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SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA PRESIDÊNCIA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13006/2011 

 

 

 

00001 PRECATÓRIO Nº 0000378-20.1989.4.03.0000/SP 

  
89.03.000378-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : OLYNTHO DE ARAUJO falecido 

ADVOGADO : NOE ARAUJO 

 
: MATEUS CASSOLI 

HABILITADO : NOE ARAUJO 

REQUERIDO : Departamento de Aguas e Energia Eletrica do Estado de Sao Paulo DAEE/SP 

ADVOGADO : PEDRO BERNARDINO DE MIRANDA 

DEPRECANTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 72.00.67673-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00002 PRECATÓRIO Nº 0040685-35.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.040685-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : AGENOR MANCILHA DOS SANTOS e outros 

 
: AGOSTINHO SANTANA RODRIGUES 

 
: ANTONIO ESAU DO SANTOS 

 
: ANTONIO LEMOS CAPOEIRA 

 
: ANTONIO MATHIAS DE OLIVEIRA 

 
: ANTONIO VENINO BARBOSA 

 
: ARISTEU ANTONIO RODRIGUES 

 
: ARNALDO GARCIA DA SILVA 

 
: ARNALDO VIBIANO 

 
: AURELIO ALVES DE MORAES 

 
: AURELINO VIEIRA DOS SANTOS 

 
: BELKIS LOURENCO CASSOLA 

 
: BENEDITO ALVES MOREIRA 

 
: BENEDITO SOARES DA SILVA 

 
: DELFIM PINTO 
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: DIRCEU COUTINHO BARBOSA 

 
: DOMINGOS VIEIRA 

 
: EDMUNDO DE SA BRINGEL 

 
: EUCLIDES GAZIZE 

 
: FRANCISCO ADELINO DA SILVA 

 
: FRANCISCO FERNANDES DA PAZ 

 
: FRANCISCO RODRIGUES DE SALLES 

 
: FRANCISCO SIQUEIRA PINTO 

 
: HEITOR VIANA 

 
: HERCIO FRANCISCO 

 
: HIDEAKI UEMATSU 

 
: JAIR WALDIR BRASIL 

 
: JAYME CARDOSO 

 
: JOAO BATISTA INOMOTO 

 
: JOAO BENEDITO DE MORAES 

 
: JOAO CASTELHANO FUENTES 

 
: JOAO LOURENCO BRAGA 

 
: JOAO MARIANO 

 
: JOSE ANTONIO DE MORAES 

 
: JOSE CANDURI NETTO 

 
: JOSE DE PAULA 

 
: JOSE DOMINGUES 

 
: JOSEFA CARDULINA DE MORAES 

 
: JOSE JERONIMO DA SILVA 

 
: JOSE MARIO CENDRETTI 

 
: JOSE OSCAR BOTOSSI 

 
: JOSE PEREIRA 

 
: JULINHO LACERDA 

 
: LUIZ COUTINHO PACHECO 

 
: LUIZ PAVRET 

 
: MANCIR MUNIZ 

 
: MANOEL DE FREITAS 

 
: MARIA DA GLORIA SIQUEIRA CORBANI 

 
: PAULO PAIVA 

 
: QUINTINO FELIX RIBEIRO 

 
: REGINALDO MARQUES DO NASCIMENTO 

 
: RENATO JOSE DA COSTA 

 
: ROSENDO ALVES DE LIMA 

 
: RUBENS ALTINO FACCIO 

 
: RUBENS GARCIA PERES 

 
: SALVADOR TEODORO SANTOS 

 
: SEBASTIAO FAGUNDES DE ALMEIDA 

 
: SIDNEY ANTONIO CAMARGO 

 
: VICENTE NUNES DE OLIVEIRA 

 
: VIVALDO NOVAES GOMES 

 
: WALDEMAR AMANCIO DA SILVA 

 
: WILMAR JORGE TELLES 

 
: BENEDITO GONCALVES 

 
: LEDICE DA FONSECA 

 
: MANOEL JACINTO DO NASCIMENTO 
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ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO 

REQUERIDO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM (Int.Pessoal) 

DEPRECANTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 87.00.13409-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00003 PRECATÓRIO Nº 0051788-39.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.051788-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : MIGUEL ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLAUDIO PANISA 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPRECANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00017230420114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

 

 
00004 PRECATÓRIO Nº 0027103-94.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.027103-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : LEONIDAS BARRETO 

ADVOGADO : DIVA KONNO e outro 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPRECANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00.09.39963-1 1V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00005 PRECATÓRIO Nº 0001346-64.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.001346-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : 
PROEP PROPAGANDA E PROMOCAO DE VENDAS DE EDICOES PAULINAS 

LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPRECANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 91.07.34249-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00006 PRECATÓRIO Nº 0013456-61.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.013456-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : JOSE DE ALENCAR SOUZA VIANNA 

ADVOGADO : MAURO CUNHA AZEVEDO NETO e outros 

REQUERIDO : Departamento de Aguas e Energia Eletrica do Estado de Sao Paulo DAEE/SP 

ADVOGADO : JOSE WILSON DE MIRANDA 

EXCLUIDO : JOSE DE ALENCAR SOUZA VIANA e outros 

 
: MARIA JOSE CARVALHO VIANNA 

 
: MIGUEL VIANA DE SOUZA 
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DEPRECANTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.00.80288-3 22 Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00007 PRECATÓRIO Nº 0022312-14.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.022312-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : ELANCO QUIMICA LTDA e outros 

 
: MICRO ELETRONICA LTDA 

 
: AMERICAN OPTICAL DO BRASIL LTDA 

 
: CONDUBRAS CIA BRASILEIRA DE CONDUTORES ELETRICOS 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPRECANTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.37592-8 17 Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00008 PRECATÓRIO Nº 0001297-13.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.001297-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO MAGALHAES 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

DEPRECANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.41421-4 5 Vr SAO PAULO/SP 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12961/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0205281-72.1988.4.03.6104/SP 

  
95.03.074306-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : DELSO FERRAZ 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DE SOUZA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 88.02.05281-6 5 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200075-43.1989.4.03.6104/SP 

  
96.03.058814-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : WALKIRIA GAIO VITAGLIANO e outro 

 
: LUIZ VITAGLIANO 

ADVOGADO : RITA DE FIGUEIREDO PEREIRA BOTTO DA FONSECA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 89.02.00075-3 2 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202741-19.1995.4.03.6100/SP 

  
97.03.066059-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE BAGGIO 

APELADO : AURORA SIMOES 

ADVOGADO : IRANI SIMOES DIAS 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 95.02.02741-8 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0512122-28.1992.4.03.6182/SP 

  
98.03.076805-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : VITTRAIS NACIONAL COM/ E IND/ DE VIDROS NACIONAIS LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO SILVEIRA ARMANDO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.05.12122-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0602719-75.1995.4.03.6105/SP 

  
98.03.077417-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MANOEL LUIZ BICCA e outro 

 
: GILBERTO BELARMINO ALVES FILHO 

ADVOGADO : CONSUELO PIO ZETULA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TALITA CAR VIDOTTO 

No. ORIG. : 95.06.02719-6 3 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042877-79.1998.4.03.6183/SP 

  
1998.61.83.042877-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALCINO VIEIRA CASADO 

ADVOGADO : MARIANA GUERRA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00428777919984036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1008052-51.1997.4.03.6111/SP 

  
1999.03.99.097003-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : J A EMPREITEIRA S/C LTDA 

ADVOGADO : MANOEL AGUILAR FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 97.10.08052-0 2 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061169-07.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.097363-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AFFONSO APPARECIDO MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIRO CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : RUI JOSE DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.61169-8 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 
 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000386-87.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.000386-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SONIA BEATRIZ GONZALES 

ADVOGADO : ANTONIO GONCALVES NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007337-88.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.007337-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : J I CASE DO BRASIL E CIA 

ADVOGADO : GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA 
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: VINICIUS CAMARGO SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008910-52.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.008910-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

 
: NANCI SIMON PEREZ LOPES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009270-81.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.009270-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro 

APELADO : IRACEMA VALLADARES CORREA DIAS 

ADVOGADO : IRACEMA VALLADARES CORREA DIAS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024388-20.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.010927-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : FRED ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 96.00.24388-3 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005767-48.1991.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.013707-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EUGENIO DOIN VIEIRA 

ADVOGADO : EUGENIO DOIN VIEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.05767-3 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023817-49.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.018860-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : RITA PASI CHIAVENATO e outro 

 
: RICARDO CHIAVENATO 

ADVOGADO : CLODSON FITTIPALDI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.23817-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032303-57.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.068967-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : LUCILIA MARCOS 

ADVOGADO : CESAR MARCOS KLOURI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 95.00.32303-6 2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013751-68.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.013751-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

 
: PLINIO JOSE MARAFON 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

 
: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039148-32.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.039148-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE APARECIDA PEREIRA MALHEIRO 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001092-06.2000.4.03.6107/SP 

  
2000.61.07.001092-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

 
: MAURY IZIDORO 

APELADO : FINE ART ARCOBALENO IND/ E COM/ DE MODAS LTDA -ME 

ADVOGADO : IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 
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JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049883-72.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.049883-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro 

APELADO : DROGARIA UMARIZAL LTDA 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062852-22.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.062852-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CAPTAIN IND/ E COM/ DE MALHAS LTDA 

ADVOGADO : OSWALDO MASSOCO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032816-79.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.032816-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AFONSO CELSO SETUBAL DE TOLEDO e outros 

 
: ALTA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

 
: ALVARO FRANCISCO COUTINHO 

 
: ANTONIO JOSE DA SILVA FILHO 

 
: ATTILA RAYMUNDO DA SILVA 

 
: ESTELA JUSTINIANO SANTOS NAVARRO 

 
: JOSE SOARES DOS REIS 

 
: MARIA HARUKO TAKEUCHI 

 
: MARILIA LARGURA 

 
: MARIO ANTHERO NATALI 

 
: MASSAUD MOISES 

 
: MARIA ANTONIETA RAYMUNDO MOISES 
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: RAUL ERICO ALBERTO GOLLMANN 

 
: SAE MIASATO 

 
: TETSUO MIASATO 

 
: VALMIR LOPES MACIEL 

ADVOGADO : PAULO CESAR FABRA SIQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.00908-7 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010257-40.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.039382-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : BANCO INDL/ DO BRASIL S/A e outro 

 
: 

INDL/ DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA 

ADVOGADO : ABRAO LOWENTHAL e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.10257-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 
 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002325-70.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.002325-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : DROGA NELSON LTDA 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007106-56.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.007106-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro 

APELADO : PAULO GEORGE MEREDIG 

ADVOGADO : ALEXANDRE TALANCKAS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013306-79.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.013306-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SONOPRESS RIMO IND/ E COM/ FONOGRAFICA LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007823-62.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.007823-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : SIRLEY MARTINS CICILIAN 

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002892-10.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.002892-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOAO RODRIGUES DIAS e outro 

 
: LEDA MARIA STAVALE RODRIGUES 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 
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No. ORIG. : 00028921020024036104 2 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033756-73.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.033756-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : JOSE EUCLIDES GAVIOLLI 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : CONFECCOES KACIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 98.00.00334-5 A Vr INDAIATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046927-09.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.016702-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : LIBERALINO SANCHES DOMINI e outro 

 
: MARINA DENLESCHI DOMINI 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.46927-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038072-65.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.038072-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LOURIVAL SOUZA PASSOS e outro 

 
: JAQUELINE DA SILVA MEIRELES PASSOS 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

 
: CARLOS ALBERTO DE SANTANA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 15/5450 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

 
: CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003233-05.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.003233-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

APELADO : ADILPAN RADIADORES LTDA 

ADVOGADO : ELIZEU VICENTE e outro 

REPRESENTANTE : PAULO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : ELIZEU VICENTE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010053-34.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.010053-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA 

ADVOGADO : PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

 
: RICARDO VALENTIM NASSA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000378-11.2003.4.03.6117/SP 

  
2003.61.17.000378-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APELADO : COML/ E TRANSPORTADORA LUIZINHO LTDA 

ADVOGADO : MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073345-38.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.073345-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA ILEUMA VILELA TERRA e outro 

 
: CELIA VILELA TERRA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.04.012822-8 4 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1303335-92.1998.4.03.6108/SP 

  
2004.03.99.039275-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : LUIZ VICENTE SANCHES LOPES 

APELADO : SANTA CANDIDA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : JESUS GILBERTO MARQUESINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.13.03335-5 1 Vr BAURU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004936-52.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.004936-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : JUVERCINA ROSA DE OLIVEIRA LIMA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012753-55.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.012753-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE CARLOS RAMOS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO PRETONI GALBIATTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007238-33.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.007238-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARIA ILEUMA VILELA TERRA e outro 

 
: CELIA VILELA TERRA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010596-03.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.010596-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : EDEMILTO ALVES MARTINS 

ADVOGADO : LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013673-20.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.013673-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA 

ADVOGADO : PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

 
: CLEUZA MARIA LORENZETTI 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006124-47.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.006124-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

APELADO : ESTER DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO : KATIA NAILU GOES RODRIGUES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 
JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004999-32.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.004999-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO RAMALHO 

ADVOGADO : RENATO APARECIDO TEIXEIRA e outro 

No. ORIG. : 00049993220044036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001644-69.2004.4.03.6126/SP 
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2004.61.26.001644-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : MARCELO DE SOUZA MEDEIROS e outro 

 
: REGINA FLAVIA MENDONCA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 
JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003416-67.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.003416-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LATICINIOS GUAPORE LTDA e outro 

ADVOGADO : MARCOS BUIM 

APELADO : IDELVEZ CAMPOI FALCHERO 

ADVOGADO : MARCOS BUIM e outro 

APELADO : SONIA REGINA FALCHERO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 
00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089201-08.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.089201-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : L M C REPRESENTACOES S/C LTDA 

ADVOGADO : LUIS ALBERTO LEMES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.04.02716-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003784-32.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.003784-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : RAIMUNDO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00037843220054036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002643-66.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.002643-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ROSA MARIA LOPES DE MOURA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00026436620054036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024249-53.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.024249-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING e outro 

APELADO : MARCIO BENTO BARTHOLOMEI 

ADVOGADO : ALEX COSTA PEREIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001658-34.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.001658-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LEAR DO BRASIL IND/ E COM/ DE INTERIORES AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : TATIANA MARANI VIKANIS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008009-34.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.008009-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : IND/ QUIMICA ANASTACIO S/A 

ADVOGADO : RICARDO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099368-50.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.099368-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ALINE MARQUES KIHARA 

ADVOGADO : LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : CONSTRUTORA VERA CRUZ LTDA 

ADVOGADO : SILVIO LUIS DE SOUZA BORGES 

PARTE RE' : FERNANDO CESAR HUNGARO e outro 

 
: OLIVIO HUNGARO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.12.02705-8 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061410-49.1995.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.005886-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : LUIZIR SCREMIN 

ADVOGADO : ROSANE ANDREA TARTUCE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 95.00.61410-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042276-31.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.008165-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : FLAVIO ANTONIO DE PAIVA LAMAS e outro 

 
: SILVANA PERPETUA FERREIRA 

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 98.00.42276-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004766-03.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.004766-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : SERGIO ROMAO JUNIOR e outro 

 
: ABIGAIL RODRIGUES MIRANDA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019453-82.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019453-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : FRANCISCO ARTHUR MUNIZ DOS SANTOS e outro 

 
: MARIA ANGELA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOHN MAXWELL CAMARGO MARIANO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

No. ORIG. : 00194538220064036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021430-12.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021430-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : JAMES BATISTA 

ADVOGADO : ALEX COSTA PEREIRA e outro 

APELADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025757-97.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.025757-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP 

ADVOGADO : EDUARDO CELSO FELICISSIMO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008306-47.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.008306-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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APELANTE : MARIA EUNICE DA ROCHA SILVA 

ADVOGADO : MANOEL HERZOG CHAINCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010872-42.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.010872-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCI MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

No. ORIG. : 00108724220064036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009446-71.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.009446-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : SERVICRET LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000891-44.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.000891-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : WASHINGTON JOSE DIAS RABELO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00008914420064036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038701-79.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.038701-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : UPWARD IND/ E COM/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046223-60.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.046223-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : BRONZELLI E NOGUEIRA LTDA -ME 

ADVOGADO : SIMONE DE CARVALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053305-45.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.053305-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EDUARDO VIEIRA DE AGUIAR 

ADVOGADO : SEBASTIÃO CARLOS DE LIMA e outro 

INTERESSADO : GRAFICA E PAPELARIA RIOMAR LTDA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092469-02.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.092469-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : DECIO HELMAN e outros 

 
: PAULO HELMAN 

 
: ELIAS STAROBINAS 

 
: JAYME DIAMENT 

 
: JAYME BAYER REGEN 

 
: MINA REGEN 

 
: BARBARA SONIA SEREBRANIK 

ADVOGADO : FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.01439-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0208287-72.1997.4.03.6104/SP 

  
2007.03.99.032635-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA CRISTINA LIVATINO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 97.02.08287-0 1 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001905-19.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.001905-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

APELADO : ELIANA MARIA SAMPAIO AGRA 

ADVOGADO : DIVONCIR SCHREINER MARAN JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020670-29.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.020670-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ROSANGELA ISABEL ALVES BERNARDO e outro 

 
: EDISON BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022162-56.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.022162-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JBS EMBALAGENS METALICAS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046702-19.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.046702-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINA CARNEIRO DE CAMARGO ARANHA 

ADVOGADO : ABRÃO JORGE MIGUEL NETO e outro 

No. ORIG. : 00467021920074036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054701-81.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.054701-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ZENAIDE MONTEIRO MARCELINO 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: GUSTAVO RICCHINI LEITE 

No. ORIG. : 06.00.00068-1 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022846-44.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.022846-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : EDILMO OLIVEIRA SANTOS e outro 

 
: EUNICE MARIA DO PRADO SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022862-95.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.022862-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CLAUDIO COPIANO e outro 

 
: VALMES APARECIDA ALVES COPIANO 

ADVOGADO : CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027936-33.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.027936-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

APELADO : SILVANA APARECIDA COLODINO IVANOFF 

ADVOGADO : MILENI DE ANDRADE PULGA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00279363320084036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007523-84.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.007523-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JORGE RODRIGUES DO VALLE 

ADVOGADO : ARNALDO TEBECHERANE HADDAD e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

INTERESSADO : 
TREINASSE ASSESSORIA EM TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAL LTDA 

No. ORIG. : 00075238420084036104 5 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 
JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000633-29.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.000633-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : RTW RUBBER TECHNICALWORKS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SAAD APARECIDO DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro 

No. ORIG. : 00006332920084036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 
00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003159-24.2008.4.03.6119/SP 
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2008.61.19.003159-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : INSTITUTO DE UROLOGIA DE GUARULHOS SS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO MASSAD ZORUB e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001475-69.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.001475-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV 

EDUCATIVAS 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE DA SILVA FORTES e outro 

No. ORIG. : 00014756920084036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022830-23.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022830-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IND/ METALURGICA CORRADINI LTDA e outro 

ADVOGADO : DALTON FELIX DE MATTOS e outro 

AGRAVADO : JORGE ROBERTO ELIDIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.021327-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025053-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025053-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FRESH START BAKERIES INDL/ LTDA e outros 

 
: AGENDAS POMBO LEDIBERG LTDA 

 
: VALLY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.020302-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 
JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031261-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031261-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ADILSON PAIVA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : EDPEL COM/ DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA e outros 

 
: NELSON GONCALVES PARREIRA 

 
: VILANI RIBEIRO DE ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.35328-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042319-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042319-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RAF BRINDES LTDA 

ADVOGADO : GERSON RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.049554-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011649-98.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011649-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LOURDES DE ALCANTARA GEA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00016-2 1 Vr PIRAPOZINHO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022126-83.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022126-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILDA MARIA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00127-5 1 Vr GUARA/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023618-13.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023618-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA BARBOSA LUNA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES 

No. ORIG. : 08.00.00150-9 1 Vr VALPARAISO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033772-90.2009.4.03.9999/MS 
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2009.03.99.033772-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZEMIR RORIZ CORREA 

ADVOGADO : HERICO MONTEIRO BRAGA 

No. ORIG. : 08.00.00344-0 1 Vr BONITO/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034114-04.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034114-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA DA CRUZ LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 06.00.00202-7 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036318-21.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036318-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVONE APARECIDA LEITE DE SOUZA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

No. ORIG. : 08.00.00060-5 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040782-88.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.040782-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ILMA DIAMANTINO DA SILVA 

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA 

CODINOME : ILMA DIAMANTINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00077-7 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011805-46.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.011805-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE CARLOS FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004387-24.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004387-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DEBOLETTI 

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro 

No. ORIG. : 00043872420094036111 2 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008019-24.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.008019-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 
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AGRAVANTE : CAROLINA MARIA DE WIT SPEKKEN 

ADVOGADO : PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00005730620104036002 2 Vr DOURADOS/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018035-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018035-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CARGILL AGRICOLA S/A 

ADVOGADO : GABRIELA SILVA DE LEMOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00349007620074036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019353-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019353-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MONSANTO DO BRASIL LTDA e outro 

 
: MONSOY LTDA 

ADVOGADO : SACHA CALMON NAVARRO COELHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00126349020104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022047-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022047-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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AGRAVANTE : MARINALVA LANZONI CHAVES e outro 

 
: ADRIANO RODRIGUES CHAVES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00064805020104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024243-37.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.024243-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : REGINA CLARICE CUNHA e outros 

 
: IVAN MURILO CUNHA 

 
: CARLOS EDUARDO CUNHA 

 
: GISELE CUNHA 

ADVOGADO : LUCAS RICARDO CABRERA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00054811520104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024555-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024555-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LOLLY BABY PRODUTOS INFANTIS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO BARALDI DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00053778420104036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024558-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024558-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : NPC INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00050824720104036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032044-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032044-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : BAR LANCHONETE E PIZZARIA METRO BUS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS REGIS BEZERRA DE ALENCAR PINTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 04590187220024036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033351-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033351-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DROGARIA SIDNEY BRASIL LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCELO RENATO PAGOTTO EUZEBIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

No. ORIG. : 05.00.00012-5 A Vr MAUA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 
JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034948-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034948-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : DANIEL FABIAN CEFERINO SEIMANDI 

ADVOGADO : AYRTON CARAMASCHI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ALIMENTOS BRASILEIROS LTDA e outros 

 
: FRANCISCO EDUARDO SAGEMULLER 

 
: EDUARDO ALBERTO PEDROTTI 

 
: FERNANDO ALBERTO MENDONCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00012462920074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035873-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035873-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

AGRAVADO : SANATORINHOS ACAO COMUNITARIA DE SAUDE 

ADVOGADO : MAURICIO RHEIN FELIX e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00174640220104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036304-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036304-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ALCELINO FORTES DA SILVA 

ADVOGADO : ROSANA APARECIDA ALVES PEREIRA e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00045698820104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000381-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000381-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PABLO SORIANO MENDONCA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ARCIDE ZANATTA 

REPRESENTANTE : LIZANDRA SORIANO MENDONCA 

ADVOGADO : ARCIDE ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : LEONORA CAVALHEIRO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00027-7 4 Vr DIADEMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007354-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007354-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO : CAMILA CARVALHO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00215-4 1 Vr GUARA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013457-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013457-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LOURDES MARIA DA CONCEICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 40/5450 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00118-3 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 
 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015879-52.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.015879-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CALITA QUINTANA 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

No. ORIG. : 08.00.00107-5 1 Vr ITAPORA/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 
 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024915-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024915-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDVANE RUFINO DE ALMEIDA incapaz 

ADVOGADO : JULIANO PEREIRA DE ANDRADE 

REPRESENTANTE : LUCINETE RUFINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JULIANO PEREIRA DE ANDRADE 

No. ORIG. : 08.00.00147-2 2 Vr GARCA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026699-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026699-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FERREIRA VIEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VANDELIR MARANGONI MORELLI 

No. ORIG. : 09.00.00018-2 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027843-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027843-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA PEREIRA CRIPA 

ADVOGADO : PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO 

No. ORIG. : 08.00.00068-8 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033926-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033926-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CECILIA BERTTI MARCHETTI 

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS 

No. ORIG. : 08.00.00064-8 3 Vr DRACENA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034969-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034969-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES FANTE 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 09.00.00068-5 1 Vr ITARARE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 
 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038565-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038565-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NILCEIA FRANCO LORENZ 

ADVOGADO : EMERSON RODRIGO ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00003-5 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 
 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042321-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042321-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANTONIA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO : RICARDO CICERO PINTO 

No. ORIG. : 05.00.00055-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043792-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043792-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VANDA DOS SANTOS NUNES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WENDER DISNEY DA SILVA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00125-2 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046269-05.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.046269-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FRANCISCO PEREIRA MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.03228-3 1 Vr BANDEIRANTES/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013404-83.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.013404-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : REINALDO JOSE LEME (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : APARECIDA ZILDA GARCIA e outro 

No. ORIG. : 00134048320104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000586-69.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.000586-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : GESAIR DOS SANTOS LAURA e outro 

 
: QUITERIA FERNANDES DA SILVA LAURA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 44/5450 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

No. ORIG. : 00005866920104036110 3 Vr SOROCABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003025-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003025-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : MARCIO BARBOSA XAVIER 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00188354520034036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003039-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003039-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : MARIA SALETE BRAGA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00057626920044036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003042-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003042-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : LUCI PEREIRA NOVAES 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00175539820054036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004113-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004113-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : WALFREDO FOLKAS e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00338427720034036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004319-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004319-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : PAULO HIROSHI NOMIYAMA e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00112198220044036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011313-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011313-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 
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AGRAVADO : DAVIS MIZAEL DA SILVA e outro 

 
: ALCIMAR DONARIA NOVAIS DA SILVA 

ADVOGADO : ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00051569420114036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 
 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000353-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000353-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : DARIELE DIAS VELOSO incapaz 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

REPRESENTANTE : DANIANE GRACIELE DIAS 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00069-2 2 Vr TATUI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002670-79.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.002670-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SEBASTIANA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

 
: ANA PAULA ALVES COELHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.02538-2 1 Vr PARANAIBA/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 
 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003372-25.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.003372-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RICARDO APARECIDO CONESSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00075-5 2 Vr GARCA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009847-94.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009847-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA TERTULIANA DA SILVA 

ADVOGADO : EDER ANTONIO BALDUINO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00031-3 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013959-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013959-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANA CLEUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00074-9 3 Vr MIRASSOL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014568-89.2011.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 48/5450 

  
2011.03.99.014568-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GISLAINE CRISTINA ESTEVES LUIZ 

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS 

No. ORIG. : 07.00.00142-7 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13019/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004355-64.2000.4.03.6004/MS 

  
2003.03.99.017322-6/MS  

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : TEREZA DE JESUS CARCANO espolio e outros 

ADVOGADO : CARLOS DE BARROS RODRIGUES LEITE 

REPRESENTANTE : ADELAIDE CARCANO 

ADVOGADO : CARLOS DE BARROS RODRIGUES LEITE 

 
: TATIANA ALBUQUERQUE CORREA 

APELADO : ATILIO CARCANO espolio 

ADVOGADO : CARLOS DE BARROS RODRIGUES LEITE 

REPRESENTANTE : PEDRO DA COSTA CANAVARROS 

ADVOGADO : MAURICIO FERNANDO BARBOZA 

APELADO : VIRGILIO CARCANO espolio 

ADVOGADO : MAURICIO FERNANDO BARBOZA 

REPRESENTANTE : JOSE RIBEIRO CARCANO 

ADVOGADO : MAURICIO FERNANDO BARBOZA 

APELADO : ADELAIDE CARCANO (= ou > de 65 anos) e outro 

ADVOGADO : RUBENS MOZART CARNEIRO BUCKER 

 
: TATIANA ALBUQUERQUE CORREA 

APELADO : GILDA CARCANO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RUBENS MOZART CARNEIRO BUCKER 
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APELADO : MARIA AMELIA DE SOUZA CARCANO 

 
: FRANCISCO DE BARROS POR DEUS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE BARROS POR DEUS 

APELADO : ALTAIR DE SOUZA CARCANO 

ADVOGADO : FRANCISCO DE BARROS POR DEUS 

 
: SYLVIA HELENA DE SIQUEIRA FERREIRA A BATTAINI 

PETIÇÃO : RESP 2008042920 

RECTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

No. ORIG. : 00.00.04355-9 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, com fundamento na 

alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 3ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, que negou provimento ao agravo interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. 

Opostos embargos de declaração , foram rejeitados. Negado provimento ao agravo interposto pelo Ministério Público 

Federal.  

 

Alega-se: 

 

a) nulidade do acórdão, por violar o artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, pois não apreciou expressamente 
os artigos 20, §3º, alíneas "a" a "c", e §4º, 83, 84, 246, caput e parágrafo único, e 499 do Código de Processo Civil, 18, 

§2º, da LC nº 76/93, e 15-B e 27, §1º, do DL nº 3365/41; 

 

b) violação aos artigos 18, §2º, da LC nº 76/93, 83, 84, 246, caput e parágrafo único, e 499 do Código de Processo 

Civil, porquanto o é necessária a intervenção do Ministério Público Federal no processo de desapropriação; 

 

c) contrariedade aos artigos 5º, 6º e 12 da Lei nº 8.629/93, 1059, 1063 e 1262 do Código Civil de 1916, ao argumento 

de que admitiu serem devidos os juros compensatórios, mesmo demonstrado que o imóvel desapropriado estava em 

estado de abandono, ou seja, que sua improdutividade era evidente, e que não gerava renda aos recorridos. 

 

d) o artigo 15-B do DL nº 3365/41 foi infringido ao se condenar a recorrente ao pagamento de juros moratórios no valor 

de 6% a partir do trânsito em julgado; 

 

e) o decisum afrontou os artigos 27, §1º, do DL nº 3365/41, e 20, §3º, alíneas "a" a "c", e §4º, do Código de Processo 

Civil, ao arbitrar honorários advocatícios no limite máximo, sem qualquer dosimetria ou utilização dos parâmetros 

legais apontados. 

 
Contrarrazões do Espólio de Tereza de Jesus Cárcano, Atílio Cárcano, Maria Amélia Cárcano de Barros Por Deus e de 

Virgílio Cárcano às fls. 1519/1521, nas quais se sustenta, em síntese, que não se demonstrou o dissídio jurisprudencial e 

que os recursos excepcionais não possuem nenhum dos requisitos de admissibilidade. 

 

Contrarrazões de Adelaide Cárcano e Gilda Cárcano às fls.1525/1529, em que se sustenta, em suma, que os recursos 

excepcionais não merecem ser admitidos e, caso o sejam, devem ser desprovidos. 

 

Às fls. 1531/1534, o INCRA informa que deixa de apresentar contrarrazões aos recursos excepcionais, porque as razões 

dos recursos que interpôs convergem com as razões recursais do Ministério Público Federal.  

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO A 

QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO PROPOSTO CONTRA 

JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES.  
1. É legítima a decisão monocrática que, amparada no Art. 557, "caput" do CPC, nega seguimento à apelação que 

defende tese contrária ao entendimento firmado nos Tribunais Superiores. Precedentes do STJ: AgRg no REsp 

862924/SP, 2ª Turma, Ministra Eliana Calmon; AgRg no Ag 782768/SP, 3ª Turma, Ministro Humberto Gomes de 

Barros e AgRg no REsp 808684/RN, 5ª Turma, Ministra Laurita Vaz.  

2. A decisão proferida merece ser mantida, ante a ausência de argumentos suficientes para a alteração da decisão 

agravada.  

3. Agravo legal improvido.  
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A ementa do acórdão dos embargos de declaração assenta: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO.  

1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão.  

2. Os embargos opostos têm como objetivo apenas deixar claro o inconformismo da embargante com a solução dada 

pela Turma, a qual contraria os seu entendimento a respeito das questões trazidas no agravo legal e na apelação.  

3. Pretende a embargante ver o reexame da matéria, com evidente efeito modificativo do julgado, em face do seu 

inconformismo, o que é inadmissível, conforme precedentes da E. Corte Superior.  

4. Embargos de declaração que se rejeitam.  

 

A ementa do acórdão que julgou o agravo interposto pelo Ministério Público Federal estabelece: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL PARA FINS 

DE REFORMA AGRÁRIA. ART. 557, "CAPUT", DO CPC. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1. Nos presentes autos somente encontra-se em discussão os juros compensatórios e moratórios, as custas e a verba 

honorária.  
2. Desnecessária a intervenção do Órgão Ministerial na presente ação de desapropriação, tendo em vista a ausência 

de interesse público que deve estar evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da parte, nos termos do Art. 82, III, 

do Código de Processo Civil.  

3. Ademais, houve a intimação do Ministério Público Federal em segundo grau, que teve oportunidade de se manifestar 

e assim o fez às fls. 1179, não havendo, portanto, que se falar em prejuízo.  

4. A alegação de ser inaplicável o Art. 557, "caput", do CPC, não merece prosperar, eis que a decisão agravada foi 

proferida com fundamento na jurisprudência firme do E. Superior Tribunal de Justiça, como demonstrado.  

5. Agravo a que se nega provimento.  

 

Afigura-se plausível a aduzida violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, porquanto o decisum 

permaneceu silente, não obstante instado a se manifestar, por meio de embargos de declaração, sobre omissão quanto à 

análise dos artigos 5º, 6º e 12 da Lei nº 8.629/93, 1059, 1063 e 1262 do Código Civil de 1916, devolvido a esta corte 

por ocasião do recurso de apelação. Nesse sentido, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO . CONTRADIÇÃO. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC CONFIGURADA. A violação ao aludido dispositivo resta configurada quando o 

Tribunal a quo não examina o ponto suscitado, portanto, patente a negativa da prestação jurisdicional. Os embargos de 
declaração são cabíveis quando houver obscuridade, omissão ou contradição. Recurso provido.(RESP 200300256252, 

JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, 16/05/2005) (grifei). 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 , II, DO CPC 

CONFIGURADA. PRECLUSÃO. AFASTAMENTO. I - As matérias relativas ao litisconsórcio passivo necessário e à 

incidência do Decreto nº 2.661/98 e da Lei Estadual nº 10.547/2000 não foram objeto de debate no v. acórdão 

hostilizado e, embora opostos embargos de declaração para suprir a omissão e ventilar a questão federal, restaram eles 

rejeitados. Uma vez interposto o recurso especial por ofensa ao art. 535 , II, do CPC, deve ser determinado o retorno 

dos autos ao Tribunal de origem para que se manifeste sobre os temas articulados nos embargos declaratórios, de modo 

a tornar completa a prestação jurisdicional vindicada pela parte. II - Não há que se falar, in casu, em preclusão acerca da 

suscitação das referidas questões por meio de embargos de declaração , junto ao Tribunal a quo, mormente se tratarem o 

litisconsórcio necessário de matéria de ordem pública e a incidência dos aludidos regramentos legais de direito 

superveniente, a teor do art. 462 do CPC. III - Agravo regimental improvido.(AGRESP 200401667276, FRANCISCO 

FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 21/03/2005) (grifei). 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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2003.03.99.017322-6/MS  

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : TEREZA DE JESUS CARCANO espolio e outros 

ADVOGADO : CARLOS DE BARROS RODRIGUES LEITE 

REPRESENTANTE : ADELAIDE CARCANO 

ADVOGADO : CARLOS DE BARROS RODRIGUES LEITE 

 
: TATIANA ALBUQUERQUE CORREA 

APELADO : ATILIO CARCANO espolio 

ADVOGADO : CARLOS DE BARROS RODRIGUES LEITE 

REPRESENTANTE : PEDRO DA COSTA CANAVARROS 

ADVOGADO : MAURICIO FERNANDO BARBOZA 

APELADO : VIRGILIO CARCANO espolio 

ADVOGADO : MAURICIO FERNANDO BARBOZA 

REPRESENTANTE : JOSE RIBEIRO CARCANO 

ADVOGADO : MAURICIO FERNANDO BARBOZA 

APELADO : ADELAIDE CARCANO (= ou > de 65 anos) e outro 

ADVOGADO : RUBENS MOZART CARNEIRO BUCKER 

 
: TATIANA ALBUQUERQUE CORREA 

APELADO : GILDA CARCANO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RUBENS MOZART CARNEIRO BUCKER 

APELADO : MARIA AMELIA DE SOUZA CARCANO 

 
: FRANCISCO DE BARROS POR DEUS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE BARROS POR DEUS 

APELADO : ALTAIR DE SOUZA CARCANO 

ADVOGADO : FRANCISCO DE BARROS POR DEUS 

 
: SYLVIA HELENA DE SIQUEIRA FERREIRA A BATTAINI 

No. ORIG. : 00.00.04355-9 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra acórdão da 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

ao agravo interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. Opostos embargos de declaração, foram 

rejeitados. Negado provimento ao agravo interposto pelo Ministério Público Federal. 

 

Alega-se contrariedade ao artigo 18, §2º, da LC nº 76/93, porquanto é necessária a intervenção do Ministério Público 

Federal no processo de desapropriação. 

 

Contrarrazões do Espólio de Tereza de Jesus Cárcano, Atílio Cárcano, Maria Amélia Cárcano de Barros Por Deus e de 

Virgílio Cárcano às fls. 1519/1521, nas quais se sustenta, em síntese, que não se demonstrou o dissídio jurisprudencial e 

que os recursos excepcionais não possuem nenhum dos requisitos de admissibilidade. 

 

Contrarrazões de Adelaide Cárcano e Gilda Cárcano às fls.1525/1529, em que se sustenta, em suma, que os recursos 

excepcionais não merecem ser admitidos e, caso o sejam, devem ser desprovidos. 

 

Às fls. 1531/1534, o INCRA informa que deixa de apresentar contrarrazões aos recursos excepcionais, porque as razões 

dos recursos que interpôs convergem com as razões recursais do Ministério Público Federal. 
 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO A 

QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO PROPOSTO CONTRA 

JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES.  
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1. É legítima a decisão monocrática que, amparada no Art. 557, "caput" do CPC, nega seguimento à apelação que 

defende tese contrária ao entendimento firmado nos Tribunais Superiores. Precedentes do STJ: AgRg no REsp 

862924/SP, 2ª Turma, Ministra Eliana Calmon; AgRg no Ag 782768/SP, 3ª Turma, Ministro Humberto Gomes de 

Barros e AgRg no REsp 808684/RN, 5ª Turma, Ministra Laurita Vaz.  

2. A decisão proferida merece ser mantida, ante a ausência de argumentos suficientes para a alteração da decisão 

agravada.  

3. Agravo legal improvido.  

 

A ementa do acórdão dos embargos de declaração assenta: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO.  

1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão.  

2. Os embargos opostos têm como objetivo apenas deixar claro o inconformismo da embargante com a solução dada 

pela Turma, a qual contraria os seu entendimento a respeito das questões trazidas no agravo legal e na apelação.  

3. Pretende a embargante ver o reexame da matéria, com evidente efeito modificativo do julgado, em face do seu 

inconformismo, o que é inadmissível, conforme precedentes da E. Corte Superior.  

4. Embargos de declaração que se rejeitam.  

 
A ementa do acórdão que julgou o agravo interposto pelo Ministério Público Federal estabelece: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL PARA FINS 

DE REFORMA AGRÁRIA. ART. 557, "CAPUT", DO CPC. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1. Nos presentes autos somente encontra-se em discussão os juros compensatórios e moratórios, as custas e a verba 

honorária.  

2. Desnecessária a intervenção do Órgão Ministerial na presente ação de desapropriação, tendo em vista a ausência 

de interesse público que deve estar evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da parte, nos termos do Art. 82, III, 

do Código de Processo Civil.  

3. Ademais, houve a intimação do Ministério Público Federal em segundo grau, que teve oportunidade de se manifestar 

e assim o fez às fls. 1179, não havendo, portanto, que se falar em prejuízo.  

4. A alegação de ser inaplicável o Art. 557, "caput", do CPC, não merece prosperar, eis que a decisão agravada foi 

proferida com fundamento na jurisprudência firme do E. Superior Tribunal de Justiça, como demonstrado.  

5. Agravo a que se nega provimento.  

 

O artigo 18, §2º, da LC nº 76/93 não foi enfrentado no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de 
declaração. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua 

ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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2003.03.99.017322-6/MS  

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : TEREZA DE JESUS CARCANO espolio e outros 

ADVOGADO : CARLOS DE BARROS RODRIGUES LEITE 

REPRESENTANTE : ADELAIDE CARCANO 

ADVOGADO : CARLOS DE BARROS RODRIGUES LEITE 

 
: TATIANA ALBUQUERQUE CORREA 

APELADO : ATILIO CARCANO espolio 

ADVOGADO : CARLOS DE BARROS RODRIGUES LEITE 

REPRESENTANTE : PEDRO DA COSTA CANAVARROS 

ADVOGADO : MAURICIO FERNANDO BARBOZA 

APELADO : VIRGILIO CARCANO espolio 

ADVOGADO : MAURICIO FERNANDO BARBOZA 

REPRESENTANTE : JOSE RIBEIRO CARCANO 

ADVOGADO : MAURICIO FERNANDO BARBOZA 

APELADO : ADELAIDE CARCANO (= ou > de 65 anos) e outro 

ADVOGADO : RUBENS MOZART CARNEIRO BUCKER 

 
: TATIANA ALBUQUERQUE CORREA 

APELADO : GILDA CARCANO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RUBENS MOZART CARNEIRO BUCKER 

APELADO : MARIA AMELIA DE SOUZA CARCANO 

 
: FRANCISCO DE BARROS POR DEUS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE BARROS POR DEUS 

APELADO : ALTAIR DE SOUZA CARCANO 

ADVOGADO : FRANCISCO DE BARROS POR DEUS 

 
: SYLVIA HELENA DE SIQUEIRA FERREIRA A BATTAINI 

No. ORIG. : 00.00.04355-9 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 

102 da Constituição Federal, contra acórdão da 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. Negado provimento ao agravo interposto pelo Ministério Público Federal. 

 

Alega-se contrariedade ao artigo 127 da Constituição Federal, porquanto é necessária a intervenção do Ministério 

Público Federal no processo de desapropriação. 

 

Contrarrazões do Espólio de Tereza de Jesus Cárcano, Atílio Cárcano, Maria Amélia Cárcano de Barros Por Deus e de 

Virgílio Cárcano às fls. 1519/1521, nas quais se sustenta, em síntese, que não se demonstrou o dissídio jurisprudencial e 

que os recursos excepcionais não possuem nenhum dos requisitos de admissibilidade. 

 

Contrarrazões de Adelaide Cárcano e Gilda Cárcano às fls.1525/1529, em que se sustenta, em suma, que os recursos 

excepcionais não merecem ser admitidos e, caso o sejam, devem ser desprovidos. 
 

Às fls. 1531/1534, o INCRA informa que deixa de apresentar contrarrazões aos recursos excepcionais, porque as razões 

dos recursos que interpôs convergem com as razões recursais do Ministério Público Federal. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO A 

QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO PROPOSTO CONTRA 

JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES.  

1. É legítima a decisão monocrática que, amparada no Art. 557, "caput" do CPC, nega seguimento à apelação que 

defende tese contrária ao entendimento firmado nos Tribunais Superiores. Precedentes do STJ: AgRg no REsp 

862924/SP, 2ª Turma, Ministra Eliana Calmon; AgRg no Ag 782768/SP, 3ª Turma, Ministro Humberto Gomes de 

Barros e AgRg no REsp 808684/RN, 5ª Turma, Ministra Laurita Vaz.  

2. A decisão proferida merece ser mantida, ante a ausência de argumentos suficientes para a alteração da decisão 

agravada.  

3. Agravo legal improvido.  

 

A ementa do acórdão dos embargos de declaração assenta: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO.  

1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão.  

2. Os embargos opostos têm como objetivo apenas deixar claro o inconformismo da embargante com a solução dada 

pela Turma, a qual contraria os seu entendimento a respeito das questões trazidas no agravo legal e na apelação.  

3. Pretende a embargante ver o reexame da matéria, com evidente efeito modificativo do julgado, em face do seu 
inconformismo, o que é inadmissível, conforme precedentes da E. Corte Superior.  

4. Embargos de declaração que se rejeitam.  

 

A ementa do acórdão que julgou o agravo interposto pelo Ministério Público Federal estabelece: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL PARA FINS 

DE REFORMA AGRÁRIA. ART. 557, "CAPUT", DO CPC. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1. Nos presentes autos somente encontra-se em discussão os juros compensatórios e moratórios, as custas e a verba 

honorária.  

2. Desnecessária a intervenção do Órgão Ministerial na presente ação de desapropriação, tendo em vista a ausência 

de interesse público que deve estar evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da parte, nos termos do Art. 82, III, 

do Código de Processo Civil.  

3. Ademais, houve a intimação do Ministério Público Federal em segundo grau, que teve oportunidade de se manifestar 

e assim o fez às fls. 1179, não havendo, portanto, que se falar em prejuízo.  

4. A alegação de ser inaplicável o Art. 557, "caput", do CPC, não merece prosperar, eis que a decisão agravada foi 

proferida com fundamento na jurisprudência firme do E. Superior Tribunal de Justiça, como demonstrado.  
5. Agravo a que se nega provimento.  

 

Inicialmente, o artigo 127 da Constituição Federal não foi enfrentado no acórdão recorrido, contra o qual não foram 

opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Nesse 

sentido, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA STF 282. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS: SÚMULA STF 279. OFENSA REFLEXA AO TEXTO 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Com exceção do art. 5º, II, da CF, os demais dispositivos constitucionais dados 

como violados não se encontram prequestionados, porque não abordados pelo acórdão recorrido, tampouco suscitados 

nos embargos de declaração opostos para satisfazer o requisito do prequestionamento. Súmula STF 282. 2. O Tribunal 

a quo decidiu a questão com fundamento no exame do conjunto fático-probatório constante nos autos. Incidência da 

Súmula STF 279. 3. A análise da ocorrência de dano moral ou material limita-se ao âmbito da interpretação de 

matéria infraconstitucional. Precedentes. 4. A jurisprudência desta Corte está sedimentada no sentido de que as 
alegações de ofensa aos postulados constitucionais da legalidade, devido processo legal, ampla defesa e do 

contraditório podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Lei Maior. 

Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STF - AI 789351 AgR / PB - PARAÍBA - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): Min. ELLEN 

GRACIE - Julgamento: 02/08/2011 - Órgão Julgador: Segunda Turma - DJe-159 DIVULG 18-08-2011 PUBLIC 19-

08-2011 EMENT VOL-02569-04 PP-00675)(grifei)  

 

Ademais, verifico que a recorrente questiona a necessidade de sua intervenção no processo de desapropriação, à vista de 

suas funções institucionais estabelecidas no artigo 127 da CF/88. Porém, a alegada violação ao dispositivo 

constitucional não é direta, mas derivada de eventual ofensa a norma infraconstitucional (artigo 18, §2º, da LC nº 

76/03), o que impede a sua apreciação por meio de recurso extraordinário. A respeito do tema, cumpre mencionar a 
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lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), à página 

248: 

"a "contrariedade", quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja "direta e frontal" (RTJ 107/661), "direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem "lei federal" de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

Destaque-se, outrossim, especificamente acerca da matéria sob análise, julgados do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Suspensão de benefício previdenciário. Princípios do devido processo 

legal e da ampla defesa. ofensa reflexa. Legislação infraconstitucional. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. 

Precedentes. 

1. Inadmissível em recurso extraordinário a análise de legislação infraconstitucional e de fatos e provas dos autos. 

Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

2. As alegações de afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da 

coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame de normas infraconstitucionais, podem configurar 

apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STF - AI 596568 AgR / GO - GOIÁS AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min. DIAS 

TOFFOLI Julgamento: 19/10/2010 Órgão Julgador: Primeira Turma) (grifei) 
 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. OPERAÇÃO DE CÂMBIO 

SIMBÓLICA. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - 

CPMF. IMPOSSIBILIDADE DA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA 

CONSTITUCIONAL INDIRETA . AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Imposição de 

multa de 5% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código 

de Processo Civil. 

(STF - AI 743345 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 09/06/2009, DJe-148 

DIVULG 06-08-2009 PUBLIC 07-08-2009 EMENT VOL-02368-22 PP-04583). 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

DEFICIÊNCIA NO TRASLADO: AUSÊNCIA DE CÓPIA DO INTEIRO TEOR DA PETIÇÃO DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 288 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. OPERAÇÃO DE 

CÂMBIO SIMBÓLICA. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO 

FINANCEIRA - CPMF. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL: 

OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA . AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(STF - AI 786930 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 17/08/2010, DJe-164 

DIVULG 02-09-2010 PUBLIC 03-09-2010 EMENT VOL-02413-07 PP-01472) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CPMF. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

O Plenário desta colenda Corte, ao julgar a ADI 2.031, rejeitou as alegações de inconstitucionalidade da cobrança da 

CPMF, afastando, entre outros argumentos, a apontada ofensa aos princípios da não-cumulatividade, da isonomia, da 

legalidade e da vedação ao confisco e à bitributação. Agravo regimental improvido. 

(RE 357605 AgR, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, julgado em 11/05/2004, DJ 10-09-2004 PP-

00051 EMENT VOL-02163-03 PP-00430). 

Não há, destarte, qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional que justifique o recebimento do 

presente recurso, conforme o posicionamento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que "a situação de 

ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via 

recursal extraordinária. (STF - 2ª Turma, RE-AgR 228196/MG; Relator Ministro Celso de Mello, j. em 12/12/2006, DJ 

02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : TEREZA DE JESUS CARCANO espolio e outros 

ADVOGADO : CARLOS DE BARROS RODRIGUES LEITE 

REPRESENTANTE : ADELAIDE CARCANO 

ADVOGADO : CARLOS DE BARROS RODRIGUES LEITE 

 
: TATIANA ALBUQUERQUE CORREA 

APELADO : ATILIO CARCANO espolio 

ADVOGADO : CARLOS DE BARROS RODRIGUES LEITE 

REPRESENTANTE : PEDRO DA COSTA CANAVARROS 

ADVOGADO : MAURICIO FERNANDO BARBOZA 

APELADO : VIRGILIO CARCANO espolio 

ADVOGADO : MAURICIO FERNANDO BARBOZA 

REPRESENTANTE : JOSE RIBEIRO CARCANO 

ADVOGADO : MAURICIO FERNANDO BARBOZA 

APELADO : ADELAIDE CARCANO (= ou > de 65 anos) e outro 

ADVOGADO : RUBENS MOZART CARNEIRO BUCKER 

 
: TATIANA ALBUQUERQUE CORREA 

APELADO : GILDA CARCANO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RUBENS MOZART CARNEIRO BUCKER 

APELADO : MARIA AMELIA DE SOUZA CARCANO 

 
: FRANCISCO DE BARROS POR DEUS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE BARROS POR DEUS 

APELADO : ALTAIR DE SOUZA CARCANO 

ADVOGADO : FRANCISCO DE BARROS POR DEUS 

 
: SYLVIA HELENA DE SIQUEIRA FERREIRA A BATTAINI 

PETIÇÃO : REX 2008042918 

RECTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

No. ORIG. : 00.00.04355-9 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, com 

fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição Federal, contra acórdão da 3ª Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento ao agravo interposto contra decisão singular que negou 

seguimento à apelação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. Negado provimento ao agravo interposto 

pelo Ministério Público Federal. 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade aos artigos 5º, inciso XXIV, e 184 da Constituição Federal, pois o estabelecimento do percentual 

máximo de 6% é exorbitante e, por essa razão, afronta o princípio da justa indenização; 

 

b) violação ao artigo 100 da Constituição Federal, uma vez que o decisum admitiu a incidência de juros moratórios a 

partir do trânsito em julgado, quando o pagamento somente pode ocorrer segundo o sistema do precatório. 

 

Contrarrazões do Espólio de Tereza de Jesus Cárcano, Atílio Cárcano, Maria Amélia Cárcano de Barros Por Deus e de 

Virgílio Cárcano às fls. 1519/1521, nas quais se sustenta, em síntese, que não se demonstrou o dissídio jurisprudencial e 

que os recursos excepcionais não possuem nenhum dos requisitos de admissibilidade. 

 

Contrarrazões de Adelaide Cárcano e Gilda Cárcano às fls.1525/1529, em que se sustenta, em suma, que os recursos 
excepcionais não merecem ser admitidos e, caso o sejam, devem ser desprovidos. 

 

Às fls. 1531/1534, o INCRA informa que deixa de apresentar contrarrazões aos recursos excepcionais, porque as razões 

dos recursos que interpôs convergem com as razões recursais do Ministério Público Federal. 

 

Decido. 
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A ementa do acórdão dispõe: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO A 

QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO PROPOSTO CONTRA 

JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES.  

1. É legítima a decisão monocrática que, amparada no Art. 557, "caput" do CPC, nega seguimento à apelação que 

defende tese contrária ao entendimento firmado nos Tribunais Superiores. Precedentes do STJ: AgRg no REsp 

862924/SP, 2ª Turma, Ministra Eliana Calmon; AgRg no Ag 782768/SP, 3ª Turma, Ministro Humberto Gomes de 

Barros e AgRg no REsp 808684/RN, 5ª Turma, Ministra Laurita Vaz.  

2. A decisão proferida merece ser mantida, ante a ausência de argumentos suficientes para a alteração da decisão 

agravada.  

3. Agravo legal improvido.  

 

A ementa do acórdão dos embargos de declaração assenta: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO.  

1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão.  
2. Os embargos opostos têm como objetivo apenas deixar claro o inconformismo da embargante com a solução dada 

pela Turma, a qual contraria os seu entendimento a respeito das questões trazidas no agravo legal e na apelação.  

3. Pretende a embargante ver o reexame da matéria, com evidente efeito modificativo do julgado, em face do seu 

inconformismo, o que é inadmissível, conforme precedentes da E. Corte Superior.  

4. Embargos de declaração que se rejeitam.  

 

A ementa do acórdão que julgou o agravo interposto pelo Ministério Público Federal estabelece: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL PARA FINS 

DE REFORMA AGRÁRIA. ART. 557, "CAPUT", DO CPC. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1. Nos presentes autos somente encontra-se em discussão os juros compensatórios e moratórios, as custas e a verba 

honorária.  

2. Desnecessária a intervenção do Órgão Ministerial na presente ação de desapropriação, tendo em vista a ausência 

de interesse público que deve estar evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da parte, nos termos do Art. 82, III, 

do Código de Processo Civil.  

3. Ademais, houve a intimação do Ministério Público Federal em segundo grau, que teve oportunidade de se manifestar 
e assim o fez às fls. 1179, não havendo, portanto, que se falar em prejuízo.  

4. A alegação de ser inaplicável o Art. 557, "caput", do CPC, não merece prosperar, eis que a decisão agravada foi 

proferida com fundamento na jurisprudência firme do E. Superior Tribunal de Justiça, como demonstrado.  

5. Agravo a que se nega provimento.  

 

A recorrente se insurge quanto ao pagamento dos juros compensatórios a partir do trânsito em julgado, bem como em 

relação ao percentual de 6%, que reputou exorbitante, a título de juros moratórios, o que afronta o estabelecido nos 

artigos 5º, inciso XXIV, e 184 da CF/88. Porém, a alegada violação ao dispositivo constitucional não é direta, mas 

derivada de eventual ofensa a normas infraconstitucionais (artigos 5º, 6º e 12 da Lei nº 8.629/93, 1059, 1063 e 1262 do 

Código Civil de 1916 e 15-B do DL nº 3365/41), o que impede a sua apreciação por meio de recurso extraordinário. A 

respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e 

Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

"a "contrariedade", quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja "direta e frontal" (RTJ 107/661), "direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem "lei federal" de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

Destaque-se, outrossim, especificamente acerca da matéria sob análise, julgados do Supremo Tribunal Federal: 

 
"Agravo regimental no agravo de instrumento. Suspensão de benefício previdenciário. Princípios do devido processo 

legal e da ampla defesa. ofensa reflexa. Legislação infraconstitucional. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. 

Precedentes. 

1. Inadmissível em recurso extraordinário a análise de legislação infraconstitucional e de fatos e provas dos autos. 

Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

2. As alegações de afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da 

coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame de normas infraconstitucionais, podem configurar 

apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STF - AI 596568 AgR / GO - GOIÁS AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min. DIAS 

TOFFOLI Julgamento: 19/10/2010 Órgão Julgador: Primeira Turma) (grifei) 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. OPERAÇÃO DE CÂMBIO 

SIMBÓLICA. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - 

CPMF. IMPOSSIBILIDADE DA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA 

CONSTITUCIONAL INDIRETA . AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Imposição de 

multa de 5% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código 

de Processo Civil. 

(STF - AI 743345 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 09/06/2009, DJe-148 

DIVULG 06-08-2009 PUBLIC 07-08-2009 EMENT VOL-02368-22 PP-04583). 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

DEFICIÊNCIA NO TRASLADO: AUSÊNCIA DE CÓPIA DO INTEIRO TEOR DA PETIÇÃO DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 288 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. OPERAÇÃO DE 

CÂMBIO SIMBÓLICA. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO 

FINANCEIRA - CPMF. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL: 

OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA . AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(STF - AI 786930 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 17/08/2010, DJe-164 

DIVULG 02-09-2010 PUBLIC 03-09-2010 EMENT VOL-02413-07 PP-01472) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CPMF. 
CONSTITUCIONALIDADE. 

O Plenário desta colenda Corte, ao julgar a ADI 2.031, rejeitou as alegações de inconstitucionalidade da cobrança da 

CPMF, afastando, entre outros argumentos, a apontada ofensa aos princípios da não-cumulatividade, da isonomia, da 

legalidade e da vedação ao confisco e à bitributação. Agravo regimental improvido. 

(RE 357605 AgR, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, julgado em 11/05/2004, DJ 10-09-2004 PP-

00051 EMENT VOL-02163-03 PP-00430). 

Não há, destarte, qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional que justifique o recebimento do 

presente recurso, conforme o posicionamento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que "a situação de 

ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via 

recursal extraordinária. (STF - 2ª Turma, RE-AgR 228196/MG; Relator Ministro Celso de Mello, j. em 12/12/2006, DJ 

02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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2008.03.00.004171-0/MS  

AGRAVANTE : ALDERNEI CARDOSO DIAS 

ADVOGADO : OSVALDO SILVERIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 98.00.02334-8 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Aldernei Cardoso Dias, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a 
agravo de instrumento para manter decisão singular que indeferiu pretensão do recorrente no sentido de que fosse 

fixado o termo inicial de sua reforma militar em 09.02.2001 e não a partir do parecer da junta médica emitido em 

15.01.2007. 

 

Alega-se: 

 

a) afronta ao artigo 106, incisos II e III, da Lei nº 6.880/80 - Estatuto dos Militares, pois, desde 09.02.2001, já detinha as 

condições para ser reformado. 
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b) transcreve julgados de outros tribunais a fim de comprovar o dissídio jurisprudencial. 

 

Em contrarrazões sustenta-se: 

 

a) ausência de prequestionamento; 
 

b) razões recursais dissociadas do fundamento do acórdão; 

 

c) impossibilidade de se discutir matéria fática; 

 

d) divergência jurisprudencial não configurada, à míngua de indicação de fei federal que recebeu interpretação 

divergente por outro tribunal. 

 

Decido. 
 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

"ADMINISTRATIVO. MILITAR. INCAPACIDADE PARA O SERVIÇO MILITAR. REFORMA. DATA DA 

CONCESSÃO. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. 

1. A matéria versa, em última análise, a respeito do cumprimento da sentença e do acórdão, pelos quais a União foi 

condenada a reintegrar o recorrente no Exército. 

2. Conforme se verifica, ambas decisões foram no sentido de determinar a reintegração do recorrente no Exército e, 

cumprida essa obrigação, dispensar ao agravante os cuidados que se fizerem necessários. Portanto, nada indica que 

fosse a intenção dos julgadores determinar, desde logo, a reforma do recorrente. 

3. Agravo de instrumento não provido." - (fl. 107) 

 

O dispositivo apontado como violado (artigo 106, incisos II e III, da Lei nº 6.880/80) não foi objeto do decisum. 

Ausente a oposição de embargos de declaração, verifica-se a falta de prequestionamento da matéria, incide a Súmula nº 

211 do S.T.J.: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, 

não foi apreciada pelo Tribunal a quo." 

 

Denota-se, outrossim, que o recurso não abordou os fundamentos principais do aresto, quais sejam, que a sentença não 
determinou a reforma imediata, mas apenas a reintegração do recorrente e que lhe fosse dispensado os cuidados que se 

fizessem necessários. Incidente a Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal. 

 

A necessidade de análise, para saber se o recorrente detinha em 09.02.2001 condições para a reforma, faz incidir a 

vedação da Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja 

Recurso Especial." 

 

Não prospera também a alegação de dissídio jurisprudencial em relação a outro tribunal, pois o recorrente não observou 

os requisitos constitucionais, que exigem as seguintes demonstrações: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os 

mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do 

STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma 

analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo 

insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada 

ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível 

recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o 

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar 

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (STJ - REsp 644274, Relator 
Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13021/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002326-90.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.002326-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : 
APAS/PV ASSOCIACAO POLICIAL DE ASSISTENCIA A SAUDE PRES 

VENCESLAU /SP 

ADVOGADO : FABIANO ARIEL RONCHI GIRARDI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00023269020094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Pedido formulado pela APAS/PV - Associação Policial de Assistência à Saúde de Presidente Venceslau/SP às fls. 

1.5231/233, com fundamento no artigo 151, inciso IV, do Código Tributário Nacional, em que requer a suspensão da 

exigibilidade do recolhimento da contribuição social prevista na Lei nº 9.876/99, na medida em que a exigência de tal 

tributo poderá impedir a obtenção de CND, o que a tolherá em diversos direitos. Aduz, ainda, que tal exigência consiste 

em coação, visto que a legislação em que se baseia é ilegal. Assim, alega estarem presentes "o fumus boni iuris" e o 
"periculum in mora", pressupostos que autorizam o deferimento do pedido de suspensão da contribuição em questão. 

 

A competência da Vice-Presidência cinge-se ao juízo prévio de admissibilidade de recurso excepcional, decidir acerca 

de sua suspensão ou sobrestamento ou, ainda, presentes os requisitos, conceder-lhe efeito suspensivo (Súmulas 634 e 

635 do STF). Assim, esclareça a requerente se pretende a concessão do aludido efeito aos recursos que interpôs, como 

meio de suspender os débitos em questão. 

 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13008/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 DESISTÊNCIA EM ApelReex Nº 0703531-93.1993.4.03.6106/SP 

  
95.03.004781-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EQUIPAR EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE CHALELLA e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

PETIÇÃO : DESI 2010003443 

RECTE : EQUIPAR EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 93.07.03531-8 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Proceda Equipar Equipamentos Rodoviários Ltda. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono 

com poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do 

Código de Processo Civil. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00002 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0689436-47.1991.4.03.6100/SP 

  
95.03.034191-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : KERO KERO COM/ DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outro 

 
: TRANSPAV TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : DESI 2010000194 

RECTE : PLANO EDITORIAL LTDA 

No. ORIG. : 91.06.89436-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Comprove TRANSPAV Transportes Ltda., no prazo de 10 (dez) dias, a alteração de sua denominação social para 

TRANSPAV Prestadora de Serviços Gerais Ltda.. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0600957-29.1992.4.03.6105/SP 

  
96.03.001367-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : INDUSTRIAS ANDRADE LATORRE S/A e outro 

 
: VALVULAS CROSBY IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PLINIO JOSE MARAFON e outros 

 
: WALDIR LUIZ BRAGA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 92.06.00957-5 3 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

À vista do ofício de fl. 183, atenda-se e dê-se vista à coapelante Válvulas Crosby Industria e Comércio LTDA. 

 

Publique-se. 

 
Cumpra-se. 
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São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00004 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0024118-64.1994.4.03.6100/SP 

  
96.03.071902-1/SP  

APELANTE : SAUT INCORPORACOES LTDA 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI e outros 

 
: LUCIANA ANGEIRAS FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 1999115224 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 94.00.24118-6 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista da renúncia ao direito que se funda a ação homologada à fl. 230, declaro prejudicado o recurso especial 

interposto pela União (fazenda nacional) às fls. 234/252, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009831-58.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.009831-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

SUCEDIDO : Uniao Federal 

AGRAVADO : CIA ULTRAGAZ S/A e outro 

 
: BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.41432-7 18 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Desentranhe-se a cópia da sentença prolatada nos autos do mandado de segurança nº 2010.61.00.000036-5, Lojas 

Riachuelo S/A x Delegado da Receita Federal, enviada pelo Juízo da 23ª Vara Cível Federal em São Paulo, por ser 

estranha a estes autos (fls. 485/489). Junte-a aos autos do agravo de instrumento correspondente. 

 

Cumpra-se e certifique-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021189-92.1993.4.03.6100/SP 

  
97.03.014459-4/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 63/5450 

APELANTE : BANCO BBA CREDITANSTALT S/A e outros 

 
: 

BBA CREDITANSTALT DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S/A 

 
: BBA METAIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: BBA PARTICIPACOES S/A 

 
: BBA TRADING S/A 

 
: BBA INVESTIMENTOS E SERVICOS LTDA 

 
: BBA FOMENTO COML/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 93.00.21189-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista do requerido às fls. 734/736, homologo a desistência dos recursos especial (fls. 401/427) e extraordinário (fls. 

456/476) interpostos por Banco Itaú - BBA Creditanstalt S/A e outros, nos termos do artigo 501 do Código de Processo 
Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0203089-88.1996.4.03.6104/SP 

  
97.03.024996-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ACUCAREIRA CORONA S/A 

ADVOGADO : JACYRA COSTA RAVARA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

ADVOGADO : SIMONE FURLAN 

 
: MARCO ANTONIO TOBAJA 

No. ORIG. : 96.02.03089-5 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

À vista de o mandado de segurança ter sido interposto por Açucareira Corona S/A, esclareçam os subscritores da 

petição de fl. 162, porquanto consta como requerente Cosan S/A Açúcar e Álcool. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM AR Nº 0062867-15.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.062867-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AUTOR : TEREZA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDVALDO BOTELHO MUNIZ e outros 
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: GISLENE APARECIDA DA SILVA MUNIZ 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLON RIBEIRO FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011000083 

RECTE : TEREZA ALVES DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 93.03.031465-4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Reitere-se a intimação da advogada Gislene Aparecida da Silva Muniz, subscritora dos recursos especial e 

extraordinário de fls. 177/179 e 180/183, para comprovar que possui poderes para representar a recorrente. Após, 

intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010206-25.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.010206-0/SP  

AGRAVANTE : SUPERMERCADO BELLOMI LTDA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA DANDARO e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.03.18077-9 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento contra decisão que indeferiu a antecipação da tutela. 

 

Os recursos especiais de fls. 204/239 e 240/250, bem como o extraordinário de fls. 251/253, estão prejudicados, nos 

termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à vista do trânsito em 

julgado do acórdão proferido no processo principal, conforme certidão de autos findos de fl. 399, dos autos em apenso. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 MANIFESTAÇÃO EM AMS Nº 0031907-80.1995.4.03.6100/SP 

  
98.03.053732-6/SP  

APELANTE : BELMETAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : MAN 2011009603 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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No. ORIG. : 95.00.31907-1 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista da homologação da renúncia ao direito em que se funda a ação (fl.308), restam prejudicados os recursos especial 

e extraordinário interpostos pela União (fazenda nacional). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008622-87.1997.4.03.6100/SP 

  
98.03.071962-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : BANCO FIAT S/A e outro 

 
: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.08622-4 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea 'a', da Constituição Federal, contra acórdão 

proferido nesta corte.  

 

À fl. 344, o recurso excepcional foi admitido. Às fls. 354/355, foi determinado o sobrestamento do processo e, à fl. 357, 

o retorno dos autos à origem para que fossem observadas as disposições do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

 

Às fls. 416/417, foi homologada a renúncia ao direito sobre que se funda a ação em relação a coautora Fiat 
Administradora de Consórcios Ltda. 

 

Dessa forma, nos termos do que dispõem os artigos 543-B, §1º, e 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil, é 

necessário aguardar o julgamento do recurso excepcional representativo da controvérsia indicado na decisão de fl. 357. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 MANIFESTAÇÃO EM ApelReex Nº 0310419-19.1997.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.085836-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO LTDA 

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR 

 
: LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO : MAN 2011104850 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 97.03.10419-3 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
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DESPACHO 

A fazenda nacional requer à fl. 245 o desapensamento dos autos da execução fiscal e a remessa à vara de origem. 

 

O pleito merece ser acolhido. Como a Quarta Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo e rejeitou os 

embargos de declaração (fls. 145 e 158) e os recursos especial e extraordinário são recebidos apenas no efeito 

devolutivo, por força do § 2º do artigo 542 do CPC, o desapensamento do feito executivo é medida que se impõe. 

Assim, defiro o pedido para determinar: 

 

I - o traslado de cópias desta decisão para os autos da execução fiscal em apenso; 

 

II - o desapensamento dos autos da execução e sua substituição por cópias integrais; 

 

III - a remessa dos autos da execução MM juízo a quo para as providências nos termos do requerido pela exequente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027582-28.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.109584-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ARMANDO HERRERO SALAS e outros 

 
: ARMANDO HERRERO SALAS JUNIOR 

 
: ARIADINA CRISTINA HERRERO 

ADVOGADO : JORGE FERREIRA e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ADVOGADO 

INTERESSADO 
: CAIO MEDICI MADUREIRA 

 
: ALESSANDRA CRISTINA MOURA 

No. ORIG. : 96.00.27582-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista da manifestação de fl. 341, esclareça o Banco Bradesco S/A seu interesse na lide. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0001496-18.1999.4.03.6002/MS 

  
1999.60.02.001496-5/MS  

APELANTE : ANTONIO JORGE BOABAID ROVEDO 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

APELADO : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : VALDIR FLORES ACOSTA 

PETIÇÃO : MAN 2011002832 
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RECTE : ANTONIO JORGE BOABAID ROVEDO 

DECISÃO 

Em razão de transação celebrada entre as partes com a participação de seus advogados, Antonio Jorge Boabaid Rovedo 

desiste da ação e requer a homologação do acordo, bem como a extinção do processo, nos termos do artigo 269, incisos 

III, do Código de Processo Civil (fls. 694/695). As custas processuais e os honorários advocatícios foram ali acordados.  

Decido. 
 

Após a prolação da sentença, descabe a desistência da ação, conforme notas citadas ao parágrafo 4º do artigo 267, na 
obra de Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", 

40ª edição, Ed. Saraiva. De outro lado, a transação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência 

superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo o acordo e a desistência do recurso especial 

interposto, para extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, incisos III, do Código do 

Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Quanto às custas processuais e honorários advocatícios, por se tratar de transação, a teor do entendimento do disposto 

no artigo 26, § 2º, do Código de Processo Civil, uma vez que teve a participação dos advogados das partes, prevalece o 

ali acordado. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 SUBSTABELECIMENTO EM AC Nº 0005530-91.1999.4.03.6113/SP 

  
1999.61.13.005530-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : JARBAS MARANHA JUNIOR e outro 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA 

 
: FERNANDO CESAR BERTO 

 
: GISELE QUEIROZ DAGUANO 

APELANTE : MARIANGELA DOS SANTOS MARANHA 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : SUB 2011070067 

RECTE : JARBAS MARANHA JUNIOR 

DESPACHO 

Esclareçam Jarbas Maranha Júnior e outro quanto ao requerido à fl. 430, redesignação de audiência, à vista que o 

substabelecimento, sem reserva de poderes, foi protocolado apenas em 12 de abril de 2011. 
 

Informem, outrossim, se tem interesse que os autos sejam remetidos ao Gabinete da Conciliação. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0002875-46.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.002875-1/SP  

APELANTE : ELDORADO COM/ DE FERRO E ACO LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO ROSSONI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : DESI 2010179125 

RECTE : ELDORADO COM/ DE FERRO E ACO LTDA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação requerida por Eldorado Comércio de Ferro e Aço Ltda. (fls. 116 e 120), 

com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao 

programa de parcelamento da Lei nº 11.941/09. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário tem poderes específicos, conforme procuração de fl. 121. Referido pedido prejudica os recursos 

excepcionais interpostos pela União. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação para 

extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, julgo 

prejudicado os recursos especial e extraordinário interpostos pela União e determino a remessa dos autos ao 

juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 
 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 
963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 
"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010 - grifei) 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021638-85.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.021638-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ALMEIDA ROTENBERG E BOSCOLI ADVOCACIA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS 

 
: RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

A fazenda nacional requer às fls. 567 e 400 o desapensamento dos autos da execução fiscal e a remessa à vara de 

origem. 

 

O pleito merece ser acolhido. Como a Segunda Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo (fl. 549) e o 

recurso especial é recebido apenas no efeito devolutivo, por força do § 2º do artigo 542 do CPC, o desapensamento do 

feito executivo é medida que se impõe. Assim, defiro o pedido para determinar: 

 

I - o traslado de cópias desta decisão para os autos da execução fiscal em apenso; 
 

II - o desapensamento dos autos da execução e sua substituição por cópias integrais; 

 

III - a remessa dos autos da execução MM juízo a quo para as providências nos termos do requerido pela exequente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 COMUNICAÇÕES EM AI Nº 0009488-57.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.009488-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : EDMIRSON LIMA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : E-MAIL 2010011475 

RECTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.025210-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista da prolatação da sentença (fls. 86/90), resta prejudicado o agravo de instrumento interposto pela União, nos 
termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, bem como o recurso especial (fls. 72/81). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002070-44.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.002070-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
ASSOCIACAO DE PROTECAO E ASSISTENCIA A MATERNIDADE E A 

INFANCIA DE BARRA BONITA 

ADVOGADO : VALDEMAR ONESIO POLETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.00030-2 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DESPACHO 

A fazenda nacional requer às fls. 385/386 o desapensamento dos autos da execução fiscal e a remessa à vara de origem. 

 

O pleito merece ser acolhido. Como a Primeira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal interposto 

contra decisão que deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para julgar parcialmente 

procedentes os embargos à execução (fls. 215/222, 241/253 e 378/383) e os recursos excepcionais são recebidos apenas 
no efeito devolutivo, por força do § 2º do artigo 542 do CPC, o desapensamento do feito executivo é medida que se 

impõe. Assim, defiro o pedido para determinar: 

 

I - o traslado de cópias desta decisão para os autos da execução fiscal em apenso; 

 

II - o desapensamento dos autos da execução e sua substituição por cópias integrais; 

 

III - a remessa dos autos da execução MM juízo a quo para as providências nos termos do requerido pela exequente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001004-66.1998.4.03.6000/MS 

  
2000.03.99.011688-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : VIACAO NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA LTDA 

ADVOGADO : ROSSANA DO NASCIMENTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 98.00.01004-1 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

 

O advogado Luciano Medeiros Pasa acostou aos autos renúncia ao mandato, às fls. 1157/1161. Deixo, por ora, de 

intimar o representante legal da mandante, porquanto verifico que há procuração conferida anteriormente à advogada 

Rossana do Nascimento (fl. 634). Assim, intime-se a patrona para dizer, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda representa 

a empresa autora. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0026973-46.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.026973-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : SALUS SERVICOS URBANOS E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros 

 
: OSVALDO VIEIRA CORREA 

 
: JAIME JOAQUIM GONCALVES 

ADVOGADO : VANESKA GOMES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : EDE 2010009973 

EMBGTE : SALUS SERVICOS URBANOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

No. ORIG. : 98.00.00175-6 A Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

À vista da homologação da renúncia ao direito sobre que se funda a ação requerida por Osvaldo Vieira Correa e Jaime 

Joaquim Rodrigues, resta prejudicado os embargos de declaração de fls. 228/230. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012698-52.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.012698-7/SP  

APELANTE : JOSE RONALDO FERREIRA 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

DECISÃO 

À vista do informado à fl. 400, homologo a desistência do recurso especial inteposto por José Ronaldo Ferreira (fls. 

381/389, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0029876-14.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.029876-2/SP  

APELANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A e outros 

 
: ETB ENERGIA TOTAL DO BRASIL LTDA 

 
: ENRON INVESTIMENTOS ENERGETICOS LTDA 

 
: EPC EMPRESA PARANAENSE COMERCIALIZADORA LTDA 

ADVOGADO : IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ 

 
: ABEL SIMAO AMARO 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : DESI 2011177074 

RECTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

DECISÃO 

Homologo a desistência dos agravos interpostos por ELEKTRO - Eletricidade e Serviços S/A e outras (fls. 449/470 e 

471/487), nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 
Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0001513-87.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.001513-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : CERAMICA FORMIGRES LTDA 

ADVOGADO : FABIO GUARDIA MENDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

PETIÇÃO : DESI 2011000599 

RECTE : CERAMICA FORMIGRES LTDA 

DESPACHO 

Proceda Cerâmica Formigres LTDA. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com poderes 

expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de 

Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0003411-23.2000.4.03.6114/SP 

  
2000.61.14.003411-1/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : ADAILMA OLIVEIRA PENAROTI 

ADVOGADO : LUIS CARLOS FERREIRA e outro 

PETIÇÃO : DESI 2011120815 

RECTE : ADAILMA OLIVEIRA PENAROTI 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Adailma Oliveira Penaroti (fl. 159), com a extinção do processo, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto efetuaram acordo extrajudicial. 

 

Decido. 
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A petição de fl. 159 foi assinada pelo advogado e pelos renunciantes. Referido pedido implica a desistência do recurso 

excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao 

direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto, para extingui-la com julgamento 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos 

autos ao juízo a quo. 
 

Condeno a autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor 

da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 PUBLICAÇÃO REQUER EM AMS Nº 0016932-20.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.016932-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : IGOR DOS REIS FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : PUB 2011106829 

RECTE : UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO 

INTERESSADO 
: FRANCISCO JOSÉ CAHALI 

DESPACHO 

À vista da procuração de fl. 332, comprove a impetrante a outorga de poderes aos advogados constituídos, mediante a 

juntada de cópia atualizada do estatuto social.  

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001896-40.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.001896-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : SACHA CALMON NAVARRO COELHO 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : RICARDO RAGE FERRO e outro 

DESPACHO 

À vista de que não houve trânsito em julgado, indefiro o requerido às fls. 512/513. 

 

Outrossim, intime-se a INFRAERO para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, 

retornem os autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 74/5450 

Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00028 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0005827-74.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.005241-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : METROPAR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e outros 

 
: BRI PARTICIPACOES LTDA 

 
: CIA REAL DE PARTICIPACOES COMERCIAIS 

 
: REAL PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

 
: REAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

 
: 

CIA SANTANDER DE VALORES DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

SUCEDIDO : 
CIA REAL DE VALORES DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS 

APELANTE : METRO TAXI AEREO S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : REX 2008259378 

RECTE : METROPAR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

No. ORIG. : 98.00.05827-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea 'a', da Constituição Federal, contra acórdão 

proferido nesta corte. 

 

Às fls. 551/554, o recurso excepcional foi sobrestado. 

 
À fl. 605, foi homologada a renúncia ao direito sobre que se funda a ação em relação a coautora Companhia Santander 

de Valores - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, nova denominação social de Companhia Real de Valores - 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. 

 

Dessa forma, nos termos do que dispõem os artigos 543-B, §1º, e 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil, é 

necessário aguardar o julgamento do recurso excepcional representativo da controvérsia indicado na decisão de fl. 357. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0306236-78.1992.4.03.6102/SP 

  
2001.03.99.011054-2/SP  

APELANTE : BASILIO BOTURA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : MAN 2011165643 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 92.03.06236-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 
Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 DESISTÊNCIA EM ApelReex Nº 0029833-63.1989.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.015237-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IOB INFORMACOES OBJETIVAS E PUBLICACOES JURIDICAS LTDA e outros 

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE 

 
: FELLIPE GUIMARAES FREITAS 

APELADO : LIVRARIA BRASILIENSE EDITORA S/A 

 
: EDITORA BRASILIENSE S/A 

ADVOGADO : DANIELLA GALVAO IGNEZ 

APELADO : BRASILIENSE COLECOES LIVROS LTDA 

 
: DISTRIBUIDORA BRASILIENSE LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GRACA WAGNER e outro 

APELADO : LTR EDITORA LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DUARTE SAAD 

APELADO : LIVRARIA ADUANEIRAS LTDA 

 
: EDICOES ADUANEIRAS LTDA 

ADVOGADO : FREDERICO JOSE STRAUBE 

APELADO : GLOBAL EDITORA E DISTRIBUIDORA LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GRACA WAGNER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2010034653 

RECTE : IOB INFORMACOES OBJETIVAS E PUBLICACOES JURIDICAS LTDA 

No. ORIG. : 89.00.29833-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação requerida por IOB Informações Objetivas e Publicações Jurídicas 

Ltda. (fls. 318/319), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, 

porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei nº 11.941/2009. 

 

Decido. 
 
O advogado signatário tem poderes específicos, conforme procuração e substabelecimento de fls. 272 e 273. Ante o 

exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, para extingui-la com julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, exclusivamente em relação a IOB Informações 

Objetivas e Publicações Jurídicas Ltda.  
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A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp nº 1.009.559/SP, razão pela qual condeno a 

autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor 
proporcional da causa, consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Após, voltem os autos conclusos para admissibilidade recursal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 MANIFESTAÇÃO EM ApelReex Nº 0021504-82.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.021504-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JAIR TEODORO NOGUEIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GRASSI NELLI 

INTERESSADO : RIBEIRO REPRESENTACOES S/C LTDA -ME 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

PETIÇÃO : MAN 2011067347 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 96.00.00050-8 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DESPACHO 

A União (fazenda nacional) requer à fl. 92 o desapensamento dos autos da execução fiscal e a remessa à vara de origem. 

 

O pleito merece ser acolhido. Como a Quarta Turma, à unanimidade, deu parcial provimento à apelação (fl. 65) e o 

recurso especial é recebido apenas no efeito devolutivo, por força do § 2º do artigo 542 do C.P.C., o desapensamento do 

feito executivo é medida que se impõe. Assim, defiro o pedido para determinar: 

 

I - o traslado de cópias desta decisão para os autos da execução fiscal em apenso; 

 

II - o desapensamento dos autos da execução e sua substituição por cópias integrais; 

 

III - a remessa dos autos da execução MM. juízo a quo para as providências nos termos do requerido pela exequente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031706-21.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.031706-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COML/ E TRANSPORTADORA LUIZINHO LTDA e outro 

 
: LUIZ CARLOS ALTIMARI 

ADVOGADO : CARLOS ROSSETO JUNIOR 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00009-6 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DESPACHO 

À vista do ofício do Juiz de Direito da Comarca de Dois Corregos/SP (fls. 417/420), no qual solicita a devolução destes 

autos, posto que a dívida foi paga, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000258-96.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.000258-9/MS  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

PARTE AUTORA : EDMA MARTINS DE CARVALHO 

ADVOGADO : VAGNER ALBIERI 

PARTE RÉ : Conselho Regional de Administracao de Mato Grosso do Sul CRA/MS 

ADVOGADO : ALBERTO ORONDJIAN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

INTERESSADO : LEANDRO DE MOURA MOURA 

DESPACHO 

Reitere-se a intimação do advogado Leandro de Moura Moura subscritor do recurso especial, para comprovar que 

possui poderes para representar o recorrente. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 MANIFESTAÇÃO EM AMS Nº 0018439-39.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.018439-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARITIMA SAUDE SEGUROS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : MAN 2011163728 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DESPACHO 

Dê-se vista à impetrante do requerido pela União, às fls. 486/495. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020528-35.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.020528-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DHJ COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Manifeste-se DHJ Comércio de Veículos Ltda., no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao informado pela União (fazenda 
nacional) às fls. 444/445. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00036 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0010033-74.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.010033-4/SP  

APELANTE : ITAUSA EMPREENDIMENTOS S/A 

ADVOGADO : ANTONIO MASSINELLI 

 
: NELSON DE AZEVEDO 

 
: IVAN CAETANO DINIZ DE MELLO 

SUCEDIDO : TORRE DE PEDRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : MAN 2011052271 

RECTE : ITAUSA EMPREENDIMENTOS S/A 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 CAUTELAR INOMINADA Nº 0009581-49.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.009581-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REQUERIDO : FIAT LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

No. ORIG. : 1999.61.00.025860-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Dê-se vista à requerida acerca da informação acostada pelo Banco Santander S/A, à fl. 224. 
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Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00038 GUIA DE REC./DEPÓSITO/CUSTAS EM AC Nº 0023300-73.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.040291-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CEAGESP Cia de Entrepostos e Armazens Gerais de Sao Paulo 

ADVOGADO : ALEXANDRE BOTTINO BONONI 

PETIÇÃO : GUI 2011125110 

RECTE : CEAGESP Cia de Entrepostos e Armazens Gerais de Sao Paulo 

No. ORIG. : 98.00.23300-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Desentranhe-se, como requerido às fls. 287/288, a guia original de recolhimento de preparo à fl. 276, após substitui-la 

por cópia, e entregue-a ao subscritor da petição mediante recibo nos autos. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006774-98.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.006774-6/MS  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : GILCE COUTO DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

 
: EDYLSON DURAES DIAS 

 
: GUSTAVO BITTENCOURT VIEIRA 

APELANTE : CARLOS ROBERTO DE SOUZA OLIVEIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro 

APELADO : 
EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIO DE MATO 

GROSSO DO SUL EGRHP/MS 

ADVOGADO : CLEBERSON WAINNER POLI SILVA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00067749820024036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

O ônus de provar a ciência do mandante da renúncia ao mandato é do advogado renunciante e não do juízo. A 

notificação pode ser feita por via judicial, extrajudicial ou qualquer meio de ciência inequívoca do cliente. 

 

Notificação extrajudicial por carta com aviso de recebimento recepcionada por pessoa diversa do cliente não comprova 

o conhecimento da renúncia, de modo que o advogado continua obrigado a acompanhar o processo, até provar que fez a 

comunicação ao mandante. 
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A petição e documentos de fls. 628/632 não comprovam a notificação pessoal dos mandantes, razão pela qual o 

advogado continuará a representá-los nos autos. 

 

Corrija a Subsecretaria. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00040 DESISTÊNCIA EM REOMS Nº 0004347-22.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.004347-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

PARTE AUTORA : SILEX TRADING S/A 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO DE MOURA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2011127775 

RECTE : SILEX TRADING S/A 

DESPACHO 

À vista do subscritor da petição de fl. 558 não estar constituído nos autos, intime-se Rodrigo de Salazar e Fernandes, 

OAB/SP n.º 19.095, para juntar procuração, no prazo de 5 (cinco) dias, com poderes expressos e especiais para 

renunciar ao direito sobre que se funda a ação, consoante o artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014868-26.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.014868-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : SONIA REGINA VALENTIM TAVEIROS 

ADVOGADO : VERIDIANA GINELLI 

 
: DEJAIR PASSERINE DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro 

DESPACHO 

Manifeste-se a CEF sobre a petição e documentos de fls. 241/252. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00042 SUBSTABELECIMENTO EM AC Nº 0028515-88.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.028515-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CESAR OBELINIS e outro 
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: IVONETE SIQUETTE OBELINIS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

REPRESENTANTE : ROSELIA TORRES CURVELLO DO CARMO 

APELADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO 

 
: FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO 

SUCEDIDO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro 

PETIÇÃO : SUB 2011001003 

RECTE : CESAR OBELINIS 

DESPACHO 

Alegam os autores que, após a incorporação do Banco Nossa Caixa S/A pelo Banco do Brasil S/A, deixou de receber os 
boletos para pagamento das prestações do financiamento habitacional, à vista do que manifeste-se o banco sucessor, no 

prazo de 05 (cinco ) dias. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00043 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0006166-79.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.006166-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO COZZI 

NOME ANTERIOR : SOCIEDADE TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2011106457 

RECTE : ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 

DECISÃO 

Pedido formulado pela ASSOCIAÇÃO TORRE DE VIGIA DE BÍBLIAS E TRATADOS às fls. 465/469, em que 

objetiva a atribuição de efeito suspensivo ao recurso extraordinário que interpôs, a fim de que seja suspensa a 

exigibilidade do seu crédito tributário. Alega que há plausibilidade do direito em análise, pois foi reconhecida a 

repercussão geral do tema em caso idêntico ao dos autos, inclusive em que figuram as mesmas partes, além de o 

acórdão recorrido estar em descompasso com o posicionamento dominante na jurisprudência. Afirma que está 

caracterizado o periculum in mora, porquanto o crédito já foi inscritos em dívida ativa e a União pode, a qualquer 

momento, proceder à execução, bem como porque está impedida de obter certidão positiva de débitos com efeito de 

negativa, o que causa dificuldade à execução de seu trabalho beneficente. 
 

Está demonstrada a relevância jurídica do pedido, em razão de a matéria objeto do recurso extraordinário - qual seja, 

imunidade tributária em relação ao imposto de importação para entidades que exercem atividades fundadas em preceitos 

religiosos - estar pendente de apreciação no Supremo Tribunal Federal (RE n.º 630.790/SP), com a eventual 

possibilidade de vir a ser favorável à tese advogada. Ademais, resta configurado o perigo da demora, eis que o crédito 

tributário encontra-se exigível e a requerente está impossibilitada de obter certidão positiva de débitos com efeito de 

negativa, o que gera obstáculos ao desenvolvimento de suas atividades. 

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo para o recurso extraordinário. Por outro lado, intime-se a União para 

contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, retornem os autos conclusos para o 

exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 

Publique-se. 
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São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043178-87.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.043178-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : O G C MOLAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GIACOMINI GUEDES e outro 

 
: ACACIO VALDEMAR LORENCAO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DESPACHO 

À vista da petição de fls. 359/360, intime-se o advogado subscritor, Dr. Acácio V. Lourenço Jr. (OAB/SP 105.465) 

para comprovar que possui poderes para representar OGC MOLAS INDUSTRIAIS LTDA., mediante juntada de nova 

procuração, bem como, manifeste-se sobre petição de fls. 369/370. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00045 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0057157-04.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.057157-9/SP  

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA UTINGA LTDA 

ADVOGADO : EURIDES MUNHOES NETO 

 
: EDUARDO CESAR DE O FERNANDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2011002195 

RECTE : TRANSPORTADORA UTINGA LTDA 

No. ORIG. : 2001.61.26.004021-0 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007365-57.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.007365-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

 
: ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APELADO : DROGA SONIA LTDA 

No. ORIG. : 01.00.00003-6 1 Vr COLINA/SP 

DESPACHO 

 

Reitere-se a intimação do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo para complementar as custas do 

recurso excepcional, conforme certificado à fl. 86, bem como comprove a advogada Ana Carolina Gimenes Gamba - 

OAB/SP Nº 211.568, que tem poderes para representar a apelante. 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00047 PUBLICAÇÃO REQUER EM AMS Nº 0008171-52.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.008171-3/SP  

APELANTE : MTU DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : PUB 2011009240 

RECTE : MTU DO BRASIL LTDA 

DECISÃO 

Homologo a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos por Mtu do Brasil Ltda., nos termos do artigo 

501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00048 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0019876-47.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.019876-8/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FUNDACAO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR FEBEM SP 

ADVOGADO : NILTON DE BRITO GOMES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2010241549 

RECTE : FUNDACAO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR FEBEM SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação requerida por Fundação Centro de Atendimento Sócio-Educativo ao 

Adolescente - Fundação Casa - SP (fls. 348/353), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do 

Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei nº 11.941/2009. 

 

Decido. 
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A advogada signatária tem poderes específicos, conforme procuração de fl.11. Referido pedido implica a desistência do 

recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial, para extingui-la com 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a 

remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00049 EXTINÇÃO DE FEITO EM AC Nº 0023382-31.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.023382-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : HELENA HEIKO MATSUDA 

ADVOGADO : OLGA MARIA LOPES PEREIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE 

PETIÇÃO : EXF 2010161967 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DESPACHO 
À vista do informado às fls. 170/172 e 173/176, esclareça a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, se 

desiste do recurso especial interposto. 

 

Intime-se.  

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00050 DESISTÊNCIA EM ApelReex Nº 0026656-03.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.026656-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FUNDACAO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR FEBEM/SP 

ADVOGADO : NILTON DE BRITO GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2011162849 

RECTE : FUNDACAO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR FEBEM/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação requerida por Fundação Centro de Atendimento Sócio-Educativo ao 

Adolescente - Fundação Casa - SP (fls. 266/270 e 274/276), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, 

inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei nº 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

A advogada signatária tem poderes específicos, conforme procuração de fl.11. Referido pedido implica a desistência do 

recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial, para extingui-la com 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a 

remessa dos autos ao juízo a quo. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00051 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0033365-54.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.033365-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CARBONIFERA DO CAMBUI LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROGERIO NEGRAO 

 
: FABIO RODRIGUES GARCIA 

 
: EDSON DOS SANTOS 

PETIÇÃO : DESI 2011001188 

RECTE : CARBONIFERA DO CAMBUI LTDA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Carbonífera do Cambuí Ltda. (fl. 568), com a extinção do processo, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 

nº 11.941/09. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário tem poderes específicos, conforme procuração de fl. 569. Referido pedido implica a desistência 

do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto por Carbonífera do 

Cambuí Ltda., para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do 

Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00052 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0007150-26.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.007150-8/SP  

APELANTE : UNIMED DE AMPARO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : RICARDO CONCEICAO SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2011000805 

RECTE : UNIMED DE AMPARO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial de fls. 186/218, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. Por 

outro lado, o segundo recurso especial interposto (fls. 219/250) não pode ser conhecido, à vista da ocorrência de 
preclusão consumativa com a interposição do primeiro e do princípio da unirrecorribilidade. Nesse sentido: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. INTERPOSIÇÃO DE 

DOIS RECURSOS CONTRA A MESMA DECISÃO. INADMISSILIBIDADE: PRINCÍPIO DA 
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UNIRRECORRIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. A interposição cumulativa 

de dois recursos contra a mesma decisão enseja o conhecimento apenas do primeiro protocolizado, com a conseqüente 

preclusão consumativa em relação ao segundo. Precedentes. 

(STF; AI 629337 AgR / PE - PERNAMBUCO ; AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; Relatora Min. CÁRMEN 

LÚCIA; Julgamento:  28/10/2008; DJe-079 DIVULG 29-04-2009 PUBLIC 30-04-2009) 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00053 DESISTÊNCIA EM ApelReex Nº 0001492-12.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.001492-8/SP  

APELANTE : ASSOCIACAO LUSO BRASILEIRA DE BAURU 

ADVOGADO : ARI JOSÉ SOTERO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF 

ADVOGADO : LENICE DICK DE CASTRO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

PETIÇÃO : DESI 2011010755 

RECTE : ASSOCIACAO LUSO BRASILEIRA DE BAURU 

PETIÇÃO : DESI 2011010755 

RECTE : ASSOCIACAO LUSO BRASILEIRA DE BAURU 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008242-27.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.008242-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO JOSÉ MONTAGNANI e outro 

APELADO : JULIO JASCHEK 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO ATHIE (Int.Pessoal) 

DESPACHO 

Manifeste-se a CEF acerca da petição e documentos de fls. 123/126, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 
Publique-se. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003128-92.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.003128-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SOPLAST PLASTICOS SOPRADOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PINTO RICA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

ADVOGADO 

INTERESSADO 
: CAIO BERETTA CARVALHO 

DECISÃO 

 

A empresa TRENTO PATRIMONIAL LTDA., na qualidade de arrematante e devidamente representada por seu 
advogado Caio Berreta Carvalho, manifesta-se nos autos para requer o cancelamento da penhora efetuada sobre o 

imóvel, conforme explicitado na manifestação (fls. 178/201). 

 

O pleito formulado pela arrematante envolve questão atinente à execução fiscal, cuja competência para apreciar é do 

juiz de primeira instância, motivo pelo qual determino: 

 

I - o traslado de cópias desta decisão e da petição de fls. 178/201 para o feito executivo em apenso; 

 

II - o desapensamento do referido processo e sua substituição por cópias integrais; 

 

III - a remessa da execução fiscal ao Juízo a quo para apreciação do pedido; e 

 

IV - após, retornem os autos de embargos à execução conclusos. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000070-72.2003.4.03.6117/SP 

  
2003.61.17.000070-0/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE 

 
: EUCLYDES FERNANDES FILHO 

APELANTE : ABM COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 

 
: ALFREDO BRENEIZEN 

 
: THEREZA BRENEIZEN 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO 

 
: EUCLYDES FERNANDES FILHO 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00057 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0008419-63.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.008419-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FABRIFER COM/ E IND/ DE FERRO E ACO LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA PRIOLLI CRACCO e outro 

PETIÇÃO : DESI 2011168180 

RECTE : FABRIFER COM/ E IND/ DE FERRO E ACO LTDA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação requerida por Fabrifer Comércio e Indústria de Ferro e Aço Ltda. (fls. 
160 e 164), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto 

aderiu ao programa de parcelamento da Lei nº 11.941/09. 

 

Decido. 
 

A advogada signatária tem poderes específicos, conforme procuração e substabelecimento de fls. 32 e 59. Referido 

pedido implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial, para 

extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como 

determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 
CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-
Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 
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4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010 - grifei) 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00058 REITERAÇÃO EM AC Nº 0018558-74.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.018558-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : EIBAL COM/ E ENGENHARIA ELETRICA LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : REI 2011174006 

RECTE : EIBAL COM/ E ENGENHARIA ELETRICA LTDA 

DESPACHO 

Proceda Eibal Instalações Elétricas LTDA. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com 

poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de 

Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00059 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0000150-53.2004.4.03.6003/MS 

  
2004.60.03.000150-3/MS  

APELANTE : AGROPEVA IND/ E COM/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO : DESI 2011001586 

RECTE : ALDO ROBERTO BRANDAO 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto por Agropeva Indústria e Comércio Ltda. - EPP, nos termos do 

artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00060 MANIFESTAÇÃO EM AMS Nº 0000847-74.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.000847-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : 
MULTICOOPER SAO PAULO COOPERATIVA INTEGRADA ATIVIDADES 

MULTIPLAS 

ADVOGADO : LUÍS FLÁVIO NETO 

 
: LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : MAN 2011105104 

RECTE : 
MULTICOOPER SAO PAULO COOPERATIVA INTEGRADA ATIVIDADES 

MULTIPLAS 

DECISÃO 

Desistência da ação mandamental por MULCOOPER São Paulo - Cooperativa Integrada de Atividades Múltiplas com a 

extinção do processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil (fls. 224/225). 

 

À fl. 295, a União não concordou com o pedido formulado. 

 

Decido. 
 

A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que após a sentença não 

cabe desistência de mandado de segurança sem anuência da parte adversa, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DE OBJETO. INOCORRÊNCIA. DESISTÊNCIA. 
FALTA DE CONCORDÂNCIA DA PARTE ADVERSA. INVIABILIDADE. 

1. Modificada a situação de fato, não há impedimento à apresentação de novo requerimento à autoridade fiscal, 

tampouco à propositura pela empresa de nova ação lastreada nos acontecimentos supervenientes, em cujos autos 

poderá ser travada ampla discussão acerca da competência da Receita Federal do Município do Rio de Janeiro/RJ 

para examinar o pedido de compensação dos créditos de IPI reconhecidos judicialmente. 

2. Entretanto, não se revela admissível perseguir o reconhecimento da perda de objeto do mandado de segurança a 

partir desse novo panorama fático, uma vez que, deduzida em juízo a pretensão e consolidada a relação processual, 

ficam estabelecidos os estreitos contornos do litígio. 

3. Assim sendo, o provimento jurisdicional de mérito externado pela Corte Regional não cai por terra com o simples 

deslocamento da filial da empresa agravante, de sorte que os efeitos jurídicos desta alteração fática podem ser 

apreciados em novo feito, mas não nos presentes autos, mormente na via estreita do apelo nobre.  

4. A Primeira Seção, recentemente, firmou jurisprudência no sentido de que não é cabível a desistência do mandado de 

segurança requerida, sem a concordância da parte adversa, em momento posterior à prolação da sentença de mérito. 

Precedente: AgREsp 889.975/PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 08.06.09. 

5. Confirmando-se a reforma da decisão singular que havia equivocadamente homologado o pedido de desistência do 

mandado de segurança, os autos devem voltar conclusos para o julgamento do recurso especial, que se encontra 

pendente de análise. 
6. Agravo regimental não provido. (grifei) 

(AgRg no AgRg no Resp 727353/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, v.u., j. 15/12/2009, DJe 02/02/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO 

MANDAMUS NESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO. 

ERESP 291.059/PR, REL. MINISTRO HUMBERTO MARTINS, DJ 24.09.2007. NO MÉRITO. AUSÊNCIA DE 

OMISSÃO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. 

1. A desistência do mandado de segurança pode ser requerida a qualquer tempo, desde que efetuada em momento 

anterior à prolação da sentença, o que não ocorre nos presentes autos, haja vista que o pedido foi formulado nesta 

Instância Superior e, ainda, com pedido de extinção do processo sem resolução de mérito. (PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO. ERESP 291.059/PR, REL. MINISTRO HUMBERTO MARTINS, DJ 24.09.2007 e PRECEDENTES DO STF 

AGREG NO AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 221.462/SP, REL. MIN. CEZAR PELUSO, DJ 

07/08/2007, AR.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, REL. MIN. EROS GRAU, DJ 14/08/2007 ). 
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2. Não houve violação ao artigo 535 do CPC, uma vez que o ponto tido como omisso pela recorrente foi efetivamente 

debatido tanto no acórdão da apelação quanto naquele dos aclaratórios, contudo adotando tese contrária à esposada 

pelo interessado. 

3. Adotar entendimento contrário àquele defendido pelo tribunal de origem implicaria a análise de provas constantes 

dos autos, o que é vedado, nesta instância Superior pelo enunciado da Súmula 07/STJ. 

4. Agravo regimental não provido. (grifei) 

(AgRg no Resp 889975/PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, v.u., j. 27/05/2009, DJe 08/06/2009) 

MANDADO DE SEGURANÇA. Processo. Desistência independente de assentimento da parte contrária. 

Inadmissibilidade. Feito já dotado de sentença de mérito, desfavorável ao impetrante. Pendência de recurso. 

Homologação negada. Provimento parcial do agravo, apenas para cognição do recurso. Não pode o impetrante, sem 

assentimento da parte contrária, desistir do processo de mandado de segurança, quando já tenha sobrevindo sentença 

de mérito a ele desfavorável. (grifei) 

(AI 221462 AgRg-AgR/SP, Rel., Min. Cezar peluso, Segunda Turma, v.u., j. 07/08/2007, DJe 24/08/2007) 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de desistência do mandado de segurança. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00061 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0008209-30.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.008209-6/SP  

APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA e filia(l)(is) 

 
: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 
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: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA filial 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

PROCURADOR : MORGANA LOPES CARDOSO e outro 

PETIÇÃO : DESI 2010243768 

RECTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por White Martins Gases Industriais Ltda. (fls. 870/871), com a extinção 

do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de 

parcelamento da Lei n.º 12.249/2010. 

 

Decido. 
 

A advogada signatária tem poderes específicos, conforme procuração e substabelecimento de fls. 924/925 e 926 . 

Referido pedido implica a desistência dos recursos excepcionas interpostos pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos 

especial e extraordinário, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do 

Código do Processo Civil, e determino a remessa dos autos ao juízo de origem. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 93/5450 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033845-95.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033845-5/SP  

APELANTE : JEFERSON CARDOSO DOS SANTOS e outro 

 
: MILENA MEDEIROS MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Jeferson Cardoso dos Santos e Milena Medeiros Marques dos Santos 

(fls. 277/278), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto 

efetuaram acordo extrajudicial. 

 

Decido. 
 

A petição de fls. 277/278 foi assinada pelo advogado e pelos renunciantes. Referido pedido implica a desistência do 

recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto por Jeferson Cardoso 

dos Santos e Milena Medeiros Marques dos Santos, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Condeno os autores ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o 

valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil, observado o artigo 
12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001921-57.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.001921-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ADRIANA MORAES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

DESPACHO 

 

Informa a autora em manifestação acostada às fls. 464/472 que a instituição financeira está a exigir a desocupação do 

imóvel objeto da lide para alienação a terceiros, razão pela qual requer a suspensão dos efeitos da venda, bem como a 

concessão de medida liminar para garantir-lhe a permanência na posse até decisão final sobre o recurso especial 

interposto, que se encontra suspenso, conforme determinado na decisão de fls. 437/439. 

 

Cumpre ressaltar que competência da Vice-Presidência cinge-se ao juízo prévio de admissibilidade de recurso 

excepcional, decidir acerca de sua suspensão ou sobrestamento ou, ainda, presentes os requisitos, conceder-lhe efeito 

suspensivo (Súmulas 634 e 635 do STF). Assim, esclareça a requerente se pretende a concessão do aludido efeito ao 

recurso interposto, como meio de suspender o procedimento de execução extrajudicial. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 94/5450 

Manifeste-se a CEF sobre a proposta de conciliação apresentada à fl. 466, in fine. 

 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001740-50.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.001740-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GE DAKO S/A 

ADVOGADO : RONALDO RAYES e outro 

ADVOGADO 

INTERESSADO 
: FERNANDA APROBATO DE OLIVEIRA 

 
: TATIANE ROSAS LOPES 

DESPACHO 

O recurso especial de fls. 303/367 foi acostado por MABE CAMPINAS ELETRODOMÉSTICOS S/A, que é parte 

estranha aos autos, conforme certificado à fl. 417. Assim, intimem-se as advogadas subscritoras Fernanda Aprobato de 
Oliveira e Tatiane Rosas Lopes para esclarecer acerca de eventual ocorrência de alteração societária (incorporação, 

fusão ou cisão). Vale ressaltar que, em caso positivo, devem acostar documentação comprobatória, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00065 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0013228-02.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.013228-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : VALERIA REGINA DALAN e outro 

ADVOGADO : ANDERSON DA SILVA SANTOS 

 
: MARCOS ZIGGIATTI UCIO 

 
: ROBERTO JOSE CURY 

APELANTE : WILSON ROBERTO DALAN falecido 

ADVOGADO : ANDERSON DA SILVA SANTOS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

PETIÇÃO : MAN 2011003825 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DESPACHO 

À vista da ausência de manifestação da outra parte autora, bem como de procuração com poderes especiais para 

renunciar, informe a recorrente, no prazo de 10 (dez) dias, se desiste dos recursos especial e extraordinário interpostos. 

 

Promova a Subsecretaria a retificação da autuação, conforme procuração de fls. 325. 
 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002992-25.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.002992-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : NEPPE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : ANDREA GIUGLIANI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

A fazenda nacional requer à fl. 199 o desapensamento dos autos da execução fiscal e a remessa à vara de origem. 

 

O pleito merece ser acolhido. Como a Sexta Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação e aos embargos de 

declaração (fl. 133 e 151) e os recursos especial e extraordinário são recebidos apenas no efeito devolutivo, por força do 

§ 2º do artigo 542 do CPC, o desapensamento do feito executivo é medida que se impõe. Assim, defiro o pedido para 

determinar: 

 

I - o traslado de cópias desta decisão para os autos da execução fiscal em apenso; 

 

II - o desapensamento dos autos da execução e sua substituição por cópias integrais; 
 

III - a remessa dos autos da execução MM juízo a quo para as providências nos termos do requerido pela exequente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00067 SUBSTABELECIMENTO EM ApelReex Nº 0010022-40.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.010022-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PATHY TRANSFORMADORES ELETROELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : KARINA CATHERINE ESPINA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : SUB 2011010754 

RECTE : PATHY TRANSFORMADORES ELETROELETRONICOS LTDA 

DESPACHO 

Esclareça Pathy Transformadores Eletrônicos Ltda. se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do 

artigo 6º da Lei nº 11.941/2009, e, em caso positivo, proceda à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao 

seu patrono com poderes especiais e expressos para tal mister, consoante o artigo 38 do Código de Processo Civil.  

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005285-76.2005.4.03.0000/SP 
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2005.03.00.005285-8/SP  

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JEFFERSON APARECIDO DIAS 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DE MELO FONSECA GONCALVES (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE MARILIA SP 

ADVOGADO : RONALDO SERGIO DUARTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.11.003088-1 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00069 COMUNICAÇÕES EM AI Nº 0016096-95.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.016096-5/SP  

AGRAVANTE : CONSTRUTORA RADIAL LTDA 

ADVOGADO : ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : E-MAIL 2010198913 

RECTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.002461-1 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista da extinção do processo n.º 2005.61.00.002461-1 (fls.407/409), resta prejudicado o agravo de instrumento 

interposto por Construtora Radial Ltda., nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, bem 

como o recurso especial (fls. 342/394). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00070 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0031637-71.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.031637-0/SP  

AGRAVANTE : PAGAN S/A DISTRIBUIDORA DE TRATORES E VEICULOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

PETIÇÃO : MAN 2010000779 

RECTE : PAGAN S/A DISTRIBUIDORA DE TRATORES E VEICULOS 

No. ORIG. : 2004.61.07.006085-5 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do agravo de instrumento interposto por Pagan S/A Distribuidora de Tratores e Veículos, bem 

com do recurso especial (105/138), nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00071 COMUNICAÇÕES EM AI Nº 0085320-23.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.085320-0/SP  

AGRAVANTE : MARIA JOSE DE LIMA GOMES 

ADVOGADO : EDINALDO VIEIRA DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : E-MAIL 2010133431 

RECTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.017806-7 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista da prolatação da sentença (fls. 294/300), resta prejudicado o agravo de instrumento interposto por Maria José de 
Lima Gomes, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, bem como o recurso especial (fls. 

261/284). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00072 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0098151-06.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.098151-1/SP  

AGRAVANTE : MICHEL CURY 

ADVOGADO : LUIZ OCTAVIO AUGUSTO REZENDE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : LATICINIOS UNIAO S/A 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA COELHO 

PARTE RE' : OSCAR ANDERLE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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PETIÇÃO : MAN 2010001608 

RECTE : MICHEL CURY 

No. ORIG. : 88.00.33198-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista da extinção da execução fiscal n.º 88.0033198-0 (fls.369/ 370 e extrato de acompanhamento processual), resta 

prejudicado o agravo de instrumento interposto por Michel Cury, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte, bem como o recurso especial (fls. 287/347). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00073 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0033050-36.1997.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.000652-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GAIL GUARULHOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE MARNY PINTO JUNQUEIRA JUNIOR e outro 

PETIÇÃO : DESI 2011001460 

RECTE : GAIL GUARULHOS IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 97.00.33050-8 26 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Após a prolação da sentença, descabe a desistência da ação, conforme notas citadas ao parágrafo 4º do artigo 267, na 

obra de Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", 

40ª edição, Ed. Saraiva. Assim, esclareça Gail Guarulhos Indústria e Comércio Ltda. se renuncia ao direito sobre que se 
funda a ação, a teor do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Nesta hipótese, acoste o patrono procuração 

com poderes especiais para renunciar, não conferidos na procuração.  

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00074 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0011483-08.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.011483-8/SP  

APELANTE : AGRO PECUARIA CORREGO RICO LTDA e outros 

ADVOGADO : JEFFERSON SIDNEY JORDAO 

 
: CARLOS ALBERTO MARINI 

APELANTE : SANTA ROSA PARTICIPACOES S/A 

 
: NELSON AFIF CURY 

 
: JAMILA MUSSI CURY 

ADVOGADO : JEFFERSON SIDNEY JORDAO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : MAN 2010102044 
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RECTE : AGRO PECUARIA CORREGO RICO LTDA 

No. ORIG. : 03.00.00012-5 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Agro Pecuária Côrrego Rico Ltda. e outros (fls. 112/113), com a 

extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa 

de parcelamento da Lei n.º 11.941/09. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário tem poderes específicos, conforme procuração de fls. 114/117. Referido pedido implica a 

desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, 

homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto por Agro 

Pecuária Côrrego Rico Ltda. e outros, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso 
V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do §1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1.009.559/SP, razão pela qual condeno 

os autores ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor 
da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00075 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0001236-25.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.001236-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MARIA LEA RITA OTRANTO 

ADVOGADO : VERA LÚCIA BRANDÃO DOS SANTOS 

 
: MARIA LEA RITA OTRANTO 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : ALESSANDRO DE O. BRECAILO e outro 

PETIÇÃO : DESI 2011135625 

RECTE : MARIA LEA RITA OTRANTO 

DESPACHO 

A impetrante, Maria Lea Rita Otranto, que postula em causa própria, foi intimada nos seguintes termos, verbis: 

 

"Maria Léa Rita Ortranto, às fls. 842/844, requer, verbis, "que determine a resposta dos EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, o qual foi protocolado em 18/10/2010, sob o nº de Protocolo 2010192352-EDE/UTU6, com posterior 

extinção do presente feito, por ter perdido seu objeto, como aqui apontado".  

Verifica-se que os aludidos embargos declaratórios foram enfrentados por meio da decisão de fls. 796/797, de modo 

que nada há o que determinar. À vista da alegação de perda do objeto, todavia, esclareça a parte se desiste do recurso 

especial que interpôs.  

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente" 

 

Em sua manifestação (fls. 852/856) esclarece que "já obteve o objeto da AÇÃO, através do CONSELHO FEDERAL DA 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, e uma vez que a ação perdeu seu objeto, a requerente não tem motivos para 

dar prosseguimento ao presente feito, sendo assim não tem mais interesse em dar prosseguimento ao presente feito." 
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À vista do exposto, homologo a desistência do recurso especial de fls. 802/819, para que produza seus regulares efeitos, 

nos termos dos artigos 501 do CPC e 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Certifique-se o trânsito em julgado do acórdão e, após, cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de 

origem. 

 

Publique-se 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015903-16.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.015903-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SERVICE COML/ DSITRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO SEIJI KIKUCHI 

 
: WESLAINE SANTOS FARIA 

ADVOGADO 

INTERESSADO 
: DANIELA COSTA ZANOTTA 

 
: JULIANA A. MONZILLO COSTA 

DESPACHO 

As advogadas Daniela Costa Zanotta e Juliana A. Monzillo Costa acostaram aos autos a manifestação e nova 

procuração (não acompanhada de revogação de mandato) de fls. 192/193 e requer seja as intimações efetuadas em nome 
da primeira patrona. Posteriormente, às fls. 196/209, manifestou-se o advogado Weslaine Santos Faria, subscritor da 

petição inicial e das demais peças subsequentes, para informar que seus poderes, em momento algum, foram revogados 

ou cessados pela mandante e, portanto, continua no patrocínio da causa. Como prova do aduzido, junta um novo 

instrumento de mandato. Assim, esclareçam as causídicas Daniela Costa Zanotta e Juliana A. Monzillo Costa, no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00077 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0021233-91.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.021233-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 

APELADO : CLOVIS FREDERICO DA SILVA RAMOS e outros 

 
: GILBERTO FRASSI 

 
: HELIO FERNANDES 

 
: JOSE HENRIQUE PASTORE 

 
: MARCIO FAUSTO ACCACIO DE OLIVEIRA 

 
: OLEGARIO MEILAN PERES 

ADVOGADO : CLOVIS FREDERICO DA SILVA RAMOS e outro 

PETIÇÃO : MAN 2011059468 
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RECTE : MARCIO FAUSTO ACCACIO DE OLIVEIRA 

DESPACHO 

Dê-se vista à CEF sobre a petição de fls. 103/108 , especialmente em razão do requerido, in fine. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025730-51.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.025730-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : GEOVAR PASSOS DIAS e outro 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

 
: MARCIO BERNARDES 

APELANTE : ROSEMEIRE BIAZI DIAS 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

ASSISTENTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DESPACHO 

Dê-se vista dos autos à CEF, a partir de fl. 361. 

 
Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005713-82.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.005713-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOSE ANTONIO DE MATOS e outro 

 
: BENEDITA DE CARVALHO CUSTODIO DE MATOS 

ADVOGADO : ALEX SANDRO QUEIROZ LIMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

DESPACHO 

Trata-se de impugnação à concessão de assistência judiciária gratuita (fls. 277/295), acostada por terceiros interessados 
(Leonir Ângelo Lunardi e Salete Coelho Lunardi), sobre a qual se manifestem as partes. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00080 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0010687-62.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.010687-0/SP  

APELANTE : HORACIO GONCALVES NETO e outro 
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: JANDIRA GASPAR GONCALVES 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

PETIÇÃO : DESI 2010001296 

RECTE : HORACIO GONCALVES NETO 

No. ORIG. : 00106876220054036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00081 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0007462-31.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.007462-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : FABIO SILVA SOUSA e outros 

 
: JOAQUIM OLIVEIRA DE SOUZA 

 
: IZABEL DA SILVA DE SOUSA 

ADVOGADO : VINICIUS MANSANE VERNIER 

 
: CRISTINA ANDRÉA PINTO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO 

PETIÇÃO : MAN 2011162303 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DESPACHO 

À vista da manifestação da Caixa Econômica Federal (fls. 437/438) esclareçam Fabio Silva Souza e outro se renunciam 

ao direito sobre que se funda a ação, e, em caso positivo, procedam à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de 

procuração ao seu patrono com poderes especiais e expressos para tal mister, consoante o artigo 38 do Código de 

Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00082 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0013078-84.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.013078-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : AMPLIVIDEO COM/ E SERVICOS LTDA -EPP 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA JONAS FERNANDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 103/5450 

PETIÇÃO : MAN 2010004755 

RECTE : AMPLIVIDEO COM/ E SERVICOS LTDA 

DESPACHO 

Esclareça Amplivídeo Comércio e Serviços Ltda. - EPP se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do 

artigo 6º da Lei nº 11.941/2009, e, em caso positivo, proceda à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao 

seu patrono com poderes especiais e expressos para tal mister, consoante o artigo 38 do Código de Processo Civil.  

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000405-32.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.000405-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ONIX ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : VANDERLEI LUIS WILDNER 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : RAPHAEL OKABE TARDIOLI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Desentranhe-se o recurso de fls. 368/381, estranho a estes autos, para que seja juntado aos autos do processo indicado 

na petição de fls. 388/389. 

 

Cumpra-se, certifique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00084 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0045527-58.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.045527-0/SP  

APELANTE : 
SABIC INNOVATIVE PLASTICS SOUTH AMERICA IND/ E COM/ DE PLASTICOS 

LTDA 

ADVOGADO : RONALDO CORREA MARTINS 

 
: ANA LUIZA IMPELLIZIERI DE SOUZA MARTINS 

 
: GUILHERME CEZAROTI 

NOME ANTERIOR : GE PLASTICS SOUTH AMERICA LTDA 

ADVOGADO : MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : DESI 2011168733 

RECTE : 
SABIC INNOVATIVE PLASTICS SOUTH AMERICA IND/ E COM/ DE PLASTICOS 

LTDA 

DECISÃO 

Anote-se, conforme requerido à fl. 182. 

 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00085 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0020333-41.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.020333-6/SP  

AGRAVANTE : PAGAN S/A DISTRIBUIDORA DE TRATORES E VEICULOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

PETIÇÃO : MAN 2010000781 

RECTE : PAGAN S/A DISTRIBUIDORA DE TRATORES E VEICULOS 

No. ORIG. : 2004.61.07.006085-5 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do agravo de instrumento interposto por Pagan S/A Distribuidora de Tratores e Veículos, bem 

com do recurso especial (185/228), nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020470-23.2006.4.03.0000/MS 

  
2006.03.00.020470-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CELSP COMUNIDADE EVANGELICA LUTERANA DE SAO PAULO e outros 

 
: ULBRA UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL 

 
: TIRONE LEMOS MICHELIN 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ALLAN VERSIANI DE PAULA 

PARTE RE' : JOAO PEREIRA DA SILVA e outros 

 
: CARLOS ALBERTO CAPIBERIBE SALDANHA 

 
: EDI MONTEIRO DE LIMA 

 
: JOSE AFONSO PASSOS 

 
: JOAO ROBERTO BAIRD 

 
: ALEXANDRE COSTA MARQUES 

 
: ITEL INFORMATICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

ADVOGADO 

INTERESSADO 
: ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

No. ORIG. : 1999.60.00.001353-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

O advogado Édison Freitas de Siqueira, por simples manifestação, (fls. 671/673 e 690/691), informa que o mandato 

outorgado por Tirone Lemos Michelin e CELSP - Comunidade Evangélica Luterana de São Paulo foi revogado. 
Verifico, porém, que ULBRA - Universidade Luterana do Brasil não consta da informação. Desse modo, intime-se o 
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patrono para esclarecer se houve revogação também por parte da coagravante ULBRA ou se continuará a patrociná-la 

nos autos. Por oportuno, informe, no prazo de 10 (dez) dias, se os mandantes Tirone Lemos Micheli e CELSP 

comunicaram-lhe a revogação do mandato, uma vez que, até esta data, não houve regularização da representação 

processual. Após, conclusos. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069606-86.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.069606-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RUHTRA BUSINESS S/C LTDA 

ADVOGADO : KARINA GLEREAN JABBOUR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.040474-9 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista da extinção da execução fiscal n.º 2004.61.82.040474-9 (fls.233/235), resta prejudicado o agravo de instrumento 

interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, bem 

como o recurso especial (fls. 175/211). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00088 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0071349-34.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.071349-1/SP  

AGRAVANTE : CONTEM 1G S/A 

ADVOGADO : LUCIA RIBEIRO DE OLIVEIRA JACOMASSI 

 
: HELLEN CRISTINA PADIAL BACKSTRON FALAVIGNA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2010000178 

RECTE : CONTEM 1G S/A 

No. ORIG. : 2005.61.27.002218-0 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do agravo de instrumento interposto por Contém 1G S/A, nos termos do artigo 501 do Código 

de Processo Civil, bem como do recurso extraordinário (fls.687/762). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00089 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0120180-16.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.120180-3/SP  

AGRAVANTE : COML/ AGRO PECUARITA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

PETIÇÃO : DESI 2010004471 

RECTE : COML/ AGRO PECUARITA LTDA 

No. ORIG. : 04.00.00000-6 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do agravo de instrumento interposto por Comercial Agro Pecuarita Ltda., nos termos do artigo 

501 do Código de Processo Civil, bem como do recurso especial (fls. 206/227). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00090 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0035301-52.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.035301-1/SP  

APELANTE : MURGO E MURGO LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBUIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : DESI 2011165585 

RECTE : MURGO E MURGO LTDA 

No. ORIG. : 01.00.00004-9 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00091 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0040609-69.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040609-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AGROPASTORIL ALELUIA LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO RACHED JORGE 
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PETIÇÃO : DESI 2010180051 

RECTE : AGROPASTORIL ALELUIA LTDA 

No. ORIG. : 03.00.00029-5 A Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto por Agropastoril Aleluia Ltda, nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012129-56.1997.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.045805-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : SUL AMERICA SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA S.A. 

ADVOGADO : CAMILLA CAVALCANTI VARELLA G JUNQUEIRA FRANCO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 97.00.12129-1 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista da discordância da fazenda nacional (fls. 481/493), dê-se vista à impetrante. 

 

Publique-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00093 ARQUIVAMENTO EM AC Nº 0003357-98.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.003357-2/MS  

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO 

ADVOGADO : KELLI DOMINGUES PASSOS FERREIRA 

PETIÇÃO : ARQ 2011000432 

RECTE : LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto por Luiz Henrique Volpe Camargo, nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003881-95.2006.4.03.6000/MS 
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2006.60.00.003881-8/MS  

APELANTE : CLOVIS LARSEN e outro 

 
: IVETE DE CASTRO OUTEIRO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MASSETTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

À vista da extinção do processo principal com julgamento de mérito, nos termos do inciso V do artigo 269 do Código 

de Processo Civil, em razão da renúncia ao direito sobre que se funda a ação, resta prejudicada a medida cautelar, nos 

termos do artigo 808, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000660-95.2006.4.03.6003/MS 

  
2006.60.03.000660-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DOS SANTOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA e outro 

DESPACHO 

 

À vista da morte da autora, noticiada às fls. 150/155, e da necessidade de se regularizar o polo ativo do feito, suspendo 

o curso do processo, a teor do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. Nos termos dos artigos 43, 1055 e 

seguintes do mesmo diploma legal, providencie o advogado subscritor, no prazo de 30 (trinta) dias, a complementação 

dos documentos, porquanto não foram acostados dos demais herdeiros necessários (filhos), conforme informado na 

certidão de óbito (fl. 155). Ressalte-se, inclusive, que a documentação deve está devidamente autenticada, conforme 
previsto no inciso III do artigo 365 da lei processual. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00096 RENÚNCIA DE MANDATO EM AC Nº 0001945-26.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001945-0/SP  

APELANTE : TOBIAS MENDONCA e outro 

 
: DALVA GONCALVES DE MIRANDA MENDONCA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 
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PETIÇÃO : REN 2011150301 

RECTE : TOBIAS MENDONCA 

No. ORIG. : 00019452620064036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Retifique-se a autuação conforme requerido às fls. 692/693. Prejudicado o pedido de fls. 733/734, posto que o advogado 

João Bosco Brito da Luz - OAB/SP 107.699 B, subscritor da petição, não se encontra constituído nos autos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00097 DESENTRANHAMENTO EM AMS Nº 0009978-05.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.009978-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : EDITORA GRAFICOS BURTI LTDA e filial 

 
: EDITORA GRAFICOS BURTI LTDA filial 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : DESE 2010196952 

RECTE : EDITORA GRAFICOS BURTI LTDA 

DECISÃO 

Desentranhem-se, conforme requerido às fls. 425 e 426, as cópias do instrumento de procuração de mandato e do 

contrato social - protocolizadas sob o nº 2010.184638 (fls. 414/424) e entreguem-nas a um dos procuradores da 

recorrente, mediante recibo nos autos. 

 

Após, conclusos para o juízo de admissibilidade dos recursos interpostos. 

 
Cumpra-se e intime-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00098 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0005609-38.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.005609-0/SP  

APELANTE : CARBUS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO : MAN 2011166034 

RECTE : CARBUS IND/ E COM/ LTDA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação requerida por Carbus Indústria e Comércio Ltda. (fls. 541/549 e 
553/554), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto 

aderiu ao programa de parcelamento da Lei nº 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário tem poderes específicos, conforme procuração de fl. 555. Referido pedido implica a desistência 

do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer e prejudica o recurso da União. 
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Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial, para 

extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, julgo 

prejudicado o recurso especial interposto pela União e determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp nº 1.009.559/SP, razão pela qual condeno a 

autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da 
causa, consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00099 PROCURAÇÃO EM ApelReex Nº 0006695-35.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.006695-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JESUS E SOTELLO LTDA e outros 

 
: DIONISIO ASCENCAO DE JESUS 

 
: FERNANDO LUIZ MARCON 

ADVOGADO : IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

PETIÇÃO : PROC 2010001797 

RECTE : FERNANDO LUIZ MARCON 

DESPACHO 

À vista da renúncia ao direito sobre que se funda a ação, da morte do co-autor Dionísio Ascenção de Jesus noticiada às 

fls. 211/212, da existência de herdeiros, de acordo com a certidão de óbito (fl. 212), e da necessidade de se regularizar o 

polo ativo da demanda, suspendo o curso do processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Promova o causídico a regularização, nos termos do artigo 43, 1055 e seguintes do mesmo diploma legal, observado, 

inclusive o que dispõe no artigo 365, inciso IV, da lei processual. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00100 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0008104-25.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.008104-4/SP  

APELANTE : SAFELCA S/A IND/ DE PAPEL 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : DESI 2010000401 

RECTE : SAFELCA S/A IND/ DE PAPEL 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto por Safelca S/A Indústria de Papel, nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00101 VISTA DOS AUTOS EM AC Nº 0008367-57.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.008367-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : BFB RENT ADMINISTRACAO E LOCACAO LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : VIS 2011137329 

RECTE : BFB RENT ADMINISTRACAO E LOCACAO LTDA 

DESPACHO 

 

Defiro vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 15 (quinze) dias,conforme requerido às fls. 388/406. 

 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000235-87.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.000235-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : NEPPE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : ANDREA GIUGLIANI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

A fazenda nacional requer à fl. 302 o desapensamento dos autos da execução fiscal e a remessa à vara de origem. 

 

O pleito merece ser acolhido. Como a Terceira Turma, à unanimidade, não conheceu do agravo legal (fl. 278) e o 

recurso especial é recebido apenas no efeito devolutivo, por força do § 2º do artigo 542 do CPC, o desapensamento do 

feito executivo é medida que se impõe. Assim, defiro o pedido para determinar: 

 

I - o traslado de cópias desta decisão para os autos da execução fiscal em apenso; 

 

II - o desapensamento dos autos da execução e sua substituição por cópias integrais; 

 

III - a remessa dos autos da execução MM juízo a quo para as providências nos termos do requerido pela exequente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012165-31.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.012165-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALMIR BRANDAO 

ADVOGADO : ROGERIO DERLI PIPINO e outro 

INTERESSADO : CONSULTRONIC SOFTWARE E HARDWARE LTDA e outros 

 
: CLAUDIO ALEXANDRE LEITE DE OLIVEIRA 

 
: ALMIR BRANDAO JUNIOR 

 
: CLEMENTE FERNANDES DE OLIVEIRA 

DESPACHO 

A União (fazenda nacional) requer à fl. 182 o desapensamento dos autos da execução fiscal e a remessa à vara de 

origem. 

 

O pleito merece ser acolhido. Como a Terceira Turma, à unanimidade, deu provimento à apelação da União (fl. 136) e o 

recurso especial é recebido apenas no efeito devolutivo, por força do § 2º do artigo 542 do C.P.C., o desapensamento do 

feito executivo é medida que se impõe. Assim, defiro o pedido para determinar: 

 

I - o traslado de cópias desta decisão para os autos da execução fiscal em apenso; 

 

II - o desapensamento dos autos da execução e sua substituição por cópias integrais; 

 

III - a remessa dos autos da execução MM. juízo a quo para as providências nos termos do requerido pela exequente. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00104 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0012273-60.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.012273-0/SP  

APELANTE : CIA/ DE EMBALAGENS METALICAS MMSA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

APELADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : FLAVIA HANA MASUKO HOTTA e outro 

PETIÇÃO : DESI 2011165467 

RECTE : CIA/ DE EMBALAGENS METALICAS MMSA 

DECISÃO 

Homologo a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos por Companhia de Embalagens Metálicas 

MMSA, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 
 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00105 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0044649-02.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.044649-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON ROBERTO MARTINS e outro 

 
: NADIR BALCONI MARTINS 

ADVOGADO : RENATO HENNEL e outro 

PETIÇÃO : MAN 2011060446 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00446490220064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

A fazenda nacional requer às fls. 212 e 268 o desapensamento dos autos da execução fiscal e a remessa à vara de 

origem. 

 

O pleito merece ser acolhido. Como a Segunda Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo (fls. 190/191) e o 

recurso especial é recebido apenas no efeito devolutivo, por força do § 2º do artigo 542 do CPC, o desapensamento do 

feito executivo é medida que se impõe. Assim, defiro o pedido para determinar: 

 
I - o traslado de cópias desta decisão para os autos da execução fiscal em apenso; 

 

II - o desapensamento dos autos da execução e sua substituição por cópias integrais; 

 

III - a remessa dos autos da execução MM juízo a quo para as providências nos termos do requerido pela exequente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00106 HABILITAÇÃO INCIDENTAL EM ApelReex Nº 0005217-70.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005217-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE AGRIPINO DE FREITAS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : HI 2011000400 

RECTE : JOSE AGRIPINO DE FREITAS 

DESPACHO 

 

À vista da morte do autor, noticiada às fls. 446/459, e da necessidade de se regularizar o polo ativo do feito, suspendo o 

curso do processo, a teor do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. Verifico, no entanto, que as cópias 

reprográficas acostadas para instruir o pedido de habilitação dos herdeiros, embora haja declaração de autenticidade 

pelo advogado, não estão autenticadas, nos termos do inciso III do artigo 365 do mesmo diploma legal, o que poderá 
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ensejar eventual impugnação pela parte adversa. Desse modo, intime-se o advogado subscritor Wilson Miguel para 

regularizar o pleito, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, dê-se vista ao INSS. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00107 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0010364-65.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.010364-4/SP  

AGRAVANTE : PROJECTA GRANDES ESTRUTURAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ISMAEL PEREIRA 

 
: RENATO APARECIDO GOMES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : PLINIO CECCON NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2011166075 

RECTE : PROJECTA GRANDES ESTRUTURAS LTDA 

No. ORIG. : 2000.61.19.012317-6 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto por Projecta Grandes Estruturas Ltda, nos termos do artigo 501 

do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015956-90.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.015956-0/SP  

AGRAVANTE : 
AGRI TILLAGE DO BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS 

AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 06.00.00012-1 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do agravo de instrumento interposto por Agri-Tillage do Brasil Indústria e Comércio de 

Máquinas e Implementos Agrícolas Ltda., nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, bem como do recurso 

especial (fls. 300/321). 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025166-68.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.025166-9/SP  

AGRAVANTE : OLIMMAROTE SERRAS PARA ACO E FERRO LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROSENTHAL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.046097-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do agravo de instrumento interposto por Olimmarote Serras para Aço e Ferro Ltda., nos termos 

do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00110 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0029684-04.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.029684-7/SP  

AGRAVANTE : COML/ AGRO PECUARISTA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : ANTONIO CLOVIS DE FIGUEIREDO ASSIS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

PETIÇÃO : DESI 2010004476 

RECTE : COML/ AGRO PECUARISTA LTDA 

No. ORIG. : 04.00.00032-6 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do agravo de instrumento interposto por Comercial Agro Pecuarita Ltda., nos termos do artigo 

501 do Código de Processo Civil, bem como do recurso especial (fls. 142/159). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00111 COMUNICAÇÕES EM AI Nº 0052920-82.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.052920-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CB RICHARD ELLIS SERVICOS DO BRASIL LTDA 
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ADVOGADO : SAMARA OLIVEIRA MATSUSHITA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : E-MAIL 2010111165 

RECTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.021177-4 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista da extinção da execução fiscal n.º 2006.61.82.021177-4 (fls. 227/262), resta prejudicado o agravo de 

instrumento interposto pela União, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, bem como o 

recurso especial (fls. 207/212). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00112 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0091523-30.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.091523-7/SP  

AGRAVANTE : FERNANDES ADVOGADOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2010000278 

RECTE : FERNANDES ADVOGADOS 

No. ORIG. : 2007.61.11.001223-5 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do agravo de instrumento interposto por Fernandes Advogados, nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil, bem como do recurso especial (fls.503/536). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00113 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0098628-58.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098628-1/SP  

AGRAVANTE : INDEPENDENCIA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO : DESI 2010004462 

RECTE : INDEPENDENCIA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/C LTDA 

No. ORIG. : 2006.61.02.000598-5 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 
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Homologo a desistência do agravo de instrumento interposto por Independência Laboratórios de Análises Clínicas S/C 

Ltda., nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, bem como do recurso especial (fls. 162/183). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00114 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0006216-84.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.006216-1/MS  

APELANTE : PARATI COM/ DE CEREAIS LTDA 

ADVOGADO : CHRISTIANE PEDRA GONCALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : DESI 2010179990 

RECTE : PARATI COM/ DE CEREAIS LTDA 

No. ORIG. : 99.00.00010-1 1 Vr ITAPORA/MS 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto por Parati Comércio de Cereais Ltda., nos termos do artigo 501 
do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024954-23.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024954-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : COML/ DE LOUCAS SAO GABRIEL LTDA 

ADVOGADO : PAULO ANTONIO BEGALLI 

 
: ANA SILVIA MARCATTO BEGALLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 03.00.00067-9 1 Vr PEDREIRA/SP 

DESPACHO 

A fazenda nacional requer à fl. 485 o desapensamento dos autos da execução fiscal e a remessa à vara de origem. 

 

O pleito merece ser acolhido. Como a Quinta Turma, por unanimidade, não reconheceu do recurso de apelação (fls. 

356/359) e o recurso especial é recebido apenas no efeito devolutivo, por força do § 2º do artigo 542 do CPC, o 

desapensamento do feito executivo é medida que se impõe. Assim, defiro o pedido para determinar: 

 

I - o traslado de cópias desta decisão para os autos da execução fiscal em apenso; 
 

II - o desapensamento dos autos da execução e sua substituição por cópias integrais; 

 

III - a remessa dos autos da execução MM juízo a quo para as providências nos termos do requerido pela exequente. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00116 INTIMAÇÃO/CITAÇÃO REQUER EM ApelReex Nº 0042586-62.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.042586-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SIDINEI MAUCH 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

PETIÇÃO : INT 2011022659 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 04.00.00107-5 1 Vr ARARAS/SP 

DESPACHO 

À vista das manifestações do INSS e do MPF relativamente à autenticidade das cópias, intime-se o advogado Luis 

Roberto Olímpio para cumprir o determinado no despacho de fl. 876. 

 

Publique-se.  

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002519-24.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.002519-1/MS  

APELANTE : IVETE DE CASTRO OUTEIRO e outro 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MASSETTI (Int.Pessoal) 

APELANTE : CLOVIS LARSEN 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MASSETTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação requerida por Ivete de Castro Outeiro e Clóvis Larsen (fls. 571/574), com 

a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Decido. 
 

A petição de fls. 571/573 foi assinada pelos advogados e pelos requerentes. Referido pedido implica a desistência dos 

recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos especial e extraordinário, para 

extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem 

como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
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Condeno os autores ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o 

valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil, observado o artigo 

12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00118 EXTINÇÃO DE FEITO EM AC Nº 0011015-18.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.011015-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : SANDRO JOSE LOURENCO e outro 

 
: CAMILA FERREIRA 

ADVOGADO : ELCIO MATOVANELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO e outro 

PETIÇÃO : EXF 2010004103 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

A CEF requer a extinção do feito, nos termos do artigo 267 do Código de Processo Civil (fl. 218). Ressalte-se, 

entretanto, que, após a prolação da sentença, descabe a desistência da ação, conforme notas citadas ao parágrafo 4º do 

artigo 267, na obra de Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor", 40ª edição, Ed. Saraiva. De outro lado, esclareçam os recorrentes se desistem do recurso especial 

interposto, à vista da petição e documentos de fls. 218/220. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00119 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001183-55.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.001183-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LUIZ ALBERTO MANSILHA BRESSAN 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ RIVA e outro 

INTERESSADO : PARDO DISTRIBUIDORA DE CIMENTO E CAL LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

ADVOGADO 

INTERESSADO 
: FERNANDO VIDOTTI FAVARON 

DECISÃO 

 

Paulo Cezar Augusto e Eliane Bove Pegoraro Augusto, na qualidade de arrematantes e regularmente representados por 

seus patronos Fernando Vidotti Favaron e Jerson Alves Badaró, manifestam-se nos autos para requer o cancelamento 

das penhoras sobre os imóveis, conforme explicitado na manifestação. 

 

O pleito formulado pelos arrematantes envolve questão atinente à execução fiscal, cuja competência para apreciar é do 

juiz de primeira instância, motivo pelo qual determino: 

 

I - o traslado de cópias desta decisão e da petição de fls. 136/156 para o feito executivo em apenso; 
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II - o desapensamento do referido processo e sua substituição por cópias integrais; 

 

III - a remessa da execução fiscal ao Juízo a quo para apreciação do pedido; e 

 

IV - após, retornem os autos de embargos à execução conclusos. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00120 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0006427-28.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.006427-7/SP  

APELANTE : MACHADO DE CAMPOS ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : JOSE MACHADO DE CAMPOS FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : DESI 2010003740 

RECTE : MACHADO DE CAMPOS ADVOGADOS ASSOCIADOS 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação requerida por Machado de Campos - Advogados Associados (fl. 194), 

com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao 

programa de parcelamento da Lei nº 11.941/09. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário tem poderes específicos, conforme procuração de fl. 20. Referido pedido implica a desistência 

do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial, para extingui-la com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos 
autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentido, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 
Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 
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2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 
(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010 - grifei) 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00121 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0002909-15.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.002909-6/SP  

AGRAVANTE : 
HIGH PERFORMANCE COM/ E CONSULTORIA EM DESENVOLVIMENTO 

EMPRESARIAL LTDA 

ADVOGADO : RICARDO CARNEIRO GIRALDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO : MAN 2010101290 

RECTE : 
HIGH PERFORMANCE COM/ E CONSULTORIA EM DESENVOLVIMENTO 

EMPRESARIAL LTDA 

No. ORIG. : 2005.61.82.042318-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento contra decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade. Às fls. 622/630, a agravante informa 

que as certidões de dívida ativa que deram origem à execução fiscal foram extintas, porquanto foi reconhecida a 
decadência. À fl. 663, a União pede a extinção do recurso por perda de objeto. Às fls. 667/668, a recorrente desiste do 

recurso excepcional, dependente a homologação do reconhecimento por parte da fazenda da decadência das 

contribuições previdenciárias exigidas na ação principal. 

 

Conforme pesquisa realizada no site da Justiça Federal (em anexo), a execução fiscal originária foi extinta, em razão do 

cancelamento do débito em dívida ativa. Dessa forma, o recurso especial está prejudicado, nos termos do artigo 33, 

inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004181-44.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.004181-3/SP  

AGRAVANTE : ETESCO CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : NIVALDO FERREIRA COUTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.002172-6 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista da prolatação da sentença (fls. 235/237), resta prejudicado o agravo de instrumento interposto por Etesco 
Construções e Comércio Ltda., nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, bem como o 

recurso especial (fls. 222/230). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00123 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0008007-78.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008007-7/SP  

AGRAVANTE : VIACAO JACAREI LTDA 

ADVOGADO : ANDRÉ DE JESUS LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : SANTA MARIA VIACAO S/A 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : MAN 2010129014 

RECTE : VIACAO JACAREI LTDA 

No. ORIG. : 91.00.00623-5 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto por Viação Jacareí Ltda., nos termos do artigo 501 do Código de 

Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00124 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0009749-41.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.009749-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : GEOBRAS S/A 

ADVOGADO : HARRISON ENEITON NAGEL 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

PETIÇÃO : MAN 2011001963 

RECTE : GEOBRAS S/A 

No. ORIG. : 05.00.02644-8 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DESPACHO 

Defiro vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido às fls. 237/247. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00125 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0014233-02.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014233-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : GEOBRAS S/A 

ADVOGADO : HARRISON ENEITON NAGEL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

PETIÇÃO : MAN 2011001964 

RECTE : GEOBRAS S/A 

No. ORIG. : 00.00.07350-3 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DESPACHO 

 

Defiro vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido às fls. 408/418. 

 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00126 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0014701-63.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014701-9/SP  

AGRAVANTE : MOVEISLAR COM/ DE MOVEIS LTDA -EPP 

ADVOGADO : ALEXANDRE OGUSUKU 

 
: RODRIGO DE PAULA BLEY 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

PETIÇÃO : DESI 2010000304 

RECTE : MOVEISLAR COM/ DE MOVEIS LTDA 

No. ORIG. : 2008.61.10.002645-0 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 
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Homologo a desistência do agravo de instrumento interposto por Móveislar Comércio de Móveis Ltda., nos termos do 

artigo 501 do Código de Processo Civil, bem como do recurso especial (fls.330/340). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015052-36.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.015052-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CANTAREIRA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e outro 

 
: ALMIR VESPA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.52695-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00128 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0027420-77.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.027420-0/SP  

AGRAVANTE : MONTEBELO HOTEIS E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO : DESI 2010004468 

RECTE : MONTEBELO HOTEIS E TURISMO LTDA 

No. ORIG. : 2005.61.02.000958-5 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do agravo de instrumento interposto por Montebelo Hotéis e Turismo Ltda., nos termos do 

artigo 501 do Código de Processo Civil, bem como do recurso especial (fls. 222/236) e do recurso extraordinário (fls. 
238/250). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032225-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032225-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : FERNANDA APARECIDA MOREAU 

ADVOGADO : RUI FERNANDO ALMEIDA DIAS DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ SP 

No. ORIG. : 08.00.00001-5 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

À vista do trânsito em julgado da decisão que negou seguimento à apelação interposta na ação principal (processo nº 

2008.03.99.057791-8, conforme extrato do sistema de registros em anexo), resta prejudicado o agravo de instrumento 

interposto por Fernanda Aparecida Moreau, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte, bem 

como os recursos especial (fls. 106/116) e extraordinário (fls. 117/124). 

 

Os documentos juntados às fls. 169/194 referem-se à ação originária, devolvida à vara de origem em 18.05.2010, razão 
pela qual devem ser desentranhados e enviados ao juízo de origem para as providências que entender cabíveis. Da 

mesma forma, remetam-se os autos do agravo de instrumento. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00130 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0034128-46.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.034128-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BALDAN IMPLEMENTOS AGRICOLAS S/A 

ADVOGADO : SILVANA APARECIDA CALEGARI CAMINOTTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : MAN 2011151274 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2006.61.15.000437-3 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

À vista da baixa definitiva do processo principal à seção judiciária de origem, em razão da homologação da renúncia ao 

direito sobre que se funda a ação, conforme pesquisa realizada no sistema informatizado desta corte (em anexo), o 

recurso especial está prejudicado, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo a quo. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00131 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0039262-54.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.039262-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : MILTON RESENDE RODRIGUES 

ADVOGADO : RICARDO AZEVEDO SETTE e outro 

 
: ALDO DE PAULA JUNIOR 

 
: LEONARDO MILANEZ VILLELA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : THAMCO IND/ E COM/ DE ONIBUS LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : MAN 2011187650 

RECTE : MILTON RESENDE RODRIGUES 

No. ORIG. : 2001.61.19.004722-1 3 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Proceda o agravante à regularização da representação processual, mediante a juntada de procuração aos subscritores da 

petição de fl. 746. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042011-44.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042011-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : ROMA COM/ E REPRESENTACOES AGRICOLA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 04.00.00016-7 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DESPACHO 

À vista de que a União (fazenda nacional) manifesta-se pela não desistência do recurso especial (fl. 287), cumpra-se a 
decisão de fl. 280. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00133 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0029231-91.1997.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.049350-4/SP  

APELANTE : PAULO ROGERIO VADILETTI 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

 
: CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

PETIÇÃO : MAN 2011092554 
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RECTE : PAULO ROGERIO VADILETTI 

No. ORIG. : 97.00.29231-2 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Paulo Rogério Vadiletti (fls. 627/628), com a extinção do processo, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto efetuaram acordo extrajudicial. 

 

Decido. 
 

A petição de fls. 627/628 foi assinada pelo advogado e pelos renunciantes. Referido pedido implica a desistência do 

recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto, para extingui-la com 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a 

remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor 

da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00134 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0061668-45.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.061668-7/SP  

APELANTE : LUZINETE MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

 
: CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : DESI 2010003699 

RECTE : LUZINETE MARIA DE CARVALHO 

No. ORIG. : 07.00.00003-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto por Luzinete Maria de Carvalho, nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00135 RENÚNCIA DE MANDATO EM AC Nº 0009073-29.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.009073-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : CRISTIANO SILVA SEVERINO e outro 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELANTE : VALERIA MENDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

PETIÇÃO : REN 2011009242 

RECTE : CRISTIANO SILVA SEVERINO 

DECISÃO 

O ônus de provar a ciência do mandante da renúncia ao mandato é do advogado renunciante e não do juízo. A 

notificação pode ser feita por via judicial, extrajudicial ou qualquer meio de ciência inequívoca do cliente. 

 

Notificação extrajudicial por carta com aviso de recebimento recepcionada por pessoa diversa do cliente não comprova 

o conhecimento da renúncia, de modo que o advogado continua obrigado a acompanhar o processo, até provar que fez a 

comunicação ao mandante. 

 

A petição e documentos de fls. 260/262 não comprovam a notificação pessoal dos mandantes, razão pela qual o 

advogado continuará a representá-los nos autos. 

 

Corrija a subsecretaria as anotações da certidão de fl. 263. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00136 SOBRESTAMENTO EM AMS Nº 0014036-80.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.014036-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro 

APELADO : PRO SAUDE PLANOS DE SAUDE LTDA 

ADVOGADO : FRANCINE TAVELLA DA CUNHA e outro 

PETIÇÃO : SOB 2011114702 

RECTE : PRO SAUDE PLANOS DE SAUDE LTDA 

DESPACHO 

À vista da noticiada liquidação extrajudicial, às fls. 242/244, dê-se vista ao apelante e ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00137 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0006327-58.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.006327-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : RICARDO WERNECK DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO 

REPRESENTANTE : FLAVIO WERNECK DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : DESI 2011000816 

RECTE : RICARDO WERNECK DE OLIVEIRA 
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No. ORIG. : 00063275820084036111 3 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

O apelante requer a desistência da ação (fl. 142). Ressalte-se, entretanto, que, após a prolação da sentença, descabe a 

desistência da ação, conforme notas citadas ao parágrafo 4º do artigo 267, na obra de Theotônio Negrão e José Roberto 

F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", 40ª edição, Ed. Saraiva. Assim, esclareça o 

autor se desiste do recurso interposto. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00138 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008457-94.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.008457-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ROTA IMPORTS LTDA 

ADVOGADO : ANDRE MARCOS CAMPEDELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

ADVOGADO 

INTERESSADO 
: FELIPE ZORZAN ALVES 

DESPACHO 

Reitere-se a intimação do advogado Felipe Zorzan Alves, subscritor das contrarrazões, para comprovar que possui 

poderes para representar a impetrante. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00139 COMUNICAÇÕES EM AI Nº 0005690-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005690-0/SP  

AGRAVANTE : JOAO PAULO SOARES EVANGELISTA 

ADVOGADO : TOMAZ PORTO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : E-MAIL 2010164400 

RECTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.008465-3 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista do trânsito em julgado do acórdão prolatado no processo nº 2007.61.00.008465-3 e sua baixa definitiva dos 

autos à vara de origem (fls. 545/551), resta prejudicado o agravo de instrumento interposto por João Paulo Soares 

Evangelista, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, bem como o recurso especial (fls. 

482/488) e o recurso extraordinário (fls. 489/499). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00140 ARQUIVAMENTO EM AI Nº 0009158-45.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.009158-4/MS  

AGRAVANTE : LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO 

ADVOGADO : LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

PETIÇÃO : ARQ 2011000431 

RECTE : LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO 

No. ORIG. : 2006.60.00.003357-2 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Homologo a desistência do agravo de instrumento interposto por Luiz Henrique Volpe Camargo, nos termos do artigo 

501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009504-93.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009504-8/SP  

AGRAVANTE : SONOTEC ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2008.61.12.015134-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00142 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0015132-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015132-5/SP  

AGRAVANTE : GETULIO MARQUES DE SANTANA e outros 

 
: AGNALDO JOSE VIEIRA 

 
: ANTONIO SIQUEIRA FONTES 

 
: JOSE AUGUSTO MARQUES 
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: JOSE ESTEVAM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : DESI 2010001336 

RECTE : GETULIO MARQUES DE SANTANA 

No. ORIG. : 2009.61.83.002970-2 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto por Getulio Marques de Santana e outros, nos termos do artigo 

501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00143 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0015151-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015151-9/SP  

AGRAVANTE : JULIO ARAUJO e outros 

 
: AGUINALDO MARTINS 

 
: ALVARO DOS SANTOS LEDA 

 
: LUIZ GONZAGA MUNIZ RIBEIRO 

 
: SINAIR DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : DESI 2010001250 

RECTE : JULIO ARAUJO 

No. ORIG. : 2009.61.83.002903-9 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto por Julio Araújo e outro, nos termos do artigo 501 do Código de 

Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023725-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023725-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NIGRAL GENEROS ALIMENTICIOS IMP/ EXP/ E COM/ EM GERAL LTDA 
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ADVOGADO : AUGUSTO VITOR FLORESTANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.044319-6 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do agravo de instrumento interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 

do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00145 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0024038-42.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024038-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : THIAGO HENRIQUE DE MENESES 

ADVOGADO : NATAL JESUS LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

PETIÇÃO : MAN 2011162717 

RECTE : Uniao Federal 

No. ORIG. : 2009.61.05.006757-0 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

À vista da prolatação da sentença (fls. 136/142), resta prejudicado o agravo de instrumento interposto pela União 

Federal, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, bem como o recurso especial (fls. 

125/132). 

 
Oportunamente, apensem-se estes autos aos da ação principal, conforme solicitado às fls. 147. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026499-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026499-5/SP  

AGRAVANTE : IBERIA IND/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.27.002205-9 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00147 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0028750-75.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028750-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : KATO ESTAMPARIA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DE CAMARGO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : RESP 2010019338 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2007.61.82.002108-4 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista da extinção dos embargos à execução n.º 0002108-17.2007.403.6182 (fls. 187/189), resta prejudicado o agravo 

de instrumento interposto pela União, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, bem como 

o recurso especial (fls. 171/182). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030017-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030017-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ESTADOS UNIDOS COM/ E SERVICOS LTDA e outros 

 
: MILTON FRISSO 

 
: CARLOS CHIARI 

 
: MILTON SERGIO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.048810-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Homologo a desistência do agravo de instrumento interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 

do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00149 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0607686-49.1998.4.03.6109/SP 
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2009.03.99.002136-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : INDUSTRIAS ROMI S/A 

ADVOGADO : PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : MAN 2011076785 

RECTE : INDUSTRIAS ROMI S/A 

No. ORIG. : 98.06.07686-9 1 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Defiro o desentranhamento dos recursos especial e extraordinário, protocolados sob os n.ºs 2010.235055 e 2010.235053 

(fls. 249/260 e 262/275), conforme requerido por Indústrias Romi S/A à fl. 276, que ficam à disposição de seu 

subscritor. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00150 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0009802-61.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009802-4/SP  

APELANTE : ZOOM COML/ DE TABACOS LTDA -EPP 

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : MAN 2010000134 

RECTE : ZOOM COML/ DE TABACOS LTDA 

No. ORIG. : 07.00.00913-7 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto por Zoom Comercial de Tabacos Ltda, nos termos do artigo 501 

do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00151 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0010575-09.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010575-2/SP  

APELANTE : CLEBER LUIZ ROMANELLI e outros 

 
: CLEBER LUIZ ROMANELLI NETO 

 
: DRAGAO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

 
: LUIZ ROMANNELI NETO 

ADVOGADO : PUBLIUS RANIERI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 135/5450 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : DESI 2010000003 

RECTE : DRAGAO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

No. ORIG. : 05.00.00037-5 3 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto por Cleber Luiz Romanelli e outros, nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 
Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Resta prejudicado o pedido de fl. 323, de desapensamento dos autos da execução fiscal e sua remessa à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00152 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0015752-51.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015752-1/SP  

APELANTE : WELCON IND/ METALURGICA LDTDA 

ADVOGADO : ANDRE SUSSUMU IIZUKA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : DESI 2011170171 

RECTE : WELCON IND/ METALURGICA LDTDA 

No. ORIG. : 02.00.00300-3 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação requerida por Welcon Indústria Metalúrgica Ltda. (fls. 586/587), com a 

extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa 

de parcelamento da Lei nº 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário tem poderes específicos, conforme procuração de fl. 587. Referido pedido implica a desistência 

do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial, para extingui-la com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos 

autos ao juízo a quo. 
 

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, 
consoante o disposto nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil, ao não se aplicar o disposto na 

Súmula 168 do Tribunal Federal de Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é 

sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários 

advocatícios, na medida em que a execução fiscal foi proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social anteriormente à 

vigência da Lei n.º 11.457/07, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 

EM RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA DA AUTORA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDAM OS EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA PELO INSS. INAPLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 6º DA LEI 11.941/2009. 

CONDENAÇÃO DA RENUNCIANTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECISÃO EM 

CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL DO STJ. 

1. Quando formulados pedidos de desistência e de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, em relação aos 

honorários esta Seção, ao julgar os EREsp 426.370/RS, sob a relatoria da Ministra Eliana Calmon, distinguiu as 

seguintes hipóteses: - em se tratando de mandado de segurança, descabe a condenação, por não serem devidos 
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honorários (Súmulas 512/STF e 105/STJ); - em se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da União, 

descabe a condenação porque já incluído no débito consolidado o encargo de 20%, do Decreto-lei 1.025/69, nele 

compreendidos honorários advocatícios; - em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução 

em que não se aplica o Decreto-Lei 1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput, do 

CPC (DJ de 22.3.2004, p. 189). 

2. A Corte Especial, ao julgar o AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.559/SP (Rel. Min. 

Ari Pargendler, DJe de 

8.3.2010), decidiu que a Lei 11.941/2009, no § 1º de seu art. 6º, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito 

passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros 

parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, 

do CPC, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. Nesse mesmo 

sentido, inclusive, já havia decidido a Segunda Turma, ao julgar o AgRg nos EDcl na DESIS no Ag 1.105.849/SP (Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJe de 23.11.2009). 

3. Nas execuções fiscais propostas pelo INSS antes da Lei 11.457/2007, não se cobrava o encargo de 20%, previsto no 

Decreto-Lei 1.025/69, encargo este que é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios, consoante enuncia a Súmula 168/TFR.  

Tendo em vista que a fixação dos honorários advocatícios no processo executivo decorre do ajuizamento da execução, 

regendo a respectiva sucumbência a lei vigente à data da instauração da execução, aos presentes embargos de devedor 
não se aplica a Súmula 168/TFR. 

4. Verificar se a decisão agravada enseja contrariedade ao princípio constitucional da isonomia tributária é matéria 

afeta à competência do Supremo Tribunal Federal, alheia à competência extraordinária do Superior Tribunal de 

Justiça, mesmo que para fins de prequestionamento. 

5. Agravo regimental não provido. - (grifei) 

(AgRg no Ag nos EREsp 646902/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 25.08.2010, DJe 

06.09.2010.) 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00153 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0020458-77.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020458-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ALICE ALVES DONATO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : MAN 2011004474 

RECTE : ALICE ALVES DONATO 

No. ORIG. : 07.00.00116-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DESPACHO 

Após a prolação da sentença, descabe a desistência da ação, conforme notas citadas ao parágrafo 4º do artigo 267, na 

obra de Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", 

40ª edição, Ed. Saraiva. Assim, esclareça Alice Alves Donato se desiste do recurso especial interposto, nos termos do 

artigo 501, ou se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, a teor do artigo 269, inciso V, do mesmo diploma legal. 

Nesta última hipótese, acoste o patrono procuração com poderes especiais para renunciar, não conferidos na procuração 

de fl. 15. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00154 PRAZO REQUER EM AC Nº 0036153-71.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036153-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CALIRDA DE CASTRO ALVES 

ADVOGADO : RAQUEL LILO ABDALLA 

PETIÇÃO : PRR 2011001308 

RECTE : CALIRDA DE CASTRO ALVES 

No. ORIG. : 08.00.00002-4 2 Vr PIEDADE/SP 

DESPACHO 

Defiro dilação de prazo por 05 (cinco) dias, conforme requerido à fl. 187. 

 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00155 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0016426-86.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016426-8/SP  

APELANTE : JEFFERSON GRAZIANO GINEZ e outro 

 
: CLAUDENICE DA SILVA GINEZ 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

PETIÇÃO : DESI 2011167633 

RECTE : JEFFERSON GRAZIANO GINEZ 

No. ORIG. : 00164268620094036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Jefferson Graziano Ginez e Claudenice da Silva Ginez (fls. 198/199), 

com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto efetuaram 

acordo extrajudicial. 

 

Decido. 
 
A petição de fls. 198/199 foi assinada pelo advogado e pelos renunciantes. Referido pedido implica a desistência do 

recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto por Jefferson 

Graziano Ginez e Claudenice da Silva Ginez, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso V, do Código de Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Condeno os autores ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o 

valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil, observado o artigo 

12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00156 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0002726-77.2009.4.03.6121/SP 

  
2009.61.21.002726-9/SP  

APELANTE : OSVALDO LUIZ PERES 

ADVOGADO : REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : DESI 2011142741 

RECTE : OSVALDO LUIZ PERES 

No. ORIG. : 00027267720094036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto por Osvaldo Luiz Peres, nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00157 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0008592-74.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008592-4/SP  

APELANTE : MARIA ALICE DOMINGUES DIAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : DESI 2011151052 

RECTE : MARIA ALICE DOMINGUES DIAS 

No. ORIG. : 00085927420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos por Maria Alice Domingues Dias, nos termos 

do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000466-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000466-5/SP  

AGRAVANTE : JANDIRA DE OLIVEIRA COSTA TOMAZELA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00088-5 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

À vista da prolatação da sentença (fls. 145/150), resta prejudicado o agravo de instrumento interposto por Jandira de 

Oliveira Costa, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, bem como o recurso especial 

(fls. 136/141). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013735-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013735-5/SP  

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

 
: SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA 

AGRAVADO : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP 

ADVOGADO : RENER VEIGA 

AGRAVADO : TCM SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA 

ADVOGADO : SAULO FERREIRA DA SILVA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00026825720104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019508-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019508-2/SP  

AGRAVANTE : 
CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS SUPERIORES PESQUISAS E TECNOLOGIA 

CIESPT e filial 

 
: 

CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS SUPERIORES PESQUISAS E TECNOLOGIA 

CIESPT filial 

ADVOGADO : WAGNER SILVA RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00056419820104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00161 COMUNICAÇÕES EM AI Nº 0023434-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023434-8/SP  

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro 

AGRAVADO : CLEUSA SOARES 

ADVOGADO : ELAINE DE MELO SIQUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : E-MAIL 2011096911 

RECTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00143245720104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento contra decisão que deferiu a antecipação da tutela para autorizar a utilização do saldo existente 

nas contas vinculadas ao FGTS em valor suficiente para quitar as parcelas em atraso e amortizar a dívida relativa ao 

financiamento de imóvel, preenchidos os demais requisitos legais para o levantamento do montante. 

 

Às fls. 123/127, consta correio eletrônico enviado pelo Juízo a quo, o qual noticia a prolação de sentença na ação 

principal, bem como que o pedido foi julgado procedente. Dessa forma, o recurso especial está prejudicado, nos termos 

do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 
Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00162 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0003377-83.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003377-0/SP  

APELANTE : KOITI FUKUDA 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : MAN 2011162360 

RECTE : KOITI FUKUDA 

No. ORIG. : 00033778320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto por Koiti Fukuda, nos termos do artigo 501 do Código de 

Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13026/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071734-50.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.071734-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES e outros 

 
: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES S/C LTDA 

 
: 

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 

S/C LTDA 

 
: 

DELOITTE TOUCHE OUTSOURCING SERVICOS CONTABEIS E 

ADMINISTRATIVOS S/C LTDA 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

 
: ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

AGRAVADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

AGRAVADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF 

ADVOGADO : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.00.024113-3 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 4857/2011 

ACÓRDÃOS: 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007712-74.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.007712-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : RUBEM PEREIRA XAVIER e outros 

ADVOGADO : CRISTINA ANDRÉA PINTO 

APELANTE : MARIA MARLENE ANTONELLO XAVIER 

 
: FABIO ANTONELLO XAVIER 

ADVOGADO : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 

 
: MARCELO RIBEIRO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - CAUTELAR EM SFH - AUSENTES OS SUPOSTOS À SUA CONCESSÃO, ACERTADA A 

SENTENCIADA IMPROCEDÊNCIA - LIMINAR INATENDIDA PELA PARTE MUTUÁRIA (DEPÓSITO DO 

VALOR DEVIDO) - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1- Incumbe enfatizar-se sobre a índole do processo cautelar, o qual se traduz no mecanismo de obtenção de uma 

providência assecuratória da subsistência e conservação, material e jurídica, de um bem. 

2- Com sapiência extraiu a r. sentença a ausência de plausibilidade jurídica aos invocados fundamentos, face à explícita 

inércia dos mutuários em atender o comando da r. liminar, frisando-se que o efeito suspensivo em instrumentado agravo 

restou indeferido. 

3- O risco de incontável dano insubsiste, pois objetivamente em pauta cabal/completa inadimplência, restando de 

insucesso a postulação recursal. Precedente. 

4- Improvimento à apelação, mantida a r. sentença, tal qual lavrada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009004-94.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.009004-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : RUBEM PEREIRA XAVIER e outros 

ADVOGADO : CRISTINA ANDRÉA PINTO 

APELANTE : MARIA MARLENE ANTONELLO XAVIER 

 
: FABIO ANTONELLO XAVIER 

ADVOGADO : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 

 
: MARCELO RIBEIRO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - SFH - AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - ADJUDICAÇÃO E 

REGISTRO DA CARTA - SUPERVENIENTE PERDA DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - 

IMPROVIMENTO À APELAÇÃO 

1- Briga a parte autora consigo mesma, data venia, pois incontroversa a adjudicação do imóvel guerreado pela CEF e o 

registro da respectiva carta, durante o transcorrer desta lide. 

2- Ao plano da discussão contratual desejada, já praticou o agente financeiro a retomada formal do bem envolvido. 

3- Em face da ausência de evento suspensivo aos gestos de execução praticados, com razão a r. sentença ao constatar a 

inexistência de possibilidade jurídica de discussão do que não mais subsiste, assim não importando a antecedência (ou 
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não) de dedução de medida judicial, afinal superveniente a expropriação, justamente em razão da carência de fato 

impediente, com efeito. Precedentes. 

4- Improvimento à apelação, mantida a r. sentença, tal qual lavrada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005393-79.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.005393-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APELADO : GRAFICA G PRINT IND/ E COM/ DE ADESIVOS LTDA e outro 

 
: ANTONIO GAROLLA NETO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUSÊNCIA DE CÓPIAS DE DOCUMENTO A 
INSTRUIR A CONTRAFÉ. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
1. O artigo 283 do Código de Processo Civil exige apenas a apresentação dos documentos indispensáveis à propositura 

da ação, dentre os quais não se enquadra cópia dos mesmos para instrução do mandado de citação da parte contrária, 

que pode, perfeitamente, consultar os autos para dele extrair as peças que julgar necessárias para formação de sua 

defesa. 

2. Apelação provida. Sentença anulada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da CEF para anular sentença e determinar o retorno 

dos autos à origem para o regular prosseguimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045412-95.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.045412-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : LELIO NAOR LINDOUIST e outros 

 
: ISAMO KUROKAWA 

 
: ANTONIO LUIZ MELLO MORATO 

ADVOGADO : CAIO LUIS DE PAULA E SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

INTERESSADO : FUNDACAO EDUCACIONAL ENGENHEIRO SOUZA DIAS 

No. ORIG. : 97.00.00009-2 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FGTS. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SÚMULA 353 DO STJ. DIRIGENTES DE FUNDAÇÃO EXECUTADA. 

PRESIDENTE E TESOUREIRO. EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. 
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I - Tendo o FGTS natureza jurídica de contribuição social, não lhe são aplicáveis as normas do CTN, relativas à 

responsabilidade dos sócios (Súmula 353 do E. STJ). Precedentes. 

II - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

Boletim de Acordão Nro 4847/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001749-06.1999.4.03.6002/MS 

  
1999.60.02.001749-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO e outro 

APELANTE : MIGUEL JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : HILDEBRANDO CORREA BENITES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REU ABSOLVIDO : ANDREJ MENDONCA 

 
: ONESIO DO CARMO MENDES 

 
: GERALDO PEDRO SILVA 

No. ORIG. : 00017490619994036002 1 Vr NAVIRAI/MS 

EMENTA 
PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. ACUSAÇÃO. DEFESAS. ESTELIONATO PRIVILEGIADO. PRESCRIÇÃO. 

CONDENAÇÃO MANTIDA. ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CONFIGURADO. DOSIMETRIA DA PENA. 

MULTA REDUZIDA. SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVA DE DIREITOS REFORMADA. RECURSOS 

PROVIDO, PARCIALMENTE PROVIDO E DESPROVIDO.  

1. Extinta a punibilidade de FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA, com fulcro nos artigos 107, IV, do Código Penal 

e 61 do Código de Processo Penal. 

2. Mantida a condenação de MIGUEL JOSÉ DE SOUZA pelo crime do artigo 171, parágrafo 3º, do Código Penal. 

Comprovado que o réu forneceu notas fiscais ideologicamente falsas para instrução do requerimento de aposentadoria 

por idade de outrem, junto ao Instituto Nacional da Previdência Social, protocolado em 28/8/1998. 

3. Estado de necessidade não configurado. A alegação do apelante de que fornecia as notas fiscais por se sentir 

penalizado com a situação das pessoas que as requeriam não convence, mesmo porque a pretensa caridade seria 

custeada com dinheiro alheio, da União Federal. 

4. Mantida a pena privativa de liberdade. Atualmente vige a Súmula 444 do C. STJ, impedindo que até condenações não 

transitadas em julgado sejam tidas como signo de maus antecedentes. 

5. Redução da multa ante a aplicação dos mesmos critérios adotados para a pena privativa de liberdade, de ofício. 

6. Ainda de ofício, troca da pena substitutiva de prestação de serviços pela multa prevista no artigo 44, parágrafo 2º, do 

Código Penal, que, assim como a prestação pecuniária, fica destinada à União Federal - artigo 45, parágrafo 1º, do 
Código Penal. 

7. Recurso das defesas provido e desprovido. 

8. Recurso da acusação parcialmente provido.  

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de FRANCISCO PEREIRA DE 

ALMEIDA para extinguir sua punibilidade com fulcro nos artigos 107, IV, do Código Penal e 61 do Código de 

Processo Penal; dar parcial provimento à apelação do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por reconhecer a 

prescrição de FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA; negar provimento à apelação de MIGUEL JOSÉ DE 
SOUZA; e, de ofício, reduzir a multa e reformar a substituição da pena privativa de liberdade, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011926-11.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.011926-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ALZIRA LUZIA LOURENZI LUCIANO 

 
: MAURICIO FERREIRA LUCIANO 

ADVOGADO : HELOISA ELAINE PIGATTO (Int.Pessoal) 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

APELAÇÕES CRIMINAIS. PECULATO. ARTIGO 312 DO CP. AUTORIA E MATERIALIDADE. CONJUNTO 

PROBATÓRIO. CONDENAÇÃO MANTIDA. CRIME DE FALSO. ABSORVIDO. DOSIMETRIA. MATÉRIA DE 

ORDEM PÚBLICA. PENA-BASE FIXADA EM PATAMAR EXCESSIVO. REDUÇÃO. PENA DE MULTA 

REDUZIDA. APELAÇÃO DA RÉ IMPROVIDA. 

1. Os réus foram denunciados como incursos nas sanções dos artigos 299, § único, 312, caput, 327 § 2º, cumulado com 

os artigos 29, 30, 69 e 71, todos do Código Penal, pois, agindo em comunhão de esforços e unidade de desígnios, no 

período compreendido entre 24/02/1997 e 23/11/1998, desviaram dinheiro dos cofres do INSS - Agência Campinas/SP - 
mediante a apropriação de oitenta e quatro solicitações de Pagamentos Alternativos de Benefícios (PAB), emitidas 

fraudulentamente pela corre, auxiliada pelo corréu, que recebia os valores pagos pelo INSS, utilizando-se de 

procurações ideologicamente falsas. 

2. Autoria e materialidade delitiva provadas. Dolo configurado. 

3. O cotejo das provas carreadas nos autos mostra de forma segura que os réus praticaram o crime de peculato. 

4. Mantida a decisão condenatória de primeiro grau. 

5. Delito de falsificação absorvido. Crime meio. Sentença mantida. 

6. Dosimetria da pena. Matéria de ordem pública. Fixação da pena-base em patamar excessivo. Multa. Inobservância do 

mesmo critério da pena privativa de liberdade. Redução da pena privativa de liberdade e da multa de ofício. 

7. Mantidos o valor do dia-multa e do regime de cumprimento de pena. 

8. Apelações improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da acusação e dos réus e, de ofício, 

reduzir a pena de Alzira Luzia Lourenzi Luciano e Maurício Ferreira Luciano para 8 (oito) anos e 4 (quatro) 

meses de reclusão e 26 (vinte e seis) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006509-72.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.006509-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS MARTINS PRADO 

ADVOGADO : JAIR JALORETO JUNIOR e outro 

APELANTE : MARIA DO CARMO LOMBARDI 
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ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : SANDRA DO ROSARIO CAMILO DE OLIVEIRA 

 
: ARCANJO CESARIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 
: JORGE RUI MARTINS PRADO 

 
: MARLY DOS SANTOS 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. PECULATO. CONTINUIDADE DELITIVA. ARTIGO 312, § 1º, C.C. ARTIGO 71, 

AMBOS DO CÓDIGO PENAL. NÃO OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 514 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 330 DO STJ. NÃO CONFIGURAÇÃO. NULIDADE DA SENTEÇA 

NÃO VERIFICADA. MERO ERRO MATERIAL. PRELIMINAR REJEITADA. AUTORIA E MATERIALIDADE 

DELITIVA DEMONSTRADAS. FIXAÇÃO DA PENA-BASE. PENA DE MULTA PROPROCIONAL À 

PRIVATIVA DE LIBERDADE. AFASTAMENTEO DO CRIME DE QUADRILHA. RECURSOS PARCIALMENTE 

PROVIDOS. 

I.A prova coligida aos autos demonstra que as acusadas, ambas servidoras, praticaram o crime previsto no art. 312, § 1º, 

do Código Penal, em continuidade delitiva, ao subtrair e concorrer para a subtração de valor pertencente aos cofres 

públicos, a primeira na qualidade de auxiliar de informática do Serviço Federal de Processamento de Dados (SERPRO) 

prestando serviços na Delegacia da Receita Federal em São Paulo e a segunda lotada no setor de pagamento da 

DAMF/SP, no período descrito na peça acusatória. 
II. A não observância do rito previsto no artigo 514 do Código de Processo Penal não caracteriza o cerceamento de 

defesa, já que os autos foram instaurados com base em inquérito policial, a teor da Súmula 330 do STJ. 

III. Não se configura a nulidade da sentença em razão de mero erro material na indicação de páginas onde se encontram 

as certidões de antecedentes criminais. 

IV. A materialidade e autoria do delito restaram demonstradas. 

V. Fixada a pena-base acima do mínimo legal, não se baseando a sentença recorrida exclusivamente nos antecedentes 

das apelantes, mas considerando também a reprovabilidade da conduta, bem assim nas conseqüências deletérias 

advindas do crime. 

VI. Fixação da pena de multa proporcional à privativa de liberdade. 

VII. Crime de quadrilha afastado, não se perfazendo o atendimento 

dos elementos do delito previstos no art. 288 do Código Penal. 

VIII. Recursos de apelação parcialmente providos para absolver as apelantes do crime de quadrilha, e parcial 

provimento ao apelo de MARIA APARECIDA DOS SANTOS MARTINS PRADO para reduzir a pena de multa 

cominada, o que estendo, de ofício, à ré MARIA DO CARMO LOMBARDI . 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO aos recursos, para absolver as 

apelantes do crime de quadrilha, e parcial provimento ao apelo de MARIA APARECIDA DOS SANTOS MARTINS 

PRADO para reduzir a pena de multa cominada, o que estendo, DE OFÍCIO, à ré MARIA DO CARMO LOMBARDI, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007158-46.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.007158-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SONIA MARIA GARDE 

ADVOGADO : ELISA RIBEIRO FRANKLIN ALMEIDA e outro 

APELANTE : ALESSANDRO MILLIAN 

ADVOGADO : ELISABETE APARECIDA F DE MELO e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 
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PENAL. PROCESSO PENAL. ESTELIONATO QUALIFICADO. ARTIGO 171, §3º, DO CÓDIGO PENAL. 

EXTINTA A PUNIBILIDADE DO CORRÉU PELA PRESCRIÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. PENA-BASE. 

DIMINUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PENA DE MULTA QUE COMPORTA REDUÇÃO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O Juízo de 1º grau reconheceu e declarou extinta a punibilidade do acusado pela ocorrência da prescrição retroativa. 

Recurso por ele interposto que não se conhece, por ausência de interesse recursal. 

2. Devidamente comprovado nos autos que a apelante cometeu o crime descrito no artigo 171,§3º, do Código Penal ao 

empregar fraude no saque fundiário, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem indevida em detrimento 

de entidade de direito público (CEF). 

3. Sentença condenatória que não se amparou na prova apontada como ilícita pela defesa (colhida sob quebra do sigilo 

desprovido de autorização judicial). 

4. A materialidade delitiva ficou demonstrada pelo comprovante de pagamento do FGTS, no qual consta o código 1, 

indicativo de rescisão contratual sem justa causa, bem assim a matrícula da acusada utilizada na liberação do fundo e 

pela relação das "APAS - Autorizações Para Pagamentos", pagas indevidamente. 

5. Autoria delitiva que restou comprovada. O Relatório de Apuração Sumária da CEF concluiu pela participação da 

acusada no saque fraudulento e os depoimentos das testemunhas de acusação a confirmam. 

6. A conduta delitiva descrita na denúncia que consistiu, na liberação ilegal de valor relativo ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço-FGTS vinculado à conta fundiária do corréu, mediante fraude e burla nas rotinas de serviço e da 

legislação pertinente àquele fundo (Lei nº 8.036/90). 

7. O conjunto probatório atesta que a apelante tinha plena ciência acerca da ilicitude de seu comportamento consistente 

na obtenção, para si ou para outrem, mediante fraude, de vantagem indevida em detrimento de entidade de direito 

público, bem como a vasta folha de antecedentes indicam a contumácia delitiva específica, não havendo falar na 

atipicidade fática por ausência de dolo. 

8. A pena-base foi fixada acima do patamar mínimo ante a culpabilidade intensa da acusada, bem como os péssimos 

antecedentes por ela ostentados, possuidora de inúmeros processos em andamento a revelar personalidade voltada para 

prática criminosa. 

9. Sentença recorrida que merece reparos no tocante à dosimetria da pena de multa. Equivocada a aplicação da pena-

base de 60 (sessenta) dias-multa, uma vez que não guarda relação com a sanção privativa de liberdade e seus 

acréscimos. 

10. Majorada de metade a pena mínima de 10 (dez) dias-multa, resultando em 15 (quinze) dias-multa que, acrescido de 

1/3 (um terço), perfaz 20 (vinte) dias-multa, mantido o valor unitário estabelecido na sentença recorrida. 

11 Apelação da ré a que se dá parcial provimento tão-somente para diminuir a pena de multa de 80 (oitenta) para 20 

(vinte) dias-multa, mantido o valor unitário fixado na sentença condenatória. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso do corréu Alessandro Millian e dar parcial 

provimento ao recurso da ré tão somente para diminuir a pena de multa, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001586-66.2002.4.03.6181/SP 

  
2002.61.81.001586-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : ANA MARIA GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO : RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: RUBENS DUARTE PEREIRA falecido 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. 

ART.168-A E 71, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE DEMONSTRADA. AUTORIA NÃO 

COMPROVADA. RECURSO DA DEFESA PROVIDO. PREJUDICADO O RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL QUE OBJETIVA A MAJORAÇÃO DA PENA-BASE. 
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1. Diversos documentos comprovam a materialidade: representação fiscal para fins penais: Notificação Fiscal de 

Lançamento de Débito - NFLD, discriminativo do débito consolidado, Termo de Início da Ação Fiscal, recibos de 

pagamento de salários. 

2. A autoria, contudo, não restou demonstrada. Para fins do crime de apropriação indébita previdenciária, descrito no 

artigo 168-A do Código Penal, a condição de administrador da empresa indicada no contrato social configura indício 

suficiente para o recebimento da peça acusatória. 

3. Para que haja correlação entre os fatos narrados na denúncia e a sentença condenatória, não basta simples menção ao 

indicativo contratual para comprovar a prática delitiva, cabendo à acusação, em tais casos, comprovar, por outros 

elementos de prova, a relação de causa e efeito entre as imputações e a condição de dirigente, pena de responsabilidade 

penal objetiva. 

4. Compete à defesa demonstrar que, não obstante a ré figure como sócio gerente no contrato social, não exerce 

efetivamente a gerência, o que, no caso, restou efetivamente comprovado, uma vez que a prova coligida no transcorrer 

da instrução criminal demonstra que o gerenciamento da empresa era realizado tão somente pelo acusado, já falecido. 

5. Recurso da defesa provido para absolver a ré ANA MARIA GONÇALVES PEREIRA da imputação contida na 

denúncia, com supedâneo no artigo 386, inciso V, do Código de Processo Penal. Prejudicado o recurso do Ministério 

Público Federal, que pretendia a majoração da pena-base. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da defesa, para absolver a ré ANA MARIA 

GONÇALVES PEREIRA da imputação contida na denúncia, com supedâneo no artigo 386, inciso V, do Código de 

Processo Penal, prejudicado o recurso do Ministério Público Federal, que pretendia a majoração da pena-base, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003702-63.2003.4.03.6002/MS 

  
2003.60.02.003702-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SERGIO FERNANDO OLAZAR SOTO 

ADVOGADO : ARLINDO P SILVA FILHO e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PROCESSO PENAL E PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DOSIMETRIA DA PENA. REDUÇÃO DA 

QUANTIDADE E DO VALOR DO DIA-MULTA. DESCABIDA. NÃO COMPROVADA A HIPOSSUFICIÊNCIA 

ECONÔMICA DO RÉU. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - A quantidade de dias multa foi corretamente fixado, vez que a magistrada sentenciante observou o critério trifásico, 

estabelecido no art. 68 do Código Penal. 

II - A defesa alegou, mas não provou a hipossuficiência econômica do réu. Pelo contrário, depreende-se do conjunto 

probatório que tem nível superior e é um profissional liberal bem sucedido. Valor do dia-multa mantido. 

III - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003681-69.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.003681-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ROBERTSON SCOZZAFAVE FILHO 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE REZENDE PANATTONI 
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APELADO : Justica Publica 

CO-REU : ROBERTO SERGIO GARCIA ZOGBI falecido 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PRELIMINAR AFASTADA. 

MATERIALIDADE DEMONSTRADA. AUTORIA COMPROVADA. DESNECESSIDADE DE DOLO 

ESPECÍFICO DE APROPRIAÇÃO. EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE NÃO COMPROVADA. 

CONDENAÇÃO MANTIDA. IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA DO ARTIGO 170 DO C.P. (ELEVADO 

VALOR DO PREJUÍZO, POR SINAL ASSIM CONSIDERADO PARA AUMENTAR A PENA NA 1ª FASE DA 

DOSIEMTRIA). PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA SUBSTITUTIVA REVERTIDA À UNIÃO. 

1. Matéria preliminar afastada. A modificação legislativa introduzida pela Lei nº 9.983/2000, que deu nova definição ao 

crime de apropriação indébita previdenciária, até então tratado no artigo 95, alínea d, da Lei nº 8.212/91, não importou 

em abolitio criminis em relação aos fatos pretéritos. Preservou-se a antijuridicidade da conduta, que recebeu nova 

moldura típica e feição mais científica ao ser alojada no artigo 168-A, parágrafo 1º, inciso I, do Código Penal. 
Precedentes das Cortes superiores. 

2. Materialidade demonstrada pelas NFLD nº 35.071.896-2 e nº 35.071.898-9, inscritas em Dívida Ativa e que são alvo 

de execução fiscal. 

3. Autoria comprovada. O apelante, na qualidade de sócio supérstite, tornou-se o único responsável legal da empresa, 

devendo responder por seus ativos e passivos, que incluem o não recolhimento dos tributos tratados na presente ação 

penal. 

4. Não há como absolver a responsável pela direção de empresa que deixa de recolher aos cofres federais as 

contribuições sociais descontadas dos salários dos empregados, na forma do artigo 168-A, parágrafo 1°, I, do Código 

Penal em continuidade delitiva, correspondente aos meses de competência em que isso ocorre, desde que resta 

devidamente comprovada a materialidade do fato (NFLD) e não demonstrada cabalmente a alegação da inexigibilidade 

de outra conduta. 

5. O prejuízo causado à Previdência Social é relevante na primeira fase da dosimetria da pena dos crimes dessa espécie 

(artigo 59 do Código Penal), e deve-se convir que a soma total de R$ 30.518,67 (valor da época), representa acentuada 

lesão aos cofres previdenciários; por isso, justifica-se a elevação da reprimenda e fica impedida a incidência do artigo 

170 do Código Penal (apropriação indébita privilegiada), mesmo porque o artigo 168-A do Código Penal, em seu §3º, 

já prevê hipótese de perdão judicial ou privilégio, com requisitos específicos que não se enquadram na hipótese dos 

autos. 

6. Prestação pecuniária substitutiva revertida - ex officio - à União Federal (artigo 16 da Lei n° 11.457/2007). 
7. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar, negar provimento ao recurso, nos 

termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, tendo a Des. Fed. 

VESNA KOLMAR acompanhado pela conclusão e, ainda, por unanimidade, de ofício, alterar a destinação da 
prestação pecuniária substitutiva, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007104-25.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.007104-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : Justica Publica 

REU : SEBASTIAO REIS 

ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

PREVIDENCIÁRIA. OBSCURIDADE QUANTO À APLICAÇÃO DO PERDÃO JUDICIAL OU PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. EMBARGOS PROVIDOS PARA SANAR A OBSCURIDADE. 

I - Pela fundamentação do acórdão embargado, verifica-se que a e. relatora pretendeu manter a sentença recorrida que 

absolveu Sebastião Reis, com fundamento no art. 386, III, do Código de Processo Penal, em razão da aplicação do 

princípio da insignificância. Entretanto, após fundamentar no sentido da aplicação do referido princípio da 

insignificância, acabou por aplicar o perdão judicial, equivocadamente. 
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II - Com razão o órgão ministerial ao requerer o aclaramento do acórdão embargado, que deve ser corrigido, excluindo-

se os dois últimos parágrafos do voto e fazendo constar o seguinte dispositivo: Diante do exposto, nego provimento à 

apelação. 

III - Embargos acolhidos para sanar a obscuridade. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para sanar a obscuridade, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001104-81.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.001104-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOAO DE MELO PEREIRA NETO 

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO RUSSO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00011048120044036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 
PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DESCAMINHO - ATIPICIDADE DA CONDUTA - 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - RECURSO PROVIDO. 

I - O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento no sentido de que, nas 

hipóteses em que o valor do crédito tributário for inferior ao montante previsto para o arquivamento da execução fiscal 

(art. 20 da Lei nº 10.522/02 com a redação dada pela Lei nº 11.033/04), falta justa causa para o desencadeamento de 

ação penal pela prática do crime de descaminho, já que, se a própria Administração Fazendária reconhece a irrelevância 

da conduta, não há justificativa para a intervenção do Direito Penal. 

II - Afastadas as considerações subjetivas, como antecedentes criminais e personalidade do agente, para a aplicação do 

princípio da insignificância ao crime do artigo 334 do Código Penal.Precedentes do STF e da 1ª Turma deste Tribunal. 

III- Apelação provida para absolver o réu. Prejudicada a análise da ocorrência de prescrição. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para absolver JOÃO DE MELO PEREIRA 

NETO, em razão da atipicidade da conduta, mediante a aplicação do princípio da insignificância, com fulcro no artigo 

386, inciso III, do Código de Processo Penal, prejudicada a análise da ocorrência da prescrição, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0009322-67.2004.4.03.6181/SP 

  
2004.61.81.009322-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : MARIO SERGIO BIGONGIARI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS RODRIGUEZ 

No. ORIG. : 00093226720044036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

PRESCRIÇÃO EM PERSPECTIVA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 438 DO SUPERIOR TRINUNAL DE 

JUSTIÇA. 

1. Réu denunciado pela prática do crime descrito no artigo 183 da Lei nº 9.472/97. 
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2. Não se admite possa, quer o tribunal, em sede recursal, quer o juiz antes da sentença de mérito, por antecipação, 

declarar extinta a punibilidade aplicando-se a prescrição em perspectiva. 

3. O instituto da prescrição antecipada, em perspectiva ou "virtual" não encontra amparo no ordenamento jurídico 

nacional e, derivado de criação doutrinária, há muito foi rechaçado pela jurisprudência, inclusive do E. Supremo 

Tribunal Federal. Na dicção da Súmula 438 do STJ: "É inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da 

pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética, independentemente da existência ou sorte do processo penal". 

4. A denúncia atendeu aos requisitos descritos no preenchendo os requisitos formais mínimos para o seu processamento, 

presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, havendo justa causa para o exercício da ação penal 

porquanto o fato descrito na peça acusatória não é manifestamente atípico, a pretensão punitiva estatal não se encontra 

fulminada pela prescrição e o libelo lastreou-se em suporte probatório, a teor do artigo 395 do Código de Processo 

Penal, com a nova redação dada pela Lei nº Lei nº 11.719/2008. 

5. Recurso a que se dá provimento. Denúncia recebida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para reformar a decisão recorrida e receber 

a denúncia oferecida, determinando-se o envio dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento, nos termos do voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0710927-48.1998.4.03.6106/SP 

  
2005.03.99.003862-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ADILSON ROBERTO ZAGO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS RODRIGUES ROSA JUNIOR e outro 

CODINOME : ADILSOM ROBERTO ZAGO 

APELANTE : JOSE BATISTA SEVERI 

ADVOGADO : SIMONE HONÓRIO DE BARROS SANTOS (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 98.07.10927-2 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 289,§1º, C.C. O ARTIGO 14, INCISO I, E 29, TODOS DO CÓDIGO 

PENAL E ARTIGO 10 DA LEI 9.437/97 C.C. O ARTIGO 69 DO CÓDIGO PENAL. DEFENSORES DATIVOS. 

APELAÇÃO. RÉUS NÃO INTIMADOS DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. NULIDADE.  

1. Consoante o disposto no artigo 392, inciso II, do Código de Processo Penal, a intimação da sentença será feita, ao 

réu, pessoalmente, ou ao defensor por ele constituído, quando se livrar solto, ou sendo afiançável a infração, tiver 

prestado fiança. 
2. Acusados não intimados da sentença condenatória, o sendo apenas a defesa dativa. A intimação da sentença 

condenatória, tanto do réu quanto de seu defensor, é providência imprescindível para a garantia do contraditório, da 

ampla defesa e do duplo grau de jurisdição e a violação de tal regra enseja nulidade de natureza absoluta. Precedente. 

3. Processo anulado, de ofício, a fim de que o Juízo de 1º grau proceda à intimação dos acusados da sentença 

condenatória, abrindo-se à defesa novo prazo para interposição do recurso de apelação, restando prejudicados os apelos 

interpostos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, o processo, a partir da intimação da sentença 

condenatória, prejudicados os recursos de apelação interpostos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003585-88.1997.4.03.6000/MS 
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2005.03.99.011929-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MARCUS ANTONIO OLIVEIRA CAPILLE 

ADVOGADO : ADEIDES NERI DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELANTE : EDUARDO VARGAS ALEIXO 

ADVOGADO : ANTONIO CLEMENTE NETO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : CARLOS ALBERTO CAPIBERIBE SALDANHA falecido 

No. ORIG. : 97.00.03585-9 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. ARTIGO 20 DA LEI 7492/86. MATERIALIDADE COMPROVADA. 

AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS. CONJUNTO PROBATÓRIO. CRIME FORMAL. DESNECESSÁRIA 

COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO. PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE MANTIDA. PENA DE MULTA 

REDUZIDA DE OFÍCIO. RECURSO DO RÉU IMPROVIDO. 

1. Os réus foram denunciados como incursos nas sanções do artigo 20 da Lei 7492/86, por aplicarem recursos obtidos 

mediante financiamento concedido pelo Banco do Brasil em finalidade diversa da prevista no contrato. 

2. Materialidade e autoria demonstradas. 

3. O cotejo das provas carreadas nos autos mostra de forma segura que a ré praticou o delito, ficando demonstrado o 

efetivo dolo de obter financiamento de instituição financeira oficial para fim diverso do contratado. 

4. A transação envolvendo os créditos obtidos perante o banco é irrelevante para afastar a configuração do delito, pois o 

crime em questão é formal, independe de prejuízo. A tutela penal busca proteger a credibilidade do mercado financeiro, 

das instituições e dos investidores. Com o desvio de recursos provenientes do financiamento, a política de controle de 

gastos públicos estaria comprometida. 
5. Pena privativa de liberdade mantida. Pena devidamente fundamentada. Ausência de nulidade. De ofício, reduzida a 

pena de multa. 

6. Apelação dos réus a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação dos réus Marcus Antônio Oliveira 

Capillé e Eduardo Vargas Aleixo, e, de ofício, reduzir a pena de multa para 12 (doze) dias-multa, cada qual no mínimo 

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002727-76.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.002727-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : EDUARDO CHAMORRO RIBEIRO 

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA NÃO APLICADO. ATENUANTE DA CONFISSÃO RECONHECIDA. NÃO REDUÇÃO 

DA PENA, NA SEGUNDA FASE, PARA AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA SÚMULA 231 DO STJ. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
1. Autoria e materialidade do delito comprovadas. 

2. Não aplicação do princípio da insignificância no delito de moeda falsa, em razão do bem jurídico tutelado, qual seja, 

a fé pública. Precedentes do STF, do STJ e das Cortes Regionais Federais. 

3. A apreensão de apenas 1 (uma) cédula falsa não modifica o entendimento concernente à não aplicação do princípio 

da bagatela. 

4. Condenação mantida. 

5. Dosimetria da pena. Atenuante da confissão genérica reconhecida. Observância da Súmula 231 do STJ. 
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6. Alegações de ilegalidade e de inconstitucionalidade da Súmula 231 do Colendo Superior Tribunal de Justiça 

afastadas. 

7. Mantida a substituição da pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos e multa. 

8. Apelação parcialmente provida apenas para reconhecer a atenuante da confissão, sem, contudo, alterar o resultado da 

pena imposta. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação apenas para reconhecer a 

atenuante da confissão espontânea, não interferindo, entretanto, no resultado da pena imposta, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007308-22.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.007308-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

APELADO : PAULO CESAR SOARES 

ADVOGADO : JANETE RIBEIRO PERES (Int.Pessoal) 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSO PENAL E PENAL. MOEDA FALSA. INVASÃO DE DOMÍCILIO SEM 

MANDADO E SEM TER INDÍCIOS DA PRÁTICA DE CRIME. PROVA ILÍCITA. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. 

I - A casa é asilo inviolável do indivíduo e o simples fato de os policiais já terem conhecimento de que o réu era pessoa 

afeta ao tráfico de drogas, bem como ter o réu adentrado em sua residência após avistar os policiais não configura ilícito 

penal, razão pela qual não havia situação de flagrante delito que autorizasse a entrada dos policiais e revista no imóvel 

sem um mandado de busca e apreensão. 

II - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000017-90.2005.4.03.6127/SP 

  
2005.61.27.000017-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : SAMIR JOSE DE AZEVEDO AYOUB 

ADVOGADO : RICARDO ALVES DE MACEDO 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE TELECOMUNICAÇÕES. ARTIGO 183 DA LEI Nº 9.472/97. PENA DE 

MULTA DECLARADA INCONSTITUCIONAL PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA CORTE. CIRCUNSTÂNCIAS 

JUDICIAIS FAVORÁVEIS. PENA DE MULTA FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. ARTIGO 49 DO CÓDIGO 
PENAL. 

A expressão "de R$ 10.000,00" contida no preceito secundário do artigo 183 da Lei nº 9.472/97 foi declarada 

inconstitucional pelo Órgão Especial desta Corte. Autos da Argüição de Inconstitucionalidade Criminal nº 0005455-

18.2000.4.03.6113. Flagrante afronta ao princípio da individualização da pena previsto no artigo 5º, inciso XLVI, da 

Constituição Federal. 

Pena de multa. Circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal favoráveis ao réu. Multa fixada, de ofício, no 

mínimo legal de 10 (dez) dias-multa no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos. 

Aplicação do artigo 49 e §1º do Código Penal. 
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O trânsito em julgado para a acusação ocorreu em 31 de março de 2006 (fl. 239) e a pena definitiva é de 2 (dois) anos 

de detenção (fl. 359/362). De ofício, decreto a prescrição da pretensão punitiva Estatal, uma vez que entre a publicação 

da r. sentença (20/01/06) até a presente data ocorreu lapso temporal superior a 4 (quatro) anos. Aplicação do artigo 107, 

inciso IV, do Código Penal.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, de ofício, fixar a pena de multa no 

mínimo legal de 10 (dez) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos e, 

ainda, de ofício, decretar a prescrição da pretensão punitiva Estatal do delito em comento, nos termos do artigo 107, 

inciso IV, do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001459-57.2006.4.03.6127/SP 

  
2006.61.27.001459-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : FABIO ANTUNES MODENESE 

ADVOGADO : MARIA LEONOR FERNANDES MILAN e outro 

APELADO : Justica Publica 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: FELIPE RODRIGUES VILLA BELLA 

No. ORIG. : 00014595720064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E 

AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. DOLO CONFIGURADO. DESTINAÇÃO DA PRESTAÇÃO 

PECUNIÁRIA À UNIÃO. CONDENAÇÃO.  

1. Materialidade delitiva comprovada por Auto de Exibição e Apreensão, Laudo Pericial e Laudo de Exame em Moeda, 

atestando a falsidade das notas de R$50,00 (cinquenta reais), bem como a potencialidade lesiva das cédulas, 

constituindo falsificação de boa qualidade com atributos para iludir o homem com discernimento mediano. 

2. Autoria que restou demonstrada pelas provas coligidas aos autos. Dolo e ciência da falsidade que foram atestados 

pelo conjunto probatório. 

4. A pena-base foi acertadamente fixada no mínimo legal, tendo em vista que as circunstâncias judiciais previstas no 
artigo 59 do Código Penal não são desfavoráveis ao réu. 

5. Mantidas a pena privativa de liberdade e a pena de multa no valor estabelecido pela sentença, bem como o regime 

inicial aberto para o cumprimento da sanção corporal e a substituição desta por prestação de serviços à comunidade, 

além do pagamento de prestação pecuniária. 

6. De acordo com o entendimento desta Turma, pena de prestação pecuniária destinadas de ofício à União Federal. 

7. Recurso a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa e destinar, de ofício, a pena de 

prestação pecuniária à União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004376-84.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.004376-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ELISEU CABRAL AUGUSTO 

ADVOGADO : LUIZA PLASTINO DA COSTA (Int.Pessoal) 
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APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00043768420074036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL.MOEDA FALSA. ARTIGO 289,§1º,DO CÓDIGO PENAL. TIPO MISTO 

ALTERNATIVO. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA. 

1.Materialidade delitiva comprovada pelo laudo pericial, atestando a falsidade e a potencialidade lesiva das notas 

apreendidas. 

2. Autoria que restou inconteste. Os depoimentos testemunhais e a prova coligida no transcorrer da instrução criminal a 

demonstram. Dolo e ciência da falsidade que foram atestados pelo conjunto probatório. 

3. O crime tipificado no § 1º do artigo 289 do Código Penal classifica-se como um delito de conteúdo variado ou ação 

múltipla alternativa (tipo misto alternativo) e caracteriza-se pela intenção de manter sob sua guarda, por conta própria, 

moeda que sabe ser falsa, independente da intenção de introduzir na circulação. 

4.A pena-base deve ser reduzida para o mínimo legal, nos termos da Súmula 444 do STJ. 
5. De acordo com o entendimento desta Turma, pena de prestação pecuniária destinada de ofício à União Federal. 

6. Recurso parcialmente provido. Pena de prestação pecuniária reduzida de oficio. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da defesa para o fim de reduzir a 
pena ao mínimo legal, para fixá-la em 3 (três) anos de reclusão a ser cumprida em regime aberto e ao pagamento de 10 

(dez) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à epoca dos fatos, e, de oficio, determinar 

que a pena de prestação pecuniária, fixada no valor de 3 (três) salarios minimos, seja destinada à União Federal, 

mantendo-se no mais a sentença condenatória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011070-51.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.011070-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MIQUEIAS MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO : ALIPIO BORGES DE QUEIROZ e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL.MOEDA FALSA. ARTIGO 289,§1º,DO CÓDIGO PENAL.MATERIALIDADE E 

AUTORIA DELITIVA COMPROVADAS. CRIME TENTADO. RECURSO DESPROVIDO. 

1.Materialidade delitiva comprovada pelo laudo pericial, atestando a falsidade e a potencialidade lesiva das notas 

apreendidas. 

2. Autoria que restou inconteste. Os depoimentos testemunhais e a prova coligida no transcorrer da instrução criminal a 

demonstram. Dolo e ciência da falsidade que foram atestados pelo conjunto probatório. 

3. Assertiva da existência de crime praticado na modalidade tentada que não prospera, uma vez que para a consumação 

do delito de moeda falsa basta a mera guarda da nota que se sabe espúria desde o momento do recebimento, ainda que 

não provada a responsabilidade pela sua produção, ou mesmo que o agente não consiga introduzi-la em circulação. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002995-20.2007.4.03.6111/SP 
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2007.61.11.002995-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MOHAMED NASSER ABUCARMA 

ADVOGADO : RENATO ANTONIO PAPPOTTI e outro 

APELANTE : SIDNEY VITO LUISI 

ADVOGADO : EMERSON TADAO ASATO e outro 

APELANTE : CELSO FERREIRA reu preso 

ADVOGADO : VITOR TÉDDE DE CARVALHO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

CO-REU : ADAGOBERTO JOSE TEIXEIRA falecido 

EMENTA 

PENAL. OPERAÇÃO OESTE. ARTIGOS 317, PARÁGRAFO PRIMEIRO; 325, PARÁGRAFO SEGUNDO; 333, 

PARÁGRAFO ÚNICO; TODOS DO CÓDIGO PENAL. ARTIGO 10 DA LEI Nº 9.296/96. CRIME CONTINUADO. 

PRELIMINARES AFASTADAS. MATERIALIDADE. AUTORIA. PROVAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. 

RESTITUIÇÃO DAS COISAS APREENDIDAS. DOSIMETRIA DA PENA. 

1. Alegação de incompetência afastada. Considerando que o Juízo Federal de Assis/SP, quando do início das 

investigações, era em princípio competente para processar e julgar a futura ação penal, já que os fatos aparentavam ser 
conexos com outros objeto de ações em andamento perante o aludido Juízo, não há que se falar em ilicitude de provas 

autorizadas por Juiz incompetente, já que detinha competência para tanto à época dos fatos. 

2. A defesa preliminar prevista no artigo 514 do Código de Processo Penal é desnecessária quando a ação penal for 

antecedida de inquérito policial. Súmula 330 do STJ. 

3. Rejeitada a alegação de ofensa ao princípio do promotor natural. Não há óbice à designação pelo Procurador-Geral da 

República de grupo integrado por membros do Ministério Público Federal para atuação em casos especiais. 

4. Não há que se falar em nulidade da decisão que, fundamentadamente, acolhe tese contrária à da defesa e condena o 

réu. 

5. Materialidade e autoria comprovadas. Dos elementos de prova coligidos aos autos, depreende-se que o suporte 

probatório é apto para justificar a condenação dos acusados pelo cometimento dos crimes de interceptação telefônica 

ilegal, corrupção passiva, corrupção ativa e violação de sigilo funcional. 

6. Condenação mantida. Restou comprovado que o corréu, então Agente de Polícia Federal, fornecia informações 

sigilosas a respeito de operação da Polícia Federal contra sonegação fiscal e/ou adulteração na comercialização de 

combustíveis que estava em andamento. Referidas informações eram repassadas ao corréu já falecido, policial civil 

aposentado, que as negociava, havendo, em contrapartida, o pagamento de vantagem indevida. Com o intuito de 

conferir credibilidade às tratativas, ou seja, de que a referida operação da Polícia Federal estava se avizinhando, e que a 

empresa do corréu era alvo da investigação, foi mostrado ao referido empresário um áudio com gravação de uma 
conversa telefônica na qual falava com a sua esposa, fazendo-o crer, assim que realmente estava sob monitoramento por 

parte da polícia. As escutas telefônicas ilegais foram feitas pelo corréu, que era o responsável pela realização de 

inúmeras interceptações ilegais de telefones ("grampos") na região de Marília/SP, Assis/SP e Presidente Prudente/SP. 

Evidenciado nos autos, ainda, que o corréu empresário, proprietário da "Atlas Distribuidora de Petróleo Ltda", pagou 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao agente de Polícia Federal e ao policial civil aposentado como forma de retribuição 

pelas informações sigilosas recebidas sobre a Operação Dissolve. 

7. Pedido de apuração de fraude não acolhido, haja vista que não foi provado efetivo prejuízo à defesa. 

8. O magistrado de primeiro grau corretamente indeferiu a restituição pretendida (processo nº 2008.61.11.003573-2), 

considerando que a parte poderá requerer a restituição das coisas apreendidas no prazo de 90 (noventa) dias, após 

transitar em julgado a sentença condenatória, nos termos do disposto no artigo 122 do Código de Processo Penal. 

9. Dosimetria da pena. Crime de corrupção ativa. Pena-base de um dos corréus majorada para 4 (quatro) anos de 

reclusão. A conduta ilícita merece maior censurabilidade e reprovação social, tendo em vista que o motivo das condutas 

criminosas foi o de obter informações privilegiadas acerca de operações policiais que pudessem redundar na autuação 

das empresas pertencentes ao apelado; e as conseqüências do crime assumiram proporções incalculáveis, já que 

comprometeram a eficácia de apurações criminais a cargo das instituições incumbidas do combate à sonegação fiscal e 

à adulteração de combustíveis. Afastada a incidência da causa de aumento de pena prevista no artigo 71 do Código 

Penal. Pena reduzida em 1/3, o que perfaz 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, considerando que o acusado 
colaborou voluntariamente na identificação dos demais corréus, nos termos do artigo 14 da Lei nº 9.807/99. Incidência 

da causa de aumento de pena prevista no parágrafo único do artigo 333 do Código Penal, no patamar de 1/3 

considerando que em razão de oferta de vantagem indevida, o agente de Polícia Federal repassou informações sigilosas, 

com infração de dever funcional. Pena definitivamente fixada em 3 (três) anos, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias de 

reclusão. 

10. Mantido o valor do dia-multa fixado pelo juiz "a quo", considerando que foi adequadamente estabelecido nos 

termos do artigo 60 do Código Penal. 

11. De ofício, determinada a reversão das prestações pecuniárias à União Federal. 
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12. Preliminares rejeitadas. Apelação do Ministério Público Federal a que se dá parcial provimento. Apelação de um 

dos corréus a que se dá parcial provimento. Apelações dos demais acusados improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares; negar provimento às apelações dos réus 

CELSO FERREIRA e MOHAMED NASSER ABUCARMA; dar parcial provimento à apelação do MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL, a fim de majorar a pena-base de SIDNEI VITO LUISI; bem como, para reconhecer a causa de 

aumento de pena prevista no parágrafo único do artigo 333 do Código Penal; dar parcial provimento à apelação de 

SIDNEI VITO LUISI, para reconhecer a causa de diminuição de pena prevista no artigo 14 da Lei nº 9.807/99 no 

patamar de 1/3 (um terço); bem como, para excluir a causa de aumento de pena prevista no artigo 71 do Código Penal; e 

de ofício reverter as prestações pecuniárias devidas pelos réus SIDNEI VITO LUISI e MOHAMED NASSER 

ABUCARMA em favor da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005838-55.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.005838-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JEFERSON DA SILVA ROSSI 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARQUES GOMES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL.MOEDA FALSA. ARTIGO 289,§1º,DO CÓDIGO PENAL.MATERIALIDADE E 

AUTORIA DELITIVA COMPROVADAS. RECURSO DESPROVIDO. 

1.Materialidade delitiva comprovada pelo laudo pericial, atestando a falsidade e a potencialidade lesiva das notas 

apreendidas. 

2. Autoria que restou inconteste. Os depoimentos testemunhais e a prova coligida no transcorrer da instrução criminal a 

demonstram. Dolo e ciência da falsidade que foram atestados pelo conjunto probatório. 

3. Pena de multa aplicada com fundamento no critério da proporcionalidade com a dosimetria da pena privativa de 

liberdade, bem como em razão da situação econômica do réu. 
4. Recurso desprovido. Pena de multa reduzida de oficio. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, de oficio, reduzo o valor do dia-multa 

aplicado, para fixar a pena de multa em 3 (três) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo 
vigente à época dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000276-38.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.000276-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOEMIR DE MELO 

 
: AGNALDO MARCELO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : UBALDO JOSE MASSARI JUNIOR e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º, DO CÓDIGO PENAL. NULIDADE DA 

SENTENÇA. AUSENCIA DE ANALISE DE TESE DEFENSIVA LANÇADA EM ALEGAÇÕES FINAIS. 
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INOCORRÊNCIA. AUSENCIA DE PREJUIZO.AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADOS. DOLO 

ATESTADO PELO CONJUNTO PROBATÓRIO. PENA APLICADA NO MINIMO LEGAL. SENTENÇA 

CONDENATORIA MANTIDA. 

1. Não há omissão quando do contexto de sua decisão extrai-se que a tese defensiva lançada em alegações finais foi 

rechaçada pela fundamentação dada na sentença condenatória, o que afasta, por si só, o cerceamento alegado pela 

defesa, sem que se trate de decisão omissa. 

2. A interposição de apelação devolve ao Tribunal a apreciação de toda matéria impugnada, em razão do princípio 

"tantum devolutum quantum appellatum", assim não há que se falar em nulidade se a defesa não demonstrou qualquer 

prejuízo que justificasse a anulação do processo. 

3. Materialidade delitiva comprovada pelo laudo pericial, atestando a falsidade e a potencialidade lesiva das notas 

apreendidas. 

4. Autoria que restou inconteste. Os depoimentos testemunhais e a prova coligida no transcorrer da instrução criminal a 

demonstram. Dolo e ciência da falsidade que foram atestados pelo conjunto probatório. 

5. A pena-base foi acertadamente fixada no mínimo legal, tendo em vista que as circunstâncias judiciais previstas no 

artigo 59 do Código Penal. Fixado o regime aberto. A pena foi substituída por duas restritivas de direito. A pena de 

multa observou o critério da proporcionalidade com a pena privativa de liberdade e fixada no mínimo legal de 10 (dez) 

dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo cada. 

6. Preliminar rejeitada. Recurso desprovido.  
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao recurso de 

apelação da defesa, mantendo-se a sentença condenatória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001690-03.2008.4.03.6002/MS 

  
2008.60.02.001690-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : Justica Publica 

AUTOR : MAURO MARTINI DUARTE reu preso 

ADVOGADO : MARIO MORANDI 

AUTOR : RAMON CASTRO DOMINGUEZ reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

AUTOR : CLAUDIO DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : ONILDO SANTOS COELHO (Int.Pessoal) 

AUTOR : SANDRO BARBOSA FARINA reu preso 

ADVOGADO : JUCIMARA ZAIM DE MELO 

REU : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. MATÉRIA 

NÃO VENTILADA EM SEDE DE RAZÕES DE APELAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NÃO PROVIDOS. 

1. Não havendo qualquer omissão no acórdão embargado, não cabe a oposição deste recurso para a rediscussão da 

causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro dispositivo legal específico. 

2. O apelante não se irresignou quanto à não aplicação da causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 

11.343/06 e quanto à fixação do regime fechado, requerendo apenas a possibilidade de progressão, razão pela qual o 

acórdão embargado entendeu por bem manter a sentença que expressamente enfrentou as questões. 

3. Ainda que assim não se entenda, não prosperam os embargos, sendo inaplicável a causa de diminuição prevista no 

art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, bem como a fixação de regime inicial semiaberto para o cumprimento da pena. 

4. Embargos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001113-50.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.001113-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Justica Publica 

REU : ANTONIO CARLOS GANDARA MARTINS 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO DE PADUA FLEURY NETO 

 
: ANTONIO CARLOS GANDARA MARTINS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL NA MODALIDADE RETROATIVA. 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou 

acórdão, não sendo cabível para anular ou modificar decisões.  

A decisão embargada não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 620 do Código de Processo Penal, 

uma vez que o acórdão impugnado examinou todas as questões postas. 
O v. acórdão de fls. 506/509 transitou em julgado para a acusação em 01 de setembro de 2011 (fl. 510 - verso). 

O embargante foi condenado definitivamente à pena de 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de detenção pela prática do 

delito previsto no artigo 141, inciso II, do Código Penal.  

A prescrição depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação é regulada com base na pena em 

concreto aplicada. Artigo 110 e §1º do Código Penal.  

A pena a ser analisada para efeito de prescrição têm prazo de 2 (dois) anos, nos termos do artigo 109, inciso VI, do 

Código Penal (antes da nova redação dada pela Lei nº 12.234/2010). 

O v. acórdão foi publicado em 03 de agosto de 2011 (fl. 510). Ocorreu a prescrição da pretensão punitiva Estatal, na 

modalidade retroativa, com base na pena em concreto aplicada. Entre a publicação da r. sentença condenatória 

(07/07/2009 - fls. 432) e do v. acórdão (03/08/2011 - fl. 510) decorreu lapso temporal superior a 2 (dois) anos. 

Embargos de declaração conhecido e negado provimento. Decretada extinta a punibilidade do embargante, nos termos 

do artigo 107, inciso IV, do Código Penal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, negar-lhes provimento, e 

decretar extinta a punibilidade do embargante, nos termos do artigo 107, inciso IV, do Código Penal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 
 

00024 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001331-69.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.001331-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : NELSON IZIDORO 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

No. ORIG. : 00013316920084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PENAL. CRIME CONTRA ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, I, DA LEI N.º 8.137/90. DOSIMETRIA DA 

PENA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Dosimetria da pena parcialmente reformada.  
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1.1. Na primeira fase, a MM.ª Juíza "a quo" fixou, com acerto, a pena-base no mínimo legal, por entender que as 

circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal são favoráveis ao réu. Valor do prejuízo ao cofres públicos (R$ 

77.000,00) não ultrapassa a normalidade ínsita ao delito previsto no artigo 1º, I, da Lei n.º 8.137/90. O grau de 

culpabilidade do agente, pela utilização de documentos falsos para induzir em erro a Receita Federal, também é 

elemento do tipo incriminador acima mencionado. Pena-base, adequadamente, mantida no mínimo legal de 2 (dois) 

anos. 

1.2. Reforma da pena imposta quanto ao patamar da causa de aumento pela continuidade delitiva. A magistrada de 

primeiro grau aumentou a pena-base em 1/6 (um sexto) em decorrência da continuidade delitiva, no entanto, tendo em 

vista que a conduta criminosa perpetrada pelo acusado desenvolveu-se por 3 (três) competências (anos-calendários de 

2002, 2003 e 2004), a exasperação mais adequada ao caso deve ser no patamar de 1/3 (um terço), o que totaliza uma 

pena de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão. 

1.3. Pena de multa. Adotando-se o mesmo critério a pena pecuniária resulta 13 (treze) dias-multa. O valor unitário 

merece reforma, uma vez que o próprio réu declarou renda mensal de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), o que 

demonstra ter situação econômica capaz de suportar uma reprimenda pecuniária mais gravosa, assim, o valor de cada 

dia-multa passa para 1/2 (metade) do salário-mínimo vigente à época dos fatos. 

2. Apelação do Ministério Público Federal a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005746-30.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.005746-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CELSO RICARDO RODRIGUES FEIO reu preso 

ADVOGADO : RODRIGO COUCEIRO SORRENTINO 

 
: MIRIAM APARECIDA DE LAET MARSIGLIA 

APELANTE : FABIO SERGIO CANEDO reu preso 

ADVOGADO : JONATAS DE SOUSA NASCIMENTO e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : FELIPE MALINGRE MAGAN MACHADO DE OLIVEIRA 

EXCLUIDO : SUAELIO MARTINS LEDA 

No. ORIG. : 00057463020094036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PENAL. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO E TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA AFASTADA. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DEPOIMENTO 

DE POLICIAIS. ELEVADO VALOR PROBATÓRIO. ART. 35 DA LEI N.11.343/06. CRIME AUTÔNOMO. 

DOSIMETRIA DA PENA. CONCURSO MATERIAL. POSSIBILIDADE. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO 

LEGAL. NATUREZA. QUANTIDADE DA DROGA. REDUÇÃO DAS PENAS DE MULTA E DO VALOR 

UNITÁRIO DO DIA-MULTA. ARTIGO 43 DA LEI DE DROGAS. RECURSOS IMPROVIDOS. 

1. Os réus foram denunciados pela prática dos delitos capitulados nos artigo 33, caput e 35 ambos c.c o artigo 40, I, 

todos da Lei n. 11.343/06, em concurso material. 

2. Nulidade da sentença por falta de fundamentação. O magistrado sentenciante, ao discorrer sobre a materialidade 

delitiva, reportou-se às provas emprestadas. Preliminar afastada. 

3. Autoria e materialidade comprovadas. 

4. Conjunto probatório. Testemunhos dos policiais. A doutrina e a jurisprudência pátria sedimentaram o entendimento 
de que os depoimentos de policiais detêm elevado valor probatório, servindo de lastro para a formação da convicção do 

Juiz em relação aos fatos postos a deslinde. 

5. Delito de associação para o tráfico é crime autônomo, cuja caracterização prescinde da consumação dos delitos 

previstos no artigos 33, 34 e 36 da Lei n. 11.343/2006, por conseguinte, o fato de a um dos réus não ter sido atribuída a 

autoria do delito de tráfico de drogas, não impede que seja condenado pelo delito de associação para o tráfico, presentes 

a materialidade e autoria delitiva em relação a este último tipo penal. 

6. Sentença condenatória mantida. 
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7. Dosimetria da pena. Possibilidade de aplicação da regra do concurso material. Inexistência de maus antecedentes. 

Súmula nº 444 do Superior Tribunal de Justiça. Natureza e quantidade da droga. Mantidas as penas-bases fixadas na r. 

sentença. 

8. Redução, de ofício, da pena de multa em relação a um dos réus e do valor unitário do dia-multa aplicado a ambos, em 

face da ausência de informações nos autos sobre a condição econômica dos réus. Aplicação da regra do artigo 43 da Lei 

n. 11.343/06. 

9. Mantidos o regime inicialmente fechado e a vedação à substituição da pena privativa por restritivas de direito. 

10. Apelações as quais se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida, no mérito, negar provimento aos 

recursos e, de ofício, diminuir as penas de multa aplicadas a FÁBIO SÉRGIO CANEDO e o valor unitário do dia-multa 

para ambos os réus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004650-06.2010.4.03.6181/SP 

  
2010.61.81.004650-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : WELLINGTON DE ASSIS ROCHA reu preso 

ADVOGADO : RODRIGO DUARTE DA SILVA 

 
: RODRIGO CHAOUKI ASSI 

APELANTE : ALEX RODRIGUES DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : RODRIGO DUARTE DA SILVA e outro 

APELANTE : EDERSON MAGNO QUEIROZ CRUZ 

 
: ADRIANO VIEIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: THIAGO FIALHO FIRMINO 

ADVOGADO : RODRIGO DUARTE DA SILVA 

 
: RODRIGO CHAOUKI ASSI 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00046500620104036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. FURTO QUALIFICADO TENTADO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADA. CONJUNTO 

PROBATÓRIO. TESE DE CRIME IMPOSSÍVEL AFASTADA. DOSIMETRIA DA PENA. CONDENAÇÃO 

MANTIDA. CRIME DE CORRUPÇÃO ATIVA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADA DE APENAS 

DOIS CORRÉUS. DEPOIMENTOS DE POLICIAIS. VALIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO. DOSIMETRIA DA 

PENA. MANTIDA A ABSOLVIÇÃO DOS DEMAIS DENUNCIADOS. CONDUTA ATÍPICA. APELAÇÕES 

IMPROVIDAS. 

Os corréus apelantes foram denunciados pela prática dos delitos descritos no artigo 155, §4º, incisos II e IV, e artigo 

333 c.c artigo 29 e 69, todos, do Código Penal e os demais denunciados como incursos nas sanções do artigo 333 c.c 

artigo 29, ambos, do mesmo diploma legal 

Crime de furto qualificado na modalidade tentada. Materialidade e autoria comprovadas. 

O ônus da prova é de quem alega e a defesa não trouxe aos autos elementos ou provas capazes de isentar a participação 

dos corréus na empreitada criminosa. Ao passo que a acusação demonstra de forma segura, por meio dos depoimentos 

dos policiais militares que realizaram a diligência, bem como pelas imagens gravadas pela Caixa Econômica Federal, 

que os corréus são os responsáveis pela empreitada delituosa. 
Tentativa de furto qualificado. O CD acostado às fls. 328/329 mostra a sequência dos "log" realizados no dia dos fatos, 

ou seja, a máquina registra que ocorreu o golpe chamado "liga-desliga", no intuito de subtrair as notas. Todavia, não há 

que se falar em consumação do delito, na medida em que não houve registro de saque no valor de R$ 90,00. 
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A tese de crime impossível afastada. Os petrechos apreendidos no momento do flagrante, quais sejam, chave de fenda, 

alicate e arame em formato de "gancho" foram objeto de perícia técnica, a qual concluiu pela aptidão dos instrumentos 

para a execução do crime. 

Dosimetria da pena mantida. 

Mantida a condenação nos termos da r. sentença de primeiro grau. 

Crime de corrupção ativa. Materialidade e autoria comprovada apenas para dois corréus. 

O delito de corrupção ativa se consuma com a simples conduta de oferecer ou prometer a vantagem ilícita ao 

funcionário público, ou seja, independe da efetiva aceitação ou obtenção da vantagem ilícita. 

Os depoimentos dos agentes policiais que efetuaram o flagrante são válidos e merecem credibilidade. Não se vislumbra 

nos autos motivos concretos a justificar a incriminação do apelante, por parte dos policiais. Acresce-se que a condição 

de policial não torna as testemunhas impedidas ou suspeitas. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

Conjunto probatório mostra de forma segura que apenas dois corréus praticaram o delito de corrupção ativa. 

Dosimetria da pena mantida. Sentença condenatória confirmada. 

Não comprovada a autoria dos demais acusados. 

As gravações inseridas no CD acostado à fl. 260 mostram que nenhum dos três acusados ofereceram ou prometeram a 

quantia indevida aos policiais, tão somente levaram o dinheiro à agência em virtude do pedido feito pelo outro corréu. 

Das imagens gravadas extrai-se que, de fato, não tinham conhecimento dos fatos. 

Conduta Atípica. Absolvição mantida. 
Apelações da acusação e da defesa às quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério Público Federal e ao 

recurso da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 HABEAS CORPUS Nº 0017706-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017706-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : FABIO SANTOS DE SOUSA 

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

CO-REU : CHUNG CHOUL LEE 

 
: VALTER JOSE DE SANTANA 

 
: MARIA DE LOURDES MOREIRA 

 
: MARCIO KNUPFER 

 
: FABIO SOUZA ARRUDA 

 
: PAULO CRISTIANO GONCALVES SCHUSTER 

 
: PAN JIE JIAO 

 
: WANG JIN 

 
: WANG XIU 

 
: DU JIN SI 

No. ORIG. : 00022698020114036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LITISPENDÊNCA. INEXISTÊNCIA. ORDEM DENEGADA. 

1- Dos elementos de cognição verifica-se que no procedimento criminal diverso nº 2003.61.19.002508-8 restou apurada 

eventual prática de crimes de descaminho, contrabando, facilitação de contrabando, corrupção ativa e passiva, entre 

outros, por diversos indivíduos associados em quadrilha,investigações deram origem a duas operações denominadas 

"Overbox" (cujo objeto principal eram os delitos de formação de quadrilha, corrupção, descaminho e facilitação de 

contrabando) e "Canaã" (cujo foco era a migração ilegal com documentos falsos), com a propositura de várias ações 

penais. 
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2- Contra o paciente foram instauradas duas ações penais: a ação penal de nº 2005.61.19.006244-7, cuja imputação está 

capitulada nos arts. 288, parágrafo único, 318 (cinco vezes), c/c art. 29 e 69 todos do Código Penal c/c Lei 9.034/1995 e 

a ação penal nº 2006.61.19.006457-5, cuja imputação foi do delito previsto no art. 288, parágrafo único do Código 

Penal c/c Lei 9.034/1995. 

3- Os feitos foram desmembrados quanto ao paciente, sendo que da ação penal nº 2005.61.19.006244-7, originou-se o 

feito nº 0004108-77.2010.403.6119 e da ação penal 2006.61.19.006457-5, gerou o atual processo 0000711-

10.2010.403.6119, o qual pretende o paciente ver trancado. 

4- Oposta exceção de litispendência, foi julgada improcedente, tendo a defesa interposto recurso. Assim, conquanto haja 

entendimento jurisprudencial divergente, tenho que não cabe a utilização do Habeas Corpus como substitutivo do 

recurso próprio, de resto já ofertado. 

5- Ainda que assim não fosse a autoridade impetrada vem tomando as cautelas necessárias para assegurar a não 

ocorrência de dupla punição, se já houver condenação em outro processo pelo mesmo fato, ou seja, cometimento do 

delito em quadrilha ou bando, para evitar o bis in idem. 

6. Não há nulidade sem prejuízo, cabendo levar em conta a complexidade da causa e o número expressivo de réus em 

90 (noventa) ações penais desmembradas relativas à Operação Canaã, bem como o estágio avançado em que se 

encontram os processos. 

7. Ordem denegada. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, determinando-se o traslado de cópia desta decisão 

para a Exceção de Litispendência nº 0002269-80.2011-4.03.6119, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00028 HABEAS CORPUS Nº 0022406-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022406-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : EDNA ALVES DA COSTA 

PACIENTE : CLAUDIO ALDO FERREIRA 

ADVOGADO : EDNA ALVES DA COSTA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : ADMILSON FERREIRA ALMEIDA 

 
: CLEITON APARECIDO GOMES 

 
: OSMAR DARIO CAZAL 

 
: TOMAS ALIPIO AGUIAR 

No. ORIG. : 00046247620084036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PRISÃO PREVENTIVA MANTIDA. DIREITO DE APELAR 

EM LIBERDADE. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. OCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA. 

1- Não há constrangimento ilegal na manutenção da prisão de agente, quando tem-se como garantia à ordem pública, a 

necessidade de acautelar-se o meio social, contra a ação perpetrada por agentes, cuja natureza voltada para o crime, 

demonstram a necessidade da segregação. 

2- O só fato de o paciente ter respondido o processo em liberdade, como afirma a impetrante, não enseja direito 

subjetivo pleno ao apelo em liberdade. Isso porque dentro de um contexto fático confere-se ao magistrado vedar o 

direito ao recurso em liberdade, desde que as circunstâncias todas indiquem e justifiquem a necessidade da medida 

extrema. 

3- In casu, trata-se de condenação pela prática de tráfico ilícito de entorpecentes a denotar, de per se, a gravidade do 

delito e a periculosidade do agente. Ademais, não há constrangimento ilegal na negativa do direito de aguardar em 

liberdade o julgamento de eventual recurso de apelação, por ocasião da prolação da sentença condenatória, se o agente 

respondeu a ação penal por tráfico de entorpecentes, uma vez que o artigo 44 da Lei nº 11.343/06 veda a concessão da 

liberdade provisória.  

4- Ordem denegada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00029 HABEAS CORPUS Nº 0023122-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023122-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : BRIAN LEONARD DE JAGER reu preso 

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00045192320104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. TRAFICO DE ENTORPECENTES. SENTENÇA CONDENATÓRIA. DOSIMETRIA DA 

PENA. REGIME INICIAL FECHADO DE CUMPRIMENTO DE PENA. SUMULAS 718 E 719 DO STF. 
INCONSTITUCIONALIDADE. ORDEM DENEGADA. 

1- Admite-se a interposição de habeas corpus como substitutivo de apelação ou de embargos de declaração, apenas, 

para sanar flagrante ilegalidade ou abuso de poder que atinja a liberdade de locomoção. 

2- Não existe respaldo legal para aplicação do regime inicial semiaberto para o cumprimento de pena por previsão do 

art. 2º, § 1º, da Lei dos Crimes Hediondos. O regime inicial adequado, portanto, é o fechado, conforme alteração pela 

Lei 11.464/2007, mormente quando a ocorrência do fato delituoso é posterior a vigência da nova lei. 

3- Convém destacar que, por ocasião do julgamento do HC n.º 82.959, o Supremo Tribunal Federal proclamou a 

inconstitucionalidade somente da vedação à progressão de regime prisional. Tal decisão fez com que a redação do § 1º 

do artigo 2º da Lei n.º 8.072/1990 fosse alterada no sentido de que, para os crimes hediondos ou equiparados a pena 

deverá ser cumprida inicialmente em regime fechado, sem vedar a progressão.  

4- Não há, portanto, ofensa à Súmula 718 do Supremo Tribunal Federal, já que não houve imposição de regime 

prisional mais severo do que o permitido. Longe disso, houve exatamente a imposição do regime previsto na lei. Do 

mesmo modo, não houve sequer arranhão à Súmula 719 do Excelso Pretório, pois a sentença não se ressente da falta de 

motivação idônea. 

5- Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00030 HABEAS CORPUS Nº 0024263-91.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.024263-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : JOSE ROBERTO RODRIGUES DA ROSA 

PACIENTE : ALEXANDER GOULART ROCHA reu preso 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO RODRIGUES DA ROSA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

CO-REU : THIAGO GOULART LOBAO 
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No. ORIG. : 00010014520114036004 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. TRÁFICO INTERNACIONAL DE 

ENTORPECENTES. ARTIGO 33, "CAPUT", C.C. O ARTIGO 40, INCISO I, AMBOS DA LEI Nº 11.343/06. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO CAUTELAR. 

ORDEM DENEGADA.  

1. O paciente foi preso em flagrante delito pela prática dos delitos descritos no art. 33, caput, c/c art. 40, incs. I, da L. 

11.343/06, ao ser abordado por policiais militares em fiscalização de rotina na rodovia BR 262, trazendo consigo no 
interior de uma caixa de suco Del Valle e uma garrafa pet H2O, 3.120g de cocaína, em um ônibus da viação Andorinha. 

2. A custódia cautelar do Paciente veio devidamente fundamentada em elementos concretos de convicção quanto à 

materialidade do crime, calcada ainda nos indícios de autoria, o que aflorou do conteúdo do auto de prisão em flagrante, 

além do laudo preliminar de constatação, autos de apreensão. 

3. As supostas condições favoráveis do paciente, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, não constituem 

circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam 

a medida constritiva excepcional. Precedente. 

4. Medidas cautelares introduzidas na ordem jurídica pela Lei nº 12.403/11 que não se aplicam ao caso. 

5. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 4862/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0019418-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019418-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : EDWIN SCHOT 

PACIENTE : EDWIN SCHOT 

ADVOGADO : LUIZ FELIPE DEFFUNE DE OLIVEIRA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00160759820084036181 6P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. DETERMINAÇÃO. ANTECEDENTES CRIMINAIS DOS 

PAÍSES BAIXOS. NÃO É ÔNUS DA DEFESA. ORDEM CONCEDIDA.  
1. Nos termos do artigo 89 da Lei 9.099/95 compete ao Ministério Público Federal, ao oferecer a denúncia, propor a 

suspensão do processo, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que o acusado não esteja sendo processado ou não tenha 

sido condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 

77 do CP). 

2. A iniciativa para propor a suspensão condicional do processo é exclusiva do Ministério Público, a quem cabe 

promover a ação penal pública. Se o órgão acusatório entender que o acusado preenche os requisitos legais do 

supracitado artigo compete a ele propor a benesse. 

3. Diante da negativa do Consulado Geral dos Países Baixos de requisição dos antecedentes do paciente, incumbe a 

acusação buscar, por outro meio, as informações sobre a vida pregressa do paciente em outro país, e não transferir este 

ônus à defesa. 

4. Não cabe ao paciente produzir prova contra sua própria pessoa, contribuindo para sua condenação. 

5. Ordem concedida para anular a decisão proferida pelo magistrado de primeiro grau que determinou que o paciente 

providenciasse as referidas certidões de antecedentes criminais. 
 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem para anular a decisão proferida pelo magistrado de 

primeiro grau que determinou que o paciente providenciasse as referidas certidões de antecedentes criminais, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0020134-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020134-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : ALEXANDRE ANTONIO DURANTE 

PACIENTE : ALEX DE CARVALHO FRANCISCO reu preso 

 
: JAMES WILLIAN DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : ALEXANDRE ANTONIO DURANTE 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00064233220104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. RELAXAMENTO DA 

PRISÃO. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. PRESENTES OS REQUISITOS PREVISTOS NO 

ARTIGO 312 DO CPP. ORDEM DENEGADA.  
1. A alegação de excesso de prazo para o término da instrução criminal não merece prosperar. Os prazos procedimentais 

previstos na lei não são peremptórios. As circunstâncias específicas de cada processo justificam eventual excesso por 

parte do juízo processante. 

2. Trata-se de processo complexo, com oitiva de mais de 30 (trinta) pessoas, entre testemunhas de acusação, defesa e 

interrogatório dos acusados. Depois da audiência inicial houve necessidade de buscas a escutas telefônicas realizadas no 

âmbito da Justiça Estadual e de novo interrogatório, além da oitiva da testemunha do Juízo. 

3. Não restou constatada nenhuma situação que caracteriza excesso de prazo desarrazoado, de forma a justificar o 

relaxamento da prisão dos pacientes.  

4. Em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal de primeiro grau verifica-se que os autos estão 

conclusos para sentença, assim, uma vez encerrada a instrução criminal fica superada a alegação de excesso de prazo 

(Súmula n° 52 do STJ). 

5. A concessão de liberdade provisória está condicionada à ausência dos requisitos necessários à manutenção da prisão 
preventiva dos pacientes, hipótese não concretizada na situação em apreço. Os indícios de autoria e materialidade do 

crime estão suficientemente delineados nos autos. 

6. A prisão preventiva deve ser mantida para acautelar o meio social e garantir a ordem pública, haja vista a grande 

quantidade de droga apreendida e das armas de alto poder de fogo, o que demonstra a periculosidade dos envolvidos. 

Ao que tudo indica, os pacientes e os demais réus têm ligação com a organização criminosa conhecida como "PCC". 

7. As supostas condições favoráveis não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando 

demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional. Precedente do STF: HC 

94615/SP, 1ª T, Relator Ministro Menezes Direito, DJU 10.02.2009. 

8. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0021147-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021147-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : JOSE CARLOS PACIFICO 
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PACIENTE : RAFAEL ELOI SOLCIA reu preso 

ADVOGADO : JOSE CARLOS PACIFICO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00057582820114036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. 

LIBERDADE PROVISÓRIA. PRESENÇA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO CPP. 

ORDEM DENEGADA.  
1. No que tange ao pedido de liberdade provisória, o STF tem afastado a vedação, por si só, contida no artigo 44 da Lei 

n° 11.343/2006. 

2. De acordo com a Suprema Corte, a concessão de liberdade provisória ao preso em flagrante pela prática do delito de 

tráfico deve ficar condicionada à ausência das circunstâncias que autorizam a prisão preventiva, nos termos do que 

dispõe o artigo 312 do CPP, hipótese não concretizada na situação em apreço. 

3. Os indícios de autoria e materialidade do crime estão suficientemente delineados nos autos. 

4. A grande quantidade de droga apreendida (mais de três quilos) e a gravidade do delito em questão justificam a 

manutenção da prisão preventiva para garantir a ordem pública. 

5. Não há nos autos qualquer documento comprobatório do exercício de atividade lícita ou da primariedade do paciente, 

o que confirma a necessidade da prisão cautelar. 

6. As condições favoráveis do paciente, não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando 

demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional. Precedente do STF: HC 

94615/SP, 1ª T, Relator Ministro Menezes Direito, DJU 10.02.2009. 

7. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0022253-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022253-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : MARCIA PHELIPPE 

 
: EDUARDO JOSE BRITTO DE CAMARGO 

PACIENTE : JOSE CARLOS SEGRETO 

ADVOGADO : MARCIA PHELIPPE e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

CO-REU : MARIA APARECIDA SANTOS DIAS 

 
: LUCIANA APARECIDA GANASSALI MATTOS 

 
: JORGE NAKANO 

 
: RICARDO RUBSON SANTOS MATTOS 

 
: DECIO NAVARRO FILHO 

 
: RUY VIDAL DA COSTA 

No. ORIG. : 04064437219984036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PRESCRIÇÃO EM ABSTRATO. INÉPCIA DA 

DENÚNCIA. DATA DOS FATOS. NULIDADE. PREJUÍZO NÃO COMPROVADO. ORDEM DENEGADA.  
1. Embora a denúncia não tenha indicado a data do cometimento dos supostos delitos imputados ao paciente, faz 

referência ao feito no qual foram realizadas as investigações preliminares e constam informações detalhadas dos fatos, o 

que possibilitou ao paciente o exercício pleno do direito à ampla defesa durante toda a instrução processual. 

2. Uma vez não demonstrado qualquer prejuízo por parte da defesa, a ausência da data dos fatos na denúncia não 

constitui motivo suficiente para anular o feito desde o início. A denúncia foi oferecida e recebida em 2002, há quase dez 

anos; trata-se de processo complexo, com oitiva de quase 20 (vinte) testemunhas, sendo que a ação penal está em fase 

final. 
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3. Preenchendo a denúncia os requisitos do artigo 41 do CPP, afasto a alegação de inépcia. 

4. Importante observar que a ausência de indicação nestes autos da data em que os crimes teriam sido cometidos pelo 

paciente impossibilita a análise da prescrição da pretensão punitiva do Estado. 

5. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0022418-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022418-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : PAULO AMADOR THOMAZ ALVES DA CUNHA BUENO 

 
: SAULO LOPES SEGALL 

 
: DANIEL BETTAMIO TESSER 

 
: CLAYTON E SOARES 

PACIENTE : RAFAEL DOS PASSOS SILVA reu preso 

ADVOGADO : BEATRIZ LESSA DA FONSECA CATTA PRETA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : MUNIR CONSTANTINO HADDAD JUNIOR 

 
: MANOEL AVELINO DA SILVA NETO 

 
: LUIZ GUSTAVO TEIXEIRA DAS NEVES 

 
: ROSMEIRE AMBROSIO 

 
: GUSTAVO DOS PASSOS SILVA 

 
: VINICIUS DOS PASSOS SILVA 

 
: ADRIANA FERREIRA CHAGAS 

 
: MARIE NAGAOKA 

 
: JOAO SILVA TAVARES NETO 

 
: FABIANO BISPO DE NOVAES 

 
: MURILO FERREIRA SOUTO 

No. ORIG. : 00019956120104036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO POMAR. PRISÃO PREVENTIVA. 

REVOGAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 312 CPP. ORDEM DENEGADA.  
1. A decisão proferida pelo d. magistrado de primeiro grau não padece de qualquer irregularidade. Presentes os 
pressupostos e as circunstâncias autorizadoras da decretação da custódia cautelar, nos termos do artigo 312 do CPP. 

2. Os indícios de autoria e materialidade dos crimes estão suficientemente delineados autos. 

3. As interceptações telefônicas, telemáticas e a quebra do sigilo bancário demonstraram a existência de indícios 

suficientes de que o paciente tem participação de grande importância no grupo criminoso.  

4. Considerando a natureza dos delitos apurados e que os próprios denunciados demonstraram preocupação em não 

deixar vestígios, utilizando sempre inúmeros artifícios para camuflar as atividades ilícitas, o acautelamento do paciente 

se mostra necessário para garantir a conveniência da instrução criminal, de forma a evitar a destruição ou ocultação de 

provas imprescindíveis ao deslinde das investigações. 

5. A informação de que o paciente se utilizava de violência nos seus negócios, associada à apreensão de inúmeras armas 

de fogo em seu poder e da empresa da qual é sócio, indicam que poderá prejudicar a colheita de provas, inclusive as 

testemunhais e justificam a manutenção da prisão para garantir a ordem pública e a instrução criminal. 

6. As supostas condições favoráveis do paciente não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, 

quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional. Precedente do 

STF: HC 94615/SP, 1ª T, Relator Ministro Menezes Direito, DJU 10.02.2009. 

7. Ante a necessidade da manutenção da prisão preventiva do paciente, não há que se falar em medidas cautelares 

diversas. 
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8. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0023352-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023352-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : MARCELO FLORENTINO DA COSTA 

PACIENTE : MARCELO FLORENTINO DA COSTA reu preso 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CO-REU : FERNANDO ANTONIO PADILHA 

 
: OLIMPIO BISPO DOS SANTOS FILHO 

 
: FABIO SERGIO CANEDO 

 
: JOAO CARLOS DOS SANTOS 

 
: GILBERTO BISPO DOS SANTOS 

 
: MARCOS PLACIDO DA SILVA 

 
: RONALDO SILVESTRI CARNEIRO 

 
: LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00028799820084036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. QUADRILHA OU BANDO. FURTO QUALIFICADO. 

PRISÃO PREVENTIVA. REVOGAÇÃO. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. ORDEM 

DENEGADA.  
1. A alegação de excesso de prazo para o término da instrução criminal não merece prosperar. Os prazos procedimentais 

previstos na lei não são peremptórios. 

2. As circunstâncias específicas de cada processo justificam eventual excesso por parte do juízo processante. O feito é 

complexo, a denúncia foi oferecida em face de 10 (dez) acusados; foram requeridas diligências para a degravação 
integral dos áudios obtidos por meio das interceptações telefônicas; o parquet federal requereu novo interrogatório de 

um dos acusados, já que o primeiro estava inaudível, tendo sido designada nova audiência que, por sua vez teve a data 

alterada a pedido da defesa; em habeas corpus impetrado pelo próprio paciente foi deferida a ordem para declarar a 

nulidade do feito a partir da audiência realizada em 14.01.2011. 

3. Ante a complexidade dos fatos e a pluralidade de agentes, não se constata nenhuma situação que caracteriza excesso 

de prazo desarrazoado, de forma a justificar o relaxamento da prisão do paciente. 

4. Em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal de primeiro grau verifica-se que foi proferida 

decisão que determinou a intimação das partes para a apresentação de memoriais, razão pela qual fica superada a 

alegação de excesso de prazo nos termos da Súmula n° 52 do STJ. 

5. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : OLIMPIO BISPO DOS SANTOS FILHO 

PACIENTE : OLIMPIO BISPO DOS SANTOS FILHO reu preso 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CO-REU : MARCELO FLORENTINO DA COSTA 

 
: FERNANDO ANTONIO PADILHA 

 
: FABIO SERGIO CANEDO 

 
: JOAO CARLOS DOS SANTOS 

 
: GILBERTO BISPO DOS SANTOS 

 
: MARCOS PLACIDO DA SILVA 

 
: RONALDO SILVESTRI CARNEIRO 

 
: LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00028799820084036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. QUADRILHA OU BANDO. FURTO QUALIFICADO. 

PRISÃO PREVENTIVA. REVOGAÇÃO. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. ORDEM 

DENEGADA.  
1. A alegação de excesso de prazo para o término da instrução criminal não merece prosperar. Os prazos procedimentais 

previstos na lei não são peremptórios. 

2. As circunstâncias específicas de cada processo justificam eventual excesso por parte do juízo processante. O feito é 

complexo, a denúncia foi oferecida em face de 10 (dez) acusados; foram requeridas diligências para a degravação 

integral dos áudios obtidos por meio das interceptações telefônicas; o parquet federal requereu novo interrogatório de 

um dos acusados, já que o primeiro estava inaudível, tendo sido designada nova audiência que, por sua vez teve a data 

alterada a pedido da defesa; em habeas corpus impetrado pela defesa do acusado Marcelo Florentino foi deferida a 

ordem para declarar a nulidade do feito a partir da audiência realizada em 14.01.2011. 

3. Ante a complexidade dos fatos e a pluralidade de agentes, não se constata nenhuma situação que caracteriza excesso 
de prazo desarrazoado, de forma a justificar o relaxamento da prisão do paciente. 

4. Em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal de primeiro grau verifica-se que foi proferida 

decisão que determinou a intimação das partes para a apresentação de memoriais, razão pela qual fica superada a 

alegação de excesso de prazo nos termos da Súmula n° 52 do STJ. 

5. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12656/2011 
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DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 

 

Trata-se de ação de rito ordinário intentada por Cláudio Romualdo e outra contra a Caixa Econômica Federal, em que se 

pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. 

Sustentam em síntese: a) a ilegalidade na aplicação dos índices de poupança para atualização das prestações, devendo 

ser aplicado o Plano de Equivalência Salarial, conforme contratado; b) a taxa de seguros acima do valor de mercado; c) 

a execução extrajudicial fundada no Decreto-Lei 70/66 viola o princípio constitucional do contraditório; d) a aplicação 

dos juros legais (10% a.a.); e) a aplicação incorreta da Tabela Price, acarretando a capitalização dos juros; f) reajuste 

anual e não mensal das prestações; g) correção contratual tenha a aplicação pelos índices legais vigentes, ou seja a partir 

do 12º mês de vigência contratual - reajuste anual pelo PES/CP; h) o descumprimento do art. 6º, "c", da Lei 4.380/64; i) 

aplicação do CDC; j) seu direito de não ter seus nomes negativados nos cadastros de proteção ao crédito; l) inversão do 

ônus da prova, com base no CDC. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de compra e venda.  

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Argumenta, preliminarmente, que é necessá a integração de Meire 

Nicácio de Almeida na lide como litisconsorte ativo necessário. Defende a inclusão da União na lide, como 

representante do Conselho Monetário Nacional (CMN), na qualidade de litisconsorte necessário. No mérito, argumenta 
que: o PES/CP foi aplicado corretamente no contrato; a legalidade do reajuste do saldo devedor pela Taxa Referencial 

(TR); a legalidade da cobrança dos juros contratados; a não configuração de abuso no tocante ao seguro obrigatório; a 

improcedência dos pedidos de repetição do indébito e de compensação; a inaplicabilidade do CDC ao contrato firmado; 

a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova; a possibilidade de inscrição do nome dos mutuários nos cadastros de 

proteção ao crédito. 

Houve produção de perícia contábil (fls. 122/149) e o perito judicial prestou esclarecimentos complementares às fls. 

230/231. 

Foi juntada aos autos cópia da sentença que julgou procedente a medida cautelar proposta pelos autores, assegurando a 

suspensão do leilão do imóvel e impedindo a realização de quaisquer atos de execução extrajudicial (fls. 174/179). 

Foi realizada audiência de tentativa de conciliação que, no entanto, não obteve êxito (fls. 200/201). 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou parcialmente 

procedente o pedido para determinar a realização de revisão de contrato pela CEF, no tocante apenas à ocorrência de 

anatocismo, de forma a reequilibrar o saldo devedor. Condenou os autores, de forma solidária, ao pagamento das custas 

processuais e de honorários de advogado em favor da ré, arbitrado em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 

20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, com as devidas correções monetárias a partir da data da sentença. 

Os autores opuseram embargos de declaração às fls. 268/270, os quais foram rejeitados na decosão de fls. 274/276. 

A CEF apela. Argumenta: a) a necessidade de intimação da União para se manifetar sobre seu interesse na demanda; b) 
que cedeu à EMGEA certos créditos imobiliários, passando esta à condição de credora do crédito, e, consequentemente, 

alega não ter legitimidade para atuar como ré nesta ação; c) falta de indícios de multiplicidade de imóveis, embora não 

se pode afirmar que na época em que o contrato for habilitado não haverá motivo impeditivo para a cobertura do FCVS; 

d) a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações; e) que a amortização negativa não 

restou comprovada, sequer havendo pronúncia do perito oficial sobre a questão. 

Houve manifestação da União pedindo sua intimação em todos atos do processo. 

Os Autores apelam. Argumentam: a) ilegalidade da aplicação do CES na primeira prestação do presente financiamento; 

b) a aplicação do CDC e da teoria da imprevisão ao contrato firmado; c) a aplicação incorreta da Tabela Price implica 

capitalização de juros; d) a substituição da TR, no reajuste do saldo devedor, por índice que reflita a variação do poder 

aquisitivo da moeda; e) seja aplicada a correta forma de amortização do saldo devedor; f) exclusão dos juros efetivos e 

aplicação tão somente dos juros nominais; g) direito à repetição de indébito; h) direito de não ter seus nomes 

negativados nos cadastros de proteção ao crédito; i) a inconstitucionalidade da execução extrajudicial fundada no 

decreto-lei 70/66; j) aplicação do artigo 620 do CPC, possibilitando a execução hipotecária no lugar da execução 

extrajudicial; l) ausência de escolha do agente fiduciário pelo mutuário. 

Com contrarrazões dos autores. 

Houve nova tentativa de conciliação, porém, também sem êxito (fls. 348/349). 

 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Do não conhecimento dos pedidos não constantes na petição inicial 
Não conheço do inconformismo dos autores no que se refere: a) à ilegalidade da aplicação do CES na primeira 

prestação do presente financiamento; b) à aplicação do artigo 620 do CPC, possibilitando a execução hipotecária no 

lugar da execução extrajudicial; e c) à ausência de escolha do agente fiduciário pelo mutuário. 

Tais pedidos não constaram da inicial, havendo, portanto, inovação quanto à espécie por parte dos autores. 
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Das razões dissociadas 
Também não merece análise a alegação apresentada pela CEF em suas razões de apelação relativa à cobertura do saldo 

devedor pelo FCVS, tendo em vista que tal matéria não foi objeto de pedido pelos autores, em sua petição inicial, nem 

analisada pela r. sentença, ora impugnada. 

 

Da ilegitimidade passiva da União Federal 
Afasto a preliminar de legitimidade passiva da União ou de necessidade de sua intimação, pois tenho por desnecessária 

sua intervenção nos feitos onde se discute cláusulas dos contratos de mútuo regidos pelas regras do Sistema Financeiro 

da Habitação, conforme entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 

70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO PESSOAL 

INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. I. Pacífica na jurisprudência desta 

Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas referentes aos mútuos vinculados 

ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. II. omissis. III. Precedentes do STJ. IV. Recurso especial não 

conhecido. (REsp 636.848/AL, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

17/10/2006, DJ 27/11/2006, p. 288)  

 

Da legitimidade passiva da CEF 
O simples fato de a CEF ter cedido diversos créditos à EMGEA não afasta sua legitimidade para figurar no pólo passivo 

da presente lide. 

Nesse sentido é o entendimento predominante deste Egrégio Tribunal: 

 

Administrativo. SFH. Revisão de contrato de financiamento. Matéria de direito. EMGEA. PES. Precedentes. 1. 

Tratando-se de questão de direito, a mensuração dos valores devidos deve ser realizada em liquidação. 2. A cessão do 

crédito à EMGEA - Empresa Gestora de Ativos - não altera a legitimidade passiva da CEF. 3. Deve ser mantida a 

relação prestação/salário, como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da avença, se as partes 

expressamente contrataram o "Plano de Equivalência Salarial". 4. O PES não constitui índice de correção monetária, 

mas regra de cálculo das prestações a serem pagas pelo mutuário, tendo em conta seu salário. 5. Matéria preliminar 

rejeitada. Apelo improvido. TRF 3ª Região, Turma Suplementar da Primeira Seção, Apelação Cível 420616, Processo 

nº 98.03.038030-3, Rel. Juiz Convocado CESAR SABBAG, j. 02/12/2009, DJF3 CJ1 DATA:22/12/2009, p. 121 

SFH. CLÁUSULAS DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. LITISCONSÓRCIO 

COM A UNIÃO. DESNECESSIDADE. CES. PES. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. SISTEMA DE APURAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRECEDENTES. 1. Não é necessária a presença da União nas causas em que se discutem 

cláusulas de contrato do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 2. A cessão do crédito à Empresa Gestora de Ativos 
- EMGEA não altera a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF. 3. (...). 9. Matéria preliminar 

rejeitada e recursos de apelação não providos. TRF 3ª Região, Turma Suplementar da Primeira Seção, Apelação Cível 

1174498, Processo nº 2002.61.00.024074-4, Rel. Juiz Convocado JOÃO CONSOLIM, j. 20/01/2010, DJF3 CJ1 

DATA:08/02/2010, p. 679 

 

Da correta forma de amortização do saldo devedor 
No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 
interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. 

É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273)  
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"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do 

débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg 

no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

 

Da possibilidade de se fazer conta em separado quando da ocorrência de amortização negativa 
A questão posta nos autos diz respeito a saber se a utilização do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) pode 

ensejar a cobrança de juros sobre juros, como, por exemplo, na hipótese de amortização negativa do saldo devedor. 

Tal fenômeno ocorre nos casos em que há discrepância entre o critério de correção monetária do saldo devedor e a 

atualização das prestações mensais, de acordo com a variação salarial da categoria profissional do mutuário, definidos 

no Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Se as prestações são corrigidas por índices inferiores àqueles utilizados para a atualização do saldo devedor, há uma 
tendência, com o passar do tempo, de que o valor pago mensalmente não seja suficiente sequer para cobrir a parcela 

referente aos juros, o que, por consequência, também não amortiza o principal, ocorrendo o que convencionou-se 

denominar amortização negativa. 

Desta forma, o residual de juros não-pagos é incorporado ao saldo devedor e, sobre ele, incide nova parcela de juros na 

prestação subseqüente, o que configura anatocismo, prática abolida pelo ordenamento jurídico pátrio. 

Tal situação pode ser verificada pela análise das planilhas juntadas aos autos pela própria CEF (fls. 86/96). 

Para se evitar tal situação, que onera por demais o mutuário, adotou-se a prática de se determinar a realização de conta 

em separado quando da ocorrência de amortização negativa, incidindo sobre estes valores somente correção monetária e 

sua posterior capitalização anual. 

Assim, sendo os juros não-pagos integrados ao saldo devedor, em conta separada, e submetidos à atualização monetária, 

tem-se por descabida qualquer alegação de ofensa às normas que prevêem a imputação do pagamento dos juros antes do 

principal. 

Não há dúvidas quanto à legitimidade desta conduta, considerando-se que a cobrança de juros sobre juros é vedada nos 

contratos de financiamento regulados pelo Sistema Financeiro de Habitação, mesmo que livremente pactuada entre as 

partes contratantes, conforme dispões a Súmula 121, do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada." 
 

Também neste sentido, trago à colação julgados desta Corte. Confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CORREÇÃO DOS VALORES DO FGTS. AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEL. SFH. IMPOSSIBILIDADE. 1. O contrato celebrado pelas partes prevê a utilização de índice oficial, que 

também sirva para a remuneração da caderneta de poupança, sendo atualmente a TR, índice que é, aliás, mais 

benéfico para os mutuários do que o IPC ou o INPC. 2. É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução 

das parcelas do financiamento, nem existe vedação legal para estipulação de taxas de juros acima de 10% ao ano nos 

contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

3. Quando há amortização negativa, os juros não pagos são incorporados ao saldo devedor, incidindo novos juros 

posteriormente, caracterizando assim o anatocismo, vedado pela Súmula 121 do STF: " é vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada". 4. Não pode haver correção dos valores do FGTS se já foram 

utilizados para pagamento das prestações do SFH. 5. É permitida a cobrança do CES se há expressa previsão 

contratual para tanto. 6. Não se pode penalizar a CEF com a restituição em dobro do que teria sido "indevidamente 

cobrado", pois os valores cobrados em excesso devem ser compensados no saldo devedor conforme determinado na 

sentença. 7. Agravo de instrumento improvido. (TRF 3ª R., 1ª T., AI 200803000137373, Rel. Des. Luiz Stefanini, DJF3 

CJ2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 170) 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. SFH. TABELA PRICE - AMORTIZAÇÃO NEGATIVA - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. A Tabela Price consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações 

periódicas, iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas subparcelas 

distintas: uma de juros e outra de amortização do capital, motivo pelo qual, a sua utilização não é vedada pelo 

ordenamento jurídico. 2. O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela Price nos contratos de mútuo no âmbito 

do SFH, caso haja capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou seja, se forem 

incorporados ao saldo devedor, os juros não pagos na prestação mensal. 3. A prática do anatocismo restou 

comprovada, conforme se constata às fls. 193/213, da mera análise da planilha de evolução do financiamento, 

acostada aos autos pela própria CEF. 4. Dessa forma, deve ser expurgada a capitalização mensal dos juros não pagos 

(em face da insuficiência do valor da prestação), por meio do recálculo do saldo devedor com o cômputo desses juros 

em separado (acrescidos de correção monetária) em todos os meses em que verificada, e capitalização anual desses 
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valores. 5. Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., 2ª T., AC 200161000075832, Rel. Des. Cotrim Guimarães, DJF3 CJ1 

DATA:14/12/2010 PÁGINA: 198) 

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional 
Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 

concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 

contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 
 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 

contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

 

Da Teoria da Imprevisão 
Note-se que a teoria da imprevisão, prevista no art. 478, do Código Civil, somente pode ser invocada se ocorrido um 

fato extraordinário e imprevisível que afete o equilíbrio contratual e que gere onerosidade excessiva. Assim, não é 

qualquer fato que permite a revisão contratual com base nessa teoria. 

Vale dizer, a regra geral é a obrigatoriedade do cumprimento dos contratos em todos os seus termos ("pacta sunt 

servanda"), e somente excepcionalmente tal regra é mitigada se ocorrida alteração da situação fática. 

É de se consignar que a teoria da imprevisão não afasta, de maneira simplória, o princípio da força obrigatória dos 

contratos, tampouco permite a revisão do negócio jurídico, somente porque a obrigação ficou mais onerosa, dentro dos 

limites previsíveis neste tipo de contrato. 

Observa-se que, diferentemente do alegado, o mutuário não demonstrou a ocorrência de qualquer fato superveniente 

que pudesse justificar a revisão nos termos pretendidos. 

Nesse sentido: 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
INEXISTÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. CLÁUSULA MANDATO. ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PARA O PRECEITO GAUSS. IMPOSSIBILIDADE. SISTEMA SACRE. 

ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. TEORIA 

DA IMPREVISÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO INEXISTENTE. I - omissis. II - omissis. III - omissis. IV - omissis. V - 

omissis. VI - omissis. VII - omissis. VIII - omissis. IX - omissis. X - omissis. - XI - Apenas há plausibilidade na 

postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro demonstrado concretamente por 

onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da prestação, segundo a disciplina da 

teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso. XII - Prejudicado o pedido de repetição do indébito, em 

dobro, tendo em vista que a parte autora não logrou êxito em sua demanda. XIII - Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., 

2ª T., AC 2008.61.00.017952-8 , Rel. Des. Cotrim Guimarães, DJF3 CJ1 DATA:22/04/2010 PÁGINA: 186) 

 

Da aplicação da Tabela Price e a Capitalização de Juros 
Extrai-se dos documentos acostados aos autos que a CEF respeitou os critérios de reajuste das prestações e do saldo 

devedor, por meio da utilização da Tabela Price, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. Ademais, a 

correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do 

dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. 
Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE MÚTUO. 

APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, é 

legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 
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vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, 

Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

 

Da alteração do índice de atualização do saldo devedor - INPC/IPC em substituição à TR 
O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADI nº 493/DF, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 

"caput" e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de 

maio de 1991. Assim , não houve proibição de ser utilizada a TR como índice de correção, mas apenas impedimento à 

aplicação da TR no lugar de índices de correção monetária estipulados em contratos antes da Lei nº 8.177/91. 

 

A matéria encontra-se sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"Súmula 295: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que 

pactuada." 

 

No entanto, sendo estabelecido em contrato o índice aplicável às cadernetas de poupança, é legítima a utilização da TR 

como índice de correção monetária do saldo devedor, mesmo naqueles firmados anteriormente à vigência da Lei n. 
8.177/91. 

Nesse sentido: (AgRg no Ag 861.231/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 26.08.2008; e REsp n. 418.116/SC, 3ª 

Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 01.03.2005). 

Verifica-se dos autos que o contrato foi firmado em 29/10/1988, devendo o saldo devedor ser corrigido pela 

remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, conforme cláusula décima nona. Sendo assim, deve incidir a 

TR por força da Lei nº 8177/91, isto porque os recursos captados para a poupança são remunerados pela TR, bem como 

os saldos das contas vinculadas do FGTS, que passaram a ser corrigidos com o mesmo rendimento das contas de 

poupança com data de aniversário no primeiro dia de cada mês. Ressalte-se que haveria um desequilíbrio no fluxo de 

caixa, caso os empréstimos feitos com recursos provenientes da poupança ou do FGTS fossem remunerados por índices 

diversos, como o INPC ou IPC. 

Nessa esteira, caminha o Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

Administrativo. Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Contratos de Financiamento da Casa Própria. Legalidade da 

Aplicação da TR. Lei 8.177/91. 1. A Taxa Referencial - TR não foi excluída para indexação afeita à atualização 

monetária (ADIn 493, 768 e 959 - STF). Corrigidos pela TR os recursos captados para a poupança, quando 

emprestados positiva-se como índice. A correção pelo IPC ou INPC afetaria o equilíbrio da equação financeira. 2. As 

vantagens pessoais, pagas em razão de situação jurídica individual do mutuário, incorporadas definitivamente ao 
salário ou vencimento, constituindo renda mensal, incluem-se na verificação de equivalência na fixação das 

prestações. 3. Recurso provido. (REsp 172165/BA, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 20/04/1999, DJ 21/06/1999, p. 79) 

 

Também nesse sentido, o entendimento desta Corte: (TRF 3ª R., 1ª T., AI 2008.03.00.013737-3, Rel. Des. Luiz 

Stefanini, DJF3 CJ2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 170), e (TRF 3ª R., 2ª T., AC 2007.03.99.038887-0, Des. Des. 

Cecilia Mello, DJF3 CJ1 DATA:19/11/2009 PÁGINA: 388) 

 

Dos juros nominais e efetivos  
A previsão de juros nominais e efetivos no contrato de financiamento não representa a aplicação de 2 (dois) índices 

distintos, mas sim de um único índice, uma vez que os juros efetivos decorrem da aplicação mensal dos juros nominais, 

cuja taxa é anual. 

Verifica-se do contrato que as partes pactuaram juros remuneratórios à taxa nominal de 7,7000% ao ano e taxa efetiva 

de 7,9776% ao ano, estando, portanto, dentro dos limites legais. 

Nesse sentido o julgado desta C. Turma: 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO. ABANDONO. SUMULA 240 STJ. AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS. DESCABE EXTINÇÃO. 

SENTENÇA ANULADA. EFEITO TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. ARTIGO 515, § 3º C/C/ 516 DO CPC. REVISÃO 

CONTRATUAL. LEGALIDADE DO SISTEMA SACRE. INEXISTÊNCIA DE ANATOCISMO. AMORTIZAÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. SEGURO. CDC. (...) A previsão contratual de taxa de juros 

nominal e de taxas de juros efetiva não constitui anatocismo. Essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes, já que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada mensalmente. (...) Agravo 

legal conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido. TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1500669, 1ª 

Turma, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, j. 29/03/2011, DJF3 CJ1 DATA:07/04/2011, p. 167 

 

Da repetição do indébito 
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Eventuais valores cobrados a maior em decorrência do reconhecimento da amortização negativa, deverão ser 

compensados no saldo devedor remanescente. 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66 
Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-
se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460 

 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 

[RE 223.075-DF] EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI Nº 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

[AI-AgR 312.004-SP] AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a 

inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do 

princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em 

conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do decreto -Lei 70, de 1966, pela Constituição de 
1988. Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido. 

 

Da inclusão do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito - SPC - SERASA - 

CADIN 
Os cadastros de proteção de crédito encontram suporte legal no artigo 43 da Lei n° 8.078/90. 

O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o requerente obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 

instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos serviços 
de proteção ao crédito. 

No sentido da licitude da inscrição do nome do inadimplente nos serviços de proteção ao crédito: 

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. 

INADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃO LIMITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO ANUAL DOS JUROS. 

POSSIBILIDADE. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES. 

POSSIBILIDADE. I - Embora incidente o Código de Defesa do Consumidor nos contratos bancários, não se admite a 

revisão, de ofício, das cláusulas contratuais consideradas abusivas. II - Os juros pactuados em taxa superior a 12% ao 

ano não são considerados abusivos, exceto quando comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado, após 

vencida a obrigação, hipótese não ocorrida nos autos. III - É permitida a capitalização anual dos juros nos contratos 

bancários. IV - Conforme orientação da Segunda Seção deste Tribunal, o deferimento do pedido de cancelamento ou de 

abstenção da inscrição do nome do contratante nos cadastros de proteção ao crédito depende da comprovação do 
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direito com a presença concomitante de três elementos: a) ação proposta pelo contratante contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) demonstração efetiva da cobrança indevida, amparada em jurisprudência consolidada 

do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a contestação, que haja o depósito 

da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a critério do magistrado. Agravo improvido. STJ - AgRg no 

Resp 788.262/RS - Rel.Min. Sidnei Beneti - Dje 07/05/2008  

 

Entretanto, conforme se verifica do caso concreto, os apelantes obtiveram concessão da liminar, nos autos da ação 

cautelar, para depósito em juízo dos valores controvertidos. Ademais, a presente decisão confere aos autores direito de 

rever os valores cobrados. Por isso mesmo, deve ser garantido a eles o direito à não inclusão de seus nomes nos 

cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço de parte de ambos 

os recursos e, na parte conhecida, nego seguimento ao recurso da CEF. Com relação ao recurso dos autores, dou-lhe 

parcial provimento, na parte conhecida, para reconhecer o direito à compensação, no saldo devedor remanescente, dos 

valores pagos a maior em decorrência da amortização negativa bem como o direito à não inclusão de seus nomes nos 

cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, mantendo no mais a r. sentença inclusive no tocante à condenação dos 

autores nas verbas sucumbenciais. 

 
Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022165-89.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.022165-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JOAO BATISTA FORNER e outro 

 
: MARIA AUXILIADORA DE MORAES MARTINS FORNER 

ADVOGADO : EDUARDO GIACOMINI GUEDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00221658919994036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por João Batista Forner e outra contra 
a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a declaração de validade da cláusula contratual que estipulou o Plano 

de Equivalência Salarial, como critério de reajuste das prestações do financiamento obtido pelo Sistema Financeiro da 

Habitação bem como a revisão das cláusulas contratuais. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações, viram-se impossibilitados de 

dar cumprimento às obrigações contratuais. 

Sustentam em síntese que: a) o reajuste das prestações e do saldo devedor seja realizado com base no plano de reajuste 

salarial da categoria profissional do primeiro autor; b) os valores pagos a maior sejam restituídos; c) seja reconhecido o 

direito à compensação do valor excedente com o existente a título de parcelas vencidas e d) o índice a ser utilizado na 

correção monetária deve ser o INPC. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo. 

O pedido de antecipação de tutela foi deferido (fls. 62/64). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, alegou a carência da ação dos autores, em face da 

inadimplência, o litisconsórcio passivo necessário da União Federal. No mérito, requereu a total improcedência dos 

pedidos formulados pela parte autora às fls. 69/90. 

Foi prolatada decisão determinando o cancelamento da arrematação do imóvel (fls. 177). 

A prova pericial foi produzida às fls. 281/318. 
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Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, cassando a tutela antecipada. Condenando os autores ao pagamento das custas processuais e honorários de 

advogado fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Os autores opuseram Embargos de Declaração por entender que na r. sentença houve contradição e obscuridade às fls. 

372/378, os quais foram rejeitados (fls. 381/384). 

Os autores apelam. Preliminarmente, alegam que: a) a r. sentença seja reformada para autorizar a suspensão de 

execução extrajudicial pelo agente financiador decorrente de contrato do sistema financeiro de habitação quando o 

imóvel garantir a dívida e houver discussão judicial pendente, considerando o precedente do STJ, REsp 1067237/SP, 

que adotou a sistemática dos recursos repetitivos prevista no artigo 543-C do CPC, de modo a declarar a 

impossibilidade da aplicação do Decreto-lei nº 70/66, quando preenchidos tais requisitos; b) a sentença é "citra petita" 

porque não resolveu todo o conflito com desrespeito aos artigos 128 e 458 ambos do CPC, merecendo ser reformada 

para declarar a validade da cláusula 8ª, parágrafo 3º do contrato firmado que estabelece o PES/CP, considerando que o 

mutuário é autônomo. No mérito, argumentam que: c) seja declarada a nulidade dos atos de expropriação do imóvel 

pela ré, contrariando o dispositivo legal contido no artigo 543-C do CPC; d) seja afastada a incidência do CES no 

presente contrato; e) os valores pagos a maior sejam devolvidos e compensados e f) haja manifestação expressa do TRF 

da 3ª Região quanto aos dispositivos legais e constitucionais que envolvem a presente lide (artigo 535, incisos I e II, do 

CPC; artigos 4º, 5º e 273, todos do CPC; artigos 128 e 458, ambos do CPC). 

O recurso de apelação foi recebido em ambos os efeitos (fls. 430). 
Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

É o relatório.  
Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Da suspensão do procedimento de execução extrajudicial com base em julgamento de recurso repetitivo pelo STJ 
Não se desconhece a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no sentido de 

ser possível a suspensão do procedimento de execução extrajudicial nos casos de pendência de lide judicial sobre o 

contrato de mútuo celebrado com o agente financeiro. 

Entretanto, conforme consta da decisão daquele E. Tribunal, juntada aos autos pelos próprios apelantes (fls. 413), para 

que tal desiderato seja possível, necessária a existência de dois requisitos cumulativos, quais sejam, a pendência de 

discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

No caso "sub iudice" não reconheço a presença do segundo requisito, tendo em vista que o pedido do autor, conforme 

decidido em primeira instância, não foi acolhido, não estando fundamentado em jurisprudência de Tribunal Superior. 

Assim já decidiu este Tribunal: 
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 1. (...) 2. A discussão judicial da dívida não impede o 

credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do STF), não há como deixar de aplicar a ela 

o referido dispositivo processual civil. 3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, 

em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos 

os requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores 

incontroversos, exige-se discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa 
discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 5. (...). 6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes 
em ambos os efeitos, "exceto na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente 

deferida na qual as apelações serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes 

para a suspensão da execução extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro 
ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida 

foi revogada pelo MM. Juiz a quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 7. Agravo 

legal não provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000189665. Rel. Juiz Fed. Convoc. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, DJF3 CJ1 DATA:27/10/2010 PÁGINA: 824) 

 

Da ausência de julgamento "citra petita" 
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Não vislumbro o alegado vício na r. decisão de primeira instância, que julgou o pedido dentro dos limites estabelecidos 

na petição inicial, a teor dos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, e nos termos da determinação prevista no 

artigo 458 do mesmo diploma legal. 

Nesse sentido é a lição de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery (Código de Processo Civil Comentado e 

Legislação Extravagante, 9ª edição, RT, São Paulo, 2006, pág. 584): 

 

"Correlação entre pedido, causa de pedir e sentença. O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir ba petição 

inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de acordo com esse limite. É vedado ao magistrado preferir sentença acima 

(ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou infra) do pedido. Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por 

meio de recurso. A sentença citra ou infra petita pode ser corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao 

juiz suprir a omissão; a sentença ultra ou extra petita não pode ser corrigida por meio de embargos, mas só por 

apelação. Cumpre ao tribunal, ao julgar o recurso, reduzi-la aos limites do pedido." (grifo nosso) 

 

Ademais, o MM. Juiz "a quo" foi zeloso ao mencionar na r. sentença que, apesar de a prova pericial ter tratado do 

coeficiente de equiparação salarial - CES, tal índice não foi objeto do pedido dos autores em sua petição inicial. 

Não há como deduzir tal pretensão pela simples análise dos pedidos apresentados na inicial. O autor requereu que as 

prestações fosse reajustadas de acordo com a cláusula oitava do contrato, nada mencionado sobre a cláusula quarta, que 

prevê a cobrança de tal índice. 
Só o fez em sede de razões de apelação e, por isso mesmo, tal pretensão não pode ser analisada por representar 

inovação. 

Por isso mesmo, os embargos de declaração opostos contra a r. sentença foram bem rejeitados, já que não caracterizados 

os vícios previstos nos incisos I e II do artigo 535 do Código de Process Civil. 

 

Da obediência ao Plano de Equivalência Salarial - PES/CP apurada na perícia 
Estabelece a cláusula oitava do contrato: 

 

"PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA PROFISSIONAL PES/CP - No PES/CP, a prestação e os 

acessórios serão reajustados em função da data base da categoria profissional do DEVEDOR, mediante a aplicação da 

Taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança com aniversário no dia da assinatura deste contrato, 

correspondente ao período a que se refere a negociação salarial da data base da categoria profissional do DEVEDOR, 

acrescido do percentual relativo ao ganho real de salário definido pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, ou por 

quem este determinar. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As prestações e os acessórios serão reajustados mensalmente, mediante a aplicação da 

taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança com data de aniversário no dia da assinatura deste 

contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Do percentual de reajuste de que trata o caput desta cláusula, será deduzido o percentual 

de reajuste a que se refere o parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - É facultado à CEF aplicar, em substituição aos percentuais previstos no caput e Parágrafo 

Primeiro desta cláusula, o índice de aumento salarial da categoria profissional do DEVEDOR, quando conhecido." 

 

De acordo com a prova pericial produzida nos autos (fls. 281/318), restou exaustivamente comprovado que a CEF 

respeitou o pactuado com os mutuários, pois "os reajustes aplicados às prestações estão em conformidade com o Plano 

de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP". 

Assim, obedecidas as cláusulas contratuais que prevêem o reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial - 

PES/CP, deve ser mantida a r. sentença que julgou improcedente o pedido dos autores. 

Nesse sentido o julgado deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. PES. PROVA PERICIAL. NÃO CARACTERIZADO DESCUMPRIMENTO DO 

CONTRATO CELEBRADO. CORREÇÃO DO CÁLCULO DOS REAJUSTES E DEMAIS ENCARGOS CONTRATUAIS. 

I - Apurado em perícia contábil o regular cumprimento da cláusula do contrato de mútuo relacionada ao reajustes das 

prestações de acordo com o plano de equivalência salarial. II - Não configurada violação ao contratado com relação 

ao reajustes das prestações e demais encargos. III - Apelação improvida. Sentença confirmada. AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1497981, Processo 1998.61.00.047648-5, 2ª Turma, Rel. Juiz Convoc. ROBERTO LEMOS, j. 27/07/2010, 
DJF3 CJ1 DATA:05/08/2010 PÁGINA: 176 

 

Os autores, ao se manifestarem sobre o laudo pericial e mesmo em razões de apelação, limitam-se a enfarizar o 

reconhecimento, pela prova técnica, da cobrança do CES. Entretanto, como já consignado nesta decisão, tal índice não 

foi objeto da pretensão deduzida em juízo. 

 

Do pedido de devolução dos valores pagos a maior. 
Resta prejudicado o pleito de devolução dos valores pagos a maior e da compensação do débito, diante da 

improcedência total do pedido formulado na presente ação. 

Do pedido de manifestação expressa sobre diversos dispositivos legais 
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A pretensão dos apelantes de ver nesta decisão manifestação expressa sobre todos os dispositivos legais mencionados 

em suas razões de apelação não encontra amparo no ordenamento jurídico. 

É sabido que o julgador não precisa analisar de forma expressa todos os dispositivos legais apresentados pelas partes, 

desde que esgote toda a matéria posta nos autos. 

Nesse sentido a jurisprudência pacífica deste Tribunal Regional Federal: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS À EXECUCÃO 

FISCAL. DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO. ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.025/1969. 1.Desnecessária a 

menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria. 2.Não há 

necessidade do julgado aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. 3.O acórdão 

embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 4.As 

omissões apontadas pela embargante se evidenciam como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu entendimento 

sobre a matéria, situação que exigiria um reexame da causa. 5.Os embargos de declaração são inadequados à 

modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte inconformada valer-se dos recursos cabíveis para 

lograr tal intento. 6.Precedentes do STJ. 7.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. (TRF 3ª Região, 3ª 

Turma, AC 200803990307289, Rel. Juiz Convoc. RUBENS CALIXTO, DJF3 CJ1 DATA:09/06/2009 PÁGINA: 254) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ANÁLISE 

ESMIUÇADA DA CONTROVÉRSIA TRAVADA PELAS PARTES. INAPLICABILIDADE AO CASO CONCRETO DOS 

DISPOSITVOS LEGAIS MENCIONADOS PELA EMBARGANTE. FINALIDADE PREQUESTIONADORA QUE NÃO 
PODE VIR DISSOCIADA DAS HIPÓTESES AUTORIZADORAS DO MANEJO DO RECURSO. ARTIGO 535, 

INCISOS I E II, DO CPC. ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS. ANÁLISE DA MATÉRIA 

VENTILADA PELAS PARTES QUE NÃO SE PRENDE AOS ESTRITOS LIMITES CONFERIDOS PELAS 

ALEGAÇÕES. LIVRE CONVENCIMENTO DO ÓRGÃO JULGADOR. ARTIGO 131 DO CPC. NATUREZA 

EVIDENTEMENTE INFRINGENTE DOS DECLARATÓRIOS. VEDAÇÃO. FARTOS PRECEDENTES 

JURISPRUDENCIAIS. CONDENAÇÃO DA EMBARGANTE NO PAGAMENTO DE MULTA DE 1% SOBRE O VALOR 

DA CAUSA. ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. EMBARGOS CONHECIDOS, MAS DESPROVIDOS. 1. 

Omissão alguma há no voto condutor e no acórdão recorrido. As razões de decidir ficaram absolutamente claras, 

tendo este relator esmiuçado e esgotado todos os temas debatidos em juízo, razões pelas quais, se não houve menção 

expressa aos dispositivos legais relacionados pela embargante, é porque, por óbvio, não são aplicáveis à espécie ou 

porque não têm o condão de interferir no resultado do seu julgamento. Não está o Poder Judiciário, só porque 

descontente uma das partes com o teor do julgamento, obrigado a se manifestar sobre todos os dispositivos legais que 

regulamentam ou já regulamentaram, desde os tempos imperiais, qualquer dos institutos jurídicos compreendidos no 

acórdão embargado, razão pela qual ausente, no caso dos autos, qualquer das hipóteses autorizadoras da interposição 

dos embargos declaratórios. Interpretar-se contrariamente a esta idéia significa tornar letra morta o texto da lei. 2. 

Vê-se, daí, que a embargante manejou os presentes embargos declaratórios com a finalidade clara e deliberada de 

alterar o que foi decidido, imprimindo-lhe o vedado caráter infringente. Fartos precedentes jurisprudenciais neste 
sentido. 3. Além do mais, a idéia de utilização do recurso de embargos de declaração para fins de prequestionamento, 

de forma a viabilizar o esgotamento das vias recursais ordinárias para a interposição dos recursos ditos 

extraordinários lato sensu, não excepciona a regra prevista nos incisos I e II, do artigo 535, do Código de Processo 

Civil, razão pela qual se afigura essencial a demonstração de existência de omissão, contradição ou obscuridade no 

proferimento jurisdicional recorrido. Neste sentido são preciosas as lições de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 

Andrade Nery, na obra Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, na sua 10ª edição, Editora RT: 

"3. EDcl prequestionadores de RE e REsp. Os EDcl podem ser utilizados para prequestionar matéria que deveria ter 

sido decidida pelos juízes e tribunais, mas não o foi, embargos esses que têm como fundamento a 'omissão' (CPC 535 

II). Essas matérias são: a) as de 'ordem pública', a respeito das quais o juiz ou tribunal tinha de pronunciar-se 'ex 

officio', mas se omitiu; e b) as de direito dispositivo que tiverem sido, efetivamente, argüidas, pela parte ou interessado, 

mas não decididas pelo juiz ou tribunal. Os EDcl prequestionadores não têm cabimento quando se prestarem a agitar, 

pela primeira vez, matéria sobre a qual o juiz ou tribunal não tinha o dever de pronunciar-se, vale dizer, sobre a qual 

não tenha havido omissão". (...) 18. Omissão. (...) Quando a questão for de direito dispositivo, a cujo respeito se exige 

a iniciativa da parte, e não tiver sido argüida na forma e prazos legais, o juízo ou tribunal 'não' tem, em princípio, de 

ver de pronunciar-se sobre ela. Assim, neste último caso, são inadmissíveis os EDcl porque não houve omissão". 4. 

Ressalte-se que o julgador deve analisar a controvérsia estabelecida em juízo - pontos controvertidos - pautado tão 

somente pelo que entender pertinente à lide. Não está obrigado a julgá-la nos exatos termos em que pleiteado pelas 
partes, mas sim de acordo com o seu livre convencimento, nos exatos termos disciplinados pelo artigo 131 do Código 

de Processo Civil, sopesando os fatos, na forma em que demonstrados em juízo, a jurisprudência, os demais aspectos 

atinentes ao tema e a legislação que eventualmente entender aplicável ao caso sob julgamento. Neste sentido, inclusive, 

tem se posicionado reiteradamente o Superior Tribunal de Justiça. 5. Deve ser frisada aqui, também, a particularidade 

de que boa parte dos argumentos contidos no recurso de apelação da ora embargante não foram conhecidos por este 

Tribunal, diante do fato de ter ela se limitado, na petição de sua interposição, a fazer referência às suas alegações 

constantes da inicial dos embargos à execução fiscal. A intenção, portanto, de revolver as questões constantes destes 

declaratórios representa deliberada tentativa de burlar o que já foi apreciado em juízo, já que, por meios transversos, 

busca a embargante trazer a tona algo que já não foi conhecido por ocasião da análise da sua apelação. 6. Desejando 

discordar do que foi decidido, deveria saber a embargante que não são os embargos declaratórios o recurso adequado 

para o intento, razão pela qual fica evidente a sua utilização de forma manifestamente protelatória, pelo que 
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imperativa a sua condenação na multa especificada no parágrafo único, do artigo 538, do Código de Processo Civil. 7. 

Embargos de declaração da apelante/embargante Serviço Rodoferroviário Serfel Ltda., conhecidos, mas desprovidos. 

Condenação da embargante no pagamento, ao embargado, de multa estipulada em 1% (um por cento) sobre o valor da 

causa, devidamente atualizado. (TRF 3ª Região, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC 94030649020. Rel. Juiz Convoc. 

CARLOS DELGADO, DJF3 DATA:01/10/2008) 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005808-72.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.005808-0/MS  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : SHIRLEY ROCHA ALVES 

ADVOGADO : RUY LUIZ FALCAO NOVAES e outro 

CODINOME : SHIRLEI ROCHA ALVES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

ENTIDADE : CAIXA SEGURADORA S/A 

DESPACHO 

 

Fls. 595/603: Nada a decidir. O recurso já foi devidamente analisado, tendo esta Relatora encerrado sua jurisdição. 
Acrescente-se ainda que cumpre à CEF ingressar com a medida cabível para a análise de sua pretensão, tendo em vista 

que exorbita o âmbito da presente ação. 

Intimem-se. 

 

Certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fls. 591/594. 

Após, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019624-15.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.019624-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : VASCO DA CUNHA SANTOS e outro 

 
: JACY GUARANY CUNHA SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ AFONSO DA CUNHA SANTOS ROXO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, intentada por Vasco da Cunha Santos e outra contra a Caixa Econômica Federal, em 

que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação e a restituição dos valores recolhidos a maior. 
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Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações contratuais. 

Sustentam em síntese que: a) houve irregularidades na atualização das prestações e do saldo devedor pela utilização dos 

índices indevidos (OTNs e TR) em desacordo com a cláusula contratual pactuada de reajuste, não aplicando 

corretamente o PES e b) os valores pagos a maior sejam restituídos em dobro. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel executado. 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fl. 59). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, alegou o litisconsórcio passivo necessário da 

União Federal, a ausência de interesse de agir dos autores e a perda do objeto da ação. No mérito, requereu a total 

improcedência dos pedidos formulados pela parte autora às fls. 64/78. 

A prova pericial foi produzida às fls.148/193, com esclarecimentos complementares às fls. 248/251. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando os autores ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa, observada a suspensão de que trata o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Os autores apelam. Argumentam que: a) seja declarada a nulidade da sentença, sob o argumento de que é "extra petita"; 

b) seja aplicado o PES/CP para o reajustamento das prestações; c) seja afastada a incidência da TR e aplicado o INPC 

como índice de correção do saldo devedor e d) os valores pagos a maior sejam restituídos em dobro. 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

É o relatório.  
Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Da ocorrência de julgamento "extra petita" 
Inicialmente, verifico que, de fato, o MM. Juiz "a quo" analisou, além das questões suscitadas pelas partes, outras que 

não foram objeto dos pedidos apresentados na exordial. Esta limitou-se a impugnar os índices de correção monetária 

das prestações e do saldo devedor. Já a sentença, analisou tais aspectos, mas também a regularidade da Tabela Price, a 

forma de amortização do saldo devedor e a regularidade na cobrança dos juros pactuados. 

Apesar de a sentença ter analisado pedidos não arguidos na inicial, não houve prejuízo para qualquer das partes, tendo 

em vista que todos foram julgados improcedentes. 

Ademais, em casos tais, doutrina e jurisprudência unificam o entendimento no sentido da possibiliade de redução, pelo 

Tribunal, da decisão de primeira instância aos limites do pedido. 

Nesse sentido é a lição de Nelson nery Júnior e Rosa Maria de Andrade nery (Código de Processo Civil Comentado e 

Legislação extravagante, 9ª edição, RT, São Paulo, 2006, pág. 584): 

 
"Correlação entre pedido, causa de pedir e sentença . O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir ba petição 

inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de acordo com esse limite. É vedado ao magistrado preferir sentença acima 

(ultra), fora ( extra ) ou abaixo (citra ou infra) do pedido. Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por 

meio de recurso. A sentença citra ou infra petita pode ser corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao 

juiz suprir a omissão; a sentença ultra ou extra petita não pode ser corrigida por meio de embargos, mas só por 

apelação. Cumpre ao tribunal, ao julgar o recurso, reduzi-la aos limites do pedido." (grifo nosso) 

 

Assim já decidiu este E. Tribunal Regional Federal: 

 

A sentença "ultra petita", conquanto não observe o princípio da demanda (CPC, artigos 2º, 128 e 460, "caput") não 

enseja nulidade, mas somente a redução do provimento jurisdicional aos limites do pedido inicial. (TRF 3ª Região, 

Judiciário em Dia - Turma Z, APELREE 200103990336994, Rel. Juiz LEONEL FERREIRA, DJF3 CJ1 

DATA:12/05/2011 PÁGINA: 120) 

Por isso mesmo, reconheço a existência de julgamento "extra petita" que, entretanto, não configurou qualquer prejuízo 

para as partes, sendo devida, neste momento processual, a adequação da decisão de primeira instância para reduzi-la aos 

limites do pedido. 

Da obediência ao Plano de Equivalência Salarial - PES apurada na perícia 
 

Estabelece o contrato celebrado entre as partes: 

Cláusula Décima Quarta - Em caso de opção pelo Plano de Equivalência Salarial - PES, a prestação, os acessórios e a 

razão de progressão serão reajustados no segundo mês subsequente à data da vigência do aumento salarial decorrente 

de lei, acordo ou convenção coletivos de trabalho ou sentença normativa da categoria profissional do devedor ou, no 

caso de aposentado, de pensionista e de servidor público ativo ou inativo, no segundo mês subsequente à data da 

correção nominal de seus proventos, pensões e vencimentos ou salários das respectivas categorias. 

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de o devedor não pertencer a categoria profissional específica, bem como no de 

devedor classificados com autônomo, profissional liberal ou comissionista, o reajustamento de que trata esta cláusula 

ocorrerá no segundo mês subsequente à data de vigência da alteração do salário-mínimo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O primeiro reajustamento da prestação, dos acessórios e da razão da progressão, 

saldo no caso da Cláusula Décima Sexta, ocorrerá no segundo mês subsequente ao do aumento salarial da categoria 

profissional do devedor que se verificar em mês posterior ao de assinatura deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As prestações mensais, seus acessórios e a razão da progressão não deverão ser 

reajustados até 28 de fevereiro de 1987, cabendo aplicar-se-lhes, em 1º de março de 1987, os reajustes não efetuados 

até aquela data, com base nos mesmos índices não aplicados no referido período. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O primeiro reajustamento da prestação, dos acessórios e da razão de progressão, de 

que trata a Cláusula Décima Quinta será realizada mediante aplicação do percentual do aumento salarial da categoria 

profissional do devedor, na proporção do número de meses a que corresponder o reajustamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITVA - Os reajustamentos posteriores ao previsto na Cláusual Décima Quinta serão 

realizados em meses que atendam ao previsto na mesma, mediante aplicação do percentual de aumento do salário da 

categoria profissional a que pertencer o devedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Para efeito dos reajustamentos previstos neste instrumento não será considerada a 

parcela do aumento do salário da categoria profissional do devedor que exceder da variação integral do Índice de 

Preços ao Consumidor IPC, base para o aumento de salário acrescida de 0,5 (meio) ponto percentual para cada mês 

contido no período a que corresponder o aumento salarial. 

O contrato, portanto, estabelece o Plano de Equivalência Salarial para correção das prestações do contrato de mútuo 

celebrado entre as partes. 
Ao contrário das alegações dos autores, o laudo pericial de fls. 148/193, constatou expressamente que "os índices 

aplicados pela Ré CEF, se apresentaram inferiores aos informados pelo empregador"  (fls. 159), as prestações "se 

apresentam inferiores às devidas" (fls. 163). 

Consigno, portanto, que, diante da prova pericial produzida nos autos, a parte ré não violou o estabelecido no contrato 

firmado quanto à aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES/CP nos reajustes das prestações. 

Nesse sentido o julgado deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

PES. PROVA PERICIAL. ALEGAÇÃO NÃO COMPROVADA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. 1. Se o 

laudo pericial, não impugnado pelos autores, revela que as prestações do contrato foram cobradas "a menor", o 
pedido de revisão por eles formulados deve ser julgado improcedente. 2. Não é ilegal a cláusula que estabelece a 

variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo devedor e das prestações de contrato regido 

pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 3. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 

200803990353044, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJF3 CJ2 DATA:28/05/2009 PÁGINA: 489) 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. PES. PROVA PERICIAL. NÃO CARACTERIZADO DESCUMPRIMENTO DO 

CONTRATO CELEBRADO. CORREÇÃO DO CÁLCULO DOS REAJUSTES E DEMAIS ENCARGOS CONTRATUAIS. 

I - Apurado em perícia contábil o regular cumprimento da cláusula do contrato de mútuo relacionada ao reajustes das 

prestações de acordo com o plano de equivalência salarial. II - Não configurada violação ao contratado com relação 
ao reajustes das prestações e demais encargos. III - Apelação improvida. Sentença confirmada. AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1497981, Processo 1998.61.00.047648-5, 2ª Turma, Rel. Juiz Convoc. ROBERTO LEMOS, j. 27/07/2010, 

DJF3 CJ1 DATA:05/08/2010 PÁGINA: 176 

 

Da alteração do índice de atualização do saldo devedor  
O contrato estabelecido entre as partes, em sua cláusula vigésima quarta, prevê que o saldo devedor seja reajustado 

"pelo mesmo percentual e com periodicidade compatível com a que vier a ser fixada pelo Conselho Monetário 

Nacional para variação do valor da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN, mediante aplicação integral do referido 

percentual inclusive no seu primeiro reajuste". 

De acordo com o laudo pericial, tal cláusula foi devidamente respeitada pelo agente financeiro, conforme se verifica da 

resposta a quesito da CEF: 

"Quesito 9: O saldo devedor foi atualizado e amortizado de acordo com o contrato? Se não o foi, explicar 

detalhadamente o período em que ocorreram eventuais equívocos. 

Resposta: Positiva é a resposta, conforme demonstrado no "Anexo A" (fls. 157). 

 

Tendo a CEF respeitado a determinação contratual e não tendo os autores logrado êxito em comprovar eventual abuso 

no índice aplicado para correção do saldo devedor, este deve ser mantido. 
Especificamente com relação à aplicação da TR, o Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADI nº 493/DF, para 

declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 

24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 1991. Assim , não houve proibição de ser utilizada a TR como 

índice de correção, mas apenas impedimento à aplicação da TR no lugar de índices de correção monetária estipulados 

em contratos antes da Lei nº 8.177/91. 

A matéria encontra-se sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

Súmula 295: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que 

pactuada. 
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No entanto, sendo estabelecido em contrato o índice aplicável às cadernetas de poupança, é legítima a utilização da TR 

como índice de correção monetária do saldo devedor, mesmo naqueles firmados anteriormente à vigência da Lei n. 

8.177/91. 

Nesse sentido: (AgRg no Ag 861.231/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 26.08.2008; e REsp n. 418.116/SC, 3ª 

Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 01.03.2005). 

 

Do pedido de restituição dos valores pagos a maior. 
Resta prejudicado o pleito de restituição dos valores pagos a maior, diante da improcedência total do pedido formulado 

na presente ação. 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou provimento em parte ao recurso de 

apelação tão-somente para reconhecer a ocorrência de julgamento "extra petita" e reduzi-lo aos limites do pedido, 

mantendo-se, no mais, a decisão de improcedência do pedido. 

 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001555-17.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.001555-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MARA FRIZZO SCALFO 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI e outro 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário intentada por Mara Frizo Scalfo contra a Caixa Econômica Federal e o Banco 

Bradesco S/A, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o objetivo de financiar 

imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

A autora afirma que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viu-se impossibilitada de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco logrou êxito 

em renegociar a dívida com a ré. 

Requer, em síntese: a) revisão das prestações pagas tendo por base o Plano de Equivalência Salarial - PES; b) que o 

prêmio do seguro também sofra reajuste de acordo com o PES; c) que no cálculo da atualização do saldo devedor seja a 

TR substituída pelo INPC; d) a amortização da dívida se faça de acordo com o artigo 6º, alínea "c", da Lei 4.380/64; e) 

a exclusão da cobrança do CES. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo. 
Foi concedido à autora o benefício da justiça gratuita (fls.60). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda, às fls. 72/78 e o Bradesco às fls. 82/107. 

O Setor de Contadoria Judicial apresentou laudo às fls. 177/219. 

Sobreveio sentença, que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 267, IV c/c art. 295, 

III, ambos do CPC, em relação ao pedido de substituição da TR pelo INPC, procedente em relação ao pedido de 

revisão das prestações pelo PES/CP, e improcedente quanto aos demais pedidos. Condenou os autores nas custas e 

honorários advocatícios, que fixou em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, restando suspenso o 

pagamento nos termos da Lei 1.060/50. 

A Caixa Econômica Federal interpôs embargos de declaração às fls. 301/303, os quais foram acolhidos, a fim de 

integrar a sentença da seguinte forma: procedente o pedido "a" (revisão das prestações pelo PES/CP), para condenar o 

Banco Bradesco S/A a revisar as prestações do financiamento, aplicando-se os índices de variação do salário-mínimo na 

forma contratada. 
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Apela a autora requerendo: o valor das prestações respeite o aumento da categoria profissional do mutuário, ressaltando 

que o profissional autônomo não teve qualquer tipo de reajuste; a inaplicabilidade da URV; a atualização do saldo 

devedor pelo INPC em substituição à TR; a exclusão do CES; o reajuste do valor do seguro pelo mesmo índice de 

correção das prestações. 

Apela o Bradesco sustentando que os reajustes das prestações obedeceram aos índices previstos em lei, e o reajuste do 

seguro obrigatório foi cumprido de acordo com as Circulares SUSEP nºs 025 (18/12/87) e 023 (27/10/88) e 008 de 

(16/04/92). 

Contrarrazões às fls. 359/360 e 367/372 e 384/391. 

É o relatório.  
Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Da parcial falta de interesse recursal do Banco Bradesco 
Primeiramente, constato que o Banco Bradesco se insurge quanto ao reajuste das prestações concedido na sentença, 

baseado no salário mínimo e quanto ao reajuste do prêmio do seguro, com relação ao qual não houve qualquer 

determinação na decisão de primeira instância. 

Patente, portanto, a falta de interesse recursal com relação ao prêmio do seguro, não devendo ser conhecido o recurso 
nesta parte. 

 

Da aplicação do PES aos contratos em que o mutuário é autônomo 
É necessário salientar que os mutuários autônomos são aqueles que desenvolvem sua própria atividade, sem vínculo de 

emprego e não integrado a uma categoria profissional específica. 

Nesses casos, o reajuste de financiamentos habitacionais vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação se submetem à 

regras específicas, dependendo data em que o contrato foi firmado. 

Se o contrato foi assinado após 1º de janeiro de 1985, suas prestações serão majoradas de acordo com o salário-mínimo, 

a teor do art. 9º, §4º, do Decreto-Lei nº 2.164/84. 

Por outro lado, se o contrato foi firmado sob a égide da Lei nº 8.004/90, de 14.03.1990, que deu nova redação ao 

aludido art. 9º, serão reajustados pelo IPC. 

Na espécie, o contrato foi firmado em 11/11/1987, com previsão de reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência 

Salarial/PES (Cláusula Décima Segunda e seguintes) que prevêem o reajuste das prestações pela variação do salário 

mínimo e do saldo devedor pelos mesmos índices remuneratórios das cadernetas de poupança livre (Cláusula Décima 

Nona). 

Aplica-se, portanto, ao contrato discutido, o salário mínimo para fins de reajustamento das prestações. 

Neste sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

SFH. MÚTUO HIPOTECÁRIO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. INCIDÊNCIA DA TR. CONTRATO ANTERIOR A 

1991. POSSIBILIDADE. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. REVISÃO DE 

PRESTAÇÃO. CONTRATO ANTERIOR À LEI N. 8.004/90. APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALÁRIO 

MÍNIMO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. I - Não é vedada a utilização da TR, como índice de correção monetária 

do saldo devedor de contrato vinculado ao SFH, firmado anteriormente à vigência da Lei n. 8.177/91, se há previsão 
contratual de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. II - Os reajustes das prestações da casa 

própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as regras do Sistema Financeiro de 

Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, salvo aqueles firmados com 

mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do contrato. Se anterior ao advento da 

Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. III - Agravo Regimental 

desprovido.(AGRESP 200701423171, ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, STJ - QUARTA TURMA, 01/10/2007)  

 

Da aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 
O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi instituído pela Resolução 36/69 do Conselho de Administração do 

extinto BNH, com amparo no Art. 29, III, da Lei 4380/64, em razão da necessidade de se corrigir distorções decorrentes 

da aplicação do Plano de Equivalência Salarial, no reajuste das prestações, uma vez que, por imposição legal, aplicava-

se coeficiente de atualização diverso na correção do saldo devedor do valor emprestado. 

Posteriormente, aludido Coeficiente foi normatizado por Resoluções do Banco Central do Brasil, como por exemplo as 

de nºs. 1361, de 30 de julho de 1987, e 1446, de 5 de janeiro de 1988. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que é legítima a cobrança do CES, se há previsão no 

contrato firmado. Veja-se: 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. TR. POSSIBILIDADE. IPC DE MARÇO/90. 

84,32%. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. CES. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 1. Em relação à Taxa Referencial, é entendimento harmônico desta Corte no sentido de ser 
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possível a sua utilização como índice de correção monetária nos contratos de financiamento imobiliário em que 

prevista a atualização das prestações e do saldo devedor pelos mesmos índices da caderneta de poupança, ainda que o 

contrato seja anterior à Lei n.º 8.177/91. 2. O índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de mútuo 

habitacional, relativamente à março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC. Precedentes. 3. Entende o 

Superior Tribunal de Justiça não haver ilegalidade no critério de amortização da dívida realizado posteriormente ao 

reajustamento do saldo devedor nos contratos de mútuo habitacional. Precedentes. 4. A ausência de prequestionamento 

inviabiliza o conhecimento da questão federal suscitada. 5. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o CES 

pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 6. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 

696.606/DF, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/AP), QUARTA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 21/09/2009) 

 

No caso em exame, verifica-se que não há expressa previsão para a cobrança do CES no contrato, havendo razão à 

autora quanto este ponto, devendo ser excluído do cálculo da primeira prestação. 

 

Da correta forma de amortização do saldo devedor 
No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 
Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn"s 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. 

É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 
/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do 

débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg 

no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

 

Da incidência da URV nos contratos de mútuo - Plano Real 
A URV - Unidade Real de Valor foi a unidade de padrão monetário instituída por lei, com o objetivo de preservar e 

equilibrar a situação econômico-financeira do País, no período de transição até a implantação do Plano Real, em 

01/07/1994, sendo descabida qualquer alegação de que houve majoração das parcelas em virtude da conversão do valor 

das parcelas em URV ´s, posteriormente convertidas em Reais. 
Ressalte-se que a mesma metodologia foi aplicada aos salários dos mutuários, nos termos do art. 19, da Lei nº 8.890/94, 

não havendo razão para que não seja aplicada aos contratos celebrados com a cláusula de equivalência salarial, e sob a 

regência das leis do Sistema Financeiro da Habitação, vez que são comutativos, o que exige equivalência entre a 

prestação e a contraprestação. 

Nesse sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I - omissis. 

II - omissis. III - omissis. IV - omissis. V - omissis. VI - Sobre a utilização da URV , o certo é que o sistema foi 

introduzido com o objetivo de fazer o trânsito para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor 

das prestações utilizando-se a URV como passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com 
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base na URV . VII - omissis. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008). 

 

Da alteração do índice de atualização do saldo devedor - INPC/IPC em substituição à TR 
O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADI nº 493/DF, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 

"caput" e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de 

maio de 1991. Assim , não houve proibição de ser utilizada a TR como índice de correção, mas apenas impedimento à 

aplicação da TR no lugar de índices de correção monetária estipulados em contratos antes da Lei nº 8.177/91. 

A matéria encontra-se sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

Súmula 295: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que 

pactuada. 

 

No entanto, sendo estabelecido em contrato o índice aplicável às cadernetas de poupança, é legítima a utilização da TR 

como índice de correção monetária do saldo devedor, mesmo naqueles firmados anteriormente à vigência da Lei n. 

8.177/91. 

Nesse sentido: (AgRg no Ag 861.231/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 26.08.2008; e REsp n. 418.116/SC, 3ª 

Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 01.03.2005). 
Verifica-se dos autos que o contrato foi firmado em 11/11/1987, devendo o saldo devedor ser corrigido pela 

remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, conforme cláusula décima nona. Sendo assim, deve incidir a 

TR por força da Lei nº 8177/91, isto porque os recursos captados para a poupança são remunerados pela TR, bem como 

os saldos das contas vinculadas do FGTS, que passaram a ser corrigidos com o mesmo rendimento das contas de 

poupança com data de aniversário no primeiro dia de cada mês. Ressalte-se que haveria um desequilíbrio no fluxo de 

caixa, caso os empréstimos feitos com recursos provenientes da poupança ou do FGTS fossem remunerados por índices 

diversos, como o INPC ou IPC. 

Nessa esteira, caminha o Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

Administrativo. Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Contratos de Financiamento da Casa Própria. Legalidade da 

Aplicação da TR. Lei 8.177/91. 1. A Taxa Referencial - TR não foi excluída para indexação afeita à atualização 

monetária (ADIn 493, 768 e 959 - STF). Corrigidos pela TR os recursos captados para a poupança, quando 

emprestados positiva-se como índice. A correção pelo IPC ou INPC afetaria o equilíbrio da equação financeira. 2. As 

vantagens pessoais, pagas em razão de situação jurídica individual do mutuário, incorporadas definitivamente ao 

salário ou vencimento, constituindo renda mensal, incluem-se na verificação de equivalência na fixação das 

prestações. 3. Recurso provido. (REsp 172165/BA, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 20/04/1999, DJ 21/06/1999, p. 79) 
 

Também nesse sentido, o entendimento desta Corte: (TRF 3ª R., 1ª T., AI 2008.03.00.013737-3, Rel. Des. Luiz 

Stefanini, DJF3 CJ2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 170), e (TRF 3ª R., 2ª T., AC 2007.03.99.038887-0, Des. Des. 

Cecilia Mello, DJF3 CJ1 DATA:19/11/2009 PÁGINA: 388) 

 

Da revisão do cálculo do seguro habitacional  
O seguro habitacional encontra-se entre as obrigações assumidas contratualmente pelos mutuários, e tem natureza 

assecuratória, pois protege as partes envolvidas durante a vigência do contrato de mútuo, que, em regra, tem duração 

prolongada. 

Não houve, por parte dos autores, demonstração da existência de abuso na cobrança do prêmio do seguro, ou que tenha 

havido qualquer discrepância em relação àquelas praticadas no mercado, não merecendo reforma a sentença quanto a 

este ponto. 

Nesse sentido: 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH ) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - AMORTIZAÇÃO - SALDO 

DEVEDOR - SEGURO - APLICAÇÃO DA TR - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO E APELO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDO. 1. omissis.. 2. omissis. 3. omissis. 4. No tocante ao pretendido recálculo da "taxa" do seguro 
obrigatório a ser contratado para acautelar o perecimento do imóvel financiado, agiu bem o MM. Juiz ao repelir o 

pleito, porquanto nos autos não ficou demonstrada qualquer erronia ou abuso na cobrança do prêmio do seguro . 5. 

Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., AC 1999.61.00.003835-8, 1ª T., Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 

DATA:14/01/2011 PÁGINA: 206) 

 

Pelo exposto, conheço em parte do recurso de apelação do Bradesco, e na parte conhecida, nego-lhe seguimento, 

com fundamento no art. 557, "caput", do CPC e com fundamento no art. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, dou 

provimento parcial à apelação da autora para excluir do cálculo da primeira prestação o CES. Ante o resultado deste 

recurso, reconheço a sucumbência recíproca, cabendo às partes arcar cada qual com 50% das custas processuais bem 

como com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

Intimem-se. 
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Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002627-21.2001.4.03.6111/SP 

  
2001.61.11.002627-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : AURORA SANTANA IMAMURA e outros 

ADVOGADO : JOAO BATISTA CAPPUTTI e outro 

 
: ALEXANDRE DA CUNHA GOMES 

APELANTE : MARCIA REGINA CALDEIRA 

 
: VIRGINIA CAMARGO FIORAVANTE 

 
: ELIZABETH THEREZA CRUZ SIMEONE 

 
: MARIA ELIZABETH TELLES MATHIAS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA CAPPUTTI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

 
: MAURO ALEXANDRE PINTO 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 
Fls. 415/421: Trata-se de Embargos Infringentes opostos por Aurora Santana Imamura e Outros contra o v. acórdão de 

fls. 402/403. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para os fins do artigo 531 do Código de Processo Civil. 

Após, venham os autos conclusos.  

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019866-47.1996.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.013147-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FORD BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS 

 
: MARCELLO PEDROSO PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.19866-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 218/233: Trata-se de Embargos Infringentes opostos pela União contra o v. acórdão de fls. 211. 

Intime-se a FORD BRASIL LTDA. para os fins do artigo 531 do Código de Processo Civil. 

Após, venham os autos conclusos.  

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 
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SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000819-77.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.000819-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MARIA ADELIA GARNICA MEDRANO e outro. 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Maria Adélia Garnica Medrano 

contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o 

objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Sustenta em síntese: a) a cobertura do saldo residual pelo FCVS; b) a impossibilidade de aplicação da TR; c) a 

irregularidade na cobrança da taxa de juros por ultrapassar os limites legais; d) a existência de irregularidades no 
método de amortização do saldo devedor; e) a inobservância por parte da ré do PES; f) a restituição em dobro dos 

valores pagos indevidamente; g) a ilegalidade da cobrança da taxa de administração; h) seu direito de ter seu nome 

excluído dos cadastros de proteção ao crédito; e i) a aplicabilidade do CDC ao contrato firmado. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de compra e venda.  

O pedido de antecipação de tutela foi parcialmente deferido (fls. 79). 

A EMGEA - Empresa Gestora de Ativos contestou a demanda. Preliminarmente, arguiu a legitimidade passiva ad 

causam da EMGEA, o litisconsórcio passivo necessário da União e a ausência dos requisitos para a concessão da tutela 

antecipada. No mérito alegou que a) o saldo residual deve ser assumido pelo próprio mutuário, b) a Equivalência 

Salarial foi corretamente observada pela ré; c) qualquer alegação de que houve majoração das parcelas em virtude da 

conversão do valor das parcelas em URV é descabida; d) a incidência da TR é legal; e) o método de amortização 

empregado está correto; f) a taxa de juros cobrada está em conformidade com os limites legais; g) o Código de Defesa 

do Consumidor é inaplicável no caso concreto; h) os pedidos de repetição de indébito devem ser improcedentes; i) o 

procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-Lei nº 70/66 é constitucional; e j) a inscrição dos devedores 

no s órgãos de proteção ao crédito decorre do exercício regular de um direito. 

A CEF também contestou a demanda (fls. 142/144) 

Foi concedido o benefício da justiça gratuita às fls. 198/199. 

Não houve produção de perícia contábil. 
Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou parcialmente 

procedente o pedido, para manter a aplicação da Tabela Price como forma de amortização do financiamento, bem 

como para: excluir a TR como índice de atualização das prestações e do saldo devedor, substituindo-a pela variação 

salarial da categoria profissional; excluir os índices de reajuste praticados pelo Plano Real, a forma de reajuste da taxa 

de seguro e a aplicação do CES; suspender qualquer ato de execução judicial ou extrajudicial; determinar a não inclusão 

dos nomes dos autores nos órgãos de proteção ao crédito. 

A CEF apela. Argumenta: a) a inaplicabilidade do CDC ao contrato firmado; b) a regularidade na cobrança da taxa de 

juros; c) o cumprimento do PES; d) a regularidade na forma de reajuste mensal do saldo devedor, cujo índice de 

atualização não é o mesmo que o aplicado ao reajuste das prestações; e) a inexistência da majoração das parcelas em 

virtude da conversão do valor das parcelas em URV; f) a legalidade da incidência do CES; g) a regularidade da 

cobrança dos prêmios de seguro; h) a regularidade da execução extrajudicial; i) seu direito de inscrever a parte nos 

órgãos de proteção ao crédito; e j) a inversão do ônus da sucumbência. 

A parte autora apresenta apelação, argumentando: a) a existência de irregularidades no método de amortização do saldo 

devedor; b) a aplicabilidade do CDC ao contrato firmado; c) a existência de capitalização de juros Tabela Price; e d) a 

ilegalidade da cobrança da taxa de juros por ultrapassar os limites legais. 

Com contrarrazões da parte autora, requerendo seja negado seguimento ao recurso interposto pela parte ré. 

 

É o relatório.  
Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional 
Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 
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concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 

contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 

 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 

contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

 

Do limite de juros aplicáveis aos contratos regidos pelas regras do SFH 
É firme na jurisprudência pátria o entendimento no sentido de que o art. 6º, "e", da Lei 4.380/64, não fixou limite de 
juros aplicáveis aos contratos firmados sob a regência das normas do SFH, conforme julgados que ora colaciono, in 

verbis: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 

SFH. CONTRATO IMOBILIÁRIO. MÚTUO HIPOTECÁRIO. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITE DE JUROS. 

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS REJEITADOS. 1. O art. 6º, alínea "e", da Lei 

4.380/64 não estabelece limite de juros aos contratos imobiliários firmados sob sua égide. Constitui tão-somente uma 

das condições para aplicação da correção monetária prevista no art. 5º do referido diploma legal. Precedente da Corte 

Especial. 2. Embargos de divergência rejeitados. (EREsp 954.628/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 28/05/2009, DJe 25/06/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO COM 

COBERTURA DO FCVS. CDC. INAPLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. 

LEI 4.380/1964. NÃO-OCORRÊNCIA. PES. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A Primeira 

Seção do STJ firmou entendimento quanto à inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de 

mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação com cobertura do Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o 

saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do SFH. 2. 
Consoante a jurisprudência do STJ, a regra insculpida no art. 6º, "e", da Lei 4.380/1964 não estabeleceu juros no 

limite de 10% ao ano, apenas tratou dos critérios de reajustamento dos contratos de financiamento, consoante o artigo 

5º do mesmo diploma legal. 3. Prevista contratualmente a correção monetária do saldo devedor pelos mesmos índices 

aplicados à caderneta de poupança, inexiste óbice à incidência da TR para tal finalidade. Precedentes do STJ. 4. O 

Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal. 5. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 935.357/RS, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 23/10/2009) 

 

Posteriormente, o art. 25, da Lei 8.692/93, publicada em 28.07.1993, estabeleceu o limite de 12% para a taxa de juros 

cobrada nos contratos de financiamento no âmbito do SFH , como segue: 

 

Nos financiamentos concedidos aos adquirentes da casa própria, celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano, observado o disposto no parágrafo único 

do art.2º. 

 

Verifica-se do contrato de fls. 63/75 que a CEF aplica a taxa de juros fixada em 8,60% ao ano, estando, portanto, dentro 

dos limites legais. 
 

Da verificação do descumprimento das cláusulas que prevêem o Plano de Equivalência Salarial - PES sem a 

produção de prova pericial 
A autora alega que a ré não cumpriu as cláusulas contratuais que prevêem o Plano de Equivalência Salarial - PES 

vinculado a sua categoria profissional. A CEF, por sua vez, em sede de contestação, arguiu estar cumprindo fielmente 

as cláusulas pactuadas.  

É cediço que cabe ao autor demonstrar o fato constitutivo de seu direito, a teor do art. 333, do Código de Processo Civil. 

No caso em tela, seria imprescindível a produção de prova técnica pericial para se apurar se houve ou não 

descumprimento das cláusulas contratuais que estabelecem o PES como critério de reajuste das prestações. No entanto, 

durante a instrução processual, o autor, apesar de ter pugnado pela produção de prova pericial para comprovar o alegado 
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(fls. 187/188), não recorreu da decisão que determinou a conclusão dos autos para prolação da sentença (fls. 249), 

juntando apenas memoriais, nada mencionando sobre a necessidade de perícia contábil (fls. 259/264). 

Assim, não poderia o MM. Juiz "a quo" ter reconhecido, sem a prova pericial, o descumprimento do Plano de 

Equivalência Salarial, devendo ser afastada a determinação da sentença com relação a este ponto. 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PES/CP - PRODUÇÃO DE 

PROVA PERICIAL - AUSÊNCIA DE DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS PROVISÓRIOS - PRECLUSÃO - ÔNUS DOS 

AUTORES - ART. 333, INCISO I, DO CPC - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL - APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR - TABELA PRICE - PRÁTICA DE 

ANATOCISMO NÃO DEMONSTRADA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE NO 

CASO CONCRETO. I - Nos contratos regidos pelo Plano de Equivalência Salarial, existe uma dinâmica na evolução 

do cálculo do reajuste das prestações, considerando diversos fatores, como a desvalorização da moeda no tempo e a 

amortização do débito, cuja legislação evoluiu no tempo para adequar referidos pactos à realidade monetária. 

Portanto, imprescindível para a constatação de que os critérios contratuais não estariam obedecendo aos limites 

pactuados, a análise, mediante cálculo aritmético, com a indicação exata do aumento salarial e da variação do 

índice de correção monetária. II - Em razão de não ter sido depositado pelos autores o valor a título de adiantamento 

de honorários provisórios do expert, a perícia não foi produzida, havendo, inclusive, preclusão para a sua 
realização. III - A questão de fato necessita de produção de prova pericial a cargo dos autores, nos termos do art. 

333, inciso I, do Código de Processo Civil, sendo insuficiente a mera análise dos documentos acostados na inicial. IV 

- omissis. V - omissis. VI - omissis. VII - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei 

Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH, no caso concreto, não foi demonstrada eventual abusividade diante 
da falta da produção de prova pericial. VIII - Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., 2ª T., AC 2001.03.99.036260-9, Rel. 

Des. Cotrim Guimarães, DJF3 CJ1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 290) 

 

Da atualização do saldo devedor  
O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADI nº 493/DF, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 

"caput" e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de 

maio de 1991. Assim , não houve proibição de ser utilizada a TR como índice de correção, mas apenas impedimento à 

aplicação da TR no lugar de índices de correção monetária estipulados em contratos antes da Lei nº 8.177/91. 

A matéria encontra-se sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

Súmula 295: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que 

pactuada. 

 
No entanto, sendo estabelecido em contrato o índice aplicável às cadernetas de poupança, é legítima a utilização da TR 

como índice de correção monetária do saldo devedor, mesmo naqueles firmados anteriormente à vigência da Lei n. 

8.177/91. 

Nesse sentido: (AgRg no Ag 861.231/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 26.08.2008; e REsp n. 418.116/SC, 3ª 

Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 01.03.2005). 

Verifica-se dos autos que o contrato foi firmado em 02/05/1990, devendo o saldo devedor ser corrigido pela 

remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, conforme cláusula oitava. Sendo assim, deve incidir a TR por 

força da Lei nº 8177/91, isto porque os recursos captados para a poupança são remunerados pela TR, bem como os 

saldos das contas vinculadas do FGTS, que passaram a ser corrigidos com o mesmo rendimento das contas de poupança 

com data de aniversário no primeiro dia de cada mês. Ressalte-se que haveria um desequilíbrio no fluxo de caixa, caso 

os empréstimos feitos com recursos provenientes da poupança ou do FGTS fossem remunerados por índices diversos, 

como o INPC ou IPC. 

Nessa esteira, caminha o Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

Administrativo. Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Contratos de Financiamento da Casa Própria. Legalidade da 

Aplicação da TR. Lei 8.177/91. 1. A Taxa Referencial - TR não foi excluída para indexação afeita à atualização 

monetária (ADIn 493, 768 e 959 - STF). Corrigidos pela TR os recursos captados para a poupança, quando 
emprestados positiva-se como índice. A correção pelo IPC ou INPC afetaria o equilíbrio da equação financeira. 2. As 

vantagens pessoais, pagas em razão de situação jurídica individual do mutuário, incorporadas definitivamente ao 

salário ou vencimento, constituindo renda mensal, incluem-se na verificação de equivalência na fixação das 

prestações. 3. Recurso provido. (REsp 172165/BA, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 20/04/1999, DJ 21/06/1999, p. 79) 

 

Também nesse sentido, o entendimento desta Corte: (TRF 3ª R., 1ª T., AI 2008.03.00.013737-3, Rel. Des. Luiz 

Stefanini, DJF3 CJ2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 170), e (TRF 3ª R., 2ª T., AC 2007.03.99.038887-0, Des. Des. 

Cecilia Mello, DJF3 CJ1 DATA:19/11/2009 PÁGINA: 388). 

Assim, não havendo previsão contratual no sentido de correção do saldo devedor pelo Plano de Equivalência Salarial, 

também deve ser modificada a r. sentença para que seja mantido o índice pactuado entre as partes. 
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Da incidência da URV nos contratos de mútuo - Plano Real 
A URV - Unidade Real de Valor foi a unidade de padrão monetário instituída por lei, com o objetivo de preservar e 

equilibrar a situação econômico-financeira do País, no período de transição até a implantação do Plano Real, em 

01/07/1994, sendo descabida qualquer alegação de que houve majoração das parcelas em virtude da conversão do valor 

das parcelas em URV ´s, posteriormente convertidas em Reais. 

Ressalte-se que a mesma metodologia foi aplicada aos salários dos mutuários, nos termos do art. 19, da Lei nº 8.890/94, 

não havendo razão para que não seja aplicada aos contratos celebrados com a cláusula de equivalência salarial, e sob a 

regência das leis do Sistema Financeiro da Habitação, vez que são comutativos, o que exige equivalência entre a 

prestação e a contraprestação. 

Nesse sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I - omissis. 

II - omissis. III - omissis. IV - omissis. V - omissis. VI - Sobre a utilização da URV , o certo é que o sistema foi 

introduzido com o objetivo de fazer o trânsito para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor 

das prestações utilizando-se a URV como passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com 

base na URV . VII - omissis. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008) 
 

Da aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 
O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi instituído pela Resolução 36/69 do Conselho de Administração do 

extinto BNH, com amparo no Art. 29, III, da Lei 4380/64, em razão da necessidade de se corrigir distorções decorrentes 

da aplicação do Plano de Equivalência Salarial, no reajuste das prestações, uma vez que, por imposição legal, aplicava-

se coeficiente de atualização diverso na correção do saldo devedor do valor emprestado. 

Posteriormente, aludido Coeficiente foi normatizado por Resoluções do Banco Central do Brasil, como por exemplo as 

de nºs. 1361, de 30 de julho de 1987, e 1446, de 5 de janeiro de 1988. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que é legítima a cobrança do CES, se há previsão no 

contrato firmado. Veja-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. TR. POSSIBILIDADE. IPC DE MARÇO/90. 

84,32%. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. CES. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 1. Em relação à Taxa Referencial, é entendimento harmônico desta Corte no sentido de ser 

possível a sua utilização como índice de correção monetária nos contratos de financiamento imobiliário em que 

prevista a atualização das prestações e do saldo devedor pelos mesmos índices da caderneta de poupança, ainda que o 

contrato seja anterior à Lei n.º 8.177/91. 2. O índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de mútuo 
habitacional, relativamente à março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC. Precedentes. 3. Entende o 

Superior Tribunal de Justiça não haver ilegalidade no critério de amortização da dívida realizado posteriormente ao 

reajustamento do saldo devedor nos contratos de mútuo habitacional. Precedentes. 4. A ausência de prequestionamento 

inviabiliza o conhecimento da questão federal suscitada. 5. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o CES 

pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 6. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 

696.606/DF, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/AP), QUARTA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 21/09/2009) 

 

No caso em exame, verifica-se a expressa previsão para a cobrança do CES no parágrafo segundo da cláusula décima 

oitava do contrato firmado (fls. 70), não havendo razão à parte autora quanto a este ponto. 

 

Da revisão do cálculo do seguro habitacional 
O seguro habitacional encontra-se entre as obrigações assumidas contratualmente pelos mutuários, e tem natureza 

assecuratória, pois protege as partes envolvidas durante a vigência do contrato de mútuo, que, em regra, tem duração 

prolongada. 

Não houve, por parte dos autores, demonstração da existência de abuso na cobrança do prêmio do seguro, ou que tenha 

havido qualquer discrepância em relação àquelas praticadas no mercado, não merecendo reforma a sentença quanto a 
este ponto. 

Nesse sentido: 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH ) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - AMORTIZAÇÃO - SALDO 

DEVEDOR - SEGURO - APLICAÇÃO DA TR - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO E APELO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDO. 1. omissis.. 2. omissis. 3. omissis. 4. No tocante ao pretendido recálculo da "taxa" do seguro 

obrigatório a ser contratado para acautelar o perecimento do imóvel financiado, agiu bem o MM. Juiz ao repelir o 

pleito, porquanto nos autos não ficou demonstrada qualquer erronia ou abuso na cobrança do prêmio do seguro . 5. 

Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., AC 1999.61.00.003835-8, 1ª T., Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 

DATA:14/01/2011 PÁGINA: 206) 
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Da correta forma de amortização do saldo devedor 
No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn"s 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. 

É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 
do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do 

débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg 

no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

 

Da aplicação da Tabela Price e a Capitalização de Juros 
Extrai-se dos documentos acostados aos autos que a CEF respeitou os critérios de reajuste das prestações e do saldo 
devedor, por meio da utilização da Tabela Price, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. Ademais, a 

correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do 

dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE MÚTUO. 

APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, é 

legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 
nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, 

Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66 
Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 
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RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. (STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460). 

 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 
perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 

PP-00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800) 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação da 

questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do princípio da 

dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 1988. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666) 

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 
previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

Da inclusão do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito - SPC - SERASA - 

CADIN 
Os cadastros de proteção de crédito encontram suporte legal no artigo 43 da Lei n° 8.078/90. 

O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o requerente obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 

instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos serviços 

de proteção ao crédito. 

No sentido da licitude da inscrição do nome do inadimplente nos serviços de proteção ao crédito: 

 

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. 

INADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃO LIMITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO ANUAL DOS JUROS. 
POSSIBILIDADE. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES. 

POSSIBILIDADE. I - Embora incidente o Código de Defesa do Consumidor nos contratos bancários, não se admite a 

revisão, de ofício, das cláusulas contratuais consideradas abusivas. II - Os juros pactuados em taxa superior a 12% ao 

ano não são considerados abusivos, exceto quando comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado, após 

vencida a obrigação, hipótese não ocorrida nos autos. III - É permitida a capitalização anual dos juros nos contratos 

bancários. IV - Conforme orientação da Segunda Seção deste Tribunal, o deferimento do pedido de cancelamento ou de 

abstenção da inscrição do nome do contratante nos cadastros de proteção ao crédito depende da comprovação do 

direito com a presença concomitante de três elementos: a) ação proposta pelo contratante contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) demonstração efetiva da cobrança indevida, amparada em jurisprudência consolidada 

do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a contestação, que haja o depósito 
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da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a critério do magistrado. Agravo improvido. STJ - AgRg no 

Resp 788.262/RS - Rel.Min. Sidnei Beneti - Dje 07/05/2008 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso interposto 

pela parte autora. Com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da Caixa Econômica 

Federal, julgando improcedentes os pedidos formulados pela autora. Condeno a parte autora ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 

1.060/50. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : VALDEMAR JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO : BRUNA CORREA CARNEIRO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro 

No. ORIG. : 00081133720034036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença de fls. 218/224, na qual o MM. Juízo da 2ª Vara Federal de 

Santos/SP julgou parcialmente procedente o pedido veiculado em ação monitória, objetivando o recebimento do valor 

descrito na inicial, proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Valdemar José de Andrade, "constituindo 

de pleno direito, o título executivo judicial, em decorrência do Contrato de Crédito Direto Caixa n.º 0096393, no 

montante indicado na planilha de fl. 181, atualizado até junho de 2003, que contempla a comissão de permanência 

apenas pelo CDI, excluída taxa de rentabilidade de 5%". 

Fixada a sucumbência recíproca. 

Em suas razões de recurso (fls. 245/253) o réu requer a declaração de nulidade das cláusulas abusivas previstas em 

contrato, em especial, da 8ª (oitava), que prevê a prorrogação automática do contrato celebrado entre as partes. Ressalta, 

o excesso de exação diante da cobrança de juros na forma capitalizada (anatocismo), cumulada com correção monetária 

e comissão de permanência entre outros encargos de mora que oneraram por demais o avençado. Por fim, requer a 

redução da dívida para aquém do valor já reduzido em sentença. 

Com contrarrazões da CEF às fls. 260/265. 

É o relatório. 
DECIDO. 

Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor 
Os contratos bancários são submetidos à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º, § 2º, 

da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 

financeiras." 

Contudo, não restou demonstrada a alegada onerosidade excessiva que justifique, de plano, a declaração de nulidade de 

cláusulas contratuais. 

Ademais, não é viável ao juízo reconhecer de ofício nulidades não alegadas, ou ainda, objeto de alegações genéricas 

pela parte, com fulcro na lei consumerista. Neste sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA, INADMISSIBILIDADE. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. DECISÃO CONTRADITÓRIA. 

INOCORRÊNCIA. 

1 - Reconsideração da decisão que conhecera do agravo de instrumento para dar parcial provimento ao recurso 

especial. 

2 - É vedado aos juízes de primeiro e segundo grau, com fundamento no art. 51 do CDC, julgar, sem pedido expresso, a 
abusividade de cláusulas contratuais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 196/5450 

3. Jurisprudência consolidada. Precedentes. 

(...) 

(STJ, 3ª Turma, AgRg nos EDcl no Ag 836599/SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 08.10.2010). 

No mais, a insurgência do réu quanto à suposta nulidade da cláusula 8ª do contrato não deve prosperar. 

Isto porque, não há, como alegado, a imposição de uma obrigação indefinidamente, uma vez que o referido contrato 

limita-se a disponibilizar um crédito para uso a critério exclusivo do cliente. 

Por outro lado, nos termos do art. 134, do Código Civil "Os negócios jurídicos entre vivos, sem prazo, são exeqüíveis 

desde logo". 

Como se percebe, pelos extratos informados às fls. 05/07 e 180/182, o réu fez uso dos valores colocados à sua 

disposição em 15/05/2002, tendo ocorrido o vencimento antecipado do débito, em face do seu inadimplemento, em 

13/09/2002. 

Ou seja, não configura atentado à boa-fé contratual objetiva, como alegado pelo apelante, terem decorrido apenas quatro 

meses do inadimplemento para que a instituição desse como vencido o contrato e propusesse a presente ação. 

Comissão de Permanência  
A comissão de permanência tem por finalidade a atualização e remuneração do capital na hipótese de inadimplemento, 

encontrando previsão legal na Resolução nº 1.129/86 do Banco Central do Brasil, in verbis: 

 

"I- Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 
cooperativas de crédito, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de arrendamento mercantil 

cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento."  

 

Ainda, sobre a legalidade da comissão de permanência, foi editada a Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça, 

dispondo: "Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média 

de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa de contrato." 

Desta forma, a cobrança da comissão de permanência é legitima, desde que contratualmente prevista, bem como tenha 

ocorrido o inadimplemento, quando vencido o prazo para pagamento da dívida. 

No caso dos autos, a comissão de permanência está prevista na cláusula 13 do contrato, nos seguintes termos: "No caso 

de impontualidade na satisfação do pagamento de qualquer débito, inclusive na hipótese do vencimento antecipado da 

dívida, o débito apurado na forma deste contrato, ficará sujeito à comissão de permanência, cuja taxa será obtida pela 

composição da taxa de CDI- Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN no dia 15 (quinze) de cada 

mês, a ser aplicada durante o mês subsequente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês." 

Assim, a cobrança de comissão de permanência com base na composição dos custos financeiros em CDI, é licita. 

A comissão de permanência não pode ser cumulada com os juros remuneratórios, moratórios, multa e correção 
monetária, pois ela visa remunerar os serviços da instituição financeira após o vencimento da dívida, configurando a 

cobrança cumulativa uma abusividade, eis que, em tese, aqueles encargos estão inseridos na comissão de permanência. 

Nesse sentido foi o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, através do voto do Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 

no julgamento do Recurso Especial nº 571.462/RS: 

 

"(...) Analisada a questão sob tais fundamentos, verifica-se que a comissão de permanência possui natureza tríplice: a) 

funciona como índice de remuneração do capital mutuado (juros remuneratórios); b) atualiza o valor da moeda 

(correção monetária); e c) compensa o credor pelo inadimplemento contratual e o remunera pelos encargos 

decorrentes da mora. Desse modo, qualquer cumulação da comissão de permanência com os encargos previstos pelo 

Código Civil, sejam estes moratórios ou não, representa "bis in idem", observada a natureza jurídica dos institutos em 

questão.  

Em conclusão, a comissão de permanência não deve ser cumulada com os juros moratórios, pois o cálculo daquele 

encargo toma por base a taxa de inadimplência existente no mercado, incorporando em seus índices a prefixação das 

perdas e danos sofridos pelas instituições financeiras em razão do inadimplemento das obrigações assumidas por seus 

devedores.  

É de se reconhecer, portanto, que a comissão de permanência, uma vez aplicada, leva ao afastamento dos encargos 

moratórios previstos no Código Civil, motivo pelo qual a decisão monocrática recorrida deve ser mantida."  
 

A Súmula nº. 30 do Superior Tribunal de Justiça veda a cumulação determinando: "A comissão de permanência e a 

correção monetária são inacumuláveis." E a Súmula nº. 296 também determina: "Os juros remuneratórios, não 

cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado 

estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado." 

Sobre a questão, a 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no agravo regimental no recurso 

especial nº 706.368/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJU de 08/08/05: 

 

"DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO NO RECURSO ESPCIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS MORATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE.  
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É admitida a incidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com juros 

remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratual."  

 

Como analisado anteriormente, apesar de a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, não pode 

ser cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade. 

Sendo assim, a comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), acrescida da "taxa de 

rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de mora e multa previstos 

no contrato é incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A 

"TAXA DE RENTABILIDADE".  

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação 

jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).  

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta 

claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas.  

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS.  
Agravo regimental improvido, com imposição de multa."  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag 656884/RS, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 07.02.2006, DJ 03.04.2006, p.353). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO 

EMPRESARIAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ENCARGOS NA FASE DE INADIMPLÊNCIA. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA.  

1. Somente nos contratos bancários celebrados posteriormente à vigência da MP 1.963-17, de 31/03/2000 (atualmente 

reeditada sob o nº 2.170-36), será legítima a estipulação de capitalização de juros com periodicidade inferior a um 

ano.  

2. Na fase de inadimplemento, será admitida a incidência da comissão de permanência, a qual, segundo a Súmula 294 

do STJ, não é considerada potestativa desde que "calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central 

do Brasil, limitada à taxa do contrato", não podendo ser acumulada com taxa de rentabilidade, juros de mora, 

correção monetária ou qualquer outro tipo de encargo contratual.  

3. Apelação interposta pela parte autora conhecida em parte e improvida. Apelação interposta pela parte ré a que se 

nega provimento."  

(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC 200338010003644, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Navarro de Oliveira, j. 27.08.2010, e-

DJF1 06.09.2010). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE 

COM A TAXA DE RENTABILIDADE.  

1. A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.  

2. É admissível a comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e apurada 

pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo, todavia, incabível a sua cumulação com a taxa de 

rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios.  

3. Agravo que se nega provimento."  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200861190070705, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 25.05.2010, DJF3 CJ1 

02.06.2010, p. 103). 

 

Frise-se que não há ilegalidade na cobrança de comissão de permanência a partir do inadimplemento, desde que a 

mesma seja exclusiva, sem a cumulação de qualquer outro encargo.  

Juros  
No que tange à capitalização de juros, in casu, é permitida, pois os contratos foram celebrados em 15/05/2002 (fls. 

11/14), ou seja, posteriormente à entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 reeditada sob o nº 2.170-

36/2001, que admite a capitalização mensal, condicionada à expressa previsão contratual (Cláusula 4.A). 
Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO 

EXPRESSA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM 

JUROS MORATÓRIOS E MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO.  

Com a edição da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001, a Eg. Segunda Seção deste 

Tribunal passou a admitir a capitalização mensal nos contratos firmados posteriormente à sua entrada em vigor, desde 

que houvesse previsão contratual.  

(...)"  

(AgRg nº REsp 889175/RS, 4ª Turma, Min. Helio Quaglia Barbosa, DJ 16/04/2007, p. 215.) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 198/5450 

 

Ressalte-se que, após a edição da Lei nº 4.595/64, as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33 não se aplicam aos 

contratos bancários. 

Nesse sentido é a súmula 596 do Supremo Tribunal Federal: 

 

"As disposições do Decreto 22.626/1993 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas 

operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional."  

 

No mais, em relação à limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto originariamente no artigo 192, parágrafo 3º, 

da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo Excelso Pretório e, por meio da Emenda Constitucional 

nº 40/2003, foi revogada. Tal questão encontra-se cristalizada nas Súmulas nºs 596 e 648, do próprio Supremo Tribunal 

Federal, conforme se vê da transcrição a seguir: 

 

"Súmula 596. As disposições do decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados 

nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional."  

"Súmula 648. A norma do § 3º do art. 192 da constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que 

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar."  

 
Destaco, ainda, que o Excelso Pretório editou a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula 

nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros 

remuneratórios. 

Verifica-se, ainda, a inaplicabilidade do disposto no artigo 406 do Código Civil, pois só há incidência deste dispositivo 

legal quando não há pactuação dos juros, o que não é o caso dos autos. 

Com efeito, salvo na hipótese de cláusula abusiva ou ilegal, os termos do contrato devem ser preservados até a final 

liquidação do débito. 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação, na forma acima fundamentada. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030254-28.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.030254-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : TEREZA MIGUEL DE ARAUJO 

ADVOGADO : MARCELO VARESTELO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00302542820044036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Tereza Miguel de Araújo contra a 

Caixa Econômica Federal e a EMGEA, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com 

o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Os autores afirmam que: a) deve ser respeitado o Plano de Equivalência Salarial; b) deve ser excluído do cálculo da 

prestação o Coeficiente de Equiparação Salarial no importe de 15%; c) o índice de correção monetária da TR deve ser 
substituído pelo INPC; d) deve-se proceder à amortização da dívida primeiro e depois à correção do saldo devedor, em 

conformidade com o art. 6º, letra "c" da Lei 4.380/64, e) a aplicação da Tabela Price implica a capitalização de juros, 

prática vedada; f) os valores pagos a maior devem ser restituídos em dobro, nos termos do artigo 42 do Código de 

Processo Civil. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo, do termo de renegociação e da certidão de matrícula do 

imóvel. 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 116/117). Referida decisão foi ratificada às fls. 238. 

A Caixa Econômica Federal e a EMGEA contestaram a demanda, às fls. 119/158. 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls. 238). 
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Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa atualizado, devendo, no entanto, ser observados os termos da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

Apela a autora, sustentando: a) a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, porquanto o contrato firmado com a 

CEF previa o reajuste das prestações pelo PES, sendo necessária a prova pericial; b) embora tenha realizado a 

renegociação, houve cobrança indevida nos cinco anos anteriores em decorrência do contrato originário; c) a 

impossibilidade de capitalização de juros pela aplicação da Tabela Price; d) ser indevida a cobrança do CES; e) a 

substituição da TR pelo INPC; f) a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

É o relatório.  

Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Da possibilidade de revisão de contrato objeto de renegociação posterior 
Verifica-se dos autos que a autora pretende revisar toda relação contratual estabelecida com a CEF, ou seja, tanto o 

"contrato por instrumento particular de compra e venda, mútuo com obrigações e quitação parcial" celebrado em 
09.02.1995 (fls. 35/45) quanto o "termo de renegociação com aditamento e rerratificação de dívida originária de 

contrato de financiamento habitacional" pactuado em 09.02.2000 (fls. 50/54). 

Ao contrário do alegado pela CEF e do reconhecido pela r. sentença, sua pretensão é possível, uma vez que o fato de o 

mutuário ter reconhecido a dívida anterior através do instrumento de renegociação, não o impede de discutir eventuais 

ilegalidades e abusos cometidos pelo agente financeiro. 

Este entendimento encontra-se amplamente pacificado, sendo inclusive objeto de súmula do E. STJ: 

 

"Súmula 286. A renegociação de contrato bancário ou a confissão da dívida não impede a possibilidade de discussão 

sobre eventuais ilegalidades dos contratos anteriores". 

 

No sentido da aplicação da referida Súmula por este E. Tribunal Regional Federal, o seguinte julgado: 

 

AÇÃO MONITÓRIA FUNDADA EM TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA - TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL - ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - REVISÃO DAS 

CLÁUSULAS DOS CONTRATOS QUE DERAM ORIGEM AO TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA - 

POSSIBILIDADE - SÚMULA 286 DO STJ - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA 

CUMULATIVA COM OS JUROS DE MORA - MULTA CONTRATUAL - TAXA DE RENTABILIDADE - 
PRECEDENTES DO STJ - JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES À 12% E ABUSIVIDADE - CAPITALIZAÇÃO 

DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - RECURSO DE APELAÇÃO DOS 

EMBARGANTES IMPROVIDO - RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA 

REFORMADA. 1. (...). 2. (...). 3. (...). 4. (...). 5. (...). 6. No âmbito do E. Tribunal Superior de Justiça consolidou o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que nada obsta a discussão das cláusulas dos contratos que deram 

origem ao termo de confissão ou renegociação da dívida, consoante enunciado da Súmula 286 do E. Superior 
Tribunal de Justiça. 7. (...). 8. (...). 9. (...). 10. (...). 11. (...). 12. (...). 13.(...). 14. (...). 15. (...). 16. (...). 17. (...). 18. (...). 

19. (...). 20. (...). 21.Recurso de apelação dos Embargantes improvido. Recurso de apelação da CEF parcialmente 

provido - Sentença reformada. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Apel. Cível 2003.61.17.000070-0, Rel. Des. Fed. RAMZA 

TARTUCE, j. 29.06.09, DJF3 CJ2 DATA:04/08/2009 PÁGINA: 279) 

 

Em sede de decisão monocrática fundada no artigo 557 do Código de Processo Civil, esta C. Turma vem reiteradamente 

entendendo pela possibilidade de revisão de cláusulas do contrato originário, com base na aplicação da mesma súmula: 

 

No mais, pretende a parte autora a revisão do contrato de mútuo habitacional celebrado em 5 de abril de 1993, sob as 

regras do SFH, com previsão de reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial e a anulação da 

renegociação da dívida celebrada em 1 de dezembro de 1998, em que ficou convencionado o sistema de amortização 
SACRE (fls. 57/61). 

Ocorre que, em relação ao argumento de ausência de interesse de agir, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou 

no sentido de que os contratos extintos pela novação ou pela quitação podem ser objeto de revisão em caso de 

ilegalidades cometidas pelo banco credor no curso do contrato. Nesse sentido: 

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. MÚTUO. REVISÃO DE CONTRATOS FINDOS 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 

CONFIGURADO. A jurisprudência das Turmas que compõem a 2.ª Seção é tranqüila no sentido de que é possível a 

revisão judicial dos contratos extintos pela novação ou pela quitação. Recurso especial conhecido pela divergência 

jurisprudencial e nessa parte provido. (STJ; REsp 455855 / RS; TERCEIRA TURMA; Relator(a) Ministro ARI 

PARGENDLER; Relator(a) p/ Acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI; DJ 19/06/2006 p. 131) 
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Ademais a matéria relativa à revisão dos contratos anteriores à renegociação é objeto da Súmula 286 do Superior 

Tribunal de Justiça, verbis: 

"A renegociação de contrato bancário ou a confissão da dívida não impede a possibilidade de discussão sobre 

eventuais ilegalidades dos contratos anteriores." 

Presente, pois, o interesse de agir do autor. (TRF 3ª Região, Apel. Cível 2001.61.05.011571-0, Rel. Des. Fed. 

JOHONSOM DI SALVO, j. 26.11.10) 

 

Assim, é possível ao Judiciário analisar se as cláusulas estabelecidas pelas partes tanto no contrato originário quanto no 

contrato de renegociação foram devidamente cumpridas pela CEF. 

Insta salientar que a possibilidade de revisão do contrato originário não autoriza, por si só, a anulação da pactuação 

posteriormente celebrada, mesmo porque não foi alegada ou comprovada a existência de qualquer vício de vontade 

quando de sua celebração: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SFH. INAPLICABILIDADE DO CDC. RENEGOCIAÇÃO CONTRATUAL. 

ANULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. (...). 2. (...). 3. Por fim, no tocante à renegociação da dívida, em que pesem as 

alegações dos apelantes, fato é que a renegociação da dívida decorre de manifestação da livre vontade das partes. 

Dessa forma, para que seja anulado, deve a parte que se sentir prejudicada demonstrar, comprovadamente nos autos, a 

existência de erro substancial que possa ser percebido pelo homem médio, em face das circunstâncias do negócio. 4. 
No caso em tela, alega a parte apelante que se soubesse da inexistência da dívida não teria assinado a repactuação do 

contrato. Ora, como bem salientou o MM. Juízo sentenciante: "a exigência de prestações em desacordo com o que o 

mutuário entende devido não se mostra suficiente para a caracterização da violência moral. Encontrava-se o mutuário, 

em razão da existência de contrato formal, seguro de que, na eventualidade de cobrança de valores maiores que os 

devidos, seus direitos certamente estavam resguardados." 5. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Turma Suplementar 

da 1ª Seção, AC 200161000192691, Rel. Des. Fed. MONICA NOBRE, DJF3 CJ1 DATA:08/02/2010 PÁGINA: 668)  

 

Sendo ambas as contratações válidas, o pedido de revisão se presta tão-somente a verificar se há alguma ilegalidade nos 

contratos e se suas cláusulas e condições foram respeitadas no período de sua vigência. 

Por isso, tem a autora, ora apelante, interesse em ver analisada sua pretensão no que tange ao cumprimento ou não, pela 

CEF, do Plano de Equivalência Salarial no período para o qual ele foi contratado, ou seja, de 09.02.1995 a 09.02.2000, 

data da celebração do termo de renegociação, pelo qual as partes não mais adotaram referido plano para o reajuste das 

prestações mensais. 

 

Da necessidade de produção de prova pericial contábil no PES 
Por não se tratar de matéria exclusivamente de direito, a verificação da correção dos reajustes das prestações do contrato 

de mútuo habitacional vinculado ao PES reclama a realização de perícia contábil. Do contrário, o mutuário, que está em 
situação de vulnerabilidade, pois é hipossuficiente técnica/financeiramente em relação à CEF, tem cerceado seu direito 

de defesa. 

Nesse sentido: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - MÚTUO HIPOTECÁRIO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH) - PRETENDIDA 

REVISÃO DOS VALORES DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR EM VIRTUDE DE TEREM SIDO 

ALTERADOS OS ÍNDICES - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DAS PARTES DO DESPACHO DETERMINANDO A 

ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS A SEREM PRODUZIDAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL - 

NECESSIDADE - SENTENÇA ANULADA. 1. O deslinde da controvérsia exigiria prova pericial, já que a questão 

discutida nesses autos não envolve unicamente matéria de direito ou que independia de elastério probatório. 2. Como 

as partes não foram intimadas da decisão determinando a especificação de provas, a certidão de fls. 160vº certificando 

o decurso do prazo não possui nenhuma validade e, por isso, o fato do MM. Juiz a quo julgar antecipadamente a lide 

sem a realização de perícia caracteriza cerceamento de defesa, uma vez que a matéria tratada nos autos - reajuste das 

parcelas e do saldo devedor referente ao mútuo habitacional - envolve cálculos mais aprofundados no âmbito 

matemático-financeiro abrangendo todo o período contratado ou parte dele para o fim de se averiguar se houve ou não 

rompimento de cláusula contratual que majorou indevidamente as prestações e o saldo devedor. 3. É nulo o julgamento 

proferido prematuramente sem ter sido dado à parte autora oportunidade para requerer a produção da prova pericial, 
principalmente para rejeitar o pedido constante da inicial em prejuízo dos autores, ora apelantes. 4. Apelação provida. 

Processo anulado a partir de fls. 157, verso. (TRF 3ª R., 1ª T., AC 2003.61.12.005234-0, Rel. Des. Johonsom di Salvo, 

DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 219) 

 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para 

reconhecer a possibilidade de revisão do contrato objeto de renegociação, nos termos supra mencionados, bem como 

anular a r. sentença e determimar a remessa dos autos à vara de origem para que seja produzida prova pericial contábil, 

como requerido pela autora. 

 

Intimem-se 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JOSE FRANCISCO MATIAZZO CASANOVA e outro 

 
: VANIA APARECIDA CARDOSO SIQUEIRA CASANOVA 

ADVOGADO : NICOLINO MORELLO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, intentada por José Francisco Matiazzo Casanova e outra contra a Caixa Econômica 
Federal, em que se pretende o reconhecimento da cessão do contrato de mútuo bem como a revisão do reajuste das 

prestações de aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram 

êxito em renegociar a dívida com a ré. 

Sustentam em síntese que: a) seja reconhecido o direito dos autores em pleitear em juízo a revisão de cláusula contratual 

pelo ocorrência do chamado "contrato de gaveta"; b) seja feita a revisão dos índices de atualização do saldo devedor e 

das prestações, desde a vigência do contrato celebrado com a requerida, notadamente o índice de reajuste aplicado no 

mês de março de 1.990 com determinação da aplicação da BTNF; c) seja afastado o reajuste de 85% nas prestações 

mensais em decorrência do plano econômico Collor I, Lei nº 8.024/90; d) seja aplicado o PES/CP como critério de 

reajuste das prestações contratadas em conformidade com a categoria profissional dos cessionários, considerando que o 

contratante originário pertencia a categoria de trabalhadores na Indústria Gráfica e o atual cessionário é autônomo; e) 

seja declarada nula a cláusula 30ª que veda a cessão de direitos do mutuário, pois contraria as normas do CDC; f) seja 

reconhecida a quitação do imóvel em questão e g) os valores pagos a maio sejam compensados no saldo devedor ou nas 

prestações mensais. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel executado. 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fl.107). 
Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 267, IV, c/c artigo 12, I, ambos do Código de Processo Civil, que 

declarou a nulidade e a extinção do feito, sem condenação dos autores ao pagamento das custas processuais, enquanto 

os mesmos permanecerem na condição de beneficiários da Justiça Gratuita.  

Os autores apelam. Requerem que seja reformada a sentença em razão do cerceamento ao direito de defesa dos 

apelantes, uma vez que os mesmos não puderam sanar o defeito alegado pelo juízo "a quo". Argumentam ainda que: 

deve ser respeitada a determinação do artigo 13 do CPC para que seja dada oportunidade à parte para sanar o defeito 

apontado; não há nos autos qualquer despacho judicial determinando a regularização da representação processual; 

estavam legalmente representados em Juízo; a falta de representação processual deve ser alegada pela outra parte. 

É o relatório.  
Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Da nulidade do processo por falta de regularização da representação processual 
Ao contrário do alegado em razões recursais, os apelantes foram regularmente intimados para emendar a petição inicial 

e regularizar sua representanção processual, conforme consta da decisão de fls. 69 e da certidão de sua publicação. 

Tanto os apelantes foram intimados para cumprir a determinação judicial, que vieram aos autos para requerer 
"DILAÇÃO DO PRAZO por mais dez dias" para seu cumprimento (fls. 71). 

Apesar de o MM. Juiz "a quo" ter concedido mais dez dias, como pretendido (fls. 73/75), os autores deixaram 

transcorrer "in albis" o prazo, fato que deu ensejo à prolação da r. sentença, ora impugnada. 

Assim, não tendo os autores regularizado sua representação processual, mesmo tendo sido intimados para tanto, de rigor 

a manutenção da r. sentença que anulou o processo nos termos do art. 13, I e 267, IV, do CPC. 

Nesse sentido, este E. Tribunal já decidiu: 

PROCESSUAL CIVIL, REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL IRREGULAR. TENDO A IMPETRANTE DEIXADO DE 

ATENDER INTIMAÇÃO PARA SUPRIR DEFEITO EM SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, DECRETA-SE A 
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NULIDADE DO PROCESSO DESDE A PETIÇÃO INICIAL. (TRF 3ª Região, AMS 92030762000, 4ª Turma, Rel. JUIZ 

HOMAR CAIS, DJ DATA:10/10/1995 PÁGINA: 68963) 

PROCESSO CIVIL. ADVOGADO. PROCURAÇÃO. IRREGULARIDADE. I - A PROCURAÇÃO GERAL PARA O 

FORO QUE HABILITA O ADVOGADO A PRATICAR TODOS OS ATOS DO PROCESSO, DEVE DAR-SE ATRAVÉS 

DE INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, ASSINADO PELA PARTE E COM FIRMA RECONHECIDA (ART. 

38 DO C.P.C.). II - CONSTITUI MERA IRREGULARIDADE A FALTA DE RECONHECIMENTO DA FIRMA, QUE 

DEVE SER SANADA NA FORMA DO ART. 13 DO C.P.C.. NÃO SANADO O DEFEITO NO PRAZO ASSINALADO, 

RESULTA NULO TODO O PROCESSO (C.P.C., ART. 13, I). III - PROCESSO NULO. EXTINÇÃO PELO 
ARTIGO 267, IV, DO C.P.C.. IV - A CAUSA EM QUE SE DISCUTE MATÉRIA CONSTITUCIONAL NÃO ESTA 

SUJEITA A ALÇADA DA LEI N. 6.825/80 (SÚMULA TFR N. 246). REMESSA "EX-OFFICIO" QUE SE DA POR 

INTERPOSTA. V - APELAÇÃO PREJUDICADA. REMESSA OFICIAL PROVIDA. VI - INVERSÃO DO ÔNUS DA 

SUCUMBENCIA NÃO DEVIDO, POR FORÇA DA APLICAÇÃO DO ART. 22 DO C.P.C. (TRF 3ª Região, AC 

93030160851, 4ª Turma, Rel. Juiz OLIVEIRA LIMA, DOE DATA:31/05/1993 PÁGINA: 197) 

 

A alegação de que estavam os apelantes devidamente representados nos autos, sequer deve ser analisada, tendo em vista 

que deveria ter sido arguida no momento em que foram intimados da determinação judicial. 

Com efeito, a parte autora, ante a determinação judicial, tinha duas alternativas, a saber: ou cumpria o despacho, 

juntando os documentos requeridos, ou, discordando da determinação do juiz, interpunha o recurso cabível, visando à 
reforma da decisão. 

Todavia, não insurgiu-se contra o despacho, deixando transcorrer "in albis" o prazo para o cumprimento da 

determinação judicial, fato que acarretou a consumação da preclusão temporal da questão. 

Cito precedente desta Primeira Turma em caso análogo: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SISTEMA 

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - "CONTRATO DE GAVETA" - INTEGRAÇÃO À LIDE DOS TITULARES DO 

CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - QUESTÃO PRECLUSA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Agravo legal 

tirado de decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento no qual a parte agravante buscava a 

reforma da decisão que determinou a integração ao pólo ativo da lide dos titulares do contrato de mútuo habitacional 

firmado entre estes e a Caixa Econômica Federal - CEF. 2. Diante de uma decisão interlocutória, com a que 'in casu' 

determinou a inclusão do titular do financiamento no pólo ativo da lide, a parte que se julga sujeita a gravame tem um 

dentre dois caminhos: (a) ou aceita a decisão e a cumpre,(b) ou agrava. 3. Em sua parte dispositiva, a decisão 

agravada informa que decisão anterior (referida como sendo de fls. 148 dos autos de origem) já teria determinado a 

integração do pólo ativo da lide, ou seja, trouxe gravame à parte autora e esta não recorreu, limitando-se a esclarecer 

que era titular de "contrato de gaveta", aduzindo ainda a impossibilidade de localizar a titular do financiamento. Não 

houve insurgência eficaz de modo a reverter o decisum. 4. Cuida-se de hipótese em que houve preclusão, em sua 
modalidade temporal, a respeito da matéria anteriormente decidida pelo juízo de primeiro grau, fato que impossibilita 

reabrir-se a discussão sobre o assunto. 5. Em suas razões recursais a parte agravante não trouxe elementos capazes de 

infirmar a decisão recorrida. 6. Agravo legal improvido. TRF 3ª Região, AG 2004.03.00.000943-2, Rel. Des. Fed. 

Johonsom Di Salvo, j. 30/08/2005, DJU 22/11/2005, p. 580 

 

Por derradeiro, a regularidade da representação processual constitui matéria de ordem pública, tanto assim que o não 

saneamento do vício acarreta a nulidade do processso, nos termos do art. 13, I, do CPC. 

Conforme nos ensinam NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, "a capacidade das partes 

e a regularidade de sua representação judicial são pressupostos processuais de validade. A falta desses pressupostos 

acarreta a extinção do processo sem julgamento do mérito (CPC 267 IV)" (CPC Comentado e Legislação Extravagante, 

São Paulo: RT, 2006, p. 175). 

Portanto, desnecessária a arguição da matéria pela parte contrária, cabendo ao juiz analisá-la de ofício, nos termos do 

artigo 267, parágrafo 3º, do CPC. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 
Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : BENEDITO SANTOS MOREIRA JUNIOR e outro 

 
: CLAUDIA BARBOSA DE MORAIS MOREIRA 

ADVOGADO : VIRGINIA MACHADO PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

PARTE RE' : CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS SASSE 

No. ORIG. : 00001620420044036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Benedito Santos Moreira Junior e 

outra contra a Caixa Econômica Federal e a SASSE, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato 

firmado com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 
financeiras enfrentadas, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram 

êxito em renegociar a dívida com a ré. 

Sustentam em síntese que: a) a CEF libere ou envie aos mutuários os boletos de pagamento das prestações vincendas, 

posto que querem continuar pagando seu mútuo; b) o débito em aberto seja incorporado ao saldo devedor; c) sejam 

revistos os encargos de atraso incidentes sobre as prestações, a partir do valor que deveria ser à época do atraso, posto 

que os juros moratórios são indevidos, considerando que os mutuários foram impedidos de pagá-las; d) seja afastada a 

capitalização dos juros existente no saldo devedor; e) seja excluída a cobrança de juros efetivos, preservando apenas os 

nominais, considerando que foi inserida a cobrança de 2 tipos de juros no presente caso; f) seja aplicada a correta forma 

de amortização do saldo devedor; g) seja incluída a SASSE na qualidade de litisconsorte passivo necessário no presente 

feito; h) os valores pagos a maior sejam restituídos em dobro; i) seja aplicado o CDC ao contrato firmado; j) seja 

limitada a cobrança da taxa de juros de 12% ao ano; l) seja aplicado o mesmo índice de correção do saldo devedor no 

reajuste das prestações; m) o valor percentual dos seguros sobre a prestação pura pactuado inicialmente no contrato 

deve ser seguido até o final do financiamento; n) o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado seja 

reconhecido como nulo, considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o 

princípio do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, consagrados no artigo 5º, LIV e LV, da 

Constituição Federal e o) seja reconhecida a iliquidez do título objeto de execução extrajudicial. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo. 
O pedido de antecipação de tutela foi deferido (fls.72/77). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, alegou a impossibilidade jurídica do pedido e o 

litisconsórcio passivo necessário da União Federal. No mérito, requereu a total improcedência dos pedidos formulados 

pela parte autora às fls. 91/210. 

A Caixa Seguradora S/A nova denominação de SASSE - Cia. Nacional de Seguros Gerais apresentou contestação. 

Preliminarmente, alegou a sua ilegitimidade passiva "ad causam", a carência da ação e a impossibilidade jurídica do 

pedido. No mérito, requereu a total improcedência dos pedidos formulados pela parte autora às fls. 214278. 

O MM. Juiz "a quo" determinou a exclusão da SASSE do polo passivo da lide (fls. 312/315). 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando os autores ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa devidamente corrigido monetariamente. Custas "ex lege". 

Os autores apelam. Argumentam que: a) seja excluída a cobrança de juros efetivos, preservando apenas os nominais, 

considerando que foi inserida a cobrança de dois tipos de juros no presente caso; b) seja afastado o anatocismo do 

Sistema SACRE; c) o valor percentual dos seguros sobre a prestação pura pactuado inicialmente no contrato deve ser 

seguido até o final do financiamento; d) o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado seja 

reconhecido como nulo, considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o 

princípio do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, consagrados no artigo 5º, LIV e LV, da 
Constituição Federal e e) os valores pagos a maior sejam restituídos. 

Com contrarrazões da ré Caixa Seguradora S/A, que pugnou pela manutenção da sentença. 

É o relatório.  
Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Dos juros nominais e efetivos 
Verifica-se do contrato que as partes pactuaram juros remuneratórios à taxa nominal de 12% ao ano e taxa efetiva de 

12,6825% ao ano, estando, portanto, dentro dos limites legais. 
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A previsão de juros nominais e efetivos no contrato de financiamento não representa a aplicação de 2 (dois) índices 

distintos, mas sim de um único índice, uma vez que os juros efetivos decorrem da aplicação mensal dos juros nominais, 

cuja taxa é anual. 

 

Nesse sentido o julgado desta C. Turma: 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. ABANDONO. SUMULA 240 STJ. AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS. DESCABE EXTINÇÃO. 

SENTENÇA ANULADA. EFEITO TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. ARTIGO 515, § 3º C/C/ 516 DO CPC. REVISÃO 

CONTRATUAL. LEGALIDADE DO SISTEMA SACRE. INEXISTÊNCIA DE ANATOCISMO. AMORTIZAÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. SEGURO. CDC. (...) A previsão contratual de taxa de juros 

nominal e de taxas de juros efetiva não constitui anatocismo. Essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes, já que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada mensalmente. (...) Agravo 

legal conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido. 

TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1500669, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, j. 29/03/2011, 

DJF3 CJ1 DATA:07/04/2011, p. 167 

 

Da revisão do cálculo do seguro habitacional  
O seguro habitacional encontra-se entre as obrigações assumidas contratualmente pelos mutuários, e tem natureza 

assecuratória, pois protege as partes envolvidas durante a vigência do contrato de mútuo, que, em regra, tem duração 

prolongada. 

Não houve, por parte dos autores, demonstração da existência de abuso na cobrança do prêmio do seguro, ou que tenha 

havido qualquer discrepância em relação àquelas praticadas no mercado, não merecendo reforma a sentença quanto a 

este ponto. 

Nesse sentido: 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH ) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - AMORTIZAÇÃO - SALDO 

DEVEDOR - SEGURO - APLICAÇÃO DA TR - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO E APELO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDO. 1. omissis.. 2. omissis. 3. omissis. 4. No tocante ao pretendido recálculo da "taxa" do seguro 

obrigatório a ser contratado para acautelar o perecimento do imóvel financiado, agiu bem o MM. Juiz ao repelir o 

pleito, porquanto nos autos não ficou demonstrada qualquer erronia ou abuso na cobrança do prêmio do seguro . 5. 

Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., AC 1999.61.00.003835-8, 1ª T., Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 

DATA:14/01/2011 PÁGINA: 206) 

 

Da ausência de anatocismo no SACRE. 
Verifico que o Sistema SACRE, escolhido pelas partes como sistema de amortização do mútuo contratado, não 

configura capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema SACRE não 

implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos de forma progressiva. 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta 1ª Turma. Confira-se: 

 

DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. 

PEDIDO DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. ANATOCISMO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. CDC.SEGURO. INSCRIÇÃO DO NOME EM CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. INDEFERIMENTO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. O 

apelante (mutuário) firmou com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o 

Sistema de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial. 

2. Não pode o apelante unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de critério de 

reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado 

entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 3. É legítima a forma 
pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro, deve ocorrer a 

atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência, amortizar-se a 

dívida, não fere o equilíbrio contratual. 4. A aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para reajustamento 

das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor está 

prevista contratualmente e, em razão disso, não pode ser afastada. 5. O Supremo Tribunal Federal, quando do 

julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - 

TR do mundo jurídico, mas impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em 

contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em 

data posterior à entrada em vigor da referida norma. 6. A matéria já está pacificada na jurisprudência de que o 

Sistema SACRE não implica em anatocismo, ao contrário, permite que os juros sejam reduzidos progressivamente. 7. 

No que tange à tese de capitalização ventilada na inicial entendo que não assiste razão o apelante, já que o juros, no 
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sistema SACRE, são pagos com o encargo mensal, não existindo, pois, incidência de juros sobre juros. 8. A questão 

relativa à aplicação do Código de Defesa do Consumidor não guarda relevância nesta demanda, visto que os autores 

não demonstraram a existência de cláusulas abusivas (puramente potestativas), e tampouco a necessidade de inversão 

do ônus da prova, haja vista que a questão aqui discutida é de direito. 9. O prêmio do seguro é estipulado pela 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos do Decreto-Lei nº 73/66. Não restou demonstrada a 

abusividade da cobrança em comparação com as taxa praticadas por outras seguradoras em operações similares. 10. 

A mera propositura da ação de conhecimento não impede a inscrição do nome do mutuário no cadastro de 

inadimplentes. 11. Em vista da improcedência dos pedidos e da ausência dos requisitos do artigo 273 do CPC, indefiro 

o pedido de tutela antecipada. 12. Apelação improvida. (TRF 3ª R., 1ª T., AC 200761000194811, Rel. Des. Vesna 

Kolmar, DJF3 CJ2 DATA:02/03/2009 PÁGINA: 492) 

 

Do pedido de restituição dos valores pagos a maior 
Resta prejudicado o pleito de restituição dos valores pagos a maior, diante da improcedência total do pedido formulado 

na presente ação. 

 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66 e da regularidade do procedimento de execução extrajudicial 
Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 
legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. (STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460). 

 
Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 

PP-00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800) 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação da 

questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do princípio da 

dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 1988. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, 
julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666) 

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 
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Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

Além disso, resta claro que, através da publicação do edital, a parte autora tomou ciência acerca da realização do leilão 

extrajudicial, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi atingida, não caracterizando qualquer 

prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil. 

No mais, alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, 

mesmo que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel. 

E nem se alegue vício no processo administrativo diante da escolha unilateral do agente fiduciário, uma vez que o §2° 

do artigo 30 do Decreto-Lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum acordo entre 

credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E como o BNH foi extinto e 

sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do decreto-lei n° 2.291/86, 

tem ela o direito de substabelecer suas atribuições a outra pessoa jurídica, sem necessidade de autorização da parte 

contrária. Nesse sentido, dispõe o Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp 867.809 - MT, 1ª Turma, Relator Ministro 

Luiz Fux, DJ 05/03/2007, p. 265). 

Ademais, verifica-se dos documentos juntados pela ré às fls. 172/210 que os mutuários foram devidamente notificados, 

bem como foi publicado em jornal de grande circulação o edital de leilão do imóvel, carecendo de qualquer fundamento 
a assertiva dos autores quanto ao descumprimento dos requisitos previstos no procedimento executivo previsto no 

aludido decreto. 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de apelação com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

de Civil. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003565-83.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.003565-5/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JOSE CASTILHO DE MORAES e outro 

 
: LAIRCE ZANOLO DE MORAES 

ADVOGADO : JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

 
: DENISE DE OLIVEIRA 

DESPACHO 
Converto o julgamento em diligência para determinar aos autores que juntem, em 15 (quinze) dias, cópia da apólice do 

seguro habitacional bem como demais documentos que entenderem pertinentes para análise do pedido apresentado na 

exordial. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003491-87.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.003491-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JUAN JOSE ESCRIBANO PEINADO e outro 

 
: MARIA LUCIA DE SALES ESCRIBANO 

ADVOGADO : VIRGINIA MACHADO PEREIRA e outro 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00034918720054036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário intentada por Juan Jose Escribano Peinado e outra contra a Caixa Econômica Federal, 

em que se pretende a repetição do indébito de valores pagos relativos ao contrato firmado com o objetivo de financiar 

imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Os autores afirmam que: a) deve ser excluído o coeficiente de equivalência salarial de 15% do cálculo das prestações e 

seus acessórios, por ser ilegal e por ser instituído após a vigência do contrato; b) devem ser revistas as prestações, tendo 

em vista que os reajustes não condizem com os aumentos salariais do autor, uma vez que celebrado com cláusula de 

reajuste da prestação pelo Plano de Equivalência Salarial - CP; c) requer a devolução dos valores pagos a maior. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel executado. 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda, defendendo a legalidade dos reajustes. 

A prova pericial foi produzida às fls. 202/246. 
Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou parcialmente 

procedente o pedido e condenou a CEF a restituir ao autor os valores pagos indevidamente, em razão da não 

observância da equivalência salarial no reajuste dos encargos mensais, compensando-se com os valores pagos a menor, 

tudo a ser apurado na liquidação de sentença, com juros e correção monetária, a partir do momento em que se verificou 

que o critério de correção das prestações foi violado. Os juros de mora serão aplicados no percentual de 0,5% ao mês e 

a partir da vigência do novo Código Civil deve ser de 1% ao mês. Tendo em vista a sucumbência recíproca, as partes 

dividirão as custas processuais e arcarão com os honorários dos respectivos advogados. 

Foram opostos embargos de declaração pelos autores às fls. 282/284, tendo sido rejeitados às fls. 286. 

A CEF apela. Sustenta, preliminarmente, a necessidade de apreciação do agravo retido e a citação da União Federal 

para integrar o polo passivo. No mérito, sustenta que: não há limitação de juros no índice de 10% ao ano; é devida e 

legal a correção do saldo devedor pela TR, não sendo possível sua substituição pelo INPC; a sentença não poderia ter 

determinado a modificação da forma de correção da Tabela Price; para verificação do cumprimento do PES seria 

necessária a análise de todos os comprovantes salariais do mutuário; os arts. 5º e 6º, "c", da Lei 4.380/64 encontram-se 

revogados; cumpriu de forma estrita o PES; o procedimento de execução extrajudicial é constitucional; é devida a 

aplicação da URV. 

Os autores apelam. Alegam que a cobrança do CES não foi prevista em contrato e que não há respaldo legal para cobrá-

la, uma vez que a lei instituidora, a Lei 8.692/93 não poderia retroagir para alcançar um contrato firmado muito antes 
desta data. Requerem a devolução integral das parcelas pagas a este título, ou seja 15% do valor de todas as prestações, 

inclusive incidentes sobre seguros DFI e MIP. Sustentam, ainda: irregularidade na forma de amortização da dívida; 

existência de julgamento "extra petita", pois pleiteou a restituição aos apelantes dos valores cobrados a maior pela 

apelada e não a compensação. 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos. 

 

É o relatório.  

Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Da ausência de interesse recursal 
Compulsando os autos, verifico que, apesar do requerimento da CEF na apelação para análise do agravo retido, não há 

nos autos qualquer notícia de interposição do referido recurso. 

Verifico ainda que a CEF apresentou vários argumentos em suas razões de apelação sobre matérias que sequer foram 

analisadas pela decisão de primeira instância, quais sejam: a) a ausência de limitação dos juros no índice de 10% ao 

ano; b) a incorreção da substituição da TR pelo INPC; c) a impossibilidade de modificação da fórmula adotada pela 
Tabela Price e da forma de amortização do saldo devedor; d) a constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66. Alegou ainda 

ser devida a aplicação da URV, índice que foi mantido pela r. sentença ora impugnada. 

Bem por isso, patente a falta de interesse recursal da CEF com relação às matérias acima mencionadas, não havendo 

qualquer análise a ser feita nesta instância. 

 

Do interesse processual com relação à revisão de contrato já quitado 
Verifico que os autores pretendem revisar cláusulas contratuais bem como reaver eventuais valores pagos a maior, com 

relação a contrato de mútuo celebrado com a CEF, o qual se encontra quitado ante o pagamento de todas as prestações. 
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Por muito tempo houve divergência na jurisprudência sobre a possibilidade de revisão de um contrato extinto pela 

quitação, argumentando alguns que tal pretensão violaria a garantia constitucional do ato jurídico perfeito. 

Entretanto, há muito o E. STJ vem entendendo totalmente admissível a revisão de contratos já quitados, tendo em vista 

que imperiosa a vedação do enriquecimento ilícito e o afastamento de eventuais ilegalidades ou abusividades, que não 

se convalidam com o decurso do tempo ou com a extinção da relação contratual: 

"Nesse passo, a decisão ora agravada somente se dispôs a aplicar entendimentos consagrados por este STJ, no sentido 

"da desnecessidade de prova do erro para fins de repetição do que foi pago a mais em ações decorrentes de contrato 

de adesão, no qual o valor das prestações foi calculado unilateralmente pelo credor", sob pena de enriquecimento 

ilícito; e na direção de "que é possível a revisão de contratos perfeitos e acabados que contenham em seu bojo 

cláusulas supostamente ilegais e abusivas". (STJ, 3ª Turma, AgRg nos EDcl no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

563.905 - RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, j. 14.06.2004) 

AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - BANCÁRIO - AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO QUITADO - 

REVISÃO - POSSIBILIDADE - DISSÍDIO NOTÓRIO - REEXAME DE PROVAS E INTERPRETAÇÃO DE 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS - DESNECESSIDADE - IMPROVIMENTO. I. A quitação da dívida não impede a 

discussão sobre eventuais ilegalidades do contrato extinto. II. (...). III. (...). IV. Agravo Regimental improvido. (STJ, 3ª 

Turma, AgRg no REsp 1223799 / RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, J. 17.05.2011) 

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. MÚTUO. REVISÃO DE CONTRATOS FINDOS 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 
CONFIGURADO. A jurisprudência das Turmas que compõem a 2.ª Seção é tranqüila no sentido de que é possível a 

revisão judicial dos contratos extintos pela novação ou pela quitação. Recurso especial conhecido pela divergência 

jurisprudencial e nessa parte provido. (STJ, 3ª Turma, REsp. 455.855/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, j. 14.02.2006) 

 

Assim, deve ser reconhecido o interesse dos autores, ora apelantes, de rever as cláusulas do contrato celebrado com a 

CEF e já quitado, bem como de ver restituídos valores que eventualmente tenham sido pagos a maior. 

 

Da ausência de julgamento extra petita 
Não verifico a ocorrência de julgamento "extra petita", como alegado nas razões de apelação dos autores. 

De forma escorreita e nos exatos limites da lide, o MM. Juiz "a quo" determinou que o reajuste de todas as prestações 

seja refeito para que se apure o valor devido pelos mutuários. A partir daí, deverão ser reconhecidos tanto valores que 

foram pagos a maior quanto aqueles que foram pagos a menor. E, na compensação, em havendo crédito aos mutuários, 

este deverá ser restituído a eles. 

A sentença não determinou que eventual saldo em favor da CEF seja pago pelos mutuários. Isto sim configuraria 

julgamento "extra petita", hábil a anular o julgamento. 

Assim já se decidiu que: 

 
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO, DA SASSE E DA SUSEP. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ACRÉSCIMO AO ENCARGO MENSAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO 

CONTRATUAL. SEGURO HABITACIONAL OBRIGATÓRIO. SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO (TABELA 

PRICE). ANATOCISMO. OCORRÊNCIA. VARIAÇÃO DA URV. ART. 333, I, DO CPC. ABRIL/90. IPC. 

INCORPORAÇÃO DAS PRESTACÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO PELA 

TR. LEI 8.177/91. PREVISÃO CONTRATUAL DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PELO PES/CP. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. Não há falar em sentença extra petita se o juiz decidiu exatamente nos 

limites da pretensão inicial. Se o Juiz, apreciando o ponto, condenou a Caixa Econômica Federal a proceder à revisão 

do contrato, de modo a revisar as prestações de acordo com o PES/CP e observância do PES para reajuste do saldo 

devedor, decidiu exatamente nos limites da pretensão. (...) 17. Tem a mutuária direito à restituição de eventuais 

quantias pagas a maior, após compensação com diferenças a menor e débitos de prestações em atraso (débito e crédito 

monetariamente corrigidos). 18. (...) 19. Apelação da autora e da CEF a que se dá parcial provimento para, 

reformando a sentença, excluir a incidência do CES e da capitalização de juros, vencida a CEF, nessa parte. (TRF 1ª 

Região, 5ª Turna, AC 200038020027642, Rel. Des. Fed. JOÃO BATISTA MOREIRA, e-DJF1 DATA:22/09/2009 

PAGINA:563) 

 

Da ilegitimidade passiva da União Federal 
Afasto a preliminar de legitimidade passiva da União, pois tenho por desnecessária sua intervenção nos feitos onde se 

discute cláusulas dos contratos de mútuo regidos pelas regras do Sistema Financeiro da Habitação, conforme 

entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 

70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO PESSOAL 

INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. I. Pacífica na jurisprudência desta 

Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas referentes aos mútuos vinculados 

ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. II. omissis. III. Precedentes do STJ. IV. Recurso especial não 

conhecido. (REsp 636.848/AL, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

17/10/2006, DJ 27/11/2006, p. 288) 
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Do reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial - PES/CP 
Estabelece a cláusula quinta do contrato: 

 

No Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, a prestação e os acessórios serão reajustados 

no segundo mês subsequente à data da vigência do aumento salarial decorrente de lei, acordo ou convenção coletivos 

de trabalho ou sentença normativa da categoria profissional do DEVEDOR ou, no caso de aposentado, de pensionista 

e de servidor público ativo ou inativo, no segundo mê subsequente à data da correção nominal dos proventos, pensões 

e vencimentos ou salários das respectivas categorias. 

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de o DEVEDOR não pertencer a categoria profissional específica, bem como no de 

DEVEDOR classificado como autônomo, profissional liberal ou comissionista, o reajustamento de que trata esta 

cláusula ocorrerá no segundo mês subsequente à data de vigência da alteração do salário mínimo. 

 

A perícia técnica constatou que a CEF utilizou, em vários períodos da execução contratual, índices diferentes da 

categoria profissional do mutuário para o reajuste das prestações (fls. 212, 215 e 218). 

Instada a se manifestar sobre o laudo pericial, a CEF permaneceu inerte, não impugnando as conclusões do perito 

judicial (fls. 249 e 260). Em suas razões de apelação, a CEF limitou-se a alegar que cumpriu o contrato, mas não fez 

qualquer consideração às conclusões do perito judicial. 
Ressalte-se ainda que não houve qualquer alteração na categoria profissional do mutuário, não havendo que se falar na 

necessidade de provocação extrajudicial da instituição financeira pelo mutuário. 

Patente, portanto, o descumprimento da CEF às determinações contratuais relativas à atualização das prestações, 

devendo ser mantida a r. sentença que condenou a ré a restituir os valores pagos a maior em decorrência de tal 

descumprimento contratual, valores estes a serem apurados em liquidação de sentença. 

Nesse sentido, trago à colação julgado do E. STJ: 

 

SFH - PES - REAJUSTAMENTO. O plano de Equivalencia Salarial, adotado e incluido nos contratos, tem de ser 

respeitado e cumprido sem alterações posteriores. O Superior Tribunal de Justiça vem decidindo de acordo com o 

entendimento de que o reajuste das prestações da casa propria deve ser feito de acordo com o plano de equivalencia 

salarial. Recurso improvido. STJ, REsp. 148.891/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 20/11/1997, DJ 09/03/1998 

p.36 

CASA PROPRIA. FINANCIAMENTO. REAJUSTE DAS PRESTAÇOES. EQUIVALENCIA SALARIAL. I - Em 

observância ao Plano de Equivalencia Salarial, o reajuste das prestaçoes relativas ao financiamento da casa propria 

deve corresponder ao indice de modificação de salario do mutuario. Ii - Recurso especial conhecido e provido. STJ, 

REsp. 34.262/RS, 2ª Turma, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, j. 05/10/1994, DJ 21/11/1994 p. 31746 

 

Da aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 
O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi instituído pela Resolução 36/69 do Conselho de Administração do 

extinto BNH, com amparo no Art. 29, III, da Lei 4380/64, em razão da necessidade de se corrigir distorções decorrentes 

da aplicação do Plano de Equivalência Salarial, no reajuste das prestações, uma vez que, por imposição legal, aplicava-

se coeficiente de atualização diverso na correção do saldo devedor do valor emprestado. 

Posteriormente, aludido Coeficiente foi normatizado por Resoluções do Banco Central do Brasil, como por exemplo as 

de nºs. 1361, de 30 de julho de 1987, e 1446, de 5 de janeiro de 1988. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que é legítima a cobrança do CES, se há previsão no 

contrato firmado. Veja-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. TR. POSSIBILIDADE. IPC DE MARÇO/90. 

84,32%. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. CES. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 1. Em relação à Taxa Referencial, é entendimento harmônico desta Corte no sentido de ser 

possível a sua utilização como índice de correção monetária nos contratos de financiamento imobiliário em que 

prevista a atualização das prestações e do saldo devedor pelos mesmos índices da caderneta de poupança, ainda que o 

contrato seja anterior à Lei n.º 8.177/91. 2. O índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de mútuo 

habitacional, relativamente à março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC. Precedentes. 3. Entende o 
Superior Tribunal de Justiça não haver ilegalidade no critério de amortização da dívida realizado posteriormente ao 

reajustamento do saldo devedor nos contratos de mútuo habitacional. Precedentes. 4. A ausência de prequestionamento 

inviabiliza o conhecimento da questão federal suscitada. 5. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o CES 

pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 6. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 

696.606/DF, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/AP), QUARTA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 21/09/2009) 

 

Porém, no caso em exame, verifica-se que não há previsão contratual para a cobrança do CES no montante de 15%, 

portanto, assiste razão aos apelantes quanto este ponto. 

 

Da correta forma de amortização do saldo devedor 
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No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn"s 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. 

É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 
2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do 

débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg 

no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

Ante o exposto, conheço de parte do recurso da CEF e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, com fundamento no 

art. 557, "caput", do Código de Processo Civil e dou provimento em parte à apelação dos autores, determinado a 

exclusão do CES do cálculo das prestações e acessórios, com fundamento no art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. Com a permanência da sucumbência recíproca, mantenho a r. sentença no tocante à determinação de 
divisão entre as partes das custas processuais, cabendo a cada uma delas arcar com os honorários advocatícios de seus 

respectivos patronos. 

 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014209-75.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014209-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : IRENE REGINA DA SILVA 

ADVOGADO : RAFAELLA MIKOS PASSOS (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

DESPACHO 

Fls. 416/417 e 418: intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste em relação à renúncia da autora IRENE 

REGINA DA SILVA e consequente pedido de extinção do feito (art. 269, V do CPC), nos termos da petição 
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protocolada em 12.08.2011, após decisão terminativa de 03.08.2011, pelo não provimento do recurso de apelação 

interposto pela ora renunciante. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003180-03.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.003180-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 

APELADO : ADALBERTO SABINO SOBRINHO 

ADVOGADO : ANTONIO PEDRO MARQUES DE FIGUEIREDO NETO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de expedição de alvará judicial, objetivando a liberação do valor depositado em conta vinculada do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, em razão da mudança de regime jurídico de "celetista" para estatutário, por 

força da Lei Estadual nº 3.042 de 07/07/2005. 

O MM. Juiz "a quo" julgou a ação procedente, oportunidade em que deixou de condenar a Caixa Econômica Federal no 

pagamento de verba honorária (fls. 75/78). 

Inconformada, apela a Caixa Econômica Federal pleiteando a reforma do julgado, sustentando que as hipóteses de 

movimentação das contas vinculadas do FGTS estão elencadas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90 e que não estaria 

previsto no mencionado dispositivo legal a mudança de regime jurídico (fls. 82/83). 

Com contrarrazões de apelação (fls. 88/94), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido.  

A questão posta a deslinde nos presentes autos de processo cinge-se à possibilidade da liberação dos valores 

depositados em contas vinculadas do FGTS por conta do ingresso do servidor, anteriormente "celetista", no regime 

jurídico estatutário. 
Anoto, em princípio, que o artigo 20, inciso VIII, da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Lei nº 8.678/93, 

possibilitou aos titulares das contas vinculadas do FGTS a movimentação desses valores após o decurso de três anos: 

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do 

FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. 

 

Em sendo assim, não há mais interesse processual em se obter o provimento jurisdicional almejado, em razão da 

implementação do prazo previsto no referido dispositivo legal. 

Dessa forma, os casos dessa natureza restaram prejudicados, pois a pretensão deduzida, se já não foi atendida, não 

encontra mais óbice a ser superado, tornando desnecessária qualquer decisão judicial nesse sentido, ficando a questão 

superada em decorrência da norma autorizadora da movimentação das contas vinculadas do FGTS pelo decurso do 

prazo trienal. 

Nesse sentido, seguem decisões oriundas dos Tribunais Superiores: 

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 22, § 4º, DA LEI 

8.906/94. CREDITAMENTO DE REAJUSTES NA CONTA VINCULADA. IMPOSSIBILIDADE DE 
LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AJUSTADOS CONTRATUALMENTE. 

1. A Lei 8.036/90 definiu expressamente, no seu art. 20, as hipóteses que autorizam o saque nas contas vinculadas do 

FGTS, de modo que, comprovado o enquadramento em um dos permissivos previstos, os fundistas poderão levantar 

integralmente o numerário contido nas respectivas contas. Daí advém a impossibilidade legal de se operar qualquer 

levantamento parcial de tais verbas em situações que não guardem relação com as hipóteses definidas no mencionado 

dispositivo. 

2. Recurso especial desprovido. 

(REsp 978884 / RJ, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, DJ 12/12/2007 p. 413) 

ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO DO SALDO. ART. 20, VIII, DA LEI 8.036/90. RECURSO 

ESPECIAL. PERDA DO OBJETO. 1. Tendo o recurso especial por objeto a aplicação do art. 20, VIII, da Lei n. 

8036/90, e já ultrapassados os três anos exigidos por esta norma, evidencia-se a perda do objeto do recurso, na medida 

em que o direito dos recorridos levantarem os saldos de suas respectivas contas vinculadas ao FGTS tornou-se 

incontroverso. 2. Recurso especial não conhecido. 

(RESP - 654090, Relator TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:27/03/2006 PG:00170) 
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PROCESSUAL CIVIL - FGTS - SAQUE - SERVIDOR PÚBLICO - MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA 

O ESTATUTÁRIO - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128 E 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL SUPERADA - SÚMULA 83 STJ. - Este Tribunal assentou o entendimento no sentido de que, 

decorridos mais de três anos desde a transformação dos empregos em cargos públicos, nada impede o saque da conta 

vinculada ao FGTS. - Divergência jurisprudencial superada, incidindo a Súmula 83 STJ. - Recurso especial não 

conhecido. 

(RESP - 256703, Relator FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJ DATA:18/11/2002 

PG:00170) 

Decorrido o prazo previsto no artigo 20, inciso VIII, da Lei nº 8.036/90, o servidor público integrado no regime 

estatutário faz jus ao levantamento dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a análise do recurso interposto pela Caixa Econômica Federal, por perda do objeto, o 

que faço com fulcro no artigo 557, 'caput', do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027965-20.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.027965-8/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : NADIA SILVIO DE MOURA MARTINS 

ADVOGADO : LEONARDO HENRIQUE SOARES (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00279652020074036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Nadia Silva de Moura Martins 

contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o 

objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

A autora afirma que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viu-se impossibilitada de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco logrou êxito 

em renegociar a dívida com a ré. 

Sustenta em síntese que: a) o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado é nulo, considerando a 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, 
consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal; b) a aplicação do CDC ao contrato firmado e a inversão do ônus 

da prova; c) irregularidade na correção do saldo devedor; d) a ilegalidade da cobrança de taxa de administração; e) o 

limite da taxa de juros deve ser de 8% ao ano; f) ampla revisão contratual com base na onerosidade excessiva. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo. 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 76) e contra esta decisão a autora interpôs agravo de instrumento, 

ao qual foi negado provimento (fls. 234/238). 

Foi concedido à autora o benefício da justiça gratuita (fls. 76). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda, sustentando, em preliminar, a carência da ação, pois informa que o 

imóvel foi arrematado, e no mérito, a improcedência do pedido do autor. 

Sobreveio sentença, julgando extinto o processo sem exame do mérito, com fundamento no art. 267, VI do Código de 

Processo Civil. Condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 

10% sobre o valor atualizado atribuído à causa, condicionando a cobrança à comprovação da perda da qualidade de 

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do arts, 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 

A autora apela. Requer a reforma do julgado, alegando que requereu expressamente, na petição inicial, a declaração de 

não recepção do Decreto-Lei 70/66 pela Constituição Federal, não podendo o processo ser julgado extinto sem 

julgamento do mérito. Argumenta a necessidade de reconhecimento da inconstitucionalidade do referido diploma legal.  

Com contrarrazões da ré às fls. 312/313, que pugnou pela manutenção da sentença. 

É o relatório.  
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Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Da extinção do processo sem julgamento do mérito 
Verifico dos autos que a autora requereu em sua petição inicial a revisão das cláusulas contratuais do contrato celebrado 

com a ré bem como o reconhecimento da inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

De fato, com relação ao pedido de revisão das cláusulas contratuais, escorreito o r. julgamento de primeira instância ao 

reconhecer a perda do interesse processual, tendo em vista que consumada a execução extrajudicial, com a arrematação 

ou adjudicação do imóvel, a relação contratual se extingue com a transferência do bem. 

Dessa forma, a arguição de questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional 

poderia embasar apenas um pleito de perdas e danos, e não mais a revisão contratual. 

No sentido da impossibilidade de discussão do contrato de financiamento do imóvel após a adjudicação situa-se o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO. 1. A 

orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de agir dos 

mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental desprovido. STJ, 4ª Turma, 
AgRg no REsp 1069460/RS, Rel.Min. Fernando Gonçalves, DJe 08.06.2009 

 

Entretanto, o mesmo não se pode dizer com relação ao pleito de declaração de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 

70/66, já que se acolhida tal tese, o procedimento de execução extrajudicial será declarado nulo de pleno dierito. 

Tanto é assim que na fundamentação da r. sentença, o MM. Juiz "a quo" expressamente analisou tal pretensão, porém, 

rejeitando-a. 

 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66 
Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 
AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. (STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460). 

 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 
perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 

PP-00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação da 

questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do princípio da 

dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 1988. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666) 
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No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

No mais, alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, 

mesmo que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel. 

E nem se alegue vício no processo administrativo diante da escolha unilateral do agente fiduciário, uma vez que o § 2° 

do artigo 30 do Decreto-Lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum acordo entre 

credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E como o BNH foi extinto e 

sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do decreto -lei n° 2.291/86, 

tem ela o direito de substabelecer suas atribuições a outra pessoa jurídica, sem necessidade de autorização da parte 
contrária. Nesse sentido, dispõe o Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp 867.809 - MT, 1ª Turma, Relator Ministro 

Luiz Fux, DJ 05/03/2007, p. 265). 

 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao 

recurso de apelação para afastar a extinção do processo sem julgamento do mérito no tocante ao pedido de decretação 

da inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, julgando, entretanto, improcedente o pedido inicial com relação a esta 

questão, devendo ainda ser mantida a decisão terminativa de primeira instância com relação ao pedido de revisão das 

cláusulas contratuais. Ante o resultado da demanda, mantenho também a condenação da autora nas custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, observada a suspensão de que trata o artigo 

12 da Lei 1.060/50. 

Intimem-se 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002413-29.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.002413-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

APELADO : ANTONIO ROBERTO FERRAZ 

ADVOGADO : RONA MARA MAGNANI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de expedição de alvará judicial para levantamento dos valores que se encontram depositados na 
conta vinculada ao FGTS pertencente a Antonio Roberto Ferraz. À causa foi atribuído o valor de R$ 2.374,98. 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 38/40. 

O MM. Juiz 'a quo' julgou procedente o pedido do autor e condenou a Caixa Econômica Federal a pagar verba 

honorária fixada em 10% do valor da causa (fls. 58/62). 

Apelação interposta pela Caixa Econômica Federal pleiteando a reforma do julgado sob a alegação de que não cabe a 

condenação em honorários em virtude do disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 e também por se tratar de 

jurisdição voluntária (fls. 65/69). 

Com contrarrazões de apelação (fls. 73/75), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, verifico que tendo a Caixa Econômica Federal se oposto ao pedido do autor, óbvio que surgiu a lide 

contenciosa. 

Ocorre que nenhuma valia tem o "rótulo" dado à inicial do autor, porquanto o que interessa é a natureza do provimento 

judicial pretendido, in casu, condenatório (de facere, ou de pati). 
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Ainda, não obstante o entendimento anterior deste relator no sentido de que a nova redação do artigo 29-C da Lei nº 

8.036/90 deveria ser aplicada às ações ajuizadas após o advento da MP nº 2.164, de 27/07/2001,deixo anotado que o 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, julgou procedente a ADI nº 2736 para declarar a 

inconstitucionalidade da referida norma, conforme se verifica da ementa cujo teor transcrevo a seguir:  

 

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução 

do art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre 

FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de direito 

processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF. Precedentes. 

Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime condenação em honorários 

advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e titulares de contas 

vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. 

(ADI 2736 / DF - Relator: Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 08/09/2010, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, DJe-058 

DIVULG 28-03-2011 PUBLIC 29-03-2011 EMENT VOL-02491-01 PP-00051) 

Dessa forma, deve ser mantida a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Pelo exposto, nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, 
caput, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005551-19.1993.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.050857-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : HERALDO DE MORAES e outros. e outros 

ADVOGADO : ANGELO MARCIO COSTA E SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

No. ORIG. : 93.00.05551-8 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Transitando em julgado decisão que condenou a Caixa Econômica Federal a recompor os saldos das contas vinculadas 

ao FGTS de diversos autores, deu-se início à execução de sentença. 

A Caixa Econômica Federal informou às fls. 196/244 que os autores Heraldo de Moares, Helena Petcov de Medeiros, 

Hector Elias de Garcia, Helia Barbosa e Helena de Araújo Souto aderiram ao acordo previsto na LC nº 110/01 e que foi 

efetuado o crédito devido nas contas fundiárias dos demais exeqüentes. 

Impugnação ofertada pelos autores no tocante aos acordos noticiados pela executada (fls. 249/259), a qual foi rejeitada a 

fl. 262. 

Agravo Retido interposto pelos autores para que fossem desconsideradas as adesões e determinado o prosseguimento da 

execução em relação aos agravantes Heraldo de Moares, Helena Petcov de Medeiros, Hector Elias de Garcia, Helia 

Barbosa (fls. 267/281). 

Recurso respondido às fls. 286/289. 
Sentença de fls. 291/292: homologou as transações noticiadas e julgou extinta a execução, na forma do artigo 794, II, do 

Código de Processo Civil, em relação aos autores Heraldo de Moares, Helena Petcov de Medeiros, Hector Elias de 

Garcia, Helia Barbosa e Helena de Araújo Souto, bem como deu pelo cumprimento da obrigação e julgou extinta a 

execução, nos termos do artigo 794, I, do referido Códex, quanto aos demais exeqüentes. 

Apelam os autores Heraldo de Moares, Helena Petcov de Medeiros, Hector Elias de Garcia, Helia Barbosa e Helena de 

Araújo Souto requerendo, preliminarmente, seja apreciado o agravo retido interposto. Sustenta a parte apelante a 

impossibilidade de homologação de acordo firmado sem a participação do advogado constituído e que não foram 

apresentadas as vias originais dos documentos que comprovam a adesão. Por fim, pleiteia a intimação da executada para 

que dê integral cumprimento à obrigação imposta quanto aos exeqüentes-apelantes. 

Com contrarrazões de apelação (fls. 314/315), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, verifico que a matéria discutida no agravo retido se confunde com o mérito da apelação e com ela será 

analisada. 
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O art. 7° da LC 110/2001 criou a possibilidade de acordo a ser celebrado entre o autor e a CEF para o recebimento da 

complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante termo de adesão cujo 

teor é tratado no art. 6°. 

Trata-se de transação extrajudicial que envolve os requisitos do art. 82 do antigo Código Civil, e art. 104 do atual, o que 

torna a avença possível especialmente porque as partes são capazes e o objeto do pacto é lícito, sendo norma processual 

indiscutível aquela que permite "as partes pôr fim ao litígio por acordo desde de que se refira a direitos disponíveis 

(como é o caso de recomposição de saldo que é patrimônio do trabalhador), como decorre dos arts. 269, III e 794, II, do 

Código de Processo Civil. 

Sendo lícito às partes, maiores e capazes, pôr fim ao processo mediante concessões recíprocas nada impede o acordo 

extrajudicial sem a participação de advogado, porquanto o mandatário detém poderes apenas ad judicia que lhe concede 

somente capacidade postulatória. Ainda que possua poderes especiais para firmar transação por expressa vontade do 

mandante (art. 38 do CPC) claro que não possui poderes para se opor, contrariar, a vontade do titular do direito que, 

dele podendo dispor, firma acordo fora dos autos e que nele ingressa apenas para o fim do inciso II do art. 794. 

Para além disso, é certo que a transação tratada na LC 110/2001 é perfeitamente lícita, não exigindo a lei seja o titular 

da conta fundiária "tutelado" por terceiro já que é agente capaz. 

Assim, uma vez celebrada, a transação torna-se "ato jurídico perfeito" que é resguardado pela Constituição. 

Cumpre ressaltar que esse entendimento encontra-se em consonância com decisões oriundas do Superior Tribunal de 

Justiça (RESP 725.155/PR, DJ 27/06/2005, Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Turma - RESP 681.611/RS, 
DJ 30/05/2005, Relator Ministro JOÃO OTAVIO DE NORONHA, Segunda Turma), bem como do Supremo Tribunal 

Federal, conforme assentado pela Súmula Vinculante nº 1, cujo teor transcrevo a seguir: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001." 

 

Contudo, a homologação judicial do referido acordo se sujeita à apresentação pela parte interessada do termo de 

transação firmado entre as partes, sem o que não é possível por fim ao processo. 

Ocorre que no caso dos autores Heraldo de Moares, Hector Elias de Garcia e Helena de Araújo Souto a transação 

extrajudicial foi firmada via internet e a informação da adesão se encontra a fls. 198, inclusive com o nº dos respectivos 

protocolos. 

Consta do art. 6º da LC n°.110/01 que a forma por meio da qual a referida transação poderia ser efetivada deveria ser 

estabelecida por regulamento, sendo que o art. 3º, §1° do Decreto n°.3.913, de 11 de setembro de 2001 prevê 

expressamente a possibilidade de adesão via eletrônica, fato que atribui validade às adesões à transação efetivadas por 

meio da internet. 

Assim, o documento necessário à homologação judicial do acordo foi colacionado aos autos pela CEF. 

Essa orientação emana da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (grifei): 
 

PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. 

DESNECESSIDADE. NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO 

PRÓPRIA. MULTA. EXCLUSÃO. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 254949/SP, 

Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ, Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 10.06.2002. 

2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial. 

3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 

730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 

26.04.2006. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório" 

(Súmula 98/STJ). 
5. Recurso especial a que se dá provimento. 

(REsp 889190 / RS; 1ª Turma; Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI; DJ 19/04/2007 p. 247). 

 

Além do mais, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a composição do litígio o apelantes 

praticaram efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em razão de sua natureza 

transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo retido e à apelação dos autores-exequentes, o que faço com fulcro no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001185-12.2008.4.03.6002/MS 

  
2008.60.02.001185-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO 

 
: LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO 

APELADO : ALEXANDRE RIBEIRO DA SILVA e outro 

 
: FLAVIA CAVALCANTE DE SOUSA DA SILVA 

ADVOGADO : ONILDO SANTOS COELHO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00011851220084036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF, pleiteando que seja suprida omissão 

ou contradição na decisão de fls. 199/201 que deu parcial provimento à sua apelação, interposta de sentença (fls. 

166/168), que julgou parcialmente procedente a ação monitória proposta pela ora embargante, fixando a sucumbência 

recíproca. 

Assevera a CEF a existência de omissão naquele decisum quanto à condenação da apelada ao pagamento de honorários 

advocatícios. 
Decido. 

Assiste razão à embargante, pois a decisão de fls. 199/201, ao dar parcial provimento ao recurso, modificou a sentença 

recorrida, sendo, de rigor, portanto, a manifestação acerca da distribuição dos ônus da sucumbência. 

Assim, sano a apontada omissão, para que conste da decisão embargada o seguinte parágrafo: 

Considerando que a CEF decaiu de parte mínima de seu pedido, condeno a parte ré ao pagamento das custas 

processuais e de honorários advocatícios, que ora fixo em 10% sobre o valor da condenação. 

Com tais considerações, CONHEÇO E DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para sanar a 

omissão apontada, condenando os apelados nos ônus da sucumbência. 

P.Int. 

Após, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020743-64.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.020743-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ARNALDO BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

DESPACHO 

Fls. 187/190. Tendo em vista que o requerente preenche o requisito do art. 1211-A, do Código de Processo Civil, defiro 

o pedido de prioridade na tramitação do feito, observada, todavia, a ordem cronológica de distribuição a este Gabinete 

dos feitos em igual situação. 

 
Anote-se e intime-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  
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Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031223-04.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031223-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SERGIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a aplicação 

da taxa progressiva de juros e dos índices de janeiro de 1989, abril de 1990, maio de 1990 e junho de 1991 sobre o saldo 

da conta vinculada ao FGTS (fls. 02/20). 

Pedido de desistência formulado pelo autor quanto aos índices expurgados (fls. 157/158). 

Concordância da ré em relação ao pedido da parte autora a fl. 163. 

O MM. Juiz 'a quo' reconheceu a prescrição das parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da presente demanda e 

julgou procedente o pedido de juros progressivos quanto ao período remanescente. Determinou a incidência de correção 

monetária até a citação e a partir de então da taxa Selic. Verba honorária fixada em 10% do valor da causa a ser 

compensada entre as partes na forma do artigo 21 do Código de Processo Civil (fls. 165/172). 

Remetidos as autos para apreciação das apelações interpostas pelas partes, foi proferida decisão anulando a r. sentença 

por ter sido ela 'citra petita' uma vez que não houve manifestação de cunho decisório a respeito do pedido de aplicação 

dos expurgos inflacionários (fls. 237/238). 
Sentença de fls. 242/248: julgou improcedente o pedido relativo aos juros progressivos e homologou o pedido de 

desistência, julgando extinto feito em relação aos expurgos inflacionários, sem apreciação do mérito, nos termos do 

artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. O autor foi condenado a pagar verba honorária fixada em 5% do valor da 

causa, ficando a sua execução suspensa em razão dos benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o seu direito à 

aplicação da taxa progressiva de juros. Requer a inversão do ônus da prova e a incidência de juros de mora à taxa Selic 

ou de 1% ao mês, contados da citação, e de correção monetária desde o creditamento a menor (fls. 250/275). 

Deu-se oportunidade para resposta. 

Decido. 

Inicialmente, não conheço parte da apelação interposta no que diz respeito à inversão do ônus da prova haja vista a 

questão não ter sido tratada na r. sentença recorrida. 

No mais, verifico que o autor comprovou que efetuou a opção pelo regime do FGTS em 05 de junho de 1974, 16 de 

abril de 1986, 17 de novembro de 1986, 03 de outubro de 1989, 03 de outubro de 1990 e 21 de maio de 1993. 

Assim, o autor não logrou comprovar ser optante do FGTS nos termos da Lei nº 5.107/66 ou na forma retroativa 

prevista na Lei nº 5.958/73, conforme se vê dos documentos acostados a fls. 26/62. 

Desse modo, a r. sentença deve ser mantida. 

Com efeito, como a matéria (recomposição de saldo do FGTS) posta a deslinde já se encontra assentada em julgados 

oriundos de nossos tribunais superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 
Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, 'caput', do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005801-12.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.005801-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OCTAVIO DE PAULA SANTOS NETO 

ADVOGADO : OCTAVIO DE PAULA SANTOS NETO 

 
: MAURICIO LOPES TAVARES 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação em mandado de segurança, interposta pelo Ministério Público Federal contra a r. sentença de fls. 

56/58 que julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, ao argumento de que a liminar deferida para dar vista ao impetrante dos autos do inquérito policial foi satisfativa, 

sendo impossível retornar ao status quo. 

 

Às fls. 109/112 a Procuradoria Regional da República, por sua representante Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, 

informou que expediu ofícios ao Procurador da República em Campinas/SP, Dr. Edilson Vitorelli Diniz Lima que, por 

sua vez, informou que não tem interesse no prosseguimento da presente apelação criminal, tendo em vista que a liminar 

concedida atendeu o pedido formulado pela parte e os autos principais foram encaminhados à Justiça Federal de 

Campinas com manifestação de arquivamento do parquet federal. Requereu a extinção do presente feito, em razão da 

perda do objeto. 

Com efeito, considerando que o objeto do presente recurso de apelação é a reforma da sentença que julgou extinto o 

mandado de segurança, sem resolução do mérito, haja vista que a liminar foi satisfativa, e que o pedido liminar era que 

o impetrante tivesse vista dos autos do inquérito policial que, segundo informações do parquet federal, foi encaminhado 

à Justiça Federal de Campinas com manifestação de arquivamento por parte do Ministério Público Federal, resta 

prejudicada a presente apelação. 

 
Por esses fundamentos, julgo prejudicado o presente recurso, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte.  

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013440-62.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.013440-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : GENESIO LINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

DESPACHO 

Fls. 157/160. Tendo em vista que o requerente preenche o requisito do art. 1.211-A, do Código de Processo Civil, defiro 

o pedido de prioridade na tramitação do feito, observada, todavia, a ordem cronológica de distribuição a este Gabinete 

dos feitos em igual situação. 

 

Anote-se e intime-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000588-61.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.000588-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : ESTER EUNICE DA COSTA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00005886120094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Éster Eunice da Costa da Silva em face da Caixa 

Econômica Federal objetivando a aplicação da taxa progressiva de juros e dos índices de 42,72% (janeiro/89), 44,80% 

(abril/90), 5,38% (maio/90) e 7% (junho/91) sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS (fls. 02/20). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido parcialmente procedente para determinar a aplicação dos índices de 16,64% 

(janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescidos de correção monetária e juros de 12% ao ano, contados da citação. Verba 

honorária arbitrada em 10% do valor da condenação a serem repartidas entre as partes diante da sucumbência recíproca, 

observada a concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 130/032). 

Os autos foram remetidos a esse Tribunal para apreciação das apelações interpostas pelas partes, sendo a r. sentença 

anulada por ter sido 'citra petita' uma vez que não apreciou o pedido de aplicação dos juros progressivos (fls. 247/248). 

Sentença de fls. 254/256: julgou o pedido parcialmente procedente somente para determinar a aplicação dos índices de 

16,64% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescidos de correção monetária e juros de 12% ao ano, contados da citação. 

Quanto aos juros progressivos, foi reconhecida a prescrição das parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento 
da ação e julgado improcedente em relação ao período remanescente. A verba honorária arbitrada em 10% do valor 

da causa será de responsabilidade das respectivas partes diante da sucumbência recíproca. Determinada a incidência de 

multa por dia de atraso no cumprimento da obrigação de fazer, fixada em R$ 500,00. 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 
promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustenta que o direito 

almejado pela parte autora estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 

período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduz a inaplicabilidade da multa indenizatória de 

40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de 

janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, o 

descabimento da multa por descumprimento do julgado, da aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de 

tutela e dos juros moratórios. Finalmente, aduz que não cabe condenação em honorários advocatícios em ações dessa 

natureza, por força do disposto no artigo 29-C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de 

agosto de 2001 (fls. 258/265). 

Deu-se oportunidade para resposta. 

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de 

interesse recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se 

manifestar relativamente aos expurgos pleiteados pelo autor e aos juros progressivos, o fez nos exatos termos do 

inconformismo da recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente aos índices aplicáveis aos 
meses de fevereiro de 1989 e março de 1990, além das multas de 10% e 40% e da antecipação de tutela, não houve 

manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião do 

ajuizamento dessa ação. 

Não conheço também de parte do apelo da CEF no que diz respeito à aplicabilidade do artigo 29-C da Lei nº8.036/90 

uma vez que não haverá execução de verba honorária em razão de ter sido determinado que a responsabilidade dos 

honorários será das respectivas partes. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da Caixa Econômica Federal relativamente à matéria preliminar - impeditiva da 

análise do mérito do pedido - e à possibilidade de aplicação dos juros moratórios e da multa por descumprimento da 

obrigação nessa relação processual. 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 

Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 

Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 
Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado e a dúvida residia no percentual, que o Superior Tribunal 

de Justiça inicialmente elegeu como a taxa Selic, voltou atrás para aplicar o percentual fixo de 1%, e atualmente 

retornou ao entendimento de que se trata da Selic. 

Sucede que não se pode implicar "in casu" a taxa Selic para esse fim sem recurso do autor, sob pena de incorrência na 

"reformatio in pejus", devendo ser mantida a taxa de 12% ao ano. 
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Finalmente, o pretendido afastamento da multa cominatória é tratado sinteticamente no apelo e essa apenação não pode 

ser de pronto afastada porquanto, no caso, a sentença impôs obrigação de fazer (creditamento de valores) que pode ter 

seu cumprimento protegido na forma do art. 461, §4º do Código de Processo Civil. 

Com efeito, como a matéria (recomposição de saldo do FGTS) posta a deslinde já se encontra assentada em julgados 

oriundos de nossos tribunais superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta e da parte que conheço, rejeito a preliminar argüida pela 

Caixa Econômica Federal e, no mérito, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557 do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005679-35.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.005679-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ANA ESTELA PONCHIO ANTUNES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00056793520094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação cautelar preparatória, com pedido de liminar, intentada por Ana Estela Ponchio Antunes contra a Caixa 

Econômica Federal, em que se pretende a suspensão do leilão eletrônico do imóvel objeto do contrato firmado pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. 

A autora afirma que adquiriu o imóvel, através de um contrato particular de compra e venda, o denominado "contrato de 

gaveta", que se encontra hipotecado, sendo que o contrato de mútuo foi celebrado entre a ré e os Srs. José Canuto de 

Souza e Tereza de Jesus Santos. 

A parte autora argumenta que por diversas vezes tentou uma negociação com a ré na tentativa de adequar o 

financimento a sua realidade financeira, contudo, sem sucesso, gerando a mora. 
Sustenta em síntese que: a) o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado seja nulo, considerando o 

princípio constitucional da proporcionalidade; b) seja aplicado o Novo Código Civil, afastando a onerosidade excessiva 

e garantindo a manutenção do contrato; c) seja aplicado o CDC ao contrato firmado; d) a execução extrajudicial com 

imposição do CDC deve ser reconhecida; e) seja reconhecido o descumprimento das formalidades do Decreto-lei nº 

70/66 e f) seja reconhecida a ausência de liquidez do título executivo. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo. 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido e concedido à autora o benefício da justiça gratuita (fls. 43 e verso). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, alegou a ilegitimidade ativa "ad causam" e da 

impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que a parte autora não é mutuária da CEF e o litisconsórcio passivo 

necessário do agente fiduciário. No mérito, requereu a total improcedência dos pedidos formulados pela parte autora às 

fls. 49/93. 

A autora interpôs agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o pedido de liminar às fls. 165/175, ao qual foi 

negado seguimento. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 808, I c/c artigo 267, IV, ambos do Código de Processo Civil, que 

julgou extinta a cautelar, sem julgamento do mérito, diante da ausência de propositura do principal no prazo 

estabelecido pelo artigo 806 do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários de advogado, considerando 

os benefícios da justiça gratuita.  
A autora apela. Argumenta que a sentença merece reforma, uma vez que os artigos 806 e 808 do CPC estabelecem a 

cessação da eficácia de medida cautelar e não que o processo deva ser extinto no prazo de 30 dias caso não seja ajuizada 

a ação principal, além de que no presente feito não houve concessão de qualquer medida liminar a deflagar a contagem 

do prazo de 30 dias. Requer ainda que seja sustada a execução extrajudicial do imóvel ou os seus efeitos, considerando 

a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66. 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

É o relatório.  
Fundamento e decido. 
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O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

O processo cautelar tem por finalidade assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de modo a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. 

Nos termos do artigo 806 do Código de Processo Civil, o prazo decadencial para a proposição da ação principal é de 30 

(trinta) dias, contados da data da efetivação da medida cautelar, quando esta for concedida em procedimento 

preparatório. Indeferida a liminar, não se inicia a contagem do referido prazo. 

Nesse sentido a lição de Marcus Vinicius Rios Gonçalves: 

 

"Enquanto não concedida e efetivada, o prazo não flui, podendo a parte propor ou não a ação principal, no curso da 

cautelar" ("Novo Curso de Direito Processual Civil", vol. 3, Saraiva, 2008, p. 295). 

 

No caso "sub iudice", observa-se que o pedido de liminar foi indeferido, à fl. 43, não havendo, portanto, a necessidade 

do ajuizamento da ação principal. 

Portanto, como alegado pela apelante, não era mesmo o caso de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Com base no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, passo à análise do mérito. 

Em consulta feita ao "site" deste Tribunal bem como da Justiça Federal de primeira instância, possível constatar que a 
autora não propôs a ação principal. Assim, o longo período decorrido, sem a propositura da ação principal - mais de 02 

anos desde a propositura da ação cautelar -, indica a falta da urgência reclamada para cabimento da ação cautelar ou, em 

outra hipótese, que a lesão temida já se operou (TRF/3ª Região, Segunda Turma, AC n. 675448, Relator: 

Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF, DJU: 15-02-2008, p. 1393). 

No mesmo sentido o seguinte julgado desta Corte: 

MEDIDA CAUTELAR. SENTENÇA DISSOCIADA DA REALIDADE PROCESSUAL. NULIDADE. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 515 § 3.º DO CPC, POR ANALOGIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA MEDIDA 

CAUTELAR. PEDIDO IMPROCEDENTE. PRECEDENTES. 1. No caso, não obstante a sentença, ora atacada, e o 

presente recurso de apelação, mencionarem a existência de uma ação principal, o fato é que não se tem notícia da 

veracidade dessa afirmação. 2. Sentença anulada, de ofício, pois patente a falta de correlação entre sua 

fundamentação e a realidade dos autos. 3. Processo em condições de imediato julgamento. Cabível a aplicação, por 

analogia, do artigo 515, § 3.º, do Código de Processo Civil, com nova redação dada pela Lei n. 10.352/01. 4. Nos 

termos do artigo 806 do Código de Processo Civil, o prazo decadencial para a proposição da ação principal é de 30 

(trinta) dias. 5. Na presente situação, o pedido de liminar foi indeferido, não havendo, portanto, a necessidade do 

ajuizamento da ação principal. Todavia, o longo período decorrido, sem a propositura da ação principal, indica a 

falta da urgência reclamada para cabimento da ação cautelar ou, em outra hipótese, que a lesão temida já se operou. 
Ademais, a inércia em discutir referido financiamento em ação própria, apenas confirma a efetiva falta de interesse e 
necessidade na propositura da medida cautelar. Deste modo, o provimento pleiteado é incompatível com a via 

escolhida, porquanto se pretende, em sede cautelar, o exaurimento dos efeitos materiais que são próprios da jurisdição 

cognitiva mais ampla. Precedentes. 6. Ausentes os requisitos para a concessão da medida cautelar, o pedido merece 

ser julgado improcedente. 7. Apelação prejudicada. (TRF 3ª Região, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC 

98030289900, Rel. Juiz JOÃO CONSOLIM, DJF3 CJ1 DATA:11/03/2010 PÁGINA: 1165  

 

Portanto, ausentes os requisitos para a concessão da medida cautelar, o pedido merece ser julgado improcedente. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso de apelação 

para anular a sentença proferida, e, com fundamento no art. 515, § 3º, do CPC, julgo improcedente o pedido 

apresentado na petição inicial. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor atualizado da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004536-13.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.004536-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : LUIZ CARLOS RODRIGUES e outros 
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: MARIA CLELIA PAGOTO RODRIGUES 

 
: LUIS GUSTAVO RODRIGUES 

 
: PRISCILA DANIELE RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00045361320104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a autora sobre os embargos de declaração opostos pela União às fls. 252/261. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006417-37.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.006417-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : USINA SANTA OLINDA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : ELIAS MUBARAK JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 

No. ORIG. : 09.01.00031-3 1 Vr SIDROLANDIA/MS 

DECISÃO 
Trata-se de embargos opostos pela Usina Santa Olinda S/A em face de execução fiscal contra si ajuizada pela Caixa 

Econômica Federal perante o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Sindrolândia/MS, visando a cobrança de dívida 

ativa relativa à contribuição ao fundo de garantia do tempo de serviço. 

Foi atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (fls. 11). 

Os advogados que subscreveram a inicial são: Dr. Elias Murabak Junior, OAB/SP nº 120.415 e Dr. Marcus de Souza 

Oliveira, OAB/SP nº 252.425 (fls. 02/11). 

A embargante juntou documento de fls. 12/103, sendo que às fls. 30 juntou cópia da petição de fls. 20 dos autos da 

execução fiscal em apenso na qual requereu a anotação no rosto dos autos do nome do advogado André de Carvalho 

Pagnoncelli, bem como que as intimações sejam feitas em seu nome. 

No despacho de fls. 107 a d. Juíza de Direito determinou que a embargante emendasse a inicial para adequar o valor da 

causa ao benefício econômico pleiteado, uma vez que visa a nulidade da certidão de dívida ativa, de forma que o valor 

da causa deve ser o constante da própria certidão de dívida ativa, bem como que efetuasse o pagamento das custas, no 

prazo de 10 (dez) dias. O despacho foi publicado na imprensa oficial (fls. 110/111). A embargante manteve-se inerte 

(certidão de fls. 114). 

Em face disso a d. Juíza de Direito indeferiu liminarmente a inicial com base no art. 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil e extinguiu o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, I, do referido Códex, 

cancelando-se a distribuição. 
Apelou a embargante requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que a intimação do despacho de fls. 107 é 

nula, uma vez que foi realizada aos advogados subscritores da inicial, quando deveria ter sido feita ao advogado André 

Pagnocelli, inscrito na OAB/MS nº 7.587, o qual fez requerimento às fls. 30. No mais, repetiu as alegações constantes 

da inicial, pleiteando a procedência dos embargos (fls. 118/128). 

Os autos foram encaminhados a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO  
Não procede a alegada nulidade da intimação do despacho de fls. 107 em nome dos advogados que subscrevem a 

inicial, uma vez que o Dr. André Pagnocelli não possui procuração nos autos, bem como a petição de fls. 30 está entre 

os documentos que foram juntados com a inicial pela embargante, além de ser simples cópia da petição de fls. 20 dos 

autos da execução fiscal em apenso, ou seja, não foi realizado um pedido formal para que as intimações fossem feitas ao 

Dr. André Pagnocelli. 

Assim, a intimação do despacho de fls. 107 não contém qualquer vício, tendo sido realizada regularmente. 

No mais, verifico que a MM. Juíza de Direito determinou às fls. 107 que a embargante emendasse a inicial para adequar 

o valor da causa ao benefício econômico pleiteado, bem como que efetuasse o pagamento das custas, no prazo de 10 

(dez) dias. 

A parte embargante não atendeu a ordem judicial e nem dela recorreu. 
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Assim, operou-se a preclusão. A matéria tornou-se indiscutível. 

Operada a preclusão da decisão judicial que determinou que a parte embargante procedesse a emenda da inicial e o 

recolhimento de custas, no prazo de 10 (dez) dias, se a parte não atende a determinação e nem agrava ocorre a preclusão 

e, portanto, a matéria não pode mais ser discutida em sede de apelação interposta contra a sentença que extingue o 

processo sem resolução do mérito. 

 

No sentido do exposto é a jurisprudência desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. PRECLUSÃO. O Magistrado deve conceder oportunidade à 

parte autora para que emende a inicial. À parte autora cabe cumprir o quanto determinado, no prazo fixado, impugnar a 

decisão, por meio do recurso próprio, ou permitir o decurso do prazo sem que qualquer providência seja efetivada, 

ensejando, assim, o reconhecimento da inépcia da exordial. Porquanto operada a preclusão, afigura-se inadmissível a 

apreciação da matéria de fundo nesta oportunidade. Apelação desprovida. 

(AMS 314735, proc. nº 200761830068346, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, DJ 15/09/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - ARTIGO 267, INCISO I , DO CPC - 

EMENDA À INICIAL - DESCUMPRIMENTO DO PRAZO LEGAL - PRECLUSÃO. 

1- A questão da aplicação dos índices do IGP-DI no reajustamento dos benefícios, é dissociada da r. sentença, que 

sequer adentrou o mérito. Nesse aspecto, está desatendida a disciplina do artigo 514, inciso II, do CPC, bem como 
inviabiliza a apreciação da matéria impugnada no recurso, nos termos do artigo 515 do mesmo diploma legal. 

2- Inquestionável o fato de que os recorrentes, apesar de intimados, não cumpriram no prazo legal a determinação 

judicial de emenda à inicial. À evidência, operou-se a preclusão com o descumprimento do prazo estabelecido de 10 

(dez) dias e, ademais, a parte autora não propôs recurso cabível em face da r. decisão que determinou a regularização do 

feito. Desta feita, descabida nesta seara a invocação do artigo 286 do Código de Processo Civil. 

3- Ainda que o entendimento fosse diverso, os documentos apresentados fora do prazo legal, in casu, não tem o condão 

de regularizar a exordial. Vislumbra-se que tanto as petições de aditamento à inicial, bem como a que requereu a 

juntada da documentação de fls. 144/150, foram subscritas pelo advogado que firmou a exordial e não está constituído 

nos autos. De nenhuma validade também o substabelecimento de fl. 155, eis que promovido por esse advogado sem 

poderes para tanto. 

4 - Apelação conhecida em parte e desprovida. 

(AC 620077, proc. nº 199961070017277, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJ 22/07/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA 

PETIÇÃO INICIAL. DESPACHO IRRECORRIDO. APELAÇÃO CONTRA SUBSEQÜENTE SENTENÇA 

TERMINATIVA. QUESTÃO PRECLUSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1.O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com apoio no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo 
regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido como agravo 

legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-se a identidade de prazo e 

processamento. 

2. A parte autora, ante a determinação de emenda da inicial, tinha duas alternativas, a saber: ou cumpria o despacho, 

juntando os documentos requeridos e complementado as custas, ou, discordando da determinação do juiz, interpunha o 

recurso cabível, visando à reforma da decisão. Todavia, não se insurgiu contra o despacho e lhe deu cumprimento 

apenas parcial, operando-se, destarte, a preclusão temporal da questão. Vale dizer, não é dado à parte, nesta 

oportunidade, discutir o acerto da determinação que ensejou o indeferimento da inicial. 

3. Desnecessária a providência da intimação pessoal prevista no § 1º do artigo 267 do Código de Processo Civil, na 

medida em que a lei determina tal diligência apenas nas hipóteses de extinção do feito por negligência mútua das partes 

e abandono da causa pelo autor (incisos II e III do referido artigo 267, respectivamente), dispensando-a, por 

conseguinte, no caso de indeferimento da inicial (artigo 267, inciso I, da lei adjetiva). 

4. Agravo legal não provido. 

(AC 578725, proc. nº 200003990157270, 1ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Marcio Mesquita, DJ 1º/09/2008) 

 

Por fim, não se exige no caso dos autos a intimação pessoal da parte autora para o aditamento da inicial, não sendo 

aplicável o art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil à hipótese de indeferimento da inicial. 
 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido (grifei): 

AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAREM 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA DESCUMPRIDO. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

I. Inexistindo qualquer fundamento relevante, capaz de desconstituir a decisão agravada, deve a mesma ser mantida 

pelos seus próprios fundamentos. 

II. Desnecessária a intimação pessoal das partes, na hipótese de extinção do processo por descumprimento de 

determinação de emenda da inicial. 

III. Agravo regimental improvido. 
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(AGEAR - Agravo Regimental nos Embargos de Declaração na Ação Rescisória nº 3.196/SP, 2ª Seção, Rel. Min. Aldir 

Passarinho Junior, DJ 29/06/2005, p. 205) 

PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA 

INICIAL - DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA - DESCUMPRIMENTO - INTIMAÇÃO PESSOAL - 

DESNECESSIDADE - CPC, ARTS. 267, I E 284 PARÁGRAFO ÚNICO - PRECEDENTES. 

- Intimadas as partes por despacho para a emenda da inicial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o processo sem 

julgamento do mérito, sendo desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267 

do CPC. 

Recurso especial conhecido e provido. 

(RESP nº 204.759/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 03/11/2003, p. 287) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. VALOR DA CAUSA. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA NÃO 

CUMPRIDO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 267, I E 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 

CPC. 

Quando se dá a extinção do feito com base no art. 284, parágrafo único c/c o art. 267, I do CPC (indeferimento da 

inicial por inobservância ao correto valor atribuído à causa), desnecessária a intimação pessoal das partes. 

Recurso provido, com a manutenção da decisão monocrática. 

(RESP nº 201.048/RJ, 2ª Turma, Rel. Min.José Arnaldo da Fonseca, DJ 04/10/99, p. 93) 
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL. EMENDA. INDEFERIMENTO. 

INTIMAÇÃO PESSOAL: DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - É desnecessária a intimação pessoal da parte, quando se tratar de extinção do processo por indeferimento da petição 

inicial. É que a regra inserta no par. 1. do art. 267 do CPC só se aplica às hipóteses dos incisos II e III do art. 267 do 

Código de 1973. 

II - Precedentes do STJ: RESP 12.553/PE, RESP 58.295/RJ e RESP 59.031/RJ. 

III - recurso especial não conhecido. 

(RESP nº 153.313/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ 02/02/98, p. 102) 

 

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, com fulcro no que dispõe o 

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014265-75.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014265-2/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN 

No. ORIG. : 08.00.00598-3 A Vr POA/SP 

DESPACHO 

Fls. 159. 

Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13025/2011 
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00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004086-34.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.004086-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : CARLOS ROBERTO FLORES TOBAL 

ADVOGADO : MARCIO ALEXANDRE DONADON e outro 

DESPACHO 

Recurso em sentido estrito do Ministério Público Federal contra r. decisão que reconheceu a prescrição do delito do 

artigo 48 da Lei nº 9.605/98, único remanescente da denúncia originariamente oferecida (fls. 186/184). 

Mantida a decisão, subiram os autos a esta Corte, distribuídos a esta Turma. 

Razão assiste ao d. Procurador Regional da República dr. Márcio Domene Cabrini no judicioso parecer de fls. 231 e 

seguintes, pois remanescendo apenas do delito já mencionado - infração de menor potencial ofensivo - equivocou-se o 

d. Magistrado no r. despacho de fls. 205, já que o recurso deveria ser encaminhado a Turma Recursal da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo. 

Nesse sentido são os precedentes desta Turma, aliás mencionados no parecer da Procuradoria Regional da República. 

Pelo exposto, remetam-se os autos a referida Turma Recursal, com baixa na distribuição a este gabinete. 
Proceda-se com urgência. 

Intime-se. 

Publique-se.  

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008420-25.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.008420-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : AZIDIO ALMIR ALTOMARE 

ADVOGADO : JOSUE CARDOSO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00084202520074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela defesa contra a sentença que condenou AZIDIO ALMIR ALTOMARE à pena de 

um ano e quatro meses de reclusão e o pagamento de treze dias-multa, pelo cometimento do delito descrito no artigo 

171, §3º, do Código Penal. 

O Ministério Público Federal tomou ciência da sentença em 11.02.2011 e não apresentou recurso. 

É o breve relato. 

Decido. 
Restam superadas as considerações tecidas no recurso, pois há de se reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão 

punitiva estatal. 

Com efeito, a pena fixada na sentença foi de um ano e quatro meses de reclusão, tendo a sentença transitado em julgado 

para a acusação, pelo que o prazo prescricional regula-se pela regra do artigo 109, inciso V, do Código Penal, pelo 

período de quatro anos. 

Nesse passo, operou-se a prescrição entre a data dos fatos (06.04.2004 a 05.08.2004, fl. 115) e a do data do recebimento 

da denúncia (09.03.2009, fl. 117), uma vez que decorridos mais de 4 (quatro) anos no interstício, razão pela qual extinta 

se encontra a punibilidade do réu. 

Por estas razões, reconheço e declaro extinta a punibilidade do apelante pela ocorrência da prescrição da pretensão 

punitiva estatal, na modalidade retroativa, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V; 110, §§ 1º e 2º (na 

redação da Lei 7.209/84, vigente ao tempo dos fatos), todos do Código Penal, combinados com o artigo 61, caput, do 

Código de Processo Penal, restando prejudicada a análise do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00003 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001877-97.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.001877-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : CLAUDINEI LUIZ BASSANI 

 
: DENILSON BASSANI 

 
: CEZAR AUGUSTO SERRA 

ADVOGADO : JOSE MARINHO DOS SANTOS FILHO e outro 

CO-REU : LOURDES VEANHOLI BASSANI 

DECISÃO 

Trata-se de recurso em sentido estrito manejado pelo Ministério Público Federal contra r. decisão que julgou extinta a 

punibilidade dos réus - acusados do crime do artigo 168/A, § 1°, I, do Código Penal - em face do pagamento integral 

do tributo descontado e não recolhido em favor da previdência social. 

Insiste o recorrente na não incidência do artigo 9º, § 2°. da Lei nº 10.684/2003 no caso em tela. 

Mantida a decisão (fl. 277) após as contrarrazões, subiram os autos, tendo o d. Procurador Regional da República dr. 

Pedro Barbosa Pereira Neto opinado pelo desprovimento, já que a jurisprudência do STJ e do STF abona integralmente 
a decisão recorrida. 

Decido. 

Entendo aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil no âmbito do processo penal, à luz do artigo 3º do Código 

de Processo Penal, ainda que de maneira econômica, excepcionalmente. 

Este é um dos casos. 

A jurisprudência pacificou-se no sentido da plena incidência da Lei nº 10.684/2003 nos casos de crimes não apenas da 

Lei nº 8.137/90, mas também dos arts. 168/A e 337/A, do Código Penal. 

Nesse sentido: 

 

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA E 

SONEGAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO. EFEITOS PENAIS REGIDOS PELO 

ART. 9º, § 2º, DA LEI 10.684/2003. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. PACIENTES 

GESTORES E ADMINISTRADORES DA EMPRESA. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. 

1. Com a edição da Lei 10.684/2003, deu-se nova disciplina aos efeitos penais do pagamento do tributo, nos casos dos 

crimes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e 168-A e 337-A do Código Penal. 

2. Comprovado o pagamento integral dos débitos oriundos da falta de recolhimento de contribuições sociais, ainda que 

efetuado posteriormente ao recebimento da denúncia, extingue-se a punibilidade, nos termos do 9º, § 2º, da Lei 
10.684/03. 

3. Não se pode ter por inépta a denúncia que descreve fatos penalmente típicos e aponta, mesmo que de forma geral, as 

condutas dos pacientes, o resultado, a subsunção, o nexo causal (teorias causalista e finalista) e o nexo de imputação 

(teorias funcionalista e constitucionalista), oferecendo condições para o pleno exercício do direito de defesa, máxime se 

tratando de crime societário onde a jurisprudência tem abrandado a exigência de uma descrição pormenorizada das 

condutas. 

4. Ordem parcialmente concedida para determinar o trancamento da ação penal, exclusivamente, em relação ao crime de 

apropriação indébita previdenciária. 

(HC 84.798/GO, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 

03/11/2009) 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. RECORRENTES 

PROCESSADOS PELA PRÁTICA DO DELITO DISPOSTO NO ART. 168-A, § 1º, I, DO CP. SATISFAÇÃO 

INTEGRAL DO DÉBITO PREVIDENCIÁRIO REFERENTE AOS SEGURADOS EMPREGADOS E 

CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS. PAGAMENTO EFETUADO APÓS O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE QUE SE IMPÕE. EXEGESE DO ART. 9º, § 2º, DA LEI 10.684/2003. CORRÉUS 

NÃO RECORRENTES. SITUAÇÃO FÁTICO-PROCESSUAL IDÊNTICA. EXTENSÃO DA DECISÃO (ART. 580 

DO CPP). 
1. Havendo prova inequívoca da quitação integral do débito oriundo da ausência de pagamento das contribuições 

sociais, ainda que após o recebimento da denúncia, a teor do contido no § 2º do art. 9º da Lei 10.684/2003 - cujo 

comando não delimita até quando deve ser adimplido -, é de extinguir-se a punibilidade quanto aos valores relativos aos 

segurados empregados e aos contribuintes individuais referentes ao delito inserto no art. 168-A, § 1º, inciso I, do CP. 

2. Verificada a identidade fático-processual entre os recorrentes e os corréus que não interpuseram inconformismo, 

aplica-se o disposto no art. 580 do CPP para estender a estes os efeitos da extinção da punibilidade. 

APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDÊNCIÁRIA. CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS EMPREGADOS. 

IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NO REFIS. JUSTIFICATIVA PARA NÃO SE PERMITIR A EXTINÇÃO DA 
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PUNIBILIDADE. IMPROPRIEDADE. PAGAMENTO INTEGRAL PELA ARREMATAÇÃO DE BENS. DIREITO 

DO RÉU AO RECONHECIMENTO DA BENESSE LEGAL. ART. 9º, § 2º, DA LEI 10.684/2003. 

Segundo entendimento firmado pelas Turmas da 3ª Seção desta Corte, o pagamento integral do débito previdenciário, 

antes ou depois do recebimento da denúncia, é causa da extinção da punibilidade, na linha da previsão do art. 9º, § 2º, 

da Lei 10.684/2003. 

Com isso, uma vez saldada a dívida, mesmo que através da execução forçada, na qual se ultimou o procedimento de 

arrematação dos bens penhorados, há de se ter como natural o reconhecimento da benesse prevista em lei, sob pena de 

violação a direito líquido e certo do réu. 

Ordem concedida para se declarar a extinção da punibilidade pelo pagamento do débito, com extensão aos co-réus. 

(HC 63.168/SC, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, 

DJe 09/12/2008) 

RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 

168-A DO CÓDIGO PENAL. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO. APLICAÇÃO DO ART. 9.º, § 2.º, DA LEI 

N.º 10.684/2003. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

1. O pagamento integral dos débitos oriundos da falta de recolhimento dos tributos extingue a punibilidade do crime 

tipificado no art. 168-A do Código Penal, por força do art. 9.º, § 2.º, da Lei n.º 10.684/03, de eficácia retroativa por 

força do art. 

5.º, inciso XL, da Constituição Federal. 
2. Recurso especial desprovido. 

(REsp 950648/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 03/03/2008) 

Esse é, também, o entendimento tradicional desta 1ª Turma (HABEAS CORPUS 2010.03.00.018320-1, DJF3 CJ1 

DATA:15/10/2010 PÁGINA: 140 - RSE 2005.61.11.001004-7, DJF3 CJ1 DATA:17/06/2010 PÁGINA: 31). 

Destarte, como notado pela Procuradoria Regional da República, trata-se de recurso manifestado contra a jurisprudência 

dominante de Corte Superior. 

Assim, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c artigo 3° do Código de Processo Penal, nego 

seguimento ao recurso. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Int. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001503-11.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.001503-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : CARLOS ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : LUCAS FERNANDES e outro 

APELADO : JOSE ANTONIO LOPES 

ADVOGADO : MIRELLA CARNEIRO HIRAI (Int.Pessoal) 

CO-REU : ANTONIO MEDEIROS RUFINO 

 
: CARLOS ALBERTO CHIAPIN 

 
: CLAUDIVAN DE SOUSA 

 
: DENILSO GOMES BOENO 

 
: GISELE POSSIDONIO COSTA 

 
: HEROINA BARBOZA DA COSTA 

 
: IVANETE RODRIGUES ALMEIDA 

 
: JOSE ALVES FILHO 

 
: MANOEL JOSE DA SILVA 

 
: JOSE SALUSTIANO DE SOUZA 

 
: MARIA BEATRIZ IBANEZ JARA 

 
: MARIA DA PIEDADE VILARIM PEREIRA DE TOLEDO 

 
: MARIA LOPES DA SILVA 
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: NARCISO VIEIRA MAIA 

 
: NILZA MARA GOMES MONTEIRO 

 
: VANDERLEI ALVES PEREIRA 

 
: DOUGLAN OLIVEIRA SANTOS 

 
: WILLIANS MIRANDA COELHO 

No. ORIG. : 00015031120084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Intime-se a defesa de CARLOS ALVES PEREIRA para que apresente as razões ao recurso de apelação interposto na 

forma do artigo 600, §4º, do Código de Processo Penal (fls. 744).  

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001585-29.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.001585-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : CHRISTOPHER ALAN KIRK reu preso 

ADVOGADO : LUIZ FELIPE DEFFUNE DE OLIVEIRA 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fl. 343: Defiro o pedido de vista dos autos somente em subsecretaria. 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00006 HABEAS CORPUS Nº 0019933-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019933-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : CARLOS EUGENIO DE LOSSIO E SEIBLITZ FILHO 

 
: ILANA FRIED BENJO 

PACIENTE : VICENTE BARONE JUNIOR reu preso 

ADVOGADO : CARLOS EUGENIO DE LOSSIO E SEIBLITZ FILHO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : DANIEL ETORE DA SILVA SANTANA 

 
: MUNIR CONSTANTINO HADDAD JUNIOR 

 
: RAFAEL DOS PASSOS SILVA 

 
: MANOEL AVELINO DA SILVA 

 
: JOAO SILVA TAVARES NETO 

 
: FABIANO BISPO DE NOVAES 

 
: GUSTAVO DOS PASSOS SILVA 

 
: MURILO FERREIRA SOUTO 

 
: LORIZ ANTONIO BAIRROS VARELLA 

 
: DANIEL MARTINS VARELLA 

 
: FABIO MARTINS VARELLA 

 
: JOSE ADELMO DA SILVA 

 
: CARLOS ALBERTO DAMASCENO DE SOUZA 

 
: SHI JIN LI 
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: ANTONIO MARCOS MARTINS 

 
: ELI JORGE FRANBACH 

 
: ADRIANA FERREIRA CHAGAS 

 
: ANDERSON DE SOUSA BARBOSA 

No. ORIG. : 00042591720114036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Carlos Eugênio de Lossio e Seiblitz Filho e Ilana 

Fried Benjó em favor de VICENTE BARONE JUNIOR, por meio do qual objetivam a revogação da prisão preventiva 

decretada nos autos n° 0007460-17.2011.403.6181, que tramita perante a 2ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP, ou, 

sucessivamente, a substituição da custódia por uma das medidas cautelares previstas na nova redação do artigo 319 do 

Código de Processo Penal. 
 

A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 77). 

 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 82/84. 

 

O pedido de liminar foi indeferido às fls. 294/296. 

 

Às fls. 305/309 o magistrado de primeiro grau encaminhou cópia da decisão que recebeu a denúncia oferecida pelo 

parquet federal e revogou a prisão preventiva do paciente Vicente Barone Junior, impondo algumas medidas previstas 

no artigo 319 do Código de Processo Penal (fl. 308). 

 

Assim, considerando que o objeto do presente habeas corpus é a revogação da prisão preventiva do paciente ou a 

aplicação das medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, resta prejudicado o feito. 

 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o 

presente habeas corpus. 
 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0027175-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027175-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : JUREMA LEITE ARMOA 

PACIENTE : SUELI RAMONA DE ALENCAR reu preso 

ADVOGADO : JUREMA LEITE ARMOA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : MARCOS ANTONIO VICENTE DA SILVA 

 
: EDUARDO ANTONIO ARISMENDI ECHAVARRIA 

 
: RAFAEL PLEJO ZEVALLOS 

 
: SOLEDAD ZAMBRANA CAMPOS 

CODINOME : GLORIA MARIANA SAUAREZ 

CO-REU : ADENIR JOAO SANTOS DA SILVA 

 
: JOAQUIM DE ALMEIDA LIMA 

 
: VALDENIA CASTRO DE OLIVEIRA MELO 

 
: EZATT GEORGES JUNIOR 

CODINOME : JOSE MARCELO JORGE 

CO-REU : ULISSES DIAS DA COSTA 
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: SUELI BARRETO DA SILVA 

 
: BENILSON VICENTE DA SILVA 

 
: SUNNY IKECHUKWU BENJY EKE 

No. ORIG. : 00093973320094036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Jurema Leite Armôa em favor de Sueli Ramona de 
Alencar, por meio do qual objetiva assegurar à paciente o direito de recorrer em liberdade da sentença condenatória 

proferida nos autos da ação penal n° 0009397-33.2009.403.6181, que tramita perante a 5ª Vara Federal Criminal de São 

Paulo/SP. 

 

A impetrante alega, em síntese, que a execução provisória da pena privativa de liberdade viola o princípio da presunção 

de inocência, razão pela qual a paciente tem direito de recorrer em liberdade da sentença condenatória até o trânsito em 

julgado. Aduz, ainda, que a sentença não pode, por si só, justificar a custódia cautelar da paciente e que a necessidade 

da prisão preventiva não está fundamentada. Afirma, por fim, que o início do cumprimento da pena deve ser no regime 

semiaberto. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Consta dos autos que a prisão da paciente Sueli Ramona de Alencar foi decretada em razão da deflagração da 

"Operação Muralha" empreendida pela Polícia Federal para apurar a existência de uma organização criminosa voltada 

para a prática do crime de tráfico internacional de grande quantidade de drogas (cocaína, maconha, haxixe, cafeína, 
lidocaína), oriundas de países da América do Sul, com conexão em vários Estados da Federação e com países da União 

Européia. 

 

Assim, uma vez demonstrado que a paciente participou efetivamente das atividades ilícitas praticadas pela organização 

criminosa foi decretada sua prisão preventiva, todavia, o mandado de prisão não foi cumprido, já que a paciente não foi 

encontrada. 

 

Nos autos da ação penal originária foi decretada sua revelia, tendo sido proferida sentença que condenou a paciente 

Sueli Ramona de Alencar à pena de 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão, além do pagamento de 930 

(novecentos e trinta) dias-multa pela prática do delito descrito no artigo 35, caput, c.c. o artigo 40, inciso I, da Lei n° 

11.343/2006. Nesta ocasião, observou a magistrada que, por ser revel, a paciente não tinha direito a recorrer da sentença 

em liberdade. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que está parcialmente configurado o constrangimento ilegal. 

 

Com efeito, considerando que a prisão preventiva foi decretada no início do feito e que a paciente só não permaneceu 

presa durante todo o processo porque não foi encontrada, ao contrário do que afirma a impetrante, a sentença 
condenatória não constitui justificativa para a decretação da prisão, apenas corrobora a necessidade da manutenção do 

decreto prisional da ré foragida, para garantir a aplicação da lei penal. 

 

Na r. sentença a magistrada apenas confirmou a inexistência de modificação dos fatos a justificar a revogação da prisão 

preventiva, de forma que a paciente pudesse recorrer em liberdade. Ao contrário, desde que decretada a medida 

constritiva, permanecem os motivos que ensejaram a custódia, inclusive depois de proferida a sentença condenatória.  

 

Assim, considerando a presença dos requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, já que a paciente 

foi condenada pela prática do crime de associação ao tráfico internacional de drogas e se mantém foragida, o que indica 

sua intenção de furtar-se à aplicação da lei penal, a manutenção da prisão cautelar se faz necessária. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

STJ - HABEAS CORPUS 112525 - Relator(a) JORGE MUSSI - QUINTA TURMA - DJE DATA:06/09/2010 - Ementa: 

HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. QUADRILHA ARMADA. PORTE DE ARMA DE FOGO. PRISÃO 

PREVENTIVA. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PROIBIÇÃO DE APELAR EM LIBERDADE. ALEGADA AUSÊNCIA 

DE FUNDAMENTOS PARA A CUSTÓDIA. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. FUGA DO ACUSADO DO DISTRITO DA 
CULPA. CAUTELA ADOTADA PARA GARANTIR A APLICAÇÃO DA LEI PENAL. CONSTRANGIMENTO NÃO 

EVIDENCIADO.  
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1. A prisão provisória do paciente foi inicialmente decretada como forma de se garantir a ordem pública, face a 

gravidade concreta do crime em tese praticado e da periculosidade dos respectivos agentes, que, contando com a 

participação de milicianos, teriam se reunido para a prática do delito de roubo de vultosa quantia contra empresa 

transportadora, atendendo assim aos requisitos e fundamentos do art. 312 do Código de Processo Penal.  

2. Não tendo sido cumprido o respectivo mandado ante a fuga do réu do distrito da culpa, que foi declarado revel, ao 

sobrevir a condenação o juízo unitário reforçou a necessidade da medida constritiva também para assegurar a 

aplicação da lei penal, circunstância que justifica a negativa do apelo em liberdade, à luz do citado dispositivo 

processual (Precedentes).  

(...)5. Ordem denegada. 
STJ - HABEAS CORPUS - 96231 - Relator(a) NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - QUINTA TURMA - DJE DATA: 

25/05/2009 - Ementa: HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. LATROCÍNIO E OCULTAÇÃO DE CADÁVER. 

CONDENAÇÃO. PENA: 24 ANOS E 3 MESES DE RECLUSÃO, EM REGIME INICIAL FECHADO. NULIDADES. 

ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. RÉU REVEL QUE NÃO 

FOI LOCALIZADO DURANTE TODO O PROCESSO. ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO. 

INTIMAÇÃO EFETUADA POR EDITAL. REALIZAÇÃO DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEFENSOR PÚBLICO. 

INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. NEGATIVA DO DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. 

FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. RÉU QUE APENAS FOI CAPTURADO APÓS O DECURSO DE QUASE 1 ANO DO 

TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. NECESSIDADE DE SE ASSEGURAR A APLICAÇÃO 
DA LEI PENAL. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. PARECER MINISTERIAL PELA DENEGAÇÃO DO 

WRIT. ORDEM DENEGADA.  

1. Não há nulidade na intimação da sentença condenatória realizada via edital, se o réu foi suficientemente procurado 

e não veio a ser encontrado nos locais indicados. Precedentes.  

2. Igualmente não há que se falar em nulidade por falta de intimação pessoal do Defensor Público porque, 

contrariamente do alegado pelo paciente, essa foi realizada e está consubstanciada no "ciente" aposto logo abaixo da 

certidão do escrivão atestando sua intimação (fls. 60).  

3. A negativa do apelo em liberdade encontra-se devidamente fundamentada, uma vez que o paciente permaneceu 

foragido durante toda a instrução criminal, o que demonstra, de forma cristalina e concreta, a clara intenção de 

prejudicar a atuação da Justiça e de se furtar à aplicação da lei penal, o que, por si só, autorizaria a negativa do 

apelo em liberdade.  
4. A conservação do réu na prisão é um dos efeitos da sentença condenatória.  

5. Ordem denegada, em conformidade com o parecer ministerial. 

 

Por outro lado, da análise da sentença constata-se que a MMª Juíza "a quo" fixou o regime inicialmente fechado para o 

cumprimento da pena imposta à paciente, com fundamento da Lei n° 11.464/07. 

 
Todavia, como é cediço o crime de associação ao tráfico não é considerado hediondo. 

 

Neste sentido a jurisprudência: 

 

STJ - HC - 89757 - Data da Publicação 07/02/2008. Relator(a) JANE SILVA -- QUINTA TURMA - Ementa: PENAL - 

HABEAS CORPUS - ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO - CONDENAÇÃO - REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO 

DA PENA - SUBSTITUIÇÃO - DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE - INDEFERIMENTO DE LIMINAR - SÚM. 

691/STF - FLAGRANTE ILEGALIDADE NÃO EVIDENCIADA - NÃO-CONHECIMENTO - MANUTENÇÃO DA 

NATUREZA HEDIONDA - AFRONTA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - SITUAÇÃO EXCEPCIONAL - 

SUPERAÇÃO, NESSE PONTO, DO ENTENDIMENTO DA MENCIONADA SÚMULA - PRECEDENTES - 

AFASTAMENTO DA HEDIONDEZ DO CRIME DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO - ORDEM PARCIALMENTE 

CONHECIDA E, NESSA EXTENSÃO, CONCEDIDA - EXTENSÃO DOS EFEITOS DO JULGADO AOS CO-RÉUS DA 

AÇÃO PENAL DE CONHECIMENTO.  

(...) 6. O crime definido no artigo 14 da Lei 6.368/1976 (atual artigo 35 da Lei 11.343/2006) é comum, sendo pacífico 

nesta Corte sua natureza não-hedionda, pois o legislador deixou de incluí-lo no rol taxativo da Lei 8.072/1990.  

7. Portanto, a manutenção do reconhecimento de sua hediondez viola claramente o princípio da legalidade, 

autorizando, nesse ponto, a excepcional superação do óbice contido na Súmula 691/STF.  
8. Afastada a hediondez do delito de associação para o tráfico, deve o Juízo de 1º Grau fixar novamente o regime 

inicial de cumprimento da pena aplicada, com base exclusivamente no artigo 33 do Código Penal. 

(...) 

STF - HC 83656 - Relator(a) NELSON JOBIM - EMENTA: HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE 

ENTORPECENTES. PROGRESSÃO DO REGIME PRISIONAL. NÃO EQUIPARAÇÃO A CRIME HEDIONDO.  

O art. 2º, § 1º, da Lei 8.072/90 é explícito ao fixar que somente o tráfico de entorpecentes (art. 12 da Lei 6.368/76) se 

assemelha aos crimes hediondos para o fim de vetar a possibilidade de progressão do regime prisional. O crime de 

associação para o tráfico não está previsto na lista do art. 2º da Lei 8.072/90 e, portanto, a esse tipo não se aplica a 

proibição do § 1º do artigo. Habeas corpus deferido em parte.  
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Por esta razão, o regime de cumprimento de pena deve ser regido pelos preceitos do artigo 33 e §§ do Código Penal, 

motivo pelo qual fixo-o no semiaberto. 

 

Por esses fundamentos, defiro parcialmente o pedido de liminar tão somente para fixar o regime inicial semiaberto 

para o cumprimento da pena imposta na r. sentença condenatória. 

 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada que deverão ser prestadas no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0028572-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028572-5/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : ALESSANDRE REIS DOS SANTOS 

PACIENTE : VANDER LIMA DE OLIVEIRA reu preso 

 
: MARCOS CONCEICAO DE FARIA reu preso 

ADVOGADO : ALESSANDRE REIS DOS SANTOS e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

CO-REU : ANA PAULA RODRIGUES SANTOS 

No. ORIG. : 00014356520114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Alessandre Reis dos Santos em favor de VANDER 
LIMA DE OLIVEIRA e MARCOS CONCEIÇÃO DE FARIA, contra ato do Juiz Federal da 1ª Vara de Bragança 

Paulista/SP, que mantém os pacientes presos nos autos nº 0001420-96.2011.4.03.6123 e indeferiu o pedido de liberdade 

provisória nos autos n. 0001435-65.2011.403.6123. 

Consta da inicial que os pacientes foram presos em flagrante na data de 28.07.2011, como incursos no artigo 289, caput, 

do Código Penal e desde então encontram-se segregados. 

Afirma o impetrante ser ilegal a prisão ao argumento de que estende-se por mais de 60 dias, sem oferecimento de 

denúncia. 

Sustenta que a informação de vida pregressa dos pacientes, com registros de processos criminais em andamento, não 

pode ser considerada para mantê-los no cárcere.  

Aduz que a manutenção dos pacientes no cárcere em nada contribui para o desenrolar da ação, sendo violação do direito 

à liberdade constitucionalmente assegurado.  

Assevera ser necessário o preenchimento dos requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal para a prisão e que 

os pacientes cumprem os requisitos do artigo 310, parágrafo único, do Código de Processo Penal. 

Em conseqüência, requer a concessão da liminar para que Vander e Marcos aguardem em liberdade o trâmite 

processual. Ao final, a confirmação da liminar. 

Requisitadas informações à autoridade impetrada (fls. 66), foram prestadas às fls. 69/71. 

É o breve relato. 
Decido. 

À luz das argumentações tecidas e dos documentos anexados, vislumbro constrangimento ilegal impingido aos 

pacientes. 

Inicialmente, anoto que a permanência dos pacientes no cárcere restou fundamentada na necessidade de acautelamento 

do meio social e para garantia da ordem pública.  

Depreende-se da consulta ao sistema de andamento processual no sítio da Justiça Federal que a prisão em flagrante foi 

convertida em prisão preventiva pelos seguintes motivos: 

 

Trata-se de auto de prisão em flagrante em face de ANA PAULA RODRIGUES DOS SANTOS, VANDER LIMA DE 

OLIVEIRA e MARCOS CONCEIÇÃO DE FARIA, presos em flagrante no dia 28/07/2011, pela prática do delito 

tipificado pelo artigo 289, 1º, do Código Penal. Instado a se manifestar, o MPF (fls. 77) opinou pela não concessão da 

liberdade provisória, pugnando pela conversão da prisão em flagrante para prisão preventiva, nos termos dos arts. 

310, II e 312 do CPP, sustentando que, além da prova de existência do crime da de indícios de autoria, há necessidade 
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da custódia preventiva para garantir a ordem pública - as folha de antecedentes juntadas às fls. 14, 16/26, 27/30, 

51/53, 55/59, 74/75, 79/81 e 79/81 indicam diversos inquéritos policiais e ações penais, inclusive pelo mesmo delito em 

questão, indicando assim a personalidade voltada para a prática de delitos. Aduz, ainda, não haver comprovação de 

ocupação lícita, bem como ausência de comprovação de endereço certo no distrito da culpa, de modo que a prisão 

preventiva se revela necessária para assegurar a aplicação da lei penal.Preliminarmente, verifico que o averiguado 

fora detido em flagrante, vez que se enquadrava nas hipóteses do art. 302 do CPP, de modo que não há qualquer 

irregularidade no auto de prisão em flagrante a justificar eventual relaxamento.Assim, não se trata de mera conjectura, 

mas de existência de fatos concretos que evidenciam o grande risco para a garantia da ordem pública e da aplicação 

da lei penal, já que os averiguados ostentam diversos antecedentes criminais, sendo certo, particularmente, que 

VANDER LIMA DE OLIVEIRA fora condenado - ainda sem trânsito em julgado - pelo mesmo delito de moeda falsa, 

além de outras ações penais em tramitação.Ainda, não há nos autos qualquer documentação relativamente à ocupação 

lícita e endereço fixo por parte dos averiguados e, no caso dos autos, o delito em tela constitui crime doloso punido 

com pena privativa de liberdade máxima superior a quatro anos.Assim, para garantia da efetiva aplicação da lei penal 

e para conveniência da instrução criminal, CONVERTO A PRISÃO EM FLAGRANTE em PRISÃO PREVENTIVA em 

relação aos averiguados ANA PAULA RODRIGUES DOS SANTOS, VANDER LIMA DE OLIVEIRA e MARCOS 

CONCEIÇÃO DE FARIA, qualificados nos autos, com fundamento nos arts. 310, II, 312 e 313, I, do CPP, vez que as 

medidas cautelares diversas da prisão se mostram insuficientes no caso em tela, bem como não é o caso de concessão 

de liberdade provisória. Expeça-se mandado de prisão preventiva, enviando ao presídio onde se encontram recolhidos 
os averiguados.Não havendo até este momento notícia nos autos acerca de defensor constituído, proceda-se à 

nomeação de defensor dativo vista Sistema AJG, nos termos do art. 1º, 1º, da Resolução 87/CNJ. Sobrevindo 

constituição de defensor, resta sem efeito a presente determinação.Aguarde-se a vinda dos autos de inquérito 

policial.Ciência ao MPF.Intime-se.  

 

Confira-se o teor da decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória (fls. 59): 

Trata-se de pedido de revogação da prisão preventiva em face de ANA PAULA RODRIGUES DOS SANTOS, VANDER 

LIMA DE OLIVEIRA e MARCOS CONCEIÇÃO DE FARIA, presos em flagrante no dia 28/07/2011, pela prática do 

delito tipificado pelo artigo 289, 1º, do Código Penal, pugnando a defesa pelo arbitramento de fiança e medida 

cautelar de prisão domiciliar, nos termos do art. 317 e 318 do CPP. 

Instado a se manifestar, o MPF (fls. 56/57) opinou pela não concessão da liberdade provisória, pugnando pela 

manutenção da prisão preventiva, nos termos dos arts. 310, II e 312 do CPP, sustentando estarem presentes os 

requisitos para manutenção da prisão preventiva e, além disso, que há necessidade de esclarecimentos por parte dos 

averiguados acerca dos comprovantes de ocupação lícita e de endereço, bem como pela ausência de folha de 

antecedentes do IIRGD. 

Verifico, de tudo quanto constou dos autos, que não se alterou, até o presente momento, a situação fática posta por 

ocasião da decisão que converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva. 
Isto porque, muito embora a defesa tenha juntados aos autos algumas folhas de antecedentes e certidões de objeto e pé, 

bem como documentos relativos à comprovação de endereço e ocupação lícita por parte dos averiguados, certo é que, 

como bem asseverado pelo Ministério Público Federal, a defesa não se ocupou de juntar folha de antecedentes emitida 

pelo IIRGD, bem como há necessidade de se esclarecer o endereço indicado por parte de VANDER LIMA, proceder à 

identificação e reconhecimento de firma a declaração de emprego de MARCOS CONCEIÇÃO e também esclarecer seu 

comprovante de endereço em nome de outrem, e, por fim, resta ausente comprovante de ocupação lícita de ANA 

PAULA. 

Ainda, o delito em tela constitui crime doloso punido com pena privativa de liberdade máxima superior a quatro anos e 

as folhas de antecedentes constantes dos autos denotam a personalidade dos averiguados voltada à prática delituosa, 

de modo que, com fundamento nos arts. 310, II, 312 e 313, I, do CPP, as medidas cautelares diversas da prisão se 

mostram insuficientes no caso em tela. 

Assim, indefiro o requerido e mantenho a prisão preventiva dos averiguados, nos moldes supra referidos. 

Arquivem-se os autos, trasladando-se cópia desta para o inquérito policial a ser distribuido. 

Ciência ao MPF. Intime-se. 

 

A decisão que indeferiu novo pedido de liberdade provisória em relação aos ora pacientes é de seguinte teor (fls. 62v): 

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva dos 
averiguados ANA PAULA RODRIGUES DOS SANTOS, VANDER LIMA DE OLIVEIRA e MARCOS CONCEIÇÃO DE 

FARIA, presos em flagrante no dia 28/07/2011, pela prática do delito tipificado pelo artigo 289, 1º, do Código Penal, 

ao argumento de que as certidões de antecedentes juntadas aos autos foram emitidas através de sistema policial, o que 

supriria as certidões do IIRGD. Ainda, que a averiguada ANA PAULA é vendedora de "porta em porta", buscanco 

meios lícitos de sobrevivência e é mãe de duas crianças menores de 05 anos sendo imprescindível aos cuidados dos 

dois filhos menores (art. 318, III, CPP). Quanto ao acusado Vander, alega que o imóvel onde o averiguado reside 

constitui concessão da Prefeitura de São Paulo, sendo a divergência de numeração decorrente de ajuste da numeração 

da rua e quanto ao acusado Marcos, o mesmo reside em imóvel familiar de sua sogra. 

Instado a se manifestar, o MPF (fls. 85/86) opinou pela não concessão da liberdade provisória aos averiguados 

VANDER LIMA e MARCOS CONCEIÇÃO e favoravelmente à concessão da liberdade provisória à ANA PAULA 
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RODRIGUES DOS SANTOS - nos termos do art. 318, III, do CPP, muito embora não haja nos autos as folhas de 

antecedentes da mesma. 

Acolho a manifestação ministerial, indeferindo o pedido de revogação da prisão preventiva nos moldes em que 

decidido às fls. 58, já que, embora os averiguados tenham esclarecido as divergências relativas ao endereço e 

ocupação dos mesmos, o delito em tela constitui crime doloso punido com pena privativa de liberdade máxima superior 

a quatro anos e as folhas de antecedentes constantes dos autos denotam a personalidade dos averiguados voltada à 

prática delituosa, de modo que, com fundamento nos arts. 310, II, 312 e 313, I, do CPP, as medidas cautelares diversas 

da prisão se mostram insuficientes no caso em tela. 

(...)  

 

Os pressupostos para a prisão cautelar - prova da materialidade e indícios de autoria delitiva - podem ser extraídos do 

Auto de Prisão em Flagrante. 

Quanto aos requisitos da prisão, a decisão impugnada aponta com clareza a necessidade da custódia cautelar para a 

garantia da ordem pública, pautada na existência de uma condenação em desfavor do paciente VANDER pelo 

cometimento de delito da mesma natureza, além de outras ações penais em tramitação. Verifica-se ainda condenação 

em desfavor do paciente MARCOS pelo crime de receptação. 

Da análise da decisão do juízo a quo não entrevejo ilegalidade patente, apta a amparar a imediata soltura dos pacientes, 

porquanto a motivação apresentada vem embasada em dados concretos - condenações e ações penais em trâmite-, 
suficientes para a manutenção da custódia cautelar, a fim de evitar reiteração criminosa. 

 

Por outro lado, registro que, se é certo que o acusado tem direito ao julgamento dentro dos prazos legalmente 

estabelecidos, não menos certo é que tais prazos devem ser avaliados com base no princípio da razoabilidade. 

Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do artigo 5° 

da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2004. 

Desta forma, a constatação de excesso de prazo no oferecimento da denúncia não deve ser avaliada apenas e tão 

somente em comparação com a somatório dos prazos procedimentais previstos na legislação processual penal, mas sim 

considerando as circunstâncias do caso concreto. 

Dispõe o artigo 66 da Lei n. 5.010/66 que "o prazo para a conclusão do inquérito policial será de 15 (quinze) dias, 

quando o indiciado estiver preso, podendo ser prorrogado por mais 15 (quinze) dias, a pedido, devidamente 

fundamentado, da autoridade policial e deferido pelo Juiz a que competir o conhecimento do processo". 

Como visto acima, os prazos não são peremptórios, nada obstando obsta que o inquérito seja concluído em prazo 

superior, quando devidamente justificado. 

No entanto, tratando-se de réu preso, decorridos 30 (trinta) dias da data da prisão sem ter sido encerrado o inquérito e 

oferecida a denúncia, é de rigor a sua imediata soltura. 

Nesse sentido, já decidiu a Primeira Turma deste Tribunal: 
 

HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PRISÃO PREVENTIVA, DEPOIS DE PEDIDO 

MINISTERIAL PARA REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA REPUTADA IMPRESCINDÍVEL. INQUÉRITO POLICIAL 

PRORROGADO. AUSÊNCIA DE PROVA DA MATERIALIDADE DO FATO E DE VESTÍGIOS DE 

VOLUNTARIEDADE NA CONDUTA. EXCESSO DE PRAZO CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA. 1. Habeas 

corpus inicialmente destinado a viabilizar a liberdade provisória ao paciente, preso em flagrante em 27 de julho de 

2010 pela prática, em tese, do crime capitulado no artigo 241-B da Lei nº 8.069/90, via internet. Negativa de liminar. 

2. Petição da defesa noticiando que o inquérito policial ainda não fora concluído, encontrando-se pendentes uma série 

de diligências - inclusive a conclusão da perícia destinada a apurar se o armazenamento imagens de pornopedofilia foi 

voluntário, ou se ocorreu de modo automático, decorrente do próprio mecanismo do navegador da web - para 

confirmar múltiplos aspectos da persecutio criminis: a materialidade do fato, os indícios de dolo (ou pelo menos de 

voluntariedade) e até mesmo para se definir a competência jurisdicional. 3. Tratando-se de pessoa presa em flagrante - 

cuja prisão vem a ser mantida pelo magistrado a quem a cópia do auto de flagrante é encaminhada - o inquérito 

policial é iniciado por essa peça, sendo que no âmbito da Justiça Federal o prazo de conclusão do inquérito será de 15 

dias, prorrogáveis por apenas mais 15 dias (artigo 66 da Lei nº 5.010/66). Se a Polícia Federal não consegue ultimar o 

inquérito nesses excepcionais 30 dias, nada obsta que a investigação policial prossiga, mas terá como conseqüência a 

colocação do preso em liberdade pois a permanência do investigado no cárcere importará em constrangimento ilegal 
já que há limite para que a autoridade policial encerre seu inquérito quando o mesmo envolve cidadão que se encontra 

detido. 4. Caso em que falta até a prova indiciária da materialidade do fato, um dos requisitos para possibilitar a 

custódia preventiva (artigo 312 do Código de Processo Penal), sendo por isso descabida a conversão da prisão em 

flagrante em prisão preventiva apenas para se prestigiar a Polícia. 5. Evidenciado o excesso de prazo para a 

conclusão do inquérito policial, impõe-se o relaxamento da prisão, nos termos do inciso LXV, artigo 5º da Constituição 

Federal. 6. Ordem concedida. 

TRF da 3ª Região - 1ª Turma - HC 2010.03.00.023528-6 - Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo - DJU 01.10.2010 p.376 

 

HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. OFERECIMENTO 

DE DENÚNCIA. EXCESSO DE PRAZO CONFIGURADO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. ORDEM 

CONCEDIDA. 1. Os prazos procedimentais previstos em lei não são peremptórios, podendo as circunstâncias 
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específicas de cada processo justificar eventual excesso por parte do juízo processante. 2. Todavia, na hipótese 

vertente, o prazo para a conclusão do inquérito policial previsto no artigo 66 da Lei n° 5.010/66 e para o oferecimento 

da denúncia foram extrapolados, não havendo que se falar em razoabilidade. 3. Ordem concedida. 

TRF da 3ª Região - 1ª Turma - HC 2010.03.00.001041-0 - Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar - DJU 02.06.2010 p.32 

 

No caso em tela, das informações da autoridade impetrada e das cópias do inquérito policial, extrai-se que os pacientes 

foram presos em flagrante em 28.07.2011 (fls. 18/22), estando os autos no Ministério Público Federal desde 29.08.2011. 

Das informações da autoridade impetrada, depreende-se que não foi oferecida denúncia em desfavor dos pacientes. 

Assim, evidenciado o excesso de prazo, impõe-se o relaxamento da prisão, nos termos do inciso art. 5º, LXV da 

Constituição Federal de 1.988. 

Pelo exposto, concedo a liminar para relaxar a prisão dos pacientes, determinando a expedição de alvará de soltura 

clausulado. 

Comunique-se para cumprimento imediato. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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2011.03.00.028978-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : MAICON DE ABREU HEISE 

PACIENTE : HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR reu preso 

ADVOGADO : MAICON DE ABREU HEISE e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00054758120114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de HABEAS CORPUS, com pedido de liminar, impetrado em favor de HEITOR VALTER PAVIANI 

JÚNIOR, objetivando revogação da prisão preventiva decretada pelo Juízo da 3ª Vara Federal de Santo André/SP, 

nos autos do inquérito policial nº 2008.61.81.016329-9, que versa sobre o crime do artigo 171, §3º, do Código Penal. 

Sustenta a impetração, em síntese, que o paciente faz jus à liberdade provisória, por não estarem configurados os 

requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal (fls. 2/10). 
A impetração veio instruída com documentos de fls. 11/94. 

É o relatório. 

Decido. 
Não vislumbro o alegado constrangimento ilegal na manutenção da prisão cautelar do paciente. 

A medida constritiva foi determinada com base em justificativa idônea e suficiente à manutenção da segregação 

provisória, a partir da adequação dos fatos concretos à norma abstrata prevista no artigo 312 do Código de Processo 

Penal 

Ao que consta, desde 2008 a Polícia Federal vem investigando as atividades do paciente HEITOR VALTER PAVIANI 

JÚNIOR e de seu pai HEITOR VALTER PAVIANI, na qualidade de "procuradores" para intermediação de benefícios 

previdenciários na agência do INSS, em Santo André/SP. Há indicativos de que ambos, que possuem escritório 

instalado no mesmo imóvel onde residem, tenham engendrado um esquema de obtenção fraudulenta de benefícios 

previdenciários, mediante uso de documentos falsos e/ou vínculo empregatício inexistente, com a empresa 

CONSTANTA ELETROTÉCNICA S/A. 

Tais fatos deram origem a 15 inquéritos policiais e 72 representações em trâmite na PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA, em que o paciente foi indiciado sozinho ou em conjunto com seu pai. Nesses procedimentos apurou-se 

que os clientes da dupla estariam sendo orientados a não comparecer à Polícia Federal, caso fossem chamados para 

prestar esclarecimentos. Também, que o advogado RENATO OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA, 
coincidentemente, apresentava-se como representante ora dos indiciados, ora dos clientes destes. 

A autoridade policial, no bojo do inquérito policial nº 0776/2008-5, distribuído à 3ª Vara Federal de Santo André/SP 

sob o nº 2008.61.81.016329-9, representou pela decretação da prisão preventiva de HEITOR VALTER PAVIANI 

JÚNIOR, HEITOR VALTER PAVIANI e RENATO OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA, e pela realização de 

diligência de busca e apreensão. 

Em 31/8/2011, o Juízo da 3ª Vara Federal de Santo André/SP, após promoção ministerial, decretou a prisão preventiva 

do paciente e de seu pai, fundamentada na garantia da ordem pública, conveniência da instrução criminal e segurança 

de aplicação da lei penal, e autorizou a realização de busca e apreensão domiciliar (fls. 44/48). 
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As diligências foram efetuadas em 16/9/2011, mas apenas o paciente foi preso. HEITOR VALTER PAVIANI, 

insistentemente contatado por telefone no decorrer da busca e apreensão - que durou 4 horas - não se apresentou à 

autoridade policial. De acordo com o relatório policial, CLÁUDIA REGINA PAVIANI, irmã do paciente, também 

trabalha no escritório da família, na parte jurídica, e admitiu que seus clientes, em grande parte, são oriundos do serviço 

administrativo/previdenciário ali desenvolvido (fls. 66/69). 

O Juízo da 3ª Vara Federal de Santo André/SP, ao indeferir o pedido de liberdade provisória formulado pela defesa do 

paciente, em 20/9/2011, considerou que: 

 

...os elementos coligidos por ocasião do mandado de busca e apreensão denotam que o requerente é integrante de 

escritório de advocacia em que os documentos apreendidos naquele local comprovam que há risco à instrução 

processual em razão da possibilidade concreta de manipulação dos depoimentos das testemunhas que serão ouvidas no 

decorrer do inquérito policial, eis que foram encontradas intimações expedidas pela Polícia Federal com orientações 

aos "clientes" sobre como responder ao eventual questionamento sobre os benefícios concedidos aos mesmos, e assim, 

tentar encobrir a alegada fraude praticada pelo requerente em conluio com seu genitor. 

Assim, diferente do que foi sustentado pelo requerente, a instrução criminal ainda está em curso, assim como o risco de 

alteração das provas a serem produzidas por intermédio da oitiva dos segurados que tiveram seus benefícios 

concedidos por autuação conjunta do requerente e de seu genitor. 

Ademais, o requerente responde a vários inquéritos policiais da mesma natureza em razão do ofício que alega exercer 
de forma lícita, mas cuja lisura está sendo questionada nos autos do inquérito, e caso seja solto, poderá continuar a 

encobrir provas ou reiterar na prática delituosa. 

Ante ao exposto, INDEFIRO o pedido de liberdade provisória formulada pelo requerente... 

(fls. 91/92). 

 

Tal quadro, portanto, traz elementos suficientes para alicerçar o juízo positivo de plausibilidade da autoria e 

materialidade delitiva. 

Em relação à garantia da ordem pública, observo que a decisão que determinou e manteve a prisão preventiva do 

paciente foi tomada após o exame cuidadoso dos indícios concretos, a fim de evitar que o mesmo continuasse a 

delinqüir. Como colocado na decisão, ...o requerente responde a vários inquéritos policiais da mesma natureza em 

razão do ofício que alega exercer de forma lícita, mas cuja lisura está sendo questionada nos autos do inquérito... (fls. 

91/92). Pode-se convir que, nesse caso, ...a garantia da ordem pública é representada pelo imperativo de se impedir a 

reiteração das práticas criminosas... (STF, HC n° 94.739/SP, j. 7/10/2008, 2ª Turma). 

De fato, a perseveratio in crimine - habitualidade - é indicativo seguro para o decreto de prisão preventiva (STJ: HC 

172.638/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 02/08/2011, DJe 17/08/2011 - HC 

189.288/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 04/05/2011). 

A medida constritiva também se justifica por conveniência da instrução criminal, pois o paciente poderá continuar 
obstruindo a colheita de provas e interferir no bom andamento das investigações, como vinha fazendo até então. 

Deveras, os elementos recolhidos dos autos mostram que o paciente atuava no sentido de esvair as provas de sua 

participação criminosa, de modo que está plenamente justificada a custódia prisional. 

No mais, a decisão enfatizou a possibilidade de fuga do distrito da culpa, o que é muito possível, haja vista a atitude 

de seu pai - comparsa na delinqüência - que ciente das diligências efetuadas pela Polícia Federal em sua própria casa, 

não retornou mais ao local. 

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. STJ: 

 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

CORRUPÇÃO PASSIVA E FORMAÇÃO DE QUADRILHA (ARTS. 171, § 3o., 317, § 1o., 313-A E 288, TODOS DO 

CPB) PACIENTE QUE CHEFIAVA ARTICULADA QUADRILHA ESPECIALIZADA EM FRAUDAR O INSS. 

OPERAÇÃO PUBLICANOS. PRISÃO PREVENTIVA EFETIVADA EM 14.08.09. NULIDADE DECORRENTE DE 

IRREGULARIDADE NA INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

NULIDADE DA CITAÇÃO PARA OFERECIMENTO DE DEFESA PRÉVIA. DEFESA PRÉVIA REGULARMENTE 

APRESENTADA, COM POSTERIOR ADITAMENTO E INDICAÇÃO DE TESTEMUNHAS. INEXISTÊNCIA DE 

PREJUÍZO. SEGREGAÇÃO CAUTELAR DEVIDAMENTE JUSTIFICADA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E 

CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. INTERRUPÇÃO DA ATIVIDADE CRIMINOSA, PROTEÇÃO DA 
PROVA E RESGUARDO DAS TESTEMUNHAS, QUE TEMEM REPRESÁLIAS. INEXISTÊNCIA DE EXCESSO DE 

PRAZO. COMPLEXIDADE DO CASO, PLURALIDADE DE RÉUS (16 PESSOAS) E DE TESTEMUNHAS. 

NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS E DO DESMEMBRAMENTO DO PROCESSO. 

PARECER PELO NÃO CONHECIMENTO OU PELA DENEGAÇÃO DO PEDIDO. WRIT PARCIALMENTE 

CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADA A ORDEM.  

... 

5. A prisão preventiva está justificada na garantia da ordem pública e conveniência da instrução criminal, tendo em 

vista a necessidade do desmantelamento de organização criminosa destinada a fraudar o INSS, fazendo cessar a 

prática de tais delitos, de modo a preservar a incolumidade da ordem pública. Ademais, ressaltou-se a necessidade de 

proteção da prova, dada a ingerência dos atores das fraudes nos postos do INSS, bem como das testemunhas, que 

temem represálias dada a violência com que atua a quadrilha. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 238/5450 

6. Rechaçada a alegação relativa ao suposto constrangimento por excesso de prazo, porquanto, conforme constou das 

informações prestadas pela Corte de origem, o feito revela-se de grande complexidade em virtude da quantidade de 

indiciados (16) e de testemunhas, da necessidade de expedição de cartas precatórias e do desmembramento do 

processo, o que justifica eventual delonga para a finalização da instrução. 

7. Ordem parcialmente conhecida e, nesta parte, denegada, em conformidade com o parecer ministerial.(STJ - HC 

163761, Quinta Turma, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 25/10/2010) 

PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ESTELIONATO - FORMAÇÃO DE QUADRILHA - PRISÃO 

PREVENTIVA - RESGUARDO DA ORDEM PÚBLICA - POSSIBILIDADE DE REITERAÇÃO CRIMINOSA - MODUS 

OPERANDI DA QUADRILHA, LIDERADA PELO AGENTE - VULTOSO PREJUÍZO AOS COFRES DO INSS - 

CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - EVIDÊNCIAS CONCRETAS DE AMEAÇA AOS CO-RÉUS POR 

PARTE DO PACIENTE - MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA PREVENTIVA - ALEGAÇÃO DE INOCÊNCIA - ESTREITA 

VIA DO WRIT - PRIMARIEDADE, RESIDÊNCIA FIXA E OCUPAÇÃO LÍCITA - IRRELEVÂNCIA - EXCESSO DE 

PRAZO - PLURALIDADE DE RÉUS - COMPLEXIDADE DA CAUSA - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - ORDEM 

DENEGADA. 

1. O modus operandi da quadrilha à qual supostamente pertencia o paciente, que seria seu líder, responsável por 

vultosos prejuízos aos cofres do INSS, é suficiente para justificar a necessidade de sua prisão preventiva, notadamente 

quando ele já possui outras condenações, denotando que, solto, poderá voltar a causar transtornos à sociedade. 

Precedentes.  
2. A existência de notícias objetivas e concretas de que o paciente estaria ameaçando co-réus basta para embasar sua 

prisão preventiva na conveniência da instrução criminal. Precedentes.  

3. A estreita via do habeas corpus, carente de dilação probatória, não comporta o exame de teses que demandem o 

profundo revolvimento do conjunto fático-probatório colhido nos autos do inquérito policial instaurado contra o 

acusado, bem como na ação penal contra ele posteriormente ajuizada, o que impede a análise da alegação de sua 

inocência, notadamente quando as Instâncias inferiores bem examinaram a quaestio.  

4. Presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal no caso concreto, tão-só a primariedade, 

residência fixa e ocupação lícita do paciente, ainda que comprovados estivessem, não são aptos a garantir-lhe a 

revogação da prisão preventiva. Precedentes. 5. A pluralidade de réus na ação penal de conhecimento, bem como a 

necessidade de serem realizadas várias diligências imprescindíveis, autoriza a aplicação do princípio da razoabilidade 

a fim de permitir dilação no prazo para o término da instrução. Precedentes.  

6. Ordem denegada. 

(STJ - HC 98455, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Convocada JANE SILVA, DJE 12/5/2008) 

 

Por fim, não subsiste a alegação de violação de sigilo profissional, ao argumento de que a documentação que 

comprometeria o paciente foi retirada da mesa ocupada por sua irmã CLÁUDIA REGINA PAVIANI, que é advogada, 

durante a busca e apreensão no escritório da família.  
No relatório da autoridade policial consta que CLÁUDIA REGINA PAVIANI, não obstante se intitular advogada, 

negou-se a apresentar a identidade profissional (carteira da OAB), além de admitir, como já dito, que seus clientes 

derivam das atividades de seus pai e irmão (fls. 66/69). 

Entendo, portanto, que a prisão preventiva do paciente é ncessária (artigo 282, I, do Código de Processo Penal) e 

encontra-se plenamente respaldada nos pressupostos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, inexistindo 

qualquer ilegalidade que justifique sua revogação. 

Pelo exposto, indefiro o pedido liminar. 

Comunique-se ao Juízo de origem e, ad cautelam, solicitem-se as informações, a serem prestadas em 10 dias. 

Providencie-se. 

Ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, para a necessária intervenção e, na seqüência, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00010 HABEAS CORPUS Nº 0029208-24.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.029208-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : JULIANO DA CUNHA MIRANDA 

PACIENTE : AMARILDO APARECIDO MOREIRA reu preso 

ADVOGADO : JULIANO DA CUNHA MIRANDA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00034906120114036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DESPACHO 
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Trata-se de HABEAS CORPUS, com pedido de liminar, impetrado em favor de AMARILDO APARECIDO 

MOREIRA, objetivando o relaxamento da prisão em flagrante sem o pagamento da fiança arbitrada pelo Juízo da 2ª 

Vara Federal de Dourados/MS, nos autos do inquérito policial nº 003490-61.2011.403.6002. 

Narra a impetração, em síntese, que o paciente foi preso em flagrante em 1/9/2011, pela suposta prática do crime do 

artigo 334 do Código Penal, e não possui condições financeiras para arcar com o valor da fiança, fixado em R$ 

20.000,00 (2/9). 

A impetração veio acompanhada de documentos ilegíveis (fls. 10/65), o que é inadmissível já que na via de cognição 

sumária do mandamus o desate do mesmo só pode ocorrer em face dos elementos documentais que estejam nos autos. 

Assim, intime-se o impetrante para que junte novas cópias da documentação, legíveis, no prazo de 5 dias, sob pena de 

não conhecimento do writ. 

Após, tornem-me os autos conclusos. 

Providencie-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 4878/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006415-27.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.006415-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

APELADO : AGNALDO RIBEIRO DE QUEIROZ e outro 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APELADO : NEUZA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE MILER e outro 

EMENTA 
PROCESSO CIVIL. SFH. NOVAÇÃO DA DÍVIDA. EXTINÇÃO DA ANTERIOR.  

1. Com a novação extingue-se a obrigação anterior, dando-se lugar a nova, o que impossibilita a revisão do negócio 

jurídico extinto. 

2. A constituição da nova dívida, que incorporou a anterior, em bases diferentes do anteriormente pactuado impede a 

discussão da correta aplicação das regras do contrato primitivo (PES-CP, TR, etc.), já que tal obrigação não existe mais. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

RAFAEL MARGALHO  

Juiz Federal Convocado 

Boletim de Acordão Nro 4879/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0092051-55.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.092051-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ALMEIDA EMPREITADAS RURAIS S/C LTDA 
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ADVOGADO : OSCAR LUIS BISSON 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00002-6 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESTADORA DE MÃO DE OBRA RURAL. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A CARGO DO EMPREGADOR RURAL. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA 

DA CDA. 

1. Embargante diz-se fornecedora de mão de obra agrícola - e nesta condição, empregadora rural - a proprietários e 

produtores rurais da região que, ao invés de empregar trabalhadores rurais, a ela recorrem na condição de prestadora de 

serviços. Sua tese é de que há bi-tributação, na medida em que o recolhimento sobre a folha de salário da empresa 

prestadora de serviços rurais não isenta o proprietário rural que contrata a mão de obra "terceirizada" de recolher 

contribuição social sobre sua produção agrícola. 

2. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgado, consolidou entendimento no sentido da inconstitucionalidade do 

art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, com a redação 

atualizada (Lei 9.528/97), até que a legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a 
contribuição. Entendeu-se que a incidência da referida exação sobre a comercialização de produtos agrícolas pelo 

produtor rural, pessoa natural, configura bi-tributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de 

custeio sem lei complementar. Embargante, se não dedica ao comércio de produtos agrícolas, não se submete a exação 

do art. 1º da Lei 8.540/92, e submete-se, sem qualquer duplicidade de tributação, à contribuição sobre a folha de 

salários, nos termos da legislação pertinente.  

3. No período de 1971 a 1991, em face do ordenamento jurídico existente, as empresas agroindustriais estavam 

obrigadas a pagar, no referente aos trabalhadores do campo agrícola, a denominada contribuição rural previdenciária. A 

Lei 8.212/91, conforme regramento explícito, passou a exigir que a referida contribuição incidisse sobre a folha de 

salários de empregados, sem fazer distinção entre empregado rural e urbano. Assim, as contribuições que foram pagas 

sobre os salários dos trabalhadores rurais, como se fossem empregados urbanos são passíveis de restituição, desde que, 

por óbvio, a empresa comprove os recolhimentos no período anterior a 1991 sobre a folha de salários, fato gerador, 

apenas, na época, de contribuição dos trabalhadores urbanos. Não é a situação da embargante, em primeiro plano 

porque as contribuições cobradas por meio da execução fiscal em foco são do período de 07/92 a 07/93, e, em segundo, 

porque a embargante, ao que narra, nunca foi empresa agroindustrial. Precedente do STJ. 

4. Autuação regular. CDA preenche todos os requisitos do art. 202 do CTN e do § 5º do art. 2º da Lei 6.830/80, 

preservando a presunção de liquidez e certeza. 

5. Apelação improvida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13020/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025136-76.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.025136-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : RAIMANN E CIA LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Fls. 252/259: Considerando que restaram infrutíferas as tentativas de intimação pessoal da apelante nos endereços 

constantes dos autos, expeça-se edital de intimação, nos termos do despacho de fl. 250. 

 

Após, tornem conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025136-76.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.025136-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : RAIMANN E CIA LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Edital 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA  

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAIMANN & CIA. LTDA., CNPJ 60.764.677/0001-28, COM PRAZO DE 30 
DIAS. 

 

A EXCELENTÍSSIMA DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, Relatora do processo 

supramencionado, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e pelo Regimento Interno do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, 

 
FAZ SABER a todos quantos o presente E D I T A L virem, ou dele conhecimento tiverem que, por este Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, se processam os autos mencionados acima, ajuizada perante o Juízo FEDERAL 

da 26ª Vara de São Paulo, sendo este para intimar RAIMANN & CIA. LTDA., CNPJ 60.764.677/0001-28, que se 

encontra em lugar incerto e não sabido, para que regularize sua representação processual, no prazo de 30 dias, contados 

da data do vencimento deste. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar 

ignorância, expediu-se o presente EDITAL, que será fixado no lugar de costume e publicado na forma da lei, 

cientificando-os que esta Corte tem sua sede na Avenida Paulista, nº 1842, São Paulo/SP e funciona no horário das 9:00 

às 19:00 horas, estando o referido processo afeto à competência da Terceira Turma. Dado e passado nesta cidade de São 

Paulo. Eu, Abel Martins, Técnico Judiciário, digitei. 

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011.  

Ronaldo Ferreira  

Diretor de Divisão 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 4859/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001909-42.1996.4.03.6000/MS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 242/5450 

  
97.03.083957-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANAMELIA WANDERLEY XAVIER 

ADVOGADO : LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO e outros 

 
: NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : RUBENS LAZZARINI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.01909-6 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. MAGISTÉRIO. REGIME DE TRABALHO. DECRETO N. 94.664, DE 23.07.87. 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA. PRESCRIÇÃO. REENQUADRAMENTO. FUNDO DE DIREITO. 

PRESCRITIBILIDADE.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. O Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos de universidade e demais instituição federais de 

ensino superior, estruturadas sob forma de autarquia ou de fundação pública, incluídos os Centros Federais de Educação 

Tecnológica e os estabelecimentos de ensino de 1º e 2º graus, subordinados ou vinculados ao Ministério da Educação, 
previsto no art. 3º da Lei n. 7.596, de 10.04.87, foi instituído consoante o Decreto n. 94.664, de 23.07.87, que nos arts. 

14 e 15 dispõem sobre regime de trabalho, qual seja, o de dedicação exclusiva ou de tempo parcial. No regime de 

dedicação exclusiva, além da obrigatoriedade de prestar 40 horas semanais de trabalho em 2 turnos diários completos, 

há a vedação do exercício de outra atividade remunerada, pública ou privada, com as ressalvas explicitadas nos §§ 1º e 

2º do art. 14. 

3. A pretensão concernente a reenquadramento funcional sujeita-se à prescrição do próprio fundo do direito e não 

apenas as parcelas, pois estas, se devidas, o seriam em decorrência daquele. Assim, não é aplicável, quanto ao 

reenquadramento, a Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça (STJ, AGREsp n. 859.262, Rel. Min. Maria Thereza 

Assis Moura, j. 25.08.09; AgRg no AGREsp n. 822.549, Rel. Min. Og Fernandes, j. 26.05.09; AGREsp n. 1.104.482, 

Rel. Min. Felix Fischer, j. 29.04.09; AgRg nos EREsp n. 738.757, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 13.02.08; EREsp n. 

177.851, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 13.10.99). 

4. Prescrita a pretensão em anular o ato que concluiu pela incompatibilidade entre regime de dedicação exclusiva e 

condição de sócia-proprietária de laboratório de análises clínicas, tendo em vista a publicação do ato em 27.07.90 e a 

propositura desta ação em 26.03.96. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001282-79.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.001282-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : NILSON ROGERIO FREIBERGER 

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/156 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 

MILITAR. ANISTIA. AUSÊNCIA DE PROVAS. ÔNUS DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732-PE, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. O Supremo Tribunal Federal modificou sua orientação referente ao direito de o anistiado político obter as promoções 

de que foi privado por força de ato de exceção, incluindo entre essas as que dependeriam de avaliação do merecimento 

ou exigissem concurso ou aproveitamento em curso exigido por lei ou atos (STF, EDv no RE n. 166791, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, j. 20.09.07; ED no RE n. 145179, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 26.09.06; RE n. 165438, Rel. Min. 

Carlos Velloso, j. 06.10.05). Do fato de o Supremo Tribunal Federal ter reformado entendimento anterior acerca dos 

direitos do anistiado político, inclusive em relação à prescrição, não se segue que se possa reconhecer o direito 

deduzido, desacompanhado de provas idôneas.  

3. A mera alegação da existência de direito, desacompanhada de prova inequívoca, não pode servir de fundamento à sua 

pretensão, consoante o inciso I do art. 333 do Código de Processo Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n. 840.690/DF, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, j. 19.08.10). 
4. Não logrou o recorrente comprovar que foi efetivamente desligado pelo Ato n. 424, 30.11.64, que dentre outras 

disposições tem a Exposição de Motivos n. 138/64 como fundamento, a qual justificava o licenciamento dos praças 

envolvidos nos eventos de março de 1964. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0549563-33.1998.4.03.6182/SP 

  
2000.03.99.004162-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : INDUTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

 
: DANIELA TAVARES ROSA MARCACINI VISSER 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.49563-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. REDUÇÃO DA MULTA. LEI N. 
11.941/09. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO DO ART. 106 DO CTN. 

CONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.  
1. Até a edição da Lei n. 11.941/09, entendia-se que o art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional, que determina a 

aplicação de lei ao ato ou fato pretérito quando cominar penalidade menos severa, somente implica a redução da multa 

para 40% quanto aos fatos geradores ocorridos até 26.11.99, data da edição da Lei n. 9.876/99. A partir da vigência 

desta, incidiria a penalidade nela prescrita. Com o advento do art. 26 da Lei n. 11.941/09 que limita o porcentual de 

multa de mora a 20% (vinte por cento) e considerando o art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional, conclui-se que o 

limite para a multa de mora é de 20% (vinte por cento), inclusive para as contribuições sociais anteriores à Lei n. 

11.941/09, podendo inclusive se proceder de ofício essa redução (STJ, AgRg no Ag n. 1026499, Rel. Min. Benedito 

Gonçalves, j. 20.08.09 e AgRg no Ag n. 1083169, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.04.09; TRF da 3ª Região, AC n. 

2005.61.82.034388-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.08.10). 

2. Embargos de declaração providos para reduzir a multa moratória cominada, com fundamento no art. 26 da Lei n. 

11.941/09. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019808-05.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.019808-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LOGICA MODA E CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : DANIELA BACHUR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. REFIS. DÉBITO INFERIOR A R$ 

500.000,00. EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. CPD-EN. 
ADMISSIBILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Consoante o art. 3º, §§ 3º, 4º e 5º, da Lei n. 9.964/00, a inclusão de débitos superiores a R$ 500.000,00, concernentes 

a empresas não optantes do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES, depende da 

prestação de garantias idôneas, não restando prejudicadas aquelas já realizadas anteriormente (penhora, medida cautelar 

fiscal). Sendo assim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que não se deve suspender a 

execução fiscal, salvo se a opção pelo Refis tiver sido expressamente homologada e aceitas as garantias prestadas pela 

pessoa jurídica (STJ, EREsp n. 715.759, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 09.05.07; AGRMC n. 13.139, Rel. Min. 

Francisco Falcão, j. 04.10.07; AGREsp n. 671.462, Rel. Min. Humberto Martins, j. 17.04.07). 

3. Verifica-se que a agravada é optante do SIMPLES e que os débitos informados à fl. 68 somam montante inferior a R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais), razão pela sua adesão ao Refis prescinde do oferecimento de garantias, conforme 

acima exposto, com a possibilidade de homologação tácita de sua opção, haja vista que à época da negativa de 

expedição da CPD-EN já haviam transcorrido mais de 75 (setenta e cinco) dias da data de entrega do termo de opção ao 

Programa de Recuperação Fiscal, nos termos do § 1º do art. 13 do Decreto n. 3.431/00, que regulamenta a Lei n. 
9.964/00. 

4. Assim, conclui-se que faz jus a agravada à expedição de CPD-EN em relação aos débitos descritos à fl. 68, tendo em 

vista a suspensão de exigibilidade pela adesão ao Refis, caso a impetrante não tenha sido excluída do parcelamento em 

questão e não existam outros débitos. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004261-70.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.004261-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras 
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AGRAVANTE : SIFCO S/A 

ADVOGADO : ANELISA RODRIGUES SASTRE 

 
: MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. REFIS. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. 

DÉBITO SUPERIOR A R$ 500.000,00. INADMISSIBILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Em razão da adesão ao Refis, suspende-se a exigibilidade do crédito tributário somente após a expressa homologação 

pelo Comitê Gestor, a qual está condicionada, quando os débitos excederem a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ao 

arrolamento de bens ou à apresentação de garantia. No caso de débitos superiores a esse montante, não se verifica a 

homologação tácita, permitida apenas para as empresas optantes pelo Simples e com débitos inferiores a esse valor. A 

matéria encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça com a edição da Súmula n. 437 e o julgamento de 

recurso submetido ao rito previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil (REsp n. 1.133.710, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

25.11.09). 

3. No caso, a agravante parcelou débito no valor de R$ 25.628.810,81 (vinte e cinco milhões, seiscentos e vinte e oito 

mil, oitocentos e dez reais e oitenta e um centavos), pretendendo utilizar 84.915.196,77 (oitenta e quatro milhões, 

novecentos e quinze mil, cento e noventa e seis reais e setenta e sete centavos) de prejuízos fiscais da base de cálculo 

negativa da CSLL para compensar multa e juros da dívida. 

4. Tratando-se de débito superior a R$ 500.000 (quinhentos mil reais) e à míngua de homologação expressa pelo 

Comitê Gestor do Refis, não se constata direito líquido e certo da apelante para obstar a cobrança de valores que teriam 

sido indevidamente compensados por ocasião da opção ao parcelamento. 

5. Agravo legal não provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009088-27.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.009088-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE 
CAMPINAS E REGIAO 

ADVOGADO : MARIA NELUSA MELOZE NOGUEIRA DE SA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00090882720014036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. ADMISSIBILIDADE. 
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1. O acórdão embargado deu provimento ao agravo legal, mas constou do dispositivo o provimento parcial. Dessa 

forma, os embargos de declaração devem ser providos para retificar o erro material apontado, esclarecendo que foi dado 

provimento ao agravo da União. 

2. Embargos de declaração providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016609-04.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.016609-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras 

AGRAVANTE : METALFORT RECICLAGEM METAIS LTDA 

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00166090420024036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. PARCELAMENTO ESPECIAL. MP N. 38, 

DE 14.05.02. PESSOAS JURÍDICAS EM GERAL. INAPLICABILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A Medida Provisória n. 38, de 14.05.02, cuja perda de eficácia se deu em 11.10.02, instituiu o parcelamento de 

débitos tributários de Estados, do Distrito Federal, de Municípios e de empresas públicas e privadas em processo de 

falência ou de liquidação, não sendo aplicável às demais pessoas jurídicas (TRF da 3ª Região, AMS n. 
2002.61.05.006230-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 16.10.08; AG n. 2003.03.00.057023-0, Rel. Des. Fed. Lazarano 

Neto, j. 29.09.04). 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002397-47.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.002397-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras 

AGRAVADO : SADOKIN ELETRO E ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

ARBITRAMENTO EQUITATIVO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Não havendo condenação e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser 

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões 

usualmente aceitos pela jurisprudência (TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.003049-5, Rel. Des. Fed. André 

Nekatschalow, decisão 13.04.10; AC n. 93.03.066298-9, Rel. p/acórdão Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 05.04.10; AC n. 

2004.61.15.001513-1, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 30.03.10; AC n. 2000.61.00.011149-2, Rel. Des. Fed. Luiz 

Stefanini, j. 08.02.10; AC n. 2004.61.04.008945-4, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 15.09.09). 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0600379-61.1995.4.03.6105/SP 

  
2005.03.99.030795-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SIEMENS S/A 

ADVOGADO : ALOISIO LUIZ DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.06.00379-3 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

SAT. CADA ESTABELECIMENTO. EXIGIBILIDADE DO CNPJ PRÓPRIO. PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 
2. A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho deve ser verificada de acordo com a atividade 

preponderante da empresa quando esta possuir CNPJ único (antigo CGC). Apenas na hipótese de cada estabelecimento 

possuir um cadastro próprio é que se considera a alíquota do SAT de forma individualizada para cada pessoa jurídica 

(STJ, Súmula n. 351). 

3. A filial da agravada que recolhia a exação à alíquota mínima refere-se ao escritório da unidade industrial de Jundiaí 

(SP) que tem CNPJ próprio, razão pela qual mostra-se descabida a cobrança de diferenças baseadas no grau de risco de 

pessoa jurídica com CNPJ diverso. 

4. A matéria referente ao cálculo do grau de risco de acordo com o CNPJ de cada pessoa jurídica é matéria de direito, 

sendo prescindível a produção de prova pericial para que seja declarada a nulidade da NFLD impugnada. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004380-26.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.004380-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : FUNDACAO DE ASSISTENCIA A INFANCIA DE SANTO ANDRE FAISA 

ADVOGADO : DIEGO CALANDRELLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.309/309v. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA.  
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080997-62.1992.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.027489-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : JOAO BAPTISTA DE CAMARGO e outro. e outro 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.581/581v. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro 

No. ORIG. : 92.00.80997-9 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA.  
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002289-52.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.002289-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AIRTON GARNICA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JAIRA SILVEIRA TEIXEIRA PALHARES BEIRA 

ADVOGADO : ANDRE TEIXEIRA MEDEIROS e outro 

INTERESSADO : SAULO DE CARVALHO PALHARES BEIRA 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA RESENDE DA COSTA e outro 

No. ORIG. : 00022895220074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFRINGENTE. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ANATOCISMO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ADMISSIBILIDADE. 30.03.00. 
1. Em atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, admite-se o recebimento de embargos 

de declaração como agravo regimental, nas hipóteses em que se verificar o caráter exclusivamente infringente do 

recurso interposto (STJ, EEREsp n. 1125154, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16.12.10; EDREsp n. 1031747, 

Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 02.12.10; EDAG n. 1332421, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.12.10; TRF da 3ª Região, 

AI n. 2010.03.00.020929-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.04.11). 

2. A decisão recorrida não encerra contradição e se fundamenta na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no 

sentido de ser permitida a capitalização mensal de juros para contratos de crédito bancário celebrados a partir de 

31.03.00, em razão da permissão contida no art. 5º da Medida Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, posteriormente 

Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01 (REsp n. 781.291, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 13.12.05; 

EAREsp n. 711.740, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 06.04.06; AGREsp n. 711740, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 06.12.05). 

3. No caso, o contrato de abertura de crédito para financiamento de aquisição de materiais de construção foi firmado em 
09.03.05, logo, sob a égide da Medida Provisória n. 1.963-17/00, reeditada sob o n. 2.170-36, que autorizou a 

capitalização mensal de juros. 

4. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental. Agravo regimental não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo regimental e negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000551-72.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.000551-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 149/149v. 

INTERESSADO : CHARLENE DA SILVA ALCANTARA e outro 

 
: NEIDE GARCIA DE MATOS 

ADVOGADO : MARLON CARLOS MATIOLI SANTANA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020121-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020121-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ANTONIO EDUARDO VIEIRA DINIZ 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00148124620094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA 

DENEGATÓRIA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. 
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1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A União interpõe o recurso previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, alegando, em síntese, que a 

autoridade impetrada não praticou ato coator ao efetuar descontos nos vencimentos do agravado, apenas deu 

cumprimento à decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 14ª Vara de São Paulo. 

3. Consta na decisão recorrida que, a despeito de o impetrante não ter se submetido a perícia médica oficial para 

obtenção de licença médica, após seu encerramento foi realizada perícia oficial, de forma a atender ao disposto no art. 

203 da Lei n. 8.112/90 e a garantir o direito ao afastamento remunerado. Por outro lado, a sentença denegatória 

proferida no Mandado de Segurança n. 2007.61.00027058-8 ainda não transitou em julgado e, portanto, não é 

definitiva. 

4. Dessa forma, merece ser resguardado, nessa fase processual, o direito do ora agravado de não ter seus vencimentos 

descontados mensalmente, especialmente em virtude do caráter alimentar da referida verba. 

5. A União não demonstrou, no agravo legal, que a decisão que deu provimento ao agravo de instrumento não estaria 

autorizada por precedentes dos Tribunais Superiores ou, conforme o caso, do próprio tribunal. 

6. Agravo legal não provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033980-64.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.033980-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

AGRAVADO : MIRIAM SANTOS MIRANDA 

ADVOGADO : KLEBER EDUARDO BATISTA SAITO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00051434120104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. SERVIDOR. REDISTRIBUIÇÃO. 
REQUISITOS LEGAIS. PROTEÇÃO À FAMÍLIA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE COMPROVEM 

OMISSÃO DO ESTADO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. A redistribuição do servidor, prevista no art. 37 da Lei 8.112/90, pode ser requerida pelo próprio servidor, mas 

dependerá do preenchimento dos demais requisitos legais, dentre os quais o interesse da Administração Pública (STJ, 

REsp n. 529833, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 14.11.06). 

3. Não há elementos que demonstrem omissão do Estado quanto à proteção à família da recorrente no local em que se 

encontra lotada. A decisão de transferir a genitora para outra localidade é de sua responsabilidade, cumprindo-lhe 

sopesar a conveniência. Contudo, daí não se segue que faça jus à redistribuição do próprio cargo público, para o que 

devem ser atendidos os pressupostos legais específicos. Ademais, a servidora não demonstra que sua genitora não teria 

acesso a tratamento de saúde em Campo Grande, local de sua lotação. 

4. Em decorrência, deve ser negado provimento ao agravo legal, por não ter a recorrente se desincumbido do ônus de 
comprovar que a decisão que deu provimento ao agravo de instrumento não estaria autorizada pelos precedentes dos 

Tribunais Superiores ou, conforme o caso, do próprio tribunal. 
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5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036842-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036842-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : LUIZ ROBERTO DA SILVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO : JOAO PAULO SILVEIRA LOCATELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : HOSPITAL E MATERNIDADE JARDINS S/C LTDA e outros 

 
: MANOEL MARIA MARTINS JUNIOR 

 
: MURILO DE ALMEIDA CAMPOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00356725520054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EFEITO SUSPENSIVO. AUSÊNCIA. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 
2. Conforme consta na decisão recorrida, não há previsão legal de recebimento da exceção de pré-executividade com 

efeito suspensivo. A determinação de prévia manifestação da União decorre do princípio do contraditório, razão pela 

qual não configura, por si só, ofensa a direito do agravante. Ademais, o cumprimento do mandado de penhora decorre 

de decisão judicial que não é objeto deste agravo de instrumento e a alegação de que o Supremo Tribunal Federal, ao 

julgar o RE n. 562.276, declarou inconstitucional o art. 13 da Lei n. 8.620/93, o que ensejaria a ilegitimidade passiva ad 

causam do agravante, não foi objeto de análise pela decisão agravada, razão pela qual não pode ser conhecida pelo 

Tribunal, sob pena de supressão de instância. 

3. Verifica-se, portanto, que o agravante não se desincumbiu do ônus de revelar que a decisão que conheceu em parte do 

agravo de instrumento e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, não estaria autorizada por precedentes dos 

Tribunais Superiores ou, conforme o caso, do próprio tribunal. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037053-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037053-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : JOSE LOURENCO BOLONHA e outro 

 
: ANTONIO BORGES CAMPOS JUNIOR 

ADVOGADO : ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE AUTORA : ORIPEDES BASSANULFO SILVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00024780420104036113 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. 

DEPÓSITO. AUSÊNCIA DE DIREITO SUBJETIVO DO CONTRIBUINTE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. No caso de substituição tributária, há toda uma sistemática de tributação que não está sob livre disposição do 

contribuinte. Nesses casos, inexiste direito subjetivo ao depósito, podendo ele ser determinado pelo Juiz, entretanto, a 

pedido da parte, mediante verificação da existência de forte fundamento de direito a amparar a tese do contribuinte 

quanto a ser indevido o tributo. 

3. Pretendem os agravantes obter provimento jurisdicional que os autorize ao depósito judicial da contribuição social 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização rural (Lei n. 8.212/91, art. 25, I e II). Por se tratar de 

contribuição recolhida pelos adquirentes da produção rural, mostra-se inadmissível o depósito judicial pelo contribuinte 

mediante desobrigação do recolhimento a terceiros que não fazem parte da relação jurídica processual. 
4. Assim, os agravantes não se desincumbiram do ônus de revelar que a decisão que negou seguimento ao recurso não 

estaria autorizada pelos precedentes dos Tribunais Superiores ou, conforme o caso, do próprio Tribunal. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013912-29.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.013912-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : PROREVEST REVESTIMENTO DE POLIURETANO E PECAS ESPECIAIS LTDA 

ADVOGADO : VAGNER MENDES MENEZES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00139122920104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. DECRETO N. 6.957/09. NOVA 

REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 1.308/09. ISONOMIA. 

LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
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Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0. 

3. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a 

consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não 

considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República. Além disso, 

esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da recorrência de 

acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo 

único, V). 

4. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício 

da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas 

regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, 

Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

5. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a 

natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O Decreto n. 7.126, de 

03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o processo 
administrativo de que trata o artigo tem efeito suspensivo. 

6. Esse é o entendimento que vem sendo adotado por este Tribunal: AI 2010.03.00.006209-4, Rel. Des. Fed. Luiz 

Stefanini, j. 16.05.11; AMS 2010.61.00.001844-8, Rel. Des. Fed. Johonson di Salvo, j. 26.04.11; AMS 

2010.61.14.000907-9, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 01.03.11; AG n. 2010.03.00.000754-0, Rel. Des. Fed. André 

Nekatschalow, j. 10.05.10. 

7. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001411-37.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.001411-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVANTE : RAPIDO RIBEIRAO PRETO S/A 

ADVOGADO : JOSUÉ XAVIER JÚNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00014113720104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. DECRETO N. 6.957/09. NOVA 

REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 1.308/09. ISONOMIA. 

LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0. 

3. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a 

consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não 

considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República. Além disso, 

esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da recorrência de 
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acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo 

único, V). 

4. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício 

da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas 

regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, 

Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

5. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a 

natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O Decreto n. 7.126, de 

03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o processo 

administrativo de que trata o artigo tem efeito suspensivo. 

6. Esse é o entendimento que vem sendo adotado por este Tribunal: AI 2010.03.00.006209-4, Rel. Des. Fed. Luiz 

Stefanini, j. 16.05.11; AMS 2010.61.00.001844-8, Rel. Des. Fed. Johonson di Salvo, j. 26.04.11; AMS 

2010.61.14.000907-9, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 01.03.11; AG n. 2010.03.00.000754-0, Rel. Des. Fed. André 

Nekatschalow, j. 10.05.10. 

7. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001558-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001558-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LEONHART OTTO MULLER 

ADVOGADO : RICARDO ALBERTO DE SOUSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00058644820104036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXCEÇAÕ DE INCOMPETÊNCIA. 

REJEIÇÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. É faculdade do autor a propositura da ação judicial perante a Subseção Judiciária de Marília, local em que afirma 

terem sido recolhidos os valores referentes ao Funrural que pretende compensar ou restituir (CR, art. 109, § 2º). 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004771-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004771-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ADELINO FRANCISCO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00189272320034036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. 

JULGAMENTO DA ADIN Nº 2.736 NO SENTIDO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA MP Nº 2.164/2001, 

QUE NÃO AUTORIZOU A CONDENAÇÃO DA CEF NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS NOS FEITOS RELATIVOS À COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE FGTS. DECISÃO DA 

SUPREMA CORTE QUE NÃO TEM O CONDÃO DE AFASTAR A COISA JULGADA FORMAL E 

MATERIAL QUE SE OPEROU NO FEITO DE ORIGEM. INCONFORMISMO QUE DEVE SER 
MANIFESTADO ATRAVÉS DA VIA PROCESSUAL ADEQUADA. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
I - O fato de o STF ter declarado inconstitucional o art. 29-C da Lei nº 8.039/90 não tem o condão de afastar a coisa 

julgada formal e material que se operou no feito de origem. 

II - O inconformismo deve ser manifestado através da via processual adequada. Precedentes desta Corte. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004775-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004775-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : SEICHIRO OTSUICHI 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00365673920034036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. 

JULGAMENTO DA ADIN Nº 2.736 NO SENTIDO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA MP Nº 2.164/2001, 

QUE NÃO AUTORIZOU A CONDENAÇÃO DA CEF NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS NOS FEITOS RELATIVOS À COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE FGTS. DECISÃO DA 

SUPREMA CORTE QUE NÃO TEM O CONDÃO DE AFASTAR A COISA JULGADA FORMAL E 

MATERIAL QUE SE OPEROU NO FEITO DE ORIGEM. INCONFORMISMO QUE DEVE SER 

MANIFESTADO ATRAVÉS DA VIA PROCESSUAL ADEQUADA. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
I - O fato de o STF ter declarado inconstitucional o art. 29-C da Lei nº 8.039/90 não tem o condão de afastar a coisa 

julgada formal e material que se operou no feito de origem. 

II - O inconformismo deve ser manifestado através da via processual adequada. Precedentes desta Corte. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004805-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004805-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : APARECIDO BARBOSA MARTINS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00186478620024036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. 

JULGAMENTO DA ADIN Nº 2.736 NO SENTIDO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA MP Nº 2.164/2001, 
QUE NÃO AUTORIZOU A CONDENAÇÃO DA CEF NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS NOS FEITOS RELATIVOS À COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE FGTS. DECISÃO DA 

SUPREMA CORTE QUE NÃO TEM O CONDÃO DE AFASTAR A COISA JULGADA FORMAL E 

MATERIAL QUE SE OPEROU NO FEITO DE ORIGEM. INCONFORMISMO QUE DEVE SER 

MANIFESTADO ATRAVÉS DA VIA PROCESSUAL ADEQUADA. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
I - O fato de o STF ter declarado inconstitucional o art. 29-C da Lei nº 8.039/90 não tem o condão de afastar a coisa 

julgada formal e material que se operou no feito de origem. 

II - O inconformismo deve ser manifestado através da via processual adequada. Precedentes desta Corte. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004807-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004807-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ITAMAR BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00147308820044036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. 

JULGAMENTO DA ADIN Nº 2.736 NO SENTIDO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA MP Nº 2.164/2001, 
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QUE NÃO AUTORIZOU A CONDENAÇÃO DA CEF NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS NOS FEITOS RELATIVOS À COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE FGTS. DECISÃO DA 

SUPREMA CORTE QUE NÃO TEM O CONDÃO DE AFASTAR A COISA JULGADA FORMAL E 

MATERIAL QUE SE OPEROU NO FEITO DE ORIGEM. INCONFORMISMO QUE DEVE SER 

MANIFESTADO ATRAVÉS DA VIA PROCESSUAL ADEQUADA. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
I - O fato de o STF ter declarado inconstitucional o art. 29-C da Lei nº 8.039/90 não tem o condão de afastar a coisa 

julgada formal e material que se operou no feito de origem. 

II - O inconformismo deve ser manifestado através da via processual adequada. Precedentes desta Corte. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004966-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004966-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ANTONIO CONS ANDRADES 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00142922820054036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. 

JULGAMENTO DA ADIN Nº 2.736 NO SENTIDO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA MP Nº 2.164/2001, 

QUE NÃO AUTORIZOU A CONDENAÇÃO DA CEF NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS NOS FEITOS RELATIVOS À COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE FGTS. DECISÃO DA 

SUPREMA CORTE QUE NÃO TEM O CONDÃO DE AFASTAR A COISA JULGADA FORMAL E 

MATERIAL QUE SE OPEROU NO FEITO DE ORIGEM. INCONFORMISMO QUE DEVE SER 

MANIFESTADO ATRAVÉS DA VIA PROCESSUAL ADEQUADA. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
I - O fato de o STF ter declarado inconstitucional o art. 29-C da Lei nº 8.039/90 não tem o condão de afastar a coisa 

julgada formal e material que se operou no feito de origem. 

II - O inconformismo deve ser manifestado através da via processual adequada. Precedentes desta Corte. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004978-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004978-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : JOANINA DE JESUS MASSINI 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00171114020024036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. 

JULGAMENTO DA ADIN Nº 2.736 NO SENTIDO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA MP Nº 2.164/2001, 

QUE NÃO AUTORIZOU A CONDENAÇÃO DA CEF NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS NOS FEITOS RELATIVOS À COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE FGTS. DECISÃO DA 

SUPREMA CORTE QUE NÃO TEM O CONDÃO DE AFASTAR A COISA JULGADA FORMAL E 

MATERIAL QUE SE OPEROU NO FEITO DE ORIGEM. INCONFORMISMO QUE DEVE SER 
MANIFESTADO ATRAVÉS DA VIA PROCESSUAL ADEQUADA. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
I - O fato de o STF ter declarado inconstitucional o art. 29-C da Lei nº 8.039/90 não tem o condão de afastar a coisa 

julgada formal e material que se operou no feito de origem. 

II - O inconformismo deve ser manifestado através da via processual adequada. Precedentes desta Corte. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009950-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009950-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ANGELA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : BRAZ SILVERIO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00230606420104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CÓPIA DA DECISÃO RECORRIDA. 

AUSÊNCIA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. As afirmações da recorrente não subsistem diante da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, 

citadas na decisão recorrida, no sentido da necessidade de instrução do recurso com cópia da decisão agravada. 

3. Não se verifica ofensa ao princípio da isonomia, pois se trata de ônus que se impõe a todo recorrente, com 

fundamento no art. 525, I, do Código de Processo Civil. 
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4. As alegações de inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, adequação da medida cautelar para discussão da 

matéria e presença dos requisitos para a concessão de liminar dizem respeito ao mérito do recurso e não atacam 

especificamente os fundamentos da decisão que negou seguimento ao recurso pela falta de um dos pressupostos de 

admissibilidade (ausência de cópia da certidão de intimação da decisão agravada). 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010087-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010087-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ALCINEI PEREIRA DA SILVA e outro 

 
: SANDRA GIACON DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00051603420114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

AFASTAMENTO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. INADMISSIBILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. Os agravantes alegam, em síntese, a inexistência de súmula ou entendimento pacificado na jurisprudência sobre a 

constitucionalidade e legalidade do Decreto-lei n. 70/66, bem como sobre a inaplicabilidade do Código de Defesa do 

Consumidor. 

3. Conforme consta na decisão recorrida, a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 restou assentada pelos Tribunais 

Superiores e a discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos 
termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. A aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa 

que a parte contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas 

por normas impositivas aos agentes financeiros. 

4. Deve ser negado provimento ao agravo legal, por não terem os recorrentes se desincumbido do ônus de comprovar 

que a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento não estaria autorizada pelos precedentes dos Tribunais 

Superiores ou, conforme o caso, do próprio tribunal. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012991-03.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.012991-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM 

AGRAVADO : ANIZIO PIRES DE SOUZA 

ADVOGADO : ANDERSON WILLIAN PEDROSO e outro 

PARTE AUTORA : LEA DE SIQUEIRA SOUZA 

ADVOGADO : ANDERSON WILLIAN PEDROSO e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00185070820094036100 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. SFH. PERÍCIA. ANTECIPAÇÃO DE 

DESPESAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. INEXISTENCIA DE "OBRIGAÇÃO DO DEMANDADO". 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Conforme consta na decisão que negou provimento ao agravo de instrumento, a inversão do ônus da prova é 

compatível com a concessão da assistência judiciária gratuita e não implica impor ao demandado a antecipação das 

despesas processuais. No entanto, caso não realizada a prova, presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pelo 

demandante (STJ, RESp n. 1063639, Rel. Min. Castro Meira, j. 01.10.09; REsp n. 651632, Rel. Min. Carlos Alberto 

Menezes Direito, j. 27.03.07).  

3. No caso dos autos, o interesse na antecipação das despesas periciais é da Caixa Seguradora S/A e da Caixa 

Econômica Federal, pois se a preclusão da prova prejudicaria os autores, a inversão enseja a correspondente 

consequência em relação às rés. 
4. Verifica-se, portanto, que a agravante não se desincumbiu do ônus de revelar que a decisão que negou provimento ao 

agravo de instrumento não estaria autorizada por precedentes dos Tribunais Superiores ou, conforme o caso, do próprio 

tribunal. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014771-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014771-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA ROCHA NOGUEIRA e outro 

 
: CLAUDIO SANCHES NOGUEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00028297920114036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE. DEPÓSITO JUDICIAL. VALORES. PROVA 

TÉCNICA.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. A constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 restou assentada pelos Tribunais Superiores e a discussão judicial da 

dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código 

de Processo Civil. 

3. O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é 

possível aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras 

contratuais e legais. 

4. Os agravantes não demonstram satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal que respalde a afirmação de que estariam presentes os 

requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil. 
5. Deve ser negado provimento ao agravo legal, por não terem os recorrentes se desincumbido do ônus de comprovar 

que a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento não estaria autorizada pelos precedentes dos Tribunais 

Superiores ou, conforme o caso, do próprio tribunal. 

6. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016615-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016615-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : QUEIQUI IANASE 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00151879120024036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. 

JULGAMENTO DA ADIN Nº 2.736 NO SENTIDO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA MP Nº 2.164/2001, 

QUE NÃO AUTORIZOU A CONDENAÇÃO DA CEF NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS NOS FEITOS RELATIVOS À COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE FGTS. DECISÃO DA 

SUPREMA CORTE QUE NÃO TEM O CONDÃO DE AFASTAR A COISA JULGADA FORMAL E 

MATERIAL QUE SE OPEROU NO FEITO DE ORIGEM. INCONFORMISMO QUE DEVE SER 

MANIFESTADO ATRAVÉS DA VIA PROCESSUAL ADEQUADA. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
I - O fato de o STF ter declarado inconstitucional o art. 29-C da Lei nº 8.039/90 não tem o condão de afastar a coisa 

julgada formal e material que se operou no feito de origem. 

II - O inconformismo deve ser manifestado através da via processual adequada. Precedentes desta Corte. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019146-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019146-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : CLAUDETE BORGES DA SILVA MARCIANO DE AQUINO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00217437520034036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. 

JULGAMENTO DA ADIN Nº 2.736 NO SENTIDO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA MP Nº 2.164/2001, 

QUE NÃO AUTORIZOU A CONDENAÇÃO DA CEF NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS NOS FEITOS RELATIVOS À COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE FGTS. DECISÃO DA 

SUPREMA CORTE QUE NÃO TEM O CONDÃO DE AFASTAR A COISA JULGADA FORMAL E 

MATERIAL QUE SE OPEROU NO FEITO DE ORIGEM. INCONFORMISMO QUE DEVE SER 

MANIFESTADO ATRAVÉS DA VIA PROCESSUAL ADEQUADA. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
I - O fato de o STF ter declarado inconstitucional o art. 29-C da Lei nº 8.039/90 não tem o condão de afastar a coisa 

julgada formal e material que se operou no feito de origem. 

II - O inconformismo deve ser manifestado através da via processual adequada. Precedentes desta Corte. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00033 HABEAS CORPUS Nº 0019578-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019578-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : CARLUSIA SOUSA BRITO 

PACIENTE : APARECIDA DE FATIMA BAZELO DE OLIVEIRA reu preso 

ADVOGADO : CARLUSIA SOUSA BRITO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00023494420114036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. EXCESSO DE PRAZO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 

APLICABILIDADE.  
1. É aplicável o princípio da razoabilidade para a aferição do excesso de prazo para a conclusão do processo criminal. 

Segundo esse princípio, somente se houver demora injustificada é que se caracterizaria o excesso de prazo (STJ, HC n. 

89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.12.07; HC n. 87.975, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.02.08). 
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2. Ordem denegada. Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem e julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 HABEAS CORPUS Nº 0023285-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023285-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : FACELY KOUROUMA reu preso 

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00040626220114036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. LIBERDADE PROVISÓRIA. 

PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

PARA A CONCESSÃO DA ORDEM. 
1. Não se verifica ilegalidade, nem abuso de poder por parte da autoridade impetrada, devendo ser mantida a prisão. 

2. Ausentes os requisitos à concessão de liberdade provisória e, presentes àqueles do art. 312 do Código de Processo 

Penal. 
3. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 HABEAS CORPUS Nº 0023754-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023754-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : RITA HELENA DIALUNDAMA reu preso 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS e outro 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00009386320114036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. REEXAME DAS PROVAS. INADMISSIBILIDADE. TRÁFICO. 

REGIME INICIAL FECHADO. 
1. A via estreita do habeas corpus não permite o reexame de provas consideradas na sentença condenatória (STF, HC n. 

87.444, Rel. Ministro Eros Grau, j. 28.03.06; STJ, HC n. 95.783, Rel. Ministro Felix Fischer, j. 05.06.08; STJ, HC n. 
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31.628, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido; TRF da 3ª Região, HC n. 2003.03.00.073543-6, Rel. Des. Fed. Luiz 

Stefanini, j. 18.12.07). 

2. Tal pedido deve ser objeto de recurso próprio, que se mostra a via adequada para a impugnação da sentença, de modo 

que o presente writ não se presta para tal fim. 

3. A pretensão que se busca no presente habeas corpus exige exame aprofundado de provas, que não se obtém com as 

cópias que instruíram a impetração. 

4. É possível fixar o regime inicial fechado no delito de tráfico internacional de entorpecentes, ainda que a pena seja 

inferior a quatro anos, desde que haja circunstâncias judiciais desfavoráveis ou fatos concretos a justificar a decisão 

(STF, HC n. 103159, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 17.08.10). 

5. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 HABEAS CORPUS Nº 0024129-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024129-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : JOAO BAPTISTA BARBOSA 

 
: ROGERIO BATISTA P BARBOSA 

PACIENTE : ALAN RIBEIRO DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : JOAO BATISTA BARBOSA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : NICOLAS RODRIGUES DA CRUZ 

 
: GLAZIELA ARIANE DA SILVA MAUX 

 
: SUZANNE RIBEIRO DA SILVA 

No. ORIG. : 00055739520114036181 4P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. REQUISITOS SUBJETIVOS. INSUFICIÊNCIA. 
DENEGADA A ORDEM. 
1. É natural que seja exigível o preenchimento dos requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória. 

Contudo, tais requisitos, posto que necessários, não são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja 

primário, tenha bons antecedentes , residência fixa e profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na hipótese em 

que estiverem presentes os pressupostos da prisão preventiva (STJ, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, 

j. 11.12.07; RHC n 11.504-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01). 

2. Não restou suficientemente demonstrado nos autos que o paciente tem ocupação lícita, bons antecedentes e residência 

fixa. Note-se que o paciente, na fase policial, "informou possuir antecedentes criminais na incidência de crime de roubo 

consumado, tendo sido condenado a 5 anos e 4 meses, atualmente em liberdade condicional" (fl. 32). E, ainda, impende 

salientar que o deferimento de pedido liminar em sede de habeas corpus destina-se a casos excepcionais em que haja 

ofensa manifesta ao direito de ir e vir do paciente e desde que preenchidos os seus pressupostos legais, consistentes no 

fumus boni iuris e no periculum in mora, não demonstrados no caso.  

3. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000874-41.2011.4.03.6123/SP 
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2011.61.23.000874-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

RECORRENTE : PATRICIA NOVAES VIEIRA DA PURIFICACAO 

ADVOGADO : SIMONE ALBUQUERQUE e outro 

RECORRIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00008744120114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DECISÃO QUE DENEGOU O 

PEDIDO EM HC PARA EVITAR FORMAL INDICIAMENTO DA RECORRENTE. IVIABILIDADE DE 

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL E DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

RECURSO DENEGADO. 
1. O presente recurso foi interposto contra decisão que denegou a ordem de habeas corpus impetrado pela recorrente, 

visando evitar a realização de formal indiciamento da paciente, bem como o trancamento da ação penal, por entender 

que caracterizado constrangimento ilegal .  

2. A decisão proferida pela autoridade coatora preenche os requisitos previstos no artigo 93, IX, da Constituição Federal 

e reflete a convicção do Magistrado acerca do tema analisado, sendo certo que, do conteúdo dos autos, não emerge 

qualquer constrangimento ilegal ao direito de liberdade da paciente. 

O ato de indiciamento, como ressalta a autoridade coatora em sua decisão, representa, apenas, a existência de indícios 

de participação em conduta supostamente delituosa, não traduzindo, por si só, limitação ou privação da liberdade de 

locomoção. 

3. O trancamento da ação penal pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos 

autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade (STJ, 5ª 

Turma, HC n. 89.119-PE, Rel. Jane Silva, unânime, j. 25.10.07, DJ 25.10.07, DJ 12.11.07, p. 271; HC n. 56.104-RJ, 
Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, 13.12.07, DJ 11.02.08, p. 1; TRF da 3ª Região, HC n. 2003.03.019644-6, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 24.11.03, DJU 16.12.03, p. 647). O entendimento do Supremo Tribunal Federal é no 

sentido de que o trancamento da ação penal por falta de justa causa reveste-se do caráter da excepcionalidade (STF, HC 

n. 94.752-RS, Rel. Min. Eros Grau, j. 26.08.08). 

4. Não é aplicável o princípio da insignificância ao crime do art. 70 da Lei n. 4.117/62, pois, independentemente de 

grave lesão ou dolo, trata-se de crime de perigo, com emissão de sinais no espaço eletromagnético à revelia dos 

sistemas de segurança estabelecidos pelo Poder Público. O simples funcionamento de aparelho de telecomunicação sem 

autorização legal, independentemente de ser em baixa ou alta potência, coloca em risco o bem comum e a paz social 

(TRF da 3ª Região, ACr n. 2008.61.12.002022-1-SP, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 18.05.09). 

5. Recurso em sentido estrito a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

Boletim de Acordão Nro 4856/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0938485-49.1986.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.001765-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVANTE : ARTIDEMES BICAS e outros 

 
: CARMEN DE MELLO AMARAL 

 
: CIDIA MARQUES KASSEB 

 
: DIVA THEREZINHA CONTUCCI DE CAMARGO 

 
: ELZA ZANETTI 
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: EREMITA NOGUEIRA 

 
: GUIOMAR MORAIS DE ALMEIDA 

 
: LAZARO DE ALMEIDA 

 
: MARCIA ALAYDE MARCONDES MACHADO 

 
: MARIA ANGELA FREITAS MARQUES 

 
: MARIA DA GLORIA PRADO JOLY MUNOZ 

 
: MARIA DE LOURDES DA ROCHA CAMPOS 

 
: NILZA NORONHA GALVAO 

 
: PEDRO PANESA 

 
: RODOLPHO DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS 

 
: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/156 

No. ORIG. : 00.09.38485-5 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. SERVIDOR. GRATIFICAÇÃO DE 

DESEMPENHO DE ATIVIDADES PREVIDENCIÁRIAS. DECRETO-LEI N. 2.165, DE 02.10.84. LEI N. 7.370, 

DE 20.07.85. EXTENSÃO A INATIVOS. IMPROCEDÊNCIA. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732-PE, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. Não prospera a pretensão de inativos à percepção da Gratificação de Desempenho de Atividades Previdenciárias, na 

forma como disposta pelo Decreto-lei n. 2.165/84 e Lei n. 7.370/85 aos servidores em efetivo exercício. Ademais, a 

Gratificação pelo Desempenho de Atividades de Apoio, percebida pelos apelados (cf. fls. 28/42), é inacumulável com 

qualquer outra gratificação, ressalvadas aquelas indicadas no Anexo da Lei n. 2.211/85 (TRF da 1º Região, AC n. 

199801000666180, Rel. Juiz Fed. Juiz Mark Yshida Brandão, j. 22.03.05; TRF da 2ª Região, AC n. 198951010258401, 

Rel. Des. Fed. Guilherme Couto, j. 24.08.09; AC n. 9702073502, Rel. Des. Fed. Benedito Gonçalves, j. 09.07.08; AC n. 

9302002497, Rel. Des. Fed. Sergio Schwaitzer, j. 30.06.04; TRF da 3ª Região, ApelRee n. 97030367445, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 12.05.09) 

4. Agravo legal não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023184-96.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.023184-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : BANCO SAFRA S/A 

ADVOGADO : GETULIO HISAIAKI SUYAMA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro 

APELANTE : SUELY MARQUES DIAS e outro 

 
: JOSE CARLOS CEREJO 
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ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

REPRESENTANTE : MARIA AUREA OLACH 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH. FCVS. QUITAÇÃO. 

SALDO RESIDUAL. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 
elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no que concerne à possibilidade de utilização do FCVS 

para quitação de mais de um financiamento para compra de imóvel na mesma localidade, desde que o financiamento em 

questão tenha sido contratado em período anterior à vigência das Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, o que é o caso os 

autos, tendo a questão sido objeto de análise e confirmação do entendimento nos termos do Art. 543-C, do CPC 

IV. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047384-46.1995.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.015546-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LOGOS ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.47384-4 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA. 
ARBITRAMENTO EQUITATIVO. 
1. Tratando-se de causa em que foi vencida a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os 

honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência (TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.003049-5, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, decisão 13.04.10; AC n. 93.03.066298-9, Rel. p/acórdão Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 05.04.10; AC n. 2004.61.15.001513-1, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 30.03.10; AC n. 2000.61.00.011149-2, Rel. 

Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 08.02.10; AC n. 2004.61.04.008945-4, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 15.09.09). 

2. No caso, deve ser reformada a sentença que havia condenado a União em 10% (dez por cento) do valor da causa, 

atribuído pela autora em R$ 144.670,10 (cento e quarenta e quatro mil, seiscentos e setenta reais e dez centavos) na 

ocasião da propositura da ação, em 31.08.95. 

3. Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000585-38.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.000585-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : SANDRA CASTELLI DA SILVA MELLLAO e outro 

 
: EDUARDO VIEIRA MELLAO 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. VÍCIOS 

NÃO DEMONSTRADOS. 

1. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie. 

2. Eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio. 
3. No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029875-24.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.029875-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TONY WENDELL PAULINO DA FONSECA e outros 

 
: TAINA VERAS DE SANDES FREITAS 

 
: VIVIAN BEATRIZ DE NATALE 

 
: VIVIANE BAPTISTA ANTUNES 

 
: ALESSANDRA HADDAD SEGATO 

ADVOGADO : CLAUDIA SANCHEZ PICADO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. 

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS PONTOS ALEGADOS. DECLARAÇÃO DE VOTO 

VENCIDO. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. PARCIAL PROVIMENTO. 
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1. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual não 

se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando a 

controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. 

2. Os embargos opostos merecem ser providos, para que seja declarado e juntado aos autos o voto vencido do Eminente 

Desembargador Federal Peixoto Júnior, tendo em vista que a decisão deu-se por maioria de votos. 

3. Inegável o direito da parte de conhecer os fundamentos da decisão, como decorrência dos artigos 5º, inciso LV, e 93, 

IX, ambos da Constituição Federal. 

4. Embargos de declaração parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração apenas para 

determinar a remessa dos autos ao Eminente Desembargador Federal Peixoto Junior, para declaração do voto vencido, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008028-51.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.008028-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO : SANDRO ROBERTO GARCÊZ e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro 

APELADO : SERASA S/A 

ADVOGADO : MARCELO LALONI TRINDADE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DIREITO CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. APLICABILIDADE ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SÚMULA 297 DO C. STJ. AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RESPONSABILIADE CIVIL OBJETIVA: DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DE CULPA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. QUANTUM 

INDENIZATÓRIO. 

I - A responsabilidade civil da Caixa Econômica Federal - CEF, por se tratar de instituição financeira prestadora de 

serviços bancários, é objetiva, independendo da comprovação de culpa, pois está sujeita ao Código de Defesa do 

Consumidor. 

II - Necessidade da presença dos seguintes pressupostos da responsabilidade civil: dano, ilicitude e nexo de causalidade, 

para configurar o dever de indenizar. 

III - Verifica-se que a parte Autora foi incluída pela CEF em cadastro de restrição ao crédito (SERASA), sob o 

fundamento que o Autor era fiador do Sr. Erivaldo Muniz Alves, devedor, que celebrou com a credora CEF "Contrato 

de Empréstimo/Financiamento", o qual ficou inadimplente, fato que culminou na inscrição de ambos, devedor e fiador. 

IV - Todavia, conclui-se que o contrato de fiança sequer chegou a ser formalizado, em face da ausência da assinatura do 
Autor, requisito essencial de validade do negócio. 

V - Inscrição indevida do nome da parte Autora em cadastro de inadimplentes gera dano moral, conhecido pela 

experiência comum e considerado in re ipsa, isto é, não se faz necessária a prova do prejuízo, que é presumido e 

decorre do próprio fato, bastando a comprovação do fato lesivo causador do abalo moral. 

VI - O quantum da indenização deve ser fixado com vistas à situação econômica das requeridas e aos princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade ao sofrimento suportado no caso concreto, de forma suficiente a reparar o dano 

causado, sem gerar enriquecimento ilícito, servindo de desestímulo ao agente danoso e de compensação às vítimas. 

VII - Considera-se razoável a condenação no valor equivalente em até 50 (cinqüenta) salários mínimos por indenização 

decorrente de inscrição indevida em órgãos de proteção ao crédito. Conforme parâmetros adotados pelo E. Superior 

Tribunal de Justiça. 

VIII - Em atenção às especificidades do caso, notadamente o valor do débito que ensejou a inscrição, reputo suficiente o 

pagamento de indenização por danos morais no valor de R$15.000,00 (quinze mil reais). 

IX - Quanto ao inconformismo a respeito dos juros de mora e correção monetária, verifica-se que não foi trazido em 

sede de apelação, ocorrendo assim a preclusão. 
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X- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006665-07.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006665-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ROBERTO SANTA ROSA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AÇÃO REVISIONAL E ANULAÇÃO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. ADJUDICAÇÃO 

DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA DE AÇÃO. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na 

correção do saldo devedor a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, é 

medida compatível como regime financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de igualmente 

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 
IV -Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas 

contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

V - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

VI - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

VI- Agravo legal não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020217-39.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.020217-0/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 272/5450 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MIZAEL FERREIRA e outro 

 
: AURELINA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00202173920044036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AÇÃO REVISIONAL E ANULAÇÃO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SEGURO HABITACIONAL. 

CLAUSULAS DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TAXA REFERENCIAL - TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PES/CES. URV (UNIDADE REAL DE VALOR). TEORIA DA IMPREVISÃO DOS CONTRATOS. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. TAXA DE RISCO E TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 
DECRETO-LEI 70/66. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na 

correção do saldo devedor a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, é 

medida compatível como regime financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de igualmente 

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

IV - Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei nº 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

V - Restou firmado entendimento no STJ no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente 

estabelecido. Precedentes. 

VI - A Jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e 
não ao reajuste do saldo devedor (AgRg no RESP 933393/PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

VII - A unidade real de valor (URV) foi introduzida com o objetivo de fazer a transação da moeda para o Real. A 

incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (Resp 918541). 

VIII - A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível 

pelas partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As 

oscilações do contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

IX - O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. 

X - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 
587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 

238. 

XI - O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança da taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais. 

XII - É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

XIII- Descabe, outrossim a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

XIV - O Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 
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cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. 

XV- Agravo legal não provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007209-77.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.007209-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : VALDERY FERREIRA DA SILVA 

 
: PAULO CESAR DA SILVA 

 
: LUZINETE FERREIRA DA SILVA 

 
: ANEZIA FERREIRA DA SILVA 

 
: APARECIDO PEREIRA DA SILVA 

 
: ROSEMEIRE APARECIDA CARVALHO 

 
: VALDERY FERREIRA DA SILVA -ME e outros 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO TROVON DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFRINGENTE. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. BANCÁRIO. CONTRATO DE ABERTURA DE 

CRÉDITO. LIMITAÇÃO DE JUROS. INEXISTÊNCIA. ANATOCISMO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ADMISSIBILIDADE. 30.03.00. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 
APLICAÇÃO NÃO CUMULATIVA. LEGITIMIDADE. 
1. Em atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, admite-se o recebimento de embargos 

de declaração como agravo regimental, nas hipóteses em que se verificar o caráter exclusivamente infringente do 

recurso interposto (STJ, EEREsp n. 1125154, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16.12.10; EDREsp n. 1031747, 

Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 02.12.10; EDAG n. 1332421, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.12.10; TRF da 3ª Região, 

AI n. 2010.03.00.020929-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.04.11). 

2. Está consolidado o entendimento de que, antes de ser revogada pela Emenda Constitucional n. 40/03, a norma do § 3º 

do art. 192 da Constituição da República, que limitava em 12% (doze por cento) a taxa de juros anual, era de eficácia 

limitada, necessitando de lei regulamentadora para produzir efeitos, não se aplicando o art. 1º do Decreto n. 22.626/33 

(STF, Súmula Vinculante n. 7). 

3. A partir da Medida Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, por força do seu art. 5º, caput, tornou-se admissível nas 

operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a capitalização de juros com 

periodicidade inferior a um ano. Essa disposição foi reproduzida no art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 2.170-36, de 

23.08.01. Theotonio Negrão anota que a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é vedada a 

capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada, nos termos do estabelecido pelo art. 4º do Decreto n. 

22.626, de 07.04.33 (Lei da Usura), é aplicável também às instituições financeiras, consoante jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça. Aduz que esse preceito deve ser harmonizado com a vigência da Medida Provisória n. 
2.170-36/01, lembrando que o art. 591 do Novo Código Civil permite a capitalização anual (NEGRÃO, Theotonio, 

Código Civil e legislação civil em vigor, 26ªed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 1.121, nota n. 1 o art. 4º). A jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser permitida a capitalização mensal de juros para contratos de crédito 

bancário celebrados a partir de 31.03.00, em razão da permissão contida no art. 5º da Medida Provisória n. 1.963-17, de 

30.03.00, posteriormente Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01 (STJ, REsp n. 781.291, Rel. Min. Humberto 
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Gomes de Barros, j. 13.12.05; EAREsp n. 711.740, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 06.04.06 e AGREsp n. 711740, Rel. 

Min. Ari Pargendler, j. 06.12.05). 

4. No caso, o contrato bancário foi firmado em 24.09.02, logo, sob a égide da Medida Provisória n. 1.963-17/00, 

reeditada sob o n. 2.170-36, que autorizou a capitalização mensal de juros. 

5. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que a comissão de permanência, que incide no caso de 

descumprimento do contrato, é inacumulável com a correção monetária, a multa contratual e os juros remuneratórios e 

moratórios (STJ, Súmulas ns. 30, 294 e 296; AgRg no Resp n. 623.832, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 04.03.10). A 

5ª Turma acompanha o entendimento do Tribunal Superior, afastando, também, a aplicação da taxa de rentabilidade 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.08.006403-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 11.05.09). 

6. No caso, a cobrança indevida de encargos cumulados foi afastada pela sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, de 

modo que a pretensão para que seja afastada a própria comissão de permanência vai de encontro ao entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça a respeito da legitimidade da cláusula que prevê sua incidência. 

7. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental. Agravo regimental não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo regimental e negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007263-43.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.007263-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : VALDERY FERREIRA DA SILVA -ME 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO TROVON DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFRINGENTE. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. COMERCIAL. PROTESTO. SUSTAÇÃO. 

EXGIBILIDADE DE CAUÇÃO. 
1. Em atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, admite-se o recebimento de embargos 

de declaração como agravo regimental, nas hipóteses em que se verificar o caráter exclusivamente infringente do 

recurso interposto (STJ, EEREsp n. 1125154, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16.12.10; EDREsp n. 1031747, 

Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 02.12.10; EDAG n. 1332421, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.12.10; TRF da 3ª Região, 

AI n. 2010.03.00.020929-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.04.11). 

2. O protesto do título representativo de dívida é procedimento legítimo e inerente à sua cobrança. Não pode ser obstado 

pelo simples ajuizamento de demanda pelo devedor, salvo hipótese claramente excepcional. 

3. A exigência de caução para a sustação do protesto está em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ, AGA n. 800.218, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 29.11.06; REsp n. 540.398, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 

07.12.04; AGA n. 525.019, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.09.04). 
4. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental. Agravo regimental não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo regimental e negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007820-30.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.007820-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : VALDERY FERREIRA DA SILVA -ME 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO TROVON DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFRINGENTE. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. COMERCIAL. PROTESTO. SUSTAÇÃO. 

EXGIBILIDADE DE CAUÇÃO. 
1. Em atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, admite-se o recebimento de embargos 

de declaração como agravo regimental, nas hipóteses em que se verificar o caráter exclusivamente infringente do 

recurso interposto (STJ, EEREsp n. 1125154, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16.12.10; EDREsp n. 1031747, 

Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 02.12.10; EDAG n. 1332421, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.12.10; TRF da 3ª Região, 

AI n. 2010.03.00.020929-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.04.11). 

2. O protesto do título representativo de dívida é procedimento legítimo e inerente à sua cobrança. Não pode ser obstado 

pelo simples ajuizamento de demanda pelo devedor, salvo hipótese claramente excepcional. 

3. A exigência de caução para a sustação do protesto está em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ, AGA n. 800.218, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 29.11.06; REsp n. 540.398, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 

07.12.04; AGA n. 525.019, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.09.04). 

4. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental. Agravo regimental não provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo regimental e negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013292-90.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.013292-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANDRE LUIS MAMANI DA LUZ e outros 

 
: MARIA FERNANDA HEIDT DA LUZ 

 
: JOSE LIMA DA LUZ 

 
: MAXIMA LECOMA LUZ 

ADVOGADO : JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EMANUELA LIA NOVAES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00132929020054036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. CEF. 

QUITAÇÃO DAS PARCELAS REFERENTES AO PERÍODO DE CONSTRUÇÃO DA OBRA. SUPOSTA 

AVENÇA FIRMADA COM A CONSTRUTORA, SEM PARTICIPAÇÃO DA CEF. OBRIGAÇÃO CONTRATUAL 

DE EFETUAR O PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 
III - Da leitura do contrato firmado entre as partes, verifica-se que não há qualquer estipulação que desobrigue o 

mutuário ao pagamento das prestações ou que obrigue o agente financeiro a conceder quitação por determinado período. 
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IV - |A CEF não tem responsabilidade em suposta avença firmada entre a recorrente e terceiro. Se houve qualquer 

negociação entre os mutuários e a construtora, foi feita sem o consentimento da CEF, o que restou corroborado pela 

prova oral. 

V - Na realidade, a recorrente busca eximir-se do pagamento das prestações em atraso. É certo que, na ausência de 

recursos para aquisição da casa própria, recorreu ao agente financeiro e obteve o financiamento, declarando aceitar as 

disposições nele previstas e fazendo acreditar que teria condições de honrar a dívida. 

VI - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 
00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017782-58.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.017782-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

APELADO : ORLANDO BALESTRA NETO e filial 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AÇÃO REVISIONAL E ANULAÇÃO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. ESCOLHA 
UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

IV - Descabe, outrossim a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

V - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901648-28.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.901648-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : EVERALDO DOS ANJOS SANTOS e outro 
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: ILCA RODRIGUES DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AÇÃO REVISIONAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI 70/66. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na 

correção do saldo devedor a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, é 

medida compatível como regime financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de igualmente 
admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

IV - Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei nº 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

V - O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. 

VI - Não ficou demonstrada, na planilha de evolução do financiamento, a ocorrência de amortização negativa. Afasta-

se, assim, a alegação de anatocismo. 

VII - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 

238. 

VIII - O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança da taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais. 
IX - É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que é possível o levantamento dos valores depositados em conta 

vinculada do FGTS para o pagamento de prestações em atraso de financiamento habitacional firmado no âmbito do 

Sistema Financeiro de Habitação SFH. 

X - É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

XI - Descabe, outrossim a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

XII - O Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. 

XIII - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009480-54.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.009480-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : SILAS CINEAS DE CASTRO e outros 

 
: NEIDE MARIA DA SILVA 

 
: MARCOS CINEAS DE CASTRO ALCANTARA 

ADVOGADO : LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : NEIDE MARIA DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei 

n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna. 

III - É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

IV - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002353-29.2007.4.03.6117/SP 

  
2007.61.17.002353-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MARIA CECILIA VIEIRA TOGNI 

ADVOGADO : RAFAEL TONIATO MANGERONA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023532920074036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFRINGENTE. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 
1. Em atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, admite-se o recebimento de embargos 

de declaração como agravo regimental, nas hipóteses em que se verificar o caráter exclusivamente infringente do 

recurso interposto (STJ, EEREsp n. 1125154, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16.12.10; EDREsp n. 1031747, 

Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 02.12.10; EDAG n. 1332421, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.12.10; TRF da 3ª Região, 

AI n. 2010.03.00.020929-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.04.11). 
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2. Segundo entendimento jurisprudencial, a ação de consignação em pagamento não é via processual adequada para 

pleitear o parcelamento do débito tributário, cabível apenas nas hipóteses previstas no art. 164 do Código Tributário 

Nacional e mediante o depósito integral do montante reputado devido (STJ, AgREsp n. 200400089665, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, unânime, j. 17.12.09; AgREsp n. 21012300, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. 

02.10.08; TRF da 3ª Região, AC n. 200561000233169, Rel. Juiz Fed. Conv. Nelson Porfírio, unânime, j. 14.12.10). 

3. Conforme narrado na petição inicial, a agravante firmou termo de parcelamento do débito e pretendia consignar o 

valor que entendia correto, sem a incidência dos acréscimos cobrados pela Fazenda Pública. Trata-se de novo pedido de 

parcelamento, inadequado em sede de ação de consignação em pagamento. 

4. Tratando-se de hipótese de carência de ação, não cabe perquirir nesta sede a integralidade ou não dos depósitos feitos 

nos autos. 

5. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental. Agravo regimental não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo regimental e negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000682-42.2009.4.03.6006/MS 

  
2009.60.06.000682-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE WAGNER RUIZ RODRIGUES 

ADVOGADO : RODRIGO RUIZ RODRIGUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00006824220094036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DIREITO CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. APLICABILIDADE ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SÚMULA 297 DO C. STJ. AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RESPONSABILIADE CIVIL OBJETIVA: DESNECESSIDADE DE 
COMPROVAÇÃO DE CULPA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. QUANTUM 

INDENIZATÓRIO. 

I - A responsabilidade civil da Caixa Econômica Federal - CEF, por se tratar de instituição financeira prestadora de 

serviços bancários, é objetiva, independendo da comprovação de culpa, pois está sujeita ao Código de Defesa do 

Consumidor. 

II - Necessidade da presença dos seguintes pressupostos da responsabilidade civil: dano, ilicitude e nexo de causalidade, 

para configurar o dever de indenizar. 

III - Houve tempo hábil para que a parte Ré procedesse o cancelamento da inclusão do nome da parte Autora junto aos 

cadastros de proteção ao crédito, agindo com negligência por ter mantido a restrição mesmo após a quitação do débito. 

IV - É de rigor declarar inexistente o débito referente à parcela nº 078 do contrato de financiamento - FIES nº 

07.0787.185.0000003-60, além de proceder eventual baixa do nome da parte Autora junto aos cadastros de 

inadimplentes (SERASA). 

V - Inscrição indevida do nome da parte Autora em cadastro de inadimplentes gera dano moral, conhecido pela 

experiência comum e considerado in re ipsa, isto é, não se faz necessária a prova do prejuízo, que é presumido e 

decorre do próprio fato, bastando a comprovação do fato lesivo causador do abalo moral. 

VI - O quantum da indenização deve ser fixado com vistas à situação econômica das requeridas e aos princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade ao sofrimento suportado no caso concreto, de forma suficiente a reparar o dano 
causado, sem gerar enriquecimento ilícito, servindo de desestímulo ao agente danoso e de compensação às vítimas. 

VII - Considera-se razoável a condenação no valor equivalente em até 50 (cinqüenta) salários mínimos por indenização 

decorrente de inscrição indevida em órgãos de proteção ao crédito. Conforme parâmetros adotados pelo E. Superior 

Tribunal de Justiça. 

VIII - Em atenção às especificidades do caso, notadamente o valor do débito que ensejou a inscrição e o seu curto 

tempo de duração, além de ter tido seu nome inscrito no SERASA em datas anteriores por atraso nos pagamentos de 

parcelas referentes ao mesmo financiamento, reputo suficiente o pagamento de indenização por danos morais no valor 

de R$1.000,00 (um mil reais), com incidência de juros de mora a partir do evento danoso (Súmula 54 do STJ) e 
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correção monetária a partir da data da prolação da r. sentença (Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça), nos termos 

da Resolução nº 134/2010 do CJF e do Provimento nº 64/2005 da COGE. 

X- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006860-22.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.006860-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : MICHAL WARCHAL reu preso 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00068602220104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. AUTORIA E MATERIALIDADE 

COMPROVADAS. ERRO DE TIPO. INEXISTÊNCIA. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. 

INADMISSIBILIDADE. DOSIMETRIA. PENA-BASE. MAJORAÇÃO. CAUSA DIMINUIÇÃO DE PENA DO 

§ 4° DO ART. 33 DA LEI N. 11.343/06. CAUSA DE AUMENTO DO ART. 40, I, DA LEI N. 11.343/06. 

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. 

INADMISSIBILIDADE. REGIME INICIAL. SEMIABERTO. ABERTO. INADMISSIBILIDADE. 
A autoria e materialidade comprovadas. 

2. É indiferente se o acusado tinha a real intenção de praticar o tráfico de drogas, tendo em vista que os elementos dos 

autos demonstram que o réu, no mínimo, assumiu o risco de cometer o delito, o que configura o dolo eventual de sua 

conduta e prova a consciência e a vontade do agente. 

3. O art. 59 da Lei n. 11.343/06 estabelece que, nos crimes de tráfico de entorpecentes, o réu não poderá apelar sem 

recolher à prisão, salvo se for primário e de bons antecedentes, assim reconhecido na sentença. O Supremo Tribunal 

Federal já teve ocasião de aplicar esse dispositivo, tendo considerado válida a prisão do acusado, ainda que a sentença 

não tenha reafirmado a presença dos pressupostos do art. 312 do Código de Processo Penal. Entende-se que, no que se 

refere a essa espécie de delito, o direito de apelar em liberdade é excepcional, desafiando fundamentação própria. 

Precedentes do STF. 

4. A pena-base deve ser fixada acima do mínimo legal, pois a natureza e a quantidade da droga apreendida enseja maior 
rigor na punição, com fundamento nos arts. 42 da Lei n. 11343/06 e 59 do Código Penal. 

5. Não restou demonstrado que o réu dedicava-se a atividades criminosas, razão pela qual se reconhece a aplicação da 

causa de diminuição do § 4° do art. 33 da Lei n. 11.343/06, uma vez preenchidos os requisitos legais. 

6. O crime previsto no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06 é de ação múltipla ou variada e o acusado foi denunciado pela 

conduta de transportar certa quantidade de cocaína ao exterior, e não de exportar droga, pelo que plenamente viável a 

incidência da majorante da transnacionalidade do tráfico. 

7. A Constituição da República relega ao legislador ordinário dispor acerca da individualização da pena: "a lei regulará 

a individualização da pena" (CR, art. 5º, XLVI). Assim, nada está a impedir que a lei venha a disciplinar mais ou menos 

severamente determinados delitos, concedendo ou não em relação a eles certos benefícios. No caso do tráfico de 

entorpecentes, tanto o art. 44 quanto o § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06 proíbem a conversão da pena privativa de 

liberdade em restritivas de direitos. Ao fazê-lo, cumprem o preceito constitucional de regular os critérios para a 

individualização da pena, de modo que não há neles vício de inconstitucionalidade. Não prospera o argumento segundo 

o qual a decisão do Supremo Tribunal Federal quanto à inadmissibilidade do cumprimento da pena em regime 

integralmente fechado implicaria também a inadmissibilidade do impedimento à conversão. São institutos distintos, de 

modo que não se pode fazer semelhante implicação sem descontos. Por outro lado, ainda que sobrevenham decisões no 

sentido de conceder, em virtude da singularidade do caso, a conversão, o certo é que o próprio art. 44 do Código Penal a 

desaconselha: o inciso III desse dispositivo estabelece que as penas privativas de liberdade podem ser substituídas 
somente se os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja suficiente. Quanto ao tráfico 
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internacional, ainda que a pena privativa de liberdade não seja muito elevada, a substituição da pena privativa de 

liberdade por restritiva de direitos ensejaria um certo estímulo à prática delitiva, em descompasso com a política 

criminal estabelecida não somente pela Lei n. 11.343/06 mas também pelo art. 44 do Código Penal. 

8. A Lei n. 8.072, de 25.07.90, art. 2º, § 1º, em sua redação original, estabelecia que, no caso do delito de tráfico de 

entorpecentes, deveria ser imposto o regime integralmente fechado. É implícito que o regime inicial é o fechado. A 

declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo pelo Supremo Tribunal Federal, escusado lembrar, incide tão 

somente quanto ao cumprimento integral, não o inicial. Desse modo, válida a norma na parte em que, por implicação, 

impunha o regime inicial fechado. Com a superveniência da Lei n. 11.464, de 28.03.07, tornou-se possível a progressão, 

reafirmando-se claramente que a pena deve ser cumprida no regime inicial fechado. Por fim, os critérios do art. 33 do 

Código Penal para a determinação não são absolutos, pois o § 3º desse dispositivo reporta-se ao art. 59 do mesmo 

Código. No caso de tráfico de entorpecentes, é intuitivo que, independentemente do quantum da pena privativa de 

liberdade, o regime inicial fechado é o mais indicado para a reprovação e prevenção do crime. 

9. Apelação da acusação provida. Provida parcialmente a apelação da defesa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso da acusação e dar parcial provimento ao recurso 

da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005687-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005687-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : JANETE ANHOLETTO e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00095040520044036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

DIFERENÇAS DE FGTS. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PARTE AUTORA, 

ORA AGRAVANTE, FOI CONDENADA NO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA 

PARTE CONTRÁRIA. DESCABIDA A PRETENSÃO DE CONDENAÇÃO DA CEF EM TAL PAGAMENTO, 

EM DECORRÊNCIA DO JULGAMENTO DA ADIN Nº 2.736. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
I - A pretensão recursal é incabível, porquanto no processo de origem a parte autora é quem foi condenada no 

pagamento de honorários advocatícios, pela extinção do processo sem julgamento do mérito, em decorrência da 

constatação de litispendência, e em função do princípio da causalidade os honorários foram arbitrados em 10% sobre o 

valor da causa (suspensa a execução, nos termos dos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50). 

II - Portanto, se alguém deve pagar alguém, no caso é a própria agravante, condenada que foi a arcar com os honorários 

da parte contrária. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
Antonio Cedenho  
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Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016605-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016605-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : MARIA JOSE LOPES LINS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00214328420034036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. 

JULGAMENTO DA ADIN Nº 2.736 NO SENTIDO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA MP Nº 2.164/2001, 

QUE NÃO AUTORIZOU A CONDENAÇÃO DA CEF NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS NOS FEITOS RELATIVOS À COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE FGTS. DECISÃO DA 

SUPREMA CORTE QUE NÃO TEM O CONDÃO DE AFASTAR A COISA JULGADA FORMAL E 

MATERIAL QUE SE OPEROU NO FEITO DE ORIGEM. INCONFORMISMO QUE DEVE SER 

MANIFESTADO ATRAVÉS DA VIA PROCESSUAL ADEQUADA. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
I - O fato de o STF ter declarado inconstitucional o art. 29-C da Lei nº 8.039/90 não tem o condão de afastar a coisa 
julgada formal e material que se operou no feito de origem. 

II - O inconformismo deve ser manifestado através da via processual adequada. Precedentes desta Corte. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016945-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016945-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ANA EUNICE DE MORAIS MAXIMO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00186487120024036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. 

JULGAMENTO DA ADIN Nº 2.736 NO SENTIDO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA MP Nº 2.164/2001, 

QUE NÃO AUTORIZOU A CONDENAÇÃO DA CEF NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS NOS FEITOS RELATIVOS À COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE FGTS. DECISÃO DA 
SUPREMA CORTE QUE NÃO TEM O CONDÃO DE AFASTAR A COISA JULGADA FORMAL E 

MATERIAL QUE SE OPEROU NO FEITO DE ORIGEM. INCONFORMISMO QUE DEVE SER 

MANIFESTADO ATRAVÉS DA VIA PROCESSUAL ADEQUADA. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
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I - O fato de o STF ter declarado inconstitucional o art. 29-C da Lei nº 8.039/90 não tem o condão de afastar a coisa 

julgada formal e material que se operou no feito de origem. 

II - O inconformismo deve ser manifestado através da via processual adequada. Precedentes desta Corte. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017743-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017743-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ALVARO MACEDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00229004920044036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. 

JULGAMENTO DA ADIN Nº 2.736 NO SENTIDO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA MP Nº 2.164/2001, 

QUE NÃO AUTORIZOU A CONDENAÇÃO DA CEF NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS NOS FEITOS RELATIVOS À COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE FGTS. DECISÃO DA 

SUPREMA CORTE QUE NÃO TEM O CONDÃO DE AFASTAR A COISA JULGADA FORMAL E 

MATERIAL QUE SE OPEROU NO FEITO DE ORIGEM. INCONFORMISMO QUE DEVE SER 

MANIFESTADO ATRAVÉS DA VIA PROCESSUAL ADEQUADA. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
I - O fato de o STF ter declarado inconstitucional o art. 29-C da Lei nº 8.039/90 não tem o condão de afastar a coisa 

julgada formal e material que se operou no feito de origem. 

II - O inconformismo deve ser manifestado através da via processual adequada. Precedentes desta Corte. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 4855/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016179-

33.1994.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.004723-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : SANSUY DO NORDESTE S/A IND/ DE PLASTICOS 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.16179-4 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFRINGENTE. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. TAXA REFERENCIAL DIÁRIA. LEI N. 

8.117/91, ART. 9º, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 8.218/91. INCIDÊNCIA SOBRE OS DÉBITOS 
TRIBUATÁRIOS A TÍTULO DE JUROS. ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
1. Em atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, admite-se o recebimento de embargos 

de declaração como agravo regimental, nas hipóteses em que se verificar o caráter exclusivamente infringente do 

recurso interposto (STJ, EEREsp n. 1125154, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16.12.10; EDREsp n. 1031747, 

Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 02.12.10; EDAG n. 1332421, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.12.10; TRF da 3ª Região, 

AI n. 2010.03.00.020929-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.04.11). 

2. É sabido que a Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização monetária, 

mas de juros (ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser 

admissível sua incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento no art. 

9º da Lei n. 8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, AGA n. 730.338, Rel. Min. José Delgado, j. 

18.04.06; n. 660.981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 16.02.06). 

3. A decisão recorrida não encerra omissão, pois se fundamentou no sentido de que, "ao contrário do afirmado pela 

autora, a TR incidiu sobre seus débitos somente como índice de juros de mora (fls. 21/40), o que é admissível nos 

termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (fl. 88v.). 

4. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental. Agravo regimental não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo regimental, negando-
lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004825-78.1998.4.03.6000/MS 

  
2000.03.99.012492-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAULINO ORMONDE PORTELA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

No. ORIG. : 98.00.04825-1 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFRINGENTE. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO. NÃO-

OCORRÊNCIA. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. CABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
1. Em atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, admite-se o recebimento de embargos 

de declaração como agravo regimental, nas hipóteses em que se verificar o caráter exclusivamente infringente do 

recurso interposto (STJ, EEREsp n. 1125154, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16.12.10; EDREsp n. 1031747, 

Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 02.12.10; EDAG n. 1332421, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.12.10; TRF da 3ª Região, 

AI n. 2010.03.00.020929-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.04.11). 
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2. Não há obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, caracterizando o caráter exclusivamente 

infringente do recurso. A embargante alega que não deve haver condenação ao pagamento de honorários advocatícios, 

uma vez que o seu pagamento já foi realizado nos termos do acordo noticiado nos autos.  

3. A decisão embargada não homologou a transação extrajudicial (CPC, art. 269, III), mesmo porque seria necessária a 

manifestação expressa da CEF no presente feito para a referida homologação, o que não ocorreu (fl. 260), apesar de ter 

sido a instituição financeira instada a se manifestar. Referida decisão homologou a renúncia ao direito (CPC, art. 269, 

V), nos termos requeridos na petição de fls. 254/255. 

4. Considerando que a presente ação cautelar é ação autônoma, a extinção do feito por renúncia sobre o direito impõe a 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Não obstante, insta apontar que o valor referente à condenação 

no presente feito pode ser compensado com os valores pagos a título de honorários, se assim acordado na transação 

extrajudicial, bastando para tanto que a parte interessada comprove, em eventual fase de execução da decisão, o referido 

pagamento e a celebração do acordo. 

5. Embargos de declaração conhecidos como agravo. Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer os embargos de declaração como agravo e negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000840-27.2000.4.03.6002/MS 

  
2000.60.02.000840-4/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LAZARO JOSE GOMES JUNIOR 

 
: LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO 

 
: LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO 

APELADO : MANOEL MARTINS AMERICO e outro 

 
: MARIA NAZARETH PIRES AMERICO 

ADVOGADO : LAUDELINO BALBUENA MEDEIROS 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CHEQUE AZUL. EXCLUSÃO DA 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM A TAXA REMUNERATÓRIA E COM 

JUROS MORATÓRIOS. OCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM. SENTENÇA MANTIDA. 
1. A comissão de permanência, prevista na Resolução nº 1.129/86 do BACEN, já traz embutido em seu cálculo a 

correção monetária, os juros remuneratórios e os encargos oriundos da mora, não podendo portanto ser cobrada 

cumulativamente com tais encargos.  
2. No caso dos autos, subsiste cláusula contratual expressa de cumulação da comissão de permanência com taxa de 

rentabilidade (esta, pelo contrato, não compunha a comissão de permanência, face ao termo "acrescidos") e juros de 

mora, o que denota a ocorrência de bis in idem.  

3. Não merece reforma o decisum do Juízo a quo que afastou a incidência da comissão de permanência para apuração 

do débito. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

RAFAEL MARGALHO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016585-38.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.016585-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : DAVID FRANCISCO DA SILVA e outros 

 
: DEVANIR MARCHIO 

 
: EDGAR DE JESUS 

 
: EDISON FERNANDES DE AGUIAR 

 
: ANTONIO VALENTE BUZZATO espolio 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM e outro 

 
: LUZIA FUJIE KORIN 

REPRESENTANTE : EUNICE MARIA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

APLICABILIDADE. CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO. TETO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

ALTERAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A jurisprudência predominante do STJ é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo 
indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o 

crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de 

extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo 

previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na 

verdade, de dez anos a contar do fato gerador. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos 

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que 

defensável a "interpretação" dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições 

interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da 

legislação federal. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º 

da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua 

vigência. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI) (EREsp n.435.835, AI 

no EREsp n. 644.736, EREsp n. 437.379). 

3. A questão do prazo prescricional decenal foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 

11.672/08, que trata do julgamento de recursos repetitivos (STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min.Luiz Fux, j. 25.11.09). 

4. Os pagamentos realizados pelos segurados empregados e titulares de firma individual com base em salário de 
contribuição fixado entre 10 (dez) e 20 (vinte) salários mínimos, conforme determinava o art. 76 da Lei n. 3.807/60, 

com redação dada pela Lei n. 5.890/73, não caracterizam hipótese de direito adquirido à restituição em razão da 

superveniente alteração promovida pela Lei n. 7.787/89, que introduziu um novo sistema de custeio desvinculado do 

salário mínimo (Tabela). Prevalece o entendimento, nesta Corte, de que as contribuições devem observar a legislação 

em vigor à época do fato gerador, uma vez que se trata de relação de natureza institucional. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004442-66.1999.4.03.6000/MS 

  
2001.03.99.011844-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ADAMES ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : OSWALDO PIRES DE REZENDE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.60.00.004442-3 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. 

PROVIMENTO. 
1. As modificações introduzidas no art. 25 da Lei nº 8.870/94, relativamente aos produtores rurais pessoa jurídica, dada 

a falta de correspondência com a Constituição, acabavam por criar uma nova contribuição para a Seguridade Social, a 

qual deveria ter sido veiculada por lei complementar. 

2. O Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 1.103-DF -, 

Relator Ministro Néri da Silveira, DJ de 25/04/1997, declarou inconstitucional o parágrafo 2º do art. 25 da Lei nº 

8.870/94. 

3. Com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo 195, I, b, a 

expressão "faturamento ou a receita", afastou-se a necessidade de lei complementar para regulamentar a questão, 

afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em comento, 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 

4. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, nos autos do Recurso Extraordinário (RE) nº 

363.852/MG, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, 

V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91, com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, que cuidavam da 
constitucionalidade da contribuição social incidente sobre a comercialização de produtos rurais pessoa física, 

denominada "Novo Funrural; até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 20/98, viesse instituir a 

contribuição. 

5. Malgrado debater a inconstitucionalidade da contribuição em relação ao empregador rural pessoa física, os 

argumentos utilizados pelos Ministros do STF se estendem ao empregador rural pessoa jurídica (art. 25, incisos I e II da 

Lei nº 8.870/94), pois sustentam a necessidade de lei complementar para instituição de nova fonte de custeio da 

seguridade social, ocorrência de bitributação e ofensa ao princípio da isonomia. 

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária regulamentasse 

a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01. 

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição previdenciária 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador pessoa jurídica, 

conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal. 

8. Nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da anterioridade mitigada em relação às 

contribuições sociais. 

9. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A da Lei 

no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º (nonagésimo) dia 

daquela publicação (10.07.2001). 
10. Entendo, assim, deva ser reformada a r. decisão combatida tão-somente em relação às contribuições previdenciárias 

incidentes sobre a comercialização da produção rural a partir de 1º de novembro de 2001, estando mantida a 

inexigibilidade no período anterior. 

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, para reconhecer a 

exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural do empregador pessoa 

jurídica a partir de 1º de novembro de 2001, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003293-55.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.003293-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : CIRINEU TEIXEIRA DE ALBUQUERQUE e outro 

 
: CIPRIANO BEZERRA LEITE 

ADVOGADO : DIEGO BEDOTTI SERRA e outro 

INTERESSADO : CILSO DE OLIVEIRA e outros 

 
: CIRENE DE OLIVEIRA ALVES CRUZ 

 
: CIRILO DUARTE PINHEIRO 

ADVOGADO : DIEGO BEDOTTI SERRA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFRINGENTE. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. TRANSAÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INEXEQUIBILIDADE. 
1. Em atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, admite-se o recebimento de embargos 
de declaração como agravo regimental, nas hipóteses em que se verificar o caráter exclusivamente infringente do 

recurso interposto (STJ, EEREsp n. 1125154, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16.12.10; EDREsp n. 1031747, 

Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 02.12.10; EDAG n. 1332421, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.12.10; TRF da 3ª Região, 

AI n. 2010.03.00.020929-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.04.11). 

2. Havendo coisa julgada quanto ao direito autônomo dos honorários advocatícios (Lei n. 8.906/94, art. 23), a transação 

celebrada pelo correntista do FGTS não prejudica o respectivo direito (TRF da 3ª Região, MS n. 2006.03.00.049220-6, 

Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 07.02.07; AG n. 2004.03.00.000499-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 07.06.04; 

AG n. 2007.03.00.052285-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07; AG n. 2005.03.00.072155-0, Rel. Des. Fed. 

Peixoto Júnior, j. 28.03.06). 

3. No caso, porém, a transação operada em relação aos embargantes afeta a verba honorária devida a cada um dos 

demandantes, pois as datas de adesão nos termos da Lei Complementar n. 110/01 (respectivamente, 27.06.02 e 

18.06.02) são anteriores à formação da coisa julgada, em 14.04.03. 

4. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental. Agravo regimental não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo regimental, negando-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027887-36.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.027887-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CINEMARK BRASIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA PARCIAL DE DECISÃO. PROVIMENTO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FGTS. LEI COMPLEMENTAR N. 110/01. 
1. As contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar n. 110/01 têm fundamento no art. 149, caput, da 

Constituição da República, pois são instrumentos de atuação da União para evitar o desequilíbrio do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS em virtude dos créditos de diferença de correção monetária nas contas vinculadas, 
consoante decidiu em sede liminar o Pleno do Supremo Tribunal Federal (ADin n. 2.556-DF); 

2. Elas não são impostos, razão por que podem ser cumulativas ou ter fato gerador ou base de cálculo de outro tributo, 

inclusive contribuição (CR, art. 154, I). Não ofendem o princípio da irretroatividade (CR, art. 150, III, a), pois o fato 

gerador é a dispensa sem justa causa do empregado e não os pagamentos ocorridos anteriormente ao longo da vigência 

do contrato, sua base de cálculo (LC n. 110/01, art. 1º); e, também, o pagamento ou crédito da remuneração devida (LC 

n. 110/01, art. 2º). Nesses casos, não há atribuição de efeito jurídico a fato pretérito, mas sim a prescrição de efeito ao 

fato que ocorre sob a vigência da norma tributária. Não sendo imposto, são inaplicáveis a norma que destina 20% (vinte 

por cento) de sua arrecadação aos Estados e ao Distrito Federal (CR, art. 157, II) e a que proíbe vinculação de impostos 

a órgão, fundo ou despesa (CR, art. 167, IV), pouco relevando se coincide ou não com a multa de que trata o art. 10, I, 

do ADCT (elevou em quatro vezes a multa de 10% do depósito em caso de dispensa sem justa causa, prevista na Lei n. 

5.107/66, art. 6º), muito embora seja evidente que as exações em testilha com ela não se confundam. 

3. Apenas no que se refere ao princípio da anterioridade é que a Lei Complementar n. 110/01, art. 14, atrita-se com a 

Constituição da República. Como visto, a finalidade de sua arrecadação não é a seguridade social, como definida na 

própria Constituição (CR, art. 194), mas sim para viabilizar a intervenção da União no sentido de impedir a quebra do 

FGTS. Seu fundamento constitucional é o art. 149, caput, da Constituição da República, não seu art. 195, § 4º, razão 

pela qual é inaplicável a anterioridade mitigada (CR, art. 195, § 6º). Essas contribuições não podem ser cobradas no 

mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que as instituiu (CR, art. 150, III, b). Como a Lei 
Complementar n. 110, de 29.06.01, entrou em vigor em 30.06.01, somente podem ser cobradas as contribuições de que 

tratam seus arts. 1º e 2º a partir de 01.01.02. 

4. A sentença extinguiu o feito sem resolução do mérito (CPC, art. 267, IV) em relação à Caixa Econômica Federal e 

julgou procedente o pedido em relação à União (CPC, art. 269, I), para declarar a inexistência de relação jurídica que 

obrigue a autora a recolher as contribuições sociais instituídas pela LC n. 110/01, e condenou a União em custas e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa. 

5. A decisão agravada negou provimento à apelação da parte autora e deu provimento ao reexame necessário e à 

apelação da União, bem como deu provimento aos embargos de declaração da União para condenar a parte autora em 

honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

6. O reexame necessário e à apelação da União devem ser parcialmente providos. As contribuições previstas nos arts. 1º 

e 2º da Lei Complementar n. 110/01 passaram a incidir a partir de 01.01.02, conforme explicitado na decisão recorrida, 

mas a sentença afastou a sua incidência sem qualquer restrição temporal. Dessa forma, o pedido inicial é procedente até 

a entrada em vigor da Lei Complementar n. 110/01, que ocorreu em 01.01.02, e improcedente após essa data. 

7. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão 

recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em 

compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de eqüidade, que cada parte arque com os honorários do seu 

respectivo patrono. 
8. Agravo legal provido, em relação à parte impugnada, para dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação 

da União, reformando parcialmente a sentença e julgando improcedente o pedido para afastar a cobrança das 

contribuições previstas nos arts. 1º e 2º da Lei Complementar n. 110/01, apenas a partir de 01 de janeiro de 2002, e 

determinar que cada parte arque com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017186-79.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.017186-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : GRAFICA SILFAB LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 290/5450 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

ARBITRAMENTO EQUITATIVO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Não havendo condenação e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser 

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões 

usualmente aceitos pela jurisprudência (TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.003049-5, Rel. Des. Fed. André 

Nekatschalow, decisão 13.04.10; AC n. 93.03.066298-9, Rel. p/acórdão Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 05.04.10; AC n. 

2004.61.15.001513-1, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 30.03.10; AC n. 2000.61.00.011149-2, Rel. Des. Fed. Luiz 
Stefanini, j. 08.02.10; AC n. 2004.61.04.008945-4, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 15.09.09). 

3. Agravos legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001811-93.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.001811-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ANTONIO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO : FERNAO GUEDES DE SOUZA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00018119320024036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA. INSTALAÇÃO OU UTILIZAÇÃO DE TELECOMUNICAÇÕES. 

LEI N. 4.117/62, ART. 70. TURMA RECURSAL. 
1. A Lei n. 9.099/95, art. 61, estabelece que se consideram infrações penais de menor potencial ofensivo as 

contravenções e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a 2 (dois) anos, cumulada ou não com multa. 

Compete portanto à Turma Recursal do Juizado Especial Federal Criminal de que trata a Lei n. 10.259/01 apreciar 

recurso interposto contra sentença concernente ao delito do art. 70 da Lei n. 4.117/62, segundo o qual, em sua 

modalidade fundamental, constitui crime punível com a pena de detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos a instalação ou a 

utilização de telecomunicações, sem a observância do disposto nessa Lei e respectivos regulamentos (TRF da 3ª Região, 

TRF da 3ª Região, ACR n. 0014239-95.2006.4.03.6105/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.07.10, ACR - 

2002.60.00.006350-9, Des.Fed.Cotrim Guimarães, j. 22.04.09 e ACr n. 2003.61.08.006529-8, Rel. Des.Fed. André 

Nekatschalow, j. 21.03.11). 

2. Não conheço da apelação e determino a remessa do feito à Turma Recursal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, determinando a remessa do feito à Turma 

Recursal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037992-04.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.037992-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : MINA BEREZOVSKY (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOAO MARQUES DA CUNHA e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 334/339 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL 

COMPROVADA. DESIGNAÇÃO PRÉVIA DO CONVIVENTE COMO BENEFICIÁRIO. 

DESNECESSIDADE.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. Demonstrada a existência de vida em comum, não é necessária a designação do companheiro ou da companheira para 

a concessão da pensão por morte (STJ, AgRg no REsp 1130058/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 

10.08.10; AgRg no REsp 1041302/RN, Rel. Ministro Og Fernandes, j. 23.02.10; REsp 803.657/PE, Rel. Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, j. 25.10.07; REsp 576.667/PE, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 17.10.06). 

3. Conforme se verifica na decisão recorrida, entendeu-se que a inexistência da designação prévia da apelada como 

beneficiária da pensão por morte, restou suprida pela comprovação da união estável, bem como pelo conjunto das 
provas apresentadas, tornando despicienda a análise acerca da incidência de outras disposições legais.  

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000590-46.2004.4.03.6004/MS 

  
2004.60.04.000590-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : WILSON DO AMARAL MATAS 

ADVOGADO : ALEXANDRE MAVIGNIER GATTASS ORRO e outro 

EMENTA 

SERVIDOR PÚBLICO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PENSÃO POR MORTE. LEI 8.112/90. 

FILHO MAIOR. INCAPACIDADE COMPROVADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO, JUROS DE MORA E 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - O laudo pericial noticia que o autor possui incapacidade permanente para o trabalho, sendo certa sua inaptidão para o 

exercício de atividades que lhe garantam a subsistência ou vida independente, fazendo jus ao recebimento da pensão 

temporária enquanto perdurar sua invalidez, nos termos do art. 217, II, d, da referida lei. 

II - Juros de mora de 6% ao ano, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pelo art. 4º da MP 2.180-35/01. 

III - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma do artigo 20, §4º do 

Código de Processo Civil. 
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III - Apelação e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial tida por 

interposta, para o fim de determinar a incidência dos juros em 6% ao ano, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004822-62.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.004822-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RESTAURANTE FLORESTAL DOS DEMARCHI LTDA 

ADVOGADO : MATILDE MARIA DE SOUZA BARBOSA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFRINGENTE. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SEBRAE. SESC. INCRA. 

SEBRAE. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. 
1. Em atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, admite-se o recebimento de embargos 

de declaração como agravo regimental, nas hipóteses em que se verificar o caráter exclusivamente infringente do 

recurso interposto (STJ, EEREsp n. 1125154, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16.12.10; EDREsp n. 1031747, 

Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 02.12.10; EDAG n. 1332421, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.12.10; TRF da 3ª Região, 

AI n. 2010.03.00.020929-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.04.11). 

2. Não há equívoco ou contradição na decisão recorrida, que anulou a sentença em virtude da hipótese dos autos ensejar 

litisconsórcio necessário entre a União e terceiros (SEBRAE, INCRA, SENAI e SESC) (TRF da 3ª Região, AMS n. 

200103990551984, Rel. Juiz Conv. Rubens Calixto, j. 27.09.10; AMS n. 200103990052062, Rel. Des. Fed. Lazarano 

Neto, j. 11.06.07; AC n. 2001.03.99.058291-9, Rel. Des. André Nabarrete, j. 09.10.06; AG n. 200203000512455, Rel. 

Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 28.04.05). 

3. Saliente-se que os precedentes citados não desconsideram a atribuição da Procuradoria da Fazenda Nacional (na 

ocasião o INSS) de arrecadação e fiscalização da contribuição questionada: a necessidade do litisconsórcio decorre, no 

caso, do fato das entidades mencionadas serem destinatárias da exação. 

4. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental. Agravo regimental não provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo regimental e negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011480-61.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.011480-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : LUIZ PANZONATTO e outro 
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ADVOGADO : DANIELA CRISTIANE PANZONATTO CONSTANT 

INTERESSADO : LUIZ RICARDO PANZONATTO 

ADVOGADO : DANIELA CRISTIANE PANZONATTO CONSTANT 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFRINGENTE. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO. TÍTULO EXECUTIVO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO OU 

FINANCIAMENTO. EXECUÇÃO. CABIMENTO. SÚMULAS N. 233 E 247 DO STJ. INAPLICABILIDADE. 

PREQUESTIONAMENTO. 
1. Em atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, admite-se o recebimento de embargos 

de declaração como agravo regimental, nas hipóteses em que se verificar o caráter exclusivamente infringente do 

recurso interposto. Precedentes do STJ e desta Corte. 

2. Os contratos de empréstimo ou financiamento bancário de valor certo, assinados pelo devedor e subscritos por duas 

testemunhas (CPC, 585,II), ostentam, em princípio, os requisitos de certeza, liquidez, e exigibilidade, previstos no art. 

618, I, do Código de Processo Civil, constituindo-se em títulos executivos extrajudiciais. Precedentes do STJ e desta 

Corte. 

3. A decisão impugnada não contraria o entendimento das Súmulas n. 233 e 247 do Superior Tribunal de Justiça, já que 

não cuida de contrato de abertura de crédito, mas de contrato de financiamento "devidamente assinado pelos devedores 

e por duas testemunhas, acompanhado de nota promissória, extratos e planilha de débito" (fl. 229), a preencher os 

requisitos do art. 618, I, do Código de Processo Civil. 
 

4. Conforme entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, (STJ, 6ª Turma, AGRESp n. 573.612-RS, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 12.06.07, DJ 10.09.07, p. 317; STJ, 5ª Turma, AGREsp n. 760.404-RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 15.12.05, DJ 06.02.06, p. 305), é desnecessária a menção explícita a todos os 

dispositivos legais citados pela defesa, considerando-se indispensável, para efeito de prequestionamento , a menção 

implícita às questões impugnadas. 

5. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental. Agravo regimental não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração como agravo regimental e 

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003323-87.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.003323-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : FUNAPI FUNDICAO DE ACO PIRACICABA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033238720064036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFRINGENTE. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. VIOLAÇÃO AO DIREITO DE 

PROPRIEDADE. EXCESSO. INEXISTÊNCIA. 
1. Em atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, admite-se o recebimento de embargos 

de declaração como agravo regimental, nas hipóteses em que se verificar o caráter exclusivamente infringente do 

recurso interposto (STJ, EEREsp n. 1125154, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16.12.10; EDREsp n. 1031747, 

Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 02.12.10; EDAG n. 1332421, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.12.10; TRF da 3ª Região, 

AI n. 2010.03.00.020929-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.04.11). 
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2. Ao contrário do afirmado pela recorrente, o direito à propriedade não é absoluto e está sujeito a limitações legais, tais 

como as decorrentes de penhora ocorrida em virtude do trâmite de execução fiscal ajuizada em virtude da inadimplência 

de contribuições previdenciárias. 

3. A alegação de excesso de penhora, por seu turno, não merece acolhida, uma vez que incide sobre o mesmo imóvel 

penhoras de outras 12 (doze) execuções fiscais, cujos valores somados com os desta execução ultrapassam o montante 

de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

4. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental. Agravo regimental não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo regimental e negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004790-94.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.004790-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ALVORADA PRODUCOES E EVENTOS LTDA -EPP 

ADVOGADO : DANIELLE ANNIE CAMBAUVA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFRINGENTE. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. LEI 
N. 8.620/93. PARCELAMENTO EM 240 MESES. EMPRESAS PRIVADAS. INAPLICABILIDADE. 
1. Em atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, admite-se o recebimento de embargos 

de declaração como agravo regimental, nas hipóteses em que se verificar o caráter exclusivamente infringente do 

recurso interposto (STJ, EEREsp n. 1125154, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16.12.10; EDREsp n. 1031747, 

Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 02.12.10; EDAG n. 1332421, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.12.10; TRF da 3ª Região, 

AI n. 2010.03.00.020929-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.04.11). 

2. Incidem juros moratórios equivalentes à taxa referencial Selic a partir de 01.04.95, quando então cessa a incidência 

de índices de atualização monetária. A taxa Selic tem fundamento na Lei n. 9.065/95, o que exclui a taxa de 1% (um por 

cento) prevista no art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, satisfazendo o princípio da legalidade tributária, o qual 

não exige que a própria metodologia do cálculo dos juros moratórios encontrem-se no texto legal, bastando a eleição da 

taxa (STJ, REsp n. 688.044, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 03.02.05). 

3. A pretensão da agravante em parcelar seus débitos em 240 (duzentos e quarenta meses) não se sustenta em virtude de 

sua dívida referir-se a competências posteriores ao ano de 1997, nem ao menos se ajustando ao aspecto temporal da Lei 

n. 8.620/93, cuja inaplicabilidade às empresas privadas de todo modo encontra-se pacificada pela jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal (STF, RE-AgR n. 431001, Rel. Min. Eros 

Grau, unânime, j. 17.06.08; STJ, REsp n. 200900178639, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 17.08.10; TRF da 3ª 

Região, AC n. 200461150006798, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, unânime, j. 02.12.10; AC n. 2001.61.00.012595-1, 
Rel. Des. Fed. Carlos Muta, unânime, j. 24.01.08; AMS n. 2000.61.11.008413-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

unânime, j. 24.05.04). 

4. A multa de mora não foi objeto de impugnação no recurso de apelação, não havendo qualquer omissão a ser sanada 

também quanto a essa matéria. 

5. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental. Agravo regimental não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo regimental e negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003001-66.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.003001-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : WILSON RAMALHO FILHO 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00031-1 3 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. INCIDÊNCIA EM SEPARADO. EXIGIBILDIADE A PARTIR DE 1993. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732-PE, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. A permissão legal para a incidência da contribuição sobre o décimo terceiro salário separadamente da remuneração 

normal do empregado decorre da Lei n. 8.620/93, a partir de cuja vigência não se reputa ilegítimo esse critério de 

cálculo da exação. A Lei n. 8.870/94, ao dar nova redação ao § 7º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, limita-se a excluir o 

cômputo do décimo terceiro salário para efeito de cálculo do benefício previdenciário, de modo que não derrogou a 

referida permissão legal (STJ, EREsp n. 442.781, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 14.11.07; REsp n. 963.911, Rel. 

Min. José Delgado, j. 04.09.07; REsp n. 965.814, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.09.07; REsp n. 813.215, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 08.08.06). 
3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032170-44.1997.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.018416-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : TINTURARIA E ESTAMPARIA COFINA LTDA 

ADVOGADO : OSVALDO ZORZETO JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 97.00.32170-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFRINGENTE. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL.  
1. Em atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, admite-se o recebimento de embargos 

de declaração como agravo regimental, nas hipóteses em que se verificar o caráter exclusivamente infringente do 

recurso interposto (STJ, EEREsp n. 1125154, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16.12.10; EDREsp n. 1031747, 
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Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 02.12.10; EDAG n. 1332421, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.12.10; TRF da 3ª Região, 

AI n. 2010.03.00.020929-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.04.11). 

2. A decisão embargada não encerra nenhuma omissão, na medida em que fixou os honorários advocatícios em R$ 

1.000,00 (um mil reais) com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e nos padrões usualmente adotados 

pela jurisprudência (STJ, AGA n. 1291710, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 15.06.10; STJ, AGA n. 1258304, 

Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.03.10; TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.000817-9, Rel. Des. Fed. André 

Nekatschalow, j. 06.12.10; TRF da 3ª Região, AC n. 2004.61.15.001513-1, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 30.03.10; 

TRF da 3ª Região, AC n. 2000.61.00.011149-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 08.02.10; TRF da 3ª Região, AC n. 

2004.61.04.008945-4, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 15.09.09). 

3. O termo inicial da incidência da correção monetária sobre a verba honorária é matéria que decorre de lei, devendo ser 

dirimida pelo juízo da execução. 

4. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental. Agravo regimental não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo regimental, negando-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017482-91.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017482-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.333/333v. 

EMBARGANTE : MARIA GERALDA VIVIANI PIRES 

ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA DEL GROSSI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013894-

42.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.013894-4/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 297/5450 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : CONJUNTO HABITACIONAL DE VILA MARIANA 

ADVOGADO : ORÍDIO MEIRA ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00138944220094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFRINGENTE. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO 

PARA CONCLUSÃO. LEI N. 11.457/07, ART. 24. 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS. 
1. Em atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, admite-se o recebimento de embargos 

de declaração como agravo regimental, nas hipóteses em que se verificar o caráter exclusivamente infringente do 

recurso interposto (STJ, EEREsp n. 1125154, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16.12.10; EDREsp n. 1031747, 
Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 02.12.10; EDAG n. 1332421, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.12.10; TRF da 3ª Região, 

AI n. 2010.03.00.020929-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.04.11). 

2. Consoante dispõe o art. 24 da Lei n. 11.457, de 16.03.07, é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no 

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos 

do contribuinte. Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida nos termos do art. 543-C do Código 

de Processo Civil (STJ, REsp n. 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.08.10, submetido ao regime do art. 543-C do 

Código de Processo Civil). 

3. No caso, o pedido de revisão do parcelamento foi protocolado em 09.10.08 e o mandado de segurança impetrado em 

16.06.09, antes, portanto, do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias previsto no art. 24 da Lei n. 11.457/07. 

4. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental. Agravo regimental não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo regimental e negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006368-15.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.006368-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : BENEDITO ANTUNES ORTIZ 

ADVOGADO : JOAO MARIANO DA SILVA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063681520094036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFRINGENTE. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. OPOSIÇÃO APÓS A 

ASSINATURA DA CARTA DE ARREMATAÇÃO. CPC, ART. 1.048. INTEMPESTIVIDADE.  
1. Em atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, admite-se o recebimento de embargos 

de declaração como agravo regimental, nas hipóteses em que se verificar o caráter exclusivamente infringente do 

recurso interposto (STJ, EEREsp n. 1125154, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16.12.10; EDREsp n. 1031747, 

Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 02.12.10; EDAG n. 1332421, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.12.10; TRF da 3ª Região, 

AI n. 2010.03.00.020929-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.04.11). 
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2. Conforme exposto nos fundamentos da decisão recorrida, deve ser mantido o reconhecimento da intempestividade 

dos embargos de terceiro, uma vez que a carta de arrematação do imóvel foi expedida e assinada em 25.11.08, antes, 

portanto, da oposição dos embargos, em 31.07.09. 

3. Esse entendimento decorre da aplicação da parte final do art. 1.048 do Código de Processo Civil, segundo o qual os 

embargos de terceiro devem ser opostos "sempre antes da assinatura" da carta de arrematação. 

4. A circunstância dos embargos terem sido opostos após a assinatura da carta de arrematação torna inaplicável, in casu, 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o termo inicial para oposição de embargos de terceiro 

deve se dar a partir da efetiva turbação na posse. Isso porque os precedentes citados na decisão recorrida interpretam o 

termo inicial do prazo de 5 (cinco) dias previsto no art. 1.048 do Código de Processo Civil, não sendo lícito olvidar, 

todavia, o óbice representado pela assinatura da carta de arrematação. 

5. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental. Agravo regimental não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo regimental e negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000361-83.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.000361-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE ITAOCA 

ADVOGADO : ALUIZIO RIBAS DE ANDRADE JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00003618320094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

APLICABILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A jurisprudência predominante do STJ é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo 

indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o 
crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de 

extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo 

previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na 

verdade, de dez anos a contar do fato gerador. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos 

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que 

defensável a "interpretação" dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições 

interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da 

legislação federal. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º 

da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua 

vigência. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI) (EREsp n.435.835, AI 

no EREsp n. 644.736, EREsp n. 437.379). 
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3. A questão do prazo prescricional decenal foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 

11.672/08, que trata do julgamento de recursos repetitivos (STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min.Luiz Fux, j. 25.11.09). 

4. A 1ª Seção do TRF da 3ª Região entendeu que não se está declarando a inconstitucionalidade da Lei Complementar 

n. 118/05, mas apenas aplicando a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e, por conseguinte, não se 

desrespeita a Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal (ED em EI n. 199961000438166, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 06.05.10; ED em EI n. 1999.61.00.058337-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 18.03.10 e ED 

em EI n. 199903991005514, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.12.09). 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006485-

60.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.006485-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EBE LEME CURTI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO SERGIO SANTINI CRIVELLARI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

INTERESSADO : JOSE EDUARDO LEME CURTI 

 
: AVELINO CURTI E CIA LTDA 

No. ORIG. : 00064856020094036182 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFRINGENTE. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA 
DA FAZENDA PÚBLICA. ARBITRAMENTO EQUITATIVO. 
1. Em atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, admite-se o recebimento de embargos 

de declaração como agravo regimental, nas hipóteses em que se verificar o caráter exclusivamente infringente do 

recurso interposto (STJ, EEREsp n. 1125154, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16.12.10; EDREsp n. 1031747, 

Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 02.12.10; EDAG n. 1332421, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.12.10; TRF da 3ª Região, 

AI n. 2010.03.00.020929-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.04.11). 

2. A decisão embargada não encerra omissão, na medida em que afastou a preliminar de carência de ação e fixou os 

honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil reais) com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e nos 

padrões usualmente adotados pela jurisprudência (TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.003049-5, Rel. Des. Fed. André 

Nekatschalow, decisão 13.04.10; AC n. 93.03.066298-9, Rel. p/acórdão Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 05.04.10; AC n. 

2004.61.15.001513-1, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 30.03.10; AC n. 2000.61.00.011149-2, Rel. Des. Fed. Luiz 

Stefanini, j. 08.02.10; AC n. 2004.61.04.008945-4, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 15.09.09). 

3. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental. Agravo regimental não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo regimental e negar-
lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004043-82.2010.4.03.6119/SP 
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2010.61.19.004043-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

INTERESSADO : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.333/334-v. 

EMBARGANTE : EDGAR HERNAN GUTIERREZ ARIAS reu preso 

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00040438220104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - 

LEI 11.343/2006 - FUNDAMENTOS DO VOTO VENCIDO - ADMISSIBILIDADE - EMBARGOS CONHECIDOS 

E PROVIDOS. 

1. É direito da parte conhecer os fundamentos do voto vencido proferido e aludido na assentada de julgamento. 

Precedentes do STJ. 

2. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, e dar provimento aos embargos declaratórios para que seja declarado 

o voto divergente, da lavra do Desembargador Federal André Nekatschalow, nos termos do voto da Relatora. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009927-03.2010.4.03.6181/SP 

  
2010.61.81.009927-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : AGRO PASTORIL MORIA LTDA 

ADVOGADO : FREDERICO PIEROTTI ARANTES e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00099270320104036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIROS. PROCESSO PENAL. ART. 130, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

BOA-FÉ NÃO DEMONSTRADA.  
1. O art. 130, II, do Código de Processo Penal prevê que o sequestro poderá ser embargado por terceiro a quem o bem 

tiver sido transferido, adquirido de boa-fé. 

2. Para demonstrar suas alegações, apelante acostou aos autos elementos insuficientes para a demonstração de sua boa-

fé ou da transferência com justa causa e a título oneroso. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007281-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007281-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : JOAQUIM CONSTANTINO NETO 
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: HENRIQUE CONSTANTINO 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 290/291 

INTERESSADO : VIACAO SANTA CATARINA LTDA e outro 

 
: PEDRO CONSTANTINO 

 
: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00085042819994036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVOS PREVISTOS NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - DECISÃO MANTIDA - AGRAVOS 

IMPROVIDOS. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido (1) de que, constando da certidão de dívida ativa o nome do co-

responsável, a sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal depende da produção de prova inequívoca de que, no 

exercício da gerência da empresa devedora, agiu de acordo com a lei e contrato social ou estatuto, cabível na fase 

instrutória própria dos embargos do devedor (REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 
01/04/2009), e (2) de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos mais 

de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios (AgRg nos EREsp nº 761488 / SC, 1ª Seção, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 07/12/2009). 

3. Em relação ao sócio CONSTANTINO OLIVEIRA JÚNIOR, não obstante seu nome conste da CDA nº 55.780.603-8, 

a sua citação só foi requerida após o decurso do prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica, sendo 

de rigor, portanto, o reconhecimento da prescrição intercorrente em relação a ele, até porque não há, nos autos, qualquer 

evidência no sentido de que a demora na citação do referido sócio se deu por mecanismos inerentes ao Judiciário, 

afastando a aplicação do disposto na Súmula nº 106 da Egrégia Corte Superior. 

4. Se o nome do co-responsável já estava indicado na certidão de dívida ativa, cumpria à exeqüente, desde o 

ajuizamento da execução, promover a citação não só da empresa devedora, como também do referido sócio, não se 

aplicando, ao caso, a teoria da "actio nata", que deve ser observada, conforme entendimento firmado pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, nos casos de responsabilidade subsidiária, em que o motivo autorizador da inclusão dos 

sócios-gerentes no pólo passivo da execução só foi verificado posteriormente à inscrição da dívida (AgRg no REsp nº 

1062571 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 24/03/2009). 

5. Os nomes dos co-responsáveis JOAQUIM CONSTANTINO NETO e HENRIQUE CONSTANTINO constam 

apenas da CDA nº 55.774.929-8, razão por que, conforme entendimento firmado pelo Egrégio STJ, devem responder 
pelo débito objeto o referido título. 

6. E, embora a citação dos referidos sócios tenha sido efetivada após o prazo qüinqüenal contado da citação da pessoa 

jurídica, o pedido foi anterior, devendo a demora na citação, no caso, ser atribuída aos mecanismos inerentes ao 

Judiciário, constando, dos autos da execução fiscal, cuja cópia foi acostada aos autos: (a) o pedido de citação dos 

referidos co-responsáveis em 31/05/2005 (fl. 103), (b) o deferimento do pedido em 31/03/2006, determinando à 

exeqüente que indicasse bens à penhora (fl. 106), decisão da qual ela não foi regularmente intimada mediante vista dos 

autos, (c) a ordem para cumprimento despacho anterior, deprecando-se a citação dos co-responsáveis, em 09/04/2007 

(fl. 149), (d) a expedição da carta precatória em 08/11/2007 (fl. 149), (e) a tentativa frustrada de citação dos co-

responsáveis em 29/02/2008 (fl. 159) e devolução da carta precatória em 23/04/2008 (fl. 160), (f) a intimação da 

exeqüente mediante carga em 26/05/2008 (fl. 163), (g) a indicação de novo endereço para citação em 03/07/2008 (fl. 

164), (h) o deferimento do pedido de citação em 19/11/2008 (fl. 189), e (i) a citação dos sócios JOAQUIM 

CONSTANTINO NETO e HENRIQUE CONSTANTINO em 03/12/2009 (fl. 250). 

8. No tocante à CDA nº 55.780.603-8, os sócios JOAQUIM CONSTANTINO NETO e HENRIQUE CONSTANTINO 

também devem ser mantidos no pólo passivo da execução, embora os nomes não constem do título, tendo em vista que 

o Juízo "a quo" concluiu pela existência de solidariedade entre a empresa e todos os seus sócios, que possuem diversas 

ligações entre si, diante da decisão proferida no processo de Execução nº 2007.61.05.003892-4, que foi mantida por esta 

Corte Regional, no sentido de redirecionar a execução aos sócios da empresa, pois esta não foi encontrada no endereço 
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indicado como sendo de sua sede, a demonstrar que a sociedade foi extinta de forma irregular, sem quitar dívidas em 

execução, e, nessa época, os agravantes detinham poderes de administração e assinavam pela empresa executada, além 

do que a União Federal, a fl. 136 dos autos da execução, invoca a existência de indícios e provas de abuso da 

personalidade jurídica e simulação, juntando aos autos os documentos de fls. 137/162, a demonstrar o que alegou. 

Assim, o pedido de exclusão dos sócios, no caso específico da CDA n. 55.780.603-8, será melhor avaliado pelo Juízo "a 

quo", detentor de toda a documentação juntada por ambas as partes aos autos originários, para melhor apreciar a 

matéria. 

9. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

10. Agravos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da União e, por maioria, negar 

provimento ao agravo dos co-executados Joaquim Constantino Neto e Henrique Constantino, mantendo a decisão de fls. 

290/291, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 
RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12874/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013754-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013754-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : AGROPECUARIA SANTA CATARINA S/A 

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 03060244719984036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Agropecuária Santa Catarina S/A contra as decisões de fls. 895, 

899/900 e 913 dos autos originários (fls. 241, 245/246 e 259 destes autos). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) em 06.04.09, o MM. Juiz a quo determinou a expedição de carta precatória para Pontal, para a penhora de imóvel de 

propriedade da agravante; 

b) em 26.02.10, a agravante informou a inclusão das NFLDs objeto da execução fiscal no parcelamento instituído pela 
Lei n. 11.941/09; 

c) a União confirmou a adesão da agravante ao parcelamento e o feito foi suspenso; 

d) em 18.05.11, o MM. Juiz a quo determinou o cumprimento da carta precatória, sob o fundamento de que a mera 

adesão ao parcelamento não seria causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, sendo necessária a 

consolidação pela autoridade fazendária; 

e) a execução fiscal deve permanecer suspensa, pois a agravante tem cumprido os requisitos da Lei n. 11.941/09 e os 

das portarias conjuntas editadas pela PGFN e pela RFB; 

f) os depósitos judiciais realizados pela agravante tornam a dívida ilíquida e incerta; 

g) o art. 1º, IV, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 02/11, autoriza o contribuinte a consolidar seu débito no período de 

07.06.11 a 30.06.11; 

h) a Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 3/10 apenas dispôs que, no período de 01.06.10 a 30.06.10, o contribuinte deveria 

indicar os débitos a serem parcelados; 

i) o art. 11, I, da Lei n. 11.941/09 não prevê a necessidade de reforço de penhora para o parcelamento do débito; 

j) após a consolidação do débito, a agravante passará a recolher valores em montante hábil à sua efetiva quitação (fls. 

2/18). 

O pedido de efeito suspensivo ativo foi indeferido (fls. 271/273v.). 
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A União apresentou resposta (fls. 286/287). 

O MM. Juiz a quo informou ter determinado a suspensão da execução fiscal, nos termos do art. 792 do Código de 

Processo Civil, tendo em vista a consolidação do débito exequendo (fl. 282). 

Tendo em vista a suspensão dos autos originários, a agravante manifestou desinteresse no prosseguimento do recurso 

(fl. 299). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil, c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016636-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016636-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : LINDAURA BERNARDES DE LIMA 

ADVOGADO : ELIANA RENNO VILLELA e outro 

AGRAVADO : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00079907020114036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 92/100: assiste razão à agravante ao afirmar que o recurso foi instruído com cópia da certidão de intimação da 

decisão agravada (fl. 76v.). Assim, reconsidero a decisão de fls. 88/89v., que negou seguimento ao feito. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lindaura Bernardes de Lima contra a decisão de fls. 74/74v., que 

indeferiu antecipação de tutela requerida para o pagamento de gratificação de desempenho individual (100%), 

computando-se para o pagamento da gratificação, o período em que a recorrente esteve de licença médica. 
Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a agravante é servidora pública federal e requereu o pagamento de gratificação de desempenho individual, retroativo 

a 01.06.10, independentemente do período de gozo de licença médica; 

b) em razão da licença médica da recorrente no período de 28.07.10 a 03.09.10, não foi encaminhada sua ficha 

individual para o pagamento da gratificação prevista nos arts. 14, 15-A e 15-B da Lei n. 11.171/05, cujos critérios para 

concessão foram disciplinados pela Portaria GM/MT n. 175/10; 

d) a gratificação não foi paga à agravante porque o art. 11 dispõe que os efeitos financeiros da avaliação apenas serão 

concedidos ao servidor que permanecer em exercício por pelo menos 2/3 do período de avaliação; 

e) o MM. Juiz a quo indeferiu a antecipação de tutela com fundamento na Lei n. 9.494/97; 

f) a verba requerida pela agravante tem natureza alimentar, o que exclui a restrição para a antecipação de tutela contra a 

Fazenda Pública (não se trata de acréscimo remuneratório, mas de evitar-se a redução salarial); 

g) presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil; 

h) a agravante tem direito à tutela jurisdicional tempestiva (CR, art. 5º, LXXVIII);  

i) a agravante sofre prejuízos financeiros, pois recebe a gratificação no percentual de 80% mas preenche os requisitos 

legais para que o percentual seja de 100%; 

j) há precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 1ª Região no sentido da 

admissibilidade da antecipação de tutela quando a matéria não encontrar previsão nas proibições taxativas da Lei n. 
9.494/97 (fls. 2/14). 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (fls. 79/80v.). 

O agravado apresentou resposta (fls. 84/86v.). 

Decido. 
Agravo de instrumento. Tutela antecipada. CPC, art. 273. Pressupostos. Ausência. Indeferimento. O art. 273 do 

Código de Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de prova inequívoca e da 

verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. No caso da decisão ser 

impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua reforma deve demonstrar no ato de interposição do 

recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada pretendida, o que torna indispensável a juntada 

de documentos que permitam aferir a verossimilhança de suas alegações: 

 

(...) PROCESSO CIVIL. (...). AGRAVO DE INSTRUMENTO. (...). TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. (...). 
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I - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos 

que entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações, sendo certo 

que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não pairem nenhuma discussão. 

(...) 

IV - A verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e a pertinência para a concessão do provimento 

antecipado é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via 

estreita do agravo de instrumento. 

V - Agravo do autor improvido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2009.03.00.020432-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17.11.09) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - (...) - TUTELA ANTECIPADA - (...) - NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PREVISTOS NO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

(...) 

4. O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece como requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, a 

existência de elementos probatórios capazes de convencer o juiz acerca do direito do autor, cumulada com a 

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizada pela necessidade urgente do postulante e 

possível ineficácia da sentença final (se procedente o pedido), ou que esteja evidenciado o abuso do direito de defesa 

ou o manifesto propósito protelatório do Réu. 
5. Da prova trazida para estes autos não emerge, ao menos neste momento de cognição sumária, a nulidade dos títulos 

executivos por ausência de negócio subjacente, de modo a determinar a sustação dos protestos das duplicatas 

mercantis. 

(...). 

10. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.002252-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 19.01.09) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. ARTIGO 273 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. A tutela antecipatória constitui instrumento que permite possa ocorrer a outorga adiantada do provimento 

jurisdicional, em caráter provisório, quando demonstrada a sua provável existência do direito e o fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação, ou então, na hipótese de restar caracterizado o abuso de direito de defesa ou 

manifesto propósito protelatório do réu. 

2. No caso em apreço, o requisito da verossimilhança do direito invocado não se encontra demonstrado. Para a 

verificação sobre a existência ou não de diferenças fundiárias, necessária se faz a análise dos documentos referentes às 

mesmas, os quais não estão presentes nos autos aqui examinados, não sendo juridicamente possível deferir a tutela 

conforme pleiteado. 

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
(TRF da 3ª Região, AG n. 2003.03.00.013812-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 01.08.05) 

Do caso dos autos. O MM. Juiz a quo indeferiu antecipação de tutela requerida para o pagamento de gratificação de 

desempenho individual (100%) e para o cômputo, na gratificação, do período em que a recorrente esteve de licença 

médica: 

 

(...) 

Antecipação dos efeitos da tutela 

Na extensão em que foi requerido, o pedido de antecipação da tutela não pode ser analisado. 

Com efeito a determinação para o pagamento da gratificação, em que pesem as alegações da autora em sentido 

contrário, esbarra nos limites da Lei n.º 9.494/97, cuja constitucionalidade já foi declarada em controle concentrado 

pelo C. Supremo Tribunal Federal (ADC n.º 04) e, portanto, com efeitos vinculantes. 

Assim, passo a analisar a possibilidade de se considerar como efetiva atividade para fins de gratificação. 

Dispõe o 4º do artigo 5º do Decreto n.º 6.493/08: 

§4º A avaliação individual somente produzirá efeitos financeiros de o servidos tiver permanecido em exercício das 

atividades por, no mínimo, dois terços de um ciclo de avaliação completo. 

Ora, o referido artigo refere-se ao exercício das atividades e não no exercício do cargo que ocupa. 

Desse modo, a avaliação individual busca aferir o desempenho do servidor no exercício de suas atribuições, o que 
somente poderá ser realizado com a presença efetiva do servidor em atividade o que, no caso em tela, não poderia ter 

ocorrido. 

Também, não entendo presente o periculum in mora, haja vista não ter havido qualquer diminuição dos vencimentos a 

prejudicar o direito alimentar da autora. 

Por tais motivos,INDEFIRO a medida pleiteada (...) (fls. 74/74v.) 

 

Não há elementos nos autos que permitam infirmar a decisão agravada, uma vez que a recorrente não se insurge contra 

a decisão judicial na parte em que o MM. Juiz a quo considerou que a avaliação individual de desempenho do servidor 

dependeria de sua efetiva atividade, nos termos do § 4º do art. 5º do Decreto n. 6.493/08. Ademais, não se verifica o 

periculum in mora necessário à antecipação da tutela, na medida em que a agravante afirma que já recebe a gratificação 

no percentual de 80% (fl. 9). 
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0055415-07.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.055415-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : CHENG JIA YUE e outros 

 
: MAY LAHUD 

 
: CONDOMINIO VILLAGIO PORTO FELIZ 

 
: DARCY SANCHEZ 

 
: HELIO RODRIGUES 

 
: CONJUNTO RESIDENCIAL RIVIERA AZUL 

 
: CHALES SEACHEGUE 

ADVOGADO : NATALIA RIBEIRO DO VALLE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2004.61.21.003103-2 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CHENG JIA YUE e OUTROS contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 1ª Vara de Taubaté - SP que, nos autos de ação demarcatória de faixa de marinha c/c anulatória de débito, 

ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL, deferiu apenas parcialmente o pedido de antecipação da tutela. 

 

Foi indeferido o efeito suspensivo (fls. 178). 

 

Em consulta ao banco de dados informatizados da Justiça Federal de Primeira Instância, conforme extratos anexos, 

constata-se que foi proferida sentença de mérito no feito originário, inclusive com a concessão de tutela antecipada aos 

agravantes, razão pela qual não mais subsiste a decisão que originou a interposição deste recurso. Nesse sentido já 
decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL VOLTADO CONTRA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE MÉRITO. 

JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO . FALTA DE INTERESSE 

RECURSAL. 

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. (Precedentes: AgRg no REsp 587.514 - SC, 

Relator Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 12 de março 2007; RESP 702105 - SC, decisão monocrática 

do Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 01º de setembro 2005; AgRg no RESP 526309 - PR, Relator Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 04 de abril de 2005).  

2. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil, 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença. 

3. In casu, inexistente qualquer proveito prático advindo de decisão no presente recurso, porquanto a sentença, 

tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo cessar a eficácia da decisão 

que antecipou os efeitos da tutela de mérito e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial. 
4. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no REsp 875155/RJ - STJ - 1ª Turma - Rel. Min. Luiz Fux - j. 04.11.2008 - Dje 03.12.08, v.u.) 

 

Diante do exposto, dou por prejudicado este agravo de instrumento em face da perda de seu objeto, nos termos do 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, negando-lhe seguimento. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 
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Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003559-04.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.003559-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : JOSE ADAUTO BIASOTO e outro 

 
: ODEVAL JOSE GONCALVES 

ADVOGADO : ROGERIO SCARABEL BARBOSA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO MASSAHARU TAGUCHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 95.12.05649-6 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ ADAUTO BIASOTO e OUTRO contra decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 2ª Vara de Presidente Prudente - SP que, nos autos da execução por quantia certa contra devedor 

solvente ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de COMERCIAL MATER PRINT 

IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA e OUTROS, não conheceu da exceção de pré-executividade oposta pelos 

agravantes, na qual sustentavam a inexigibilidade do título executivo em razão de sua nulidade por vício de vontade. 

 

Pela decisão de fl. 200, o E. Desembargador Federal André Nabarrete, Relator, admitiu este recurso, mas indeferiu o 

efeito suspensivo. 

 

Decorreu in albis o prazo legal para interposição de agravo regimental (fl. 204). 
 

A parte agravante requereu seja solicitada certidão de objeto e pé ao Juízo da 2ª Vara da 12ª Subseção Judiciária, dos 

autos da execução e dos embargos promovidos por José Roberto Fernandes (fl. 213). 

 

É o relatório. DECIDO.  
 

Alega a parte agravante que o "contrato de abertura de crédito com garantia real fidejussória - desconto de duplicatas", 

que ampara a execução por quantia contra devedor solvente, foi assinado em branco e, posteriormente preenchido com 

alteração da data de emissão, viciando a vontade das partes contratantes. Tal fato está sob investigação para apuração de 

crime de falsidade ideológica. 

 

A exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido admitida em 

nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo puder conhecer a matéria 

de ofício e sem a necessidade de dilação probatória. Nesse sentido, é o entendimento expresso na Súmula nº 393 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 
não demandem dilação probatória.  
E, no caso, como bem asseverou o D. Magistrado a quo, na decisão trasladada às fls. 60/61, a questão reclama dilação 

probatória, sendo absolutamente inviável a sua apreciação via exceção de pré-executividade. 

 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com súmula do E. Superior Tribunal de Justiça, 

NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, restando prejudicado o 

agravo regimental. 

 

Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à Vara de origem, com as providências e anotações de estilo. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006922-04.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.006922-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : MAGNUM SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE DE MELLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2001.61.14.000084-1 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Em consulta ao sistema de informações processuais (documentos anexos), verifica-se que ocorreu a prolação de 

sentença nos autos da ação originária, sendo extinta a ação nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil, com a consequente baixa definitiva dos autos. 

 

Nessas condições, o presente recurso encontra-se prejudicado, por perda do objeto, razão pela qual, com fundamento 

no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 
Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010559-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010559-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE ALVARES FLORENCE 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00020215620114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede 

de mandado de segurança, indeferiu a liminar que objetivava a declaração de inexistência de relação jurídica referente à 

contribuição previdenciária incidente sobre aviso prévio indenizado, férias indenizadas e férias pagas em pecúnia, 
salário-educação, auxílio-creche, auxílio-doença/acidente, abono assiduidade, abono único anual, vale transporte, 

adicional de periculosidade, insalubridade e noturno.  

Às fls. 579/586vº, deu-se parcial provimento ao recurso, para determinar a suspensão da exigibilidade das contribuições 

previdenciárias incidentes sobre: aviso prévio indenizado, férias indenizadas, salário-educação, auxílio-creche, auxílio-

doença/acidente (quinze primeiros dias de afastamento), abono-assiduidade, abono único anual e vale-transporte, com 

supedâneo no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil. 

A União (Fazenda Nacional) interpôs agravo legal (fls. 589/610vº). 

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, concedendo 

parcialmente a segurança, para declarar a inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre a folha de salários - 

CSFS -, incidente sobre os valores relativos ao auxílio doença (15 dias que antecedem a concessão do benefício pelo 

INSS), auxílio acidente, auxílio creche, auxílio educação, férias indenizadas, vale transporte pago em pecúnia e aviso 

prévio indenizado, e, nos termos do art. 462 do CPC, para afastar a incidência do § 3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91. 
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Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO, ficando também prejudicado o agravo legal interposto às fls. 589/610vº. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020547-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020547-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : PALICARI COM/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00073820920014036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Palicari Comércio e Importação Ltda. contra a decisão de fl. 24, 

proferida em mandado de segurança, que indeferiu o pedido de levantamento do saldo remanescente de depósito 

judicial, sob o fundamento de que a conversão em renda (com direito à redução do débito por pagamento à vista) teria 

sido requerida em data posterior à prevista na Lei n. 11.941/09. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a agravante impetrou mandado de segurança e depositou em juízo o valor total do crédito relativo ao auto de infração 

impugnado, mas no curso do processo, ingressou no parcelamento previsto pela Lei n. 11.941/09, razão pela qual 

requereu a conversão do depósito em renda, com as reduções para o pagamento à vista previstas no art. 1º, § 3º, bem 

como o levantamento do saldo remanescente, conforme dispõe o art. 10, parágrafo único; 

b) a agravante cumpriu o disposto nas Portarias Conjuntas PGFN/RFB n. 06/09 e 02/09; 

c) inaplicabilidade do art. 32, § 6º, II, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 06/09, pois a agravante não pretende liquidar 

os juros com os montantes de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa da CSSL, conforme prevê o referido 
parágrafo 6º do art. 32; 

d) o art. 7º da Portaria PGFN/RFB n. 06/09 apenas dispõe sobre a data limite para a opção pelo parcelamento, a qual foi 

respeitada pela agravante; 

e) os valores depositados em juízo não foram computados pelo Fisco por ocasião da consolidação dos débitos em 

28.06.11 (fls. 2/19). 

Decido. 
Do caso dos autos. Não há elementos nos auto que permitam infirmar a decisão recorrida, uma vez que a agravada 

requereu a conversão em renda do depósito judicial em 26.02.10, ou seja, após o término do prazo previsto no art. 7º da 

Lei n. 11.941/09 (30.11.09). 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo ativo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a União para resposta. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019059-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019059-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO LTDA e outros 

 
: LIVRARIA DA FOLHA LTDA 

 
: PLURAL EDITORA E GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00033884320114036130 2 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 2ª Vara de Osasco/SP que, nos autos de mandado de segurança em que a ora agravada objetiva a suspensão da 

exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional de férias, primeiros 15 dias que 

antecedem o auxílio-doença, aviso prévio indenizado, salário referente aos períodos de estabilidade da gestante, do 
acidentado no trabalho, membros da CIPA e da jornada de sobreaviso, horas extras e adicional, descanso semanal 

remunerado, adicional de transferência, adicionais noturno e de periculosidade, banco de horas, metas, salário-

maternidade, igualmente com relação ao décimo terceiro salário sobre tais verbas, que deferiu parcialmente a liminar 

(fls. 104/142). 

 

Aduz, em síntese, que havendo remuneração paga pelo empregador ao empregado, ocorre a incidência da regra matriz 

de incidência tributária prevista no art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, e que conforme se depreende dessa norma 

jurídica, uma das condutas do empregador que se enquadra integralmente em tal dispositivo legal é o ato de remunerar o 

empregado, independentemente da prestação da atividade laboral. 

 

Sustenta que o § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 disciplina quais as rubricas que não integram o salário de contribuição 

e somente as remunerações ali previstas devem ser excluídas da base de cálculo das contribuições sociais ora em litígio. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

No presente juízo de cognição sumária, não verifico a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação (CPC, art. 273, inciso I), que justifique a liminar, ainda que parcial, concedida na decisão agravada. 

 
Além do não preenchimento do requisito legal noticiado acima, é de se destacar que o princípio constitucional do 

contraditório e ampla defesa não foi observado pelo juízo a quo. 

 

Some-se a isso o fato de que na hipótese de procedência do pedido, a parte autora/agravada poderá se valer da 

compensação ou ainda da restituição das contribuições previdenciárias reconhecidas como indevidas. 

 

Acerca da questão ora tratada, considero oportuno trazer a lição da doutrina: 

"(...) 

Justifica-se a antecipação de tutela pelo princípio da necessidade, a partir da constatação de que sem ela a espera pela 

sentença de mérito importaria denegação de justiça, já que a efetividade da prestação jurisdicional restaria 

gravemente comprometida. Reconhece-se, assim, a existência de casos em que a tutela somente servirá ao demandante 

se deferida de imediato. 

(...) 

Os simples inconvenientes da demora processual, aliás inevitáveis dentro do sistema do contraditório e ampla defesa, 

não podem só por si, justificar a antecipação de tutela. É indispensável a ocorrência do risco de dano anormal, cuja 

consumação possa comprometer, substancialmente, a satisfação do direito subjetivo da parte." 

(Aspectos Polêmicos da Antecipação de Tutela, Humberto Theodoro Júnior, Coordenação de Teresa Arruda Alvim 
Wambier, São Paulo, Ed. RT, 1997, pgs. 188 e 196). 

 

Diante do exposto, defiro efeito suspensivo ao agravo de instrumento para o fim de afastar, até o julgamento do 

recurso, a decisão agravada. 
Comunique-se, com urgência. 

 

Dê-se ciência à agravante. Intime-se a agravada para contraminuta. 

 

Após, ao Parquet Federal, para manifestação. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  
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Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024520-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024520-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MANUFATURA DE ROUPAS BETINHO LTDA 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00022142620104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 1ª Vara de S. Paulo/SP que, nos autos de ação ordinária em que a ora agravada objetiva a suspensão da aplicação do 

Fator Acidentário de Prevenção - FAP até que a agravante forneça os dados que serviram de base para seu cálculo, com 

afastamento da aplicação do art. 10 da Lei nº 10.666/2003, determinou que apresente as informações solicitadas pela 

parte autora (fl. 430), quais sejam, "todos os dados não divulgados e que serviram de base de cálculo do FAP que lhe 
foi atribuído, juntamente com as respectivas ordens de freqüência, gravidade e custo de ocorrências (acidentes e 

doenças do trabalho), como determina o artigo 2º da Portaria Interministerial nº 254/2009, bem como os mesmos 

dados relativos às demais empresas de sua subclasse CNAE, para que possa aferir seu efetivo desempenho." (fl. 420) 

 

Aduz, em síntese, que os dados pretendidos sempre estiveram à disposição da parte autora na Internet, no site da 

Previdência Social, e que a empresa pode consultá-lo informando o número do CNPJ e a senha cadastrada na Receita 

Federal. 

 

Alega que, ao invés de diligenciar na procura desses documentos perante a Delegacia da Receita Federal ou Ministério 

da Previdência Social, a parte autora optou por requerer ao juízo a quo que determinasse à ré a juntada dos documentos, 

transferindo ônus processual que lhe compete, nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A determinação, pelo juiz da causa, de apresentação dos dados estatísticos utilizados para majoração da alíquota de 

contribuição ao SAT desconsidera que esses dados não estão em poder da ora agravante. 

 
Tanto que a Portaria Interministerial MPS/MF nº 254, de 24/09/2009, que dispõe sobre a publicação dos índices de 

freqüência, gravidade e custo, por atividade econômica, considerados para o cálculo do Fator Acidentário de Proteção - 

FAP, estabelece, em seu art. 2º e parágrafo único, o quanto segue: 

 

"Art. 2º O Fator Acidentário de Prevenção - FAP, juntamente com as respectivas ordens de freqüência, gravidade, 

custo e demais elementos que possibilitem a empresa verificar o respectivo desempenho dentro da sua Subclasse da 

CNAE, serão disponibilizados pelo Ministério da Previdência Social - MPS e acessados na rede mundial de 

computadores nos sítios do PMS e da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB. 

Parágrafo único O Valor do FAP de todas as empresas, juntamente com as respectivas ordens de freqüência, 

gravidade, custo e demais elementos que compuseram o processo de cálculo, será de conhecimento restrito do 

contribuinte mediante acesso por senha pessoal." (destaquei) 

 

Portanto, não se tratando de documento que esteja em poder da agravante, a determinação do juiz da causa não se 

justifica, daí decorrendo que a pretensão recursal merece acolhida. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para afastar a decisão agravada. 

 

Comunique-se, com urgência. 
Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028040-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028040-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GRAN TORNESE CONSULTORIA E PESQUISA S/C LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00029551820004036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 12, que indeferiu o pedido de extinção 

do feito nos termos do art. 569 do Código de Processo Civil, por considerá-lo incompatível com a atual fase processual. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o feito encontra-se na fase de execução de sentença que condenou a agravada ao pagamento de honorários 

advocatícios; 

b) a agravada, intimada nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, não efetuou o pagamento do débito, 

razão pela qual foi determinado o bloqueio de seus ativos financeiros, o qual resultou insuficiente à sua quitação; 

c) em face da insuficiência dos meios constritivos previstos para o procedimento, a União requereu a desistência do 

feito, para inscrição do débito em dívida ativa e ajuizamento de execução fiscal; 

d) admissibilidade de inscrição de honorários advocatícios em dívida ativa (fls. 2/10). 

Decido. 
Do caso dos autos. Encontram-se presentes os requisitos do art. 558 do Código de Processo Civil, em especial a 

verossimilhança da alegação da União de ser facultado ao credor desistir do procedimento previsto no art. 475-J do 

Código de Processo Civil, nos termos do art. 569 do Código de Processo Civil, para inscrição do débito em dívida ativa 

e posterior ajuizamento de execução fiscal. Ademais, a circunstância de a agravada ter sido intimada não impede a 
desistência da execução pelo credor. 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal, para determinar a suspensão do feito. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019962-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019962-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : MANUFATURA DE ROUPAS BETINHO LTDA 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00022142620104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 1ª Vara de S. Paulo/SP que, nos autos de ação ordinária em que a ora agravada objetiva a suspensão da aplicação do 

Fator Acidentário de Prevenção - FAP até que a agravante forneça os dados que serviram de base para seu cálculo, com 

afastamento da aplicação do art. 10 da Lei nº 10.666/2003, deferiu a pretendida tutela antecipada, "para autorizar o 

recolhimento da contribuição ao SAT, sem a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), introduzido pelos 

Decretos n.s 6.042/2007 e 6.957/2009, pelo que determino à ré que se abstenha da prática de quaisquer atos tendentes 

à cobrança dos valores supostamente devidos, em razão da suspensão do recolhimento na forma autorizada por esta 
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decisão. Contudo, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela no que se refere à majoração da alíquota prevista no 

Anexo V do Regulamento da Previdência Social, conforme redação dada pelo Decreto n. 6.957/09." (fl. 377) 

Aduz, em síntese, que o que se discute no presente caso é se o Poder Executivo poderia ou não ter reenquadrado os 

graus de risco de sua atividade preponderante sem a divulgação dos dados estatísticos de acidentes do trabalho apurados 

em inspeção em empresas que exercem a mesma atividade econômica, conforme determina o art. 22, § 3º, da Lei nº 

8.212/91. 

 

Alega que tal reenquadramento ocorreu com a edição do Decreto nº 6.957/2009, e que a majoração da contribuição em 

questão, sem a apresentação de dados estatísticos que o justifiquem, vai de encontro a norma interna do Ministério da 

Previdência Social, o mesmo ocorrendo com relação à Lei nº 8.212/91 e decisão proferida pelo STF. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O art. 522 do Código de Processo Civil dispõe que na hipótese de a decisão proferida pelo juiz da causa acarretar lesão 

grave e de difícil reparação, é cabível o agravo de instrumento. 

 

Ocorre que essa não é a hipótese da decisão agravada que, em sede de tutela antecipada, não afastou a majoração da 

alíquota da contribuição ao SAT. A questão diz respeito ao novo enquadramento das atividades econômicas, previstas 
no anexo V do Decreto nº 6.957/2009 e, portanto, ao mérito da pretensão recursal. 

 

Inexiste, na espécie, os riscos que autorizam a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

 

Acerca da necessidade de preenchimento dos requisitos exigidos no art. 273 do Código de Processo Civil para 

concessão de antecipação de tutela, inclusive em matéria tributária, confira-se o julgado que segue: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE 

VALORES RECOLHIDOS. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PRETENDIDA. ART. 273 DO CPC. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DA PROVA INEQUÍVOCA COM FUNDADO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DO ABUSO 

DO DIREITO DE DEFESA OU DA INTENÇÃO PROTELATÓRIA DO RÉU. NÃO COMPROVAÇÃO DO PERIGO DA 

DEMORA EM FACE DOS EFEITOS DA MORA TRIBUTÁRIA. AGRAVO PROVIDO. 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela FAZENDA NACIONAL contra 

decisão que concedeu medida cautelar de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, referente ao IRPJ, IRPJ-

Fonte e a CSLL, com base no art. 273, § 7º, do CPC, em face do malferimento ao princípio do não confisco, porque o 

crédito tributário estaria acrescido de multa de 50% do seu valor. 

II - De acordo com o art. 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 
parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou fique caracterizado 

o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu, ressalvada, em todo caso, a reversibilidade 

do provimento antecipatório. 

III - Não visualizado o perigo da demora para o agravado. Insuficiência da alegação genérica do perigo representado 

pelos efeitos da mora tributária, pois: I - o agravado tem a sua disposição, caso queira evitar os efeitos da mora no 

pagamento do tributo questionado e a submissão futura ao sistema de precatório, o instituto do depósito judicial da 

dívida tributária, que, inclusive, suspende a exigibilidade do crédito questionado (art. 151 do CTN); II - eventual 

inadimplência do tributo de que se trata, por parte do agravado, não seria resultante do indeferimento da liminar, mas 

de sua própria vontade, em face da disponibilidade do instituto referido no item anterior; III - as parcelas do tributo 

questionado que vierem a ser pagas serão, caso procedente o pedido inicial, devolvidas com atualização monetária e 

juros; IV - e o valor tributário envolvido não é de tal monta a inviabilizar as atividades do agravado. 

IV - O risco de lesão grave e de difícil reparação para o agravante encontra-se evidenciado, por sua vez, tendo em 

vista a finalidade social a que é destinada a arrecadação de tributos. 

V - Agravo de instrumento provido." 

(TRF 5ª Região, AI 2007.05.00.035592-3, Primeira Turma, j. 14/10/2010, DJE 21/10/2010, p. 94) 

Diante do exposto, indefiro efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 
Comunique-se. 

 

Após, dê-se ciência à agravante. Intime-se a agravada para contraminuta. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027605-13.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.027605-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS PEREIRA e outro 

 
: LYGIA MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00012110720094036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Caixa Seguradora S/A contra a decisão de fls. 122/123, que deferiu 

antecipação de tutela requerida por Antonio Carlos Pereira e Lygia Maria de Oliveira Pereira, para determinar a 

suspensão do pagamento de prestações de financiamento habitacional, tendo em vista a concessão de aposentadoria por 

invalidez ao primeiro mutuário, a configurar hipótese de cobertura securitária contratada com a ora recorrente. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) embora tenha sido concedida aposentadoria por invalidez a Antonio Carlos Pereira em 13.11.07, a cobertura 

securitária foi-lhe negada, por não ter sido constatada invalidez permanente para o exercício de toda e qualquer 

atividade; 

b) as cláusulas das apólices de seguro são estabelecidas pelo Sistema Nacional de Seguros Privados, não sendo fruto de 

deliberações unilaterais da recorrente; 

c) a estabilidade do sistema é fundamental, razão pela qual devem ser observados os arts. 81 e 1.435 do Código Civil, o 

art. 6º, caput, e § 1º, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, e o art. 5º, XXXVI, da Constituição da 

República (fls. 2/7). 

Decido. 
Do caso dos autos. Antonio Carlos Pereira e Lygia Maria de Oliveira Pereira ajuizaram ação de rito ordinário em face 

da Caixa Econômica Federal e da Caixa Seguros, para obterem a cobertura securitária por eles contratada por ocasião da 

celebração de contrato de mútuo habitacional. Aduzem que foi concedida aposentadoria por invalidez a Antonio Carlos 

Pereira, com início de vigência em 13.11.07, razão pela qual foi requerida a cobertura securitária às rés, sem que 

houvesse manifestação até a data da propositura da ação, em 30.03.09 (fls. 13/33). 

A MMa. Juíza a quo deferiu a antecipação de tutela, para determinar a suspensão do pagamento de prestações de 

financiamento habitacional, tendo em vista a concessão de aposentadoria por invalidez ao primeiro mutuário, a fazer 

incidir a cobertura securitária contratada com a ora recorrente (fls. 122/123). 

Não se verifica a presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo (CPC, art. 558), considerando-se a 

presunção de legitimidade de que goza o ato administrativo que concedeu ao autor a aposentadoria por invalidez, o qual 

não pode ser afastado a critério da agravante. 

Consta do laudo pericial juntado aos autos que "o autor apresenta, principalmente, quando de Cervicobraquialgia. E esta 

patologia acarreta dor crônica e limitação funcional. Portanto, apresenta incapacidade total e permanente" (fl. 91).  

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se os agravados para resposta. 

Publique-se. Intime-se. 
 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027788-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027788-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : FLAVIO AURELIO DIAS 

ADVOGADO : CINTIA ROLINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : R A DIAS E CIA LTDA 
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ADVOGADO : GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA 

PARTE RE' : RUBENS AURELIO DIAS espolio 

REPRESENTANTE : MARLEI MORAES DIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 09026542119974036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Flávio Aurélio Dias contra a decisão de fls. 347/351v., proferida em 

execução fiscal, que rejeitou exceção de pré-executividade oposta com vistas ao reconhecimento de prescrição 

intercorrente, condenando o agravante em honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Alega-se, em síntese, que deve ser reconhecida a prescrição intercorrente, uma vez que transcorreram mais de 11 (onze) 

anos entre a rescisão do parcelamento do crédito tributário - em setembro de 1998 - e a citação do recorrente, em 

20.05.10. Sustenta, ainda, o descabimento da condenação ao pagamento de honorários advocatícios em sede de exceção 

de pré-executividade, uma vez que a verba honorária já está incluída na Certidão de Dívida Ativa (fls. 2/23). 

Decido. 
Prescrição. Interrupção. Refis. Súmula n. 248 do TFR. Aplicabilidade. O curso do prazo prescricional é 

interrompido pela confissão e parcelamento do crédito tributário, recomeçando sua fluência quando o devedor deixar de 

cumprir o convencionado, nos termos da Súmula n. 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no dia em que o 

devedor deixa de cumprir o acordo celebrado. 

Esse entendimento é aplicável ao Refis (Lei n. 9.964/00), conforme se infere dos seguintes precedentes: 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. 

1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao Refis, 

interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do CTN). Durante o 

período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade suspensa, voltando a ser 

exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional. 

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia em que 

o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos). Precedentes. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, ADRESP n. 964745, Rel. Des. Fed. Humberto Martins, j. 20.11.08) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. (...) 
1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Prescrição Intercorrente. Ausência. A decisão agravada deixou de computar no prazo prescricional o período em que 

o executado aderiu ao REFIS, ou seja de 28/04/2000 a 01/06/2003. Ação de execução ajuizada em 06/10/1999, citação 

da pessoa jurídica em fevereiro de 2000 e o pedido de redirecionamento em 11/05/2005. Artigos 151,VI e 174, 

parágrafo único, IV, do Código Tributário Nacional. 

(...) 

4.Parcial provimento ao agravo de instrumento para afastar a ocorrência da prescrição intercorrente. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.03.00.103839-8, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 08.01.09) 

AGRAVO. (...). PRESCRIÇÃO. (...) 

III - A citação da empresa executada se deu em 24/08/1999 e seu redirecionamento da execução fiscal em 09/11/2006, 

neste prazo se configuraria a prescrição intercorrente, sendo este interrompido pelo parcelamento do débito, deferido 

em março de 2000, nos termos do artigo 174 do CTN e da Súmula n.º 248 do ex-TFR. Havendo a rescisão do 

parcelamento do débito, o prazo prescricional se inicia novamente. 

(...) 

V - Agravo desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.03.00.094324-5, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 22.01.08) 
Exceção de pré-executividade rejeitada. Honorários advocatícios. Descabimento. É cabível a condenação em 

honorários advocatícios em exceção de pré-executividade apresentada no executivo fiscal, somente nos casos de 

acolhimento do incidente com a extinção do processo executivo. Verificada a rejeição da exceção de pré-executividade, 

indevida é a verba honorária, devendo a mesma ser fixada somente no término do processo de execução fiscal: 

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO SOMENTE NAS HIPÓTESES DE ACOLHIMENTO DO INCIDENTE. 

1. É cabível a condenação em honorários advocatícios em exceção de pré-executividade apresentada no executivo 

fiscal, somente nos casos de acolhimento do incidente com a extinção do processo executivo. 

2. Verificada a rejeição da exceção de pré-executividade, indevida é a verba honorária, devendo a mesma ser fixada 

somente no término do processo de execução fiscal. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido. 

(STJ, REsp n. 818.885, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.03.08) 
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Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada em face de R.A. Dias Ltda., Flávio Aurélio Dias e Rubens 

Aurélio Dias para a cobrança de dívida no valor de R$ 43.661,14 (quarenta e três mil, seiscentos e sessenta e um reais e 

quatorze centavos) (fl. 29). 

O agravante Flávio Aurélio Dias insurge-se contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade oposta com vistas 

ao reconhecimento da prescrição intercorrente. 

A empresa executada compareceu espontaneamente aos autos em 01.12.97 (fl. 62). O curso do prazo prescricional para 

citação dos sócios, no entanto, foi interrompido com a notícia de que o débito havia sido parcelado em 21.11.97 (fls. 

67/70) (CTN, art. 174, parágrafo único, IV), reiniciando-se com a rescisão do parcelamento, noticiada em 01.10.98 (fl. 

82). 

A fl. 144, consta pedido da Fazenda Pública para citação dos sócios, o qual, apesar de não se encontrar datado, infere-se 

realizado entre 09.09.02 e 16.10.02, datas dos atos processuais antecedente e consequente (fls. 142/143 e 145), dentro, 

portanto, do prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto para o redirecionamento da execução. 

O INSS, ademais, deu notícia de que o débito havia sido incluído no Refis, configurando-se nova causa de interrupção 

do prazo prescricional, cujo reinício se deu em 26.02.04, data da Portaria do Comitê Gestor n. 362, que excluiu a 

empresa executada do parcelamento (fl. 177). 

Em 23.06.05 foi determinada a inclusão do agravante no polo passivo, bem como a sua citação (fl. 187), interrompendo-

se, novamente, o prazo prescricional, nos termos do art. 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, com a 

redação determinada pela vigente Lei Complementar n. 118/05. 
A citação pessoal do agravante, por sua vez, foi realizada em 20.05.10 (fl. 314), antes de decurso do prazo de 5 (cinco) 

anos desde o último marco interruptivo da prescrição. 

Logo, deve ser afastada a alegação de prescrição intercorrente, devendo a decisão agravada ser reformada, contudo, 

quanto à condenação em honorários advocatícios, dado o seu descabimento em exceção de pré-executividade rejeitada. 

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de efeito suspensivo, somente para que seja suspensa a 

execução dos honorários advocatícios até o julgamento deste agravo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a União para apresentar resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007674-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007674-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : LIDINALVA PEREIRA DA SILVA e outros 

 
: IZALTINA GRATON JORGE DA COSTA 

 
: MARY GARCIA FELIX BUENO 

 
: MARIA APARECIDA LAPLECHADE FERREIRA 

 
: IVANILDE UMBERTO PRADO 

ADVOGADO : FRANCISCO GOMES SOBRINHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00065837920004036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, 

em face da decisão que, em fase de liquidação de sentença, determinou a aplicação de juros moratórios pelo percentual 

de 0,5% ao mês até o advento do novo Código Civil, aplicando-se, a partir de então, a taxa mensal de 1%, em atenção 

ao princípio tempus regit actum. 

Em breve síntese, sustenta a incidência de juros de mora no percentual de 6% ao ano, em observância aos termos da 

sentença exequenda.  

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 
difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 
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A agravante insurge-se diante da decisão que, ao acolher em parte a impugnação ao cumprimento de sentença, fixou os 

juros de mora pelo percentual de 0,5% ao mês até o advento do novo Código Civil, aplicando-se, a partir de então, a 

taxa mensal de 1%. Isso porque a decisão exequenda, proferida antes do advento do novo Código Civil, condenou a ré 

ao pagamento de juros de mora em 6% ao ano.  

Sobre a matéria em questão, o Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Representativo de Controvérsia, consolidou o 

entendimento de que, ainda que a sentença exequenda tenha sido proferida antes da vigência do Novo Código Civil, 

deve ser observado o disposto no artigo 406 do Código Civil de 2002, por se tratar de obrigação de trato sucessivo, que 

se renova mês a mês, descabendo falar em violação à coisa julgada.  

Faço transcrever a ementa do julgado: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. EMBARGOS. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. 

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 1. Não há violação à coisa julgada e à norma 

do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa 

os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do julgado, determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir 

da lei nova. 2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro 

situações, levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do CC/02 e 
determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de 6% ao ano (art. 

1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença exequenda foi proferida antes da 

vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa 

legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da 

prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de 

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina 

juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa 

da parte. 3. No caso, tendo sido a sentença exequenda, prolatada anteriormente à entrada em vigor do Novo Código 

Civil, fixado juros de 6% ao ano, correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não 

caracteriza qualquer violação à coisa julgada. 4. 'Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros 

moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 

9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 

727.842, DJ de 20/11/08)' (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do 

CPC, pendente de publicação). 5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a 

partir da vigência do Novo Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pela sentença e mantido 
pelo acórdão recorrido. 6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de 

Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ." 

(RESP 200900567312, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 31/08/2009) 

 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020510-29.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.020510-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA SILVIA CELESTINO e outro 

AGRAVADO : FLAVIA JEANINE FONSECA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00064838320114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela Caixa Econômica Federal, em face da decisão que indeferiu o pedido 

de rentegração na posse do imóvel, por não se vislumbrar urgência "a ponto de não se poder esperar a realização de 

audiência de justificação e/ou conciliação, ocasião em que, a depender da situação, este Juízo proferirá decisão".  

Alega que o inadimplemento da agravada no cumprimento do contrato de arrendamento residencial é patente, uma vez 

que o imóvel está desocupado, o que acaba por ofender frontalmente a cláusula vigésima primeira, alíneas d e e, do 

Contrato de Arrendamento, dando ensejo à rescisão com fundamento na cláusula décima nona do contrato. Sustenta, 

ainda, que a agravada não exercitou o direito de resposta à notificação judicial para a rescisão do contrato motivado 

pelo esbulho possessório.  

Decido.  

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação".  

Não é o que se depreende do caso em comento. Com efeito, a decisão não vislumbrou urgência a ponto de não se poder 

esperar a realização de audiência de justificação ou conciliação, de modo a privilegiar a tentativa de acordo entre as 

partes. Nesse momento, é a melhor solução a ser conferida ao caso, sob pena de ocasionar efeitos danosos à agravada, 

não se esquecendo que o juízo a quo não afasta a possibilidade de apreciar a liminar quando da realização de audiência, 

"a depender da situação". 

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que, em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu 
o agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do agravo 

de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na medida em 

que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual.  

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença".  

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027815-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027815-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00001549620084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional) em face 

da decisão que, em sede de execução fiscal, recebeu a apelação da parte embargante no duplo efeito. 

Nas razões recursais, a agravante sustenta, em síntese, que a decisão agravada está em confronto com texto expresso de 
lei, posto que o artigo 520, V, do CPC, prevê que o recurso de apelação, interposto da sentença de improcedência dos 

embargos à execução, será recebido só no efeito devolutivo. 

É o relatório. DECIDO. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 
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O cerne da controvérsia está fixado nos efeitos em que deve ser recebido o recurso de apelação, interposto com o intuito 

de atacar a sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal. 

Frise-se que o regime dos recursos é matéria de ordem pública, vale dizer, as partes não poderão dispor sobre os efeitos 

em que deve ser recebido o recurso. 

Assim, estabelece o artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 8.950/1994, que a 

apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo, salvo se a sentença, contra a qual se interpõe o recurso, 

rejeitar liminarmente os embargos à execução ou julgá-los improcedentes, ocasião em que será recebida apenas em seu 

efeito devolutivo.  

Consta dos autos que os embargos à execução fiscal foram julgados extintos, sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 267, VI, do CPC. 

Nessa hipótese, de acordo com o magistério de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY 

("Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Extravagante", 11ª ed., p. 906, 2010, Revista dos 

Tribunais), a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo: 

"Extintos os embargos por carência da ação (CPC 267 VI e 301 X), a apelação desta sentença também é recebida 

apenas no efeito devolutivo, por incidência 'a fortifori' do CPC 520 V (Nery. Recursos, n. 3.5.2.6, p. 463/464)." 

 

A jurisprudência, merece registro, também é firme no mesmo sentido. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. 
EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA 317/STJ. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. 1. Repele-se a 

tese de violação do art. 557 do CPC, porquanto eventual ofensa ao citado artigo fica superada por ocasião do 

julgamento de agravo regimental pelo colegiado. Precedentes: REsp 906.861/SP, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira 

Turma, DJ de 10.12.2007; AgRg no REsp 970927/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJ de 30.10.2007. 

2. Quanto aos efeitos em que deverão ser recebida a apelação interposta contra sentença de improcedência proferida 

em embargos à execução, frise-se que esta Corte possui entendimento assente no sentido de que o recurso somente é 

recebido no efeito devolutivo e, excepcionalmente, no efeito suspensivo quando houver fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, nos termos do art. 558, parágrafo único, do CPC. No entanto, a verificação desses 

requisitos é atribuição da instância ordinária, por envolver análise dos elementos fático-probatórios dos autos. 3. 

Agravo regimental não provido. 

(AGA 200901368010, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 21/05/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. CARÁTER DEFINITIVO DA EXECUÇÃO. NÃO-

MODIFICAÇÃO PELA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Desde o advento da Lei 

n° 9.139/95, que deu nova redação ao artigo 558 do Código de Processo Civil, permitiu-se ao relator atribuir efeito 

suspensivo tanto ao recurso de agravo de instrumento como ao de apelação dele desprovido. 2. Entretanto, mesmo 

podendo fazer uso do presente recurso, a parte resta impossibilitada de alterar os efeitos atribuídos por lei à apelação 
interposta em sede de embargos à execução julgados improcedentes, como ocorre aqui. 3. O art. 520, inciso V, do 

Código de Processo Civil determina expressamente que o recurso de apelação interposto nessas condições - em face de 

sentença que julgou improcedente os embargos à execução - seja recebido em seu efeito meramente devolutivo. Assim, 

a lei possibilita-se ao credor, ora exequente, a possibilidade de levar a diante o processo de execução. 4. Tal 

entendimento restou pacificado através da Súmula 317 do Superior Tribunal de Justiça. É definitiva a execução de 

título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes os embargos. 5. Agravo 

legal improvido. 

(AI 201003000123939, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 01/04/2011) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - SENTENCIADA A IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS AO 

EXECUTIVO - RECEBIMENTO DO APELO EM DUPLO EFEITO - APLICÁVEL O ART. 520, INCISO V, DO CPC - 

PROVIMENTO AO AGRAVO DESEJOSO POR SEU RECEBIMENTO EM EFEITO APENAS DEVOLUTIVO 1- Diante 

de sentenciada improcedência aos embargos a certo executivo judicial, não andou bem o r. decisório agravado, pois 

aqui a aplicar o ordenamento próprio ao tema o inciso V do art. 520, CPC. 2- Realmente receando a parte agravante 

pelo não-prosseguimento da execução em grau de hasta pública, deve-se recordar não se aplica ao título extrajudicial 

a disciplina própria ao binômio execução provisória-execução definitiva, como assim o consagra o E. STJ, através da 

Súmula nº 318. 3- Superior a compreensão do inconformismo fazendário, a partir do r. sentenciamento em dispositivo 

identificado a fls. 28 (fls. 59, da origem), em que julgados improcedentes Embargos à Execução Fiscal, em seu ímpeto 
pelo recebimento, daquela apelação ali interposta, no único efeito devolutivo, não no suspensivo. 4- Presente jurídica 

plausibilidade aos invocados fundamentos neste agravo, amoldando-se, portanto, o vertente caso ao figurino traçado 

pelo art. 520, V, CPC, de rigor se revela o provimento ao agravo de instrumento, para prosseguimento da execução. 

Precedentes. 5- Provimento ao agravo de instrumento, para recebimento da apelação interposta apenas no efeito 

devolutivo. 

(AI 97030589073, JUIZ SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, 01/09/2011) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO RECEBIDA 

APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. IMPROVIMENTO. 1. Nos embargos à execução fiscal, o recurso de apelação 

interposto contra sentença que julga improcedente o pedido deve ser recebido apenas no efeito devolutivo (art. 520, V, 

do CPC). 2. No caso, a apelação foi manejada contra a sentença que foi desfavorável à embargante e, assim, afigura-

se escorreita a decisão que recebeu o recurso tão-somente no efeito devolutivo. 3. Em face da relevância da 
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fundamentação e se evidenciada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, o recurso poderá ser 

recebido no duplo efeito (art. 558, parágrafo único, do CPC). Na hipótese, no entanto, não se evidencia a relevância da 

fundamentação, não sendo suficiente a alegação de o prosseguimento da execução poderá resultar em lesão grave e de 

difícil reparação. 4. Agravo de instrumento improvido. 

(AI 200803000230300, JUIZ LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 26/01/2009) 

 

Diante de todo o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se, inclusive o agravado, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027720-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027720-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JEANS GABY IND/ DE ROUPAS LTDA e outros 

 
: JOSE JOAQUIM DA SILVA 

 
: ANTONIO MILAD ABI HARB 

 
: GABY MITRI HADDAD 

 
: ANTONIETA ABI HARB 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05560952319984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de 

inclusão dos sócios da sociedade empresária executada no polo passivo da demanda. 

Alega a agravante, União (Fazenda Nacional), em síntese, ter ocorrido a dissolução irregular da pessoa jurídica, o que 

enseja a responsabilização pessoal dos sócios pelas dívidas tributárias daquela. 

Requer a concessão de liminar, para que a execução seja redirecionada contra os sócios-gerentes da empresa executada. 

É o relatório. DECIDO. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Não se desconhece que o nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos 

sócios pelas obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível garantir 

o crédito através do instituto da responsabilidade tributária. 

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135 , III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (anteriormente 

regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 03/12/2008). Nessas hipóteses o legislador criou 

mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos previdenciários 

contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. Contudo, com a 

edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008, cujo art. 65, VII, expressamente revogou referido dispositivo legal, 
restou excluída a solidariedade passiva entre a empresa e os sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa 

possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o 

cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse 

sentido, o entendimento anteriormente por mim adotado, conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 com os preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. 
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Logo, para que haja a responsabilização pessoal dos sócios deve haver prova suficiente a evidenciar violação à lei, 

sendo certo que a dissolução irregular da sociedade é fundamento bastante para atrair a responsabilidade dos sócios 

administradores pelas obrigações da sociedade (Súmula 435 do STJ). 

Compulsando os autos, verifico que a dissolução ocorreu de forma regular, uma vez que foi decretada a quebra da 

executada em sede de processo de falência (fls. 18-19), e a quebra não autoriza o direcionamento automático para os 

sócios-gerentes. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MASSA FALIDA - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, DO CTN - MASSA FALIDA - 

IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL. 

1. Depreende-se que a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder 

ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. 

2. In casu, cuida-se de redirecionamento da execução fiscal diante da falência da pessoa jurídica devedora. 

3. Esta Corte já se posicionou que, no caso de massa falida, a interpretação do art. 135, do CTN, é de que a 

responsabilidade é da empresa, porque foi extinta com o aval da justiça (Precedente: REsp 868095/RS; Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJ 11.4.2007). Ademais, não existe a comprovação de qualquer irregularidade na falência . 

4. Agravo regimental improvido." 
(AgRg no REsp 572175 / PR, DJ 05/11/2007, rel. Min. Humberto Martins) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA . SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE". 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 
encerramento da falência , sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção , sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 

realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 

art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe 

22/03/2010)" 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 
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Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025049-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025049-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : FUNDACAO HELIO AUGUSTO DE SOUZA FUNDHAS 

ADVOGADO : ALEXANDRE TONELI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00074877420104036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Fundação Hélio Augusto de Souza 

- FUNDHAS em face da decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de suspensão da execução fiscal. 

Relata a agravante que a execução fiscal, cujo andamento pretende obstar, visa a cobrança de crédito tributário que teve 

sua exigibilidade suspensa pelo ajuizamento de Ação Declaratória de Imunidade Tributária (autos nr. 

2002.61.03.000060-7), na qual obteve sentença favorável, revertida, contudo, em sede de apelação. Publicado o 
acórdão, sublinha que ambas as partes opuseram embargos de declaração, ainda pendentes de julgamento. 

Assevera que a execução fiscal guarda dependência com a ação declaratória, e que, por haver prejudicialidade entre 

ambas, o processo executivo, com fundamento no art. 265, IV, 'a', do CPC, deve ser suspenso. 

Requer, pois, a suspensão da execução fiscal. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de agravo de instrumento, consagrando seu 

cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação. É 

esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

É firme a jurisprudência no sentido de que o mero ajuizamento de ação de rito ordinário, com vistas a discutir o crédito 

tributário, não autoriza a paralisação do feito executivo, consoante os ditames do artigo 585, parágrafo 1º, do Código de 

Processo Civil, segundo o qual a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante no título executivo não inibe 

o credor de promover a execução. Frise-se, por relevante, que o dispositivo é aplicável às execuções fiscais, por força 

do artigo 1º, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

Há, no entanto, entendimento pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça sustentando que, uma vez proposta ação 

declaratória, com o depósito do montante integral do crédito em disputa, a Fazenda Pública ficaria impedida de 

promover a execução fiscal respectiva, já que a própria exigibilidade do título executivo é uma condição essencial da 

execução.  
A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, que somente pode ser ilidida por prova inequívoca 

(artigo 204, do CTN), sendo que cabe ao executado o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito. Apenas o 

depósito do montante integral do débito determina a suspensão da exigibilidade do crédito tributário nos termos do 

artigo 151, II, do CTN. 

Nesse sentido, colaciono julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONEXÃO COM AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO 

FISCAL - PREJUDICIALIDADE - PARALISAÇÃO DA EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 282/STF - 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. Aplica-se o enunciado da Súmula 282/STF em relação às teses não 

apreciadas pelo acórdão recorrido. 2. A ação anulatória de débito fiscal tem conexão com a ação de execução, assim, 

podemos concluir que sempre há prejudicialidade entre elas. 3. A prejudicialidade capaz de ensejar a paralisação da 

execução só se configura quando está o débito garantido pela penhora ou pelo depósito. 4. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. 

(RESP 200500270750, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 02/03/2007 - grifei) 

Cabe referir, por oportuno, que esta Colenda Quinta Turma, também se pronunciou nesse mesmo sentido: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL ATÉ JULGAMENTO 

FINAL DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - INADMISSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO INTEGRAL DA DÍVIDA - ARTIGO 38 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS E 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 322/5450 

ARTIGO 151, II DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO IMPROVIDO. 1. As hipóteses de suspensão da 

execução são as previstas em lei, quais sejam, a oposição de embargos, desde que garantido o juízo e o depósito 

integral do valor da dívida, nos exatos termos do que dispõe o artigo 38 da Lei nº 6.830/80. 2. O simples ajuizamento 

da ação declaratória de imunidade tributária, sem qualquer prova do depósito do valor integral da dívida, não impede 

a Fazenda Pública de intentar a ação executiva, até porque a dívida regularmente inscrita goza da presunção de 

liquidez e certeza (artigo 3º da Lei nº 6.830/80) e o artigo 151, II, do CTN dispõe, expressamente, que a suspensão da 

exigibilidade tributária está condicionada ao depósito do montante do crédito tributário exeqüendo. (Precedentes do 

STJ e TRF-3ª Região). 3. A recorrente não trouxe aos autos qualquer prova no sentido de que a dívida objeto da 

execução está sendo impugnada via ação declaratória de imunidade tributária, de modo que não é possível verificar a 

existência da continência entre as ações. 4. Nada obsta que os argumentos expendidos pela agravante, possam ser 

deduzidos em sede de embargos à execução, garantido o Juízo, nos exatos termos do que dispõe o art. 741 c.c. artigo 

745, ambos do Código de Processo Civil. 5. Agravo improvido. 

(AG 200303000633901, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 04/05/2005) 

 

Ocorre que, não há nos presentes autos comprovação de que foi depositado o montante integral da dívida, sendo 

indevida, portanto, a suspensão da execução fiscal. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 
finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de que a prejudicialidade capaz de ensejar a paralisação da 

execução só se configura quando está o débito garantido pela penhora ou pelo depósito. 

São precedentes: REsp nº 803352, 747389, 834028, dentre outros. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044212-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044212-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ BARSAM e outros 

 
: MARIA LUIZA REZENDE BARSAM JUNQUEIRA 

 
: ANDRE LUIZ REZENDE BARSAM 

 
: LUIZ GUSTAVO REZENDE BARSAM 

ADVOGADO : MARIA RITA FERRAGUT e outro 

PARTE RE' : RODOVIARIO UBERABA LTDA 

ADVOGADO : VALERIA ZOTELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.021057-6 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 205: Intime-se conforme requerido, devendo a parte agravada manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
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LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023889-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023889-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MOY IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: ROBERTO VILCINSKAS 

 
: ROSA MARIA VIOTTO VILCINSKAS 

 
: VALTER VILCINSKAS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00585487720004036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela Fazenda Nacional, em 

face da r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a exclusão dos sócios do polo passivo. 

Afirma que a interrupção da prescrição do feito executivo em decorrência da citação da empresa executada, produz 

efeitos aos sócios da agravada.  

Sustenta a aplicação da Teoria da Actio Nata. 

Requer, por fim, a citação dos sócios indicados na CDA. 

É o relatório. 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Passo a análise da prescrição intercorrente em favor dos sócios, ora agravados. 

Merece destaque que tem prevalecido na jurisprudência da na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, 

o entendimento segundo o qual o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos 

contados da citação da pessoa jurídica. 
São precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. 

Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

Vale lembrar, no ponto, que o artigo 174, I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

nº 118/2005 resolveu a questão atinente ao marco interruptivo da prescrição. 

Dispõe o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN: 

 

"Artigo 174. (...) 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal." 
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O texto anterior dizia que a interrupção se dava pela citação pessoal do devedor. Tal dispositivo já conflitava com a Lei 

de Execuções Fiscais, que em seu artigo 8º, § 2º, reproduz a nova redação o artigo 174, I, do CTN. 

Antes da alteração promovida pela Lei Complementar nº 118/2005, entendia-se como termo interruptivo a citação 

pessoal, consoante determinado pelo Código Tributário Nacional, e não o despacho do juiz, vez que se dava prevalência 

ao CTN, por ter status de lei complementar. 

Firmou-se o entendimento de que parágrafo 2º do art. 8º da Lei 6.830/80 era inaplicável para as execuções fiscais de 

créditos tributários ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, dada a impossibilidade de aplicação 

retroativa da Lei Complementar (Precedentes AgRg no Resp 896.374/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 

20.9.2007, p. 249; REsp 754.020/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.6.2007, p. 364). 

Conclui-se, desta feita, pela aplicação, ao caso vertente, do regramento anterior, segundo o qual o marco interruptivo da 

prescrição dava-se tão somente pela citação válida, e não meramente pelo despacho que ordenava a citação. 

Pelo que se pode depreender dos autos, a execução fiscal foi distribuída aos 23 de novembro de 2000 (fl. 14), ocorrendo 

a citação da empresa executada, em 20 de fevereiro de 2001 (fl. 56), enquanto o pedido de redirecionamento para os 

corresponsáveis ROBERTO VILCINSKAS, ROSA MARIA VIOTTO VILCINSKAS e VALTER VILCINSKAS deu-

se em 06 de agosto de 2010 (fls. 134/135). Vale dizer, desse modo, que houve decurso de mais de 5 anos após o marco 

interruptivo, o que aponta para a ocorrência da prescrição intercorrente. 

Esse entendimento, merece registro, tem sido observado em sucessivos julgamentos proferidos no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. CITAÇÃO DA EMPRESA 

DEVEDORA E DOS SÓCIOS. PRAZO DE CINCO ANOS. ART. 174 DO CTN.  

1. "A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o 

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos 

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal" (AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 07/12/2009). 

Ainda, no mesmo sentido: REsp 1.022.929/SC, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias, Segunda Turma, DJe 

29/4/2008; AgRg no Ag 406.313/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 21/2/2008; REsp 

975.691/RS, Segunda Turma, DJ 26/10/2007; REsp 740.292/RS, Rel. Ministro Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 

17/3/2008; REsp 682.782/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 3/4/2006.  

2. Assim, o acórdão recorrido está em conformidade a jurisprudência do STJ, não merecendo reparos, pois, in casu, a 

empresa executada foi citada em 31/12/1992 e o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo ocorreu em 29/04/2008 

(fl. 205), ou seja: não houve a citação dos sócios dentro do prazo prescricional de cinco anos contados da citação da 

empresa.  

3. Agravo regimental não provido. 
(AGA 201000856518, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 26/10/2010) 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. 

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. 

INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA."  

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II 

do CPC.  

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional 

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.  

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 

tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no 

REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).  

5. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 
solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios.  

6. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi 

formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.  

7. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos 

que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária.. 

(REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 

355)  

8. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada. 

(EDAGA 201000174458, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/12/2010) 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento. 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023859-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023859-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MARTINEZ INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : JOSÉ MISSALI NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00015479220104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Fazenda Nacional, em face da r. 

decisão que, em sede de embargos à execução fiscal, determinou a suspensão do feito executivo. 

Sustenta a agravante que não se aplica ao caso vertente o artigo 739-A do Código de Processo Civil. 
Afirma, ainda, que "persiste na execução fiscal a necessidade de garantia do juízo para apresentação dos embargos à 

execução, contudo, uma vez ajuizados, não possuem o condão de suspender os atos executivos imediatamente, 

dependendo para tal de decisão expressa do juiz a respeito, nos termos do CPC. 

É o relatório. 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Sobre a matéria tratada nos autos, merece registro que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, consagrado pelo artigo 

105 da Constituição Federal como guardião do ordenamento jurídico federal, pacificou o entendimento quanto a tema, 

de modo que eventuais embargos opostos à execução fiscal seguirão subsidiariamente as disposições previstas no art. 

739-A do CPC (implementado pela Lei n. 11.382/2006), ou seja, somente serão dotados de efeito suspensivo caso haja 

expresso pedido do embargante nesse sentido e estiverem conjugados os requisitos, a saber: a) relevância da 

argumentação apresentada; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia suficiente para caucionar o juízo. 

Destaco, devido a relevância, os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A DO 
CPC. APLICABILIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA.  

1. A orientação adotada pelo Corte de origem harmoniza-se com a jurisprudência desta Corte no sentido de que 

embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, 

cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de 

difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo.  

2. Na hipótese vertente, a Instância a quo consignou que a embargante "não comprovou serem relevantes os seus 

fundamentos para efeitos de suspensão do executivo fiscal, sequer que o prosseguimento dele teria o condão de causar 

dano de difícil ou incerta reparação" (e-STJ fl. 159).  

3. Para se chegar à conclusão contrária a que chegou o Tribunal a quo, no tocante a concessão do efeito suspensivo 

aos embargos à execução, faz-se necessário incursionar no contexto fático-probatório da demanda, o que é inviável em 

sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07/STJ.  

4. Nesse mesmo raciocínio, é patente que a divergência jurisprudencial suscitada não atende ao requisito da identidade 

fático-jurídica entre os acórdãos confrontados, uma vez que as peculiaridades do caso vertente não se encontram 

espelhadas nos paradigmas, os quais, a toda evidência, lastrearam-se em fatos, provas e circunstâncias distintas das 

constantes dos autos sob análise.  

5. Agravo regimental não provido. 

(AGA 201000226520, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 14/04/2010) 
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AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE. REQUISITOS. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que se aplica o Código de Processo Civil, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, subsidiariamente ao processo de execução fiscal, inclusive quanto à concessão 

de efeito suspensivo aos embargos à execução (artigo 739-A).  

2. Reconhecida no acórdão impugnado a ausência dos requisitos autorizadores da concessão do efeito suspensivo aos 

embargos à execução fiscal, a afirmação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, insula-se no universo 

fáctico-probatório, consequencializando a necessária reapreciação da prova, vedada na instância excepcional.  

3. Agravo regimental improvido. 

(AGA 200902461230, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 15/04/2010) 

Neste ponto, revejo meu posicionamento e alinho-me à orientação assente na Corte Superior. 

Entretanto, no caso em tela, verifica-se a presença dos requisitos para a suspensão da execução, previstos no artigo 739-

A, § 1º, do CPC, que, conforme sublinhado, são necessários e cumulativos, cumprindo referir a existência de efetiva 

demonstração de possibilidade de grave dano de difícil ou incerta reparação. Outrossim, os bens penhorados foram 

suficientes à garantia da presente execução. 

Dessa forma, restou comprovado que o prosseguimento da execução causaria à parte executada grave dano de difícil 

reparação. 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021358-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021358-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : FABIO ALVES PIMENTA e outro 

 
: MARIA LUIZA SPESSOTO PIMENTA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00028511120054036113 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por FABIO ALVES PIMENTA E 

OUTROS, em face da r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a manutenção da penhora realizada sobre 

o imóvel mencionado na Matrícula nº 23.400, da 2ª CRI de Franca.  

Sustenta que houve o excesso de penhoras. Alega, ainda, que "a penhora realizada não pode subsistir e deverá ser 

substituída por um dos bens que perfazem a garantia original do débito". 

É o relatório. 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 
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consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Consectário lógico da adesão da empresa executada em programa de parcelamento é a suspensão do prosseguimento da 

ação. O débito exequendo persiste, somente sendo extinto com o pagamento da última parcela, daí porque não se poder 

falar em liberação dos bens penhorados, garantidores da dívida, porquanto possível a retomada do curso da execução 

em caso de descumprimento do acordo.  

O Superior Tribunal de Justiça é firme a respeito do tema, consoante se extrai das ementas abaixo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 462 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE FATO NOVO. ADESÃO A REGIME DE PARCELAMENTO. MANUTENÇÃO DA 

PENHORA JÁ REALIZADA NOS AUTOS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTA CORTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "Esta Corte tem entendimento pacificado de que o parcelamento de créditos suspende a execução, mas não tem o 

condão de desconstituir a garantia dada em juízo. Incidência da Súmula 83/STJ." (AgRgREsp nº 1.146.538/PR, Relator 

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, in DJe 12/3/2010). 2. Agravo regimental improvido. (1ª Turma, AGRESP 

1208264, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2010, DJE 10/12/2010) 

"TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL-PAES. LEI N.º 10.684/03. ADESÃO. EXECUÇÃO 

FISCAL. SUSPENSÃO. PENHORA REALIZADA. MANUTENÇÃO. 1. É firme o entendimento deste Tribunal Superior 

no sentido de que o parcelamento da dívida tributária, por não extinguir a obrigação, implica a suspensão da execução 
fiscal, e não sua extinção, que só se verifica após quitado o débito. 2. Ao analisar a conseqüência da adesão a 

programa de parcelamento tributário sobre penhora já efetuada na execução fiscal, esta Turma conclui pela 

manutenção da constrição, nos termos preconizados pelo art. 4º, inciso V, da Lei n.º 10.684/03. Precedente: REsp 

644.323/SC, DJU de 18.10.2004. 3. Recurso especial improvido." 

(RESP 671608, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, j. 15.09.2005, v.u) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12876/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022107-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022107-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVADO : NEMUR BONINI espolio e outros 

 
: ELVIRA GONCALVES 

 
: NEMUR BONINI JUNIOR 

 
: INES AUGUSTA BONINI 

 
: VICTOR BONINI 

 
: FABIO AUGUSTO BONINI 

 
: VIVIANE APARECIDA BONINI FERRACINI 

ADVOGADO : ALEX STEVAUX e outro 
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PARTE AUTORA : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : GUILHERME FONSECA TADINI e outro 

PARTE AUTORA : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00057965320094036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

A agravante está dispensada do pagamento das custas deste recurso, vez que o MM. Juiz a quo estendeu a ela a isenção 

de custas prevista em relação à União e ao Município de Campinas, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 9.289/96 

(a contrário senso), uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO 

contra decisão proferida nos autos do processo da ação expropriatória c.c imissão provisória na posse, ajuizada pelo 

Município de Campinas em face de Nemur Bonini espólio e outros, que lhe impôs a responsabilidade pelo adiantamento 

de parte dos honorários periciais. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a impedir 

o levantamento do valor referente ao adiantamento dos honorários periciais apresentado nos autos. 

Sustenta, em síntese, que o expropriado solicitou na contestação a realização de perícia judicial, devendo ele próprio 

arcar com os custos do perito indicado pelo juízo, nos termos da norma prevista no art. 33, do Código de Processo Civil. 

Pede, ao final, seja dado provimento ao recurso, afastando o dever de arcar com o pagamento dos honorários 
periciais(fl. 08). 

É o breve relatório. 

Os honorários devidos ao perito, enquanto não disciplinada a responsabilidade pelo ônus da sucumbência em final 

julgamento, deverão ser suportados pela parte que houver requerido a prova, ou pelo autor, quando requerida por ambas 

as partes, ou quando determinada de ofício pelo Juiz, nos termos do que dispõe o artigo 33 do Código de Processo Civil. 

O artigo 33 do Código de Processo Civil, aplicável ao processo expropriatório, não veda a antecipação dos honorários 

periciais tanto pela expropriante quanto pelos expropriados. 

Antes, o permite, dizendo que a despesa, enquanto adiantamento, como é o caso, será depositada pela parte que houver 

requerido a produção da prova. 

E, segundo se depreende dos termos da contestação de fls. 143, a realização da perícia foi pleiteada, expressamente, 

pelos réus, ora agravados, tanto que já formularam os quesitos a serem respondidos pelo perito, cabendo-lhes, em 

princípio, adiantar a despesa, depositando o respectivo valor em Juízo, nos termos do art. 33 do Código de Processo 

Civil. 

Por outro lado, a expressão "a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova ..."  

contida no inciso VIII, do artigo 6º, da Lei 8.078/90 não se traduz em inversão da responsabilidade pelo adiantamento 

dos honorários periciais. 

Portanto, a responsabilidade pelo adiantamento dos honorários periciais é dos agravados, nos termos do art. 33 do 
Código de Processo Civil. 

Confiram-se os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - HONORÁRIOS PERICIAIS - ADIANTAMENTO - 

ÔNUS DO REQUERENTE.  

1. Conforme prevêem os artigos 19 e 33 do CPC, cabe à parte que requereu a prova pericial o ônus de adiantar os 

honorários periciais . Esses dispositivos são aplicáveis à ação de indenização por desapropriação indireta, que é 

regida pelo procedimento comum. Precedentes do STJ.  

2. Recurso especial não provido.  
(STJ, REsp n. 1149584, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 27.10.09)  

PROCESSO CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. HONORÁRIOS PERICIAIS . ADIANTAMENTO. ÔNUS 

DE QUEM REQUER A PROVA. 1. Conforme prevê o artigo 33 do CPC, cabe à parte que requereu a prova pericial 

o ônus de adiantar os honorários periciais . Tal dispositivo é aplicável à ação de indenização por desapropriação 

indireta, que se rege pelo procedimento comum. 2. Recurso especial a que se dá provimento.  
(STJ, REsp n. 948351, Rel. Min. Luiz Fux, j. 29.06.09)  

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA (...) HONORÁRIOS PERICIAIS- ADIANTAMENTO - ARTIGO 33 

DO CPC - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - ARTIGO 6º, VIII DO CÓDIGO DO CONSUMIDOR - NÃO 

APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
(...)  

3. Os honorários devidos ao perito, enquanto não disciplinada a responsabilidade pelo ônus da sucumbência em 

final julgamento, devem ser suportados pela parte que houver requerido a prova, ou pelo autor, quando requerida 

por ambas as partes, ou quando determinada de ofício pelo Juiz, nos termos do que dispõe o artigo 33 do Código de 

Processo Civil.  

4. A expressão "a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova ..." contida no 

inciso VIII, do artigo 6º, da Lei 8.078/90 não se traduz em inversão da responsabilidade pelo adiantamento dos 

honorários periciais  
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5. A inversão do ônus da prova só é de ser deferida se preenchidos os pressupostos do artigo 6º, inciso VIII, da Lei nº 

8078/90.  

6. Agravo parcialmente provido.  
(TRF da 3ª Região, AI n. 200703000825560, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07)  

Diante do exposto, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro o efeito suspensivo para a impedir o 

levantamento do valor referente ao adiantamento dos honorários periciais apresentado nos autos. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intimem-se os agravados para resposta, nos termos do 

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023665-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023665-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : WAGNER LUIZ C COSENZA 

AGRAVADO : RITA DE CASSIA MENESES RODRIGUES 

ADVOGADO : LIGIA DE SIQUEIRA BRAGA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00053759820114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Retifique-se a autuação para constar como parte agravante "União Federal" e como parte agravada " Rita de Cássia 

Meneses Rodrigues", conforme fl. 02. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara 

de São José dos Campos que, nos autos do processo do mandado de segurança impetrado por Rita de Cássia Meneses 

Rodrigues, visando assegurar seu direito de obter a licença maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, 

prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias, em razão de adoção da menor Lara Yuki Rodrigues, com idade inferior a 1 

(hum) ano, deferiu a liminar pleiteada. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado de modo a revogar 

a decisão agravada. 
Sustenta a agravante, em síntese, a ausência de direito líquido e certo à concessão, à servidora adotante, da licença 

maternidade pelo mesmo prazo de 120 (cento e vinte) dias previsto no art. 207 da Lei 8.112/90 para a servidora 

gestante, devendo prevalecer o prazo de 90 (noventa) dias que lhe defere o artigo 210 da mesma Lei. 

Cita precedentes em defesa de sua tese e afirma a impossibilidade de alargar o prazo de licença-maternidade com base 

em isonomia. 

É o breve relatório. 

Sem dúvida alguma, o direito social à licença maternidade foi instituído não só em benefício da mãe, mas, também, em 

razão da necessidade de cuidados especiais para a sobrevivência do recém-nascido, como o sustento físico e o amparo 

emocional. 

Com efeito, a Constituição Federal, no artigo 7º, inciso XVIII, garante "licença à gestante, sem prejuízo do emprego ou 

do salário, com duração de cento e vinte dias", dispondo ainda, no artigo 39, parágrafo 3º, que "aplica-se sos servidores 

ocupantes de cargo público o disposto no artigo 7º, IV, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII, 

XXIII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo exigir". 

Determinou ainda a Lei Maior, no artigo 227, parágrafo 6º, que "os filhos, havidos ou não do casamento, ou por 

adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação".  

Ademais, a teor do artigo 1.596 do Código Civil, "os filhos, havidos ou não da relação de casamento, ou por adoção, 
terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação", norma 

repetida no artigo 20 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90). 

No âmbito dos trabalhadores da iniciativa privada, a Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002, deu ao artigo 392 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, a seguinte redação : 

Artigo 392 : A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 (cento e vinte) dias, sem prejuízo do 

emprego e do salário.  
O legislador, ainda, em favor da igualdade dos direitos, disposta constitucionalmente, acrescentou, ao texto 

consolidado, o artigo 392-A, do seguinte teor : 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 330/5450 

Artigo 392-A : À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança será concedida 

licença-maternidade nos termos do art. 392, observado o disposto no seu § 5º.  
A legislação pátria, assim, mostrou-se sensível às necessidades do recém-nascido e, nessa linha, especificamente com 

relação à mãe adotiva servidora pública federal, o artigo 210 da Lei nº 8.112/90 estabelece : 

Artigo 210 : À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança até 1 (um) ano de idade, serão concedidos 

90 (noventa) dias de licença remunerada.  
Já com referência à mãe biológica, referida legislação dispõe, em seu artigo 207 : 

Artigo 207 : Será concedida licença à servidora gestante por 120 (cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da 

remuneração.  
A discrepância entre o tratamento dispensado pelo legislador à mãe biológica e àquela que adotou uma criança com 

menos de um ano, a qual afronta o comando constitucional, já foi dirimida pelo Órgão Especial deste Tribunal 

Regional, que deu pela inconstitucionalidade da expressão "serão concedidos 90 (noventa) dias de licença 

remunerada" constante do "caput", "in fine", do artigo 210 da Lei nº 8.112/90. 

Com efeito, tal Corte de Justiça, por maioria qualificada, no julgamento, em 24 de novembro de 2005, publicado em 13 

de janeiro de 2006, do mandado de segurança nº 2002.03.00.026327-3, de relatoria do Desembargador Federal André 

Nabarrete, assim se pronunciou : 

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR SATISFATIVA. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO. LICENÇA-

ADOTANTE. ARTIGO 210, "CAPUT", LEI Nº 8.112/90. PRAZO DE NOVENTA DIAS. 
INCONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 7º, INCISO XVIII, E 39, § 3º, C.C. 227, § 6º, TODOS 

DA C.F.. EXTENSÃO PARA CENTO E VINTE DIAS. POSSIBILIDADE. SÚMULA 339 DO STF. 

INAPLICABILIDADE. PRECEDENTE DA CORTE SUPREMA NO ROMS 22.307-7.  

A Lei nº 1.533/51 disciplinou, em seu artigo 7º, inciso II, o cabimento de liminar em sede de mandado de segurança. 

A concessão dessa providência não importa prejulgamento, mas garantia dos efeitos da sentença. Irrefragável, 

portanto, a necessidade de sua confirmação, sob pena de seu desaparecimento ou perda do sentido da existência do 

processo. Ainda, a liminar é medida efêmera que pode ser revogada, a qualquer tempo, e, se a final for reformada, 

perderá seus efeitos desde a concessão. É o que estabelece a Súmula nº 405 do STF. Portanto, independentemente da 

concessão da liminar requerida, o mérito deve ser analisado com sua consequente confirmação ou cassação. 

Preliminar de perda do objeto rejeitada.  

A licença à gestante é direito fundamental previsto no inciso XVIII do artigo 7º da Carta Magna e é aplicável à 

servidora pública por expressa disposição do § 3º do artigo 39 da C.F..  

É certo, por outro lado, que a Constituição Federal silencia sobre a licença para mãe que adota um filho. Prevê, 

contudo, com relação a este, direitos iguais aos do filho biológico, vedada qualquer designação discriminatória 

(artigo 227, § 6º). A regra é repetida, inclusive, no novo Código Civil (art. 1.596) e no Estatuto da Criança e do 

Adolescente (Lei nº 8.069/90, artigo 20).  

O direito à licença é de ambos, mãe e filho. Sua finalidade, evidentemente, é a de propiciar o sustento e o 
indispensável e insubstituível convívio, condição para o desenvolvimento saudável da criança. É inclusive a 

orientação da Convenção nº 03 da OIT, aprovada pelo Decreto 51.627, de 18.12.62.  

A Consolidação das Leis do Trabalho e a legislação previdenciária também dispunham exclusivamente sobre o 

direito do lapso de afastamento do trabalho e ao salário-maternidade em relação à mãe biológica. Não obstante, 

jurisprudência há muito interpretava conforme a Constituição e reconhecia o direito a licença igual à da gestante à 

mãe adotante vinculada ao regime celetista. Precedentes.  

A validade e a justiça dessa construção jurisprudencial foi posteriormente reconhecida e consagrada pelo legislador 

que, por meio da Lei nº 10.421/02, fez inserir na CLT a licença-adotante (artigo 392 "A") no mesmo dispositivo que 

previa a da gestante (artigo 392).  

No âmbito do regime jurídico estatutário a que estão vinculados os servidores públicos da União Federal, há muito 

estão especificamente disciplinadas as licenças a que fazem jus a gestante e a adotante, respectivamente nos artigos 

207 e 210 da Lei nº 8.112/90. O direito à licença para a mãe adotante foi corretamente reconhecido, porém, em 

relação à gestante, previu-se prazo menor, de noventa dias para o adotado com menos de um ano de idade. Sob tal 

aspecto, portanto, não há como fugir à conclusão de que o artigo 210 viola a garantia de tratamento isonômico, tal 

como deflui do texto constitucional, reconhece a jurisprudência e restou sedimentado no artigo 392 "A" da CLT, na 

redação da Lei nº 10.421/02. Ressalte-se, ademais, que a edição desta última tornou insustentável a discriminação 

entre a servidora e a celetista adotantes, sob o enfoque agora do próprio § 3º do artigo 39 da Carta Magna, que 
estende à primeira direito a licença igual ao da segunda.  

Não é o caso de realizar interpretação conforme a Constituição, mas de reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 

210, "caput", "in fine", da Lei nº 8.112/90. Não é possível ao intérprete a alteração da literalidade da lei ou redução 

de seu texto e, "in casu", a regra questionada contém previsão expressa de prazo incompatível com a Carta Magna.  

Estabelecida a inconstitucionalidade da norma em comento, resta enfrentar a pretensão da impetrante de que se lhe 

reconheça o direito à licença-adotante de 120 (cento e vinte) dias. É certo que não cabe ao Poder Judiciário o 

exercício da função legislativa, como, aliás, há muito prescreve a Súmula 339 do STF ("NÃO CABE AO PODER 

JUDICIÁRIO, QUE NÃO TEM FUNÇÃO LEGISLATIVA, AUMENTAR VENCIMENTOS DE SERVIDORES 

PÚBLICOS SOB FUNDAMENTO DE ISONOMIA"). A própria Corte Suprema, entretanto, no conhecido 

julgamento do recurso ordinário em mandado de segurança que estendeu aos servidores civis o reajuste de 28,86% 

concedido aos militares (ROMS nº 22.307-7, rel. Min. Marco Aurélio, julgado pelo Plenário em 19/02/97), mitigou o 
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rigor do aludido verbete e estabeleceu parâmetros para sua interpretação, ao estabelecer que a violação a preceito 

constitucional expresso, naquele caso, o do artigo 37, inciso X, impunha ao Judiciário a reparação do mal.  

No caso em exame, está demonstrado que a Carta Magna assegura à trabalhadora gestante do regime privado 

(artigo 7º, inciso XVIII) e do público (art. 39, § 3º) licença de 120 (cento e vinte) dias, bem como expresso direito à 

mãe adotante de isonomia de tratamento (artigo 227, § 6º). Restou evidenciado, outrossim, que a legislação 

estatutária perpetrou inconstitucional discriminação no que toca ao prazo da licença-adotante. Na linha de 

entendimento firmado pelo STF no precedente mencionado, conceder à servidora afastamento por cento e vinte dias 

restabelece a igualdade prevista no Texto Maior, assegurando-lhe a natural efetividade. Inaplicável, pois, a Súmula 

339 daquela corte.  

Preliminar rejeitada. Ordem concedida. Declarada a inconstitucionalidade da expressão "serão concedidos 90 

(noventa) dias de licença remunerada" do artigo 210, "caput", "in fine", da Lei nº 8.112/90 e reconhecido à 

impetrante o direito de licença remunerada pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. (grifei)  
No mesmo diapasão o acórdão proferido pelo mesmo Órgão Especial, ao julgar, em 27 de agosto de 2008, o mandado 

de segurança nº 2002.03.00.018756-8, relatora a Desembargdora Federal Suzana Camargo, DJ de 17.03.09, que 

transcrevo : 

ADMINISTRATIVO, MANDADO DE SEGURANÇA. LICENÇA-MATERNIDADE À MÃE ADOTANTE. 120 

DIAS. CRIANÇA COM MENOS DE UIM ANO DE IDADE. POSSIBILIDADE.  

Permanece o interesse processual da impetrante, ainda que concedida medida liminar, de pronunciamento 
jurisdicional decidindo o litígio. Apontada a lesão a direito líquido e certo, adequada é a utilização do mandado de 

segurança. Preliminares rejeitadas.  

O direito que ampara a mãe a obter licença remunerada para cuidar do filho recém-nascido transcende o fato de ser 

a requerente a mãe-biológica ou a mãe-adotante.  

A Constituição da República obsta qualquer tentativa em se diferenciar o filho biológico do adotivo, conforme 

expressamente previsto no artigo 227, parágrafo 6º, da Lei Maior. Se aos filhos biológicos reserva-se a presença 

materna como indispensável para um desenvolvimento físico e emocional saudável, por idênticos motivos serão 

necessários tais cuidados ao filho adotado.  

Reconhecido o direito da impetrante, servidora pública federal, de gozar da licença-adotante pelo período de 120 

dias, a contar do termo de guarda e responsabilidade.  

Concessão da segurança. (grifei)  
Por outro lado, o mandado de segurança é também dirigido contra a discriminação instituída pela Lei nº 11.770/08, que, 

ao criar o "Programa Empresa Cidadã", determinou a prorrogação em 60 dias da licença maternidade prevista no inciso 

XVIII, do artigo 7º da Constituição Federal, enquanto o Decreto nº 6.690, de 11 de dezembro, que instituiu no âmbito 

da Administração Pública Federal o Programa de Prorrogação da Licença à Gestante e à Adotante, prorrogou a licença 

maternidade por 45 dias a quem adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança de até um ano de idade. 

E quanto a esse direito, confira-se o artigo 1º, da Lei nº 11.770/08: 

Art. 1º- É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar por 60 (sessenta) dias a duração da licença-

maternidade prevista no inciso XVIII do caput do art. 7o da Constituição Federal.  

§ 1º A prorrogação será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde que a empregada 

a requeira até o final do primeiro mês após o parto, e concedida imediatamente após a fruição da licença-

maternidade de que trata o inciso XVIII do caput do art. 7º da Constituição Federal.  

§ 2º A prorrogação será garantida, na mesma proporção, também à empregada que adotar ou obtiver guarda judicial 

para fins de adoção de criança.  
Como se vê do § 2º da lei acima referida, foi garantida à empregada adotante a prorrogação do prazo de licença na 

mesma proporção daquela instituída à licença-maternidade, conforme prevista no caput, equiparando o prazo de 

prorrogação da licença-adotante com a licença-maternidade. 

Deste modo, reconhecido o direito da agravada, servidora pública federal, de gozar da licença-adotante pelo período de 

120 dias, o mesmo prazo previsto em lei à licença-maternidade, há de se conceder do mesmo modo a prorrogação de 60 

dias, nos termos do art 1º, § 2º, da Lei nº 11.770/08. 

Neste sentido, confira-se o julgado recente desta Corte Regional: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

ADOÇÃO. LICENÇA MATERNIDADE. PRAZO IGUAL AO CONCEDIDO À SERVIDORA GESTANTE. 

EQUIPARAÇÃO AUTOMÁTICA DA PRORROGAÇÃO INSTITUÍDA PELA LEI Nº 11.770/08. 1. A questão da 
ampliação, com base na isonomia, do prazo de licença adotante mediante a equiparação com licença maternidade, já 

se encontra resolvida pelo Egrégio Órgão Especial desta Corte, que declarou, incidenter tantum, a 

inconstitucionalidade da expressão "serão concedidos 90 (noventa) dias de licença remunerada" do artigo 210, 

caput da Lei nº 8.112/90, proferida nos autos do mandado de segurança nº 2002.03.026327-3 (Rel. Des. Federal 

André Nabarrete, DJU 13.01.2006), além de outro precedente (MS 200203000187568, Rel Des. Federal Suzana 

Camargo, DJF3 CJ2 DATA:17/03/2009 PÁGINA: 76), 2. Uma vez reconhecida a equiparação do prazo da licença-

adotante com a licença-maternidade, resulta prejudicada a controvérsia acerca do discrímen relativo ao prazo de 

prorrogação previsto na Lei nº 11.770/08, já que também esta restou automaticamente equiparada pela própria 

exegese do § 2º do artigo 1º da referida Lei, que garantiu à servidora adotante a prorrogação do prazo de licença "na 

mesma proporção" daquela instituída à licença maternidade e conforme prevista no caput., de de modo que, em 
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ambas as situações, o prazo de prorrogação é o mesmo e de 60 (sessenta) dias. 3. Remessa oficial a que se nega 

provimento.  
(REOMS 200961000120587, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 13/05/2010)  

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018617-03.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.018617-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA 

AGRAVADO : FLAVIO PASCOA TELES DE MENEZES 

ADVOGADO : REGIS EDUARDO TORTORELLA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00000474920044036002 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face da decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Naviraí/MS que, nos autos de ação de reintegração de posse ajuizada pelo ora 

agravado, revogou decisão anterior em que havia sido determinada a realização de prova pericial antropológica, nos 

seguintes termos: 

 

"(...) 

Entendo que cabe razão ao autor. 
Isso porque, ao julgar o Mandado de Segurança nº 10.985/DF, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu, "anular o 

procedimento administrativo que embasou a Portaria nº 1.289/2005 tão somente no que se refere à Fazenda Remanso 

Guaçu, devendo outro ser formalizado com respeito aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do 

contraditório". Essa decisão transitou em julgado no dia 03/03/2010. 

Não há notícia nos autos de que outro procedimento tenha se iniciado, buscando a demarcação do imóvel Fazenda 

Remanso Guaçu. 

Assim, embora a decisão proferida nos autos da Suspensão de Segurança nº 0037604-24.2010.4.03.0000/MS, tenha 

suspendido a decisão que determinou a reintegração da posse até a ultimação da perícia antropológica, o certo é que 

não há razão para realização de tal prova nos presentes autos, ante a ausência de procedimento em curso para 

demarcação do referido imóvel. 

Considerando que a demarcação deve ser feita pela via administrativa, não há como, nos presentes autos, ser dado um 

provimento declaratório no sentido de que o imóvel é de ocupação tradicionalmente indígena, para o fim de manter os 

indígenas na sua posse. Mesmo tendo a ação possessória caráter dúplice, não é meio adequado para a realização de 

demarcação de terras indígenas. 

Ante o exposto, revogo a decisão de fl. 1.224". (fls. 598/599) 

 

Aduz, em síntese, que a decisão agravada baseia-se na ausência de procedimento administrativo demarcatório para 
reconhecimento da área como terra tradicionalmente ocupada por indígenas e sustenta a irrelevância da prova pericial 

antropológica, bem como considera que a ausência de procedimento demarcatório na via administrativa é óbice para a 

declaração dessas terras como tradicionais. 

 

Alega que tal prova pericial foi determinada por este Tribunal na Suspensão de Segurança nº 0037604-

24.2010.4.03.0000/MS, por considerá-la indispensável ao deslinde do feito uma vez que, por se tratar de ação 

possessória, é imprescindível a demonstração de qual das partes possui a melhor posse. 
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Argumenta que o procedimento administrativo foi anulado por padecer de vícios formais e, "indubitavelmente, sua 

ultimação acarretaria a demarcação da referida área, tanto é que outro procedimento será instaurado com o mesmo 

objeto e finalidade", pugnando pela reforma da decisão agravada, para o fim de que seja reconhecido o direito à 

produção da prova pericial pleiteada. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O agravante não instruiu o recurso com as peças necessárias à compreensão da controvérsia, não tendo trazido aos 

presentes autos as cópias dos documentos e das peças processuais que constam dos autos de origem. 

 

Com isso, restou configurada a formação deficiente do agravo de instrumento, que impede seu conhecimento por esta 

Corte. Incidência do brocardo jurídico"quod non actis, non est in mundo". 

Na direção desse entendimento, trago julgados do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AUSÊNCIA DE PEÇA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIA. DEFICIÊNCIA NA 

FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO. APLICABILIDADE DOS ARTIGOS 525 C/C 544 DO 

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 288/STF. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de não conhecer do recurso, quando 
verificada a ausência de peça no instrumento, ainda que facultativa, mas indispensável para a compreensão da 

controvérsia. Fundamenta-se nos artigos 525 e 544 do Código de Processo Civil, cumulativamente. Ademais, entende-

se incidir o verbete de Súmula 288/STF. 

II - Desta forma, o rol descrito nos artigos 525, I e 544, § 1º da Lei Processual diz respeito, tão-somente, à formação 

mínima a ser dada ao agravo de instrumento. Assim, as peças ali elencadas são de obrigatória observância. Além 

dessas, à evidência, deve o recorrente juntar todas outras que possibilitem entendimento do litígio posto em questão. 

Em síntese, tem-se que as peças necessárias também devem ser trasladadas pelo agravante, sob pena do não 

conhecimento do recurso. Precedentes da Corte Especial. 

III - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag 780229/SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, j. 12.09.2006, v.u., DJU 09.10.2006, p. 350). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. ART. 525, II, DO CÓD. DE PR. CIVIL. APLICAÇÃO 

DA SÚMULA 7. 

1. A parte tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não-conhecimento do recurso. 

2. No caso, entendendo o Tribunal de origem que, nos autos do agravo de instrumento a ele dirigido, não havia 

documentos que tornassem possível a análise dos corretos limites da pretensão, não há falar em ofensa ao art. 525, II, 

do Cód. De Pr. Civil, mas em reexame de provas (Súmula 7). 
3. Nego provimento ao agravo regimental." 

(STJ, AgRg no Ag nº 842404/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 10/05/2007, DJ 10/09/2007, p. 323) 

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

Intimem-se.  

 

Não obstante sua condição de agravante, dê-se ciência ao Parquet Federal. 
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021896-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021896-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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AGRAVADO : AYA SAITO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00172469020094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS/SP, EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO e UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 7ª Vara de Campinas/SP que, nos autos de ação de desapropriação por utilidade pública de imóvel para 

o fim de ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos, excluiu da lide a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por 

ilegitimidade ativa e, em conseqüência, declinou da competência e determinou a remessa dos autos a uma das Varas da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas, sob os fundamentos que, resumidamente, reproduzo: 

"(...) 

Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 

15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 28/29). Referidos Decretos, além da declaração de utilidade 

pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas decorrentes de sua execução correrão por conta 

do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. 

E então, O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a INFRAERO e a UNIÃO ajuizaram a presente ação de desapropriação, 

requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO.  

(...) 

Com efeito, se o serviço de infra-estrutura aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto 
encontra-se sob administração da INFRAERO, empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder 

Executivo da UNIÃO é que detém competência para a declaração de utilidade pública. 

(...) 

Portanto, se a UNIÃO ajuiza ação de desapropriação, formulando pedido no sentido de que o bem seja expropriado em 

seu favor, é porque assume a condição de autora (ou co-autora) da ação de desapropriação. 

E, para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi emitido pelo Chefe do 

Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas. 

(...) 

Nem se diga, também, que se trata de ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este 

pode, se assim entender conveniente, doar o bem em favor da UNIÃO. 

Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, que não existe, conforme 

afirmou o MUNICÍPIO de Campinas, que, ademais, formulou pedido expresso de adjudicação do bem em favor da 

UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu patrimônio. 

(...)" (fls. 224/227) 

Nas fls. 238/239 consta a decisão que deferiu efeito suspensivo ao recurso. 

 

O Parecer do Ministério Público Federal foi no sentido de provimento do recurso (fls. 248/253). 
 

Verifico, através do Sistema Informatizado de Consulta Processual da Justiça Federal, que o juízo a quo proferiu 

sentença no feito de origem, em que homologou o acordo celebrado entre as partes (cópia em anexo). 

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se apenas as agravantes, uma vez que a ora agravada não constituiu procurador nestes autos.  

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028114-41.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.028114-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS FEDERAIS NO ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL SINDSEP MS 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GIACOMINI e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00113587720034036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores Públicos Federais no Estado de Mato 

Grosso do Sul - SINDSEP MS contra a decisão de fl. 229 e de fls. 256-257, que manteve o bloqueio de ativos 

financeiros do recorrente por meio do sistema Bacen-Jud. 
Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a execução refere-se a honorários advocatícios no valor de R$ 115.199,48 (cento e quinze mil, cento e noventa e nove 

reais e quarenta e oito centavos); 

b) indevida recusa de parcelamento do débito pela União, considerando-se que a proposta foi realizada pela agravante 

após orientação dada pela Procuradoria Geral da União; 

c) ilegalidade do Bacen-Jud e existência de outros bens passíveis de penhora (fls. 2/23). 

Decido. 

Penhora. Bacen-Jud. Posterior à Lei n. 11.382, de 06.12.06. Comprovação de exaurimento de vias extrajudiciais 
na busca de bens a serem penhorados. Inexigibilidade. Para que o juiz requisitasse à autoridade supervisora do 

sistema bancário, por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, inclusive para 

determinar sua indisponibilidade (CPC, art. 655-A, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06), considerava necessário o 

esgotamento das diligências para a localização de bens do devedor. No entanto, em incidente de processo repetitivo, o 

Superior Tribunal de Justiça entendeu que a exigência é indevida após a entrada em vigor da Lei n. 11.382/06: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO CIVIL. PENHORA. ART. 655-A DO CPC. SISTEMA 

BACEN-JUD. ADVENTO DA LEI N. 11.382/2006. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. 

I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO. 
PENHORA ON LINE. 

(...) 

b) Após o advento da Lei n. 11.382/2006, o Juiz, ao decidir acerca da realização da penhora on line, não pode mais 

exigir a prova, por parte do credor, de exaurimento de vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados. 

(...). 

(STJ, REsp n. 1.112.943, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 15.09.10, incidente de processo repetitivo). 

 

Do caso dos autos. Com o advento da Lei n. 11.382/06, a penhora de ativos financeiros não mais depende do 

esgotamento de diligências em busca de outros bens penhoráveis do executado. 

Referido entendimento não viola o princípio da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), uma vez que ao dispor 

que a execução seja procedida pelo modo menos gravoso, a norma determina que, na hipótese de haver duas ou mais 

alternativas disponíveis, todas com idêntico resultado útil para o credor, a opção incida sobre aquela menos gravosa 

para o devedor. Do dispositivo acima transcrito não se extrai uma regra que imponha ao credor maiores dificuldades 

para a satisfação de seu direito, o que comprometeria a teleologia do processo de execução, predestinado a fazer com 

que o devedor satisfaça a obrigação (CPC, art. 794, I). 

No caso, não se encontram óbices para a adoção da medida, uma vez que a recusa de parcelamento do débito pela União 

não se revela ilegal e a indicação de bem imóvel à penhora (sede do Sindicato) dependeria de autorização da 
Assembleia Geral. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal em substituição regimental  

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026277-82.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.026277-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : ANDERSON FERREIRA MARQUES 

ADVOGADO : CLOVIS CERZOSIMO DE SOUZA NETO e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00035922020104036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 1ª Vara de Dourados/MS que, nos autos de ação ordinária em que objetiva a concessão de garantia do direito de 

participação no Processo Seletivo 2010 para Matrícula no Curso de Formação de Oficiais, deferiu a pretendida tutela 

antecipada (fls. 66/69). 

Sobreveio sentença, que julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito (cópia nas fls. 75/76). 

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 
 

Intimem-se. 

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027028-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027028-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : AMELIA BORREGO DE OLIVEIRA CAMARGO e outros 

 
: MUNIR ANDERI 

 
: MARLENE SCHILLER GAIARA 

PARTE AUTORA : GUIRICEMA FARIA NOBRE 

 
: LUZINETE HENRIQUE DE ALMEIDA 

 
: MARIA DE SOUZA GALAN 

 
: MAURICIO RENTES RODRIGUES PEREIRA 

 
: RICARDO RENTES RODRIGUES PEREIRA 

 
: MARINA BOVOY DE CASTRO 

 
: WILSON BOVOY DE CASTRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00067889220104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 127, que recebeu somente no efeito 

devolutivo a apelação da sentença que julgou improcedentes embargos à execução opostos pela recorrente. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a União comprovou que os exequentes firmaram termo de transação extrajudicial para o recebimento do percentual 

de 28,86%, aplicado a seus vencimentos de servidores públicos civis, razão pela qual a Administração não pode ser 

compelida a expedir precatório para novo pagamento; 

b) as planilhas juntadas aos autos substituem os termos de transação, conforme dispõe o art. 7º, § 2º, da MP n. 2.169-
43/2001; 

c) não há sentença transitada em julgado, considerando-se que a União recorreu da sentença proferida nos embargos à 

execução, nos quais se discute a realização de acordo extrajudicial; 

d) a sentença deverá submeter ao reexame necessário; 

e) ainda que não acolhidos os extratos apresentados pela União, não poderia o MM. Juiz a quo simplesmente determinar 

o prosseguimento da execução com os cálculos apresentados pelos agravados, no montante de R$ 704.464,06 

(setecentos e quatro mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e seis centavos), por serem incorretos (fls. 2/11). 

Decido. 
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Do caso dos autos. Encontram-se presentes os requisitos do art. 558 do Código de Processo Civil, em especial a 

verossimilhança da afirmação da União de que os agravados celebraram transação extrajudicial para o recebimento do 

percentual de 28,86%, aplicado a seus vencimentos de servidores públicos civis, razão pela qual a Administração não 

poderia ser compelida a expedir precatório para novo pagamento. A juntada dos termos de transação não é documento 

imprescindível à prova do alegado, considerando-se que outros elementos podem corroborar a afirmação da União, 

como planilhas e comprovantes de depósito. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, para determinar o recebimento da apelação interposta pela 

União nos efeitos suspensivo e devolutivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intimem-se os agravados para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027164-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027164-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : LUIZ ROGERIO CORREA CLEMENTE 

ADVOGADO : EVANDRO FABIANI CAPANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00132607520114036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

3.817Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 46/50, que deferiu liminar para 

"obstar que a autoridade impetrada decrete a aposentadoria compulsória da parte impetrante aos sessenta e cinco anos 

de idade, nos termos do art. 1º, inciso III, da Lei Complementar nº 51/85, suspendendo os Efeitos do Memorando nº 

211/2011 - SECAD/DRH/CRH/DEGP (fls. 24)". 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o agravado, agente da Polícia Federal, interpôs mandado de segurança para afastar sua aposentadoria compulsória aos 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, a fim de que possa permanecer em serviço ativo até os 70 (setenta) anos de idade. 

b) o art. 1º, III, da LC n. 51/85, foi recepcionado pela Constituição da República, a qual apenas estabelece, no art. 40, 
III, a idade máxima para a concessão da aposentadoria; 

c) a atividade da Polícia Federal é regulada por lei específica, nos termos do art. 144, § 7º, da Constituição da 

República; 

d) o Supremo Tribunal Federal manifestou-se em diversas oportunidades no sentido da possibilidade de concessão de 

aposentadoria em idade inferior à prevista na Constituição da República (fls. 2/7). 

Decido. 
Do caso dos autos. Encontram-se presentes os requisitos do art. 558 do Código de Processo Civil, em especial a 

verossimilhança da alegação da União de que teria sido recepcionado pela Constituição da República o art. 1º, III, da 

Lei Complementar n. 51/85, que dispõe sobre a aposentadoria compulsória do servidor das carreiras policiais, com 

proventos proporcionais ao tempo de serviço, aos 65 anos (sessenta e cinco) anos de idade, qualquer que seja a natureza 

dos serviços prestados. Nesse sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (ADI n. 3817, Rel. Min. Carmen 

Lúcia, j. 13.11.08). 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se o agravado para apresentar resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026763-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026763-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS BARBEIRO 

ADVOGADO : GIORGIO PIGNALOSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : SEBASTIAO CLEMENTE PIMENTEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00153653119884036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Carlos Barbeiro contra a decisão de fls. 552/558, integrada a fls. 

596/598, que rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença. 

O agravante alega, em síntese, que: 

a) houve excesso de execução, uma vez que os juros moratórios foram calculados a partir da intimação do Delegado da 

Receita Federal para o cumprimento da decisão judicial que autorizou a retirada dos bens, e não da efetiva retirada 

deles, nos termos da determinação da sentença exequenda; 
b) cabe à União indicar, por documentação idônea, a data efetiva do levantamento dos bens pelo agravante e pelo correu 

Sebastião; 

c) o recorrente não pode precisar a data da entrega dos bens, já que os fatos transcorreram há quase três décadas e ele 

não dispõe de documentos daquela época; 

d) além disso, houve condenação solidária do agravante com o Sr. Sebastião, de modo que cada um dos correus deve 

quitar o débito judicial na proporção de 50% (cinquenta por cento) (fls. 2/15). 

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à sessão de 

julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser apreciados o mais 
rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais: 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).  

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento a 

recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente 

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto com 

súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).  

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE. ART. 557 

DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA EGRÉGIA 

PRIMEIRA SEÇÃO (...).  

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só sejam 

encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada. Os demais - 

a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível, em homenagem aos 

tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp 526.582/PR, Relª. Minª. Eliana 

Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 10.10.2005 (...).  

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)  

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO - 
CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

INDEVIDOS.  

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o legislador, ao 

alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos julgamentos dos Tribunais, 

evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses jurídicas já sedimentadas (...).  

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO. 

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO.  
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I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art. 557 

do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência firmou-se no 

sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, inocorre 

nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão colegiado, indeferindo 

monocraticamente o processamento do recurso.  

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, 

teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que realmente 

reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).  

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)  

Do caso dos autos. A impugnação da sentença em que se alega excesso de execução (CPC, art. 475-L, V) deve se 

basear em argumentos que efetivamente comprovem o equívoco no cálculo adotado na fase de cumprimento da 

sentença. 

Consoante decidido na sentença que constitui o título exequendo, os juros de mora devem incidir "a partir da data da 

retirada dos bens da guarda da parte autora" (fl. 130). 

A utilização da data da expedição do mandado para liberação das mercadorias apreendidas como marco inicial da 

incidência dos juros de mora (fl. 61) mostra-se pertinente para essa finalidade, não havendo elementos nos autos que 

infirmem tal conclusão. 
O executado, por seu turno, não indica com precisão a data que deveria ser o marco inicial da contagem dos juros 

moratórios, limitando-se a atribuir à exequente ônus que a ele compete. 

Do mesmo modo, não prospera a alegação do agravante de que seus bens não podem responder pela totalidade da 

dívida: conforme o próprio recorrente afirma, a responsabilidade pela dívida representada no título executivo é 

solidária, ensejando a sua cobrança na totalidade em face de quaisquer dos devedores (CC, arts 264 e 275). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027668-38.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.027668-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : LUCAS AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

ADVOGADO : RICARDO CORREA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00141673020094036000 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 338, que determinou ao Comandante da 

9ª Região Militar o integral cumprimento da decisão de fls. 205/208v., para que providencie o tratamento de saúde do 

agravado em Cruz Alta (RS) ou em Santa Maria (SP), sob pena de: a) imposição pessoal de sanção pecuniária de R$ 

2.246,89 (dois mil, duzentos e quarenta e seis reais e oitenta e nove centavos), nos termos do art. 14, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil; b) imposição pessoal de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 

461, § 4º, do Código de Processo Civil; c) remessa de cópias dos autos a autoridades administrativas para apuração de 

prática de delitos funcionais e penais. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 
a) o tratamento médico do agravado deverá ser efetuado no Rio Grande do Sul, localidade em que o Comandante da 9ª 

Região Militar não tem poder de comando; 

b) os ofícios encaminhados pelo MM. Juiz a quo foram remetidos ao Comando da 3ª Região Militar, que abrange o Rio 

Grande do Sul; 

c) não há subordinação hierárquica entre os comandos das diversas regiões, razão pela qual o Comandante da 9ª Região 

não pode ser responsabilizado pela eventual demora no cumprimento da decisão judicial (fls. 2/5v.). 

Decido. 
Do caso dos autos. Encontram-se presentes os requisitos do art. 558 do Código de Processo Civil, em especial a 

verossimilhança da alegação da União de que o Comandante da 9ª Região Militar diligenciou para providenciar o 
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integral cumprimento da decisão que determinou o atendimento médico e hospitalar ao agravado (cfr. fls.219, 222 e 

254). Ademais, não poderia o Comandante da 9ª Região compelir o comando de outra região a dar imediato 

cumprimento à decisão judicial, tendo em vista a inexistência de subordinação hierárquica entre as regiões militares. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se o agravado para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024917-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024917-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ANA BEATRIZ SAGUAS PRESAS ESTEVES e outros 

 
: CARLOS JOSE FIGUEIREDO 

 
: FLAVIO ANTONIO RABBATH 

 
: NIVALDO BONFIM BASTOS 

 
: JOAO FLAVIO SILVA SAMPAIO 

 
: JOSE PRUDENCIO GUERRA FILHO 

 
: PAULA PIRES FERNANDES BARBOSA 

 
: PEDRO JULIO VOLPI DE ASSIS 

 
: RODRIGO WHITAKER SALLES 

 
: SEVERINO DE AQUINO NETO 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00209084320104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União, em face da decisão que 
acolheu a impugnação ao valor da causa, a fim de atribuir aos embargos à execução o montante fixado na ação de 

execução. 

Alega que a pretensão dos autores, referente aos honorários advocatícios advindos da condenação à incorporação aos 

vencimentos dos autores do percentual de 11,98%, foi integralmente satisfeita na esfera administrativa, de modo que, 

"aceitar a execução de honorários advocatícios, no valor de R$ 56.041,60, além de impossível pelas razões já expostas 

acima, configuraria em afronta ao princípio da razoabilidade nas obrigações assumidas pelo Estado, posto que o valor 

inerente à coisa julgada, de ordem constitucional-processual deve estar em harmonia com outros valores de igual ou 

maior grandeza e necessidade".  

Sustenta como valor da causa o montante de R$ 1.000,00, que, "na pior das hipóteses, é valor reconhecido pela União, a 

título de juros e sucumbência, para atender ao requisito imposto pelo art. 259, 'caput', do Código de Processo Civil".  

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Consoante entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, para fins de fixação do valor da causa em 

sede de embargos à execução, deve o montante corresponder à diferença entre o valor que está sendo executado e 
aquele que se entende devido. No caso da impugnação visar à totalidade do debito pleiteado pela exequente, consolidou 

aquela Egrégia Corte que o valor corresponda ao atribuído à própria execução.  

Ilustrando o posicionamento acima, o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. 1. O valor da causa na ação de 

embargos à execução, quando a impugnação volta-se contra a totalidade do débito, deve ser o valor atribuído à própria 
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execução. Precedentes: AgRg no REsp 749.949/RS, DJ 09/10/2006; AgRg no Ag 694.369/RJ, DJ 13/02/2006; AgRg no 

Ag 1051745/MG, DJ. 30/03/2009. 2. O valor da causa da causa deve corresponder ao benefício patrimonial pretendido 

com a execução do título de dívida ativa. 3. In casu, o embargante pretende desconstituir o próprio título executivo e o 

crédito exequendo deduzido ao firmar suas pretensões no sentido de que: "o título que instrui a execução não é título 

legítimo, porquanto absolutamente desprovido de liquidez, certeza e exigibilidade, requisitos indispensáveis a qualquer 

ação de execução; se o título que embasa a execução é viciado e ilíquido, o valor unilateralmente apontado não tem 

como prevalecer, devendo ser efetivamente apurado mediante a realização de provas, sobretudo através de perícia 

técnica. 4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(RESP 200702316243, 1ª Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 22.09.2009, v.u) 

 

No caso dos autos, verifica-se que o valor pretendido na execução perfaz o montante de R$ 56.041,60, impugnado 

totalmente pela União. Na esteira, pois, dos apontamentos supra e na exegese segundo a qual o valor da causa deve 

refletir o real conteúdo econômico da demanda, de rigor a manutenção da decisão agravada. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 
e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017853-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017853-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MARCOS PAULO PEREIRA DE GODOY 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ SALETTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00019925720034036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da decisão 

que, em sede de ação de rito ordinário, recebeu o recurso de apelação do ente público nos efeitos suspensivo e 

devolutivo, exceto no tocante à tutela concedida na sentença.  

Informa que o autor, ex-militar, pleiteia a revisão do ato administrativo licenciatório que o afastou das fileiras do 

Exército, com sua reintegração e reforma, nos termos do artigo 106, inciso II, e 108, inciso II, ambos do Estatuto dos 

Militares. A sentença foi de parcial procedência da demanda, a fim de anular o ato administrativo que licenciou o autor, 

reintegrando-o às Forças Armadas para reenquadramento na reserva com a remuneração devida com base no último 

soldo da ativa do autor.  

Assinala, também, que na sentença houve a concessão de tutela antecipada, ordenando à União que, no prazo de 30 dias 

a contar da intimação da sentença, fosse o autor reintegrado na reserva, com a remuneração devida com base no último 

soldo da ativa.  

Sustenta a ausência de comprovação de periculum in mora ao autor, caso continue sem ser reintegrado às Forças 
Armadas, ressaltando, também, a existência de dificuldades para ressarcir os cofres públicos na hipótese da decisão ser 

reformada. Assinala, outrossim, ser incabível a concessão de tutela antecipada em face da Fazenda Pública para 

liberação de dinheiro público, pagamento de vencimentos ou vantagens pecuniárias antes do trânsito em julgado, nos 

termos do artigo 2º-B da Lei nº 9494/97.  

Requer, pois, que o recurso de apelação seja recebido integralmente no duplo efeito.  

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 
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difícil reparação. É esse o caso dos autos, porquanto versa a questão sobre os efeitos em que a apelação é recebida, 

razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Verifica-se que a regra prevista no caput do artigo 520 do Código de Processo Civil dispõe que o recurso de apelação, 

em regra, é recebido em seu duplo efeito, ou seja, no efeito devolutivo e suspensivo, contudo, nos casos expressamente 

determinados pelo legislador, a apelação será recebida apenas no efeito devolutivo, tudo para privilegiar a 

executoriedade da sentença prolatada. 

Dispõe o artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. º 10.352/2001, que a 

apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo, salvo se a sentença, contra a qual se interpõe o recurso, 

confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, ocasião em que será recebida apenas no efeito devolutivo. Esse é o 

caso dos autos, uma vez que houve a concessão da antecipação de parte dos efeitos da tutela final no bojo da sentença.  

A proposição enunciada poderia ensejar o questionamento acerca da possibilidade de recebimento da apelação apenas 

no efeito devolutivo, se, ao contrário do que dispõe o texto, houver o deferimento (e não a confirmação) da 

antecipação dos efeitos da tutela na própria sentença.  
Cuidando do tema, Humberto Theodoro Junior explicitou que: 

 

O novo texto do art. 520, VII, cogita da sentença que confirma a antecipação de tutela. Mas não deve ser diferente o 

efeito da apelação em caso de a tutela antecipada ser deferida na própria sentença. Uma vez que a antecipação não tem 

momento prefixado em lei para deferimento, e pode acontecer em qualquer fase do processo e em qualquer grau de 
jurisdição, não há motivo para negar ao juiz a possibilidade de decidi-la em capítulo da própria sentença, desde que o 

faça apoiado nos pressupostos do art.273 e §§ do CPC.  

(Curso de Direito Processual Civil - Vol.I, RJ:Forense, 2003, p. 527) 

 

Na esteira desse entendimento, precedentes do Superior Tribunal de Justiça - RESP n.º 514409, D.J.U 20.11.2003 - no 

sentido de que a apelação, quer se trate de provimento urgente cautelar quer de tutela satisfativa antecipatória deferida 

em sentença ou nesta confirmada, deve ser recebida, apenas, no seu efeito devolutivo. Considera-se que não há como 

conciliar a idéia de efetividade, autoexecutoriedade e mandamentalidade das decisões judiciais à sustação do comando 

que as mesmas encerram, posto presumirem situação de urgência a reclamar satisfatividade imediata. 

In casu, impende observar que a demanda foi proposta em face da União, devendo o comando legal supramencionado 

ser interpretado em conjunto com o disposto no artigo 2º-B da Lei nº 9494/97, que, ao disciplinar a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública, estabelece que a sentença que tenha por objeto a liberação de recurso, inclusão em folha de 

pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive de suas autarquias e fundações, somente poderá ser executada 

após seu trânsito em julgado. 

Do compulsar dos autos, no entanto, conclui-se pelo não enquadramento na regra preconizada na Lei nº 9494/97, 

impeditiva da execução provisória da sentença. Isso porque a tutela foi concedida no sentido de que o autor fosse 
reintegrado na reserva, não se evidenciando, dessa forma, as hipóteses vedadas na lei.  

Nessa esteira de entendimento, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - DEFERIMENTO DE 

PEDIDO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE JULGADO DETERMINANDO À UNIÃO QUE REINTEGRE 

SERVIDOR MILITAR AO EXÉRCITO - POSSIBILIDADE - APARENTE ESTADO DE NECESSIDADE - 

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. A execução provisória 

tem, em verdade, caráter antecipatório, porquanto ao determinar a reintegração do servidor ao serviço militar, impingiu 

à União o dever de arcar com o soldo mensal do cargo ao qual o agravado voltará a ser efetivado, entregando, de plano, 

o 'bem da vida' pretendido na ação ordinária em relação a esse pleito. 2. Tratando-se de execução provisória não há que 

se falar em impossibilidade do pedido em face do reexame necessário porquanto exaurida as fases do procedimento 

ordinário na medida em que o recurso de apelação já foi julgado e os recursos Especial e Extraordinário não foram 

admitidos. 3. O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários pretéritos em relação a sentença 

de mérito proferida sendo certo que tal circunstância não é óbice à concessão antecipada de reintegração ao serviço 

público por ato ilegal da autoridade administrativa. 4. No âmbito do Superior Tribunal de Justiça há posição no sentido 

de que se deve dar interpretação restritiva ao art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de 

tutela antecipada contra a Fazenda Pública (liminar na ADC/4), no caso de 'situações especialíssimas', onde é aparente o 
estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 

22/10/02). Vejam-se, ainda, REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00; REsp. 201.136/CE, rel. Min. Gilson Dipp, j. 11/4/00; REsp. º 409.172/RS, rel. Min. 

Félix Fisher, j. 4/4/02. 5. A possibilidade de reintegração - execução provisória do julgado - não encontra óbice nas 

disposições da Lei 9.494/97, tanto em face da norma do art. 1º quanto do seu art. 2°-B, o qual impede a execução antes 

de transitada em julgado a sentença que determina a inclusão em folha de pagamento de servidor, porquanto tais 

comandos devem ser interpretados cum granu salis. 6. Agravo a que se nega provimento." 

(AG 200403000684007, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 09/08/2005) (grifos meus) 

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. LICENCIAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE 

TEMPORÁRIA. REINTEGRAÇÃO. TRATAMENTO MÉDICO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. 
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ART. 2º-B DA LEI Nº 9.494/97. APLICAÇÃO RESTRITIVA. 1. No caso dos autos, da análise do laudo pericial (fls. 

250/251; 291/292), constata-se que o requerente tornou-se incapaz apenas para as atividades militares, não sendo, 

porém, em nenhum momento, taxativo e categórico quanto à definitividade de sua incapacidade, requisito fulcral para a 

postulada reforma. É sim conclusivo, quanto à necessidade de tratamento médico. 2. A autoridade administrativa, ao 

proceder ao ato administrativo que ensejou o licenciamento do autor do serviço do Exército, deveria ter observado a 

garantia legal que lhe conferia o direito a tratamento médico nos moldes definidos pelo art. 140, § 2°, do Decreto n° 

57.654/1966, assegurando-lhe a permanência no Exército e o tratamento médico necessário à sua recuperação e 

conseqüente retorno à capacidade laborativa. Também o artigo 50, da Lei n° 6.880/80, assegura ao militar o tratamento 

médico necessário à sua recuperação. 3. Juros moratórios de 6% a.a. e correção monetária pelo INPC. Precedentes da 

Corte. 4. O art. 2º-B da Lei 9.494/97 deve ser interpretado restritivamente, de modo que, salvo as exceções nele 

previstas, a antecipação da tutela é aplicável em desfavor do ente público. Hipótese em que o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela diz respeito à reintegração do autor nos quadros do Exército. 5. Apelação e agravo retido conhecidos e 

parcialmente providos." 

(AC 200570000089588, CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, TRF4 - TERCEIRA TURMA, 

31/10/2007) 

 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002452-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002452-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : BANCO ITAUCARD S/A e outro 

 
: BANCO ITAULEASING S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00234105220104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo BANCO ITAUCARD S/A e 

BANCO ITAULEASING S/A, em face da decisão que, em sede de ação anulatória de ato administrativo, deferiu 

parcialmente a antecipação de tutela, apenas para impedir que a ré adotasse medidas tendentes à alienação dos veículos 

apreendidos até o julgamento final da demanda. 

Os agravantes informam que celebraram um contrato de leasing de veículos automotores, posteriormente apreendidos 

por autoridades fiscais em razão de sua utilização pelos arrendatários para finalidades ilícitas. Sob a alegação de que as 
autuações e aplicação da pena de perdimento dos bens se mostram ilegais e abusivas, por transcenderem a pessoa dos 

acusados, uma vez que os agravantes não concorreram para a prática dos ilícitos, requerem a antecipação da tutela, a 

fim de que seja determinada a imediata devolução dos veículos apreendidos, assim como a suspensão das cobranças de 

quaisquer despesas de armazenagem do bem arrendado que sejam devidas a depositários, à agravada ou a terceiros 

delegados pela agravada. Por fim, que seja deferido o pedido de alienação dos bens por meio de leilão oficial, para que 

o valor obtido seja depositado à disposição do juízo até o deslinde final da demanda originária.  

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.  

Modalidade de contrato mercantil em que a empresa arrendadora adquire a propriedade de bens e as repassa ao 

arrendatário, possibilitando-se sua aquisição ao final do prazo pactuado entre as partes, o leasing confere ao arrendatário 
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a posse direta e o direito de uso e gozo, permanecendo a arrendadora com a propriedade do bem arrendado durante a 

vigência do contrato.  

Como se vê, a destinação ilícita ou abusiva conferida aos bens arrendados, em princípio, deve ser imputada aos 

arrendatários, porquanto detentores da posse, não podendo penalizar o arrendante por fato praticado por terceiro, sem 

que se demonstre a contribuição ou anuência para a sua ocorrência.  

Vale dizer, nesse passo, que os veículos adquiridos por leasing foram apreendidos pela Polícia Rodoviária Federal em 

razão do transporte de mercadorias contrabandeadas, encontrando-se sujeitos à pena de perdimento de bens, cuja 

regulamentação legal está contida no artigo 617, inciso V e parágrafo 2º, do Decreto nº 4543/2002 (Regulamento 

Aduaneiro), in verbis: 

 

"Art. 617 - Aplica-se a pena de perdimento do veículo nas seguintes hipóteses, por configurarem dano ao Erário: 

(...) 

V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita a perdimento, se pertencente ao responsável por infração punível com 

essa penalidade; 

(...) 

§ 2º - Para efeito de aplicação do perdimento do veículo, na hipótese do inciso V, deverá ser demonstrada, em 

procedimento regular, a responsabilidade do proprietário do veículo na prática do ilícito". 

 
O dispositivo legal prevê a perda do veículo condutor de mercadoria na hipótese de restar demonstrada a 

responsabilidade do proprietário do veículo na prática do ilícito, situação não consubstanciada nos autos, ao menos em 

sede de coginção sumária, por não se verificar a existência de provas que demonstrem o conhecimento e a conivência 

dos arrendantes com relação aos delitos imputados. 

Nesse sentido, o teor da Súmula nº 138 do extinto TFR, in verbis: 

 

"A pena de perdimento do veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se demonstrada, em 

procedimento regular, a responsabilidade de seu proprietário na prática do ilícito". 

 

Faço transcrever, também, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"EMENTA: TRIBUTARIO. DESCAMINHO. PERDIMENTO DE VEICULO TRANSPORTADOR. TERCEIRO DE 

BOA-FE. SUMULA 138/TFR. - A pena de perdimento de veiculo utilizado em contrabando ou descaminho somente se 

justifica se demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade de seu proprietário na pratica do ilícito (Súmula 

138/tfr) -impossibilidade de acolhida a teoria da responsabilidade objetiva pela infração fiscal, só pelo fato de ser 

propriedade do veiculo transportador, pelo dever de vigilância sobre o mesmo. apelação e remessa oficial desprovidas" 

(Tribunal Regional Federal da 1ª Região - 3ª Turma, AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 9101107313, 
Relator Vicente Leal, Data da decisão 11/05/1994). 

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. PERDIMENTO. TERCEIRO PROPRIETÁRIO DE BOA-FÉ. SÚMULA 138/TFR. 

HONORÁRIOS. 

1. A constelação fática ladeada aos autos não permite se enverede pela trilha que reconhece a ciência da recorrida sobre 

a infração. Dessarte, não revelada a má-fé da apelada, ressoa descabida a decretação da pena de perdimento. 

2. A Súmula 138/TFR afasta a aplicação da pena de perdimento de veículo se não demonstrada, por meio de 

procedimento regular, a responsabilidade do proprietário na consecução do ilícito. 

3. Os honorários são devidos à razão de 10% sobre o valor da causa, na esteira dos julgados desta Turma. 

4. Apelação e remessa oficial parcialmente providas"  

(Tribunal Regional Federal da 4ª Região - 1ª Turma, AC - Apelação Cível nº 200171050049662/RS, Relator Wellington 

Mendes de Almeida, Data da decisão 04/06/2003). 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL: MANDADO DE SEGURANÇA. PENA DE PERDIMENTO DE BENS. 

MERCADORIA ESTRANGEIRA. VEÍCULO UTILIZADO PARA TRANSPORTE. PARTICIPAÇÃO DO 

PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO DEMONSTRADA. TERCEIRO DE BOA-FÉ. REMESSA OFICIAL 

IMPROVIDA. 
I - O próprio condutor dos veículos, em depoimento prestado à autoridade policial, isentou o impetrante - legítimo 

proprietário dos veículos - de qualquer responsabilidade no transporte da mercadoria estrangeira apreendida. 

II - De se ver, ainda, que não há nos autos nenhuma prova capaz de demonstrar o conhecimento e a conivência do 

impetrante com relação ao ato praticado, o que o credencia como terceiro de boa-fé, nos termos do artigo 513, V, do 

Regulamento Aduaneiro, e da Súmula nº 138, do extinto TFR. 

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

IV - Remessa oficial improvida"  

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região - 2ª Turma, REOMS - Remessa Ex Officio em Mandado De Segurança - 

200895, Processo nº 1999600200005976/MS, Relator Cecília Mello, Data da decisão 10/02/2006). 
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Diante do exposto, DEFIRO a tutela antecipada, a fim de seja determinada a imediata devolução dos veículos 

apreendidos, assim como a suspensão das cobranças de quaisquer despesas de armazenagem, autorizando-se a alienação 

dos bens, mediante leilão, e consequente depósito do produto em juízo até o julgamento final do litígio. 

Intimem-se, inclusive a agravada para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031593-47.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.031593-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : LENILSON BARRETO DIAS 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.18.000868-7 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da decisão 

que, em sede de ação de conhecimento, deferiu pedido liminar declarando a validade das certidões apresentadas, a fim 

de se efetivar a matrícula no Exame de Admissão ao Estágio de Adaptação à Graduação de Sargento da Escola de 

Especialistas da Aeronáutica. 

Em sede recursal, foi negado seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, pelo então Juiz Convocado Roberto Jeuken. A União Federal, inconformada com a decisão de fl. 121, apresentou 

agravo legal, requerendo sua reforma. 

Segundo informação da Subsecretaria da 1ª Vara de Guaratinguetá, houve prolação de sentença, julgando procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, com a condenação da União a proceder à 

matrícula do "autor no Exame de Seleção (modalidade 'A') ao Estágio de Adaptação à Graduação de Sargento da 

Aeronáutica - Turma 2008 (EAGS-A 2008) da Escola de Especialistas da Aeronáutica - EEAR." Ademais, determinou-

se que caso satisfeitos os demais requisitos do edital não impugnado, seria assegurada "sua participação no EAGS-A 

2008, sua formatura se concluído o curso com aproveitamento, com o fornecimento das vantagens, inclusive 

pecuniárias, devidas por força do edital e da legislação pertinente aos militares matriculados (...)". 
Dessarte, restou prejudicado o agravo de instrumento por perda do objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.  

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025510-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025510-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP 

ADVOGADO : ANALUCIA KELER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00203391320084036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Companhia de Saneamento Básico 

do Estado de São Paulo - SABESP, em face da decisão que, em sede de ação de indenização, deixou de apreciar a 

manifestação da agravante, por não corresponder o pedido com o objeto da demanda.  

Alega que a decisão agravada, "ao entender que o pedido de carta de adjudicação não guarda relação com a ação de 

indenização por desapropriação indireta, afronta o artigo 29, do Decreto-lei nº 3.365/41". Requer a antecipação de 

tutela, a fim de que o juízo a quo adote as providências que se fizerem necessárias ao cumprimento da sentença 

transitada em julgado, servindo a mesma como título hábil para inscrição do ônus real de uso no registro competente, 

expedindo-se, para tanto, a carta de adjudicação. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.  

Para melhor deslinde da questão, convém salientar que a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA ajuizou ação de 

indenização em face da SABESP, sob alegação de que as "obras de Rede Coletora de Esgotos - Bairro Cipó - Guaçu - 

de 200 mm, integrantes do Sistema de Esgotos Sanitários", haviam atingido o imóvel de domínio da autora. Percorridas 

as instâncias judiciárias até o julgamento final do Superior Tribunal de Justiça, restou condenada a SABESP em razão 

da instituição da servidão sobre a área da autora.  
Após o trânsito em julgado da decisão, os autos foram remetidos à Justiça Federal em razão da sucessão da RFFSA pela 

União, manifestando-se a SABESP acerca da extinção da obrigação, bem como o deferimento da expedição de Carta de 

Adjudicação, ante a demonstração do pagamento da indenização devidamente atualizada.  

Posteriormente, informou a União acerca da inexistência de registro do imóvel objeto da ação no Cartório de Registro 

de Imóveis de Itapecerica da Serra. Em resposta, às fls. 200/201, diante da decisão condenatória na fase de 

conhecimento e da efetuação do pagamento da indenização, a SABESP requereu o cumprimento da sentença transitada 

em julgado, a fim de que a mesma "sirva de título hábil para inscrição do ônus real de uso no registro competente, 

expedindo-se, para tanto, a carta de adjudicação, nos termos do artigo 29, do Decreto-lei nº 3.365/41".  

A decisão que deu origem ao presente agravo de instrumento, em resposta ao requerimento da SABESP, foi proferida 

nos seguintes termos: "Tendo em vista que o pedido não corresponde com o objeto da presente ação, que versa sobre 

indenização por desapropriação indireta, deixo de apreciar a manifestação da SABESP".  

É fato que a indenização decorrente da servidão administrativa há muito deixou de ser discutida nos autos, ante o 

trânsito em julgado da sentença condenatória na fase de conhecimento. Não se deve perder de vista, porém, o 

consignado na sentença, segundo o qual, após quitado o preço, "servirá esta de título hábil para a inscrição do ônus real 

de uso no registro competente".  

Com efeito, esta providência ainda se encontra pendente, porquanto, embora pago o montante indenizatório, a SABESP 

vem encontrando dificuldade para a inscrição do ônus real no registro competente, daí porque a formulação do pedido 
de fls. 200/201, que, ao menos em cognição sumária, apresenta correlação com o objeto da demanda, impondo-se, dessa 

forma, manifestação do juízo a quo a respeito. 

Frise-se, ainda, que a apreciação da questão neste Tribunal importará em supressão de instância, uma vez que não 

houve, ainda, em primeiro grau, pronunciamento a respeito.  

Nesse sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESBLOQUEIO DE VALOR DEPOSITADO PARA GARANTIA DO JUÍZO 

EM AÇÃO RESCISÓRIA. INDEFERIMENTO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. DESCUMPRIMENTO DAS VIAS 

RECURSAIS CABÍVEIS. COMPETÊNCIA DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. IMPROVIMENTO DO AGRAVO 

REGIMENTAL. I. Pedido de desbloqueio de valor depositado em ação rescisória deve, primeiramente, ser apreciado 

nas instâncias ordinárias, sob pena de supressão de instância, devendo a irresignação vir ao conhecimento desta Corte 

por intermédio das vias recursais cabíveis. II. Agravo regimental a que se nega provimento" (STJ, 4ª Turma, AGA 

200801402451, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 02/09/2009). G.n. 

 

"DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL E DEPOIMENTO PESSOAL. INDEFERIMENTO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. PRECEDENTE DO STJ. AÇÃO DE DESPEJO. PRORROGAÇÃO 
VERBAL DO CONTRATO DE LOCAÇÃO. AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 51, II, 

DA LEI 8.2145/91, QUE TRATA EXCLUSIVAMENTE DA AÇÃO RENOVATÓRIA. ART. 401 DO CPC. 

DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. MATÉRIA FÁTICA. EXAME. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. QUESTÃO A SER APRECIADA PELO JUIZ DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, SOB PENA DE 

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. É vedado ao Juiz antecipar o julgamento da lide, 

indeferindo a produção de prova testemunhal, para, posteriormente, julgar improcedente o pedido com fundamento na 

ausência de prova cuja produção não foi autorizada. Precedentes do STJ. 2. A regra prevista no art. 51, II, da Lei 

8.245/91, que veda o ajuizamento de ação renovatória em relação aos contratos locatícios não-escritos, não se aplicada à 

hipótese em que o locatário, por meio de prova testemunhal, pretende demonstrar a existência de prorrogação do 

contrato locatício com a finalidade de elidir ação de despejo fundada em denúncia vazia pelo término do prazo 

originalmente pactuado. 3. A alegação genérica de ofensa ao art. 401 do CPC importa em deficiência de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 347/5450 

fundamentação. Súmula 284/STF. 4. É inviável, em sede de recurso especial, se aferir o valor do contrato de locação 

verbal cuja existência ainda deverá ser comprovada, para fins de incidência do art. 401 do CPC. Súmula 7/STJ. 5. A 

questão acerca da incidência do art. 401 do CPC deverá ser examinada pelo Juizo a quo, sob pena de indevida supressão 

de instância. 6. Agravo regimental improvido." 

(AGA 200900638894, 5ª Turma, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 02.03.2010, v.u) 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. OMISSÃO. 1. Incorre em 

omissão o acórdão que não se manifesta sobre os honorários advocatícios. 2. A Primeira Seção acolheu, em parte, a 

pretensão da autora ao julgar os seus embargos de divergência, reconhecendo-lhe o direito à redução da base de cálculo 

da CSLL, consoante previsão do 20 da Lei 9.249/95, em relação ao desempenho de atividade tipicamente hospitalar - no 

caso, prestação de serviços médicos de atendimento de apoio ao diagnóstico e terapia na atividade de imagenologia -, 

excluídas as simples consultas e atividades de cunho administrativo. 3. Verificando-se a sucumbência recíproca, devem 

os honorários, fixados pela instância ordinária no percentual de 10% incidente sobre o valor atribuído à causa, 

devidamente atualizado, como também as custas processuais, serem proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre as partes, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil. 4. Determinação de retorno dos autos ao 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para que neste sejam apreciados os demais pedidos, sob pena de supressão de 

instância. 5. Embargos de declaração acolhidos" (STJ, 1ª Seção, DERESP 200702937308, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 

DJE 25/11/2009). 
 

"RMS - PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO INDEFERITÓRIA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PEDIDO 

DIVERSO DO TRAZIDO NO RECURSO ORDINÁRIO E NÃO APRECIADO NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

IMPOSSIBILIDADE - SUPRESSÃO DE GRAU DE JURISDIÇÃO - Nega-se provimento a regimental estribado em 

pedido não apreciado no Tribunal a quo. A antecipação de tutela, em grau recursal, só pode ser concebida após 

exaurimento na instância originária, sob pena de supressão de instância. Agravo regimental desprovido" (STJ, 5ª 

Turma, AROMS 199800991727, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ 11/10/1999 PG:00079). G.n. 

 

No mesmo sentido são os precedentes desta Corte Regional: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - DEVOLUTIVIDADE ESTRITA - NÃO SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA 

JURISDICIONAL. 1. O recurso de agravo de instrumento constitui meio de impugnação de devolutividade estrita, 

razão pela qual seu respectivo exame pelo Tribunal ad quem deve ficar limitado às questões suscitadas no feito recursal, 

que, com a finalidade de não incorrer em supressão de instância jurisdicional, devem ser apenas aquelas constantes do 

ato judicial atacado. 2. Ante o conteúdo da decisão do d. Juízo a quo, que sequer apreciou as alegações referentes à 

correção monetária, a pretensão recursal não poderia ir além do pedido para que a defesa fosse apreciada em primeiro 
grau, vedando-se o exame do mérito de referido incidente processual, como pretendia a agravante. 3. Agravo legal a que 

se nega provimento" (TFR3, 3ª Turma, AI 200603000379475, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ1 

30/08/2010, p. 195). G.n. 

 

"PROCESSUAL CIVIL - PROVA PERICIAL - AÇÃO PROMOVIDA CONTRA A CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL EM QUE O MUTUÁRIO DISCUTE OS CRITÉRIOS DE EVOLUÇÃO DA DÍVIDA AFIRMANDO 

SUPOSTA AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR EM VOLUME MAIOR DO QUE O RECONHECIDO PELA 

EMPRESA PÚBLICA - AGRAVO PROVIDO PARA LEGITIMAR A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA PRETENDIDA 

PELO AUTOR. 1. Na ação de origem a parte autora, ora agravante, pretende, em síntese, demonstrar o equívoco dos 

critérios de atualização monetária e da taxa de juros empregados pela Caixa Econômica Federal no contrato celebrado 

entre ambos, assim obtendo reconhecimento de amortização do saldo devedor em quantificação mais vantajosa; em 

razão disso, a questão afeta à taxa de juros e ao conseqüente recálculo das prestações somente pode ser aferida após a 

realização de cálculos que discriminem a evolução da dívida de forma pormenorizada, a fim de que se apure com 

segurança se ocorreu ou não onerosidade excessiva e ilegal do mutuário, ou, pelo contrário, se a Caixa Econômica 

Federal agiu corretamente. Para tal fim é indispensável a realização da prova pericial. 2. O pleito de inversão do ônus da 

prova não foi objeto da decisão interlocutória recorrida, pelo que sua análise perante esta Corte implicaria em indevida 

supressão de instância 3. Agravo de instrumento provido na parte conhecida" (TRF3, 1ª Turma, AI 201003000021857, 
Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3 CJ1 26/08/2010, p. 168). G.n. 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BACENJUD. BLOQUEIO DE VALORES. ARTIGO 185-A 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. SIGILOS FISCAL E BANCÁRIO. GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. 

1. Nulidade por ausência de fundamentação não configurada, uma vez que a decisão, embora concisa, não deixou de 

indicar as razões de decidir. 2. Ao inserir o artigo 185-A no Código Tributário Nacional visou o legislador a garantir a 

efetividade do processo, como forma de realização da justiça. 3. Da leitura do dispositivo acima citado depreende-se 

que somente quando presentes os requisitos legais é possível a quebra dos sigilos bancário e fiscal, hipótese configurada 

nos autos. 4. Nos termos do art. 620 do Código de Processo Civil, a execução deve se fazer de modo menos gravoso 

para o devedor quando por vários meios puder promovê-la o devedor, todavia o processo se opera em prol do 

exequente, de sorte que o princípio da economicidade não deve superar o da maior utilidade da execução para o credor. 
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5. Não se conhece de pedido deduzido após a prolação da decisão recorrida, sob pena de supressão de instância. 6. 

Agravo legal parcialmente conhecido e, na parte conhecida, não provido" (TRF3, 1ª Turma, AI 201003000088058, Rel. 

Des. Fed. VESNA KOLMAR, DJF3 CJ1 04/08/2010, p. 132). G.n. 

 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela, a fim de que o juízo a quo aprecie o requerimento 

formulado pela agravante. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026258-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026258-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO MAROTTA 

ADVOGADO : JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00142991020114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por José Roberto Marotta, em face da 

decisão que, em sede de ação de rito ordinário, indeferiu a antecipação de tutela que objetivava impedir a 

implementação de descontos nos proventos de aposentadoria de valor referente à restituição ou ressarcimento de 

parcelas de VPNI recebidas.  

O agravante, ocupante do cargo de analista judiciário da Justiça Federal, informa o recebimento de ofício da Seção 

Judiciária de São Paulo acerca do Processo Administrativo nº 5592/2011-NUPA, com indicação de que, por estar 

aposentado, não mais faria jus aos últimos dois quintos incorporados à sua remuneração enquanto na ativa. 

Alega que os valores recebidos indevidamente a título de proventos FC-4 e FC-5, no período de outubro/2009 e 

junho/2011, perfazendo o montante de R$ 27.900,59, estão lhe sendo cobrados, motivo pelo qual objetiva a sua 

suspensão, ao argumento de que as parcelas remuneratórias foram recebidas de boa fé, decorrentes de erro exclusivo da 

Administração Pública, tratando-se, outrossim, de verba de natureza alimentar.  
Requer, pois, a concessão de efeito suspensivo, a fim de impedir qualquer desconto nos proventos de aposentadoria do 

agravante.  

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A questão central reside na devolução do montante pago a maior nos proventos percebidos pelo autor. 

Primeiro, convém dizer que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmara jurisprudência quanto à legitimidade das 

reposições ao erário dos valores pagos indevidamente. Todavia, a Quinta Turma, a partir do julgamento do REsp 

488/905/RS, o qual foi publicado no DJ de 13/09/2004, revendo o entendimento anterior, passou a afirmar o não 

cabimento das restituições dos valores pagos erroneamente pela Administração, em virtude de inadequadas 

interpretação e aplicação da lei, em face da presunção da boa - fé dos servidores beneficiados, posição essa que 

atualmente se encontra pacificada na referida Corte, valendo invocar, a propósito, os seguintes julgados: 

 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR 

PÚBLICO. VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO. RESTITUIÇÃO. NÃO-
CABIMENTO. MATÉRIA PACÍFICA NO STJ. ERRO MATERIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

SÚMULAS 282 E 356/STF. BOA - FÉ. EXISTÊNCIA. AFERIÇÃO. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça, revendo seu posicionamento, firmou o entendimento no sentido de que, nos casos em 

que o pagamento indevido foi efetivado em favor de servidor público, em decorrência de interpretação equivocada ou 

de má aplicação da lei por parte da Administração e havendo o beneficiado recebido os valores de boa - fé , mostra-se 

indevido o desconto de tais valores. Hipótese que deve ser estendida aos casos em que o pagamento indevido deveu-se a 

equívoco da Administração. 
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2. A tese concernente à ocorrência de erro material da Administração no pagamento das horas extras ao agravado não 

foi apreciada no acórdão recorrido, restando ausente seu necessário prequestionamento, o que atrai o óbice das Súmulas 

282/STF e 211/STJ. 

3. A aferição da existência, ou não, de boa - fé na conduta da parte agravada demandaria o revolvimento de matéria 

fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido" (Quinta Turma, AgRg no Ag. 752.762/RN, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 

14/08/2006). (Grifei) 

 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR 

APOSENTADO. VALORES PAGOS A MAIOR PELA ADMINISTRAÇÃO. ART. 46 DA LEI 8.112/90. BOA - FÉ 

DO BENEFICIADO. restituição . INVIABILIDADE. 

1. Consoante recente posicionamento desta Corte Superior de Justiça, é incabível o desconto das diferenças recebidas 

indevidamente pelo servidor, em decorrência de errônea interpretação ou má aplicação da lei pela Administração 

Pública, quando constatada a boa - fé do beneficiado. Precedentes. 

2. Recurso desprovido" (Quinta Turma, REsp 645.145/CE, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 28/03/2005). (Grifei) 

A Sexta Turma, por sua vez, também tem entendido que se, com base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou 

equívoco da Administração, são pagos indevidamente determinados valores ao servidor de boa - fé , é incabível sua 

restituição, consoante aresto que segue: 
 

"EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. 

ALEGADO IMPEDIMENTO DO DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA CORTE DE ORIGEM. NÃO-

OCORRÊNCIA. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. BOA-FÉ DOS IMPETRANTES. 

NÃO-CABIMENTO DA RESTITUIÇÃO. 

1. Afasta-se a alegação de nulidade do acórdão objurgado na hipótese em que a autoridade apontada como coatora não 

participou do julgamento do mandamus. 

2. Consoante a jurisprudência pacificada desta Corte, se, com base em interpretação errônea, má aplicação da lei, ou 

equívoco da Administração, são pagos indevidamente determinados valores ao servidor de boa - fé , é incabível sua 

restituição . Na espécie, portanto, não deve ser pago ao erário o valor referente à atualização monetária daqueles 

valores, pois evidenciada a boa - fé dos magistrados no recebimento da ajuda de custo. Precedentes. 

3. Recurso ordinário provido". (ROMS 10332/DF, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, DJ de 03/09/2007). (Grifei) 

 

Na espécie, a questão posta em litígio, efetivamente, trata-se de reposição ao erário de quantia recebida de boa - fé por 

parte de servidor aposentado, erroneamente paga por equívoco da Administração, não havendo que se falar, portanto, 

em devolução. 

Assim já julgou este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-

TRANSPORTE. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. DECADÊNCIA. LEI 9.784/99. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. 

I - A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por 

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos (artigo 53 da Lei 9.784/99). 

II - O artigo 54 e parágrafo primeiro da Lei 9.784/99 ressalva que o dever de anular os atos administrativos de que 

decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, salvo comprovação de má- fé, que, no caso em 

apreciação, iniciou-se no ano de 2000, data de publicação do primeiro pagamento supostamente ilegal, a teor do 

parágrafo primeiro. 

III - Não se pode exigir a restituição ao erário quando se verificar que o pagamento indevido ou a maior se deu com 

base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, desde que não tenha havido má- fé 

do servidor que recebeu. 

IV - Preliminares afastadas. Apelação e remessa oficial improvidas" (Segunda Turma, AMS 308110/SP, Rel. Des. 

Cecília Mello, DJF3 de 03/10/2008". (Grifei) 

 

Diante do exposto, DEFIRO a concessão de efeito suspensivo, a fim de sustar o desconto nos proventos de 

aposentadoria do agravante dos valores cobrados pela Administração Pública. 
Intimem-se, inclusive a agravada, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo 

Civil.  

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12871/2011 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0111290-88.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.111290-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MURRAY PIRATININGA LTDA e outro 

 
: FERNANDO LUIS PINCZOWSKI 

ADVOGADO : SANDRA LIMANDE LOPES 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO MOREIRA LIMA JUNIOR 

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2002.61.82.036559-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 9ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que, nos autos da execução fiscal 

ajuizada em face de MURRAY PIRATININGA LTDA e OUTRO, para cobrança de contribuições previdenciárias, 

suspendeu o andamento da execução e determinou a substituição do título executivo que instruiu a inicial, sob o 

fundamento de irregularidade. 

 

Neste recurso, requer a reforma da decisão agravada, a fim de que seja reconhecida a validade da certidão de dívida 

ativa. 

 

Pela decisão de fls. 33/34, o E. Juiz Federal Convocado Ferreira da Rocha, Relator, admitiu este recurso, deferindo a 

antecipação da tutela requerida para cassar a decisão agravada. 

 
A parte agravada ofereceu contraminuta às fls. 39/43. 

 

Decorreu in albis o prazo legal para interposição de agravo regimental (fl. 44). 

 

É o relatório. DECIDO. 
A Lei de Execução Fiscal (Lei nº 6.830/80), reproduzindo o conteúdo do artigo 202, seus incisos e parágrafo único, do 

Código Tributário Nacional, estabelece, em seu artigo 2º, parágrafos 5º e 6º, os requisitos que devem ostentar o Termo 

de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa: 

 

§ 5º - O Termo de Inscrição da Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou a residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo momento legal 

e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 

No caso, o exame da certidão de dívida ativa, constante de fls. 15/21, revela que constam do título executivo 

extrajudicial o valor originário da dívida inscrita, sua origem, natureza e fundamento legal, a indicação de estar a 

mesma sujeita a atualização monetária e demais elementos necessários à execução fiscal, devidamente esclarecidos nos 

campos respectivos. 

 

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DA CDA - 

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

A nulidade da CDA não deve ser declarada por falhas ocasionais que não resultarem em prejuízo para a defesa. 
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2. Aplicação do princípio da instrumentalidade das formas adotado pelo sistema processual civil brasileiro. 

3. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no Ag nº 892848/SP, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 20/09/2007, pág. 247) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE 

DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA - NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da 

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada "cum 

granu salis". Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o 

executado promover a sua a defesa. 

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se 
configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto 

da decisão agravada. 

7. Agravo Regimental desprovido. 
(AgRg no Ag nº 485548/RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 19/05/2003, pág. 145) 

 

O título executivo, pois, está em conformidade com o disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Lei de Execução Fiscal, 

não havendo que se falar em irregularidades como a indicação genérica de fundamentação legal. 

 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão agravada está em desconformidade com a jurisprudência do E. 

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

AO RECURSO. 
 

Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à Vara de origem, com as providências e anotações de estilo. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0055973-18.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.055973-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : LEILA MARANGON 

 
: JOSE AUGUSTO MOREIRA DE CARVALHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : PIPI POPO CONFECCOES INFANTIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.07.10720-0 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo BANCO DO BRASIL S/A contra decisão que, nos autos de execução 

fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de PIPI POPO CONFECÇÕES 
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INFANTIS LTDA, para cobrança de contribuições previdenciárias, não reconheceu o direito de preferência no 

recebimento do seu crédito em relação a crédito tributário. 

 

Em consulta ao banco de dados informatizados da Justiça Federal de Primeira Instância, cujo extrato computadorizado 

ora determino seja juntado aos presentes autos, constatei que foi julgada extinta a execução, em face do pagamento do 

débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, razão pela qual não mais subsiste a decisão que 

originou a interposição deste recurso. Nesse sentido já decidiram o E. Superior Tribunal de Justiça e esta E. Corte 

Regional, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL VOLTADO CONTRA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE MÉRITO. 

JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO . FALTA DE INTERESSE 

RECURSAL. 

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. (Precedentes: AgRg no REsp 587.514 - SC, 

Relator Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 12 de março 2007; RESP 702105 - SC, decisão monocrática 

do Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 01º de setembro 2005; AgRg no RESP 526309 - PR, Relator Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 04 de abril de 2005).  

2. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 
mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil, 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença. 

3. In casu, inexistente qualquer proveito prático advindo de decisão no presente recurso, porquanto a sentença, 

tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo cessar a eficácia da decisão 

que antecipou os efeitos da tutela de mérito e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial. 

4. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no REsp 875155/RJ - STJ - 1ª Turma - Rel. Min. Luiz Fux - j. 04.11.2008 - Dje 03.12.08, v.u.) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM BUSCA DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO POR 

ADESÃO A PARCELAMENTO DE DÉBITO - CONTRIBUINTE EXCLUÍDO DO REFIS - SUPERVENIENTE 

PERDA DE INTERESSE RECURSAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO 

1- Consoante consulta ao sítio da Receita Federal, o contribuinte recorrente foi excluído do REFIS pela Portaria 

329, publicada em 16/02/2004, a seu próprio pedido. 

2- Manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual recursal do interesse, assim a restar sem objeto 

a presente insurgência. 

3- Prejudicados o agravo de instrumento e o regimental. 
(Proc. nº 200003000495138/SP, AI nº 115908, Judiciário em Dia, Turma Y, Rel. Juiz Federal Convocado Silva Neto, 
DJF3 CJ1DATA; 28/06/2011, pág. 161) 

 

Diante do exposto, DOU POR PREJUDICADO ESTE AGRAVO DE INSTRUMENTO E NEGO-LHE 

SEGUIMENTO, em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027525-64.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.027525-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : PLANTEL TRADING S/A 

ADVOGADO : MARISA CYRELLO ROGGERO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.05.12144-6 2F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PLANTEL TRADING S/A contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo-SP que, nos autos da ação de execução fiscal ajuizada pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou o prosseguimento da ação, sob o fundamento de 

que a empresa executada descumpriu os requisitos de permanência ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS. 

 

Em consulta ao banco de dados informatizados da Receita Federal, constata-se que a parte agravante, PLANTEL 

TRADING S/A, foi excluída do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de acordo com a Portaria 291, 

publicada em 10/12/2003, a seu próprio pedido, razão pela qual não mais subsiste o seu interesse na interposição 

deste recurso. 

 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça e esta E. Corte Regional, verbis: 

RECURSO ESPECIAL VOLTADO CONTRA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE MÉRITO. 

JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO . FALTA DE INTERESSE 

RECURSAL.  

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. (Precedentes: AgRg no REsp 587.514 - SC, 

Relator Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 12 de março 2007; RESP 702105 - SC, decisão monocrática 
do Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 01º de setembro 2005; AgRg no RESP 526309 - PR, Relator Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 04 de abril de 2005).  

2. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil, 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença.  

3. In casu, inexistente qualquer proveito prático advindo de decisão no presente recurso, porquanto a sentença, 

tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo cessar a eficácia da decisão 

que antecipou os efeitos da tutela de mérito e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial.  

4. Agravo regimental desprovido.  
(AgRg no REsp 875155/RJ - STJ - 1ª Turma - Rel. Min. Luiz Fux - j. 04.11.2008 - Dje 03.12.08, v.u.)  

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM BUSCA DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO POR 

ADESÃO A PARCELAMENTO DE DÉBITO - CONTRIBUINTE EXCLUÍDO DO REFIS - SUPERVENIENTE 

PERDA DE INTERESSE RECURSAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO  

1- Consoante consulta ao sítio da Receita Federal, o contribuinte recorrente foi excluído do REFIS pela Portaria 

329, publicada em 16/02/2004, a seu próprio pedido.  

2- Manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual recursal do interesse, assim a restar sem objeto 
a presente insurgência.  

3- Prejudicados o agravo de instrumento e o regimental.  
(Proc. nº 200003000495138/SP, AI nº 115908, Judiciário em Dia, Turma Y, Rel. Juiz Federal Convocado Silva Neto, 

DJF3 CJ1DATA; 28/06/2011, pág. 161)  

 

Diante do exposto, DOU POR PREJUDICADO ESTE AGRAVO DE INSTRUMENTO em face da perda de seu 

objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015963-92.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.015963-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

PROCURADOR : ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : GIBRAIL NUBILE TANNUS e outro 

 
: LENY DE ANDRADE TANNUS 

ADVOGADO : VICENTE RENATO PAOLILLO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.00.21964-9 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 14ª Vara de São Paulo, Seção 

Judiciária de São Paulo que, nos autos da ação de indenização por desapropriação indireta em fase de execução, 

homologou os cálculos de atualização de fl. 257 (fl. 273) elaborados pela Contadoria Judicial, por atender ao disposto 

no Provimento nº 24/97 e ter sido elaborada com base na liquidação de fls. 188/189 (fls. 201/202), homologada a fl. 204 

(fl. 217). 

 

Pretende-se a reforma da decisão agravada alegando-se erro na elaboração dos cálculos referentes ao percentual de juros 

compensatórios, que devem ser reduzidos de 12% (doze por cento) para 6% (seis por cento) ao ano, segundo a Medida 

Provisória nº 1.577/97. 

 
Pela decisão de fls. 310, o E. Desembargador Federal André Nabarrete, Relator, admitiu o recurso, mas indeferiu o 

efeito suspensivo. 

 

A parte agravada ofereceu contraminuta às fls. 325/326. 

 

A União Federal, na condição de sucessora do DNER, interpôs agravo regimental às fls. 328/333. 

 

A parte agravada peticionou, requerendo pedido de preferência devido à sua idade avançada, bem como pela longa 

duração do feito (fls. 336 e 357). 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

A sentença deve ser mantida. 

 

É que o E. Supremo Tribunal Federal (STF), ao decidir o pedido de medida cautelar na ADIn 2.332-2/DF, em 

13.9.2001, determinou a suspensão da eficácia da expressão "de até seis por cento ao ano", no artigo 15-a do Decreto-

Lei Nº 3.365, de 21.6.1941, introduzido pelo artigo 1º da medida provisória nº 2.027-43, de 27.9.2000, e suas sucessivas 

reedições. Em decorrência dessa decisão, o E. Superior Tribunal de Justiça (STJ), por sua 1ª Seção, firmou 
entendimento no seguinte sentido (REsp 437.577/SP): 

"...à luz do princípio tempus regit actum (...): (a) as alterações promovidas pela MP 1.577/97, sucessivamente 

reeditada, não alcançam as situações já ocorridas ao tempo de sua vigência; (b) para as situações posteriores à 

vigência das referidas medidas provisórias devem prevalecer as novas regras ali definidas, até a publicação do 

acórdão proferido no julgamento da MC na ADI 2.332-2/DF (13.9.2001), que suspendeu, dentre outras coisas, a 

eficácia da expressão "de até seis por cento ao ano", contida no art. 15-A do Decreto-Lei 3.365/41. 9. Na 

desapropriação direta, os juros compensatórios são devidos desde a antecipada imissão na posse e, na 

desapropriação indireta, a partir da efetiva ocupação do imóvel, nos exatos termos da Súmula 69/STJ. A data da 

imissão na posse, no caso da desapropriação direta, ou a ocupação, na indireta, deverá, portanto, ser posterior à 

vigência da MP 1.577/97 para que as novas regras ali definidas, em relação aos juros compensatórios, sejam 

aplicáveis" (grifou-se). 
 

Considerando que, no caso vertente, a imissão na posse deu-se em 15/10/1975 (fl. 201), ou seja, muito antes da vigência 

da medida provisória em questão, aplica-se ao caso a Súmula 618/STF, assim redigida: "Na desapropriação, direta ou 

indireta, a taxa dos juros compensatórios é de 12% (doze por cento) ao ano". Deve ser mantida, portanto, a r. sentença 

que, consonante com a jurisprudência dominante do STJ, apreciou e decidiu corretamente as demais questões postas em 

juízo. 
 

No que se refere ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil, para manter a fixação dos juros compensatórios em 12% (doze por cento) ao ano. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093388-25.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.093388-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : DAURECI MELLERO e outros 

 
: PEDRO ARISTIDES BORDON NETO 

 
: RALFO MACHADO NEUBERN 

 
: JULIO VASCONCELLOS BORDON 

 
: MARCUS STEFANO 

 
: JOAO PAULO DE ASSIS BORDON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2002.61.82.046127-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

- Fls. 490/494: Pedido prejudicado em face da decisão de fls. 486/489. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027857-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027857-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : DAMOVO DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : FABIOLA COBIANCHI NUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00153271320114036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional) em 

face da decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu em parte a antecipação da tutela requerida, para suspender a 

exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre: terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, 

auxílio-doença ou acidente, auxílio-creche e auxílio-funeral. 

Decido. 
 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 
In casu, não vislumbro esse requisito. Não se trata de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 356/5450 

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

 

Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do agravo 

de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na medida 

em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença. 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023835-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023835-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA DE CARVALHO BASTOS CIMA e outros 

 
: TANIA APARECIDA PEREIRA GAVA 

 
: SANDRA MARIA PEREIRA MAGALHAES 

 
: MARLI JOSE RODRIGUES DE SA 

 
: ANDIR LOPES PEREZ 

 
: CLAUDIO ASHCAR 

 
: ELIANA GUIMARAES DOS SANTOS PACO 

 
: MARIA DA PENHA MAGALHAES DE OLIVEIRA 

 
: VERA LUCIA TOLEDO 

 
: ANA MARIA RODOLPHO TAVARES ALVES 

ADVOGADO : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00091330219994036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, 

em face da decisão que, em procedimento de liquidação, determinou a remessa dos autos à Contadoria do Juízo para 

elaboração dos cálculos de acordo com os critérios fixados pelo MM. Juízo a quo.  

Insurge-se diante da decisão agravada que, em procedimento de liquidação, acolheu os valores elaborados pela 

Contadoria do Juízo, baseado em manifestação, percentual, estado dos bens e valores apurados pela perícia. 

Em breve síntese, argumenta que o MM. Juízo a quo considerou como válido o montante apurado pelo perito, sendo 

que estão embutidos valores como lucro do fabricante, custos da cadeia produtiva e tributos, tendo apurado o valor dos 

bens empenhados as jóias de grife. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, a fim de determinar o refazimento da 

perícia, afastando o percentual de 86% utilizado pela Contadoria Judicial. 

 

Decido 
 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 
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consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. 

Inicialmente, observo que o presente recurso se encontra eivado de vícios que impedem o seu conhecimento e regular 

processamento. 

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil determina que a petição de agravo de instrumento deverá ser 

instruída, obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. De igual forma, seu parágrafo 1º dispõe que a petição será 

acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos. 

No caso em comento, observa-se que a insurgência da agravante refere-se à decisão não acostada no presente recurso. 

Do compulsar dos autos, à fl. 167-verso, o MM. Juízo a quo proferiu decisão às fls 347 - que inexiste no presente 

recurso, tendo a agravada concordado com o laudo do Gemólogo Judicial. Na sequência, às fls. 168/169 (ref. 349/350 

dos autos principais) a agravante havia apresentado laudo divergente. 

Desta forma, verifica-se que a agravante desatendeu aos requisitos de admissibilidade do recurso, uma vez que não 

acostou documentação atestando o momento em que tomou ciência da decisão agravada, essencial à verificação da 

tempestividade do recurso. 

Assim, fixado momento único e simultâneo para a prática de dois atos processuais, a saber, a interposição do recurso e a 

juntada das peças obrigatórias, a interposição do recurso sem estas implica em preclusão consumativa e, por 

conseqüência, em negativa de seguimento do sobredito recurso ante a manifesta inadmissibilidade. 
Conforme ensinamento do Prof. Nery e Prof.ª Rosa Maria, quanto à peça obrigatória e preclusão consumativa: 

 

"Peça obrigatória. Juntada posterior. Preclusão consumativa. O agravante tem de juntar as peças obrigatórias no 

momento da interposição do recurso. A juntada tardia não supre sua exigência, porque operada a preclusão 

consumativa com o ato de interposição do recurso (STJ, 3ª T., AgRgAg 453352-SP, rel. Min. Nancy Andrighi, v. u., j. 

3.9.2002, DJU 14.10.2002, p. 229)" (Júnior, Nelson Nery. Nery, Rosa Maria de Andrade Nery. Código de Processo 

Civil Comentado, 11ª edição, 2010, Editora Revista dos Tribunais) 

 

Verifica-se, portanto, que tais fatos impedem possa ser o presente recurso conhecido por esta E. Corte, conforme se 

elucida com o julgado que ora se colaciona: 

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CARÁTER DECISÓRIO DA DECISÃO 

IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA À INSTRUÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE. ART. 

557, CPC. 

I - A teor dos artigos 525, inciso I, e 526, do CPC, caso a petição do agravo de instrumento não seja devidamente 

instruída com suas peças obrigatórias, quais sejam, cópias da decisão agravada , da certidão da respectiva intimação 

e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, acarretará a inadmissibilidade do recurso. 
II - A ausência de qualquer das peças necessárias autoriza ao relator negar seguimento ao recurso por ser 

manifestamente inadmissível (art. 557, caput, CPC). 

III - Uma vez que a decisão impugnada não possua caráter decisório, não tem o condão de ensejar o recurso de agravo 

de instrumento. 

IV - Agravo improvido". 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 56000, Processo: 97030657834/SP, Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA, DJU 12/11/2003). 

 

Desta feita, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023481-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023481-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

AGRAVADO : PRESS METAL IND/ E COM/ DE PECAS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00000232420084036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal, 

representando a Fazenda Nacional, em face da r. decisão que, em sede de execução fiscal, que rejeitou os embargos de 

declaração ante o indeferimento de designação de nova data para a realização de hasta pública.  

Sustenta a agravante, em síntese, que a execução deve ser processada no interesse do credor, nos termos do artigo 612 

do CPC.  

Afirma que o artigo 98 da Lei 8.212/91 não estabelece limites a designação de nova data de leilão, ou seja, "autoriza 

sucessivas repetições da hasta publica". 

É o relatório. 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

O artigo 98, §§9º e 11, da Lei 8.212/91 dispõe que não há limite para a designação de nova data de leilão na hipótese de 

restar infrutífero o seu resultado: 
Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão judicial dos bens penhorados realizar-se-á por leiloeiro 

oficial, indicado pelo credor, que procederá à hasta pública: (Artigo restabelecido, com nova redação e inclusão de 

incisos, parágrafos e alíneas, pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997). 

I - no primeiro leilão, pelo valor do maior lance, que não poderá ser inferior ao da avaliação; 

II - no segundo leilão, por qualquer valor, excetuado o vil. 

§ 9º Não havendo interesse na adjudicação, poderá o juiz do feito, de ofício ou a requerimento do credor, determinar 

sucessivas repetições da hasta pública. 

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se às execuções fiscais da Dívida Ativa da União. (Incluído pela Lei nº 10.522, de 

2002). 

 

Em que pese a disposição legal acima referida, o MM. juiz a quo decidiu com acerto ao indeferir a designação de nova 

data de hasta pública, tendo em vista a realização de dois leilões sem que houvesse o interesse de arrematantes.  

Ademais, verifico que o bem penhorado é de díficil comercialização em razão de sua natureza específica (fl. 39). 

Assim, muito embora a execução se processa no interesse do credor (CPC, art. 612), e, no caso em exame, foram 

realizados dois leilões, o feito executivo subjacente deverá ser processado com a observância dos princípios da 

utilidade, da economia e da celeridade processual. 

Nesse sentido: 
 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DE BENS 

PENHORADOS EM PROL DA FAZENDA PÚBLICA - LEILÕES NEGATIVOS - ADMISSIBILIDADE - AGRAVO 

PROVIDO. 1. A realização de leilões negativos, por ausência de licitantes, evidencia que os bens constritos são de 

difícil comercialização, de modo a autorizar a sua substituição. Inteligência do artigo 15, inciso II, da Lei das 

Execuções Fiscais. (Precedentes do TRF - 3ª Região). 2. Agravo provido.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AG 134214, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 08/11/2004, DJU 23/02/2005, p. 277). 

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE RIBEIRAO BRANCO 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00072290920114036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Município de Ribeirão Branco contra a decisão de fls. 154/163, 

proferida em mandado de segurança, na parte em que indeferiu o pedido de liminar deduzido para a suspensão da 

exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pelo impetrante a seus empregados a título 
de horas extras, salário educação, auxílio creche, auxílio doença e acidente, abono assiduidade, abono único anual, 

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno, férias indenizadas e férias em pecúnia. 

O agravante alega, em síntese, que referidas verbas não têm natureza salarial, razão pela qual sobre elas não deve incidir 

a contribuição previdenciária (fls. 2/70). 

Decido. 
Adicionais de hora-extra, trabalho noturno, insalubridade e periculosidade. Incidência. Os adicionais de hora-

extra, trabalho noturno, insalubridade, periculosidade têm natureza salarial e, portanto, sujeitam-se à incidência da 

contribuição previdenciária (STJ, AgREsp n. 957719, Rel. Min. Luiz Fux, j. 17.11.09, REsp n. 1098102, Rel. Min. 

Benedito Gonçalves, j. 17.06.09, REsp n. 973436, Rel. Min. José Delgado, j. 18.12.07 e TRF da 3ª Região, AG n. 

2001.03.00.037499-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 12.03.07). 

Abono assiduidade. Conversão em pecúnia. Não incidência. O abono assiduidade destina-se a premiar o empregado 

que não falta ao trabalho. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a conversão em pecúnia 

do abono assiduidade não gozado não constitui remuneração por serviços prestados, razão pela qual não integra o 

salário-de-contribuição e não se sujeita à incidência da contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 712185, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 01.09.09; REsp n. 749467, Rel. Min. Luiz Fux, j. 16.03.06). 

Abono único anual. Contribuição social. Incidência. A legislação trabalhista é constituída primordialmente por 

normas de ordem pública cuja derrogação é inviável por vontade das partes. Isso para evitar que os direitos oriundos da 
relação de trabalho sejam obliterados pelo empregador em detrimento do empregado. Por essa razão, é com reservas 

que se deve considerar o pagamento do abono único, posto que estipulado em convenção coletiva devidamente 

registrada no Ministério do Trabalho, para o efeito de excluí-lo desse regime, tornando-a mera liberalidade ou 

graciosidade do empregador em favor do empregado: pagamentos dessa natureza por vezes compensam a baixa 

remuneração dos trabalhadores, à custa do financiamento dos benefícios previdenciários aos quais os últimos fariam jus. 

É intuitivo que as necessidades presentes dos empregados fazem que abdiquem de direitos a serem usufruídos no futuro. 

Com base nessas premissas é que deve ser analisado o § 1º do art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, que 

dispõe que os abonos pagos pelo empregador integram o salário do empregado. Por outro lado, não se pode olvidar que 

os abonos expressamente desvinculados não integram o salário para fins de incidência de contribuições previdenciárias 

(Lei n. 8.212/91, art. 28, § 9º, e, 7o). Conforme se percebe, referida isenção legal não obvia os direitos inerentes ao 

trabalhador, devendo ser interpretada em consonância com o disposto na legislação trabalhista. Nesse sentido, somente 

os abonos expressamente desvinculados do salário por força de lei são aptos a não integrarem o salário de contribuição. 

É nessa ordem de ideias que deve ser interpretado o Decreto n. 3.265/99, que deu nova redação ao art. 214, § 9º, V, j, do 

Decreto n. 3.048/99 (TRF da 3ª Região, AI n. 2006.03.00.035218-4, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 23.08.10; 

AMS n. 2005.61.00.024047-2, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03.08.09; AMS n. 2005.61.00.024687-5-SP, Rel. Des. 

Fed. Henrique Herkenhoff, j. 03.02.09; AMS n. 2002.61.00.022031-9-SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 

05.08.08). 
Auxílio- educação . Gastos com educação . Bolsa de estudo. Não-incidência. O Superior Tribunal de Justiça tem 

interpretado ampliativamente a alínea t do § 9º do art. 28 da Lei n. 8.212/91 - segundo o qual o valor relativo a plano 

educacional que vise à educação básica, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os 

empregados e dirigentes tenha acesso a ele -, considerando não incidir a contribuição sobre valores despendidos com a 

educação do empregado (STJ, REsp n. 853.969-RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.09.07; REsp n. 729.901-MG, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, j. 05.09.06; REsp n. 371.088-PR, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.06; REsp n. 

447.100-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 27.06.06; REsp n. 231.739-SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 

17.05.05; REsp n. 676.627-PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.04.05; REsp n. 324.178-PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. 

02.12.04). 
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Auxílio-creche. Não incidência. A Súmula n. 310 do Superior Tribunal de Justiça é expressa no sentido de que o 

auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição, consolidando-se o entendimento daquele Tribunal (EmbDivREsp 

n. 408.450-Rs, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 09.06.04; Emb. Div. em Resp n. 413.322-RS, Rel. 

Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 26.03.03). O argumento é no sentido de que, por se tratar de verba 

indenizatória, paga em virtude da falta de creche oferecida pelo empregador, não se trata de pagamento de salário 

sujeito à incidência da exação. Por outro lado, a Portaria n. 3.296/86 não poderia disciplinar o "reembolso-creche", 

inclusive com as modificações da Portaria n. 670/97 (reembolso integral) em discrepância com o art. 386 da 

Consolidação das Leis do Trabalho. Assim, para afastar a incidência da contribuição, não é necessário que o sujeito 

passivo comprove as despesas realizadas (reembolso) como consta do art. 28, § 9º, s, da Lei n. 8.212/91, com a redação 

da Lei n. 9.528, de 10.12.97. No mesmo sentido, submetido ao procedimento da Lei n. 11.672/08, o REsp n. 1.146.722, 

Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 24.02.10.  

Auxílio-acidente. Benefício pago pela previdência social. Não incidência. O auxílio-acidente é concedido, como 

indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, 

resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. Ele é devido a 

partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento 

auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria (Lei n. 8.213/91, art. 86, caput, e § 2º). 

Trata-se de benefício que não é pago pelo empregador, mas exclusivamente pela previdência social, razão pela qual não 

há incidência da contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 973436, Rel. Min. José Delgado, j. 18.12.07; EEREsp n. 
1098102, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 10.11.02; TRF da 3ª Região, AMS n. 200861090081638, Rel. Des. Fed. 

Ramza Tartuce, 18.03.10). 

Auxílio-doença. Primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. Não-incidência. Não incide a contribuição social sobre 

os valores pagos pelo empregador ao empregado nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento de sua atividade 

laborativa, dada a natureza de auxílio-doença (STJ, 1ª Turma, REsp n. 973.436-SC, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

18.12.07, DJ 25.02.08, p. 1; EDEREsp n. 800.024-SC, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 02.08.07, DJ 10.09.07, p. 194; 

REsp n. 886.954-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 05.06.07, DJ 29.06.07, p. 513). 

Férias indenizadas. Contribuição social. Não incidência. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos 

efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o 

Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia 

das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho 

(STJ, RESp n. 2018422, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 23.04.09; TRF da 3ª Região, AMS n. 

2009.61.19.00.0944-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10). 

Abono de férias. Não incidência. O abono de férias resulta da conversão em pecúnia de 1/3 (um terço) do período de 

férias a que o empregado faz jus. Os valores pagos a tal título não integram o salário para os efeitos da legislação do 

trabalho, consoante se verifica dos arts. 143 e 144 da Consolidação das Leis do Trabalho. A legislação previdenciária, 

conferindo ao abono de férias o mesmo tratamento dispensado pela legislação trabalhista, prevê expressamente que os 
valores pagos a tal título não integram o salário-de-contribuição, conforme se constata no art. 28, § 9º, e, da Lei n. 

8.212/91 (TRF da 3ª Região, AMS n. 2005.61.19.003353-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03.08.09; AMS n. 

1999.03.99.063377-3, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 17.04.07; TRF da 4ª Região, AMS n. 2006.70.00.020145-9, Rel. 

Des. Fed. Ilan Paciornik, j. 05.12.07). 

Do caso dos autos. O Município de Ribeirão Branco insurge-se contra a decisão de fls. 154/163, proferida em mandado 

de segurança, na parte em que indeferiu o pedido de liminar deduzido para a suspensão da exigibilidade da contribuição 

previdenciária incidente sobre os valores pagos pelo impetrante a seus empregados a título de horas extras, salário 

educação, auxílio creche, auxílio doença e acidente, abono assiduidade, abono único anual, adicionais de 

periculosidade, insalubridade e noturno, férias indenizadas e férias em pecúnia. 

Consoante acima referido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal são no sentido de que não 

deve incidir contribuição social sobre s verbas pagas a título de abono assiduidade pago em pecúnia, auxílio-educação, 

auxílio-creche, auxílio-doença, férias indenizadas e abono de férias. 

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido de efeito suspensivo, somente para determinar a suspensão da 

exigibilidade da contribuição previdenciária devida pelo agravante a seus empregados a título de abono assiduidade 

pago em pecúnia, auxílio-educação, auxílio-creche, auxílio-doença, férias indenizadas e abono de férias. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a União para apresentar resposta. 
Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : LEANDRA ROBERTA XAVIER FRANCO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DE ARAUJO BONO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00000453020114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Leandra Roberta Xavier Franco contra a decisão de fls. 64/64v., 
proferida em ação de reintegração de posse de imóvel objeto do Programa de Arrendamento Residencial, que 

determinou a expedição de mandado de reintegração em favor da CEF, sob o fundamento de inadimplemento da 

recorrente, comprovado por sua notificação extrajudicial. 

A agravante alega o seguinte: 

a) o não pagamento de algumas prestações do acordo decorreu de problemas de saúde pelos quais passou a agravante; 

b) a decisão recorrida é desproporcional e não atende à finalidade do PAR, que é a de garantir o direito à moradia para a 

população de baixa renda; 

c) postula o depósito judicial de 40% do valor do débito, assim como o depósito das prestações vincendas (fls. 2/14). 

Decido. 
Programa de Arrendamento Residencial. Reintegração de posse. Possibilidade. A Lei n. 10.188, de 12.02.01, criou 

o Programa de Arrendamento Residencial e instituiu o arrendamento residencial com opção de compra. Em seu art. 9º, 

dispõe que na hipótese de inadimplemento, fica o arrendador autorizado a intentar reintegração de posse: 

 

Art. 9º Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento 

dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação 

de reintegração de posse. 

 
Esse dispositivo não é inconstitucional. Não conflita com a garantia de acesso à moradia (CR, art. 6º), visto que a 

reintegração de posse é medida admitida pela ordem constitucional. O art. 9º da Lei n. 10.188/01 limita-se a instituir os 

requisitos necessários para que o arrendador possa postular a tutela possessória. 

Também não contraria as garantias do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (CR, art. 5º, LIV, LV). 

A reintegração de posse é medida judicial que se efetiva por intermédio do próprio Poder Judiciário, ao qual cabe 

observar o due process of law na sua efetivação. 

A cláusula que prevê a reintegração de posse em favor do arrendador não contraria o Código de Defesa do Consumidor, 

pois encontra fundamento na própria Lei n. 11.118/01, de mesmo nível que a Lei n. 8.078/90. 

Em síntese, o art. 9º da Lei n. 10.188/01 é constitucional, dado que se limita a estabelecer as condições exigidas para a 

reintegração de posse, modalidade de tutela jurisdicional com evidente compatibilidade com a Constituição da 

República. Por essa razão, não conflita com o direito à moradia (CR, art. 6º) nem com a ampla defesa, o contraditório e 

o devido processo legal (CR, art. 5º, LIV, LV), pois cabe ao Poder Judiciário observar o due process of law aplicável a 

essa espécie de tutela. Por fim, o Código de Defesa do Consumidor não enseja juízo de nulidade da cláusula contratual 

que estipule a reintegração de posse, visto que tal cláusula tem fundamento na própria lei. 

Do caso dos autos. Não há elementos nos autos que permitam infirmar a decisão recorrida, uma vez que o art. 9º da Lei 

n. 10.188/01 dispõe que na hipótese de inadimplemento, fica o arrendador autorizado a intentar reintegração de posse. A 

CEF comprovou ter notificado extrajudicialmente a agravante, que permanece inadimplente (fls. 45/53). 
Anote-se que foi concedido à agravante o razoável prazo de 30 (trinta) dias para a desocupação do imóvel, salvo se 

apresentado ao oficial de justiça termo de acordo com a CEF (fls. 64/65). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : INTERLLOYD CONTAINER LTDA 

ADVOGADO : HEROA BRUNO LUNA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00072795320114036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 51/54v., que deferiu pedido de liminar 

em mandado de segurança impetrado por Interlloyd Conteiners Ltda., para determinar ao Delegado da Receita Federal 

em Santos que analise, no prazo de 90 (noventa) dias o Processo Administrativo n. 35569.000648/2006-39. 

A agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) à administração pública compete analisar os requerimentos de acordo com critérios por ela estabelecidos, razão pela 

qual a determinação judicial configura ofensa à separação de poderes; 

b) a autoridade administrativa deve analisar os pedidos de restituição de acordo com a ordem cronológica, sob pena de 
ofensa aos princípios da impessoalidade e isonomia (fls. 2/7v.). 

Decido. 
Prazo para conclusão. Processo administrativo fiscal. Lei n. 11.457/07: 360 (trezentos e sessenta) dias. Consoante 

dispõe o art. 24 da Lei n. 11.457, de 16.03.07, é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo 

de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 

Assim, não se justifica a concessão de liminar para que a Administração profira decisão em prazo inferior àquele 

estipulado por texto expresso de lei. Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida nos termos do 

art. 543-C do Código de Processo Civil: 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, 

DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO 

ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO 

DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 

DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA 

(...). 

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda 

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e 

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 
tramitação." 

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e 

da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

13/05/2009, DJE 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 

SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo 

Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à 

fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 

4. Ad argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em 

matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema 

judicandum, in verbis:  

"Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) 

I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação 

tributária ou seu preposto; 

II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; 
III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria 

importada. 

§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidadedo sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, 

independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. 

§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, 

prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos 

trabalhos." 

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a 

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar 

do protocolo dos pedidos, litteris: 

"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a 

contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 
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6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos 

pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos 

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos 

pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do 

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.08.10) 

Do caso dos autos. O agravado comprovou ter protocolado requerimento administrativo de restituição de tributos em 

10.08.07 (fl. 29), ou seja, há mais de 360 (trezentos e sessenta dias). No entanto, não houve apreciação do pedido até a 

presente data, em afronta ao prazo previsto na Lei n. 11.457/07. 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, que determinou a apreciação do pedido de restituição no prazo razoável de 

90 (noventa) dias (fls. 51/54v.). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023813-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023813-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS 

MECANICAS MATERIAL ELETRICO E ELETRO ELETRONICO DE LIMEIRA E 

REGIAO 

ADVOGADO : OSVALDO STEVANELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : INDUSTRIAS EMANOEL ROCCO S/A massa falida 

ADVOGADO : DARCY DESTEFANI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 97.00.19836-5 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, 

Material Elétrico e Eletroeletrônico de Limeira e Região contra a decisão de fl. 70, proferida em execução fiscal 

ajuizada pelo INSS em face de Indústria Emanoel Rocco S/A - massa falida e outros, que não conheceu da alegação do 

recorrente de que o bem a ser levado a hasta pública foi arrecadado na falência da empresa executada, sob o fundamento 

de ilegitimidade do Sindicato para intervir no feito. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a recorrente representa os trabalhadores metalúrgicos e, por decorrência, os empregados da empresa falida, o que 
permite afirmar sua legitimidade para intervir no feito, nos termos do art. 5º, XXI, da Constituição da República; 

b) aplicação do art. 8º, III, da Constituição da República e do art. 47 do Código de Processo Civil; 

c) o imóvel penhorado deve ser reavaliado, pois o valor estimado nos autos não expressa o valor de mercado (CPC, art. 

683, II e III); 

d) risco de grave dano aos credores da empresa, pois o imóvel poderá ser arrematado por aquele que vier a oferecer 

31% do valor da última avaliação; 

e) o imóvel penhorado é a única garantia de pagamento de créditos alimentares dos empregados; 

f) presença dos requisitos para a antecipação da tutela recursal (fls. 2/10). 

Decido. 
Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em face de Indústria Emanoel Rocco S/A - massa 

falida e outros, para cobrança de dívida no valor de R$ 1.095.648,78 (um milhão, noventa e cinco mil seiscentos e 

quarenta e oito reais e setenta e oito centavos) (fls. 16/17). 
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Insurge-se o agravante contra a decisão do MM. Juiz a quo que não conheceu da alegação do recorrente de que o bem a 

ser levado a hasta pública foi arrecadado na falência da empresa executada, sob o fundamento de ilegitimidade do 

Sindicato para intervir no feito (fl. 70). 

Não merece reparo a decisão recorrida. 

A circunstância de os empregados da empresa executada serem filiados ao Sindicato não permite sua intervenção no 

feito, uma vez que ausentes os requisitos do art. 47 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se a União para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024246-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024246-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS CINTRA JUNIOR 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00287640520034036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antonio Carlos Cintra Júnior contra a decisão de fl. 214, que indeferiu 

o pedido de condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a 

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADI n. 2736. 

O agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) a sentença transitada em julgado não condenou a CEF ao pagamento de honorários advocatícios com fundamento no 

art. 29-C da Lei n. 8.039/90, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-40, de 27.07.01, dispositivo que foi 

posteriormente declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n. 2.736; 

b) em decorrência, os agravantes requereram a condenação da CEF ao pagamento dos honorários advocatícios, o que foi 
apreciado pelo MM. Juiz a quo, sob o fundamento de que se trataria de via inadequada para a dedução da pretensão; 

c) embora tenha transitado em julgado a sentença, é admissível a fixação da verba honorária, uma vez que a coisa 

julgada não atinge terceiros, como é o caso do advogado; 

d) os honorários advocatícios têm caráter alimentar; 

e) deve ser aplicado o parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil, que considera inexigível título 

executivo judicial fundado em lei declarada inconstitucional pelo STF (fls. 2/13). 

Decido. 
Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 
1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

(...). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 
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Do caso dos autos. Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por Antonio Carlos Cintra Júnior para a recomposição do 

saldo de sua conta vinculada ao FGTS (fls. 17/25). O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, afastando a 

condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios, com fundamento no art. 29-C da Lei n. 8.036/90, 

introduzido pela MP n. 2.164-41, de 24.08.01 (fls. 73/78). A decisão transitou em julgado para as partes, conforme 

certidão datada de 30.07.04 (fl. 86). 

Em 05.11.07, a CEF juntou aos autos extrato da conta vinculada ao FGTS do agravante, aduzindo que não faria ele jus a 

quaisquer créditos, uma vez que teriam sido eles creditados em decorrência da sentença proferida nos Autos n. 

95.0060596-1 (fls. 175/196). 

Em novembro de 2010, Antonio Carlos Cintra Júnior requereu ao MM. Juiz a quo o desarquivamento dos autos (fl. 

204). Desarquivados os autos, postulou a condenação da CEF em honorários advocatícios, a serem fixados em 15% 

sobre o valor da condenação, tendo em vista da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADI n. 2.736 (fls. 

210/213). 

A MMa. Juíza a quo indeferiu o requerimento do agravante, tendo em vista o trânsito em julgada da sentença que 

afastou a condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios (fl. 214). 

Não merece reparo a decisão agravada, uma vez que a condenação em verba honorária foi expressamente afastada no 

dispositivo da decisão que consubstancia o título executivo judicial, de modo que se mostra inadmissível a rediscussão 

da matéria perante o MM. Juiz a quo após o trânsito em julgado da decisão. Ademais, considerando-se que não houve 

crédito de valores em favor do agravante (conforme aduzido pela CEF à fl. 175), revela-se impertinente o pedido do 
agravante. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027570-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027570-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : TAIANA DINIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00110981020114036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Taiana Diniz de Oliveira contra a decisão de fls. 102/107, que 

indeferiu pedido de antecipação de tutela deduzido para que a Caixa Econômica Federal se abstenha de vender imóvel 

objeto de contrato de financiamento habitacional, bem como para o depósito em juízo ou o pagamento à instituição 

bancária, do valor da dívida (50% à vista e 50% de forma parcelada) (fls. 2/11). 

A agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista na Lei n. 9.514/97; 

b) as planilhas de cálculos que instruem a petição inicial comprovam os irregulares reajustes nas prestações do contrato 

de financiamento habitacional; 

c) presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil (fls. 2/19). 

Decido. 
Agravo de instrumento. Tutela antecipada. CPC, art. 273. Pressupostos. Ausência. Indeferimento. O art. 273 do 

Código de Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de prova inequívoca e da 
verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. No caso da decisão ser 

impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua reforma deve demonstrar no ato de interposição do 

recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada pretendida, o que torna indispensável a juntada 

de documentos que permitam aferir a verossimilhança de suas alegações: 

 

(...). PROCESSO CIVIL. (...). AGRAVO DE INSTRUMENTO. (...). TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. (...).  
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I - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos 

que entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações, sendo certo 

que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não pairem nenhuma discussão.  

(...)  

IV - A verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e a pertinência para a concessão do provimento 

antecipado é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via 

estreita do agravo de instrumento.  

V - Agravo do autor improvido.  

(TRF da 3ª Região, AI n. 2009.03.00.020432-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17.11.09)  

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - (...) - TUTELA ANTECIPADA - (...) - NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PREVISTOS NO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

(...)  

4. O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece como requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, a 

existência de elementos probatórios capazes de convencer o juiz acerca do direito do autor, cumulada com a 

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizada pela necessidade urgente do postulante e 

possível ineficácia da sentença final (se procedente o pedido), ou que esteja evidenciado o abuso do direito de defesa 

ou o manifesto propósito protelatório do Réu.  
5. Da prova trazida para estes autos não emerge, ao menos neste momento de cognição sumária, a nulidade dos títulos 

executivos por ausência de negócio subjacente, de modo a determinar a sustação dos protestos das duplicatas 

mercantis.  

(...).  

10. Agravo de instrumento improvido.  

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.002252-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 19.01.09)  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. ARTIGO 273 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1. A tutela antecipatória constitui instrumento que permite possa ocorrer a outorga adiantada do provimento 

jurisdicional, em caráter provisório, quando demonstrada a sua provável existência do direito e o fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação, ou então, na hipótese de restar caracterizado o abuso de direito de defesa ou 

manifesto propósito protelatório do réu.  

2. No caso em apreço, o requisito da verossimilhança do direito invocado não se encontra demonstrado. Para a 

verificação sobre a existência ou não de diferenças fundiárias, necessária se faz a análise dos documentos referentes às 

mesmas, os quais não estão presentes nos autos aqui examinados, não sendo juridicamente possível deferir a tutela 

conforme pleiteado.  

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  
(TRF da 3ª Região, AG n. 2003.03.00.013812-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 01.08.05)  

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra a decisão de fls. 102/107, que indeferiu pedido de antecipação de 

tutela deduzido para que a Caixa Econômica Federal se abstenha de vender imóvel objeto de contrato de financiamento 

habitacional, bem como para o depósito em juízo ou o pagamento à instituição bancária, do valor da dívida (50% à vista 

e 50% de forma parcelada). 

Não merece reparo a decisão agravada. 

As alegações deduzidas no agravo de instrumento de irregularidade e de ilegalidade nas cláusulas contratuais são 

genéricas e por essa razão não merecem prosperar. Planilhas apresentados unilateralmente pela mutuária não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aquela. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027574-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027574-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : WALDIR RIBEIRO JUNIOR 
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ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : KARINE RODRIGUES LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00136573720114036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Waldir Ribeiro Júnior contra a decisão de fls. 60/61, que indeferiu 

pedido de antecipação de tutela deduzido para que a Caixa Econômica Federal se abstenha em registrar carta de 

arrematação e adjudicação de imóvel, bem como de aliená-lo a terceiros e de promover atos para sua desocupação. 

O agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) interpôs ação judicial para obstar o procedimento de consolidação previsto na Lei n. 9.514/97; 

b) as dificuldades financeiras pelas quais passou o agravante levaram-no ao inadimplemento, no entanto, atualmente 

encontra-se empregado e dispõe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para pagamento de parte das prestações em atraso; 
c) aplicação do art. 5º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e do art. 6º da Constituição da República; 

d) arbitrariedade do procedimento previsto na Lei n. 9.514/97; 

e) presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil (fls. 2/14). 

Decido. 
Agravo de instrumento. Tutela antecipada. CPC, art. 273. Pressupostos. Ausência. Indeferimento. O art. 273 do 

Código de Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de prova inequívoca e da 

verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. No caso da decisão ser 

impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua reforma deve demonstrar no ato de interposição do 

recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada pretendida, o que torna indispensável a juntada 

de documentos que permitam aferir a verossimilhança de suas alegações: 

 

(...). PROCESSO CIVIL. (...). AGRAVO DE INSTRUMENTO. (...). TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. (...).  

I - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos 

que entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações, sendo certo 

que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não pairem nenhuma discussão.  

(...)  
IV - A verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e a pertinência para a concessão do provimento 

antecipado é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via 

estreita do agravo de instrumento.  

V - Agravo do autor improvido.  

(TRF da 3ª Região, AI n. 2009.03.00.020432-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17.11.09)  

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - (...) - TUTELA ANTECIPADA - (...) - NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PREVISTOS NO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

(...)  

4. O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece como requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, a 

existência de elementos probatórios capazes de convencer o juiz acerca do direito do autor, cumulada com a 

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizada pela necessidade urgente do postulante e 

possível ineficácia da sentença final (se procedente o pedido), ou que esteja evidenciado o abuso do direito de defesa 

ou o manifesto propósito protelatório do Réu.  

5. Da prova trazida para estes autos não emerge, ao menos neste momento de cognição sumária, a nulidade dos títulos 

executivos por ausência de negócio subjacente, de modo a determinar a sustação dos protestos das duplicatas 

mercantis.  
(...).  

10. Agravo de instrumento improvido.  

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.002252-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 19.01.09)  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. ARTIGO 273 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1. A tutela antecipatória constitui instrumento que permite possa ocorrer a outorga adiantada do provimento 

jurisdicional, em caráter provisório, quando demonstrada a sua provável existência do direito e o fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação, ou então, na hipótese de restar caracterizado o abuso de direito de defesa ou 

manifesto propósito protelatório do réu.  

2. No caso em apreço, o requisito da verossimilhança do direito invocado não se encontra demonstrado. Para a 

verificação sobre a existência ou não de diferenças fundiárias, necessária se faz a análise dos documentos referentes às 

mesmas, os quais não estão presentes nos autos aqui examinados, não sendo juridicamente possível deferir a tutela 

conforme pleiteado.  
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3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

(TRF da 3ª Região, AG n. 2003.03.00.013812-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 01.08.05)  

Do caso dos autos. O agravante insurge-se contra a decisão de fls. fls. 60/61, que indeferiu pedido de antecipação de 

tutela deduzido para que a Caixa Econômica Federal se abstenha em registrar carta de arrematação e adjudicação de 

imóvel, bem como de aliená-lo a terceiros e de promover atos para sua desocupação. 

Não merece reparo a decisão agravada, uma vez que ausentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, em 

especial a verossimilhança das alegações deduzidas pelo agravante.  

Conforme ponderou o MM. Juiz a quo, é incontroversa a inadimplência do agravante, a qual ensejou a consolidação da 

propriedade do imóvel em favor da CEF em 14.01.10 (fl. 50), nos termos do art. 7º da Lei.n. 9.514/97. 

Anote-se que a ação judicial foi proposta pelo recorrente somente em 08.08.11 (fl. 17). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022066-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022066-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : TREVO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros 

 
: MAURICIO ADIR SILVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LINS SP 

No. ORIG. : 07.00.01564-6 A Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Trevo Construtora e Empreendimentos Imobiliários Ltda. e Maurício 
Adir Silveira contra a decisão de fl. 39, que determinou a indisponibilidade de bens dos executados com fundamento no 

art. 185-A do Código Tributário Nacional. 

À fl. 59, foi determinado aos agravantes que juntassem aos autos documentos que comprovassem a impossibilidade de 

arcarem com as custas e despesas processuais, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Os agravantes juntaram aos autos certidão de baixa de inscrição da empresa no CNPJ (fl. 65). 

Decido. 
Agravo de instrumento. Peças obrigatórias. O agravo de instrumento não deve ser conhecido em relação a Maurício 

Adir Silveira, uma vez que não foi instruído com cópia do instrumento de mandato por ele outorgado, em afronta ao 

disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil. Em face da preclusão consumativa, revela-se descabida a 

concessão de prazo para posterior regularização. 

Assistência judiciária. Pessoa jurídica. É possível conceder assistência judiciária à pessoa jurídica. Contudo, a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça condiciona a outorga desse benefício à comprovação de que a pessoa 

jurídica, tendo ou não fins lucrativos, não tem condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo de 

sua própria manutenção (STJ, 3ª Turma, AGA n. 904.361-RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, unânime, j. 11.03.08, DJ 

01.04.08, p. 1; AGEDAG n. 950.463-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 26.02.08, DJ 10.03.08, p. 1; 1ª Turma, 

AGA n. 977.111-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 26.02.08, DJ 10.03.08, p. 1). 

Do caso dos autos. A agravante instruiu o recurso com certidão de baixa de inscrição da empresa no CNPJ (fl. 65). No 
entanto, referida certidão não é suficiente à comprovação de que a agravante não teria condições de arcar com as custas 

e as despesas processuais sem prejuízo de sua própria manutenção. A inaptidão apenas permite concluir que a empresa 

deixou de apresentar declarações e demonstrativos à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE do agravo de instrumento e INDEFIRO os benefícios da assistência 

judiciária gratuita requerida por Trevo Construtora e Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

Promova a agravante o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno, conforme explicitado à fl. 59. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027674-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027674-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE RIBEIRAO BRANCO 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00072290920114036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 28/37, proferida em mandado de 

segurança impetrado pelo Município de Rio Branco, que deferiu pedido de liminar para determinar a suspensão da 
exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pelo impetrante a seus empregados a título 

de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e vale-transporte (ainda que pago em pecúnia). 

A agravante alega, em síntese, que referidas verbas têm natureza salarial, razão pela qual sobre elas deve incidir a 

contribuição previdenciária (fls. 2/25).  

Decido. 
Aviso prévio indenizado. Não incidência. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa 

reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência 

mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488). A 

circunstância da Lei n. 9.528/97 e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, as redações da alínea e do § 

9º da Lei n. 8.212/91 e da alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais excluíam o aviso prévio 

indenizado do salário-de-contribuição, não oblitera a natureza indenizatória de referida verba, na medida em que a 

definição da base de cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da contribuição previdenciária (STJ, 

REsp n. 1.198.964, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 02.09.10; TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.021064-2, 

Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 05.10.10; AI n. 2010.03.00.019086-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 21.09.10; AMS 

n. 2009.61.00.011260-8, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.07.10; AMS n. 2009.61.00.002725-3, Rel. Des. Fed. 

Ramza Tartuce, j. 24.05.10; AI n. 2009.03.00.009392-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 20.05.10). 

Adicional de férias. Não incidência. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas 
incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 

727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. 

Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide 

contribuição social sobre o terço constitucional de férias. 

Vale-transporte. Pagamento em dinheiro. Não incidência. A Lei n. 8.212/91, art. 28, § 9º, f, exclui o valor relativo 

ao vale-transporte do salário de contribuição, desde que seja observada a legislação própria, a qual não prevê sua 

substituição por dinheiro (Lei n. 7.418/85, Lei n. 7.619/87). Com base nesse fundamento, entendia incidir a contribuição 

previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia (AG n. 2003.03.00.077483-1, Rel. Des. Fed. André 

Nekatschalow, j. 13.09.04). O Supremo Tribunal Federal, porém, firmou entendimento no sentido da natureza não 

salarial do valor pago em dinheiro a título de vale-transporte, uma vez que previsão em contrário implicaria 

relativização do curso legal da moeda nacional (STF, RE n. 478.410, Rel. Min. Eros Grau, j. 10.03.10). O Superior 

Tribunal de Justiça (STJ, AR n. 3.394, Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.06.10; REsp n. 1.180.562, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 17.08.10) passou a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social sobre o 

vale-transporte pago em pecúnia. 

Do caso dos autos. Consoante acima referido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal é no 
sentido de que não deve incidir contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de vale-transporte 

(pagamento e dinheiro), aviso prévio indenizado e terço constitucional de férias. Portanto, não merece reforma a decisão 

agravada. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0067774-28.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.067774-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : EBID EDITORA PAGINAS AMARELAS LTDA 

ADVOGADO : ANDREA CHAVES TROVAO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.61.82.002761-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Pela petição de fls. 442/445 o INSS informa que a agravante foi excluída do REFIS. 

 

Nessas condições, considerando que o objeto deste agravo era exatamente a suspensão da execução fiscal em razão da 

adesão da agravante ao REFIS, resulta que o mesmo encontra-se prejudicado, por perda superveniente do objeto, razão 

pela qual, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075278-12.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.075278-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : GAIL GUARULHOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE MARNY PINTO JUNQUEIRA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2003.61.19.008319-2 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GAIL GUARULHOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA contra 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Guarulhos, Seção Judiciária de São Paulo que, nos autos da 

execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições 

previdenciárias, reconheceu a ineficácia da nomeação de bem pela parte executada, determinando a expedição de 

mandado de livre penhora de bens. 

 

Pela decisão de fls. 203/205, a E. Juíza Federal Convocada em auxílio Raquel Perrini, admitiu este recurso, mas 

indeferiu o efeito suspensivo. 

 

A parte agravante interpôs agravo regimental às fls. 211/216. 
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O INSS apresentou contraminuta à fls. 218/221, bem como petição informando que a empresa executada possui bens 

imóveis registrados no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos, juntando documentação a respeito (fls. 

225/250), o que foi rechaçado pela parte agravante (fls. 257/259). 

 

Pelo despacho de fl. 273 restou prejudicada a interposição do agravo regimental de fls. 211/216, nos termos do artigo 

527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

 

A União Federal apresentou contraminuta às fls. 277/281, em razão da alteração promovida pela Lei nº 11.457/2007 

(representação judicial e extrajudicial da União pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nas ações relativas às 

contribuições previdenciárias, em substituição ao INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

 

Não procede o agravo. 

 

Com efeito, para garantia do Juízo, a parte agravante ofereceu 74.355 m2 (setenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e 

cinco metros quadrados) de piso não esmaltado industrial, anti-ácido, de sua fabricação, com dimensões de 240 x 116 x 

117, referência 1017, no valor de R$35,64 (trinta e cinco reais e sessenta quatro centavos).  

 
A Lei de Execução Fiscal, em seu artigo 9º, inciso III, faculta ao devedor a nomeação de bens à penhora. Tal direito, no 

entanto, não é absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu artigo 11. 

 

E não obstante o princípio contido no artigo 620 do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente às 

execuções fiscais, recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, é cediço que ela deve ser 

realizada no interesse do credor, nos termos do artigo 612 da mesma lei. 

 

Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de embargos do devedor, mas, 

sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz. 

 

A nomeação de bens pelo devedor, portanto, depende de aceitação da Fazenda Pública, devendo esta, se não aceitar os 

bens nomeados, fundamentar a recusa, indicando o prejuízo ou as dificuldades para a execução. 

 

Ocorre que, conforme asseverou a exeqüente, a nomeação não obedeceu a ordem prevista no artigo 11 da Lei de 

Execução Fiscal. E, na hipótese, trata-se de bem que está em penúltimo lugar na ordem de preferência, não havendo, 

nos autos, qualquer prova de inexistência dos bens situados nas classes anteriores, de modo a concluir que foi 

desobedecida a ordem legal. 
 

Ressalte-se, ademais, que não foram esgotados os meios para a localização de outros bens, tanto assim que a decisão 

agravada concedeu oportunidade à exeqüente para que assim o fizesse, determinando a expedição de mandado de 

penhora livre, como se vê de fl. 13. 

 

Resta, pois, justificada a recusa da nomeação do bem à penhora, na esteira do entendimento firmado pelo E. Superior 

Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA - RECUSA - ART. 620 DO CPC - ORDEM LEGAL - SÚMULA 07 / STJ - 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

1. O credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a observância da ordem legal prevista no art. 11 da 

Lei de Execução Fiscal. 

2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o 

bem nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem 

penhorado, por outros livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 

3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 
Precedentes: AgRg no REsp 511730 / MG, Reletor Ministro Francisco Falcão, DJ de 20 de outubro de 2003; REsp 

627644 /SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 / SP, Relator Ministro José Delgado, DJ 

08 de agosto de 2005. 

4. "A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a 

observância de que o processo executivo se dê da maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de 

cognição ampla por parte do julgador, com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado 

em sede de recurso especial por força da Súmula n. 7 do STJ", consoante entendimento cediço no STJ. Precedentes 

jurisprudenciais: REsp 346212 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 20 de fevereiro de 

2006;: AgRg no REsp 768720 / SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 19/12/2005; AgRg no Ag 682851 / SP, Rel. Min. 

Castro Meira, DJ 19/09/2005; AgRg no Ag 634045 / SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13/06/2005; AgRg no Ag 547959 / 

SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 19/04/2004. 
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5. A análise da viabilidade do bem indicado à penhora pela empresa executada demanda reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07 / STJ. 

6. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso especial, 

de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das Súmulas 282 e 

356 do STF. 

7. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no Ag nº 1112033/MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 14/09/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE 

(ART. 620 DO CPC) - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO - CRÉDITO OBJETO DE PRECATÓRIO - 

NOMEAÇÃO À PENHORA - NECESSIDADE DE OBEDIÊNCIA À ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI 

6830/80 - POSSIBILIDADE DE RECUSA DA EXEQÜENTE - AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
(AgRg no Ag nº 1107400/ES, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 26/08/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - RECUSA DE BENS NOMEADOS - 

POSSIBILIDADE - ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI 6830/80 - PRECEDENTES. 

1. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6830/80, visto que em primeiro lugar está o 

dinheiro e não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não-aceitação da nomeação à 

penhora dos bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. 
2. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no AgRg no Ag nº 1126925/SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 19/08/2009) 

 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência dominante do E. Superior 

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à Vara de origem com as providências e anotações de estilo. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026995-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026995-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : HENNINGS VEDACOES HIDRAULICAS LTDA 

ADVOGADO : GIAN CARLO POSSAN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00142324520114036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União, em face da decisão que, em 

sede de ação declaratória, deferiu em parte o pedido de antecipação dos efeitos da tutela deduzido. 

Decido. 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

No caso em tela, não vislumbro esse requisito. Trata o presente caso, de requerimento do reconhecimento da 

inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a autora a recolher contribuição previdenciária incidente sobre os 

valores pagos a seus empregados a título de terço constitucional de férias, horas extras e adicional respectivo, aviso 

prévio indenizado e auxílio doença. 
Não se trata, assim, de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte. 
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Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do agravo 

de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na medida em 

que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença". 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026483-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026483-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : APARECIDA DONIZETI SILVA GUIMARAES 

ADVOGADO : MATHEUS JOSE THEODORO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00052018020114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por APARECIDA DONIZETI SILVA 

GUIMARÃES em face da r. decisão que, em ação consignatória c/c declaratória, indeferiu os pedidos formulados em 

caráter liminar (ou como antecipação dos efeitos da tutela), fls. 115/116. 

Sustenta a agravante a impossibilidade de anotação dos dados cadastrais nos órgãos de proteção ao crédito enquanto se 

discute judicialmente a suposta dívida; que há permissão legal para a consignação em pagamento dos valores apurados 

pelo trabalho técnico contábil que instruiu a inicial, bem como que é admitida a permanência do mutuário na posse do 

imóvel mediante o depósito judicial. 

Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela para que a agravada se abstenha de incluir seu nome nos órgãos de proteção 

ao crédito, para que seja autorizado o depósito do valor que entende devido, que seja mantida na posse do imóvel até o 

deslinde do feito e, ao final, a reforma integral da r. decisão agravada. 
É o relatório. 

Decido. 

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 
consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Acerca da possibilidade de suspensão da execução extrajudicial o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou 

recentemente recurso especial nos moldes do artigo 543-C do CPC (recursos repetitivos), cujo ementa é do teor 

seguinte: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. 

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO. 

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a 

demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, 
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independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda que a controvérsia seja 

relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a proibição da inscrição/manutenção 

em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se, 

cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a 

alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; 

iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. 

Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal." 

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão) 

 

A referida decisão permitiu a suspensão da execução extrajudicial e o deferimento de ordem para proibir a 

inscrição/manutenção do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes, porém assentou a necessidade de 

preenchimento de alguns requisitos para a concessão, são eles: 

- discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito; 

- demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência do STF 

ou STJ.  

Para impedir a inscrição do mutuário nos cadastros de inadimplentes exigiu-se, ainda, o depósito da parcela 
incontroversa ou a prestação de caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz. 

No caso dos autos, vislumbro ausentes os requisitos acima declinados. 

Embora não tenha sido apresentada a Planilha de Evolução do Financiamento percebe-se que 

Compulsando a documentação que acompanha o agravo, verifica-se que o contrato da autora foi assinado em 

12/08/2009. Convencionou-se que a primeira parcela, acrescida do prêmio de seguros, seria de R$5.487,49 (cinco mil 

quatrocentos e oitenta e sete reais e quarenta e nove centavos). Consta, ainda, documento referente à parcela de número 

09 (nove), com vencimento em 12/03/2011 no valor de R$5.110,99 (cinco mil cento e dez reais e noventa e nove 

centavos). 

Confrontando-se referidos valores, percebe-se que não houve aumento exorbitante no valor das parcelas, tendo ocorrido 

na verdade, pequena redução em relação ao que foi pactuado inicialmente no contrato. Não há, ao menos em cognição 

sumária, evidencias de que tenham sido desrespeitadas cláusulas do contrato, cujos termos, valores e condições a 

agravante aceitou. 

Evidentemente, nada impede, caso demonstrada após instrução dos autos a ocorrência de abuso na elaboração do 

contrato ou no seu cumprimento, seja acolhido total ou parcialmente o pedido formulado na inicial. 

Assim, ausentes os requisitos necessários para o deferimento da antecipação de tutela, entendo que a decisão ora 

atacada merece ser mantida. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento mantendo integralmente a decisão recorrida. 
Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013209-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013209-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ARCOS DOURADOS COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZ FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00020339520114036130 2 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, com 

pedido de efeito suspensivo, em face da r. decisão que indeferiu pedido de liminar em mandado de segurança (fls. 

190/193). 

Narra a agravante, em síntese, que após renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação de embargos do devedor (autos 

n º 2002.03.99.000140-0) para a adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, deveria informar a 

Procuradoria da Fazenda Nacional de seu domicílio os débitos que seriam objeto do favor fiscal, porém, por um lapso, 

apontou apenas os débitos constantes das NFLD's nºs 31.613.363-9 e 31.613.366-3, deixando de apontar os demais 

créditos tributários objeto dos embargos de devedor supra referidos. Ao perceber o equivoco apresentou, em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 375/5450 

08/12/2010, requerimento à PGFN visando a retificação das informações apresentadas, sendo surpreendida pelo seu 

indeferimento. Posteriormente à publicação da Portaria Conjunta da RFB e PGFN nº 02/2011, que permitiu alterações 

na modalidade de parcelamento, intentou novo pedido de retificação das informações, rejeita novamente sob o 

argumento de que a administração fazendária poderia rejeitar qualquer pedido de parcelamento que não cumprisse os 

regramentos infralegais, bem como que a Portaria Conjunta nº 02/2011 não teria conferido ao contribuinte a 

possibilidade de retificar a relação de débitos já informada à fiscalização. 

Alega que a efetiva adesão ao parcelamento deu-se com a renúncia ao direito sobre o qual se fundavam os embargos de 

devedor, não com a relação dos débitos informados, mero indicador dos débitos incluídos no programa; que o equivoco 

não lhe trouxe qualquer benefício, após a desistência dos embargos não lhe restou qualquer possibilidade de defesa; que 

no caso encontra-se inequívoca sua boa-fé; a impossibilidade de que uma simples portaria limite benefício veiculado 

por lei; prevalência da essência frente à forma, não é razoável que em virtude de um simples erro no preenchimento de 

um formulário estabelecido por norma infralegal, estabeleça entraves à concreção dos objetivos colimados por norma 

legal. 

Pleiteia o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela para que os créditos tributários excluídos sejam considerados 

para fins da consolidação do parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009 e, ao final, seja dado provimento ao agravo 

de instrumento para reformar a decisão agravada. 

Apresentada contraminuta pela União Federal (fls. 234/236). 

É o relatório. 

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 
No caso dos autos transparece a boa fé do contribuinte, pois de fato com a extinção dos embargos do devedor, 

decorrente da homologação do pleito de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, não restaria outra opção senão 

o pagamento dos débitos ou a excussão de seus bens, o que, podendo ser evitado com o parcelamento, não lhe traria 

realmente nenhum benefício. 

Nesse sentido já decidiram esta Corte Regional e outros Tribunais, inclusive a Primeira Seção do C. Superior Tribunal 

de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO - REFIS - EQUÍVOCO 

NO PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO ELETRÔNICO - EXCLUSÃO DA EMPRESA DO PARCELAMENTO. 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. 1. A impossibilidade de a empresa migrar para o 

parcelamento da lei 11.941/2009, por conta de erro ínfimo de preenchimento de formulário, por parte de 
contribuinte de boa-fé, viola os princípios da proporcionalidade e razoabilidade. 2. O periculum in mora é evidente, 

tendo em vista que, com a exclusão da impetrante do parcelamento previsto na Lei 8.212/91, restou afastada a 

suspensão da exigibilidade dos débitos. Verifica-se, ainda, verossimilhança do direito alegado, pois, conforme 

ressaltou o r. juízo a quo, o erro de preenchimento do formulário não pode ser mais relevante que a declaração do 

contribuinte, expressa e tempestiva, de que desejava migrar o saldo remanescente do parcelamento anterior para a 

sistemática de parcelamento da lei 11.941/2009. 3. É perfeitamente possível ao fisco localizar, em sua malha de 

cobranças, quais débitos se referiam ao parcelamento da Lei 8.212/91 e seriam, portanto, passíveis de inclusão no 
parcelamento da Lei 11.941/09. 4. Recurso a que se conhece e se nega provimento.  

(AI 201003000101348, JUIZ RENATO TONIASSO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 14/10/2010) 

 

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EQUÍVOCO DO CONTRIBUINTE NO MOMENTO 

DA OPÇÃO (ERRO NA DIGITAÇÃO DO CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO CORRETO) QUE DEVE SER RELEVADO. 

PREVALÊNCIA DE SUA BOA-FÉ E DA INTENÇÃO DE PAGAR A DÍVIDA. EXPEDIÇÃO DA CPD-EN. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. 1. Agravo de Instrumento interposto contra a decisão do MM. Juízo Federal da 

5a Vara-CE, que, em mandado de segurança, deferiu o pedido de liminar, determinando que a autoridade coatora 

proceda à inclusão da modalidade de parcelamento Débitos Previdenciários - RFB- Parcelamento de Dívidas Não 

Parceladas Anteriormente- Art. 1º (código de receita nº. 1233), procedendo à inserção do débito nº 39.025.660-9 na 

referida modalidade de parcelamento, o que acarreta a suspensão da exigibilidade do referido crédito tributário, e 

viabiliza, por conseguinte, a expedição de certidão de regularidade fiscal. Na sua fundamentação, o magistrado 

verificou que a empresa impetrante por equívoco não fez a opção de parcelamento perseguida, por erro na opção (ao 

invés de RFB- Débitos Previdenciários- Parcelamento de Dívidas não parceladas anteriormente (código 1233),- aderiu 

ao RBD Demais Débitos (código 1279) e intentou administrativamente saná-lo de modo a incluir todos os débitos e 

gozar dos benefícios fiscais. Contudo, a autoridade recusou-se a proceder à convalidação da inclusão no 

parcelamento, por não ter sido feito até novembro de 2009. Identificou a boa-fé do contribuinte e a ratio essendi do 
parcelamento, que é a de proporcionar quitação de débitos e viabilizar a arrecadação de créditos tributários de difícil 

ou incerto resgate e concedeu a liminar. 2. No caso dos autos, merece prevalecer o entendimento acolhido pelo 

magistrado singular, verbis: "[...]Faz-se oportuno trazer à tona entendimento do Superior Tribunal de justiça que 

prestigia a boa-fé do contribuinte e a ratio essendi do parcelamento, a saber: (i) proporcionar aos contribuintes 
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inadimplentes forma menos oerosa de quitação dos débitos tributários, para que passem a gozar de regularidade 

fiscal e dos benefícios daí advindos; e (ii) viabilizar o Fisco a arrecadação de créditos tributários de difícil ou incerto 
resgate, mediante renúncia parcial ou total do débito e a fixação de prestações mensais contínuas (STJ, Primeira 

Seção, RESP 1143216, Tel. Min. Luiz Fux, DJE data 09/04/2010). Na hipótese dos autos, a princípio, parece que a 

empresa impetrante, por equívoco, não fez a opção de parcelamento aqui perseguida nos exatos moldes disciplinados 

pela lei de regência do parcelamento, e que, tento constatado o erro, intentou saná-lo, de modo a incluir todos os seus 

débitos e assim gozar dos benefícios fiscais decorrentes do parcelamento. Assim, considerando evidenciada a boa-fé e 

a intenção de pagar, e considerando, ainda, os objetivos do Fisco ao promover os pagamentos fiscais, inclusive o de 

receber o crédito devido, entendo presentes os requisitos que autorizam a concessão da liminar. Deve-se ter em vista 

que a finalidade social do benefício do parcelamento não deve sucumbir a erro do contribuinte quanto à formalidade 

que pode ser suprida. O requisito de urgência pode ser constatado pela necessidade de expedição da CPD-EN, cuja 

necessidade acarretará prejuízos às atividades econômicas da empresa, que ficará impossibilitada de exercer 

regularmente suas atividades.[...]" 3. Se à época do pedido administrativo, a atuação do agente público estava voltada 

para o cumprimento da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 06/2009, que exigia a comprovação do erro de fato, somente 

restou ao Recorrente a via judicial para pleitear a correção de erro, que o impediu de aderir ao Parcelamento de todos 

os seus débitos. O erro de fato consiste na falsa percepção da realidade, no entanto, a prova deste, em determinadas 

situações caracteriza-se como medida desproporcional e desarrazoada. Na hipótese, tanto assim, que a própria 

Administração, posteriormente, editou nova portaria, não mais exigindo a sua comprovação. 4. Agravo de Instrumento 
conhecido, mas desprovido.(AG 00042597620114050000, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - 

Segunda Turma, 09/06/2011) - destaques nossos 

 

Pelo exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO agravo de instrumento para permitir a 

inclusão no parcelamento dos demais débitos discutidos nos embargos de devedor (autos nº 2002.03.99.000140-0). 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011089-25.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.011089-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADO : RUBENS FRANCO DE MELLO espolio e outro 

ADVOGADO : MANOEL BOMTEMPO 

 
: RENATA FRANCO DE MELLO GONÇALVES 

REPRESENTANTE : RUBENS FRANCO DE MELLO FILHO 

AGRAVADO : ILDENIRA DUQUINI FRANCO DE MELLO 

ADVOGADO : MANOEL BOMTEMPO 

 
: RENATA FRANCO DE MELLO GONÇALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2004.61.07.007513-5 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Em consulta ao sistema de informações processuais (documentos anexos), verifica-se que, nos autos da ação originária, 

foi determinada a suspensão do feito até o mês de novembro de 2011, com fulcro no enunciado da Súmula nº 354 do c. 

STJ - Superior Tribunal de Justiça, em decisão que foi mantida por esta E. Corte ao apreciar agravo de instrumento 

interposto pelo INCRA. 

 
Nessas condições, considerando que o presente recurso visa exatamente o prosseguimento do processo de 

desapropriação, bem como a imediata imissão na posse do imóvel, é inescapável a conclusão de que o mesmo, bem 

como o agravo regimental de fls. 95/97 encontram-se prejudicados, por perda do objeto, razão pela qual, com 

fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO-LHES SEGUIMENTO. 

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011115-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011115-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MARCO AURELIO SANTOS SILVA e outro 

 
: MONICA MEROLA 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00020094820114036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Marco Aurélio Santos Silva e 

outro em face da decisão que, em sede de ação anulatória, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, que 

objetivava impedir a alienação do imóvel sub judice, impedindo-se o registro da carta de arrematação.  

Às fls. 67/68vº, negou-se seguimento ao recurso. 

Os agravantes interpuseram agravo legal (fls. 71/74). 

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, cujo dispositivo 

constou o seguinte: 

 

Diante do exposto: 1) resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

julgo improcedentes os pedidos de nulidade da consolidação da propriedade e de restituição dos valores recolhidos à 

instituição financeira; e 2) com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o 
processo sem resolução de mérito em relação ao pedido de nulidade de cláusulas contratuais. 

 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO, ficando também prejudicado o agravo legal interposto às fls. 71/74. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022943-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022943-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : HOCHTIEF DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO NOBREGA VALENTE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00087614820114036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional) em 

face da decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar, para suspender a exigibilidade 

da contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado pago pela impetrante. 

Decido. 
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Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

In casu, não vislumbro esse requisito. Não se trata de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte.  

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

 

Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do agravo 

de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na medida 

em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 
São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença. 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004484-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004484-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ABASE ALIANCA BRASILEIRA DE ASSISTENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL 

ADVOGADO : CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00002826620114036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede 

de mandado de segurança, deferiu a liminar, para determinar à autoridade impetrada que expeça certidão positiva de 

débitos com efeitos negativos, se o único óbice for o DEBCAD nº 37.016.537-3. 

Às fls. 180/182, negou-se seguimento ao recurso. 

A agravante interpôs agravo legal (fls. 185/190). 

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, julgando 

procedente o pedido e resolvendo o mérito. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO, ficando também prejudicado o agravo legal interposto às fls. 185/190. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027239-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027239-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PAULIFER S/A IND/ E COM/ DE FERRO E ACO 

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00126805220114036130 2 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional) em 

face da decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu o pedido de liminar, para suspender a exigibilidade das 

contribuições previdenciárias incidentes sobre as faltas abonadas/justificadas, em decorrência da apresentação de 

atestado médico pelos empregados, até decisão final. 

Decido. 
 
Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

In casu, não vislumbro esse requisito. Não se trata de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte.  

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

 

Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do agravo 

de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na medida 

em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 
São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença. 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016220-05.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.016220-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : HERVAL AGROPECUARIA E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
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No. ORIG. : 00018947620104036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede 

de ação declaratória c.c repetição de indébito, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, que objetivava a suspensão 

do recolhimento da contribuição previdenciária sobre o valor da comercialização da produção da parte autora - produtor 

rural pessoa jurídica. 

Às fls. 186/188vº, negou-se seguimento ao recurso. 

A agravante interpôs agravo legal (fls. 190/194). 
Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, julgando 

improcedente o pedido e resolvendo o mérito. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO, ficando também prejudicado o agravo legal interposto às fls. 190/194. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010597-91.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010597-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : JOSE BRITO SOBRINHO 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LARISSA CARLIN FURLAN e outro 

PARTE AUTORA : JOAO DE JESUS FRANCO e outros 

 
: JOAQUINA DE OLIVEIRA ALVES 

 
: JOSE ANTONIO DE SANTANA 

 
: JOSE COCO FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.034313-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de tempestivos embargos de declaração opostos pela agravante em face da decisão monocrática de fls. 
240/241, na qual meu antecessor neste Gabinete negou provimento, na forma do artigo 557, do Código de Processo 

Civil, a recurso de agravo de instrumento que, aduzindo falsidade do Termo de Adesão nos termos da LC 110/2001, 

juntado pela CEF, visava prosseguimento da execução. 

Aduz a embargante a existência de contradição na decisão, alegando que "o exequente José Brito Sobrinho jamais 

assinou qualquer termo de adesão" e que "sua assinatura foi falsificada" no termo de adesão que se encontra juntado aos 

autos. 

Requer o provimento dos embargos declaratórios 

Vistos os autos, verifico constar às folhas 110/111, cópias das folhas 193/194 dos autos originários, mostrando, 

respectivamente, intimação dos autores para que se manifestassem sobre o Termo de Adesão em nome de José Brito 

Sobrinho (juntado pela CEF às folhas 192 dos autos de origem), e certidão de publicação no D.O. na data de 

24/02/2003. 

Em seguida, às folhas 114/121, constam cópias das folhas 199 ss. dos autos originários onde o autor se manifesta sobre 

o Termo de Adesão citado sem, no entanto, fazer menção a qualquer tipo de falsificação documental. 

Mais adiante, o autor, após o trânsito em julgado da r. sentença, vem juntar às folhas fls. 251/254 daqueles autos (cópias 

às fls. 151/154 destes) nova manifestação sobre o Termo de Adesão juntado pela CEF em nome de José Brito Sobrinho, 

desta vez, requerendo o cancelamento da avença e, ainda ali, não há qualquer manifestação sobre eventual ocorrência de 

falsidade documental. 
É, em síntese, o relato do ocorrido. 

Decido. 

Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade. 
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Inicialmente destaco que entendo cabível o julgamento singular dos embargos de declaração para elucidar omissão, 

obscuridade ou contradição que possa existir em decisão monocrática nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de 

Processo Civil e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial impugnada.. 

Neste sentido é a jurisprudência que colaciono: 

"Cabem embargos de declaração contra decisão de relator que, com fundamento no artigo 557, julga monocraticamente 

o recurso (STJ 1ª Turma, REsp' 325.672-AL, relator Ministro Garcia Vieira, julgamento dia 14.08.01, negaram 

provimento, v.u., DJU 24.09.01, p. 248). Neste caso, os embargos podem ser decididos pelo próprio relator; todavia, 

se a decisão embargada foi proferida por órgão colegiado, a competência para julgar os embargos é deste, não cabendo 

ao relator decidi-los singularmente (STJ 2ª Turma, REsp 329.686-AL, rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.09.01, deram 

provimento, v.u., DJU 18.02.02, pag. 361)".(grifei) 

Desarrazoadas as alegações da embargante, mormente, quando afirma que o entendimento externado na parte 

dispositiva da decisão de fls. 240/241, se deu de forma contraditória infringindo o disposto no inciso I, do artigo 535, do 

Código de Processo Civil. 

Não exsurge com clareza da argumentação expendida, a contradição alegada pela embargante haja vista que "a 

contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele mesmo, jamais a contradição com a lei ou 

com o entendimento da parte" (STJ - 4ª T, REsp 218528-SP - EDcl rej., v.u., julg. 07/02/02, DJU 22/04/02, p.210) e, 

mais, "cabe ao embargante, ao denunciar o vício, fazer a indicação dos pontos inconciliáveis contidos no ato recorrido" 

(STJ-3ª T., REsp 254413-RJ-EDcl rejeitados, v.u., Julg. 27/08/01, DJU 24/09/01, p. 295). 
De serem rejeitados os embargos, portanto. 

Ainda que assim, não fosse, não prospera a arguição de falsidade documental, deficientemente, trazida em razões visto 

que esta tem seu procedimento previsto nos artigos 390 a 395 do Código de Processo Civil, que não foi obedecido pelo 

autor, como se demonstra a seguir. 

Como se relatou acima, foi oportunizado ao autor a manifestação sobre o termo de adesão juntado pela CEF. 

Devidamente intimado não trouxe, o autor na sua manifestação, qualquer alegação de irregularidade, encontrando-se 

precluído, portanto, o direito de impugnar a validade do documento juntado pela CEF. 

Ante o exposto, com amparo no art. 557, do CPC, REJEITO os presentes embargos de declaração, mantendo a r. 

decisão como proferida. 

Decorridos os prazos recursais, baixem os autos à vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027267-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027267-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : IVANILDO JOAO CLEMENTINO e outro 

 
: RAIMUNDA MARIA DE SOUSA NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00126302620114036130 1 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ivanildo Clementino e Outro em face da decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 1ª Vara Cível de Osasco/SP, que indeferiu a liminar pleiteada na ação cautelar que visava à suspensão da 

execução extrajudicial do contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, além da proibição de 

inclusão de seus nomes dos cadastros de restrição ao crédito. 

 

Cumpre decidir. 

 

Processando o feito, não entrevejo qualquer fundamento a abalar a decisão que apreciou o pedido liminar formulado. 

 

A concessão do pedido liminar fica condicionada à existência do fumus boni iuris e do periculum in mora. 
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O fumus boni iuris das alegações da parte autora não se sustenta, posto que o contrato faz lei entre as partes e execução 

extrajudicial bem como a adjudicação do imóvel estão previstas não só no contrato como na legislação que regula o 

SFH. 

 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH , produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 
 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...)3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito.  

(...)"(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 
A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber 

- a parte incontroversa da dívida: 

 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.(...)" 

 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 
I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade 

da cobrança no caso concreto." 

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja 

a exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE.  

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ.  

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil.  

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.  

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 
prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência.  

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado.  

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos.  
7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas razões 

jurídicas ou fáticas que a tornem indevida. 

 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH . AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS. PEDIDO 

DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS 

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO . 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição 

cautelar, conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº 

1999.01.00.075667-1-BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000). 
2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de 

mútuo imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual 

deve continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito do 

montante correspondente. 

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não 

havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no 

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do 

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes. 

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há 

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da inscrição 
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em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo valor da dívida. 

Precedentes do TRF 1ª Região. 

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos valores 

incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência majoritária desta 

Corte. 

7. Agravo de instrumento dos autores improvido. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA FEDERAL 

SELENE MARIA DE ALMEIDA Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH . SUSPENSÃO 

DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ART. 50 DA LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE DE PAGAMENTO 

DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR INCONTROVERSO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão proferida 

pelo MM Juízo da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora Agravante, 

cumprisse o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores controversos e 

incontroversos. A hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, à 

revisão de cláusulas e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de hipoteca, para aquisição de 

casa própria, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH . 
- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50, da lei 

n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do valor 

controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do pagamento da 

soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor. 

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática legal 

introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às prestações vencidas, sendo vedada a incorporação do valor 

a elas pertinentes ao saldo devedor. 

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato ter 

sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado, neste ponto 

específico, tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes em suas razões recursais. 

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo possível 

aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de 

dilação probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

(TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA ESP. 
Relator(a) JUIZA VERA LÚCIA LIMA DJU DATA:14/11/2007)  

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS EM 

ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO PROCEDIMENTO. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura há 16 

(dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 

de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004  

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a 

comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa 

do Consumidor. 

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de amortização foi 
lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 385/5450 

suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em harmonia com os princípios 

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH , 

é direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - 

sem que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela , o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel. 

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do 

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita, dando 

conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do inadimplemento 

(11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para discussão da dívida, 

anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça. 

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 
70/66 e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento 

adotado não restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos 

efeitos da execução extrajudicial do imóvel. 

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 

1º do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição 

financeira adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros deproteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 
XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO DJU DATA:07/12/2007)  

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH . DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO DE 

VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO. APLICAÇÃO 

DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO 

ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE REGIONAL. 

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do mesmo artigo, 

de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano irreparável ao autor da ação 

revisional. 

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem como é 

incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito. 

III. Agravo de Instrumento provido. 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005) 

 
Não se comprovou, portanto, a fumaça do bom direito nas alegações, o que inviabiliza a concessão da medida liminar. 

 

"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES CONTROVERSOS - 

IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - - LEGALIDADE.  

1. Ausência dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela .  

2. Não há prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança da alegação de que os valores cobrados pela 

instituição financeira são abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de 

financiamento firmado pelas partes. Por outro lado, a planilha de evolução do cálculo juntada pelos mutuários, por ser 

documento unilateral, não pode ser aceita em juízo de cognição sumária.  
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3. Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos mutuários, vez que, caso a ação seja 

julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente.  

4. A execução extrajudicial do débito em contra fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, cuja constitucionalidade já foi 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.  

5. A inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder.  

6. Agravo de instrumento improvido.  

(TRF3. T1. Processo 200803000102887/SP. Relator(a) Juíza Vesna Kolmar. Fonte: DJF3 20/04/2009, p. 202)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA . REQUISITOS.  

Os pressupostos necessários à concessão da tutela antecipada são concorrentes, a ausência de um deles inviabiliza a 

pretensão do autor. A falta do requisito primordial, qual seja, prova inequívoca da verossimilhança da alegação 

inviabiliza o deferimento da antecipação da tutela , dispensando o julgador da apreciação do "periculum in mora" que, 

de qualquer modo, foi analisado no acórdão recorrido. Rejeitada a argüição preliminar de violação do art. 535-CPC. 

Ofensa ao art. 273-CPC não configurada.  

Recurso especial improvido.  

(STJ, SEGUNDA TURMA, RECURSO ESPECIAL - 265528/RS, julg. 17/06/2003, Rel. FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, DJ:25/08/2003 PG:00271)  
"O pedido em procedimento judicial que busca o cancelamento ou a abstenção da inscrição do nome do devedor em 

cadastro de proteção ao crédito (SPC, CADIN, SERASA e outros) deve ser deferido com cautela, ao prudente arbítrio 

do juiz, sendo indispensável a existência de prova inequívoca ou da verossimilhança do direito alegado, ou ainda, da 

fumaça do bom direito, consubstanciados na presença concomitante de três elementos: a) a existência de ação 

proposta pelo devedor, contestando a existência integral ou parcial do débito; b) a efetiva demonstração de que a 

cobrança indevida se funda em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) o depósito do valor referente à parte incontroversa do débito ou que seja prestada caução idônea"  

(REsp 527618/RS, 2º Seção, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ 24.11.2003).  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES 

DA TUTELA ANTECIPADA. RECURSO IMPROVIDO.  

I - O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova inequívoca que 

leve à verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, a caracterização 

do abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC, artigo 273).  

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que 

não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado.  

III - O alegado desenvolvimento de atividade laboral sob condições especiais pelo agravante, em diversas empresas, 
poderá vir a ser confirmado em fase instrutória, mediante exame mais acurado da lide e da documentação apresentada 

aos autos.  

IV - Ausentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua não concessão.  

V - Agravo não provido. Prejudicado o agravo regimental."  

(TRF 3ª Região, AG nº 2005.03.00.071908-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 12/12/2005, v.u., 

DJU 01.02.2006, p. 251)  

 

No mesmo sentido, é o entendimento da 5ª Turma desta Corte, que este Relator integra: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

IRREGULARIDADES - APLICAÇÃO DO CDC - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - AGRAVO 

IMPROVIDO. 1. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o 

argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle 

judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser 

sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 2. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os 

direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 3. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade 

do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de 
mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio 

da execução judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo 

para promover a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a 

execução judicial. 4. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica 

Federal - CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida no 

art. 30, § 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser 

escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro 

da Habitação. 5. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do 

CPC, com a redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que 

prevê deva o agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o 

devedor da sua realização, como se vê de seu art. 32. 6. A mera alegação no sentido de que os editais não foram 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 387/5450 

publicados em jornais de grande circulação local não pode ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, 

levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se 

provou a inobservância de tal legislação. 7. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para 

se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt 

servanda") é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato 

se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva 

vantagem em favor do agente credor, o que não ocorreu no caso dos autos. 8. No tocante ao depósito judicial das 

parcelas vencidas, o simples fato de as prestações terem sido apuradas de acordo com os índices que os mutuários 

entendem devidos não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo em detrimento de uma das partes, não tendo os 

mutuários demonstrado qualquer desequilíbrio contratual efetivo que justifique a autorização do depósito das 

prestações, conforme requerido. 9. Agravo improvido. 

(TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 122195. Relator DESEMBARGADOR 

FEDERAL ANDRE NABARRETE. DJF3 CJ1 DATA:23/11/2010 PÁGINA: 543). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos da 

fundamentação acima. 
 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026126-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026126-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : SEIJI KANASHIRO 

ADVOGADO : ADELAIDE JUNQUEIRA FRANCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

PARTE RE' : FARMACIA E DROGARIA ONOFAR LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00490206720104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por SEIJI KANASHIRO, em face da r. 

decisão que, em sede de embargos à execução fiscal, recebeu os embargos sem a suspensão do executivo fiscal.  

Sustenta o agravante, em síntese, que o bem penhorado é suficiente a satisfação do crédito tributário. Afirma que é 

cabível ao caso em apreço o parágrafo primeiro do artigo 739-A do CPC. 

É o relatório. 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Sobre a matéria tratada nos autos, merece registro que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, consagrado pelo artigo 
105 da Constituição Federal como guardião do ordenamento jurídico federal, pacificou o entendimento quanto a tema, 

de modo que eventuais embargos opostos à execução fiscal seguirão subsidiariamente as disposições previstas no art. 

739-A do CPC (implementado pela Lei n. 11.382/2006), ou seja, somente serão dotados de efeito suspensivo caso haja 

expresso pedido do embargante nesse sentido e estiverem conjugados os requisitos, a saber: a) relevância da 

argumentação apresentada; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia suficiente para caucionar o juízo. 

Destaco, devido a relevância, os seguintes precedentes: 
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0PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A 

DO CPC. APLICABILIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA.  

1. A orientação adotada pelo Corte de origem harmoniza-se com a jurisprudência desta Corte no sentido de que 

embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, 

cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de 

difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo.  

2. Na hipótese vertente, a Instância a quo consignou que a embargante "não comprovou serem relevantes os seus 

fundamentos para efeitos de suspensão do executivo fiscal, sequer que o prosseguimento dele teria o condão de causar 

dano de difícil ou incerta reparação" (e-STJ fl. 159).  

3. Para se chegar à conclusão contrária a que chegou o Tribunal a quo, no tocante a concessão do efeito suspensivo 

aos embargos à execução, faz-se necessário incursionar no contexto fático-probatório da demanda, o que é inviável em 

sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07/STJ.  

4. Nesse mesmo raciocínio, é patente que a divergência jurisprudencial suscitada não atende ao requisito da identidade 

fático-jurídica entre os acórdãos confrontados, uma vez que as peculiaridades do caso vertente não se encontram 

espelhadas nos paradigmas, os quais, a toda evidência, lastrearam-se em fatos, provas e circunstâncias distintas das 

constantes dos autos sob análise.  

5. Agravo regimental não provido. 

(AGA 201000226520, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 14/04/2010) 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE. REQUISITOS. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que se aplica o Código de Processo Civil, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, subsidiariamente ao processo de execução fiscal, inclusive quanto à concessão 

de efeito suspensivo aos embargos à execução (artigo 739-A).  

2. Reconhecida no acórdão impugnado a ausência dos requisitos autorizadores da concessão do efeito suspensivo aos 

embargos à execução fiscal, a afirmação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, insula-se no universo 

fáctico-probatório, consequencializando a necessária reapreciação da prova, vedada na instância excepcional.  

3. Agravo regimental improvido. 

(AGA 200902461230, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 15/04/2010) 

 

Neste ponto, revejo meu posicionamento e alinho-me à orientação assente na Corte Superior. 

No caso, não se verifica a presença dos requisitos para a suspensão da execução, previstos no artigo 739-A, § 1º, do 

CPC, que, conforme sublinhado, são necessários e cumulativos, cumprindo referir a inexistência de efetiva 

demonstração de possibilidade de grave dano de difícil ou incerta reparação. 
Não se comprovou que o prosseguimento da execução causaria à parte executada grave dano de difícil reparação, não 

bastando, por si só, o fato de existir bem penhorado (fl. 21) e a possibilidade de ser alienado para que os embargos 

sejam recebidos com a suspensão da execução fiscal. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023733-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023733-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE 

AGRAVADO : ROSSOLILLO PRODUCOES GRAFICAS LTDA e outro 

 
: EROS CARLOS PAIVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 05579538919984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Fazenda Nacional, em face da r. 

decisão que, em sede da execução fiscal, rejeitou os embargos de declaração ante o indeferimento da citação por 

mandado. 
Sustenta a agravante, em síntese, que é imprescindível a citação por mandado a fim de comprovar a eventual 

disssolução irregular da empresa executada na hipótese de redirecionamento da execução em face dos sócios. 

Alega, ainda, que "a diligência constitui determinação legal respaldada nos termos do artigo 8º da Lei Federal nº 

6.830/80, cumulado com os arts. 221 e 224 da legislação processual civil". 

É o relatório. 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A citação é o ato pelo qual se chama a juízo o réu ou interessado a fim de se defender. Desta forma, evidencia-se que a 

citação é indispensável como meio de abertura do contraditório. 

A teor do 8º, incisos I e III, da Lei nº 6.830/80 c/c artigo 231 do Código de Processo Civil, observo que, na execução 

fiscal, a citação da executada por edital só é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização, 

tendo em vista que a citação editalicia é ficta, não garantindo que a devedora será efetivamente citada. 

Deve, pois, preceder a citação editalícia, na esteira da Lei de Execuções Fiscais, a citação feita pelo correio e, não 

logrando sucesso, a realizada por meio de oficial de justiça. É o que se verifica no caso dos autos, porquanto não houve 

êxito na citação por carta, devendo ser acolhida a pretensão da exequente. 
Nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POSTAL 

FRUSTRADA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA E POR EDITAL. POSSIBILIDADE. 1. O art. 8º da Lei 6.830/80 

determina que a citação, no processo de Execução Fiscal, deve ser realizada, em regra, pela via postal. Caso 

frustrada, abrem-se para a Fazenda duas opções: a citação por Oficial de Justiça ou por edital. Contudo, tendo em 

vista o fato de que a citação por edital constitui ato ficto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou 

o entendimento de que antes de sua realização o juízo deve determinar a citação por Oficial de Justiça. Precedente: 

REsp 648.624/MG, Primeira Turma, Relatora Ministra Denise Arruda DJ de 18.12.2006. 2. Na hipótese dos autos, a 

Corte de origem consignou que não houve tentativa de citação por Oficial de Justiça. 3. Agravo Regimental não 

provido." 

(STJ, AGRESP 200700328727, 2ª Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, j. 06.03.2008, v.u) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 
e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026398-76.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.026398-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

AGRAVADO : HELIO GOMES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00250737020094036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF em face da decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de S. Paulo/SP que, nos autos de execução fundada em título executivo 

extrajudicial, indeferiu o pedido de penhora através do sistema BACEN-JUD, ao fundamento de que "importa a quebra 

do sigilo bancário o que, além de não ter sido objeto de pedido nos autos, vulnera o direito à privacidade dos dados 
pessoais e interesse patrimonial dos devedores." (fl. 59) 

 

Aduz, em síntese, que usou de todos os meios para localizar bens passíveis de penhora para satisfazer seu crédito, que 

restaram infrutíferos e que o indeferimento da penhora on line, além de ocasionar lesão ao seu direito de crédito, fere os 

preceitos dos arts. 655 e 655-A do Código de Processo Civil. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A constrição por meio eletrônico é medida que deve ser deferida e que encontra respaldo na disposição contida no art. 

665-A, do Código de Processo Civil, ainda que este Relator tenha ressalvas quanto ao uso e implantação de tal 

modalidade de constrição judicial, uma vez que pode impedir a satisfação das necessidades alimentares do devedor e de 

seus familiares, ou adiá-la para um momento intolerável à dignidade da pessoa humana. 

 

Ressalto que, anteriormente à vigência desse dispositivo legal, acrescentado ao código de ritos pela Lei nº 11.382, de 

06/12/2006, o Conselho da Justiça Federal expedira a Resolução nº 524, de 28 de setembro de 2006, que 

institucionalizou a utilização do Sistema BACEN-JUD 2.0 no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, e 

que autoriza o Magistrado, a solicitar o bloqueio de contas, de ativos financeiros e a efetivar pesquisa de informações 
bancárias (art. 1º). 

 

Assim, tanto a norma que alcança todo o Judiciário Federal, quanto o artigo 655-A da lei processual, apontam na 

mesma direção de viabilização da penhora e da indisponibilidade dos ativos financeiros dos executados, medidas que 

resultam da necessidade de se evitar a perpetuação da lide. Também nesse sentido é a orientação do C. STJ: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006. ART. 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL E DA PRIMEIRA SEÇÃO. CPC, ART. 543-C. 

I - A Lei n. 11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens 

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os à dinheiro em espécie (art. 655, I) e admitindo a constrição por 

meio eletrônico (artigo 655-A). 

II - Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta Corte firmava o entendimento no sentido de que o juiz da 

execução fiscal só deveria deferir pedido de expedição de ofício ao BACEN após o exequente comprovar não ter 

logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens. Precedentes:Resp 802897/RS, 

DJ 30.03.2006, p. 203; RE`P 282.717/SP, DJ de 11/12/2000; RESP 206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 204.329/MG, 

DJ de 19/06/2000 e RESP 251.121/SP, DJ de 26/03/2001. 
III - A penhora, como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit actum, sendo o que, consectariamente, à luz 

do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos processos em curso. 

Precedentes; AgRg no Resp 1012401/MG, DJ 27.08.2008; AgRg no Ag 1041585/BA, DJ 18.08.2008; Resp 1056246/RS, 

DJ 23.06.2008). 

IV - Após o advento da Lei nº 11.382/2006, o juiz, ao decidir acerca do pedido de penhora on line de ativos financeiros 

do executado, não pode mais exigir a prova de que o credor esgotou as vias extrajudiciais na busca de bens a serem 

penhorados. Nesse sentido, julgados sob o regime do art. 543-C, do CPC, os seguintes precedentes: Resp 

1.184.765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe de 03/12/2010 e Resp 

1.112.943/MA, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 15/09/2010, DJe de 23/11/2010. 

V - In casu, proferida a decisão que indeferiu a medida constritiva em 27.11.2007 (fls. 112), ou seja, após o advento da 

Lei n. 11.382/06, incidem os novos preceitos estabelecidos pela novel redação do art. 655, I, c.c o art. 655-A, ,do CPC. 

VI - Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no AG 1211671, Relator Luiz Fux, Primeira Turma, Dje 28/02/2011) 
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"TRIBUTÁRIO. TAXA DE COOPERAÇÃO E DEFESA DA ORIZICULTURA. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON 

LINE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 165, 535 E 620 DO CPC AFASTADAS. ARTIGO 655, INCISO I, DO CPC (REDAÇÃO 

DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME POSTERIOR. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - O Tribunal de origem consignou expressamente os requisitos para adoção do bloqueio financeiro, e o esgotamento, 

pelo exequente, de todas as diligências possíveis a localizar bens do devedor, razão por que fica afastada a suposta 

violação ao art. 165 do CPC. 

III - Ademais, na época em que foi pleiteada a medida constritiva estava em vigor o novel artigo 655, I, do CPC, com a 

redação da Lei nº 11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações 

em Instituições Financeiras. Assim, objetivando cumprir a lei de execuções fiscais e o Código de Processo Civil, é 

válida a utilização do sistema BACEN JUD para a localização do bem (dinheiro) em instituição financeira. 

IV - Acrescente-se ainda que esta Corte firmou entendimento no sentido de que é possível a penhora do dinheiro 

existente em conta-corrente, sem que isso configure ofensa ao princípio previsto no art. 620 do CPC, segundo o qual a 

execução deve ser feita da forma menos gravosa para o devedor. Precedentes: AgRg no Ag nº 702.913/RJ, Rel. Min. 

JORGE SCARTEZZINI, DJ de 19/06/2006; Resp nº 728.484/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 

07/11/2005 e AgRg na MC nº 9.138/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14/03/2005. 

V - Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Resp 1066784/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 02/10/2008, DJe 20/10/2008)  
Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, para determinar que o Juízo a quo providencie o bloqueio de quantias encontradas em nome do 

executado, até o montante do débito, exceção feita àquelas que comprovadamente sejam impenhoráveis. 

 

Comunique-se. 

 

Intime-se apenas a agravante, tendo em vista que o agravado não constituiu procurador nos autos de origem. 

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027423-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027423-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00123334620104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Elevadores Atlas Schindler S/A contra a decisão de fl. 271, que 

recebeu somente no efeito devolutivo a apelação interposta contra a sentença de fls. 210/224v., proferida em mandado 

de segurança, que concedeu em parte a segurança para declarar a inexistência de relação jurídica "no que tange à 

incidência da contribuição previdenciária do empregador e de terceiros sobre o terço constitucional de férias e sobre o 

aviso prévio indenizado", bem como o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o mandado de segurança foi impetrado para afastar a incidência das contribuições previdenciárias sobre o auxílio-

doença, salário-maternidade, terço constitucional de férias e o aviso prévio indenizado, assim como para a compensação 

dos valores recolhidos a maior; 

b) a recorrente interpôs agravo de instrumento, o qual foi provido em parte para afastar as contribuições previdenciárias 

sobre os 15 (quinze) primeiros dias do auxílio-doença; 

c) a Lei n. 12.016/09, ao se referir à sentença concessiva da segurança (art. 14, § 3º), deixou clara a intenção de permitir 

a execução imediata da sentença apenas nos casos de concessão da segurança; 

d) presença dos requisitos do art. 558 do Código de Processo Civil, considerando-se que os valores pagos nos 15 

(quinze) primeiros dias do auxílio-doença não caracterizam remuneração por serviço prestado e há risco de lesão grave 
e de difícil reparação; 
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e) requer a antecipação da tutela recursal "para a suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias e 

contribuições de terceiros incidentes sobre as verbas pagas nos primeiros 15 dias de auxílio-doença continue produzindo 

efeitos" (item 54, fl. 17). 

Decido. 
Afastamento. Doença. Acidente. Primeiros 15 (quinze) dias. Não incidência. Nos termos do art. 59 da Lei n. 

8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos". Esse benefício é devido no caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 

8.213/91, art. 61), de modo que "durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por 

motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 

3º). Como se percebe, os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral 

em razão de doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em 

que ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (REsp. n. 1.217.686, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 07.12.10; EEREsp. n. 

1.098.102, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 10.11.09) e a deste Tribunal (AMS n. 2008.61.03.000673-9, Rel. Des. Fed. 

Luiz Stefanini, j. 17.01.11; AI n. 2010.03.00.027441-3, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 07.12.10) são no sentido de que, 

efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de 

afastamento do empregado doente ou acidentado. 
Do caso dos autos. Tendo em vista os precedentes jurisprudenciais acima indicados, no sentido de que não têm 

natureza salarial os valores pagos ao empregado doente ou acidentado, nos primeiros 15 (quinze) dias de seu 

afastamento, deve ser determinada a suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias e contribuições de 

terceiros incidentes sobre referida verba. 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal, para determinar a suspensão da exigibilidade das 

contribuições previdenciárias e contribuições de terceiros incidentes sobre os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento 

do empregado doente ou acidentado. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a União para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024751-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024751-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : AZEVEDO E TRAVASSOS ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : ANAPAULA CATANI BRODELLA NICHOLS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00073852720114036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Azevedo e Travassos Engenharia Ltda. contra as decisões de fls. 

183/196 e 227/228, proferidas em ação ordinária, que indeferiram pedido de tutela antecipada deduzida para a 

suspensão da exigibilidade do Lançamento de Débito Confessado n. 39.337.004-6. 

A agravante alega, em síntese, que: 

a) o débito tributário constante no LDCG discutido nestes autos consubstancia lançamento das diferenças resultantes do 

cruzamento entre os valores confessados em GFIP e aqueles devidamente recolhidos pela empresa; 

b) referido débito encontra-se prescrito, uma vez que houve o transcurso de mais de 5 (cinco) anos entre a data de 
entrega das declarações das GFIPs (em 11.00, 09.02 e 12.02) e a data do lançamento do LDCG, que somente ocorreu 

em 26.11.10; 

c) ao contrário do afirmado pela decisão agravada, a agravante não apresentou GFIP retificadora em 02.02.05 e 

12.11.04, mas somente complementou a GFIP anteriormente apresentada em virtude da reintegração de empregado 

determinada pela Justiça do Trabalho; 

d) assim, o marco para o início do prazo prescricional é a data da entrega da GFIP original, e não a data da entrega da 

GFIP complementar, uma vez que os dados declarados originalmente permaneceram inalterados; 

e) logo, mesmo antes do parcelamento da Lei n. 11.941/09, ocorrido em 04.09.09, houve a prescrição do débito; 
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f) ainda que assim não se entenda, o débito representado na referida LDCG não deve ser considerado como incluído no 

parcelamento da Lei n. 11.941/09, uma vez que a declaração pela inclusão da totalidade dos débitos no parcelamento foi 

feita em 10.06.10, antes, portanto, do lançamento, ocorrido em 26.11.10; 

g) a concessão de tutela antecipada impõe-se diante do risco de dano consubstanciado pela iminente inclusão do nome 

da recorrente no cadastro de inadimplentes, negativa de expedição de Certidão Negativa de Débitos e ajuizamento da 

execução fiscal (fls. 2/25). 

Distribuídos os autos à Desembargadora Federal Ramza Tartuce, a agravante peticionou nos autos requerendo a 

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, uma vez que o débito impugnado nestes autos 

constitui óbice para a renovação de sua Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, que vencerá em 15.10.11 (fl. 248). 

Decido. 
Sem prejuízo da análise mais detida das alegações do agravante, entendo não estarem presentes os requisitos para a 

antecipação da tutela recursal. 

Conforme se verifica nos autos, o Lançamento de Débito Confessado n. 39.337.004-6 visa à cobrança de débitos 

previdenciários das competências de janeiro de 2000 a outubro de 2008 (fl. 72). 

Conforme informa a União, contudo, foi constatado pela autoridade fiscal que houve o pagamento de todas as 

competências, remanescendo os períodos de janeiro de 2000 e setembro a dezembro de 2002, sendo que, "para estas 

competências fiscais que se mantiveram ativas, a Autora apresentou diversas GFIP's retificadoras, consoante consulta 

fiscal anexa, a qual se pautou nos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil (...), sendo certo que existe 
declaração retificadora, para a competência de 11/2000, entregue em 02/02/2005 e para as competências de 09/2002 à 

12/2002, existe retificação apresentada em 12/11/2004" (fl. 160). 

Os documentos apresentados pela agravante confirmam a retificação da declaração anterior (fls. 47, 55, 61, 68 e 75), 

fato que caracteriza o reconhecimento do débito e, consequentemente, interrompe o prazo prescricional do tributo 

(CTN, art. 174, parágrafo único, IV). 

Ademais, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação invocado pela recorrente não se sustenta diante da 

informação da Fazenda Pública acerca da inclusão do débito discutido nestes autos no parcelamento previsto na Lei n. 

11.941/09 (fls. 206 e 170), o que configura causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (CTN, art. 151). 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se a parte contrária para apresentar resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal em substituição regimental  

 
 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020973-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020973-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : GRUPO AGUIA UNO PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00052615920114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo GRUPO AGUIA UNO PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. em 

face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Santos/SP que, nos autos de mandado de segurança em que 

objetiva a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os primeiros 15 dias que antecedem 

o auxílio-doença ou auxílio-acidente, bem como salário-maternidade, férias gozadas e adicional de férias (1/3), 

concedeu parcialmente a liminar, tão somente "para suspender a exigibilidade do recolhimento das contribuições 

calculadas sobre os valores pagos pela impetrante aos seus funcionários, a título de terço constitucional de férias, 
indeferindo-a quanto às demais verbas objeto deste mandamus" (fls. 73/74) 

Aduz, em síntese, que a questão deve ser analisada sob a égide do princípio da legalidade tributária (CF, art. 150, inciso 

I), ou seja, se tais valores se subsumem à hipótese de incidência eleita pelo legislador para fins de exigência da 

contribuição previdenciária devida pelas empresas, prevista no art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

No presente juízo de cognição sumária, não verifico a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação (CPC, art. 273, inciso I), que autorize a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 
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Além do não preenchimento do requisito legal noticiado acima, é de se destacar que o princípio constitucional do 

contraditório e ampla defesa não foi observado pelo juízo a quo. 

 

Some-se a isso o fato de que na hipótese de procedência do pedido, a parte autora/agravante poderá se valer da 

compensação ou ainda da restituição das contribuições previdenciárias reconhecidas como indevidas. 

 

Acerca da questão ora tratada, considero oportuno trazer a lição da doutrina: 

"(...) 

Justifica-se a antecipação de tutela pelo princípio da necessidade, a partir da constatação de que sem ela a espera pela 

sentença de mérito importaria denegação de justiça, já que a efetividade da prestação jurisdicional restaria 

gravemente comprometida. Reconhece-se, assim, a existência de casos em que a tutela somente servirá ao demandante 

se deferida de imediato. 

(...) 

Os simples inconvenientes da demora processual, aliás inevitáveis dentro do sistema do contraditório e ampla defesa, 

não podem só por si, justificar a antecipação de tutela. É indispensável a ocorrência do risco de dano anormal, cuja 

consumação possa comprometer, substancialmente, a satisfação do direito subjetivo da parte." 

(Aspectos Polêmicos da Antecipação de Tutela, Humberto Theodoro Júnior, Coordenação de Teresa Arruda Alvim 
Wambier, São Paulo, Ed. RT, 1997, pgs. 188 e 196). 

Diante do exposto, indefiro efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 
Comunique-se. 

 

Dê-se ciência à agravante. Intime-se a UNIÃO FEDERAL para contraminuta. 

 

Após, ao Parquet Federal, para manifestação. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13024/2011 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0029179-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029179-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : CELESTINE CHIZOBA OKOYE reu preso 

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00007065120114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Recebidos os autos nesta data, em substituição regimental. 

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar impetrado pela Defensoria Pública da União em favor de Celestine 

Chizoba Okoye "para conceder ao paciente o direito de recorrer em liberdade e ainda fixar o regime SEMI-ABERTO 

nos termos do art. 33 do Código Penal" (fl. 13v.). 

A impetrante alega, em síntese, o seguinte: 

a) o cabimento do habeas corpus para discussão do regime inicial de cumprimento de pena e da liberdade provisória; 

b) não estão presentes os requisitos para a prisão cautelar; 

c) a vedação à liberdade provisória foi derrogada pela Lei n. 11.464/07; 

d) há possibilidade de fixação de regime inicial diverso do fechado no delito de tráfico de entorpecente; 

e) ocorreu uma ilegalidade na fixação do regime inicial fechado estabelecido na sentença violando-se o princípio da 

individualização da pena e as circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal (fls. 2/14). 

Decido. 
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Habeas corpus. Reexame das circunstâncias judiciais. Inadmissibilidade. A via estreita do habeas corpus não 

permite o reexame das circunstâncias judiciais consideradas na sentença condenatória (STF, HC n. 101.785, Rel. 

Ministro Ricardo Lewandowski, j. 27.04.10; TRF da 3ª Região, HC n. 0012119-22.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. 

Ramza Tartuce, j. 31.05.10). 

Regime inicial fechado. Admissibilidade. É possível fixar o regime inicial fechado no delito de tráfico internacional 

de entorpecentes, ainda que a pena seja inferior a quatro anos, desde que haja circunstâncias judiciais desfavoráveis ou 

fatos concretos a justificar a decisão (STF, HC n. 103159, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 17.08.10). 

Do caso dos autos. Alega-se que as circunstâncias judiciais são favoráveis ao paciente, razão pela qual se pretende a 

fixação do regime semiaberto. 

O reexame e a ponderação das circunstâncias judiciais consideradas na sentença condenatória (fls. 20/34), seja para 

fixação da pena, imposição de regime inicial de cumprimento ou substituição da pena privativa de liberdade por 

restritiva de direitos deverão ser apreciadas em sede de apelação, na qual poderá o órgão jurisdicional exercer cognição 

exauriente, uma vez munido de todos os elementos de prova que informam a ação. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. 

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intime-se. 

 
São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal em substituição regimental  

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0027406-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027406-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : MICHEAL JACOB DEBA reu preso 

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

CODINOME : JACOB DEBA 

PACIENTE : VINCENT ENUJIUBA reu preso 

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

CODINOME : OBINNA VICENT ENUJIUBA 

PACIENTE : EMEKA COSMAS NWOLISE reu preso 

 
: PASCAL OKEKE reu preso 

 
: EDWARD MWANDING reu preso 

 
: KULOZUA NOBLE JOHN reu preso 

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00079616020114036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de medida liminar, impetrado pela Defensoria Pública da União em favor de 

Michael Jacob Deba, Vincent Enujiuba, Emeka Cosmas Nwolise, Pascal Okeke, Edward Mwanding e Kulozua Noble 

John, contra decisão do MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP, que ao converter a prisão em flagrante em 

prisão preventiva, deixou de se manifestar quanto ao cabimento das medidas cautelares substitutivas da prisão elencadas 

no art. 319 do CPP, com a redação dada pela Lei nº 12.403/2011. 

Aduz o impetrante que, recentemente, o E. Supremo Tribunal Federal admitiu a possibilidade de concessão de liberdade 
provisória nos casos envolvendo o tráfico de entorpecentes (HC - 97579/MT e HC 96715 -MC/SP) e, ainda, que a Lei 

nº 11.464/07 permitiu a liberdade provisória, sendo posterior à Lei nº 11.343/2006, de forma a derrogar o 

inconstitucional art. 44 desta lei. 
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Ressalta que não se admite a prisão somente em virtude de dispositivo de lei, sem que sejam declinados expressamente 

e concretamente a presença dos requisitos autorizadores da custódia preventiva e que, no caso dos autos, tais 

pressupostos não existem, pois nada indica que os pacientes voltem a delinqüir. 

Por fim, acrescenta que com a entrada em vigor da Lei 12.403/2011, a prisão somente será decretada ou mantida se não 

houver outro meio eficaz para resguardar a cautelaridade do instituto, mesmo nos casos em que o acusado não possui 

domicílio fixo no país, pois, a própria lei trouxe previsão no sentido de evitar a evasão, no art. 320 do CPP. 

É o relatório. 

Decido. 

Extraio dos autos que os Pacientes foram presos em flagrante no Aeroporto Internacional de Guarulhos, em 04.09.2011, 

quando pretendiam deixar o país, trazendo ocultos no trato digestivo substância identificada como cocaína pelo laudo 

preliminar de constatação. 

A prisão foi convertida em preventiva ante a presença dos requisitos do art. 312 do CPP, fundamentando-se a 

autoridade impetrada, resumidamente, no seguinte: 

 

"A custódia cautelar dos acusados há que ser mantida por conveniência da instrução criminal e para permitir a 

aplicação da lei penal, já que se tratam de estrangeiros, sem qualquer vínculo com o Brasil, flagrados no momento em 

que pretendiam deixar o país levando entorpecente. Assim sendo, há o perigo concreto de se evadirem caso sejam 

colocados em liberdade." 
 

Tenho que os elementos indicados são suficientes, ao menos neste momento, para a manutenção da prisão. A concessão 

da liminar em sede de habeas corpus é medida excepcional. 

A nova lei não alterou o instituto da prisão preventiva, seus pressupostos e requisitos, e, in casu, há indícios de autoria e 

prova da materialidade, evidenciados do próprio flagrante, da eventual prática de crimes dolosos de natureza 

incontestavelmente graves - art. 33 c.c. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006 - com pena mínima superior a 4 anos. 

O Código de Processo Penal, com as alterações trazidas pela Lei nº 12.403, de 2011, dispõe em seus artigos: 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão preventiva:  

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos; (...) 

Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá fundamentadamente: 

I - relaxar a prisão ilegal; ou  

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste 
Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou 

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança.  

 

Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas observando-se a:  

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução criminal e, nos casos expressamente 
previstos, para evitar a prática de infrações penais;  

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do indiciado ou 

acusado. 
(...)  

§ 6o A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar (art. 

319). 

 

Observo, na espécie, que a gravidade dos crimes e as circunstâncias do fato, constituem elementos suficientes à não 

imposição das medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP e à negativa da concessão de liberdade provisória, neste 

momento, conforme decidiu o MM. Juiz, sendo certo ainda, que nada há nos autos que demonstre as condições pessoais 

dos pacientes. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de medida liminar. 

Intime-se, Publique-se e Comunique-se. 

Solicito informações da autoridade apontada como coatora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0029100-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029100-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : EDILBERTO GONCALVES PAEL 

PACIENTE : ARILDO ALVES CASTILHO reu preso 
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ADVOGADO : EDILBERTO GONCALVES PAEL 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

DESPACHO 

Trata-se de habeas corpus impetrado pelo Ilustre Advogado Dr. Edilberto Gonçalves Pael em favor de Arildo Alves 

Castilho objetivando "seja determinada a elaboração de novo cálculo de pena com a retomada da pena base original" 

(cfr. fl. 6). 

Não obstante conste na inicial "'HABEAS CORPUS' com pedido de liminar" (fl. 3), verifica-se que não foi formulado 

nenhum pedido liminar expresso. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0027441-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027441-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : FRANCISCO ROQUE FESTA 

 
: ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA 

 
: EDUARDO DUQUE MARASSI 

 
: LUIZ AUGUSTO ROCHA DE MORAES JUNIOR 

PACIENTE : LAZY MARIA GREGORI DE LIMA reu preso 

ADVOGADO : EDUARDO DUQUE MARASSI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010928120114036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de medida liminar, impetrado em favor de Lazy Maria Gregori de Lima, visando 

a substituição da prisão preventiva, decretada relativamente aos autos da ação penal nº 0001092-81.2011.4.03.0000, por 

quantas medidas cautelares diversas da prisão se reputarem suficientes, previstas no art. 319 do Código de Processo 

Penal, com redação dada pela Lei nº 12.403/2011, de 04.05.2011, que entrou em vigor sessenta dias após a data de sua 

publicação. 

Os impetrantes alegam que o "fumus boni iuris está escancarado, devido à não aplicação da lei nova ao caso em 

testilha. Já o periculum in mora não poderia ser mais flagrante, uma vez que a paciente está há mais de cem dias, 

quando, desde 4.07.2011, poderia se encontrar submetida a um regime menos gravoso, compatível com o fato de não 

haver édito condenatório definitivo e com a própria novel política criminal implementada no nosso país, na trilha do 

que estabeleciam outras várias nações civilizadas." 

Aduzem que a Lei nº 12.403/2011 deve ser aplicada aos fatos anteriores a sua entrada em vigor (art. 2º do CPP) e que 

presentes os requisitos para a imposição das medidas cautelares referidas, suficientes à garantia da ordem pública e 
aplicação da lei penal, já que a paciente é primária, ostenta bons antecedentes, tem residência fixa, cuida de um filho 

adolescente e vem demonstrando boa conduta no cárcere. 

Acrescentam, por fim, ser inaplicável o arbitramento de fiança à espécie, em vista do que dispõe o art. 5º, XLIII, da 

Constituição Federal e os arts. 320, 323, II, do Código de Processo Penal e 2º, II, da Lei nº 8.072, de 25.7.1990. 

É o relatório. 

Decido. 

Extraio da denúncia contida nos autos que a Paciente foi presa em flagrante no Aeroporto Internacional de Guarulhos, 

tendo sido encontrados em sua bagagem medicamentos sem o devido receituário e registro no órgão de vigilância 

sanitária (valor equivalente a US$ 24.623,00, ou R$ 41.147,34) e mercadorias que apresentaram o valor estimado de 

US$ 1.801.404,00, ou R$ 3.010.326,45 (três milhões, dez mil, trezentos e vinte e seis reais e quarenta e cinco centavos). 

Consta, ainda, dos autos, informação sobre o possível envolvimento da Paciente com agentes da Receita Federal e 

funcionários do aeroporto. 

Analisando os autos, não verifico a presença dos requisitos para a concessão da liminar que, em sede de habeas corpus, 

é medida excepcional. A decisão que indeferiu reiteração de pedido de liberdade provisória está devidamente 

fundamentada: 
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"A superveniência da Lei nº 12.403/2011 não teve o condão de alterar a situação fática e de direito em relação à 

acusada. 

(...)  

Ainda que possível fosse a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, previstas no art. 319 do Código de 

Processo Penal, na redação conferida pela Lei nº 12.403/2011, reputo não serem elas suficientes a garantir a 

persecução penal, máxime considerando as investigações encetadas no intuito de apurar a existência de organização 

criminosa atuante no aeroporto internacional de São Paulo. 

Penso que a lei em questão, mais favorável para determinados delitos, haveria de ser aplicada ao caso concreto mesmo 

para crime praticado antes de sua vigência, entretanto, para o crime que cuidamos não se vislumbra esta hipótese. 

Os atos perpetrados pela ré não podem ser comungados com as benesses da lei, de forma retroativa, para elidir a 

prisão; a uma, por prever a legislação processual uma pena muito aquém em relação ao crime cometido pela acusada, 

para ser permitida a sua soltura, sendo necessária a prisão como garantia da aplicação da lei penal; a duas, por haver 

concurso material de crimes; a três, por não vislumbrar na eventual redução da pena pela forma tentada, a 

possibilidade de atender ao comando legal, porquanto cometido crime doloso punido com pena privativa de liberdade 

máxima superior a 4 (quatro) anos, in casu, em apenas um deles, a pena é de quinze anos, e, quatro, por se tratar de 

crime semelhante ao de tráfico ilícito de drogas afins, que tem negada a possibilidade de fiança. 

(...) Na espécie, entendo que a gravidade do crime impossibilita que a ré seja cautelarmente posta em liberdade. Não 

me convenço, de outro lado, que as condições pessoais da ré invocadas são suficientes para autorizar que responda 
livre ao crime cometido." 

 

Em um primeiro exame, não verifico a ilegalidade da decisão. 

A nova lei não alterou o instituto da prisão preventiva, seus pressupostos e requisitos, e, in casu, há indícios de autoria e 

prova da materialidade, evidenciados do próprio flagrante, da eventual prática de crimes dolosos de natureza grave - art. 

273, 299 e 334, §3º, do Código Penal, com penas máximas de 15 (quinze), 5 (cinco) e 4 (quatro) anos respectivamente. 

O Código de Processo Penal, com as alterações trazidas pela Lei nº 12.403, de 2011, dispõe em seus artigos: 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão preventiva:  

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos; (...) 

Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá fundamentadamente: 

I - relaxar a prisão ilegal; ou  

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste 
Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou 

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança.  

 

Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas observando-se a:  

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução criminal e, nos casos expressamente 
previstos, para evitar a prática de infrações penais;  

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do indiciado ou acusado. 

(...)  

§ 6o A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar (art. 

319). 

 

Observo, na espécie, a presença de elementos suficientes à não imposição das medidas cautelares previstas no art. 319 

do CPP e à negativa da concessão de liberdade provisória, neste momento, conforme decidiu o MM. Juiz e ressalto, por 

fim, que ao julgar o HC - 0004526-05.2011.4.03.0000, esta Quinta Turma verificou a existência de motivos para a 

manutenção da custódia cautelar. Depreende-se do v. acórdão proferido: 

 

HABEAS CORPUS - INDÍCIOS SÉRIOS DE REITERAÇÃO CRIMINOSA - PACIENTE QUE TRAZIA DO EXTERIOR 

GRANDE QUANTIDADE DE MERCADORIAS DESTINADAS AO COMÉRCIO SEM O RECOLHIMENTO DOS 

TRIBUTOS DEVIDOS PELA INTERNAÇÃO - NATUREZA E VALOR DAS MERCADORIAS QUE INDICAM 

ENVOLVIMENTO EM ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA VOLTADA À PRÁTICA REITERADA DE CRIMES DE 

CONTRABANDO E DESCAMINHO - CUSTÓDIA CAUTELAR MANTIDA PARA GARANTIR A ORDEM PÚBLICA E 

A APLICAÇÃO DA LEI PENAL - ORDEM DENEGADA 
1. Estão presentes os pressupostos para a manutenção da custódia cautelar da paciente, a fim de ser resguardada a 

ordem pública, já que há nos autos indícios suficientes a demonstrar vinha ela fazendo, reiteradamente, dos crimes de 

descaminho e contrabando, seu meio de vida, como forma de complementar a sua renda familiar. 

2. Paciente que trazia em sua bagagem remédios, óculos, perfumes, relógios de marcas famosas e jóias com pedras 

preciosas, avaliados em aproximadamente US$ 1.826.027,00 (um milhão, oitocentos e vinte e seis mil e vinte e sete 

dólares), consoante Termos de Retenção de Bens lavrados pela autoridade aduaneira, circunstância a revelar que a 

paciente não atuava sozinha e, muito ao contrário do aduzido pela defesa, tudo está a indicar que vinha ela fazendo de 

condutas desse jaez o seu meio de vida, e há bastante tempo, pois do contrário é evidente que não receberia 

encomendas de tantas pessoas, avaliadas em aproximadamente dois milhões de dólares. 

3. A reiteração criminosa é fundamento idôneo para a segregação antecipada, a fim de resguardar a ordem pública, 

prevenindo-se, assim, a reprodução de fatos delituosos. 
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4. Prisão cautelar necessária, ainda, para a garantia da aplicação da lei penal, porquanto é imprescindível a 

continuidade das investigações, a fim de se apurar a autoria dos demais integrantes da organização criminosa, 

inclusive, da eventual participação de agentes da Receita Federal e funcionários do aeroporto internacional de 

Guarulhos/SP na prática delitiva, sendo certo que a soltura da paciente neste momento poderia conturbar o bom 

andamento da persecução penal. 

5. Ordem denegada. 

 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de medida liminar. 

Intime-se, Publique-se e Comunique-se. 

Solicito informações da autoridade apontada como coatora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0028708-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028708-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : LUIS GUSTAVO DE BRITO 

PACIENTE : JOSE CICERO DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE BRITTO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00034276820094036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de José Cícero da Silva, em que se pretende a 

mudança do regime inicial fechado fixado na sentença condenatória, para o semiaberto, tendo em vista que a pena 

aplicada é inferior a 8 (oito) anos e o teor das Súmulas 718 e 719, do E. Supremo Tribunal Federal. 
Alega a defesa que o Paciente colaborou com a instrução do processo, é primário, possuidor de bons antecedentes, 

reconhecidos pelo Juízo sentenciante, é pai de família, possui endereço fixo e ocupação lícita, nada justificando a 

imposição do regime mais severo. 

DECIDO. 

A impetração não se fez acompanhar de cópia da sentença, essencial à aferição das alegações. O habeas corpus requer 

prova pré-constituída, e o deferimento de liminar é medida excepcional.  

Extraio da narração dos fatos, contida na petição inicial do writ, que o paciente foi surpreendido pela Polícia quando 

trafegava com um ônibus, contendo mais de 500 kg de substância entorpecente (maconha).  

No que toca à imposição do regime inicial fechado na sentença, a matéria já foi apreciada pela E. Quinta Turma, por 

diversas vezes, que adotou solução em sentido contrário ao pleito contido nesta impetração. 

A respeito do quanto afirmado, transcrevo a ementa a seguir, extraída do julgado na data de 29.08.2011, pela C. Turma, 

nos autos do HC - 2011.03.00.018101-4/SP, de minha relatoria, decisão publicada no Diário Eletrônico, dia 08.09.2011: 

 

PENAL - CRIME DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - REGIME INICIAL FECHADO - 

ALEGADO CONTRANGIMENTO ILEGAL - VIA CÉLERE DO HABEAS CORPUS PARA AVERIGUAÇÃO DE 

OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO DIREITO DE IR E VIR - CONHECIMENTO DA AÇÃO - NATUREZA DO CRIME 

- INEXISTÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE - ORDEM DENEGADA. 
1. Há possibilidade de ser deduzida flagrante ilegalidade no habeas corpus que é forma mais célere de aferição de 

constrangimento abusivo ao direito de ir e vir do Paciente, razão pela qual, nesse aspecto, há de ser conhecido o writ, 

considerando-se a possibilidade de, via mandamus, estancar-se, de imediato, o mal da prisão, em face do direito 

constitucional de liberdade. 

2. Não vislumbro o apontado constrangimento ilegal, ainda mais que ressalvada em sentença a possibilidade de 

verificação do preenchimento das condições para progressão de regime pelo Juízo da Execução, inclusive no tocante à 

eventual direito a progressão pelo tempo de prisão provisória decorrido. 

3. De modo geral, não vejo constrangimento ilegal no cumprimento do regime prisional inicial fechado para o crime de 

tráfico internacional de entorpecentes e o crime pelo qual foi condenada a Paciente não destoa daqueles comumente 

ocorridos, não havendo circunstâncias subjetivas ou objetivas deduzidas na impetração que pudessem ensejar 

entendimento diverso no caso telado. 

4. A individualização da pena pressupõe o exame dos critérios estabelecidos no art. 59 do Código Penal, o que é 

observado por ocasião da dosimetria da pena na sentença, não bastando somente a primariedade e bons antecedentes 

para a fixação da pena e correlato regime. A quantidade e natureza da droga é considerada em cada caso, bem como 

as consequências do delito, a justificar os fundamentos para imposição do regime. 
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5. No caso de aproximadamente dois quilos e meio de substância entorpecente que seria transportada para o exterior 

com vistas à sua disseminação, não desponta das razões de impetração qualquer circunstância que evidencie fazer o 

Paciente jus à benesse requerida. 

6.Ordem denegada. 

 

Ante o exposto, a míngua dos requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de medida liminar. 

Intime-se, Publique-se e Comunique-se. 

Solicito informações da autoridade apontada como coatora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13016/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037189-94.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.032699-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELADO : TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A 

INTERESSADO : TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : FERNANDA WILLE POSNIAK 

 
: ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR 

 
: MARCIO ALEXANDRE MALFATTI 

No. ORIG. : 98.00.37189-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a subscritora do instrumento de fl. 148 para assinatura e publique-se o acórdão de fls. 1.484v/1485. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12982/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508663-13.1995.4.03.6182/SP 

  
1995.61.82.508663-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : METALURGICA JAVARI IND/ E COM/ LTDA massa falida e outros 

 
: WALTER FIGUEIREDO E SA 

 
: BERENICE THEREZA TEIXEIRA PRIETO 

No. ORIG. : 05086631319954036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra METALÚRGICA JAVARI INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 1.100.860,82 (um 

milhão, cem mil, oitocentos e sessenta reais e oitenta e dois centavos) (fls. 02/13). 

A União informou que a Executada teve sua falência decretada (fl. 35). 

À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular de 

dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de mérito, 

com fundamento nos arts. 267, VI, e 598, do Código de Processo Civil e no art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80 (fls. 

201/202). 

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 205/210). 

Subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 216/220). 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 200,13), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 
procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada. 

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente 

legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução. 

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 
hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 
dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 

realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 

art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido". 

(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10). 
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Por fim, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a 

execução deve ser extinta sem resolução do mérito, sendo incabível a aplicação do art. 40, da Lei n. 6.830/80, consoante 

entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA 

DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. INCLUSÃO 

DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. NÃO 
APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente 

no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o caso concreto apresenta 

devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O representante legal da empresa executada pode ser 

responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, 

na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se 

transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, 

indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a 

exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 

135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de 

bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 4. O simples inadimplemento do tributo não se 
traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o 

processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 6. Na hipótese, 

limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer indício 

de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 7. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade 

na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem 

julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), sendo descabido falar-se em arquivamento do processo nos termos do 

artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 8. Apelação improvida".  

(AC n. 2003.61.82.011196-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.11.10, DJF3 16.11.10, p. 642). 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0500873-07.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.500873-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DIPASA DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA e outro 

 
: GERALDO CORDEIRO DE FARIAS 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO ALVES ROSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05008730719974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO contra sentença que declarou a prescrição dos créditos tributários contidos 

na CDA nº 80 2 96 012443-56 e julgou extinta a execução, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Alega a apelante, em síntese, que a dívida encontra-se atualmente com a sua exigibilidade suspensa, ante a adesão da 

executada ao parcelamento nos termos da MP 303/2006, o que afasta o reconhecimento da prescrição intercorrente. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Com razão a agravante. 

A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do Código Tributário 

Nacional. Contudo, tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo 
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crédito foi constituído mediante auto de infração, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a 

notificação pessoal ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. REGIME 

ANTERIOR À LC 118/2005. DECURSO DE MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO VERIFICADA.  

1. A decisão agravada encontra-se em perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte de que o prazo 

prescricional começa a contar da data da constituição definitiva do crédito tributário, o que de fato ocorreu através do 

Termo de Confissão Espontânea. 

2. Dessa forma, verifica-se que entre a data da constituição definitiva do crédito tributário em 1º.07.1997 e a citação 

do devedor em 12.03.2003 transcorreram-se mais de cinco anos, razão pela qual é de se acolher a alegação de 

prescrição na hipótese. 

3. Impede registrar que a execução fiscal foi ajuizada em 27.11.2002, antes da vigência da LC 118/05, época em que 

somente a citação pessoal do devedor interrompia a prescrição nos termos do art. 174, I, do CTN. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no AgRg no AgRg no REsp 852.371/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 24/08/2010, DJe 30/09/2010) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA (LUCRO 

PRESUMIDO). CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TERMO 

INICIAL: NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 

constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a 

notificação ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos (art. 174, 

parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar n.º 118/2005). 

3. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. 

Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 
4. In casu, ainda que se considere como termo final da prescrição a data do ajuizamento da execução fiscal, verifico 

que o houve o decurso do lapso prescricional qüinqüenal relativamente aos débitos inscritos na dívida ativa, os quais 

foram constituídos mediante Termo de Confissão Espontânea. 

5. Precedentes desta Corte regional: 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, AC n.º 200661140053077, j. 

10.04.2008, DJU 24.04.2008, p. 669; 3ª Turma, Rel. Juiz Rubens Calixto, AC n.º 200101250036751, j. 02.07.2009, v.u., 

DJF3 21.07.2009, p. 70. 

6. Apelação provida. Prejudicada a análise dos demais pedidos formulados." 

(TRF3, 6ª turma - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 0024572-35.2004.4.03.9999/SP - Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL 

CONSUELO YOSHIDA - D.E. Publicado em 3/11/2010) 

 

No caso em comento, com a notificação do contribuinte, passou a correr por óbvio o prazo a que alude o artigo 174, 

caput, do Código Tributário Nacional. 

Da análise da CDA acostada aos autos, percebe-se que os créditos com a notificação do contribuinte em 14/11/1994 

passaram a ostentar exigibilidade e a correr, por óbvio, o prazo a que alude o artigo 174, caput, do Código Tributário 

Nacional. 

À vista do exposto, considerando que a CDA goza de presunção de veracidade, não infirmada por qualquer prova em 

sentido contrário, infere-se que a prescrição não atingiu o crédito tributário em comento. Não houve o escoamento do 
prazo a que se alude o art. 174 do Código Tributário Nacional entre a data da propositura da execução fiscal 

(09/12/1996) e a data de vencimento das obrigações tributárias contidas no título. 

A propósito, apesar de a data de citação e do despacho que a determina serem marcos interruptivos da prescrição, a 

inércia do titular do crédito se encerra com a propositura da ação, não se podendo penalizá-lo pela demora inerente aos 

mecanismos da Justiça, a teor do enunciado da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ademais, o art. 219, §1° do Código de Processo Civil estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage 

à data da propositura da ação. Nesse sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça submetido ao rito dos 

recursos representativos da controvérsia: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 
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CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 
da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:  

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal ; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 3. A 

constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 
por parte do Fisco." 6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de 

cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária 

expressamente reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 
função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 12. 

Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, 

in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 

30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 
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13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). 

Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. 

Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz 

litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e 

interrompe a prescrição. 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da 
propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais 

coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde 

sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o 

dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas 

interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal . Acórdão submetido ao regime do 
artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp 1120295/SP, 1ª Seção, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 21/05/2010) 

 

A citação do sócio responsável da empresa executada se deu em 10/08/99, interrompendo a prescrição, e retroagindo à 

data da propositura da ação. Desta forma, há que ser afastada a prescrição. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE CUJO NOME 

CONSTA NA CDA. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.104.900/ES. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 543-C DO CPC. ART. 13 DA LEI 8.620/93. INTERPRETAÇÃO CONFORME REGRAS DO ART. 135, III, DO 

CTN. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR 

EDITAL. INTERRUPÇÃO. 1. No julgamento do REsp 1.104.900/ES, representativo da controvérsia, esta Corte 

ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da execução fiscal proposta contra pessoa jurídica 

aos seus sócios, cujos nomes constem da CDA, ficando a cargo destes provar que não ficou caracterizada qualquer das 

circunstâncias previstas no art. 135 do CTN. 2. A tese apresentada pelo recorrido, pautada no sentido de que o art. 13 

da Lei 8.630/93 deve ser interpretado de acordo com as condições previstas no art. 135, III, do CTN e que o acórdão 

recorrido considerou o artigo válido antes mesmo da sua entrada em vigor, não foi debatida pelo acórdão recorrido, 
mesmo com a oposição de embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ. 3. A jurisprudência desta Corte 

possui entendimento pacífico no sentido de que a citação por edital também é apta a interromper o prazo prescricional. 

4. Não se admite, na via do agravo regimental, a inovação argumentativa com o escopo de alterar a decisão agravada. 

5. Agravo regimental não provido.(ADRESP 201001034750, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, STJ - 

PRIMEIRA TURMA, data do julgamento 10/02/2011) 

 

Por fim, à luz do que dispõe o art. 40, §4º, da Lei n. 6830/80, c.c. Súmula n. 314 do Superior Tribunal de Justiça, 

também não há que se falar em prescrição intercorrente, uma vez que o processo não foi suspenso por um ano e nem 

satisfeita a condição consistente na prévia oitiva da Fazenda Pública sobre esta prescrição. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, bem como da Sexta Turma deste Tribunal, conforme 

se verifica nos seguintes arestos: 
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EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 314/STJ. NÃO OBSERVÂNCIA PELO JUÍZO "A QUO". OMISSÃO 

CARACTERIZADA. PRESCRIÇÃO AFASTADA. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para modificar o julgado 

que se apresentar omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 

2. Determina a Súmula 314/STJ que "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente." 3. Na hipótese, o acórdão proferido 

pelo juízo "a quo" não considerou a suspensão do processo por um ano, decorrente da não localização de bens 

penhoráveis, decretando precocemente a prescrição do crédito tributário. Embargos acolhidos, com efeitos 

modificativos, para afastar a prescrição decretada pelo juízo "a quo". 

(STJ - EDAGA 201000223400, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, data do julgamento 

18/02/2011). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NECESSIDADE DE 

PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. O entendimento desta Corte é no sentido de que, no caso de execução fiscal, 

após o advento da Lei n. 11.051/04, que introduziu o § 4º no art. 40 da Lei n. 6.830/80, o juiz poderá decretar de ofício 

a prescrição intercorrente, mesmo em se tratando de direito patrimonial, desde que haja prévia oitiva da Fazenda 

Pública. 2. Na espécie, conforme consignou o Tribunal de origem, não houve a prévia oitiva da Fazenda. Portanto, 

incabível o decreto de prescrição sem o cumprimento da formalidade legal. 3. Embargos de declaração manifestados 

com propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório, nos termos da Súmula 98/STJ. 4. Recurso especial 
provido. 

(STJ - RESP 200901754004, Rel Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, data do julgamento 

01/09/2010) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. NULIDADE. I - Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 

6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, 

de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da decisão que ordenar o arquivamento 

tiver decorrido o prazo prescricional. II - Nulidade da sentença que decreta, de ofício, a prescrição intercorrente, sem 

oitiva da Fazenda, determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem. III - Apelação prejudicada.(TRF - 3ª 

REGIÃO - AC 200703990067419, Rel. Des. Federal REGINA COSTA, SEXTA TURMA, data de julgamento 

07/04/2010) 

 

Ressalta-se, ainda que com a adesão da executada ao parcelamento nos termos da MP 303/2006, enseja a interrupção e 

renúncia à prescrição (art. 174, IV, do Código Tributário Nacional). 

 

Posto isso, com fundamento no §1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

União para afastar a prescrição, baixando-se os autos à Vara de origem, para que a execução fiscal prossiga em seus 
ulteriores termos. 

Publique-se. Intimem-se 

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0556432-46.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.556432-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : KONCORDE IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 05564324619974036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra KONCORDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 1.826,13 (um mil, oitocentos e 

vinte e seis reais e treze centavos) (fls. 02/11). 

A União informou que a Executada teve sua falência decretada (fl. 17). 

À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular de 

dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de mérito, 
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com fundamento nos arts. 267, VI, e 598, do Código de Processo Civil e no art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80 (fl. 

26). 

Os embargos de declaração opostos às fls. 28/32 foram rejeitados (fls. 33/34). 

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 36/39). 

Subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 44/46). 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 258,15), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada. 

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente 

legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 
Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução. 

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 
obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 

realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 
responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 

art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido". 

(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10). 

Por fim, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a 

execução deve ser extinta sem resolução do mérito, sendo incabível a aplicação do art. 40, da Lei n. 6.830/80, consoante 

entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte: 
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"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA 

DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. INCLUSÃO 

DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. NÃO 
APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente 

no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o caso concreto apresenta 

devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O representante legal da empresa executada pode ser 

responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, 

na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se 

transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, 

indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a 

exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 

135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de 

bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 4. O simples inadimplemento do tributo não se 

traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o 

processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 6. Na hipótese, 
limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer indício 

de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 7. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade 

na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem 

julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), sendo descabido falar-se em arquivamento do processo nos termos do 

artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 8. Apelação improvida".  

(AC n. 2003.61.82.011196-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.11.10, DJF3 16.11.10, p. 642). 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0531271-97.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.531271-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SCORPI IND/ E COM/ LTDA Falido(a) 

No. ORIG. : 05312719719984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 

sócios da empresa cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 
Pleiteia, a apelante, o redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente 

responsáveis pelo pagamento dos tributos. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 
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Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 
possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução. 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 
dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 
nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 

de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 
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Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 

artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica no item 10 das matérias pacificadas no 

STJ, incluído aos 02.07.2010 na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no 

site da respectiva Procuradoria, consultado aos 12.05.2010. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  
Juiz Federal Convocado 
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1998.61.82.532251-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AJVR EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E COM/ LTDA e outro 

 
: JOAO VIANEY CORDEIRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05322514419984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Cuida-se de agravo interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão monocrática do Relator, que não conheceu 

do reexame necessário e negou seguimento à apelação. 

Alega a agravante, em síntese, que não ocorreu a prescrição porquanto o ajuizamento se deu dentro do quinquenio 

prescricional e, após, não houve inércia da exequente na promoção da citação. 

Caso mantida a decisão, pugna pela apresentação em mesa perante a Sexta Turma do Egrégio Tribunal Regional da 3ª 
Região. 

É o relatório. 

 

Com razão a agravante. 

Da análise da CDA acostada aos autos, percebe-se que os créditos foram constituídos por meio da entrega da 

Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF. Assim, tendo em vista que não constam dos autos a data da 

entrega do referido documento, a partir do vencimento do crédito este passou a ostentar exigibilidade e a correr, por 

óbvio, o prazo a que alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

À vista do exposto, considerando que a CDA goza de presunção de veracidade, não infirmada por qualquer prova em 

sentido contrário, infere-se que a prescrição não atingiu o crédito tributário em comento. Não houve o escoamento do 

prazo a que se alude o art. 174 do Código Tributário Nacional entre a data da propositura da execução fiscal 

(30/03/1998) e a data de vencimento das obrigações tributárias contidas no título (10/01/1995). 

A propósito, apesar de a data de citação e do despacho que a determina serem marcos interruptivos da prescrição, a 

inércia do titular do crédito se encerra com a propositura da ação, não se podendo penalizá-lo pela demora inerente aos 

mecanismos da Justiça, a teor do enunciado da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ademais, o art. 219, §1° do Código de Processo Civil estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage 

à data da propositura da ação. Nesse sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça submetido ao rito dos 
recursos representativos da controvérsia: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 
25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:  

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal ; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 3. A 

constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 
28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco." 6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de 

cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária 

expressamente reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-
base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 12. 

Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, 
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in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 

30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). 

Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. 

Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz 

litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e 
interrompe a prescrição. 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da 

propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais 

coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde 

sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o 

dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas 

interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 
junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal . Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp nº 1120295/SP, 1ª Seção, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 21/05/2010). 

 

No caso vertente, não se verifica a inércia da exequente, a qual diligenciou efetivamente visando à citação da empresa 

executada (fls. 11/14, 16/23 e 31/33). Desta forma, há que ser afastada a prescrição. (Precedente, AGA nº 1075394, 1ª 

Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, DJE 13/05/2010) 

Posto isso, reconsidero a decisão agravada e, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO à apelação da União e ao reexame necessário para afastar a prescrição e determinar o retorno dos autos 

à Vara de Origem, prosseguindo-se a presente execução fiscal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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No. ORIG. : 05377760719984036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, contra a sentença proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos 

autos de execução fiscal,, declarou a prescrição dos créditos tributários e extinguiu o feito, nos termos do art. 269, IV, 

do Código de Processo Civil.  

Verifico, nesta oportunidade, que a Exequente manifestou o desinteresse no prosseguimento do presente recurso (fl. 

161). 
Isto posto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA do recurso de apelação, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo 

Civil e 33, inciso VI, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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1999.03.99.114858-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ARACATUBA 

ADVOGADO : CRISTINA APARECIDA POLACHINI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : LAZARA MEZZACAPA e outro 

No. ORIG. : 93.00.04462-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por Santa Casa de Misericórdia de Araçatuba em face do Instituto Nacional de 

Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS, posteriormente sucedido pela União Federal, e da Fazenda do 
Estado de São Paulo, com o objetivo de condenar os réus ao pagamento de valores razoáveis pelas ações e serviços de 

saúde prestados pela autora. 

O r. Juízo a quo, em decisão de fls. 208/213, excluiu a União Federal do pólo passivo da ação, remetendo os autos à 

Justiça Estadual. 

Apelou a autora, pugnando pela reforma da r. decisão. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A referida decisão, ao contrário do entendimento adotado pelo agravante, se trata de decisão interlocutória que não põe 

termo ao processo, ensejando o prosseguimento do feito em relação ao outro litisconsorte, sendo passível de 

interposição de agravo de instrumento. 

A respeito, lecionam Nelson Nery Júnior e Rosa, Maria de Andrade Nery, verbis: 
 

3.Decisão interlocutória. Segundo o sistema recursal do CPC, decisão interlocutória é o pronunciamento do juiz que, 

não colocando fim ao processo, resolve questão incidente ou provoca algum gravame à parte ou interessado (CPC 162 

§2º). Ainda que decida questão de mérito, se a decisão não colocar fim ao processo é interlocutória, impugnável pelo 

recurso de agravo, como por exemplo, ocorre quando o juiz pronuncia a prescrição relativamente a um dos 

litisconsortes passivos, prosseguindo o processo contra os demais. O conteúdo do ato é relevante, mas não suficiente 

para qualificá-lo, importando também a finalidade do mesmo ato: se tem o conteúdo do CPC 267 ou 269 e, também, 

extingue o processo, é sentença; se contém matéria do CPC 267 ou 269, mas não extingue o processo e sim resolve 

questão incidente, é decisão interlocutória. 

(Código de Proceso Civil Comentado e Legislação extravagante, 10ª ed., São Paulo, RT, 2008, p. 874) 
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De outra parte, inaplicável à espécie o princípio da fungibilidade, pois constitui erro grosseiro a interposição do recurso 

de apelação, ainda que tempestivo, quando cabível o agravo de instrumento. 

A respeito, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL - EXTINÇÃO, POR MEIO DE COMPENSAÇÃO, DA 

EXECUÇÃO MOVIDA PELA FAZENDA PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DE HONORÁRIOS - 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO DA AUTORA PELO SALDO REMANESCENTE - RECURSO CABÍVEL: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1.Nos termos do art. 162, §1º do CPC, sentença é o ato judicial que põe termo ao processo. 

2.O Tribunal de origem determinou o prosseguimento da execução da empresa pelo saldo remanescente, após a 

compensação com os honorários advocatícios por ela devidos à Fazenda Pública, extinguindo a execução movida pela 

Fazenda. 

3.Decisão passível de agravo de instrumento. 

4.Recurso especial improvido. 

(2ª Turma, Resp nº 598.067, Rel. Min. Eliana Calmon, v.u., DJ 19/09/2005) 

PROCESSUAL CIVIL. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DA LIDE E FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. 

DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. FIXAÇÃO EQUITATIVA. 
1. São decisões interlocutórias o ato judicial que excluiu a União Federal do pólo passivo da demanda, reconhecendo 

a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos para a Justiça 

Estadual, bem como a decisão proferida em embargos de declaração, que arbitra honorários advocatícios, pois não 

põem fim ao processo, ensejando o prosseguimento do feito em relação ao outro litisconsorte. 

2. Sendo decisão interlocutória, o recurso cabível é o agravo, na modalidade de instrumento ou retido. 

(...) 

(TRF-3ª Região, AI nº 52343/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 06/07/2007, p. 474). 

ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE DO ESTADO - TABAGISMO - EXCLUSÃO DA UNIÃO DO PÓLO 

PASSIVO - DECISÃO DE NATUREZA INTERLOCUTÓRIA - RECURSO INADEQUADO - FUNGIBILIDADE 

INAPLICÁVEL. 

I - Consoante o disposto no artigo 162, § 1º, do CPC, sentença "é o ato do juiz que implica alguma das situações 

previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei", enquanto decisão interlocutória, segundo o § 2º, seria "o ato pelo qual o juiz, 

no curso do processo, resolve questão incidente". A análise isolada dos dois dispositivos supramencionados leva o 

incauto a pensar que a decisão de magistrado que exclui um co-réu da lide por ilegitimidade de parte, prosseguindo o 

feito em relação aos demais, seja naquele mesmo juízo ou em outro, teria natureza jurídica de sentença por implicar 

uma das situações previstas no artigo 267 (no caso, art. 267, VI, CPC). 

II - Todavia, doutrina e jurisprudência se posicionaram no sentido de que para ser conceituada como sentença o 
pronunciamento judicial deve não só conter uma das situações descritas nos arts. 267 ou 269 do CPC, como também 

extinguir o processo, que não terá mais prosseguimento naquele e nem em outro juízo. Caso a manifestação judicial 

não termine o processo, mas tão-só exclua um ou outro figurante da relação jurídica, sua natureza será de decisão 

interlocutória, objetável por meio de agravo. 

III - Não se aplica o princípio da fungibilidade, que exige dúvida fundamentada sobre o recurso a ser interposto e a 

boa-fé do recorrente, consubstanciada na observância do prazo mais exíguo. 

IV - Precedentes do STJ e da Turma. 

V - Recurso não conhecido. 

(TRF-3ª Região, AC nº 1268214/SP, Terceira Turma, rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJF3 12/08/2008). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXCLUSÃO DOS SÓCIOS - 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM RELAÇÃO À PESSOA JURÍDICA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - 

RECURSO CABÍVEL - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS - INSTRUÇÃO 

DEFICIENTE - ÔNUS DO AGRAVANTE. 1 - É interlocutória a decisão que acolhe a exceção de pré-executividade, 

extinguindo o feito em relação aos sócios, caso a execução prossiga contra a pessoa jurídica. 2 - O recurso cabível 

contra decisão interlocutória é o agravo de instrumento e não a apelação. 3 - A aplicação do Princípio da 

Fungibilidade somente pode ser adotado nos casos em que observado o prazo legal previsto para o recurso cabível. 4 - 

O agravo de instrumento deve ser instruído não só com as peças obrigatórias, mas também com as necessárias à 
correta apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. 

(TRF4, 2ª Turma, Ag. nº 2006.04.000101797, Rel. Juiz Federal Convocado Antonio Albino Ramos de Oliveira, v.u., 

D.E. 27/06/2007) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012648-45.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.012648-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : MANAUARA HOTEL E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : EDILSON JAIR CASAGRANDE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

Fls. 378/398: Admito os embargos infringentes do julgado. Remetam-se os autos para distribuição, na forma regimental. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 
Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035639-41.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.035639-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
TARG TECNOLOGIA AVANCADA EM REPRESENTACAO GRAFICA S/C LTDA e 

outros 

 
: FRANCISCO BRASILIENSE FUSCO JUNIOR 

 
: EDDA EHRMANN BRASILIENSE FUSCO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00356394120004036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Cuida-se de agravo interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão monocrática do Relator, que não conheceu 

do reexame necessário e negou seguimento à apelação. 

Alega a agravante, em síntese, que não ocorreu a prescrição uma vez que o ajuizamento da execução encerra a inércia 

da exequente, bem como, nos termos do art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, a citação foi interrompida pelo despacho que 

ordenou a citação, e não pela citação válida. 

Caso mantida a decisão, pugna pela apresentação em mesa perante a Sexta Turma do Egrégio Tribunal Regional da 3ª 

Região. 
É o relatório. 

Com razão a agravante. 

Da análise da CDA acostada aos autos, percebe-se que os créditos foram constituídos por meio de Auto de Infração em 

05/06/1996, data na qual passaram a ostentar exigibilidade e a correr, por óbvio, o prazo a que alude o artigo 174, caput, 

do Código Tributário Nacional. 

À vista do exposto, considerando que a CDA goza de presunção de veracidade, não infirmada por qualquer prova em 

sentido contrário, infere-se que a prescrição não atingiu o crédito tributário em comento. Não houve o escoamento do 

prazo a que se alude o art. 174 do Código Tributário Nacional entre a data da propositura da execução fiscal 

(15/06/2000) e a data de da constituição definitiva do crédito (05/06/1996). 

A propósito, apesar de a data de citação e do despacho que a determina serem marcos interruptivos da prescrição, a 

inércia do titular do crédito se encerra com a propositura da ação, não se podendo penalizá-lo pela demora inerente aos 

mecanismos da Justiça, a teor do enunciado da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ademais, o art. 219, §1° do Código de Processo Civil estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage 

à data da propositura da ação. Nesse sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça submetido ao rito dos 

recursos representativos da controvérsia: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 
2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:  

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal ; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 3. A 

constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008). 
5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco." 6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de 

cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária 

expressamente reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 
entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 12. 

Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, 
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in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 

30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). 

Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. 

Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz 

litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e 
interrompe a prescrição. 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da 

propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais 

coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde 

sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o 

dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas 

interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 
junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal . Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp nº 1120295/SP, 1ª Seção, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 21/05/2010). 

 

No caso vertente, não se verifica a inércia da exequente que diligenciou efetivamente visando à citação da empresa 

executada (fls. 13/23, 64/69 e 85/96). Prescrição induz à ideia de inércia, situação inocorrente nos autos. A desídia da 

empresa, que tinha a obrigação de manter a Secretaria da Receita Federal informada quanto ao seu paradeiro, não pode 

implicar na inexigibilidade dos tributos em execução e, conseqüentemente, em prejuízo ao Erário. 

Posto isso, reconsidero a decisão agravada e, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO à apelação da União e ao reexame necessário para afastar a prescrição e determinar o retorno dos autos 

à Vara de Origem, prosseguindo-se a presente execução fiscal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0068574-37.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.068574-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : KIKAR COMERCIO ACESSORIOS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 
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No. ORIG. : 00685743720004036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, contra a sentença proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos 

autos de execução fiscal, reconheceu a prescrição dos créditos tributários e extinguiu o feito, nos termos do art. 269, IV, 

do Código de Processo Civil.  

Verifico, nesta oportunidade, que a Exequente manifestou o desinteresse no prosseguimento do presente recurso (fl. 54). 

Isto posto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA do recurso de apelação, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo 
Civil e 33, inciso VI, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027854-27.1993.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.018770-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro 

APELADO : CONFORJA S/A CONEXOES DE ACO 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO LACINTRA (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.00.27854-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação em medida cautelar de depósito, ajuizada por Conforja S/A conexões de Aço em face da União e 

outros, objetivando a suspensão do empréstimo compulsório, instituído em favor da Eletrobrás, pela LC nº 13/72 e 

regulamentado pelo Decreto-lei nº 1.512/76. 

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fulcro nos arts. 807 e 808, III, do CPC. Sem 

condenação em verba honorária, diante da ausência de sucumbência. 

Apelou a Eletrobrás, pleiteando a condenação da requerente em honorários advocatícios. 
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão, nos termos do art. 33, VII, do Regimento Interno desta C. Corte. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

Não assiste razão à recorrente. 
Entendo não ser cabível a condenação em honorários advocatícios em ação cautelar, quando o pedido refere-se ao 

depósito de valores a serem questionados na ação principal, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário. 

Com efeito, em sede cautelar, em que se busca medida de natureza provisória, com o fito de assegurar a eficácia do 

provimento definitivo, não há litígio e, portanto, não há que se falar em sucumbência, sendo incabível a condenação em 

honorários advocatícios. 
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Nesse sentido posiciona-se jurisprudência: 

 

TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DIREITO 

DO CONTRIBUINTE. 

1. O depósito judicial do montante da dívida tributária é um direito do contribuinte que pode ser exercido sem ser pela 

via da ação cautelar. 
2. Proposta, contudo, ação cautelar, sem demonstração de resistência do Fisco, o depósito deve ser deferido, porém, 

sem incidência de honorários advocatícios a serem arcados pela Fazenda Pública. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 277978/RJ, Rel. Min. José Delgado, j. 15.03.2001, v.u., DJU 11.06.2001, P. 119) 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - DEPÓSITO JUDICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

DESCABIMENTO. 

- Não cabe condenação em honorários advocatícios em medida cautelar ajuizada com o propósito exclusivo de 

realização de depósito judicial para o fim de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Precedentes do STJ e 

desta Corte Regional. 

(TRF3, 6ª Turma, AC 95.03.080502-3, Rel Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.11.2003, v.u., DJU 28.11.2003) 

 

Em face de todo o exposto, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2001.61.00.029425-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MOLINA PARAFUSOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO ROSSETTI BRANDAO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, ajuizados pela União Federal em face de Molina Parafusos 

Ltda., objetivando o reconhecimento do excesso de execução. 

O valor da causa foi arbitrado em R$ 6.947,18 (seis mil, novecentos e quarenta e sete reais e dezoito centavos). 

Às fls. 30/37, a embargante interpôs agravo retido, alegando o reconhecimento da prescrição intercorrente, cujo prazo é 

de 5 (cinco) anos, pois, in casu, o trânsito em julgado da decisão proferida na ação de repetição de indébito deu-se em 

23/12/1995, extinguindo-se o direito de execução em 23/12/2000. Por fim, em não sendo acolhida a prescrição, alega a 

impossibilidade de aplicação dos índices expurgados, conforme determinou a decisão ora agravada. 

Diante do pedido de desistência formulado pela embargada nos autos da execução, intimou-se a Fazenda Nacional 

acerca do prosseguimento do presente feito. A União Federal, por sua vez, informou que aguardará a homologação do 

pedido para posterior manifestação. 

O r. Juízo a quo extinguiu os presentes embargos, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Fixou a sucumbência recíproca. 

Apelou a União, pugnando pela condenação da embargada em honorários advocatícios. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 
preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Assiste razão à apelante. 

Conforme se infere dos autos, foi requerida, pela exeqüente, ora embargada, a desistência da execução, o que implica 

em perda de objeto do presente feito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 420/5450 

A questão relativa à fixação da verba honorária, em casos como o presente, resolve-se à luz do que preconiza o art. 26, 

caput, do CPC: Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários 

serão pagos pela parte que desistiu o reconheceu. 

Portanto, extinto o processo em virtude de desistência da parte embargada, é aplicável o disposto no art. 26, caput, do 

CPC, sendo de rigor a sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios. 

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL. DESISTÊNCIA PELA EMBARGANTE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 26, "CAPUT" DO CPC. AUSÊNCIA ARBITRAMENTO EM 

SENTENÇA. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. NECESSIDADE. AVALIAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS. RETORNO DOS AUTOS. 1. O disposto no art. 26, do CPC, pressupõe que nos 

processos que terminarem por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e honorários advocatícios 

caberão à parte que desistiu ou reconheceu. 2. O artigo 20, §§ 3.º, a, b e c, e o 4.º, do Código de Processo Civil, fixa os 

seguintes critérios que devem nortear o magistrado na fixação da verba honorária, litteris: "Art. 20. A sentença 

condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta verba 

honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. [...] § 3º Os honorários 

serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da 

condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. § 4o Nas causas de 

pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e 

nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as 

normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 3. Dessa sorte, os honorários advocatícios, nas ações em que a 

Fazenda Pública resta vencida, devem ser fixados à luz do § 4.º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno 

valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas 

execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as 

normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior". 4. Conseqüentemente, a conjugação com o § 3.º, do artigo 20, do 

CPC, é servil para a aferição eqüitativa do juiz, consoante às alíneas a, b e c, do dispositivo legal. Pretendesse a lei 

que se aplicasse às causas em que for vencida a Fazenda Pública a norma do § 3.º, do artigo 20, do CPC, não haveria 

razão para a norma specialis consubstanciada no § 4.º do mesmo dispositivo. 5. A verificação dos critérios fáticos 

necessários para a atribuição da condenação em honorários é inviável é sede de recurso especial. 6. AGRAVO 

REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.) 

(STJ; Primeira Turma; AGRESP 200801285123; Ministro Luiz Fux; decisão: 22/06/2010; publicação: 06/08/2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO DE EXECUÇÃO - SUCUMBÊNCIA - 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A desistência da execução de sentença, após a 
oposição de embargos do devedor, por ter o credor optado pela compensação do crédito representado no título 

executivo judicial, não isenta a exeqüente do pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação do princípio da 

causalidade. 2. Honorários advocatícios reduzidos de forma a ajustá-los ao comando do artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil. 

(TRF 3ª Região; Sexta Turma, AC 199961000009371; Des. Federal Mairan Maia; decisão: 23/02/2005; publicação: 

11/03/2005) 

 

Assim, condeno a embargada ao pagamento dos honorários fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, em favor 

da União Federal, com fulcro no art. 20, § 3.º, do CPC e consoante entendimento desta Turma (AC n.º 

200061000405633, Des. Fed. Consuelo Yoshida, TRF3, Sexta Turma, j. em 04/10/2010). 

Por conseguinte, resta prejudicado o agravo retido interposto. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o 

agravo retido e dou provimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : PORTUVALE COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00024632620014036121 1 Vr TAUBATE/SP 

Decisão 

Cuida-se de agravo interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão monocrática do Relator, que não conheceu 

do reexame necessário e negou seguimento à apelação. 

Alega a agravante, em síntese, que, a citação da executada efetivou-se dentro do quinquênio legal, não havendo que se 

falar em prescrição no caso concreto. 

Caso mantida a decisão, pugna pela apresentação em mesa perante a Sexta Turma do Egrégio Tribunal Regional da 3ª 

Região. 

É o relatório. 

Com razão a agravante. 

Da análise da CDA acostada aos autos, percebe-se que os créditos com a notificação do contribuinte por correio/ar em 

09/01/1997 passaram a ostentar exigibilidade e a correr, por óbvio, o prazo a que alude o artigo 174, caput, do Código 

Tributário Nacional. 

À vista do exposto, considerando que a CDA goza de presunção de veracidade, não infirmada por qualquer prova em 

sentido contrário, infere-se que a prescrição não atingiu o crédito tributário em comento. Não houve o escoamento do 

prazo a que se alude o art. 174 do Código Tributário Nacional entre a data da propositura da execução fiscal 

(04/09/1998) e a data de vencimento das obrigações tributárias contidas no título. 
A propósito, apesar de a data de citação e do despacho que a determina serem marcos interruptivos da prescrição, a 

inércia do titular do crédito se encerra com a propositura da ação, não se podendo penalizá-lo pela demora inerente aos 

mecanismos da Justiça, a teor do enunciado da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ademais, o art. 219, §1° do Código de Processo Civil estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage 

à data da propositura da ação. Nesse sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça submetido ao rito dos 

recursos representativos da controvérsia: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-
se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:  

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal ; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 3. A 
constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008). 
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5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco." 6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de 

cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária 

expressamente reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 
início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 12. 

Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, 

in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 

30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 
data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). 

Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. 

Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz 

litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e 

interrompe a prescrição. 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da 

propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais 

coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde 

sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 
haver um termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o 

dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas 

interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 
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19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal . Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1120295/SP, 1ª Seção, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 21/05/2010). 

 

No caso vertente, não se verifica a inércia da exequente que diligenciou efetivamente visando à citação da empresa 

executada (fls. 10/14-v, 15 e 21/26). A citação se deu por edital em 14/03/2000, interrompendo a prescrição, e 

retroagindo à data da propositura da ação. Desta forma, há que ser afastada a prescrição. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE CUJO NOME 

CONSTA NA CDA. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.104.900/ES. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 543-C DO CPC. ART. 13 DA LEI 8.620/93. INTERPRETAÇÃO CONFORME REGRAS DO ART. 135, III, DO 

CTN. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR 

EDITAL. INTERRUPÇÃO. 1. No julgamento do REsp 1.104.900/ES, representativo da controvérsia, esta Corte 

ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da execução fiscal proposta contra pessoa jurídica 

aos seus sócios, cujos nomes constem da CDA, ficando a cargo destes provar que não ficou caracterizada qualquer das 

circunstâncias previstas no art. 135 do CTN. 2. A tese apresentada pelo recorrido, pautada no sentido de que o art. 13 

da Lei 8.630/93 deve ser interpretado de acordo com as condições previstas no art. 135, III, do CTN e que o acórdão 
recorrido considerou o artigo válido antes mesmo da sua entrada em vigor, não foi debatida pelo acórdão recorrido, 

mesmo com a oposição de embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ. 3. A jurisprudência desta Corte 

possui entendimento pacífico no sentido de que a citação por edital também é apta a interromper o prazo prescricional. 

4. Não se admite, na via do agravo regimental, a inovação argumentativa com o escopo de alterar a decisão agravada. 

5. Agravo regimental não provido.(ADRESP 201001034750, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, STJ - 

PRIMEIRA TURMA, data do julgamento 10/02/2011) 

 

Por fim, à luz do que dispõe o art. 40, §4º, da Lei n. 6830/80, c.c. Súmula n. 314 do Superior Tribunal de Justiça, 

também não há que se falar em prescrição intercorrente, uma vez que o processo não foi suspenso por um ano e nem 

satisfeita a condição consistente na prévia oitiva da Fazenda Pública sobre esta prescrição. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, bem como da Sexta Turma deste Tribunal, conforme 

se verifica nos seguintes arestos: 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 314/STJ. NÃO OBSERVÂNCIA PELO JUÍZO "A QUO". OMISSÃO 

CARACTERIZADA. PRESCRIÇÃO AFASTADA. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para modificar o julgado 

que se apresentar omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 

2. Determina a Súmula 314/STJ que "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente." 3. Na hipótese, o acórdão proferido 
pelo juízo "a quo" não considerou a suspensão do processo por um ano, decorrente da não localização de bens 

penhoráveis, decretando precocemente a prescrição do crédito tributário. Embargos acolhidos, com efeitos 

modificativos, para afastar a prescrição decretada pelo juízo "a quo". 

(STJ - EDAGA 201000223400, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, data do julgamento 

18/02/2011). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NECESSIDADE DE 

PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. O entendimento desta Corte é no sentido de que, no caso de execução fiscal, 

após o advento da Lei n. 11.051/04, que introduziu o § 4º no art. 40 da Lei n. 6.830/80, o juiz poderá decretar de ofício 

a prescrição intercorrente, mesmo em se tratando de direito patrimonial, desde que haja prévia oitiva da Fazenda 

Pública. 2. Na espécie, conforme consignou o Tribunal de origem, não houve a prévia oitiva da Fazenda. Portanto, 

incabível o decreto de prescrição sem o cumprimento da formalidade legal. 3. Embargos de declaração manifestados 

com propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório, nos termos da Súmula 98/STJ. 4. Recurso especial 

provido. 

(STJ - RESP 200901754004, Rel Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, data do julgamento 

01/09/2010). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. NULIDADE. I - Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 

6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, 

de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da decisão que ordenar o arquivamento 

tiver decorrido o prazo prescricional. II - Nulidade da sentença que decreta, de ofício, a prescrição intercorrente, sem 

oitiva da Fazenda, determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem. III - Apelação prejudicada.(TRF - 3ª 

REGIÃO - AC 200703990067419, Rel. Des. Federal REGINA COSTA, SEXTA TURMA, data de julgamento 

07/04/2010). 

 

Fica mantido o não conhecimento do reexame necessário nos termos do art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Posto isso, reconsidero a decisão agravada e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao reexame necessário e DOU PROVIMENTO à apelação da União, para afastar a prescrição e 
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determinar o retorno dos autos à Vara de Origem, prosseguindo a presente execução fiscal, nos termos do §1ª-A do 

mesmo dispositivo legal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011013-93.1989.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.042935-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DAVOX AUTOMOVEIS S/A 

ADVOGADO : PATRICIA DOS SANTOS CAMOCARDI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.11013-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação de repetição de indébito proposta por Davox Automóveis S.A. em face 

da União Federal, objetivando a condenação da ré ao pagamento de correção monetária e juros de mora sobre valor 

devolvido na esfera administrativa, referente à restituição de Imposto sobre a Renda - Pessoa Jurídica, no exercício de 
1983. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a União Federal a pagar o quantum correspondente à correção 

monetária sobre o valor restituído, pela variação relativa à OTN até fevereiro de 1986; OTN de março de 1986; OTN 

pro rata de abril de 1986 a novembro de 1986; na forma do provimento 26/2001 da CGJF da 3ª Região, acrescido de 

juros SELIC, a partir do pagamento indevido. Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) do valor da causa. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União Federal, pugnando apenas pela aplicação dos índices oficiais na correção do montante a ser restituído, 

afastando-se a incidência de expurgos inflacionários. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esse Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

 

A atualização monetária de valores tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do processo 

inflacionário. Referida recomposição dos valores não tem o caráter de acréscimo ou penalidade, mas tão-somente de 
reposição do seu poder aquisitivo. 

Este é o entendimento sufragado pela Corte Especial, conforme demonstra o seguinte julgado: 

 

A correção monetária não se constitui em um 'plus'; não é uma penalidade, sendo, tão-somente, a reposição do valor 

real da moeda, corroído pela inflação. Portanto, independe de culpa das partes litigantes. (...)" 

(STJ, 1.ª Turma, REsp n.º 98.00006574/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 31/03/98, DJU 15/06/98, p. 54). 

No caso de tributo pago indevidamente, a restituição do montante principal deve ser acrescida da correção monetária do 

valor desde o efetivo desembolso, independentemente da existência de previsão legal. 

Esse entendimento já se encontra pacificado em nossos tribunais. Como bem anotou Hugo de Brito Machado: 

 

E embora não exista regra legal expressa, o Supremo Tribunal Federal já fixou entendimento pelo qual é devida 

também a correção monetária na restituição do tributo pago indevidamente. Chegou o Supremo a essa conclusão por 

aplicação analógica, com fundamento no art. 108 do CTN, da regra que cuida da restituição do depósito. Se o 

contribuinte, em lugar de depositar para discutir, paga e depois pede a restituição, deve ter direito de haver o que 

pagou corrigido, tal como receberia se houvesse depositado. 

(Curso de Direito Tributário. 22.ª ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2003, p. 178). 

 
Oportuno transcrever, inclusive, a Súmula n.º 46, do extinto TFR, que dispõe que: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 425/5450 

 

Nos casos de devolução do depósito efetuado em garantia de instância e de repetição de indébito tributário, a correção 

monetária é calculada desde a data do depósito ou do pagamento indevido e incide até o efetivo recebimento da 

importância reclamada. 

 

No caso vertente, portanto, é cabível a aplicação de correção monetária sobre o valor do tributo pago indevidamente, 

desde seu efetivo desembolso. 

Nesse sentido é a posição pacífica da jurisprudência deste Tribunal: 

 

PROCESSUAL CIVIL - INDÉBITO TRIBUTÁRIO - RESTITUIÇÃO ADMINISTRATIVA PELO VALOR HISTÓRICO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA. 1. Afastadas as preliminares de inépcia da inicial e inidoneidade dos 

documentos. 2. Sobre o quantum devolvido deve incidir correção monetária, a fim de que se assegure seu valor real. 3. 

Incidência da Súmula 46, do extinto Tribunal Federal de Recursos, e da Súmula 162 do Superior Tribunal de Justiça. 4. 

Juros fixados nos termos do artigo 167, parágrafo único, do CTN. 

(APELREE 200003990546650, JUIZ MIGUEL DI PIERRO, TRF3 - SEXTA TURMA, 06/07/2009) 

TRIBUTÁRIO. RESTITUIÇÃO ADMINISTRATIVA DO INDÉBITO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. 1. O 

Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que o respectivo valor principal é passível de atualização com a 

aplicação de "expurgos inflacionários", além de índices legais. 2. Remessa oficial e apelação da União improvidas. 
Apelação da parte autora provida. 

(APELREE 200103990470704, JUIZ LEONEL FERREIRA, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, 24/01/2011) 

DIREITO TRIBUTÁRIO - RESTITUIÇÃO ADMINISTRATIVA - ÍNDICES QUE REFLETEM A REAL 

DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA. 1. "2. Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no 

âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, 

incidia a correção monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), 

acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, § único, do CTN; 

(b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 

1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de 

juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real. 3. A 1ª Seção desta 

Corte, no julgamento do EREsp 548.711/PE, Min. Denise Arruda, DJ de 28.05.2007 (sessão de 25.04.2007), assentou a 

orientação de que os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de indébito tributário são os seguintes; 

(a) IPC, em janeiro e fevereiro de 1989, e de março/1990 a fevereiro/1991; (b) INPC, de março a dezembro/1991; (c) 

UFIR, de janeiro/1992 a dezembro/1995; (d) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de janeiro/1996; com observância 

dos seguintes índices: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), março/1990 (84,32%), abril/1990 (44,80%), 

maio/1990 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%)" (STJ, 1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 952809/SP- 

04/09/2007). 2. Apelação do contribuinte provida. Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas. 
(APELREE 200403990384590, JUIZ FABIO PRIETO, TRF3 - QUARTA TURMA, 08/04/2011) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC e Súmula 253 do STJ, nego seguimento à 

apelação e à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021386-32.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.021386-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : EMERSON VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : VITOR WEREBE e outro 

 
: CLAUDIO GONCALVES RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado por Emerson Vieira da Silva, em face do Senhor Delgado da 

Receita Federal DEFIC - São Paulo, visando à obstrução do procedimento fiscal instaurado, reconhecendo-se sua 
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nulidade, bem como de eventuais provas colhidas ilicitamente. Por fim, alega a inconstitucionalidade da Lei n 

10.174/2001, LC nº 105/01 e Decreto nº 3.724/2001. 

A sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que as informações que o Fisco pretende obter sobre a 

existência ou não de depósito em conta corrente, aplicações financeiras e caderneta de poupança, são de interesse 

público e respaldado pelo art. 174, da CF. Honorários conforme Súmula nº 105, do E. STJ e nº 512, do STF. 

Apelou a impetrante, pleiteando a concessão da tutela antecipada, para que até o julgamento final do presente 

mandamus a autoridade impetrada abstenha-se de prosseguir com o procedimento fiscal, bem como seja reformada a r. 

sentença, visto que o procedimento mencionado envolve não só informações relativa às movimentações financeiras da 

impetrante, mas também de dados pessoais, intimidade e vida privada, dados estes confiados à instituição financeira.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

O Ministério Público opinou pelo improvimento à apelação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 
A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

Como é cediço, o Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente que o Fisco não pode quebrar o sigilo bancário sem 

ordem emanada do Poder Judiciário. 

A respeito do tema, cumpre trazer à colação a ementa do seguinte julgado : 

 

SIGILO DE DADOS - AFASTAMENTO. Conforme disposto no inciso XII do artigo 5º da Constituição Federal, a 

regra é a privacidade quanto à correspondência, às comunicações telegráficas, aos dados e às comunicações, ficando 

a exceção - a quebra do sigilo - submetida ao crivo de órgão equidistante - o Judiciário - e, mesmo assim, para efeito 

de investigação criminal ou instrução processual penal. 

SIGILO DE DADOS BANCÁRIOS - RECEITA FEDERAL. Conflita com a Carta da República norma legal 

atribuindo à Receita Federal - parte na relação jurídico-tributária - o afastamento do sigilo de dados relativos ao 
contribuinte. 

(RE nº 389.808/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, STF, j. Em 15/12/2010). 

 

Em face do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029138-55.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.029138-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SAVE PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ROBSON MAIA LINS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por SAVE VEÍCULOS LTDA., contra ato do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE OSASCO/SP, objetivando a inexigibilidade do recolhimento da 

COFINS nos moldes da lei 9.718/98. 

Alega, em síntese, a inconstitucionalidade de dispositivos da referida lei, visto que amplia a base de cálculo para a 

totalidade das receitas auferidas da pessoa jurídica, bem como a necessidade de lei complementar para se instituir tais 

mudanças (fls. 02/20). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 21/34. 

A liminar foi parcialmente deferida (fls. 115/118), tendo sido interposto agravo de instrumento contra tal decisão(fls. 

144/157), ao qual foi concedido efeito suspensivo pela então Desembargadora Federal Relatora Marli Ferreira (fl. 161). 

A Autoridade-Impetrada, devidamente notificada (fl. 122), defendeu a legalidade do ato (fls. 125/142). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 166/172). 

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança, assegurando à Impetrante o direito de não recolher a COFINS conforme a lei 

9.718/98(fls. 178/184). 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 234/257). 

Com contrarrazões (fls. 261/266), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela provimento da remessa oficial e da apelação (fls. 268/279). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 
por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De início, deve ser analisada a questão da representação da Impetrante em juízo. 

Verifica-se, à fl. 283, que os patronos da Impetrante renunciaram ao mandato, cumprindo regularmente o disposto no 

art. 45, do Código de Processo Civil. 

Assim, determinou-se à fl. 287 sua intimação pessoal para regularizar a representação processual, a qual foi efetivada, 

conforme certidão acostada à fl. 302. 

 

Acerca da representação da parte em juízo, dispõe o Código de Processo Civil: 

 

"Art. 36. A parte será representada em juízo por advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entanto, postular 

em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, não a tendo, no caso de falta de advogado no lugar ou recusa ou 

impedimento dos que houver." 

 

O art. 37 do mesmo diploma legal, determina seja apresentado o instrumento de mandato habilitando o advogado a 

atuar no feito, sendo ineficazes os atos praticados sem outorga de poderes. 
Nesse sentido, registro julgado desta Sexta Turma, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DIREITO DE AÇÃO. EXERCÍCIO. CAPACIDADE 

POSTULATÓRIA. PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 
1. Se, de um lado, a Constituição Federal vigente, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura a todos o direito de deduzir 

em juízo a sua pretensão, assegurando-lhes o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes 

(art. 5º, inciso LV), por outro, não se pode olvidar que o exercício desse direito vem disciplinado em inúmeras regras, 

constitucionais e infraconstitucionais, materiais e processuais, que devem ser inexoravelmente observadas pela parte, a 

exemplo do disposto no 36 do CPC. 

2. A capacidade postulatória é verdadeiro pressuposto de admissibilidade do julgamento do mérito recursal, sem o 

qual o mesmo sequer pode ser conhecido. Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC n. 95030208254/SP, Sexta Turma, Data da 

decisão: 24/10/2001, DJU 10/01/2002, p. 45, JUIZ MAIRAN MAIA. 

3. Apelação não conhecida. Retorno dos autos à Vara de origem após cumpridas as formalidades legais." 

(TRF3, 6ª T., AC n. 98.03.074883-1, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 08.05.08, DJF3 de 16.06.08). 

 

Sendo assim, diante da ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do processo, impõe-se a extinção do feito 
sem análise do mérito (art. 267, IV, do CPC), restando prejudicada a apelação e a remessa oficial. 

Por fim, deixo de condenar a Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da Impetrada, a teor das 

Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, respectivamente. 

Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por falta de pressuposto de 

desenvolvimento válido, a teor do disposto no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil e NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do referido estatuto 

processual, 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253/STJ, porquanto prejudicadas. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003607-40.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.003607-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JOSE CLEMENTE REZENDE 

ADVOGADO : EDSON CARDIA 

APELANTE : ROBSON OLIMPIO FIALHO 

ADVOGADO : ROBSON OLIMPIO FIALHO e outro 

APELANTE : TADEU LUCIANO SECO SARAVALLI 

ADVOGADO : TADEU LUCIANO SECO SARAVALLI e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : BANCO J P MORGAN S/A 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES MARTINI 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Bauru SP 

ADVOGADO : MARISA BOTTER ADORNO GEBARA 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : NILSON FERREIRA COSTA 

ADVOGADO : RUI CARVALHO GOULART e outro 

PARTE RE' : FERNANDO DOMINGUES OLIVEIRA e outro 

 
: JORGE DE CASTILHO MADEIRA 

ADVOGADO : DIOGO DIAS DA SILVA e outro 

PARTE RE' : MARIO SUSSUMU KURIHARA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

DESPACHO 

Fl. 2.252: defiro a suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido. 

Intimem-se.  
 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000802-93.2002.4.03.6115/SP 

  
2002.61.15.000802-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : PAULO CESAR MORETTI 

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Nos termos da certidão de fl. 377, o acórdão de fls. 367/376vº foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região em 25/08/2011. 

Em face do acórdão, o apelante opôs embargos de declaração, protocolizados em 05/09/2011, ou seja, após o termo 

final do prazo, a teor do que prescreve o artigo 536 do CPC. 

Isto posto, nego seguimento aos embargos declaratórios com fundamento nas disposições contidas no artigo 557, 

"caput", do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Prossiga-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002181-62.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.002181-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ METALURGICA LAPID LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO MACHADO e outro 

No. ORIG. : 00021816220024036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, contra a sentença proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos 

autos de execução fiscal, extinguiu o feito, nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80.  

Verifico, nesta oportunidade, que a Exequente manifestou o desinteresse no prosseguimento do presente recurso (fl. 

247). 

Isto posto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA do recurso de apelação, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo 

Civil e 33, inciso VI, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039979-51.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.006726-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARITIMA SEGUROS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.39979-8 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de afastar o recolhimento 

das alíquotas majoradas e diferenciadas das demais pessoas jurídicas, relativamente à Contribuição Social sobre o 

Lucro, exigida das instituições citadas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212/91, conforme dispõem o art. 3º da Lei nº 

7.689/88 (12%), art. 23 da Lei nº 8.212/91 (15%) e art. 11 da LC nº 70/91 (23%), no período de setembro/1989 a 

março/1993, assegurando-se à impetrante a compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título com a 

mesma contribuição, devidamente atualizados monetariamente, inclusive com a aplicação dos expurgos inflacionários, 

acrescidos da taxa de juros SELIC. 

A liminar foi indeferida. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, observado o prazo prescricional de cinco anos da 

data da homologação tácita do tributo. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União Federal, alegando, preliminarmente, que não há prova quanto ao recolhimento da exação, pois os 

DARF's juntados não são originais. Sustenta ainda a ocorrência da prescrição, a se considerar que o mandamus foi 

impetrado em 22/09/1998 e a última parcela da CSL pleiteada foi recolhida em março/1993; que a diferenciação das 
alíquotas da CSSL atende ao princípio da capacidade contributiva e da isonomia; que a correção monetária deverá sr 

calculada com base nos mesmos índices oficiais aplicados pela Fazenda Nacional; que são incabíveis os juros de mora 

em sede de compensação tributária. 

Em contrarrazões, a apelada argúi a intempestividade do recurso de apelação; razão pela qual não merece ser conhecido. 

Após, subiram os autos a esta Corte. 
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O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso de apelação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Primeiramente, rejeito a matéria preliminar arguida em contrarrazões, quanto à intempestividade do recurso de 

apelação. 

O termo inicial para a propositura de recurso de apelação conta-se da data da intimação pessoal do representante 

judicial da Fazenda Pública efetuada por mandado judicial, ou da ciência inequívoca da sentença mediante assinatura do 

Procurador Fazendário ou certificação cartorária. 

No caso vertente, foi a Fazenda Nacional intimada da r. sentença na pessoa de seu representante legal, em 01/10/2002, 

conforme termo de vista lançado à fl. 287, tendo protocolado o recurso de apelação em 30/10/2002. 

Dessa forma, a teor do que prescrevem os arts. 508 c.c. 188, bem como art. 538, todos do CPC, não há que se falar em 

intempestividade do recurso de apelação interposto pela União Federal. 

Também rejeito a preliminar da União Federal, referente à necessidade de comprovação do recolhimento da exação a 

ser feita somente através da juntada do original, uma vez que se restou decidido que as cópias autenticadas das guias 

DARF's fazem a mesma prova que os originais. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n.º 95.03.092523-1, Rel. Des. Fed. 

Mairan Maia, j. 17.04.2002, DJU 14.06.2002, p. 517. 
Passo, então, à análise do mérito. 

A discussão em torno da inconstitucionalidade da imposição de alíquotas mais elevadas da Contribuição Social sobre o 

Lucro às instituições financeiras, por violação ao princípio da isonomia, não é nova, pois sempre houve maior taxação 

desse segmento, desde a instituição da exação pela Lei nº 7.689/88. 

Originalmente foi estabelecida a alíquota de 8% para as pessoas jurídicas em geral e de 12% para tais instituições (Lei 

7.689/88, art. 3º). Posteriormente, a alíquota foi majorada para 10 e 14%, respectivamente (Lei 7.856/89, art. 2º e 

parágrafo único), passando para 15% para as instituições financeiras com a Lei 8.114/90, mantido esse percentual pela 

Lei 8.212/91 (art. 23). 

A Lei Complementar nº 70/91 (art. 11), ao instituir a Contribuição Social sobre o Faturamento (COFINS), excluiu 

expressamente do alcance da nova exação tais entidades, elevando-lhes para 23% a alíquota da Contribuição Social 

sobre o Lucro 

A questão da constitucionalidade do tratamento diferenciado dispensado às instituições financeiras deve ser analisada 

sob o aspecto do princípio da isonomia, atrelado ao princípio da capacidade contributiva. 

Com bastante propriedade, diz Sérgio Augusto G. Pereira de Souza, referindo-se à majoração de alíquota: 

 

Em verdade o artigo 11 da Lei Complementar nº 70/91 é constitucional porque implementa o Princípio Constitucional 

da Isonomia na sua forma mais perfeita, relativamente ao sistema constitucional tributário, ao conjugá-lo ao Princípio 
da Capacidade Contributiva. Também, dessa forma, constitucional a majoração de alíquota perpetrada pela Emenda 

Constitucional em questão. (Revista Dialética de Direito Tributário nº 32. São Paulo: Dialética, maio/1998, p. 91) 

 

O sentido e o alcance do princípio da isonomia ficam bem traduzidas na conhecida visão de que devem ser tratados 

igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na medida em que se desigualam, sendo imemoráveis as lições de 

Celso Antônio Bandeira de Mello em torno dos critérios legítimos de discrímen que deve orientar o legislador ao 

estabelecer tratamentos diferenciados às situações, sem quebra do princípio da isonomia. 

Como expõe o renomado jurista: 

 

...a discriminação não pode ser gratuita ou fortuita. Impende que exista uma adequação racional entre o tratamento 

diferenciado construído e a razão diferencial que lhe serviu de supedâneo. Segue-se que se o fator diferencial não 

guardar conexão lógica com a disparidade de tratamentos jurídicos dispensados, a distinção estabelecida afronta o 

princípio da isonomia. (O Conteúdo Jurídico do Princípio da Igualdade, 3ª edição, 12ª tiragem. São Paulo: Malheiros, 

2004, p. 39) 

 

Especificamente quanto à aplicação desse princípio no campo tributário vale citar as precisas palavras de Roque 

Antonio Carrazza: 
 

O princípio da igualdade exige que a lei, tanto ao ser editada, quanto ao ser aplicada: a) não discrimine os 

contribuintes que se encontrem em situação jurídica equivalente; b) discrimine, na medida de suas desigualdades, os 

contribuintes que não se encontram em situação jurídica equivalente. 

(Curso de Direito Constitucional Tributário. São Paulo: Malheiros, 2001, p. 76) 

 

E, considerando fundamental o princípio da capacidade contributiva para o próprio manejo do princípio da isonomia 

tributária, assim se manifesta Sacha Calmon Navarro Coelho: 
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E mais, o princípio da isonomia tributária não tem condições de ser operacionalizado sem a ajuda do princípio da 

capacidade contributiva, i.e., sem uma referência à capacidade de contribuir das pessoas físicas e até jurídicas. 

(Comentários à Constituição de 1988 - Sistema Tributário. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 91) 

 

Hugo de Brito Machado, ao destacar que a questão fundamental a ser enfrentada em tema de isonomia jurídica é a de 

saber qual o fator de discrímen, e baseando-se nos ensinamentos de Bandeira de Mello e de Amilcar Falcão, ao afirmar 

este último que o princípio da capacidade contributiva representa a versão, em matéria tributária, do princípio geral 

da isonomia, assim conclui: 

 

Assim, a questão de se saber se é válido o estabelecimento de alíquotas diferenciadas para as contribuições de 

seguridade social, em razão de pertencer o contribuinte a determinado setor da atividade econômica, deve ser 

resolvida com o exame da capacidade contributiva correspondente. Se os contribuintes que integram determinado setor 

da atividade econômica são dotados de capacidade contributiva mais elevada, o discrime não lesa o princípio da 

isonomia. Sem o exame da capacidade contributiva, a questão não pode ser enfrentada. 

(Contribuições Sociais. Caderno de Pesquisas Tributárias, vol. 17. Coordenador Ives Gandra da Silva Martins. São 

Paulo: Resenha Tributária, 1992, p. 106/107) 

Tenho que é legítima a majoração das alíquotas da CSSL, tendo em vista a maior capacidade contributiva das 

instituições financeiras e o fato de gozarem de isenção de pagamento da COFINS, inexistindo, consequentemente, 
violação aos arts. 5º, caput; 150, II; e 60, § 4º, da Constituição Federal. 

Nesse sentido, já sinalizou o E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 235.036-5/PR, sobre a exigibilidade 

da contribuição social sobre o lucro devida pelas instituições financeiras, de relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes:  

 

De outra parte, a discriminação das instituições financeiras compatibiliza-se com o princípio da capacidade 

contributiva, pois não se pode negar que, objetivamente consideradas, tais pessoas auferem lucros dignos de destaque, 

não inibindo essa distinção à circunstância de existirem empresas outras com maiores lucros, ou empresas da ação 

financeira com pequena margem de lucro. 

 

Trago à colação ainda os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CSSL. LEI N. 7.689/88. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. MAJORAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. LEI 8212.91. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. INOCORRÊNCIA. 1. Discute-se o direito ao 

recolhimento da Contribuição Social pela alíquota de 10%, referente ao ano-base de 1992, na forma da Lei 7.689/88 e 

a não aplicação do §1°, artigo 23, da Lei 8.212/91, com alteração dada pelo artigo 11, da Lei Complementar n° 70/91, 

à instituição financeira, sob o postulado constitucional da isonomia. 2. Sustenta a impetrante estar sujeita ao 

pagamento da Contribuição Social sobre o Lucro, nos termos da Lei n° 7.689/88, à alíquota de 10%, insurgindo-se 

contra a regra que modificou tal parâmetro, ou seja, a alteração legislativa promovida pelo artigo 23, da Lei 8.212/91, 
com alteração dada pelo artigo 11, da Lei Complementar n° 70/91, que majorou a alíquota dessa exação para 23%. 3. 

A Constituição Federal de 1988 tratou das contribuições sociais, como integrantes do sistema tributário nacional, nos 

artigos 145 a 156 e, ainda, 195, 212, § 5º, 239, §§ 1º a 4º e 240. 4. Não se vislumbra qualquer mácula ao princípio da 

isonomia, em virtude da discriminação entre os contribuintes (art. 150, II), pois se pautou a lei na diferenciação 

existente entre os mesmos, em razão da atividade econômica exercida, do princípio da capacidade contributiva, 

consagrando o princípio da justiça social e da solidariedade. 5. O dimensionamento da exação, sua importância 

encontra fundamento, especialmente, no princípio da eqüidade, pouco importa não ter sido incluído explicitamente o 

princípio da capacidade contributiva para a exigência da contribuição social, ela existe como decorrência do sistema 

social, implantado pela Constituição Federal de 1988, a qual é informada, considerando suas finalidades, pelo 

princípio da solidariedade. 6. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, Turma Suplementar da Segunda Seção, AMS nº 94030873060, Rel. Juiz Fed. Conv. Eliana Marcelo, j. 

03/05/2007, DJU 10/05/2007, p. 609) 

 

PROCESSUAL CIVIL. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESSINTONIA ENTRE O PLEITO 

MANDAMENTAL E A DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE QUE SE BUSCA. REJEIÇÃO. 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO A ALÍQUOTAS 

QUE VARIAM DE ACORDO COM A CATEGORIA ECONÔMICA À QUAL PERTENCE O CONTRIBUINTE. 
OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. INEXISTÊNCIA. 

........................................... 

V - Determina o princípio da solidariedade, corolário do princípio da igualdade quando o tema é seguridade social, 

que devam os desiguais contribuir de maneira desigual, para que, desta maneira, equilibradamente, contemplada 

esteja toda a sociedade. 

VI - O legislador ordinário foi rigoroso ao tributar as instituições financeiras, já que presumiu auferirem maior lucro, 

de forma que comportam maior encargo, devendo contribuir com maior parcela para o financiamento da seguridade. 

VII - Já a Lei n. 7.689/88 estabeleceu alíquotas mais elevadas para os contribuintes a que se refere o § 1º, do Art. 22, 

da Lei n. 8.212/91, quais sejam, bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas 

econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades 

corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de 
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crédito, empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 

entidades de previdência privada abertas e fechadas, ou seja, contribuintes de consabida elevadíssima capacidade 

econômica e que, além disso, utilizam a parca mão-de-obra de que necessitam, não para atividade produtiva qualquer, 

mas apenas para, da movimentação de capital, advindo da poupança de quem produz, bem como do empréstimo de 

quem busca produzir, gerar mais capital. 

........................................... 

IX - Assentada a dessemelhança existente entre as instituições financeiras e as demais pessoas jurídicas, reconheço a 

constitucionalidade da diferenciação de alíquotas havida. 

........................................... 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 9803039753-2, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 25/06/2003, DJ, 08/10/2003) 

 

Restam, portanto, prejudicados os demais pedidos da apelante, face à inexistência do indébito. 

Em face de todo o exposto, rejeito a matéria preliminar arguida em contrarrazões e na apelação, e, nos termos do 

art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037542-09.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.037542-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TRANSPORTES E REPRESENTACAO TRANSPLUS 2000 LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

No. ORIG. : 00375420920034036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, contra a sentença proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos 

autos de execução fiscal, extinguiu o feito, nos termos do art. 26 da Lei 6830/80.  

Verifico, nesta oportunidade, que a Exequente manifestou o desinteresse no prosseguimento do presente recurso (fl. 

370). 

Isto posto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA do recurso de apelação, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo 

Civil e 33, inciso VI, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065899-96.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.065899-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ICLA COM/ IND/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

No. ORIG. : 00658999620034036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, contra a sentença proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos 

autos de execução fiscal, extinguiu o feito, nos termos do art. 26, da Lei 6.830/80.  
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Verifico, nesta oportunidade, que a Exequente manifestou o desinteresse no prosseguimento do presente recurso (fl. 

123). 

Isto posto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA do recurso de apelação, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo 

Civil e 33, inciso VI, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011166-04.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.011166-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : SEGURADORA ROMA S/A 

ADVOGADO : DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por SEGURADORA ROMA S/A, contra ato do 

DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO/SP , objetivando a expedição 

de certidão de regularidade fiscal. 

Alega, em síntese, que possui direito a compensação oriundo de ação declaratória já transitada em julgado. Contudo, a 

Autoridade-Impetrada indeferiu o pedido de compensação, razão pela qual obsta a expedição do documento. Estando a 

decisão ainda pendente de recurso na esfera administrativa, não pode a Autoridade, segundo a Impetrante, negar a 

expedição da certidão pretendida (fls. 02/11). 
Foram acostados à inicial os documentos de fls. 12/56. 

A liminar foi indeferida às fls. 62/63. 

Devidamente notificada (fl. 88), a Autoridade-Impetrada alegou a falta de interesse de agir da Impetrante, visto que o 

referido crédito tributário encontra-se de fato com a exigibilidade suspensa, não havendo razões para a presente 

demanda (fls. 83/86). 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 90/96). 

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança, determinando à Autoridade a expedição da certidão requerida (fls. 98/100). 

Sendo a sujeita submetida a reexame necessário, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal não visualizou, novamente, interesse que justificasse sua intervenção no feito, pugnando 

pelo seu regular prosseguimento (fls. 138/138 vº). 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 
o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-

lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª 

ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504). 

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva prevêem, respectivamente, que: 

 

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a 

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença" 

 

In casu, observo que a Autoridade-Impetrada, posteriormente à presente impetração, mas em momento anterior ao da 

prolação da sentença, informou que os débitos tributários da Impetrante não poderiam constituir óbice à emissão da 
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certidão, haja vista o processo administrativo ainda pendente de recurso, pelo quê restou configurada a carência 

superveniente do interesse processual (arts. 267, VI e § 3º e 462, do CPC). 

A contrario senso já decidiu esta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. MANDADO DE SEGURANÇA. 

NOTÍCIA DE CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DEPOIS DA PROLAÇÃO DA R. SENTENÇA. HIPÓTESE DO 

ART. 462 DO CPC. PROCEDÊNCIA. PERDA DE OBJETO INOCORRENTE. REMESSA OFICIAL À QUAL SE 

NEGA PROVIMENTO. 
1. Embora informado pela Impetrante que os débitos que impediam a concessão de certidão negativa de débito haviam 

sido quitados antes do ajuizamento da demanda, a Autoridade não reviu seu ato expedindo essa certidão, o que só 

ocorreu por força de ordem liminar. 

2. Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito, a ação e, conseqüentemente, a remessa oficial não perderam 

seu objeto, o que ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu ato e expedido a certidão, o 
que não ocorreu. Precedentes. 

3. Caracterização da ocorrência de fato superveniente, previsto no art. 462 do CPC, que deve ser levado em conta no 

julgamento da causa, porque a notícia da anulação das inscrições em dívida ativa somente veio aos autos depois da 

prolação da r. sentença. 

4. Remessa oficial improvida." 
(REOMS n. 2005.61.00.901217-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Claudio Santos, j. em 10.07.08, DF3 de 22.07.08 - Destaques 

meus). 

Assim, deve provida a remessa oficial e reformada a sentença, para extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do disposto no art. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil. 

Por fim, entendo descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União 

Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, 

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg 

nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Isto posto, nos termos dos arts. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do STJ, DOU 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para reformar a sentença e DECLARAR EXTINTO O PROCESSO, 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do referido codex. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007096-35.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.007096-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TES TECNOLOGIA SISTEMAS E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MATEUS ALQUIMIM DE PADUA e outro 

DESPACHO 

Vistos.  
Fls. 986/987 - Haja vista o pedido formulado na respectiva petição, expeça-se novo alvará de levantamento, a fim de 

que sejam liberados os valores referentes aos acréscimos legais que incidiram sobre o montante do valor depositado nos 

autos desde 28.02.2011, em nome do subscritor Dr. Mateus Alquimim de Pádua, OAB/SP 163.461. 

Ademais, oficie-se ao Sr. Delegado da Receita Federal em São Paulo, informando-o acerca de tal levantamento. 

Intimem-se.  

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003723-66.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.003723-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP 
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ADVOGADO : JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO e outro 

APELADO : WACIX COM/ IMP/ E EXP/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : ALEXANDRE ALVES VIEIRA e outro 

PARTE RE' : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

PROCURADOR : JOSE CARLOS DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo INMETRO contra sentença que julgou procedentes embargos à execução fiscal, 

por verificar a ocorrência de prescrição, condenando-o em 10% sobre o valor da causa, a título de honorários 

advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de inocorrência da 

prescrição. 

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Do exame cauteloso dos autos, revela-se a natureza não tributária do débito exequendo, consistente em multa 

administrativa, aplicada por autarquia federal. Em virtude da natureza do crédito, não se aplicam as disposições contidas 

no Código Tributário Nacional. 

A prescrição da pretensão executiva da Administração Pública, no tocante às referidas multas por ela aplicadas no 

exercício de seu poder de polícia, não possuía regulamentação legal, porquanto se limitara o legislador a dispor, no art. 

1º do Decreto nº 20.910/32, sobre a prescrição da pretensão do indivíduo em face da Administração - e não o contrário. 

À vista desta lacuna do ordenamento, o C. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp nº 1.105.442, julgado pelo 

regime dos recursos repetitivos (543-C, CPC), firmou o entendimento de que o prazo prescricional da Administração 

deveria ser quinquenal, aplicando-se o previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32 também à Administração, em atenção 

ao princípio constitucional da Isonomia. Confira-se o teor do dispositivo, in verbis: 

Art. 1º - As Dividas Passivas Da União, Dos Estados E Dos Municípios, Bem Assim Todo E Qualquer Direito Ou Ação 

Contra A Fazenda Federal, Estadual Ou Municipal, Seja Qual For A Sua Natureza, Prescrevem Em Cinco Anos 
Contados Da Data Do Ato Ou Fato Do Qual Se Originarem. 

Assim, se o indivíduo dispunha de cinco anos para executar, enquanto credor, dívida passiva da Administração Pública 

direta ou indireta, também deveria esta dispor de cinco anos para executar, mediante o ajuizamento de execução fiscal, 

suas dívidas ativas não tributárias, decorrentes do exercício de seu poder de polícia. 

Nesta linha de raciocínio, afastou, o Superior Tribunal, a aplicação analógica do Código Civil pleiteada pela 

Administração. Confira-se a ementa do julgado: 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza 

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32). 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 1105442/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 

22/02/2011) 

No âmbito da Administração Federal, a Lei nº 9.873/99 previu prazo prescricional quinquenal para a ação punitiva da 

Administração, referente ao tempo de que dispõe para apurar a infração e notificar a pessoa quanto à multa. O termo 

inicial deste prazo é a data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver 
cessado, ao passo que o termo final é a notificação do indivíduo para pagamento da multa aplicada. Observe-se: 

Art. 1o Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do 

poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de 

infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

Na esteira da jurisprudência dominante, a Lei nº 11.941/09 alterou a Lei nº 9.873/99 para prever expressamente o prazo 

prescricional quinquenal para a ação executiva da Administração, na cobrança de seu crédito já regularmente 

constituído: 

Art. 1o-A. Constituído definitivamente o crédito não tributário, após o término regular do processo administrativo, 

prescreve em 5 (cinco) anos a ação de execução da administração pública federal relativa a crédito decorrente da 

aplicação de multa por infração à legislação em vigor.  

Da análise conjunta da jurisprudência da Corte Superior e da Lei nº 9.873/99, conclui-se dispor, a Administração 

Federal direta e indireta, de cinco anos para constituir seu crédito não tributário (pretensão punitiva) e de mais cinco 
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anos para o ajuizamento da execução deste crédito constituído (pretensão executória). A corroborar esta assertiva, 

extraio excerto do REsp 1105442/RJ, julgado pelo trâmite do art. 543-C, cuja ementa foi anteriormente citada: 

"De todo o exposto resulta que, conquanto se entenda não atribuir à Lei nº 9.873/99 aplicação subsidiária nos âmbitos 

estadual e municipal, eis que sua eficácia é própria do âmbito da Administração Pública Federal, direta e indireta, 

resta incontroverso, de todo o constructo doutrinário e jurisprudencial, que é de cinco anos o prazo prescricional para 

o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza administrativa, contado do momento em que se 

torna exigível o crédito, com o vencimento do prazo do seu pagamento (cf. artigo 39 da Lei nº 4.320/64), aplicando-se 

o artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 em obséquio mesmo à simetria que deve presidir os prazos prescricionais relativos 

às relações entre as mesmas partes e até autoriza, senão determina, a interpretação extensiva, em função de sua 

observância." (p. 16) 

Nos moldes do artigo 2º, §3º da Lei nº 6.830/80, aplicável às execuções fiscais de dívidas de natureza não tributária, 

suspende-se o transcurso do prazo prescricional por 180 dias após a inscrição do crédito em dívida ativa ou até a 

distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo. É este o entedimento consolidado no C. STJ e na E. Sexta 

Turma deste Tribunal. Confira-se: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - LEI 6.830/80, ART. 2º, § 3º - SUSPENSÃO POR 180 

DIAS - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO - INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE. 1. A norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, segundo a qual 

a inscrição em dívida ativa suspende o prazo prescricional por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da 
execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a 

prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. 2. Inocorre ofensa à 

cláusula de reserva de plenário (arts. 97 da CF e 480 do CPC), pois não se deixou de aplicar a norma por 

inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua incidência no caso concreto. 3. Recurso especial não provido. 

(STJ, REsp 1165216, rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 10/03/10) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. 

MULTA APLICADA PELO BACEN. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 1º DO DECRETO Nº 

20.910/32 E ART. 1º DA LEI Nº 9.873/99. (...) 2. O débito ora discutido não tem natureza tributária, uma vez que 

tributo, nos dizeres do Código Tributário Nacional, é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor 

nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade 

administrativa plenamente vinculada (destaquei). 3. Cabível, na espécie, a aplicação das disposições da Lei nº 

6.830/80 relativas à prescrição dos créditos não-tributários, bem como a interrupção da prescrição (art. 8º, parágrafo 

segundo). Aplica-se, ainda, o disposto no art. 2º, § 3º, da Lei de Execuções Fiscais, que reconhece a suspensão da 

prescrição pelo prazo de 180 dias a contar da inscrição do débito em dívida ativa. 4. Quanto à cobrança da multa 

administrativa, na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, entendo aplicável o prazo prescricional 

quinquenal, contado a partir da notificação da infração, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 

20.910/32 e art. 1º da Lei nº 9.873/99. 5. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 6. Na hipótese dos autos, 
considerando que a notificação final se deu em 28.05.1985, a inscrição em 01.06.1989 e o despacho que determina a 

citação em 15.03.1990, afasto a alegação de prescrição. 7. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental 

prejudicado. 

(TRF3, AI 207205, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 12/01/11) 

Fixadas as balizas teóricas, verifico, no caso concreto, a ocorrência da prescrição da pretensão executória, visto que 

presente tempo superior a cinco anos entre a notificação do embargante para pagamento da multa, em virtude do 

indeferimento de seu recurso (21.06.99) e o ajuizamento da execução fiscal (09.03.05), considerado o tempo de 

suspensão de 180 dias. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005831-59.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.005831-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BRAS GAS SBC INSTALACOES COMERCIAIS LTDA 

Decisão 
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Cuida-se de agravo interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão monocrática do Relator, que negou 

seguimento à apelação. 

Alega a agravante, em síntese, que diferentemente do determinado, não decorreu o prazo superior a cinco anos entre a 

data da constituição do crédito tributário (entrega da DCTF) e o ajuizamento da execução fiscal. Por fim, no caso 

concreto houve pedido de parcelamento do débito, situação apta a ensejar a interrupção e renúncia à prescrição. 

Caso mantida a decisão, pugna pela apresentação em mesa perante a Sexta Turma do Egrégio Tribunal Regional da 3ª 

Região. 

É o relatório. 

Com razão a agravante. 

Da análise das CDA(s) acostadas aos autos, os débitos se referem às contribuições e impostos, cujos vencimentos 

ocorreram dentre 1995 e 1999, constituídos mediante Termo de Confissão Espontânea, com notificação pessoal ao 

contribuinte em 07/04/1997; a execução fiscal foi ajuizada em 12/08/2004, o indeferimento do parcelamento em 

16/07/2001 (fls.83/89) e a citação da executada, na pessoa de seu representante legal, ocorreu em 06/03/06 (fls. 52/54). 

Muito embora, na hipótese dos autos, tenha decorrido mais de cinco anos entre a data dos vencimentos dos débitos e a 

data do ajuizamento da execução fiscal, com fundamento no disposto no parágrafo único, inc. IV, do art. 174, do 

Código Tributário Nacional, verifica-se que esta foi ajuizada dentro do quinquênio legal, tendo em vista a interrupção 

da prescrição, por força do parcelamento avençado. Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

bem como da Sexta Turma deste Tribunal, conforme se verifica nos seguintes arestos: 
 

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. EXECUÇÃO FISCAL. 

REFIS. CONFISSÃO DA DÍVIDA. CAUSA INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO (ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, 

INCISO IV, DO CTN). 1. Alega-se ofensa ao 535, inciso II, do Código de Processo Civil, porque o acórdão recorrido 

não teria se manifestado especificamente em relação ao fato de que a adesão ao Refis é causa de interrupção da 

prescrição, independentemente de ter sido consolidado o parcelamento. Todavia, o Tribunal a quo, ainda que 

sucintamente, examinou tal assertiva, entendendo que a adesão ao Refis não configurou hipótese de interrupção da 

prescrição, porque não foi perfectibilizada. 2. A confissão espontânea de dívida com o pedido de adesão ao Refis 

representa um inequívoco reconhecimento do débito, nos termos do art. 174, IV, do CTN, ainda que o parcelamento 

não tenha sido efetivado. 3. Recurso especial provido em parte.(Superior Tribunal Federal - RESP 200900274911, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 26/08/2010) 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a 

exceção de pré-executividade é uma forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, 

independentemente de qualquer garantia do Juízo. 2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de 

questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, 

extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 3. 

Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 
aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

4. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas 

se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. 5. Não há que se falar em decadência na hipótese de constituição do crédito de tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, uma vez que, inexistindo pagamento antecipado a homologar, a constituição 

do crédito ocorre com a entrega da declaração ao fisco. Portanto, inaplicável o prazo decadencial a que se refere o 

art. 150, § 4º do CTN pois, não havendo pagamento, nada há que se homologar. 6. O termo inicial da fluência do prazo 

prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo, ou seja, aquele que 

ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo para o estado a 

pretensão executória. 7. Há que se ressaltar que, no período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de 

prazo prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 8. O termo final do 

prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da execução. Se o 

ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser observada a 

redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe pela citação 

pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106 do STJ. 9. Se o 
ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem do prazo 

prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação imprimida ao 

art. 174, parágrafo único, I do CTN. 10. No caso vertente, os débitos se referem à cobrança da CSSL e respectivas 

multas, com vencimentos entre 29/03/1996 e 30/01/1997, constituído mediante Termo de Confissão Espontânea, com 

notificação pessoal ao contribuinte em 18/04/1997; a execução fiscal foi ajuizada em 15/08/2003 e a citação da 

executada ocorreu em 27/08/2003 (fls. 20/33). Consta dos autos a informação que a executada aderiu a parcelamento 

em 18/04/1997 e dele foi excluído em 01/01/2002 (fls. 113). 11. O parcelamento do débito tem o condão de interromper 

o curso da prescrição, nos termos do disposto no Parágrafo único, inc. IV, do art. 174, do CTN, que estabelece que a 

prescrição se interrompe por por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe m reconhecimento do 

débito pelo devedor, como na hipótese de parcelamento, eis que este é precedido por confissão de dívida fiscal, 

interrompendo o curso da prescrição que voltará a fluir a partir do rompimento o acordo. 12. Não está evidenciada, no 
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caso, a desídia ou a negligência da exequente, considerando-se o termo inicial do prazo prescricional em 01/01/2002 e 

como termo final o ajuizamento da execução, ocorrida em 15/08/2003, verifica-se a inocorrência do transcurso do 

prazo prescricional quinquenal. 13. Muito embora, na hipótese dos autos, tenha decorrido mais de cinco anos entre a 

data dos vencimentos dos débitos e a data do ajuizamento da execução fiscal, verifica-se que esta foi ajuizada no 

quinquênio legal, tendo em vista a interrupção da prescrição, por força do parcelamento avençado. 14. Agravo de 

instrumento improvido.(TRF - 3ª Região - AI 200903000234449, Rel. Des. Federal CONSUELO YOSHIDA, SEXTA 

TURMA, data de julgamento 01/09/2011). 

 

Assim, não há que se falar em prescrição. 

Posto isso, reconsidero a decisão agravada e com fundamento no art. 557, §1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO à apelação da União, para afastar a prescrição e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem, 

prosseguindo a presente execução fiscal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012156-40.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.012156-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RADIO MUSICAL DE SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI e outro 

No. ORIG. : 00121564020044036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, contra a sentença proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos 

autos de execução fiscal, extinguiu o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 237, VI, do Código de Processo 

Civil. 

Verifico, nesta oportunidade, que a Exequente manifestou o desinteresse no prosseguimento do presente recurso (fl. 

107). 
Isto posto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA do recurso de apelação, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo 

Civil e 33, inciso VI, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043137-52.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.043137-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PANIFICADORA KIPAO DO PRIMAVERA LTDA -ME e outros 

 
: FRANCISCO ALMEIDA QUINTAO 

 
: TIAGO FERINO DE FREITAS 

 
: DELFIN PEREIRA TORRES NETO 

ADVOGADO : JOSE HONORIO FERNANDES CORREIA e outro 

APELADO : LIDIO PEREIRA DA SILVA 

 
: BENEDITO ELIAS DA SILVA 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00431375220044036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, contra a sentença proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos 

autos de execução fiscal, reconheceu a prescrição dos créditos tributários e extinguiu o feito, nos termos do art. 269, IV, 

do Código de Processo Civil.  

Verifico, nesta oportunidade, que a Exequente manifestou o desinteresse no prosseguimento do presente recurso (fl. 

148). 

Isto posto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA do recurso de apelação, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo 

Civil e 33, inciso VI, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044790-89.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.044790-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO S/A 

ADVOGADO : JOSE OSDIVAL DE PAULA e outro 

Desistência 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, contra a sentença proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos 

autos de execução fiscal, extinguiu o feito, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil e 26, da Lei 6.830/80.  

Verifico, nesta oportunidade, que a Exequente manifestou o desinteresse no prosseguimento do presente recurso (fl. 

184). 

Isto posto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA do recurso de apelação, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo 

Civil e 33, inciso VI, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053390-02.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.053390-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BRF BRASIL FOODS S/A 

ADVOGADO : DIANA PIATTI DE BARROS LOBO 

SUCEDIDO : PERDIGAO S/A 

Desistência 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, contra a sentença proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos 

autos de execução fiscal, extinguiu o feito nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Verifico, nesta oportunidade, que a Exequente manifestou o desinteresse no prosseguimento do presente recurso (fl. 

160). 

Isto posto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA do recurso de apelação, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo 

Civil e 33, inciso VI, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
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Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054543-70.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.054543-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MACHADO MEYER SENDACZ E OPICE ADVOGADOS e outro 

 
: DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

APELADO : NORCHEM HOLDINGS E NEGOCIOS S/A 

ADVOGADO : LIA MARA FECCI e outro 

No. ORIG. : 00545437020044036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, contra a sentença proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos 

autos de execução fiscal, extinguiu o feito, nos termos dos arts. 267, VIII, do Código de Processo Civil e 26, da Lei 

6.830/80. 

Verifico, nesta oportunidade, que a Exequente manifestou o desinteresse no prosseguimento do presente recurso (fl. 

634). 

Isto posto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA do recurso de apelação, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo 

Civil e 33, inciso VI, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, voltem os autos conclusos para oportuno julgamento do recurso de apelação 

interposto (fls. 535/546). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029926-64.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029926-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : AGROPECUARIA VALE DAS UVAS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, objetivando a expedição de certidão negativa de débitos ou 

certidão positiva com efeito de negativa de débitos, nos termos dos arts. 205 e 206 do CTN, bem como a exclusão do 

nome da autora do CADIN, em face da regularidade de sua situação fiscal. 

O pedido de liminar foi deferido, desde que não existam outros débitos além dos mencionados nos presentes autos. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança. Sem fixação de honorários. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem a interposição de recursos, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

O cerne da questão ora trazida cinge-se à discussão dos requisitos autorizadores da expedição da Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa de Débitos e para a exclusão do nome da autora do CADIN. 

A necessidade de a certidão retratar com fidelidade a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a expedição 

de Certidão Negativa de Débitos em existindo débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. Nesta última 
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situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos termos e 

para os fins do art. 206 do CTN. 

No caso vertente, correto o r. Juízo a quo ao conceder a segurança, por entender ser ilegítima a recusa na expedição da 

certidão requerida, bem como por ser indevida a manutenção do nome da autora no CADIN. 

Conforme os documentos acostados aos autos, o débito objeto da CDA nº 80.2.05.017072-10 está extinto pelo 

pagamento (fls. 462); das CDAs 80.2.04.011214-19, 80.6.04.011798-74, 80.6.03.074399-06, 80.6.04.061393-31 e 

80.6.05.023791-86 estão garantidos por fiança bancária (fls. 456, 453, 454 e 455); os débitos objetos do processo 

administrativo nº 10.880.005163/2004-14 estão com a exigibilidade suspensa, por força de decisão judicial, nos termos 

do art. 151, inc. IV e V, do CTN (fls. 221/223) e os débitos de ITR e IOF foram recolhidos, conforme cópias de guias 

DARF (fls. 414/418, 480/483). 

Sendo assim, inexistindo outros impedimentos que justificassem a manutenção do nome da impetrante no CADIN, ou à 

expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida à autora. 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DÉBITO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE 

NEGATIVA. DÉBITO NÃO-CONSTITUÍDO. AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que proveu recurso especial da agravada. 

2. É possível a obtenção de Certidão Positiva, com efeito de Negativa, de Débito - CND (art. 205, c/c o art. 206 do 
CTN). 

3. Estando suspensa a exigibilidade do crédito tributário ou regular o parcelamento, com o cumprimento, no prazo, 

das obrigações assumidas pelo contribuinte, não pode ser negado o fornecimento de CND, sob a alegação de que 

inexiste garantia para a transação firmada. Se o credor não exige garantia para a celebração do acordo de 

parcelamento, não pode, no curso do negócio jurídico firmado, inovar. 

4. Inexistência de crédito tributário definitivamente constituído que impeça o fornecimento da CND requerida, 

mormente quando o débito encontra-se com o parcelamento em dia. 

5. O entendimento que prevalece na doutrina e na jurisprudência, após alongada discussão sobre a matéria, é o de que 

o seu efeito é simplesmente declaratório. Essa posição determinou o assentamento doutrinário e jurisprudencial na 

linha de que só surge o direito ao crédito tributário após o lançamento definitivo, isto é, o formado por decisão 

administrativa transitada em julgado e não impugnada pela via judicial. 

6. Analisando-se a sistemática do CTN, tem-se o seguinte raciocínio: parcelamento como obtido pela embargante é 

modalidade de moratória (art. 152 e segs.); a moratória suspende a exigibilidade do crédito tributário; a certidão em 

que consta a suspensão do crédito tributário equipara-se 'ou tem os mesmos efeitos', à CND (art. 206, c/c o art. 205) 

culminando na inarredável conclusão, que se aplica ao caso em apreço, de que quem obteve parcelamento de seus 

débitos tem direito à obtenção de certidão, nos termos do art. 206 do CTN. 

7. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas e 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça. 
8. Agravo regimental não-provido. 

(STJ. AgRG no RESP nº 996837, 1ª Turma, rel. Ministro José Delgado, j. 18/03/2008, DJ 23/04/2008) 

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO DEVIDAMENTE INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA. 

FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 

83. 

Se é por meio do lançamento que o crédito tributário é constituído, sem ele não há cogitar de débito, afigurando-se, 

por isso mesmo, ilegal e abusiva a recusa da autoridade administrativa em expedir a certidão negativa, uma vez que, 

antes do lançamento, existe tão-somente uma obrigação fiscal, despida de exigibilidade. 

Inexistindo, pois, inscrição do débito na dívida ativa, resulta abusiva a recusa da autoridade administrativa quanto à 

expedição da CND. 

Incidência da Súmula 83 deste Sodalício. 

Recurso especial não-conhecido. 

(STJ. RESP nº 511068/MG, 2ª Turma, rel. Ministro Franciulli Netto, j. 16/09/2004, DJ 21/02/2005) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à remessa oficial. 
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010762-10.2005.4.03.6102/SP 
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2005.61.02.010762-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : JOSE LOPES FERNANDES NETO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por José Lopes Neto em face de acórdão que negou provimento ao agravo 

legal por ele interposto, condenando-o ao pagamento, em favor da União Federal, de multa correspondente a 1% do 

valor atribuído à causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor, 

nos termos do art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil. 
Em suas razões, aponta a embargante omissão quanto à alegação de inexistência de procedimento fiscal referente aos 

exercícios diferentes a 2004. Ademais, pretende o esclarecimento da contradição consistente no fato do acórdão ter 

autorizado quebra do sigilo sem a observância de procedimento fiscalizatório, reconhecidamente obrigatório. 

Argumenta, outrossim, que a questão foi enfrentada pelo Supremo Tribunal Federal, que acatou a tese favorável ao 

contribuinte, sendo descabida a aplicação do art. 557, §2° do Código de Processo Civil. 

É o relatório. 

Os embargos de declaração, no caso concreto, carecem da presença de todos os pressupostos de admissibilidade 

indispensáveis a sua apreciação. 

A aplicação da multa em razão da interposição de agravo legal manifestamente infundado, nos termos do art. 557, § 2º, 

do CPC, impõe à parte que lhe deu causa o depósito do valor correspondente, sob pena de não conhecimento do recurso 

ulteriormente interposto. 

Assim, o cumprimento da sanção processual caracteriza autêntico pressuposto de admissibilidade recursal, cuja 

ausência impõe a rejeição liminar do recurso subsequente ao julgamento do agravo. 

No caso em tela, o embargante, após a sua condenação ao pagamento da multa, deixou de depositá-la, razão pela qual 

os presentes embargos de declaração não devem ser admitidos. 

Posto isso, rejeito liminarmente os embargos de declaração, diante de sua manifesta inadmissibilidade, nos termos do 

art. 557, caput, do CPC. 
Int. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002946-71.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.002946-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE MARIA GOMIDES 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00029467120054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, opostos pela União Federal, alegando a ocorrência de 
prescrição, visto que a ação principal transitou em julgado em 08/03/2000 e a Fazenda somente foi citada em 

06/05/2005, bem como excesso de execução nos cálculos apresentados pelo exequente. 

O valor da causa foi arbitrado em R$ 33.123,58 (trinta e três mil, cento e vinte e três reais e cinqüenta e oito centavos). 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para adequar os cálculos àqueles efetuados pela Contadoria Judicial, que 

obteve valor bem aproximado daquele obtido pela União Federal. Sem condenação em honorários advocatícios, por 

entender se tratar de mero acertamento de cálculos. 

Apelou a União Federal, pugnando pela condenação da embargada em honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da causa. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 

Assiste razão à União Federal. 
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De fato, é cabível a condenação ao pagamento de verba honorária em embargos à execução de sentença, com fulcro no 

art. 20, do CPC, mesmo porque houve reconhecimento por parte do r. Juízo, de excesso de execução. 

Em se tratando de embargos à execução de sentença, os honorários advocatícios são fixados no percentual de 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, correspondente à diferença entre o valor obtido pelo embargado, nos autos principais 

e o valor apresentado pela embargante, com fulcro no art. 20 e § 4.º, do Estatuto Processual, conforme entendimento 

sufragado por esta E. Sexta Turma: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA . REPETIÇÃO DE INDÉBITO. HONORARIOS ADVOCATÍCIOS . 

MANTIDOS 

(...) 

2- Mantida a sucumbência imposta a apelante, porquanto foi requerida e está corretamente fixada nos termos do 

art.20, § 3º, do CPC, e entendimento da Turma, ou seja fixada no percentual de 10% (dez por cento) sobre a parcela 

que restou vencido, que correspondente à diferença entre o valor pretendido e aquele obtido. 

3- Como se sabe a condenação nas verbas de sucumbência decorre do fato objetivo da derrota no processo, cabendo 

ao juiz condenar, de ofício, a parte vencida, independentemente de provocação. O pedido de tal condenação encontra-

se compreendido na petição inicial como se fosse um pedido implícito, pois seu exame decorre da lei, prescindindo de 

pedido expresso. 

4- Apelação improvida. (grifei). 
(Des. Fed. Lazarano Neto, AC nº 2004.61.00.013678-0, j. 07.11.06, DJU 14.01.08, p. 1638) 

 

Portanto, condeno a embargada ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, com 

fulcro no art. 20, § 3.º, do CPC e consoante entendimento desta E. Turma. 

Em face de todo o exposto, dou provimento à apelação. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006390-15.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.006390-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TAMI DISTRIBUIDORA DE AREIA E PEDRA LTDA 

ADVOGADO : MARCIA LOURDES DE PAULA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00063901520054036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação da UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL e reexame necessário em face da sentença que 

extinguiu a execução fiscal, em razão do reconhecimento da prescrição com fundamento no art. 174 do Código 

Tributário Nacional. 

Alega a apelante, em síntese, que não ocorreu a prescrição uma vez que a União teria 5 (cinco) anos para lançar e mais 

5 (cinco) anos para cobrar o crédito tribuário. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte (fls. 110/113). 

É o relatório. Decido. 

 

A questão discutida nos autos não é nova, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Da análise da CDA acostada aos autos, percebe-se que os créditos possuem vencimento entre 10/02/1997 e 12/01/1998. 

Porém, comprovou a exequente, a fls. 65, que a Declaração de Rendimentos foi entregue em 28/05/1998, termo a partir 

do qual passaram os créditos a ostentar exigibilidade. 

À vista do exposto, considerando que a CDA goza de presunção de veracidade, não infirmada por qualquer prova em 

sentido contrário, infere-se que a prescrição não atingiu o crédito tributário em comento. Não houve o escoamento do 

prazo a que se alude o art. 174 do Código Tributário Nacional entre a data da propositura da execução fiscal 
(19/02/2003) e a data da entrega da Declaração, a qual constituiu, definitivamente, os créditos. 
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A propósito, apesar de a data de citação e do despacho que a determina serem marcos interruptivos da prescrição, a 

inércia do titular do crédito se encerra com a propositura da ação, não se podendo penalizá-lo pela demora inerente aos 

mecanismos da Justiça, a teor do enunciado da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ademais, o art. 219, §1° do Código de Processo Civil estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage 

à data da propositura da ação. Nesse sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça submetido ao rito dos 

recursos representativos da controvérsia: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 
entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:  

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal ; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 3. A 

constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 
qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco." 6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de 

cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária 

expressamente reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 
presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 
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11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 12. 

Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, 

in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 

30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 
15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). 

Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. 

Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz 

litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e 

interrompe a prescrição. 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da 

propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais 

coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde 

sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o 

dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas 
interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal . Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp 1120295/SP, 1ª Seção, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 21/05/2010) 

 

A citação se deu na pessoa do representante legal em 22/09/2005, interrompendo a prescrição, e retroagindo à data da 

propositura da ação. Desta forma, há que ser afastada a prescrição. 

As demais questões suscitadas deverão ser dirimidas no juízo de origem. 

Posto isso, com fundamento no §1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação e ao 

reexame necessário, para afastar o decreto de prescrição e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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APELANTE : HEMOGRAM IND/ E COM/ DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em face do Delegado da Receita 

Federal do Brasil de Administração Tributária (DERAT) do Município de Jundiaí/SP, com o objetivo de obter a 

declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n.ºs 2.445/88 e 2.449/88 e MP n.º 1.212 e suas reedições, bem 

como declarar a inexistência de relação jurídica que legitimasse a cobrança do PIS com base naqueles dispositivos, 
permitindo-se a compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título nos 10 (dez) anos anteriores à 

impetração do mandamus, com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal do Brasil (RFB), sem as 

limitações impostas pelo art. 170-A, do CTN e artigos 3º e 4º, da LC n.º 118/05. 

O pedido de liminar foi indeferido. 

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, denegando a segurança, para reconhecer a prescrição quinquenal das 

parcelas requeridas. 

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, aduzindo a não ocorrência da prescrição quinquenal, haja 

vista que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a extinção do crédito tributário ocorre tão somente com 

a homologação do lançamento, nos termos do art. 156, inciso VII, do CTN. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Opinou o Ministério Público Federal pela concessão da segurança, para que seja adotado, in casu, o prazo prescricional 

decenal. 

Em decisão de 17 de novembro de 2008, de minha relatoria, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, foi negado 

seguimento à apelação, para declarar a ocorrência da prescrição quinquenal dos recolhimentos efetuados 

indevidamento. 

Interpôs recurso especial a impetrante, sob o fundamento que o decisum negou vigência aos artigos 150, parágrafos 1º e 

4º, 156, inciso VII, 165, inciso I e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, aduzindo, ainda, que o julgado 
apresenta interpretação diversa daquela adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

Por estar o v. acórdão em dissonância com o entendimento consolidado no C. Superior Tribunal de Justiça, em relação à 

contagem do prazo prescricional, a reapreciação foi oportunizada pelo Exmo. Vice-Presidente desta Corte, conforme 

previsto no art. 543-C, §7º, inciso II, do CPC. 

Profiro, assim, novo julgamento, em juízo de retratação, ante a reapreciação oportunizada pela Vice-Presidência desta 

Corte, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, inciso II, do CPC, da decisão de minha relatoria proferida nestes autos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito. 

Primeiramente, passo à análise do prazo prescricional. 

Muito embora o art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05, seja expresso no sentido de que possui caráter interpretativo, 

não entendo dessa forma. 

Observo que a norma em questão inovou no plano normativo, não possuindo caráter meramente interpretativo do art. 

168, inciso I, do CTN. 

A regra até então existente determinava que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a 

extinção do crédito dá-se com o pagamento antecipado pelo obrigado, porém sob condição resolutória da ulterior 
homologação do lançamento. 

De acordo com o art. 3.º, da LC n.º 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do 

crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado (art. 150, § 1.º, do CTN), 

independentemente de homologação. 

Trata-se, portanto, de nova disposição e, como tal, não pode ser aplicada aos recolhimentos efetuados anteriormente à 

vigência da referida lei complementar, como ocorre no presente caso. 

O entendimento empossado pelo STJ é no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento 

por homologação anteriores à vigência da Lei Complementar n.º 118/05 (09/06/05), o prazo deve respeitar a tese dos 

cinco mais cinco, contudo, limitado a, no máximo, mais um quinquênio da vigência da lei nova (09/06/10): 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 
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2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 

(...) 
9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. 

(STJ, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, Resp. 1002932/SP, j. 25/11/09, v.u., DJE 18/12/09) 

 

Da análise dos autos, observo que a impetrante comprovou o recolhimento da exação, por meio de cópias de guias 

DARF's acostadas às fls. 36 a 128, tendo sido o tributo recolhido no período de 20 de julho de 1992 a 15 de outubro de 

1998. 

No caso vertente, o mandamus foi impetrado em 14 de setembro de 2005, razão pela qual transcorreu, na espécie, o 

lapso prescricional decenal tão somente dos valores recolhidos anteriormente a 14/09/1995. 

Passo, então, à análise do mérito. 

A inconstitucionalidade do PIS, nos termos dos Decretos-Leis n.ºs 2.445/88 e 2.449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal quando do julgamento do RE n.º 148.754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução n.º 49 de 09/10/95 do Senado Federal, subsistindo. 

Sendo assim, a impetrante tem direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos ao PIS, nos termos dos 

decretos-leis supracitados, permanecendo o recolhimento de acordo com o disposto na Lei Complementar n.º 07/70 e 

legislação posterior. 
Ressalto, por oportuno, que foi mantida intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único, do 

art. 6.º, da Lei Complementar n.º 07/70. 

De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de janeiro; 

a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

Muito se discutiu acerca da interpretação que deveria ser dada ao parágrafo único, do art. 6.º, da LC n.º 07/70, se o 

mesmo se referia ao prazo de recolhimento do tributo ou se se referia à configuração da base de cálculo (o faturamento 

do sexto mês anterior à incidência). 

Acolho, a propósito, o entendimento sufragado pelo E. STJ, em julgamento proferido nos Embargos de Divergência no 

REsp n.º 278.227/PR, que uniformizou o entendimento da 1.ª Seção. Prevaleceu a tese de que as leis advindas 

posteriormente à LC n.º 7/70 estabeleceram alterações somente no vencimento e no prazo de recolhimento do PIS, sem 

qualquer modificação no tocante à sua base de cálculo. Esta somente foi alterada com a edição da Medida Provisória n.º 

1.212/95, atual Lei n.º 9.715/98, quando, então, a base de cálculo passou a ser o faturamento do mês anterior ao da 

ocorrência do fato gerador. 

No tocante à necessidade de correção monetária da base de cálculo, entendeu o STJ, na mesma decisão, ser ela 

incabível à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade. 

Passo, então, à análise dos recolhimentos efetuados sob a vigência da MP n.º 1.212/95 e posteriores reedições. 

A Lei n.º 9.715/98 adotou um conceito de faturamento compatível com aquele consagrado na legislação comercial (Lei 
n.º 6.404/76, art. 187, inciso I), e que o identifica com a receita bruta de venda e serviços. 

De acordo com referida legislação, o faturamento vem a ser "a receita bruta, como definida pela legislação do 

Imposto sobre a Renda, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados 

e do resultado auferido nas operações de conta alheia" (art. 3º). 

Pela Medida Provisória n.º 1.212, sucessivamente reeditada, e a final convertida na Lei n.º 9.715/98 (DOU de 

26/11/98), referida contribuição passaria a incidir sobre o faturamento das empresas, à alíquota de 0,65%, a ser 

aplicável aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de outubro de 1995, ou a partir de 1º de março de 1996, para as 

empresas exclusivamente prestadoras de serviço, por força do princípio da anterioridade nonagesimal (art. 195, § 6º, da 

Constituição da República). 

A questão referente à possibilidade de utilização de medida provisória para a criação e majoração de tributos sujeitos ao 

princípio da anterioridade, e a possibilidade de reedições de Medidas Provisórias não rejeitadas pelo Congresso 
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Nacional e reeditadas no prazo de 30 dias já se encontra pacificada, conforme entendimento sufragado pela Corte 

Excelsa. 

Quanto ao início do prazo de fluência da anterioridade (do exercício ou nonagesimal), também já decidiu o Supremo 

Tribunal Federal, no RE n.º 232.896-3, que o mesmo deve ser contado a partir da veiculação da Medida Provisória n.º 

1.212, de 28/11/95, tendo sido declarada a inconstitucionalidade do seu art. 15, cuja ementa transcrevo abaixo: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PIS-PASEP. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 

NONAGESIMAL. MEDIDA PROVISÓRIA: REEDIÇÃO. 

I. - Princípio da anterioridade nonagesimal: C.F., art. 195, § 6.º: contagem do prazo de noventa dias, medida 

provisória convertida em lei: conta-se o prazo de noventa dias a partir da veiculação da primeira medida provisória. 

II. - Inconstitucionalidade da disposição inscrita no art. 15 da Med. Prov. 1.212, de 28.11.95 - "aplicando-se aos fatos 

geradores ocorridos a partir de 1.º de outubro de 1995" - e de igual disposição inscrita nas medidas provisórias 

reeditadas e na Lei 9.715, de 25.11.98, artigo 18. 

(...) 

V. - R.E. conhecido e provido, em parte. 

(STF, Tribunal Pleno, RE n.º 232.896-3, Rel. Carlos Velloso, j. 02/08/99, m.v., DJU 01/10/99) 

 

Conforme se infere do acima exposto, são constitucionais os recolhimentos efetuados sob a égide da MP n.º 1.212/95 e 
reedições posteriores, observando-se, contudo, o princípio da anterioridade nonagesimal. 

Passo, assim, à análise do pedido de compensação dos valores recolhidos indevidamente. 

O instituto da compensação tributária está previsto no artigo 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição de 

lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto. 

Foi editada, então, a Lei n.º 8.383/91, que permitia compensar tributos indevidamente recolhidos com parcelas 

vincendas de tributos da mesma espécie (artigo 66) e, posteriormente, a Lei n.º 9.250, de 26/12/95, veio estabelecer a 

exigência de mesma destinação constitucional. 

Com o advento da Lei n.º 9.430/96, o legislador possibilitou ao contribuinte que, por meio de requerimento 

administrativo, fosse-lhe autorizado, pela Secretaria da Receita Federal, compensar seus créditos com quaisquer tributos 

e contribuições sob sua administração. 

Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74, da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a 

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados 

pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições 

previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no artigo 34, da 

Instrução Normativa RFB n.º 900/08. 

De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei vigente à 

época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp n.º 
1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09). 

No caso vertente, a ação foi ajuizada depois das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a compensação 

dos valores recolhidos a título de contribuição ao PIS pode ser efetuada com quaisquer tributos e contribuições 

administrados pela Receita Federal do Brasil. 

Vê-se assim que, pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo 

prévios, ficando a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle 

posterior pelo Fisco. 

A compensação tributária extingue o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação pelo Fisco. 

Cito, a propósito, a atual posição do STJ: 

 

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO . DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO. 

COMPENSAÇÃO . FINSOCIAL COM OUTROS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA 

FEDERAL. ART. 49, DA MP Nº 66, DE 29/08/2002 (CONVERSÃO NA LEI Nº 10.637, DE 30/12/2002). ART. 21, DA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 210, DE 1º/10/2002. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Acórdão a quo que, afastando a preliminar de prescrição , autorizou a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título do FINSOCIAL com a COFINS e a CSL. 

(...) 
5. A posição firmada pela Egrégia 1ª Seção é que a compensação só poderia ser utilizada, nos termos da Lei nº 

8.383/91, entre tributos da mesma espécie, e uma só destinação orçamentária. No entanto, a legislação que rege o tema 

sofreu alterações ao longo dos anos, mais ainda por intermédio da Medida Provisória nº 66, de 29/08/2002 (convertida 

na Lei nº 10.637, de 30/12/2002), que em seu artigo 49 alterou o artigo 74, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.430/96. 

6. O referido art. 74 passou a expor: "o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição 

administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-la na 

compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão". 

7. Disciplinando o citado dispositivo, a Secretaria da Receita Federal editou a Instrução Normativa nº 210, de 

1º/10/2002, cujo art. 21 estatuiu: " o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado 

pela SRF, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos 

ou vincendos, relativos a quaisquer tributos sob a administração da SRF". 
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8. In casu, apesar de o FINSOCIAL envergar espécie diferente e natureza jurídica diversa da CSL, ambos de 

destinações orçamentárias próprias, não há mais que se impor limites à compensação , face à nova legislação que rege 

a espécie, podendo, pois, serem compensados entre si ou com quaisquer outros tributos que sejam 

administrados/arrecadados pela SRF. 

9. A compensação deverá ser efetuada nos exatos termos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 10.637/02, bem como 

pela IN/SRF nº 210, de 30/11/2002, observando-se, principalmente, não excluídos os demais comandos legais e 

normativos, o seguinte: 

a) o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela SRF, passível de 

restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, 

relativos a quaisquer tributos ou contribuições sob a administração daquele Órgão; 

b) a aludida compensação será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados a aos respectivos débitos compensados; 

c) poder-se-ão utilizar, na mencionada compensação , créditos que já tenham sido objeto de pedido de restituição ou 

de ressarcimento encaminhado à SRF, desde que referido pedido se encontre pendente de decisão administrativa à data 

do encaminhamento da "Declaração de compensação ". 

d) declarada a compensação , ficará obrigada a Secretaria da Receita Federal a extinguir o crédito tributário, sob a 

condição resolutória de sua ulterior homologação. 

10. Precedentes desta Corte Superior. 
11. Recurso não provido. 

(Primeira Turma, REsp n.º 491505, Rel. Min. José Delgado, DJU 02/06/03) 

 

Assim, diante da nova disciplina da compensação, resta ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais 

subsiste controvérsia (prazo prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, 

etc.), bem como impedir que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de 

compensação ou que venha a autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela 

ordem judicial. 

É certo que o provimento da ação não implica reconhecimento da quitação das parcelas ou extinção definitiva do 

crédito, ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou ao lançamento suplementar pela administração 

tributária no prazo do artigo 150, § 4º, do CTN. 

Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data do 

recolhimento indevido (Súmula 162, do STJ) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção 

monetária previstos no Resolução 561, do CJF. 

Correta e incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da 

Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

Por fim, quanto ao pleito de não incidência do art. 170-A, do CTN, introduzido pela LC n.º 104/2001, curvo-me ao 
entendimento do C. STJ, exarado à luz de precedentes sujeitos à sistemática dos recursos representativos da 

controvérsia, no sentido de sua não aplicação somente às ações ajuizadas anteriormente à vigência do referido 

dispositivo, conforme demonstra o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-

A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104 /2001. 

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e 

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não se 

aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela lc 104 /2001. 

Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

(REsp 1164452/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 

02/09/2010) 

 

No caso vertente, como a ação foi ajuizada posteriormente à vigência da LC n.º 104/01 (14/09/2005), deve ser 
observado o art. 170-A, do CTN. 

Em face de todo o exposto, em juízo de retratação, reconheço a aplicação da prescrição decenal e, com fulcro no 

art. 557, § 1º-A, dou parcial provimento à apelação, para reconhecer o direito da impetrante à compensação dos 

valores comprovados nos autos e indevidamente recolhidos a título de PIS, nos termos dos Decretos-Leis n.ºs 2.445/88 

e 2.449/88 e durante o período em que não fora observada a anterioridade nonagesimal da Medida Provisória nº 

1.212/95, com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, aplicando-se os critérios 

de correção monetária previstos na Resolução n.º 561, do CJF e, a partir de janeiro/96, a taxa SELIC, observando-se o 

disposto no art. 170-A, do CTN. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007449-29.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.007449-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BOVIFARM S/A COM/ IND/ DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS e outros 

 
: 

SMILK COM/ E IND/ DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS PRODUTOS 

AGRICOLAS E COSMETICOS LTDA 

 
: MINERATO IND/ E COM/ DE PRODUTOS AGROPECUARIA LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 672/675 - ACOLHO o pedido da CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS e 

CORRIJO o erro material constante do cabeçalho do acórdão de fls .665/669, para nele fazer constar que os embargos 

de declaração foram opostos pelas Autoras BOVIFARM S/A COM. E IND. DE MEDICAMENTOS 

VETERINÁRIOS E OUTROS. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem os autos ao Excelentíssimo Desembargador Federal Vice-Presidente 

desta Corte, haja vista a interposição de Recurso Extraordinário às fls. 676/692.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001844-87.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.001844-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT e outro 

APELANTE : MARCOS VINICIUS GONCALVES FLORIANO 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO 

APELADO : WACIX COM/ IMP/ E EXP/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelações interpostas por ambas as partes contra sentença que julgou parcialmente procedentes embargos à 

execução fiscal, por verificar a ocorrência de prescrição das CDAs correspondentes aos autos de infração nº 649565, 

4518 e 3689, sem condenação das partes nos honorários advocatícios, em virtude da sucumbência recíproca. Decisão 

não submetida à remessa oficial. 

Nas razões de recurso, pleiteia, o embargante, a condenação do embargado nos honorários advocatícios, porquanto teria 

sucumbido de parte mínima do pedido. 

Por sua vez, em sede de apelação, requer o INMETRO a reforma da sentença, para prosseguir com a execução fiscal, 

sob o fundamento de inocorrência da prescrição. 

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 
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solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Do exame cauteloso dos autos, revela-se a natureza não tributária do débito exequendo, consistente em multas 

administrativas, aplicadas por autarquia federal. Em virtude da natureza do crédito, não se aplicam as disposições 

contidas no Código Tributário Nacional. 

A prescrição da pretensão executiva da Administração Pública, no tocante às referidas multas por ela aplicadas no 

exercício de seu poder de polícia, não possuía regulamentação legal, porquanto se limitara o legislador a dispor, no art. 

1º do Decreto nº 20.910/32, sobre a prescrição da pretensão do indivíduo em face da Administração - e não o contrário. 

À vista desta lacuna do ordenamento, o C. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp nº 1.105.442, julgado pelo 

regime dos recursos repetitivos (543-C, CPC), firmou o entendimento de que o prazo prescricional da Administração 

deveria ser quinquenal, aplicando-se o previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32 também à Administração, em atenção 

ao princípio constitucional da Isonomia. Confira-se o teor do dispositivo, in verbis: 

Art. 1º - As Dividas Passivas Da União, Dos Estados E Dos Municípios, Bem Assim Todo E Qualquer Direito Ou Ação 

Contra A Fazenda Federal, Estadual Ou Municipal, Seja Qual For A Sua Natureza, Prescrevem Em Cinco Anos 

Contados Da Data Do Ato Ou Fato Do Qual Se Originarem. 

Assim, se o indivíduo dispunha de cinco anos para executar, enquanto credor, dívida passiva da Administração Pública 

direta ou indireta, também deveria esta dispor de cinco anos para executar, mediante o ajuizamento de execução fiscal, 

suas dívidas ativas não tributárias, decorrentes do exercício de seu poder de polícia. 
Nesta linha de raciocínio, afastou, o Superior Tribunal, a aplicação analógica do Código Civil pleiteada pela 

Administração. Confira-se a ementa do julgado: 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza 

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32). 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 1105442/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 

22/02/2011) 

No âmbito da Administração Federal, a Lei nº 9.873/99 previu prazo prescricional quinquenal para a ação punitiva da 

Administração, referente ao tempo de que dispõe para apurar a infração e notificar a pessoa quanto à multa. O termo 

inicial deste prazo é a data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver 

cessado, ao passo que o termo final é a notificação do indivíduo para pagamento da multa aplicada. Observe-se: 

Art. 1o Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do 

poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de 

infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 
Na esteira da jurisprudência dominante, a Lei nº 11.941/09 alterou a Lei nº 9.873/99 para prever expressamente o prazo 

prescricional quinquenal para a ação executiva da Administração, na cobrança de seu crédito já regularmente 

constituído: 

Art. 1o-A. Constituído definitivamente o crédito não tributário, após o término regular do processo administrativo, 

prescreve em 5 (cinco) anos a ação de execução da administração pública federal relativa a crédito decorrente da 

aplicação de multa por infração à legislação em vigor.  

Da análise conjunta da jurisprudência da Corte Superior e da Lei nº 9.873/99, conclui-se dispor, a Administração 

Federal direta e indireta, de cinco anos para constituir seu crédito não tributário (pretensão punitiva) e de mais cinco 

anos para o ajuizamento da execução deste crédito constituído (pretensão executória). A corroborar esta assertiva, 

extraio excerto do REsp 1105442/RJ, julgado pelo trâmite do art. 543-C, cuja ementa foi anteriormente citada: 

"De todo o exposto resulta que, conquanto se entenda não atribuir à Lei nº 9.873/99 aplicação subsidiária nos âmbitos 

estadual e municipal, eis que sua eficácia é própria do âmbito da Administração Pública Federal, direta e indireta, 

resta incontroverso, de todo o constructo doutrinário e jurisprudencial, que é de cinco anos o prazo prescricional para 

o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza administrativa, contado do momento em que se 

torna exigível o crédito, com o vencimento do prazo do seu pagamento (cf. artigo 39 da Lei nº 4.320/64), aplicando-se 

o artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 em obséquio mesmo à simetria que deve presidir os prazos prescricionais relativos 

às relações entre as mesmas partes e até autoriza, senão determina, a interpretação extensiva, em função de sua 
observância." (p. 16) 

Nos moldes do artigo 2º, §3º da Lei nº 6.830/80, aplicável às execuções fiscais de dívidas de natureza não tributária, 

suspende-se o transcurso do prazo prescricional por 180 dias após a inscrição do crédito em dívida ativa ou até a 

distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo. É este o entedimento consolidado no C. STJ e na E. Sexta 

Turma deste Tribunal. Confira-se: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - LEI 6.830/80, ART. 2º, § 3º - SUSPENSÃO POR 180 

DIAS - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO - INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE. 1. A norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, segundo a qual 

a inscrição em dívida ativa suspende o prazo prescricional por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da 

execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a 

prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. 2. Inocorre ofensa à 
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cláusula de reserva de plenário (arts. 97 da CF e 480 do CPC), pois não se deixou de aplicar a norma por 

inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua incidência no caso concreto. 3. Recurso especial não provido. 

(STJ, REsp 1165216, rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 10/03/10) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. 

MULTA APLICADA PELO BACEN. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 1º DO DECRETO Nº 

20.910/32 E ART. 1º DA LEI Nº 9.873/99. (...) 2. O débito ora discutido não tem natureza tributária, uma vez que 

tributo, nos dizeres do Código Tributário Nacional, é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor 

nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade 

administrativa plenamente vinculada (destaquei). 3. Cabível, na espécie, a aplicação das disposições da Lei nº 

6.830/80 relativas à prescrição dos créditos não-tributários, bem como a interrupção da prescrição (art. 8º, parágrafo 

segundo). Aplica-se, ainda, o disposto no art. 2º, § 3º, da Lei de Execuções Fiscais, que reconhece a suspensão da 

prescrição pelo prazo de 180 dias a contar da inscrição do débito em dívida ativa. 4. Quanto à cobrança da multa 

administrativa, na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, entendo aplicável o prazo prescricional 

quinquenal, contado a partir da notificação da infração, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 

20.910/32 e art. 1º da Lei nº 9.873/99. 5. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 6. Na hipótese dos autos, 

considerando que a notificação final se deu em 28.05.1985, a inscrição em 01.06.1989 e o despacho que determina a 

citação em 15.03.1990, afasto a alegação de prescrição. 7. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental 

prejudicado. 
(TRF3, AI 207205, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 12/01/11) 

Fixadas as balizas teóricas, verifico, no caso concreto, a ocorrência da prescrição da pretensão executória, visto que 

presente tempo superior a cinco anos entre o vencimento das exações (15/06/97, 13/10/98 e 01/07/98 para os autos de 

infração nº 649565, 4518 e 3689, respectivamente) e o ajuizamento da execução fiscal (09/05/05), considerados o 

tempo de suspensão de 180 dias. 

A condenação em honorários advocatícios está vinculada ao princípio da causalidade. In casu, de fato o embargante 

decaiu de parte mínima do pedido, pois impugnou os autos de infração nº 649565, 801451, 4518, 3689 e 6008, tendo 

sido reconhecida a prescrição de três deles nos presentes autos e de um deles (801451) na ação declaratória em apenso, 

de tal forma que apenas o de nº 6008 permaneceu exigível.  

Assim, fixo honorários advocatícios em R$1.000,00, a cargo do INMETRO, considerando que a condenação em 

honorários deve, no caso, pautar-se pela moderação preconizada no artigo 20, parágrafos 3º. e 4º., do CPC.  

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação do INMETRO e dou provimento à apelação do 

embargante, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, para condenar o embargado no 

pagamento dos honorários advocatícios. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060770-46.1995.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.021365-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA e outros 

 
: BEGOLDI COM/ PARTICIPACAO E ADMINISTRACAO LTDA 

 
: MARISA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO QUIROGA MOSQUERA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.60770-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 219/220: Assiste razão à União Federal. Por se tratar de erro material sanável de ofício, passam a constar como 

embargantes, no cabeçalho do acórdão de fls. 154/156vº, MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA e outros, passando a 

figurar a União Federal como parte interesssada. 

Mantidos os demais termos do cabeçalho, bem como do referido acórdão. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000774-28.2006.4.03.6005/MS 

  
2006.60.05.000774-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RÉ : AGROPECUARIA CERVIERI LTDA e outro 

 
: PAULO ADALBERTO CERVIERI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00007742820064036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial nos autos de execução fiscal promovida pela União Federal, com objetivo de satisfazer 

crédito tributário consubstanciado em certidão de dívida ativa. 

O r. Juízo a quo reconheceu a prescrição intercorrente do crédito tributário e extinguiu o processo nos termos do artigo 
269, VI do Código de Processo Civil. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999) 

 

Assim dispõe o art. 475, I e II do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.352/01: 
 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). 

 

Da análise conjunta dos incisos do artigo 475 dessume-se que o reexame necessário aplica-se tão somente ao processo 

de conhecimento. De outro lado, conforme a dicção do inciso II, também o julgamento de procedência, total ou parcial, 

proferido nos embargos à execução fiscal, está sujeito ao reexame necessário. 

Portanto, afigura-se descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal da dívida 

ativa, uma vez que a hipótese não se subsume ao comando do art. 475 do CPC. 

Nesta esteira segue o entendimento sufragado pelo E. STJ: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

REEXAME NECESSÁRIO. OBRIGATORIEDADE. ART. 475, I DO CPC. 
1. A regra do inciso I do art. 475 do CPC é clara em asseverar que será obrigatória a remessa oficial quando houver 

sentença proferida contra os entes políticos e suas respectivas autarquias e fundações públicas. O inciso II, por outro 

lado, indica a incidência do reexame necessário, nos casos de execução fiscal em que houver procedência, parcial ou 

total, dos embargos. 

2. Da análise sistemática destes incisos infere-se que o inciso I, aplica-se somente ao processo de conhecimento. No 

caso dos autos, portanto, por tratar-se de ação de natureza eminentemente cognitiva (embargos de terceiro), julgada 

contra a Fazenda Pública, de mister aplicar-se o disposto no inciso I do art. 475 do Estatuto de Ritos, com a remessa 

dos autos à Corte regional para que aprecie a remessa necessária. 

3. Recurso especial provido. 
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(2ª Turma, REsp n.º 200401131766/CE, Rel. Min. Castro Meira, j. 23.08.2005, v.u., DJ 19.09.2005, p. 283) 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL . EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. 

1. O reexame necessário, previsto no artigo 475, do Código de Processo Civil, somente se aplica às sentenças de 

mérito (Precedentes do STJ: REsp 781.345/MG, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 

29.06.2006, DJ 26.10.2006; Resp 815360/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

04.04.2006, DJ 17.04.2006; REsp 640.651/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 18.10.2005, DJ 

07.11.2005; REsp 688.931/PB, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em 14.12.2004, DJ 25.04.2005; 

e AgRg no REsp 510.811/MG, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 19.08.2004, DJ 

27.09.2004). 

2. In casu, a extinção do executivo fiscal se deu em virtude do acolhimento de exceção de pré-executividade, uma vez 

configurada carência da ação por ausência de interesse de agir. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 927624 / SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 20.10.2008) 

 

Confira-se, ainda, julgado desta C. Sexta Turma: 

 
TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. NULIDADE. 

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

(TRF3, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, AC n.º 200703990089440, j. 15.08.2007, v.u., DJU 14.09.2007, p. 648) 

 

Em face do exposto, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil e 

na Súmula nº 253/STJ. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001418-74.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001418-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : TAMBORE S/A 

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Não consta dos autos ter havido intimação pessoal do representante judicial da Fazenda Nacional, mediante entrega dos 

autos, acerca da sentença de fls. 2.149/2.154, conforme entendimento desta C. Sexta Turma, "verbis": 

"QUESTÃO DE ORDEM - SENTENÇA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO - UNIÃO FEDERAL - NULIDADE - ART. 38 

DA LC 73/1993 - ART. 20 DA LEI 11.033/2004. 

1. Não observado o previsto nos arts. 38 da Lei Complementar 73/93, 6º da Lei 9.028/1995 e 20 da Lei 11.033/2004 

tem-se por inexistente a intimação da união Federal. 

2. Questão de ordem proposta para anular todos os atos posteriores à sentença , baixando os autos em diligência para 

intimação pessoal da União Federal acerca do teor da sentença , mediante a entrega com vista. 
3. Embargos de declaração prejudicados." 

(REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004476-31.2005.4.03.6000/MS, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJ 02/09/2011). 

Destarte, converto o julgamento em diligência para determinar a baixa dos autos à origem a fim de que seja sanada a 

irregularidade. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024696-07.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024696-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : CRISTINA CARVALHO NADER e outro 

APELADO : AGROPECUARIA VALE DAS UNVAS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, objetivando a expedição de certidão negativa de 

débitos ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos, nos termos dos arts. 205 e 206 do CTN, bem como a 

exclusão do nome da autora do CADIN, em face da regularidade de sua situação fiscal. 

O pedido de liminar foi deferido, desde que não existam outros débitos além dos mencionados nos presentes autos. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança. Sem fixação de honorários. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União Federal requerendo a reforma do julgado. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

O cerne da questão ora trazida cinge-se à discussão dos requisitos autorizadores da expedição da Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa de Débitos e para a exclusão do nome da autora do CADIN. 

A necessidade de a certidão retratar com fidelidade a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a expedição 

de Certidão Negativa de Débitos em existindo débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. Nesta última 

situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos termos e 

para os fins do art. 206 do CTN. 

No caso vertente, correto o r. Juízo a quo ao conceder a segurança, por entender ser ilegítima a recusa na expedição da 

certidão requerida, bem como por ser indevida a manutenção do nome da autora no CADIN. 

Conforme os documentos acostados aos autos, o débito objeto das CDAs 80.2.04.011214-19, 80.6.04.011798-74, 
80.6.03.074399-06, 80.6.04.061393-31 e 80.6.05.023791-86 estão garantidos por fiança bancária (fls. 61/94, 95/128, 

154/180 e 125/153); os débitos objetos do processo administrativo nº 10.880.005163/2004-14 estão com a exigibilidade 

suspensa, por força de decisão judicial, nos termos do art. 151, inc. IV e V, do CTN (fls. 200/394) e os débitos de ITR e 

IOF foram recolhidos, conforme cópias de guias DARF (fls. 395/399, 414/418 dos autos 2005.61.00.029926-0, em 

apenso). 

Sendo assim, inexistindo outros impedimentos que justificassem a manutenção do nome da impetrante no CADIN, ou à 

expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida à autora. 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DÉBITO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE 

NEGATIVA. DÉBITO NÃO-CONSTITUÍDO. AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que proveu recurso especial da agravada. 

2. É possível a obtenção de Certidão Positiva, com efeito de Negativa, de Débito - CND (art. 205, c/c o art. 206 do 

CTN). 

3. Estando suspensa a exigibilidade do crédito tributário ou regular o parcelamento, com o cumprimento, no prazo, 

das obrigações assumidas pelo contribuinte, não pode ser negado o fornecimento de CND, sob a alegação de que 

inexiste garantia para a transação firmada. Se o credor não exige garantia para a celebração do acordo de 
parcelamento, não pode, no curso do negócio jurídico firmado, inovar. 

4. Inexistência de crédito tributário definitivamente constituído que impeça o fornecimento da CND requerida, 

mormente quando o débito encontra-se com o parcelamento em dia. 

5. O entendimento que prevalece na doutrina e na jurisprudência, após alongada discussão sobre a matéria, é o de que 

o seu efeito é simplesmente declaratório. Essa posição determinou o assentamento doutrinário e jurisprudencial na 

linha de que só surge o direito ao crédito tributário após o lançamento definitivo, isto é, o formado por decisão 

administrativa transitada em julgado e não impugnada pela via judicial. 

6. Analisando-se a sistemática do CTN, tem-se o seguinte raciocínio: parcelamento como obtido pela embargante é 

modalidade de moratória (art. 152 e segs.); a moratória suspende a exigibilidade do crédito tributário; a certidão em 

que consta a suspensão do crédito tributário equipara-se 'ou tem os mesmos efeitos', à CND (art. 206, c/c o art. 205) 

culminando na inarredável conclusão, que se aplica ao caso em apreço, de que quem obteve parcelamento de seus 

débitos tem direito à obtenção de certidão, nos termos do art. 206 do CTN. 

7. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas e 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

8. Agravo regimental não-provido. 

(STJ. AgRG no RESP nº 996837, 1ª Turma, rel. Ministro José Delgado, j. 18/03/2008, DJ 23/04/2008) 
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RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO DEVIDAMENTE INSCRITO NA DÍVIDA ATIVA. 

FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 

83. 

Se é por meio do lançamento que o crédito tributário é constituído, sem ele não há cogitar de débito, afigurando-se, 

por isso mesmo, ilegal e abusiva a recusa da autoridade administrativa em expedir a certidão negativa, uma vez que, 

antes do lançamento, existe tão-somente uma obrigação fiscal, despida de exigibilidade. 

Inexistindo, pois, inscrição do débito na dívida ativa, resulta abusiva a recusa da autoridade administrativa quanto à 

expedição da CND. 

Incidência da Súmula 83 deste Sodalício. 

Recurso especial não-conhecido. 

(STJ. RESP nº 511068/MG, 2ª Turma, rel. Ministro Franciulli Netto, j. 16/09/2004, DJ 21/02/2005) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à remessa oficial e à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004990-29.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.004990-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : SADIA S/A 

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE AUTORA : SADIA CONCORDIA S.A IND E COM 

ADVOGADO : MARCIA DE LOURENCO e outro 

No. ORIG. : 00049902920064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

1) Fls. 224/228 - Ao argumento de que a decisão apresenta erro material, pretende a agravante, na verdade, modificar o 

resultado da decisão deste Relator (fls. 220), que indeferiu o pedido de expedição de ofício. 

Dessa forma, incabível, no caso concreto, a oposição de embargos de declaração, eis que ausentes os requisitos para sua 

admissibilidade. 

Ante o exposto, não conheço o recurso, conforme disposto no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Prossiga-se. 

2) Fls. 231/249 - Oficie-se à Delegacia da Receita Federal em São José dos Campos, encaminhando-se cópias desta 

decisão e de fls. 209/218 e 231/249, para que proceda conforme requerido. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002775-62.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.002775-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

EMBARGANTE : ARMANDO MANARIN JUNIOR 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 457/5450 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ARMANDO MANARIN JUNIOR em face de acórdão que negou 

provimento ao agravo legal por ele interposto, condenando-o ao pagamento, em favor da União Federal, de multa 

correspondente a 1% do valor atribuído à causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao 

depósito do respectivo valor, nos termos do art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, aponta a embargante omissão quanto à alegação de inexistência de procedimento fiscal referente aos 

exercícios diferentes a 2004. Ademais, pretende o esclarecimento da contradição consistente no fato do acórdão ter 

autorizado quebra do sigilo sem a observância de procedimento fiscalizatório, reconhecidamente obrigatório. 

Argumenta, outrossim, que a questão foi enfrentada pelo Supremo Tribunal Federal, que acatou a tese favorável ao 

contribuinte, sendo descabida a aplicação do art. 557, §2° do Código de Processo Civil. 

É o relatório. 

Os embargos de declaração, no caso concreto, carecem da presença de todos os pressupostos de admissibilidade 

indispensáveis a sua apreciação. 

A aplicação da multa em razão da interposição de agravo legal manifestamente infundado, nos termos do art. 557, § 2º, 

do CPC, impõe à parte que lhe deu causa o depósito do valor correspondente, sob pena de não conhecimento do recurso 

ulteriormente interposto. 

Assim, o cumprimento da sanção processual caracteriza autêntico pressuposto de admissibilidade recursal, cuja 

ausência impõe a rejeição liminar do recurso subsequente ao julgamento do agravo. 

No caso em tela, o embargante, após a sua condenação ao pagamento da multa, deixou de depositá-la, razão pela qual 
os presentes embargos de declaração não devem ser admitidos. 

Posto isso, rejeito liminarmente os embargos de declaração, diante de sua manifesta inadmissibilidade, nos termos do 

art. 557, caput, do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002153-32.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.002153-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : OSVALDO ALBA TAVARES 

ADVOGADO : RAUL GAIOTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : PANIFICADORA E CONFEITARIA MAXIPAO LTDA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por OSVALDO ALBA TAVARES em face de sentença que julgou improcedentes os 

embargos à execução, deixando de excluí-lo do polo passivo da execução fiscal, além de não reconhecer a consumação 

da prescrição do crédito tributário. 

Alega o apelante, em síntese, que não faz parte do quadro societário desde 20/08/1999, motivo pelo qual não tem 

qualquer participação da dissolução irregular da sociedade, além da exequente não ter comprovado qualquer ato 

praticado com infringência à lei, excesso de poderes e contrário ao contrato social. 

Adiante, aponta a consumação da prescrição, pois o sócio incluído no polo passivo da ação foi citado em 25/01/2006 e a 

constituição do crédito tributário ocorreu em 29/05/1999, com a entrega da declaração do imposto de renda, 

transcorrendo, dessa forma, o quinquênio a que se refere o art. 174 do Código Tributário Nacional. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

As questões discutidas nos autos não são novas, existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte a autorizar o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De fato, a responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada tem origem no momento da ocorrência do fato 

gerador, sendo ineficaz perante a Fazenda Pública qualquer alteração posterior que retire dos mesmos a obrigação 
relativa aos tributos, nos termos do artigo 123 do Código Tributário Nacional. Assim não cabe o argumento de 

ilegitimidade passiva na execução fiscal, com fundamento na retirada do apelante do quadro societário da empresa, 

antes da sua dissolução irregular. 

No caso vertente, a sentença ressalta que era sócio-gerente da sociedade executada na época do fato gerador da 

obrigação tributária, baseando-se na ficha cadastral da sociedade a fls. 38/44 dos autos da execução fiscal configurando-

se, desde que comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, a sua 

responsabilidade tributária. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, 

respectivamente: 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL 

CONTRA O SÓCIO -GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR OCORRIDO 

À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio -gerente da empresa irregular mente dissolvida. O 

agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua dissolução irregular obsta o 

redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o quadro societário da sociedade à época 

do fato gerador . 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao entendimento já pacificado por esta Corte no 

sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão recorrido, autoriza o 

redirecionamento da execução fiscal contra o sócio -gerente da sociedade à época do fato gerador . Dessa forma, 

independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a 

inclusão dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental não provido." 

(AGA nº1105993, 2ª Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJE 10/09/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 

PELA DÍVIDA DA SOCIEDADE. 

1.Impossibilidade de se proceder à penhora sobre bens da pessoa jurídica e dos sócio s, por se encontrarem em local 

incerto e não sabido. 2.O sócio -gerente que se retirou da sociedade é responsável pela dívida referente a fato gerador 

contemporâneo ao período em que pertencia ao quadro societário." 
(AC nº 91030157091, TRF3, 6ª Turma, Rel. Desembargador Federal Mairan Maia, DJE 15/01/2002) 

 

Nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas 

são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados 

com excesso de poderes ou infração de lei. 
Gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

Nos presentes autos, tem-se por irregular a dissolução da sociedade, consoante transcrição, na sentença, da certidão do 

oficial de justiça (fls. 49 dos autos da execução fiscal). 

Destarte, considerando a dissolução irregular da sociedade e a eclosão do fato gerador na época em que a pessoa física 

figurava como sócia, é de rigor a inclusão do apelado no polo passivo da execução fiscal. 

Por outro lado, a consumação da prescrição deve ser reconhecida. 

Da análise das CDA"s acostadas conjugada com a declaração correspondente, percebe-se que os créditos tributários 

relativos ao SIMPLES (ano-calendário 1998/exercício 1999) foram constituídos em 29/05/1999 (fls. 44), data a partir da 

qual o prazo prescricional passou a ser computado. 

À vista do exposto, deve-se concluir que a constituição do crédito tributário efetivou-se a partir desse termo, devendo 

ser reconhecida a prescrição, porquanto transcorreu o prazo a que se alude o art. 174 do Código Tributário Nacional 

entre a data da propositura da execução fiscal (21/07/2004, conforme sinaliza a sentença - fls. 97) e o momento a partir 

do qual o crédito foi constituído. 
A propósito, não se pode admitir a data de citação, ou do despacho que a determina, como marco interruptivo da 

prescrição , porquanto a inércia do titular do crédito encerra-se com a propositura da ação, não se podendo penalizá-lo 

pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, a teor do enunciado da Súmula 106 do STJ. 

Ademais, o art. 219, §1° do Código de Processo Civil estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage 

à data da propositura da ação. Nesse sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça submetido ao rito dos 

recursos representativos da controvérsia: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 
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nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição , causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:  

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal ; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 3. A 

constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 
lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal , constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco." 6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de 

cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária 

expressamente reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 
o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 12. 

Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, 

in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 

30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal , conjura a 
alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 
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"possibilidade de reviver", pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e 

encontra-se em seu pleno exercício (processo). 

Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . 

Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: "Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz 

litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e 

interrompe a prescrição . 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação." Se a interrupção retroage à data da 

propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição . Nada mais 

coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde 

sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o 

dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas 

interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 
do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal , ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal . Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010) 

 

Posto isso, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para 

reconhecer a consumação da prescrição da ação executiva do crédito tributário. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032708-40.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.032708-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MANOEL NAVARRO CANIZARES (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: RECICOM COM/ DE METAIS LTDA 

ADVOGADO : ELIEL MIQUELIN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CPM CONCRETO PRE MOLDADO S/A 

ADVOGADO : JULIO FLAVIO PIPOLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 02.00.00009-0 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Fls. 232/278: Trata-se de exceção de suspeição arguída em 05.08.2011, por CPM CONCRETO PRÉ MOLDADO S/A, 

com fundamento o art. 135, V, do Código de Processo Civil, em face desta Relatora, bem como do Desembargador 

Federal Mairan Maia e dos Juízes Federais Ricardo China, Nino Toldo e Santoro Fachini, em razão das decisões 

colegiadas proferidas pela Sexta Turma desta Corte, neste agravo de instrumento (reg. n. 2007.03.00.032708-0), em que 

a Excipiente figura como Agravada. 

A Excipiente alega, em síntese, "que as decisões de fls. 147/152 e 170/176 proferidas no referido agravo de 

instrumento atentaram contra a lei, a doutrina e a jurisprudência, o que implica violação do princípio constitucional 

do devido processo legal, configurando ainda o interesse em favorecer os agravantes (artigo 135, V, do CPC)"  - (fls. 

232/278). 
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O agravo de instrumento foi interposto por MANOEL NAVARRO CANIZARES E RECICOM COMÉRCIO DE 

METAIS LTDA., em face de decisão do MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Várzea Paulista /SP, que em execução fiscal, 

deferiu pedido da pessoa jurídica executada, CPM CONCRETO PRÉ MOLDADO S/A, de remição de imóvel 

arrematado pelo agravante (fls. 02/12 e docs. de fls. 13/82). 

Distribuído à minha Relatoria (fls. 84), a Agravada, CPM CONCRETO PRÉ MOLDADO S/A, apresentou 

contraminuta, trazendo preliminar de não conhecimento do recurso (fls. 111/124 e docs. de fls. 125/135). 

A Sexta Turma, na sessão de 24.02.2011, à unanimidade, rejeitou a preliminar e deu provimento ao agravo de 

instrumento interposto, nos termos do relatório e voto desta Relatora, participando do julgamento, o Juiz Federal 

Convocado Ricardo China e o Desesembargador Federal Mairan Maia (fl. 147). 

O Acórdão de fls. 148/151v., disponibilizado no Diário Eletrônico em 03.03.2011 (fl. 152), recebeu a seguinte ementa: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. PRELIMINAR 

REJEITADA. REMIÇÃO DE BENS REQUERIDA PELA PESSOA JURÍDICA EXECUTADA. 

IMPOSSIBILIDADE. 
I. O ato atacado tem natureza de decisão interlocutória, uma vez que implicou a continuidade da execução, 

ressalvando que não indicou a extinção da execução, tanto que nenhum fundamento foi deduzido neste sentido, tendo 

sido apenas determinadas providências que deveriam ser tomadas pela Serventia sendo cabível, portanto, o recurso de 

agravo, e não o de apelação. 
II - O instituto da remição previsto, à época dos fatos, nos artigos 787/790 do Código de Processo Civil, antes da 

revogação expressa pela Lei n. 11.382, de 06 de dezembro de 2006, previa a possibilidade de resgate de bens levados à 

hasta pública antes da assinatura do auto de arrematação, no prazo assinalado no artigo 693, do mesmo Codex. 

III - O art. 788 do CPC fixa prazo para o exercício desse direito, ou seja, a remição deverá ser requerida no prazo de 

24 horas entre a arrematação dos bens em praça ou leilão e a assinatura do respectivo auto (inciso I), tendo em vista, 

ainda, o disposto no art. 693 do Código de Processo Civil. 

IV- O art. 787 do Código de Processo Civil prevê a possibilidade do cônjuge, descendente ou ascendente do devedor 

remir os bens penhorados em execução, depositando o valor da arrematação. O cônjuge de sócio de pessoa jurídica 

executada pode remir os bens arrematados, nos termos do dispositivo citado, que comporta interpretação extensiva. 

V - In casu, o pedido de remição foi feito pelo próprio devedor executado, ora Agravado, pessoa jurídica, o qual não 

possui legitimidade recursal. 

VI- Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento provido."  

 

Em face desse julgado, a Excipiente opôs, em 10.03.2011, embargos de declaração, alegando a ocorrência de omissões, 

obscuridades e contradições, resultantes em erro "in procedendo" e erro "in judicando", porquanto contrariada a 

legislação, doutrina e jurisprudência (fls. 153/167). 

Na sessão de 21.07.2011, a Sexta Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração e condenou a 
Embargante, pela interposição de recurso manifestamente protelatório, ao pagamento de multa, de 1% (um por cento) 

do valor da causa, nos termos do relatório e voto desta Relatora, tendo participado desse julgamento os Juízes Federais 

Convocados Nildo Toldo e Santoro Facchini (fl. 170). 

O Acórdão de fls. 171/175v., disponibilizado no Diário Eletrônico em 28.07.2011 (fl. 176), restou assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO 

CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. CARÁTER PROTELATÓRIO CONFIGURADO. 

MULTA. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, contradição e obscuridade apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado 

somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Diante da insistência na apresentação de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter 

protelatório - fixada nova multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 538, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil. 

IV - Precedente do Supremo Tribunal Federal e desta Corte 

V - Embargos de declaração rejeitados e multa fixada." 
 

Diante desse julgado, a Excipiente opôs, em 03.08.2011, novos embargos de declaração (fls. 180/229), apresentando, na 

seqüência (05.08.2011), a presente exceção de suspeição (fls. 232/278 e documentos de fls. 279/448). 

Por primeiro, destaque-se que, nos termos do art. 305, do Código de Processo Civil, a exceção de suspeição deve ser 

ofertada no prazo de 15 (quinze) dias, do fato que a teria ocasionado, prevendo, o Regimento Interno da Corte, que a 

respectiva petição seja assinada pela própria parte ou por procurador com poderes especiais (art. 283), devendo sempre 

ser individual, não alcançando os demais magistrados, ainda que também recusados (art. 289). 

Tais regramentos, de índole instrumental, já problematizam a viabilidade da presente argüição, a qual se afigura, quanto 

ao conteúdo, em tentativa de afastamento do juiz natural e procrastinação da prestação jurisdicional. 

Como é cediço, a exceção de suspeição tem por escopo o afastamento do juiz da causa, para evitar atuação parcial, 

motivada por interesses ou sentimentos de ordem pessoal em relação a qualquer das partes, garantindo o direito a um 
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julgamento imparcial, em atenção aos princípios constitucionais do estado democrático de direito e do juiz natural 

(CR/88, arts. 1º, caput e 5º, XXXVV e LIII). 

As hipóteses de suspeição do magistrado encontram-se previstas no art. 135, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 135. Reputa-se fundada a suspeição de parcialidade do juiz, quando: 

I - amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer das partes; 

II - alguma das partes for credora ou devedora do juiz, de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta ou na 

colateral até o terceiro grau; 

III - herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de alguma das partes; 

IV - receber dádivas antes ou depois de iniciado o processo; aconselhar alguma das partes acerca do objeto da causa, 

ou subministrar meios para atender às despesas do litígio; 

V - interessado no julgamento da causa em favor de uma das partes. 

Parágrafo único. Poderá ainda o juiz declarar-se suspeito por motivo íntimo." 

Verifica-se que a suspeição arguída, em face de todos os magistrados que participaram dos julgamentos indicados, 

apresenta-se inteiramente infundada, porquanto não configurada, na espécie, nenhuma das causas previstas no art. 135, 

do Código de Processo Civil. 

Com efeito, as alegações de que os acórdãos apontados contrariam a lei, a doutrina e a jurisprudência, implicando 

violação do princípio constitucional do devido processo legal, constituem, na espécie, manifestações de inconformismo 
contra decisões alcançadas com base no livre convencimento motivado, não encontrando, outrossim, a alusão ao intuito 

dos magistrados em favorecer à parte agravante, nenhum suporte fático ou jurídico, que possa retirar-lhe do mero plano 

da retórica. 

Quanto ao fundamento indicado na exceção, cumpre destacar que o interesse no julgamento da causa em favor de uma 

das partes (art. 135, V, do CPC), que teria o condão de configurar a suspeição do juiz, é aquele de natureza econômica 

ou, ainda jurídica, umbilicalmente atrelado ao julgamento da causa, situação de todo inexistente no caso em tela. 

Ademais, cumpre consignar que o exercício do livre convencimento, desde que motivado, é garantido ao julgador, 

sendo que o zelo por uma prestação jurisdicional adequada e célere não pode ser interpretado com ato atentatório à 

imparcialidade, porquanto constitui dever do magistrado condutor do processo, bem como garantia prevista na 

Constituição da República (art. 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela EC n. 45/2004). 

Dessa forma, à míngua de viabilidade e de qualquer suporte fático ou jurídico à exceção ofertada, nos termos do artigo 

284, parágrafo único, do Regimento Interno do Tribunal, NÃO RECONHEÇO A SUSPEIÇÃO e SUSPENDO O 

JULGAMENTO do feito, até solução do incidente. 

Em homenagem à celeridade de seu deslinde, deixo de encaminhar os autos aos demais magistrados indicados na 

arguição, cujas manifestações, se entendidas pertinentes, poderão ser requisitadas pelo Relator sorteado, na esteira do 

previsto no art. 285 do Regimento Interno. 

Providencie, a Subsecretaria, o desentranhamento da petição de fls. 232/278 e dos documentos que a acompanham, 
certificando-se. 

Após, encaminhem-se à UFOR, a petição e documentos, acompanhada de cópia deste provimento, para autuação do 

incidente e sua livre distribuição à Segunda Seção do Tribunal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0526222-75.1998.4.03.6182/SP 

  
2007.03.99.036477-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PINHEIRO NETO ADVOGADOS 

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro 

No. ORIG. : 98.05.26222-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, contra a sentença proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos 

autos de execução fiscal, extinguiu o feito, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.  

Verifico, nesta oportunidade, que a Exequente manifestou o desinteresse no prosseguimento do presente recurso (fl. 

450). 

Isto posto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA do recurso de apelação, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo 

Civil e 33, inciso VI, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
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Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003136-63.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.003136-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AUTO POSTO MIDU LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00031366320074036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação da UNIÃO FEDERAL em face da sentença que extinguiu a execução fiscal, 

sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, diante do encerramento regular 

da pessoa jurídica e da impossibilidade redirecionamento da demanda aos sócios.  

Alega o apelante, em síntese, o encerramento da microempresa ou empresa de pequeno porte sem pagamento dos 

tributos acarreta a responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 9º, § 5º, da Lei Complementar 123/06.  

Também alega que seu representante legal não foi encontrado no endereço fornecido à Receita Federal, caracterizando a 

dissolução irregular da sociedade.  

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. Decido. 

A questão discutida nos autos não é nova, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 
Da análise dos autos, verifica-se que a sociedade foi encerrada regularmente, conforme ficha cadastral na Junta 

Comercial a fls. 34/36. 

Logo, extinta a pessoa jurídica, não mais lhe compete manter atualizadas as suas informações cadastrais na Receita 

Federal. 

Portanto, provada a dissolução regular da empresa executada, não há falar-se em redirecionamento automático da 

execução aos seus sócios sem prova, pelo credor, de que estes agiram com excesso de poderes ou infração à lei ou 

contrato, ou seja, em gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, à luz dos pressupostos 

de que trata o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7 DO STJ. FALÊNCIA. 

FORMA REGULAR DE DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. 

1. Qualquer conclusão contrária ao que ficou consignado no aresto recorrido, entendendo-se que não houve a extinção 

do executivo fiscal , ensejaria incursão à seara fático-probatória dos autos, vedada pela Súmula 7 desta Corte. 

2. "A falência configura forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si só, o redirecionamento da 

execução " (AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 25.08.2006). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 
(Resp nº 802264/PR, 2ª Turma, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias (Juiz convocado do TRF 1ª REGIÃO), DJE 

13/05/2008). 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA - FALÊNCIA - EXIGÜIDADE DE BENS - REDIRECIONAMENTO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC 

- INOCORRÊNCIA. 

1. (...) 

2. Nesta Corte o entendimento é de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a 

responsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN. 

3. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente, 

consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos assumidos. 

4. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial improvido. 
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(RESP 667.382/RS, 2ª Turma, Rel. Ministra. ELIANA CALMON, data da decisão: 17/02/2005, DJ 18/04/2005 pág. 

268). 

 

Mesmo nos casos de encerramento de microempresa e empresa de pequeno porte, sem pagamento dos débitos 

tributários, com fundamento no art. 9º da Lei Complementar 123/06, a responsabilidade solidária dos sócios a que se 

refere § 5º do mesmo dispositivo legal pressupõe a prática comprovada de irregularidades na condução da sociedade, 
previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional, apurada em processo administrativo ou judicial. Nesse sentido, 

segue o precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - LEI COMPLEMENTAR N. 123/2006 - FALTA DE 

PAGAMENTO DO TRIBUTO - REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO - IMPOSSIBILIDADE - REPETITIVO - 

RESP 1.101.728/SP - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE IRREGULARIDADES - ART. 135 DO CTN - 

REEXAME - SÚMULA 7/STJ. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.101.728/SP, 

Min. Teori Albino Zavascki, na sessão do dia 11.3.2009, sob o regime do art. 543-C do CPC, firmou entendimento de 

que a simples falta do pagamento de tributo não configura, por si só, circunstância que acarrete a responsabilidade 

subsidiária dos sócios. 2. O art. 9º da Lei Complementar n. 126/2006 requer a prática comprovada de irregularidades, 

apurada em processo administrativo ou judicial, para permitir o redirecionamento. 3. Somente as irregularidades 

constantes do art. 135 do CTN, quais sejam, prática de atos com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto, são aptas a permitir o redirecionamento do processo executivo aos sócios. 4. Permitir o redirecionamento do 

executivo fiscal no caso de microempresas e empresas de pequeno porte sem a aplicação do normativo tributário é 

deturpar a intensão insculpida na Lei Complementar n. 123/2006: fomentar e favorecer as empresas inseridas neste 

contexto 5. In casu, o Tribunal de origem entendeu que não houve a comprovação da prática de nenhum dos atos 

constantes do art. 135 do CTN. Infirmar entendimento encontra óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental 
improvido.(AGRESP 200901232102, 2ª Turma, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 23/04/2010) 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e ao 

reexame necessário.  

Publique-se. Intime-se. 

 
São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011860-50.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.011860-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : LIRAN TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENATO CAMILOTTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por LIRAN TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA. em face da sentença, integrada por 

embargos de declaração, que denegou a segurança pleiteada, deixando de reconhecer o direito líquido e certo do 

impetrante de excluir o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, afastando-se também as leis 10637/07 e 

10833/03, por ofensa ao art. 195, I, "b", da Constituição Federal. 

A medida liminar pleiteada foi indeferida, tendo a Impetrante interposto recurso de agravo de instrumento, o qual restou 

convertido em retido e apensado aos autos. 

Em sua apelação, a impetrante requer, preliminarmente, o conhecimento do agravo retido. No mérito, alega a 

inconstitucionalidade e ilegalidade do alargamento do conceito de faturamento pelas Leis 10637/02 e 10833/03, visto 

que extrapolou as bases econômicas previstas no art. 195, I, "b" da Constituição e o art. 110 do Código Tributário 

Nacional.  
Quanto à inclusão do ICMS, aduz que seu valor não faz parte do conceito de faturamento ou receita bruta, pois não há 

acréscimo patrimonial do contribuinte, de maneira que não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento da demanda, deixando de exarar parecer sobre o mérito do 

recurso. 

É o relatório. DECIDO. 

Inicialmente, resta prejudicada a análise do agravo retido, interposto em face da decisão que indeferiu a medida liminar.  
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No mérito, as questões discutidas nos autos não são novas, existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça e também desta Corte a autorizar o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Ademais, observo que não há óbice para o julgamento deste recurso, tendo em vista o decurso do prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias deferido na terceira questão de ordem resolvida na ADC nº 18 - MC, que prorrogou, pela última vez, a 

eficácia da medida cautelar que suspendera o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º. I, 

da Lei nº 9.718/98. 

Com efeito, o ICMS integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, uma vez que esse imposto estadual compõe o preço 

das mercadorias e serviços, base econômica sobre a qual incidem essas contribuições. 

É esse o sentido do art. 2º, § 7º, do Decreto-lei nº 406/68, abaixo transcrito, que regulamenta a base de cálculo do 

ICMS: 

 

"§ 7º. O montante do imposto de circulação de mercadorias integra a base de cálculo a que se refere este artigo, 

constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle." 

 

Como se infere desse dispositivo, o destaque do ICMS na contabilidade não possui o condão de desvinculá-lo do preço 

da mercadoria, tratando-se de mera técnica contábil destinada a facilitar a operabilidade do princípio da não-

cumulatividade, nos termos do art. 155, § 2º, I, da Constituição Federal. 
Assim, cuidando-se de imposto indireto repassado ao consumidor, o ICMS recolhido constitui parte indissociável do 

valor da mercadoria, razão pela qual integra o faturamento da pessoa jurídica. 

É cediço que na sistemática adotada nos impostos indiretos, o contribuinte de direito não suporta a carga financeira do 

tributo, que é repassada ao contribuinte de fato (consumidor final). 

Se a parcela relativa ao ICMS é suportada pelo consumidor final ao adquirir o produto, integrando o seu valor, o PIS e a 

COFINS devem incidir sobre a totalidade das receitas daí decorrentes, incluindo-se o valor do imposto estadual. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se nesse entendimento, conforme se verifica no enunciado nº 

68 de sua súmula: 

 

"Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM." 

 

Em relação à COFINS, a inclusão do imposto estadual também possui respaldo jurisprudencial desde o advento da 

súmula nº 94 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL." 

 

Conquanto essa súmula mencione o FINSOCIAL, esta contribuição foi sucedida pela COFINS, sendo-lhe inteiramente 
aplicável o verbete sumular. 

Os dispositivos constitucionais também não dão guarida à pretensão da apelante. O faturamento a que se refere art. 195, 

I, "b", da Constituição Federal, assim conceituado como a venda de bens e serviços, não exclui de sua composição os 

valores relativos aos tributos que incidem na escala produtiva, de modo que o valor do ICMS compõe a base de cálculo 

do PIS e da COFINS, na forma das Leis Complementares 07/70 e 70/91, respectivamente, bem como legislações 

ulteriores, sendo irrelevante a declaração de inconstitucionalidade do § 1º, art. 3º, da Lei 9.718/98, pelo Supremo 

Tribunal Federal. 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal, consoante se verifica, a título exemplificativo, 

nos seguintes julgados: 

AGRAVO LEGAL - DECISÃO PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - MATÉRIA PACIFICADA PELO E. STJ NAS SÚMULAS Nº 68 E 94. 1. Presentes 

os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada em precedentes no âmbito das 

Turmas do E. STJ, que decidiu pela inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, bem 

como nas Súmulas nºs 68 e 94 da mesma Corte, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido 

dispositivo processual. 2. Os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já foram 

suficientemente analisados pelo referido órgão julgador. 3. Não existe precedente firmado no sentido da 

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das citadas contribuições, assim, ainda que a matéria 
esteja pendente de julgamento no C. STF, não subsistindo mais a liminar que suspendeu o julgamento destes feitos, 

estes devem ser processados e julgados por esta E. Turma. 4. Caso a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas 

bases de cálculo das contribuições ao PIS e à Cofins venha a ser posteriormente declarada em pronunciamento 

definitivo no C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 240.785-2, o contribuinte poderá interpor 

o recurso cabível. 5. Agravo legal improvido. 

(AMS 2007.61.00.001875-9, Terceira Turma, v.u. Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 26/05/2011, DJF3 CJ1 

03/06/2011 p. 842) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. AGRAVO 

IMPROVIDO. 
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(AMS 2007.61.00.003336-0, Quarta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Salette Nascimento, j. 07/07/2011, DJF3 CJ1 

15/07/2011 p. 781) 

TRIBUTÁRIO. ICMS/ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da 

liminar que suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 

9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). 

Assim, essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao 

julgamento das ações que versam sobre a matéria. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e 

da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior 

Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o 

ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser 

considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado 

nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. Por analogia, deve ser incluído o ISS, na base de cálculo do PIS e da COFINS. Apelação 

da União Federal e remessa oficial providas. Apelação da impetrante a que se nega provimento. 

(AMS 2008.61.00.005199-8, Quarta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 16/06/2011, DJF3 CJ1 

04/07/2011 p. 584) 

TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 

Nº94 E 68, DO STJ. 1. A equivalência entre as expressões faturamento e receita bruta importa na inclusão da base de 
cálculo do ICMS no PIS, pois aquela exigência fiscal integra o preço das mercadorias e serviços, sobre a qual será 

recolhido o PIS, nos moldes do artigo 2º § 7º, do Decreto-Lei 406/68. 2. Considerando que o ICMS é um imposto 

indireto e repassado ao consumidor final, seu valor está embutido no preço da mercadoria, integrando o faturamento, 

devendo, formar, conseqüentemente, a base de cálculo do PIS. 3. A Lei Complementar nº70/91 não exclui o ICMS da 

base de cálculo da COFINS. 4. O ICMS, como imposto indireto, eis que repassado ao consumidor final, está embutido 

no preço da mercadoria ainda que seu valor venha destacado na nota fiscal; portanto, integra a receita bruta e, 

conseqüentemente o faturamento, sendo devida sua inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS. 5. Aplicação da 

Súmula nº94 e 68, do STJ. 6. Afastada a ilegalidade e inconstitucionalidade da cobrança do PIS e da COFINS com a 

inclusão do valor correspondente ao ICMS, resta prejudicada qualquer alusão ao instituto da compensação de créditos 

tributários, bem como todas as questões dela decorrentes. 7. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

Apelo do Impetrante prejudicado. 

(AMS 2006.61.00.021746-6, Sexta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 19/06/2008, DJF3 04/08/2008). 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. 

APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.º 94 E N.º 68, AMBAS DO STJ. 1. As parcelas relativas ao ICMS incluem-se na base 

de cálculo da COFINS e do PIS, tendo em vista que o ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. 2. 

Aplicação das Súmulas, editadas pelo STJ, n.º 68, referente ao PIS e n.º 94, aplicável à COFINS, uma vez que essa 

contribuição é sucedânea do FINSOCIAL, conforme determinação expressa da lei que a instituiu (Lei Complementar 
n.º 70/91, art.13). 3. Precedentes (STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

06/04/2000, v.u., DJ 22/05/2000; TRF - 3.ª Região, 3ª Turma, AMS 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 

j. 22/11/2007, v.m, DJU 05/12/2007). 4. Não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento 

indevido a título de ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações 

sobre compensação dos valores, inclusive o prazo prescricional. 5. Apelação improvida. 

(AMS 2007.61.20.001080-0, Sexta Turma, v.u. Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. 15/05/2008, DJU 07/07/2008) 

 

A despeito da inconstitucionalidade da base de cálculo prevista na Lei 9718/98, o Supremo Tribunal Federal também 

rechaçou a possibilidade de extensão daqueles fundamentos para declaração de inconstitucionalidade dos atos 

normativos que lhe sucederam. Nesse sentido, seguem os precedentes: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. COFINS. LEI 9.718/98. LEI 10.833/03. 1. 

Identidade de fundamentos. Inexistência. Legislação posterior à EC 20/98. Precedentes. 2. Agravo regimental a que se 

nega provimento.(RE 483213 AgR, 2ª Turma, Relator(a): Min. EROS GRAU, julgado em 24/04/2007, DJe-018 

DIVULG 17-05-2007 PUBLIC 18-05-2007 DJ 18-05-2007 PP-00109 EMENT VOL-02276-20 PP-04144)  

EMENTA: Embargos declaratórios. Efeito Infringente. Conhecimento dos embargos como agravo regimental. 2. 

COFINS. Lei 9.718/98. RREE 336.134 e 357.950. 3. Aplicação, no tempo, dos efeitos da proclamação de 

inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98. Leis 10.637/02 e 10.833/03. Identidade de fundamentos. 

Inexistência. Legislação posterior à EC 20/98. 4. Agravo regimental a que se nega provimento 

(RE 379243 ED, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 09-06-2006 PP-

00039 EMENT VOL-02236-03 PP-00433 LEXSTF v. 28, n. 332, 2006, p. 305-308)  

 

Nesse mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça já teve oportunidade de firmar entendimento no sentido da 

legitimidade da base de cálculos dos tributos em rela na forma das Leis 10.637/02 e 10.833/03. À título exemplificativo, 

segue a ementa a seguir transcrita: 
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. LEIS 10.637/2002 E 10.833/2003. 

VIGÊNCIA. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. OBSERVÂNCIA. REPETIÇÃO. COMPENSAÇÃO. 

PRECLUSÃO. FALTA DE INTERESSE. 

1. "A base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS é o faturamento, hodiernamente compreendido como a totalidade 

das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, vale 

dizer: a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais 

receitas auferidas (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.8333/2003, editadas sob a égide da Emenda 

Constitucional nº 20/98)" (REsp 1.141.065/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 01.02.2010, acórdão 

submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008). 

2. Para a aplicação do conceito mais abrangente de faturamento deve ser observado o princípio da anterioridade 

nonagesimal previsto nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003. 

3. No tocante ao pedido de restituição na forma de compensação, falta interesse recursal à empresa contribuinte. O 

acórdão recorrido, neste ponto, não modificou a sentença da qual apenas a Fazenda Nacional, ora recorrida, apelou. 

Operou-se, portanto, a preclusão. 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 1247356/RJ, 2ª Turma, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 16/08/2011, DJe 30/08/2011) 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido 
e à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004188-51.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.004188-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PMSPV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO VIEIRA RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00041885120074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, contra a sentença proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos 

autos de execução fiscal, extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo 

Civil.  

Verifico, nesta oportunidade, que a Exequente manifestou o desinteresse no prosseguimento do presente recurso (fl. 

116). 

Isto posto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA do recurso de apelação, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo 

Civil e 33, inciso VI, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004904-78.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.004904-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HAIFA QUIMICA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : NIVALDO JOSE DO NASCIMENTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00049047820074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de HAIFA 

QUIMICA DO BRASIL LTDA., objetivando a cobrança de créditos consubstanciados nas Certidões de Dívida Ativa 

80207001150-54, 80207001151-35, 80605016757-09 e 80607001863-41. 

Foram acostados os documentos de fls. 04/14. 

Citada, a Executada apresentou sua exceção de pré-executividade, alegando a inexigibilidade da cobrança em função de 
seus débitos já terem sido quitados (fls. 52/58). Apresentou, para tanto, os documentos de fls. 59/150. 

A Exequente, após sucessivos pedidos de prorrogação de prazo, informou não haver ainda decisão administrativa por 

parte da Secretaria da Receita Federal, requerendo ao Juízo a quo o não acolhimento da exceção de pré-executividade 

(fls. 220/222). 

O MM. Juízo a quo extinguiu o processo, nos termos do art. 267, III, do Código de Processo Civil, em face da demora 

na espera pela decisão administrativa acerca da extinção dos créditos tributários alegados pela Exequente, não havendo 

motivos para o prosseguimento desnecessário da demanda (fls. 233/243). 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 257/263). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Às fls. 271 e 277, a União Federal expôs que os débitos pertinentes ao feito encontravam-se com a exigibilidade 

suspensa em virtude de a Executada ter aderido ao parcelamento instituído pela lei 11.941/09. 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Ademais, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 
mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-

lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª 

ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504). 

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que: 

 

"§ 3o  O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de 

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento 

da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a 

sentença" 

In casu, observo que, posteriormente à prolação da sentença, a Exequente expôs que os créditos tributários 

encontravam-se com sua exigibilidade suspensa, em razão de a Executada ter aderido ao parcelamento instituído pela 

Lei 11.941/09, restando, pois, configurada, a carência superveniente do interesse processual, devendo ser extinto o 

processo sem a resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, 
restando, por conseguinte, prejudicada a apelação. 

Esse é o entendimento predominante nesta Corte, em caso análogo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO DÉBITO NO 

CURSO DA APELAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRECEDENTE.  
1. Há que serem extintos os presentes embargos, sem julgamento do mérito, pela carência superveniente da ação - 

perda do interesse processual - ante o pagamento do débito posteriormente à interposição do recurso de apelação. 

Precedente: TRF3, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC n.º 93030713982, Rel. Juiz Silva Neto, j. 17.09.2008, v.u., 

DJF3 01.10.2008. 

2. Débito recolhido após inscrição em dívida ativa, com a inclusão do encargo de 20% (vinte por cento) previsto no 

art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, substitutivo da condenação na verba honorária (Súmula n.º 

168 do TFR), não enseja, nos respectivos embargos, a condenação do contribuinte a este título, sob pena de se 

caracterizar verdadeiro bis in idem, importando em locupletamento indevido para a parte vencedora. 

3. De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Apelação prejudicada." 

(AC n. 1999.03.99.063600-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 04.02.10, DF3 de 22.03.10, p. 536). 

Isto posto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos 
arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, 

nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  
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São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033049-32.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.033049-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SUSANNA EVELYN GOETJEN 

ADVOGADO : JAMIL ABID JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : TOWER AIR INC e outros 

 
: HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO 

 
: BONITA MARIA BRAGA 

 
: LUIZ MASSAO YAMASHITA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.025643-4 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUSANNA EVELYN GOETJEN, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, que em sede de execução fiscal rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada pela Executada. 

Sustenta, em síntese, a decadência do direito de o Fisco lançar o débito em cobro, uma vez que foi notificada do 
lançamento do auto de infração após o decurso de cinco anos contado da ocorrência do fato gerador, conforme 

estabelece o art. 150, §4º, do Código Tributário Nacional. 

Aponta a incorreção da decisão agravada, porquanto considerou o termo inicial do prazo decadencial a data de lavratura 

do auto de infração e não a data em que a empresa foi notificada. 

Alega sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal, uma vez que não agiu com culpa ou dolo, 

necessários a configurar a responsabilidade pessoal, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional 

Salienta que os sócios não respondem de forma pessoal e solidária com seus bens pelas obrigações contraídas em nome 

da sociedade, salvo se ultrapassarem os limites de poder de gerência ou se infringirem a lei, o que não é o caso dos 

autos. 

Desse modo, sua inclusão no polo passivo foi deferida sem que fosse apontada qualquer ilegalidade pela Agravada, não 

bastando, para tanto, somente o inadimplemento no pagamento de tributos. 

Argumenta que como houve a decretação de falência da empresa executada, o redirecionamento da execução ao sócio 

somente poderia ser cogitado após a apuração de crime falimentar. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para que seja extinta a execução fiscal em comento, em razão do 

reconhecimento da decadência do crédito exequendo ou da sua ilegitimidade passiva, e que, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso. 

Regularmente intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 251/261). 

Às fls. 266/267, a Agravante pediu urgência na apreciação do efeito suspensivo requerido. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício de 

um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento. 

A decadência, genericamente considerada, corresponde à extinção de um direito material pelo seu não-exercício durante 

determinado lapso temporal, fixado em lei. Por sua vez, a prescrição implica na perda do direito de ação ante o seu não-

exercício, no prazo legal estabelecido, não atingindo, pois, o direito material, mas somente a possibilidade de sua 

proteção ser reclamada judicialmente. 

Na esfera tributária, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência 

diz respeito ao prazo extintivo do direito do Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a prescrição 

diz com o prazo extintivo do exercício do direito da Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a cobrança do 

tributo. 

Conforme o disposto no art. 156, I, do Código Tributário Nacional, a decadência e a prescrição constituem modalidades 

de extinção do crédito tributário, disciplinadas, respectivamente, pelos arts. 173 e 174, do referido Diploma Legal. 

No que se refere à decadência, o Código Tributário Nacional, estabelece o seguinte: 
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"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente 

efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, 

contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de 

qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento."  

 

Desse modo, o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário pelo lançamento extingue-se pelo 

decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: a) do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 

poderia ter sido efetuado (art. 173, I); b) da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou judicial em que 

houver sido anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado (art. 173, II); ou c) da data que tenha sido 

iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória 

indispensável ao lançamento (art. 173, parágrafo único). 

Nesse contexto, o lançamento efetuado de ofício, em razão da lavratura de auto de infração ou não, consubstancia a 

constituição do crédito tributário (art. 142, do CTN). 

Por sua vez, com a respectiva notificação, abre-se a oportunidade ao devedor para impugnar a exigência, impugnação 

essa deflagradora do processo administrativo correspondente, cuja decisão definitiva constitui o termo "a quo" de 
fluência do prazo prescricional (art. 145, I, do CTN). 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ausente a declaração do contribuinte, ou mediante 

declaração inexata, bem como não efetivado o pagamento antecipado da exação ou inexistente previsão legal para 

tanto, cumpre adotar a orientação do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o direito do Fisco constituir o 

crédito tributário, mediante lançamento de ofício substitutivo a que se refere o art. 149 do CTN, decai após 5 (cinco) 

anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato gerador do tributo, salvo se comprovada 

a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, consoante orientação firmada no REsp n. 973.733/SC, sob o rito do art. 543-

C, do Código de Processo Civil, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O 

FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO 

CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não 

prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a 
constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da 

Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 

216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo 

de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por 

cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de 

tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o 

contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, 

sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 

poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato 

imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a 

aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a 

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário 

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 
10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

(...) 

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, REsp 973.733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Dje de 18.09.2009 - destaques do original). 

A notificação é ato de eficácia para o contribuinte que, ciente do lançamento regularmente constituído no momento da 

lavratura do auto de infração, pode pagar ou cumprir a exigência fiscal (art. 145, CTN). 

O auto de infração, quase sempre, contém um lançamento; essa data, portanto, faz cessar o prazo decadencial. A partir 

daí, salvo se houver causa impeditiva ou suspensa, fluirá o prazo prescricional. 

"In casu", não houve o pagamento do débito não impugnado razão pela qual não se configura a hipótese do art. 150, § 

1º, do Código Tributário Nacional, que tem por finalidade a ratificação dos atos realizados pelo devedor com relação à 
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correta apuração dos valores devidos e sua quitação, não se lhe aplicando, também, o prazo decadencial estabelecido no 

§ 4º, do aludido estatuto normativo. 

Assim, considerando-se que: 1) os valores ora exigidos referem-se a fatos imponíveis ocorridos em 09.10.96 (fls. 

114/138); 2) a lavratura do auto de infração deu-se em 05.10.01 (fls. 102/112), conclui-se pela legitimidade da execução 

fiscal, porquanto os respectivos débitos não foram alcançados pelo decurso do prazo decadencial quinquenal. 

No que tange à a alegação de ilegitimidade da Agravante para figurar no polo passivo da execução fiscal, cumpre 

esclarecer que o art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a 

responsabilidade da pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, 

por isso, substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatutos. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Desse modo, há que restar demonstrado que as pessoas apontadas praticaram atos gerenciais durante o período que 

compreende o débito e que tenham sido responsáveis por eventual extinção fraudulenta da pessoa jurídica. 

Nesse sentido, registro os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO. 

MATÉRIA DE DEFESA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 
DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O meio de defesa do executado são os embargos à execução, podendo excepcionalmente, ser admitida a exceção de 

pré-executividade. 

2. A questão da ilegitimidade passiva ad causam pode ser excepcionalmente apreciada através da exceção de pré-

executividade, desde que não exija análise de provas. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ - 2ª T., REsp - 722252, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. em 14.06.05, DJ 08.08.05, p. 290). 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA. 
- A exceção de pré-executividade, defesa oferecida pelo executado nos próprios autos da execução, sem a prévia 

garantia do juízo, é cabível somente nas hipóteses em que se mostre evidente a inviabilidade do processo. 

(...)". 

(TRF - 3ª Região, 4ª T., AG - 163168, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. em 27.11.02, DJ 31.01.03, p. 683). 

 

No presente caso, a Agravante admite ter gerenciado a empresa executada, sendo que segundo a ficha cadastral 

registrada na JUCESP - único documento apresentado referente à sociedade devedora - embora Susanna Evelyn Goetjen 

tenha ingressado como procuradora em 23.03.95 e Hermano de Villermor Amaral em 29.12.95, sendo que a pessoa 

jurídica deixou de informar àquele órgão as alterações contratuais em 05.04.95, ou seja, à época em que ocorreu a sua 
provável dissolução irregular, não se pode afirmar, com certeza, que tal agente não tenha qualquer responsabilidade pela 

extinção da sociedade devedora. Outrossim, não restou demonstrado a apontada falência da Executada, cumprindo 

destacar-se que em sua manifestação acerca da pré-executividade, a União Federal afirma não constar no cadastro da 

Receita Federal tal informação, pois a pessoa jurídica figura somente como INAPTA (fl. 81). 

Desse modo, considerando a ausência de elementos aptos a apreciação adequada da controvérsia, bem como competir 

ao Agravante o ônus probante do direito que pretendia ver reconhecido em sede de pré-executividade, há que se 

direcionar a discussão aos embargos à execução, por depender de ampla dilação probatória. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil, porquanto improcedente. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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: EDMILSON LIBERATO 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO LIBERATO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.02.012161-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 9ª Vara Federal de Ribeirão 

Preto/SP que acolheu exceção de pré-executividade, reconhecendo a prescrição da pretensão executiva da Fazenda 

Nacional em face do sócio Edmilson Liberato, determinando a sua exclusão do polo passivo da execução fiscal, ao 
fundamento de que, entre a data do despacho que ordenou a citação da empresa e aquele que ordenou o 

redirecionamento da execução em desfavor do sócio, transcorreu prazo superior a cinco anos. 

Alega a agravante, em síntese, que não transcorreu o alegado prazo prescricional em relação ao sócio excluído do polo 

passivo, pois o pedido de inclusão do sócio foi feito menos de 05 anos da data que ocorreu a citação da empresa. 

Foi concedido o pedido de antecipação de tutela recursal a fls. 66/67. 

Contraminuta ofertada pelo sócio Edmilson Liberato a fls. 73/89, alegando que a citação da empresa ocorreu em 

04/09/2001 e a sua citação apenas em 19/09/2007, fora do prazo quinquenal para o pretendido redirecionamento. 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

No caso vertente, verifica-se que a citação da pessoa jurídica ocorreu em 04/09/2001 (fls. 27), ensejando a interrupção 

do prazo prescricional, nos termos do art. 174 do CTN. Por seu turno, a inclusão do sócio agravado Edmilson Liberato 

no polo passivo da execução fiscal foi requerida em 28/04/2005 (fls. 32/34), ou seja, antes de transcorridos cinco anos 

da citação da empresa executada. 

Destarte, verifica-se que não ocorreu a prescrição intercorrente, eis que não decorridos mais de cinco anos entre a data 

da citação da empresa e o pedido de citação do sócio. Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. CITAÇÃO DA EMPRESA 
DEVEDORA E DOS SÓCIOS. PRAZO DE CINCO ANOS. ART. 174 DO CTN. 

1. "A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o 

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos 

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal" (AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 07/12/2009). 

Ainda, no mesmo sentido: REsp 1.022.929/SC, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias, Segunda Turma, DJe 

29/4/2008; 

AgRg no Ag 406.313/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 21/2/2008; REsp 975.691/RS, Segunda 

Turma, DJ 26/10/2007; 

REsp 740.292/RS, Rel. Ministro Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/3/2008; REsp 682.782/SC, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 3/4/2006. 

2. Assim, o acórdão recorrido está em conformidade a jurisprudência do STJ, não merecendo reparos, pois, in casu, a 

empresa executada foi citada em 31/12/1992 e o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo ocorreu em 29/04/2008 

(fl. 205), ou seja: não houve a citação dos sócios dentro do prazo prescricional de cinco anos contados da citação da 

empresa. 

3. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no Ag nº 1308057/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 26/10/2010) 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO . PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR 

AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. 

INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. A fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos 

declaratórios como agravo regimental tendo em vista sua nítida pretensão infringente. 

2.O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 

tributário , deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no 

REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005). 

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

4. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em abril de 1999. O pedido de redirecionamento do feito foi 

formulado em outubro de 2006. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição . 

5. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos 
que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária.. 

(REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 

355)  
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6. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento. 

(EDcl no AgRg no Ag nº 1272920/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 18/10/2010) 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º- A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo para 

que seja afastada a prescrição em relação ao sócio Edmilson Liberato. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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No. ORIG. : 07.00.00012-4 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARBUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, por entender 

que a análise da alegação de prescrição depende de dilação probatória (fl. 241). 

Sustenta, em síntese, que o débito exequendo encontra-se prescrito, em razão de a execução fiscal ter sido ajuizada após 

decorrido o prazo quinquenal de que dispunha a Fazenda Nacional para distribuir a ação, conforme disposto no art. 174, 

do Código Tributário Nacional, contado da constituição do crédito mediante a entrega da Declaração de Débitos e 

Créditos Tributários Federais - DCTF. 

Argumenta que formulou pedido de compensação em data anterior ao ajuizamento da ação executiva, razão pela a 

mesma resta esvaziada de objeto, o que culmina em sua nulidade. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal a fim de que seja reconhecida a nulidade da CDA que fundamenta a 

execução fiscal, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 268/275). 

À fl. 279, o MM. Juízo monocrático oficiou, prestando as informações solicitadas. 
Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que permite 

arguir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas de plano, 

independentemente de dilação probatória. 

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício de 

um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento. 

A decadência, genericamente considerada, corresponde à extinção de um direito material pelo seu não-exercício durante 

determinado lapso temporal, fixado em lei. Por sua vez, a prescrição implica na perda do direito de ação ante o seu não-

exercício, no prazo legal estabelecido, não atingindo, pois, o direito material, mas somente a possibilidade de sua 

proteção ser reclamada judicialmente. 

Na esfera tributária, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência 

diz respeito ao prazo extintivo do direito do Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a prescrição 

diz com o prazo extintivo do exercício do direito da Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a cobrança do 

tributo. 
Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário inaugura 

o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o crédito tributário. 

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o único 

modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou 

autolançamento, como no caso sob exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito passivo da 

obrigação tributária. 

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se 

constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou 

da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte 
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reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada qualquer providência por parte da autoridade fiscal conducente 

à formalização do crédito declarado, sem embargo de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, do CTN), em 

face de omissões ou inexatidões constatadas. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração pelo 

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do 

Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do Código de Processo 

Civil (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP, Primeira 

Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010). 

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do 

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida 

Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84, não 

havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas prescrição do direito 

de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo. 

In casu, observo ter a Exequente acostado à sua manifestação acerca da exceção de pré-executividade a relação de 

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF (fls. 238/240), elemento indispensável para a análise da 

prescrição. 

De tal maneira, muito embora a prescrição e a decadência sejam matérias cognoscíveis de ofício, nos termos do art. 219, 

§ 5º, do Código de Processo Civil, entendo que, em se tratando de recurso de agravo de instrumento, cuja cognição é 
restrita, incabível tal análise quando o MM. Juízo a quo, possuía elementos indispensáveis a tal análise e não a fez. 

Neste contexto, a apreciação da prescrição tão somente em sede recursal, representaria supressão de grau. 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, somente para determinar a análise, pelo MM. Juízo a quo, da matéria suscitada em exceção de 

pré-executividade, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039793-43.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039793-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LOCKET SHOES IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA -EPP e outros 

 
: AIRTON DONIZETE SATURI 

 
: JOSE CARLOS CAMARGO 

 
: ANTONIO CARLOS ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO : PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.13.001675-2 3 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 3ª Vara Federal de Franca/SP 

que acolheu exceção de pré-executividade, reconhecendo a prescrição da pretensão executiva da Fazenda Nacional em 

face do sócio Airton Donizete Sarturi, determinando a sua exclusão do polo passivo da execução fiscal, ao fundamento 

de que, entre a data da citação da empresa (28/11/2000) e a citação do co-executado (27/10/2006), transcorreu prazo 

superior a cinco anos. 

Alega a agravante, em síntese, que não transcorreu o alegado prazo prescricional em relação ao sócio excluído do polo 

passivo, pois o pedido de inclusão do sócio foi feito menos de 05 anos da data que ocorreu a citação da empresa. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 218/219). 

Não foi apresentada contraminuta, conforme certificado a fls. 223. 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

No caso vertente, verifica-se que a sociedade executada, assim como o sócio José Carlos Camargo foram citados por 

edital em 28/11/2000 (fls. 51), ensejando a interrupção do prazo prescricional, nos termos do art. 174 do CTN. Por seu 
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turno, a inclusão do sócio agravado Airton Donizete Sarturi no polo passivo da execução fiscal foi requerida em 

17/08/2005 (fls. 102/103), ou seja, antes de transcorridos cinco anos da citação da empresa executada. 

Destarte, verifica-se que não ocorreu a prescrição intercorrente, eis que não decorridos mais de cinco anos entre a data 

da citação da empresa e o pedido de citação do sócio. Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. CITAÇÃO DA EMPRESA 

DEVEDORA E DOS SÓCIOS. PRAZO DE CINCO ANOS. ART. 174 DO CTN. 

1. "A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o 

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos 

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal" (AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 07/12/2009). 

Ainda, no mesmo sentido: REsp 1.022.929/SC, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias, Segunda Turma, DJe 

29/4/2008; 

AgRg no Ag 406.313/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 21/2/2008; REsp 975.691/RS, Segunda 

Turma, DJ 26/10/2007; 

REsp 740.292/RS, Rel. Ministro Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/3/2008; REsp 682.782/SC, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 3/4/2006. 
2. Assim, o acórdão recorrido está em conformidade a jurisprudência do STJ, não merecendo reparos, pois, in casu, a 

empresa executada foi citada em 31/12/1992 e o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo ocorreu em 29/04/2008 

(fl. 205), ou seja: não houve a citação dos sócios dentro do prazo prescricional de cinco anos contados da citação da 

empresa. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag nº 1308057/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 26/10/2010) 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO . PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR 

AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. 

INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. A fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos 

declaratórios como agravo regimental tendo em vista sua nítida pretensão infringente. 

2.O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 

tributário , deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no 

REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005). 

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 
solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

4. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em abril de 1999. O pedido de redirecionamento do feito foi 

formulado em outubro de 2006. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição . 

5. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos 

que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária.. 

(REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 

355)  

6. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento. 

(EDcl no AgRg no Ag nº 1272920/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 18/10/2010) 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º- A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo, para 

que seja afastada a prescrição em relação ao sócio Airton Donizete Sarturi. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007219-40.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.007219-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALCIDES FERREIRA MACHADO 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 
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INTERESSADO : AUTO SERVICOS TALISMA LTDA e outros 

 
: JOSE GILBERTO FERREIRA DA MOTTA 

 
: ELISABETE GUIMARAES ESTEVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 99.00.00137-1 A Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL em face da sentença que julgou 

procedente o pedido nos embargos à execução fiscal para excluir a embargante do polo passivo da execução fiscal. 

Honorários fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Alega a apelante, em síntese, que o sócio da pessoa jurídica pertencia ao quadro societário, atuando como sócio-gerente 

na época em que crédito já ostentava exigibilidade, bastando, portanto, a inadimplência para incluí-lo no polo passivo 

da execução fiscal. 

Ao final, ressalta a regularidade do processo administrativo e da certidão da dívida ativa.  
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão discutida nos autos não é nova, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Dispõe o art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional que "os diretores, gerentes ou representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei". 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

No caso vertente, a recorrente deixou de demonstrar a ocorrência dos atos acima mencionados, não se desincumbindo 

do ônus que lhe competia, sendo insuficiente para tal fim o mero inadimplemento da pessoa jurídica. 

Dessa forma, resta configurada a ilegitimidade do sócio no polo passivo da execução fiscal, à mingua de prova, pela 

credora, de que este agiu com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, ou seja, em gestão fraudulenta com 

intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, à luz dos pressupostos de que trata o artigo 135, inciso III, do 

Código Tributário Nacional.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma, respectivamente: 
 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SOLIDARIEDADE. ART. 13 DA LEI 8.620/1993. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC). PRECEDENTE NO STJ EM 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DO ART. 135 DO CTN. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. 1. Não havendo no acórdão 

omissão, contradição ou obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida integrativa, tal não é servil para 

forçar a reforma do julgado nesta instância extraordinária. Com efeito, afigura-se despicienda, nos termos da 

jurisprudência deste Tribunal, a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, com a citação explícita de 

todos os dispositivos infraconstitucionais que aquela entender pertinentes ao desate da lide. 2. A Primeira Seção desta 

Corte, em recurso julgado como representativo de controvérsia, decidiu pela inaplicabilidade do art. 13 da Lei n. 

8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime do art. 543-B do 

CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos (REsp 

1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela sistemática do art. 543-C 

do CPC e da Res. STJ n. 8/08). 3. O art. 135 do CTN incide no caso, pois não é suficiente para o redirecionamento o 

simples inadimplemento do débito. Precedentes. 4. Não se depreende do acórdão recorrido o necessário 

prequestionamento da tese jurídica aventada nas razões recursais (dissolução irregular da sociedade), deixando de 
atender ao comando constitucional que exige a presença de causa decidida como requisito para a interposição do 

apelo nobre (art. 105, inc. III, da CR/88). Incidência da Sumula n. 211 desta Corte. 5. Não é contraditória a aplicação 

da Súmula n. 211 do STJ e, também, não acolher a alegação de violação ao art. 535, inc. II, do CPC, quando não há 

no acórdão nenhum vício de omissão, contradição ou obscuridade a ensejar a sua correção. O julgador não está 

obrigado a decidir a lide a partir das normas que a parte entende aplicáveis ao caso. 6. Recurso especial parcialmente 

conhecido e, nessa parte, não provido.(RESP 201001347322, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, 03/02/2011) 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS. 1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar 

ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao 

agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios 

da empresa executada no pólo passivo do feito. 3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se 
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vale a pessoa jurídica para a realização do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por 

substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou 

infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário 

deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular. 4. O 

inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas 

no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 5. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade 

daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, bem como a época da ocorrência dos fatos 

geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa está 

jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa jurídica executada e a 

época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 6. Quanto à inclusão dos sócios no pólo 

passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, consigne-se que, interpretando-se sistematicamente a 

legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária da referida Lei alcança tao somente as 

contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam destinadas à Seguridade Social, 

abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja capacidade tributária era do 

Instituto Nacional do Seguro Social. 7. De rigor aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 

11.941/2009, afastando-se, pois, a plausibilidade do direito invocado no presente recurso. 8. Na ausência de 

comprovação de ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a dissolução 
irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 9. No presente caso não houve demonstração de tentativa de citação da executada 

por meio de oficial de justiça, não se configurando presunção de dissolução irregular da sociedade. 10. Não se tendo 

comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não há como se aferir a responsabilidade 

dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 11. Ausência de alteração substancial capaz de influir na 

decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso.(AI 200903000161203, 6ª Turma, Rel. Desembargador 

Federal MAIRAN MAIA, 12/08/2011) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031912-88.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031912-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COLEGIO STELLA S/C LTDA 

No. ORIG. : 99.00.00863-6 A Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL em face de sentença que reconheceu a prescrição intercorrente 

e julgou extinta a execução, com fundamento no artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80. 

Alega o apelante, preliminarmente, ausência de fundamentação da decisão. No mérito, aduz que não concorreu para a 

paralisação do processo, motivo pelo qual não se configurou a prescrição intercorrente.  

Adiante, sustenta que o processo o processo não foi suspenso nem arquivado, tornando inviável a aplicação do artigo 

40, § 4º, da Lei 6.830/80. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

Inicialmente, merece ser rejeitada a preliminar da União Federal. Isso porque a sentença contém todos os requisitos 

essenciais a que se refere o art. 458 do Código de Processo Civil, de modo a afastar a alegação de ausência de 
fundamentação. 

No mérito, a questão discutida nos autos não é nova, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça e também desta Corte, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

De fato, o Superior Tribunal de Justiça estabeleceu a orientação de que a consumação da prescrição intercorrente 

prescinde de arquivamento formal dos autos, bem como de intimação da suspensão do processo pelo prazo de 1 (um) 

ano. Nesse sentido, os precedentes que seguem: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N° 7/STJ. 

1. "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o 

prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente." (Súmula do STJ, Enunciado nº 314). 

2. O que dá ensejo à ocorrência da prescrição intercorrente é o transcurso do prazo de cinco anos após o período da 

suspensão, independentemente do arquivamento formal dos autos. 

3. Concluindo o acórdão que o processo ficou paralisado por mais de cinco anos e que a inércia deve ser imputada à 

Fazenda Nacional, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência recursal, implica o reexame do universo 

fáctico-probatório dos autos, vedado pelo enunciado n° 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

4. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 

5. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1117819/ES, 1ª Turma, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJe 25/10/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DO ART. 40 

DA LEI N. 6.830/80. DECURSO DO PRAZO DE UM ANO DA SUSPENSÃO DO FEITO. SÚMULA N. 314/STJ. 

FLUÊNCIA AUTOMÁTICA DO LAPSO PRESCRIÇÃO QUANDO A FAZENDA PÚBLICA ESTÁ CIENTE DA 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta Corte tem adotado entendimento no sentido de que, nos termos da Súmula n. 314/STJ, o 
prazo da prescrição intercorrente se inicia após um ano da suspensão da execução fiscal quando não localizados bens 

penhoráveis do devedor. Assim, o arquivamento do feito se opera de forma automática após o transcurso de um ano, 

sendo desnecessária a intimação da Fazenda Pública já ciente da suspensão da execução fiscal. Nesse sentido: EDcl 

no Ag 1.168.228/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 20/04/2010, REsp 1.129.574/MG, Rel. Ministro 

Castro Meira, Segunda Turma, DJe 29/04/2010. 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1286733/CE, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 20/09/2010) 

 

Entretanto, no caso sob apreciação, a apelante não requereu a suspensão do processo tampouco o Juízo de origem 

determinou tal providência de ofício, de maneira que o prazo prescricional sequer teve início.  

Necessário ressaltar que a suspensão da execução em 29/09/2000 (fls. 26), por conta de adesão ao parcelamento, carece 

de motivo idôneo para tal finalidade (iniciar o prazo da prescrição intercorrente) 

Assim, além de não ter transcorrido o prazo a que se refere o § 4º do art. 40 da lei 6.830/80, a suspensão do processo 

ocorreu por motivo diverso daqueles previstos na mencionada norma, não tendo o condão, portanto, de iniciar o prazo 

para contagem da prescrição intercorrente. 

Também não houve inércia da União Federal, porquanto diligenciou com o fim de localizar o devedor e seus bens, 

penhorando-os, requerendo sua substituição, além de pleitear o bloqueio de ativos financeiros na forma do art. 655-A do 

Código de Processo Civil.  

Assim, não se pode imputar à União Federal os efeitos da inércia na condução do processo, motivo pelo qual não se 

configurou a situação fática que enseja a perda do direito à pretensão. Nesse sentido, confira-se a ementa de outro 

julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - IPTU - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA. 
1. A prescrição intercorrente pressupõe o arquivamento provisório da execução fiscal, após um ano de suspensão, por 

não ter sido localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, nos termos do art. 40 da LEF. 

2. Ausentes tais requisitos, não há que se falar em prescrição intercorrente, máxime se efetivada, nesse período, a 

citação editalícia do devedor a pedido da fazenda pública. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 815.067/MG, 2ª Turma, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 25/03/2009) 

 

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar a descida dos autos à Vara de origem, prosseguindo-se a execução fiscal em seus ulteriores termos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PLASLINE IND/ DE ARTEFATOS DE PLASTICOS LTDA massa falida e outros 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU 

SINDICO : SPP AGAPRINT INDL/ COML/ LTDA 

APELADO : CARLOS ROBERTO COELHO 

 
: JACQUELINE CHRISTINE TAVERNA 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU 

No. ORIG. : 97.00.00291-3 1 Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em face dos 

sócios da empresa cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve condenação das 

partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial. 
Pleiteia, a apelante, o redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente 

responsáveis pelo pagamento dos tributos. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 
de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 
Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução. 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 
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Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 
nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 

de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 

artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 
TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica no item 10 das matérias pacificadas no 

STJ, incluído aos 02.07.2010 na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no 

site da respectiva Procuradoria, consultado aos 12.05.2010. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.05.05220-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo embargante contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução 

fiscal, com fulcro no art. 269, I, do CPC, sem condenação das partes nos honorários advocatícios. 

Pleiteia, o apelante, a reforma da sentença, em virtude de ação anulatória ajuizada anteriormente aos embargos do 

devedor, bem como em face da nulidade do título executivo.  

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte. 

Instada a se manifestar, informou, a União, a ocorrência de extinção do crédito tributário por cancelamento. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Constato ter sido o crédito exequendo, no presente caso, cancelado por força da remissão da Lei n 11.941/09, consoante 

informação concedida pela União. Trata-se de fato superveniente extintivo do direito do autor, capaz de influenciar na 
decisão proferida por este C. Tribunal por força do artigo 462 do Código Processual Civil. 

Compreendo ensejar, a remissão, a carência superveniente do interesse processual do autor, em virtude do cancelamento 

da inscrição do crédito em dívida ativa ter sido realizado posteriormente a sua proposição. Não se trata apenas de 

carência de interesse recursal, tendo em vista consistir em uma das condições de ação capaz de prejudicar todo o 

processo. 

De rigor, portanto, a extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, e art. 301, X, do 

CPC. Neste mesmo diapasão, entedimento do C. STJ e da E. Sexta Turma deste Tribunal, no particular: 

(...)A perda do objeto da demanda acarreta a ausência de interesse processual, condição da ação cuja falta leva à 

extinção do processo (CPC, art. 267, VI), ficando prejudicado o recurso.  

3. Recurso prejudicado.  

(RMS 19055/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 18/05/06)  

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 

ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. REMISSÃO. MP n. 449/2008. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE 

PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, 

do Código de Processo Civil. II - Configurada a carência superveniente de interesse processual, em razão do 

cancelamento da inscrição em dívida ativa, à vista da remissão do crédito, nos termos do art. 14 da MP n. 449/2008, 

convertida na Lei n. 11.941/09. Processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 
3º, do Código de Processo Civil. III - Descabida a condenação da Embargante em honorários advocatícios, em razão 

da incidência, no montante remitido, do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. IV - Apelação prejudicada. 

(TRF3, AC 1158474, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 20/09/10)  

À luz do princípio da causalidade, não são devidos honorários advocatícios pela União, nem pelo embargante, 

porquanto presente o interesse processual do ente federativo no momento do ajuizamento da execução fiscal, bem como 

já incluídos no encargo do D.L. nº 1.025/69, a teor do entendimento pacificado pelo C. STJ no REsp 1143320/RS, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, por estar prejudicado seu exame, tendo em vista a extinção dos embargos sem resolução do mérito, com fulcro no 

art. 267, VI, do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.00.95393-8 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial de sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art. 269, IV, do CPC, por 

verificar a ocorrência de prescrição.  

Sem a interposição de recursos voluntários, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 
Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal consolidou seu 

entendimento. 

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de constituir o 

crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo, dispensa o 

lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões, conforme dispõe 

o art. 149, II e V, do CTN. 

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a 

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição. 

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, 

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo 

contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da 

exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e 

estar vencido o prazo para o pagamento do tributo. 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 
protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

Na presente hipótese, contudo, inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre 

a constituição definitiva do crédito tributário e a citação do executado, ato processual não realizado até a presente data. 

Cumpre ressaltar não ser necessária a intimação da Fazenda Nacional para a decretação de ofício da prescrição, pois 

esta exigência cinge-se aos casos de prescrição intercorrente. Neste sentido, já se manifestou o C. STJ por meio de 

recurso repetitivo, in verbis: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. 

VIABILIDADE. 

1. Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício, com base no 

art. 219, § 5º do CPC (redação da Lei 11.051/04), independentemente da prévia ouvida da Fazenda Pública. O regime 

do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige essa providência prévia, somente se aplica às hipóteses de prescrição 

intercorrente nele indicadas. Precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção. 

2. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

(STJ, REsp 1100156/RJ, Rel. Min. ALBINO ZAVASCKI, DJe 18/06/2009) 
Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010345-58.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.010345-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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APELANTE : MKS SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO ALEIXO PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, objetivando assegurar o direito da impetrante de processamento dos 

Pedidos de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa da União nºs 10880.505683/2004-14 e 10880.505684/2004-

69, no prazo de vinte dias. 
O pedido de liminar foi deferido, em 2/5/2008. 

O r. Juízo a quo denegou a segurança, em face da informação de cancelamento dos débitos. Sem condenação em 

honorários. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a impetrante requerendo a reforma do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pela reforma da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

No caso em tela, o presente mandamus perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, uma vez que os 

processos administrativos já foram analisados, tornando-se inócua qualquer decisão nesta fase processual, uma vez que 

o ato pleiteado já se concretizou, não subsistindo o vínculo de utilidade-necessidade do provimento jurisdicional. 

A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da propositura 

da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição. Neste sentido, anotou 

Nelson Nery Junior: Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação...Caso 

existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente 

ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Processual Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo: RT, 2002, p. 593). 

Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, VI) e nego seguimento à 

apelação (art. 557, caput, do CPC). 
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034519-34.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.034519-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CESAR AUGUSTO TEIXEIRA REGO 

ADVOGADO : ERICSON CRIVELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00345193420084036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de afastar a incidência do Imposto de Renda, 

retido pela fonte pagadora, incidente sobre indenização por tempo de serviço, em virtude de demissão sem justa causa 
por iniciativa unilateral do empregador. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cuja execução ficará suspensa nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a impetrante, requerendo a reforma da r. sentença. Alega, em síntese, que a verba recebida tem caráter 

indenizatório, logo, é isenta da incidência do IR. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
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A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Com a adoção dos programas de aposentadoria ou demissão voluntária/incentivada, tanto no setor público como no 

setor privado, instalou-se no Poder Judiciário discussão sobre o caráter indenizatório das verbas percebidas pelo 

trabalhador nessas situações e a legitimidade, ou não, da incidência do Imposto de Renda sobre as mesmas. 

É certo que o Imposto de Renda, previsto no art. 153, inciso III da Constituição Federal, tem como fatos geradores: a) a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da 

combinação de ambos; b) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não 

compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário Nacional (art. 43, incisos I e II). 

Portanto, referido tributo só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho ou mesmo do entrosamento 

de ambos. Pressupõe sempre um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo, como se vê também do inciso II 
do mesmo art. 43 (proventos de qualquer natureza). 

Escapam, pois, da incidência desse imposto verbas de conteúdo indenizatório, por não se enquadrarem no conceito de 

renda ou proventos acima descritos. 

A questão reside, pois, em se definir quais verbas, dentre as quais o trabalhador recebe por ocasião da rescisão 

trabalhista, têm caráter indenizatório e, por isso mesmo, estão fora da incidência do Imposto de Renda. 

No caso, trata-se de verba denominada indenização por tempo de serviço, recebida pelo empregado em virtude de 

rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, e paga pelo empregador por mera liberalidade. 

No tocante à indenização por tempo de serviço, adoto o posicionamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça, que entende pela incidência do imposto de renda, tendo em vista seu caráter de renda, conforme dispõe o artigo 

43 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido, trago à colação o posicionamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RESCISÃO CONTRATUAL. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. 

INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. DECISÃO DA MATÉRIA PELA 1ª SEÇÃO. PRECEDENTES. 

1. O imposto sobre a renda tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica da renda 

(produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos) e de proventos de qualquer natureza (art. 43 do CTN). 

2. Entendimento deste Relator, com base nas Súmulas nº 125 e 136/STJ e em precedentes desta Corte, de que a 
indenização especial, as férias e o abono pecuniário não-gozados não configuram acréscimo patrimonial de qualquer 

natureza ou renda e, portanto, não são fatos imponíveis à hipótese de incidência do IR, tipificada pelo art. 43 do CTN. 

A referida indenização não é renda nem proventos. A denominada "indenização espontânea" também está no rol das 

que merecem ser isentadas da incidência do imposto de renda. 

3. No entanto, no que atine especificamente à incidência do desconto do IR sobre verbas auferidas, por ocasião da 

rescisão de contrato de trabalho, a título de "indenização especial" (gratificações, gratificações por liberalidade e por 

tempo de serviço), in casu, nominadas de "Gratificação" e "Estabilidade", rendo-me à posição da Egrégia 1ª Turma, 

que decidiu pela incidência do tributo (Resps nº 637.623/PR, DJ de 06/06/05; 652.373/RJ, DJ de 01/07/05; 775701/SP, 

DJ de 07/11/05). 

4. Na mesma linha os precedentes da 1ª Seção: EREsps nº 770.078/SP, DJ de 11/09/06; 742773/SP, DJ de 04/09/06; 

775.701/SP, DJ de 01/08/06; AgRg nos EREsp nº 758.417/SP, DJ de 01/08/06; EAG nº 687.462/SP, DJ de 04/09/06, 

dentre outros. 

5. Embargos de divergência conhecidos e providos." 

(EREsp n 860.884, relator Ministro José Delgado, DJ: 29/10/2007). 

 

No mesmo diapasão, é o entendimento sufragado por esta E. 6ª Turma, no seguinte julgado: 

 
TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR INICIATIVA DO 

EMPREGADOR - INDENIZAÇÃO ESPECIAL - GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE - INCIDÊNCIA - 

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido da exigibilidade do imposto de renda 

incidente sobre pagamentos efetuados pelo empregador a seu empregado a título de "indenização especial", 

(gratificações, gratificações por liberalidade do empregador e por tempo de serviço) por possuírem natureza 

remuneratória, com incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

2. Hipótese não abrangida pelo verbete n 215 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

(TRF3, AMS nº 2006.61.00.018820-0, Rel. Juiz Conv. Miguel Di Pierro, DJF 02/02/09, pág. 1426). 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040970-08.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040970-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ASTRAUTO COML/ SAO CAETANO LTDA -ME e outros 

 
: GILBERTO MEDEIROS DANTAS 

 
: PAULO ROBERTO KROS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 05.00.00102-3 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida pelo Anexo Fiscal da 

Comarca de São Caetano do Sul/SP que decretou a indisponibilidade dos bens e direitos do executado, nos termos do 

artigo 185-A do Código Tributário Nacional, porém não efetivou as respectivas comunicações referidas no citado 

artigo. 

Sustenta a agravante, em síntese, que o comando legal do art. 185-A do Código Tributário Nacional apresenta 
aplicabilidade e eficácia imediatas, e se destina à autoridade judiciária. Nesse sentido, entende que a ausência de 

comunicação da indisponibilidade inviabilizaria a eficácia da medida. 

Não houve pedido expresso de atribuição de efeito suspensivo, conforme despacho a fls. 31. 

Os agravados Astrauto Comercial São Caetano Ltda - ME e Gilberto Medeiros Dantas não apresentaram contraminuta, 

conforme certificado a fls. 41. O agravado Paulo Roberto Kros não apresentou contraminuta, por não ter sido 

encontrado em nenhum dos endereços fornecidos pela União Federal, tendo sido determinado o prosseguimento do 

feito. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a Lei Complementar nº 118/05 introduziu o art. 185-A ao Código Tributário Nacional, nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º. A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 
determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º. Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. 

 

Da leitura do referido dispositivo legal verifica-se que compete ao juiz a decretação de indisponibilidade dos bens e 

direitos do executado, bem como a devida comunicação da decisão aos órgãos e entidades pertinentes. Saliente-se que a 

comunicação da decisão é condição de eficácia da medida, que se tornaria inócua sem o seu cumprimento. 

Por seu turno, tal comando não depende de regulamentação posterior, devendo dar-se, preferencialmente, por meio 

eletrônico, o que não exclui a possibilidade de ser efetivado por outros meios, de modo que não pode o magistrado 

furtar-se à sua obediência. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AMPLITUDE. 

1. Não viola o art. 185-A do CTN o acórdão que autoriza a expedição de ofício ao Bacen, ao Detran e ao Cartório 

Imobiliário do domicílio tributário do devedor. 

2. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AGRESP 1011932, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, Dje 06/05/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AOS 
ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA TRANSFERÊNCIA DOS BENS E DIREITOS. ATO A SER EFETIVADO PELO 

JUIZO A QUO. 
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I - Por meio do convênio de cooperação técnico-institucional, o Superior Tribunal de Justiça, o Conselho da Justiça 

Federal, bem como os Tribunais signatários do Termo de Adesão, poderão, dentro de suas áreas de competência, 

encaminhar às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, solicitações de 

informações sobre a existência de contas correntes e aplicações financeiras, determinações de bloqueio e desbloqueio 

de contas e comunicações de decretação e extinção de falências envolvendo pessoas físicas e jurídicas clientes do 

Sistema Financeiro Nacional, bem como outras solicitações que vierem a ser definidas pelas partes. 

II - Da dicção dada ao art. 185-A, do Código Tributário Nacional, incluído pela Lei Complementar n. 118/05, extrai-se 

que o comando normativo relativo à comunicação da indisponibilidade de bens e direitos aos órgãos e entidades 

responsáveis pelo registro e transferência de propriedade, é dirigido ao juízo da causa e não ao Exequente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AI 2011.03.00.003531-9, Rel. Des. Federal Regina Costa, 6ª Turma, DJ 31/03/2011) 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para determinar a comunicação do decreto de indisponibilidade previsto no Art. 185 - A do Código 

Tributário Nacional aos órgãos e entidades pertinentes. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0561347-07.1998.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.008432-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BRINQUEDOS PARAISO LTDA e outro 

 
: ADELINO PINTO PIMENTEL NETTO 

No. ORIG. : 98.05.61347-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, contra a sentença proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos 

autos de execução fiscal, reconheceu a prescrição dos créditos tributários e extinguiu o feito, nos termos do art. 269, IV, 

do Código de Processo Civil.  

Verifico, nesta oportunidade, que a Exequente manifestou o desinteresse no prosseguimento do presente recurso (fl. 82). 

Isto posto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA do recurso de apelação, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo 

Civil e 33, inciso VI, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025401-40.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025401-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : ORB ESTRUTURAS METALICAS LTDA 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 02.00.00085-4 A Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por ORB ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA. em face de sentença que julgou 

improcedentes os embargos à execução, afastando as alegações de inconstitucionalidade da COFINS na forma da Lei 

Complementar 70/91 e a ilegalidade dos juros aplicados conforme a taxa SELIC, os quais deveriam ser limitados a 12% 

ao ano. Honorários advocatícios fixados em 20% do valor atribuído à causa, atualizado monetariamente.  
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Alega o apelante, em síntese, a inconstitucionalidade da Lei 9.718/98 e do encargo do Decreto-lei 1025/69, invocando a 

súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

Também aduz ser indevida a utilização da taxa SELIC como índice de juros moratórios.  

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

Inicialmente, o recurso não deve ser admitido no ponto que pleiteia o reconhecimento da inconstitucionalidade da Lei 

9.718/98, uma vez que inova em sede recursal na medida em que sua causa de pedir em torno da COFINS suscitada na 

inicial menciona os vícios na regulamentação dessa exação pela Lei Complementar 70/91. 

Ademais, a Certidão de Dívida Ativa que a fls. 22/23 não traz como fundamento legal a Lei 9.718/98. Ora, se nada há 

na CDA a respeito da Lei inquinada de inconstitucional, subsiste sua presunção de liquidez e certeza, cabendo ao 

exeqüente comprovar a aplicação de norma não listada no título executivo, o que não ocorreu na hipótese dos autos.  

No mérito, as questões discutidas nos autos não são novas, existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça e também desta Corte a autorizar o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

A cobrança de juros em percentual diverso da taxa legal de 1% (um por cento) ao mês tem amparo legal (art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional), incidindo, na espécie, a taxa SELIC, que contempla, em seus cálculos, além de juros, 

parcela destinada à correção do crédito tributário.  

Também não se aplica a limitação de juros a que se refere o revogado art. 193, § 3º, da Constituição Federal, uma vez 
que norma careceu, no período de sua vigência, de regulamentação legal. Nesse sentido, a súmula vinculante nº 7 do 

Supremo Tribunal Federal:  

 

A norma do §3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa 

de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar.  

 

Nesse sentido, legítima a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exequendo, sendo vedada, no entanto, sua 

cumulação com quaisquer outros índices de correção monetária e juros. Nesse sentido, os seguintes precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO 

JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA PROVA 

DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS DA CDA. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE. 

CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE.  

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 
exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta 2. O art. 330, inciso I, do CPC 

permite ao magistrado desprezar a produção de provas quando constatar que a questão é unicamente de direito ou que 

os documentos acostados aos autos são suficientes para nortear seu convencimento. No caso, as instâncias ordinárias, 

soberanamente, decidiram pela dispensa de realização probatória.  

3. A verificação da presença dos requisitos necessários à CDA demanda o reexame de matéria fático probatória, o que 

é vedado em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta Corte.  

4. Não se aplica às relações tributárias a redução da multa ao percentual de 2% (dois por cento) previsto na legislação 

aplicável às relações de consumo. Precedentes: REsp 770.928/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.11.2005; 

AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 14.05.2007  

5. É legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à multa fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência 

ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter punitivo, enquanto que aqueles visam à compensação do credor 

pelo atraso no recolhimento do tributo (Súmula 209 do extinto TFR).  

6. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

créditos tributários - AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de 11.09.2006; AgRg nos EREsp 

831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 12.02.2007 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido."  

(Resp 665320/PR, 1ª Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03.03.2008)  
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE FATO. CDA. 

LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.  

1. Não há como conhecer de recurso especial na hipótese em que, para a verificação de cerceamento de defesa, haja 

necessidade de revolver os fatos e provas apresentados pelo recorrente. Súmula n. 7/STJ.  

2. Afigura-se inviável, na via do recurso especial, a aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA se, para 

tanto, mostra-se necessário o reexame dos elementos probatórios colacionados ao feito. Inteligência da Súmula n. 

7/STJ.  

3. A partir de 1º.1.1996, os juros de mora passaram a ser devidos com base na taxa Selic, consoante dispõe o art. 39, § 

4º, da Lei n. 9.250/95, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c o art. 167, parágrafo único, do CTN.  

4. É legítima, em execução fiscal, a aplicação da taxa Selic sobre débitos, quando existe norma estadual que prevê a 

observância dos mesmos critérios adotados pela Fazenda Nacional  
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5. Recurso especial de Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda. não-conhecido. Recurso especial do Estado do 

Paraná provido."  

(Resp 476330/PR, 2ª Turma, Rel. Ministro João Otávio De Noronha, DJ 11.09.2007)  

 

Por outro lado, os honorários advocatícios fixados na sentença hão de ser excluídos para que em seu lugar prevaleça o 

encargo do Decreto-lei 1.025/69.  
Isso porque sua inclusão na execução fiscal destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida 

Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos forem 

julgados improcedentes ou mesmo parcialmente procedentes. Esse é o teor da Súmula nº 168 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos. Nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA . LIQUIDEZ. SÚMULA 7/STJ. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. ARGUMENTAÇÃO RECURSAL REFERENTE A OMISSÃO. ART. 460 DO CPC ESTRANHO AO 

PLEITO. LAUDO PERICIAL NÃO ACOLHIDO. FACULDADE DO JUIZ. LIVRE APRECIAÇÃO DA PROVA. 

FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM 

O ENCARGO LEGAL. APLICAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE JUROS MORATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE 

IMPOSSIBILIDADE DE ADOÇÃO PARA CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 284/STF.  

1. Inviável apreciar, em Recurso Especial, suposta iliquidez da cda , considerando que o Tribunal de origem 

fundamentou adequadamente o entendimento pela higidez do título (Súmula 7/STJ). Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça.  

2. O art. 460 do CPC não dá suporte ao argumento recursal, pois os contribuintes referem-se a suposta omissão do 

Tribunal de origem (e não a julgamento extra petita). De qualquer forma, o Tribunal a quo manifestou-se 

expressamente a respeito da questão suscitada pelos recorrentes.  
3. O julgador não fica adstrito ao laudo pericial e pode apreciar livremente a prova, desde que fundamente, de forma 

adequada, seu entendimento. Precedentes do STJ.  

4. O encargo legal de 20% previsto no art. 1º do DL 1.025/1969 substitui os honorários na Execução e nos Embargos, 

descabendo nova condenação a esse título (Súmula 168/TRF).  

5. Impossível a análise do argumento recursal no sentido de que a TR não pode ser adotada como índice de correção 

monetária, pois o TRF consignou expressamente sua aplicação como juros moratórios (Súmula 284/STF), o que, 

ademais, é aceito pela jurisprudência do STJ.  

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido."   

(Resp 1113952/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJE 27/08/2009  

 

Posto isso, conheço parcialmente da apelação e, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou-

lhe parcial provimento, na parte conhecida, para excluir os honorários advocatícios fixados na sentença. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000883-34.2009.4.03.6006/MS 

  
2009.60.06.000883-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : ANA LIDIA OLIVIERI OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00008833420094036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por BANCO DO BRASIL S/A, contra o ato do 

SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MUNDO NOVO - MS, objetivando a anulação da pena de 

perdimento aplicada sobre veículo que seria de sua propriedade, bem como a sua liberação pela Autoridade Coatora. 
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Sustenta, em síntese, ser proprietária do veículo VW/ GOL SPECIAL, placa KET-3645, cor branca, chassis n. 

9BWCA05Y22T156590 e Renavam n. 781162882, porquanto tal bem estaria gravado com o ônus da alienação 

fiduciária em seu favor. 

Aduz, ainda, ser ilegal o ato praticado, na medida em que a responsabilidade deveria recair sobre o condutor do veículo, 

Sr. Paulo César dos Santos Cardoso, que detinha a posse direta do bem. 

Alega, contudo, afronta ao art. 5º, incisos XXII e XLV, da Constituição Federal (fls. 02/16). 

A Impetrante requereu a emenda da inicial, a fim de que passasse a constar também no polo passivo a União Federal 

(fls. 31/32). 

A Autoridade Impetrada, em suas informações, sustentou a legalidade do ato praticado (fls. 40/50). 

O pedido de liminar foi parcialmente deferido, para determinar à Autoridade Impetrada a não destinação do veículo até 

a prolação da sentença, bem como deferiu a inclusão da União Federal no polo passivo da demanda (fls. 53/54). 

À fl. 61 a Autoridade Impetrada comunicou a impossibilidade do cumprimento da decisão liminar, tendo em vista a 

alienação do veículo VW/Gol Special, placa KET - 3645, realizado por meio de leilão em 07.10.2009. 

Diante do noticiado, determinou-se a intimação da Impetrante, a fim de que esta se manifestasse acerca do ocorrido (fl. 

65). 

Em resposta ao determinado, a Impetrante requereu fossem juntados os documentos relativos ao leilão realizado pela 

Autoridade Impetrada, e ainda a anulação de todos os atos praticados, inclusive o leilão, bem como a apresentação do 

valor correspondente à venda do veículo (fl. 74). 
O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança, para que fosse anulado, em parte, o ato 

administrativo praticado, especialmente em relação à decretação da pena de perdimento do veículo, bem como a 

restituição do referido veículo, e ainda a reinclusão do gravame de alienação fiduciária sobre o respectivo (fls. 75/81). 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedentes os pedidos, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

para declarar a nulidade da pena de perdimento do veículo VW Gol Special, placa KET- 3645, cor branca, chassi n. 

9BWCA05Y22T156590, nos autos do Processo Administrativo n. 10142.000146/2008-50 e, diante da impossibilidade 

de restituição do veículo, condenou a União Federal (Fazenda Nacional) a indenizar a Impetrante no valor de R$ 

7.200,00 (sete mil e duzentos reais), correspondente ao valor auferido com a venda do bem em questão, devidamente 

atualizado de acordo com os índices da SELIC (fls. 84/87). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença, bem como para que o 

presente recurso fosse recebido em seu efeito suspensivo (fls. 91/102). 

À fl. 103 o recurso de apelação foi recebido em ambos os efeitos. 

Com contrarrazões (fls. 104/117), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 120/127). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 
por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

In casu, a Impetrante visa obter provimento jurisdicional para determinar a anulação da pena de perdimento aplicada 

sobre o veículo VW Gol Special, placa KET- 3645, cor branca, chassi n. 9BWCA05Y22T156590, porquanto seria 

proprietária do mesmo, em razão do gravame de alienação fiduciária em seu favor. Ademais, conforme se observa, 

posteriormente à impetração do "writ", a Autoridade Impetrada comunicou a impossibilidade do cumprimento liminar, 

tendo em vista a alienação do veículo em 07.10.2009. 

Essa situação configura a perda superveniente do objeto do mandamus, à vista de o bem não se encontrar mais à 

disposição da Autoridade Coatora. Entendo incabível a anulação da arrematação, porquanto semelhante providência 

acabaria refletindo diretamente na esfera jurídica do terceiro adquirente de boa-fé, o qual, frise-se, é estranho à relação 

jurídica processual estabelecida nos autos. 

Nesse sentido já decidiu o Tribunal Regional Federal da 1º Região: 

 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIBERAÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO. PENA DE 

PERDIMENTO APLICADA. BEM ARREMATADO. SITUAÇÃO DE FATO CONSOLIDADA. PERDA DE 

OBJETO. AUSÊNCIA DE INTERESSE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 
1.A pretensão deduzida na inicial buscou a liberação de veículo apreendido por transportar mercadoria estrangeira 

sem documentação comprobatória de sua importação regular.  

2.A sentença denegou a segurança, revogando expressamente a liminar, e, diante da ausência de qualquer outro óbice, 

seja administrativo ou judicial, o procedimento administrativo fiscal teve seu curso normal, vindo o veículo a ser 

arrematado em leilão de mercadorias apreendidas, realizado em 14/11/2002.  

3.A situação não recomenda uma possível reversão dos fatos, fazendo preservar o direito do arrematante que, de boa-

fé, sem conhecimento de qualquer irregularidade que pudesse macular a praça, arremata bem colocado a leilão. 

4.A conclusão, portanto, do processo administrativo fiscal, com a arrematação do bem objeto desta ação há mais de 7 

anos, torna a situação de fato irreversível e evidencia a superveniente perda de objeto da ação por ausência de 

interesse processual. 

5.Processo julgado extinto, sem resolução de mérito (art. 267, VI do CPC). Apelação prejudicada. 
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(TRF1, Oitava Turma, AMS n. 200234000094240, Juiz. Fed. Conv. Cleberson José Rocha, j. 26.03.2010, DJF1 

30.04.2010, p. 250). 

Por sua vez o provimento de natureza condenatória concedido pelo Juízo a quo é incompatível com a via mandamental 

eleita, além do que, não consta pedido expresso do Impetrante para tanto. 

A reparação de eventual dano decorrente da alienação do bem deve ser buscada em via específica. 

 

Por fim, entendo descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União 

Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, 

respectivamente. 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO E DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para 

extinguir o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, à vista da 

carência superveniente. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00067 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010902-11.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.010902-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : DALKIA AMBIENTAL LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO ASTERITO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, objetivando a apreciação e conclusão dos processos 

administrativos nºs 37376.000029/2005-56, 37376.000030/2005-81 e 37376.000031/2005-25 e 11831.000634/2008-61, 

bem como para que seja expedida certidão positiva de débitos com efeito de negativa. 

A liminar foi parcialmente concedida, em 12/5/2009, para determinar apenas a apreciação dos processos 

administrativos. 

O r. Juízo a quo concedeu parcialmente a segurança, confirmando os termos da liminar. Sem condenação em 

honorários, nos termos da Súmula nº 512 do STF. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem a interposição de recursos, subiram os autos a este Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

No caso em tela, o presente mandamus perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, uma vez que a 

concessão parcial da medida liminar e a sentença proferida pelo r. Juízo a quo garantiram o exame dos processos 

administrativos, fato confirmado pela informação da União, às fls. 408, sendo certo que não houve apelação da 

impetrante em relação à parte indeferida de seu pedido. 

A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da propositura 

da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição. Neste sentido, anotou 

Nelson Nery Junior: "Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação...Caso 
existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente 

ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito." (Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Processual Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo: RT, 2002, p. 593). 

Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicada 

a remessa oficial, razão pela qual, nego-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC e Súmula nº 253 do E. Superior 

Tribunal de Justiça). 
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003292-37.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.003292-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : REVESLAM IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE LEMOS JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00032923720094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
Cuida-se apelação, interposta em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada 

pela União para cobrança de crédito tributário relativo à Cofins. 

Honorários advocatícios já incluídos no valor do débito exequendo. 

Em seu recurso, alega a embargante, em síntese, que o crédito tributário está prescrito, nos moldes do art. 174 do 

Código Tributário Nacional. 

Aduz que tem direito líquido e certo de efetuar a compensação do débito com valores recolhidos indevidamente a título 

de PIS. 

Argui a iliquidez, incerteza e inexigibilidade do título executivo, porquanto não há demonstrativo do débito. 

Insurge-se, por fim, contra a cumulação de correção monetária, juros e multa no patamar de 20%. 

Pede a reforma do julgado, bem como a imediata expedição de certidão positiva de débito com efeito de negativa. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

As questões discutidas nos autos não são novas, existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte a autorizar o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, impende destacar que a apresentação de memória discriminada do crédito tributário não configura 

requisito de validade para os executivos fiscais, até porque, todos os elementos componentes do débito encontram-se 

discriminados no título executivo, o qual goza da presunção de certeza e liquidez, a teor do disposto nos artigos 3º da 
Lei 6830/80 e 204 do Código Tributário Nacional. Confira-se a seguinte ementa do Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVO DO 

DÉBITO - LEI N. 6.830/80 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - NOTA FISCAL OU FATURA - EMPRESAS 

PRESTADORAS DE SERVIÇO - RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS - TAXA SELIC - POSSIBILIDADE - 

PRECEDENTES. 
1. "Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados, pois todos 

os elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo. Precedentes." (REsp 1077874/SC, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJe 18.2.2009). 

2. A Primeira Seção, em 11.3.2009, ao apreciar o REsp 1.036.375-SP, Rel. Min. Luiz Fux, recurso submetido ao regime 

do art. 543-C do CPC e art. 6º da Resolução n. 8/2008-STJ, assentou que a Lei n. 9.711/1998, que alterou o art. 31 da 

Lei n. 8.212/1991, não criou nova contribuição sobre o faturamento, nem alterou a alíquota ou a base de cálculo da 

contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento, mas somente fixou um novo sistema de arrecadação, a fim de 

responsabilizar as empresas tomadoras de serviço pela forma de substituição tributária. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1049622 / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18/08/2009, DJe 31/08/2009) 

 

Também não se consumou a prescrição. 

De fato, é cediço que se considera constituído o crédito tributário, nos tributos sujeitos à lançamento por homologação, 

no momento da declaração enviada pelo contribuinte, nos termos do entendimento cristalizado pela súmula 436 do 

Superior Tribunal de Justiça, assim redigida: 

 

A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer 

outra providência por parte do fisco. 

 

Da análise do documento juntado a fls. 76, percebe-se que as declarações foram realizadas em 14/08/2002, 23/08/2003 

e 22/09/2004, data a partir da qual o prazo prescricional passou a ser computado. 

O despacho ordinatório da citação, por sua vez, foi proferido em 29/08/2006. 
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Ademais, o art. 219, §1°, do Código de Processo Civil estabelece que a interrupção da prescrição retroage à data da 

propositura da ação, ocorrida em 12/06/2006. Nesse sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça submetido ao 

rito dos recursos representativos da controvérsia: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 
(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 3. A 

constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 
qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco."  

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 

reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 
o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56).10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de 

rendimentos ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e 

(ii) "o que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos 

para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual 

somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 
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recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 12. 

Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, 

in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 

30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). 

Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. 
Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz 

litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e 

interrompe a prescrição. 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da 

propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais 

coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde 

sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o 

dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas 

interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 
lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010) 

 

Aplicando-se o precedente acima transcrito, não se vislumbra a consumação da prescrição, eis que não ultrapassado o 

quinquênio a que se refere o art. 174 do Código Tributário Nacional. 

 

Inviável o acolhimento da pretensão de realização de compensação entre o débito exequendo e créditos que a 

embargante diz possuir, fruto de recolhimento indevido do PIS. 

É que encontra incidência, na espécie, o disposto no art. 16, § 3º, da Lei 6830/80, assim redigido: 

 

Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

(...) 

§ 3º - Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e 
impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos. 

 

Ademais, encontra-se pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que a alegação de compensação, no bojo de 

embargos à execução fiscal, impõe que ela já tenha sido efetuada quando do ajuizamento do processo executivo, 

retirando a liquidez e a certeza da CDA. Não é isso, contudo, o que se verifica nos presentes autos. Nessa linha, o 

julgado abaixo: 

PROCESSUAL CIVIL - RECLAMAÇÃO - COMPENSAÇÃO - ALEGAÇÃO DE AFRONTA A JULGADO DESTA 

CORTE - INEXISTÊNCIA. 

1. A reclamação é instrumento processual de caráter específico e aplicação restrita. Nos termos do art. 105, I, "f", da 

Constituição Federal, presta-se para preservar a competência e garantir a autoridade das decisões dos Tribunais. 
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2. Na hipótese dos autos, inexiste descumprimento da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça. O 

pronunciamento desta Corte reconheceu o direito à efetiva compensação, mas não a extinção automática de 

determinado crédito tributário por força da compensação já aperfeiçoado. 

3. É assente nesta Corte Superior que "a alegação da extinção da execução fiscal ou da necessidade de dedução de 

valores pela compensação total ou parcial, respectivamente, impõe que esta já tenha sido efetuada à época do 

ajuizamento do executivo fiscal, atingindo a liquidez e a certeza do título executivo, o que se dessume da interpretação 

conjunta dos artigos 170, do CTN, e 16, § 3º, da LEF". (REsp 1008343/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado 

em 9.12.2009, DJe 1º.2.2010) 

Reclamação improcedente. 

(Rcl 3727 / SE, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto Martins, j. 10/03/2010, DJe 18/03/2010) 

 

No tocante à cumulação de correção monetária, juros e multa moratória na apuração do crédito excutido, o 

questionamento não procede, pois cada um dos encargos possui natureza jurídica própria e finalidade específica. 

Assim, nos termos do artigo 2º, § 2º, da Lei 6830/80, não se pode cogitar de bis in idem. 

A correção monetária constitui a simples recomposição do valor da moeda, sem implicar em acréscimo efetivo ao valor 

do tributo, devendo incidir na apuração do crédito excutido, inclusive nas parcelas referentes às multas fiscais (Súmula 

45 do extinto Tribunal Federal de Recursos), sem prejuízo da aplicação cumulativa dos juros de mora e da multa 

moratória (Súmula 209 do mesmo Tribunal Federal de Recursos). 

Os juros moratórios, por sua vez, objetivam compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação do crédito 

tributário. 

Já a multa moratória tem caráter punitivo e objetiva coibir a violação ao dever de recolhimento do tributo no prazo 

legalmente fixado. 

Perfeitamente viável, destarte, a cumulação dos encargos, como decorrência da falta de recolhimento do tributo no 
prazo e na forma legal, porquanto prevista expressamente pelo artigo 161 do Código Tributário Nacional. Nesse 

sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Ementa - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - ADMISSIBILIDADE - INDICAÇÃO DE 

DISPOSITIVO DE LEI VIOLADO - DEMONSTRAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - EXECUÇÃO 

FISCAL - EMPRESA EM CONCORDATA - MULTA FISCAL - EXIGIBILIDADE - CRÉDITO - CONSTITUIÇÃO - 

AUSÊNCIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA. Não se 

conhece do recurso especial se ausente a demonstração de violação a dispositivo de lei federal, bem como se nenhum 

paradigma jurisprudencial foi trazido à colação para comprovação do dissídio pretoriano. A multa decorrente de 

infração fiscal é exigível da empresa em regime de concordata, não se lhe aplicando a regra contida no artigo 23, 

parágrafo único, inciso III, da Lei de Falências. Orientação jurisprudencial firmada pela Egrégia Primeira Seção do 

STJ (EREsp nº 111.926-PR, julgado em 24/08/2.000). A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o 

lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo. Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e 

não pago, não tem lugar a homologação formal, sendo o mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou 

instauração de procedimento administrativo. A exigência cumulativa de juros de mora com a multa é prevista pelo 

artigo 161, caput, do CTN. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, improvido."  

(RESP nº 297885 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 03/04/2001, DJ 11/06/2001). 

 
A multa moratória, questionada em virtude do percentual fixado (20%), não pode ser reputada ilegítima. 

Com efeito, o tributo não se confunde com a multa moratória, pois o primeiro é conceituado pelo artigo 3º do Código 

Tributário Nacional, como a prestação pecuniária compulsória instituída em lei, em moeda ou cujo valor nela se possa 

exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito. Já a multa, por sua própria definição, é a penalidade pecuniária 

aplicada por infração à legislação fiscal. 

O caráter punitivo do encargo é, justamente, o que autoriza sua fixação no percentual de 20%, não se verificando 

violação aos conceitos de razoabilidade e proporcionalidade, inerentes ao princípio do devido processo legal em seu 

sentido material. 

Importante consignar que não encontra aplicação no caso concreto o percentual de 2%, próprio das relações de 

consumo, na medida em que os autos versam relação jurídica tributária. Nesse diapasão, o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. ART. 20, § 3º, do CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 

282 DO STF. MULTA MORATÓRIA. INAPLICABILIDADE DA LEI 9.298/96. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

RESP 1.111.189/SP. ART. 543-C DO CPC. 

1. O recorrente desenvolveu suas teses de impossibilidade de cumulação da multa com juros moratórios e correção 
monetária, e inadmissibilidade da aplicação dos juros de mora sobre o valor do débito atualizado como se fosse mero 

recurso ordinário, ignorando os requisitos de admissibilidade do apelo extremo, o que atrai, no recurso especial, a 

incidência da Súmula 284/STF. 
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2. Ausente o necessário prequestionamento a respeito do art. 20, § 3º do CPC, não se conhece do recurso, em face do 

óbice insculpido na Súmula 282/STF. 

3. Na seara tributária, não é possível reduzir a multa ao percentual de 2% (dois por cento), porquanto estabelecidas 

em legislação pertinente às relações de consumo - Lei 9.298/96. Precedentes. 

4. É legítima a aplicação da taxa Selic na cobrança dos créditos da Fazenda Pública Estadual, desde que exista lei 

estadual prevendo a observância dos mesmos critérios adotados pela Fazenda Nacional (REsp 1.111.189/SP, julgado 

sob o rito do art. 543-C do CPC, Rel. Min. Teori Zavascki, Primeira Seção, DJe de 25.05.09). 

5. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 

(REsp 1164662 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 24/08/2010, DJ 08/09/2010) 

 

Idêntica é a posição do Supremo Tribunal Federal: 

 

IPI. MULTA MORATÓRIA. ART. 59. LEI 8.383/91. RAZOABILIDADE. A multa moratória de 20% (vinte por cento) do 

valor do imposto devido, não se mostra abusiva ou desarrazoada, inexistindo ofensa aos princípios da capacidade 

contributiva e da vedação ao confisco. Recurso extraordinário não conhecido.  

(RE 239964, 1ª Turma, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ 09/05/2003) 

 

Por fim, sendo hígida a cobrança do crédito tributário e não havendo demonstração de que a União se recusa a expedir a 
pretendida certidão positiva de débitos com efeito de negativa (artigo 206 do Código tributário Nacional), não há como 

acolher essa pretensão. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004680-72.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.004680-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : AKZO NOBEL LTDA 

ADVOGADO : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00046807220094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, contra a sentença proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos 

autos de execução fiscal, extinguiu o feito, nos termos do art. 26, da Lei 6.830/80.  

Verifico, nesta oportunidade, que a Exequente manifestou o desinteresse no prosseguimento do presente recurso (fl. 

390). 

Isto posto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA do recurso de apelação, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo 

Civil e 33, inciso VI, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, voltem os autos conclusos para oportuno julgamento do recurso de apelação 

interposto (fls. 311/328). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015514-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015514-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A e outro 

 
: DIXER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S/A 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00704224520004030399 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que determinou o prosseguimento da execução, tendo 

em vista que a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.024130-2 indeferiu o efeito 

suspensivo pleiteado. 

O efeito suspensivo pleiteado restou deferido para suspender a decisão agravada até o julgamento do agravo de 

instrumento nº 2009.03.00.024130-2. 
Em consulta ao sistema processual informatizado deste Tribunal, verifico que o Agravo de Instrumento nº 

2009.03.00.024130-2 foi submetido a julgamento, em 25/08/2011, pela E. Sexta Turma desta Corte, que lhe negou 

provimento, conforme v. acórdão publicado no Diário Eletrônico de 01/09/2011. 

Dessa forma, mostra-se esvaziada a pretensão ora deduzida, encontrando-se prejudicado o presente agravo de 

instrumento. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027672-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027672-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : ARCANJO CESARIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00241747220094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução de título extrajudicial, indeferiu o pedido de 

citação do executado, ora agravado, por edital. 

Alega a agravante, em síntese, que, em virtude de condenação exarada pelo Tribunal de Contas da União, no âmbito da 

Tomada de Contas nº 023.328/2007-6, a União Federal propôs, em 11/11/2009, perante a Justiça Federal da 1ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, a execução de título extrajudicial nº 0024174-72.2009.403.6100 em desfavor do 
agravado; que em diligência no endereço indicado na inicial, o Sr. Oficial de Justiça foi informado que o agravado havia 

se mudado; que tendo em vista que o endereço do agravado permanecia o mesmo no sistema de dados da Receita 

Federal, bem como a existência de 04 (quatro) processos penais e uma ação civil pública ajuizada contra o agravado, a 

União requereu o prazo de 30 (trinta) dias para diligenciar junto aos processos em curso e descobrir alguma notícia 

quanto ao seu paradeiro; que em consulta aos autos da ação civil pública nº 0002624-55.2008.403.6100, em trâmite 

perante a 1ª Vara Cível Federal desta Subseção Judiciária, no qual o agravado consta como um dos réus e a União como 

assistente litisconsorcial do autor, verificou-se que o Ministério Público Federal empreendeu todos os esforços para 

localizar o paradeiro do agravado, requerendo ao final a sua citação por edital, pedido que foi deferido pelo r. Juízo de 

origem; que em recente consulta aos autos da execução penal provisória nº 2007.61.81.003625-0, ficou constatado que 

o agravado se encontra foragido, tanto que o Juiz da execução determinou a redistribuição por dependência aos autos de 

nº 2001.61.81.004571-5, em trâmite perante a 2ª Vara Criminal desta Subseção Judiciária, uma vez que a competência 

do juiz da execução somente se inicia com a prisão do condenado, cabendo ao juiz da condenação tomar as 

providências cabíveis no sentido de localizar e apresentar o apenado; que o Juiz da 2ª Vara Criminal ainda está 

empreendendo esforços para localizar o agravado, conforme se verifica do conteúdo dos Ofícios nº 477/2010-eata e nº 

478/2010-eata, ambos de 14/04/2010, nos quais solicita informações, respectivamente, ao Ilmo Delegado Divisionário 

de Polícia Civil e à Secretaria da Administração Penitenciária; que em resposta, a Secretaria da Administração 
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Penitenciária informou que o agravado e os outros réus não registram passagem nas unidades prisionais administradas 

por esta Pasta, sendo que o Delegado de Polícia Divisionário informou que o agravado e outros réus não se encontram 

recolhidos; que há risco de dilapidação do patrimônio do executado, envolvido em várias e conhecidas fraudes 

praticadas no âmbito do Ministério da Fazenda; que o título exeqüendo consubstancia-se em Acórdão proferido pelo 

Tribunal de Contas da União, no exercício da competência firmada pelo art. 71 do Texto Maior. 

O pedido de antecipação de tutela foi deferido. 

Após, vieram-me os autos conclusos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Tem razão a agravante. 

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo: 

 

O art. 232 do Código de Processo Civil dispõe que constitui um dos requisitos da citação por edital a afirmação do 

autor, ou a certidão do oficial, quanto às circunstâncias previstas nos incisos I e II do artigo antecedente. 

No caso em apreço, o requerimento da agravante para a citação por edital se amolda na hipótese do inciso II do art. 

231 que se refere ao lugar ignorado, incerto ou inacessível para se encontrar o réu. 

De fato, conforme foi devidamente comprovado pela agravante em diligência realizada no endereço do executado no 
sistema da Receita Federal, o Sr. Oficial de Justiça foi informado pelo porteiro do condomínio, Sr. Dailton, que o 

executado mudou-se para lugar ignorado há aproximadamente 02 (dois) anos. Dessa maneira, o Sr. Oficial de Justiça 

certificou na certidão de fls. 67 destes autos que por estar Arcanjo Cesário de Oliveira Jr. em lugar incerto e não 

sabido, não foi possível proceder à citação. 

De outro giro, a necessidade da citação edital do ora agravado também se faz necessária pelas provas constantes dos 

autos. 

Conforme demonstrado nas cópias extraídas dos autos da Ação Civil Pública nº 0002624-55.2008.403.6100, em 

trâmite perante a 1ª Vara Cível Federal de São Paulo, em que a União Federal figura como assistente litisconsorcial 

do Ministério Público Federal, o autor empreendeu todos os esforços para localizar o ora agravado, sendo sua citação 

por edital deferida em 25.11.2009 (fls. 113/116). 

Por derradeiro, em consulta realizada aos autos da execução penal provisória nº 2007.61.81.003625-0, ficou 

constatado que o agravado se encontra foragido, sendo que ficou comprovada a existência de 02 (dois) mandados de 

prisão em aberto em seu nome. 

Nesse sentido: 

 

HOMOLOGAÇÃO DE SENTENÇA ESTRANGEIRA. CITAÇÃO POR EDITAL. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

DOS ARTS. 5º E 6º DA RESOLUÇÃO STJ N.º 9/2005. DEFERIMENTO DO PEDIDO. 1. É cabível a citação por edital 
quando o réu encontra-se em local "ignorado, incerto ou inacessível", nos termos do art. 231, II, do CPC. (...) (SEC 

1.864/DE, Corte Especial, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 5.2.2009). 3. Pedido de homologação de sentença 

estrangeira deferido. 

(SEC 200700510978, NANCY ANDRIGHI, STJ - CORTE ESPECIAL, 09/11/2010) 

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, dou provimento ao agravo de 

instrumento (CPC, art. 557, § 1º-A). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028434-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028434-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : PREZAP IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUCAS EDUARDO SARDENHA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 02.00.00430-8 1FP Vr LIMEIRA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de desbloqueio dos 

ativos financeiros de sua titularidade. 

Alega a agravante, em síntese, que aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 em 13/11/2009; que 

somente em 04/12/2009 foram bloqueados via sistema BACENJUD valores depositados em conta bancária de sua 

titularidade; que a exigibilidade do crédito tributário se encontrava suspensa desde a adesão ao parcelamento em 

13/11/2009, ou seja, antes do bloqueio em 04/12/2009;que o bloqueio via BACENJUD ocorreu após a adesão da 

agravante ao parcelamento de débito, devendo, portanto, ser determinada a liberação dos valores constritados nas contas 

bancárias. 

O pedido de antecipação de tutela foi deferido. 

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Tem razão a agravante. 

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo: 

 

Como é cediço, a adesão ao parcelamento implica manutenção das garantias vinculadas aos executivos fiscais 
ajuizados, para a cobrança dos débitos, desde que já existentes. 

Contudo, no presente caso, a agravante aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 antes do 

deferimento do pedido de bloqueio dos seus ativos financeiros, conforme comprovam os documentos de fls. 106 e 

119/130, razão pela qual deve ser determinada a liberação dos valores objeto de constrição. 

Por outro lado, a adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 configura hipótese de suspensão da 

execução fiscal originária, que não deverá ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito tributário representado 

na correspondente CDA. 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado : 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO VIA 

SISTEMA BACENJUD APÓS ADESÃO AO PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. LIBERAÇÃO DOS VALORES. 

1. A adesão ao parcelamento implica manutenção das garantias vinculadas aos executivos fiscais ajuizados para a 

cobrança dos débitos, desde que já existentes. 

2. O próprio legislador determinou expressamente que, havendo garantia no executivo fiscal pré-existente à adesão ao 

pacto, a mesma deverá ser mantida incólume. 

3. No caso, o bloqueio via Bacen-Jud ocorreu após a adesão do contribuinte ao parcelamento de débito, devendo, 

portanto ser determinada a liberação dos valores constritados nas contas bancárias da parte. 

4. Agravo de instrumento provido. 
(TRF-4ª Região, AI nº 00052519820104040000, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona, D.E. 

26/05/2010). 

Também nesse sentido, a orientação do STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE FATURAMENTO - ADMISSIBILIDADE APENAS 

EM HIPÓTESES EXCEPCIONAIS - ADESÃO AO PAES - LEI N. 10.684/2003 - PENHORA POSTERIOR - 

DESCONSTITUIÇÃO . 1. Na linha da jurisprudência firmada nesta Corte, admite-se a penhora sobre o faturamento da 

empresa somente em situações excepcionais, as quais devem ser avaliadas pelo magistrado à luz das circunstâncias 

fáticas apresentadas no curso da execução fiscal, o que ocorreu na hipótese. 2. Suspensa a exigibilidade do crédito 

pela adesão ao Parcelamento Especial de que cuida a Lei n. 10.684/2003, veda-se a realização posterior de atos 

constritivos, dentre os quais a penhora. 3. Recurso especial provido. 

(RESP 200602601203, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 23/04/2009) 

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, dou provimento ao agravo de 

instrumento (CPC, art. 557, § 1º-A). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028473-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028473-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : FILIP ASZALOS 

ADVOGADO : OSMAR DE PAULA CONCEICAO JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00061688020104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em embargos à execução opostos pelo agravado nos autos de 

execução de título executivo extrajudicial, determinou a redistribuição do feito, juntamente com os autos da ação de 

execução nº 0023966-88.2009.403.6100 e dos Embargos à Execução nº 0008754-90.2010.403.6100 para a 17ª Vara 

Cível Federal, por dependência à Ação Civil Pública nº 96.0030525-0. 

Alega a agravante, em síntese, que a ação de improbidade administrativa que tramita perante a 17ª Vara Federal tem por 

objeto a aplicação das sanções administrativas e políticas previstas pela Lei nº 8.429/92, sendo que o fundamento 

jurídico nesse processo não diz respeito à desconformidade das contas prestadas, mas sim seu enquadramento com atos 

de improbidade administrativa, tais como definidos pelos arts. 9º a 11º da Lei nº 8.429/92; que o fundamento jurídico da 

ação de improbidade administrativa é autônomo e circunscrito à Lei nº 8.429/92, e diz respeito à valoração da conduta 

do agente público sob os princípios que regem a administração dos interesses públicos, não se confundindo, em 

absoluto, com o estritamente objetivo julgamento de contas que cabe ao Tribunal de Contas da União, que deu origem 

ao crédito exeqüendo; que não há conexão, porque a natureza do direito material envolvido na ação civil pública que 
apura a improbidade não é a mesma associada à ação de execução do acórdão do TCU; que o acórdão do TCU foi 

proferido em processo de controle externo de contas, de competência privativa daquele órgão de controle, nos termos do 

art. 70, inc. II, da CF/88 e da Lei nº 8.443/92; que a improbidade administrativa, por outro lado, define-se como ramo 

do direito administrativo sancionador, em que ressaltam as penalidades políticas como a suspensão de direitos políticos, 

proibição de receber benefícios fiscais e subvenções, que tem como um dos efeitos a obrigação de reparar o dano; que 

pode haver rejeição de contas pelo TCU sem que existe improbidade administrativa; que deve ser deferido o efeito 

suspensivo, mantendo-se a competência do MM. Juízo Federal da 7ª Vara Cível da 1ª Subseção Judiciária do Estado de 

São Paulo para processar a execução. 

O pedido de antecipação de tutela foi deferido. 

Após, vieram-me os autos conclusos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Tem razão a agravante. 

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo: 

 

No presente caso, não está configurada hipótese de conexão entre as referidas ações. 
Na ação civil pública nº 96.0030525-0, ajuizada pelo Ministério Público Federal em face da Organização 

Santamarense de Educação e Cultura, Golden Cross - Assistência Internacional de Saúde, Milton Soldani Afonso, 

Paulo César Carvalho da Silva Afonso, Neide Carvalho da Silva Afonso, Benjamin Carvalho da Silva, Instituto Geral 

de Assistência Social Evangélica - IGASE, Filip Aszalos e Antônio José Mahyé Raunheitti, objetiva-se a apuração de 

atos de improbidade administrativa praticados pelos réus, com pedido de condenação dos réus à devolução aos cofres 

públicos do valor equivalente aos prejuízos patrimoniais e morais à coletividade, bem como a proibição dos réus de 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios e a suspensão dos direitos políticos e a suspensão dos direitos 

políticos, por dez anos, aos réus pessoas físicas (fls. 300/329). 

De outro giro, na ação executiva por título extrajudicial, consubstanciado em Acórdão do Tribunal de Contas da 

União, ajuizada pela União Federal em face de Organização Santamarense de Educação e Cultura - OSEC e de Filip 

Aszalos, objetiva-se a citação dos executados para efetivação do pagamento do montante apurado em processo de 

Tomada de Contas Especial de responsabilidade da OSEC e do Sr. Filip Aszalo, ex-Diretor - Presidente da referida 

Organização (fls. 30/37). 

De fato, a conexão prevista no artigo 103 do CPC conquanto possa ser parcial, não se demonstra configurada no 

presente caso. Não há identidade de objeto ou de causa de pedir. Os fundamentos jurídicos que amparam os pedidos 

formulados são distintos. 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte, que tratou de caso idêntico ao dos 
presentes autos : 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - AÇÃO EXECUTIVA FUNDADA 

EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL - DECISÃO DO TCU. CONEXÃO NÃO CONFIGURADA - DEFINITIVIDADE DA 

EXECUÇÃO - CONFLITO PROCEDENTE. 

1. Ausente identidade de objeto ou de causa de pedir. Os fundamentos jurídicos que amparam os pedidos formulados 

são distintos. Conexão afastada. 

2. Toda execução fundada em título extrajudicial, é definitiva, conforme disposição expressa do artigo 587 do CPC. 
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3. Diante da autonomia da ação executiva em tela, não há motivo a ensejar sua reunião com os autos da ação civil 

pública perante o Juízo Suscitante. 

4. Conflito julgado procedente para declarar a competência do Juízo Suscitado para conhecer e decidir a ação 

executiva e os respectivos embargos à execução. 

(TRF-3ª Região, Conflito de Competência nº 0042729-07.2009.403.0000/SP, Segunda Seção, Rel. Des. Fed. Mairan 

Maia, D.E. 09/04/2010). 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, dou provimento ao agravo de 

instrumento (CPC, art. 557, § 1º-A). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004558-59.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.004558-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : LATICINIOS MATINAL S/A 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO ROSSI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00045585920104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por LATICÍNIOS MATINAL LTDA em face da sentença que extinguiu o mandado de 

segurança sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 301, V e parágrafo 3° c.c. o art. 267, V, do Código de 

Processo Civil, em razão do reconhecimento da litispendência com o mandado de segurança n° 2006.61.06.010723-9. 

Argumenta a apelante, em síntese, que não há litispendência, pois no mandado de segurança n° 2006.61.06.010723-9 o 

pedido é para declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue as impetrantes a incluir o ICMS como faturamento, 

base de cálculo de PIS e COFINS, enquanto que neste mandado de segurança objetiva a compensação dos valores 

correspondentes à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. 

Com contrarrazões a fls. 654/655, vieram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

A demanda comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
Analisando os pedidos e as causas de pedir de ambos os mandados de segurança, verifico que efetivamente está 

configurada a litispendência. 

Apesar do apelante sustentar que o pedido formulado na presente demanda é de compensação, a análise desta é apenas 

feita num segundo momento, somente se acolhida a tese da inexistência de relação jurídica que obrigue a impetrante a 

incluir o ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS. 

Esta demanda apresenta, portanto, cumulação sucessiva de pedidos, sendo o objeto da cognição judicial idêntico ao do 

mandado de segurança n° 2006.61.06.010723-9, qual seja, a questão acerca da legalidade da inclusão do ICMS na base 

de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS. 

Isso porque, tratando-se de cumulação sucessiva, o pedido pressuposto exsurge como pleito principal, e, no caso, 

coincide com aquele formulado no mandado de segurança n° 2006.61.06.010723-9, devendo-se reconhecer a 

litispendência. 

Transcrevo a jurisprudência desta Corte a corroborar o entendimento manifestado: 

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA, JÁ SENTENCIADO, DISCUTINDO A MESMA COBRANÇA 

QUE NESTA AÇÃO MANDAMENTAL - LITISPENDÊNCIA CONSUMADA - EXTINÇÃO DO SEGUNDO MANDADO 

DE SEGURANÇA ACERTADA - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO.  

1. A significar a litispendência reiteração de demanda a conter, em repetição, os elementos essenciais da ação, de 
molde a existir identidade entre os da primeira e da segunda causa, revela-se acertado o quanto já houvera sinalizado 

o E. Juízo sentenciador, o qual notou a coincidência ocorrente entre o postulado no Mandado de Segurança e o 

almejado por meio desta ação mandamental.  

2. A cópia da inicial denota foram postuladas as mesmas providências perante o Juízo destinatário daquele feito, aqui 

ventiladas.  

3. Ao que se extrai, pretende a parte apelante, nestes autos, o não-recolhimento das exações relativas ao PIS e COFINS 

pelo regime monofásico, nos termos da Lei 10.485/2002, nas operações com veículos novos consignados pela Peugeot 
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do Brasil Automóveis LTDA., bem como a compensação dos referidos tributos pagos indevidamente, nos último dez 

anos.  

4. A r. sentença, lavrada em Mandado de Segurança nº 2002.61.00.016484-5, ajuizado em 2002, julgou improcedente o 

pedido pleiteado de reconhecimento de inexistência de relação jurídica que obrigue ao pagamento do PIS e COFINS 

sobre a receita advinda da venda de veículos novos fornecidos pela Peugeot do Brasil LTDA., bem como o direito de 

compensação dos valores indevidamente recolhidos, com outros tributos federais.  

5. Pendente demanda entre as mesmas partes, límpido avulta que pleitos daquela medida de segurança estão sendo 

repetidos aqui nesta ação mandamental, o que demonstra a consumação do evento litispendência (parágrafo primeiro 

e primeira parte do parágrafo terceiro do art 301, CPC), óbice processual de natureza pública, a portanto ser 

reconhecível até de ofício (primeira parte do parágrafo terceiro dos arts. 267 e 301, CPC). 6.Avulta de pleno acerto a 

r. sentença extintiva lavrada, sob o fundamento ora enfocado, de litispendência. 7.Improvimento à apelação" (TRF 3ª 

Região, AMS 270748, processo n° 2004.61.26.003276-7, UF: SP, Relator Juiz Convocado Silva Neto, Órgão Julgador: 

Judiciário em dia - Turma C, DJF3 CJ1 DATA:24/01/2011 PÁGINA: 658)  

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007856-20.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.007856-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : OSVALDIR GERALDO 

ADVOGADO : LUCIO SOARES LEITE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00078562020104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por OSVALDIR GERALDO em face de sentença que julgou improcedente o pedido 

formulado e condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa (R$ 2.524,74). Fixou-se na sentença que a cobrança da verba honorária ficaria condicionada à 

comprovação da alteração das condições econômicas do demandante, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 
Busca o apelante a reforma da sentença para que sejam revistas as tabelas do imposto de renda das pessoas físicas, nos 

períodos de 1995 a 2001, utilizando-se nas tabelas a mesma expressão monetária UFIR com base no IPCA - Especial, 

divulgada e convertida em reais, para apurar multa por atraso na entrega das declarações de ajuste anual e, nos demais 

períodos, os índices acumulados do IPCA, processando de ofício a declaração de ajuste anual exercício 2009 e 2010, 

com a norma judicializada, restituindo-lhe os valores pagos a mais acumulados com perdas e danos. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A utilização de tabela expressa em reais, sem a previsão de atualização monetária, não implica afronta ao conceito de 

renda previsto no inciso III do art. 153 da Constituição Federal e detalhado no inciso I do art. 43 do Código Tributário 

Nacional, posto que lastreada em previsão legal expressa (Lei nº 9.250/95, art. 3º). Não há de cogitar-se, pois, de 

modificação da tributação incidente sobre o patrimônio do contribuinte. 

Por outro lado, a correção da tabela progressiva do Imposto de Renda - Pessoa Física é matéria reservada à lei, sendo 

vedado ao Poder Judiciário estabelecer regras, substituindo o legislador em matéria de sua estrita competência e em 

afronta ao princípio da separação dos poderes. Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal e do Superior 

Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. TABELAS. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO PODER JUDICIÁRIO. 
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. RECURSO PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

I- O Supremo Tribunal Federal fixou jurisprudência no sentido de que a correção monetária, em matéria fiscal, é 

sempre dependente de lei que a preveja, não sendo facultado ao Poder Judiciário aplicá-la onde a lei não a determina, 

sob pena de substituir-se ao legislador. Precedentes.  

II- Recurso protelatório. Aplicação de multa. 

III- Agravo regimental improvido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 502/5450 

(STF, AgR no RE 572664/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 08/09/2009, DJ 

25/09/2009)  

RECURSO. Recurso extraordinário. Inadmissibilidade. Imposto de renda de pessoa física. Correção da tabela 

progressiva anual. Lei nº 9.250/95. Ausência de previsão legal. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo 

regimental improvido. 

Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência 

assente na Corte. 

(STF, AGREG no RE 424.629-5/DF, Rel. Ministro Cezar Peluso, Primeira Turma, julgado em 28/03/2006, DJ 

28/04/2006) 

Imposto de renda: tabela progressiva instituída pela L. 9.250/95: ausente previsão legal, é vedado ao Poder Judiciário 

impor a correção monetária. Precedentes. 

(STF, AGREG no RE 415.322-0/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, julgado em 26/04/2005, DJ 

26/04/2005) 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - CORREÇÃO MONETÁRIA DA TABELA DE DEDUÇÕES. 

1. A Lei 9.250/95, ao congelar a UFIR, também congelou as faixas de deduções. 

2. O congelamento, que também atingiu a base de cálculo do imposto, em perfeita simetria, compatibilizou a base com 

os valores a serem deduzidos sem afrontar as regras do CTN. 

3. Recurso especial conhecido em parte e improvido. 
(STJ, RESP 616.334/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.11.2004, DJ 13.12.2004 p. 316) 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ATUALIZAÇÃO DA TABELA E LIMITES DE DEDUÇÃO. PRECEDENTES. 

1. O Judiciário não pode legislar. A sua missão é interpretar a lei e aplicá-la de acordo com a vontade do legislador. 

2. Indexador legal adotado para atualização monetária das tabelas de imposto de renda na fonte e dos limites de 

dedução. 

3. Hipótese de incidência do disposto no art. 2º, da Lei nº 9.250, de 1995. 

4. Precedentes da 1ª Turma. 

5. Recurso especial não provido. 

(STJ, RESP 510.831/GO, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.06.2003, DJ 08.09.2003 p. 244) 

Assim também tem se posicionado a Sexta Turma desta Corte: 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - TABELA PROGRESSIVA DE INCIDÊNCIA - 

LIMITES DE DEDUÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IMPOSSIBILIDADE. 

A correção das tabelas do imposto de renda e as respectivas deduções é matéria de reserva legal, sendo vedado ao 

Poder Judiciário, que não tem função legislativa, substituir-se ao legislador, em matéria de sua estrita competência, 

para estabelecer regras a esse respeito, sob pena de afronta às regras de competência tributária estabelecidas na 

Constituição Federal. Precedentes jurisprudenciais. 

(AC 2000.61.00.021140-1, Rel. Desembargador Federal Mairan Maia, julgado em 07/02/2007) 
Diante da improcedência do pedido, fica prejudicada a análise da prescrição, mantendo-se a sentença quanto à 

condenação da verba honorária 

Posto isto, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002178-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002178-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IRMAOS PEREIRA E CIA LTDA 

ADVOGADO : APARECIDO BARBOSA DE LIMA 

AGRAVADO : MARIA DA CONCEICAO CARDOSO 

AGRAVADO : JOAO PEREIRA AGOSTINHO PIRES 

ADVOGADO : PAULA TERENCIO AGOSTINHO PIRES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

No. ORIG. : 03.00.00109-7 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de decisão da 

2ª Vara da Comarca de Santa Fé do Sul/SP que, acolhendo exceção de pré-executividade, reconheceu a ocorrência da 

prescrição intercorrente em face dos sócios da executada. 

Requer a recorrente a reforma da decisão. 

Contraminuta a fls. 96/101. 

Informações do Juízo de Origem acerca do cumprimento, pela agravante, do disposto no art. 526 do Código de Processo 

Civil. 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A ação de execução tem por objeto a cobrança do FINSOCIAL, tendo sido ajuizada em 26/09/2003. 

Por sua vez, a citação da executada ocorreu em 23/01/2004 (fls. 32). Consta dos autos que a executada teria aderido a 

pedido de parcelamento, nos termos da Lei nº 10.684/2003, mas teria sido excluída do referido programa em 

26/07/2005 (fls. 43). 

Como a União Federal requereu o redirecionamento da ação em face dos sócios em 03/12/2009 e a exceção de pré-

executividade foi oposta em 04/03/2010 (após regular citação dos excipientes), não se há falar em prescrição, levando-

se em conta o disposto no art. 174, parágrafo único, IV, do Código Tributário Nacional, segundo o qual o pedido de 

parcelamento importa no reconhecimento do crédito da União, interrompendo a fluência do prazo prescricional. Desse 

modo, deve ser afastada a prescrição intercorrente, pois, entre a data da exclusão da empresa do parcelamento e o 
pedido de redirecionamento da ação em face dos sócios não decorreram mais de cinco anos. Nesse sentido, segue 

precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 

CONFIGURADA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO . TERMO INICIAL. PEDIDO DE 

PARCELAMENTO . CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. SÚMULA 248/TFR. 

1.Não viola o artigo 535, II, do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2.No caso de parcelamento de débito tributário, o prazo prescricional do direito de cobrança judicial pelo Fisco 

previsto no art. 174, caput, do CTN reinicia-se a partir do seu inadimplemento (Súmula 248/TFR). 

3.Recurso especial a que se dá provimento." 

(RESP nº 762935, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJE:17/12/2008) 

 

Posto isso, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para afastar o decreto de prescrição intercorrente em face dos sócios da empresa executada. 

Intime-se. Publique-se. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005240-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005240-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : EDSON SOARES MIRANDA E CIA LTDA -ME 

ADVOGADO : EUGÊNIO BESCHIZZA BORTOLIN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00103458120104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à agravante. 
Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008652-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008652-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : DETROIT PROPERTY CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00048098720094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo legal interposto em face do acórdão proferido pela C. Sexta Turma. 

Alega a agravante, preliminarmente, a ocorrência de prescrição e decadência dos créditos referente à cobrança do 

PIS/PASEP e, no mérito, a nulidade da CDA visto que não consta o nome do co-responsável bem como que não é de 

responsabilidade da executada a cobrança em tela, por não ter praticado que se enquadre no art. 135, caput, do CTN. 
Por fim, alega a ocorrência de bis in idem em função da cobrança cumulativa de juros e correção monetária e, ainda, a 

ilegalidade da incidência da taxa SELIC. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

O presente recurso se afigura manifestamente inadmissível. 

Como é cediço, os recursos se subordinam a determinados pressupostos ou requisitos que, se superados, ensejam o 

conhecimento da questão de meritória pela instância recursal. 

Segundo Humberto Theodoro Júnior, objetivamente, são pressupostos do recurso: a) a recorribilidade da decisão; b) a 

tempestividade do recurso; c) a singularidade do recurso; d) a adequação do recurso; e) o preparo; f) a motivação; g) a 

forma. (Curso de Direito Processual Civil. V. 1. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 508). (realcei) 

Especificamente acerca do pressuposto da "adequação", preleciona o mesmo doutrinador: 

 

Há um recurso próprio para cada espécie de decisão. Diz-se, por isso, que o recurso é cabível, próprio ou adequado 
quando corresponda à previsão legal para a espécie de decisão impugnada. 

Quem quiser recorrer, "há de usar a figura recursal apontada pela lei para o caso; não pode substituí-la por figura 

diversa". 

O Código Buzaid não reproduziu o dispositivo do art. 810 do Estatuto anterior (princípio da fungibilidade dos 

recursos), que facultava a conversão de um recurso pelo outro, no caso de equívoco da parte, desde que não houvesse 

"erro grosseiro". 

Em face do princípio da adequação, não basta que a parte diga que quer recorrer, mas deve interpor em termos o 

recurso que pretende. (Ibidem, p. 511) 

 

No caso vertente, trata-se de agravo legal. 

Referido recurso é cabível em face de decisão monocrática do relator que negar seguimento ou der provimento a 

recurso, nos termos do art. 557 do CPC. 

Entretanto, o presente recurso foi interposto em face de decisão colegiada proferida pela E. Sexta Turma (acórdão), em 

sessão realizada na data de 30/06/2011 (fls. 211). 

Concluo, portanto, que a via recursal eleita é patentemente inadequada. Nessa medida, ausente o pressuposto de 

cabimento, resta manifestamente inadmissível o recurso. 

Conquanto me curve ao princípio da fungibilidade recursal, entendo que a sua aplicabilidade se restringe às hipóteses de 
dúvida doutrinária e jurisprudencial acerca do recurso cabível. 

Vale dizer, é possível admitir "um recurso pelo outro", desde que evidenciados a boa-fé do recorrente e o erro 

escusável, o que não sucede na espécie. 

Em face do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo legal 

interposto às fls. 221/236. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009772-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009772-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : RAUL SILVA JUNIOR 

ADVOGADO : CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CARVILLE DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 96.00.00159-7 1FP Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RAUL SILVA JUNIOR em face de decisão da Vara da Fazenda 

Pública da Comarca de Barueri/SP que rejeitando exceção de pré-executividade, afastou a alegação de prescrição 

intercorrente. 

Requer o agravante a reforma da decisão. 

Contraminuta a fls.585/595. 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 
A ação de execução foi ajuizada na data de 16/08/1996 (fls.31). A empresa executada foi citada em outubro/1996 

(fls.43) e entre 04/03/1997 e 10/07/1999 teria aderido ao REFIS (fls.205). O pedido de redirecionamento da ação em 

face do agravante foi levado a efeito em 07/02/2007 (fls.496/498), tendo o mesmo sido citado em 19/11/2008. 

Ora, resta patente a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do art.174 do Código Tributário Nacional, pois 

entre a citação da empresa, mesmo considerando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário com o parcelamento 

e o pedido de redirecionamento da ação em face do recorrente, decorreram mais de cinco anos. 

Nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça. 

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. 

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. 

INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. Os 

embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II do 

CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser 

realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são 

cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio 

deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 
6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses 

previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU 

de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 

541.255, DJU de 11/04/2005). 4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição 

em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a 

prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 

07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência 

da prescrição. 6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do 

período de5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da 

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, 

DJ 26/10/2007 p. 355) 7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da 

decisão agravada." 

(EDAGA nº 1272349, 1 Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE:14/12/2010). 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para reconhecer a prescrição intercorrente em face do sócio Raul Silva Junior. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 
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Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011414-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011414-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CIEK PROJETOS E SERVICOS TECNICOS LTDA e outros 

 
: CLARICE IMAMURA 

 
: TADASHI KANEKO 

 
: CARLOS SHIGUESHI IMAMURA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00274356620044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de decisão da 

1ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo/SP que indeferiu pedido de inclusão dos sócios da executada no polo 

passivo da execução fiscal. 

Sustenta a agravante que, havendo a dissolução irregular da executada, restam presentes os requisitos do art. 135 do 

Código Tributário Nacional a autorizar a inclusão dos sócios gerentes da empresa à época da dissolução irregular. 

Como nos autos de origem não foi concretizada a relação processual, em atenção ao princípio da celeridade e à regra da 

efetividade, o agravo pode ser julgado independentemente da intimação da parte agravada (STJ, RESP 175368, Rel. 

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 12/08/2002). 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Há comprovação nos autos da dissolução irregular da sociedade, eis que, conforme certidão do oficial de justiça a 

fls.66, a executada não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, autorizando o 

redirecionamento da ação executiva em face dos sócios, tudo nos termos do art. 135, caput e inciso III, do CTN. Nesse 
sentido, os seguintes precedentes do STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. 1. A certidão do oficial de 

justiça que atesta que a empresa não mais funciona no local indicado pressupõe o encerramento irregular da 

executada, tornando possível o redirecionamento contra o sócio-gerente, que deverá provar que não agiu com dolo, 

culpa, fraude ou excesso de poder. Precedentes: EDcl nos EDcl no REsp 1089399/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, 

Segunda Turma, DJe de 23.10.2009; AgRg no REsp 1127936/PA, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 

5.10.2009; AgRg no REsp 1085943/PR, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe de 18.9.2009. 2. Agravo 

regimental não provido." 

(AGA nº 1113154, 2ª Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJE 05/05/2010). 

"TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1. Não há 

ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as questões 

embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa 

autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4. Recurso especial conhecido em parte 

e provido." 

(Resp nº 1144514, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE 28/06/2010). 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para que os sócios gerentes da executada à época da dissolução irregular sejam incluídos no polo passivo da execução 

fiscal. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012702-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012702-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : COMPANIA LIBRA DE NAVEGACION URUGUAY S/A 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

REPRESENTANTE : CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00009831520114036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013300-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013300-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : COREPLAS IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA -ME 

ADVOGADO : FABIO PARREIRA MARQUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00032029220074036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por COREPLAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS 

LTDA. - ME, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, determinou o 

prosseguimento em relação à Certidão de Dívida Ativa n. 80 7 06 021789-61. 

Sustenta, em síntese, ter realizado o pagamento do débito em cobro, por meio de guia preenchida erroneamente, pelo 

que formulou pedido de revisão na esfera administrativa, bem como, posteriormente, realizou o pagamento 

corretamente. 

Requer a concessão de efeito suspensivo para obstar os efeitos da decisão agravada e, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso para declarar extinta a execução fiscal. 

Intimada, a (o) Agravada (o) apresentou contraminuta (fls. 152/156). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Com efeito, a exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que 
permite argüir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas de 

plano, independentemente de dilação probatória. 

No presente caso, a Agravante pretende o reconhecimento de pagamento do débito em cobro, o qual teria sido feito, 

inicialmente, por meio de guia DARF preenchida erroneamente. 
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Contudo, da análise dos documentos juntados aos autos, não é possível concluir se as guias juntadas correspondem aos 

débitos objeto da execução fiscal em questão (fls. 121/124). 

Ressalte-se que os valores relacionados aos mencionados pagamentos não correspondem ao valor constante da CDA 

quando da propositura da ação (fl. 19), de modo que as questões suscitadas requerem dilação probatória. 

Diante desse contexto, em que pesem os argumentos da Agravante, no sentido de que a matéria debatida nos autos 

possa ser analisada em sede de exceção de pré-executividade, entendo não ser o caso.  

Nesse sentido, registro os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FALÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA 

MORATÓRIA EM DECORRÊNCIA DE FALÊNCIA. ARGÜIÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

IMPOSSIBILIDADE.  
I - Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de admitir a exceção de pré-executividade em sede de execução 

fiscal nos casos em que se discutem matérias de ordem pública e nos casos em que o reconhecimento da nulidade do 

título puder ser verificada objetivamente.  

(...)". 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 823354/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. em 23.05.06, DJ de 19.06.06, p. 126). 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA. 

- A exceção de pré-executividade, defesa oferecida pelo executado nos próprios autos da execução, sem a prévia 
garantia do juízo, é cabível somente nas hipóteses em que se mostre evidente a inviabilidade do processo. 

(...)". 

(TRF - 3ª Região, 4ª T., AG - 163168, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. em 27.11.02, DJ 31.01.03, p. 683). 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014202-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014202-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : MARIA DA GRACA RENAULT QUARESEMIN 

ADVOGADO : ALESSANDRO GUSTAVO FARIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 99.00.00045-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DA GRAÇA RENAULT QUARESMIN em face de decisão 

da 1ª Vara da Comarca de São Joaquim da Barra/SP que rejeitando exceção de pré-executividade manteve a penhora 

sobre o percentual de 20% (vinte por cento) de valores recebidos pela agravante a título de pensão por morte e 

honorários médicos. 

Sustenta a recorrente que tais verbas estão acobertadas pela impenhorabilidade, nos termos do art. 649, IV, do CPC. 

Não ofertada contraminuta (certidão de fls.336). 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

De acordo com os documentos juntados aos autos, a agravante recebe a título de pensão por morte e de honorários 

médicos a importância líquida de R$ 15.922,34 (quinze mil novecentos e vinte e dois reais e trinta e quatro centavos), 

sendo que seus gastos mensais equivalem a R$ 7.762,33 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais e trinta e três 

centavos) - (fls.130). 

A importância de 20% (vinte por cento) destinada à penhora corresponde a R$ 3.184,46(três mil cento e oitenta e quatro 

reais e quarenta e seis centavos), que sendo subtraída de seus gastos mensais gera como sobra a recorrente o valor de R$ 
4.975,55 (quatro mil novecentos e setenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos). 
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Em princípio, é inadmissível a penhora de valores depositados em conta corrente destinada ao recebimento de salário, 

pensão ou aposentadoria do devedor, porém, ao entrar na esfera de disponibilidade do recorrente sem que tenha sido 

consumido integralmente para o suprimento de necessidades vitais, tais verbas perdem seu caráter alimentar, tornando-

se penhorável. 

Em observância ao princípio da efetividade, não se mostra razoável, em situações em que não haja o comprometimento 

da manutenção digna do executado, que o credor não possa obter a satisfação de seu crédito, sob o argumento de que os 

rendimentos de que trata o art. 649, IV, do CPC gozariam de impenhorabilidade absoluta. 

Nesse sentido, o seguinte precedente do STJ: 

 

"Processual civil. Recurso Especial. Ação revisional. Impugnação ao cumprimento de sentença. Penhora on line. 

Conta corrente. Valor relativo a restituição de imposto de renda. Vencimentos. Caratér alimentar. Perda. Princípio da 

efetividade. Reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ. - Apenas em hipóteses em que se comprove que a 

origem do valor relativo a restituição de imposto de renda se referira a receitas compreendidas no art. 649, IV, do 

CPC é possível discutir sobre a possibilidade ou não de penhora dos valores restituídos. - A devolução ao contribuinte 

do imposto de renda retido, referente a restituição de parcela do salário ou vencimento, não desmerece o caráter 

alimentar dos valores a serem devolvidos. - Em princípio, é inadmissível a penhora de valores depositados em conta 

corrente destinada ao recebimento de salário ou aposentadoria por parte do devedor. - Ao entrar na esfera de 

disponibilidade do recorrente sem que tenha sido consumido integralmente para o suprimento de necessidades básicas, 
a verba relativa ao recebimento de salário, vencimentos ou aposentadoria perde seu caráter alimentar, tornando-se 

penhorável. - Em observância ao princípio da efetividade, não se mostra razoável, em situações em que não haja 

comprometimento da manutenção digna do executado, que o credor não possa obter a satisfação de seu crédito, sob o 

argumento de que os rendimentos previstos no art. 649, IV, do CPC gozariam de impenhorabilidade absoluta. - É 

inadmissível o reexame de fatos e provas em recurso especial. Recurso especial não provido."  

(Resp nº1059781, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJE:14/10/2009).  

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014214-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014214-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO TOCCI KLEIN ADVOGADOS S/C 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO TOCCI KLEIN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00153550720034036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de extinção da execução fiscal com 

base na remissão de que trata o artigo 14 da Lei nº 11.941/2009. 

Aduz, em suma, a presença de remissão como causa de extinção do crédito tributário. 

A agravada apresentou resposta. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 
e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 
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Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, bem como outras matérias, 

independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-

executividade para veicular referidas questões. 

No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, 

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo 

e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria 

dependente de instrução probatória. 

Dispõe a Lei nº 6.830/80: 

 

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se). 

 

Sustenta a agravante a extinção do crédito tributário em razão da remissão. 

Contudo, não vislumbro a possibilidade de se averiguar o direito sustentado tendo em vista demandar o presente caso 

instrução probatória, situação que afasta a relevância da fundamentação da agravante, sem embargo de que, conforme 

manifestação do credor tributário, "o valor consolidado da dívida é de R$ 39.613,74 (trinta e nove mil seiscentos e treze 

reais e setenta e quatro centavos), de forma que os débitos não foram beneficiados pelo art. 14 da lei" - fl. 53. 
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016041-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016041-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NETTO PINDA SONORIZACAO LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 07.00.01229-9 A Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu, por ora, o pedido de penhora sobr o 

faturamento, por entender não se tratar de bem aleatório, não passível de penhora. 

Sustenta, em síntese, a possibilidade de penhora sobre o faturamento, em razão de amplo amparo legal, bem como de 

posição da jurisprudência dominante. 

Aduz o esgotamento de diligências para localização de bens passíveis de penhora. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para obstar os efeitos da decisão agravada e, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso para anular a decisão agravada, bem como para determinar a penhora sobre percentual 

do faturamento da Executada. 
Tendo em vista que a Executada, ora Agravada, não constituiu patrono, deixo de intimá-la para a contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Insurge-se a Agravante contra o indeferimento de seu pedido, neste momento processual, porquanto o juízo 

monocrático entendeu incabível a penhora sobre o faturamento, tendo em vista a sua aleatoriedade. 

Conforme a jurisprudência majoritária, a determinação de penhora sobre o faturamento da empresa Executada é medida 

de caráter excepcional, que somente pode ser deferida caso não tenham sido encontrados bens penhoráveis em seu 

nome. 

Nesse sentido, registro os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. SÚMULA 

7/STJ. PRECEDENTES. 
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1. A penhora sobre o faturamento da empresa não é sinônimo de penhora sobre dinheiro, razão porque esta Corte tem 

entendido que a constrição sobre o faturamento exige sejam tomadas cautelas específicas discriminadas em lei. Isto 

porque o art. 620 do CPC consagra favor debitoris e tem aplicação quando, dentre dois ou mais atos executivos a 

serem praticados em desfavor do executado, o juiz deve sempre optar pelo ato menos gravoso ao devedor. 

2. A Lei 11.382/2006, que alterou o CPC, acrescentou novo inciso VII ao art. 655, permitindo que a penhora recaia 

sobre percentual do faturamento da executada, verbis : "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte 

ordem: VII - percentual do faturamento de empresa devedora;" 

3. O ato processual regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que, à luz do direito intertemporal, implica a 

aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos processos em curso. 

4. A penhora sobre faturamento da empresa é admissível, desde que: a) comprovada a inexistência de outros bens 

passíveis de garantir a execução, ou, sejam os indicados de difícil alienação; b) nomeado o depositário (art. 655-A, § 

3º, do CPC), o qual deverá prestar contas, entregando ao exeqüente as quantias recebidas à título de pagamento; c) 

fixada em percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa. 

5. In casu, o Tribunal de origem assim se manifestou, in verbis: "De fato, e como assim ponderado na decisão 

recorrida, verbis, 'a nomeação dos bens pelo devedor deve obedecer à ordem legal estabelecida no art. 655 do CPC. 

Existindo bens de acordo com a gradação configurada na ordem de preferência, a penhora deve recair sobre os bens 

da primeira classe e, na falta destes, nos imediatamente subseqüentes, sob pena de torna-se ineficaz a nomeação. (...) 

Ademais e como estampado no documento de fls. 83/85, sobre o imóvel oferecido para garantia da execução, já recai 
outra penhora. Logo, ineficaz a indicação oferecida pelo executado. O questionamento possível, nessa hipótese, 

somente poderá versar sobre o percentual, sendo de reconhecer, quanto a este, em alvitrada a sua incidência sobre a 

renda da empresa". (fls. 207/211). Afastar tal premissa, agora, importa sindicar matéria fática, vedada nesta E. Corte 

ante o óbice da Súmula 7/STJ. (RESP 623903/PR, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.05.2005). 

6. A presunção de legitimidade do crédito tributário, a supremacia do interesse público e o princípio de que a execução 

por quantia certa deve ser levada a efeito em benefício do credor, justificam a penhora sobre o faturamento, no módico 

percentual de 5% (cinco por cento) à míngua de outros bens penhoráveis. (Precedentes: REsp 996.715/SP, Rel. 

Ministra DENISE ARRUDA, DJ 5.11.2008; REsp 600.798/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 15/04/2004, DJ 17/05/2004). 

7. Recurso especial desprovido". 

(STJ - 1ª T., REsp 1135715/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 27.10.09, DJ 02.02.10). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - 

EXCEPCIONALIDADE - NÃO EQUIVALÊNCIA COM A PENHORA DE DINHEIRO - APLICAÇÃO DO ART. 

557 DO CPC - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA - MULTA AFASTADA - EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS - AUSÊNCIA DE INTUITO PROCRASTINATÓRIO - SÚMULA 98/STJ. 
1.A penhora sobre o faturamento não é equivalente à penhora de dinheiro, e, somente é admitida em casos 

excepcionais, desde que atendidos requisitos específicos a justificar a medida. Precedentes. 
2. Afasta-se a multa prevista no art. 557, § 2º do CPC quando necessária a interposição de recurso para o esgotamento 

da instância, etapa necessária para o acesso aos recursos de direito estrito. 

Ausente o intuito procrastinatório, deve ser afastada a multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC (Súmula 

98/STJ). 

Recurso especial provido. 

(STJ - 2ª T., REsp 1170153, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 08.06.10, DJE 18.06.10). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE 

FATURAMENTO. DILIGÊNCIAS INSUFICIENTES PARA PROCURA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE 

PENHORA. CONSTRIÇÃO AFASTADA. 
I - Hipótese em que a medida constritiva pleiteada pela Fazenda Nacional mostra-se precipitada, pois foi noticiada a 

disponibilidade de outros bens, sem que existam evidências de que estes pereceram ou mesmo se deterioraram. 

II - Ademais, na esteira de farta e predominante Jurisprudência, a penhora sobre o faturamento deve ser enfrentada 

com restrições, reservando-a a situações de comprovada inexistência ou ineficácia de outros meios assecuratórios do 

juízo e observadas as cautelas necessárias à preservação do regular funcionamento da empresa. 

III- Agravo de instrumento provido." 

(TRF - 3ª Região - 3ª T., AG - 281916, Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 24.07.08, DJ 12.08.08). 

No presente caso, observo ter sido a Executada citada, não tendo o Sr. Oficial de Justiça encontrado bens passíveis de 
penhora. 

Na sequência, a Exequente requereu a penhora de ativos financeiros, por meio do sistema BACEN JUD, a qual restou 

infrutífera (fl. 16). 

Verifico, outrossim, ter sido formulado pedido de decretação de indisponibilidade, nos termos do art. 185-A, do Código 

Tributário Nacional, o qual foi indeferido pelo MM. Juízo a quo por entender ser medida extrema, incabível na presente 

hipótese (fls. 18/19). 

Por fim, foi juntado aos autos documento que comprova a busca por bem imóvel de titularidade da Executada. 

Diante desse contexto, a Exequente comprovou ter buscado informações acerca da existência de bens móveis e imóveis 

em nome da Executada, as quais não lograram êxito. 

Ressalte-se, por oportuno, que, conquanto a execução deva ser realizada pelo modo menos gravoso ao devedor, é feita 

no interesse do credor, consoante o disposto no art. 646, do Código de Processo Civil. 
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Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a penhora de 5% (cinco por cento) sobre o faturamento mensal da Executada, até a satisfação do 

débito, tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016065-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016065-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : ANTONIO FRANCISCO GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SHEILA GARCIA REINA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : TECELAGEM NILDA LTDA -ME e outros 

 
: JOSE ANTONIO FERREIRA 

 
: NILDA MARQUES FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 98.00.18299-6 A Vr AMERICANA/SP 

DESPACHO 

Fls. 58/60: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo o recurso como Agravo, nos termos 

do § 1º do artigo 557 do CPC. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016638-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016638-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : COMPANIA LIBRA DE NAVEGACION URUGUAY S/A 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

REPRESENTANTE : CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00033691820114036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 
recursal, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil,. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016935-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016935-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL IND/ QUIMICA E AGROPECUARIA LTDA 

ADVOGADO : THAIS FOLGOSI FRANCOSO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00090074420114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017385-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017385-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BANCO ITAU BBA S/A 

ADVOGADO : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00080548020114036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, nos autos de mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar pleiteada, para determinar à Autoridade 

impetrada que se abstenha de exigir da Impetrante a restrição do custo individual máximo de refeição fixada pela 

Instrução Normativa SRF nº 267/2002 e no que tange à sistemática de dedução prevista no art. 581 do Decreto nº 
3.000/99, suspendendo a exigibilidade do respectivo crédito tributário (fls. 106/110). 

Sustenta, a Agravante, em síntese, a ausência dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual concedeu parcialmente a 

segurança pleiteada, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para confirmar a liminar concedida em parte, o que indica carência superveniente de interesse recursal 

(fls. 142/148-v). 

Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 

11ª ed., nota 18 ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 930/931). 

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra a concessão de liminar em mandado de 

segurança. 

Nesse sentido, temos o seguinte acórdão desta Corte, in verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR - 

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ANTES DO JULGAMENTO DO AGRAVO - PERDA DO OBJETO - 

AGRAVO REGIMENTAL - COMPETÊNCIA DO RELATOR - ARTIGO 33, XII, DO REGIMENTO INTERNO DO 

TRF DA 3ª REGIÃO - ARTIGOS 529 E 557 DO CPC. 
As alegações de incompatibilidade da decisão impugnada com o disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil 

não podem ser acolhidas. A hipótese é de aplicação do artigo 557 do mesmo Código, que estabelece que "O relator 

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Não há subtração do conhecimento do recurso pela 2ª Turma, mas sim, julgamento proferido dentro da esfera de 

competência do Relator, legalmente delimitada pelo artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, que não 

contraria as disposições do Código de Processo Civil. 

Configurada a perda do objeto do agravo de instrumento, uma vez que a decisão nele impugnada foi a que concedeu a 

liminar, tendo já sido substituída pela sentença concessiva da ordem no Mandado de Segurança.  

Agravo Regimental improvido." 

(TRF-3ª, AG 143370, Segunda Turma, Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.10.02, DJ 11.02.03, p.197, destaques meus). 

 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017980-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017980-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : IVAN DALTON LIMA 

ADVOGADO : EDSON BALDOINO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00037278320114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que indeferiu o pedido de liminar, em mandado de segurança com o objetivo de 

impedir o desenvolvimento do processo administrativo fiscal - Auto de Infração /MPF nº 081200000112/10. 

Conforme relatório da decisão impugnada, "alega o impetrante que a autoridade coatora obteve, sem ordem judicial, 

informações sobre sua movimentação bancária, razão pela qual se acha eivado de nulidade o respectivo procedimento 

apuratório fiscal instaurado com base nas informações assim obtidas" - fl. 105. 

A agravada apresentou resposta. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Nos termos do disposto no artigo 6º, "caput', da Lei Complementar nº 105, em vigor desde 10 de janeiro de 2001, as 

autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderão 

examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras (inclusive os referentes a contas de depósitos e 

aplicações financeiras), desde que instaurado processo administrativo ou em curso procedimento fiscal; tais exames 

sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente. 
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Com efeito, à vista do estatuído pelo artigo 6º, da Lei Complementar nº 105/01, dúvida alguma remanesce quanto à 

constitucionalidade de notificações expedidas, pelo Fisco, para instaurar ou instruir processos administrativos fiscais, 

objetivando o acesso a dados e informações bancárias dos contribuintes fiscalizados. 

No cotejo entre o direito individual de sigilo dos dados bancários e o interesse público de administrar as relações 

tributárias com eficaz gerenciamento dos riscos de evasão fiscal, em havendo conflito, o legislador, acertadamente, 

prestigiou este em detrimento daquele. 

Eis o vetor jurisprudencial tracejado pelo Superior Tribunal de Justiça, a partir de janeiro de 2001, no cenário jurídico 

então delineado: 

 

"TRIBUTÁRIO - SIGILO BANCÁRIO - INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO COM BASE EM 

REGISTRO DA CPMF - LEGISLAÇÃO POSTERIOR APLICADA A FATOS PRETÉRITOS. 

1. Doutrina e jurisprudência, sob a égide da CF 88, proclamavam ser o sigilo bancário corolário do princípio 

constitucional da privacidade (inciso XXXVI do art. 5º), com a possibilidade de quebra por autorização judicial, como 

previsto em lei (art. 38 da Lei 4.595/96). 

2. Mudança de orientação, com o advento da LC 105/2001, que determinou a possibilidade de quebra do sigilo pela 

autoridade fiscal, independentemente de autorização do juiz, coadjuvada pela Lei 9.311/96, que instituiu a CPMF, 

alterada pela Lei 10.174/2001, para possibilitar aplicação retroativa. 

3. Afasta-se a tese do direito adquirido para, encarando a vedação antecedente como mera garantia e não princípio, 
aplicar-se a regra do art. 144, § 1º, do CTN que pugna pela retroatividade da norma procedimental. 

4. Recurso especial improvido". 

(Resp nº 691601/SC, SEGUNDA TURMA, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJU: 21.11.2005). 

 

Importante, mesmo, à Fazenda, colher o máximo de informações relativas às situações que permeiam a realidade 

tributável, para, a partir da constatação, em concreto, dos fatos imponíveis, propiciar a consubstanciação do princípio da 

capacidade contributiva. 

A própria Carta Magna, em seu artigo 145, § 1º, faculta à administração tributária identificar o patrimônio, os 

rendimentos e as atividades econômicas de contribuintes, direito erigido no desiderato de incentivar as fazendas 

públicas da União, Estado, Distrito Federal e Municípios a buscar elementos de justa materialização da tributação. 

Também os artigos 195 e 197, inciso II, do Código Tributário Nacional, em sincronia com tais concepções, dispõem: 

 

"Art. 195. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou 

limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos 

comerciantes, industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los." 

"Art. 197. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade administrativa todas as informações de 

que disponham com relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros: 
(...) 

II - os bancos, as casas bancárias, Caixas Econômicas e demais instituições financeiras;" 

 

Assim já decidiu a Sexta Turma deste Tribunal, nos seguintes precedentes: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - QUEBRA DE SIGILO - MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - LEI 

COMPLEMENTAR Nº 105/2001 - LEI Nº 10.174/01. 

1- O sigilo de dados não se aplica, como direito absoluto, à autoridade fiscal, que tem o dever legal (art. 195 do CTN) 

de identificar a capacidade econômica dos contribuintes, quanto ao seu patrimônio, rendimentos e atividades 

econômicas. Exige-se-lhe, sim, a observância dos direitos individuais que, em alguns casos, deve ceder diante do 

interesse da Administração Pública (art. 198, § 1º, inciso II, do CTN). 

2- A Lei Complementar nº 105/01 , que outorgou ao Fisco a quebra do sigilo desde que haja procedimento 

administrativo instaurado e seja indispensável a obtenção de dados sigilosos do contribuinte, bem como a Lei nº 

10.714/01, que alterou o §3º do artigo 11 da Lei nº 9.311/96, para facultar à Secretaria da Receita Federal a utilização 

das informações atinentes à CPMF, com o escopo de instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a 

existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento 

fiscal, do crédito tributário porventura existente, embora pareçam colidir com o direito de resguardo de dados, 
coadunam-se com os preceitos constitucionais. 

3- A aparente inconstitucionalidade resvala no poder de investigação do patrimônio, dos rendimentos e das atividades 

econômicas conferido pelo legislador constituinte à administração tributária, para o pagamento de imposto, com o 

resguardo, pelo Fisco, das informações obtidas no procedimento administrativo fiscal que, aliás, não está afetado pelo 

princípio da publicidade. O permissivo apontado encontra-se bem delineado no artigo 145, §1º, da Carta Magna e no 

artigo 198 do Código Tributário Nacional. 

4- Descabido falar em irretroatividade de norma permissiva da fiscalização pelo Fisco, que não institui ou cria 

tributos. 

5- Não constitui violação a princípios constitucionais e garantias fundamentais a notificação por parte do Fisco para 

apresentação de dados ou fornecimento de documentos relativos à movimentação bancária. 

6- Apelação desprovida". 
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(AMS n.º 2001.61.03.002744-0, SEXTA TURMA, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ1 

30/11/2009). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. ADMISSIBILIDADE. 

1. A Carta Magna assegura a inviolabilidade de sigilo de dados, admitindo sua quebra por ordem judicial e nas 

hipóteses previstas em lei, para fins de investigação criminal ou instrução de ação penal (art. 5º, XII). Todavia, o 

resguardo de informações bancárias do contribuinte não se reveste de caráter absoluto, na medida em que deve ceder 

diante do interesse público e do interesse da justiça, na forma e com observância de procedimento estabelecido em lei. 

Não está o Fisco desautorizado de proceder à quebra do sigilo bancário, mas, amparado no interesse público, pode 

fazê-lo desde que respeitados os direitos individuais (artigo 145, § 1º, da CF). 

2. Referido dispositivo concede o poder discricionário à autoridade fiscal de identificar o patrimônio, os rendimentos e 

as atividades econômicas do contribuinte, para conferir a sua capacidade econômico-tributária real com aquela 

prevista de forma hipotética na norma tributária, respeitados, sempre, os direitos individuais e na forma da lei. (...)"  

(AG nº 2003.03.00.048810-0, SEXTA TURMA, Relator Desembargador Federal LAZARANO NETO, DJU: 16/01/2004) 

 

Outrossim, as informações colhidas pelos agentes fiscais no exercício de suas funções permanecerão sob sua custódia, 

resguardadas de terceiros em virtude do dever de sigilo profissional, cujo descumprimento acarreta a imposição, ao 

responsável, de sanções punitivas de natureza administrativa e penal. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 
Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018041-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018041-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : A C M 

ADVOGADO : ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RÉ : C A L 

 
: F B R L 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 07016663519934036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Processe-se em segredo de Justiça. 
 

Trata-se de agravo interposto em face de decisão proferida pela 5ª Vara de São José do Rio Preto/SP que, em fase de 

cumprimento de sentença proferida em embargos à execução fiscal, incluiu o agravante, Alfeu Crozato Mozaquatro, no 

polo passivo do feito. 
 

Sustenta o agravante, em síntese, que foi proferida sentença de improcedência em embargos à execução ajuizados por 

Frigorífico Boi Rio Ltda, em 15 de fevereiro de 1991, na qual foi condenada a embargante ao pagamento da 

importância de 10% (dez por cento) do valor da causa a título de honorários advocatícios. 

 

Referida sentença foi objeto de recurso de apelação apresentada pela empresa embargante, sendo mantida em grau de 

recurso, por este Tribunal. Diante dessa situação, a impugnada requereu a execução do julgado e para tanto, a citação do 

Frigorífico Boi Rio Ltda. 

 

Frustrada a tentativa de receber seus créditos, requereu a União a inclusão do agravante e de seus filhos no polo passivo 

da execução, bem como a formalização de penhora, o que foi deferido, recaindo esta última sobre suas cotas sociais 

relativas à sociedade CM4 Participações Ltda. Argumentou a União que o agravante e seus filhos eram de fato os 

proprietários e administradores da empresa Comércio de Carnes Boi Rio Ltda, empresa esta reconhecida como 
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sucessora da embargante, utilizando como base para tais alegações, CD-ROM onde estão gravados diversos 

documentos, extraídos de inquérito policial elaborado pela Polícia Federal na "Operação Grandes Lagos". 

 

Em seguida, foi apresentada impugnação ao cumprimento do julgado, cujo pedido foi julgado improcedente em relação 

ao recorrente. Por meio da referida peça, alegou-se, em síntese: a) a sua ilegitimidade passiva, porquanto não compunha 

o quadro societário da empresa, nem praticou ato que acarretasse a sua responsabilidade nos termos do art. 50 do 

Código Civil; b) a impossibilidade do redirecionamento, em razão da prescrição e dos limites subjetivos da coisa 

julgada, dado que não participou do processo administrativo ou judicial, não podendo responder pelas custas 

decorrentes. 

 

Portanto, alega o recorrente a sua ilegitimidade passiva, porquanto não teria sido comprovada a prática de ato que 

acarretasse a sua responsabilidade quando da formação do título executivo. Além disso, ressalta que a prova emprestada 

do inquérito policial seria ilícita, eis que não fora produzida sob o crivo do contraditório e da ampla defesa e que a sua 

utilização violaria o princípio constitucional da presunção de inocência. 

 

Argumenta, outrossim, que o suposto Relatório da Polícia Federal, que não foi juntado aos autos, teve como data de 

início das investigações o ano de 2001, enquanto que o título executivo judicial foi criado em 1993, ou seja, 08 anos 

antes das investigações. 
 

Pede a concessão do efeito suspensivo para que seja determinada a suspensão do cumprimento de sentença até o 

julgamento final deste recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

É cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, proferida em execução fiscal. 

 

Contudo, não diviso, em cognição sumária, os requisitos para a concessão do efeito suspensivo previstos no art. 527, III, 

combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil, 

Conforme a decisão agravada, Alfeu Crozato Mozaquatro era, de fato, o proprietário e o administrador da empresa 

devedora, já à época do trânsito em julgado do Acórdão de fls. 116/120 dos autos de origem. Chegou-se a tal conclusão 

por meio do exame de inúmeros depoimentos colhidos nos autos do IPL nº 20-0008/06 (Processo nº 

2006.61.24.000363-1, em tramitação perante o Juízo Federal da 1ª vara de Jales), nos quais há várias menções à efetiva 

participação do impugnante Alfeu em esquema criminoso no qual estava envolvida a empresa Frigorífico Boi Rio Ltda. 

 
São transcritos vários depoimentos extraídos do Inquérito Policial acima mencionado, o que leva, portanto, a indícios de 

participação do impugnante Alfeu em esquemas de sonegação fiscal, revelando, outrossim, que Alfeu participava da 

administração de fato não apenas a empresa devedora Frigorífico Boi Rio Ltda, como também as demais empresas que 

a sucederam (Comércio de Carnes Boi Rio e Coferfrigo). 

 

Portanto, em cognição sumária, não é possível afastar os efeitos da decisão ora recorrida. Por outro lado, há fortes 

indícios de fraude à lei, mediante o abuso da personalidade jurídica da sociedade a embasar a aplicação do disposto no 

art. 50 do Código Civil e, portanto, a responsabilização do agravante. São vários os trechos transcrito na decisão 

agravada a apontar que o agravante Alfeu, de fato, tinha o controle da sociedade executada (fls. 732/740). 

 

Não merece acolhida, outrossim, a alegação de que a prova emprestada (depoimentos colhidos em inquérito policial) 

seria ilícita por ofender o princípio da inocência, uma vez que este diz respeito à garantia à liberdade e que, para a 

responsabilização civil, não se exige a certeza penal. 

 

Finalmente, embora o Relatório da Polícia Federal não seja contemporâneo à data do trânsito em julgado do Acórdão de 

fls. 198/202 (fls. 116/120 na origem), os fatos lá referidos também dizem respeito a acontecimentos pretéritos, que 

remontam à data da instituição das sociedades que deram origem à sociedade executada. 
 

Portanto, ausente a verossilhança das alegações, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Intime-se a agravada para a apresentação de contraminuta (art. 527, V, do Código de Processo Civil). 

 

Publique-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019347-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019347-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : VIVALDO BECHUATE 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DE CARVALHO BECHUATE 

EMBARGADO : DECISÃO FLS.118/118v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 06.00.00263-4 A Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão de fl. 118/118vº, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal em 23/08/2011, que com fulcro no artigo 557 do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento interposto 

contra decisão que, em execução fiscal, acolheu em parte a exceção de pré-executividade oposta. 

Aduz-se omissão acerca da questão atinente a parcelamento firmado, o que obstaria o prosseguimento da exeução, bem 

como quanto ao cabimento da condenação da União Federal em honorários advocatícios em virtude do acolhimento em 

parte da exceção de pré-executividadade. 

É o relatório. DECIDO. 
Inicialmente, passo a analisar a questão atinente aos honorários advocatícios. 

O agravante ao apresentar exceção de pré-executividade postulou, caso acolhida sua pretensão, a condenação da União 

Federal na verba sucumbencial. 

O juízo a quo ao acolher parcialmente a exceção oposta deixou de condenar a União Federal em honorários 

advocatícios. 

No agravo de instrumento, objetiva o agravante a reforma da decisão, na parte que lhe foi desfavorável, assim como 

seja analisada a questão atinente à verba sucumbencial. 

Assiste razão ao agravante, ora embargante. 

Com efeito, por força da execução promovida, o executado opôs exceção de pré-executividade e incorreu nas despesas 

inerentes à contratação de advogado. Em regra, devem ser reembolsadas as despesas havidas pelo executado por força 

do princípio da causalidade. 

Embora a defesa tenha sido realizada diretamente nos autos da execução fiscal, aplica-se, por similaridade, o enunciado 

da Súmula n.º 153 do STJ, in verbis: 

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime a exeqüente dos encargos da 

sucumbência." 

A propósito do tema são os precedentes desta Corte e do STJ conforme se verifica nos seguintes arestos, no particular: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

EXTINÇÃO PARCIAL DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS . DESCABIMENTO. ART. 20 DO CPC. 
1. O acolhimento parcial da exceção de pré-executividade, quando não importar na extinção da execução fiscal, 

implica na fixação dos honorários advocatícios ao final da ação executiva, quando serão distribuídos e compensados 

os ônus sucumbenciais, a teor do art. 21, do Código de Processo Civil. 

2. A exceção de pré-executividade, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente figurar 

como causa imediata e geradora do reconhecimento da prescrição parcial dos valores executados e, assim, importar 

na sucumbência do excepto, ensejando a condenação deste ao pagamento de honorários advocatícios na proporção do 

insucesso de sua pretensão executória inicial, máxime porque necessária a contratação de advogado pelo excipiente 

para invocar a exceção. Precedentes: AgRg no REsp 996943/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJe 16/04/2008; AgRg 

no REsp nº 907176/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 07/05/07; REsp nº 860341/PE, 1ª Turma, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 25/09/06; REsp nº 751906/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

06/03/06; AgRg no Ag nº 669068/MG, 1ª Turma, Relª Minª Denise Arruda, DJ de 14/11/05 

3. A regra encartada no artigo 20, do CPC, fundada no princípio da sucumbência, tem natureza meramente 

ressarcitória, cujo influxo advém do axioma latino victus victori expensas condemnatur, prevendo a condenação do 

vencido nas despesas judiciais e nos honorários de advogado. 

4. Deveras, a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado 

pelo princípio da causalidade , segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as 

despesas dele decorrentes. 
5. É que a atuação da lei não deve representar uma diminuição patrimonial para a parte a cujo favor se efetiva; por 

ser interesse do Estado que o emprego do processo não se resolva em prejuízo de quem tem razão. 
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6. Agravo Regimental provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRgREsp 1.104.279/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., j. 13/10/2009, DJe 

04/11/2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO VERIFICADA. ARTIGO 535 DO CPC. RECONHECIMENTO DA 

PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGOS 156 E 174 DO CTN. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Razão assiste ao embargante quanto à contradição verificada no acórdão de fls.124/128. Ou seja, se a entrega da 

DCTF ocorreu na data de 23/04/1998 (fls.119) e a citação da empresa em 16/11/2006 (fls.56), há de ser reconhecida a 

prescrição quinquenal do débito tributário, tudo nos termos dos artigos 156, V e 174, parágrafo único, inciso I, do 

Código Tributário Nacional. Irrelevante, no caso dos autos, que a empresa tivesse aderido ao PAES na data de maio 

de 2005, pois a dívida já se encontrava prescrita. 

2. Levando-se em conta que o excipiente/agravante/embargante teve que contratar advogado para postular em juízo, 

alegando sua ilegitimidade passiva, bem como a ocorrência da prescrição do débito tributário, viável à condenação da 

União Federal no pagamento das custas e honorários advocatícios, tudo em razão do Princípio da causalidade. 

3. Fixa-se os honorários advocatícios no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20, § 4º do CPC, conforme 

precedentes desta Turma Julgadora. 

4. Acolhimento dos embargos de declaração." 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 6ª Turma,Agravo de Instrumento n° 2009.03.00.030076-8, Rel. Des. Fed. 
Lazarano Neto, v.u., j. 04/11/2010, DJ 16/11/2010) 

 

Considerando a evolução jurisprudencial da Sexta Turma, bem que o gravame imposto ao vencido deve pautar-se pelo 

princípio da proporcionalidade e que a solução da causa não envolveu grande complexidade, impõe-se a fixação dos 

honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Quanto às questões remanescentes, impõe-se a rejeição dos embargos de declaração. 

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento 

processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo 

pronunciamento se impunha. 

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por 

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura, 

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375). 

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova 

decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado. 

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em 

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo 
que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração. 

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir 

transcrevo: 

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único de 

prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as razões 

que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria suscitada para 

o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de embargos declaração se 

não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e II do CPC. [...] 

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) 

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum, os 

quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente. 

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as 

questões relevantes para a lide. 

Especificamente quanto ao aventado parcelamento, há de se ponderar não ter sido matéria objeto de apreciação na 

decisão agravada, sendo defeso a este Tribunal decidi-la sob pena de supressão de um grau de jurisdição. 
 

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento firmado 

pelo C. STJ, in verbis: 

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de 

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma 

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora posta e 

submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas na decisão 

embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas reexprimir, no dizer 

peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando, sistematicamente, embargos 

declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 
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121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir 

correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e 

unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração 

haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou 

estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a 

todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]" 

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006) 

 

Diante do exposto, no que atine aos honorários advocatícios, acolho os embargos de declaração. Outrossim, com 

relação às questões remanescentes, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019401-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019401-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : MATRIZARIA E ESTAMPARIA MORILLO LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00039802320114036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MATRIZARIA E ESTAMPARIA MORILLO LTDA em face da 

decisão da 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP que, em mandado de segurança preventivo, rejeitou os embargos de 

declaração opostos pela empresa impetrante, mantendo a decisão que indeferiu o pedido de liminar visando a suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário objeto do processo administrativo n. 16091.000651/2010-48.  

Sustenta a empresa agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque diante da impugnação e recurso 

administrativos que ofertou no processo administrativo citado, os créditos lá apurados estão com a exigibilidade 

suspensa, nos termos do art. 151, III, do Código Tributário Nacional.  

Pleiteia, assim, a concessão de efeito ativo, a fim de que seja determinada a suspensão da exigibilidade dos débitos que 

foram lançados pela empresa por meio de DCTF's, mas com a informação à Receita Federal de que foram extintos pela 

pagamento.  

É o breve relatório. Decido.  

Recebo o agravo por instrumento, uma vez que a decisão agravada é suscetível de causar à parte lesão grave de difícil 
ou incerta reparação. No entanto, em juízo de cognição sumária, entendo que não se encontram presentes os requisitos à 

antecipação da tutela recursal pleiteada, com fundamento no que dispõem os arts. 527, III, e 273, ambos do Código de 

Processo Civil.  

Observo, desde logo, que a ação mandamental de origem foi impetrada limitada, segundo a própria empresa, a fls. 26, 

aos débitos tributários do período de 10/2010, referentes a PIS, COFINS e IRRF, que foram declarados como quitados 

por meio de DCTF's, mas que estão sendo cobrados pela Receita Federal, não obstante a impugnação e recurso 

administrativos ofertados no processo administrativo n. 16091.000651/2010-48.  

Pois bem, conforme se depreende do teor do Despacho de fls. 114/115 proferido no procedimento administrativo em 

questão, tais débitos foram declarados pela empresa inicialmente como pagos, por meio de conversão em renda de 

créditos oriundos de títulos da dívida pública, vinculados à ação judicial n. 2009.34.00.034184-0, em trâmite perante a 

11ª Vara Federal do Distrito Federal/DF, e, após retificação das DCTF's originais, foram declarados com a exigibilidade 

suspensa, em razão de depósito do montante integral. 

Por qualquer ângulo que se analise a questão, o certo é que a empresa não possui direito líquido e certo à decretação da 

suspensão pretendida, porque não faz prova da ocorrência de quaisquer das hipóteses do art. 151 do CTN em relação 

aos débitos objeto do writ. 

Desde logo, observo que em se tratando de débitos declarados pelo contribuinte a sua exigibilidade ocorre de plano, 

dispensando qualquer providência administrativa no tocante à lançamento e notificação. Nesse sentido, Súmula n. 436 
do Superior Tribunal de Justiça.  
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Por sua vez, não há falar-se em impugnação administrativa de débitos declarados pelo contribuinte, de modo que a 

impugnação de fls. 72/73 e o recurso de fls. 74/82 são incabíveis na espécie e não têm o condão de suspender a 

exigibilidade dos créditos anotados no procedimento administrativo n. 16091.000651/2010-48, sob o enfoque previsto 

no art. 151, III, do CTN.  

Tais créditos foram declarados pela própria empresa agravante e estão em vias de cobrança administrativa depois que a 

ação judicial n. 0026127-43.2010.4.01.3400 julgou extinta, pela prescrição, a sua pretensão creditícia e, na ação judicial 

n. 2009.34.00.034184-0, ela não foi sequer admitida no polo ativo da demanda.  

Ora, ainda que a agravante não queira adentrar na controvérsia atinente ao pagamento dos créditos objeto do 

procedimento administrativo n. 16091.000651/2010-48, não se pode ignorar que não havia créditos líquidos e certos a 

justificar as DCTF's de extinção de tais obrigações tributárias, nem havia razão plausível à declaração de suspensão de 

sua exigibilidade, seja porque, como dito, não foi sequer admitida na ação n. 2009.34.00.034184-0, e a informação que 

se tem nos autos é de que os depósitos judiciais feitos pela empresa foram de R$ 15,00 (quinze reais) para cada débito 

devido, e não do montante integral declarado por ela como devido.  

 

Posto isso, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.  

Intime-se a União Federal para contraminuta.  

Publique-se.  

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao órgão do Ministério Publico Federal oficiante nesta Corte.  
 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019458-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019458-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A 

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00037477720114036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que foi proferida sentença pelo Juízo de origem, conforme informação de fls. 150/153, o presente 
agravo perdeu o seu objeto. Em razão disso, julgo-o prejudicado, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Prejudicada a petição de fls. 145/148. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020042-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020042-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS 

ADVOGADO : RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00386155519994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 211/220: mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e, nos termos do parágrafo único do art. 527 do 

Código de Processo Civil, deixo de receber a petição como agravo regimental. 
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Int. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020613-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020613-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : EDUARDO DE TOLEDO 

ADVOGADO : MARCOS FERRAZ DE PAIVA e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.92/93 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00095556920114036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão de fls. 92/93, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região em 15/08/2011, que com fulcro no artigo 557 do CPC deu provimento ao agravo de instrumento, 

interposto contra decisão que em ação anulatória de débito fiscal, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela "para 

suspender a exigibilidade do crédito tributário objeto da notificação de lançamento fiscal nº 2008/593093370668845, 

até decisão final", devendo a ré, "abster-se de praticar atos tendentes ao ajuizamento de execução fiscal, à inclusão do 

nome do autor no Cadin ou de negar a expedição de certidão positiva de débitos com efeito de negativa, desde que tais 

atos tenham origem no débito, objeto da presente demanda" (fl. 82-verso). 

Assevera-se omissão na decisão vez que teria desconsiderado os fundamentos de direito que embasaram a decisão 
agravada.  

Aduz-se contraditória a decisão por eventualmente fundamentar-se em entendimento jurisprudencial não relacionado 

com a base factual descrita no relatório. 

É o relatório. DECIDO. 

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento 

processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo 

pronunciamento se impunha. 

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por 

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura, 

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375). 

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova 

decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado. 

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em 

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo 

que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração. 

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir 
transcrevo: 

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único de 

prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as razões que 

entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria suscitada para o 

efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de embargos declaração se não 

se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e II do CPC. [...] 

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) 

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum, os 

quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente. 

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as 

questões relevantes para a lide. 
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Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento firmado 

pelo C. STJ, in verbis: 

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de 

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma 

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora posta e 

submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas na decisão 

embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas reexprimir, no dizer 

peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando, sistematicamente, embargos 

declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 

121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir 

correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e 

unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração 

haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou 

estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a 

todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]" 

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006) 
 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020759-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020759-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MMP ARTEFATOS DE MADEIRAS E FERRO LTDA 

ADVOGADO : JOSÉ RODRIGUES COSTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 10.00.00099-5 A Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que nos autos da execução fiscal, deferiu a liminar para que seja determinado à exequente que expeça as Certidões 

Conjuntas (Previdência, Receita Federal e Procuradoria) positiva com efeito negativo, nos termos da lei 11.941/2009. 

Conforme ofício enviado pelo MM. Juízo a quo, no dia 06.09.11, verifico que foi proferida decisão reconsiderando a 

decisão agravada (fl. 50). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o presente agravo de instrumento, nos termos dos arts. 529, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022834-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022834-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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AGRAVANTE : 
BARRY CALLEBAUT BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA 

ADVOGADO : JULIANO ROTOLI OKAWA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00125878220114036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do processo que 

originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de interesse 

recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022952-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022952-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ARJO WIGGINS LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00200915220054036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução de sentença, determinou sua intimação, nos termos do art. 475-

J do Código de Processo Civil "para que pague o valor a que foi condenado a título de honorários advocatícios à ré, no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10%, devidamente atualizado e segundo as orientações fornecidas pelo 

credor às fls. 583/584" (fl. 703). 

Alega que "os honorários advocatícios pleiteados pela Agravada no montante de R$ 4.699,30 foram pagos quando 

efetuado o pagamento do débito, devendo respectivo valor ser abatido para fins de execução" (fl. 08). 

Aduz ser indevida a conversão em renda dos valores por ela depositados, de molde a possibilitar-lhe o levantamento dos 
valores incontroversos. 

A agravada apresentou resposta. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Com efeito, a questão posta em discussão no presente recurso (fixação de honorários advocatícios em cumprimento de 

sentença, nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil) já foi decidida pelos Tribunais Superiores, conforme se 

infere do seguinte aresto: 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - MULTA POR ATO 

ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA - ENTENDIMENTO OBTIDO DA ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO - REEXAME DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N. 07 DA 

SÚMULA/STJ - VALOR PATRIMONIAL DA AÇÃO E DIVIDENDOS - DECISÃO ACOBERTADA PELO MANTO DA 

COISA JULGADA - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - POSSIBILIDADE - ARTIGO 475-J DO CPC - 

MULTA DE 10% - FIXAÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE VENCIDA - DESNECESSIDADE - RECURSO 

IMPROVIDO. 

I - É vedado o reexame de matéria fático-probatória no âmbito do recurso especial; 

II - Decisão acobertada pelo manto da coisa julgada não pode ser reapreciada na fase de cumprimento de sentença; 

III - É possível a fixação de honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença; 

IV - A intimação pessoal do devedor para efetuar o pagamento da quantia determinada por decisão transitada em 

julgado é desnecessária; 

V - Agravo regimental improvido." 

(Agravo Regimental no Recurso Especial 1016302/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, v.u., j. 18/11/2008, 

DJe 03/12/2008). 

Cumpre, ainda, destacar os seguintes excertos da decisão recorrida: 

"Finalmente, quanto aos honorários de sucumbência a que foi condenada a autora, melhor analisando os autos, 

constato que são devidos, não tendo sido incluídos no pagamento efetuado do DCG 36.193.283-9. 
Com efeito, o valor recolhido a título de encargos (R$ 4.699,30), constante do documento emitido pela PGF à fl. 477, 

não se refere aos honorários advocatícios devidos em razão da condenação sofrida nestes autos, não havendo sequer 

identidade numérica entre eles (fixados em R$ 5.000,00 na decisão transitada em julgado). 

O valor recolhido corresponde ao encargo legal de 10% incidente sobre o débito, previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 

1.025/69, com as alterações promovidas pelo art. 3º do Decreto-Lei nº 1.645/77, este com redação alterada pelo 

Decreto-Lei nº 2.163/84. 

Assim, não houve a quitação dos honorários advocatícios fixados no título judicial, que continuam devidos, conforme 

acertada decisão proferida no agravo de instrumento interposto, em que o DD. Desembargador prolator do decisum 

consigna, in verbis: 'O valor do encargo legal representado na cobrança da NFLD nº 36.193.283-9 não se confunde 

com a verba honorária presente no título executivo judicial.'" (fl. 703). 

A simples verificação do documento copiado à fl. 492 demonstra que o valor recolhido (R$4.699,30) refere-se a 

"encargo legal" de 10%, que incidiu em fase administrativa, não se confundindo, portanto, com os honorários 

advocatícios a que foi condenado o agravante, na ação judicial. Outrossim, em face do trânsito em julgado da referida 

ação judicial, não cabe, aqui, qualquer discussão sobre a incidência concomitante dos referidos encargos legais com os 

honorários advocatícios ora exigidos.  

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023631-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023631-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARLOS NUNES 

PARTE RÉ : AMEROPA INDUSTRIAS PLASTICAS LTDA 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO TACCOLA CUNHA LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00115810320024036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravado - CARLOS NUNES e como parte 

R - AMEROPA INDUSTRIAS PLÁSTICAS LTDA E OUTROS. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 
quo, que nos autos de execução fiscal indeferiu o pedido de inclusão na lide do sócio indicado, por entender não 

comprovado os requisitos previstos no art. 135, do Código Tributário Nacional. 
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Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, nem 

tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado por 

diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a sociedade 

encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos do art. 

135, III, do CTN. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão do sócio da empresa executada no polo 

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que o Agravado não foi citado, deixo de intimá-lo para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 
O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, após o retorno positivo da carta de citação da empresa executada (fl. 24), da regular penhora 

de bens (fls. 28/31), e julgados improcedentes os embargos à execução (fls. 34/53), expediu-se mandado de constatação 

e reavaliação dos bens constritos, todavia a diligência não teve sucesso, pois certificou o Sr. Oficial de Justiça, em 

27.09.04, que o imóvel encontrava-se completamente vazio, tendo sido informado pelo proprietário que a empresa não 

era mais sua inquilina há cerca de um ano e meio (fls. 76/77). 

Na sequência, a Exequente pediu o redirecionamento da execução ao Sr. Carlos Nunes (fls. 107/108), tendo o pedido 
sido indeferido, pela decisão de fls. 115/117 e 126, objeto do presente recurso. 

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 111/113), Carlos Nunes administrou a 

sociedade a partir de 02.09.99, não constando registro de seu desligamento até a data que a pessoa jurídica deixou de 

informar àquele órgão as alterações contratuais - 02.05.2000 - ou seja, à época em que ocorreu a sua provável 

dissolução irregular. 

Assim, considerando a não localização da empresa, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 66), e, 

por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, 

reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento. 

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, 

não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao dirigente da empresa devedora. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 
2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 
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6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu). 

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o redirecionamento da presente execução ao Sr. Carlos Nunes. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024329-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024329-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IVAN A DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 07.00.00058-8 A Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu pedido de decretação de indisponibilidade 

de bens, formulado pela Exequente. 
Sustenta, em síntese, terem sido realizadas diligências para localização de bens no endereço do Executado, bem como 

ter sido determinada a penhora de ativos financeiros, por meio do sistema BACEN JUD. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para decretar a indisponibilidade dos bens do Executado, bem como 

a correspondente expedição de ofícios à Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, à Companhia Brasileira 

de Liquidação e Custódia - CBLC e ao Departamento de Trânsito de São Paulo - DETRAN/SP. 

Tendo em vista que o Executado não foi localizado, nem tampouco constituiu patrono, deixo de intimá-lo para 

contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de 

decretação de indisponibilidade de bens, por entender ser providência inócua. 

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

 
"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 
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§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" 

(destaques meus). 

 

Nesse sentido, registro os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO 

DEVEDOR - INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN) - MEDIDA EXCEPCIONAL - NECESSIDADE DE 

DEMONSTRAÇÃO DE TER DILIGENCIADO PARA LOCALIZAR OS BENS DO DEVEDOR - PRECEDENTES. 
1. A não-localização de bens penhoráveis não se presume, devendo ser demonstrado o esgotamento das diligências 

para localização de bens pela exequente. 

2. O entendimento expressado nas decisões recorridas está em consonância com a jurisprudência dominante nesta 

Corte, daí a incidência da Súmula 83/STJ. 

Precedentes. 

Agravo regimental improvido". 

(STJ - 2ª T., AgRg no REsp 1125983/BA, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 22.09.09, DJe 05.10.09). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO 

DEVEDOR. INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN). MEDIDA EXCEPCIONAL. 
1. A indisponibilidade universal do patrimônio do devedor, prevista no art. 185-A do CTN, pressupõe a demonstração 

de esgotamento das diligências para localização de bens. Precedentes do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido". 

(STJ - 2ª T., AgRg no Ag 1124619/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 23.06.09, DJe 25.08.09). 

 

No presente caso, observo terem sido esgotadas as diligências para localização de bens passíveis de penhora de 

titularidade dos Executados, tais como a tentativa de penhora, por meio de Oficial de Justiça (fl. 19), por meio do 

sistema BACEN JUD (fls. 18/19, 27/29, 37/38), bem como mediante a tentativa de localização de bens imóveis (fls. 17, 

32/35), pelo que viável a decretação de indisponibilidade requerida pela Exequente. 

Contudo, indefiro a expedição de ofício em relação à Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, por não se 

tratar de órgão que promova registro de transferência de bens, nos termos do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do 

Código de Processo Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta 

Corte, somente para determinar a decretação de indisponibilidade, com a respectiva expedição de ofício à Companhia 

Brasileira de Liquidação e Custódia- CBLC, bem como ao Departamento de Trânsito do Estado de São Paulo - 

DETRAN. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024783-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024783-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : ROBERTA LINO DE SOUZA e outro 

 
: NEUSA DE MORAIS MOURA 

ADVOGADO : LEONARDO SOBRAL NAVARRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CARPET HOUSE IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: ROBERTA LINO DE SOUZA 

 
: NEUSA DE MORAIS MOURA 

ADVOGADO : LEONARDO SOBRAL NAVARRO 

PARTE RE' : REINATO LINO DE SOUZA e outro 

 
: TAPECARIA CHIC IND/ E COM/ LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00223411120024036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROBERTA LINO DE SOUZA e outro em face da decisão da 10ª Vara 

Federal das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que deferiu pedido da exequente, ora agravada, de inclusão no polo 

passivo da execução das pessoas físicas e jurídicas indicadas a fls. 378, 380, 382, 384, 390, 392, 394, 395 e 396 dos 

autos de origem. 

Alegam as agravantes que a decisão merece reparo, em síntese, porque estando ativa, gerando faturamento, empregos e 

saldando suas dívidas tributárias, não há razão para a inclusão de seus sócios no polo passivo da demanda, haja vista a 

ausência dos requisitos dos arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional. 

Sustentam, outrossim, que caso fosse possível a inclusão de ambas no polo passivo da execução, só poderiam responder 

pelo período em que figuraram como sócias da Tapeçaria Mont Serrat e Tina Decorações, e não pela totalidade do 
débito constituído entre 1994/1995.  

Por fim, aduzem que a decisão agravada viola o devido processo legal, porque não foram exauridas todas as 

possibilidades de para a garantia do juízo.  

Pleiteiam, assim, a concessão de efeito suspensivo, a fim de que sejam afastadas do polo passivo das Execuções Fiscais 

ns. 0022341-11.2002.403.6182 e 0023422-92.2002.4036182. 

É o breve relatório. Decido. 

Recebo o agravo por instrumento, uma vez que a decisão agravada foi proferida em execução fiscal. No entanto, em 

juízo de cognição sumária, entendo que não se encontram presentes os requisitos à suspensão pleiteada, nos termos dos 

arts. 527, III, e 558, ambos do Código de Processo Civil.  

As agravantes foram incluídas no polo passivo das execuções fiscais citadas porque a empresa executada, CARPET 

HOUSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, conforme certidões de fls. 41 e 77/79, fora dissolvida irregularmente, e 

elas seriam, a teor das informações da União Federal, a fls. 95/116, sócias com poderes de gerência das empresas TINA 

DECORAÇÕES LTDA e TAPEÇARIA MONTE SERRAT LTDA, que comporiam com a executada o GRUPO 

ECONÔMICO CHIC, dada a confusão patrimonial entre as sociedades, a identidade de objetos sociais, a relação de 

parentesco entre os sócios e a proximidade/igualdade de localização.  

Portanto, se pretendiam as agravantes ser excluídas de plano do polo passivo das execuções fiscais em questão, caber-

lhes-ia a prova de que não figuravam como sócias, com poderes de gerência, das empresas TINA DECORAÇÕES 

LTDA e TAPEÇARIA MONTE SERRAT LTDA, durante ou após a ocorrência dos fatos geradores dos créditos 
tributários inscritos sob n. 80 2 99 101272-81, ou que delas retiraram-se antes de tais fatos, ou ainda de que não há 

nenhum vínculo econômico entre as sociedades citadas.  

A prova cabível não foi feita, considerando o disposto no art. 333, inciso I, do CPC, e, portanto, não há razão plausível a 

ensejar liminarmente a reforma da decisão agravada, haja vista que a dissolução irregular da pessoa jurídica certificada 

nos autos, tal como ocorreu na espécie, dá ensejo à incidência do disposto nos arts. 135, III, e 124, I, ambos do Código 

Tributário Nacional, e art. 50 do Código Civil.  

 

Posto isso, indefiro a suspensão pleiteada.  

Intime-se a União Federal para contraminuta (art. 527, V, do CPC). 

Pub. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024913-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024913-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : CLELIA CRISTINA DA PAZ REPRESENTACOES 

ADVOGADO : RODRIGO ANTONIO FREITAS FARIAS DE SOUZA e outro 

EMBARGADO : DECISÃO FLS.72/73 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00192697420064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 
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Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão de fls. 72/73, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal em 06/09/2011, que com fulcro no artigo 557 do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento, interposto 

contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e determinou seu 

prosseguimento. 

Aduz-se omissão na decisão acerca do disposto no artigo 219, parágrafo 2º a 4º, do CPC. 

É o relatório. DECIDO. 

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento 

processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo 

pronunciamento se impunha. 

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por 

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura, 

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375). 

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova 

decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado. 

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em 

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo 
que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração. 

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir 

transcrevo: 

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único de 

prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as razões que 

entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria suscitada para o 

efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de embargos declaração se não 

se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e II do CPC. [...] 

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) 

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum, os 

quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente. 

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as 

questões relevantes para a lide. 

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento firmado 

pelo C. STJ, in verbis: 
 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de 

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma 

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora posta e 

submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas na decisão 

embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas reexprimir, no dizer 

peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando, sistematicamente, embargos 

declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 

121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir 

correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e 

unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração 

haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou 

estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a 

todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]" 

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006) 

 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de 
Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026392-69.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.026392-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : P B M e o 

 
: M B M 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CAIS 

PARTE RE' : C A L e o 

 
: F B R L 

PARTE RÉ : A C M 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 07016663519934036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo interposto pela União Federal em face de decisão da 5ª Vara de São José do Rio Preto/SP que, em 

fase de cumprimento de sentença proferida em embargos à execução fiscal, indeferiu pedido de inclusão dos agravados 

Patrícia Buzolin Mozaquatro e Marcelo Buzolin Mozaquatro no polo passivo do feito. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que no ano de 2006, após uma operação deflagrada pela Polícia Federal, em conjunto 

com o Ministério Público Federal e a Receita Federal, denominada "Operações Grandes Lagos", descobriu-se esquema 

de sonegação fiscal, além de outras fraudes e práticas ilícitas perpetradas pelos frigoríficos da região dos Grandes Lagos 

(interior do Estado de São Paulo). 

 
Entre os frigoríficos fiscalizados, encontrava-se a sociedade executada (embargante). Constatou-se que ela e outras 

pessoas jurídicas do mesmo grupo eram administradas de fato pelos Srs. Alfeu Crozato Mozaquatro, Marcelo Buzolin 

Mozaquatro e Patrícia Buzolin Mozaquatro. 

 

Com base nas provas colhidas pela Receita Federal, INSS e Polícia Federal, a União requereu a inclusão da sucessora 

Coperfrigo ARC Ltda e dos administradores de fato das empresas, no polo passivo do cumprimento da sentença que 

condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

No entanto, a decisão agravada, de fls. 608/616 julgou procedente o pedido dos impugnantes Patrícia Buzolin 

Mozaquatro e Marcelo Buzolin Mozaquatro, para excluí-los do polo passivo do cumprimento de sentença 

070166635.1993. 

 

Segundo a decisão ora agravada, a União não lograra provar que os agravados estariam envolvidos nas fraudes da 

devedora, Frigorífico Boi Rio Ltda, no que discorda a agravante, porquanto o próprio Juízo, às fls. 152/154 do 

cumprimento de sentença, deferiu o pedido da exequente para reconhecer a sucessão do Frigorífico Boi Rio Ltda pela 

Coperfrigo ATC Ltda. Ora, se a Coperfrigo ATC Ltda é sucessora do Frigorífico Boi Rio Ltda e, segundo apurado no 

trabalho de investigação, Patrícia Buzolin Mozaquatro participava ativamente da sucessora, Coferfrigo ATC Ltda, 

conforme se infere do relatório da Polícia Federal, deve figurar no polo passivo da causa. Nesse sentido, as gravações 
telefônicas apontariam uma clara divisão de tarefas entre os componentes do grupo. Enquanto Alfeu estaria na 

coordenação dos negócios, Patrícia e Marcelo atuavam no gerenciamento das empresas do grupo. 

 

Com isso, pretende demonstrar a União o abuso da personalidade jurídica da empresa e a confusão patrimonial como 

meio para a prática de fraudes. As interceptações provariam, também, que Marcelo Buzolin Mozaquatro administrava 

outras empresas do grupo, que também faziam parte do esquema fraudulento, compondo um todo destinado à 

sonegação fiscal. 

 

Pede a antecipação da tutela recursal para que seja mantida a penhora dos bens dos agravados. 

 

É o relatório. Decido. 

 

É cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, proferida em execução fiscal. 

 

Contudo, não diviso, em cognição sumária, os requisitos para a antecipação da tutela recursal, conforme previsto no art. 

527, III, do Código de Processo Civil. 
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O Juízo de origem, ao examinar detidamente os documentos acostados aos autos, inclusive depoimentos colhidos em 

inquérito policial, decidiu pela procedência da impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelos impugnantes 

Patrícia Buzolin Mozaquatro e Marcelo Buzolin Mozaquatro. Nesse sentido, decide que a própria autoridade policial 

não logrou identificar a participação de ambos nas atividades ilícitas da empresa devedora (Frigorífico Boi Rio Ltda), 

ou a sua efetiva participação na administração de fato da referida sociedade. 

 

Por outro lado, embora tenha sido acolhido o pedido de responsabilização da sociedade Coferfrigo ATC Ltda, por 

sucessão, conforme decisão de fls. 152/154 da origem (fls. 185/187 deste agravo), não restou comprovada a efetiva 

responsabilidade dos agravados Patrícia e Marcelo nas atividades ilícitas realizadas no âmbito da sociedade executada 

(Frigorífico Boi Rio Ltda), ou em sua administração de fato. 

 

Portanto, em exame provisório, ausente a verossimilhança das alegações, deve ser mantida a decisão agravada. 

 

Posto isso, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

 

Intime-se a agravada para a apresentação de contraminuta (art. 527, V, do Código de Processo Civil). 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026568-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026568-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : STARRETT IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO ROMANELI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00091098520014036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de 

Sorocaba/SP que, em fase de cumprimento de julgado, proferiu decisão determinando a apresentação de novos cálculos 

pela União, mediante a exclusão da multa prevista no art. 475-J do Código de Processo Civil. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a despeito de o art. 475-J não fixar termo inicial do prazo para pagamento 

voluntário da multa prevista, tal marco ocorre com o trânsito em julgado da sentença condenatória e não da intimação 

do devedor para o cumprimento do julgado. Pede a concessão do efeito suspensivo. 
É o relatório. Decido.  

É cabível a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em fase de 

cumprimento de sentença. 

Não diviso a presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo conforme previsto no art. 527, III, do 

Código de Processo Civil. 

A Lei nº 11.232/05 trouxe ao Código de Processo Civil importantes alterações na fase de liquidação de sentenças, 

acrescentando vários dispositivos ao art. 475. Em se tratando de sentença condenatória, diz o art. 475-B que se o cálculo 

do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o cumprimento da sentença na forma 

do art. 475-J, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo. 

Assim, se o início da fase de cumprimento de sentença depende de ato do credor, não se efetivando de forma 

automática, a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória, certo é que somente após a intimação do devedor, 

através de seu advogado, começa a fluir o prazo de 15 dias para o adimplemento voluntário da obrigação, sob pena de 

aplicação de multa de 10% sobre o montante da condenação. Nesse sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE RECURSAL E DA CELERIDADE PROCESSUAL. RECURSO RECEBIDO COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARTS. 475-I E 475-J DO CPC (LEI N. 11.232 DE 

2005). CRÉDITO EXEQÜENDO. MEMÓRIA DE CÁLCULO. MULTA. PRAZO DO ART. 475-J DO CPC. TERMO 
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INICIAL. PRIMEIRO DIA ÚTIL POSTERIOR À PUBLICAÇÃO DA INTIMAÇÃO DO DEVEDOR NA PESSOA DO 

ADVOGADO. 

1. Admitem-se como agravo regimental embargos de declaração opostos a decisão monocrática proferida pelo relator 

do feito no Tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade. 

2. A fase de cumprimento de sentença não se efetiva de forma automática, ou seja, logo após o trânsito em julgado da 

decisão. De acordo com o art. 475-J combinado com os arts. 475-B e 614, II, todos do CPC, cabe ao credor o exercício 

de atos para o regular cumprimento da decisão condenatória, especialmente requerer ao juízo que dê ciência ao 

devedor sobre o montante apurado, consoante memória de cálculo discriminada e atualizada. 

3. Concedida a oportunidade para o adimplemento voluntário do crédito exeqüendo, o não-pagamento no prazo de 

quinze dias importará na incidência sobre o montante da condenação de multa no percentual de dez por cento (art. 

475-J do CPC), compreendendo-se o termo inicial do referido prazo o primeiro dia útil posterior à data da publicação 

de intimação do devedor na pessoa de seu advogado. 

4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, a que se nega provimento. 

(Embargos de Declaração no Agravo nº 1136836/RS, p.u., Quarta Turma, Relator: Ministro João Otávio de Noronha, 

julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 
Publique-se.  

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026665-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026665-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : ANDORINHA PARAFUSOS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA PRATTI MENDES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00060960320094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANDORINHA PARAFUSOS LTDA em face da decisão da 3ª Vara 

Federal de Piracicaba/SP que, em execução fiscal, determinou o rebloqueio dos ativos financeiros em nome da empresa 

agravante até o limite do valor da execução, condenando-a em litigância de má-fé em 1% sobre o valor do débito e 

alertando-a da preclusão de seu direito ao oferecimento de embargos à execução fiscal. 

Sustenta a agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque, ao peticionar ao juízo singular informando a 

desistência de incluir no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09 os débitos em execução, oferecendo, na mesma 

oportunidade, bem imóvel de sua propriedade em garantia do juízo, agiu em consonância com os princípios da boa-fé e 

lealdade processual. 

Alega, outrossim, que não há falar-se em perda do direito ao oferecimento de defesa, uma vez que, com a determinação 

judicial de desbloqueio dos valores inicialmente constritos, a penhora não se aperfeiçoou, só podendo fluir o prazo do 

art. 16 da Lei nº 6.830/80 da intimação do rebloqueio de seus ativos financeiros. 

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo, para afastar a sua condenação em litigância de má-fé e devolver o 

prazo para oferecimento de embargos, a ser contada da intimação da decisão agravada disponibilizada no Diário 

Eletrônico da Justiça em 19/08/2011.  

É o breve relatório. Decido.  

Recebo o agravo por instrumento, uma vez que a decisão agravada foi proferida em execução fiscal. Contudo, em 

exame provisório do quanto alegado, entendo que não se encontram presentes os requisitos à suspensão da decisão 
agravada e à antecipação da tutela pleiteada, segundo a previsão contida no art. 527, III, c/c o art. 273, ambos do Código 

de Processo Civil. 

A condenação em litigância de má-fé imposta à empresa deu-se com fundamento no art. 17, III, do CPC, e outra não é, 

em princípio, a conclusão que se pode extrair de sua manifestação de fls. 55/56, em que informa ao juízo de origem a 

inclusão dos débitos objeto da execução no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09 e pleiteia, em razão disso, o 

desbloqueio de seus ativos financeiros, para só então, após o referido desbloqueio (fls. 95/96), noticiar ao juízo 

textualmente que "optou por não incluir os débitos da presente execução fiscal no parcelamento."  

Ora, o desbloqueio somente foi autorizado em razão da informação prestada pela empresa de que "optou" pelo 

parcelamento dos débitos em execução, inscritos sob n. 80 2 08 025881-30, 80 6 06 051241-56 e 80 7 06 004274-33, 
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pelo que, se depois de obter o desbloqueio de seus ativos financeiros, "optou" por não incluir tais débitos no benefício 

instituído pela Lei nº 11.941/09, quando, portanto, tinha a escolha de fazê-lo, sua conduta frente ao juízo foi, em tese, de 

conseguir objetivo ilegal. 

Nesse contexto, ao menos em juízo liminar, mantenho a decisão agravada, sendo irrelevante o fato de que o rebloqueio 

determinado pelo juízo já tenha ocorrido, por ser questão meramente exauriente em relação ao ilícito processual civil, 

em tese, praticado outrora pela empresa.  

Também deve prevalecer a decisão agravada no que tange ao reconhecimento da preclusão do prazo para a empresa 

opor os embargos à execução fiscal de origem.  

Se o prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos há de ser contado da intimação da penhora, na expressa dicção do art. 

16, III, da Lei nº 6.830/80, e considerando que a empresa agravante deu-se por ciente da mesma em 24/03/2010, com a 

petição de fls. 55/56, tal qual considerou o juízo (fls. 76), em 23/04/2010, precluiu o prazo em questão.  

Nem se alegue que com a decisão de desbloqueio a constrição citada não teria se efetivado. Tanto se efetivou que deu 

lugar à decisão de fls. 95/96, haja vista que só se pode falar em desbloqueio de algo que está bloqueado, sobrelevando 

notar que o desbloqueio só ocorreu na espécie porque o juízo de origem fora levado a erro pela própria empresa.  

Posto isso, face a ausência de probabilidade dos direitos invocados pela agravante, indefiro a suspensão da decisão 

agravada e a antecipação da tutela requerida.  

Intime-se a União Federal para contraminuta (art. 527, V, do CPC). 

Pub.  
 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027226-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027226-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TOWER AUTOMOTIVE DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00076584620114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão da 6ª Vara Federal de 
Guarulhos/SP que, em ação anulatória de débito, deferiu o pedido de tutela antecipada formulado pela empresa autora, 

para suspender a exigibilidade dos créditos tributários anotados nos processos administrativos ns. 13884.902853/2011-

92 e 13884.902854/2011-37. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

Na presente hipótese, contudo, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo 

de instrumento, porquanto não demonstrado o perigo de dano grave de difícil ou incerta reparação caso mantida a 

decisão agravada.  

Posto isso, recebo o presente agravo em sua forma retida e determino a sua remessa à Vara de origem, na forma do art. 

527, II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027335-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027335-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : C E I CONSULTORIA EMPRESARIAL INTEGRADA LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00096793920074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão da 1ª Vara Federal de São Paulo/SP 

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido da exeqüente, ora agravante, de citação da empresa executada por oficial de 

justiça. 

Em suas razões, aduz a agravante que a decisão merece reforma, em atenção ao disposto no art. 8º, III, da Lei n. 

6.830/80, uma vez que infrutífera a tentativa de citação postal da empresa executada. 

Alega, outrossim, a necessidade de esgotar as diligências necessárias à sua localização a possibilitar eventual pedido de 

redirecionamento da execução aos sócios. 

Pede a antecipação da tutela recursal para que seja determinada a citação da empresa executada por meio de Oficial de 

Justiça. 
Após breve relato, decido. 

Recebo o agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. Em uma análise 

provisória, entendo que se encontram presentes os requisitos à antecipação pretendida, nos termos do art. 527, III, do 

Código de Processo Civil. 

Dispõe o art. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, in verbis: 

"Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas:  

(...)  

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação 

será feita por Oficial de Justiça ou por edital;(...)"  

 

Logo, a pretensão recursal encontra amparo na legislação vigente, uma vez que infrutífera na espécie a tentativa de 

citação postal (fls. 64). 

Outrossim, a leitura combinada dos arts. 222 e 224 do Código de Processo Civil permite inferir que a citação por oficial 

de justiça, embora não seja a regra no sistema processual civil em vigor, é facultada ao autor da demanda e cabível 

quando frustrada a citação pelo correio. 

Portanto, negar à agravante a possibilidade de encontrar a empresa executada pelas diversas formas de citação previstas 

em lei é cercear o seu direito constitucional à ampla defesa (Constituição da República, art. 5º, LV). 

Nesse contexto, não se pode ignorar o teor da Súmula 414 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que condiciona a 

citação edilícia ao prévio esgotamento das demais formas de citação. A respeito: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO 

SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO 
REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 

414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de 

que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas 

as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 

1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009). 2. "A citação por edital na execução fiscal é 

cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ, Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental 

improvido."  

(AGRESP 201000790762, 1ª Turma, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 02/09/2010)  

 

Por fim, impõe-se ressaltar que, entre outros requisitos, para que seja possível à União Federal pleitear o 

redirecionamento da execução fiscal aos sócios da empresa executada, necessário que haja prévia certidão de oficial de 

justiça, atestando a inexistência de atividades da pessoa jurídica junto ao endereço constante dos dados da Receita, em 

atenção ao disposto no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. 

 

Posto isso, defiro a antecipação da tutela recursal, para autorizar a citação da empresa executada por meio de oficial de 

justiça. 

Comunique-se. 

Intime-se a parte agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027339-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027339-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CAR PLACE IMPORT LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00324516420054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido formulado pela 
exequente de citação da executada, através de mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça. 

Alega, em síntese, que ajuizada a execução fiscal e constatada a não localização da empresa em seu endereço constante 

dos cadastros da Receita Federal, quando da citação pelo correio, pugnou pela citação da pessoa jurídica, através de 

Oficial de Justiça, de modo a comprovar eventual dissolução irregular da sociedade, e, assim, possibilitar o 

redirecionamento do feito para os sócios (Súmula nº 435, do C.STJ). 

Aduz que o pleito de redirecionamento do feito executivo não se mostra abarcado pela preclusão, pois o novo pedido de 

inclusão dos sócios deve vir acompanhado de outros elementos hábeis a possibilitar sua reapreciação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Assim dispõe o art. 8º, I a III, da Lei n.º 6.830/80: 

 

Art. 8º. O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer de outra forma; 
II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado; ou se a data for 

omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação 

será feita por oficial de justiça ou por edital. grifei 

 

Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode requerer 

que a citação seja feita por Oficial de Justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após esgotados os 

meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis de constrição. 

Inadmissível, diante de mero aviso de recebimento negativo, o deferimento do pedido de citação editalícia, porquanto 

de rigor a prévia citação por oficial de justiça. 

Sob esta óptica, o extinto Tribunal Federal de Recursos sumulou a matéria nos seguintes termos: 

 

Súmula 210. Na execução fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis, é cabível a citação editalícia. 

No mesmo sentido, é a Súmula nº 414, do E. Superior Tribunal de Justiça: 

Súmula 414: A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades. 

Cito os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça e precedente desta E. 6ª Turma: 
 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO EDITALÍCIA. 

REQUISITOS. ESGOTAMENTO DAS DILIGENCIAS. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO CONSIGNOU A 

EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

7/STJ. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o AgRg nos EREsp 756.911/SC (Rel. Min. Castro 

Meira, DJ de 3/12/2007), deixou consignado na ementa que, "na execução fiscal, nos termos do art. 8º e incisos da Lei 

6.830/80, a citação do devedor por edital é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização. 

Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça, 

fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital". 2. No presente caso, tendo o Tribunal de origem decidido 

que não ficou demonstrado o esgotamento dos meios possíveis para se localizar a executada, para se chegar a uma 

conclusão em sentido diverso, esta Corte Superior teria necessariamente de reexaminar o conjunto fático-probatório 

dos autos, o que lhe é vedado, consoante enuncia a Súmula 7/STJ. 3. Outrossim, quando o Tribunal de origem não se 

manifestar acerca da tese defendida pelo recorrente no recurso especial, a despeito de terem sido opostos embargos 
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declaratórios, deve ele interpor o recurso especial alegando violação do artigo 535 do CPC, a fim de obter êxito nesta 

instância recursal. Na falta dessa alegação, incide o teor da Súmula 211/STJ. 4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 1ª Turma, AgResp nº 1096510, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJE 24/06/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL 

QUANTO AO COMPLETO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR - 

FRUSTRAÇÃO DAS CITAÇÕES POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ART. 8º DA LEI N. 6830/80 - 

EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do 

julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na 

decisão. 2. A Primeira Seção, em 25.3.2009, ao julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

recurso admitido na origem sob o regime do art. 543-C do CPC e da Res. n. 8/2008 do STJ, entendeu que, na 

execução fiscal, só é cabível a citação por edital quando sem êxito as outras modalidades de citação previstas no art. 
8º da Lei n. 6.830/1980, quais sejam, a citação pelos Correios, e a citação por oficial de justiça. 3. O acórdão 

regional, ao afirmar que não foram esgotados todos os meios de localização do executado, restando ainda diligências 

a serem realizadas pela parte exequente, o fez por não considerar bastantes as tentativas frustradas das citações, via 

Correios e via Oficial de Justiça, para o deferimento da citação por edital. Embargos de declaração acolhidos, com 

efeitos infringentes para, reconhecido o cabimento da citação por edital na hipótese, dar provimento ao recurso 

especial do INSS. 

(STJ, 2ª Turma, EAResp nº 1082386, Rel. Min. Humberto Martins, v.u., DJE 02/06/2009). grifei 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. ART. 8º, 

INCISOS I e III, LEI N. 6.830/80. I - A citação por edital deve ser adotada após o exaurimento de todas as formas de 

localização do devedor, consoante disposto nos incisos I e III, do art. 8º, da Lei n. 6.830/80, conjugados com os incisos 

I e II, do art. 231 e inciso I, do art. 232, do CPC. II - A Agravante demonstrou o esgotamento dos meios de localização 

dos Executados, sobretudo por intermédio de oficial de justiça. III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. IV - Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, 6ª Turma, Ag nº 200703001014576, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJF3 03/11/2008) 

 

Na hipótese dos autos, o AR de citação da agravada retornou negativo (fls. 125); a exequente peticionou nos autos 

originários requerendo a inclusão dos sócios no polo passivo do feito, o que foi deferido; posteriormente, diante da 

interposição de exceção de pré-executividade, os sócios foram excluídos do polo passivo da demanda (fls. 158 e 

251/252); não foi interposto o recurso cabível, encontrando-se a questão do redirecionamento, fundamento do pedido, 

preclusa. 

Como bem ressaltou o d. magistrado de origem, a questão relativa a configuração da dissolução irregular, fundamento 

do pedido, já foi apreciada em decisão anteriormente prolatada por este Juízo, tendo sido a exequente devidamente 

intimada do seu teor, deixando transcorrer "in albis" o prazo para interposição de eventual recurso. Denota-se, 

portanto, que a intenção da Exequente é reabrir a discussão sobre questões de fato e de direito, com nítidos efeitos 
revisionais. 

Porém, mostra-se necessária a tentativa de citação da empresa por meio de Oficial de Justiça, por constituir direito da 

exequente esgotar todos os meios de citação da pessoa jurídica. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §º1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento para determinar a citação da empresa por meio de Oficial de Justiça. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027340-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027340-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CENTRO AUTOMOTIVO BRILHANTE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00559804920044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 538/5450 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido formulado pela 

exequente de citação da executada, através de mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça. 

Alega, em síntese, que ajuizada a execução fiscal e constatada a não localização da empresa em seu endereço constante 

dos cadastros da Receita Federal, quando da citação pelo correio, pugnou pela citação da pessoa jurídica, através de 

Oficial de Justiça, de modo a comprovar eventual dissolução irregular da sociedade, e, assim, possibilitar o 

redirecionamento do feito para os sócios (Súmula nº 435, do C.STJ). 

Aduz que o pleito de redirecionamento do feito executivo não se mostra abarcado pela preclusão, pois o novo pedido de 

inclusão dos sócios deve vir acompanhado de outros elementos hábeis a possibilitar sua reapreciação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Assim dispõe o art. 8º, I a III, da Lei n.º 6.830/80: 

 

Art. 8º. O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer de outra forma; 
II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado; ou se a data for 

omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação 

será feita por oficial de justiça ou por edital. grifei 

 

Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode requerer 

que a citação seja feita por Oficial de Justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após esgotados os 

meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis de constrição. 

Inadmissível, diante de mero aviso de recebimento negativo, o deferimento do pedido de citação editalícia, porquanto 

de rigor a prévia citação por oficial de justiça. 

Sob esta óptica, o extinto Tribunal Federal de Recursos sumulou a matéria nos seguintes termos: 

 

Súmula 210. Na execução fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis, é cabível a citação editalícia. 

No mesmo sentido, é a Súmula nº 414, do E. Superior Tribunal de Justiça: 

Súmula 414: A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades. 

Cito os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça e precedente desta E. 6ª Turma: 
 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO EDITALÍCIA. 

REQUISITOS. ESGOTAMENTO DAS DILIGENCIAS. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO CONSIGNOU A 

EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

7/STJ. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o AgRg nos EREsp 756.911/SC (Rel. Min. Castro 

Meira, DJ de 3/12/2007), deixou consignado na ementa que, "na execução fiscal, nos termos do art. 8º e incisos da Lei 

6.830/80, a citação do devedor por edital é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização. 

Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça, 

fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital". 2. No presente caso, tendo o Tribunal de origem decidido 

que não ficou demonstrado o esgotamento dos meios possíveis para se localizar a executada, para se chegar a uma 

conclusão em sentido diverso, esta Corte Superior teria necessariamente de reexaminar o conjunto fático-probatório 

dos autos, o que lhe é vedado, consoante enuncia a Súmula 7/STJ. 3. Outrossim, quando o Tribunal de origem não se 

manifestar acerca da tese defendida pelo recorrente no recurso especial, a despeito de terem sido opostos embargos 

declaratórios, deve ele interpor o recurso especial alegando violação do artigo 535 do CPC, a fim de obter êxito nesta 

instância recursal. Na falta dessa alegação, incide o teor da Súmula 211/STJ. 4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 1ª Turma, AgResp nº 1096510, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJE 24/06/2009) 
PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL 

QUANTO AO COMPLETO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR - 

FRUSTRAÇÃO DAS CITAÇÕES POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ART. 8º DA LEI N. 6830/80 - 

EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do 

julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na 

decisão. 2. A Primeira Seção, em 25.3.2009, ao julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

recurso admitido na origem sob o regime do art. 543-C do CPC e da Res. n. 8/2008 do STJ, entendeu que, na 

execução fiscal, só é cabível a citação por edital quando sem êxito as outras modalidades de citação previstas no art. 
8º da Lei n. 6.830/1980, quais sejam, a citação pelos Correios, e a citação por oficial de justiça. 3. O acórdão 

regional, ao afirmar que não foram esgotados todos os meios de localização do executado, restando ainda diligências 

a serem realizadas pela parte exequente, o fez por não considerar bastantes as tentativas frustradas das citações, via 
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Correios e via Oficial de Justiça, para o deferimento da citação por edital. Embargos de declaração acolhidos, com 

efeitos infringentes para, reconhecido o cabimento da citação por edital na hipótese, dar provimento ao recurso 

especial do INSS. 

(STJ, 2ª Turma, EAResp nº 1082386, Rel. Min. Humberto Martins, v.u., DJE 02/06/2009). grifei 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. ART. 8º, 

INCISOS I e III, LEI N. 6.830/80. I - A citação por edital deve ser adotada após o exaurimento de todas as formas de 

localização do devedor, consoante disposto nos incisos I e III, do art. 8º, da Lei n. 6.830/80, conjugados com os incisos 

I e II, do art. 231 e inciso I, do art. 232, do CPC. II - A Agravante demonstrou o esgotamento dos meios de localização 

dos Executados, sobretudo por intermédio de oficial de justiça. III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. IV - Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, 6ª Turma, Ag nº 200703001014576, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJF3 03/11/2008) 

 

Na hipótese dos autos, o AR de citação da agravada retornou negativo (fls. 26/26vº); a exequente peticionou nos autos 

originários requerendo a inclusão dos sócios no polo passivo do feito, o que foi deferido e, posteriormente, a decisão foi 

reconsiderada (fls. 70 e 75/76); não foi interposto o recurso cabível, encontrando-se a questão do redirecionamento, 

fundamento do pedido, preclusa. 

Como bem ressaltou o d. magistrado de origem, a questão relativa a configuração da dissolução irregular, fundamento 

do pedido, já foi apreciada em decisão anteriormente prolatada por este Juízo, tendo sido a exequente devidamente 
intimada do seu teor, deixando transcorrer "in albis" o prazo para interposição de eventual recurso. Denota-se, 

portanto, que a intenção da Exequente é reabrir a discussão sobre questões de fato e de direito, com nítidos efeitos 

revisionais. 

Porém, mostra-se necessária a tentativa de citação da empresa por meio de Oficial de Justiça, por constituir direito da 

exequente esgotar todos os meios de citação da pessoa jurídica. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §º1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento para determinar a citação da empresa por meio de Oficial de Justiça. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027351-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027351-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TESCARO E BRAZ COM/ DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PLASTICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00040914620104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão da 1ª Vara Federal de São Paulo/SP 

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido da exeqüente, ora agravante, de citação da empresa executada por oficial de 

justiça. 

Em suas razões, aduz a agravante que a decisão merece reforma, em atenção ao disposto no art. 8º, III, da Lei n. 

6.830/80, uma vez que infrutífera a tentativa de citação postal da empresa executada. 

Alega, outrossim, a necessidade de esgotar as diligências necessárias à sua localização a possibilitar eventual pedido de 

redirecionamento da execução aos sócios. 
Pede a antecipação da tutela recursal para que seja determinada a citação da empresa executada por meio de Oficial de 

Justiça. 

Após breve relato, decido. 

Recebo o agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. Em uma análise 

provisória, entendo que se encontram presentes os requisitos à antecipação pretendida, nos termos do art. 527, III, do 

Código de Processo Civil. 

Dispõe o art. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, in verbis: 
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"Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas:  

(...)  

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação 

será feita por Oficial de Justiça ou por edital;(...)"  

 

Logo, a pretensão recursal encontra amparo na legislação vigente, uma vez que infrutífera na espécie a tentativa de 

citação postal (fls. 43). 

Outrossim, a leitura combinada dos arts. 222 e 224 do Código de Processo Civil permite inferir que a citação por oficial 

de justiça, embora não seja a regra no sistema processual civil em vigor, é facultada ao autor da demanda e cabível 

quando frustrada a citação pelo correio. 

Portanto, negar à agravante a possibilidade de encontrar a empresa executada pelas diversas formas de citação previstas 

em lei é cercear o seu direito constitucional à ampla defesa (Constituição da República, art. 5º, LV). 

Nesse contexto, não se pode ignorar o teor da Súmula 414 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que condiciona a 

citação edilícia ao prévio esgotamento das demais formas de citação. A respeito: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO 

SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO 

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 

414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de 

que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas 

as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 

1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009). 2. "A citação por edital na execução fiscal é 
cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ, Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental 

improvido."  

(AGRESP 201000790762, 1ª Turma, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 02/09/2010)  

 

Por fim, impõe-se ressaltar que, entre outros requisitos, para que seja possível à União Federal pleitear o 

redirecionamento da execução fiscal aos sócios da empresa executada, necessário que haja prévia certidão de oficial de 
justiça, atestando a inexistência de atividades da pessoa jurídica junto ao endereço constante dos dados da Receita, em 

atenção ao disposto no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. 

 

Posto isso, defiro a antecipação da tutela recursal, para autorizar a citação da empresa executada por meio de oficial de 

justiça. 

Comunique-se. 

Intime-se a parte agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027511-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027511-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROSANNA RITA IALONGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00425869620094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão da 3ª Vara Federal de São Paulo/SP 

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido da exeqüente, ora agravante, de citação da empresa executada por oficial de 

justiça. 

Em suas razões, aduz a agravante que a decisão merece reforma, em atenção ao disposto no art. 8º, III, da Lei n. 

6.830/80, uma vez que infrutífera a tentativa de citação postal da empresa executada. 
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Alega, outrossim, a necessidade de esgotar as diligências necessárias à sua localização a possibilitar eventual pedido de 

redirecionamento da execução aos sócios. 

Pede a antecipação da tutela recursal para que seja determinada a citação da empresa executada por meio de Oficial de 

Justiça. 

Após breve relato, decido. 

Recebo o agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. Em uma análise 

provisória, entendo que se encontram presentes os requisitos à antecipação pretendida, nos termos do art. 527, III, do 

Código de Processo Civil. 

Dispõe o art. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, in verbis: 

"Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas:  

(...)  

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação 

será feita por Oficial de Justiça ou por edital;(...)"  

Logo, a pretensão recursal encontra amparo na legislação vigente, uma vez que infrutífera na espécie a tentativa de 

citação postal (fls. 19). 

Outrossim, a leitura combinada dos arts. 222 e 224 do Código de Processo Civil permite inferir que a citação por oficial 

de justiça, embora não seja a regra no sistema processual civil em vigor, é facultada ao autor da demanda e cabível 
quando frustrada a citação pelo correio. 

Portanto, negar à agravante a possibilidade de encontrar a empresa executada pelas diversas formas de citação previstas 

em lei é cercear o seu direito constitucional à ampla defesa (Constituição da República, art. 5º, LV). 

Nesse contexto, não se pode ignorar o teor da Súmula 414 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que condiciona a 

citação edilícia ao prévio esgotamento das demais formas de citação. A respeito: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO 

SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO 

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 

414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de 

que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas 

as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 

1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009). 2. "A citação por edital na execução fiscal é 

cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ, Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental 

improvido."  

(AGRESP 201000790762, 1ª Turma, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 02/09/2010)  

 

Por fim, impõe-se ressaltar que, entre outros requisitos, para que seja possível à União Federal pleitear o 

redirecionamento da execução fiscal aos sócios da empresa executada, necessário que haja prévia certidão de oficial de 

justiça, atestando a inexistência de atividades da pessoa jurídica junto ao endereço constante dos dados da Receita, em 

atenção ao disposto no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. 

 

Posto isso, defiro a antecipação da tutela recursal, para autorizar a citação da empresa executada por meio de oficial de 
justiça. 

Comunique-se. 

Intime-se a parte agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027603-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027603-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : RICARDO CONSTANTINO e outros 

 
: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 
: JOAQUIM CONSTANTINO NETO 

 
: HENRIQUE CONSTANTINO 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : VIACAO SANTA CATARINA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00061947320044036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RICARDO CONSTANTINO e outros em face da decisão da 5ª Vara 

Federal de Campinas/SP que deferiu pedido da exequente União Federal de inclusão dos agravantes no polo passivo da 

demanda de origem, inicialmente ajuizada em nome da empresa VIAÇÃO SANTA CATARINA LTDA.  
Sustentam os agravantes que a decisão merece reforma, em síntese, porque se desligaram da empresa executada em 

1998, antes, portanto, de sua dissolução irregular, bem como da ocorrência dos fatos geradores dos tributos, que são 

relativos ao exercício de 2000. Por outro lado, afirmam que os seus nomes não constam da Certidão de Dívida Ativa 

que embasa a execução fiscal e que não foi comprovada qualquer das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional, considerando a respeito o disposto na Súmula n. 430 do Superior Tribunal de Justiça.  

Pleiteiam, assim, a concessão de efeito suspensivo, a fim de que obstar a adoção de todo e qualquer ato tendente à 

constrição de seu patrimônio, em especial penhora on line, até o julgamento final do presente agravo.  

É o breve relatório. Decido.  

Recebo o agravo por instrumento, uma vez que a decisão agravada foi proferida em execução fiscal. No entanto, em 

juízo de cognição sumária, entendo que não se encontram presentes os requisitos à suspensão pleiteada, em atenção ao 

disposto nos arts. 527, III, e 558, ambos do Código de Processo Civil.  

O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que, ocorrendo a dissolução irregular da empresa executada, a 

execução fiscal pode prosseguir em face de seus sócios, observado o disposto no art. 135, III, do Código Tributário 

Nacional. Nesse sentido:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. ART. 135 

DO CTN. POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO-LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA. 
RESPONSABILIDADE DO GESTOR. 1. A dissolução irregular da empresa enseja o redirecionamento da Execução 

Fiscal contra os sócios-gerentes, nos termos do art. 135 do CTN. 2. O administrador que deixa de manter atualizados 

os registros empresariais e comerciais, em especial referentes à localização da empresa e à sua dissolução, viola a lei 

(arts. 1.150 e 1.151 do CC e arts. 1º, 2º, e 32 da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-localização da empresa, em tais 

hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto, responsabilidade do gestor, nos 

termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em Embargos à Execução. 3. Agravo Regimental 

não provido."  

(AGA nº 201001000097, Relator: Ministro Herman Benjamin, 03/02/2011)  

 

Na hipótese dos autos, as certidões de fls. 50, 56vº e 58 indiciam a dissolução irregular da empresa executada, cuja 

última alteração verificada em seus quadros perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) data de 

18/10/2000 (fls. 94/115).  

A par disso, da Ficha de Breve Relato de fls. 94/115, é possível constatar que os quatro agravantes, até 03/07/2000, 

fizeram parte do quadro social da empresa executada, ora como sócios gerente/diretor, em nome próprio, ora gerentes, 

diretores e representantes das pessoas jurídicas PATROCÍNIO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, 

AUREA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA E CONSTANTE ADMINISTRAÇÃO E 

PARTICIPAÇÕES LTDA - sócias da empresa executada.  
Logo, em relação aos débitos em execução vencidos até 14/04/2000, não há que se questionar sobre a responsabilidade 

dos agravantes, porquanto manifesta, inclusive com base no art. 50 do Código Civil, que autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica nos casos de abuso desta e de confusão patrimonial.  

Ora, da análise detida dos documentos acostados aos autos, notadamente das informações da União Federal a fls. 70/87, 

é plausível concluir que há uma movimentação de sócios entre as empresas citadas, que se entrelaçam na mesma 

atividade social e sem patrimônio individualizado claro.  

A dúvida que se poderia suscitar seria em relação às contribuições ao PIS vencidas em julho, agosto e setembro de 2000 

(CDA de fls. 41/47), quando as empresas sócias acima citadas já não figuravam no quadro social da executada. 

Mas nem nesta situação a dúvida procede, ao menos numa análise preliminar da controvérsia. Isso porque, a 

COLETIVOS SANTINENSE S/A, sócia da empresa executada até 03/07/2000, tinha à época, nos cargos de diretoria, 

representando e assinando pela referida empresa, exatamente as pessoas físicas às quais foram transferidas, a partir de 

então, as quotas sociais da executada.  

Quer dizer, a pessoa jurídica que então ingressou na executada em negócio realizado com os agravantes dela retira-se, 

deixando em seu lugar seus diretores, agora na condição de sócios da executada, o que indicia, em tese, uma operação 

voltada a esvaziar paulatinamente o seu patrimônio, lesando seus credores, haja vista a sua condição de grande devedora 

do Erário, sujeita a acompanhamento especial pela agravada, que a desvia de seus fins.  

Feita esta análise, entendo que os agravantes são responsáveis pela totalidade do crédito inscrito sob n. 80 7 03 032868-
19, sendo irrelevante o fato de não constar da CDA de fls. 41/47 os nomes dos mesmos, até porque, por óbvio, não 

poderiam constar, à medida que a execução não foi contra eles propostas, mas "redirecionada".  
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Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo, devendo a execução fiscal de origem prosseguir em seus ulteriores 

termos.  

Intime-se a União Federal para contraminuta (art. 527, V, do CPC).  

Pub.  

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027625-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027625-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : E T M COM/ DE PECAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00129693320054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão da 1ª Vara Federal de São Paulo/SP 

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido da exeqüente, ora agravante, de citação da empresa executada por oficial de 

justiça. 

Aduz a agravante que a decisão merece reforma, em atenção ao disposto no art. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, uma vez que 

infrutífera a tentativa de citação postal da empresa executada. 

Alega, outrossim, a necessidade de esgotar as diligências necessárias à sua localização a possibilitar eventual pedido de 

redirecionamento da execução aos sócios. 

Pede a antecipação da tutela recursal para que seja determinada a citação da empresa executada por meio de Oficial de 

Justiça. 
Após breve relato, decido. 

Recebo o agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. Em uma análise 

provisória, entendo que se encontram presentes os requisitos à antecipação pretendida, nos termos do art. 527, III, do 

Código de Processo Civil. 

Dispõe o art. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, in verbis: 

"Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas:  

(...)  

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação 

será feita por Oficial de Justiça ou por edital;(...)"  

Logo, a pretensão recursal encontra amparo na legislação vigente, uma vez que infrutífera na espécie a tentativa de 

citação postal (fls. 58/59). 

Outrossim, a leitura combinada dos arts. 222 e 224 do Código de Processo Civil permite inferir que a citação por oficial 

de justiça, embora não seja a regra no sistema processual civil em vigor, é facultada ao autor da demanda e cabível 

quando frustrada a citação pelo correio. 

Portanto, negar à agravante a possibilidade de encontrar a empresa executada pelas diversas formas de citação previstas 

em lei é cercear o seu direito constitucional à ampla defesa (Constituição da República, art. 5º, LV). 
Nesse contexto, não se pode ignorar o teor da Súmula 414 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que condiciona a 

citação edilícia ao prévio esgotamento das demais formas de citação. A respeito: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO 

SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO 

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 

414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de 

que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas 

as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 

1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009). 2. "A citação por edital na execução fiscal é 

cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ, Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental 

improvido."  

(AGRESP 201000790762, 1ª Turma, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 02/09/2010)  
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Por fim, impõe-se ressaltar que, entre outros requisitos, para que seja possível à União Federal pleitear o 

redirecionamento da execução fiscal aos sócios da empresa executada, necessário que haja prévia certidão de oficial de 

justiça, atestando a inexistência de atividades da pessoa jurídica junto ao endereço constante dos dados da Receita, em 

atenção ao disposto no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. 

 

Posto isso, defiro a antecipação da tutela recursal, para autorizar a citação da empresa executada por meio de oficial de 

justiça. 

Comunique-se. 

Intime-se a parte agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027654-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027654-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro 

AGRAVADO : RONDA EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00389208720094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

em face de decisão da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que determinou a remessa da execução fiscal ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, por considerar que o valor executado é ínfimo, devendo os autos permanecer em 

arquivo até que atinja o limite mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), previsto na Lei nº 10.522/02. 
Sustenta a recorrente que é pessoa jurídica de direito público interno, sob a forma de Autarquia Federal, ou seja, pessoa 

distinta da União, não havendo disposição normativa que autorize o arquivamento da execução fiscal em questão. 

Como nos autos de origem não foi concretizada a relação processual, em atenção ao princípio da celeridade e à regra da 

efetividade, o agravo pode ser julgado independentemente da intimação da parte agravada (STJ, RESP 175368, Rel. 

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 12/08/2002). 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A extinção ou o arquivamento da execução de valor ínfimo depende de requerimento da parte interessada, precedida da 

devida (e facultativa) autorização da autoridade administrativa competente. 

Trata-se, portanto, de autêntico poder discricionário concedido às autoridades do Poder Executivo, vinculadas aos 

critérios de conveniência e oportunidade, cujo exercício não está submetido ao controle do Poder Judiciário, sob pena 

de violação ao Princípio da Separação dos Poderes. Em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça firmou, em recurso 

representativo da controvérsia, posicionamento nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." 

(RESP 200901289814, 1ª Seção, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 06/11/2009) 

 

Com base nesse julgado, o mesmo Tribunal editou a súmula 452 assim redigida: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Ainda, de acordo com precedentes deste Tribunal: 
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"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ARQUIVAMENTO. ARTIGO 20 DA LEI 10.522/2002. REMESSA OFICIAL. 

1.Descabida a submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, eis que o valor discutido não ultrapassa 

60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2.Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar ou 

prosseguir nas ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse 

processual no prosseguimento do feito, de acordo com os critérios legais. 

3.A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual 

ou inferior a R$ 10.000,00. 

4.Precedentes da 3ª Turma em casos análogos. 

5.Remessa oficial não conhecida. 

6.Apelação provida para determinar o arquivamento da execução." 

(APELREEX nº1385366, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, DJE:17/03/2009). 

Por fim, segundo o art. 5º, XXXV, da CF: "a lei não excluíra da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito." 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para, 

modificando a decisão que determinou a remessa dos autos da execução fiscal ao arquivo, dispor que seja dado 
prosseguimento à execução fiscal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027684-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027684-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : CAMILA MATTOS VESPOLI 

AGRAVADO : NATUCENTER CENTRO DE ALIMENTOS NATURAIS LTDA e outro 

 
: WANDERLEY SIMOES LIMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 05.00.00634-3 A Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta e 

condenou-o ao pagamento de "custas e despesas processuais, mais os honorários advocatícios no valor de 10% da 

causa" (fl. 68-verso). 

Sustenta ser indevida sua condenação ao pagamento de custas e despesas processuais, a teor do disposto no art. 4º da 

Lei nº 9.289/96, art. 39 da Lei nº 6.830/80 e art. 6º da Lei Estadual n° 11.608/03. 
Aduz não ser cabível a fixação de honorários advocatícios em sede de exceção de pré-executividade, porquanto se trate 

de mero incidente processual. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

O exeqüente busca por meio das execuções fiscais a cobrança do valor total de R$ 10.966,52 (dez mil, novecentos e 

sessenta e seis reais e cinqüenta e dois centavos) em face da sociedade empresária "Natucenter Centro de Alimentos 

Naturais Ltda". Posteriormente, requereu a inclusão dos sócios no pólo passivo da ação. A sócia, individualmente, 

apresentou exceções de pré-executividade. O Juízo de origem acolheu a exceção oposta e determinou a exclusão da 
sócia do pólo passivo da ação. 
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Com efeito, por força da execução promovida, o executado opôs exceção de pré-executividade e incorreu nas despesas 

inerentes à contratação de advogado. Em regra, devem ser reembolsadas as despesas havidas pelo executado por força 

do princípio da causalidade . 

Embora a defesa tenha sido realizada diretamente nos autos da execução fiscal, aplica-se, por similaridade, o enunciado 

da Súmula n.º 153 do STJ, in verbis: 

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime a exeqüente dos encargos da 

sucumbência." 

A propósito do tema são os precedentes desta Corte e do STJ conforme se verifica nos seguintes arestos, no particular: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

EXTINÇÃO PARCIAL DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS . DESCABIMENTO. ART. 20 DO CPC. 

1. O acolhimento parcial da exceção de pré-executividade, quando não importar na extinção da execução fiscal, 

implica na fixação dos honorários advocatícios ao final da ação executiva, quando serão distribuídos e compensados 

os ônus sucumbenciais, a teor do art. 21, do Código de Processo Civil. 

2. A exceção de pré-executividade, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente figurar 

como causa imediata e geradora do reconhecimento da prescrição parcial dos valores executados e, assim, importar 

na sucumbência do excepto, ensejando a condenação deste ao pagamento de honorários advocatícios na proporção do 

insucesso de sua pretensão executória inicial, máxime porque necessária a contratação de advogado pelo excipiente 

para invocar a exceção. Precedentes: AgRg no REsp 996943/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJe 16/04/2008; AgRg 
no REsp nº 907176/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 07/05/07; REsp nº 860341/PE, 1ª Turma, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 25/09/06; REsp nº 751906/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

06/03/06; AgRg no Ag nº 669068/MG, 1ª Turma, Relª Minª Denise Arruda, DJ de 14/11/05  

3. A regra encartada no artigo 20, do CPC, fundada no princípio da sucumbência, tem natureza meramente 

ressarcitória, cujo influxo advém do axioma latino victus victori expensas condemnatur, prevendo a condenação do 

vencido nas despesas judiciais e nos honorários de advogado. 

4. Deveras, a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado 

pelo princípio da causalidade , segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as 

despesas dele decorrentes. 

5. É que a atuação da lei não deve representar uma diminuição patrimonial para a parte a cujo favor se efetiva; por 

ser interesse do Estado que o emprego do processo não se resolva em prejuízo de quem tem razão. 

6. Agravo Regimental provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRgREsp 1.104.279/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., j. 13/10/2009, DJe 

04/11/2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO VERIFICADA. ARTIGO 535 DO CPC. RECONHECIMENTO DA 

PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGOS 156 E 174 DO CTN. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
1. Razão assiste ao embargante quanto à contradição verificada no acórdão de fls.124/128. Ou seja, se a entrega da 

DCTF ocorreu na data de 23/04/1998 (fls.119) e a citação da empresa em 16/11/2006 (fls.56), há de ser reconhecida a 

prescrição quinquenal do débito tributário, tudo nos termos dos artigos 156, V e 174, parágrafo único, inciso I, do 

Código Tributário Nacional. Irrelevante, no caso dos autos, que a empresa tivesse aderido ao PAES na data de maio 

de 2005, pois a dívida já se encontrava prescrita.  

2. Levando-se em conta que o excipiente/agravante/embargante teve que contratar advogado para postular em juízo, 

alegando sua ilegitimidade passiva, bem como a ocorrência da prescrição do débito tributário, viável à condenação da 

União Federal no pagamento das custas e honorários advocatícios, tudo em razão do Princípio da Causalidade.  

3. Fixa-se os honorários advocatícios no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20, § 4º do CPC, conforme 

precedentes desta Turma Julgadora.  

4. Acolhimento dos embargos de declaração." 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 6ª Turma,Agravo de Instrumento n° 2009.03.00.030076-8, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, v.u., j. 04/11/2010, DJ 16/11/2010) 

Considerando a evolução jurisprudencial da Sexta Turma, bem que o gravame imposto ao vencido deve pautar-se pelo 

princípio da proporcionalidade e que a solução da causa não envolveu grande complexidade, impõe-se a manutenção da 

fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre os valores executados. 

No tocante ao pagamento de custas e despesas processuais, dispõe o art. 39 da Lei nº 6.830/80: 
"Art. 39. A Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais de 

seu interesse independerá de preparo ou de prévio depósito. 

Parágrafo único. Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o valor das despesas feitas pela parte contrária." 

Tenho que, nesse aspecto, deva ser acolhida a irresignação do agravante, na medida em que se mostra em consonância 

com o seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EXECUÇÃO FISCAL EM TRÂMITE NA 

JUSTIÇA ESTADUAL. FAZENDA NACIONAL. CONDENAÇÃO EM CUSTAS. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do Recurso Especial 1.144.687/RS, representativo de controvérsia, 

consolidou a distinção entre custas efetivamente estatais, cuja natureza jurídica é de taxa, e as demais despesas 

processuais devidas a pessoas estranhas ao corpo funcional do Poder Judiciário, destacando que, embora o oficial de 

justiça integre o corpo funcional do Poder Judiciário, a ausência de depósito prévio do valor atinente às despesas com 
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o deslocamento necessário ao cumprimento do ato judicial implica na oneração de terceiro estranho à relação jurídica 

processual instaurada entre a Fazenda Pública e o devedor. 

2. Assim, deve ser integrado o julgado, para deixar expresso que, quanto às custas efetivamente estatais, goza a 

Fazenda Pública Federal de isenção, ainda que a execução fiscal tenha sido promovida perante a Justiça Estadual, 

devendo, apenas quando vencida, ressarcir as despesas que tiverem sido antecipadas pelo particular. 

3. Precedentes: REsp 1205580/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 10.12.2010; e REsp 1180437/RS, Rel. 

Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 26.3.2010. 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes." 

(Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 1.213.264/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 

j. 19/05/2011, DJ 31/05/2011). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027703-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027703-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : INTELLI IND/ DE TERMINAIS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO DE ANDRADE PEREIRA MENDES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00021495520114036113 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Intelli Ind/ de Terminais Elétricos Ltda em face de decisão da 2ª Vara 

de Franca/SP que, em mandado de segurança, indeferiu pedido liminar objetivando o parcelamento de débitos relativos 

à CPMF nos termos da Lei nº 11.941/2009. 

Alega a agravante, em síntese, que não há óbice legal para sua adesão ao parcelamento, previsto na Lei nº 11.941/2009, 
relativamente aos débitos referentes à CPMF remanescentes de parcelamentos anteriores,  

Aduz que as disposições do art. 15 da Lei nº 9.311/96 não possuem o condão de restringir a aplicação de leis atinentes a 

parcelamento de débitos tributários, aplicando-se as suas restrições às instituições financeiras que retenham a 

integralidade do valor relativo à CPMF das contas dos contribuintes. Ou seja, tratando-se de crédito confessado pelo 

contribuinte de fato, não haveria obstáculos ao parcelamento. 

Pleiteia a antecipação da tutela recursal para que seja determinado à autoridade impetrada a imediata inclusão dos 

débitos no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, bem como a expedição de certidão conjunta positiva com 

efeitos de negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, desde que não haja outros 

impedimentos. 

É o relatório. Decido. 

É cabível a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte 

prejuízo irreparável ou de difícil reparação. 

Contudo, não diviso a presença dos requisitos para a antecipação da tutela de que trata o artigo 527, III, do Código de 

Processo Civil. 

A CPMF possui regramentos próprios, previstos na Lei nº 9.311/96, sendo certo que normas posteriores, de caráter 

geral, não possuem o condão de revogar suas disposições especiais. Assim, não se aplica ao caso as disposições 

relativas ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, considerando-se, para esse fim, a expressa vedação legal 
prevista no artigo 15 da Lei nº 9.311/96, in verbis: 

 

Art. 15. É vedado o parcelamento do crédito constituído em favor da Fazenda Pública em decorrência da aplicação 

desta Lei.  

A propósito, esse é o entendimento desta Corte: 

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CPD-EN. PAERCELAMENTO. DÉBITOS DE CPMS. 

IMPOSSIBILIDADE.  
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1. Com efeito, estabelece o art. 15 da Lei nº 9.311/96, instituidora da CPMF, que "é vedado o parcelamento do crédito 

constituído em favor da Fazenda Pública em decorrência da aplicação desta Lei".  

2. Verifica-se que a referida lei estabelece exceção ao que dispõe a MP nº 303/06 (no sentido da possibilidade da 

inclusão da totalidade dos débitos da pessoa jurídica junto à Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional e ao INSS), sendo de observância obrigatória, por veicular normas específicas no que tange ao 

recolhimento da CPMF.  

3. Precedentes citados.  

4. Apelação a que se nega provimento.  

(Apelação em Mandado de Segurança nº 2007.61.00.009787-8, Terceira Turma, Relatora: Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes, julgado 29/04/2010, publicado no DJF em 10/05/2010, p. 119).  

Conseqüentemente, prejudicado o pedido de expedição de certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos de 

negativa. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para oferecimento de contraminuta. 

Oportunamente, dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027859-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027859-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MERONI FECHADURAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00471410519954036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª 

Vara de São Paulo/SP que indeferiu pedido de desistência do cumprimento do julgado relativamente aos honorários. 

Sustenta a agravante, em síntese, que nos termos do art. 569 do Código de Processo Civil, o credor tem a faculdade de 

desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas. Portanto, pretende a recorrente desistir do 

procedimento de cumprimento do julgado, previsto nos arts. 475-I a 475-R do Código de Processo Civil, com a 

finalidade de inscrição em dívida ativa para eventual ajuizamento de execução fiscal, com fundamento na Lei nº 

6.830/80. 

Pede a concessão de liminar para que seja suspensa a decisão ora recorrida que indeferiu o pedido da Fazenda Nacional 
de extinção do processo de execução de honorários advocatícios, sem renunciar ao direito constante do título, para fins 

de inscrição em dívida ativa da União. 

É o relatório. Decido. 

É cabível a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em fase de 

cumprimento de sentença. 

Não diviso a presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo conforme previsto no art. 527, III, do 

Código de Processo Civil. 

O pedido da União não se reveste da necessária urgência a autorizar a concessão do efeito suspensivo, considerando que 

o Juízo de origem determinou o arquivamento dos autos até que sejam tomadas novas medidas a pedido da exequente. 

Ademais, a concessão do efeito suspensivo neste momento poderá levar a situação de difícil reparação, o que é vedado 

pelo ordenamento (art. 273, §2º, do Código de Processo Civil), porquanto a homologação da desistência da fase de 

cumprimento de sentença e a eventual inscrição do crédito em dívida ativa, poderão frustrar o julgamento deste recurso. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se.  

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 
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00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027983-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027983-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RENOVA LAR LTDA e outros 

 
: DAVID MENDONCA PONTES 

 
: VALDECI MENDONCA PONTES 

 
: EDNA MENDONCA PONTES 

 
: ALVARO LOURENCO DE CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 99.00.15265-0 A Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de expedição de ofício ao Cartório de 
Registro das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Comarca de Votuporanga/SP a fim de que fossem 

fornecidas cópias das certidões de óbito, casamento e nascimento de filhos dos executados. 

Aduz, em suma, ter o Oficial do Registro condicionado a expedição dos referidos documentos ao pagamento de 

emolumentos. 

Alega em suma, com respaldo nas normas as quais regem a matéria, que "à requisição de informações feita por 

autoridade administrativa competente, no desempenho de suas atribuições legais, não se exige qualquer 

contraprestação" (fl. 09). 

Inconformada, requer a reforma da decisão e a concessão da medida pleiteada. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 
Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

No caso em análise, verificou-se a juntada aos autos de ofício expedido pelo Oficial de Registro (fl. 229) comunicando 

ser a extração das certidões solicitadas condicionada ao recolhimento de emolumentos. 

A respeito do assunto devem ser destacados o inciso XXV do artigo 22 e o parágrafo 2º do artigo 236 da Constituição 

da República, in verbis: 

"Art. 22 - Compete privativamente à União legislar sobre: 

XXV - registros públicos." 

"Art.236 - Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.  

Parágrafo 2º - Lei federal estabelecerá normas gerais para a fixação de emolumentos relativos aos atos praticados 

pelos serviços notariais e de registro." 

Nesse diapasão, reconhece-se que o Decreto-lei 1.533/77 foi recepcionado pela atual Constituição da República, o qual 

preceitua no seu artigo 2º: 

"Art. 2º - É isenta a União, igualmente, do pagamento de custas e emolumentos quanto às transcrições, averbações e 

fornecimento de certidões pelos Ofícios e Cartórios de Registros e Títulos e Documentos, bem como quanto ao 

fornecimento de certidões de escrituras pelos Cartórios de Notas". 

Os valores exigidos da agravante para a expedição de certidões enquadram-se, pois, na dimensão do que se entende por 
custas e emolumentos e, como tais, não devem ser cobradas da Fazenda Pública Federal. 

A respeito dos serviços notariais e de registro, afirmou o E. Ministro Moreira Alves no julgamento da Medida Cautelar 

em Ação Declaratória de Constitucionalidade 5-2/DF que: 

"No caso, se fosse uma concessão, haveria realmente o problema da tarifa. Mas não é concessão, é, sim, delegação. 

Por outro lado, o art.236 determina que cabe à lei federal fixar as normas gerais sobre os emolumentos e, 

conseqüentemente, pode ela estabelecer quais sejam os atos isentos de emolumentos, sendo certo que o artigo 5º, 

LXXVII, da Constituição estabelece uma proibição, mas dele não se pode extrair que o que não está proibido nessa 

norma esteja também proibido" (grifo nosso). 
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. 

Afasta-se, assim, o entendimento de que lei federal não poderia prever isenção em relação aos emolumentos devidos em 

serviços notariais e de registro. 

Sobre o tema, traz-se a lume o precedente jurisprudencial da Sexta Turma desta Corte Regional: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÕES. EMOLUMENTOS. FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO. 

1. A isenção da Fazenda Pública quanto ao pagamento de custas e emolumentos está prevista no art. 2º do Decreto-Lei 

nº 1.537/77 e no art. art. 39 da Lei nº 6.830/80. 

2. As despesas inerentes ao fornecimento de certidões pelos Cartórios de Registro de Pessoas Jurídicas incluem-se no 

conceito de custas e emolumentos para fins de isenção de seu recolhimento pela Fazenda Nacional. 

3. Apelação provida. 

(TRF3, AMS n.º 2005.61.17.002170-0/SP, Sexta Turma, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 13/01/2011, DJF3 CJ1 

19/01/2011, página 647). 

 

No mesmo sentido posicionou-se o E. TRF da 4ª Região, afirmando ser "oportuno verificar que aos Estados e, mais 

especificamente, ao Poder Judiciário Estadual, a Lei nº 8.935/94, incumbiu a mera fiscalização do exercício das 

atividades notariais e de registros públicos, assim sendo, não pode ser negado, à União, o poder de isentar a si própria e 

às suas Autarquias do pagamento de emolumentos" - AG 2001.04.01.070785-6, Rel. Juiz Carlos Eduardo Thompson 
Flores Lenz, 3ª Turma, v.u., DJ 18/09/2002. 

Assim sendo, mostra-se a expedição de ofício ao Oficial de Registro necessária ao fim perseguido pela agravante: a 

satisfação do crédito excutido. 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027985-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027985-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VITORIO SUCUMU ARITA 

ADVOGADO : LAERTE PLINIO CARDOSO DE MENEZES 

PARTE RE' : TENSHI ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA e outro 

 
: ROBERTO MURANAGA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 06.00.13790-6 A Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, acolheu em parte a exceção de pré-executividade oposta 

e reconheceu a prescrição parcial do crédito excutido. 

Sustenta, em síntese, a não-ocorrência da prescrição intercorrente, porquanto o pedido de inclusão dos sócios sobreveio 
quando ainda não decorrido o lapso prescricional. 

Afirma ter a executada optado pelo parcelamento dos débitos excutidos, situação suspensiva do lapso prescricional. 

Aduz estarem presentes os requisitos legais a ensejar a responsabilização dos sócios por dívidas da sociedade 

empresária. 

Recurso processado com efeito suspensivo deferido em parte para afastar a ocorrência da prescrição intercorrente, 

determinado seja apreciado pelo Juízo a quo o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Com efeito, admitem os Tribunais pátrios a figura da exceção de pré-executividade, independentemente do 

oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da referida exceção para veicular determinadas 

questões. 

No entanto, o direito que fundamenta a mencionada exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo 

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título 

executivo e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a 

matéria dependente de instrução probatória. 

Dispõe a Lei nº 6.830/80: 

 

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se). 

 

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal consolidou seu 

entendimento. 
O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de constituir o crédito tributário e esta formalização, 

consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo, dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo 

com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões, conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN. 

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a 

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição. 

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, 

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) pelo 

contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da 

exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e 

estar vencido o prazo para o pagamento do tributo. 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 
Nesse sentido, conforme se depreendo dos documentos juntados, os débitos excutidos são do período de 05/03/1997 a 

09/09/2003, com notificação realizada pelo correio em 28/12/2001 e 08/08/2003. A execução fiscal foi ajuizada em 

28/12/2006, e o despacho que ordenou a citação foi exarado em 08/01/2007. Ausente, pois, a prescrição da pretensão 

executiva. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027992-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027992-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS IURD 

ADVOGADO : ANA LUCIA CARRILO DE PAULA LEE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00077723020114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão da 1ª Vara Federal de Santos/SP 

que, em mandado se segurança impetrado pela Igreja Universal do Reino de Deus - IURD, deferiu pedido de liminar 
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para suspender a exigibilidade do crédito tributário incidente na operação de importação das mercadorias constantes dos 

conhecimentos de embarque IL n. 46936, IL n. 46930 e IL n. 46965, determinando o desembaraço das mesmas 

independentemente do recolhimento dos tributos incidentes na importação.  

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

Na hipótese, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso por instrumento, haja vista a 

ausência de perigo de dano grave de difícil ou incerta reparação caso mantida a decisão agravada. 

Posto isso, recebo o agravo em sua forma retida e determino a sua remessa à Vara de origem, nos termos do art. 527, II, 

do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028108-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028108-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MAURICIO RIGHI e outro 

 
: DON CAMILO E LONOREVOLE BEPPONE LTDA 

ADVOGADO : SILVIO OSMAR MARTINS JUNIOR e outro 

 
: ADRIANA SERRANO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00126891420114036130 2 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAURÍCIO RIGHI, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar, objetivando cancelar o arrolamento 

realizado sobre o imóvel objeto da matrícula n° 65.137 do Cartório de Registro de imóveis de Cotia/SP (fls. 131/146). 

A Agravante, contudo, deixou de juntar as custas ao presente instrumento na ocasião do protocolo, efetuado em 

15.09.2011, vindo a fazê-lo na data seguinte, em 16.09.2011 (fls. 149/153). 

Nos termos do art. 525, § 1º, do Código de Processo Civil, o comprovante do pagamento das custas e do porte de 

retorno é requisito obrigatório para a interposição de agravo de instrumento. 

Consoante a mais abalizada doutrina, quando o preparo é exigência para a admissibilidade de determinado recurso, não 

efetivado ou efetivado incorretamente (a destempo, a menor, etc.), ocorre o fenômeno da deserção, causa de não 

conhecimento do recurso. (Cf. Nélson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil 

Comentado e Legislação Extravagante, 7ª ed., nota 5 ao art. 511, Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 876) 

Nesse sentido, registro o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PROVA DO 

RECOLHIMENTO DO PREPARO. ATO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INOCORRÊNCIA. 
1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a prova de recolhimento do preparo deve ser feita 

simultaneamente à interposição do recurso, implicando deserção, se as guias de recolhimento forem apresentadas em 
data posterior, embora no curso do prazo recursal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ - 6ª T., AGA 578658, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 24.02.05, DJ de 09.05.05, p. 487). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo, de acordo com o disposto nos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028202-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028202-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DAITAN COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO MARCOS PRADO GARCIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00338424420114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão da 10ª Vara Federal das Execuções 

Fiscais de São Paulo/SP que recebeu os embargos à execução fiscal opostos pela empresa agravada com efeito 

suspensivo.  

Sustenta a União Federal que a decisão merece reforma, em síntese, em atenção ao art. 739-A, caput, do Código de 

Processo Civil, não se aplicando na espécie o disposto em seu §1º.  

Pleiteia, assim, a antecipação da tutela recursal, a fim de afastar o efeito suspensivo atribuído aos embargos.  
Após breve relato, decido. 

Recebo o agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. Em uma análise 

primária do quanto alegado, entendo que se encontram presentes os requisitos que autorizam a suspensão pleiteada, nos 

termos dos arts. 527, III, e 558, ambos do Código de Processo Civil. 

A Lei n. 6.830/80 nada dispõe acerca de efeito suspensivo aos embargos opostos à execução fiscal. Apenas condiciona-

os à prévia garantia do juízo (artigo 16, §1º). 

Logo, é com base nas regras processuais vigentes que se deve analisar a questão controvertida, considerando a previsão 

contida no art. 1º da LEF, que prevê a aplicação subsidiária do CPC às execuções fiscais.  

Nesse sentido, o art. 739-A, §1º, do CPC, é claro ao dispor que o juiz pode atribuir efeito suspensivo aos embargos, 

desde que haja requerimento expresso nos embargos, sejam relevantes os fundamentos arguidos, haja risco manifesto de 

grave dano de difícil ou incerta reparação ao executado e garantia suficiente. A respeito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A DO CPC. 

APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA. GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. REVISÃO FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Eventuais embargos opostos à execução fiscal seguirão subsidiariamente as 

disposições previstas no art. 739-A do CPC (implementado pela Lei n. 11.382/2006), ou seja, somente serão dotados de 

efeito suspensivo caso haja expresso pedido do embargante nesse sentido e estiverem conjugados os requisitos, a 
saber: a) relevância da argumentação apresentada; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia 

suficiente para caucionar o juízo. 2. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 3. Na espécie, o Tribunal de 

origem expressamente consignou que não vislumbrou o possível dano de difícil ou incerta reparação decorrente dos 

atos executórios, sendo que a revisão de tal posicionamento atrai o óbice da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial não-

provido."(RESP 201000981616, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 20/09/2010) 

 

Na hipótese, a questão de direito arguida pela empresa agravante não justifica a suspensão liminar da execução fiscal n. 

0012396-19.2010.403.6182, porquanto centra-se na suposta extinção do crédito em execução pela compensação 

tributária, que, segundo ela própria, fora rejeitada administrativamente pela Receita Federal (fls. 20), a demonstrar, 

portanto, que se trata de matéria que demanda acurado exame probatório.  

 

Posto isso, em juízo preliminar, defiro a antecipação da tutela recursal, para afastar o efeito suspensivo atribuído aos 

embargos à exceução fiscal pelo juízo de origem.  

Comunique-se.  

Intime-se a empresa agravada para contraminuta (art. 527, V, do CPC).  

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007897-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007897-4/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 554/5450 

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : NANCY GUIDA MARCONDES e outro 

 
: ENEAS GOMES MARCONDES 

ADVOGADO : LEANDRO GALICIA DE OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : EMPRESA DE TRANSPORTES SACI LTDA 

No. ORIG. : 08.00.00851-1 A Vr POA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por NANCY GUIDA MARCONDES e OUTRO em face de sentença que julgou 

improcedentes os embargos à execução, mantendo-os no polo passivo da execução fiscal. Honorários advocatícios 

fixados em 15% do valor da causa atualizado. 

Alegam os apelantes, em síntese, que não fazem parte do quadro societário desde 06/12/1996, falecendo-lhes, por isso, 

legitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal. Também pleiteiam a exclusão dos honorários advocatícios.  

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
É o relatório. DECIDO. 

As questões discutidas nos autos não são novas, existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte a autorizar o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De fato, a responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada tem origem no momento da ocorrência do fato 

gerador, sendo ineficaz perante a Fazenda Pública qualquer alteração posterior que retire dos mesmos a obrigação 

relativa aos tributos, nos termos do artigo 123 do Código Tributário Nacional. Assim, não cabe o argumento de 

ilegitimidade passiva na execução fiscal, com fundamento na retirada do apelante do quadro societário da empresa, 

antes da sua dissolução irregular. 

Segundo os recorrentes, a participação na sociedade findou-se em dezembro de 1996, configurando-se, desde que 

comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, a sua responsabilidade tributária 

em relação aos fatos geradores que antecederam esse negócio jurídico. Nesse sentido, os seguintes precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, respectivamente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL 

CONTRA O SÓCIO -GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR OCORRIDO 

À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio -gerente da empresa irregular mente dissolvida. O 
agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua dissolução irregular obsta o 

redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o quadro societário da sociedade à época 

do fato gerador . 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao entendimento já pacificado por esta Corte no 

sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão recorrido, autoriza o 

redirecionamento da execução fiscal contra o sócio -gerente da sociedade à época do fato gerador . Dessa forma, 

independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a 

inclusão dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental não provido."  

(AGA nº1105993, 2ª Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJE 10/09/2009).  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 

PELA DÍVIDA DA SOCIEDADE.  

1.Impossibilidade de se proceder à penhora sobre bens da pessoa jurídica e dos sócio s, por se encontrarem em local 

incerto e não sabido. 2.O sócio -gerente que se retirou da sociedade é responsável pela dívida referente a fato gerador 

contemporâneo ao período em que pertencia ao quadro societário."  

(AC nº 91030157091, TRF3, 6ª Turma, Rel. Desembargador Federal Mairan Maia, DJE 15/01/2002)  

 

Nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas 

são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados 
com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

Nos presentes autos, tem-se por irregular a dissolução da sociedade, presumindo-se verdadeira tal afirmação, na forma 

do art. 334, III, do Código de Processo Civil, visto que não impugnada pela apelante no decorrer da fase postulatória 

dos embargos à execução fiscal. 

Destarte, considerando a dissolução irregular da sociedade e a eclosão do fato gerador na época em que a pessoa física 

figurava como sócia, é de rigor a inclusão dos apelantes no polo passivo da execução fiscal. 
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Por outro lado, os honorários advocatícios fixados na sentença hão de ser excluídos para que em seu lugar prevaleça o 

encargo do Decreto-lei 1.025/69.  

Isso porque sua inclusão na execução fiscal destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida 

Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos forem 

julgados improcedentes ou mesmo parcialmente procedentes. Esse é o teor da Súmula nº 168 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos. Nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA . LIQUIDEZ. SÚMULA 7/STJ. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. ARGUMENTAÇÃO RECURSAL REFERENTE A OMISSÃO. ART. 460 DO CPC ESTRANHO AO 

PLEITO. LAUDO PERICIAL NÃO ACOLHIDO. FACULDADE DO JUIZ. LIVRE APRECIAÇÃO DA PROVA. 

FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM 

O ENCARGO LEGAL. APLICAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE JUROS MORATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE 

IMPOSSIBILIDADE DE ADOÇÃO PARA CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 284/STF.  

1. Inviável apreciar, em Recurso Especial, suposta iliquidez da cda , considerando que o Tribunal de origem 

fundamentou adequadamente o entendimento pela higidez do título (Súmula 7/STJ). Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça.  

2. O art. 460 do CPC não dá suporte ao argumento recursal, pois os contribuintes referem-se a suposta omissão do 

Tribunal de origem (e não a julgamento extra petita). De qualquer forma, o Tribunal a quo manifestou-se 
expressamente a respeito da questão suscitada pelos recorrentes.  

3. O julgador não fica adstrito ao laudo pericial e pode apreciar livremente a prova, desde que fundamente, de forma 

adequada, seu entendimento. Precedentes do STJ.  

4. O encargo legal de 20% previsto no art. 1º do DL 1.025/1969 substitui os honorários na Execução e nos Embargos, 

descabendo nova condenação a esse título (Súmula 168/TRF).  

5. Impossível a análise do argumento recursal no sentido de que a TR não pode ser adotada como índice de correção 

monetária, pois o TRF consignou expressamente sua aplicação como juros moratórios (Súmula 284/STF), o que, 

ademais, é aceito pela jurisprudência do STJ.  

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido."   

(Resp 1113952/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJE 27/08/2009  

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação para excluir os honorários advocatícios fixados na sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022179-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022179-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FRATERNAL SAO JOSE CARPINTARIA E MARCENARIA LTDA 

 
: TELMA FRANCA FREIRE 

ADVOGADO : ANA CECILIA SIMOES DIAS VIVI 

No. ORIG. : 03.00.00440-0 A Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL em face da sentença que extinguiu a execução 

fiscal, em razão do reconhecimento da decadência com fundamento no art. 173, inciso I, do Código Tributário 

Nacional. Honorários fixados em R$ 2.000,00. 

Alega a apelante, em síntese, que não ocorreu decadência, uma vez que o crédito foi constituído pelo próprio 

contribuinte, nem prescrição uma vez que houve parcelamento, o qual interrompeu a prescrição, nos termos do art. 174, 

parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional. 

Contrarrazões a fls. 199/207. 

É o relatório. Decido. 
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A questão discutida nos autos não é nova, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Da análise da CDA acostada aos autos, percebe-se que os créditos possuem foram constituídos por meio de Termo de 

Confissão Espontânea em 26/03/1997. Desta forma, deve-se afastar a decadência porquanto o débito mais antigo possui 

data de vencimento 20/08/1992, e poderia ser lançado até o término de 1997, nos termos do art. 173, inciso I, do Código 

Tributário Nacional. 

No tocante à prescrição, verifica-se que a mesma também não ocorreu, porquanto, entre a data da constituição definitiva 

do crédito (26/03/1997) e a data do ajuizamento da ação (20/02/2003), houve um pedido de parcelamento, o qual 

interrompeu o prazo prescricional, voltando o mesmo a ser contado, inteiramente, a partir da data do indeferimento do 

pedido em 30/07/2001 (fls. 126/128). 

A propósito, apesar de a data de citação e do despacho que a determina serem marcos interruptivos da prescrição, a 

inércia do titular do crédito se encerra com a propositura da ação, não se podendo penalizá-lo pela demora inerente aos 

mecanismos da Justiça, a teor do enunciado da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ademais, o art. 219, §1° do Código de Processo Civil estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage 

à data da propositura da ação. Nesse sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça submetido ao rito dos 

recursos representativos da controvérsia: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 
25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição , causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:  

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal ; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 3. A 

constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 
28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal , constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco." 6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de 

cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária 

expressamente reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 
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8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 12. 

Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, 
in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 

30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). 

Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. 

Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz 
litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e 

interrompe a prescrição. 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da 

propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição . Nada mais 

coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde 

sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o 

dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas 

interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 
prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal . Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp 1120295/SP, 1ª Seção, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 21/05/2010) 

 

A exequente diligenciou efetivamente visando à citação da empresa executada a qual se efetivou, na pessoa do 

representante legal, em 08/02/2006 (fls. 24). 

 

Por força do art. 515, §1º, do Código de Processo Civil, passo à análise das demais questões suscitadas. 
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No que tange à possibilidade de redirecionamento, também não ocorreu a prescrição. A União teria 5 (cinco) anos para 

requerer o redirecionamento da execução a partir do conhecimento da citação da empresa, ou seja, de 08/02/2006, 

portanto, o prazo só se escoaria em 08/02/2011. Porém, o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo da execução se 

deu em 08/05/2008, dentro, como se nota, do prazo prescricional. 

No tocante à responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada (pedido de fls. 35), o art. 135, inciso III, do 

Código Tributário Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são 

pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

Verifica-se, da análise das peças trazidas aos autos, que a sociedade teria sido dissolvida irregularmente, conforme 

certidão do Sr. oficial de justiça (fls. 13-v) na qual consta que a empresa não se encontra no endereço, bem como a 

certidão de fls. 34-v, na qual consta que a empresa executada é desconhecida no local, e que, no endereço indicado, 

encontra-se outra empresa há mais de dez anos. Assim, havendo indícios de paralisação das atividades da empresa de 
maneira irregular, configuram-se as hipóteses a ensejar a responsabilidade dos sócios, nos termos do art. 135 do Código 

Tributário Nacional, autorizando a desconsideração da pessoa jurídica e a consequente substituição da responsabilidade 

tributária. Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS - INDÍCIO 

INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES. 

1. Esta Corte tem o entendimento de que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregular mente suas 

atividades, como certidão do oficial de justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da execução 

fiscal. Aplicação do princípio da presunção de legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro 

empresarial. 

2. Não se pode considerar indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta citatória 

devolvida pelos correios. Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 

28.11.2008; REsp 1017588/SP, Rel. Min.Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp 1072913/SP, Rel. 

Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.3.2009. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1086791/SP, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 29/06/2009) 

"TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 
ART. 135 , III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA . 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 826.791/RS, Rel. 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE 26.05.2006) 

"TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 

1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as 

questões embargadas. 

2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa autoriza o 

redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 

3. "Presume-se dissolvida irregular mente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio -gerente" (Súmula 435/STJ). 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido." 
(REsp 1144514/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE 28/06/2010) 

 

Dessa forma, tendo em vista a Ficha Cadastral de fls. 27/29, devem ser incluídos no polo passivo da execução os sócios 

que integravam a empresa à época dos fatos geradores dos débitos em cobrança. Nesse sentido, cito jurisprudência do 

Superior Tribunal de justiça e desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL 

CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR OCORRIDO 

À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa irregular mente dissolvida. O 

agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua dissolução irregular obsta o 
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redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o quadro societário da sociedade à época 

do fato gerador . 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao entendimento já pacificado por esta Corte no 

sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão recorrido, autoriza o 

redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador . Dessa forma, 

independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a 

inclusão dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental não provido." 

(AGA nº1105993, 2ª Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJE 10/09/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 

PELA DÍVIDA DA SOCIEDADE. 

1.Impossibilidade de se proceder à penhora sobre bens da pessoa jurídica e dos sócios, por se encontrarem em local 

incerto e não sabido. 2.O sócio-gerente que se retirou da sociedade é responsável pela dívida referente a fato gerador 

contemporâneo ao período em que pertencia ao quadro societário." 

(AC nº 91030157091, TRF3, 6ª Turma, Rel. Desembargador Federal Mairan Maia, DJE 15/01/2002) 

 

Posto isso, com fundamento no §1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para 

afastar a decadência e a prescrição, e reconhecer a responsabilidade dos sócios à época do fato gerador, afastando, por 

fim, a condenação em honorários fixados na sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025082-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025082-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BENEDITA DONIZETE DE CASTRO SILVA firma individual 

ADVOGADO : LUIZ ARNALDO ALVES LIMA 

APELADO : JOSE MIGUEL DOMINGOS e outros 

 
: MESSIAS DE CASSIA DOMINGOS 

 
: MAURO DE CASSIA DOMINGOS 

 
: BENEDITA DONIZETE DE CASTRO SILVA 

SUCEDIDO : BAR 3 M DE ITAPIRA LTDA -ME 

No. ORIG. : 04.00.00187-0 A Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da União Federal exequente em face da sentença que extinguiu a presente execução fiscal, com 

fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, c.c. o art. 40, §4º, da Lei 6830/80. 

Em suas razões de apelação, pugna a União Federal pela reforma da sentença para que seja afastada a prescrição 

intercorrente reconhecida pela Vara de origem. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 
Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que não procede o inconformismo da recorrente. 

No caso vertente, a Ficha Cadastral a fls. 26 demonstra que os apelados José Miguel Domingos, Messias Domingos da 

Silva e Mauro de Cássia Domingos eram sócios da empresa executada na época do fato gerador da obrigação tributária, 

configurando-se, desde que comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, III, do Código 

Tributário Nacional, e não consumada a prescrição, a sua responsabilidade tributária. Nesse sentido, os seguintes 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, respectivamente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL 

CONTRA O SÓCIO -GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR OCORRIDO 

À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio -gerente da empresa irregular mente dissolvida. O 

agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua dissolução irregular obsta o 
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redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o quadro societário da sociedade à época 

do fato gerador. 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao entendimento já pacificado por esta Corte no 

sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão recorrido, autoriza o 

redirecionamento da execução fiscal contra o sócio -gerente da sociedade à época do fato gerador. Dessa forma, 

independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a 

inclusão dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental não provido." 

(AGA nº1105993, 2ª Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJE 10/09/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 

PELA DÍVIDA DA SOCIEDADE. 

1.Impossibilidade de se proceder à penhora sobre bens da pessoa jurídica e dos sócios, por se encontrarem em local 

incerto e não sabido. 2.O sócio -gerente que se retirou da sociedade é responsável pela dívida referente a fato gerador 

contemporâneo ao período em que pertencia ao quadro societário." 

(AC nº 91030157091, TRF3, 6ª Turma, Rel. Desembargador Federal Mairan Maia, DJE 15/01/2002) 

 

No que tange à responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada, o art. 135, III, do Código Tributário 

Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei. 
Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário, assim como a dissolução irregular da sociedade sem a devida quitação dos tributos pelos representantes legais 

da empresa. 

Conforme entendimento da Sexta Turma deste Tribunal Regional Federal, a dissolução irregular da sociedade somente 

autoriza a desconsideração da personalidade jurídica - e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária - se 

comprovada por documentos ou outros meios de prova que indiquem o encerramento irregular da empresa. 

Na hipótese, constato que após a citação, em 19/03/1998 (fls. 14) a União Federal peticionou requerendo a inclusão de 

um dos sócios no polo passivo da demanda, cujo pedido não foi apreciado pelo juízo que, ato contínuo, determinou a 

penhora sobre os bens da empresa executada. A fls. 29vº, conforme certidão do oficial de justiça, a penhora não foi 

realizada pois se constatou a presença no local da firma individual Benedita Donizete de Castro - ME, cujo nome foi 

incluído no pólo passivo em razão de sucessão tributária, a pedido da União, e citada (fls. 46vº). Determinada a penhora 

dos bens da sucessora, Benedita informou ao oficial de justiça que não possuía os veículos indicados pela União. Em 

seguida, a União requereu a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil para que fosse providenciado o bloqueio 

dos saldos em litígio (fls. 98/101), restando infrutífera conforme fls. 104. A fls. 108, foi deferido o sobrestamento da 

demanda pelo prazo de 01 (um) ano, conforme requerido pela União a fls. 105/107. Por fim, em 25/08/2004, a União 

requereu a inclusão e citação dos sócios da empresa originariamente executada (fls. 117). 

Contudo, como a citação da pessoa jurídica ocorreu em 13/03/1998, ensejando a interrupção do prazo prescricional em 
relação aos sócios, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional, não há como acolher a pretensão da União, 

porquanto, preclusa a possibilidade de redirecionamento da demanda aos sócios indicados a fls. 117, requerida somente 

em 25/08/2004, ou seja, depois de transcorridos mais de cinco anos da citação da empresa executada. A respeito: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. CITAÇÃO DA EMPRESA 

DEVEDORA E DOS SÓCIOS . PRAZO DE CINCO ANOS. ART. 174 DO CTN. 

1. "A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o 

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos 

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios , de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal" (AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 07/12/2009). 

Ainda, no mesmo sentido: REsp 1.022.929/SC, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias, Segunda Turma, DJe 

29/4/2008; AgRg no Ag 406.313/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 21/2/2008; REsp 

975.691/RS, Segunda Turma, DJ 26/10/2007;REsp 740.292/RS, Rel. Ministro Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 

17/3/2008; REsp 682.782/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 3/4/2006. 

2. Assim, o acórdão recorrido está em conformidade a jurisprudência do STJ, não merecendo reparos, pois, in casu, a 
empresa executada foi citada em 31/12/1992 e o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo ocorreu em 29/04/2008 

(fl. 205), ou seja: não houve a citação dos sócios dentro do prazo prescricional de cinco anos contados da citação da 

empresa. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag nº 1308057/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 26/10/2010) 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS . PRESCRIÇÃO. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR 

AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. 

INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. A fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos 

declaratórios como agravo regimental tendo em vista sua nítida pretensão infringente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 561/5450 

2.O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 

tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no 

REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005). 

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios . 

4. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em abril de 1999. O pedido de redirecionamento do feito foi 

formulado em outubro de 2006. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 

5. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos 

que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária. 

(REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 

355)  

6. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento. 

(EDcl no AgRg no Ag nº 1272920/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 18/10/2010) 

 

Portanto, a inclusão no polo passivo dos apelados José Miguel Domingos, Messias Domingos da Silva e Mauro de 
Cássia Domingos não merece prosperar, haja vista a ocorrência da prescrição intercorrente para o pedido de 

redirecionamento da execução fiscal em face dos mesmos. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035600-53.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.035600-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AREEIRO CANAA LTDA -EPP 

No. ORIG. : 06001381220108120048 1 Vr RIO NEGRO/MS 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra AREEIRO CANAA 

LTDA -EPP, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito em dívida ativa sob o n. 13.4.10.001171-47, no valor de 

R$ 12.634,76 (doze mil, seiscentos e trinta e quatro reais e setenta e seis centavos) (fls. 02/28). 

À fl. 29 o MM. Juízo a quo determinou a citação da Executada, bem como fixou os honorários advocatícios em 10% 
(dez por cento) sobre o valor da execução, em caso de pronto pagamento, nos termos do art. 20, § 3º e § 4º, do Código 

de Processo Civil. 

Intimou-se a Exequente, a fim de que fosse efetuado o recolhimento da diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de 

R$ 121,38 (cento e vinte e um reais e trinta e oito reais) (fl. 30 e 37). 

Em resposta ao determinado, a Exequente informou que o pagamento da respectiva diligência estava sendo 

providenciado, bem como requereu o prosseguimento dos autos (fl. 32). 

À fl. 35 tal pedido foi indeferido, tendo em vista que não restou comprovado o recolhimento do valor referente à 

diligência, razão pela qual determinou-se a intimação da Exequente, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

fosse dado andamento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento, nos termos do art. 267, § 1º, do CPC. 

Devidamente intimada (fl. 38), a União Federal comunicou ter realizado o despacho referente a tal valor, no entanto, o 

mesmo estaria aguardando a conclusão do pagamento, pelo quê requereu a suspensão dos autos pelo prazo de 60 

(sessenta) dias (fl. 40). 

O MM. Juízo a quo julgou extintos os autos, nos termos do art. 267, III, do Código e § 1º, combinado com o art. 598, 

ambos do Código de Processo Civil (fls. 41/43). 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença. Aduz, ainda, não ter 

abandonado os autos, na medida em que informou estar providenciando o pagamento da diligência, aguardando apenas 

o trâmite administrativo (fls. 46/51). 
Sem contrarrazões, tendo em vista a ausência de citação da Executada, subiram os autos a esta Corte (fl. 57). 

Feito breve relato, decido. 
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Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Ademais, dispõe o art. 267, III e § 1º, do Código de Processo Civil, o processo será extinto, sem resolução do mérito, 

quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta dias, 

desde que tenha sido intimado pessoalmente para suprir a falta em quarenta e oito horas. 

Por sua vez, consoante o disposto na Súmula 240/STJ, "a extinção do processo, sem julgamento do mérito, depende de 

requerimento do réu", sendo inadmissível presumir seu desinteresse, uma vez que possui direito à solução definitiva do 

litígio. 

No entanto, em se tratando de ação de execução, a situação fático-jurídica é diferente, especialmente em razão do 

provimento jurisdicional pleiteado. 

No processo de conhecimento busca-se a declaração do direito aplicável ao caso concreto. Já no processo de execução o 

provimento é eminentemente satisfativo, porquanto a certeza do direito é pressuposta. 

Em situações como a da presente execução fiscal, em que a parte Executada, sequer foi citada, não há como invocar ou 

presumir qualquer interesse no prosseguimento da execução, senão o insucesso da cobrança. 

Ademais, considerando que a execução visa exclusivamente à satisfação do direito do Exequente, a extinção da ação, 

ainda que independentemente de requerimento da Executada, é providência que vai ao encontro de suas expectativas, 
não existindo, portanto, qualquer ofensa ao princípio do devido processo legal. 

Por tais razões, em sede de execução fiscal não embargada, entendo inaplicável o enunciado da Súmula 240/STJ. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. Ora, tendo União Federal (Fazenda Nacional) 

incorrido em evidente desídia em dar continuidade ao feito, obstaculizando a marcha processual regular, outra solução 

não poderia ser mais adequada, senão a extinção, de ofício, da execução. 

Nesse sentido, registro julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO 

DO RESP 1.120.097-SP, DJE 26/10/2010, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ART. 543-C, DO CPC). 
1. A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a observância dos 

artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada ex officio, afastando-

se o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, 
depende de requerimento do réu"". Precedentes: REsp 840255/RS, Primeira Turma, publicado no DJ de 31.08.2006; 

REsp 737933/MG, Primeira Turma, publicado no DJ de 13.06.2005; RESP 250945/RJ, Segunda Turma, publicado no 

DJ de 29.10.2001; e RESP 56800/MG, Segunda Turma, publicado no DJ de 27.11.2000. 

2. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela parte contrária advém primacialmente da 

bilateralidade da ação, no sentido de que também assiste ao réu o direito à solução do conflito. Por isso que o não 

aperfeiçoamento da relação processual impede presumir-se eventual interesse do réu na continuidade do processo, o 

qual, "em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito material e de efetivação da tutela 

jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar obséquios aos caprichos de litigantes 

desidiosos ou de má-fé". (REsp 261789/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, 

julgado em 13/09/2000, DJ 16/10/2000). 

3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda Nacional ante a 

intimação do Juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, razão pela qual é forçoso concluir que a execução 

não foi embargada e prescindível, portanto, o requerimento do devedor. 

4. Orientação ratificada pela Corte no julgamento do REsp 1120097/SP, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

julgado em 13/10/2010, DJe 26/10/2010, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC). 

5. Agravo regimental desprovido". 

(1ª Seção, REsp 1120097/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 13.10.10, DJe 26.10.10, v.u). 
 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO POR ABANDONO DE CAUSA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

CITAÇÃO DO EMBARGADO. NÃO-INCIDÊNCIA DA SÚMULA 240/STJ. 
1. Tratam os autos de execução fiscal proposta pela União contra Edwaldo Correia fundada em dívida ativa resultante 

de resgate indevido de restituição de imposto de renda, acrescido de multa, juros de mora e correção monetária. O 

juízo de primeiro grau, em 11/05/1998, determinou a intimação da exeqüente para manifestar interesse no 

prosseguimento do feito ante a não-localização do executado. Intimada pessoalmente, a União não se manifestou, 

ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, III, do CPC. Em sede de apelação e 

remessa necessária, o TRF/5ª Região julgou ambas improvidas, mantendo a sentença por entender que: a) é possível a 

decretação, ex officio, de extinção do feito sem julgamento do mérito, por abandono , desde que haja prévia intimação 
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da parte; b) a exeqüente foi intimada pelos correios e pessoalmente para manifestar seu interesse, permanecendo, 

contudo, silente. Em sede de recurso especial, sustenta a Fazenda negativa de vigência do art. 267, III, § 1º, do CPC. 

Aponta, como fundamento do seu recurso, a necessidade de requerimento do réu para a extinção do processo fundada 

em abandono da causa. Contra-razões não apresentadas. 

2. Nos termos do inciso III do art. 267 do CPC, não é conferido ao juiz extinguir o processo de ofício, por abandono de 

causa, sendo imprescindível o requerimento do réu, pois não é admissível se estabelecer presunção de desinteresse do 

autor no prosseguimento do feito e seu deslinde. Tal posicionamento cristalizou-se com a edição da Súmula 240/STJ 

("A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu"). 

3. No caso examinado, porém, não se cogita a invocação do referido verbete sumular nº 240/STJ pelo motivo de que se 

trata de ação na qual não ocorreu a citação por culpa exclusiva da parte autora, que deixou de providenciar as 

diligências necessárias para o fiel cumprimento do mandado. 

4. Há de ser confirmada a extinção do feito, sem julgamento de mérito, nos termos exarados pelas instâncias 

ordinárias. 

5. Recurso especial improvido". 

(1ª Turma, REsp 688.681/CE, Rel. Min. José Delgado, j. 11.04.05, 

v.u., DJ de 11.04.05, p. 202). 

 

Por derradeiro, a manutenção da sentença recorrida é medida que, em última análise, homenageia o princípio do 
impulso oficial, insculpido no art. 262, do Código de Processo Civil. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto manifestamente improcedente. 

Observada as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13030/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014695-37.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.014695-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : CLAUDIA MARA ARANTES BANKS FLORENCIO 

APELADO : JOAO SOARES BORGES 

ADVOGADO : JOAO SOARES BORGES 

PARTE AUTORA : GERALDO JOSE DA SILVA 

No. ORIG. : 03.00.00098-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pela Fazenda do Estado de São Paulo em face de sentença (fls. 23/31) que julgou 

improcedentes os Embargos à Execução, para determinar o prosseguimento da execução com base no valor de R$ 

324,10 (Trezentos e vinte e quatro reais e dez centavos), relativos ao pagamento de honorários periciais. 

Com contrarrazões (fls. 33/42), subiram os autos a esta E. Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Assiste razão ao apelante. 

Consoante sentença de fls. 68 dos autos principais, a ação proposta por Geraldo José da Silva em face do INSS foi 

extinta sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC, sendo determinado o pagamento dos 

honorários periciais pelo Estado. 

Às fls. 82 a fazenda do Estado de São Paulo foi citada nos termos do artigo 730, do CPC, opondo os embargos à 

execução de que ora se trata. 

Ocorre que nos casos em que a parte sucumbente é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais devem se 

pagos nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Neste sentido os seguintes julgados: 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. LIMITE MÁXIMO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. MENOR E MAIOR VALOR TETO. ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 

APELAÇÃO PROVIDA.  

1. As decisões judiciais, mesmo que transitadas em julgado, submetem-se aos demais princípios constitucionais, 

notadamente aos que regem a Administração Pública, inexistindo, assim, conflito decorrente da contraposição da 

garantia de segurança jurídica consubstanciada na supremacia da coisa julgada.  

2. A revisão da renda mensal inicial determinada no título executivo judicial, não autoriza afastar a aplicação das 

regras vigentes à época da concessão dos benefícios, como é o caso do menor e maior teto, sendo que, referido título 

não afastou o limite máximo do salário-de-benefício.  

3. Nos cálculos acolhidos pela r. sentença não houve a observância da sistemática prevista na legislação vigente à 

época da concessão dos benefícios dos exeqüentes para a apuração da renda mensal inicial, devendo prosseguir a 

execução no valor R$ 32.867,56 apurado pelo INSS, uma vez que o cálculo da Autarquiafoi elaborado com 

observância aos dispositivos legais aplicáveis à espécie.  

4. Invertido o ônus da sucumbência, ficando suspensa a execução em razão dos embargados serem beneficiários da 

justiça gratuita.  

5. Tendo em conta que a parte vencida é beneficiária da assistência judiciária gratuita e que, o perito auxiliando o 

Juízo prestou um serviço que deve ser remunerado e, não sendo justo imputar essa despesa ao vencedor, aplica-se, no 

caso, a previsão contida na Resolução nº 281/2002 do E. Conselho da Justiça Federal. Assim, fixo a verba pericial em 
R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558/07.  

6. Apelação do INSS provida. 

TRF 3ª REGIÃO - AC 200503990144168 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1018500 - Relatora: Desembargadora Federal 

Leide Pólo - 7ª Turma - Fonte: DJF3 CJ2 DATA:18/02/2009 PÁGINA: 315 

A Ementa é : PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. MÉDICO PERITO DACIDADE EM QUE 

DOMICILIADO O AUTOR. POSSIBLIDADE. RESOLUÇÃO N. 558/2007 CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL.  

- Em princípio, não deve prevalecer determinação de que perícia seja realizada em cidade distinta do domicílio do 

segurado, porquanto acarreta-lhe ônus financeiro de deslocamento, o que é inadmissível em se tratando de beneficiário 

da assistência judiciária gratuita.  

- Realização da perícia médica na própria sede judiciária em que se encontra domiciliado o agravante, designando-se, 

dentre profissionais idôneos existentes na cidade, perito médico judicial, salvo se não houver, da confiança do juízo. 

Justificativa exceptiva que, diga-se, não apresentou o juízo agravado. 

- O pagamento deverá ser feito com os "recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados" 

(artigo 1º, § 3º da Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal) que, posteriormente, serão reembolsados 

ao Erário pelo vencido (artigo 6º da Resolução citada), quando este não for beneficiário da justiça gratuita. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

TRF 3ª REGIÃO - AI 200903000232362 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 377358 - Relator: JUIZ RODRIGO 
ZACHARIAS - 8ª Turma - Fonte: DJF3 CJ1 DATA:11/05/2010 PÁGINA: 338  

Outrossim, ainda que a situação fosse diversa, a Fazenda Estadual não é parte legítima para a execução dos honorários 

periciais de que aqui se trata. 

Diante do exposto, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo ofertado pela 

Fazenda do Estado de São Paulo, reformando in totun a r. sentença. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, para prosseguimento do feito nos termos 

acima expostos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008864-66.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.008864-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : EDIRLEI VIEIRA CAETANO incapaz e outro 

 
: EDILENE VIEIRA CAETANO incapaz 

ADVOGADO : BENEDITO JOSE DE SOUZA e outro 

REPRESENTANTE : HELOINA MARIA VIEIRA 

ADVOGADO : BENEDITO JOSE DE SOUZA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00088646620094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 216/224: Ciência às partes pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002149-10.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002149-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : SIDNEI BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : BEATRIZ BATISTA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021491020094036183 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de Embargos de Declaração às fls. 242/246, opostos por Sidnei Batista dos Santos, com base no art. 535, II, do 

Código de Processo Civil, em face da v. Decisão Monocrática, às fls. 236/237, proferida em 28.10.2010, que deu 

provimento à Apelação da parte autora, para que se proceda à sustação do desconto de 30% sobre o valor de sua 

aposentadoria por invalidez. 

 

Alega-se, em síntese, existência de omissão no v. aresto, por não haver pronunciamento sobre a interrupção dos 

descontos efetivados pelo INSS, nem a determinação de expedição do ofício para que a autarquia proceda ao 

cancelamento dos descontos. 

 

Ademais, pugna pelo estorno em dobro dos descontos ocorridos indevidamente até os dias atuais. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

De início, não conheço de parte do recurso, no tocante à devolução em dobro dos valores já descontados indevidamente, 

haja vista não ter sido objeto da presente ação, conforme se dessume da simples leitura da exordial (fls. 02/16). 

 

A questão referida no relatório foi apreciada e decidida motivadamente pela Decisão Monocrática, prolatada em 

28.10.2010, pois, ao dar provimento à Apelação da parte autora, infere-se do dispositivo que a autarquia deva suspender 

tais descontos indevidos de 30% sobre a aposentadoria por invalidez do segurado, haja vista ser este o objeto da 

presente ação. 

 

Assim, observo que o v. acórdão não padece de vício algum no tocante ao mérito, sendo indisfarçável o caráter 

infringente do recurso, visando substituir o aresto embargado por esta decisão. 

 

Todavia, assiste razão ao embargante com relação à necessidade de expedição do ofício, para que a autarquia cesse os 

descontos acima mencionados. 

 

Posto isto, NÃO CONHEÇO de parte dos Embargos de Declaração, e na parte conhecida, DOU-LHE PARCIAL 

PROVIMENTO, sem efeito modificativo, tão somente para determinar a expedição do ofício para o imediato 
cancelamento do desconto ilegal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Fausto De Sanctis  
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Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017968-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017968-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : SERGIO REIS DA SILVA COSTA 

ADVOGADO : ANTONIO PESSOA COELHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00109052920104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara 

Cível de São Paulo que declarou a eficácia de sentença arbitral homologatória de conciliação referente à rescisão do 

contrato de trabalho, para fins de recebimento de seguro desemprego.  

Sustenta a parte agravante, em síntese, que inexiste o direito líquido e certo apontado, ante a ausência de norma legal 

que autorize a concessão do seguro desemprego com base em sentença arbitral. 
Foi deferido o pedido de efeito suspensivo pleiteado, conforme consta às folhas 76/77. 

Regularmente processado o recurso, a parte agravada apresentou contraminuta ao recurso. Apresentou, ainda, agravo 

regimental. 

É o relatório. 

Decido. 

De início, verifico que nos autos da ação originária, mandado de segurança nº 0010905-29.2010.4.03.6100, foi proferida 

decisão que anulou todos os atos praticados, por vício de competência. 

Dentre os atos anulados, está aquele que é objeto do presente agravo de instrumento - fls. 54/56. 

Restam, portanto, prejudicados o presente agravo de instrumento e o agravo regimental a ele correlato (fls. 107/114). 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento e ao agravo regimental, 

nos termos da fundamentação. 

Oportunamente, apensem-se estes autos aos principais. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010905-29.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.010905-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : SERGIO REIS DA SILVA COSTA 

ADVOGADO : MARIA VANDA ANDRADE DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00109052920104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, interposto perante Vara Federal Cível de São Paulo, que busca a liberação do seguro 

desemprego, em razão da negativa do Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Estado de São Paulo em 

proceder ao recebimento da correspondente documentação. 

Aduz, ainda, que a autoridade apontada como coatora baseou-se em norma interna que não permite o pagamento de tal 

benefício quando a rescisão do contrato se der por decisão arbitral.  
A medida liminar foi deferida para declarar a eficácia da sentença arbitral homologatória de conciliação referente à 

rescisão do contrato de trabalho. 

Contra essa decisão foi interposto agravo de instrumento. 
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Foi proferida sentença a qual concedeu a segurança e determinou à autoridade impetrada que libere o pagamento das 

parcelas do seguro-desemprego ao impetrante, desde que a sentença arbitral seja o único óbice para a liberação do 

pagamento. 

Inconformada apela a União. Alega, em síntese, que não existe direito líquido e certo ante a ausência de norma legal 

que autorize a concessão de seguro-desemprego com base em sentença arbitral. 

É o relatório. 

Decido. 

O Órgão Especial desta Corte já firmou entendimento no sentido de ser da 3ª Seção deste Tribunal e do Juízo 

Previdenciário a competência para o julgamento das ações relativas ao seguro-desemprego : 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. 

JUÍZO ARBITRAL. RESCISÃO TRABALHISTA. COORDENADOR GERAL DO SEGURO DESEMPREGO, ABONO 

SALARIAL E IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. DISCUSSÃO DA 

VALIDADE DE DECISÃO ARBITRAL PARA PERMITIR INGRESSO DE PEDIDO DE SEGURO-DESEMPREGO. 

JUÍZO CÍVEL OU PREVIDENCIÁRIO. ESPECIALIDADE DA MATÉRIA. CONFLITO IMPROCEDENTE. 1. Caso em 

que se discute qual o Juízo competente, Cível ou Previdenciário, para processar e julgar mandado de segurança, 

impetrado por advogada, invocando condição de árbitra na forma da Lei 9.307/1996, para compelir o Coordenador 

Geral do Seguro Desemprego, do Abono Salarial e Identificação Profissional do Ministério do Trabalho e Emprego a 

cumprir decisões arbitrais, relativamente a contratos de trabalho rescindidos sem justa causa, para fins de 
processamento de pedidos de seguro-desemprego feitos por tais empregados. 2. O conflito negativo decorreu do 

entendimento do suscitado de que se trataria de discussão de matéria previdenciária, referente a seguro-desemprego, 

de competência do Juízo Previdenciário, sendo que o suscitante, em sentido contrário, defendeu que o mandado de 

segurança não postula pagamento de seguro-desemprego, mas apenas cumprimento de sentença arbitral em rescisões 

trabalhistas, o que seria de competência do Juízo Cível. 3. O conflito envolve especificidades, que devem ser 

consideradas para a definição da competência. Assim, primeiramente em função da qualidade da autoridade 

impetrada, que foi assim designada no mandado de segurança, por sua condição funcional específica de coordenador 

do seguro-desemprego, benefício previdenciário nos termos da lei e jurisprudência; e, ainda, considerando a natureza 

da discussão jurídica versada, que se refere à validade de decisão arbitral, não em toda e qualquer situação, mas, em 

particular, para fins de benefício de natureza previdenciária; o que se aponta, pela inteligência das regras definidores 

de competência em mandado de segurança e pela orientação dos precedentes desta própria Corte, é que cabe ao Juízo 

Previdenciário processar e julgar a impetração, dada a especialidade de que se reveste a causa deduzida. 4. Com 

efeito, no âmbito desta Corte, a discussão, envolvendo a validade de sentença arbitral para fins de seguro-desemprego, 

tem sido apreciada pelas Turmas da Seção Previdenciária, conforme revelam diversos julgados, entre os quais: AI 

2011.03.00.007623-1, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJF3 15/06/2011; AMS 2010.61.00.005427-1, Rel. Des. 

Fed. SÉRGIO NASCIMENTO, DJF3 08/06/2011; e AI 2010.03.00.008426-0, Rel. Des. Fed. DIVA MALERBI, DJ3 

12/08/2010. 5. Conflito negativo de competência julgado improcedente. 
(CC 201103000052901, JUIZ CARLOS MUTA, TRF3 - ÓRGÃO ESPECIAL, 22/07/2011) 

Diante do exposto, caracterizada a incompetência do Juízo Federal da 3ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São 

Paulo, em razão da matéria sob exame, anulo os atos praticados nestes autos e julgo prejudicada a apelação, negando-

lhe seguimento, com fulcro no art. 557 do CPC. Determino, por fim, a redistribuição do feito a uma das Varas 

Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo, para regular prosseguimento.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12923/2011 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059937-29.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.059937-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DORVIDEO FILOMENO falecido 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI 

HABILITADO : EVA PEREIRA FILOMENO e outros 
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: VANDERCI APARECIDO FILOMENO 

 
: VANEIDE VIEIRA FILOMENO 

 
: ANA LUCIA FILOMENO NEVES 

 
: AGUINALDO FRANCISCO NEVES 

 
: BEATRIZ APARECIDA FILOMENO ALEIXO PEREIRA 

 
: IVANILDO ALEIXO PEREIRA 

 
: VALTER FILOMENO 

 
: MARLI SILVA FILOMENO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00054-0 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão que, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

reconheceu, de ofício, "a existência de erro material no cálculo elaborado pelo perito judicial" e determinou "o 

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 9.616,36 (nove mil e seiscentos e dezesseis reais e trinta e seis centavos), 

atualizado até julho/1004, apurado pelo setor de cálculos desta Corte", julgando prejudicada a apelação da parte 

autora. 

Alega que há erro material na decisão embargada quando menciona que o valor apurado pelo setor de cálculos desta 

Corte, às fls. 95-99, foi atualizado até julho/1004. 

Argumenta, outrossim, que as partes deveriam ter sido intimadas para manifestar-se a respeito da conta do setor de 

cálculos, nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil, gerando, a decisão embargada, obscuridade e omissão. 

Requer o provimento dos embargos de declaração para que se corrija o erro material apontado, bem como para que seja 

dada, às partes, vista da conta do setor de cálculos, na forma do artigo 398 do Código de Processo Civil. 
Decido. 

O agravante insurge-se contra o acolhimento da conta do setor de cálculos desta Corte, alegando que não foi intimado 

para manifestar-se a respeito, baseando sua fundamentação no artigo 398, caput, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 398. Sempre que uma das partes requerer a juntada de documento aos autos, o juiz ouvirá, a seu respeito, a 

outra, no prazo de 5 (cinco) dias." 

 

Tal dispositivo, contudo, diz respeito à juntada de documento, nos autos, por uma das partes, o que não se verifica na 

hipótese sub judice. 

No tocante à conta realizada pelo setor de cálculos, não há que se falar em violação ao princípio do contraditório. 

Trata-se de conta efetuada com estrita observância do título executivo judicial, por setor de confiança do relator, na qual 

se baseou para fundamentar de sua decisão. 

Conforme já consignado, o contador judicial é auxiliar do magistrado e, além disso, seus atos gozam de fé pública, nos 

termos do artigo 139 do Código de Processo Civil. 

Entretanto, os embargos de declaração merecem provimento no tocante ao erro material apontado. 

De fato, às fls. 95-99, o setor de cálculos desta Corte apurou o valor de R$ 9.616,36, atualizado até a data da conta 

embargada, ou seja, até julho/1994. 
Portanto, onde se lê: "(...) atualizado até julho/1004", leia-se: "atualizado até julho/1994". 

Posto isso, conheço dos embargos de declaração e dou-lhes parcial provimento apenas para corrigir o erro material 

apontado. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027571-70.1998.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.053715-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BENEDITA DUARTE e outro 

 
: JOSE CARLOS ORITE 

ADVOGADO : HAILTON RIBEIRO DA SILVA e outro 

SUCEDIDO : JOAO PRADO DUARTE falecido 

No. ORIG. : 98.00.27571-1 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelos autores contra decisão que, nos termos do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, deu provimento à apelação do INSS "para determinar o prosseguimento da execução pelo valor apurado 

pela entidade autárquica - R$ 11.585,23 (onze mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e vinte e três centavos), para 

setembro/2000". 

Relatam que, "o juízo a quo determinou a aplicação dos índices expurgados da economia, em evidente afronta aos 

limites da coisa julgada, pois os critérios de atualização monetária restaram delimitados na sentença". 

Alegam que, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "a questão pertinente à correção monetária é 

matéria de ordem pública e, portanto, pode ser conhecida e decidida de ofício pelo juiz ou pelo Tribunal, em qualquer 

fase processual e em qualquer instância, sem que tal fato represente decisão ultra ou extra petita, nem tampouco afronta 

à coisa julgada". 

Pleiteiam, portanto, que seja esclarecida a razão pela qual "os expurgos inflacionários, no presente feito, não devem ser 

incluídos nos cálculos de liquidação". 
É o relatório. 

Decido. 

Inadmissíveis os presentes embargos de declaração, pois a real intenção do recurso é rediscutir os fundamentos da 

decisão embargada, inexistindo omissão. 

Os expurgos inflacionários podem ser incluídos de ofício se o título executivo nada dispuser a respeito da atualização 

monetária do débito. 

Contudo, em caso de imposição, no título executivo, de critério de correção monetária, este deve ser observado, em 

respeito à coisa julgada. 

A decisão embargada é perfeitamente clara a esse respeito, conforme transcrição in verbis: 

 

"Com efeito, a decisão transitada em julgado determinou, a título de atualização monetária, a aplicação 'da Súmula 71 

do T.F.R., a serem apuradas em sede de execução de sentença' (fls.173 dos autos em apenso). 

Em sede de execução, todavia, o juízo a quo determinou a aplicação dos índices expurgados da economia, em evidente 

afronta aos limites da coisa julgada, pois os critérios de atualização monetária restaram delimitados na sentença." 

 

Além disso, conforme também esclarecido na decisão embargada, "(...) a aplicação dos índices expurgados da economia 

em conjunto com as regras da Súmula 71 do TFR caracteriza evidente bis in idem, devendo, portanto, ser excluídos do 
cálculo de liquidação". 

Os julgados do Superior Tribunal de Justiça, citados na decisão embargada são claros a respeito da necessidade de 

observância da coisa julgada e impossibilidade de aplicação dos índices expurgados, quando o decisum determina a 

observância da Súmula 71 do Tribunal Federal de Recursos. 

Vide, ainda, o julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. SÚMULA N.º 71 DO TFR E 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCOMPATIBILIDADE. JUROS DE MORA. PERCENTUAL DE 1%. FLUÊNCIA A 

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Determinada, por sentença transitada em julgado, a atualização do débito segundo o preceito da Súmula n.º 71 do 

TFR, não é possível, no mesmo período, a adoção dos expurgos inflacionários, por se tratar de critérios de correção 

monetária incompatíveis. Precedentes. 

2. Em consonância com a jurisprudência desta Corte, tratando-se de ações previdenciárias, os juros de mora são de 

1% ao mês, conforme o disposto no art. 3º do Decreto-lei n.º 2.322/87, incidentes a partir da citação válida, nos termos 

da Súmula n.º 204 do STJ. 

3. Recurso especial conhecido parcialmente e, nessa parte, parcialmente provido." 

(REsp 494623/PE - STJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 17.06.2003, DJ 04.08.2003, p. 388). 
 

Não se diga, portanto, que a decisão é omissa ou contraditória, na medida em que ficou suficientemente esclarecida a 

questão aventada. O que se pretende, na verdade, é dar efeito modificativo à decisão do colegiado. 

Os embargantes tencionam rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos seus embargos ao desviá-los da 

destinação jurídica-processual própria. 

O Superior Tribunal de Justiça tem, pacificamente, assentado que esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa, 

com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a finalidade de modificar a conclusão do julgado, conforme se 

depreende da decisão abaixo: 
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"PROCESSUAL CIVIL - DECLARATORIOS - REEXAME DA MATERIA. 

I - Incabíveis são os declaratórios, quando se pretende rediscutir a matéria objeto de discussão no aresto embargado, 

ao escopo de nova solução jurídica. 

II - Embargos rejeitados." 

(EADRES 30357/SP, 2ª S., rel. Min. Waldemar Zveiter, v.u., j. 13/12/95, DJ 18/03/96, p. 7505) 

 

No mesmo sentido: EDRESP 235455/SP, rel. Waldemar Zveiter, DJ 04/06/01, p. 170; EDRESP 93849/RN, rel. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 28/09/98, p. 28; EERESP 156184/PE, rel. Fernando Gonçalves, DJ 28/09/98, p. 122; REsp 

9233/SP, rel. Nilson Naves, RSTJ 30/412; EDRESP 38344/PR, rel. Milton Luiz Pereira, DJ 12/12/94, p. 34323. 

Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027191-06.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.027191-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JURACI DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

No. ORIG. : 01.00.00270-7 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Juraci dos Santos em 14.11.2001, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, desde a data do requerimento administrativo (30.11.1998), mediante o reconhecimento do trabalho rural 

desenvolvido no período de 27.08.1957 a 11.09.1966, e do caráter especial das atividades realizadas nas empresas "Viti 

Vinícola Cereser S/A", de 12.05.1971 a 05.04.1972, "Duratex S/A", de 10.07.1974 a 01.11.1976, "Incepa Louças 

Sanitárias S/A", de 02.12.1976 a 08.07.1977 e de 23.06.1986 a 14.07.1987, "Ideal Stardard Wabco Indústria e 

Comércio Ltda.", de 28.07.1977 a 10.08.1982, e "Parmalat Comércio e Indústria de Laticínios Ltda.", de 02.02.1991 a 
15.10.1991. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para reconhecer o lapso de tempo de serviço rural do autor de 1957 a 1966, 

bem como para reconhecer como insalubre seu tempo de serviço junto às empresas "Viti Vinícola Cereser S/A", 

"Duratex S/A", "Incepa Louças Sanitárias S/A", "Ideal Stardard Wabco Indústria e Comércio Ltda." e "Parmalat 

Comércio e Indústria de Laticínios Ltda.", aplicando-se a conversão. Tendo apurado mais de 37 anos de serviço em 

15.12.1998, concedeu ao autor aposentadoria por tempo de serviço integral (renda inicial de 100% do salário-de-

benefício), desde a data do requerimento administrativo (30.11.1998). Determinou ao réu o pagamento dos benefícios 

em atraso, corrigidos desde a data da citação (30.11.2001), e com incidência de juros de mora, mês a mês, de forma 

decrescente, no percentual de 0,5% ao mês, também a partir da citação. Réu condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% do total da condenação até a sentença. Sem condenação em custas e despesas processuais, 

porquanto isento. Sentença publicada em 24.06.2002, não submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito. No mérito, pleiteia a integral 

reforma da sentença. Requer, se vencido, a incidência de correção monetária a partir do ajuizamento da demanda, juros 

de mora de 5% ao mês, a partir da citação, e que os honorários advocatícios incidam sobre as parcelas vencidas até a 

sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que, em se tratando de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, afigura-se inviável 

estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, sujeitando-se a sentença, 

portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma processual. 

Remessa oficial tida por interposta. 

Não obstante tenha o autor requerido, em sua peça exordial, o reconhecimento da atividade rural por ele exercida de 

27.08.1957 até 11.09.1966, o juízo a quo a declarou em todo o ano de 1957 e em todo o ano de 1966. 

Tal decisão apreciou situação fática superior à proposta na inicial, e constituiu-se ultra petita, violando os dispositivos 

legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo caso, pois, de reduzi-la aos limites da 

discussão. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery: 
 

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém 

(citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da 

parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos de declaração, se 

citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser 

entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica 

vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460."  

 

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua Humberto Theodoro Júnior, in verbis: 

 

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o 

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não indo 

além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará todo o 

decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido.  

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da 

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por questão 

o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de, fora do 
contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma.  

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria 

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar para o 

conhecimento do Tribunal".  

 

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da 

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido. 

Não conheço da preliminar porquanto a apelação foi recebida no duplo efeito. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 27.08.1957 a 11.09.1966. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* CTPS do autor, emitida em 27.09.1965, com anotação da profissão de trabalhador rural no campo relativo aos seus 

dados pessoais; 

 

* Certificado de reservista registrando a dispensa do autor em 1967 (documento danificado na data de alistamento e de 

expedição), profissão agricultor; 

 

* Título eleitoral expedido em 25.05.1966, profissão lavrador. 

 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural sua CTPS e o título eleitoral, contendo a 
informação de que exercia suas atividades como lavrador. 

O certificado de reservista atesta o exercício de atividade rural, porém no ano de 1967, não abrangido no pedido. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
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"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.  

(omissis)  

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).  

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.  

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos  

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença.  

(...)  
10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

 

As testemunhas ouvidas, embora afirmem o trabalho rural do autor, somente vieram a conhecê-lo em 1966 (fls. 88-89). 

De acordo com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, a "(...) 

apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu assentamento 

ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural, 

ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 
IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 
Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 
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Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1965 a 11.09.1966. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, §2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 
A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL 
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 
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segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência em 14.10.1996 (data da publicação), que, 

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 
Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 
anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 
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nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 
de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei). 

EPI 
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 
alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM 
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 
tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 
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A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a 

partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se 
definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 
Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 

pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 
pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 
 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições do 

trabalho realizado nas empresas "Viti Vinícola Cereser S/A", "Duratex S/A", "Incepa Louças Sanitárias S/A", "Ideal 

Stardard Wabco Indústria e Comércio Ltda." e "Parmalat Comércio e Indústria de Laticínios Ltda.". 

Com relação aos interstícios em que laborou na "Viti Vinícola Cereser S/A" e na "Parmalat Comércio e Indústria de 
Laticínios Ltda.", a parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído de forma habitual e permanente, em níveis 

superiores ao permitido em lei (80 decibéis até 05.03.1997, e 90 decibéis a partir de 06.03.1997), conforme se 

depreende dos laudos técnicos e formulários acostados aos autos, que atestam a exposição a ruídos de 90 e 86 dB (A), 

respectivamente (fls. 25-26, 30-31 e 39-41). 
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Desse modo, tendo a parte autora sido exposta a nível de ruído superior a 80 decibéis, cumpriu os requisitos 

estabelecidos pelo Decreto n° 53.831/64 (Código 1.1.6), sendo de rigor, portanto, o reconhecimento da natureza 

especial das atividades laborativas por ela exercidas nos períodos de 12.05.1971 a 05.04.1972 e de 02.02.1991 a 

15.10.1991. 

No tocante ao trabalho realizado junto às empresas "Duratex S/A", "Incepa Louças Sanitárias S/A" e "Ideal Stardard 

Wabco Indústria e Comércio Ltda.", formulários e laudos técnicos registram que eram executados com exposição 

habitual e permanente a poeira de sílica (fls. 27-29 e 33-38). 

O Decreto n° 53.831/64, anexo I, item 1.2.10, caracterizava como insalubre a atividade desenvolvida com exposição a 

"POEIRAS MINERAIS NOCIVAS", abrangendo as "Operações industriais com desprendimento de poeiras capazes de 

fazerem mal à saúde - Sílica, carvão, cimento, asbesto e talco". O Decreto n° 83.080, de 24.01.79, no item 1.2.12 de seu 

anexo I, classificava como agente nocivo "SÍLICA, SILICATOS, CARVÃO, CIMENTO E AMIANTO", elencando 

como atividades insalubres, dentre outras, a "Moagem e manipulação de sílica na indústria de vidros, porcelana e outros 

produtos cerâmicos". 

O demandante comprovou o efetivo desempenho de atividade com exposição ao agente nocivo sílica, permitindo 

também o enquadramento dos períodos de 10.07.1974 a 01.11.1976, 02.12.1976 a 08.07.1977, 28.07.1977 a 

10.08.1982e de 23.06.1986 a 14.07.1987. 

Assim, convertidos os períodos trabalhados em condições especiais e somados aos de tempo de serviço comum, 

concluo que o segurado, até o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 30 anos, 06 meses e 03 
dias de tempo de serviço, suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo (30.11.1998), ocasião 

em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão, ante a inexistência de requerimento administrativo. 

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser 

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A partir 

de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, 

para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 
do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, de ofício, restrinjo a sentença aos limites do pedido e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação, para reconhecer o exercício 

de atividade rural, para fins previdenciários, somente no período de 01.01.1965 a 11.09.1966, observando-se o 

parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, mantendo o reconhecimento das atividades 

desenvolvidas em condições especiais, com possibilidade de conversão, nos termos da sentença, e condenar o INSS ao 

pagamento de aposentadoria por tempo de serviço ao autor, porém na forma proporcional (70% do salário-de-

benefício), desde o requerimento administrativo (30.11.1998), e fixar os critérios de incidência de correção monetária e 

de juros de mora, nos termos acima preconizados. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ FERNANDO VALERIO 

ADVOGADO : HAMILTON GARCIA SANT ANNA e outro 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de mandado de segurança, ajuizado em 09.09.02, com pedido de liminar, para compelir o INSS a computar 

como tempo de serviço, para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, requerida em 25.02.02, o período de 

05.11.67 a 08.05.69, laborado no Primeiro Tabelionato de Notas de Palmital-SP, reconhecido nos autos do processo 

943/00, que tramitou na 1ª Vara da Comarca de Palmital-SP. Pleiteia, por fim, o deferimento da aposentadoria. 

Liminar parcialmente deferida, com determinação de implantação da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, 

desde o ajuizamento do mandamus (fls. 46-48). 

Agravo de instrumento (fls. 74-78) interposto em face da decisão supra, ao qual foi negado seguimento (fls. 86). 

Parecer do MPF pelo reconhecimento do vínculo e concessão da aposentadoria pretendida (fls. 80-82). 

Na sentença, prolatada em 14.02.05, foi julgado parcialmente procedente o pedido, com condenação do INSS a 

implantar a aposentadoria por tempo de contribuição, desde o ajuizamento do mandado de segurança (fls. 110-112). 

Apelação autárquica pela reforma do decisum (fls. 122-128). 

Contrarrazões. 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O MPF opinou pelo provimento do recurso (fls. 191). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DO REEXAME NECESSÁRIO 

Concedida a segurança, a sentença estará sujeita, obrigatoriamente, ao duplo grau de jurisdição (art. 14, da Lei 

12.016/09). 

Desta feita, dou por interposto o reexame necessário. 

 

DA SITUAÇÃO FÁTICA 
Cuida-se de mandado de segurança em face de ato do INSS que indeferiu requerimento administrativo do impetrante 

com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Aduz a parte autora que a autarquia recusou-se a computar o vínculo empregatício junto ao Primeiro Tabelionato de 

Notas de Palmital - SP, de 05.11.67 a 08.05.69, reconhecido nos autos do processo 943/00, com trâmite perante a 1ª 

Vara da Comarca de Palmital-SP. 

O INSS, por sua vez, alega que a sentença proferida na Justiça Estadual não produz efeitos contra si, vez que não atuou 

no mencionado feito. 

 

DA REFORMA DO DECISUM 

Para comprovar o labor no período de 05.11.67 a 08.05.69, a parte autora carreou aos autos cópia de decisão proferida 

no processo 943/00, aos 19.12.00, com trâmite perante a 1ª Vara da Comarca de Palmital-SP.  

No que concerne à sentença proferida na Justiça Estadual (fls. 26-27), que reconheceu o vínculo empregatício mantido 

com o Primeiro Tabelionato de Notas de Palmital-SP, no período entre 05.11.67 a 08.05.69, cuida-se de prova 

produzida em processo do qual o INSS não participou, não podendo, portanto, sofrer os efeitos da coisa julgada. 

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 
Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição concernentes aos 

direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).  
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Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado, para que tenha 

efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar a sua defesa, 

com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

Nos autos da ação declaratória de reconhecimento de vínculo empregatício, não houve citação do INSS, tampouco 

presença do procurador autárquico na audiência de conciliação, instrução e julgamento em que foi declarado o labor 

desenvolvido no intervalo de 05.11.67 a 08.05.69, sendo certo que as testemunhas ouvidas não foram contraditadas pela 

autarquia federal. Assim, não se há falar na admissão da aludida decisão como prova cabal do exercício de tal atividade 

laborativa, sob pena de malferimento dos princípios adrede mencionados. 

No presente caso, não há prova material plena do labor em questão, eis que a sentença proferida na ação referida, por si 

só, não produz efeitos. E a imperatividade da dilação probatória estaria a ensejar a eleição de rito diverso, eis que se 

dissocia do procedimento mandamental. 

Calha à fiveleta as seguintes ementas: 

 

"MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. RECURSO PROVIDO COM A 

CONSEQÜENTE DENEGAÇÃO ORDEM. 

- O recurso especial em questão foi provido, com a conseqüente denegação da ordem, em razão do entendimento de 

que a prova obtida mediante justificação judicial não se presta para fins de prova de direito líquido em autos de 

mandado de segurança, principalmente quando se discute a contagem de tempo de serviço para fins de aposentadoria. 
- Medida cautelar procedente, liminar ratificada". (STJ, 5ª Turma, MC n.º 2001.00.22909-3, Rel. Min. Arnaldo da 

Fonseca, j. 07.11.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 323) 

"MANDADO DE SEGURANÇA. 

- Da justificação judicial não resulta declaramento de relação jurídica. 

- Recurso ordinário denegado." (STJ, 6ª Turma, ROMS n.º 1998.00.79106-0, Rel. Min. Fontes de Alencar, j. 

06.06.2000, v.u., DJ 01.08.2000, p. 342) 

 

Portanto, no presente caso, não se há falar em prova material inconteste, apta a ensejar o reconhecimento do labor que o 

impetrante alega ter exercido durante o período pretendido, razão pela qual deve ser reformada a sentença objurgada, 

denegando-se a segurança. 

Ademais, se é certo, de acordo com o art. 332 do CPC que "todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, 

ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a 

defesa", também o é que a eficácia de prova produzida em feito diverso daquele em que litigam determinadas partes 

observa aspectos restritivos, consoante entendimento doutrinário: 

 

"(...) A condição mais importante para que se dê validade e eficácia à prova emprestada é sua sujeição às pessoas dos 

litigantes, cuja conseqüência primordial é a obediência ao contraditório. Vê-se, portanto, que a prova emprestada do 
processo realizado entre terceiros é res inter alios e não produz nenhum efeito senão para aquelas partes". (Nery, 

Princ., n. 28, pp 190/92)  

 

Na lide acima mencionada, a parte autora demandou contra específico ex-empregador e não há informação de que a 

autarquia federal tenha participado do feito, de modo que não se há de impor os efeitos da coisa julgada ali ocorrida, a 

terceiro, ente público, que não foi parte no processo. 

Assim, merece acolhida a insurgência do INSS. 

Ademais, não merece análise o pedido de deferimento de aposentadoria, vez que o direito líquido e certo exige prova 

pré-constituída. No entanto, nada obsta a discussão nas vias ordinárias. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Nos termos da Súmula 512 do STF, não se há falar em condenação em honorários advocatícios. 

 

DA LIMINAR 

Por fim, revogo a liminar concedida às fls. 46-48. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra desta 

decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 
 

DISPOSITIVO 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento aos recursos, para julgar improcedente o 

pedido. Revogada a liminar deferida. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002029-72.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.002029-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERNESTO VICENTIM e outros 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

 
: JULIO CESAR POLLINI 

APELADO : DECIRIO TRAZZE (= ou > de 65 anos) 

 
: ANTONIO BRUDERHAUSEN (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outros 

 
: JULIO CESAR POLLINI 

APELADO : MARIA ROSSI BRAZ 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

 
: JULIO CESAR POLLINI 

SUCEDIDO : OSCAR LUIZ BRAZ falecido 

ADVOGADO : JULIO CESAR POLLINI 

No. ORIG. : 89.00.00087-8 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Nos presentes embargos o INSS pretende a extinção da ação quanto aos autores Decírio Trazze e Oscar Luiz Braz, em 
razão da identidade do título judicial com os dos feitos nº 642/92 e 628/91. 

A r. sentença (fls. 551/553), ao argumento de que a litispendência deve ser reconhecida nos processos ajuizados 

posteriormente ao que deu origem a estes embargos, julgou-os improcedentes, determinando o prosseguimento da 

execução em seus regulares termos. Condenou o embargante nas custas e despesas processuais, além dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor do crédito exeqüendo. 

Inconformado, apelou o INSS, alegando, em síntese, que apesar do processo nº 894/89 ter sido distribuído antes das 

ações de nº 642/92 e 628/91, teve um andamento processual mais conturbado, estando essas ações em fase mais 

adiantada de liquidação de sentença, de modo que se impõem a extinção do feito quanto aos mencionados autores. 

Devidamente processados, subiram os autos a este E. Tribunal em 28/05/2003, sendo redistribuídos a este Gabinete em 

15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

É certo que a condenação estampada nos autos nº 894/89, que deu origem a estes embargos, é idêntica a dos autos nº 

628/91 e 642/92 (correção dos 24 salários-de-contribuição mais antigos do PBC pela variação da ORTN, a teor da Lei 

nº 6.423/77, além da aplicação da Súmula 260 do TFR e do art. 58 do ADCT). 

Na oportunidade cumpre observar que, a teor do artigo 467 do CPC, a coisa julgada material impede discutir-se em 

outro processo o que já restou decidido em outra ação. 

Confira-se: 
"A eficácia da coisa julgada (CPC, art. 467) não se limita a impedir a renovação de demanda idêntica à anterior 

(CPC, art. 301, § 3º), mas, fundamentalmente, impede que o desfecho do segundo processo entre as mesmas partes 

contradiga o resultado prático do primeiro"  

(RRTJERGS 254/173; acórdão relatado pelo Des. Araken Assis)  

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA- OFENSA AO ARTIGO 5, 

XXXVI, DA CF - COISA JULGADA MATERIAL - ARTIGOS 467 E 468 DO CPC - NECESSIDADE DE 

ESTABILIDADE NAS RELAÇÕES JURÍDICAS - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  
1 - A QUESTÃO RELATIVA À REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO DO AUTOR, LEVANDO-SE 

EM CONTA O SALÁRIO-BASE DE CINCO SALÁRIOS MÍNIMOS, NOS TERMOS DA DETERMINAÇÃO 

ADMINISTRATIVA DA PRIMEIRA JUNTA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, JÁ FOI DIRIMIDA DE FORMA DEFINITIVA PELA SENTENÇA PROFERIDA NO PROCESSO N.825/83, 

EM APENSO.  

2 - CARACTERIZADA, NO CASO EM EXAME, A OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA MATERIAL, NOS TERMOS 

DOS ARTIGOS 467 E 468 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A IMPOSSIBILITAR A REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA COLOCADA "SUB JUDICE", SOB PENA DE OFENSA AO PRINCÍPIO CONSAGRADO PELO ARTIGO 5, 

INCISO XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  
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3 - A RENOVAÇÃO DO MESMO PEDIDO, INDEFINIDAMENTE, DE MODO A PERPETUAR, EM JUÍZO, A 

DISCUSSÃO DE MATÉRIA QUE FOI ALCANÇADA PELA COISA JULGADA MATERIAL, IMPLICA NO 

COMPROMETIMENTO DA ESTABILIDADE NAS RELAÇÕES JURÍDICAS.  

4 - ADEMAIS, O AUTOR CONFUNDE SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO COM SALÁRIO DE BENEFÍCIO, QUE SÃO 

COISAS DIFERENTES, E PRETENDE RECEBER SEU BENEFÍCIO EM VALOR EQUIVALENTE A 5 SALÁRIOS 

MÍNIMOS, PARA VALER PARA SEMPRE, O QUE NÃO É POSSÍVEL, EM FACE DA LEGISLAÇÃO QUE REGE A 

MATÉRIA. 5 - RECURSO IMPROVIDO.  

6 - SENTENÇA MANTIDA.  

(TRF - 3ª Região - Terceira Seção - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL; Processo nº 94030538414; Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA; Fonte: DJ DATA:09/09/1997 PÁGINA: 72223; Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA 

TARTUCE)  

 

Dessa forma, os processos nº 628/91 e 642/92 deveriam ter ser extintos quanto aos autores Oscar Luiz Braz e Decírio 

Trazzi, respectivamente, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, pois suas respectivas iniciais 

foram protocolizadas quando o feito de nº 894/89 já havia sido sentenciado. 

Contudo, a hipótese acima mencionada não se efetivou, culminando com o regular andamento das duas ações propostas, 

inclusive com trânsito em julgado nos respectivos Juízos, anteriormente ao trânsito em julgado dos autos nº 894/89. 

Foi iniciada a execução dos títulos originários, sendo que houve pagamento do precatório (nº 20070074000 - vide fls. 
728) ao autor Decirio Trazzi. 

Desse modo, apesar da ação nº 642/92 ter sido proposta posteriormente a de nº 894/89, tanto seu andamento quanto a 

execução de seu título foi mais célere, culminando com a expedição do precatório, pago em 2008, o que impede o 

prosseguimento da execução aqui iniciada. 

Quanto ao autor Oscar Luiz Brás, do mesmo modo, a decisão proferida nos autos nº 628/91, aforados posteriormente ao 

feito de nº 894/89, transitou em julgado em primeiro lugar, restando induvidosa a ocorrência de coisa julgada. 

Confira-se jurisprudência que se amolda como uma luva à hipótese dos autos: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM 

E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PREVALÊNCIA DA DECISÃO QUE TRANSITOU EM JULGADO 

PRIMEIRO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.  
I - O feito que tramitou perante o Juizado Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, V, do CPC, pois sua respectiva inicial foi protocolizada quando feito idêntico já tramitava no Juízo comum.  

II - Não obstante a ocorrência de litispendência, os dois feitos tiveram regular andamento, com trânsito em julgado nos 

respectivos Juízos, impondo-se, assim, a prevalência do título judicial no qual ocorreuprimeiro o trânsito em julgado, 

independentemente das datas de ajuizamento das ações, para que não se verifique a hipótese de violação da coisa 

julgada, implicando, pois, na extinção da presente execução.  

III - Deve ser mantida a pena por litigância de má-fé, em face da conduta do autor em propor duas ações idênticas, 
conforme admitido por ele próprio em petição protocolizada no Juizado Especial Federal em 02.08.2004, data 

posterior ao trânsito em julgado da sentença lá proferida, devendo, entretanto, ser reduzido o valor da indenização de 

20%, conforme fixado na r. sentença recorrida, para 1% do valor pretendido na execução  

IV - Apelação do INSS provida. Apelação do embargado parcialmente provida.  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1224418; Processo: 

200703990367142; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 24/06/2008; Documento: 

TRF300170106; Fonte: DJF3; DATA:16/07/2008; Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO)  

 

Em suma, os presentes embargos à execução merecem prosperar. 

Diante do acima exposto, dou provimento ao apelo da Autarquia, nos termos do art. 557, § 1º - A, do C.P.C., para julgar 

extinto o feito quanto aos autores Decirio Trazzi e Oscar Luiz Brás, com fulcro no artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil, condenando-os ao pagamento das custas e honorários advocatícios, no importe de 10 % sobre o valor da causa.  

Encaminhe-se cópia desta ao Gabinete do Des. Federal Newton de Lucca (Proc. Nº 2002.03.99.033906-9). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024284-24.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.024284-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDELICE MENDES DE SOUZA 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

No. ORIG. : 02.00.00065-9 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 
Trata-se de demanda ajuizada por VALDELICE MENDES DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge, Altenor Cardoso de Souza, 

falecido em 04.05.1990. 

Pedido julgado parcialmente procedente. Benefício concedido, em valor nunca inferior ao salário mínimo, a partir da 

data do óbito. Honorários advocatícios fixados em 12% do valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até 

a prolação da sentença. 

O INSS apelou, alegando, preliminarmente, carência da ação, porquanto não formulado requerimento administrativo. 

No mérito, pugnou pela reforma integral da sentença. 

A autora interpôs recurso adesivo, visando à majoração dos honorários advocatícios 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Preliminarmente, a despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia 

pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 
que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE 

MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA 
- APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 
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- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. DESNECESSIDADE 

DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão da parte autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

No mérito, tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a norma aplicável é a vigente à época do óbito do 

segurado, qual seja, o Decreto n° 89.312/84, tendo em vista o princípio tempus regit actum. 
Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de três requisitos: qualidade de segurado do 

falecido, dependência econômica e carência de doze contribuições mensais, consoante regra do artigo 47 do mesmo 

diploma legal. 

Conforme anotações da CTPS (fl. 15), o falecido teve seu último contrato de trabalho rescindido em 15 de abril de 

1988. 

Considerando o teor do artigo 7º, caput, e § 1º, do Decreto nº 89.312/84, perde a qualidade de segurado quem, não 

estando em gozo de benefício, deixa de contribuir por mais de doze meses consecutivos à Previdência Social. Tal prazo 

pode ser prorrogado por até vinte e quatro meses, se o segurado tiver pago mais de cento e vinte contribuições mensais, 

ou acrescido de doze meses, se o segurado desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho. 

Como a falecido efetuou o recolhimento da última contribuição previdenciária em abril de 1988 e não fez jus à 

prorrogação do período de graça, perdeu a qualidade de segurado da Previdência Social em junho de 1989. 

Ao falecer, em 04.05.1990, já contava com mais de 2 anos sem o recolhimento das contribuições previdenciárias, tendo, 

pois, perdido a qualidade de segurado. Como o falecimento ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à 

obtenção de aposentadoria, não se aplica o disposto no parágrafo único do artigo 98 do Decreto nº 89.312/84, não 

podendo se falar em direito adquirido. 

A respeito do assunto, já decidiu esta Corte: 
"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CLPS DE 1984 (DECRETO Nº 89.312/84). PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A perda da qualidade de segurado do falecido, sem que tenha preenchido os requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria, obsta a concessão do benefício de pensão por morte, consoante o disposto no art. 98 da CLPS de 1984 

(Decreto nº 89.312, de 23.01.1984). 

2. Apelação da autora improvida." (g.n.) 

(AC 926612; Rel. Des. Fed. Jediael Galvão; 10ª Turma; v.u.; j. 05.04.2005; DJU: 11.05.2005, p. 249) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA - ÓBITO NA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 89.312 

DE 23/01/1984 - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS OU PROVA DE RELAÇÃO EMPREGATÍCIA - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA CONFIRMADA. 

- Demonstrado, nos autos, que, na época do óbito, o companheiro da autora não mais mantinha a condição de 

segurado, a teor do disposto no art. 7º do Decreto nº 89.312 de 23/01/1984. 

- Apelação improvida." 

(AC 383272; Rel. Juíza Convocada Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; j. 06.10.2003; DJU: 27/11/2003; p. 444) 

Nesse sentido, ainda, recente precedente o Superior Tribunal de Justiça: 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE INDEVIDA AOS 

DEPENDENTES DO FALECIDO QUE À DATA DO ÓBITO PERDEU A CONDIÇÃO DE SEGURADO E NÃO HAVIA 

IMPLEMENTADO OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

1. No julgamento do REsp. 1.110.565/SE, representativo de controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o 

entendimento de que tendo o falecido à data do óbito perdido a condição de segurado e não tendo implementado os 

requisitos necessários para o recebimento de aposentadoria, como no caso dos autos, seus dependentes não fazem jus à 

concessão de pensão por morte. 

2. Essa orientação deve ser aplicada tanto durante a vigência do Decreto 89.312/84 (arts. 7o. e 74) quanto na vigência 

da Lei 8.213/91 (art. 102). Precedentes. 

3. Agravo Regimental desprovido. 
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(AgRg no REsp 1005487/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 

14/12/2010, DJe 14/02/2011) 

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, posto que não 

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se 

acerca do cumprimento da carência legal e da dependência econômica da autora em relação ao falecido. 

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao 

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte 

(AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. 

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1ºA, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e dou provimento 

à apelação, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação supra. Julgo 

prejudicado o recurso adesivo. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011536-23.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.011536-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AIRTON DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 03.00.00045-5 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Airton de Souza em 07.07.2003, objetivando o reconhecimento do trabalho rural por ele 

desenvolvido no período de novembro de 1955 a 01.11.1990 e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir do ajuizamento. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 

novembro de 1955 a 01.11.1990 e conceder-lhe aposentadoria por tempo de serviço, desde o ajuizamento, em valor a 

ser calculado na forma do artigo 53, II, da Lei nº 8.213/91. Correção monetária das parcelas vencidas, mês a mês, a 

partir das datas dos respectivos vencimento, e de juros de mora de 6% ao ano, desde a citação (08.08.2003). Réu 

condenado ao pagamento de custas e despesas processuais, eventualmente devidas, e em honorários advocatícios, 

arbitrados em 15% do valor das parcelas vincendas, corrigidas até a data do efetivo pagamento. Sentença publicada em 

04.09.2003, submetida a reexame necessário. 
O INSS apelou, arguindo, preliminarmente, carência de ação, por falta de interesse de agir, ante a inexistência de prévio 

requerimento administrativo, e em razão da ausência de documentos autenticados instruindo a contrafé. No mérito, 

pleiteia a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, 

que os honorários advocatícios não incidam sobre as prestações vincendas e nem ultrapassem 5% do valor da causa, a 

observância da prescrição quinquenal e a exclusão da condenação em custas e despesas processuais. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 
Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 
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"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, ainda que o valor do benefício corresponda ao valor máximo pago pela Previdência Social, considerando-se a 

data do ajuizamento (07.07.2003) e a sentença (publicada em 04.09.2003), o montante da condenação não ultrapassa o 

valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Preliminarmente, a despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a arguição da autarquia 

pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir do autor. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária" . 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 
 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação."  

 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 
INCONSTITUCIONALIDADE.  

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada.  

(...)".  

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15)  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE 

MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA 

- APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.  

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo.  

(...)".  

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 
RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. DESNECESSIDADE 

DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.  

(...)  

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo.  

(...)".  

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659)  

 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão do autor, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e autoriza 

a análise do pedido pelo Judiciário. 
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O artigo 283, do Código de Processo Civil, destaca a obrigatoriedade da petição inicial ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da demanda. Não há qualquer determinação legal quanto à apresentação de cópias de 

referidos documentos para instruir a contrafé. 

Não é lícito ao juiz estabelecer novos requisitos para o recebimento da petição inicial, de forma que "o autor não está 

obrigado a apresentar cópia dos documentos que acompanham a inicial, para que sejam anexados ao mandado de 

citação". 

Neste sentido, destaco julgado desta Corte: 

 

"APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO DAS PROCURAÇÕES. DESNECESSIDADE. JUNTADA DE 

CÓPIAS DE DOCUMENTOS. INSTRUÇÃO DE CONTRAFÉ . INEXIGÊNCIA. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 225 E 

283 DO CPC.  

- As procurações outorgadas não foram extintas ou seus poderes cassados, assim como não têm prazo de validade. 

Mandatos que se encontram em ordem.  

- Não há necessidade de juntada de documentos que acompanham a inicial para instruir a contrafé  

- O artigo 283 do CPC é claro ao definir que a inicial será instruída somente com documentos indispensáveis à 

propositura da ação. O § único do artigo 225 do mesmo "codex" autoriza que o mandado de citação seja 

confeccionado em breve relatório se o autor fornecer cópia da petição inicial.  

- Descabido, portanto, impor aos apelantes exigência que a própria lei não faz.  
- Apelação provida".  

(AC 558745, Processo 199903991164938 - Rel. Desembargador Federal André Nabarrete, 5ª Turma, v.u. 29.08.2007, 

p. 297)  

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - DOCUMENTOS 

NECESSÁRIOS PARA INSTRUIR A CONTRAFÉ - RECURSO DA CEF PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA - 

REMESSA DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO.  

1. O parágrafo único do artigo 225 dispõe que o mandado poderá ser em breve relatório, se o autor entregar, em 

cartório, com a inicial, cópias para serem entregues aos réus, a denotar que não há na lei processual a exigência de 

que a contrafé seja instruída com as cópias dos documentos que acompanham a inicial.  

2. Se o Código de Processo Civil não prevê tal exigência, não passando de mera possibilidade a contrafé vir instruída 

com os documentos que acompanham a inicial, descabe, por esta razão, decretar o indeferimento da petição inicial.  

3. Recurso de apelação provido.  

4. Sentença anulada".  

(AC 1011671 - Processo 200461100007631, Relator Juiz Wilson Zauhy, 5ª Turma, v.u., DJU 27.02.2007, p. 413)  

Também não se aplica ao caso, o disposto no artigo 21, do Decreto-Lei 147/67 - Lei Orgânica da Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional, estabelecendo que, nos termos do parágrafo único, "deverá a petição inicial ser acompanhada de 

cópias autenticadas dos documentos que a construírem as quais serão remetidas à Procuradoria da Fazenda Nacional 
juntamente com a contrafé ", pois se refere exclusivamente à mencionada instituição, não sendo aplicável ao INSS, 

autarquia regida por estatuto próprio. 

Rejeitada a matéria preliminar, passo ao exame do mérito. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de novembro de 1955 a 

01.11.1990. 

Para comprovar o alegado, juntou documentos (fls. 14-20). 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural do 

filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

No caso, considero início razoável de prova material da atividade rural apenas o título eleitoral (24.06.1960) e a certidão 

de casamento (01.08.1963), ambos contendo a informação que o autor exercia a atividade de lavrador. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 
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5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

 

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor desde a infância até 

começar a trabalhar na Prefeitura do Município de Pereiras (fls. 51-54). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 
anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 
- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 
Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 
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Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1960 a 31.12.1963. 

Embora o vínculo empregatício iniciado em 01.11.1990 seja de natureza rural, a inexistência de outros documentos 

comprobatórios da atividade rural por extenso lapso temporal inviabiliza o reconhecimento do trabalho no intervalo de 

1964 a 30.11.1990. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 
Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço urbano ao rural, concluo que o segurado, até a data do ajuizamento, 

totaliza 16 anos, 07 meses e 25 dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, 

rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação para reconhecer o exercício de atividade 

rural, para fins previdenciários, somente no período de 01.01.1960 a 31.12.1963, observando-se o parágrafo 2º, do 

artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de 

serviço. Fixo a sucumbência recíproca.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013761-16.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.013761-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO DE TORO FERNANDES 

ADVOGADO : RUBERLEI NERIS RODRIGUES 

No. ORIG. : 02.00.00267-4 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, 

com correção monetária e juros de mora legais, além do pagamento de despesas processuais e de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. 
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Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de seu casamento 

(05.10.1968; fl. 18), título de eleitor (02.08.1972; fl. 17), nos quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais 
documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 
199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 26.02.1959 a 

21.10.1982, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 38 anos e 

08 dias até 15.12.1998 e 42 anos e 19 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram as informações da 
planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 

28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
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Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação (17.06.2003), 

momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de 

concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

tida por interposta, e ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora PAULO DE TORO FERNANDES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

17.06.2003 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 

461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas recebidas 

administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDERLEI AMANCIO TARLAU 

ADVOGADO : FERNANDO NETO CASTELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00030-4 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Vanderlei Amâncio Talau em 18.03.2002, objetivando o reconhecimento do trabalho rural por 

ele desenvolvido nos períodos de 21.04.1966 a 18.08.1974 e de 30.01.1990 a 02.05.1991, e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, desde a citação. 

O juízo a quo reconheceu o trabalho rural por ele desenvolvido de 1966 a 1974 e julgou procedente o pedido de 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação (20.05.2002), em valor correspondente a 

100% do salário-de-benefício, e abono anual, observando-se as regras dos artigos 29 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

Atualização nos termos dos artigos 41 e 145 da Lei nº 8.213/91. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das 
prestações vencidas, consideradas aquelas contadas até a efetiva implantação do benefício, sem incidência sobre as 

vincendas. Sem custas. Sentença registrada em 23.06.2003, submetida a reexame necessário.  

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, que a renda mensal inicial do benefício 

seja calculada na forma do artigo 32 do Decreto nº 3.265/99, que deu nova redação à Lei nº 8.213/91, no que se refere 

ao cálculo do valor do benefício; e a redução dos honorários advocatícios a 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 
 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor alega ter trabalhado na lavoura, sem registro em CTPS, nos períodos de 21.04.1966 a 18.08.1974 e de 

30.01.1990 a 02.05.1991, reconhecido o primeiro na sentença, contra a qual não se insurgiu o autor. 

Para comprovar o alegado, juntou documentos (fls. 07-32). 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural do 

filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural apenas o certificado de dispensa de 

incorporação (06.07.1973) e o primeiro vínculo empregatício do demandante, de natureza rural, iniciado em 

18.08.1974, contendo a informação que o autor exercia a atividade de lavrador. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 
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(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

 

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor (fls. 73-74). As 

testemunhas afirmaram que ele sempre foi trabalhador rural, na propriedade do pai. A segunda testemunha atestou o 

exercício dessa atividade pelo demandante até casar-se. 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 
consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 
orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 
André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, devidamente corroborada 
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pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no 

período de 01.01.1973 a 17.08.1974. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 
Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço urbano ao rural, concluo que o segurado, até o advento da Emenda 

Constitucional 20, de 15.12.98, totaliza 24 anos, 06 meses e 05 dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 
as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

No entanto, o autor, nascido em 21.04.1954, na data do ajuizamento, tinha apenas 48 anos, ou seja, não possuía 53 anos 

de idade, não atendendo, portanto, a exigência contida no inciso I, combinado com o § 1.º, do art. 9º da EC n.º 20/98, 

que entendo harmônica com o sistema. 

Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO.  

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 
II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da 

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após 

a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98.  

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria.  
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V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas 

não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as 

normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o 

segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda.  
VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º.  

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito 

de se obter aposentadoria proporcional, se não forem observados os requisitos dos preceitos de transição, 

consistentes em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este 

intitulado "pedágio" pelos doutrinadores.  
VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição.  

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não 

faz jus à aposentadoria integral. 

X - Agravo interno desprovido 

(STJ. Classe: Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n.º 724536. Processo n.º 

200501976432. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da Decisão: 16/03/2006. DJ de 10/04/2006, página 281 - 
Relator Gilson Dipp)". 

 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente no período de 01.01.1973 a 

18.07.1978, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgar 

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Fixo a sucumbência recíproca.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO JORGE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

No. ORIG. : 02.00.00016-2 1 Vr GLORIA DE DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Demanda proposta por João Jorge de Oliveira em 25.07.2002, objetivando o reconhecimento do trabalho rural por ele 

desenvolvido no período de janeiro de 1966 a dezembro de 1974, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

desde a citação, com abono anual. 

O juízo a quo reconheceu o trabalho rural por ele desenvolvido de janeiro de 1967 a dezembro de 1974 e julgou 

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (96% sobre o salário-de-

benefício), desde a data da citação (13.11.2002). Determinado o pagamento das prestações em atraso de uma só vez, 

com acréscimo de correção monetária, nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região, e de juros de mora de 0,5% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da 

condenação. Sem custas e despesas processuais. Sentença registrada em 24.10.2003, não submetida a reexame 

necessário. 
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O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, que a renda mensal inicial do benefício 

seja calculada na forma do artigo 32 do Decreto nº 3.265/99, que deu nova redação à Lei nº 8.213/91, no que se refere 

ao cálculo do valor do benefício; e a redução dos honorários advocatícios a 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 
A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que, em se tratando de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, afigura-se inviável 

estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, sujeitando-se a sentença, 

portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma processual. 

Remessa oficial tida por interposta. 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor alega ter desenvolvido atividade rural no período de janeiro de 1966 a dezembro de 1974. 

Para comprovar o alegado, juntou documentos (fls. 10-28). 

Meras declarações não podem ser consideradas como início razoável de prova material, equivalendo, em vez disso, a 

simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos, o que é pior, ao crivo do contraditório. Estão, 

portanto, em patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade 

de audiência. 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural do 

filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 
A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Glória de Dourados não se encontra homologada, nem pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social, nem pelo Ministério Publico, não constituindo documento hábil, por conseguinte, à 

comprovação do exercício da atividade rural.  

O certificado de aprovação escolar (19.12.1969) apenas atesta ter estudado na zona rural. 

Os documentos referentes ao imóvel no qual o demandante alega ter exercido atividade rural comprovam, tão somente, 

que Miguel Pereira da Silva era seu proprietário, não constituindo início razoável de prova material em favor do autor. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural apenas a ficha de alistamento militar 

(11.04.1973), o certificado de isenção do Serviço Militar (10.12.1973) e a certidão do Cartório do 3º Ofício da Comarca 

de Fátima do Sul (23.08.1974), todos contendo a informação que o autor exercia a atividade de lavrador. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 
para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 
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10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

 

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor de 1966 ou 1967 até 

1974 ou 1975 (fls. 87-89).  

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  
(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, devidamente corroborada 

pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no 

período de 01.01.1973 a 31.12.1974. 
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Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço urbano ao rural, além das contribuições previdenciárias, concluo 

que o segurado, até o advento da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, totaliza 25 anos, 06 meses e 25 dias de tempo 
de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 
I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

Entretanto, como o autor nasceu em 11.07.1953, na data do ajuizamento, tinha apenas 49 anos, ou seja, não possuía 53 

anos de idade, não atendendo, portanto, a exigência contida no inciso I, combinado com o § 1.º, do art. 9º da EC n.º 

20/98, que entendo harmônica com o sistema. 

Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO.  

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 
II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da 
Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após 

a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98.  

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria.  
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V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas 

não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as 

normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o 

segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda.  
VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º.  

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito 

de se obter aposentadoria proporcional, se não forem observados os requisitos dos preceitos de transição, 

consistentes em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este 

intitulado "pedágio" pelos doutrinadores.  
VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição.  

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não 

faz jus à aposentadoria integral. 

X - Agravo interno desprovido 

(STJ. Classe: Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n.º 724536. Processo n.º 

200501976432. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da Decisão: 16/03/2006. DJ de 10/04/2006, página 281 - 
Relator Gilson Dipp)". 

 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, tida 

por interposta, e à apelação, para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente no 

período de 01.01.1973 a 31.12.1974, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 

8.213/91, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CARLOS ANDERSON DUARTE 

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
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APELADO : OS MESMOS 
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DECISÃO 

Demanda proposta por Carlos Anderson Duarte em 18.12.2002, objetivando o reconhecimento do trabalho rural 

desenvolvido no período de 04.07.1956 a novembro de 1966 e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

desde a citação. 

O juízo a quo reconheceu o trabalho rural realizado a partir de 25.01.1962 e julgou parcialmente procedente o pedido 

para conceder aposentadoria por tempo de serviço proporcional, em valor equivalente a 82% do salário-de-benefício. 

Réu condenado ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 15% do valor da causa atualizado. Sentença 

publicada em 26.09.2003, não submetida a reexame necessário.  

O autor apelou, requerendo o reconhecimento do trabalho rural no período de 04.07.1956 a 24.01.1962. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, a redução dos honorários advocatícios.  

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
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A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterando, entre outros, o artigo 557, do Código de 

Processo Civil, conferiu ao Relator a possibilidade de negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Incluiu, ainda, no dispositivo, o §1º-A, que o autoriza a dar provimento ao recurso quando "a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior". 

A aplicabilidade do referido artigo à situação sub judice é inquestionável, tendo em vista a Súmula 149 do STJ que 

assim preleciona: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

O autor afirma ter trabalhado como rurícola no período de 04.07.1956 a novembro de 1966. 

Objetivando comprovar o alegado, juntou apenas documentos que qualificam o genitor do autor como lavrador (fls. 13-

17). 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural do 

filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 
Os documentos escolares (fls. 18-19) apenas atestam a residência do autor em área rural, não comprovando o labor 

campesino. 

Conquanto os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória (fls. 66-68) apontem para o exercício de atividade rural 

pelo autor, são insuficientes, por si só, para comprovar o alegado trabalho, visto que em relação a ele existe, 

exclusivamente, prova testemunhal, o que não é admitido, nos termos da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça e 

do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91, que assim dispõe: 

"Art. 55. (...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA Nº 149/STJ. 

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor. 

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ. 

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material. 

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana. 

- Recurso conhecido e provido." 
(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375) 

"AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 149/STJ. 

- A Terceira Seção já consolidou entendimento no sentido da necessidade de início de prova material a justificar a 

averbação do tempo de serviço do trabalhador urbano, a exemplo do que sucede com o rurícola. 

- No caso em exame, afirma o autor ter prestado serviço cartorário no período compreendido entre 1965 e 1970, sem 

contudo produzir em início de prova documental para comprovação da atividade laborativa nesse período, razão pela 

qual aplica-se ao caso a Súmula 149/STJ. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP 374490; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 03/02/2003; p. 342) 
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal, para a comprovação do tempo de serviço do trabalhador para 

fins previdenciários, só é válida se apoiada em início razoável de prova material. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(RESP 278945; Relator Min. Edson Vidigal; 5ª Turma; v.u.; DJ: 11/12/2000; p. 237) 

 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, 

pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não 

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação 

para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já decidiu esta 

Corte: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos. 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002). 

 
Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado por 

prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de atividade rural pelo autor. 

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço registrados em CTPS e o comprovado mediante ficha de registro 

de empregados (excluído, portanto, o período de novembro de 1966 a dezembro de 1967, atestado por mera declaração), 

concluo que o segurado, até o advento da Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998, totaliza 26 anos, 05 meses e 16 

dias. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 
b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 
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Considerando-se que, no período de 17.12.1998 a 14.02.2002, o autor prosseguiu trabalhando por 02 anos, 11 meses e 

06 dias, não cumpriu o período adicional, que era de 03 anos, 03 meses e 24 dias, não obstante tenha preenchido o 

requisito da idade de 53 anos. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Nego seguimento à apelação do autor. Sem condenação 

em honorários advocatícios e custas processuais, por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031007-25.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.031007-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMAR DIAS JORGE 

ADVOGADO : MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO 

No. ORIG. : 01.00.00043-4 5 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor, no período de 03.02.1963 a 31.07.1966, na empresa Claudino Jiopato e do período em que recolheu 

contribuições como contribuinte em dobro, de outubro de 1978 a maio de 1981, para somados aos demais vínculos 

empregatícios estampados em CTPS, complementar o tempo de serviço necessário ao seu afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 01.08.2001 (fls. 98). 

A sentença, de fls. 267/269, proferida em 23.07.2003, julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento de 

aposentadoria por tempo de serviço comum ao autor, desde a data do requerimento administrativo, ou seja, 20/01/1998, 
na forma do art. 58, da Lei 8.213/91, além de abonos anuais. Sobre o valor apurado incidirão juros legais, a contar da 

citação e correção monetária, conforme índices fornecidos pela tabela do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. Condenou, ainda, o réu no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor das prestações 

vencidas, devidamente corrigidas. Custas na forma da lei. 

O reexame necessário foi tido por interposto. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando em síntese que inexiste nos autos início razoável de prova 

material, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal para a comprovação do labor urbano. Alega que o 

requerente não implementou o tempo mínimo necessário para obtenção da aposentadoria integral, ou seja, 30 anos de 

contribuição nem completou a idade mínima de 53 anos, necessária à aposentação. Pede, caso mantida a condenação, a 

redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, além dos 

recolhimentos como contribuinte individual, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Para demonstrar a atividade urbana na empresa Claudino Jiopato, no período questionado, o requerente carreou aos 
autos cópia do Livro de Registros dos Empregados da empresa Claudino Jiopato (fls. 79/81), localizada no município de 

Guaxupé, Estado de Minas Gerais, com termo de abertura em 01.01.1965, indicando que o autor foi admitido em 

01.01.1963, com horário de trabalho das 7 às 5 horas, com intervalo de 2 horas, tendo deixado de trabalhar na empresa 

em 31.07.1966. 

A fls. 265, tomou-se o depoimento da testemunha Elcio Gobatti, que declarou conhecer o autor desde a infância, 

quando jogavam bola juntos, em época de escola. Afirmou que o requerente deixou de jogar bola no ano de 1963, 

quando passou a trabalhar em uma fábrica de botinas, atividade que exercia todos os dias, depois que saia da escola. 

Confirmou que o autor estudava pela manhã e que mesmo depois de começar a trabalhar continuou estudando no 

período matutino. 
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A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade remunerada, com vínculo empregatício, ou não, durante 

determinado período, em hipóteses como a dos autos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 
Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO). 

Não basta, portanto, que venha aos autos certidões, declarações de ex-empregador ou de pessoas próximas, ou qualquer 

outro documento que não diga respeito ao efetivo exercício do labor urbano do requerente. É preciso que se estabeleça 

um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Além do que, e o que mais importa, os documentos apresentados devem ser contemporâneos à época dos fatos. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou cópia do Livro de Registros dos Empregados da empresa 

Claudino Jiopato localizada no município de Guaxupé, Estado de Minas Gerais, com termo de abertura em 01.01.1965, 

indicando que foi admitido em 01.01.1963, com horário de trabalho das 7 às 5 horas, com intervalo de 2 horas, tendo 

deixado de trabalhar na empresa em 31.07.1966 (fls. 79/81). 

Em que pese constar na ficha de registro do autor a data de admissão em 01.02.1963, observa-se que o termo de 

abertura do livro de empregados ocorreu em 01.01.1965, não havendo nos autos justificativa para este lapso temporal, o 

que impede o reconhecimento de tempo de labor em período anterior ao da constituição do livro de empregados. 

Por outro lado, o depoimento testemunhal é contraditório com os registros efetuados no livro de empregados da 
empresa, já que a testemunha afirma que o autor estudava pela manhã e exercia suas atividades na fábrica de calçados 

após sair da escola e os registros indicam que o empregado trabalhava normalmente das 7 à 5 horas, com 2 horas de 

intervalo. 

Nestas circunstâncias, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade urbana, na empresa Claudino Jiopato, no 

período de 01.01.1965 a 31.07.1966, com base no Livro de Registros dos Empregados da empresa, com termo de 

abertura em 01.01.1965, indicando que o autor trabalhava diariamente, no horário de 7 às 5 horas, com intervalo de 2 

horas, tendo deixando de trabalhar na empresa em 31.07.1966. 

Esclareça-se que a Constituição Federal de 1946, vigente à época, em seu art. 157, incisoI X, limitava à idade de 14 o 

trabalho do menor. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. Os vestígios de prova escrita e a prova 

testemunhal não foram suficientes para demonstrar o efetivo trabalho urbano do autor, na empresa Claudino Jiopato, 

durante todo o período indicado na inicial, embora, tenha trazido elementos para concluir, com segurança, a sua 

ocorrência no período de 01.01.1965 a 31.07.1966. 

Recolhimentos são de responsabilidade do empregador. Ausentes, não podem prejudicar o segurado, que se beneficia 

das regras contidas nos artigos 34 e 35 da Lei nº 8.213/91, segundo as quais "...no cálculo do valor da renda mensal do 

benefício (...), serão computados os salários-de-contribuição referentes aos meses de contribuição devidas, ainda que 

não recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das penalidades cabíveis..." 
Quanto ao período de agosto de 1978 a maio de 1981 em que recolheu contribuição como contribuinte em dobro, 

verifica-se que o ente previdenciário reconheceu o período de 10/78 a 05/81, em que o autor recolheu contribuições na 

condição do antigo contribuinte em dobro, porém, conforme se depreende do documento de fls. 168/172, a Autarquia só 

considerou, no cálculo do tempo de serviço do autor, o período de 01.09.1978 a 30.09.1978, tendo em vista que o 

segurado efetuou os pagamentos em atraso. 

Observe-se, a teor da dicção do art. 27, II, da Lei nº 8.213/91, que as contribuições recolhidas com atraso referentes a 

competências anteriores, no caso dos segurados empregados domésticos, contribuinte individual, especial e facultativo 

não serão consideradas para o cômputo de período de carência, para obtenção de benefício previdenciário. 

Dessa forma, o período incontroverso de 10/78 a 05/81, em que verteu contribuição como contribuinte em dobro, será 

computado no cálculo do tempo de serviço do autor, esclarecendo-se, contudo, que não poderá ser computado para 

efeito de carência. 
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Por outro lado, verifico que o período de 12.11.1990 a 28.01.1991 foi considerado em duplicidade no cálculo de tempo 

de serviço elaborado pelo autor (fls. 14), tendo em vista que recolheu contribuição como contribuinte individual, no 

período de 01.01.1990 a 28.01.1991 e trabalhou, de 12.11.1990 a 02.08.1993, na empresa Cia Técnica de Engenharia 

Elétrica. 

Esclareça-se que não é possível computar como tempo de serviço períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

Deste modo, o período em que recolheu contribuição como contribuinte individual, será considerado como de 

01.01.1990 a 11.11.1990. 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando o trabalho urbano reconhecido, o período incontroverso em que 

recolheu contribuições como o antigo contribuinte em dobro, e os vínculos empregatícios constantes do documento de 

fls. 168/171, verifica-se que o requerente totalizou, até 20.01.1998, data em que delimitou a contagem (fls. 03 e 14), 31 

anos, 06 meses e 20 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à 

aposentadoria pretendida, eis que, respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 

(trinta) anos de serviço. 

De se observar que o período de carência corresponde, no caso, a 102 (cento e dois) meses de contribuição, nos termos 

do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. Considerando-se o cômputo dos vínculos empregatícios estampados nas CTPS de fls. 

17/66, até 1998, o autor totalizou mais de 20 (vinte) anos de serviço, cumprindo a carência exigida apenas com a 
somatória do tempo de serviço registrado em carteira de trabalho. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (fls. 68), em 20.01.1998, não 

havendo parcelas prescritas, eis que a ação foi ajuizada em 20.04.2001. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. Neste caso, em que existe gratuidade de justiça (fls. 87, verso), não há despesas para 

o réu. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 
Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS para restringir o reconhecimento da atividade urbana ao período de 01.01.1965 a 31.07.1966, 

independente do recolhimento das contribuições, sem prejuízo das providências cabíveis junto ao empregador, 

estabelecer os critérios de incidência dos juros e correção monetária, conforme fundamentado, fixar a verba honorária 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença e isentar o ente previdenciário do pagamento das 

custas, cabendo as despesas em reembolso, mantendo no mais o decisum. De ofício, concedo a antecipação da tutela, 

para a imediata implantação do benefício. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 31 anos, 06 meses e 20 

dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 20.01.1998 (data do requerimento 

administrativo). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2004.03.99.035369-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : HILARIO GASPAR 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DIAS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

No. ORIG. : 02.00.00140-1 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Hilário Gaspar, objetivando reconhecimento de tempo de serviço rural prestado nos períodos de 

23.05.1965 a 23.05.1971, 01.06.1971 a 12.03.1972, 13.03.1972 a 30.09.1982, 01.10.1982 a 22.07.1990, 23.07.1990 a 

07.01.1991, 14.01.1991 a 05.05.1991, 13.05.1991 a 16.05.1991, 20.05.1991 a 20.06.1991, 24.06.1991 a 15.12.1991, 

20.01.1992 a 09.05.1992, 10.05.1992 a 30.08.1993, 31.08.1993 a 30.12.1993, 24.01.1994 a 09.05.1994, 06.06.1994 a 

07.01.1995, 08.01.1995 a 16.07.1995, 17.07.1995 a 02.09.1995, 03.09.1995 a 02.06.1996, 03.06.1996 a 01.02.1997, 

02.02.1997 a 03.07.2001, 02.07.2001 a 10.01.2002, 11.01.2002 a 16.06.2002, 17.06.2002 até "presente data", os quais 

totalizam 37 anos, 02 meses e 07 dias, bem como a expedição de certidão de tempo de serviço. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido. Declarou que o autor trabalhou em atividade rural nos períodos 

de 13.03.1972 a 30.09.1982, 01.10.1982 a 22.07.1990, 23.07.1990 a 07.01.1991, 14.01.1991 a 05.05.1991, 13.05.1991 a 

16.05.1991, 20.05.1991 a 20.06.1991, 24.06.1991 a 15.12.1991, 20.01.1992 a 09.05.1992, 31.08.1993 a 30.12.1993, 
14.01.1994 a 09.05.1994, 06.06.1994 a 07.01.1995, 17.07.1995 a 02.09.1995, 03.06.1996 a 01.02.1997, 02.07.2001 a 

10.01.2002, 17.06.2002 a 19.11.2002, determinando a expedição da certidão de tempo de serviço. Sentença submetida a 

reexame necessário. 

Apelou, o autor, pleiteando o reconhecimento integral do período apontado na inicial. 

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário, consoante o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo 
Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o direito controvertido, considerado o valor atribuído à 

causa, não impugnado pela autarquia-ré e atualizado até a presente data, não excede a sessenta salários mínimos. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor alega ter exercido atividade rural no período descontínuo de 23.05.1965 a 18.11.2002, o qual totaliza 37 anos, 

02 meses e 07 dias. 

Para comprovar o alegado, o autor acostou documentos (fls. 07-86). 

Os documentos escolares não servem como início de prova material, pois não contêm referência ao efetivo labor 

campesino. 

Os documentos referentes ao imóvel no qual o demandante alega ter exercido atividade rural comprovam, tão-somente, 

a propriedade rural de Antonio Fernandes Leão, não constituindo início razoável de prova material em favor do autor. 

Da mesma forma, os documentos em nome de Nabor da Silva, ao seu turno, não servem como início de prova material, 

visto não conter referência ao efetivo labor campesino do autor. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural a CTPS do autor anotando contratos 

rurícolas (de 01.10.1973 a 30.09.1982, 23.07.1990 a 07.01.1991, 14.01.1991 a 05.05.1991, 13.05.1991 a 16.05.1991, 

20.05.1991 a 20.06.1991, 24.06.1991 a 15.12.1991, 20.01.1992 a 09.05.1992, 31.08.1993 a 30.12.1993, 24.01.1994 a 
09.05.1994, 06.06.1994 a 07.01.1995, 17.07.1995 a 02.09.1995, 03.06.1996 a 01.02.1997, 02.07.2001 a 10.01.2002 e 

17.06.2002 a 04.02.2003 e 21.07.2003, sem data de saída), certidão de casamento (assento lavrado em 13.03.1972), 

certidões de nascimento de filhos (assentos em 1974, 1979), título eleitoral datado de 1972, além dos documentos 

comprovando que o autor era produtor rural relativos aos anos de 1976, 1985, 1986, 1988, 1989, 1990, 1991, e contrato 

de parceria agrícola (vigência no período de 01.10.1985 a 30.09.1988), todos contendo a indicação de que o autor 

exercia suas atividades como lavrador. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 605/5450 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor. 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 
considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 
provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 
rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 
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Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, devidamente corroborada 

pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor nos 

períodos de 01.01.1972 a 30.09.1973, 01.10.1973 a 30.09.1982, 01.10.1982 a 22.07.1991, 23.07.1990 a 07.01.1991, 

14.01.1991 a 05.05.1991, 13.05.1991 a 16.05.1991, 20.05.1991 a 20.06.1991, 24.06.1991 a 15.12.1991, 20.01.1992 a 

09.05.1992, 10.05.1992 a 30.08.1993, 31.08.1993 a 30.12.1993, 24.01.1994 a 09.05.1994, 06.06.1994 a 07.01.1995, 

08.01.1995 a 16.07.1995, 17.07.1995 a 02.09.1995, 03.09.1995 a 02.06.1996, 03.06.1996 a 01.02.1997, 02.02.1997 a 

01.07.2001, 02.07.2001 a 10.01.2002, 11.01.2002 a 16.06.2002 e 17.06.2002 a 19.11.2002 (data do ajuizamento). 

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei 

n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência 

desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para 
efeito de carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Com relação aos períodos registrados em CTPS, cumpre observar que, nos termos da alínea "a" do inciso I do artigo 

139 do Decreto nº 89.312/84, reproduzido na alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa 

arrecadar as contribuições previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva 

remuneração e repassando-as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido recolhimento. Deste modo, é de se 

admitir como efetuadas as arrecadações relativas aos períodos de trabalho registrados em CTPS, visto que o empregado 
não pode ser prejudicado por eventual desídia do empregador e da autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que 

lhes eram imputadas. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação do autor para reconhecer os períodos de 01.01.1972 a 12.03.1972, 01.10.1973 a 30.09.1982, 

10.05.1992 a 30.08.1993, 08.01.1995 a 16.07.1995, 03.09.1995 a 02.06.1996, 02.02.1997 a 01.07.2001, 11.01.2002 a 

16.06.2002, como trabalhado na área rural, para fins previdenciários, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. 

artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, mantendo, no mais, os interregnos reconhecidos na sentença. E, nos termos 

do caput, do mesmo diploma legal, nego seguimento à apelação do INSS, porque manifestamente improcedente. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I.  

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE RODRIGUES NETO 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 
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No. ORIG. : 02.00.00424-8 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por José Rodrigues Neto, em 04.12.2002, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço de que está em gozo desde 24.09.1998 (NB 42/111.458.729-7), para majoração 

do coeficiente do salário-de-benefício, mediante a inclusão do trabalho rural desenvolvido nos períodos de 01.01.1964 s 

23.02.1976 e de 04.03.1976 a 04.03.1979. 

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a matéria preliminar deduzida em contestação bem como, 

nos autos em apenso, contra a decisão que rejeitou impugnação do valor da causa. 
Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para reconhecer o serviço rural do autor de 01.01.1964 a 

23.02.1976 e de 04.03.1976 a 04.03.1979, majorando o valor de sua aposentadoria para 100% do salário-de-benefício, 

por contar com mais de 35 anos de serviço, nos moldes do artigo 53, II, da Lei nº 8.213/91. Réu condenado ao 

pagamento das diferenças devidas desde a sua aposentadoria até a implantação da revisão ora concedida, devidamente 

corrigido desde a data em que eram devidas. Determinada a incidência de juros de mora de 6% ao ano, sobre o débito 

em atraso, contados de forma decrescente, mês a mês, a partir da citação (20.12.2002). Honorários advocatícios fixados 

em 10% do total da condenação, considerados os benefícios atrasados até a sentença, nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. Sentença registrada em 09.06.2004, submetida a reexame necessário. 

O autor apelou, requerendo que os honorários advocatícios sejam majorados para 20% sobre o valor da liquidação. 

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agrava retido, "que está às fls...", aduzindo ser 

indispensável o reexame das preliminares arguidas em contestação. No mérito, pleiteia a integral reforma da sentença. 

Requer, se vencido, a fixação do termo inicial do benefício na data da citação. 

Com contrarrazões. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Conheço somente do agravo retido interposto em apelação, na medida em que apenas sua apreciação restou 

expressamente requerida em preliminar de apelação; contudo, nego-lhe seguimento. 

Descabe falar em inépcia da inicial, quando nela estão presentes os requisitos do inciso III do artigo 282 do Código de 

Processo Civil. De fato, o autor, alegando ter trabalhado como lavrador e em condições especiais, requer o 

reconhecimento desta atividade desenvolvida sem registro em CTPS, bem como da insalubridade do trabalho realizado 

de 12.05.1975 a 17.02.1983 e de 03.03.1986 a 01.06.1992, os quais, somados aos demais, lhe dá direito à percepção de 

aposentadoria por tempo de serviço. E tal pretensão resta induvidosamente explicitada no pedido, pleiteando-se a 

declaração desse tempo de serviço para fins de obtenção de aposentadoria. 

De igual modo, a descrição dos fatos que amparam o pedido e a fundamentação utilizada guardam perfeita correlação 
com o objeto declarado, sendo desnecessária a indicação pormenorizada das datas e locais trabalhados, que serão 

demonstrados através dos documentos juntados e dos depoimentos orais requeridos. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor alega ter exercido atividade rural de 01.01.1964 a 23.02.1976 e de 04.03.1976 a 04.03.1979, e pretende a 

inclusão desses períodos para fins de majoração da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço de que é 

titular, haja vista que o INSS reconheceu administrativamente somente os interstícios de 01.01.1969 a 31.12.1969, 

01.01.1975 a 23.02.1976 e de 04.03.1976 a 31.12.1978. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

Certidão do Cartório de Registro de Imóveis declarando a aquisição de imóvel rural de 1,21 hectares pelo autor, 

qualificado profissionalmente como lavrador, em 20.07.1966, e a alienação em 10.07.1979; 

 

* Certificado de dispensa de incorporação, emitido em 16.06.1975, autor dispensado em 1964, profissão lavrador; 

 

* Certidão de casamento, realizado em 08.11.1969, autor lavrador; 

 
* Título eleitoral, expedido em 20.02.1976, demandante lavrador; 

 

* Certificados de Cadastro de Imóvel Rural perante o INCRA, exercícios de 1975 e 1978, autor declarante, enquadrado 

como trabalhador rural, referentes ao Sítio São José, de 1,5 hectares; 
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* Declaração do Prefeito do Município de Itapeva - MG, datada de 06.04.1999, informando que o autor trabalhou como 

lavrador naquela cidade no período de 1964 a 1979; 

 

* Declaração do Presidente da Câmara Municipal de Camanducaia - MG, datada de 25.02.1999, atestando que o 

demandante laborou como lavrador na cidade de Itapeva de 1964 a 1979. 

 

* Declaração do Ministério do Exército informando constar da ficha de alistamento militar do autor, em 26.09.1961, a 

profissão de lavrador, acompanhada da própria ficha. 

 

Meras declarações não podem ser consideradas como início razoável de prova material, equivalendo, em vez disso, a 

simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos, o que é pior, ao crivo do contraditório. Estão, 

portanto, em patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade 

de audiência. 

Assim, excetuadas as declarações do Prefeito do Município de Itapeva - MG e do Presidente da Câmara Municipal de 

Camanducaia - MG, considero os demais documentos como início razoável de prova material da atividade rural, todos 

contendo a informação que o autor exercia suas atividades como lavrador. 

Não foi produzida prova testemunhal. 
Observados os termos da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91, que 

assim dispõe: 

 

"Art. 55. (...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ. 

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor. 
2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ. 

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material. 

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375)  

"AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 149/STJ. 
- A Terceira Seção já consolidou entendimento no sentido da necessidade de início de prova material a justificar a 

averbação do tempo de serviço do trabalhador urbano, a exemplo do que sucede com o rurícola. 

- No caso em exame, afirma o autor ter prestado serviço cartorário no período compreendido entre 1965 e 1970, sem 

contudo produzir em início de prova documental para comprovação da atividade laborativa nesse período, razão pela 

qual aplica-se ao caso a Súmula 149/STJ. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP 374490; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 03/02/2003; p. 342)  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 
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1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal, para a comprovação do tempo de serviço do trabalhador para 

fins previdenciários, só é válida se apoiada em início razoável de prova material. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(RESP 278945; Relator Min. Edson Vidigal; 5ª Turma; v.u.; DJ: 11/12/2000; p. 237) 

 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de 

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao parcial acolhimento desse pedido para reconhecer o trabalho do 

autor, como lavrador no período de 01.01.1964 a 31.12.1964. Os demais períodos passíveis de reconhecimento são 

aqueles já homologados e computados pela autarquia, quais sejam, 01.01.1969 a 31.12.1969, 01.01.1975 a 23.02.1976 e 

de 04.03.1976 a 31.12.1978. 

A inexistência de prova testemunhal inviabiliza reconhecer a continuidade do trabalho de 1965 a 1968. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 
COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 
(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

O tempo de serviço ora reconhecido totaliza 01 ano e 01 dia. 

Somando-se o tempo de serviço reconhecido pelo INSS na ocasião da concessão da aposentadoria (32 anos, 01 mês e 

22 dias), ao trabalho ora reconhecido (01 anos e 01 dia), perfaz-se 33 anos, 01 mês e 23 dias. 

A renda mensal inicial do benefício deve ser majorada para 88% do salário-de-benefício. 

As diferenças são devidas a partir do requerimento administrativo do benefício (24.09.1998), haja vista a comprovação 

do trabalho desde então. 

As diferenças vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da 
Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser 

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A partir 

de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, 

para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 610/5450 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício 

recalculado (com coeficiente 100% sobre o salário-de-benefício), no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta 

decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sendo 

que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço, com coeficiente 82%, e DIB em 24.09.1998. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos agravos retidos 

do INSS. Dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação para reconhecer o exercício de atividade rural somente 

no período de 01.01.1964 a 31.12.1964, para fins previdenciários, majorando a renda mensal inicial da aposentadoria 

por tempo de serviço do autor a 88% do salário-de-benefício; e para fixar os critérios de incidência de correção 

monetária e de juros de mora, nos termos acima preconizados. Nego seguimento à apelação do autor. De ofício, 

concedo a tutela específica. 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012748-45.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.012748-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DAVI RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : RENATA MOCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 03.00.00025-8 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo (14.09.2000). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez ao autor, 

a partir da data da cessação administrativa do benefício anteriormente recebido (21.05.2002). Determinou o pagamento 

das prestações vencidas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 
Honorários advocatícios fixados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. Sentença 

submetida ao reexame necessário, registrada em 23.04.2008 (fl. 222). 

Apelou, o autor, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo 

(14.09.2000), a incidência do percentual fixado a título de verba honorária sobre o valor total da condenação. 

O INSS também apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial do 

benefício na data de juntada do laudo pericial, a redução da verba honorária e o reconhecimento da prescrição 

qüinqüenal.  

Com contrarrazões. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, pois o valor da condenação ultrapassa 60 

(sessenta) salários mínimos. 

Isso porque, com a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças que, contrárias aos interesses das autarquias, fixam 

condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 
quando exigida.  

Para comprovar o requisito da qualidade de segurado, o autor acostou CTPS da qual de infere o registro de vínculos de 

trabalho nos períodos de 01.01.1984 a 31.12.1984, 02.01.1985 a 08.06.1987 e admissão em 26.04.1988, sem baixa (fls. 

17-21). 

Extratos de informações do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", bem como do "Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV", cuja juntada aos autos ora determino, demonstram que o último vínculo de trabalho do 

postulante vigorou até, pelo menos maio de 2003 (data de sua última remuneração) e que ele recolheu contribuições 
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previdenciárias, na condição de contribuinte individual, pedreiro autônomo, de 02.1999 a 07.1999. Há, ainda, registro 

no sentido de que ele recebeu benefício previdenciário de auxílio-doença de 01.09.2000 a 13.09.2005, o qual foi 

restabelecido por força da antecipação dos efeitos da tutela deferida à fl. 178. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista a propositura 

da ação em 07.04.2003. 

De igual medida, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas, nos termos do artigo 

25, da Lei 8.213/91, verbis: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de "Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

No concernente à incapacidade, a perícia médica, realizada em 07.12.2007, concluiu pela incapacidade parcial e 

permanente do postulante para o exercício de atividades laborativas. Esclareceu, o Sr. Perito, que o autor apresenta "dor 

na coluna vertebral lombar com irradiação para membro inferior esquerdo, além de dor na região cervical", sendo que 

a patologia na coluna lombo-sacra diagnosticada o incapacita para o exercício de sua atividade laborativa habitual e 

para atividades que requeiram esforços físicos intensos. Fixou o termo inicial da incapacidade no ano de 2000 (fls. 203-

204). 

Não obstante o Sr. Perito tenha concluído pela incapacidade parcial, foi peremptório ao afirmar que o postulante não 
pode realizar suas atividades habituais. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a manutenção da concessão de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser a data do requerimento administrativo (14.09.2000 - fl. 22), ocasião em que a 

autarquia tomou ciência da pretensão. 

Acerca do reconhecimento de eventual prescrição qüinqüenal, não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, 

em se tratando de benefícios previdenciários, devendo-se investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações 

não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da ação. 

Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de 

trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Sendo o termo inicial do benefício fixado em 14.09.2000 e tendo sido ajuizada a ação em 07.04.2003, não há que se 

aventar a hipótese de sua ocorrência. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 
nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal correspondente a 100% do salário de benefício e DIB 

em 14.09.2000 (data do requerimento administrativo), devendo ser compensados os valores já recebidos pelo autor. 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do autor para fixar a o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, a compensação dos 

valores já recebidos pelo autor e a incidência de correção monetária e juros de mora nos termos acima preconizados. 

Nego provimento ao apelo do INSS. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013822-37.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.013822-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CIRO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00223-6 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em condições especiais nos períodos de 01/02/1969 a 27/06/1969, 19/04/1982 a 08/12/1989, 11/12/1989 a 

30/08/1993, 01/12/1975 a 28/05/1981 e de 01/08/1994 a 16/12/1998 e sua conversão, para somados aos demais 
interstícios incontroversos, complementar o tempo necessário ao seu afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 18/07/2003 (fls. 43). 

O ente previdenciário interpôs agravo retido a fls. 74 da decisão que rejeitou as preliminares, argüidas em contestação, 

apontando que a exordial não explicita os vínculos contratuais de labor especial, quais os agentes agressivos prejudiciais 

à saúde ou à integridade física; não informa o caráter eventual ou permanente do trabalho, o que dificulta o julgamento 

do mérito e impossibilita o reconhecimento do tempo de serviço, acarretando a inépcia da inicial. Sustenta que não 

foram carreadas aos autos todas as provas materiais que comprovam os fatos constitutivos do direto e que os 

documentos juntados com a inicial não são originais, não servindo para demonstrar o alegado. 

A sentença de fls. 91/92, proferida em 20/09/2004, julgou procedente o pedido, para reconhecer o trabalho exercido em 

condições insalubres nos interstícios de 01/12/1975 a 28/05/1981 e de 01/08/1994 a 16/12/1998 e denegou o pedido de 

aposentação, tendo em vista que o tempo de serviço é insuficiente. 

O reexame necessário foi tido por interposto. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor sustenta, em síntese, que restou comprovada a especialidade da atividade nos lapsos de 01/02/1969 a 

27/06/1969, 19/04/1982 a 08/12/1989 e de 11/12/1989 a 30/08/1993 e que apenas a partir de 17/12/1998 passou-se a 

exigir o laudo técnico, fazendo jus à aposentadoria pretendida. 

A Autarquia Federal, por sua vez, pede a apreciação do agravo retido anteriormente interposto. No mérito, sustenta que 
não restou comprovada a especialidade da atividade e que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI - 

descaracteriza a insalubridade do labor. Pede, caso mantida a condenação, a redução da verba honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, não merece prosperar o agravo retido, eis que não há que ser declarada a inépcia da inicial, apesar de não 

ser um primor de clareza e precisão, suscita a compreensão do objeto da lide, da causa de pedir, do pedido e de seus 

fundamentos, tudo de modo a permitir o exercício do contraditório. 

Esclareça-se que a autenticação dos documentos, apresentados com a inicial, não se mostra como requisito essencial da 

petição inicial, a teor dos artigos 282 e 283, do CPC. Ademais, não se verificou qualquer indício de irregularidade em 

tal documentação. 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições 

especiais, possibilitando a sua conversão, para somado aos demais períodos trabalho incontestes, propiciar a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço. 

Esse tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus 

§s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 
Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Levando em conta a já referida redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, tal possibilidade atinge o trabalho em 
condições de risco, exercido em qualquer época. 
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Na espécie, questionam-se os períodos de 01/02/1969 a 27/06/1969, 19/04/1982 a 08/12/1989, 11/12/1989 a 

30/08/1993, 01/12/1975 a 28/05/1981 e de 01/08/1994 a 16/12/1998, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com 

as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.  

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 19/04/1982 a 08/12/1989 - operador de empilhadeira - Elvin Lubrificantes Ind. e Com. Ltda - Atividades exercidas: 

"As atividades que executava era em transportar baldes e tambores de óleos e graxas lubrificantes encima de palletes de 

madeira.". - formulário (fls. 37); 

- 11/12/1989 a 30/08/1993 - operador de empilhadeira - Atividades exercidas: "O funcionário trabalhava como operador 

de empilhadeira, executando serviço no transporte de matéria-prima produção e retirada de produto acabado para 

expedição." - agentes agressivos: vapores de solventes aromáticos e alifáticos, tais como tulueno, xileno, butanol, 

cetonas, alcoóis etílico butílico e pós anidrido, etálico, anidrido maleico, melamina, penta eritritol, bispenol, solueno 

100, solueno 150, de modo habitual e permanente - formulário (fls. 38); e 

Tem-se que a atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, 

do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplava as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais 

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados. 

- 01/08/1994 a 05/03/1997 - operador de empilhadeira - Atividades exercidas: "No período de 01/08/1994 a 16/06/2000 

como Operador de Empilhadeira executava de maneira habitual e permanente não ocasional nem intermitente os 

serviços de operar empilhadeira no carregamento, descarregamento e transporte de pallets com caixas de produtos 
alimetícios a serem recuperados no carregamento e descarregamento de caminhões na área de estoque.". - agente 

agressivo: ruído de 86 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 33) e laudo técnico (fls. 34/36). 

A atividade desenvolvida pela autora enquadra-se no item 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 3.0.1, do 

Decreto nº 2.172/97 que contemplava os trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-

contagiantes, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Cabe ressaltar que o último período exercido sob condições especiais foi fixado até 05/03/1997, tendo em vista que o 

laudo técnico aponta a intensidade de 86 dBA, sendo que o Decreto de nº 2.172 de 05/03/1997 passou a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições a ruídos acima de 90 dBA. 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios mencionados. 

O entendimento jurisprudencial é pacífico nesse sentido, e vem espelhado no aresto do E.STJ, que destaco:  

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 
qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 
resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme nesse sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 
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VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO) 

De se observar que o lapso de 01/12/1975 a 28/05/1981 já foi enquadrado como especial pelo ente autárquico, de 

acordo com o documento de fls. 13/14, restando, portanto, incontroverso. 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o requerente havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Foram feitos os cálculos, com a devida conversão, somando os lapsos temporais incontroversos de fls. 13/14, tendo 
como certo que, até a Emenda 20/98, data de encerramento da contagem, constante no documento de cálculo feito pelo 

ente previdenciário, o requerente totalizou 31 anos, 07 meses e 21 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte 

integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria pretendia, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 

20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 25/09/2002, não havendo 

parcelas prescritas, eis que a ação foi ajuizada em 02/07/2003. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. Neste caso, em que existe gratuidade de justiça (fls. 40), não há despesas para o réu. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 
273 c.c. 461 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao 

recurso autárquico para excluir da condenação o reconhecimento da especialidade da atividade do período de 

05/03/1997 a 16/12/1998 e à apelação do autor para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, com 

o enquadramento como especial dos períodos de 19/04/1982 a 08/12/1989, 11/12/1989 a 30/08/1993, 01/08/1994 a 

05/03/1997, além do período já reconhecido pelo ente autárquico e condenando o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o requerente o total de 31 anos, 07 meses e 21 dias de 

trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo 

(DIB em 25/09/2002). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da 

Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de 

abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a 

contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 

1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem 

ao entendimento desta E. Oitava Turma. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso. De ofício, concedo a 

antecipação da tutela para a imediata implantação do benefício. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 31 anos, 07 meses e 21 

dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 25/09/2002 (data do requerimento 
administrativo). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2005.03.99.018106-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALFREDO VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : JAIRO HENRIQUE SCALABRINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 03.00.00094-1 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Alfredo Vieira de Souza, objetivando reconhecimento de tempo de serviço rural prestado no 

período de 13.05.1985 a 31.08.1990, em regime de economia familiar. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Verba honorária R$ 600,00. Sentença submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, pugnou pela redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário, consoante o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o direito controvertido, considerado o valor atribuído à 

causa, não impugnado pela autarquia-ré e atualizado até a presente data, não excede a sessenta salários mínimos. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor alega ter exercido atividade rural no período 13.05.1985 a 31.08.1990, em regime de economia familiar, na 

propriedade rural que adquiriu em nome de seus três filhos menores de idade na época da aquisição. 

Para comprovar o alegado, o autor acostou documentos (fls. 09-42). 

As certidões de assentamento civil (lavradas em 1976, 1978 e 1983) não servem como início de prova material, visto 

qualificar o autor como trabalhador urbano. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural a matrícula imobiliária evidenciando 

aquisição de imóvel rural em 13.05.1985 e os documentos relativos à produção agrícola (notas fiscais de produtor, 

declarações cadastrais, autorização para emissão de talonário) emitidos no período descontínuo de 1985 a 1990, todos 

contendo a indicação do labor realizado em regime de economia familiar. 
Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 
comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 
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(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor. 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 
64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 
pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, devidamente corroborada 

pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no 

período de 13.05.1985 a 31.08.1990. 

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei 

n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência 
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desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para 

efeito de carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Com relação aos honorários advocatícios, reduzo-os a 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado desde o 

ajuizamento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou parcial 

provimento à apelação do INSS apenas para reduzir a verba honorária a 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o 

ajuizamento. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2005.03.99.020635-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES SOUZA MOREIRA 

ADVOGADO : ELIO FERNANDES DAS NEVES 

No. ORIG. : 03.00.00133-6 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pela autora, em condições especiais, nos períodos 18.02.1974 a 19.06.1974, 02.09.1974 a 14.01.1984, 01.06.1984 a 

12.11.1985, 13.11.1985 a 30.05.1984 e de 27.06.1994 a 26.07.1995, com a sua conversão, para somados aos vínculos 

empregatícios estampados em CTPS, complementar o tempo de serviço necessário ao seu afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 25.07.2003 (fls. 174, verso). 

A sentença de fls. 216/221, proferida em 20.07.2004, julgou procedente o pedido, para reconhecer a atividade laborativa 

da autora exercida em condições especiais, concedendo-lhe aposentadoria por tempo de serviço, calculando-se o valor 

do benefício com base na legislação vigente. Incidência de correção monetária nos termos da lei em vigor, desde a 

constituição do débito e juros de mora à razão de 6% ao ano, a partir da citação. A correção monetária será contada 

sobre cada uma das parcelas da dívida e até a satisfação, de acordo com os índices de atualização de dívidas do gênero. 

O principal atualizado será acrescido de juros de mora, contados globalmente e desde a citação, para os valores devidos 

até a data da sentença, e, mês a mês, de maneira decrescente, para os posteriores. Condenou a Autarquia a arcar com as 

custas e despesas processuais, além da verba honorária, fixada em 15% do débito que existir à época da liquidação. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando em síntese que para fazer jus à conversão pretendida deveria a 

parte autora demonstrar a especialidade da atividade, nos termos da legislação previdenciária vigente à época dos fatos. 

Pede, caso mantida a condenação, a redução da honorária. 
Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições 

especiais, e a sua conversão para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 
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Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos de 18.02.1974 a 19.06.1974, 02.09.1974 a 14.01.1984, 01.06.1984 a 12.11.1985, 

13.11.1985 a 30.05.1984 e de 27.06.1994 a 26.07.1995, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a 
Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de 

sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 18.02.1974 a 19.06.1974 - agente agressivo: ruído de 94 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 36) e 

laudo técnico (fls. 37); 

- 02.09.1974 a 14.01.1984 - agente agressivo: ruído de 86 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 38 e 

86) e laudo técnico (fls. 87); 

- 01.06.1984 a 12.11.1985 - agente agressivo: ruído de 90 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 54) e 

laudo técnico (fls. 55) e 

- 13.11.1985 a 26.07.1995 - agente agressivo: ruído de 86 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 58) e 

laudo técnico (fls. 59/60); 

As atividades desenvolvidas pela autora enquadram-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, 

do Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172 de 05/03/1997 passaram a enquadrar como 
agressivas apenas as exposições a ruídos acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/97, será efetuado enquadramento quando 

da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/97, quando a efetiva exposição se situar acima de 

noventa dBA.". 
Assim, a autora faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 
3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura). 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 
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Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 
obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

Esclareça-se que durante o lapso temporal de 13.11.1985 a 26.07.1995, em que exerceu atividade em condições 

especiais, a requerente recebeu auxílio-doença previdenciário no período de 31.05.1994 a 26.06.1994, de acordo com o 

documento de fls. 66. 

Neste caso, o interstício em que esteve em gozo de auxílio-doença somente poderá ser computado como tempo de 

serviço, caso seja intercalado com período de atividade laborativa, tal como se depreende do inciso II, do artigo 55, da 

Lei nº 8.213/91 e do inciso III, artigo 60, do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 
II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;" 

"Art. 60. Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de contribuição, entre outros: 

III - o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre períodos de 

atividade;" 

Dessa forma, ainda que não considerado como especial o lapso temporal em que a autora recebeu auxílio-doença 

previdenciário, tal período será computado como comum, para efeito de aposentadoria por tempo de serviço. 

Assentados esses aspectos, resta examinar se a requerente havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando a atividade especial reconhecida aos vínculos empregatícios 

constantes do resumo de documentos para cálculo do tempo de serviço, fls. 66, verifica-se que a requerente totalizou, 

até 26.07.1995, data em que delimitou a contagem (fls. 04), 25 anos e 26 dias de trabalho, conforme quadro anexo, 

parte integrante desta decisão, suficientes para a concessão do benefício, eis que respeitando as regras anteriores à 

Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 25 (vinte e cinco) anos de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 29.10.1999, momento em que 

a Autarquia tomou conhecimento do pleito, não havendo parcelas prescritas, eis que a ação foi ajuizada em 24.04.2003. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. Neste caso, em que existe gratuidade de justiça (fls. 172), não há despesas para o réu. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 
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Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS, para estabelecer os critérios de incidência dos juros e correção monetária, conforme fundamentado, 

fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença, isentar o ente 

previdenciário do pagamento das custas, cabendo as despesas em reembolso e fixar o termo inicial na data do 

requerimento administrativo, em 29.10.1999, mantendo no mais o decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo a autora o total de 25 anos e 26 dias, com 

RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 29.10.1999 (data do requerimento administrativo), 

reconhecida a especialidade, nos períodos de 18.02.1974 a 19.06.1974, 02.09.1974 a 14.01.1984, 01.06.1984 a 

12.11.1985, 13.11.1985 a 30.05.1984 e de 27.06.1994 a 26.07.1995. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para a 

implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021739-10.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.021739-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JAIME MOSQUIARA 

ADVOGADO : REGINA MARIA PEREIRA ANDREATA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 03.00.00151-7 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 
Demanda proposta por Jaime Mosquiara, objetivando reconhecimento de tempo de serviço rural prestado no período de 

1962 até o final de 1969, bem como a expedição de certidão de tempo de serviço. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido. Declarou que o autor trabalhou em atividade rural no período 

25.01.1967 a 30.11.1968, determinando a expedição da certidão de tempo de serviço. Sentença submetida a reexame 

necessário. 

Apelou, o autor, pleiteando o reconhecimento integral do período apontado na inicial. 

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário, consoante o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o direito controvertido, considerado o valor atribuído à 

causa, não impugnado pela autarquia-ré e atualizado até a presente data, não excede a sessenta salários mínimos. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor alega ter exercido atividade rural no período no período de 1962 até o final de 1969. 

Para comprovar o alegado, o autor acostou documentos (fls. 15-32). 

Os documentos escolares não servem como início de prova material, pois não contêm referência ao efetivo labor 

campesino. 
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Documentos indicando que o pai do autor era lavrador, por outro lado, não têm aptidão, por si só, para comprovar a 

atividade rural do filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto 

probatório. 

A escritura pública, de fls. 20-22, apenas comprova o recebimento pelo autor da propriedade rural, ocasião em que 

possuía um ano e meio de idade. Da mesma forma, a escritura de fls. 30-32 não serve como início de prova material, 

visto conter indicação do labor urbano desenvolvido pelo autor. 

A CTPS do autor, ao seu turno, apenas registra contratos de trabalhos urbanos, não constituindo início de prova 

material. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural a carteira nacional de habilitação, datada 

de 30.11.1968, contendo a indicação de que o autor exercia suas atividades como retireiro. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 
2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor. 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 
por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 
- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
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- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  
(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, devidamente corroborada 

pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no 

período de 01.01.1968 a 31.12.1968. 

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei 

n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência 

desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para 

efeito de carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 
A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou parcial 

provimento à apelação do INSS para reconhecer apenas o período de 01.01.1968 a 30.11.1968 e dou parcial provimento 

à apelação do autor para reconhecer o período de 31.11.1968 a 31.12.1968, como trabalhado na área rural, para fins 

previdenciários, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I.  

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022594-86.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.022594-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FERREIRA GOMES 
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ADVOGADO : IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 04.00.00017-5 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por José Ferreira Gomes, objetivando reconhecimento de tempo de serviço rural prestado nos 

períodos de 02.01.1962 a 31.12.1970 e 02.01.1971 a 31.10.1975, bem como a expedição de certidão de tempo de 

serviço. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido. Declarou que o autor trabalhou em atividade rural nos períodos 

de 19.06.1966 a 31.12.1970 e 02.01.1971 a 05.09.1974, determinando a expedição da certidão de tempo de serviço. 

Sentença submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário, consoante o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o direito controvertido, considerado o valor atribuído à 

causa, não impugnado pela autarquia-ré e atualizado até a presente data, não excede a sessenta salários mínimos. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor alega ter exercido atividade rural nos períodos de 02.01.1962 a 31.12.1970 e 02.01.1971 a 31.10.1975. 

Cumpre observar que, não tendo apelado o autor, quanto ao capítulo da sentença que lhe foi desfavorável, é caso de se 

analisar, apenas, o reconhecimento do labor rural nos períodos de 19.06.1966 a 31.12.1970 e 02.01.1971 a 05.09.1974, 

devolvido a este Tribunal por força de apelação do INSS. 

Para comprovar o alegado, o autor acostou documentos (fls. 10-31). 

Os documentos referentes aos imóveis nos quais o demandante alega ter exercido atividade rural comprovam, tão-

somente, a propriedade rural de José Manzatti, Helena Garcia de Moraes e Leonor Balsalobre Arrieiro, não constituindo 
início razoável de prova material em favor do autor. 

O certificado de dispensa de incorporação também não serve como início de prova material, visto conter apenas 

indicação de que o autor residia em município não tributário. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural a certidão de casamento e as certidões de 

nascimento de filhos (assentos lavrados em 1966, 1970, 1972, 1974), todas contendo a indicação de que o autor exercia 

suas atividades como lavrador, além da CTPS anotando registro de trabalho rural no período de 06.11.1975 a 

24.08.1976. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 
108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 
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(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor. 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 
64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 
pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, devidamente corroborada 

pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor nos 

períodos de 19.06.1966 a 31.12.1970 e 02.01.1971 a 05.09.1974, termo final fixado na sentença e não impugnado pelo 

autor. 
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Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei 

n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência 

desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para 

efeito de carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento à apelação do INSS, porque manifestamente improcedente. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
I.  

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2005.03.99.028963-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS ANTONIO CONEJERO 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00115-9 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em condições especiais nos períodos de 17/10/1972 a 14/01/1977, 14/06/1978 a 25/01/1982, 28/04/1982 a 

13/07/1984, 16/07/1984 a 10/11/1986, 01/06/1988 a 27/08/1991 e de 21/10/1991 a 28/04/1995 e sua conversão, para 

somados os demais interstícios incontroversos, complementar o tempo necessário ao seu afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 28/05/2003 (fls. 102, verso). 

A sentença de fls. 116/117, proferida em 20/07/2004, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder 
aposentadoria por tempo de serviço com o coeficiente de 76% (setenta e seis por cento) sobre a média aritmética dos 

últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, desde a data do requerimento administrativo. Juros de mora a partir 

da citação. Correção monetária desde o ajuizamento da ação. Custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação até o trânsito em julgado. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor pede a majoração da verba honorária. 

A Autarquia Federal, por sua vez, sustentando que não restou comprovada a atividade especial, conforme determina a 

legislação vigente. Pede, caso mantida a condenação, a redução da verba honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições 

especiais, possibilitando a sua conversão, para somado aos demais períodos trabalho incontestes, propiciar a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço. 

Esse tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus 

§s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 
antiga CLPS. 
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Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Levando em conta a já referida redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, tal possibilidade atinge o trabalho em 

condições de risco, exercido em qualquer época. 
Na espécie, questionam-se os períodos de 17/10/1972 a 14/01/1977, 14/06/1978 a 25/01/1982, 28/04/1982 a 

13/07/1984, 16/07/1984 a 10/11/1986, 01/06/1988 a 27/08/1991 e de 21/10/1991 a 28/04/1995, pelo que a antiga CLPS 

e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências 

de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 17/10/1972 a 14/01/1977 - agente agressivo: ruído de 97,6 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 18) 

e laudo técnico (fls. 20/21); 

- 14/06/1978 a 25/01/1982 - agente agressivo: ruído de 93 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 22) e 

laudo técnico (fls. 23/24); 

- 28/04/1982 a 13/07/1984 - agente agressivo: ruído de 92 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 25) e 

laudo técnico (fls. 26); 

- 16/07/1984 a 10/11/1986 - agente agressivo: ruído de 93 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 28) e 

laudo técnico (fls. 29/30); 

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, do Anexo I, 

contemplavam, respectivamente, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, que contemplavam a atividade realizada em condições de 

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios mencionados. 
O entendimento jurisprudencial é pacífico nesse sentido, e vem espelhado no aresto do E.STJ, que destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 
(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme nesse sentido. 

Confira-se: 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO) 

 

De se observar que o INSS já reconheceu a especialidade da atividade nos interstícios de 01/06/1988 a 27/08/1991 e de 
21/10/1991 a 28/04/1995, restando incontroversos, conforme se depreende do documento de fls. 89/90, constante no 

processo administrativo. 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o requerente havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Foram feitos os cálculos, com a devida conversão, somando os lapsos temporais incontroversos de fls. 89/90, tendo 

como certo que, até a Emenda 20/98, data em que delimita a contagem (fls. 09), o requerente totalizou 31 anos, 09 

meses e 27 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria 

pretendia, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de 

serviço. 

Esclareça-se que durante o lapso temporal de 14/06/1978 a 25/01/1982, em que exerceu atividade em condições 

especiais, o requerente recebeu auxílio-doença previdenciário de 21/02/1979 a 12/03/1979, de acordo com o documento 

de fls. 90. 

Neste caso, o interstício em que esteve em gozo de auxílio-doença somente poderá ser computado como tempo de 

serviço, caso seja intercalado com períodos de atividade laborativa, tal como se depreende do inciso II, do artigo 55, da 

Lei nº 8.213/91 e do inciso III, artigo 60, do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 
II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;" 

"Art. 60. Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de contribuição, entre outros: 

III - o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre períodos de 

atividade;" 

 

Assim, ainda que não considerado como especial o lapso temporal em que o autor recebeu auxílio-doença 

previdenciário, tal período será computado como comum, para efeito de aposentadoria por tempo de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 30/07/2001, não havendo 

parcelas prescritas, eis que a ação foi ajuizada em 08/04/2003. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 
No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. Neste caso, em que existe gratuidade de justiça (fls. 100), não há despesas para o réu. 
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Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença, 

mantendo, no mais, o decisum. Nego seguimento ao recurso do autor, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 31 anos, 09 meses e 27 

dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 30/07/2001 (data do requerimento 

administrativo). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para a implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041435-32.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.041435-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALEXANDRE GARCIA DA ROSA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 04.00.00043-0 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Alexandre Garcia da Rosa em 13.02.2004, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço, desde a data da citação, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no período de 

12.05.1975 a 17.02.1983 e do caráter especial das atividades realizadas nas empresas "Siemens Ltda." e "Eleikeróz 

S/A", nos períodos de 12.05.1975 a 17.02.1983 e de 03.03.1986 a 01.06.1992, respectivamente. 

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a matéria preliminar deduzida em contestação bem como, 

nos autos em apenso, contra a decisão que rejeitou impugnação de valor à causa. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para declarar o trabalho rural do autor no período de 1955 a 
1975, bem como a natureza insalubre do trabalho urbano realizado nas empresas "Siemens Ltda." e "Eleikeróz S/A", 

nos períodos de 12.05.1975 a 17.02.1983 e de 03.03.1986 a 01.06.1992. Concedida aposentadoria por tempo de serviço 

ao autor, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, devendo ser considerada a data de seu primeiro 

requerimento administrativo como início do benefício. Determinado ao autor o pagamento dos benefícios em atraso, 

corrigidos desde a data em que eram devidos, com incidência de juros de mora de 6% ao ano, a serem contados de 

forma decrescente, mês a mês, a partir da citação (05.03.2004). Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da condenação (benefícios atrasados até a sentença). Sentença publicada em 30.11.2004, submetida a reexame 

necessário. 

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, "que está às fls...", aduzindo ser 

indispensável o reexame das preliminares arguidas em contestação. No mérito, pleiteia a integral reforma da sentença. 

Requer, se vencido, que, se eventualmente juntados novos documentos, os juros de mora somente sejam computados a 

partir de então, e a fixação do termo inicial do benefício na data da citação. 

O autor apelou, requerendo a majoração da verba honorária a 20% sobre o valor da liquidação. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 
Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

 

Não obstante tenha o autor requerido, em sua peça exordial, o reconhecimento da atividade rural por ele exercida no 

período de 05.01.1955 a 11.05.1975, o juízo a quo a declarou em todo o mês de janeiro de 1955 e em todo o ano de 

1975, tendo também fixado o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, quando pleiteado a 

partir da citação. 

Tal decisão apreciou situação fática superior à proposta na inicial, e constituiu-se ultra petita, violando os dispositivos 

legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo caso, pois, de reduzi-la aos limites da 

discussão. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery: 

 

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém 

(citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da 

parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos de declaração, se 

citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser 
entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica 

vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460."  

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua Humberto Theodoro Júnior, in verbis: 

 

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o 

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não indo 

além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará todo o 

decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido.  

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da 

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por questão 

o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de, fora do 

contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma.  

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria 

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar para o 

conhecimento do Tribunal".  

 

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da 
ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido. 

Conheço somente do agravo retido interposto em apelação, na medida em que apenas sua apreciação restou 

expressamente requerida em preliminar de apelação; contudo, nego-lhe seguimento. 

Descabe falar em inépcia da inicial, quando nela estão presentes os requisitos do inciso III do artigo 282 do Código de 

Processo Civil. De fato, o autor, alegando ter trabalhado como lavrador e em condições especiais, requer o 

reconhecimento desta atividade desenvolvida sem registro em CTPS, bem como da insalubridade do trabalho realizado 

de 12.05.1975 a 17.02.1983 e de 03.03.1986 a 01.06.1992, os quais, somados aos demais, lhe dá direito à percepção de 

aposentadoria por tempo de serviço. E tal pretensão resta induvidosamente explicitada no pedido, pleiteando-se a 

declaração desse tempo de serviço para fins de obtenção de aposentadoria. 

De igual modo, a descrição dos fatos que amparam o pedido e a fundamentação utilizada guardam perfeita correlação 

com o objeto declarado, sendo desnecessária a indicação pormenorizada das datas e locais trabalhados, que serão 

demonstrados através dos documentos juntados e dos depoimentos orais requeridos. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 05.01.1955 a 11.05.1975. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Certidão de casamento do autor, realizado em 11.01.1969, na qual é qualificado profissionalmente como lavrador; 

 

* Certidão de nascimento de filho, com assento lavrado em 12.01.1971, sem qualificação profissional dos pais; 

 

* Certificado de dispensa de incorporação, expedido em 27.12.1974, autor dispensado em 1973, qualificado 
profissionalmente como lavrador; 

 

* Título eleitoral emitido em 11.08.1974, profissão lavrador; 
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* Certidões do Cartório de Registro de Imóveis declarando a aquisição pelo genitor do autor e outro, de imóvel rural de 

7,26 ares, em 24.02.1956, e de imóvel rural de 37,92 hectares, em 22.03.1971. Nesta última, o genitor é qualificado 

como lavrador. 

 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural do 

filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural a certidão de casamento, o certificado de 

dispensa de incorporação e o título eleitoral, todos contendo a informação de que exercia suas atividades como lavrador. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 
3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor até 1975 (fls. 85-86). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, a "(...) 
apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu assentamento 

ou emissão.", desde que corroborado o labor campesino pelos relatos das testemunhas. 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural, 

ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 
liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 
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(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 
61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1969 a 31.12.1974. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, §2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 
Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL  
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 
nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 
exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência em 14.10.1996 (data da publicação), que, 

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 
trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 
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Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 
de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 
considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei). 

EPI 
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 
emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM 
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Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 
Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 
especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 

pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 
Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 
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Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 
 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho nas empresas "Siemens Ltda." e "Eleikeróz S/A". 

In casu, a parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído, de forma habitual e permanente, em níveis superiores 

ao permitido em lei (80 decibéis até 05.09.1997, e 90 decibéis a partir de 06.03.1997), conforme se depreende dos 

laudos técnicos e formulários acostados aos autos (fls. 17-20). 

Desse modo, tendo a parte autora sido exposta a nível de ruído superior a 80 decibéis, cumpriu os requisitos 

estabelecidos pelo Decreto n° 53.831/64 (Código 1.1.6), sendo de rigor, portanto, o reconhecimento da natureza 

especial das atividades laborativas por ela exercidas nas empresas "Siemens Ltda." e "Eleikeróz S/A", nos períodos de 

12.05.1975 a 17.02.1983 e de 03.03.1986 a 01.06.1992, respectivamente. 

Assim, convertidos os períodos trabalhados em condições especiais e somados aos de tempo de serviço comum, 

concluo que o segurado, até o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 29 anos, 06 meses e 18 

dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 
a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 
b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

Considerando-se que a parte autora laborou nos períodos de 17.12.1998 a 09.03.1999 e de 11.05.2000 a 13.02.2004, 

cumpriu o período adicional (pedágio), que era de 07 meses e 17 dias, totalizando 33 anos, 06 meses e 14 dias. 

O autor preencheu, também, o requisito idade, já que, até na data do ajuizamento, em 13.02.2004, tinha 61 anos, visto 

que nasceu em 05.01.1943. 

Dessa forma, faz jus à percepção de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Cabe mencionar que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço exige o cumprimento de período de carência, 

conforme artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana 

até 24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em 

consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício. 

Tendo em vista a comprovação de manutenção de vínculos empregatícios por tempo superior, resta satisfeito o requisito 

concernente ao período de carência. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (05.03.2004). 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 
Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser 

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A partir 

de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, 

para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 636/5450 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, de ofício, restrinjo aos limites do pedido com relação aos períodos reconhecidos e ao termo inicial do 

benefício e, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, nego seguimento aos agravos retidos interpostos pelo INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial e à sua apelação para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins 

previdenciários, apenas no período de 01.01.1969 a 31.12.1974, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, mantendo o reconhecimento dos períodos desenvolvidos em caráter especial, com 

possibilidade de conversão, nos termos da sentença e, apurados 33 anos, 06 meses e 14 dias, condenar o INSS a 

conceder aposentadoria por tempo de serviço proporcional ao autor, desde a citação (05.03.2004), e estabelecer os 

critérios de incidência de correção monetária e de juros de mora, nos termos acima preconizados. Nego seguimento à 

apelação do autor. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048167-29.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.048167-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAUNIS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 03.00.00119-1 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de benefício assistencial, no valor de um salário 

mínimo, desde o requerimento administrativo. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o réu a pagar ao autor aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da citação (15.12.2003), com incidência de correção monetária, desde 

os respectivos vencimentos, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Sem custas. Honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas a partir da sentença. Sentença 

publicada em 14.06.2005, não submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença, que deixou de apreciar o pedido sucessivo de 

concessão de benefício assistencial. No mérito, pleiteia a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, que os 

honorários advocatícios não incidam sobre as prestações vincendas e nem ultrapassem 5% do valor da causa, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557 do Código de 

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Preliminarmente, não há nulidade a macular a sentença. O autor formulou pedidos sucessivos e a procedência do 

principal, aposentadoria por invalidez, prejudica a apreciação do pedido de concessão de benefício assistencial.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, conforme informações do CNIS, esteve em gozo de auxílio-doença 
acidentário no período de 16.12.2001 a 15.03.2003 (fls. 141). 
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Dessa forma, considerando o ajuizamento da demanda em 14.11.2003, manteve a qualidade de segurado, consoante o 

disposto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu que o autor é portador de lombalgia, geradora de 

incapacidade parcial e permanente, encontrando-se impedido de desenvolver atividades em que haja sobrecarga de 

coluna, de peso ou posições viciosas (fls. 63-71). 

Observe-se que, não obstante o expert tenha atestado a existência de incapacidade total e permanente apenas para as 

atividades que exijam esforços físicos, as restrições existentes inviabilizam qualquer chance de o autor se recolocar no 

mercado de trabalho. Trata-se de pessoa de 64 anos, que sempre desenvolveu atividade braçal, proscrita, inviabilizado o 

desempenho de atividade intelectual, em razão de seu baixo grau de instrução. 

Por oportuno, vale transcrever o seguinte julgado: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO. TERMO INICIAL. JUROS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Preenchidos todos os requisitos legais para a incorporação do direito ao benefício previdenciário de aposentadoria 

por invalidez. 

II - Cumprimento do período de carência e condição de segurada da Previdência Social comprovados. 

III - Incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação, atestada por laudo pericial. Apelada 

portadora de hipertensão arterial sistêmica, Diabetes Mellitus, lombo-citalgia, arritmia cardíaca e osteoporose, 

doenças que, somadas à sua idade (66 anos), a impedem de realizar qualquer atividade que lhe garanta o sustento 

(...)." 

(AC nº 1999.03.99.032896-4, Relatora Marisa Santos, 9ª Turma, DJU 20/11/2003, p. 367). 

 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 
do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053072-77.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.053072-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JURANDIR FIRMINO 

ADVOGADO : JOEL GOMES LARANJEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00028-6 2 Vr BIRIGUI/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

em condições especiais nos períodos de 01/04/1975 a 15/01/1979, 01/03/1979 a 15/05/1979, 01/06/1979 a 30/09/1987, 

01/04/1988 a 03/12/1988, 14/08/1989 a 08/09/1989, 01/11/1989 a 04/04/1992 e de 08/06/1992 a 28/04/1995 e a sua 

conversão, para somado aos interstícios incontroversos, complementar o tempo de serviço necessário ao seu 

afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 03/06/2005 (fls. 162, verso). 

A sentença de fls. 175/178, proferida em 19/08/2005, julgou procedente o pedido, para reconhecer como especiais os 

períodos de 01/04/1975 a 15/01/1979, 01/03/1979 a 15/05/1979, 01/06/1979 a 30/09/1987, 01/04/1988 a 03/12/1988, 

14/08/1989 a 08/09/1989, 01/11/1989 a 04/04/1992 e de 08/06/1992 a 28/04/1995, fazendo jus à aposentadoria por 

tempo de serviço integral, a partir da citação. Correção monetária, de acordo com a Lei nº 6.899/81. Honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. Não houve condenação no pagamento de custas 

e despesas processuais. 

O reexame necessário foi tido por interposto. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor pede a alteração do termo inicial do benefício para a data do requerimento administrativo, em 12/08/2003.  

A Autarquia Federal, por sua vez, sustenta que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme 

determina a legislação previdenciária, não fazendo jus à aposentação pretendida. Pede, caso mantida a condenação, a 
redução da verba honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições 

especiais e a sua conversão, para somado aos lapsos de labor incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 
Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/04/1975 a 15/01/1979, 01/03/1979 a 15/05/1979, 01/06/1979 a 

30/09/1987, 01/04/1988 a 03/12/1988, 14/08/1989 a 08/09/1989, 01/11/1989 a 04/04/1992 e de 08/06/1992 a 

28/04/1995, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive 

quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível reconhecer a especialidade da atividade nos interstícios de: 

- 01/04/1975 a 15/01/1979 - motorista - Empregador: Geraldo Esteves - Espécie de Estabelecimento: Transporte 

Rodoviário de Cargas - CTPS, série 418ª (fls. 25) e formulário (fls. 36/37); 

- 01/03/1979 a 15/05/1979 - motorista - Empregador: Barbieri & Filho Ltda - Espécie de Estabelecimento: Transporte 
de Cargas - CTPS, série 418ª (fls. 25) e formulário (fls. 42/43); 

- 01/06/1979 a 30/09/1987 - motorista - Empregador: Clarindo Tonelo - Espécie de Estabelecimento: Transporte 

Rodoviário de Cargas - CTPS, série 418ª (fls. 26) e formulário (fls. 48/49);  

- 01/04/1988 a 03/12/1988 - motorista - Empregador: Transportadora Tonelo Ltda - Espécie de Estabelecimento: 

Transporte Rodoviário de Cargas - CTPS, série 418ª (fls. 26) e formulário (fls. 50/51); e 

- 01/11/1989 a 04/04/1992 - motorista - Empregador: Transportadora Tonelo Ltda - Espécie de Estabelecimento: 

Transporte Rodoviário - CTPS, série 418ª (fls. 27) e formulário (fls. 52/53). 

A categoria profissional do autor é considerada penosa, estando elencada no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e item 

2.4.2 do Decreto nº 83.080/79, do Anexo II. 

Dessa forma, o requerente faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos 

mencionados. 
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Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 
DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 
tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

Esclareça-se que o ente autárquico já reconheceu a especialidade da atividade nos interstícios de 14/08/1989 a 

08/09/1989 e de 08/06/1992 a 28/04/1995, conforme se depreende do documento de fls. 69/70, portanto, restando 

incontroversos. 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Foram refeitos os cálculos, somando a atividade especial, convertida, ao período de labor incontroverso de fls. 69/70, 

até 12/08/2003, data do requerimento administrativo, o requerente contava com 35 anos, 01 mês e 17 dias de trabalho, 

conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras 

permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de 

contribuição. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 12/08/2003, não havendo 

parcelas prescritas, eis que a demanda foi ajuizada em 11/03/2005. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. Neste caso, em que existe gratuidade de justiça (fls. 152), não há despesas para o réu. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao 

recurso autárquico para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença e à 

apelação do autor para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, em 12/08/2003, 
mantendo, no mais, o decisum. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para a imediata implantação do benefício. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 35 anos, 01 mês e 17 dias, 

com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 12/08/2003 (data do requerimento 

administrativo), considerados especiais os períodos de 01/04/1975 a 15/01/1979, 01/03/1979 a 15/05/1979, 01/06/1979 

a 30/09/1987, 01/04/1988 a 03/12/1988 e de 01/11/1989 a 04/04/1992, além dos já reconhecidos pelo ente 

previdenciário.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003704-47.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.003704-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : JOAO JOSE ALVES BARRETO 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 
Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir de sua indevida cessação administrativa, e 

sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor 

(fls. 33-35). 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, a partir da indevida cessação administrativa (10.01.2004 - benefício nº 502.374.613-1) e à conversão do 

benefício em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial realizado perante o Juizado Especial Federal 

de Santos - SP (18.04.2005 - fl. 14). Determinou a correção monetária das prestações vencidas e fixou juros de mora de 

1% ao mês, a partir da citação. Condenou o requerido ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez 

por cento) do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. Sem condenação em custas processuais. 

Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em 11.12.2007 (fl. 194). 

Sem apelação das partes. 

Decido.  
A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

A reforma processual introduzida pela Lei 9756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do Código de Processo 
Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 
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prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Quanto à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de Justiça já 

pacificou entendimento favorável. Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, 

Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC.  

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116).  

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 
Forense, 1996, págs. 246 e 247).  

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)".  

 

O acórdão prolatado no aludido recurso especial acabou por exibir a seguinte ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO 

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.  

I - O "novo art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os recursos 

que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso, os recursos 

intempestivos e incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo grau ou nos 

tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão singular, acarretando 

o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia processual e o princípio da 

celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno.  
II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária 

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de 

segundo grau ou os tribunais superiores, pode o próprio relatos efetuar o reexame obrigatório por meio de decisão 

monocrática.  

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região."  

 

Diante de numerosos precedentes de tal jaez, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário."  

A sentença prolatada determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria 

por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

Extrato de informações do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS" e do "Sistema Único de Benefícios 

DATAPREV", cuja juntada aos autos ora determino, registra que o autor desenvolveu atividades laborativas no período 

descontínuo de 22.02.1973 a 21.05.1998 e que recolheu contribuições previdenciárias, na condição de contribuinte 
individual autônomo, nos períodos de 07.1999 a 04.2000, 04.2003 a 05.2003, 07.2003 e 09.2003. Há, ainda, registro no 

sentido que ele recebeu auxílio-doença previdenciário nos períodos de 27.09.2003 a 17.07.2006 e de 26.10.2004 a 

10.01.2005 e que recebe aposentadoria por invalidez desde 18.07.2006 por força da antecipação dos efeitos da tutela. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista a propositura 

da ação em 10.05.2005. 

De igual medida, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas, nos termos do artigo 

25, da Lei 8.213/91, verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de "Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  
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I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

No concernente à incapacidade, a perícia médica, realizada pelo "Instituto de Medicina Social de Criminologia de São 

Paulo - IMESC" em 21.07.2006, atestou que o autor é portador de "miocardiopatia chagásica, forma arritmogênica, 

com mínima repercussão, estrutural pela leve dilatação da cavidade ventricular esquerda e funcional pelo 

comprometimento discreto da função contráctil; a doença restringe a execução de atividades que demandem esforços 

intensos". Asseverou, o Sr. Perito, que "no caso em questão estamos frente a periciando reabilitado profissionalmente 

no ano de 1991, fato que o discrimina positivamente no mercado de trabalho, pois irá concorrer com os pares, 

conforme prevê legislação; desta forma, apresenta restrições para as quais já foi readaptado e portanto não 

caracteriza situação de incapacidade laborativa" (fls. 88-96 e 144-145). 

Os documentos particulares acostados pelo requerente, assim como o laudo pericial elaborado perante o Juizado 

Especial Federal de Santos, demonstram que ele está incapacitado para o trabalho em decorrência de "miocardiopatia 

chagásica dilatada, hipertensão arterial e arritmia cardíaca" (fls. 14-16, 25-28, 107-123, 156-168, 179-182 e 199-

202).  

Com efeito, a Sra. Perita Maria Goretti R. Troiani, que avaliou o autor perante o Juizado Especial Federal, atestou que 

ele é "portador de miocardiopatia chagásica dilatada, sintomática, manifesta por grave insuficiência cardíaca que 

gera cansaço aos mínimos esforços necessitando de medicação específica e contínua para minimizar seus sintomas; 

seus exames complementares (ecocardiograma, eletrocardiograma, radiografias) atestam a gravidade da doença e o 
alto risco de morte súbita; os sintomas de cansaço a pequenos e médios esforços, as dores precordiais e a arritmia 

cardíaca o tornam total e definitivamente incapaz para toda e qualquer função laborativa; cumpre salientar que a 

miocardiopatia chagásica é progressiva determinando limitações físicas cada vez maiores estando incluída dentre as 

indicações de transplante cardíaco quando tratamento clínico não é mais eficaz" (fl. 14). 

Desta forma, a conclusão do Sr. Perito do "IMESC" no sentido de que o autor tenha sido submetido a processo de 

reabilitação profissional, pelo que não apresentaria incapacidade para o trabalho, restou isolada nos autos. 

Com efeito, o postulante recebe auxílio-doença previdenciário desde 2003 e não há qualquer prova no sentido de que 

logrou recuperar sua capacidade laborativa. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para manutenção da sentença. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 
termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, não há dúvida que a Autarquia Previdenciária deve arcar, quando vencida, com as 

despesas processuais que o autor antecipou. 

De acordo com a Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, o adiantamento do valor das despesas 

processuais dos beneficiários da Justiça Gratuita será feita com os "recursos vinculados ao custeio da assistência 

judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido (artigo 6º 

da Resolução citada), quando este não for beneficiário da justiça gratuita. 

Nestes termos caberia ao INSS, em ação que julgou procedente o pedido da autora, o pagamento dos honorários 

periciais ou a restituição dos valores ao Erário Público, se o caso. 

Incabível, contudo, a condenação em honorários periciais em relação ao segundo laudo pericial realizado, porquanto a 

perícia foi realizada por perito integrante do IMESC, órgão oficial. 

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na forma do 
artigo 61 da Lei nº 8.213/91, DIB em 10.01.2004 (dia imediato ao da indevida cessação administrativa do último 

benefício de auxílio-doença recebido pelo autor) até o dia imediatamente anterior à data do laudo pericial realizado 

peranto o Juizado Especial Federal de Santos (17.04.2005 - fl. 14) e aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício, na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a partir de então, 

devendo ser compensados os valores já recebidos pelo autor. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para 

determinar a compensação dos valores já recebidos pelo postulante por força da antecipação dos efeitos da tutela e para 

fixar a correção monetária e os juros moratórios nos termos acima preconizados. Mantida a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011695-68.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.011695-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MERCEDES IOLANDA TONELLI 

ADVOGADO : ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, observado o disposto artigo 12, da Lei 

1.060/50. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

Para comprovar sua qualidade de segurado, a autora acostou comprovantes de recolhimentos de contribuições 

previdenciárias efetuados no período de 05.2002 a 04.2003 (fls. 79-83). 

Extrato de informações do CNIS, cuja juntada aos autos ora determino, registra que a autora recebe pensão por morte 
previdenciária desde 29.12.2000 e que recebeu auxílio-doença previdenciário nos períodos de 27.05.2003 a 05.03.2004 

e de 03.03.2004 a 10.11.2005. 

Não há registros de contrato de trabalho ou recolhimento de contribuições previdenciárias anteriores a 05.2002. 

O laudo médico pericial, datado de 15.09.2006, concluiu que "a autora apresenta estonose severa da coluna lombar, 

osteoartrose senil de toda coluna vertebral e lesão total do manguito rotador de ombro direito (CID M46 - outras 

espondilopatias inflamatórias e M75.1 - síndrome do manguito rotador); sua incapacidade é total, definitiva e 

permanente, mas não ficou comprovada que exercesse atividade laborativa remunerada para a presente 

incapacidade". Esclareceu, o Sr. Perito, que "não há como precisar a data de seu início, mas com certeza é um 

processo crônico com no mínimo dez anos de evolução" (fls. 49-52). 

Os documentos médicos particulares acostados pela requerente comprovam incapacidade laborativa que remonta ao ano 

de 2004 (fls. 18-19 e 29-39). 

Assim, conforme laudo pericial e demais documentos acostados, a incapacidade laborativa atingiu a apelante 

anteriormente ao seu reingresso ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social. 

Com efeito, o perito judicial atestou que o quadro clínico da requerente remonta a 1996 (dez anos antes da data do 

laudo) e, considerando que ela passou a recolher contribuições previdenciárias apenas em 2002, já estava incapacitada 

por ocasião de seu ingresso no regime. 

Não há elementos que atestam que a incapacidade ocorreu enquanto detinha a qualidade de segurada, razão pela qual 
não há como se conceder o benefício pleiteado. 

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal, nego seguimento à apelação, com 

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I.  

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2005.61.08.009777-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CREUSA ERNESTA DA SILVA JACINTA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a data da cessação 

administrativa do benefício nº 110.842.055-6 (13.10.1998).  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de auxílio-doença, a 

partir da data de elaboração do laudo pericial (15.01.2007). Determinada a incidência, sobre as parcelas vencidas, de 

correção monetária de acordo com o Provimento 64/2005 da CGJF da 3ª Região, e de juros de mora à razão de 1% ao 

mês, a contar da citação. Condenada a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação. Sentença registrada em 30.10.2007, submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, fixação do termo inicial na data de 

juntada do laudo pericial; correção monetária de acordo com os índices legalmente previstos, a contar do ajuizamento 

da ação; incidência dos juros de mora a partir da citação e redução dos honorários advocatícios a 5% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença. 

A autora apelou, requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez; fixação do termo inicial na data do 

cancelamento administrativo do benefício nº 110.842.055-6 e majoração dos honorários advocatícios a 15% sobre o 
valor da condenação. 

Com contra-razões do INSS. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Considerando-se que entre a data de elaboração do laudo médico pericial e o registro da sentença, o montante da 

condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 
Trata-se de ação com pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, a autora juntou cópia de CTPS com os seguintes registros: de 

01.11.1989 a 30.03.1990 (serviços gerais agropecuários) e de 02.04.1997 a 05.08.2003 (ajudante de fabricação em 

indústria de couros). 

Não obstante o prazo de doze meses, previsto no artigo 15, II, da Lei n° 8.213/91 tenha sido excedido, tendo em vista 

que o último vínculo empregatício encerrou-se em 05.08.2003 e a ação foi ajuizada em 04.11.2005, possível a 

concessão do benefício. 

Embora o perito tenha afirmado não ter condições de fixar a data de início da doença e da incapacidade, a requerente 

juntou diversos atestados médicos, emitidos entre os anos de 1999 e 2003, afirmando, em suma, necessidade de 

afastamento de suas atividades laborativas, por tempo indeterminado, em razão de doença relacionada no CID 10 sob os 

nºs M15.9 (poliartrose não especificada). Ademais, verifica-se do CNIS, cuja juntada ora determino, que referidos 

períodos coincidem com as concessões administrativas de oito auxílios-doenças concedidos à autora: NB 110.842.055-

6, NB 113.807.216-5, NB 118.120.509-0, NB 121.090.538-5, NB 122.031.686-2, NB 502.054.012-5, NB 502.070.538-
8 e NB 502.096.922-9. 

Juntou, ainda, laudo de radiologia, de 29.09.2005 (escoliose, osteofitos e pinçamento discal L5/S1). 
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Destarte, restou comprovado que, quando ainda era considerada segurada pelo sistema previdenciário, encontrava-se 

acometida de enfermidade que a impediu de exercer atividade laboral e, portanto, de efetuar o recolhimento das 

contribuições. 

O entendimento adotado se coaduna com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.  

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça. 

(REsp 956673 / SP, Quinta Turma, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 17.09.2007, p. 354). 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." (REsp nº 
233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 543901 / SP, Sexta Turma, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 08.05.2006, p. 303). 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, a autora, portadora de patologias degenerativas ósseas. O 

perito afirmou, em resposta aos quesitos, que a requerente não deve trabalhar em serviços que exijam grandes esforços 

físicos, que seus males são parcialmente incapacitantes; e que suas enfermidades são passíveis de tratamento e 

reabilitação. Por fim, asseverou que a autora ainda necessita de tratamento. 

Conclui-se, portanto, pela incapacidade para o trabalho de forma parcial e temporária. 

Não obstante tenha sido apontada a incapacidade parcial, as limitações que as patologias lhe impõem são grandes e 

restringem em muito a possibilidade de retorno, no momento, à sua atividade laborativa habitual. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;".  

Desse modo, constatada a incapacidade para o exercício de sua atividade habitual, o conjunto probatório restou 
suficiente para manter o direito da autora ao auxílio-doença. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve retroagir a 16.06.2003, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença nº 502.096.922-9, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL:ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE E 

INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS 

DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DO 

BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos legais para o deferimento do benefício 

de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência reconhecidos pelo INSS, 

ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o 

cancelamento administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma 

doença incapacitante que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da perícia 

em Juízo, do que se dessume que foi indevida sua suspensão. 
(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA. AUXÍLIO 

DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao MM. 

Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 
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II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de fratura de 

punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada 

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

 

Deixo de conhecer da apelação do INSS no tocante ao termo inicial dos juros de mora, porquanto julgado nos termos do 

inconformismo. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na forma do 

artigo 61 da Lei nº 8.213/91, e DIB em 16.06.2003 (dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença nº 

502.096.922-9). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou parcial 

provimento à apelação do INSS para estabelecer a correção monetária nos termos acima preconizados e para que o 

percentual dos honorários advocatícios incida sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, bem como, 

dou parcial provimento à apelação da autora para fixar o termo inicial do benefício em 16.06.2003, dia imediato ao da 

indevida cessação do auxílio-doença nº 502.096.922-9. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015375-85.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.015375-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO ROBERTO MARTINS COSSARI 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

No. ORIG. : 04.00.00109-4 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Sérgio Roberto Martins Cossari, objetivando declaração de tempo de serviço rural prestado no 

período de 03.08.1976 a 30.01.1983, com a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço para fins de contagem 

recíproca. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido. Reconheceu o período de 03.08.1979 a 30.01.1983, como 

efetivamente trabalhado pelo autor em atividade rural, condenando o INSS a expedir a respectiva certidão para efeito de 

contagem recíproca. Honorários advocatícios fixados em R$ 400,00. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, pugnou pela redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 
Decido. 
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Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor alega ter exercido atividade rural no período de 03.08.1976 a 30.01.1983. 

Cumpre observar que, não tendo apelado o autor, quanto ao capítulo da sentença que lhe foi desfavorável, é caso de se 

analisar, apenas, o reconhecimento do labor rural no período de 03.08.1979 a 30.01.1983, devolvido a este Tribunal por 

força de apelação do INSS. 

Para comprovar o alegado, o autor acostou documentos (fls. 14-66). 

As fotografias anexadas não contêm nenhuma referência à data em que foram produzidas ou ao efetivo desempenho de 

labor rural. Trata-se de registros pontuais de cenas que não evidenciam o exercício habitual de atividade campesina. 
Embora acostada documentação do pai e do avô do autor e admitida a extensão da qualificação profissional, em se 

tratando de trabalho realizado em regime de economia familiar, impossível aproveitar-lhe os documentos a ele 

inerentes, ante a inexistência de prova consistente de que o labor se desenvolvia com essa característica. Com efeito, 

todos os documentos acostados em nome do pai e do avô do postulante não se prestam a comprovar o exercício de 

atividade agrícola pelo autor, visto que atestam, tão-somente, que seu genitor e avô eram, respectivamente, parceiro e 

proprietário de imóvel rural, nada informando acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra, tampouco do período 

em que o autor supostamente teria se dedicado a tal mister. 

Conquanto os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória apontem para o exercício de atividade laborativa do 

autor, são insuficientes, por si só, para comprovarem o alegado trabalho, visto que em relação a ele existe, 

exclusivamente, prova testemunhal, o que não é admitido, nos termos da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça e 

do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91, que assim dispõem: 

 

"Art. 55. (...)  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  
Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ.  

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor.  

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo.  

3. Agravo regimental improvido."  

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ.  

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material.  
- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375)  

"AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 149/STJ.  

- A Terceira Seção já consolidou entendimento no sentido da necessidade de início de prova material a justificar a 

averbação do tempo de serviço do trabalhador urbano, a exemplo do que sucede com o rurícola.  
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- No caso em exame, afirma o autor ter prestado serviço cartorário no período compreendido entre 1965 e 1970, sem 

contudo produzir em início de prova documental para comprovação da atividade laborativa nesse período, razão pela 

qual aplica-se ao caso a Súmula 149/STJ.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP 374490; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 03/02/2003; p. 342)  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.  

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal, para a comprovação do tempo de serviço do trabalhador para 

fins previdenciários, só é válida se apoiada em início razoável de prova material.  

2. Recurso Especial conhecido mas não provido."  

(RESP 278945; Relator Min. Edson Vidigal; 5ª Turma; v.u.; DJ: 11/12/2000; p. 237)  

 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, 

pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não 

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação 

para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 
A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já decidiu esta 

Corte: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.  

(omissis)  

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).  

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.  

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos.  

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 
determinado pela sentença.  

(...)  

10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002).  

 

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado por 

prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de atividade como trabalhador rural pelo autor, no 

período pleiteado. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I.  

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028291-54.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.028291-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUIS CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS GASPAROTTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 649/5450 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00025-0 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 04.03.05, com vistas ao restabelecimento do auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela antecipada. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 

conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, com valor a ser calculado nos termos do art. 42, 43 e 44 da Lei 
8.213/91, desde a data da citação. Em face da sucumbência recíproca, condenou as partes a pagarem honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, na proporção de 50% (cinquenta por 

cento) cada uma delas. Estabeleceu, ainda, a incidência de correção monetária e juros de mora legais. Não foi 

determinado o reexame necessário. 

- Apelação da parte autora. Requereu a modificação do termo inicial do benefício para a data da cassação indevida do 

auxílio-doença, a condenação em danos morais e a condenação em honorários advocatícios. 

- Agravo retido. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou a análise do agravo retido. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, a modificação do termo inicial do benefício e a redução dos 

honorários advocatícios. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Dado o protesto em sede de apelação, passo à análise do agravo retido. 
- Razão assiste à autarquia, isso porque, in casu, não restaram preenchidos todos os requisitos para a antecipação da 

medida, tampouco para a concessão do benefício, pelas razões explicitadas na fundamentação desta decisão. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 
- Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença. 

- Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 06.02.09, atestou que a parte autora é portadora de lesão parcial 

dos nervos mediano e ulnar gerando déficits motores e sensitivos, estando incapacitada para o labor de maneira parcial e 

permanente (fls. 113-115). 

- Ao tecer considerações sobre os males em questão, concluiu que os mesmos lhe acarretam incapacidade parcial e 

permanente para o labor. 
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- Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e 

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez ou em auxílio-doença. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 
1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de 

forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura 

de arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima 

para os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação 

parcial 3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda 

auditiva por ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 
Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

 

- Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente preenchidos, 
de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. 

Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

- Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida na sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o 

com cópia da íntegra do acórdão deste Tribunal, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de 

imediato. 

 

- Isso posto, acolho o agravo retido para revogar a tutela antecipada e, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, 

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido. Prejudicada a apelação da 

parte autora.  
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
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- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016368-94.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.016368-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL CAFASSO 

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 05.00.00128-2 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária para aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Justiça gratuita. 

Laudo médico judicial. 
A sentença antecipou os efeitos da tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez à parte autora. Determinado o reexame obrigatório. 

Agravo retido, em face da tutela antecipada. 

O INSS apelou pela improcedência do pleito. 

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 
Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

Quanto à qualidade de segurada e cumprimento de carência, comprovou-se, por meio de pesquisa realizada ao CNIS, 

nesta data, que a parte autora manteve vínculo empregatício de 23.09.75 a 05.03.81, bem como efetuou contribuições 

para Previdência Social, como segurado facultativo, nas competências de fevereiro/05 a setembro/05. 

No que tange à alegada invalidez, o laudo médico judicial e sua complementação atestaram que a parte autora é 

portadora de problemas ortopédicos, notadamente na coluna lombar, estando incapacitada de maneira parcial e 

permanente para o labor (fls. 60 e 128). 

Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e 

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 
Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TRABALHO RURAL - NÃO CONFIGURAÇÃO - INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I- Não há qualquer demonstração nos autos de que a 

autora realize atividade laboral que requeira esforço físico intenso, não existindo, tampouco, limitação para o 

exercício de suas atividades habituais, como concluído pela perícia médica. II- Não há que se falar em devolução de 

eventuais parcelas pagas à autora, tendo em vista sua natureza alimentar e a boa fé da demandante, além de terem 

sido recebidas por força de determinação judicial. III- Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a 

condenação da autora nos ônus de sucumbência. IV- Apelação do réu provida." (TRF 3ª Região, AC nº 1455012, UF: 

SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJF3 CJ1 23.06.10, p. 168) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO-PREENCHIDOS - AGRAVO 

LEGAL PROVIDO. Comprovada a qualidade de segurada da Previdência Social na data da propositura da ação, bem 

como preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I da Lei 8.213/91, conforme as informações constantes de 

sua CTPS. O laudo do perito judicial afirma que a autora não se encontra incapacitada de forma total e permanente 

para exercer atividade laboral, sendo que a incapacidade é parcial e definitiva para atividades que demandem grandes 

esforços físicos. A autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. Revogada a antecipação da tutela 

anteriormente concedida e determinada a expedição de ofício ao INSS, comunicando-se o teor deste julgamento. 

Agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do CPC provido para reformar integralmente a r. decisão, dando-se 

provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, ficando prejudicado o apelo da autora." (TRF 3ª 

Região, AC nº 1423506, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 08.07.10, p. 1215) 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1.Conforme consta do 

parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade laboral da Autora. 2. O laudo 

médico pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa comprometida 

apenas de forma parcial e temporária. 3. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 28.01.09, p. 616) 

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO 

REEXAME NECESSÁRIO, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. Revogada a tutela 

antecipada. Prejudicado o agravo retido. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028107-64.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.028107-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO 

No. ORIG. : 05.00.00193-9 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 
Ação objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a partir da cessação 

administrativa do primeiro (31.05.2000). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez à autora, 

a partir da citação (27.10.2005). Determinou o pagamento das prestações vencidas de uma só vez, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir dos respectivos vencimentos. Condenou o INSS 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim 

consideradas doze prestações vincendas.  
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Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, pleiteia a fixação do termo inicial do benefício 

na data do laudo pericial, a redução dos honorários advocatícios e a modificação dos índices de correção monetária e 

juros de mora. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é devido quando comprovada incapacidade total e temporária para o 

trabalho. 

Para comprovar o requisito da qualidade de segurada, a autora acostou CTPS da qual se infere o registro de vínculos de 

trabalho nos períodos de 01.10.1978 a 11.10.1980, 08.08.1983 a 30.01.1984, 01.07.1984 a 15.04.1985, 22.08.1985 a 

20.09.1985, 20.01.1986 a 12.07.1986, 02.05.1987 a 02.07.1987, 03.08.1987 a 19.01.1989, 01.11.1989 a 02.01.1990, 

02.01.1990 a 03.08.1992, 11.05.1993 a 23.06.1993, 06.07.1993 a 14.09.1994, 05.06.1995 a 04.07.1995, 01.02.1997 a 

15.08.1997 e de 09.10.12000 a 28.02.2002 (fls. 12-19), bem como comprovantes de recolhimentos de contribuições 

previdenciárias efetuados no período de 01.2004 a 02.2005 e de 05.2005 a 07.2005 (fls. 20-21). 

Extratos de informações do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", cuja juntada aos autos ora determino, 

demonstram que, além dos vínculos supra, a autora desenvolveu atividades laborativas nos períodos de 01.07.1981 a 

06.01.1982, 01.04.1982 a 06.05.1982, 01.06.1982 a 02.10.1982, 01.04.1983 a 26.06.1983, 11.04.1995 a 04.05.1995 e de 
02.01.2002 a 28.02.2002. Há, também, registro de que a autora recolheu contribuições previdenciárias no período de 

05.2005 a 04.2011, na condição de contribuinte individual desempregado, e que recebeu benefício previdenciário de 

auxílio-doença nos períodos de 26.09.1999 a 31.05.2000 e de 08.03.2005 a 04.05.2005. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista a propositura 

da ação em 16.09.2005. 

De igual medida, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas, nos termos do artigo 

25, da Lei 8.213/91, verbis: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de "Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

No concernente à incapacidade, a perícia médica, realizada em 21.08.2006, concluiu pela incapacidade parcial e 

permanente da postulante para o exercício de atividades laborativas. Asseverou, o Sr. Perito: "a autora é portadora de 

seqüelas de AVC com discreta hemiparesia direita, e perda auditiva acompanhada de labirintopatia (esta última em 

controle clínico). As lesões são de natureza degenerativa; há redução da capacidade laborativa da autora resultando 

em incapacidade parcial e permanente para trabalhos pesados, noturno, em altura e dirigir máquinas; a perda 

auditiva da autora não interfere na audição para tom de voz normal e sem ruídos de fundo; entretanto, não há 
incapacidade para toda e qualquer função, podendo a autora exercer atividades leves em horário diurno, sem jornada 

prolongada, sem carga ergonômica e sem deambulação excessiva" (fls. 125-137). 

Não obstante o Sr. Perito tenha concluído pela incapacidade parcial, considerando a idade da autora (atualmente com 51 

anos) e sua baixa escolaridade, as limitações que a patologia diagnosticada lhe impõem são grandes e restringem em 

muito a possibilidade de colocação no mercado de trabalho, principalmente diante das atividades que vinha exercendo 

(faxineira) e que, atualmente, não pode realizar. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a manutenção da concessão de aposentadoria por invalidez. 

No que tange ao termo inicial do benefício, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, 

há que se adotar a data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou (21.08.2006). 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA 

COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA: PROVA: CERTIDÃO DE 

CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: EXTENSÃO À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM 
RAZÃO DE PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DO MAL INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA 

MANTIDA. BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.  

(Omissis)  

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial, devendo 

analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua vida. O laudo 

atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores intensas, podendo 

executar apenas tarefas leves, concluindo  

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui 

instrução e sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função que 

não exijam esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho.  
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III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da autora 

como total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe garantam a 

subsistência.  

(Omissis).  

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo mensal.  

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social.  
(Omissis).  

XVI - Apelação parcialmente provida.  

(Omissis.)".  

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483). (grifo 

meu).  

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA 

E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA.  

(Omissis).  

3. Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os 
seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença 

incapacitante, de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa.  

(Omissis).  

7. O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho.  

13. Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida.  

14. Apelação da autora improvida.  

15. Sentença parcialmente reformada."  

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182).(grifo meu).  

 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 
nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal correspondente a 100% do salário de benefício e DIB 

em 21.08.2006 (data da elaboração do laudo pericial). 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para fixar o 

termo inicial do benefício na data do laudo pericial, a verba honorária em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

prolação da sentença e a correção monetária e os juros moratórios nos termos acima preconizados. De ofício, concedo a 

tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Int.  
São Paulo, 03 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030846-10.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.030846-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA LUCIA MARCONDES CAMACHO 

ADVOGADO : ANA LICI BUENO DE MIRA COUTINHO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00009-5 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas ao restabelecimento do auxílio-doença com posterior conversão em 
aposentadoria por invalidez. 

Laudo médico judicial. 

A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, 

desde a data do ajuizamento da ação, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas. Estabeleceu, ainda, a incidência de correção monetária e juros legais de mora. Não 

foi determinada a remessa oficial. 

Ambas as partes apelaram. 

A parte autora pleiteou fixação do termo inicial do benefício na data da cessação indevida e majoração dos honorários 

advocatícios. 

O INSS pugnou pela improcedência do pedido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 
jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, por meio de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No que tange à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 19.11.06, atestou que a parte autora é 

portadora de tendinopatia supra-espinhal e quadro depressivo reacional a sua doença neoplásica (retirada da mama), 
estando incapacitada de maneira parcial e permanente para o labor (fls. 183-188). 

Entretanto, o expert consignou que a parte autora tem capacidade residual para exercer atividades que não exijam muito 

esforço físico, como a que exercia habitualmente de balconista. 

Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e 

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TRABALHO RURAL - NÃO CONFIGURAÇÃO - INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I- Não há qualquer demonstração nos autos de que a 

autora realize atividade laboral que requeira esforço físico intenso, não existindo, tampouco, limitação para o 

exercício de suas atividades habituais, como concluído pela perícia médica. II- Não há que se falar em devolução de 

eventuais parcelas pagas à autora, tendo em vista sua natureza alimentar e a boa fé da demandante, além de terem 

sido recebidas por força de determinação judicial. III- Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a 

condenação da autora nos ônus de sucumbência. IV- Apelação do réu provida." (TRF 3ª Região, AC nº 1455012, UF: 

SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJF3 CJ1 23.06.10, p. 168). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO-PREENCHIDOS - AGRAVO 

LEGAL PROVIDO. Comprovada a qualidade de segurada da Previdência Social na data da propositura da ação, bem 
como preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I da Lei 8.213/91, conforme as informações constantes de 

sua CTPS. O laudo do perito judicial afirma que a autora não se encontra incapacitada de forma total e permanente 

para exercer atividade laboral, sendo que a incapacidade é parcial e definitiva para atividades que demandem grandes 
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esforços físicos. A autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. Revogada a antecipação da tutela 

anteriormente concedida e determinada a expedição de ofício ao INSS, comunicando-se o teor deste julgamento. 

Agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do CPC provido para reformar integralmente a r. decisão, dando-se 

provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, ficando prejudicado o apelo da autora." (TRF 3ª 

Região, AC nº 1423506, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 08.07.10, p. 1215). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1.Conforme consta do 

parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade laboral da Autora. 2. O laudo 

médico pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa comprometida 

apenas de forma parcial e temporária. 3. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 28.01.09, p. 616). 

 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 
Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

Por fim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem verbas sucumbenciais. Revogo a tutela antecipada. 

Prejudicada a apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031715-70.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.031715-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CLARICE BARBOSA VITORELLI 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00112-4 4 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de 

auxílio-doença, a partir do indeferimento administrativo do benefício (26.05.2006 - fl. 26). Deferida a antecipação dos 

efeitos da tutela. Determinou o pagamento das prestações em atraso de uma só vez, acrescidas de juros de mora e 

correção monetária a partir dos respectivos vencimentos. Fixou a sucumbência recíproca e determinou que "cada parte 

arcará com metade das custas e com os honorários de seus respectivos advogados, observando-se na cobrança o fato da 

autora ser beneficiária da Lei nº 1060/50 e o requerido se tratar de Autarquia Federal". 

Apelou, a autora, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez e a condenação do INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação 

O INSS também apelou, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial do 

benefício na data do laudo pericial e a isenção do pagamento de custas processuais. 

A autora ainda interpôs recurso adesivo visando à majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões. 

Decido. 
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Inicialmente, ressalto que não se pode conhecer do recurso adesivo interposto às fls. 103-105, vez que ocorreu a 

preclusão consumativa, tendo em vista ter sido protocolizada, anteriormente, a apelação de fls. 78-82, a qual será, 

efetivamente, analisada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

Para comprovar o requisito da qualidade de segurada, a autora acostou cópia de sua CTPS que registra vínculos de 

trabalho nos períodos de 01.06.1973 a 30.09.1975 e de 10.09.1985 a 12.08.1986 (fl. 18) e comprovantes de 

recolhimentos de contribuições previdenciárias efetuados no período de 02.2006 a 06.2006 (fls. 19-24). 

Extrato de informações do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", cuja juntada aos autos ora determino, 

registra o recolhimento de contribuições previdenciárias no período de 07.2006 a 09.2005, na condição de contribuinte 

facultativo (desempregado), bem como o recebimento do benefício de auxílio-doença previdenciário a partir de 

26.05.2006, por força da antecipação dos efeitos da tutela deferida pelo juízo a quo. 

Não há registros de contrato de trabalho ou recolhimento de contribuições previdenciárias no período compreendido 

entre 12.08.1986 e 02.2006. 

Ajuizou a ação em 28.06.2006. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica, realizada em 21.12.2006, atestou que a autora é portadora de 
"tendinite no ombro, espondiloartrose lombar (desgaste na coluna) e artrose", razão pela qual está incapacitada de 

forma parcial e permanente para o exercício de atividades laborativas. Especificou, o Sr. Perito, que "a periciada 

apresenta alterações de ordem física que a incapacita para atividades que causem sobrecarga no ombro, coluna e 

joelho", motivo pelo qual não pode retomar suas atividades habituais. Com base na documentação médica apresentada 

pela requerente por ocasião da realização da perícia médica, especificamente exame laboratorial e cintolografia óssea 

datados de 12.05.2004, fixou o termo inicial da incapacidade em maio de 2004 (fls. 60-63). 

Assim, conforme laudo pericial, a incapacidade laborativa atingiu a apelante anteriormente ao seu reingresso ao RGPS - 

Regime Geral da Previdência Social, em meados do ano de 2004, quando ainda não havia readquirido a qualidade de 

segurada. 

Não há elementos que atestam que a incapacidade ocorreu enquanto detinha a qualidade de segurado, razão pela qual 

não há como se conceder o benefício pleiteado. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Destarte, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço do recurso adesivo e dou 

provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando-se a tutela 
anteriormente deferida. Julgo prejudicada a apelação da autora. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008113-80.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.008113-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILDELINA APARECIDA DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00081138020074036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por GILDELINA APARECIDA DE JESUS PEREIRA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de companheiro, Hélio 

Soares, falecido em 02.04.1985. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido a partir da data do requerimento administrativo. 

Correção monetária na forma do Capítulo V, item 2.1.1, do Manual de Cálculos, aprovado pela Resolução nº 242/CJF. 

Juros de mora, a partir da citação, à taxa de 1% ao mês, até o efetivo pagamento. Honorários advocatícios fixados em 

10% das prestações vencidas, ressalvada a prescrição qüinqüenal, conforme Súmula nº 111 do STJ. Parcialmente 
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antecipados os efeitos da tutela, para determinar o pagamento do benefício no prazo de 30 dias a contar da intimação do 

INSS. Isento de custas. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a norma aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, 

qual seja, o Decreto nº 89.312/84 (CLPS), consoante o princípio tempus regit actum. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de três requisitos: qualidade de segurado do 
falecido, dependência econômica e carência de doze contribuições mensais, ex vi do artigo 47 da CLPS. 

A qualidade de segurado do de cujus restou incontroversa, posto que não houve insurgência nesse aspecto, notadamente 

porque o benefício de pensão por morte foi concedido administrativamente aos filhos do falecido. 

In caso, a controvérsia está restrita à dependência econômica da autora. Faz-se necessária, portanto, a análise do 

dispostos nos artigos 10 a 12 do mesmo diploma legal, in verbis: 

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:  

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; 

(g.n.) 

(...)  

§ 1º A existência de dependente das classes dos itens I e II exclui do direito às prestações os das classes seguintes.  

(...) 

Art. 11. O segurado pode designar a companheira que vive na sua dependência econômica, mesmo não exclusiva, 

desde que a vida em comum ultrapasse 5 (cinco) anos.  

(...)  

§ 2º A existência de filho em comum supre as condições de designação e de prazo. (g.n.) 
(...)  

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada." (g.n.) 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que o reconhecimento da condição de companheira depende da 

manutenção da vida em comum por cinco anos, prazo suprido na hipótese de existência de prole comum, circunstância 

verificada nos autos pela certidão de fl. 18, que atesta o nascimento de filho em comum, Thomaz Pereira Soares, em 

14.04.1981. 

Outrossim, a dependência econômica da companheira é presumida, competindo à entidade autárquica elidir tal 

presunção. 

Segundo Wladimir Novaes Martinez, em sua obra "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª 

edição, editora LTR: "companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, 

apresentando-se publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da 'affectio societatis' 

conjugal. A estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de 

dependência econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se 

mantinham numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às 

escondidas". 

 
De acordo com as disposições legais acima mencionadas, em nenhum momento foi imposta restrição à comprovação da 

união estável entre homem e mulher, com exceção, é claro, do requisito temporal, nas hipótese de inexistência de prole, 

situação não verificada nos autos. 

Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhais, 

formar a sua convicção acerca da convivência more uxorio. Sobre o tema, o STJ assim se pronunciou: 

 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 
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2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento." 

(REsp 783.697/GO, 6.ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ: 09/10/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 
benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 778.384/GO, 5.ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ: 18/09/2006) 

 

Para a comprovação da união estável, a autora apresentou prova documental, consistente na certidão de nascimento do 

filho em comum, Thomaz Pereira Soares (fl. 18). 

Com efeito, a documentação acostada aos autos foi corroborada pelos depoimentos das testemunhas, que afirmaram, de 

forma uníssona, que autora e de cujus viveram como marido e mulher, até a data do óbito (fls. 59/62), o que demonstra 

que o relacionamento, mantido por aproximadamente 10 anos, era público, duradouro e contínuo. 

O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento da união estável entre autora e segurado, sendo presumida a 

dependência econômica dela em relação a ele. 

Como tal presunção é relativa, cabe ao INSS provar os fatos impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão 

autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento. 
Destarte, ante o preenchimento dos requisitos legais, patente o direito pretendido nesta demanda à obtenção do 

benefício de pensão por morte. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000222-63.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.000222-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FRANCISCA MARQUES 

ADVOGADO : APARECIDO ARIOVALDO LEME e outro 

DECISÃO 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

- Depoimentos testemunhais. 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, com correção monetária e juros de mora. 
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Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença. 

Deferiu tutela antecipada e não determinou o reexame necessário. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 
- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 
DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, celebrado em 11.03.1970, cuja 

profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 12). 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observa-se em pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data e também em pesquisa anteriormente 

colacionada pela autarquia, que o marido da parte autora possui vínculos urbanos de 28.01.76 a 16.08.76, em um 

comércio de materiais de construção; 16.08.77 a 01.04.78, como auxiliar de escritório; 17.10.78 (sem data de rescisão) e 

01.10.82 (sem data de rescisão), em uma empresa de pavimentação e engenharia. 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício de atividade rural após o ano de 1976, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 
rurícola à autora. 

- Ressalte-se que não há nos autos qualquer documento da parte autora que a qualifique como lavradora. 

- In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. 

- O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

? 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 
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- Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença a MARIA FRANCISCA MARQUES. Expeça-se ofício 

ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub 

judice, de imediato.  

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido e REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. Sem ônus 

sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011423-30.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011423-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR DOMINGUES RIBEIRO 

ADVOGADO : CLAUDIA FIUSA CANCIAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

No. ORIG. : 05.00.00212-4 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada. 

A Autarquia Federal foi citada em 18/11/2005 (fls. 26 v). 

A r. sentença de fls. 70/72 (proferida em 19/06/2007), julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, no montante de um salário-mínimo, a partir da citação, inclusive 

gratificação natalina, de acordo com o disposto no artigo 41 e seguintes do Decreto nº 2.172/97 e no artigo 42 e 

seguintes da Lei nº 8.213/91. Determinou que as prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas 

monetariamente desde os respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora a partir da citação, na base de 6% (seis 

por cento) ao ano, sobre o valor do principal devidamente corrigido. Em razão da sucumbência, condenou o INSS ao 

pagamento das custas e despesas processuais eventualmente despendidas pelo autor, desde a data do respectivo 

desembolso, bem como, dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações em 

atraso, devidamente corrigidas até a data do efetivo pagamento. Deixou de fixar a verba honorária sobre as prestações 

vincendas ante o teor da Súmula nº 111, do STJ. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a incapacidade laborativa total 

da autora. Requer, ainda, a alteração do termo inicial para a data da juntada do laudo pericial. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
Os autos foram encaminhados para a conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as 

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r. sentença. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da 

carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/20, dos quais destaco: 

- atestado médico, de 22/06/2005, informando que a requerente é portadora de neoplasia de mama (CID 10 - C50.9) (fls. 

11); 

- CTPS da autora, emitida em 19/05/1976, indicando estar, atualmente, com 53 (cinquenta e três) anos de idade 

(nascimento em 23/03/1958), sem as anotações de vínculos (fls. 13); 

- comunicações de resultado do INSS, informando a concessão de auxílio-doença, de 30/08/2002 a 30/05/2005 (fls. 
14/15); 
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- guias de recolhimentos da Previdência Social, em nome da requerente e referentes às competências de 03/2002 a 

07/2002, como segurada facultativa (fls. 16/20). 

A fls. 91/94, consta consulta ao Sistema Dataprev da Previdência Social, de 23/03/2010, informando os vínculos 

empregatícios em nome da autora, de 24/05/1976 a 30/11/1976 e de 16/11/1984 a 12/05/1987. Observa-se, ainda, que 

recolheu contribuições, de 02/2002 a 07/2002, de 10/2005 a 12/2005, de 06/2006 a 08/2006, em 02/2007, de 06/2007 a 

09/2008 e de 02/2009 a 11/2009. Verifica-se, ainda, que recebeu auxílio-doença, de 30/08/2002 a 30/05/2005, cessado 

por limite médico. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 61/63 - 21/11/2006). 

Assevera o expert que a periciada é portadora de sequela de câncer de mama, tendo sido submetida à mastectomia total 

e esvaziamento ganglionar. Posteriormente encaminhada à quimioterapia por seis meses. Após um ano submeteu-se à 

cirurgia de reconstrução de mama e de hérnia no abdome. Atualmente relata dor, formigamento, diminuição da 

mobilidade e da força do membro superior direito e nova hérnia abdominal. 

Conclui o Sr. Perito que "considerando-se a idade, escolaridade, profissão, patologias diagnosticadas e situação 

socioeconômica do país, a pericianda pode ser considerada incapaz de desenvolver uma atividade laborativa que lhe 

garanta o sustento". 

Em resposta aos quesitos, questionado sobre a data de início da incapacidade, informa o experto que o diagnóstico foi 

feito em 2001. 

Verifica-se que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 
tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença até 30/05/2005 e ajuizou a demanda em 13/10/2005, mantendo a qualidade de segurada, nos 

termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Esclareça-se que, não há que se falar em preexistência das enfermidades incapacitantes, uma vez que não se pode adotar 

a data do diagnóstico como a de início da incapacidade, visto que as demais provas revelam que a invalidez decorre do 

agravamento das doenças, impedindo o exercício de atividade laborativa, aplicando-se, ao caso, a parte final do § 2º, do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

Observe-se que a própria Autarquia, quando da concessão administrativa do auxílio-doença, fixou a DID em 

31/01/2001 e a DII em 30/08/2002, conforme revela pesquisa ao histórico de perícia médica - HISMED, que passa a 

integrar a presente decisão. 

Vale ressaltar que o início de doença não se confunde com o início da incapacidade laborativa, para fins de obtenção de 

benefício por invalidez. 

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade, sem, contudo, declarar, 

explicitamente, se é total e permanente, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 
sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente é portadora de sequela de tratamento cirúrgico em razão de câncer de mama, além de hérnia 

abdominal, estando impedida de realizar atividades que demandem esforços físicos, comuns às que sempre exerceu - 

ajudante geral e faxineira autônoma. 

Portanto, associando-se a idade da autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, sua 

saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar à mercê de exercer outra atividade remunerada para manter 

as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (13/10/2005) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 
 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91.  

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência.  

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor.  
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4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho.  

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida.  

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência.  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES).  

O termo inicial deve ser fixado na data da perícia médica que atestou a incapacidade (21/11/2006), uma vez que o 

jurisperito não indica a data de início da invalidez e não há nos autos qualquer documento que comprove a incapacidade 

total e permanente em momento anterior. 

É o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.  
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 
ateste a incapacidade.  

2. Recurso especial conhecido e provido.  

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL).  

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Esclareça-se que, sendo o benefício devido desde a data da perícia médica judicial, por ocasião da liquidação, a 

Autarquia deverá proceder ao desconto das prestações correspondentes ao período em que a requerente recolheu 

contribuições à Previdência Social, após a data do termo inicial. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela, de ofício, para imediata 
implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, não conheço do reexame necessário e dou parcial 

provimento ao recurso da Autarquia, apenas para fixar o termo inicial na data da perícia médica judicial (21/11/2006). 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 21/11/2006 (data da perícia médica judicial), no valor de 

01(um) salário-mínimo. Concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016677-81.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.016677-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MATILDE VIDAL 

ADVOGADO : ISSAMU IVAMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00003-5 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 
O juízo a quo julgou improcedente o pedido.  
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Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 
trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O requisito etário restou preenchido, visto ter a apelante completado a idade mínima em 08.02.2000. Deve, portanto, 

comprovar o exercício de atividade rural por 114 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 
A autora juntou, dentre outros documentos, cópias da certidão de casamento de seus genitores e da guia de 

sepultamento de seu genitor, em ambas qualificado como lavrador. 

Não se nega a possibilidade de extensão da qualificação do genitor, em situações em que há prova inequívoca do 

trabalho em regime de economia familiar. 

Nos presentes autos, porém, a apelada não comprovou que laborou como segurada especial, em auxílio à sua família.  

Não comprovado, portanto, o trabalho em regime de economia familiar, pelo que incabível a extensão da qualificação 

de seu genitor.  

Ressalte-se, ainda, que o marido da autora é qualificado, em todos os documentos trazidos aos autos, como motorista. 

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, não são suficientes para, por si 

só, comprovar o labor em todo o período de carência exigido.  

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora pelo 

prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado.  

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 
(omissis)  

A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

(omissis). 

Recurso não conhecido. 

( RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITO INFRINGENTE. 

POSSIBILIDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 
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- A jurisprudência da E. Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem a Sum. 149 desta Corte, no sentido 

de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve a trabalhadora rural provar a atividade 

no campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, inexistente na espécie. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido. 

(EDRESP 148847/SP, Relator Min. Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., DJ data 25.02.1998 pg: 00133)".  

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença proferida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025476-16.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.025476-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIRIA ANTUNES XIMENES 

ADVOGADO : DAVID MOURA DE OLINDO 

No. ORIG. : 07.00.00771-8 2 Vr SIDROLANDIA/MS 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido.  

Apelou, o INSS, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 
Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 10.02.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses. 

Juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento (assento em 15.03.1968), na qual seu marido é 

qualificado como lavrador. 

Contudo, conforme cópia de sua CTPS (fl. 15), a autora exerceu atividade de natuza urbana, de forma descontínua, 

entre 1997 e 2007. Tais vínculos são confirmados por consulta realizada ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações, 

juntada às fls. 79-80. 
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Desse modo, depreende-se que, embora haja prova do desempenho de labor rural pela apelante, a autora exerceu, no 

período de carência, atividade urbana. 

Ressalte-se que, normalmente, o exercício de atividade urbana por curto período não descaracteriza a atividade 

predominantemente rural. 

Não obstante, no caso concreto, a prestação de serviço urbano não se reduz a pequeno período. A atividade foi exercida 

com freqüência durante o período de exercício laboral, inclusive durante o período de carência. Não se permite, assim, a 

concessão do benefício com fulcro no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, não tendo cumprido os requisitos necessários, é de rigor a reforma do julgamento, negando-se a aposentadoria 

vindicada. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 
São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028690-15.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.028690-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA SARAGOSA RODRIGUES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

 
: WATSON ROBERTO FERREIRA 

CODINOME : APARECIDA SARAGOSA 

No. ORIG. : 05.00.00047-5 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença de fls. 142/146 (proferida em 20/12/2007), julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do cancelamento do auxílio-doença. As parcelas 

vencidas deverão ser pagas de uma só vez, acrescidas de juros, devidos da citação e correção monetária na forma da lei. 

Condenou-o ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado das parcelas vencidas. 

Isento de custas. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão da 

aposentadoria por invalidez, ante a perda da qualidade de segurada. Pede a alteração do termo inicial para a data do 

laudo pericial, a redução dos honorários advocatícios e que a concessão do benefício não seja vitalícia. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
Os autos foram encaminhados para a conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as 

informações dos autos e o documento anexado, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r. sentença. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da 

carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/38, dos quais destaco: 

- CTPS, indicando os vínculos empregatícios; 

- informações do CNIS, com os recolhimentos efetuados;  
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- concessão de auxílio-doença (de 17/12/2002 a 17/02/2003) e comunicação de decisão administrativa indeferindo o 

pedido de auxílio-doença, formulado em 11/03/2003. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 105/109 - 23/02/2007), informando ser portadora de doença 

articular degenerativa vertebral e que está incapacitada total e permanentemente para o trabalho. 

A fls. 133/135, foi juntada consulta ao Sistema CNIS da Previdência Social, constando os vínculos empregatícios da 

autora, entre 27/04/1976 a 24/11/2003, de forma descontínua. 

Verifica-se que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

O último vínculo teve término em 24/11/2003 e ajuizou a demanda em 07/06/2005, mantendo a qualidade de segurada, 

nos termos do art. 15, § 1º, da Lei 8.213/91, tendo em vista contar com mais de 120 contribuições. 

Quanto à incapacidade, o perito médico judicial é claro ao concluir pela incapacidade total e permanente para o 

trabalho. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é portadora de doença que a incapacita de modo total e 

permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 
CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91.  

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência.  

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor.  

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho.  

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida.  

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência.  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 
Juiz NELSON BERNARDES).  

 

O termo inicial deve ser fixado na data do laudo pericial (23/02/2007), momento em que constatada a incapacidade total 

e permanente para o trabalho e, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.  
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade.  

2. Recurso especial conhecido e provido.  

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL).  

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 
novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Não houve determinação de vitaliciedade do benefício pela r. sentença, não havendo que se reportar a esta questão. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, para 

fixar o termo inicial na data do laudo pericial e os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, até a 

sentença. 
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O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 23/02/2007 (data da perícia médica judicial), nos termos do 

art. 44 da Lei nº 8.213/91. Concedo a antecipação da tutela, de ofício, para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046759-95.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.046759-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA APARECIDA MARTINS BASSO 

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00059-9 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 
Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 20.03.2001, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120 meses. 

Juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento (realizado em 02.07.1966), qualificando seu 

cônjuge como lavrador. 
É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme certidão de casamento de fls. 14, a autora está separada judicialmente desde 04.12.1980, situação 

que impossibilita a extensão da qualificação constante na certidão de casamento. Acrescente-se o fato de que não há 

qualquer documento, em nome da própria demandante, demonstrando ser lavradora.  

Consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais revelou, ainda, que o marido da autora exerceu 

atividades urbanas entre 1971 e 1998, sendo que se encontra aposentado por tempo de contribuição desde 12.11.1993, 

na condição de comerciário, e que a própria apelante efetuou contribuições, como contribuinte individual, entre abril de 

2000 e março de 2007 (fls. 42 e 67-73). 
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Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício da atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 
tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, 5ª Turma, Rel. Edson Vidigal, v.u., DJU 28/02/2000, p. 114). 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários à 

concessão do benefício. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063458-64.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063458-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSMARINA CARDOSO GANDOLPHI 

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA 

No. ORIG. : 07.00.00314-0 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte de filho. 

Foram carreados aos autos documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Citação aos 25.01.08 (fls. 48). 

O INSS apresentou contestação (fls. 52-55). 
O Juízo a quo afastou a preliminar (fls. 59). 

Testemunhas (fls. 64-65). 

Sentença de procedência do pedido aos 01.10.08, para condenar o INSS a conceder a pensão por morte, desde a data do 

óbito (24.01.06). Foi concedida a antecipação de tutela e não foi determinada a remessa oficial (fls. 66-69). 

O INSS interpôs apelação (fls. 72-76). 

Contrarrazões (fls. 80-84). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
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O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende a concessão de pensão em virtude da morte de seu filho, Aparecido Frank Cardoso Gandolphi, 

falecido em 24.01.06. Argumentou que ele, à época do passamento, era segurado da Previdência Social e que dele 

dependia economicamente. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 24.01.06 (fls. 

13), disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 10.12.97. 

Depreende-se da análise do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 
Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 

demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 

Nestes termos, verifica-se que foi acostada certidão de óbito do falecido, aos 24.01.06, em cuja qualificação civil 

evidencia-se que era solteiro, não deixou filhos e residia no Sítio Santo Antônio, Baixotes, Birigui/SP (fls. 13); cópia da 

certidão de nascimento do mesmo (fls. 12); cópia da certidão de casamento da autora (fls. 11); comprovantes de 

pagamento da autora, da Prefeitura Municipal de Birigui/SP (fls. 14-15); notas fiscais de produtor rural, em nome do de 

cujus (fls. 16-17); autorização para impressão de documentos fiscais em nome do falecido (fls. 18); contrato de 

arrendamento sendo o falecido o arrendatário (fls. 19-22); cópia de contrato de locação em nome do esposo da autora 

(fls. 23-25); notas fiscais de produtos agrícolas (fls. 26-41). 

Tais documentos não configuram dependência econômica da parte autora em relação ao filho falecido, pois não revelam 

ajuda econômica dele em relação a ela. Destaque-se que não restou demonstrado o endereço comum de mãe e filho, 

tampouco foram apresentadas provas de real ajuda financeira. 

Apesar dos depoimentos testemunhais (fls. 64-65), a análise dos autos revela a inexistência de dependência econômica 

da parte autora em relação ao filho falecido. 

Finalmente, cumpre consignar que a parte autora possui emprego junto à Prefeitura Municipal de Birigui (fls. 14-15), de 

modo que não cabe reconhecimento de qualidade de dependente. 
Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção de pensão por morte devem ser cumulativamente 

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência 

subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida (fls. 66-69). Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o 

com cópia da íntegra do acórdão deste Tribunal, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de 

imediato.  

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS 

PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. Verbas sucumbenciais 

conforma explicitado.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005966-62.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.005966-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE NATALINA DE OLIVEIRA 

DECISÃO 

Vistos, 

 

Cuida-se de apelação interposta pela autarquia em face da r. sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu a ação 

sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, IV e 295, III, do Código de Processo Civil, em que pleiteia a 

declaração de nulidade de julgado prolatado em ação majoração do coeficiente de cálculo do benefício de pensão por 

morte, bem como a restituição dos valores pagos (fls. 42-45). 

Sustenta o apelante que a r. sentença merece reforma, para que se autorize o processamento da ação proposta, 

considerada a inconstitucionalidade do julgado proferido na ação subjacente, de modo que somente sua nulificação teria 

o condão de afastar a exigibilidade do título executivo judicial (fls. 280-286). 

 
DECIDO 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

A ação foi proposta pela autarquia visando a: 

"(...) desconstituição da sentença prolatada nos autos do Processo nº 1999.01.04.006189-6, cessando seus efeitos de 

modo ex nunc, com termo inicial em 8/3/2007, data em que o Supremo Tribunal Federal decidiu a questão em controle 

difuso de constitucionalidade (fls. 02-23). 

A r. sentença extinguiu a ação sem resolução do mérito. Vejam-se os fundamentos do r. decisum: 

"(...) De fato, pelo que se observa da norma do artigo 486 do Código de Processo Civil, a ação anulatória somente tem 

cabimento nas hipóteses ali previstas, estranhas à hipótese dos autos, que envolve acórdão de Tribunal Superior que 

apreciou o mérito e transitou em julgado. (...) Em face do exposto, INDEFIRO a petição inicial, com fundamento no 
artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil, julgando extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do mesmo Código, considerando a inadequação do tipo procedimental ao fim visado na própria 

causa, prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional" (fls. 42-45). 

 

DO CABIMENTO DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE 

 

A pretensão da autarquia cinge-se à declaração da nulidade do julgado, após o prazo para o aforamento da ação 

rescisória, ante a sua suposta inconstitucionalidade, dado o descompasso entre o que determina o título judicial 

transitado em julgado e o entendimento sedimentado pelo Pleno do STF, no julgamento dos Recursos Extraordinários nº 

415454 e 416827, referente à majoração das cotas do benefício de pensão por morte. 

Malgrado o pedido formulado na exordial seja de "(...) desconstituição da sentença prolatada nos autos do Processo nº 

(...) cessando seus efeitos de modo ex nunc, com termo inicial em 8/3/2007, data em que o Supremo Tribunal Federal 

decidiu a questão em controle difuso de constitucionalidade (...)" (fls. 23), entendo de melhor técnica conhecer do 

objeto da lide como declaração de nulidade, sem explorar o plano da eficácia do ato jurídico sentença de per se, razão 

pela qual deve limitar-se ao contexto em que prolatado o decisório vergastado, o qual, se nulo, não há de convalidar-se. 

Considere-se não haver na lei um rol exaustivo de hipóteses de nulidade da sentença; assim, sobressai como premissa da 

demanda a ocorrência de vício insanável no julgado ou no processo que acarrete a sua nulidade. 
Esclareça-se, ainda, não se tratar de sentença ou acórdão rescindível segundo a previsão do art. 485 do CPC, por se 

tratar de decisão nula: "(...) não se sujeitam à rescindibilidade as sentenças inexistentes e quanto às nulas de pleno 

direito (...)" (TEIXEIRA, Sálvio de Figueiredo. Código de Processo Civil Anotado, 5ª ed. São Paulo: Saraiva, 1993, p. 

281). 

De outro vórtice, há doutrinadores que perfilham o entendimento de que o sistema processual pátrio possibilita o 

aforamento da querela nullitatis insanabilis em casos que tais, por meio das exceções de pré-executividade, mandado 

de segurança e ação declaratória autônoma (LEONEL, Ricardo de Barros. Fatos e Atos jurídicos. Planos de Existência, 

Validade, Eficácia, e a Questão da "Querela Nullitatis", Justitia, v. 65, n. 199, São Paulo, Procuradoria-Geral de Justiça 

do Estado de São Paulo, jul/dez/ 2008, p. 107-143). 

Cuida-se, em verdade, de ação de cunho excepcional, pois já esgotado o prazo para a rescisória; seu cabimento, in casu, 

faz-se inexorável diante do conflito de princípios constitucionais, v .g., de um lado, a segurança jurídica (art. 5º, XXXVI 

da CF/88), de outro, a legalidade/moralidade administrativa (art. 5º, II, e 37 da CF/88). 

Veja-se, por oportuno, trecho do voto vencido da Ministra Nancy Andrighi no REsp nº 706.987, in verbis: 
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"(...) Quanto ao art. 467, do CPC, não há dúvida de que a garantia da coisa julgada e a imutabilidade dela decorrente 

é um direito fundamental (art. 5.º, inciso XXXVI). Contudo, o direito fundamental à segurança jurídica decorrente da 

coisa julgada não é absoluto, porquanto pode ser relativizado quando se chocar com outros direitos ou princípios 

fundamentais de igual ou superior importância hierárquica. Com efeito, somente na hipótese de colisão entre direitos 

ou princípios fundamentais é que se deve admitir, pelo menos em tese, a chamada 'relativização da coisa julgada', 

fazendo-se uma ponderação dos bens envolvidos, com vistas a resolver o conflito e buscar a prevalência daquele 

direito que represente a proteção a um bem jurídico maior (...). 

Conseqüentemente, somente nessas situações é que seria cabível reabrir a discussão da questão coberta pelo manto da 

coisa julgada, a fim de que outro direito ou princípio fundamental em jogo, que represente a proteção a um bem 

jurídico maior do que aquele da segurança jurídica decorrente da coisa julgada, prevaleça (...)" (DJUe 10.10.08). 

 

Colaciono o julgado em que fui relatora nesta E. Oitava Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE NULIDADE. QUERELA NULLITATIS INSANABILIS. ARTIGO 486 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. OBJEÇÃO DE COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. REFORMA DA SENTENÇA EXTINTIVA 

SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 515 DO CPC. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. PROVA INIDÔNEA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRESERVAÇÃO DO ERÁRIO. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA. 

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PLEITO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES EVENTUALMENTE RECEBIDOS. 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

- Cabimento da pretensão da autarquia que visa à declaração da nulidade do julgado, após o prazo para o aforamento 

da ação rescisória, ante a equivocidade de seu fundamento fático, qual seja, o exercício da atividade rural noticiada 

nos autos mediante a juntada de anotações falsamente lançadas em CTPS. 

- Decisão de primeiro grau que julgara extinta a ação sem resolução do mérito com fulcro no art. 267, V, do CPC. 

- Incompatibilidade, do ponto de vista lógico-jurídico, em se acolher a objeção de coisa julgada, para julgar extinta 

sem resolução do mérito demanda que objetiva a desconstituição da própria coisa julgada. 

- Preenchimento dos pressupostos processuais, presentes as condições da ação e inexistentes objeções que impeçam a 

análise do meritum causae, há de ser reformada a sentença recorrida. 

- A extinção da ação sem resolução do mérito pelo Juízo a quo não impede a apreciação do pedido por esta Corte, 

dado versar sobre questão exclusivamente de direito em condições de imediato julgamento. Aplicação do art. 515, § 3º, 

do CPC. 

- Nulidade da sentença que concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de serviço com base em prova falsa, qual 

seja, a anotação de contrato de trabalho inexistente em CTPS. Comprovação da falsidade por meio da anexação de 

peças do procedimento criminal instaurado na Delegacia de Polícia Federal em Bauru. 

- O pagamento de benefício indevido, porquê concedido por sentença inválida, fere os princípios constitucionais da 

universalidade e da solidariedade (art. 195, § único, da CF/88), além de incorrer em enriquecimento ilícito de alguns 
em detrimento da sociedade: os valores destinados ao pagamento de proventos previdenciários carregam em seu bojo 

a característica ínsita da indisponibilidade do interesse público (art. 37, caput, da CF/88). Coisa julgada flexibilizada. 

Inteligência do art. 486 do CPC. 

- Viabilidade do manejo da ação de querela nullitatis insanabilis com vistas à relativização da coisa julgada. 

Precedentes jurisprudenciais. 

- Não houve efetiva implantação do benefício; falecido o segurado sem a concessão de pensão por morte a dependente 

e inexistentes quaisquer pagamentos, até o momento, por meio de precatório/RPV, extinto sem resolução do mérito o 

pedido de restituição de valores (art. 267, VI, do CPC). 

- Declarada a nulidade da sentença e a inexigibilidade do julgado que se refere ao montante lançado no ofício 

requisitório, insubsistente a cobrança do numerário, mantida a suspensão do precatório, com o seu cancelamento após 

o trânsito em julgado. 

- Sem condenação da parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois 

que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Apelação provida. Sentença reformada, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC. Declaração de nulidade do julgado 

condenatório. Flexibilização da coisa julgada. Pedido de restituição de valores julgado extinto sem resolução do 

mérito. (AC 2007.61.08.008429-8/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, m.v., DJU 17.06.11). 
 

Também, o aresto da Nona Turma desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - COISA JULGADA OBTIDA MEDIANTE PROVA FALSA - AÇÃO 

ANULATÓRIA - ART. 486 DO CPC - DECORRIDO O PRAZO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO RESCISÓRIA - 

CABIMENTO - RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA - COISA JULGADA INCONSTITUCIONAL - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DOS VALORES DE BENEFÍCIO 

INDEVIDAMENTE RECEBIDOS - POSSIBILIDADE- ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA CONFIGURADO. 

1. Hipótese de aplicação do disposto no art. 486 do CPC porque, embora a sentença tenha decidido a lide nos estritos 

termos do pedido, foi proferida em razão da prova falsa produzida no processo, produzindo título executivo que, se 

cumprido, afetará o patrimônio da previdência social, em detrimento de tantos outros segurados do sistema. 

2. A questão se resolve pela relativização da coisa julgada inconstitucional, que pode se dar em ação anulatória. 
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3. A fraude na obtenção do benefício, à qual deu causa a ré, perpetrada em autos judiciais, não afasta a obrigação de 

restituição ao sistema das verbas indevidamente recebidas. Entendimento diverso levaria ao enriquecimento sem 

causa, em detrimento dos demais segurados do regime previdenciário. 

4. Ausente o cerceamento de defesa, posto que o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço deve ser discutido em ação autônoma. 

5. Restituição dos valores indevidamente recebidos, durante o período de 01.05.1997 a 29.09.2003, em fase de 

execução de sentença. 

6. Sem honorários, por serem a ré beneficiária da justiça gratuita. 

7. Apelação da ré desprovida. Apelação do INSS parcialmente provida." (TRF 3ª, Nona Turma, AC 

2005.03.99.021597-7, Rel. Des Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 08.07.2010, p. 1303) (g.n.). 

 

Cabível, portanto, a ação que visa à declaração de nulidade da decisão transitada em julgado, nos termos da peça 

preambular, em face do quê merece ser anulada a r. sentença que extinguiu a ação sem resolução do mérito. 

Nessas condições, tenho como processualmente viável a propositura e o prosseguimento desta ação. 

 

DISPOSITIVO 

 

ISSO POSTO, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS PARA ANULAR A R. SENTENÇA; DETERMINO O 
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA QUE A AÇÃO TENHA REGULAR 

PROSSEGUIMENTO. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007573-04.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.007573-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUILHERME HENRIQUE MARQUES RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : CARLA MARIA AFONSO DE ALMEIDA e outro 

REPRESENTANTE : ELZA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : CARLA MARIA AFONSO DE ALMEIDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00075730420084036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 
VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou procedente o pedido. Foi concedida tutela antecipada. Não foi determinado o reexame necessário. 

- O INSS interpôs recurso de apelação. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 
da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 
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respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 

art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 
de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 
composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 
própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O estudo social, elaborado em 19.02.10, (fls. 87-91) e a pesquisa no sistema CNIS, realizada nesta data, revelam que o 

núcleo familiar da parte autora é composto por 03 (três) pessoas: Guilherme (parte autora); Elza (genitora), do lar e; 
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Ivair (pai), servente de pedreiro, percebendo, em média 700,00 (setecentos reais) por mês. Residem em imóvel próprio e 

recebem ajuda da avó materna. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Outrossim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia 

da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. Sem ônus 

sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 
São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001037-53.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.001037-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE SERGIO DE SOUSA 

ADVOGADO : HUGO LUIZ TOCHETTO e outro 

No. ORIG. : 00010375320084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de apelação de sentença prolatada pelo juízo da 1ª Vara da Justiça Federal de São Bernardo do Campo/SP que 
julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez. Observe-se, contudo, que vinha percebendo 

auxílio-doença decorrente de acidente de trabalho até 11.10.2007, consoante extratos do "Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS", cuja juntada aos autos ora determino, e que o perito médico confirmou que as lesões de 

que é portador têm origem acidentária (fls. 61-70). 

O INSS apelou, argüindo, preliminarmente, a nulidade da sentença por incompetência absoluta da Justiça Federal. No 

mérito, pleiteia a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 
A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17.12.98, alterando, entre outros, o art. 557, do Código de 

Processo Civil, incluiu neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao 

recurso quando "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto amparada no entendimento consolidado nas 

Súmulas 501 do Supremo Tribunal Federal e 15 do Superior Tribunal de Justiça, conforme se demonstrará.  

A Constituição da República, em seu artigo 109, inciso I, contém regra de exclusão de competência da Justiça Federal, 

excetuando, entre outras, as causas relativas a acidente de trabalho, in verbis : 

 
"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I- as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho" (grifei). 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 
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II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT." 

Os Tribunais superiores pacificaram seus entendimentos em relação à matéria. A Súmula l5 do Superior Tribunal de 

Justiça atribui à Justiça Estadual a competência para processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. A 

Súmula 501 do Supremo Tribunal Federal, outrossim, aduz: "Compete à justiça ordinária estadual o processo e o 

julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas 

autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista". 

Claro, pois, que a matéria deduzida nesta ação não poderia sequer ter sido apreciada pelo juízo a quo, porquanto 

absolutamente incompetente para julgar o feito. 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, de ofício, declaro nulos todos os atos 

decisórios, inclusive a sentença.  

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Justiça Estadual, cancelando-se a distribuição. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011100-25.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.011100-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FRANCISCO NERIS DA SILVA 

ADVOGADO : LUANA DE ASSIS APPOLINARIO ZANCHETTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00111002520084036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, a 

partir da indevida cessação administrativa do primeiro. 

Interpôs, o autor, agravo retido contra decisão que indeferiu pedido de realização de novo laudo médico pericial (fls. 

103-106). 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$200,00 (duzentos reais), observando-se a concessão dos benefícios da Lei 1.060/50. 

Apelou, o autor, reiterando, preliminarmente, o agravo retido interposto e, no mérito, requerendo a integral reforma da 

sentença. 
Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Não prospera a alegação do postulante, em agravo retido, acerca de eventual ocorrência de cerceamento de defesa em 

virtude da não realização de novo exame médico pericial com profissional especialista. 

In casu, o autor alegou incapacidade laborativa por quadro de "episódio depressivo grave com sintomas psicóticos" (fl. 

03). 

A perícia médica judicial foi realizada pela Dra. Thatiane Fernandes, perita médica psiquiatra inscrita no Conselho 

Regional de Medicina de São Paulo sob n.º 118.943. Antes de qualquer especialização, é médica capacitada para 

realização de perícia médica judicial, a tanto habilitada por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos 

técnicos gerais na área de saúde, sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela 

parte. 

Ressalte-se que está adstrita ao poder geral de cautela do juiz a averiguação das provas necessárias para o deslinde da 

controvérsia. 

Com efeito, ao contrário do que alegou o autor, a Sra. Perita judicial realizou análise minuciosa da situação do 

periciado, justificando as suas conclusões e deixando claro seu estado de saúde, seja na exposição e considerações 

gerais sobre o estado físico do postulante, seja nas respostas aos quesitos, em grande parte coincidentes ou abrangentes 
dos questionamentos. Desnecessária, portanto, a repetição do ato. 
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Destarte, conheço do agravo retido, na medida em que reiterado nas razões de apelação, contudo nego-lhe provimento. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho ou mesmo a redução da capacidade laborativa. 

O laudo pericial, elaborado em 02.10.2009, atestou a ausência de incapacidade laborativa. Asseverou, a Sra. Perita, que 

"o periciado apresenta quadro de transtorno misto ansioso e depressivo, pela CID10, F41.2; tal transtorno é 

diagnosticado quando o indivíduo apresenta ao mesmo tempo sintomas ansiosos e sintomas depressivos sem 

predominância de qualquer um dos dois; o autor queixa-se de irritabilidade; não foram encontrados indícios de 

incapacidade para o trabalho, pois não apresentava alterações significativas do humor e das funções cognitivas como 

memória, atenção, pensamento e inteligência; foi observado apenas crises de choro que não o impede de executar suas 

tarefas do dia-a-dia nem seu labor; já está sob cuidados psiquiátricos adequados ao caso; não é alienado mental e não 

depende do cuidado de terceiros " (fls. 83-88 e 98-99). 

Conquanto o postulante tenha acostado documentos médicos particulares que atestam a incapacidade para o exercício 

de atividades laborativas, merece prestígio o laudo pericial confeccionados nestes autos que refutou as conclusões 

destes através de análise minuciosa do quadro clínico do postulante. 
Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.  

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 
incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).  

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.  

- Ausência de incapacidade laborativa.  

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.  

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380).  

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo retido e, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001420-07.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001420-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VIRGINIA PORTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : RENATO NERY MALMEGRIM e outro 

APELADO : JAYRA IGREJA 
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ADVOGADO : HELIO DA SILVA TAVARES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014200720084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por VIRGÍNIA PORTO DO NASCIMENTO em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS) e JAIRA IGREJA, objetivando a concessão de pensão por morte de ex-cônjuge, Gonçalo 

Correa do Nascimento, falecido em 28.06.1993. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 
Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91 e suas modificações posteriores, consoante o teor da Súmula 340 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica e 

qualidade de segurado do falecido. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, conforme regra do 

artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

 

QUALIDADE DE SEGURADO 
 

A qualidade de segurado do de cujus restou incontroversa, posto que percebeu benefício previdenciário - aposentadoria 

por idade, até a data do óbito (fls. 39/40/242), e porque o benefício de pensão por morte foi concedido 

administrativamente à co-ré Jaira Igreja, enquanto companheira do falecido (fls. 243/244). 

 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

 

Com relação à dependência econômica, o artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, bem como o artigo 76, parágrafo 2º, ambos 

da LBPS, são os dispositivos legais que embasam o direito pretendido nesta demanda, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

(...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  

Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e 

qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a 
contar da data da inscrição ou habilitação.  

(...)  

§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em 

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei." (g.n.) 

 

Consoante dispositivos acima transcritos, depreende-se que é presumida a dependência econômica do cônjuge separado 

judicialmente que recebia pensão alimentícia por ocasião do óbito do segurado, figurando aquele, ipso jure, como 

dependente de primeira classe, para todos os efeitos previstos no plano de benefícios. 

No caso vertente, a autora encontra-se separada de fato do falecido desde 1957, época em que o segurado passou a viver 

em união estável com a co-ré Jaira Igreja, a quem foi concedido o benefício de pensão por morte, conforme prova 

documental carreada aos autos e relatos da própria interessada. Em 1976 ocorreu a separação judicial, e, em 1992, o 

então desquite foi convertido em divórcio. 
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Como a autora, na condição de ex-cônjuge, não pleiteou e nem recebeu pensão alimentícia nesse longo ínterim, firmou-

se a presunção relativa de que não dependia economicamente do de cujus, competindo-lhe, portanto, o ônus de provar o 

contrário. 

Além disso, não restou demonstrado que o segurado lhe prestava amparo material de qualquer espécie. Pelo contrário, a 

própria interessada declarou que, após a separação de fato, não manteve qualquer espécie de contado com o falecido, 

jamais recebendo qualquer tipo de auxílio, vindo, inclusive, a ter conhecimento do óbito, ocorrido 28.06.1993, somente 

em 1995. 

Ainda que invocado o teor da Súmula 336 do STJ, a autora não carreou aos autos nenhum documento comprobatório da 

manutenção de sua dependência econômica em relação ao segurado, e nem mesmo de necessidade econômica 

superveniente. 

A prova testemunhal, por sua vez, é frágil e genérica, sendo insuficiente para a comprovação de tal dependência. 

Ausente, portanto, a prova da dependência econômica, a denegação do benefício é de rigor. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007715-35.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007715-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GENI INES SOUTO DA CRUZ 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00103-6 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença a trabalhadora rural, a partir da citação. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. Sem condenação em honorários advocatícios, por ser a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 
Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença. 

Sem contrarrazões. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, cabe tecer algumas considerações. 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e considerando as particularidades do trabalho no campo, o 

trabalhador rural que exerça sua atividade com subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, é 

qualificado como empregado. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, na Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, se faz necessária a comprovação da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admite a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de prova 

documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 
Consoante o prelecionado no inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91, necessário o recolhimento de doze prestações 

mensais para a obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Para comprovar a sua condição de segurada e o labor rural no período correspondente ao da carência, a autora acostou 

cópia dos seguintes documentos: CTPS de seu esposo, Aldemar Domingues da Cruz, com registro de vínculos rurícolas 

no período descontínuo de 21.05.2003 a 23.04.2007 (fls. 10-13), e certidão de casamento, com assento em 01.09.1983, 

da qual se infere a profissão de seu esposo como lavrador (fl. 14). 

Cabe destacar a existência de prova oral, colhida em audiência datada de 13.11.2008 (fls. 93-94). 
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As testemunhas afirmaram conhecer a autora há vinte anos e atestaram que ela sempre se dedicou ao trabalho rural. 

Especificaram que ela trabalhou para os turmeiros João, Carlos "Veneno", dentre outros, e na Fazenda Barretti. 

Declararam, por fim, que a autora parou de trabalhar em virtude de problemas de saúde. 

Corroboraram a prova material acostada e as declarações da requerente no sentido de sempre ter trabalhado no campo e 

ter parado de trabalhar em razão das enfermidades de que é portadora. 

Registro a posição do Superior Tribunal de Justiça sobre a questão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. 

- Havendo início razoável de prova material (anotações do registro do casamento civil), admite-se a prova testemunhal 

como complemento para obtenção do benefício. Embargos recebidos." 

(RESP 226307, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 29/05/2000, p. 199). 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL E MATERIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

SÚMULA Nº 07/STJ. 

1. Reconhecida, na decisão impugnada, a condição de rurícola por meio de prova material corroborada por idônea 

prova testemunhal, impõe-se a concessão de sua aposentadoria. 

2. Impossível, na via especial, reapreciar o acervo fático-probatório da questão. Óbice da Súmula nº 07/STJ. 

3. Recurso conhecido, mas improvido." 

(ERESP 106942, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 12/06/2000, p. 75). 
A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo esposo da autora, extensível à ela, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

Destarte, restou comprovada a atividade da autora como trabalhadora rural no período de carência, não havendo que se 

falar em perda da qualidade de segurada, porquanto aplicável, à espécie, o disposto no artigo 102, parágrafo 1º, da Lei 

nº 8.213/91, visto que, como é possível inferir do relato das testemunhas, já se encontrava doente quando cessou o 

labor. 

No concernente à invalidez, não existe dúvida a respeito de sua incapacidade laborativa. 

O exame médico pericial, realizado em 31.07.2008, atestou que a autora é portadora de hipertensão, diabete e varizes de 

membros inferiores. Asseverou, o Sr. Perito, que a requerente apresenta incapacidade parcial e permanente para o 

exercício de atividades laborativas, esclarecendo que há "restrições para trabalho pesado como aqueles com 

necessidade de esforço físico, e longas caminhadas" (fls. 79-81). 

Ainda que o perito tenha concluído pela incapacidade apenas para certos tipos de atividades, o trabalho rural por ela 

desenvolvido não se adapta às patologias diagnosticadas. Tal fato, aliado à idade (atualmente com 55 anos) e ao baixo 

grau de instrução, a torna notoriamente inferiorizada em relação aos competidores mais jovens e sadios pelas escassas 

oportunidades do mercado de trabalho, não sendo possível o exercício de atividade intelectual. 
Desse modo, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

No que tange ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, na falta de clara demonstração da época em 

que se iniciou a incapacidade, há que se adotar a data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou 

(31.07.2008). 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA 

COMO TOTAL,PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA: PROVA: CERTIDÃO DE 

CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: EXTENSÃO À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM 

RAZÃO DE PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DO MAL INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA 

MANTIDA. BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.  

(Omissis)  

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial, devendo 

analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua vida. O laudo 
atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores intensas, podendo 

executar apenas tarefas leves, concluindo  

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui 

instrução e sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função que 

não exijam esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho.  

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da autora 

como total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe garantam a 

subsistência.  

(Omissis).  

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo mensal.  
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IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social.  
(Omissis).  

XVI - Apelação parcialmente provida.  

(Omissis.)".  

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483). (grifo 

meu).  

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA 

E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA.  

(Omissis).  

3. Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os 

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença 

incapacitante, de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa.  

(Omissis).  

7. O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho.  
13. Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida.  

14. Apelação da autora improvida.  
15. Sentença parcialmente reformada."  

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182). (grifo meu) 

 

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir desta data, 

incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização 

monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do 

art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 
condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, não há dúvida que a Autarquia Previdenciária deve arcar, quando vencida, com as 

despesas processuais que a autora antecipou. 

De acordo com a Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, o adiantamento do valor das despesas 

processuais dos beneficiários da Justiça Gratuita será feita com os "recursos vinculados ao custeio da assistência 

judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido (artigo 6º 

da Resolução citada), quando este não for beneficiário da justiça gratuita. 

Nestes termos cabe ao INSS, em ação que julgou procedente o pedido da autora, o pagamento dos honorários periciais 

ou a restituição dos valores ao Erário Público, se o caso. 

Assim, no tocante aos honorários periciais, fixo-os em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 541, de 

18.01.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal correspondente a um salário mínimo, na forma do 
artigo 39 da Lei nº 8.213/91e DIB em 31.07.2008 (data de elaboração do laudo pericial) 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial. De ofício, concedo a 

tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008665-44.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008665-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILZA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

No. ORIG. : 07.00.00087-8 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de restabelecimento de auxílio-doença, combinada com aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia Federal foi citada em 11.09.2007 (fls. 28 verso). 

A r. sentença de fls. 62/69, proferida em 14.10.2008, julgou procedente a ação pedido inicial, e condenou o requerido a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, retroativo à data de sua indevida e última suspensão (20.01.2006), 

convertendo-se o aludido benefício em aposentadoria por invalidez a partir de então, descontados eventuais benefícios 

recebidos no período, na forma dos artigos 42 e 43 da Lei nº 8.213/91, inclusive o 13o salário, em valor a ser apurado 
em sede de liquidação de sentença. As prestações vencidas devem ser pagas de uma só vez, corrigidas desde o 

vencimento de cada parcela e acrescidas de juros de mora de 1%, a contar da citação, até a data do efetivo pagamento. 

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o total das prestações 

vencidas até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). Sem custas. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS, sustentando, em síntese, a inexistência de incapacidade para o trabalho a justificar a 

concessão do benefício. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 
Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/25, dos quais destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 30.09.1947), indicando a idade atual de 63 anos (fls. 10); 

- CTPS, sem registros (fls. 11); 

- guias de recolhimentos, com contribuições referentes às competências de 05/2004, 05/2005, 07/2006, 08/2006 e 

04/2007 (fls. 12/14); 

- carta de concessão/memória de cálculo de benefício de auxílio-doença, com vigência inicial em 31.10.2005 (fls. 15); 

- comunicado de resultado de requerimento, datado de 10.11.2005, com constatação de incapacidade e concessão de 

benefício, até 20.01.2006 (fls. 17); 

- atestados e exames médicos (fls. 18/25). 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 48/53 - 24.04.2008), com diagnóstico de "esquizofrenia, síndrome 

depressiva, diabetes, bronquite asmática, insuficiência coronária, hipertensão arterial e gastrite". 

Assevera o experto, em suas conclusões, que a requerente está total e permanentemente incapacitada para o exercício de 

qualquer atividade laborativa, e que inexiste documentação quanto à data de início da incapacidade. 
Consulta ao CNIS, que fica fazendo parte dos presentes autos, informa o recolhimento de contribuições, referentes às 

competências de 05/2004 a 02/2008. 

Verifica-se que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Efetuava recolhimentos à Previdência Social à época do ajuizamento da demanda, ocorrido em 02.08.2007, mantendo, 

assim, a qualidade de segurada. 

Quanto à incapacidade, o laudo é claro, ao descrever as enfermidades da requerente, concluindo pela incapacidade total 

e definitiva para qualquer trabalho. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (02.08.2007) e é portadora de moléstias que a 
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incapacitam de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 
empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29 

da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

Mantenho o restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde a cessação indevida (20/01/2006), tendo em vista a 

existência de documentos que comprovam a incapacidade desde aquela época e sua conversão em aposentadoria por 

invalidez, a partir da sentença, como determinou o MM Juiz a quo. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ e a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 
da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela. 

Segue que, por estas razões, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia.  

O benefício é de auxílio doença, devido desde a data da cessação administrativa (20.01.2006), no valor a ser apurado 

com fulcro no art. 61, da Lei nº 8.213/91, e convertido em aposentadoria por invalidez, a partir da sentença (DIB em 

14.10.2008), de acordo com art. 44 da Lei nº 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela para a 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010805-51.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010805-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLAVIO CARLOS NUNES (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 

No. ORIG. : 06.00.00090-3 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

I- Retifique-se a autuação, fazendo constar o nome do autor conforme indicado no documento de fls. 12 (Flavio Carlos 

Nunes).  

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez desde a 

propositura da ação, acrescida de correção monetária e juros. A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício, juros e verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 
cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, encontram-se acostadas aos autos a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada a 

fls. 15, comprovando que a parte autora exerceu atividade laborativa nos períodos de 1º/12/85 a 30/5/86, 1º/4/88 a 

31/5/89, 1/9/89 a 23/1/90 e 1º/6/94 a 13/8/95, bem como os comprovantes de recolhimentos previdenciários de janeiro 

a abril de 2006 (fls. 17/20). 

No laudo pericial de fls. 75/78, datado de 22/4/08, o Sr. Perito constatou que o autor apresentou "um quadro de 

osteoartrose de coluna lombar" (fls. 88), concluindo que o demandante encontra-se total e permanentemente 

incapacitado para o trabalho. No entanto, afirmou a própria parte autora que "começou a sentir dores na coluna lombar 
em 2000. Procurou o médico e o mesmo pediu exames e encaminhou para a fisioterapia. Nunca foi afastado para o 

INSS. Atualmente não esta trabalhando e esta fazendo tratamento medicamentoso"  (fls. 76). Indagado o Perito qual a 

data em que surgiu a incapacidade (fls. 33, quesito nº 2 do INSS), respondeu o esculápio que "200, segundo informação 

do autor (sic)" (fls. 78). 

Dessa forma, pode-se concluir que a incapacidade do demandante remonta a data anterior ao reingresso da parte autora 

na Previdência Social, impedindo, portanto, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do disposto nos arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT 

E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 685/5450 

2. Agravo legal desprovido."  

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2009.03.99.026444-1/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, 

j. 26/7/10, v.u., DE 6/8/10). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora apresenta incapacidade 

preexistente a nova filiação, não havendo comprovação de que a enfermidade tenha progredido ou agravado, 

impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91.  

III - Deixou de contribuir em 09/1996, voltando a recolher contribuições de 10/2003 a 03/2004. O perito judicial atesta 

que a incapacidade teve início há seis anos do laudo pericial de 17/09/07.  

IV - O auxílio-doença concedido administrativamente foi cessado, tendo em vista que as contribuições relativas ao 

período de 10/2003 a 12/2003 foram recolhidas com atraso, somente em 30/12/2004.  

V - Agravo não provido."  

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2006.61.24.001574-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina 
Galante, j. 31/5/10, v.u., DE 28/7/10) 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR LEONCIO DA SILVA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 06.00.00020-6 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia Federal foi citada em 11.10.2006 (fls. 36 verso). 
A r. sentença de fls. 84/88, proferida em 02.09.2008, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento 

em favor do requerente da aposentadoria por invalidez, a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença (art. 

43, da Lei nº 8.213/91). As prestações vencidas devem ser corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento, nos 

termos das Súmulas nº 43 e 148 do C. STJ, e acrescidas, ainda, de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 

do CPC c.c. art. 406 do CC e art. 161, §1º, do CTN. Condenou a Autarquia, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a sentença. Em consonância com a Súmula nº 111 do 

STJ. Isentou de custas e despesas processuais. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS, sustentando, em síntese, a não comprovação de incapacidade total para o exercício de 

atividades laborativas. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial na data da juntada do laudo médico pericial.  

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 
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Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/29, dos quais destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 30.09.1952), indicando a idade atual de 58 anos (fls. 12); 

- certidão de casamento, contraído em 15.05.1971, constando a profissão de lavrador (fls. 13); 

- atestados médicos (fls. 14/19); 

- CTPS, constando vínculos empregatícios de 15.10.1976 a 16.04.1977, 01.05.1983 a 06.08.1985, 06.05.1986 a 

06.09.1986, 01.02.1987 a 04.07.1987, 01.07.1987 a 23.05.1988, 05.09.1988 a 17.10.1988, 01.03.1989 a 12.05.1989 e de 

02.01.1991 a 17.04.1991, como rurícola, tratorista em estabelecimento agropecuário e servente (fls. 20/22); 

- cópia do sistema Dataprev, informando o recolhimento de sete contribuições, referentes às competências de 10/2002 a 

04/2003 (fls. 23); 

- carta de concessão / memória de cálculo, com vigência inicial de auxílio-doença em 30.04.2003 e extrato de 

pagamentos de janeiro a dezembro de 2005 (fls. 25 e 27); 
- comunicado de indeferimento de pedido de benefício, formulado na via administrativa em 03.01.2006, por parecer 

contrário da perícia médica (fls. 28). 

Submeteu-se o autor à perícia médica judicial (fls. 68/72 - 20.05.2008), informando o experto o diagnóstico de 

"sequelas de acidente vascular cerebral com comprometimento do dimídio esquerdo; incapacidade funcional do 

membro superior esquerdo, atrofia muscular e comprometimento articular pelo desuso; membro inferior esquerdo 

comprometido na função, prejuízo da marcha, claudicação". 

Assevera o Sr. perito, em resposta aos quesitos, que o requerente está total e permanentemente incapaz para o exercício 

de suas atividades laborativas habituais. Afirma, ainda, que não é possível determinar o início da incapacidade 

verificada. 

Consulta ao sistema Dataprev, que fica fazendo parte dos presentes autos, informa a percepção pelo autor de benefício 

de auxílio-doença de 26.10.2004 a 30.11.2005. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Observa-se que percebeu auxílio-doença até 30.11.2005, e ajuizou a demanda em 22.08.2006, mantendo, portanto, a 

qualidade de segurado. 

Quanto à incapacidade, o laudo é claro, ao descrever as enfermidades do requerente, concluindo pela incapacidade total 

e permanente para o trabalho. 
Como visto, o requerente esteve vinculado ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (22.08.2006) e é portador de moléstias que o 

incapacitam de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 
de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 
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O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29 

da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da perícia médica que atestou a incapacidade, nos termos do 

entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ e a Súmula nº 8 
desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela de ofício. 

Segue que, por estas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, 

apenas para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial (20.05.2008). 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 20.05.2008 (data do laudo médico), no valor a ser apurado 

nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. De ofício, concedo a tutela antecipada para a imediata implantação do 

benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

Ação previdenciária para revisão de benefício. 

O autor obteve administrativamente, em 26.05.93, aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

Aduz que o ente público desconsiderou período de labor de 03.02.86 a 25.08.93, exercido em condições especiais. 
Gratuidade de justiça (fls. 33). 

Citação, em 11.03.08 (fls. 38v). 

Sentença, prolatada em 20.10.08, de improcedência do pedido (fls. 65-67). 

Apelação do autor (fls. 70-83). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
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O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28.05.07, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11.12.06, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17.10.05, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

v. u., DJU 16.08.07, p. 471). 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 
"Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 
de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei." 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão "conforme dispuser a lei", excluindo a anterior "conforme a categoria profissional". 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 
A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 
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Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 
permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

Constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e "calor" 

caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 
imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 07.06.05, DJU 22.08.05, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 
(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido "como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. "Atualizado" também pode ser 
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entendido como "o último laudo", desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então "atualizado" em relação aos riscos existentes". 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - 5ª T., AgREsp 

662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 04.04.05, p. 342; STJ - 6ª T., REsp 640947, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

v. u., DJU 25.10.04, p. 417 e STJ - 5ª T., AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., 02.08.04, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 
que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Mas, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 
extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11.10.96, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, que 

convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 05.03.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 
723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.09.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 

 

DO ALUDIDO LABOR ESPECIAL 

 

Com vistas à comprovação da especialidade do trabalho desenvolvido no período alegado, o autor carreou aos autos 

formulário DSS 8030 (fls. 18) e laudo técnico (fls. 19-22), de novembro/05, elaborado por engenheiro de segurança do 

trabalho, o qual atesta sua exposição habitual e permanente a ruído entre 88 e 90 dB(A). 

Assim, tal intervalo de labor merece ser considerado nocente. 
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DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 

emprego, a jurisprudência é tranquila de que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento". (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., 

DJU 10/4/2006, p. 279) 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO . LIMITE DE 

TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA 

EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 

trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, "a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 

legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 

nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente". Precedente desta E. Corte. 

(...) 

17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor parcialmente 

provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008) 

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a 

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a 

verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona, devendo 

ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a sujeição do 

segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente. 

IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 

26/5/2008) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO . CONCESSÃO DO BENEFICIO. 

(...) 

6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 
os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 

13/3/2008, p. 462) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 
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XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008) 

 

Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua 

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. 

Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a 

neutralização do agente prejudicial. 

Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto 

probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que presente o "EPI". 

 

DA EXTEMPORANEIDADE DO LAUDO 

Afaste-se, ainda, eventual alegação de extemporaneidade do laudo técnico, face à ausência de previsão legal. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO REVISÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. TERMO 

INCIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Pedido de cômputo como especial do período de 17/02/1975 a 01/03/1992, amparado pela legislação vigente à 

época, comprovado pela DSS-8030 e laudo técnico de fls. 18/22, dando conta das tarefas realizadas, sob condições de 

risco, cumulado com pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço: 

possibilidade. 

II - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

III - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

IV - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor no período de 17/02/1975 a 01/03/1992. 

V - Desnecessidade de que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre, em 

face de inexistência de previsão legal, e desde que não haja mudanças significativas no cenário laboral. 
VI - Recontagem do tempo até 21/05/2003, data do requerimento administrativo (fls. 30), perfazendo a autora o total de 

31 anos, 08 meses e 02 dias de trabalho, computando-se o tempo de serviço posterior a 15/12/98, tendo em vista que 

continuou a trabalhar após essa data e cumpriu os requisitos anteriormente à promulgação da Emenda Constitucional 

nº 20/98. 

VII - O percentual a ser aplicado é de 100% (cem por cento), de acordo com o art. art. 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

VIII - O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal revisado, deve ser alterado para a data da citação, eis 

que o requerente no ajuizamento da demanda, juntou documentos novos não analisados pelo INSS, por ocasião do 

pleito administrativo. 

IX - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula 

nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

X - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XI - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 

111, do STJ), de acordo com o entendimento desta Colenda Turma. 

XII - Reexame necessário e apelo do INSS parcialmente providos". (TRF 3ª Região, AC nº 1121098, UF: SP, 8ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 12.09.07, p. 359) (g.n.) 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

- A questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, a 

legislação aplicável à sua caracterização e comprovação, bem como as regras de sua conversão pacificou-se através 

da nova redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003. 

- A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial - 

bem como a forma de sua comprovação é aquela vigente à época da prestação do trabalho. Precedentes do STJ. 

- Desnecessário que o laudo pericial seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre, ante a 

inexistência de previsão legal. Precedentes do STJ. 
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- Comprovados os requisitos necessários, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, à luz do que dispõe o art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

- A renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 82% (oitenta e dois por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

- Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo. Precedentes desta Turma. 

- A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula n. 

08, desta Corte e n. 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o art. 454 do Provimento n. 64, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

- Juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do CC c/c artigo 161 do CTN, 

contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as 

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

- RPV. 

- Verba honorária mantida em 10% (dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ), em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

CPC. 

- Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e o 

deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao autor. 

- Remessa oficial e apelação do INSS improvidas." 
(TRF 3ª Região, APELREE nº 1338680, UF: SP, 10Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v.u., DJF3 CJ1 20.05.09 p. 

759) (g. n.) 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

"Art. 9º. Omissis. 
§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...)."" 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 
nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 
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A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 
violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 
adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28.05.98, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1.663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26.06.98 (1.663-11, art. 28), 27.07.98 (1.663-12, art. 28), 26.08.98 

(1.663-13, art. 31), 24.09.98 (1.663-14, art. 31) e de 22.10.98 (1.663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.98, foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, e, na hipótese, não houve 
manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Aos 15.12.98, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 
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"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28.04.95, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28.04.95 até 28.05.98, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível converter 

tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28.05.98 (e durante suas várias reedições) até 

20.11.98 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28.05.98, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28.05.98 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 
comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10.5.04: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

Nos termos acima expostos, inviável o reconhecimento como especial do período posterior a 28.05.98. 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28.04.95, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11.10.96. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10.12.80 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, com 
a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a retroação 

dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28.05.98, por força da Medida Provisória 1.663-10, toda espécie 

de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 
 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 
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3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 03.08.09 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14.12.09. 
Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24.07.09, p. 510; 9ª 

T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30.09.09, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO 

DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO . POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 

201 §7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 

01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 

a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

(...) 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 
ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, 

contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 

06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. 

VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as 

atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, 

fazendo as vezes do laudo pericial. 

(...) 

XI - Perfil profissiográfico previdenciário indica a exposição ao agente agressivo ruído de 89,40 dB(A), de 12.05.2004 

a 14.08.2005, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, passou a enquadrar como agressivas, apenas, as exposições a 
ruídos superiores a 90 dBA. 

XII - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a respectiva conversão, 

aos períodos de labor comum incontroversos (fls. 85/86), é certo que, até 09.07.2008, o impetrante totalizou, apenas, 

29 anos, 09 meses e 26 dias de trabalho, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das 

regras permanentes estatuídas pelo artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 

(...) 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido". (AMS 322327, 8ª T., Rel. Des. 

Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 27/7/2010, p. 874) (g. n.) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 
VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 
- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) ( g. n.) 

 
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 
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(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) (g. n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) (g. n.) 
Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27.03.08 (DJF3 04.06.08), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 
tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 
com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 
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XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 
XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente". (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) (g. n.) 

 

Por fim, recentemente, em 22.07.10, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais, tendo sido rejeitada minha tese 

em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 
Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO 

Estudado o conjunto probatório dos autos, o interregno de 03.02.86 a 25.08.93 deve ser considerado como trabalhado 

em condições especiais. 

É devida a revisão do benefício desde a data de sua concessão, em 26.05.93 (fls. 14-15), compensando-se os valores já 

pagos na via administrativa. 

Reconheço a prescrição das parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda (art. 

103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 11.280/06, e art. 1.211 

do CPC). 

 

CONSECTÁRIOS 

 

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ, atualizadas monetariamente. 
No que concerne às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 700/5450 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.00, DJU 12.06.00, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.02, DJU 10.12.02, p.512). 

De conseguinte, em sendo o autor beneficiário da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das custas 

processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pelo demandante e a autarquia federal é isenta e nada há a 

restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência do requerente e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções 242, de 

03.07.01, 561, de 02.07.07 e 134, de 21.12.10 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 
Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei 10.406, de 10.01.02, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, alterou 

a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros moratórios, 

ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados conforme a 

taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21.12.10, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJU 08.04.11) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (AI 

842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.11, m.v., pendente de publicação). 
 

DISPOSITIVO 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para julgar 

procedente o pedido, nos termos acima estabelecidos. Ônus sucumbenciais, correção monetária e juros de mora acima 

explicitados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017704-65.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017704-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00060-8 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma da sentença. Se vencido, requereu a isenção de custas e despesas processuais e 
pugnou pela redução dos honorários advocatícios e pela alteração na incidência dos juros moratórios. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 
"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O requisito etário restou preenchido, visto ter a autora completado a idade mínima em 01.05.2002. Deve, portanto, 

comprovar o exercício de atividade rural por 126 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  
 

A autora juntou, dentre outros documentos, cópia de uma escritura de venda e compra, na qual seu genitor é qualificado 

como lavrador (fl. 13). 

Não se nega a possibilidade de extensão da qualificação do genitor, em situações em que há prova inequívoca do 

trabalho em regime de economia familiar. 

Nos presentes autos, porém, a apelada não comprovou que laborou como segurada especial, em auxílio à sua família; ao 

contrário, alega na inicial que sempre trabalhou como bóia-fria, diarista, em diversas propriedades rurais. 
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O único documento que atesta sua profissão, constituído dois anos antes de implementar o requisito etário, embora 

possa ser considerado como início de prova, é insuficiente à concessão do benefício, pois demasiadamente recente em 

face do tempo de atividade rural a ser demonstrado, dez anos e meio (fl. 15). 

Não comprovado, portanto, o trabalho em regime de economia familiar, pelo que incabível a extensão da qualificação 

de seu genitor. 

Ressalte-se, ainda, que o cônjuge da autora é qualificado como servente de pedreiro, na certidão de casamento (fl. 10). 

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, não são suficientes para, por si 

só, comprovar o labor em todo o período de carência exigido. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora pelo 

prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

(omissis)  

A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 
tempo total exigido em lei. 

(omissis). 

Recurso não conhecido. 

( RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITO INFRINGENTE. 

POSSIBILIDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- A jurisprudência da E. Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem a Sum. 149 desta Corte, no sentido 

de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve a trabalhadora rural provar a atividade 

no campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, inexistente na espécie. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido. 

(EDRESP 148847/SP, Relator Min. Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., DJ data 25.02.1998 pg: 00133)".  

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença proferida. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 
Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Deixo de conhecer do recurso no tocante à isenção de custas e despesas processuais, pois julgado nos termos do 

inconformismo. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021472-96.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021472-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS NEVES MENDES DE QUEIROZ 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 07.00.00196-2 1 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 703/5450 

A Autarquia Federal foi citada em 29.01.2007 (fls. 40 verso). 

Proposta de acordo da Autarquia, a fls. 86/87, não aceita pela requerente. 

A r. sentença de fls. 95/97, proferida em 25.03.2009, julgou procedente a ação, a fim de conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 33, da Lei nº 8.213/91, no valor não inferior a um salário 

mínimo mensal, a ser pago pelo instituto-réu, desde a data da citação, com incidência de correção monetária, alem de 

juros de mora, nos termos da lei, este, a partir da citação, e o abono anual, de que trata o artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das custas das quais não seja isento, despesas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas 

(Súmula nº 111 do STJ). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS, pleiteando, apenas, a fixação do termo inicial na data do laudo médico pericial, bem como 

a redução da honorária, nos termos da Súmula nº 111, do STJ. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao artigo 475 do CPC, e considerando que o 

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, deixo de apreciar o reexame necessário. 

Neste caso, não houve recurso do autor e a Autarquia se insurge apenas contra questões formais, que não envolvem o 
mérito da decisão, não havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte. 

Dessa forma, passo a analisar o apelo. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 71/73 - 27.08.2008), com diagnóstico de "patologia degenerativa do sistema 

osteo-muscular denominada osteoartrose", sem possibilidade de cura, além de "varizes de membros inferiores", com 

necessidade de tratamento cirúrgico e medicamentoso. 

Assevera o experto, em suas conclusões, que "considerando-se sua idade, seu grau de instrução, as atividades 

laborativas anteriormente exercidas e suas patologias, o periciando encontra-se total e permanentemente incapacitado 

para o trabalho". Informa o expert, ainda, ser difícil precisar o início da incapacidade. 

Portanto, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento 

pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 
VICENTE LEAL). 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, com 

provimento favorável à parte autora na primeira instância, impõe-se a concessão da tutela antecipada. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento ao apelo da Autarquia, para fixar o termo inicial na data do laudo pericial e a honorária em 10% sobre o 

valor da condenação até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).  

O benefício é de aposentadoria por invalidez, devido a partir da data do laudo pericial (DIB 27.08.2008), no valor a ser 

calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para a imediata 
implantação do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026383-54.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.026383-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SOLANGE BARBOSA DE JESUS 

ADVOGADO : LINEU RONALDO BARROS (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 07.00.00202-5 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária para aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Justiça gratuita. 

Laudo médico judicial. 

A sentença julgou procedente o pedido. Não foi determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS. 

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 
legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, por meio de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No que tange à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 25.11.08, atestou que a parte autora é 

portadora de tendinite em manguito rotador de ombro direito, estando incapacitada de maneira parcial e permanente 

para o labor (fls. 89-91). 

Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e 

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TRABALHO RURAL - NÃO CONFIGURAÇÃO - INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I- Não há qualquer demonstração nos autos de que a 

autora realize atividade laboral que requeira esforço físico intenso, não existindo, tampouco, limitação para o 

exercício de suas atividades habituais, como concluído pela perícia médica. II- Não há que se falar em devolução de 

eventuais parcelas pagas à autora, tendo em vista sua natureza alimentar e a boa fé da demandante, além de terem 

sido recebidas por força de determinação judicial. III- Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a 

condenação da autora nos ônus de sucumbência. IV- Apelação do réu provida." (TRF 3ª Região, AC nº 1455012, UF: 

SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJF3 CJ1 23.06.10, p. 168). 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO-PREENCHIDOS - AGRAVO 

LEGAL PROVIDO. Comprovada a qualidade de segurada da Previdência Social na data da propositura da ação, bem 

como preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I da Lei 8.213/91, conforme as informações constantes de 

sua CTPS. O laudo do perito judicial afirma que a autora não se encontra incapacitada de forma total e permanente 

para exercer atividade laboral, sendo que a incapacidade é parcial e definitiva para atividades que demandem grandes 

esforços físicos. A autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. Revogada a antecipação da tutela 

anteriormente concedida e determinada a expedição de ofício ao INSS, comunicando-se o teor deste julgamento. 

Agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do CPC provido para reformar integralmente a r. decisão, dando-se 

provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, ficando prejudicado o apelo da autora." (TRF 3ª 

Região, AC nº 1423506, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 08.07.10, p. 1215). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1.Conforme consta do 

parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade laboral da Autora. 2. O laudo 

médico pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa comprometida 

apenas de forma parcial e temporária. 3. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 28.01.09, p. 616). 

 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 
Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra do acórdão deste Tribunal, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar 

improcedente o pedido. REVOGADA A TUTELA ANTECIPADA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030505-13.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030505-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA GUMERATO 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 08.00.00249-1 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido filho que, ao 

tempo do óbito (03.05.2008), possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia foi citada em 29.12.2008 (fls. 21). 

A r. sentença de fls. 47/50, proferida em 09.03.2009, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar à autora 

pensão por morte desde a data do óbito do filho, no valor a ser calculado segundo as balizas normativas inerentes à 

espécie. As parcelas já vencidas serão corrigidas até o efetivo pagamento e resgatadas de uma só vez. Os juros de mora 

- sobre o total devidamente corrigido, à razão de 12% ao ano (STJ - 6ª Turma - EdeclREsp nº 333.164/SP - relator o 

Ministro Vicente Leal - DJU 18.02.02) - deverão ser calculados a partir da citação. Sucumbente, arcará o réu com o 

pagamento de honorários advocatícios, que arbitrou em 10% sobre o valor total da condenação (parcelas vencidas), 

devidamente corrigidas desde o desembolso. Sem custas. Concedeu a antecipação da tutela e determinou a implantação 

do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de 1/30 do salário mínimo. 
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Inconformada, apela a Autarquia, pugnando pela concessão de efeito suspensivo ao recurso e pela cassação da tutela 

antecipada. No mérito, sustenta, em breve síntese, não haver provas de que a autora dependia economicamente de seu 

filho. Acrescenta que a requerente, desde 08.04.2003, recebe pensão por morte no valor de R$ 1.036,61. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 
ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado - segundo o 

disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que não 

a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do filho, qualificado como balconista, solteiro, 

em 03.05.2008, aos 35 (trinta e cinco) anos de idade, indicando as causas de morte como insuficiência respiratória 
aguda, tromboembolismo pulmonar, mobilização leito, pós-operatório de craniotomia e hemorragia meníngea difusa; 

CTPS do de cujus, emitida em 02.09.1987, com registro de vínculos empregatícios urbanos descontínuos entre 

02.01.1988 e 03.05.2008; e comunicação de decisão de indeferimento de pedido administrativo de pensão por morte, 

apresentado pela autora em 07.05.2008. 

A fls. 30/37 tem-se extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, indicando que a requerente recebe 

pensão por morte de seu marido desde 08.04.2003, no valor de R$ 1.036,61, e que o de cujus possui registro de vínculos 

empregatícios urbanos, de forma descontínua, entre 02.01.1988 e 03.05.2008. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 44/45), que prestam depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada 

dependência econômica. 

Como visto, o falecido manteve a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista 

que seu último vínculo empregatício cessou na data do óbito (fls. 14 e 35). 

De outro lado, a mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 

16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus, 

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal. 

Entretanto, a autora não fez juntar quaisquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da 

dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99. 

Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer outros 
que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora. 

Com efeito, inexiste início de prova material da suposta contribuição prestada pelo falecido filho, para o sustento da 

genitora, e as testemunhas prestam depoimentos vagos e imprecisos acerca da dependência econômica. 

De outro lado, a requerente recebe pensão por morte de seu marido desde 08.04.2003 (fls. 31/32), mantendo, assim, a 

própria subsistência. 

Portanto, a prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da requerente em relação ao falecido filho. 

Nesse sentido é a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

LEI 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
1.A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 707/5450 

2.Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, não faz jus à pensão por morte. 

3.Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região; AC - 702870 - SP (200103990287909); Data da decisão: 19/11/2002; Relator: JUÍZA MARISA 

SANTOS).  

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não merece ser 

reconhecido. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso da Autarquia. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela anteriormente concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037158-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037158-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE RENATO LEONEL FERREIRA 

ADVOGADO : FABIANO DA SILVA DARINI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00189-2 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária para aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Laudo médico judicial. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a autarquia ao pagamento do auxílio-doença à parte 

autora. Foi concedida tutela antecipada. Não foi determinado o reexame necessário. 

Ambas as partes apelaram. 

A parte autora pleiteou a concessão da aposentadoria por invalidez desde a data da cessação indevida, majoração dos 

honorários advocatícios e condenação em custas e despesas processuais. 

O INSS pugnou pela improcedência do pedido. 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 
legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 
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para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, por meio de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

Quanto à qualidade de segurada e ao cumprimento do período de carência, comprovou-se, através de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, que a parte autora percebeu aposentadoria por 

invalidez no período de 24.05.99 a 05.11.08, tendo ingressado com a presente ação em 22.10.08, portanto, em 

consonância com a regra estabelecida no inciso I, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

No que tange à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 24.02.11, atestou que a parte autora é 

portadora de cefaléia crônica após neurocirurgia, atrofia muscular espinhal e pós operatório de cirurgia de retirada de 

vesícula, estando incapacitada de maneira parcial e temporária para o labor (fls. 223-226). 

Entretanto, o expert consignou que a parte autora tem capacidade funcional aproveitável para exercer tarefas de 

natureza leve de forma remunerada. Podendo, inclusive, recuperar-se através de reabilitação. 

Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e 

temporária, não se há falar em auxílio-doença tampouco em aposentadoria por invalidez. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TRABALHO RURAL - NÃO CONFIGURAÇÃO - INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I- Não há qualquer demonstração nos autos de que a 
autora realize atividade laboral que requeira esforço físico intenso, não existindo, tampouco, limitação para o 

exercício de suas atividades habituais, como concluído pela perícia médica. II- Não há que se falar em devolução de 

eventuais parcelas pagas à autora, tendo em vista sua natureza alimentar e a boa fé da demandante, além de terem 

sido recebidas por força de determinação judicial. III- Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a 

condenação da autora nos ônus de sucumbência. IV- Apelação do réu provida." (TRF 3ª Região, AC nº 1455012, UF: 

SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJF3 CJ1 23.06.10, p. 168). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO-PREENCHIDOS - AGRAVO 

LEGAL PROVIDO. Comprovada a qualidade de segurada da Previdência Social na data da propositura da ação, bem 

como preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I da Lei 8.213/91, conforme as informações constantes de 

sua CTPS. O laudo do perito judicial afirma que a autora não se encontra incapacitada de forma total e permanente 

para exercer atividade laboral, sendo que a incapacidade é parcial e definitiva para atividades que demandem grandes 

esforços físicos. A autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. Revogada a antecipação da tutela 

anteriormente concedida e determinada a expedição de ofício ao INSS, comunicando-se o teor deste julgamento. 

Agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do CPC provido para reformar integralmente a r. decisão, dando-se 

provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, ficando prejudicado o apelo da autora." (TRF 3ª 

Região, AC nº 1423506, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 08.07.10, p. 1215). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1.Conforme consta do 

parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade laboral da Autora. 2. O laudo 

médico pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa comprometida 

apenas de forma parcial e temporária. 3. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 28.01.09, p. 616). 

 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra desta 

decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem verbas sucumbenciais. Prejudicado o recurso da parte autora. 

Revogo a tutela antecipada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 
 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037656-30.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037656-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURA DE OLIVEIRA DA MECE 

ADVOGADO : LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA 

CODINOME : LAURA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00027-4 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte de companheiro, 

alegando, para tanto, que dele dependia economicamente.  

Documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Provas testemunhais. 

A sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela e julgou procedente o pedido. Não foi determinada a remessa 

oficial. 

O INSS interpôs apelação. 

Contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 
 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Trata-se de ação ajuizada com pedido de concessão de pensão por morte de João Batista de Souza, falecido em 

18.03.07, ao argumento de que viveu maritalmente com o de cujus. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

18.03.07, consoante certidão de fls. 12, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 
administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

No que tange à qualidade de dependente, no caso em apreço, verifica-se que a parte autora não faz jus ao benefício 

pleiteado. 

O artigo 16 da Lei nº 8213/91, em vigor, a Lei de Benefícios da Previdência Social, assegura o direito colimado pela 

parte autora, nos seguintes termos: 

 

"Art. 16 São Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada". 

 

Resta evidenciado do texto legal supramencionado que o companheiro assume a situação jurídica de dependente, para 

fins previdenciários, desde que esteja caracterizada a união estabilizada nos termos constitucionalmente previstos. Não 

há necessidade de comprovação de lapso temporal de vida em comunhão, nem de demonstração da dependência 

econômica, eis que esta é presumida. 

Todavia, in casu, da análise dos documentos apresentados, não se infere a aludida união estável. 

Compõem o conjunto probatório produzido: a certidão de óbito do falecido, que nada revela sobre a união estável e 

cópias de contas com o endereço diferente do declarado na certidão de óbito (fls. 12; 14-16). 

Tais documentos não comprovam a vida em comum. 

Dessa forma, não atendeu ao disposto no art. 22, seus parágrafos e incisos, do Decreto nº 3.048/99, o qual exige a 

apresentação de documentação para a percepção do benefício. 
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Apesar de os depoimentos testemunhais de fls. 54-55 corroborarem a união estável, a ausência do início de prova 

material impede a concessão da pensão por morte. 

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. REQUISITOS. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. UNIÃO ESTÁVEL NÃO RECONHECIDA. CONCUBINATO ADULTERINO. 

1. Aplicável a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. 

2. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da dependência econômica e do concubinato de ex-segurado é 

válida se apoiada em indício razoável de prova material. 

3. A autora não logrou produzir o início de prova documental exigido. 

4. Ademais, sendo o falecido casado, pode-se classificar a relação entre o segurado e a autora como sendo 

conbubinato adulterino e não união estável. 

5. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 811435/SP, proc. nº 200061040061190, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, DJU: 04.09.03, p. 330).  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

(...) 

III - Comprovada a união estável entre a companheira e o falecido através de prova material e testemunhal que 
confirma a relação pública e duradoura do casal, que convivia maritalmente, da qual resultou o filho em comum. 

(...) 

X - Preliminares argüidas em razões e contra-razões de apelação rejeitadas. Apelação da parte autora provida. 

Recurso do INSS improvido. (TRF 3ª Região, AC nº 901792/SP, proc. nº 200303990289757, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU: 02.09.04, p. 407). 

 

Portanto, verifica-se que a parte autora não comprovou a condição de companheira do falecido. 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios da pensão por morte devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para 

julgar improcedente o pedido. Revogo a antecipação de tutela. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040053-62.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040053-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEJANIRA PEREIRA RIBEIRO 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 08.00.00021-1 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 25.02.08, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença e ao deferimento de antecipação de tutela. 
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- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença, prolatada em 11.05.09, deferiu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS 

a conceder aposentadoria por invalidez à parte autora. Sentença submetida ao reexame obrigatório. 

- O INSS apelou. Preliminarmente, pleiteou o recebimento do recurso em seu duplo efeito. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pleito. 

- Contrarrazões.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 
CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit).  

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Quanto à qualidade de segurada e ao cumprimento do período de carência, comprovou-se, através de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, que a parte autora possuiu vínculos 

empregatícios, em períodos descontínuos, de 01.02.83 a 03.10.01 e que contribuiu para a Previdência Social, como 
facultativa, da competência de dezembro/05 a maio/09. 

- Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença, senão vejamos: 

- No que respeita à alegada invalidez, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que a parte autora é 

portadora de artrose (fls. 116-119).  

- Em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou que a proibição ao trabalho se restringe apenas a 

atividades que exijam esforço físico, o que não é o caso, tendo em vista tratar-se de segurada facultativa. 

- Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e 

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABAHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Conforme consta do parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade 

laboral da Autora. 

2. O laudo médio pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa 

comprometida apenas de forma parcial e temporária. 
3. Agravo legal a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio 

Cedenho, DJU 28.01.09, p. 616). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., 

DJU 06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. 

Laudo medido afirma que a incapacidade é parcial. 

A ausência de incapacidade permanente e total para o trabalho afasta a possibilidade de concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Sentença mantida. 

Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 1223764, UF: SP, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fernando 

Gonçalves, v.u., DJU 25.06.08). 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e AO 

REEXAME NECESSÁRIO, para julgar improcedente o pedido. Revogo a antecipação de tutela. Sem ônus 
sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.  

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012490-41.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.012490-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : CLAUDIO ELIAS VITO 

ADVOGADO : JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00124904120094036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 
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Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, verifica-se dos extratos do DATAPREV, cuja juntada ora determino, que o autor recebeu auxílio-doença de 

19.09.2009 a 16.10.2009, encontrando-se em gozo do benefício nº 5379116767 desde 21.10.2009. Considerando-se o 

montante apurado, a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

A reforma processual introduzida pela Lei 9756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do Código de Processo 

Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Quanto à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de Justiça já 

pacificou entendimento favorável. Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, 

Ministro Adhemar Maciel: 

 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 
publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

 

O acórdão prolatado no aludido recurso especial acabou por exibir a seguinte ementa: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO 

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

I - O "novo art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os recursos 

que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso, os recursos 

intempestivos e incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo grau ou nos 

tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão singular, acarretando 

o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia processual e o princípio da 

celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. 

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária 

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de 

segundo grau ou os tribunais superiores, pode o próprio relatos efetuar o reexame obrigatório por meio de decisão 

monocrática. 

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região." 

 

Diante de numerosos precedentes de tal jaez, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 
 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 714/5450 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003935-17.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.003935-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO ROBERTO MONTEIRO 

ADVOGADO : JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00039351720094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

- Cuida-se mandado de segurança, com pedido de concessão de liminar, impetrado contra ato que teria violado direito 

líquido e certo do impetrante, consistente na suspensão de benefício de auxílio-suplementar por acidente de trabalho, 

em virtude de concessão de aposentadoria.  

- Sustenta o impetrante, em síntese, que o auxílio-suplementar foi concedido antes de 1997 e que todas as disposições 

legais relativas ao auxílio-acidente, de 1976 a 1977, lhe conferem caráter vitalício. A proibição de cumulação somente 

surgiu com o advento da Lei 9.528/97. Requereu a concessão da segurança para que lhe seja restabelecida a prestação 
(fls. 02-08).  

- Documentos.  

- O pedido de liminar foi deferido (fls. 24-27). 

- O INSS interpôs agravo de instrumento contra referida decisão (fls. 39-45). 

- Parecer do Ministério Público Federal pela concessão da segurança (fls. 47-50). 

- Esta E. Corte negou seguimento ao recurso (fls. 54-56). 

- A sentença, datada de 30.06.09, concedeu a segurança, tornando a liminar definitiva. Sem honorários advocatícios. Foi 

determinada a remessa oficial (fls. 57-62). 

- O INSS interpôs apelação para sustentar que a legislação vigente à época da concessão do auxílio-suplementar vedava 

a sua cumulação com a aposentadoria, devendo ser observado o princípio "tempus regit actum". Pediu a reforma da r. 

sentença (fls. 69-71).  

- Contrarrazões (fls. 80-83). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal (fls. 89-97). 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 
inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de mandado de segurança interposto contra ato que suspendeu o benefício de auxílio-suplementar por 

acidente de trabalho, que o impetrante percebia desde 06.08.81, em virtude de concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, aos 01.12.08. 

- A norma de regência do benefício observa a data de sua concessão, isto é, quando ocorre o implemento dos requisitos, 

porquanto é o momento em que devem estar presentes todas as condições necessárias e o segurado adquire o direito à 

prestação. Consagração do princípio "tempus regit actum". 

- O Decreto 83.080/79, em vigor à época da concessão do auxílio-suplementar do impetrante, dispõe in verbis: 

 

"Art. 240. O auxílio-suplementar é devido, a contar da cessação do auxílio-doença, ao acidentado que, após a 

consolidação das lesões resultantes do acidente, apresenta, como seqüela definitiva, perda anatômica ou redução da 

capacidade funcional constante do Anexo VII, a qual, embora sem impedir o desempenho da mesma atividade, acarreta 

permanentemente maior esforço na realização do trabalho. 
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Art. 241. O auxílio-suplementar corresponde a 20% (vinte por cento) do salário-de-contribuição do segurado vigente 

no dia do acidente, observado o disposto nos artigos 256 e 257, não podendo ser inferior a esse percentual do seu 

salário-de-benefício. 

§ 1º. O valor do auxílio-doença serve de base de cálculo para o auxílio-suplementar quando, por força de 

reajustamento, é superior ao salário-de-contribuição. 

§ 2º. O auxílio-suplementar cessa com a concessão de aposentadoria de qualquer espécie e o seu valor não é incluído 

no cálculo da pensão por morte, acidentária ou previdenciária." (g.n.) 

 

- A legislação de regência do benefício do auxílio-suplementar do impetrante prevê sua cessação na oportunidade da 

implantação de qualquer aposentadoria, razão pela qual o ato que determinou a suspensão está albergado pelo princípio 

da legalidade, sendo, portanto, válido. 

- É equivocado invocar a Lei 8.213/91 no caso sub judice, ao argumento de que tal diploma legislativo permitia, até o 

advento da Lei 9.528/97, a cumulação de auxílio-suplementar com aposentadoria, mormente porque não aplicável ao 

benefício do impetrante, porquanto o sistema civil pátrio não permite a retroação das leis, salvo se expressamente assim 

dispuser.  

- Tal matéria, sobre retroação da Lei Previdenciária, inclusive, foi enfrentada pelos Tribunais Superiores, na questão 

relativa à majoração de coeficiente de pensão por morte concedida antes do advento da atual Lei de Benefícios da 

Previdência Social. 
- O Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos Recursos 

Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, decidiu que as 

pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não deveriam ser integrais, não cabendo a revisão 

pleiteada, nos termos da jurisprudência in verbis:  

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 
2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiários ante do seu advento e Lei n. 8213/91 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

(STF, RE 470187/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ. 23.03.07, p. 00066 - g.n.).  

 

- O C. STJ editou a Súmula 340: 
 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado"  

 

- Impróprio, ainda, considerar que os benefícios de auxílio-suplementar concedidos anteriormente à Lei 8.213/91 foram 

transformados em auxílio-acidente a partir de sua edição. Destarte, a atual LBPS não determinou tal transformação ou 

revisão, sendo que os aludidos auxílios mantidos administrativamente pela Previdência Social permaneceram, após o 

advento da novel legislação, com a mesma denominação e configuração, como no caso do impetrante.  

- Correta, portanto, a conduta da autarquia em cessar o auxílio-suplementar sub judice, haja vista que a legislação de 

regência do benefício prevê sua cessação a partir da concessão de qualquer aposentadoria. 

- Nesse sentido, já tive oportunidade de me manifestar na Oitava Turma deste Tribunal, acompanhando voto de relatoria 

da Eminente Desembargadora Federal Therezinha Cazerta: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-SUPLEMENTAR COM APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO CONCEDIDA SOB A ÉGIDE DO DECRETO Nº 89.312/94. IMPOSSIBILIDADE.  

- (...). 

- Inacumulatividade do auxílio-suplementar com aposentadoria por tempo de serviço, concedida sob a égide do 

Decreto nº 89.312/84, decurrente de expressa vedação legal (art. 166). Aplicação do princípio tempos regit actum. 
- Apelação a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1075306, proc. 2005.03.99.051004-5, 8ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJF3 CJ1 13.10.09, p. 424). 

- No mesmo posicionamento a ementa abaixo transcrita: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. CUMULAÇÃODE AUXÍLIO-SUPLEMENTAR 

COM APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VEDAÇÃO. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1 - À época da concessão do auxílio-suplementar, a legislação vigente (Decreto nº 83.080/79) disciplinava, 

expressamente, sua cessação por ocasião da aposentadoria por tempo de serviço. 

2 - Agravo legal provido. Decisão reformada. Tutela específica cassada." (TRF 3ª Região, AC 924286, proc. 

2002.61.14.004054-5, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 03.11.10, p. 2275). 
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- Indevidos honorários advocatícios (Súm. 512 do STF). 

- Quanto às custas e despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no art. 20, § 2º e art. 27 do CPC. 

- No que tange à correção monetária, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados 

no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização 

monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. 

- Outrossim, revogo a liminar concedida em primeira instância (fls. 24-27). Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o 

com cópia da íntegra da decisão deste Tribunal, para determinar a cessação do pagamento do benefício de auxílio-

suplementar por acidente de trabalho (NB 073.019.772-7, de imediato.  

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E 

À APELAÇÃO DO INSS PARA DENEGAR A SEGURANÇA. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. 

REVOGO A LIMINAR. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010998-87.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.010998-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CREUZA FERREIRA VIANA 

ADVOGADO : GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00109988720094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. Condenada a requerente ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ressalvando-se a perda da condição de necessitada, nos 

termos da Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões.  

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que a autora é portadora de espondilodiscoartrose e hipertensão arterial, mas não 

apresenta incapacidade para o trabalho. A perita concluiu: "a pericianda encontra-se apta para exercer suas atividades 

laborativas".  

Assim, tendo em vista encontrar-se apta para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-la incapacitada 

para o trabalho.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 
elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  
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Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 
2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009398-25.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.009398-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : PAULO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : TERESA LEONEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00093982520094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. Condenado o requerente ao pagamento de custas, despesas processuais, honorários periciais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), ressalvando-se a perda da condição de necessitado, nos 

termos da Lei nº 1.060/50. 

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 
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In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que o autor é portador de discopatia degenerativa em coluna lombo sacra L4 a S1, 

associado a síndrome pós laminectomia, mas não apresenta incapacidade para o trabalho. O perito concluiu: "O 

periciando apresenta CAPACIDADE LABORATIVA". 

Assim, tendo em vista encontrar-se apto para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-lo incapacitado 

para o trabalho.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 
6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000402-32.2009.4.03.6116/SP 

  
2009.61.16.000402-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JANDIRA DOS SANTOS FRACAROLI MOURA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004023220094036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 
Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 
contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 23.07.2000, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 114 meses. 

Juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento (assento em 18.04.1964), na qual seu marido é 

qualificado como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada às fls. 32-51, o 

marido da autora realizou contribuições, de forma descontínua, entre 1986 e 2004, na condição de contribuinte 

individual, bem como possuiu vínculos de natureza urbana, também de forma descontínua, entre 1982 e 2003. 

Acrescente-se a isso o fato de a própria autora ter efetuado contribuições, como contribuinte individual, entre agosto de 

1991 e novembro de 1991 e entre março de 2006 e junho de 2006, e de ter possuído vínculo de natureza urbana, entre 

01.10.2001 e 30.03.2004. 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1984. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 
24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 
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3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença proferida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 
seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012104-63.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.012104-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CUSTODIO MIGUEL CLAUDIO 

ADVOGADO : KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00121046320094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. Sem condenação em custas processuais e honorários 

advocatícios, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita.  

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 
consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que o autor é portador de polipose nasal, mas não apresenta incapacidade para o 

trabalho. O perito concluiu, em laudo complementar: "Sob o enfoque clínico otorrinolaringológico estrito, NÃO 

apresenta doença que enseje impedimento por incapacidade para o desempenho de laborativas habituais". 
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Assim, tendo em vista encontrar-se apto para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-lo incapacitado 

para o trabalho.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003072-64.2009.4.03.6303/SP 

  
2009.63.03.003072-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA INES JACYNTHO 

ADVOGADO : LUCIANO JESUS CARAM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00030726420094036303 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por MARIA INÊS JACYNTHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de companheiro, José Nunes Sobrinho, falecido em 

03.09.1993. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido. Benefício concedido a partir da data do requerimento 

administrativo (09.08.1994), com reflexos financeiros a partir de 03.03.2004, em razão da prescrição qüinqüenal. 

Correção monetária desde o vencimento de cada prestação até a data da conta de liquidação, observada a Resolução CJF 

nº 134/2010. Juros de mora, desde a citação, nos termos da Lei nº 11.960/2009. Honorários advocatícios fixados em R$ 

2.000,00. Diante da sucumbência recíproca, compensar-se-ão integralmente os valores devidos a cada representação 

processual. Custas na forma da lei. Antecipados parcialmente os efeitos da tutela. Sentença sujeita ao reexame 

necessário. 
O INSS apelou, alegando, preliminarmente, o descabimento da antecipação dos efeitos da tutela, porquanto ausentes 

seus pressupostos, apresentando pedido de liminar de efeito suspensivo à decisão antecipatória. No mérito, requer a 

reforma integral da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 
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Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Preliminarmente, no que se refere à antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública - à qual se equipara o 

apelante -, ainda que não tenha o mesmo âmbito de aplicabilidade daquele das pessoas físicas ou jurídicas de direito 

privado, demonstra-se perfeitamente possível, inclusive com a cobrança na forma prevista para a execução provisória, 

conforme o disposto no § 3º do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Não se cogita, nesses casos, da impossibilidade de concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade dos seus 

efeitos. Ainda que verdadeiramente possa ocorrer - tratando-se de benefício de natureza alimentar, não há que se falar 

em exigência de prestação de caução -, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a autora quanto para o 

INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se 

reveste de maior importância. 
Outrossim, o artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil, não impede a concessão de tutela antecipada contra a 

Fazenda Pública na medida em que o citado dispositivo legal refere-se única e exclusivamente a sentença, enquanto que 

a providência prevista no artigo 273 do mesmo Código consubstancia decisão interlocutória. E afirmar que a tutela 

antecipada fica impossibilitada pelo fato de a sentença só produzir efeitos depois de confirmada por tribunal é entrever 

relação de acessoriedade inexistente para esse efeito. Não é porque a sentença se sujeita a essa disciplina que a tutela 

antecipada a seguirá, haja vista a existência de disposição especial em contrário. É dizer, dentre os atos do juiz (art. 162, 

Código de Processo Civil), sentença se submete a reexame necessário, mas decisão interlocutória não (princípio da 

especialidade). 

Ainda que se entendesse que toda e qualquer decisão judicial lato sensu proferida contra a Fazenda Pública estivesse 

condicionada a confirmação por tribunal, a Lei nº 8.952/94 (que deu a redação atual do art. 273) é posterior à Lei nº 

5.869/73 (que instituiu o Código de Processo Civil), modificando, assim, o regime original, ao menos quanto a esse 

particular (lex posterior derogat priori). 

Possível, portanto, a antecipação dos efeitos da tutela em desfavor do INSS, uma vez que presentes todos os requisitos. 

A preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação também merece ser rejeitada. 

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a dispor: 

 

Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 
devolutivo, quando interposta de sentença que: 

(...) 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso 

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela antecipada 

e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração legislativa foi 

prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na outra. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7.ª 

edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893: 

Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela, 

e no duplo efeito quanto ao mais. 

 

Quanto à eventual irreversibilidade dos efeitos do provimento antecipado, ainda que verdadeiramente possa ocorrer - 

tratando-se de benefício de natureza alimentar, não há que se falar em exigência de prestação de caução -, o fato é que a 

solução na hipótese é irreversível tanto para a autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da 
razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância, sendo que, no caso dos 

autos, a não implementação do benefício pode acarretar sérios danos à autora, que, hipossuficiente, encontra-se em 

situação precária. Fosse pouco, não há de se esquecer que as medidas inerentes ao instituto da tutela antecipada, bem ou 

mal, possuem nítido caráter satisfativo, incidindo sobre o próprio direito perseguido. 

Destarte, rejeito a matéria preliminar. 

No mérito, tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do 

segurado, qual seja, a Lei n° 8.213/91 e suas modificações posteriores, consoante o teor da Súmula 340 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica e 

qualidade de segurado do falecido. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, conforme regra do 

artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 
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QUALIDADE DE SEGURADO 

A qualidade de segurado do de cujus restou incontroversa, posto que não houve insurgência nesse aspecto, notadamente 

porque o benefício de pensão por morte foi administrativamente concedido aos filhos do falecido, de 03.09.1993 a 

31.01.2004, conforme carta de concessão e extrato do CNIS, de fls. 19/62. 

 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafos 3° e 4º da Lei nº 

8.213/91, in verbis: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (g.n.) 

(...) 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 
Nesse sentido, a dependência econômica da companheira é considerada presumida. Segundo Wladimir Novaes 

Martinez, em sua obra "Comentários à Lei Básica da Previdência Social" Tomo II, 5ª edição, editora LTR: 

"Companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se 

publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da 'affectio societatis' conjugal. A 

estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência 

econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham 

numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas". 

 

De acordo com as disposições legais acima mencionadas, em nenhum momento foi imposta restrição à comprovação da 

união estável entre homem e mulher, somente sendo exigida a prova documental para a comprovação de tempo de 

serviço para fins de percepção de benefício previdenciário. Vejamos: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no regulamento." (g.n.) 

 

Ademais, como o rol previsto no parágrafo 3º do artigo 22 do Decreto nº 3.048/99 é meramente exemplificativo, a 

ausência de quaisquer dos documentos ali enumerados não constitui óbice à concessão do benefício. 

Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhais, 

formar a sua convicção acerca da convivência more uxorio. Sobre o tema, o STJ assim se pronunciou: 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento." 
(REsp 783.697/GO, 6.ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ: 09/10/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 
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3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 778.384/GO, 5.ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ: 18/09/2006) 

No caso vertente, a autora demonstrou a união estável por meio de prova documental, consistente em: 

a) CTPS, na qual a autora é qualificada como dependente/companheira, para fins de assistência médica (fl. 10 - verso); 

b) cartão de plano de assistência médica, na condição de beneficiária/esposa (fl. 11 - verso); 

c) certidão de nascimento das filhas Ana Claudia Jacyntho Nunes e Tatiane Jacyntho Nunes (fl. 12 - frente e verso); 

d) declaração de locação de imóvel, de 1982 a 1993 (fl. 13); e 

e) comprovantes de mesmo endereço (fls. 31 - verso e 08 - verso). 

Com efeito, a documentação acostada aos autos foi corroborada pelos depoimentos das testemunhas, obtidos em sede de 

justificação administrativa, que confirmaram a convivência entre autora e de cujus, até a época do óbito (fls. 45/50). 

O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua e duradoura, devendo-se reconhecer que a 
autora foi companheira do segurado até o óbito. 

A presunção de dependência econômica da companheira é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada, mister a 

inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão 

autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento. 

Diante disto, não tendo o Instituto Autárquico abalado a presunção juris tantum de dependência econômica, revelada 

pela consumação do "status" da união estável, é de rigor o julgamento consoante os preceitos legais acima 

mencionados. Nesse sentido, segue jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. PENSÃO POR MORTE. CF/88.  

- Comprovada a união estável com o de cujus, é devido o benefício de pensão por morte. 

- A dependência econômica da companheira é presumida, art. 16, parágrafo 4º, da Lei 8213/91. 

- Remessa oficial improvida.  

(REO 203175; Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nereu Santos, v.u., DJ data 20.10.2000, página 

1058). 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. COMPANHEIRA. PENSÃO POR MORTE. CONVIVÊNCIA POR 50 

(CINQÜENTA ANOS) COM O SEGURADO FALECIDO. PROVAS TESTEMUNHAIS E DOCUMENTAIS NÃO 

ELIDIDAS. HONORÁRIOS. 

1.Com a promulgação da notável Carta Política de 1988, as distinções existentes entre cônjuges e a companheira 
foram abolidas, assegurando-se a esta última os mesmos direitos até então garantidos, tão-somente ao primeiro 

(artigos 201, V e 226, parágrafo 3º, da C.F. de 1988). 

2.Provas documentais e testemunhais que comprovam, inequivocamente, assim os fatos como o direito alegado. 

3.Depoimentos que evidenciam a convivência da apelada com o ´de cujus´, ao longo de cinqüenta (50) anos. Direito à 

percepção da pensão por morte. 

4.Prova da dependência econômica da companheira que se consubstancia com a comprovação da efetiva existência de 

união estável (inteligência do §4º, artigo 16 da Lei nº 8.213/91). 

5.Omissis. 

6.Omissis. 

7.Apelação e remessa oficial improvidas. 

(AC 149989, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano, v.u., DJ data 04.08.2000, página 

901).  

 

Destarte, ante a presunção de dependência econômica da autora e a qualidade de segurado do de cujus, patente o direito 

pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares e, porque 

manifestamente improcedentes, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.  
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRANI DA COSTA PEREIRA 

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

No. ORIG. : 09.00.00022-6 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido companheiro 
que, ao tempo do óbito (30.03.2008), possuía qualidade de segurado. 

A Autarquia foi citada em 05.03.2009 (fls. 27). 

A r. sentença de fls. 46/48, proferida em 03.06.2009, julgou procedente a ação e condenou o requerido a pagar à autora 

o benefício mensal de pensão por morte correspondente a 100% do valor da aposentadoria do segurado, nos termos do 

art. 75 da Lei nº 8.213/91, e pagar os valores atrasados, a partir da citação, corrigidos monetariamente e acrescidos de 

juros de mora de 1% ao mês. Ante a sucumbência recíproca, deixou de estipular condenação às verbas da sucumbência, 

nos termos do art. 21 do CPC. Concedeu a antecipação da tutela, determinando a implantação do benefício no prazo de 

20 (vinte) dias, sob pena de multa diária de ½ (meio) salário mínimo. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, pugnando, preliminarmente, pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso, 

para obstar o cumprimento da tutela antecipada. No mérito, sustenta, em breve síntese, a não comprovação da união 

estável e da dependência econômica em relação ao de cujus, ante a ausência de início de prova material e a fragilidade 

da prova testemunhal. Requer a alteração da verba honorária e dos critérios de incidência de juros de mora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria veiculada na preliminar será analisada com o mérito. 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 
de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 
É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com CTPS da autora, com registro de vínculos empregatícios urbanos 

entre 18.10.1993 e 06.07.2002, de forma descontínua; conta de energia elétrica em nome do de cujus, com vencimento 

em 26.03.2008, e endereço no Bairro Turvinho, em Piedade - SP; certidão de óbito do suposto companheiro, qualificado 

como viúvo, em 30.03.2008, aos 67 (sessenta e sete) anos de idade, indicando as causas de morte como insuficiência 

respiratória aguda, pneumonia aspirativa e acidente vascular encefálico hemorrágico, constando como endereço a rua 

José de Azevedo Marques, nº 34, Vila Ema, em São Paulo - SP; orçamentos odontológicos, em que a autora e do 

falecido figuram como pacientes, apontando como endereço o Bairro Turvinho, em frente à Vila Élvio, sem data ou 

assinatura do profissional responsável; ficha de atendimento ambulatorial em nome do de cujus, de 30.03.2008, 

indicando como endereço a Vila Élvio, Bairro Turvinho, em Piedade - SP, contendo a assinatura da autora no campo 
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"ass. do paciente"; título de capitalização denominado "Tele Sena da Páscoa - 2008", com prazo de regate até 

17.03.2009, preenchido em nome do falecido e apontando o nome da requerente no espaço destinado a depósito em 

urna, com endereço o Sítio São Jorge, em Piedade - SP; e ficha de urgência da Central de Regulação Médica de 

Sorocaba, de 30.03.2008, constando que o falecido residia no Município de Piedade. 

A Autarquia junta, com a contestação, extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, indicando que o 

falecido recebia aposentadoria especial, ramo de atividade industriário, desde 04.10.1988, e que residia na Rua José de 

Azevedo Marques, nº 34, Vila Ema, em São Paulo - SP. Em nome da autora tem-se registro de vínculo empregatício 

urbano de 18.10.1993 a 01.12.1993 e de recolhimentos previdenciários entre outubro de 2001 e novembro de 2007, de 

forma descontínua (fls. 35/44). 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 50/51), que prestam depoimentos genéricos e imprecisos, declarando que a autora 

viveu em união estável com o de cujus durante cerca de seis ou sete anos. 

Como visto, o falecido recebia aposentadoria especial desde 04.10.1988 (fls. 37) e, assim, não se cogita de não ostentar 

a qualidade de segurado por ocasião do óbito. 

De outro lado, porém, não há início de prova material da união estável e as testemunhas prestam depoimentos genéricos 

e imprecisos quanto à alegada convivência. 

Com efeito, a ficha de atendimento ambulatorial do de cujus, contendo assinatura da autora no campo "ass. do 

paciente", não apresenta qualquer informação acerca da união estável. 

Além disso, os orçamentos odontológicos não podem ser considerados prova de domicílio conjunto, pois além de 
mencionarem apenas o nome do bairro, não possuem sequer data ou assinatura do profissional responsável pela 

emissão. Acrescente-se que o título de capitalização também não configura início de prova material, uma vez pode ter 

sido preenchido a qualquer momento, por qualquer pessoa, e sequer foi subscrito pelo de cujus. 

De se observar, ainda, que o falecido é qualificado como viúvo na certidão de óbito, que nada informa acerca da suposta 

união estável com a requerente e informa que residia no Município de São Paulo - SP, no mesmo endereço constante do 

registro do CNIS. 

Neste caso, não é razoável supor que, após tantos anos de alegada convivência, a autora não possua prova alguma de 

domicílio conjunto com o suposto companheiro.  

Dessa forma, não restou comprovada a convivência more uxorio por ocasião do falecimento. 

Nessas circunstâncias, não preenchidos os requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não merece ser 

reconhecido. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE REIVINDICADA PELA COMPANHEIRA. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL E DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE. SENTENÇA 

REFORMADA. 
1. A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 

2. Nestes autos, a ausência de comprovação da união estável e da dependência econômica entre a autora e o falecido, 

desautorizam o reconhecimento do pedido. 

3. (...). 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando suspensa sua execução, a teor do que 

preceitua o art. 12 da Lei n.º 1060/50. 

5. Apelação a que se dá provimento, bem como à remessa oficial. 

Sentença reformada "in totum". 

(TRF 3ª Região; AC 750605 - SP (200103990544580); Data da decisão: 17/11/2003; Relator: JUIZA LEIDE POLO). 

 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 
17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela anteriormente concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DAS DORES DA SILVA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00157-1 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, a 
partir da indevida cessação do primeiro (12.05.2009). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da citação (04.09.2009 - fl. 34). Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Condenou o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data 

da sentença.  

Apelou, a autora, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da indevida cessação do auxílio-doença 

anteriormente recebido (12.05.2009 - fl. 60). 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Insurge-se a apelante apenas no tocante ao termo inicial do benefício. 

O exame restringe-se aos limites do pedido recursal. 

A perícia médica constatou que a autora é portadora de "importante seqüela de cirurgia de tumor de braço direito" 

além de hipertensão arterial e diabetes. Concluiu, o Sr. Perito, pela incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividades laborativas e fixou o termo inicial do benefício em 2005, "por ocasião da cirurgia" (fls. 73-75). 

Portanto, o termo inicial do benefício deve retroagir ao dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença que a 

autora recebeu até 12.05.2009 (benefício nº 5186826819), porquanto comprovada a incapacidade laborativa desde a 
época. 

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL:ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE E 

INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS 

DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DO 

BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS  

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos legais para o deferimento do benefício 

de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência reconhecidos pelo INSS, 

ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença.  

(Omissis)  

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez.  

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o 
cancelamento administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma 

doença incapacitante que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da perícia 

em Juízo, do que se dessume que foi indevida sua suspensão.  
(Omissis)."(grifo nosso)  

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315).  

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA. AUXÍLIO 

DOENÇA. PROCEDÊNCIA.  

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao MM. 

Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide.  

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de fratura de 

punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais.  

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada 

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez.  

(Omissis)".  

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121).  
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Posto isto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para fixar o termo inicial 

do benefício no dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença anteriormente recebido pela apelante 

(13.05.2009). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019048-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019048-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINA DELAROLE RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

No. ORIG. : 09.00.00092-3 4 Vr ITAPETININGA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão proferida, a fls. 86/88, 

que deu parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, § 1º - A do CPC, para fixar a honorária em 10% 

sobre o valor da condenação, até a sentença, e de ofício, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, considerando que 

presentes os elementos necessários para concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia sustenta, em síntese, que a decisão merece ser reformada, considerando que a correção monetária e os juros 

de mora deve observar o disposto na Lei nº 11.960/2009. Requer que a decisão seja reconsiderada, ou, caso mantida, 

sejam os autos apresentados em mesa para julgamento. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, assiste razão ao agravante. 

A questão em debate consiste em saber qual a legislação aplicável à correção monetária e os juros de mora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial do benefício, até a entrada 

em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 

1% ao mês. A partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei n.º 11.960, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei n.º 

9.494/97. 

Diante de tais fatos, a decisão merece ser alterada neste aspecto. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, interposto pela INSS, com esteio no artigo 557, § 1º - A, do CPC, para 

reconsiderar a decisão de fls. 86/88, alterando o dispositivo que passa a ter a seguinte redação: "Pelas razões expostas, 

nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, § 1º - A do Código 

de Processo Civil, para fixar a correção monetária e os juros de mora, conforme fundamentado e a honorária em 10% 

sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 27.05.2009 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício." 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.024451-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RONEY PRESTES CLAUDIO incapaz e outro 
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ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

REPRESENTANTE : MARINA PRESTES CLAUDIO 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

APELANTE : MARINA PRESTES CLAUDIO 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00114-0 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por RONEY PRESTES CLAUDIO e MARINA PRESTES CLAUDIO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de genitor e 

cônjuge, respectivamente, Joaquim Claudio, falecido em 02.04.2008. 

Pedido julgado improcedente. 

Os autores apelaram, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 
com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, cabe destacar que a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a 

Lei n° 8.213/91 e respectivas alterações. 

Para se obter a implementação da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica 

e qualidade de segurado do falecido. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, consoante o teor do 

artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

De acordo com consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntado pela entidade autárquica (fls. 

48/49), bem como anotações da CTPS (fl. 25), o falecido verteu sua última contribuição previdenciária em agosto de 

1998. 

Considerando o teor do artigo 15, inciso II e parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, perde a qualidade de segurado aquele 

que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado por 

até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete 

a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado desempregado comprovar tal situação 

pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Tendo em vista que o falecido contribuiu para a Previdência Social até agosto de 1998, e considerando-se, ainda, que 

verteu mais de 120 contribuições, conclui-se que perdeu a qualidade de segurado em outubro de 2000. 

Ao falecer, em 02.04.2008, já contava com mais de 09 anos sem o recolhimento das contribuições previdenciárias, sem 
que pudesse ser enquadrado nas hipóteses previstas nos parágrafos 1º e 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, tendo, pois, 

perdido a qualidade de segurado. 

Considerando que tal evento ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria, 

por idade, visto que não foi cumprido o requisito etário (o de cujus faleceu aos 49 anos de idade), ou por tempo de 

contribuição proporcional, posto que exerceu atividade urbana por 18 anos e 08 meses, não há que se falar na aplicação 

do disposto no artigo 3º da Lei nº 10.666/03. 

Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado na data de seu óbito, requisito 

para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, colaciono: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte." (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 
Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, AGRESP 1019285, Sexta Turma, j. 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008) 

 

Por outro lado, embora a certidão de casamento qualifique o de cujus como lavrador (fl. 21), podendo ser considerada 

como início de prova documental, a certidão de óbito traz sua qualificação como frentista (fl. 26). 
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Diante dessa contradição entre documentos de valor probatório similar, deve prevalecer a certidão de óbito, prova 

contemporânea à data do falecimento, pois a lei previdenciária é expressa ao mencionar que a qualidade de segurado da 

Previdência Social deve ser observada por ocasião do óbito, in verbis: 

 

"Art. 74 - A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III- da decisão judicial, no caso de morte presumida."  

A respeito do assunto, vem decidindo esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE - AUSÊNCIA DE REQUISITO ESSENCIAL - 

RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 

2. Consta dos autos que o de cujus faleceu em 12.03.1998, mas não apresentam os interessados a prova de que após 
24.07.1991 (vigência da Lei nº 8.213/91) o de cujus tenha estabelecido o vínculo com o regime previdenciário 

instituído na Lei, que na qualidade de contribuinte individual, titular de firma individual rural, sócio solidário, sócio de 

indústria, sócio gerente, sócio cotista, segurado especial, ou na qualidade de "empregado" ou "avulso". 

3. As certidões de nascimento dos filhos apontam a profissão de "lavrador" do falecido pai. Esses documentos, 

entretanto, não servem para comprovação da qualidade de segurado do de cujus, pois foram lavrados em 21.02.1979 e 

07.02.1980, ou seja, muitos anos antes da data do óbito. 

4. A certidão de óbito atesta que na data do falecimento o de cujus tinha a qualificação de "pedreiro". E, nessa 

condição (contribuinte individual), deveriam ter sido juntados aos autos os seguintes documentos: inscrição do de 

cujus perante o INSS e cópia dos carnês de pagamento das respectivas contribuições, ou ainda a comprovação da 

prestação de serviços na qualidade de "empregado" ou "autônomo". 

5. Sucumbente isento do pagamento das custas e despesas processuais por ser beneficiário da justiça gratuita. 

6. No que concerne aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando 

suspensa sua execução, a teor do que preceitua o art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

7. Recurso do INSS provido." (grifo nosso) 

(AC 849589; Rel. Leide Polo; 7ª Turma; v.u.; DJU:30/01/2004 p. 384) 

 

Ademais, a prova testemunhal produzida é vaga, frágil e imprecisa, e não evidencia labor rural no período 
contemporâneo ao óbito. 

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, posto que não 

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se 

acerca da dependência econômica dos autores em relação ao falecido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029876-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029876-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO CUSTODIO DA SILVA 

ADVOGADO : REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00257-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 
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Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido.  

Apelou, o INSS, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 20.09.2008, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 162 meses.  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  
 

Juntou, o autor, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento (assento em 24.02.1987), na qual é 

qualificado como lavrador, e de sua CTPS, com registro rural entre 03.09.1991 e 05.11.1991 e registro urbano entre 

29.05.1989 e 15.08.1989. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor. 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

Frise-se que o fato de o autor ter exercido atividade urbana em curto período não afasta seu direito ao benefício 

vindicado, eis que restou provada a predominância da atividade rural durante todo o período produtivo de exercício 

laboral. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença proferida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
I. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA MOTA DOS REIS 

ADVOGADO : DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

No. ORIG. : 09.00.00017-8 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, com antecipação de tutela, de trabalhadora rural. 

A tutela antecipada para implantação do auxílio-doença foi deferida em 17.02.2009 (fls. 26/27). 

A Autarquia foi citada em 06.03.2009 (fls. 34v.). 

A r. sentença, de fls. 78/81 (proferida em 26.01.2010), julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar à 

requerente o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez rural, retroativo à data do requerimento 

administrativo. Condenou, ainda, o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o 

total das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. Deixou de condenar a 

autarquia ré ao ressarcimento das custas processuais, por força do art. 8º, parágrafo primeiro, da Lei nº 8.620/93. 

Determinou o pagamento das parcelas atrasadas por meio de precatório, nos termos do art. 100, caput, da Constituição 

Federal. Tornou definitiva a tutela anteriormente deferida, fixando multa diária de R$ 200,00, para o caso de 

descumprimento da decisão. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a perda da qualidade de segurada e a não comprovação da 
condição de rurícola. Requer a alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de incidência da correção 

monetária e dos juros moratórios. Pleiteia, também, a redução da verba honorária e a cassação da tutela antecipada. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

A fls. 114/ e 118/121, a autora manifesta-se informando o não cumprimento da antecipação da tutela, uma vez que até 

26.11.2010 o INSS não havia implantado a aposentadoria por invalidez, como determinado na r. sentença de 1ª 

Instância. 

A fls. 125/126, em resposta a despacho desta E. Corte, a Autarquia alega que o MM. Juiz a quo concedeu, em decisão 

de fls. 26/27, a antecipação da tutela para "determinar imediatamente a implantação do benefício de auxílio-doença", 

decisão essa cumprida com a implantação do auxílio-doença NB 31/5355848598, com DIB em 17.02.2009, conforme 

extrato anexo. Acrescenta que a r. sentença de fls. 78/81 tornou "definitiva a tutela anteriormente deferida", não 

significando a implantação imediata do benefício de aposentadoria por invalidez, mas sim a confirmação do auxílio-

doença. Logo, não há falar-se em descumprimento da decisão judicial pelo INSS. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A aposentadoria por invalidez é benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos 

requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a 

qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento 
da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/24, dos quais destaco: 

- certidão de casamento, de 06.09.1986, informando a profissão de auxiliar de serviços gerais do cônjuge (fls. 11); 

- cédula de identidade e CPF da autora, informando estar, atualmente, com 51 (cinquenta e um) anos de idade 

(nascimento em 19.09.1959) (fls. 12/13); 

- documento de cadastramento do trabalhador/contribuinte individual, em nome da requerente, em 16.08.1994, 

informando a qualidade de segurada especial (fls. 14); 

- extrato do Sistema Dataprev/CNIS, corroborando o cadastramento supracitado (fls. 15/17); 

- CTPS da autora, emitida em 16.01.1979, com registro em trabalho urbano, de 01.03.1981 a 10.10.1986, para Solange 

Aparecida Orrico Epifânio, como empregada doméstica (fls. 18/19); 

- atestados e exame médicos (fls. 20/23); 

- comunicação de decisão administrativa, de 17.01.2009, informando indeferimento de auxílio-doença, por parecer 

contrário da perícia médica (fls. 24). 

A fls. 52/55, a Autarquia junta, com a contestação, pesquisa ao Sistema Dataprev/CNIS da Previdência Social, que 
corrobora as informações supracitadas sobre cadastramento no CNIS e indeferimento de benefício por incapacidade. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 61/66 - 29.07.2009), informando o perito que apresenta hérnia 

de disco em L4-L5, patologia que atinge a coluna vertebral e os membros inferiores, causada pelo esforço físico. 

Conclui pela existência de incapacidade laborativa total e definitiva para qualquer atividade que exija esforço físico. 

A fls. 95/106, o INSS traz nova consulta ao Sistema Dataprev/CNIS, da qual constam, em nome do cônjuge da autora, 

registros em trabalho urbano, de 12.12.1985 a 24.07.1986, com CBO 49090 (outros trabalhadores de comércio e 

trabalhadores assemelhados não-classificados sob outras epígrafes), para Lopes Supermercados Ltda.; e de 29.07.186 a 

12/1998, com CBO 62190 (outros trabalhadores agropecuários polivalentes e trabalhadores assemelhados), como 
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servidor estatutário, para a Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho. Constam, também, recolhimentos, 

como contribuinte individual, sem atividade cadastrada, em 06/2007, em 04/2008, em 11/2008, em 05/2009 e em 

11/2009. Por fim, consta consulta a períodos de contribuição, informando cadastramento, em 22.12.1997, como 

segurado especial, pendente de regularização. 

Em nova consulta ao Sistema Dataprev/CNIS, que faz parte integrante desta decisão, verifico constarem recolhimentos, 

em nome da autora, como contribuinte individual, empregada doméstica, de forma descontínua, de 01/1985 a 03/1989. 

Consta da mesma pesquisa que o vínculo do marido da requerente com a Universidade Estadual Paulista se estendeu até 

12/2008. 

Verifica-se que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, de 

acordo com os documentos juntados aos autos. 

Entretanto, perdeu a qualidade de segurada, nos termos do disposto no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que 

seu último recolhimento previdenciário ocorreu em 03/1989 e a demanda foi ajuizada apenas em 09.02.2009. 

Neste sentido, confira-se: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE RURAL 

E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E 

TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 
1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 
aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual se verifica a 

perda de sua qualidade de segurada. 

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como 

inexistente. 

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

5. Recurso da parte autora improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 - Rel. 

Juíza VERA JUCOVSKY). 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 
1. Agravo retido não conhecido por não reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos do § 1º do art. 

523 do CPC. 

2. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença é devida ao segurado que comprove a 
carência de 12 (doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva ou temporária para o trabalho e a condição de 

segurado, nos termos dos artigos 42 a 47 e 59 a 64 da Lei nº 8.213/91. 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico 

pericial, que concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

4. A qualidade de segurado não restou comprovada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a 

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado. 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 815436 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 464 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

Observe-se que o perito fixa a data de início da incapacidade em outubro de 2008, não havendo, nos autos, qualquer 

documento comprobatório de que a autora já estava incapacitada para o trabalho na época em que ainda ostentava a 

qualidade de segurada. 

Quanto à condição de segurada especial, com contribuições por 14 (quatorze) anos, como afirmado na inicial, verifico 

não haver qualquer documento que comprove o efetivo exercício da atividade rural, não sendo os documentos de fls. 

14/15 hábeis a confirmar a alegação de que sempre exerceu as lides rurícolas, uma vez que o cadastramento apresentado 

depende apenas de declaração unilateral da requerente. 

Ressalte-se, por fim, que a prova oral não teria o condão de mudar essa condição, pois, segundo a Súmula 149 do 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 

rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário". 

Por fim, a própria autora exerceu atividade urbana, descaracterizando a alegada condição de trabalhadora rural. 

Nesse sentido é a orientação pretoriana: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, DA LEI N. 8.213/91. 

TRABALHADOR RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE PERÍODO LABORADO SEM REGISTRO 

PROFISSIONAL POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA 

TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. SEGURADO 

ESPECIAL. FILIAÇÃO E CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADAS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 
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1. Não demonstrado o exercício de atividade rural por meio de início de prova material conjugado com prova 

testemunhal, não há que se reconhecer o período laborado sem registro profissional; 

2. A inexigibilidade do recolhimento das contribuições previdenciárias, prevista no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91, 

refere-se tão-somente ao segurado especial enquadrado no inciso VII, do art. 11, do mesmo diploma legal;  

3. Constatada a incapacidade laborativa definitiva por meio de laudo médico pericial, porém não demonstrada a 

qualidade de segurado nem tampouco cumprida a carência legal, não há que se conceder a aposentadoria por 

invalidez de que trata o art. 42, da Lei nº 8.213/91; 

4. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12, da Lei nº 

1.060/50, face à gratuidade concedida; 

5. Recurso do INSS provido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL 857988 Processo 199961160028630 UF: SP Órgão Julgador: 

OITAVA TURMA Data da decisão: 29/09/2003 Documento: TRF300081092 DJU DATA: 12/02/2004 PÁGINA: 383 - 

Relator(a) JUIZ ERIK GRAMSTRUP) 

 

Logo, a toda evidência, a autora não ostentava a qualidade de segurada da Previdência, no momento do ajuizamento da 

demanda. 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de um deles impede a concessão do benefício pleiteado. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 
Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo da Autarquia e o pedido da 

autora referente à implantação da aposentadoria por invalidez. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo do INSS, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isenta de custas e de honorários, 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.. 

- Depoimentos testemunhais. 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data do ajuizamento da ação, no valor de 1 (um) salário mínimo; acrescida de gratificação 

natalina. Correção monetária, a partir do vencimento de cada parcela. Honorários advocatícios à base de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Deferiu a tutela antecipada e não 

determinou o reexame necessário. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença e em caso de manutenção 

do decisium. 
- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
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- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 
 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento, celebrado em 19.06.76 e assentos de nascimento 

dos filhos, ocorridos em 12.08.77 e 15.02.83, cuja profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls.13-

15). 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 
- No entanto, observa-se em pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, que o cônjuge da parte autora possui 

vínculos considerados urbanos de 16.03.87 a 16.10.89 e 01.08.91 a 12/1998, na Prefeitura de Lavínia. 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício de atividade rural após o ano de 1987, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à autora. 

- Ademais, a testemunha CLEUZA DE JESUS LIMA DIAS afirmou que atualmente o cônjuge da parte autora trabalha 

na Prefeitura (fls. 43). 

- Ressalte-se que não há nos autos qualquer documento da parte autora que a qualifique como lavradora. 

- In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. 

- O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  
- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido e REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. Sem ônus 

sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039074-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039074-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DOLORES MALDONADO SILVA 

ADVOGADO : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00946-5 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  
 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 02.08.1997, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 96 meses. 

Para comprovar as alegações, juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento (assento realizado 

em 11.02.1961), na qual seu falecido marido é qualificado como lavrador, e cópia de uma escritura pública de doação, 

pela qual a mãe da autora doou uma propriedade rural a seus filhos. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada às fls. 81-86, o 

cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos no período descontínuo de 1975 a 1987 e a autora recebe, desde 

27.07.1995, pensão por morte do marido, tendo como ramo de atividade "comerciário". 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1975. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora.  
Documentos indicando que os pais da autora eram lavradores, por outro lado, não têm aptidão, por si só, para 

comprovar a atividade rural da filha, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do 

conjunto probatório. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 737/5450 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 
APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença proferida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040082-78.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.040082-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA ROCHA DE LIMA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DE MELO LOPES 

No. ORIG. : 06.00.00068-9 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 
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DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

citação. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela Autarquia Previdenciária, desde o dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença (06.05.2006). Determinado o pagamento dos valores vencidos de uma só vez, corrigidos 

monetariamente a partir das datas em que deveriam ter sido pagos, e acrescidos de juros de mora à razão de 1% ao mês, 

a contar da citação. Condenada a autarquia ao pagamento de honorários periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos). Deferida a antecipação dos efeitos da tutela.  

O INSS apelou, concordando com a concessão do beneficio à autora. Requer, no entanto, a fixação do termo inicial do 

benefício na data de juntada do laudo pericial; exclusão do pagamento de honorários periciais, bem como, juros de mora 

e correção monetária de acordo com a Lei nº 11.960/2009.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Em primeiro, cumpre observar que se trata de sentença ultra petita, tendo em vista que o juízo a quo excedeu os limites 

da lide, julgando além do pedido da autora. 

Não obstante tenha a requerente pedido em sua peça exordial a concessão de aposentadoria por invalidez, no valor de 

um salário mínimo, desde a data da citação (11.07.2006), o juízo a quo concedeu o benefício, com renda mensal inicial 

em valor a ser calculado pela autarquia, a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença (06.05.2006).  

Tal decisão apreciou situação fática superior à proposta na inicial, e constituiu, na verdade, ultra petita, violando os 

dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo caso, pois, de reduzi-la aos 

limites da discussão. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 2ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 552: 

 

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém 

(citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da 
parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos de declaração, se 

citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser 

entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica 

vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460." 

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua o ilustre professor Humberto Theodoro Júnior, in Curso de 

Direito Processual Civil. Volume I. 25ª edição. Forense, 1998, p. 516/517 (verbis): 

 

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o 

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não indo 

além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará todo o 

decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido.  

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da 

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por questão 

o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de, fora do 

contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma.  

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria 

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar para o 
conhecimento do Tribunal." 

 

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da 

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. O INSS manifestou concordância em relação ao 

atendimento dos requisitos legais, remanescendo controvérsia apenas no que concerne ao termo inicial, honorários 

periciais, bem como, à correção monetária e aos juros de mora. 

A aposentadoria por invalidez é devida no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do pedido. 

O termo inicial do benefício, deveria retroagir a 06.05.2006, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL:ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE E 

INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS 

DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DO 

BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos legais para o deferimento do benefício 

de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência reconhecidos pelo INSS, 

ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o 

cancelamento administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma 

doença incapacitante que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da perícia 

em Juízo, do que se dessume que foi indevida sua suspensão. 
(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA. AUXÍLIO 

DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao MM. 

Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de fratura de 

punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada 

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

 

Considerando, contudo, a necessidade de o julgador ficar adstrito aos limites do pedido contido na exordial, consoante 

disposto no artigo 460 do Código de Processo Civil, fixo-o a partir da citação. 

Honorários periciais arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 541, de 18.01.2007, do 
Conselho da Justiça Federal. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reduzir os 

honorários periciais a R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 541, de 18.01.2007, do Conselho da 

Justiça Federal, bem como, para estabelecer a correção monetária e os juros de mora nos termos acima preconizados. 

De ofício, restrinjo a sentença aos limites do pedido. Mantenho a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 
 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILLIAN ANDRADE ALVES incapaz 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

REPRESENTANTE : DORACI EDUARDO DE ANDRADE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00068-2 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 13.03.2009 (fls. 23 verso). 

A r. sentença de fls. 102/121, proferida em 18.08.2010, julgou procedente o pedido formulado pelo autor, concedendo-

lhe o benefício do artigo 203, V da CF, desde a data do pedido administrativo (12.11.2008), com incidência de correção 

monetária e juros de mora de 1% ao mês, estes somente a partir da citação. Concedeu a antecipação dos efeitos da 

tutela. Honorários de R$ 700,00. 

Submeteu a decisão ao duplo grau. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei n.º 8.213/91 e art. 20 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo art. 20 da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o art. 34, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu art. 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Destaco ainda que o parâmetro da renda previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a 

constitucionalidade da norma. 

Na demanda ajuizada em 20.02.2009, o(a) autor(a) com 24 anos (data de nascimento: 17.01.1985), instrui a inicial com 

os documentos, de fls. 10/18, dos quais destaco: comunicado de indeferimento do pedido de benefício de prestação 

continuada, formulado na via administrativa em 12.11.2008. 

O laudo médico pericial, de fls. 78/81, de 27.11.2009, informa que o requerente é esquizofrênico. Conclui ser 
absolutamente incapaz para conseguir sua subsistência através do trabalho próprio. 

Veio o estudo social, de fls. 54/55, datado de 13.08.2009, informando que o peticionário reside com os genitores 

(núcleo familiar composto por 3 integrantes), em imóvel próprio. A renda familiar, de R$ 520,00 (1,19 salários-

mínimos), advém do labor do genitor em fábrica de calçados. Relata que a família possui veículo simples e telefone. 

A fls. 103/104 o autor requer a juntada do termo de compromisso de curador provisório. 

A fls. 114 o extrato do Sistema Dataprev informa as remunerações do genitor, indicando que no momento da elaboração 

do estudo social, ou seja, em agosto de 2009, ele recebeu R$ 520,00. 

Com efeito, ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam 

induzir à convicção de que a parte autora está no rol dos beneficiários descritos na legislação. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado para apuração da renda per capita, verifico que o(a) requerente, hoje 

com 26 anos, não logrou comprovar a hipossuficiência, requisito essencial à concessão do benefício assistencial, já que 

o núcleo familiar é composto por três pessoas, reside em imóvel próprio, possui renda de 1,19 salários-mínimos e 

veículo. 

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheço do reexame necessário e dou provimento ao 
recurso da Autarquia, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente 

concedida. Isenta de custas e honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - art. 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 

313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 30 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044753-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044753-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE CARLOS RODRIGUES e outro 

 
: TEREZINHA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00039-8 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que ao autores eram dependentes de seu falecido filho 

que, ao tempo do óbito (06.12.2004), possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia foi citada em 13.08.2007 (fls. 23). 

A r. sentença de fls. 59/63, proferida em 12.01.2010, julgou procedente o pedido, condenando o INSS à implementação 

do benefício previdenciário de pensão por morte em favor dos requerentes, tendo por termo inicial a data da citação do 

Instituto requerido. Condenou, ainda, o réu ao pagamento dos honorários sucumbenciais, que arbitrou em 10% sobre as 

prestações vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Concedeu, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de compelir o Instituto requerido à imediata implantação do benefício previdenciário em favor dos requerentes.  

Inconformadas, apelam as partes. 

Os autores requerem a alteração da verba honorária. 

A Autarquia pugna, preliminarmente, pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso, para obstar o cumprimento da 
tutela antecipada. No mérito, sustenta, em breve síntese, a não comprovação da dependência econômica em relação ao 

de cujus, ante a ausência de início de prova material. Aduz que o requerente exercia atividade laborativa remunerada 

por ocasião do óbito do filho, mantendo, assim, a subsistência do casal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria preliminar será analisada com o mérito. 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 
9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 
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Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento dos autores, realizado em 13.09.1975; 

cédula de identidade do de cujus, filho dos autores, nascido em 07.07.1983; CTPS do falecido, emitida em 26.04.2001, 

com registro de labor rurícola entre 01.10.2002 e 06.12.2004; certidão de óbito do filho, qualificado como solteiro, 

trabalhador rural, em 06.12.2004, aos 21 (vinte e um) anos de idade, indicando as causas de morte como hemorragia 

interna aguda traumática e ruptura cardíaca; e certidões de nascimento de Léo Carlos de Oliveira Rodrigues e Eliel 

Oliveira Rodrigues, respectivamente em 04.05.1991 e 13.01.1996, filhos dos requerentes. 

A fls. 26/33 tem-se extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em nome do autor, com registros de 

labor urbano e rural, de forma descontínua, entre 17.03.1983 e 13.06.2007. Consta ainda, registro de vínculo 

empregatício rural, em nome do falecido, de 01.10.2002 a 06.12.2004. 

Como visto, o último vínculo empregatício do de cujus cessou na data do óbito (06.12.2004) e, assim, não se cogita de 

não ostentar a qualidade de segurado naquela época. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 54/55), que prestam depoimentos genéricos e imprecisos acerca do auxílio 

prestado pelo de cujus para o sustento dos pais. 

De outro lado, os pais de segurado falecido estão arrolados entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do 
art. 16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus, 

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal. 

Entretanto, os autores não juntaram quaisquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da 

dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99. 

Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer outros 

que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre os requerentes. 

Com efeito, inexiste início de prova material da contribuição prestada pelo falecido filho e as testemunhas prestam 

depoimentos vagos e imprecisos acerca da contribuição deste para o sustento dos genitores. 

De se observar, ainda, que, consoante o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais, por ocasião do óbito do 

filho o autor exercia atividade profissional remunerada e, assim, que tinha como prover as necessidades do lar (fls. 

28/29). Portanto, ainda que os requerentes recebessem alguma ajuda financeira do de cujus, este não era o responsável 

pela sua subsistência. 

Assim, a prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica dos autores, ainda que não exclusiva, em 

relação ao falecido filho. 

Nesse sentido é a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 
LEI 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
1.A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado. 

2.Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, não faz jus à pensão por morte. 

3.Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região; AC - 702870 - SP (200103990287909); Data da decisão: 19/11/2002; Relator: JUÍZA MARISA 

SANTOS).  

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que perseguem os requerentes não merece ser 

reconhecido. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS e o apelo dos 

autores. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo dos autores. Casso a tutela 

anteriormente concedida. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARICE MENDES DE LISBOA 

ADVOGADO : JUVENAL BONAS FILHO 

No. ORIG. : 08.00.00110-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido que, 

ao tempo do óbito (19.08.2005), exercia atividade rural. 

A Autarquia foi citada em 06.10.2008 (fls. 21, v.). 

A r. sentença de fls. 41/45, proferida em 28.04.2010, julgou procedente a ação, condenando o réu a pagar à autora, a 

partir do requerimento administrativo ou, em sua falta, a partir do ajuizamento da ação (óbito ocorrido após as 

alterações promovidas pela Lei nº 9.528/97 - TRF 1ª Região - AC 200501990188236 - MG - 2ª Turma - Relator Juiz 

Fed. Convocado Lincoln Rodrigues de Faria - DJU 29.08.2005 - p. 110), pensão por morte de Antônio Acácio de 

Lisboa, nos moldes legais, acrescida de abono anual. As prestações vencidas deverão ser atualizadas monetariamente 

mês a mês, segundo as regras traçadas pela Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Súmula nº 148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, incidindo, ainda, juros moratórios a partir da 

citação, sobre o total do débito em atraso, corrigido de acordo com o novo Código Civil. Condenou o réu, ainda, em 
face da sucumbência, a pagar todas as custas judiciais e demais despesas processuais, com as ressalvas da isenção de 

que usufrua, bem como os honorários advocatícios do patrono da autora, que fixou em 10% (dez por cento) sobre o 

valor a condenação, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, entendida esta como a soma das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, conforme Súmula 111 do STJ. Concedeu a antecipação da tutela, determinando a 

imediata implantação do benefício. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em breve síntese, a não comprovação do labor rurícola do de cujus, nos 

doze meses que antecederam óbito, ante a fragilidade da prova material e a inadmissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal. Aduz, ainda, que o falecido exerceu atividade urbana ao longo de sua vida, o que descaracteriza a alegada 

condição de rurícola. Colaciona extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em nome do de cujus, 

com registros de labor urbano, de forma descontínua, entre 14.11.1977 e junho 1988 (fls. 59). 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 
A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 
Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado em 20.11.1984, indicando a 

profissão de lavrador do marido; certidão de óbito do cônjuge, qualificado como lavrador, em 18.08.2005, aos 46 
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(quarenta e seis) anos de idade, indicando as causas de morte como insuficiência hepática, cirrose hepática e 

alcoolismo; e ficha de registro de empregado, em nome do falecido, indicando que foi contratado pela Indústria 

Mineradora Pagliato Ltda., em 02.01.1980, para exercer a função de vigia. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 47/48), que prestam depoimentos genéricos e imprecisos, afirmando que o de 

cujus exercia as lides campesinas em um sítio de sua propriedade. 

A requerente comprova ser esposa do falecido através da certidão de casamento (fls. 10), sendo, nesse caso, dispensável 

a prova da dependência econômica, que é presumida. 

Entretanto, não restou comprovado o exercício de atividade rural pelo falecido, no momento de sua morte. 

Com efeito, o início de prova material da atividade rurícola, em nome do de cujus, é frágil, resumindo-se na certidão de 

casamento, realizado em 1984, e na certidão de óbito, lavrada com base em declarações do irmão do falecido. Além 

disso, as testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos a respeito do labor rural do de cujus. 

De se ressaltar, ainda, que o falecido possui registro de vínculos empregatícios urbanos no extrato do Cadastro Nacional 

de Informações Sociais - CNIS, o que descaracteriza a alegada condição de rurícola. 

Ora, nessas circunstâncias, não comprovado que o falecido exercia a atividade rural, no momento da sua morte, o 

conjunto probatório não contém elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL NÃO CONVINCENTE. DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR CONTROVERSO. ATIVIDADE 

RURAL NÃO RECONHECIDA. 
1. Decerto, como vêm reiteradamente, decidindo os nossos tribunais, documentos como certidão de casamento, título 

de eleitor, entre outros, descrevendo a profissão do marido como lavrador, podem ser utilizados como início de prova 

material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para efeitos de comprovar a condição de rurícola da esposa, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

2. Não comprovada a condição de rurícola pela prova material e testemunhal constante dos autos, o dependente não 

faz jus ao benefício de pensão por morte. 

3. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região; AC 648282 - SP (200003990710589); Data da decisão: 18/08/2003; Relator: JUIZA MARISA 

SANTOS). 

 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 
RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela anteriormente concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005611-84.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.005611-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DILMA DA SILVA PAIVA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA SILVA CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00056118420104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por MARIA DILMA DA SILVA PAIVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de seu filho, Davi Silva Paiva, falecido em 

31.01.2010. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido a partir da data do óbito. Correção monetária e juros de 

mora, a partir da citação, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a sentença, nos moldes da Súmula nº 111 

do STJ. Custas ex lege. Antecipados os efeitos da tutela. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 
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O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença e, subsidiariamente, a modificação dos critérios de incidência 

dos juros de mora, bem como a redução dos honorários advocatícios, que deverão incidir apenas sobre as parcelas 

vencidas. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557 do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91 e suas modificações posteriores, nos termos da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça.  

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 
falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, 

inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

 

QUALIDADE DE SEGURADO 

 

A qualidade de segurado do de cujus restou incontroversa, posto ostentada até a data do óbito, uma vez que manteve 

contrato de trabalho até 07.12.2009, conforme termo de rescisão do contrato de trabalho e extrato do CNIS (fls. 32/61), 

fazendo, portanto, jus à prorrogação prevista pelo artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso II e parágrafo 4º, do mesmo diploma 

legal, in verbis: 

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  
II - os pais; (g.n.) 

(...)  

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

(g.n.) 

 

Consoante os dispositivos acima transcritos, conclui-se que a dependência econômica da mãe, em relação ao filho 

falecido, precisa ser comprovada, sendo devido o benefício previdenciário somente se não houver dependentes de 

primeira classe. Assim tem decidido esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PRELIMINARES REJEITADAS - MÃE - DEMONSTRADA A 

CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS - ISENÇÃO - 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.  

(...)  

- A dependência econômica dos pais, com relação ao filho ou filha segurado, não é presumida, de acordo com o artigo 

16, inc. II e § 4º, da Lei 8.213/91.  

(...)".  

(AC 890350; Rel. Des. Fed. Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJU:19/04/2006, p. 388)  
"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - NÃO COMPROVADA A 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO FALECIDO - REMESSA OFICIAL - SENTENÇA 

REFORMADA.  

(...)  

3. A autora demonstra que era genitora do falecido, conforme certidões de óbito e de nascimento. No entanto, sendo 

mãe, a dependência econômica não é presumida e deve ser provada, conforme o artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Isto não 

ocorre, pois não há, nos autos, qualquer prova segura, seja documental ou oral, a demonstrar tal vínculo de 

dependência, uma vez que os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, bem como do mero comprovante de 

endereço do falecido, como sendo o mesmo da residência da ascendente, não se infere, necessariamente, a existência 

do vínculo de dependência entre os mesmos.  

(...)".  
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(AC 891484; Rel. Des. Fed. Leide Polo; 7ª Turma; v.u.; DJU:26/05/2004, p. 528)  

 

Necessário destacar que a dependência econômica pode ser comprovada mediante prova exclusivamente testemunhal, 

em decorrência do princípio da livre convicção motivada. 

É certo que o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, exige o início de prova material, não admitindo prova exclusivamente 

testemunhal, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior. Tal exigência, contudo, refere-se à comprovação do 

tempo de serviço. Trata-se de norma especial, que não cuida da hipótese de demonstração da dependência econômica. 

Cumpre destacar, ademais, que o rol previsto no parágrafo 3º do artigo 22 do Decreto 3.048/99, é meramente 

exemplificativo, não representando, a ausência de quaisquer dos documentos ali enumerados, óbice à concessão do 

benefício. 

Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhal, 

formar a sua convicção acerca da dependência econômica. 

Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes do STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 
filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte.  

2. Agravo improvido."  

(AgRg no REsp 886089/SP; 5ª Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; j. 25.09.2008; DJe: 03.11.2008)  

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO.  

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que 

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, podendo esta 

ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material.  

Recurso provido."  

(REsp 720145/SP; 5ª Turma; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 12.04.2005; DJ: 16.05.2005; p. 408)  

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE.  

1. A jurisprudência desta Corte é firme em que a legislação previdenciária não exige início de prova material para a 

comprovação de dependência econômica dos pais em relação aos filhos, sendo bastante para tanto a prova 

testemunhal. Precedentes.  

2. Recurso provido."  

(REsp 543423/SP; 6ª Turma; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; j. 23.08.2005; DJ: 14.11.2005; p. 410) 

 
No caso em pauta, a autora demonstrou sua condição de dependente de seu falecido filho por meio de prova 

documental, consistente em comprovantes de mesmo endereço (fls. 18/22, 26/30). 

Com efeito, a documentação acostada aos autos foi corroborada pelos depoimentos das testemunhas, que afirmaram, de 

forma uníssona, que o de cujus ajudava nas despesas da casa, de forma significativa, especialmente na aquisição de 

alimentos e de materiais de construção (gravação de fls. 74). 

Cabe destacar que o fato de o genitor do de cujus, cônjuge da autora, Dourival de Sousa Paiva, perceber benefício 

previdenciário - aposentadoria por tempo de contribuição, em valor superior a R$ 1.500,00 mensais, não descaracteriza 

a alegada dependência econômica, uma vez que, para fins previdenciários, esta não precisa ser exclusiva, sendo também 

desnecessária a demonstração da miserabilidade da requerente, requisito exigido tão-somente para a concessão de 

benefício assistencial. 

Assim tem decidido esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS PAIS EM RELAÇÃO À FILHA - 

PAI APOSENTADO - DEPENDÊNCIA NÃO EXCLUSIVA - SÚMULA 229 DO TFR. CONCESSÃO DA TUTELA 

ANTECIPADA. 

(...) 

II - Resta comprovada a dependência econômica da mãe em relação à filha, eis que esta, além de ser solteira e não ter 
filhos, morava sob o mesmo teto e empregava os seus rendimentos no sustento da casa. 

III - Irrelevante que o pai seja aposentado. A dependência econômica não precisa ser exclusiva, conforme 

entendimento que já era adotado pelo extinto TFR, estampado na Súmula 229. 

(...) 

VII - Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo improvido." 

(AC 1115021/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; j. 14.05.2007; DJU: 21.06.2007; p. 1192) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR. MÃE. APLICAÇÃO DAS LEIS NºS 8.213/91 E 9.528/97. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. SÚMULA 229, DO EXTINTO TFR. PROVA TESTEMUNHAL SUFICIENTE. 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO SATISFEITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. REEXAME NECESSÁRIO. 

(...) 
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VII - A requerente logrou provar através dos documentos juntados, a dependência econômica em relação ao filho 

falecido, que pode ser constatada pela certidão de óbito que indica o mesmo domicílio e residência e, que era solteiro, 

não deixando filhos. 

VIII - Testemunhas confirmam que o de cujos auxiliava no sustento do lar. 

IX - Preenchidos os requisitos legais para concessão de pensão por morte, uma vez comprovada a dependência 

econômica, mesmo que não exclusiva (Súmula 229, do extinto TFR). 

(...) 

XVI - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(AC 1059410/SP; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Marianina Galante; j. 11.12.2006; DJU: 31.01.2007; p. 419) 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PRELIMINARES REJEITADAS - MÃE - DEMONSTRADA A 

CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL E PARTE 

DA APELAÇÃO NÃO CONHECIDAS -NA PARTE CONHECIDA, APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

- A dependência econômica dos pais, com relação ao filho ou filha segurado, não é presumida, de acordo com o artigo 

16, inc. II e §4º, da Lei 8.213/91. 

- O conjunto probatório foi suficiente para comprovar a dependência econômica da parte autora em relação ao seu 

falecido filho. 

- A dependência econômica não precisa ser exclusiva, nos termos da Súmula 229 do TRF. 
- Remessa oficial e parte da apelação não conhecidas. 

- Na parte conhecida, apelação parcialmente provida." 

(AC 800005/SP; 7ª Turma; Rel. Des. Eva Regina; j. 18.07.2005; DJU: 20.10.2005; p. 236) 

 

Ademais, restou comprovado que o falecido era solteiro, conforme anotação de sua certidão de óbito (fl. 13), não 

havendo menção quanto à existência de dependentes de primeira classe. 

Desse modo, o conjunto probatório demonstra a dependência econômica da genitora em relação ao filho, não havendo 

prova em contrário que sustente as alegações do INSS. 

Destarte, ante a comprovação da dependência econômica e da qualidade de segurado do de cujus, patente o direito 

pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 
atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os no patamar de 10% sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para explicitar os 

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos acima preconizados. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000555-59.2010.4.03.6139/SP 

  
2010.61.39.000555-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RODRIGUES DE FARIA 

ADVOGADO : JOEL GONZALEZ e outro 

No. ORIG. : 00005555920104036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de demanda ajuizada por JOSÉ RODRIGUES DE FARIA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge, Antônia Gomes Faria, falecida 

em 08.04.1994. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido, em valor correspondente a um salário mínimo, a partir 

da data da citação. Correção monetária nos moldes da Súmula nº 8 desta Corte, observada a legislação de regência 

especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP. Juros de mora, a partir da citação, de forma decrescente, observada a 

taxa de 6% ao ano, até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, à taxa de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406, do 

Código Civil, e 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, até a expedição do precatório. Antecipados os efeitos 

da tutela. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, conforme Súmula nº 111 do STJ. Sem 

custas. Condenação em despesas processuais comprovadas. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo, em sede preliminar, o recebimento do recurso no duplo efeito, bem como alegando erro 

material no dispositivo da sentença recorrida, no que concerne à espécie de benefício concedido. No mérito, pugna pela 

reforma integral da sentença e, subsidiariamente, pela modificação dos critérios de incidência da correção monetária e 

dos juros de mora, bem como pela redução dos honorários advocatícios, para o patamar de 5% sobre as prestações 

vencidas, nos moldes da Súmula nº 111 do STJ. 

Com contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A preliminar relativa ao recebimento da apelação no duplo efeito merece ser rejeitada. 

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a dispor: 

 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

(...) 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela." 

 
Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso 

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela antecipada 

e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração legislativa foi 

prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na outra. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7.ª 

edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893: 

 

"Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela, 

e no duplo efeito quanto ao mais." 

 

Quanto à eventual irreversibilidade dos efeitos do provimento antecipado, ainda que verdadeiramente possa ocorrer - 

tratando-se de benefício de natureza alimentar, não há que se falar em exigência de prestação de caução -, o fato é que a 

solução na hipótese é irreversível tanto para o autor quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da 

razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância, sendo que, no caso dos 

autos, a não implementação do benefício pode acarretar sérios danos ao autor, que, hipossuficiente, encontra-se em 

situação precária. Fosse pouco, não há de se esquecer que as medidas inerentes ao instituto da tutela antecipada, bem ou 
mal, possuem nítido caráter satisfativo, incidindo sobre o próprio direito perseguido. 

Rejeito, portanto, referida preliminar. 

À vista da ocorrência de erro material no dispositivo da sentença, passível de correção nos termos do artigo 463, inciso 

I, do Código de Processo Civil, onde se lê: "Julgo procedente o pedido, condenando o INSS à concessão de benefício de 

aposentadoria por idade à parte autora, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 

48, parágrafos 1º e 2º, c.c. o artigo 143, ambos da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação.", leia-se: "Julgo 

procedente o pedido, condenando o INSS à concessão de benefício de pensão por morte à parte autora, no valor 

correspondente a um salário mínimo mensal, na forma do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação.". 

Destarte, acolho parcialmente a matéria preliminar. 

Quanto ao mérito, tratando-se de pedido de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, 

qual seja, a Lei nº 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, 

inciso I e parágrafo 4º, da Lei nº 8.213/91. 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, do mesmo diploma 

legal, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (g.n.) 

(...) 

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 

 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que é presumida a dependência econômica do cônjuge. A condição 

de cônjuge do autor restou devidamente demonstrada por meio das certidões de casamento e de óbito acostadas às fls. 

09 e 10, provas essas consideradas inequívocas. Assim tem decidido esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO 
DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Havendo nos autos início de prova material (certidão de casamento), corroborada por testemunhas, deve ser tido 

como comprovado o exercício de atividade rural empreendido pelo falecido." 

(AC 906430; 10ª Turma; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, DJF3: 05.11.2008). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. MARIDO E GENITOR. 

TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº. 

8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL E PATERNIDADE COMPROVADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA 

APOSENTADORIA. ART. 102, § 2º, DA LEI Nº. 8.213/91. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Restou comprovada a relação conjugal e a paternidade entre o de cujus e os autores através das Certidões de 

Casamento e Nascimento acostadas aos autos. 

2 - Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a 

mesma é presumida em relação à esposa e ao filho menor de vinte e um anos de idade." 
(REOAC 725129; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 24/09/2007, DJU: 18/10/2007; p. 722). 

 

Como tal presunção é relativa, cabe ao INSS provar os fatos impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão 

autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento. 

Superada a questão da dependência econômica, passa-se à análise da qualidade de segurado da de cujus, reconhecida 

por meio do conjunto probatório de sua condição de rurícola. 

De acordo com o extrato do CNIS de fls. 33, a condição de rurícola do autor restou devidamente comprovada e 

reconhecida pelo INSS, posto que beneficiário de aposentadoria por idade rural, desde 23.11.1993, bem como pela 

certidão de casamento de filho, celebrado em 26.05.1984, qualificando-o como lavrador. 

Ora, é patente que, diante da situação peculiarmente difícil no campo, a mulher labora em auxílio a seu cônjuge, 

visando ao aumento da renda familiar e à obtenção de melhores condições de subsistência. 

É de sabença comum que, vivendo na zona rural, a família trabalha em mútua colaboração, reforçando a capacidade 

laborativa, de modo a alcançar superiores resultados, retirando da terra o seu sustento. 

O fato de as certidões de casamento e de óbito (fls. 09/10) qualificarem a falecida como doméstica e trabalhadora do lar, 

respectivamente, não subtrai o entendimento de que ela também laborava no campo, pois os documentos carreados aos 

autos caracterizam início de prova material. Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge varão à esposa. 

A propósito do tema, colhem-se os seguintes precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 
 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO.  

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. (g.n.) 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 903422/SP; 5ª Turma; Rel. Min. Gilson Dipp; j. 24.04.2007; DJ: 11.06.2007; p. 375) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 
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MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

(...) 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 623941/CE; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; j. 06.05.2004; DJ: 07.06.2004; p. 281) 

 

Cabe destacar a existência de prova oral idônea e harmônica, que confirma os elementos probatórios coligidos nos 

autos, vez que não contém declarações díspares que possam suscitar qualquer dúvida quanto ao efetivo labor rural da de 

cujus na área rural. Os depoimentos foram uníssonos, especificando as atividades rurais exercidas pelo casal. 

Com efeito, as testemunhas Julio Martins dos Santos e José Domingues Davi afirmaram que autor e falecida 

trabalhavam em sítio de propriedade do casal, no plantio de uva, feijão, arroz e milho, atividade interrompida pela 

esposa pouco tempo antes do óbito, em razão da doença que a vitimou (fls. 52/55). 

É consolidado pela jurisprudência o entendimento de que, para a comprovação da qualidade de rurícola, são suficientes 

razoável início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse sentido, trago à colação: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR 

MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão de pensão por morte de trabalhador rural.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no REsp 887391/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 06.11.2008, DJe: 24.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA DE TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADO PELA TESTEMUNHAL. APLICAÇÃO DAS LEIS NºS 8.213/91 E 9.032/95. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO SATISFEITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REEXAME NECESSÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.  

I - O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer ou tiver morte 

presumida declarada.  

II - Tendo o óbito do de cujus ocorrido em 21.07.1995, aplicam-se as regras da Lei nº 8.213/91, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 9.032/95. 

III - Certidão de casamento, de 1968, certidões de nascimento de 04 dos filhos do casal, cujos assentos foram lavrados 
em 1973, 1980, 1983 e 1988, e certidão de óbito do de cujus, todas dando conta da sua qualificação de lavrador, 

servem como início de prova material da sua condição de rurícola ao tempo do falecimento. As testemunhas conhecem 

a requerente e seu marido há mais de 15 anos e afirmaram que este último sempre trabalhou na lavoura. 

(...)" 

(TRF da 3ª Região, AC 978331; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Marianina Galante; j. 13.12.2004, DJU: 27.01.2005; p. 318) 

 

Tem-se decidido, portanto, que para a comprovação da qualidade de rurícola é suficiente a certidão de casamento ou de 

óbito do de cujus, consignando a profissão de lavrador própria ou de seu cônjuge, especialmente quando associada a 

convincentes depoimentos ou declarações, como no caso vertente. 

Destarte, ante a presunção de dependência econômica do autor e a comprovação da qualidade de segurado da falecida, 

patente o direito pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte. 

Por fim, note-se que o fato de o autor perceber, desde 23.11.1993, benefício previdenciário próprio - aposentadoria por 

idade rural (fl. 33), não impede o recebimento concomitante de outro benefício, devido em razão do óbito de sua esposa, 

visto que a vedação contida no artigo 124, inciso VI, da Lei nº 8.213/91 refere-se, exclusivamente, à cumulação de mais 

de uma pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro. Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - FILHO FALECIDO - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 
DEPENDENTE - QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS" - CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - TERMO INICIAL - CUSTAS. 

Omissis. 

IV - Mesmo sendo viúva e pensionista do INSS a apelante pode receber outra pensão previdenciária em decorrência do 

falecimento de seu filho solteiro, desde que comprove dependência econômica em relação a este falecido segurado, nos 

termos do art. 16, II, e parágrafo 4º, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que o art. 124 do retro aludido diploma legal 

não veda este tipo de acumulação de benefícios. 

Omissis. 

(TRF 3ª Região; AC 595796; Relator: Sérgio Nascimento; 10ª Turma; v.u.; DJU: 18/06/2004, p. 381) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DO FILHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. CONSECTÁRIOS LEGAIS. 
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Omissis. 

3. O artigo 124 da Lei nº 8.213/91 não veda a cumulação de dois benefícios de pensão quando os fatos geradores são 

diversos, v.g., um por morte do esposo e outro pelo óbito do filho. 

Omissis. 

(TRF 4ª Região; AC 200204010150386; Relator: Nylson Paim de Abreu; 6ª Turma; v.u.; DJU: 28/07/2004, p. 482) 

 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários advocatícios, mantenho-os para 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo, entretanto, somente sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
Posto isto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, acolho a matéria preliminar, apenas para corrigir o 

erro material constante na parte dispositiva da sentença, e dou parcial provimento à apelação, para modificar os critérios 

de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação supra. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002559-34.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002559-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEONICE QUITERIA DOS SANTOS LUCHESI 

ADVOGADO : DANIELLA PIRES NUNES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00025593420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por CLEONICE QUITÉRIA DOS SANTOS LUCHESI em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge, Rubens 

Luchesi, falecido em 13.06.2004. 

Pedido julgado procedente. Benefício concedido a partir da data do óbito. Juros de mora, à base de 1% ao mês, a partir 

da citação. Correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal. Honorários fixados em 15% sobre o valor da condenação atualizado. Isento de custas. Sentença sujeita ao 

reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença e, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios, 

bem como a modificação do critério de incidência dos juros de mora e do termo inicial do benefício. 

Sem contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula 340 do Superior Tribunal de Justiça (tempus regit actum). 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, 
inciso I, da Lei n° 8.213/91. 
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Conforme informações contidas no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o falecido verteu um 

total de 54 contribuições previdenciárias, sendo a última recolhida em agosto de 1991 (fls. 77/82). 

Considerando o teor do artigo 15, inciso II e parágrafos 1º e 2º, do mesmo diploma legal, perde a qualidade de segurado 

quem deixar de contribuir por mais de doze meses à Previdência Social. Tal prazo pode, ainda, ser prorrogado por até 

vinte e quatro meses, se o segurado tiver pago mais de cento e vinte contribuições mensais sem interrupção que acarrete 

a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de doze meses, se o segurado desempregado comprovar tal situação pelo 

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego. 

No caso vertente, como houve o recolhimento de contribuições previdenciárias até agosto de 1991, o falecido perdeu a 

qualidade de segurado em outubro de 1992, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que o óbito ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por 

idade, visto que não foi cumprido o requisito etário (o de cujus faleceu aos 62 anos de idade), ou por tempo de serviço, 

não se aplica o disposto no artigo 3º da Lei nº 10.666/03. 

Assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DO 

BENEFÍCIO ANTES DO FALECIMENTO DO BENEFICIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE CONFIRMADA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

(...)  
6. O beneficiário, além do cumprimento dos requisitos específicos à pensão por morte, tem que obedecer as regras e os 

prazos elencados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 para manter a sua qualidade de segurado e, com isso, assegurar o seu 

direito ao benefício previdenciário. 

(...) 

9. A Terceira Seção desta Corte de Justiça Tribunal pacificou sua jurisprudência no sentido de que a perda da 

qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 

(...) 

11. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 690500/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 01/03/2007, DJ: 26/03/2007, p. 308) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte." (AgRg no REsp nº 

547.202/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 
Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." 

(Ag no REsp 1019285; Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 12/06/2008, DJe: 01/09/2008) 

Nesse sentido, ainda, recente precedente o Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE INDEVIDA AOS 

DEPENDENTES DO FALECIDO QUE À DATA DO ÓBITO PERDEU A CONDIÇÃO DE SEGURADO E NÃO HAVIA 

IMPLEMENTADO OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

1. No julgamento do REsp. 1.110.565/SE, representativo de controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o 

entendimento de que tendo o falecido à data do óbito perdido a condição de segurado e não tendo implementado os 

requisitos necessários para o recebimento de aposentadoria, como no caso dos autos, seus dependentes não fazem jus à 

concessão de pensão por morte. 

2. Essa orientação deve ser aplicada tanto durante a vigência do Decreto 89.312/84 (arts. 7o. e 74) quanto na vigência 

da Lei 8.213/91 (art. 102). Precedentes. 

3. Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1005487/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 
14/12/2010, DJe 14/02/2011) 

 

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, pois não 

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se 

acerca da dependência econômica da autora em relação ao falecido. 

Por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condená-la ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais, consoante entendimento firmado pela 3ª Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação supra. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004340-55.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004340-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JANDIRA PIRES 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00054-6 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 
A Autarquia foi citada em 07.08.2009 (fls. 35 v.). 

A r. sentença, de fls. 95/98 (proferida em 24.06.2010), julgou improcedente a ação, diante da ausência de prova material 

apta a comprovar o exercício da atividade rural pelo período de carência legal. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal suficiente e apta a 

demonstrar o efetivo labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 06/27, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 27.11.1948), indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada; 

- CTPS, com registros rurais de 07.12.1977 a 06.04.1994; 

- Admissão nos Sindicatos dos Trabalhadores Rurais de Sorocaba, em 07.07.1986, e de Porto Feliz, em 20.04.1992; 

- Comprovante de contribuição nos Sindicatos dos Trabalhadores de Sorocaba, entre 07.1986 e 03.1992, e de Porto 

Feliz, entre 04.1992 e 06.1998. 

A Autarquia traz, fls. 42/45, consulta ao sistema DATAPREV, indicando que, no período de 08.09.1987 a 06.04.1994, a 

autora só exerceu atividade rural. 
Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos testemunhos, que confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 
ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 
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Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 11 (onze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2003, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 132 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (07.08.2009), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao recurso da autora para reformar a 

sentença e julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, 

no valor de um salário mínimo, desde a data da citação (07.08.2009). É devido o pagamento das prestações vencidas, 

acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, 

combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, 

nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. A partir de 29/06/2009, deve 

ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. Honorários de 10% sobre o valor 

da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo 
somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.004358-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO NUNES DE MEDEIROS 

ADVOGADO : LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : MARIA JENI DE OLIVEIRA LIMA 

No. ORIG. : 09.00.00123-9 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido condenando o INSS ao pagamento do benefício de amparo social, no valor de 

um salário mínimo, a partir da citação, devendo as prestações em atraso serem acrescidas de juros de mora de 1% ao 
mês a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença. 
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Apelação do INSS às fls. 62-69, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial 

do benefício na data da juntada do laudo pericial e a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões. 

Recurso adesivo do autor (fls. 77-80), pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação na via 

administrativa, que ocorreu em 25.10.2007 e a majoração da verba honorária. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso de INSS e pelo parcial provimento do recurso 

adesivo do autor. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 
independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 
1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o documento de fl. 15 atesta a incapacidade para o trabalho e para os atos 

da vida civil. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 42-43), tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica 

do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, composta por 4 

pessoas. O requerente, reside com sua genitora e dois irmãos, Israel e Idacil que também apresentam problemas 

mentais. A residência é própria composta por 02 quartos, cozinha e banheiro, com pouca mobília. A renda familiar é de 

um salário mínimo e provém do benefício de pensão por morte que o irmão Idacil Camilo Vieira Júnior recebe, em 

razão do falecimento de seu pai. 
Assim, no que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, 

per capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente 

caso enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O benefício é devido desde 25.10.2007, data da cessação indevida na via administrativa (NB nº 122443685-4). 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de oficio, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 756/5450 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de amparo social à pessoa portadora de deficiência, no valor de um salário mínimo, com DIB em 

25.10.2007 (data da cessação indevida do benefício na via administrativa - NB nº 122443685-4). 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento ao recurso adesivo do autor para fixar o termo inicial do 

benefício na data da cessação na via administrativa. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007476-60.2011.4.03.9999/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA RIBEIRO DOS SANTOS PINTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA 

No. ORIG. : 05.00.00016-2 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou procedente o pedido. Foi concedida tutela antecipada. Dispensado o reexame necessário. 

- O INSS interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, pleiteou o recebimento no duplo efeito. No mérito, pugnou 

pela reforma da sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, dou por prejudicada a preliminar suscitada pelo INSS, vez que o MM. Juízo a quo recebeu o recurso de 

apelação no duplo efeito, conforme decisão de fls. 279. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

invalidez. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 
"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 
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"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 
em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-
1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O estudo social, elaborado em 14.09.09, revela que o núcleo familiar da parte autora é composto por 02 (duas) 

pessoas: Benedita (parte autora); e Oscar (esposo), recebe aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 
1.050,00 (mil e cinquenta reais) por mês. Residem em imóvel próprio (fls. 216-218). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia 

da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 
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- Isso posto, dou pro prejudicada a preliminar suscitada e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, 

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA 

ANTECIPADA. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.007685-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE SOUZA DE SANT ANA 

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS 

No. ORIG. : 09.00.00103-0 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por MARLENE SOUZA DE SANTANA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge rurícola, Ernesto Marcos de 

Santana Netto, falecido em 17.12.2001. 

Pedido julgado procedente. Benefício concedido, desde a data do óbito, acrescido de correção monetária, de acordo com 

os índices legalmente estabelecidos, e de juros de mora, à taxa de 1% ao mês, desde a citação. Isento de custas e 

despesas processuais. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

No mérito, a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a Lei n° 8.213/91; tendo 

em vista o princípio tempus regit actum, impossível valer-se de norma cogente para situações passadas, conforme 

preleciona Wladimir Novaes Martinez, in Curso de Direito Previdenciário, Tomo I, 2ª Edição. 

Ressaltem-se os pressupostos essenciais para a concessão da pensão por morte no caso do falecido ser trabalhador rural. 

Os direitos previdenciários daqueles que exerciam atividade laborativa no campo surgiram com o advento da Lei nº 

4.214/63 - Estatuto da Terra. Todavia, tão-somente com a promulgação da Lei Complementar n° 11/71 é que os 

dependentes do rurícola passaram a ter direito a benefício previdenciário oriundo de seu óbito, posto ter sido instituído o 

PRORURAL - Programa de Assistência ao Trabalhador Rural. Essa Lei vigorou até a edição da Lei n° 8.213/91, que 

instituiu a figura da dependência econômica presumida, sob a qual se fundamenta o caso em exame. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: a condição de dependência 

econômica e a qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, 
consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

No caso vertente, a dependência econômica, único requisito subjetivo exigido da postulante de pensão post mortem, 

restou incontroversa. 

O artigo 16, inciso I e § 4º da LBPS, é a norma legal que embasa o direito pretendido nesta demanda, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; 
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III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(grifo nosso) 

 

Os registros de atos civis em assento público que possuem a qualificação do falecido como lavrador podem ser 

considerados como início de prova documental do labor rural alegado. 

Não obstante na certidão de casamento conste a profissão do de cujus como sendo a de lavrador (fl. 10), na certidão de 

óbito consta sua qualificação como vendedor autônomo (fl. 09). 

Diante dessa contradição entre documentos de valor probatório similar, deve prevalecer a certidão de óbito, prova 

contemporânea à data do falecimento do de cujus, pois a lei previdenciária é expressa ao mencionar que a qualidade de 

segurado da Previdência Social deve ser observada por ocasião do óbito, in verbis: 

 

"Art. 74 - A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III- da decisão judicial, no caso de morte presumida." (grifo nosso) 
A respeito do assunto, vem decidindo esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE - AUSÊNCIA DE REQUISITO ESSENCIAL - 

RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 

2. Consta dos autos que o de cujus faleceu em 12.03.1998, mas não apresentam os interessados a prova de que após 

24.07.1991 (vigência da Lei nº 8.213/91) o de cujus tenha estabelecido o vínculo com o regime previdenciário 

instituído na Lei, que na qualidade de contribuinte individual, titular de firma individual rural, sócio solidário, sócio de 

indústria, sócio gerente, sócio cotista, segurado especial, ou na qualidade de "empregado" ou "avulso". 

3. As certidões de nascimento dos filhos apontam a profissão de "lavrador" do falecido pai. Esses documentos, 

entretanto, não servem para comprovação da qualidade de segurado do de cujus, pois foram lavrados em 21.02.1979 e 

07.02.1980, ou seja, muitos anos antes da data do óbito. 

4. A certidão de óbito atesta que na data do falecimento o de cujus tinha a qualificação de "pedreiro". E, nessa 

condição (contribuinte individual), deveriam ter sido juntados aos autos os seguintes documentos: inscrição do de 
cujus perante o INSS e cópia dos carnês de pagamento das respectivas contribuições, ou ainda a comprovação da 

prestação de serviços na qualidade de "empregado" ou "autônomo". 

5. Sucumbente isento do pagamento das custas e despesas processuais por ser beneficiário da justiça gratuita. 

6. No que concerne aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando 

suspensa sua execução, a teor do que preceitua o art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

7. Recurso do INSS provido." (grifo nosso) 

(AC 849589; Rel. Leide Pólo; 7ª Turma; v.u.; DJU:30/01/2004 p. 384) 

 

Ademais, os depoimentos das testemunhas não evidenciam que o falecido exercia labor rural no período contemporâneo 

ao óbito. 

Com efeito, as testemunhas arroladas, em depoimentos vagos e genéricos, limitaram-se a mencionar que o falecido 

trabalhou na roça até o óbito, porém sem precisar datas e locais onde tenha trabalhado (fls. 45/46). 

Conseqüentemente, não provado o exercício de trabalho rural pelo de cujus no período que antecedeu o seu falecimento, 

não há como reconhecer sua qualidade de segurado da Previdência Social. 

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, posto que não 

demonstrada a qualidade de segurado de cujus, a denegação do benefício é de rigor. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba 
honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação supra. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010944-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010944-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO : MICHELLE APARECIDA BUENO CHEDID BERNARDI E CAMARGO 

No. ORIG. : 09.00.00105-4 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Justiça Gratuita. 

- Laudo médico judicial. 
- A sentença julgou procedente o pedido. 

- O INSS interpôs apelação. Requereu a reforma da r. sentença. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 
que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 26.08.10, por "expert" nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de transtornos do humor afetivos orgânicos. Entretanto, assseverou o perito que não apresenta incapacidade para a 

atividade laborativa (fls. 73-75 ). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 
laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 
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"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 
1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 
- Anote-se que dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.  

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida na sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o 

com cópia da íntegra do acórdão deste Tribunal, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de 

imediato. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, para julgar improcedente o pedido. REVOGADA A TUTELA ANTECIPADA.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011026-63.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011026-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : INEZ DE FATIMA ROSA 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

No. ORIG. : 10.00.00176-5 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de ação em que a autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte do companheiro. 

Foram carreados aos autos documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Testemunhas. 

A sentença, prolatada aos 10.12.10, julgou procedente o pedido. 

O INSS interpôs apelação. 

Contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 
por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento de seu companheiro. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, dado o passamento em 02.06.09, 

consoante certidão de fls. 25, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 

10.12.97. 

Depreende-se da análise do art. 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

No caso dos autos, houve a perda da qualidade de segurado do falecido, nos termos do art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei 

8.213/91. 

Pelo exame de sua CTPS e documentos acostados aos autos (fls. 55-119), constata-se que o falecido efetuou 

contribuições à Previdência Social, como empregado doméstico, em períodos descontínuos, nas competências de 

junho/86 a outubro/04, o que se confirmou por meio do CNIS (fls. 139). 
Dessa forma, operou-se a perda da condição de segurado do falecido, visto que entre sua última contribuição, em 

outubro/04, e a data do falecimento, em 02.06.09, houve ausência de contribuições por um lapso de tempo de quase 

cinco anos. 

O "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por até três 

anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção, ou o 

desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o quê não 

ocorre no caso presente, pois permaneceu por quase cinco anos sem contribuir, sendo imperiosa a decretação da perda 

da condição de segurado. 

Não se deve confundir período de carência, definida no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 

de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. In casu, 

restou desatendido o último dispositivo em tela. 

Ressalte-se que apesar de as testemunhas de fls. 153-163 afirmarem que o falecido era lavrador, não há início de prova 

material capaz de corroborar tais afirmações, ao contrário, o que se tem é a prova de que o de cujus era empregado 

doméstico. 

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie. Estabelece o 
referido dispositivo que a perda da qualidade superveniente à implementação de todos os requisitos à concessão do 

benefício não obsta sua concessão. Na hipótese vertente, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes de 

aperfeiçoarem-se os requisitos ao direito à pensão por morte ou qualquer outro benefício por parte do finado. 

No que tange à alegação de que a Lei 10.666/03 permite a concessão da pensão ora pleiteada, também não prospera. O 

art. 3º e seus parágrafos, do referido diploma legal, dispõe que a perda da qualidade de segurado não obsta o 

recebimento das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade, desde que atendidos os demais 

requisitos para sua obtenção, tais como, carência e idade mínima do segurado. No caso presente, o finado não possuía 

tempo de contribuição suficiente para aposentadoria por tempo de serviço, tampouco possuía a idade mínima de 65 
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(sessenta e cinco) anos para obtenção de aposentadoria por idade, de modo que não se há falar em direito adquirido a 

qualquer benefício. 

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. perda da qualidade de segurado. 

DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. 

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de 

divergência. 

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg EREsp 

547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006). 

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª Seção, DJ: 

04.12.06, p. 260). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. perda da 

qualidade de segurado. 

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.' (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 
2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE: 01.09.08). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 

MORTE. DE CUJUS. perda da qualidade de segurado. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da 

data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício 

pleiteado. 

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06, p. 

368). 

 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da Previdência 

Social na data do óbito, de modo que a autora não faz jus ao benefício almejado. 
Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Revogo a antecipação de tutela. Sem ônus sucumbenciais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 18.05.09, com vistas à concessão de auxílio-doença com pedido de 

antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A sentença, prolatada em 14.07.10, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observando-se a assistência 

judiciária gratuita que lhe foi deferida. 

A parte autora interpôs apelação. Preliminarmente, aduz que houve cerceamento de defesa por ter havido supressão da 

oportunidade da apelante impugnar o laudo pericial e de requerer esclarecimentos do expert. No mérito, pugnou pela 

procedência do pleito, nos termos da exordial. 

Sem a apresentação de contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, quanto à preliminar de nulidade da sentença em razão da falta de resposta à impugnação ao laudo às fls. 

74-80 e pela supressão da oportunidade de requerer esclarecimentos à perita, entendo que, embora devessem ter sido 

praticados esses atos processuais suprimidos, a laudo pericial acostado aos autos é claro e conclusivo quanto ao grau de 
incapacidade para o labor da requerente. Dessa forma, para a formação do convencimento do julgador, os referidos atos 

processuais suprimidos não influenciariam no resultado do decisum, pelo que rejeito a preliminar arguida de 

cerceamento de defesa. 

Passo agora à análise do mérito. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 
legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 12.06.10, atestou que a parte autora foi submetida à cirurgia de 

colocação de prótese cardíaca valvular mitral em 2005, estando incapacitada para o labor de maneira parcial e 

permanente (fls. 74-80). 

Apesar da constatação realizada pelo "expert", referida incapacidade deveria ter sido reconhecida como total e 

definitiva. 

Destaque-se que restou consignado no laudo em questão a proibição de realização, pela requerente, de atividades que 

demandem esforços físicos intensos (conclusão do laudo - fls. 79). 

Ressalte-se que o critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

No caso "sub exame", a parte autora possui baixa instrução e a função de empregada doméstica como atividade 

principal (conforme documentos às fls. 09-10), na qual, discordando parcialmente do laudo pericial, entendo que não se 

pode prescindir do uso de força física. 

Ademais, não é exigível a adaptação em outra função pois, ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em 

conseguir se adequar a trabalhos mais leves. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em 
outra função. 

Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 

REABILITAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ABONO ANUAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Muito embora o laudo pericial ateste a incapacidade parcial e definitiva do autor, a moléstia por ele apresentada em 

cotejo aos demais elementos constantes dos autos, configura tal incapacidade como total e permanente, tendo em vista 

a patologia apresentada pelo autor, seu grau de instrução, bem como as atividades por ele exercidas, que demandam 

emprego de força física, não há como se deixar de reconhecer que é inviável sua reabilitação para o exercício de outra 

atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, portanto, ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.231/91. 
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(...) 

- Apelação do autor parcialmente provida".  

(AC 546383 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 19.10.04, DJU 29.11.04, p.396). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. 

DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA 

DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, 

em tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo 

analisar os reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e 
supermercado, como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação 

constante e que não pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, 

não havendo possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual 

mercado de trabalho. Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível 

de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à 

Previdência Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos 

atividade laboral regular, o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do 

requerimento do benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 

da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO FÍSICO. 
DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma 

vez que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que recebeu 

auxílio-doença no interregno de 02.05.05 a 02.08.05 (fls. 29-30), tendo ingressado com a presente ação em 18.05.09. 

Contudo, não se há falar na perda da qualidade de segurada, pois ficou demonstrado, através do laudo médico judicial, 

que a parte autora foi submetida à cirurgia de colocação de prótese cardíaca valvular mitral em 2005 (resposta ao 

quesito 01 formulado pela requerente - fls. 76), fazendo com que ficasse impedida de realizar seu trabalho, de maneira 

satisfatória, implicando na existência de força maior a impedir viesse a perder a condição de segurado. 

Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante que acomete o trabalhador, ainda assim seria devido o 
benefício da aposentadoria por invalidez, face o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da Lei 8.213/91, que estabelece: 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, pois, 

nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito à aposentadoria, dado que, a esse 

tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

Outrossim, o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez baseiam-se em idênticas situações de fato e, em regra, 

distinguem-se pela irreversibilidade do mal; assim, conforme concluir o laudo judicial, se de acordo com o conjunto 

probatório, o deferimento de um ou de outro benefício, não implica julgamento extra petita. 

Nesse sentido: 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

- Não há nulidade por julgamento extra petita na sentença que, constatando o preenchimento dos requisitos legais para 

tanto, concede aposentadoria por invalidez ao segurado que havia requerido o pagamento de auxílio-doença. 

Precedentes.  

- Recurso não conhecido". (STJ, Resp 293659, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., DJU19.03.01, p. 138) 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. MATÉRIA PRELIMINAR. JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

COMPROVAÇÃO DE PRENCHIMENTO DOS REQUISITOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- (...) 

- Quanto à ocorrência de julgamento extra petita, não restou configurada nulidade, pois a análise dos pressupostos 

para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença difere tão-somente quanto à 

possibilidade ou não de retorno ao mercado de trabalho. Também deve ser observado que os referidos benefícios têm 

origem na mesma descrição fática; dessarte, aplicável é o princípio do iura novit curia, mormente em pleitos 

previdenciários, cuja legislação deve ser interpretada segundo sua finalidade social. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época da cessação do benefício concedido na esfera administrativa, a parte 

autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o trabalho, de forma total e permanente, devida a 
aposentadoria por invalidez. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Apelação improvida." (TRF 3ª Região, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC 1113324, DJU 26.07.07, p. 309) 

 

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.  

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. SENTENÇA 

REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 
- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. 
INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL 

ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 

anos, teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar 

operada), concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 767/5450 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de 

contribuições previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado 

nos autos que a cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 
Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

No que tange ao termo inicial da aposentadoria por invalidez, deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da data 

da cessação administrativa do auxílio-doença (ocorrida em 02.08.05 - fls 29), sendo devida a cobertura previdenciária 

desde que o INSS cessou sua prestação, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente 

incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual 

descontinuidade do benefício. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

  

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 
à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

  

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 
Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

No que pertine aos honorários do perito, o artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal, veda a vinculação do salário 

mínimo para qualquer fim e, a Resolução nº 440, de 30 de maio de 2.005, emanada do E. Conselho da Justiça Federal, 

considerando a necessidade de adoção de critérios quanto ao pagamento de honorários periciais em ações em que há o 

benefício da assistência judiciária gratuita, determinou que, para fixação da aludida verba, fosse observada a tabela que 

fez publicar, onde consta o mínimo de R$ 58,70 (cinqüenta e oito reais e setenta centavos) e o máximo de R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Portanto, os honorários arbitrados às fls. 51 estão em desacordo 

com os citados dispositivos, razão pela qual fixo-os em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 
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Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 
conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho 

da Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, 

tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. em 24.03.2011, ainda não publicado). 

Por fim, com vistas à eficiente prestação da tutela jurisdicional, aplicável na espécie a disposição contida no artigo 273 

do Código de Processo Civil, conforme reiterado nas razões de apelação (fls. 97-101). A deficiência permanente do 

estado de saúde da parte autora atrelada à característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção 

da medida. 
Isso posto, rejeito a preliminar arguida e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a 

autarquia previdenciária a conceder-lhe aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91, 

respeitada a regra do art. 201 § 2º, da CF/88, com abono anual, desde 03.08.05 (dia imediatamente posterior ao da data 

da cessação administrativa do auxílio-doença), e a pagar-lhe as parcelas vencidas, com atualização monetária e juros de 

mora, além de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, e os 

honorários periciais arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA a MARIA ANGÉLICA ALVES, para determinar a implantação de 

aposentadoria por invalidez, com DIB em 03.08.05 (dia imediatamente posterior ao da data da cessação administrativa 

do auxílio-doença) e valor calculado de conformidade com o determinado pela Lei 8.213/91, respeitada a regra do art. 

201 da CF. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA MARTINS DE SOUZA 
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ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 07.00.00124-4 2 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido condenando o INSS ao pagamento do benefício de amparo social, no valor de 

um salário mínimo, a partir da citação. Correção monetária e juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. 

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a data da sentença. 

Apelação do INSS às fls. 149-155, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a fixação dos juros de 

mora nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9494/97. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 
conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 
No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 115-121, realizado em 11.11.2009, 

concluiu pela incapacidade total e permanente para o trabalho. Autora portadora de paraplegia de membros inferiores. 

 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 60), datado de 29.05.2008, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, 

composta por 4 pessoas. A requerente, 35 anos, solteira, reside com a genitora, 51 anos, divorciada, com a irmã, 13 anos 

e uma sobrinha, 03 anos de idade. A residência é própria, com dois quartos, sala, cozinha e banheiro, em boas condições 

de higiene. A renda familiar é de um salário mínimo e provém a pensão que sua genitora recebe. Os gastos giram em 

torno de R$553,00. 

Assim, no que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, 

per capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente 

caso enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 
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Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de oficio, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de amparo social à pessoa portadora de deficiência, no valor de um salário mínimo, com DIB em 

14.12.2007 (data da citação - fl. 18 verso). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para fixar os juros 

de mora nos termos acima preconizados. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 
São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE RENILDO LEANDRO ACCIARI 

ADVOGADO : JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00002-5 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez. 

A autarquia Federal foi citada em 27.03.2007 (fls. 32 verso). 
A r. sentença de fls. 119/121, proferida em 26.10.2010, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a 

perícia médica judicial concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Condenou o autor ao pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00, observando-se que ele é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Inconformado, apela o requerente, alegando, preliminarmente, a cerceamento de defesa, ante a não realização de 

audiência de instrução e julgamento com oitiva de testemunhas e contestando a perícia médica judicial. No mérito, 

sustenta, em síntese, a incapacidade para o exercício de seu labor habitual, como fariam prova os documentos acostados 

aos autos, aos quais pede seja dado maior peso. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar veiculada será apreciada juntamente com o mérito. 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da 

carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 
seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/27, acrescidos por aqueles trazidos a fls. 35/37, dos quais destaco: 

- CTPS, e constando vínculos empregatícios, de 01.01.1978 a 03.07.2006, de forma descontínua,na maioria como 

trabalhador rural (fls. 11/24); 

- relatório e exames médicos (fls. 25/27); 

- cédula de identidade (nascimento em 01.06.1960), indicando a idade atual de 51 anos (fls. 35). 
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Submeteu-se o autor à perícia judicial (fls. 106/110 - 29.04.2010). O experto, após exames realizados especificamente 

para a confecção do laudo, informa o diagnóstico de "pangastrite aguda, úlcera pilórica e duodenite". 

Assevera o Sr. perito, em resposta aos quesitos, que "após consulta médica, exame físico e análise dos exames 

complementares, o paciente não é portador de doença grave que cause invalidez ou incapacidade laborativa". 

Consulta ao CNIS, que fica fazendo parte dos presentes autos, informa novos vínculos empregatícios, posteriores ao 

ajuizamento da ação, este ocorrido em 12.01.2007, nos períodos de 18.06.2007 a 30.12.2007, 01.07.2008 a 01.03.2009, 

01.06.2009 a 06.02.2010, 04.10.2010 a 25.11.2010 e desde junho de 2011. 

No que concerne à alegação de cerceamento e apreciação de documentos, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso 

do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu 

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Além do que, o perito, após exame realizado especificamente para apreciação do problema de saúde ventilado, foi claro 

ao afirmar que o requerente não está incapacitado para o trabalho. 

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após perícia 

médica, a capacidade do autor para o exercício de sua atividade laborativa, não havendo razão para a determinação de 

uma nova perícia. 

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi 

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que 

dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 
Acrescente-se que o recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do 

profissional indicado para este mister. 

Nesse passo, a prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que atestou a 

inexistência de incapacidade laborativa. 

Esclareça-se, por fim, que, de acordo com consulta ao sistema Dataprev, o autor voltou a exercer atividade laborativa 

em período posterior ao ajuizamento da demanda, comprovando que não está mesmo incapacitado para o trabalho. 

Afasto, portanto, a alegação de cerceamento de defesa. 

Assim, no caso dos presentes autos, o exame do conjunto probatório mostra que o autor não logrou comprovar a 

existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 
atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pleiteado. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., rejeito a preliminar de cerceamento de defesa e nego 

seguimento ao apelo do requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017753-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017753-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : CLAUDIOMIRO FAGUNES 

ADVOGADO : GINA CARLA RUSSO 
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No. ORIG. : 06.00.00135-9 1 Vr MAIRINQUE/SP 

DECISÃO 

I- Retifique-se a autuação, fazendo constar o nome do apelante conforme indicado no documento de fls. 8 (Claudiomiro 

Fagunes).  

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser portador de deficiência e não 

possuir meios de prover a própria manutenção. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 38) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o ora apelante ao pagamento "das verbas orinudas da 

sucumbência, que arbitro em R$ 200,00, restando suspensa a exigibilidade diante da assistência judiciária gratuita, 

conforme convenio PGE/OAB" (fls. 111). 

Inconformada, apelou a parte autora (fls. 115/119), sustenta o preenchimento dos requisitos legais, pleiteando a reforma 

da R. sentença ou "que o Apelante seja submetido a novos exames periciais onde certamente será constatado os 

problema (sic) grave que possui" (fls. 115). 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 125/130, a D. Representante do Parquet Federal Dra. Fátima Aparecida de Souza Borghi opinou pela "nulidade 

da sentença em razão do cerceamento de defesa, diante da incongruência da prova pericial médica, restando 

prejudicado o recurso de apelação interposto" (fls. 130vº). 

É o breve relatório. 

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal: "aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a 

ela inerentes". (grifei). 

 

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe: 

 
"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei)  

 

Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a concessão 

do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal, mister se faz a elaboração do estudo social e do 

laudo médico pericial para que sejam averiguadas a situação sócio-econômica da parte autora, bem como a presença 

de deficiência, respectivamente, trazendo aos autos dados relevantes que comprovem ser a mesma incapacitada para o 

trabalho e possuidora ou não dos meios necessários de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

In casu, o estudo social juntado a fls. 98 apresenta-se incompleto, já que não fornece elementos necessários acerca dos 

efetivos valores auferidos por cada membro do núcleo familiar. O estudo relata: "No dia 20 de julho do presente, nos 

dirigimos até a residência do Sr Claudiomiro Fagunes, e fomos recebidos pela Sra Sandra Santana, prima do 

requerente, a qual nos informou que o Sr Claudiomiro, residia naquele endereço, mas foi para a Cidade de Figueira-

PR, no dia 13/07/10 e não soube informar o dia e se voltaria. Deixamos um telefone para contato, para que nos 

informassem o paradeiro do Sr Claudiomiro. No mesmo dia recebemos a ligação do próprio, que informou estar 

residindo em um Sitio chamado Vale Verde, na Cidade de Itaiti-PR, local este que reside com os Pais e que as irmãos o 

buscou em Mairinque, por que o seu problema de saúde agravou-se e os irmãos quem ficariam responsável em atender 

em suas necessidades básicas e acompanha-lo nos tratamentos. (sic) Face ao exposto, informamos que não foi possível 
fornecer Relatório Social, por que o Sr. Claudiomiro não reside no município de Mairinque". 

Nestes termos, parece-me inequívoco que a precariedade do estudo social apresentado implicou, inafastavelmente, 

violação aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa e do devido processo legal. 

De acordo com esse entendimento, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais, in verbis: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. ESTUDO SOCIAL DO QUAL NÃO CONSTA A 

RENDA AUFERIDA PELA CURADORA DA PARTE AUTORA. NECESSIDADE. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. SENTENÇA ANULADA.  
- "In casu", a parte autora protestou pela realização de estudo social, em tempo oportuno, eis que se cuida de matéria 

que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à sua miserabilidade familiar.  

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento pela procedência da ação, de forma antecipada, deve ser 

tomada de forma ponderada, porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos 

controversos e das questões objetivamente existentes, nos autos.  

- Sentença declarada nula para determinar a remessa dos autos à primeira instância, a fim que seja produzido novo 

estudo social, proferindo-se outro decisum.."  

(TRF - 3ª Região, AC n. 2005.03.99.042665-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Oitava Turma, v.u., DJU de 14/3/07)  

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI N.º 
8.742/93. AUTO DE CONSTATAÇÃO IMPRESTÁVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE.  

1. Sendo o auto de constatação deficitário quanto à hipossuficiência econômica do postulante do benefício, resta 

caracterizada a negativa de prestação jurisdicional adequada e cerceamento de defesa, uma vez que a instrução 

probatória mostrou-se deficitária.  
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2. A sentença deve ser anulada, retornando os autos à Vara de origem para que seja determinada a realização de novo 

auto de constatação ou de estudo social, antes de se proferir novo julgamento.  

3. Sentença anulada de ofício, restando prejudicada a apelação do autor."  

(TRF - 3ª Região, AC n. 2005.03.99.019612-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, v.u., DJU de 17/8/05)  

 

Outrossim, razão assiste à Ilustre representante do Parquet Federal em seu parecer de fls. 125/130, observo que não 

obstante constar que a perícia foi realizada em 25/6/08, observo que foram juntados aos autos dois laudos-médicos 

periciais datados de 16/1/09 (fls. 84/86) e 30/6/08 (fls. 87/88), sendo que o esculápio encarregado do exame pericial de 

fls. 86/87, Dr. Paulo Eduardo Riff, informou que "Periciando apresenta quadro de sindrome convulsiva controlada 

pacialmente om (sic) medicação anticonvulsivante. Avaliado por exame neurologico e confirmado por estudo 

eletroencefalografico. Incapaz parcial e definitivamente do ponto de vista neurologico, principalmente para atividades 

que requerem esforços fisico, trabalhar em locais perigosos e dirigir veiculos do ponto de vista neurologico"  (fls. 88). 

Contudo, o Perito Dr. Paulo Sérgio Calvo aduziu que "Pela observação durante o exame, confrontado com o histórico, 

antecedentes, exame psíquico e o colhido das peças dos autos, conclui-se que o periciado não apresenta quaisquer 

sinais ou sintomas de desenvolvimento mental retardado incapacitante, distúrbios psíquicos ou emocionais, 

dependência de álcool ou drogas, nem há referências pregessas, demonstrando satisfatória integridade das 

capacidades de discernimento, entendimento e determinação, sendo considerado, sob a óptica médico-legal 

psiquiátrica, capaz para a vida independente e para atividades laborativas do tipo braçal"  (fls. 85). 
Nesses termos, afigura-se inequívoca a contradição existente na prova pericial apresentada, implicando, 

inafastavelmente, violação aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, bem como do devido 

processo legal. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, anulo a R. sentença, determinando o retorno dos 

autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito, com a elaboração de novo laudo pericial, bem 

como a elaboração de estudo social e nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017915-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017915-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SILVIA HELENA DE SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO : JESUINO TEIXEIRA DE FALCO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00087-3 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença previdenciário, a partir do requerimento administrativo e a conversão 

deste em aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, estes fixados em R$500,00 (quinhentos reais), com as ressalvas da Lei nº 1.060/50. 

Apelou, a autora, requerendo a integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 
diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

Visando à comprovação do requisito da qualidade de segurado, a autora juntou cópia de sua CTPS com registro de 

vínculo empregatício de 07.05.2004 a 05.08.2007, na função de balconista (fls. 11-14). 

Extratos de informações do CNIS, acostado às fls. 98-99, registram que a postulante desempenhou atividades 

laborativas também nos períodos de 01.08.1979 a 27.09.1982, 01.03.1983 a 23.06.1983, 01.12.1983 a 31.07.1984 e de 

01.10.1984 a 28.12.1985 e que recolheu contribuições previdenciárias, na condição de contribuinte individual, em 

08.2007 e de 01.2008 a 06.2009, 08.2009 a 11.2009 e em 01.2010. Há, ainda, registro no sentido de que a autora 

recebeu auxílio-doença nos períodos de 27.09.2005 a 13.10.2005, 06.04.2006 a 03.06.2007 e de 24.09.2008 a 

24.12.2008. 
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Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 08.07.2008. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

O exame médico pericial, realizado em 14.10.2009, atesta que a postulante é portadora de "tendinopatia do supra-

espinhal direito, lesão do Labrum da glenóide direita, rigidez articular do ombro direito e hérnia de disco cervical". 

Asseverou, o Sr. Perito, que "após ter sido submetida a tratamento cirúrgico das patologias do ombro direito a autora 

encontra-se em fase de reabilitação profissional; não sendo possível, no momento, afirmar qual será a evolução do 

quadro". Concluiu, portanto, pela incapacidade parcial para o trabalho, frisando não ser possível determinar, no 

momento, se a incapacidade é definitiva ou não. Não fixou termo inicial da incapacidade (fls. 85-90). 

Os documentos médicos acostado pela postulante comprovam incapacidade laborativa desde meados de maio do ano de 

2008 (fls. 24-25, 28 e 105-106). 
Não obstante a conclusão da perícia judicial no sentido de se tratar de incapacidade parcial, possível à concessão do 

benefício eis que as atividades profissionais habituais da autora (balconista) não se adéquam às restrições decorrentes da 

patologia de que é portadora, devendo ser registrado que o perito judicial deixou claro que "para exercer a atividade de 

balconista é necessário estar com o ombro em plena funcionalidade" (resposta ao quesito n.º 6 do INSS - fl. 89). 

Destarte, o conjunto probatório indica como adequada a concessão do auxílio-doença, devendo ser mantido 

indefinidamente, até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação da segurada 

para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS, para que se 

avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. Considerado não 

recuperável, deve ser aposentada por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser a data do requerimento administrativo (12.05.2008 - fl. 30), ocasião em que a 

autarquia tomou ciência da pretensão, eis que comprovada a incapacidade laborativa desde então. 

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 
nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, não há dúvida que a Autarquia Previdenciária deve arcar, quando vencida, com as 

despesas processuais que o autor antecipou. 

De acordo com a Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, o adiantamento do valor das despesas 

processuais dos beneficiários da Justiça Gratuita será feita com os "recursos vinculados ao custeio da assistência 

judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido (artigo 6º 

da Resolução citada), quando este não for beneficiário da justiça gratuita. 

Nestes termos cabe ao INSS, em ação que julgou procedente o pedido da autora, o pagamento dos honorários periciais 

ou a restituição dos valores ao Erário Público, se o caso. 
In casu, portanto, fixo-os em R$ 234,80, nos termos da Resolução 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na forma do 

artigo 61 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 12.05.2008 (data do requerimento administrativo). 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

condenar o INSS ao pagamento de auxílio-doença à autora, a partir da data do requerimento administrativo. De ofício, 

concedo a tutela específica. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020852-16.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020852-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARCI PEREIRA e outros 

 
: DAIANE TALITA COSTA PEREIRA incapaz 

 
: DANICA TAIS COSTA PEREIRA incapaz 

 
: DHAYARA THAMIRYS COSTA PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : MARIA CLELIA LAZARINI 

REPRESENTANTE : DARCI PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA CLELIA LAZARINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00026-6 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação em que as partes autoras buscam o reconhecimento do direito à pensão por morte em virtude do 

falecimento de sua esposa/genitora, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural. 

- Documentos. 

- Assistência judiciária gratuita. 

- Provas testemunhais. 

- A sentença concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de 

pensão por morte, em valor a ser calculado na forma do artigo 74 da Lei 8.213/91, com abono anual, desde a data do 

óbito, e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do débito atualizado. Não foi determinada a remessa oficial. 

- O INSS interpôs apelação para pugnar pela improcedência do pedido. Preliminarmente, requereu a revogação da tutela 

antecipada. 

- Contrarrazões. 

- Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer MPF. 

 
DECIDO 

 

- O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. Argumentou que ele 

sempre foi lavrador. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

02.10.07, consoante certidão de fl. 12, disciplina-o a Lei 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

9.528, de 10 de dezembro de 1997. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 776/5450 

- Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida". 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência. 

- Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com 

necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, 

desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem 

tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da Previdência Social 

(artigo 15 da Lei 8.213/91). 

- Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei 

8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de 

segurado ao sistema previdenciário. 

- O artigo 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 
anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 
serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pela de cujus, conforme 

cópia de sua CTPS e do CNIS acostada aos autos - fls. 25-31; 51-52, em períodos descontínuos de 06.08.79 a 29.12.89. 

Ocorre, no entanto, que os últimos vínculos da falecida são urbanos, tendo como último vínculo o período de 01.12.99 a 

28.11.01 e depois disto, recebeu administrativamente auxílio-doença até 07.04.04. 

- Verifica-se, assim, a perda da qualidade de segurado da de cujus, visto que na data de seu falecimento não mais 

desempenhava o labor rural.  

Ressalte-se, novamente, que as partes autoras não lograram em juntar documentos contemporâneos à data dos fatos que 

pretendem provar. 

- In casu, os depoimentos testemunhais colhidos, corroboraram o labor rural do falecido, consoante fls. 83-84. Contudo, 

a ausência de início de prova material do labor rural à época do óbito impede a concessão do benefício.  

- Não se deve confundir período de carência, definida no artigo 24 da Lei 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 

de segurado e sua manutenção, nos termos do artigo 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. Restou, 

pois, desatendido o último dispositivo em tela. 
- Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que a de cujus não era segurado da 

Previdência Social, não podendo ter a parte autora, assim, o postulado direito ao percebimento do benefício da pensão 

por morte pleiteada na exordial. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida na sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o 

com cópia da íntegra do acórdão deste Tribunal, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de 

imediato.  
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- Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para julgar improcedente o pedido. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. REVOGADA A 

TUTELA ANTECIPADA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023991-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023991-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURO SERGIO REMUALDO 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

No. ORIG. : 10.00.00113-4 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, desde 

03.07.2004. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, a partir da propositura da ação. Determinada a incidência, sobre as parcelas vencidas, de correção monetária 

de acordo com os critérios adotados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de juros de mora à razão de 1% ao 

mês, a partir da citação. Condenada a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da sentença. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

O INSS apelou, suscitando, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito. No mérito, pleiteia a reforma 

integral da sentença. Requer, se vencido, a fixação do termo inicial na data de juntada do laudo pericial; juros de mora e 

correção monetária nos termos da Lei nº 11.960/2009, e redução dos honorários advocatícios a 5% sobre o valor da 

sentença. 

O autor interpôs recurso adesivo, requerendo termo inicial do benefício desde a data de concessão do auxílio-doença 

(03.07.2004) e majoração dos honorários advocatícios a 15% sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões do autor. 
É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Não merece ser conhecido o recurso no que respeita à atribuição de efeito suspensivo à apelação, porquanto inadequada 

a via eleita pelo recorrente. Nos exatos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, contra a decisão que estipula 

os efeitos em que a apelação é recebida cabe agravo. 

Trata-se de ação com pedido de restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 
quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor comprovou o recebimento de auxílio-doença de 22.04.2010 a 

31.05.2010.  

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 24.06.2010. 

Informações do CNIS demonstram o recebimento de outro auxílio-doença de 02.07.2010 a 31.08.2010. 
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No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, o requerente, portador de hérnia discal e discopatia, 

estando incapacitado para o trabalho de forma parcial e permanente, desde maio de 2009. O perito afirmou, em resposta 

aos quesitos, que a incapacidade é para trabalhos pesados e com ergonomia inadequada; que existem tratamentos que 

podem ser aplicados ao caso para amenização do quadro, e que o autor pode realizar atividades com menor esforço.  

Os documentos médicos juntados pelo requerente reforçam as conclusões do perito.  

A perícia considerou a incapacidade parcial e permanente. Via de regra, analisam-se suas características pessoais 

(idade, escolaridade, tipo de doença que o acomete) e, constatada a inelegibilidade à reabilitação profissional diante do 

contexto social, concede-se a aposentadoria por invalidez. 

No entanto, a idade do autor (37 anos) e a possibilidade de reabilitação constatada pela perícia, impedem considerá-lo 

incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;". 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para reconhecer o direito do autor ao auxílio-doença. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado em 01.06.2010, dia imediato ao da indevida cessação do benefício 
nº 5405586036, porquanto comprovada a incapacidade do autor desde aquela época.  

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL:ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE E 

INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS 

DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DO 

BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos legais para o deferimento do benefício 

de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência reconhecidos pelo INSS, 

ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o 
cancelamento administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma doença 

incapacitante que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da perícia em Juízo, 

do que se dessume que foi indevida sua suspensão. 

(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA. AUXÍLIO 

DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao MM. 

Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de fratura de 

punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada 

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

 
Devem ser descontados os valores pagos no mesmo período. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 
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Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na forma do 

artigo 61 da Lei nº 8.213/91, e DIB em 01.06.2010 (dia imediato ao da indevida cessação do benefício nº 5405586036). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

conceder o benefício auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, e para 

estabelecer a correção monetária e os juros de mora nos termos acima preconizados, bem como, dou parcial provimento 

ao recurso adesivo para fixar o termo inicial do benefício em 01.06.2010, dia imediato ao da indevida cessação do 

benefício nº 5405586036, compensando-se os valores recebidos no mesmo período. De ofício, concedo a tutela 

específica para determinar a conversão da aposentadoria por invalidez em auxílio-doença. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 
 

 

São Paulo, 27 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024716-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024716-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SEBASTIANA GARCIA NOGUEIRA 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00060-5 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir da data da citação. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de reingresso incapacitada e não 

cumprimento do período de carência. Condenada a requerente ao pagamento de custas e honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da causa, ressalvando-se a perda da condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença, com a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, incluindo abono anual, a partir da citação. Pede que as parcelas em atraso sejam acrescidas de correção 
monetária e juros de mora. Requer, por fim, a condenação da autarquia em honorários advocatícios fixados em 20% 

sobre o valor da condenação, acrescido de doze parcelas vincendas. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Trata-se de ação com pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. A 

exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 
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laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, informações do CNIS (fls. 31-34) demonstram que a autora possui 

registros como trabalhadora urbana de 02.06.1986 a 01.11.1986 e de 01.03.1987 a 04.11.1988, bem como, aponta 

inscrição como contribuinte individual, com recolhimentos mensais de 11.2009 a 04.2010. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista a propositura 

da ação em 10.05.2010. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;".  

No concernente à incapacidade, a perícia médica constatou ser, a autora, portadora de depressão e hipertensão arterial, 

estando incapacitada para o trabalho de forma total e temporária.  

Quanto ao alegado reingresso incapacitada, não há como prosperar. O perito afirmou existência da doença desde o 

início de 2010 e da incapacidade a partir da data da perícia, o que demonstra o agravamento da enfermidade. Com 
efeito, diante da ausência de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, há que se adotar a data de 

elaboração do laudo médico pericial que a constatou. Ademais, inexistem documentos médicos que comprovem a 

incapacidade da autora anteriormente à constatação feita pela perícia realizada em juízo.  

Destarte, o conjunto probatório indica como adequada a concessão do auxílio-doença. 

No que tange ao termo inicial do benefício, na falta de requerimento administrativo ou de clara demonstração da época 

em que se iniciou a incapacidade, há que se adotar a data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA 

COMO TOTAL,PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA: PROVA: CERTIDÃO DE 

CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: EXTENSÃO À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM 

RAZÃO DE PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DO MAL INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA 

MANTIDA. BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.  
(Omissis) 

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial, devendo 

analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua vida. O laudo 

atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores intensas, podendo 

executar apenas tarefas leves, concluindo 

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui 

instrução e sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função que 

não exijam esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho. 

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da autora 

como total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe garantam a 

subsistência.  

(Omissis). 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo mensal. 

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(Omissis). 
XVI - Apelação parcialmente provida. 

(Omissis.)". 

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483). (grifo 

meu). 

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA 

E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA. 

(Omissis). 

3. Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os 

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença 

incapacitante, de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 
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(Omissis). 

7. O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho. 

13. Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida. 

14. Apelação da autora improvida. 

15. Sentença parcialmente reformada." 

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182).(grifo meu). 

 

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da data de elaboração do laudo 

médico pericial até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de 

base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 

Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 
termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 541, de 18.01.2007, do 

Conselho da Justiça Federal. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na forma do 

artigo 61 da Lei nº 8.213/91, e DIB em 04.08.2010 (data de elaboração do laudo médico pericial). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

conceder o auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, a partir de 

04.08.2010 (data de elaboração do laudo médico pericial). Devida a gratificação natalina. Juros de mora e correção 
monetária nos termos acima preconizados. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

consideradas as parcelas vencidas até a data da sentença. Honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), 

nos termos da Resolução nº 541, de 18.01.2007, do Conselho da Justiça Federal. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027399-72.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027399-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : YOSHIKO MURAKOSHI RODRIGUES 

ADVOGADO : EDILSON RODRIGUES VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01047771420098260651 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 
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Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 12.06.1997, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 96 meses. 

Juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento (assento em 16.12.1961), qualificando seu 

falecido marido como lavrador, e cópia da certidão de casamento de seus pais (assento em 03.07.1946), na qual seu pai 

é qualificado como lavrador. 

Contudo, conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada às fls. 68-71, a autora 

contribuiu, entre fevereiro de 1992 e fevereiro de 1999, como contribuinte individual (empresária). 

Documentos indicando que os pais da autora eram lavradores, por outro lado, não têm aptidão, por si só, para 
comprovar a atividade rural da filha, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do 

conjunto probatório. 

Desse modo, depreende-se que, embora haja prova do desempenho de labor rural pela apelante, a autora exerceu, no 

período de carência, atividade urbana. 

Ressalte-se que, normalmente, o exercício de atividade urbana por curto período não descaracteriza a atividade 

predominantemente rural. 

Não obstante, no caso concreto, a prestação de serviço urbano não se reduz a pequeno período. A atividade foi exercida 

com freqüência durante o período de exercício laboral (de fevereiro de 1992 a fevereiro de 1999), inclusive durante o 

período de carência. Não se permite, assim, a concessão do benefício com fulcro no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, não tendo cumprido os requisitos necessários, é de rigor a manutenção da sentença proferida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 
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APELADO : IRACI SILVA BATISTA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

No. ORIG. : 08.00.00071-2 1 Vr PORANGABA/SP 

DECISÃO 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

- Depoimentos testemunhais. 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação, aplicando-se juros de mora de 12% ao ano e correção monetária 

de acordo com as Súmulas 148 e 43 do STJ. Não foi determinada a remessa oficial. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, a data de início do benefício deverá ser a da citação e juros moratórios de 0,5% ao mês e a correção 

monetária com base na variação da taxa referencial (T.R.) e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a prolação da sentença. 

- A parte autora interpôs recurso adesivo, arguindo pela fixação de honorários advocatícios, não arbitrados na sentença, 

em 15% sobre o valor total da condenação, até a apresentação do cálculo de liquidação. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 
- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 
dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 
- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, celebrado em 18.01.1964, cuja 

profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 14). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- As testemunhas afirmaram que a demandante cessou seu labor há aproximadamente 7 anos.  
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- Intentada a ação em 01.07.2008, não obstante ter a parte autora deixado a lide campesina em 2003, e implementado a 

idade em 1994, satisfez as exigências inerentes ao beneplácito pretendido. 

- Ressalte-se, inclusive, que, quanto à forma anacrônica do preenchimento das condições, a jurisprudência tornou-se 

assente, no seguinte sentido, ipsis litteris: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA 

POR IDADE. REQUISITOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - Verificado o erro material quanto à conclusão do julgado, mister o acolhimento os embargos a fim de sanar o vício. 

II - Preenchidas as exigências do art. 48 da Lei nº 8.213/91, quais sejam, carência e idade mínima, o autor tem direito 

à concessão do benefício por idade, uma vez que não é exigida a implementação simultânea dos requisitos para a 

concessão do benefício em questão, não tendo relevância, no caso, a perda de qualidade de segurado do autor. 

Precedentes. 

Embargos acolhidos para, modificando-se o acórdão embargado, negar provimento ao recurso especial." (STJ - 

Quinta Turma, EdclAgRgEsp 644595, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 16-05-2005, p. 388) (g.n.) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. OBSCURIDADE. CARACTERIZAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. POSSIBILIDADE.  

I - A presença de obscuridade no julgado restou caracterizada, em vista da prova testemunhal ter indicado a prestação 
de trabalho rurícola somente até o ano de 1988, o que foi desconsiderado pelo acórdão, que assentou a existência da 

atividade até pelo menos a propositura da ação. 

II - Segundo o art. 143, II, da Lei nº 8.213/91, em sua redação vigente em 1994, quando da implementação do 

pressuposto da idade, é devida a aposentadoria por idade ao rurícola desde que provado o exercício da atividade por 

cinco anos, ainda que de forma descontínua. 

III - A tanto, combina-se a norma do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, também em sua redação original, segundo a qual 'A 

perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios'. 

IV - Acrescente-se, ainda, que o implemento dos requisitos da carência e da idade não necessita ser concomitante, vale 

dizer, o posterior abandono das lides rurais não implica em óbice ao deferimento da prestação, desde que, 

anteriormente, tenha cumprido a carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, aferível com base no ano em que a 

beneficiária completar 55 (cinquenta e cinco) anos. Precedentes do STJ. 

V - No caso vertente, o início de prova material trazido à colação - certidão de casamento onde o marido da autora 

aparece qualificado como lavrador - indica ter começado o trabalho rural em 08 de janeiro de 1983; da prova 

testemunhal, por outro lado, colhe-se que o exercício da atividade deu-se até 1988, eis que, a contar do ano seguinte - 

1989 -, mudou-se para Indaiatuba/SP e não mais trabalhou como rurícola, cumpridos, pois, 72 (setenta e dois) meses 

de tempo de serviço rural, justamente a carência exigida para o caso da postulante, que completou 55 (cinquenta e 
cinco) anos em 09 de janeiro de 1994. Aplicação do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

VI - Ainda que a autora já não possuísse a qualidade de segurada da Previdência Social quando do implemento do 

requisito da idade, ou mesmo quando da propositura desta ação, tal fato não traz óbice ao reconhecimento do acerto 

da pretensão ventilada no presente processo, pois, consoante já assentado, o preenchimento dos requisitos da carência 

e da idade não requer simultaneidade. 

VII - Embargos de declaração acolhidos para suprir a obscuridade neles apontada mas, reapreciando-se a apelação 

do INSS e a remessa oficial, manter a sentença recorrida." (TRF - 3ª Região, Nona Turma, AC 789601, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, v. u., DJU 29-07-2004, p. 284) (g.n.) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. AGRAVO 

RETIDO REITERADO EM APELAÇÃO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO ESTADUAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INDENIZAÇÃO AO INSS. 

INEXIGIBILIDADE. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Tratando-se ação ajuizada por segurada domiciliada em comarca que não seja sede de vara de juízo federal, o juízo 
estadual é o competente para processar e julgar causas de natureza previdenciária, nos termos do artigo 109, § 3º, da 

Constituição Federal. 

2 - Não é condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, o prévio requerimento administrativo, a 

teor do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal e das Súmulas nº 213 do extinto TFR e n.º 09 desta Corte. 

3 - A trabalhadora rural é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do artigo 201, § 7º, II, da CF/88. 

4 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

5 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 
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6 - A prova testemunhal é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, desde que acrescida de início razoável de 

prova material. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. 

7 - A Lei nº 8.213/91, no artigo 48, § 2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de 

carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural. 

8 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 

9 - Embora a parte autora tenha ajuizado a presente ação quando não mais exercia a atividade no campo, uma vez 

preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido 

previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91. 

10 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça reforçado pela disposição contida no artigo 3º, §1º da Lei n.º 10.666/2003. 

11 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por 

idade do trabalhador rural. 

12 - O artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente 

do recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

13 - O prazo de 15 (quinze) anos, fixado pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, computado a partir do advento do referido 
texto legal, é para o segurado requerer o benefício que, se concedido, tem caráter vitalício, e não para delimitar seu 

período de vigência. Precedentes desta Corte. 

14 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no artigo 49 da Lei de Benefícios, 

considera-se como dies a quo a data da citação. 

15 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas nº. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 

08 deste Tribunal. 

16 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, 

à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

17 - Devidos honorários advocatícios sempre que vencedor o beneficiário da justiça gratuita, a teor da Súmula 450 do 

Colendo Supremo Tribunal Federal. 

18 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

19 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. Art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 
redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 

abrange as devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 

20 - Inocorrência de violação a dispositivo legal mencionado pela Autarquia Previdenciária, a justificar o 

prequestionamento suscitado. 

21 - Agravo retido e apelação da parte autora improvidos. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

Tutela concedida para imediata implantação do benefício." (TRF - 3ª Região, Nona Turma, AC 717095, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, v. u., 23-09-2004, p. 363) (g.n.) 

 

- Registre-se, ainda, o Enunciado 16, das Turmas Recursais do TRF - 3ª Região - São Paulo, e a Súmula 2, da Turma 

Regional de Uniformização do TRF - 4ª Região: 

 

"Enunciado 16. Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante 

o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado." 

"Súmula 2. Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência 

sejam preenchidos simultaneamente." 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 
depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, 

que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto 3.048/99, por 

disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto 611/92; artigo 163 do Decreto 2.172/97 

e artigo 143 do Decreto 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta 

demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 
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empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

consequência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 

12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Outrossim, não há ofensa ao art. 201, § 1º, da Constituição Federal. O responsável tributário, no caso de trabalhador 

rural, é o empregador e a fiscalização compete ao INSS e, na hipótese de produtor rural em regime de economia 

familiar, do adquirente, na forma do inciso IV do art. 30 da Lei nº 8.212/91. A omissão deles não pode prejudicar a 

parte autora. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS desde a data da citação, ex vi do art. 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o momento em que se 

tornou resistida a pretensão. 

- O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi do art. 143 da Lei 8.213/91, e conforme expressamente 

requerido, afastados os arts. 41 e 145 da referida legislação. 

- O abono anual é devido na espécie, na medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal 

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, não assiste razão o apelante, em que 
pese não ter sido arbitrada na sentença. Portanto, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos 

da Súmula 111 do STJ. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 
- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 
Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem como a 

deficiência permanente do seu estado de saúde e/ou a impossibilidade de prover a própria subsistência, atreladas à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 
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- Isso posto, com fundamento no art. 557, "caput" e/ou § 1ºA, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer como data inicial do benefício a da citação. Honorários advocatícios, 

correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado e NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO 

ADESIVO DA PARTE AUTORA. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a IRACI SILVA BATISTA para determinar a implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com DIB em 04.08.2008 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030103-58.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030103-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA GREGOLIS ZAGO 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00208-8 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença julgou procedente o pedido. Foi concedida tutela antecipada. Dispensado o reexame necessário. 

- O INSS apelou. Pugnou pela improcedência do pleito. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- Quanto à qualidade de segurada e ao cumprimento do período de carência, comprovou-se, através de pesquisa ao 
Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, que a parte autora contribuiu para a Previdência 

Social, como facultativa, nas competências de maio de 2007 a julho de 2009. 
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- Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença, senão vejamos: 

- No que respeita à alegada invalidez, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que ela é portadora de 

prolapso da válvula mitral com insuficiência mitral moderada e aumento moderado do átrio esquerdo e fibrilação atrial 

(fls. 192-194). 

- Em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou que a moléstia prejudica o desempenho da atividade 

laborativa. Afirmou que existe incapacidade parcial para o labor. 

- Por tratar-se de segurada facultativa, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente 

nem de forma total e temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABAHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Conforme consta do parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade 

laboral da Autora. 

2. O laudo médio pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa 

comprometida apenas de forma parcial e temporária. 

3. Agravo legal a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio 
Cedenho, DJU 28.01.09, p. 616). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 
aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. 

Laudo medido afirma que a incapacidade é parcial. 

A ausência de incapacidade permanente e total para o trabalho afasta a possibilidade de concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Sentença mantida. 
Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 1223764, UF: SP, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fernando 

Gonçalves, v.u., DJU 25.06.08). 

 

- Destarte, imperativa a improcedência da ação. 

- Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem verbas sucumbenciais. Revogo a tutela antecipada. 
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- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030914-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030914-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA ANASTACIA DE JESUS 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00172-9 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez e ao deferimento de 

antecipação de tutela. 
- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença julgou procedente o pedido. Decisão submetida ao reexame necessário. 

- Apelação autárquica. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- No tocante à preliminar argüida, razão assiste à autarquia. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 
- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- Primeiramente, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial e sua complementação, atestam que a parte autora 

é portadora de espondiloartrose da coluna lombo sacra, osteopenia, diabetes e varizes, estando incapacitada para o labor 

de maneira total e permanente (fls. 107-110). 

- No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se por meio de pesquisa ao CNIS, que a parte 

autora possuiu vínculos empregatícios em períodos descontínuos de 06.05.78 a 31.10.91 e que efetuou recolhimento de 

contribuições, em períodos descontínuos, da competência de agosto/85 a outubro/94 e de maio/08 a agosto/08 (fls. 117). 

- Entretanto, não faz jus ao benefício em tela, senão vejamos: 

- O perito judicial afirmou não ser possível determinar a data da instalação da doença e da incapacidade (fls. 107). 
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- Assim, uma vez que o requerente passou mais de 13 anos sem contribuir para a Previdência Social, conclusão 

indeclinável é a de que somente se refiliou e reiniciou o recolhimento de contribuições previdenciárias quando já se 

encontrava incapacitada para o trabalho. 

- Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando a doença é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvados 

os casos em que a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou de agravamento desta doença, o que não é o caso 

da presente demanda. 

- Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA 

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que 

se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 
legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente 

da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 
impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de 

idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II - (...). 

III - Apelação do réu provida." 
(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 
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- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Por fim, expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do 

pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E 

À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. REVOGADA A TUTELA 

ANTECIPADA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033753-16.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033753-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA LUCIA RODRIGUES 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA PERES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00177-2 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir do ajuizamento do feito. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, estes fixados em R$300,00 (trezentos reais), "observado o disposto no art. 12 da lei 1060/50".  

Apelou, a autora, requerendo a integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 
consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo pericial, datado de 11.08.2010, atestou que a autora está incapacitada de forma parcial e temporária para o 

trabalho. Esclareceu, o Sr. Perito: "a autora MARIA LUCIA RODRIGUES de 48 anos, do lar, sabe ler e escrever, 

apresenta uma tendinite calcarea do ombro direito e esquerdo; neste caso, a autora deverá realizar um segmento com 

um Medico Ortopedista e realizar diversas fisioterapia; no momento, há tratamentos e procedimentos que pode ser 

realizado, como exemplo, trepanagem ou ate mesmo uma cirurgia; em relação à incapacidade, a autora apresenta uma 

incapacidade parcial e temporária até que termine o tratamento correto; esta incapacidade é para atividades que 

demandam esforços físicos e movimentos repetitivos de elevação e extensão do ombro" (fls. 99-103). 

No mesmo sentido os documentos médicos particulares acostados pela requerente, que demonstram limitação de sua 

capacidade de trabalho (fls. 20-47 e 104-122). 

Frise-se que o perito judicial foi peremptório ao afirmar que a autora possui restrições apenas ao exercício de 

"atividades que demandam esforços físicos e movimentos repetitivos de elevação e extensão do ombro" (fl. 103), 

deixando claro que ela pode desenvolver outros tipos de atividades laborativas. 
Como não comprovou exercer atividades laborativas nas condições descritas pelo perito judicial (extrato de 

informações do CNIS, cuja juntada aos autos ora determino, demonstram que ela vem recolhendo contribuições 

previdenciárias desde 2009 sem atividade cadastrada), de rigor a manutenção da sentença. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.  

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).  

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.  

- Ausência de incapacidade laborativa.  

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.  
- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380).  

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034505-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034505-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANDREIA CRISTINA DE BRITO PERES 

ADVOGADO : ELISANDRA CORNACINI SALLESSE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00155-8 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por ANDREIA CRISTIANA DE BRITO PERES em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de companheiro, Luiz Carlos dos Santos, 

falecido em 17.09.1996. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 
Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 793/5450 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91 e suas modificações posteriores, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da 

Lei n° 8.213/91. 

 

QUALIDADE DE SEGURADO 

 

A qualidade de segurado do de cujus restou incontroversa, posto que o benefício de pensão por morte foi concedido 

administrativamente à genitora do falecido, Elvira Bertapelli dos Santos, de 17.09.1996 a 20.12.2007, conforme extratos 

do CNIS de fls. 47 a 51. 

 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e §§ 3º e 4º, do mesmo diploma 

legal, in verbis: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (...) (g.n.) 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 

 

Nesse sentido, a dependência econômica da companheira é presumida. Segundo Wladimir Novaes Martinez, em sua 

obra "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, editora LTR: 

 

"Companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se 

publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da "affectio societatis" conjugal. A 

estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência 

econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham 

numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas." 

 

De acordo com as disposições legais acima mencionadas, em nenhum momento foi imposta restrição à comprovação da 
união estável entre homem e mulher, somente sendo exigida a prova documental para a comprovação de tempo de 

serviço para fins de percepção de benefício previdenciário. Vejamos: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no regulamento." (g.n.) 

 

Ademais, como o rol previsto no parágrafo 3º do artigo 22 do Decreto nº 3.048/99 é meramente exemplificativo, a 

ausência de quaisquer dos documentos ali enumerados não constitui óbice à concessão do benefício. 

Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhais, 

formar a sua convicção acerca da convivência more uxorio. Sobre o tema, o STJ assim se pronunciou: 

 
"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento." 

(REsp 783.697/GO, 6.ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ: 09/10/2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 
(REsp 778.384/GO, 5.ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ: 18/09/2006) 

 

No caso vertente, de modo a comprovar a união estável, a autora apresentou prova documental consistente em: 

a) solicitação de emprego, na qual é qualificada como esposa (fl. 18); 

b) ficha sócio-econômica da CDHU, na qual foi inserida no rol dos dependentes, qualificada como amásia (fl. 19); 

c) correspondências e declaração que comprovam a aquisição e quitação de imóvel junto à CDHU na constância da 

convivência marital (fls. 20/22); e 

d) ficha de cadastro de paciente no Hospital de Base de São José do Rio Preto, que a qualifica como cônjuge, emitida 

em 17.09.1996. 

Por sua vez, a prova testemunhal, idônea e harmônica, corroborou a prova documental. 

Com efeito, as testemunhas afirmaram, de forma uníssona, que autora e de cujus viveram juntos, como marido e 

mulher, até a data do óbito, sendo o falecido responsável pelo sustento do lar (fls. 58/60). 

O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua e duradoura, devendo-se reconhecer que a 

autora foi companheira do segurado, até a data do óbito. 

A presunção de dependência econômica da companheira é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada, mister a 

inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão 

autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento. 
Diante disto, não tendo o Instituto Autárquico abalado a presunção juris tantum de dependência econômica, revelada 

pela consumação do "status" da união estável, é de rigor o julgamento consoante os preceitos legais acima 

mencionados. Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. PENSÃO POR MORTE. CF/88. 

- Comprovada a união estável com o de cujus, é devido o benefício de pensão por morte. 

- A dependência econômica da companheira é presumida, art. 16, parágrafo 4º, da Lei 8213/91. 

- Remessa oficial improvida. 

(REO 203175; Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nereu Santos, v.u., DJ data 20.10.2000, página 

1058). 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. COMPANHEIRA. PENSÃO POR MORTE. CONVIVÊNCIA POR 50 

(CINQÜENTA ANOS) COM O SEGURADO FALECIDO. PROVAS TESTEMUNHAIS E DOCUMENTAIS NÃO 

ELIDIDAS. HONORÁRIOS. 

1.Com a promulgação da notável Carta Política de 1988, as distinções existentes entre cônjuges e a companheira 

foram abolidas, assegurando-se a esta última os mesmos direitos até então garantidos, tão-somente ao primeiro 

(artigos 201, V e 226, parágrafo 3º, da C.F. de 1988). 

2.Provas documentais e testemunhais que comprovam, inequivocamente, assim os fatos como o direito alegado. 
3.Depoimentos que evidenciam a convivência da apelada com o ´de cujus´, ao longo de cinqüenta (50) anos. Direito à 

percepção da pensão por morte. 

4.Prova da dependência econômica da companheira que se consubstancia com a comprovação da efetiva existência de 

união estável (inteligência do §4º, artigo 16 da Lei nº 8.213/91). 

5.Omissis. 

6.Omissis. 

7.Apelação e remessa oficial improvidas. 

(AC 149989, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano, v.u., DJ data 04.08.2000, página 

901). 

Destarte, ante a comprovação da qualidade de segurado do de cujus e da dependência econômica da autora em relação 

ao falecido, à época do óbito, patente o direito de obter o benefício de pensão por morte. 
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A renda mensal inicial deve ser calculada na forma do artigo 75 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (08.08.2010), nos termos do artigo 

74, inciso II, da Lei n° 8.213/91. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante o disposto 

no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo, entretanto, somente sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 
ocorreu o efetivo desembolso. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença e julgar procedente o pedido, concedendo o benefício de pensão por morte, com renda mensal inicial na forma 

do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo. Correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios, nos termos da fundamentação supra. Isento de custas e despesas processuais. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035735-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035735-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA MARIA RODRIGUES MACHADO 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO MACHADO LACERDA 

No. ORIG. : 09.00.00067-9 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de auxílio-doença. 

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação de aposentadoria por invalidez. 

Revogada a tutela anteriormente deferida, em face de provimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, a partir do requerimento administrativo (30.04.2008). 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Verifica-se que o juízo a quo, ao prolatar a sentença, julgou procedente o pedido, deferindo aposentadoria por invalidez. 

Contudo, a autora pleiteou apenas a concessão de auxílio-doença. 

Descabe falar em julgamento extra petita, porquanto o que diferencia os dois benefícios é, tão-somente, o lapso 

temporal e a extensão da incapacidade para o exercício do trabalho. 
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Assim sendo, cumpre observar que se trata de sentença "ultra petita", tendo em vista que o MM. Juiz "a quo" excedeu 

os limites da lide, julgando além do pedido do autor. 

Tal decisão, apreciando situação fática superior à proposta na inicial, constitui-se, na verdade, como ultra petita, 

violando os dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo caso, pois, de 

reduzi-la aos limites da discussão. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 2ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 552: 

 

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém 

(citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da 

parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos de declaração, se 

citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser 

entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica 

vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460." 

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua o ilustre professor HUMBERTO THEODORO JUNIOR, in 

"Curso de Direito Processual Civil", volume I, 25ª edição, Forense, 1998, págs. 516/517 (verbis): 

" O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o 

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não indo 
além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará todo o 

decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido.  

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da 

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por questão 

o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de, fora do 

contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma.  

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria 

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar para o 

conhecimento do Tribunal." 

Diante do exposto, a r. sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da 

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido. 

Trata-se de ação com pedido de concessão de auxílio-doença. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

Para comprovar a qualidade de segurado, a autora comprovou registro em CTPS como trabalhadora rural de 06.06.1990 
a 24.07.1990, bem como, apresentou guias de recolhimentos mensais como segurada facultativa de 12.2006 a 10.2007.  

Verifica-se que o prazo de doze meses, previsto no artigo 15, inciso VI, da Lei n° 8.213/91, foi exacerbado, 

considerando que o último recolhimento ocorreu em 10.2007 e a demanda foi proposta em 21.05.2009, não sendo 

hipótese de dilação nos termos dos parágrafos 1º e 2º do dispositivo retromencionado. 

Inviabilizada, ainda, a aplicação do parágrafo 1º do artigo 102 da Lei 8.213/91, porquanto não comprovada a sua 

impossibilidade econômica de continuar a contribuir em virtude de incapacidade que a acometia desde então, como 

restará demonstrado. 

O laudo pericial concluiu ser, a apelada, portadora de osteoartrose dos joelhos, estando incapacitada para o trabalho de 

forma total e permanente. O perito afirmou, em resposta aos quesitos, a impossibilidade de fixar a data de início da 

incapacidade.  

Diante da ausência de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, há que se adotar a data de 

elaboração do laudo médico pericial que a constatou (03.03.2010). 

Inexiste qualquer outro elemento de prova apto a retroagir a incapacidade da autora ao trabalho a momento em que 

detinha a qualidade de segurada. Os documentos médicos acostados à inicial, quais sejam, receituários de 

medicamentos; atestado, afirmando impossibilidade para o trabalho doméstico, e relatório de acompanhamento em 

ambulatório de ortopedia, foram emitidos somente no ano de 2009, na ocasião do ajuizamento da ação.  

Forçoso, portanto, o reconhecimento da perda da qualidade de segurado, ficando prejudicada a análise dos demais 
requisitos para concessão do benefício. 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a perda da qualidade de segurado. 

De ofício, fixo os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 541, de 18.01.2007, 

do Conselho da Justiça Federal, com a observância do artigo 12, da Lei 1060/50, tendo em vista que, julgada 

improcedente a ação, seu pagamento correrá às custas dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. De ofício, restrinjo a sentença aos limites do pedido. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035789-31.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035789-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SONIA DALVA LEONARDI BRANDAO 

ADVOGADO : CLEONIL ARIVALDO LEONARDI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00125-2 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. Condenada a requerente ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 20% do valor da causa, ressalvando-se a perda da condição de 
necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, argüindo, preliminarmente, cerceamento de defesa, ante a não dilação de prazo requerida às fls. 98-

101. No mérito, pleiteia a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Preliminarmente, não prospera a alegação de cerceamento de defesa, em virtude da não dilação de prazo para 

manifestação acerca do laudo pericial.  

Primeiro, verifica-se de fls. 96 que o pedido de prorrogação de prazo foi deferido uma vez, não sendo plausível que o 

julgamento do feito fique à espera de resultados de exames a serem realizados pela parte autora quando presentes 

elementos aptos a embasá-lo.  
Ademais, o perito judicial realizou análise minuciosa das condições da autora, respondeu aos quesitos das partes e 

justificou suas conclusões, tendo o MM. Juiz sentenciante elementos suficientes para formação de seu convencimento e 

julgamento da presente ação.  

Rejeito a preliminar. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que a autora é portadora de labirintite, seqüela de rubéola e hipotireoidismo. 

Apesar de o expert ter classificado a incapacidade como parcial e permanente, esclareceu, em resposta aos quesitos, que 

a apelante está apta para o exercício de atividades laborativas habituais: "Atualmente os sinais e sintoma das patologias 

de que é portadora causam redução parcial da capacidade laboral. Os sintomas estão controlados com o uso de 

medicamentos. (...) Não está incapacitada para o exercício da sua atividade laboral habitual em fábrica de calçados. 

(...) Não está incapacitada para o exercício da atividade laboral habitual. Está incapacitada para as atividades 

laborais que sejam consideradas perigosas ou que possam expor outras pessoas a risco. Exemplos: motorista, subir em 
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andaimes e escadas etc. (...) Normalmente nos episódios de recorrência das crises mais intensas de labirintite, que 

duram aproximadamente 3 dias, a Sra. Dalva poderá estar incapacitada para as suas atividades habituais (...)".  

Assim, tendo em vista encontrar-se apta para o exercício de sua profissão habitual, não há como considerá-la 

incapacitada para o trabalho. Eventuais restrições, em períodos de crises intensas de labirintite, gerando incapacidade 

temporária, indicam a adequação do auxílio-doença, a ser concedido nas épocas correspondentes.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 
fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, porque manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035862-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035862-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALICE MIRANDA ROCHA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00000-5 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. Condenada a requerente ao pagamento de verbas de 

sucumbência e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa, ressalvando-se a perda da condição de 

necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
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Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico, produzido por médico psiquiatra, constatou que a autora não é portadora de qualquer transtorno 

psiquiátrico.  

O segundo laudo pericial, elaborado por médico do trabalho, concluiu ser, a apelante, portadora de quadro crônico 

degenerativo de coluna lombo sacra, com osteoporose, debilidade de humor e quadro de fibromialgia, mas não 

apresenta incapacidade para o trabalho. O perito afirmou, em resposta aos quesitos, que "Não há incapacidade física, 

total e/ou parcial ou temporária e/ou permanente para as atividades que a autora realizava anteriormente".  

Assim, tendo em vista encontrar-se apta para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-la incapacitada 

para o trabalho.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  
Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 
no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036000-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036000-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : HORTENICA SILVESTRE DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE SOUZA 

CODINOME : HORTENCIA DE MORAES SILVESTRE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00087-3 1 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que, com fundamento no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, 

indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito. 
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Pleiteia, a apelante, a anulação da sentença, determinando o regular prosseguimento do feito, com a citação do INSS, ou 

concessão de novo prazo para comprovação do indeferimento administrativo. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Não assiste razão à apelante. 

Intimada a regularizar a exordial, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando a formulação de requerimento administrativo, 

com o respectivo desfecho, sob pena de indeferimento da inicial (fls. 58), a requerente pleiteou prorrogação do prazo 

por 90 (noventa) dias, o qual foi deferido. No entanto, vencido o tempo, quedou-se inerte, razão pela qual o juízo a quo 

extinguiu o feito sem exame do mérito, diante do não cumprimento da decisão. 

Dessa forma, não tendo a autora cumprido a determinação do juízo a quo, correta a extinção do feito sem julgamento de 
mérito.  

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO.  

I- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de 

Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial.  

II- Apelação improvida. 

(TRF3 - AC 200861830005134, JUIZ NEWTON DE LUCCA, OITAVA TURMA, 12/01/2010) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036299-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036299-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JESUS DIAS 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00967-8 1 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, por 

ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita.  

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que o autor é portador de hanseníase, na forma tuberculóide, mas não apresenta 

incapacidade para o trabalho. O perito concluiu: "(...) Não apresenta na presente data incapacidade laborativa para as 

atividades anteriormente exercidas". 

Assim, tendo em vista encontrar-se apto para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-lo incapacitado 

para o trabalho.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 
2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001517-45.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.001517-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ORLANDO PEDRO 

ADVOGADO : BERTONY MACEDO DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00015174520114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 
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Ação objetivando a concessão de auxílio-doença no período de 02.02.2008 a 18.08.2008.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de auxílio-doença no 

período de 02.02.2008 a 18.08.2008. Determinada a incidência, sobre as parcelas vencidas, de juros de mora à razão de 

1% ao mês, a partir da citação. Condenada a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre 

o valor dos atrasados. Sentença registrada em 27.10.2010, submetia ao reexame necessário. 

O INSS apelou, concordando com a concessão do beneficio ao autor. Requer, no entanto, fixação do termo inicial em 

01.03.2008; juros de mora de acordo com a Lei nº 11.960/2009 e redução dos honorários advocatícios.  

Com contra-razões. 

É o relatório.  

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 
não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Informações fornecidas pelo autor (fls. 50) demonstram que a aposentadoria por invalidez tem renda de um salário 

mínimo mensal e, considerando-se que o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

A sentença prolatada concedeu o auxílio-doença por determinado período. O INSS manifestou concordância em relação 

ao atendimento dos requisitos legais, remanescendo controvérsia apenas no que concerne ao termo inicial, juros de 

mora e honorários advocatícios.  

O auxílio-doença deve ser concedido a partir de 01.03.2008, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença nº 

5146572166 até 18.08.2008, dia anterior à concessão do auxílio-doença nº 5317403193, conforme informações do 

DATAPREV de fls. 95-99.  

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 
atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação para conceder o auxílio-doença de 01.03.2008, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença nº 5146572166 até 18.08.2008, dia anterior à concessão do auxílio-doença nº 5317403193; para estabelecer os 

juros de mora nos termos acima preconizados e para reduzir os honorários advocatícios a 10% sobre o valor da 

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002861-61.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.002861-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VALDEMAR ANDRADE BEZERRA FILHO 

ADVOGADO : CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028616120114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. Condenada o requerente ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa, ressalvando-se a perda da condição de necessitado, nos termos 

da Lei nº 1.060/50. 

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que o autor é portador de lombalgia com discopatia e osteoartrose da coluna 

lombar, mas não apresenta incapacidade para o trabalho.  

Assim, tendo em vista encontrar-se apto para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-lo incapacitado 

para o trabalho.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 
2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12937/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064778-43.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.064778-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA MELIN DE ANDRADE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURA ZANACHI CASTOR 

ADVOGADO : DIRCE ALVES DE LIMA e outro 

No. ORIG. : 93.00.00004-2 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

A sentença (fls. 84/86) condenou o INSS a pagar à autora a correção monetária dos valores pagos em atraso, a partir de 

45 dias da entrada do requerimento, até 04/05/1991. Custas e e honorária de 10% sobre a liquidação. 

Inconformado, apela o INSS, alegando que, no que tange as prestações anteriores ao advento da Lei nº 8.213/91, não há 

como aplicar a correção monetária pelo atraso no primeiro pagamento do benefício, dado que o dispositivo citado não 

tem efeito retroativo e inexiste fundamento legal para a correção pretendida. Por fim, sustenta estar isento do pagamento 

de custas. 
Reexame necessário tido por interposto. 

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 17/08/1994, sendo redistribuídos ao Gabinete do Exmo. 

Des. Fed. André Nabarrete em 09/08/1995. Em 02/06/2003, o processo foi redistribuído ao Gabinete da Exma. Des. 

Federal Regina Costa. Em 15/08/2005, os autos vieram a este Gabinete. 

Em 13/02/2006, foi determinado o encaminhamento do feito ao E. TJ, por tratar-se de revisão de benefício de pensão 

por morte acidente de trabalho. 

O E. TJ não conheceu do recurso e suscitou Conflito Negativo de Competência (fls. 113/121). 

O E. STJ conheceu do Conflito para declarar a competência desta E. Corte (fls. 130/132). 

Os autos vieram a este Gabinete em 13/07/2010. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão consiste na aplicação da correção monetária nas prestações pagas administrativamente com atraso, por se 

tratar de mera recomposição do valor da moeda, descabendo perquirir a respeito da razão pelo atraso. 

Embora tenha decidido anteriormente pela não incidência das diferenças a título de atualização monetária sobre todo o 

período das prestações pagas com atraso, curvo-me ao entendimento da jurisprudência dominante, tendo em vista os 

reiterados julgados no sentido de se impor a devida correção monetária das parcelas pagas com atraso, sendo irrelevante 

a apreciação de eventual culpa. 
Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou. Verifica-se: 

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO COM ATRASO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.899/81. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ. 
1. A correção monetária, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, deve incidir desde quando as 

parcelas em atraso, não prescritas, passaram a ser devidas, compatibilizando-se, assim, a aplicação simultânea das 

Súmulas 43 e 148 deste Superior Tribunal de Justiça. 

2. Embargos acolhidos. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 

96576;Processo: 199600331510/PE; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Relator(a): HAMILTON CARVALHIDO; Data 

da decisão: 16/11/1999; Documento: STJ000373673; Fonte: DJ; DATA:23/10/2000; PÁGINA:199). 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO PAGO EM ATRASO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL - ART. 

41, § 6º DA LEI Nº 8.213/91 - VERBA HONORÁRIA - PERCENTUAL. 
1. Em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, a correção monetária deve incidir desde quando as 

parcelas em atraso passaram a ser devidas, independentemente da aferição da responsabilidade do INSS no atraso do 

pagamento do benefício, eis que se trata de mera recomposição do valor da moeda. 

2. A reapreciação do percentual fixado à título de verba honorária encontra-se vedada na via especial, por envolver 

reexame de matéria fática. Súmula 7/STJ. 
3. Recurso não conhecido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; RESP - RECURSO ESPECIAL - 171017; Processo: 199800256776/SP; 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Relator(a): EDSON VIDIGA; Data da decisão: 03/12/1998; Documento: 

STJ000251042; Fonte: DJ; DATA:08/03/1999; PÁGINA:242) - sublinhei. 

 

No entanto, compulsando os autos, verifico que não há prova alguma de que o primeiro pagamento tenha sido efetuado 

com atraso. 

E a teor do disposto no art. 333 do Código de Processo Civil, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato 

constitutivo do seu direito. 
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Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. DIÁRIAS DE DESLOCAMENTO. FATO CONSTITUTIVO DO 

DIREITO. ÔNUS DA PROVA QUE INCUMBE AO AUTOR. ART. 333, I, DO CPC. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS MOLDES LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 
1. O ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito, conforme prevê o art. 333, I, do CPC. 

2. Na espécie, o recorrente não se desincumbiu do ônus comprobatório do seu direito, ou seja, não demonstrou nos 

autos que é devida a diferença das diárias de deslocamento. Além disso, o Tribunal de origem expressamente 

consignou que não há elementos suficientes capazes de inverter o ônus da prova, razão pela qual confirmou a sentença 

de improcedência do pedido. 

3. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada nos moldes encartados pelo § 2º do art. 255 do RISTJ, bem 

como o parágrafo único do art. 541 do CPC, sob pena de não conhecimento. 

4. A revisão do critério de justiça e razoabilidade utilizado pelas intâncias ordinárias para fixação dos honorários 

advocatícios atrai a incidência da Súmula 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido. 

(Superior Tribunal de Justiça; RESP - RECURSO ESPECIAL - 1217526; Processo nº 201001861128; Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA; Fonte: DJE; DATA:03/02/2011; Relator: MAURO CAMPBELL MARQUES) 

 

Dessa forma, o pleito da autora, no sentido de ser devida a incidência da correção monetária nas prestações pagas em 

atraso, não deve ser atendido. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC, e dou provimento ao 

reexame necessário, de acordo com o artigo 557, § 1°-A, do CPC, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007777-72.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.007777-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : MARIA FILOMENA DOS SANTOS e outro 

 
: FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ANA CAROLINA FREIRES DE CARDOSO ZEFERINO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento, que reconheceu o direito das partes autoras ao benefício de 

auxílio-reclusão no interregno de 11.04.96 a 23.12.98. 

Não houve a interposição de recurso voluntário, de sorte que os autos subiram a este Egrégio Tribunal, tão somente, por 

força do reexame necessário. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo não conhecimento da remessa oficial ou pelo seu desprovimento. 

 

DECIDO. 

 

A Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do 
Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes. 
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É o caso dos autos, considerados os termos inicial e final de concessão do benefício estipulados na r. sentença (11.04.96 

a 23.12.98), que evidenciam a não transposição do limite estipulado. 

Ante o exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075449-18.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.075449-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO HUMBERTO COSTA SILVA 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

No. ORIG. : 98.00.00004-4 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra decisão monocrática proferida nos autos de ação 

previdenciária revisional de aposentadoria por tempo de serviço, deferida em 31.08.95 (fls. 170-171). 

- Aduz o embargante que o decisum de fls. 157-168v foi omisso com relação à fixação do termo inicial da revisão. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
- Razão assiste ao embargante. 

- Realmente, o decisum objurgado foi omisso na fixação do termo inicial da revisão. 

- Assim, de ofício, estabeleço o termo inicial da revisão na data da concessão do benefício, em 31.08.95 (fls. 98). 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos de 

declaração opostos, para sanar a omissão apontada. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008751-42.1994.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.013071-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CECILIA DA COSTA DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS FERRARI FARAH e outros 

 
: CLAUDIO FERRARI FARAH 

 
: NATAL DE JESUS FERRARI FARAH 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 807/5450 

 
: ODETE FARAH MANZANO 

 
: NOEMIA FARAH ESCAMILLA 

 
: INACIO GENUINO DA SILVA 

 
: APARECIDA BROLI FARAH 

 
: AMANDA BROLI FARAH 

 
: DANIEL BROLI FARAH 

 
: MARCELO BROLI FARAH 

 
: ELAINE GENUINO 

 
: MARCIO GENUINO 

ADVOGADO : FERNANDO BORGES VIEIRA 

SUCEDIDO : NEUSA FERRARI FARAH falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.08751-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia Federal foi citada em 18/07/1994 (fls. 60 v). 

A autora interpôs agravo de instrumento contra decisão determinou a realização de nova perícia judicial pelo IMESC, 

ao qual foi conferido efeito suspensivo. O recurso foi julgado prejudicado por este E. Tribunal, em função da perda de 

objeto (fls. 289). 

A r. sentença de fls. 164/166 (proferida em 09/03/2000) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à 

autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, desde 14/04/1994, com correção monetária, desde a data dos 

respectivos pagamentos, e juros moratórios de 6% ao ano "pro rata die", desde a citação. Em razão da sucumbência, 

condenou, ainda, o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, alegando, inicialmente, a necessidade de reexame de toda a matéria que lhe seja 
desfavorável. Requer, ainda, a alteração do termo inicial para a data da realização da perícia e a redução da verba 

honorária. 

A autora interpôs recurso adesivo, requerendo a fixação do termo inicial na data do requerimento administrativo. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões da requerente, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

Noticiado o óbito da autora (fls. 192/193), foi deferida a habilitação de seus herdeiros (fls. 371). 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da 

carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/64, dos quais destaco: 

- atestado médico, sem data de emissão, informando ser portadora de Coreia de Huntington; 

- CTPS da falecida autora, indicando nascimento em 11/01/1954, com o seguinte vínculo: de 01/10/1987 a 30/08/1991, 
como arrumadeira; 

- cartão de protocolo do INPS, indicando requerimento de benefício em 15/06/1992; 

- decisão em recurso administrativo, de 25/11/1992, indeferindo o pedido de benefício previdenciário, por parecer 

contrário da perícia médica. 

Submeteu-se a falecida requerente à perícia médica (fls. 131/133 - laudo datado de 16/05/1998).  

O expert informou que a falecida autora era portadora de doença de Huntington, enfermidade neurológica 

heredodegenerativa que invariavelmente leva à demência e à morte.  

Considerou que a falecida requerente era incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garantisse a subsistência. 

A fls. 193, juntou-se a certidão de óbito da autora, ocorrido em 11/08/2003, constando como causa da morte 

broncopneumonia.  

Verifica-se que a falecida requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) 

meses, de acordo com os documentos juntados aos autos. 

Entretanto, perdeu a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91, tendo em vista que manteve 

vínculo empregatício até 30/08/1991 e demanda foi ajuizada apenas em 15/04/1994. 

Neste sentido, confira-se: 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE RURAL 

E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E 

TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 
1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-se a 

perda de sua qualidade de segurada. 

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como 

inexistente. 

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

5. Recurso da parte autora improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 - Rel. 

Juíza VERA JUCOVSKY). 

 

Observe-se que o perito judicial não aponta a data de início da invalidez e não há nos autos qualquer prova que possa 

corroborar a afirmativa constante na exordial de que a incapacidade se deu no ano de 1991, quando cessou seu último 
labor. O único documento médico juntado não possui data de emissão.  

Ressalte-se, ainda, que a existência da enfermidade não se confunde com o início da incapacidade laborativa, para fins 

de obtenção de benefício por invalidez. 

Assim, impossível o deferimento do pleito. 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de um deles impede a concessão do benefício pleiteado. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS e o recurso adesivo 

da falecida requerente. 

Logo, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia Federal, 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Prejudicado o recurso adesivo. Isento(a) de custas e de 

honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. 

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028659-39.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.028659-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLAVIO ALBERTO MAGALHAES e outros 

 
: SANDRA MORETTI DE MAGALHAES 

 
: SUELLEN ALESSANDRA TEIXEIRA DE MAGALHAES 

 
: SERGIO APARECIDO DE MAGALHAES JUNIOR 

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

SUCEDIDO : MARIA DE MAGALHAES DIAS falecido 

No. ORIG. : 99.00.00161-3 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Maria de Magalhães Dias intentou a presente ação alegando estar impossibilitada de trabalhar desde o início de 1988. 

Informou que buscou o INSS, mas seus agentes preferiram conceder-lhe um benefício de pecúlio, ao invés da 

aposentadoria por invalidez. Dessa forma, pretende a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a 

partir da data do requerimento administrativo. 

A sentença (fls. 80/82), julgou procedente o pedido e concedeu à autora a aposentadoria por invalidez, devida desde a 

citação, no valor de 1 salário mínimo vigente à época do vencimento de cada parcela. Determinou que os atrasados 

sejam corrigidos monetariamente desde o vencimento, a teor das Súmulas 148 e 43 do STJ. Juros de mora de 0,5% ao 
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mês, a contar da citação. Honorários advocatícios de 15% sobre o valor das parcelas vencidas até o efetivo pagamento, 

excluindo-se as custas. Verba pericial de R$ 500,0, atualizada monetariamente. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a requerente, quando ingressou no RGPS, em 11/05/82, 

possuía mais de 60 anos de idade, haja vista que nasceu em junho de 1920. Afirma que, na época,vigorava o Decreto nº 

83.080/79, cujo art. 26 prescrevia, para caso de ingresso na previdência urbana, após completados 60 anos, somente o 

pecúlio, o salário-família, a renda mensal vitalícia e o auxílio-funeral. Dessa forma, afirma que a sentença, contrária à 

lei, não pode subsistir. 

A autora interpôs recurso adesivo, pleiteando, em síntese, que a DIB da aposentadoria por invalidez seja fixada na data 

do requerimento administrativo (08/12/89). 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 25/04/2001, sendo redistribuídos ao Gabinete 

da Exma. Des. Fed. Regina Costa em 28/07/2003. 

Em 15/08/2005 os autos vieram a este Gabinete, tendo sido encaminhados para a apreciação pela Turma Suplementar 

da 3ª Seção em 07/01/2008. 

Verificado o falecimento da autora em 10/05/2008, o julgamento foi convertido em diligência para habilitação dos 

herdeiros necessários (fls. 128), tendo os autos baixados à origem em 07/04/2010 (fls. 136). 

O feito retornou a esta E. Corte em 01/04/2011, tendo sido deferida a habilitação dos herdeiros a fls. 170. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 
decido: 

Conforme documentos juntados a fls. 26/28, a autora ingressou no RGPS em 05/82, quando já contava com quase 62 

anos (nascida em 01/06/1920- fls. 21) tendo efetuado contribuições até 09/89. 

À época do ingresso no sistema, vigia o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, cujo artigo 26 assim prescrevia:  

Art. 26. Quem ingressa na previdência social urbana após completar 60 (sessenta) anos de idade tem direito ao pecúlio 

de que trata o artigo 91, não fazendo jus a outros benefícios salvo o salário-família e a renda mensal vitalícia, sendo 

também devida o auxílio-funeral, observado o disposto no § 1º do artigo 117.  

 

E à época do requerimento administrativo, estava em vigor o Decreto nº 89.312/84, cujo art. 6º, § 5º, assim disciplinava: 

Art. 6º É obrigatoriamente segurado, ressalvado o disposto no artigo 4º:  

(...)  

§ 5º Quem se filia à previdência, social urbana após completar 60 (sessenta) anos de idade tem direito somente ao 

pecúlio de que tratam os artigos 55 a 57, ao salário-família, à renda mensal vitalícia e aos serviços, sendo devido 

também o auxílio funeral.  

 

Na oportunidade cabe considerar que, em regra, os benefícios previdenciários são regidos pelo princípio tempus regit 

actum. 
Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. LEI VIGENTE AO 
TEMPO DO FATO GERADOR. INCIDÊNCIA. REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO DO APELO ESPECIAL SOB ÂNGULO DIVERSO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA.  
1. A concessão de benefício previdenciário deve obedecer a legislação em vigor ao tempo do fato gerador, em estrita 

aplicação do princípio tempus regit actum.  

(...)  

(STJ; RESP - RECURSO ESPECIAL - 1098098; Processo nº 200802239186; Órgão julgador: QUINTA TURMA; 

Fonte: DJE DATA:03/08/2009;Rrelator: JORGE MUSSI  

 

E em cumprimento a tal princípio, o INSS, quando do requerimento administrativo, atendeu ao preceito contido no art. 

6º, §5º, do Decreto nº 89.312/84, em vigência, concedendo à autora o Pecúlio, com DIB em 20/12/89 (fls. 29). 

Assim, o apelo do INSS merece ser provido, eis que a lei em vigor na data do requerimento administrativo vedava a 

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez à autora, autorizando apenas a concessão do Pecúlio, do 

salário-família, da renda mensal vitalícia ou do auxílio funeral. 

Pelas razões expostas, dou provimento ao recurso da Autarquia, nos termos do art. 557, § 1º - A, do C.P.C., para 
reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2002.03.99.001404-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES FABRICIO DEVIETRO 

ADVOGADO : VERA APARECIDA ALVES 

SUCEDIDO : DANILO DEVIETRO falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 00.00.00024-1 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado pelo 

autor, ora no campo de 19/05/1962 a 20/12/1963, 01/01/1964 a 30/03/1966 e de 02/04/1966 a 30/10/1969, ora em 

condições especiais, nos períodos de 16/07/1971 a 25/05/1972 e de 12/06/1973 a 10/12/1973 e a sua conversão, para 

somados ao tempo de serviço incontroverso, propiciar a revisão da renda mensal inicial do seu benefício. 

A Autarquia Federal foi citada em 22/05/2000 (fls. 70). 

A sentença de fls. 124/127, proferida em 18/06/2001, julgou procedente o pedido, para reconhecer a atividade insalubre, 

como operador de máquina de 16/07/1971 a 25/05/1972 e de 12/06/1973 a 10/12/1973, bem como a de rurícola de 

19/05/1962 a 20/12/1963, 01/01/1964 a 30/03/1966 e de 02/04/1966 a 30/10/1969, totalizando mais de 35 (trinta e 

cinco) anos de serviço, alterando o coeficiente de cálculo do benefício de 70% (setenta por cento) para 100% (cem por 

cento), a partir da data de concessão do benefício. Correção monetária mês a mês, conforme o artigo 41, § 7º, da Lei nº 

8.213/91, com juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês. Custas, despesas processuais, verba honorária fixada em 

15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas, até a data da sentença e os honorários periciais de R$ 

604,00, atualizados da data da apresentação até o pagamento a serem pagos pela parte vencida. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando que não restou comprovada a atividade campesina, tendo em vista 
que os documentos são extemporâneos ao período questionado. Argumenta a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal para tal fim. Aduz a impossibilidade de reconhecimento como especial da atividade de 

operador de máquina, tendo em vista que utilizava Equipamento de Proteção Individual - EPI, o que descaracteriza a 

insalubridade do labor. Pede, caso mantida a condenação, a redução dos honorários periciais e advocatícios. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Com o falecimento do requerente em 08/09/2006 (fls. 150/151), ocorreu a devida habilitação da sucessora que passou a 

figurar no pólo ativo da presente ação (fls. 164). 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de revisão da renda mensal de aposentadoria por tempo de serviço, levando-se em conta o labor campesino 

de 19/05/1962 a 20/12/1963, 01/01/1964 a 30/03/1966 e de 02/04/1966 a 30/10/1969 e a especialidade da atividade nos 

períodos de 16/07/1971 a 25/05/1972 e de 12/06/1973 a 10/12/1973. 

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino. 

Para demonstrar a atividade rurícola, o autor trouxe com a inicial, a fls. 26/48: 

- declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Catanduva de 30/03/1995, sem a homologação do 

órgão competente, informando que trabalhou de 19/05/1962 a 20/12/1963 na Fazenda São Pedro e de 01/01/1964 a 

30/03/1966 na Fazenda Nossa Senhora do Carmo (fls. 26); 
- escrituras públicas indicando que os supostos ex-empregadores eram proprietários de imóvel rural (fls. 27/36); 

- requisição de diligências, em que foram verificadas as folhas de pagamento da Fazenda São Pedro nos períodos de 

12/06/1965 a 25/06/1965, 17/07/1965 a 05/08/1968, 24/07/1965 a 06/08/1965, 07/08/1965 a 20/08/1965, 21/08/1965 a 

04/09/1965, 30/10/1965 a 12/11/1965, 28/11/1965 a 10/12/1965, 11/12/1965 a 25/12/1965, 27/12/1965 a 08/01/1966, 

08/01/1966 a 21/01/1966, 05/02/1966 a 18/02/1966, 19/02/1966 a 04/03/1966, 05/03/1966 a 18/03/1966, 19/03/1966 a 

01/04/1966 e a partir de 07/1967 a 09/1967, em nome do segurado (fls. 44); e 

- extrato de tempo de serviço realizado pelo ente autárquico, em que foi reconhecida a atividade campesina de 

12/06/1965 a 25/06/1965, 17/07/1965 a 14/09/1965, 30/10/1965 a 12/11/1965, 28/11/1965 a 21/01/1966, 05/02/1966 a 

01/04/1966 e de 01/07/1967 a 30/10/1969, o que somados aos demais períodos de labor, totalizou o segurado 30 anos, 

04 meses e 12 dias de serviço, suficientes para a aposentação (fls. 46/47). 

No depoimento pessoal de fls. 122 informa que começou a trabalhar com o Sr. Vicente Sanches, no início dos anos 60, 

como tratorista e, posteriormente na Fazenda São Domingos. Acrescenta que prestou serviços na Usina Cerradinho, 

como operador de máquina, e que não utilizava Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
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Neste caso, foram ouvidas duas testemunhas a fls. 120/121. A primeira declara conhecer o autor desde 1960, quando se 

mudou para a Fazenda São Pedro e que o requerente já residia na propriedade e trabalhava como tratorista. Esclarece 

que o autor também laborou como tratorista na Fazenda Nossa Senhora do Carmo e depois voltou para a Fazenda São 

Pedro. Relata que trabalhou com o requerente no período de 1962 a 1965 carregando cana. A segunda testemunha 

indica conhecer o autor desde 1965, quando passou a trabalhar na Fazenda São Pedro, sendo que o requerente 

trabalhava como tratorista. Informa que o autor laborou por mais de 20 (vinte) anos, como tratorista, na Usina São 

Domingos. 

A requisição de diligências da Autarquia Federal, além de demonstrar a qualificação profissional do autor como 

lavrador, delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 
judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

Assim, a declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Catanduva de 30/03/1995, informando que 
o autor trabalhou no campo, não foi homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser considerada como 

prova material da atividade rurícola alegada. 

As escrituras públicas indicando que os supostos ex-empregadores foram proprietários de imóvel rural, apenas apontam 

a titularidade de domínio, não sendo hábeis para comprovar o exercício de atividade campesina. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1965 a 11/06/1965, 26/06/1965 a 

16/07/1965, 15/09/1965 a 29/10/1965, 13/11/1965 a 27/11/1965, 22/01/1966 a 04/02/1966 e de 02/04/1966 a 

30/06/1967, esclareça-se que a descontinuidade se deu, tendo em vista que o ente autárquico já declarou o labor 

campesino de 12/06/1965 a 25/06/1965, 17/07/1965 a 14/09/1965, 30/10/1965 a 12/11/1965, 28/11/1965 a 21/01/1966, 

05/02/1966 a 01/04/1966 e de 01/07/1967 a 30/10/1969. 

O marco inicial foi fixado levando-se em conta que a prova material mais antiga comprovando o labor campesino é a 

requisição de diligências, em que foi verificada a prestação de serviços rurícolas de 12/06/1965 a 25/06/1965, 

17/07/1965 a 05/08/1968, 24/07/1965 a 06/08/1965, 07/08/1965 a 20/08/1965, 21/08/1965 a 04/09/1965, 30/10/1965 a 

12/11/1965, 28/11/1965 a 10/12/1965, 11/12/1965 a 25/12/1965, 27/12/1965 a 08/01/1966, 08/01/1966 a 21/01/1966, 

05/02/1966 a 18/02/1966, 19/02/1966 a 04/03/1966, 05/03/1966 a 18/03/1966, 19/03/1966 a 01/04/1966 e a partir de 

07/1967 a 09/1967 (fls. 44). O termo final foi demarcado, considerando-se o pedido e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1965, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 
Por outro lado, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo 

art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 
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Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do 

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os 

requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir 

exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão 

à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 16/07/1971 a 25/05/1972 e de 12/06/1973 a 10/12/1973, pelo que a antiga 

CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às 

exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 

- 12/06/1973 a 10/12/1973 - operador de máquinas - Nome da Empresa: Usina Cerradinho Açúcar e Álcool S/A - 

Atividades exercidas: "Em safra: Opera máquina 966 de 8 (oito) toneladas no Balcão da Usina munido de carregadeira 

para pegar a cana deixada pelos caminhões no barracão e abastecer as moendas da Usina para moagem. Em entre-safra: 

Opera máquina 966 de 8 (oito) toneladas nas fazendas da Usina e ou arrendadas, munido de lâmina ou acoplado de 

implementos agrícolas, para realizar operações pesadas de preparo de solo. Realiza as operações de destoca, gradeação, 
subsolagem, terraceamento de curvas de nível, combate a erosão e limpeza pesada das áreas.". - agente agressivo: 

poeira e ruído, de forma habitual e permanente - formulário (fls. 22) e laudo judicial (fls. 98/105). 

Por analogia, aplica-se o item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 que elencava a categoria profissional de motorista de 

ônibus e de caminhão de carga como sendo penosa. 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no interstício mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 
atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 
V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 
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VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

De se observar que não é possível o enquadramento como especial do interstício de 16/07/1971 a 25/05/1972, tendo em 

vista que há contradição nas informações, pois o formulário de fls. 22 indica que o requerente prestou serviços, como 

operador de máquinas, para a Usina Cerradinho Açúcar e Álcool S/A e o extrato de tempo de serviço aponta que 
laborou na Usina Açucareira Romão S/A. 

Assentados esses aspectos, resta examinar o percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que estava em vigor na época da concessão do benefício em 

09/02/1994, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70% (setenta 

por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 

Neste caso, refeitos os cálculos, somando o labor rural reconhecido, a atividade especial com a respectiva conversão, 

aos períodos de trabalho comum incontroversos, de fls. 46/48, tendo como certo que, até 04/05/1995, data de 

encerramento da contagem, constante no documento de cálculo feito pelo ente previdenciário, o autor totalizou 32 anos, 

07 meses e 13 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão. 

Assim, o requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em tempo comum e à revisão do 

valor da renda mensal inicial, sendo devida a aplicação do percentual de 82% (oitenta e dois por cento) sobre o salário-

de-benefício. 

A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data do requerimento administrativo em 

04/05/1995, esclarecendo-se que idêntica é a data da concessão do benefício, respeitada a prescrição qüinqüenal. 
A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Em relação à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. Neste caso, em que existe gratuidade de justiça (fls. 62), não há despesas para o réu. 

Quanto aos honorários periciais, o montante arbitrado para o salário do perito extrapola os limites prescritos pela 

Resolução nº 558, de 22/05/2007, do CJF, que fixa como valor mínimo o equivalente a R$ 58,70 (cinqüenta e oito reais 

e setenta centavos) e como máximo o total de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante 

se verifica na Tabela II, do Anexo I, do referido ato normativo. Logo, os honorários periciais devem ser fixados em R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao 

apelo autárquico para restringir o reconhecimento da especialidade da atividade ao período de 12/06/1973 a 10/12/1973 
e o labor campesino aos lapsos de 01/01/1965 a 11/06/1965, 26/06/1965 a 16/07/1965, 15/09/1965 a 29/10/1965, 

13/11/1965 a 27/11/1965, 22/01/1966 a 04/02/1966 e de 02/04/1966 a 30/06/1967, além dos interstícios já declarados 

pelo ente autárquico, com a ressalva de que os referidos períodos não poderão ser computados para efeito de carência, 

nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91 e fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, até a sentença e os periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

mantendo no mais o decisum. 

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o 

autor o total de 32 anos, 07 meses e 13 dias, com RMI fixada nos termos do art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e DIB 

em 04/05/1995 (data da concessão do benefício), respeitada a prescrição qüinqüenal, considerado o tempo de labor 

campesino de 01/01/1965 a 11/06/1965, 26/06/1965 a 16/07/1965, 15/09/1965 a 29/10/1965, 13/11/1965 a 27/11/1965, 
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22/01/1966 a 04/02/1966 e de 02/04/1966 a 30/06/1967, além dos interstícios já declarados pelo ente autárquico e como 

especial o período de 12/06/1973 a 10/12/1973. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001913-42.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.001913-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERNANE PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO JESUINA DE LIMA GHILHEM 

ADVOGADO : MANOEL DA SILVA NEVES FILHO 

SUCEDIDO : ANIZIO GUILHEM BELINI falecido 

DECISÃO 

Demanda proposta por Anízio Gilhem Belini, objetivando reconhecimento de tempo de serviço rural prestado nos 

períodos de 01.03.1946 a 30.04.1960 e 01.04.1961 a 30.06.1972, bem como concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, desde a citação. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido apenas para reconhecer a atividade rural desempenhada pelo 
autor pelo período de onze anos (1960 a 1970). 

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor alega ter exercido atividade rural nos períodos de 01.03.1946 a 30.04.1960 e 01.04.1961 a 30.06.1972. 

Cumpre observar que, não tendo apelado o autor, quanto ao capítulo da sentença que lhe foi desfavorável, é caso de se 

analisar, apenas, o reconhecimento do labor rural no período de 1960 a 1970, devolvido a este Tribunal por força de 

apelação do INSS. 
Para comprovar o alegado, o autor acostou documentos (fls. 16-22). 

Documentos indicando que os pais do autor eram lavradores, por outro lado, não têm aptidão, por si só, para comprovar 

a atividade rural do filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto 

probatório. 

A certidão de casamento e a CTPS não servem como início de prova material do labor rural, pois apontam atividade 

urbana desempenhada pelo autor. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural a carteira de filiação ao Sindicato Rural, 

datada de 23.02.1969 e os recibos de mensalidades sindicais datados de 1969 e 1970, todos contendo a indicação de que 

o autor exercia suas atividades como lavrador. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 
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2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor. 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 
considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 
provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 
rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 
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Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, devidamente corroborada 

pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no 

período de 1º.01.1969 a 31.12.1970. 

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei 

n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência 

desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para 

efeito de carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 
A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

para reconhecer apenas o período de 1º.01.1969 a 31.12.1970 como trabalhado na área rural, para fins previdenciários, 

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I.  

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008346-86.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.008346-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ROBERTO SPRICIDO 

ADVOGADO : VALDEMAR GARCIA ROSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

No. ORIG. : 01.00.00062-2 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Antonio Roberto Spricido, objetivando reconhecimento de tempo de serviço rural prestado no 

período de 15.01.1967 a 31.12.1997 e a expedição de certidão de tempo de serviço. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido. Reconheceu como efetivamente trabalhado pelo autor em 

atividade rural o período de 15.01.1967 a 30.12.1992, determinando a expedição de certidão de tempo de serviço. 

Sentença submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário, consoante o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o direito controvertido, considerado o valor atribuído à 

causa, não impugnado pela autarquia-ré e atualizado até a presente data, não excede a sessenta salários mínimos. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

O autor alega ter exercido atividade rural no período de 15.01.1967 a 31.12.1997. 

Cumpre observar que, não tendo apelado o autor, quanto ao capítulo da sentença que lhe foi desfavorável, é caso de se 

analisar, apenas, o reconhecimento do labor rural no período de 15.01.1967 a 30.12.1992, devolvido a este Tribunal por 

força de apelação do INSS. 

Para comprovar o alegado, o autor acostou documentos (fls. 13-61 e 71-120). 
Documentos indicando que os pais do autor eram lavradores, por outro lado, não têm aptidão, por si só, para comprovar 

a atividade rural do filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto 

probatório. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural a certidão de casamento (assento lavrado 

em 14.10.1978), o certificado de dispensa de incorporação e o título eleitoral, datados de 24.01.1973 e 19.03.1971 e a 

escritura pública de doação datada de 1986, todos contendo a indicação de que o autor exercia suas atividades como 

lavrador, além das notas ficais de produtor rural, em nome do autor, emitidas nos anos de 1975 a 1987, 1990, 1992; 

declarações de produtor e pedidos de talonários datados de 1986, 1987, 1991. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.  

(omissis)  

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 
para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).  

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.  

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos  

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença.  

(...)  

10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor. 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 
considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material.  

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC).  

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77.  

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06.  
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  
- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.".  

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei).  

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 
Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, devidamente corroborada 

pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no 

período de 1º.01.1971 a 30.12.1992. 

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei 

n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência 

desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para 

efeito de carência, conforme dispuser o regulamento".  

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 
arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

parcial provimento à apelação do INSS para reconhecer apenas o período de 1º.01.1971 a 30.12.1992 como trabalhado 

na área rural, para fins previdenciários, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 

8.213/91. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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I.  

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012086-52.2003.4.03.9999/MS 

  
2003.03.99.012086-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MANOEL XAVIER DE SALES 

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.02520-8 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Demanda proposta por Manoel Xavier de Sales, objetivando reconhecimento de tempo de serviço rural prestado no 

período de 1955 a 1984, com a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido. Reconheceu o período de 01.07.1969 a 31.10.1975 como 

efetivamente trabalhado pelo autor em atividade rural, para Julião Arroyo, na Fazenda Santa Terezinha. Determinou a 

expedição da certidão de tempo de serviço, em favor do requerente. 

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença. 
Apelou, o autor, pugnando pelo reconhecimento do período 1955 a 1969. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor alega ter exercido atividade rural no período de 1955 a 1984. 

Para comprovar o alegado, o autor acostou documentos (fls. 09-29, 62-123 e 126-135). 

Os documentos escolares não servem como início de prova material, pois não contêm referência ao efetivo labor 

campesino. 
As cópias e originais de livro de registro (fls. 23-29, 68-123 e 126-135), ao seu turno, são demasiadamente frágeis, não 

servindo como início de prova material, visto não conter elementos probatórios do exercício de labor campesino do 

requerente. 

Meras declarações (fls. 16 e 21-22) não podem ser consideradas como início razoável de prova material, equivalendo, 

em vez disso, a simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos, o que é pior, ao crivo do 

contraditório. Estão, portanto, em patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não 

garantir a bilateralidade de audiência. 

Os documentos referentes ao imóvel no qual o demandante alega ter exercido atividade rural comprovam, tão-somente, 

a propriedade rural de terceiro, não constituindo início razoável de prova material em favor do autor. 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador, por outro lado, não têm aptidão, por si só, para comprovar a 

atividade rural do filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto 

probatório. 

A procuração de fls. 64, embora qualifique o autor como lavrador, também não serve como início de prova, porquanto 

atesta fato ocorrido posteriormente ao período que pretende ver reconhecido. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural a CTPS do autor indicando o exercício de 

atividade rural no período de 01.11.1975 a 31.08.1979, além da certidão de casamento (assento lavrado em 30.10.1968) 

e da a escritura pública de doação lavrada em 1979, todos contendo a indicação do exercício de labor rural pelo autor. 
Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
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"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 
10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor. 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 
64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 
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Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, devidamente corroborada 

pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor nos 

períodos de 1º.01.1968 a 31.12.1968 e 01.01.1975 a 31.10.1975, data que precede contrato de trabalho registrado em 

CTPS. 

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei 

n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência 
desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para 

efeito de carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor 
para reconhecer apenas o período de 1º.01.1968 a 31.12.1968 e dou parcial provimento à apelação do INSS para 

reconhecer apenas o período de 01.01.1975 a 31.10.1975 como trabalhado na área rural, para fins previdenciários, 

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. Fixo a sucumbência 

recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I.  

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0404054-22.1995.4.03.6103/SP 

  
2003.03.99.027745-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO ALEXANDRINO VINHOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO SANTOS CASTILHO 

ADVOGADO : EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 95.04.04054-3 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
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Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 03.10.95, para compelir o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

serviço, posteriormente à conversão em comum do labor nocente. 

Justiça gratuita. 

A sentença, prolatada em 23.08.02, julgou procedente o pedido, para reconhecer como especial e converter em comum 

os períodos de trabalho pleiteados, bem como condenar o INSS a conceder aposentadoria por tempo de serviço, desde a 

data do requerimento administrativo, com juros e correção monetária. Determinado o reexame necessário. 

O INSS apelou pelo não reconhecimento de labor rural.  

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

 

 

INICIALMENTE 

Depreende-se da leitura dos autos que os fundamentos da insurgência do INSS (afastamento de tempo de serviço rural) 

estão dissociados da sentença (concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento de tempo 

especial, conversão e contagem), infringindo, destarte, pressuposto de admissibilidade intrínseco do recurso de apelação 

consubstanciado no interesse em recorrer. 

Assim, não há como conhecer do recurso, vez que não atendeu ao disposto nos arts. 514 e 515 do Código de Processo 

Civil. 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 
ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 
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não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 
Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 
(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 
No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 
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exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 
registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 
AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 

u., 2/8/2004, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 
Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 
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E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 

que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

 

 

OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 5.3.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 

723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.9.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 

 

DO CASO CONCRETO 

 

Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 
espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade física. 

 

Empresa: Centro Técnico Aeroespacial. 

Período de: 01.12.65 a 22.09.68. 

Formulários DSS 8030 (fls. 24). 

Agente agressivo: calor, 40°. 

 

A faina especial não restou comprovada, vez que não foi apresentado laudo técnico. 

 

Empresa: General Motor do Brasil. 

Período de: 23.09.68 a 01.09.70. 

Formulários DSS 8030 (fls. 16). 

Enquadramento: "Código 1.2.11 - TÓXICOS ORGÂNICOS. Operações executadas com derivados tóxicos do carbono - 

Nomenclatura Internacional. 

I - Hidrocarbonetos (ano, eno, ino) 

II - Ácidos carboxílicos (oico) 

III - Alcoois (ol) 

IV - Aldehydos (al) 
V - Cetona (ona) 

VI - Esteres (com sais em ato - ilia) 

VII - Éteres (óxidos - oxi) 

VIII - Amidas - amidos 

IX - Aminas - aminas 

X - Nitrilas e isonitrilas (nitrilas e carbilaminas) 

XI - Compostos organo - metálicos halogenados, metalódicos halogenados, metalóidicos e nitrados". 

 

Ante ao enquadramento no Decreto, a faina especial restou comprovada para o período acima. 

 

Empresa: EATON CORPORATION DO BRASIL. 

Período de: 29.09.70 a 29.09.71. 

Formulários DSS 8030 (fls. 20). 

Laudo técnico (fls. 21). 

Agente agressivo: ruído, 91,0 dB(A). 

 

Comprovada a presença do agente agressivo ruído, a nocividade do labor restou caracterizada para o referido período. 
 

Empresa: Philips do Brasil Ltda. 

Período de: 22.01.80 a 08.10.91. 

Formulários DSS 8030 (fls. 15). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 826/5450 

Função: motorista profissional. 

 

Entretanto, verificou-se que a função exercida pela parte autora não se enquadra na categoria de transportes rodoviários, 

que exige especificamente a condução de bonde, ônibus ou caminhão. Ademais, o formulário apresentado indicou a 

utilização de carros de passeio. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA. 

AUTÔNOMO. - Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em 

atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o 

enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo 

os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como 

meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes 

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei 

que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a 

apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - 

Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - Desde então, passou-se a exigir a prova específica 
da exposição ao agente nocivo, nos moldes da legislação vigente à época. - Possibilidade da conversão do tempo 

especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 9.711/98, ante o advento do Decreto n° 

4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. - A simples menção da atividade 

de motorista é insuficiente para ser considerada especial, de acordo com a legislação da época da prestação do 

serviço. Imprescindível o fornecimento de formulários SB 40/DSS 8030, laudo técnico, ou outros meios de prova para o 

reconhecimento das condições especiais no exercício da função de motorista. Os Decretos 53.831/64, item 2.4.4 e 

83.080/79, item 2.4.2 exigem a condução de caminhão e o transporte de cargas. - A eventualidade da prestação de 

serviços, como autônomo, afasta o requisito da habitualidade e permanência, necessárias para a caracterização da 

atividade como especial. - Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao 

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte 

(AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. 

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). - Remessa oficial e apelação do INSS às quais se dá provimento. Prejudicada a 

apelação da parte autora." (TRF3, 8ª T., AC 878979, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 13.06.07, p. 

436)(g.n.) 

 

Assim, ante ao não enquadramento no Decreto, não restou comprovado o labor nocente. 

 
Empresa: EMPRESA DE ÔNIBUS SÃO BENTO LTDA. 

Período de: 08.09.71 a 15.08.73. 

Formulários DSS 8030 (fls. 22). 

Função de motorista de ônibus. 

Enquadramento: Decreto 53.831/64 - "Código 2.2.4 - RODOVIÁRIO - Motorneiros e condutores de bondes. Motorista 

e cobradores de ônibus. Motorista e ajudante de caminhão." 

 

Ante o enquadramento, restou comprovada a nocividade do labor. 

 

Desta forma, podem ser caracterizados como de tempo especial os interregnos de 23.09.68 a 01.09.70, 29.09.70 a 

29.09.71 e 08.09.71 a 15.08.73. 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 

emprego, a jurisprudência é tranquila de que: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 
COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento". (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., 

DJU 10/4/2006, p. 279) 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 

TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA 

EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 

trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, "a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 

legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 

nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente". Precedente desta E. Corte. 

(...) 

17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor parcialmente 

provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 
III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a 

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a 

verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona, devendo 

ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a sujeição do 

segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente. 

IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 

26/5/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO. CONCESSÃO DO BENEFICIO. 

(...) 

6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 

13/3/2008, p. 462) 
"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008) 

 

Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua 

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. 

Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a 

neutralização do agente prejudicial. 

Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto 

probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que presente o "EPI". 

 
ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 
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"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

'Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...).'" 

 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 
fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 
Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 
Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 
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Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28/5/1998, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 
1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26/6/1998 (1663-11, art. 28), 27/7/1998 (1663-12, art. 28), 

26/8/1998 (1663-13, art. 31), 24/9/1998 (1663-14, art. 31) e de 22/10/1998 (1663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1663-15, de 22/10/1998, foi convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Aos 15/12/1998, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 
permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28/4/1995, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28/4/1995 até 28/5/1998, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível 

converter tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28/5/1998 (e durante suas várias reedições) até 

20/11/1998 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28/5/1998, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28/5/1998 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 
comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10/5/2004: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28/4/1995, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 830/5450 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10/12/1980 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, 

com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a 

retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28/5/1998, por força da Medida Provisória 1.663-10, 

toda espécie de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 
direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 
DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 3/8/2009 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14/12/2009. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24/7/2009, p. 510; 

9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30/9/2009, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 831/5450 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1150069/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, QUINTA TURMA, v. u., DJe 07.06.10)" 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 
VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 
(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 
05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 
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atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 
Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) 

 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27/3/2008 (DJF3 4/6/2008), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 
12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 
de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 
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X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 
do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente." (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) 

 

Por fim, recentemente, em 22/7/2010, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 
relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 

tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 

momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO 

 

Em consulta à documentação acostada aos autos, verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios, divididos em: 

 

1 - Comum: 

 

23.01.64 a 30.11.65 

 

01.12.65 a 22.09.68 

 

02.08.71 a 16.08.71 

 

11.08.73 a 21.05.79 

 

20.04.70 a 03.05.70 

 
22.01.80 a 08.10.91 

 

30.09.87 a 07.10.87 
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01.10.91 a 31.03.92 

 

2 - Especial: 

 

23.09.68 a 01.09.70 

 

29.09.70 a 29.09.71 

 

08.09.71 a 15.08.73 

 

DA INDEVIDA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

Consideradas as atividades comuns e especiais desenvolvidas, a parte autora, até 17.10.94 (data da entrada do 

requerimento administrativo), contava com 29 (vinte e nove) anos, 06 (seis) meses e 29 (vinte e nove) dias de labor, 

insuficientes para deferimento de aposentadoria por tempo de serviço, que exigia o cômputo de 30 (trinta) anos de 

tempo de serviço. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o autor é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, não conheço da apelação do INSS, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, para afastar a especialidade do labor nos períodos de 23.09.68 a 

01.09.70, 29.09.70 a 29.09.71 e 08.09.71 a 15.08.73, bem como julgar improcedente o pedido de aposentadoria por 

tempo de serviço. Isento o autor dos ônus da sucumbência, beneficiário da justiça gratuita.  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006963-75.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.006963-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO : EMILIO CARLOS CANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 99/103), sujeita ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o 

INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício do autor, com aplicação do IRSM de fev/94 (39,67%) no respectivo 

salário-de-contribuição, com o pagamento das diferenças daí advindas, respeitada a prescrição qüinqüenal, corrigidas 

monetariamente de acordo com os critérios do Provimento nº 64/2005, da E. CGJF da 3ª Região. Juros de mora fixados 

em 6% ao ano até 10/01/2003, e, a partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% ao mês. Sucumbência 

recíproca. Isenção de custas do autor, beneficiária da Justiça Gratuita, e do INSS, pela isenção legal. Deferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela para implantação da revisão no prazo de 60 dias da publicação. 

Inconformado, apela o INSS, pleiteando a redução da verba honorária para 0,5% ao mês. 

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 18/05/2006. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 835/5450 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 30/12/1994 (fls. 23). 

Aos benefícios concedidos após a Constituição Federal de 1988, aplica-se a correção de todos os salários-de-

contribuição considerados para apuração do salário-de-benefício. 

Todavia, ao determinar a atualização monetária de todos os salários-de-contribuição do período básico de cálculo, a 

norma em questão não fixou um índice de atualização determinado, competindo ao legislador ordinário estabelecer os 

índices a serem adotados. 

Em observância ao comando constitucional, o artigo 31 da Lei 8.213/91 fixou o INPC como índice de correção dos 

salários-de-contribuição até sua revogação. 

Com o advento da Lei 8542, de 23/12/92, o INPC foi substituído pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), 

como novo critério de correção dos salários-de-contribuição. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.880/94, cujo parágrafo 1°, do artigo 21, estabeleceu que o índice de correção dos 

salários-de-contribuição então vigente (IRSM, por força da Lei 8.542/92) deveria ser aplicado até o mês de fevereiro de 

1994. 

Forçoso concluir-se, pois, que a variação do IRSM relativa ao mês de fevereiro de 1994 deveria necessariamente ser 

observada na correção dos salários-de-contribuição, relativos aos benefícios com início em março de 1994 e nos meses 

subseqüentes até fevereiro de 1997. 

Cumpre esclarecer que o IBGE apurou uma variação de 39,67% no IRSM relativo ao mês de fevereiro/94, consoante 

Resolução n° 20, de 18/03/94, in D.O., de 22/03/94, pg. 4.002. 
Assim, na atualização do salário-de-contribuição para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, concedido 

no interregno mencionado, com fundamento no art. 29, com a nova redação dada pela Lei nº 9.876/99, aplica-se a 

variação integral do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, § 1°, da Lei 8.880/94). 

No tocante aos juros, é pacífico o entendimento nesta E. Corte de que, em ações previdenciárias, são devidos no 

percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406 que, 

conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. 

A 3ª Seção desta Corte está repleta de julgados, em ação rescisória que, à unanimidade, vêm aplicando os juros de mora 

da forma preceituada em epígrafe. 

Confira-se: 

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISOS VII E IX. PREVIDENCIÁRIO.APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ERRO DE FATO. 

INOCORRÊNCIA. EXISTÊNCIA DE DOCUMENTO NOVO CAPAZ, POR SI SÓ, DE ASSEGURAR 

PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL À PARTE AUTORA. 
(...) 

- Juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação na rescisória, nos termos do artigo 219, do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.03), Lei 10.406/02, sendo, a 

partir daí, computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, 
conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 748; Processo: 98.03.104497-4; 

Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Data Do julgamento: 24/01/2008; Fonte: DJU; Data: 29/04/2008 PÁGINA: 

334; Relator: JUIZA THEREZINHA CAZERTA) 

Por sua vez, todas as Turmas (7ª, 8ª, 9ª e 10ª) da 3ª Seção têm decidido de modo uniforme em hipóteses semelhantes à 

destes autos: 

Confira-se jurisprudência acerca da matéria: 

PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 
(...) 

7. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao 

ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, 

art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 

405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

(...) 
(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 802666; Processo: 

2002.03.99.021354-2; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Data Do julgamento: 25/02/2008; Fonte: DJU; Data: 

24/04/2008; PÁGINA: 704; Relator: JUIZ ANTONIO CEDENHO). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 
(...) 

Juros de mora devidos à razão de meio por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003 - Lei n° 10.406/02). A 

partir de então, serão computados à razão de um por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, 

conjugado com o artigo 161 do CTN. 

(...) 
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(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 774775; Processo: 

2000.61.83.003443-3 ; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data Do julgamento: 10/03/2008; Fonte: DJU; Data: 

09/04/2008 PÁGINA: 943; Relator: JUIZA THEREZINHA CAZERTA) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 
(...) 

5- Juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante 

o art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 835851; Processo: 

1999.61.16.002305-9 ; Órgão Julgador: NONA TURMA; Data Do julgamento: 24/03/2008; Fonte: DJU; Data: 

10/04/2008 PÁGINA: 482; Relator: JUIZA VANESSA MELLO) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA E 

QUALIDADE DE SEGURADO. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO. 
(...) 

-Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, 
após 10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, 

de forma decrescente , a contar da citação, e de modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-

se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1167319; Processo: 

2007.03.99.000808-7; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 01/04/2008; Fonte: DJU; Data: 

23/04/2008; PÁGINA: 574; Relator: JUIZ JUIZA ANNA MARIA PIMENTEL) 

 

Por essas razões, nego seguimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006157-25.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.006157-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTENOR GONCALVES DA COSTA incapaz 

ADVOGADO : JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA e outro 

REPRESENTANTE : JUDITE BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00061572520044036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de embargos infringentes interpostos por Antenor Gonçalves da Costa em face da decisão de fls. 198/199, que, 

nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso do INSS e ao reexame necessário, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial, cassando a tutela anteriormente 

concedida. 

Em sede de juízo de admissibilidade, verifico que a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao disciplinar os 

embargos infringentes previstos pelo art. 530 do Código de Processo Civil, restringiu as hipóteses de cabimento às 

situações em que o acórdão não unânime tenha reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou tenha 

julgado procedente a ação rescisória. 

A toda evidência, não se admite o manejo desse recurso, em face de decisão proferida pelo Relator, nos termos do artigo 

557, §1º-A, do CPC, vez que, para tal hipótese, a legislação processual prevê meio próprio de impugnação (agravo 

legal, previsto pelo art. 557, §1º, do CPC). 
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Observo que, não havendo dúvida a respeito do recurso cabível à espécie, a interposição dos embargos infringentes 

configura erro grosseiro, o que, por si só, obsta a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

Dessa forma, ausente pressuposto necessário ao seu conhecimento, não vejo como admitir o recurso interposto pelo 

autor. 

Por oportuno, trago à colação entendimento exarado pelo C. STJ, transcrito na seguinte ementa: 

 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSOS - FUNGIBILIDADE. INAPLICAÇÃO .  
A fungibilidade recursal subordina-se a três requisitos: a) dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser interposto; b) 

inexistência de erro grosseiro (v.g, interposição de recurso impróprio, quando o correto encontra-se expressamente 

indicado na lei, sobre o qual não se opõe nenhuma dúvida; c) que o recurso erroneamente interposto tenha sido 

interposto no prazo do que se pretende transformá-lo. Ausente qualquer destes pressupostos, não incide o princípio da 

fungibilidade . Recurso não conhecido. 

(STJ, 1ª Turma, AGRMC 747-PR, rel. Min. Humberto Gomes Barros, j. 02.06.1997, v.u., DJU 03.04.2000) 

  

Ante o exposto, com fulcro no artigo 531 do CPC, nego seguimento ao recurso. 

P.I.   

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003477-28.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.003477-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARACY VALADAO DA SILVA 

ADVOGADO : VERA LUCIA MAFINI e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício a partir de 26/9/01. Sentença proferida em 11/10/07, 

com antecipação de tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Adesivamente recorreu a parte autora, requerendo a majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões das partes, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal juntado aos autos. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 
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"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 
cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  
(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
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um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  
(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 
Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 
irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 
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Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora 

reside com seu esposo, um filho, uma nora e dois netos, em casa alugada. A renda familiar mensal é de R$ 1.011,61, 

provenientes do trabalho assalariado de seu filho e sua nora. Ressalto, que o marido da autora recebe benefício 

previdenciário no valor de um salário mínimo, o qual não foi computado no cálculo da renda per capita, nos termos do 

art. 34 do Estatuto do Idoso. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da autarquia e à remessa oficial, 

tida por ocorrida, para julgar improcedente o pedido, revogando-se a antecipação dos efeitos da tutela, e nego 

seguimento ao recurso adesivo da parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 
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2004.61.25.003603-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ APARECIDO CORDEIRO 

ADVOGADO : JOSÉ MARIA BARBOSA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução opostos pelo autor em face do INSS, aduzindo, em síntese, que, sendo beneficiário da 

assistência judiciária, está imune do pagamento dos encargos da lide, incluindo os honorários advocatícios. 

A sentença julgou os embargos procedentes, cancelando a penhora efetuada, sob o fundamento de que o autor é 

beneficiário da justiça gratuita, não tendo, "o instituto embargado demonstrado nos autos a inexistência ou o 
desaparecimento dos requisitos essenciais a essa concessão". O INSS embargado foi condenado ao pagamento de 

honorários "no importe de 10% sobre o valor atualizado dos embargos". 

Apelação do INSS às fls. 21-27. Alega, preliminarmente, cerceamento de defesa, pois o juízo a quo indeferiu o pedido 

de "produção de todos os meios de provas em direito admitidos, com o escopo de comprovar a alegação de que o 

Embargante possui condições de arcar com o pagamento dos honorários advocatícios sucumbentes". Quanto ao mérito, 

sustenta a possibilidade de o autor pagar os honorários advocatícios e que os bens penhorados, nos termos da Lei nº 

8.009/90, não são impenhoráveis. Requer a reforma da sentença, determinando-se o prosseguimento da execução. 

Contra-razões às fls. 30-33. 

É o relatório. 

Decido. 

O autor ajuizou demanda objetivando a revisão de seu benefício previdenciário. 

O pedido foi julgado improcedente por sentença, que condenou o autor ao pagamento das custas processuais, bem como 

dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando sobrestada a execução, nos 

termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Tendo, a sentença, transitado em julgado, o réu-vencedor deu início à execução dos honorários, promovendo a citação 

do vencido, seguida da penhora de uma geladeira, marca Clímax, 3000 litros, em regular estado de conservação e bom 

funcionamento; um televisor a cores de 20 polegadas, sem controle remoto, em regular estado de conservação e bom 
funcionamento. 

Nestes embargos, o sucumbente argumenta que, sendo beneficiário da assistência judiciária, está imune do pagamento 

dos encargos da lide, incluindo os honorários advocatícios. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa. 

Com efeito, totalmente inadmissível a produção de provas, em sede de embargos à execução, para comprovação "de que 

o Embargante possui condições de arcar com o pagamento dos honorários advocatícios sucumbentes". 

O autor, ao propor a demanda, requereu "a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita", apresentando declaração de 

pobreza. 
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O pedido foi deferido pelo juízo a quo a fl. 13 dos autos originários, não tendo, o INSS, se manifestado contra a 

concessão do benefício. 

O artigo 4º, § 2º, da Lei nº 1.060/50 dispõe que "a impugnação do direito à assistência judiciária não suspende o curso 

do processo e será feita em autos apartados." 

Assim sendo, caberia, ao INSS, impugnar a concessão dos benefícios da justiça gratuita, se constatado seu interesse em 

assim proceder, por meio de incidente em autos apartados, demonstrando que a pobreza alegada não existe, o que não 

ocorreu. 

Quanto ao mérito, dispõe o artigo 3º da Lei 1.060/50: 

 

"Art. 3º A assistência judiciária compreende as seguintes isenções: 

I - das taxas judiciárias e dos selos; 

II - dos emolumentos e custas devidos aos juízes, órgãos do Ministério Público e serventuários da Justiça; 

III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais; 

IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados, receberão do empregador salário integral, 

como se em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo contra o poder público federal, no Distrito Federal e 

nos Territórios, ou contra o poder público estadual, nos Estados; 

V - os honorários de advogado e peritos; 

VI - as despesas com a realização do exame de código genético - DNA que for requisitado pela autoridade judiciária 
nas ações de investigação de paternidade ou maternidade". 

 

Bem se vê que o benefício contemplado na lei de assistência judiciária é amplo, compreendendo, também, salários de 

perito e honorários de advogado, inclusive os da parte contrária. 

Quanto a estes, predomina na jurisprudência a oportuna e pertinente observação: "A sucumbência é para ambas as 

partes, ainda que uma delas atue amparada pela assistência judiciária. Impõe-se a respectiva condenação. Em havendo 

mudança patrimonial do vencido, antes necessitado, cumpre efetuar o pagamento. Raciocínio contrário afetaria o 

princípio da igualdade jurídica entre autor e réu. Justifica-se a distinção, por fator econômico. A sentença, na espécie, 

não é condicional. Condicional é a execução" ("apud" THEOTÔNIO NEGRÃO, "Código de Processo Civil ...", Ed. 

Saraiva, 39ª. ed., nota nº. 1ª ao art. 12 da Lei nº. 1.060/50). 

Cumpre ressaltar que a justiça gratuita pode ser deferida a qualquer tempo e grau de jurisdição. 

É o que recomenda a jurisprudência da melhor qualidade. Neste sentido, na ementa de v. acórdão do C. Superior 

Tribunal de Justiça, relatado pela eminente Min. ELIANA CALMON, lê-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA - NOVO PLEITO - PRECLUSÃO - LEI 1.060/50. 

1. O STJ tem entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a declaração, feita pelo 
interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

2. O benefício pode ser requerido a qualquer tempo e fase processual, não estando sujeito, portanto, à preclusão. 

Contudo, formulado e indeferido o pedido, sem que a parte tenha recorrido da decisão, somente a alteração da 

situação financeira do requerente autoriza novo pleito. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(REsp 723.751/RS, DJ 06.08.2007, p. 476). 

 

THEOTÔNIO NEGRÃO colacionou outro v. aresto desse E. Tribunal, em que restou assentado que "o pedido de 

assistência judiciária gratuita pode ser apresentado a qualquer tempo, independentemente da fase processual em que se 

encontra a ação, e gera efeitos retroativos ao início do processo" (REsp 182.251/PR, Rel. Min. GILSON DIPP, DJU 

30.11.1998, p. 193) (cf. "Código de Processo Civil ...", Ed. Saraiva, 39ª. ed., nota nº. 3b do art. 4º. da Lei nº. 1.060/50). 

Ademais, o argumento apresentado pelo réu-apelado para prosseguir na execução, de que o embargante, vencido, dispõe 

de condições financeiras para pagar o 'quantum' a que foi condenado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 

não merece consideração. 

O conceito de "necessitado", para os fins da Lei nº. 1.060/50, não deve ser muito dilatado, mas também não pode ser 

estreitado até o ponto pretendido pelo embargado, pena de sacrificar-se o instituto da "assistência judiciária", que tem 

albergue na Constituição da República de 1988 (art. 5º, inciso LXXIV). 
A jurisprudência, como sempre, dá o norte adequado. 

Já se decidiu, por exemplo, que "o simples fato de ser o autor proprietário de um apartamento de cobertura no litoral 

não constitui motivo bastante para a revogação do benefício. Vencimentos líquidos por ele percebidos que permitem o 

enquadramento na situação prevista no art. 2º., par. ún., da Lei 1.060, de 5.2.50" (STJ, REsp 168.618/SP, Rel. Min. 

BARROS MONTEIRO, DJU 09.11.1998, p. 111). 

Por fim, a penhora que os embargos buscam desconstituir tem por objeto uma geladeira e um televisor a cores de 20 

polegadas, perfeitamente inseridos, por conseguinte, no conceito de "bem de família", que a Lei nº. 8.009, de 

29.03.1990, diz ser impenhorável. 

A propósito, dispõem os artigos 1º e 2º da Lei nº 8.009/90: 
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"Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer 

tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou 

filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei. 

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as 

benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que 

guarnecem a casa, desde que quitados. 

Art. 2º Excluem-se da impenhorabilidade os veículos de transporte, obras de arte e adornos suntuosos. 

Parágrafo único. No caso de imóvel locado, a impenhorabilidade aplica-se aos bens móveis quitados que guarneçam 

a residência e que sejam de propriedade do locatário, observado o disposto neste artigo. (g.n.) 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, quanto ao mérito, nego 

provimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003776-05.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.003776-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUIZ ALVES 

ADVOGADO : JOSÉ MARIA BARBOSA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução opostos pelo autor em face do INSS, aduzindo, em síntese, que, sendo beneficiário da 

assistência judiciária, está imune do pagamento dos encargos da lide, incluindo os honorários advocatícios. 

A sentença julgou os embargos procedentes, cancelando a penhora efetuada, sob o fundamento de que o autor é 

beneficiário da justiça gratuita, não tendo, "o instituto embargado demonstrado nos autos a inexistência ou o 

desaparecimento dos requisitos essenciais a essa concessão". O INSS embargado foi condenado ao pagamento de 

honorários "no importe de 10% sobre o valor atualizado dos embargos". 
Apelação do INSS às fls. 20-26. Alega, preliminarmente, cerceamento de defesa, pois o juízo a quo indeferiu o pedido 

de "produção de todos os meios de provas em direito admitidos, com o escopo de comprovar a alegação de que o 

Embargante possui condições de arcar com o pagamento dos honorários advocatícios sucumbentes". Quanto ao mérito, 

sustenta a possibilidade de o autor pagar os honorários advocatícios e que os bens penhorados, nos termos da Lei nº 

8.009/90, não são impenhoráveis. Requer a reforma da sentença, determinando-se o prosseguimento da execução. 

Contra-razões às fls. 29-32. 

É o relatório. 

Decido. 

O autor ajuizou demanda objetivando a revisão de seu benefício previdenciário. 

O pedido foi julgado improcedente por sentença, que condenou o autor ao pagamento das custas processuais, bem como 

dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando sobrestada a execução, nos 

termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Tendo, a sentença, transitado em julgado, o réu-vencedor deu início à execução dos honorários, promovendo a citação 

do vencido, seguida da penhora de um CD player, marca JVC, com frente removível para veículo, em bom estado de 

funcionamento e conservação. 

Nestes embargos, o sucumbente argumenta que, sendo beneficiário da assistência judiciária, está imune do pagamento 

dos encargos da lide, incluindo os honorários advocatícios. 
Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa. 

Com efeito, totalmente inadmissível a produção de provas, em sede de embargos à execução, para comprovação "de que 

o Embargante possui condições de arcar com o pagamento dos honorários advocatícios sucumbentes". 

O autor, ao propor a demanda, requereu "a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita", apresentando declaração de 

pobreza. 

O pedido foi deferido pelo juízo a quo a fl. 16, não tendo, o INSS, se manifestado contra a concessão do benefício. 

O artigo 4º, § 2º, da Lei nº 1.060/50 dispõe que "a impugnação do direito à assistência judiciária não suspende o curso 

do processo e será feita em autos apartados." 
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Assim sendo, caberia, ao INSS, impugnar a concessão dos benefícios da justiça gratuita, se constatado seu interesse em 

assim proceder, por meio de incidente em autos apartados, demonstrando que a pobreza alegada não existe, o que não 

ocorreu. 

Quanto ao mérito, dispõe o artigo 3º da Lei 1.060/50: 

 

"Art. 3º A assistência judiciária compreende as seguintes isenções: 

I - das taxas judiciárias e dos selos; 

II - dos emolumentos e custas devidos aos juízes, órgãos do Ministério Público e serventuários da Justiça; 

III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais; 

IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados, receberão do empregador salário integral, 

como se em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo contra o poder público federal, no Distrito Federal e 

nos Territórios, ou contra o poder público estadual, nos Estados; 

V - os honorários de advogado e peritos; 

VI - as despesas com a realização do exame de código genético - DNA que for requisitado pela autoridade judiciária 

nas ações de investigação de paternidade ou maternidade". 

 

Bem se vê que o benefício contemplado na lei de assistência judiciária é amplo, compreendendo, também, salários de 

perito e honorários de advogado, inclusive os da parte contrária. 
Quanto a estes, predomina na jurisprudência a oportuna e pertinente observação: "A sucumbência é para ambas as 

partes, ainda que uma delas atue amparada pela assistência judiciária. Impõe-se a respectiva condenação. Em havendo 

mudança patrimonial do vencido, antes necessitado, cumpre efetuar o pagamento. Raciocínio contrário afetaria o 

princípio da igualdade jurídica entre autor e réu. Justifica-se a distinção, por fator econômico. A sentença, na espécie, 

não é condicional. Condicional é a execução" ("apud" THEOTÔNIO NEGRÃO, "Código de Processo Civil ...", Ed. 

Saraiva, 39ª. ed., nota nº. 1ª ao art. 12 da Lei nº. 1.060/50). 

Cumpre ressaltar que a justiça gratuita pode ser deferida a qualquer tempo e grau de jurisdição. 

É o que recomenda a jurisprudência da melhor qualidade. Neste sentido, na ementa de v. acórdão do C. Superior 

Tribunal de Justiça, relatado pela eminente Min. ELIANA CALMON, lê-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA - NOVO PLEITO - PRECLUSÃO - LEI 1.060/50. 

1. O STJ tem entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a declaração, feita pelo 

interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

2. O benefício pode ser requerido a qualquer tempo e fase processual, não estando sujeito, portanto, à preclusão. 

Contudo, formulado e indeferido o pedido, sem que a parte tenha recorrido da decisão, somente a alteração da 

situação financeira do requerente autoriza novo pleito. 
3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(REsp 723.751/RS, DJ 06.08.2007, p. 476). 

 

THEOTÔNIO NEGRÃO colacionou outro v. aresto desse E. Tribunal, em que restou assentado que "o pedido de 

assistência judiciária gratuita pode ser apresentado a qualquer tempo, independentemente da fase processual em que se 

encontra a ação, e gera efeitos retroativos ao início do processo" (REsp 182.251/PR, Rel. Min. GILSON DIPP, DJU 

30.11.1998, p. 193) (cf. "Código de Processo Civil ...", Ed. Saraiva, 39ª. ed., nota nº. 3b do art. 4º. da Lei nº. 1.060/50). 

Ademais, o argumento apresentado pelo réu-apelado para prosseguir na execução, de que o embargante, vencido, dispõe 

de condições financeiras para pagar o 'quantum' a que foi condenado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 

não merece consideração. 

O conceito de "necessitado", para os fins da Lei nº. 1.060/50, não deve ser muito dilatado, mas também não pode ser 

estreitado até o ponto pretendido pelo embargado, pena de sacrificar-se o instituto da "assistência judiciária", que tem 

albergue na Constituição da República de 1988 (art. 5º, inciso LXXIV). 

A jurisprudência, como sempre, dá o norte adequado. 

Já se decidiu, por exemplo, que "o simples fato de ser o autor proprietário de um apartamento de cobertura no litoral 

não constitui motivo bastante para a revogação do benefício. Vencimentos líquidos por ele percebidos que permitem o 

enquadramento na situação prevista no art. 2º., par. ún., da Lei 1.060, de 5.2.50" (STJ, REsp 168.618/SP, Rel. Min. 
BARROS MONTEIRO, DJU 09.11.1998, p. 111). 

Por fim, a penhora que os embargos buscam desconstituir tem por objeto CD player, marca JVC, com frente removível 

para veículo, perfeitamente inserido, por conseguinte, no conceito de "bem de família", que a Lei nº. 8.009, de 

29.03.1990, diz ser impenhorável. 

A propósito, dispõem os artigos 1º e 2º da Lei nº 8.009/90: 

 

"Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer 

tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou 

filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei. 
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Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as 

benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que 

guarnecem a casa, desde que quitados. 

Art. 2º Excluem-se da impenhorabilidade os veículos de transporte, obras de arte e adornos suntuosos. 

Parágrafo único. No caso de imóvel locado, a impenhorabilidade aplica-se aos bens móveis quitados que guarneçam 

a residência e que sejam de propriedade do locatário, observado o disposto neste artigo. (g.n.) 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, quanto ao mérito, nego 

provimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006023-40.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.006023-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA QUINHONE 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES NABHAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.01785-1 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, distribuída em 15.09.04, com vistas à concessão de salário-maternidade. 

A parte autora é indígena , da tribo Guarani, consoante documento de identidade expedido pela Fundação Nacional do 

Índio (fls. 12). 

Em síntese, a autora sustentou exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

O Juízo a quo indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, IV, 

do Código de Processo Civil, sob o argumento de ser imprescindível a assistência ou a tutela da União Federal, através 

da Fundação Nacional do Índio (FUNAI). Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 19-21). 
A parte autora apelou (fls. 24-33). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Esta E. Corte, em decisão proferida em 19.04.05, deu provimento à apelação da parte autora para anular a r. sentença 

prolatada, para regular prosseguimento do feito (fls. 51-54). 

Baixaram os autos ao Juízo a quo (fls. 62). 

Foi proferido despacho que determinou a emenda da exordial (fls. 78). 

Citado em 14.11.05, o INSS contestou (fls. 91 e 92-97). 

Foi proferida nova sentença, em 27.04.06, que indeferiu a petição inicial, com fulcro no art. 284, parágrafo único, do 

CPC, e extinguiu o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do mesmo Codex. Indene a parte autora do 

pagamento custas processuais (fls. 110-111). 

A autora novamente apelou. Aduziu que a questão da obrigatoriedade da tutela dos indígena s pela FUNAI encontra-se 

ultrapassada, consoante decisão proferida nos autos pelo TRF da 3ª Região (fls. 114-120). 

Parecer do Ministério Público Federal, no sentido de que os documentos acostados à petição inicial demonstram de 

modo inconteste a consciência plena da parte autora em relação aos seu atos civis, razão pela qual deve ser anulada a 

sentença prolatada (fls. 127-129). 

Sem contrarrazões, subiram os autos novamente a esta Corte. 

 

DECIDO. 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A irresignação da parte autora, quanto a sua capacidade civil e processual, merece acolhimento. 

No caso concreto, o indeferimento da inicial, nos termos propostos na sentença, é incabível. 
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No presente caso, verifica-se que a parte autora foi intimada, através da imprensa oficial, para cumprimento da decisão 

de fls. 78: 

 

"(...) 1. Ante o acórdão de fls. 49-52, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição 

inicial, juntando documento que comprove a condição de integrada, bem como, documento que comprove a assistência 

da FUNAI, sob pena de indeferimento da mesma, o que faço com espeque no art. 283 e 284, p.ú. ambos do CPC. (...)." 

(g.n.). 

A autora protocolou a petição de fls. 81-82, na qual argumentou que a decisão proferida por esta Relatora afastou as 

exigências relacionadas à sua capacidade para praticar, sem assistência da FUNAI, todos os atos da vida civil.  

Assiste razão, nesse sentido, à parte autora. 

Despropositada a repetição, veiculada através da decisão de fls. 78, das exigências relacionadas à representação 

processual da parte autora, porquanto já foram analisadas por esta Relatora, in verbis: 

 

"(...) Ademais, entendeu o DD. Juízo monocrático que a parte autora não teria capacidade processual para estar em 

Juízo, e que sua representação processual estava irregular. 11. As teses expostas não merecem prosperar. O fato da 

autora ser índia, bem como analfabeta, não a coloca à margem da sociedade. Tal se percebe pelos documentos 

acostados aos autos, (...) 21. (...) Portanto, não se há falar em ausência de pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo, devendo ser anulada integralmente a r. decisão monocrática, (...)." 
(g.n.). 

A decisão exarada nesta Corte é cristalina, no sentido de ter sido reconhecida a capacidade postulatória da demandante. 

De outra banda, neste caso aplica-se, por analogia, o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, considerando que a causa 

encontra-se em condições de imediato julgamento. 

Incontroverso o nascimento dos filhos da autora, LUIS CARLOS MARQUES LARANJEIRA, SALVIO MARQUES 

LARANJEIRA e WUELIITON CARLOS MARQUES LARANJEIRA, ocorridos, respectivamente, em 12.09.94, 11.01.92 e 

08.07.96, consoantes certidões de nascimento de fls. 15 a 17 dos autos. 

A ação foi proposta em 15.09.04. Assim, decorreram mais de cinco anos entre o nascimento dos infantes 

supramencionados e a propositura da ação, restando prescritas todas as parcelas devidas, nos exatos termos do parágrafo 

único do art. 103 da Lei 8.213/91. 

Cabe ressaltar, ainda, que o reconhecimento da prescrição quinquenal parcelar coaduna-se com a regra insculpida no 

artigo 1.211 do Código de Processo Civil, in litteris: 

"Art. 1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições 

aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes." 

 

Assim, reconheço, a prescrição quinquenal de todas parcelas devidas em atraso, no quinquênio anterior ao ajuizamento 

da demanda, razão pela qual inexiste qualquer valor a ser percebido pela parte autora. 
Nesse sentido a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PRESCRIÇÃO . 

I. Para a concessão do salário-maternidade, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente exigidos, 

quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

II. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

III. Por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, tal benefício independe de carência, exceto quanto às seguradas 

contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de dez contribuições mensais, bastando, 

quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da Previdência Social, para obter sua 

concessão. 

IV. Reconhecimento, de ofício, da prescrição da pretensão sobre todas as prestações devidas a título de salário-

maternidade em razão do nascimento de uma das filhas da parte autora, com espeque na novel redação do §5º, artigo 

219, do Código de Processo Civil, uma vez que entre o nascimento e a propositura da ação decorreram mais de 5 
(cinco) anos, previstos para pleitear a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais decorrentes do ajuizamento, nos 

termos da Súmula 85 do C. STJ e art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91. 

V. As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto no Provimento n.º 26/01 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula 

nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VI. Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo 

Código Civil, em 11/01/2003 (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VII. Os honorários advocatícios são fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), estando tal valor em harmonia com o 

entendimento desta E. Turma. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 846/5450 

VIII. O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96, 

bem como das despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da Justiça gratuita. 

IX. Prescrição reconhecida de ofício. Apelação da parte autora parcialmente provida." (g.n.) (TRF, 3ª Região, 7ª 

Turma, AC 2002.03.99.039606-5, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21.08.06, v.u., DJU 21.09.06, p. 477) (g.n.). 

Portanto, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao salário-maternidade, consoantes razões acima 

expendidas. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Isso posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reconhecer sua 

capacidade processual, e, nos termos dos artigos 515, § 3º e 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, RECONHEÇO 

A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL E JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Sem ônus sucumbenciais. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. Publique-se. Após, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008285-60.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.008285-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA VILHALVA 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES NABHAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.01988-9 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, distribuída em 15.10.04, com vistas à concessão de salário-maternidade. 

A parte autora é indígena, da etnia Caiuá, consoante documento de identidade expedido pela Fundação Nacional do 

Índio (fls. 12). 

Em síntese, a autora sustentou exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 
O Juízo a quo indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, IV, 

do Código de Processo Civil, sob o argumento de ser imprescindível a assistência ou a tutela da União Federal, através 

da Fundação Nacional do Índio (FUNAI). Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 15-17). 

A parte autora apelou (fls. 20-29). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Esta E. Corte, em decisão proferida em 19.04.05, deu provimento à apelação da parte autora para anular a r. sentença 

prolatada, para regular prosseguimento do feito (fls. 41-44). 

Baixaram os autos ao Juízo a quo (fls. 51). 

Foi proferido despacho que determinou a emenda da exordial (fls. 58). 

O INSS não foi citado (fls. 86). 

Foi proferida nova sentença, em 26.04.06, que indeferiu a petição inicial, com fulcro no art. 284, parágrafo único, do 

CPC, e extinguiu o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do mesmo Codex. Indene a parte autora do 

pagamento custas processuais (fls. 91-92). 

A autora novamente apelou. Aduziu que a questão da obrigatoriedade da tutela dos indígena s pela FUNAI encontra-se 

ultrapassada, consoante decisão proferida nos autos pelo TRF da 3ª Região (fls. 95-101). 

Sem contrarrazões, ante a ausência de citação, subiram os autos novamente a esta Corte. 

 

DECIDO. 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A irresignação da parte autora, quanto a sua capacidade civil e processual, merece acolhimento. 

No caso concreto, o indeferimento da inicial, nos termos propostos na sentença, é incabível. 
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No presente caso, verifica-se que a parte autora foi intimada, através da imprensa oficial, para cumprimento da decisão 

de fls. 58: 

 

"(...) 1. Ante o acórdão de fls. 54-57, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição 

inicial, juntando documento que comprove a condição de integrada, bem como, documento que comprove a assistência 

da FUNAI, sob pena de indeferimento da mesma, o que faço com espeque no art. 283 e 284, p.ú. ambos do CPC. (...)." 

(g.n.). 

A autora protocolou a petição de fls. 61-62, na qual argumentou que a decisão proferida por esta Relatora afastou as 

exigências relacionadas à sua capacidade para praticar, sem assistência da FUNAI, todos os atos da vida civil.  

Assiste razão, nesse sentido, à parte autora. 

Despropositada a repetição, veiculada através da decisão de fls. 58, das exigências relacionadas à representação 

processual da parte autora, porquanto já foram analisadas por esta Relatora, in verbis: 

 

"(...) Ademais, entendeu o DD. Juízo monocrático que a parte autora não teria capacidade processual para estar em 

Juízo, e que sua representação processual estava irregular. 11. As teses expostas não merecem prosperar. O fato da 

autora ser índia, bem como analfabeta, não a coloca à margem da sociedade. Tal se percebe pelos documentos 

acostados aos autos, (...) Tais documentos são, pelo menos num exame preliminar, indícios de que se trata de pessoa 

aculturada. (...) 21. (...) Portanto, não se há falar em ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento 
válido e regular do processo, devendo ser anulada integralmente a r. decisão monocrática, (...)." (g.n.). 

A decisão exarada nesta Corte é cristalina, no sentido de ter sido reconhecida a capacidade postulatória da demandante. 

De outra banda, neste caso aplica-se, por analogia, o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, considerando que a causa 

encontra-se em condições de imediato julgamento. 

Incontroverso o nascimento do filho da autora, JEFERSON VILHALVA MACIEL, ocorrido em 16.05.94, consoante 

certidão de nascimento de fls. 13 dos autos. 

A ação foi proposta em 15.10.04. Assim, decorreram mais de cinco anos entre o nascimento do infante 

supramencionado e a propositura da ação, restando prescritas todas as parcelas devidas, nos exatos termos do parágrafo 

único do art. 103 da Lei 8.213/91. 

Cabe ressaltar, ainda, que o reconhecimento da prescrição quinquenal parcelar coaduna-se com a regra insculpida no 

artigo 1.211 do Código de Processo Civil, in litteris: 

"Art. 1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições 

aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes." 

 

Reconheço, portanto, a prescrição quinquenal de todas parcelas devidas em atraso, no quinquênio anterior ao 

ajuizamento da demanda, razão pela qual inexiste algum valor a ser percebido pela parte autora. 

Nesse sentido a jurisprudência desta Corte: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PRESCRIÇÃO . 

I. Para a concessão do salário-maternidade, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente exigidos, 

quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

II. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

III. Por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, tal benefício independe de carência, exceto quanto às seguradas 

contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de dez contribuições mensais, bastando, 

quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da Previdência Social, para obter sua 

concessão. 

IV. Reconhecimento, de ofício, da prescrição da pretensão sobre todas as prestações devidas a título de salário-

maternidade em razão do nascimento de uma das filhas da parte autora, com espeque na novel redação do §5º, artigo 

219, do Código de Processo Civil, uma vez que entre o nascimento e a propositura da ação decorreram mais de 5 

(cinco) anos, previstos para pleitear a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais decorrentes do ajuizamento, nos 
termos da Súmula 85 do C. STJ e art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91. 

V. As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto no Provimento n.º 26/01 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula 

nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VI. Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo 

Código Civil, em 11/01/2003 (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VII. Os honorários advocatícios são fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), estando tal valor em harmonia com o 

entendimento desta E. Turma. 

VIII. O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96, 

bem como das despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da Justiça gratuita. 
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IX. Prescrição reconhecida de ofício. Apelação da parte autora parcialmente provida." (g.n.) (TRF, 3ª Região, 7ª 

Turma, AC 2002.03.99.039606-5, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21.08.06, v.u., DJU 21.09.06, p. 477) (g.n.). 

Portanto, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao salário-maternidade, consoantes razões acima 

expendidas. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Isso posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reconhecer sua 

capacidade processual, e, nos termos dos artigos 515, § 3º e 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, RECONHEÇO 

A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL E JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Sem ônus sucumbenciais. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Após, ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009046-91.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.009046-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA CARDOSO DE LIMA 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

No. ORIG. : 01.00.00106-7 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença, de fls. 178/179 (proferida em 18/06/2004), julgou procedente o pedido formulado, condenando o INSS a 

pagar à autora o benefício de auxílio-doença, de 06/08/2001 (data do requerimento administrativo) a 08/04/2003 (data 

do laudo médico pericial), quando deverá ser convertido em aposentadoria por invalidez, com renda mensal de um 

salário-mínimo. Determinou o pagamento das parcelas vencidas, devidamente corrigidas, com juros de mora, desde a 

citação. Em razão da sucumbência, condenou, ainda, o réu ao pagamento dos honorários periciais, que fixou em R$ 

400,00 (quatrocentos Reais), bem como dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da condenação, excluídas as prestações vincendas (Súmula nº 111, do STJ). 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da incapacidade laborativa, bem como a 

perda da qualidade de segurada da parte autora. Requer, ainda, a alteração do termo inicial para a data do laudo pericial 

e a redução dos honorários periciais. 
Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 216/216 v, o julgamento foi convertido em diligência, tendo o feito sido remetido ao juízo de origem para a 

realização de nova perícia. 

O INSS interpôs agravo de instrumento contra decisão do MM. Juiz a quo que arbitrou os honorários periciais e 

determinou seu depósito no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ao qual foi dado parcial provimento por este E. 

Tribunal (fls. 247/248). 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 
médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 
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A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/21, dos quais destaco: 

- comunicação de decisão do INSS, informando o indeferimento de pedido de auxílio-doença, apresentado em 

06/08/2001, por não ter sido comprovado 1/3 (um terço) de contribuição após a nova filiação; 

- comunicação de resultado de exame médico do INSS, informando a existência de incapacidade laborativa até 

16/11/2011; 

- CTPS da autora, informando estar, atualmente, com 45 (quarenta e cinco) anos de idade (nascimento em 16/10/1965), 

constando diversos vínculos empregatícios, descontínuos, desde 22/08/1980, sendo o último a partir de 08/05/2001 sem 

data de saída, como trabalhadora rural; 

- documentos médicos. 

Submeteu-se a autora à perícia médica judicial (fls. 133/136 - laudo datado de 08/04/2003). 

Em resposta aos quesitos, o experto informou que a periciada era portadora de problemas na coluna vertebral, porém tal 

enfermidade não determinava a incapacidade para o trabalho. Já em suas conclusões, afirmou que a requerente 

apresentava patologia reumática e hipertensão arterial, que associadas à sua idade avançada, impediam o exercício de 

qualquer atividade laborativa. 

Em novo laudo médico judicial (fls. 265/278 - datado de 13/04/2010), elaborado após diligência determinada por esta 

Relatora, aduz o expert que a requerente é portadora de lombalgia crônica agudizada devido à osteoartrose. 

Conclui pela existência de incapacidade total e temporária para o trabalho, a partir da data da perícia médica. 

Foram ouvidas duas testemunhas, fls. 154/155, que informaram conhecer a requerente há nove anos e confirmaram que 
não mais conseguia laborar em razão dos problemas de saúde. 

A fls. 290, há consulta ao Sistema Dataprev, da Previdência Social, constando os diversos vínculos empregatícios, em 

nome da requerente, sendo o último, de 08/05/2001 a 07/01/2002. 

Verifica-se que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Mantinha vínculo empregatício quando ajuizou a demanda em 17/12/2001, mantendo a qualidade de segurada. 

Não obstante não ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 

como requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa, há nos autos elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença, eis que o segundo 

laudo médico é claro ao concluir pela existência de incapacidade total e temporária para o labor. 

Dessa forma, deve ser deferido o auxílio-doença, durante este período de tratamento e reabilitação. 

Como visto, a autora esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é portadora de doença que a incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, faz jus ao auxílio-doença, seguindo o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 
7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

O valor do benefício será mantido conforme fixado na r. sentença. 

O termo inicial deve ser fixado na data da perícia judicial de 08/04/2003. Observe-se que a requerente afirmou (fls. 04) 

ter retornado ao trabalho após o requerimento administrativo e que, apesar de contraditório, o laudo de fls. 133/136 

atestou a existência da enfermidade incapacidade. 

É o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
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1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

Esclareça-se que, dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101 da Lei nº 

8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), em razão 

da pouca complexidade do laudo, de acordo com a Tabela II da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 
acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial 

provimento ao apelo da Autarquia, para reformar em parte a sentença e conceder à autora o benefício de auxílio-doença, 

nos termos do art. 59 da Lei n.º 8.213/91, fixando o termo inicial na data da perícia judicial (08/04/2003) e os 

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 08/04/2003 (data da perícia judicial), no valor de um salário-mínimo, 

devendo ser observado o disposto nos arts. 101 da Lei nº 8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91, dado o caráter temporário do 

benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 03.00.00092-0 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Carlos Roberto da Silva, objetivando reconhecimento de tempo de serviço rural prestado no 

período de 03.09.1967 a 14.11.1979. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Declarou que o autor trabalhou em atividade rural no período setembro de 

1967 a novembro de 1979. Verba honorária fixada em "10%". 

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, pugnou pela redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
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O autor alega ter exercido atividade rural no período no período de 03.09.1967 a 14.11.1979. 

Para comprovar o alegado, juntou documentos, dentre os quais se destaca os termos de declarações atestando o trabalho 

rural prestado pelo autor nos períodos de 16.04.1967 a 20.08.1973 e 17.09.1973 a 14.11.1979 e ratificado por três 

testemunhas. 

Tais declarações foram devidamente homologadas por autoridade competente à época, membro do Ministério Público, 

segundo redação então vigente do artigo 106, parágrafo único, inciso III, da Lei nº 8.213/91, modificada posteriormente 

pela Lei nº 9.063/95, consubstanciando prova material hábil ao reconhecimento do tempo de serviço prestado nos 

períodos nelas declarados. 

Nesse sentido, vêm se pronunciando nossos tribunais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 

1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, Art. 

55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 

2. Declaração firmada por Sindicato de Trabalhadores Rurais, devidamente homologada por membro do Ministério 

Público, é suficiente para o reconhecimento do exercício de atividade rurícola pelo recorrente no período por ele 

mencionado na inicial. 

3. Recurso conhecido e provido." (grifo nosso) 
(RESP 254144; Relator Min. Edson Vidigal; 5ª Turma; DJ:14/08/2000, p. 200) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

TRABALHADOR RURAL. DECLARAÇÃO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. MINISTÉRIO 

PÚBLICO. HOMOLOGAÇÃO . ART. 106, III, DA LEI Nº 8.213/91, VIGENTE À ÉPOCA. PROVA PLENA. TEMPO 

DE SERVIÇO RURAL. CONTRIBUIÇÕES INEXIGIBILIDADE. ART. 55, § 2º, DA MESMA LEI. URBANO. 

CARÊNCIA. ART. 142, DA LEI Nº 8.213/91, MODIFICADO PELA LEI Nº 9.032/95. 

1. A Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, homologada pelo órgão do Ministério Público faz prova 

plena do tempo de serviço do trabalhador rural, no período nela mencionado, nos termos do art. 106, III, da Lei nº 

8.213/91, vigente à época, cabendo ao INSS o ônus de comprovar eventual erro ou falsidade na declaração. 

2. Comprovado o tempo de prestação de serviço rural, anterior à vigência da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que 

é computado independentemente do recolhimento de contribuições, nos termos do seu art. 55, § 2º, bem como o tempo 

de serviço urbano, atendido o período de carência estabelecido no art. 142, do mesmo diploma legal, modificado pela 

Lei nº 9.032/95, suficientes para o implemento do interregno legal exigido no art. 52, da referida Lei, impõe-se o 

deferimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

3. Segurança concedida. 

4. Apelação conhecida e provida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 01315398; Relatora: Assusete Magalhães; 2ª Turma; DJ: 06/04/2000, p. 77) 
 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 
5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor. 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 
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De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 
liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 
pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, devidamente corroborada 

pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no 
período de 03.09.1967 a 14.11.1979. 

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei 

n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência 

desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para 

efeito de carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 
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Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Com relação à verba honorária, mantenho, em favor do autor, honorários computados em 10% sobre o valor atribuído à 

causa. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque 

manifestamente improcedente. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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No. ORIG. : 04.00.00004-0 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Benedicto Gomes da Silva interpôs a presente ação alegando, em síntese, que lhe foi concedido o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço em 24/01/1994, sendo que durante o período que serviu de base de cálculo para 

apuração do salário-de-benefício, laborou na empresa Well´s Restaurante Ltda, que não cumpriu com as obrigações 

trabalhistas, tendo ingressado com ação na Justiça do Trabalho, julgada procedente, razão pela qual requer a revisão do 

cálculo do salário-de-benefício, considerando a somatória das quantias de natureza salarial deferidas pela Justiça do 

Trabalho, a título de horas extras, 13º salários, férias, adicional de periculosidade, etc., com o pagamento das diferenças 

daí advindas. 

A sentença (fls. 82/85), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a proceder a 

revisão do cálculo do salário-de-benefício, considerando a somatória das quantias de natureza salarial deferidas pela 

Justiça do Trabalho e aquelas pagas pela empresa Well´s Restaurante Ltda, durante a vigência do contrato; com 

recálculo do valor da renda mensal do benefício, pagamento das diferenças vencidas e vincendas, monetariamente 

corrigidas desde o vencimento e acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados 

em 15% sobre o valor total da condenação, tudo devidamente atualizado por ocasião do pagamento.  

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, a ineficácia da sentença trabalhista contra o INSS em processo do 
qual não integrou a lide, restando evidente a impossibilidade do critério de cálculo pretendido pelo autor e acolhido pelo 

decisum. Pretende, caso mantida a procedência da ação, seja consignada a necessidade de obediência ao valor teto de 

contribuição. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 11/07/2005, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Através de decisão proferida na Justiça do Trabalho, com análise de mérito, foi reconhecido ao autor o direito a uma 

série de verbas de natureza trabalhista, tais como horas extras, adicional de periculosidade, décimo terceiros salários, 

etc. (vide fls. 16/19 e 23/24). 

Houve homologação de acordo unicamente na fase de execução dessas verbas (fls. 36/37). 

A documentação juntada aos autos comprova que foram efetuados os recolhimento decorrentes da condenação, 

inclusive as contribuições previdenciárias a cargo do empregado/empregador, devidamente comprovadas nos autos (fls. 

50/55). 

Por tal razão, pleiteou a revisão da RMI do seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, para que sejam 

incluídos, na base de cálculo do salário de benefício, as quantias recebidas por força da decisão trabalhista, que devem 

integrar os salários-de-contribuição na competência a que se referem. 
Tendo sido a empresa Well´s Restaurante Ltda, atual ISS Catering Sistemas de Alimentação S/A, condenada, mediante 

decisão de mérito, após regular tramitação de processo na Justiça do Trabalho, a pagar ao autor verbas de natureza 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 854/5450 

trabalhista, possui direito o requerente à alteração do valor dos seus salários-de-contribuição, eis que ocorrido acréscimo 

de verba remuneratória, a propiciar o recálculo do salário de benefício e, conseqüentemente, a alteração da renda 

mensal inicial de seu benefício. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA. 

NULIDADE. INOCORRÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. PERSECUÇÃO DAS VIAS 

ADMINISTRATIVAS. DESNECESSIDADE. DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE VÍNCULO LABORAL PELA 

JUSTIÇA DO TRABALHO. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL DISSOCIADA DE PROVA 

MATERIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR JULGADA 

PREJUDICADA.  
1.-Tendo apreciado o pedido vestibular dentro de seus estritos l;imites, não é possível querer que a r. sentença apelada 

padeça de nulidade.  

2.- As causas em que figurem como partes a instituição de previdência social e segurado serão processadas e julgadas 

na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, quando a respectiva comarca não for sede de 

juízo federal.  

3.-A persecução da esfera administrativa não é condição para verificação do interesse de agir.  

(...)  
(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 761375; Processo: 

200161250006310; UF: SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 02/09/2002; Fonte: DJU; 

DATA:06/12/2002; PÁGINA: 434; Relator: JUIZ PAULO CONRADO)  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. URBANO. 

SENTENÇA TRABALHISTA TRANSITADA EM JULGADO. PROVA MATERIAL. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. 

IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.  
I - O vínculo empregatício da autora com a Fundação Mobral restou comprovado em ação trabalhista que tramitou na 

Junta de Conciliação e Julgamento de Presidente Bernardes, nos termos da sentença proferida que, com base em 

documentos que evidenciaram o labor no alegado período, condenou a fundação a proceder a anotação em CTPS, bem 

como ao recolhimento dos encargos decorrentes do contrato de trabalho.  

II - Deve ser reconhecido o direito à averbação do tempo de serviço cumprido pela autora, independentemente da 

comprovação do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.  

III - O benefício deve ser revisado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

IV - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 469635; Processo: 

199903990214557; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 27/03/2007; Fonte: DJU; 

DATA:18/04/2007; PÁGINA: 507; Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO)  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCIDÊNCIA DE 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. POSSIBILIDADE.  
1. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da lei nº 8.213/91, com a redação dada pela lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência.  

2. Nos termos do inciso I do artigo 28 da lei nº 8.212/91, o salário-de-contribuição é a remuneração efetivamente 

recebida ou creditada a qualquer título, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o disposto 

no § 8º e respeitados os limites dos §§ 3º, 4º e 5º deste artigo.  

3. Para o cálculo da renda mensal inicial, respeitados os limites estabelecidos, o adicional de periculosidade deve 

integrar os salários-de-contribuição que foram utilizados no período básico de cálculo.  

4. Decadência afastada e apelação do autor provida.  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1130916; Processo: 

200603990268548; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 19/12/2006; Fonte: DJU; 

DATA:31/01/2007; PÁGINA: 608; Relator: JUIZ GALVÃO MIRANDA)  

Portanto, as acima mencionadas parcelas reconhecidas em sentença da Justiça do Trabalho, derivadas de relação 

empregatícia, devem integrar a revisão da renda mensal inicial, pois afetam os salários-de-contribuição incluídos no 

período básico de cálculo, observados os tetos legais. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 
fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.  

A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

A Autarquia é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por tais razões, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, § 1º-A, 

do CPC, para determinar que a revisão da RMI do benefício do autor, mediante a inclusão das quantias recebidas por 

força da decisão trabalhista, que devem integrar os salários-de-contribuição na competência a que se referem, observe 

os tetos legais, e para que o pagamento das diferenças decorrentes dessa revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal, 
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seja efetuado com o acréscimo de correção monetária e juros de mora nos termos da fundamentação em epígrafe, as 

quantias recebidas por força da decisão trabalhista, que devem integrar os salários-de-contribuição na competência a 

que se referem, alterando a honorária para 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), 

em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035193-57.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.035193-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE LUCA 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

No. ORIG. : 04.00.00048-1 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 
e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício a partir da citação, "devendo as prestações em 

atraso ser pagas de uma só vez acrescidas de juros de mora à taxa legal contados mês a mês a partir da citação" (fls. 

134). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença e os honorários periciais no valor máximo da Tabela II, da Resolução nº 281/02, do Conselho da Justiça 

Federal. 

Inconformado, apelou o Instituto (fls. 150/153), alegando, preliminarmente, o litisconsórcio passivo necessário da 

União Federal. No mérito, pleiteia a reforma integral da R. sentença. 

A fls. 154/157, a autarquia interpôs nova apelação nos mesmos termos do recurso de fls. 150/153, acrescentando o 

pedido de redução da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 179/182. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, do 

Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS fez proposta de acordo (fls. 185). No entanto, não houve 

possibilidade de acordo, haja vista a concordância da autora com as ponderações do Ministério Público Federal (fls. 

210). 

É o breve relatório. 
Inicialmente, observo que a autarquia interpôs a sua apelação a fls. 150/153 e, posteriormente, protocolou o mesmo 

recurso a fls. 154/157, acrescentando o pedido de redução da verba honorária, motivo pelo qual deixo de conhecer desta 

segunda apelação, tendo em vista a ocorrência da preclusão consumativa. 

Nesse sentido transcrevo a jurisprudência, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DUPLICIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE CIVIL. NEXO DE CAUSALIDADE. CASO FORTUITO. REEXAME DE 

PROVAS. 

1. No sistema processual civil pátrio, interposto o recurso, ocorre a preclusão consumativa, sendo inócua 

qualquer substituição ou aditamento das razões primeiramente ofertadas. 
2. Não há falar em omissão e nulidade se os temas sobre os quais afirma-se que o acórdão recorrido é falho, foram 

suscitados apenas nas razões da segunda apelação que, embora presente nos autos, não possui efeitos jurídicos. 

3. A apreciação da legitimidade da CBF, a ausência de comprovação do nexo causal e a configuração de caso fortuito, 

implicam revolvimento de matéria fática, impossível na via especial, a teor da Súmula n.º 7 do STJ. 

4. Fixada a indenização por danos morais e estéticos dentro de padrões de razoabilidade, é desnecessária a intervenção 

deste Superior Tribunal. 

5. Recurso especial não conhecido." 
(STJ, REsp nº 261.020/RJ, 2ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 5/3/01, v.u., DJ 8/4/02, grifos meus) 
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Passo à análise da matéria preliminar. 

A discussão acerca da legitimidade passiva ad causam nas ações que visam à concessão do benefício previsto no art. 

203, V, da CF encontra-se pacificada. 

Não se reconhece a legitimidade da União para figurar no pólo passivo de demandas que tenham por objeto a concessão 

desse benefício, uma vez que o INSS é o órgão responsável pela execução e manutenção dos recursos destinados ao seu 

financiamento, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 3.048/99 e arts. 20, § 6º e 29, parágrafo único, da Lei n.º 8.742/93, 

com a redação dada pela Lei n.º 9.720/98. Esse é o entendimento consolidado no âmbito do STJ (Embargos de 

Divergência em REsp nº 204.998/SP, Terceira Seção, Rel. Min. Felix Fischer, j. 13/12/99, v.u., DJ 14/2/00). 

Especificamente no que tange ao encargo atribuído à União, pronunciou-se o E. Ministro Relator: "Ora, inobstante o 

art. 12 da supracitada Lei atribuir à União o encargo de responder pelo pagamento dos benefícios de prestação 

continuada, à autarquia previdenciária continuou reservado a operacionalização dos mesmos, conforme reza o art. 32, 

§ único, do Decreto nº 1.744/95, que regulamentou o art. 20 da Lei nº 8.742/93. Por fim, conforme preceito contido no 

art. 29, § único, da Lei nº 8.742/93, ex vi: "Parágrafo único - Os recursos de responsabilidade da União destinados ao 

financiamento dos benefícios de prestação continuada, previstos no art. 20, poderão ser repassados pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social diretamente ao INSS, órgão responsável pela sua execução e manutenção."" 

Passo ao exame do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 
 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 
In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de "transtorno mental devido a disfunção 

cerebral" (fls. 113), estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 
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27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 
 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 
objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 
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mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 
ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 
que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis: 

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  
I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  
III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 859/5450 

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos a fls. 57/58 demonstra que a autora mora com sua 

genitora, Sra. Luiza, de 45 anos, seu padrasto, de 67 anos, - o qual é aposentado e recebe R$ 260,00 (um salário mínimo 

à época -, e sua irmã, Katia, de 9 anos. Residem em casa alugada, construída em alvenaria, composta por seis cômodos, 

sendo: três quartos, uma sala, uma cozinha e um banheiro, em bom estado de conservação e com mobiliário básico. 

"Segundo Sra. Maria José, o único auxílio que recebem vem de uma filha do seu padrasto, que está trabalhando no 

Japão, e envia o valor do aluguel mensalmente para o genitor, pois reconhece a situação de carência da família. 

Negaram receber qualquer outro tipo de auxílio, seja de terceiros ou assistenciais públicos. Também declararam não 

possuir nenhum tipo de bens como automóvel ou imóveis" (fls. 58). Os gastos mensais da família são: R$ 27,00 com 

luz, R$ 30,00 com água, R$ 100,00 com alimentação, R$ 28,00 com gás e R$ 150,00 com aluguel. O estudo social foi 

elaborado em 10/1/05, data em que o salário mínimo era de R$ 260,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 
Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à 

apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036473-63.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.036473-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : FRANCISCA DA CRUZ BISPO SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BUENO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00016-3 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício 

assistencial. 

- Laudo médico-pericial. 

- A sentença julgou procedente o pedido de amparo social. Foi determinado o reexame necessário. 

- Ambas as partes apelaram.  

- O INSS interpôs recurso de apelação. Inicialmente, pleiteou o reexame da matéria. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido. 

- A parte autora requereu fixação dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir de 11.01.03. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Julgamento convertido em diligência para complementação da instrução probatória. 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora. 
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DECIDO. 

 

- Inicialmente, tendo em vista a submissão do julgado ao reexame necessário, julgo prejudicada a preliminar. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, passo à analise da apelação autárquica. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 

art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 
 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 
 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 
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"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O estudo social, elaborado em 01.04.11 (fls. 164-165), revela que Francisca (parte autora) reside sozinha, em imóvel 

alugado. Todas as despesas são pagas pelos filhos. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Conforme anteriormente assinalado, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 
relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Tendo em vista que, no caso presente, a parte autora verteu em sua peça exordial pedido sucessivo de benefício 

assistencial, o qual não foi apreciado pela r. sentença, posto que a mesma acolheu o pedido principal, ora rechaçado, 

passo à análise do pedido subsidiário, nos termos do art. 515, §§ 1º e 2º do CPC. 

- A jurisprudência posiciona-se nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PEDIDOS SUCESSIVOS. 

APRECIAÇÃO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- Observe-se, inicialmente, que a parte autora fez pedidos sucessivos - aposentadoria por invalidez, ou benefício 

assistencial. 

2- A sentença acolheu o pedido principal (aposentadoria por invalidez), sem proceder à análise do pedido subsidiário. 

3- Em grau de apelação, pretende o INSS a reforma integral da sentença. 

4- Nestas hipóteses, há de se firmar o exato alcance do efeito devolutivo da apelação, tanto mais porque são devolvidas 

ao Tribunal todas as questões suscitadas e discutidas, ainda que não julgadas por inteiro (artigo 515 parágrafo 1º do 

CPC). 

5- O entendimento desde Relator caminha no mesmo sentido do que vem sedimentando o E. Superior Tribunal de 

Justiça. Nos casos de pedidos sucessivos, a Segunda Instância, ao eventualmente afastar o acolhimento do pedido 
principal, deve, na hipótese, apreciar o pedido subsidiário, sem que seja exigível o manejo de apelação pela parte 

vencedora. (...)". 

(TRF 3ª Região, AC nº 771787, proc. nº 200203990039074, Rel. Juiz Santoro Facchini, 1ª Turma, DJU 21.10.02, p. 

319). 

 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 
para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- Quanto aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento de carência, não restaram comprovados. 

- Na documentação de fls. 18-19, observo que a parte autora manteve vínculo empregatício no período de junho de 2001 

a dezembro de 2001. 

- O laudo médico judicial diagnosticou a presença da incapacidade laborativa. 

- No entanto, a requerente revela que usa marca-passo desde 1998. 

- Assim, conclusão indeclinável é a de que somente se filiou e iniciou o recolhimento de contribuições previdenciárias 

quando já se encontrava incapacitada para o trabalho. 
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- Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando a doença é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvados 

os casos em que a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou de agravamento desta doença, o que não é o caso 

da presente demanda. 

- Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA 

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que 

se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 
23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente 

da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 
contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de 

idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 
demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

- Portanto, não faz jus à aposentadoria por invalidez tampouco ao auxílio-doença. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a 

análise do pedido relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 
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- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL 

E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido de benefício assistencial e, nos termos do 

artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez/auxílio-

doença. Sem ônus sucumbenciais. Prejudicada a apelação da parte autora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000748-61.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.000748-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLETE CASTRO DE LIMA incapaz 

ADVOGADO : ARMANDO PEREIRA DA SILVA e outro 

REPRESENTANTE : NOEMIA CASTRO DE LIMA 

ADVOGADO : ARMANDO PEREIRA DA SILVA 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido.  

Inconformado, apelou o Instituto, alegando preliminarmente, a ocorrência de nulidade, pela falta de intimação pessoal 

da autarquia dos atos processuais e, no mérito, requerendo a reforma integral da R. sentença 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal juntado aos autos. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, afasto a preliminar de nulidade, uma vez que o INSS estava sendo representado por advogado 

constituído, conforme procuração de fls. 56, o qual não goza das prerrogativas da intimação pessoal, segundo 

precedentes jurisprudenciais. 

No mérito, dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 
 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  
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§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de esquizofrenia, epilepsia e obesidade mórbida, 
estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  
(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
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um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  
(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 
Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 
irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 
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Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que na época da realização do estudo social acostado aos autos, a autora residia com seus 

genitores, em casa própria. "A única renda da família advém da atividade informal como catadora de lixo reciclável 

realizada por sua genitora" (fls. 46). 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à 

apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 
São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011169-04.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.011169-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : HILDA RAMIRES MARTINS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS 

 
: DANIEL MATARAGI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

Ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir do requerimento 

administrativo (01.10.2005). 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 120-121). 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para conceder o benefício de auxílio-doença à autora, a partir da 

data do laudo pericial (25.03.2007). Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$500,00 
(quinhentos reais). Sem condenação em custas processuais. 

Apelou, a autora, requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, extrato de informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, cuja juntada aos autos ora determino, registra que a autora recolheu contribuições previdenciárias, na condição 

de contribuinte individual, ocupação costureira em geral, nos períodos de 08.1985 a 08.1985, 08.1991 a 11.1991, 

06.1993 a 07.1995, 09.1995 a 12.1996, 07.1997 a 05.1998, 07.1998 a 03.2000 e de 08.2000 a 10.2004. Há, ademais, 

registro no sentido de que recebeu auxílio-doença previdenciário de 03.11.2004 a 30.09.2005, o qual foi restabelecido 

judicialmente por força da antecipação dos efeitos da tutela, e posteriormente convertido em aposentadoria por 

invalidez (em 26.08.2008).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 867/5450 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 24.11.2005. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

No que se refere à incapacidade, a perícia médica, realizada em 06.08.2006 e complementada em 25.03.2007, atestou 

que a autora é portadora de "síndrome do Túnel do Carpo à direita, de caráter crônico e intensidade moderada, e 

tenossinovite estenosante de Quervain", cujos principais sintomas são dor, dormência e perda da força. Concluiu, o Sr. 

Perito, pela incapacidade parcial e temporária para o trabalho, esclarecendo que seu quadro clínico tem "caráter 

temporário, uma vez que não foram esgotadas todas as opções terapêuticas" (fls. 95-106 e 153-156). 

A autora acostou documentos médicos particulares que corroboram as conclusões do laudo pericial (fls. 15-19 e 24-35). 

A perícia considerou a incapacidade parcial e temporária, deixando clara que, apesar da limitação ao trabalho, o 

requerente possui condições suficientes para reabilitar-se profissionalmente. 
Destarte, o conjunto probatório indica como adequada a concessão do auxílio-doença, devendo ser mantido 

indefinidamente, até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação da segurada 

para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS, para que se 

avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. Considerado não 

recuperável, deve ser aposentada por invalidez. 

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na forma do 

artigo 61 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 25.03.2007, consoante entendimento adotado pelo juízo a quo. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003410-83.2005.4.03.6107/SP 

  
2005.61.07.003410-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LUIS MARCELO CAMACHO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA 

REPRESENTANTE : IVONE ALVES CAMACHO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988. 

A fls. 41, o MM. Juiz a quo determinou "(...) III) Emende o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de seu 

indeferimento, nos seguintes termos: a) providencie a autenticação, nos termos dos arts. 365 ou 384 do CPC, conforme 

o caso, dos documentos de fls. 11 a 13, 17 a 26 e 28 a 30. (...) b) juntando aos autos certidão atualizada da ação de 

interdição n. 1935/2003, tendo em vista que a certidão de fl. 13 foi extraída em maio de 2004. IV) O valor fornecido à 

causa determina que o feito tramite pelo rito processual sumário, conforme disposto no inciso I do artigo 275 do CPC. 

Posto isto, confiro ao autor o prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste quanto ao interesse em que a ação tramite 
sob o rito ordinário, conferindo à causa valor compatível com o rito procedimental (...)".  

O requerente apresentou petição (fls. 45), alegando que "as cópias foram todas autenticadas, exceto o documento de fls. 

17, visto que o original deste ficou retido no INSS, e por esta razão fica impossibilitado a autenticação do referido 

documento" . 

A fls. 46, consta certidão de que o autor deixou de cumprir a letra b do item III do despacho de fls. 41. 

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, incisos I e IV e art. 284, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Inconformado, apelou o demandante. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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Parecer do Ministério Público Federal a fls. 73/75. 

É o breve relatório. 

Considero improcedente o inconformismo da parte autora. 

Nos exatos termos do art. 284 do Código de Processo Civil: 

 

"Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta 

defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a 

complete, no prazo de dez (10) dias.  

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial."  

 

O mencionado dispositivo cuida do indeferimento da petição inicial. 

Havendo ausência de pressupostos legais - exceto nos casos de inépcia evidente que suscitam indeferimento imediato - 

tem o juiz a oportunidade de determinar ao autor que, no prazo de dez dias, regularize o processo. Se o prazo esgotar-se 

sem as devidas providências do demandante, é de rigor o indeferimento. 

In casu, o compulsar dos autos nos revela que a parte autora foi devidamente intimada do despacho que determinou a 

regularização do processo, deixando de cumprir integralmente a referida decisão ou impugná-la pelos meios e recursos 

cabíveis previstos em lei, quedando-se inerte sem nenhuma justificativa plausível, motivo pelo qual considero esmerada 

a atitude do órgão jurisdicional. 
Seja-me permitido, em sede jurisprudencial, transcrever os seguintes precedentes: 

 

"INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.  

1. O juiz indeferirá a petição inicial, quando a autora, intimada na forma do art. 284 do CPC, não trouxer aos autos os 

documentos necessários a instrução do pedido.  

2. Recurso da autora e recurso adesivo do INPS improvidos."  

(TRF - 3.ª Região, AC n.º 89.03.039504-2, 2.ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 2/6/92, v.u., DJ 3/8/92)  

 

"PROCESSUAL CIVIL - PETIÇÃO INICIAL - INDEFERIMENTO - ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.  

I. Tendo o julgador determinado à autora a emenda da inicial, sanando-lhe defeitos capazes de dificultar o julgamento 

do mérito da lide, irrepreensível, ante a omissão da litigante, a sentença que indeferiu a inicial, a teor do art. 284 e 

parágrafo único, do CPC.  

II. Apelação improvida."  

(TRF - 1.ª Região, AC n.º 1999.01.00.033186-6, 2.ª Turma, Relatora Juíza Federal Assusete Magalhães, j. 23/11/99, 

v.u., DJ 16/12/99)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 
Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003920-84.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.003920-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DE JESUS NASCIMENTO 

ADVOGADO : VALDIR ACACIO (Int.Pessoal) 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença, com antecipação de tutela, c.c. danos morais. 

A Autarquia foi citada em 03.10.2005 (fls. 24v.). 

A tutela antecipada para restabelecimento do auxílio-doença foi deferida em 10.04.2006 (fls. 63/65). 

A fls. 80/90, o INSS interpôs agravo de instrumento da decisão que deferiu a antecipação da tutela, sendo que esta E. 

Corte, em decisão proferida em 18.09.2006 (fls. 110/114), negou provimento ao recurso. 

A r. sentença, de fls. 158/167 (proferida em 11.09.2007), julgou procedente o pedido, confirmando os efeitos da tutela 

antecipada concedida, e condenou o réu a restabelecer à autora o pagamento do benefício de auxílio-doença, com termo 

inicial na data da suspensão administrativa (30.09.2004 - fls. 13), convertendo-o em aposentadoria por invalidez, a 

partir do exame pericial (26.01.2006 - fls. 45) , e renda mensal inicial calculada na forma da lei, ficando a parte autora 
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sujeita a exames médicos periódicos, a cargo da Previdência Social, na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e seu 

regulamento. Condenou, também, o requerido a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, 

compensados os valores já pagos em decorrência do cumprimento da decisão antecipatória, corrigidas monetariamente 

de acordo com a Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Determinou que, 

sobre as prestações vencidas, incidam juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação, a teor do art. 406 do Código 

Civil, c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Determinou honorários advocatícios, devidos pelo réu, de 10% 

(dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas 

(Súmula 111 do STJ), bem como o reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal (art. 6º da 

Resolução CJF 440/2005). Sem custas, por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Inconformada, apela a Autarquia, preliminarmente, requerendo a suspensão da antecipação da tutela. No mérito, 

sustenta, em síntese, a não comprovação da incapacidade laborativa total e permanente e a necessidade de submissão do 

julgado ao reexame necessário. Requer a redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A conciliação proposta nesta E. Corte restou infrutífera (fls. 193/194). 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria veiculada em preliminar será analisada com o mérito. 
Ressalte-se que não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida 

posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01, e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos. 

De outro lado, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita a decisão que concede aposentadoria por invalidez ao 

segurado que havia requerido auxílio-doença, vez que os pressupostos para a concessão dos benefícios têm origem na 

mesma situação fática, distinguindo-se apenas quanto à irreversibilidade da lesão incapacitante. 

Além do que, segundo o princípio consagrado nos brocardos iura novit curia e mihi factum dabo tibi ius, cumpre à parte 

autora precisar os fatos que autorizam a concessão da providência jurídica reclamada, incumbindo ao juiz conferir-lhes 

adequado enquadramento legal. 

Neste sentido, a jurisprudência do E. STJ e desta C. Corte, que ora colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 
Não há nulidade por julgamento extra petita na sentença que, constatando o preenchimento dos requisitos legais para 

tanto, concede aposentadoria por invalidez ao segurado que havia requerido o pagamento de auxílio-doença. 

Precedentes.  

Recurso não conhecido. 

(STJ - RESP - 293659 Processo: 200001351125 UF: SC Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 
20/02/2001 Documento: STJ000384948 - DJ DATA:19/03/2001 PÁGINA:138 - Rel. FELIX FISCHER)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE 

TRABALHO. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE ACIDENTÁRIA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

INOCORRÊNCIA. 
1. Em persistindo, na motivação do pedido e da decisão, um só e mesmo suporte fáctico, não há falar em julgamento 

extra petita, mas em observância do princípio iura novit curia, com maior força nos pleitos previdenciários, julgados 

pro misero. Precedentes. 

2. Recurso improvido. 

(STJ - RESP - 343664 Processo: 200101113642 UF: BA Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 

02/03/2004 Documento: STJ000579179 DJ DATA: 22/11/2004 PÁGINA: 394 - Rel. HAMILTON CARVALHIDO) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CONVERSÃO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PROVA PERICIAL. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA . NÃO OCORRÊNCIA. CUSTAS PROCESSUAIS. TUTELA ESPECÍFICA. REMESSA OFICIAL. 
I - Remessa oficial, tida por interposta, a teor do disposto no art. 10 da L. 9.469/97. 

II - É cediço que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez alicerçam-se em idênticas situações de fato, 

distinguindo-se, em regra, pela irreversibilidade do mal, daí por que, conforme concluir o laudo pericial médico, se 

condizente com o conjunto probatório, a concessão de um ou outro benefício, não implica julgamento extra petita. 
Precedentes do STJ. 

III - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92. 

IV - As obrigações de fazer e não fazer constantes de título judicial, com o advento da L. 10.444/02, têm sua efetivação 

promovida nos termos do art. 461 do C. Pr. Civil. 

V - Apelação desprovida. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - 623275 Processo: 200003990525130 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 07/10/2003 Documento: TRF300107517 - DJU DATA:31/10/2003 PÁGINA: 423 - Rel. JUIZ 

CASTRO GUERRA) 

No mérito, o pedido é de auxílio-doença, benefício previdenciário que tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei 

nº 8.213/91, e seus pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a 
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atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez é benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/15, 100 e 142/145, dos quais destaco: 

- CPF da autora, informando estar, atualmente, com 67 (sessenta e sete) anos de idade (nascimento em 11.06.1943) (fls. 

10); 

- declaração médica, de 08.08.2005, emitida por profissional do serviço público de saúde da Prefeitura Municipal de 

Marília (fls. 11); 

- carta de concessão de auxílio-doença, a partir de 01.08.2004 (fls. 12); 

- comunicação de resultado de exame médico pericial, de 05.08.2004, constatando incapacidade para o trabalho até 

30.09.2004 (fls. 13); 
- exame médico (fls. 15); 

- CTPS, com registro em labor urbano, como empregada doméstica, de 03.05.1999 a 08.11.2000 (fls. 142/145). 

Submeteu-se a autora à perícia médica judicial (fls. 52/53- 26.01.2006), informando ser portadora de hipertensão 

arterial sistêmica, de grau moderado a grave, e fibromialgia. Acrescenta o perito que há também nos autos informações 

de que é portadora de artrose dos joelhos e dislipidemia. 

O experto assevera que tanto a hipertensão arterial como a fibromialgia podem ser controladas por meio de 

medicamentos. Aduz, no entanto, que, se não forem muito bem controladas e tratadas, levam à incapacitação das 

pessoas para atividades físicas. A hipertensão pode gerar doença do miocárdio, e a fibromialgia causa lesão progressiva 

das fibras dos músculos esqueléticos. Conclui pela existência de incapacidade de grau moderado para atividades físicas 

moderadas ou intensas, não estando a examinada apta para exercer atividade laborativa diversa da habitual. 

Em depoimento pessoal, a fls. 123, diz que atualmente só trabalha em sua residência; antes trabalhou na roça. Parou de 

trabalhar por problemas de saúde (pressão alta, desgaste nos joelhos e problemas de coluna). Tem registro de contrato 

de trabalho em sua CTPS, que perdurou por aproximadamente um ano e meio. Está recebendo auxílio-doença 

(audiência realizada em 06.03.2007). 

A fls. 131/139, consta extrato Dataprev/CNIS, de 08.03.2007, com os seguintes dados: 

- indeferimentos de auxílio-doença, em 24.09.2003 e em 11.01.2005, por parecer contrário da perícia médica; 

- concessão de auxílio-doença, com DIB em 01.08.2004, reativado por decisão judicial; 
- cadastramento no CNIS em 04.06.1999; 

- recolhimentos previdenciários, competências 05/1999 a 10/2000, 05/2003 a 08/2003 e 02/2005, como empregada 

doméstica e como desempregada, respectivamente. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu auxílio-doença, de 01.08.2004 a 30.09.2004, e ajuizou a demanda em 08.09.2005, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade parcial, com 

impossibilidade de retorno à sua atividade laborativa habitual, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente apresenta hipertensão arterial sistêmica e fibromialgia, que lhe impossibilitam exercer a 

atividade habitual comprovada em CTPS - empregada doméstica. 

Portanto, associando-se a idade da autora (já conta com 67 anos), seu grau de instrução, as atuais condições do mercado 
de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar à mercê de exercer outra atividade 

remunerada, para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por de mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (08.09.2005) e é portadora de doenças que a 
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incapacitam de modo total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria 

por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 
6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O valor da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença deverá ser calculado de acordo com o art. 61 da Lei nº 

8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será 

correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário-mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29 

da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial dos benefícios deve ser mantido conforme fixado em sentença, tendo em vista o conjunto probatório 

constante dos autos, que confirma a incapacidade na época da cessação administrativa indevida. 

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que constatada 
a incapacidade para o trabalho. Destaco algumas dessas decisões, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.  
- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.  

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez, pois é 

benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.  

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 

8.213/91.  

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

(...) 

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA 

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA: 30/03/2010 PÁGINA: 987) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - A carência e a qualidade de segurada foram comprovadas pelas cópias dos comprovantes de recolhimento como 

contribuinte individual, referentes aos períodos de novembro de 1992 a janeiro de 1998, bem como pelas cartas de 

concessão dos auxílios-doença nº 108037057-6, com DIB em 19/4/96, e nº 107728181-9, com DIB em 9/4/97.  

II - A alegada incapacidade da parte autora encontra-se plenamente demonstrada pelo laudo pericial acostado aos 

autos. A segurada encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. Tal incapacidade, aliada a 

outros fatores, como nível sócio-cultural e idade avançada levam à impossibilidade de iniciar outro tipo de atividade 

laborativa  
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III - O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir da data da cessação indevida do auxílio-

doença, eis que comprovada a incapacidade deste então.  

(...) 

(TRF3 - APELREE 200103990069360 - APELREE - 667222 - OITAVA TURMA - DES. FED. NEWTON DE LUCCA - 

DJF3 CJ1 DATA: 09/03/2010 PÁGINA: 613) 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
-O laudo pericial respondeu de forma detalhada e minuciosa todos os quesitos formulados pelas partes, não havendo, 

dessarte, necessidade de esclarecimentos.  

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Mantido o marco inicial do benefício, pois, comprovada a manutenção da incapacidade desde a concessão 

administrativa do benefício por incapacidade e a impossibilidade de reabilitação. 

(...) 

(TRF3 - AC 200503990510604 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1075362 - SÉTIMA TURMA - DES. FED. EVA REGINA - 

DJF3 CJ1 DATA: 30/03/2010 PÁGINA: 827) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS 

CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DANO MORAL INDEVIDO.  
- Presentes os pressupostos legais, é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso 

autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de 

dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante. Precedentes.  

- Preenchidos in casu os requisitos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, autorizadores da concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

- A teor do conjunto probatório e do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na 

data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que o autor já estava incapacitado para o trabalho.  

(...) 

(TRF3 - AC 200903990006970 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1387527 - DÉCIMA TURMA - DES. FED. DIVA 

MALERBI - DJF3 CJ1 DATA: 13/01/2010 PÁGINA: 3658) 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao 

apelo da Autarquia, mantendo a tutela anteriormente deferida. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 30.09.2004 (data da cessação administrativa indevida), no valor a ser 

calculado nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91, sendo devido até 26.01.2006 (data do exame pericial), momento em 

que deverá ser convertido em aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44 da Lei nº 

8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 
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APELADO : ZENEDIR DE FATIMA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : SUZANE LUZIA DA SILVA e outro 

REPRESENTANTE : ANGELINA MARIA DA SILVA 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir do 

requerimento administrativo. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Inconformado, apelou o Instituto, insurgindo-se, preliminarmente, contra a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, 

requer a reforma integral da R. sentença., bem como a redução da verba honorária. Caso não seja esse o entendimento, 

requer o pagamento dos valores atrasados "mediante requisição por meio de ofício precatório" (fls. 180), bem como a 

redução da verba honorária para 5% sobre o valor da condenação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 199/204. 

É o breve relatório. 
Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 
cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou mediante certidão de interdição - não impugnada pela autarquia, na qual 

consta que a demandante é portadora de "doença que a impossibilita de reger sua própria pessoa e administrar seus 

bens" (fls. 25), estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 
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Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 
1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 
refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 
para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 
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1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  
A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 
Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o auto de constatação acostado aos autos demonstra que a 

autora reside com sua genitora, de 70 anos, seu genitor de 76 anos e sua irmã, de 24 anos, em casa própria, construída 

em alvenaria, composta por 3 quartos, sala, cozinha e banheiro, em regular estado de conservação. A renda familiar 

mensal totaliza R$620,00, provenientes da aposentadoria de seu genitor. Os gastos mensais são de R$10,20 de água, 

R$76,00 de energia elétrica, R$60,00 de gás, R$15,00 de IPTU, R$34,00 a R$40,00 de telefone, R$30,00 de celular, 

R$300,00 a R$400,00 de farmácia, R$300,00 de mercado, R$70,00 a R$80,00 de açougue, R$28,00 de fundo mútuo e 

R$120,00 de combustível. A família possui um veículo Opala 76. "Os irmãos da autora ajudam a pagar farmácia" 

(fls. 75, grifos meus). O auto de constatação foi realizado em 12/12/05, época em que o salário mínimo era de 

R$300,00. 
Outrossim, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 221/252, verifiquei que o genitor da autora recebeu aposentadoria 

por idade no período de 20/12/94 a 3/5/07, no valor de R$807,27 em abril de 2007, bem como a genitora da mesma 

recebe pensão por morte previdenciária desde 3/5/07, no valor de R$847,63 em abril de 2007, em decorrência do 

falecimento de seu marido. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido, 

revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001992-92.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.001992-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA HELENA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por idade rural, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal juntado aos autos. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (23/5/2005), já vigorava a nova redação 

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade , no valor de 1 
(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de ativ idade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 
do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da CTPS da autora, com registro em estabelecimento rural, no período 

de 12/7/01 a 14/9/01 (fls. 18). 

No entanto, os depoimentos testemunhais foram imprecisos e contraditórios acerca do trabalho rural da demandante. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 
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ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da ativ idade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade , o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da ativ idade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporane idade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a ativ idade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  
7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento dessa doença ou lesão."  

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

Outrossim, no que tange à concessão do benefício assistencial, dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 
Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 75/81). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é portadora de varizes de 1º grau nos membros 

inferiores, concluindo que "A autora, não está incapaz para o trabalho" (fls. 77). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o benefício assistencial. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 
São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017501-11.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.017501-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RENALVO BENTO DA SILVA 

ADVOGADO : IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

No. ORIG. : 04.00.00117-3 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, no período especificado na inicial, de 02/01/1964 a 30/05/1975, para somados aos 
vínculos empregatícios com registro em CTPS, propiciar a aposentação. 

A Autarquia foi citada em 05/11/2004 (fls. 31, verso). 

A sentença de fls. 52/55, proferida em 05/07/2005, julgou procedente o pedido para o fim de declarar que o requerente 

trabalhou como rurícola, no período compreendido entre 02/01/1964 a 30/05/1975, determinando, por conseguinte, que 

o INSS expeça certidão nestes termos. Condenou-o, ainda, a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, desde a data da citação, nos termos da inicial, com os devidos abonos anuais, em valor a ser apurado em sede 

de execução de sentença. Arcará o INSS com o pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por 

cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, excluídas as parcelas vincendas. Deixou de condenar a Autarquia 

ao pagamento das custas processuais, em face da condição do autor de beneficiário da assistência judiciária gratuita. 
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Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando a impossibilidade de reconhecimento de labor rural sem o recolhimento 

das respectivas contribuições previdenciárias. Alega, ainda, a ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal, para reconhecimento do tempo de labor campesino. Requer a redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento dos períodos trabalhados no campo, especificados na 

inicial, para somados aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a exordial, a fls. 13/28: 

- certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis de Penápolis, informando constar registro de 19/03/1970, 

relativo a formal de partilha pelo qual o Sr. Waldir Ruffato Pereira, entre outros, houveram de Francisco Assis Pereira 

(espólio) e Julia Ruffato Pereira (inventariante), uma propriedade agrícola de 489,43 alqueires de terras (fls. 15/16); 

- ficha de registro da propriedade denominada Fazenda Campo Verde, em nome de Waldir Ruffato Pereira, entre outros 

(fls. 17); 

- certidão de casamento, de 14/05/1969, atestando sua profissão de lavrador (fls. 18); 

- certificado de dispensa de incorporação, de 04/09/1974, indicando que foi dispensado do serviço militar em 

31/12/1969, por residir na zona rural (fls. 19); 
- certidão de nascimento de filho, de 13/06/1970, informando sua profissão de lavrador (fls. 20); 

- certidão emitida pelo Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt, de 21/10/2003, atestando constar do 

prontuário do autor que, ao requerer a primeira via de sua carteira de identidade, em 19/06/1974, apresentou certidão de 

casamento datada de 14/05/1969, declarou ter a profissão de lavrador e residir na fazenda Campo Verde (fls. 21) e 

- certidão de nascimento de filho, de 03/07/1974, informando sua qualificação de lavrador (fls. 22). 

Foram ouvidas duas testemunhas a fls. 45/46. O primeiro depoente declara que trabalhou com o autor, de 1964 a 1973, 

na fazenda Campo Verde, de propriedade do Sr. Valdir Rufato, como lavrador. Aduz que o requerente morava na 

fazenda, onde havia sete casas de colonos. O segundo depoente informa que trabalhou com o requerente na fazenda 

Campo Verde. Aduz que o autor prestou serviços na referida propriedade, de 1964 a 1975. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, com exceção daqueles relativos a propriedade rural 

em nome de terceiros (fls. 15/17), além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam 

o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 
Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 
sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

In casu, os documentos figurando o suposto ex-empregador como proprietário de área rural (fls. 15/17), não têm o 

condão de comprovar o labor no campo, considerando-se que tais provas apontam a titularidade de domínio, não 
esboçando qualquer indício de trabalho rural por parte do requerente. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1969 a 31/12/1974. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 880/5450 

O marco inicial foi delimitado considerando-se o documento mais antigo que comprova o seu labor campesino, qual 

seja, certidão de casamento, de 14/05/1969, atestando sua profissão de lavrador (fls. 18). O termo final foi assim 

demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1969, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria 

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras de transição estatuídas no artigo 9º, da Emenda 20/98, deveria cumprir 

o tempo de serviço de 30 (trinta) anos e o pedágio. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Por oportuno, esclareça-se que, em consulta ao sistema CNIS da Previdência Social vem a notícia de que o requerente é 

beneficiário de aposentadoria por idade, desde 05/10/2009, concedida administrativamente. 
Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º- A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao 

reexame necessário, para reformar em parte a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de 

serviço e restringir o reconhecimento da atividade campesina ao período de 01/01/1969 a 31/12/1974, com a ressalva de 

que o referido período não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 

8.213/91. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011284-82.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.011284-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARILENE DAMACENO POLIN 

ADVOGADO : ADRIANA ANDREA LUIZA MIRIAM BERNARDI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento 

do auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença, "não eximindo a mesma de comparecer ao 

INSS para averiguar se perdura sua incapacidade laborativa" (fls. 70). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o 

valor da causa. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.  

Inconformada, apelou a autarquia, insurgindo-se, preliminarmente, contra a antecipação dos efeitos da tutela, bem como 

alega cerceamento de defsa por não ter sido produzida a prova testemunhal e depoimento pessoal da demandante e não 

terem sido respondidos quesitos suplementares pelo perito judicial. No mérito, requer a reforma integral da R. sentença.  

Sem contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
Primeiramente, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio 

de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 
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Outrossim, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de realização da prova 

testemunhal e depoimento pessoal, tendo em vista que a comprovação da alegada deficiência da parte autora demanda 

prova pericial, a qual foi devidamente produzida. 

Com efeito, dispõe o art. 400, inc. II, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 400. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a inquirição 

de testemunhas sobre fatos:  

(...)  

II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados."  

 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa da prova testemunhal. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Afasto, outrossim, a alegação de cerceamento de defesa pelo fato de não terem sido respondidos os quesitos 

suplementares pelo perito judicial, tendo em vista que, in casu, os elementos constantes dos autos eram suficientes para 

o julgamento do feito, sendo desnecessárias outras providências. Nesse sentido, já se pronunciou esta E. Corte (AC nº 

2008.61.27.002672-1, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 16/6/09, DJU 24/6/09). 
Passo, então, à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 
Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

Quanto à prova da condição de segurada da autora, encontram-se acostadas aos autos a "COMUNICAÇÃO DE 

RESULTADO" (fls. 14), demonstrando que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário até 14/11/06. 

Tendo a ação sido ajuizada em 24/11/06, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto 

no art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 
necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 56/60). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "a Requerente é portadora de 

depressão e perda auditiva total à direita e parcial à esquerda em virtude de perfuração timpânica" (fls. 59), 

concluindo que a parte autora encontra-se total e temporariamente incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio-doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício 

não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Cumpre ressaltar que o fato de a parte autora ter trabalhado no curso do processo para prover a própria subsistência não 

afasta a conclusão do laudo pericial, o qual atesta, de forma inequívoca, a incapacidade total e temporária da 

requerente. 

Nesse sentido é o entendimento desta Corte, consoante acórdãos a seguir transcritos: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS 

HONORÁRIOS DO PERITO JUDICIAL. 

(...) 

4 - O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários anos 

a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se compelido a 

retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.13.001379-0/SP; Rel. Des. Fed. Santos Neves, Nona Turma, J. 28/5/07, DJU 28/6/07, 

grifos meus). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

RETORNO DO SEGURADO AO TRABALHO. VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSIÇÃO DE LEI. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA N. 343 DO E. STF.  

I - (...)  

II - A interpretação dada pelo acórdão rescindendo foi no sentido de que o retorno ao trabalho por estado de necessidade 

não afasta a incapacidade laborativa do segurado, não incidindo, consequentemente, o comando estabelecido pelo art. 
46 da Lei n. 8.213/91.  

III - (...)  

IV - Preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente." 

(TRF 3ª Reg., AR nº 2002.03.00.051037-9/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Terceira Seção, J. 8/5/08, DJF3 

4/6/08, grifos meus). 

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à 

apelação e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011189-40.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.011189-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEREZA LUSTRI DA SILVA 

ADVOGADO : CIBELY DO VALLE ESQUINA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00111894020064036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, com pleito de restabelecimento da concessão de aposentadoria por invalidez com 

pedido de tutela antecipada, ajuizada em 11.10.06. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

A sentença, prolatada em 27.10.10, deferiu a antecipação da tutela e julgou procedente o pedido para condenar o INSS a 

conceder aposentadoria por invalidez à parte autora a partir de 23.07.08 (data da juntada do laudo pericial aos autos - 

fls. 66), bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Estabelecida a incidência de correção monetária e de juros de mora sobre 

os valores em atraso. Sem condenação em custas processuais. Não foi determinado o reexame necessário. 

Apelação do INSS pugnando pela improcedência do feito. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 883/5450 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Prefacialmente, de ofício, passo ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude da contrariedade 

encontrada no laudo médico judicial. 

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 
Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF). 

Por isso, o princípio do devido processo legal (que abrange o do contraditório e o da ampla defesa), no processo civil, 

necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam 

titulares. 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento, deve ser tomada de forma ponderada, porque não depende, 

apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente existentes, 

nos autos. 

Na hipótese vertente, a parte autora requereu a realização de perícia médica para comprovação do requisito 

incapacidade (fls. 06). Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem que o laudo pericial, apresentado às fls. 

67, diagnosticasse, de forma incontestável, a data de início da incapacidade laborativa, em decorrência da moléstia por 

ela apresentada. 

Em resposta aos quesitos 03 e 02, formulados, respectivamente, pelo Juízo a quo e pela autarquia federal, asseverou o 

expert que "(...) Refere ter ocorrido em 2003 (...)" e que "(...) Refere ter sofrido AVC em 2003 (...)". (grifos nossos) (fls. 

67). 

Assim, o laudo pericial constante dos autos é impreciso, não atendendo a sua real finalidade, qual seja, comprovar se a 
parte autora já estava acometida, ou não, de doença ou lesão que lhe cause incapacidade para atividade que lhe garanta 

subsistência em data anterior ao seu reingresso Regime Geral da Previdência Social - RGPS. 

Conclui-se, portanto, que o feito em questão não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. De fato, 

caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são 

outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil. 

Nessa diretriz é a jurisprudência desde E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

INCOMPLETO. NULIDADE. 

1. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exigem prova técnica editada segundo os preceitos legais. 

2. Laudo pericial, todavia, que não diagnostica doenças, desfundamentado, e que não responde aos quesitos do INSS, 

os quais não foram indeferidos. 

3. Sentença que nele se baseia. Nulidade. 

4. Afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

5. Remessa oficial tida por ocorrida. 

6. Apelo do INSS prejudicado". (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, AC nº 199903990835503/SP, 

DJU 06.12.02, p.33). 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA 
JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor.  

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova indispensável à 

comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa. 

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito." (TRF 3ª Região, 1ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433). 

 

Posto isso, DECLARO NULA, DE OFÍCIO, A R. SENTENÇA, ANTE A NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE 

NOVA PERÍCIA E ELABORAÇÃO DE OUTRO LAUDO PERICIAL. DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À 

PRIMEIRA INSTÂNCIA PARA QUE SEJA REALIZADA A PROVA E, POSTERIORMENTE, SEJA EXARADA 
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NOVA SENTENÇA, E, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT E/OU §1º-A, DO CPC, JULGO 

PREJUDICADA A APELAÇÃO AUTÁRQUICA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001754-23.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.001754-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : DARCI DUARTE espolio 

ADVOGADO : FABIO RICARDO PALMEZAN RIBEIRO e outro 

REPRESENTANTE : JOSE CARLOS DUARTE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Darci Duarte interpôs a presente ação alegando, em síntese, que à época da concessão de sua aposentadoria não foram 

considerados os reais valores dos salários-de-contribuiçao no período trabalhado pela empresa "Orcose Empresa de 
Contabilidade e Assessoria Ltda". Por tal motivo, pretende a revisão da sua RMI, para que sejam considerados os 

salários-de-contribuição constantes nos demonstrativos de pagamento (juntados a fls. 22/103). 

A sentença (fls. 132/136), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente o pedido, resolvendo o mérito na forma do 

artigo 269, I, do CPC, condenando o INSS a revisar a RMI do benefício de aposentadoria por idade, observando-se o 

disposto no art. 29, I, da Lei nº 8.213/91 e art. 28 da Lei nº 8.212/91, com a utilização dos salários-de-contribuição 

constantes nos recibos de pagamento juntados aos autos, relativos ao período de janeiro de 1995 a dezembro de 1998, 

pagando-se as diferenças daí advindas, observada a prescrição qüinqüenal, com juros de mora de 1% ao mês, incidindo 

tais juros até a data de expedição do precatório. Correção monetária na forma da Súmula 08 desta E. Corte e 

Provimento nº 64/2005 da CGJF - 3ª Região. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação 

devidamente liquidada, excluídas as prestações vencidas após a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Custas ex 

lege.  

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que o benefício teve sua renda calculada corretamente, com base 

nas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que gozam de presunção de veracidade, cabendo 

ao segurado comprovar suas alegações em caso de pedido de retificação do cadastro. Pleiteia que do termo inicial de 

revisão do benefício seja fixado na data da citação, bem como que os juros de mora sejam computados no percentual de 

6% ao ano, e que a honorária seja reduzida para 5% do valor da condenação até a sentença. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 09/04/2008. 

Noticiado o falecimento do autor, foi deferida a substituição pelo seu espólio (fls. 193). 
É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Compulsando os autos, verifico que os salários-de-contribuição considerados no cálculo da RMI da aposentadoria do 

autor (fls. 10/16) são bastante inferiores aos constantes nos recibos de pagamentos acostados aos autos (fls. 22/103).  

 

O art. 201, § 11, anterior § 4º, da Carta Magna, dispõe que os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefício, nos casos e 

forma da lei. 

E a legislação previdenciária determina sejam considerados, para o cálculo da RMI, os ganhos habituais do segurado 

empregado, a teor do art. 28, I, da Lei 8.213/91. 

Confira-se:  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCIDÊNCIA DE 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. POSSIBILIDADE. 
1. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da lei nº 8.213/91, com a redação dada pela lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência. 

2. Nos termos do inciso I do artigo 28 da lei nº 8.212/91, o salário-de-contribuição é a remuneração efetivamente 

recebida ou creditada a qualquer título, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o disposto 
no § 8º e respeitados os limites dos §§ 3º, 4º e 5º deste artigo. 
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3. Para o cálculo da renda mensal inicial, respeitados os limites estabelecidos, o adicional de periculosidade deve 

integrar os salários-de-contribuição que foram utilizados no período básico de cálculo. 

4. Decadência afastada e apelação do autor provida. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1130916; Processo: 

200603990268548; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 19/12/2006; Fonte: DJU; 

DATA:31/01/2007; PÁGINA: 608; Relator: JUIZ GALVÃO MIRANDA) 

Além do que, o recolhimento das contribuições previdenciárias cabe ao empregador, não podendo o autor ser 

penalizado pela omissão da empresa e pela ausência de fiscalização do INSS, ausência essa que impede a modificação 

do termo inicial da revisão. 

Dessa forma, restando demonstrados nos autos o efetiva remuneração recebida pelo autor, faz ele jus ao recálculo da 

sua RMI, observados os tetos legais, e ao pagamento das diferenças daí decorrentes, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 
A Autarquia é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por tais razões, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, § 1º-A, 

do CPC, para determinar que a revisão da RMI do benefício do autor observe os tetos legais, e para que o pagamento 

das diferenças decorrentes dessa revisão, respeitada a prescrição qüinqüenal, seja efetuado com o acréscimo de correção 

monetária e juros de mora nos termos da fundamentação em epígrafe, alterando a honorária para 10% sobre o valor da 

condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092679-53.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.092679-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARIA DE LURDES CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : LEILA APARECIDA REIS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 07.00.00087-8 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de agravo legal, interposto com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, contra decisão monocrática que negou 

seguimento ao recurso (fls. 67-71). 

Aduz a agravante, em síntese, que o indeferimento da tutela antecipada coloca-a em situação de risco iminente de dano 

irreparável, e que sua a condição de incapacidade não foi sequer apreciada (fls. 77-88). 

 

DECIDO. 
Considerando que o feito principal a que se refere o vertente recurso foi julgado extinto sem resolução de mérito em 

primeira instância, consoante cópias encaminhadas a esta Relatoria pelo Juízo da causa adjacente (fls. 94-101), julgo 

prejudicado o presente agravo (art. 33, XII, do RITRF - 3ª Região). 

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000058-13.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.000058-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSIMEIRE BEATO DA COSTA RODRIGUES 

ADVOGADO : ALAN RODRIGO BORIM 

No. ORIG. : 05.00.00007-0 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação 

administrativa do auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença desde a citação. A verba 

honorária foi arbitrada em 15% sobre "o valor vencido" (fls. 83). 
Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

requer que o termo inicial do benefício se dê a partir da juntada do laudo pericial aos autos, a incidência da correção 

monetária nos termos da Lei nº 6.899/81 e "a partir daí segundo o disposto na Lei n. 8.213/91, Lei n. 9.711/98 e MP 

1.824/99 e demais índices previdenciários oficiais" (fls. 90), dos juros moratórios em 6% ao ano e de 1% ao mês "a 

partir da competência 01/03" (fls. 90), bem como a redução da verba honorária para 5% sobre o valor da condenação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 
 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 
 

Quanto à prova da condição de segurada da autora, encontram-se acostadas aos autos a "COMUNICAÇÃO DE 

RESULTADO" (fls. 21/22), demonstrando que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário no período 

de 1°/3/04 a 1°/9/04. 

Tendo a ação sido ajuizada em 14/1/05, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 
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Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 75/76). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a demandante apresenta fibromialgia 

e artrite soronegativa, concluindo que a parte autora encontra-se parcial e temporariamente incapacitada para o trabalho. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora e pelo INSS, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo 

Juízo, em relação às partes. 

Embora caracterizada a incapacidade parcial e permanente, devem ser consideradas a idade da parte autora e a 

possibilidade de readaptação a outras atividades, motivo pelo qual entendo que agiu com acerto o MM. Juiz a quo ao 

conceder o benefício de auxílio-doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO. 

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de trabalho 

braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar que é pessoa 

jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se justificando, 

assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como 

pretendido. 
II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98, do E. STJ). 

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u., DE 

19/11/10) 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO 

PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA ANTECIPADA. 

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista médico, 

apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do laudo e 

acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos, sociais e 

subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita definitivamente 

para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade). 

III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu o 
período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se 

agravaram, até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não havendo, 

pois, que se falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

da Corte). 

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença que 

foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a processo 

de readaptação profissional, devendo 

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. 

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo ser 

descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a prescrição 

quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC. 
VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU 

12/8/04) 

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio-doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício 

não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deveria 

ser restabelecido a partir daquela data. No entanto, mantenhoo termo inicial tal como fixado na sentença, sob pena de 

afronta ao princípio da proibição da reformatio in pejus. 
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O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 
1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 
Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 
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§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 
No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar a correção 

monetária, os juros moratórios, bem como reduzir a verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000286-85.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.000286-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DOS REIS SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

No. ORIG. : 04.00.00100-8 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de 

trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez desde a citação, corrigida 

monetariamente e acrescida de juros de 1% ao mês a contar "dos meses em que seriam devidas" (fls. 70). A verba 

honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.  

Inconformada, apelou a autarquia, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir por ausência de prévio 

requerimento administrativo. No mérito, requer a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

requer a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, que 
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o termo inicial do benefício se dê a partir do laudo médico pericial, que "seja resguardado ao INSS o direito de 

realizar, na parte apelada as perícias periódicas, não sendo devido o benefício em questão por prazo indeterminado" 

(fls. 77), a incidência da correção monetária nos termos da Lei nº 8.213/91 e dos juros moratórios em 6% ao ano, bem 

como a isenção no pagamento das custas e despesas processuais. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário, antes do 

pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pelo autor no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar ( embora de 

maneira mitigada ( a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 
prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 
exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 891/5450 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias da CTPS da autora (fls. 10/13), com registros de atividades em 

estabelecimentos do meio rural nos períodos de 23/9/71 a 31/12/72, 8/8/75 a 14/11/75, 14/6/76 a 27/7/76, 11/1/80 a 

16/7/80, 16/9/81 a 15/12/81, 19/2/92 a 12/12/92, 8/2/93 a 25/11/93, 18/4/94 a 30/11/94, 13/2/95 a 20/12/95, 2/3/96 a 

16/3/96, 26/4/96 a 26/12/96, 2/5/97 a 5/12/97, 4/5/98 a 22/12/98, 4/5/99 a 9/12/99, 8/5/00 a 13/12/00, 24/10/01 a 
28/11/01, 1°/4/02 a 10/12/02 e 16/3/04, sem data de saída e da sua certidão de casamento (fls. 17), celebrado em 4/9/76, 

constando a qualificação de lavrador de seu marido. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico apto a colmatar a convicção 

deste magistrado, no sentido de que a parte autora, de fato, exerceu atividades no campo no período exigido em lei, 

advindo daí a sua condição de segurada. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 45/51). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a demandante apresenta osteoporose 

inicial de joelhos, bursite de ombro esquerdo e lombalgia postural, concluindo que a parte autora encontra-se parcial e 

permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 
data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
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6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, dispõe o art. 101 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão 

obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo 

de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a 

transfusão de sangue, que são facultativos." 

 

Nestes termos, não se nega que ao INSS é permitida a realização de exame médico-pericial voltado a verificar se houve 

modificação no estado de saúde do segurado. Contudo, é defeso à autarquia suspender automaticamente o benefício 

implementado por força de decisão judicial, sob pena de descumprimento da ordem proferida, ressaltando, ainda, que a 
autorização legal prevista no artigo acima mencionado não retira a competência do Magistrado para revogar ou não a 

tutela anteriormente concedida. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC, 

em não havendo requerimento administrativo. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 
DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 
1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 
24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 
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3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 
Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 
não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento apenas de custas, 

cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação para fixar a correção monetária e os juros moratórios e reduzir a verba honorária na forma acima 

indicada, isentar a autarquia do pagamento das custas processuais, bem como assegurar o direito da autarquia de realizar 

perícias médicas periódicas nos termos desta decisão e nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 
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São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002391-35.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.002391-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00037-9 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

A fls. 16vº, a MM. Juíza a quo determinou: "Adite, a autora, em 10 dias, a inicial, para constar a causa de pedir, de 
forma clara, ou seja, a doença e os problemas específicos, bem como, a atividade exercida pela autora" (fls. 16vº). 

O requerente apresentou petição (fls. 18), alegando que "o Autor já recebeu benefício de auxílio-doença, o qual foi 

indevidamente cessado sob a alegação de apto retorno a atividade. No entanto, não foi reconhecido pelo INSS, que o 

Autor preenche os requisitos de carência necessária, bem como a qualidade de segurado, requer assim, que seja 

oficiado o Instituto para que junte aos autos cópia do processo administrativo, uma vez que todas as informações 

solicitadas por Vossa Excelência estão contidas nos autos do referido procedimento. Portanto, o INSS, como já 

mencionado, cessou o benefício sob o argumento de que o Autor não se encontrava mais incapacitado para o exercício 

de atividade laborativa, o que não é verdade, conforme a seguir demonstraremos: O Autor juntou atestado médico que 

comprova o estado de incapacidade, apontando as seguintes enfermidades: CID10: I10 Hipertensão essencial 

(primária) M41.9 Escoliose não especificada M54.5 Dor lombar baixa" (fls. 18/19). 

A Juíza a quo, entendendo não ter sido cumprido integralmente o despacho de fls. 16vº, julgou extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, inc. I e 295, inc. I, ambos do Código de Processo Civil. 

Inconformado, apelou o demandante, requerendo a "anulação da r. sentença, e a determinação do retorno dos autos ao 

Juízo 'a quo' para a realização da perícia médico judicial, e, conseqüentemente, seja decretada a PROCEDÊNCIA da 

presente ação" (fls. 27). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
Considero improcedente o inconformismo da parte autora. 

Nos exatos termos do art. 284 do Código de Processo Civil: 

 

"Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta 

defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a 

complete, no prazo de dez (10) dias. 

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial." 

 

O mencionado dispositivo cuida do indeferimento da petição inicial. 

Havendo ausência de pressupostos legais - exceto nos casos de inépcia evidente que suscitam indeferimento imediato - 

tem o juiz a oportunidade de determinar ao autor que, no prazo de dez dias, regularize o processo. Se o prazo esgotar-se 

sem as devidas providências do demandante, é de rigor o indeferimento. 

In casu, o compulsar dos autos nos revela que a parte autora foi devidamente intimada do despacho que determinou a 

regularização do processo, deixando de cumprir integralmente a referida decisão ou impugná-la pelos meios e recursos 

cabíveis previstos em lei, quedando-se inerte sem nenhuma justificativa plausível, motivo pelo qual considero esmerada 

a atitude do órgão jurisdicional. 

Seja-me permitido, em sede jurisprudencial, transcrever os seguintes precedentes: 
 

"INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. 

1. O juiz indeferirá a petição inicial, quando a autora, intimada na forma do art. 284 do CPC, não trouxer aos autos os 

documentos necessários a instrução do pedido. 

2. Recurso da autora e recurso adesivo do INPS improvidos." 

(TRF - 3.ª Região, AC n.º 89.03.039504-2, 2.ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 2/6/92, v.u., DJ 3/8/92) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - PETIÇÃO INICIAL - INDEFERIMENTO - ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
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I. Tendo o julgador determinado à autora a emenda da inicial, sanando-lhe defeitos capazes de dificultar o julgamento 

do mérito da lide, irrepreensível, ante a omissão da litigante, a sentença que indeferiu a inicial, a teor do art. 284 e 

parágrafo único, do CPC. 

II. Apelação improvida." 

(TRF - 1.ª Região, AC n.º 1999.01.00.033186-6, 2.ª Turma, Relatora Juíza Federal Assusete Magalhães, j. 23/11/99, 

v.u., DJ 16/12/99) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001061-51.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.001061-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA DA CUNHA MELO 

ADVOGADO : SHIRLEI DA SILVA GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir do "dia seguinte ao do 

cancelamento do auxílio-doença" (fls. 132), ou seja, 1°/1/07, corrigida monetariamente "de acordo com o Provimento 

nº 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região" (fls. 132vº) e acrescida de juros de 1% ao mês a contar 

da citação. A verba honorária foi arbitrada em R$2.000,00, sendo a autarquia condenada ao pagamento das despesas 

processuais e custas "na forma da lei" (fls. 133). Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.  
Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso de apelação no duplo efeito, 

insurgindo-se contra a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, requer a reforma integral da R. sentença. Caso não 

seja esse o entendimento, requer que o termo inicial do benefício se dê a partir da apresentação do laudo pericial em 

juízo. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 
Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 
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Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)."  (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 
laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

Quanto à prova da condição de segurada da autora, encontram-se acostadas aos autos a "CARTA DE CONCESSÃO / 

MEMÓRIA DE CÁLCULO" (fls. 15) e a "COMUNICAÇÃO DE DECISÃO" (fls. 14), demonstrando que a autora 

recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário no período de 15/8/06 a 31/12/06. 

Tendo a ação sido ajuizada em 23/2/07, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 
elaborado pelo Perito (fls. 57/59). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a pericianda apresenta hérnia de 

disco lombar, com cura total mediante intervenção cirúrgica, concluindo que a parte autora encontra-se total e 

temporariamente incapacitada para o trabalho. 

Embora tenha ficado constatado que a incapacidade é temporária, pois há a possibilidade de recuperação mediante 

intervenção cirúrgica, não está a parte autora obrigada a submeter-se a tal procedimento, nos termos do art. 101 da Lei 

8.213/91, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo agiu com acerto ao deferir a aposentadoria por invalidez. 

Na eventual hipótese de a demandante vir a realizar a cirurgia e recuperar-se - o que, evidentemente, se deseja, mas não 

se pode impor -, o benefício poderá ser cancelado, tendo em vista o disposto nos arts. 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORAL. CURA 

POR CIRURGIA. INEXIGÊNCIA DE SUA REALIZAÇÃO. MARCO INICIAL.  

1. Tratando-se de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, o Julgador firma sua convicção, via de regra, por 

meio da prova pericial. 

2. Considerando as conclusões periciais, percebe-se que o autor está atualmente incapacitado para o trabalho. Cabe 

frisar que, embora tenha o laudo destacado a possibilidade de cura do requerente mediante intervenção cirúrgica, não 

está a parte autora obrigada a sua realização, conforme consta no art. 101, caput, da Lei 8.213/91 e no art. 15 do 

Código Civil Brasileiro. 

3. O fato de o autor, porventura, vir a realizar cirurgia e, em conseqüência desta, recuperar-se, não constitui óbice à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, já que tal benefício pode ser cancelado, conforme o disposto no 

artigo 47 da LBPS. 

4. Quanto ao marco inicial da aposentadoria por invalidez, deve ser fixado na data do laudo pericial, tendo em vista o 

conjunto probatório ter apontado a existência de enfermidade diversa à época do percebimento de auxílio-doença. 

(TRF - 4ª Região, AC nº 2009.71.99.003738-8, 6ª Turma, Relator Des. Fed. Celso Kipper, j. 9/9/09, v.u., DE 16/9/09) 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 
ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 
 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 
2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 
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6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 
em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 
§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 
Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 
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(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial para fixar a correção monetária e os juros moratórios, bem como reduzir a 

verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001735-29.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.001735-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ISMAEL FLORENCIO 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017352920074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento do auxílio-

doença e a sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez - "hipertensão arterial, arritmia cardíaca, ácido úrico, diabetes, fibromialgia com dores no 

corpo, asma, bem como está com o sistema nervoso abalado e tem insônia" (fls. 03) - não ficou caracterizada pela 

perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 99/104, 142/143 e 182/183). Afirmou o esculápio 

encarregado do primeiro exame que o autor "é portador de Hérnia de Disco em região lombar, Osteoartrose de coluna 

cervical, Hipertensão Arterial, provável Asma Brônquica e alterações emocionais (Ansiedade e Depressão leve). 

Quanto ao ácido úrico, Arritmia Cardíaca e Diabetes não podemos afirmar pelos motivos já explanados nos autos. 

Importante salientar que o Autor é portador de Obesidade Grau II (IMC de 35 Kg/m²) e isso indisutivelmente também 
contribui para a não melhora do quadro clínico da Hérnia de Disco. Deve manter-se afastado de labores que exijam 
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esforços físicos de moderados a intensos e carregar peso por tempo indeterminado. Sugiro, a julgar do Juízo, ser 

avaliado por neurocirurgião e ortopedista especialista em coluna para possível tratamento cirúrgico e correção do 

seu problema. Após essa avaliação apresentar relatório médico das duas avaliações comprovando se realmente não é 

possível cirurgia e se for possível quais os riscos e com os relatórios em mãos, ser submetida novamente a perícia 
médica do INSS e Judicial" (fls. 104, grifos meus). Por sua vez, o segundo perito afirmou que o demandante "Não 

apresenta contraturas anômalas ou déficit motores funcionais. Chama a atenção a obesidade já descrita pelo colega 

Dr. José Alberto. Fundamentalmente no exame neurológico apresenta um sinal de Lasegue positivo (teste de 

estiramento do nervo ciático), porém apresenta o sinal de Patrick também positivo (teste de relaxamento do nervo 

ciático!), ou seja, existe uma relação paradoxal quanto a um eventual comprometimento ciático, e é bilateral! (o que é 

um evento extremamente raro). Além disso, apresenta os reflexos aquileus e patelares perfeitamente presentes e 

simétricos, o que descarta qualquer comprometimento das raízes nervosas na coluna lombar. Respondendo aos 

quesitos formulados por Vossa Excelência, posso deduzir que do ponto de vista neurológico, não existe fato que 

justifique a incapacidade laborativa do doente em questão pois: Não é portador de qualquer hérnia de disco como 
atestam os laudos da Tomografia Computadorizada datada de 10/11/2006" (fls. 143, grifos meus). "Não é portador de 

hérnia de disco. Protusão discal, como já relatamos, anteriormente, não é hérnia de disco" (fls. 183).  

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Foram realizadas duas perícias, sendo a segunda por médica especialista em 

área de neurocirurgia. Conforme devidamente fundamentado na decisão proferida a fls. 184/185, a despeito do laudo 

médico de fls. 97/102 ter admitido que o autor padece de algumas das outars enfermidades alegadas na inicial, 
reconheceu o senhor perito judicial, de forma contundente, que, de todos os males, o único a ensejar restrição da 

capacidade do autor seria a hérnia de disco alegada. No entanto, a existência desta enfermidade foi rechaçada de 

modo categórico pelo perito especialista em neurocirurgia, que concluiu, diante do exame clínico realizado no autor e 

nos exames e laudos por ele apresentados, que não existe incapacidade" (fls. 209, grifos meus). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 
(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000992-92.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.000992-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELAINE PATRICIA VERONEZ SERENO 

ADVOGADO : MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir do requerimento 

administrativo (19/6/06), corrigida monetariamente "de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do E, Conselho da Justiça 

Federal" (fls. 106) e acrescida de juros de 1% ao mês a contar da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, sendo a 

autarquia condenada ao pagamento dos honorários periciais e custas na forma da lei. Por fim, concedeu a antecipação 

dos efeitos da tutela.  

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito, insurgindo-

se contra a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, pleiteia a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o 

entendimento, requer que o termo inicial do benefício se dê a partir do laudo pericial, bem como a redução da verba 

honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Adesivamente recorreu o demandante, requerendo a majoração dos honorários advocatícios para os percentuais de 15% 

ou 20%. 

Com contrarrazões da autora e do INSS, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. 

Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 
Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 
de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual entendo 

que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 
"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
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"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da sua 

CTPS, na qual consta os registros de atividades nos períodos de 9/6/03 a 7/2/06 e 13/2/06 a 13/5/06. 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 12/3/07, ou 
seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 74/78). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o demandante apresenta sequela de 

paralisia infantil com "joelho fraco, limitado flexão total, instável, quadril limitado a movimentos, marcha claudicante 

devido à musculatura fraca do quadril, que sobrecarrega a articulação da coluna lombar"  (fls. 77), concluindo que a 

parte autora encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Cumpre ressaltar que não há se falar em doença preexistente, não obstante o laudo pericial atestar o início da doença 

desde o nascimento do autor, verifico que o fato de o mesmo possuir os registros de atividades nos períodos de 4/5/00 a 

31/3/02, 9/6/03 a 7/2/06 e 13/2/06 a 13/5/06, conforme revela a cópia da CTPS acostada a fls. 13/14, o próprio relato da 

moléstia que aflige o demandante e os atestados médicos de fls. 16/19, permitem concluir que a incapacidade sobreveio 

por agravamento dessa mesma moléstia, o que não impede a concessão do benefício, conforme exceção prevista no §2º 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Conforme documento de fls. 20, a parte autora formulou pedido de aposentadoria por invalidez em 19/6/06, motivo pelo 

qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do requerimento na esfera administrativa, nos 

termos do art. 43, da Lei nº 8.213/91. 
O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 
concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 
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6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 
em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 
LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 
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(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento apenas de custas, 

cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à remessa oficial para fixar a correção monetária e os juros moratórios na forma acima indicada, bem como 

para isentar a autarquia do pagamento das custas processuais e nego seguimento à apelação do INSS e ao recurso 

adesivo da parte autora.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2007.61.12.006216-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSANA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : ODILO DIAS 

REPRESENTANTE : MARLI DOS ANJOS SANTOS 

No. ORIG. : 00062160820074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- Deferido o pleito de antecipação da tutela. 

- A sentença julgou procedente o pedido. Dispensado o reexame necessário. 

- O INSS interpôs recurso de apelação. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social. 
- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 
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- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 

art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 
"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial e certidão de interdição (fls. 81-89), que a parte autora é 

portadora de retardo mental, que a incapacita de maneira total e permanente para o labor. 

- O estudo social, elaborado em 02.06.08, revela que seu núcleo familiar é formado por 08 (oito) pessoas: Rosana (parte 

autora); Marli (genitora), auxiliar de cozinha, percebendo R$ 300,00 (trezentos reais) por mês; Elizangela (irmã), 

desempregada; Sandra (irmã), do lar e; Julio César, Tatiane, Vitor Marcelo e Eduarda Vitória (sobrinhos), menores. 

Residem em imóvel alugado (fls. 46-49). 
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- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.  

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 
- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 
Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada.  

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002513-63.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.002513-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : EDIVAL APARECIDO PIRES 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento do auxílio-

doença e o pagamento de indenização por danos morais. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 
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Inconformada, apelou a parte autora, requerendo, preliminarmente, a realização de nova perícia médica. No mérito, 

requer a reforma integral da R. sentença, bem como a condenação da autarquia no pagamento de danos morais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Inicialmente, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo MM. Juiz a quo, tendo 

sido apresentado os pareceres técnicos a fls. 137/143 e 185/188, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de 

realização de nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento 

motivado do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o 

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. 

n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Afasto, outrossim, a alegação de cerceamento de defesa pelo fato de não terem sido realizadas outras diligências, tendo 

em vista que, in casu, os elementos constantes dos autos eram suficientes para o julgamento do feito, sendo 

desnecessárias outras providências. Nesse sentido, já se pronunciou esta E. Corte (AC nº 2008.61.27.002672-1, 10ª 

Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 16/6/09, DJU 24/6/09). 

Passo, então, à análise do mérito. 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 
"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade temporária da parte autora. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelos 

Peritos (fls. 137/143 e 185/188). Afirmou o primeiro esculápio encarregado do exame, especialista em ortopedia e 

traumatologia, que o autor apresenta sequela de fratura de punho desde meados de 2007, no entanto, não há 

incapacidade laborativa. "Em relação às outras queixas ortopédicas, como de dor lombar/lombalgia, não foram 

observados sinais na avaliação pericial que levasse a concluir por incapacidade. (...) Os exames cardiológicos 

apresentados também não apresentam alterações relevantes do ponto de vista pericial para avaliação da incapacidade 

laboral. As alterações de exames descritas (incluido as de fls. 42 da petição inicial) não ensejam incapacidade, sendo 

alterações leves e frequentes na população assintomática" (fls. 140). Por sua vez, a segunda perícia realizada por 

especialista na área de psiquiatria constatou que "O periciando não apresenta transtorno psiquiátrico pelos elementos 

colhidos e verificados. Os sintomas referidos pelo autor são bastante inespecíficos e não configuram aqueles 

encontrados num quadro de doença mental. Apesar do autor referir um sofrimento subjetivo não foram encontrados 
fundamentos no exame do estado mental para tanto. O mesmo cooperou durante todo o exame, soube responder 

adequadamente às perguntas, no tempo esperado, sem ser prolixo. Sua inteligência e sua capacidade de evocar fatos 

recentes e passados estão preservadas. Consegue manter sua atenção no assunto em questão, respondendo às 

perguntas de maneira coerente, se recorda de fatos antigos e fornece seu histórico com detalhes. Portanto, não foram 

encontrados indícios de que as queixas apresentadas interfiram no seu cotidiano. Está apto para o trabalho" (fls. 

185vº, grifos meus), concluindo que "Não há incapacidade laborativa" (fls. 187, grifos meus). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 
definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferido o auxílio-

doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Tendo em vista a improcedência do pedido formulado na exordial, fica prejudicada a análise do pedido de condenação 

em dano moral. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004546-26.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.004546-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO APARECIDA GONCALVES 

ADVOGADO : EDVANILSON JOSE RAMOS e outro 

No. ORIG. : 00045462620074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação, ajuizada em 14.06.07, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 

- Justiça gratuita. 

- Citação, em 27.06.07. 

- Na sentença, prolatada em 09.12.10, foi julgado parcialmente procedente o pedido, com condenação do INSS a pagar 

à parte autora auxílio-reclusão, desde o requerimento administrativo (15.09.05 - fls. 15) e até a data em que o segurado 

foi posto em liberdade provisória (10.07.06), bem honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas até a data de prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Estabelecida a 

incidência de correção monetária e de juros de mora sobre os valores em atraso. Sem condenação em custas. Não foi 

determinada a remessa oficial. 

- Apelação do INSS, na qual pugna pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, requer que seja 

reconhecida a ocorrência de sucumbência recíproca para que cada parte condenada arque com os honorários 

advocatícios de seu respectivo patrono. 

- Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 
DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação 

determinada pela EC 20/98, assim preceitua: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda." 

 

- Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis: 
 

"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário." 

 

- Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe: 
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"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)". 

 

- Desta forma, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso, prova 

do seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não receber o 

segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

- Passo, então, à análise dessas exigências. 

 

I - Da qualidade de segurado 
 

- Relativamente à condição de segurado do recluso, verifica-se, através de pesquisa ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, que possuiu vínculo empregatício no interregno de 10.10.03 a 

02.08.04, na Atento Brasil S/A, e o seu recolhimento ao cárcere efetivou-se em 09.07.04 (fls. 17), mantendo, assim, 

aludida situação, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91 que prevê: 

 
" Artigo 15. Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuição: 

I- (...). 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

 

II - Do recolhimento ao cárcere 
 

- No tocante à condição de recluso na data do requerimento do benefício, faz-se presente ante os atestados emitido pela 

Penitenciária I do Município de Reginópolis-SP, que afirmou mencionada condição a partir de 09.07.04 (fls. 17). 

 

III - Da dependência econômica 
 

- No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 

- Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 

demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 
- In casu, compõem o conjunto probatório produzido: cópias da certidão de nascimento do segurado recluso, na qual 

consta que a autora é sua genitora (fls. 27), correspondência em nome do segurado recluso (fls. 35), na qual figura o 

mesmo endereço declinado na exordial e em correspondência dirigida à genitora do recluso (fls. 02 e 47) e ficha de 

empregado da empresa, em nome do filho, onde consta que sua mãe é sua dependente econômica (fls. 44). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como prova material. 

- A par da documentação, foram ouvidas, ainda, três testemunhas, às fls. 95-97, as quais corroboraram a alegação de 

relação de dependência econômica entre a autora e o segurado recluso. 

 

IV - Da baixa renda 
 

- O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 587.365/SC 

(Relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 25.03.09, DJE de 08.05.09), em sede de Repercussão Geral 

deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e as normas correlatas de seu Regimento 

Interno, decidiu no sentido de que para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV, da 

Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus dependentes, 

in verbis: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários. 
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III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido" 

3. Negado provimento ao recurso." 

(Rel. Min Ricardo Lewandowski, m.v., DJE 08.05.09, ement. 2359 - 8). 

 

- Consoante se verifica de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, o último 

salário de contribuição do recluso, à época de sua prisão, em 09.07.04, correspondeu ao valor de R$ 400,00 

(quatrocentos reais), abaixo, portanto, do teto estabelecido pela autarquia federal para o período em que o segurado 

trabalhou, consoante Instrução Normativa INSS/PRES 45, de 06.08.10, para o lapso de 01.06.04 a 30.04.05, de R$ 

586,19 (quinhentos e oitenta e seis reais e dezenove centavos). 

 

V - Da ausência de remuneração, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço 
 

- Observe-se que não consta da consulta ao CNIS já referida e tampouco há nos autos documentos que comprovem o 

pagamento ao segurado de remuneração por empresa ou de percepção de auxílio-doença, aposentadoria ou de abono de 

permanência em serviço, nos termos do art. 116 do Decreto 3.048/99. 

 

Conclusão  
 

- Pelas razões adrede alinhavadas, faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado, contudo, desde a data do 

requerimento administrativo (15.09.05 - fls. 15), porquanto requerido após trinta dias da data do efetivo recolhimento 

do segurado à prisão (09.07.04 - fls. 17), nos termos do art. 116, § 4º, e enquanto respeitadas as condições previstas nos 

arts. 117 e 119, todos do Decreto nº 3048/99. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Para eventuais parcelas devidas em atraso antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda, deve ser 

observada a prescrição, nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. 

 

Honorários advocatícios 
 

- Referentemente à verba honorária, não há se falar em sucumbência recíproca haja vista a autarquia previdenciária ter 

sido condenada ao pagamento do benefício. 

 

Critérios de pagamento 
 
- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 
- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 
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- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

Dispositivo 
 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001559-84.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.001559-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FATIMA PEREIRA DA SILVA DIAS 

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015598420074036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 
 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 
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efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos a cópia da certidão de casamento da autora (fls. 14), celebrado em 25/2/84, 

constando a qualificação de lavrador de seu marido. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico apto a colmatar a convicção 

deste magistrado, no sentido de que a parte autora, de fato, exerceu atividades no campo no período exigido em lei, 

advindo daí a sua condição de segurada. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 89/95). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a demandante apresenta 

esquizofrenia paranóide, concluindo que a parte autora encontra-se total e temporariamente incapacitada para o 

trabalho. 

Devo ressaltar que nos casos de benefícios previdenciários cujo fundamento é a incapacidade do segurado, o pleito 

contido na exordial deve ser analisado com flexibilidade, de modo que as conclusões da perícia médica acerca da 

incapacidade total e temporária autorizam a concessão do auxílio-doença, não havendo ofensa aos artigos 128 e 460 do 
Código de Processo Civil em casos como este, em que o pedido inicial visa a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Com efeito, ainda que os aludidos dispositivos processuais estabeleçam que o juiz decidirá a lide nos limites em que foi 

proposta e determinem a obrigatória correlação entre o pedido e a sentença, o objeto da presente demanda trata de 

benefícios nos quais o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável. 

Assim, a função jurisdicional deve ser a de subordinar a exegese da norma instrumental à interpretação sistemática - 

calcada nos princípios e garantias constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual 

se insere a ordem jurídica. 

Transcrevo, por oportuno, as lições de José Antonio Savaris em sua obra "Direito Processual Previdenciário", p. 93, 

Juruá Editora, 2008: 

 

"A lide previdenciária reclama instrumentos processuais por vezes distintos daqueles oferecidos pelo processo civil 

comum. A falta de disposição legal expressa que tenha por referencial as ações previdenciárias não impedirá a adoção 

de soluções processuais adequadas à relação jurídica previdenciária, pois tal diretriz é imposta diretamente pelos 

efeitos normativos do princípio constitucional do devido processo legal e, mais especificamente, do direito a uma 

proteção judicial justa."  

 

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio-doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício 
não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC, 

em não havendo requerimento administrativo. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 
DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 
cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 
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5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 
autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 
Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 
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1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para condenar o INSS ao 

pagamento do auxílio-doença a partir da citação, acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios na 

forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010490-57.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.010490-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS e outros 

 
: MARIA IZABEL MOIA SANTOS 

 
: WILLIAN ANDERSON DOS SANTOS 

 
: ZILDA DOS SANTOS VIEIRA 

 
: BENEDITO MANOEL VIEIRA 

 
: APARECIDA DONIZETTI DOS SANTOS THOMAZ 

 
: ELIAS THOMAZ 

 
: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE NASCIMENTO 

SUCEDIDO : MANUELA DA COSTA SANTOS falecido 

No. ORIG. : 05.00.00041-7 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 
A r. sentença, de fls. 85/88 (proferida em 25.09.2007), julgou a ação procedente para condenar o INSS a implementar 

benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural, em favor da parte autora, no valor correspondente a um 

salário mínimo mensal, a partir da citação, sendo que as prestações vencidas deverão ser acrescidas de correção 

monetária, além de juros moratórios de 1% ao mês. Arcará o INSS com a verba honorária. Isentou de custas e despesas 

processuais. 

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, falta de início de prova material, inadmissibilidade de prova 

exclusivamente testemunhal, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício. 

A fls. 182 foi deferido o pedido de habilitação, em razão do óbito da autora em 13.02.08 (fls. 156). 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 08/12, dos quais destaco: 

- certidão de casamento (nascimento em 07.05.1932) em 20.04.1949, qualificando o cônjuge como lavrador; 

- CTPS da autora com registros, de 12.04.1982 a 07.01.1983 e de 24.05.1999 a 31.08.1999, em atividade rural. 

A Autarquia juntou, a fls. 31 e 52, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a requerente recebeu amparo 
previdenciário invalidez - trabalhador rural, de 23.11.1984 a 07.04.1999 e que recebe pensão por morte rural, desde 

07.04.1999 

Em depoimento pessoal, a fls. 89, declara que sempre trabalhou na roça. Afirma que recebeu benefício previdenciário 

por invalidez entre 1984 e 1999 e que com o falecimento do marido optou por receber pensão por morte.  

Os depoimentos das testemunhas, fls. 90/91, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora.  
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A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

A Constituição Federal de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para 

a concessão do benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142. 

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  
Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e 

providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  
Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os 

embargos de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. 

Aplicação do entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. 

Embargos conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 
art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora já contasse com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida não é 

hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 

da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que, a autora juntou sua CTPS com registros em atividade rural, por curtos períodos, 

no ano de 1982 e 1999, havendo um grande lapso temporal entre estas datas e os depoimentos das testemunhas são 

vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando 

genericamente o labor rural. 

Além do que, do próprio depoimento e do extrato do Sistema Dataprev extrai-se que a autora recebeu benefício 

previdenciário por invalidez entre 1984 e 1999, quando optou pela pensão por morte do marido, o que comprova que 

não trabalhou desde 1984, voltando a laborar por três meses em 1999, não comprovando a atividade rural pelo período 

de carência legalmente exigido. 

Dessa forma, as provas materiais são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 
Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 916/5450 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 
artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.018242-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON TUPAN 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DE TOLEDO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 03.00.00213-1 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada. 

O autor interpôs agravo de instrumento contra decisão determinou a realização da perícia judicial pelo IMESC, ao qual 

foi dado provimento por este E. Tribunal (fls. 134). 

A r. sentença de fls. 176/181 (proferida em 24/05/2007) julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS 

a conceder ao autor, o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário-mínimo mensal, previsto 

na Lei 8.742 de 07/12/1993, a partir da citação. As parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária desde os 

respectivos vencimentos e juros de mora de 1% ao mês. Em razão da sucumbência recíproca, determinou que cada parte 

arcará com os honorários advocatícios de seu patrono. Isentou de custas. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, alegando a nulidade da r. sentença, por ser extra petita, uma vez que 

concedeu benefício diverso do pedido. Sustenta, ainda, que não restaram comprovados os requisitos para a concessão do 

benefício assistencial. Requer, por fim, a alteração do termo inicial para a data de sua intimação, após o trânsito em 

julgado da sentença, e a exclusão dos juros de mora. 

O Ministério Público manifestou-se a fls. 171/172 e 198. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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In casu, a r. sentença é extra petita, uma vez que a MM. Juíza a quo deferiu o benefício de prestação continuada, 

quando pretendia a parte autora a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Neste caso, não houve correlação entre o pedido e o que foi concedido na sentença, violando-se o disposto no artigo 460 

do Código de Processo Civil, portanto, a anulação da decisão é medida que se impõe. 

Neste sentido, trago os seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA QUE CONCEDE RENDA MENSAL VITALÍCIA. 

NULIDADE DA SENTENÇA "EXTRA PETITA" RECONHECIDA DE OFÍCIO. NECESSIDADE DE 

REGULAMENTAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DA PARTE AUTORA. 
1. O pleito da parte autora refere-se à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença e a sentença deferiu 

o extinto benefício da renda mensal vitalícia. 

2. Sentença extra petita, posto que decidiu causa diferente da que foi posta em apreciação, contrariando o disposto no 

artigo 460 do CPC, o que acarreta a sua nulidade. 

3. Laudo médico-pericial que atestou sofrer a parte autora de esquizofrenia paranóide. Necessidade de se determinar a 

regularização da representação processual da mesma, inclusive, se necessário, nomeando curador especial, nos termos 

do art. 9º, I, do CPC. 

4. Nulidade da sentença "extra petita" declarada de ofício. Apelações das partes prejudicadas. 
(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 642890 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 01/12/2004 Página: 221 - Rel. 

Juíza VERA JUCOVSKY). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA. 

NULIDADE ABSOLUTA. RECURSO PREJUDICADO. 
1. O autor pleiteou provimento jurisdicional para que lhe fosse concedido o benefício de aposentadoria por idade, para 

tanto requerendo o reconhecimento do tempo de serviço laborado na condição de rurícola, sem as devidas anotações 

em sua CTPS, bem como a conversão de tais períodos, considerados especiais. Todavia, julgou o Magistrado 

improcedente o pedido, sob fundamento de não restar preenchido todos os requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria especial. 

2. Ademais o Código Processual Civil dispõe, em seus artigos 128 e 460, que o magistrado deve decidir a lide nos 

limites em que ela é proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a 

iniciativa da parte. 

3. Caracterizado o julgamento extra petita, uma vez deferido pelo Juiz prestação diferente da que lhe foi postulada, 

mister a anulação da r. sentença monocrática. 

4. Prejudicado o recurso do autor. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 513077 - Órgão Julgador: Sétima Turma, DJ Data: 13/01/2005 Página: 103 - Rel. 

Juíza LEIDE POLO). 
 

Assentado esse ponto, tem-se que o artigo 515, § 3º, do CPC (Lei n. 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de 

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão 

exclusivamente de direito e esteja em condição de imediato julgamento. 

Parece-me, contudo, que a exegese dessa regra pode ser ampliada para alcançar outros casos em que, à semelhança do 

que ocorre naqueles de extinção sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença extra petita, anulada por 

ocasião de sua apreciação nesta Instância. 

Passo à análise do mérito, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, § 3º do CPC, considerando que a causa 

encontra-se em condições de imediato julgamento. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da 

Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da 

carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 12/53, dos quais destaco: 
- carteiras de trabalho do autor, informando estar, atualmente, com 69 (sessenta e nove) anos de idade (data de 

nascimento: 18/05/1942), constando diversos vínculos empregatícios, descontínuos, desde 01/06/1968, sendo o último, 

de 05/01/1988 a 25/01/1989; 

- exame médico. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 130/131 - laudo datado de 04/08/2005). 

Aduz o expert que o periciado é portador de osteoartrose lombar. Conclui pela inaptidão em definitivo para o trabalho 

braçal. Questionado sobre a data de início da incapacidade, informa que não há provas a confirmá-la, porém o autor 

refere que ocorreu há 08 (oito) anos. 

A fls. 163/167, consta o estudo social realizado. 

Em pesquisa ao Sistema Dataprev/CNIS, da Previdência Social, que passa a integrar a presente decisão, verifico os 

vínculos empregatícios, em nome do requerente, e que percebe aposentadoria por idade, desde 21/05/2007. 
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Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, de acordo 

com os documentos juntados aos autos. 

Entretanto, perdeu a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91, tendo em vista que seu último 

vínculo teve término em 25/01/1989 e demanda foi ajuizada apenas em 10/10/2003. 

Neste sentido, confira-se: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE RURAL 

E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E 

TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 
1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-se a 

perda de sua qualidade de segurada. 

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como 

inexistente. 

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 
5. Recurso da parte autora improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 - Rel. 

Juíza VERA JUCOVSKY). 

 

Observe-se que, mesmo adotando-se a data de início da incapacidade referida pelo requerente no laudo pericial já 

estariam ultrapassados todos os prazos cabíveis previstos no artigo 15, da Lei nº 8.213/91. Além disso, não há nos autos 

qualquer documento que possa corroborar a afirmativa constante na exordial, de que tenha deixado de contribuir em 

razão das enfermidades. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de um deles impede a concessão do benefício pleiteado. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS. 

Logo, com fulcro no art. 557, § 1º - A, e art. 515, §3º, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para 

anular a r. sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.018261-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SANTINA BUENO DA SILVA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00155-8 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal juntado aos autos. 
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É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 
cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, a alegada incapacidade da parte autora, não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito acostado aos autos. O mesmo concluiu que "no momento, não observamos alterações somáticas 

que restrinjam sua capacidade laborativa, obedecidos os parâmetros ergonômicos para faixa etária e sexo. A 

obesidade diagnosticada deve ser objeto de tratamento específico" (fls. 57/58). 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018411-67.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.018411-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CECILIA CHRISTINO MAREGA 

ADVOGADO : GERALDO BARBOSA ALCANTARA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00031-4 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação em 31.07.07 (fls. 168 v.). 

Prova testemunhal (fls. 182-183). 

A sentença, prolatada em 28.08.07, julgou procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado, e condenou o INSS 

ao pagamento do benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da citação, no valor de 01 (um) salário mínimo 

mensal, bem como das parcelas em atraso, com incidência de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, 

e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados mês a mês. Condenou o INSS, também ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença 

(Súmula 111 do STJ). Indene de custas processuais (fls. 179-181). 

Ambas as parte apelaram. 

A parte autora alegou que não foram considerados aproximadamente onze anos de contribuição previdenciária, que 

deverá integrar o cálculo do valor da renda mensal inicial. Outrossim, requer a majoração da verba honorária para 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação (fls. 190-194). 

A autarquia federal, no mérito, pleiteou a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, requer isenção do 

pagamento de custas processuais e sejam os honorários advocatícios reduzidos a 5% (cinco por cento) sobre o valor 

atribuído à causa (fls. 197-200). 
Com contrarrazões somente do INSS, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

em confronto com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 
dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

labor, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a 

cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 
No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08. 

Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade de fls. 22 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 
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Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 1965, da qual se 

depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge-varão, "lavrador" (fls. 20); certidão do óbito do marido da autora, 

ocorrido em 13.11.05 (fls. 21); certidão expedida pela Delegacia Regional Tributária de Araçatuba - Posto Fiscal de 

Penápolis, em 08.05.06, no sentido de que o cônjuge da demandante esteve estabelecido como produtor rural, na 

condição de proprietário, da Chácara Santo Antonio, de 20.10.75 a 28.04.99 (fls. 23); certidão (e respectiva ficha-

matrícula) expedida em 05.05.06 pelo Cartório de Registro de Imóveis, concernente à aquisição, pelo marido da 

requerente, em 1975,"de um pequeno sítio de terras composto de dois alqueires", situado no Município de Alto Alegre 

(fls. 25-27); nota fiscal relativa à aquisição de talão de nota de produtor rural (fls. 29), e notas fiscais de entrada, 

emitidas de 1971 a 1999 (fls. 30-54). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

A legislação aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade de períodos ininterruptos de labor no campo (artigo 

143, Lei 8213/91), a significar que permite esporádicos períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de 

desemprego. 

No entanto, pesquisa realizada no sistema CNIS nesta data, demonstra que o marido da parte autora exerceu atividade 

de natureza urbana por longo tempo, nos períodos de 01.09.93 a 21.03.94, e de 11.04.94 a 25.05.04 (Alto Alegre 

Prefeitura). Outrossim, a autora confessou também ser trabalhadora urbana, laborando na Prefeitura de Alto Alegre, 

desde 04.12.96 (fls. 03). 
Os depoimentos testemunhais, genéricos e inconsistentes, não corroboraram o início de prova material coligido aos 

autos - ao contrário, serviram apenas para ressaltar que a parte autora passou a ser funcionária pública, a partir do ano 

de 1996, e que não mais retornou ao labor campesino. 

DULCELINA DAVID GARCIA disse: "(...) Conhece a autora desde 1975. (...) A autora, quando mudou-se para Alto 

Alegre, fez um concurso e passou a trabalhar na Prefeitura. A autora ainda trabalha como funcionária 

municipal"(g.n.). 

LUZIA DAS DORES DOMINGUES afirmou: "(...) conhece a autora há 40 anos. (...) A autora está trabalhando 

atualmente em Alto Alegre, no hospital, há aproximadamente 10 anos."(g.n.). 

Referido vínculo na Prefeitura Municipal de Alto Alegre infirma o início de prova material colacionado, pois não 

demonstra a continuidade do exercício da atividade rural após o ano de 1996, o que impede a concessão, à demandante, 

do benefício previdenciário sub judice. 

Em suma, o conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a autora (ou seu cônjuge) exerceu durante 

sua vida profissional pregressa, predominantemente, a atividade rural, pelo período exigido pelo art 142 da Lei 

8.213/91. 

Ante o exposto, a sentença prolatada não aplicou o melhor direito à espécie, razão pela qual merece ser reformada. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 
- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Prejudicada a apelação da parte autora. Verbas sucumbenciais 

inocorrentes, na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035194-37.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.035194-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO VON BECKERATH MODESTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO SILVERIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GRAZIELE CARRA DIAS OCARIZ 

No. ORIG. : 07.00.00763-8 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data da perícia judicial, 

com acréscimo de 25%, acrescida de correção monetária e juros. Condenou, ainda, ao pagamento das custas e dos 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Concedeu a tutela antecipada. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no efeito suspensivo, bem 

como a nulidade da sentença em razão da concessão da tutela antecipada e do cerceamento de defesa. No mérito, 

pleiteou a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao acréscimo de 25%, à isenção de custas, à 

verba honorária e aos juros de mora. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 
tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)."  (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 
Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Ademais, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo MM. Juiz a quo, tendo sido 

apresentado o parecer técnico a fls. 81/84, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova prova 

pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Afasto, outrossim, a alegação de cerceamento de defesa pelo fato de não terem sido respondidos os quesitos 

suplementares pelo perito judicial, tendo em vista que, in casu, os elementos constantes dos autos eram suficientes para 
o julgamento do feito, sendo desnecessárias outras providências. Nesse sentido, já se pronunciou esta E. Corte (AC nº 

2008.61.27.002672-1, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 16/6/09, DJU 24/6/09). 

Passo à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 
perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, encontram-se comprovadas a carência e a qualidade de segurado, tendo em vista que à época do ajuizamento 

da ação, em 31/5/07, o autor estava recebendo auxílio-doença desde 22/12/04, conforme consulta no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, cuja juntada do extrato ora determino. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 81/84). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de "Insuficiência 

cardíaca dilatada do ventrículo esquerdo comprovada por Ecocardiograma, conseqüentemente o limita a qualquer 

esforço físico" (fls. 83), concluindo, portanto, que o mesmo encontra-se total e permanentemente incapacitado para o 

trabalho. Em resposta aos quesitos apresentados pelo demandante, ao ser indagado se "Os problemas de saúde 

apresentados pelo Autor exigem algum cuidado/tratamento especial?" (fls. 82), afirmou que "Sim; acompanhamento 

constante para cardiologista" (fls. 82). No entanto, o autor não trouxe aos autos qualquer comprovação de que necessita 

permanentemente da assistência de outra pessoa para fazer jus ao acréscimo de 25%, conforme requerido no art. 45 da 

Lei nº 8.213/91 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 
oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 
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Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento apenas de custas, 

cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito as matérias preliminares e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação para julgar improcedente o pedido de acréscimo de 25% sobre o valor do benefício, bem como 
isentar a autarquia do pagamento das custas processuais e para determinar a incidência da correção monetária e dos 

juros de mora na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040500-84.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.040500-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FILOMENA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MILTON CANGUSSU DE LIMA 

No. ORIG. : 07.00.00083-6 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, pugnou pela redução da verba honorária. 

Com contrarrazões. 
É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 02.06.1993, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 66 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

A requerente juntou, dentre outros documentos, cópia da certidão de casamento (assento lavrado em 1957), qualificando 
o marido como lavrador e CTPS indicando o exercício de atividade rural no período descontínuo de 1968 a 1988 e 

como administrador de pecuária no período de 1989 a 1997. 

Contudo, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora pelo período 

exigido em lei. 

Com efeito, as testemunhas arroladas limitaram-se a mencionar a condição de lavradora da autora, citando, de maneira 

vaga e imprecisa, o exercício de atividade rural. Acrescente-se, à isso, o fato de que o segundo depoente perdeu contato 

com a autora por alguns anos. 

Além do mais, consulta realizada ao CNIS (fls. 69) aponta o recebimento pelo cônjuge de aposentadoria por tempo de 

contribuição, como comerciário, desde 04.12.1997. 

Dessa forma, embora a autora tenha acostado documentos constituindo início de prova do labor rural, não são 

suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que não corroborados pela prova testemunhal. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

(...) 

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal, 
havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a complementar 

o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento." 

(AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006) 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043457-58.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.043457-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ANDRE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

No. ORIG. : 05.00.00104-7 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença de fls. 110/111 (proferida em 14/11/2007) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder 

ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de 01 (um) salário-mínimo, desde a cessação do auxílio-

doença, ou seja, 28/03/2005. Determinou que as prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, com correção 

monetária e juros de mora, a partir da citação. Em razão da sucumbência, condenou, ainda, o réu ao pagamento das 

despesas processuais comprovadas, bem como dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111, do STJ. Sem custas. Deixou de 

submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação dos requisitos legalmente exigidos para a 

concessão do benefício, notadamente a incapacidade laborativa. Pleiteia, ainda, a fixação do termo inicial na data da 

apresentação do laudo judicial, a redução da verba honorária e a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora. 

O autor interpôs recurso adesivo, requerendo a reforma no tocante ao termo inicial, renda mensal inicial e verba 

honorária. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões do requerente, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

É o relatório. 
Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da 

carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/27, dos quais destaco: 

- CTPS do autor, indicando estar, atualmente, com 33 (trinta e três) anos de idade (nascimento em 03/01/1978), com os 

seguintes vínculos: 01/05/1995 a 15/01/1996, de 08/05/1996 a 22/12/1996 e de 08/04/1997 a 13/09/2002, como 

trabalhador rural e ajudante de serviços gerais; 

- documentos médicos; 

- documentos relativos à concessão de auxílio-doença. 

A fls. 69 e seguintes, há consulta ao Sistema Dataprev, da Previdência Social, informando os vínculos empregatícios, 

em nome do requerente, e a concessão de auxílio-doença, de 25/11/1998 a 28/01/2001 e de 16/10/2002 a 27/03/2005. 

Foram ouvidas duas testemunhas, fls. 112/113, que informaram conhecer o requerente há muitos anos e que ele parou 
de trabalhar em razão dos problemas de saúde. 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 86/92 - laudo datado de 20/01/2007). 

Assevera o expert que o periciado é portador cardiopatia reumática, com dupla lesão valvar. Realizou procedimento 

cirúrgico em 1999. Apresenta, ainda, fratura na mão direita, ocorrida em 2006. 

Afirma o Sr. Perito que o requerente está incapacitado para as atividades que demandem grandes esforços físicos, 

concluindo pela incapacidade "total para a função de ajudante geral e parcial para o trabalho genérico". 

Neste caso, o perito judicial, informa a existência de incapacidade apenas parcial. 

Assim, o conjunto probatório revela que o autor, pessoa jovem, de apenas 33 anos de idade, não logrou comprovar a 

existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a 

existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no 

art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, a sentença deve ser reformada, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 
2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 
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PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

Observe-se que, a pesquisa ao Sistema Dataprev revela que o requerente recebeu o benefício de auxílio-doença quando 

comprovou sua incapacidade total e temporária, por quase 04 (quatro) anos, durante o período de tratamento. 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS e o recurso adesivo 

do requerente. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 
judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055096-73.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.055096-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO EVALDO COMINESI 

ADVOGADO : JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NIOAQUE MS 

No. ORIG. : 07.00.00909-8 1 Vr NIOAQUE/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador 

rural. 

Inicialmente proposta no Juizado Especial Federal de Campo Grande, a demanda foi remetida ao Juízo da Comarca de 
Nioaque - MS. 

A sentença de fls. 121/123 (proferida em 22/04/2008) julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a 

conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a contar de 26/01/2006 (data da perícia judicial), devendo a Autarquia 

calcular o salário-de-benefício do requerente. Determinou que os valores atrasados serão pagos com correção 

monetária, desde os vencimentos, e juros moratórios de 12% ao ano, a contar da citação. Em razão da sucumbência, 

condenou, ainda, o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das 

parcelas vencidas, excluídas as vincendas (Súmula n° 111 do STJ), bem como dos honorários periciais, arbitrados em 

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro Reais e oitenta centavos). Isentou de custas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da incapacidade laborativa do 

requerente. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 
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Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhadora rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 13/27, dos quais destaco: 

- carteira de identidade do autor, indicando estar, atualmente, com 68 (sessenta e oito) anos de idade (nascimento em 

11/12/1942); 

- CAT, de 01/07/1997, informando que o requerente sofreu acidente com rojões, em 01/1997, lesionando 03 (três) dedos 

da mão direita; 

- documentos relativos à concessão de auxílio-doença; 

- exames e atestados médicos, informando os problemas ortopédicos do autor. 

Submeteu-se o requerente à perícia judicial (fls. 38/42 - 26/01/2006). 

Assevera o expert que o autor é portador de poliartrose em mãos, coluna e joelho, desde 1999. Aduz tratar-se de 

enfermidade degenerativa, com sinais de infamação do joelho esquerdo. 

Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente, estando o periciado impedido de realizar atividades que 

exijam médios e grandes esforços. 
A Autarquia juntou, a fls. 47 e seguintes, pesquisa ao Sistema Dataprev, informando a existência de vínculos 

empregatícios, descontínuos, em nome do requerente, de 10/01/1981 a 12/11/1991. Observa-se, também, a concessão de 

auxílio-doença previdenciário, de 21/05/1997 a 16/11/1997 e de 28/09/1998 a 31/12/1998, recebido na qualidade de 

segurado especial, como rurícola. 

Neste caso, já restou confirmada pelo INSS a condição de segurado especial do autor, com a concessão administrativa 

do benefício de auxílio-doença. 

Cumpre saber, então, se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade parcial para o labor desautorizaria a 

concessão do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, devendo submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se 

reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário para que possa se submeter a tratamento, neste período de 

reabilitação. 

Assim, o requerente é portador de enfermidade que impede o exercício de esforço físico, estando impossibilitado de 

exercer suas atividades habituais. 

Dessa forma, deve ser deferido o auxílio-doença, durante este período de tratamento e reabilitação. 

Portanto, neste caso, o autor comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina, e que está 
incapacitado total e temporariamente para o trabalho, justificando a concessão do auxílio-doença. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 
5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

Ressalte-se que, o valor do auxílio-doença de trabalhador rural é, de acordo com o artigo 39, inciso I, da Lei nº 

8.213/91, de 01 (um) salário-mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, 

verbis: 
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

Esclareça-se que, dado ao caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 
Pelas razões expostas, não conheço o reexame necessário e, com fulcro no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao 

apelo do INSS. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 26/01/2006 (data da perícia médica judicial), no valor de um salário-

mínimo, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91, dado ao caráter 

temporário do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005284-04.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.005284-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA CRISTINA CARDOZO DE MENEZES 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00052840420084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 
VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 03.06.08, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária. 

A sentença, prolatada em 17.03.11, antecipou os efeitos da tutela e julgou parcialmente procedente o pedido para 

condenar o INSS conceder aposentadoria por invalidez à parte autora desde a data do exame pericial (07.10.08), bem 

como a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. Estabelecida a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso. Foi 

determinada a remessa oficial. 

Manifestação da parte autora informando a sua intenção de não interpor recurso contra a r. sentença. 

O INSS interpôs apelação e pugnou pela improcedência do feito. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 
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meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, através da documentação 

carreada aos autos (fls. 10-13) e de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, 

que a parte autora percebeu auxílio-doença nos interregnos de 05.01.95 a 15.07.99 e de 08.05.04 a 31.07.05, e trabalhou 

registrada nos períodos de 01.04.79 a 17.08.79; 01.06.94 a 03.02.00; 01.10.01 a 02.01.02; 01.02.03 a 31.10.03 e de 
02.01.07 a 03.08.07, tendo ingressado com a presente ação em 03.06.08, portanto, em consonância com a regra 

estabelecida nos termos do art. 15 da Lei 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 15.10.08, e sua complementação, de 13.08.09, atestaram que ela é 

portadora de distrofia corneana congênita, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente desde a 

infância (fls. 55-57 e 85). 

Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando a moléstia é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvadas 

as hipóteses de progressão ou agravamento do mal. (g.n) 

No presente caso, apesar de o expert haver assinalado o início da incapacidade na infância, ou seja, antes do ingresso da 

parte autora aos quadros da Previdência Social, entendo, discordando parcialmente do laudo pericial, que a enfermidade 

só se agravou, vindo a incapacitá-la para o trabalho, depois de um tempo, posto que trabalhou nos períodos acima 

referidos. 

Ademais, ressalte-se que o fato da parte autora ter continuado a trabalhar, mesmo incapacitada para o labor reflete, tão-

somente, a realidade do segurado brasileiro que, apesar de inválido, conforme descreveu o laudo pericial, continua seu 

trabalho, enquanto espera, com sofrimento e provável agravamento da enfermidade, a concessão do benefício que o 

INSS insiste em lhe negar. 

Este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao examinar hipótese semelhante, assim decidiu: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM 

CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - INEXISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO DE CAPACIDADE 

LABORATIVA PELO FATO DO AUTOR CONTINUAR TRABALHANDO. 

1- Muito embora o laudo mencione que o autor pode desempenhar tarefas que exijam esforços de natureza 

extremamente leves, a decretação da improcedência da ação, no caso presente, não atende os ditames da Justiça, 

devendo ser observados outros elementos que afetam diretamente o segurado e capazes de modificar sua situação 

fática. 

2- O fato de poder realizar algum trabalho, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial, autoriza, no 

entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, porque a idade do segurado, suas condições sócio-econômicas e 

culturais, estão a revelar que não detém possibilidades de desempenhar qualquer outra função que lhe permita a 

subsistência. 

3 - Com efeito, o segurado é pessoa de poucas letras e exerceu sempre a profissão de trabalhador braçal, tanto no 

campo, quanto na cidade. Assim, não é viável se lhe exigir, agora que teve a fatalidade de adoecer gravemente, que se 

adapte a outro mister qualquer para poder sobreviver. 

4 - O fato do autor ter trabalhado na última safra agrícola de sua região apenas reflete a triste realidade do 

trabalhador brasileiro, que se não pode dar ao luxo de parar de trabalhar enquanto espera por sua aposentadoria. Ver 
nesse fato a presunção de capacidade laborativa é fechar os olhos para o problema mais grave da penúria que atinge o 

segurado, o qual, sem dinheiro para uma simples e curta viagem rodoviária, necessária para que fosse examinado pelo 

médico, não poderia mesmo enjeitar qualquer oportunidade de ganhar honestamente trocados nas colheitas agrícolas 

sazonais, mesmo sentindo-se doente ou suportando dores. 

5 - Apelação a que se dá provimento". (AC 96.03.075346-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, v.u., j. 09.05.2000, DJU 22.08.2000, p.512). 

 

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 931/5450 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 

parte do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 
TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 

CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 
3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, 

comprovada por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor. (...) 
VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

No que tange ao termo inicial da aposentadoria por invalidez, mantenho-o conforme fixado na r. sentença, ou seja, 

desde a data do exame pericial (07.10.08), à míngua de indignação da parte autora; na verdade o benefício seria devido 

desde a data do requerimento administrativo junto ao INSS (05.05.08 - fls. 18), pois, desde referida data a parte autora 
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já sofria da doença incapacitante, conforme relatado no laudo pericial, motivo pelo qual o indeferimento do benefício 

pela autarquia foi indevido. 

Referentemente à verba honorária, foi devidamente fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e 

as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 
adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 
O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL 

E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Valor do benefício, correção monetária e juros de mora conforme acima 

explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007933-30.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.007933-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LOURDES ORLANDINI PRATA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROBERTA CAPOZZI MACIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00079333020084036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

- Depoimentos testemunhais. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no 

percentual de 10% (dez por cento) , obedecida a gratuidade judiciária deferida. 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 
CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 
"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao alegado labor em regime de economia familiar, verifica-se a existência de certidão de casamento, celebrado 

em 12.01.63, transcrição da escritura de imóvel rural de n.º 27.963, emitida em 12.02.59, cuja profissão declarada à 

época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 15 e 19-20); escritura de imóvel rural n.º 50.345, averbada em 08.01.92; 

contribuições sindicais rurais dos exercícios de 1982 a 1985, 1989 (fls. 21-27), recolhimento de imposto municipal do 

exercício de 1986, 1989 e 1990 (fls. 29-31); notas fiscais de entrada de produtos rurais, emitida em 14.04.87 e 24.04.87 
(fls. 32-33). 

. - Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observa-se nas contribuições sindicais rurais dos exercícios de 1982 a 1985 e 1989 (fls. 23-27) que o 

cônjuge da demandante foi qualificado como empregador rural II-B. 

- Ademais, em pesquisa aos sistemas CNIS e PLENUS, realizadas nesta data, verifica-se que o marido da parte autora 

verteu contribuições individuais à Previdência Social nas competências de novembro/77, novembro/91 a outubro/97 e 

dezembro/97 a dezembro/99, com a qualificação de empresário. Aposentou-se em 11.12.99, por tempo de contribuição 

rural, percebendo atualmente valor excedente ao salário mínimo vigente (R$ 711,66). 

- Assim, evidenciam-se características incompatíveis com a singela figura do trabalhador rural e do exercício da 

atividade rural sob regime de economia familiar, cuja proteção mereceu atenção do legislador pátrio. 
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- Conquanto a parte autora trouxesse à lume provas tendentes à obtenção da aposentadoria por idade ao rurícola, o 

cônjuge da parte autora não se afigura humilde trabalhador rural, mas verdadeiro empregador rural que, à vista do 

pedido formulado na inicial, não preencheu os requisitos necessários à comprovação do labor em regime de economia 

familiar. 

- Assim, in casu, aplicáveis na espécie a Lei 6260/75 e o artigo 14, inciso I, da Lei 8213/91, consoante a seguinte 

ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. LEIS 6.260/75 E 8.213/91. 

CARÊNCIA. Não tendo implementado contribuições na vigência da Lei 6.260/75, o empregador rural ficou sujeito às 

condições da Lei 8.213/91, que exige um mínimo de prazo carencial de 66 meses para aposentadoria por idade 

requerida em 1993. Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 346691/RS, j. 02.05.2002, rel. Min. 

Gilson Dipp, v.u, DJU de 03.06.2002, p. 244) 

- A análise do conjunto probatório em tela descaracteriza o regime de economia familiar, nos termos do art. 11, VII, § 

1º da Lei 8.213/91, uma vez que tal atividade rural não foi exercida em condições de mútua dependência e colaboração, 

sem a utilização de empregados, bem como o cônjuge recolheu contribuições individuais à Previdência Social como 

empresário rural. 

- Assim, a improcedência do pedido deve ser mantida. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 
PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005627-58.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.005627-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ELIZABETE FRANCISCA CORDEIRO 

ADVOGADO : ROSANA MELO KOSZEGI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00056275820084036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 
assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 

art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 
eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 
Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente." 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 
probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- Quanto à miserabilidade, no presente caso, verificou-se através de pesquisa nos sistemas CNIS e PLENUS, 

colacionadas pela autarquia (fls. 94), que a parte autora percebe pensão por morte do esposo, com data de início em 

20.05.09 e o § 4º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, proíbe o recebimento acumulado de qualquer benefício com amparo 

social. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 
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- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010057-53.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.010057-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUIS ROBERTO JORGE DA SILVA 

ADVOGADO : ALESSANDRO APARECIDO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00100575320084036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 24.11.10, por "expert" nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de hipertensão arterial, insuficiência venosa crônica e alterações degenerativas da coluna e obesidade. Asseverou o 

perito que não apresenta incapacidade para a atividade laborativa (fls. 176-183). 
- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 
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II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 
- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 
INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005051-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005051-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVONE DE FREITAS 

ADVOGADO : KAREN PATRICIA POZZA DE OLIVEIRA 
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No. ORIG. : 08.00.00077-7 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS contra decisão proferida nos termos do art. 557 do CPC (fls. 76-77v e 79-

80). 

Aduz, em breve síntese, que há contradição no julgado, porquanto constou no dispositivo a negativa de seguimento da 

apelação da autarquia, sendo que a fundamentação está no sentido da improcedência do pedido, da qual decorre, 
logicamente, o provimento da apelação do INSS. Pede que seja sanada a contradição. 

 

DECIDO. 

 

De início, consigne-se que agravo do INSS foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, 

caput, do CPC, com a alegação de que há contradição no julgado. É de se aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade 

recursal, de forma a admitir o equivocadamente denominado agravo como se de embargos de declaração se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé, até porque a autarquia apresentou sua 

irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do recurso cabível. 

O art. 557 do CPC autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento a 

recurso, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente. 

Razão assiste ao embargante. Há contradição, que merece ser sanada. 

De fato, o INSS interpôs recurso contra a r. sentença, consoante consta, inclusive, do relatório da decisão ora embargada 

(fls. 76). 

Da leitura da fundamentação do julgado vislumbra-se que a análise do recurso desaguou no não reconhecimento do 
direito ao benefício, porquanto não preenchidos os requisitos para a concessão almejada. 

Em evidente equívoco, no dispositivo, restou consignada a negativa de seguimento da apelação da autarquia (fls. 77v - 

último parágrafo). 

Trata-se de mero erro material, passível de correção, ora efetuada por meio destes embargos declaratórios, providos a 

fim de se reescrever o aludido dispositivo, bem como, explicitar os consectários concernentes à reforma da r. sentença, 

consoante os termos abaixo: 

 

"Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento 

dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 

460). 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS 

PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se." 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º A do CPC, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO OPOSTOS para sanar a contradição, corrigindo o erro material, a fim de fazer constar do dispositivo 

da decisão monocrática de fls. 76-77v que DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS PARA JULGAR 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, restando as verbas sucumbenciais na forma explicitada, consoante acima 

transcrito. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000762-76.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.000762-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CREIDE BRUSTELLO DIAS BORGES 

ADVOGADO : DANIEL SEBASTIAO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007627620094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento do benefício do auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em custas ou despesas processuais, por ser, a autora, 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Apelou, a autora, pleiteando, preliminarmente, a conversão do julgamento em diligência para realização de novo laudo 

médico pericial e, no mérito, a integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Não merece acolhida o pedido de conversão do julgamento em diligência para realização de novo exame médico 

pericial. 
In casu, a autora alegou incapacidade laborativa por quadro clínico que envolve "problema de ordem cardiológica, 

problemas de ordem mental e tendinite calcária do supro espinhoso direito" (fl. 05). 

A perícia médica foi realizada pelo Sr. Arnaldo Contini Franco, médico inscrito no Conselho Regional de Medicina sob 

nº 33.881. É, antes de qualquer especialização, médico capacitado para realização de perícia médica judicial, a tanto 

habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais na área de saúde. 

Ressalte-se que está adstrita ao poder geral de cautela do juiz a averiguação das provas necessárias para o deslinde da 

controvérsia. 

Com efeito, ao contrário do que alegou a autora, o perito realizou análise minuciosa da situação da periciada, 

justificando as suas conclusões e deixando claro seu estado de saúde, seja na exposição e considerações gerais sobre o 

estado físico da postulante, seja nas respostas aos quesitos. Desnecessária, portanto, a repetição do ato. 

Destarte, passo à análise de mérito. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo pericial, acostado aos autos em 03.08.2009, atestou a ausência de incapacidade para o trabalho. Esclareceu, o 
Sr. Perito, que, não obstante portadora de "tendinite de ombro direito, epicondilite medial direito, depressão e 

insuficiência mitral", tais doenças não são incapacitantes (fls. 97-101). 

Assim, conquanto a postulante tenha acostado documentos médicos particulares que atestam a incapacidade para o 

exercício de atividades laborativas nos anos de 2006 a 2008 (fls. 20-35 e 38-43), merece prestígio o laudo pericial 

confeccionados nestes autos que, elaborado posteriormente às datas constantes dos documentos particulares, refutou as 

conclusões destes através de análise minuciosa do quadro clínico da postulante. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.  
III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).  

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.  

- Ausência de incapacidade laborativa.  

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.  

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380).  
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Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002732-84.2009.4.03.6121/SP 

  
2009.61.21.002732-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FRANCO SOBRINHO 

ADVOGADO : REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00027328420094036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão do benefício do autor, com o cômputo da contribuição sobre o 13º salário no cálculo da 

renda mensal inicial da sua aposentadoria por idade. 

A r. sentença (fls. 41/47), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente o pedido, extinguindo o processo, com 

apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do CPC, determinando que o INSS proceda à revisão da RMI 

do benefício, para computar o 13º no seu salário-de-benefício. Determinou que as diferenças daí decorrentes, respeitada 

aprescri~çao qüinqüenal, sejam corrigidas de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07. Honorários advocatícios de 10% sobre o valor das diferenças 

vencidas, até a data da sentença (Súmula 111 do E. STJ). Sem condenação ao reembolso de despesas processuais, em 

razão de que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. Custas nos termos da lei. 

Inconformado, apela o INSS, alegando a decadência do direito de ação, bem como a impossibilidade de inclusão do 13º 

no PBC. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 05/09/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 04/03/1993 (fls. 14). 

Faz-se necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 
A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 
anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 
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posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 13/07/2009, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI. 

Em face da inversão do resultado da lide, resta prejudicada a análise dos demais pontos do recurso. 

Por essa razão, dou provimento ao apelo do INSS e ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, §1-A, do CPC, 

para reconhecer a decadência do direito à revisão da RMI do benefício do autor, extinguindo o feito com fundamento no 

artigo 269, IV, do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária 
gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011691-52.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011691-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CELSO ANTONIO IZZO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00116915220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O pedido é de recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, fixando como data do início o dia 02/07/1989, 

segundo legislação vigente a essa época, implantando-se a diferença da renda mensal decorrente dessa revisão, 

observando-se, na evolução da renda mensal, as seguintes premissas: recálculo da renda mensal a partir de junho de 

1992, pela atualização dos 36 salários-de-contribuição que integram o PBC pelo INPC, coeficiente de cálculo 

diretamente proporcional ao tempo de contribuição e limitado a 100% do teto vigente na data do cálculo, e reajustes 

mensais a partir da concessão pelo INPC (art. 144, da Lei 8.213/91). Pretende, ainda, a inaplicabilidade de posteriores 

reduções do teto do salários-de-benefício, e, caso seja mantida a observação do teto máximo, que este incida apenas 

para fins de pagamento. 

A r. sentença (fls. 120/129), sujeita ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando o INSS a recalcular o benefício do autor, desde a data do ajuizamento da ação, 

observando o disposto no artigo 6.950/81, reajustando-os nos exatos termos do caput do art. 144 da Lei nº 8.213/91, em 

sua redação primitiva, aplicando-se o disposto nas ECs nº 20/98 e 41/03, se limitado ao teto. Sobre os atrasados, 

determinou a incidência de juros de mora de 1% ao mês, até a data de expedição do precatório. Correção monetária na 
forma das Súmulas 148 do E. STJ e 08 do TRF da 3ª Região e Resolução nº 561 do CJF. Honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação devidamente liquidado, excluídas as prestações vencidas após a sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor pretende que o marco inicial da revisão seja a data imediatamente anterior a vigência das Leis nº 7.787/89 e 

7.789/89 (02/07/89), reafirmando integralmente as razões deduzidas na petição inicial. 
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O INSS alega, em síntese, a ocorrência da decadência do direito de ação, a prescrição, a falta de interesse de agir e a 

inexistência de direito adquirido à aposentadoria sob regime legal anterior, defendendo, ainda, a legalidade das 

limitações aos tetos previdenciários. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 09/08/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 28/05/1992 (fls. 16). 

Primeiramente observo que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 
dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 
Ou seja, ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, 

passou a ser contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da 

data da concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 15/09/2009, operou-se a decadência do direito à revisão. 

Em face da inversão do resultado da lide, prejudicada a análise dos demais pontos do apelo do INSS e o exame do apelo 

do autor. 

Por essas razões, dou provimento ao apelo do INSS e ao reexame necessário, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do 

CPC, para reconhecer a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. 

Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso 

LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, 

RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038630-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038630-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JURACI DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : ELIETE MARGARETE COLATO TOBIAS 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00023-8 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

O pedido é de restabelecimento do auxílio-doença por acidente do trabalho (NB nº 515552248-6). 

A r. sentença (fls. 176/177 e 181/181-verso), julgou procedente a ação, condenando o INSS ao restabelecimento do 

benefício, indeferindo o pedido de antecipação da tutela. 

A fls. 189/189-verso, o MM. Juiz a quo deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar a imediata 

implantação do benefício concedido. 

Em face da apelação do INSS, os autos vieram a esta E. Corte em 08/10/2010. 

A fls. 212/218, o autor noticia que o INSS, ao invés de restabelecer o benefício de auxílio-doença por acidente de 

trabalho, implantou auxílio-doença previdenciário, o qual pretende seja cessado, com a imediata reativação do benefício 

nº 515552248-6. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Trata-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença por acidente de trabalho. 
Com efeito, nos termos do art. no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004, compete à Justiça 

Estadual julgar os processos relativos a acidente do trabalho. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.  
1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.  

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante."  

(STJ - Conflito de Competência - 31972 - Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton 

Carvalhido;- julgado em 27/02/2002).  

Acrescento que o Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, pode pronunciar-se a respeito do tema que 

restou consolidado pelas Súmulas, cujos enunciados são os seguintes: 
 

Súmula 501. "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de 

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista."  

Súmula 235. "É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça cível comum, inclusive em segunda 

instância, ainda que seja parte autarquia seguradora."  

Nesse mesmo sentido, a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça:  

Súmula 15. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."  

 

Logo, determino sejam os autos encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça, com fundamento no inciso XIII do art. 

33 do Regimento Interno desta E. Corte, competente para apreciação do recurso. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005428-25.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.005428-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : EVERALDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LIGIA APARECIDA DOS SANTOS e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARINA LIVIA FIORAVANTE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00054282520104036100 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que o impetrante objetiva o recebimento de seguro-

desemprego, com base em sentença arbitral homologatória da rescisão do contrato de trabalho. 

O mandamus foi distribuído à Quarta Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo, que declinou da competência para 
uma das Varas Previdenciárias da mesma Subseção Judiciária (fls. 43/44).  

Os autos foram, então, distribuídos à Primeira Vara Previdenciária da Justiça Federal de São Paulo e o Juízo a quo, 

dentre outras determinações, ordenou a inclusão do INSS no pólo passivo da demanda (fls. 47). 

A r. sentença de fls. 98/100, julgou improcedente o pedido, denegando a segurança requerida pelo impetrante. Isentou 

de honorários advocatícios. Custas ex lege. 

Inconformado, apela o impetrante, sustentando, em breve síntese, seu direito ao recebimento do seguro-desemprego, 

com base em sentença arbitral, por se tratar de direito social disponível. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do apelo (fls. 147/148). 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, é de se observar que, por ocasião do julgamento do Conflito de Competência nº 2006.03.00.029935-2, em 

08.11.2007, o Órgão Especial desta E. Corte, nos termos do voto condutor exarado pelo Des. Federal Peixoto Junior, 

assentou, por maioria, o entendimento de possuir o benefício do Seguro-Desemprego natureza previdenciária, 

enquadrando-se, por conseguinte, dentre as matérias afetas à competência dos órgãos judicantes pertencentes à 3ª 

Seção. 

Aceito, por esse fundamento, a competência para o exame desta demanda. 
O presente mandado de segurança foi impetrado em face do Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no 

Estado de São Paulo e o Juízo a quo houve por bem determinar a inclusão do INSS no polo passivo da demanda (fls. 

47). 

Ocorre que o INSS não é parte legítima para figurar na lide, vez que, apesar da natureza previdenciária da prestação, a 

Autarquia Federal não responde pela concessão do seguro-desemprego, requerido pelo impetrante. 

Nesse sentido, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO - SEGURO-DESEMPREGO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1.967 - AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA - AÇÃO AJUIZADA EM 

1.983 - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - DIREITO SUPERVENIENTE - LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

UNIÃO.  
O seguro-desemprego, tanto na legislação atual quanto na anterior, embora tenha a natureza jurídica de benefício 

previdenciário, não está submetido ao Plano de Benefícios da Previdência Social, de modo que não cabe ao INSS 

responder por sua concessão. Desde o Decreto-Lei n. 2283/86, é da União a legitimidade passiva para responder às 

ações que visem a concessão do seguro-desemprego. Sentença anulada de ofício. Prejudicada a apelação. 

(TRF 3ª Região - Nona Turma - AC 90030336881 - Apelação Cível - 34083 - DJF3 CJ1 data:12/11/2009 página: 619 - 

rel. Des. Fed. Marisa Santos) 
 

Por consequência, o mandamus deve ser extinto, sem resolução do mérito, quanto ao INSS, remanescendo a lide em 

face da autoridade coatora indicada na exordial, razão pela qual passo à análise do mérito. 

 

Os direitos oriundos das relações de trabalho, consagrados pela Constituição Federal como direitos sociais e, portanto, 

fundamentais do indivíduo, são regidos por normas de ordem pública, invioláveis e indisponíveis, atributos que 

reclamam a submissão dos conflitos daí originários à justiça estatal especializada. 

Considera-se, ainda, que a formalização do contrato de trabalho, por sua própria natureza, na maioria das vezes, traduz 

evidente desigualdade entre as partes, com supremacia do empregador sobre o empregado, muitas vezes dirimidas pela 

atuação estatal. 

Além disso, o reconhecimento da relação de emprego e sua dissolução possui reflexos sobre o recebimento de verbas 

públicas, como o direito que aqui se pretende ver reconhecido ao seguro-desemprego. 

Como se vê, não há razões para excluir da jurisdição estatal a apreciação das controvérsias trabalhistas, ante a natureza 

pública e indisponível da maioria de seus direitos. 

Nesse mesmo sentido, trago à colação Julgado do E. Tribunal Superior do Trabalho, que porta a ementa seguinte: 

 

RECURSO DE REVISTA. ARBITRAGEM. RELAÇÕES INDIVIDUAIS DE TRABALHO. INAPLICABILIDADE.  
As fórmulas de solução de conflitos, no âmbito do Direito Individual do Trabalho, submetem-se, é claro, aos princípios 

nucleares desse segmento especial do Direito, sob pena de a mesma ordem jurídica ter criado mecanismo de 

invalidação de todo um estuário jurídico-cultural tido como fundamental por ela mesma. Nessa linha, é desnecessário 
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relembrar a absoluta prevalência que a Carta Magna confere à pessoa humana, à sua dignidade no plano social, em 

que se insere o trabalho, e a absoluta preponderância deste no quadro de valores, princípios e regras imantados pela 

mesma Constituição. Assim, a arbitragem é instituto pertinente e recomendável para outros campos normativos 

(Direito Empresarial, Civil, Internacional, etc.), em que há razoável equivalência de poder entre as partes envolvidas, 

mostrando-se, contudo, sem adequação, segurança, proporcionalidade e razoabilidade, além de conveniência, no que 

diz respeito ao âmbito das relações individuais laborativas. 

Recurso de revista provido, no aspecto. 

(TST - RR - 8952000-45.2003.5.02.0900, Data de Julgamento: 10/02/2010, 6ª Turma, Data de Publicação: 19/02/2010, 

Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado) 

 

Por consequência, concluo que, para efeito de recebimento de seguro-desemprego, não se aplicam aos dissídios 

trabalhistas individuais a instituição da arbitragem. Logo, o impetrante não faz jus ao recebimento dessa prestação, com 

fulcro em sentença arbitral, homologatória da rescisão do seu contrato de trabalho. 

Pelas razões expostas, de ofício, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, em relação ao INSS, nos termos do art. 

267, VI, do CPC; e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo do impetrante. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005052-33.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.005052-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIAS TORRES TORNELI 

ADVOGADO : RICARDO VIEIRA BASSI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00050523320104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

O autor, na inicial, afirma que teve seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com DIB em 25/10/1995 e 

RMI de R$ 769,52, calculada com alíquota de 100%, tendo os salários-de-contribuição sido limitados ao teto. Pretende 

o recálculo da RMI, para que seja considerado o valor corretamente contribuído, sem limitação ao teto, e que sua renda 

mensal inicial seja revisada e majorada desde a concessão, sendo que o valor da RMI superior ao teto deve ser 

estornado toda vez que ocorrer em seu pagamento, sendo computado para o primeiro reajuste de benefício e assim 

sucessivamente. Pretende, ainda, caso o valor da renda mensal inicial revisada limitar-se ao teto, que seja revisado o 

valor do seu benefício com base no seu salário-de-benefício (e não com base na RMI), limitando-o apenas ao valor 

máximo dos benefícios (maior salário-de-contribuição), pagando-se as diferenças daí decorrentes. 
A sentença (fls. 145/148-verso), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente em parte o pedido, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, para condenar o INSS a recalcular o salário-de-

benefício e a renda mensal inicial, para que a mesma corresponda a média aritmética corrigida dos salários-de-

contribuição do autor, sem que estes sejam limitados ao teto, com o pagamento de todas as diferenças vencidas desde a 

DIB, observada a prescrição qüinqüenal. Determinou que a limitação ao teto incida, apenas, quando já apurado o 

salário-de-benefício, observando-se o artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94, quando do primeiro reajuste. Honorários 

advocatícios de 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a sentença. Sem custas. 

Atualização monetária segundo o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao 

mês. 

Inconformado, apela o INSS, alegando a decadência do direito à revisão da RMI, além da legalidade de aplicação do 

teto do salário-de-contribuição e do teto do salário-de-benefício. Pretende a aplicação da correção monetária e dos juros 

de mora na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, além da fixação da 

verba honorária em 5% do valor da causa. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 28/07/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 25/10/95, com RMI de R$ 769,52. 
Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 
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A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 
posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 26/05/2010, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI. 

No mais, não há que e falar na aplicação do art. 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94, posto que a RMI (R$ 769,52), não foi 

limitada ao teto do salário-de-benefício. 

Por essas razões, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, § 1º - A, do 
C.P.C., para reconhecer a decadência do direito à revisão da RMI, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC, julgando 

improcedente o pedido de aplicação do art. 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94. Isento o requerente de custas e de honorária, 

por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).  

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003422-33.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.003422-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDOMIRO GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00034223320104036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
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O pedido inicial é de revisão da aposentadoria especial do autor, com DIB em 27/03/91, efetuando-se o recálculo da 

RMI com base no limite máximo do salário-de-contribuição previsto no art. 4º da Lei nº 6.950/81, ou seja, 20 salários 

mínimos, atualizando-se os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN, aplicando-se, via de 

conseqüência, o art. 58 do ADCT até dezembro/91, pagando-se as diferenças daí decorrentes. 

A r. sentença (fls. 70/76), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC, para condenar o INSS a proceder ao recálculo da RMI do benefício do autor de acordo com as regras previstas na 

Lei nº 6.950/81, com aplicação do teto do salário-de-contribuição de 20 salários mínimos e correção monetária dos 24 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos mediante a utilização dos indexadores previstos na Lei nº 6.423/77 

(ORTN/OTN). Determinou que a data base para apuração seja 02/07/89, quando o autor perfez os requisitos necessários 

para aquisição do direito à aposentação sob a égide da Lei nº 6.950/81, bem como que a atualização da RMI apurada 

deverá dar-se segundo a mesma sistemática aplicável aos benefícios em manutenção, isto é, mediante a utilização dos 

índices apontados pela legislação, aplicando-se, no entanto, o primeiro reajuste de forma integral (Súmula 260 do TFR).  

Após, o advento da Lei nº 8.213/91, preceituou que a atualização da renda mensal siga o estatuído pelo art. 41 dessa 

legislação. Condenou a Autarquia no pagamento das diferenças daí advindas, respeitada a prescrição qüinqüenal, 

corrigidas monetariamente na forma da Súmula 08 desta E. Corte e Súmula 148 do STJ, acrescidas de juros de mora de 

1% ao mês. A partir de 30/06/09, determinou a aplicação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97. Concedeu os benefícios da 

Justiça Gratuita. Honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). 

Dispensa do pagamento das custas processuais, em face da gratuidade da justiça.  
Inconformado, apela o INSS, alegando a decadência do direito à revisão da RMI, além da impossibilidade de retroação 

da DIB. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 02/09/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria especial, teve DIB em 27/03/1991. 

Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 
dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 
Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 09/04/2010, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI. 

Em face da inversão do resultado da lide, resta prejudicada a análise dos demais pontos do recurso. 

Por essa razão, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, § 1º - A, do C.P.C., 

para reconhecer a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento 

o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da 
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Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 

313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001555-72.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001555-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : VERGINIA BERTOLONE ORNAGUE 

ADVOGADO : MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015557220104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Verginia Bertolone Ornague interpôs a presente ação alegando, em síntese, que à época da concessão do seu benefício 

de pensão por morte, com DIB em 24/07/2006, não foram considerados os salários-de-contribuiçao do segurado 

instituidor no período trabalhado para a empresa Kami-ABC, no período de outubro de 2005 a julho/2006. Por tal 

motivo, pretende a revisão da sua RMI, para que sejam considerados os salários-de-contribuição do período acima 
mencionado. 

A sentença (fls. 156/157 e 167), julgou parcialmente procedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para 

determinar a revisão do cálculo da renda mensal inicial da pensão por morte, incluindo as contribuições vertidas para a 

empresa KAMI ABC no período de 10/2005 a 07/2006, com o pagamento dos atrasados, a contar da data do 

ajuizamento da ação (09/03/2010), com correção monetária e juros de mora nos moldes do artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/00. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vencidas após a prolação da sentença, consoante Súmula 111 do STJ. Deferiu 

parcialmente a tutela antecipada para obrigar o INSS a revisar o benefício no prazo de 45 dias a contar da intimação da 

sentença, sob pena de multa diária de R$ 100,00. 

Inconformada, apela a autora, alegando, em síntese, que o próprio INSS reconheceu seu direito, de modo que não é 

razoável ser penalizada por erro cometido pela Autarquia, fazendo jus à revisão do seu benefício desde a data do 

requerimento administrativo do benefício. Aduz, ainda, não ser necessário o prévio requerimento na via administrativa 

para garantir o direito aos atrasados desde a DER, bem como afirma ter protocolado pedido de revisão administrativa 

em 16/11/2006. Assim, pleiteia o pagamento dos atrasados desde 12/09/2006 (DER). 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 1º/08/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Compulsando os autos, verifico que o INSS, em sede de contestação, reconheceu o direito da autora, admitindo que, no 
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, consta a inclusão, extemporânea, das contribuições em nome de 

Romildo Ornague, segurado instituidor, lançadas erroneamente no NIT de outro segurado (vide fls. 128), sendo que, à 

época da concessão, havia se pautado nas equivocadas informações constantes do CNIS. 

Ora, a legislação previdenciária determina sejam considerados, para o cálculo da RMI, os ganhos habituais do segurado 

empregado, a teor do art. 28, I, da Lei 8.213/91. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCIDÊNCIA DE 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. POSSIBILIDADE. 
1. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da lei nº 8.213/91, com a redação dada pela lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência. 

2. Nos termos do inciso I do artigo 28 da lei nº 8.212/91, o salário-de-contribuição é a remuneração efetivamente 

recebida ou creditada a qualquer título, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o disposto 

no § 8º e respeitados os limites dos §§ 3º, 4º e 5º deste artigo. 

3. Para o cálculo da renda mensal inicial, respeitados os limites estabelecidos, o adicional de periculosidade deve 

integrar os salários-de-contribuição que foram utilizados no período básico de cálculo. 

4. Decadência afastada e apelação do autor provida. 
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(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1130916; Processo: 

200603990268548; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 19/12/2006; Fonte: DJU; 

DATA:31/01/2007; PÁGINA: 608; Relator: JUIZ GALVÃO MIRANDA-negritei) 

 

Além do que, a autora efetuou requerimento administrativo de revisão de benefício (vide fls. 71/72), instruído com a 

cópia da CTPS onde consta o registro na empresa Kami-ABC Distribuidora de Produtos Cosméticos Ltda, tendo 

constado na carta de exigências: "*NÃO FOI FEITA A EXIGÊNCIA NO SISTEMA PRISMA, POIS O NIT DO 

SEGURADO É DE FAIXA CRÍTICA. AS ALTERAÇÕES SERÃO EFETUADAS APÓS O CUMPRIMENTO DAS 

EXIGÊNCIAS SUPRA", sendo que as exigências diziam respeito apenas à apresentação da retificação das certidões de 

casamento e óbito, em face da divergência entre os nomes do falecido e requerente. 

Dessa forma, restando demonstrados nos autos o pedido administrativo de revisão de benefício, a autora faz jus ao 

recálculo da sua RMI desde então, e ao pagamento das diferenças daí decorrentes. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO SEM REGISTRO. TRATORISTA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. MAJORAÇÃO DA RMI. 
(...) 

- Remessa oficial à qual se dá parcial provimento para fixar o termo inicial de pagamento das diferenças na data do 
requerimento administrativo de revisão do benefício (24.02.1997) e para que os honorários advocatícios incidam sobre 

as parcelas vencidas até a data da sentença. Apelação do INSS e recurso adesivo do autor aos quais se nega 

provimento. De ofício, concedida a tutela específica. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1307437; 

Processo nº 200261070040744; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:03/08/2010 PÁGINA: 

295; Relator: JUIZA MÁRCIA HOFFMANN) 

 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

A Autarquia é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por tais razões, dou provimento ao apelo da autora, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar que a 

revisão da RMI do seu benefício seja processada desde o requerimento administrativo protocolado sob nº 
36216.009623/2006-63 (vide fls. 154), e para que o pagamento das diferenças decorrentes dessa revisão seja efetuado 

com o acréscimo de correção monetária e juros de mora nos termos da fundamentação em epígrafe. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006686-28.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.006686-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE DIAS DE ARRUDA FILHO 

ADVOGADO : LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00066862820104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

Decisão 

Cuida-se de agravo interposto por José Dias de Arruda Filho, em face do v. acórdão de fls. 84/90, que, à unanimidade, 

anulou, de ofício, a r. sentença e, com fundamento no art. 515, §3º, do CPC, julgou improcedente o pedido de 

desaposentação, restando prejudicado o apelo da parte autora. 

Em sede de juízo de admissibilidade, verifico não ser possível a interposição do agravo previsto pelo art. 557, §1º do 
CPC, invocado pelo agravante, por ser recurso destinado a decisões monocráticas do Relator. 
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De igual modo, constata-se que o art. 250 do Regimento Interno deste C. Tribunal restringe o cabimento do agravo 

regimental apenas para os casos em que a parte se considere agravada por decisão monocrática exarada pelo Presidente 

do Tribunal, de Seção, de Turma ou de Relator. 

Observo que, no caso dos autos, seria possível a oposição de embargos de declaração, em caso de omissão, obscuridade 

ou contradição, tal como previsto pelo art. 535 do CPC. 

Portanto, não havendo dúvida a respeito do recurso cabível à espécie, a interposição de agravo configura erro grosseiro, 

o que, por si só, obsta a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

Com efeito, ausente pressuposto necessário ao seu conhecimento, não vejo como ser admitido o recurso interposto pelo 

autor. 

Por oportuno, trago à colação entendimento exarado pelo C. STJ, transcrito na seguinte ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSOS - FUNGIBILIDADE. INAPLICAÇÃO .  
A fungibilidade recursal subordina-se a três requisitos: a) dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser interposto; b) 

inexistência de erro grosseiro (v.g, interposição de recurso impróprio, quando o correto encontra-se expressamente 

indicado na lei, sobre o qual não se opõe nenhuma dúvida; c) que o recurso erroneamente interposto tenha sido 

interposto no prazo do que se pretende transformá-lo. Ausente qualquer destes pressupostos, não incide o princípio da 

fungibilidade . Recurso não conhecido. 

(STJ, 1ª Turma, AGRMC 747-PR, rel. Min. Humberto Gomes Barros, j. 02.06.1997, v.u., DJU 03.04.2000) 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013131-49.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013131-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL ALVES MACEDO 

ADVOGADO : EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00131314920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação, ajuizada em 26.10.10, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 

- Justiça gratuita. 

- Citação, em 23.11.10. 
- Na sentença, prolatada em 12.05.11, foi deferida antecipação de tutela e julgado parcialmente procedente o pedido, 

com condenação do INSS a pagar à parte autora auxílio-reclusão, desde o requerimento administrativo, em 08.02.08 

(fls. 22), bem como honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Sem 

condenação em custas. Foi determinada a remessa oficial. 

- Apelação do INSS, na qual pugna, preliminarmente, pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. No mérito, pela 

improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, requer o estabelecimento do cálculo da correção monetária e dos 

juros de mora de acordo com o art. 1º-F da Lei 9.494/97 e a redução da verba honorário e incidente somente sobre o 

valor da condenação até a data da sentença. 

- Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, no que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, 

deve ser rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela 

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, 

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando 

interposta de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 
- A doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, sendo a 

apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo: 
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"Diz a lei, agora expressamente, que deve produzir efeitos imediatamente a parte da decisão em que se confirma 

decisão anterior em que se terão antecipado os efeitos da tutela, ou seja, a apelação, assim, nesses casos não tem efeito 

de obstar a eficácia da decisão recorrida. Claro está, como dissemos, que essa eficácia imediata se deve ligar 

exclusivamente à parcela de efeitos cuja concessão se confirme pela sentença." 

"Dessa forma, o inciso VII que foi acrescentado ao art. 520 do Código tem o mérito inegável de solucionar, no plano 

legislativo, a antinomia até então existente entre esse art. e o 273 do CPC, pois inclui no rol das apelações não dotadas 

de efeito suspensivo a apelação interposta da decisão que confirme antecipação de tutela anterior. De qualquer forma, 

como afirmado acima, esta solução já decorria de interpretação sistemática do ordenamento processual. 

(...) 

É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as 

provas, proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa 

admitir e confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode 

conceder muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-

adicionado ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação 
dos efeitos da tutela'." 

- No mesmo sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO. 

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, 

desde que devidamente fundamentada. 

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os 

fins pretendidos. 

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 

"PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR - AGRAVO 

REGIMENTAL - IMPROVIMENTO. 

Da decisão do relator que nega seguimento a agravo de instrumento, cabe agravo nos termos do artigo 557, 1º., CPC. 

Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no efeito 
devolutivo (inciso VII do art. 520, CPC). 

Inexiste impedimento a que o juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público. 

Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (TRF 3ª Região, 

AGR 200003000337820/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5ª Turma, DJU 18.11.2002, pg. 799) 

- Superada a preliminar em questão, passo à análise do mérito da apelação da autarquia federal. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação 

determinada pela EC 20/98, assim preceitua: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 
(...) 

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda." 

 

- Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário." 
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- Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe: 

 

"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)". 

 

- Desta forma, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso, prova 

do seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não receber o 

segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

- Passo, então, à análise dessas exigências. 

 

I - Da qualidade de segurado 
 

- Relativamente à condição de segurado do recluso, verifica-se, através de pesquisa ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, que possuiu vínculo empregatício no interregno de 28.03.07 a 

03.10.07, na Bioplan - Meio Ambiente e Paisagismo Ltda - EPP, e o seu recolhimento ao cárcere efetivou-se em 
11.12.07 (fls. 23), mantendo, assim, aludida situação, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91 que prevê: 

 

" Artigo 15. Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuição: 

I- (...). 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

 

II - Do recolhimento ao cárcere 
 

- No tocante à condição de recluso na data do requerimento do benefício, faz-se presente ante o atestado emitido pelo 

Centro de Detenção Provisória de Vila Independência do Município de São Paulo-SP, que afirma mencionada condição 

a partir de 11.12.07 (fls. 23). 

 

III - Da dependência econômica 
 

- No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 
- Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 

demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 

- In casu, compõem o conjunto probatório produzido: cópia da certidão de nascimento do segurado recluso, na qual 

consta que a parte autora é sua genitora (fls. 24), extrato de conta do FGTS do segurado recluso (fls. 41-41v), no qual 

consta o mesmo endereço declinado na exordial e em conta de telefone fixo em nome da autora (fls. 2 e 42). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como prova material. 

- A par da documentação, foram ouvidas, ainda, três testemunhas, às fls. 83-88, as quais corroboraram a alegação de 

relação de dependência econômica entre a parte autora e o segurado recluso. 

 

IV - Da baixa renda 
 

- O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 587.365/SC 

(Relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 25.03.09, DJE de 08.05.09), em sede de Repercussão Geral 

deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e as normas correlatas de seu Regimento 

Interno, decidiu no sentido de que para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV, da 
Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus dependentes, 

in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 
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II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido" 

3. Negado provimento ao recurso." 

(Rel. Min Ricardo Lewandowski, m.v., DJE 08.05.09, ement. 2359 - 8). 

 

- Por estar desempregado quando do seu encarceramento, entendo que a exigência da baixa renda do segurado recluso 

encontra-se satisfeita. 

- Nesse sentido: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração de 

empresa, não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda que exerça 

atividade remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput , da Lei n.º 8.213/91 

c/c art. 116, § § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03).  
II - Há nos autos o recolhimento à prisão do segurado Everton Aguiar Mendes, desde 29/07/2010, no Centro de 

Ressocialização de Marília/SP, nos termos do atestado de permanência carcerária juntado.  

III - Demonstrada a dependência do agravante, na qualidade de filho, nascido em 04/09/2006, informação que sequer 

foi contestada pelo INSS, na minuta do presente recurso.  

IV - A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pelo registro em CTPS e documento do CNIS, indicando que 

desenvolveu atividade de motorista junto à empresa Staipa S/A Indústria Brasileira de Bebidas, no período de 

18/10/2007 a 18/08/2009. 

V - No que pertine ao limite dos rendimentos, embora o segurado recebesse R$ 1.044,25, em agosto/2009, à época de 

sua prisão, em 29/07/2010, não possuía rendimentos, vez que se encontrava desempregado.  

VI - Não se vislumbra impedimento para a concessão do benefício ao dependente, uma vez que não se considera 

ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998.  
VII - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios.  

VIII - Presença dos elementos necessários a ensejar o acautelamento requerido.  

IX - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados.  

X - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 
àquele que carece do benefício. XI - Recurso provido." 

(TRF 3ª Região, AI nº 201003000339365, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, unânime, DJF3 16.06.11)(g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. DESEMPREGADO.  

I - Mostra-se irrelevante o fato de o segurado recluso ter recebido salário-de-contribuição um pouco acima do limite 

legalmente estabelecido em seu último contrato de trabalho, vez que não estava exercendo atividade laborativa no 

momento em que foi preso  
II - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF 3ª Região, AC nº 200861060106517, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, unânime, DJF3 09.03.11) 

(g.n.) 

 

- Ressalte-se que o § 1º do art. 116, do Decreto n.º 3048/99, permite, em caso de desemprego, a concessão do benefício, 

desde que mantida a qualidade de segurado do recluso à época da prisão, in verbis: 

 

"Art. 116 (...)  

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu 

efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado." 
 

Nessa diretriz: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 15 DA 

LEI 8.213/91.  

1. O benefício de auxílio-reclusão é devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, não sendo exigida a comprovação de carência.  

2. Segundo o artigo 15 da Lei nº 8.213/91, a o recluso manterá a sua qualidade de segurado, doze meses após a 

interrupção do último vínculo empregatício, podendo o mesmo ser prorrogado por mais doze meses, quando 

comprovado que o segurado estava desempregado e registrado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social." 
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(TRF 4ª Região, REOAC nº 00034381220104049999, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, m.v., 

DJ 11.06.10) 

 

V - Da ausência de remuneração, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço 
 

- Observe-se que não há nos autos documentos que comprovem o pagamento ao segurado de remuneração por empresa 

ou de percepção de auxílio-doença, aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 116 do 

Decreto 3.048/99. 

 

Conclusão  
 

- Pelas razões adrede alinhavadas, faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Para eventuais parcelas devidas em atraso antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda, deve ser 

observada a prescrição, nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. 

 

Honorários advocatícios 
 

- Referentemente à verba honorária, reduzo-a de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), considerados a 

natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até 

a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

 

Critérios de pagamento 
 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 
- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 
- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

Dispositivo 
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- Isso posto, rejeito a preliminar arguida e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios da 

correção monetária e dos juros de mora na forma acima explicitada e para fixar a verba honorária em 10% (dez por 

cento) sobre as parcelas vencidas até a data de prolação da sentença, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e Súmula 111 

do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014942-44.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014942-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MANUEL CORES CUERVO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA REGINA BEZERRA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00149424420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários-de-

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A fls. 68/76, foram interpostos embargos de declaração pelo autor, visando sanar os vícios de omissão e contradição 

presentes na R. sentença, "especialmente porque o artigo 285-A do Código de Processo Civil, utilizado como 

fundamento para improcedência da ação, é inaplicável ao caso em tela" (fls. 69) 

O MM. Juiz sentenciante rejeitou os embargos de declaração, sob o seguinte argumento: "o embargante não 

demonstrou a existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que pudessem justificar a interposição dos 

presentes embargos. O que pretende é a modificação da sentença, o que não pode ser alcançado por intermédio da via 

eleita" (fls. 79). 
Inconformada, apelou a parte autora, arguindo matéria preliminar e pleiteando a reforma integral da R.sentença. 

Com a resposta ao recurso (art. 285-A, §2°, do CPC), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com relação à aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, merece 

destaque o disposto no referido artigo, in verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada.  

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação.  

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."   

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar improcedente o 

pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a matéria discutida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em casos idênticos, à luz de sua 

independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC). 
Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-

se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão 

deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos 

Tribunais, 2007, p. 555). 

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está condicionada 

ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis: 

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido anteriormente 

julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido repetido seja idêntico ao 
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anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o julgamento anterior de 

improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de direito. Neste caso, não 

haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 

10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)  

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo 285-A 

do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a citação do 

réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo, portanto, o contraditório 

e a ampla defesa. 

Deixo consignado que a R. sentença foi proferida nos termos do artigo acima mencionado, tendo sido atendido, in casu, 

o requisito referente à reprodução de outra sentença de improcedência prolatada em caso idêntico no Juízo, motivo pelo 

qual não conheço desta preliminar de nulidade do decisum. 

Finalmente, entendo que não merece acolhimento a preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela parte autora, 

tendo em vista que a questão de mérito trata de matéria exclusivamente de direito, sendo, portanto, despicienda a dilação 

probatória 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

23/12/02 (fls. 39), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 1º/12/2010 (fls. 2). 
Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."  

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  
II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 
benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  
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1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 
percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido."   

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  
3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."  

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES.  

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 
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seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes.  

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10)  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, rejeitando a 

matéria preliminar e, no mérito, negando-lhe seguimento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010362-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010362-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARCELO GALLINARI 

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00271-7 1 Vr COSMOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a R. decisão 

proferida pela MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara de Cosmópolis/SP que, nos autos do processo nº 2.717/08, determinou 

que a autarquia depositasse os honorários periciais. 

O presente recurso, protocolado em 25/04/11, veio desacompanhado da certidão de intimação da R. decisão agravada. O 

documento de fls. 90 - além de tratar-se de mera certidão de carga e devolução dos autos - não está formalizado, em 

face da ausência de assinatura do servidor responsável. Somente a firma ou rubrica do servidor do Cartório confere 

autenticidade ao ato, outorgando-lhe fé pública. 

Certidão apócrifa é imprópria, constituindo documento inidôneo para aferir a tempestividade do recurso interposto ou, 

nas palavras da E. Min. Fátima Nancy Andrighi, "Certidão sem assinatura não é certidão" (AgRg no Ag 599.457/MG, 
DJ 26/09/05). É de solar clareza que um simples papel apócrifo não tem o condão de transformar-se em certidão, ainda 

que seus dizeres a tal documento se assemelhem. 

Nesse sentido, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica, conforme os julgados abaixo transcritos, 

in verbis: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA 

IRREGULARMENTE APRESENTADA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO DATADA 

NEM ASSINADA PELO RESPONSÁVEL. DESPROVIMENTO. 

1. A ausência da data e da respectiva assinatura na certidão de publicação da decisão agravada torna o documento 

impróprio para a formação do instrumento, cumprindo registrar que é ônus da parte zelar pela correta instrução do 

recurso, inclusive no que se prende ao conteúdo dos documentos obrigatórios. 
2. A juntada extemporânea das peças obrigatórias, por ocasião do agravo regimental, não supre a deficiência, uma vez 

que a adequada formação dos autos deve ocorrer no momento da interposição do agravo de instrumento. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no Ag 1.048.846/SC, Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 25/11/08, v.u., DJe 15/12/08, grifos 

meus); 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.271.942 - RS (2010/0014527-6) 

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
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AGRAVANTE : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO COMARGO CORREA S/A 

ADVOGADO : LEONARDO RUEDIGER DE BRITTO VELHO 

AGRAVADO : EDÍLIO MENGER 

ADVOGADO : PLINIO GIRARDI E OUTRO(S) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE FATOS E 

PROVAS. INADMISSIBILIDADE. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

- O reexame de fatos e provas em recurso especial é inadmissível. 

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela 

jurisprudência do STJ não merece reforma. 

- Agravo de instrumento não provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO COMARGO CORREA S/A, contra 

decisão que negou seguimento a recurso especial fundamentado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional. 

Ação: de indenização, ajuizada por EDÍLIO MENGER, decorrente de contrato de arrendamento rural firmado com a 

construtora agravante. 

Decisão interlocutória: afastou as preliminares de inépcia da inicial e nomeação à autoria formuladas pela agravante. 

Acórdão: manteve a decisão unipessoal do Relator que não conheceu do agravo de instrumento interposto pela 

agravante, ante a ausência de autenticidade da cópia da certidão de intimação da decisão agravada, nos termos da 
seguinte ementa: 

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO 

DESMERECIDA PELAS RAZÕES DEDUZIDAS NO AGRAVO INTERNO, SUBSISTE A DECISÃO QUE NÃO 

CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RECURSO DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO 

APÓCRIFA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 525, INC. I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

-É ônus da parte agravante a formação do instrumento com todos os documentos obrigatórios e necessários, exigidos 

pelo art. 525, incs. I e II do Código de Processo Civil. Considerando que a certidão de intimação - peça obrigatória é 

apócrifa, nada prova, impossibilitando aferir a tempestividade, razão pela qual o recurso não pode ser conhecido. 

- Agravo Interno Improvido.(e-STJ fl. 216) 

Embargos de declaração: interpostos pela agravante, foram rejeitados. 

Recurso especial: alega violação dos arts. 525, I e II, do CPC e invoca dissídio jurisprudencial. Sustenta que a 

assinatura do escrivão na decisão agravada não é exigência da lei, bastando a cópia da referida peça, para o 

cumprimento do disposto no art. 525, I, do CPC. Aduz ainda que consta na certidão a assinatura eletrônica da escrivã. 

Relatado o processo, decide-se. 

- Do reexame de fatos e provas 

O TJ/RS assim se manifestou a respeito da presença da assinatura: Consigno, outrossim, que ao contrário do alegado 
pelo agravante, o documento de fl. 176 não foi assinado digitalmente, não contendo qualquer certificação neste 

sentido.( e-STJ fl.222) 

Alterar o decidido no acórdão impugnado exige o reexame de fatos e provas, o que é vedado em recurso especial pela 

Súmula 7/STJ. 

- Da Súmula 83/STJ 

O TJ/RS, ao decidir pela necessidade da assinatura do escrivão no certificado de intimação da decisão agravada, 

alinhou-se ao entendimento do STJ quanto à matéria. Nesse sentido: AgRg no Ag 599.457/MG, de minha relatoria, 
DJ de 26/09/2005 e REsp 678.088/MA, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 02/04/2007. Forte 

nessas razões, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 22 de setembro de 2010. 

MINISTRA NANCY ANDRIGHI - Relatora  

(Decisão monocrática publicada no DJe de 01/10/10, grifos meus); 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.044.645 - RS (2008/0070249-2) 

RELATOR : MINISTRO VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS) 

RECORRENTE : BANCO ITAÚ S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA STOCKINGER E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MARIA ALICE BICALHO JAEGER 

ADVOGADO : WALTER MENDES MUCHA E OUTRO(S) 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo BANCO ITAÚ S/A, com fundamento na alínea "a" do inciso III do art. 105 

da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, de 

relatoria da e. Desª. Isabel de Borba Lucas, assim ementado: 
- Agravo interno. Decisão monocrática que nega seguimento a agravo de instrumento. Certidão de intimação da 

decisão agravada apócrifa, equivalente à inexistência. Peça obrigatória. Artigo 525, inc. I, do código de processo civil. 

Decisão mantida por seus fundamentos, não alterados pelas razões recursais. 

- Agravo interno desprovido. 
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Nas razões do especial, o banco recorrente sustenta violação do art. 525, I, do CPC. Alega que "o fato de não constar 

assinatura do escrivão abaixo da certidão, não a nulifica, nem a torna inexistente, pois o artigo 141 do Código de 

Processo Civil, em seu inciso II, não exige a assinatura do escrivão para a perfectibilização da intimação" (fl. 127). 

Após o decurso do prazo para a apresentação de contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

A pretensão recursal não merece acolhida. 

Com efeito, a jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de considerar inexistente certidão apócrifa, não 

servindo, portanto, como peça para instruir agravo de instrumento. A respeito: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA 

IRREGULARMENTE APRESENTADA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO DATADA 

NEM ASSINADA PELO RESPONSÁVEL. DESPROVIMENTO. 

1. A ausência da data e da respectiva assinatura na certidão de publicação da decisão agravada torna o documento 

impróprio para a formação do instrumento, cumprindo registrar que é ônus da parte zelar pela correta instrução do 

recurso, inclusive no que se prende ao conteúdo dos documentos obrigatórios. 

2. A juntada extemporânea das peças obrigatórias, por ocasião do agravo regimental, não supre a deficiência, uma vez 

que a adequada formação dos autos deve ocorrer no momento da interposição do agravo de instrumento. 

3. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg nos EDcl no Ag 1.048.846/SC, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 15.12.2008) 

Processo civil. Agravo de instrumento. Certidão de intimação do 

acórdão recorrido. Ausência de assinatura. Ato inexistente. 

- É inviável agravo de instrumento contra decisão que não admite recurso especial se ausente assinatura na certidão 

do acórdão recorrido. 

- Para que os atos praticados pelo escrivão (ou chefe ou diretor de secretaria de Tribunal), sejam válidos, é 

indispensável que sejam assinados ou rubricados pelo próprio escrivão, conforme determinam os arts. 168 e 169 do 
CPC. Certidão sem assinatura não é certidão. 

- Recai sobre o agravante a responsabilidade de zelar pela correta formação do agravo. 

Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 599.457/MG, Relª. Minª. NANCY ANDRIGHI, DJ 26.09.2005, grifos meus) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO NÃO ASSINADA. 

A certidão não assinada é inexistente, prejudicando a formação do instrumento; se o defeito é da cópia (improvável, 

porque o restante do texto é de expressiva nitidez), maior é a responsabilidade do agravante, que tinha o ônus de 

fiscalizar os trâmites do recurso. 

Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 300.166/RS, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJ 18.12.2000) 
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Intimem-se. 

Brasília (DF), 28 de outubro de 2010. 

MINISTRO VASCO DELLA GIUSTINA - Relator 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS) 

(Decisão monocrática publicada no DJe de 05/11/10) 

 

Dessa forma, à míngua da certidão supra referida, considero o presente recurso mal instruído. Descumprido, portanto, o 

art. 525, inc. I, do CPC, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se. Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021587-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021587-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : OSMILTO ALVES CLAUDINO 

ADVOGADO : SIMONE GIRARDI DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00053499220114036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido , salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025389-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025389-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ELZA TOZADOR DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EDUARDO SANTIN ZANOLA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00059327720114036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Elza Tozador dos Santos contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal da 1ª Vara de Barretos/SP que, nos autos do processo nº 0005932-77.2011.403.6138, determinou à autora, ora 

agravante, que providenciasse "a anexação do indeferimento administrativo correspondente ao benefício objeto do 

presente feito", no prazo de 30 dias (fls. 29). 

Devem prosperar as razões oferecidas pela recorrente. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 
qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

ESPECIAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO EM QUE SE 

PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 
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1. A análise de matéria de cunho constitucional é, por força do art. 102, III da Carta Maior, exclusiva da Suprema 

Corte, sendo, portanto, vedado a este Superior Tribunal de Justiça conhecer da suposta infringência, ainda que para 

fins de prequestionamento. 2. As Turmas que compõem a 3a. Seção desta Corte já pacificaram o entendimento de que 

a ausência de prévio requerimento administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente a 
concessão de seu benefício previdenciário. 3. Agravo Regimental do INSS desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 200900998873, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª Turma, j. 16/12/10, DJe 14/02/11, 

grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 1. Não é condição para ajuizamento de ação 

objetivando concessão de benefício previdenciário o prévio requerimento administrativo no INSS. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no Ag nº 200902050633, Rel. Des. Convocado do TJ/CE Haroldo Rodrigues, 6ª Turma, j. 04/03/10, DJe 

28/06/10, grifos meus) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Comunique-se. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025399-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025399-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : RENE PINTO MARTINS 

ADVOGADO : DANIELE FARAH SOARES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00046707320114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rene Pinto Martins contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal da 3ª Vara de Presidente Prudente/SP que, nos autos do processo nº 0004670-73.2011.403.6112, suspendeu o 

feito por 60 dias, "para que a parte autora formule pedido administrativo de revisão, sob pena de extinção sem 
julgamento de mérito" ou comprove o seu indeferimento, caso já realizado (fls. 30). 

Devem prosperar as razões oferecidas pelo agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 
É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 963/5450 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

ESPECIAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO EM QUE SE 

PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 

1. A análise de matéria de cunho constitucional é, por força do art. 102, III da Carta Maior, exclusiva da Suprema 

Corte, sendo, portanto, vedado a este Superior Tribunal de Justiça conhecer da suposta infringência, ainda que para 

fins de prequestionamento. 2. As Turmas que compõem a 3a. Seção desta Corte já pacificaram o entendimento de que 

a ausência de prévio requerimento administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente a 
concessão de seu benefício previdenciário. 3. Agravo Regimental do INSS desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 200900998873, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª Turma, j. 16/12/10, DJe 14/02/11, 

grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 1. Não é condição para ajuizamento de ação 

objetivando concessão de benefício previdenciário o prévio requerimento administrativo no INSS. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no Ag nº 200902050633, Rel. Des. Convocado do TJ/CE Haroldo Rodrigues, 6ª Turma, j. 04/03/10, DJe 
28/06/10, grifos meus) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Comunique-se. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026538-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026538-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ALVINO GONCALVES DE JESUS FILHO 

ADVOGADO : MÁRCIO ADRIANO RABANO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00053646220074036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Alvino Gonçalves de Jesus Filho, em face da decisão, reproduzida a 

fls. 98, que indeferiu o pedido de execução provisória do julgado, a fim de que fosse efetuado o recálculo do valor da 
RMI implantada pela Autarquia em sede de antecipação dos efeitos da tutela, considerando-se as contribuições 

efetivamente vertidas ao INSS, ao fundamento de que eventuais diferenças de cálculo serão apuradas por ocasião da 

execução da sentença. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que sua aposentadoria foi erroneamente implantada no valor de apenas 1 salário 

mínimo, sendo que entre julho/1994 e novembro/1997, sempre recolheu pelo teto máximo, razão pela qual merece ter 

sua RMI revista. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A sentença prolatada na ação de conhecimento, sujeita ao reexame necessário, julgou procedente a ação para declarar 

especiais os períodos de 03/02/75 a 27/07/87 e de 03/08/87 a 07/05/96, condenando o INSS a convertê-los em tempo de 

serviço comum e somá-los aos períodos reconhecidos administrativamente, a fim de que seja concedido o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, nos termos da legislação vigente antes da EC 20/98, a contar da 

data da citação (03/09/2007). Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar a imediata implantação do 

benefício. 

O INSS, em cumprimento à antecipação dos efeitos da tutela, implantou o benefício do agravante no valor de 1 salário 

mínimo, o que ensejou a interposição deste agravo, em que o autor afirma ter direito a benefício de valor maior, posto 

ter recolhido contribuições pelo teto legal. 
Note-se que o próprio agravante informa, na inicial deste recurso, que até o presente momento não efetuou nenhum 

saque do valor depositado a título de aposentadoria (valores depositados a partir de 24/05/2011 - vide fls. 81), o que faz 
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concluir que não se evidencia o risco de lesão irreparável ou de difícil reparação a justificar a imediata revisão da RMI 

implantada, ainda mais considerando que eventuais diferenças de cálculo serão apuradas por ocasião da execução da 

sentença. 

Além do que, apesar deste recurso trazer a relação dos salários-de-contribuição do autor, não consta dos autos a cópia 

do cálculo de apuração do salário-de-benefício, de forma que não há como aferir o motivo da fixação da RMI no 

mínimo legal. 

Ora, o inciso II do artigo 525 do C.P.C. permite ao agravante formar o instrumento com outras peças, que não as 

obrigatórias, mas necessárias ao exato conhecimento das questões discutidas, uma vez que os autos principais não 

sobem ao tribunal por causa do agravo. Cabe-lhe, em sendo interesse seu, o traslado de outras cópias do processo, de 

modo a embasar seu pedido, possibilitando o desate da lide. 

É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal no sentido de que constitui ônus 

da parte instruir corretamente o agravo de instrumento com todos os elementos, para além dos legalmente obrigatórios, 

necessários ao conhecimento da espécie. 

Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. AUSÊNCIA 

DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 
1. No tocante à suposta transgressão ao art. 6º, parágrafo único, da LC nº 7/70, constata-se a ausência do requisito 

indispensável do prequestionamento, viabilizador do acesso às instâncias especiais. 
Tampouco foram opostos embargos de declaração com o objetivo de sanar eventuais vícios. Incidência das Súmulas 

282 e 356/STF. 

2. Iterativa é a jurisprudência desta Corte e do Supremo Tribunal Federal quanto à obrigatoriedade, na formação do 

instrumento do agravo, do traslado de cópia das peças necessárias à compreensão da controvérsia. 

3. O acórdão recorrido adotou como fundamento a sentença exeqüenda, tornando tal peça indispensável para o 

conhecimento do agravo. 

4. Compete ao agravante zelar pela correta formação do instrumento de agravo. 

5. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AGA - Agravo Regimental no Agravo de instrumento - 661023; 

Processo: 200500302941; UF: MG; Órgão Julgador: Segunda Turma; Data da decisão: 03/05/2005; Fonte: DJ; Data: 

01/07/2005; página:480; Relator: CASTRO MEIRA) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS 

NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO POSTERIOR, MESMO NAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. 
1. Está pacificado na Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça - ERESP 449.486-PR - que a falta de peça 

essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, cuja formação é de 

responsabilidade da parte, não cabendo a conversão do processo em diligência, seja nas instâncias ordinárias seja 
nesta Corte. 

2. Ainda que assim não fosse, o agravante não deu cumprimento às disposições regimentais no tocante à demonstração 

analítica do dissenso pretoriano. 

3. Agravo regimental não provido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AERESP - Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial - 114678; Processo: 199900720385; UF: SP; Órgão Julgador: Corte Especial; Data da decisão: 

16/03/2005; Fonte: DJ; Data:04/04/2005; página:156; Relator:FERNANDO GONÇALVES) 

Por essas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do CPC. 

P.I. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026584-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026584-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARILENE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANDERSON ROBERTO GUEDES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 11.00.00080-5 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

A petição de agravo de instrumento será acompanhada das peças obrigatórias (art. 525, I, do CPC). 

Não consta dos autos cópia da certidão de intimação da decisão agravada, peça obrigatória para verificação da 

tempestividade do recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos a primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026672-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026672-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MANOEL MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 10.00.00112-8 1 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à concessão de 

benefício previdenciário de pensão por morte, determinou fosse comprovada a prévia protocolização do pedido do 

benefício sub judice na via administrativa (fls. 02-11).  

Foi proferido despacho em que foi determinado ao demandante a comprovação do indeferimento do procedimento 

administrativo protocolado perante o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo (fls. 62). 

O recurso não merece seguimento, diante de sua intempestividade. 

Na realidade, o agravante pretende reformar a decisão proferida em 26.05.2011, juntada às fls. 62, cuja data de 
disponibilização foi 15.06.2011 (fls. 62), por meio de recurso protocolado em 01.09.2011 (fls. 02). 

Considerada a data de publicação no primeiro dia útil seguinte, aos 16.06.2011, verifica-se que o prazo recursal 

extinguiu-se em 27.06.2011, sendo que a parte autora deixou transcorrer in albis o prazo assinalado no r. despacho (fls. 

63-v.). 

Portanto, deixou transcorrer o prazo recursal, por forma a permitir a preclusão, não seguindo a disciplina do recurso, e 

agora, pretende valer-se da nova decisão proferida (fls. 64 destes autos), para interpor o presente agravo de instrumento. 

Assim, tendo o agravante deixado correr in albis o prazo para o recurso da primeira decisão, verifica-se estar o recurso 

interposto extemporâneo, à luz do prazo previsto no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Assim, nego seguimento ao vertente recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026957-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026957-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : CLAUDEMIR BARBOSA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 11.00.00035-1 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em autos de ação ordinária, proposta com vistas à concessão de 

aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente ou auxílio-doença contra decisão do Juízo de Direito do Foro Distrital de 

Itaberá/SP, que, mesmo após o julgamento do agravo de instrumento nº 0014863-53.2011.4.03.0000 

(2011.03.00.014863-1), suscitou conflito negativo de competência perante o C. STJ, por entender que cabe à Justiça 

Federal de Itapeva/SP o processamento e apreciação do feito (fls. 20-23). 

Aduz o agravante, em breve síntese, que a decisão desrespeita o julgado proferido por esta E. Corte no agravo de 

instrumento supracitado, já transitado em julgado, que declarou o Juízo Distrital como sendo o competente para o 

julgamento do feito originário. Pede o provimento de seu recurso para que seja determinado o cumprimento da decisão 

proferida no agravo de instrumento anterior. Requereu atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-06). 

 

DECIDO. 
 

O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 
seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência do C. STJ e desta 

Egrégia Corte. 

No caso sub judice, a questão da competência já foi decida por esta E. Corte, nos autos do agravo de instrumento nº 

0014863-53.2011.4.03.0000, cuja decisão transitou em julgado aos 11.07.11 para o agravante e em 21.07.11 para o 

agravado, sendo declarado competente o Juízo da Vara Distrital de Itaberá/SP (fls. 38). 

Destarte, uma vez decidida a questão por este Tribunal, órgão hierarquicamente superior e com competência para 

apreciar recursos interpostos em face de decisões proferidas por Juízes Estaduais investidos na jurisdição delegada, 

descabida é a pretensão do Juízo a quo em suscitar conflito negativo de competência, porquanto o que lhe cabe é 

cumprir o decidido, sob pena de desrespeito às decisões judiciais. 

Consoante colacionado pelo agravante, o C. STJ proferiu julgamento nesse sentido, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS ESTADUAL E FEDERAL. JUÍZO 

FEDERAL QUE DESCUMPRE DECISÃO DO TRF DA 4ª REGIÃO TRANSITADA EM JULGADO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF FIRMADA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA FEDERAL. 
1. O Juízo Federal afastou o interesse da CEF na lide, rejeitando o requerimento de litisconsórcio passivo necessário. 

Essa decisão foi reformada por meio de agravo de instrumento manejado pela Caixa Econômica Federal, tendo o TRF 

da 4ª Região decidido que a CEF é litisconsorte passiva necessária, tendo em vista que os imóveis discutidos na lide 

têm cobertura pelo FCVS. 

2. Inexplicavelmente, o Juízo Federal decidiu não cumprir a decisão tomada na Corte Regional. Assim, citando 

julgados do STJ e do próprio TRF 4ª Região, declinou da competência uma vez mais. 

3. Certa ou errada a decisão do TRF da 4ª Região precisa ser cumprida, sob pena de flagrante desrespeito às decisões 

judiciais, no caso, por um órgão judicial vinculado à hierarquia do Juízo prolator da decisão descumprida. 

4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, o suscitado." (CC 111.953/RS, Rel. 

Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJe 22.11.10) 

 

Finalmente, como reforço de argumentação, não é despicienda a transcrição de ementas da Terceira Seção desta E. 

Corte, no sentido de que a Vara Distrital é competente para apreciação de demandas de mesmo jaez, quando a cidade do 

segurado não é sede de vara da Justiça Federal: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A regra de competência, nas hipóteses de causas em que for parte instituição de previdência social e segurado, vem 
firmada no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que confere aos segurados e beneficiários dos institutos de 

previdência social a faculdade de propor ação previdenciária perante a Justiça Estadual da Comarca de seus 

respectivos domicílios, em razão de admitir o acesso à Justiça daqueles menos favorecidos, hipossuficientes em sua 

imensa maioria, permitindo-lhes, sem excessivo ônus, a busca e a defesa dos seus direitos perante o Poder Judiciário. 

2. In casu, o Juízo de Direito da VARA DISTRITAL de Urânia, de ofício, declarou-se incompetente, sem observar a 

disposição prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que deve prevalecer em face de qualquer outra 

disposição infraconstitucional. Portanto, prevalece a competência da Vara Estadual desde que a cidade do domicílio 

do autor não seja sede de Vara Federal. 
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3. Conflito de competência que se julga procedente." (TRF-3ª Região - 3ª Seção - CC nº 2001.03.00.023766-0, Rel. 

Juíza Leide Polo, j, 14.04.2004, v.u., DJU 24.06.2004, p. 487). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL E 

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA33 DO C. STJ. 

1 - Competência para apreciação de pedidos de concessão de benefícios previdenciários atribuída a juízo distrital da 

Justiça estadual, por ser o domicílio do segurado localizado nos limites de sua jurisdição, ou seja, no âmbito territorial 

do respectivo distrito, sendo irrelevante a integração do aludido território a comarca, ainda que sendo esta última sede 

de vara de juízo federal. 

2 - Evidente a intenção do legislador constitucional de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o fácil acesso 

ao Poder Judiciário para postulação da tutela jurisdicional. Interpretação do dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, 

da Constituição Federal. 

3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C. STJ). 

4 - Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo suscitado." (TRF - 3ª Região - 3ª 

Seção - CC nº 2001.03.00.023803-1, Rel. Juiz Nelson Bernardes, j. 26.05.2004, v.u., DJU09.06.2004, p. 168). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO DO ART. 203, V, CF. ART. 109, § 3º, CF. DELEGAÇÃO 

DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. VARA DISTRITAL. INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL NA 

COMARCA. 

I - A delegação de competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do 
benefício assistencial previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela instalação de vara federal na comarca em que 

inserida a VARA DISTRITAL, pois a norma do art. 109, § 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos 

limites legais e constitucionais, cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria, o que mais se reforça 

quando se trata de lide envolvendo a prestação em causa. Precedentes iterativos da Corte. 

II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da VARA 

DISTRITAL de Urânia/SP para processar e julgar a ação originária, autos nº 458/00." (TRF - 3ª Região - 3ª Seção - 

CC nº 2001.03.00.023826-2, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 08.10.2003, v.u., DJU 04.11.2003, p. 112). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento, 

determinando que o feito tenha normal prosseguimento perante o Juízo de Direito da Vara Distrital de Itaberá/SP. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027031-87.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.027031-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ADEMIR GARCIA LOPES 

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00005913420044036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ademir Garcia Lopes em face da decisão, reproduzida a fls. 54, que 

indeferiu seu pedido de expedição de requisição complementar para pagamento das diferenças a título de juros de mora, 

do período compreendido entre a data da realização do cálculo (09/2007) e a expedição das requisições de pagamento 

(01/07/2010). 

Sustenta o agravante, em síntese, que é devida a incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data 

que antecede o dia 1º de julho do ano da inclusão do crédito no orçamento, uma vez que esse período não está 

compreendido na dicção do parágrafo 1º, do artigo 100, da CF. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 
591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o 

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no 
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período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu 

pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO EFETIVO 

PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL.  
1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a do seu 

efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-QO/MS, rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009.  

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes.  

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos.  

4. Agravo regimental improvido.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO;Processo: 

480704; 2ª Turma; 31.03.2009)  

Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da 

controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido 

da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo 

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV). 
Confira-se: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A 

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.  
1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), 

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a mesma 

natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública (Precedente do 

Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, 

DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).  

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de pequeno 

valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia máxima de 60 

(sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).  

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a 

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à 
autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro do 

numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).  

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento jurisprudencial 

retratado no seguinte verbete:  

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos."  

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo 

pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, 

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. 

Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro 

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC 

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem ratio 

ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, 

DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda 

Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).  
6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo 

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo 
pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta 

Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues 

(Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl nos EDcl no 

AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe 03.08.2009; 

AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 28.04.2009, DJe 

18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe 

07.11.2008).  
7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva 

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de 
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pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se 

evita.  

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo 

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de 

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada 

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 

24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 

03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Ministro 

José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp 675.479/DF, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp 142.978/SP, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).  

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic como 

índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa se 

decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na hipótese, 

decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento, no prazo legal, 

da requisição de pequeno valor - RPV.  

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta de 

liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).  

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de 

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que seu 

pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88, repetido pelo 

artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor complementar para 

pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva satisfação da obrigação 

pecuniária.  

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado:  

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da 

expedição da requisição de pequeno valor."  

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o 

condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.  

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, 

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole 

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos 
EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 

1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no 

REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 

1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no 

AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 

04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).  

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura 

questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso.  

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no 

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, 

julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que submeteu o recurso 

ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 

08/2008.  

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, os precatórios nº 

20100004083 e 20100004084, foram distribuídos nesta E. Corte em 20/01/2010 e pagos (R$ 59.061,32 e 4.882,22) em 
20/04/2011 (fls. 49/50), isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

Assim, não procede a insurgência do agravante. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.009355-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO JOSE DE ARRUDA 

ADVOGADO : MARCELO DE LIMA FREIRE 

No. ORIG. : 08.00.00040-1 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da cessação do benefício, 

acrescida de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram em 15% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença. 
Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurada da parte autora, encontra-se acostado aos autos o "Detalhamento de Crédito" 

(fls. 11), demonstrando que o autor recebeu o benefício aposentadoria por invalidez previdenciária em dezembro de 

2007. 

Tendo a ação sido ajuizada em 21/4/08, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto no 
art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente a referida aposentadoria, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame que o demandante é portador de "Cegueira bilateral, 

hipertensão arterial, osteoartrose, senilidade, arritmia cardíaca, neoplasia de próstata" (fls. 99), concluindo que a 

parte autora encontra-se definitivamente incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013492-30.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013492-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : RIAN PABLO DE SOUZA BRITO incapaz 

ADVOGADO : FABRÍCIO DE MACEDO GEBRIN 

REPRESENTANTE : ISMENIA CRISTINA DE SOUZA 

ADVOGADO : FABRÍCIO DE MACEDO GEBRIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00189-7 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que, em ação de conhecimento visando a revisão do 

benefício previdenciário, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 295, inciso III do Código 

de Processo Civil, com o fundamento de que a parte autora não teria recorrido às vias administrativas, anteriormente ao 

ingresso da ação judicial, motivo pelo qual não estaria evidenciada a existência de conflito de interesses, caracterizada 

pela pretensão resistida. 

- Apelação da parte autora, na qual aduz ser desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura da 

presente ação e requer a anulação da r. sentença para o regular prosseguimento do feito. 

- Decorrido in albis o prazo para a apresentação de contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
- Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do recurso. 

 

DECIDO. 

 

- O artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso, desde que a decisão recorrida esteja em 

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos, tendo em vista que a decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se 

há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, 

poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso 

XXXV, da Constituição Federal: 

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA 07/STJ - 
JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS. 

1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que 

deixa de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal. 

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a 

violação a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal 

dispositivo tenha sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado 

prequestionamento implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-

se a aplicabilidade da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional. 

3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via 

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária. 

4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária advocatícia, 

porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de ordem fático-

probatórias. 
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5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há que 

se ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062, do CC, 

mas sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se o art. 3º, do 

Decreto-Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação de salários. 

Precedentes (STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e EREsp nº 58.337/SP). 

6 - Recurso conhecido, porém, desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331) 

"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre acesso 

ao Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição para o pleito 

judicial. 

- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para 

ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por imperativo 

legal. 

- Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 

11.09.2000, p. 306) 
"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 
"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE. 

1. O prévio exaurimento da via administrativa não e condição para a propositura de ação judicial objetivando a 

revisão da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento 

importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da 

Constituição Federal. 

2.Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 

03.09.1998, p. 341) 

 

- Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 
- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

processual, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de indeferimento da petição inicial, nos termos do 

artigo 295, inciso III c.c. 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

- De sorte que, na situação em tela, é caso de anular-se a decisão recorrida para o fim de adequá-la à jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, bem como às Súmulas supramencionadas. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

anular a decisão proferida, remetendo-se os autos ao Juízo a quo, para regular prosseguimento do feito. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.013691-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODAIR NOGUEIRA incapaz 

ADVOGADO : APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA ANSELMO 

REPRESENTANTE : MARCOS ROBERTO NOGUEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00036-3 1 Vr SANTA BRANCA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- Deferido o pleito de antecipação da tutela. 

- A sentença confirmou a tutela antecipada e julgou procedente o pedido para conceder o benefício de prestação 

continuada e condenou o INSS ao pagamento das parcelas, desde a data do requerimento administrativo, no valor de 1 
(um) salário mínimo, com custas, despesas processuais e honorários advocatícios à base de 15% (quinze por cento), 

sobre o valor da condenação, correção monetária, e juros legais de mora, fixados em 1% (um por cento). Dispensado o 

reexame necessário. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, pleiteou o recebimento do recurso no duplo efeito. 

No mérito, pugnou pela reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, os honorários advocatícios e os juros 

de mora devem ser reduzidos. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Primeiramente, quanto ao recebimento da apelação, descabe o argumento autárquico de que a mesma deveria ser 

recebida também no efeito suspensivo. Isso porque a r. sentença confirmou a imediata implantação do benefício e, se o 
Magistrado a quo recebesse o recurso em ambos os efeitos, inutilizaria a adoção da medida. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 

art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 
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"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 
composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 
- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 131-158), que a parte autora é portadora de deficiência 

mental, que a incapacita de maneira total e permanente para o labor. 

- O estudo social, elaborado em 21.05.09, revela que seu núcleo familiar é formado somente por Odair (parte autora), 

que reside sozinho em imóvel próprio (fls. 103-104). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, em que pese o 
trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 
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- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 
alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- No que pertine aos honorários do perito, o artigo 7º, inciso IV, da CF, veda a vinculação do salário mínimo para 
qualquer fim. Assim, a fixação em (um) salário mínimo fica convertida para R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), pois à 

época em foram arbitrados, o salário mínimo correspondia a este valor. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para estabelecer os critérios dos honorários advocatícios e dos juros de 

mora. Honorários do perito convertidos e correção monetária na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, de ofício, retifico o dispositivo da R. sentença, para que conste a improcedência do pedido, haja vista o 

evidente erro material, uma vez que o MM. Juiz a quo, na fundamentação do decisum, já analisou o mérito da presente 

ação. 

Utilizo-me, aqui, dos ensinamentos do Eminente Professor Cândido Rangel Dinamarco, em "Instituições de Direito 

Processual Civil", vol. III, pp. 684 e 685, Malheiros Editores: 

 

"Embora se diga que ao publicar a sentença o juiz cumpre e acaba sua função jurisdicional (art. 463, caput), em casos 

bem definidos no inc. I é lícito e imperioso alterar para corrigir. O que há de fundamental, no confronto entre a regra 

maior e a exceção a ela, é que o juiz fica somente autorizado a corrigir eventuais defeitos de expressão e nunca, 

desvios de pensamento ou de critério para julgar. (...) As correções informais da sentença são admissíveis a qualquer 
tempo, sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque não devem afetar em substância o decisório da 

sentença, o que mediante elas se faz não altera, não aumenta e não diminui os efeitos desta."   

 

Confira-se, ainda, o voto do ilustre Ministro Eduardo Ribeiro, no julgamento do Recurso Especial n.º 13.685/SP, assim 

ementado: 

 

"Erro material.  

A correção do erro material pode fazer-se de ofício.  

Desse modo, não importa que não se tenha contido nos termos do pedido de declaração formulado pela parte.  

Não há cogitar de "reformatio in pejus"."  

 

Passo ao exame da apelação. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

28/2/02 (fls. 11), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 28/9/10 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 
meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."   

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

(...) 
§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 
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Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 
motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-
benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido."  

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido."  
(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 
8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 978/5450 

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."  

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES.  

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes.  

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 
dispositivos da Constituição da República.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10)  

Com relação à ocorrência ou não da decadência e prescrição, entendo ser tal discussão inteiramente anódina. Tendo em 

vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, o pedido formulado pela parte autora é improcedente, referido 

debate perde a sua utilidade prática. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, de ofício, retifico o erro material constante da R. 

sentença na forma acima mencionada e nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028869-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028869-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES SEGURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VALTER GONZALEZ 

ADVOGADO : GIULIANA FUJINO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 

No. ORIG. : 06.00.00006-3 1 Vr BORBOREMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença, bem como a redução da verba 

honorária. 
Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 122/123. 
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É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 
cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que o autor é portador de transtorno orgânico de personalidade e comportamento, 

estando total e definitivamente incapacitado para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 
DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 
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Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 
refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 
para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 
Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  
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A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 
eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que o autor reside com "sua mãe Valdira 

Moreira de Souza Gonzalez, 71 anos, pensionista; sua sobrinha Andaraí Garcia Gonzalez, 17 anos, estudante."  (fls. 

85), em casa alugada, "construída em alvenaria, sem forro e com piso, sua divisão consiste em: 3 quartos, 1 (uma) sala, 

1 (uma) cozinha, 1 (um) banheiro e 2 (duas) áreas externas pequenas. No momento da visita as condições de 

organização e higiene eram razoáveis. Os utensílios são: 1 (uma) TV 21 (vinte e uma) polegadas, 1 (um) fogão, 1 (uma) 

geladeira." (fls. 85). A renda familiar mensal "é proveniente da pensão da mãe e do seu trabalho como lavadeira no 

valor de R$625,00" (fls. 85). Os gastos mensais com aluguel são de R$ 180,00, energia elétrica R$ 38,00, água R$ 

45,00, alimentação R$400,00 e pensão dos filhos do requerente R$ 152,00. Conforme relata a assistente social, 

"percebemos que a família é desfavorecida economicamente, necessitando de ajuda de terceiros atender (sic) as 

necessidades básicas" (fls. 85). O estudo social foi elaborado em 16/7/09, data em que o salário mínimo era de R$ 

465,00. 
Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 
valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 
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benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029102-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029102-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELEODORA DE FARIA ANTONIO 

ADVOGADO : RENATA DE ARAUJO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00217-0 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento de auxílio doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo auxílio-doença "a partir da data de cessação do seu anterior 

benefício (maio de 2007)" (fls. 166), incluindo o abono anual, "descontando os valores pagos por conta da concessão 
da tutela antecipada" (fls. 166). Determinou que "As parcelas atrasadas, devidas desde a cessação indevida até a data 

do restabelecimento por força da tutela antecipada, deverão ser corrigidas monetariamente, nos termos da Súmula 08, 

do TRF da 3ª Região, e os juros de mora incidem sobre as parcelas que vencerem até a citação, mês a mês, de forma 

decrescente e a partir desta data, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CNT, 

tudo até a data do restabelecimento do benefício, QUE FICA MANTIDO NESTA DATA, a título de tutela antecipada, 

em razão do caráter alimentar desse benefício. FICA DEFERIDO AO REQUERIDO, o direito de revisão do benefício, 

nos termos do artigo 101 da Lei da Previdência." (fls. 166/167). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% 

sobre o valor atualizado da condenação referente às prestações em atraso, sendo a autarquia condenada ao pagamento 

das custas. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício, correção, juros, custas e honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 
Primeiramente, de ofício, retifico o dispositivo da R. sentença, no tocante ao termo inicial do benefício para que conste 

"6/7/06" data da cessação do auxílio doença, conforme documento acostado a fls. 27, haja vista o flagrante erro material 
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verificado no r. decisum, no qual constou, erroneamente, como termo inicial de concessão do benefício: "maio de 2007" 

(fls. 166). 

Utilizo-me, aqui, dos ensinamentos do Eminente Professor Cândido Rangel Dinamarco, em Instituições de Direito 

Processual Civil, vol. III, páginas 684 e 685, Malheiros Editores 

 

"Embora se diga que ao publicar a sentença o juiz cumpre e acaba sua função jurisdicional (art. 463, caput), em casos 

bem definidos no inc. I é lícito e imperioso alterar para corrigir. O que há de fundamental, no confronto entre a regra 

maior e a exceção a ela, é que o juiz fica somente autorizado a corrigir eventuais defeitos de expressão e nunca, 

desvios de pensamento ou de critério para julgar. (...) As correções informais da sentença são admissíveis a qualquer 

tempo, sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque não devem afetar em substância o decisório da 

sentença, o que mediante elas se faz não altera, não aumenta e não diminui os efeitos desta."   

 

Confira-se, a propósito, o voto do ilustre Ministro Eduardo Ribeiro, no julgamento do Recurso Especial nº 13.685/SP, 

assim ementado: 

 

"Erro material.  

A correção do erro material pode fazer-se de ofício.  

Desse modo, não importa que não se tenha contido nos termos do pedido de declaração formulado pela parte.  
Não há cogitar de "reformatio in pejus"." 

 

Passo ao exame da apelação. 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão do auxílio-doença compreendem: a) o cumprimento do 

período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de segurado, nos termos do 

art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade laborativa. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 
elaborado pelo Perito (fls. 143/150). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de 

"tendinopatia do supraespinhoso no ombro esquerdo sem sinais de ruptura" (fls. 148), concluindo que a mesma 

encontra-se parcial e temporariamente incapacitada para o trabalho.  

Outrossim, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da sua 

CTPS, na qual constam os registros de atividades nos períodos de 1º/1/72 a 30/6/72 e 1º/7/99 a 29/12/99, bem como as 

cópias dos recolhimentos previdenciários, como contribuinte individual, referentes a outubro/05 a janeiro/06. 

Dessa forma, com relação à carência, embora a autora tenha perdido a qualidade de segurado em 16/2/01, os 

recolhimentos efetuados - no período de outubro de 2005 a janeiro de 2006 - possibilitam o cômputo das contribuições 

anteriores, nos termos do parágrafo único, do art. 24, da Lei nº 8.213/91. 

No que tange à qualidade de segurado, conforme o laudo pericial datado de 3/3/10, o próprio perito esclarece que a 

incapacidade laborativa remonta "há aproximadamente três anos" (149), época em que a requerente possuía a qualidade 

de segurado. Ademais, na esfera administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio doença no período de 9/3/06 a 

6/7/06. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Desse modo, tendo sido caracterizada a incapacidade parcial e temporária da autora, vez que considerada suscetível de 

reabilitação para o trabalho, entendo que agiu com acerto a MM.ª Juíza a quo ao conceder o benefício de auxílio 
doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO.  

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de trabalho 

braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar que é pessoa 

jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se justificando, 

assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como 

pretendido.  
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II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98, do E. STJ).  

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u., DE 

19/11/10)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO 

PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA ANTECIPADA.  

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.  

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista médico, 

apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do laudo e 

acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos, sociais e 

subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita definitivamente 

para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade).  

III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu o 
período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se 

agravaram, até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não havendo, 

pois, que se falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

da Corte).  

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença que 

foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a processo 

de readaptação profissional, devendo perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de 

nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez.  

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo ser 

descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a prescrição 

quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época.  

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.  

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC.  

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 
causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento."   

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU 

12/8/04)  

 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
AUXÍLIO-DOENÇA.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 
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ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a autora litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento apenas de custas, 

cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  
§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 
remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 
autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual entendo 

que a MM.ª Juíza de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, retifico o erro material constante da parte dispositiva 

da R. sentença nos termos desta decisão e dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para determinar a 

incidência da correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária na forma acima indicada, bem como excluir 

da condenação o pagamento das custas. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO RAMOS 
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No. ORIG. : 10.00.00030-4 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à correção 

monetária, juros e verba honorária. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

19/7/01 (fls. 14), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 8/2/10 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."  

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  
 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 
cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 
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Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 
por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 
mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido."   

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-
contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."  
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Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES.  

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes.  

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)  
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10)  

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031284-94.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031284-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO POLIZEL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PATRICIA CASALINI DOMINGUES PAIATO 

No. ORIG. : 10.00.00048-7 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão da RMI da aposentadoria especial do autor, com DIB em 01/03/1987, mediante a aplicação 

dos índices oficiais (ORTN/OTN), previstos na Lei nº 6.423/77, aos 36 salários-de-contribuição, e, efetuado o recálculo, 

aplicar sobre a RMI o reajuste integral, com o pagamento das diferenças daí advindas. 

A r. sentença (fls. 47/50), julgou procedente o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, I, do CPC, 

para determinar que a correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, seja efetuada de acordo com a 

regra prevista no artigo 1º da Lei nº 6.423/77, pagando-se as diferenças daí advindas, observada a prescrição 

qüinqüenal. Sem custas em reembolso, em virtude da concessão do benefício da gratuidade da justiça. Honorários 
advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado das prestações vencidas. 

Inconformado, apela o INSS, alegando a ocorrência da decadência do direito da parte autora à revisão do seu benefício. 

Pretende que a verba honorária seja arbitrada em 10% das prestações vencidas até a data da sentença. Sustenta, ainda, 

que a correção monetária e os juros de mora devem ser fixados em conformidade com o artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 03/08/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria especial, teve DIB em 01/03/1987. 
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Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 
ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 20/04/2010, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI. 

Em face da inversão do resultado da lide, resta prejudicada a análise dos demais pontos do apelo. 
Por essa razão, dou provimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para reconhecer a 

decadência do direito à revisão da RMI, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento o 

requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 

313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031607-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031607-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : NELSON MOLINA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA FRANCESCONI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00162-8 1 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

O pedido é de recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, para que seja utilizada, na correção dos salários-
de-contribuição, a ORTN/OTN. Pretende, ainda, a aplicação do índice de 147% a partir de setembro/91, além da 
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Súmula 260 do TFR e o art. 58 do ADCT, bem como a utilização do salário mínimo de junho/89 no valor de NCz$ 

120,00. Pleiteia que sejam aplicados reajustes de modo a preservar seu valor real, com o pagamento das diferenças daí 

advindas. 

A r. sentença de fls. 322/325, julgou improcedentes os pedidos do autor, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Custas ex 

lege. Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observando-se a gratuidade processual. 

Inconformado, apela o autor, reiterando, em síntese, os pedidos iniciais, exceto a utilização do salário mínimo de 

junho/89 no valor de NCz$ 120,00, mencionando que o laudo pericial apurou diferenças a seu favor. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 05/08/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria especial, teve DIB em 03/10/89 (fls. 16). 

Observo que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na legislação 

previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 
decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo de decadência dali pra 

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 8.112/90). 

Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do ato jurídico 

perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco anos a partir de 

janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos posteriores à lei, o 

prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 
firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ou seja, ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, 

passou a ser contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da 

data da concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial decenal estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida 

Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada 

em vigor. 

Cumpre observar que o prazo decadencial decenal sofreu alterações desde sua introdução 

Em 23/10/98, o prazo decadencial foi reduzido para 5 anos, através da MP nº 1663-15, de 23/10/1998, convalidada na 

Lei nº 9.711/98. Posteriormente, com a edição da MP nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando assentado pela Lei nº 10.839, de 05/02/2004. 

Em suma: 

De 27/06/1997 a 20/11/1998 - a revisão da RMI estava sujeita ao prazo decadencial de 10 anos.  

De 21/11/1998 a 19/11/2003 - a revisão da RMI estava sujeita ao prazo decadencial de 05 anos.  

A partir de 20/11/2003 - revisão da RMI está sujeita ao prazo decadencial de 10 anos.  
 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 13/11/2003, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI 

(vigência da MP nº 1663-15, de 23/10/1998). 

Passo à análise dos demais pedidos. 

Com a edição da Súmula 260 do antigo Tribunal Federal de Recursos, a matéria relativa aos benefícios concedidos 

anteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, restou incontroversa: 

"No primeiro reajuste de benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado".  

No entanto, os reflexos dessa Súmula limitaram-se a abril de 1989, quando, em razão do artigo 58 das Disposições 

Constitucionais Transitórias, os benefícios previdenciários passaram a ser expressos em número de salários mínimos, 
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implantando-se a denominada "equivalência salarial", que corrigiu de uma vez por todas as irregularidades até então 

praticadas. 

Em outras palavras, por mais que insista(m) o(a)(s) autor(a)(es) em contrário, de abril de 1989 em diante, não há como 

debitar à Autarquia a responsabilidade por qualquer diferença no pagamento do benefício que seja decorrente do 

procedimento irregular que culminou com a edição da Súmula 260.  

E neste caso, o(a)(s) autor(a)(es) ajuizou/ajuizaram a demanda (em 13/11/2003) decorridos mais de cinco anos do termo 

final dos reflexos da aplicação da indigitada Súmula, estando, por essa razão irremediavelmente prescrito o direito que 

pretende(m) ver amparado. 

A Constituição Federal, no artigo 58 do ADCT, estabeleceu a forma de reajuste de benefícios, a ser implantada, sete 

meses após sua vigência, restabelecendo o seu valor real. A partir daí, deveriam voltar a expressar em salários mínimos, 

o valor que possuíam à época de sua concessão, até a eficácia da Lei nº 8.213/91. E a determinação de pagamento está 

expressa com todas as letras no § único dessa disposição legal. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APOSENTADORIA CONCEDIDA 

ANTERIOR A CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 260 DO ANTIGO TFR. ART. 58 DO 

ADCT. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO.  
1. A Súmula 260 do antigo TFR não vincula o reajuste do benefício ao número de salários mínimos.  
2. O critério de equivalência ao salário mínimo previsto no art.58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 e dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei nº 8.213/91.  

3. Recurso especial provido para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado o 

período disciplinado pelo art. 58 do ADCT.  

(STJ - RESP 491436 Processo: 2002/0168179-2 / RJ - Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA 

BARBOSA / Data da decisão: 25/08/2004 - DJ DATA:13.09.2004 - PÁGINA: 00300)  

Todavia, a revisão do artigo 58 do ADCT foi aplicada para todos os segurados e a parte autora não trouxe documentos 

comprovando que a Autarquia procedeu de modo equivocado a conversão do benefício em salários mínimos. 

E a teor do disposto no art. 333 do Código de Processo Civil, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato 

constitutivo do seu direito. 

A questão da variação integral do INPC de março a agosto de 1991, com a incorporação do abono da Lei nº 8.178/91, 

está superada. 

Naquela oportunidade, ainda tênue a vigência do novo Plano de Benefícios, vigorava, para efeito de atualização dos 

benefícios, a equivalência salarial. Todavia, na adaptação da sistemática recém-editada, operou-se a incidência do 

percentual de 147,06%, resultante da variação do INPC de março a abril de 1991, a título de abonos, de 54,06% e 

79,96%, pagos, aliás, administrativamente pela Autarquia, já que a matéria objeto de pleito em Ação Civil Pública, 
julgada procedente. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE 147,06% A PARTIR DE SETEMBRO DE 1991. DIREITO RECONHECIDO POR 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 2. PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA PARTE AUTORA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. Já reconhecido o direito ao reajuste de 147,06%, a partir de setembro/91, para todos os segurados do Estado de São 

Paulo, por meio de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal, carece o recorrente de interesse 

recursal. 

(...) 

3. Recurso não conhecido". 

(STJ - RESP 185902 Processo: 1998/0061105-3 / SP - Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Rel. Min. EDSON 

VIDIGAL - Data da decisão: 30.06.1999 - DJU DJ DATA:16.08.1999 - PÁGINA: 93) 

De acordo com a Portaria 485 de 01/10/1992, art. 1º, as diferenças foram pagas, a partir da competência de novembro 

de 1992, em 12 parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º, do art. 41 da Lei nº 8.213/91, não 

havendo prova nos autos ao contrário. 

Por fim, no que diz respeito à aplicação dos reajustes, a fim de preservar o valor real do benefício, verifica-se que, na 

verdade, pretende o autor que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de atualização dos 
benefícios previdenciários. 

Todavia, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados. 

Os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal delegou à 

legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, a fim de preservar seu valor real: 

"Previdência Social.  

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à 

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices 
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pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa 

declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é 

manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não 

poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela 

vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido."  

(STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99)  

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART.4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART.201, §4º.  
I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III - R.E. conhecido e provido.  
(STF - RE 376846 Processo: 200272070007904/ SC - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Rel. Min. CARLOS VELLOSO 

/ Data da decisão: 24/09/2003 - DJ DATA: 02.04.2004 - PÁGINA: 00013 EMENT VOL - 02146-05 PP - 01012)  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO.  
1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação pela 

Lei nº 8.880/94.  

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação 

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios estabelecidos 

pelo Poder Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei.  

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real.  

4. Agravo interno não provido.  

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 506492 - Processo: 200300387920/RS - 

SEXTA TURMA - RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294)  
 

Ressalte-se que não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de 

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores. 

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de benefícios 

previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a solução que se 

busca. 

Assim, não procede a insurgência do autor. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do requerente, nos termos do art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA 
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No. ORIG. : 08.00.00125-4 1 Vr MAIRINQUE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento dessa doença ou lesão."  

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio doença. 

In casu, a alegada invalidez - "devido a continuidade dos seus problemas de saúde, em especial ARTRITE E ARTROSE 

NOS JOELHOS, dentre outros, a parte autora não tem mais qualquer condição de continuar trabalhando, estando 

incapacitada de forma total e permanente para o exercício da sua profissão de PRENDAS DO LAR"  (fls. 02) - não 

ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 132/139). Afirmou o 

esculápio encarregado do exame que a parte autora "é portadora de osteodiscoartrose lombar a nível de L4 e L5, bem 

como artrose de joelhos que são patologias normais decorrentes da idade, adquiridas a partir de julho de 2004, porém 

há de ser mencionado que tal histórico patológico não incapacita a autora ao trabalho"  (fls. 139). Concluiu, portanto, 
que "Conforme exame médico pericial realizado na requerente concluímos que a mesma encontra-se APTA AO 

TRABALHO" (fls. 138). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 
Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir do requerimento 

administrativo. 

Interpôs, a autora, agravo retido contra decisão que indeferiu pedido de realização de nova perícia médica com 

especialista (fls. 62-65). 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas e despesas processuais, além 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. 
Apelou, a autora, reiterando o agravo retido interposto e requerendo a integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Não prospera a alegação da postulante, em agravo retido, acerca de eventual ocorrência de cerceamento de defesa em 

virtude da não realização de novo exame médico pericial com profissional especialista. 

In casu, a autora alegou incapacidade laborativa por quadro de "esporão na face posterior do calcâneo", "hipertensão 

dislipidemica", depressão e "dores insuportáveis nos membros inferiores, joelho direito e inchaço nas juntas" (fl. 03). 

A perícia médica judicial foi realizada pela Dr. Carlos Eduardo Canato Pires, perito médico judicial inscrito no 

Conselho Regional de Medicina sob n.º 60.872. Antes de qualquer especialização, é médico capacitado para realização 

de perícia médica judicial, a tanto habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos 

gerais na área de saúde, sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

Ressalte-se que está adstrita ao poder geral de cautela do juiz a averiguação das provas necessárias para o deslinde da 

controvérsia. 

Com efeito, ao contrário do que alegou a autora, o Sr. Perito judicial realizou análise minuciosa da situação da 

periciada, justificando as suas conclusões e deixando claro seu estado de saúde, seja na exposição e considerações 

gerais sobre o estado físico da postulante, seja nas respostas aos quesitos, em grande parte coincidentes ou abrangentes 
dos questionamentos. Desnecessária, portanto, a repetição do ato. 

Destarte, conheço do agravo retido, na medida em que reiterado nas razões de apelação, contudo nego-lhe provimento. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial, datado de 27.09.2010, atestou que a requerente é portadora de "dor calcâneo (esporão) e 

hipertensão arterial controlada", razão pela qual apresenta incapacidade parcial e temporária para o trabalho. 

Esclareceu, o Sr. Perito, que a incapacidade diagnosticada está limitada aos momentos de crise e que, devidamente 

tratada, a postulante pode desenvolver atividades laborativas que envolvam médios e pequenos esforços físicos (fls. 67-

69). 

Os documentos médicos particulares acostados pela requerente registram que ela passa por tratamento médico desde 

2009 (fls. 20-22). 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 
Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.  
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III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida.  

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 

CJ2 09.06.2009, p. 444)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).  

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.  

- Ausência de incapacidade laborativa.  

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.  

- Apelação da parte autora improvida.  

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 

28.04.2009, p. 1380).  

Ressalte-se, por fim, que os extratos do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", cuja juntada aos autos ora 

determino, registra que, mesmo após o ajuizamento do feito e a constatação da incapacidade parcial para o trabalho, a 

autora logrou celebrar vínculo de trabalho com a empresa "JBS S/A", onde desenvolve suas atividades laborativas até a 
presente data, fato que confirma as conclusões do perito judicial no sentido de que as patologias que a acometem não 

impedem o exercício de suas atividades laborativas. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo retido e, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa por ter sido apreciado seu 

pedido de realização de nova prova pericial formulado a fls. 156/167. No mérito, requer a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo MM. Juiz a quo, tendo 
sido apresentado o parecer técnico a fls. 145/148, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de 

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do 

juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto 

probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 

554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Passo ao exame do mérito. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  
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"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 
In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 145/148). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora "é portadora de quadro clínico compatível 

com tendinopatia bilateral dos ombros e lombalgia crônica, não existindo incapacidade laboral atual" (fls. 147). 

Concluiu, portanto, que "Não foi comporvada correlação clínica de incapacidade laboral para a atividade em questão 

(agente comunitária, tendo como base o exame físico e a devida correlação com os exames complementares" (fls. 147). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  
2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 
conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez - "hérnia de disco e tendinite" (fls. 3) - não ficou caracterizada pela perícia médica, 

conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 93/102). Em resposta aos quesitos formulados pelas partes, afirmou 

o esculápio encarregado do exame que "o Autor não apresenta incapacidade laborativa" (fls. 97) e que o mesmo 

apresenta-se em condições normais de saúde (resposta ao quesito nº 1 da parte autora - fls. 97). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 
ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, distribuída em 06.01.11, com vistas à concessão de auxílio-doença. 

- Contestação com alegação da coisa julgada, acompanhada de cópias da petição inicial, sentença que julgou 

improcedente o pedido, do acórdão que deu provimento à apelação do INSS para julgar improcedente, e decisão 

monocrática em 04.11.10 (fls. 22-45). 

- A sentença acolheu a preliminar e julgou extinto o feito sem resolução do mérito, em razão da coisa julgada, com 

fundamento do art. 267, V, do CPC. Condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade deferida. 

- A parte autora interpôs apelação para pugnar pela reforma da sentença. 

- O INSS recorreu adesivamente. Requereu a condenação, da parte autora e de seu procurador em litigância de má-fé e a 
aplicação a ambas das penalidades previstas para o caso. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Trata-se de ação ordinária em que se pleiteia a concessão de auxílio-doença, na qual se julgou extinto o feito sem 

resolução do mérito. 

- Verificou-se a possibilidade da ocorrência de identidade de ações e, consequentemente, de coisa julgada, o que se 

comprovou mediante o cotejo das cópias da ação de nº de origem 1640/07 (nº 2010.03.99.036554-5 nesta Corte), às fls. 

35-45, com os presentes autos. 

- Com efeito, no caso dos autos, conclui-se pela identidade das ações, ex vi do § 2º do artigo 301 do Código de Processo 

Civil. Ora, consoante se verifica das fls. 116-131, em comparação com a exordial e documentos deste feito, trata-se do 

mesmo pretendente ao auxílio-doença a ocupar o pólo ativo, a parte adversa é o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS e a causa de pedir, pedido de auxílio-doença, por problemas neurológicos e epilepsia, tampouco se modificou. 

- Outrossim, não se observa nos autos deste processo qualquer justificativa válida para o errático procedimento jurídico, 

mesmo porque os documentos acostados não são de tal feita que demonstrem a impossibilidade de juntada no oportuno 

momento da demanda que se replicou no presente feito. 

- A propósito, dispõe o artigo 467 do Código de Processo Civil: 
 

"Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita 

a recurso ordinário ou extraordinário." 

 

- De sorte que, já se encontrando o pedido sob o efeito da coisa julgada material, há que se extinguir, de ofício, o 

presente feito, sem o resolução do mérito, nos moldes do artigo 267, V, do CPC. 

- Quanto à caracterização de litigância de má-fé, no caso concreto, merece provimento. 

- Dispõem os arts. 14 e 17 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 14. São deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer forma participam do processo: 

I - expor os fatos em juízo conforme a verdade; 

II - proceder com lealdade e boa-fé; 

III - não formular pretensões, nem alegar defesa, cientes de que são destituídas de fundamento; 

IV - não produzir provas, nem praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa do direito; 

V - cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, 

de natureza antecipatória ou final. 

 
Parágrafo único. Ressalvados os advogados que se sujeitam exclusivamente aos estatutos da OAB, a violação do 

disposto no inciso V deste artigo constitui ato atentatório ao exercício da jurisdição, podendo o juiz, sem prejuízo das 

sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa em montante a ser fixado de acordo com 

a gravidade da conduta e não superior a vinte por cento do valor da causa; não sendo paga no prazo estabelecido, 

contado do trânsito em julgado da decisão final da causa, a multa será inscrita sempre como dívida ativa da União ou 

do Estado." 

 

"Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que: 

I - deduzir pretensão ou defesa contra expresso texto de lei ou fato incontroverso; 

II - alterar a verdade dos fatos; 

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

VI - provocar incidentes manifestamente infundados; 
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VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório." 

 

- Na lição de Nelson Nery, as condutas previstas no art. 17 do citado diploma identificam, positivamente, expressões de 

ordem subjetiva propostas no art. 14 do mesmo codex, ipsis litteris: 

- Na hipótese, tendo a parte autora demandado em mais de uma oportunidade com vistas à obtenção de mesmo 

benefício, incorreu em litigância de má-fé, consubstanciada no dolo de utilizar o processo para a obtenção de objetivo 

manifestamente ilegal (art. 17, III, do CPC). 

- Nesses termos, consoante previsão do art. 18 do CPC (caput e §2º), aplico em favor do INSS, multa de 1% (um por 

cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, a partir do ajuizamento do feito, segundo o Provimento 

"COGE" 64/05; outrossim, condeno a parte autora a indenizar a autarquia dos prejuízos sofridos, na quantia de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da causa, igualmente corrigido. 

- A jurisprudência perfilha de tal entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. COISA JULGADA. PAGAMENTO DE MULTA E INDENIZAÇÃO 

POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

I - Tratando-se de coisa julgada material sua eficácia torna imutável a sentença (art. 467 do CPC). 

II - O ajuizamento de duas ou mais ações, com o mesmo objeto, implica em litigância de má-fé - artigo 17 do CPC, 

razão pela qual condeno a parte autora ao pagamento de multa que fixo em 1% (um por cento) e de indenização em 
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, valores não amparados pela Justiça Gratuita. 

III - Remessa oficial provida. Prejudicado o recurso do INSS". 

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, APELREE nº 1025299, v.u, DJF3 09.09.09, p. 1525) (g.n) 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - CONVERSÃO DE 

PENSÃO CELETISTA EM PENSÃO ESTATUTÁRIA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, A TEOR DO INCISO V DO ART. 267 DO CPC - COISA JULGADA MATERIAL - CONFIGURAÇÃO DE 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - ARTS. 17 E 18 DO CPC - APELAÇÃO IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA - PARECER 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ACOLHIDO. 

1. Agravo retido não conhecido porque suas razões não foram ratificadas, no recurso de apelação. 

2. A prova dos autos é no sentido de que já se operou a coisa julgada material em relação ao pleito da impetrante. 

3. Com a decisão homologatória da desistência do recurso oferecido pela impetrante nos autos do processo nº 

1999.61.00.045806-2, com o mesmo objeto, esgotou-se a função jurisdicional, quanto ao pleito de conversão da pensão 

por morte percebida pela autora dos cofres do INSS em pensão estatutária, a ser paga no mesmo valor que o 

instituidor receberia, se em atividade. 

4. A interposição de dois processos concomitantes com o mesmo objetivo demonstrou a ânsia da impetrante em obter 

resposta favorável do Judiciário, a qualquer custo, contrariando os preceitos do CPC, o que caracterizou a litigância 

de má-fé, motivo por que, a teor dos arts. 17 e 18 de tal legislação, deverá ela responder pelo pagamento de multa de 
1% do valor dado ao feito, atualizado, e de indenização, no importe de 20% do montante atualizado da causa, em favor 

da impetrada. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso de apelação improvido. Sentença mantida. Parecer do MP acolhido." 

(TRF3, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, AMS nº 277872, v.u, DJU 26.06.07, p. 355) (g.n) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - É vedado à parte autora requerer ao Poder Judiciário que se manifeste novamente sobre questão já examinada. 

II - Ocorre na espécie, a coisa julgada, assim concebida respectivamente pelos artigos 301, § 3º, 2ª parte e 467, ambos 

do Código de Processo Civil, sendo correta a extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

III - Mantida a condenação em litigância de má-fé, pois a parte autora deduziu pretensão em face de questão 

anteriormente já pleiteada, na qual já lhe fora concedida a tutela jurisdicional, nos termos do ordenamento jurídico 

vigente. 

IV - De ofício, preliminar de litispendência afastada, reconhecendo o instituto da coisa julgada. 

V - Apelação da parte autora improvida." 

(TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, AC nº 311508, v.u, DJU 31.08.06, p. 350) (g.n) 

 

- Por fim, tendo em vista o disposto no art. 32 do Estatuto do Advogado e seu parágrafo único, condeno, solidariamente, 
o procurador da parte autora ao pagamento da multa e indenização estipuladas. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO RECURSO 

ADESIVO DO INSS e, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença anteriormente recebido pelo autor. 

Interpôs, a autora, agravo retido contra decisão que rejeitou o pedido de substituição da perita nomeada (fls. 86-87). 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de inexistência de incapacidade, consoante laudo pericial. 

Condenou o autor o pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em R$300,00 

(trezentos reais), com a ressalva do artigo 12 da Lei nº 1060/50. 

Apelou, o autor, pleiteando a apreciação do agravo retido interposto e requerendo a integral reforma da sentença. 
Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de técnico. 

Assim, o juiz nomeará perito, com qualificação técnica, sendo permitida às partes a indicação de assistente técnico e 

formulação de quesitos (artigos 420 e 421 do Código de Processo Civil). 

No mais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes 

dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). Desta forma, "o juiz não está adstrito às conclusões 

do laudo pericial para a formação de sua convicção, devendo analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor para 

decidir se possui ou não condições de retornar ao mercado de trabalho". 

O autor alega descumprimento de normas técnicas e falta de imparcialidade da perita, que "vem tendo seus pareceres 

contestados na cidade de Presidente Epitácio o que é público e notório" (fl. 87). Contudo, não se constata que a Sra. 

Janete Nunes Feriane careça de conhecimento técnico para a elaboração de perícias médicas ou tenha fundado interesse 

no julgamento do feito. 

Por fim, o agravante não apontou qualquer das causas descritas no artigo 135, do Código de Processo Civil, que 

fundamente alegação de suspeição do perito. Assim decide o Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPRETAÇÃO DO ART. 135 DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.  

1. Impossível, por construção jurisprudencial, alargar-se as causas de suspeição do perito registradas no art. 135 do 

CPC.  

2. Precedentes: Agrg no Ag nº 599264/RJ; Agrg no Resp 583081/PR; Agrg no Ag 142226/MA.  

3. Não é omisso acórdão que examinou os aspectos essenciais à solução do litígio.  

4. Recurso provido para afastar a suspeição do perito, mantendo íntegro o laudo elaborado". (REsp. 730811, rel. 

Ministro José Delgado, 1ª Turma, v.u., DJ 08.08.2005, p. 202)  

"PROCESSUAL CIVIL. SUSPEIÇÃO. PERITO. ART. 135 DO CPC. ROL TAXATIVO.  

1 - Revela-se desprovida de fundamento a suspeição quando a situação não se subsume a qualquer das hipóteses do 

art. 135 do CPC. Precedentes.  

2 - Recurso especial não conhecido". (REsp. 707491, rel. Ministro Fernando Gonçalves, 4ª Turma, v.u., DJ 13.06.2005, 

p. 320)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SUSPEIÇÃO. PERITO JUDICIAL. ART. 135, V, DO CPC.  

I. Segundo o entendimento pacificado nesta Corte, as hipóteses previstas no art. 135 da Lei Instrumental Civil, para 

configuração da suspeição, são taxativas, não contemplado, como tal, o fato de o perito já haver se manifestado 

repetidas vezes em contrário à tese da parte, em pareceres exarados em feitos assemelhados.  
II. Agravo desprovido". (AGREsp. 583081, rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, 4ª Turma, v.u., DJ 08.11.2004, p. 

243)  

 

Destarte, conheço do agravo retido, na medida em que reiterado nas razões de apelação, contudo nego-lhe provimento. 

Os requisitos do auxílio-doença encontram-se preceituados nos artigos 59 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e consistem na 

qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

quinze dias, e cumprimento da carência, quando exigida. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 
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O laudo médico pericial, datado de 19.04.2010, atestou a ausência de incapacidade laborativa. Asseverou, o Sr. Perito, 

que o postulante é portador de hipertensão arterial sistêmica passível de controle com tratamento regular e que "nesta 

avaliação o autor não apresentou limitação funcional da coluna vertebral; não foi constatado achado clínico para a 

hérnia de disco, nem achados tomográficos, sendo que em exame de 06/05/09 (fls. 26) consta "sem encoche na face no 

saco dural, sem projeção herniária focal e sem evidência de hérnias ou protrusões"; a discoespondiloartrose de L5-S1 

não causa limitação funcional ao autor até esta avaliação, é assintomática, tratando-se de achado de exame 

tomográfico" (fls. 178-182). 

O assistente técnico do postulante divergiu da conclusão da perita judicial e atestou que o postulante está incapacitado 

de forma parcial e permanente para o trabalho (fls. 188-191). 

Desse modo, embora parcialmente divergentes as conclusões, merece prestígio o laudo pericial judicial. Com efeito, a 

perita de confiança do juízo, imparcial e equidistante das partes, foi peremptória ao afirmar que o autor não apresenta 

incapacidade laborativa, razão pela qual o laudo de fls. 178-182 deve sobrepor-se ao laudo apresentado pelo assistente 

técnico do requerente. 

Da mesma forma, conquanto o postulante tenha acostado documentos médicos particulares que atestam incapacidade 

laborativa (fls. 25-34 e 183-184), merece prestígio o laudo pericial judicial confeccionado nestes autos, que refutou as 

conclusões destes através de análise minuciosa de seu quadro clínico. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 
Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.  

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).  
- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.  

- Ausência de incapacidade laborativa.  

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.  

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380).  

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo retido e, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

VISTOS. 
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- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 (quatro) 

salários mínimos. 

- Em síntese, a parte autora sustentou exercer atividade de trabalhadora rural, como diarista/bóia-fria. 

- Citação, em 25.03.10. 

- A sentença, prolatada em 12.05.11, julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora, pela reforma da sentença. 

- Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Segundo o artigo 71 da Lei nº 8.213/91, o salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante 

em razão do parto, durante 120 (cento e vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) 
dias depois de sua ocorrência. 

- Aludido benefício também possui previsão constitucional (art. 7º, inciso XVIII). 

- São beneficiárias do salário-maternidade, nos termos da referida legislação, as seguintes categorias de seguradas: 

trabalhadoras empregadas, avulsas, domésticas, seguradas especiais e contribuintes individuais. 

- A diarista/bóia-fria é considerada empregada, consoante a doutrina dominante: 

 

"Segurado empregado é aquele que presta serviço, de natureza urbana ou rural, em caráter não eventual, sob a 

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado. Obs: é também considerado empregado o 

trabalhador bóia-fria (volante), safrista, eventual, temporário e o que presta serviço de natureza rural em caráter não-

eventual, de curta duração em períodos descontínuos." (OLIVEIRA, Aristeu de. Manual Prático da Previdência Social, 

6ª ed., São Paulo: Atlas, 1997, p. 377). 

"(...)Trabalhador rural volante - O rurícola, conhecido como "bóia-fria", é empregado, convindo verificar, em cada 

caso, para quem são prestados os seus serviços: se para o agenciador ou para o empreendedor rural. Em princípio, 

presumidamente, é para empresa rural e só na circunstância de o intermediário possuir idoneidade comercial - 

hipótese rara - o vínculo se estabelece com ele."(MARTINEZ, Wladimir Novaes. Curso de Direito Previdenciário, v.II, 

2ª ed., São Paulo: LTr, 2003, p.127). 

 
- Cumpre destacar que o art. 26, inciso VI, da retromencionada lei dispõe que independe de carência a concessão do 

salário-maternidade para as seguradas empregadas, domésticas e trabalhadoras avulsas. 

- Cotejando-se os conceitos doutrinários, as definições e comandos legais acima transcritos, há que se verificar se a 

parte autora comprovou o exercício do labor rural, para o fim almejado. 

- O artigo 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis":  

 
"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, o seguinte julgado do E. STJ: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE ACLARAMENTO DA MATÉRIA. 

ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

"ou" for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 
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2. A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade desenvolvida, para efeito de benefício previdenciário, 

valendo destacar que a exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos 

urbanos. Precedente da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem, todavia, conferir-lhes efeitos modificativos, apenas para declarar que a 

exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos urbanos, destacando, 

outrossim, que o reconhecimento da existência de início de prova material, para além de constituir matéria estranha ao 

acórdão regional, que apenas atestou ser suficiente ao atendimento da pretensão autoral a prova exclusivamente 

testemunhal, se insula, por óbvio, no universo fático-probatório, conseqüencializando-se a necessária reapreciação da 

prova, o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça." (STJ, 6ª Turma, 

EDRESP 214794/CE, j. 20/06/2002, rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u, DJU de 17/02/2003, p. 379) 

 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Todavia, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados 

como início de prova material de sua atividade rurícola. 

- A cópia da certidão de nascimento de seu filho Marcelo Henrique Silva de Almeida, ocorrido em 23.03.07, não 
descreve a ocupação profissional da parte autora ou a do genitor do menino (fls. 21). 

- Ademais, a cópia de CTPS do companheiro da requerente (fls. 22-23) apresenta vínculos empregatícios, exercidos em 

atividade campesina, apenas a partir de 01.11.08, em período extemporâneo ao de trabalho rurícola que a demandante 

deveria comprovar. 

- Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, 

é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 

478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao salário-maternidade pleiteado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

O pedido inicial é de inclusão, na base de cálculo da aposentadoria por invalidez, como salários-de-contribuição, os 

valores do salário-de-benefício do auxílio-doença, procedendo ao cálculo do valor do benefício pela media aritmética 

simples dos 80% maiores salários-de-contribuição no período básico de cálculo, com o pagamento das diferenças daí 

advindas. 

A r. sentença (fls. 73/74), julgou extinto o processo, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, quanto ao pedido de 

exclusão dos 20% menores salários de contribuição para apuração do auxílio-doença, à guisa da decadência operada, e 
julgou improcedente o pedido de revisão da aposentadoria por invalidez com base no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Custas processuais e honorários advocatícios, fixados 

em R$ 600,00, devendo ser observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50, já que a parte é beneficiária da AJG. 

Inconformada, apela a requerente, alegando a não incidência da decadência, eis que obteve o benefício muitos antes da 

alteração trazida pela Lei nº 9.528/97, quando não havia nenhuma restrição legal quando ao pedido de benefício. Reitera 

o pedido de aplicação do art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 05/09/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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O benefício da autora, aposentadoria por invalidez, teve DIB em 21/08/2002 (fls. 13) e foi precedido de auxílio-doença, 

com DIB em 17/02/1999 (fls. 14). 

Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 
"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 
In casu, como a presente ação foi protocolada em 03/02/2010, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI do 

auxílio-doença. 

Ainda cumpre observar que o cálculo do salário-de-benefício, para fim de apuração da RMI, é matéria disciplinada pelo 

art. 29 da Lei 8.213/91, cuja redação original assim prescrevia: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. - negritei.  

Por sua vez, o § 5º, da mencionado artigo, assim disciplina: 

 

§5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.  

Ao seu turno, o art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, assim determina: 

 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 
reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.  

 

A existência de duas normas disciplinando a matéria se justifica porque regulam situações distintas. 

O art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente admite a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade, quando 

intercalado com período de atividade, e, portanto, contributivo. 

A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de intervalo 

laborativo. 

A interpretação sistemática dos dispositivos acima mencionados leva à seguinte conclusão: 

- Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto, 

contributivo, para o cálculo da sua aposentadoria por invalidez incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91;  
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- Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém sua 

transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99.  

Essa interpretação coaduna-se com a jurisprudência do E. STJ acerca da matéria: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  
1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 
de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.  

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004.  

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária 

foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 

1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%.  

8. Recurso Especial do INSS provido.  

(Superior Tribunal de Justiça- STJ; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1016678; Processo nº 200703008201; 
Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Fonte: DJE; DATA:26/05/2008; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)  

Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando a segurada passou a receber auxílio-doença, posto 

não retornado ao trabalho desde então. 

Neste caso, portanto, incide o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que disciplina o cálculo da renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez precedida imediatamente do benefício por incapacidade. 

Assim, não há reparos a fazer no cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez da requerente. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento de custas e despesas processuais, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) "do valor atualizado da causa", com as ressalvas da Lei 

1.060/50. 

Apelou, o autor, pleiteando, preliminarmente, a anulação da sentença em virtude do cerceamento de defesa 

consubstanciado no indeferimento do pedido de realização de nova perícia médica ou de produção de prova oral. No 

mérito, requer a integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, não prospera a alegação da postulante acerca de eventual ocorrência de cerceamento de defesa em 

virtude do indeferimento do pedido de realização de novo exame médico pericial com médico especialista em ortopedia. 

In casu, o autor alegou incapacidade laborativa por quadro clínico de "espondiloartrose lombar, espondiloartrose 

cervical, hérnia de disco lombar, lombaciotologia, artrose facetaria no segmento lombar baixo, abaulamento discal 

posterior difuso de L3-L4, protusão discal posterior difusa em L4-L5, abaulamento discal posterior mediano de L5-S1, 

ateromatose aorto-ilíaca, dentre outras (vide exames médicos anexos)" (fls. 02- 03). 

O exame médico pericial foi realizado pelo Sr. Jorge Alfredo Orsi, médico inscrito no Conselho Regional de Medicina 

do Estado de São Paulo sob nº 42.521, "médico perito com curso de pós-graduação em Perícia Médica ministrado pela 
Fundação Unimed, tendo como instituição certificadora a Universidade Gama Filho, reconhecida pelo MEC através do 

Decreto Federal número 70.208 de fevereiro de 1972, Membro da Associação Brasileira de Medicina Legal e da 

Sociedade Brasileira de Perícia Médica" e perito judicial na comarca de Boituva - SP. É, antes de qualquer 

especialização, médico capacitado para realização de perícia médica judicial, a tanto habilitado por graduação em 

faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais na área de saúde, sendo descabida a nomeação de médico 

especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

Ressalte-se que está adstrita ao poder geral de cautela do juiz a averiguação das provas necessárias para o deslinde da 

controvérsia. 

Com efeito, ao contrário do que alegou o autor, o Sr. Perito judicial realizou análise minuciosa da situação do periciado, 

justificando as suas conclusões e deixando claro seu estado de saúde, seja na exposição e considerações gerais sobre o 

estado físico do postulante, seja nas respostas aos quesitos. Desnecessária, portanto, a repetição do ato. 

Assim, o pedido de nova perícia não merece prosperar. 

Da mesma forma, não prospera a alegação de cerceamento de defesa em virtude da não realização da audiência de 

instrução. A aferição de existência de incapacidade depende tão-somente da prova pericial, não se prestando a prova 

testemunhal a tal fim. 

Trata-se de prova técnica, "adequada sempre que se trate de exames fora do alcance do homem dotado de cultura 

comum, não especializado em temas técnicos ou científicos, como são as partes, os advogados e o juiz". Assim, é, pelas 
características que lhes são inerentes, insubstituível pela testemunhal, nos termos do artigo 400, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA TESTEMUNHAL. MEIO INIDONEO PARA 

COMPROVAR A INCAPACIDADE. INTELIGENCIA DO ARTIGO 400 DO CPC. DIVERGENCIA ENTRE OS 

LAUDOS DOS ASSISTENTES TECNICOS E O DO PERITO JUDICIAL. AUSENCIA DE NOVA PROVA TECNICA. 

DUVIDA QUE SE RESOLVE A FAVOR DA AUTORA. HIPOTESE DE AUXILIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADA NÃO CARACTERIZADA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.  

- Para o deslinde deste feito que versa sobre concessão de aposentadoria por invalidez é inidônea a produção de prova 

oral, eis que o fato narrado na exordial - incapacidade total e definitiva para o trabalho - só pode ser provado por 

documentos ou perícia medica, consoante art. 400 do Código de Processo Civil.  

- A afirmação peremptória consignada no laudo elaborado pelo experto do juízo, quanto a total e temporária 

incapacidade da apelante para o trabalho, constitui prova irrefutável para qualificá-la à obtenção do auxílio-doença, 

nos termos do art. 26 do Decreto n. 89.312/84 (C.L.P.S).  

- Omissis."  

(TRF3ªRegião, AC 90030280150, Rel. Sinval Antunes, Primeira Turma, DJ 22/10/1996, p. 80174).  

 
Pela imprescindibilidade da prova pericial para a aferição da incapacidade, precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. LAUDO PERICIAL 

INCOMPLETO E INEPTO. SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO.  

1.Omissis.  

2. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial, sendo insuficiente à apresentação de simples atestados médicos, bem como de laudo 

elaborado unilateralmente pela autarquia previdenciária.  

3. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da 

perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e por 

fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.  
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4. É incompleto e inepto o laudo pericial que não fornece os elementos necessários acerca da existência ou não do mal 

incapacitante, ou mesmo dados que permitam aferir sobre a perda ou não da condição de segurado pelo autor, 

limitando-se a atestar que o autor foi examinado pelo médico, que apenas constatou "doença  

neuro-vegetativa - H.S. - Epilepsia - CID - 640.9", podendo ser controlada com o uso de medicamentos.  

5. Sendo a prova pericial essencial à formação da convicção do juiz sobre o preenchimento ou não de requisito 

necessário à concessão da aposentadoria por invalidez, a sentença deve ser anulada de ofício para que, após a 

realização de nova perícia e o conseqüente exaurimento da instrução probatória sobre a incapacidade do Autor, nova 

decisão seja proferida.  

6. Reexame necessário não conhecido. Sentença anulada de ofício. Apelo do INSS prejudicado."  

(AC 409087, Rel. Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 29/09/2003, p. 401).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. NÃO-COMPARECIMENTO À PERÍCIA MÉDICA. PRECLUSÃO 

DO DIREITO À PERÍCIA. JUSTA CAUSA INOCORRENTE. MOTIVOS DA AUSÊNCIA NÃO-PROVADOS E 

PREVISÍVEIS. NULIDADE DA SENTENÇA INOCORRENTE. AUSÊNCIA DE PROVA DA INCAPACIDADE. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE UM DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALTA DE INTERESSE 

EM RECORRER. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. 

APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE E IMPROVIDA.  
Omissis.  

4. Não é possível condenar o réu a conceder à autora aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou prestação 

continuada. Ausente a perícia médica, não há nos autos elementos que permitam afirmar que a autora está 

incapacitada para o trabalho, pressuposto indispensável para a concessão de qualquer um desses benefícios.  

Omissis.  

(AC 554998, Rel. Clécio Braschi, Primeira Turma, DJU 06/12/2002, p. 362).  

 

Destarte, rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial, elaborado em 19.08.2009, atestou a ausência de incapacidade laborativa. Asseverou, o Sr. 

Perito, que, não obstante portador de hérnia de disco (CID M51.1), espondiloartrose (CID M47.9), degeneração de 

disco cervical (CID M50.3), cervicalgia (CID M54.2), ciática (CID M54.3) e lumbago com ciática (CID M54.4), "as 
lesões encontradas não incapacitam o autor para a sua vida independente e para o trabalho; observa-se que as suas 

queixas são desproporcionais aos achados do exame físico ortopédico; não foi encontrada razão ortopédica objetiva e 

apreciável que incapacite atualmente o autor para o labor; não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser 

constatados nesta perícia, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho " (fls. 118-129 e 

159-161). 

Assim, conquanto o postulante tenha acostado documentos médicos particulares que atestam incapacidade laborativa 

(fls. 18-29), merece prestígio o laudo pericial confeccionado nestes autos, que refutou as conclusões destes através de 

análise minuciosa do quadro clínico do requerente. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 
pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida.  

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 

CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1008/5450 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida.  

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 

28.04.2009, p. 1380). 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 (quatro) 

salários mínimos. 

- Em síntese, a parte autora sustentou exercer atividade de trabalhadora rural, como diarista/bóia-fria. 

- Citação, em 29.03.10. 

- A sentença, prolatada em 04.05.11, julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora, pela reforma da sentença. 

- Sem contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O benefício de salário maternidade possui previsão constitucional (art. 7º, inciso XVIII) . 

- O salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante em razão do parto, durante 120 (cento e 

vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) dias depois de sua ocorrência (artigo 71 

da Lei 8.213/91). 

- São beneficiárias do salário-maternidade, nos termos da referida legislação, as seguintes categorias: trabalhadoras 

empregadas, avulsas, domésticas, seguradas especiais e contribuintes individuais. 

- A diarista/bóia-fria é considerada empregada, consoante a doutrina dominante: 

 

"Segurado empregado é aquele que presta serviço, de natureza urbana ou rural, em caráter não eventual, sob a 

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado. Obs: é também considerado empregado o 
trabalhador bóia-fria (volante), safrista, eventual, temporário e o que presta serviço de natureza rural em caráter não-
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eventual, de curta duração em períodos descontínuos." (OLIVEIRA, Aristeu de. Manual Prático da Previdência Social, 

6ª ed., São Paulo: Atlas, 1997, p. 377). 

"(...)Trabalhador rural volante - O rurícola, conhecido como "bóia-fria", é empregado, convindo verificar, em cada 

caso, para quem são prestados os seus serviços: se para o agenciador ou para o empreendedor rural. Em princípio, 

presumidamente, é para empresa rural e só na circunstância de o intermediário possuir idoneidade comercial - 

hipótese rara - o vínculo se estabelece com ele."(MARTINEZ, Wladimir Novaes. Curso de Direito Previdenciário, v.II, 

2ª ed., São Paulo: LTr, 2003, p.127). 

 

- Nesse sentido a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"(...) 

A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da legislação 

previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da 

prova da relação de trabalho. 

Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91). 

Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental bem como prova testemunhal firme e idônea, 

restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento, para fins de salário-maternidade. 

(...)" 
(TRF-3ª Região, AC 1999.61.12.007847-5, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03.12.07, v.u., DJU 24.01.08, p. 

524). 

"(...) 

IV - O trabalhador rural diarista, bóia-fria ou volante exerce atividade remunerada, mediante subordinação, 

descaracterizando eventual tentativa de classificá-lo como trabalhador autônomo. 

V - O parágrafo único do art. 71, da Lei n.º 8.213/91, revogado pela Lei n.º 9.528/97, não se aplica ao caso, razão pela 

qual inexiste qualquer restrição quanto ao prazo para pleitear o benefício. 

VI - Ação ajuizada em 01/12/2004, com início de prova material, consistente na certidão de nascimento da filha em 

12/03/2001, lavrada em 06/04/2001, que atesta a condição de lavrador de seu marido, extensível à esposa, consoante 

entendimento já consagrado pelo C. STJ. 

VII - Prova testemunhal, dando conta do exercício de atividade rural da apelada como bóia-fria, inclusive no período 

gestacional, comprovando a qualidade de segurada empregada. 

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.045350-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 05.12.05, v.u., DJU 

11.01.06, p. 373). 

"(...) 

V - Era entendimento antigo que a atividade do "bóia-fria" não caracterizaria relação de emprego formal, melhor se 
enquadrando às disposições do art. 11, V, da Lei nº 8.213/91 (contribuinte individual), obrigado a comprovar as 

contribuições. Porém, como o próprio INSS, na regulamentação administrativa ON2, de 11.3.94, artigo 5º, "s" e ON8, 

de 21.3.97, considera como empregado o trabalhador volante (ou bóia-fria), para fins de concessão de benefício 

previdenciário, deve ser assim considerado, razão pela qual não lhe cabe comprovar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias, que constitui ônus do empregador, cabendo-lhe, tão somente, a comprovação do exercício da 

atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

VI - Para a demonstração do exercício de atividade rurícola, na ausência de prova documental, admite-se o início 

razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

Constitui início razoável de prova documental, dentre outros documentos, a certidão de casamento constando a 

qualificação do marido da autora como lavrador, que a ela se estende, bem como notas fiscais de produtor rural em 

nome do marido, pela suposição do trabalho rural em conjunto, em regime de economia familiar, quando corroborado 

por prova testemunhal, como no caso. 

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 2001.61.12.004133-3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.02.05, v.u., DJU 20.04.05, p. 

615). 

"(...) 

2. A trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria é considerada segurada empregada, uma vez que 
executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Além disso, a própria autarquia 

previdenciária enquadra o volante ou bóia-fria como segurado empregado, de acordo com as Instruções Normativas 

INSS/DC nº 118/2005 (inciso III do artigo 3º). 

3. Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria, empregada que 

é, além de comprovar o nascimento de seus filhos, necessita apenas demonstrar o exercício da atividade rural, pois 

incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições não vertidas pelos empregadores." 

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 1999.03.99.081019-1, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 23.05.06, v.u., DJU 30.06.06, 

p. 872). 
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- Cumpre destacar que o art. 26, inciso VI, da retromencionada lei dispõe que independe de carência a concessão do 

salário-maternidade para as seguradas empregadas, domésticas e trabalhadoras avulsas. 

- Cotejando-se os conceitos doutrinários, as definições e comandos legais acima transcritos, há que se verificar se a 

parte autora comprovou o exercício do labor rural, para o fim almejado. 

- O artigo 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 
obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, o seguinte julgado do E. STJ: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE ACLARAMENTO DA MATÉRIA. 

ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

"ou" for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade desenvolvida, para efeito de benefício previdenciário, 

valendo destacar que a exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos 

urbanos. Precedente da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem, todavia, conferir-lhes efeitos modificativos, apenas para declarar que a 

exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos urbanos, destacando, 

outrossim, que o reconhecimento da existência de início de prova material, para além de constituir matéria estranha ao 

acórdão regional, que apenas atestou ser suficiente ao atendimento da pretensão autoral a prova exclusivamente 

testemunhal, se insula, por óbvio, no universo fático-probatório, conseqüencializando-se a necessária reapreciação da 

prova, o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça." (STJ, 6ª Turma, 
EDRESP 214794/CE, j. 20/06/2002, rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u, DJU de 17/02/2003, p. 379) 

 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Quanto ao início de prova material, verifica-se a existência de cópia de CTPS do cônjuge da requerente, com vínculo 

empregatício exercido na atividade campesina, de 02.06.03 a 19.06.08 (fls. 19), em época contemporânea ao 

nascimento das crianças, ocorrido em 15.03.07 (fls. 14-15). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do cônjuge, constante do registro civil casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 
- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, como diarista/bóia-fria (fls. 92 e 100). 

- Outrossim, não pode vingar, no caso sub judice, a afirmação da autarquia previdenciária de que após a promulgação 

da Lei 8.213/91 tornou-se obrigatória para todos os trabalhadores, sem distinção, a contribuição para a Previdência 

Social. Isso porque, a despeito do disposto no art. 30 da Lei 8.212/91, o empregado não pode ser penalizado pela falta 

de recolhimento de contribuições a cargo do empregador, o qual, por outro lado, deveria ser fiscalizado pelo INSS de 

forma eficaz, para que providenciasse o recolhimento devido. 
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- Dessa forma, caracterizada a condição de segurada empregada, vez que demonstrado o efetivo exercício do labor 

campesino, como diarista/bóia-fria, a ausência de culpa pelo não recolhimento das contribuições normalmente exigidas 

e a inexigibilidade de carência, faz jus a parte autora ao salário-maternidade pleiteado. 

- O valor do benefício é de quatro salários mínimos vigentes à época do nascimento do filho da parte autora, por força 

do contido no art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

- Referentemente à verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, fixo a 

percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação, 

observando que, em se tratando de montante fixo, não há que se falar em parcelas vincendas. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 
 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 
alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 
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- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo que não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de salário-

maternidade à requerente, no valor de quatro salários-mínimos. Honorários advocatícios, custas e despesas processuais, 

correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036757-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036757-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ERMELINDS QUARESMA e outro 

 
: PAULO HENRIQUE APARECIDO FOGUEL 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

SUCEDIDO : JOSE FOGUEL falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00054-8 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

A r. sentença de fls. 53/54, julgou procedentes os embargos, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor 

indicado pelo INSS a fls. 15/18 (R$ 171.914,68, em 05/2007). Condenou o embargado a pagar as custas e despesas 
processuais, além dos honorários advocatícios, fixados me R$ 2.000,00, sobrestada a exigência (art. 12 da Lei nº 

1.060/50). 

Inconformado, apela o exeqüente, alegando, em síntese, que em ações previdenciárias, mesmo antes da vigência do 

Novo Código Civil, cuidando-se de verba de caráter alimentar, os juros são de 1% ao mês. Aduz, ainda, que não devem 

ser descontadas as parcelas recebidas a título de auxílio-doença, posto que não existe autorização no título judicial para 

tanto, e em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Gabinete em 12/09/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

O título judicial (sentença prolatada em 31/08/98) diz respeito à ondenação do INSS ao pagamento da aposentadoria por 

tempo de serviço, reconhecendo o tempo trabalhado de 32 anos, 7 meses e 8 dias (coeficiente de cálculo de 82%), 

fixando a data de início do benefício na data do requerimento administrativo (31/07/1997). 

Durante o curso da ação, foi concedido ao autor o benefício de auxílio-doença, entre 16/03/2000 e 03/05/2000. 

O autor ofereceu conta de liquidação, abrangendo o período de jan/97 a maio/07, no total de R$ 196.450,51, atualizado 

para 05/2007, sem descontar os valores recebidos a título de auxílio-doença no período compreendido entre 16/03/2000 

e 03/05/2000. 

Primeiramente cumpre observar que, como a concessão do auxílio-doença foi posterior à sentença, não havia como o 
título judicial fazer menção expressa ao desconto dessa parcelas. 

E o mais importante: o artigo 124 da Lei nº 8.213/91 veda o recebimento conjunto do auxílio-doença e qualquer 

aposentadoria. 

Assim, inequívoco que devem ser compensadas as parcelas pagas administrativamente em período concomitante, sob 

pena de efetuar-se pagamento em duplicidade ao exeqüente, que acarretaria eu enriquecimento ilícito. 

Confira-se: 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - 

LAUDO PERICIAL. 
I - Os elementos constantes dos autos conduzem à conclusão quanto à incapacidade laboral da autoral, já que é 

portadora de discopatia degenerativa da coluna lombar e hérnia discal associada, apresentando crises constantes de 

dor, consoante atestados médicos acostados ao autos. 

II- Embora a cessação do benefício de auxílio-doença possa ter ocorrido em data posterior ao constante na decisão 

guerreada (10.02.2008), conforme alegado pelo réu (informação contida no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais), o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez resta mantido a contar da data da citação 

(01.02.2008 - fl. 84), devendo ser descontadas eventuais parcelas pagas a título de auxílio-doença no período. 

III- Corrigido o erro material apontado, para estabelecer que a renda mensal inicial deverá ser calculada de acordo 

com art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. IV - Agravo interposto pelo réu parcialmente provido. 

(TRF - 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1385542; Processo nº 200861170001040; Órgão Julgador: DÉCIMA 

TURMA; Fonte: DJF3 CJ1; DATA:13/05/2009; PÁGINA: 694; Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO- negritei) 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - RENDAS MENSAIS A PARTIR DE 02/1997 A 03/1999 

PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO - INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS - APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO 
DA PARTE AUTORA PROVIDA 
- O depósito efetuado em favor da parte autora pelo INSS a título de parcelas em atraso e sem a devida correção 

monetária, oriundo da concessão administrativa do benefício, ocorreu não antes de 04/05 de 1999 e, portanto, no 

qüinqüênio que antecedeu a propositura desta ação, o que se deu em 20.11.2003. 

- Não é cabível, portanto, a fixação da prescrição dos valores vencidos porque, conforme se verifica dos documentos 

anexados aos autos , realmente a parte autora ajuizou a ação antes que se perfizesse o lapso qüinqüenal. 

- É devida a correção monetária apurada sobre os valores referentes às parcelas do benefício previdenciário pagas 

com atraso. 

- Eventuais valores de diferenças já pagos administrativamente a título idêntico devem ser descontados por ocasião da 

execução de sentença. 

- Possibilidade de compensação dos valores pagos a título de auxílio-doença (NB 101.635.672-0) após 29.09.1998; 

data em que o referido benefício foi convertido em aposentadoria por invalidez, em razão da impossibilidade de 
cumulação de benefícios. 

- Apuradas as diferenças correspondentes à atualização monetária do benefício, tais valores passarão a corresponder 

ao principal, e sobre ele deverão incidir os juros de mora, contados da data da citação, bem como correção monetária. 

- A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

(...) 

(TRF - 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1070400; Processo nº 200503990484710; Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA; Fonte: DJF3 CJ2 DATA:18/02/2009 PÁGINA: 413; Relator: JUIZA EVA REGINA) 

Além do que, é pacífico o entendimento nesta E. Corte de que os juros, em ações previdenciárias, são devidos no 

percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406 que, 

conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. 

A 3ª Seção desta Corte está repleta de julgados, em ação rescisória que, à unanimidade, vêm aplicando os juros de mora 

da forma preceituada em epígrafe. 

Confira-se: 

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISOS VII E IX. PREVIDENCIÁRIO.APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ERRO DE FATO. 

INOCORRÊNCIA. EXISTÊNCIA DE DOCUMENTO NOVO CAPAZ, POR SI SÓ, DE ASSEGURAR 

PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL À PARTE AUTORA. 
(...) 
- Juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação na rescisória, nos termos do artigo 219, do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.03), Lei 10.406/02, sendo, a 

partir daí, computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, 

conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 748; Processo: 98.03.104497-4; 

Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Data Do julgamento: 24/01/2008; Fonte: DJU; Data: 29/04/2008 PÁGINA: 

334; Relator: JUIZA THEREZINHA CAZERTA) 

 

Por sua vez, todas as Turmas (7ª, 8ª, 9ª e 10ª) da 3ª Seção têm decidido de modo uniforme em hipóteses semelhantes à 

destes autos: 
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Confira-se jurisprudência acerca da matéria: 

PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 
(...) 

7. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao 

ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, 

art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 

405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 802666; Processo: 

2002.03.99.021354-2; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Data Do julgamento: 25/02/2008; Fonte: DJU; Data: 

24/04/2008; PÁGINA: 704; Relator: JUIZ ANTONIO CEDENHO). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 
(...) 

Juros de mora devidos à razão de meio por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003 - Lei n° 10.406/02). A 

partir de então, serão computados à razão de um por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, 
conjugado com o artigo 161 do CTN. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 774775; Processo: 

2000.61.83.003443-3 ; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data Do julgamento: 10/03/2008; Fonte: DJU; Data: 

09/04/2008 PÁGINA: 943; Relator: JUIZA THEREZINHA CAZERTA) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 
(...) 

5- Juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante 

o art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 835851; Processo: 

1999.61.16.002305-9 ; Órgão Julgador: NONA TURMA; Data Do julgamento: 24/03/2008; Fonte: DJU; Data: 

10/04/2008 PÁGINA: 482; Relator: JUIZA VANESSA MELLO) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA E 
QUALIDADE DE SEGURADO. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO. 
(...) 

-Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, 

de forma decrescente , a contar da citação, e de modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-

se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1167319; Processo: 

2007.03.99.000808-7; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 01/04/2008; Fonte: DJU; Data: 

23/04/2008; PÁGINA: 574; Relator: JUIZ JUIZA ANNA MARIA PIMENTEL) 

 

Dessa forma, não procede a insurgência do apelante. 

Ante o acima exposto, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036768-90.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036768-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANA TERESA NARDO 

ADVOGADO : MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00059-2 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 
assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 

art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 
 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 
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"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente." 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 
inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O estudo social, realizado em 31.07.10, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 03 (três) pessoas: 

Ana Teresa (parte autora); Agnes (filha), que trabalha como auxiliar administrativo, percebendo R$ 750,00 (setecentos 

e cinquenta reais) por mês e; Gabriela (neta), menor. Residem em imóvel cedido (fls. 66-69). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 
São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : ANGÉLICA JACOMASSI 

No. ORIG. : 07.00.00122-1 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 
Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 11.07.07, com vistas à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez com pedido de antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada. 

Agravo retido da autarquia previdenciária contra a decisão que afastou a preliminar de falta de interesse de agir da parte 

autora. 

A sentença, prolatada em 31.05.10, antecipou os efeitos da tutela e julgou procedente o pedido para condenar o INSS a 

conceder à parte autora aposentadoria por invalidez desde 04.04.08 (data da cessação administrativa do auxílio-doença - 

fls. 161), bem como a pagar os honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Estabelecida a 
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incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso, sem definição de critérios. Não foi 

determinado o reexame necessário. 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

No mérito, pugnou pela improcedência do feito. Caso mantida a r. sentença, requereu o estabelecimento do cálculo dos 

juros de mora de acordo com o art. 1º-F da Lei 9.494/97; a exclusão da condenação ao pagamento das custas 

processuais; a fixação dos honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença, em consonância com 

entendimento já sumulado pelo STJ e a fixação do termo inicial do benefício na data de juntada do laudo pericial aos 

autos. 

Com as contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil não foi satisfeita. 

No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser rejeitada. 

O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, prestigiando a 

efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, 

segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que autorizar a 
antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 

A doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, sendo a 

apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo: 

"Diz a lei, agora expressamente, que deve produzir efeitos imediatamente a parte da decisão em que se confirma 

decisão anterior em que se terão antecipado os efeitos da tutela, ou seja, a apelação, assim, nesses casos não tem efeito 

de obstar a eficácia da decisão recorrida. Claro está, como dissemos, que essa eficácia imediata se deve ligar 

exclusivamente à parcela de efeitos cuja concessão se confirme pela sentença." 

"Dessa forma, o inciso VII que foi acrescentado ao art. 520 do Código tem o mérito inegável de solucionar, no plano 

legislativo, a antinomia até então existente entre esse art. e o 273 do CPC, pois inclui no rol das apelações não dotadas 

de efeito suspensivo a apelação interposta da decisão que confirme antecipação de tutela anterior. De qualquer forma, 

como afirmado acima, esta solução já decorria de interpretação sistemática do ordenamento processual. 

(...) 

É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as 
provas, proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa 

admitir e confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode 

conceder muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-

adicionado ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse "que conceder ou conformar a antecipação 

dos efeitos da tutela"." 

No mesmo sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO. 

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, 

desde que devidamente fundamentada. 

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os 

fins pretendidos. 

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 
"PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR - AGRAVO 

REGIMENTAL - IMPROVIMENTO. 

Da decisão do relator que nega seguimento a agravo de instrumento, cabe agravo nos termos do artigo 557, 1º., CPC. 

Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no efeito 

devolutivo (inciso VII do art. 520, CPC). 

Inexiste impedimento a que o juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público. 

Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (TRF 3ª Região, 

AGR 200003000337820/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5ª Turma, DJU 18.11.2002, pg. 799) 

Passo à análise do mérito da apelação da autarquia federal. 
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O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Prefacialmente, conheço da apelação autárquica em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da 

pertinente à condenação ao pagamento de custas processuais, por não haver condenação neste sentido na r. sentença, e 

quanto à fixação do valor dos honorários advocatícios, para que não haja reformatio in pejus em seu desfavor, já que o 

valor fixado em R$ 400,00 (quatrocentos reais) é inferior ao montante de 10% (dez por cento), considerados a natureza, 

o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidente sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 
qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que recebeu 

auxílio-doença no interregno de 07.02.06 a 04.04.08 (fls. 161), tendo ingressado com a presente ação em 29.08.07, 

portanto, em consonância com a regra estabelecida no art. 15 da Lei 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 31.08.09, atestou que a parte autora é portadora de "(...) 

Osteoartrose da coluna vertebral, escoliose lombar de convexidade E e pinçamento discal L3/L4 de acordo com exame 

de Rx de coluna lombar e abaulamento discal nos discos vertebrais L3 - S1 (hérnia discal lombar) (...)", estando 

incapacitada, desde maio de 2010, para o labor em geral de maneira parcial e permanente (fls. 188-200). 

Apesar da constatação realizada pelo "expert", referida incapacidade deveria ter sido reconhecida como total e 

definitiva. 

Destaque-se que restou consignado no laudo em questão a proibição de realização, pela requerente, de atividades que 

demandem esforços físicos moderados ou intensos. 

Ressalte-se que o critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua idade, formação profissional e grau de instrução. 
No caso "sub exame", a parte autora, que possui baixa instrução, trabalhou como pedreiro durante muitos anos, 

atividade na qual não se pode prescindir do uso de força física. 

Ademais, não é exigível a adaptação em outra função pois, ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em 

conseguir se adequar a trabalhos mais leves. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em 

outra função. 

Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 

REABILITAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ABONO ANUAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Muito embora o laudo pericial ateste a incapacidade parcial e definitiva do autor, a moléstia por ele apresentada em 

cotejo aos demais elementos constantes dos autos, configura tal incapacidade como total e permanente, tendo em vista 

a patologia apresentada pelo autor, seu grau de instrução, bem como as atividades por ele exercidas, que demandam 

emprego de força física, não há como se deixar de reconhecer que é inviável sua reabilitação para o exercício de outra 

atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, portanto, ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.231/91. 

(...) 

- Apelação do autor parcialmente provida".  
(AC 546383 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 19.10.04, DJU 29.11.04, p.396). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. 

DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA 

DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1019/5450 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, 

em tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo 

analisar os reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e 

supermercado, como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação 

constante e que não pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, 

não havendo possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual 

mercado de trabalho. Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível 

de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à 

Previdência Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos 

atividade laboral regular, o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do 

requerimento do benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 

da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 
- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO FÍSICO. 

DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma 

vez que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

 

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 

parte do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".  
(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 
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(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 

CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, 

comprovada por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 
ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor. (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

No que tange ao termo inicial do benefício, mantenho-o fixado na r. sentença, ou seja, desde 04.04.08 (data da cessação 

administrativa do auxílio-doença - fls. 161), sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua 
prestação, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que 

motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 
contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1021/5450 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

Por fim, anote-se o nome do procurador federal para o fim de futuras intimações , conforme requerido às fls. 120. 

Isso posto, não conheço do agravo retido, rejeito a preliminar arguida e, com fundamento no art. 557, caput e/ou 

§1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO AUTÁRQUICA E, NESTA, DOU-LHE 

PARCIAL PROVIMENTO para estabelecer os critérios dos juros de mora de acordo com a fundamentação supra. 

Valor do benefício e correção monetária conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 
São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12942/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020695-29.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.020695-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIO GRANZOTTO 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00047-5 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSS, sob a alegação de excesso de execução. 
No curso da demanda, os autos foram encaminhados para o perito judicial. 

Sentença de parcial procedência, sendo determinado o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 1.081,57. 

Honorários periciais no valor de 2 salários mínimos. 

A parte autora apelou, alegando que não devem ser efetuados os descontados os pagamentos administrativos, diante da 

ausência de prova de quitação. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A autora executa sentença que determinou o pagamento das diferenças decorrentes da auto-aplicabilidade do artigo 201, 

§6º, da Constituição da República. 

O INSS embargou, alegando excesso de execução, posto que não descontados os pagamentos administrativos da 

Portaria MPS nº 714/93. 

Laudo pericial apurou crédito no valor de R$ 1.081,57, sendo os embargos à execução julgados parcialmente 

procedentes, com determinação de prosseguimento da execução pelo valor ali encontrado. 

A análise recursal restringe-se à questão da possibilidade de efetuar o desconto relativo aos pagamentos administrativos. 

In casu, para comprovação de suas alegações, a entidade autárquica procedeu à juntada de demonstrativo de pagamento, 

extraído de consulta realizada ao DATAPREV, cujo teor evidencia pagamento das diferenças relativas ao artigo 201 da 
Constituição Federal. 

Referido demonstrativo é documento hábil a comprovar valores pagos administrativamente, em consonância com a 

ordem geral emanada do ato normativo administrativo dirigido a todos os segurados que se encontravam na situação 

fática idêntica à da apelante. 
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Não se trata de inverter o ônus probatório, mas reconhecer que os atos do INSS, ente da Administração Pública, gozam 

de fé pública, cuja elisão depende de prova em sentido contrário. 

Nesse sentido, seguem precedentes desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EXCESSO DE EXECUÇÃO - 

DOCUMENTOS JUNTADOS PELA AUTARQUIA - VALOR PROBANTE - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE - 

QUANTUM DEBEATUR - NECESSIDADE DE APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO, MÊS A MÊS, ATÉ AS 

RESPECTIVAS DATAS DE PAGAMENTO EFETUADO NA VIA ADMINISTRATIVA - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE 

AO TÍTULO E COISA JULGADA - ANULAÇÃO DE TODOS OS ATOS PRATICADOS A PARTIR DA SENTENÇA.  

1. A autarquia previdenciária, como braço da Administração Pública, deve obediência aos postulados básicos 

constantes do artigo 37 da Carta Política, dentre eles os princípios da legalidade, moralidade e impessoalidade. Daí 

porque os documentos por ela expedidos - tais como as planilhas da DATAPREV - presumirem-se verdadeiros, até que 

se apresente prova em contrário.  

2. Se a autarquia comprova que pagou administrativamente parte do valor reconhecido no título executivo, tais 

parcelas devem ser abatidas do valor do débito.  

(...)  

6. Recurso e remessa oficial prejudicados."  

(AC 2004.03.99.001269-7, Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T, v.u., DJU 02.06.05, p. 688)  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, porque 
manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026065-52.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.026065-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 92.00.00051-5 4 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo INSS. 

Sustenta, o apelante, preliminarmente, nulidade da sentença, porquanto não observado os critérios do artigo 604 do 

Código de Processo Civil. Assevera, ainda, que não estipulado o quantum debeatur. No mérito, afirma que o julgado 
concedeu a revisão da Súmula 260 do TFR, mas a parte autora apresenta cálculo apurando diferenças relativas ao artigo 

58 do ADCT. Por fim, apontou excesso no valor da verba honorária. Requer, desse modo, o provimento do recurso. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A preliminar de nulidade não merece acolhida, pois, conforme bem asseverado pelo magistrado a quo, a citação para 

oposição de embargos à execução, em obediência ao artigo 730 do Código de Processo Civil, acabou por franquear 

oportunidade para apontar eventuais vícios e irregularidades na memória de cálculo da parte autora.  

No mérito, a parte autora é detentora de título que determinou a aplicação da Súmula 260 do TFR, quando do primeiro 

reajuste do seu benefício, concedido em 16.04.1980. 

Na sua conta, a parte autora, de maneira clara, além dos critérios da Súmula 260 do TFR, adota a regra do artigo 58 do 

ADCT, encontrando diferenças até julho de 1993. 

Acerca da súmula 260 do extinto TFR, que apresenta o seguinte teor, cumpre tecer algumas considerações: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independente do mês de concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado" 

 

Da leitura do seu teor, verifica-se que referida súmula foi elaborada para melhor explicitar a fórmula de cálculo de 
reajustamento vigente na regência da Lei nº 6.708/79, evitando a adoção de índices diferenciados de reajuste do 
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benefício, proporcionais ao tempo de manutenção, e a utilização do salário mínimo anterior, e não o novo, no momento 

de fixar as faixas salariais e aplicar os índices de reajuste. 

Com o advento da Constituição de 1988, determinou-se, por meio do artigo 58 da ADCT, que todos os benefícios em 

manutenção seriam revistos, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários 

mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano 

de custeio e benefícios, estabelecendo, ainda, que tais critérios teriam vigência a partir do sétimo mês a contar da 

promulgação da Constituição, ou seja, abril de 1989. 

Dessa forma, o critério da Súmula 260 do TFR somente é aplicado aos benefícios concedidos antes da Constituição de 

1988, tendo seu termo final em março de 1989, não vinculando o valor do benefício ao salário mínimo, critério este que 

se aplica somente aos benefícios em manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 e dezembro de 1991, 

data em que foi implantado o plano de custeio e benefício. 

Além disso, a aplicação do critério previsto na Súmula 260 do TFR não reflete no valor da renda mensal inicial, o que, 

por consequência, impede a apuração de quaisquer diferenças posteriores a abril de 1989, conforme bem asseverado 

pela entidade autárquica. 

No caso dos autos, a parte autora pretende ampliar os limites da coisa julgada, inserindo parcelas não incluídos no título 

executivo judicial. 

Nesse sentido, trago à colação lição de Cândido Rangel Dinamarco, acerca da regra da fidelidade ao título executivo, in 

Instituições de Direito Processual Civil. Volume IV. 1ª edição. São Paulo, Malheiros, 2004, p. 633: 
"Já da própria finalidade da liquidação, que é a de apenas integrar o título executivo mediante a declaração do 

quantum debeatur, decorre logicamente que da sentença liqüidatória se espera somente esse resultado, não novo 

julgamento da causa. Além disso, eventual provocação a decidir sobre a causa esbarraria no óbice da coisa julgada 

incidente sobre a sentença genérica já passada em julgado ou da litispendência, em caso de estar pendente algum 

recurso contra ela. Essas são as razões sistemáticas da regra da fidelidade da execução ao título, expressa no art. 610 

do Código de Processo Civil, verbis: 'é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide ou modificar a sentença que a 

julgou'. Ou seja: ao juiz da liquidação é vedado pronunciar-se sobre a procedência ou improcedência da demanda já 

julgada, ou incluir verbas não incluídas, ou excluir verbas excluídas, ou substituir o sujeito ou o objeto da obrigação 

por outro, ou decidir sobre alguma pretensão não colocada no processo de conhecimento e por isso não julgada na 

sentença liquidanda etc. Enfim, o juiz da execução não pode pôr nem tirar; sua missão é exclusivamente buscar 

valores". 

De outro lado, a memória de cálculo apresentada pelo INSS às fls. 79/86, que apura débito no valor de R$1.521,56 (um 

mil, quinhentos e vinte e um reais e cinquenta e seis centavos) para outubro de 1999, dá cabal cumprimento ao conteúdo 

do título executivo judicial, devendo, desse modo, prevalecer para fins de prosseguimento da execução. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 
Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e dou provimento à apelação, 

para reformar a sentença e julgar procedentes os embargos à execução, determinando o prosseguimento da execução 

pelo valor de R$1.521,56 (um mil, quinhentos e vinte e um reais e cinquenta e seis centavos) para outubro de 1999. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000329-53.2001.4.03.6112/SP 

  
2001.61.12.000329-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUNICE UZELOTTO RAMINELLI 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, opostos pelo INSS, 

para o fim de "fixar a renda mensal inicial do benefício em R$832,66 e o valor principal da condenação em R$ 

96.859,27 (noventa e seis mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e vinte e sete centavos), atualizado até 

setembro/2000". Fixada a sucumbência recíproca. 
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Sustenta a entidade autárquica que os honorários advocatícios, na taxa de 10% (dez por cento), devem incidir até a data 

da prolação da sentença de primeiro grau, e não sobre o valor total da condenação. Requer, desse modo, o provimento 

do recurso. 

A parte autora interpôs recurso adesivo, em que objtiva a inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

No caso em julgamento, a insurgência está limitada ao termo final de incidência dos honorários advocatícios. 

O juízo a quo, por ocasião da prolação da r. sentença, fls. 64/68 dos autos em apenso, assim se pronunciou: "Condeno o 

Instituto-Réu nas custas e em honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação." , sendo tal 

critério mantido por esta Corte. 

Com relação ao termo final de incidência dos honorários advocatícios, verifico, no caso em julgamento, que a decisão 

transitada em julgado, ao contrário do alegado pela entidade autárquica, não fez qualquer referência à aplicação da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, restando legítimo, portanto, o cômputo sobre o valor total da condenação. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - APOSENTADORIA COM 

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO ATÉ A DATA DA 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA - AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO NO TÍTULO JUDICIAL - REDISCUSSÃO DE 
MATÉRIA TRANSITADA EM JULGADO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DESTA CORTE.  

1. São passíveis de correção, a qualquer tempo, apenas os erros materiais aritméticos, relativos a desacerto de conta 

ou de cálculo. A matéria discutida nos autos principais e apreciada pelo juiz da causa quando do acertamento do 

direito e não impugnada mediante recurso próprio, fica acobertada pela autoridade da coisa julgada.  

2. In casu, após trânsito em julgado da sentença de procedência do pedido de concessão do benefício do exeqüente, 

com fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, sem recurso algum do INSS no ponto, 

pretende agora, na execução, limitar o cálculo da verba honorária até a data da prolação da sentença, sem que tenha 

havido determinação judicial nesse sentido.  

3. Se a matéria impugnada foi discutida quando do acertamento do direito da autora, tendo sido reconhecido o direito 

aos honorários sobre o valor da condenação, impossível rediscuti-lo na execução do julgado, sob pena de ofensa à 

garantia constitucional da coisa julgada. Precedentes (AC 1997.38.00.062073-0/MG; APELAÇÃO CIVEL - Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES - Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - 

Publicação: 18/07/2005 DJ p.36 - Data da Decisão: 18/05/2005 e AC 1999.01.00.096788-1/MG; APELAÇÃO CIVEL - 

Relator: JUIZ FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDAO (CONV.) - Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

SUPLEMENTAR - Publicação: 15/09/2005 DJ p.114 - Data da Decisão: 10/08/2005).  

4. Apelação a que se nega provimento.  

(TRF 1ªR - AC 200438000235806, JUIZ FEDERAL MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.), 
PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 DATA:16/06/2009 PAGINA:104)  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - REMESSA OFICIAL - DESCABIMENTO 

- VERBA HONORÁRIA - BASE DE CÁLCULO - TÍTULO EXECUTIVO.  

1. A remessa oficial a que se refere o artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, refere-se às sentenças 

proferidas no processo de conhecimento. Não, porém, àquelas proferidas em embargos à execução de título executivo 

judicial, vez que, na execução, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada. Assim, verificando 

violação ao julgado, poderá anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada, razão pela qual 

se torna até mesmo desnecessária a remessa oficial. Posicionamento consolidado no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça.  

2. A questão posta nos embargos é se a alíquota de quinze por cento dos honorários advocatícios estabelecida no título 

deve incidir sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença ou até a data da elaboração dos cálculos de 

liquidação.  

3. Se o título judicial não esclarece, é razoável interpretar que deve incidir sobre as parcelas vencidas até a data da 

elaboração dos cálculos de liquidação.  

4. É que antes da edição da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça era comum, nas ações previdenciárias, a 

verba honorária ser fixada em percentual sobre o valor da condenação, na data da liquidação, acrescida de 12 

prestações vincendas.  
5. Visando excluir tais prestações é que o Superior Tribunal de Justiça veio a consolidar, na aludida súmula, que os 

honorários não incidem sobre as prestações vincendas.  

6. Remessa oficial não conhecida. Recurso improvido.  

(TRF 3ªR - AC 200403990383389, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, NONA TURMA, DJU 

DATA:15/03/2007 PÁGINA: 550)  

 

De outro lado, resta evidente a configuração da sucumbência recíproca, na medida em que a pretensão da parte autora 

não foi totalmente procedente, porquanto acolhido o cálculo elaborado pela contadoria judicial, que reduziu o valor da 

condenação. 

Tomadas essas considerações, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação e ao recurso adesivo. 
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Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003379-60.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.003379-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : WAGNER GIRON DE LA TORRE (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DESPACHO 
VISTOS. 

 

- A documentação carreada, por si só, é insuficiente à conclusão sobre ter a parte autora direito ao benefício sub judice. 

Nesse sentido, cumpre ao Juiz, de ofício, ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo (art. 130 do CPC). 

- Isso posto, converto o julgamento em diligência. 

- Devolva-se ao Juízo de origem, para complementação da instrução probatória consistente na elaboração de novo 

estudo social no núcleo familiar da parte autora, para esclarecer a divergência entre o número de pessoas que residem 

junto com o autor, posto que no primeiro laudo residiam neste endereço sete pessoas e no o último laudo, apenas o 

requerente. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002898-08.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.002898-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PEDRO SEVERINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO DI CROCE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática em ação proposta com vistas à concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço integral, posteriormente ao reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS. 

Aduz o embargante que o decisum foi omisso ao analisar o conjunto probatório do labor rural. 

 

DECIDO. 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1026/5450 

Os incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, na 

sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

Destarte, impõe-se a rejeição do presente recurso, em face da ausência de quaisquer das circunstâncias 

supramencionadas. 

Cumpre ressaltar que as provas dos autos foram devidamente analisadas e valoradas, não tendo sido reconhecido todo o 

tempo de labor rural pleiteado por conta que o início de prova material colacionado não foi devidamente corroborado 

pelas testemunhas. 

Ademais, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na 

espécie. 

Nesse sentido, a jurisprudência a seguir transcrita: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. 

I - É incompatível com a finalidade dos embargos de declaração, em princípio, a intenção de proceder ao rejulgamento 

da causa. 

II - Ao beneficiário da assistência judiciária vencido pode ser imposta a condenação nos ônus da sucumbência. Apenas 

a exigibilidade do pagamento é que fica suspensa, por cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

III - Embargos rejeitados." (STJ, Rel. Min. Castro Filho, EDRESP 231.137/RS, v.u., j. 04.03.04, DJU 22.03.04, p. 292) 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração, em regra, devem acarretar tão-somente um esclarecimento acerca do acórdão 

embargado. Noutro trajeto, caracterizado o pecadilho (omissão, obscuridade ou contradição), podem, 

excepcionalmente, ensejar efeito modificativo. 

II - Inexistente a omissão e a contradição alegada em relação ao acórdão embargado, rejeitam-se os embargos 

declaratórios que, implicitamente, buscam tão-somente rediscutir a matéria de mérito. 

III - Embargos rejeitados." (STJ, Rel. Min. Felix Fischer, EDRESP 482015/MS, v.u., j. 26.08.03, DJU 06.10.03, p. 303) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  
Intimem-se. Publique-se. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033419-21.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.033419-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LAURINDO BONCHI 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DO AMARAL SAMPAIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 02.00.00060-2 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação declaratória, proposta com vistas ao 

reconhecimento de tempo de serviço rural, indeferiu o pedido autárquico de adiamento da audiência (fls. 12). 

Assevera a autarquia que, anteriormente, foram designadas outras audiências para a mesma data, razão pela qual sua 

advogada não poderia comparecer à que foi marcada na ação principal deste recurso. Aduz, ainda, que não houve 

citação válida, porquanto a carta precatória não havia retornado aos autos até a data da realização da audiência, de modo 

que o prazo para contestação sequer havia começado. Finalmente, alega que houve aditamento da carta precatória, 

ocasionando confusão. Requereu atribuição de efeito suspensivo ao recurso (fls. 02-10). 

Informações do Juízo a quo (fls. 34-36). 

Esta E. Corte negou efeito suspensivo ao recurso (fls. 39). 
Transcorrido in albis o prazo para interposição de agravo regimental e apresentação de contraminuta (fls. 43) 
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DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso em questão. 

Não assiste razão ao INSS. 

Inicialmente, consigno que apesar de ter havido aditamento da carta precatória, a fim de se corrigir o nome da parte 

autora, tal fato se deu antes da citação do INSS, não lhe trazendo qualquer prejuízo. 

Consoante se pode constatar dos autos principais, conclusos à minha Relatoria para julgamento de apelação (proc. 

2003.03.99.022167-1), o aditamento foi realizado aos 10.06.02 (fls. 64 e 101 dos autos principais) e a citação da 

autarquia foi efetivada em 21.06.02 (fls. 102v dos autos principais), sendo desprovida de veracidade a alegação de que o 

aditamento causou confusão. 

Quanto ao indeferimento do adiamento da audiência, corretos os fundamentos do Juízo a quo, deduzidos nas 

informações prestadas (fls. 34-36). 

Ora, a citação, conforme já dito, foi efetivada em 21.06.02, sendo que no mesmo ato houve a intimação da designação 

da audiência para 30.07.02, motivo pelo qual não se pode aceitar que somente no dia da audiência a advogada 

credenciada do INSS tivesse condições de informar ao Juízo sobre a existência de outras para a mesma data. 
Destarte, ela teve mais de um mês para tomar tal providência, de maneira que não se vislumbra justo impedimento, que 

se consubstancia por caso fortuito ou força maior, eventos imprevisíveis que não se afiguram na situação em apreço, 

sendo os argumentos apostos neste recurso infundados. 

Ademais, a alegação de designação de várias audiências para o mesmo dia não é causa de adiamento, mormente porque 

cumpre a autarquia, que atende milhares de pessoas todos os dias, dispor de patronos suficientes para atender às 

demandas que lhe são impostas. 

Nesse sentido, não é despicienda a transcrição de ementa desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - MÃE - QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS E 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA PARTE AUTORA COMPROVADAS - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO 

EM PARTE NÃO CONHECIDA E, NA PARTE CONHECIDA PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Na hipótese em apreço, conquanto tenha o instituto-agravante, no prazo previsto no § 1º do art. 453 do CPC, 

postulado o adiamento da audiência designada para o dia 13.03.2003, às 14h00, porquanto já havia sido intimado 

para a realização de outras três audiências em comarcas diversas, aprazadas para aquela mesma data, uma das quais 

no mesmo horário (f. 66), entendo que a impossibilidade de comparecimento à audiência por parte do advogado 

credenciado não impede, antes exige, a designação de procurador autárquico ou credenciamento de outro advogado 
para atuar no feito, tendo em vista a necessidade, frente à abundância de demandas, de se garantir, sempre, a presença 

de um advogado representando a Autarquia Previdenciária, sob pena de serem adiadas inúmeras audiências. 

- Na hipótese dos autos, o impedimento do advogado credenciado de comparecer à audiência não constitui óbice à sua 

realização, considerando que o INSS dispõe de número expressivo de procuradores autárquicos e ainda conta com a 

possibilidade de credenciamento de outros advogados, razão pela qual nego provimento ao agravo. 

(...). 

- Agravo retido improvido. 

- Apelação em parte não conhecida e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

- Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC 952280, proc. 200403990238882, 7ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Eva Regina, v.u., DJU 13.12.07, p. 555) 

Finalmente, não se há falar em nulidade da citação, pelo fato de a carta precatória cumprida ter sido juntada após a 

realização da audiência, haja vista que a citação se aperfeiçoa pela realização do ato pelo Oficial de Justiça. 

É de se consignar que a ação principal tramitou pelo rito sumário, de modo que a juntada da precatória em nada 

influencia no prazo para apresentação de contestação, sendo a anexação aos autos mera formalidade, para comprovação 

do ato. 

Ressalte-se que consta expressamente da carta precatória, no item "PRAZO PARA CONTESTAÇÃO", que o réu 

deveria apresentar sua defesa na audiência designada, restando superados todos os argumentos deste agravo. 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2002.61.14.000477-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : TADEU TORRES PARDO 

ADVOGADO : NELSON COELHO ROCHA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 20.02.02, com vistas à concessão de auxílio-acidente. 

Justiça gratuita. 
Laudo médico judicial. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora. 

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

O auxílio-acidente é assegurado, como indenização e independentemente de carência, após consolidação de lesões 

decorrentes de acidentes de qualquer natureza, que resultem em sequelas que impliquem redução da capacidade 
laborativa habitual, (arts. 26, I, e 86, lei cit). 

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado e a constatação de incapacidade parcial e definitiva. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, mediante instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

Cumpre ressaltar, que a Lei 8213/91, com a modificação trazida pela Lei 9032/95, art. 18, §1º, somente autoriza a 

concessão do auxílio-acidente aos segurados empregado, trabalhador avulso e segurado especial. 

Em consulta ao CNIS, realizada nesta data, verificou-se que à época do acidente o requerente era segurado facultativo, 

não se enquadrando, desta forma, no rol dos segurados que podem perceber o auxílio-acidente. 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção de auxílio-acidente devem ser cumulativamente preenchidos, de tal 

sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência subsequente. Não se há 

falar em omissão do julgado. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001791-89.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.001791-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DJAIR DOS ANJOS 

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00017918920024036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

- Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida nos autos de ação previdenciária 

com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- A embargante aduz, em síntese, a ocorrência de erro material. 
- Observo a ocorrência de erro material existente na decisão de fls. 353, uma vez que equivocadamente, constou o 

ajuizamento da demanda em 25.10.06, na verdade, deveria ter constado 18.06.02. Trata-se de erro material, passível, 

portanto, de correção. Nesse passo, reescreve-se o primeiro parágrafo do r. decisório de fls. 338-340, a fim de que 

conste que a ação foi ajuizada em 18.06.02. 

- Intime-se. Publique-se. 

- Após, retornem os autos para decisão do agravo legal. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2002.61.83.003268-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NILTON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução promovidos pelo 

INSS, acatando os cálculos apresentados pela Contadoria à fls. 20/36. 

A parte autora sustenta, em síntese, a ocorrência de vício na memória de cálculo acolhida pelo juízo a quo, na medida 

em que, para fins de aplicação do artigo 58 do ADCT, deve ser considerado o salário mínimo de referência. Requer, 

desse modo, o provimento do recurso. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A apelação não merece provimento.  

A insurgência está limitada ao critério a ser utilizado para determinar o número de salários que o benefício tinha na data 

da concessão.  

O autor, titular de aposentadoria concedida antes da Constituição da República, alega que deve ser utilizado o salário 
mínimo de referência (SMR) quando da aplicação do artigo 58 do ADCT. 

A aplicação da determinação constitucional, a princípio, causou certa celeuma, na medida em que, à época, vigorava 

duplo regime salarial, representado pelo piso nacional de salários (PNS) e pelo salário mínimo de referência (SMR), 

instituído pelo Decreto nº 2.351/87. 

O artigo 2º, parágrafo 1º, do Decreto nº 2.351/87, que instituiu o salário mínimo de referência, dispunha que: 

"Art.2o. O salário mínimo passa a denominar-se "Salário Mínimo de Referência".  

(...)  

§ 1 °. Ficam vinculados ao Salário Mínimo de Referência todos os valores que, na data de publicação deste Decreto-

Lei, estiverem fixados em função do valor do salário mínimo, (... ) e, ainda, pensões e proventos de aposentadoria de 

qualquer natureza, penalidades estabelecidas em lei, contribuições e benefícios  

previdenciários e obrigações contratuais ou legais. "  

O Piso Nacional de Salários, também instituído pelo artigo 1º do Decreto 2.351/87, consistia na "contraprestação 

mínima devida e paga diretamente pelo empregador, como tal definido na Consolidação das Leis do Trabalho, a todo 

trabalhador, por dia normal de serviço". 

A questão se tornou mais tormentosa, pois o salário mínimo de referência, como visto, era aplicado no reajuste dos 

benefícios previdenciários, o que trouxe, a princípio, a impressão de que seria o divisor adotado para o cumprimento da 

disposição constitucional. 
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No então quadro de disseminada litigiosidade, o Superior Tribunal de Justiça, de maneira unânime, reconheceu o piso 

nacional de salários como divisor a ser utilizado na aplicação do artigo 58 do ADCT, por corresponder ao conceito de 

salário mínimo previsto no artigo 7º, inciso IV, da Constituição da República. Vejamos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PISO NACIONAL DE 

SALÁRIOS. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. ART. 58 DO ADCT.  

Este Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de ser o piso nacional de salários o conceito mais 

correto para ser utilizado como divisor e, enfim, determinar o número de salários que o benefício tinha na data da 

concessão. Neste particular o recurso não merece provimento.  

Agravo desprovido." (AgRg no ERESP 231.683/SP, Terceira Seção, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, D.J. 

13/09/2000)  

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. 

PISO NACIONAL DE SALÁRIO. DIVISOR. ART. 58 DO ADCT.  

1 - Acórdãos originários de uma mesma Turma julgadora não servem para demonstrar o dissídio pretoriano que 

autoriza a interposição dos embargos de divergência.  

2 - A similitude fática das hipóteses postas em confronto é requisito essencial para a comprovação da divergência 

jurisprudencial.  

3 - O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão de que o piso nacional de salários é o divisor aplicável para 
fins de apuração da equivalência prevista no artigo 58 do ADCT.  

4 - Embargos não conhecidos."  

(EREsp 195.977/RS, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Terceira Seção, julgado em 12/03/2003, DJ 24/05/2004 p. 151)  

 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os auto à Vara de origem. 

I.  

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019525-17.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.019525-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ROSEVALDO VITORINO SOARES 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00134-4 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 03.10.02, para compelir o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

serviço, posteriormente à conversão em comum do labor nocente. 

Justiça gratuita. 

A sentença, prolatada em 27.02.03, julgou procedente o pedido, para reconhecer como especial e converter em comum 

os períodos de trabalho pleiteados, e condenar o INSS a conceder aposentadoria por tempo de serviço. Não foi 

determinado o reexame necessário. 

O INSS apelou pela improcedência do pleito.  

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 
jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 
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DAS ATIVIDADES RECONHECIDAS NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO 

 

Verificou-se, mediante resumos de documentos para cálculo de tempo de serviço (fls. 22-27), que o autor manteve 

vínculos empregatícios nos períodos de 12.04.71 a 31.12.72, 10.07.73 a 01.09.73, 04.10.73 a 14.01.74 (especial), 

30.01.74 a 02.03.74, 11.03.74 a 19.04.74, 24.05.74 a 10.12.74, 15.01.75 a 20.09.75 (especial), 23.09.75 a 03.05.76 

(especial), 04.05.76 a 19.02.77 (especial), 16.03.77 a 06.12.77 (especial), 09.01.78 a 30.08.79, 01.09.79 a 06.03.80, 

26.05.80 a 22.10.80 (especial), 27.10.80 a 29.08.83, 24.11.83 a 09.01.84, 10.01.84 a 31.10.85, 01.11.85 a 19.08.86 

(especial), 12.03.87 a 03.08.88 (especial), 03.01.89 a 01.06.90 (especial), 11.06.90 a 31.05.94 (especial), 09.01.95 a 

28.04.95 (especial), 29.04.95 a 30.09.97 e 05.01.98 a 16.12.98. 

Tais interregnos mostram-se incontroversos, assim como a forma como foram desenvolvidas as atividades (de maneira 

comum ou especial). 

Destarte, a análise recursal irá se restringir à possibilidade de reconhecimento e conversão dos períodos de 24.05.74 a 

10.12.74, 10.01.84 a 31.10.85 e 29.04.95 a 30.09.97, e ao cabimento da aposentadoria pleiteada. 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 
profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 
§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 
período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 
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É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 
de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 
Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 
Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 
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Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 
 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 

u., 2/8/2004, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 
determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 
técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 

que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO 
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Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 5.3.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 

723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.9.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 

 

DO CASO CONCRETO 

 

Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 

espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade física. 

 

Empresa: SERVIX ENGENHARIA S.A. 

Período de: 24.05.74 a 10.12.74. 

Formulários DSS 8030 (fls. 49). 

Laudo técnico (fls. 50-51). 

Agente agressivo: ruído, em média, de 90,0 dB(A). 

 
Empresa: CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A. 

Período de: 10.01.84 a 31.10.85. 

Laudo técnico pericial (fls. 73). 

Enquadramento: Decreto 53.831/64: "Código 2.5.3 - SOLDAGEM, GALVANIZAÇÃO, CALDERARIA - Trabalhadores 

nas indústrias metalúrgicas, de vidro, de cerâmica e de plásticos - soldadores, galvanizadores, chapeadores, 

caldeireiros." (g.n) 

 

Empresa: BM MOTORES IND. E COM. LTDA. 

Período de: 29.01.95 a 30.09.97. 

Formulário DSS 8030 (fls. 65). 

Agente agressivo: ruído e fumo de solda. 

 

Ressalte-se, contudo, que somente é possível o reconhecimento de faina especial, sem a apresentação de laudo pericial 

ou formulário DSS 8030, até 28.04.95 (edição da Lei 9.032). No que tange ao período de 29.01.95 a 30.09.97, ante a 

ausência de laudo pericial que ateste a presença do agentes agressivos, não restou comprovada a nocividade do labor no 

período acima referido. 

Desta forma, a faina nocente restou comprovada apenas para os interregnos de 24.05.74 a 10.12.74 e 10.01.84 a 
31.10.85. 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 

emprego, a jurisprudência é tranquila de que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento". (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., 

DJU 10/4/2006, p. 279) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 

TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA 
EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 
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7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 

trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, "a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 

legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 

nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente". Precedente desta E. Corte. 

(...) 

17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor parcialmente 

provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a 

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a 

verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona, devendo 

ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a sujeição do 

segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente. 

IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 

26/5/2008) 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO. CONCESSÃO DO BENEFICIO. 

(...) 

6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 

13/3/2008, p. 462) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 
XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008) 

 

Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua 

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. 

Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a 

neutralização do agente prejudicial. 

Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto 

probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que presente o "EPI". 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 
insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

'Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 
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segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...).'" 

 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 
operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 
As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 
tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 
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(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28/5/1998, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26/6/1998 (1663-11, art. 28), 27/7/1998 (1663-12, art. 28), 

26/8/1998 (1663-13, art. 31), 24/9/1998 (1663-14, art. 31) e de 22/10/1998 (1663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1663-15, de 22/10/1998, foi convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 
Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Aos 15/12/1998, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28/4/1995, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28/4/1995 até 28/5/1998, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível 
converter tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28/5/1998 (e durante suas várias reedições) até 

20/11/1998 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28/5/1998, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28/5/1998 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10/5/2004: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

OBSERVAÇÃO 
 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28/4/1995, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10/12/1980 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, 

com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a 

retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28/5/1998, por força da Medida Provisória 1.663-10, 

toda espécie de conversão tornou-se impraticável. 
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Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 
70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 3/8/2009 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14/12/2009. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24/7/2009, p. 510; 

9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30/9/2009, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 
Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1150069/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, QUINTA TURMA, v. u., DJe 07.06.10)" 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 
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II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 
reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 
com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 
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enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) 

 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27/3/2008 (DJF3 4/6/2008), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 
DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 
IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 
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de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 
XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente." (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) 

 

Por fim, recentemente, em 22/7/2010, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 

tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 

momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO 
 

Em consulta à documentação dos autos, verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios, subdivididos em: 

 

1 - Comum: 

 

12.04.71 a 31.12.72 

 

10.07.73 a 01.09.73 

 

30.01.74 a 02.03.74 

 

11.03.74 a 19.04.74 

 

09.01.78 a 30.08.79 

 

01.09.79 a 06.03.80 

 
27.10.80 a 29.08.83 

 

24.11.83 a 09.01.84 

 

29.04.95 a 30.09.97 

 

05.01.98 a 16.12.98 

 

2 - Especial: 

 

04.10.73 a 14.01.74 
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24.05.74 a 10.12.74 

 

15.01.75 a 20.09.75 

 

23.09.75 a 03.05.76 

 

04.05.76 a 19.02.77 

 

16.03.77 a 06.12.77  

 

26.05.80 a 22.10.80 

 

10.01.84 a 31.10.85 

 

01.11.85 a 19.08.86 

 

12.03.87 a 03.08.88 
 

03.01.89 a 01.06.90 

 

11.06.90 a 31.05.94 

 

09.01.95 a 28.04.95 

 

DA INDEVIDA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

Consideradas as atividades comuns e especiais desenvolvidas, a parte autora, até 16.12.98 (data de entrada em vigor da 

EC 20/98), contava com 29 (vinte e nove) anos, 09 (nove) meses e 28 (vinte e oito) dias de labor, insuficientes para 

deferimento de aposentadoria por tempo de serviço, que exigia o cômputo de 30 (trinta) anos de tempo de serviço. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, a parte autora é 
beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, para afastar a especialidade do labor no período de 29.04.95 a 30.09.97, e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço. Isento o autor dos ônus da sucumbência, beneficiário da justiça gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 26.10.01, para compelir o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

serviço, posteriormente à conversão em comum do labor nocente. 

Justiça gratuita. 

A sentença, prolatada em 11.09.02, julgou procedente o pedido, para reconhecer como especial e converter em comum 

o período de trabalho de 25.05.72 a 01.01.83, bem como condenar o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

serviço, com juros e correção monetária. Determinado o reexame necessário. 

O INSS apelou pela improcedência do pleito.  

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 
Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 
para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 
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Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 
Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 
permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 
imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 
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Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 
PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 
u., 2/8/2004, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 
estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 
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que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 5.3.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 

723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.9.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 

 

 

DO CASO CONCRETO 

 

Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 

espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade física. 

 

Empresa: Picchi S.A. Indústria Metalúrgica. 
Período de: 25.05.72 a 01.01.83. 

Formulários DSS 8030 (fls. 24-31). 

Agente agressivo: ruído, 90,0 dB(A). 

 

Quanto ao período acima apontado, a faina especial não restou comprovada, vez que não foi apresentado laudo técnico.  

 

CONCLUSÃO 

 

Em consulta à documentação acostada aos autos, verificou-se o seguinte vínculo empregatício: 

 

25.05.72 a 06.08.01 

 

DA INDEVIDA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

Consideradas as atividades desenvolvidas, a parte autora, até 16.12.98 (data da entrada em vigor da EC 20/98), contava 

com 26 (vinte e seis) anos, 06 (seis) meses e 22 (vinte e dois) dias de labor, insuficientes para deferimento de 

aposentadoria por tempo de serviço, que exigia o cômputo de 30 (trinta) anos de tempo de serviço. 

 
DOS CONSECTÁRIOS 

 

Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o autor é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, para afastar a especialidade do labor nos períodos de 25.05.72 a 01.01.83, 

bem como julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Isento o autor dos ônus da 

sucumbência, beneficiário da justiça gratuita.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020618-15.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.020618-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA NELSA PINTO TOBIAS 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

SUCEDIDO : LUIZ TOBIAS falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00058-0 4 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 16.04.98, para compelir o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de 

serviço, posteriormente ao reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS, bem como especial, sua conversão em 

comum e contagem. 

Justiça gratuita. 

Laudo técnico-pericial. 

Testemunhas. 

A sentença, prolatada em 26.09.02, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a reconhecer o labor rural, no 

período de 20.07.71 a 28.09.74, converter em comum o período de trabalho nocente e conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, com juros e correção monetária, bem como ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação até o efetivo pagamento, e honorários 

periciais, fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). Determinado o reexame necessário. 

Apelação da autarquia federal pela improcedência. Em caso de manutenção de decisão, pleiteou a redução da verba 

honorária, honorários periciais e reconhecimento da prescrição quinquenal. 
Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM ANOTAÇÃO EM CTPS 

 

Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 30, 77 e 101), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino no período de 01.01.74 a 28.09.74 

(arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06), 

passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 
A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 02.05.06, p. 

404. 

As declarações de terceiros (fls. 28) são meros documentos particulares, equivalentes à prova testemunhal e cuja 

veracidade de seu teor se presume, apenas, em relação ao seu signatário, não gerando efeitos ao autor (artigo 368, CPC). 

Ademais, o documento de fls. 29 é extemporâneo aos fatos que pretende provar. 

Assim, na presente demanda, o requerente não logrou êxito em comprovar o labor no meio campesino no período todo 

alegado, eis que inexiste, nos autos, início de prova material suficiente para tanto. 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 
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insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 
§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 
exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 
Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 
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Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 
Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 
(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 
significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 
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A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 

u., 2/8/2004, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 
interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 

que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

 
"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

DO CASO CONCRETO 

 

Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 

espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade física. 

Para comprovação do labor especial nos períodos de 01.10.74 a 26.04.77, 01.08.77 a 29.08.77, 07.09.77 a 02.09.81, 

01.01.82 a 28.03.88, 02.05.88 a 17.01.94, 04.04.94 a 08.11.95 e 01.12.95 a 09.12.97, o autor apresentou formulários 

DSS 8030 e SB-40 (fls. 31-37), os quais atestam o exercício das atividades de frentista, em postos de gasolina, com 

exposição habitual e permanente à inalação de vapores de gasolina, álcool, diesel, entre outros agentes nocivos à saúde. 

Os labores desenvolvidos pelo requerente enquadram-se, portanto, no código 1.2.11 do Decreto 53.831/64. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 
vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 
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'Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...).'" 

 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 
A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 
(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 
anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 
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Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28/5/1998, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26/6/1998 (1663-11, art. 28), 27/7/1998 (1663-12, art. 28), 

26/8/1998 (1663-13, art. 31), 24/9/1998 (1663-14, art. 31) e de 22/10/1998 (1663-15, art. 32). 
A Medida Provisória 1663-15, de 22/10/1998, foi convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Aos 15/12/1998, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 
especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28/4/1995, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28/4/1995 até 28/5/1998, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível 

converter tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28/5/1998 (e durante suas várias reedições) até 

20/11/1998 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28/5/1998, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28/5/1998 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10/5/2004: 

 
"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28/4/1995, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10/12/1980 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, 
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com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a 

retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28/5/1998, por força da Medida Provisória 1.663-10, 

toda espécie de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 
APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 
firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 3/8/2009 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14/12/2009. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24/7/2009, p. 510; 

9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30/9/2009, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 
administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1150069/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, QUINTA TURMA, v. u., DJe 07.06.10)" 
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"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 
VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 
- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 
EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 
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IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) 

 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 
27/3/2008 (DJF3 4/6/2008), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 
comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 
industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 
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XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 
XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente." (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) 

 

Por fim, recentemente, em 22/7/2010, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 

tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 

momento. 
Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria,curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO 

 

Em consulta aos documentos dos autos, verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios, subdivididos em: 

 

1 - Comum 

 

13.05.70 a 10.07.71 

 

01.01.74 a 28.09.74 

 

2 - Especial 

 

01.10.74 a 26.04.77 

 

01.08.77 a 29.08.77 

 

07.09.77 a 02.09.81 

 

01.01.82 a 28.03.88 

 

02.05.88 a 17.01.94 
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04.04.94 a 08.11.95 

 

01.12.95 a 09.12.97 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

Para fins de concessão de benefício, em 16.04.98, data do ajuizamento da demanda, a parte autora já possuía 33 (trinta 

e três) anos e 05 (cinco) dias de tempo de serviço, o que lhe garante a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, de conformidade com a regra anterior à da referida emenda, ou seja, o art. 52 da Lei 8.213/91, observada 

a carência estabelecida no art. 142 da referida lei. 

Ressalte-se que tal regra não exige preenchimento de requisito etário, basta a comprovação do tempo de labor. 

A alíquota da aposentadoria deve ser estabelecida no percentual de 88% (oitenta e oito por cento).  

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da citação (06.05.98 - fls. 41v), momento em que o INSS 

tomou ciência da pretensão da parte autora. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante. Em que pese o 
trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 541, de 18 de janeiro de 2.007, do E. Conselho da Justiça 

Federal, considerando a necessidade de adoção de critérios quanto ao pagamento de honorários periciais em ações em 

que há o benefício da assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, determinou que, para fixação da 

aludida verba, fosse observada a tabela que fez publicar, onde consta o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o 

máximo de R$ 200,00 (duzentos reais). Portanto, fixo-os em R$ 200,00 (duzentos reais). 

 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 
calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho 

da Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, 

tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. em 24.03.2011, ainda não publicado). 
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Por fim, a arguição de prescrição deve ser afastada, nos termos do artigo 103, da Lei 8.213/91. Prescrevem as parcelas 

devidas em atraso no quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso dos autos, o benefício foi concedido a 

contar da citação. 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, para reconhecer o labor rural, apenas no período de 01.01.74 a 28.09.74, 

conceder apenas aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a citação, bem como reduzir os honorários 

advocatícios a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ, e fixar os honorários 

periciais em R$ 200,00 (duzentos reais). Correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022832-76.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.022832-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ELIZETE DE FATIMA MORAES BRAGA 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 99.00.00068-3 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 13.04.99, para compelir o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

serviço, posteriormente à conversão em comum do labor nocente, prestado no período de 09.11.73 a 30.06.77. 

Justiça gratuita. 

A sentença, prolatada em 07.01.03, julgou parcialmente procedente o pedido, para converter em comum o período de 

trabalho de 09.11.73 a 30.06.77 e condenar o INSS à concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, 

bem como ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas, observada a Súmula 111 do STJ. Determinado o reexame necessário. 

A parte autora apelou pela majoração da verba honorária. 

O INSS apelou pela improcedência do pleito.  

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 
O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 
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Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 
para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 
A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 
prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 
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Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 
Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 
(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 
significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 
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A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 

u., 2/8/2004, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 
interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 

que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 
32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 5.3.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 

723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.9.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 

 

DO CASO CONCRETO 

 

Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 

espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade física. 

 
Empresa: Elgin S/A. 

Período de: 09.11.73 a 30.06.77. 

Formulário DSS 8030 (fls. 30). 

Laudo técnico pericial (fls. 31-34). 

Agente agressivo: ruído, 82,0 a 90,68 dB(A). 

 

Desta feita, resta devidamente caracterizado como especial o labor prestado no intervalo de 09.11.73 a 30.06.77. 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
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Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 

emprego, a jurisprudência é tranquila de que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento". (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., 

DJU 10/4/2006, p. 279) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 
TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA 

EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 

trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, "a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 

legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 

nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente". Precedente desta E. Corte. 

(...) 

17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor parcialmente 

provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a 

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a 
verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona, devendo 

ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a sujeição do 

segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente. 

IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 

26/5/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO. CONCESSÃO DO BENEFICIO. 

(...) 

6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 

13/3/2008, p. 462) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
(...) 

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008) 

 

Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua 

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. 
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Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a 

neutralização do agente prejudicial. 

Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto 

probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que presente o "EPI". 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 
(...) 

'Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...)." 

 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 
(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 
chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 
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Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 
(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28/5/1998, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 
A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26/6/1998 (1663-11, art. 28), 27/7/1998 (1663-12, art. 28), 

26/8/1998 (1663-13, art. 31), 24/9/1998 (1663-14, art. 31) e de 22/10/1998 (1663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1663-15, de 22/10/1998, foi convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Aos 15/12/1998, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 
 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28/4/1995, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28/4/1995 até 28/5/1998, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível 

converter tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28/5/1998 (e durante suas várias reedições) até 

20/11/1998 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 
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Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28/5/1998, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28/5/1998 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10/5/2004: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28/4/1995, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 
10/12/1980 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, 

com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a 

retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28/5/1998, por força da Medida Provisória 1.663-10, 

toda espécie de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 
Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 
RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 3/8/2009 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14/12/2009. 
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Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24/7/2009, p. 510; 

9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30/9/2009, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1150069/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, QUINTA TURMA, v. u., DJe 07.06.10)" 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 
ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 
VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 
- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 
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- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 
(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) 
 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27/3/2008 (DJF3 4/6/2008), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 
III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 
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foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 
XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 
em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente." (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) 

 

Por fim, recentemente, em 22/7/2010, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 

tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 
momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO 

 

Em consulta à documentação dos autos, verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios: 

 

1 - Comum 
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09.11.73 a 30.06.77 

 

2 - Especial 

 

01.07.77 a 03.07.78 

 

03.07.78 a 01.12.83 

 

26.12.83 a 31.01.84 

 

01.02.84 a 03.12.97 

 

01.02.98 a 07.05.98 

 

08.05.98 a 16.06.98 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

Para fins de concessão de benefício, em 16.06.98, data da entrada do requerimento administrativo, a autora já possuía 

25 (vinte e cinco) anos, 01 (um) mês e 11 (onze) dias de tempo de serviço, o que lhe garante a concessão de 

aposentadoria proporcional, de conformidade com a regra anterior à da Emenda 20/98, ou seja, o art. 52 da Lei 

8.213/91, observada a carência estabelecida no art. 142 da referida lei. 

Ressalte-se que tal regra não exige preenchimento de requisito etário, basta a comprovação do tempo de labor. 
No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do requerimento administrativo (16.06.98), momento em 

que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 
Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 
moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES DO INSS, DA 

PARTE AUTORA, E AO REEXAME NECESSÁRIO. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023964-71.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.023964-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JAIME DE NADAI 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 02.00.00165-5 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 19.08.02, para compelir o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

serviço, posteriormente ao reconhecimento de labor urbano e período como aluno-aprendiz, sem registro em CTPS, 

bem como à conversão em comum do labor nocente. 

Justiça gratuita. 

Testemunhas. 

A sentença, prolatada em 25.02.03, julgou procedente o pedido, para contar o período de labor urbano, sem registro em 
CTPS, de 01.01.66 a 31.12.69, reconhecer como especial, converter em comum os períodos de trabalho pleiteados, e 

condenar o INSS a conceder aposentadoria por tempo de serviço integral, com juros e correção monetária, bem como ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento), sobre o valor das prestações vencidas, 

observada a Súmula 111 do STJ. Determinado o reexame necessário. 

A parte autora apelou pelo reconhecimento do tempo em que trabalhou como aluno-aprendiz. 

O INSS apelou pela improcedência do pleito. 

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
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Essa é a hipótese vertente. 

 

DA ATIVIDADE SEM REGISTRO EM CTPS 

 

No mérito, a parte autora pede a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sustentando trabalho urbano, 

desempenhado sem registro em CTPS, de 01.01.66 a 31.12.69, como balconista, e de março/72 a dezembro/75, como 

aluno-aprendiz. 

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...). II - (...). III - (...). V - (...). VI - (...). 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 
dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início de 

prova material. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC propicia ao 

Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não 

tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua 

convicção. 

Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor 

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam ao seu 

alvedrio. 

Todavia, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis, consistentes em comprovantes de 

percepção de rendimentos ou mesmo anotações de horários de entrada e saída do período trabalhado, por exemplo, que 
possam ser considerados como início de prova material de seu vínculo empregatício. 

Isso porque, quanto ao período de labor como balconista, as declarações de terceiros (fls. 15) são meros documentos 

particulares, equivalentes à prova testemunhal e cuja veracidade de seu teor se presume, apenas, em relação ao seu 

signatário, não gerando efeitos ao autor (artigo 368, CPC). 

No que tange ao período como aluno-aprendiz, verifica-se, conforme documento de fls. 20, tratar-se de período de 

estágio remunerado e, portanto, não deve ser considerado como tempo de serviço. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. RECONHECIMENTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO. ESTÁGIO. PROVA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NÃO 

CUMPRIDOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I- Presença do interesse de agir, ainda que não tenha havido prévio 

pedido administrativo, ante o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, inc. XXXV, CF). II- O 

estágio, ainda que remunerado, não se equipara à relação de emprego, sendo que somente pode ser computado como 

tempo de serviço para fins previdenciários na hipótese de ficar comprovada a qualidade de empregado, com 

desvirtuamento da atividade de estagiário, ou, ainda, caso tenha havido recolhimento de contribuições como segurado 

facultativo. III- (...). IV- (...). IV- (...).  

V- (...). VII- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas. Recurso 
Adesivo improvido." (TRF - 3 ª Região, 8ª Turma, AC 584249, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, v. u., DJF3 08.09.10) 

(g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ESTAGIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

FREQÜÊNCIA EM CURSO DE TREINAMENTO DA EMPRESA FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS. INEXISTÊNCIA 

DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. I - Reconhecimento de tempo de serviço, no RGPS, do 

período em que o autor participou do XII Curso de Treinamento Básico - Operador de Usina Hidroelétrica e 

Subestação, realizado no Centro de Treinamento de Furnas Centrais Elétricas S.A., no período de 12.02.1979 a 

11.12.1979, em horário integral, recebendo bolsa de estudo, com a expedição da respectiva certidão. II - Atividade 

desenvolvida pelo autor, durante o período em que freqüentou curso de treinamento, é equiparada à do bolsista 

estagiário. III - Segundo a legislação vigente a contratação de estagiários não acarretava vínculo empregatício de 

qualquer natureza, cabendo às empresas contratantes apenas o pagamento da bolsa, durante o período de estágio. IV - 
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Portaria nº 1.002, de 29.09.1967, do Ministério do Trabalho e Previdência Social, e o parágrafo único, do art. 6º, da 

Lei 5.692, de 11.08.1971, determinavam que o estágio dos alunos oriundos das Faculdades ou Escolas Técnicas de 

nível colegial não ocasionaria para as empresas qualquer vínculo de emprego (Precedente). V - (...). VII - Recurso do 

INSS provido." (TRF - 3 ª Região, 8ª Turma, AC/Reexame 775032, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 

27.07.10) (g.n.) 

 

Assim, in casu, a parte autora não logrou êxito em provar o labor, sem registro em CTPS, no período alegado, eis que 

inexiste, nos autos, início de prova material de seu vínculo empregatício. 

Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 

/ SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 
STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 
§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 
exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 
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(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 
poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 
Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 
Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 
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habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 
Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 

u., 2/8/2004, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 
que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 

que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 
 

OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 5.3.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 

723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.9.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 

 

DO CASO CONCRETO 
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Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 

espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade física. 

 

Empresa: Siemens Vdo Automotive Ltda. 

Período de: 01.04.77 a 17.06.88. 

Formulários DSS 8030 (fls. 33). 

Laudo técnico pericial (fls. 36-38). 

Agente agressivo: ruído, de 82,0 dB(A). 

 

Empresa: Siemens S.A. 

Períodos de: 20.06.88 a 29.09.92. 

Formulários DSS 8030 (fls. 29). 

Laudo técnico pericial (fls. 30-31). 

Agente agressivo: ruído, de 90,0 dB(A). 

 

Empresa: Filtros Mann Ltda. 

Períodos de:  
15.04.96 a 31.08.97 - ruído, de 83,0 dB(A). 

01.09.97 a 30.06.99 - ruído, de 80,0 dB(A). 

01.07.99 a 31.03.00 - ruído, de 64,0 dB(A). 

01.04.00 a 31.01.02 - ruído, de 53,0 dB(A). 

01.02.02 a 02.05.02 - ruído, de 53,0 dB(A). 

Formulários DSS 8030 (fls. 25). 

Laudo técnico pericial (fls. 26-27). 

 

Cumpre consignar que, após 05.03.97 (edição do Decreto 2.172/97), o nível de ruído considerado nocivo passou a ser 

acima de 90,0 dB(A). Desta forma, restou comprovada a faina nocente para os períodos de 01.04.77 a 17.06.88, 

20.06.88 a 29.09.92 e 15.04.95 a 05.03.97. 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 

emprego, a jurisprudência é tranquila de que: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento". (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., 

DJU 10/4/2006, p. 279) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 

TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA 

EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 

trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, "a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 

legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 

nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente". Precedente desta E. Corte. 

(...) 

17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor parcialmente 

provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008) 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a 

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a 

verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona, devendo 

ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a sujeição do 

segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente. 

IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 

26/5/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO. CONCESSÃO DO BENEFICIO. 

(...) 

6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 
17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 

13/3/2008, p. 462) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008) 

 

Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua 

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. 

Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a 

neutralização do agente prejudicial. 

Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto 
probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que presente o "EPI". 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

'Art. 9º. Omissis. 
§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie.(...).'" 

 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 
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§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria.(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 
Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 
Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 
(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28/5/1998, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 
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A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26/6/1998 (1663-11, art. 28), 27/7/1998 (1663-12, art. 28), 

26/8/1998 (1663-13, art. 31), 24/9/1998 (1663-14, art. 31) e de 22/10/1998 (1663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1663-15, de 22/10/1998, foi convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Aos 15/12/1998, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 
 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28/4/1995, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28/4/1995 até 28/5/1998, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível 

converter tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28/5/1998 (e durante suas várias reedições) até 

20/11/1998 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28/5/1998, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28/5/1998 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 
Juizados Especiais Federais, de 10/5/2004: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28/4/1995, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10/12/1980 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, 

com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a 

retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28/5/1998, por força da Medida Provisória 1.663-10, 

toda espécie de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 
de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 
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aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 
RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 3/8/2009 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14/12/2009. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24/7/2009, p. 510; 

9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30/9/2009, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 
CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1150069/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, QUINTA TURMA, v. u., DJe 07.06.10)" 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 
III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 
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VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 
- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 
Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 
enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 
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Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) 

 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27/3/2008 (DJF3 4/6/2008), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 
12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 
de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 
23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 
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XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente." (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) 

 

Por fim, recentemente, em 22/7/2010, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 
relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 

tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 

momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO 

 

Em consulta ao conjunto probatório dos autos, verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios, divididos em: 

 

1 -) Comum: 12.02.76 a 31.03.77; 04.01.94 a 06.10.95; 06.03.97 a 02.05.02; 

 

2 -) Especial: 01.04.77 a 17.06.88; 20.06.88 a 29.09.92; 15.04.96 a 05.03.97; 

 

DA INDEVIDA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

Consideradas as atividades comuns e especiais desenvolvidas, a parte autora, até o ajuizamento da demanda, em 

19.08.02, contava com 30 (trinta) anos, 11 (onze) meses e 27 (vinte e sete) dias de labor, insuficiente para 

deferimento de aposentadoria por tempo de contribuição.  

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 
Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o autor é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, para 

afastar os períodos de labor urbano, sem registro em CTPS, reconhecer como de labor nocente, apenas os períodos de 

01.04.77 a 17.06.88, 20.06.88 a 29.09.92 e 15.04.96 a 05.03.97, bem como julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço. Isento o autor dos ônus da sucumbência, beneficiário da justiça gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025435-25.2003.4.03.9999/SP 
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2003.03.99.025435-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARNALDO DIAS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

 
: ENZO SCIANNELLI 

No. ORIG. : 02.00.00143-7 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 23.10.02, para compelir o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de 

serviço, posteriormente à conversão em comum do labor nocente. 

Justiça gratuita. 

Laudo técnico pericial. 

A sentença, prolatada em 09.04.03, julgou procedente o pedido, para converter em comum o período de trabalho 

nocente e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Não foi 

determinado o reexame necessário. 

O INSS apelou pela improcedência do pedido.  

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

 

 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 
Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 
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§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 
Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 
Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 
apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 
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No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 
Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 
irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 
laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 

u., 2/8/2004, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 
na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 
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Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 

que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 
 

DO CASO CONCRETO 

 

Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 

espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade física. 

 

Empresa: Bandeirante de Energia S/A. 

Período de: 22.08.77 a 21.03.99. 

Formulário DSS-8030 (fls. 60). 

Laudo técnico pericial (fls. 61-64). 

 

O labor desenvolvido pelo impetrante enquadra-se no Decreto 53.831/64, assim disposto: 

 

"Código 1.2.11 - TÓXICOS ORGÂNICOS Operações executadas com derivados tóxicos do carbono - Nomenclatura 

Internacional. 

I - Hidrocarbonetos (ano, eno, ino) 

II - Ácidos carboxílicos (oico) 
III - Alcoois (ol) 

IV - Aldehydos (al) 

V - Cetona (ona) 

VI - Esteres (com sais em ato - ilia) 

VII - Éteres (óxidos - oxi) 

VIII - Amidas - amidos 

IX - Aminas - aminas 

X - Nitrilas e isonitrilas (nitrilas e carbilaminas) 

XI - Compostos organo - metálicos halogenados, metalódicos halogenados, metalóidicos e nitrados". 

 

Desta feita, resta devidamente caracterizado como especial o labor prestado nos intervalos de 22.08.77 a 21.03.99. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 
Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

'Art. 9º. Omissis. 
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§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...)." 

 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 
nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 
Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 
A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 
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adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28/5/1998, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26/6/1998 (1663-11, art. 28), 27/7/1998 (1663-12, art. 28), 

26/8/1998 (1663-13, art. 31), 24/9/1998 (1663-14, art. 31) e de 22/10/1998 (1663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1663-15, de 22/10/1998, foi convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 
"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Aos 15/12/1998, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28/4/1995, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 
especial. 

De 28/4/1995 até 28/5/1998, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível 

converter tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28/5/1998 (e durante suas várias reedições) até 

20/11/1998 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28/5/1998, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28/5/1998 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10/5/2004: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 
 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28/4/1995, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10/12/1980 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, 

com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a 
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retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28/5/1998, por força da Medida Provisória 1.663-10, 

toda espécie de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 
TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 
2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 3/8/2009 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14/12/2009. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24/7/2009, p. 510; 

9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30/9/2009, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 
da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1150069/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, QUINTA TURMA, v. u., DJe 07.06.10)" 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 
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(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 
25/5/2010, p. 413) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 
- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 
atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 
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categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) 

 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27/3/2008 (DJF3 4/6/2008), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 
ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 
conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 
para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 
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XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 
XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente." (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) 

 

Por fim, recentemente, em 22/7/2010, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 

tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 

momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 
CONCLUSÃO 

 

Em consulta aos documentos colacionados aos autos, verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios, subdivididos 

em: 

 

1 - Comum: 

 

13.12.73 a 28.02.74 

 

01.12.76 a 31.12.76 

 

2 - Especial: 

 

22.08.77 a 21.03.99 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 
Para fins de concessão de benefício, em 16.12.98, data da entrada em vigor da EC 20/98, o autor já possuía 30 (trinta) 

anos, 01 (um) mês e 22 (vinte e dois) dias de tempo de serviço, o que lhe garante a concessão de aposentadoria 

proporcional, de conformidade com a regra anterior à da referida emenda, ou seja, o art. 52 da Lei 8.213/91, observada 

a carência estabelecida no art. 142 da referida lei. 

Ressalte-se que tal regra não exige preenchimento de requisito etário, basta a comprovação do tempo de labor. 

 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 
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de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho 

da Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, 

tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. em 24.03.2011, ainda não publicado). 

 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025653-53.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.025653-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODILON JUREMA DA SILVA 

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 98.00.00062-6 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 
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Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 15.04.98, para compelir o INSS a conceder aposentadoria especial, 

posteriormente ao reconhecimento do labor nocente. 

Justiça gratuita. 

A sentença, prolatada em 04.04.02, julgou procedente o pedido, para reconhecer a especialidade do labor e condenar o 

INSS a conceder aposentadoria especial à parte autora, com juros e correção monetária. Determinado o reexame 

necessário. 

O INSS apelou pela improcedência da ação. 

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 
insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 
§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 
exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 
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Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 
enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 
conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 
agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 
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Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 
281-288) 

 

Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 

u., 2/8/2004, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 
anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 
indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 

que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 
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OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 5.3.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 

723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.9.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 

 

DO CASO CONCRETO 

 

Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 

espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade física. 

Períodos de: 08.10.74 a 14.03.77, 21.03.77 a 01.08.85, 07.04.86 a 26.02.88, 02.05.88 a 11.08.94 e 07.11.94 a 07.04.98. 

Funções de oficial mecânico / mecânico de manutenção.  

Formulário DSS 8030 (fls. 55 e 61-63). 

Laudo técnico (fls. 64-68). 

 

Conforme consignado acima, para comprovação da presença do agente agressivo ruído, a qualquer tempo, faz-se 

necessária a apresentação de laudo técnico. No que tange aos períodos acima, só foi apresentado laudo técnico para o 

período de 07.11.94 a 07.04.98, em que foi atestado ruído de 80,0 dB (A). Cumpre consignar que, após 05.03.97 (edição 

do Decreto 2.172/97), o nível de ruído considerado nocivo passou a ser acima de 90,0 dB(A). Desta forma, a faina 

nocente restou comprovada apenas para o interregno de 07.11.94 a 05.03.97. 
 

CONCLUSÃO 

 

Em consulta aos documentos dos autos, verificou-se o seguinte vínculo empregatício considerado como de faina 

nocente: 

 

07.11.94 a 05.03.97 

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL 

 

Quanto à aposentadoria especial, disciplinam-na os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Apresenta como exigências: a 

carência do art. 25 ou do art. 142 da Lei 8.213/91 e 15 (quinze), 25 (vinte e cinco) ou 30 (trinta) anos de práticas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador.  

Mesmo que implementada a carência, o interstício trabalhado é insuficiente à aposentação, uma vez que adidos os 

lapsos nocentes, percebe-se que a parte autora comprovou, até o ajuizamento da demanda, aos 15.04.98, somente 02 

(dois) anos, 03 (três) meses e 29 (vinte e nove) dias de práticas.  

Ad argumentandum tantum, o pedido claramente expresso na inicial é para aposentadoria especial. 

Assim, tenho por absolutamente impróprio cogitar-se de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante, 
até mesmo, convolação de interregnos, pena de evidente prejuízo à defesa do Instituto e afronta aos arts. 128 e 460 do 

Código de Processo Civil. 

É que uma e outra aposentadorias são totalmente dessemelhantes, encontrando previsão em diferentes Subseções e 

dispositivos da Lei 8.213/91 (arts. 52 e 57, respectivamente), exigindo, para seu deferimento, satisfação de requisitos 

também diversos. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

DISPOSITIVO 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, para reconhecer a especialidade do labor apenas do 

período de 07.11.94 a 05.03.97, bem como julgar improcedente o pedido de aposentadoria especial. Sem ônus 
sucumbenciais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010720-05.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.010720-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NAIR ANTUNES 

ADVOGADO : CELSO ANTONIO DE PAULA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte segurada contra a r. sentença que julgou procedentes os embargos 

à execução, opostos pelo INSS, em sede de ação de concessão de benefício previdenciário (fls. 67-70, 74-77). 

DECIDO. 

 

O artigo 557 e seu §1º-A do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

É a hipótese do caso vertente. 

 

DOS CÁLCULOS APRESENTADOS 

 

A Contadoria Judicial de primeira instância apresentou informe no sentido de que não há diferenças a serem recebidas 

referentemente ao benefício previdenciário deferido na ação de conhecimento, como se vê às fls. 60: 
"(...) verifica-se que a autora recebeu continuadamente valores referentes ao benefício de Auxílio Doença até 04/2003, 

quando houve a transformação do benefício para Aposentadoria por Invalidez. 

Tendo em vista que os valores devidos são iguais aos valores já recebidos, efetivamente não haveriam diferenças a 

serem recebidas, restando unicamente a verba de honorários periciais para ser executada, estando assim corretas as 

afirmações do INSS e respectivo cálculo apresentado. (...) 

Não resta qualquer dúvida a respeito da credibilidade, da correção e da fé pública que têm os servidores públicos que 

realizam a tarefa contábil, sob pena de responsabilidade funcional. 

Com efeito, a Contadoria Judicial é órgão auxiliar do Juízo Federal, consoante a Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1.966. 

Nesse sentido, dispõem os artigos 35, 36, inciso IV, e 41, incisos X e XI, do referido diploma, verbis: 

"Art. 35. Os serviços auxiliares da Justiça Federal serão organizados em Secretarias, uma para cada Vara, com as 

atribuições estabelecidas nesta lei." 

"Art. 36. Os quadros de pessoal dos serviços auxiliares da Justiça Federal compor-se-ão dos seguintes cargos: 

(...) 

IV - Contador; 

(...)." 

"Art. 41. À Secretaria compete: 

(...) 
X - fazer a conta e selagem correspondentes às custas do processo, bem assim quaisquer cálculos previstos em lei; 

XI - efetuar a liquidação dos julgados, na execução de sentença, quando for o caso; 

(...)." 

 

De seu turno, o art. 475-B, § 3º do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.232/05, assim estabeleceu: 

"Art. 475-B (...) 

§ 3º Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os 

limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária." 

 

Destarte, havendo divergência quanto à existência de diferenças em favor de uma das partes litigantes, deve ser 

solucionada com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, consoante adrede explicitado. 

Nos termos da melhor jurisprudência aplicável à espécie: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

CONTADOR OFICIAL. MANIFESTAÇÃO. POSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO À COISA JULGADA. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. PROVIMENTO NEGADO. 
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1. O juiz pode determinar a remessa à contador ia judicial quando houver controvérsia acerca do montante devido e 

para adaptar o quantum debeatur à sentença de cognição transitada em julgado. 

2. A eventual majoração do débito não agrava a condenação da autarquia previdenciária, visto que objetiva o estrito 

atendimento à coisa julgada exeqüenda. Precedentes. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no Ag 444.247/SP, 6.ª 

Turma, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJU 19.12.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO. 

POSSIBILIDADE. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA. 

1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os cálculos 

ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante. 

2. Precedentes. 

3. Recurso improvido." (STJ, REsp 337.547/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU de 17.05.04). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

ARTIGOS 201, §§5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DOS IPC's E DA TR. JUROS DE MORA INCLUÍDOS. VERBAS 

SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO DE PARCELAS NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO. 

I - É dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para atingir 
tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer técnico com o 

fito esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado. 

II - O MM. Juiz a quo determinou que o contador elaborasse os cálculos de liquidação em face da divergência de 

critérios utilizados pelo credor, ora autor-embargado, e pelo INSS. Em síntese, buscou arrimo nos conhecimentos 

especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a causa, 

na forma estabelecida pelo art. 475-B , com a redação dada pela Lei n. 11.232/2005 

III - Da análise dos cálculos do contador do Juízo (fls. 23/30), que embasaram a r. sentença recorrida, depreende-se 

que não houve a incidência dos IPC's e da TR para efeito da atualização monetária, tendo sido adotada a variação do 

salário mínimo (de 10/88 a 12/91; fl. 39), em consonância com os ditames da decisão exeqüenda, que estabeleceu a 

observância da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação. Ademais, diferentemente do alegado pela 

autora-embargada, foram computados juros moratórios, não havendo reparos a fazer quanto a este aspecto da conta. 

(...) 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante desprovida. Apelação da autora-embargada parcialmente 

provida." 

(TRF 3ª Reg., AC 693380, Proc 200103990230870, 10ª T., v.u., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 28/11/2007, p. 

610). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO ENTRE PARTES. AUSÊNCIA DO ADVOGADO 
CONSTITUÍDO. CÁLCULO DO CONTADOR OFICIAL - IMPARCIALIDADE. 

(...) 

2. Sendo a Contadoria Judicial órgão auxiliar imparcial do Poder Judiciário, presumem-se corretos os cálculos por 

ela apresentados, máxime quando para tanto segue o comando da sentença exeqüenda." (TRF - 4ª região, 4ª Turma, 

AC 2001.72.00.008086-9/SC, Rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde, j. 24.11.2004, v.u., DJU 19.01.2005, p. 272). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO POR PAGAMENTO DO DÉBITO. VALOR DA DÍVIDA: 

DIVERGÊNCIA. 

I. Nos termos do art. 15, caput e incisos I e II, da Lei 6.032/74, cabe ao contador do juízo auxiliar o juiz nas dúvidas 

porventura existentes acerca do montante do débito, gozando seus cálculos de presunção de legitimidade e veracidade. 

II. Não merece censura a decisão que, lastreada em certidão do contador, extinguiu a execução por satisfação do 

débito. 

III. Apelação a que se nega provimento. Sentença que se confirma." (TRF - 1ª região, 3ª Turma, AC 96.01.24974-5/GO, 

Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 26.05.1998, v.u., DJU 09.04.1999, p. 164). 

De outro vórtice, descabe falar-se na apuração de diferenças decorrentes do coeficiente de cálculo do benefício em 

questão. É que, nos termos do demonstrativo de fls. 30 (fls. 129 do apenso), o salário-de-benefício (R$ 56,18) não 

superou o salário mínimo da época (R$ 64,79), de maneira que a aplicação de percentuais diversos não acarretaria a 

apuração de diferença, até porquê a renda mensal inicial restaria, como efetivamente restou, fixada no piso de 
pagamento dos benefícios previdenciários. 

 

DISPOSITIVO 

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005275-44.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.005275-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NESTOR DE TORRES BANDEIRA 

ADVOGADO : SUSLEI MARIA DE SOUZA CARVALHO e outro 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de liminar, visando o processamento de requerimento 

administrativo pelo INSS e o pagamento de valores em atraso da aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data 

do requerimento administrativo. 

Assistência judiciária gratuita e liminar indeferida (fls. 14). 

Manifestação do Ministério Público Federal (fls. 112-113). 

A sentença, prolatada em 29.06.06, concedeu parcialmente a segurança, tão somente para determinar à autoridade 

impetrada que, no prazo de 45 dias, proceda à análise e finalização do requerimento administrativo do impetrante. Sem 

honorários e sem custas. Foi determinada a remessa oficial (fls. 116-119). 

O INSS apelou para alegar que os autos se encontravam com o perito para análise dos laudos técnicos apresentados 

recentemente por empresa empregadora, de modo que não se trata de demora injustificada (fls. 130-133). 

Contrarrazões (fls. 146-148) 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

O Ministério Público Federal, em segunda instância, opinou pelo desprovimento da remessa oficial e da apelação (fls. 

154-158). 

 
DEDIDO. 

 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento 

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

Por sua vez, o C. STJ editou a Súmula n.° 253 que dispõe: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Esta é a hipótese vertente. 

Denomina-se "coator" o ato ou a omissão de autoridade pública, ou agente de pessoa jurídica, no exercício de 

atribuições do Poder Público, quando eivados de ilegalidade ou abuso de poder. 

A omissão ou o silêncio da Administração, quando desarrazoados, configuram não só um desrespeito ao consagrado 

princípio constitucional da eficiência, como um patente abuso de poder. 

De seu turno, a EC n.º 45/2004, acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5.º da CF/88, que preceitua o seguinte: 

 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 
que garantam a celeridade de sua tramitação". 

 

Sobre o tema, confira-se o precedente abaixo transcrito: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR ANISTIADO. ATO OMISSIVO. PROMOÇÃO NA INATIVIDADE. ADCT. 

ART. 8. DEFERIMENTO. 

- Configura-se ato omissivo pela recusa da autoridade em praticá-lo. 

- A falta de resposta a requerimento que lhe foi dirigido, seja concedendo ou negando o pedido em prazo razoável, 

caracteriza a omissão da autoridade apontada como coatora. 

- (...). 

- Segurança concedida". 

(STJ, MS n.º 199100177113, 1.ª Seção, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 10.12.91, v.u., DJ 24.02.92, p.1847).  
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In casu, transparece a conduta omissiva ensejadora do presente writ, uma vez que o processo administrativo foi 

protocolizado em 12.02.04 (fls. 23), e, no momento da impetração (28.09.04), ainda pendia de análise o requerimento, o 

que somente ocorreu em 21.06.05. 

Compulsando os autos, não se vislumbra a veracidade das alegações do INSS, de que houve juntada recente de laudos 

por empresas e de que o processo administrativo estava com perito para análise. 

Ademais, mesmo que o processo administrativo estivesse com perito da autarquia, é de se consignar que esta tem o 

dever de concluir análise de requerimento benefício em 45 (quarenta e cinco) dias, consoante art. 174 do Decreto 

3.048/989, motivo pelo qual tal fato não exclui a desídia do ente previdenciário.  

Isso enseja a extinção da ação com resolução de mérito, tendo em vista o acolhimento da pretensão inicial (art. 269, inc. 

I, do CPC). 

Com efeito, é de rigor a manutenção da r. sentença, de extinção do feito, com resolução do mérito. 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput do CPC, nego seguimento à remessa oficial, mantendo a r. sentença de 

primeiro grau.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010995-86.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.010995-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE M SIQUEIRA SAQUETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENE FRANCA ZANINO 

ADVOGADO : DIRCEU CALIXTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando seja a autoridade coatora compelida a conceder 

aposentadoria por idade à impetrante, com pagamento desde a data do requerimento administrativo, devidamente 

atualizado monetariamente 
Documentos (fls. 13-31). 

Liminar deferida e concessão da assistência judiciária gratuita (fls. 34-37). 

Informações (fls. 46-50). 

Parecer do Ministério Público Federal pela concessão da segurança (fls. 52-62). 

A sentença, prolatada aos 24.01.07, julgou procedente o pedido e concedeu a segurança para a imediata implantação do 

benefício. Custas na forma da lei. Sem honorários. Foi determinada a remessa oficial (fls. 64-68). 

O INSS interpôs apelação (fls. 77-82). 

Contrarrazões (fls. 86-92). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

O Ministério Público Federal, em segunda instância, não vislumbrou hipótese de intervenção no mandamus (fls. 105-

112). 

 

DECIDO.  

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A impetrante busca a concessão de aposentadoria por idade, desde o requerimento administrativo. 

 

Da aposentadoria por idade, de acordo com a Lei nº 8.213/91 

 

Consoante o caput do art. 48 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 
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No caso em questão, a parte autora laborou e/ou verteu recolhimentos previdenciários, nos períodos de 31.12.69 a 

28.02.69, 15.09.89 a 01.10.89, 01.10.94 a 31.03.95, 01.04.95 a 30.11.95, 01.12.95 a 31.07.96, 01.08.96 a 28.02.97 e de 

01.03.97 a 31.01.03, totalizando 08 (oito) anos, 06 (seis) meses e 17 (dezessete) dias (fls. 17). A idade mínima de 60 

(sessenta) anos foi implementada em 1998 (fls. 13). 

O art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o §4º do mesmo artigo: 

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos". 

Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

Precedentes. 

Recurso provido." 

(STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

Embargos acolhidos." 

(STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

 

Nesse sentido, o Enunciado nº 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 
 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

 

A Lei nº 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, no seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

Implementado o quesito etário em 1998, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 102 (cento e duas) 

contribuições (ou oito anos e seis meses). 
A parte autora provou ter contribuído por 8 (oito) anos, 06 (seis) meses e 17 (dezessete) dias, além de possuir a idade 

mínima exigida pela legislação, donde deflui ter direito à aposentadoria por idade. 

Assim, a impetrante faz jus à concessão da segurança, para que lhe seja implantado o benefício de aposentadoria por 

idade. 

Destaque-se que apesar de contar na exordial pedido para que haja pagamento do benefício a partir do requerimento 

administrativo, é de se consignar que tal pedido formulado na vestibular, encontra óbice na Súmula 269 do E. STJ, que 

afirma que o mandamus não é substituto de ação de cobrança. 

Outrossim, não seria possível, neste rito célere legalmente previsto na Lei 1.533/51, proceder-se à liquidação do julgado 

para posterior execução de título executivo judicial, para apurar-se o montante dos valores, nos termos do Provimento 

nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Tal somente seria de se admitir em sede de ação de rito 

ordinário. 
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Destarte, no que pertine ao pagamento de atrasados, merece ser negado o pedido.  

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL PARA CONCEDER PARCIALMENTE A 

SEGURANÇA, EXCLUINDO DA CONDENAÇÃO O PAGAMENTO DE PARCELAS VENCIDAS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004813-72.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.004813-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUCILENE CALIXTO 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária para auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Justiça gratuita. 

Laudo médico judicial. 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora, 

desde a cessação do benefício concedido administrativamente, com correção monetária e juros de mora, bem como ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a 

Súmula 111 do STJ. Dispensado o reexame necessário. 

A parte autora apelou pela conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez e majoração da verba honorária. 

O INSS apelou pela improcedência do pedido. Caso mantida a r. sentença, requer seja reduzido o percentual da verba 

honorária. 

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

Manifestação do MPF. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 
sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 
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A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se, por meio de documentos carreados aos 

autos (fls. 14-15) e pesquisa ao CNIS, realizada nesta data, que a parte autora trabalhou registrada, nos períodos de 

01.04.99 a 09.08.99 e 03.06.02 a 03.12.04, bem como recebeu administrativamente auxílio-doença de 24.01.05 a 

09.04.07, tendo ingressado com a ação em 09.06.05. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 04.04.07, atestou que a parte autora é portadora de 

episódio depressivo grave com sintomas psicóticos, estando incapacitada de maneira total e temporária para o labor (fls. 

88-90). 

Cumpre ressaltar que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a 

concessão, tão-somente, do benefício de auxílio-doença e não da aposentadoria por invalidez. 

Desta forma, in casu, a r. sentença acertadamente concedeu apenas o benefício de auxílio-doença. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E 

TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

(...)  
V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o 

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos 

necessários. 

(...) 

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. 

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE 

DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

(...)  

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo 

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De 
ofício, concedo a tutela específica." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. 

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA. 

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO ATÉ 

QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO 

INDIVIDUAL. 

(...) 

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o sr. 

Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada 

como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...)  

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser 

apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91. 

(...) 

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício."  

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO.. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07) 
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Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 
adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 
O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA E À APELAÇÃO DO INSS. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001843-80.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.001843-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO ROBERTO MIKYTYN 

ADVOGADO : CELSO MASCHIO RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de mandado de segurança, impetrado com pedido de liminar, objetivando a concessão de auxílio-doença, 

negado sob a alegação de falta do cumprimento de 1/3 de contribuições previdenciárias, necessárias para computar 

recolhimentos anteriores para efeito de carência. 

Documentos. 

Deferimento da assistência judiciária gratuita e concessão da liminar (fls. 191-193). 

Comprovação da efetivação da ordem liminar (fls. 214). 

Parecer do Ministério Público Federal pela concessão da segurança (fls. 220). 

A sentença concedeu a segurança, determinando a implantação do benefício de auxílio-doença, NB 31/118.886.192-9, 

confirmando a liminar deferida e extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. I do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. Foi determinada a remessa oficial (fls. 226-229). 

O INSS opôs embargos declaratórios (fls. 240) e interpôs apelação para alegar que não foi parte no processo trabalhista 

que retroagiu o vínculo empregatício do impetrante com base em prova exclusivamente testemunhal (fls. 241-243). 

Os embargos de declaração foram rejeitados (fls. 245-246). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

O Ministério Público Federal, em segunda instância, opinou pelo desprovimento da remessa oficial e da apelação (fls. 

255-262). 

 
DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a qualidade 

de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos legalmente 

previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária.  
A presença da incapacidade estava demonstrada no momento da impetração, consoante resultado de perícia médica 

realizada pelo INSS (fls. 50). 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurado e cumprimento de carência, restaram comprovados, porquanto 

demonstrou o impetrante que manteve vínculos empregatícios, nos períodos de 19.07.71 a 26.04.73, 01.04.74 a 

19.08.76, 01.10.76 a 18.08.78, 22.08.78 a 23.04.79, 17.09.79 a 01.08.83, 09.04.84 a 31.05.85, 10.06.85 a 20.01.87 e de 

01.11.96 com data de saída em aberto (fls. 158-160 e 30-32). 

Destarte, o último vínculo empratício, originalmente, foi anotado na CTPS pelo empregador, a partir de 03.11.97 (fls. 

160). 

Entretanto, o impetrante ingressou com ação trabalhista, na qual houve contraditório e análise de provas, que 

reconheceu a existência do aludido vínculo empregatício desde 01.11.96, com determinação de realização dos 

recolhimentos previdenciários (fls. 30-32), havendo comprovação da execução do julgado e de ordem de intimação do 

INSS (fls. 133). 

A alegação de que o vínculo empregatício foi reconhecido com base em prova exclusivamente testemunhal não 

prospera, mormente porque o registro realizado pelo empregador expontanemante, a partir de 03.11.97, consubstancia 

início de prova material. Ademais, há cópias de diversos documentos que foram anexados à reclamatória trabalhista (fls. 

61-77).  

Portanto, considero acertada a decisão proferida pelo Juízo a quo, não merecendo reparos a r. sentença. 
Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087734-57.2006.4.03.0000/SP 
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2006.03.00.087734-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NILDA RAMIRES ROSARIO 

ADVOGADO : MAURICIO IMIL ESPER 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 91.00.00052-8 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a r. decisão que, nos autos de ação previdenciária, em 

fase de execução, indeferiu o pedido de reconhecimento da prescrição. 

Foram prestadas as informações pelo Juízo a quo (fls. 61-62). 

Esta Relatora deferiu o efeito suspensivo ao recurso, sob o fundamento de que o feito permaneceu sem andamento por 

mais de 06 (seis) anos, após os quais o exequente apresentou os cálculos visando o prosseguimento do feito. 

A parte segurada deixou transcorrer in albis o prazo para a apresentação de contra-minuta (fls. 72). 

Apensados os autos da ação subjacente, vieram os autos à conclusão (fls. 116). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e seu §1º-A do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 
respectivamente, negar seguimento ou dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com 

súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, 

conforme o caso. 

É a hipótese vertente. 

A prescrição deve ser entendida como penalidade a comportamentos de passividade que denotam desídia do titular do 

direito. 

A Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal estabelece que a execução prescreve no mesmo prazo da ação de 

conhecimento. 

A inércia do credor encontra óbice de natureza temporal, após o curso de um prazo qüinqüenal, como decorre da 

legislação em vigor. 

Especificamente no que diz com as execuções aparelhadas contra a Fazenda Pública, as normas de regência são o 

Decreto 20.910/32 e o Decreto-Lei 4.597/42, que dispõem que todo e qualquer direito de ação prescreve em 5 (cinco 

anos) a contar do fato do qual se originem. Não se há falar, destarte, em incidência do Código Civil para esse 

desiderato. 

Esclareça-se que o referido Decreto-Lei 4.597/42 prevê, ainda, o lapso prescricional intercorrente pela metade (dois 

anos e meio), para fins de declaração da prescrição no curso do processo, mas tal não se operou na hipótese dos autos. 

Com efeito, como se trata de direito oriundo de relação jurídica previdenciária, aplica-se a norma constante do Plano de 

Benefícios, que estabelece o prazo prescricional de 05 (cinco) anos (artigo 103-A da Lei 8.213/91). E o prazo de 
prescrição, nos moldes da Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal, deverá ser o mesmo para a execução. 

O trânsito em julgado foi certificado em 02.06.97 (fls. 97). 

Como se pode observar às fls. 100 do apenso, a exequente, pretendendo dar início à execução, requereu, em 29.07.97, 

fosse expedido ofício ao INSS para que se informassem os dados básicos do benefício (relação dos trinta e seis salários-

de-contribuição, coeficiente de cálculo, data de início, valores pagos etc), tendo havido reiteração do pedido em 

06.03.98 (fls. 142); tendo a parte segurada juntado documentos que contêm a relação dos salários de contribuição, em 

30.04.98 (fls. 147-166); em 07.05.98, foi deferida a isenção de custas (fls. 167), tendo a exequente anexado aos autos 

cálculo das diferenças em 03.08.98 (fls. 175-182); citado o INSS (fls. 189v. do apenso), em 31.08.98 opôs embargos à 

execução (2º apenso), os quais foram acolhidos, em 15.04.99, para desconsiderar a conta então apresentada (fls. 22-24 

do 2º apenso). Em 01.07.99, a parte exequente pediu, novamente, que se expedisse novo ofício, solicitando que se 

informassem os dados referentes ao benefício (fls. 191 do apenso), tendo havido reiteração em 16.06.00 (fls. 226 do 

apenso); a autarquia anexou aos autos os documentos informativos solicitados em 05.09.00 (fls. 233-249 do apenso); a 

parte segurada pediu vista dos autos em duas oportunidades, em 18.10.00 e 05.04.01 (fls. 254-258 do apenso), tendo o 

Juízo a quo determinado o arquivamento dos autos em 12.07.01. Os autos permaneceram arquivados até 18.01.06 (fls. 

267 do apenso); em 15.03.06 a parte demandante apresentou os cálculos das diferenças que entende devidas (fls. 271-

274 do apenso). 

Pelo que se depreende dessa cronologia, não houve paralisação imotivada do processo por período superior a 05 (cinco) 
anos. Pode-se dizer que houve inércia da parte; todavia, logrou ela manifestar-se antes que se perfizesse o prazo de 

prescrição (fls. 254-265 do apenso). 
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A propósito, veja-se o seguinte aresto proferido nesta E. Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. VALOR DA EXECUÇÃO. INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL. 

- Não há falar-se em prescrição intercorrente, se a parte praticou todos os atos que lhe cabiam. Precedentes 

jurisprudenciais. 

- Vedado à parte inovar o pedido em sede recursal, em afronta ao artigo 264, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil. 

- Incabível a submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição, em embargos à execução por título judicial, por 

tratar-se de mero acertamento de cálculos. Precedentes jurisprudenciais. 

- Apelação do INSS desprovida. Apelação dos embargados e remessa oficial não conhecidas" 

(TRF 3ª Reg., AC 2001.61.83.003351-2/SP, 8ª Turma, v.u., Rela. Juíza Márcia Hoffmann, DJU 31.08.2005, p 275). 

 

Outrossim, não tendo transcorrido o prazo prescricional, há de ser mantida a r. decisão objurgada. 

Destarte, como determinado na decisão vergastada, o lapso de prescrição a ser considerado, deve referir-se tão-somente 

ao período que precede o quinquênio anterior ao ajuizamento da ação de conhecimento. 

 

DISPOSITIVO 

 
POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DA 

AUTARQUIA 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009394-41.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009394-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO PIMENTEL 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 99.00.00048-4 1 Vr BOTUCATU/SP 

Decisão 

VISTOS. 

 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela autarquia, nos termos do art. 557, § 1º do CPC. 

- Aduz o INSS, em síntese, que, quanto aos critérios de fixação da correção monetária e dos juros de mora, a partir da 

entrada em vigor da Lei 11.960/09, deve ser aplicada a nova redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, "a 

incidência de uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança". Alega, ainda, que não há incidência de juros de mora após a data da apresentação da conta, 
uma vez que após esse momento o efetivo pagamento está condicionado ao trâmite previsto pelo artigo 100 da 

Constituição Federal. Requer a reconsideração. 

 

DECIDO. 

 

- Reconsidero em parte a decisão agravada, dadas as razões que passo a expor. 

- A respeito da determinação constante da sentença, de incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha 

entendendo que duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13-09-2000, que alterou 

a redação do § 1º do art. 100 da Carta Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada 

ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 
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exercício seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi 

protraído para o momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, entendia aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, em 22.04.09, no julgamento do Resp nº 

1102484, publicado em 20.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para outros casos de 

igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos previdenciários remanescente, 

pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta, por ser o precatório uma ordem judicial de 

pagamento de débitos da Fazenda Pública originado de sentença judicial transitada em julgado, de modo que no 

instituto do precatório está incluído o débito previdenciário, que deverá obedecer as regras previstas na legislação 

orçamentária, Lei 11.768/08, razão pela qual fica afastada, para a hipótese vertente, o IGP-DI, dentre outros índices, 
aplicáveis somente por ocasião da elaboração dos cálculos dos benefícios previdenciários objeto de liquidação de 

sentença. Atualmente, incide o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal 

(IPCA-E/IBGE nos precatórios das propostas orçamentárias de 2001 a 2010 e índice oficial da remuneração básica da 

caderneta de poupança, divulgado pelo BACEN (TR), nos precatórios a partir da proposta orçamentária de 2011). 

- No que tange aos juros de mora, depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo Tribunal 

Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18-10-2002, p. 49, 

apresentavam-se inaplicáveis, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da 

CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, 

posteriormente ao dia 1º de julho do exercício em que apresentado o precatório, circunstância ocorrente antes da EC 

30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria havido cumprimento 

integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 

100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no interregno entre o dia 1º de 

julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, porque condizente com 

hipótese diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13-12-2005, o Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e 

foi taxativo de que: 

 
"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

- Mais recentemente, em 23-10-2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07-12-2007, Ementário 2302-4. 

- Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08-05-2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 
II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 
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origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 
juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público." (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

"...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 
até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..." 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." (g. n.) 
 

- Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data dos cálculos definitivos. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 
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juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 
forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in 

pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. em 24.03.2011, ainda não 

publicado). 

 

CONCLUSÃO 
 

- Isso posto, reconsidero, em parte, a decisão agravada, para alterar os critérios de fixação da correção e dos 

juros na forma acima explicitada e julgo prejudicado o agravo interposto com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026238-66.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.026238-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CARLOS DE PIERI 

ADVOGADO : GISMELLI CRISTIANE ANGELUCI 

No. ORIG. : 06.00.00037-9 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de embargos de declaração (fls. 82-86), opostos com fim exclusivo de prequestionamento, em face de decisão 
que, em ação com vistas ao reconhecimento de labor rural, com fulcro no art. 557 do CPC, deu provimento à apelação 

autárquica, para julgar improcedente o pedido (fls. 79-80v).  

 

DECIDO. 

 

Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, na 

sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão.  

Ressalte-se que os embargos foram opostos com finalidade exclusiva de prequestionamento. 
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O objetivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário 

implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS - EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1. Não são cabíveis os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia 

jurídica apreciada, devendo-se observar os lindes traçados pelo art. 535 mesmo nos embargos de declaração 

interpostos com a declarada finalidade de prequestionamento. 

2. Embargos de Declaração rejeitados". (Embargos de Declaração em Apelação Cível nº 2000.03.99.036908-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u., publicado no DJU de 10.09.02, p. 229) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de 

declaração opostos. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035367-95.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.035367-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : BENEDITA DE MIRANDA OLIVEIRA 

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00037-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de recurso de apelação (fls. 32-41) interposto contra sentença que, em ação de conhecimento visando à 
concessão de benefício previdenciário, indeferiu a petição inicial, com fulcro no artigo 295, inciso III do Código de 

Processo Civil, com o fundamento de que a parte autora não teria recorrido às vias administrativas, anteriormente ao 

ingresso da ação judicial, motivo pelo qual não estaria evidenciada a existência de conflito de interesses, caracterizada 

pela pretensão resistida (fls. 20-27). 

- Arguiu a parte autora, em síntese, afronta ao dispositivo constitucional de livre acesso ao Judiciário (art. 5º, XXXV e 

LV, da CF) e ausência de previsão legal a embasar a sentença objurgada. 

- Não houve citação. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO.  

 

- O artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso, desde que a decisão recorrida esteja em 

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos, tendo em vista que a decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se 
há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, 

poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso 

XXXV, da Constituição Federal: 

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA 07/STJ - 

JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS. 
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1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que 

deixa de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal. 

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a 

violação a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal 

dispositivo tenha sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado 

prequestionamento implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-

se a aplicabilidade da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional. 

3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via 

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária. 

4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária advocatícia, 

porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de ordem fático-

probatórias. 

5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há que 

se ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062, do CC, 

mas sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se o art. 3º, do 

Decreto-Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação de salários. 

Precedentes (STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e EREsp nº 58.337/SP). 

6 - Recurso conhecido, porém, desprovido". (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 
08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331) 

 

"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre acesso 

ao Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição para o pleito 

judicial. 

- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para 

ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por imperativo 

legal. 

- Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 

11.09.2000, p. 306) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 
TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE.  

1. O prévio exaurimento da via administrativa não e condição para a propositura de ação judicial objetivando a 

revisão da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213, do 
extinto Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento 

importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da 

Constituição Federal. 

2. Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 

03.09.1998, p. 341) 

 

- Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 
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"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

processual, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de indeferimento da petição inicial, nos termos do 

artigo 295, inciso III c.c. 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

- De sorte que, na situação em tela, é caso de anular-se a decisão recorrida para o fim de adequá-la à jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, bem como às Súmulas supramencionadas. 

 

- Ante o exposto, dou provimento à presente apelação, nos termos do artigo 557, §1º A do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, para anular a decisão proferida, remetendo-se os autos 

ao Juízo a quo, para regular prosseguimento do feito. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013596-88.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.013596-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUIZ CARLOS DE MORAES 

ADVOGADO : ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida nos autos de ação previdenciária 

com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A embargante aduz, em síntese, que o decisum é omisso, foi omisso com relação a pedido de antecipação de tutela. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 
Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Os incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

- Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Quanto à alegação de omissão quanto à análise do pedido de tutela antecipada, entendo que o embargante pretende, na 

verdade, atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios.  

- Isso porque, não houve pedido de antecipação da tutela nas suas razões de apelação. 

- Nesse sentido, a jurisprudência a seguir transcrita: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. 

I - É incompatível com a finalidade dos embargos de declaração , em princípio, a intenção de proceder ao 

rejulgamento da causa. 

II - Ao beneficiário da assistência judiciária vencido pode ser imposta a condenação nos ônus da sucumbência. Apenas 
a exigibilidade do pagamento é que fica suspensa, por cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 
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III - Embargos rejeitados."(EDRESP 231137/RS; Embargos de Declaração no Recurso Especial 1999/0084266-9; rel. 

Min. Castro Filho, v.u., j. 04.03.04, DJU 22.03.04, p. 292). 

"PROCESSUAL CIVIL. embargos DE declaração . CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração , em regra, devem acarretar tão-somente um esclarecimento acerca do acórdão 

embargado. Noutro trajeto, caracterizado o pecadilho (omissão, obscuridade ou contradição), podem, 

excepcionalmente, ensejar efeito modificativo. 

II - Inexistente a omissão e a contradição alegada em relação ao acórdão embargado, rejeitam-se os embargos 

declaratórios que, implicitamente, buscam tão-somente rediscutir a matéria de mérito. 

III - Embargos rejeitados."(EDRESP 482015/MS; Embargos de Declaração no Recurso Especial 2002/0149784-8; rel. 

Min. FELIX FISCHER, v.u., j. 26.08.03, DJU 06.10.03, p. 303). 

"PROCESSO CIVIL. embargos DECLARATÓRIOS. CARÁTER INFRINGENTE. VÍCIO INEXISTENTE. 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. embargos REJEITADOS. 

I - A modificação de acórdão embargado, com efeito infringente do julgado, pressupõe o acolhimento do recurso em 

face de um dos vícios que ensejam a sua interposição, o que não ocorre na espécie. 

II - Não se admite o princípio da fungibilidade recursal se presente erro inescusável ou inexistente dúvida objetiva na 

doutrina e na jurisprudência a respeito do cabimento do recurso na espécie."(EDAGA 489753 / RS; Embargos de 

Declaração no Agravo Regimental 2002/0159398-0; rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, v.u., j. 03.06.03, DJU 

23.06.03, p. 386). 
 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000307-61.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.000307-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : OTAVIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LIGIA FREIRE e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de liminar, visando a liberação de pagamento de 

diferenças oriundas de concessão de aposentadoria, não pagas por demora na realização de auditagem. 

Assistência judiciária gratuita e liminar indeferida (fls. 165-166). 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 173-178). 

Informações (fls. 183-187). 

A sentença, prolatada em 22.04.08, concedeu a segurança para que o impetrado, no prazo de 30 dias, após o 

cumprimento das exigências eventual e estritamente necessárias pelo impetrante, proceda à conclusão da auditagem de 

liberação do PAB do benefício, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. Extinguiu o feito com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem honorários. Custas ex lege. Determinado o reexame 

necessário (fls. 195-199 e 212). 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte. 
O Ministério Público Federal, em segunda instância, opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 215-217). 

 

DEDIDO. 

 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento 

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

Por sua vez, o C. STJ editou a Súmula n.° 253 que dispõe: 
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"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Esta é a hipótese vertente. 

Denomina-se "coator" o ato ou a omissão de autoridade pública, ou agente de pessoa jurídica, no exercício de 

atribuições do Poder Público, quando eivados de ilegalidade ou abuso de poder. 

A omissão ou o silêncio da Administração, quando desarrazoados, configuram não só um desrespeito ao consagrado 

princípio constitucional da eficiência, como um patente abuso de poder. 

De seu turno, a EC n.º 45/2004, acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5.º da CF/88, que preceitua o seguinte: 

 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação". 

 

Sobre o tema, confira-se o precedente abaixo transcrito: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR ANISTIADO. ATO OMISSIVO. PROMOÇÃO NA INATIVIDADE. ADCT. 

ART. 8. DEFERIMENTO. 

- Configura-se ato omissivo pela recusa da autoridade em praticá-lo. 

- A falta de resposta a requerimento que lhe foi dirigido, seja concedendo ou negando o pedido em prazo razoável, 

caracteriza a omissão da autoridade apontada como coatora. 
- (...). 

- Segurança concedida". 

(STJ, MS n.º 199100177113, 1.ª Seção, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 10.12.91, v.u., DJ 24.02.92, p.1847).  

 

In casu, transparece a conduta omissiva ensejadora do presente writ, uma vez que o pedido administrativo de concessão 

da aposentdoria, que gerou as diferenças sub judice se encerrou em 13.05.03 (fls. 22) e, no momento da impetração 

(18.01.07), bem como na data em que prestadas as informações (18.04.07), ainda pendia de análise o procedimento de 

auditagem. 

Destaque-se a demora absurda do INSS em expedir carta de exigências para o segurado, somente aos 09.04.07, após a 

intimação da autoridade para prestar informações, o que demonstra que referido andamento foi efetuado pela autoridade 

impetrada em virtude deste mandamus. 

Isso enseja a extinção da ação com resolução de mérito, consoante a r. sentença (art. 269, inc. I, do CPC), que deve ser 

mantida integralmente. 

Posto isso, nego seguimento à remessa oficial, mantendo a r. sentença de primeiro grau.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se.  

 
São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008720-60.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.008720-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA BALDO GRACINDO 

ADVOGADO : ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00087206020074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 
- Cuida-se de ação com vistas ao restabelecimento do auxílio-doença com posterior conversão de aposentadoria por 

invalidez e danos morais. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação. Requereu, no mérito, a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1117/5450 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 
para o deferimento do auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, datado de 14.04.10, dá conta de que a parte autora é portadora de 

vasculopatia com encurtamento e bloqueio articular severo do membro inferior direito, que a incapacita de maneira total 

e permanente para o labor (fls. 59-63). 

- No tocante à qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, comprovou contribuições para a 

Previdência Social, apenas das competências de julho/05 à de 08/06 (pesquisa ao sistema CNIS), tendo ajuizado a 

presente demanda em 05.12.07, verifica-se que, não havia preenchido o período de carência previsto no inciso I do art. 

25 da Lei 8.213/91, pois não tinha completado o recolhido das 12 (doze) contribuições exigidas. 

- Além disso, observo nos documentos de fls. 94-95, que a demandante está em tratamento desde 13.12.04. 

- Assim, conclusão indeclinável é a de que somente se filiou e iniciou o recolhimento de contribuições previdenciárias 

quando já se encontrava incapacitada para o trabalho. 

- Portanto, merece ser acolhida a insurgência do INSS, eis que não restou cumprido todos os requisitos previstos 

legalmente para o deferimento da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença. 

- Nesse sentido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA - NÃO COMPROVAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

- Não tendo sido cumprida a carência, bem como configurada perda da qualidade de segurado nos termos do artigo 15 

e incisos, da lei nº 8.213/91, indevidos os benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

- Apelação improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 991332, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u., DJU 
26.01.07, p. 406). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL : CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS A INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

I - O autor requereu a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O Juiz, 

reconhecendo que a incapacidade laborativa era parcial e temporária e que o laudo pericial não merecia críticas, 

deveria reconhecer o direito do apelante em receber o benefício previdenciário de auxílio-doença, a fim de ser 

submetido a processo de reabilitação para alguma atividade compatível com suas limitações, caso tivessem sido 

preenchidos os demais requisitos. 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios da 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 
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- Ademais, cumpre observar que, os segurados acometidos das enfermidades elencadas no artigo 151 da Lei 8.213/91, 

estão dispensados da comprovação da carência. 

- Dentre as enfermidades enumeradas pelo artigo supracitado, não se encontra a patologia da parte autora, pelo que 

necessário seu cumprimento no presente caso. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000434-87.2007.4.03.6122/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO SERGIO PINTO 

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação previdenciária com vistas ao reconhecimento de trabalho especial, realizado de 05.05.83 a 23.10.01, 

com conversão para tempo comum, bem como expedição da respectiva certidão. 

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 15). 

Citação em 30.04.07 (fls. 23). 

Na sentença, prolatada em 28.04.08, foi julgado parcialmente procedente o pedido: declarada a nocividade do intervalo 
trabalhado de 05.05.83 a 04.03.97, com conversão para tempo comum, bem como determinada a expedição da 

respectiva certidão. Ante a sucumbência recíproca, estabelecida a compensação dos honorários advocatícios entre as 

partes (fls. 42-46). 

Apelação da autarquia. Requer a improcedência do pleito (fls. 50-54). 

Contrarrazões. 

Vieram os autos a este Tribunal. 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, com 

a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese dos autos. 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 
profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28.05.07, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11.12.06, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17.10.05, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

v. u., DJU 16.08.07, p. 471). 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

"Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 
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§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei." 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão "conforme dispuser a lei", excluindo a anterior "conforme a categoria profissional". 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 
aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 
Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 
poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 
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especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

Constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e "calor" 

caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 07.06.05, DJU 22.08.05, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 
exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 
habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido "como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. "Atualizado" também pode ser 

entendido como "o último laudo", desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então "atualizado" em relação aos riscos existentes". 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - 5ª T., AgREsp 

662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 04.04.05, p. 342; STJ - 6ª T., REsp 640947, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 
v. u., DJU 25.10.04, p. 417 e STJ - 5ª T., AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., 02.08.04, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 
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na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Mas, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11.10.96, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, que 

convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 
Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

DO CASO CONCRETO 

 

No presente caso, com vistas à comprovação da nocividade do trabalho realizado no período alegado, o autor 

apresentou a seguinte documentação: 

 

Formulários DSS-8030, de 13.12.01 (fls. 11-12). 

 

Empresa: Telecomunicações de São Paulo S.A.- TELESP 

Atividade da empresa: Telecomunicações 

Função: ajudante de emendador/emendador 

Setor onde exerce atividade: rede externa 
Conclusão: desempenho de labor, em caráter habitual e permanente, com risco de choque elétrico, pois determinadas 

atividades próprias da função, são executadas em cabos de redes telefônicas, situadas na mesma posteação das 

Instalações das Concessionárias de Energia Elétrica secundárias, e primárias com tensões acima de 250 Volts (C.A). 

 

Para fins de enquadramento nos decretos supra, reclama-se, consoante respectivos anexos: 

 

Decreto 53.831/64 - Código 1.1.8 - ELETRICIDADE - Trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos 

elétricos com riscos de acidentes - Eletricistas, cabistas, montadores e outros. 

 

Na hipótese em análise, o requerente acostou, aos autos, os formulários DSS-8030, que atestam sua efetiva exposição ao 

agente nocivo "alta tensão" acima de 250v, de forma habitual e permanente. 

De outra parte, não foi juntado laudo pericial, assinado por engenheiro e/ou médico de segurança do trabalho, 

imprescindível a partir de 11.10.96, por força da Medida Provisória 1523/96, referentemente às atividades descritas nos 

formulários DSS-8030. 

Assim, considero como especial apenas o período de 05.05.83 a 10.10.96. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 
 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 
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"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

"Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...)."" 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 
(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 
chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 
legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 
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(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28.05.98, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1.663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26.06.98 (1.663-11, art. 28), 27.07.98 (1.663-12, art. 28), 26.08.98 
(1.663-13, art. 31), 24.09.98 (1.663-14, art. 31) e de 22.10.98 (1.663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.98, foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Aos 15.12.98, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 
Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28.04.95, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28.04.95 até 28.05.98, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível converter 

tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28.05.98 (e durante suas várias reedições) até 

20.11.98 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28.05.98, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28.05.98 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10.5.04: 
 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

Nos termos acima expostos, inviável o reconhecimento como especial do período posterior a 28.05.98. 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28.04.95, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11.10.96. Já sobre a 
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convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10.12.80 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, com 

a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a retroação 

dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28.05.98, por força da Medida Provisória 1.663-10, toda espécie 

de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 
Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 
DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 03.08.09 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14.12.09. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24.07.09, p. 510; 9ª 

T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30.09.09, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO 

DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO . POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 

201 §7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 

01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 

a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

(...) 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 
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comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, 

contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 

06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. 

VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as 

atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, 

fazendo as vezes do laudo pericial. 

(...) 

XI - Perfil profissiográfico previdenciário indica a exposição ao agente agressivo ruído de 89,40 dB(A), de 12.05.2004 

a 14.08.2005, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, passou a enquadrar como agressivas, apenas, as exposições a 
ruídos superiores a 90 dBA. 

XII - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a respectiva conversão, 

aos períodos de labor comum incontroversos (fls. 85/86), é certo que, até 09.07.2008, o impetrante totalizou, apenas, 

29 anos, 09 meses e 26 dias de trabalho, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das 

regras permanentes estatuídas pelo artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 

(...) 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido". (AMS 322327, 8ª T., Rel. Des. 

Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 27/7/2010, p. 874) (g. n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 
seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 
ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 
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- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) ( g. n.) 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 
EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 
V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) (g. n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) (g. n.) 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27.03.08 (DJF3 04.06.08), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 
SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 
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III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 
com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 
de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 
XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente". (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) (g. n.) 

 

Por fim, recentemente, em 22.07.10, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais, tendo sido rejeitada minha tese 

em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste momento. 
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Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

DISPOSITIVO 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, para excluir o 

reconhecimento da especialidade, com conversão para tempo comum, do trabalho realizado no intervalo de 11.10.96 a 

23.10.01, bem como determinar que a certidão a ser expedida pelo INSS se restrinja ao interregno de 05.05.83 a 

10.10.96. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000519-84.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.000519-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : JOSE AVELINO PIRES CAPELA 

ADVOGADO : ILZA OGI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de liminar, impetrado em 29.01.07, objetivando o direito 

de recolher contribuições previdenciárias com base na legislação que vigorava à época do fato gerador, afastando-se os 

critérios legais estabelecidos na Lei 9.032/95, determinando-se, ainda, que uma vez comprovado o recolhimento e 

estando preenchidos os demais requisitos, seja o benefício implantado imediatamente. 

A liminar foi parcialmente concedida, apenas para determinar à autoridade impetrada que proceda ao cálculo das 

contribuições tendo por base as leis vigentes à época, acrescida de juros de mora e correção monetária na forma da 

legislação atual (fls. 40-42). 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 70-71). 

Informações (fls. 75). 

A sentença, prolatada aos 16.08.07, julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo parcialmente a segurança 

para determinar à autoridade impetrada que proceda ao cálculo das contribuições devidas pelo impetrante, nos períodos 

de 08/71 a 09/75, 01/76, 06/76 e 04/77, relativas ao processo administrativo NB 42/142.734.695-7, tendo por base as 
leis vigentes à época, acrescidos de juros e correção monetária, na forma da legislação atual. Custas na forma da Lei. 

Foi determinada a remessa oficial (fls. 85-88). 

Comprovação do cumprimento da ordem (fls. 110-111). 

Sem recursos voluntários, vieram os autos por força do reexame de ofício. 

Parecer do Ministério Público em segunda instância para manutenção do decisum (fls. 119-121). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Por sua vez, o C. STJ editou a Súmula n.° 253 que dispõe: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 
Esta é a hipótese vertente.  
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Pretende o impetrante, na qualidade de empregador ou de autônomo, que o cálculo do débito de contribuições 

previdenciárias relativas às competências de 08/71 a 09/75, 01/76, 06/76 e 04/77, seja realizado nos termos da 

legislação em vigor por ocasião dos fatos geradores, quer-se dizer, dos exercícios de labuta propriamente ditos. 

 

Da normatização de regência dos recolhimentos 

 
Se é justo que a parte que pretende ter averbado tempo de serviço deva recolher contribuições, tenho que também o é 

que estes recolhimentos reger-se-ão pela época em que prestado o mister, em obediência ao axioma tempus regit actum. 

In casu, tendo ocorrido o trato laboral entre 08/71 a 09/75, 01/76, 06/76 e 04/77, a(s) norma(s) que então vigorava(m) 

consubstancia(m)-se como parâmetro(s) disciplinador(es) da matéria. 

É inegável que a atividade exercida, isto é, o efetivo trabalho desempenhado, aperfeiçoa-se dia a dia, na medida em que 

a parte autora cumpria sua faina periódica. Noutros dizeres, iniciado o trabalho, que, depois de determinado período, 

diariamente, é encerrado, há o esgotamento, em si, do ato constitutivo do direito ao seu reconhecimento. 

Outrossim, a repetição dessa rotina, ao longo do tempo, evidencia o denominado vínculo laboral. Contudo, repise-se a 

idéia de que é cada dia de ocupação, mesmo que separadamente considerado, que se agrega a um conjunto de tempo de 

serviço passível de ser computado, para fins previdenciários. Como conseqüência, é possível concluir, em virtude da 

premissa em epígrafe, que a relação laborativa, como acima concebida, guarda indissociável correspondência com o 

conceito de ato jurídico perfeito, i. e., para caracterização de cada dia de labor concorreram e foram reunidos todos 

elementos exigidos pela lei. 

Nesse sentido: 

 

"(...) A situação jurídica pode se desenvolver em duas fases: uma dinâmica e outra estática. 

A fase dinâmica da situação jurídica ocorre no momento de sua constituição ou de sua extinção. 

Já a fase estática corresponde ao momento no qual a situação jurídica produz efeitos. Parte-se da premissa segundo a 

qual a lei que impera sobre os efeitos de uma situação jurídica não pode atingir os efeitos já produzidos pela lei 

anterior sobre essa mesma situação (...). 

Como a lei nova não pode levar em conta os fatos ocorridos antes de sua entrada em vigor, deve-se discutir sobre a 

fase dinâmica da constituição ou extinção da situação jurídica. Se a situação decorre de um único fato, não há o que se 

cogitar. A lei nova é inaplicável. 
.............................................................................................................................................. 

A excepcional aplicação da lei nova somente se faz possível quando ela não vier a prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada (...). 

A lei nova não incide sobre o negócio jurídico celebrado anteriormente à sua entrada em vigor, nem alcança os seus 

efeitos futuros, pois o ordenamento não prevê a retroatividade mínima da lei nova, isto é, não se admite que esta venha 

a alcançar causa pela qual se deu o fato, no passado. Exemplo: a lei nova não atinge o contrato celebrado sob o 

império da lei velha, porque ele é ato jurídico perfeito. 

(...)." (LISBOA, Roberto Senise. Manual de Direito Civil, 3. ed., v. I, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2004, p. 180-

183 - g. n.) 

 

De outro lado, o ato jurídico perfeito goza de proteção constitucional, a teor do artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Constituição Federal: 

 

"Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

.............................................................................................................................................. 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 

(...)." 

 

Também a Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 4.657, de 4 de setembro de 1942) dispõe, no caput e parágrafo 

primeiro do seu artigo 6º, que: 

 

"Art. 6º. A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 

julgada. 

§ 1º. Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. 

(...)." 
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Portanto, para efeito de cálculo do débito, deve(m) ser observada(s) a(s) legislação(ões) em vigor por ocasião do(s) 

fato(s) gerador(es), ou seja, o(s) exercício(s) da(s) labuta(s) propriamente dita(s). 

A propósito, confira-se o julgado a seguir, com trechos que se coadunam com a asserção presentemente enfocada: 

 

"TRIBUTÁRIO. FORNECIMENTO DE CERTIDÃO. TEMPO DE SERVIÇO CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

EMPRESÁRIO, AUTÔNOMO OU EQUIPARADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 
DECADÊNCIA. INDENIZAÇÃO. 

1. Não pode o INSS estabelecer limites para o fornecimento de certidões quando a Constituição Federal, art. 5º, inciso 

XXXIV, não o faz. 

2. Se o empresário, autônomo ou equiparado não cumprir a obrigação de pagar a contribuição, não pode exigir a 

prestação conexa oriunda da relação jurídica de previdência social. Para a contabilização do tempo de serviço, estas 

categorias de segurados devem fazer prova das respectivas contribuições. A decadência do direito da autarquia cobrar 

as contribuições previdenciárias tem como contraponto a impossibilidade do segurado computar o período de 

vinculação à Previdência para efeito de benefício previdenciário. 

3. A legislação previdenciária em vigor oportunizou o aproveitamento do tempo de serviço e estes segurados, para fins 

de obtenção de benefício, mediante a comprovação do exercício da atividade e a satisfação das contribuições 

previdenciárias pertinentes. Não há falar em decadência do direito de exigir a satisfação de valores para 

contabilização do tempo de serviço das indigitadas categorias, pois a lei criou a faculdade de recolhimento a posteriori 

(mal nominada como "indenização"), nem mesmo existindo uma obrigação sobre a qual se possa contemplar extinção 

do direito de exigir. Ao segurado é que lhe foi propiciado, como favor legal, um recolhimento de contribuições 

atrasadas e não-exigíveis. 

............................................................................................................................................"(TRF - 4ª Região, Primeira 

Turma, AMS 199970000339931, Rel. Des. Fed. Luiz Carlos de Castro Lugon, DJU 11-02-2004, p. 345) 

 

Acerca do recolhimento das contribuições previdenciárias dos trabalhadores autônomos, caso do impetrante, às épocas 

em comento, vigorava o Decreto 72.771/73, que aprovou o Regulamento da Lei 3.807/60 (com alterações introduzidas 

pela Lei 5.890/73), cujos artigos 4º, inciso IV, e 5º, inciso III, alínea a, estabeleciam, respectivamente: 

 

"Art. 4º. São filiados obrigatoriamente, ressalvado o disposto no artigo 7º: 

.................................................................................................................................... 

IV - os trabalhadores autônomos." 

"Art. 5º. Para os efeitos deste Regulamento, considera-se: 

.................................................................................................................................... 

III - trabalhador autônomo: 

a) o que exerce habitualmente e por conta própria atividade profissional remunerada; 
(...)." 

 

Destaco, ainda, os artigos 220, inciso II, 235, inciso II, 239 e 240 do decreto em testilha: 

 

"Art. 220. O custeio do regime de previdência social a cargo do INPS será atendido pelas seguintes contribuições: 

.................................................................................................................................... 

II - em relação aos trabalhadores autônomos de categoria não compreendida no artigo 5º, item III, alínea 'b' e ou em 

seu parágrafo único: 

- do segurado, no valor de 16% (dezesseis por cento) de seu salário-de-contribuição; 

(...)." 

"Art. 235. A arrecadação das contribuições e de quaisquer importâncias devidas ao INPS, compreendendo seu 
desconto ou cobrança e recolhimento, será realizada com observância das seguintes normas básicas: 

.................................................................................................................................... 

II - os trabalhadores autônomos de categoria não compreendida no artigo 5º, item III, alínea 'b', os segurados 

facultativos e os que se encontrarem na situação prevista no artigo 10 deverão recolher sua contribuição mensal, por 

iniciativa própria, até o último dia do mês seguinte àquele a que a contribuição se referir; 

(...)." 

"Art. 239. A falta de recolhimento, na época própria, de contribuições ou outras quantias devidas ao INPS sujeitará os 

responsáveis ao juro moratório de 1% (um por cento) ao mês, devido de pleno direito, independentemente de 

notificação, além da multa variável de 10% (dez por cento) até 50% (cinqüenta por cento) do valor do débito. 

§ 1º. A multa prevista neste artigo será automaticamente aplicada e corresponderá a: 

I - 10% (dez por cento), para atraso de até 60 (sessenta) dias; 

II - 20% (vinte por cento), para atraso de mais de 60 (sessenta) e até 150 (cento e cinqüenta) dias; 
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III - 30% (trinta por cento), para atraso de mais de 150 (cento e cinqüenta) e até 240 (duzentos e quarenta) dias; 

IV - 40% (quarenta por cento), para atraso de mais de 240 (duzentos e quarenta) e até 360 (trezentos e sessenta) dias; 

V - 50% (cinqüenta por cento), para atraso de mais de 360 (trezentos e sessenta) dias. 

§ 2º. A aplicação do juro moratório e da multa terá por base o total das contribuições mensais a recolher ao INPS, 

ressalvado o disposto no § 3º do art. 285." 

"Art. 240. As importâncias não recolhidas nas épocas próprias terão seu valor atualizado monetariamente em função 

das variações do poder aquisitivo da moeda, observados os coeficientes oficiais." 

 

Nesses termos, a normatização de regência da espécie, no tempo da faina do autor, fixava tanto o percentual a ser 

recolhido pelo obreiro autônomo, segurado obrigatório da previdência social, quanto à forma pela qual a quitação 

ocorreria, ressaltando-se que a incumbência, a tanto, cabia ao impetrante. 

Dadas as razões acima expendidas, é de ser acolhido o pedido, no que tange à aplicação da legislação vigente por 

ocasião da prestação dos serviços, para fins de cálculo do débito do segurado. 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO CHAGAS NETO 

ADVOGADO : ALCIDIO BOANO e outro 

No. ORIG. : 00017938320074036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-doença à parte autora, desde a data 

da cessação administrativa até a data da concessão de sua aposentadoria por tempo de contribuição (27.07.09), bem 
como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da 

sentença. Estabeleceu, ainda, a incidência de correção monetária e juros de mora. Foi determinada a remessa oficial. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Requereu, a correção do termo inicial do benefício, a redução da 

verba honorária e modificação da forma de aplicação dos juros de mora e da correção monetária. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 
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- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, através de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora recebeu administrativamente auxílio-doença, no 

interregno de 04.05.06 a 28.02.07, tendo ingressado com a presente ação em 22.03.07, portanto, no prazo de 12 (doze) 

meses relativos ao "período de graça", previsto no art. 15, I, da Lei 8.213/91. 

- Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 23.12.09, atestou que a parte autora apresentou dois episódios de 

tuberculose com acometimento pulmonar, um em 1986 e o outro em fevereiro de 2006, estando incapacitada para o 

trabalho de forma parcial e temporária (fls. 65-68). 

- No caso sub judice, a incapacidade foi expressamente classificada como parcial, entretanto, no momento, possui 

restrições para atividades que demandem esforço físico maior, posto que precisa obter uma recuperação funcional 
pulmonar e uma melhora em seu estado nutricional, fazendo jus, portanto, ao benefício de auxílio-doença. 

- Dessa forma, a r. sentença, acertadamente, concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E 
TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o 

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos 

necessários. 

(...) 

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. 

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE 

DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo 

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 
considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De 

ofício, concedo a tutela específica." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. 

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA. 

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO ATÉ 

QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO 

INDIVIDUAL. 

(...) 

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o sr. 

Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada 

como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser 

apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91. 

(...) 

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 
(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO.. 
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I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07). 

 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantida na data da cessação do auxílio-doença (28.02.07), sendo 

devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, 

além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a 

eventual descontinuidade do benefício. 

- No que pertine à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

- O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 
(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 
procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 
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moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Por fim, fica resguardado o direito da autarquia de realizações de perícias periódicas, conforme previsão do art. 101 da 
Lei 8.213/91. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, para modificar os critérios de fixação da correção 

monetária e dos juros de mora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003644-60.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.003644-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JONACIR JORGE CUNHA 

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00036446020074036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 
Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 28.05.07, para compelir o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

serviço, posteriormente à conversão em comum do labor nocente. 

Justiça gratuita. 

A sentença, prolatada em 24.08.09, julgou parcialmente procedente o pedido, para converter em comum os períodos de 

trabalho pleiteados como nocentes, de 23.01.71 a 11.10.71, 04.04.71 a 04.06.86, 08.06.92 a 09.08.96 e 09.08.96 a 

05.03.97, e condenar o INSS a conceder aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo, bem 

como ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, 

observada a Súmula 111 do STJ. Determinado o reexame necessário. 

A parte autora apelou pela determinação do cálculo do valor de benefício e majoração da verba honorária 

O INSS apelou pela improcedência do pleito. Em caso de manutenção da decisão, pleiteou a redução dos juros de da 

verba honorária. 

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
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O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 

 
"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 
comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 
categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 
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Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 
permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 
imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 
(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 
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entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 

u., 2/8/2004, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 
teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 
Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 

que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

DO CASO CONCRETO 

 
Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 

espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade física. 

 

Empresas: Viação São José de Transportes Ltda e Companhia de Engenharia de Tráfego - CET. 

Períodos de: 23.01.71 a 11.10.71 e 08.06.92 a 09.08.96.  

Função de cobrador de ônibus e motorista. 

Formulários DSS 8030 (fls. 41 e 47). 

Enquadramento: Decreto 53.831/64: "Código 2.2.4 - RODOVIÁRIO - Motorneiros e condutores de bondes. Motorista e 

cobradores de ônibus. Motorista e ajudante de caminhão." 

 

Empresa: Companhia Telefônica da Borba do Campo - CTBC. 
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Períodos de: 04.04.77 a 04.06.86 e 09.08.96 a 05.03.97. 

Formulários DSS 8030 (fls. 42-46). 

Agente nocivo: exposição à eletricidade com tensões acima de 250 Volts. 

 

Para fins de enquadramento nos decretos supra, reclama-se, consoante respectivos anexos: 

 

Decreto 53.831/64 - "Código 1.1.8 - ELETRICIDADE - Trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos 

elétricos com riscos de acidentes - Eletricistas, cabistas, montadores e outros". 

 

Ressalte-se, contudo, que somente é possível o reconhecimento de faina especial, sem a apresentação de laudo, até 

11.10.96 (MP 1.523). No que tange ao período de 09.08.96 a 05.03.97, a faina especial deve ficar restrita até 11.10.96.  

Assim, nos termos do supramencionado Decreto, resta devidamente caracterizado como especial o labor prestado nos 

intervalos de 23.01.71 a 11.10.71, 08.06.92 a 09.08.96, 04.04.77 a 04.06.86 e 09.08.96 a 11.10.96. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 
A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

'Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...).'" 

 
No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 
contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 
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(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 
A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 
(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28/5/1998, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26/6/1998 (1663-11, art. 28), 27/7/1998 (1663-12, art. 28), 

26/8/1998 (1663-13, art. 31), 24/9/1998 (1663-14, art. 31) e de 22/10/1998 (1663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1663-15, de 22/10/1998, foi convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 
estabelecido em regulamento." 

 

Aos 15/12/1998, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 
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A faculdade em questão durou até 28/4/1995, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28/4/1995 até 28/5/1998, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível 

converter tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28/5/1998 (e durante suas várias reedições) até 

20/11/1998 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28/5/1998, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28/5/1998 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10/5/2004: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 
 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28/4/1995, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10/12/1980 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, 

com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a 

retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28/5/1998, por força da Medida Provisória 1.663-10, 

toda espécie de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 
I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 
aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 
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2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 3/8/2009 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14/12/2009. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24/7/2009, p. 510; 

9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30/9/2009, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 
conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1150069/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, QUINTA TURMA, v. u., DJe 07.06.10)" 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 
conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 
pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 
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- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 
com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 
O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) 

 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27/3/2008 (DJF3 4/6/2008), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 
aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 
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IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 
para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 
assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 
justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente." (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) 

 

Por fim, recentemente, em 22/7/2010, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 

tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 

momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 
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CONCLUSÃO 

 

Em consulta aos documentos dos autos, verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios: 

 

1 - Comum 

 

01.11.71 a 01.12.71 

 

01.08.72 a 03.12.76 

 

07.11.88 a 04.05.89 
 

11.05.89 a 01.06.92 

 

12.10.96 a 10.03.06 

 

2 - Especial 
 

23.01.71 a 11.10.71 

 

04.04.77 a 04.06.86 

 

08.06.92 a 09.08.96 

 

09.08.96 a 11.10.96  

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

Para fins de concessão de benefício, em 28.08.06, data da entrada do requerimento administrativo, o autor já possuía 37 

(trinta e sete) anos, 03 (três) meses e 27 (vinte e sete) dias de tempo de serviço, o que lhe garante a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Ressalte-se que tal regra não exige preenchimento de requisito etário, basta a comprovação do tempo de labor. 

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do requerimento administrativo (28.08.06), momento em 

que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. 

 

CONSECTÁRIOS 

 
Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA 

 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 
moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 
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legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 
O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, para afastar a especialidade do labor no período de 12.10.96 a 05.03.97, e 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para determinar que o INSS calcule o 

valor do benefício e dos seus reajustes, respeitada a regra do artigo 201 Constituição Federal, e obedecer ao disposto na 

Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao caso. Correção monetária e juros de mora, na 

forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004603-92.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.004603-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SEBASTIANA DIRCE GUANDALINI PEREIRA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00078-7 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por SEBASTIANA DIRCE GUANDALINI PEREIRA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge, Benedito 

Pereira, falecido em 07.12.1961, que exercia a função de rurícola. 
O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado, qual seja 

a Lei Complementar n° 11/71, tendo em vista o princípio tempus regit actum, impossível valer-se de norma cogente 

para situações passadas, conforme preleciona Wladimir Novaes Martinez, in Curso de Direito Previdenciário, Tomo I, 

2ª Edição. 

Ressalte-se que os direitos previdenciários daqueles que exerciam atividade laborativa no campo surgiram com o 

advento da Lei nº 4.214/63 - Estatuto da Terra. Todavia, tão-somente com a promulgação da Lei Complementar n° 

11/71 é que os dependentes do rurícola passaram a ter direito a benefício previdenciário oriundo de seu óbito, com a 

instituição do PRO-RURAL - Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, aperfeiçoado pela Lei Complementar nº 

16/73. 

A despeito da previsão legal tardia do benefício de pensão por morte, sua concessão aos dependentes do trabalhador 

rural falecido anteriormente à edição da Lei Complementar nº 11/71 tornou-se possível com o advento da Lei nº 

7.604/87, que, em seu artigo 4º, assim dispôs: 
 

"Art. 4º A pensão de que trata o art. 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a 

partir de 1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de 1971." 

Consoante dispositivo acima transcrito, depreende-se que o direito à pensão por morte de segurado estende-se aos 

beneficiários do trabalhador rural falecido antes de 26.05.1971, sujeitando-se a concessão do benefício ao regramento 

contido na Lei Complementar nº 11/71. 

Destarte, a lei aplicável ao caso vertente é a Lei Complementar nº 11/71, com os aperfeiçoamentos trazidos pela Lei 

Complementar nº 16/73, que estabelece como pressupostos essenciais para a concessão da pensão por morte, no caso de 

o falecido ser trabalhador rural, a dependência econômica e a qualidade de segurado do falecido, estando dispensada a 

demonstração do período de carência. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OBRIGATÓRIA DE QUE NÃO SE CONHECE - PENSÃO 

POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - CONCORRÊNCIA DOS REQUISITOS QUE A ENSEJAM: 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA, NO CASO PRESUMIDA, E QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO, 

TRABALHADOR RURAL - FALTA DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES - IRRELEVÂNCIA - SENTENÇA 

MANTIDA. 

(omissis) 
2. O fato jurígeno previsto em lei, capaz de fazer eclodir o direito à percepção do benefício de pensão por morte, 

verifica-se na data do óbito do segurado, devendo ser obedecido o princípio tempus regit actum. 

3. Satisfatoriamente comprovados nos autos os requisitos exigidos da postulante da pensão por morte: qualidade de 

segurado do falecido e dependência econômica, esta, no caso, presumida. 

4.O trabalhador rural enquadrado como segurado especial deixa assegurada pensão a seus dependentes, 

independentemente do recolhimento de contribuições mensais facultativas. 

5. Negado provimento ao recurso do INSS. 

6. Sentença integralmente mantida." 

(TRF 3ª Região; AC 373821; Relator: Fonseca Gonçalves; 5ª Turma, v.u.; DJU:06/12/2002 PÁG: 593) 

 

No caso vertente, a qualidade de segurado do falecido, na condição de trabalhador rural, não restou suficientemente 

demonstrada. 

Não obstante conste das certidões de casamento e de óbito acostadas aos autos a qualificação do falecido como lavrador 

(fls. 13/14), constituindo início razoável de prova material, tais documentos não foram corroborados pela prova 

testemunhal produzida nos autos. 

Com efeito, os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória não evidenciam o desempenho de labor rural no 

período antecedente ao óbito. 
As duas testemunhas inquiridas sequer conheciam o falecido. Tomaram conhecimento indireto dos fatos testemunhados 

por intermédio dos respectivos pais, que conheceram o de cujus. 

A testemunha José Manoel de Lima afirmou, de forma vaga, que "(...) meu pai trabalhou com ele na roça, na Fazenda 

São José. (...)" (fl. 41 - frente). 

Com a mesma imprecisão, a testemunha Durvalino Campanez declarou que "(...) o meu pai e o marido da dona 

Sebastiana não chegaram propriamente a trabalhar junto, porque o marido da dona Sebastiana trabalhava numa roça 

e meu pai trabalhava noutra roça. (...)" (fl. 41 - verso). 

Desta forma, a prova oral produzida, por mostrar-se vaga, frágil e imprecisa, não se presta a comprovar o desempenho 

de trabalho rural pelo falecido à época do óbito, não corroborando o início de prova material carreado aos autos. 
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Diante da inexistência de conjunto probatório harmônico e coerente, a comprovar o exercício de labor campesino à 

época do óbito, impossível qualificar o de cujus como trabalhador rural. A respeito do assunto, vêm decidindo nossas 

Cortes: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firma no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

(...)" 

(STJ; RESP 434015/CE; Sexta Turma; Relator Ministro Hamilton Carvalhido; v.u.; DJ 17/03/2003; p. 299) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR MORTE DA ESPOSA. LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE PROVA ACERCA DO EXERCÍCIO LABORATIVO PROTEGIDO POR RELAÇÃO DE EMPREGO OU 
DA CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTE INDIVIDUAL NA DATA DO ÓBITO. NÃO-COMPROVAÇÃO DA 

QUALIDADE DE SEGURADA DA FALECIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

(...) 

3. Por outro lado, as testemunhas ouvidas em juízo não afiançaram com coerência e segurança a habitualidade do 

exercício do labor de rurícola. Nem sequer fazem menção aos locais eventualmente trabalhados, aos nomes das 

fazendas ou dos respectivos proprietários. Ao contrário, prestam depoimentos vagos e repetitivos. 

4. A prova testemunhal deve corroborar o início de prova material constante dos autos, a ponto de formar um conjunto 

harmônico suficientemente capaz de convencer o magistrado acerca das atividades laborativas exercidas pelo falecido 

e suas circunstâncias.(...)" 

(TRF 3ª Região; AC 562144; Quinta Turma; Relator: Daldice Santana; v.u.; DJU 21/10/2002; p. 471) 

 

Conseqüentemente, não demonstrado o exercício de trabalho rural pelo de cujus no período que antecedeu o seu 

falecimento, não há que se reconhecer sua qualidade de segurado, visto que a tal condição deve ser observada por 

ocasião do óbito. 

Destarte, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, posto que não 

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se 

acerca da dependência econômica da autora em relação ao falecido. 
Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005512-37.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.005512-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA DE JESUS TARGAO 

ADVOGADO : WILSON ZANIN 

No. ORIG. : 05.00.00104-0 3 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo regimental interposto pelo réu contra a decisão proferida em sede de ação proposta com vistas à 

concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do artigo 203 da Constituição Federal (fls. 147-154). 

 

DECIDO. 
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Em primeiro grau, o pedido foi julgado procedente (fls. 102-105). 

Em 12.08.2008, neguei seguimento à apelação autárquica (fls. 138-144). 

A decisão mencionada foi publicada na imprensa oficial, conforme certidão de fls. 145, nos seguintes termos: 

"CERTIFICO E DOU FÉ que o(a) r. despacho/decisão foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região em 20/08/2008. Considera-se data de publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima 
mencionada (21/08/2008), nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 4º da Lei n. 11.419/2006." 

O INSS foi intimado pessoalmente, conforme certidão também aposta às fls. 145, nos seguintes termos: 

 

"CERTIFICO E DOU FÉ que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS foi devidamente intimado do(a) r. 

despacho/decisão em 25/08/2008, na pessoa de seu representante legal, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.910/204, 

tendo sido o Mandado de Intimação arquivado em Subsecretaria nesta data. São Paulo, 26 de agosto de 2008." 

Verifica-se da certidão acima reproduzida que do decisum o INSS foi intimado pessoalmente em 25.08.2008 (segunda-

feira). 

No que concerne à forma de contagem dos prazos processuais, estabelece o § 2º do artigo 184, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Os prazos somente começam a correr do 1º (primeiro) dia útil após a intimação". 

Sobre o mesmo tema, cumpre trazer à colação também o disposto nos artigos 240 e 242 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 240. Salvo disposição em contrário, os prazos para as partes, para a Fazenda Pública e para o Ministério 

Público contar-se-ão da intimação." 

"Art. 242. O prazo para a interposição de recurso conta-se da data, em que os advogados são intimados da decisão, da 
sentença e do acórdão." 

Assim, o prazo para interposição recursal inicia-se no primeiro dia útil após a data da intimação pessoal (art. 184, § 2º, 

do CPC) e não da juntada do respectivo mandado aos autos.  

Desta forma, considerando-se o disposto no § 2º do artigo 184 do Código de Processo Civil, o lapso temporal para a 

interposição do recurso iniciou-se em 26.08.2008 (terça-feira). 

Considerado o prazo de 5 (cinco) dias para apresentação de agravo, seja na forma regimental (art. 250 do Regimento 

Interno deste Tribunal) ou legal (art. 557, § 1º, do CPC), o dies ad quem para que a recorrente interpusesse o presente 

agravo se deu em em 01.09.2008 (segunda-feira). 

Destarte, haja vista que protocolado em 04.09.2008 (fls. 147), o agravo apresentado contra a decisão de fls. 147-154 

deve ser considerado extemporâneo. 

Isso posto, nos termos do art. 557, caput do CPC c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento 

ao agravo, porquanto intempestivo. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021333-81.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.021333-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

No. ORIG. : 06.00.00066-2 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por MANOEL FRANCISCO PEREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge, Edvirges Germano Pereira, 

falecida em 08.06.2004. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido desde a citação até o início do pagamento 

administrativo, devidamente atualizado e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, ambos a partir da citação. 
O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença. 
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O autor interpôs recurso adesivo, pleiteando a modificação do termo inicial do benefício para a data do óbito ou do 

requerimento administrativo. 

Com contra-razões do autor, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Tratando-se de pedido de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a Lei n° 

8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, 
inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

 

QUALIDADE DE SEGURADO 

 

A qualidade de segurado da de cujus restou incontroversa, posto que concedido judicialmente benefício previdenciário - 

aposentadoria por idade rural, conforme consulta processual, cuja juntada ora determino. 

Vale dizer, ainda, que o fato de o benefício não ter sido usufruído pelo segurado, em virtude do falecimento no curso da 

demanda, não constitui óbice à concessão da pensão por morte dos seus dependentes. 

 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, do mesmo diploma 

legal, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (g.n.) 
(...) 

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que é presumida a dependência econômica do cônjuge. A condição 

de cônjuge do autor restou devidamente demonstrada por meio da certidão de óbito acostada aos autos (fl. 36), prova 

considerada inequívoca. Assim tem decidido esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO 

DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Havendo nos autos início de prova material (certidão de casamento), corroborada por testemunhas, deve ser tido 

como comprovado o exercício de atividade rural empreendido pelo falecido." 

(AC 906430; 10ª Turma; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, DJF3: 05.11.2008). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. MARIDO E GENITOR. 

TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº. 
8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL E PATERNIDADE COMPROVADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA 

APOSENTADORIA. ART. 102, § 2º, DA LEI Nº. 8.213/91. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Restou comprovada a relação conjugal e a paternidade entre o de cujus e os autores através das Certidões de 

Casamento e Nascimento acostadas aos autos. 

2 - Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a 

mesma é presumida em relação à esposa e ao filho menor de vinte e um anos de idade." 

(REOAC 725129; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 24/09/2007, DJU: 18/10/2007; p. 722). 
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Como tal presunção é relativa, cabe ao INSS provar os fatos impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão 

autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento. 

Destarte, ante a presunção de dependência econômica do autor e comprovada a qualidade de segurado da de cujus, 

patente o direito pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (02.06.2006), nos termos do decidido, oportunidade 

em que a entidade autárquica tomou conhecimento da pretensão. 

No que concerne à argüição da prescrição qüinqüenal, não há que se cogitar da existência de parcelas vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, ocorrido em 03.05.2006, tendo em vista que o termo 

inicial do benefício deve ser mantido em 02.06.2006, data da citação do INSS. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedentes, nego 

seguimento à apelação e ao recurso adesivo. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024384-03.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.024384-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : IGNEZ DE SOUSA E SILVA 

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00260-7 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Sustenta, a parte autora, que faz jus ao recebimento dos honorários advocatícios, ainda que a execução não tenha sido 

embargada. Requer, desse modo, o provimento do recurso. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 
Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

A insurgência está limitada à questão da fixação dos honorários advocatícios nas execuções não embargadas. 

Com a edição da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001 (em vigor diante do disposto no artigo 2º da 

Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001 - "As medidas provisórias editadas em data anterior à da 

publicação desta emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até 

deliberação definitiva do Congresso Nacional"), que, entre outras providências, acrescentou e alterou dispositivos da 

Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, promovendo alterações na lei processual, impôs-se que "não serão devidos 

honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas" (artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97). 

Equiparado à Fazenda Pública o INSS, não são devidos os honorários de advogado nas execuções - não embargadas, 

por óbvio - ajuizadas em face da autarquia após a vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, não se colocando, 
aqui, a discussão que se travou anteriormente quanto ao cabimento, ou não, da condenação em honorários advocatícios 

nas execuções de título judicial, quando não opostos embargos. 

In casu, a execução da sentença iniciou-se em janeiro de 2006, após a edição da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, 

não sendo devidos, pois, os honorários advocatícios se o INSS não opuser embargos. 

Nesse sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS 

PARCIAIS. PARCELA INCONTROVERSA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO-CABIMENTO.  
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1. Hipótese em que se discute a possibilidade de fixação de honorários sobre a parte não embargada de execução de 

sentença contra a Fazenda Pública.  

2. A Lei 9.494/1997, em seu art. 1º-D, expressamente exclui a verba honorária nas execuções não embargadas contra a 

Fazenda Pública.  

Apreciando a constitucionalidade do dispositivo, o STF atribuiu-lhe interpretação conforme, para reduzir sua 

aplicação à execução fundada no art. 730 do CPC, excetuando-se as obrigações de pequeno valor, não sujeitas a 

precatório.  

3. A norma contida no art. 1º-D da Lei 9.494/1997 tem uma razão de ser: se a execução contra a Fazenda Pública 

processa-se sob rito específico (art. 730 do CPC) e a Constituição Federal submete o pagamento dos valores à 

sistemática dos precatórios, seria desarrazoado impor novo ônus (condenação em honorários) ao devedor que não 

oferece resistência.  

4. Nesse contexto, se os Embargos foram apenas parciais, o disposto no art. 1º-D da Lei 9.494/1997 deve ser aplicado 

ao montante incontroverso, excluindo a fixação de honorários, já que não há oposição da Fazenda Pública. Saliente-se 

que os valores não impugnados podem ser desde logo objeto da expedição de precatório, independentemente do 

julgamento dos Embargos.  

5. Recurso Especial não provido."  

(REsp 1218147/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 

16/03/2011)  
 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA CONTRA A FAZENDA - TÍTULO JUDICIAL - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

O Superior Tribunal de Justiça, na esteira do entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos embargos 

de divergência 676.719/SC, afirmou que são devidos honorários advocatícios nas execuções não embargadas, 

posteriores à alteração introduzida pela MP n. 2.180-35/2001, apenas quando se tratar de créditos pagos por meio de 

requisições de pequeno valor, o que não é o caso dos autos.  

Agravo regimental improvido."  

(AgRg no AgRg no REsp 703.995/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

01/09/2009, DJe 18/09/2009)  

Tomadas essas considerações, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026241-84.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.026241-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMAR ALVES MOREIRA 

ADVOGADO : IVANIA APARECIDA GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 04.00.00164-7 1 Vr VIRADOURO/SP 

Decisão 

VISTOS. 

 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela autarquia, nos termos do art. 557, § 1º do CPC. 

- Aduz o INSS, em síntese, que, quanto aos critérios de fixação da correção monetária e dos juros de mora, a partir da 

entrada em vigor da Lei 11.960/09, deve ser aplicada a nova redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, "a 

incidência de uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança". Alega, ainda, que não há incidência de juros de mora após a data da apresentação da conta, 

uma vez que após esse momento o efetivo pagamento está condicionado ao trâmite previsto pelo artigo 100 da 
Constituição Federal. Requer a reconsideração. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1152/5450 

DECIDO. 

 

- Reconsidero em parte a decisão agravada, dadas as razões que passo a expor. 

- A respeito da determinação constante da sentença, de incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha 

entendendo que duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13-09-2000, que alterou 

a redação do § 1º do art. 100 da Carta Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada 

ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi 

protraído para o momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, entendia aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 
elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, em 22.04.09, no julgamento do Resp nº 

1102484, publicado em 20.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para outros casos de 

igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos previdenciários remanescente, 

pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta, por ser o precatório uma ordem judicial de 

pagamento de débitos da Fazenda Pública originado de sentença judicial transitada em julgado, de modo que no 

instituto do precatório está incluído o débito previdenciário, que deverá obedecer as regras previstas na legislação 

orçamentária, Lei 11.768/08, razão pela qual fica afastada, para a hipótese vertente, o IGP-DI, dentre outros índices, 

aplicáveis somente por ocasião da elaboração dos cálculos dos benefícios previdenciários objeto de liquidação de 

sentença. Atualmente, incide o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal 

(IPCA-E/IBGE nos precatórios das propostas orçamentárias de 2001 a 2010 e índice oficial da remuneração básica da 

caderneta de poupança, divulgado pelo BACEN (TR), nos precatórios a partir da proposta orçamentária de 2011). 

- No que tange aos juros de mora, depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo Tribunal 

Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18-10-2002, p. 49, 

apresentavam-se inaplicáveis, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da 

CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, 
posteriormente ao dia 1º de julho do exercício em que apresentado o precatório, circunstância ocorrente antes da EC 

30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria havido cumprimento 

integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 

100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no interregno entre o dia 1º de 

julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, porque condizente com 

hipótese diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13-12-2005, o Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e 

foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

- Mais recentemente, em 23-10-2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 
Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07-12-2007, Ementário 2302-4. 

- Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08-05-2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 
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conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 
§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público." (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 
juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

"...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..." 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-
INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." (g. n.) 

 

- Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data dos cálculos definitivos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1154/5450 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 
alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in 

pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. em 24.03.2011, ainda não 

publicado). 

 

CONCLUSÃO 
 

- Isso posto, reconsidero, em parte, a decisão agravada, para alterar os critérios de fixação da correção e dos 

juros na forma acima explicitada e julgo prejudicado o agravo interposto com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030657-95.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030657-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00060-5 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

O pedido foi julgado procedente. 

Apelou, a autarquia, pleiteando a reforma da sentença. Se vencida, requer a isenção de custas, pugna pela redução dos 

honorários advocatícios e pelo reconhecimento da prescrição quinquenal. 
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Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 
trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 19.08.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

A requerente juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento, na qual seu falecido cônjuge é 
qualificado como lavrador, e cópia da CTPS de seu companheiro, na qual constam vínculos rurais descontínuos, a partir 

de 1986. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 
material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento e CTPS) gozam de presunção de veracidade até 

prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora. 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, em se tratando de benefícios previdenciários, devendo-se 

investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à 

propositura da demanda. Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Sendo o termo inicial do benefício a data da citação, não há que se aventar a hipótese de sua ocorrência. 
Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Deixo de conhecer do recurso no tocante à isenção de custas, pois julgado nos termos do inconformismo. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação do INSS. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033038-76.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.033038-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : TEREZINHA SEVERINA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00053-6 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 
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Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora, nascida em 20.02.1930, já contava com mais de 60 (sessenta) anos quando do advento da Lei 
nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que 

comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 
idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (16.04.2007) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 
vigentes. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

A requerente juntou, dentre outros documentos, cópia da certidão óbito de seu esposo (28.03.1997), na qual aparece 

anotada a profissão dele como lavrador. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 
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O fato de a certidão deixar de anotar a profissão da autora não subtrai o entendimento de que também laborava no 

campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, outrossim, extensível 

a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 
 

Documento público, a certidão constante dos autos (óbito) goza de presunção de veracidade até prova em contrário, o 

que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora. 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a concessão do benefício vindicado. 

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 
O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. 

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII da Carta Magna. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 
Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora para 

reformar a sentença e julgar procedente o pedido. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhadora rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 24.05.2007 

(data da citação). 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040844-65.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.040844-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLI GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO SARDI 

No. ORIG. : 05.00.00034-3 1 Vr GALIA/SP 

Decisão 

VISTOS. 
 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela autarquia, nos termos do art. 557, § 1º do CPC. 

- Aduz o INSS, em síntese, que, quanto aos critérios de fixação da dos juros de mora, a partir da entrada em vigor da 

Lei 11.960/09, deve ser aplicada a nova redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, "a incidência de uma única vez, 

até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança". 

Requer a reconsideração. 

 

DECIDO. 

 

- Razão assiste à autarquia federal. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 
percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in 
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pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. em 24.03.2011, ainda não 

publicado). 

 

CONCLUSÕES 

 

- Isso posto, reconsidero, em parte, a decisão agravada, para alterar os critérios de fixação da correção monetária e dos 

juros de mora na forma acima explicitada e julgo prejudicado o agravo interposto com fulcro no artigo 557, § 1º, do 

CPC. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054396-97.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.054396-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

No. ORIG. : 07.00.00074-5 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de pensão por morte, na qualidade de filho maior e 

incapaz da falecida. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Agravo retido. 

Testemunhas. 

A sentença, prolatada em 28.07.08, julgou procedente o pedido. Não foi determinada a remessa oficial. 

O INSS apelou para pugnar pela improcedência do pedido. 
Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Prefacialmente, de ofício, passo ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude do julgamento do feito sem 

a realização de perícia médica judicial. 

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 
duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF). 
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Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado, para que tenha 

efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar as suas 

defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado, deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

Na hipótese vertente, a parte autora pleiteia a concessão de pensão por morte na condição de dependente inválido. 

Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização do exame médico pericial, porquanto o feito não 

se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao contrário, caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas 

necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do estatuto 

processual civil. 

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito à pensão por morte, mister se faz a 

constatação, por meio da prova pericial, de que efetivamente o autor é inválido. 

Destaque-se, por oportuno, a qualidade de depende do autor depende da comprovação de sua total invalidez, sendo que 

nos autos não há qualquer prova da eventual incapacidade. 

 

Posto isso, DE OFÍCIO, DECLARO NULA A R. SENTENÇA, ante a ausência de perícia médica. Determino a 

remessa dos autos à origem, para que seja realizada a prova e, posteriormente, seja exarada nova sentença. Com 
fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, julgo PREJUDICADA A APELAÇÃO E O AGRAVO RETIDO. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055245-69.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055245-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ROSELI FERRAREZI MOREIRA DE SOUZA e outro 

 
: DENISE MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : FLAVIO APARECIDO CASSUCI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00132-4 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação em que os autores, na qualidade de esposa e filha menor de Antônio Wilson Moreira de Souza, 

falecido em 11.10.07, buscam o reconhecimento do direito à pensão por morte. 
Foram carreados aos autos documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação das partes autoras. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

As autoras pretendem a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge/genitor. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, dado o passamento em 11.10.07, 
consoante certidão de fls. 20, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 

10.12.97. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1162/5450 

Depreende-se da análise do art. 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

O artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito colimado pelos 

autores, cuja dependência em relação ao de cujus, na qualidade de esposa e filha menor de 21 anos é presumida 

(certidões de fls. 15;18). 

Destarte, no caso presente, houve a perda da qualidade de segurado do falecido, nos termos do art. 15, II, §§ 1º e 2º, da 

Lei 8.213/91.  

Pelo exame do CNIS acostados aos autos às fls. 68, constata-se que possuiu vínculos empregatícios em atividade 

urbana, em períodos descontínuos de 01.02.90 a 16.09.05.  

Dessa forma, operou-se a perda da condição de segurado do falecido, visto que entre o encerramento de seu último 

vínculo empregatício, aos 16.09.05, e a data do falecimento, em 11.10.07, houve ausência de contribuições por um 

lapso de tempo superior a 02 (dois) anos.  

O "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por até três 

anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção, ou o 

desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não 

ocorre no caso presente.  

O documento apresentado às fls. 41 não se enquadra na situação elencada no §2º, do art. 15, da Lei 8213/91. 
Não se deve confundir período de carência, definida no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 

de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. In casu, 

restou desatendido o último dispositivo em tela. 

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie. Estabelece o 

referido dispositivo que a perda da qualidade superveniente à implementação de todos os requisitos à concessão do 

benefício não obsta sua concessão. Na hipótese vertente, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes de 

aperfeiçoarem-se os requisitos ao direito à percepção de benefício pelo finado. 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da Previdência 

Social, de modo que os autores não fazem jus ao benefício almejado. 

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. 

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de 

divergência. 

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg EREsp 

547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006). 

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª Seção, DJ: 

04.12.06, p. 260). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 
QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.' (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE: 01.09.08). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 

MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da 

data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício 

pleiteado. 

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06, p. 
368). 
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Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DAS 

PARTES AUTORAS. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063213-53.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063213-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDELICE ROCHA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

No. ORIG. : 06.00.00080-8 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de companheira de Clemente José Pereira, falecido em 04.02.79 
(fls. 12), busca o reconhecimento do direito à pensão por morte.  

Documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Testemunhas. 

A sentença, prolatada aos 14.07.08, julgou procedente o pedido. 

Apelação do INSS pela improcedência do pedido. Caso mantida a r. sentença, requereu a diminuição da verba 

honorária.  

Contrarrazões. 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende o recebimento de pensão por morte em virtude do falecimento de seu companheiro, ocorrido 

aos 04.02.79. 

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar 

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 

04.02.79, consoante certidão de fls. 06, e alegando tratar-se de trabalhora rural, disciplina-a a Lei Complementar nº 

11/71, artigos 6º a 8º, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, e a Lei nº 3.807/60, a Lei de 

Benefícios da Previdência Social, com redação dada pelo Decreto-Lei n. 66/1966, Decreto nº 83.080/79, artigos 67 e 

seguintes. 

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74, lei cit.).  
No tocante à comprovação da qualidade de segurado, verificou-se por meio de consulta ao CNIS, realizada nesta data, 

que o de cujus possuiu vínculo empregatício no período de 24.10.77 a 04.02.79 (data do óbito).  

De efeito, os artigos 11 e 13 da Lei nº 3.807/60, a Lei de Benefícios da Previdência Social, com redação dada pelo 

Decreto-Lei n. 66/1966 em vigor na data do óbito, asseguram o direito colimado pela parte autora, nos seguintes termos: 
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"Art. 11. Consideram-se dependentes dos segurados, para os efeitos desta Lei: 

I- a esposa, o marido inválido, os filhos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas 

solteiras de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidas (Redação dada pelo Decreto lei nº 66, de 

1966). 

II - a pessoa designada, que se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida; 

III - o pai inválido e a mãe; 

(...)." 

"Art. 13. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 11 é presumida e das demais deve ser 

comprovada." 

 

No mesmo sentido, no que tange à dependência econômica, dispunha o art. 12, inc. I, combinado com o art. 15 do 

Decreto nº 83.080/79, ipsis litteris: 

 

"Art. 12. São dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição 

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um) anos 

ou inválidas;" 

"Art. 15. A dependência econômica da esposa ou marido inválido, dos filhos e dos equiparados a eles na forma do 

parágrafo único do artigo 12 é presumida e a dos demais dependentes deve ser comprovada." 

 

Da relação constante do mandamento legal em testilha percebe-se existência de previsão para percebimento do 

beneplácito pretendido somente por parte da companheira mantida há mais de cinco anos. 

In casu, compõem o conjunto probatório produzido: a certidão de óbito, em que o falecido está qualificado como 

solteiro (fls. 06); cópia da certidão de nascimento, casamento e óbito dos filhos em comum. 

A par de toda documentação apresentada, foram ouvidas testemunhas, as quais corroboraram a alegação de união 

estável entre a parte autora e a falecida, bem como foram coerentes e robusteceram a prova de que ela trabalhou na 

atividade rural, consoante fls. 61-62. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 
de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 
conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 
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A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

Isso postocom fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

Correção monetária e juros de mora conforme explicitado acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2008.61.12.005544-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILSON NELLI 

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro 

No. ORIG. : 00055446320084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por WILSON NELLI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

(INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de ex- cônjuge e companheira, Neusa Maria Marques, falecida 

em 20.04.2008. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido a partir da data da juntada do mandado de citação 

(30.06.2008). Atualização monetária de acordo com o Provimento nº 64/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região. Juros de mora, a partir da data da citação, à razão de 1% ao mês, na forma do artigo 406 do 

Código Civil, c/c artigo 161 do Código Tributário Nacional, conforme artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada 

pela Lei nº 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% do montante das prestações devidas, nos moldes da 

Súmula nº 111 do STJ. Sem custas. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91 e suas modificações posteriores, consoante o teor da Súmula 340 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica e 

qualidade de segurado do falecido. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, conforme regra do 

artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

 

QUALIDADE DE SEGURADO 
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A qualidade de segurado da de cujus restou incontroversa, posto que percebia benefício previdenciário - aposentadoria 

por tempo de contribuição, desde 21.03.1995, conforme extratos de fls. 13, 14 e 36. 

 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafos 3° e 4º da Lei nº 

8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (g.n.) 

(...) 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 

 

Nesse sentido, a dependência econômica do companheiro é considerada presumida. Segundo Wladimir Novaes 
Martinez, em sua obra Comentários à Lei Básica da Previdência Social Tomo II, 5ª edição, editora LTR: 

 

"Companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se 

publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da 'affectio societatis' conjugal. A 

estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência 

econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham 

numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas". 

 

De acordo com as disposições legais acima mencionadas, em nenhum momento foi imposta restrição à comprovação da 

união estável entre homem e mulher, somente sendo exigida a prova documental para a comprovação de tempo de 

serviço para fins de percepção de benefício previdenciário. Vejamos: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 
judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no regulamento." (g.n.) 

 

Ademais, como o rol previsto no parágrafo 3º do artigo 22 do Decreto nº 3.048/99 é meramente exemplificativo, a 

ausência de quaisquer dos documentos ali enumerados não constitui óbice à concessão do benefício. 

Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhais, 

formar a sua convicção acerca da convivência more uxorio. Sobre o tema, o STJ assim se pronunciou: 

 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 
3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento." 

(REsp 783.697/GO, 6.ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ: 09/10/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 
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2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 778.384/GO, 5.ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ: 18/09/2006) 

 

No caso vertente, de modo a comprovar a alegada união estável em período posterior à separação judicial, foram 

acostados aos autos declaração (fl. 57), recibos de pagamento de condomínio (fls. 58/74), notas fiscais relativas a 

aquisições de produtos e serviços e correspondência (fls. 75/90), que comprovam a identidade de endereço do autor e da 

falecida. 

Com efeito, a prova testemunhal corroborou a prova documental, posto que as testemunhas Maria Regina Berg 
Laurindo e Chirlei Aparecida Húngaro Crema afirmaram, de forma uníssona, que autor e falecida viveram, juntamente 

com o filho, sob o mesmo teto, como se casados ainda fossem, até a data do óbito (gravação às fls. 55). 

O conjunto probatório evidencia que a união estável mantida após a separação judicial foi pública, contínua e 

duradoura, devendo-se reconhecer que o autor foi companheiro da segurada até o óbito. 

A presunção de dependência econômica do companheiro é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada, mister a 

inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão 

autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento. 

Diante disto, não tendo o Instituto Autárquico abalado a presunção juris tantum de dependência econômica, revelada 

pela consumação do "status" da união estável, é de rigor o julgamento consoante os preceitos legais acima 

mencionados. Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. PENSÃO POR MORTE. CF/88.  

- Comprovada a união estável com o de cujus, é devido o benefício de pensão por morte. 

- A dependência econômica da companheira é presumida, art. 16, parágrafo 4º, da Lei 8213/91. 

- Remessa oficial improvida.  

(REO 203175; Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nereu Santos, v.u., DJ data 20.10.2000, página 

1058). 
"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. COMPANHEIRA. PENSÃO POR MORTE. CONVIVÊNCIA POR 50 

(CINQÜENTA ANOS) COM O SEGURADO FALECIDO. PROVAS TESTEMUNHAIS E DOCUMENTAIS NÃO 

ELIDIDAS. HONORÁRIOS. 

1.Com a promulgação da notável Carta Política de 1988, as distinções existentes entre cônjuges e a companheira 

foram abolidas, assegurando-se a esta última os mesmos direitos até então garantidos, tão-somente ao primeiro 

(artigos 201, V e 226, parágrafo 3º, da C.F. de 1988). 

2.Provas documentais e testemunhais que comprovam, inequivocamente, assim os fatos como o direito alegado. 

3.Depoimentos que evidenciam a convivência da apelada com o ´de cujus´, ao longo de cinqüenta (50) anos. Direito à 

percepção da pensão por morte. 

4.Prova da dependência econômica da companheira que se consubstancia com a comprovação da efetiva existência de 

união estável (inteligência do §4º, artigo 16 da Lei nº 8.213/91). 

5.Omissis. 

6.Omissis. 

7.Apelação e remessa oficial improvidas. 

(AC 149989, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano, v.u., DJ data 04.08.2000, página 

901).  

 
Destarte, ante a presunção de dependência econômica do autor e a qualidade de segurado da de cujus, patente o direito 

pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE AMARO DE QUEIROZ 

ADVOGADO : RHOBSON LUIZ ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00145327320084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação. Preliminarmente, pleiteou a realização de nova perícia médica ou a aceitação de 

prova emprestada. No mérito, requereu a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Pleiteia a parte autora, em breve síntese, a realização de nova perícia ou acolhimento de perícia médica juntada como 

prova emprestada. 

- Contudo, no caso presente, para averiguação sobre a existência de incapacidade laborativa, o Juízo a quo determinou a 

realização de perícia judicial, a qual foi levada a efeito por perito de sua confiança (fls. 72-96). 

- Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar 

as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 
- É certo que há possibilidade de realização de suplementação da perícia, cingindo-se, entretanto, à hipótese da matéria 

não estar suficientemente esclarecida no laudo apresentado. 

- Compulsando os autos, verifica-se que o laudo pericial foi devidamente apresentado e respondidos os quesitos 

formulados pelas partes, restando esclarecida a questão referente à capacidade laboral da demandante. 

- Assim, não há cogitar da necessidade de produção de novo laudo pericial, não sendo dado olvidar a possibilidade que 

o diploma processual confere às partes de colacionar aos autos, oportunamente, pareceres de assistentes técnicos de sua 

confiança (artigos 421 e 422 do CPC). 

- Com efeito, cumpre destacar o teor dos artigos 437 e 438, ambos do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a 

matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida. 

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir eventual 

omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu." 

 

- Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência 

da prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial foi elaborada com 

esmero, mostrando-se hábil a comprovar a inexistência do requisito incapacidade. 

- Nesse sentido o posicionamento do E STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL - ROL DE TESTEMUNHAS - PRAZO PARA DEPÓSITO - TESTEMUNHA RESIDENTE EM 

OUTRA COMARCA - IRRELEVÂNCIA - PEDIDO DE NOVA PERÍCIA- DECISÃO JUDICIAL ACERCA DE SUA 

NECESSIDADE - FACULDADE DO JUIZ - SUMULA 07/STJ. 

I - O qüinqüídio legal para depósito do rol de testemunhas é prazo instituído em favor da outra parte, a fim de dar-lhe 

ciência acerca das pessoas que vão depor, não havendo exceção legal com relação às pessoas que devem ser ouvidas 

por meio de precatória. O artigo 410, II, do Código de Processo Civil não altera o prazo instituído pelo artigo 407, 

mas apenas dispensa as testemunhas inquiridas por carta do dever de depor perante o juiz da causa. 

II - Cabe ao juiz decidir quais as provas pertinentes ao deslinde da controvérsia e quais devem ser indeferidas, por 

desnecessárias, não constituindo cerceamento de defesa a negativa de nova perícia, considerada desnecessária pelo 

magistrado. A lei processual o autoriza, mas não lhe impõe, como diretor do processo, determinar a realização de nova 

prova técnica. 

III - Tendo o tribunal a quo decidido expressamente que estava correta a decisão do juiz singular, só a ele cabendo 

avaliar a necessidade de nova perícia e tendo o laudo técnico esclarecido toda a matéria, a revisão de tal entendimento 

demandaria o revolvimento de matéria fática e probatória, inadmissível em sede de recurso especial, conforme o 

enunciado da Súmula 07 da jurisprudência da Corte. 

Recurso especial não conhecido, com ressalvas quanto à terminologia". (STJ - RESP 331084/MG, 3ª Turma, Rel. Min. 

Castro Filho, v.u., j. 21.10.03, DJ 10.11.03, p. 185) 

 

- Passo à análise do pedido de acatamento da prova emprestada. 

- Se é certo, de acordo com o artigo 332 do Código de Processo Civil, que "Todos os meios legais, bem como os 

moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se 

funda a ação ou a defesa", também o é que a eficácia de prova produzida em feito diverso daquele em que litigam 

determinadas partes observa aspectos restritivos, consoante entendimento doutrinário: 

 

"(...) A prova pode, ainda, ser emprestada, que é aquela já produzida noutro processo transportada sob forma de prova 

documental para um outro feito. A prova emprestada é pré-constituída e tem sempre o mesma valor em todo e qualquer 

feito, como, v. g., uma escritura pública de compra e venda de imóvel. Entretanto, é emprestada a prova oral produzida 

num processo entre as mesmas partes e utilizada em outro estando em confronto os mesmos sujeitos. 

A prova emprestada para ser transportada deve ter sido obtida sob 'contraditório'; isto é, as partes do processo em que 
ela vai ser utilizada devem ter participado também do processo de fabricação desse elemento de convicção no feito 

anterior. A prova emprestada, sem esse contraditório, tem valor relativo. (g. n.) 

(...)." 

"(...) Prova emprestada. A prova emprestada é aquela que, embora produzida em outro processo, se pretende produza 

efeitos no processo em questão. É válida e eficaz como documento e meio de prova, desde que reconhecida sua 

existência por sentença transitada em julgado (Bentham, Traité des preuves judiciaires, in 'Oeuvres', t. II, p. 367; 

Amaral Santos, Prova, v. I, n. 208, p. 352). A condição mais importante para que se dê validade e eficácia à prova 

emprestada é sua sujeição às pessoas dos litigantes, cuja conseqüência primordial é a obediência ao contraditório. Vê-

se, portanto, que a prova emprestada do processo realizado entre terceiros é res inter alios e não produz nenhum efeito 

senão para aquelas partes (Nery, Princ., n. 28, pp. 190/92)." (g. n.) 

"Provas emprestadas, conceito elaborado na doutrina e tribunais sem qualquer previsão legal específica, são traslados 

da documentação da prova constituída em outro processo de natureza jurisdicional. 

...................................................................................................................................... 

Nem é prova emprestada a cópia de sentença proferida em outro processo, porque sentença não é prova: com ela, 

demonstra-se somente a existência de um precedente judiciário que pode até ser muito valioso e, no máximo, 

comprova-se que uma causa prejudicial já foi julgada, bem como o teor desse julgamento. 

...................................................................................................................................... 
A eficácia da prova emprestada, até por sua excepcionalidade e atipicidade no sistema, sujeita-se a uma série de 

requisitos bastantes rigorosos e ligados à observância do princípio do contraditório. Em primeiro lugar, é obviamente 

indispensável que já no processo de origem essa garantia haja sido observada. Exige-se também que naquele processo 

tenha estado presente, como parte, o adversário daquele que pretenda aproveitar a prova ali realizada - porque do 

contrário esse sujeito estaria suportando a eficácia de uma prova de cuja formação não participou. (g. n.) 

"(...) Tem-se como regra geral que a prova é criada para formar convencimento, dentro de determinado processo; 

porém, não são raros os casos em que ela é produzida em um processo e trasladada para outro. Temos, então, o que a 

doutrina e a jurisprudência chamam de prova emprestada que, nas palavras de Bentham, significa 'una prueba que ya 

sido juridicamente establecida, pero establecida en otra causa, de la cual se obtiene para aplicarla a la causa em 

cuestión'. 

...................................................................................................................................... 

É evidente que não se pode negar valor e eficácia à prova emprestada. Contudo, deverá obedecer a certas condições 

para sua validade, conforme o sistema processual vigente, a saber: 

a) que a parte contra quem a prova é produzida deverá ter participado do contraditório na construção da prova; 

b) que haja uma identidade entre os fatos do processo anterior com os fatos a serem provados; 
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c) que seja impossível ou difícil a reprodução da prova no processo em que se pretenda demonstrar a veracidade de 

uma alegação." (g. n.) 

 

- Portanto, mesmo que haja identidade entre alguns dos fatos do processo anterior com os a serem provados na ação 

previdenciária, as demais circunstâncias não se afiguram presentes, razão pela qual não poderá ser aceita a perícia 

médica emprestada.  
- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 31.01.10, por "expert" nomeado, atestou que a parte autora é 

portadora de epicondilite lateral no cotovelo direito e artrose de coluna vertebral. Entretanto, asseverou o perito que não 

apresenta incapacidade para a atividade laborativa (fls. 72-96). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 
sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 
- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 
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(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 

- Isso posto, rejeito as preliminares e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002643-06.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002643-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALESSANDRA SAN GIACOMO SOUZA e outro 

 
: SANDRA APARECIDA SAN GIACOMO SOUZA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00026430620084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 10.04.2008, em que a parte autora objetiva a concessão de pensão por morte de ex-

cônjuge/companheiro e genitor, respectivamente, Sebastião Souza, falecido em 28.09.2001. 

Processo extinto com resolução de mérito (artigo 269, IV, do Código de Processo Civil) em relação à co-autora 

Alessandra San Giacomo Souza, e pedido julgado procedente em relação à co-autora Sandra Aparecida San Giacomo 

Souza. Benefício concedido a partir da data do requerimento administrativo (17.11.2002), com renda mensal calculada 

na forma do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, observada a prescrição qüinqüenal. Correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora à taxa Selic, acumulada mensalmente, a partir da 

citação, até o mês anterior ao pagamento, e de 1%, relativamente ao mês em que estiver sendo efetuado. Honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, conforme Súmula nº 111 do STJ. Isento de custas. Sentença 

sujeita ao reexame necessário. 

Sem recursos das partes, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 
Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91 e suas modificações posteriores, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de 

Justiça. 
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Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da 

Lei n° 8.213/91. 

 

QUALIDADE DE SEGURADO 

 

A qualidade de segurado do falecido restou incontroversa, posto que não houve insurgência nesse aspecto, notadamente 

porque o falecido verteu contribuições previdenciárias até a época do óbito, conforme extrato do CNIS (fl. 80). 

 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e §§ 3º e 4º, do mesmo diploma 

legal, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (g.n.) 

(...) 
§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 

 

Consoante dispositivo acima transcrito, depreende-se que a dependência econômica da companheira é presumida.  

Nesse sentido, Wladimir Novaes Martinez, em sua obra "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª 

edição, editora LTR: 

 

"Companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se 

publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da "affectio societatis" conjugal. A 

estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência 

econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham 

numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas." 

De acordo com as disposições legais acima mencionadas, em nenhum momento foi imposta restrição à comprovação da 

união estável entre homem e mulher, somente sendo exigida a prova documental para a comprovação de tempo de 

serviço para fins de percepção de benefício previdenciário. Vejamos: 
 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no regulamento." (g.n.) 

 

Ademais, como o rol previsto no parágrafo 3º do artigo 22 do Decreto nº 3.048/99 é meramente exemplificativo, a 

ausência de quaisquer dos documentos ali enumerados não constitui óbice à concessão do benefício. 

Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhais, 

formar a sua convicção acerca da convivência more uxorio. Sobre o tema, o STJ assim se pronunciou: 

 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 
1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento." 

(REsp 783.697/GO, 6.ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ: 09/10/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 
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REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 778.384/GO, 5.ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ: 18/09/2006) 

 
No caso vertente, apesar de judicialmente separados (fl. 08 - verso), autora e de cujus viveram juntos, como se casados 

ainda fossem, até a época do óbito, o que restou comprovado, por prova documental e testemunhal. 

De modo a comprovar a união estável, a autora Sandra Aparecida San Giacomo Souza juntou aos autos prova 

documental, consistente em recibo de aluguel, contrato e correspondências (fls. 14/18), que atestam a identidade de 

endereço, no período informado. 

Com efeito, a documentação acostada aos autos foi corroborada pelos depoimentos das testemunhas, que confirmaram, 

de forma uníssona, a convivência do casal, até a data do óbito (fls. 78/79). 

A testemunha Vandelcira Cleobes Mennel esclareceu que "(...) Houve separação do casal no fim dos anos 90, com 

posterior reconciliação um ano e meio depois. Depois dessa reconciliação, ficaram juntos até a morte de Sebastião, 

(...)" (fl. 78). 

No mesmo sentido foi o depoimento da testemunha Maria Eugênia Neves Alegre (fl. 79). 

O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua e duradoura, devendo-se reconhecer que a 

autora Sandra Aparecida San Giacomo Souza foi companheira do segurado até o óbito. 

A dependência econômica da companheira é presumida. A presunção é relativa. Todavia, para deixar de ser 

considerada, mister a inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos desconstitutivos, extintivos ou 

modificativos da pretensão autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento. 

Diante disto, não tendo o Instituto Autárquico abalado a presunção juris tantum de dependência econômica, revelada 
pela consumação do "status" da união estável, é de rigor o julgamento consoante os preceitos legais acima 

mencionados. Nesse sentido, segue jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. PENSÃO POR MORTE. CF/88.  

- Comprovada a união estável com o de cujus, é devido o benefício de pensão por morte. 

- A dependência econômica da companheira é presumida, art. 16, parágrafo 4º, da Lei 8213/91. 

- Remessa oficial improvida.  

(REO 203175; Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nereu Santos, v.u., DJ data 20.10.2000, página 

1058). 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. COMPANHEIRA. PENSÃO POR MORTE. CONVIVÊNCIA POR 50 

(CINQÜENTA ANOS) COM O SEGURADO FALECIDO. PROVAS TESTEMUNHAIS E DOCUMENTAIS NÃO 

ELIDIDAS. HONORÁRIOS. 

1.Com a promulgação da notável Carta Política de 1988, as distinções existentes entre cônjuges e a companheira 

foram abolidas, assegurando-se a esta última os mesmos direitos até então garantidos, tão-somente ao primeiro 

(artigos 201, V e 226, parágrafo 3º, da C.F. de 1988). 

2.Provas documentais e testemunhais que comprovam, inequivocamente, assim os fatos como o direito alegado. 

3.Depoimentos que evidenciam a convivência da apelada com o ´de cujus´, ao longo de cinqüenta (50) anos. Direito à 

percepção da pensão por morte. 
4.Prova da dependência econômica da companheira que se consubstancia com a comprovação da efetiva existência de 

união estável (inteligência do §4º, artigo 16 da Lei nº 8.213/91). 

5.Omissis. 

6.Omissis. 

7.Apelação e remessa oficial improvidas. 

(AC 149989, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano, v.u., DJ data 04.08.2000, página 

901).  

 

Destarte, ante a comprovação da qualidade de segurado do de cujus e a dependência econômica da autora em relação ao 

falecido, patente o direito de obter o benefício de pensão por morte. 
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A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação supra. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000310-45.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.000310-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE VANDERLEI PUGLIESI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDICTO APPARECIDO BUENO 

ADVOGADO : VANDERLEI ROSTIROLLA 

No. ORIG. : 07.00.00075-1 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 05.07.07, com vistas à concessão de pensão por morte, na qualidade de 

esposo da falecida. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Agravo retido. 
A sentença, prolatada em 08.10.08, julgou procedente o pedido. Não foi determinada a remessa oficial. 

O INSS apelou pela improcedência do pleito. 

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Prefacialmente, de ofício, passo ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude do julgamento do feito sem 

a realização de perícia médica judicial. 

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 
Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF). 
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Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado, para que tenha 

efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar as suas 

defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado, deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

Na hipótese vertente, a parte autora, pleiteia a concessão de pensão por morte na condição de esposo da falecida. A 

legislação vigente à época do falecimento do de cujus exigia a qualidade de segurado e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais para o deferimento de pensão por morte.  

A matéria foi sumulada pelo C. STJ: 

 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado" 

(Súmula 340) 

Para além disso, os artigos 10 e 12 do Decreto Decreto nº 89.312/84, a Lei de Benefícios da Previdência Social em 

vigor à época do óbito, disciplinam o direito colimado pela parte autora, nos seguintes termos: 

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

I- a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor 21 (vinte e um) anos ou inválida; 

II - a pessoa designada, que se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida; 

III - o pai inválido e a mãe; 

(...)." (grifo nosso) 
"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 1 é presumida e das demais deve ser 

provada."  

 

Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização do exame médico pericial, porquanto o feito não 

se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao contrário, caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas 

necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do estatuto 
processual civil. 

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito à pensão por morte, mister se faz a 

constatação, por meio da prova pericial, de que efetivamente a parte autora é inválida. 

 

Posto isso, DE OFÍCIO, DECLARO NULA A R. SENTENÇA, ante a ausência de perícia médica. Determino a 

remessa dos autos à origem, para que seja realizada a prova e, posteriormente, seja exarada nova sentença. Com 
fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, julgo PREJUDICADA A APELAÇÃO DO INSS E O AGRAVO RETIDO. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006211-91.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006211-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

No. ORIG. : 07.00.00087-1 1 Vr POTIRENDABA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação para reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS, e concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço. 
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- Justiça gratuita (fls. 21). 

- Citação, em 15.01.08 (fls. 21v). 

- Testemunhos (fls. 58-59). 

- Sentença de procedência do pedido, prolatada em 15.10.08, com reconhecimento do tempo de labor rural de 1964 a 

1990 e condenação do INSS a pagar aposentadoria integral por tempo de serviço, desde a data da citação. Não foi 

determinada a remessa oficial (fls. 62-65). 

- Apelação da autarquia federal (fls. 67-70). 

- Contrarrazões. 

- Vieram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 
DA ATIVIDADE RURAL SEM ANOTAÇÃO EM CTPS 

 

- Assinale-se que não há obstáculo à contagem do tempo rural anterior a 25.07.91, data de entrada em vigor da Lei 

8.213/91, para a obtenção de qualquer benefício do regime geral, independentemente de contribuição, com a ressalva de 

que dito tempo não se computa para efeito de carência (art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91). Depois de 25.07.91, todavia, é 
preciso que se prove terem sido recolhidas contribuições individuais. 

- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 09; 12; 14-16v e 58-59), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino nos períodos de 01.01.75 

a 31.12.75, 01.01.86 a 16.11.86 e 09.02.87 a 25.07.91 (arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 

131 e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da 

Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06), passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do 

art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28/03/2006, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 

02.05.06, p. 404. 

- Entretanto, tendo em vista que a r. sentença não reconheceu intervalo posterior a 1990 e pelo fato do autor não ter 

interposto recurso de tal questão, nesta decisão, devem ser reconhecidos apenas os interregnos de 01.01.75 a 31.12.75, 

01.01.86 a 16.11.86 e 09.02.87 a 31.12.90, para não se incorrer em reformatio in pejus. 

 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- Depreende-se da documentação acostada (art. 19 do Decreto 3.048/99) que o demandante possui vínculos 

empregatícios, anotados em CTPS, de 17.11.86 a 08.02.87, 20.11.91 a 31.05.93, 01.07.93 a 03.06.94 e 14.11.94 sem 
data de saída (fls. 11-13). 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

- Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

CONCLUSÃO 

 

- Registro entendimento de que os requisitos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço devem estar 

preenchidos na data do ajuizamento da demanda, no caso, em 13.12.07, motivo pelo qual não se há falar em 

reconhecimento de período posterior ao marco em voga. 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu o requerente, tão-somente, 21 

(vinte e um) anos, 06 (seis) meses e 17 (dezessete) dias trabalhados, tempo insuficiente, portanto, para a concessão do 

benefício perseguido. 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 
faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o demandante é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 
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- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação autárquica, 

para julgar improcedente o pedido de aposentadoria, mantido o reconhecimento, como tempo de serviço rural 

desempenhado pelo autor, apenas dos períodos de 01.01.75 a 31.12.75, 01.01.86 a 16.11.86 e 09.02.87 a 31.12.90, 

exceto para fins de carência, conforme art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. Isento o demandante dos ônus da sucumbência, 

beneficiário da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009465-72.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009465-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VITORYA SANTOS DOS REIS incapaz 

ADVOGADO : ELIAS LUIZ LENTE NETO 

REPRESENTANTE : KATIA CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELIAS LUIZ LENTE NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00002-4 1 Vr VOTORANTIM/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação em que os autores, na qualidade de filha menor de Ivanklei Souza dos Reis, falecido em 27.12.06, 

busca o reconhecimento do direito à pensão por morte. 

Foram carreados aos autos documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

A sentença julgou improcedente do pedido. 

Apelação da parte autora. 
Contrarrazões. 

Vieram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do genitor. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, dado o passamento em 27.12.06, 

consoante certidão de fls. 22, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 

10.12.97. 
Depreende-se da análise do art. 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

O artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito colimado pelos 

autores, cuja dependência em relação ao de cujus, na qualidade de filha menor de 21 (vinte e um) anos à época do 

passamento, é presumida (fls. 16). 
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Contudo, no caso presente, houve a perda da qualidade de segurado do falecido, nos termos do art. 15, II, §§ 1º e 2º, da 

Lei 8.213/91.  

Pelo exame da cópia de sua CTPS, constata-se que manteve vínculos empregatícios em atividade urbana, nos períodos 

de 01.03.95 a 31.07.97; 13.07.98 a 27.07.98; e de 01.11.02 a 08.08.03 (fls. 10-15).  

Dessa forma, operou-se a perda da condição de segurado do falecido, visto que entre o encerramento de seu último 

vínculo empregatício, em 08.08.03, e a data do falecimento, em 27.12.06, houve ausência de contribuições por um lapso 

de tempo superior a 03 (três) anos.  

O "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por até três 

anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção, ou o 

desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não 

ocorre no caso presente, visto que permaneceu por mais de 03 (dez) anos sem exercer atividade vinculada à Previdência 

Social ou verter recolhimentos, sendo imperiosa a decretação da perda da condição de segurado do falecido. 

Com respeito à reclamação que tramitou na Justiça Trabalhista (fls. 61-62), com homologação de acordo, no qual o 

reclamado (ex-empregador) reconheceu a relação empregatícia mantida com a reclamante (parte autora), no período 

compreendido entre 09.10.06 a 15.1206 (com anotação realizada em CTPS - cópia às fls. 15), cuida-se de prova 

produzida em processo estranho à Justiça Federal e ao Direito Previdenciário. 

Se é certo, de acordo com o artigo 332 do Código de Processo Civil, que "Todos os meios legais, bem como os 

moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se 
funda a ação ou a defesa", também o é que a eficácia de prova produzida em feito diverso daquele em que litigam 

determinadas partes observa aspectos restritivos, consoante entendimento doutrinário: 

 

"(...) A prova pode, ainda, ser emprestada, que é aquela já produzida noutro processo transportada sob forma de prova 

documental para um outro feito. A prova emprestada é pré-constituída e tem sempre o mesma valor em todo e qualquer 

feito, como, v. g., uma escritura pública de compra e venda de imóvel. Entretanto, é emprestada a prova oral produzida 

num processo entre as mesmas partes e utilizada em outro estando em confronto os mesmos sujeitos. 

A prova emprestada para ser transportada deve ter sido obtida sob 'contraditório'; isto é, as partes do processo em que 

ela vai ser utilizada devem ter participado também do processo de fabricação desse elemento de convicção no feito 

anterior. A prova emprestada, sem esse contraditório, tem valor relativo. (g. n.) 

(...)." 

 

"(...) Prova emprestada. A prova emprestada é aquela que, embora produzida em outro processo, se pretende produza 

efeitos no processo em questão. É válida e eficaz como documento e meio de prova, desde que reconhecida sua 

existência por sentença transitada em julgado (Bentham, Traité des preuves judiciaires, in 'Oeuvres', t. II, p. 367; 

Amaral Santos, Prova, v. I, n. 208, p. 352). A condição mais importante para que se dê validade e eficácia à prova 

emprestada é sua sujeição às pessoas dos litigantes, cuja conseqüência primordial é a obediência ao contraditório. Vê-
se, portanto, que a prova emprestada do processo realizado entre terceiros é res inter alios e não produz nenhum efeito 

senão para aquelas partes (Nery, Princ., n. 28, pp. 190/92)." (g. n.) 

"Provas emprestadas, conceito elaborado na doutrina e tribunais sem qualquer previsão legal específica, são traslados 

da documentação da prova constituída em outro processo de natureza jurisdicional. 

...................................................................................................................................... 

Nem é prova emprestada a cópia de sentença proferida em outro processo, porque sentença não é prova: com ela, 

demonstra-se somente a existência de um precedente judiciário que pode até ser muito valioso e, no máximo, 

comprova-se que uma causa prejudicial já foi julgada, bem como o teor desse julgamento. 

...................................................................................................................................... 

A eficácia da prova emprestada, até por sua excepcionalidade e atipicidade no sistema, sujeita-se a uma série de 

requisitos bastantes rigorosos e ligados à observância do princípio do contraditório. Em primeiro lugar, é obviamente 

indispensável que já no processo de origem essa garantia haja sido observada. Exige-se também que naquele processo 

tenha estado presente, como parte, o adversário daquele que pretenda aproveitar a prova ali realizada - porque do 

contrário esse sujeito estaria suportando a eficácia de uma prova de cuja formação não participou. (g. n.) 

"(...) Tem-se como regra geral que a prova é criada para formar convencimento, dentro de determinado processo; 

porém, não são raros os casos em que ela é produzida em um processo e trasladada para outro. Temos, então, o que a 

doutrina e a jurisprudência chamam de prova emprestada que, nas palavras de Bentham, significa 'una prueba que ya 
sido juridicamente establecida, pero establecida en otra causa, de la cual se obtiene para aplicarla a la causa em 

cuestión'. 

...................................................................................................................................... 

É evidente que não se pode negar valor e eficácia à prova emprestada. Contudo, deverá obedecer a certas condições 

para sua validade, conforme o sistema processual vigente, a saber: 

a) que a parte contra quem a prova é produzida deverá ter participado do contraditório na construção da prova; 

b) que haja uma identidade entre os fatos do processo anterior com os fatos a serem provados; 

c) que seja impossível ou difícil a reprodução da prova no processo em que se pretenda demonstrar a veracidade de 

uma alegação." (g. n.) 
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A propósito, ainda, a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO URBANO. ACORDO TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

INEXISTÊNCIA. AVERBAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não serve como início de prova material acordo obtido em reclamatória trabalhista carente de acervo documental 

que comprove o vínculo empregatício, devendo a esse se atribuir valor probante equivalente à prova testemunhal. 
2. Inviável a averbação, para fins previdenciários, do período pleiteado, uma vez que ausente início de prova material 

da relação de emprego. 

3. Sucumbente a parte-autora, esta deve ser condenada em custas e honorários advocatícios fixados em R$ 350,00 

(trezentos e cinqüenta reais), conforme a Lei 11.321, de 07-7-2006, observada a AJG". (TRF - 4ª Região, Sexta Turma, 

AC 200304010027520, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, v. u., DJ 05-06-2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. 

- A utilização da reclamatória trabalhista não é meio hábil para provar tempo de serviço, com vistas a assegurar 

direitos previdenciários, tanto mais quando não citado o Instituto para acompanhar o feito." (TRF - 4ª Região, AC 

922.04.20411-7-SC, Rel. Juiz Doria Furquim, DJ 06-07-1994, p. 35.546) 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGUNRANÇA. INEFICIÊNCIA EM RELAÇÃO AO ÓRGÃO 

PREVIDENCIÁRIO DE DECISÃO TRABALHISTA QUE DETERMINA ANOTAÇÃO DE CTPS. APELAÇÃO 

DESPROVIDA. 

- A anotação na CTPS, determinada pela Justiça do Trabalho, não tem eficácia sobre o tempo de serviço para fins 

previdenciários, salvo se corroborada com razoável início de prova material." (TRF - 1ª Região, AMS 89.01.16995-9-

MG, Rel. Juiz Hermenito Dourado, DJ 21-05-1992, p. 13544) 

 

Portanto, mesmo que haja identidade entre alguns dos fatos do processo anterior com os a serem provados na ação 
previdenciária, as demais circunstâncias não se afiguram presentes. Na lide acima mencionada a parte autora demandou 

contra específico ex-empregador e não há informação de que a autarquia federal tenha participado daquele feito, de 

modo que não se há de impor os efeitos da coisa julgada ali ocorrida, a terceiro, ente público, que não foi parte no 

processo.  

Ademais, tal vínculo não consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

Ressalte-se que não foi anexada aos autos qualquer documentação médica capaz de comprovar que a falta de 

manutenção de relação laboral deu-se, por exemplo, em função da existência de doença incapacitante, o quê 

possibilitaria a manutenção da filiação.  

Não se deve confundir período de carência, definida no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 

de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. In casu, 

restou desatendido o último dispositivo em tela. 

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie. Estabelece o 

referido dispositivo que a perda da qualidade superveniente à implementação de todos os requisitos à concessão do 

benefício não obsta sua concessão. Na hipótese vertente, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes de 

aperfeiçoarem-se os requisitos ao direito à percepção de benefício pelo finado. 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da Previdência 
Social, de modo que a parte autora não fazem jus ao benefício almejado. 

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. 
1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de 

divergência. 

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg EREsp 

547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006). 

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª Seção, DJ: 

04.12.06, p. 260). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.' (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 
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Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE: 01.09.08). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 

MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da 

data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício 

pleiteado. 

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06, p. 

368). 

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 
São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010573-39.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010573-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENE CELINA PEREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

No. ORIG. : 07.00.00051-1 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, desenvolvido sem anotação em carteira 

profissional, desde o ano de 1975 até seu registro em CTPS, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao 

argumento de se encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

- À parte autora assistem os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 39). 

- Citação, em 22.10.07 (fls. 56v). 
- Depoimentos testemunhais (fls. 65-66). 

- Na r. sentença, proferida em 25.07.08, o pedido foi julgado procedente, para reconhecer como efetivamente trabalhado 

pela demandante, o interregno campesino pleiteado na exordial e condenar o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria integral por tempo de serviço, desde a data da citação. Foi determinada a remessa oficial (fls. 72-75). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação (fls. 77-82). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

PREFACIALMENTE 

 

- Inicialmente, cumpre observar que a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, 

introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a não aplicabilidade do dispositivo em 

questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos 

termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais cíveis aplicam-se, desde logo, 
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aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de 

prolação da sentença, motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

 

DO MÉRITO 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DO ALUDIDO LABOR COMO RURÍCOLA SEM REGISTRO EM CTPS 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 
III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 
- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26.11.02, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03.02.03, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03.10.00, rel. Min. Fernando Gonçalves, v. 
u., DJU de 30.10.00, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- In casu, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados 

como início de prova material de sua atividade campesina, no período pleiteado na exordial. 

- A totalidade dos documentos acostados em nome do pai da postulante e/ou trazendo a ocupação do mesmo como 

lavrador não se presta a comprovar o exercício de atividade agrícola pela demandante, visto que atesta, tão-somente, 

que seu genitor era proprietário de imóvel rural e produtor de gêneros agrícolas, nada informando acerca do modo pelo 
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qual se dava o cultivo da terra - se com a participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período 

em que a requerente, supostamente, teria se dedicado a tal mister. 

- Assim, na presente demanda, a requerente não logrou êxito em comprovar o labor no meio campesino no período 

alegado, eis que inexiste, nos autos, início de prova material. 

- Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 

/ SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- A parte autora juntou aos autos cópias de sua CTPS (fls. 33-37) as quais, corroboradas por pesquisa ao sistema CNIS 

(fls. 63), apresentam registros formais de trabalho, nos períodos de 09.01.84 a 11.08.99 e 01.03.00 a 24.07.07. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

- Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

 

CONCLUSÃO 

 

- Registro entendimento de que os requisitos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço devem estar 

preenchidos na data do ajuizamento da demanda, no caso, em 14.05.07, motivo pelo qual não se há falar em 

reconhecimento de período posterior ao marco em voga. 
- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora apenas 22 (vinte e 

dois) anos, 09 (nove) meses e 17 (dezessete) dias trabalhados, insuficiente, portanto, para a concessão do benefício 

almejado. 

 

CONSECTÁRIOS 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a demandante ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

DISPOSITIVO 

- Posto isso, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou 

provimento à apelação autárquica, para julgar improcedentes os pedidos. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016465-26.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016465-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LELIA DE MELLO MAIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIMARA GUINATO FIGUEIREDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00158-1 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
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Cuida-se de ação, ajuizada em 15.12.06, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento do genitor.  

Documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora. Preliminarmente, alegou cerceamento de defesa. No mérito, pugnou pela procedência do 

pleito.  

Contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
Alega, em breve síntese, que foi lesada posto que não lhe foi dada a oportunidade de produzir prova testemunhal e 

pericial, embora tenha informado na petição inicial que as pretendia produzir.  

Razão alguma assiste à parte autora, pois conforme restou demonstrado às fls. 62, laborou por mais de 10 anos após o 

óbito de seu genitor, deixando claro que não era incapacitada de forma total e permanente à época do óbito.  

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar 

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 

03.06.81, consoante certidão de fls. 11, disciplina o benefício o Decreto nº 83.080, de 24.01.79, arts. 67 e seguintes. 

Depreende-se da análise do artigo 67 de referido diploma legal que a pensão em tela é devida "a contar da data do óbito, 

ao dependente do segurado que falece após 12 (doze) contribuições mensais ou em gozo de benefício".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus, a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, e o cumprimento de período de carência de doze contribuições mensais.  

A qualidade de segurado do falecido e o cumprimento do período de carência restaram demonstrados, consoante 

pesquisa PLENUS - Sistema DATAPREV, realizada em 26.06.06, porquanto a viúva do falecido recebeu pensão por 

morte, NB 0730292681, no período de 03.06.81 até o seu óbito. (fls.19) 
A despeito do preenchimento dos requisitos da qualidade de segurado do finado e da carência, verifica-se que a parte 

autora não preenche o requisito da dependência econômica para a concessão da pensão por morte almejada. 

De efeito, os artigos 12 e 15 do Decreto n 83.080/79, em vigor na data do óbito, asseguram o direito colimado pela parte 

autora, nos seguintes termos: 

 

"Art. 12. São dependentes do segurado: 

I- a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição 

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos e as filhas solteiras de qualquer condição menores 21 (vinte e um) anos ou 

inválidas; 

II - a pessoa designada que seja do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos ou inválida; 

III - o pai inválido e a mãe; 

IV - os irmãos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos e as irmãs solteiras de qualquer 

condição menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidas." 

"Art. 15. A dependência econômica da esposa ou marido inválido, dos filhos e dos equiparados a eles na forma do 

parágrafo único do artigo 12 é presumida a dos demais dependentes deve ser comprovada." 

 
Os dispositivos legais acima transcritos incluem a filha inválida como dependente do segurado falecido. Entretanto, a 

análise de tal requisito deve remontar à época da implementação das exigências legais necessárias para a obtenção da 

pensão por morte e, no caso sub judice, não restou demonstrada a invalidez da parte autora quando do passamento de 

seu genitor, o que afasta, dessarte, a condição de dependente, como ver-se-á adiante: 

Em consulta ao CNIS, realizada em 17.08.07 (fls. 62), que a requerente possuiu vínculos empregatícios, nos períodos de 

11.01.83 a 03.06.95. Sendo assim, infere-se que à época do óbito a requerente não era incapaz de forma total e 

permanente.  

Ressalte-se que a pensão por morte foi concedida somente para a viúva, genitora da autora. Desse modo, a ausência de 

comprovação da invalidez à época do óbito, impede a concessão do benefício.  

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. FILHA INVÁLIDA. EMANCIPAÇÃO. 

INDEPENDÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO EM NOME PRÓPRIO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

I - Considerando que a incapacidade da autora teve início quando ela já era emancipada (09.12.97), ocasião em que 

passou a receber benefício de aposentadoria por invalidez, e, possuindo, à época, a idade de 44 (quarenta e quatro 

anos), resta infirmada a sua condição de dependente com filha inválida. 

II - Verificada a ocorrência de fato superveniente que impõe a apreciação do recurso de apelação do INSS, é de se 

acolher os embargos de declaração, emrpestando-lhes efeito infringente para o fim de dar provimento à sua apelação." 

(TRF 3ª Região, AC 979758, proc. nº 200403990355990, 10ª Turma, Rel. Des. Fes. Sergio Nascimento, v.u., DJU 

16.05.07, P. 486). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91. ART. 74. FILHA INVÁLIDA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ À DATA DO ÓBITO. 

Não faz jus, a filha maior de vinte e um anos, à pensão por morte do pai, se não houver prova de que era inválida ao 

tempo do óbito. 

Agravo retido não conhecido e apelação desprovida." (TRF 3ª Região, AC 1222642, proc. nº 200703990353933, 10ª 

Turma, Rel. Des. Fes. Castro Guerra, v.u., DJU 23.01.08, P. 670). 

 

Exsurge do conjunto probatório produzido que a parte autora não se enquadra como dependente do de cujus, não 

podendo ter, assim, o postulado direito ao percebimento do benefício da pensão por morte. 

 

Isso posto, REJEITO A PRELIMINAR e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019878-47.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019878-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

No. ORIG. : 08.00.00024-0 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte em virtude do 

falecimento de sua esposa, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhadora rural.  

Documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 
Provas testemunhais. 

A sentença, prolatada aos 17.03.09, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, desde a data do óbito. Não foi determinada a remessa oficial. 

O INSS interpôs apelação. Pediu o provimento do recurso para que seja julgado improcedente o pedido. Em caso de 

procedência, requereu que a redução da verba honorária. 

Contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 
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por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. Argumentou que ele 

sempre foi lavrador. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

09.02.08, consoante certidão de fls. 21, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 
Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de segurado 

ao sistema previdenciário. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 
Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 

certidão de casamento da parte autora, celebrado em 18.05.71; cópia das certidões de casamento e nascimento de seus 

filhos (fls. 24; 27-29; 30), todos constando seu cônjuge como lavrador; cópias de notas fiscais do produtor em nome do 

requerente (fls. 33-66); cópia de instrumento particular de contrato de parceria agrícola (fls. 72-73), o que constituiu 

indício de que trabalhou no campo, pois, neste particular, não é dado negar a realidade sociológica, que demonstra, 
nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.  

A jurisprudência posiciona-se nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Valoração da prova. A 

qualificação profissional do marido, como rurícola, constante de atos do registro civil, se estende à esposa, assim 

considerada como razoável início de prova material complementado por testemunhos". (STJ,RESP162306, processo nº 

199800054723, 5ªTurma, j. 04/08/1998, DJU 08/09/1998, p. 100)  

. 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 
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Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a de cujus trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 103-104.  

A certeza do exercício da atividade rural do de cujus e, por conseqüência, de que era segurado obrigatório da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 

aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 

143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda. 

Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do C.P.C., ao qual foi feita alusão pelo INSS, prevalece a 

regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre admissível. Com relação ao artigo 401 

do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos autos, haja vista que não é requisito à pensão 

em epígrafe a comprovação de relação contratual. 
De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pela parte autora, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida. 

Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal Marisa 

Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. Des. 

Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.  

 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 
percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 
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Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023577-46.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023577-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : KARINA ALVES DE SOUZA incapaz e outros 

 
: LUIZ ALVES DE SOUZA incapaz 

 
: DOLORES ALVES DA SILVA incapaz 

 
: ERICA ALVES DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : FABRICIO JOSE DE AVELAR 

REPRESENTANTE : LEONILDA PICCININ DE SOUZA 

ADVOGADO : FABRICIO JOSE DE AVELAR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00195-3 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação de concessão de pensão por morte, ajuizada em 18.10.07. 

- Documentos. 

- Sentença de extinção do feito, sem resolução do mérito com base no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

- Apelação da parte autora. 

- Subiram os autos a este E. Tribunal. 

- Parecer MPF. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput do Código de Processo Civil autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento 

a recurso manifestamente inadmissível. 

- Essa é a hipótese vertente. 

- Inicialmente, não conheço da apelação interposta às fls. 30-32, posto que verifico a ocorrência de preclusão 

consumativa, uma vez que foi interposta após a de fls. 27-29. 
- Depreende-se da leitura dos autos que os fundamentos da insurgência da parte autora estão dissociados da decisão 

extintiva de fls. 22-24, infringindo, destarte, pressuposto de admissibilidade intrínseco do recurso de apelação 

consubstanciado no interesse em recorrer. 

- Assim, não há como conhecer do recurso, vez que não atendeu ao disposto nos arts. 514 e 515 do Código de Processo 

Civil. 

 

- Ante o exposto, não conheço da apelação de fls. 30-32 e, por ser manifestamente inadmissível, nego seguimento à 

apelação de fls. 27-29, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024760-52.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024760-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IOLINA MARIA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO HENRIQUE TEIXEIRA RIBEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00093-0 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente. Sentença submetida a reexame necessário. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (15.08.2008) e 

a sentença (registrada em 22.01.2009), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 
do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 
trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora, nascida em 10.10.1920, já contava com mais de 60 (sessenta) anos quando do advento da Lei 

nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que 

comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 
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LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 
considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (15.06.2008) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 
todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 10.10.1975, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 meses. 

Acostou, a requerente, documentos de identidade. 

Nenhum dos documentos acostados faz referência ao suposto labor rural da autora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 
No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora pelo 

prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART 143 DA LEI 8.213/91. NÃO COMPROVAÇÃO. 

QUESTÕES NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 
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I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documentos arrolados no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua. 

(Omissis) 

V - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 855083 / SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJ 09.10.2006, p. 360) (grifo) 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027772-74.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027772-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ORILDES CEZAR FERNANDES 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00000-3 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de ex-esposa/companheira de Alfredo Lopes da Silva, falecido em 

20.06.08 (fls. 12), busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, alegando, para tanto, que vivia sob a 

dependência econômica do de cujus. 

Foram carreados aos autos documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Testemunhas. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

A parte autora interpôs apelação. 

Contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 
ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do companheiro. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, dado o passamento em 20.06.08, 
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consoante certidão de fls. 12, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 

10.12.97. 

Depreende-se da análise do art. 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

No caso dos autos, houve a perda da qualidade de segurado do falecido, nos termos do art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei 

8.213/91.  

Destaque-se que na certidão de óbito consta a qualificação profissional do finado como pedreiro, atividade urbana. 

Em consulta ao Sistema PLENUS, verificou-se que o falecido possuía aposentadoria por invalidez desde 01.02.78. (fls. 

13) 

Quanto à dependência econômica, na qualidade de ex-esposa, o § 2º, do art. 76, da Lei 8.213/91, reza, in verbis: 

 

"§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em 

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei." 

 

Segundo o dispositivo em epígrafe, a ex-cônjuge assume a situação jurídica de dependente, para fins previdenciários, se 

recebesse pensão alimentícia do de cujus.  

In casu, foi anexada aos autos cópia da certidão de casamento da parte autora com o finado, celebrado aos 11.01.03, 

constando averbação de separação consensual, aos 01.08.06 (fls. 11). 

Não consta nos autos que a autora recebia pensão alimentícia do falecido.  

Desta forma, da análise dos documentos apresentados, não se infere a dependência econômica.  

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MULHER SEPARADA JUDICIALMENTE QUE RENUNCIOU AOS 

ALIMENTOS. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. PERDA DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 64 DO TFR. 

INAPLICABILIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

I - Aplica-se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

II - O § 2º do art. 76 da Lei nº 8.213/1991 exclui do direito à pensão o cônjuge separado judicialmente que renunciou 

aos alimentos. 

III - A Súmula 64 do TFR foi editada com base na legislação vigente antes da Lei nº 8.213/91, razão pela qual não 

socorre a autora a comprovação da dependência econômica em relação ao segurado falecido. 

VI - Mesmo que a comprovação da dependência econômica depois da separação socorresse a autora, a prova 

apresentada não foi suficiente para convencer nesse sentido. 

V - (...). 
VI - Apelação do INSS provida, prejudicado o recurso adesivo." (TRF 3ª Região, AC 847830, proc. 200261060007975, 

UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 04.05.06, p. 470).  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. EX-CÔNJUGE. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. RURÍCOLA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - Se não há prova da dependência econômica, não faz jus o cônjuge separado à pensão por morte. 

II - (...). 

III - Apelação da autarquia previdenciária provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado." (TRF 3ª Região, AC 

947922, proc. 200403990221031, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.u., DJU: 30.07.04, p. 619).  

 

Na mesma diretriz posiciona-se a jurisprudência do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8.213/91, ART. 76, §§ 1º E 2º. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE 

REQUISITO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- Em observância à legislação que regula a matéria, impossível a concessão do benefício de pensão por morte a 

cônjuge divorciado ou separado sem a comprovação de dependência econômica do segurado falecido. 

- Em momento algum dos autos, consta o possível recebimento de pensão alimentícia pela autora, ou qualquer 

comprovação de dependência, ainda que por vias transversas. 

- Face a inexistência do preenchimento de requisito legal para a concessão do benefício previdenciário de Pensão por 

Morte, impõe-se a desconstituição do v. Acórdão recorrido e conseqüentemente a improcedência do pedido. 

- Recurso conhecido e provido." (STJ, RESP 602978, proc. 200301979667, UF: AL, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u., DJ: 02.08.04, p. 538).  
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Finalmente, a alegação de que voltou a viver maritalmente com o falecido, na condição de companheira, não restou 

comprovada, pois não foi apresentado qualquer início de prova material para comprovar que após a separação voltou a 

viver com o falecido. Sequer juntou documento que demonstrasse que possuíam o mesmo endereço. Todos os 

documentos apresentados possuem endereço diverso do declarado na certidão de óbito como sendo o do falecido. 

Destarte, é na data do óbito que devem ser analisados os requisitos para a percepção do benefício de pensão por morte. 

No presente caso, a requerente não era dependente economicamente do ex-esposo/companheiro quando este faleceu.  

Além disso, os depoimentos testemunhais apenas atestaram que a parte autora cuidou do de cujus, posto que este ficou 

doente. Isso, por si só, não demonstra que estavam vivendo em união estável. 

Desta forma, exsurge do conjunto probatório produzido que a parte autora não se enquadra como dependente do de 

cujus, não podendo ter, assim, o postulado direito ao percebimento do benefício da pensão por morte. 

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030121-50.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030121-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTA RODRIGUES CUBAS 

ADVOGADO : NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 

No. ORIG. : 06.00.00057-6 2 Vr IGUAPE/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente. 

Apelou, o INSS, alegando, preliminarmente, carência de ação, já que a autora não requereu, previamente, o benefício na 

esfera administrativa. Quanto ao mérito, pleiteou a reforma da sentença. Se vencido, pugna pela redução dos honorários 

advocatícios e fixação do termo inicial na data da citação. 

Com contrarraazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Preliminarmente, a despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia 

pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária" . 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 
ajuizamento da ação." 
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Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 
(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE 

MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA 

- APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. DESNECESSIDADE 

DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 
(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão da parte autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 
Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 05.02.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  
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Juntou, dentre outros documentos, cópias das certidões de nascimento de seus filhos, nas quais a autora é qualificada 

como lavradora. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora. 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Deixo de conhecer do recurso no tocante ao termo inicial do benefício, porque julgado nos termos do inconformismo. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação para determinar que o percentual da verba honorária incida somente sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
I.  

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030136-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030136-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : TANIA MARISTELA MUNHOZ 

No. ORIG. : 08.00.00083-0 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
 

- Ação previdenciária para contagem de tempo de serviço. Sustenta-se, em síntese, trabalho como rurícola de 1963 a 

1996. 

- Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 15). 

- Citação em 06.10.08 (fls. 18v). 

- Testemunhas (fls. 38-39). 

- Na sentença, prolatada em 07.04.09, foi julgado procedente o pedido: declarado como efetivamente laborado na faina 

campestre o período de pleiteado na exordial. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da causa (fls. 35-37). 

- Apelação da autarquia (fls. 43-51). 

- Contrarrazões. 

- Vieram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 
monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 10 e 12 e 38-39), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino nos períodos de 01.01.69 a 

31.12.69 e 01.01.73 a 31.12.73 (arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de 

Processo Civil, Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - 

DIRBEN 155, de 18.12.06), passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 
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- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 

02.05.06, p. 404. 

- Assinale-se que não há obstáculo à contagem do tempo rural anterior a 25.07.91, data de entrada em vigor da Lei 

8.213/91, para a obtenção de qualquer benefício do regime geral, independentemente de contribuição, com a ressalva de 

que dito tempo não se computa para efeito de carência (art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91). Depois de 25.07.91, todavia, é 

preciso que se prove terem sido recolhidas contribuições individuais.  

- Acerca da desnecessidade de contribuições sobre períodos de atividades sujeitas a regime previdenciário único (rural e 

urbano), em 29.03.05, a Primeira Turma do STF, em sede de Agravos Regimentais nos Recursos Extraordinários 

339.351-1/PR e 369.655-6/PR, decidiu: 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI N. 

8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 
comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. 

Agravo regimental não provido". (Rel. Min. Eros Grau, v. u., DJU 15-04-2005, Ementário 2187-4) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI N. 

8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octávio Gallotti, DJ de 19.12.1997. 

Agravo regimental não provido." (Rel. Min. Eros Grau, v. u., DJU 22-04-2005, Ementário 2188-3) 

 

- Já a Sexta Turma do STJ, por ocasião de julgamento de Agravo Regimental no Recurso Especial 722.930/PR (proc. 

2005/0019488-7), ao tratar de idêntica matéria de fundo, isto é, dispensabilidade de contribuições sobre interregno de 

faina campestre, para concessão de aposentadoria por tempo de serviço, assentou: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM 

ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE APOSENTADORIA URBANA POR TEMPO DE SERVIÇO NO MESMO 

REGIME DE PREVIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO RELATIVAMENTE AO PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL. 

DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA DURANTE O TEMPO DE SERVIÇO 

URBANO. NÃO INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. REVISÃO DE RENDA MENSAL 

INICIAL. 

1. Vigente o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1.523, de 11 de 

outubro de 1996, o tempo de atividade rural, anterior à edição da Lei nº 8.213/91, somente podia ser computado para 

fins de concessão de aposentadoria por idade e de benefícios de valor mínimo, e era vedado o aproveitamento desse 

tempo, sem o recolhimento das respectivas contribuições, para efeito de carência, de contagem recíproca e de 

averbação de tempo de serviço. 

2. Convertida a Medida Provisória nº 1.523 na Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, a redação original do 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 restou integralmente restabelecida, assegurando a contagem do tempo de 

serviço rural para fins de concessão de aposentadoria urbana independentemente de contribuição relativamente àquele 

período, ao dispor que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 
carência, conforme dispuser o Regulamento." (nossos os grifos). 

3. Não há, pois, mais óbice legal ao cômputo do tempo de serviço rural exercido anteriormente à edição da Lei nº 

8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições respectivas, para a obtenção de aposentadoria urbana 

por tempo de serviço, se durante o período de trabalho urbano é cumprida a carência exigida no artigo 52 da Lei nº 

8.213/91. 

4. Da letra do artigo 201, parágrafo 9º, da Constituição Federal, tem-se que contagem recíproca é o direito à 

contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, rural ou urbana, para fins de concessão de 

aposentadoria no serviço público ou, vice-versa, em face da mudança de regimes de previdência - geral e estatutário -, 

mediante prova da efetiva contribuição no regime previdenciário anterior. 
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5. A soma do tempo de atividade rural, para fins de concessão de aposentadoria urbana por tempo de serviço, no 

mesmo regime de previdência, não constitui hipótese de contagem recíproca, o que afasta a exigência do recolhimento 

de contribuições relativamente ao período, inserta no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

6. O artigo 52 da Lei nº 8.213/91 assegura o direito à aposentadoria por tempo de serviço à segurada, aos vinte e cinco 

anos de serviço, e ao segurado, aos trinta anos de serviço, conferindo-lhes o benefício com renda mensal inicial fixada 

em setenta por cento do salário-de-benefício, admitindo o artigo 53 da mesma lei, todavia, acréscimos na renda mensal 

inicial, na proporção de seis por cento, para cada ano trabalhado. 

7. Mediante o reconhecimento da possibilidade da contagem do tempo de serviço rural, para fins de concessão de 

aposentadoria urbana por tempo de serviço, o segurado possui direito à revisão da renda mensal inicial do seu 

benefício, na forma do artigo 53 da Lei nº 8.213/91. 

8. Agravo regimental improvido". (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 01.07.05, p. 695) (g. n.) 

 

- Nesse sentido, ainda: STJ - Terceira Seção, AR 3272, proc. 20050033743-8/PR, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 

25.06.07, p. 215; STJ - Sexta Turma, AgRgREsp 464734, proc. 2002.01.174483/RS, Rel. Min.l Hélio Quaglia Barbosa, 

v. u., DJU 13.06.05, p. 358; STJ - Quinta Turma, REsp 528193, proc. 200300734860/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, v. u., DJU 29.05.06, p. 285; STJ - Terceira Seção, EDivREsp 643927, proc. 200500357700, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, v. u., DJU 28.11.05, p. 186; STJ - Quinta Turma, EDclEDclAgRgREC 603541, proc. 200301949780, Rel. 

Min. Gilson Dipp, v. u., DJU 01.07.05, p. 598. 
- Essas decisões citadas conviriam, in totum, para a hipótese. 

- Finalmente, mostra-se inócuo comentar a Súmula 272 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que a eventual 

aplicação do verbete dar-se-ia, apenas, se a pretensão aqui deduzida fosse para aposentação por tempo de serviço, 

benefício que não foi objeto dos autos. 

- Por outro lado, ad argumentandum, tratando-se de rurícola, o reconhecimento do tempo de serviço, antes da vigência 

de Lei 8.213/91, para fins de contagem recíproca, de acordo com o que dispõe o parágrafo único do art. 123 do Decreto 

3.048/99, depende do recolhimento de contribuições correspondentes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA. TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. CF, § 2º, ART. 202. ARTIGO 55, § 2º, DA LEI 8.213/91. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.523/96. AUSÊNCIA DE PROVA DE CONTRIBUIÇÃO. 

- A regra da reciprocidade inscrita no parágrafo 2º, do artigo 202, da Carta da República, assegura, para fins de 

aposentadoria, a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada 

mediante um sistema de compensação financeira. 

- A utilização do tempo de serviço prestado como trabalhador rural antes da entrada em vigor da lei 8.231/91, para 

fins de contagem recíproca, condiciona-se, segundo a letra do artigo 55, § 2º, à comprovação do recolhimento das 

contribuições sociais do período de referência, como preconizado na redação que lhe foi conferida pela Medida 
Provisória nº 1.523/96. 

- Recurso ordinário desprovido". (RMS. 9.945-SC, Sexta Turma, Relator Ministro Vicente Leal, D.J. de 18.11.2002) 

 

- Na mesma direção, também a Súmula 10 da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, in litteris: 

 

"Súmula 10. O tempo de serviço rural anterior a 05/04/1991 (art. 145 da Lei nº 8.213/91) pode ser utilizado para fins 

de contagem recíproca, assim entendida, aquela que soma tempo de atividade privada urbana ou rural ao de serviço 

público estatutário, desde que sejam recolhidas as respectivas contribuições previdenciárias." 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o autor é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação autárquica, 

para reconhecer como efetivamente laborado na faina campestre apenas os períodos de 01.01.69 a 31.12.69 e 01.01.73 a 

31.12.73, passíveis de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. Isento o autor 
dos ônus da sucumbência, beneficiário da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 
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2009.03.99.032506-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DARCY LOPES DE FARIA 

ADVOGADO : ANTONIO MIRANDA NETO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00026-9 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Trata-se de ação com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante reconhecimento de labor 

prestado como rurícola, sem anotação em carteira profissional. 

- Justiça gratuita (fls. 20). 

- Citação, em 21.05.07 (fls. 24v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 64-72). 

- Na sentença, prolatada em 17.09.08, foi julgado procedente pedido de aposentadoria por idade, desde a data da 

citação. Sem reexame obrigatório (fls. 59-61). 

- Recursos das partes (fls. 78-81 e 86-95). 

- Contrarrazões. 

- Vieram os autos a este Tribunal. 

DECIDO. 

 
PREFACIALMENTE 

 

- Inicialmente, analiso a ocorrência de julgamento extra petita. 

- O autor pleiteou a concessão de aposentadoria por tempo de serviço (fls. 02-04). No entanto, a sentença analisou e 

deferiu pedido de aposentadoria por idade (fls. 59-61). 

- Por conseguinte, o decisum afigura-se extra petita e deve ser anulado, de ofício (art. 460 do CPC). 

- Na hipótese enfocada, a prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de 

questão em condições de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos princípios da celeridade e da economia 

processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII, com a redação dada pela EC 45/04) 

e na legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC, em aplicação analógica). 

- Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO PEDIDO 

PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. 

ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91. SUCESSÃO DE REGIMES 

JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE CUSTEIO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS. 
1- A sentença é extra-petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da lide, 

o que enseja a sua anulação. 

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em condições 

de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira instância para sua 

apreciação pelo Juízo singular. 

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses de decisão extra-

petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na inicial, devendo ser 

aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em condições de ser 

decidida. 

(...) omissis. 

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente procedente". 

(TRF - 3ª Região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU 20.07.06, p. 631) 

DO MÉRITO 

 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
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- É a hipótese do caso vertente. 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

a) Da atividade rural sem anotação em CTPS 

 

- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 12-13; 15 e 64-72), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino nos períodos de 01.01.70 a 

31.07.70, 22.01.72 a 23.01.74, 11.02.74 a 31.12.74, 01.01.84 a 31.05.84, 21.08.85 a 31.12.85 e 01.01.88 a 24.05.88 
(arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06), 

passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 

02.05.06, p. 404. 

- Assinale-se que não há obstáculo à contagem do tempo rural anterior a 25.07.91, data de entrada em vigor da Lei 

8.213/91, para a obtenção de qualquer benefício do regime geral, independentemente de contribuição, com a ressalva de 

que dito tempo não se computa para efeito de carência (art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91). Depois de 25.07.91, todavia, é 
preciso que se prove terem sido recolhidas contribuições individuais.  

 

b) Das atividades com anotação em CTPS 

 

- Depreende-se da documentação acostada (fls. 09-14) que a parte autora possui vínculos empregatícios, anotados em 

carteira profissional, de 01.08.70 a 21.01.72, 24.01.74 a 10.02.74, 01.06.84 a 20.08.85, 25.05.88 a 26.05.89, 01.08.89 a 

11.10.89, 16.10.89 a 14.11.95, 01.09.96 a 07.07.00 e 01.02.01 sem data de saída. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

- Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

CONCLUSÃO 

 

- Registro entendimento de que os requisitos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço devem estar 

preenchidos na data do ajuizamento da demanda, no caso, em 06.03.07, motivo pelo qual não se há falar em 

reconhecimento de período posterior ao marco em voga. 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu o autor, tão-somente, 24 (vinte e 
quatro) anos, 07 (sete) meses e 21 (vinte e um) dias trabalhados, insuficiente, portanto, para a concessão do 

benefício almejado. 

- Assim, imperiosa a improcedência do pleito de aposentadoria formulado na exordial. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o demandante é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

DISPOSITIVO 

 

- Isso posto, de ofício, anulo a r. sentença por ser extra petita e, nos termos dos artigos 515, § 3º e 557, § 1º-A do 

Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, para reconhecer, como tempo de serviço 

rural desempenhado pelo requerente, sem registro em CTPS, dos períodos de 01.01.70 a 31.07.70, 22.01.72 a 23.01.74, 

11.02.74 a 31.12.74, 01.01.84 a 31.05.84, 21.08.85 a 31.12.85 e 01.01.88 a 24.05.88, exceto para fins de carência, 

conforme art. 55, §2º, da Lei 8.213/91. Isento o autor dos ônus da sucumbência, beneficiário da justiça gratuita. 

Prejudicados os recursos. 
- Intimem-se. Publique-se. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033979-89.2009.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1199/5450 

  
2009.03.99.033979-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSEFA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00139-0 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que, em ação de conhecimento visando a revisão do 

benefício previdenciário, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 295, inciso III do Código 
de Processo Civil, com o fundamento de que a parte autora não teria recorrido às vias administrativas, anteriormente ao 

ingresso da ação judicial, motivo pelo qual não estaria evidenciada a existência de conflito de interesses, caracterizada 

pela pretensão resistida. 

- Apelação da parte autora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso, desde que a decisão recorrida esteja em 

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos, tendo em vista que a decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se 

há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, 

poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso 

XXXV, da Constituição Federal: 
 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA 07/STJ - 

JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS. 

1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que 

deixa de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal. 

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a 

violação a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal 

dispositivo tenha sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado 

prequestionamento implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-

se a aplicabilidade da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional. 

3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via 

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária. 

4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária advocatícia, 

porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de ordem fático-

probatórias. 
5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há que 

se ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062, do CC, 

mas sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se o art. 3º, do 

Decreto-Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação de salários. 

Precedentes (STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e EREsp nº 58.337/SP). 

6 - Recurso conhecido, porém, desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331) 

"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre acesso 

ao Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição para o pleito 

judicial. 
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- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para 

ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por imperativo 

legal. 

- Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 

11.09.2000, p. 306) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 
VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE. 

1. O prévio exaurimento da via administrativa não e condição para a propositura de ação judicial objetivando a 

revisão da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento 

importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da 

Constituição Federal. 

2.Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 

03.09.1998, p. 341) 

 

- Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 
condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

processual, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de indeferimento da petição inicial, nos termos do 

artigo 295, inciso III c.c. 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

- De sorte que, na situação em tela, é caso de anular-se a decisão recorrida para o fim de adequá-la à jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, bem como às Súmulas supramencionadas. 

 

- Ante o exposto, dou à apelação da parte autora, nos termos do artigo 557, §1º A do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, para anular a decisão proferida, remetendo-se os autos ao 

Juízo a quo, para regular prosseguimento do feito. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 
 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUARI MARTINS DE ARRUDA 

ADVOGADO : FABIANO FABIANO 

No. ORIG. : 08.00.00223-5 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, em virtude do 

falecimento de Francisco Fernandes da Silva, ao argumento de que era sua companheira.  

Documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Provas testemunhais. 

A sentença, prolatada aos 11.08.09, concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido. Foi concedida a tutela 

antecipada e não foi determinada a remessa oficial. 

O INSS interpôs apelação. 

Contrarrazões. 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

 

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar 
presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 

25.01.00, consoante certidão de fls. 12, disciplina o benefício a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as 

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

 

Depreende-se da análise do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do 

requerimento administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte 

presumida".  

 

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74, lei cit.).  

 

No tocante à comprovação da qualidade de segurado do de cujus, restou demonstrada, uma vez que o filho da 

requerente recebeu o benefício de pensão por morte (fls. 13). 

 

Quanto à dependência, o art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91 assegura o direito colimado pela parte autora, 
companheira do de cujus. 

 

Segundo o dispositivo em epígrafe, a companheira assume a situação jurídica de dependente, para fins previdenciários, 

desde que esteja caracterizada a união estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária, contudo, a 

comprovação de lapso temporal de vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência econômica, uma vez 

que esta é presumida. 

In casu, compõem o conjunto probatório produzido: certidão de óbito do segurado falecido, dando conta de que seu 

estado civil era casado com a Sra. Ana Rita Santana da Silva, que deixou filhos e que residia na Rua José Florêncio 

Vicente, 910, Mira Estrela (fls. 12); certidão de nascimento de filho em comum (fls. 18); recibo de compra do imóvel 

que residiam em nome da requerente (mesmo endereço da certidão de óbito - fls. 19). 
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A par da documentação, foram ouvidas, ainda, testemunhas, às fls. 71-84, as quais corroboraram a alegação de união 

estável entre a parte autora e o de cujus. 

 

De outro vórtice, dispõe o art. 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99 que a comprovação da união estável far-se-á, dentre 

outros meios, por: "certidão de nascimento de filho havido em comum" (inc. I); "prova de mesmo domicílio" (inc. VII) 

e, notadamente, "quaisquer outros (documentos) que possam levar à convicção do fato a comprovar" (inc. XVII). 

 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como prova material. 

 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser mantido na data do indeferimento do requerimento administrativo, aos 

01.07.08, visto que o mesmo foi realizado após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito (art. 74. II, Lei 

8.213/91).  

 

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante. Em que pese o 
trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 
legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 
vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 
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Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação até a data da sentença. No mais, mantenho a r. sentença. Correção monetária e juros de mora conforme 

explicitado acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038505-02.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038505-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON DE JESUS DA COSTA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

No. ORIG. : 08.00.00040-5 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 
VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 28).  

- Citação, em 07.05.08 (fls. 43).  

- Testemunhos (fls. 73-74). 

- Na sentença, prolatada em 20.05.09, julgou-se procedente o pedido, para condenar o INSS a deferir o benefício de 

aposentadoria pleiteado e pagar as parcelas vencidas, desde a data da citação, com abono anual e honorários 

advocatícios à base de 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação até a data da liquidação do decisum. Correção 

monetária de conformidade com a Resolução 242/01 do JF e Provimento 26/01 da CGJF da 3ª Região e juros de mora 

de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação. Sem remessa oficial (fls. 76-80). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação Pleiteia, em suma, a improcedência do pedido. Em caso de 

manutenção do decisum, o benefício é devido da data da citação. O INSS é isento de custas processuais. Os juros de 

mora devem incidir desde a data da citação. Os honorários advocatícios devem ser reduzidos. A correção monetária 

deve respeitar a Súmula 148 do STJ. Deve ser reconhecida a prescrição quinquenal parcelar (fls. 84-90). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 
- Inicialmente, conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção das pertinentes à 

isenção de custas processuais e termo inicial do benefício e de incidência dos juros de mora, que foram tratadas pelo 

Juízo a quo nas formas pleiteadas. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se o autor comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, para 

os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 
INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 
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- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 
- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que o demandante tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de extratos de sua carteira profissional, com contratos de trabalho rural, nos 

períodos de 15.08.73 a 04.11.76, 21.11.76 a 16.05.84, 11.08.84 a 07.08.86, 10.08.86 a 30.04.87, 13.05.87 a 09.05.88, 

01.06.88 a 03.08.89, 01.03.91 a 15.05.92, 01.01.93 a 31.01.94, 01.06.94 a 07.01.98, 19.02.02 a 01.06.02, 01.09.03 a 
04.06.04 e 19.11.04 a 12.04.06 (fls. 09-11 e 14-25). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como prova material. 

- Portanto, a certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto no art. 142 da 

Lei 8.213/91, deriva do conjunto probatório produzido, qual seja, a carteira de trabalho acostada, com relações 

empregatícias como rurícola, nos períodos retromencionados, ex vi do art. 106, I da Lei nº 8.213/91. 

- Assim, há prova do exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da 

aludida norma. 

- Conquanto o requerente tenha exercido, nos períodos de 02.05.00 a 27.09.00, 20.10.00 a 06.12.00, 28.03.01 a 

16.08.01, 29.10.01 a 18.11.01 e 04.08.06 sem data de saída, atividades eminentemente urbanas (fls. 12-13), a legislação 

aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade de períodos ininterruptos de labor no campo (artigo 143, Lei n.º 

8213/91), a significar que esporádicos períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de desemprego não 
descaracterizam a qualidade de trabalhador rural e, via de consequência, não obstam a concessão do benefício pleiteado.  

- Ademais, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência do 

artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos 

termos dos artigos 17 do Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto 3.048/99, o 

quê não se confunde com necessidade de recolhimentos.  

- Portanto, é de se concluir que o autor tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo INSS. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. No tocante ao percentual, deve permanecer em 10% (dez 

por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções 242, de 

03.07.01, 561, de 02.07.07 e 134, de 21.12.10 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 
juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei 10.406, de 10.01.02, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 
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moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJU de 08. 04.11) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.11, m.v., pendente de publicação). 

- Por fim, afaste-se a arguição de prescrição, nos termos do artigo 103, da Lei 8.213/91. Prescrevem as parcelas devidas 

em atraso no quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso dos autos, o benefício foi concedido a contar da 

data da citação. 
 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação e lhe dou 

parcial provimento, quanto à base de cálculo da verba honorária e para estabelecer os critérios da correção monetária. 

Juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039811-06.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039811-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LAUDIMIRA MAGALHAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00036-9 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, desenvolvido nos intervalos de 1971 a 1977, 1980 

a 1984 e 1990 a 1995, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem 

preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

- À parte autora assistem os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 36). 

- Citação, em 13.04.09 (fls. 51). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 79-80v). 

- Na r. sentença, proferida em 28.07.09, o pedido foi julgado improcedente. Condenação da requerente em despesas 

processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observada a Lei 1.060/50 

(fls. 82-85). 
- Apelação da demandante, na qual requer a procedência do pleito (fls. 87-96). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
- Essa é a hipótese dos autos. 

DO ALUDIDO LABOR COMO RURÍCOLA 

 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 
dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 
adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26.11.02, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03.02.03, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03.10.00, rel. Min. Fernando Gonçalves, v. 

u., DJU de 30.10.00, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- In casu, verifica-se que a requerente não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como 

início de prova material de sua atividade campesina, nos aduzidos intervalos. 

- A certidão de seu casamento (fls. 14) é extemporânea aos interregnos que se pretende comprovar (referente ao ano de 

1970) e os documentos acostados em nome de seu pai (fls. 75-77) apenas comprovam que, às épocas da emissão dos 
mesmos, seu genitor se dedicava às lides rurais; no entanto, o fato dele estar qualificado como lavrador, por si só, não 

demonstra, que ela, igualmente, exercia atividade campesina. 

- Assim, na presente demanda, a parte autora não logrou êxito em comprovar o labor no meio campesino no período 

alegado, eis que inexiste, nos autos, início de prova material. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1207/5450 

- Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 

/ SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

DAS ATIVIDADES URBANAS COMPROVADAS 

 

- Depreende-se da documentação acostada (art. 19 do Decreto 3.048/99) que a demandante possui vínculos 

empregatícios, anotados em CTPS, de 20.06.66 a 31.08.66, 15.02.67 a 18.03.67, 02.01.69 a 30.09.69, 01.02.78 a 

19.01.79, 12.02.85 a 19.04.85, 19.08.85 a 25.10.85, 17.02.86 a 21.03.86, 02.07.86 a 10.10.86, 01.09.87 a 04.12.87, 
22.02.88 a 07.03.88 e 23.06.88 a 07.10.88 (fls. 16-27). 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

- Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

DOS RECOLHIMENTOS À PREVIDÊNCIA SOCIAL 

- Conforme guias de fls. 28-32, a demandante efetuou recolhimentos à Previdência Social, da competência de julho/02 

à de outubro/02. 

CONCLUSÃO 
- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora, tão-somente, 03 

(três) anos, 08 (oito) meses e 09 (nove) dias trabalhados, insuficiente, portanto, para a concessão do benefício 

almejado. 

DISPOSITIVO 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013908-20.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.013908-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO GRACIANO 

ADVOGADO : RICARDO VASCONCELOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00139082020094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação com vistas ao restabelecimento do auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez e danos morais. 
Laudo médico judicial. 

A sentença julgou procedente o pedido. Foi concedida tutela antecipada. Foi determinada a remessa oficial. 

O INSS apelou. Pugnou pela improcedência do pleito. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, por meio de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No que tange à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 18.02.10, atestou que a parte autora é 

portadora de espondilólise em L4 com espondilolistese L4-L5 - Grau I e espondiloartrose lombar incipiente, estando 

incapacitada de maneira parcial e permanente para o labor (fls. 117-126). 

Além disso, o expert consignou que a parte autora tem capacidade residual para exercer atividades que não exijam 

muito esforço físico. 
Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e 

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TRABALHO RURAL - NÃO CONFIGURAÇÃO - INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I- Não há qualquer demonstração nos autos de que a 

autora realize atividade laboral que requeira esforço físico intenso, não existindo, tampouco, limitação para o 

exercício de suas atividades habituais, como concluído pela perícia médica. II- Não há que se falar em devolução de 

eventuais parcelas pagas à autora, tendo em vista sua natureza alimentar e a boa fé da demandante, além de terem 

sido recebidas por força de determinação judicial. III- Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a 

condenação da autora nos ônus de sucumbência. IV- Apelação do réu provida." (TRF 3ª Região, AC nº 1455012, UF: 

SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJF3 CJ1 23.06.10, p. 168). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO-PREENCHIDOS - AGRAVO 

LEGAL PROVIDO. Comprovada a qualidade de segurada da Previdência Social na data da propositura da ação, bem 

como preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I da Lei 8.213/91, conforme as informações constantes de 

sua CTPS. O laudo do perito judicial afirma que a autora não se encontra incapacitada de forma total e permanente 

para exercer atividade laboral, sendo que a incapacidade é parcial e definitiva para atividades que demandem grandes 
esforços físicos. A autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. Revogada a antecipação da tutela 

anteriormente concedida e determinada a expedição de ofício ao INSS, comunicando-se o teor deste julgamento. 

Agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do CPC provido para reformar integralmente a r. decisão, dando-se 

provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, ficando prejudicado o apelo da autora." (TRF 3ª 

Região, AC nº 1423506, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 08.07.10, p. 1215). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1.Conforme consta do 

parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade laboral da Autora. 2. O laudo 

médico pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa comprometida 

apenas de forma parcial e temporária. 3. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 28.01.09, p. 616). 

 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 
custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem verbas sucumbenciais. Revogo a tutela 

antecipada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
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Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007207-34.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.007207-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS PRATES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00072073420094036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 27.05.09, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença, com pedido de antecipação da tutela. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença, prolatada em 27.08.10, concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS 

a conceder auxílio-doença à parte autora, desde o requerimento administrativo (04.05.09 - fls. 34), convertendo-o em 

aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial. Determinou, ainda, a incidência de correção monetária e 

juros de mora. Sentença submetida ao reexame obrigatório. 

- O INSS apelou. Pugnou pela revogação da tutela antecipada e recebimento do recurso em seu efeito suspensivo. Além 
disso, requereu a modificação dos critérios de fixação dos juros de mora e exclusão da multa diária imposta. 

- Contrarrazões.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 
- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor" . Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do requerimento 

administrativo (04.05.09), e a sentença, prolatada em 27.08.10, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 

No que toca à preliminar do não cabimento da tutela antecipada concedida na sentença, razão alguma socorre ao 

apelante,.  

A antecipação da tutela é possível, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo prova 
inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou, ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Ora, a sentença, sem dúvida, é o momento em que o Magistrado está convencido da presença dos requisitos previstos no 

artigo 273 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de decisão no sentido 

da concessão da tutela antecipada. 
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E não se diga que o aludido diploma legislativo proíbe a concessão da tutela, por ocasião da sentença, dado não haver 

previsão legal, que vede tal provimento jurisdicional, nessa oportunidade. 

Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na sentença, uma vez que, como se trata de ato judicial 

passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional que poderão se fazer 

sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o Judiciário e os 

jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado. 

Não há, assim, qualquer eiva de nulidade na decisão antecipatória prolatada no bojo da sentença, na esteira do 

entendimento pacificado na doutrina, consoante se infere dos trechos abaixo citados: 

 

"Questão interessante é aquela em que o juiz de 1º grau, ou o Tribunal, se convence da necessidade de tutela 

antecipada no momento de proferir a decisão final de mérito. A meu ver, nada impede que seja aberto na sentença um 

capítulo especial para a medida do art. 273 do CPC ("A tutela antecipada pode ser concedida na sentença ou, se 

omitida a questão anteriormente proposta, nos embargos de declaração. Art. 273 do CPC" - STJ, 4ªT., REsp. 279.251, 

Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU 30.04.2001, Revista Síntese, v. 12, p. 112). Se o juiz pode fazê-lo de início e em 

qualquer fase do processo anterior ao encerramento da instrução processual, nada impede a tomada de tal deliberação 

depois que toda a verdade real se esclareceu em pesquisa probatória exauriente. In casu, a deliberação tem a 

finalidade de tornar imediatamente exeqüível a providência, de sorte a dispensar a parte de ter de aguardar o trânsito 

em julgado para usar a execução forçada, e de maneira a permitir que a ordem antecipatória seja de pronto 

implementada. Mesmo que a apelação interponível tenha efeito suspensivo, este não atingirá a antecipação de tutela. É 

bom lembrar que o princípio da unirecorribilidade das decisões judiciais não impõe sejam seus capítulos subordinados 

a um só efeito recursal. O recurso será único mas a eficácia suspensiva pode, perfeitamente, ficar limitada a um ou 

outro capítulo da sentença (...)". 

"É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 
conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as 

provas, proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa 

admitir e confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode 

conceder muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-

adicionado ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação 

dos efeitos da tutela'." 

 

- A jurisprudência perfilha tal posicionamento: 

 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO. 

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, 

desde que devidamente fundamentada. 

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os 

fins pretendidos. 

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 

 

- É o caso dos autos, motivo pelo qual procede-se à manutenção da tutela antecipada, conforme fundamentação da r. 

sentença, cujos argumentos ficam fazendo parte integrante deste. 

- No tocante a atribuição de efeito suspensivo ao apelo autárquico, o regramento jurídico do Código de Processo Civil 

possibilita a imediata execução da tutela antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura 

do inciso VII do artigo 520, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no 

efeito devolutivo, quando interposta de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a 

execução provisória. 

- Além disso, a doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, 

sendo a apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo: 
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"Diz a lei, agora expressamente, que deve produzir efeitos imediatamente a parte da decisão em que se confirma 

decisão anterior em que se terão antecipado os efeitos da tutela, ou seja, a apelação, assim, nesses casos não tem efeito 

de obstar a eficácia da decisão recorrida. Claro está, como dissemos, que essa eficácia imediata se deve ligar 

exclusivamente à parcela de efeitos cuja concessão se confirme pela sentença." (WAMBIER, Luiz Rodrigues e Teresa 

Arruda Alvim. Breves Comentários à 2ª Fase da Reforma do Código de Processo Civil, 2ª ed., São Paulo: RT, 2.002, 

p.149. A nova etapa da reforma do Código de Processo Civil). 

"Dessa forma, o inciso VII que foi acrescentado ao art. 520 do Código tem o mérito inegável de solucionar, no plano 

legislativo, a antinomia até então existente entre esse art. e o 273 do CPC, pois inclui no rol das apelações não dotadas 

de efeito suspensivo na apelação interposta da decisão que confirme antecipação de tutela anterior. De qualquer 

forma, como afirmado acima, esta solução já decorria de interpretação sistemática do ordenamento processual. 

(...) 

É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as 

provas, proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa 

admitir e confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode 
conceder muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-

adicionado ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação 

dos efeitos da tutela'." (APRIGLIANO, Ricardo de Carvalho. Os efeitos da apelação e a reforma processual, in A nova 

etapa da reforma do Código de Processo Civil, coord. Hélio Rubens Batista Ribeiro Costa et al, São Paulo: Saraiva, 

2.002, p.269-270).  

 

- No mesmo sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO. 

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 
Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, 

desde que devidamente fundamentada. 

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os 

fins pretendidos. 

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 

"PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR - AGRAVO 

REGIMENTAL - IMPROVIMENTO. 

Da decisão do relator que nega seguimento a agravo de instrumento, cabe agravo nos termos do artigo 557, 1º, CPC. 

Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no efeito 

devolutivo (inciso VII do art. 520, CPC). 

Inexiste impedimento a que o juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público. 

Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (TRF 3ª Região, 

AGR 200003000337820/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5ª Turma, DJU 18.11.2002, pg. 799). 
 

- Sendo assim, o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso não merece prosperar. 

Quanto à aplicação da multa diária, não merecem prevalecer as razões expostas pelo INSS, ao defender a tese de que o 

valor estipulado para a mesma, na r. sentença, foi exagerado. 

A multa aplicada teve por base o artigo 461, do CPC, que regula a ação cujo objeto seja uma obrigação de fazer ou não 

fazer. 

Ora, preceitua o artigo 461, do CPC: 

 

"Art. 461. Na ação que tenha por objeto obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá tutela específica da 

obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento. 

§ 4º: O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa diária ao réu, independentemente 

de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando-lhe prazo razoável para o cumprimento 

do preceito." 
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Esta é exatamente a hipótese dos autos, razão pela qual a sentença proferida tem eficácia executivo-mandamental, e, 

portanto, plenamente cabível a cominação de multa. 

A multa cominada, com a natureza de "astreintes", tem o objetivo de induzir ao cumprimento da obrigação, e não de 

ressarcir, e daí que a sua fixação em 1/30 do valor do salário mínimo não pode ser considerada como elevada ao 

adimplemento obrigacional. 

Ressalte-se, ainda, que o prazo de 30 (trinta) dias para implantação do benefício é adequado, não merecendo reparos a 

sentença a qua. 

 

Isso posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, 

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000735-60.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000735-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMADO SALVADOR XAVIER 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro 

No. ORIG. : 00007356020094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 22.04.09, com vistas a restabelecimento de auxílio-doença e sucessiva 

conversão em aposentadoria por invalidez.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença extintiva do processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Condenação do INSS em 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 67-68) 
O INSS apelou. Pugnou pela exclusão de sua condenação em honorários advocatícios (fls. 71-73). 

Contrarrazões da parte autora (fls. 76-78) 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, não conheço das contrarrazões apresentadas pela parte autora, porquanto decorreu in albis o prazo 

assinalado para que sua advogada assinasse a referida peça processual, consoante despacho de fls. 80. 

A questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação do INSS em honorários advocatícios, na hipótese de 

extinção do processo, sem resolução de mérito, deve ser analisada à luz do princípio da causalidade. 

Assim, tendo a autarquia federal dado causa à propositura da demanda, ao negar à parte autora, inicialmente, o 

benefício requerido em sede administrativa, merece arcar com os honorários advocatícios , os quais mantenho conforme 
fixado pela r. sentença. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE. RECONHECIMENTO 

ADMINISTRATIVO DO DIREITO. FATO SUPERVENIENTE. OCORRÊNCIA. ART. 462 DO CPC. PERDA 

SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 

267, INCISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . CABIMENTO. PRINCÍPIO 

DA CAUSALIDADE. 
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1. De acordo com a regra inserta no art. 462 do Código de Processo Civil, o fato constitutivo, modificativo ou extintivo 

de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de ofício ou a requerimento das 

partes, pelo julgador, uma vez que a lide deve ser composta como ela se apresenta no momento da entrega da 

prestação jurisdicional. Precedentes. 

2. O reconhecimento do direito na esfera administrativa configura fato superveniente, a teor do art. 462 do Diploma 

Processual, que implica a superveniente perda do interesse de agir do Autor, pois torna-se desnecessário o provimento 

jurisdicional, impondo a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil. 

3. Em face da aplicação do princípio da causalidade, deve a Ré arcar com as despesas processuais, inclusive 

honorários advocatícios . Precedentes. 

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos". (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, EERESP nº 

425195, DJE: 08.09.08) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXERCENTES DE FUNÇÃO 

COMISSIONADA. CONTRIBUIÇÃO PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO CIVIL 

DA UNIÃO. INCIDÊNCIA SOBRE A PARCELA RELATIVA À FUNÇÃO COMISSIONADA. OCORRÊNCIA DA 

RESTITUIÇÃO ADMINISTRATIVA. PERDA DO OBJETO. SUPERVENIENTE CARÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. ARTIGO 267, VI, DO CPC. 

1. O reconhecimento administrativo da pretensão deduzida na ação de repetição de indébito (contribuição para o 
plano de seguridade social incidente sobre parcela relativa à função comissionada) denota a ausência de interesse de 

agir superveniente e, a fortiori, conduz à extinção do processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC (EDcl nos EDcl 

no REsp 425.195/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 12/08/2008, DJe 08/09/2008). 

2. Recurso especial provido, declarando-se a extinção do processo sem resolução do mérito, condenando a parte ré 

(princípio da causalidade) no pagamento dos ônus sucumbenciais e fixando os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 

(hum mil reais)." (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, RESP nº 938715, DJE: 01.12.08) 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA - PERDA 

SUPERVENIENTE DO OBJETO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ART. 267, VI, DO 

CPC - ÔNUS SUCUMBENCIAL - PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

1. Com a concessão do benefício na esfera administrativa com termo inicial fixado a partir do óbito, satisfez-se 

integralmente o direito ora reclamado pela autora, fazendo, por conseguinte, desaparecer o seu interesse de agir, 

porque o julgamento do mérito da presente demanda se mostra, a partir de então, inteiramente desnecessário. 

2. Os fatos novos intercorrentes devem ser considerados na averiguação das condições da ação, no momento da 

prolação da sentença, seja para implementar uma antes ausente e, assim, julgar o processo com resolução do mérito, 

seja para excluir uma que anteriormente existia e, assim, julgá-lo sem resolução do mérito, que é o caso em análise. 

3. O INSS deve arcar com o pagamento das verbas de sucumbência , uma vez que deu causa à movimentação indevida 

da máquina judiciária. 
4. Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 415,00, conforme entendimento desta Turma e observando-se o 

disposto no art. 20 do CPC. 5. Processo extinto sem resolução do mérito. 6. Apelação da parte autora prejudicada." 

(TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, AC nº 1374926, DJF3: 22.04.09). 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001301-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001301-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA VENTURA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00247-9 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
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Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte de filho. 

Foram carreados aos autos documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Testemunhas. 

Sentença de procedência do pedido. Não foi determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS. 

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 
ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende a concessão de pensão em virtude da morte de seu filho, Valdemar Oliveira Santos, falecido em 

30.07.07. Argumentou que ele, à época do passamento, era segurado da Previdência Social e que dele dependia 

economicamente. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 30.07.07 (fls. 

20), disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 10.12.97. 

Depreende-se da análise do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

No que concerne à qualidade de segurado do falecido, restou demonstrado que ele possuiu vínculos empregatícios, em 

períodos descontínuos de 02.05.89 a 30.07.07 (data do óbito). Era segurado, nos termos do art. 15, inc. I, da Lei 

8.213/91. (fls. 40-43) 
Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 

Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 

demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 

Nestes termos, verifica-se que foi acostada certidão de óbito do falecido, aos 30.07.07, em cuja qualificação civil 

evidencia-se que era solteiro e residia na Rua Abaete, nº 22, Jardim Tijuco, Diadema/SP (fls. 20). 

Tal documento não configura dependência econômica da parte autora em relação ao filho falecido, pois não revelam 

conteúdo econômico. 

Finalmente, as testemunhas não corroboraram a dependência econômica, pois afirmaram depois da morte de seu filho, a 

autora tem recebido ajuda dos outros filhos (fls.88-89). 

Ademais, a requerente recebe pensão por morte no valor de R$ 603,82 desde 12.12.89 (fls. 56). 

Assim, o conjunto probatório não revela dependência econômica da parte autora em relação ao finado. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 
Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar 

improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se.  
 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005242-42.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.005242-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DAIZO PAULINELI 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO MARIN COLNAGO 

No. ORIG. : 08.00.00118-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação para reconhecimento de labor rural (01.11.62 a 02.06.76 e 20.07.76 a 13.02.83) e concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

- Justiça gratuita (fls. 37). 

- Citação, em 12.09.08 (fls. 39v). 

- Testemunhos (fls. 54-55). 

- Sentença, prolatada em 10.06.09, com reconhecimento do tempo de labor rural no intervalo de 01.11.62 a 02.06.76 e 

condenação do INSS a pagar aposentadoria por tempo de serviço, desde a data da citação. Não foi determinada a 
remessa oficial (fls. 65-74). 

- Apelação do INSS (fls. 76-83). 

- Contrarrazões. 

- Vieram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DO ALUDIDO LABOR RURAL 

- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 13-14; 18-19; 21-24; 26 e 54-54), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino nos períodos de 

01.01.71 a 31.12.71 e 01.01.78 a 31.12.82 (arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do 
Código de Processo Civil, Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do 

INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06), passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 

8.213/91. 

- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 

02.05.06, p. 404. 

- Entretanto, tendo em vista que a r. sentença não reconheceu intervalo posterior a 1976 e pelo fato do autor não ter 

interposto recurso de tal questão, nesta decisão, deve ser reconhecido apenas o interregno de 01.01.71 a 31.12.71, para 

não se incorrer em reformatio in pejus. 

 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- Depreende-se da documentação acostada (art. 19 do Decreto 3.048/99) que o demandante possui vínculos 

empregatícios, anotados em CTPS, de 06.06.76 a 19.07.76, 14.02.83 a 13.05.83, 20.07.83 a 10.10.83, 11.02.84 a 

11.06.84, 01.02.85 a 20.06.85 e 16.10.85 sem data de saída (fls. 27-29). 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 
contribuição. 

- Outrossim, tal registro goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

- Registro entendimento de que os requisitos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço devem estar 

preenchidos na data do ajuizamento da demanda, no caso, em 24.07.08, motivo pelo qual não se há falar em 

reconhecimento de período posterior ao marco em voga. 

 

CONCLUSÃO 
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- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu o demandante, tão-somente, 25 

(vinte e cinco) anos, 01 (um) mês e 06 (seis) dias trabalhados, insuficiente, portanto, para a concessão do benefício 

almejado. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o requerente é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação autárquica, 

para julgar improcedente o pedido de aposentadoria, mantido o reconhecimento, como tempo de serviço rural 

desempenhado pelo autor, apenas do período de 01.01.71 a 31.12.71, exceto para fins de carência, conforme art. 55, § 

2º, da Lei 8.213/91. Isento o demandante dos ônus da sucumbência, beneficiário da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007155-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007155-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENI GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

No. ORIG. : 08.00.00053-9 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação em que os autores buscam o reconhecimento do direito à pensão por morte em virtude do falecimento 

de esposo/genitor, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural.  

Documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Provas testemunhais. 

A sentença, prolatada aos 08.07.09, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por morte 

aos autores, no valor de um salário mínimo, honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação até a sentença. não foi determinada a remessa oficial. 

O INSS interpôs apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Requereu, em caso de manutenção da r. 
sentença, a redução dos honorários advocatícios e a fixação do termo inicial do benefício na citação. 

Contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal.  

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Os autores pretendem a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge e genitor. Argumentaram 

que ele sempre foi lavrador. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

26.12.07, consoante certidão de fls. 13, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se 
confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de segurado 

ao sistema previdenciário. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 
adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 
Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 

certidão de óbito do finado, aos 26.12.07, onde está qualificado como machadeiro (fls. 13); além de cópia da certidão de 

nascimento dos filhos, com a qualificação de lavrador (fls. 09-10).  

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pelos autores filhos, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida, conforme certidões de nascimento 

acostadas (fls. 09-10). 

Quanto à dependência, o art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91 assegura o direito colimado pela parte autora, 

companheira do de cujus. 

Segundo o dispositivo em epígrafe, a companheira assume a situação jurídica de dependente, para fins previdenciários, 

desde que esteja caracterizada a união estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária, contudo, a 

comprovação de lapso temporal de vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência econômica, uma vez 

que esta é presumida. 
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In casu, compõem o conjunto probatório produzido: a certidão de óbito do segurado falecido, dando conta de que era 

solteiro (fls. 13) e cópias das certidões de nascimento dos filhos do casal (fls. 09-10). 

De outro vórtice, dispõe o art. 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99 que a comprovação da união estável far-se-á, dentre 

outros meios, por: "certidão de nascimento de filho havido em comum" (inc. I); "prova de mesmo domicílio" (inc. VII) 

e, notadamente, "quaisquer outros (documentos) que possam levar à convicção do fato a comprovar"  (inc. XVII). 

A par de toda documentação apresentada, foram ouvidas testemunhas, as quais corroboraram a alegação de união 

estável entre a parte autora e o de cujus, bem como foram coerentes e robusteceram a prova de que ele trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 39-40. 

A certeza do exercício da atividade rural do de cujus e, por conseqüência, de que era segurado obrigatório da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 
aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 

143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda. 

Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do C.P.C., ao qual foi feita alusão pelo INSS, prevalece a 

regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre admissível. Com relação ao artigo 401 

do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos autos, haja vista que não é requisito à pensão 

em epígrafe a comprovação de relação contratual. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal Marisa 

Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. Des. 

Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 

Quanto ao termo inicial do benefício, com relação à autora Geni Gomes de OLiveira, deve ser fixado na data da citação, 

ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão, 

visto que não há nos autos comprovação de requerimento administrativo e a presente ação foi ajuizada após decorridos 

mais de 30 (trinta) dias da data do óbito (art.74. II, Lei nº 8.213/91).  

Já para os autores Rivaldo e Robson, filhos menores impúberes do falecido quando do ajuizamento, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da propositura da ação.  

Referentemente à verba honorária, deve-se determinar que sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a 
data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve ser 

mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 
Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

Isso posto, DE OFÍCIO, fixo o termo inicial do benefício dos autores Rivaldo e Robson na data do óbito e, com 

fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para 

fixar o termo inicial do benefício da autora Geni na data da citação. No mais, mantenho a r. sentença. Correção 

monetária conforme acima explicitado.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011447-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011447-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CREUSA MARIA RIBEIRO 

ADVOGADO : RODRIGO FERNANDO RIGATTO 

No. ORIG. : 09.00.00055-2 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente. 

Apelou, a autarquia, pleiteando a reforma da sentença. Se vencida, pugna pela redução dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 
número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 15.06.2005, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 meses. 

Juntou, como início de prova material, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento (realizado em 

19.07.1969), qualificando o cônjuge como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme certidão de casamento de fls. 22, a autora está separada judicialmente desde 30.07.1997, situação 

que impossibilita a extensão da qualificação constante na certidão de casamento. Acrescente-se o fato de que não há 

qualquer documento, em nome da própria demandante, demonstrando ser lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 
No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, 5ª Turma, Rel. Edson Vidigal, v.u., DJU 28/02/2000, p. 114). 

 
Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001402-72.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.001402-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : TAMINE APOSTOLO DE CARVALHO 

ADVOGADO : HELEN GONZAGA PERNA DA ROCHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014027220104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
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Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de filha, busca o reconhecimento ao restabelecimento de pensão 

por morte, em virtude do falecimento do genitor, sob o argumento de que, apesar de completados vinte e um anos de 

idade, está demonstrada a necessidade de custear seus estudos universitários. 

Documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Sentença de improcedência. 

Apelação da parte autora. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 
ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

Os artigos 16 e 77 da Lei nº 8213/91, assegura o direito colimado pela parte autora, somente até o implemento dos vinte 

e um anos de idade, nos seguintes termos: 

 

"Art. 16 São Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

(...) 

§ 4 A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada". 

"Art. 77 (...) 

§ 2º A parte individual da pensão extingue-se: 

(...) 

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 (vinte 

e um) anos de idade, salvo se for inválido." 

 

Resta evidenciado do texto legal supra-mencionado que a filha do de cujus, após os vinte e um anos de idade, que é o 

caso dos autos, não faz jus ao benefício sub judice. 

Ademais, a única ressalva das normas adrede mencionadas é a invalidez do dependente, que tornaria o benefício 

permanente, independentemente da idade atingida; entretanto, tal hipótese não restou demonstrada nos autos. 

A jurisprudência do C. STJ perfilha tal entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO.AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO-

INVÁLIDO. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS POR SER 
ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES 

DO STJ. 

1. A jurisprudência do STJ já firmou o entendimento de que a pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou 

inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até 

os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante universitário. 

2. Agravo Regimental desprovido." (STJ, AgRg no REsp 1069360, proc. nº 2008/0132911-7, 5ª Turma, Rel. Min. 

Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 01.12.08). 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. FILHA NÃO-INVÁLIDA DE SERVIDORA 

PÚBLICA FALECIDA. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS 

POR SER ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEI 8.112/90. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça possui jurisprudência no sentido de que, ante a ausência de previsão legal - uma vez 

que a Lei n.º 8.112/90 é taxativa ao determinar que, após completados de 21 anos de idade, somente o(a) filho(a) 

inválido(a) tem o direito de continuar percebendo a pensão - é impossível a prorrogação do benefício aos que, não 

possuindo invalidez, ultrapassaram o mencionado marco temporal, ainda que estudantes universitários. 

2. A propósito da alegada incidência analógica da Súmula 358 desta Corte, entendo desarrazoada a pretensão, pois a 

lide de natureza previdenciária admite apenas interpretação da própria lei de regência, sendo incabível julgar a 

controvérsia com alicerce em exegeses analógicas de leis - ou mesmo súmulas de tribunais - estranhas ao âmbito da 
previdência social.  
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3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AgRg no REsp 945426, proc. nº 2007/0094008-9, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita 

Vaz, DJe 13.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE. FILHO. ESTUDANTE DE CURSO UNIVERSITÁRIO. 

PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ OS 24 ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE. 

I - O pagamento de pensão por morte a filho de segurado deve restringir-se até os 21 (vinte e um) anos de idade, salvo 

se inválido, nos termos dos arts. 16, I, e 77, § 2º, II, ambos da Lei n° 8.213/91. 

II - Não há amparo legal para se prorrogar a manutenção do benefício a filho estudante de curso universitário até os 

24 (vinte e quatro) anos de idade. Precedente. 

Recurso provido." (STJ, REsp 638589, proc. nº 2003/0239477-0, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 12.12.05, p. 

412). 

 

Portanto, na situação vertente, a requerente da pensão por morte não preenche mais a condição de dependente do 

falecido. 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001809-48.2010.4.03.6113/SP 

  
2010.61.13.001809-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LEONICES MERLINO QUEIROZ (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ISMAEL RUBENS MERLINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018094820104036113 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação proposta com vistas ao recebimento das diferenças relativas ao benefício de aposentadoria por idade, 
decorrentes da revisão objeto da ação de rito sumário nº 97.1406354-0, interposta em 04.12.97, perante a 2ª Vara 

Federal da Subseção Judiciária de Franca (fls. 15-28). 

Neste feito, assistem à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em 23.04.10 foi prolatada sentença que indeferiu a petição inicial, com fundamento no art. 295, III e V, c.c. art. 267, I, 

e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, em razão do pedido formulado na presente ação ser idêntico ao do 

processo nº 97.1406354-0, no qual foi interposto o Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.011279-6, que se encontra 

pendente de julgamento nesta Corte (fls. 55-59). 

Merece relevo o fato de terem sido coligidas a estes autos, pela parte autora, cópias reprográficas da ação nº 1747/82 

(89.03.05117-3) interposta em 19.10.82, perante a 1ª Vara da Comarca de Franca (fls. 15-28), cujas partes, causa de 

pedir e pedido são idênticos ao do feito nº 97.1406354-0 

A ação de nº 89.03.05117-3 foi julgada improcedente em primeiro grau, mas a sentença foi reformada posteriormente 

pelo extinto Tribunal Federal de Recursos (fls. 23-27). 

A fim de desconstituir acórdão da Primeira Turma desta Corte, que confirmou sentença homologatória de conta de 

liquidação do processo nº 89.03.05117-3, bem como para que fosse invalidada a sentença que decidiu o mérito na ação 

de conhecimento, o INSS propôs a ação rescisória nº 92.03.067033-5, à qual, em 28.09.09, foi negado seguimento (fls. 

30-38). 

Ressalte-se que não há, na exordial, ou na sentença prolatada qualquer menção às ações supramencionadas. 
A parte autora apelou. Confessou que a presente ação é idêntica à anteriormente proposta no ano de 1997: "Realmente, 

a decisão proferida e transcrita pelo MM. Juiz "a quo" está sendo objeto de recurso de agravo de instrumento e pelos 

motivos já constantes às fls. 58. Também correta a transcrição do pedido formulado na presente ação e de fato é 

idêntico ao já apresentado no processo nº 97.1406354-0.(...)" (g.n.). De outra banda, a parte autora limitou-se a 

discorrer acerca das suas próprias dificuldades na escolha do procedimento adequado para ver albergado seu direito, 

formulou pedido de adaptação da exordial, a critério do julgador, "para que a apelante não continue sendo 

prejudicada", e finalizou com requerimento de expedição de ofício ao INSS para o cumprir "o que já foi decidido 

judicialmente" (fls. 62-68). 
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Sem contrarrazões, ante a ausência de citação, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Depreende-se da leitura dos autos que os fundamentos da insurgência da parte autora estão dissociados da decisão 

extintiva de fls. 55-59, infringindo, destarte, pressuposto de admissibilidade intrínseco do recurso de apelação 

consubstanciado no interesse em recorrer. 

Assim, não há como conhecer do recurso, vez que não atendeu ao disposto nos arts. 514 e 515 do Código de Processo 

Civil. 

De outra banda, a confissão, pela demandante, de existência de litispendência deste feito em relação ao de nº 

97.1406354-0, demonstra ser irretocável a r. sentença protalada. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, diante da litispendência confessada pela parte 

autora, e por ser manifestamente inadmissível o recurso, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 
AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003870-73.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.003870-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARCELO DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038707320104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento interposto pela parte autora, convertido em retido. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar, preliminarmente, cerceamento de defesa e requerer a apreciação do 

agravo retido. No mérito, afirmou que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. Requereu a 

reforma da r. sentença. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Em primeiro lugar, passo ao exame do agravo retido interposto pela parte autora, dado o seu protesto nesse sentido, 

nas suas razões de apelação. 

- Quanto ao pleito de tutela antecipada, observou-se, através de laudo médico, que a parte autora não apresenta 

incapacidade laborativa. Assim, ausente o periculum in mora, não há que se falar em deferimento da antecipação dos 

efeitos da tutela.  
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- Quanto à preliminar de cerceamento de defesa, ante a ofensa ao devido processo legal, ampla defesa e contraditório, 

também não merece acolhimento. Isso porque, não houve prejuízo algum ao demandante.  

- Realizado laudo médico-pericial (fls. 213-229) e, em data anterior à prolação da sentença foi dada vista às partes para 

manifestação (fls. 230). 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 24.09.10, por "expert" nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de lombalgia, dores em ombros, tendinopatia de supra-espinhoso. Asseverou o perito que não apresenta 

incapacidade para a atividade laborativa (fls. 213-229). 
- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 
- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 
3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 
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1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, nego provimento ao agravo retido, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa e, com fundamento 

no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003125-54.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.003125-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ROMILDO TOSCANO 

ADVOGADO : KARINA DELLA BARBA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031255420104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Trata-se de mandado de segurança, impetrado com pedido de liminar, objetivando seja dado seguimento a pedido de 

revisão de recurso administrativo, interposto pela autarquia. 

Documentos (fls. 09-13). 

Foi deferida a assistência judiciária gratuita e determinado ao impetrante o aditamento da petição inicial (fls. 15). 

O impetrante apresentou emenda à inicial (fls. 16). 

A r. sentença indeferiu a inicial e declarou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI c.c. § 

3º e 295, II do CPC, ao argumento de que não cabe à autoridade indicada na exordial o julgamento da revisão. Custas ex 

lege (fls. 18-18v). 

A parte autora apelou para alegar que o processo administrativo, após julgamento pela 14ª JRPS, voltou para a agência 

do INSS de Mococa e foi encaminhado para a Seção de Revisão de Direitos, onde está parado há mais de um ano. 

Assevera que tal seção é vinculada à Gerência Executiva do INSS em São João da Boa Vista, havendo um pedido de 

revisão que não foi processado. Aduz que cabe à autoridade indicada na petição inicial dar prosseguimento à aludida 

revisão. Requereu o imediato julgamento da ação e a concessão de antecipação de tutela (fls. 20-23). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal, em segunda instância, opinou pelo provimento da apelação, por entender patente a 

legitimidade passiva do Gerente Executivo do INSS em São João da Boa Vista (fls. 33-34). 

 
DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Com razão o Ilustre Parquet. 

De fato, na apelação, o impetrante demonstrou que seu processo administrativo retornou da JRPS e está parado na 

Gerência Executiva do INSS em São João da Boa Vista, desde 25.08.09. 

In casu, cumpre ao Gerente Executivo da referida agência remeter o processo com o pedido de revisão para a Superior 

Instância, sendo este o objeto do mandamus, consoante se lê da exordial: "compelir a autoridade coatora a dar 

seguimento ao pedido de revisão interposto pela autarquia". 
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Portanto, a autoridade indicada na exordial é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda, devendo a r. 

sentença ser anulada. 

Finalmente, como não houve a intimação do impetrado no feito, incabível a aplicação do § 3º do art. 515 do CPC, não 

podendo essa Corte se pronunciar sobre mérito da demanda. Destaque-se, ainda, que o Juízo a quo indeferiu a exordial 

de plano, sem se manifestar sobre o pleito de concessão da medida liminar, não cumprindo a esta Relatora fazê-lo, sob 

pena de supressão de instância.  

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DECLARO NULA, DE OFÍCIO, A R. 

SENTENÇA, POR SER EXTRA PETITA. DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA 

PARA O REGULAR PROCESSAMENTO DA DEMANDA. PREJUDICADA A APELAÇÃO. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003687-30.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.003687-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS HOMERO DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00036873020104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente pedido de aposentadoria por invalidez. O feito 

tramitou na Comarca de Barretos- SP. 

Trata-se de pedido de benefício de natureza acidentária, conforme documentos de fls. 22-26 e 62-64. 
Dessa forma, tendo em vista tratar-se de questão resultante de acidente de trabalho , e consoante o disposto no art. 109, 

inciso I, da Constituição Federal, tal matéria escapa ao âmbito de competência da Justiça Federal. 

A competência recursal era do Egrégio Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, tanto nas demandas 

que versem sobre a concessão, quanto nas que tratem da revisão dos benefícios acidentários (STJ - 6ª Turma, RESP 

440824/SC, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 354), nos termos da Súmula 15 do E. S.T.J. 

Saliente-se que, consoante o preconizado no art. 4º da Emenda Constitucional nº 45/04, os Tribunais de Alçada foram 

extintos, sendo os processos de sua competência, nos termos do art. 3º do Provimento nº 64/2005 do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, remetidos à referida Corte. 

 

Assim, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000100-59.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000100-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001005920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação em que se pleiteia a desaposentação e o cômputo de todo o período contributivo em nova 

aposentadoria. 

Sentença nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil. Improcedência do postulado. 

Apelação da parte autora. Requer a reforma do decisum. 

Manutenção do decisório "por seus próprios fundamentos". 

Resposta do INSS. 

Vieram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 
O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

em confronto com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A lide foi solucionada por sentença baseada no art. 285-A do Código de Processo Civil (Lei 11.277/06), in litteris: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada. 

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso." 

 

CONSIDERAÇÕES  

 

A princípio, acerca do art. 285-A do Código de Processo Civil, a Emenda Constitucional 45/04 acresceu ao art. 5º da 
Constituição o inciso LXXVIII, relativo à razoável duração do processo e aos meios que garantam a celeridade da 

tramitação. 

Com o advento da Lei 11.277/06 (DOU 8.2.06), em vigor a partir de 09.05.06, a matéria restou implementada no 

âmbito infraconstitucional, ex vi dos seus arts. 1º e 3º. 

Sobre a novel legislação, manifestações doutrinárias: 

 

"4. Natureza e escopo. A norma comentada é medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e de economia processual, que 

evita a citação e demais atos do processo, porque o juízo já havia decidido questão idêntica anteriormente. Seria perda 

de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando 

o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, 

Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 10. ed., São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2008, p. 555) (g. n.) 

 

"(...) 

A Lei nº 11.277/2006 veio introduzir o art. 285-A ao Código de Processo Civil, cujo teor é o seguinte: 

(...) 

Já dissemos que a introdução de referido dispositivo legal representou importante inovação legislativa, no sentido de 
imprimir maior celeridade à tramitação de processos repetitivos (...). 

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme ao Texto Constitucional. Mais do que isso, 

parece que ela atende e dá corpo ao preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: "A todos, no 

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação", introduzido pela EC nº 45/2004. 

(...) 

A exposição de motivos do Projeto de Lei, que veio a ser convertido na Lei nº 11.277/2006, sublinha a que veio o art. 

285-A. De acordo com o aludido Projeto de Lei, "faz-se necessária a alteração do sistema processual brasileiro com o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1228/5450 

escopo de conferir racionalidade e celeridade ao serviço de prestação jurisdicional (...). De há muito surgem propostas 

e sugestões, nos mais variados âmbitos e setores, de reforma do processo civil. Manifestações de entidades 

representativas, como Instituto Brasileiro de Direito Processual Civil, a Associação dos Magistrados Brasileiros, a 

Associação dos Juízes Federais do Brasil, de órgãos do Poder Judiciário, do Poder Legislativo e do próprio Poder 

Executivo são acordes em afirmar a necessidade de alteração de dispositivos do Código de Processo Civil e da lei de 

juizados especiais, para conferir eficiência à tramitação de feitos e evitar a morosidade que atualmente caracteriza a 

atividade em questão. A proposta vai nesse sentido ao criar mecanismos que permitem ao juiz, nos casos de processos 

repetitivos, em que a matéria controvertida for unicamente de direito, e no juízo já houver sentença de total 

improcedência, dispensar a citação e proferir decisão reproduzindo a anteriormente prolatada". 

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de primeiro 

grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução de forma imediata, por já se conhecer, de antemão, seu desfecho 

no órgão competente para apreciar a demanda. 

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório, já 

que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse 

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir "qualquer 

afronta ao contraditório ou ampla defesa". E acrescenta: "Ao réu, nenhum prejuízo se verifica pela ausência de citação 

e formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o sujeito passivo, por 

conseguinte, ganho de causa"." (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: Forense, 
setembro/outubro de 2007, p. 40-42) (g. n.) 

 

Portanto, consoante o artigo 285-A e os entendimentos encimados, imprescindíveis à especial utilização do preceito em 

voga determinadas circunstâncias, vale dizer, que a matéria controvertida afigure-se unicamente de direito e que, no 

respectivo órgão julgador, já existam anteriores decisões para total improcedência da pretensão, subentendida, nesse 

contexto, demandas de idêntica causa petendi àquela que estiver sendo resolvida mediante a aplicação do comando 

estudado, inclusive com reprodução do "teor da anteriormente prolatada". 

Mais uma vez, a lição dos juristas: 

 

"(...) Acerca dos requisitos do "julgamento de improcedência initio litis", o que se pode dizer, em primeiro lugar, é que 

não basta a existência de uma única causa idêntica já sentenciada; o texto é claro ao exigir "outros casos idênticos", 

no plural, o que induz à conclusão de que, pelo menos, duas hão de ser as demandas já decididas de modo igual para 

que possa o juiz aplicar o presente art. 285-A (não se exige a reiteração de causas, consigne-se, porque se assim fosse, 

a lei o teria dito expressamente, como fez, v. g., o art. 103-A, caput, da CF, ao tratar da súmula de efeito vinculante). 

Em segundo lugar, chama a atenção a circunstância de que o novo texto faz depender a admissibilidade desta forma 

excepcional de julgamento de as sentenças serem de "total improcedência em outros casos idênticos", o que deixa de 

fora as de improcedência parcial. Veja-se que o significado último desta exigência está na necessidade de o juiz não ter 
manifestado hesitação ao julgar improcedentes os pedidos anteriores, razão porque proferiu sentenças de 

"total"improcedência. Note-se, ainda, que a lei não exige que já existam acórdãos nestas demandas já decididas e 

muito menos trânsito em julgado (tal suficiência é claramente demonstrada pela frase: "no juízo já houver sido 

proferida sentença de total improcedência"). Em terceiro, não podemos deixar de falar do requisito expresso na 

necessidade de que "a matéria controvertida" seja "unicamente de direito". Explica-se a exigência facilmente: somente 

causas que não envolvam discussões e dúvidas sobre fatos podem gerar no magistrado a convicção, de pronto, de que o 

autor não tem razão; havendo qualquer dúvida no espírito do julgador sobre se a causa preenche tal requisito - e, por 

conseguinte, se ela é realmente idêntica às anteriormente julgadas - deixa de ter cabimento a nova figura. Por 

derradeiro, e aproveitando o ensejo do que acabamos de afirmar, tenha-se em conta que a parte final do texto sob 

enfoque deixa estampado de forma clara o poder que é conferido ao juiz, e não o dever, de proferimento dessa sentença 

de caráter excepcional ("poderá ser dispensada a citação e proferida sentença"). Justifica-se a não-imposição de dever 

justamente pela dificuldade que, vez por outra, encontrará o magistrado para reconhecer a identidade entre as causas 

de pedir - principalmente, mais do que entre as pretensões ou os pedidos - das ações já decididas e a que apenas 

acabou de ser ajuizada. Frente à duvida razoável, o julgador há de se abster de sentenciar, proferindo o despacho 

liminar positivo de que cogita o art. 285 deste Código, "ordenando a citação do réu, para responder"." (COSTA 

MACHADO, Antônio Cláudio da. Código de Processo Civil Interpretado: artigo por artigo, parágrafo por parágrafo: 

leis processuais civis extravagantes anotadas, 2. ed., Barueri, São Paulo: Manole, 2008, p. 604) (g. n) 
 

"10. Julgamento do pedido repetido. Presentes os requisitos exigidos pela norma comentada, o juiz proferirá decisão, 

repetindo o conteúdo da anteriormente proferida, isto é, reproduzirá a fundamentação e o dispositivo da sentença 

anterior. Nada impede, entretanto, que o juiz aduza novos fundamentos, reforçando os constantes da sentença 

anterior." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria de. Op. cit., p. 555) (g. n.) 

 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL. ARTIGO 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE REPRODUÇÃO DA SENTENÇA ANTERIORMENTE 

PROFERIDA NO JUÍZO. NULIDADE. OCORRÊNCIA. 
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I- O legislador facultou ao magistrado julgar improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente 

da citação do requerido, quando a matéria discutida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida 

decisão no mesmo sentido em casos idênticos, reproduzindo-se a sentença anteriormente proferida no Juízo. II- O Juízo 

a quo deixou de reproduzir a sentença anteriormente proferida, motivo pelo qual o decisum deve ser anulado, tendo em 

vista o disposto no art. 285-A, do CPC. 

III- Matéria preliminar acolhida. Sentença anulada. No mérito, apelação prejudicada". 

(TRF 3ª Região, AC 1495426, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, 8ª Turma, j. 24.05.10, DJF3: 22.09.10, p. 410) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIAS E PENSÕES. 

GRATIFICAÇÃO. GDATEM. PARIDADE. BENEFÍCIO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº. 41/2003. 

ART. 285-A DO CPC. INAPLICABILIDADE. ERROR IN PROCEDENDO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. O MM Juiz de primeiro grau, com fundamento no art. 285-A do CPC, julgou improcedente o pedido do autor em 

face da União Federal, com o objetivo de condenar a parte ré a pagar as diferenças de GDATEM, recebidas a menor, 

desde a sua implantação. 

2. O art. 285-A do CPC assim dispõe: "Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver 

sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida 

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.". 

3. Depreende-se, por conseguinte, que a sentença, proferida com base no art. 285-A do CPC, deve atender a dois 

requisitos cumulativos: (I) que a matéria seja exclusivamente de direito; e (II) que o juízo já tenha proferido em outros 
casos idênticos sentenças de total improcedência, sendo que tais circunstâncias devem constar dos fundamentos da 

nova sentença. 

4. Na espécie, a sentença não indicou quais os precedentes do juízo que autorizariam a aplicação do art. 285-A do 

CPC, sendo certo que o referido dispositivo não deve ser interpretado no sentido de justificar posicionamento em 

descompasso com a jurisprudência dominante. 

5. Note-se, outrossim, que a questão debatida não é unicamente de direito, porquanto demanda a produção de prova no 

sentido de que o autor, servidor público aposentado, fazia jus à paridade remuneratória e que a aposentadoria teria se 

dado em data anterior a da Emenda Constitucional nº 41/2003. 

6. A sentença é nula por error in procedendo, na medida em que o dispositivo do art. 285-A do CPC exige que, no 

juízo, já tenha "sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos", cabendo destacar que 

inexiste no decisum recorrido motivação suficiente quanto à justificativa para uso da norma excepcional. 

7. O error in procedendo justifica a decretação de nulidade do ato (STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 915805, 1ª 

Turma, rel. Min. Denise Arruda, DJE 01/07/2009; RESP - RECURSO ESPECIAL - 1048734, 3ª Turma, rel. Min. Sidnei 

Beneti, DJE 16/12/2008; RESP - RECURSO ESPECIAL - 695445, 5ª Turma, rel. Min. Arnaldo Lima, DJE 12/05/2008). 

8. Sentença anulada. 

9. Apelação conhecida e parcialmente provida." 

(TRF 2ª Região, AC 464887, Rel. Des. Fed. José Antonio Lisboa Neiva, 7ª Turma Especializada, j. 22.09.10, E-DJF2R: 
30.09.10, p. 214) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 285 - A do CPC. REQUISITOS. 

O art. 285-A prevê que "quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada." 

Inadequada a aplicação do artigo 285-A do CPC ao caso em exame, porque o magistrado não reproduziu o teor da 

decisão anteriormente prolatada. 

Sentença anulada em decorrência do não atendimento dos requisitos previstos no dispositivo legal. 

Apelação provida." 

(TRF 4ª Região, AC 200770120002720, Rel. Des. Fed. Silvia Maria Gonçalves Goraieb, 3ª Turma, j. 27.10.09, D.E: 

25.11.09) 

CONCLUSÃO  

 

Pois bem, no caso sub judice, o Juízo a quo deixou de referir anteriores decisões que tenha prolatado, fundadas no art. 

285-A em testilha (com dados que a identificassem, v. g., número dos autos, partes etc.). Tampouco há, ainda, 

transcrição de paradigma, o quê se desconforma, in totum, com o ordenamento em evidência. 
 

DISPOSITIVO  

 

Posto isso, declaro nula, de ofício, a r. sentença. Determino o retorno dos autos à origem. Com fundamento no art. 

557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso, uma vez que prejudicado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026740-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026740-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : LUCIA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : MANOEL DIAS DA CRUZ e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00038304420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda objetivando a concessão de auxílio-doença, 

indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

A regra, com as alterações impostas pela Lei nº 11.187/2005, é o agravo na forma retida, reservando-se o agravo por 

instrumento para poucas hipóteses, uma delas quando a decisão for suscetível de causar, à parte, lesão grave e de difícil 

reparação, com exame a critério do magistrado que ordena e dirige o agravo (artigo 522 do Código de Processo Civil). 
Não se verifica, in casu, urgência na medida antecipatória, sendo de rigor a aplicação do comando legal contido no 

inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que possibilita a 

conversão do agravo de instrumento em agravo retido, "salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa". 

Dito isso, converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao juízo da causa. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027245-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027245-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AMIRES BRAZ ICOMA 

ADVOGADO : MARCIO VIANA MURILLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00057023520114036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido , salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027258-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027258-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : REGINALDO DE SOUZA PAROLIM 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00042854920114036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido , salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

Intimem-se. Publique-se. 
Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027610-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027610-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO GALIZI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00140677420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido , salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017996-79.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.017996-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA MARIA DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO CATARINO TENORIO NOVAES 

No. ORIG. : 08.00.00734-8 1 Vr ITAPORA/MS 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 16.06.08, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença, prolatada em 20.08.10, julgou procedente o pedido. Decisum não submetido ao reexame necessário. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação.  

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Parecer MPF.  

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 
estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Primeiramente, quanto à alegada invalidez, os laudos médicos judiciais atestaram que a parte autora é portadora de 

retardo mental leve, depressão, epilepsia, estando incapacitada para o labor (fls. 91-95; 102-105). 

- No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se que a parte autora possuiu vínculo 

empregatício, no período de 02.01.03 a dezembro/03 (fls. 143). 

- Entretanto, não faz jus ao benefício em tela, senão vejamos: 

- O laudo médico judicial diagnosticou a presença da incapacidade laborativa desde que a requerente completou 42 

anos, ou seja, desde 2000 (fls. 94). 

- Assim, conclusão indeclinável é a de que somente se filiou e iniciou o recolhimento de contribuições previdenciárias 

quando já se encontrava incapacitada para o trabalho. 
- Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando a doença é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvados 

os casos em que a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou de agravamento desta doença, o que não é o caso 

da presente demanda. 

- Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença à parte autora. 
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- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA 

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 
invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que 

se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente 

da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 
(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de 

idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 
VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para 

julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais.  
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- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020892-95.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020892-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ADELIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00057-0 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

Decisão 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo legal interposto contra decisão que, proferida em ação proposta com vistas à concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 557 do CPC, não conheceu da remessa oficial, deu parcial 

provimento à apelação da parte autora e do INSS. 

Aduz o INSS, em síntese, que ocorreu obscuridade na decisão embargada quando do reconhecimento da qualidade de 

segurada da requerente.  

 

DECIDO. 

 

Razão assiste ao INSS. 

De fato, compulsando novamente os autos, vislumbro que houve equívoco no julgado.  

Tal equívoco enseja nova análise quanto à questão da qualidade de segurada e cumprimento da carência. 

Em consulta ao CNIS, colacionado aos autos às fls. 188, verificou-se que a parte autora, efetuou recolhimentos à 

Previdência Social, em períodos descontínuos, da competência de dezembro/86 a julho/07 e que recebeu 

administrativamente auxílio-doença no interregno de 29.08.07 a 29.10.07, tendo ingressado com a presente ação em 

23.04.08, portanto, em consonância com a regra estabelecida no inciso I, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

 

Ante o exposto, RECONSIDERO, EM PARTE, A DECISÃO MONOCRÁTICA DE FLS. 233-235v, para alterar a 

fundamentação quando da análise do cumprimento de carência e da qualidade de segurado da parte autora, e JULGO 

PREJUDICADO O AGRAVO INTERPOSTO com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023197-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023197-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO MARTINES CHIADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1235/5450 

APELADO : FRANCISCO ROBERTO CORTES 

ADVOGADO : ROSELI VALERIA GUAZZELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 10.00.00159-7 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 11.07.10, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior 
conversão em aposentadoria por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença, prolatada em 11.07.10, concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS 

a restabelecer o benefício de auxílio-doença à parte autora, desde a cessação administrativa (10.06.09 - fls. 124). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

- A autarquia federal apelou. Pugnou pela modificação do termo inicial do benefício.  

- Contrarrazões. 

- A parte autora recorreu adesivamente pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Parecer MPF. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 
por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial dos benefícios e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 
42 e 43, lei cit.).  

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se que a parte autora recebeu 

administrativamente auxílio-doença, no período de 11.02.09 até 10.06.09 (fls. 124), tendo ingressado com a presente 

demanda em 01.07.10, portanto, em consonância com a regra prevista nos incisos I, II e §4º, do art. 15, da Lei 8.213/91.  

- Quanto à alegada invalidez, os laudos médicos judiciais atestaram que a parte autora é portadora de transtorno mental, 

comportamental e epilepsia, estando incapacitada de maneira total e temporária para o labor (fls. 61-72). 

- Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a 

concessão, tão-somente, do benefício de auxílio-doença e não da aposentadoria por invalidez.  
- Desta forma, in casu, é devido apenas o benefício de auxílio-doença. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E 

TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

(...)  

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o 

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos 

necessários. 

(...) 

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. 

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE 

DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

(...)  

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo 
médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De 

ofício, concedo a tutela específica." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. 

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA. 

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO ATÉ 

QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO 

INDIVIDUAL. 

(...) 

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o sr. 

Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada 

como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...)  

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser 

apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91. 

(...) 
XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício."  

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO.. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07). 

 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da cessação do auxílio-doença, sendo devida a 

cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de 
totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual 

descontinuidade do benefício.  

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 
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juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 
forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. Correção 

monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 
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2011.03.99.023663-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : OLIVERIO MALAQUIAS DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA ESTELA SAHYAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00039-3 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação proposta com vistas ao reconhecimento de trabalho rural realizado sem anotação em CTPS (21.08.68 

a 31.07.79, 22.05.81 a 17.04.85, 26.05.87 a 31.05.89, 01.09.92 a 15.02.93, 13.07.93 a 11.04.94, 08.11.94 a 30.04.95, 

09.01.98 a 31.07.98, 01.12.98 a 31.03.99 e 18.01.03 a 31.03.05) e à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

ao argumento de se encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

- Justiça gratuita (fls. 23). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 39-45). 

- Sentença, proferida em 10.08.10, de improcedência do pedido (fls. 31-32). 

- Apelação do autor, com pedido de antecipação de tutela (fls. 47-55). 

- Sem contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 15-19 e 39-45), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino, sem anotação em carteira 

profissional, nos períodos de 01.01.74 a 31.12.74, 22.05.81 a 31.12.81, 01.01.85 a 17.04.85 e 01.12.87 a 31.12.87 (arts. 

55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06), 

passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 

02.05.06, p. 404. 

 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- Depreende-se da documentação acostada (art. 19 do Decreto 3.048/99) que o demandante possui vínculos 

empregatícios, anotados em CTPS, de 01.08.79 a 01.03.80, 01.08.80 a 21.05.81, 18.04.85 a 28.08.85, 30.07.85 a 

31.07.86, 01.08.86 a 30.11.87, 01.06.89 a 31.08.92, 16.02.93 a 12.07.93, 12.04.94 a 07.11.94, 02.05.95 a 10.07.95, 

01.01.96 a 08.01.98, 01.08.98 a 30.11.98, 01.04.99 a 17.01.03, 01.04.05 a 30.03.06, 01.04.06 a 01.09.06 e 01.09.06 
sem data de saída (fls. 18-22). 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

- Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

CONCLUSÃO 

 

- Registro entendimento de que os requisitos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço devem estar 

preenchidos na data do ajuizamento da demanda, no caso, em 18.02.10, motivo pelo qual não se há falar em 

reconhecimento de período posterior ao marco em voga. 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu o autor, descontados os 

intervalos concomitantes, tão-somente, 21 (vinte e um) anos, 05 (cinco) meses e 22 (vinte e dois) dias trabalhados, 

tempo insuficiente, portanto, para a concessão do benefício almejado. 

 
CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o demandante é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, para 

reconhecer como tempo de serviço rural desempenhado pelo requerente, sem registro em CTPS, os períodos de 

01.01.74 a 31.12.74, 22.05.81 a 31.12.81, 01.01.85 a 17.04.85 e 01.12.87 a 31.12.87, exceto para fins de carência, 

conforme art. 55, § 2º da Lei 8.213/91. Isento o autor dos ônus da sucumbência, beneficiário da justiça gratuita. 

Prejudicado o pleito de tutela antecipada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EVA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00047-2 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Laudo médico judicial.  

- A sentença julgou improcedentes os pedidos. 
- A parte autora apelou pela procedência do pleito.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Parecer MPF. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Quanto à preliminar arguida, não há que se falar em nulidade da sentença, uma vez que a ausência de manifestação 

ministerial foi suprida pela segunda instância. 

 

- Nesse sentido é a jurisprudência: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE . FALTA DE 

NOMEAÇÃO DE CURADOR. DESNECESSIDADE. INTERESSES RESGUARDADOS. MANIFESTAÇÃO DO 

REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. TRABALHADOR RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL E PERÍODO DE CARÊNCIA. PROVA TESTEMUNHAL CONTRADITÓRIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. 

1. Mesmo que não tenha havido a constituição de curador, o Ministério Público fez-se presente na lide, atendendo, 

portanto, ao disposto no artigo 81, do Código de Processo Civil, além do que a sentença favoreceu a Autora, tornando 

non sense a sua anulação. 

2. A citada ausência de intervenção do Ministério Público em primeiro grau, pode ser suprida pela sua intervenção em 

segunda instância. Assim entendo, porque a Autora propôs a ação visando a concessão do benefício de Aposentadoria 

por Invalidez em razão de sua incapacidade total e permanente para o trabalho, estando devidamente representada nos 

autos por profissional habilitado (...)." 

(AC 191004 - TRF da 3º Região, 7º Turma, rel. JUIZ ANTONIO CEDENHO, v.u, j. 03.07.02, DJU 29.11.06, p. 464). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INTERVENÇÃO DO MPF EM SEGUNDO GRAU.SUPRESSÃO DA 

NULIDADE DIANTE DA AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. RENDA MENSAL VITALÍCIA E BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 
CONTINUADA. ESTATUTO DO IDOSO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO. 

1. Nada a tratar sobre o agravo retido de fls. 91 e 92, porquanto a autarquia não o renovou em suas contra-razões. 

2. Descabe fixar a nulidade por ausência de intervenção ministerial em primeira instância, porquanto essa restou 

suprida pela manifestação da Procuradoria Regional em segundo grau, inclusive, analisando o mérito da pretensão. 

Não há de se dizer, ainda, que a ausência de sua manifestação em primeiro grau acarretou prejuízo à parte autora, 

pois houve regular instrução processual com produção de prova pericial e testemunhal, tanto que analisando os 

elementos produzidos, pôde o ilustre parquet verificar a comprovação da necessidade do benefício (...)". 

(AC 377905 - TRF da 3º Região, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. JUIZ ALEXANDRE SORMANI, v.u, j. 

20.05.08, DJF3 04.06.08) 
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- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício referido, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a qualidade 

de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos legalmente 

previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Primeiramente, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 18.12.10, atestou que a parte autora apresenta 

esquizofrenia, estando incapacitada de maneira total e permanente para o labor (fls. 116-122). 

- Contudo, não faz jus à aposentadoria por invalidez. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 
dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- No que concerne a demonstração da qualidade de segurada e cumprimento de carência, a parte autora alegou que 

trabalhou como lavradora. Porém, apenas juntou aos autos cópia de sua CTPS, com vínculo empregatício de natureza 

rural, no período de 30.05.88 a 01.10.88. Sendo assim, não logrou êxito em trazer documentos contemporâneos hábeis 

que possam ser considerados como início de prova material de sua atividade rurícola.  

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis":  

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

 

- Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser feita 

com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.  

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência, bem 

como da condição de segurada. 

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u, 

DJU 10.04.2002, p. 139). 

 

- Assim, em razão da ausência de início de prova material contemporânea à data dos fatos que se pretende comprovar, 

não restou demonstrada a qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência, o que impede a concessão do 

benefício requerido. 

- Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 

/ SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u, j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p. 375. 

 

- Isso posto, REJEITO A PRELIMINAR DO MPF e, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PEDRO ALVES 

ADVOGADO : PEDRO LEOPOLDO DE OLIVEIRA BOARETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00031-6 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 05.03.10, com vistas ao restabelecimento de aposentadoria por invalidez. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Laudo médico judicial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora. Alegou cerceamento de defesa. No mérito, pleiteou a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Primeiramente, passo à análise da alegação de cerceamento de defesa. 
- Razão não assiste à parte autora, posto que em sua defesa administrativa declarou que ficava responsável pelo caixa da 

cantina e, uma vez que o próprio requerente confessou que estava trabalhando, não ia ser o testemunho de outras 

pessoas que iriam infirmar suas alegações.  

 

- No mérito, segundo o art. 42, da Lei 8213/91, a aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que tiver cumprido a 

carência exigida pela lei e, que seja considerado incapaz de forma total e permanente para o desempenho de qualquer 

atividade remunerada. 

- O artigo 46, da Lei 8213/91, explicita que aquele retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria 

automaticamente cancelada. Este artigo deixa claro que a aposentadoria por invalidez não é irrevogável. 

- No presente caso, o próprio requerente em sua defesa administrativa afirmou que ficava responsável pelo caixa da 

cantina, o que demonstra que voltou a trabalhador e uma vez que voltou a laborar, deixou claro que não está totalmente 

incapacitado, não fazendo mais jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

- É importante ressaltar, que nada impede que no futuro o requerente pleiteie novamente o beneficio de aposentadoria 

por invalidez. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00122-6 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 08.06.2009, em que a parte autora objetiva a concessão de pensão por morte de companheiro, 

falecido em 13.07.2008. 

Pedido julgado improcedente. 

A parte autora apelou, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença. No mérito, requereu a reforma integral da 

sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A preliminar de julgamento extra petita não merece acolhida, porquanto a decisão da entidade autárquica no âmbito 

administrativo não vincula o Poder Judiciário. 

No mérito, tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do 

segurado, qual seja, a Lei n° 8.213/91 e suas modificações posteriores, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da 

Lei n° 8.213/91. 

 

QUALIDADE DE SEGURADO 

 
A qualidade de segurado restou incontroversa, posto que ainda mantida à época do óbito. 

Tendo em vista que a última contribuição previdenciária foi vertida em 30.05.2008 (fls. 70/71), fez jus à prorrogação do 

período de graça por 12 meses, nos termos do inciso II do artigo 15, da Lei nº 8.213/91, ostentando, ainda, quando do 

óbito (13.07.2008), a qualidade de segurado. 

 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e §§ 3º e 4º, do mesmo diploma 

legal, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (...)(g.n.) 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 
Por outro lado, a dependência econômica do companheiro é presumida. Segundo Wladimir Novaes Martinez, em sua 

obra "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, editora LTR: 

 

"Companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se 

publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da "affectio societatis" conjugal. A 

estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência 

econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham 

numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas." 

 

De acordo com as disposições legais acima mencionadas, em nenhum momento foi imposta restrição à comprovação da 

união estável entre homem e mulher, somente sendo exigida a prova documental para a comprovação de tempo de 

serviço para fins de percepção de benefício previdenciário. Vejamos: 
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no regulamento." (g.n.) 

 

Ademais, como o rol previsto no parágrafo 3º do artigo 22 do Decreto nº 3.048/99 é meramente exemplificativo, a 

ausência de quaisquer dos documentos ali enumerados não constitui óbice à concessão do benefício. 

Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhais, 

formar a sua convicção acerca da convivência more uxorio. Sobre o tema, o STJ assim se pronunciou: 

 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 
Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento." 

(REsp 783.697/GO, 6.ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ: 09/10/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 
3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 778.384/GO, 5.ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ: 18/09/2006) 

 

No caso vertente, de modo a comprovar a união estável, a autora juntou cópias dos seguintes documentos: 

a) CTPS do de cujus, na qual é qualificada como dependente/companheira (fls. 17/19/153); 

b) comprovantes de mesmo endereço (fls. 14, 24/28 e 33/34); e 

c) certidões de nascimento de três filhos em comum, Waldenio Alves de Miranda, Vladenilson Alves de Miranda e 

Eliane Alves de Miranda (fls. 29/31). 

Por sua vez, a prova testemunhal, idônea e harmônica, corrobora a prova documental (fls. 162/165). 

Com efeito, a testemunha Lucíola Baldivia Bonilho afirmou que "(...) Desde que a autora passou a residir naquele 
local já convivia, como se casada fosse com o Sr. Valmir Alves de Miranda, cuja união estável era pública e notória. 

(...)" (fl. 162). 

No mesmo sentido, a testemunha Eliane Soares da Silva declarou que "(...) Desde que conheceu a autora, ou seja, há 

nove anos sabe que a autora já convivia, como se fosse casada como companheira do Sr. Valmir Alves de Miranda, 

(...)" (fl. 164). 

O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua e duradoura, devendo-se reconhecer que a 

autora foi companheira do segurado, até a data do óbito. 

A presunção de dependência econômica da companheira é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada, mister a 

inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão 

autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento. 
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Diante disto, não tendo o Instituto Autárquico abalado a presunção juris tantum de dependência econômica, revelada 

pela consumação do "status" da união estável, é de rigor o julgamento consoante os preceitos legais acima 

mencionados. Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. PENSÃO POR MORTE. CF/88.  

- Comprovada a união estável com o de cujus, é devido o benefício de pensão por morte. 

- A dependência econômica da companheira é presumida, art. 16, parágrafo 4º, da Lei 8213/91. 

- Remessa oficial improvida.  

(REO 203175; Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nereu Santos, v.u., DJ data 20.10.2000, página 

1058). 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. COMPANHEIRA. PENSÃO POR MORTE. CONVIVÊNCIA POR 50 

(CINQÜENTA ANOS) COM O SEGURADO FALECIDO. PROVAS TESTEMUNHAIS E DOCUMENTAIS NÃO 

ELIDIDAS. HONORÁRIOS. 

1.Com a promulgação da notável Carta Política de 1988, as distinções existentes entre cônjuges e a companheira 

foram abolidas, assegurando-se a esta última os mesmos direitos até então garantidos, tão-somente ao primeiro 

(artigos 201, V e 226, parágrafo 3º, da C.F. de 1988). 

2.Provas documentais e testemunhais que comprovam, inequivocamente, assim os fatos como o direito alegado. 

3.Depoimentos que evidenciam a convivência da apelada com o ´de cujus´, ao longo de cinqüenta (50) anos. Direito à 
percepção da pensão por morte. 

4.Prova da dependência econômica da companheira que se consubstancia com a comprovação da efetiva existência de 

união estável (inteligência do §4º, artigo 16 da Lei nº 8.213/91). 

5.Omissis. 

6.Omissis. 

7.Apelação e remessa oficial improvidas. 

(AC 149989, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano, v.u., DJ data 04.08.2000, página 

901).  

 

Destarte, ante a comprovação da qualidade de segurado do de cujus e da dependência econômica da autora em relação 

ao falecido, patente o direito de obter o benefício de pensão por morte. 

A renda mensal inicial deve ser calculada na forma do artigo 75 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito do segurado (13.07.2008), tendo em vista que a pensão foi 

requerida administrativamente em 07.08.2008, ou seja, até 30 dias após o óbito (artigo 74, inciso I, da Lei n° 8.213/91). 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 
Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante o disposto 

no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo, entretanto, somente sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e dou provimento à 

apelação, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, concedendo o benefício de pensão por morte, com 

renda mensal inicial na forma do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, a partir da data do óbito. Correção monetária, juros de 

mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação supra. Isento de custas e despesas processuais. 
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NATALINO SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00035-5 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, 

mediante reconhecimento de trabalho rural realizado entre os anos de 1980 e 1988. 

- O Juízo a quo determinou que o autor comprovasse, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, que os 

documentos trazidos aos autos como início de prova material e as testemunhas a serem ouvidas foram apresentadas ao 

INSS quando do requerimento administrativo realizado no ano de 2007 (fls. 35-38). 

- Intimado, quedou-se inerte (fls. 38). 

- Foi julgado extinto o processo, sem resolução do mérito, de acordo com o art. 267 do CPC (fls. 39). 

- Apelação do demandante (fls. 42-46). 

- Subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 
- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A irresignação do autor não merece acolhimento. 

- O indeferimento da inicial, nos termos propostos na decisão guerreada, é plenamente cabível. 

- No presente caso, verifica-se que o demandante foi devidamente intimado da decisão que determinou a comprovação 

de que os documentos trazidos aos autos como início de prova material e as testemunhas a serem ouvidas foram 

apresentadas ao INSS quando do requerimento administrativo, consoante certidão de fls. 38. 

- Entretanto, não houve cumprimento de tal determinação, tampouco impugnação pelos meios e recursos cabíveis 

previstos em lei; manteve-se inerte, sem qualquer justificativa aceitável. 

- Portanto, correto o decisum que declarou extinto o feito, sem resolução do mérito. 

- Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA. LEGITIMIDADE ATIVA. ARTIGO 284, PARÁGRAFO ÚNICO, 
DO CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

1. (...) 

2. Com efeito, o Juízo a quo determinou por duas vezes (fls. 187/189 e 197) a emenda da inicial em razão das rasuras 

nela existentes e para a regularização da legitimidade ativa, haja vista não constar dos autos autorização expressa dos 

proprietários dos veículos autuados aos Apelados, no caso condutores, para que demandassem em seu lugar (art. 6o 

CPC), ensejando, acertadamente, a aplicação do parágrafo único, do artigo 284, do CPC, com o indeferimento da 

petição inicial, e, conseqüente, extinção do processo sem resolução do mérito. 

3. Recurso conhecido e desprovido". 

(TRF 2ª Região, AC nº 392727, 8ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, v.u., DJU 03.05.07, p. 291) 

"PROCESSUAL CIVIL - PROTESTO PARA INTERRUPÇÃO DE PRAZO PRESCRICIONAL - PETIÇÃO INICIAL - 

REQUISITOS DOS ARTIGOS 282 E 801 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMENDA À INICIAL - CABIMENTO 

EM SEDE CAUTELAR - JUNTADA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À APRECIAÇÃO DO PEDIDO - ÔNUS DOS 

REQUERENTES - DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 284 DO CPC - SENTENÇA MANTIDA. 

- A petição inicial da Medida Cautelar de Protesto não dispensa os requisitos dos artigos 282 e 801 do Código de 

Processo Civil, com vistas a possibilitar a demonstração da causa de pedir e do pedido, bem assim das condições para 

o legítimo exercício do direito de ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo. 

- É certo caber ao magistrado ordenar a emenda da exordial quando haja irregularidades e, na hipótese de 
descumprimento, extinguir o processo, nos termos dos artigos 267, I e 295, I do Código de Processo Civil. Aplicação 

do parágrafo único do artigo 284 do CPC. 

- Recurso não provido." 

(TRF 2ª Região, AC nº 341474, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Feltrin, v.u., DJU 15.06.04, p. 93) 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação.  
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- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00035-8 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por LUIZA ALVES DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de companheiro, Horácio Bevilacqua, 

falecido em 17.12.1993. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido desde o requerimento administrativo. Renda mensal 

inicial calculada nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91. Correção monetária, desde os respectivos vencimentos, de 

acordo com os índices legalmente estabelecidos (Súmulas nº 148, do STJ e nº 8, desta Corte). Juros de mora de 1% ao 

mês, desde a citação. Honorários advocatícios fixados em R$ 300,00. Isento de custas e despesas processuais. Sentença 

sujeita ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando, preliminarmente, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que 

precede o ajuizamento da ação. No mérito, pugnou pela reforma integral da sentença. 
Com contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Preliminarmente, passo à analise da alegação de ocorrência de prescrição. 

O requerimento administrativo é causa suspensiva da prescrição. A suspensão mantém-se durante o período de 

tramitação do processo administrativo, até a comunicação da decisão ao interessado. Na verificação da prescrição 

qüinqüenal, computa-se, retroativamente, o lapso temporal decorrido entre o ajuizamento da ação e a comunicação da 

decisão administrativa, exclui-se o período de tramitação do processo administrativo e conta-se o tempo decorrido 
anteriormente ao requerimento administrativo. Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes do STJ e desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRESCRIÇÃO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO 

DO PRAZO. 

Tendo havido, por parte da beneficiária, apresentação de requerimento administrativo pleiteando o pagamento de 

pensão por morte, permanece suspenso o prazo prescricional, até que a autarquia previdenciária comunique sua 

decisão à interessada. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 294032/PR, Quinta Turma, Rel. Ministro Felix Fischer, DJ 26-03-2001) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO . SUSPENSÃO .  

1. Na vigência da Lei nº 8.213/91, art. 74, em sua redação original, a pensão é devida desde a data do óbito. 
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2. Declarada a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precedeu ao ajuizamento da ação, 

reconhecendo como suspenso o decurso do prazo durante o trâmite do processo administrativo (art. 4º, Dec. 

20.910/32). 

(TRF 4ª Região, AC n. 2004.70.01.000015-6/PR, Quinta Turma, rel. Des. Federal Otávio Roberto Pamplona, DJU de 

16-11-2005) 

 

No caso, a autora requereu o benefício em 30.03.2004, sendo comunicada da decisão final de indeferimento, pela 

Agência da Previdência Social de Presidente Prudente, em 20.11.2009 (fl. 145), ficando suspenso o transcurso da 

prescrição qüinqüenal até essa data. 

Como a presente demanda foi ajuizada em 12.05.2010, e excluindo-se o período de tramitação do processo 

administrativo, não há parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal. 

No mérito, tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do 

segurado, qual seja, a Lei n° 8.213/91 e suas modificações posteriores, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da 

Lei n° 8.213/91. 

 
QUALIDADE DE SEGURADO 

 

A qualidade de segurado do de cujus restou incontroversa, posto que percebia benefício previdenciário - aposentadoria 

por tempo de contribuição, desde 01.02.1976, conforme extrato do CNIS de fl. 28. 

 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e §§ 3º e 4º, do mesmo diploma 

legal, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (g.n.) 

(...) 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 
(g.n.) 

 

Consoante dispositivo acima transcrito, depreende-se que a dependência econômica da companheira é presumida. 

Nesse sentido, Wladimir Novaes Martinez, em sua obra "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª 

edição, editora LTR: 

 

"Companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se 

publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da "affectio societatis" conjugal. A 

estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência 

econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham 

numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas." 

De acordo com as disposições legais acima mencionadas, em nenhum momento foi imposta restrição à comprovação da 

união estável entre homem e mulher, somente sendo exigida a prova documental para a comprovação de tempo de 

serviço para fins de percepção de benefício previdenciário. Vejamos: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que 
anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no regulamento." (g.n.) 

 

Ademais, como o rol previsto no parágrafo 3º do artigo 22 do Decreto nº 3.048/99 é meramente exemplificativo, a 

ausência de quaisquer dos documentos ali enumerados não constitui óbice à concessão do benefício. 

Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhais, 

formar a sua convicção acerca da convivência more uxorio. Sobre o tema, o STJ assim se pronunciou: 
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"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento." 

(REsp 783.697/GO, 6.ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ: 09/10/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 
em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 778.384/GO, 5.ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ: 18/09/2006) 

 

No caso vertente, de modo a comprovar a alegada união estável, a autora apresentou prova documental consistente em 

termo de homologação judicial de acordo em que o espólio do segurado reconheceu o concubinato entre autora e de 

cujus (fl. 33) e cópia do processo administrativo. 
A documentação acostada aos autos foi corroborada pelos depoimentos das testemunhas, que confirmaram, de forma 

uníssona, a convivência do casal, sob o mesmo teto, até a data do óbito, bem como a dependência da autora em relação 

à aposentadoria do falecido (fls. 207/209).  

O conjunto probatório evidencia que a união estável mantida pelo casal foi pública, contínua e duradoura, devendo-se 

reconhecer que a autora foi companheira do segurado até o óbito. 

A dependência econômica da companheira é presumida. A presunção é relativa. Todavia, para deixar de ser 

considerada, mister a inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos desconstitutivos, extintivos ou 

modificativos da pretensão autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento. 

Diante disto, não tendo o Instituto Autárquico abalado a presunção juris tantum de dependência econômica, revelada 

pela consumação do "status" da união estável, é de rigor o julgamento consoante os preceitos legais acima 

mencionados. Nesse sentido, segue jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. PENSÃO POR MORTE. CF/88.  

- Comprovada a união estável com o de cujus, é devido o benefício de pensão por morte. 

- A dependência econômica da companheira é presumida, art. 16, parágrafo 4º, da Lei 8213/91. 

- Remessa oficial improvida.  

(REO 203175; Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nereu Santos, v.u., DJ data 20.10.2000, página 

1058). 
"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. COMPANHEIRA. PENSÃO POR MORTE. CONVIVÊNCIA POR 50 

(CINQÜENTA ANOS) COM O SEGURADO FALECIDO. PROVAS TESTEMUNHAIS E DOCUMENTAIS NÃO 

ELIDIDAS. HONORÁRIOS. 

1.Com a promulgação da notável Carta Política de 1988, as distinções existentes entre cônjuges e a companheira 

foram abolidas, assegurando-se a esta última os mesmos direitos até então garantidos, tão-somente ao primeiro 

(artigos 201, V e 226, parágrafo 3º, da C.F. de 1988). 

2.Provas documentais e testemunhais que comprovam, inequivocamente, assim os fatos como o direito alegado. 

3.Depoimentos que evidenciam a convivência da apelada com o ´de cujus´, ao longo de cinqüenta (50) anos. Direito à 

percepção da pensão por morte. 

4.Prova da dependência econômica da companheira que se consubstancia com a comprovação da efetiva existência de 

união estável (inteligência do §4º, artigo 16 da Lei nº 8.213/91). 
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5.Omissis. 

6.Omissis. 

7.Apelação e remessa oficial improvidas. 

(AC 149989, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano, v.u., DJ data 04.08.2000, página 

901).  

 

Destarte, ante a comprovação da qualidade de segurado do de cujus e da dependência econômica da autora em relação 

ao falecido, patente o direito de obter o benefício de pensão por morte. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, porque manifestamente 
improcedente, nego seguimento à apelação. Dou parcial provimento à remessa oficial, para modificar os critérios de 

incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação supra. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031555-06.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.031555-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ONEIDA BALBINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RAQUEL ANET SILVA CORREA LEMOS DE FARIA 

No. ORIG. : 10.00.00093-3 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por ONEIDA BALBINA DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de ex-cônjuge e companheiro, Nelo Picinini, 

falecido em 20.01.2010. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido, a partir da data do requerimento administrativo 

(15.04.2010), em valor correspondente a um salário mínimo. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação, conforme Súmula nº 111 do STJ. Correção monetária e juros de mora, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/97, a partir da cada vencimento mensal. Isento de custas. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela. Sentença 

não sujeita ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, requerendo a reforma integral da sentença e, subsidiariamente, o reconhecimento da prescrição de 

eventuais parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. 

Com contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 
Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91 e suas modificações posteriores, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da 

Lei n° 8.213/91. 

 

QUALIDADE DE SEGURADO 

 

A qualidade de segurado do de cujus restou incontroversa, posto que percebia benefício previdenciário - aposentadoria 

por idade, desde 06.10.2008, conforme extratos do CNIS de fls. 60 e 62. 

 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e §§ 3º e 4º, do mesmo diploma 

legal, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (g.n.) 

(...) 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 

 

Consoante dispositivo acima transcrito, depreende-se que a dependência econômica da companheira é presumida. 

Nesse sentido, Wladimir Novaes Martinez, em sua obra "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª 

edição, editora LTR: 

 

"Companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se 

publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da "affectio societatis" conjugal. A 

estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência 

econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham 

numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas." 
De acordo com as disposições legais acima mencionadas, em nenhum momento foi imposta restrição à comprovação da 

união estável entre homem e mulher, somente sendo exigida a prova documental para a comprovação de tempo de 

serviço para fins de percepção de benefício previdenciário. Vejamos: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no regulamento." (g.n.) 

 

Ademais, como o rol previsto no parágrafo 3º do artigo 22 do Decreto nº 3.048/99 é meramente exemplificativo, a 

ausência de quaisquer dos documentos ali enumerados não constitui óbice à concessão do benefício. 

Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhais, 

formar a sua convicção acerca da convivência more uxorio. Sobre o tema, o STJ assim se pronunciou: 
 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1251/5450 

(REsp 783.697/GO, 6.ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ: 09/10/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 
5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 778.384/GO, 5.ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ: 18/09/2006) 

 

No caso vertente, apesar de divorciados (fl. 19), autora e de cujus viveram juntos, como se casados ainda fossem, até a 

data do óbito, o que restou comprovado por prova documental e testemunhal. 

Com efeito, de modo a comprovar a união estável, a autora apresentou prova documental consistente em: 

a) comprovantes de mesmo endereço (fls. 18, 21 e 24 a 26); 

b) certidão de óbito, na qual consta observação de que "o extinto era divorciado de Oneida Balbina de Oliveira, mas 

conviviam maritalmente (...)" (fl. 20); 

c) contrato de auxílio funeral, datado de 10.12.2006, e respectivo comprovante de pagamento em favor da autora (fls. 

22/23); e 

d) comprovantes de despesas funerárias (fls. 24/25). 

A documentação acostada aos autos foi corroborada pelos depoimentos das testemunhas, que afirmaram, de forma 

uníssona, que autora e de cujus conviveram maritalmente, sob o mesmo teto, até a data do óbito (fls. 85/87). 

O conjunto probatório evidencia que a união estável mantida após o divórcio do casal foi pública, contínua e duradoura, 

devendo-se reconhecer que a autora foi companheira do segurado até o óbito. 

A dependência econômica da companheira é presumida. A presunção é relativa. Todavia, para deixar de ser 
considerada, mister a inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos desconstitutivos, extintivos ou 

modificativos da pretensão autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento. 

Diante disto, não tendo o Instituto Autárquico abalado a presunção juris tantum de dependência econômica, revelada 

pela consumação do "status" da união estável, é de rigor o julgamento consoante os preceitos legais acima 

mencionados. Nesse sentido, segue jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. PENSÃO POR MORTE. CF/88.  

- Comprovada a união estável com o de cujus, é devido o benefício de pensão por morte. 

- A dependência econômica da companheira é presumida, art. 16, parágrafo 4º, da Lei 8213/91. 

- Remessa oficial improvida.  

(REO 203175; Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nereu Santos, v.u., DJ data 20.10.2000, página 

1058). 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. COMPANHEIRA. PENSÃO POR MORTE. CONVIVÊNCIA POR 50 

(CINQÜENTA ANOS) COM O SEGURADO FALECIDO. PROVAS TESTEMUNHAIS E DOCUMENTAIS NÃO 

ELIDIDAS. HONORÁRIOS. 

1.Com a promulgação da notável Carta Política de 1988, as distinções existentes entre cônjuges e a companheira 

foram abolidas, assegurando-se a esta última os mesmos direitos até então garantidos, tão-somente ao primeiro 

(artigos 201, V e 226, parágrafo 3º, da C.F. de 1988). 
2.Provas documentais e testemunhais que comprovam, inequivocamente, assim os fatos como o direito alegado. 

3.Depoimentos que evidenciam a convivência da apelada com o ´de cujus´, ao longo de cinqüenta (50) anos. Direito à 

percepção da pensão por morte. 

4.Prova da dependência econômica da companheira que se consubstancia com a comprovação da efetiva existência de 

união estável (inteligência do §4º, artigo 16 da Lei nº 8.213/91). 

5.Omissis. 

6.Omissis. 

7.Apelação e remessa oficial improvidas. 

(AC 149989, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano, v.u., DJ data 04.08.2000, página 

901).  
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Destarte, ante a comprovação da qualidade de segurado do de cujus e da dependência econômica da autora em relação 

ao falecido, patente o direito de obter o benefício de pensão por morte. 

No que concerne à argüição da prescrição qüinqüenal, não há que se cogitar da existência de parcelas vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, ocorrido em 18.08.2010, tendo em vista que o termo 

inicial do benefício foi fixado em 15.04.2010, data do requerimento administrativo. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : TERESINHA GRACIOSA PAULINO 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00003-0 2 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

- Depoimentos testemunhais. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais, ante à gratuidade judiciária deferida. 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.  

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 
- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 
dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
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- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de CTPS do marido, com contratos de trabalho rural, em períodos 

descontínuos de 01.08.75 a 29.01.06 (fls. 51-67). 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observa-se na CTPS colacionada às fls. 34-46, que a demandante somente exerceu atividades urbanas: em 

períodos descontínuos de 14.08.73 a 25.05.98 e de 01.09.05 a 20.07.06, como empregada doméstica; e de 04.11.02 a 

06.01.03, como serviços gerais em um estabelecimento de ensino superior (com cadastro no sistema CNIS, consoante 

pesquisa realizada nesta data, como empregado de áreas verdes e logradouros públicos).  

- Apontados vínculos impossibilitam a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade à autora. 

- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 
quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Por fim, ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do 

STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. Sem ônus sucumbenciais.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUIS GOMES FEITOSA 

ADVOGADO : MARIO SERGIO FIGUEIROA MARTINIANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00252-5 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por LUIS GOMES FEITOSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de companheira, Maria Wilma Gonçalves Assunção, 

falecida em 27.05.2010. 

Pedido julgado improcedente. 

A parte autora apelou, requerendo a reforma integral da sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 
Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91 e suas modificações posteriores, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da 

Lei n° 8.213/91. 

 

QUALIDADE DE SEGURADO 

 

A qualidade de segurado da de cujus restou incontroversa, posto que manteve contrato de trabalho até a véspera do 

óbito, conforme anotações da CTPS (fl. 17). 

 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e §§ 3º e 4º, do mesmo diploma 

legal, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (...) (g.n.) 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

Nesse sentido, a dependência econômica do companheiro é presumida. Segundo Wladimir Novaes Martinez, em sua 

obra "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, editora LTR: 

 

"Companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se 

publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da "affectio societatis" conjugal. A 

estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência 

econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham 

numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas." 

 

De acordo com as disposições legais acima mencionadas, em nenhum momento foi imposta restrição à comprovação da 

união estável entre homem e mulher, somente sendo exigida a prova documental para a comprovação de tempo de 
serviço para fins de percepção de benefício previdenciário. Vejamos: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no regulamento." (g.n.) 

 

Ademais, como o rol previsto no parágrafo 3º do artigo 22 do Decreto nº 3.048/99 é meramente exemplificativo, a 

ausência de quaisquer dos documentos ali enumerados não constitui óbice à concessão do benefício. 

Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhais, 

formar a sua convicção acerca da convivência more uxorio. Sobre o tema, o STJ assim se pronunciou: 

 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 
Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento." 

(REsp 783.697/GO, 6.ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ: 09/10/2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 
(REsp 778.384/GO, 5.ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ: 18/09/2006) 

 

No caso vertente, de modo a comprovar a união estável, o autor acostou aos autos prova documental, consistente em 

comprovantes de mesmo endereço (fls. 13/14). 

Por sua vez, a prova testemunhal, idônea e harmônica, corroborou a prova documental. 

Com efeito, as testemunhas afirmaram, de forma uníssona, que autor e de cujus moravam juntos, como marido e 

mulher, dividindo as despesas advindas da vida em comum (fls. 52/66). 

O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua e duradoura, devendo-se reconhecer que o 

autor foi companheiro da segurada, até a data do óbito. 

A presunção de dependência econômica do companheiro é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada, mister a 

inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão 

autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento. 

Diante disto, não tendo o Instituto Autárquico abalado a presunção juris tantum de dependência econômica, revelada 

pela consumação do "status" da união estável, é de rigor o julgamento consoante os preceitos legais acima 

mencionados. Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. PENSÃO POR MORTE. CF/88.  
- Comprovada a união estável com o de cujus, é devido o benefício de pensão por morte. 

- A dependência econômica da companheira é presumida, art. 16, parágrafo 4º, da Lei 8213/91. 

- Remessa oficial improvida.  

(REO 203175; Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nereu Santos, v.u., DJ data 20.10.2000, página 

1058). 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. COMPANHEIRA. PENSÃO POR MORTE. CONVIVÊNCIA POR 50 

(CINQÜENTA ANOS) COM O SEGURADO FALECIDO. PROVAS TESTEMUNHAIS E DOCUMENTAIS NÃO 

ELIDIDAS. HONORÁRIOS. 

1.Com a promulgação da notável Carta Política de 1988, as distinções existentes entre cônjuges e a companheira 

foram abolidas, assegurando-se a esta última os mesmos direitos até então garantidos, tão-somente ao primeiro 

(artigos 201, V e 226, parágrafo 3º, da C.F. de 1988). 

2.Provas documentais e testemunhais que comprovam, inequivocamente, assim os fatos como o direito alegado. 

3.Depoimentos que evidenciam a convivência da apelada com o ´de cujus´, ao longo de cinqüenta (50) anos. Direito à 

percepção da pensão por morte. 

4.Prova da dependência econômica da companheira que se consubstancia com a comprovação da efetiva existência de 

união estável (inteligência do §4º, artigo 16 da Lei nº 8.213/91). 

5.Omissis. 
6.Omissis. 

7.Apelação e remessa oficial improvidas. 

(AC 149989, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano, v.u., DJ data 04.08.2000, página 

901).  

 

Destarte, ante a comprovação da qualidade de segurado da de cujus e da dependência econômica do autor em relação à 

falecida, patente o direito de obter o benefício de pensão por morte. 

A renda mensal inicial deve ser calculada na forma do artigo 75 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (21.09.2010), posto que a pensão 

foi requerida administrativamente mais de 30 dias após o óbito (artigo 74, inciso II, da Lei n° 8.213/91). 
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A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante o disposto 

no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo, entretanto, somente sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença e julgar procedente o pedido, concedendo o benefício de pensão por morte, com renda mensal inicial na forma 
do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo. Correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios, nos termos da fundamentação supra. Isento de custas e despesas processuais. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033649-24.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033649-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JACIRA PEDRO FORTES 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

CODINOME : JACIRA PEDROSO FORTES 

No. ORIG. : 10.00.00006-5 2 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, distribuída em 29.01.10, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 
auxílio-doença. 

- A sentença julgou extinto o feito sem resolução do mérito, em razão da coisa julgada, com fundamento do art. 267, V, 

do CPC. Condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade deferida. 

- O INSS apelou. Requereu a condenação, da parte autora e de seu procurador em litigância de má-fé, afastando-se os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Trata-se de ação ordinária em que se pleiteia a concessão de auxílio-doença, na qual se julgou extinto o feito sem 

resolução do mérito. 

- Verificou-se a ocorrência de identidade de ações e, consequentemente, de coisa julgada, o que se comprovou mediante 

o cotejo das cópias da ação de nº de origem 2009.63.05.000992-5, às fls. 129-131, com os presentes autos. 

- Com efeito, no caso dos autos, conclui-se pela identidade das ações, ex vi do § 2º do artigo 301 do Código de Processo 

Civil. Ora, consoante se verifica das fls. 129-131, em comparação com a exordial e documentos deste feito, trata-se do 

mesmo pretendente ao auxílio-doença a ocupar o pólo ativo, a parte adversa é o Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS e a causa de pedir, pedido de auxílio-doença, tampouco se modificou. 
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- Outrossim, não se observa nos autos deste processo qualquer justificativa válida para o errático procedimento jurídico, 

mesmo porque os documentos acostados não são de tal feita que demonstrem a impossibilidade de juntada no oportuno 

momento da demanda que se replicou no presente feito. 

- A propósito, dispõe o artigo 467 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita 

a recurso ordinário ou extraordinário." 

 

- De sorte que, já se encontrando o pedido sob o efeito da coisa julgada material, há que se extinguir, de ofício, o 

presente feito, sem o resolução do mérito, nos moldes do artigo 267, V, do CPC. 

- Quanto à caracterização de litigância de má-fé, no caso concreto, merece provimento. 

- Dispõem os arts. 14 e 17 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 14. São deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer forma participam do processo: 

I - expor os fatos em juízo conforme a verdade; 

II - proceder com lealdade e boa-fé; 

III - não formular pretensões, nem alegar defesa, cientes de que são destituídas de fundamento; 

IV - não produzir provas, nem praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa do direito; 
V - cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, 

de natureza antecipatória ou final. 

 

Parágrafo único. Ressalvados os advogados que se sujeitam exclusivamente aos estatutos da OAB, a violação do 

disposto no inciso V deste artigo constitui ato atentatório ao exercício da jurisdição, podendo o juiz, sem prejuízo das 

sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa em montante a ser fixado de acordo com 

a gravidade da conduta e não superior a vinte por cento do valor da causa; não sendo paga no prazo estabelecido, 

contado do trânsito em julgado da decisão final da causa, a multa será inscrita sempre como dívida ativa da União ou 

do Estado." 

 

"Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que: 

I - deduzir pretensão ou defesa contra expresso texto de lei ou fato incontroverso; 

II - alterar a verdade dos fatos; 

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

VI - provocar incidentes manifestamente infundados; 
VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório." 

 

- Na lição de Nelson Nery, as condutas previstas no art. 17 do citado diploma identificam, positivamente, expressões de 

ordem subjetiva propostas no art. 14 do mesmo codex, ipsis litteris: 

- Na hipótese, tendo a parte autora demandado em mais de uma oportunidade com vistas à obtenção de mesmo 

benefício, incorreu em litigância de má-fé, consubstanciada no dolo de utilizar o processo para a obtenção de objetivo 

manifestamente ilegal (art. 17, III, do CPC). 

- Nesses termos, consoante previsão do art. 18 do CPC (caput e §2º), aplico em favor do INSS, multa de 1% (um por 

cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, a partir do ajuizamento do feito, segundo o Provimento 

"COGE" 64/05; outrossim, condeno a parte autora a indenizar a autarquia dos prejuízos sofridos, na quantia de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da causa, igualmente corrigido. 

- A jurisprudência perfilha de tal entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. COISA JULGADA. PAGAMENTO DE MULTA E INDENIZAÇÃO 

POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

I - Tratando-se de coisa julgada material sua eficácia torna imutável a sentença (art. 467 do CPC). 

II - O ajuizamento de duas ou mais ações, com o mesmo objeto, implica em litigância de má-fé - artigo 17 do CPC, 
razão pela qual condeno a parte autora ao pagamento de multa que fixo em 1% (um por cento) e de indenização em 

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, valores não amparados pela Justiça Gratuita. 

III - Remessa oficial provida. Prejudicado o recurso do INSS". 

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, APELREE nº 1025299, v.u, DJF3 09.09.09, p. 1525) (g.n) 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - CONVERSÃO DE 

PENSÃO CELETISTA EM PENSÃO ESTATUTÁRIA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, A TEOR DO INCISO V DO ART. 267 DO CPC - COISA JULGADA MATERIAL - CONFIGURAÇÃO DE 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - ARTS. 17 E 18 DO CPC - APELAÇÃO IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA - PARECER 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ACOLHIDO. 

1. Agravo retido não conhecido porque suas razões não foram ratificadas, no recurso de apelação. 

2. A prova dos autos é no sentido de que já se operou a coisa julgada material em relação ao pleito da impetrante. 
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3. Com a decisão homologatória da desistência do recurso oferecido pela impetrante nos autos do processo nº 

1999.61.00.045806-2, com o mesmo objeto, esgotou-se a função jurisdicional, quanto ao pleito de conversão da pensão 

por morte percebida pela autora dos cofres do INSS em pensão estatutária, a ser paga no mesmo valor que o 

instituidor receberia, se em atividade. 

4. A interposição de dois processos concomitantes com o mesmo objetivo demonstrou a ânsia da impetrante em obter 

resposta favorável do Judiciário, a qualquer custo, contrariando os preceitos do CPC, o que caracterizou a litigância 

de má-fé, motivo por que, a teor dos arts. 17 e 18 de tal legislação, deverá ela responder pelo pagamento de multa de 

1% do valor dado ao feito, atualizado, e de indenização, no importe de 20% do montante atualizado da causa, em favor 

da impetrada. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso de apelação improvido. Sentença mantida. Parecer do MP acolhido." 

(TRF3, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, AMS nº 277872, v.u, DJU 26.06.07, p. 355) (g.n) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - É vedado à parte autora requerer ao Poder Judiciário que se manifeste novamente sobre questão já examinada. 

II - Ocorre na espécie, a coisa julgada, assim concebida respectivamente pelos artigos 301, § 3º, 2ª parte e 467, ambos 

do Código de Processo Civil, sendo correta a extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

III - Mantida a condenação em litigância de má-fé, pois a parte autora deduziu pretensão em face de questão 

anteriormente já pleiteada, na qual já lhe fora concedida a tutela jurisdicional, nos termos do ordenamento jurídico 
vigente. 

IV - De ofício, preliminar de litispendência afastada, reconhecendo o instituto da coisa julgada. 

V - Apelação da parte autora improvida." 

(TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, AC nº 311508, v.u, DJU 31.08.06, p. 350) (g.n) 

 

- Por fim, tendo em vista o disposto no art. 32 do Estatuto do Advogado e seu parágrafo único, condeno, solidariamente, 

o procurador da parte autora ao pagamento da multa e indenização estipuladas. 

- Entretanto, incabível a revogação dos benefícios da justiça gratuita. 

- De acordo com os artigos 7º e 8º da Lei nº 1060/50, a revogação somente poderá se dar na hipótese de prova de 

inexistência ou desaparecimento dos requisitos que determinaram sua concessão, após a oitiva da parte interessada. 

Portanto, não há dispositivo legal que autorize a imposição de tal sanção. 

Nesse sentido: 

"CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO DE ACESSO A JUSTIÇA. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO COM BASE NA DESERÇÃO AO AGRAVO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE A INDEFERE (SISTEMA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.139/95). RECURSO PROVIDO. 

PRECEDENTES. SEGURANÇA CONCEDIDA PARA DETERMINAR O REGULAR PROCESSAMENTO DO 

AGRAVO.  
I - Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na 

própria petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem 

prejuízo próprio ou de sua família (Lei n. 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se 

tiver fundadas razões para isso (art. 5º).  

II - Criada, no caso concreto, situação na qual fica a parte impossibilitada de obter o exame da decisão denegatória da 

gratuidade, em segundo grau de jurisdição, em razão da alegada hipossuficiência financeira, concede-se a segurança 

para que o recurso tenha regular prosseguimento, com o exame do mérito da pretensão nele deduzida, a fim de que as 

garantias constitucionais do acesso à justiça e do duplo grau de jurisdição sejam preservadas.  

III - Enquanto a justiça gratuita isenta de despesas processuais e condenação em honorários advocatícios, mas amplia, 

enseja também o patrocínio por profissional habilitado."  

(STJ, RMS 8858/RJ, Quarta Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 03/03/1998, DJ 06/04/1998, p. 120)  

"JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DENEGADO NA SENTENÇA. APELAÇÃO. FALTA DE PREPARO. 

POSSIBILIDADE.  

Interposta apelação da sentença que denegou o benefício da gratuidade, a falta de preparo não autoriza seja decretada 

a deserção do recurso do requerente do benefício, sem que previamente seja examinada pela Câmara a questão da 

gratuidade; se denegada, será oportunizado ao requerente o pagamento do numerário correspondente ao preparo, que 

só ali se tornou exigível.  
Recurso conhecido em parte e provido."  

(STJ, Resp 247428/MG, Quarta Turma, Rel Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 02/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 153)  

Com tais considerações, defiro o pedido de justiça gratuita, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para determinar ao juiz da causa que, superada a questão 

relativa às custas processuais, aprecie os demais pressupostos recursais da apelação do autor.  

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para condenar a parte autora por litigância de má-fé. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intime-se. Publique-se. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034134-24.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034134-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO SEBASTIAO DE SOUZA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

No. ORIG. : 09.00.00051-3 2 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação para reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS (1967 a 1983), e concessão de 
aposentadoria por tempo de serviço. 

- Justiça gratuita (fls. 18). 

- Testemunhos (fls. 46-47). 

- Sentença de procedência do pedido, prolatada em 30.07.10, com reconhecimento do tempo de labor rural de 06.06.68 

a 01.02.84 e condenação do INSS a pagar aposentadoria integral por tempo de serviço, desde a data da citação. Sem 

remessa oficial (fls. 61-63). 

- Apelação do INSS (fls. 65-75). 

- Contrarrazões. 

- Vieram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 
 

DA ATIVIDADE RURAL SEM ANOTAÇÃO EM CTPS 

 

- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 09 e 46-47), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino no período de 01.01.68 a 31.12.68 

(arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06), 

passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 

02.05.06, p. 404. 

- Entretanto, tendo em vista que a r. sentença não reconheceu intervalo anterior a 06.06.68 e pelo fato do autor não ter 

interposto recurso de tal questão, nesta decisão, deve ser reconhecido apenas o interregno de 06.06.68 a 31.12.68, para 

não se incorrer em reformatio in pejus. 

 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- Depreende-se da documentação acostada (fls. 11-15) e de pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, que o autor 

possui vínculos empregatícios, anotados em CTPS, de 01.02.84 a 27.08.84, 10.09.84 a 29.11.84, 02.01.85 a 21.12.85, 

06.01.86 a 04.02.86 e 03.02.86 sem data de saída. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 
- Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 
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CONCLUSÃO 

 

- Registro entendimento de que os requisitos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço devem estar 

preenchidos na data do ajuizamento da demanda, no caso, em 20.05.09, motivo pelo qual não se há falar em 

reconhecimento de período posterior ao marco em voga. 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu o requerente, descontados os 

intervalos concomitantes, tão-somente, 25 (vinte e cinco) anos, 08 (oito) meses e 18 (dezoito) dias trabalhados, tempo 

insuficiente, portanto, para a concessão do benefício perseguido. 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o demandante é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação autárquica, 
para julgar improcedente o pedido de aposentadoria, mantido o reconhecimento, como tempo de serviço rural 

desempenhado pelo autor, apenas do período de 06.06.68 a 31.12.68, exceto para fins de carência, conforme art. 55, § 

2º, da Lei 8.213/91. Isento o demandante dos ônus da sucumbência, beneficiário da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034161-07.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034161-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO BARBOSA FACCAS 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

No. ORIG. : 10.00.00101-9 2 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
 

- Trata-se de ação para reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS (1965 a 31.08.79 e 01.06.82 a 30.07.00), e 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

- Justiça gratuita (fls. 26). 

- Citação, em 03.02.11 (fls. 28). 

- Testemunhos (fls. 32-33). 

- Sentença de procedência do pedido, prolatada em 28.04.11, com reconhecimento do tempo de labor rural pleiteado e 

condenação do INSS a pagar aposentadoria integral por tempo de serviço, desde a data da citação. Não foi determinada 

a remessa oficial (fls. 62-64). 

- Apelação do INSS (fls. 66-75). 

- Contrarrazões. 

- Vieram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 
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monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM ANOTAÇÃO EM CTPS 
 

- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 12-14 e 32-33), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino nos períodos de 01.01.72 a 

31.12.73 e 01.01.77 a 31.12.77 (arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de 

Processo Civil, Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - 

DIRBEN 155, de 18.12.06), passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 

02.05.06, p. 404. 

 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- Depreende-se da documentação acostada (art. 19 do Decreto 3.048/99) que o autor possui vínculos empregatícios, 

anotados em CTPS, de 01.09.79 a 01.05.82, 01.08.00 a 20.07.06 e 01.08.06 sem data de saída (fls. 17-20). 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 
- Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

CONCLUSÃO 

 

- Registro entendimento de que os requisitos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço devem estar 

preenchidos na data do ajuizamento da demanda, no caso, em 22.09.10, motivo pelo qual não se há falar em 

reconhecimento de período posterior ao marco em voga. 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu o autor, tão-somente, 15 

(quinze) anos, 09 (nove) meses e 15 (quinze) dias trabalhados, insuficiente, portanto, para a concessão do benefício 

almejado. 

DOS CONSECTÁRIOS 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o demandante é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação autárquica, 
para julgar improcedente o pedido de aposentadoria, mantido o reconhecimento, como tempo de serviço rural 

desempenhado pelo autor, apenas dos períodos de 01.01.72 a 31.12.73 e 01.01.77 a 31.12.77, exceto para fins de 

carência, conforme art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. Isento o demandante dos ônus da sucumbência, beneficiário da justiça 

gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  
- Depoimentos testemunhais. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observada a gratuidade judiciária deferida. 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 
- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento, celebrado em 24.09.55, cuja profissão declarada à 

época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 10).  

- A parte autora, também, foi qualificada como lavradora nos assentos de nascimentos dos filhos, ocorridos em 

22.11.56, 05.04.60 e 11.03.72 (fls. 12, 14 e 15). 

- Em pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, observou-se que a demandante percebe pensão por morte de 

trabalhador rural desde 01.10.72. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 
portanto, pode e deve ser aceita como prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural em necessário período de carência, nos termos da legislação de regência da espécie. 
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- A demandante e as testemunhas disseram que a mesma cessou seu labor há aproximadamente 20 (vinte) anos ou 1990. 

- Intentada a ação em 25.11.2009, não obstante ter a parte autora deixado a lide campesina em 1990, e implementado a 

idade em 1993, satisfez as exigências inerentes ao beneplácito pretendido. 

- Ressalte-se, inclusive, que, quanto à forma anacrônica do preenchimento das condições, a jurisprudência tornou-se 

assente, no seguinte sentido, ipsis litteris: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA 

POR IDADE. REQUISITOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

I-Verificado o erro material quanto à conclusão do julgado, mister o acolhimento os embargos a fim de sanar o vício. 

II- Preenchidas as exigências do art. 48 da Lei nº 8.213/91, quais sejam, carência e idade mínima, o autor tem direito à 

concessão do benefício por idade, uma vez que não é exigida a implementação simultânea dos requisitos para a 

concessão do benefício em questão, não tendo relevância, no caso, a perda de qualidade de segurado do autor. 

Precedentes. 

Embargos acolhidos para, modificando-se o acórdão embargado, negar provimento ao recurso especial." (STJ - 

Quinta Turma, EdclAgRgEsp 644595, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 16-05-2005, p. 388) (g.n.) 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL. OBSCURIDADE. CARACTERIZAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. POSSIBILIDADE.  

I - A presença de obscuridade no julgado restou caracterizada, em vista da prova testemunhal ter indicado a prestação 

de trabalho rurícola somente até o ano de 1988, o que foi desconsiderado pelo acórdão, que assentou a existência da 

atividade até pelo menos a propositura da ação. 

II- Segundo o art. 143, II, da Lei nº 8.213/91, em sua redação vigente em 1994, quando da implementação do 

pressuposto da idade, é devida a aposentadoria por idade ao rurícola desde que provado o exercício da atividade por 

cinco anos, ainda que de forma descontínua. 

III- A tanto, combina-se a norma do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, também em sua redação original, segundo a qual A 

perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios. 

IV- Acrescente-se, ainda, que o implemento dos requisitos da carência e da idade não necessita ser concomitante, vale 

dizer, o posterior abandono das lides rurais não implica em óbice ao deferimento da prestação, desde que, 

anteriormente, tenha cumprido a carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, aferível com base no ano em que a 

beneficiária completar 55 (cinqüenta e cinco) anos. Precedentes do STJ. 

V- No caso vertente, o início de prova material trazido à colação certidão de casamento onde o marido da autora 

aparece qualificado como lavrador indica ter começado o trabalho rural em 08 de janeiro de 1983; da prova 

testemunhal, por outro lado, colhe-se que o exercício da atividade deu-se até 1988, eis que, a contar do ano 
seguinte1989 -, mudou-se para Indaiatuba/SP e não mais trabalhou como rurícola, cumpridos, pois, 72 (setenta e dois) 

meses de tempo de serviço rural, justamente a carência exigida para o caso da postulante, que completou 55 

(cinqüenta e cinco) anos em 09 de janeiro de 1994. Aplicação do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

VI- Ainda que a autora já não possuísse a qualidade de segurada da Previdência Social quando do implemento do 

requisito da idade, ou mesmo quando da propositura desta ação, tal fato não traz óbice ao reconhecimento do acerto 

da pretensão ventilada no presente processo, pois, consoante já assentado, o preenchimento dos requisitos da carência 

e da idade não requer simultaneidade. 

VII-Embargos de declaração acolhidos para suprir a obscuridade neles apontada mas, reapreciando-se a apelação do 

INSS e a remessa oficial, manter a sentença recorrida." (TRF-3ª Região, Nona Turma, AC 789601, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, v. u., DJU 29-07-2004, p. 284) (g.n.) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. AGRAVO 

RETIDO REITERADO EM APELAÇÃO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO ESTADUAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INDENIZAÇÃO AO INSS. 

INEXIGIBILIDADE. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 
DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Tratando-se ação ajuizada por segurada domiciliada em comarca que não seja sede de vara de juízo federal, o juízo 

estadual é o competente para processar e julgar causas de natureza previdenciária, nos termos do artigo 109, § 3º, da 

Constituição Federal. 

2-Não é condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, o prévio requerimento administrativo, a teor 

do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal e das Súmulas nº 213 do extinto TFR e n.º 09 desta Corte. 

3- A trabalhadora rural é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do artigo 201, § 7º, II, da CF/88. 

4- A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1264/5450 

5- Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício de 

aposentadoria por idade. 

6-A prova testemunhal é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, desde que acrescida de início razoável de 

prova material. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. 

7- A Lei nº 8.213/91, no artigo 48, § 2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, 

bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural. 

8-Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 

9-Embora a parte autora tenha ajuizado a presente ação quando não mais exercia a atividade no campo, uma vez 

preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido 

previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91. 

10-Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça reforçado pela disposição contida no artigo 3º, §1º da Lei n.º 10.666/2003. 

11-A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por 

idade do trabalhador rural. 

12- O artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente 

do recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 
autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

13-O prazo de 15 (quinze) anos, fixado pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, computado a partir do advento do referido 

texto legal, é para o segurado requerer o benefício que, se concedido, tem caráter vitalício, e não para delimitar seu 

período de vigência. Precedentes desta Corte. 

(...)" (TRF- 3ª Região, Nona Turma, AC 717095, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., 23-09-2004, p. 363) (g.n.) 

 

- Registre-se, ainda, o Enunciado 16, das Turmas Recursais do TRF - 3ª Região - São Paulo, e a Súmula 2, da Turma 

Regional de Uniformização do TRF - 4ª Região: 

 

"Enunciado 16. Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante 

o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado." 

"Súmula 2. Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência 

sejam preenchidos simultaneamente." 

 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 
- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto 2.172/97, 

que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto 3.048/99, por 

disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto 611/92; artigo 163 do Decreto 2.172/97 

e artigo 143 do Decreto 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta 

demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do 

benefício, pelo INSS, desde a data da desde a data da citação, ex vi do art. 219 do CPC, que considera esse o momento 

em que se tornou resistida à pretensão. 

- O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi do artigo 143 da Lei 8213/91. O abono anual é devido na 

espécie, à medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei nº 8.213/91, art. 40 e 
parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 
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§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 
benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 
e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 
pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria rural por idade 

à parte autora, a contar da data da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação natalina. Verbas 

sucumbenciais, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034362-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034362-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO CASTRO ARANHA 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00083-9 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade à rurícola.  

- A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício pleiteado, no valor de 
um salário mínimo mensal; a partir da citação; abono anual, com correção e juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da soma das prestações vencidas até a 

prolação da sentença. Sem condenação de custas e despesas processuais.  

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Pleiteou que a data de início do benefício seja a do requerimento 

administrativo e majoração dos honorários advocatícios a 20% (vinte por cento) do valor da condenação. 

- O INSS apresentou contrarrazões e renunciou ao direito de apelar quanto ao mérito da sentença, porém apelou que a 

correção monetária e juros devem ser aplicados à base da Lei 22.960/2009. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
- Não houve insurgência com relação ao mérito causae. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade à 

rurícola com o pagamento do benefício, pelo INSS, desde a data do requerimento administrativo (23.01.2009), 

constante da Carta de Indeferimento (fls. 45). 

- Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRELIMINAR. TUTELA ANTECIPADA. 

REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. 

II - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando 

atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício. 

III - Tem-se, ainda, que os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto n. 6.214/07 não são os únicos 

critérios objetivos para aferição da hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de 

pobreza há de ser aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ). 

IV - A parte autora possui mais de 65 anos e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, motivo pelo qual impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição 
Federal. 

V - É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

VI - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a data da r. sentença, 

nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

VII - Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelo do réu improvido. Apelação da parte autora parcialmente 

provida."  

(TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 16.09.2008, DJ 01.10.2008). 
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- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Nesse sentido os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39, 67%). LEGITIMIDADE DE ASSOCIAÇÃO. COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO. JUROS DE MORA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A Lei 

8.073/90 conferiu às entidades sindicais e associações de classe legitimidade ad causam para representar em juízo seus 

associados, hipótese em que aquelas atuam como substitutos processuais, não havendo falar em necessidade de 

autorização expressa dos substituídos. Sua legitimidade também é conferida pelos arts. 8º, III, da CF/88 e 240, a da Lei 

8.112/90. 2. "A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos 

interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da 

ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator" (art. 2º-A da Lei 9.494/97). 3. O fato de os 

substituídos receberem complementação de aposentadoria pela previdência privada não é óbice à revisão do benefício 

previdenciário a cargo do INSS. 4. Não há configuração de decisão além do pedido da parte autora quando o Tribunal, 

a despeito de tecer esclarecimentos acerca da correção monetária dos reajustes previdenciários, se restringe a manter 

a sentença, a qual deferiu o reajuste nos estreitos termos do pedido. 5. Os juros de mora devem ser fixados à razão de 
1% ao mês em face de sua natureza alimentar, a partir da citação, conforme o disposto no art. 3º do Decreto-lei n.º 

2.322/87. A propósito: REsp 598.954/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 2/8/04. 6. Os honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença, foram 

arbitrados com equidade. 7. Recurso especial parcialmente provido, tão-só para que os efeitos da sentença sejam 

limitados aos substituídos que possuíam, na data da propositura da ação, domicílio em Florianópolis/SC (STJ, 

RESP1004781, proc. 200702644022, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 05/02/09, DJE:09/03/2009)." 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CONTRADIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS. 

1. Verificada no v. acórdão embargado a ocorrência da contradição alegada na fixação dos honorários advocatícios, 

bem como em relação a correção monetária, juros de mora e custas. 

2. A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento 

n.º 64/2005 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

3. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações 

vencidas até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, 

a partir de 11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 
novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

4. Os honorários advocatícios são fixados em 10 %, sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 

do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-se, todavia, 

que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas entre 

o termo inicial do benefício e a data da sentença . 

5. A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei 

nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 

8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. 

6. Embargos de declaração do INSS providos. (TRF 3ª Região, AC 369067, Rel. Juiz Fed. Fernando Gonçalves, Turma 

Suplementar da 3ª Seção, j. 26/08/09, DJF:10/09/2009, p. 1593)." 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 
percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 
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- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para estabelecer a data de início do benefício a partir do requerimento 

administrativo e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer a correção monetária e 

juros de mora.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.034423-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LAERCIO ISBAEX 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00002-6 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
- Cuida-se de ação com vistas ao restabelecimento do auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. 

- Concedida tutela antecipada. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença confirmou a antecipação dos efeitos da tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 

conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, com valor a ser calculado nos termos do art. 42, 43 e 44 da Lei 

8.213/91, desde a data da citação, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas até a data do decisum. Estabeleceu, ainda, a incidência de correção monetária. Isentou de 

custas e despesas processuais. Não foi determinado o reexame necessário. 

- Ambas as partes apelaram. 

- A parte autora pleiteou fixação do termo inicial do benefício na data da cessação indevida. 

- A autarquia federal pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, requereu o estabelecimento do 

termo inicial do benefício na data do laudo pericial e redução dos honorários advocatícios. Por fim, requereu o 

reconhecimento da prescrição quinquenal. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que recebeu 
auxílio-doença de 01.04.05 a 21.07.06 (consulta sistema PLENUS), tendo ingressado com a presente ação em 11.01.07, 

portanto, em consonância com a regra estabelecida no inciso I, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

- Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 19.02.08, atestou que ela é portadora de sequela de fratura no 

tornozelo direito, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 71). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 
de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 

parte do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 
partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 

CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 
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4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, 

comprovada por laudo médico judicial. 

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor. (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

 
- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial da aposentadoria deve ser fixado na data da cessação indevida do auxílio-doença, sendo 

devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, 

além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram o deferimento do benefício pela autarquia, não 

rendendo ensejo a eventual descontinuidade. 

- Relativamente à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 
- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 
moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 
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pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Por fim, não merece acolhida a arguição de prescrição, uma vez que não ocorre na situação em foco a prescrição do 

fundo de direito, mas tão só, se fosse o caso, a prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu a 

propositura da ação, nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para fixar o termo inicial do benefício na data da cessação indevida e, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. Valor do benefício, correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036170-39.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036170-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

No. ORIG. : 08.00.00067-6 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença julgou procedente o pedido de auxílio-acidente. Dispensado o reexame necessário. 

- O INSS apelou. Inicialmente, aduziu nulidade da sentença. No mérito, requereu a reforma da sentença. 

- A parte autora recorreu adesivamente.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 
DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Passo à análise da preliminar de nulidade da sentença. 

- Razão assiste ao INSS, quanto à nulidade do decisum. 

- O autor pleiteou a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença (fls. 02-22). No entanto, a sentença 

analisou e deferiu pedido de auxílio-acidente (fls. 184-189). 

- Por conseguinte, o decisum afigura-se extra petita e deve ser anulado (art. 460 do CPC). 

- Na hipótese enfocada, a prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de 

questão em condições de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos princípios da celeridade e da economia 

processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII, com a redação dada pela EC 45/04) 

e na legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC, em aplicação analógica). 
- Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO PEDIDO 

PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. 

ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91. SUCESSÃO DE REGIMES 

JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE CUSTEIO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO 
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QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS. 

1- A sentença é extra-petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da lide, 

o que enseja a sua anulação. 

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em condições 

de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira instância para sua 

apreciação pelo Juízo singular. 

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses de decisão extra-

petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na inicial, devendo ser 

aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em condições de ser 

decidida. 

(...) omissis. 

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente procedente". 

(TRF - 3ª região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU 20.07.06, p. 631). 

 

- Desta forma, passo à análise do pedido. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 
- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 26.01.09, atestou que a parte autora é portadora de 

anquilose de punho direito. Asseverou o perito que apresenta incapacidade parcial e permanente para a atividade 

laborativa (fls. 150-153). 

- Ainda, o expert consignou que a parte autora tem capacidade residual para exercer atividades que não exijam o uso 

com precisão da mão direita.  

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 
sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1273/5450 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 
"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

 

- Assim, a improcedência do pleito é imperativa, eis que não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos legais 

ensejadores dos benefícios pleiteados. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 
- Isso posto, dou provimento à apelação autárquica para acolher a preliminar arguida e decretar a nulidade da sentença 

por ser extra petita e, nos termos dos artigos 515, § 3º e 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o 

pedido inicial. Sem ônus sucumbenciais. Julgo prejudicado recurso adesivo da parte autora. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036302-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036302-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEMENCIA CORTES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROBERTA FAVALESSA DONINI 

No. ORIG. : 10.00.00538-5 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
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- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 19.03.10, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Testemunhas. 

- Laudo médico judicial. 

- Agravo retido. 

- A sentença, prolatada em 26.04.11, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder 

aposentadoria por invalidez à parte autora, no valor de um salário mínimo, desde a data do requerimento administrativo. 

Não foi determinada a remessa oficial. 

- O INSS apelou. Preliminarmente, alegou nulidade da sentença. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Dado seu protesto em sede de apelação, passo à análise do agravo retido.  

- No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 541, de 18 de janeiro de 2.007, do E. Conselho da Justiça 

Federal, considerando a necessidade de adoção de critérios quanto ao pagamento de honorários periciais em ações em 

que há o benefício da assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, determinou que, para fixação da 

aludida verba, fosse observada a tabela que fez publicar, onde consta o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o 

máximo de R$ 200,00 (duzentos reais). Portanto, modifico-os para R$ 200,00 (duzentos reais). 

- Além disso, pleiteia-se a nulidade do decisum ante o impedimento do médico perito. 

- Sem razão o INSS. 
- O INSS contentou-se com a designação de tal expert e não suscitou qualquer irregularidade 

- Após a elaboração do laudo, quando lhe foi dada a oportunidade lhe fazer alguma impugnação ao laudo, quedou-se 

inerte. (fls. 81) 

- Contudo, não há que se falar em nova perícia médica, uma vez que o laudo médico apresentado foi elaborado por 

perito da confiança do Juízo (fls. 73-76). 

- Compulsando os autos, verifica-se que o laudo pericial foi devidamente apresentado, restando esclarecida a questão 

referente à incapacidade laboral da demandante. 

- Ademais, os quesitos formulados pelo INSS foram respondidos no laudo pericial ou restaram prejudicados diante das 

conclusões do "expert". 

- Destarte, a realização de nova perícia não se justifica, verificada a suficiência das provas já acostadas aos autos. 

- Ademais, o fato de o perito ter atendido a parte uma vez pelo sistema único de saúde, não significa que seja médico 

particular da parte autora. 

- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 
42 e 43, lei cit.). 

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do auxílio-doença. 

- Primeiramente, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 26.07.10, atestou que a parte autora é 

portadora de osteopenia, escoliose, osteoartrose de coluna dorsal e lombar, estando incapacitada de maneira total e 

permanente para o labor desde 1996 (fls. 73-76). 

- No tocante aos requisitos da comprovação da qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, a 

requerente juntou aos autos cópia de escritura pública de compra e venda de imóvel celebrada em 1999 (21-22); 

certificado de cadastro de imóvel rural, com emissão em 2003/2004/2005 (fls. 23). 
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- As notas fiscais apresentadas não estão em nome da requerente e nem de seu marido, razão pela qual não podem ser 

aceitas. 

- Ressalte-se que o simples fato de a pessoa possuir um imóvel rural, não significa que nele exerce labor rural. 

- Ademais, as testemunhas explicitam que a requerente exercia labor rural juntamente com o seu falecido marido e, em 

análise ao CNIS de seu marido, verificou-se que ele contribuiu como empresário, nas competências de fevereiro/90 a 

junho/09 e de fevereiro/91 a maio/92 e que possuiu vínculos empregatícios urbanos, em períodos descontínuos de 

01.03.01 a 30.07.07. 

- Sendo assim, não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, posto que o início de prova 

material consta do ano de 1999, quando já se encontrava incapacitada e pelo conjunto probatório apresentado nos autos 

infere-se que não era trabalhadora rural, uma vez que seu marido era trabalhador urbano. 

- Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando a doença é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvados 

os casos em que a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou de agravamento desta doença, o que não é o caso 

da presente demanda. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA 

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 
2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que 

se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente 

da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 
I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de 

idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 
(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 
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II - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 
custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido e DOU PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO, 

modificar os honorários periciais para R$ 200,00 (duzentos reais). Sem ônus sucumbenciais. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036356-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036356-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARLI ELISABETE GIUBBINA 

ADVOGADO : IVANI APARECIDA MIANO FERRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00217-3 2 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte de filho. 

 

Foram carreados aos autos documentos. 

 

Assistência judiciária gratuita. 

 

Testemunhas. 

 

Sentença de improcedência do pedido. 

 

A parte autora interpôs apelação. 

 

Contrarrazões. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 
por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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A parte autora pretende a concessão de pensão em virtude da morte de seu filho, Regis Batista, falecido em 28.06.07. 

Argumentou que ele, à época do passamento, era segurado da Previdência Social e que dele dependia economicamente. 

 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 28.06.07 (fls. 

15), disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 10.12.97. 

 

Depreende-se da análise do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

 

No que concerne à qualidade de segurado do falecido, restou demonstrado que ele possuiu vínculo empregatício, no 

período de 15.03.04 até 28.06.07 (data do óbito). Era segurado, nos termos do art. 15, inc. I, da Lei 8.213/91. 

 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

 

No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 
Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 

 

Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 

demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 

 

Nestes termos, verifica-se que foi acostada certidão de óbito do falecido, aos 28.06.07, em cuja qualificação civil 

evidencia-se que era solteiro e residia na Felipe Camarão, nº 332, Antônio Zanaga II, Americana/SP, mesmo endereço 

da genitora (fls. 23). 

Tal documento não configura dependência econômica da parte autora em relação ao filho falecido, pois não revela 

conteúdo econômico. 

 

Finalmente, a própria requerente em seu depoimento pessoal atestou que morava na residência o falecido, a mãe 

(autora) e outros dois filhos. Além disso, recebe pensão alimentícia do ex-marido (fls. 69). 

 

Assim, o conjunto probatório não revela dependência econômica da parte autora em relação ao finado.  

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036711-72.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036711-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MIQUILINA ALVES MOREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME RICO SALGUEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00170-7 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 
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- A parte autora interpôs apelação para, preliminarmente, alegar cerceamento de defesa. Afirmou que está incapacitada 

para o exercício de qualquer atividade laborativa. No mérito, requereu a reforma da r. sentença. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, merece rejeição a preliminar suscitada. 

- Alega a demandante, em breve síntese, a necessidade de elaboração de novo laudo pericial e oitiva de testemunhas. 

- Contudo, no caso presente, para averiguação sobre a existência de incapacidade laborativa, o Juízo a quo determinou a 

realização de perícia judicial, a qual foi levada a efeito por perito de sua confiança. 

- O julgamento antecipado da lide pode ocorrer se patente a desnecessidade de produção de provas em audiência, desde 

que o feito se encontre suficientemente instruído. 

- Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar 

as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

- É certo que há possibilidade de realização de nova perícia, cingindo-se, entretanto, à hipótese da matéria não estar 

suficientemente esclarecida no laudo apresentado. 

- Dessa forma, a questão discutida no presente processo, qual seja, se a parte autora preenche os requisitos para a 
concessão do benefício previdenciário pleiteado, está devidamente comprovada por prova documental e pericial, razão 

pela qual a realização de prova oral em audiência restaria inócua, pois não tem o condão de infirmar a perícia médica 

realizada por perito tecnicamente qualificado, nem afastar a veracidade dos documentos constantes dos autos, não 

havendo necessidade de realização de audiência de instrução, nos termos do art. 330 do CPC. 

- Compulsando os autos, verifica-se que o laudo pericial foi devidamente apresentado e respondidos os quesitos 

formulados pelas partes, restando esclarecida a questão referente à capacidade laboral da demandante. 

- Assim, não há cogitar da necessidade de produção de novo laudo pericial, não sendo dado olvidar a possibilidade que 

o diploma processual confere às partes de colacionar aos autos, oportunamente, pareceres de assistentes técnicos de sua 

confiança (artigos 421 e 422 do CPC). 

- Com efeito, cumpre destacar o teor dos artigos 437 e 438, ambos do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia , quando a 

matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida. 

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir eventual 

omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu." 

 

- Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência 

da prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial foi elaborada com 
esmero, mostrando-se hábil a comprovar a presença do requisito incapacidade. 

- Nesse sentido o posicionamento do E STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ROL DE TESTEMUNHAS - PRAZO PARA DEPÓSITO - TESTEMUNHA RESIDENTE EM 

OUTRA COMARCA - IRRELEVÂNCIA - PEDIDO DE NOVA PERÍCIA - DECISÃO JUDICIAL ACERCA DE SUA 

NECESSIDADE - FACULDADE DO JUIZ - SUMULA 07/STJ. 

I - O qüinqüídio legal para depósito do rol de testemunhas é prazo instituído em favor da outra parte, a fim de dar-lhe 

ciência acerca das pessoas que vão depor, não havendo exceção legal com relação às pessoas que devem ser ouvidas 

por meio de precatória. O artigo 410, II, do Código de Processo Civil não altera o prazo instituído pelo artigo 407, 

mas apenas dispensa as testemunhas inquiridas por carta do dever de depor perante o juiz da causa. 

II - Cabe ao juiz decidir quais as provas pertinentes ao deslinde da controvérsia e quais devem ser indeferidas, por 

desnecessárias, não constituindo cerceamento de defesa a negativa de nova perícia , considerada desnecessária pelo 

magistrado. A lei processual o autoriza, mas não lhe impõe, como diretor do processo, determinar a realização de nova 

prova técnica. 

III - Tendo o tribunal a quo decidido expressamente que estava correta a decisão do juiz singular, só a ele cabendo 

avaliar a necessidade de nova perícia e tendo o laudo técnico esclarecido toda a matéria, a revisão de tal entendimento 

demandaria o revolvimento de matéria fática e probatória, inadmissível em sede de recurso especial, conforme o 
enunciado da Súmula 07 da jurisprudência da Corte. 

Recurso especial não conhecido, com ressalvas quanto à terminologia". (STJ - RESP 331084/MG, 3ª Turma, Rel. Min. 

Castro Filho, v.u., j. 21.10.03, DJ 10.11.03, p. 185) 

 

- Destarte, a realização de nova perícia e oitiva de testemunhas não se justifica, verificada a suficiência das provas já 

acostadas aos autos. 
- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 09.11.09, por "expert" nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de distúrbio vertebral, tratado cirurgicamente. Asseverou o perito que não apresenta incapacidade para a atividade 

laborativa (fls. 159-165). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 
trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 
estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 
4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 
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1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO 

À APELAÇÃO. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036722-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036722-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JACIRA MARIA DO AMARAL ROSA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00201-9 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 05.11.08, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez e ao 

deferimento de antecipação de tutela.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 
- Apelação da parte autora.  

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 
42 e 43, lei cit.).  

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Primeiramente, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 27.05.10, atestou que a parte autora é 

portadora de hanseníase, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 140-149). 
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- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- No que concerne a demonstração da qualidade de segurada e cumprimento de carência, a parte autora alegou que 

trabalhou como lavradora. Porém, não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como 

início de prova material de sua atividade rurícola.  

- A certidão de casamento, realizado em 30.05.53, qualifica a demandante como "prendas domésticas" e seu cônjuge 

como mecânico (fls. 06)  

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

 

- Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser feita 

com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.  

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência, bem 

como da condição de segurada. 

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u, 

DJU 10.04.2002, p. 139). 

 

- Assim, em razão da ausência de início de prova material, não restou demonstrada a qualidade de segurada e o 

cumprimento do período de carência, o que impede a concessão do benefício requerido. 

- Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 

/ SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u, j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p. 375. 

- No tocante à qualidade de segurada urbana e cumprimento da carência, verifica-se por meio de pesquisa ao CNIS, que 

a parte autora efetuou o recolhimento de contribuições, como contribuinte individual, da competência de abril/03 a 
outubro/03. 

- Entretanto, não faz jus ao benefício em tela, senão vejamos: 

- O laudo médico judicial diagnosticou a presença da incapacidade laborativa desde 2001 (fls. 146). 

- Assim, conclusão indeclinável é a de que somente se filiou e iniciou o recolhimento de contribuições previdenciárias 

quando já se encontrava incapacitada para o trabalho. 

- Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando a doença é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvados 

os casos em que a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou de agravamento desta doença, o que não é o caso 

da presente demanda. 

- Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA 

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 
reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que 

se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente 

da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 
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adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de 
idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

 
- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA.  
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004921-85.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.004921-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049218520114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário. 

Sentença nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil. Improcedência do postulado. 

Apelação da parte autora. Requer a reforma do decisum. 

Manutenção do decisório "por seus próprios fundamentos". 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
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DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

em confronto com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A lide foi solucionada por sentença baseada no art. 285-A do Código de Processo Civil (Lei 11.277/06), in litteris: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada. 

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso." 

 

CONSIDERAÇÕES  

 
A princípio, acerca do art. 285-A do Código de Processo Civil, a Emenda Constitucional 45/04 acresceu ao art. 5º da 

Constituição o inciso LXXVIII, relativo à razoável duração do processo e aos meios que garantam a celeridade da 

tramitação. 

Com o advento da Lei 11.277/06 (DOU 8.2.06), em vigor a partir de 09.05.06, a matéria restou implementada no 

âmbito infraconstitucional, ex vi dos seus arts. 1º e 3º. 

Sobre a novel legislação, manifestações doutrinárias: 

 

"4. Natureza e escopo. A norma comentada é medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e de economia processual, que 

evita a citação e demais atos do processo, porque o juízo já havia decidido questão idêntica anteriormente. Seria perda 

de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando 

o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, 

Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 10. ed., São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2008, p. 555) (g. n.) 

 

"(...) 

A Lei nº 11.277/2006 veio introduzir o art. 285-A ao Código de Processo Civil, cujo teor é o seguinte: 

(...) 
Já dissemos que a introdução de referido dispositivo legal representou importante inovação legislativa, no sentido de 

imprimir maior celeridade à tramitação de processos repetitivos (...). 

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme ao Texto Constitucional. Mais do que isso, 

parece que ela atende e dá corpo ao preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: "A todos, no 

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação", introduzido pela EC nº 45/2004. 

(...) 

A exposição de motivos do Projeto de Lei, que veio a ser convertido na Lei nº 11.277/2006, sublinha a que veio o art. 

285-A. De acordo com o aludido Projeto de Lei, "faz-se necessária a alteração do sistema processual brasileiro com o 

escopo de conferir racionalidade e celeridade ao serviço de prestação jurisdicional (...). De há muito surgem propostas 

e sugestões, nos mais variados âmbitos e setores, de reforma do processo civil. Manifestações de entidades 

representativas, como Instituto Brasileiro de Direito Processual Civil, a Associação dos Magistrados Brasileiros, a 

Associação dos Juízes Federais do Brasil, de órgãos do Poder Judiciário, do Poder Legislativo e do próprio Poder 

Executivo são acordes em afirmar a necessidade de alteração de dispositivos do Código de Processo Civil e da lei de 

juizados especiais, para conferir eficiência à tramitação de feitos e evitar a morosidade que atualmente caracteriza a 

atividade em questão. A proposta vai nesse sentido ao criar mecanismos que permitem ao juiz, nos casos de processos 

repetitivos, em que a matéria controvertida for unicamente de direito, e no juízo já houver sentença de total 
improcedência, dispensar a citação e proferir decisão reproduzindo a anteriormente prolatada". 

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de primeiro 

grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução de forma imediata, por já se conhecer, de antemão, seu desfecho 

no órgão competente para apreciar a demanda. 

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório, já 

que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse 

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir "qualquer 

afronta ao contraditório ou ampla defesa". E acrescenta: "Ao réu, nenhum prejuízo se verifica pela ausência de citação 

e formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o sujeito passivo, por 

conseguinte, ganho de causa"." (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: Forense, 

setembro/outubro de 2007, p. 40-42) (g. n.) 
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Portanto, consoante o artigo 285-A e os entendimentos encimados, imprescindíveis à especial utilização do preceito em 

voga determinadas circunstâncias, vale dizer, que a matéria controvertida afigure-se unicamente de direito e que, no 

respectivo órgão julgador, já existam anteriores decisões para total improcedência da pretensão, subentendida, nesse 

contexto, demandas de idêntica causa petendi àquela que estiver sendo resolvida mediante a aplicação do comando 

estudado, inclusive com reprodução do "teor da anteriormente prolatada". 

Mais uma vez, a lição dos juristas: 

 

"(...) Acerca dos requisitos do "julgamento de improcedência initio litis", o que se pode dizer, em primeiro lugar, é que 

não basta a existência de uma única causa idêntica já sentenciada; o texto é claro ao exigir "outros casos idênticos", 

no plural, o que induz à conclusão de que, pelo menos, duas hão de ser as demandas já decididas de modo igual para 

que possa o juiz aplicar o presente art. 285-A (não se exige a reiteração de causas, consigne-se, porque se assim fosse, 

a lei o teria dito expressamente, como fez, v. g., o art. 103-A, caput, da CF, ao tratar da súmula de efeito vinculante). 

Em segundo lugar, chama a atenção a circunstância de que o novo texto faz depender a admissibilidade desta forma 

excepcional de julgamento de as sentenças serem de "total improcedência em outros casos idênticos", o que deixa de 

fora as de improcedência parcial. Veja-se que o significado último desta exigência está na necessidade de o juiz não ter 

manifestado hesitação ao julgar improcedentes os pedidos anteriores, razão porque proferiu sentenças de 

"total"improcedência. Note-se, ainda, que a lei não exige que já existam acórdãos nestas demandas já decididas e 
muito menos trânsito em julgado (tal suficiência é claramente demonstrada pela frase: "no juízo já houver sido 

proferida sentença de total improcedência"). Em terceiro, não podemos deixar de falar do requisito expresso na 

necessidade de que "a matéria controvertida" seja "unicamente de direito". Explica-se a exigência facilmente: somente 

causas que não envolvam discussões e dúvidas sobre fatos podem gerar no magistrado a convicção, de pronto, de que o 

autor não tem razão; havendo qualquer dúvida no espírito do julgador sobre se a causa preenche tal requisito - e, por 

conseguinte, se ela é realmente idêntica às anteriormente julgadas - deixa de ter cabimento a nova figura. Por 

derradeiro, e aproveitando o ensejo do que acabamos de afirmar, tenha-se em conta que a parte final do texto sob 

enfoque deixa estampado de forma clara o poder que é conferido ao juiz, e não o dever, de proferimento dessa sentença 

de caráter excepcional ("poderá ser dispensada a citação e proferida sentença"). Justifica-se a não-imposição de dever 

justamente pela dificuldade que, vez por outra, encontrará o magistrado para reconhecer a identidade entre as causas 

de pedir - principalmente, mais do que entre as pretensões ou os pedidos - das ações já decididas e a que apenas 

acabou de ser ajuizada. Frente à duvida razoável, o julgador há de se abster de sentenciar, proferindo o despacho 

liminar positivo de que cogita o art. 285 deste Código, "ordenando a citação do réu, para responder"." (COSTA 

MACHADO, Antônio Cláudio da. Código de Processo Civil Interpretado: artigo por artigo, parágrafo por parágrafo: 

leis processuais civis extravagantes anotadas, 2. ed., Barueri, São Paulo: Manole, 2008, p. 604) (g. n) 

 

"10. Julgamento do pedido repetido. Presentes os requisitos exigidos pela norma comentada, o juiz proferirá decisão, 
repetindo o conteúdo da anteriormente proferida, isto é, reproduzirá a fundamentação e o dispositivo da sentença 

anterior. Nada impede, entretanto, que o juiz aduza novos fundamentos, reforçando os constantes da sentença 

anterior." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria de. Op. cit., p. 555) (g. n.) 

 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL. ARTIGO 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE REPRODUÇÃO DA SENTENÇA ANTERIORMENTE 

PROFERIDA NO JUÍZO. NULIDADE. OCORRÊNCIA. 

I- O legislador facultou ao magistrado julgar improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente 

da citação do requerido, quando a matéria discutida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida 

decisão no mesmo sentido em casos idênticos, reproduzindo-se a sentença anteriormente proferida no Juízo. II- O Juízo 

a quo deixou de reproduzir a sentença anteriormente proferida, motivo pelo qual o decisum deve ser anulado, tendo em 

vista o disposto no art. 285-A, do CPC. 

III- Matéria preliminar acolhida. Sentença anulada. No mérito, apelação prejudicada". 

(TRF 3ª Região, AC 1495426, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, 8ª Turma, j. 24.05.10, DJF3: 22.09.10, p. 410) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIAS E PENSÕES. 

GRATIFICAÇÃO. GDATEM. PARIDADE. BENEFÍCIO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº. 41/2003. 
ART. 285-A DO CPC. INAPLICABILIDADE. ERROR IN PROCEDENDO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. O MM Juiz de primeiro grau, com fundamento no art. 285-A do CPC, julgou improcedente o pedido do autor em 

face da União Federal, com o objetivo de condenar a parte ré a pagar as diferenças de GDATEM, recebidas a menor, 

desde a sua implantação. 

2. O art. 285-A do CPC assim dispõe: "Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver 

sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida 

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.". 

3. Depreende-se, por conseguinte, que a sentença, proferida com base no art. 285-A do CPC, deve atender a dois 

requisitos cumulativos: (I) que a matéria seja exclusivamente de direito; e (II) que o juízo já tenha proferido em outros 

casos idênticos sentenças de total improcedência, sendo que tais circunstâncias devem constar dos fundamentos da 

nova sentença. 
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4. Na espécie, a sentença não indicou quais os precedentes do juízo que autorizariam a aplicação do art. 285-A do 

CPC, sendo certo que o referido dispositivo não deve ser interpretado no sentido de justificar posicionamento em 

descompasso com a jurisprudência dominante. 

5. Note-se, outrossim, que a questão debatida não é unicamente de direito, porquanto demanda a produção de prova no 

sentido de que o autor, servidor público aposentado, fazia jus à paridade remuneratória e que a aposentadoria teria se 

dado em data anterior a da Emenda Constitucional nº 41/2003. 

6. A sentença é nula por error in procedendo, na medida em que o dispositivo do art. 285-A do CPC exige que, no 

juízo, já tenha "sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos", cabendo destacar que 

inexiste no decisum recorrido motivação suficiente quanto à justificativa para uso da norma excepcional. 

7. O error in procedendo justifica a decretação de nulidade do ato (STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 915805, 1ª 

Turma, rel. Min. Denise Arruda, DJE 01/07/2009; RESP - RECURSO ESPECIAL - 1048734, 3ª Turma, rel. Min. Sidnei 

Beneti, DJE 16/12/2008; RESP - RECURSO ESPECIAL - 695445, 5ª Turma, rel. Min. Arnaldo Lima, DJE 12/05/2008). 

8. Sentença anulada. 

9. Apelação conhecida e parcialmente provida." 

(TRF 2ª Região, AC 464887, Rel. Des. Fed. José Antonio Lisboa Neiva, 7ª Turma Especializada, j. 22.09.10, E-DJF2R: 

30.09.10, p. 214) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 285 - A do CPC. REQUISITOS. 
O art. 285-A prevê que "quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada." 

Inadequada a aplicação do artigo 285-A do CPC ao caso em exame, porque o magistrado não reproduziu o teor da 

decisão anteriormente prolatada. 

Sentença anulada em decorrência do não atendimento dos requisitos previstos no dispositivo legal. 

Apelação provida." 

(TRF 4ª Região, AC 200770120002720, Rel. Des. Fed. Silvia Maria Gonçalves Goraieb, 3ª Turma, j. 27.10.09, D.E: 

25.11.09) 

CONCLUSÃO  

 

Pois bem, no caso sub judice, o Juízo a quo deixou de referir anteriores decisões que tenha prolatado, fundadas no art. 

285-A em testilha (com dados que a identificassem, v. g., número dos autos, partes etc.). Tampouco há, ainda, 

transcrição de paradigma, o quê se desconforma, in totum, com o ordenamento em evidência. 

 

DISPOSITIVO  

 
Posto isso, declaro nula, de ofício, a r. sentença. Determino o retorno dos autos à origem. Com fundamento no art. 

557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso, uma vez que prejudicado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001133-85.2011.4.03.6139/SP 

  
2011.61.39.001133-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DINA DE OLIVEIRA SOUZA ROSA 

ADVOGADO : DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA FURTADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011338520114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação proposta com vistas ao reconhecimento de trabalho rural realizado sem anotação em CTPS (período 

de 1963 a 1986) e à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os 

requisitos necessários à sua obtenção, com o somatório de interstícios de trabalho campesino e urbano. 

- Justiça gratuita (fls. 15). 
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- Citação, em 28.05.07 (fls. 19v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 52-53). 

- Sentença, proferida em 28.01.10, de improcedência do pedido (fls. 57-61). 

- Apelação da parte autora (fls. 68-74). 

- Sem contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL ALEGADA 

 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 
- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 09 e 52-53), deflui que a requerente ocupou-se como trabalhadora campesina no período de 23.10.65 a 31.12.65 

(arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06), 

passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 

02.05.06, p. 404. 

 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- Depreende-se da documentação acostada (fls. 11-13 e 23) que a demandante possui vínculos empregatícios, anotados 

em CTPS, de 01.01.87 a 13.08.93, 22.08.93 a 07.02.95, 01.02.95 a 07.05.97, 10.09.99 a 08.12.99, 07.02.02 a 30.04.02 

e 01.05.02 a 01.11.06. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 
contribuição. 

- Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

CONCLUSÃO 

 
- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora, descontados os 

intervalos concomitantes, tão-somente, 15 (quinze) anos, 06 (seis) meses e 02 (dois) dias trabalhados, tempo 

insuficiente, portanto, para a concessão do benefício almejado. 

 

CONSECTÁRIOS 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, a demandante é 

beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, para 

reconhecer como tempo de serviço rural desempenhado, sem registro em CTPS, o período de 23.10.65 a 31.12.65, 

exceto para fins de carência, conforme art. 55, § 2º da Lei 8.213/91. Isenta a parte autora dos ônus da sucumbência, 

beneficiária da justiça gratuita. 
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- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002575-86.2011.4.03.6139/SP 

  
2011.61.39.002575-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JURAMIL ANTUNES RAMOS 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro 

No. ORIG. : 00025758620114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

- A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício de aposentadoria por 
invalidez, no valor de um salário mínimo mensal; a partir do requerimento administrativo; custas processuais; correção 

monetária; juros legais de mora; honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi 

concedida tutela antecipada. Não foi determinada a remessa oficial. 

- O INSS interpôs recurso de apelação. Requereu a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença; fixação do termo inicial do benefício em 2006; modificação 

dos critérios de fixação dos juros de mora e da correção monetária. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Não houve insurgência com relação ao mérito causae. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por invalidez com 
o pagamento do benefício, pelo INSS, desde a data do requerimento administrativo (18.04.00), vez que ficou 

demonstrado, pela documentação médica carreada aos autos (fls. 26-33), notadamente pelos documentos de fls. 32, que 

a parte autora sofre da moléstia incapacitante desde o ano de 2000, sendo que, desde então, passou a ter dificuldades 

para trabalhar e, assim, contribuir para a Previdência Social, face o seu precário estado de saúde, o que implica na 

existência de força maior a impedir viesse a perder a condição de segurada. 

- Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRELIMINAR. TUTELA ANTECIPADA. 

REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. 

II - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando 

atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício. 

III - Tem-se, ainda, que os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto n. 6.214/07 não são os únicos 

critérios objetivos para aferição da hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de 

pobreza há de ser aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1288/5450 

IV - A parte autora possui mais de 65 anos e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, motivo pelo qual impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. 

V - É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

VI - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a data da r. sentença, 

nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

VII - Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelo do réu improvido. Apelação da parte autora parcialmente 

provida." 

(TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 16.09.2008, DJ 01.10.2008). 

 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Nesse sentido os seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39, 67%). LEGITIMIDADE DE ASSOCIAÇÃO. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO. JUROS DE MORA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A Lei 

8.073/90 conferiu às entidades sindicais e associações de classe legitimidade ad causam para representar em juízo seus 

associados, hipótese em que aquelas atuam como substitutos processuais, não havendo falar em necessidade de 

autorização expressa dos substituídos. Sua legitimidade também é conferida pelos arts. 8º, III, da CF/88 e 240, a da Lei 

8.112/90. 2. "A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos 

interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da 

ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator" (art. 2º-A da Lei 9.494/97). 3. O fato de os 

substituídos receberem complementação de aposentadoria pela previdência privada não é óbice à revisão do benefício 

previdenciário a cargo do INSS. 4. Não há configuração de decisão além do pedido da parte autora quando o Tribunal, 

a despeito de tecer esclarecimentos acerca da correção monetária dos reajustes previdenciários, se restringe a manter 

a sentença, a qual deferiu o reajuste nos estreitos termos do pedido. 5. Os juros de mora devem ser fixados à razão de 

1% ao mês em face de sua natureza alimentar, a partir da citação, conforme o disposto no art. 3º do Decreto-lei n.º 

2.322/87. A propósito: REsp 598.954/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 2/8/04. 6. Os honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença, foram 

arbitrados com equidade. 7. Recurso especial parcialmente provido, tão-só para que os efeitos da sentença sejam 

limitados aos substituídos que possuíam, na data da propositura da ação, domicílio em Florianópolis/SC (STJ, 

RESP1004781, proc. 200702644022, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 05/02/09, DJE:09/03/2009). 
- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 
- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 
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- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, para estabelecer os critérios da correção monetária e dos juros de mora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12946/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0076485-95.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.076485-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CICERA DE BARROS SILVA 

ADVOGADO : CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 99.00.00026-9 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda, ajuizada em 31.03.1999, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação 

continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, portadora de deficiência mental. 

A sentença de fls. 72-73 foi anulada, de ofício, diante da necessidade de dilação probatória (fls. 135-146).  

Foram interpostos embargos de declaração (fls. 149-150). Rejeitados às fls. 154-158. 

Recurso Especial admitido e parcialmente provido tão somente para excluir a multa imposta pelo Tribunal de origem 

(fls. 176-177). 

Os autos baixaram à Vara de origem. 
Após a realização do estudo social, nova sentença foi proferida. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data 

da citação. Juros legais de 6% ao ano, até 11.01.2003 e 1% ao mês, a partir daí. Correção monetária das parcelas 

vencidas, desde a data em que se tornaram devidas, mês a mês. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

das parcelas vencidas até a sentença. Isenção no pagamento de custas. Submetida ao duplo grau, registrada em 

25.04.2006. 

Apelação do INSS às fls. 236-242, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

Às fls. 257, o feito foi convertido em diligência para realização de perícia médica. 

Após a realização da perícia médica (fl. 80), os autos retornaram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1290/5450 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 
1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 335, datado de 11.08.2010, concluiu pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho e para os atos da vida independente. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 220-222), realizado em 08.09.2005, tratar-se de 

pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida 

por sua família, composta por 2 pessoas. A requerente, 47 anos, casada, reside com seu esposo, em casa própria, 

composta por 2 quartos, sala, cozinha e banheiro, guarnecidos com móveis antigos. O casal não possui nenhuma renda 

sobrevivem com a ajuda de terceiros. Seu esposo tem deficiência auditiva e transtorno de personalidade. A autora "é 

atendida todas as semanas pelo Setor Municipal de Assistência e Promoção Social, sua casa foi construída pela 
Prefeitura Municipal, o casal recebe todos os dias da semana no almoço refeições, fornecida pelo Projeto Social da 

Prefeitura. Suas contas de água, luz e mercado, estão todas atrasadas, correndo risco de ficar sem água e luz, no 

próximo mês." 

Assim, no que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, 

per capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente 

caso enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 
Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial 

provimento à remessa oficial para fixar os critérios de juros de mora e de correção monetária nos termos acima 

preconizados. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003387-10.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.003387-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LUIZA PEREIRA DE AGUIAR 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033871020004036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, tendo em vista o 

deferimento do benefício à parte autora na via administrativa. 
Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral do decisum. "condenando o Instituto requerido a 

pagar à apelante o benefício de amparo assistencial desde a data do ajuizamento da ação até a data em que passou a 
receber administrativamente" (fls. 152).  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal juntado aos autos. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, não há que se falar em carência da ação, tendo em vista o manifesto interesse da parte autora ao 

pagamento das parcelas vencidas, compreendidas no período entre a data do ajuizamento da ação e a da implementação 

do benefício na esfera administrativa. 

No que tange à aplicação do art. 515, § 3º, do CPC, entendo que o presente feito não reúne as condições necessárias 

para o imediato julgamento nesta Corte, tendo em vista a necessidade de dilação probatória, merecendo destaque, no 

presente caso, o disposto no inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal: "aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a 

ela inerentes". (grifei). 

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe: 

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 
indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei)  

 

Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a concessão 

do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal, mister se faz a elaboração do estudo social e do 

laudo médico pericial para que sejam averiguadas a situação sócio-econômica da parte autora, bem como a presença 

de deficiência, respectivamente, trazendo aos autos dados relevantes que comprovem ser a mesma incapacitada para o 

trabalho e possuidora ou não dos meios necessários de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

desde a data do ajuizamento da ação. 

In casu, observo que as mencionadas provas foram requeridas na petição inicial e na petição de fls. 67/68, sendo que a 

sua não realização implicou, inafastavelmente, violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido 

processo legal. 

De acordo com esse entendimento, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais, in verbis: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. ESTUDO SOCIAL DO QUAL NÃO CONSTA A 

RENDA AUFERIDA PELA CURADORA DA PARTE AUTORA. NECESSIDADE. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. SENTENÇA ANULADA.  
- "In casu", a parte autora protestou pela realização de estudo social, em tempo oportuno, eis que se cuida de matéria 
que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à sua miserabilidade familiar.  

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento pela procedência da ação, de forma antecipada, deve ser 

tomada de forma ponderada, porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos 

controversos e das questões objetivamente existentes, nos autos.  

- Sentença declarada nula para determinar a remessa dos autos à primeira instância, a fim que seja produzido novo 

estudo social, proferindo-se outro decisum.."  

(TRF - 3ª Região, AC n. 2005.03.99.042665-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Oitava Turma, v.u., DJU de 14/3/07)  

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI N.º 

8.742/93. AUTO DE CONSTATAÇÃO IMPRESTÁVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE.  
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1. Sendo o auto de constatação deficitário quanto à hipossuficiência econômica do postulante do benefício, resta 

caracterizada a negativa de prestação jurisdicional adequada e cerceamento de defesa, uma vez que a instrução 

probatória mostrou-se deficitária.  
2. A sentença deve ser anulada, retornando os autos à Vara de origem para que seja determinada a realização de novo 

auto de constatação ou de estudo social, antes de se proferir novo julgamento.  

3. Sentença anulada de ofício, restando prejudicada a apelação do autor."  

(TRF - 3ª Região, AC n. 2005.03.99.019612-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, v.u., DJU de 17/8/05)  

 

In casu, a assistente social não conseguiu localizar o endereço da parte autora (fls. 100), bem como o perito médico 

nomeado não realizou o exame médico na parte autora, conforme petição de fls. 101. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para anular a 

R. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito, com a 

elaboração do laudo pericial e do estudo social. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000084-78.2001.4.03.6003/MS 

  
2001.60.03.000084-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALTAMIRO GARCIA BARBOSA 

ADVOGADO : JUSCELINO LUIZ DA SILVA 

CODINOME : ALTAMIRO GARCIA BARBOZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE OTACILIO DELLA PACE ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Altamiro Garcia Barbosa, em 06.03.2001, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço, mediante o reconhecimento da atividade rural, desenvolvida nos períodos de 12.06.1962 a 15.04.1966 e 

16.04.1966 a 15.12.1969. 

Citado (24.04.2001), o INSS contestou às fls. 69-73. 

Sentença de improcedência. Condenação do autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, 
arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa. 

O autor apelou (fls. 195-200), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 

 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor, nos períodos de 12.06.1962 a 15.04.1966 e 

16.04.1966 a 15.12.1969, em regime de economia familiar. 
O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou o ilustre doutrinador Wladimir 

Novaes Martinez, in "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1293/5450 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar 

tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas. 

Para comprovar o alegado, juntou documentos (fls. 18-28). 

Documentos indicando que familiares do autor eram proprietários de imóvel rural não têm aptidão, isoladamente, para 

comprovar a atividade rural do postulante, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do 

conjunto probatório. 

Documentos de registro civil em que não conste qualificação profissional do interessado, igualmente, não constituem 

início de prova material do alegado labor campesino. 

Ao seu turno, a grande extensão do imóvel pertencente ao autor impede, por si só, seu enquadramento como segurado 

especial, nos termos da legislação vigente. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. AUSÊNCIA 

DE DOCUMENTO COMPROVANDO A EXISTÊNCIA DA PROPRIEDADE . GRANDE PROPRIEDADE RURAL . 

DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. REQUISITOS LEGAIS NÂO PREENCHIDOS. 

IMPROCEDÊNCIA. 
(omissis) 

III.É considerada atividade rural em regime de economia familiar aquela em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à sua própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados. 

IV.A parte autora não comprovou documentalmente a existência da propriedade na qual afirma ter o de cujus 

trabalhado.  

V.Verificando-se através da prova testemunhal que a área da propriedade rural em questão excede em demasia o 

necessário para produção do indispensável ao sustento do falecido e ao de sua família, torna-se inviável enquadrá-lo 

como segurado especial, entendido como o pequeno produtor rural que vive sob o regime de economia familiar. 

(omissis) 

VII.Apelação improvida." 

(TRF da 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1244580/MS, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. em 12.05.2008, v.u., D.J.F3. de 

28.05.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 

SALÁRIOS MÍNIMOS. DISPENSA. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. 

AUSÊNCIA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

(omissis) 
VI.Apesar de as testemunhas relatarem que a autora e a família trabalham sem o auxílio de empregados, a grande 

extensão da propriedade - 104,14 ha - é um elemento que descaracteriza o regime de economia familiar, pois não é 

crível que propriedade tão extensa seja cultivada apenas com a mão-de-obra da autora, do cônjuge e do filho, 

conforme relataram as testemunhas. 

(omissis) 

X.Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida." 

(TRF da 3ª Região, 9ª Turma, AC -1002738/SP, Rel. Juiz Hong Kou Hen, j. em 05.05.2008, v.u., D.J.F3. de 

25.06.2008). 

 

Certidão imobiliária evidenciando a grande extensão do imóvel pertencente ao autor - aliada a prova testemunhal 

indicando a utilização habitual de empregados no cultivo da terra - impede seu enquadramento como segurado especial, 

nos termos da legislação vigente. 

Conquanto haja início de prova material da atividade campesina - representado pelo certificado de dispensa de 

incorporação e pela declaração de exercício de atividade rural -, resta descaracterizado o regime de economia familiar 

(artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91) em que funda o pedido. 

Assim, em que pese a prova testemunhal confirme a atividade campesina desempenhada pelo autor, é, por si só, 

insuficiente para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial, em regime 
de economia familiar. 

De longa data vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade de a prova testemunhal vir acompanhada de, pelo 

menos, um início razoável de prova documental. Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3°, da Lei 8.213/91). 
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2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos a fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

(...) 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(RESP 439647; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 6ª Turma; DJ: 19/12/2002) 

 

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse 

sentido, já decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 
3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002) 

 

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado por 

prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de labor rural pelo autor, nos períodos de 12.06.1962 a 

15.04.1966 e 16.04.1966 a 15.12.1969. 

Somando-se o tempo de serviço regularmente anotado em CTPS, de 16.12.1969 a 05.02.1970 e 23.08.1971 a 

19.02.1999, tem-se a comprovação do labor por apenas 27 anos, 05 meses e 14 dias até o advento da Emenda 
Constitucional 20, de 15/12/98. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 
I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

 

Considerando-se que, no período de 17.12.1998 a 19.02.1999, o autor trabalhou por 02 meses e 03 dias, não cumpriu o 

período adicional, que era de 03 anos, 06 meses e 22 dias, não obstante tenha preenchido o requisito da idade de 53 

anos. 

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor. 

Assim, é de mantida a sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003965-06.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.003965-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDOMIRO GOMES DO REGO 

ADVOGADO : VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de sentença que concedeu a segurança "para o fim 

de determinar o imediato cumprimento da decisão da Junta de Recursos da Previdência Social, confirmando a liminar 

nestes termos concedida" (fls. 177-180). 

O recurso foi recebido e, com resposta, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela confirmação da sentença (fls. 199-201). 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 em relação à remessa oficial, o Superior Tribunal de Justiça já 
pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

O artigo 126 da Lei nº 8.213/91 dispõe: "Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS nos processos de 

interesse dos beneficiários e dos contribuintes da Seguridade Social caberá recurso para o Conselho de Recursos da 

Previdência Social, conforme dispuser o Regulamento." (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997). 

O Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, por sua vez, em seu 

artigo 305, reproduz a norma do referido artigo 126, prevendo, das decisões do INSS, "recurso para o Conselho de 

Recursos da Previdência Social"; em seu parágrafo 1º, fixa em 15 (quinze) dias o prazo para interposição. 

A Portaria nº 4.414, de 31 de março de 1998, que aprovou o Regimento Interno do Conselho de Recursos da 

Previdência Social - CRPS, dispôs, em seu artigo 14, inciso I, que compete às Câmaras de Julgamento "julgar, em 

última instância, os recursos interpostos contra as decisões proferidas pelas Juntas de Recursos e Turmas de 

Julgamento, ressalvada a competência do Conselho Pleno". 

Por seu turno, o disposto nos artigos 64 a 68 da referida Portaria: 

 

"Art. 64. É vedado ao INSS escusar-se de cumprir, as decisões definitivas oriundas das Câmaras de Julgamento, Juntas 

de Recursos e Turmas de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, reduzir ou ampliar o seu 
alcance ou executá-las de maneira que contrarie ou prejudique seu evidente sentido, sob pena de responsabilidade 

pessoal do chefe do setor encarregado da execução do julgado. 

Parágrafo único. É de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do recebimento do processo na origem, o prazo para 

o cumprimento do disposto no caput deste artigo, findos os quais o interessado poderá representar à autoridade 

imediatamente superior do INSS, que adotará as medidas pertinentes." 

Art. 65. Quando o órgão a quem caiba executar o julgado do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS 

entender que há dúvida sobre a maneira de sua execução, inclusive por omissão, obscuridade ou ambigüidade do texto, 

poderá solicitar ao órgão prolator os esclarecimentos necessários." 
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Art. 67. Quando, por ocasião do cumprimento do julgado, por parte da administração for constatado erro essencial 

que acarrete a nulidade da decisão proferida pelos órgãos do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, os 

autos serão enviados, de oficio, para apreciação da Presidência do CRPS, que, se admitir, proporá a uma das 

Câmaras Superiores a revisão do acórdão. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se erro essencial aquele de natureza insanável, que acarreta a 

nulidade absoluta do acórdão proferido ou o decorrente de modificação do objeto da lide ou fundamentação de voto 

diversa da conclusão do acórdão. 

Art. 68. Não serão processados os pedidos de rescisão de decisão de órgão do Conselho de Recursos da Previdência 

Social - CRPS proferida em última instância, visando a recuperação de prazo recursal ou a rediscussão de matéria já 

apreciada pelo órgão julgador." 

De forma mais específica - legislação que trago a cotejo - a Portaria nº 88, de 22 de janeiro de 2004, outra aprovação no 

tempo do Regimento Interno do Conselho de Recursos da Previdência Social, que, em seu artigo 60, incisos I a IV, 

dispôs: 

 

"Art. 60. As Câmaras de Julgamento e Juntas de Recursos do CRPS poderão rever, enquanto não ocorrida a 

prescrição administrativa, de ofício ou a pedido, suas decisões quando: 

I - violarem literal disposição de lei ou decreto; 

II - divergirem de pareceres da Consultoria Jurídica do MPS aprovados pelo Ministro, bem como do Advogado-Geral 
da União, na forma da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; 

III - depois da decisão, a parte obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso, capaz, 

por si só, de assegurar pronunciamento favorável; 

IV - for constatado vício insanável." 

Da legislação sobre a matéria extrai-se que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não pode escusar-se de 

cumprir decisão definitiva de Junta de Recursos da Previdência Social; que pode solicitar esclarecimentos ao órgão 

prolator quando existir dúvida sobre a maneira de execução. 

De outra parte, o INSS pode rever, de ofício, suas decisões, considerando hipóteses restritas e previstas e, em regra, 

antes da ocorrência da prescrição administrativa; e não pode, a revisão, objetivar recuperar prazo recursal ou rediscutir, 

pela simples rediscussão, matéria já apreciada. 

Do que se tem dos autos, Valdomiro Gomes do Rego teve indeferido seu pedido de aposentadoria por tempo de serviço, 

ao fundamento de que não completados 30 (trinta) anos de serviço. 

A 13ª Junta de Recursos da Previdência, reconhecendo provado 33 anos, 8 meses e 23 dias de tempo de serviço, deu 

provimento ao recurso do segurado, para o fim de conceder aposentadoria por tempo de serviço proporcional (fls. 122-

124). 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em 19 de março de 2001, quase dois anos após a decisão da 13ª Junta de 

Recursos, requereu a revisão do acórdão; a 13ª Junta de Recursos, em 8 de maio de 2001, reviu o acórdão e considerou 
como tempo de serviço 33 anos, 5 meses e 11 dias, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (fls. 139-141). 

Descontente, o INSS requereu a revisão das duas anteriores decisões da 13ª Junta de Recursos da Previdência Social, 

com pedido de efeito suspensivo (fls. 142-143). 

Não há notícia do resultado do julgamento do pedido de revisão, nem se o pedido de efeito suspensivo foi concedido. 

O Ministério Público Federal bem resumiu o caso: 

 

"(...) 

De notar-se, no entanto, que o referido pedido de revisão da decisão da 13ª JRPS (fls. 130/131 e 137/138) foi 

encaminhado em 08/08/2011, ou seja, foi elaborado somente após a autoridade impetrada ter sido notificada a prestar 

informações nos autos da ação mandamental (v. fls. 19). 

Ao proferir a r. sentença que concedeu a ordem invocou a Exma. Juíza a quo, como fundamento da decisão, o 

entendimento de que 'se a Gerência Executiva do INSS não logrou ingressar com o recurso próprio da decisão que 

indeferiu o pedido de reconsideração, seja pelo motivo que for, não pode pretender inverter a ordem do processo 

administrativo. (...) no caso em exame, verifica-se a ilegalidade da autoridade impetrada ao pretender revisar o mérito 

da decisão proferida pela Junta de Recursos." 

A r. sentença merece ser confirmada. 
A decisão da 13ª JRPS (fls. 15 e fls. 139/141) deu provimento ao recurso do segurado, reconhecendo que o mesmo 

preenchera os requisitos necessários à obtenção do benefício pleiteado. E o pedido de revisão de fls. 142/143 somente 

foi elaborado três meses depois da decisão proferida pela 13ª JRPS e após a notificação da autoridade impetrada para 

que prestasse informações. Ou seja, foi feita para tentar justificar a injustificável, já que o procedimento ficou 

paralisado por três meses sem que o INSS concedesse o benefício a impetrante. 

De notar-se que não pode o impetrado ou o seu subordinado, rever a decisão da 13ª JRPS." 

 

Vale dizer, há um segundo pedido de revisão de acórdão, na verdade das duas decisões proferidas pela 13ª Junta de 

Recursos da Previdência Social, discutindo o mérito, o que não se admite; mais ainda quando tal pedido foi protocolado 

após ter sido a autoridade coatora notificada para prestar informações ao juízo. 
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Celso Antonio Bandeira de Mello, quando trata dos poderes da Administração, expõe, com o destaque que faço (In: 

Curso de Direito Administrativo. 6ª edição. São Paulo: Malheiros, 1995, p. 21-22): 

 

"Quem exerce 'função administrativa' está adscrito a satisfazer interesses públicos, ou seja, interesses de outrem: a 

coletividade. Por isso, o uso das prerrogativas da Administração é legítimo se, quando e na medida indispensável ao 

atendimento dos interesses públicos; vale dizer, do povo, porquanto nos Estados Democráticos o poder emana do povo 

e em seu proveito terá de ser exercido. 

Tendo em vista este caráter de assujeitamento do poder a uma finalidade instituída no interesse de todos - e não da 

pessoa exercente do poder -, as prerrogativas da Administração não devem ser vistas ou denominadas como 'poderes' 

ou como 'poderes-deveres'. Antes se qualificam e melhor se designam como 'deveres-poderes', pois nisto se ressalta sua 

índole própria e se atrai atenção para o aspecto subordinado do poder em relação ao dever, sobressaindo, então, o 

aspecto finalístico que as informa, do que decorrerão suas inerentes limitações. 

Também assim melhor se compreenderá a distinção corrente da doutrina italiana entre interesses públicos ou 

interesses primários - que são os interesses da coletividade como um todo - e interesses secundários, que o Estado 

(pelo só fato de ser sujeito de direitos) poderia ter como qualquer outra pessoa, isto é, independentemente de sua 

qualidade de servidor de interesses de terceiros: os da coletividade. Poderia, portanto, ter o interesse secundário de 

resistir ao pagamento de indenizações, ainda que procedentes, ou de denegar pretensões bem fundadas que os 

administrados lhe fizessem, ou de cobrar tributos ou tarifas por valores exagerados. Estaria, por tal modo, defendendo 
interesses apenas 'seus', enquanto pessoa, enquanto entidade animada do propósito de despender o mínimo de recursos 

e abarrotar-se deles ao máximo. Não estaria, entretanto, atendendo ao interesse público, ao interesse primário, isto é, 

àquele que a lei aponta como sendo o interesse da coletividade: o da observância da ordem jurídica estabelecida a 

título de bem curar o interesse de todos. 

Por isso os interesses secundários não são atendíveis senão quando coincidentes com os interesses primários, únicos 

que podem ser perseguidos por quem axiomaticamente os encarna e representa. Percebe-se, pois, que a Administração 

não pode proceder com a mesma desenvoltura e liberdade com que agem os particulares, ocupados na defesa das 

próprias conveniências, sob pena de trair sua missão própria e sua própria razão de existir." 

Em face do exposto, fácil é ver-se que as prerrogativas inerentes à supremacia do interesse público sobre o interesse 

privado só podem ser manejadas legitimamente para o alcance de interesses públicos; não para satisfazer apenas 

interesses ou conveniências tão-só do aparelho estatal e muito menos dos agentes governamentais." 

 

Vale dizer, o cumprimento de decisão definitiva administrativa é verdadeiro "dever-poder", identificado com o interesse 

primário da Administração. Tem por fim "bem curar o interesse de todos", daí não aceitar resistência, a não ser, como 

afirmado, no caso de revisão, considerando as hipóteses previstas. 

A jurisprudência: 

 
"MANDADO DE SEGURANÇA PREVIDENCIÁRIO. IMPROVIMENTO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO VIA ADMINISTRATIVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. SEGURANÇA MANTIDA. 

1. A Administração Pública é organizada de forma escalonada, e as instâncias superiores têm a atribuição de revisar 

os atos praticados pela instâncias inferiores. Aplicar a INº 78 após decisão proferida pela 14ª Junta de Recursos da 

Previdência Social, significa subverter a ordem legal do devido processo administrativo, regulado pela Lei nº 9.784/99, 

além de violar o artigo 5º, LV, da Constituição Federal, fundamento de validade da legislação infraconstitucional. 

2. O não cumprimento da aludida decisão, constitui omissão ilegal a ferir o direito líquido e certo do impetrante, assim 

entendida como aquela praticada em contradição com os elementos norteadores da vinculação à norma. Tal omissão 

violou o princípio geral de Direito denominado princípio da segurança jurídica, e contrariou os mais elementares 

princípios constitucionais garantidores dos direitos dos administrados. 

3. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AMS 200261190039265, rel. Des. Federal Antonio Cedenho, j. 27.04.2009, v.u., DJF3 

27.05.2009, P. 844)  
"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CUMPRIMENTO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO. OMISSÃO DA AUTORIDADE COATORA. 

ILEGALIDADE. 

I - O mandado de segurança é o remédio adequado para sanar a omissão da autoridade previdenciária que deixou de 
implantar a aposentadoria por tempo de contribuição, em cumprimento da decisão da Sexta Câmara de Julgamento. 

II - Indeferido o benefício, o impetrante interpôs recurso junto à 13a. Junta de Recursos, que lhe deu provimento. 

III - A Sexta Câmara de Julgamento reconheceu o direito do segurado a conversão pretendida e solicitou a devolução à 

origem para imediato cumprimento. 

IV - A insurgência da autoridade coatora em não cumprir a decisão proferida por órgão superior, além de não 

respeitar os ditames legais, evidencia abuso de poder, eis que quedou-se silente em ato que deveria ter praticado. 

V - Caracterizada a ilegalidade, devido à omissão da autoridade pública em implantar o benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, o que justifica a impetração do mandamus. 

VI - Compete a impetrada o cumprimento do decisum, não restando findas as suas atribuições, na conclusão do 

processo administrativo, nos termos do artigo 57, da Portaria nº 88/2004. 

VII - Reexame necessário e Apelação do INSS improvidos." 
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(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AMS 200461190057914, rel Des. Federal Marianina Galante, j. 19.11.2007, v.u., DJ 

09.01.2008, p. 339)  
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO 

ADMINISTRATIVA SUPERIOR. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO AO CONSELHO DE RECURSO DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL POR PARTE DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA COATORA. 

1. A presente segurança visa tão-somente dar cumprimento a uma determinação emanada de um órgão superior 

integrante da estrutura do Ministério da Previdência e Assistência Social, cuja finalidade é, precisamente, a de 

promover o controle jurisdicional das decisões administrativas adotadas no âmbito das inúmeras agências e postos do 

Instituto Nacional do Seguro Social. 

2. Se a própria Junta de Recursos da Previdência Social, reformando decisão administrativa da autoridade coatora, 

reconheceu o direito do segurado, ora recorrente, de receber o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com 

início desde a data do requerimento administrativo, não cabe à autoridade administrativa inferior negar cumprimento 

à determinação superior, pois, ainda que se considerasse possível a interposição, por parte daquela autoridade 

coatora, de recurso ao órgão máximo administrativo - Conselho de Recursos da Previdência Social-, este somente 

seria dotado de efeito suspensivo se, conforme dispõe norma do artigo 308 do Regulamento da Previdência Social, ao 

recurso tal efeito fosse atribuído pelo Presidente daquele órgão superior. 

3. Recurso de Apelação a que se dá provimento. Sentença reformada." 

(TRF 1ª Região, 2ª Turma, AMS 200338000240884, rel. Juiz Federal Convocado Antonio Claudio Macedo da Silva, 
j. 09.05.2005, v.u., DJ 19.05.2005, p. 17)  
Do mesmo modo, decisão monocrática da lavra da Desembargadora Federal Vera Jucovsky, de 20 de julho de 2010, na 

REOMS nº 2003.61.09.008108-2. 

Posto isso, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à 

remessa oficial. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001940-31.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.001940-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GILBERTO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

1) Embargos infringentes interpostos contra acórdão não unânime da 8ª Turma que reformou, em grau de apelação, 

sentença que julgara extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo 

Civil. 

Admito o recurso de fls. 273/282. 

Proceda a Subsecretaria nos termos dos artigos 533 e 534 do Código de Processo Civil. 
2) Tendo em vista, como reconhecido pela própria parte, que "os recursos de fls. 241/254 e 255/267 foram interpostos 

equivocadamente, haja vista que o julgado reconheceu a incidência dos juros de mora no período compreendido entre 

a data da conta e a data de inscrição do precatório em orçamento" (fl. 284), devolvam-se-os ao subscritor, mediante 

recibo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012256-97.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.012256-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : CARMEM RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE CARNEIRO LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Apelação interposta por Carmem Rodrigues de Oliveira da parte da sentença que, em demanda em que se julgou 

improcedente pedido de aposentadoria por idade rural, condenou-a às penas de litigância de má-fé, a saber: 

"Considerando o reconhecimento da litigância de má-fé da autora, condeno-a ao pagamento da multa prevista no 

artigo 18 caput do CPC, que fixo em um por cento do valor dado à causa. Condeno também a autora a pagar a 

indenização prevista no parágrafo segundo do mesmo artigo, fixada em 15 por cento do valor dado à causa, sendo que 
tais valores não estão incluídos nas isenções previstas no artigo 3º da Lei 1.060/50" (fls. 151-154). 

O recurso foi recebido e, sem resposta, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

 

 

A condenação foi imposta à autora; disso ela apelou. 

Assim fica balizada a questão, porquanto da parte que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural 

não houve insurgência. 

Em resumo, diante da petição inicial, diz a autora que iniciou a atividade rural aos 12 (doze) anos de idade, no sítio de 

seu pai, em Potirendaba, até se casar; casou-se em 25 de julho de 1953, indo trabalhar no sítio de seu sogro, também em 

Potirendaba, até o ano de 1972. 

Prossegue afirmando que, de 1973 a 1984, trabalhou como meeira de café no sítio de Caetano Areozi, em Potirendaba; 

de 1985 a 1989, em Potirendaba, trabalhou como meeira de café no sítio de Antonio Rosan; e de 1990 até 2000, sempre 

em Potirendaba, trabalhou como meeira para José Carlos Santiago (Coiado Santiago). 
Com a petição inicial, veio sua certidão de casamento com Nelson de Oliveira, qualificado como lavrador. 

Quando de seu depoimento pessoal (fls. 30), a autora, do que se extrai, diz que seu último filho nasceu quando 

trabalhava na propriedade de José Carlos Coiado; que teria parado de trabalhar no ano de 2000; que ela e seu marido 

trabalhavam na lavoura de café, em regime de meação, para o Sr. Caetano; que ela e seu marido trabalharam na lavoura 

de café, por 5 (cinco) anos, como meeiros, para o Antonio Rosan. 

Em contraposição, nos autos está, às fls. 146, certidão de inteiro teor constando o assento de nascimento de José Manoel 

de Oliveira em 15 de junho de 1964, filho da autora e de Nelson Oliveira, o pai qualificado como motorista, residentes 

na cidade de São José do Rio Preto. 

A qualificação de motorista, por sua vez, é confirmada pelo "Extrato da CP/CTPS", de fls. 46, registrando o vínculo 

nessa condição de 12.07.65 a 26.09.65 e de 22.11.65 a 27.06.66, na empresa Fábrica de Cigarros Flórida S.A.; e de 

01.06.72 a 31.08.80, como tapeceiro, na empresa Alceu de Oliveira & Cia. Ltda. 

Seguiram-se, ainda, outros vínculos do marido da autora, de 1981 até 1994, na Alceucar Auto Acessórios Ltda., 

inicialmente como cobrador e depois como motorista, até a final aposentadoria na condição de trabalhador urbano 

(documentos de fls. 39-96). 

Ainda, conforme o "Requerimento de Benefício por Incapacidade" do marido da autora, juntado às fls. 82 e datado de 

16 de outubro de 1992, residia o requerente na Rua Francisco Inácio de Carvalho 398, no município de São José do Rio 

Preto, mesmo local informado quando da petição inicial da demanda, proposta em 18 de dezembro de 2002. 
É suficiente para afirmar que, se foi o marido da autora lavrador, o único documento que isso informa é a certidão de 

casamento, ocorrido em 25 de julho de 1953. 

Tudo serve para negar o benefício. 

Indo à imposição da litigância de má-fé, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, quando das alegações finais, 

narrou os fatos (fls. 135-139): 

 

"(...) 
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Com efeito, a autora afirma em seu depoimento pessoal (fls. 30) que seu último trabalho foi em propriedade de José 

Carlos Coiado, onde teria trabalhado por 2 anos até o ano de 2000, isto é, o período de trabalho seria de 1998 a 2000 

e que seu filho mais novo, de nome José Manoel de Oliveira, nasceu nessa propriedade. Ocorre que aquele Sr. José 

Coiado prestou testemunho e afirmou que a autora e seu marido trabalharam em seu sítio de 1990 a 1998, quando se 

sabe que o marido da autora é trabalhador urbano desde 1965; este fato vem a ser corroborado pelo documento anexo, 

que, aliado a última afirmação da autora em seu depoimento pessoal, demonstra com clareza solar que após 1965 a 

autora e seu marido deixaram o campo e foram residir e trabalhar na cidade. Ora, a própria autora afirmou que no 

último local em que trabalhou, que foi na propriedade de José Carlos Coiado, nasceu seu filho José Manoel de 

Oliveira; este filho é nascido em 15/06/1964, já na cidade de São José do Rio Preto, consoante comprovam os 

documentos anexos, o que vem a demonstrar que a autora, se um dia trabalhou no campo, já não o faz há 

aproximadamente 40 anos! 

Vale observar também que as três testemunhas da autora afirmaram que ela trabalhou no campo até há pouco tempo, 

quando se mudou para a cidade de São José do Rio Preto Todavia, a autora já reside nesta cidade há muito tempo; os 

documentos a fls. 82 e 94 indicam que a autora e seu marido residem nesta cidade, no mesmo endereço onde residem 

até hoje, no mínimo desde 16/10/1992, o que contraria os testemunhos das três testemunhas arroladas pela autora (fls. 

120/122). 

Diante, pois, dos documentos acostados à contestação e do manifesto conflito entre os testemunhos de Ângelo Ribelatto 

(fls. 120), Sebastião Palmieri (fls. 121) e José Carlos Coiado Santiago (fls. 122) e o depoimento pessoal da autora (fls. 
30), é fácil perceber que a autora jamais foi trabalhadora rural, ou se algum dia o foi já não trabalha no mínimo desde 

1965. 

A autora, em verdade, tentou valer-se da jurisprudência remansosa que admite a certidão de casamento em que o 

cônjuge varão apareça qualificado como lavrador, ainda que o casamento tenha sido celebrado há 50 anos como no 

caso, para tentar ludibriar o juízo e obter aposentadoria por idade manifestamente indevida deduzindo versão 

fantasiosa dos fatos narrados na inicial e em seu depoimento pessoal." 

"(...) 

A indenização por litigância de má-fé justifica-se porque o réu sofre grandes prejuízos com ações manifestamente 

improcedentes como a presente, porque é necessário movimentar desnecessariamente sua Procuradoria, cuja 

manutenção de recursos humanos e materiais é de alto custo. Evidentemente, não é possível liquidar esse prejuízo em 

cada caso porque a Procuradoria atua em milhares de processos e apenas em alguns há litigância de má-fé como no 

presente feito. Para estes casos, entretanto, o artigo 18, § 2º, do Código de Processo Civil prevê, ao lado da 

possibilidade de liquidação dos prejuízos por artigos, a fixação da indenização em até 20% sobre o valor da causa, de 

sorte que cabe aplicá-lo ao caso". 

Em seu depoimento pessoal, diz a autora: "Na época em que morou no sítio de Caetano Areosi, os filhos de nome 

Alcebíades e Celina moravam na referida propriedade. Permaneceu nessa propriedade por doze anos, juntamente com 

seu marido e uma filha, sendo que o segundo filho nasceu nessa propriedade. Melhor esclarecendo a primeira filha 
nasceu na propriedade do sogro e o último nasceu quando a depoente morava na propriedade de José Carlos Coiado. 

A autora e seu marido trabalhavam na propriedade os Sr. Caetano na lavoura de café em regime de meação. Não se 

recorda quantos pés de café cultivavam. Trabalhavam na parte da plantação pertencente a autora e marido somente os 

dois"; o período a que se refere é de 1973 a 1984, conforme a inicial. 

O marido da autora, nesse período, era trabalhador urbano, tapeceiro na Alceu de Oliveira & Cia. Ltda. (de 01.06.72 a 

31.08.80) e cobrador na Alceucar Auto Acessórios Ltda. (de 02.02.81 a 30.06.87). 

O mesmo ocorre quando a autora fala sobre o trabalho para Antonio Rosan, período de 1985 a 1989, segundo a inicial. 

Seu depoimento: "Mudou-se então para o sítio Bacuri, de propriedade de Antonio Rosan, onde permaneceu por cinco 

anos. Nessa propriedade também trabalhava na lavoura de café em regime de meação. A autora e seu marido 

cultivavam cerca de três mil pés de café. Observa a autora que no sítio Bacurí a parte que ela e seu marido cuidavam 

era maior do que na propriedade anterior". 

O marido da autora, nesse período, de 1985 a 1989, trabalhava para a Alceucar Auto Acessórios Ltda., foi cobrador e 

motorista. 

Nas razões de apelação está que "a apelante, não faltou com o dever processual de se pautar com a devida lealdade, e 

não teve a intenção de alterar a verdade dos fatos, sendo pessoa simples e pouco letrada"; mais, "que os fatos narrados 

na inicial, foram relatados pela apelante, sendo que no dia do seu depoimento pessoal ficou muito nervosa, tendo se 

confundido e esquecido da veracidade dos fatos". 
De tudo, tem-se: a autora quer a extensão da qualificação de seu marido quando, em verdade, o exercício da atividade 

de seu marido não é a de lavrador, mas, de forma categórica, sua atividade é urbana; se lavrador foi, se foi meeiro de 

café, não há um só documento, uma só nota de venda, um só contrato que seu marido tenha celebrado em tal condição; 

a robustecer o fato, o endereço do marido da autora, o endereço da autora, está localizado em São José do Rio Preto, de 

há muito, o que afasta que tenha trabalhado na lavoura na cidade de Potirendaba, nas propriedades rurais que menciona 

localizadas em Potirendaba. 

Desde 1964, quando nasceu o filho da autora, José Manoel, quando menos em 1965, seu marido já exercia atividade de 

motorista; moravam a autora e seu marido em São José do Rio Preto, não em Potirendaba; por tudo, não é crível que a 

autora tenha trabalhado na lavoura até o ano 2000. 

Por último, vale registrar a sua insistência em sustentar o improvável, de forma estereotipada (petição de fls. 132), em 

nenhum momento justificando ou trazendo argumentos de modo a derrubar a contestação feita pelo Instituto Nacional 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1301/5450 

do Seguro Social - INSS; e, também, sua desistência de recorrer no tocante ao mérito, porquanto nenhum fundamento 

possui de modo a reverter a decisão. 

Quando uma das partes do processo age temerária ou maliciosamente, criando embaraços para a rápida solução dos 

litígios e eficácia das decisões judiciais, não prejudica apenas o ex adverso, mas também o próprio Estado-Juiz, 

naturalmente assoberbado e impotente para atender à demanda sempre crescente. Viola-se o princípio da lealdade 

processual, colocando-se em xeque a credibilidade do Judiciário. 

Por isso, o improbus litigator (litigante desonesto; o que entra em demanda sem direito, por ambição, malícia ou 

emulação) deve ser punido exemplarmente. 

No entanto, a condenação do litigante de má-fé não pode ser vista como a panacéia que irá resolver todos os problemas 

do Judiciário, em particular, e da Administração Pública, como um todo. 

A pena deve ser reservada a situações claras e evidentes de improbidade no curso do processo; como a hipótese. 

Como bem proclamou o Ministro Humberto Gomes de Barros, do Superior Tribunal de Justiça, 'a aplicação de 

penalidades por litigância de má-fé exige dolo específico, perfeitamente identificável a olhos desarmados, sem o qual se 

pune indevidamente a parte que se vale de direitos constitucionalmente protegidos (ação e defesa)' (REsp 906269/BA, 

DJ 29.10.2007, p. 228). 

Em outro acórdão do mesmo Tribunal, relatado pelo Ministro Aldir Passarinho Júnior, lê-se: 'Não identificado propósito 

procrastinatório, mas apenas o de defender os interesses da parte, é de ser afastada a pena por litigância de má-fé ' 

(REsp 725059/RS, DJ 26.11.2007, p. 196). 
Para caracterizar a litigância de má-fé, pois, reputa-se necessário o preenchimento de três requisitos: que a conduta do 

agente esteja prevista em uma das hipóteses do artigo 17 do Código de Processo Civil, que resulte prejuízo à parte 

adversa e que seja conferida a oportunidade de defesa. 

Nelson Nery Junior averba: 

 

"9. Alterar a verdade dos fatos. Consiste em afirmar fato inexistente, negar fato existente ou dar versão mentirosa para 

fato verdadeiro. A L 6771/80 retirou o elemento subjetivo 'intencionalmente' desta norma, de sorte que não mais de 

exige a intenção, o dolo de alterar a verdade dos fatos para caracterizar a litigância de má-fé. Basta a culpa ou o erro 

inescusável." 

(In: Código de Processo Civil Comentado. 10ª edição. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 214). 

A autora alterou a verdade dos fatos, veio a juízo com o fim de ludibriar o julgador; o que há, de toda a narrativa, é uma 

obstinação em sustentar o improvável. 

O dolo existe - quando menos o erro inescusável -, o contraditório foi estabelecido, a parte contrária foi prejudicada 

porque movimentou seu quadro de procuradores, apresentou provas, diligenciou por certidão de inteiro teor (fls. 146), 

pela juntada do processo concessório do benefício do marido da autora, tudo a impor a manutenção da pena imposta, até 

mesmo com o fim de evitar que a situação se prolifere, muitas as demandas em que se pede a concessão de 

aposentadoria por idade rural. 
Posto isso, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008955-82.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.008955-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : LUIZ ELIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIN PEI JENG e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Reexame necessário de sentença cujo tópico final é o seguinte: "Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido, e CONCEDO A SEGURANÇA, julgando extinto o processo com julgamento de mérito (artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil), para afastar em definitivo, os efeitos da Instrução Normativa INSS n. 57, de 10 de 

outubro de 2001, e de qualquer previsão normativa, que impeça o pagamento de créditos de benefício previdenciário 

em nome do impetrante" (fls. 152-154). 

O Ministério Púbico Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 173-176). 
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Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 em relação à remessa oficial, o Superior Tribunal de Justiça já 

pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

 

A autoridade impetrada, dizendo-se ampara pela Instrução Normativa 57/2001, da Diretoria Colegiada do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, negou-se a liberar "valores acumulados" ao impetrante, impondo como condição a 

"desistência da ação judicial" em curso (fls. 32). 
O impetrante, por sua vez, sustenta "ser inconstitucional e ilegal, a aplicação ao presente caso, da Instrução Normativa 

nº 57/2001, de 11/10/2001, quer por ser posterior à concessão do benefício, quer por ferir inúmeros direitos 

consagrados na Carta Magna" (fls. 23). 

A Instrução Normativa nº 57/2001, em seu artigo 422, parágrafo 2º, condiciona o pagamento administrativo à renúncia 

ao direito na via judicial (fls. 93). 

Das informações prestadas pela autoridade impetrada, às fls. 121, esgotou-se a esfera administrativa ao se negar 

provimento ao recurso interposto pelo INSS, consoante o Acórdão 1783/2001 (de 19.04.2001). 

Antes, em 11 de março de 1999, conforme fls. 37-44, foi proposta demanda para a concessão de aposentadoria por 

tempo proporcional, antes se reconhecendo tempo de trabalho insalubre. 

Para o pagamento dos valores atrasados, o INSS, em 20 de fevereiro de 2002, exigiu a renúncia ao direito pleiteado pelo 

segurado na via judicial. 

O caso não comporta a exigência, quando menos porque, na esfera administrativa, reconheceu-se como tempo de 

serviço 30 anos, 4 meses e 16 dias, enquanto na via judicial a pretensão é o reconhecimento de 33 anos, 10 meses e 19 

dias. 

Nesse passo, em 1º de dezembro de 2008, a 8ª Turma deste Tribunal acolheu o pedido do autor, reconhecendo como 

tempo total trabalhado 33 anos, 10 meses e 19 dias e, mais, determinando "a compensação dos valores já 

desembolsados pela autarquia a título de aposentadoria por tempo de contribuição"  (Apelação Cível nº 
2000.03.99.040574-4, com trânsito em julgado do acórdão em 18 de março de 2009). 

O que impõe a manutenção da sentença, valendo o fundamento para afastar o ato coator: 

"(...) 

Ademais, não há qualquer prejuízo ao erário, já que a percepção do benefício na esfera administrativa poderá afetar o 

interesse de agir na esfera jurisdicional, ou mesmo, reduzir eventuais créditos que sejam reconhecidos em juízo." 

Posto isso, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019289-65.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.019289-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DARCI CORREA DA SILVA 

ADVOGADO : JOICE CORREA SCARELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00061-5 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Darci Corrêa da Silva propõe demanda em que objetiva a cobrança de valores retroativos referentes à época em que 

implementou os requisitos de aposentadoria por idade. 

Sustenta, em síntese, que sua aposentadoria foi concedida a partir da data do requerimento administrativo (27.12.2001), 

quando o correto seria ter sido concedida a partir da data em que implementou o requisito etário (22.09.2001); e diz que 

somente não protocolou seu pedido de aposentadoria, quando completou 60 anos de idade, à vista de greve dos 

servidores da Previdência Social. 

O pedido foi julgado improcedente, assim (fls. 56-57): 

 

"(...) 

Improcede o pedido. Com efeito, a autora não quis inicialmente realizar prova a respeito do alegado, sob o fundamento 

de tratar-se de fato notório. Ora, não é bem assim, bem como o depoimento de testemunhas (fls 49) no sentido de que 

ouviram a recomendação do Ministro da Previdência Social, de nada adiantaria. Deveria sim, ao menos, ter a autora 

demonstrado conforme bem exigiu a Circular de fls 37, a postagem ou protocolo provisório, mesmo que via internet, no 

período de paralisação, do pedido mediante o qual manifestasse o interesse na aposentadoria em face de preencher os 

requisitos legais. Logo, a obtenção retroativa do benefício, sem a prova de que tenha tentado efetivamente protocolar 

seu pedido, mesmo com os funcionários do Instituto réu em greve, não pode prosperar, sob pena de enriquecimento 

ilícito. Assim, deve ser mesmo considerado como início do benefício a data do requerimento, inexistindo o que 

indenizar." 
 

A autora apelou e o recurso foi recebido e respondido, subindo aos autos a este Tribunal. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

A apelante sustenta que, ao completar o requisito etário, em 22 de setembro de 2001, foi impedida de requerer sua 

aposentadoria em virtude da greve dos servidores do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; daí que, tendo sido o 

benefício requerido e concedido em 27 de dezembro de 2001, quando foi possível que comparecesse à Agência da 

Previdência Social, experimentou prejuízo monetário e quer o ressarcimento. 

A respeito da greve dos servidores do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS foi editado o Memorando- 
Circular/INSS/DIRBEN nº 55, de 22 de novembro de 2001 (fls. 35-37). 

Do referido Memorando, o item III: 

"III - APOSENTADORIAS: 

1 - Segurado Desempregado: a DER deverá ser fixada na DAT, nas situações em que esta tenha ocorrido no período de 

paralisação ou nas situações em que o prazo de 90 (noventa) dias tenha expirado neste período. 

2 - Demais Segurados: a DER deverá ser fixada na data da implementação do direito ao benefício, desde que este 

tenha sido implementado no período de paralisação." 

 

E das Disposições Gerais: 

 

"1 - A paralisação corresponde ao período de 08-08-01 a 21-11-01." 

"2 - Nas situações em que ficar comprovado o comparecimento do segurado ou o requerimento por outros meios 

(postagem, protocolo provisório, etc.), no período de paralisação, será considerada como DER a data da postagem ou 

do registro do comparecimento (registro provisório)."  

 

Há, ainda, comunicado em aditamento ao Memorando-Circular 55, nos seguintes termos (fls. 38): 

 
"Em aditamento ao Memorando-Circular n.º 55, de 22 de novembro de 2001, esclarecemos que nas situações em que o 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do afastamento do trabalho ou do óbito/reclusão, já tivesse vencido antes do 

início da greve, a DER a ser considerada será a data de 08/08/2001 para auxílio-doença/acidente de trabalho e pensão 

por morte/auxílio-reclusão desde que, em se tratando dos benefícios por Incapacidade, a DII seja fixada, pela perícia 

médica, retroativamente (DAT), a partir de pelo menos 1 (um) dos documentos relacionados no referido ato." 

 

A improcedência do pedido deu-se pelo fundamento de que autora não provou que "tenha tentado efetivamente 

protocolar seu pedido, mesmo com os funcionários do Instituto réu em greve"; ou que "Deveria sim, ao menos, ter a 

autora demonstrado conforme bem exigiu a Circular de fls 37, a postagem ou protocolo provisório, mesmo que via 

internet, no período de paralisação, do pedido mediante o qual manifestasse o interesse na aposentadoria em face de 

preencher os requisitos legais". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1304/5450 

A paralisação dos servidores do INSS tornou-se fato de conhecimento público. A autarquia, por meio do Memorando- 

Circular/INSS/DIRBEN nº 55, reconheceu que a paralisação ocorreu no período de 08.08.2001 a 21.11.2001. 

O segurado, do que se extrai da normatização interna, se comprovasse que compareceu à agência do INSS, ou 

comprovasse que, no período de paralisação, fez seu requerimento de benefício por outros meios (postagem, protocolo 

provisório, etc.) teria a retroação da DER (Data da Entrada do Requerimento). 

Há, ainda, o tópico que trata das aposentadorias, no sentido de que a DER estaria assegurada na data da implementação 

do direito ao benefício, "desde que este tenha sido implementado no período de paralisação". 

E o prazo de carência de 30 (trinta) dias - quando os segurados deveriam ultimar o protocolo de pedidos -, destinado aos 

benefícios de "auxílio-doença/acidente de trabalho e pensão por morte/auxílio-reclusão". 

O pedido da autora é de aposentadoria por idade e o implemento do requisito etário ocorreu no período de paralisação, 

vale dizer, em 22 de setembro de 2001. 

A aposentadoria por idade, para o contribuinte individual, inserido na categoria de autônomo, é devida da data da 

entrada do requerimento, nos termos do artigo 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

O Memorando-Circular 55 foi editado após a greve, tratando-se de normatização interna; daí que o prazo de carência de 

30 dias, a retroação da DER para a data da implementação do requisito etário - no caso das aposentadorias - e a 

exigência de protocolo provisório ou postagem são elementos que não podem ser considerados isoladamente. 

O primeiro dado que vai de encontro à pretensão da autora é o fato de ter protocolado seu pedido de aposentadoria mais 

de um mês após o término da greve; nesse caso, não é como se quisesse protocolar o pedido quando da implementação 
do requisito etário, devendo prevalecer a data da entrada do requerimento administrativo, qual seja, 27 de dezembro de 

2001. 

Ainda, agora corroborando a sentença, não há prova de que tenha a autora tentado protocolar seu pedido no período de 

paralisação ou, em verdade, que tenha que tenha sido impedida de protocolá-lo. 

Se é fato notório e incontroverso a ocorrência da greve dos servidores do INSS entre os dias 08.08.2001 a 21.11.2001, 

não é o argumento suficiente, porquanto deveria o segurado comprovar que a Agência da Previdência Social de Atibaia 

encontrava-se com seus serviços paralisados. 

Vale dizer, a tese da autora encontraria eco desde que comprovasse que não foi possível protocolar o pedido de 

aposentadoria junto à Agência da Previdência Social. 

Não há nos autos prova de que os servidores da Agência da Previdência Social de Atibaia estivessem em greve, que a 

agência estivesse com as portas fechadas, que nenhum pedido de benefício pudesse ser protocolado. 

Instada, a autora limitou-se a sustentar que a greve da Previdência era fato notório, assim como fato notório era a fala do 

Ministro da Previdência, em rede nacional, no sentido de que "ninguém seria prejudicado". 

Nesse ponto, há de se diferenciar o fato notório - a greve dos servidores do INSS - da situação verdadeiramente 

impeditiva do protocolo do pedido de benefício. Isto é, embora fato notório a greve, não se comprovou a presença de 

motivo de força maior, de real justa causa, que impedisse o protocolo do pedido de benefício. 

A jurisprudência: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ATRASADOS. 

I - 'A pensão por morte prevista no art. 74 da Lei 8.213, de 24.07.1991, é devida ao conjunto de dependentes do 

segurado que vier a falecer, a contar(a) da data do óbito, quando requerida em até 30 (trinta) dias após o evento 

morte, (b) do requerimento, quando requerida após este prazo ou (c) da decisão judicial, no caso de morte presumida'. 

II - Não comprovada a alegação do apelante de que não teria tido condições de requerer o benefício no trintídio 

legal por causa da greve dos servidores do Instituto, o termo inicial de concessão do benefício é a data do 

requerimento, inexistindo, portanto, atrasados a serem pagos. 
III - Recurso improvido." 

(TRF 2ª Região, AC 200202010098803, 4ª Turma, rel. Desembargador Federal Arnaldo Lima, j. 28.05.2003, v.u., DJU 

23.06.2003)  

De mais a mais, a autora bem poderia fazer uso do protesto judicial, previsto no artigo 867 do Código de Processo Civil, 

ou quando menos extrajudicial, com o fim de ressalvar seu direito. 

Posto isso, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para arquivamento. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : GABRIEL DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 98.00.00146-7 2 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Luiz Antonio da Silva, em 16.12.1998, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, mediante o reconhecimento da atividade rural, desenvolvida no período de 01.01.1965 a 01.01.1972, e das 

atividades especiais, com possibilidade de conversão, de 21.02.1973 a 04.06.1973, 15.04.1974 a 15.07.1974. 

06.11.1974 a 16.09.1975, 23.06.1976 a 26.01.1977, 26.04.1977 a 17.04.1979, 04.03.1980 a 13.04.1984, 17.04.1984 a 

05.06.1991 e 18.02.1992 a 02.12.1998. 

Citado (07.06.1999), o INSS contestou às fls. 59-62. 

Sentença de procedência. Benefício concedido em valor correspondente a 100% do salário-de-benefício. Prestações em 
atraso corrigidas monetariamente desde a data em que deveriam ter sido pagas, nos moldes da Lei nº 6.899/81, e 

acrescidas de juros de mora a partir da citação, observada a prescrição quanto às parcelas anteriores ao qüinqüênio da 

propositura da ação. Condenação ao pagamento das custas e despesas processuais eventualmente despendidas pelo 

autor. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor total das prestações em atraso corrigidas. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou (fls. 110-113), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do CPC em relação à remessa oficial, o Superior Tribunal de Justiça já 
pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 

 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor, no período de 01.01.1965 a 01.01.1972. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou o ilustre doutrinador Wladimir 

Novaes Martinez, in "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito. 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 
Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar 

tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas. 

Para comprovar o alegado, juntou documentos (fls. 05-07). 

Documentos indicando que suposto ex-empregador era proprietário de imóvel rural não têm aptidão para comprovar a 

alegada atividade agrícola do empregado, visto que não evidenciam a prestação de serviços, tampouco os interregnos 

em que ela teria ocorrido. 

Meras declarações não podem ser consideradas como início razoável de prova material, equivalendo a simples 

depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos ao crivo do contraditório. Estão, portanto, no meu 

entender, em patamar inferior à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de audiência. 

Instados a manifestar-se, o autor e a autarquia pronunciaram-se pela desnecessidade de produção de prova oral. 

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse 

sentido, já decidiu esta Corte: 
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"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 
10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002) 

 

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado por 

prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de labor rural pelo autor, no período de 01.01.1965 a 

01.01.1972. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL 

 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 
específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 
(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 
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6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência em 14.10.1996 (data da publicação), que, 

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 
Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 
acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM 

 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 
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Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 
possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 
pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 
proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 
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O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado ao 

nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse 

sentido, veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 
por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei). 
 

EPI 

 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 
MEIO DE PROVA 

 

Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico para demonstrar a exposição do trabalhador aos agentes 

nocivos ruído e calor. 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 

 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições dos 

trabalhos realizados nos seguintes períodos: 
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* de 21.02.1973 a 04.06.1973, 15.04.1974 a 15.07.1974 e 06.11.1974 a 16.09.1975, laborados como trabalhador braçal, 

na empresa Transbraçal Prestadora de Serviços Indústria e Comércio Ltda. Conforme formulários (fls. 32-34), o autor 

"trabalhava como trabalhador braçal carregando e descarregando sacos de adubos, enxofre, e BHC, sendo que cada saco 

pesava 50kg", ficando exposto, de modo habitual e permanente, além dos produtos mencionados (enxofre, adubo e 

BHC), "ao trânsito, a ruídos sonoros causados pelos ruídos de motor de caminhão e a todo tipo de clima temperatura";  

* 23.06.1976 a 26.01.1977 e 26.04.1977 a 17.04.1979, laborados como trabalhador braçal, na empresa Transporte e 

Braçagem Piratininga Ltda. Conforme formulários (fls. 37-38), o autor efetuava a "carga e descarga de matérias primas 

utilizadas pela empresa contratante [Quimbrasil S/A] para a fabricação de adubos, a granel e em sacarias de 

aproximadamente 60 kg, dependendo do produto"; 

* de 04.03.1980 a 13.04.1984, laborados como movimentador de mercadorias, no Sindicato dos Trabalhadores na 

Movimentação de Mercadorias em Geral e Auxiliares na Administração em Geral de São Paulo. Conforme formulário 

(fl. 43), o autor executava "serviços de cargas e descargas , remoção, empilhação etc., com sacas de café ou cereais as 

quais pesam 60,5 kg, sendo transportadas sobre a cabeça subindo escadas com vários degraus por exigência da própria 

natureza do trabalho". Esclarece que, no exercício de suas funções, o postulante ficava exposto, de modo habitual e 

permanente, a "ruído, calor, poeira, umidade, produtos tóxicos nos casos de serviços executados com sementes tratadas 

com inseticidas"; 

* de 17.04.1984 a 05.06.1991, laborados como ensacador no setor "Armazém de Café Cru" da Cia. União Ref. Açúcar e 

Café. Conforme formulário (fl. 44), o autor, no exercício de suas funções, ficava exposto, de modo habitual e 
permanente, ao agente nocivo ruído. O laudo técnico pericial (fls. 45-47) atesta os seguintes níveis de ruído, conforme o 

setor da empresa: área de movimentação de sacaria de café cru: 76 a 83 dB(A); área de ensacamento de café cru: 81 a 

82 dB(A). Constata, ainda, "ruído de impacto na área de ensacamento: 100 dB(A)"; 

* de 18.02.1992 a 02.12.1998, laborados como auxiliar de cartonagem/formateiro, na empresa ORSA Fábrica de 

Papelão Ondulado S/A. Conforme formulário (fl. 48) e laudo técnico pericial (fl. 49), o ruído médio encontrado no local 

onde o autor desempenhava suas atividades era de 90 dB(A). 

 

Os interregnos de 21.02.1973 a 04.06.1973, 15.04.1974 a 15.07.1974 e 06.11.1974 a 16.09.1975 podem ser 

enquadrados com base no item 1.2.11 do Decreto n° 53.831/64 e item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79. 

Cabe, ainda, o enquadramento das atividades desenvolvidas nos períodos de 17.04.1984 a 05.06.1991 e 18.02.1992 a 

05.03.1997, já que demonstrada a exposição do autor ao agente nocivo ruído, em níveis superiores aos admitidos pelos 

Decretos 53.831/64, código 1.1.6, e 83.080/79, código 1.1.5, contemporâneos aos fatos. 

A atividade desempenhada após 05.03.1997 não pode ser caracterizada como especial, visto que não atendida a 

exigência contida no Decreto n° 2.172/97, no que tange ao grau mínimo de ruído necessário ao reconhecimento da 

natureza insalubre do labor. Com efeito, o formulário e o laudo técnico pericial atestam submissão do autor a ruído 

equivalente a 90 dB(A), sendo requisito contido no diploma legal em questão a "exposição permanente a níveis de ruído 

acima de 90 decibéis". (g.n.) 
Da mesma forma, não há que se reconhecer a especialidade dos trabalhos realizados nos interregnos de 23.06.1976 a 

26.01.1977 e 26.04.1977 a 17.04.1979, visto que os formulários não atestam a existência de agentes nocivos idôneos a 

ensejar o reconhecimento da insalubridade das atividades neles desempenhadas. 

O período de 04.03.1980 a 13.04.1984, igualmente, deve ser computado como tempo de serviço comum, porquanto 

genéricas as alusões aos agentes nocivos a que o autor estaria exposto no desempenho de seu labor. 

Ausente laudo técnico pericial a especificar as informações contidas no formulário, impossível o reconhecimento da 

natureza especial do trabalho exercido nesse interregno. 

Em resumo: reconhecimento das atividades especiais exercidas nos períodos de 21.02.1973 a 04.06.1973, 15.04.1974 a 

15.07.1974, 06.11.1974 a 16.09.1975, 17.04.1984 a 05.06.1991 e 18.02.1992 a 05.03.1997. 

Somando-se à atividade especial, ora reconhecida, os períodos comuns laborados, de 30.07.1973 a 10.10.1973, 

03.02.1976 a 29.03.1976, 23.06.1976 a 26.01.1977, 26.04.1977 a 17.04.1979, 04.03.1980 a 13.04.1984, 17.09.1991 a 

13.11.1991 e 06.03.1997 a 02.12.1998, tem-se a comprovação do labor por apenas 27 anos, 11 meses e 18 dias até o 

advento da Emenda Constitucional 20, de 15/12/98. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 
constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 
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§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

 

Considerando-se as informações constantes dos autos, depreende-se que o autor não possui outros vínculos 

empregatícios, além dos já computados, tampouco efetuou o recolhimento de contribuições previdenciárias, não tendo, 

pois, cumprido o período adicional, que era de 02 anos, 10 meses e 05 dias. 

Ademais, como o autor nasceu em 13.12.1953, na DER, em 07.06.1999, tinha apenas 45 anos, ou seja, não possuía 53 

anos de idade, não atendendo, portanto, à exigência contida no inciso I, combinado com o § 1.º, do art. 9º da EC n.º 

20/98, a qual entendo harmônica com o sistema. 

Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 
REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO.  

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 
II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da 

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após 

a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98.  

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria.  

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas 

não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as 

normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o 

segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda.  
VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º.  

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito 

de se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes 

em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" 

pelos doutrinadores.  
VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição.  

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não 

faz jus à aposentadoria integral. 

X - Agravo interno desprovido." (g.n.) 

(STJ. Classe: Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n.º 724536. Processo n.º 
200501976432. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da Decisão: 16/03/2006. DJ de 10/04/2006, página 281 - 

Relator Gilson Dipp) 

 

Na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor. 

Assim, é de ser reformada a sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial para reformar parcialmente a sentença, a fim de restringir o reconhecimento das atividades 
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especiais, com possibilidade de conversão, a 21.02.1973 a 04.06.1973, 15.04.1974 a 15.07.1974, 06.11.1974 a 

16.09.1975, 17.04.1984 a 05.06.1991 e 18.02.1992 a 05.03.1997, deixando de reconhecer o exercício de atividade rural 

e de conceder a aposentadoria por tempo de serviço. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0406262-59.1997.4.03.6183/SP 

  
2003.03.99.026740-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ANTONIO GRASSANO MURTA 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CARVALHO PESSOA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.04.06262-1 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Luiz Antonio Grassano Murta, em que objetiva o reconhecimento do período de 06.03.1961 a 

21.12.1965, como ex-aluno do Instituto Tecnológico de Aeronáutica - ITA. 

Citado (22.04.1998), o INSS contestou às fls. 105-108. 

Sentença de procedência. Reconhecido o período em que o autor foi aluno do Instituto Tecnológico de Aeronáutica - 

ITA, de 06.03.1961 a 21.12.1965. Custas ex lege. Honorários advocatícios arbitrados em 20% do valor da causa, 

corrigidos monetariamente. Sentença submetida ao reexame necessário. 
O INSS apelou (fls. 135-140), requerendo, preliminarmente, o reexame de toda a matéria que lhe seja desfavorável, e, 

no mérito, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, pugna pela redução do percentual da verba honorária a 

5%. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário, consoante o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o direito controvertido, considerado o valor atribuído à 

causa, não impugnado pela autarquia-ré e atualizado até a presente data, não excede a sessenta salários mínimos. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 
O autor requer o reconhecimento do tempo de serviço exercido na qualidade de aluno no Instituto Tecnológico de 

Aeronáutica- ITA, de 06.03.1961 a 21.12.1965. 

O Decreto-lei nº 4.073/42 (Lei Orgânica do Ensino Industrial) definiu, como objetivo dos cursos de aprendizagem, o 

ensino aos aprendizes dos estabelecimentos industriais, em período variável e sob regime de horários reduzido, o seu 

ofício (artigo 9º, § 4º). Para tal fim, previa três modalidades de estabelecimentos de escolas técnicas: federais, 

equiparadas e reconhecidas. As primeiras, mantidas e administradas sob a responsabilidade da União, as segundas, do 

Estado e do Distrito Federal e as últimas, dos Municípios e de pessoas de direito privado, sempre autorizadas pelo 

Governo Federal (artigo 59, renumerado pelo Decreto nº 8.680/46). 

O Decreto-lei nº 8.590/46, que, dentre outras diretrizes, dispunha sobre a realização de exercícios escolares práticos, 

autorizou as escolas técnicas e industriais do Ministério da Educação a executarem encomendas para terceiros, 

entidades públicas ou privadas (artigo 1º) e a incorporação da renda bruta resultante dos serviços executados pelos 

alunos à receita da União (artigo 3º). Previa, ainda, a remuneração dos alunos em razão das encomendas realizadas 

(artigo 5º, §1º). 
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Posteriormente, o Decreto-lei nº 4.073/42 sofreu alterações pela edição da Lei nº 3.552/59, que estabeleceu a nova 

organização escolar e administrativa dos estabelecimentos de ensino industrial. Mantida, contudo, a coexistência das 

escolas federais, estaduais, municipais e particulares (artigos 22 e 23), e a permissão para o atendimento de 

encomendas, com a participação dos alunos na remuneração prestada (artigo 32). 

O trabalho do aluno-aprendiz de instituição pública vem sendo reconhecido como tempo de serviço para fins 

previdenciários, desde que verificada a existência de contraprestação pecuniária a expensas do orçamento, em dinheiro 

ou in natura, nos termos da Súmula 96 do TCU (publicada em 31.03.1980 e alterada em 03.10.1995), in verbis: 

 

"Conta-se para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado, na qualidade de 

aluno-aprendiz, em Escola Pública Profissionalizante, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do 

Orçamento, admitindo-se, como tal, o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda 

auferida com a execução de encomendas para terceiros." 

Especificamente quanto aos alunos matriculados no ITA, os Avisos de n° 20- GM6, de 17.03.1964, publicado no DOU 

de 24.04.1964, posteriormente revogado pelo Aviso n° 11-GM6, de 30 de abril de 1972, publicado no DOU 02.05.1972, 

fixam o valor percebido a título de auxílio-financeiro aos cadetes, determinando, ainda, o fornecimento de alimentação 

por conta do Estado e peças de uniforme. 

Pacífica jurisprudência do STJ equipara os alunos matriculados nessa instituição aos alunos-aprendizes de escola 

técnica profissionalizante, diante da natureza da instituição que se destina à profissionalização para a indústria 
aeronáutica. 

Nesse sentido: 

 

PREVINDECIÁRIO. INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AERONÁUTICA. ALUNO-APRENDIZ. CONTAGEM DE 

TEMPO DE SERVIÇO. FINS PREVIDENCIÁRIOS. POSSIBILIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA DE 

INDENIZAÇÃO. ART. 17, 18 E 538 DO CPC. DESCABIMENTO. CONDUTA PROCRASTINATÓRIA NÃO 

CARACTERIZADA. 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou compreensão de que o período passado como aluno-aprendiz no Instituto 

Tecnológico da Aeronáutica deve ser computado para fins previdenciários. 

-Precedentes. 

- Omissis. 

- Recurso parcialmente provimento. 

(REsp 693594, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 06.06.2005, DJ 09.08.2005) 

PREVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.ITA. ALUNO-APRENDIZ. 

- O tempo de estudante prestado como aluno-aprendiz do ITA, entidade destinada à formação profissional para a 

indústria aeronáutica, pode ser computado para fins de complementação de tempo de serviço, objetivando fins 

previdenciários, em face da remuneração paga pelo Ministério da Aeronáutica, a título de auxílio-educando. 
- Inteligência do artigo 58, inciso XXI, do Decreto 611/92 e do Decreto-lei 4.073/42. 

- Recurso não conhecido. 

(REsp 182281/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 21/10/1999, DJ 26.06.2000) 

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE APOSENTADORIA. ITA. ALUNO-

APRENDIZ. POSSIBILIDADE. 

- Esta Corte possui jurisprudência sedimentada no sentido de se conceder ao ex-aluno do Instituto Tecnológico de 

Aeronáutica-ITA, a averbação do período em que foi aluno da instituição para fins previdenciários eis que preenchidos 

os requisitos legais para qualificá-lo como aluno-aprendiz de escola técnica federal. 

- Recurso especial a que se dá provimento. 

(REsp 832195, Rel. Min. Paulo Medina, d. 15.09.2006, DJ 26.09.2006) 

 

Objetivando comprovar o alegado, o autor juntou certidão fornecida pelo ITA (fl. 14), atestando que o postulante "foi 

aluno regularmente matriculado neste Instituto Tecnológico de Aeronáutica, no período de 06 de março de 1961 a 21 

de dezembro de 1965", e esclarecendo que, durante esse interregno, "recebeu "Auxílios Financeiros" a título de 

"salários a educandos", do Ministério da Aeronáutica, conforme Aviso nº 5 de 02 de fevereiro de 1956 e "Auxílio 

Financeiro" do Ministério da Aeronáutica, conforme Aviso nº 20-GM6 de 17 de março de 1964, ambos do Ministério 

da Aeronáutica". 
Perfeitas as exigências legais, de rigor o reconhecimento do período pleiteado. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado desde o 

ajuizamento da demanda. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028211-95.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.028211-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SIVALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00107-9 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Sivaldo Pereira da Silva, em 06.09.2002, objetivando a concessão de aposentadoria especial, 

mediante o reconhecimento das atividades especiais, exercidas nos períodos de 12.03.1975 a 25.02.1980, 01.04.1980 a 

08.06.1982, 01.07.1982 a 17.03.1987, 01.04.1987 a 31.05.1988, 01.10.1988 a 23.05.1997 e 01.11.1997 até a data do 

ajuizamento da demanda. 

Citado (28.10.2002), o INSS contestou às fls. 35-41. 

Sentença de parcial procedência. Declarado o exercício de labor, em condições especiais, nos períodos de 12.03.1975 a 

25.02.1980, 01.04.1980 a 08.06.1982, 01.07.1982 a 17.03.1987, 01.04.1987 a 31.05.1988, 01.10.1988 a 23.05.1997 e 

01.11.1997 a 28.05.1998, os quais, convertidos em tempo comum, totalizam 31 anos, 01 mês e 24 dias. Benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional (pelo cumprimento de 31 anos, 09 meses e 11 dias até 15.12.1998, 

data da EC 20/98) concedido a partir da citação, em valor a ser calculado nos moldes do artigo 53, II, da Lei nº 

8.213/91. Sem custas. Condenação ao pagamento de eventuais despesas processuais e da verba honorária, fixada em R$ 

300,00. Sentença submetida ao reexame necessário. 
O autor apelou (fls. 52-56), pugnando pela reforma parcial da sentença, com vistas à concessão da aposentadoria 

especial, conforme artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, e à majoração da verba honorária a 15% sobre 

o total das prestações vencidas, compreendidas até a data do efetivo pagamento do quantum devido. 

O INSS apelou (fls. 63-77), alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença, porquanto extra petita, e, no mérito 

pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a exclusão da condenação ao pagamento de custas e 

despesas processuais e a redução da verba honorária a 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contrarrazões de ambos. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 
Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do CPC em relação à remessa oficial, o Superior Tribunal de Justiça já 

pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

A preliminar argüida pelo INSS, de nulidade da sentença, porquanto extra petita, diz com o mérito, razão pela qual será 

com ele analisada. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL 
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 
"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 
Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência em 14.10.1996 (data da publicação), que, 

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 
3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 
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A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 
Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM 
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 
Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a 

partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se 
definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 
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modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 

pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 
Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 
 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições dos 
trabalhos realizados nos seguintes períodos: 

 

* de 12.03.1975 a 25.02.1980, laborados como operário, na empresa Frigorífico Vale do Rio Grande Ltda. Conforme 

formulário (fl. 17), o labor do postulante consistia em transportar "carne resfriada nos ombros, da porta das câmaras de 

resfriamento até a carroceria dos caminhões de transporte", ficando exposto, de modo habitual e permanente, aos 

seguintes agentes agressivos: "Baixa temperatura na porta das Câmaras frias variavam de 5 a 8 graus positivos e da 

própria carne carregava sobre os ombros variam entre 0 a 12 graus positivos"; 

* de 01.04.1980 a 08.06.1982, 01.07.1982 a 17.03.1987, 01.04.1987 a 31.05.1988, 01.10.1988 a 23.05.1997 e 

01.11.1997 até a data do ajuizamento da demanda, laborados como lombador, na empresa Frigorífico Vale do Rio 

Grande Ltda. Conforme formulários (fls. 18-22), o labor do postulante consistia no "transporte de carne resfriada sobre 

os ombros, da porta das câmaras de resfriamento até a carroceria dos caminhões de transporte", ficando exposto, de 

modo habitual e permanente, aos seguintes agentes agressivos: "Baixa temperatura na porta das câmaras frias que 

variam de 5 a 8 graus positivos e da própria carne que carregava sobre os ombros que variam entre 0 a 12 graus 

positivos". 

 

Cabe, por conseguinte, o enquadramento dos períodos de 12.03.1975 a 25.02.1980, 01.04.1980 a 08.06.1982, 

01.07.1982 a 17.03.1987, 01.04.1987 a 31.05.1988, 01.10.1988 a 23.05.1997 e 01.11.1997 a 13.10.1996, com base no 
item 1.1.2 do Decreto n° 53.831/64 e item 1.1.1 do Decreto nº 83.080/79, pela exposição ao agente físico frio, em níveis 

inferiores aos admitidos pela legislação de regência, contemporânea aos fatos. 

Ressalte-se que o reconhecimento, como especial, do período iniciado em 01.11.1997, será até 13.10.1996, ante a 

ausência de laudo técnico pericial a ele relativo, exigido para a caracterização, como especial, da atividade desenvolvida 

após a vigência da Medida Provisória nº 1.523. 

Em resumo: reconhecimento das atividades especiais exercidas nos períodos de 12.03.1975 a 25.02.1980, 01.04.1980 a 

08.06.1982, 01.07.1982 a 17.03.1987, 01.04.1987 a 31.05.1988, 01.10.1988 a 23.05.1997 e 01.11.1997 a 13.10.1996, os 

quais totalizam 20 anos, 07 meses e 16 dias, insuficientes à concessão de aposentadoria especial, nos termos do artigo 

57 da Lei nº 8.213/91. 
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O autor possui, além dos já mencionados, registro em CTPS no período de 27.06.1988 a 26.07.1988. Somado ao 

interregno de 14.10.1996 a 28.10.2002, laborados sem que o autor estivesse exposto a condições insalubres, perfazem 

06 anos, 01 mês e 15 dias. 

Mister esclarecer que, até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível a conversão do tempo de serviço comum para o 

especial, nos termos do parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, o qual foi regulamentado pelo artigo 64 do Decreto 

nº 611/92, vigente à época em que prestados os serviços pelo autor, in verbis: 

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, aplicada a tabela de conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: 

 Atividade a converter         Multiplica dores        

   Para 15  Para 20  Para 25  Para 30 (Mulher)  Para 35 (Homem)  

 De 15 Anos   1,00  1,33    1,67   2,00   2,33  

 De 20 Anos   0,75   1,00   1,25   1,50   1,75  

 De 25 Anos   0,60   0,80   1,00   1,20   1,40  

 De 30 Anos (Mulher)   0,50   0,67   0,83   1,00   1,17  

 De 35 Anos (Homem)   0,43   0,57   0,71   0,86   1,00  

Parágrafo único. Somente será devida aposentadoria especial, com a conversão prevista neste artigo, ao segurado que 

comprovar o exercício de atividade profissional em condições especiais, por, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses." 

 

Sobre a possibilidade de conversão do tempo de serviço comum em especial, anotem-se os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM E 

ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 57 DA LEI 8.213/91, VERSÃO ORIGINAL. CONVERSÃO DE 

ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL. DECRETO 611/92. REQUISITO TEMPORAL PREENCHIDO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

- Possibilidade da conversão da atividade comum em especial, com aplicação do coeficiente redutor de 0,71, de acordo 

com o artigo 64 caput e parágrafo único, do Decreto nº 611/92, anterior à mudança efetuada pela Lei nº 9.032, de 

28.04.95. 

- Somado o tempo de serviço originariamente especial ao comum convertido, restou preenchido o requisito temporal de 

25 anos em atividade agressiva. 
(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 326258; Retatora: Raquel Perrini; 7ª Turma; v.u.; DJU: 17/11/2005; p. 356) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. INEXIGÍVEL 

PERÍCIA NA ÉPOCA. CONVERSÃO DO TEMPO COMUM EM ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 

2. Até o advento da Lei nº 9.032/95 era possível a conversão do tempo de serviço comum para especial, nos termos do 

art. 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91, regulamentado pelo art. 64 do Decreto nº 611/92. 

(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 200171000031996; Relator: Fernando Quadros da Silva; 5ª Turma; v.u.; DJU: 14/01/2004; p. 

364) 

 

Assim, nos termos da tabela supra, para converter-se o tempo de 35 anos para 25 anos de tempo de serviço, deve ser 

aplicado o conversor 0,71. 

Deste modo, convertendo-se em tempo especial o tempo de serviço comum laborado pelo autor anteriormente à 

vigência da Lei nº 9.032/95, correspondente a 30 dias, tem-se um total de 21 dias, limitado a 28.04.1995, dia anterior à 

data da entrada em vigor de mencionado diploma legal. 

Adicionando-se o tempo de atividade especial ao período de serviço comum convertido, perfaz-se um total de 20 anos, 
08 meses e 07 dias, como efetivamente trabalhados pelo autor, tempo insuficiente para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

Não implementado o tempo necessário ao deferimento da aposentadoria especial, contudo, admissível a análise com 

vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, dado o caráter protetivo da norma previdenciária e o fato de 

os benefícios apresentarem similaridade entre si, já que ambos levam em conta o tempo de serviço prestado, bem como 

sua natureza. Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIAS POR TEMPO DE SERVIÇO E ESPECIAL. CARÊNCIA 

DA AÇÃO. COMPLEMENTO. LEI N. 8.186/91. INOCORRÊNCIA. ART. 515, § 3º, DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. HABITUALIDADE NÃO CONFIGURADA. TEMPO DE SERVIÇO MÍNIMO NÃO CUMPRIDO. 

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 
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(Omissis) 

VI - Importante ressaltar que os benefícios de aposentadoria por especial e de aposentadoria por tempo de serviço não 

diferem um do outro substancialmente, pertencendo ao mesmo gênero, razão pela qual a eventual concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço ao invés da aposentadoria especial, pleiteada na inicial, não constitui 

julgamento extra petita. 

(Omissis). 

(TRF 3ª Região; AC 200003990353082; Relator: Sérgio Nascimento; 10ª Turma; v.u.; DJU: 13/09/2006; p. 356) 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. IMPLÍCITO O PEDIDO DE 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. TEMPO DE SERVIÇO 

RECONHECIDO ADMINISTRATIVAMENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não preenchidos os requisitos para o restabelecimento da aposentadoria especial, é possível a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois esse benefício na modalidade proporcional seria um minus em 

relação ao primeiro, que nada mais é do que a aposentadoria por tempo de serviço integral. 

(Omissis). 

(TRF 4ª Região; AC 200071000392174; Relator: João Batista Pinto Silveira; 6ª Turma; v.u.; DE: 06/12/2006) 

 

Adicionando-se ao período de serviço comum, o tempo de atividade especial, devidamente convertido, concluo que o 

autor, até o advento da Emenda Constitucional 20, de 15/12/98, perfaz 31 anos, 01 mês e 19 dias, tempo suficiente para 
a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Cabe ressaltar que o tempo trabalhado após a Emenda Constitucional n.º 20/98 não será computado para o cálculo do 

coeficiente do benefício, uma vez que, na data da citação, o autor tinha a idade de 46 anos, não atendendo, portanto, à 

exigência contida no inciso I, combinado com o §1º do artigo 9º da Emenda Constitucional n.º 20/98, exigência essa 

que entendo harmônica com o sistema. 

Nessa linha, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO.  

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 
II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da 

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após 
a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98.  

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria.  

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas 

não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as 

normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o 

segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda.  
VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º.  

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito 

de se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes 
em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" 

pelos doutrinadores.  
VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição.  

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não 

faz jus à aposentadoria integral. 

X - Agravo interno desprovido 

(QUINTA TURMA. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO n.º 724536. Processo n.º 200501976432/MG. Relator Ministro GILSON DIPP. DJ de 10/04/2006, p. 

281)". 
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Assim, é de ser parcialmente mantida a sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional, pelo cumprimento de 31 anos, 01 mês e 19 dias. 

Deixo de apreciar a apelação no tocante ao pedido de isenção de custas, pois nos termos do decidido. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação do autor e dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para, reconhecendo as 

atividades especiais, com possibilidade de conversão, de 12.03.1975 a 25.02.1980, 01.04.1980 a 08.06.1982, 

01.07.1982 a 17.03.1987, 01.04.1987 a 31.05.1988, 01.10.1988 a 23.05.1997 e 01.11.1997 a 13.10.1996, conceder a 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, pelo cumprimento de 31 anos, 01 mês e 19 dias, excluir da 

condenação as despesas processuais e fixar a verba honorária em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002111-08.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.002111-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIDELMA DE OLIVEIRA CABRAL 

ADVOGADO : ARLETE GONCALVES MUNIZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de sentença que concedeu parcialmente a 

segurança e a ele determinou "que efetue o cálculo das contribuições sociais devidas pela Impetrante em relação às 

competências de 11/80 a 06/87, com base no Decreto n. 83.080/79, notadamente seu art. 203, IV, e demais diplomas 

vigentes à época do surgimento da obrigação" (fls. 40-42).  

O recurso foi recebido e, sem resposta, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 74-76). 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 em relação à remessa oficial, o Superior Tribunal de Justiça já 

pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

 

O impetrante pretende recolher contribuições previdenciárias em atraso não como exigido pela autoridade impetrada, 

mas sim "com base na legislação vigente à época dos respectivos fatos geradores", concedendo-se, ao fim, o benefício 
previdenciário; indica o período de 11/80 a 06/87. 
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Ao contrário da assistência, a previdência social é, essencialmente, contraprestacional, beneficiando apenas os que para 

ela contribuem monetariamente. No caso dos empregados e trabalhadores avulsos, presume-se que o empregador 

procedeu regularmente ao desconto e ao recolhimento de suas contribuições. Contudo, igual presunção não se estende 

aos segurados obrigados ao recolhimento por iniciativa própria - quais sejam: pela denominação atual, o contribuinte 

individual e o facultativo - que devem fazer prova, por conseguinte, do efetivo e oportuno recolhimento de suas 

contribuições previdenciárias. 

Se o contribuinte individual não cumpre a obrigação de pagar a contribuição, não pode exigir o cômputo do período 

correlato nem, por conseguinte, a concessão de benefício. É que a legislação facultou, por certo, o aproveitamento do 

tempo de serviço desse tipo de segurado, com vistas à obtenção de benefício, mas só depois da comprovação do 

exercício da atividade e do recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes. Isso significa que o impetrante 

só fará jus à contagem do tempo de serviço e à consequente percepção da aposentadoria (se tal lapso for imprescindível 

para esse fim) se comprovar o recolhimento das contribuições relativas aos períodos que deseja ver computados. 

A decadência do direito da autarquia cobrar as contribuições previdenciárias tem como contraponto, assim, a 

impossibilidade de o segurado computar o período de vinculação à previdência social, para efeito de percepção de 

algum benefício previdenciário, sem a satisfação dos valores atinentes à sua parte no custeio. É a maneira encontrada 

pelo ordenamento jurídico para assegurar a solvência do sistema de proteção coletiva instituído pelo constituinte pátrio, 

garantindo a existência de um mecanismo de financiamento, de modo que os benefícios possam ser custeados. 

Se o contribuinte individual não lograr êxito em demonstrar o recolhimento das contribuições de sua alçada, deverá 
arcar com o pagamento da indenização de que trata a legislação previdenciária se quiser ver seu tempo contabilizado. 

Tal indenização não se confunde com o crédito tributário oriundo da ausência de recolhimento tempestivo das 

contribuições, motivo pelo qual não há que se falar em prescrição ou decadência tributárias nem que se cogitar da 

suposta incidência do preceito do artigo 144 do Código Tributário Nacional. 

Nesse quadro, com efeito, mostra-se impertinente questionar prazos, discutir se o direito da seguridade social de apurar 

e constituir seu crédito se extinguiu ou mesmo tecer comentários acerca da natureza jurídica das contribuições sociais. 

Uma coisa, afinal, é a relação jurídica, de natureza tributária (no entender deste juízo), entre a previdência pública e as 

pessoas responsáveis pelo recolhimento das contribuições previdenciárias; outra, é a relação jurídica, de índole 

previdenciária, entre o Instituto Nacional do Seguro Social e os segurados que almejam contar tempo de serviço e que 

precisam, para tanto, comprovar o recolhimento das contribuições devidas ou efetuar o pagamento da indenização 

correspondente. Não se confundem, em suma, a relação tributária e a relação previdenciária, afigurando-se impróprio, 

por conseguinte, aplicar preceitos de natureza tributária para decidir conflitos de interesse de cunho previdenciário. 

A exigência da autoridade previdenciária, nesse contexto, não se refere a adimplemento de obrigação tributária, mas a 

indenização ao sistema securitário, como contraprestação à possibilidade de cômputo de tempo de serviço dos 

segurados obrigados ao recolhimento de contribuição social por iniciativa própria, visando à percepção de benefício. O 

pagamento da indenização é posto como condição, assim, para a fruição do benefício e/ou para a contagem do tempo de 

serviço, em se tratando de segurado pertencente à categoria dos contribuintes individuais. 
A natureza indenizatória dos valores exigidos pela autarquia previdenciária afasta a sua caracterização como tributo, 

não havendo que se falar, insisto, em extinção do direito de exigir a satisfação de determinado numerário para o 

cômputo do tempo de serviço - e conseqüente concessão de benefícios - dos segurados integrantes da supramencionada 

categoria, porquanto a legislação criou, sob o rótulo de indenização, a possibilidade de recolhimento ulterior. Por tal 

razão, é irrelevante examinar a obrigação tributária, por se tratar, no caso, de favor legal, concedido a determinados 

segurados, consistente na possibilidade de recolhimento de contribuições atrasadas, ainda que, eventualmente, não-

exigíveis. 

Confira-se, no sentido do que foi dito: TRF da 4ª Região, APELAÇÃO CÍVEL n.º 0428228-4/93-RS, Relator JUIZ 

JOÃO SURREAUX CHAGAS, DJU de 10/01/2001, p. 397; TRF da 4ª Região, REMESSA EX OFICIO n.º 

0401076047-0/98-RS, Relator JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, DJU de 17/01/2001, p. 573. 

Cabe salientar, ainda, que a aplicação do questionado artigo 45 da Lei n.º 8.212/91, com a redação dada pela Lei n.º 

9.032/95, não implica ofensa a direito adquirido ou retroatividade indevida, porque a autoridade previdenciária apenas 

cumpriu determinação normativa ao condicionar a contagem do tempo de serviço ao pagamento da indenização. 

Quanto aos critérios de aferição dos valores devidos, reporto-me ao entendimento do Desembargador Federal André 

Nabarrete, no sentido de que "(...) o cálculo deve ser feito segundo as normas que regem a questão no momento em que 

o pedido foi efetuado, ou seja, sob a égide da legislação atual, o que torna completamente descabido o recolhimento 

das contribuições previdenciárias em atraso, segundo as regras da lei anterior"  (TRF da 3ª Região. 5ª Turma. 
Apelação em Mandado de Segurança n.º 2001.03.99.017262-6). 

Nessa linha de raciocínio: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO POR 

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS COM ATRASO. LEI N.º 9.032/95. 

l. A Lei de Custeio da Previdência Social oportuniza a contagem do tempo de serviço pretérito, cujas contribuições não 

tenham sido recolhidas na época própria, desde que o segurado indenize o Sistema Previdenciário. Trata-se de uma 

indenização compensatória, com regras específicas para tanto. Assim, caso queira contar o tempo de serviço das 

competências a descoberto da quitação das contribuições previdenciárias, a segurada, no seu exclusivo interesse, 

deverá recolher os valores correspondentes, de acordo com as regras estabelecidas naquela lei. 
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2. Hipótese em que o cálculo da indenização das contribuições previdenciárias não recolhidas pelo Impetrante nas 

competências descritas na inicial está de acordo com a legislação previdenciária vigente à época do requerimento (14-

5-96), ou seja, as regras estabelecidas pelos arts. 45, § 2º, da Lei n.º 8.212/91, e 39, § 15, do Decreto n.º 2.173/97, 

inexistindo, portanto, direito líquido e certo de recolhê-las de forma diversa. 

3. Apelação improvida." 

(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA n.º 0448338-4/97-RS. Relator JUIZ NYLSON 

PAIM DE ABREU. DJU de 06/12/2000). 

 

Há uma contradição, contudo, que deve ser extirpada do sistema: tanto a Lei n.º 8.212/91 quanto a Lei n.º 8.213/91, com 

suas respectivas modificações, prevêem que a indenização correspondente ao período que se quer computar será 

acrescida de juros moratórios e multa. Ora, se a legislação utiliza um critério atual - valor média aritmética simples dos 

trinta e seis últimos salários de contribuição - para o cálculo da indenização, não faz sentido exigir, também, juros e 

multa. 

Ademais, indenizar já significa ressarcir, compensar, reparar. Não há fundamento etimológico nem jurídico, assim, para 

a incidência de juros moratórios, cobrados a título de remuneração pela demora no recolhimento das contribuições 

pretéritas, mesmo porque, conforme raciocínio acima desenvolvido, não se trata de adimplemento de uma obrigação 

tributária, mas de exercício de uma faculdade, concedida a determinados segurados, consistente na possibilidade de 

recolhimento de certo numerário para contabilização de tempo de serviço. O mesmo se diga da multa, igualmente 
incabível, por não se justificar a exigência de um encargo de caráter punitivo em relação a uma conduta que não se 

entende ilícita (pagar para poder contar determinado período trabalhado). 

Em sentido análogo: 

 

"CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM 

ATRASO. JUROS E MULTA. SEGURADA CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DECADÊNCIA. JUROS E MULTA. 

Incumbindo à impetrante, na qualidade de contribuinte individual, a obrigação de recolher as contribuições 

previdenciárias e não efetuando o recolhimento no momento oportuno, é devido o pagamento da indenização prevista 

no art. 96, inc. IV, da Lei n.º 8.213/91, para que haja o reconhecimento do tempo de serviço, na forma do par. 2º do 

art. 45 da Lei 9.032/95, levando-se em conta tão-somente o valor da média simples dos últimos 36 (trinta e seis) meses 

do salário-de-contribuição, excluídos os juros e a multa, por ser a forma mais justa para segurado e previdência 

social, atendendo, ainda, aos princípios constitucionais tributários da reserva legal, da irretroatividade da lei e da 

isonomia. 

Ao segurado inadimplente o legislador propiciou o favor legal de recolher as contribuições atrasadas e não-exigíveis e 

com isso poder contar tais períodos como tempo de serviço para fins de jubilação ou outro, não possuindo o INSS 

direito potestativo de exigibilidade de tais contribuições. Absurdo, assim, querer contar qualquer prazo e, dessa forma, 

alegar os institutos da decadência ou da prescrição, relativamente a quem não tinha e não tem ação e nem potestade. 
A incidência de multa (10%) e de juros (1%) previstos no parágrafo 4º do artigo 45 da Lei n.º 8.212/91 é de ser 

afastada, porquanto inocorrente causa para sua aplicabilidade. É que, ao efetuar-se o cálculo da contribuição com 

base nos últimos 36 salários-de-contribuição, está se admitindo que a legislação aplicável é aquela vigente no 

momento em que foi pleiteado o benefício, isto é, com base em valores atualizados, não se justificando a cobrança de 

juros ou multa por atraso, pois o segurado só se obrigou ao recolhimento no momento em que requereu o benefício e 

lhe foi dada a opção de pagar o período em aberto, não havendo, desta maneira, qualquer mora que justifique tais 

penalidades." 

(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA n.º 7000032245-5/2000-PR. Relator JUIZ VILSON 

DARÓS. DJU de 23/01/2002, p. 386). 

 

Posto isso, dou provimento à apelação e à remessa oficial, julgando improcedente o pedido de recolhimento dos valores 

devidos de acordo com a legislação vigente na época dos respectivos fatos geradores, denegando, pois, a segurança; 

sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018272-57.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.018272-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : MARIA ALICE MARTA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 
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SUCEDIDO : ANTONIO PEDRO DA SILVA falecido 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 00.00.00003-7 6 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de benefício previdenciário por invalidez, ajuizado em 07/01/2000. 

A r. sentença de fls. 125/129 (proferida em 27/01/2003) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder 

ao autor, o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da propositura da ação, com renda mensal equivalente a 

um salário-mínimo, atualizando-se monetariamente as parcelas atrasadas e acrescentando-se a elas juros de 0,5% ao 

mês a partir da citação. Em razão da sucumbência, condenou, ainda, o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. Isentou de custas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, interpôs a Autarquia recurso de apelação. 

A fls. 154, deixou o MM Juiz de receber o apelo, ante a sua intempestividade. 

Decorreu o prazo legal sem que houvesse interposição de recurso da decisão de não recebimento da apelação. 

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Noticiado o óbito do autor, foi deferida a habilitação da viúva, Srª Maria Alice Marta da Silva (fls. 188/188 v). 
É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, verifica-se que a Autarquia foi intimada da decisão que não recebeu o recurso de apelação, em 05.11.2003 

(fls. 158), deixando decorrer o prazo legal, sem qualquer manifestação. 

De outra feita, tomando em consideração o termo inicial do benefício, o seu valor e a data da prolação da sentença, 

observo que não é o caso do reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 

10.352/01. A referida lei, que entrou em vigor em 27/03/2002 e tem aplicação imediata aos processos em curso, alterou 

a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se submete ao duplo grau de 

jurisdição, a sentença cuja condenação for de valor certo, não exceder a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Neste sentido trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI 

10.352/01. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME 

NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA 

SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. PRECEDENTES. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata. 
II - Para a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual 

vigente, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional, 

implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil. 

III - Neste contexto, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença 

condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. A melhor interpretação à expressão "valor certo" é de 

que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a sessenta salários mínimos na data da prolação da 

sentença, porque o reexame necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença 

a ocasião adequada para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o "quantum" apurado 

no momento. Precedentes. 

IV - Consoante anterior manifestação da Eg. Quinta Turma desta Corte, quanto ao "valor certo", deve-se considerar os 

seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o 

Poder Público, constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia 

direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da 

sentença, que é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese legal. Precedentes. 

VI - Agravo interno desprovido. 

(STJ - AGRESP - 710504 Processo: 200401772914 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

22/03/2005 - Rel. GILSON DIPP)" 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. 

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART. 475 

DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA. 
I - Encontra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, alterado pela 

Lei 9.756/98, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso quando este for manifestamente 

improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante no Tribunal. 

II - Não é cabível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 
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III - Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da causa, 

devidamente atualizado. Precedentes. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AGRESP - 600596 Processo: 200301880955 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

14/06/2005 - Rel. FELIX FISCHER)" 

 

Assim, não tendo sido recebida a apelação do INSS e não sendo, ainda, caso de reexame necessário, o mérito não será 

analisado. 

Por estas razões, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, mantendo a r. 

sentença. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001447-62.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.001447-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício a partir do requerimento administrativo (3/3/04 - fls. 

12), acrescidos de correção monetária e juros de 1% ao mês a contar da citação. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e os honorários periciais 

fixados nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Isentou a autarquia do pagamento de 

custas. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo, preliminarmente, a suspensão da antecipação dos efeitos da tutela. No 

mérito, pleiteia a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial de 

concessão do benefício se dê a partir do estudo social, bem como a redução da verba honorária. Alega, ainda, a 

necessidade de submeter a r. sentença ao reexame necessário. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 196/201. 

É o breve relatório. 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 
autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 

Com o advento da Lei nº 10.352, de 26/12/01, o art. 475 do CPC veio a sofrer alterações em sua redação, merecendo 

destaque, para o presente caso concreto, o acréscimo do §2º no referido dispositivo, in verbis: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

§2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 
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A Doutrina indica como fator determinante para a exclusão da remessa oficial, nessas hipóteses - condenação ou valor 

do direito controvertido não excedente a sessenta salários mínimos -, a Lei nº 10.259, de 17/7/01, que instituiu os 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, especialmente os seus arts. 3º e 13. 

O caráter alimentar de que se revestem as demandas previdenciárias e assistenciais - nas quais, na maioria das vezes, 

encontram-se no pólo ativo idosos, inválidos e pessoas em situação de penúria - não se compatibiliza com o instituto da 

remessa ex officio, responsável, também (entre outros fatores), pela demora na entrega da prestação jurisdicional. 

A opção legislativa foi salutar, não só por guardar simetria com a já citada Lei nº 10.259/01, como também por 

proporcionar economia de tempo e pessoal para o reexame de causas de pequena relevância econômica que, muitas 

vezes, sobrecarregam os Tribunais. 

Neste ponto é oportuno lembrar que não só as sentenças condenatórias estão abrangidas pela regra excepcionadora. As 

constitutivas e declaratórias também se sujeitam ao §2º acima mencionado, como bem ressaltado no artigo "A Remessa 

Necessária e suas Mudanças (Leis nºs 10.259/2001 e 10.352/2001)", publicado na Revista de Processo nº 108, pp. 

113/132, in verbis: 

 

"E não se diga que decisões com eficácia meramente declaratória ou constitutiva não dispõem do condão de 

financeiramente atingir os cofres fazendários. Imagine-se, por exemplo, uma anulatória de lançamento fiscal ou 

declaratória de inexistência de débito tributário, que em essência longe passam de qualquer eficácia condenatória, mas 

inegavelmente (sob um certo sentido, leia-se bem) findam por condenar a Fazenda a não cobrar um tributo, por 
exemplo. A própria redação do §2º bem esclarece isso quando menciona "condenação ou direito controvertido", 

ou seja, há abrangência da remessa ainda quando não tenha havido uma condenação propriamente dita.  

Evidentemente que remanesce a hipótese da remessa quando o direito controvertido tiver repercussão econômica 
e esta for superior a 60 salários mínimos. 

Talvez, sem ter se apercebido o legislador, andou muito bem. A norma é válida e resulta em posição de cunho 

axiológico elogiável, posto que leva em conta o mundo pragmático para retirar a obrigatoriedade da remessa em causas 

onde dispensável, pela diminuta ou inexistente repercussão patrimonial, a cautela processual do art. 475 do CPC." 

(Francisco Glauber Pessoa Alves, p. 130, grifos meus) 

 

No mesmo sentido manifestou-se Cláudia A. Simardi, no artigo "Remessa Obrigatória (após o advento da Lei 

10.352/2001)", cujo excerto peço venia para transcrever (p. 112): 

 

"A exceção também apontada no §1º do art. 475, referente à sentença cujo "direito controvertido" for de valor certo e 

não excedente a 60 salários mínimos, comporta alguns questionamentos. Primeiramente, importa estabelecer o que se 

deve considerar como direito controvertido, uma vez que o critério estabelecido para as duas exceções já mencionadas 

refere-se à quantidade numérica da condenação imposta na sentença, e não guardam semelhante parâmetro com a 

situação ora apontada. 
Com relação a essa exceção, pode-se concluir que o objeto de análise para verificação do critério valor máximo deve ser 

a sentença, que contém julgamento acerca do mencionado "direito controvertido". Esta pode ter natureza 

declaratória, constitutiva, condenatória de obrigação de fazer (ou não fazer), de obrigação de dar, e executiva 

lato sensu. Considerando-se que o texto legal não traz qualquer restrição quanto à espécie de sentença que 

contém pronunciamento de mérito quanto ao "direito controvertido", todas devem ser abrangidas nessa 
exceção." 

(in "Aspectos polêmicos e atuais dos recursos e de outros meios de impugnação às decisões judiciais", v. 6, Ed. RT, 

2002, pp. 111/131, grifos meus) 

 

Feitas estas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de março/04 a março/08, ou seja, 48 (quarenta e 

oito) prestações de valor mínimo, não excedendo, portanto, o limite legal de 60 (sessenta) salários mínimos. Dessa 

forma, a sentença de fls. 140/150, proferida em 12/3/08, não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos 

do §2º, do art. 475, do CPC, com a nova redação atribuída pela Lei nº 10.352/01. 

Passo à análise da apelação. 

 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 
 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  
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Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 
portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos a fls. 57/59 e complementado a fls. 70. Constatou o perito que a parte autora é portadora de 

"transtorno depressivo recorrente" (fls. 58), estando total e temporariamente incapacitada para o trabalho, tendo em 

vista que "entre os episódios depressivos, a requerente pode ter uma vida normal" (fls. 59). 

Ressalvo que, embora o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade total e temporária da autora, tal fato não 

impede a concessão do benefício, tendo em vista que este deve ser revisto a cada dois anos, nos termos do art. 21 da Lei 

nº 8.742/93, não exigindo que a deficiência apresentada pela parte autora seja de caráter permanente. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 
Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 
Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  
(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 
determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  
A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o auto de constatação acostado aos autos a fls. 106/118 demonstra que a autora mora 

com seus filhos, Rodrigo Vieira, de 27 anos, e José Carlos Vieira, de 35 anos. Residem em casa financiada, construída 

em alvenaria, composta por cinco cômodos, sendo: dois quartos, uma sala, uma cozinha e um banheiro, além de uma 

área de serviço, uma edícula com dois quartos e um quintal de terra. A família não possui linha telefônica e nem 
automóvel. A renda familiar mensal é de R$ 350,00, provenientes dos rendimentos auferidos pelo filho da requerente, 

José Carlos, que faz "bicos" em uma casa lotéria, vendendo jogos. Os gastos mensais da família são: R$ 60,21 em água, 

R$ 22,44 em luz, R$ 33,00 em gás, R$ 39,89 em IPTU, R$ 200,00 em mercado, R$ 70,00 em açougue e R$ 166,78 no 

financiamento da casa. Consta da referida constatação que a mãe da autora contribui com alimentos e remédios. 

Constatou, por fim, que "a autora aparenta ter séria depressão e faz uso de diversos medicamentos" (fls. 118). O auto 

de constatação foi elaborado em 17/4/07, data em que o salário mínimo era de R$ 380,00. 

Registre-se, por oportuno, que não obstante ter constado do auto de constatação que o outro filho da autora, Rodrigo, 

trabalhava como operador de "silkscreen" (estamparia), com salário de R$ 374,00, verifico que foi juntada, a fls. 

124/128, a cópia da rescisão de seu contrato de trabalho, comprovando que o mesmo ficou desempregado a partir de 

30/6/07. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 
8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Conforme documento de fls. 12, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de deficiência em 

3/3/04, motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera 

administrativa, conforme precedente jurisprudencial desta E. Corte (AC nº 2002.03.99.025089-7, 1ª Turma, Relator 

Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., j. 19/11/02, DJU 25/03/03). 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 
Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 
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Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à 

apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000456-46.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.000456-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELADO : JOSE EURIPEDES DE CASTRO 

ADVOGADO : MARISETI APARECIDA ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 04.03.05, para compelir o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição (integral ou proporcional), posteriormente ao reconhecimento do labor nocente. 

Justiça gratuita (fls. 38). 

Citação, em 30.08.05 (fls. 52). 

Laudo pericial (fls. 117-122) e complementação (fls. 136-142). 

Arbitramento de honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais) (fls. 123). 

Sentença, prolatada em 12.12.08 (fls. 146-149), de procedência do pleito. Reconhecimento do labor insalubre nos 

períodos de 02.01.75 a 30.05.75, 16.07.76 a 31.01.84, 01.02.84 a 01.05.86, 02.11.87 a 14.06.90, 15.06.90 a 31.03.92, 

01.04.92 a 31.12.98 e 01.01.99 a 03.05.04 e condenação do INSS a conceder aposentadoria especial ao autor, no valor 

de 100% (cem por cento) do salário de benefício, com abono anual, conforme art. 57 e seguintes da Lei 8.213/91, desde 

a data do ajuizamento da demanda. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data do decisum. Correção monetária e juros de mora consoante Resolução 561/07 do CJF. 

Por fim, foi deferida antecipação de tutela. 
O INSS apelou. Inicialmente, aduziu nulidade da sentença. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 159-

183). 

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, não se há falar em nulidade da sentença por julgamento extra petita. Entendo que as aposentadorias 

especial e por tempo de serviço são modalidades do mesmo gênero. 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADES 

ESPECIAIS. CONVERSÃO. LEI Nº 9.711/98. DECRETO Nº 3.048/99. CONSECTÁRIOS LEGAIS. CUSTAS 

PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ESPECÍFICA. ARTIGO 461 DO CPC. OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. DEFERIMENTO.  
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(...) 

3. A aposentadoria especial é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço com tempo mínimo reduzido 

em razão de o trabalhador exercer atividade nociva à saúde ou à integridade física, o que permite afirmar que o 

pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço alcança todas as suas espécies, sem que se possa cogitar 
de decisão extra petita.  

4 . "Dada a relevância da questão social que envolve a matéria e considerando, ainda, o caráter instrumental do 

processo, com vistas à realização do direito material, deve-se compreender o pedido, em ação previdenciária, como o 

de obtenção do benefício previdenciário ou assistencial a que tem direito a parte autora, independentemente de 
indicação da espécie de benefício ou de especificação equivocada deste" (TRF/4a R. - AC nº 2001.71.01.000609-3/RS, 

5a T., Rel. Desembargador Federal Celso Kipper). 

5. Hipótese em que, comprovado o exerício de atividades urbanas sob condições especiais por mais de 25 anos, tem 

direito o autor à concessão dos benefício de aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo de contribuição, 

com as devidas conversões dos tempos especiais para comum até 28-05-1998.  

(...) 

11. Erro material corrigido de ofício. Apelação do autor e remessa oficial parcialmente providas. Apelação do INSS 

improvida. Determinada a implantação do benefício". 

(TRF 4ª Região, APELREEX 200771000335227, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros da Silva, 5ª Turma, v.u, j. 15.12.09, 

DE 25.01.10) (g.n) 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. SENTENÇA EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.  

(...) 

V - Não há que se falar em decisão extra petita, considerando-se que as aposentadorias especial e por tempo de 

serviço são modalidades do mesmo gênero. Precedentes.  
(...) 

VIII - Embargos rejeitados." 

(TRF 3ª Região, AC 516858, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, v.u, j. 18.05.09, DJF3 07.07.09) (g.n) 

Dou por interposto o recurso necessário. A r. sentença foi proferida em 12.12.08, posteriormente ao art. 10º da Lei 

9.469/97, que determinou que se aplica às autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 475, caput, e nos 

seus incisos I e II, do CPC, isto é, o duplo grau de jurisdição obrigatório, nas hipóteses de sentenças proferidas, contra a 

União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e suas autarquias, e, in casu, o INSS, autarquia federal. 

Passo à análise da possibilidade de deferimento da aposentadoria especial prevista no art. 57 e seguintes da Lei 

8.213/91. 

Das atividades com anotações formais 

 
O autor juntou aos autos cópias de sua CTPS (fls. 10-15), com registros formais de trabalho, nos períodos de 02.01.75 a 

30.05.75, 16.07.76 a 31.01.84, 01.02.84 a 01.05.86, 02.11.87 a 14.06.90, 15.06.90 a 31.03.92, 01.04.92 a 05.03.97 e 
01.01.99 a 03.05.04. 

Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

Destarte, cumpre analisar a especialidade de tais interregnos. 

 

Digressões sobre atividades especiais 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28.05.07, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11.12.06, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17.10.05, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 
v. u., DJU 16.08.07, p. 471. 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

"Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 
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(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei." 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão "conforme dispuser a lei", excluindo a anterior "conforme a categoria profissional". 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 
período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 
Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 
(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 
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após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

Constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e "calor" 

caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 07.06.05, DJU 22.8.05, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 
agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 
registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido "como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. "Atualizado" também pode ser 

entendido como "o último laudo", desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então "atualizado" em relação aos riscos existentes". 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - 5ª T., AgREsp 

662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 04.04.05, p. 342; STJ - 6ª T., REsp 640947, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

v. u., DJU 25.10.04, p. 417 e STJ - 5ª T., AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., 02.08.04, p. 507). 
Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 
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em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Mas, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11.10.96, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, que 

convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 
 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

Observações quanto ao agente nocivo ruído 

 

Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 05.03.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 

723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.09.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 

 

Do caso concreto 

Consoante laudo médico judicial e sua complementação (fls. 117-122 e 136-142), o autor esteve submetido, de modo 

habitual e permanente, aos agentes agressivos abaixo descritos, nos intervalos também a seguir relacionados: 
 

a) de 02.01.75 a 30.05.75 

 

Empresa: Auto Peças Ideal Ltda 

Função: bombeiro (frentista) 

Agente nocivo: agentes químicos (hidrocarbonetos, óleos minerais) 

Enquadramento: Decreto 53.831/64, código 1.2.11 

 

b) de 16.07.76 a 31.01.84 

 

Empresa: Seg. Serviços Especiais de Guarda S/A 

Função: vigilante (armado) 

Agente agressivo: periculosidade 

Enquadramento: Decreto 53.831/64, código 2.5.7 

 

c) de 01.02.84 a 01.05.86 

 
Empresa: Guardiã Vigilância Bancária LTDA 

Função: vigilante (armado) 

Agente agressivo: periculosidade 

Enquadramento: Decreto 53.831/64, código 2.5.7 

 

d) de 02.11.87 a 14.06.90 

Empresa: Vinitran Prod. Termoplásticos LTDA 

Função: auxiliar de produção 

Agente agressivo: ruído com intensidade de 86 db(A) 

 

e) 15.06.90 a 31.03.92 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1334/5450 

Empresa: Componam Componentes para Calçados LTDA 

Função: vigia 

Agente agressivo: periculosidade 

Enquadramento: Decreto 53.831/64, código 2.5.7 

 

f) 01.04.92 a 31.12.98 

Empresa: Componam Componentes para Calçados LTDA 

Função: auxiliar de produção/abastecedor de máquina injetora 

Agente agressivo: ruído com intensidade de 86 db(A) 

 

g) 01.01.99 a 03.05.04 

Empresa: Componam Componentes para Calçados LTDA 

Função: auxiliar de produção/operador de reator 

Agente agressivo: agentes químicos (hidrocarbonetos, poliol, pré-polímeros, hexano) 

 

Com relação ao intervalo de 01.04.92 a 31.12.98 tendo em vista que o nível de ruído encontrado foi de 86 db(A) e 

considerado o exposto no tópico: Observação quanto ao agente agressivo ruído, tenho que a especialidade só poderá ser 

reconhecida até 05.03.97. 
No que tange aos demais períodos, todos serão considerados como desenvolvidos em condições especiais. 

 

Conclusão 

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do art. 

142 da Lei 8.213/91 e 15 (quinze), 25 (vinte e cinco) ou 30 (trinta) anos de feituras, conforme a atividade profissional 

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador. 

Consideradas as atividades especiais desenvolvidas, o autor soma, tão-somente, 24 (vinte e quatro) anos, 10 (dez) 

meses e 24 (vinte e quatro) dias de labor, insuficientes para deferimento de aposentadoria especial, que exige o 

cômputo de 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço. 

Destarte, uma vez que não há que se falar, in casu, no deferimento de aposentadoria especial, passo à análise do pedido 

de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, proporcional ou integral, feito pelo demandante em sua exordial, 

nos termos do art. 515, § 1º, do CPC. 

Antes, algumas considerações: 

 

Atividade especial. Possibilidade de conversão em tempo comum 

 
Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

"Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 
(...)."" 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 
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A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 
(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 
anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 
podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28.05.98, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1.663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26.06.98 (1.663-11, art. 28), 27.07.98 (1.663-12, art. 28), 26.08.98 

(1.663-13, art. 31), 24.09.98 (1.663-14, art. 31) e de 22.10.98 (1.663-15, art. 32). 
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A Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.98, foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Aos 15.12.98, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 
A faculdade em questão durou até 28.04.95, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28.04.95 até 28.05.98, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível converter 

tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28.05.98 (e durante suas várias reedições) até 

20.11.98 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28.05.98, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28.05.98 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10.5.04: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 
relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

Nos termos acima expostos, inviável o reconhecimento como especial do período posterior a 28.05.98. 

 

 

Observação 
 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28.04.95, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11.10.96. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10.12.80 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, com 

a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a retroação 

dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28.05.98, por força da Medida Provisória 1.663-10, toda espécie 

de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 
da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 
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II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 
DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 03.08.09 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14.12.09. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24.07.09, p. 510; 9ª 

T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30.09.09, p. 1.619. 
No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO 

DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO . POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 

201 §7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 

01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 

a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

(...) 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, 

contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 

06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. 

VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as 

atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, 

fazendo as vezes do laudo pericial. 
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(...) 

XI - Perfil profissiográfico previdenciário indica a exposição ao agente agressivo ruído de 89,40 dB(A), de 12.05.2004 

a 14.08.2005, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, passou a enquadrar como agressivas, apenas, as exposições a 

ruídos superiores a 90 dBA. 

XII - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a respectiva conversão, 

aos períodos de labor comum incontroversos (fls. 85/86), é certo que, até 09.07.2008, o impetrante totalizou, apenas, 

29 anos, 09 meses e 26 dias de trabalho, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das 

regras permanentes estatuídas pelo artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 

(...) 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido". (AMS 322327, 8ª T., Rel. Des. 

Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 27/7/2010, p. 874) (g. n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 
legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) (g. n.) 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 
reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 
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- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) ( g. n.) 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 
indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) (g. n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) (g. n.) 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27/3/2008 (DJF3 04.06.08), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 
 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 
ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 
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VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 
de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 
de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente". (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) (g. n.) 

 

Por fim, recentemente, em 22.07.10, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 

tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 

momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 
Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

Do deferimento da aposentadoria por tempo de serviço integral 

 

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98, garante 

o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, àquele que completou 35 

(trinta e cinco) anos de tempo de serviço. 

Convertido em comum o labor nocente acima considerado e somado ao interregno de labor comum (06.03.97 a 

31.12.98), para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, o autor apresenta 36 (trinta e 
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seis) anos, 08 (oito) mês e 06 (seis) dias de trabalho, o que lhe garante a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição integral. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do requerimento administrativo (19.04.05 - fls. 37 e 80), 

momento em que o INSS tomou ciência da pretensão do autor. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 
legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 
poupança. 

Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho 

da Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, 

tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. em 24.03.2011, ainda não publicado). 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Por fim, determino a conversão da aposentadoria especial, implantada por força da tutela concedida na r. sentença, em 

aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição. 

 

Isso posto, afasto a alegação de julgamento extra petita, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou 

provimento à remessa oficial, dada por interposta e à apelação autárquica, para excluir o reconhecimento da 

especialidade do intervalo de 06.03.97 a 31.12.98 e julgar incabível a aposentadoria especial e, nos termos do art. 515, § 

1º, do mesmo diploma processual, julgo procedente pleito de aposentadoria integral por tempo de 

serviço/contribuição. Termo inicial do benefício, correção monetária e juros de mora na forma explicitada. Mantida, 

no mais, a r. sentença. 

Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a conversão imediata da 

aposentadoria especial para tempo de serviço/contribuição integral. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : INACIO JUSTINO DA SILVA e outros 

 
: MARIA ELISABETE DA SILVA MARTINS 

 
: MARIA LUSINETE DA SILVA RAMOS 

 
: FRANCISCA MARIA DA SILVA 

 
: MANOEL MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

SUCEDIDO : MARIA NEVES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012055420054036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 01.09.2005, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 
Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 
todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 12.07.1991, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 meses. 

Para comprovar as alegações, juntou, dentre outros documentos, título eleitoral de seu marido, datado de 07.03.1967, 

qualificando-o como lavrador, bem como ficha de inscrição (assento em 03.10.1972), declaração (admissão em 

16.01.1978 e pagamento de mensalidades até 09.1981) e recibos (de 1978 a 1980), em nome do marido da autora, 

expedidos pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Assis. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o marido da autora possui 

diversos vínculos urbanos no período de 1981 a 1999, tendo como empregadores Indústrias Zillo Ltda., Almirante 

Indústria e Comércio de Madeira e Der Ltda., Companhia Técnica de Engenharia Elétrica, Construtora Melhor Ltda., 
Assisdata Microinformática Ltda. e Valle Agrícola Ltda. 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1981. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 
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Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 
2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 
BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de comprovação dos requisitos legais necessários à 

concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NILSON ANTONIO DE FARIA 

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE CATALANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL ALVES ANDREOLLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 
Apelação interposta por Nilson Antonio de Faria de sentença que extinguiu o processo sem julgamento de mérito, "com 

fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária à Lei 1.533/55, reconhecendo a 

falta de interesse de agir do Impetrante" (fls. 147-150). 
O recurso foi recebido e, sem manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, subiram os autos a este 

Tribunal. . 

O Ministério Público Federal opinou "preliminarmente, pelo conhecimento do mérito do mandado de segurança e, no 

mérito, improvimento do recurso" (fls. 170-174). 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

O juízo a quo extinguiu o feito sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

De pronto, verifico se subsiste a sentença. 
O pedido da impetração: "... DAR PROCEDÊNCIA AO FEITO PARA CONCEDER A SEGURANÇA PLEITEADA, a 

fim de ordenar que os Impetrados dêem efetivo cumprimento à decisão proferida pelo CRPS, em sua 5ª CAJ, nos 

estritos termos da decisão de fls. 84 e verso, determinando o trancamento de todo(s) o(s) recurso(s) alinhavado(s) pela 

sra. CHEFE DA SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO DA REVISÃO DE DIREITOS PREVIDENCIÁRIOS DE 

ARARAQUARA/SP E PELA GERÊNCIA EXECUTIVA, especialmente a última 'Revisão de Acórdão' protocolada, 

determinando-lhes que cumpram a decisão do CRPS de fls. 84 e verso do processo administrativo, e que passem a 

implantar o benefício de Aposentadoria ao Impetrante, sob n. 108.652.838-4/42, no prazo mais breve possível, com o 

pagamento, no mesmo prazo, de todos os atrasados gerados até a implantação, sob a pena de imposição de multa 

diária, nos termos do artigo 645, do CPC, ou afim" (fls. 9). 

O fundamento da sentença está na inadequação da via eleita, trazendo o fato de que ainda pende de recurso 

administrativo a decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social, que o mandado de segurança não é próprio 

para a implantação de benefício, que "a prova do eventual 'direito líquido e certo' não se encontra identificada de 

pronto nos autos, a demonstrar necessária dilação probatória". 

O interesse processual é patente e torna a via mandamental adequada a partir do momento em que a autoridade do INSS 

em Araraquara, São Paulo, formula pedido de revisão de acórdão da 5ª Câmara de Julgamento do CRPS, deixando de 

cumprir a decisão que concedeu o benefício ao segurado. 

Vale dizer, não se trata de pedido de concessão de benefício pela via do mandado de segurança, não importa que penda 
de recurso administrativo a decisão nem há necessidade de dilação probatória. Frise-se, o que se ataca é o ato que não 

cumpriu o acórdão. 

Afasto a extinção do mandado de segurança por ausência de interesse processual. 

Conforme dispõe o artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352/01: "nos 

casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa 

versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento". 

Depreende-se que a apreciação imediata da causa pelo tribunal, em grau de recurso de apelação, exige a presença de 

dois requisitos: que a questão a ser apreciada seja exclusivamente de direito e esteja em condições imediatas de 

julgamento. 

Porém, mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do 

mérito pelo tribunal, em sede de apelação, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento 

antecipado da lide (questão exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção 

de novas provas). 

Admite-se, portanto, uma interpretação extensiva, conjugando-se os artigos 330, inciso I e artigo 515, parágrafo 3º, do 

Código de Processo Civil. 
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Nesse sentido, assim decide esta Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE OU RENDA MENSAL VITALÍCIA. 

CONCESSÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 515, PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTERPRETAÇÃO 

EXTENSIVA. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGÊNCIA DAS LEIS 

COMPLEMENTARES Nº 11/71 E Nº 16/73. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

- Omissis. 

- O artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. 

Aplicação dos princípios da celeridade e economia processual. 

- Exegese do artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil ampliada para abarcar as hipóteses em que, à 

semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita). 

- Omissis. 
- Apelação provida e preliminar acolhida para declarar a nulidade do decisum. Com fundamento no artigo 515, 

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido condenando o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por idade rural. Prejudicado o recurso adesivo da parte autora. Tutela concedida para a imediata 

implantação do benefício." 

(AC 95.03.001906-0, Nona Turma, Relator Juiz Nelson Bernardes, DJU data: 04/05/2006 página: 487). 

É o caso, razão pela qual passo ao exame do mérito. 

O artigo 126 da Lei nº 8.213/91 dispõe: "Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS nos processos de 

interesse dos beneficiários e dos contribuintes da Seguridade Social caberá recurso para o Conselho de Recursos da 

Previdência Social, conforme dispuser o Regulamento." (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997). 

O Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, por sua vez, em seu 

artigo 305, reproduz a norma do referido artigo 126, prevendo, das decisões do INSS, "recurso para o Conselho de 

Recursos da Previdência Social"; em seu parágrafo 1º, fixa em 15 (quinze) dias o prazo para interposição. 

A Portaria nº 4.414, de 31 de março de 1998, que aprovou o Regimento Interno do Conselho de Recursos da 

Previdência Social - CRPS, dispôs, em seu artigo 14, inciso I, que compete às Câmaras de Julgamento "julgar, em 

última instância, os recursos interpostos contra as decisões proferidas pelas Juntas de Recursos e Turmas de 

Julgamento, ressalvada a competência do Conselho Pleno". 

Por seu turno, o disposto nos artigos 64 a 68 da referida Portaria: 
 

"Art. 64. É vedado ao INSS escusar-se de cumprir, as decisões definitivas oriundas das Câmaras de Julgamento, Juntas 

de Recursos e Turmas de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, reduzir ou ampliar o seu 

alcance ou executá-las de maneira que contrarie ou prejudique seu evidente sentido, sob pena de responsabilidade 

pessoal do chefe do setor encarregado da execução do julgado. 

Parágrafo único. É de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do recebimento do processo na origem, o prazo para 

o cumprimento do disposto no caput deste artigo, findos os quais o interessado poderá representar à autoridade 

imediatamente superior do INSS, que adotará as medidas pertinentes." 

Art. 65. Quando o órgão a quem caiba executar o julgado do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS 

entender que há dúvida sobre a maneira de sua execução, inclusive por omissão, obscuridade ou ambigüidade do texto, 

poderá solicitar ao órgão prolator os esclarecimentos necessários." 

Art. 67. Quando, por ocasião do cumprimento do julgado, por parte da administração for constatado erro essencial 

que acarrete a nulidade da decisão proferida pelos órgãos do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, os 

autos serão enviados, de oficio, para apreciação da Presidência do CRPS, que, se admitir, proporá a uma das 

Câmaras Superiores a revisão do acórdão. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se erro essencial aquele de natureza insanável, que acarreta a 

nulidade absoluta do acórdão proferido ou o decorrente de modificação do objeto da lide ou fundamentação de voto 
diversa da conclusão do acórdão. 

Art. 68. Não serão processados os pedidos de rescisão de decisão de órgão do Conselho de Recursos da Previdência 

Social - CRPS proferida em última instância, visando a recuperação de prazo recursal ou a rediscussão de matéria já 

apreciada pelo órgão julgador." 

De forma mais específica - legislação que trago a cotejo - a Portaria nº 88, de 22 de janeiro de 2004, outra aprovação no 

tempo do Regimento Interno do Conselho de Recursos da Previdência Social, que, em seu artigo 60, incisos I a IV, 

dispôs: 

 

"Art. 60. As Câmaras de Julgamento e Juntas de Recursos do CRPS poderão rever, enquanto não ocorrida a 

prescrição administrativa, de ofício ou a pedido, suas decisões quando: 

I - violarem literal disposição de lei ou decreto; 
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II - divergirem de pareceres da Consultoria Jurídica do MPS aprovados pelo Ministro, bem como do Advogado-Geral 

da União, na forma da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; 

III - depois da decisão, a parte obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso, capaz, 

por si só, de assegurar pronunciamento favorável; 

IV - for constatado vício insanável." 

Da legislação sobre a matéria extrai-se que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não pode escusar-se de 

cumprir decisão definitiva de Junta de Recursos da Previdência Social; que pode solicitar esclarecimentos ao órgão 

prolator quando existir dúvida sobre a maneira de execução. 

De outra parte, o INSS pode rever, de ofício, suas decisões, considerando hipóteses restritas e previstas e, em regra, 

antes da ocorrência da prescrição administrativa; e não pode, a revisão, objetivar recuperar prazo recursal ou rediscutir, 

pela simples rediscussão, matéria já apreciada. 

Os fatos desbordam da pretendida revisão do acórdão da 5ª Câmara de Julgamento. 

Nilson Antonio de Faria, em 13 de fevereiro de 1998, formulou pedido de aposentadoria e o teve indeferido, ao 

argumento de que "não completou o tempo mínimo exigido para a concessão do benefício" (fls. 37). 

A 14ª Junta de Recursos da Previdência Social, em 29 de outubro de 1999, deu provimento ao recurso do segurado, 

afastando, pois, o tempo de serviço apurado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, de 22 anos, 9 meses e 16 

dias (fls. 52-54). 

Ato seguinte, em 5 de janeiro de 2000, o INSS assim se pronunciou (fls. 56-58): 
 

"(...) 

3 - Considerando as disposições contidas no item 26 e subitens, OS/INSS/DSS Nº. 623, de 19.05.99, reedição publicada 

no D.O.U. de 08.07.99, determina a reanálise dos benefícios requeridos a partir de 29.04.95, ainda não despachados, 

ou seja, em tramitação nos setores do INSS, incluindo, nesta situação, os processos de revisão e de recurso com 

inclusão de período de atividade especial. 

4 - A referida análise deverá estar de acordo com a OS/INSS/DSS Nº. 600 e 612/98, observada a DER conforme item 3 

deste, alertando, na oportunidade ao subitem, 30.26 e 30.27 da OS/INSS/DSS Nº. 623/99 a seguir transcritos;" 

 

Então, em 31 de agosto de 2000, o INSS indeferiu o pedido de benefício, assim: "O TEMPO ESPECIAL COMO 

VIGILANTE E BOMBEIRO NA CONVERSÃO FEITA ATÉ 280495 SEGUNDO A OS 623/99 NÃO FOI SUFICIENTE 

PARA ATENDER O QUE DIZ O ART 56 DO DECRETO 3048" (fls. 69). 

E prosseguiu, em 4 de setembro de 2000, "pelo envio do processo ao Serviço de Orientação e Uniformização de 

Procedimentos da Revisão de Direitos para requerer revisão com efeito suspensivo do cumprimento da decisão da JR". 

(fls. 74). 

Em 22 de dezembro de 2000, o INSS aviou pedido de "REVISÃO DO ACÓRDÃO" (fls. 75-76). 

A senhora presidente da 14ª Junta de Recursos, em 31 de janeiro de 2001, assim se manifestou (fls. 77): 
 

"(...) 

Reportando-nos ao despacho constante às fls. 52/53, informamos que a decisão proferida, foi resultado da análise de 

todos os documentos apresentados, não tendo sido infringida qualquer lei ou regulamento vigente, motivo pelo qual 

deverá ser mantida. 

Diante do exposto, restituímos os autos para cumprimento do acórdão, vez que esgotado o prazo regulamentar para 

interposição de recursos ao CRPS". 

 

Baixados os autos, a Gerência Executiva do INSS de Araraquara solicitou ao segurado o cumprimento de diligência (fls. 

79), atendida (fls. 80-81). 

O processo administrativo foi novamente encaminhado à 14ª Junta de Recursos da Previdência Social, que, em 7 de 

abril de 2003, modificou sua decisão e, revendo o acórdão, negou o benefício ao segurado (fls. 88-89). 

Nilson Antonio de Oliveira, por sua vez, recorreu ao Conselho de Recursos da Previdência Social, que, em 10 de 

novembro de 2003, deu provimento ao recurso, reconhecendo o tempo necessário para a aposentadoria por tempo de 

contribuição (fls. 107-108). 

Às fls. 110, a Seção de Orientação da Revisão de Direitos do INSS em Araraquara solicitou a "re/ratificação do 

Acórdão 4761/2003", expondo suas razões; o segurado, em fevereiro de 2005, apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 
116-121). 

Não há notícia do resultado do julgamento do pedido de revisão. 

A atuação do INSS ultrapassa o razoável. 

A decisão da 14ª Junta de Recursos que deferiu o beneficio ao segurado não foi cumprida pelo INSS; simplesmente a 

autarquia não recorreu e indeferiu o benefício, encetando pedido de revisão da decisão, mas cambada porque à vista das 

Ordens de Serviços 600 e 612, de 1998, e 623/99. 

O pedido de revisão chegou à 14ª Junta que o devolveu, por meio de sua presidente, determinando o cumprimento do 

acórdão. 

Após pedido de diligência cumprido, o processo foi novamente encaminhado à 14ª Junta de Recursos, que, agora sob 

novo presidente, redistribuiu o processo para outro Conselheiro, em razão da cessação do mandato da anterior Relatora. 
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A Junta reviu a decisão e negou o benefício; o segurado recorreu e reverteu a decisão no Conselho de Recursos da 

Previdência Social; veio novo pedido de revisão do INSS. 

Com efeito, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não recorreu quando deveria; o primeiro pedido de revisão 

veio com base nas Ordens de Serviços 600 e 612, de 1998, e 623/99, fadadas ao insucesso. 

O pedido foi devolvido, a 14ª Junta mandou cumprir o acórdão; não concordou o INSS, insistindo com novo pedido de 

revisão. 

Ganhou na 14ª Junta, mas perdeu no Conselho de Recursos; novo pedido de revisão. 

Com efeito, quando menos, os fatos derrubariam a insistência do INSS; ainda, o que se vê, em verdade, é a rediscussão 

de matéria já apreciada, mais de uma vez, o que afasta a possibilidade de pedido de revisão. 

Por último, vale afastar a alegação do Ministério Público Federal, de uso do disposto no parágrafo 4º do artigo 305 do 

Decreto nº 3.048/99. 

Com efeito, a hipótese serve quando o INSS reconhece o direito do segurado na fase de instrução de recurso do 

segurado; isto é, se antes não reconhecia e passou a admitir o direito, nada mais razoável que o processo suba para 

revisão. 

No entanto, não se aplica ao caso, quando se sabe que o segurado ganhou seu direito no Conselho de Recursos da 

Previdência Social; aí não se trata de "novo entendimento" do INSS, no curso de instrução de recurso do segurado, que 

merecesse revisão. 

O que pratica o INSS é desobediência a decisão superior. 
Celso Antonio Bandeira de Mello, quando trata dos poderes da Administração, expõe, com o destaque que faço (In: 

Curso de Direito Administrativo. 6ª edição. São Paulo: Malheiros, 1995, p. 21-22): 

 

"Quem exerce 'função administrativa' está adscrito a satisfazer interesses públicos, ou seja, interesses de outrem: a 

coletividade. Por isso, o uso das prerrogativas da Administração é legítimo se, quando e na medida indispensável ao 

atendimento dos interesses públicos; vale dizer, do povo, porquanto nos Estados Democráticos o poder emana do povo 

e em seu proveito terá de ser exercido. 

Tendo em vista este caráter de assujeitamento do poder a uma finalidade instituída no interesse de todos - e não da 

pessoa exercente do poder -, as prerrogativas da Administração não devem ser vistas ou denominadas como 'poderes' 

ou como 'poderes-deveres'. Antes se qualificam e melhor se designam como 'deveres-poderes', pois nisto se ressalta sua 

índole própria e se atrai atenção para o aspecto subordinado do poder em relação ao dever, sobressaindo, então, o 

aspecto finalístico que as informa, do que decorrerão suas inerentes limitações. 

Também assim melhor se compreenderá a distinção corrente da doutrina italiana entre interesses públicos ou 

interesses primários - que são os interesses da coletividade como um todo - e interesses secundários, que o Estado 

(pelo só fato de ser sujeito de direitos) poderia ter como qualquer outra pessoa, isto é, independentemente de sua 

qualidade de servidor de interesses de terceiros: os da coletividade. Poderia, portanto, ter o interesse secundário de 

resistir ao pagamento de indenizações, ainda que procedentes, ou de denegar pretensões bem fundadas que os 
administrados lhe fizessem, ou de cobrar tributos ou tarifas por valores exagerados. Estaria, por tal modo, defendendo 

interesses apenas 'seus', enquanto pessoa, enquanto entidade animada do propósito de despender o mínimo de recursos 

e abarrotar-se deles ao máximo. Não estaria, entretanto, atendendo ao interesse público, ao interesse primário, isto é, 

àquele que a lei aponta como sendo o interesse da coletividade: o da observância da ordem jurídica estabelecida a 

título de bem curar o interesse de todos. 

Por isso os interesses secundários não são atendíveis senão quando coincidentes com os interesses primários, únicos 

que podem ser perseguidos por quem axiomaticamente os encarna e representa. Percebe-se, pois, que a Administração 

não pode proceder com a mesma desenvoltura e liberdade com que agem os particulares, ocupados na defesa das 

próprias conveniências, sob pena de trair sua missão própria e sua própria razão de existir." 

Em face do exposto, fácil é ver-se que as prerrogativas inerentes à supremacia do interesse público sobre o interesse 

privado só podem ser manejadas legitimamente para o alcance de interesses públicos; não para satisfazer apenas 

interesses ou conveniências tão-só do aparelho estatal e muito menos dos agentes governamentais." 

 

Vale dizer, o cumprimento de decisão definitiva administrativa é verdadeiro "dever-poder", identificado com o interesse 

primário da Administração. Tem por fim "bem curar o interesse de todos", daí não aceitar resistência, a não ser, como 

afirmado, no caso de revisão, considerando as hipóteses previstas. 

A jurisprudência: 
 

"MANDADO DE SEGURANÇA PREVIDENCIÁRIO. IMPROVIMENTO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO VIA ADMINISTRATIVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. SEGURANÇA MANTIDA. 

1. A Administração Pública é organizada de forma escalonada, e as instâncias superiores têm a atribuição de revisar 

os atos praticados pela instâncias inferiores. Aplicar a INº 78 após decisão proferida pela 14ª Junta de Recursos da 

Previdência Social, significa subverter a ordem legal do devido processo administrativo, regulado pela Lei nº 9.784/99, 

além de violar o artigo 5º, LV, da Constituição Federal, fundamento de validade da legislação infraconstitucional. 

2. O não cumprimento da aludida decisão, constitui omissão ilegal a ferir o direito líquido e certo do impetrante, assim 

entendida como aquela praticada em contradição com os elementos norteadores da vinculação à norma. Tal omissão 

violou o princípio geral de Direito denominado princípio da segurança jurídica, e contrariou os mais elementares 

princípios constitucionais garantidores dos direitos dos administrados. 
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3. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AMS 200261190039265, rel. Des. Federal Antonio Cedenho, j. 27.04.2009, v.u., DJF3 

27.05.2009, P. 844)  
"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CUMPRIMENTO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO. OMISSÃO DA AUTORIDADE COATORA. 

ILEGALIDADE. 

I - O mandado de segurança é o remédio adequado para sanar a omissão da autoridade previdenciária que deixou de 

implantar a aposentadoria por tempo de contribuição, em cumprimento da decisão da Sexta Câmara de Julgamento. 

II - Indeferido o benefício, o impetrante interpôs recurso junto à 13a. Junta de Recursos, que lhe deu provimento. 

III - A Sexta Câmara de Julgamento reconheceu o direito do segurado a conversão pretendida e solicitou a devolução à 

origem para imediato cumprimento. 

IV - A insurgência da autoridade coatora em não cumprir a decisão proferida por órgão superior, além de não 

respeitar os ditames legais, evidencia abuso de poder, eis que quedou-se silente em ato que deveria ter praticado. 

V - Caracterizada a ilegalidade, devido à omissão da autoridade pública em implantar o benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, o que justifica a impetração do mandamus. 

VI - Compete a impetrada o cumprimento do decisum, não restando findas as suas atribuições, na conclusão do 

processo administrativo, nos termos do artigo 57, da Portaria nº 88/2004. 

VII - Reexame necessário e Apelação do INSS improvidos." 

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AMS 200461190057914, rel Des. Federal Marianina Galante, j. 19.11.2007, v.u., DJ 

09.01.2008, p. 339)  
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO 

ADMINISTRATIVA SUPERIOR. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO AO CONSELHO DE RECURSO DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL POR PARTE DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA COATORA. 

1. A presente segurança visa tão-somente dar cumprimento a uma determinação emanada de um órgão superior 

integrante da estrutura do Ministério da Previdência e Assistência Social, cuja finalidade é, precisamente, a de 

promover o controle jurisdicional das decisões administrativas adotadas no âmbito das inúmeras agências e postos do 

Instituto Nacional do Seguro Social. 

2. Se a própria Junta de Recursos da Previdência Social, reformando decisão administrativa da autoridade coatora, 

reconheceu o direito do segurado, ora recorrente, de receber o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com 

início desde a data do requerimento administrativo, não cabe à autoridade administrativa inferior negar cumprimento 

à determinação superior, pois, ainda que se considerasse possível a interposição, por parte daquela autoridade 

coatora, de recurso ao órgão máximo administrativo - Conselho de Recursos da Previdência Social-, este somente 

seria dotado de efeito suspensivo se, conforme dispõe norma do artigo 308 do Regulamento da Previdência Social, ao 

recurso tal efeito fosse atribuído pelo Presidente daquele órgão superior. 

3. Recurso de Apelação a que se dá provimento. Sentença reformada." 

(TRF 1ª Região, 2ª Turma, AMS 200338000240884, rel. Juiz Federal Convocado Antonio Claudio Macedo da Silva, 

j. 09.05.2005, v.u., DJ 19.05.2005, p. 17)  
Do mesmo modo, decisão monocrática da lavra da Desembargadora Federal Vera Jucovsky, de 20 de julho de 2010, na 

REOMS nº 2003.61.09.008108-2. 

Posto isso, a teor do disposto no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, 

para o fim de reformar a sentença e conceder a segurança; sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001918-07.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.001918-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ARTUR NOGUEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação objetivando a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em custas ou despesas processuais, por ser o autor 

beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Apelou, o autor, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, extrato de informações do "Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS", cuja juntada aos autos ora determino, comprovam que o autor possui registro de diversos vínculos de 

trabalho no período descontínuo de 1980 a 2004 e que recebeu benefícios previdenciários de auxílio-doença nos 

períodos de 26.12.2004 a 24.05.2006, 25.06.2006 a 15.05.2009, 07.07.2009 a 06.11.2010 e de 07.11.2010 a 20.02.2011, 

ocasião em que passou a receber aposentadoria por invalidez. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o ajuizamento 

da ação em 24.02.2006. 
Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

No concernente à incapacidade, a perícia médica, datada de 18.09.2007, atestou: "o autor é portador de hipertensão 

arterial (não incapacitante) e de osteonecrose em ambos os pés que determinam uma incapacidade total e permanente 

para todas as atividades que demandam elevada carga de força física, ficar em pé por tempo prolongado ou fazer 

médias e longas caminhadas". Concluiu, o Sr. Perito, pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho e não 

fixou termo inicial da incapacidade (fls. 58-59). 

Ainda que o Sr. Perito tenha concluído pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho em geral, as atividades 

habituais do requerente não se adaptam às patologias diagnosticadas. Tal fato, aliado à idade (atualmente com 60 anos) 

e ao baixo grau de instrução, o torna notoriamente inferiorizado em relação aos competidores mais jovens e sadios pelas 

escassas oportunidades do mercado de trabalho, não sendo possível o exercício de atividade intelectual. 

Ressalte-se que o postulante recebe auxílio-doença previdenciário desde 2004 e não logrou recuperar sua capacidade 
laborativa. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

No que tange ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, na falta de clara demonstração da época em 

que se iniciou a incapacidade, há que se adotar a data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou 

(18.09.2007), devendo ser compensados os valores já recebidos pelo requerente. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA 

COMO TOTAL,PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA: PROVA: CERTIDÃO DE 

CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: EXTENSÃO À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM 

RAZÃO DE PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DO MAL INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA 

MANTIDA. BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.  

(Omissis)  
II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial, devendo 

analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua vida. O laudo 

atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores intensas, podendo 

executar apenas tarefas leves, concluindo  

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui 

instrução e sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função que 

não exijam esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho.  

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da autora 

como total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe garantam a 

subsistência.  

(Omissis).  
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VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo mensal.  

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social.  
(Omissis).  

XVI - Apelação parcialmente provida.  

(Omissis.)".  

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483). (grifo 

meu).  

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA 

E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA.  

(Omissis).  

3. Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os 

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença 

incapacitante, de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa.  

(Omissis).  

7. O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho.  
13. Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida.  

14. Apelação da autora improvida.  

15. Sentença parcialmente reformada."  

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182). (grifo meu)  

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir desta data, 

incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização 

monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do 

art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, não há dúvida que a Autarquia Previdenciária deve arcar, quando vencida, com as 

despesas processuais que o autor antecipou. 

De acordo com a Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, o adiantamento do valor das despesas 

processuais dos beneficiários da Justiça Gratuita será feita com os "recursos vinculados ao custeio da assistência 

judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido (artigo 6º 

da Resolução citada), quando este não for beneficiário da justiça gratuita. 

Nestes termos cabe ao INSS, em ação que julgou procedente o pedido da autora, o pagamento dos honorários periciais 

ou a restituição dos valores ao Erário Público, se o caso. 

Assim, no tocante aos honorários periciais, fixo-os em R$ 234,80, nos termos da Resolução 558, de 22.05.2007, do 

Conselho da Justiça Federal. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 
O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal correspondente a 100% do salário-de-benefício, na 

forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91e DIB em 18.09.2007 (data de elaboração do laudo pericial). 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial, devendo ser 

compensados os valores já recebidos pelo autor. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018675-21.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018675-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA JOELINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

 
: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

 
: FABIO ROBERTO PIOZZI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 04.00.00127-9 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir da citação, acrescido de correção 

monetária e juros de 6% ao ano. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor total da 

condenação, devidamente atualizada. 

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício a partir do ajuizamento da ação, 

a fixação dos juros à razão de 1% ao mês desde a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e a majoração da verba 

honorária para 20% sobre o valor da condenação até a liquidação. 

O Instituto também recorreu, requerendo a reforma integral da R. sentença, bem como a fixação do termo inicial na data 

do trânsito em julgado e a redução da verba honorária.  

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 211/216. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 219). 

É o breve relatório. 
Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de "hipertensão arterial, miocardiopatia, 

bronquite e esporão de calcâneo que aliados à obesidade e idade impedem-a de trabalhar" (fls. 98), estando total e 

definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 
assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 
inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1353/5450 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 
informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 
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No presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria manutenção ou de 

tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos a fls. 83 demonstra que a autora mora com 

seu marido, Sr. Sebastião dos Santos, de 66 anos, aposentado, e seu filho, Roberto dos Santos, de 30 anos, solteiro, 

"trabalha na Duraflora" (fls. 83). Residem em casa própria, composta por cinco cômodos, com móveis simples e em 

regular estado de conservação. A família possui um automóvel modelo fusca. "Nos fundos da casa, em três cômodos, 

mora a filha Cristiane, com o marido e dois filhos, porém as despesas são separadas" (fls. 83). A renda familiar mensal 

é de R$ 300,00, provenientes da aposentadoria do esposo da demandante e dos rendimentos auferidos pelo filho da 

requerente, sendo que a "Sra Joelina não soube informar o valor do salário do filho" (fls. 83). Os gastos mensais 

totalizam R$ 240,90, sendo R$ 10,00 em água, R$ 15,00 em energia elétrica, R$ 180,00 em alimentação e R$ 35,00 em 

gás. O estudo social foi elaborado em 8/9/05, data em que o salário mínimo era de R$ 300,00. 

No entanto, conforme pesquisa realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora 

determino, verifico que o filho da autora, Roberto dos Santos, em setembro de 2005, época do estudo social, recebeu 

remuneração no valor de R$ 473,32, sendo que nos meses seguintes seu salário aumentou, passando o mesmo a receber 

quantia sempre acima de R$ 516,29.  

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 
sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da autarquia para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento ao recurso da parte autora e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050359-61.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050359-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE APARECIDA FRANCA NEVES 

ADVOGADO : IVANIA APARECIDA GARCIA 

No. ORIG. : 04.00.00155-1 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir da citação, acrescido de correção 

monetária e juros. Os honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. Condenou a autarquia ao pagamento das custas e despesas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum, bem como a redução da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 67/77. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 80). 

É o breve relatório. 

Em 24/1/2011, proferi despacho para que o Dr. Paulo Afonso Joaquim dos Reis regularizasse a sua representação 
processual, tendo em vista a ausência de procuração nos presentes autos (fls. 82). 

Diante da total inércia do apelante quanto ao cumprimento do despacho de fls. 82, nego seguimento ao presente recurso, 

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 
Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001711-59.2007.4.03.6116/SP 

  
2007.61.16.001711-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : PAULINA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017115920074036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 06.11.2007, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 
É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 
"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 18.04.2002, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 126 meses. 

Para comprovar as alegações, juntou, dentre outros documentos, cópia de certidão de nascimento de filho, ocorrido em 

22.07.1967, e de sua certidão de casamento, celebrado em 04.09.1965, qualificando o marido como lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o marido da autora possui 
vínculos urbanos no período compreendido entre 1978 a 1997. 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1967. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  
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No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 
carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de comprovação dos requisitos legais necessários à 

concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000057-22.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.000057-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDECI SOUSA DE FREITAS 
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ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00000572220074036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição pra restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da 

cessação no âmbito administrativo (30.09.2006) até o dia anterior à data da juntada do laudo médico (11.08.2008) e 

para convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir da data da juntada do laudo médico (12.08.2009), nos termos 

do art. 269, I, do CPC. Correção monetária de acordo com os critérios da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça 

Federal. Juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11.01.2003, a partir de quando se dará na 

forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406/2002, no percentual de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, desde 19/08/2007 até a data da sentença. Deferida a antecipação 

dos efeitos da tutela. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

O INSS apelou, pleiteando a fixação da correção monetária e dos juros de mora nos termos da Lei 11.960/2009. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso 

 

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo (fl. 239) e, considerando-se que entre a data da cessação 

administrativa (30.09.2006) e a sentença (registrada em 29.07.2009), o montante da condenação não ultrapassa o valor 

exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Insurge-se o apelante apenas no tocante aos critérios de correção monetária e de juros de mora fixados na sentença, 

razão pela qual o mérito não será analisado. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 
134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação do INSS para fixar os critérios de juros de mora e de correção monetária nos termos acima 

preconizados. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003450-52.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.003450-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALAN LEITE DA SILVEIRA incapaz 

ADVOGADO : FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA LEITE 
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ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00034505220074036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Apelações interpostas contra sentença que extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, 

VI, do Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir, tendo em vista a concessão do benefício pleiteado nestes 

autos na esfera administrativa. Indevidos honorários advocatícios. 

Razões de recurso do autor às fls. 71-73: "após a resistência de uma pretensão, a mesma foi reconhecida mesmo que 

extrajudicialmente", razão pela qual "a Ação deve ser julgada extinta com o julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, do CPC, sendo julgada procedente ao Autor e, assim, condenando o réu ao pagamento de honorários advocatícios", 

pleiteando-se sua fixação "em 20% (vinte por cento) sobre o total das prestações atrasadas". 

O INSS apelou (fls. 81-85), pleiteando a condenação da parte autora nos ônus sucumbenciais. 

Com contra-razões, subiram os autos, manifestando-se o Ministério Público Federal pelo improvimento do recurso do 

autor e provimento da apelação do INSS. 

É o breve relatório. 

Decido. 
Tem prevalecido a jurisprudência no sentido de que, na hipótese de concessão administrativa de benefício 

previdenciário, ocorre o reconhecimento do pedido, extinguindo-se o feito nos termos do artigo 269, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO DIREITO NO CURSO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

COM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 269, INCISO II, DO CPC. 

Atendida a pretensão deduzida em Juízo no curso da ação, cabe ao Juiz levá-la em consideração, sem importar, 

contudo, em perda de objeto ou falta de interesse de agir, posto que ocorre a situação do art. 269, II, do CPC, a 

permitir a extinção do processo com julgamento do mérito. 

Recurso conhecido e provido." 

(REsp 286683, 5ª Turma, rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.11.2001, v.u., DJ 04.02.2002, p. 471) 

"PROCESSUAL CIVIL. ATENDIMENTO DO PEDIDO NO CURSO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. CPC, ART. 269, II. 

- SE NO CURSO DA DEMANDA O RÉU ATENDE À PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO, OCORRE A SITUAÇÃO 

PREVISTA NO ART. 269, II, DO CPC, QUE DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO 

DE MÉRITO, O QUE AFASTA A TESE DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO." 

(REsp 115982, 6ª Turma, rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 11.03.1997, m.v., DJ 29.09.1997, p. 48.350) 

 

Nesta Corte Regional, encontram-se os seguintes precedentes: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. BENEFÍCIO 

DEVIDO. 

1. Sendo o INSS responsável pela operacionalização dos benefícios de prestação continuada, é a única parte legítima 

para figurar no pólo passivo da presente demanda, já tendo sido superada a divergência jurisprudencial a respeito do 

tema no julgamento, pela Terceira Seção do egrégio Superior Tribunal de Justiça, dos embargos de divergência no 

Recurso Especial nº 204.998/SP. 

2. A concessão administrativa do benefício, após a citação válida, implica no reconhecimento jurídico do pedido, 

autorizando a extinção do processo com resolução do mérito. 

3. Agravo retido desprovido. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 1196715, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 25.09.2007, v.u., DJU 17.10.2007, p. 938). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DO BENEFÍCIO. RECURSO E REMESSA OFICIAL 
- PREJUDICADOS. 

I - O próprio INSS reconheceu o direito do autor no curso da demanda, o objeto do recurso restou prejudicado, uma 

vez que ocorreu fato superveniente à sentença e ao recurso da autarquia, capaz de influir na solução da lide, impondo 

ao magistrado a sua consideração de ofício, no momento do julgamento, de acordo com o disposto no artigo 462 do 

Código de Processo Civil. 

II - O fato de o próprio INSS ter concedido administrativamente o benefício pleiteado, faz com que desapareça o objeto 

do recurso, uma vez que não subsiste o vínculo utilidade-necessidade. 
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III - Não há que se falar em existência de parcelas vencidas, tendo o MM. Juiz a quo fixado o termo inicial do benefício 

desde a data da cessação do auxílio-doença, quando sequer houve qualquer cessação, o que por si só torna inexeqüível 

a sentença proferida por falta de liquidez, razão pela qual não há prejuízo ao requerente, tendo em vista a inexistência 

de parcelas pretéritas, ressaltando que os fatos acima explicitados assim o foram tendo em vista informações 

requeridas por este relator. 

IV - Processo extinto, de ofício, com julgamento do mérito. Remessa oficial e recurso do INSS prejudicados." 

(AC 651999, 7ª Turma, rel. Des. Federal Walter do Amaral, j. 10.10.2005, v.u., DJ 01.12.2005, p. 230) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, POR RECONHECIMENTO DO PEDIDO (ART. 269, II, DO CPC). REEXAME 

NECESSÁRIO. NÃO CABIMENTO. 

I - A sentença julgou extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil, uma vez que a Autarquia Federal reconheceu tacitamente o pedido da autora, concedendo-lhe, em sede 

administrativa, o benefício de aposentadoria por invalidez. 

II - Autos remetidos à segunda instância por força do reexame necessário previsto no art. 475, II, do Código de 

Processo Civil. 

III - Nas hipóteses em que se dá a extinção do processo, em face do reconhecimento do pedido pelo INSS, não há 

propriamente um julgamento proferido contra a Fazenda Pública, a ensejar a medida prevista no citado dispositivo 

legal, já que deixa de existir litigiosidade sobre a matéria versada nos autos, circunstância realçada pela não 
interposição de recurso voluntário pela Autarquia Federal. Precedentes jurisprudenciais. 

IV - Reexame necessário não conhecido." 

(REO 632518, 9ª Turma, rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 06.12.2004, v.u., DJ 27.01.2005, p. 292) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

I - A concessão administrativa, no curso da lide, da aposentadoria por tempo de serviço pleiteada nesta ação, a partir 

do requerimento formulado naquela instância - 11/abril/2000 -, implicou no reconhecimento da procedência do pedido 

pelo INSS. Aplicação do art. 462, combinado ao art. 269, II, CPC. 

II - Remessa oficial e apelação improvidas." 

(AMS 242042, 9ª Turma, rel. Des. Federal Marisa Santos, j. 13.10.2003, v.u., DJ 06.11.2003, p. 259) 

 

Não há que se falar em carência da ação, diante do desaparecimento do interesse de agir, como decidido pelo juízo a 

quo. 

Considerar a extinção do feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, importaria em julgar prejudicado o pedido, esbarrando, pois, no princípio da segurança jurídica, impedindo que se 

formasse a coisa julgada material. 

No momento da propositura da demanda, em 30 de julho de 2007, e mesmo quando citada (10.08.2007) e oferecida 
resposta pela autarquia, em 10 de outubro de 2007, a revelar a resistência do réu, à época, em conceder o benefício 

almejado, o autor possuía interesse, necessitando de provimento judicial que amparasse sua pretensão, já que somente 

em 08.11.2007 o amparo assistencial veio a ser implantado. 

Outrossim, diferentemente do que sustenta o INSS, a prova documental que acompanha a inicial da presente demanda é 

manifesta no sentido de que o benefício restou suspenso, à ocasião, ante a "inexistência de incapacidade para a vida 

independente e para o trabalho" (fl. 11), circunstância que as alegações e elementos de prova apresentados pelo Instituto 

não tiveram o condão de impor abalo algum, até porque também posteriores, os extratos do CNIS encartados, à 

propositura da demanda e angularização da relação processual. 

E a Administração Pública, como se sabe, pode, a qualquer tempo, rever os atos por ela praticados. Tanto o INSS como 

o Ministério da Previdência e Assistência Social mantêm programa permanente de revisão da concessão e da 

manutenção dos benefícios previdenciários. Do mesmo modo que concedeu o benefício, a Administração pode cancelá-

lo. 

O histórico de créditos de fl. 57 não deixa dúvida quanto à concessão administrativa do benefício, ganhando contornos 

de reconhecimento do pedido. 

Considerado o ato como assentimento à pretensão, ao juiz cumpre resolver a lide julgando a causa pelo mérito. 

De rigor, portanto, a extinção do processo nos exatos termos do artigo 269, inciso II, do CPC, com honorários de 

sucumbência a cargo do INSS. 
Ainda que a hipótese fosse de extinção sem exame do mérito, proclamando-se a desistência ou falta superveniente do 

interesse processual, melhor sorte não se reservaria ao apelado, quanto ao ônus da sucumbência. 

Quanto à repartição do encargo, vige o princípio da causalidade, que impõe, para o caso de extinção do feito sem 

enfrentamento do mérito, que se proceda ao "julgamento hipotético da causa", na feliz expressão de Yussef Cahali. 

Fosse apreciado o mérito, afastando-se a causa terminativa, vencedor seria o autor/apelante, que tinha efetivamente 

direito ao amparo vindicado. 

Tendo, portanto, a autarquia, dado causa à instauração da lide, responde pelos consectários, inclusive os honorários 

advocatícios, fixados considerando o disposto no caput do artigo 26 do CPC, pagos pela parte que reconheceu o pedido, 

conforme expressa disposição legal. 

Neste sentido: 
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"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. 

VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM COMPOR A BASE DE 

CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 1. O pagamento efetuado pela Autarquia após 

a sua citação configura reconhecimento do pedido, que, por força do art. 26 do CPC, enseja a condenação nos ônus 

sucumbenciais 2. Assim, tendo ocorrido inicialmente pretensão resistida por parte do INSS, que ensejou a propositura 

da ação, impõe-se a incidência de honorários sucumbenciais, a fim de que a parte que deu causa à demanda, no caso, 

a Autarquia, arque com as despesas inerentes ao processo, especialmente os gastos arcados pelo vencedor com o seu 

patrono. 3. Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, 

entretanto, tal compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser 

composta pela totalidade dos valores devidos. 4. Recurso Especial provido." 

(STJ - 5ª Turma, REsp 956.263, rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 3.9.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO PEDIDO E CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA. CUSTAS. HONORÁRIA. 

I - Aplica-se o art. 26 do Código de Processo Civil, que dispõe, havendo desistência da causa ou o reconhecimento do 

pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu, portanto, ao ente 

previdenciário caberá arcar com a verba honorária. 

II - A Autarquia Federal é isenta de custas, salvo as em reembolso, tratando-se de justiça gratuita, não há despesas 

para o réu. 
III - No que tange à verba honorária, esta foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda 

Turma, devendo prevalecer.(gn) 

IV - Recurso do INSS parcialmente provido." 

(AC nº 820960 - Processo nº 200203990324560-MS - TRF 3ª Região, Nona Turma, Rel. Juíza Marianina Galante, j. 

30.08.2004, DJU 14.10.2004, p. 334)". 

Os honorários serão pagos à razão de 10% (dez por cento) do valor dado à causa, em atendimento ao disposto no artigo 

20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, tendo em conta a condenação de pequeno valor, vencida a Fazenda 

Pública, permitindo-se a apreciação eqüitativa do juiz, atentando-se, ainda, ao fato de que, com o término prematuro da 

demanda em razão do reconhecimento do pedido em favor do autor, com a implantação do benefício perseguido - 

entrega do bem da vida buscado - o trabalho do advogado foi sobremaneira facilitado, encurtando-se, por conseguinte, o 

tempo de sua prestação (art. 20, § 3º, "c"). 

Dito isso, com espeque no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor, 

confirmando a sentença sob fundamento diverso, ante o reconhecimento jurídico do pedido (CPC, artigo 269, II), e 

condenando o INSS ao pagamento de honorários advocatícios em favor do advogado da parte autora, arbitrados em 

10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. Nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005158-40.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.005158-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LAZARA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o recálculo do benefício sem a 

incidência do fator previdenciário. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral do decisum. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Passo à análise da apelação interposta. 

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis: 
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"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 
cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que: 

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

(...) 

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 
todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo. 

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. 

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus) 

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração da 

renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 
O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que alterou o 

art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais: 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, 

"CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 
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(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, 

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter 

sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou 

exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7° do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)" 

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Sydney 

Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.) 

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda mensal 

inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos maiores salários-

de-contribuição - 80% do período contributivo - pelo fator previdenciário. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  
São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013265-45.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013265-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MAURICIO CURY MACHI 

No. ORIG. : 06.00.00111-1 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 
de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir da citação, acrescido de correção 

monetária e juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. Condenou a autarquia ao pagamento das despesas processuais. Concedeu a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia o reconhecimento da prescrição quinquenal, que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da 

apresentação do laudo pericial, a isenção ao pagamento das despesas processuais e a redução da verba honorária. 
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Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 94/99. 

A parte autora foi intimada sobre as consultas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntadas 

pelo INSS a fls. 117/126, tendo a autora se manifestado a fls. 132/135. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas, uma vez que o 

MM. Juiz a quo fixou o termo inicial de concessão do benefício somente a partir da data da citação. Como ensina o 

Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum 

proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in 

Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  
III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 
Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  
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(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 
concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  
(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 
determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  
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Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  
Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 
hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:  

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  
III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  
V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado a fls. 53/55 demonstra que o autor, viúvo, reside com sua filha, 

de 30 anos, em casa própria, construída em alvenaria, "não tem forro, piso e ladrilhos gastos, 4 (quatro) cômodos. 

Trata-se de casa em situação precária" (fls. 54). No que tange à renda familiar mensal, a assistente social informou que 

"não há como comprovar renda, na casa mora com ele uma filha que não possui renda, sobrevivem com ajuda da 
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prefeitura. Os outros filhos não possuem carteira assinada e todos têm família, não tem como ajudar" (fls. 54). O 

requerente informou, ainda, que "não tem rendimento desde 2 (dois) anos atrás, em que deixou de trabalhar" (fls. 55). 

Por fim, consta do referido estudo que o demandante e sua filha recebem ajuda da Prefeitura Municipal, através do 

Fundo Social de Solidariedade e da Assistência Social da cidade. 

Outrossim, não obstante, as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntadas pela 

autarquia a fls. 117/126, nas quais consta que o autor possui inscrição no RGPS em 1º/7/89, como contribuinte 

"Empresário", com recolhimentos nos períodos de julho de 1989 a outubro de 1992 e abril a junho de 2005, verifico 

que o estudo social foi produzido em 19/4/07 e à época o requerente não auferia renda. Ademais, perguntado pela 

assistente social há quanto tempo deixou de trabalhar, o demandante respondeu que "não tem rendimento desde 2 (dois) 

anos atrás, em que deixou de trabalhar" (fls. 55).  

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 
administrativa. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 

6/6/06, v.u., DJ 26/6/06). 

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento apenas de custas, 

cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  
§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 
LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015579-61.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.015579-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA E MORAES 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

No. ORIG. : 04.00.00112-7 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 28.10.2004, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

O pedido foi julgado procedente. 

A parte autora interpôs apelação, visando a modificação do termo inicial do benefício, da incidência dos juros e da 

correção monetária, bem como a fixação dos honorários advocatícios em 15% (quinze) sobre o valor da condenação até 

a data da implantação do benefício. 

O INSS, por sua vez, apelou, alegando, preliminarmente, carência da ação, por ausência de prévio requerimento 

administrativo. No mérito, pleiteou a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Preliminarmente, a despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia 

pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária" . 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 
ajuizamento da ação." 

 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-
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DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE 

MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA 

- APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 
RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. DESNECESSIDADE 

DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão da parte autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

No mérito, o benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso 

I, 48 e 143, da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 
trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 13.06.1991, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 meses. 

Para comprovar as alegações, juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 

03.02.1962, qualificando o marido como lavrador. 

Tal documento constitui início de prova material. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o marido da autora possui 

vínculos urbanos no período compreendido entre 23.10.1973 a 04.06.1980. 
Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1973. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  
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Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 
material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 
como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, porquanto não preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício vindicado. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e dou provimento à 

apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Julgo prejudicada a apelação da parte 

autora. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024968-70.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.024968-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDEZIR GOSSI DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

CODINOME : CLAUDECIR GOSSI 

No. ORIG. : 06.00.00033-7 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 23.03.2006, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

O pedido foi julgado procedente. 

Apelou, a autarquia, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 
todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 16.03.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses. 

Para comprovar as alegações, juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 

09.05.1987, qualificando o marido como lavrador, bem como notas fiscais de produtor rural, em nome do marido da 

autora, emitidas entre 1988 e 1990. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o seu cônjuge possuiu 

diversos vínculos urbanos no período de 1991 a 1998, tendo como empregadores Dacal Destilaria de Álcool Califórnia 

S/A, Central de Álcool Lucélia Ltda. e Prefeitura Municipal de Lucélia. 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1990. Tampouco 
há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 
conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 
 

Assim, merece reforma a sentença proferida, porquanto não preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício vindicado. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028526-50.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.028526-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUIZA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00061-5 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 
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Demanda ajuizada em 18.05.2006, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

Pedido julgado improcedente. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 
Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora nascida em 09.09.1935, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua 

edição. 

Nesse sentido: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.  

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 
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202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98).  

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73.  

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família.  

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor.  

V. Omissis.  

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada."  

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008).  

 
Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (18.05.2006) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

Para comprovar as alegações, a autora juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento, celebrado 

em 22.01.1955, qualificando o marido como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora pelo período 

exigido em lei. 

Com efeito, as testemunhas arroladas limitaram-se a mencionar, de maneira vaga e imprecisa, a existência de 

exploração de atividade rural pela autora, em conjunto com o marido, na Fazenda União, na lavoura de café. Não 

forneceram, no entanto, quaisquer outros detalhes a respeito de tal atividade. 

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o marido da autora como lavrador, constituindo início de 

prova material do exercício da atividade rural, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que não 

corroborados pela prova testemunhal. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

(...) 

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal, 

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a complementar 

o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento." 

(AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006). 

 

Por fim, quanto a alegação de que a perda da qualidade de segurado não impede a concessão da aposentadoria por 

idade, a teor do disposto no artigo 3º, §1º, da Lei 10.666 /03, cumpre tecer algumas considerações. 

Conforme entendimento da 8ª Turma desta Corte, permanecem arraigadas as exigências do artigo 143 da Lei 8.213/91 à 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. Os benefícios de valor mínimo pagos aos rurícolas em geral 

possuem disciplina própria, em que a carência independe de contribuições mensais, posto que obrigatória, mesmo de 

forma descontínua, a prova do efetivo exercício da atividade no campo; embora comportando temperamentos, via de 

regra, o abandono do posto de lavrador anteriormente ao implemento do requisito etário ou requerimento 
administrativo, mormente quando sucede o emprego em atividade urbana, acaba inviabilizando por completo o 

deferimento da benesse postulada. 

Mesmo a doutrina especializada, sensível à complexidade do assunto, tem hesitado a respeito da solução a ser conferida 

em casos tais. 

Longe de contestar estar-se diante de tema intricado, não livre de críticas a adoção de uma ou outra posição, 

reclamando-se, portanto, reflexão mais aprofundada por estudiosos e amadurecimento da própria jurisprudência, não 

apenas dividida mas ainda titubeante - não raro encontram-se decisões que, no afã de empregar a Lei 10.666 /03, por 

analogia ou em decorrência do próprio texto de lei, acabam misturando situações diversas, repetindo-se indistintamente 

meros enunciados de ementas, que muitas vezes tratam de hipóteses outras, referentes aos benefícios contributivos, em 

relação aos quais, quadra ressaltar, os tribunais jamais chegaram a consenso quanto ao real propósito do artigo 102 da 

Lei nº 8.213/91. 
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Mesmo as turmas responsáveis pela matéria previdenciária no Colendo Superior Tribunal de Justiça, que, em diversas 

situações, dada a condição peculiar do trabalhar campesino, têm optado por temperar o rigor conceitual da legislação 

em relação às hipóteses de concessão de benefício, adotando soluções pro misero, mantêm-se firmes quanto à exigência 

da comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário ou 

requerimento da aposentadoria, como se observa de recentes decisões que faço reproduzir: 

 

"Trata-se de recurso especial, interposto por BENTA CRACELLO, fundamentado no artigo 105, inciso III, alínea "a", 

da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que restou assim ementado:  

(...)  

É o relatório.  

Passo a decidir.  

(...)  

No mérito, a aposentadoria rural é disciplinada pelos arts. 48, §§ 1º e 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91. A propósito, cita-se 

o inteiro teor dos indigitados dispositivos:  

(...)  

Extrai-se dos artigos acima que o segurado especial para fazer jus ao benefício de aposentadoria por idade deve 

comprovar o requisito etário, a condição de trabalhador rural e a carência, que equivale, no caso do rurícola, à 

comprovação do efetivo exercício da atividade no campo, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior 
ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.  

É pacífico o entendimento da Terceira Seção deste Superior Tribunal de que o autor deve evidenciar o exercício da 

atividade rurícola, demonstrando o tempo de serviço no período pleiteado, com base em início de prova material 

ratificado por depoimentos testemunhais, para fins de obtenção da aposentadoria por idade rural. A esse respeito, 

aliás, estabelece a Súmula 149 desta Corte que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário."  

No caso em tela, a autora juntou aos autos cópia da certidão de seu casamento, em que consta a profissão de seu 

marido como lavrador, documento que é, a primeira vista, considerado início razoável de prova documental de tempo 

de serviço rural.  

Nesse sentido, cumpre trazer à baila precedente deste Superior Tribunal de Justiça:  

(...)  

Além do documento acima, arrolou a recorrente os seguintes inícios de prova material (fl. 90 - v.): "certidão de 

nascimento de seus filhos nos anos de 1949, 1951 e 1953 (fls. 16-18); registro de imóveis em nome de terceiros (fl. 19); 

declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Atalanta, datada de 19-08-2002, realizada com base em prova 

testemunhal, na qual consta estar a autora qualificada como agricultora, tendo exercido trabalho rural de 01-01-1985 

a 31-12-1992 (fls. 22-24).  

Na espécie, contudo, deve ser mantida a negativa de concessão do benefício previdenciário pleiteado. Com efeito, o 
exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade dos documentos acima como 

início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, bem como no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

A esse respeito, importa transcrever o seguinte trecho da sentença do juízo de primeiro grau (fl. 67):  

"Ademais disso, o esposo funcionava como trabalhador urbano desde antanho, inclusive a família, em certo tempo, 

mudou-se para a cidade ou "praça", o que conflita com a tese autoral do desempenho da agricultura na condição de 

segurado especial."  

A propósito, confira-se recente precedente desta Corte:  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição.  

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 
conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91.  

3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 947.379/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ 

26.11.2007)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada.  

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 
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imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência.  

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural.  

4. Recurso especial improvido." (REsp 361.333/RS, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 

26/05/2004, DJ 06/06/2005 p. 375)  

Na mesma linha de raciocínio, cumpre ainda citar os seguintes julgados monocráticos deste Sodalício: REsp 

904.982/SP, Rel. Desembargadora Convocada Jane Silva, DJ 18.03.2008; AG 974.622/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 

22.04.2008; REsp 945.100/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.08.2007; REsp 862.029/SP, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, DJ 14.09.2006, entre outros.  

Diante do exposto, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial.  

Publique-se.  

Intimem-se.  

Brasília, 23 de outubro de 2008."  

(REsp 1088756/SC, rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ de 7.11.2008)  

 

Assim, a manutenção da sentença proferida é medida que se impõe, porquanto não preenchidos os requisitos 

necessários à concessão do benefício vindicado. 
Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029613-41.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.029613-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR BALMANT LUIZ 

ADVOGADO : CLAUDIO RODRIGUES 

No. ORIG. : 06.00.00087-4 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 02.06.2006, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

O pedido foi julgado procedente. 
Apelou, a autarquia, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Còdigo de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 
O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 12.12.2001, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 
Acostou, a autora, como início de prova material, dentre outros, cópia da sua certidão de casamento, celebrado em 

24.04.1965, qualificando o marido como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora pelo período 

exigido em lei. 

Com efeito, as testemunhas arroladas limitaram-se a mencionar, de maneira vaga e imprecisa, a existência de 

exploração de atividade rural pela autora e por seu marido, em propriedade pertencente à sua família, sem ao menos 

mencionarem as lavouras manejadas. Ressalte-se que nenhuma das testemunhas soube prestar informações sobre o 

trabalho da autora realizado após a sua mudança para o Assentamento. 

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o cônjuge da autora como lavrador, constituindo início de 

prova material do exercício da atividade rural, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que não 

corroborados pela prova testemunhal. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 
CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

(...) 

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal, 

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a complementar 

o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento." 

(AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006). 

 

Ademais, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a autora possuiu vínculos 

urbanos de 01.03.1981 a 14.06.1981, na condição de cozinheira, de 08.07.1982 a 30.07.1982 e de 01.03.1983 a 

27.04.1983, circunstâncias que reforçam a improcedência da demanda. 

Assim, merece reforma a sentença proferida, porquanto não preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício vindicado. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 
Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031152-42.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031152-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ELZA DE ALMEIDA ALIOTTO 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO TURAZZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00067-1 1 Vr SERRANA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Elza de Almeida Aliotto, em 25.05.2006, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, 

com o cômputo de períodos laborados nos meios urbano e rural, com e sem registro profissional. 

Citado (31.08.2006), o INSS contestou às fls. 30-35. 

Sentença de improcedência. Condenação da autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em R$ 500,00, observada a gratuidade concedida. 

A autora apelou (fls. 60-69), pleiteando a reforma integral da sentença. 
Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A aposentadoria por idade, anteriormente denominada aposentadoria por velhice, teve como pressupostos, desde os seus 

primórdios, em se tratando de trabalhador urbano, a idade de 60 (sessenta) anos para a segurada mulher e 65 (sessenta e 

cinco) anos para o segurado homem, juntamente com a comprovação de que o postulante tenha vertido contribuições 

aos cofres públicos por um determinado período de tempo. 

Dispunha o Decreto nº 89.312/84, em seu artigo 32, caput, que a aposentadoria por velhice seria devida ao segurado que 
completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta), se do feminino, desde que 

tivesse recolhido, ao menos, 60 (sessenta) contribuições mensais. 

Exigia, pois, para fins da concessão do benefício em comento, os seguintes requisitos: idade, qualidade de segurado e 

carência. 

A Lei nº 8.213/91 conservou os requisitos da legislação anterior, exigindo, igualmente, para que o segurado fizesse jus à 

aposentadoria por idade, a reunião das condições previstas em seu artigo 48, quais sejam: implemento do requisito 

etário, qualidade de segurado e carência. 

Nesses termos, o requisito etário foi mantido em 65 (sessenta e cinco) anos para o homem e 60 (sessenta) para a mulher.  

A carência legal, ao seu turno, entendida como o "(...) número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para 

que o beneficiário faça jus ao benefício" (artigo 24), passou a ser apurada, para os segurados inscritos na Previdência 

Social Urbana anteriormente a 24.07.1991, data da entrada em vigor da LBPS, segundo a tabela progressiva constante 

de seu artigo 142, tomando-se por base o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício, ou, em outras palavras, levando-se em conta o ano em que se deu o implemento do requisito etário. 

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão. 

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos à 

concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a manutenção da 
qualidade de segurado para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade, neste 

último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a carência" (STJ; Embargos 

de Divergência em RESP 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.; DJ 10/04/2006). 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. PREENCHIMENTO NÃO-SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS DE CARÊNCIA E IDADE 

MÍNIMA. IRRELEVÂNCIA. ARTS. 48 E 102 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE DISSÍDIO. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 
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1. Para a obtenção da aposentadoria por idade, nos moldes do art. 48 da Lei nº 8.213/91, torna-se imprescindível o 

preenchimento de dois requisitos legais, quais sejam: carência e idade mínima. 

2. No caso em tela, constata-se que o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos em 1993, tendo preenchido, portanto, 

o requisito etário legal. 

3. Quanto à carência, verifica-se que o segurado comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de 

contribuições superiores ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

4. Resta incontroverso o preenchimento dos requisitos legais autorizadores da aposentadoria por idade, tornando-se 

irrelevante o fato de o autor ter completado a idade mínima quando não era mais detentor da qualidade de segurado. 

5. A Terceira Seção deste Superior Tribunal tem posicionamento consolidado de que não se exige o preenchimento 

simultâneo das condições autorizadoras do benefício para a concessão da aposentadoria por idade. 

Omissis. 

(STJ; RESP 450078; Relatora: Min. Maria Thereza de Assis Moura; 6ª Turma; v.u.; DJ 26/03/2007; p. 298) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

CARÊNCIA CUMPRIDA. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÃNCIA. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A Terceira Seção firmou entendimento de que "não se exige a implementação simultânea dos requisitos, 

simplesmente porque, de regra, o segurado tem de comprovar ter vertido a totalidade das contribuições necessárias e 

ter determinada idade a fim de obter o benefício previdenciário, embora tenha perdido a qualidade de segurado". 
2. Mostra-se razoável a concessão de aposentadoria ao segurado que cumpriu o período de carência, isto é, recolheu o 

número mínimo de contribuições determinado em lei, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

previdenciário, ainda que à época em que complete a idade exigida não mais se encontre filiado ao Regime Geral da 

Previdência Social. 

Omissis. 

(STJ; AgRg no REsp 355731; Relator: Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ 23/10/2006; p. 358) 

 

A autora, nascida em 23.07.1944, implementou 60 anos de idade em 23.07.2004, na vigência da Lei nº 8.213/91 (com 

as alterações trazidas pela Lei nº 9.032/95); portanto, deverá demonstrar o recolhimento de, no mínimo, 138 (cento e 

trinta e oito) contribuições previdenciárias. 

Apresentou registros profissionais em sua CTPS nos períodos de 22.05.1972 a 26.07.1972, 24.09.1982 a 12.11.1982, 

27.10.1986 a 03.10.1988 e 09.09.1994 a 18.09.1994. 

Levando-se em conta que, nos termos da alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84, reproduzido na 

alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa arrecadar as contribuições previdenciárias dos 

segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-as ao INSS, a que 

incumbe a fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações relativas ao período de 

trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser prejudicado por eventual desídia do empregador e da 
autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes eram imputadas. 

No que concerne ao tempo supostamente laborado no campo - não delimitado com precisão na exordial -, mister a 

observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a 

ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Não constando dos autos comprovação acerca do recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao interregno 

em que a autora supostamente teria exercido atividade rural, sem o correspondente registro em carteira, impossível 

aproveitá-lo para fins de carência, sendo desnecessário discorrer-se acerca da efetiva comprovação do labor campesino. 

Depreende-se, destarte, o recolhimento de 27 contribuições aos cofres públicos, montante inferior ao mínimo 
legalmente exigido, correspondente à carência legal. 

Assim, na ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de 

rigor. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033797-40.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.033797-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DA COSTA OLIVEIRA 

ADVOGADO : JANAINA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00014-0 1 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 31.01.2006, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente. 

Apelou, a autarquia, pleiteando a reforma integral da sentença. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (31.06.2006) e 

a sentença (registrada em 18.01.2008), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 05.09.1999, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 meses. 

Para comprovar as alegações, juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 

28.08.1965, qualificando o marido como lavrador. 

Tal documento constitui início de prova material. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 
Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o marido da autora possui 

diversos vínculos urbanos no período compreendido entre 1976 a 1987. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1380/5450 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1965. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 
como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, porquanto não preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício vindicado. 
Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, não conheço da remessa oficial, e, nos termos do artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou 

provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035830-03.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.035830-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDALINA VILERA MACHADO 

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE 

No. ORIG. : 07.00.00067-9 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 
Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 
trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 26.12.2001, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120 meses. 

Acostou, a autora, como início de prova material, dentre outros, cópia da sua certidão de casamento, celebrado em 

15.10.1965, qualificando o marido como lavrador. 

Consta, ainda, certidão de óbito do marido, ocorrido em 29.12.1992, qualificando-o como trabalhador rural. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, o falecimento do cônjuge em 1992, nove anos antes do implemento do requisito etário pela autora, 

impossibilita a extensão da condição de trabalhador rural durante esse interregno. Acrescente-se o fato de que não há 
qualquer documento, em nome da própria demandante, demonstrando ser lavradora. 

Apesar de os testemunhos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência inclinando-

se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, 

resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 
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No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

Não podendo se estender a qualificação do marido, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício 

do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, 5ª Turma, Rel. Edson Vidigal, v.u., DJU 28/02/2000, p. 114)". 

 

Ademais, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a autora passou a verter 
contribuições previdenciárias, na condição de empresária, a partir de 01.09.1986, circunstância que reforça a 

improcedência da demanda. 

Assim, merece reforma a sentença proferida, porquanto não preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício vindicado. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037475-63.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.037475-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LEONILDA EUGENIA COSTA PAMPLONA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00090-7 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 03.12.2007, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior. 
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§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 
Rural - FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora nascida em 19.05.1932, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 
advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua 

edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.  

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98).  
II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73.  

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família.  

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 
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que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor.  

V. Omissis.  

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada."  

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008).  

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (03.12.2007) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

Para comprovar as alegações, juntou, dentre outros documentos, cópia de certidão de nascimento de filha, ocorrido em 

16.09.1960, qualificando o marido como lavrador. 

Tal documento constitui início de prova material. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o marido da autora efetuou 

contribuições previdenciárias entre 1982 e 1986, na condição de pedreiro, e, a partir de 1986, na condição de 

empregado doméstico. 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1960. Tampouco 
há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 
como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 
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3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de comprovação dos requisitos legais necessários à 

concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041220-51.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.041220-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APPARECIDA EUGENIO ROSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADALBERTO LUIS SACCANI 

No. ORIG. : 07.00.00050-4 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 05.06.2007, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1386/5450 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora nascida em 19.12.1926, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua 

edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 
XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (05.06.2007) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

Acostou, a autora, como início de prova material, dentre outros, cópia da sua certidão de casamento, celebrado em 

25.06.1951, qualificando o marido como lavrador. 

Consta, ainda, certidão de óbito do marido, ocorrido em 20.12.1979, qualificando-o como lavrador. 

Ressalte-se, ainda, que o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, acostado pelo INSS, informa 

que a autora recebe pensão por morte de cônjuge rural, desde 01.01.1980. 

Contudo, o falecimento do cônjuge em 1979, antes do implemento do requisito etário pela autora, impossibilita a 

extensão da condição de trabalhador rural durante esse interregno. Acrescente-se o fato de que não há qualquer 

documento, em nome da própria demandante, demonstrando ser lavradora. 

Apesar de os testemunhos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência inclinando-

se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, 

resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

Não podendo se estender a qualificação do marido, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício 

do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, 5ª Turma, Rel. Edson Vidigal, v.u., DJU 28/02/2000, p. 114)". 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, porquanto não preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício vindicado. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 
sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046024-62.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.046024-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFINA APARECIDA FRANCISCO MOREIRA 

ADVOGADO : DONIZETE LUIZ COSTA 

No. ORIG. : 07.00.00138-6 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 28.08.2007, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

O pedido foi julgado procedente. 

Apelou, a autarquia, pleiteando a reforma integral da sentença. 
Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 17.09.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses. 

Para comprovar as alegações, juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 

05.02.1966, qualificando o marido como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o marido da autora possui 

diversos vínculos urbanos no período descontínuo de 1973 a 2008, bem como recebe o benefício de aposentadoria 

especial, tendo como ramo de atividade "transportes e carga". 
Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1966. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 
1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 
(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 
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3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, porquanto não preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício vindicado. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047339-28.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.047339-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA ANGELICA DOS SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00092-4 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 11.09.2007, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

Apelou, a autora, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença. No mérito, pugnou pela reforma integral da 
sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A preliminar de nulidade confunde-se com o mérito, sendo com ele analisado. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  
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Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 12.10.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses. 

Para comprovar as alegações, juntou, dentre outros documentos, cópia da sua certidão de casamento, celebrado em 

13.02.1965, qualificando o marido como lavrador, bem como declaração emitida pela Justiça Eleitoral, indicando que, 

por ocasião do alistamento, em 18.09.1986, qualificou-se como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o marido da autora possui 

vínculo urbano, entre 04.1989 e 12.1998, na Prefeitura Municipal de Meridiano. 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1986. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 
24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 
se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 
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Vale ressaltar, ainda, que a declaração de fls. 14, emitida em 10.04.2007, que qualifica a autora como lavradora, embora 

possa ser considerada como início de prova material, é insuficiente à concessão do benefício, pois demasiadamente 

recente em relação ao tempo de atividade rural a ser demonstrado, 12 anos e 6 meses. 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de comprovação dos requisitos legais necessários à 

concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, porque manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002836-40.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.002836-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DOS SANTOS SEGATE 

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 11.03.2008, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

O pedido foi julgado procedente. 

Apelou, a autarquia, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 
É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 
"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 23.09.2003, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 meses. 

Para comprovar as alegações, juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 

20.06.1970, qualificando o marido como trabalhador rural. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 
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Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o marido da autora possui 

vínculo urbano no período de 1989 a 2000, na Prefeitura Municipal de Anhumas. 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1970. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 
1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 
(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Vale destacar, por fim, que embora a autora tenha anotado, na sua CTPS, contrato de trabalho rural celebrado em 2003, 
constituindo início de prova material, tal documento é demasiadamente recente em face do tempo de atividade rural a 

ser demonstrado, 11 anos. 

Assim, merece reforma a sentença proferida, porquanto não preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício vindicado. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004932-07.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.004932-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ADRIANO FELIX DUQUE PEREIRA 

ADVOGADO : DARLAM CARLOS LAZARIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 
contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

01/11/05 (fls. 14), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 26/6/08. 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 
valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 
renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 
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aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 
recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 
MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 
contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 
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por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 
3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001058-05.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001058-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DE CARVALHO SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010580520084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 14.07.2008, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

Pedido julgado improcedente. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 
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Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma desta Corte, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, 

mesmo que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses 

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados 

artigos. 

A autora completou a idade mínima em 25.03.2002, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 126 meses. 

Para comprovar as alegações, a autora juntou, dentre outros documentos, cópias de certidões de nascimento de filhos, 

ocorridos em 17.06.1987, 29.09.1971, 30.10.1975 e 19.01.1978, qualificando o marido como lavrador. 
É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Ressalte-se, ainda, que o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, acostado pelo INSS, informa 

que a autora recebe pensão por morte, desde 20.06.1988. 

Contudo, o falecimento do cônjuge em 1988, quatro anos antes do implemento do requisito etário pela autora, 

impossibilita a extensão da condição de trabalhador rural durante esse interregno. Acrescente-se o fato de que não há 

qualquer documento, em nome da própria demandante, demonstrando ser lavradora. 

Apesar de os testemunhos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência inclinando-

se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, 

resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

Não podendo se estender a qualificação do marido, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício 
do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, 5ª Turma, Rel. Edson Vidigal, v.u., DJU 28/02/2000, p. 114)". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de comprovação dos requisitos legais necessários à 

concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 
seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001159-42.2008.4.03.6122/SP 
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2008.61.22.001159-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : OLGA ANDREANI CHIMARTZ 

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011594220084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, ajuizada em 25.07.2008. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 
Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora, nascida em 12.04.1930, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua 

edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 
EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 
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202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 
Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (25.07.2008) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º, 

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 12.04.1985, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 meses. 

Para comprovar o trabalho em regime de economia familiar, a autora juntou, dentre outros documentos, cópia de: 
certidão de casamento, celebrado em 18.01.1947, qualificando o marido como lavrador; certidão de registro de imóveis 

(assento lavrado em 1975), qualificando-o como agricultor; notas fiscais de produtor rural, em nome do cônjuge, 

emitidas nos anos de 1990, 1994, 1997, 1998, 2000, 2002 e 2003. 

Contudo, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o marido da autora é titular de 

aposentadoria por idade, tendo como ramo de atividade "comerciário", na condição de empresário, desde 25.02.1991. 

Conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de economia 

familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), de acordo com elementos colhidos no curso da instrução, verifica-se que a 

autora e seu esposo não retiravam o sustento apenas da atividade rurícola desenvolvida na propriedade da família, visto 

que ele recebe aposentadoria por idade, desde 1991, como empresário. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 
produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

Ademais, conforme bem asseverado pelo magistrado a quo, os depoimentos colhidos se mostram contraditórios quanto 

ao depoimento da própria autora. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 
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1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 
4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, de rigor a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque 

manifestamente improcedente. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000956-74.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.000956-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : EICO KOGA HANZAWA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009567420084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 24.06.2008, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1400/5450 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 19.08.1994, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 72 meses. 

Para comprovar as alegações, juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 
01.07.1961, bem como certidão de nascimento de filho, ocorrido em 01.07.1975, qualificando o marido como lavrador. 

Tal documento constitui início de prova material. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o marido da autora possui 

vínculos urbanos no período de 07.06.1989 a 19.03.2004, na empresa "Onda Verde Agrocomercial S/A", bem como 

recebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo como ramo de atividade "industriário". 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1975. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 
produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 
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1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Vale ressaltar, ainda, que os documentos relativos à imóvel rural e cadastro como produtor rural, por si só, não são 

suficientes para comprovar o alegado exercício de atividade rural em regime de economia familiar.  

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de comprovação dos requisitos legais necessários à 

concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003361-64.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003361-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DO CARMO DIAS NASCIMENTO 

ADVOGADO : ANDREIA MARIA MARTINS ASSME 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00158-3 2 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 20.12.2007, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

Pedido julgado improcedente. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 
É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma desta Corte, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, 

mesmo que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses 

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados 

artigos. 

A autora completou a idade mínima em 28.12.2000, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 114 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 
Para comprovar as alegações, a autora juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de nascimento, ocorrido 

em 28.12.1945, e de certidão de casamento de seus genitores, celebrado em 25.07.1942, ambas qualificando o genitor 

como lavrador, bem como cópia da sua CTPS com anotações de contratos de trabalho rural. 

Contudo, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora pelo período 

exigido em lei. 

Com efeito, as testemunhas arroladas limitaram-se a mencionar, de maneira vaga e imprecisa, a existência de 

exploração de atividade rural pela autora, na Fazenda Cachoeirinha e União São Paulo, no corte de cana. 

Além disso, a própria autora afirmou, em seu depoimento, ter trabalhado "como rurícola até 1992 ou 1996", ou seja, 

antes do implemento do requisito etário, circunstância que reforça a improcedência da demanda. 

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem a autora como lavradora, não são suficientes à concessão do 

benefício vindicado, eis que não corroborados pela prova testemunhal. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

(...) 
2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal, 

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a complementar 

o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento." 

(AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006). 

 

Assim, a manutenção da sentença proferida é medida que se impõe, porquanto não preenchidos os requisitos 

necessários à concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024417-56.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024417-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO NABAS 
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ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

No. ORIG. : 07.00.00121-2 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 19.12.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença, prolatada em 12.02.09, concedeu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o 

INSS a deferir aposentadoria por invalidez à parte autora, desde a data da propositura da ação. Decisum não submetido 

ao reexame necessário. 

- Apelação do INSS. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 
legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- Primeiramente, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 22.10.08, atestou que a parte autora é 

portadora de transtorno depressivo e HIV, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 157-

161). 

- No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, foram carreadas aos autos guias da Previdência Social 

(GPS), nas quais se verifica o recolhimento de contribuições, em períodos descontínuos, da competência de fevereiro/79 

a setembro/95, de julho/00 a dezembro/00 e de agosto/07 a novembro/07 (fls. 230). 

- Entretanto, não faz jus ao benefício em tela, senão vejamos: 

- O laudo médico judicial diagnosticou a presença da incapacidade laborativa desde 2003 (fls. 160). 

- Assim, conclusão indeclinável é a de que somente se refiliou e reiniciou o recolhimento de contribuições 

previdenciárias quando já se encontrava incapacitada para o trabalho. 

- Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando a doença é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvados 

os casos em que a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou de agravamento desta doença, o que não é o caso 

da presente demanda. 
- Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença à parte autora. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA 
LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 
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2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que 

se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente 

da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 
I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de 

idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 
(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Por fim, expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do 

pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para 

julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029623-51.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.029623-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA APARECIDA SCOTA DE LACERDA 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

No. ORIG. : 07.00.00139-1 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O INSS, no curso da lide, interpôs agravo retido contra decisão que rejeitou preliminar de carência de ação. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Apelou, o INSS, oportunidade em que, preliminarmente, reiterou os termos do agravo retido.No mérito, pleiteou a 

integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões.  

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 
Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

 

Preliminarmente, a despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia 

pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 
 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação."  

 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 
INCONSTITUCIONALIDADE.  

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada.  

(...)".  

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15)  

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 
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SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo.  

(...)".  

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...)  

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo.  

(...)".  

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659)  

 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 
resistida a pretensão da parte autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Rejeito, portanto, o agravo retido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 
descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

No caso dos autos, o requisito etário foi satisfeito, visto ter a apelante completado a idade mínima em 21.03.2005 e, 

conforme documentos acostados às fls. 22, a apelante casou-se com lavrador em 11.01.1969. 

Cabe verificar se a apelante demonstrou 144 meses de atividade rural, ao período imediatamente anterior ao implemento 

do quesito etário. 

Contudo, segundo depoimento pessoal, colhido em audiência realizada em 19.11.2008, a autora parou de trabalhar há 

trinta anos, por volta do ano de 1978. É prova produzida pessoalmente, que fala em seu desfavor, e determina a 

improcedência da ação. 

Ainda que as testemunhas tenham apresentado versão diversa dos fatos, seus depoimentos não podem prevalecer, 

porque em confronto com a narrativa da interessada. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO OU POR IDADE.  

1. Embora a Autora tenha completado a idade necessária à concessão do benefício, o requisito relativo à comprovação 

da atividade rural não restou demonstrado.  
2. Os documentos apresentados, embora configurem início razoável de prova material, foram elididos em razão da 

consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que demonstrou o exercício de atividade 

urbana pelo marido da Autora, junto ao Departamento de Estradas e Rodagens (DER).  

3. A própria Autora exerceu atividade urbana, conforme cópias de sua CTPS colacionadas aos autos, não obstante as 

testemunhas tenham afirmado que, nos mesmos períodos, exercia atividade rural junto a seu esposo.  

4. Mesmo na hipótese do reconhecimento de todo o período pleiteado, a Autora não faria jus à aposentação, na medida 

em que não logrou cumprir a carência exigida, nos termos do artigo 25 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91, já 

que o labor rural não pode ser computado para tal fim.  

5. Tampouco seria possível a concessão de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, já 

que a Autora completou a idade mínima de 1995 e pretendia comprovar labor rural cumprido até 1982, de forma que 
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restaria desatendido o disposto no referido artigo, que aceita atividade campesina descontínua, desde que seja 

imediatamente anterior ao implemento do requisito etário.  
6. Apelação não provida."  

(TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.024398-4/SP Sétima Turma, Relator Antonio Cedenho, j. 20.08.2007, v.u., DJU 

13.09.2007, p. 289.)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ESPOSA. INEXISTÊNCIA DE PROVA 

MATERIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 149/STJ. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL 

ATÉ AO MENOS O IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO.  

I - Não tendo sido comprovado, por início de prova material, a qualidade de rurícola da Autora, incabível a concessão 

de aposentadoria por idade a trabalhador rural, devendo ser mantida integralmente a sentença. Súmula 149/STJ.  

II - Impossibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade a rurícola (art. 143 da Lei n. 8.213/91), 

uma vez não atendida a exigência de que o segurado encontre-se em atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, ou, ainda, consoante interpretação que adoto, quando do implemento do requisito etário 

(arts. 143 e 142, da Lei n. 8.213/91), bem como ante a ausência do requisito relativo à comprovação do exercício da 

atividade rural no período idêntico à carência legal (arts. 48 e 142 da Lei n. 8.213/91).  
III - A prova testemunhal não se prestou a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pela Requerente, porquanto 

da análise dos depoimentos destacados, nota-se que os esclarecimentos limitaram-se a mencionar sua qualidade de 
diarista, sem declinar detalhes imprescindíveis, como os períodos e locais de trabalho.  

IV - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.034794-0/SP, Oitava Turma, Relatora Regina Costa, j. 13.06.2005, v.u., DJU 

06.07.2005, p. 261).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

FALTA DE DOCUMENTOS IMPRESCINDÍVEIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - A atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada 

por prova testemunhal idônea.  

II - Não havendo nos autos início de prova material a atestar o labor rurícola desenvolvido pela parte, não há como 

comprovar-se o trabalho rural por ela exercido, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

III - O labor agrícola para fins de beneficio de aposentadoria rural por idade deve se referir ao período 

imediatamente anterior ao implemento do quesito etário, não apresentando óbice à concessão do beneficio eventual 

atividade urbana iniciada após o cumprimento desses requisitos.  
IV - Considerando, ainda, que a autora completou 55 anos em 06/08/1997 e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável no ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período.  
V - Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence).  

VI - Feito declarado, de ofício, extinto sem resolução do mérito. Apelação da autora prejudicada."  

(TRF 3ª Região, AC 2005.60.07.000140-3/MS, Décima Turma, Relator Sérgio Nascimento, j. 15.05.2007, v.u., DJU 

06.06.2007, p. 534)  

 

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao 

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte 

(AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. 

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nego provimento ao agravo retido, e, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou 

provimento á apelação, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação supra. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 
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2009.03.99.031040-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NAIR DE MARTINI LUGATTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00005-2 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 14.01.2008, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 
1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora nascida em 18.08.1924, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 
lei, desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua 

edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 
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LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.  

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98).  

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73.  

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família.  

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 
considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor.  

V. Omissis.  

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada."  

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008).  

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (14.01.2008) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

Para comprovar as alegações, juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 

02.09.1944, qualificando o marido como lavrador. 

Tal documento constitui início de prova material. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o marido da autora recebe 

o benefício de aposentadoria por idade, na condição de empregador rural, desde 24.09.1984. Além disso, segundo o 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, é dono de propriedade classificada como empresa rural, 

na medida em que empregava 12 (doze) trabalhadores assalariados. 
Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1984. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 
1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
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1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 
3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de comprovação dos requisitos legais necessários à 

concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034815-62.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034815-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA TEREZINHA PATRICIO VAZ 

ADVOGADO : CRISTIANO PINHEIRO GROSSO 

No. ORIG. : 08.00.00134-1 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 13.11.2008, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

O pedido foi julgado procedente. 

Apelou, a autarquia, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 01.06.2007, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156 meses. 

Para comprovar as alegações, juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 
23.10.1971, e de certidões de nascimento de filhos, ocorridos em 13.06.1978, 20.12.1974, 17.02.1974 e 17.08.1972, 

qualificando o marido como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o marido da autora possui 

vínculo urbano no período descontínuo de 1978 a 2001, tendo como empregadores CBC Indústrias Pesadas S/A, 

Ferreira e Proença Ind. e Com. de Soldagem Ltda. ME e Belmontec Belmonte Montagens Técnicas SC Ltda. ME, bem 

como recebe o benefício de aposentadoria por invalidez, tendo como ramo de atividade "industriário", desde 

14.11.2000. 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1978. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Ressalte-se que as notas fiscais de produtor rural em nome da autora não servem como início de prova material, pois 

demasiadamente recentes em face ao período de carência a ser comprovado, notadamente porque expedido no ano 

anterior ao implemento do requisito etário. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 
24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 
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3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, porquanto não preenchidos os requisitos necessários à concessão do 
benefício vindicado. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034825-09.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034825-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ERMELINDA GOTARDI PARIZOTO 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00066-7 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

No caso dos autos, o requisito etário foi satisfeito, visto ter a apelante completado a idade mínima em 20.11.2003 e, 

conforme documentos acostados às fls. 17, a apelante casou-se com lavrador em 27.11.1965. 
Cabe verificar se a apelante demonstrou 132 meses de atividade rural, ao período imediatamente anterior ao implemento 

do quesito etário. 

Contudo, segundo depoimento pessoal colhido em audiência realizada em 22.01.2009, a autora nos últimos 22 anos 

trabalhou em alguns serviços na cidade como doméstica. É prova produzida pessoalmente, que fala em seu desfavor, e 

determina a improcedência da ação. 

Ainda que as testemunhas tenham apresentado versão diversa dos fatos, seus depoimentos não podem prevalecer, 

porque em confronto com a narrativa da interessada. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO OU POR IDADE. 

1. Embora a Autora tenha completado a idade necessária à concessão do benefício, o requisito relativo à comprovação 

da atividade rural não restou demonstrado. 

2. Os documentos apresentados, embora configurem início razoável de prova material, foram elididos em razão da 

consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que demonstrou o exercício de atividade 

urbana pelo marido da Autora, junto ao Departamento de Estradas e Rodagens (DER). 

3. A própria Autora exerceu atividade urbana, conforme cópias de sua CTPS colacionadas aos autos, não obstante as 
testemunhas tenham afirmado que, nos mesmos períodos, exercia atividade rural junto a seu esposo. 

4. Mesmo na hipótese do reconhecimento de todo o período pleiteado, a Autora não faria jus à aposentação, na medida 

em que não logrou cumprir a carência exigida, nos termos do artigo 25 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91, já 

que o labor rural não pode ser computado para tal fim. 

5. Tampouco seria possível a concessão de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, já 

que a Autora completou a idade mínima de 1995 e pretendia comprovar labor rural cumprido até 1982, de forma que 

restaria desatendido o disposto no referido artigo, que aceita atividade campesina descontínua, desde que seja 

imediatamente anterior ao implemento do requisito etário. 
6. Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.024398-4/SP Sétima Turma, Relator Antonio Cedenho, j. 20.08.2007, v.u., DJU 

13.09.2007, p. 289.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ESPOSA. INEXISTÊNCIA DE PROVA 

MATERIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 149/STJ. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL 

ATÉ AO MENOS O IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. 

I - Não tendo sido comprovado, por início de prova material, a qualidade de rurícola da Autora, incabível a concessão 

de aposentadoria por idade a trabalhador rural, devendo ser mantida integralmente a sentença. Súmula 149/STJ. 

II - Impossibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade a rurícola (art. 143 da Lei n. 8.213/91), 

uma vez não atendida a exigência de que o segurado encontre-se em atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, ou, ainda, consoante interpretação que adoto, quando do implemento do requisito etário 

(arts. 143 e 142, da Lei n. 8.213/91), bem como ante a ausência do requisito relativo à comprovação do exercício da 

atividade rural no período idêntico à carência legal (arts. 48 e 142 da Lei n. 8.213/91). 
III - A prova testemunhal não se prestou a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pela Requerente, porquanto 

da análise dos depoimentos destacados, nota-se que os esclarecimentos limitaram-se a mencionar sua qualidade de 

diarista, sem declinar detalhes imprescindíveis, como os períodos e locais de trabalho. 

IV - Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.034794-0/SP, Oitava Turma, Relatora Regina Costa, j. 13.06.2005, v.u., DJU 

06.07.2005, p. 261). 
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"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

FALTA DE DOCUMENTOS IMPRESCINDÍVEIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada 

por prova testemunhal idônea. 

II - Não havendo nos autos início de prova material a atestar o labor rurícola desenvolvido pela parte, não há como 

comprovar-se o trabalho rural por ela exercido, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

III - O labor agrícola para fins de beneficio de aposentadoria rural por idade deve se referir ao período 

imediatamente anterior ao implemento do quesito etário, não apresentando óbice à concessão do beneficio eventual 

atividade urbana iniciada após o cumprimento desses requisitos. 
IV - Considerando, ainda, que a autora completou 55 anos em 06/08/1997 e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável no ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

V - Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

VI - Feito declarado, de ofício, extinto sem resolução do mérito. Apelação da autora prejudicada." 

(TRF 3ª Região, AC 2005.60.07.000140-3/MS, Décima Turma, Relator Sérgio Nascimento, j. 15.05.2007, v.u., DJU 
06.06.2007, p. 534) 

 

Portanto, a autora não cumpriu os requisitos necessários à obtenção de aposentadoria por idade. 

Dessarte, embora tenha acostado documento indicando o exercício de atividade rural pelo cônjuge, tendo validade 

extensível à autora, não é suficiente esse início de prova material do exercício da atividade laboral rural, eis que o 

conjunto probatório demonstra que tal condição não persistiu até a implementação do requisito etário. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque 

manifestamente improcedente. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039622-28.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039622-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PANINI PEREIRA 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00010-8 2 Vr PENAPOLIS/SP 

Decisão 

 

 

Cuida-se de agravo interposto, pela autora, de decisão proferida às fls. 77-78 que, em ação objetivando aposentadoria 

por idade a trabalhadora rural, com fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheceu da 

remessa oficial e deu provimento à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a 

tutela antecipada concedida anteriormente. 

É o relatório. 
Decido. 

Embora tenha sido a decisão disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 26.04.2011, 

considerando-se como data de publicação o primeiro dia útil subsequente a esta data (27.04.2011), conforme certidão de 

publicação da Subsecretaria da 8ª Turma às fls. 81, interpôs o presente agravo somente em 03.05.2011. 

A agravante, de acordo com o artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, tem prazo de 5 (cinco) dias para interpor o 

seu recurso. Iniciando o prazo a correr em 27.04.2011 (quarta-feira), encerrou-se em 02.05.2011 (segunda-feira). 
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Manifesta, pois, é a intempestividade do agravo, uma vez que foi protocolado além do prazo legal estabelecido nos 

artigos 184 e 557, §1º, ambos do Código de Processo Civil c/c. artigo 250, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Dito isso, sendo manifestamente inadmissível o agravo, porque intempestivo, nos termos dos artigos 557 do Código de 

Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

I. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010349-40.2009.4.03.6107/SP 

  
2009.61.07.010349-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : REGINA FERREIRA DONA 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00103494020094036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 10.11.2009, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 
contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 22.12.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses. 

Para comprovar as alegações, juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 

11.09.1971, qualificando o marido como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o marido da autora, a partir 

de 1991, efetuou inscrição na Previdência Social, na condição de empresário, vertendo contribuições previdenciárias 

desde 11.1991 até 12.2009. 
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Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1991. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 
como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de comprovação dos requisitos legais necessários à 

concessão do benefício vindicado. 
Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000561-87.2009.4.03.6111/SP 
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2009.61.11.000561-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA CANDIDA BEZERRA 

ADVOGADO : EVA GASPAR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005618720094036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 28.01.2009, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  
 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 
Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora nascida em 06.03.1930, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua 

edição. 

Nesse sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.  

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98).  

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73.  

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 
homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família.  

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor.  

V. Omissis.  

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada."  

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008).  

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (28.01.2009) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

Para comprovar as alegações, juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 

16.06.1951, qualificando o marido como lavrador. 

Tal documento constitui início de prova material. 
É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o marido da autora possui 

vínculos urbanos no período de 27.05.1970 a 16.08.2001, na Prefeitura Municipal de Pompéia, bem como recebe o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, na condição de servidor público, desde 07.01.1994. 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1951. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 
indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 
2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de comprovação dos requisitos legais necessários à 

concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004954-55.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004954-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GENI FLORENCIO DE MORAES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049545520094036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 
número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

No caso dos autos, o requisito etário foi satisfeito, visto ter a apelante completado a idade mínima em 06.08.2001 e, 

conforme documentos acostados às fls. 30, a apelante casada com lavrador adquiriu um imóvel rural em 15.05.1984. 

Cabe verificar se a apelante demonstrou 120 meses de atividade rural, ao período imediatamente anterior ao implemento 

do quesito etário. 

Contudo, segundo depoimento pessoal colhido em audiência realizada em 20.04.2010, a autora parou de trabalhar em 

1998, quando vendeu propriedade rural. Afirmou, ainda, que desde 1986/1987, quando mudou-se para Ocauçu, para 

estudar os filhos, passou a trabalhar apenas no período da tarde. É prova produzida pessoalmente, que fala em seu 

desfavor, e determina a improcedência da ação. 

Ainda que as testemunhas tenham apresentado versão diversa dos fatos, seus depoimentos não podem prevalecer, 

porque em confronto com a narrativa da interessada. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE DE 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO OU POR IDADE.  

1. Embora a Autora tenha completado a idade necessária à concessão do benefício, o requisito relativo à comprovação 

da atividade rural não restou demonstrado.  

2. Os documentos apresentados, embora configurem início razoável de prova material, foram elididos em razão da 

consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que demonstrou o exercício de atividade 

urbana pelo marido da Autora, junto ao Departamento de Estradas e Rodagens (DER).  

3. A própria Autora exerceu atividade urbana, conforme cópias de sua CTPS colacionadas aos autos, não obstante as 

testemunhas tenham afirmado que, nos mesmos períodos, exercia atividade rural junto a seu esposo.  

4. Mesmo na hipótese do reconhecimento de todo o período pleiteado, a Autora não faria jus à aposentação, na medida 

em que não logrou cumprir a carência exigida, nos termos do artigo 25 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91, já 

que o labor rural não pode ser computado para tal fim.  

5. Tampouco seria possível a concessão de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, já 

que a Autora completou a idade mínima de 1995 e pretendia comprovar labor rural cumprido até 1982, de forma que 

restaria desatendido o disposto no referido artigo, que aceita atividade campesina descontínua, desde que seja 

imediatamente anterior ao implemento do requisito etário.  
6. Apelação não provida."  

(TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.024398-4/SP Sétima Turma, Relator Antonio Cedenho, j. 20.08.2007, v.u., DJU 
13.09.2007, p. 289.)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ESPOSA. INEXISTÊNCIA DE PROVA 

MATERIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 149/STJ. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL 

ATÉ AO MENOS O IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO.  

I - Não tendo sido comprovado, por início de prova material, a qualidade de rurícola da Autora, incabível a concessão 

de aposentadoria por idade a trabalhador rural, devendo ser mantida integralmente a sentença. Súmula 149/STJ.  

II - Impossibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade a rurícola (art. 143 da Lei n. 8.213/91), 

uma vez não atendida a exigência de que o segurado encontre-se em atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, ou, ainda, consoante interpretação que adoto, quando do implemento do requisito etário 
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(arts. 143 e 142, da Lei n. 8.213/91), bem como ante a ausência do requisito relativo à comprovação do exercício da 

atividade rural no período idêntico à carência legal (arts. 48 e 142 da Lei n. 8.213/91).  
III - A prova testemunhal não se prestou a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pela Requerente, porquanto 

da análise dos depoimentos destacados, nota-se que os esclarecimentos limitaram-se a mencionar sua qualidade de 

diarista, sem declinar detalhes imprescindíveis, como os períodos e locais de trabalho.  

IV - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.034794-0/SP, Oitava Turma, Relatora Regina Costa, j. 13.06.2005, v.u., DJU 

06.07.2005, p. 261).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

FALTA DE DOCUMENTOS IMPRESCINDÍVEIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - A atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada 

por prova testemunhal idônea.  

II - Não havendo nos autos início de prova material a atestar o labor rurícola desenvolvido pela parte, não há como 

comprovar-se o trabalho rural por ela exercido, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

III - O labor agrícola para fins de beneficio de aposentadoria rural por idade deve se referir ao período 

imediatamente anterior ao implemento do quesito etário, não apresentando óbice à concessão do beneficio eventual 

atividade urbana iniciada após o cumprimento desses requisitos.  
IV - Considerando, ainda, que a autora completou 55 anos em 06/08/1997 e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável no ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período.  

V - Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence).  

VI - Feito declarado, de ofício, extinto sem resolução do mérito. Apelação da autora prejudicada."  

(TRF 3ª Região, AC 2005.60.07.000140-3/MS, Décima Turma, Relator Sérgio Nascimento, j. 15.05.2007, v.u., DJU 

06.06.2007, p. 534)  

 

Portanto, a autora não cumpriu os requisitos necessários à obtenção de aposentadoria por idade. 

Dessarte, embora tenha acostado documento indicando o exercício de atividade rural pelo cônjuge, tendo validade 

extensível à autora, não é suficiente esse início de prova material do exercício da atividade laboral rural, eis que o 

conjunto probatório demonstra que tal condição não persistiu até a implementação do requisito etário. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque 

manifestamente improcedente. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004174-88.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.004174-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : BENEDITA DA SILVA PRADO 

ADVOGADO : LENITA MARA GENTIL FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041748820094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa em razão de não ter sido 

realizada nova prova pericial por médico especializado na moléstia alegada. No mérito, requer a reforma da R. sentença. 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido 

apresentado o parecer técnico a fls. 142/151, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova 

prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo despicienda a 

realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora. 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. 

DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo 

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa da requerente, 

revela-se desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte 

autora.  
II - Não há condenação da requerente aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 
(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

III - Apelação da autora improvida." 

(AC nº 2006.61.24.001174-3, TRF - 3ª Região, Décima Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. em 24/3/09, 

DJU de 15/4/09, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - INOCORRÊNCIA DE NULIDADE POR FALTA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR - 

INTERESSES RESGUARDADOS - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE COMPROVADA ATRAVÉS DE LAUDO PERICIAL - DESNECESSIDADE DE LAUDO 

COMPLEMENTAR - ALEGAÇÃO DE DOENÇA PRÉ EXISTENTE À FILIAÇÃO A PREVIDÊNCIA SOCIAL - 

AGRAVAMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

- Improcede a alegação de nulidade do processo em virtude de ausência de nomeação de curador em primeira instância, 

cabendo salientar que tal fato, no presente caso, não tem o condão de nulificar a ação, uma vez que os interesses do 

autor foram  

plenamente resguardados, tendo a sentença de primeiro grau concluido pela procedencia do pedido. assim, até como 

medida de economia processual, é de ser inacolhida a arguição de nulidade.  

- Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente do autor para o exercício de atividade 

laboral, por perícia médica do perito oficial, impõe-se a concessão de posentadoria por invalidez (artigo 42 da lei 
8213/91).  

- O laudo pericial mostrou-se suficiente para a formação da convicção do magistrado, tendo fornecido respostas 

claras e objetivas, não sendo necessária a complementação por um laudo de médico especializado, como defende a 

autarquia apelante, devendo ser ressaltado que o INSS, tendo indicado assistente técnico, quando da contestação (fls. 

15/16), não apresentou seu laudo.  

- Não há que se falar na possibilidade do autor se adaptar em outra atividade, pois deve ser levada em conta a idade do 

segurado, seu grau de instrução e o fato de ser afeito a atividades braçais. não é dado exigir que o recorrido, com quase 

50 (cinquenta) anos de idade, tendo trabalhado a vida toda nas profissões para as quais hoje se encontra incapacitado 

(pedreiro e lavrador), submeta-se a uma reabilitação profissional , e com sucesso.  

- Mesmo sendo o segurado portador de moléstia preexistente à sua filiação à previdência social, é devido o benefício da 

aposentadoria por invalidez dado que o agravamento do mal deu-se posteriormente aos recolhimentos.  

- Os honorários advocatícios foram fixados em percentual razoável sobre o valor da condenação, dado o preceituado no 

artigo 20, pars.  

3 e 4, do código de processo civil e conforme orientação uniforme  

das turmas componentes da 1 seção deste tribunal.  

- Preliminar de nulidade rejeitada e recurso de apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 95.03.017850-9, TRF 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 24/8/98, DJU de 
27/4/99, grifos meus). 

 

Passo ao exame do mérito. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 142/151). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "pelas informações colhidas neste exame de perícia 

médica, onde foram observados relatórios médicos, exames complementares e foi realizado exame físico da pericianda, 

foi possível observar que a mesma apresenta quadro de degeneração senil específico da sua idade, mas sem 

comprometimento que ocasione incapacidade. Faz uso de anti-hipertensivo e consegue controlar sua pressão arterial. 

Também não se observam sinais clínicos sugestivos de depressão" (fls. 145). Concluiu, por fim, que "não se observou, 

portanto, alterações que tornem a pericianda incapacitada no momento" (fls. 145). Por fim, em resposta aos quesitos 

formulados pela parte autora, o perito aduziu que "como não foi observado acometimento que a torne incapacitada, 

pode retornar às suas atividades laborais habituais" (fls. 146). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  
"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 
autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001361-79.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.001361-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SEBASTIANA DE MORAES OLIVEIRA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013617920094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Sebastiana de Moraes Oliveira, em 17.17.2009, objetivando a concessão de aposentadoria por 

idade, com o cômputo de períodos laborados nos meios urbano e rural, com e sem registro profissional. 

Citado (20.08.2009), o INSS contestou às fls. 44-50. 

Sentença de improcedência. Condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 510,00, 

observada a gratuidade concedida. Sem custas. 
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A autora apelou (fls. 69-73), alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, ante a não-

realização de audiência de instrução, e, no mérito, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A preliminar argüida pelo INSS, de nulidade da ação, por cerceamento de defesa, ante a ausência de realização de 

audiência de instrução, para colheita de prova testemunhal, diz com o mérito, razão pela qual será com ele analisada. 

A aposentadoria por idade, anteriormente denominada aposentadoria por velhice, teve como pressupostos, desde os seus 

primórdios, em se tratando de trabalhador urbano, a idade de 60 (sessenta) anos para a segurada mulher e 65 (sessenta e 
cinco) anos para o segurado homem, juntamente com a comprovação de que o postulante tenha vertido contribuições 

aos cofres públicos por um determinado período de tempo. 

Dispunha o Decreto nº 89.312/84, em seu artigo 32, caput, que a aposentadoria por velhice seria devida ao segurado que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta), se do feminino, desde que 

tivesse recolhido, ao menos, 60 (sessenta) contribuições mensais. 

Exigia, pois, para fins da concessão do benefício em comento, os seguintes requisitos: idade, qualidade de segurado e 

carência. 

A Lei nº 8.213/91 conservou os requisitos da legislação anterior, exigindo, igualmente, para que o segurado fizesse jus à 

aposentadoria por idade, a reunião das condições previstas em seu artigo 48, quais sejam: implemento do requisito 

etário, qualidade de segurado e carência. 

Nesses termos, o requisito etário foi mantido em 65 (sessenta e cinco) anos para o homem e 60 (sessenta) para a mulher. 

A carência legal, ao seu turno, entendida como o "(...) número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para 

que o beneficiário faça jus ao benefício" (artigo 24), passou a ser apurada, para os segurados inscritos na Previdência 

Social Urbana anteriormente a 24.07.1991, data da entrada em vigor da LBPS, segundo a tabela progressiva constante 

de seu artigo 142, tomando-se por base o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício, ou, em outras palavras, levando-se em conta o ano em que se deu o implemento do requisito etário. 

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à obtenção da 
aposentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão. 

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos à 

concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a manutenção da 

qualidade de segurado para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade, neste 

último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a carência" (STJ; Embargos 

de Divergência em RESP 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.; DJ 10/04/2006). 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. PREENCHIMENTO NÃO-SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS DE CARÊNCIA E IDADE 

MÍNIMA. IRRELEVÂNCIA. ARTS. 48 E 102 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE DISSÍDIO. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Para a obtenção da aposentadoria por idade, nos moldes do art. 48 da Lei nº 8.213/91, torna-se imprescindível o 

preenchimento de dois requisitos legais, quais sejam: carência e idade mínima. 

2. No caso em tela, constata-se que o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos em 1993, tendo preenchido, portanto, 

o requisito etário legal. 

3. Quanto à carência, verifica-se que o segurado comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de 
contribuições superiores ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

4. Resta incontroverso o preenchimento dos requisitos legais autorizadores da aposentadoria por idade, tornando-se 

irrelevante o fato de o autor ter completado a idade mínima quando não era mais detentor da qualidade de segurado. 

5. A Terceira Seção deste Superior Tribunal tem posicionamento consolidado de que não se exige o preenchimento 

simultâneo das condições autorizadoras do benefício para a concessão da aposentadoria por idade. 

Omissis. 

(STJ; RESP 450078; Relatora: Min. Maria Thereza de Assis Moura; 6ª Turma; v.u.; DJ 26/03/2007; p. 298) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

CARÊNCIA CUMPRIDA. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÃNCIA. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 
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1. A Terceira Seção firmou entendimento de que "não se exige a implementação simultânea dos requisitos, 

simplesmente porque, de regra, o segurado tem de comprovar ter vertido a totalidade das contribuições necessárias e 

ter determinada idade a fim de obter o benefício previdenciário, embora tenha perdido a qualidade de segurado". 

2. Mostra-se razoável a concessão de aposentadoria ao segurado que cumpriu o período de carência, isto é, recolheu o 

número mínimo de contribuições determinado em lei, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

previdenciário, ainda que à época em que complete a idade exigida não mais se encontre filiado ao Regime Geral da 

Previdência Social. 

Omissis. 

(STJ; AgRg no REsp 355731; Relator: Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ 23/10/2006; p. 358) 

 

A autora, nascida em 27.03.1949, implementou 60 anos de idade em 27.03.2009, na vigência da Lei nº 8.213/91 (com 

as alterações trazidas pela Lei nº 9.032/95); portanto, deverá demonstrar o recolhimento de, no mínimo, 168 (cento e 

sessenta e oito) contribuições previdenciárias. 

Apresentou registros profissionais em sua CTPS nos períodos de 18.09.1984 a 28.07.1987, 23.07.1996 a 08.04.1999, 

01.02.2005 a 31.05.2005, 07.12.2005 a 25.09.2006 e 07.05.2007 a 27.10.2008. 

Levando-se em conta que, nos termos da alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84, reproduzido na 

alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa arrecadar as contribuições previdenciárias dos 

segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-as ao INSS, a que 
incumbe a fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações relativas ao período de 

trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser prejudicado por eventual desídia do empregador e da 

autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes eram imputadas. 

No que concerne ao tempo supostamente laborado no campo, entre 01.03.1963 e 30.08.1984, mister a observância do 

artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Não constando dos autos comprovação acerca do recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao interregno 

em que a autora supostamente teria exercido atividade rural, sem o correspondente registro em carteira, impossível 
aproveitá-lo para fins de carência, sendo desnecessário discorrer-se acerca da efetiva comprovação do labor campesino, 

bem como despicienda a produção de prova oral. 

Depreende-se, destarte, o recolhimento de 115 contribuições aos cofres públicos, montante inferior ao mínimo 

legalmente exigido, correspondente à carência legal. 

Assim, na ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de 

rigor. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

No caso dos autos, o requisito etário foi satisfeito, visto ter a apelante completado a idade mínima em 22.10.2002 e, 

conforme documentos acostados às fls. 21, a apelante casada com lavrador adquiriu um imóvel rural em 28.10.1972. 

Cabe verificar se a apelante demonstrou 126 meses de atividade rural, ao período imediatamente anterior ao implemento 

do quesito etário. 
Contudo, segundo depoimento pessoal colhido em audiência realizada em 18.05.2010, a autora parou de trabalhar 

depois de 1985 época em que passou a cuidar apenas dos filhos, que estavam em idade escolar. É prova produzida 

pessoalmente, que fala em seu desfavor, e determina a improcedência da ação. 

Ainda que as testemunhas tenham apresentado versão diversa dos fatos, seus depoimentos não podem prevalecer, 

porque em confronto com a narrativa da interessada. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO OU POR IDADE. 

1. Embora a Autora tenha completado a idade necessária à concessão do benefício, o requisito relativo à comprovação 

da atividade rural não restou demonstrado. 

2. Os documentos apresentados, embora configurem início razoável de prova material, foram elididos em razão da 

consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que demonstrou o exercício de atividade 

urbana pelo marido da Autora, junto ao Departamento de Estradas e Rodagens (DER). 

3. A própria Autora exerceu atividade urbana, conforme cópias de sua CTPS colacionadas aos autos, não obstante as 

testemunhas tenham afirmado que, nos mesmos períodos, exercia atividade rural junto a seu esposo. 

4. Mesmo na hipótese do reconhecimento de todo o período pleiteado, a Autora não faria jus à aposentação, na medida 
em que não logrou cumprir a carência exigida, nos termos do artigo 25 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91, já 

que o labor rural não pode ser computado para tal fim. 

5. Tampouco seria possível a concessão de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, já 

que a Autora completou a idade mínima de 1995 e pretendia comprovar labor rural cumprido até 1982, de forma que 

restaria desatendido o disposto no referido artigo, que aceita atividade campesina descontínua, desde que seja 

imediatamente anterior ao implemento do requisito etário. 
6. Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.024398-4/SP Sétima Turma, Relator Antonio Cedenho, j. 20.08.2007, v.u., DJU 

13.09.2007, p. 289.) 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ESPOSA. INEXISTÊNCIA DE PROVA 

MATERIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 149/STJ. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL 

ATÉ AO MENOS O IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. 

I - Não tendo sido comprovado, por início de prova material, a qualidade de rurícola da Autora, incabível a concessão 

de aposentadoria por idade a trabalhador rural, devendo ser mantida integralmente a sentença. Súmula 149/STJ. 

II - Impossibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade a rurícola (art. 143 da Lei n. 8.213/91), 

uma vez não atendida a exigência de que o segurado encontre-se em atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, ou, ainda, consoante interpretação que adoto, quando do implemento do requisito etário 

(arts. 143 e 142, da Lei n. 8.213/91), bem como ante a ausência do requisito relativo à comprovação do exercício da 

atividade rural no período idêntico à carência legal (arts. 48 e 142 da Lei n. 8.213/91). 
III - A prova testemunhal não se prestou a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pela Requerente, porquanto 

da análise dos depoimentos destacados, nota-se que os esclarecimentos limitaram-se a mencionar sua qualidade de 

diarista, sem declinar detalhes imprescindíveis, como os períodos e locais de trabalho. 

IV - Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.034794-0/SP, Oitava Turma, Relatora Regina Costa, j. 13.06.2005, v.u., DJU 

06.07.2005, p. 261). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 
FALTA DE DOCUMENTOS IMPRESCINDÍVEIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada 

por prova testemunhal idônea. 

II - Não havendo nos autos início de prova material a atestar o labor rurícola desenvolvido pela parte, não há como 

comprovar-se o trabalho rural por ela exercido, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

III - O labor agrícola para fins de beneficio de aposentadoria rural por idade deve se referir ao período 

imediatamente anterior ao implemento do quesito etário, não apresentando óbice à concessão do beneficio eventual 

atividade urbana iniciada após o cumprimento desses requisitos. 
IV - Considerando, ainda, que a autora completou 55 anos em 06/08/1997 e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável no ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

V - Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

VI - Feito declarado, de ofício, extinto sem resolução do mérito. Apelação da autora prejudicada." 

(TRF 3ª Região, AC 2005.60.07.000140-3/MS, Décima Turma, Relator Sérgio Nascimento, j. 15.05.2007, v.u., DJU 

06.06.2007, p. 534) 
Por fim, quanto a alegação de que a perda da qualidade de segurado não impede a concessão da aposentadoria por 

idade, a teor do disposto no artigo 3º, §1º, da Lei 10.666 /03, cumpre tecer algumas considerações. 

Conforme entendimento da 8ª Turma desta Corte, permanecem arraigadas as exigências do artigo 143 da Lei 8.213/91 à 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. Os benefícios de valor mínimo pagos aos rurícolas em geral 

possuem disciplina própria, em que a carência independe de contribuições mensais, posto que obrigatória, mesmo de 

forma descontínua, a prova do efetivo exercício da atividade no campo; embora comportando temperamentos, via de 

regra, o abandono do posto de lavrador anteriormente ao implemento do requisito etário ou requerimento 

administrativo, mormente quando sucede o emprego em atividade urbana, acaba inviabilizando por completo o 

deferimento da benesse postulada. 

Mesmo a doutrina especializada, sensível à complexidade do assunto, tem hesitado a respeito da solução a ser conferida 

em casos tais. 

Longe de contestar estar-se diante de tema intricado, não livre de críticas a adoção de uma ou outra posição, 

reclamando-se, portanto, reflexão mais aprofundada por estudiosos e amadurecimento da própria jurisprudência, não 

apenas dividida mas ainda titubeante - não raro encontram-se decisões que, no afã de empregar a Lei 10.666 /03, por 

analogia ou em decorrência do próprio texto de lei, acabam misturando situações diversas, repetindo-se indistintamente 

meros enunciados de ementas, que muitas vezes tratam de hipóteses outras, referentes aos benefícios contributivos, em 

relação aos quais, quadra ressaltar, os tribunais jamais chegaram a consenso quanto ao real propósito do artigo 102 da 
Lei nº 8.213/91. 

Mesmo as turmas responsáveis pela matéria previdenciária no Colendo Superior Tribunal de Justiça, que, em diversas 

situações, dada a condição peculiar do trabalhar campesino, têm optado por temperar o rigor conceitual da legislação 

em relação às hipóteses de concessão de benefício, adotando soluções pro misero, mantêm-se firmes quanto à exigência 

da comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário ou 

requerimento da aposentadoria, como se observa de recentes decisões que faço reproduzir: 

 

"Trata-se de recurso especial, interposto por BENTA CRACELLO, fundamentado no artigo 105, inciso III, alínea "a", 

da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que restou assim ementado:  

(...)  

É o relatório.  
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Passo a decidir.  

(...)  

No mérito, a aposentadoria rural é disciplinada pelos arts. 48, §§ 1º e 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91. A propósito, cita-se 

o inteiro teor dos indigitados dispositivos:  

(...)  

Extrai-se dos artigos acima que o segurado especial para fazer jus ao benefício de aposentadoria por idade deve 

comprovar o requisito etário, a condição de trabalhador rural e a carência, que equivale, no caso do rurícola, à 

comprovação do efetivo exercício da atividade no campo, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.  

É pacífico o entendimento da Terceira Seção deste Superior Tribunal de que o autor deve evidenciar o exercício da 

atividade rurícola, demonstrando o tempo de serviço no período pleiteado, com base em início de prova material 

ratificado por depoimentos testemunhais, para fins de obtenção da aposentadoria por idade rural. A esse respeito, 

aliás, estabelece a Súmula 149 desta Corte que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário."  

No caso em tela, a autora juntou aos autos cópia da certidão de seu casamento, em que consta a profissão de seu 

marido como lavrador, documento que é, a primeira vista, considerado início razoável de prova documental de tempo 

de serviço rural.  

Nesse sentido, cumpre trazer à baila precedente deste Superior Tribunal de Justiça:  
(...)  

Além do documento acima, arrolou a recorrente os seguintes inícios de prova material (fl. 90 - v.): "certidão de 

nascimento de seus filhos nos anos de 1949, 1951 e 1953 (fls. 16-18); registro de imóveis em nome de terceiros (fl. 19); 

declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Atalanta, datada de 19-08-2002, realizada com base em prova 

testemunhal, na qual consta estar a autora qualificada como agricultora, tendo exercido trabalho rural de 01-01-1985 

a 31-12-1992 (fls. 22-24).  

Na espécie, contudo, deve ser mantida a negativa de concessão do benefício previdenciário pleiteado. Com efeito, o 

exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade dos documentos acima como 

início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, bem como no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

A esse respeito, importa transcrever o seguinte trecho da sentença do juízo de primeiro grau (fl. 67):  

"Ademais disso, o esposo funcionava como trabalhador urbano desde antanho, inclusive a família, em certo tempo, 

mudou-se para a cidade ou "praça", o que conflita com a tese autoral do desempenho da agricultura na condição de 

segurado especial."  

A propósito, confira-se recente precedente desta Corte:  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 
QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição.  

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91.  

3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 947.379/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ 

26.11.2007)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada.  

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 
valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência.  

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural.  

4. Recurso especial improvido." (REsp 361.333/RS, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 

26/05/2004, DJ 06/06/2005 p. 375)  

Na mesma linha de raciocínio, cumpre ainda citar os seguintes julgados monocráticos deste Sodalício: REsp 

904.982/SP, Rel. Desembargadora Convocada Jane Silva, DJ 18.03.2008; AG 974.622/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 

22.04.2008; REsp 945.100/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.08.2007; REsp 862.029/SP, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, DJ 14.09.2006, entre outros.  
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Diante do exposto, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial.  

Publique-se.  

Intimem-se.  

Brasília, 23 de outubro de 2008."  

(REsp 1088756/SC, rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ de 7.11.2008)  

 

Portanto, a autora não cumpriu os requisitos necessários à obtenção de aposentadoria por idade. 

Dessarte, embora tenha acostado documento indicando o exercício de atividade rural pelo cônjuge, tendo validade 

extensível à autora, não é suficiente esse início de prova material do exercício da atividade laboral rural, eis que o 

conjunto probatório demonstra que tal condição não persistiu até a implementação do requisito etário. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque 

manifestamente improcedente. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003555-40.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.003555-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIA BANDO DE SOUZA 

ADVOGADO : ADILSON LUIZ BRANDAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035554020094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 13.10.2009, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem contrarrazões. 
É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 
"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 08.06.2005, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 meses. 

Para comprovar as alegações, juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 

23.11.1974, qualificando o marido como lavrador. 

Tal documento constitui início de prova material. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o marido da autora possui 

vínculos urbanos nos períodos de 30.09.1975 a 26.06.1989 e de 03.07.1989 a 09.09.1996, na empresa "Fábrica de Papel 

e Papelão Nossa Senhora da Penha S/A", bem como recebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, na 

condição de industriário. 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1974. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 
exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 
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Vale destacar, ainda, que os documentos relativos à titularidade de imóvel rural, por si só, não são suficientes para 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de comprovação dos requisitos legais necessários à 

concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000398-49.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000398-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUREA LIBERA BEATRIZ RODRIGUES SCOTA 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

No. ORIG. : 08.00.00112-3 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Apelou, o INSS, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 
Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

No caso dos autos, o requisito etário foi satisfeito, visto ter a apelante completado a idade mínima em 10.05.2005 e, 

conforme documentos acostados às fls. 19, a apelante casou-se com lavrador em 27.10.1973. 

Cabe verificar se a apelante demonstrou 144 meses de atividade rural, ao período imediatamente anterior ao implemento 

do quesito etário. 
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Contudo, segundo depoimento pessoal, colhido em audiência realizada em 01.06.2009, a autora parou de trabalhar na 

lavoura há mais de vinte quatro anos, ou seja, desde 1985, quando mudou-se para a cidade. É prova produzida 

pessoalmente, que fala em seu desfavor, e determina a improcedência da ação. 

Ainda que as testemunhas tenham apresentado versão diversa dos fatos, seus depoimentos não podem prevalecer, 

porque em confronto com a narrativa da interessada. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO OU POR IDADE.  

1. Embora a Autora tenha completado a idade necessária à concessão do benefício, o requisito relativo à comprovação 

da atividade rural não restou demonstrado.  

2. Os documentos apresentados, embora configurem início razoável de prova material, foram elididos em razão da 

consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que demonstrou o exercício de atividade 

urbana pelo marido da Autora, junto ao Departamento de Estradas e Rodagens (DER).  

3. A própria Autora exerceu atividade urbana, conforme cópias de sua CTPS colacionadas aos autos, não obstante as 

testemunhas tenham afirmado que, nos mesmos períodos, exercia atividade rural junto a seu esposo.  

4. Mesmo na hipótese do reconhecimento de todo o período pleiteado, a Autora não faria jus à aposentação, na medida 

em que não logrou cumprir a carência exigida, nos termos do artigo 25 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91, já 
que o labor rural não pode ser computado para tal fim.  

5. Tampouco seria possível a concessão de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, já 

que a Autora completou a idade mínima de 1995 e pretendia comprovar labor rural cumprido até 1982, de forma que 

restaria desatendido o disposto no referido artigo, que aceita atividade campesina descontínua, desde que seja 

imediatamente anterior ao implemento do requisito etário.  
6. Apelação não provida."  

(TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.024398-4/SP Sétima Turma, Relator Antonio Cedenho, j. 20.08.2007, v.u., DJU 

13.09.2007, p. 289.)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ESPOSA. INEXISTÊNCIA DE PROVA 

MATERIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 149/STJ. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL 

ATÉ AO MENOS O IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO.  

I - Não tendo sido comprovado, por início de prova material, a qualidade de rurícola da Autora, incabível a concessão 

de aposentadoria por idade a trabalhador rural, devendo ser mantida integralmente a sentença. Súmula 149/STJ.  

II - Impossibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade a rurícola (art. 143 da Lei n. 8.213/91), 

uma vez não atendida a exigência de que o segurado encontre-se em atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, ou, ainda, consoante interpretação que adoto, quando do implemento do requisito etário 
(arts. 143 e 142, da Lei n. 8.213/91), bem como ante a ausência do requisito relativo à comprovação do exercício da 

atividade rural no período idêntico à carência legal (arts. 48 e 142 da Lei n. 8.213/91).  
III - A prova testemunhal não se prestou a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pela Requerente, porquanto 

da análise dos depoimentos destacados, nota-se que os esclarecimentos limitaram-se a mencionar sua qualidade de 

diarista, sem declinar detalhes imprescindíveis, como os períodos e locais de trabalho.  

IV - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.034794-0/SP, Oitava Turma, Relatora Regina Costa, j. 13.06.2005, v.u., DJU 

06.07.2005, p. 261).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

FALTA DE DOCUMENTOS IMPRESCINDÍVEIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - A atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada 

por prova testemunhal idônea.  

II - Não havendo nos autos início de prova material a atestar o labor rurícola desenvolvido pela parte, não há como 

comprovar-se o trabalho rural por ela exercido, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

III - O labor agrícola para fins de beneficio de aposentadoria rural por idade deve se referir ao período 

imediatamente anterior ao implemento do quesito etário, não apresentando óbice à concessão do beneficio eventual 
atividade urbana iniciada após o cumprimento desses requisitos.  
IV - Considerando, ainda, que a autora completou 55 anos em 06/08/1997 e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável no ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período.  

V - Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence).  

VI - Feito declarado, de ofício, extinto sem resolução do mérito. Apelação da autora prejudicada."  

(TRF 3ª Região, AC 2005.60.07.000140-3/MS, Décima Turma, Relator Sérgio Nascimento, j. 15.05.2007, v.u., DJU 

06.06.2007, p. 534)  
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Portanto, a autora não cumpriu os requisitos necessários à obtenção de aposentadoria por idade. 

Dessarte, embora tenha acostado documento indicando o exercício de atividade rural pelo cônjuge, tendo validade 

extensível à autora, não é suficiente esse início de prova material do exercício da atividade laboral rural, eis que o 

conjunto probatório demonstra que tal condição não persistiu até o implemento do requisito etário. 

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao 

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte 

(AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. 

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento á apelação, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação supra. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014115-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014115-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IAGO PEREIRA DE LUNA incapaz 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

REPRESENTANTE : EDNALVA PEREIRA DE LUNA 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

No. ORIG. : 07.00.00070-1 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Apelação do INSS, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 
O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 
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A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

De acordo com o laudo médico-pericial (IMESC) de fls. 129-133, o autor 16 anos, é portador de paralisia cerebral sem 

comprometimento cognitivo, concluindo pela inexistência de incapacidade para a vida independente e para o trabalho. 

"Existe limitação funcional das pernas que acarreta uma incapacidade laboral PARCIAL E PERMANENTE, sendo que 

deverá trabalhar em locais onde haja excessivo carregamento de peso." 
Frise-se que, conforme consta do estudo social, o autor cursa o 2º ano colegial e trabalha como Guia Mirin (aprendiz), 

auferindo renda no valor de R$207,00 (duzentos e sete reais). 

Como bem observou o Ministério Público Federal, "embora o recorrido, na condição de aprendiz, irá sofrer o 

desligamento da atividade atual ao completar 18 anos, não significa que não terá condições de trabalhar com um 

vínculo normal de emprego." 

Bem se vê, portanto, que o autor não preenche os requisitos ensejadores ao deferimento do benefício assistencial.  

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito, 

comprova-se, alternativamente, ou o requisito etário, ou a incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, 

assim, não comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, desnecessária a comprovação da 

miserabilidade 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser reformada a sentença. 

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação do autor ao 

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte 

(AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. 

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 
reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016809-70.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.016809-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : TEREZA GOMES ACOSTA 

ADVOGADO : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00042-3 2 Vr MIRANDA/MS 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 04.06.2008, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

Pedido julgado improcedente. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
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Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 
todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma desta Corte, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, 

mesmo que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses 

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados 

artigos. 

A autora completou a idade mínima em 13.11.2000, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 114 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

Para comprovar as alegações, a autora juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento, celebrado 

em 18.10.1986, qualificando o marido como lavrador. 
Consta, ainda, certidão de óbito do marido, ocorrido em 08.03.2006, qualificando-o como trabalhador rural. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora pelo período 

exigido em lei. 

Com efeito, a única testemunha arrolada limitou-se a mencionar, de maneira vaga e imprecisa, a existência de 

exploração de atividade rural pela autora, em conjunto com o marido, sem ao menos mencionar datas, não sabendo 

maiores detalhes sobre o alegado labor, na medida em que mencionou apenas que a autora acompanhava e ajudava o 

marido nas propriedades rurais. 

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o marido da autora como lavrador, constituindo início de 

prova material do exercício da atividade rural, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que não 

corroborados pela prova testemunhal. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
(...) 

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal, 

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a complementar 

o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento." 

(AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006). 

 

Assim, a manutenção da sentença proferida é medida que se impõe, porquanto não preenchidos os requisitos 

necessários à concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021634-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021634-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLINDO ALVES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

No. ORIG. : 07.00.00161-2 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda, ajuizada em 08.10.2007, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação 

continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

Tutela antecipada deferida à fl. 31, em 09.10.2007. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data 

da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 
Apelação do INSS, pleiteando, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito. No mérito, requer a 

reforma integral da sentença. Se vencido, requer a alteração da DIB para a data da juntada do laudo pericial, bem como 

fixação dos honorários advocatícios em 5% do valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Recurso adesivo do autor (fls. 223-227), pugnando pela fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo (06.09.2006), bem como a majoração dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Não merece ser conhecido o recurso no que respeita à atribuição de efeito suspensivo à apelação, porquanto inadequada 

a via eleita pelo recorrente. Nos exatos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, contra a decisão que estipula 
os efeitos em que a apelação é recebida cabe agravo. 

No mérito, o benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 
mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 
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Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 143-145, datado de 09.02.2009, concluiu 

pela incapacidade total e permanente para o trabalho. Autor, 64 anos, apresenta de seqüela de acidente vascular cerebral 

isquêmico com hemiparesia direita completa. 

De acordo com os relatórios médicos juntados às fls. 28-30, e autor estava em tratamento, em 2006, devido às doenças 

que o acometiam. Os atestados juntados dão conta que o autor era portador de visão subnormal, hipertensão arterial 

sistêmica, diabetes e transtornos psíquicos, ocasionados pela dependência química. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 154-155), realizado em 19.06.2009, tratar-se de 

pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida 
por sua família. O requerente, 64 anos, separado de fato, residia em dois cômodos, nos fundos da casa da família, mas 

após sofrer Acidente Vascular Cerebral em 25.09.2008 passou a viver no imóvel principal. "Conforme relato, o casal, 

autor e ex-esposa, não mantém relações maritais há vinte anos e, frente a nova problemática apresentada, estão 

atualmente dividindo o mesmo imóvel, em quartos separados." Residem na mesma casa o filho Valdecir Donizete, 

solteiro, deficiente e o neto Vinicius, estudante. O imóvel é simples, composto por dois quartos, sala, cozinha e 

banheiro, em boas condições de higiene. A única renda da família, provém do Benefício de Prestação Continuada que o 

filho Valdecir recebe, no valor de um salário mínimo. 

Assim, no que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, 

per capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente 

caso enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial do benefício previdenciário é a data do requerimento administrativo (30.08.2006 - fl. 18), eis que 

comprovada a incapacidade desde àquela época. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 
Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários advocatícios, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial 

provimento ao recurso adesivo para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, fixando 

os critérios de juros de mora e de correção monetária nos termos acima preconizados. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022809-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022809-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : RAFAEL GERACINDO 

ADVOGADO : GUSTAVO ANDRETTO 

No. ORIG. : 06.00.00128-3 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo o recebimento do recurso no duplo efeito e pleiteando a reforma integral 

da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)  
 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto Nacional do 

Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. II, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: II - da intimação às partes, quando a 

sentença não for proferida em audiência;".  

Quanto à intimação da autarquia, cumpre ressaltar que a Medida Provisória n.º 1.798/99 e posteriores reedições, que 

alteraram o art. 6º, da Lei n.º 9.028/95 dispõe, in verbis:  

 

"Art. 6º A intimação de membro da Advocacia-Geral da União, em qualquer caso, será feita pessoalmente.  

§1º O disposto neste artigo se aplica aos representantes judiciais da União designados na forma do art. 69 da Lei 

Complementar nº 73, de 1993.  

§2º As intimações a serem concretizadas fora da sede do juízo serão feitas, necessariamente, na forma prevista no art. 

237, inciso II, do Código de Processo Civil.  

§3º Aplica-se aos procuradores ou advogados integrantes dos órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União o 

contido no caput e no § 2º deste artigo, quanto aos processos em trâmite na justiça de primeiro grau de jurisdição." 
(grifos meus).  

 

Parece-me inequívoca a dicção legal, ao conferir, em seu § 3.º, a prerrogativa da intimação pessoal apenas aos 

procuradores ou advogados integrantes dos órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União. Para melhor esclarecer 

quais são esses órgãos, dispõe o art. 2.º, § 3.º, da Lei Complementar n.º 73/93: 

 

"As Procuradorias e Departamentos Jurídicos das autarquias e fundações públicas são órgãos vinculados à 

Advocacia Geral da União" (grifos meus).  

Como se vê, o advogado constituído pelo INSS mediante a outorga de procuração, não tem direito a tal prerrogativa, já 

que não integra a Procuradoria ou o Departamento Jurídico da autarquia. Trata-se de mero contrato de prestação de 

serviços - celebrado com fundamento no art. 1º, da Lei n.º 6.539/78 - que não tem o condão de conferir, aos advogados 

credenciados, o mesmo tratamento outorgado aos procuradores vinculados à Advocacia Geral da União. 

Este entendimento também já foi sufragado pela jurisprudência do C. Tribunal Regional Federal da 2.ª Região, a qual já 

se manifestou no sentido de que "trata-se de norma excepcional editada para atender à condição, também excepcional, 

de órgãos vinculados à A.G.U., face ao volume sempre crescente de causas judiciais confiadas a um número reduzido 

de procuradores e advogados integrantes de cada órgão. Como é cediço, regra excepcional deve ser interpretada 

restritivamente." (AG nº 2000.02.01.035653-4, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Ney Fonseca, j. 11.12.00, v.u., DJU de 
15.02.01, grifos meus). 

Como se observa, a intimação pessoal deferida aos procuradores e advogados que integram estes órgãos deve-se à 

sobrecarga de trabalho desses profissionais, responsáveis por grande volume de demandas, o que não se verifica, 

necessariamente, na hipótese dos advogados credenciados, de tal sorte que a aplicação dessa prerrogativa, não se 

compagina, quer com a letra, quer com o espírito da lei, além de implicar clara violação ao princípio da igualdade das 

partes. 

Merecem destaque, ainda, as seguintes ementas: 
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRA-RAZÕES DO INSS. TEMPESTIVIDADE. 

PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO PESSOAL.  

1. A prerrogativa da intimação pessoal, que antes era só dos membros do Ministério Público, foi estendida, pelo art. 6º, 

da Lei nº 9.028/95, aos integrantes da Advocacia Geral, bem como aos representantes judiciais da União designados 

na forma do art. 69 da LC 73/93.  

2. Consoante se depreende do teor daquela norma, os advogados credenciados do INSS não estão incluídos na 

prerrogativa da intimação pessoal, posto que o seu texto refere tão-somente os procuradores ou advogados integrantes 

dos órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União, dentre os quais não se incluem os credenciados.  

3. Agravo de instrumento improvido."  

(TRF- 4.º Região, AG n.º 2000.04.01.040683-9/SC, 6.ª Turma, Rel. Des. Fed. Nylson Paim de Abreu, j. 15.08.00, v.u., 

DJU 06.09.00)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MP-1.798/99. AUTARQUIA. INTIMAÇÃO PESSOAL. ADVOGADO 

CREDENCIADO. PRERROGATIVA NÃO APLICÁVEL. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. FORÇA MAIOR 

CARACTERIZADA. ADMISSÃO DE PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.  

1. A prerrogativa de intimação pessoal ou por carta registrada com AR, prevista na MP 1.798/99, não se aplica aos 

advogados credenciados da autarquia previdenciária, mas somente aos seus procuradores autárquicos.  

2. Configura força maior a inundação do escritório contábil, com destruição dos livros da empresa à época, 
demonstrada por prova contemporânea e reiterada prova oral.  

3. Considerada a unânime prova testemunhal da relação de emprego no período controvertido, bem como a condição 

de força maior, é de ser deferida a averbação do período de trabalho pretendido."  

(TRF - 4.ª Região, AC n.º 1999.04.01.138814-2/RS, 5.ª Turma, Rel. Des. Fed. Néfi Cordeiro, j. 09.10.00, v.u., DJU 

01.11.00)  

 

In casu, tendo o advogado do INSS sido constituído mediante a outorga de procuração (fls. 75) e a R. sentença sido 

publicada no D.J.E. de 3/6/09, observo que o prazo para a interposição do recurso começou a fluir em 5/6/09 (sexta-

feira), e findou-se em 6/7/09 (segunda-feira). Este, no entanto, foi interposto em 18/8/09 (fls. 242), donde exsurge a sua 

manifesta extemporaneidade. 

Mostra-se irrelevante - após a publicação da sentença no D.J.E - a vista dos autos a Procuradoria do INSS, em 24/7/09 

(fls. 241), uma vez que esta não tem o condão de reabrir o prazo recursal, à mingua de previsão legal. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024515-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024515-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TIYO SHIMIZU NAMBA 

ADVOGADO : ADALBERTO TIVERON MARTINS 

No. ORIG. : 09.00.00075-5 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 18.06.2009, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

O pedido foi julgado procedente. 

Apelou, a autarquia, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 
Decido. 
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Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 
todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 22.09.2002, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 126 meses. 

Para comprovar as alegações, juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 

25.04.1983, qualificando o marido como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o marido da autora efetuou 

recolhimentos como contribuinte individual desde 01.1985, e, desde 10.06.2002, recebe aposentadoria por tempo de 

contribuição, tendo como ramo de atividade "industriário". 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1983. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 
Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 
do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 
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material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 
4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, porquanto não preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício vindicado. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027768-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027768-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LAURIANO GARCIA DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : MAISA RODRIGUES GARCIA 

REPRESENTANTE : DUCENEIA GARCIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MAISA RODRIGUES GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00156-4 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser portador de deficiência e não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

O Juízo a quo julgou extinto o processo, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. III do CPC.  

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a anulação da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

A fls. 79/84, a D. Representante do Parquet Federal Drª. Maria Luiza Grabner opinou "o Ministério Público tem o 

dever de se manifestar em causas nas quais figure o interesse de incapazes. Dessa maneira, não deveria ter sido extinto 

o feito sem a produção de provas essenciais que dizem respeito a interesse de menor, e, ainda, não tendo intervido o 

Ministério Público, faz-se mister a anulação da r. sentença e o remetimento dos autos ao juiz a quo, a fim de que seja 

realizada a perícia médica que verifica a condição de deficiente alegada pelo autor na exordial e que constitui um dos 
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requisitos essenciais para a concessão do benefício assistencial pleiteado. Posto isso, pode o Ministério Público 

proporcionar a intervenção meritória necessária ao feito." (fls. 84). 

É o breve relatório. 

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal: "aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a 

ela inerentes". (grifei). 

 

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe: 

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei)  

 

Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a concessão 

do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal, mister se faz a realização da perícia médica - a fim 

de que seja demonstrada, de forma plena, ser a parte autora portadora ou não da deficiência alegada no presente feito -, 

bem como a elaboração do estudo social para que seja averiguada a sua situação sócio-econômica, trazendo aos autos 

dados relevantes que comprovem ser a requerente possuidora ou não dos meios necessários de prover à própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 
In casu, verifico que apenas o estudo social foi produzido (fls. 38/39). A não realização da perícia médica implicou, 

inafastavelmente, violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido processo legal. 

De acordo com esse entendimento, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

REQUERIMENTO DE PROVAS PELA AUTORA.  

Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova necessária ao deslinde da 

controvérsia, mas o julgado antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos pedidos da inicial, ao 

fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados."  

(STJ, REsp. nº 184.472/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, vu., j. 9/12/03, DJ 2/2/04)  

"Embargos à execução. Cobrança de cheques preenchidos indevidamente. Reconhecimento de que insuficiente a prova 

apresentada. Julgamento antecipado.  

1. Quando as instâncias ordinárias admitem que não houve a comprovação eficaz e não oferecem oportunidade para a 

apresentação da prova, aí, sim, existe o cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a lide, considerando que a 

inicial indicou provas a produzir.  

2. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, REsp. nº 649.191/SC, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes de Direito, vu., j. 19/8/04, DJ 13/9/04.)  
 

Outrossim, como bem asseverou a D. representante do Parquet Federal: "o Ministério Público tem o dever de se 

manifestar em causas nas quais figure o interesse de incapazes. Dessa maneira, não deveria ter sido extinto o feito sem 

a produção de provas essenciais que dizem respeito a interesse de menor, e, ainda, não tendo intervido o Ministério 

Público, faz-se mister a anulação da r. sentença" (fls. 84). 

Conforme definição extraída do texto constitucional (art. 127), "Ministério Público é instituição permanente, essencial 

à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis."  

As hipóteses de intervenção obrigatória do Ministério Público estão previstas no art. 82, do Código de Processo Civil, in 

verbis:  

 

"Compete ao Ministério Público intervir:  

I- nas causas em que há interesses de incapazes;  

II- nas causas concernentes ao estado da pessoa, pátrio poder, tutela, curatela, interdição, casamento, declaração de 

ausência e disposição de última vontade;  

III- nas ações em que envolvam litígios coletivos pela posse da terra rural e nas demais causas em que há interesse 

público evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da parte." (grifei)  
 

Por sua vez, o art. 31, da Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993 prevê: 

 

"Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei."   

 

Inafastável, outrossim, a transcrição do art. 246 do Código de Processo Civil: 

 

"É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir."  
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Conforme se depreende da leitura dos mencionados dispositivos legais, em casos como este, no qual se pretende a 

concessão do benefício previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e Lei n.º 8.742/93, mister se faz a intimação do 

Ministério Público, sob pena de se fulminar o processo com nulidade absoluta. 

Esclareça-se, ainda, que - como há independência do Ministério Público relativamente ao juiz - não pode o magistrado 

obrigá-lo a intervir no feito. Assim, o que enseja a mencionada nulidade não é a ausência de intervenção do Parquet, 

mas a falta de sua intimação. E não consta dos autos que a referida providência tenha sido tomada, transparecendo 

evidente a presença do insanável vício. 

Não foi diversa a posição adotada por este E. Tribunal, conforme o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF 

ACOLHIDA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA.  

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31).  

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC).  

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o processo.  
4. Recurso prejudicado." 

(TRF-3.ª Região, Quinta Turma, AC n.º 2002.03.99.003788-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 27/8/02, votação 

unânime, DJU 12/11/02)  

 

Observo, por oportuno, que a intervenção do Ministério Público em segundo grau, sem que haja alegação de nulidade e 

não ocorrendo prejuízo, supre a ausência de manifestação do Parquet em primeira instância, consoante a jurisprudência 

do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE CUMULADA COM 

PARTILHA DE BENS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL DAS PARTES. DISPENSA. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. 

PODERES ESPECIAIS. APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS. ORDEM. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

NULIDADE. PREJUÍZO INEXISTENTE. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO SEGUNDO GRAU. 

AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU. IRREGULARIDADE SANÁVEL. ÔNUS DA PROVA. 

ART. 333-I, CPC. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. RECURSO DESACOLHIDO.  

I - Inocorre negativa de prestação jurisdicional quando examinadas todas as questões controvertidas.  

II - Intimado pessoalmente o patrono dos réus, que possuía poderes especiais inclusive para receber intimações, da 
designação de audiência de instrução e julgamento, inocorre nulidade pela ausência de intimação pessoal da parte.  

III - Não há no art. 454, § 3º, CPC, imposição para que a parte autora necessariamente apresente seu memorial em 

primeiro lugar. Ademais, a decretação de nulidade, no sistema processual brasileiro, deve atender à demonstração de 

prejuízo, o que não ocorreu, na espécie.  

IV - A intervenção do Ministério Público em segundo grau de jurisdição, sem argüir nulidade nem prejuízo, supre a 

falta de intervenção do Parquet na primeira instância, não acarretando a nulidade do processo.  

V - Assentado pelas instâncias ordinárias que a autora se desincumbiu do seu ônus probandi inocorre violação do art. 

333-I, CPC. Entender diversamente encontra óbice no enunciado n. 7 da súmula/STJ.  

(STJ, REsp. nº 439955/AM, 4ª Turma, Relator Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 16/9/03, v.u., DJ 25/2/04, grifos 

meus). 

"RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE VEÍCULO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO PARCIAL. NULIDADES. INOCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. MATÉRIA DE PROVA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO.  

1. Não tendo o órgão colegiado examinado o recurso à luz dos dispositivos legais apontados como violados no apelo 

especial, e persistindo a omissão nos embargos declaratórios opostos, caberia ao Recorrente apontar, 

necessariamente, ofensa à regra processual do art. 535 do CPC no recurso especial. Precedentes do STJ.  

2. Não há que se falar em nulidade processual pela falta de referência expressa do órgão colegiado ao recurso ex 
officio (reexame necessário), mormente quando a parte prejudicada com o julgamento interpõe recurso voluntário que 

vem a ser examinado em todos os questionamentos pelo acórdão recorrido.  

3. Conforme tem reiterado a jurisprudência do STJ, a intervenção do Ministério Público em segundo grau de 

jurisdição, sem alegar nulidade nem prejuízo, supre a falta de manifestação do órgão ministerial de primeira 
instância, não sendo causa de nulidade do processo.  

4. Mérito - Reconhecida nas instâncias odinárias pelo exaustivo exame das provas constantes nos autos, que o acidente 

de veículo teria ocorrido por culpa da empreiteira contratada pelo Estado de Roraima, decorrendo deste 

reconhecimento a responsabilidade do Recorrente, descabe, em sede de Recurso Especial afastar tal responsabilidade, 

nos termos do enunciado da Súmula 07 do STJ.  
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5. O entendimento jurisprudencial desta Corte é no sentido de que a prova do dano moral se satisfaz, em determinados 

casos, com a demonstração do fato externo que o originou e pela experiência comum. No caso específico, em que 

houve morte, a dor da família é presumida, sendo desnecessária fundamentação extensiva a respeito.  

6. No tocante ao quantum estabelecido a título de honorários advocatícios, não é o Recurso Especial a via adequada 

para se proceder a revisão, por demandar reexame de matéria fática.  

7. Dissídio jurisprudencial que não foi comprovado nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 

255, parágrafos 1º e 2º do RISTJ.  

8. Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido.  

(STJ, REsp. nº 204825/RR, 2ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 17/9/02, v.u., DJ 15/12/03, grifos meus). 

 

No entanto, no presente feito, a I. Representante do Parquet Federal requereu, em seu parecer, a "anulação da r. 

sentença e o remetimento dos autos ao juiz a quo, a fim de que seja realizada a perícia médica (...). Posto isso, pode o 

Ministério Público proporcionar a intervenção meritória necessária ao feito"  (fls. 84). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para anular a R. sentença, 

determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito, com a elaboração da 

perícia médica, bem como para que seja dado cumprimento ao disposto no art. 31, da Lei n.º 8.742/93. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 
São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030158-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030158-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE DELL ANHOL DOS PASSOS 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE SP 

No. ORIG. : 09.00.00012-9 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 31.03.2009 (fls. 19v). 

A r. sentença, de fls. 58/62 (proferida em 25.03.2010), julgou procedente a presente ação para condenar o INSS a 

conceder a autora aposentadoria por idade, na base de um salário mínimo mensal (artigo 201, §7°, inciso II, da 

Constituição Federal), a partir da citação, atualizando-se as prestações pelos índices de correção monetária, acrescidas 

de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da citação. Em razão da sucumbência , condenou o réu ao 

pagamento das custas e despesas processuais devidamente comprovadas e dos honorários advocatícios do patrono da 
autora, que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações em atraso até a data da sentença, excluiu a sua 

incidência sobre as prestações vincendas (sumula 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia Federal sustentando, em síntese, ausência de prova material e a inadmissibilidade da 

prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração dos juros moratórios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, fls. 81, no entanto, a Autarquia, considerando as 

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r. sentença. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 08/15, dos quais destaco: 

- RG (nascimento em 19.12.1950); 

- Declaração, emitida pela Justiça Eleitoral de Itararé, em 15.08.2008, indicando que LEVI RIBEIRO DOS PASSOS, 

em sua inscrição eleitoral, expedida em 13.08.1967, por ocasião de sua inscrição/revisão/transferência eleitoral, 

informou ser sua ocupação principal de lavrador; 

- Perfil Profissiográfico Previdenciário, em nome de LEVI RIBEIRO DOS PASSOS, em atividades urbanas, mecânico 
de manutenção, de 13.03.1995 a 30.04.1196, e de 01.05.1996 a 08.10.1996; 
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- Declaração de exercício de atividade rural, em que LEVI RIBEIRO DOS PASSOS, em 18.08.2008, indica a profissão 

atual de lavrador, bem como que exerceu tal atividade de 01.01.1967 a 30.05.1971; 

A Autarquia juntou, a fls. 33/39, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que LEVI RIBEIRO DOS PASSOS, 

possui cadastro como contribuinte autônomo (condutor de veículos) em 01.09.1986, e vários registros de forma 

descontínua de 01.12.1975 a 08.10.1996, como trabalhador urbano, e que recebeu aposentadoria como Comerciário 

com DIB em 18.05.1996 e DCB em 31.08.1996, e recebe aposentadoria como Industriário com DIB em 29.12.1989. 

Os depoimentos das testemunhas, fls. 55/56, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora. 

Afirmam que a requerente trabalhou na propriedade rural carpindo feijão e quebrando milho e que faz 04 anos que 

parou de trabalhar por problemas de saúde. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 
de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2005, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

144 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil, não traz um único documento em seu nome indicando 

que exerceu atividade campesina. 

As provas dos autos dizem respeito a LEVI RIBEIRO DOS PASSOS, que a autora alega na inicial ser seu marido, no 

entanto, não há certidão de casamento, indicando o momento do matrimônio. 

Os depoimentos das testemunhas são vagos, contraditórios e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Verifico que a requerente não pode se valer da qualificação de lavrador de suposto cônjuge, primeiro, por ser 

impossível saber em que momento se casou e o tempo de duração da união. 

Mesmo se assim não fosse, verifico que o suposto marido, exerceu atividade urbana, logo, não é possível estender à 

autora a condição de lavrador do marido, como pretende. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 
Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 
documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1446/5450 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Tendo em vista a inversão do resultado da lide restam prejudicados os demais pontos do recurso. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Logo, não conheço do reexame necessário, e nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da 

Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser 

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037178-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037178-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENI DOS SANTOS BORTOLOTO 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00179-3 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 20.11.2008, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 
rural. 

O pedido foi julgado procedente. 

Apelou, a autarquia, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 
Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 09.05.2000, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 114 meses. 

Para comprovar as alegações, juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 

30.01.1965, qualificando o marido como trabalhador rural. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o marido da autora possui 

vínculo urbano no período de 01.02.1974 a 31.08.1986, na empresa CESP - Companhia Energética de São Paulo, bem 

como recebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo como ramo de atividade "ferroviário", 

desde 01.08.1986. 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1974. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 
"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 
exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 
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Vale ressaltar, ainda, que os documentos relativos a Associação dos Trabalhadores Rurais de Ilha Solteira não 

comprovar o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, mas apenas o ingresso no quadro de 

associados e o recebimento de valores, em decorrência de serviços prestados àquela entidade. 

Assim, merece reforma a sentença proferida, porquanto não preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício vindicado. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002820-70.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.002820-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : VALDEVINO MACHADO 

ADVOGADO : MARIA CELINA DO COUTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028207020104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

12/4/02 (fls. 18) derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 06/7/10. 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 
"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 
(...) 
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§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 
ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 
4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 
meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005951-79.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005951-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ENILDO JORDAO DA CRUZ 

ADVOGADO : VIVIAN LOPES NASCIMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059517920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I- Retifique-se a autuação, fazendo constar o Dr. Guilherme de Carvalho como advogado da parte autora, conforme 

indicado a fls. 87. 

II- Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando ao recálculo da renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio-doença como 

salários-de-contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 
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Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a anulação e pleiteando a reforma integral da R.sentença. 

Com a resposta ao recurso (art. 285-A, §2°, do CPC), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com relação à aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, merece 

destaque o disposto no referido artigo, in verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada. 

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso." 

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar improcedente o 

pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a matéria discutida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em casos idênticos, à luz de sua 

independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC). 

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-
se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão 

deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos 

Tribunais, 2007, p. 555). 

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está condicionada 

ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis: 

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido anteriormente 

julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido repetido seja idêntico ao 

anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o julgamento anterior de 

improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de direito. Neste caso, não 

haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 

10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555) 

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo 285-A 

do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a citação do 

réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo, portanto, o contraditório 

e a ampla defesa. 
Deixo consignado que a R. sentença foi proferida nos termos do artigo acima mencionado, tendo sido atendido, in casu, 

o requisito referente à reprodução de outra sentença de improcedência prolatada em caso idêntico no Juízo, motivo pelo 

qual não conheço desta alegação de nulidade do decisum. 

Finalmente, entendo que não merece acolhimento a alegação de cerceamento de defesa suscitada pela parte autora, 

tendo em vista que a questão de mérito trata de matéria exclusivamente de direito, sendo, portanto, despicienda a dilação 

probatória 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

05/2/03 (fls. 55), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 19/5/10. 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 
cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 
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(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 
incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 
pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 
(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 
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4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 
incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 
1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Por fim, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  
São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio-doença como salários-de-
contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 
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Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a anulação e pleiteando a reforma integral da R.sentença. 

Sem a resposta ao recurso (art. 285-A, §2°, do CPC), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com relação à aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, merece 

destaque o disposto no referido artigo, in verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada. 

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso." 

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar improcedente o 

pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a matéria discutida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em casos idênticos, à luz de sua 
independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC). 

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-

se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão 

deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos 

Tribunais, 2007, p. 555). 

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está condicionada 

ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis: 

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido anteriormente 

julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido repetido seja idêntico ao 

anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o julgamento anterior de 

improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de direito. Neste caso, não 

haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 

10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555) 

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo 285-A 

do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a citação do 
réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo, portanto, o contraditório 

e a ampla defesa. 

Deixo consignado que a R. sentença foi proferida nos termos do artigo acima mencionado, tendo sido atendido, in casu, 

o requisito referente à reprodução de outra sentença de improcedência prolatada em caso idêntico no Juízo, motivo pelo 

qual não conheço desta alegação de nulidade do decisum. 

Finalmente, entendo que não merece acolhimento a alegação de cerceamento de defesa suscitada pela parte autora, 

tendo em vista que a questão de mérito trata de matéria exclusivamente de direito, sendo, portanto, despicienda a dilação 

probatória 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

04/8/06 (fls. 23), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 09/8/10. 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 
§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 
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II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 
Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 
3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 
invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 
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3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Por fim, indefiro o pedido de tutela antecipada. 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025812-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025812-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ARY ARZON DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00153824020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu pedido de 

antecipação de tutela para restabelecimento do pagamento integral do benefício de aposentadoria por idade (fls. 

217/218). 

Sustenta, o agravante, que, após revisão administrativa, foi reduzido para 21 anos, 08 meses e 20 dias o tempo de 

serviço contabilizado, deixando de reconhecer períodos utilizados na concessão de seu benefício, acarretando a redução 

de sua aposentadoria por idade de R$ 2.868,09 a R$ 2.268,06. Alega que os documentos juntados aos autos atestam o 

exercício de atividade laborativa nos períodos questionados; que houve decadência do direito da administração de rever 

o ato de concessão da aposentadoria; e que, com 75 anos, a redução de seu benefício causará grave dano. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento do valor integral anteriormente recebido. 

Passo a decidir. 

O artigo 69 da Lei nº 8.212/91 preceitua sobre a possibilidade de revisão do ato de concessão de benefício 

previdenciário, in verbis: 

"Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manterão 

programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de apurar 

irregularidades e falhas existentes." 

 

É perfeitamente admissível a revisão de atos administrativos pela própria Administração Pública, ainda que de modo 

unilateral, desde que os princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, 
consagrados no artigo 5°, inciso LV, da Constituição da República, sejam fielmente observados, o que significa dizer 

que a instauração de procedimento administrativo é imprescindível. 

Isso porque o ato administrativo de concessão de aposentadoria é dotado de presunção de legitimidade até prova em 

contrário, somente podendo ser invalidado através de regular processo administrativo ou judicial, obedecendo os 

referidos princípios básicos. 

Outrossim, as Súmulas n° 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal preceituam a possibilidade de o Poder Público rever 

seus próprios atos administrativos, quando viciados de ilegalidade, da seguinte forma: 

"Súmula 346. A Administração Pública pode declarar as nulidades dos seus próprios atos". 

"Súmula 473. A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 

deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial". 

 

De outro lado, há casos em que a suspensão ou cancelamento do benefício previdenciário se fundamenta na suspeita de 

fraude na sua concessão. Nessa hipótese, a simples suspeita de fraude no ato de concessão não enseja, de plano, a 

cessação do pagamento da aposentadoria, dependendo sempre de apuração prévia em procedimento administrativo, nos 

termos da Súmula 160 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"A suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário, não enseja, de plano, a sua suspensão ou 
cancelamento, mas dependerá de apuração em procedimento administrativo." 

Verifica-se, portanto, a existência de limites à anulação dos atos administrativos, sendo a necessidade de observância 

dos princípios constitucionais supramencionados o primeiro deles. 

A segunda limitação que a revisão de ato administrativo sofre, não mais constitucional, mas decorrente de lei, é a sua 

submissão à decadência, ou seja, apenas se admite a declaração de nulidade de ato administrativo dentro do prazo 

decadencial disposto em lei, exceto se comprovado tratar-se de ato fraudulento. 

Originariamente, a Lei 8.213/91 não consagrou enunciado normativo expresso sobre o prazo para Autarquia 

Previdenciária rever seus atos administrativos, o que só aconteceu com a promulgação da Lei 9.784, com efeitos a partir 

de 1º de fevereiro de 1999, que estabeleceu que o "o direito da Administração de anular os atos administrativos de que 

decorrem efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, 

salvo comprovada má-fé" (artigo 54). 

Posteriormente, acrescentado pela Lei n.º 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, estabeleceu o artigo 103-A, da Lei n.º 

8.213/91: 

"Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para 

os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé." 

In casu, o benefício foi concedido em 08.09.2003 (fls. 99). O procedimento administrativo de revisão, com 

questionamentos de tempo de serviço inicialmente reconhecidos, teve início em 18.08.2005 (fls. 114), oportunizando a 
apresentação de defesa, novos documentos e recurso ao autor. (fls. 118/210). De forma que não há qualquer 

irregularidade da administração no ato de revisão do benefício previdenciário do agravante. 

Quanto ao reconhecimento dos períodos excluídos do cômputo, (01.02.1971 a 01.07.1973, 28.02.1966 a 09.09.1970 e 

04.1977 a 08.1977), os documentos apresentados pelo autor constituem início de prova material dos vínculos, contudo, 

imprescindível a formação do contraditório e a dilação probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Int.  

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027218-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027218-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ZENIRA DE SALES 

ADVOGADO : DJENANY ZUARDI MARTINHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 11.00.00024-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

A regra, com as alterações impostas pela Lei nº 11.187/2005, é o agravo na forma retida, reservando-se o agravo por 

instrumento para poucas hipóteses, uma delas quando a decisão for suscetível de causar, à parte, lesão grave e de difícil 

reparação, com exame a critério do magistrado que ordena e dirige o agravo (artigo 522 do Código de Processo Civil). 

Não se verifica, in casu, urgência na medida antecipatória, sendo de rigor a aplicação do comando legal contido no 

inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que possibilita a 

conversão do agravo de instrumento em agravo retido, "salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 
apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa". 

Dito isso, converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao juízo da causa. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027624-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027624-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JOEL ANTONIO 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00010036020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação objetivando a concessão de benefício 
previdenciário, acolheu exceção de incompetência oposta pelo INSS, determinando o processamento do feito perante a 

26ª Subseção Judiciária de Santo André (fls. 19). 

Sustenta, o agravante que, embora domiciliado na cidade de Santo André, sede de Subseção Judiciária da Justiça 

Federal, detém a prerrogativa de ajuizar a ação de natureza previdenciária na capital, nos termos da Súmula 689, do 

Supremo Tribunal Federal. Requer a reforma da decisão para que a demanda seja processada e julgada na 4ª Vara 

Previdenciária de São Paulo - SP. 

Decido. 

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central, traçado 

no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos incisos II ao XI. 
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Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão "(...) 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que 

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, 

e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela 

justiça estadual". 

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo 

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não seja sede de 

vara da Justiça Federal. Embora prevista a concorrência de foros, é tranqüilo que, domiciliado o segurado em município 

em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos estadual ou federal, visto que a competência 

originária, radicada na Constituição - e, portanto, de caráter absoluto - é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo 

juízo federal no domicílio do segurado, falece ao mesmo a prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a 

demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça Federal. 

Daí se extraem os fatores determinantes da competência nos casos de demandas previdenciárias: qualidade da parte 

(participação da autarquia federal num dos pólos da relação processual), natureza da relação de direito material posta 

em juízo (previdenciária), local do domicílio do segurado e a circunstância de existir ou não, no foro de domicílio do 

segurado, órgão judiciário da Justiça Federal. 

A competência exclusiva da Justiça Federal para processamento e julgamento de feitos de natureza previdenciária 
envolvendo o Instituto Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja sede de vara 

federal é inferida do próprio parágrafo 3º, porquanto, do exame literal do dispositivo constitucional, constata-se a 

possibilidade de ajuizamento da ação na Justiça Estadual "(...) sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal (...)", donde se depreende, a contrario sensu, que, havendo juízo federal no domicílio do autor, a competência 

será sempre deste último. 

Nesse passo, cumpre esclarecer que a Súmula nº 689 do Supremo Tribunal Federal, evocada pelo agravante, segundo a 

qual o "(...) segurado pode ajuizar ação contra instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou 

nas varas federais da capital do Estado-Membro", não se aplica à presente hipótese, porquanto se refere a segurado 

domiciliado em cidade que, embora não seja sede de Justiça Federal, está sob jurisdição de Vara Federal de outro 

município. 

O argumento central dos precedentes que deram origem à Súmula nº 689 gira em torno do artigo 109, § 3º, da 

Constituição Federal, que disciplina o exercício da competência delegada. Vale dizer, prevalece o entendimento de que 

a alegação de ofensa ao artigo 109, § 3º, da Constituição Federal "(...) não se revela razoável, por invocar, em 

detrimento do segurado da previdência, norma em seu benefício instituída" (AGRAG 207.462-3), pois referida norma 

constitucional "(...) apenas faculta ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, podendo este optar 

por ajuizá-las perante as varas federais da capital" (RE nº 223.139-9). Em casos tais, "(...) optando pelo juízo federal, 

está-se diante de um caso típico de competência relativa em função do lugar, não podendo, o magistrado, de ofício, 
dar-se por incompetente" (AGRAG nº 207.462-3). 

Assim, nos termos da mencionada súmula, não havendo uma imposição na norma do artigo 109, § 3º, da Constituição 

Federal, o autor não está obrigado a ver sua ação julgada na Justiça Estadual do município em que reside, podendo optar 

pela jurisdição federal que alcança a região de seu domicílio ou ajuizar a demanda na capital do respectivo Estado. 

In casu, sendo o autor domiciliado na cidade de Santo André, que é sede da Justiça Federal (26ª Subseção Judiciária), 

não incide na hipótese do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, não tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que 

pretende lhe conferir o agravante. 

Exsurge, no entanto, questão relativa à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital do 

Estado e vara federal sediada no município onde domiciliado o autor. 

A Justiça Federal de Primeira Instância foi organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo 11, 

que "a jurisdição dos Juízes Federais de cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela compreendida." 

Com o processo de interiorização, foram criadas Subseções Judiciárias, mediante portarias dos respectivos Tribunais 

Regionais Federais, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação da jurisdicional e facilitando o acesso ao 

Judiciário Federal, considerando-se, sobretudo, os critérios de ordem pública, que prevalecem sobre os interesses das 

partes em litígio. Conseqüentemente, estabeleceu-se a competência absoluta funcional das varas federais do interior. 

Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de ofício. 

Cândido Rangel Dinamarco, com propriedade, disserta: 
"(...) Conquanto determinada em leis de organização judiciária - leis estaduais, quanto aos juízos das Justiças dos 

Estados - a competência de juízo resulta sempre da aplicação de critérios do interesse geral da administração da 

Justiça e não do zelo pela mera comodidade de instrução da causa. São extremamente similares a distribuição das 

atividades jurisdicionais a juízos competentes para certas matérias e em relação a certas pessoas, e a sua distribuição 

entre Justiças competentes, também segundo esses critérios. Tanto são de ordem pública as normas que disciplinam a 

competência de jurisdição com fundamento nesses critérios, quanto as que regem a competência de juízo, a partir de 

critérios acentuadamente análogos - porque em umas e em outras está presente o objetivo de repartir o exercício da 

jurisdição segundo certas conveniências de especialização, a juízo do constituinte ou do legislador. 

(...) 
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Por isso, acima da pura exegese do Código de Processo Civil as razões de ordem pública determinantes da 

competência de juízo constituem fortíssimo fator que aconselha tratá-la como absoluta - sabido que o caráter absoluto 

de uma competência é sempre uma projeção dogmática dessas causas políticas de sua imposição." 

Veja-se, a propósito, os julgados in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - COMPETÊNCIA TERRITORIAL-

FUNCIONAL - INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I - A competência de juízo ou funcional, adquire, excepcionalmente, natureza de competência absoluta, podendo ser 

declarada de ofício, vez que os fatores motivadores são de ordem pública, razão por que prepondera sobre o interesse 

das partes. 

II - A interiorização da Justiça Federal, com a criação de novas Varas, tem como escopo, entre outras questões, uma 

maior possibilidade de o cidadão ter acesso ao Poder Judiciário, garantindo-lhe uma melhor prestação jurisdicional 

evitando um deslocamento, na grande maioria das vezes com muita dificuldade, quiçá impossibilidade, em decorrência 

da idade e saúde do jurisdicionado, para a satisfação do seu direito. 

III - Conflito conhecido, para se declarar competente o Juízo Federal da 1ª Vara de São Gonçalo." 

(CC nº 7472 - Processo nº 2007.02.01.002319-9 - TRF 2ª Região, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Messod Azulay Neto, j. 

21.03.2007). 

"DIREITO PROCESSUAL ORGÂNICO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE VARAS FEDERAIS SITUADAS NA 

CAPITAL E NO INTERIOR. TERRITÓRIO IDÊNTICO: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL. CRITÉRIO FUNCIONAL-ESPECIAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

DECLINAÇÃO EX OFFICIO. 

I - Nos conflitos entre uma vara da capital e outra situada no interior, não se controverte sobre a competência de foro, 

e sim de juízo, uma vez que o território (rectius: o foro) de ambas é idêntico: a Seção Judiciária do Estado do Rio de 

Janeiro, razão pela qual não se trata de aplicação do critério territorial (artigos 94 e 100, IV do Código de Processo 

Civil) nem de competência relativa. 

II - A competência de juízo que se revela nas varas federais do interior é pautada pelo critério funcional-especial, 

definidor de competência absoluta, e em conseqüência disso a "interiorização" da Justiça Federal, apesar de também 

aproximar o Poder Judiciário do cidadão, não dá prioridade à conveniência das partes, mas sim às razões de ordem 

pública relativas ao funcionamento da administração da justiça, nomeadamente a sua descentralização e a melhor 

distribuição de serviço entre os magistrados. 

III - Conflito pela afirmação da competência do Juízo suscitante." 

(CC nº 7136 - Processo nº 2006.02.01.004979-2 - TRF 2ª Região, 2ª Turma especializada - Redator do acórdão Des. 

Fed. André Fontes, j. 11.07.2006). 

 

O redator do acórdão supra, Desembargador Federal André Fontes, tece comentário pertinente quanto à competência 

absoluta das varas federais do interior: 
"(...) se não for entendida essa competência como absoluta, não somente todo o esforço para tornar o processo mais 

efetivo e para facilitar o acesso à Justiça sairá prejudicada - uma vez que os advogados continuarão a ajuizar as suas 

ações na capital , comodamente (muitas das vezes sob a concordância dos pares que defendem o réu), enquanto o juiz 

continuará distante das provas e fatos, bem como persistirá custoso e incômodo para as partes vir à capital - como 

também será frustrado o interesse público de descentralização da administração da justiça para melhor distribuição da 

carga de serviço." (CC nº 2006.02.01.004979-2 - TRF 2ª Região). 

 

Em que pese, portanto, a existência de varas especializadas em direito previdenciário na capital, há que ser mantida a 

competência de Vara Federal da 26ª Subseção Judiciária de Santo André, também plenamente capacitada para 

apreciação da matéria, em razão do princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, critério que a define 

como absoluta. 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.  

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027664-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027664-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : LUISA SOUTO TEIXEIRA 

ADVOGADO : JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00075999420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

A regra, com as alterações impostas pela Lei nº 11.187/2005, é o agravo na forma retida, reservando-se o agravo por 

instrumento para poucas hipóteses, uma delas quando a decisão for suscetível de causar, à parte, lesão grave e de difícil 

reparação, com exame a critério do magistrado que ordena e dirige o agravo (artigo 522 do Código de Processo Civil). 

Não se verifica, in casu, urgência na medida antecipatória, sendo de rigor a aplicação do comando legal contido no 

inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que possibilita a 

conversão do agravo de instrumento em agravo retido, "salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa". 

Dito isso, converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao juízo da causa. 
Intimem-se.  

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006134-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006134-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ESMALIA APARECIDA DA SILVA BAZON 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00007-4 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 
Demanda ajuizada em 22.01.2010, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 
da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 
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tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 03.04.2005, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 meses. 

Para comprovar as alegações, juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 

19.09.1981, e de certidões de filhos, ocorridos em 03.07.1982 e 12.06.1986, qualificando o marido como lavrador. 

Constam, ainda, em nome do marido, documentos imobiliários, qualificando-o como lavrador e indicando ser 

proprietário de imóvel rural, desde 2003. No entanto, não são suficientes à comprovação do efetivo exercício de 

atividade rural. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o marido da autora possui 

vínculo urbano no período compreendido entre 1976 a 1999, tendo como empregadores Calçados Nassim Ltda., 
Calçados Martiniano S/A, Decolores Calçados Ltda., Toinzinho Ind. e Com. de Couros e Prod. para Calçados Ltda., 

Empresa Municipal para o Desenvolvimento de Franca, Antonio da Cruz ME e Ecology Indústria de Tênis Ltda. 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1986. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 
conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 
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imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Vale destacar, ainda, que os documentos relativos a imóvel rural indicam apenas a propriedade, mas não o efetivo 

exercício de atividade em regime de economia familiar. 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de comprovação dos requisitos legais necessários à 

concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006181-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006181-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MIEKO TANAKA WATANABE 

ADVOGADO : LAURO ROGERIO DOGNANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00119-3 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 16.10.2009 (fls. 49). 

A r. sentença, de fls. 136/141 (proferida em 04.08.2010), julgou improcedente o pedido, diante da não comprovação da 

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido. 
Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o efetivo 

labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 09/44, dos quais destaco: 

- RG (nascimento em 11.07.1954); 

- Certidão de casamento, em 23.12.1981, qualificando o marido como lavrador (fls. 13); 

- Declaração Cadastral de Produtor em nome do cônjuge de 12.06.1985; 

- Notas Rurais de Produtor em nome do esposo e de terceiros entre 1981 e 2009. 

A Autarquia juntou, a fls. 70/79, consulta efetuada ao sistema Dataprev, indicando que o marido da peticionária tem 

cadastro, em 01.10.1982, como contribuinte individual, na ocupação de pedreiro, vertendo contribuiuções nesta 

qualidade de 01.1985 a 01.1990. 

Em consulta ao Sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, verifico que o cônjuge da autora possui 

várias propriedades de grande extensão em seu nome no qual destaco SÍTIO SÃO JOSÉ, com área total de 165,20 

hectares. 
Em depoimento pessoal, a fls. 132, declara que trabalha na lavoura, com seu marido e mais quatro famílias, que tem 

empregados e não sabe o tamanho da propriedade. 

Os depoimentos das testemunhas, fls. 133/134 são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 
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Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2009, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

168 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que o cônjuge da autora possui várias propriedades rurais de grande extensão em seu 

nome. 

Além do que, a própria autora em depoimento pessoal declara que tem empregados em seu imóvel que ajuda na fase da 

colheita. 

Ademais, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Por fim, os documentos demonstram que cuida-se de produtor rural, afastando a alegada condição de rurícola, em 

regime de economia familiar. 
Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, 

sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REMUNERADA. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. 
1. Conforme dispõe o art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n.º 8.213/91"entende-se como regime de economia familiar a 

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições 

de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados." (sem grifos no original.) 

2. Ao que se vê, para a caracterização do regime de economia familiar, é exigência legal que o labor rurícola seja 

indispensável à subsistência do trabalhador. 

3. Na hipótese em apreço, tendo a Corte de origem reconhecido que houve o exercício de atividade urbana durante o 

período de carência, identificando-a, aliás, como sendo a atividade principal, resta afastada a indispensabilidade do 

labor rurícola do Autor para a sua subsistência, o que impossibilita o reconhecimento de sua condição de segurado 

especial pelo regime de economia familiar. 

4. Ademais, as alegações expendidas nas razões do presente recurso, no sentido de que o agravante jamais se afastou 
das lides rurais e de que o exercício de atividade urbana no período de carência não tornou dispensável a atividade 

agrícola, são matérias de natureza eminentemente fático-probatórias, sendo impossível sua apreciação em sede de 

recurso especial em razão do óbice previsto no enunciado da Súmula n.o 07 desta Corte. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Desta forma, os elementos dos autos não convencem de que a requerente tenha exercido atividade rural pelo período de 

carência necessário para concessão do benefício. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 
2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 
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5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CARMEN DE SOUZA XAVIER 

ADVOGADO : JOSE WILSON PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00041-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

01/12/00 (fls. 33), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 22/2/10. 
Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 
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II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 
Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 
3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 
invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 
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3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : THEREZINHA DERICO PACCHIONI 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00096-1 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A r. sentença, de fls. 26/36 (proferida em 25.10.2010), com fundamento nos artigos 295, III, c.c. 267, incisos I e VI, 

todos do CPC, indeferiu a inicial, restando o feito extinto sem resolução de mérito, em razão da ausência de prévio 

requerimento na via administrativa. 
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Inconformada apela a autora, requerendo, em síntese, a reforma da decisão, com a sua anulação, uma vez que não há 

necessidade da prévia provocação da via administrativa para o ajuizamento da ação. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Com efeito, a decisão de extinção do processo por ausência de interesse de agir, concluindo que é necessário, antes do 

pleito judicial, pedido administrativo, não pode prosperar. 

O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, vez que 

resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo 

para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor 

dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 
propositura da presente ação. 

Neste sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 
1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 
Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão recorrida, a pessoal orientação 

ao demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura e 

simples do feito, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu acolhimento. 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, que foi revogado em 2006. O art. 41-A, §, 5º foi incluído na Lei 

8.213/91 em abril de 2008, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da primeira 

renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se nesse prazo for 

concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto este feito e estaria satisfeita a obrigação em razoável prazo. 

Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura desta demanda. Assim é que, a 

solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa o interessado formular o pleito 

administrativo. 

Logo, afasto o indeferimento da inicial, para a suspensão do feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que dentro 

desse prazo, em 45 (quarenta e cinco) dias seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e deferir, se for o caso, o 

requerimento. Havendo elementos para a concessão de tutela antecipada, sejam eles analisados pelo MM. Juiz a quo, 

obstando maiores prejuízos à parte. 

Segue que, por essas razões, dou parcial provimento ao apelo da autora nos termos do art. 557, § 1º - A do CPC, para 

anular a sentença e determinar a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias para as providências acima 

determinadas. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CLARICE APARECIDA ANDREATA SCHIAVINATO 

ADVOGADO : LUCIANO CALOR CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00273-2 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A sentença, de fls. 11/14 (proferida em 23.11.2009), julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro 

no art. 267, IV, do C.P.C., sob o fundamento de que o Juízo de Direito da Comarca de Sertãozinho não é competente 

para apreciar e julgar o pedido, em face da criação do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, que tem jurisdição 

sobre o referido município e competência absoluta para processar as demandas cujo valor da causa não supera os 60 

salários mínimos. 

Inconformada apela a autora, requerendo, em síntese, a anulação da sentença, com o provimento do recurso e o retorno 

dos autos à Segunda Vara da Comarca de Sertãozinho, para regular processamento do feito. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado no C. Supremo Tribunal 

Federal, decido: 

Assiste razão à apelante. 

A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República objetiva beneficiar a parte autora da 
demanda previdenciária permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e 

não for sede de Vara Federal. 

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo autarquia federal 

a instituição de previdência social, viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal delegada. 

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que 

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao 

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional. 

Nesta esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui uma 

faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio. 

Assim, considerando que a Comarca de Sertãozinho, onde é domiciliada a parte autora, ora apelante, não é sede de Vara 

da Justiça Federal ou de Juizado Especial Federal, afigura-se indubitável a competência da Justiça Estadual para 

apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária. 

Vale frisar, ainda, que a Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia 

de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada 

como uma limitação aos seus próprios fins. 

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supracitada, que ora transcrevo: 

 
"Art.3º. Compete ao Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até 

o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentença. 

(...) 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta." 

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado Especial 

Federal somente é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não exceda o 

limite estabelecido. 

Destarte, atentando para o fato de a autora da ação, que versa sobre matéria previdenciária, ser domiciliada em 

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial, tem-se de rigor que remanesce a possibilidade de opção 

preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. 

Cuidando-se, portanto, de hipótese de competência de natureza relativa, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do 

art. 112, do CPC e orientação emanada da Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para anular a sentença e determinar 

que a ação seja regularmente processada perante o Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sertãozinho. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.011953-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SERGIO NOVAIS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00168-1 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 
7/1/04 (fls. 22), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 27/7/09 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."   

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 
previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 
aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-
doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido."  

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  
1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."  

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 
36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES.  

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes.  

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10)  
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.013016-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE ROQUE DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00104-7 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por idade rural. 

A sentença de fls. 26/28 (proferida em 15/06/2010) julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no 

art. 267, IV, do C.P.C., sob o fundamento de que o Juízo de Direito da Comarca de Sertãozinho não é competente para 

apreciar e julgar o pedido, em face da criação do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, que tem jurisdição sobre o 

referido município e competência absoluta para processar as demandas cujo valor da causa não supera os 60 salários 

mínimos. 

Inconformado apela o autor, requerendo, em síntese, a anulação da sentença, com o provimento do recurso e o retorno 

dos autos à Vara da Comarca de Sertãozinho, para regular processamento do feito. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado no C. Supremo Tribunal 
Federal, decido: 

Assiste razão à apelante. 

A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República objetiva beneficiar a parte autora da 

demanda previdenciária permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e 

não for sede de Vara Federal. 

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo autarquia federal 

a instituição de previdência social, viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal delegada. 

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que 

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao 

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional. 

Nesta esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui uma 

faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio. 

Assim, considerando que a Comarca de Sertãozinho, que engloba a cidade de Barrinha, onde é domiciliada a parte 

autora, ora apelante, não é sede de Vara da Justiça Federal ou de Juizado Especial Federal, afigura-se indubitável a 

competência da Justiça Estadual para apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária. 
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Vale frisar, ainda, que a Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia 

de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada 

como uma limitação aos seus próprios fins. 

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supracitada, que ora transcrevo: 

 

"Art.3º. Compete ao Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até 

o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentença. 

(...) 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta." 

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado Especial 

Federal somente é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não exceda o 

limite estabelecido. 

Destarte, atentando para o fato de a autora da ação, que versa sobre matéria previdenciária, ser domiciliada em 

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial, tem-se de rigor que remanesce a possibilidade de opção 

preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. 

Cuidando-se, portanto, de hipótese de competência de natureza relativa, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do 

art. 112, do CPC e orientação emanada da Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para anular a sentença e determinar 
que a ação seja regularmente processada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 
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2011.03.99.015712-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA ANTONIA MARQUES BUZZO 

ADVOGADO : GETULIO CARDOZO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00004-2 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 
Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

08/11/94 (fls. 20), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 14/1/10. 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1474/5450 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 
Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 
2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 
6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 
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1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 
36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 
ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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No. ORIG. : 10.00.00025-3 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 04.03.2010, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

Pedido julgado improcedente. 

O autor apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência 

do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 
todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 07.09.2008, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 162 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

Para comprovar as alegações, o autor juntou, como início de prova material, cópia de sua certidão de casamento, 

celebrado em 11.09.1971, qualificando-o como agricultor, e CTPS em seu nome, anotando contratos rurais e urbanos, 

intercaladamente, no período descontínuo de 1973 a 2004. 
Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o autor possui diversos 

vínculos urbanos, no período compreendido entre 1980 e 2009 tendo como empregadores, dentre outros, Artdesign 

Urbanismo e Construções Ltda. ME, Sobrenco Engenharia e Comércio Ltda., Ecco Engenharia Construção e Comércio 

Ltda., TV Record de Bauru Ltda., Ruralmaster - Com. e Man. de Máquinas Agrícolas Ltda. ME. 

Desse modo, depreende-se que, embora haja prova do desempenho de labor rural, verifica-se que o autor exerceu, no 

período de carência, atividade urbana. 

Ressalte-se que, normalmente, o exercício de atividade urbana por curto período não descaracteriza a atividade 

predominantemente rural. 

Não obstante, no caso concreto, a prestação de serviço urbano não se reduz a pequeno período. A atividade foi exercida 

com freqüência durante o período de exercício laboral, inclusive durante o período de carência. Não se permite, assim, a 

concessão do benefício com fulcro no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola do autor pelo período 

exigido em lei. 

Com efeito, as testemunhas ouvidas em audiência, conforme bem asseverado pelo juízo a quo, apresentaram 

depoimentos de duvidosa credibilidade, afirmando, de maneira lacônica, não ter conhecimento de que o autor tenha 

desempenhado atividade urbana. 

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o autor como lavrador, constituindo início de prova material 
do exercício da atividade rural, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que não corroborados pela 

prova testemunhal. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

(...) 

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal, 

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a complementar 

o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento." 

(AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006) 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo indeferiu a petição inicial, em face da não comprovação de prévio requerimento na esfera administrativa, 

e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 295, inc. III, c.c o art. 267, inc. I, ambos do Código 

de Processo Civil.  

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando "seja dado provimento ao presente recurso, para fim de que seja 

anulada a r. decisão de primeira instância, determinando o prosseguimento do feito, com a citação do Instituto 

apelado, bem como nomeação de perito e designação de perícia médica e de assistente social para a elaboração do 
relatório social, a fim de comprovar os fatos narrados na inicial" (fls. 93). 

Parecer do Ministério Público Federal juntado aos autos. 

É o breve relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela recorrente. 

Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual desta última pelo MM. Juiz a quo no sentido de 

que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 
É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes:  

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"   

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional n.º 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, verbis: 
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"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário.  

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)  

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 
ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido."  

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus)  

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025823-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025823-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDILSON BATISTA DOURADO incapaz 

ADVOGADO : SINARA DINARDI PIM 

REPRESENTANTE : JOSE BRAZ DOURADO 

ADVOGADO : SINARA DINARDI PIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 06.00.11132-8 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

De acordo com o estudo social de fls. 112-117, a família e composta pelo autor, seus pais, dois irmãos e dois sobrinhos. 

A família mora em uma chácara cedida por um tio, imóvel que estaria à venda. 

Considerando as informações constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntadas às fls. 167-177, 

necessária a complementação do estudo social para demonstrar a real situação da família. 

Converto o julgamento em diligência, baixando os autos à Vara de origem para complementação do estudo 
socioeconômico, esclarecendo se o imóvel em que o núcleo reside foi alienado, bem como quantificando as despesas 

mensais da família, nos termos do parecer do Ministério Público Federal de fls. 192-193. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027677-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027677-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS GRACAS DA SILVA BRITO 

ADVOGADO : EMERSON RODRIGO ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 08.00.00125-8 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento do benefício auxílio doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo auxílio-doença "desde a data de cessação do pagamento do 

benefício referente ao benefício nº 502.194.257-0" (fls. 201), acrescido de correção monetária e juros. Os honorários 

advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor total dos atrasados até a data da prolação da sentença, sendo a 

autarquia condenada ao pagamento das custas e despesas processuais. Concedeu a tutela antecipada. 

Inconformada, apelou a autarquia, sustentando a necessidade de a sentença ser submetida ao duplo grau obrigatório. 

Insurgiu-se também com relação às custas e despesas processuais, bem como requer a redução da verba honorária. 
Sem contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 15/10/10 (fls. 198/201) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI).  

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.  

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor.  

(...)" (grifos meus)  
 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, §2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI 10.352/01. 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO 

OBRIGATORIEDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E 

HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO.  

I - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, §2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.  

II - Para a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual 

vigente, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional, 

implementou diversas alterações recente no Código de Processo Civil.  

III - Neste contexto, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença 

condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. A melhor interpretação à expressão "valor certo" é de 

que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a sessenta salários mínimos na data da prolação da 

sentença, porque o reexame necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença 

a ocasião adequada para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o "quantum" apurado 

no momento. Precedentes.  
IV - Consoante anterior manifestação da Eg. Quinta Turma desta Corte, quanto ao "valor certo", deve-se considerar os 

seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o 
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Poder Público, constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia 

direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da 

sentença, que é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese legal. Precedentes.  

VI - Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp. nº 710.504/RN, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 22/3/05, v.u., DJ 18/4/05) 

 

Assim, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de julho de 2008 a outubro de 

2010, ou seja, 27 (vinte e sete) prestações de valor mínimo, acrescidas de juros e correção monetária, além de verba 

honorária, a sentença proferida não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Passo à análise da apelação. 

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a autora litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento apenas de custas, 

cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  
§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 
remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar a incidência 

da verba honorária na forma acima indicada, bem como excluir da condenação o pagamento das custas e nego 

seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028600-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028600-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARCI DE CASTRO BARBOSA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI 

No. ORIG. : 09.00.00082-6 2 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser o autor idoso, com mais de 65 anos. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo a partir da data da 

citação. 

Apelação do INSS, pleiteando a reforma da sentença. Preliminarmente requer a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

Com contrarrazões. 
É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Não merece ser conhecido o recurso no que respeita à atribuição de efeito suspensivo à apelação, porquanto inadequada 

a via eleita pelo recorrente. Nos exatos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, contra a decisão que estipula 

os efeitos em que a apelação é recebida cabe agravo. 

No mérito, o benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 
Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 
assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada do documento de identidade (fls. 15). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 103-105), tratar-se de pessoa pobre na acepção 

jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. A autora, 

65 anos, divorciada, reside sozinha, em imóvel alugado no valor de R$120,00 (cento e vinte reais) por mês, composto 

por 3 cômodos pequenos e não possui nem os móveis considerados básicos. A autora tem 02 filhos que não residem 

com ela. A filha Valéria, 32 anos, solteira, possui deficiência mental moderada e reside com a tia materna, e o filho 

Vanderlei, 31 anos, casado, ensino fundamental incompleto. A requerente não possui rendimentos fixos e, passando 
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roupas, auferindo R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais) por mês. Não recebe ajuda de terceiros. A autora é diabética, 

faz uso de medicamento não obtido pelo SUS - gasta mensalmente em torno de R$60,00. 

O fato de a autora fazer "bicos"como passadeira de roupas deve ser interpretado, considerando o conjunto probatório, 

como demasiado esforço para manter a subsistência. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser mantida a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029270-40.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.029270-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUIZA GARCIA PEREIRA 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.01885-9 2 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser a autora incapaz, portadora de deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

Apelação da autora, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 
É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 
econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 
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No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico-pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo médico pericial de fls. 57, evidenciou ser a requerente portadora de 

diabetes e hérnia de disco lombar. Inapta para atividades laborativas.  

Contudo, no concernente ao requisito da miserabilidade, não restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 47-48), 

tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-

la provida por sua família. A autora, 56 anos, solteira, reside com sua filha, 32 anos e com seu genro, 26 anos. A casa é 

própria, de padrão médio, composta por dois quartos, sala, cozinha, banheiro e área externa, guarnecida com móveis de 
boa qualidade. A renda familiar provém dos salários da filha e do genro, perfazendo um total de R$1.200,00 (um mil e 

duzentos reais). Já se vê, a renda mensal per capita familiar é superior ao limite imposto pela lei para que seja 

concedido o benefício. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO 

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. 

- Omissis. 

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei n° 

8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34). 

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.044478-1, Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, v.u., DJF3 22.10.2008). 
"PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA,. INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

- Para a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, V, da Constituição Federal e a Lei n° 8.742/93, é 

necessário que o requerente do benefício seja idoso ou incapaz para a vida independente e para o trabalho, sendo 

indispensável a comprovação de que não possui meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua 

família. A ausência da condição de miserabilidade inviabiliza a concessão do referido benefício. Ressalte-se que o 

benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que 

necessitam do amparo do Estado, por não possuírem renda própria ou familiares que possam supri-la. 

- A autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

- Apelação do INSS provida." 

(TRF 3ª Região, AC 2005.03.99.040569-9, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, v.u., DJU 21.12.2005, 

página 249). 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : AURELINO RODRIGUES FONSECA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00038-9 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 
fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, por não ter o autor preenchido os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

Apelação o requerente, pugnando pela reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 
Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 
Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

De acordo com o laudo médico-pericial de fls. 62-65, o autor é portador de Síndrome da Imunodeficiência Adquirida, 

com boa resposta imunológica ao uso de antiretrovirais e hepatite C crônica. Concluiu pela ausência de incapacidade 

para o trabalho. 

Ademais, no que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que o requerente não se enquadra na condição 

de carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o estudo social de fls. 90-91, o autor reside com sua genitora, pensionista, sua irmã Joana, diarista, e seu 

irmão José, ajudante geral. A residência é própria. Os medicamentos são fornecidos pelo SUS. As despesas declaradas 

com água, energia, gás, supermercado e telefone giram em torno de R$459,00. A renda familiar provém da pensão que 

a genitora recebe no valor de 510,00 (quinhentos e dez reais), acrescida do salário da irmã no valor de R$240,00 
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(duzentos e quarenta reais). Também contam com o salário do irmão, que trabalha como ajudante geral em uma 

metalúrgica, que embora não declarado, não deve ser inferior a um salário mínimo. 

Bem se vê, portanto, que o autor não preenche os requisitos ensejadores ao deferimento do benefício assistencial. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido: 

 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO 

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. 

- Omissis. 

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei n° 

8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34). 

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.044478-1, Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, v.u., DJF3 22.10.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA,. INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO 
COMPROVADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

- Para a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, V, da Constituição Federal e a Lei n° 8.742/93, é 

necessário que o requerente do benefício seja idoso ou incapaz para a vida independente e para o trabalho, sendo 

indispensável a comprovação de que não possui meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua 

família. A ausência da condição de miserabilidade inviabiliza a concessão do referido benefício. Ressalte-se que o 

benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que 

necessitam do amparo do Estado, por não possuírem renda própria ou familiares que possam supri-la. 

- A autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

- Apelação do INSS provida." 

(TRF 3ª Região, AC 2005.03.99.040569-9, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, v.u., DJU 21.12.2005, 

página 249). 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
I. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00165-9 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença, condenando-se o INSS ao 

pagamento do referido benefício, bem como honorários advocatícios de 20% sobre o valor das parcelas vencidas e doze 

vincendas. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 
segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença durante o período de 23/5/01 a 10/2/06, tendo a presente 

ação sido ajuizada em 22/8/06, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 63/70). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "A autora apresenta quadro de dor 

cervical, dorsal e lombar, especialmente em região lombar, e dor em membros superiores, que a incapacitam parcial e 

definitivamente, para atividades laborativas". 
Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  
4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  
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3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido."  

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10).  

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 
Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 
O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 
DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ.  

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença.  

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC).  

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ).  

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação.  

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte.  

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ).  
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7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos."  

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.  

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais.  

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.  

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação.  

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.  
5. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 
testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 
No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para condenar o INSS ao 

pagamento da aposentadoria por invalidez desde a cessação do auxílio doença, acrescida de correção monetária, juros e 

honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030129-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030129-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARLENE FORMIGONI DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ROGERIO CALAZANS PLAZZA (Int.Pessoal) 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00096-3 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser a autora incapaz, portadora de deficiência física. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Apelação da autora, pugnando pela majoração da verba honorária. 

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado, segundo a Carta Constitucional (artigo 203, inciso 

V) às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições econômicas e financeiras para 

prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

O juízo a quo não julgou com o melhor acerto quando acolheu a pretensão da parte autora, com base em laudo médico 

pericial, que se limitou a responder de forma sucinta aos quesitos apresentados pelo requerido e deferidos pelo juízo. 

A teor do disposto no artigo 20, da Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, os pressupostos legais necessários à 

concessão do benefício são: ser portador de deficiência ou idoso e comprovar não possuir meios de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família. 

Entretanto, no presente feito, a prova produzida deixa dúvidas acerca do direito pleiteado. 

De fato, a deficiência física da autora não se encontra devidamente esclarecida, vez que o laudo médico pericial de fls. 
43-44, não responde objetivamente sobre o grau de incapacidade que acomete a autora, apenas menciona uma "restrição 

parcial para atividades de grande intensidade". 

Assim, embora a sentença contenha fundamentos suficientes para a conclusão a que chegou, tenho que a apreciação do 

mérito do pedido exige incursão mais aprofundada no campo da prova, com a realização de nova perícia médica. 

Nesse sentido, a jurisprudência, verbis: 

 

"Direito previdenciário - processual civil - sentença - perícia - dúvida relevante - CPC, art. 437. 

Se em ação de natureza previdenciária, na qual se pede concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a 

prova pericial não dá elementos para um julgamento seguro, cumpre-se anular a sentença proferida e determinar-se a 

realização de novos exames técnicos." (TRF 4ª Região, AC nº 90.04.001405-5/RS, Relator Juiz Vladimir Passos de 

Freitas, DJ 05.02.92, pág. 01470). 

"Previdenciário - Auxílio-Doença - Perícia. 

1.Em caso de perícia deficiente deve ser determinada sua repetição face a pertinácia e essencialidade da mesma.  
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2. Anulada sentença carente de fundamentação suficiente.  

3. Apelação provida."(TRF 4ª Região, AC nº 90.04.001955-3/SC, Relator Juiz Rubens Raimundo Hadad Vianna, DJ 

05.02.92, pág. 01480). 

 

A falta de concessão de oportunidade para a realização da prova necessária importa em cerceamento de defesa e impõe 

a nulidade do processo, a partir da eiva verificada. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a sentença, determinando o retorno 

dos autos à vara de origem, para a reabertura da instrução processual, com a realização de novo laudo médico pericial, 

restando prejudicadas as apelações. 

I. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030326-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030326-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORIVAL MARCONDES DA SILVA 

ADVOGADO : PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00163-0 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento de auxílio doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, para "condenar o requerido ao pagamento do auxílio-doença, devido desde 

a cessação, convertendo-o em aposentadoria por invalidez Previdenciária, na forma da lei, sendo devido o benefício 

desde o laudo pericial, acrescidos de juros de 1% ao mês a partir da citação e atualização monetária, na forma da lei."  

(fls. 133vº). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação até a data da prolação da sentença, 

atualizado do ajuizamento. Concedeu a tutela antecipada. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à 

correção monetária e juros. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 
(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos."  
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Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença até 30/11/06, tendo a presente ação sido ajuizada em 

28/12/06, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 112/116). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "O autor apresenta dificuldade de 

flexão de coluna devido a dor. Vem com exame radiológico que comprova e justifica o motivo. Concordo com o 

benefício", concluindo que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. 
Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  
4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 
utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido."  

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10).  

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 
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Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, a aposentadoria por 

invalidez deveria ser concedida a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 
 

Contudo, em atenção ao princípio da proibição da reformatio in pejus, mantenho o termo inicial de concessão do 

benefício tal como fixado na R. sentença. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 
testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 
No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 
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Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual entendo 

que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para 

determinar a incidência da correção monetária e dos juros de mora na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030402-35.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030402-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA BENEDITA COSTA DOMICIANO 

ADVOGADO : ADINAN CESAR CARTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00123-4 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 04.05.2010 (fls. 38). 

A r. sentença, de fls. 70/72 (proferida em 10.12.2010), julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova 

material. 

Inconformada apela a requerente, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do 

benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 11/26 e 30/31, dos quais destaco: 

- certidão de casamento (nascimento em 20.12.1951) de 13.08.1977, qualificando o marido como lavrador (fls.15); 

- CTPS da requerente, com registros, de forma descontínua e por curtos períodos, de 09.08.74 a 10.08.98, em atividade 

rural (fls. 16 a 26); 
- Comunicado de indeferimento de aposentadoria por idade rural formulado na via administrativa em 14.01.2010 (fls 

31). 

A Autarquia juntou, a fls. 46/48, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que 

confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho da autora e que recebe pensão por morte de 

comerciário, no valor de R$ 786,21, competência 05.2010, desde 02.12.1999. 

Os depoimentos das testemunhas, fls. 62/68, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela 

autora. Uma das depoentes afirma que a autora não trabalha desde 1988. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 
referido artigo, para o empregado rural. 
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Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2006, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

150 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que embora a autora tenha juntado sua CTPS com exercício rurícola, são por curtos 

períodos e seu último registro é remoto (1998), não havendo nenhuma prova que indique que a autora exercia atividade 

rural em data próxima ao momento que completou o requisito etário. 

Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema 

Dataprev demonstra que a autora recebe pensão por morte, comerciário, no valor de R$ 786,21, competência 05.2010, 

desde 02.12.1999. 

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 
caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 
exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser a autora incapaz, portadora de deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 

Apelação da requerente, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 
O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 
Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico-pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo médico pericial, evidenciou ser a autora, 58 anos, portadora de 

obesidade mórbida, concluindo pela incapacidade para a ocupação de lavradora. 

No concernente ao requisito da miserabilidade, não restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 78-82), tratar-se 

de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la 

provida por sua família, composta por 2 pessoas: a autora, 58 anos, reside com seu esposo, 61 anos, comerciante, em 

casa própria, confortável, composta por seis cômodos, em boas condições, guarnecidos com móveis novos. A renda 

familiar declarada gira em torno de um salário mínimo (R$510,00), e provém do trabalho do marido na venda de 
verduras e legumes. As despesas declaradas giram em torno de R$368,00. 

Embora a renda do casal esteja adstrita a um salário mínimo, o laudo social em nenhum momento constatou dificuldade 

financeira enfrentada pela autora a caracterizar quadro de miserabilidade. Reside em casa própria, em boas condições de 

moradia, evidenciando-se o não pagamento de aluguel. O cônjuge é comerciante e o casal tira o sustento na venda de 

verduras e legumes. 

O amparo assistencial não visa à complementação de renda, por ser benefício que independe de contribuição 

previdenciária, tão-somente destina-se àquelas pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam 

marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. 

Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 
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"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO 

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. 

- Omissis. 

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei n° 

8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34). 

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.044478-1, Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, v.u., DJF3 22.10.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA,. INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

- Para a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, V, da Constituição Federal e a Lei n° 8.742/93, é 

necessário que o requerente do benefício seja idoso ou incapaz para a vida independente e para o trabalho, sendo 

indispensável a comprovação de que não possui meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua 

família. A ausência da condição de miserabilidade inviabiliza a concessão do referido benefício. Ressalte-se que o 

benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que 

necessitam do amparo do Estado, por não possuírem renda própria ou familiares que possam supri-la. 
- A autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

- Apelação do INSS provida." 

(TRF 3ª Região, AC 2005.03.99.040569-9, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, v.u., DJU 21.12.2005, 

página 249). 

 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00331-7 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Margarida Sebastiana Martins em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
visando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 295, inc. III, do 

Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir em razão da ausência de prévio requerimento administrativo. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando que "O autor ingressou com ação judicial justamente porque saberia 

que não lograria êxito com requerimento administrativo. Prova disso, é a veemente contestação do pedido, o que 

demonstra o firme propósito do INSS de indeferir o pedido. Com isso, comprovado o interesse de agir, não havendo 

que se falar em carência da ação" (fls. 67), motivo pelo qual requer "o provimento da presente apelação, tendo como 

conseqüência, a devolução dos autos à instância de origem com a determinação para que seja adequadamente 

instruído o feito, e julgado o respectivo mérito da ação" (fls. 73). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pelo recorrente. Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse 

processual deste último pelo Juízo a quo no sentido de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o 

exercício dos direitos pelo autor no plano administrativo. 
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É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional n.º 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 
colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 
requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033632-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033632-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS TEIXEIRA MOURA 

ADVOGADO : REINALDO FERREIRA TELLES JÚNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00040-4 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo indeferiu a petição inicial, com fulcro no art. 295, inc. II, do Código de Processo Civil, por falta de 

interesse de agir em razão da ausência de prévio requerimento administrativo. 
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Inconformada, apelou a demandante, alegando que "é de rigor a reforma do julgado, não podendo condicionar a busca 

da prestação jurisdicional à prévia postulação administrativa, pois afronta diretamente o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle juriscicional" (fls. 42), motivo pelo qual requer a anulação da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela parte autora. 

Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual desta última pelo MM. Juiz a quo no sentido de 

que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes:  

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"   

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional n.º 7/77. 
Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário.  

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)  

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 
COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido."  

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus)  

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033842-39.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033842-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ESLIE CLELIA GUIDOTI PEREIRA 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00248-9 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir do requerimento 

administrativo (18.06.2010). 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$600,00 (seiscentos reais), com as ressalvas da Lei nº 1.060/50. 

Apelou, a autora, requerendo a integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 
quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho ou mesmo a redução da capacidade laborativa. 

O exame médico pericial, realizado em 07.04.2011, atestou que a autora é portadora de "tendinopatia ombro direito e 

espondilose na coluna lombar", patologias estas que a impedem de exercer atividades laborativas que exijam 

"movimentos com sobrecarga excessiva no ombro direito". Esclareceu, o Sr. Perito, que "na atividade profissional da 

periciada não exige movimentos com sobrecarga excessiva no ombro direito, portanto não há incapacidade para a sua 

atividades laboral que é de pespontadeira" (sic). Concluiu, portanto, pela ausência de incapacidade para o exercício de 

suas atividades laborativas habituais (fls. 53-62). 

Os documentos médicos acostados pela postulante (fls. 24-27) não comprovam incapacidade para o exercício de 

atividades laborativas. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 
CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 
Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034043-31.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034043-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANNA RAMOS FURTADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CAMILLA JULIANA SILVA VILELA DOS REIS 

No. ORIG. : 10.00.00099-1 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser a autora idosa, com mais de 65 anos. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do 

requerimento (31.05.2010). 

Apelação do INSS, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 
É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 
econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 
Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada do documento de identidade (fls. 09). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 22-26), tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica 

do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, composta por três 

pessoas. A autora, 65 anos, reside com seu esposo, 72 anos, aposentado, e com o neto Matheus, 12 anos. A casa é 

própria, composta por 1 quarto, sala, cozinha e banheiro, em péssimo estado de organização e limpeza. O casal possui 
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problemas de saúde, faz uso de medicamentos não doados pela rede pública. As despesas com alimentação, gás, luz, 

água, telefone, farmácia, giram em torno de R$621,00 (seiscentos e vinte e um reais). Pagam de IPTU e taxa de lixo o 

valor de R$200,00 (por ano). A renda mensal é de um salário mínimo e provém da aposentadoria do esposo. "A 

genitora do Matheus ajuda com R$100,00 (cem reais) por mês." 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido às 

hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo esposo. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTENTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

IDOSO. ESTADO DE MISERABILIDADE. ANALOGIA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34, DA LEI Nº 

10.741/2003. JUROS DE MORA. 

1. A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito do benefício assistencial. 

2. Tendo sido concedido benefício assistencial em 12.09.1996, incabível o pedido de restabelecimento de renda mensal 

vitalícia, com base em alegação de direito adquirido. Benefício extinto desde 1º de janeiro de 1996. 

3. Autora com mais de 65 anos, mantida pelo esposo (segurado com mais de 65 anos) que percebe aposentadoria de 

valor mínimo. Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, para o fim de cálculo da 

renda familiar per capita. 
4.Preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício assistencial, deve ser restabelecido o seu pagamento 

desde o cancelamento administrativo.  

5.Juros de mora de 1% ao mês (EREsp. Nº 207992/CE), a contar da citação."  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 624457 Processo: 200170000023365/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz João Batista 

Pinto Silveira, j. 13/04/2005, DJU DATA:27/04/2005, p. 888) 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 
 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034334-31.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034334-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : AURALITA MARIA DOS SANTOS AMARAL 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00111-9 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a requerente sempre laborou no 
campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 11.01.2011 (fls. 53). 

A r. sentença, de fls. 81/83 (proferida em 18.05.2011), julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova 

material. 

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o efetivo 

labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 05/09 e 30, dos quais destaco: 

- CTPS do sr. Ulicio Barbosa do Amaral, instituidor do benefício de pensão por morte da autora, com registros, de 

forma descontínua, de 11.03.1975 a 17.06.1989, em atividade urbana (fls. 07/09); 

- carta de exigência dos documentos referentes à aposentadoria por idade rural, formulado na via administrativa em 

19.08.2010 (fls. 30). 

Os documentos juntados não trazem nenhum indício de que a autora tenha desenvolvido trabalho rural e nem podem ser 

considerados como início de prova material. 

Por fim não é possível estender à autora a condição de lavrador do instituidor da pensão, como pretende, eis que, há, 

ainda, consulta efetuada ao sistema Dataprev, fls. 61/68, constando que a requerente recebe benefício de pensão por 

morte, comerciário, desde 09.05.1997 e que o mesmo exerceu atividade urbana, de forma descontínua, de 24.03.1976 a 

17.06.1989. 

Em nova consulta ao sistema PLENUS, conforme documento anexo, que faz parte integrante desta decisão, consta que 

o sr. Ulicio Barbosa do Amaral é o instituidor da pensão por morte da autora. 

Segundo a Súmula 149, do S.T.J., "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, 

para efeito de obtenção de benefício previdenciário". 

Logo, impossível o deferimento do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do C.P.C., nego seguimento ao recurso. Isento(a) de custas e de honorária, 
por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.034435-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CASSIO CORREA DE LARA 

ADVOGADO : GIANCARLO DA SILVA RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00076-7 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 16/9/08 por Cássio Corrêa de Lara em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

visando o restabelecimento de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do trabalho. 

Verifico que, a fls. 3, afirmou o autor que "sofreu acidente no exercício do trabalho. O Requerente exercia a função de 

motorista na Prefeitura Municipal de Barra do Turvo e acidentou-se na estrada BR-116, sofrendo fratura de coluna 

(amassamento da medula óssea - T4), conforme cópia da comunicação de acidente de trabalho encaminhada no dia 27 

de Maio de 1992, pela Prefeitura Municipal de Barra do Turvo ao INSS, ora requerido (doc. 03). A PERÍCIA 

MÉDICA REALIZADA PELO INSS NO DIA 05 DE NOVEMBRO DE 1992 CONCLUIU PELA INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO, ESCLARENCENDO A EXISTÊNCIA DE NEXO ENTRE A LESÃO APRESENTADA E O 

ACIDENTE, E QUE AS CONSEQUÊNCIAS DO ACIDENTE JUSTIFICAVAM APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ (doc. 04). No dia 18 de Maio de 1993, o Requerido encaminhou uma certidão ao Requerente, informando 

que fora concedida a APOSENTADORIA POR INVALIDEZ decorrente de acidente do trabalho (doc. 05)" (fls. 3, 

grifei). 

Registre-se, ainda, que a referida Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT foi acostada a fls. 11. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 
pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis:  

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus)  
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"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus)  

 

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.034535-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ELALIO LOPES 

ADVOGADO : SINGARA LETICIA GAUTO KRAIEVSKI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.04545-0 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 28.01.2011 (fls. 17v). 

A r. sentença, de fls. 27/30 (proferida em 15.03.2011), julgou a ação improcedente, diante da não comprovação da 

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido. 

Inconformado apela o autor, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o efetivo 

labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 08/12, dos quais destaco: 

- RG (nascimento em 22.10.1947); 

- comunicado de indeferimento do pedido de aposentadoria por idade formulado na via administrativa em 13.09.2010 

(fls. 10); 

- certidão da 1ª Zona Eleitoral de Amambi - MS, datada de 03.12.2010, que o autor declarou ser agricultor, ressalva o 

documento que os dados foram declarados pelo requerente e não contem valor probatório 

Em depoimento pessoal, de fls. 34, o autor afirma que trabalha na roça desde criança como diarista trabalhador braçal, 

nunca teve registros em carteira e, o ultimo lugar, que trabalhou foi na Fazenda São Crescêcio, há 07 (sete) anos. 

Os depoimentos das testemunhas, fls. 35/36, são vagos, imprecisos quanto à atividade rural exercida pelo autor. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 
inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 2007, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

156 meses. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1504/5450 

Compulsando os autos, verifica-se que não há uma única prova material qualificando o autor como trabalhador rural, 

considerando que a certidão expedida pela Justiça Eleitoral é recente, 03.12.2010, ressalvando que a ocupação 

(agricultor) foi declarada pelo autor e não possui valor probatório. 

Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina do 

requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 
3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 
Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.035060-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE FERREIRA ADAO 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA GATTI 

No. ORIG. : 09.00.00040-4 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser a autora idosa, com mais de 65 anos. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da 

citação. Correção monetária desde a data dos respectivos vencimentos e juros de mora de 1% ao mês. Honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença. 
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Apelação do INSS, pleiteando a reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação dos juros de mora nos termos do 

artigo 1º-F, da Lei 9494/97 e redução da verba honorária. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 
Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 
assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada do documento de identidade (fls. 06). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 50-54), tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica 

do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, composta por três 

pessoas. A autora, 72 anos, reside com seu esposo, 70 anos, aposentado, e com o filho, 39 anos, servente de pedreiro. A 

moradia é cedida pelo proprietário da fazenda, composta de um quarto, sala, cozinha e banheiro, guarnecidos com 

poucos móveis e utensílios. A renda mensal é de um salário mínimo mensal (R$510,00). O filho é "portador de 

transtorno mental, que se recusa a tratar e tem pouca condição de colaborar com a manutenção da casa."  A autora e o 

esposo são portadores de cardiopatia e hipertensão, são freqüentemente avaliados e fazem uso de medicações adquiridas 

por ocasião das consultas. 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 
será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido às 

hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo esposo. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTENTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

IDOSO. ESTADO DE MISERABILIDADE. ANALOGIA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34, DA LEI Nº 

10.741/2003. JUROS DE MORA. 

1. A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito do benefício assistencial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1506/5450 

2. Tendo sido concedido benefício assistencial em 12.09.1996, incabível o pedido de restabelecimento de renda mensal 

vitalícia, com base em alegação de direito adquirido. Benefício extinto desde 1º de janeiro de 1996. 

3. Autora com mais de 65 anos, mantida pelo esposo (segurado com mais de 65 anos) que percebe aposentadoria de 

valor mínimo. Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, para o fim de cálculo da 

renda familiar per capita. 
4.Preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício assistencial, deve ser restabelecido o seu pagamento 

desde o cancelamento administrativo.  

5.Juros de mora de 1% ao mês (EREsp. Nº 207992/CE), a contar da citação."  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 624457 Processo: 200170000023365/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz João Batista 

Pinto Silveira, j. 13/04/2005, DJU DATA:27/04/2005, p. 888) 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 
Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

fixar os critérios de correção monetária e de juros de mora nos termos acima preconizados. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035849-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035849-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANGELITA DIAS DE LIMA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00058-6 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 29.06.2009 (fls. 47). 

A sentença, fls. 96/97, proferida em 25.02.2011, julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada 

a hipossuficiência. 

Inconformado(a) apela o(a) autor(a), sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar 
disso, foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07.12.1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 
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conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Destaco ainda, que o parâmetro da renda, prevista no §3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, já foi questionado ao Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, que por ocasião do julgamento da ADI nº 1232/DF, relator Min. Ilmar Galvão, reconheceu a 

constitucionalidade da norma. 

Proposta a demanda em 05.05.2009, o(a) autor(a) com 30 anos (data de nascimento: 23.06.1978), instrui a inicial com 

os documentos, de fls. 12/38, dos quais destaco: comunicado de indeferimento de benefício de prestação continuada 

assistencial formulado na via administrativa em 25.11.2008 e atestado médico, de 06.12.1994, apontando que é 

portadora de glaucoma congênito bilateral com baixa acuidade visual. 

A fls. 72/73 traz relatório médico, datado de 29.04.2010, indicando que é portadora de cegueira irreversível. 

Veio o estudo social (fls. 75/78), de 23.06.2010, indicando que a requerente reside com os genitores, irmã e sobrinha 

(núcleo familiar de 5 pessoas), em imóvel próprio. A renda familiar, dois salários-mínimos, é composta pela 

aposentadoria mínima do genitor, do labor da irmã como faxineira, que lhe garantem cerca de R$ 382,00 ao mês e da 

pensão auferida pela sobrinha (R$ 130,00 - 0,25 salários mínimo). Informa que a peticionária faz tratamento e 

acompanhamento na UNIMED. 
A fls. 84/88 a Autarquia traz informações do Sistema Dataprev indicando que o pai da autora aufere aposentadoria por 

tempo de contribuição, no valor mínimo, com DIB em 19.09.2003 e que a irmã efetua recolhimentos como contribuinte 

individual, desde 02.2009, com base no salário mínimo de contribuição. 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que 

possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol dos beneficiários. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado para apuração da renda per capita, verifico que o exame do conjunto 

probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 33 anos, não logrou comprovar a miserabilidade, essencial à concessão 

do benefício assistencial, já que a família, composta por 5 integrantes, reside em imóvel próprio, possui renda de 2,25 

salários-mínimos, considerando as informações do Sistema Dataprev acrescidas daquelas constantes do estudo social. 

Logo, não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida, 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso do(a) autor(a), nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12957/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021753-67.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.021753-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JUDITH PROENCA FREDERICO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 99.00.00007-4 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 23.03.1999 (fls. 26). 

A sentença, fls. 52/60, proferida em 30.09.1999, julgou procedente o pedido, concedendo o benefício pleiteado desde o 
ajuizamento da ação. 

Inconformadas, apelam as partes. 
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A Autarquia Federal, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

A autora visa modificação da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso do INSS e pelo improvimento do apelo do 

autor. 

A fls. 113/114 a Autarquia noticia que o benefício foi concedido na via administrativa em 23.03.2001 

O julgamento foi convertido em diligência, para que em cumprimento do art. 130 do CPC, fosse complementada a 

instrução da demanda, com a realização de estudo social (fls. 122/123). 

Os autos foram requisitados por esta Relatora, tendo em vista constar no Sistema Processual desta Corte, que foram 

baixados em diligência, em 07.02.2006 (fls. 159/161). 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Veio o estudo social (fls. 135/137), de 06.02.2006, informando que a autora reside sozinha, em imóvel locado. Relata 

que a peticionaria sobrevive por esforço próprio, contando esporadicamente com o auxílio dos filhos. Destaca que com 

o benefício por idade, no valor de um salário-mínimo, o auxílio dos filhos rareou. Relata despesas com medicação. 

A fls. 138/142 autora pede desistência da ação, considerando que já vem recebendo o benefício ora pleiteado, junta 

extrato do Sistema Dataprev. 

A Autarquia concorda expressamente (fls. 151). 
Diante de tais elementos, o MM. Juiz "a quo", homologou a desistência e julgou extinto o processo nos termos do art. 

267, VIII do CPC. 

Os autos foram remetidos ao arquivo em 31.07.2006 (fls. 156 verso). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, julgo prejudicado o apelo das partes e mantenho a sentença de extinção 

do feito, em razão da superveniente homologação da desistência. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037325-63.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.037325-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JESSI DOS SANTOS MARTINS DA COSTA 

ADVOGADO : MARCOS PAULO LEITE VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00069-9 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício. 
A Autarquia foi citada em 11.08.1999 (fls. 19). 

A sentença, fls. 82/87, proferida em 14.02.2000, julgou improcedente o pedido considerando que não restou 

demonstrada a hipossuficiência. 

Inconformado(a) apela o(a) autor(a), sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar 

disso, foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 126/127 o julgamento foi convertido em diligência, para que em cumprimento do art. 130 do CPC, fosse 

complementada a instrução da demanda, com a realização de estudo social. 

Os autos foram requisitados por esta Relatora, tendo em vista constar no Sistema Processual desta Corte, que foram 

baixados em diligência, em 04.10.2005 (fls. 186/187). 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A Sra. Assistente Social (fls. 137), em 04.04.2006, informa que a requerente faleceu em 02.10.2000. 

A fls. 155 veio atestado de óbito. 

Diante de tais elementos, o MM. Juiz "a quo", em 11.12.2006, julgou extinto o feito, nos termos do art. 267, IX do 

CPC. 

Ora, não houve realização de relatório social acerca das condições em que viviam ela e as pessoas de sua família, que 
residiam sob o mesmo teto, portanto, não há como se aferir se preenchia ou não o requisito exigido pela legislação 
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disciplinadora do benefício. Além do que, a prestação tem caráter personalíssimo, não gerando aos seus sucessores o 

direito à pensão por morte, nos termos do art. 36, do Decreto nº 1744/95. Vale frisar que inexiste qualquer valor a ser 

pago aos herdeiros ou sucessores da autora, uma vez que, repita-se, não houve sequer possibilidade de aferição referente 

ao cumprimento do critério da miserabilidade, exigência legal para concessão do benefício assistencial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, julgo prejudicado o apelo do INSS e mantenho a sentença de extinção 

do feito, em razão do superveniente óbito da autora, antes da realização do estudo social para verificação dos critérios 

de miserabilidade. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017651-65.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.017651-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALEDINO DE OLIVEIRA e outros 

 
: ANTONIO CARMELIM 

 
: ARDUINO ZERBINI 

 
: ALICE AUGUSTA DA COSTA LUCCA 

 
: BENEDICTO ANTUNES 

 
: CLEIDES ZANCHETTA TABITH 

 
: CEZARIO NUNES DE ALMEIDA 

 
: HELIO REIS RAMIRES 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO e outros 

APELANTE : JOAQUIM MARIA DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO : CIBELE MIRIAM MALVONE TOLDO 

APELANTE : JOSE CORRAL 

 
: JOAQUIM PANTIGA HERNANDES 

 
: JOSE MARTIGNON 

 
: MOACIR DURANTE 

 
: OCTACILIO SIQUEIRA BARBOZA 

 
: PASCHOALINA TRAZZI FIGUEIREDO 

 
: SALVADOR RICCI 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.00.00111-6 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão que, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

negou provimento à apelação interposta pela parte autora. 

Alega, a parte embargante, que o único apelante foi o autor Joaquim Maria de Figueiredo, e "pugnou in totum em 

relação à conta de liquidação homologada em seu favor e não atualização monetária e complementação de juros em 

relação ao depósito, ou mesmo complementar". 

Diz que a decisão é contraditória, pois não se trata de atualização de precatório, mas de "pagamento na íntegra em 

relação ao autor JOAQUIM MARIA DE FIGUEIREDO". Alega que o depósito foi equivocado, excluindo-se o valor 

pertencente ao referido autor. Diz que a autarquia deveria ter depositado R$ 13.094,21 e, no entanto, depositou apenas 

R$ 8.816,30. 

Requer a remessa dos autos a contadoria desta Corte, a fim de que se "refaça o valor pertencente a cada autor de forma 

individual e nos moldes homologados, devendo se ater apenas ao valor pertencente a cada um na data da expedição do 
oficio e na data de depósito judicial noticiado, ratificando se o caso, se o valor devido é igual ao valor depositado". 

É o relatório. 

Decido. 
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A sentença proferida no processo de conhecimento julgou procedente a demanda para condenar o INSS a "recalcular o 

benefício de cada um dos promoventes para fazer incidir o reajuste pelo índice integral do aumento verificado e nos 

reajustamentos subseqüentes aplicar o salário mínimo então atualizado, bem assim a pagar as gratificações de natal 

dos anos de 1988, 1989 e 1990". Determinou, ainda, a correção monetária das diferenças "pela variação das ORTN's, 

OTN's, BTN's e Taxa Referencial, incidindo os juros legais a contar da citação". Honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (fls. 80-87). 

Após o transito em julgado, em 15.02.1995, o contador judicial apresentou cálculos às fls. 134-162 e 193-204. 

Com a concordância dos autores e do INSS, os cálculos foram homologados por sentença (fl. 209). 

O depósito, no valor de R$ 53.056,39, foi levantado pelos autores (fls. 221 e 226). 

Às fls. 236-237, a parte autora apresentou discriminativo com cálculo de diferenças em relação aos autores Aledino de 

Oliveira, Hélio Reis Ramires, Moacir Durante e Salvador Ricci até setembro/1997 (fls. 247-248). À fl. 250 foi 

expedido ofício requisitório no valor total de R$ 8.218,93 (oito mil, duzentos e dezoito reais e noventa e três centavos). 

Contudo, à fl. 274, os autores pleitearam que fosse incluído, no cálculo complementar, os valores do autor Joaquim 

Maria de Figueiredo. 
Os autos foram encaminhados ao contador, que apresentou cálculo de atualização às fls. 276-278, no valor total de R$ 

13.094,21 (treze mil e noventa e quatro reais e vinte e um centavos), incluindo-se R$ 1.992,00 (mil e novecentos e 

noventa e dois reais) devidos ao autor Joaquim Maria de Figueiredo. 

O cálculo da contadoria foi homologado pelo juízo a quo, após concordância do INSS (fls. 281-282), expedindo-se 
ofício requisitório no valor de R$ 13.094,21 (fl. 284). 

Contudo, às fls. 286-289, o INSS informou ao juízo a quo o depósito R$ 8.816,30 (oito mil, oitocentos e dezesseis reais 

e trinta centavos), restando efetuado o pagamento do precatório (fls. 292-293). 

Em 03.03.2000, foi determinado que os autores informassem se tinham algo mais a requerer (fl. 298). Os autores 

sustentaram que foi efetuado depósito a menor, porquanto o valor correto seria R$ 13.094,21, conforme ofício 

requisitório (fls. 303-304). 

Às fls. 306-309, o INSS alegou haver erro material nos cálculos apresentados pelos autores, porquanto aplicaram a 

Súmula 260 até maio/95, quando deveriam aplicá-la somente até março/1989, além de utilizarem índices de correção 

monetária diversos dos determinados em sentença. "Portanto, atualizando-se ambos valores (...) houve pagamento à 

maior por parte do Instituto, num total atualizado até 05/00 de R$ 80.250,79, não havendo mais o que reclamar, sendo 

que em procedimento próprio haverá o reclamo destas diferenças". A autarquia apresentou conta às fls. 310-427. 

Sentença à fl. 428 extinguiu a execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Os autores opuseram embargos de declaração, às fls. 430-431, alegando pairar contradição quanto ao autor Joaquim 

Maria de Figueiredo, que constou na conta de atualização do contador judicial, no valor de R$ 13.094,21, às fls. 276-

278, homologada por sentença, após concordância da autarquia. Frisaram que, além de o INSS haver depositado valor a 

menor, excluiu do pagamento o autor mencionado. 

Os embargos foram julgados improcedentes (fl. 432), tendo os autores interposto apelação, às fls. 433-438, com a 
mesma fundamentação. 

Contra a decisão monocrática que, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou provimento à 

apelação, os autores opõem os presentes embargos de declaração. 

De fato, a decisão embargada foi omissa no tocante ao questionamento sobre o valor devido ao autor Joaquim Maria de 

Figueiredo. 

Com efeito, no valor total depositado pelo INSS, não consta montante devido ao autor Joaquim Maria de Figueiredo. 

Entretanto, conforme apurado pelo Setor de Cálculos desta Corte, embora o INSS tenha depositado R$ 8.816,30, em 

13.10.1999, devia, até tal data, apenas R$ 3.881,89, restando saldo de R$ 4.934,41, em favor da autarquia. 

Nesse passo, embora o depósito complementar não tenha contemplado o autor Joaquim Maria de Figueiredo, as 

quantias pagas, conforme setor de cálculos, "foram mais que suficientes para cobrir a dívida", não havendo que se falar 

em confecção de nova conta, a fim de se considerar o valor devido ao autor Joaquim Maria de Figueiredo, já que a parte 

autora recebeu a mais. 

Acrescente-se que o erro material, nos termos do artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, pode ser 

reconhecido a qualquer tempo e grau de jurisdição. 

Posto isso, conheço dos embargos de declaração e, quanto ao mérito, nego-lhes provimento. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  
São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027888-51.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.027888-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADOLFINA MARIA GUIMARAES 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 95.00.00007-7 1 Vr BIRIGUI/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a R. decisão 

proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Birigui/SP que, nos autos do processo nº 77/95, determinou à 

autarquia que, no prazo de 30 dias, "implante o benefício, sob pena de multa diária de R$ 100,00, sem prejuízo das 

sanções penais e de improbidade administrativa". (fls. 7) 

A fls. 70, proferi a seguinte decisão terminativa: 

 

"Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, contra a decisão 
proferida a fls. 162 dos autos do processo nº 77/95, pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Birigui/SP 

A fls. 56/57, o então Relator indeferiu o pedido de efeito suspensivo. 

Regularmente processado o recurso, solicitei informações, a fls. 64, ao MM. Juiz a quo. 

A fls. 68 sobreveio resposta, tendo S. Exa. noticiado que 'a execução foi julgada extinta pelo cumprimento da obrigação, 

nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, pela decisão datada de 06.10.2004, transitada em 

julgado em 17.11.2004, cujos autos encontram-se arquivados.' 

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão de fls. 07, diante da sentença de extinção da 

execução já proferida, contra a qual nenhuma das partes apresentou recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int." 

 

O Instituto, então, interpôs agravo, em que sustenta "que, mesmo diante da extinção da execução, o interesse recursal 

do Instituto ainda persiste" (fls. 75) e que "diante da ausência de efeito suspensivo ao presente recurso, a Autarquia 

pode ter pago eventual multa nos autos principais." (fls. 76) 

Afirma, ainda, que "a r. decisão de primeiro grau, além de gerar grave prejuízo ao erário, implica em ofensa ao 

disposto no Código de Processo Civil (artigo 522)." 

Decido. 

O presente recurso não merece conhecimento. 
A R. decisão objeto do agravo de instrumento - que determinou a implantação do benefício, no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa diária - foi proferida em 20/06/02 (fls. 7). 

Conforme os documentos colacionados pelo agravante a fls. 77/78, a aposentadoria em questão teve como data de 

início do pagamento o dia 1º/07/02, ou seja, foi implantada dentro do lapso temporal judicialmente estabelecido. 

Desse modo, não há que se falar em condenação em multa, tampouco em "prejuízo ao erário", razão pela qual deve ser 

reconhecida a falta de interesse em recorrer do INSS. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar 

do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a 

interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos 

Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Pelo exposto, não conheço do recurso de fls. 75/76. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2002.03.99.043285-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA SILVA MENDES 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 00.00.00174-0 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício. 
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A Autarquia foi citada em 26.01.2001 (fls. 38 verso). 

A sentença, fls. 73/77, proferida em 27.02.2002, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício 

pleiteado (renda mensal vitalícia), no valor de um salário-mínimo, a partir da data da citação, acrescidos os valores 

vencidos de juros de 6% ao ano. Honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação. Concedeu a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

Submeteu a decisão ao duplo grau. 

A Autarquia inconformada no que diz respeito a antecipação dos efeitos da tutela interpõe agravo retido. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, 

sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. Pleiteia alteração da 

correção monetária e da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 102/103 a Autarquia requer a intimação da parte para manifestação a cerca de que benefício pretende receber, 

diante do previsto no § 4º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, considerando que foi concedida a antecipação dos efeitos da 

tutela nestes autos, no entanto, consta que a requerente recebe pensão por morte previdência, desde 18.03.2002. 

Instada a se manifestar, quedou-se silente, conforme certidão de fls. 107. 

A fls. 108/109 o julgamento foi convertido em diligência, para que em cumprimento do art. 130 do CPC, fosse 

complementada a instrução da demanda, com a realização de estudo social. 

Os autos foram requisitados por esta Relatora, tendo em vista constar no Sistema Processual desta Corte, que foram 
baixados em diligência, em 04.10.2005 (fls. 183/184). 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente, insta destacar que não se conhece de agravo retido, interposto da decisão que antecipou os efeitos da 

tutela em sede de sentença, por não se tratar de hipótese prevista nos artigos 522 e 523, § 3º, do CPC. Além do que, de 

acordo com o princípio da unirrecorribilidade, o recurso cabível da sentença, ainda que tenha apreciado pedido de 

antecipação de tutela, é apelação. 

No auto de constatação (fls. 129 verso), datado de 11.05.2006, o Sr. Oficial de Justiça relata que a filha comunica que a 

requerente faleceu em 28.03.2006. 

A fls. 144 veio atestado de óbito. 

Diante de tais elementos, o MM. Juiz "a quo", em 20.05.2008, julgou extinto o feito, nos termos do art. 267, IX do 

CPC. 

Ora, não houve realização de relatório social acerca das condições em que viviam ela e as pessoas de sua família, que 

residiam sob o mesmo teto, portanto, não há como se aferir se preenchia ou não o requisito exigido pela legislação 

disciplinadora do benefício. Além do que, a prestação tem caráter personalíssimo, não gerando aos seus sucessores o 

direito à pensão por morte, nos termos do art. 36, do Decreto nº 1744/95. Vale frisar que inexiste qualquer valor a ser 

pago aos herdeiros ou sucessores da autora, uma vez que, repita-se, não houve sequer possibilidade de aferição referente 
ao cumprimento do critério da miserabilidade, exigência legal para concessão do benefício assistencial. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e do recurso necessário e, nos termos do art. 557 do CPC, julgo 

prejudicado o apelo do INSS e mantenho a sentença de extinção do feito, em razão do superveniente óbito da autora, 

antes da realização do estudo social para verificação dos critérios de miserabilidade. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003506-61.2002.4.03.6121/SP 

  
2002.61.21.003506-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : JOSE WALDIR DO AMARAL 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FARIAS ZANDONADI e outro 

EMBARGADO : Acórdão de fls. 178/184 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Trata-se de Embargos de Declaração, opostos pelo autor, da decisão proferida nos autos da Apelação Cível nº 

2002.61.21.003506-5, cujo dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º - A, do CPC, 

dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo autárquico para fixar o termo inicial do benefício na data em 

que foram preenchidos os requisitos para a aposentação, em 11.01.2011, reconhecendo a especialidade da atividade 

no interstício de 10.11.1977 a 03.04.2001, estabelecer os critérios de incidência dos juros e da correção monetária, 

conforme fundamentado e fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença 

(Súmula nº 111 do STJ). O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, perfazendo o autor o 

total de 33 anos e 20 dias, com RMI fixada nos termos do artigo 9º, § 1º, inciso II, da Emenda Constitucional nº 20/98 e 

DIB em 11.01.2011 (data em que preencheu os requisitos para a aposentação). De ofício, concedo a antecipação da 

tutela, para a imediata implantação do benefício e retifico erro material do dispositivo da r. sentença, para fazer 

constar como labor especial exercido pelo autor na empresa Ford Brasil Ltda. o período de 10.11.1977 a 03.04.2001." 

Sustenta, em síntese, a existência de obscuridade na decisão, tendo em vista que até a data de 15.12.1998 contava com 

30 anos , 09 meses e 09 dias de trabalho, fazendo jus à aposentadoria proporcional, com RMI de 88% do salário de 

benefício. 

Requer seja suprida a falha apontada. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, não assiste razão ao embargante. 
Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar a decisão dos vícios que possam ser danosos 

ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, 

uma vez que a decisão embargada, de forma clara e precisa, deu parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo 

do INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data em que foram preenchidos os requisitos para a aposentação, em 

11.01.2011, reconhecendo a especialidade da atividade no interstício de 10.11.1977 a 03.04.2001. O benefício 

concedido foi o de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, perfazendo o autor o total de 33 anos e 20 

dias, com RMI fixada nos termos do artigo 9º, § 1º, inciso II, da Emenda Constitucional nº 20/98 e DIB em 10.01.2011. 

 

Observe-se que, inicialmente, o Julgado verificou a ocorrência de erros materiais, na petição inicial, ao elencar o 

interstício de 10.07.1977 a 03.04.2001, quando o correto seria o interstício de 10.11.1977 a 03.04.2001, em que 

trabalhou na empresa Ford Brasil S/A, e no dispositivo da sentença que considerou como período de atividade especial 

o interstício de 10.07.1977 a 03.04.2001, o qual foi corrigidos de ofício, para fazer constar como labor especial exercido 

pelo autor na empresa Ford Brasil Ltda, o período de 10.11.1977 a 03.04.2001. 

 

Acrescente-se que o decisum dispõe expressamente, a fls. 178 verso a 179: 

 

"(...) a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições 
especiais, e a sua conversão para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus 

§s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º 

da antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo §2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 
pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 10.11.1977 a 03.04.2001, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, 

quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às 

exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 

- 10.11.1977 a 03.04.2001 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 18) 

e laudos técnicos (fls. 19/25). 
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A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172 de 05/03/1997 passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições a ruídos acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/97, será efetuado enquadramento quando 

da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/97, quando a efetiva exposição se situar acima de 
noventa dBA.". Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no período 

mencionado. (...)." 

Registre-se, quanto ao cumprimento das exigências para a aposentadoria, que restou consignado no decisum: 

 

"(...)Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando a atividade especial reconhecida ao vínculo empregatício constante 

da CTPS de fls. 10/11, verifica-se que o requerente totalizou, até 03.04.2001, data em que delimitou a contagem (fls. 

07), 33 anos e 20 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, insuficientes para a 

aposentação, eis que, respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir pelo 
menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. 

No entanto, é possível a aplicação das regras de transição estabelecidas na Emenda 20/98, eis que o autor cumpriu o 

requisito etário (ou seja, 53 anos em 11.01.2011) e o pedágio exigido, fazendo jus à aposentação. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data em que o autor preencheu os requisitos para a concessão da 

aposentação, em 11.01.2011. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. Neste caso, em que existe gratuidade de justiça (fls. 113), não há despesas para o 

réu. (...)" 

Cumpre esclarecer que as tabelas do cálculo do tempo de serviço do requerente foram juntadas às fls. 181 e 183/184. 
Ressalte-se que, não é possível aplicar regras diversas para a concessão da aposentadoria, ou seja, deferida a 

aposentadoria nos moldes da redação original do artigo 202, da Carta Magna, não é permitido computar período 

posterior a 15/12/1998, data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, que estabeleceu novas regras para a 

aposentação, eis que aplicar-se-ia no mesmo caso concreto preceitos distintos que trazem pressupostos diversos para a 

concessão do benefício 

Deste modo observo que a decisão é clara, não havendo qualquer obscuridade a ser sanada, devendo, portanto, ser 

mantida, não havendo reparos a serem feitos no julgado. 

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do Julgado, não sendo esta a sede 

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 
I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados. 

Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 
Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000. 

 

Nesta esteira, agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 

artigo 535 do CPC. 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016022-85.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.016022-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAERCIO ARENGUE 

ADVOGADO : RINALDO LUIZ VICENTIN 

No. ORIG. : 99.00.00226-6 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Laércio Arengue em 30.11.1999, objetivando o reconhecimento do trabalho rural por ele 

desenvolvido no período de 14.02.1958 a 31.12.1976 e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, desde a 

citação. 

O juízo a quo considerou comprovado o trabalho rural e julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar ao 
autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação (02.02.2000). Determinou o pagamento das 

parcelas vencidas de uma só vez, com acréscimo de correção monetária, incluído abono anual, desde a data em que 

deveriam ter sido pagas, utilizando-se os parâmetros do Provimento nº 24/97 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal. 

Custas ex lege. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Sentença registrada em 

11.04.2001, não submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, a redução do percentual dos honorários 

advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que, em se tratando de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, afigura-se inviável 

estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, sujeitando-se a sentença, 

portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma processual. 

Remessa oficial tida por interposta. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 14.02.1958 a 31.12.1976. 

Para comprovar o alegado, juntou apenas certidão de casamento, realizado em 27.09.1969 (fls. 12). 
No caso, considero tal documento início razoável de prova material da atividade rural, pois contém a informação que o 

autor exercia a atividade de lavrador. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 
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2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

 

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor no período de 1958 a 

1976 (fls. 42-44). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 
atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  
- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 
 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 
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Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1969 a 31.12.1969. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 
facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço urbano ao rural, concluo que o segurado, até o advento da Emenda 

Constitucional 20, de 15.12.1998, totaliza 21 anos, 01 mês e 14 dias. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 
I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

 

Considerando-se que, no período de 17.12.1998 a 30.11.1999, o autor prosseguiu trabalhando por 11 meses e 14 dias, 

não cumpriu o período adicional, que era de 12 anos, 05 meses e 04 dias, não obstante tenha preenchido o requisito da 

idade de 53 anos. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 
honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, tida 

por interposta, e à apelação, para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente no 

período de 01.01.1969 a 31.12.1969, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 

8.213/91, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Fixo a sucumbência recíproca.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 
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Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIONISIO CAETANO DE VASCONCELOS 

ADVOGADO : JOSELITO CARDOSO DE FARIA 

No. ORIG. : 00.00.00160-4 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 01.12.00, para compelir o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

serviço posteriormente ao reconhecimento e à conversão em comum do labor nocente. 
Justiça gratuita. 

Agravo retido, em face da decisão que afastou a preliminar de necessidade de esgotamento da esfera administrativa. 

A sentença, prolatada em 28.08.02, julgou procedente o pedido, para converter em comum o período de trabalho 

alegado como nocente (01.11.83 a 30.06.93), e condenar o INSS a conceder aposentadoria por tempo de serviço, desde 

o requerimento administrativo, com juros e correção monetária, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não foi determinado o reexame necessário. 

O INSS apelou pela improcedência do pleito. Em preliminar, pleiteou a apreciação do agravo retido. 

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 
DO AGRAVO RETIDO. 

 

Passo a analisar o agravo retido, dado o protesto neste sentido em apelação. 

Razão alguma socorre ao apelante, no que toca à necessidade de esgotamento das vias administrativas, e que a sua 

ausência implicaria na falta de interesse de agir, a ensejar a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Não há mais razão para o INSS permanecer a reiterar em suas defesas essa preliminar, eis que já rejeitada por todos os 

Tribunais do país, há longo tempo, tratando-se, inclusive, de matéria sumulada pelo extinto E. TFR, como se lê abaixo: 

 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 

Ademais, compulsando aos autos, verificou-se que a parte autora entrou com requerimento administrativo do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço em 18.04.97, que restou indeferido (fls. 42-45).  

Assim, nego provimento ao agravo retido. 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 
Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 
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"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 
de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 
A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 
interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 
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permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 
v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 
Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 
Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 

u., 2/8/2004, p. 507). 
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Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 
Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 

que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

DO CASO CONCRETO 
 

Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 

espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade física. 

 

Período de: 01.11.83 a 30.06.93. 

Formulário DSS-8030 (fls. 38). 

Função de motorista de caminhão autônomo.  

 

Em que pese a apresentação de documentação para comprovação da faina especial (fls. 17, 31-32, 36, 38, 48-49, 59-67, 

77-79, 105-144 e 175-178), verificou-se que o formulário DSS-8030 foi emitido e assinado pelo próprio demandante, 

bem como os demais documentos não apresentam força probante suficiente para comprovar a exposição habitual e 

permanente aos agentes agressivos apontados na exordial. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA. 

AUTÔNOMO. - Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em 

atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o 
enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo 

os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como 

meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes 

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei 

que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a 

apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - 

Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - Desde então, passou-se a exigir a prova específica 

da exposição ao agente nocivo, nos moldes da legislação vigente à época. - Possibilidade da conversão do tempo 

especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 9.711/98, ante o advento do Decreto n° 

4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. - A simples menção da atividade 
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de motorista é insuficiente para ser considerada especial, de acordo com a legislação da época da prestação do 

serviço. Imprescindível o fornecimento de formulários SB 40/DSS 8030, laudo técnico, ou outros meios de prova para o 

reconhecimento das condições especiais no exercício da função de motorista. Os Decretos 53.831/64, item 2.4.4 e 

83.080/79, item 2.4.2 exigem a condução de caminhão e o transporte de cargas. - A eventualidade da prestação de 

serviços, como autônomo, afasta o requisito da habitualidade e permanência, necessárias para a caracterização da 

atividade como especial. - Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao 

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte 

(AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. 

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). - Remessa oficial e apelação do INSS às quais se dá provimento. Prejudicada a 

apelação da parte autora." (TRF3, 8ª T., AC 878979, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 13.06.07, p. 

436)(g.n.) 

 

Desta forma, a especialidade do labor não restou comprovada para o período pleiteado.  

 

CONCLUSÃO 

 

Em consulta ao conjunto probatório dos autos, verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios: 

 
1 - Comum 

 

01.10.72 a 31.05.73 

 

01.08.73 a 31.10.73 

 

01.11.83 a 30.06.93 

 

29.04.95 a 17.04.97 

 

2 - Especial 

 

01.04.74 a 31.07.74 

 

01.08.74 a 23.10.75 

 

01.11.75 a 31.01.76 
 

01.04.76 a 05.05.76 

 

07.06.76 a 23.07.77 

 

01.08.77 a 31.05.83 

 

03.01.94 a 28.04.95 

 

DA INDEVIDA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

Consideradas as atividades comuns e especiais desenvolvidas, a parte autora, até 18.04.97 (data da entrada do 

requerimento administrativo), contava com 26 (vinte e seis) anos, 10 (dez) meses e 05 (cinco) dias de labor, 

insuficientes para deferimento de aposentadoria por tempo de serviço, que exigia o cômputo de 30 (trinta) anos de 

tempo de serviço. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o autor é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 
 

Posto isso, nego provimento ao agravo retido e, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para afastar a especialidade do labor no interregno de 01.11.83 a 
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30.06.93, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Isento o autor dos ônus da 

sucumbência, beneficiário da justiça gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
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APELADO : RUBENS APARECIDO VICENTINI 

ADVOGADO : ENILA MARIA NEVES BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 

No. ORIG. : 01.00.00119-6 2 Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 
Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 27.11.01, para compelir o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

serviço, posteriormente à conversão em comum do labor nocente, prestado no período de 06.12.77 a 14.11.97. 

Justiça gratuita. 

A sentença, prolatada em 20.12.02, julgou procedente o pedido, para converter em comum o período de trabalho 

pleiteado e condenar o INSS à concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, bem como ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, observada a 

Súmula 111 do STJ. Determinado o reexame necessário. 

O INSS apelou pela improcedência do pleito.  

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 
insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 
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§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 
aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 
Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 
poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 
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especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 
exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 
habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 
impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 

u., 2/8/2004, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 
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art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 
técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 

que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 5.3.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 

723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.9.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 

 

 

DO CASO CONCRETO 

 

Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 

espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade física. 

 
Empresa: Eaton Ltda. 

Período de: 06.12.77 a 14.11.97. 

Formulários DSS 8030 e laudos técnicos (fls. 15-28). 

Agente agressivo: ruído, 80,0 dB(A). 

 

Cumpre consignar que, após 05.03.97 (edição do Decreto 2.172/97), o nível de ruído considerado nocivo passou a ser 

acima de 90,0 dB(A). Desta forma, restou comprovada a faina nocente, para o período de 06.12.77 a 05.03.97. 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 

emprego, a jurisprudência é tranquila de que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 
INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 
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3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento". (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., 

DJU 10/4/2006, p. 279) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 

TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA 

EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 

trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, "a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 

legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 

nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente". Precedente desta E. Corte. 
(...) 

17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor parcialmente 

provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a 

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a 

verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona, devendo 

ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a sujeição do 

segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente. 

IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 

26/5/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO. CONCESSÃO DO BENEFICIO. 

(...) 
6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 

13/3/2008, p. 462) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008) 

 

Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua 
vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. 

Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a 

neutralização do agente prejudicial. 

Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto 

probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que presente o "EPI". 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 
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A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

'Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...)." 

 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 
 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 
A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 
o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 
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A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 
 

Em 28/5/1998, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26/6/1998 (1663-11, art. 28), 27/7/1998 (1663-12, art. 28), 

26/8/1998 (1663-13, art. 31), 24/9/1998 (1663-14, art. 31) e de 22/10/1998 (1663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1663-15, de 22/10/1998, foi convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 
 

Aos 15/12/1998, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28/4/1995, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28/4/1995 até 28/5/1998, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível 

converter tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28/5/1998 (e durante suas várias reedições) até 

20/11/1998 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 
tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28/5/1998, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28/5/1998 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10/5/2004: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 
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OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28/4/1995, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10/12/1980 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, 

com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a 

retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28/5/1998, por força da Medida Provisória 1.663-10, 

toda espécie de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 
administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 
3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 3/8/2009 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 
Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14/12/2009. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24/7/2009, p. 510; 

9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30/9/2009, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 
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conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1150069/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, QUINTA TURMA, v. u., DJe 07.06.10)" 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 
exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 
9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 
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I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 
DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) 

 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27/3/2008 (DJF3 4/6/2008), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 
autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 
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VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 
XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 
XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente." (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) 

 

Por fim, recentemente, em 22/7/2010, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 

tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 

momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO 

 

Em consulta à documentação dos autos, verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios: 

 
1 - Comum 

 

01.03.74 a 25.05.76 

 

01.08.77 a 27.11.77 

 

06.03.97 a 14.11.97 

 

2 - Especial 

 

06.12.77 a 05.03.97 
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DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

Para fins de concessão de benefício, em 14.11.97, data da entrada do requerimento administrativo, a autora já possuía 

30 (trinta) anos, 02 (dois) meses e 13 (treze) dias de tempo de serviço, o que lhe garante a concessão de aposentadoria 

proporcional, de conformidade com a regra anterior à da Emenda 20/98, ou seja, o art. 52 da Lei 8.213/91, observada a 

carência estabelecida no art. 142 da referida lei. 

Ressalte-se que tal regra não exige preenchimento de requisito etário, basta a comprovação do tempo de labor. 

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do requerimento administrativo (14.11.97), momento em 

que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 
Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 
moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 
impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

 

DISPOSITIVO 
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Posto isso, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, para afastar a especialidade do labor no período de 06.03.97 a 14.11.97. 

Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2003.03.99.017577-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SYLVIO APARECIDO SERAFIM 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CICCONE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00005-7 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 05.01.02, para compelir o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

serviço, com reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS, posteriormente à conversão em comum do labor 

nocente. 

Justiça gratuita. 

Prova testemunhal. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

A parte autora apelou pela procedência nos termos da inicial. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 
sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DO ALUDIDO LABOR COMO RURÍCOLA 

 

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 
§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 
 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

 

A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26.11.02, rel. Min. Jorge Scartezzini, 

v. u., DJU de 03.02.03, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03.10.00, rel. Min. Fernando Gonçalves, v. u., DJU de 

30.10.00, p. 212. 

Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, não 

se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por óbvio, 

desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material.  

In casu, verifica-se que o autor não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como início 

de prova material de sua atividade campesina, no período de 29.07.59 a 29.12.65.  

As declarações de terceiros (fls. 56) são meros documentos particulares, equivalentes à prova testemunhal e cuja 

veracidade de seu teor se presume, apenas, em relação ao seu signatário, não gerando efeitos ao autor (artigo 368, CPC). 

A declaração de exercício de atividade rural expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais (fls. 54-55) não foi 

homologada pelo órgão competente.  
Além disso, os documentos de fls. 58 a 63 apenas comprovam a propriedade de imóvel rural, nada informam sobre o 

labor supostamente exercido no mesmo. Por fim, no certificado de isenção de serviço militar, consta a qualificação do 

demandante como "trabalhador" e a residência do mesmo em Sítio, o que também não comprova o labor rural. 

Assim, na presente demanda, o requerente não logrou êxito em comprovar o labor no meio campesino no período 

alegado, eis que inexiste, nos autos, início de prova material. 

 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

Depreende-se da documentação acostada (fls. 45), que a parte autora manteve vínculos empregatícios e efetuou 

contribuições, nos interregnos de 17.03.66 a 28.02.67, 22.05.67 a 13.12.67, 27.06.68 a 11.01.69, 02.01.70 a 01.08.77, 

01.07.78 a 30.07.82 e 01.07.83 a 30.01.96. 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 
insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 
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Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 
Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 
constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 
de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 
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reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 
"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 
(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 
laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 

u., 2/8/2004, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 
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"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 
extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 

que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 5.3.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 
723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.9.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 

 

DO CASO CONCRETO 

 

Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 

espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade física. 

 

Empresa: ALBARICCI IND. METALÚRGICA LTDA. 

Período de: 07.03.66 a 28.02.67 e 02.01.70 a 01.08.77. 

Formulário DSS 8030 (fls. 27-28). 

Laudo técnico pericial (fls. 29-31). 

Agente agressivo: ruído, 85,0 dB(A). 

 

Empresa: CITROSUCO PAULISTA S/A. 
Período de: 22.05.67 a 13.12.67 e 27.06.68 a 11.01.69. 

Formulário DSS 8030 (fls. 21-22). 

 

O labor desenvolvido pelo impetrante enquadra-se no Decreto 53.831/64, assim disposto: 

 

"Código 1.1.6 - RUÍDO. Operações em locais com ruído excessivo capaz de ser nocivo à saúde." 

 

"Código 1.2.11 - TÓXICOS ORGÂNICOS Operações executadas com derivados tóxicos do carbono - Nomenclatura 

Internacional. 

I - Hidrocarbonetos (ano, eno, ino) 
II - Ácidos carboxílicos (oico) 
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III - Alcoois (ol) 

IV - Aldehydos (al) 

V - Cetona (ona) 

VI - Esteres (com sais em ato - ilia) 

VII - Éteres (óxidos - oxi) 

VIII - Amidas - amidos 

IX - Aminas - aminas 

X - Nitrilas e isonitrilas (nitrilas e carbilaminas) 

XI - Compostos organo - metálicos halogenados, metalódicos halogenados, metalóidicos e nitrados" (g.n). 

 

Assim, resta comprovado o labor nocente nos períodos de 07.03.66 a 28.02.67 e 02.01.70 a 01.08.77.  

No que tange aos períodos de 22.05.67 a 13.12.67 e 27.06.68 a 11.01.69, a faina nocente não restou comprovada, pois 

não foi apresentado laudo para atestar a presença do agente agressivo ruído e, no que se refere aos tóxicos orgânicos, o 

relatório informa que a exposição ocorreu tão somente na entressafra, sem delimitar o período, ou seja, não ficou clara a 

exposição habitual e permanente ao agente agressivo. 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 
Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 

emprego, a jurisprudência é tranquila de que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 
RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento". (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., 

DJU 10/4/2006, p. 279) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 

TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA 

EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 
trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, "a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 

legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 

nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente". Precedente desta E. Corte. 

(...) 

17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor parcialmente 

provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a 

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a 

verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona, devendo 

ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a sujeição do 

segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente. 

IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 

26/5/2008) 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO. CONCESSÃO DO BENEFICIO. 

(...) 
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6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 

13/3/2008, p. 462) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008) 

 

Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua 

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. 
Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a 

neutralização do agente prejudicial. 

Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto 

probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que presente o "EPI". 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

(...) 

'Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...).'" 

 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 
fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 
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"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 
não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 
(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28/5/1998, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 
A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26/6/1998 (1663-11, art. 28), 27/7/1998 (1663-12, art. 28), 

26/8/1998 (1663-13, art. 31), 24/9/1998 (1663-14, art. 31) e de 22/10/1998 (1663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1663-15, de 22/10/1998, foi convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 
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Aos 15/12/1998, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28/4/1995, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28/4/1995 até 28/5/1998, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível 

converter tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28/5/1998 (e durante suas várias reedições) até 

20/11/1998 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 
estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28/5/1998, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28/5/1998 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10/5/2004: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28/4/1995, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 
10/12/1980 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, 

com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a 

retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28/5/1998, por força da Medida Provisória 1.663-10, 

toda espécie de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 
Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 
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3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 3/8/2009 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14/12/2009. 
Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24/7/2009, p. 510; 

9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30/9/2009, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1150069/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, QUINTA TURMA, v. u., DJe 07.06.10)" 
"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 
do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 
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exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 
3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 
IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) 

 
Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27/3/2008 (DJF3 4/6/2008), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 
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aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 
a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 
XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 
em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 
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XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente. (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) (g. n.) 

 

Por fim, recentemente, em 22/7/2010, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 

tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 

momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria,curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO 

 

Em consulta ao documento de fls. 45, verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios: 

 

1 - Comum 

 

22.05.67 a 13.12.67 
 

27.06.68 a 11.01.69 

 

01.07.78 a 30.07.82 

 

01.07.83 a 30.01.96 

 

2 - Especial 

 

17.03.66 a 28.02.67 

 

02.01.70 a 01.08.77 

 

DA INDEVIDA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

Consideradas as atividades comuns e especiais desenvolvidas, a parte autora, até 15.12.98, data da entrada em vigor da 

Emenda 20/98, contava com 29 (vinte e nove) anos, 08 (oito) meses e 18 (dezoito) dias de labor, insuficientes para 

deferimento de aposentadoria por tempo de serviço, que exigia o cômputo de 30 (trinta) anos de tempo de serviço. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 
PARTE AUTORA, para reconhecer a especialidade do labor, nos períodos de 17.03.66 a 28.02.67 e 02.01.70 a 

01.08.77. Isento o autor dos ônus da sucumbência, beneficiário da justiça gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Demanda ajuizada por Arlindo Coelho, em 10.01.2003, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante o reconhecimento das atividades especiais, com possibilidade de conversão, de 01.02.1977 a 19.02.1979, 
01.07.1980 a 16.12.1992, 01.04.1993 a 20.12.1994 e 01.02.1995 a 28.05.1998. 

Citado (13.02.2003), o INSS contestou às fls. 77-83. 

Sentença de improcedência. Custas ex lege. Sem condenação em honorários, ante a gratuidade concedida. 

O autor apelou (fls. 94-105), alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, ante a não-

realização de prova técnica pericial. No mérito, pugna pela reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Razão assiste ao autor quanto à argüição de cerceamento de defesa. 
Com efeito, o postulante requereu na exordial a realização de prova pericial relativa aos interregnos cuja especialidade 

do labor neles realizado pretende ver reconhecida, apresentando quesitos. 

Sem oportunizar às partes a especificação de provas que eventualmente pretendessem produzir, o juízo a quo julgou 

antecipadamente a lide, afastando a necessidade de realização de perícia técnica por entender que "nem mesmo a prova 

pericial teria lugar no presente feito, [...], uma vez que sequer indicado na inicial, bem como da manifestação de fls. 

41/47, o agente considerado nocivo à saúde do trabalhador, em ordem a conferir um mínimo de substrato ao trabalho a 

ser desenvolvido pelo perito". 

Conforme preleciona Arruda Alvim, em sua obra Manual de Direito Processual Civil, 5ª ed.: "O julgamento antecipado 

da lide marca-se pela desnecessidade ou irrelevância da audiência para produção de provas. Este entendimento vem 

claro na interpretação do novo § 2º do artigo 331 ao se referir à designação da audiência de instrução e julgamento se 

necessária. Esta expressão, parece-nos, diz com a necessidade de produção de provas em audiência de instrução e 

julgamento. Assim sendo, deve-se ter o julgamento antecipado da lide porque a questão de mérito se resume na 

aplicação da lei ao caso concreto, já definido pela ausência de qualquer controvérsia em torno dos fatos e, então, 

encontra aplicação a regra de que acerca do direito não se faz prova, por força da aplicação do princípio iura novit 

curia (...), ou, então, porque, apesar da existência de questões de fato que dependam de prova, essa prova não e oral e 

nem há prova pericial a ser realizada em audiência de instrução, por ser exclusivamente documental, por exemplo". 

Veja-se que o autor ajuizou esta demanda visando ao reconhecimento do labor especial, para fins de concessão de 
aposentadoria por tempo de serviço. 

A ausência de produção de prova pericial, devidamente requerida e necessária para o fim declarado, a fim de se aferir a 

insalubridade ou não dos períodos laborados pelo autor, acarreta violação ao princípio constitucional do contraditório e 

do devido processo legal, restando nula a sentença. 

Dessarte, a falta de oportunidade para a realização da prova pericial, requerida pelo autor, implica cerceamento de 

defesa e impõe a nulidade do processo, a partir da eiva verificada. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. ART. 42 E SEGUINTES DA LEI 8.213/91. INVALIDEZ NÃO INSTRUÍDA. NULIDADE 

1. Considerando que o art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91 estabelecem como requisitos necessários para a concessão 

da aposentadoria por invalidez, cumulativamente, a comprovação da incapacidade total e definitiva para o trabalho, 

doença ou lesão posterior ao ingresso como segurado (ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão), carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais) e 

condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da Previdência Pública do trabalhador inválido, mesmo se 

inexistisse requerimento das partes, deveria o magistrado determinar, de ofício, a produção dessas provas, por força 

do que dispõe o art. 130 do CPC, pois a ele compete zelar pela instrução da causa, especialmente tratando-se de 
benefício previdenciário requerido por parte hipossuficiente. 

2. Ainda que produzida prova pertinente à carência e a condição de segurado, não foi objeto de dilação probatória a 

invalidez e o momento do surgimento da doença ou lesão alegada pela parte-requerente, aspecto sobre o qual não se 
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pode presumir a veracidade aos fatos alegados na inicial pois o INSS contesta expressamente a existência de 

comprovação nos autos acerca desses requisitos. 

3.O indeferimento da produção regular de provas vitais para a decisão do processo, devidamente pugnadas pelas 

partes, implica em cerceamento de direito de defesa, com violação ao devido processo legal, além do que a prematura 

conclusão do feito, sem a adequada produção das provas legalmente exigidas, põe fim ao processo quando o mesmo 

ainda não está devidamente instruído, inviabilizando a análise do mérito por esta Corte. 

4. Reformado o despacho que indevidamente negou a produção da prova pericial, deve o feito ser anulado desde então, 

razão pela qual os autos devem retornar ao juízo de origem visando a produção de provas pertinentes à incapacidade 

da parte-requerente, com ulterior processamento regular do feito. 

5. Agravo retido da parte-requerente ao qual se dá provimento, prejudicada a apelação por ela interposta." 

(AC nº 1999.03.99.094362-2/SP, 2ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Carlos Francisco, d. 30/09/2002, v.u., DJU 

06/12/2002, p. 494) (grifo). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, acolho a matéria preliminar para anular 

a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito, com a realização 

de perícia técnica judicial. 

I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008712-61.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.008712-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ALBERTO PEREIRA 

ADVOGADO : CLOVIS LUIZ MONTANHER e outro 

DECISÃO 

Vistos, 

Trata-se de apelação cível interposta pela autarquia e, face da r. sentença que julgou parcialmente procedentes os 

embargos à execução por ela promovidos, em sede de ação de concessão de benefício previdenciário (fls. 63-67). 

Argumenta que os valores apresentados a título de quantum debeatur estão incorretos, pois houve concessão do 

benefício em sede administrativa, sendo certo que as rendas mensais então implementadas diferem daquelas 

efetivamente calculadas nos autos, sendo certo, também, que a parte segurada deve ser intimada para fazer "opção" pelo 

benefício administrativamente implantado, renunciando ao crédito decorrente da aposentadoria concedida 

judicialmente. Enfim, sustenta, na hipótese de prosseguimento da execução, que seja determinado o desconto dos 

valores pagos (fls. 72-75). 

 

DECIDO 

 

O artigo 557 e seu §1º-A do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 
dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

É a hipótese do caso vertente. 

 

DIGRESSÕES 

O benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido judicialmente a partir da data do requerimento 

administrativo, 20.01.92 (fls. 08 do apenso); todavia, a autarquia deferiu o beneplácito em sede administrativa e iniciou 

os pagamentos em 17.10.94 (fls. 138 do apenso). 

A Contadoria Judicial de primeira instância procedeu ao cálculo da renda mensal inicial e das diferenças devidas, 

descontando o numerário já recebido administrativamente. Fez incidir correção monetária e juros de mora, totalizando 

R$ 91.432,87 (noventa e um mil, quatrocentos e trinta e dois reais e oitenta e sete centavos) (fls. 36-39). 

 

DOS VALORES EFETIVAMENTE DEVIDOS 

 

Esta Relatora entende que, em caso de dúvida a respeito dos valores devidos, é cabível sua conferência e/ou retificação 

pela Contadoria Judicial. 
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Não resta qualquer dúvida a respeito da credibilidade, da correção e da fé pública que têm os servidores públicos que 

realizam a tarefa contábil, sob pena de responsabilidade funcional. 

Com efeito, a Contadoria Judicial é órgão auxiliar do Juízo Federal, consoante a Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1.966. 

Nesse sentido, dispõem os artigos 35, 36, inciso IV, e 41, incisos X e XI, do referido diploma, verbis: 

"Art. 35. Os serviços auxiliares da Justiça Federal serão organizados em Secretarias, uma para cada Vara, com as 

atribuições estabelecidas nesta lei." 

"Art. 36. Os quadros de pessoal dos serviços auxiliares da Justiça Federal compor-se-ão dos seguintes cargos: 

(...) 

IV - Contador; 

(...)." 

"Art. 41. À Secretaria compete: 

(...) 

X - fazer a conta e selagem correspondentes às custas do processo, bem assim quaisquer cálculos previstos em lei; 

XI - efetuar a liquidação dos julgados, na execução de sentença, quando for o caso; 

(...)." 

 

De seu turno, o art. 475-B, § 3º do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.232/05, assim estabeleceu: 

"Art. 475-B (...) 
§ 3º Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os 

limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária." (g.n.) 

 

Destarte, havendo divergência quanto aos valores trazidos aos autos, deve o Juízo a quo solucionar a controvérsia com 

o auxílio técnico do setor de cálculos, consoante adrede explicitado. 

Nos termos da melhor jurisprudência aplicável à espécie: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

CONTADOR OFICIAL. MANIFESTAÇÃO. POSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO À COISA JULGADA. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O juiz pode determinar a remessa à contador ia judicial quando houver controvérsia acerca do montante devido e 

para adaptar o quantum debeatur à sentença de cognição transitada em julgado. 

2. A eventual majoração do débito não agrava a condenação da autarquia previdenciária, visto que objetiva o estrito 

atendimento à coisa julgada exeqüenda. Precedentes. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no Ag 444.247/SP, 6.ª 

Turma, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJU 19.12.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO. 

POSSIBILIDADE. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA. 
1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os cálculos 

ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante. 

2. Precedentes. 

3. Recurso improvido." (STJ, REsp 337.547/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU de 17.05.04). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

ARTIGOS 201, §§5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DOS IPC's E DA TR. JUROS DE MORA INCLUÍDOS. VERBAS 

SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO DE PARCELAS NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO. 

I - É dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para atingir 

tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer técnico com o 

fito esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado. 

II - O MM. Juiz a quo determinou que o contador elaborasse os cálculos de liquidação em face da divergência de 

critérios utilizados pelo credor, ora autor-embargado, e pelo INSS. Em síntese, buscou arrimo nos conhecimentos 

especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a causa, 

na forma estabelecida pelo art. 475-B , com a redação dada pela Lei n. 11.232/2005 

III - Da análise dos cálculos do contador do Juízo (fls. 23/30), que embasaram a r. sentença recorrida, depreende-se 
que não houve a incidência dos IPC's e da TR para efeito da atualização monetária, tendo sido adotada a variação do 

salário mínimo (de 10/88 a 12/91; fl. 39), em consonância com os ditames da decisão exeqüenda, que estabeleceu a 

observância da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação. Ademais, diferentemente do alegado pela 

autora-embargada, foram computados juros moratórios, não havendo reparos a fazer quanto a este aspecto da conta. 

(...) 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante desprovida. Apelação da autora-embargada parcialmente 

provida." 

(TRF 3ª Reg., AC 693380, Proc 200103990230870, 10ª T., v.u., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 28/11/2007, p. 

610). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO ENTRE PARTES. AUSÊNCIA DO ADVOGADO 

CONSTITUÍDO. CÁLCULO DO CONTADOR OFICIAL - IMPARCIALIDADE. 
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(...) 

2. Sendo a Contadoria Judicial órgão auxiliar imparcial do Poder Judiciário, presumem-se corretos os cálculos por 

ela apresentados, máxime quando para tanto segue o comando da sentença exeqüenda." (TRF - 4ª região, 4ª Turma, 

AC 2001.72.00.008086-9/SC, Rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde, j. 24.11.2004, v.u., DJU 19.01.2005, p. 272). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO POR PAGAMENTO DO DÉBITO. VALOR DA DÍVIDA: 

DIVERGÊNCIA. 

I. Nos termos do art. 15, caput e incisos I e II, da Lei 6.032/74, cabe ao contador do juízo auxiliar o juiz nas dúvidas 

porventura existentes acerca do montante do débito, gozando seus cálculos de presunção de legitimidade e veracidade. 

II. Não merece censura a decisão que, lastreada em certidão do contador, extinguiu a execução por satisfação do 

débito. 

III. Apelação a que se nega provimento. Sentença que se confirma." (TRF - 1ª região, 3ª Turma, AC 96.01.24974-5/GO, 

Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 26.05.1998, v.u., DJU 09.04.1999, p. 164). 

Partindo-se da premissa processual básica de que a execução dos julgados deve total e estrita obediência ao que ficou 

determinado na ação de conhecimento, apurar-se-ão diferenças decorrentes das rendas mensais devidas de 20.01.92 a 

16.10.94; não há, como entende o Instituto, o recebimento de benefício dúplice, mantidos, destarte, os proventos 

administrativamente deferidos. 

 

DISPOSITIVO 
 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2003.61.83.002904-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : BENEDITA JOSE DA SILVA VILELA 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro 

SUCEDIDO : JOSE VILELA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029044420034036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, 

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte segurada contra a r. sentença que julgou procedentes os embargos 

à execução, opostos pelo INSS, em sede de ação de concessão de benefício previdenciário (fls. 106-107v.). 

A parte recorrente sustenta que o valor da RMI calculada pela Contadoria acha-se inferior à devida. Aduz, também, que 

os juros moratórios devem ser computados à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir de janeiro de 2003 e que a 

equivalência salarial há de incidir com base no piso nacional de salários (fls. 113-115). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557 e seu §1º-A do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
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É a hipótese do caso vertente. 

 

DOS CÁLCULOS APRESENTADOS 

 

A Contadoria Judicial de primeira instância apresentou memória de cálculo e informes acolhidos pela r. sentença: 

"(...) 1. Em todo título condenatório, salvo melhor juízo, não encontramos determinação expressa quanto ao 
afastamento dos critérios de maior e menor valor teto para apuração da Renda Mensal Inicial, dispostos no Decreto 

89.312, de 23/01/84, art. 23, vigentes à época da DIB, e utilizados pelo INSS quando da concessão original; 

2. Conforme podemos verificar na memória de cálculo acostada às fls. 114, o INSS além de utilizar o menor valor teto, 

utilizou na concessão original os salários de contribuição de 08/85 (4.927,75), somando todas as parcelas entre 08/85 

e 08/88 e dividendo por 36; 

3. Ao reproduzir a conta da RMI da concessão mantivemos todos os critérios utilizados pelo INSS na concessão 

original, que não foram alterados pelo r. julgado.(...)" (fls. 53-56). 

 

Posteriormente, os cálculos foram retificados em cumprimento ao despacho de fls. 90, como se verifica das informações 

ora transcritas: 

 

"Em atenção ao r. despacho às fls.90 elaboramos nova conta considerando apenas os trinta e seis salários de 

contribuição anteriores a DIB, nos termos do r. julgado. 

Outrossim, aproveitamos o ensejo, face o lapso temporal transcorrido, de apresentar uma nova conta de liquidação 

atualizando-a para a data atual (maio/2008), e considerando na apuração das diferenças o valor da nova RMI 

revisada, ora acostada (fls. 91). 

 
Não resta qualquer dúvida a respeito da credibilidade, da correção e da fé pública que têm os servidores públicos que 

realizam a tarefa contábil, sob pena de responsabilidade funcional. 

Com efeito, a Contadoria Judicial é órgão auxiliar do Juízo Federal, consoante a Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1.966. 

Nesse sentido, dispõem os artigos 35, 36, inciso IV, e 41, incisos X e XI, do referido diploma, verbis: 

"Art. 35. Os serviços auxiliares da Justiça Federal serão organizados em Secretarias, uma para cada Vara, com as 

atribuições estabelecidas nesta lei." 

"Art. 36. Os quadros de pessoal dos serviços auxiliares da Justiça Federal compor-se-ão dos seguintes cargos: 

(...) 

IV - Contador; 

(...)." 

"Art. 41. À Secretaria compete: 

(...) 

X - fazer a conta e selagem correspondentes às custas do processo, bem assim quaisquer cálculos previstos em lei; 

XI - efetuar a liquidação dos julgados, na execução de sentença, quando for o caso; 

(...)." 

 

De seu turno, o art. 475-B, § 3º do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.232/05, assim estabeleceu: 

"Art. 475-B (...) 
§ 3º Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os 

limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária." 

 

Destarte, havendo divergência quanto à existência de diferenças em favor de uma das partes litigantes, deve ser 

solucionada com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, consoante adrede explicitado. 

Nos termos da melhor jurisprudência aplicável à espécie: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

CONTADOR OFICIAL. MANIFESTAÇÃO. POSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO À COISA JULGADA. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O juiz pode determinar a remessa à contador ia judicial quando houver controvérsia acerca do montante devido e 

para adaptar o quantum debeatur à sentença de cognição transitada em julgado. 

2. A eventual majoração do débito não agrava a condenação da autarquia previdenciária, visto que objetiva o estrito 

atendimento à coisa julgada exeqüenda. Precedentes. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no Ag 444.247/SP, 6.ª 

Turma, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJU 19.12.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO. 

POSSIBILIDADE. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA. 
1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os cálculos 

ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante. 

2. Precedentes. 

3. Recurso improvido." (STJ, REsp 337.547/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU de 17.05.04). 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

ARTIGOS 201, §§5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DOS IPC's E DA TR. JUROS DE MORA INCLUÍDOS. VERBAS 

SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO DE PARCELAS NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO. 

I - É dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para atingir 

tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer técnico com o 

fito esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado. 

II - O MM. Juiz a quo determinou que o contador elaborasse os cálculos de liquidação em face da divergência de 

critérios utilizados pelo credor, ora autor-embargado, e pelo INSS. Em síntese, buscou arrimo nos conhecimentos 

especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a causa, 

na forma estabelecida pelo art. 475-B , com a redação dada pela Lei n. 11.232/2005 

III - Da análise dos cálculos do contador do Juízo (fls. 23/30), que embasaram a r. sentença recorrida, depreende-se 

que não houve a incidência dos IPC's e da TR para efeito da atualização monetária, tendo sido adotada a variação do 

salário mínimo (de 10/88 a 12/91; fl. 39), em consonância com os ditames da decisão exeqüenda, que estabeleceu a 

observância da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação. Ademais, diferentemente do alegado pela 

autora-embargada, foram computados juros moratórios, não havendo reparos a fazer quanto a este aspecto da conta. 

(...) 
V - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante desprovida. Apelação da autora-embargada parcialmente 

provida." 

(TRF 3ª Reg., AC 693380, Proc 200103990230870, 10ª T., v.u., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 28/11/2007, p. 

610). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO ENTRE PARTES. AUSÊNCIA DO ADVOGADO 

CONSTITUÍDO. CÁLCULO DO CONTADOR OFICIAL - IMPARCIALIDADE. 

(...) 

2. Sendo a Contadoria Judicial órgão auxiliar imparcial do Poder Judiciário, presumem-se corretos os cálculos por 

ela apresentados, máxime quando para tanto segue o comando da sentença exeqüenda." (TRF - 4ª região, 4ª Turma, 

AC 2001.72.00.008086-9/SC, Rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde, j. 24.11.2004, v.u., DJU 19.01.2005, p. 272). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO POR PAGAMENTO DO DÉBITO. VALOR DA DÍVIDA: 

DIVERGÊNCIA. 

I. Nos termos do art. 15, caput e incisos I e II, da Lei 6.032/74, cabe ao contador do juízo auxiliar o juiz nas dúvidas 

porventura existentes acerca do montante do débito, gozando seus cálculos de presunção de legitimidade e veracidade. 

II. Não merece censura a decisão que, lastreada em certidão do contador, extinguiu a execução por satisfação do 

débito. 

III. Apelação a que se nega provimento. Sentença que se confirma." (TRF - 1ª região, 3ª Turma, AC 96.01.24974-5/GO, 
Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 26.05.1998, v.u., DJU 09.04.1999, p. 164). 

De outro vórtice, correta a utilização do Piso Nacional de Salários como divisor da renda mensal inicial para fins de 

obtenção do número de salários mínimos, a ser mantido no período de vigência do artigo 58 do ADCT. Nesse sentido a 

jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

BENEFÍCIOS. DIVISOR. EQUIPARAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS-MÍNIMOS. DECRETO-LEI Nº 2.351/87. 

PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. ART. 58/ADCT. 

(...) 

II- A irresignação para que se proceda a quantificação do benefício em número de salários-mínimos, usando-se como 

indexador o salário mínimo de referência não prospera, pois o piso nacional de salários é o divisor aplicável à 

questão." (Resp nº 272.889/RS, Quinta turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 30/10/2000, p. 194)". 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO PROVIDO. AFASTADA A 

REVISÃO VINCULADA AO SALÁRIO MÍNIMO. IRRESIGNAÇÃO INFUNDADA. APLICAÇÃO DO PISO NACIONAL 

DE SALÁRIOS. ENTENDIMENTO PRECONIZADO POR ESTA CORTE. PRECEDENTES. 

I - Se a decisão proferida no recurso especial interposto pelo agravante reconheceu a inaplicabilidade da Súmula 

260/TRF e a impossibilidade de vinculação do reajuste ao salário mínimo, dando provimento parcial ao recurso, tem-

se que sua irresignação não merece acolhida. 
II - A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que o Piso Nacional de Salários é o divisor a ser utilizado na 

aplicação do critério de equivalência em número de salários mínimos instituído pelo artigo 58 do ADCT. Precedentes. 

III - Agravo regimental improvido. (AGRESP 2001/0023893-9, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Medina, DJU 

02/06/2003, p. 357). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 58 DO ADCT. DIVISOR 

APLICÁVEL. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. 

1. O Piso Nacional de Salários é o divisor a ser utilizado na aplicação do critério de equivalência em número de 

salários mínimos instituído pelo artigo 58 do ADCT. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (AGA 2001/0152128-2, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido DJU 

07/04/2003, p. 349) 
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DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA 

 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 
por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 
(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

CONCLUSÃO 

 

Deverá a Contadoria Judicial de primeira instância proceder a novo cálculo do montante devido, atendendo aos 

consectários legais versados no título executivo judicial e ao acima expendido. 

 

DISPOSITIVO 

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, § 1º-A, DO CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, PARA DETERMINAR QUE A CONTADORIA JUDICIAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA PROCEDA 

AO CÔMPUTO DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS NOS TERMOS DESCRITOS NESTA DECISÃO. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : RAIMUNDO GONCALVES VARJAO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ANDRE URYN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.09.03, para compelir o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, a partir do requerimento administrativo, posteriormente à conversão em comum do labor nocente.  

Justiça gratuita. 

A sentença, prolatada em 10.08.04, julgou improcedente o pedido. 

A parte autora apelou pela procedência da ação. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 

 
"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 
comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 
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A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 
(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 
reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 
 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 
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Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 
nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 

u., 2/8/2004, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 
"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 
sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 

que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 
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"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 
Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 5.3.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 

723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.9.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 

 

DO CASO CONCRETO 

 

Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 

espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade física. 

 

Empresa: Arno S.A. 

Período de: 03.12.73 a 27.09.75. 

Formulários DSS 8030 (fls. 97). 

Laudo técnico pericial (fls. 98). 

Agente agressivo: ruído, de 91,0 dB(A). 

 

Empresa: Alcan Alumínio do Brasil. 

Períodos de: 03.10.75 a 10.04.89, 22.08.89 a 26.01.90 e 10.04.90 a 17.12.90. 

Formulários DSS 8030 (fls. 99). 

Laudo técnico pericial (fls. 100-101). 

Agente agressivo: ruído, de 90,0 dB(A). 
 

Empresa: Engemet - Metalúrgica e Comércio Ltda. 

Período de: 18.04.94 a 01.05.96 e 02.05.96 a 05.03.97. 

Formulários DSS 8030 (fls. 102). 

Laudo técnico pericial (fls. 103-104). 

Agente agressivo: ruído, de 90,0 dB(A). 

 

Ante a comprovação da presença do agente agressivo ruído, a faina especial restou comprovada para os períodos de 

03.12.73 a 27.09.75, 03.10.75 a 10.04.89, 22.08.89 a 26.01.90, 10.04.90 a 17.12.90, 18.04.94 a 01.05.96 e 02.05.96 a 

05.03.97. 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 

emprego, a jurisprudência é tranquila de que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 
seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento". (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., 

DJU 10/4/2006, p. 279) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 
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TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA 

EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 

trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, "a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 

legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 

nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente". Precedente desta E. Corte. 

(...) 

17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor parcialmente 

provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a 

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a 

verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona, devendo 
ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a sujeição do 

segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente. 

IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 

26/5/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO. CONCESSÃO DO BENEFICIO. 

(...) 

6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 

13/3/2008, p. 462) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 
IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008) 

 

Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua 

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. 

Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a 

neutralização do agente prejudicial. 

Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto 

probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que presente o "EPI". 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 
vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 
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'Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...).'" 

 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 
A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 
(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 
anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 
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Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28/5/1998, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26/6/1998 (1663-11, art. 28), 27/7/1998 (1663-12, art. 28), 

26/8/1998 (1663-13, art. 31), 24/9/1998 (1663-14, art. 31) e de 22/10/1998 (1663-15, art. 32). 
A Medida Provisória 1663-15, de 22/10/1998, foi convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Aos 15/12/1998, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 
especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28/4/1995, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28/4/1995 até 28/5/1998, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível 

converter tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28/5/1998 (e durante suas várias reedições) até 

20/11/1998 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28/5/1998, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28/5/1998 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10/5/2004: 

 
"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28/4/1995, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10/12/1980 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, 
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com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a 

retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28/5/1998, por força da Medida Provisória 1.663-10, 

toda espécie de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 
APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 
firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 3/8/2009 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14/12/2009. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24/7/2009, p. 510; 

9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30/9/2009, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 
administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1150069/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, QUINTA TURMA, v. u., DJe 07.06.10)" 
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"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 
VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 
- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 
EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 
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IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) 

 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 
27/3/2008 (DJF3 4/6/2008), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 
comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 
industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 
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XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 
XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente." (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) 

 

Por fim, recentemente, em 22/7/2010, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 

tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 

momento. 
Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO 

 

Em consulta aos documentos acostados aos autos, verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios: 

 

1 - Comum 

 

21.12.71 a 26.05.72 

 

22.08.72 a 10.10.73 

 

11.04.89 a 21.08.89 

 

27.01.90 a 09.04.90 
 

06.03.97 a 30.06.99 

 

2 - Especial 

 

03.12.73 a 27.09.75 

 

03.10.75 a 10.04.89 

 

22.08.89 a 26.01.90 
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10.04.90 a 17.12.90 

 

18.04.94 a 01.05.96 

 

02.05.96 a 05.03.97 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

Para fins de concessão de benefício, em 16.12.98, data da entrada em vigor da EC 20/98, a parte autora possuía 31 

(trinta e um) anos de tempo de serviço, o que lhe garante a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

Ressalte-se que tal regra não exige preenchimento de requisito etário, basta a comprovação do tempo de labor. 

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do requerimento administrativo (30.06.99), momento em 

que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 
 

Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 
processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA 

 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 
juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 
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legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 
Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho 

da Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, 

tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. em 24.03.2011, v. u., DJF3 CJ1 

08.04.2011, p. 36). 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reconhecer a faina especial e conceder aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo 

(30.06.99), com abono anual, bem como fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015211-30.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.015211-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMANDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida nos autos de ação previdenciária, 

com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, posteriormente ao reconhecimento de labor rural, sem 

registro em CTPS e a conversão em tempo comum do labor nocente. 
Aduz o embargante que o decisum de fls. 444-456v foi omisso, pois deixou de analisar o período de labor rural, sem 

registro em CTPS. Pediu fosse declarada a nulidade da sentença e retorno dos autos à primeira instância para a 

produção das provas necessárias (fls. 460-463). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1568/5450 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A parte autora ajuizou a demanda com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, posteriormente à 

conversão em comum do labor nocente. Em réplica, pugnou pelo aditamento da inicial, para incluir o pedido de 

reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS (fls. 231-237). 

Em face da decisão que indeferiu o aditamento, foi interposto agravo de instrumento, ao qual, à princípio, foi dado 

efeito suspensivo (fls. 287-288). 

A sentença, às fls. 290-297, julgou o processo, sem a observância do efeito suspensivo deferido. 

Posteriormente, foi dado provimento ao agravo de instrumento para deferir o aditamento da inicial. 

A decisão monocrática objurgada julgou improcedente o pedido de concessão do benefício por insuficiência de tempo 

de serviço (fls. 444-456v). 

O embargante aduz que o decisum é omisso, pois deixou de analisar o período de labor rural, sem registro em CTPS, 

pugnou pela declaração de nulidade da sentença e produção das provas necessárias. 

Assiste razão ao embargante. 

Uma vez que foi deferido o efeito suspensivo ao agravo de instrumento, não poderia ter sido proferida sentença antes do 

julgamento do recurso. Ademais, provido o agravo para deferir o aditamento da inicial, a sentença afigurou-se citra 

petita, pois não examinou todas as questões que foram propostas pela parte autora. 
O estatuto processual civil preceitua que o Juiz deve decidir a lide nos exatos limites em que houver sido promovida 

(art. 128 do CPC), sendo-lhe vedado proferir sentença, a favor da parte autora, de natureza diversa da solicitada na 

preambular, assim como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diferente do que lhe foi requerido, e, 

acresça-se, também, aquém do que lhe foi demandado (fls. 460 do CPC). 

Assim, no feito sub examine, o Magistrado singular deveria ter exarado a sentença acolhendo ou rejeitando, total ou 

parcialmente, os pedidos formulados pela parte autora (art. 459 do CPC), de sorte que, no caso em tela, desde que a 

sentença não exauriu a prestação jurisdicional, ao omitir-se quanto a um dos pedidos cumulados, necessita ser declarada 

nula, para todos os efeitos jurídicos (art. 458 do CPC). 

Outrossim, razão assiste à parte autora quanto à alegação de nulidade por cerceamento de defesa. 

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 
concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF). 

Por isso, o princípio do devido processo legal (que engloba o do contraditório e o da ampla defesa), no processo civil, 

necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam 

titulares. 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado, deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

Na hipótese vertente, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização de audiência de instrução para colheita de 

prova testemunhal, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao contrário, 

caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são 

outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil. 

Impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito à aposentadoria por tempo de serviço, mister se faz a 

constatação, por meio da prova testemunhal, se efetivamente a parte autora trabalhou no campo e a duração do referido 

labor, corroborando, assim, o início de prova material apresentado. 
A jurisprudência está pacificada nesse rumo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REMESSA OFICIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

- AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - AUSÊNCIA. 

I. No caso em tela a produção de prova testemunhal é indispensável para esclarecer a questão relativa ao tempo de 

serviço que o autor alega ter cumprido na qualidade de rurícola.  

II. Sentença que se anula de ofício para que seja dado regular andamento ao feito, com a prolação de novo julgamento. 

III. Prejudicada a remessa oficial". (TRF 3ª Região, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Remessa ex ofício 

737598, v.u, j.16.09.2003, DJU 03.10.2003, p.901). 
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Desta forma, a sentença deve ser declarada nula, assim como os atos posteriores, e determinada a remessa dos autos à 

primeira instância para produção da prova oral.  

Finalmente, dadas as peculiaridades do presente caso, entendo ser viável emprestar ao recurso, excepcionalmente, 

caráter infringente.  

A propósito, a jurisprudência não destoa de tal posicionamento, verbis: 

 

"Doutrina e jurisprudência têm admitido o uso de embargos declaratórios com efeito infringente do julgado, mas 

apenas em caráter excepcional, quando manifesto o equívoco e não existindo no sistema legal outro recurso para a 

correção do erro cometido" (STJ-4ª Turma, REsp 1.757-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 13.3.90, deram 

provimento, v.u., DJU 9.4.90, p.2745). 

"Cabem embargos de declaração com efeitos modificativos, para correção de erro relativo: - a uma premissa de que 

haja partido a decisão embargada, atribuindo-se-lhes efeito modificativo quando tal premissa seja influente no 

resultado do julgamento" (STF-1ª Turma, RE 207.928-6-SP-Edcl, rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 14.4.98, receberam 

os embs., v.u., DJU 15.5.98, seç. 1e, p. 54); no mesmo sentido: RSTJ 39/289 e STJ-RJ 185/554, marioria; RSTJ 47/275, 

maioria. (NEGRÃO, Theotonio. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo: 

Saraiva, 2003, ps.593-594, notas 7 e 8 ao art. 535 do CPC). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, dou provimento aos embargos de declaração e, 

excepcionalmente, empresto-lhes efeitos infringentes, para declarar nula a r. sentença e os atos posteriores, ante a 
ausência de oitiva de testemunhas. Determino a remessa dos autos à primeira instância, para que seja realizada a prova 

e, posteriormente, seja exarada sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003264-42.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.003264-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : RUI LESSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PATRICIA CALDEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento de 

aposentadoria mediante o reconhecimento de tempo de serviço laborado como estagiário no período de 10/12/73 a 

10/12/75. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou o Instituto (fls. 113/121), arguindo, preliminarmente, nulidade da sentença por ofensa ao 

princípio da identidade física do juiz e, no mérito, sustentando a improcedência do pedido. Caso não seja esse o 

entendimento, requer a concessão do benefício somente a partir da data da citação. 

Inconformado, apelou o demandante, requerendo a reforma da sentença. 
Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, devo ressaltar que a atividade de estágio de estudantes somente foi regulamentada com a edição da Lei nº 

6.494/77, a qual estabeleceu, em seu artigo 1º, que as pessoas jurídicas de Direito Privado e os órgãos da Administração 

Pública poderiam aceitar, como estagiários, os alunos regularmente matriculados em cursos vinculados ao ensino 

público e particular. 

Contudo, ressalvou expressamente, em seu artigo 4º, que o estágio não criaria vínculo empregatício: 

 

"Art. 4º O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e o estagiário poderá receber bolsa, ou outra 

forma de contraprestação que venha a ser acordada, ressalvado o que dispuser a legislação previdenciária, devendo o 

estudante, em qualquer hipótese, estar segurado contra acidentes pessoais." 

 

A Lei nº 11.788/08, que atualmente regulamenta essa atividade, também dispõe expressamente, em seu artigo 3º, que o 

estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza 
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No âmbito do direito previdenciário, observo que a Lei Orgânica da Previdência Social (Lei nº 3.807/60) definia como 

beneficiários da Previdência Social, "na qualidade de "segurados", todos os que exercem emprego ou atividade 

remunerada no território nacional, salvo as exceções expressamente consignadas nesta Lei". 

Com a Lei nº 5.890/73, que alterou o artigo 2º da Lei nº 3.807/60, estabeleceu-se que segurados seriam "todos os que 

exercem emprego ou qualquer atividade remunerada, efetiva ou eventualmente, com ou sem vínculo empregatício, a 

título precário ou não, salvo as exceções expressamente consignadas nesta lei" (grifos meus). 

Assim, tendo em vista que não se encontravam descritos no rol dos segurados obrigatórios do art. 5º daquele mesmo 

diploma legal, conclui-se que os estagiários - entendidos como estudantes bolsistas que desenvolvem atividade 

remunerada sem vínculo empregatício - poderiam inscrever-se na Previdência Social como segurados facultativos, 

hipótese em que deveriam proceder ao recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Nesse sentido, já decidiu o C. STJ, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. ESTAGIÁRIO BOLSISTA. FINALIDADE. APRENDIZADO. LEI 5.890/73. INSCRIÇÃO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. SEGURADO FACULTATIVO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

NECESSIDADE. DESEMPENHO DE ESTÁGIO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. NÃO CONFIGURADO. TEMPO DE 

SERVIÇO. APOSENTAÇÃO. INCABÍVEL. LEI 6.494/77. AGRAVO DESPROVIDO.  

I - Da análise dos autos, verifica-se que o recorrido participou de estágio, com base na Portaria Ministerial 1.002, de 

29/09/1967, sem vínculo empregatício, junto à COSERN - Cia. de Serviços Elétricos do Rio Grande do Norte no 

período de 09/08/1978 a 21/12/1978, na qualidade de estudante do curso de Engenharia. 

II - Não há se confundir vínculo estabelecido para fins de estágio, cujo interesse é o aprendizado do bolsista, com a 

atividade empregatícia, tendo em vista sua natureza diversa, que é a exploração da mão-de-obra. 

III - No que pese a Lei 5.890, de 08 de junho de 1973, que alterou a Lei 3.807 de 26 de agosto de 1960, em seu artigo 

2º, possibilitar que o estagiário figure como segurado, não o enquadra como segurado obrigatório, consoante os 

termos do seu artigo 5º. 

IV - O artigo 2º da Lei 5.890/73 facultava ao estudante bolsista ou a qualquer outro que exercesse atividade 

remunerada, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício, a título precário ou não, inscrever-se no regime 

de previdência, como segurado facultativo. Para tanto, devia verter as contribuições inerentes ao sistema. 
V - Na hipótese dos autos, o desempenho de estágio, na Cia. de Energia Elétrica, conforme documentos acostados aos 

autos, não configura vínculo empregatício, sendo incabível o cômputo desse período para fins de aposentação, nos 

termos do art. 4º da Lei 6.494/77. 

VI - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp. nº 644.723/RN, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16/9/04, votação unânime, DJ 3/11/04, 

grifos meus). 

 

Atualmente, a Lei nº 8.213/91 mantém os estagiários excluídos do rol dos segurados obrigatórios, permitindo, todavia, 

que contribuam facultativamente à Previdência Social. 
Assim, conclui-se que os estagiários, não sendo empregados, não possuem deveres trabalhistas ou previdenciários - e 

tampouco gozam dos respectivos benefícios -, já que seu vínculo com a instituição é de ordem educacional. 

Tanto é que o recebimento de contraprestação pecuniária se dá a título de bolsa de estudos, não constituindo hipótese de 

incidência de tributos destinados à manutenção da Previdência Social. 

Nos dizeres de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior em "Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social", Livraria do Advogado Editora, Porto Alegre, 2005, p. 61: "o estagiário não é segurado da 

previdência social. O estágio é uma oportunidade para que o estudante possa complementar sua formação, adquirindo 

experiência empírica no desempenho de tarefas afetas à própria futura profissão". 

Verifica-se, assim, que o estágio, ainda que remunerado, não se equipara à relação de emprego, sendo que somente pode 

ser computado como tempo de serviço para fins previdenciários na hipótese de ficar comprovada a qualidade de 

empregado, com desvirtuamento da atividade de estagiário, ou, ainda, caso tenha havido recolhimento de contribuições 

como segurado facultativo. 

In casu, com relação ao período de estágio da parte autora, encontram-se acostados aos autos os seguintes documentos: 

 

1. Declaração firmada pelo Sr. Benno Perelmutter em 17/9/08, do seguinte teor: "Visando subsidiar o processo de 

aposentadoria de Ruy Lessa de Oliveira, RG 4.623.782, CPF 901.847.858-04, informamos que o segurado realizou 

estágio em nosso escritório, entre 10/12/1.973 e 10/12/1975, sendo remunerado de forma mensal e cumprindo jornadas 
diárias regulares em todo o período acima em referência. Mencionamos também que a data de realização desta 

prestação de serviços remunerados é anterior à publicação da Lei 6.494/77, de 7/12/1.977, não sendo atingida pela 

mesma e estando portanto em desacordo com ela" (fls. 26). 

2. Declaração firmada pela Sr. Gislaine Quesada Garcia, Atentimento ao Estudante do CIEE - Centro de Integração 

Empresa-Escola, em 1º/11/02, no seguinte teor: "Declaramos para os devidos fins que o Sr. (a) Rui Lessa de Oliveira, 

estudante do curso de Arquitetura e Urbanismo, da Instituição de Ensino Fac. De Arquitetura e Urbanismo de Santos, 

Portador da Carteira Profissional nº 024300, Série 466, realizou estágio em vínculo Empregatício junto ao (a) PLUIC 

ESCRITÓRIO PLURICURICURICULAR S/C LTDA, no período de 10/12/1973 a 10/12/1975, de acordo com a 

Portaria Ministerial nº 1.022/67, de 29/09/67" (fls. 27);. 

Os documentos apresentados não comprovam que houve descaracterização da atividade de estágio, não sendo capazes 

de demonstrar que a parte autora exerceu suas atividades como empregado nas instituições em que estagiou. 
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Dessa forma, não há como possa ser reconhecido o tempo de serviço referente ao estágio exercido de 10/12/73 a 

10/12/75. 

Quanto à aposentadoria por tempo de serviço, em atenção ao princípio tempus regit actum, o benefício pleiteado deve 

ser disciplinado pela lei vigente à época em que implementados os requisitos para a sua concessão. 

Para os segurados que cumpriram os requisitos anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, devem ser 

observadas as disposições da Lei nº 8.213/91, cujos artigos 52 e 53 dispõem, in verbis: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino." 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% do salário-de-benefício aos 25 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano completo de 

atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço; 

II - para o homem: 70% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano completo 

de atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 35 anos de serviço." 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do tempo de serviço exigido pelos arts. 52 e 53 da Lei n.º 

8.213/91, não há como conceder-lhe a aposentadoria por tempo de serviço. 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007430-17.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.007430-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA ANTONIA DE AMORIM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074301720054036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 25.08.2005, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença. 
Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 06.12.1994, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 72 meses. 

Para comprovar as alegações, juntou, dentre outros documentos, cópia da sua certidão de casamento, celebrado em 

09.10.1964, qualificando o marido como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o marido da autora possui 

diversos vínculos urbanos no período descontínuo de 1970 a 2002, bem como recebe o benefício de aposentadoria por 

invalidez, tendo como ramo de atividade "comerciário", desde 05.06.2004. 
Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1970. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 
1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 
(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 
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3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de comprovação dos requisitos legais necessários à 

concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014858-80.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014858-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIAMANTINO MALHO 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

No. ORIG. : 92.00.00133-0 3 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 104/106) indeferiu liminarmente, com fundamento no artigo 739, I, do CPC, os embargos à execução. 

Condenou o INSS ao pagamento dos honorários periciais, arbitrados em R$ 250,00, e honorários advocatícios, fixados 

em R$ 500,00. 

Inconformada, apela a Autarquia, alegando em síntese, que na execução contra o INSS o prazo para embargos é de 

trinta dias. Assim sendo, juntada a carta precatória em 08/12/2000 (sexta-feira) o prazo começou a fluir dia 11/12/2000 

(2ª feira). Sustenta que os prazos restaram suspensos entre 21/12/2000 e 31/12/2000 (Provimento nº 553/96 do 

Conselho Superior da Magistratura) e entre 02/01/01 e 21/01/01 (Feriado Forense para fins processuais), de modo que 

os embargos foram opostos em 09/02/01, dentro do prazo legal. 

Informações e cálculos da RCAL a fls. 128/131-verso. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 25/05/2006. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Assiste razão ao apelante. O prazo para embargos à execução é de trinta dias, conforme disposição contida no artigo 

130 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97. 
Além do que, os prazos restaram suspensos entre 21/12/2000 e 31/12/2000 (Provimento nº 553/96 do Conselho 

Superior da Magistratura), e entre 02/01/01 e 21/01/01 (Feriado Forense para fins processuais - Provimento nº 743/00 

do Conselho Superior da Magistratura). 

Assim, os embargos foram tempestivamente protocolados em 09/02/2001. 

Assentado esse ponto, tem-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de extinção 

do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que verse sobre questão exclusivamente de direito 

e esteja em condições de imediato julgamento. Na prática, sua aplicação não fica restrita a tais matérias, mas desde que 

tenha havido o exaurimento da fase instrutória, o julgamento fica autorizado, mesmo que existam questões de fato a 

examinar. 

Parece-me que é possível ampliar a esta hipótese a dicção do parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, 

autorizando, desde já, a apreciação do mérito. 

Assim prossigo na análise do feito. 

A sentença prolatada na ação de conhecimento (fls. 49/54), julgou procedente a ação para assegurar o recebimento e a 

manutenção do benefício no equivalente ao número de salários mínimos da data da concessão (8,21 salários mínimos), 

incluindo o 13º salário, e a pagar as diferenças que forem apuradas a esse título a partir de setembro/91, com acréscimo 

de juros de mora a contar da citação e correção monetária nos termos da Súmula 71 do TFR até o ajuizamento da ação 

e, a partir daí, pelo disposto na Lei nº 6.899/91, com utilização dos índices das TRs, compensando-se as importâncias 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1574/5450 

eventualmente pagas pelo INSS no período, inclusive as relativas aos 147,06%. Custas, despesas em devolução e 

honorários advocatícios de 15% sobre o valor da efetiva condenação. 

O v. acórdão (fls. 69/73) deu parcial provimento ao apelo do INSS para consignar que a equivalência salarial deve ser 

aplicada apenas no período compreendido entre 05/04/89 e 09/12/1991. Quanto à correção monetária, determinou que 

se sujeitasse à Lei nº 6.899/81, desde quando devidas as prestações, pelos índices legalmente estabelecidos, conforme 

Súmulas 148 do STJ e 08 desta E. Corte. Fez constar expressamente que a TR é índice próprio para atualização 

monetária de débitos do mercado de capitais. 

Transitado em julgado o decisum, vieram os cálculos de liquidação elaborados pelo autor, apurando diferenças entre 

09/91 e 02/00, no valor de R$ 38.204,04, para julho de 2000. 

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando excesso, uma vez que a 

condenação estampada no título judicial diz respeito ao pagamento da equivalência salarial somente entre setembro e 

dezembro/91. Afirma, ainda, que essas diferenças foram pagas em 12 parcelas, no período de 11/92 a 10/93 (diferença 

dos 147,06%), nada sendo devido ao autor. 

A fls. 24/28 o autor trouxe nova conta, apurando diferenças entre set/91 e dezembro/99, no valor de R$ 17.957,11. 

Nomeado perito judicial, este elaborou laudo (fls. 52/81), apurando diferenças entre set/91 e maio/00, no valor de R$ 

16.850,63, atualizadas para março/03. 

Esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito Judicial, dando conta que se o período do cálculo ficar restrito ao cálculo do 

salário mínimo, entre set/91 e 12/91, o valor devido é de R$ 5.676,85, para outubro de 2003 (fls. 89/91). 
Sobreveio a sentença indeferindo liminarmente os embargos. 

O título que se executa diz respeito unicamente à aplicação da equivalência salarial entre setembro/91 e dezembro/91, 

quando foi regulamentada a Lei 8.213/91, com o pagamento das diferenças daí advindas. 

Dessa forma, tanto os cálculos apresentados pelo autor, como os que ilustram o laudo pericial, que apuram diferenças 

em período posterior à data de vigência do art. 58 do ADCT, não merecem prosperar. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APOSENTADORIA CONCEDIDA 

ANTERIOR A CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 260 DO ANTIGO TFR. ART. 58 DO 

ADCT. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO. 
1. A Súmula 260 do antigo TFR não vincula o reajuste do benefício ao número de salários mínimos. 

2. O critério de equivalência ao salário mínimo previsto no art.58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 e dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei nº 8.213/91.  
3. Recurso especial provido para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado o 

período disciplinado pelo art. 58 do ADCT." 

(STJ - RESP 491436 Processo: 2002/0168179-2 / RJ - Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA 

BARBOSA / Data da decisão: 25/08/2004 - DJ DATA:13.09.2004 - PÁGINA: 0030 - negritei) 
 

Por fim, observo que a diferença pleiteada restou paga administrativamente, em 12 parcelas (vide fls. 05 e cálculos de 

fls. 129/131-verso), quando da aplicação do índice de 147,06%, por força da Portaria Ministerial nº 302/92. 

Portanto, conclui-se que não subsistem diferenças a favor do exeqüente. 

Ante o exposto, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C., para afastar a 

rejeição liminar dos embargos e, com fundamento no §3º do art. 515 do CPC, julgo extinta a execução, nos termos do 

art. 794 do CPC. 

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015138-51.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.015138-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOAQUIM OLIMPIO TERESA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 89.00.00016-7 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 
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A sentença (fls. 71/73), julgou procedentes os embargos para reconhecer a prescrição da ação de execução e, em 

conseqüência, extinguir o processo, nos termos do artigo 269, IV, última figura do CPC. Sem custas ante a gratuidade, 

arcando a embargada com honorários de advogado, fixados em dois salários mínimos, respeitando-se os termos da Lei 

nº 1.060/50. 

Inconformado, apela o exeqüente, alegando que, por erro material, deixou de computar o período compreendido entre 

12/06/92 e 12/06/93, sendo que o erro material não se encontra abrangido pela prescrição. Aduz que, em se tratando de 

benefício de prestação continuada, não há que se falar em prescrição de crédito, ainda mais se o mesmo é devido por 

força de sentença judicial. Sustenta, ainda, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, vez que requereu a 

produção da prova técnica contábil, para saber o valor real do seu crédito, a qual não foi apreciada. Afirma que os 

benefícios de prestação continuada são imprescritíveis, prescrevendo somente as parcelas não compreendidas no 

qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. Pretende a reforma do decisum. 

É o relatório. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 27/04/2006. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada manifestação ou prova, de acordo com 

a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC c/c art. 330 do mesmo diploma 

legal. 
Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito. 

No que diz respeito às execuções aparelhadas contra a Fazenda Pública, as normas de regência são o Decreto 20.910/32 

e o Decreto-Lei 4.597/42, que dispõem que todo e qualquer direito de ação prescreve em 5 (cinco anos) a contar do 

fato do qual se originem.  
Esclareça-se que o referido Decreto-Lei 4.597/42 prevê, ainda, o lapso prescricional intercorrente pela metade (dois 

anos e meio), para fins de declaração da prescrição no curso do processo. 

Todavia, como se trata de direito oriundo de relação jurídica previdenciária, aplica-se a norma constante do Plano de 

Benefícios, que estabelece o prazo prescricional de 05 (cinco) anos (artigo 103 da Lei 8.213/91). 

E a Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal estabelece que a execução prescreve no mesmo prazo da ação de 

conhecimento. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA.  
I - A execução prescreve no mesmo prazo da prescrição da ação, a teor da Súmula n. 150 do STF.  

II - Em se tratando de ação de revisão de cálculo de benefício previdenciário, e considerando, ainda, que o período que 

teria dado ensejo ao reconhecimento da prescrição se deu sob a vigência da Lei n. 8.213/91, há que se observar o 

disposto no art. 103, parágrafo único, da indigitada lei, que fixa em cinco anos o prazo prescricional.  
III - A autora-exeqüente revelou agir com diligência, praticando ato objetivando impulsionar a marcha processual, 

restando incabível imputar-lhe a responsabilidade pela paralisação do andamento do feito. Assim, em face de 

transcurso de tempo inferior a cinco anos entre os atos processuais praticados pela autora, não se observa a 

integralização do prazo prescricional intercorrente.  

IV - Agravo do INSS improvido.  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1178913; Processo: 

200703990076718; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 28/10/2008; Documento: 

TRF300196433; Fonte: DJF3; DATA:05/11/2008; Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO)  

 

Acrescente-se que a prescrição do direito de ação/execução alcança todo e qualquer direito de ação, ou seja, inclusive 

os casos em que houve erro material. 

In casu, o v. acórdão desta E. Corte transitou em julgado em 12/09/1996 (fls. 120). 

Em 25/11/1996, foi publicado o despacho dando ciência da baixa dos autos e determinando o cumprimento do v. 

acórdão e do artigo 604 do CPC (fls. 121). 

Em 28/04/1997, o autor ofereceu os cálculos de liquidação apurando as diferenças entre 12/06/93 e 01/02/97 (fls. 

123/130). 

O valor foi requisitado através do precatório de nº 2000.03.00.015312-4, pago a fls. 145 (R$ 8.973,92). 
Em 25/09/2002, o autor alegou a ocorrência de erro material na conta de liquidação, posto que o título exeqüendo 

autorizou o recebimento das parcelas desde 12/06/1992, tendo o autor apurado diferenças somente a partir de 06/1993. 

Pelo que se depreende dessa cronologia, a autora deixou transcorrer o prazo de 5 anos para pleitear o pagamento das 

diferenças devidas entre junho/92 e junho/93, de modo que prescrita esta a ação de execução dessas parcelas. 

Confira-se: 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTARIO. EXECUÇÃO FISCAL. CREDITO PREVIDENCIARIO CONTRA FAZENDA 

PUBLICA. SUJEIÇÃO A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. "EX VI", ART. 1, DECRETO N. 20.910/32.  
1 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS CONFESSADAS INSCRITAS E AJUIZADAS DECORRIDOS MAIS DE 5 

ANOS.  

2 - APLICAÇÃO DA INTELIGENCIA DO ART. 1, DO DECRETO N. 20.910, DE 06 DE JANEIRO DE 1932, 

CORROBORADO PELA SUMULA N. 107 DO EXTINTO TFR.  
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3 - CREDITO PREVIDENCIARIO CONTRA A FAZENDA PUBLICA SUJEITA-SE A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.  

4 - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.  

(TRF - 3ª Região - REO - REMESSA EX-OFICIO; Processo nº REO - REMESSA EX-OFICIO; Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA; Fonte: DOE; DATA:12/11/1990; PÁGINA: 116; Relator: JUIZ SERGIO LAZZARINI)  

 

Dessa forma, rejeito a preliminar e nego seguimento ao apelo do exeqüente, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029785-51.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.029785-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISAURA CARNEVAL SANCHES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOISE CARLA ANSANELY DE PAULA 

No. ORIG. : 05.00.00021-6 1 Vr LINS/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de pedido para concessão do benefício. 

A Autarquia foi citada em 19.04.2005 (fls. 25 verso). 

A sentença, fls. 63/67, proferida em 02.12.2005, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício 

de renda mensal vitalícia, no valor de um salário-mínimo, a partir da data da citação, devendo pagar os atrasados de 

uma só vez, observado o valor do salário-mínimo do dia do pagamento, incidindo juros de mora de 12% ao ano, a 

contar da citação. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da sentença. 

Deixou de submeter decisão ao duplo grau. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. Pleiteia alteração do termo inicial do beneficio e da honorária e o reconhecimento da 

prescrição. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 92/93 o julgamento foi convertido em diligência, para que em cumprimento do art. 130 do CPC, fosse 

complementada a instrução da demanda, com a realização de estudo social e laudo médico pericial. 

Os autos foram requisitados por esta Relatora, tendo em vista constar no Sistema Processual desta Corte, que foram 

baixados em diligência, em 01.11.2006 (fls. 152/154). 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
Veio o estudo social (fls.109/107), de 18.04.2007, indicando que a autora reside com o esposo (núcleo familiar 

composto por 2 integrantes), em imóvel próprio. A renda familiar, R$ 376,82 (1,07 salários-mínimos), advém da 

aposentadoria do cônjuge. Relata despesas com medicação. 

A fls. 123/124 é noticiado o óbito da peticionaria, em 25.04.2007. 

Diante de tais elementos, o MM. Juiz "a quo", em 24.10.2007, julgou extinto o feito, nos termos do art. 267, VI do 

CPC. 

Foi certificado o transito em julgado da decisão em 11.12.2007 (fls. 150) e os autos foram remetidos ao arquivo em 

11.01.2008. 

Ora, não houve realização de laudo médico pericial acerca das condições de saúde da autora, portanto, não há como se 

aferir se preenchia ou não o requisito exigido pela legislação disciplinadora do benefício. Além do que, a prestação tem 

caráter personalíssimo, não gerando aos seus sucessores o direito à pensão por morte, nos termos do art. 36, do Decreto 

nº 1744/95. Vale frisar que inexiste qualquer valor a ser pago aos herdeiros ou sucessores da autora, uma vez que, 

repita-se, não houve sequer possibilidade de aferição referente ao cumprimento do critério da deficiência e/ou 

incapacidade, exigência legal para concessão do benefício assistencial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, julgo prejudicado o apelo do INSS e mantenho a sentença de extinção 

do feito, em razão do superveniente óbito da autora, antes da realização da perícia médica para verificação da 

deficiência e/ou incapacidade. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033011-64.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.033011-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : BENEDITO PAULO CARDOSO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00095-1 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

 

 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS, de 1958 a 1973, bem 

como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os requisitos 

necessários à sua obtenção. 

- Justiça gratuita (fls. 15). 

- Citação, em 11.03.05 (fls. 24v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 48-53). 

- Na sentença, prolatada em 02.02.05, o pedido foi julgado improcedente e condenado o autor a pagar custas 

processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a Lei 

1.060/50 (fls. 44-45). 
- O demandante interpôs recurso de apelação e pugnou pela procedência do pleito (fls. 59-64). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DO ALUDIDO LABOR RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 
correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 
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§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pelo autor. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 
apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova do labor rural do demandante, a saber: cópia de certidão de seu 

casamento, celebrado em 25.03.72 (fls. 07), cuja profissão declarada à época foi a de lavrador. 
- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da citada documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Assinale-se que não há obstáculo à contagem do tempo rural anterior a 25.07.91, data de entrada em vigor da Lei 

8.213/91, para a obtenção de qualquer benefício do regime geral, independentemente de contribuição, com a ressalva de 

que dito tempo não se computa para efeito de carência (art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91). 

- Contudo, a prova oral produzida (fls. 48-53) apresentou-se inconsistente, não robustecendo o início de prova material 

carreado. MÁRCIO REIS DOS SANTOS atestou o labor rural do demandante apenas no ano de 1971; depois de tal 

data, afirmou não saber dizer mais nada sobre ele. JOÃO MARIA LEITE asseverou conhecer o requerente desde o ano 

de 1961 e que, em tal data, o mesmo se dedicava ao trabalho campesino; no entanto nada soube dizer a respeito da 

continuidade de tal trabalho. 

- Destarte, o início de prova material colacionado não foi devidamente corroborado pelas testemunhas, o que inviabiliza 

o reconhecimento do tempo de labor que alega o autor ter sido exercido na condição de rurícola, sem registro em CTPS. 

 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

- O requerente juntou aos autos cópias de sua CTPS (fls. 08-12), as quais apresentam registros formais de trabalho, nos 

períodos de 26.04.74 a 04.05.76, 10.02.78 a 03.02.86, 05.02.86 a 31.08.87, 01.12.87 a 28.12.92, 01.06.93 a 31.07.93 e 

01.02.94 sem data de saída. 
- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

- Outrossim, tal registro goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

CONCLUSÃO 

 

- Registro entendimento de que os requisitos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço devem estar 

preenchidos na data do ajuizamento da demanda, no caso, em 24.08.04, motivo pelo qual não se há falar em 

reconhecimento de período posterior ao marco em voga. 
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- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu o demandante, tão-somente, 27 

(vinte e sete) anos, 04 (quatro) meses e 23 (vinte e três) dias trabalhados, insuficiente, portanto, para a concessão do 

benefício almejado. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035738-93.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.035738-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANISIO DUARTE 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 05.00.00688-5 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

A sentença (fls. 31/33), julgou parcialmente procedentes os embargos, para determinar que a execução prossiga 

considerando-se os cálculos apresentados pela Autarquia a fls. 22, no montante de R$ 10.252,36, valor esse que deverá 

ser acrescido de 10% relativo aos honorários advocatícios fixados em sede de recurso. Determinou que esse valor seja 

corrigido de acordo com a Tabela Prática do E. TJ, computando-se juros legais de 0,5% ao mês, contados da citação, 

bem como que o embargante arque com ao pagamento das custas e despesas processuais, corrigidas do desembolso, e 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor exeqüendo, devidamente corrigido. 

Inconformado apela o INSS, alegando, em síntese, que o valor acolhido foi o informado pelo próprio INSS, de modo 

que os embargos são totalmente procedentes. Impugna a condenação, ainda, quanto ao acréscimo de juros de mora e 

quanto ao pagamento de custas e despesas processuais, reputando indevida a condenação ao pagamento da verba 

honorária. 

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 04/10/2006. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

A sentença prolatada na ação de conhecimento (fls. 55/59), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente a ação 

para determinar a concessão do benefício de aposentadoria por idade ao autor, a contar da citação, no valor equivalente 
a um salário mínimo por mês, com o pagamento das prestações daí decorrentes, acrescidas de juros de mora à taxa legal 

de 0,5% ao mês, contados após a citação, e de correção monetária na forma do Provimento nº 24/97, da Justiça Federal 

da 3ª Região. Despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% do total da condenação, em 

conformidade com a Súmula 111 do STJ. 

O v. acórdão não conheceu da remessa oficial e deu parcial provimento ao apelo para reduzir o percentual dos 

honorários advocatícios ao padrão de 10%, afastando a condenação da Autarquia ao reembolso das despesas 

processuais, mantendo, quanto ao mais, a sentença. 

Transitado em julgado o decisum, vieram os cálculos de liquidação elaborados pelo autor, apurando o total de R$ 

13.246,70, atualizados para setembro/2003, pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça. 

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, ainda que sem memória de cálculos, 

impugnando, em síntese, os índices de correção monetária utilizados pelo autor, o dies a quo da conta e o cálculo da 

verba honorária. 

A Autarquia providenciou a juntada dos cálculos a fls. 21/23, apurando o valor das diferenças devidas de R$ 10.252,36, 

o qual, acrescido dos honorários advocatícios de 10% até a data da sentença (R$ 227,80), resultou no total de R$ 

10.480,16. 

A sentença julgou parcialmente procedentes os embargos, para determinar que a execução prossiga considerando-se os 

cálculos apresentados pela Autarquia a fls. 22, no montante de R$ 10.252,36, valor esse que deverá ser acrescido de 
10% relativo aos honorários advocatícios, motivo do apelo, ora apreciado. 
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Ora, o título exeqüendo determinou o pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, em conformidade com a Súmula 111 do STJ. 

Preconiza a Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de Justiça que, nas ações previdenciárias, as prestações vincendas 

são excluídas do valor da condenação para os cálculos da honorária. 

E a jurisprudência é pacífica: as prestações vincendas a serem excluídas são as que venham a vencer após a prolação da 

sentença. 

Neste sentido, trago à colação Julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. REFORMA DE 

SENTENÇA DE MÉRITO. ACÓRDÃO EM PARTE NÃO UNÂNIME. AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS INFRINGENTES. SÚMULA Nº 207/STJ. ACÓRDÃO EM PARTE UNÂNIME. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 111/STJ.  
1. Nos termos do artigo 105, inciso III, da Constituição da  

República, compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou 

última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, 

quando a decisão recorrida contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; julgar válida lei ou ato de 

governo local contestado em face de lei federal; der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja  

atribuído outro tribunal.  
2. "É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no tribunal de 

origem." (Súmula do STJ, Enunciado nº 207).  

3. O enunciado nº 111 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias.  

4. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. Precedentes.  

5. Recurso parcialmente conhecido e provido.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 415600; Processo: 200200184978; 

UF: RS; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 28/09/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 464, 

Relator: HAMILTON CARVALHIDO)  

 

E ainda:  

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. RETROAÇÃO 

DA DATA INICIAL DO BENEFÍCIO. DIREITO ADQUIRIDO - APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR 

TEMPO DE SERVIÇO. NORMA LEGAL VIGENTE NA AQUISIÇÃO DO DIREITO AO BENEFÍCIO 

PROPORCIONAL. PRAZO PARA RECALCULAR O BENEFÍCIO. MULTA PECUNIÁRIA. INDEXAÇÃO DO 
BENEFÍCIO AO SALÁRIO MÍNIMO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  
(...)  

7- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na 

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma 

(parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ.  

8- A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por 

força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, sendo infundada a 

impugnação a este respeito.  

9- Apelação do INSS e remessa oficial, tida por determinada, parcialmente providas.  

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 427988; Processo: 98030596756 UF: SP; 

Órgão Julgador: Nona Turma; Data da decisão: 13/12/2004; Fonte: DJU, Data:22/03/2005, página: 503, Relator: 

JUIZ SANTOS NEVES)  

 

Nestes termos, os honorários devem ser apurados com a incidência do percentual de 10% sobre a soma das parcelas 

vencidas até a prolação da sentença. 

Assim, correta a conta apresentada pelo INSS a fls. 23, apurando o total de R$ 10.480,16 (diferenças no montante de R$ 

10.252,36, acrescidas de honorários de R$ 227,80). 
Cumpre ainda observar que a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, 

representativo da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele 

Tribunal, no sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos 

cálculos e o efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV). 

Ressalte-se que a correção monetária do valor a ser requisitado por precatório/RPV, é efetuada da data do cálculo até a 

data do pagamento, de acordo com sistemática própria, estabelecida pelas Resoluções nº 242/01 e 258/02 do CJF, 

seguindo os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do Tesouro Nacional, elaborada pela 

Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das Portarias nºs 72/2000, 40/2001, 79/2002, 32/2003 do CJF e 

Provimento nº 52, de 04/05/2004, da Corregedoria Geral da 3ª Região. 

Assim, merece acolhida o apelo da Autarquia, posto que os embargos são totalmente procedentes. 
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Ante o exposto, dou provimento ao recurso do INSS, com fundamento no artigo 557, §1-A, do CPC, para determinar o 

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 10.480,16, atualizado para 09/2004. Isento o exeqüente de honorária, por 

ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005557-60.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.005557-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARCOS BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

VISTOS. 

 

- Observo a ocorrência de erro material existente na decisão de fls. 173, uma vez que equivocadamente, determinou a 

elaboração de estudo social quando, na verdade, deveria ter determinado a realização de novo laudo médico. Trata-se de 

erro material, passível, portanto, de correção. Nesse passo, reescreve-se o r. decisório de fls. 173, a fim de que devolva-

se ao Juízo de origem, para complementação da instrução probatória consistente na elaboração de novo laudo médico 

pericial, com vistas à comprovação de sua incapacidade. 

- Intime-se. Publique-se. 

- Após, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000627-93.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.000627-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : GUSTAVO MAGAZAO ELIAS incapaz 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

REPRESENTANTE : CRISTINA MAZAGAO ELIAS 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A sentença (fls. 36/41), julgou procedentes os embargos à execução, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, para 

declarar a inexistência de crédito a ser satisfeito pela Autarquia Previdenciária, em razão da aposentadoria por invalidez 

ser originária de transformação do auxílio-doença, com DIB em 25/10/1990. Deixou de condenar a parte autora nos 

ônus da sucumbência. 

Inconformado, apela o exeqüente, alegando, em síntese, que a base de cálculo da aposentadoria por invalidez, concedida 

e mantida desde 01/05/1994, foi distinta do auxílio-doença, a teor do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, sendo inquestionável 

a aplicação do IRSM de 02/94, na ordem de 39,67%, em sua base contributiva.  

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 14/07/2008. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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Para o deslinde do feito faz-se necessário fazer uma digressão acerca da forma de cálculo da aposentadoria por 

invalidez precedida de auxílio-doença: 

O cálculo do salário-de-benefício, para fim de apuração da RMI, é matéria disciplinada pelo art. 29 da Lei 8.213/91, 

cuja redação original assim prescrevia: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. - negritei.  

Por sua vez, o § 5º, da mencionado artigo, assim disciplina: 

 

§5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.  

Ao seu turno, o art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, assim determina: 

 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.  
 

A existência de duas normas disciplinando a matéria se justifica porque regulam situações distintas. 

O art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente admite a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade, quando 

intercalado com período de atividade, e, portanto, contributivo. 

A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de intervalo 

laborativo. 

A interpretação sistemática dos dispositivos acima mencionados leva à seguinte conclusão: 

- Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto, 

contributivo, para o cálculo da sua aposentadoria por invalidez incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91;  

- Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém sua 

transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99.  

 

Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber auxílio-doença, posto 

não retornado ao trabalho desde então. 

Neste caso, portanto, incide o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que disciplina o cálculo da renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez precedida imediatamente do benefício por incapacidade. 

Essa interpretação coaduna-se com a jurisprudência do E. STJ acerca da matéria: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  
1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 
disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.  

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista 

na MP 201/2004.  
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7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez 

acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de 

fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%.  
8. Recurso Especial do INSS provido.  

(Superior Tribunal de Justiça- STJ; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1016678; Processo nº 200703008201; 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Fonte: DJE; DATA:26/05/2008; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO- 

negritei)  
 

Assim, não procede a insurgência do exeqüente, eis que a aposentadoria por invalidez resulou da transformação do 

auxílio-doença, e dessa forma, utilizou a mesma base de cálculo do benefício anterior. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010733-05.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.010733-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO BATISTA BERTOCCI 

ADVOGADO : RONALDO ADRIANO DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00107330520064036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 
VISTOS. 

 

 

- Trata-se de ação com vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente de trabalho. 

- O feito tramitou na 2ª Vara da Justiça Federal de Bauru. 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido. 
- Ambas as partes apelaram. 

- A parte autora pleiteou fixação do termo inicial do benefício na data da cessação indevida. 

- O INSS pugnou pela improcedência do pedido. 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- Prefacialmente, cumpre ressaltar que a Justiça Federal é absolutamente incompetente para julgar ações que versem 

sobre a concessão ou revisão de benefícios decorrentes de acidente de trabalho. 

- No entanto, a incompetência absoluta da Justiça Federal para o exame e julgamento da ação sub judice não restou 

observada. 

- A Súmula 501 do C. STF, em consonância com o art. 109, I, da Constituição Federal e orientação do E. STJ, 

expressamente, estabelece que o processamento e julgamento de ações de natureza acidentária, inclusive as que versem 

sobre revisão de benefícios, ainda que em sede de recurso, são de competência da Justiça Estadual. In verbis: 

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

 

- Nesse diapasão, são os julgados abaixo transcritos: 
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"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E JUÍZO DE 

DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO/REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO ART. 109, I DA CF. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA. INEXISTÊNCIA. 

PRECEDENTE DO STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR 

COMPETENTE O JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. 

I - Mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição Federal, 

no tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho. 

II - A ausência de modificação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de 

trabalho, não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única 

competente para julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça do 

Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal). 

III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de indenização 

propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do trabalho, continuam 

a ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias, quando o mesmo fato gere, 

ao mesmo tempo, pretensões diversas. 

IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão relativa à competência para julgar e processar 

ações de indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição Federal. Cumpre lembrar 
que, por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional. 

V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema em 

debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte. 

VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de 

Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho, tanto 

para conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg. Segunda 

Seção reiterando este entendimento. 

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão - SP." (STJ - CC 

47.811/SP, Terceira Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 11.05.2005) (g.n.) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA.ESTADUAL. INCOMPETÊNCIA DO 

JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099/95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM TERCEIRO JUÍZO NÃO 

ENVOLVIDO. 

- Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo Eg. STF, de que à justiça comum 

estadual compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

- A Lei 9.099/95, em seu § 2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 
- Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR." (STJ - CC 

42.715/PR, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 18.10.2004) (g.n.) 

 

- A lei processual, em seu artigo 113, dispõe sobre a conseqüência advinda da declaração de incompetência absoluta do 

Juízo: 

 

"Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de 

jurisdição, independentemente de exceção. 

§ 1º. Não sendo, porém, deduzida no prazo da contestação, ou na primeira oportunidade em que Ihe couber falar nos 

autos, a parte responderá integralmente pelas custas. 

§ 2º. Declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz 

competente." 

- Assim, outra solução não há que ser dada ao caso em apreço senão a declaração de incompetência absoluta do Juízo 

Federal e, de ofício, a anulação de todos os atos decisórios prolatados, com a conseqüente remessa dos autos ao Juízo 

Estadual, para as medidas cabíveis na espécie. 

 

- Nesse sentido é o entendimento deste E. Tribunal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. REVISÃO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

NULIDADE DA SENTENÇA E DOS DEMAIS ATOS DECISÓRIOS. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL. 

I- A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da 

qualidade das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica 

ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de 

falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

Súmulas nº 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do C. Supremo Tribunal Federal. 
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II- O Plenário do C. STF, ao apreciar o RE nº 176.532, pacificou o entendimento de que é da Justiça Estadual a 

competência para processar e julgar as causas relativas a acidentes do trabalho, ainda que referentes a reajuste de 

benefício. Precedentes, também, do C. STJ (CC nº 31.425 e CC nº 31.972) III- Declarada a nulidade da sentença e de 

todos os demais atos decisórios, com fundamento no art. 113, §2º, do CPC e determinada a remessa dos autos à Justiça 

Estadual Comum. 

IV- Apelação prejudicada.." (TRF - 3ª região, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, AC 455516/SP, j, 06.03.2006, 

v.u., DJU 05.04.2006, p. 299). 

"PROCESSUAL CIVIL - REVISÂO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - 

NULIDADE DA SENTENÇA - REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL - PREJUDICADA A APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- É competente a Justiça Estadual para conhecer e julgar causas relativas a acidente de trabalho, sejam elas relativas 

à concessão ou REVISãO de benefício. Precedentes jurisprudenciais. Inteligência do artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal. Sentença declarada nula em face de incompetência absoluta da Justiça Federal para conhecer e 

julgar a causa. 

- Declarada a nulidade da sentença por incompetência absoluta da Justiça Federal. 

- Determinada a remessa dos autos a uma das varas da Comarca de Santo André. 

- Apelação da parte autora prejudicada. (TRF - 3ª região, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC 854015/SP, j. 

25.10.2004, v.u., DJU 03.12.2004, p. 591) 

 

- Isso posto, em face da incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a ação de natureza 

acidentária, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil, ANULO, DE OFÍCIO, TODOS OS ATOS 

DECISÓRIOS PROLATADOS PELA JUSTIÇA FEDERAL E DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À 

JUSTIÇA ESTADUAL DE SÃO PAULO. PREJUDICADOS OS RECURSOS. 
- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000178-69.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.000178-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO : CLAUDIO PANISA e outro 

DECISÃO 

A sentença julgou improcedentes os embargos à execução, com resolução do mérito e fundamento no artigo 269, I, do 

CPC. Condenou o embargante ao pagamento de honorários advocatícios, no montante de 10% do valor da causa. 

Determinou o prosseguimento da execução nos termos dos cálculos apresentados pelo embargado nos autos principais. 

Custas indevidas. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que entre 17/10/2003 e 16/10/2005, o autor trabalhou para a 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal de Santo André, indicativo suficiente de que desde 

então estava recuperado para o trabalho, de modo que os valores inseridos na conta de liquidação a partir de 17/10/03 

dela devem ser retirados. Impugna, ainda, a condenação na verba honorária em sede de embargos à execução. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 03/10/2007. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A sentença prolatada na ação de conhecimento julgou improcedente a ação (fls107/108). 

O v. acórdão deu parcial provimento ao apelo do autor para determinar o pagamento ao autor do auxílio-doença a partir 
da citação (fls. 123/130). 

Em sede de Recurso Especial, a data do início do benefício foi alterada para a data da juntada do laudo pericial em Juízo 

(fls. 153/155). 

Transitado em julgado o decisum, vieram os cálculos de liquidação apresentados pelo autor, apurando diferenças entre 

29/04/99 a 30/09/2005, no total de R$ 33.142,85, para set/05. 

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS interpôs embargos à execução, alegando que entre 17/10/2003 e 

16/10/2005, o autor trabalhou para a Secretaria de Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal de Santo André, 
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indicativo suficiente de que desde então estava recuperado para o trabalho, de modo que os valores inseridos na conta 

de liquidação a partir de 17/10/03 dela devem ser retirados. 

A sentença julgou improcedentes os embargos, motivo do apelo, ora apreciado. 

O segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa condição 

reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso 

I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício de auxílio-doença. 

Da análise dos dispositivos concernentes ao auxílio-doença, extrai-se que referido benefício é devido apenas enquanto 

existir a incapacidade para o exercício de atividade remunerada.  

Ou seja, o benefício de auxílio-doença tem na incapacidade temporária o evento ensejador de sua concessão e, como tal, 

a circunstância fática que motivou a concessão do benefício pode sofrer alterações. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, 

II, DO CPC. PREVIDÊNCIA SOCIAL. MANUTENÇÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ALTA 

MÉDICA PROGRAMADA. INDISPENSABILIDADE DA REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA MÉDICA 

PREVIAMENTE À SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
(...) 

II - O benefício de auxílio-doença tem na incapacidade temporária o evento ensejador de sua concessão e, como tal, 
sujeita o benefíciário a exames médicos periódicos visando averiguar o restabelecimento da aptidão laboral, afigurando-

se inviável pretender-se a manutenção do benefício por tempo indeterminado e imune às avaliações médicas do 

beneficiário, sob pena de desvirtuá-lo, por vias transversas, para benefício de aposentadoria. Inteligência do artigo 77 do 

Decreto 3.048/99. 

III - A persistência ou não da situação de incapacidade por ocasião da alta médica programada constitui situação futura 

e incerta, afigurando-se de todo inviável pleitear-se a concessão de tutela antecipada visando a manutenção pura e 

simplesmente do benefício mediante a invocação da eventual persistência de incapacidade laboral e de alta médica que 

sequer foi consumada, sendo defeso ao Juiz a prolação de provimento condicional fundado na possibilidade de lesão 

futura a direito e no preenchimento incerto dos requisitos autorizadores da tutela antecipatória postulada. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 270139;Processo: 

200603000521012; UF: SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 13/11/2006; Documento: TRF300110; 

Fonte: DJU; DATA:15/12/2006; PÁGINA: 463; Relatora: JUIZA MARISA SANTOS) 

 

In casu, conforme se verifica do CNIS - Cadastro Nacional de Informações da Dataprev, o autor trabalhou para a 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal de Santo André, entre 17/10/2003 e 16/10/2005, o que 

evidencia que desde então estava recuperado para o trabalho, pois não é possível estar incapacitado e capacitado ao 
mesmo tempo. 

Confira-se jurisprudência em matéria análoga: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 DA LEI Nº 8.213/1991. AFASTAMENTO 

DE QUAISQUER ATIVIDADE LABORATIVAS REMUNERADAS. BENEFICIÁRIO ELEITO VEREADOR. 

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. CANCELAMENTO. RESTABELECIMENTO APÓS O TÉRMINO DO 

MANDATO.  
A concessão da aposentadoria por invalidez faz pressupor incapacidade física para o trabalho, razão pela qual o 

beneficiário que vem a eleger-se vereador não pode cumular tal benefício com os proventos do cargo, pois ninguém 

pode ser capaz e incapaz a um só tempo, ainda que diversas as atividades desenvolvidas, não se justificando 

tratamento diverso do agente político ao que se dá normalmente a um servidor público. Encerrado o mandato, 

persistindo a incapacidade, deve a aposentadoria ser restabelecida, garantindo a subsistência do beneficiário.  

(TRF 4ª Região - AC processo 200472010006746 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 22/03/2006 Página: 829 - 

Rel. Vladimir Passos de Freitas).  

 

Assim, por certo somente são devidas as diferenças de 04/99 a 10/2003, de modo que a execução deverá prosseguir nos 

termos dos cálculos apresentados pelo embargante a fls. 27/30. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso da Autarquia. 
Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo do INSS, para reformar a sentença e 

determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 25.049,61, atualizado para 09/2005. Isento(a) de custas e de 

honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. 

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015885-64.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.015885-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JAIR BRAZ DA SILVA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00027-4 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

 

 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação proposta com vistas ao reconhecimento de trabalho rural realizado sem anotação em CTPS e à 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os requisitos 

necessários à sua obtenção. 

- Justiça gratuita (fls. 16). 

- Citação, em 11.05.06 (fls. 21). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 44-46). 

- Sentença, proferida em 01.11.06, de improcedência do pedido (fls. 52-53). 

- Apelação do autor (fls. 56-63). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 10-12; 14 e 44-46), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino nos períodos de 01.01.72 a 

23.10.75, 16.03.76 a 01.05.76, 05.09.76 a 30.09.76, 02.02.87 a 28.02.88, 07.05.88 a 10.10.88 e 09.05.90 a 30.06.91 
(arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06), 

passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 

02.05.06, p. 404. 

- Assinale-se que não há obstáculo à contagem do tempo rural anterior a 25.07.91, data de entrada em vigor da Lei 

8.213/91, para a obtenção de qualquer benefício do regime geral, independentemente de contribuição, com a ressalva de 

que dito tempo não se computa para efeito de carência (art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91). Depois de 25.07.91, todavia, é 

preciso que se prove terem sido recolhidas contribuições individuais.  

 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- Depreende-se da documentação acostada (art. 19 do Decreto 3.048/99) que o demandante possui vínculos 

empregatícios, anotados em CTPS, de 24.10.75 a 15.03.76, 02.05.76 a 04.09.76, 01.10.76 a 01.02.87, 01.03.88 a 

06.05.88, 11.10.88 a 08.05.90, 01.07.91 a 28.02.92, 01.12.92 a 31.10.94 e 01.06.95 a 31.10.06 (fls. 10-14 e 47). 
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- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

- Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

CONCLUSÃO 

 

- Registro entendimento de que os requisitos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço devem estar 

preenchidos na data do ajuizamento da demanda, no caso, em 29.03.06, motivo pelo qual não se há falar em 

reconhecimento de período posterior ao marco em voga. 

- Cumpre esclarecer que, em 16.12.98, data da entrada em vigor da Emenda 20/98, o autor possuía 25 (vinte e cinco) 

anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias de tempo de serviço. In casu, para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, de maneira proporcional, seria necessário, o cumprimento de 31 (trinta e um) anos e 09 (nove) meses de 

labor, considerado o "pedágio" consignado no art. 9º, § 1º, inciso I, da referida Emenda. 

- Observa-se que, até o ajuizamento da demanda, em 29.03.06, a parte trabalhou 32 (trinta e dois) anos, 10 (dez) meses 

e 28 (vinte e oito) dias, observada a carência do art. 142 da Lei 8.213/91, o que lhe garantiria a concessão de aludido 

benefício de maneira proporcional. Entretanto, para fazer jus a tal deferimento, deveria também preencher o requisito 

etário previsto no inciso I do art. 9º da citada Emenda, qual seja, possuir 53 (cinquenta e três) anos de idade em 
16.12.98, o que não ocorreu. Nascido em 14.03.53 (fls. 09), possuía tão-somente 45 (quarenta e cinco) anos de idade 

na data referida. 

- Assim, imperiosa a improcedência do pleito de aposentadoria. 

CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o autor é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, para 

reconhecer como tempo de serviço rural desempenhado pelo demandante, sem registro em CTPS, os períodos de 

01.01.72 a 23.10.75, 16.03.76 a 01.05.76, 05.09.76 a 30.09.76, 02.02.87 a 28.02.88, 07.05.88 a 10.10.88 e 09.05.90 a 

30.06.91, exceto para fins de carência, conforme art. 55, § 2º da Lei 8.213/91. Isento o autor dos ônus da sucumbência, 

beneficiário da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024393-96.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024393-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VIVIAN FRANCELINO MONTEIRO 

No. ORIG. : 05.00.00009-9 1 Vr PORANGABA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação para reconhecimento de labor rural (1965 a 1982) e concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

- Justiça gratuita (fls. 39). 

- Citação, em 30.05.05 (fls. 44v). 

- Testemunhos (fls. 68-69). 
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- Sentença de procedência do pedido, prolatada em 18.11.05, com reconhecimento do tempo de labor rural pleiteado e 

condenação do INSS a pagar aposentadoria por tempo de serviço, nos moldes do art. 53 da Lei 8.213/91, desde a data 

da citação. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 71-75). 

- Apelação do INSS (fls. 78-84). 

- Contrarrazões. 

- Vieram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DO ALUDIDO LABOR RURAL 

 

- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 18-19v e 68-69), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino no período de 01.01.76 a 31.12.76 

(arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06), 

passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. 
Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 

02.05.06, p. 404. 

 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- Depreende-se da documentação acostada (art. 19 do Decreto 3.048/99) que o autor possui vínculos empregatícios, 

anotados em CTPS, de 01.01.82 a 01.09.83, 13.09.84 a 10.11.89, 15.02.90 a 26.12.90, 01.02.91 a 08.02.95 e 01.08.95 

sem data de saída (fls. 10-15). 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

- Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

CONCLUSÃO 

 

- Registro entendimento de que os requisitos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço devem estar 

preenchidos na data do ajuizamento da demanda, no caso, em 28.02.05, motivo pelo qual não se há falar em 

reconhecimento de período posterior ao marco em voga. 
- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu o autor, tão-somente, 22 (vinte e 

dois) anos, 03 (três) meses e 18 (dezoito) dias trabalhados, insuficiente, portanto, para a concessão do benefício 

almejado. 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o autor é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação autárquica, 

para julgar improcedente o pedido de aposentadoria, mantido o reconhecimento, como tempo de serviço rural 

desempenhado pelo autor, apenas do período de 01.01.76 a 31.12.76, exceto para fins de carência, conforme art. 55, § 

2º, da Lei 8.213/91. Isento o demandante dos ônus da sucumbência, beneficiário da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026832-80.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.026832-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 02.00.00073-7 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento, para 

tanto, da nocividade do trabalho desenvolvido, requerendo-se a conversão para tempo comum e contagem. 

Justiça gratuita (fls. 21). 

Citação, em 02.04.03 (fls. 29v). 

Na r. sentença, proferida em 20.09.05, o pedido foi julgado procedente, com condenação do INSS a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, de maneira proporcional, a partir do ajuizamento da demanda 
(28.05.02). Foi determinada a remessa oficial (fls. 47-48). 

O INSS interpôs recurso de apelação. Em preliminar, aduz nulidade da sentença, ante a necessidade de realização de 

prova pericial. No mérito, requer a improcedência do pedido (fls. 51-56). 

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

PREFACIALMENTE 

Não se há falar em nulidade do decisum. A prova pericial mostra-se dispensável em vista dos documentos carreados aos 

autos pelo autor, juntamente com a exordial, que se apresentam suficientes à comprovação da especialidade de seu 

trabalho. 

DO MÉRITO 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

Depreende-se da documentação acostada (art. 19 do Decreto 3.048/99) que o demandante possui vínculos 

empregatícios, anotados em CTPS, de 21.07.78 a 22.04.87 e 23.04.87 sem data de saída (fls. 13-18). 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

- Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28.05.07, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11.12.06, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 
Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17.10.05, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

v. u., DJU 16.08.07, p. 471). 
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Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

"Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 
saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei." 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão "conforme dispuser a lei", excluindo a anterior "conforme a categoria profissional". 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 
Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 
Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 
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Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

Constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e "calor" 

caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 
circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 07.06.05, DJU 22.08.05, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 
efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido "como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. "Atualizado" também pode ser 

entendido como "o último laudo", desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então "atualizado" em relação aos riscos existentes". 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 
281-288) 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - 5ª T., AgREsp 

662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 04.04.05, p. 342; STJ - 6ª T., REsp 640947, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

v. u., DJU 25.10.04, p. 417 e STJ - 5ª T., AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., 02.08.04, p. 507). 
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Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 
Mas, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11.10.96, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, que 

convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO 
 

Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 05.03.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 

723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.09.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 

 

DA ESPECIALIDADE DOS TRABALHOS DESENVOLVIDOS 

Com vistas à comprovação da especialidade do labor desenvolvido de 21.07.78 a 30.04.82, o autor carreou aos autos 

formulário DSS 8030 (fls. 07), o qual atesta o exercício do trabalho de lavrador (plantio, carpa, queima e corte de cana), 

na empresa Cia Agrícola Zillo Lorenzetti.  

Tal atividade, merece enquadramento no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64. 

No que tange ao labor realizado a partir de 01.05.82, o demandante trouxe aos autos, além de formulário DSS 8030 (fls. 

08), laudo técnico individual, de 10.04.02, assinado por engenheiro de segurança do trabalho (fls. 09-12), o qual atesta 

sua exposição, como tratorista, na empresa supracitada, a ruído superior a 90 dB(A), de 01.05.82 a 31.12.98 e, a partir 

de 01.01.99, a ruído de 80,6 dB(A). 
Destarte, deve ser considerado nocente o trabalho desenvolvido de 21.07.78 a 31.12.98. 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 

emprego, a jurisprudência é tranquila de que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 
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EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento". (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., 

DJU 10/4/2006, p. 279) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO . LIMITE DE 

TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA 

EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 
trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, "a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 

legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 

nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente". Precedente desta E. Corte. 

(...) 

17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor parcialmente 

provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a 

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a 

verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona, devendo 

ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a sujeição do 

segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente. 

IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 
26/5/2008) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO . CONCESSÃO DO BENEFICIO. 

(...) 

6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 

13/3/2008, p. 462) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 
seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008) 

 

Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua 

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. 

Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a 

neutralização do agente prejudicial. 

Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto 

probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que presente o "EPI". 
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DA EXTEMPORANEIDADE DO LAUDO TÉCNICO 

Afaste-se, ainda, eventual alegação de extemporaneidade do laudo técnico, face à ausência de previsão legal. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO REVISÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. TERMO 

INCIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Pedido de cômputo como especial do período de 17/02/1975 a 01/03/1992, amparado pela legislação vigente à 

época, comprovado pela DSS-8030 e laudo técnico de fls. 18/22, dando conta das tarefas realizadas, sob condições de 

risco, cumulado com pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço: 

possibilidade. 

II - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

III - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 
conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

IV - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor no período de 17/02/1975 a 01/03/1992. 

V - Desnecessidade de que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre, em 

face de inexistência de previsão legal, e desde que não haja mudanças significativas no cenário laboral. 

VI - Recontagem do tempo até 21/05/2003, data do requerimento administrativo (fls. 30), perfazendo a autora o total de 

31 anos, 08 meses e 02 dias de trabalho, computando-se o tempo de serviço posterior a 15/12/98, tendo em vista que 

continuou a trabalhar após essa data e cumpriu os requisitos anteriormente à promulgação da Emenda Constitucional 

nº 20/98. 

VII - O percentual a ser aplicado é de 100% (cem por cento), de acordo com o art. art. 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

VIII - O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal revisado, deve ser alterado para a data da citação, eis 

que o requerente no ajuizamento da demanda, juntou documentos novos não analisados pelo INSS, por ocasião do 

pleito administrativo. 

IX - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula 
nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

X - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XI - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 

111, do STJ), de acordo com o entendimento desta Colenda Turma. 

XII - Reexame necessário e apelo do INSS parcialmente providos". (TRF 3ª Região, AC nº 1121098, UF: SP, 8ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 12.09.07, p. 359) (g.n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

- A questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, a 

legislação aplicável à sua caracterização e comprovação, bem como as regras de sua conversão pacificou-se através 

da nova redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003. 

- A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial - 

bem como a forma de sua comprovação é aquela vigente à época da prestação do trabalho. Precedentes do STJ. 

- Desnecessário que o laudo pericial seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre, ante a 
inexistência de previsão legal. Precedentes do STJ. 

- Comprovados os requisitos necessários, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, à luz do que dispõe o art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

- A renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 82% (oitenta e dois por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

- Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo. Precedentes desta Turma. 

- A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula n. 

08, desta Corte e n. 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o art. 454 do Provimento n. 64, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

- Juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do CC c/c artigo 161 do CTN, 

contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as 
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parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

- RPV. 

- Verba honorária mantida em 10% (dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ), em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

CPC. 

- Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e o 

deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao autor. 

- Remessa oficial e apelação do INSS improvidas." 

(TRF 3ª Região, APELREE nº 1338680, UF: SP, 10Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v.u., DJF3 CJ1 20.05.09 p. 

759) (g. n.) 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 
insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

"Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...)."" 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 
serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 
ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 
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As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 
conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28.05.98, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1.663-10 (art. 28): 
 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26.06.98 (1.663-11, art. 28), 27.07.98 (1.663-12, art. 28), 26.08.98 

(1.663-13, art. 31), 24.09.98 (1.663-14, art. 31) e de 22.10.98 (1.663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.98, foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 
Aos 15.12.98, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28.04.95, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 
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De 28.04.95 até 28.05.98, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível converter 

tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28.05.98 (e durante suas várias reedições) até 

20.11.98 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28.05.98, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28.05.98 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10.5.04: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

Nos termos acima expostos, inviável o reconhecimento como especial do período posterior a 28.05.98. 
 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28.04.95, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11.10.96. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10.12.80 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, com 

a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a retroação 

dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28.05.98, por força da Medida Provisória 1.663-10, toda espécie 

de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 
I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 
direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 
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1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 03.08.09 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14.12.09. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24.07.09, p. 510; 9ª 

T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30.09.09, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO 

DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO . POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 
201 §7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 

01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 

a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

(...) 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, 

contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 
excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 

06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. 

VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as 

atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, 

fazendo as vezes do laudo pericial. 

(...) 

XI - Perfil profissiográfico previdenciário indica a exposição ao agente agressivo ruído de 89,40 dB(A), de 12.05.2004 

a 14.08.2005, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, passou a enquadrar como agressivas, apenas, as exposições a 

ruídos superiores a 90 dBA. 

XII - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a respectiva conversão, 

aos períodos de labor comum incontroversos (fls. 85/86), é certo que, até 09.07.2008, o impetrante totalizou, apenas, 

29 anos, 09 meses e 26 dias de trabalho, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das 

regras permanentes estatuídas pelo artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 

(...) 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido". (AMS 322327, 8ª T., Rel. Des. 
Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 27/7/2010, p. 874) (g. n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1600/5450 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 
pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 
- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) ( g. n.) 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 
atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) (g. n.) 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) (g. n.) 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27.03.08 (DJF3 04.06.08), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 
autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 
em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 
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XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 
justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente". (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) (g. n.) 

 

Por fim, recentemente, em 22.07.10, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais, tendo sido rejeitada minha tese 

em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO 

 

Registro entendimento de que os requisitos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço devem estar preenchidos 

na data do ajuizamento da demanda, no caso, em 28.05.02, motivo pelo qual não se há falar em reconhecimento de 

período posterior ao marco em voga. 

Cumpre esclarecer que, em 16.12.98, data da entrada em vigor da Emenda 20/98, o autor possuía 28 (vinte e oito) anos, 
06 (seis) meses e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de serviço. In casu, para a concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço, de maneira proporcional, seria necessário, o cumprimento de 30 (trinta) anos, 06 (seis) meses e 26 (vinte e 

seis) dias de labor, considerado o "pedágio" consignado no art. 9º, § 1º, inciso I, da referida Emenda. 

Observa-se que, até o ajuizamento da demanda, em 28.05.02, a parte trabalhou 32 (trinta e dois) anos e 13 (treze) dias, 

observada a carência do art. 142 da Lei 8.213/91, o que lhe garantiria a concessão de aludido benefício de maneira 

proporcional. Entretanto, para fazer jus a tal deferimento, deveria também preencher o requisito etário previsto no inciso 

I do art. 9º da citada Emenda, qual seja, possuir 53 (cinquenta e três) anos de idade em 16.12.98, o que não ocorreu. 

Nascido em 10.06.62 (fls. 14) possuía, tão-somente, 36 (trinta e seis) anos de idade na data referida. 

Assim, imperiosa a improcedência do pleito de aposentadoria. 

SUCUMBÊNCIA 

Esclareço que havendo sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento da verba honorária de seus 

respectivos patronos, em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ, atualizadas monetariamente, além do rateamento, em igual proporção, dos demais ônus legais, nos termos 

do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil. Entretanto, no caso em apreço, nada há a ser distribuído e 

compensado entre as partes, tendo em vista ser o autor beneficiário da justiça gratuita. 

 

DISPOSITIVO 
 

Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou provimento à 

apelação autárquica e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria e excluir o 

reconhecimento da especialidade, com possibilidade de conversão para tempo comum, do trabalho realizado a partir de 

01.01.99. Ônus sucumbenciais na forma explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033928-49.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033928-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JULIO CORREA DE MORAES 

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00037-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 
VISTOS. 

 

- Trata-se de recurso de apelação (fls. 45-54) interposto contra sentença que, em ação de conhecimento visando à 

concessão de benefício previdenciário, indeferiu a petição inicial, com fulcro no artigo 295, inciso III do Código de 

Processo Civil, com o fundamento de que a parte autora não teria recorrido às vias administrativas, anteriormente ao 

ingresso da ação judicial, motivo pelo qual não estaria evidenciada a existência de conflito de interesses, caracterizada 

pela pretensão resistida (fls. 33-40). 

- Arguiu a parte autora, em síntese, afronta ao dispositivo constitucional de livre acesso ao Judiciário (art. 5º, XXXV e 

LV, da CF) e ausência de previsão legal a embasar a sentença objurgada. 

- Não houve citação. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO.  

 

- O artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso, desde que a decisão recorrida esteja em 
manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos, tendo em vista que a decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se 

há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, 

poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso 

XXXV, da Constituição Federal: 

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA 07/STJ - 

JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS. 

1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que 

deixa de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal. 

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a 

violação a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal 

dispositivo tenha sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado 

prequestionamento implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-
se a aplicabilidade da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional. 

3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via 

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária. 

4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária advocatícia, 

porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de ordem fático-

probatórias. 

5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há que 

se ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062, do CC, 

mas sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se o art. 3º, do 

Decreto-Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação de salários. 

Precedentes (STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e EREsp nº 58.337/SP). 

6 - Recurso conhecido, porém, desprovido". (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331) 
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"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL. 

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre acesso 

ao Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição para o pleito 

judicial. 

- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para 

ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por imperativo 

legal. 

- Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 

11.09.2000, p. 306) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 
I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

 

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE.  

1. O prévio exaurimento da via administrativa não e condição para a propositura de ação judicial objetivando a 

revisão da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento 
importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da 

Constituição Federal. 

2. Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 

03.09.1998, p. 341) 

 

- Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

processual, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de indeferimento da petição inicial, nos termos do 

artigo 295, inciso III c.c. 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

- De sorte que, na situação em tela, é caso de anular-se a decisão recorrida para o fim de adequá-la à jurisprudência 
dominante do Superior Tribunal de Justiça, bem como às Súmulas supramencionadas. 

 

- Ante o exposto, dou provimento à presente apelação, nos termos do artigo 557, §1º A do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, para anular a decisão proferida, remetendo-se os autos 

ao Juízo a quo, para regular prosseguimento do feito. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 
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2007.03.99.034232-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ADEILDO MARTINS 

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00064-7 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, desenvolvido nos períodos de 02.04.83 a 20.05.86 

e 02.09.88 a 20.05.94, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem 

preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 
- À parte autora assistem os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 36). 

- Citação, em 10.08.06 (fls. 41). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 64-65). 

- Na r. sentença, proferida em 12.02.07, o pedido foi julgado improcedente. Condenação do autor em custas e despesas 

processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a Lei 1.060/50 (fls. 

74-76). 

- Apelação do demandante, na qual requer a procedência do pleito (fls. 78-80). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 
 

DO ALUDIDO LABOR COMO RURÍCOLA 

 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 
independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 
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- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pelo autor. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26.11.02, rel. Min. Jorge 
Scartezzini, v. u., DJU de 03.02.03, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03.10.00, rel. Min. Fernando Gonçalves, v. 

u., DJU de 30.10.00, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- In casu, verifica-se que o demandante não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados 

como início de prova material de sua atividade campesina, nos períodos pleiteados. 

- Assim, na presente demanda, o requerente não logrou êxito em comprovar o labor no meio campesino no período 

alegado, eis que inexiste, nos autos, início de prova material. 

- Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 

/ SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

 

DAS ATIVIDADES COMPROVADAS 

- Depreende-se da documentação acostada (fls. 10-32) e de pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, que o autor 

trabalhou registrado, nos seguintes intervalos: 02.01.69 a 02.03.83, 28.07.86 a 19.11.86, 03.11.87 a 25.03.88, 26.07.88 
a 26.08.88 e 21.07.94 a 31.02.01. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

- Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

CONCLUSÃO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu o requerente, tão-somente, 21 

(vinte e um) anos, 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias trabalhados, insuficiente, portanto, para a concessão do 

benefício almejado. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANISIO BORGES DA SILVA 

ADVOGADO : NEUSA MAGNANI 

No. ORIG. : 06.00.00041-9 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

 

 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural (02.11.56 a 26.02.75, 01.11.75 a 30.03.76, 

01.05.76 a 30.05.76, 13.06.76 a 16.08.78, 13.01.79 a 27.04.82, 01.07.82 a 26.01.83, 01.04.83 a 30.05.84, 23.09.84 a 

28.05.87 e 17.09.87 a 15.06.93) e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem 

preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

- Ao autor assistem os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 33). 

- Citação, em 16.06.06 (fls. 47v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 81-82). 

- Na r. sentença, proferida em 12.03.07, o pedido foi julgado procedente, para reconhecer como efetivamente trabalhado 

pelo demandante, os períodos de 01.01.67 a 26.02.75, 01.11.75 a 30.03.76, 01.05.76 a 30.05.76, 13.06.76 a 16.08.78, 

13.01.79 a 27.04.82, 01.07.82 a 26.01.83, 01.04.83 a 30.05.84, 23.09.84 a 28.05.87 e 17.09.87 a 15.06.93 e condenar o 

INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, desde a data da citação. Não foi 

determinada a remessa oficial (fls. 83-87). 

- O INSS interpôs apelação (fls. 90-103). 

- Contrarrazões. 
- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 
com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DO ALUDIDO LABOR RURAL 

 

- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 12 e 81-82), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino no período de 01.01.66 a 31.12.66 

(arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06), 

passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 

02.05.06, p. 404. 

- No entanto, tendo em vista o não reconhecimento de tal intervalo pela sentença e a falta de recurso do demandante 

pleiteando seu reconhecimento, referido interregno deixa de ser considerado. 
- Ressalte-se que não há como ser mantido o reconhecimento dos períodos insertos no decisum recorrido, pois, além do 

título eleitoral de fls. 12, datado do ano de 1966, no qual se encontra a ocupação do autor como sendo a de rurícola, em 

seu nome e com tal qualificação só há o contrato de compromisso de compra e venda de fls. 13-13v, o qual não possui a 

data de sua feitura.  

- Ademais, desmerecem consideração os documentos escolares de fls. 19-26, por nada informarem a respeito de sua 

profissão e a totalidade dos documentos acostados em nome de seu pai (fls. 14-18), por atestarem, tão-somente, que seu 

genitor era proprietário de imóvel rural e produtor de gêneros agrícolas, nada informando acerca do modo pelo qual se 

dava o cultivo da terra - se com a participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em que 

o autor supostamente teria se dedicado a tal mister. 

 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 
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- O requerente juntou aos autos cópias de sua CTPS (fls. 27-31), as quais apresentam registros formais de trabalho 

urbano, nos períodos de 27.02.75 a 30.11.75, 01.04.76 a 30.04.76, 31.05.76 a 12.06.76, 17.08.78 a 12.01.79, 28.04.82 a 

30.06.82, 27.01.83 a 19.03.83, 01.06.84 a 22.09.84, 29.05.87 a 16.09.87 e de 16.06.93 sem data de saída. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

- Outrossim, tais registros goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

CONCLUSÃO 

 

- Registro entendimento de que os requisitos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço devem estar 

preenchidos na data do ajuizamento da demanda, no caso, em 05.05.06, motivo pelo qual não se há falar em 

reconhecimento de período posterior ao marco em voga. 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu o autor, tão-somente, 15 

(quinze) anos, 01 (um) mês e 09 (nove) dias trabalhados, insuficiente, portanto, para a concessão do benefício 

almejado. 

 
CONSECTÁRIOS 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar o demandante ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiário da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação autárquica, para 

julgar improcedentes os pedidos. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041332-54.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041332-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ PESTANA DE ARAUJO 

ADVOGADO : LEE JEFFERSON ROBERTO B G DE B V B DE O LEITE 

No. ORIG. : 05.00.00001-0 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação para reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS (períodos de julho/64 a outubro/71, 

janeiro/75 a junho/75, novembro/75 a março/77 e maio/82 a julho/83) e de trabalho desenvolvido, também sem 

anotação em carteira profissional, para órgão pertencente à Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São 

Paulo-SP (interregnos de 12.11.71 a 31.12.71, 28.02.72 a 31.12.72 e 11.01.73 a 31.12.73), bem como concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

- Justiça gratuita (fls. 25). 

- Citação, em 14.03.05 (fls. 29v). 

- Testemunhos (fls. 75-76). 
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- Sentença de procedência do pedido, prolatada em 30.03.07, com reconhecimento dos intervalos trabalhados sem 

anotação em CTPS e condenação do INSS a pagar aposentadoria integral por tempo de serviço, desde a data da citação. 

Não foi determinada a remessa oficial (fls. 84-91). 

- Apelação do INSS (fls. 93-100). 

- Contrarrazões. 

- Vieram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

PREFACIALMENTE 

 

- Dou por interposto o recurso necessário. A r. sentença foi proferida em 30.03.07, posteriormente ao art. 10º da Lei 

9.469/97, que determinou que se aplica às autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 475, "caput", e nos 

seus incisos I e II, do CPC, isto é, o duplo grau de jurisdição obrigatório, nas hipóteses de sentenças proferidas, contra a 

União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e suas autarquias, e, "in casu", o INSS, autarquia federal. 

 

DO MÉRITO 

 
- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM ANOTAÇÃO EM CTPS 

 

- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 21-23 e 75-76), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino, sem anotação em carteira 

profissional, nos períodos de 01.01.70 a 31.10.71 e 01.01.83 a 31.07.83 (arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da 

Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 

64 da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06), passível de contagem, exceto para efeito de carência, 

ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 

02.05.06, p. 404. 
 

DO LABOR PRESTADO PARA ÓRGÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO-SP 

- O trabalho desenvolvido pelo demandante para a Casa da Agricultura de Parapuã-SP, nos intervalos de 12.11.71 a 

31.12.71, 28.02.72 a 31.12.72 e 11.01.73 a 31.12.73, encontra-se comprovado através da certidão de fls. 24, expedida 

pela Divisão Regional Agrícola de Presidente Prudente -SP, devidamente assinada por funcionário competente (diretor 

do serviço de administração substituto). 

 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- Depreende-se da documentação acostada (art. 19 do Decreto 3.048/99) que o autor possui vínculos empregatícios, 

anotados em CTPS, de 29.01.74 a 07.05.74, 10.06.74 a 27.12.74, 11.07.75 a 17.10.75, 20.04.77 a 30.04.82 e 01.08.83 

sem data de saída (fls. 14-15). 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

- Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 
 

CONCLUSÃO 

 

- Registro entendimento de que os requisitos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço devem estar 

preenchidos na data do ajuizamento da demanda, no caso, em 10.01.05, motivo pelo qual não se há falar em 

reconhecimento de período posterior ao marco em voga. 

- Cumpre esclarecer que, em 16.12.98, data da entrada em vigor da Emenda 20/98, o autor possuía 25 (vinte e cinco) 

anos, 10 (dez) meses e 17 (dezessete) dias de tempo de serviço. In casu, para a concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço, de maneira proporcional, seria necessário, o cumprimento de 31 (trinta e um) anos, 07 (sete) meses e 23 

(vinte e três) dias de labor, considerado o "pedágio" consignado no art. 9º, § 1º, inciso I, da referida Emenda. 
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- Observa-se que, até o ajuizamento da demanda, em 10.01.05, a parte trabalhou 31 (trinta e um) anos, 11 (onze) 

meses e 11 (onze) dias, observada a carência do art. 142 da Lei 8.213/91, o que lhe garantiria a concessão de aludido 

benefício de maneira proporcional. Entretanto, para fazer jus a tal deferimento, deveria também preencher o requisito 

etário previsto no inciso I do art. 9º da citada Emenda, qual seja, possuir 53 (cinquenta e três) anos de idade em 

16.12.98, o que não ocorreu. Nascido em 25.07.52 (fls. 12), possuía, tão-somente, 46 (quarenta e seis) anos de idade 

na data referida. 

- Assim, imperiosa a improcedência do pleito de aposentadoria. 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o demandante é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, dada 

por interposta, e à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria, mantido o 

reconhecimento, como tempo de serviço rural desempenhado pelo autor, sem registro em CTPS, apenas dos períodos de 
01.01.70 a 31.10.71 e 01.01.83 a 31.07.83, exceto para fins de carência, conforme art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. Isento o 

demandante dos ônus da sucumbência, beneficiário da justiça gratuita.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004378-30.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.004378-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICO FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática em ação proposta com vistas à concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Aduz o embargante, em síntese, que o decisum é contraditório quanto à análise das provas e requer seja considerada a 

incapacidade como total e permanente. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Os incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, na 

sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

Destarte, impõe-se a rejeição do presente recurso, em face da ausência de quaisquer das circunstâncias 

supramencionadas. 

Não há contradição quanto à análise das provas. O laudo é claro quanto à incapacidade apenas parcial da parte autora. 
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Ressalte-se que, em consulta ao CNIS, verificou-se que, nas competências de julho/03 a fevereiro/04, junho/04 a 

dezembro/04, março/05 a abril/05, dezembro/05 e janeiro/07 a abril/7, efetuou contribuições como segurado 

"facultativo - desempregado". 

Assim, não estando incapacitada de forma total e permanente nem total e temporária, não se há falar em aposentadoria 

por invalidez tampouco auxílio-doença, de modo que entendo que o embargante pretende, na verdade, atribuir caráter 

infringente aos presentes embargos declaratórios. 

No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na 

espécie. 

Nesse sentido, a jurisprudência a seguir transcrita: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. 

I - É incompatível com a finalidade dos embargos de declaração, em princípio, a intenção de proceder ao rejulgamento 

da causa. 

II - Ao beneficiário da assistência judiciária vencido pode ser imposta a condenação nos ônus da sucumbência. Apenas 

a exigibilidade do pagamento é que fica suspensa, por cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

III - Embargos rejeitados." (STJ, Rel. Min. Castro Filho, EDRESP 231.137/RS, v.u., j. 04.03.04, DJU 22.03.04, p. 292) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. 
I - Os embargos de declaração, em regra, devem acarretar tão-somente um esclarecimento acerca do acórdão 

embargado. Noutro trajeto, caracterizado o pecadilho (omissão, obscuridade ou contradição), podem, 

excepcionalmente, ensejar efeito modificativo. 

II - Inexistente a omissão e a contradição alegada em relação ao acórdão embargado, rejeitam-se os embargos 

declaratórios que, implicitamente, buscam tão-somente rediscutir a matéria de mérito. 

III - Embargos rejeitados." (STJ, Rel. Min. Felix Fischer, EDRESP 482015/MS, v.u., j. 26.08.03, DJU 06.10.03, p. 303) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  
Intimem-se. Publique-se. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005172-51.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.005172-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ROSELI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051725120074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 06.07.2007 (fls. 32). 

A sentença, fls. 121/122, proferida em 11.03.2011, julgou improcedente a ação, considerando que não restou 

demonstrada a incapacidade. 

Inconformado(a) apela o(a) autor(a), sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar 

disso, foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07.12.1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 
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Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Destaco ainda, que o parâmetro da renda, prevista no §3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, já foi questionado ao Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, que por ocasião do julgamento da ADI nº 1232/DF, relator Min. Ilmar Galvão, reconheceu a 

constitucionalidade da norma. 

Proposta a demanda em 21.05.2007, o(a) autor(a) com 40 anos (data de nascimento: 24.03.1967), instrui a inicial com 

os documentos, de fls. 12/19, dos quais destaco: extrato do Sistema Dataprev indicando que o filho aufere benefício de 

amparo social a pessoa portadora de deficiência desde 05.04.2005. 

O laudo médico pericial (fls. 59/63), de 12.04.2008, aponta que a peticionaria é portadora de quadro depressivo grave 

sem sintomas psicóticos. Considera que a atualmente a doença não está apresentando sintomatologia psicótica e que as 

condições da autora não a incapacitam para o trabalho. 

Veio o estudo social (fls. 80/86), de 12.02.2009, informando que a autora reside com dois filhos (núcleo familiar 

composto por 3 integrantes), em imóvel cedido pelos irmãos. A renda familiar, de um salário-mínimo, advém do 

benefício auferido pelo filho, que informa ser de auxílio acidente, considerando que ele sofreu um acidente 

automobilístico que lhe deixou seqüelas do lado direito, observa que ele caminha com dificuldade e não tem mobilidade 

no braço direito. Relata ainda, que exercia labor como faxineira que lhe rendiam cerca de R$ 100,00 ao mês e o filho 

realiza "bicos" em uma oficina. Destaca que o imóvel se encontra em estado precário. Observa que o filho possui um 
veículo Fiat, Uno, ano 1993, que foi adquirido com o valor do DPVAT. Salienta que ficou depressiva após o 

nascimento da filha, que possui mais um filho que reside com uma tia paterna. Por fim, relata que o pai dos filhos 

contribuiu com as despesas da família, no entanto, está desempregado.. 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que 

possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol dos beneficiários. 

Verifico que o exame do conjunto probatório mostra que o(a) requerente, não logrou comprovar a incapacidade e/ou 

deficiencia, essencial à concessão do benefício assistencial, já que o laudo médico pericial conclui que no momento a 

autora não apresenta incapacidade laborativa. 

Logo, não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso do(a) autor(a), nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012813-90.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.012813-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO MONTINI NETO 

ADVOGADO : GIOVANA CREPALDI COISSI e outro 

No. ORIG. : 00128139020074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Ação previdenciária para contagem de tempo de serviço. Sustenta-se, em síntese, trabalho como rurícola de 1978 a 

1996. 

- Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 21). 

- Citação, em 30.11.07 (fls. 25v). 

- Testemunhas (fls. 62-64). 

- Na sentença, prolatada em 15.04.09, foi julgado procedente o pedido: declarado como efetivamente laborado na faina 

campestre o período de 20.01.78 a 01.06.96. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa, a serem pagos pela autarquia federal (fls. 71-78). 

- Apelação do INSS. Requer a improcedência do pleito (fls. 81-89). 

- O autor recorreu adesivamente. Pugna pelo aumento da verba honorária (fls. 102-104). 

- Contrarrazões do demandante. 
- Vieram os autos a este Tribunal. 
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DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 14-15; 18 e 62-64), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino no período de 01.01.80 a 

31.12.83 (arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 

149 do Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de 

18.12.06), passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 

02.05.06, p. 404. 

- Assinale-se que não há obstáculo à contagem do tempo rural anterior a 25.07.91, data de entrada em vigor da Lei 
8.213/91, para a obtenção de qualquer benefício do regime geral, independentemente de contribuição, com a ressalva de 

que dito tempo não se computa para efeito de carência (art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91). 

- Depois de 25.07.91, todavia, é preciso que se prove terem sido recolhidas contribuições individuais. No entanto, 

verifico que o demandante não juntou aos autos documentos que comprovem o recolhimento das referidas contribuições 

e, dessa forma, não pode ser reconhecido como início de prova material o documento referente a período posterior à lei 

supramencionada (fls. 19), sem o recolhimento das devidas contribuições a corroborá-lo. 

- Acerca da desnecessidade de contribuições sobre períodos de atividades sujeitas a regime previdenciário único (rural e 

urbano), em 29.03.05, a Primeira Turma do STF, em sede de Agravos Regimentais nos Recursos Extraordinários 

339.351-1/PR e 369.655-6/PR, decidiu: 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI N. 

8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 
comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. 

Agravo regimental não provido". (Rel. Min. Eros Grau, v. u., DJU 15-04-2005, Ementário 2187-4) 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI N. 

8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octávio Gallotti, DJ de 19.12.1997. 

Agravo regimental não provido." (Rel. Min. Eros Grau, v. u., DJU 22-04-2005, Ementário 2188-3) 

 

- Já a Sexta Turma do STJ, por ocasião de julgamento de Agravo Regimental no Recurso Especial 722.930/PR (proc. 

2005/0019488-7), ao tratar de idêntica matéria de fundo, isto é, dispensabilidade de contribuições sobre interregno de 
faina campestre, para concessão de aposentadoria por tempo de serviço, assentou: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM 

ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE APOSENTADORIA URBANA POR TEMPO DE SERVIÇO NO MESMO 

REGIME DE PREVIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO RELATIVAMENTE AO PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL. 

DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA DURANTE O TEMPO DE SERVIÇO 

URBANO. NÃO INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. REVISÃO DE RENDA MENSAL 

INICIAL. 

1. Vigente o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1.523, de 11 de 

outubro de 1996, o tempo de atividade rural, anterior à edição da Lei nº 8.213/91, somente podia ser computado para 

fins de concessão de aposentadoria por idade e de benefícios de valor mínimo, e era vedado o aproveitamento desse 
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tempo, sem o recolhimento das respectivas contribuições, para efeito de carência, de contagem recíproca e de 

averbação de tempo de serviço. 

2. Convertida a Medida Provisória nº 1.523 na Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, a redação original do 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 restou integralmente restabelecida, assegurando a contagem do tempo de 

serviço rural para fins de concessão de aposentadoria urbana independentemente de contribuição relativamente àquele 

período, ao dispor que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." (nossos os grifos). 

3. Não há, pois, mais óbice legal ao cômputo do tempo de serviço rural exercido anteriormente à edição da Lei nº 

8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições respectivas, para a obtenção de aposentadoria urbana 

por tempo de serviço, se durante o período de trabalho urbano é cumprida a carência exigida no artigo 52 da Lei nº 

8.213/91. 

4. Da letra do artigo 201, parágrafo 9º, da Constituição Federal, tem-se que contagem recíproca é o direito à 

contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, rural ou urbana, para fins de concessão de 

aposentadoria no serviço público ou, vice-versa, em face da mudança de regimes de previdência - geral e estatutário -, 

mediante prova da efetiva contribuição no regime previdenciário anterior. 

5. A soma do tempo de atividade rural, para fins de concessão de aposentadoria urbana por tempo de serviço, no 

mesmo regime de previdência, não constitui hipótese de contagem recíproca, o que afasta a exigência do recolhimento 
de contribuições relativamente ao período, inserta no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

6. O artigo 52 da Lei nº 8.213/91 assegura o direito à aposentadoria por tempo de serviço à segurada, aos vinte e cinco 

anos de serviço, e ao segurado, aos trinta anos de serviço, conferindo-lhes o benefício com renda mensal inicial fixada 

em setenta por cento do salário-de-benefício, admitindo o artigo 53 da mesma lei, todavia, acréscimos na renda mensal 

inicial, na proporção de seis por cento, para cada ano trabalhado. 

7. Mediante o reconhecimento da possibilidade da contagem do tempo de serviço rural, para fins de concessão de 

aposentadoria urbana por tempo de serviço, o segurado possui direito à revisão da renda mensal inicial do seu 

benefício, na forma do artigo 53 da Lei nº 8.213/91. 

8. Agravo regimental improvido". (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 01.07.05, p. 695)  

- Nesse sentido, ainda: STJ - Terceira Seção, AR 3272, proc. 20050033743-8/PR, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 

25.06.07, p. 215; STJ - Sexta Turma, AgRgREsp 464734, proc. 2002.01.174483/RS, Rel. Min.l Hélio Quaglia Barbosa, 

v. u., DJU 13.06.05, p. 358; STJ - Quinta Turma, REsp 528193, proc. 200300734860/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, v. u., DJU 29.05.06, p. 285; STJ - Terceira Seção, EDivREsp 643927, proc. 200500357700, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, v. u., DJU 28.11.05, p. 186; STJ - Quinta Turma, EDclEDclAgRgREC 603541, proc. 200301949780, Rel. 

Min. Gilson Dipp, v. u., DJU 01.07.05, p. 598. 

- Essas decisões citadas conviriam, in totum, para a hipótese. 

- Finalmente, mostra-se inócuo comentar a Súmula 272 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que a eventual 
aplicação do verbete dar-se-ia, apenas, se a pretensão aqui deduzida fosse para aposentação por tempo de serviço, 

benefício que não foi objeto dos autos. 

- Por outro lado, de bom alvitre deixar assentado que, tratando-se de rurícola, o reconhecimento do tempo de serviço, 

antes da vigência de Lei 8.213/91, para fins de contagem recíproca, de acordo com o que dispõe o parágrafo único do 

art. 123 do Decreto 3.048/99, depende do recolhimento de contribuições correspondentes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA. TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. CF, § 2º, ART. 202. ARTIGO 55, § 2º, DA LEI 8.213/91. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.523/96. AUSÊNCIA DE PROVA DE CONTRIBUIÇÃO. 

- A regra da reciprocidade inscrita no parágrafo 2º, do artigo 202, da Carta da República, assegura, para fins de 

aposentadoria, a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada 

mediante um sistema de compensação financeira. 

- A utilização do tempo de serviço prestado como trabalhador rural antes da entrada em vigor da lei 8.231/91, para 

fins de contagem recíproca, condiciona-se, segundo a letra do artigo 55, § 2º, à comprovação do recolhimento das 

contribuições sociais do período de referência, como preconizado na redação que lhe foi conferida pela Medida 

Provisória nº 1.523/96. 

- Recurso ordinário desprovido". (RMS. 9.945-SC, Sexta Turma, Relator Ministro Vicente Leal, D.J. de 18.11.2002) 
 

- Na mesma direção, também a Súmula 10 da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, in litteris: 

 

"Súmula 10. O tempo de serviço rural anterior a 05/04/1991 (art. 145 da Lei nº 8.213/91) pode ser utilizado para fins 

de contagem recíproca, assim entendida, aquela que soma tempo de atividade privada urbana ou rural ao de serviço 

público estatutário, desde que sejam recolhidas as respectivas contribuições previdenciárias." 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o autor é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 
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- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação autárquica, 

para reconhecer como efetivamente laborado, pelo demandante, na faina campestre, apenas o período de 01.01.80 a 

31.12.83, passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. Isento o 

requerente dos ônus da sucumbência, beneficiário da justiça gratuita. Prejudicado o recurso adesivo. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008666-85.2007.4.03.6317/SP 

  
2007.63.17.008666-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXEY SUUSMANN PERE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVIA MARIA BETTI ORTOLAN 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00086668520074036317 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática em ação proposta com vistas à concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Aduz o embargante, em síntese, que o decisum é contraditório quanto à análise das provas e requer seja considerada a 

incapacidade como total e permanente. 
 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Os incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, na 

sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

Destarte, impõe-se a rejeição do presente recurso, em face da ausência de quaisquer das circunstâncias 

supramencionadas. 

Não há contradição quanto à análise das provas. O laudo é claro quanto à incapacidade apenas parcial da parte autora, 

pois consignou a possibilidade de exercício de atividades de menor complexidade. 

Ademais, em resposta ao quesito de número 5 (cinco) do Juízo, asseverou que a doença ou lesão não o incapacita para o 

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência. 

Ressalte-se que, embora tenha declarado exercer a profissão de assistente fiscal ao perito, em consulta ao CNIS, 
verificou-se que, nos períodos de novembro/06 a fevereiro/07 e abril/07 a setembro/09, efetuou contribuições como 

segurado "facultativo - desempregado".  

Assim, não estando incapacitada de forma total e permanente nem total e temporária, não se há falar em aposentadoria 

por invalidez tampouco auxílio-doença, de modo que entendo que o embargante pretende, na verdade, atribuir caráter 

infringente aos presentes embargos declaratórios. 

No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na 

espécie. 

Nesse sentido, a jurisprudência a seguir transcrita: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. 

I - É incompatível com a finalidade dos embargos de declaração, em princípio, a intenção de proceder ao rejulgamento 

da causa. 
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II - Ao beneficiário da assistência judiciária vencido pode ser imposta a condenação nos ônus da sucumbência. Apenas 

a exigibilidade do pagamento é que fica suspensa, por cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

III - Embargos rejeitados." (STJ, Rel. Min. Castro Filho, EDRESP 231.137/RS, v.u., j. 04.03.04, DJU 22.03.04, p. 292) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração, em regra, devem acarretar tão-somente um esclarecimento acerca do acórdão 

embargado. Noutro trajeto, caracterizado o pecadilho (omissão, obscuridade ou contradição), podem, 

excepcionalmente, ensejar efeito modificativo. 

II - Inexistente a omissão e a contradição alegada em relação ao acórdão embargado, rejeitam-se os embargos 

declaratórios que, implicitamente, buscam tão-somente rediscutir a matéria de mérito. 

III - Embargos rejeitados." (STJ, Rel. Min. Felix Fischer, EDRESP 482015/MS, v.u., j. 26.08.03, DJU 06.10.03, p. 303) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  
Intimem-se. Publique-se. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003886-80.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.003886-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEMENCIA GONCALVES DA COSTA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 04.00.00052-4 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 02.07.2004 (fls. 17 verso). 

A r. sentença de fls. 65/68, proferida em 20.10.2006, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder ao 

autor o benefício assistencial de prestação continuada, com termo inicial a partir da citação, sem a incidência do abono 
anual. Correção monetária das parcelas devidas de acordo com o vencimento das prestações em atraso, observado o 

disposto na Súmula 148 do STJ. Juros legais de mora desde a citação, na razão de 1% ao mês, contados de forma 

decrescente, mês a mês, de acordo com os vencimentos das respectivas prestações, fluindo até a expedição do ofício 

requisitório, desde que honrado no prazo legal. Honorários advocatícios de 10% do valor atualizado da condenação, 

excluídas as verbas vincendas a partir da publicação da sentença. Sem custas e despesas processuais. Concedeu a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, cerceamento de defesa, ante as contradições do laudo 

social. No mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários para concessão do 

benefício. 

A autora interpõe recurso adesivo visando a majoração da verba honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 95 o julgamento foi convertido em diligência para complementação do estudo social. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Quanto a alegação de cerceamento de defesa, vale ressaltar que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, 

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do 
art. 130 do CPC. 

No mérito, a questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do 

inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. 

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência 

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou 

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios 

ou de familiares. 
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Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Egrégio Superior Tribunal Federal, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 22.04.2004, a autora com 69 anos (nascimento em 03.03.1935), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 07/13. 

Veio o estudo social, de fls. 58, de 19.06.2006, informando que a autora reside com o esposo (núcleo familiar composto 

por 2 integrantes), em imóvel cedido pelo patrão do marido. Destaca que o esposo está desempregado, que recebia 

auxílio-doença que foi cessado há dois meses. 

A complementação do estudo social (fls. 118/119), datada de 14.02.2011, destaca que a autora continua residindo 

apenas com o marido, em imóvel financiado. Relata que a requerente é a responsável pela manutenção do lar, com os 

valores que vem recebendo em razão da antecipação dos efeitos da tutela. Esclarece o marido manteve vínculo 

empregatício de 01.07.2003 a 27.11.2006. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 
com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem condições de manter seu próprio 

sustento nem de tê-lo provido por sua família, já o núcleo familiar é composto por dois integrantes, que não possuem 

renda alguma, sobrevivem por conta do benefício que autora está recebendo em razão dos efeitos da antecipação da 

tutela. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (02.07.2004), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autora. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

Por fim, levando-se em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do CPC, e a parte obteve provimento favorável já em primeira instância, é possível a antecipação da tutela. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo da 
autora. 

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 02.07.2004 (data da citação). Mantida a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020653-96.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020653-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO CONGIO 

ADVOGADO : FABIO MARTINS 

No. ORIG. : 04.00.00068-2 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

Decisão 

VISTOS. 

 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela autarquia, nos termos do art. 557, § 1º do CPC. 
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- Aduz o INSS, em síntese, que, quanto aos critérios de fixação da correção monetária e dos juros de mora, a partir da 

entrada em vigor da Lei 11.960/09, deve ser aplicada a nova redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, "a 

incidência de uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança". Alega, ainda, que não há incidência de juros de mora após a data da apresentação da conta, 

uma vez que após esse momento o efetivo pagamento está condicionado ao trâmite previsto pelo artigo 100 da 

Constituição Federal. Requer a reconsideração. 

 

DECIDO. 

 

- Reconsidero em parte a decisão agravada, dadas as razões que passo a expor. 

- A respeito da determinação constante da sentença, de incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha 

entendendo que duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13-09-2000, que alterou 

a redação do § 1º do art. 100 da Carta Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada 

ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi 

protraído para o momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 
- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, entendia aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, em 22.04.09, no julgamento do Resp nº 

1102484, publicado em 20.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para outros casos de 

igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos previdenciários remanescente, 

pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta, por ser o precatório uma ordem judicial de 

pagamento de débitos da Fazenda Pública originado de sentença judicial transitada em julgado, de modo que no 

instituto do precatório está incluído o débito previdenciário, que deverá obedecer as regras previstas na legislação 

orçamentária, Lei 11.768/08, razão pela qual fica afastada, para a hipótese vertente, o IGP-DI, dentre outros índices, 

aplicáveis somente por ocasião da elaboração dos cálculos dos benefícios previdenciários objeto de liquidação de 
sentença. Atualmente, incide o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal 

(IPCA-E/IBGE nos precatórios das propostas orçamentárias de 2001 a 2010 e índice oficial da remuneração básica da 

caderneta de poupança, divulgado pelo BACEN (TR), nos precatórios a partir da proposta orçamentária de 2011). 

- No que tange aos juros de mora, depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo Tribunal 

Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18-10-2002, p. 49, 

apresentavam-se inaplicáveis, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da 

CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, 

posteriormente ao dia 1º de julho do exercício em que apresentado o precatório, circunstância ocorrente antes da EC 

30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria havido cumprimento 

integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 

100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no interregno entre o dia 1º de 

julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, porque condizente com 

hipótese diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13-12-2005, o Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e 

foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 
Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

- Mais recentemente, em 23-10-2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07-12-2007, Ementário 2302-4. 

- Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08-05-2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 
Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 
crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público." (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

"...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 
relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..." 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 
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2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." (g. n.) 

 

- Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data dos cálculos definitivos. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 
juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 
vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in 

pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. em 24.03.2011, ainda não 

publicado). 

 

CONCLUSÃO 
 

- Isso posto, reconsidero, em parte, a decisão agravada, para alterar os critérios de fixação da correção e dos 

juros na forma acima explicitada e julgo prejudicado o agravo interposto com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.053423-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CHIRSTIANE FERREIRA DE MOURA incapaz 

ADVOGADO : REGINALDO SANTOS PEREIRA 
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REPRESENTANTE : MANOEL FERREIRA DE MOREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00026-3 1 Vr NIOAQUE/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 03.12.2003 (fls. 17). 

A sentença, fls. 76/79, proferida em 11.06.2008, julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada 

a hipossuficiência. 

Inconformado(a) apela o(a) autor(a), sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar 

disso, foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
O Ministério Público Federal manifestou-se pela conversão do julgamento em diligência. 

A fls. 107 o julgamento foi convertido em diligencia para realização de estudo social e laudo médico pericial. 

A fls. 154/156 foi proferida nova sentença, não havendo recurso das partes. 

Os autos foram arquivados em 18.05.2011 (fls. 164 verso). Foram requisitados para regularização do Sistema 

Processual e devolvidos a esta Corte em 29.08.2011 (fls. 171). 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A prestação jurisdicional, nos termos do artigo 463 do CPC, foi efetivada com a publicação da decisão de fls. 76/79. 

Observo que os autos baixaram, em 20.07.2009, em diligência, apenas para realização de estudo social. Assim, não há 

que se falar em novo julgamento da lide, portanto, torno sem efeito a sentença de fls. 154/156, visto que inexistente. 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07.12.1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 
8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Destaco ainda, que o parâmetro da renda, prevista no §3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, já foi questionado ao Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, que por ocasião do julgamento da ADI nº 1232/DF, relator Min. Ilmar Galvão, reconheceu a 

constitucionalidade da norma. 

Proposta a demanda em 24.10.2003, o(a) autor(a) com 19 anos (data de nascimento: 04.03.1982), assistida por Manoel 

Ferreira de Moura, instrui a inicial com os documentos, de fls. 07/13, dos quais destaco: comunicado de suspensão do 

benefício (87/1000.245.768-5), em 11.11.2002, considerando que no processo de revisão foi verificado que não há 

incapacidade para a vida independente e para o trabalho. 

O laudo médico pericial (fls. 61/62), de 07.12.2006, indica que a peticionaria fala normalmente, aponta surdez parcial e 

conclui que a paciente deficiente não é inválida. 

A perícia realizada em 28.10.2008 (fls. 128/129) informa que a pericianda é portadora de boa saúde, estando apta para 

os afazeres do dia a dia, não é doente ou incapaz. Destaca que a perda auditiva é passível de correção com uso de 

aparelho adequado. Conclui que é considerada plenamente capaz. 

Veio o estudo social (fls. 122/124), datado de 25.09.2009, indicando que a requerente reside o companheiro e o filho 

(núcleo familiar composto por 3 pessoas), em imóvel próprio. A renda familiar, de R$ 969,79 (2,08 salários-mínimos), é 

composta pelo benefício de Vale Renda (R$ 120,00) auferido pela autora e pelo salário do companheiro (R$ 849,79). 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que 
possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol dos beneficiários. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado para apuração da renda per capita, verifico que o exame do conjunto 

probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 27 anos, não logrou comprovar a miserabilidade, essencial à concessão 

do benefício assistencial, já que a família, composta por 3 integrantes, possui renda de 2,08 salários-mínimos, reside em 

imóvel próprio. 

Logo, não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida. 

Pelas razões expostas, torno sem efeito a sentença de fls. 154/156 e nego seguimento ao recurso do(a) autor(a), nos 

termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1622/5450 

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.053796-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILAS PIRES 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 02.00.00123-0 2 Vr BOTUCATU/SP 

Decisão 

VISTOS. 

 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela autarquia, nos termos do art. 557, § 1º do CPC. 

- Aduz o INSS, em síntese, que, quanto aos critérios de fixação da correção monetária e dos juros de mora, a partir da 

entrada em vigor da Lei 11.960/09, deve ser aplicada a nova redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, "a 

incidência de uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança". Alega, ainda, que não há incidência de juros de mora após a data da apresentação da conta, 

uma vez que após esse momento o efetivo pagamento está condicionado ao trâmite previsto pelo artigo 100 da 

Constituição Federal. Requer a reconsideração. 
 

DECIDO. 

 

- Reconsidero em parte a decisão agravada, dadas as razões que passo a expor. 

- A respeito da determinação constante da sentença, de incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha 

entendendo que duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13-09-2000, que alterou 

a redação do § 1º do art. 100 da Carta Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada 

ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi 

protraído para o momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, entendia aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.2001, do 
Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, em 22.04.09, no julgamento do Resp nº 

1102484, publicado em 20.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para outros casos de 

igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos previdenciários remanescente, 

pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta, por ser o precatório uma ordem judicial de 

pagamento de débitos da Fazenda Pública originado de sentença judicial transitada em julgado, de modo que no 

instituto do precatório está incluído o débito previdenciário, que deverá obedecer as regras previstas na legislação 

orçamentária, Lei 11.768/08, razão pela qual fica afastada, para a hipótese vertente, o IGP-DI, dentre outros índices, 

aplicáveis somente por ocasião da elaboração dos cálculos dos benefícios previdenciários objeto de liquidação de 

sentença. Atualmente, incide o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal 

(IPCA-E/IBGE nos precatórios das propostas orçamentárias de 2001 a 2010 e índice oficial da remuneração básica da 

caderneta de poupança, divulgado pelo BACEN (TR), nos precatórios a partir da proposta orçamentária de 2011). 

- No que tange aos juros de mora, depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo Tribunal 

Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18-10-2002, p. 49, 

apresentavam-se inaplicáveis, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da 
CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, 

posteriormente ao dia 1º de julho do exercício em que apresentado o precatório, circunstância ocorrente antes da EC 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1623/5450 

30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria havido cumprimento 

integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 

100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no interregno entre o dia 1º de 

julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, porque condizente com 

hipótese diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13-12-2005, o Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e 

foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

- Mais recentemente, em 23-10-2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07-12-2007, Ementário 2302-4. 

- Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08-05-2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 
esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 
origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 
Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público." (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 
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Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

"...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..." 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 
expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." (g. n.) 

 

- Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data dos cálculos definitivos. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 
juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 
vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in 

pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. em 24.03.2011, ainda não 

publicado). 

 

CONCLUSÃO 
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- Isso posto, reconsidero, em parte, a decisão agravada, para alterar os critérios de fixação da correção e dos 

juros na forma acima explicitada e julgo prejudicado o agravo interposto com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056273-72.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056273-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS FIALHO TEIXEIRA 

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00032-0 2 Vr BIRIGUI/SP 

Decisão 

VISTOS. 
 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela autarquia, nos termos do art. 557, § 1º do CPC. 

- Aduz o INSS, em síntese, que, quanto aos critérios de fixação da correção monetária e dos juros de mora, a partir da 

entrada em vigor da Lei 11.960/09, deve ser aplicada a nova redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, "a 

incidência de uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança". Requer a reconsideração. 

 

DECIDO. 

 

- Razão assiste à autarquia federal. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 
adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in 

pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. em 24.03.2011, ainda não 

publicado). 

 

 

CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, reconsidero, em parte, a decisão agravada, para alterar os critérios de fixação da correção monetária e dos 

juros de mora na forma acima explicitada e julgo prejudicado o agravo interposto com fulcro no artigo 557, § 1º, do 

CPC.  

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061036-19.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.061036-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOAQUINA DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : LUZIA IVONE BIZARRI 

REPRESENTANTE : ANTONIO LEOPOLDO DE SOUZA 

ADVOGADO : LUZIA IVONE BIZARRI 

No. ORIG. : 01.00.00004-1 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 11.01.01, com vistas à concessão do benefício assistencial, previsto no 

inciso V, do artigo 203 da Constituição Federal. 

O feito tramitou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação, em 26.03.01 (fls. 22). 

Contestação (fls. 24-26). 

Pleito de desistência do feito, pela autora, em 27.01.04 (fls. 73). 

Intimação pessoal do réu, para manifestar-se sobre o pedido de desistência formulado pela demandante (fls. 93-94). 

Petição do INSS, na qual requereu a intimação da demandante para se manifestar, condicionando sua concordância com 

o pedido de desistência formulado à renúncia da autora ao direito em que se funda a ação (fls. 95). 

Foi prolatada sentença, em 27.02.07, que, apreciando o pedido de desistência formulado pela parte autora, julgou 

extinto o feito, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC. Indene a parte autora do pagamento de 

verbas sucumbenciais, por ser beneficiária de assistência judiciária gratuita (fls. 97). 

O INSS apelou. Pugnou pela reforma do decisum (fls. 102-105). 
Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
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Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Consoante o art. 267, VIII, do CPC, extingue-se o processo, sem resolução do mérito, quando o autor desistir da ação. 

O parágrafo quarto do referido artigo 267 do CPC faz a ressalva de que, depois de decorrido o prazo para a resposta, o 

autor não poderá, sem o consentimento do réu , desistir da ação. 

Apesar de tal ressalva, entendo que não basta o não assentimento da parte contrária; a discordância deve ser 

fundamentada e relevante. Outrossim, sublinhe-se que o autor é hipossuficiente, devendo ser interpretadas as regras 

jurídicas de maneira mais flexível, em favor dos menos favorecidos na sociedade. 

Assim, a mera oposição do réu , desprovida de motivação, não basta para impedir a homologação do pedido de 

desistência da ação. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. ANUÊNCIA DO RÉU . BILATERALIDADE DO PROCESSO. CPC, 

ART. 267, § 4º. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. DOUTRINA. DISCORDÂNCIA FUNDAMENTADA. 

NECESSIDADE. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. 

I - Segundo anota a boa doutrina, a norma do art. 267, § 4º, CPC decorre da própria bilateralidade do processo, no 

sentido de que este não é apenas do autor. Com efeito, é direito do réu , que foi judicialmente acionado, também 

pretender desde logo a solução do conflito. Diante disso, a desistência da ação pelo autor deve ficar vinculada ao 

consentimento do réu desde o momento em que ocorre invasão na sua esfera jurídica e não apenas após a contestação 
ou o escoamento do prazo desta. 

II - A recusa do réu ao pedido de desistência deve ser fundamentada e justificada, não bastando a simples alegação de 

discordância, sem a indicação de motivo relevante". 

(STJ, RESP 241780, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 17.02.00, v.u., DJ 03.04.00, p. 157) (g.n) 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO ASSISTENCIAL. DESISTENCIA DA AÇÃO. 

HOMOLOGAÇÃO POR SENTENÇA POSTERIOR AO OFERECIMENTO DA CONTESTAÇÃO. ANUÊNCIA DO RÉU 

. DIREITO INDISPONÍVEL. 

I - Em regra é defeso à parte autora desistir da ação, após a apresentação da contestação, sem a devida anuência do 

réu (§ 4º do art. 267 do C.P.C.). Na ausência de justo motivo da parte contrária, poderá o juiz monocrático homologar 

a desistência da ação. 

II - Conforme art. 3º da Lei n. 9.469/97, as autarquias federais deverão condicionar sua anuência ao pedido de 

desistência da ação por parte do autor à renúncia ao direito em que se funda a ação. Todavia, não há justo motivo 

para o INSS não concordar com o pedido de desistência da ação, uma vez que o benefício assistencial é direito 

indisponível, não podendo ser objeto de renúncia. 

III - Apelação do réu improvida." 

(TRF - 3ª Região, AC 1108194, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 27.03.07, v.u., DJU 18.04.07, p. 543) (g.n) 

"PREVIDENCIÁRIO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO , APESAR DA 
DISCORDÂNCIA DO INSS. 

1. A discordância do réu ao pedido de desistência da ação deve ser fundamentada.  

2. A mera discordância, desprovida de motivação, não basta para impedir a homologação do pedido de desistência da 

ação. 

3. Recurso do INSS a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, AC 197354, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fernando Gonçalves, j. 14.03.07, v.u., DJU 

30.04.07, p. 388) (g.n) 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS CONTESTAÇÃO. ART. 267, § 4º DO CPC. 

CONCORDÂNCIA DO RÉU . NECESSIDADE DE JUSTIFICATIVA PAR AO RÉU DISCORDAR DA DESISTÊNCIA . 

FUNDAMENTOS INACEITÁVEIS, NO CASO. 

I - O art. 267, § 4º do CPC exige a concordância do réu , depois de transcorrido o prazo para resposta, para a 

desistência da ação. No entanto, só se admite a discordância do réu , quando esta tiver fundamentos razoáveis. 

II - Em se tratando de ação cautelar, na qual não se discute mérito, não se justifica a discordância da União Federal 

com o pedido de desistência, sob a alegação de que os autores deveriam renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação, máxime, se ao homologar a desistência , o juiz arbitrou honorários advocatícios, nos termos do art. 26 do CPC. 

III - Apelação improvida." 

(TRF - 2ª Região, AC 207661, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cruz Netto, j. 11.06.03, v.u., DJU 27.06.03, p. 318) 
(g.n) 

Destarte, não se há falar em reforma do decisum, sendo sua manutenção medida imperativa. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001443-98.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.001443-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDINEI PEREIRA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES e outro 

REPRESENTANTE : DEVACY GONCALVES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES e outro 

No. ORIG. : 00014439820084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

Decisão 

VISTOS. 

 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela autarquia, nos termos do art. 557, § 1º do CPC. 

- Aduz o INSS, em síntese, que, quanto aos critérios de fixação da correção monetária e dos juros de mora, a partir da 

entrada em vigor da Lei 11.960/09, deve ser aplicada a nova redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, "a 

incidência de uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança". Alega, ainda, que não há incidência de juros de mora após a data da apresentação da conta, 

uma vez que após esse momento o efetivo pagamento está condicionado ao trâmite previsto pelo artigo 100 da 

Constituição Federal. Requer a reconsideração. 

 

DECIDO. 

 

- Reconsidero em parte a decisão agravada, dadas as razões que passo a expor. 

- A respeito da determinação constante da sentença, de incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha 

entendendo que duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13-09-2000, que alterou 
a redação do § 1º do art. 100 da Carta Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada 

ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi 

protraído para o momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, entendia aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, em 22.04.09, no julgamento do Resp nº 

1102484, publicado em 20.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para outros casos de 

igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do Código de Processo 
Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos previdenciários remanescente, 

pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta, por ser o precatório uma ordem judicial de 

pagamento de débitos da Fazenda Pública originado de sentença judicial transitada em julgado, de modo que no 

instituto do precatório está incluído o débito previdenciário, que deverá obedecer as regras previstas na legislação 

orçamentária, Lei 11.768/08, razão pela qual fica afastada, para a hipótese vertente, o IGP-DI, dentre outros índices, 

aplicáveis somente por ocasião da elaboração dos cálculos dos benefícios previdenciários objeto de liquidação de 

sentença. Atualmente, incide o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal 

(IPCA-E/IBGE nos precatórios das propostas orçamentárias de 2001 a 2010 e índice oficial da remuneração básica da 

caderneta de poupança, divulgado pelo BACEN (TR), nos precatórios a partir da proposta orçamentária de 2011). 

- No que tange aos juros de mora, depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo Tribunal 

Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18-10-2002, p. 49, 

apresentavam-se inaplicáveis, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da 

CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, 

posteriormente ao dia 1º de julho do exercício em que apresentado o precatório, circunstância ocorrente antes da EC 
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30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria havido cumprimento 

integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 

100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no interregno entre o dia 1º de 

julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, porque condizente com 

hipótese diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13-12-2005, o Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e 

foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

- Mais recentemente, em 23-10-2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07-12-2007, Ementário 2302-4. 

- Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08-05-2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 
esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 
origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 
Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público." (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 
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Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

"...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..." 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 
expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." (g. n.) 

 

- Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data dos cálculos definitivos. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 
juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 
vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in 

pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. em 24.03.2011, ainda não 

publicado). 

 

CONCLUSÃO 
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- Isso posto, reconsidero, em parte, a decisão agravada, para alterar os critérios de fixação da correção e dos 

juros na forma acima explicitada e julgo prejudicado o agravo interposto com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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Decisão 

VISTOS. 
 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela autarquia, nos termos do art. 557, § 1º do CPC. 

- Aduz o INSS, em síntese, que, quanto aos critérios de fixação da correção monetária e dos juros de mora, a partir da 

entrada em vigor da Lei 11.960/09, deve ser aplicada a nova redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, "a 

incidência de uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança". Alega, ainda, que não há incidência de juros de mora após a data da apresentação da conta, 

uma vez que após esse momento o efetivo pagamento está condicionado ao trâmite previsto pelo artigo 100 da 

Constituição Federal. Requer a reconsideração. 

 

DECIDO. 

 

- Reconsidero em parte a decisão agravada, dadas as razões que passo a expor. 

- A respeito da determinação constante da sentença, de incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha 

entendendo que duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13-09-2000, que alterou 

a redação do § 1º do art. 100 da Carta Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada 

ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 
exercício seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi 

protraído para o momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, entendia aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, em 22.04.09, no julgamento do Resp nº 

1102484, publicado em 20.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para outros casos de 

igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos previdenciários remanescente, 

pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta, por ser o precatório uma ordem judicial de 

pagamento de débitos da Fazenda Pública originado de sentença judicial transitada em julgado, de modo que no 

instituto do precatório está incluído o débito previdenciário, que deverá obedecer as regras previstas na legislação 
orçamentária, Lei 11.768/08, razão pela qual fica afastada, para a hipótese vertente, o IGP-DI, dentre outros índices, 

aplicáveis somente por ocasião da elaboração dos cálculos dos benefícios previdenciários objeto de liquidação de 
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sentença. Atualmente, incide o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal 

(IPCA-E/IBGE nos precatórios das propostas orçamentárias de 2001 a 2010 e índice oficial da remuneração básica da 

caderneta de poupança, divulgado pelo BACEN (TR), nos precatórios a partir da proposta orçamentária de 2011). 

- No que tange aos juros de mora, depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo Tribunal 

Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18-10-2002, p. 49, 

apresentavam-se inaplicáveis, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da 

CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, 

posteriormente ao dia 1º de julho do exercício em que apresentado o precatório, circunstância ocorrente antes da EC 

30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria havido cumprimento 

integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 

100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no interregno entre o dia 1º de 

julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, porque condizente com 

hipótese diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13-12-2005, o Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e 

foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 
Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

- Mais recentemente, em 23-10-2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07-12-2007, Ementário 2302-4. 

- Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08-05-2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 
conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 
Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 
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inadimplemento por parte do Poder Público." (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

"...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 
respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..." 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." (g. n.) 

 

- Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data dos cálculos definitivos. 
- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 
- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 
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- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in 

pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. em 24.03.2011, ainda não 

publicado). 

 

CONCLUSÃO 
 

- Isso posto, reconsidero, em parte, a decisão agravada, para alterar os critérios de fixação da correção e dos 

juros na forma acima explicitada e julgo prejudicado o agravo interposto com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010126-85.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.010126-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : RAQUEL COSTA COELHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00101268520084036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de agravo legal (fls. 123-124), interposto pelo INSS, para que seja sanada contradição existente na decisão 

monocrática proferida nos autos da ação previdenciária com vistas à concessão de auxílio-doença. 

- O embargante aduz, em síntese, que o decisum é contraditório, uma vez que não estabeleceu os critérios dos 

honorários advocatícios. 

 

DECIDO. 

 

- De início, é de se aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo legal como se de 
embargos de declaração se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Os incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

- Razão assiste ao INSS. 

- Reconheço, a contradição que precisa ser sanada, o que se logrará com o esclarecimento que segue: 

- No caso sub examem, o embargante pleiteia a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo 

médico e modificação dos critérios de fixação dos juros de mora. 

- Observo a ocorrência de erro material existente na decisão de fls. 120-121, uma vez que equivocadamente, DEU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, PARA ESTABELECER OS CRITÉRIOS DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, quando na verdade, deveria ter DADO PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, 

PARA ESTABELECER OS CRITÉRIOS DOS JUROS DE MORA. Trata-se de erro material, passível, portanto, de 
correção. Nesse passo, reescreve-se o dispositivo do r. decisório de fls. 120-121, a fim de que conste: "DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, PARA ESTABELECER OS CRITÉRIOS DOS JUROS DE MORA". 
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- Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, dou provimento ao recurso declaratório. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002545-13.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.002545-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERSICA DA SILVA ALVES incapaz 

ADVOGADO : CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS E CASTRO e outro 

REPRESENTANTE : ROSEMARIA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO : CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS E CASTRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00025451320084036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DESPACHO 

- A documentação carreada, por si só, é insuficiente à conclusão sobre ter a parte autora direito ao benefício sub judice. 

Nesse sentido, cumpre ao Juiz, de ofício, ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo (art. 130 do CPC). 

- Isso posto, converto o julgamento em diligência. 

- Devolva-se ao Juízo de origem, para complementação da instrução probatória consistente na elaboração de laudo 

médico pericial, com vistas à comprovação de sua incapacidade. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000393-97.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000393-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : FERNANDO DELPINO FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação em que se pleiteia a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. 

Sentença de improcedência do postulado, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, com menção de 
paradigma. Concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

Apelação da parte autora arguindo, preliminarmente, nulidade do decisum. Meritoriamente, pugna pela reforma da 

sentença. 

Resposta do INSS. 

Vieram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
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Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

PRELIMINARMENTE  

 

A lide foi solucionada por sentença baseada no art. 285-A do Código de Processo Civil (Lei 11.277/06), in litteris:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada.  

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação.  

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."  

 

A princípio, acerca do art. 285-A do Código de Processo Civil, a Emenda Constitucional 45/04 acresceu ao art. 5º da 

Constituição o inciso LXXVIII, relativo à razoável duração do processo e aos meios que garantam a celeridade da 

tramitação. 

Com o advento da Lei 11.277/06 (DOU 8.2.06), em vigor a partir de 09.05.06, a matéria restou implementada no 

âmbito infraconstitucional, ex vi dos seus arts. 1º e 3º. 
Sobre a novel legislação, manifestações doutrinárias: 

 

"4. Natureza e escopo. A norma comentada é medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e de economia processual, que 

evita a citação e demais atos do processo, porque o juízo já havia decidido questão idêntica anteriormente. Seria perda 

de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando 

o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, 

Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 10. ed., São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2008, p. 555)  

"(...) 

A Lei nº 11.277/2006 veio introduzir o art. 285-A ao Código de Processo Civil, cujo teor é o seguinte: 

(...) 

Já dissemos que a introdução de referido dispositivo legal representou importante inovação legislativa, no sentido de 

imprimir maior celeridade à tramitação de processos repetitivos (...). 

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme ao Texto Constitucional. Mais do que isso, 

parece que ela atende e dá corpo ao preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: "A todos, no 

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação", introduzido pela EC nº 45/2004. 
(...) 

A exposição de motivos do Projeto de Lei, que veio a ser convertido na Lei nº 11.277/2006, sublinha a que veio o art. 

285-A. De acordo com o aludido Projeto de Lei, "faz-se necessária a alteração do sistema processual brasileiro com o 

escopo de conferir racionalidade e celeridade ao serviço de prestação jurisdicional (...). De há muito surgem propostas 

e sugestões, nos mais variados âmbitos e setores, de reforma do processo civil. Manifestações de entidades 

representativas, como Instituto Brasileiro de Direito Processual Civil, a Associação dos Magistrados Brasileiros, a 

Associação dos Juízes Federais do Brasil, de órgãos do Poder Judiciário, do Poder Legislativo e do próprio Poder 

Executivo são acordes em afirmar a necessidade de alteração de dispositivos do Código de Processo Civil e da lei de 

juizados especiais, para conferir eficiência à tramitação de feitos e evitar a morosidade que atualmente caracteriza a 

atividade em questão. A proposta vai nesse sentido ao criar mecanismos que permitem ao juiz, nos casos de processos 

repetitivos, em que a matéria controvertida for unicamente de direito, e no juízo já houver sentença de total 

improcedência, dispensar a citação e proferir decisão reproduzindo a anteriormente prolatada". 

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de primeiro 

grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução de forma imediata, por já se conhecer, de antemão, seu desfecho 

no órgão competente para apreciar a demanda. 

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório, já 

que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse 
comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir "qualquer 

afronta ao contraditório ou ampla defesa". E acrescenta: "Ao réu, nenhum prejuízo se verifica pela ausência de citação 

e formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o sujeito passivo, por 

conseguinte, ganho de causa"." (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: Forense, 

setembro/outubro de 2007, p. 40-42)  

 

Portanto, consoante o artigo 285-A e os entendimentos encimados, imprescindíveis à especial utilização do preceito em 

voga determinadas circunstâncias, vale dizer, que a matéria controvertida afigure-se unicamente de direito e que, no 

respectivo órgão julgador, já existam anteriores decisões para total improcedência da pretensão, subentendida, nesse 

contexto, demandas de idêntica causa pretendi àquela que estiver sendo resolvida mediante a aplicação do comando 

estudado, inclusive com reprodução do "teor da anteriormente prolatada".  
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Nesse sentido, trago à colação a lição do jurista Nelson Nery Junior: 

 

"10. Julgamento do pedido repetido. Presentes os requisitos exigidos pela norma comentada, o juiz proferirá decisão, 

repetindo o conteúdo da anteriormente proferida, isto é, reproduzirá a fundamentação e o dispositivo da sentença 

anterior. Nada impede, entretanto, que o juiz aduza novos fundamentos, reforçando os constantes da sentença 

anterior." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria de. Op. cit., p. 555)  

No caso sub judice, a sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, 

mencionando decisão anteriormente prolatada, com dados que a identificassem.  

Assim, a alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento. 

Além disso, resta afastada eventual alegação de cerceamento de defesa, uma vez que não entendo necessária, no 

presente caso, oportunidade para produção de provas.  

Superada a matéria preliminar, passa à análise do mérito. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Cuida-se de demanda manejada por aposentado que continuou em atividade. O pedido é para desaposentação e 

concessão de nova aposentadoria, observado o período de labuta pós primeva jubilação. 

 
DA RENÚNCIA 

 

A renúncia condiz com a extinção de direitos. 

Caracteriza-se como o ato jurídico de acordo com o qual o titular de um direito dele se desfaz, contudo, sem transferi-lo 

a quem quer que seja. É, via de regra, abandono voluntário de direito (natureza subjetiva) que independe da 

aquiescência de outrem. 

Renunciáveis são os direitos relativos ao interesse privado de seu titular, excetuada vedação legal. Também em geral, 

todos direitos privados o são. 

Em termos doutrinários: 

 

"F. Extinção dos direitos 

Os direitos extinguem-se quando ocorrer: 

(...) 

3) Renúncia, que é o ato jurídico pelo qual o titular de um direito dele se despoja, sem transferi-lo a quem quer que 

seja, sendo renunciáveis os direitos atinentes ao interesse privado de seu titular, salvo proibição legal. Insuscetíveis de 

renúncia são os direitos públicos e os que envolvem interesses de ordem pública, como os de família (poder familiar, 

poder marital etc.) e os da personalidade (vida, honra, liberdade). 
(...)." (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 1. v., 23. ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 384) 

"17.4 Extinção dos Direitos 

Como tudo que existe na realidade que nos cerca, os direitos nascem, têm existência mais ou menos longa, com ou sem 

modificações, e se extinguem, morrem. 

(...) 

Os direitos se extinguem igualmente pela renúncia, quando o titular abre mão de seu direito, sem transferi-lo a outrem. 

É o abandono voluntário do direito. A renúncia típica é aquela em que o titular abre mão de seu direito sem que 

qualquer outro sujeito dele se apodere. Ocorre também a renúncia quando há a aquisição do direito por parte de outro 

titular. É o caso da renúncia da herança em que o herdeiro abre mão de seu direito, mas outro herdeiro passa a ter 

essa condição, de acordo com a ordem de vocação hereditária. 

(...) 

Em geral, todos os direitos de cunho privado são renunciáveis, não o sendo os direitos públicos que são indisponíveis, 

assim como os direitos de ordem pública, como os de família puros (pátrio poder, poder marital). 

Portanto, para que a renúncia seja encarada como tal, independe de qualquer outra vontade que não a do próprio 

renunciante. Quando existe sujeito passivo determinado na relação jurídica, a renúncia só terá efeitos com sua 

aquiescência, porque ele terá interesse moral. É o caso da remissão de dívida com a qual o interessado deve 

concordar. 
Não se confunde renúncia com inércia do titular do direito. O proprietário, por exemplo, conquanto não pratique 

qualquer ato externo que demonstre sua propriedade, não deixará de ser proprietário, a não ser por ato de outrem que, 

pela posse continuada, venha a adquirir a propriedade sobre a coisa, no usucapião. O titular do direito, por sua vez, 

dependendo da circunstância, deverá praticar determinados atos para não perder o direito passível de prescrição ou 

decadência. 

(...)." (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil, Parte Geral, v. I, 5. ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 384-386) 

"5 EXTINÇÃO E PERDA DOS DIREITOS. RENÚNCIA 

Distinguimos e extremamos a perda da modificação (n. 2, supra). Devemos fazer o mesmo, agora, quando abordamos a 

extinção dos direitos, porque encontramos doutrinadores que confundem os dois fenômenos. Entendemos que a 

extinção é o desaparecimento do direito, de tal ordem que a relação jurídica é destruída, não sendo possível o 

exercício das faculdades jurídicas pelo sujeito atual ou por qualquer outro indivíduo. Na perda temos uma 
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desvinculação do sujeito, deixando o direito de existir na esfera jurídica de uma pessoa, mas permanece na de outro. 

Assim, a nosso ver, a distinção existe, sendo os dois fenômenos distintos. 

São três as causas da extinção dos direitos: a) extinção subjetiva, quando o titular do direito não pode exercê-lo mais. 

Como exemplo, o filho que morre antes de iniciar a ação de investigação de paternidade. O direito extingue-se porque 

a iniciativa da ação é do filho; b) extinção objetiva, quando perece o objeto sobre o qual incide o direito. Exemplo é a 

morte de um animal; c) extinção em razão do vínculo jurídico: aqui temos o objeto e o sujeito, mas não se pode exercer 

a faculdade jurídica, deduzir a pretensão, porque o titular não tem mais o direito de ação. É o que se passa na 

decadência e na prescrição. 

A renúncia, quando entendida como a demissão pura e simples que o titular faz de seu direito, sem que haja 

transferência para outrem, integra, sem dúvida, a extinção subjetiva. Temos um ato unilateral, uma declaração, em que 

está presente a vontade de se desfazer do direito. Não é necessário que venha acompanhada do abandono material da 

coisa ou da aceitação do direito pela pessoa a quem favoreça. É possível que se opere a destruição total da relação 

jurídica, sem conseqüência aquisitiva para outrem, como se dá na renúncia de garantias pelo credor; outras vezes ela 

implica aquisição por outra pessoa, como no caso da renúncia à herança, que gera efeitos de duas ordens; a) extinção 

do direito hereditário do renunciante; b) sua aquisição correlata pelos demais da mesma classe ou pelo herdeiro 

colocado na classe imediata, na ordem de vocação hereditária. 

Não confundamos a abdicação de direito em favor de outrem com renúncia, havendo quem denomine o fenômeno como 

renúncia translatícia. Em verdade o que temos é uma verdadeira alienação. Há uma transmissão de direitos, em que 
deve estar presente a vontade de alienar, do renunciante, e a de adquirir, daquele que será beneficiado (...). A renúncia 

é ato unilateral que não reclama o concurso de terceiro, a aceitação de quem quer que seja, sendo bastante a vontade 

do titular. Por isso não se confunde com a inércia do titular. Não se perde o direito pela sua não-utilização. O direito 

continua a existir. 

(...)." (VIANA, Marco Aurélio S.. Curso de Direito Civil, Parte Geral, v. I, Belo Horizonte: Del Rey Editora, 1993, p. 

180-181) 

"2. Renúncia 

A renúncia é o negócio jurídico por meio do qual o titular do direito o extingue; deliberadamente o elimina. No 

conceito de renúncia não se inclui o de transmissão de direito, embora indiretamente possa aproveitar a outro. Aquele 

que renuncia, observa Pontes de Miranda, "só perde, não transmite". 

Inclui-se entre os negócios jurídicos extintivos, caracterizando-se por sua unilateralidade. Distingue-se da transação, 

em que existem recíprocas concessões (art. 840). 

3. Interpretação estrita 

Estabelece a lei que os negócios benéficos, assim como a renúncia, hão de ser interpretados estritamente. 

Interpretação estrita é a expressão adequada, não se devendo confundir com a restritiva, embora não seja incomum 

usar-se essa última denominação. 

Restritiva é a que diminui a dimensão do enunciado, o que pode suceder quando, por exemplo, tratando-se de norma 
legal, se tenha dito mais do que se pretendeu. Exemplifica ascensão com o texto já superado da Constituição que 

estabelecia ser o casamento indissolúvel. Evidentemente dizia demais, uma vez que a morte o dissolvia. 

Interpretação estrita é a que não permite ampliações. Assinala, com acerto, José Paulo Cavalcanti que, "se não é 

possível ampliar, também não se deve restringir o alcance da renúncia: os limites da abdicação devem ser fixados 

exatamente conforme resulte do exame, sem prejuízos, do ato abdicativo". Em suma, não se admite interpretação 

extensiva como, aliás, dispõe o Código, a propósito da fiança (art. 819)." (RIBEIRO DE OLIVEIRA, Eduardo. 

Comentários ao Novo Código Civil, v. II, Coordenação de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Rio de Janeiro: Editora 

Forense, 2008, p. 258-259) 

"RENÚNCIA. Ou renunciação, do latim renunciatio, de renunciare (declarar ou anunciar que deixa, desistir, abdicar), 

no sentido jurídico designa o abandono ou a desistência do direito que se tem sobre alguma coisa. 

Nesta razão, a renúncia importa sempre num abandono ou numa desistência voluntária, pela qual o titular de um 

direito deixa de usá-lo ou anuncia que não o quer utilizar. 

A renúncia pode vir expressamente ou pode ser deduzida. Daí a renúncia expressa e a renúncia tácita. A expressa é a 

que, claramente, positivamente, é declarada ou firmada em ato pelo qual se declara ou se anuncia o abandono ou a 

desistência. A tácita é a deduzida ou a presumida, decorrendo da omissão, ou a inexecução do ato, dentro do prazo 

legal, que viria assegurar o direito. 

(...)." (SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico, 22. ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 1201) 
 

Como meio de extinção de direitos, portanto, operada a renúncia, nada resta acerca da prerrogativa legal da qual se 

abdicou. Mutatis mutandis, nenhum efeito também há de sobejar pós ato unilateral de "eliminação" do direito, nos 

dizeres de Eduardo Ribeiro de Oliveira, adrede transcritos. 

 

DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

 

Dos ensinamentos supra extrai-se que, nos casos de desistência pura e simples da aposentadoria, suficiente ao segurado 

comunicar o INSS sobre sua intenção. 

E como ato incondicional, não dependente de qualquer particularidade suspensiva ou resolutiva. À Administração cabe 

apenas anuir à pretensão manifestada, sem imposição de quaisquer obstáculos de ordem normativa. 
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Ocorre que, no caso vertente, a parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação 

decorrente. 

Sem assim fosse, a meu ver, sequer precisaria socorrer-se do Judiciário, bastando-lhe ordinária comunicação ao 

Instituto. 

Na verdade, existe imbricada (arquitetada de modo a praticamente torná-la inseparável da primeira) uma segunda 

intenção, a saber, a obtenção de nova benesse (com majoração do respectivo coeficiente de cálculo), para tanto, porém, 

utilizadas circunstâncias fáticas e de direito satisfeitas por ocasião da consecução da primeva prestação previdenciária, 

da qual, em tese, está a renunciar (v. g., consoante a hipótese: idade, carência/contribuições e/ou, ainda, tempo 

trabalhado já aproveitados para concessão da aposentadoria primitiva). 

Por outro lado, por vezes se tem referido não existir lei a vedar a nova jubilação da maneira como reivindicada. 

A proposição não se sustenta. 

O tão só fato de o ente previdenciário haver de admitir o querido afasta a assertiva em voga, à luz do disposto no art. 37, 

caput, Constituição Federal. 

É que se cuida de particular que, conforme definição doutrinária para renúncia, não está a abdicar singela, unilateral e 

incondicionalmente de direito, que, inclusive, desaproveita a quem quer que seja. Ao contrário, sua postulação é 

absolutamente condicional, consubstanciando pseudo abandono de beneplácito, à medida que pretende contar com a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais deverão ser suportados pela 

Administração Pública. 
Para hipóteses que tais, historicamente, aliás, houve pecúlios ou abonos circunscritos a determinadas épocas para 

aqueles que optassem por voltar ao exercício de misteres depois de aposentados. Nada, contudo, como o objeto dos 

autos. 

O § 3º do art. 5º da Lei 3.807/60, em seus vários textos, dispôs: 

 

"Art. 5º. São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto no art. 3º: 

(...) 

§ 3º. Aquele que conservar a condição de aposentado não poderá ser novamente filiado à previdência social, em 

virtude de outra atividade ou emprego. 

(...)." 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O aposentado pela previdência social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será 

novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, aos 

seus dependentes, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas nesse período, na forma em que se 

dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem da sua condição de 

aposentado." (Redação dada pelo Decreto-lei 66/66) 

"Art. 5º. Omissis. 
§ 3º. Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se filiar à previdência social terá assegurado, para si ou 

seus dependentes, em caso de afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas, 

não fazendo jus a quaisquer outros benefícios." (Redação da Lei 5.890/73) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O segurado que, após ter sido aposentado por tempo de serviço ou idade, voltar a, ou continuar em atividade 

sujeita ao regime desta Lei, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das importâncias 

correspondentes às próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as 

decorrentes de sua condição de aposentado." (Redação da Lei 6.887/80) 

 

O art. 106, inc. V, do Decreto 60.501/67, que aprovou a nova redação do Regulamento Geral da Previdência Social 

(Decreto 48.959-A/60), igualmente registrou um pecúlio de superficial parecença com o requerido pelo autor, verbis: 

 

"Art. 106. São pecúlios especiais: 

(...) 

V - O do aposentado que nessa condição voltar a trabalhar, em caso de afastamento definitivo da atividade ou de morte 

(art. 7º, § 1º), em correspondência com as contribuições recolhidas depois de aposentado. 
(...)." 

 

Já o art. 2º da Lei 5.890/73, que alterou a legislação da previdência social, preceituou: 

 

"Art. 2º. O Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

"Art 12. O segurado aposentado por tempo de serviço, que retornar à atividade será novamente filiado e terá suspensa 

sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% 

(cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 
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§ 1º. Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria 

suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor, por ano completo de nova 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

§ 2º. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar, ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo 

solidariamente a empresa que o admitir. 

§ 3º. Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade terá majorada sua 

aposentadoria, por tempo de serviço, nas bases previstas no § 1º deste artigo." 

(...)." 

Por ocasião da vigência do Decreto 72.771/73 (que aprovou o Regulamento da Lei 3.807/60, com as modificações da 

Lei 5.890/73) existiu o "Abono de retorno à atividade", a teor da Subseção III, arts. 147 usque 152: 

 

"Art 147. O segurado aposentado por tempo de serviço, inclusive de modalidade especial, por velhice ou em gozo de 

aposentadoria especial que retornar à atividade terá suspensa sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por 

todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria em cujo 

gozo se encontrar." 

"Art 148. Ao se desligar, ou se afastar da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento de sua aposentadoria 

suspensa, majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor primitivo, devidamente reajustado, por ano completo naquela 
atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

Parágrafo único. Quando houver desligamentos sucessivos, a majoração de 5% (cinco por cento), referente a cada 

novo ano de atividade, incidirá sobre o valor primitivo do benefício devidamente reajustado, excluindo-se, para fins de 

cálculo da majoração, os acréscimos anteriores havidos em decorrência da aplicação do disposto neste artigo." 

"Art 149. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar esse fato ao INPS sob pena de 

indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo solidariamente a empresa que o admitir." 

"Art 150. Considera-se retorno à atividade, para os efeitos deste Regulamento: 

I - a readmissão no mesmo emprego anterior, por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou a admissão em emprego novo, 

por prazo superior a 90 (noventa) dias; 

II - o retorno ao exercício da mesma atividade ou o início de atividade remunerada por conta própria, por prazo 

superior a 30 (trinta) dias; 

III - o estabelecimento de nova firma individual ou nova participação de empresa em uma das situações previstas no 

item III do artigo 4º." 

"Art 151. O segurado aposentado que se valer da opção prevista no art. 450 ficará enquadrado, para todos os efeitos, 

a partir da data da opção, nos dispositivos da presente Seção. 

Parágrafo único. Fica ressalvado ao segurado optante o direito ao pecúlio previsto na Seção VII, Capítulo III, deste 

Título, correspondente às contribuições recolhidas no período anterior à data da opção." 
"Art 152. O abono de retorno à atividade será reajustado nas mesmas bases e épocas em que se proceder ao 

reajustamento geral dos benefícios, na forma do disposto na Seção VI, deste Capítulo." 

 

No Decreto 77.077/76 (art. 112), o tema foi assim tratado: 

 

"Art. 112. O aposentado pelo regime desta Consolidação que voltar a trabalhar em atividade por ela abrangida terá 

direito, em caso de acidente do trabalho, aos benefícios e serviços previstos no Título V (que cuida do Seguro de 

Acidentes do Trabalho), excluído o auxílio-doença, e poderá optar, na hipótese de invalidez, pela transformação de sua 

aposentadoria previdenciária em aposentadoria acidentária." 

 

Apareceu no Decreto 83.080/79 (art. 27) da seguinte forma: 

 

"Art. 27. O aposentado pela previdência social urbana que volta a exercer atividade por ela abrangida tem direito, 

quando dela se afasta, ao pecúlio de que trata o artigo 91, não fazendo jus a outros benefícios, salvo os decorrentes da 

condição de aposentado, observado, no caso de acidente do trabalho, o disposto no artigo 228." 

 

Na Lei 8.213/91, de se notar o art. 11, § 3º: 
 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

§ 3º. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo 

incluído pela Lei 9.032, de 28/4/1995) 

(...)." 

O art. 18, § 2º, da Lei de Benefícios obsta, expressamente, a concessão de outros favores que não a reabilitação 

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97): 
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"Art. 18. O regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a 

ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a 

outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta Lei." 

(redação original) 

 

"Art. 18. Omissis. 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei 

9.528/97) 

 

Convém assinalar o preceituado no art. 181-B do Decreto 3.048/99 (incluído pelo Decreto 3.265/99): 

 

"Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 
forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (Redação 

dada pelo Decreto 6.208/07) 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Incluído pelo Decreto 6.208/07) 

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social." (Incluído pelo 

Decreto 6.208/07) 

 

Oportunamente, à vista de todo regramento encimado a tratar da matéria ao longo do tempo, notadamente a Lei 

8.213/91 (art. 18, § 2º), carece de razão a censura acerca do sobredito Decreto 3.048/99, ao regular o assunto, teria 

extrapolado lindes normativos, inovando acerca do tema. 

A propósito, doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in litteris: 

 

"2. Aposentado que retorna ao exercício de atividade 

Como foi visto nos comentários ao art. 11, embora o § 3º determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado 

que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o § 2º do artigo em comento conferia 

direito apenas à reabilitação profissional e à percepção de auxílio-acidente e aos pecúlios. Como se vê, os benefícios 
que poderiam ser concedidos ao segurado aposentado já eram bastante limitados. Contudo, a relação das prestações 

sofreu novas reduções por imposição das Leis 9.032/95 e 9.528/97. Sendo o regime de financiamento da previdência 

social, nos termos da CF, inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não 

pressupõe, sempre, uma contraprestação. 

Na redação atual do dispositivo focado, o segurado aposentado poderá habilitar-se apenas aos benefícios de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. Paradoxalmente, o art. 103 do RPS assegura à aposentada 

que retorna à atividade o pagamento de salário-maternidade, hipótese que, além de rara na prática, em princípio seria 

ilegal. 

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional." 

(MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, 9. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2009, p. 113-114) 

Também, recente jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPUTAR TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO. MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. 1. Aplicação do artigo 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o tempo de serviço 

posterior à concessão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não gera qualquer direito 
relativo à aposentadoria, exceto salário-família e reabilitação, quando o segurado for empregado. 2. Não é admitida a 

renúncia de benefício previdenciário percebido para que seja computado tempo de serviço posterior à concessão, para 

fins de concessão de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. Precedentes deste Tribunal." (TRF - 4ªR., 5ª 

T., AC 2004.72.10.000159-2, Rel. Des. Fed. Artur César de Souza, v. u., DJ 8/6/2009) 

"APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR. INATIVAÇÃO MAIS VANTAJOSA. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. É infrutífero o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria previdenciária, por força do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213, de 1991, razão 

por que se mostra ineficaz a renúncia à aposentadoria para, com aproveitamento desse tempo posterior, obter 

inativação mais vantajosa no mesmo regime." (TRF - 4ª R., 5 T. AC 2008.71.01.001002-9, Rel. Des. Fed. Rômulo 

Pizzolatti, v. u., DJ 25/2/2009) 
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. MESCLAGEM DE 

BENEFÍCIOS DISTINTOS E INACUMULÁVEIS - IMPOSSIBILIDADE. 1. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 2. É vedado mesclar aposentadorias inacumuláveis, retirando de cada uma apenas as vantagens 

(atrasados do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior da aposentadoria concedida 

na via administrativa), pois tal procedimento importaria em desaposentação e reaposentação, o que é vedado. 3. 

Correto o Juízo de origem ao extinguir a execução, em face da opção da parte exeqüente pelo benefício concedido 

administrativamente, que lhe é mais vantajoso." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, AC 2008.71.15.000584-5, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Guilherme Pinho Machado, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O 

JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 

18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. 

Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo 

INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar tempo posterior ao 

jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, 

o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve 

recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta 
configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna 

ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 

da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a 

concessão de nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das 

contribuições recolhidas após a data da obtenção do benefício. 6. Apelação improvida." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, 

AC 2000.71.00.005982-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, v. u., DJ 29/4/2008) 

INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE 

 

Ad argumentandum, o pedido da parte autora mostra-se inviável, uma vez que, como visto, não se confunde com mera 

renúncia da aposentadoria que percebe, ato unilateral e incondicional que, inclusive, não reclamaria intervenção do 

Judiciário. 

Ainda que assim não fosse, admitida a viabilidade da chamada desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta é a devolução de tudo quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

Explico. 

A partir do momento em que a parte abdica do seu benefício, a meu ver, é como se nunca tivesse sido jubilada. 

Noutro falar, desconsiderada a aposentadoria a partir de um dado marco, seria como se a prestação laboral perdurasse 
desde o dia imediatamente anterior à aposentação, num continuum temporal até o novo pedido para jubilar-se, sem 

qualquer rompimento, contando-se o interregno para final somatória ao até então desenvolvido. 

Se assim é, não parece justo que, tendo desistido da condição de aposentado, o segurado permaneça de posse daquilo 

que recebeu como tal, a configurar verdadeiro enriquecimento ilícito em detrimento do erário, ou seja, de todas pessoas. 

Roberto Luis Luchi Demo e Wladimir Novaes Martinez pontuam que: 

 

"(...) 

A Previdência Social é, em resumo, simples relação entre contribuição e retribuição [daí se diferencia da Saúde e da 

Assistência Social, que prescindem da contribuição mesma]. Se o beneficiário não indenizar "algo" ao sistema 

previdenciário, para fins de nova contagem do tempo de contribuição já utilizado, a equação previdenciária não fecha: 

a retribuição será maior que a contribuição, arrostando a relação custo-benefício sob a perspectiva do equilíbrio 

atuarial. 

É imaginar dois segurados em idêntica situação jurídico-etiológica. Preenchido o tempo mínimo de aposentação 

proporcional no regime Geral de Previdência Social - RGPS, um exerce esse direito, aposenta-se e continua 

trabalhando até atingir o tempo necessário à aposentação integral; outro, não exerce o direito e trabalha até o mesmo 

marco temporal. Se o primeiro segurado renunciar à aposentação proporcional para pedir, juntamente com o 

segurado, a aposentadoria integral, ambos vão se aposentar com o mesmo valor de benefício, sem embargo de que o 
primeiro já recebeu retribuição da Previdência Social durante todo o período em que gozou da aposentadoria depois 

renunciada! É uma situação que fere a isonomia e o equilíbrio atuarial da Previdência. 

O estado atual do ordenamento jurídico não contemporiza com essa possibilidade, ut arts.11, § 3º, e 18, § 2º, Lei n. 

8.213/91. Cito a jurisprudência: "O segurado que obtém aposentadoria proporcional não pode computar as 

contribuições posteriores, recolhidas em decorrência da continuidade da atividade laborativa, para efeito de obter 

aposentadoria integral." [TRF4, AC 2000.04.01.097636-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJ 27.2.02] e "Não é 

renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para a percepção de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não 

gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins de aumento de coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 
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tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94" [TRF4, AC 2000.71.00.015111-0, 

Surreaux Chagas, 6ª T., J. 5.6.01]. 

(...) 

O INSS não pode obrigar, no plano teorético, quem não quer receber benefício, a continuar recebendo [ressalto a 

expressão, porque há norma regulamentar determinando esse procedimento], mas daí não decorre automática e 

necessariamente que da renúncia exsurge direito à contagem do tempo de contribuição utilizado, para nova 

aposentação. Essa utilização condiciona-se à determinada indenização. O beneficiário renuncia à aposentadoria, mas 

não ao tempo de contribuição que teve averbado. Daí, a situação deve ser recomposta a uma situação que mantenha 

tanto quanto possível a equação previdenciária originária. 

(...) 

Para concluir, registro o interesse público repousar na soma de todos os possíveis interesses individuais que, 

inexoravelmente, dirigem-se à consecução e preservação de um sistema previdenciário sustentável. Sem uma norma 

congruente, em harmonia principiológica e que mantenha o equilíbrio atuarial, observar-se-á uma rachadura no 

sistema previdenciário que, somando-se às demais, permite potencialmente um desmonte da própria instituição da 

Previdência, com repercussão na economia nacional [vide uma abordagem econômica da Previdência Social em 

Thompson, Lawrence, tradução de Leite, Celso Barroso, "Mais velha e mais sábia: a economia dos sistema 

previdenciários", Coleção Previdência Social, vol. 4, 2000] (...)." (DEMO, Roberto Luis Luchi, Aposentadoria. Direito 

disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário. Revista de Previdência Social, v. 26, n. 263, 
outubro/2002, p. 887-890) 

"179. CORRENTES POSSÍVEIS 

(...) 

d) Restituição do necessário 

Alguns, como nós, entendem deva haver a restituição do status quo ante, observados os parâmetros atuariais 

imprescindíveis. 

Na mesma linha de raciocínio do equilíbrio atuarial e financeiro Roberto Luis Luchi Demo (Aposentadoria. Direito 

Disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário", São Paulo: LTr, in RPS n. 263/887). 

Mesmo opondo-se à desaposentação Lorena de Mello Rezende Colnago conclui: "necessário se faz que o equilíbrio 

atuarial entre o Regime Geral e o Regime Próprio da Previdência Social seja integralmente recomposto, perante ainda 

a proibição do locupletamento ilícito do segurado" (Desaposentação, São Paulo: LTr, in RPS n. 301.784). 

Apoiada no cálculo atuarial Isabella Borges de Araújo também quer a restituição do que for necessário (A 

Desaposentação no Direito Brasileiro, Salvador: Revista Jurídica da UNIFACS). 

Marina Vasques Duarte pensa na restituição do que foi recebido da Previdência Social como meio de não lhe causar 

prejuízo (Temas atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 

73/90)." (NOVAES MARTINEZ, Wladimir, Desaposentação, São Paulo: LTr Editora, 2008, p. 109 e 111) 

 
De fato, a Previdência Social constitui seguro compulsório, de cunho eminentemente contributivo, cuja manutenção 

deriva de recursos, ao cabo, da própria sociedade (art. 195, caput, Constituição Federal), apresentando como finalidade 

propiciar meios indispensáveis à subsistência de seus segurados e dos dependentes destes. Nesse sentido: 

 

"1. Seguridade Social e Previdência Social 

A Constituição de 1988 inovou no campo dos direitos sociais ao abarcar o conceito de seguridade social, assim 

definida em seu art. 194: "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 

Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

Para Feijó Coimbra, a segurança é um dos termos do binômio que, com a liberdade, forma o sustentáculo da felicidade 

humana. 

(...) 

Pois bem, a expressão seguridade social, como está posta na nossa Carta de Princípios, é o termo genérico utilizado 

pelo legislador constituinte para designar o sistema de proteção que abrange os três programas sociais de maior 

relevância: a previdência, a saúde e a assistência social, espécies do gênero seguridade social. Cada uma destas áreas, 

atualmente, tem a sua política elaborada por um Ministério específico. O sistema de seguridade social, em seu 

conjunto, visa a garantir que o cidadão se sinta seguro e protegido ao longo de toda sua existência, tendo por 

fundamento a solidariedade humana. A seguridade social é, em última análise, um instrumento através do qual se 
pretendem alcançar os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, arrolados no art. 3º da Constituição, 

quais sejam: "construir uma sociedade livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e a marginalização; reduzir as 

desigualdades sociais e promover o bem de todos". 

(...) 

A previdência social é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o seu principal traço 

constitutivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar meios 

indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é socialmente 

desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, morte, etc. 

(...) 
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No Brasil, o regime geral de previdência social, de gestão pública, está baseado no chamado sistema de repartição 

simples, caracterizado pela transferência de renda entre indivíduos da mesma geração, com os trabalhadores em 

atividade financiando os inativos, com fundamento no princípio do solidarismo (CF, art. 3º, I). 

No sistema de repartição, é fundamental a taxa de dependência, ou seja, a relação entre o número de trabalhadores 

ativos e inativos, a qual tende a diminuir com o envelhecimento da população, pois há menos nascimentos, e as pessoas 

estão vivendo mais em decorrência da melhoria da qualidade de vida e dos avanços da medicina. Esta taxa era de 8 

trabalhadores para um inativo em 1950 e 2,3 para 1 em 1990. Com as atuais alíquotas, estima-se que a taxa ideal seria 

de 4 por 1, para manter o equilíbrio atuarial. 

(...)." (MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Op. cit., p. 27-30) (g. n.) 

 

Logo, aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, os que se encontram na inatividade. 

Donde, não obstante o meu posicionamento, quanto à impossibilidade da desaposentação e/ou majoração do coeficiente 

da aposentadoria de maneira condicionada, se tal fosse admissível, imprescindível também seria a indenização em 

estudo, com vistas à salvaguarda da segurança das relações e do equilíbrio atuarial do sistema, agora e ad futuru. 

Ressalte-se que já tive oportunidade de externar meu posicionamento anteriormente, em processo de Relatoria da Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, Apelação Cível 1360591, proc. 2008.61.83.003744-5, julgado pela 8ª Turma desta Casa, à 

unanimidade, em 7/12/2009, publicado em 24/02/2010. 

 
CONCLUSÃO 

 

Posto isso, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR ARGUIDA e, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, 

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional, percebida pelo autor, 

desde 09.01.1998, pela aposentadoria integral, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem 

restituição dos valores percebidos. 

A r. sentença de fls. 123/124, proferida em 15.12.2010, em razão de decisão desta Relatora, que anulara a anterior, 

indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, I, e 284, 

parágrafo único, do CPC. Isentou de honorários e custas processuais. 

Inconformado, apela o autor, pugnando, em breve síntese, pela anulação da r. sentença, por ser incabível a extinção do 
feito, apenas porque atribuído indevido valor à causa. Afirmou ser necessária a realização de perícia contábil e pugnou 

pela inversão do ônus da prova. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria 

integral, com o cômputo de labor posterior ao afastamento, sem restituição das parcelas percebidas pelo segurado. 

Inicialmente, o Juízo a quo houve por bem julgar improcedente o pedido, prima facie, com fulcro no art. 285-A do 

CPC. 

Tal sentença foi anulada, nos termos da decisão desta Relatora (fls. 104/105), em razão do que os autos retornaram ao 

Juízo de origem, que determinou a emenda da petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para retificação do valor da 

causa, regularização da representação processual, especificação dos períodos de labor controvertidos e justificação da 

pertinência do requerimento para produção de prova pericial, por caber ao autor demonstrar a vantagem da renúncia a 

sua aposentadoria (fls. 109/110). 
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Regularmente intimado (fls. 114), o demandante requereu a dilação do prazo para emenda à inicial, por quinze dias (fls. 

115/116), e tal requerimento foi acolhido pelo Juízo, a fls. 118. 

A fls. 120/121, o autor pleiteou nova dilação do prazo, desta feita por trinta dias, e o Juízo a quo houve por bem 

indeferir a petição inicial, porque "a lide não pode indefinidamente ficar aguardando providências das partes, 

especialmente se essas foram informadas quanto ao seus ônus processuais, aspecto que se constata nos presentes autos". 

Com efeito, o demandante não cumpriu a determinação para emenda à inicial, nem justificou a impossibilidade de 

cumprimento, apesar de concedido prazo suplementar para tanto. 

De se observar que inexiste previsão legal para que o Juízo conceda sucessivas dilações de prazo para cumprimento das 

determinações judiciais. Ressalte-se, que in casu, o prazo inicialmente concedido foi, por uma vez, prorrogado e, ainda 

assim, o autor não emendou a petição inicial nem apresentou insurgência tempestiva acerca das exigências do Juízo a 

quo. 

Logo, afigura-se correta a solução conferida pela r. sentença. Nesse sentido, destaco: 

 

PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA 

INICIAL - DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA - DESCUMPRIMENTO - INTIMAÇÃO PESSOAL - 
DESNECESSIDADE - CPC, ARTS. 267, I E 284 PARÁGRAFO ÚNICO - PRECEDENTES.  

- Intimadas as partes por despacho para a emenda da inicial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o processo sem 

julgamento do mérito, sendo desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267 
do CPC. 

- Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Segunda Turma - RESP 199900158962 - Recurso Especial - 204759 - DJ data:03/11/2003 PG:00287 - rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins) 

PROCESSUAL CIVIL - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - PETIÇÃO INICIAL - INÉPCIA - 

AUSÊNCIA DO ENDEREÇO DOS AUTORES - EMENDA FACULTADA - INÉRCIA DA PARTE - EXTINÇÃO 

DO PROCESSO - ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
I. Impõe-se o indeferimento da inicial e a conseqüente extinção do processo, caso a parte permaneça inerte diante da 

determinação de emenda ou a ofereça de maneira incompleta, sem o que a peça se torna inepta.  

II. A qualificação dos autores na petição inicial deve conter os respectivos endereços de forma a possibilitar a 

intimação pessoal de atos e termos do processo (artigo 282, II, do CPC).  

III. Recurso especial improvido. 

(STJ - Primeira Turma - RESP 200001400037 - Recurso Especial - 295642 - DJ data:25/06/2001 pg:00126 RSTJ 

vol.:00157 pg:00089 - rel. Min. Francisco Falcão) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. INÉRCIA DA PARTE. ARTIGO 284, § ÚNICO DO CPC.  
1. O não cumprimento integral da determinação judicial enseja a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos 

termos da regra do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.  

2. Não concordando a parte com a ordem, deve peticionar ao Juízo expondo suas razões, não lhe cabendo quedar-se 

inerte por entender desnecessária a diligência determinada.  

3. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região - Primeira Turma - AC 200261060002151 - Apelação Cível - 826964 - DJF3 CJ2 data:19/01/2009 

página: 345 - Des. Federal Vesna Kolmar) 

 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo do autor, mantendo a r. 

sentença. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Demanda ajuizada em 28.02.2008, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

Pedido julgado improcedente. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 
da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma desta Corte, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, 

mesmo que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses 

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados 

artigos. 

A autora completou a idade mínima em 04.09.2007, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156 meses. 
Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

Para comprovar as alegações, a autora juntou, dentre outros documentos, cópia da sua ficha de inscrição e controle ao 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Camapuã (assento em 05.03.1998). 

Contudo, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora pelo período 

exigido em lei. 

Com efeito, as testemunhas arroladas limitaram-se a mencionar, de maneira vaga e imprecisa, a existência de 

exploração de atividade rural por parte da autora, em conjunto com o marido e filhos, em diversas propriedades. Não 

forneceram, no entanto, quaisquer outros detalhes a respeito de tal atividade, tais como: períodos trabalhados, culturas 

manejadas e eventuais empreiteiros. 

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o marido da autora como lavrador, constituindo início de 

prova material do exercício da atividade rural, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que não 

corroborados pela prova testemunhal. 
Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

(...) 

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal, 

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a complementar 

o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento." 

(AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006). 
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Assim, a manutenção da sentença proferida é medida que se impõe, porquanto não preenchidos os requisitos 

necessários à concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025387-56.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025387-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GLORIA DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 06.00.00031-6 1 Vr ANGATUBA/SP 

Decisão 
VISTOS. 

 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela autarquia, nos termos do art. 557, § 1º do CPC. 

- Aduz o INSS, em síntese, que, quanto aos critérios de fixação da correção monetária e dos juros de mora, a partir da 

entrada em vigor da Lei 11.960/09, deve ser aplicada a nova redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, "a 

incidência de uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança". Alega, ainda, que não há incidência de juros de mora após a data da apresentação da conta, 

uma vez que após esse momento o efetivo pagamento está condicionado ao trâmite previsto pelo artigo 100 da 

Constituição Federal. Requer a reconsideração. 

 

DECIDO. 

 

- Reconsidero em parte a decisão agravada, dadas as razões que passo a expor. 

- A respeito da determinação constante da sentença, de incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha 

entendendo que duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13-09-2000, que alterou 

a redação do § 1º do art. 100 da Carta Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada 

ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, 
também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi 

protraído para o momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, entendia aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, em 22.04.09, no julgamento do Resp nº 

1102484, publicado em 20.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para outros casos de 

igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos previdenciários remanescente, 

pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta, por ser o precatório uma ordem judicial de 

pagamento de débitos da Fazenda Pública originado de sentença judicial transitada em julgado, de modo que no 
instituto do precatório está incluído o débito previdenciário, que deverá obedecer as regras previstas na legislação 
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orçamentária, Lei 11.768/08, razão pela qual fica afastada, para a hipótese vertente, o IGP-DI, dentre outros índices, 

aplicáveis somente por ocasião da elaboração dos cálculos dos benefícios previdenciários objeto de liquidação de 

sentença. Atualmente, incide o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal 

(IPCA-E/IBGE nos precatórios das propostas orçamentárias de 2001 a 2010 e índice oficial da remuneração básica da 

caderneta de poupança, divulgado pelo BACEN (TR), nos precatórios a partir da proposta orçamentária de 2011). 

- No que tange aos juros de mora, depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo Tribunal 

Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18-10-2002, p. 49, 

apresentavam-se inaplicáveis, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da 

CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, 

posteriormente ao dia 1º de julho do exercício em que apresentado o precatório, circunstância ocorrente antes da EC 

30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria havido cumprimento 

integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 

100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no interregno entre o dia 1º de 

julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, porque condizente com 

hipótese diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13-12-2005, o Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e 

foi taxativo de que: 

 
"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

- Mais recentemente, em 23-10-2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07-12-2007, Ementário 2302-4. 

- Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08-05-2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 
II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 
República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 
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Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público." (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

"...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 
até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..." 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." (g. n.) 
 

- Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data dos cálculos definitivos. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 
- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in 

pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. em 24.03.2011, ainda não 

publicado). 

 

CONCLUSÃO 
 

- Isso posto, reconsidero, em parte, a decisão agravada, para alterar os critérios de fixação da correção e dos 

juros na forma acima explicitada e julgo prejudicado o agravo interposto com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010908-12.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.010908-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO DOS SANTOS CANDIDO 

ADVOGADO : MARLEI MAZOTI RUFINE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00109081220094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Ação previdenciária para revisão de benefício, desde a data de sua concessão. 

O autor obteve administrativamente, em 03.02.04, aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

Aduz que o ente público desconsiderou período de labor de 1960 a 1970, exercido no campo. 

Gratuidade de justiça (fls. 33). 

Citação, em 13.10.09 (fls. 40). 
Testemunhos (fls. 54-55). 

Sentença, prolatada em 05.11.09, de procedência do pedido. Determinada a remessa oficial (fls. 52-53 e 74-74v). 

Apelação do INSS (fls. 91-101). 

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 
I - (...) 

II - (...) 
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III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pelo demandante. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 
16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26.11.02, rel. Min. Jorge Scartezzini, 

v. u., DJU de 03.02.03, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03.10.00, rel. Min. Fernando Gonçalves, v. u., DJU de 

30.10.00, p. 212. 

Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, não 
se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por óbvio, 

desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material.  

No que concerne ao pedido do autor de reconhecimento de tempo laborado, sem registro formal, no período de 1960 a 

1970, verifica-se que este não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como início de 

prova material de sua atividade.  

O único documento carreado aos autos consiste em seu certificado de dispensa de incorporação (fls. 18), o qual não traz 

informação alguma a respeito de sua ocupação; atesta unicamente sua residência em zona rural. 

Assim, in casu, o requerente não logrou êxito em comprovar o labor no meio campesino no período alegado, eis que 

inexiste, nos autos, início de prova material.  

Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 

478307/SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

Destarte, a improcedência do pleito é medida que se impõe. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar o demandante ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiário da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.06, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 
 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação autárquica e à 

remessa oficial, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 13.04.09, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença com pedido de antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária e indeferida a tutela antecipada. 

A sentença, prolatada em 04.03.11, concedeu a antecipação de tutela e julgou procedente o pedido para condenar o 

INSS conceder aposentadoria por invalidez à parte autora a partir 31.01.07, data do requerimento administrativo (fls. 

75), bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Estabelecida a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em 

atraso. Custas ex lege. Foi determinada a remessa oficial. 
Não houve a interposição de recurso voluntário, de sorte que os autos subiram a este Egrégio Tribunal tão somente por 

força do reexame necessário. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo não conhecimento da remessa oficial ou pelo seu desprovimento. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 
legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que recebeu 

auxílio-doença no interregno de 31.01.07 a 13.01.09 (fls. 22 e 27), tendo ingressado com a presente ação em 13.04.09, 

portanto, em consonância com a regra estabelecida no inciso I, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 31.05.10, atestou que ela é portadora de "(...) diversos transtornos 

psiquiátricos, entre eles, transtornos depressivos com fenômenos psicóticos durante a perícia, sendo certo que não 

possui o menor discernimento (...)", estando incapacitada para o labor de forma total e permanente desde 2005 (fls. 83-

89). 

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 
INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 
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1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 

parte do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 
incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 

CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, 
comprovada por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor. (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

 
Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

No que tange ao termo inicial da aposentadoria por invalidez, deve ser mantida como fixada na r. sentença, ou seja, na 

data do requerimento administrativo junto ao INSS (31.01.07 - fls. 27), pois, desde referida data a parte autora já 

encontrava totalmente incapaz para o trabalho, conforme relatado no laudo pericial (fls. 86 e 88). 

Referentemente à verba honorária, foi devidamente fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e 

as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 
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Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 
alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho 

da Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, 

tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. em 24.03.2011, ainda não publicado). 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL. Valor do benefício, correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação com vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente de trabalho, conforme se 

verifica da exordial (fls. 02-07). 

- O feito tramitou na 1ª Vara da Justiça Federal de Guarulhos. 

- A sentença julgou extinto o feito sem resolução do mérito. 

- A parte autora apelou. 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 
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DECIDO. 

 

- Prefacialmente, cumpre ressaltar que a Justiça Federal é absolutamente incompetente para julgar ações que versem 

sobre a concessão ou revisão de benefícios decorrentes de acidente de trabalho. 

- No entanto, a incompetência absoluta da Justiça Federal para o exame e julgamento da ação sub judice não restou 

observada. 

- A Súmula 501 do C. STF, em consonância com o art. 109, I, da Constituição Federal e orientação do E. STJ, 

expressamente, estabelece que o processamento e julgamento de ações de natureza acidentária, inclusive as que versem 

sobre revisão de benefícios, ainda que em sede de recurso, são de competência da Justiça Estadual. In verbis: 

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

 

- Nesse diapasão, são os julgados abaixo transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E JUÍZO DE 

DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO/REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO ART. 109, I DA CF. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA. INEXISTÊNCIA. 

PRECEDENTE DO STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR 

COMPETENTE O JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. 

I - Mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição Federal, 

no tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho. 

II - A ausência de modificação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de 

trabalho, não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única 

competente para julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça do 

Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal). 

III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de indenização 
propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do trabalho, continuam 

a ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias, quando o mesmo fato gere, 

ao mesmo tempo, pretensões diversas. 

IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão relativa à competência para julgar e processar 

ações de indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição Federal. Cumpre lembrar 

que, por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional. 

V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema em 

debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte. 

VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de 

Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho, tanto 

para conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg. Segunda 

Seção reiterando este entendimento. 

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão - SP." (STJ - CC 

47.811/SP, Terceira Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 11.05.2005) (g.n.) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA.ESTADUAL. INCOMPETÊNCIA DO 

JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099/95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM TERCEIRO JUÍZO NÃO 
ENVOLVIDO. 

- Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo Eg. STF, de que à justiça comum 

estadual compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

- A Lei 9.099/95, em seu § 2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 

- Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR." (STJ - CC 

42.715/PR, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 18.10.2004) (g.n.) 

 

- A lei processual, em seu artigo 113, dispõe sobre a conseqüência advinda da declaração de incompetência absoluta do 

Juízo: 

 

"Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de 

jurisdição, independentemente de exceção. 
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§ 1º. Não sendo, porém, deduzida no prazo da contestação, ou na primeira oportunidade em que Ihe couber falar nos 

autos, a parte responderá integralmente pelas custas. 

§ 2º. Declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz 

competente." 

- Assim, outra solução não há que ser dada ao caso em apreço senão a declaração de incompetência absoluta do Juízo 

Federal e, de ofício, a anulação de todos os atos decisórios prolatados, com a conseqüente remessa dos autos ao Juízo 

Estadual, para as medidas cabíveis na espécie. 

 

- Nesse sentido é o entendimento deste E. Tribunal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. REVISÃO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

NULIDADE DA SENTENÇA E DOS DEMAIS ATOS DECISÓRIOS. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL. 

I- A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da 

qualidade das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica 

ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de 

falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

Súmulas nº 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do C. Supremo Tribunal Federal. 

II- O Plenário do C. STF, ao apreciar o RE nº 176.532, pacificou o entendimento de que é da Justiça Estadual a 

competência para processar e julgar as causas relativas a acidentes do trabalho, ainda que referentes a reajuste de 

benefício. Precedentes, também, do C. STJ (CC nº 31.425 e CC nº 31.972) III- Declarada a nulidade da sentença e de 

todos os demais atos decisórios, com fundamento no art. 113, §2º, do CPC e determinada a remessa dos autos à Justiça 

Estadual Comum. 

IV- Apelação prejudicada.." (TRF - 3ª região, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, AC 455516/SP, j, 06.03.2006, 
v.u., DJU 05.04.2006, p. 299). 

"PROCESSUAL CIVIL - REVISÂO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - 

NULIDADE DA SENTENÇA - REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL - PREJUDICADA A APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- É competente a Justiça Estadual para conhecer e julgar causas relativas a acidente de trabalho, sejam elas relativas 

à concessão ou REVISãO de benefício. Precedentes jurisprudenciais. Inteligência do artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal. Sentença declarada nula em face de incompetência absoluta da Justiça Federal para conhecer e 

julgar a causa. 

- Declarada a nulidade da sentença por incompetência absoluta da Justiça Federal. 

- Determinada a remessa dos autos a uma das varas da Comarca de Santo André. 

- Apelação da parte autora prejudicada. (TRF - 3ª região, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC 854015/SP, j. 

25.10.2004, v.u., DJU 03.12.2004, p. 591) 

 

- Isso posto, em face da incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a ação de natureza 

acidentária, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil, ANULO, DE OFÍCIO, TODOS OS ATOS 

DECISÓRIOS PROLATADOS PELA JUSTIÇA FEDERAL E DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À 

JUSTIÇA ESTADUAL DE SÃO PAULO. PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010861-81.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.010861-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO NASCIMENTO 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00108618120094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1657/5450 

Trata-se de ação em que se pleiteia a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

Contestação. 

A sentença julgou procedente o pedido. Determinado o reexame necessário. 

Apelação da autarquia arguindo, preliminarmente, prescrição e decadência. Meritoriamente, pugna pela reforma do 

decisum. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

INTRODUÇÃO 

 
Cuida-se de demanda manejada por aposentado que continuou em atividade. O pedido é para desaposentação e 

concessão de nova aposentadoria, observado o período de labuta pós primeva jubilação. 

Sobre eventual decadência, na hipótese não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer apenas, se procedente o 

pedido, a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação (art. 103, Lei 8.213/91, art. 

1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, § 5º, e 1.211, Código de Processo Civil). 

 

DA RENÚNCIA 

 

A renúncia condiz com a extinção de direitos. 

Caracteriza-se como o ato jurídico de acordo com o qual o titular de um direito dele se desfaz, contudo, sem transferi-lo 

a quem quer que seja. É, via de regra, abandono voluntário de direito (natureza subjetiva) que independe da 

aquiescência de outrem. 

Renunciáveis são os direitos relativos ao interesse privado de seu titular, excetuada vedação legal. Também em geral, 

todos direitos privados o são. 

Em termos doutrinários: 

 

"F. Extinção dos direitos 
Os direitos extinguem-se quando ocorrer: 

(...) 

3) Renúncia, que é o ato jurídico pelo qual o titular de um direito dele se despoja, sem transferi-lo a quem quer que 

seja, sendo renunciáveis os direitos atinentes ao interesse privado de seu titular, salvo proibição legal. Insuscetíveis de 

renúncia são os direitos públicos e os que envolvem interesses de ordem pública, como os de família (poder familiar, 

poder marital etc.) e os da personalidade (vida, honra, liberdade). 

(...)." (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 1. v., 23. ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 384) 

"17.4 Extinção dos Direitos 

Como tudo que existe na realidade que nos cerca, os direitos nascem, têm existência mais ou menos longa, com ou sem 

modificações, e se extinguem, morrem. 

(...) 

Os direitos se extinguem igualmente pela renúncia, quando o titular abre mão de seu direito, sem transferi-lo a outrem. 

É o abandono voluntário do direito. A renúncia típica é aquela em que o titular abre mão de seu direito sem que 

qualquer outro sujeito dele se apodere. Ocorre também a renúncia quando há a aquisição do direito por parte de outro 

titular. É o caso da renúncia da herança em que o herdeiro abre mão de seu direito, mas outro herdeiro passa a ter 

essa condição, de acordo com a ordem de vocação hereditária. 

(...) 
Em geral, todos os direitos de cunho privado são renunciáveis, não o sendo os direitos públicos que são indisponíveis, 

assim como os direitos de ordem pública, como os de família puros (pátrio poder, poder marital). 

Portanto, para que a renúncia seja encarada como tal, independe de qualquer outra vontade que não a do próprio 

renunciante. Quando existe sujeito passivo determinado na relação jurídica, a renúncia só terá efeitos com sua 

aquiescência, porque ele terá interesse moral. É o caso da remissão de dívida com a qual o interessado deve 

concordar. 

Não se confunde renúncia com inércia do titular do direito. O proprietário, por exemplo, conquanto não pratique 

qualquer ato externo que demonstre sua propriedade, não deixará de ser proprietário, a não ser por ato de outrem que, 

pela posse continuada, venha a adquirir a propriedade sobre a coisa, no usucapião. O titular do direito, por sua vez, 

dependendo da circunstância, deverá praticar determinados atos para não perder o direito passível de prescrição ou 

decadência. 
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(...)." (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil, Parte Geral, v. I, 5. ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 384-386) 

"5 EXTINÇÃO E PERDA DOS DIREITOS. RENÚNCIA 

Distinguimos e extremamos a perda da modificação (n. 2, supra). Devemos fazer o mesmo, agora, quando abordamos a 

extinção dos direitos, porque encontramos doutrinadores que confundem os dois fenômenos. Entendemos que a 

extinção é o desaparecimento do direito, de tal ordem que a relação jurídica é destruída, não sendo possível o 

exercício das faculdades jurídicas pelo sujeito atual ou por qualquer outro indivíduo. Na perda temos uma 

desvinculação do sujeito, deixando o direito de existir na esfera jurídica de uma pessoa, mas permanece na de outro. 

Assim, a nosso ver, a distinção existe, sendo os dois fenômenos distintos. 

São três as causas da extinção dos direitos: a) extinção subjetiva, quando o titular do direito não pode exercê-lo mais. 

Como exemplo, o filho que morre antes de iniciar a ação de investigação de paternidade. O direito extingue-se porque 

a iniciativa da ação é do filho; b) extinção objetiva, quando perece o objeto sobre o qual incide o direito. Exemplo é a 

morte de um animal; c) extinção em razão do vínculo jurídico: aqui temos o objeto e o sujeito, mas não se pode exercer 

a faculdade jurídica, deduzir a pretensão, porque o titular não tem mais o direito de ação. É o que se passa na 

decadência e na prescrição. 

A renúncia, quando entendida como a demissão pura e simples que o titular faz de seu direito, sem que haja 

transferência para outrem, integra, sem dúvida, a extinção subjetiva. Temos um ato unilateral, uma declaração, em que 

está presente a vontade de se desfazer do direito. Não é necessário que venha acompanhada do abandono material da 

coisa ou da aceitação do direito pela pessoa a quem favoreça. É possível que se opere a destruição total da relação 
jurídica, sem conseqüência aquisitiva para outrem, como se dá na renúncia de garantias pelo credor; outras vezes ela 

implica aquisição por outra pessoa, como no caso da renúncia à herança, que gera efeitos de duas ordens; a) extinção 

do direito hereditário do renunciante; b) sua aquisição correlata pelos demais da mesma classe ou pelo herdeiro 

colocado na classe imediata, na ordem de vocação hereditária. 

Não confundamos a abdicação de direito em favor de outrem com renúncia, havendo quem denomine o fenômeno como 

renúncia translatícia. Em verdade o que temos é uma verdadeira alienação. Há uma transmissão de direitos, em que 

deve estar presente a vontade de alienar, do renunciante, e a de adquirir, daquele que será beneficiado (...). A renúncia 

é ato unilateral que não reclama o concurso de terceiro, a aceitação de quem quer que seja, sendo bastante a vontade 

do titular. Por isso não se confunde com a inércia do titular. Não se perde o direito pela sua não-utilização. O direito 

continua a existir. 

(...)." (VIANA, Marco Aurélio S.. Curso de Direito Civil, Parte Geral, v. I, Belo Horizonte: Del Rey Editora, 1993, p. 

180-181) 

"2. Renúncia 

A renúncia é o negócio jurídico por meio do qual o titular do direito o extingue; deliberadamente o elimina. No 

conceito de renúncia não se inclui o de transmissão de direito, embora indiretamente possa aproveitar a outro. Aquele 

que renuncia, observa Pontes de Miranda, "só perde, não transmite". 

Inclui-se entre os negócios jurídicos extintivos, caracterizando-se por sua unilateralidade. Distingue-se da transação, 
em que existem recíprocas concessões (art. 840). 

3. Interpretação estrita 

Estabelece a lei que os negócios benéficos, assim como a renúncia, hão de ser interpretados estritamente. 

Interpretação estrita é a expressão adequada, não se devendo confundir com a restritiva, embora não seja incomum 

usar-se essa última denominação. 

Restritiva é a que diminui a dimensão do enunciado, o que pode suceder quando, por exemplo, tratando-se de norma 

legal, se tenha dito mais do que se pretendeu. Exemplifica ascensão com o texto já superado da Constituição que 

estabelecia ser o casamento indissolúvel. Evidentemente dizia demais, uma vez que a morte o dissolvia. 

Interpretação estrita é a que não permite ampliações. Assinala, com acerto, José Paulo Cavalcanti que, "se não é 

possível ampliar, também não se deve restringir o alcance da renúncia: os limites da abdicação devem ser fixados 

exatamente conforme resulte do exame, sem prejuízos, do ato abdicativo". Em suma, não se admite interpretação 

extensiva como, aliás, dispõe o Código, a propósito da fiança (art. 819)." (RIBEIRO DE OLIVEIRA, Eduardo. 

Comentários ao Novo Código Civil, v. II, Coordenação de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Rio de Janeiro: Editora 

Forense, 2008, p. 258-259) 

"RENÚNCIA. Ou renunciação, do latim renunciatio, de renunciare (declarar ou anunciar que deixa, desistir, abdicar), 

no sentido jurídico designa o abandono ou a desistência do direito que se tem sobre alguma coisa. 

Nesta razão, a renúncia importa sempre num abandono ou numa desistência voluntária, pela qual o titular de um 
direito deixa de usá-lo ou anuncia que não o quer utilizar. 

A renúncia pode vir expressamente ou pode ser deduzida. Daí a renúncia expressa e a renúncia tácita. A expressa é a 

que, claramente, positivamente, é declarada ou firmada em ato pelo qual se declara ou se anuncia o abandono ou a 

desistência. A tácita é a deduzida ou a presumida, decorrendo da omissão, ou a inexecução do ato, dentro do prazo 

legal, que viria assegurar o direito. 

(...)." (SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico, 22. ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 1201) 

 

Como meio de extinção de direitos, portanto, operada a renúncia, nada resta acerca da prerrogativa legal da qual se 

abdicou. Mutatis mutandis, nenhum efeito também há de sobejar pós ato unilateral de "eliminação" do direito, nos 

dizeres de Eduardo Ribeiro de Oliveira, adrede transcritos. 
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DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

 

Dos ensinamentos supra extrai-se que, nos casos de desistência pura e simples da aposentadoria, suficiente ao segurado 

comunicar o INSS sobre sua intenção. 

E como ato incondicional, não dependente de qualquer particularidade suspensiva ou resolutiva. À Administração cabe 

apenas anuir à pretensão manifestada, sem imposição de quaisquer obstáculos de ordem normativa. 

Ocorre que, no caso vertente, a parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação 

decorrente. 

Sem assim fosse, a meu ver, sequer precisaria socorrer-se do Judiciário, bastando-lhe ordinária comunicação ao 

Instituto. 

Na verdade, existe imbricada (arquitetada de modo a praticamente torná-la inseparável da primeira) uma segunda 

intenção, a saber, a obtenção de nova benesse (com majoração do respectivo coeficiente de cálculo), para tanto, porém, 

utilizadas circunstâncias fáticas e de direito satisfeitas por ocasião da consecução da primeva prestação previdenciária, 

da qual, em tese, está a renunciar (v. g., consoante a hipótese: idade, carência/contribuições e/ou, ainda, tempo 

trabalhado já aproveitados para concessão da aposentadoria primitiva). 

Por outro lado, por vezes se tem referido não existir lei a vedar a nova jubilação da maneira como reivindicada. 

A proposição não se sustenta. 

O tão só fato de o ente previdenciário haver de admitir o querido afasta a assertiva em voga, à luz do disposto no art. 37, 
caput, Constituição Federal. 

É que se cuida de particular que, conforme definição doutrinária para renúncia, não está a abdicar singela, unilateral e 

incondicionalmente de direito, que, inclusive, desaproveita a quem quer que seja. Ao contrário, sua postulação é 

absolutamente condicional, consubstanciando pseudo abandono de beneplácito, à medida que pretende contar com a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais deverão ser suportados pela 

Administração Pública. 

Para hipóteses que tais, historicamente, aliás, houve pecúlios ou abonos circunscritos a determinadas épocas para 

aqueles que optassem por voltar ao exercício de misteres depois de aposentados. Nada, contudo, como o objeto dos 

autos. 

O § 3º do art. 5º da Lei 3.807/60, em seus vários textos, dispôs: 

 

"Art. 5º. São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto no art. 3º: 

(...) 

§ 3º. Aquele que conservar a condição de aposentado não poderá ser novamente filiado à previdência social, em 

virtude de outra atividade ou emprego. 

(...)." 

"Art. 5º. Omissis. 
§ 3º. O aposentado pela previdência social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será 

novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, aos 

seus dependentes, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas nesse período, na forma em que se 

dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem da sua condição de 

aposentado." (Redação dada pelo Decreto-lei 66/66) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se filiar à previdência social terá assegurado, para si ou 

seus dependentes, em caso de afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas, 

não fazendo jus a quaisquer outros benefícios." (Redação da Lei 5.890/73) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O segurado que, após ter sido aposentado por tempo de serviço ou idade, voltar a, ou continuar em atividade 

sujeita ao regime desta Lei, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das importâncias 

correspondentes às próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as 

decorrentes de sua condição de aposentado." (Redação da Lei 6.887/80) 

 

O art. 106, inc. V, do Decreto 60.501/67, que aprovou a nova redação do Regulamento Geral da Previdência Social 
(Decreto 48.959-A/60), igualmente registrou um pecúlio de superficial parecença com o requerido pelo autor, verbis: 

 

"Art. 106. São pecúlios especiais: 

(...) 

V - O do aposentado que nessa condição voltar a trabalhar, em caso de afastamento definitivo da atividade ou de morte 

(art. 7º, § 1º), em correspondência com as contribuições recolhidas depois de aposentado. 

(...)." 

 

Já o art. 2º da Lei 5.890/73, que alterou a legislação da previdência social, preceituou: 

 

"Art. 2º. O Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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(...) 

"Art 12. O segurado aposentado por tempo de serviço, que retornar à atividade será novamente filiado e terá suspensa 

sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% 

(cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 

§ 1º. Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria 

suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor, por ano completo de nova 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

§ 2º. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar, ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo 

solidariamente a empresa que o admitir. 

§ 3º. Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade terá majorada sua 

aposentadoria, por tempo de serviço, nas bases previstas no § 1º deste artigo." 

(...)." 

Por ocasião da vigência do Decreto 72.771/73 (que aprovou o Regulamento da Lei 3.807/60, com as modificações da 

Lei 5.890/73) existiu o "Abono de retorno à atividade", a teor da Subseção III, arts. 147 usque 152: 

 

"Art 147. O segurado aposentado por tempo de serviço, inclusive de modalidade especial, por velhice ou em gozo de 

aposentadoria especial que retornar à atividade terá suspensa sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por 
todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria em cujo 

gozo se encontrar." 

"Art 148. Ao se desligar, ou se afastar da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento de sua aposentadoria 

suspensa, majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor primitivo, devidamente reajustado, por ano completo naquela 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

Parágrafo único. Quando houver desligamentos sucessivos, a majoração de 5% (cinco por cento), referente a cada 

novo ano de atividade, incidirá sobre o valor primitivo do benefício devidamente reajustado, excluindo-se, para fins de 

cálculo da majoração, os acréscimos anteriores havidos em decorrência da aplicação do disposto neste artigo." 

"Art 149. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar esse fato ao INPS sob pena de 

indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo solidariamente a empresa que o admitir." 

"Art 150. Considera-se retorno à atividade, para os efeitos deste Regulamento: 

I - a readmissão no mesmo emprego anterior, por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou a admissão em emprego novo, 

por prazo superior a 90 (noventa) dias; 

II - o retorno ao exercício da mesma atividade ou o início de atividade remunerada por conta própria, por prazo 

superior a 30 (trinta) dias; 

III - o estabelecimento de nova firma individual ou nova participação de empresa em uma das situações previstas no 

item III do artigo 4º." 
"Art 151. O segurado aposentado que se valer da opção prevista no art. 450 ficará enquadrado, para todos os efeitos, 

a partir da data da opção, nos dispositivos da presente Seção. 

Parágrafo único. Fica ressalvado ao segurado optante o direito ao pecúlio previsto na Seção VII, Capítulo III, deste 

Título, correspondente às contribuições recolhidas no período anterior à data da opção." 

"Art 152. O abono de retorno à atividade será reajustado nas mesmas bases e épocas em que se proceder ao 

reajustamento geral dos benefícios, na forma do disposto na Seção VI, deste Capítulo." 

 

No Decreto 77.077/76 (art. 112), o tema foi assim tratado: 

 

"Art. 112. O aposentado pelo regime desta Consolidação que voltar a trabalhar em atividade por ela abrangida terá 

direito, em caso de acidente do trabalho, aos benefícios e serviços previstos no Título V (que cuida do Seguro de 

Acidentes do Trabalho), excluído o auxílio-doença, e poderá optar, na hipótese de invalidez, pela transformação de sua 

aposentadoria previdenciária em aposentadoria acidentária." 

 

Apareceu no Decreto 83.080/79 (art. 27) da seguinte forma: 

 

"Art. 27. O aposentado pela previdência social urbana que volta a exercer atividade por ela abrangida tem direito, 
quando dela se afasta, ao pecúlio de que trata o artigo 91, não fazendo jus a outros benefícios, salvo os decorrentes da 

condição de aposentado, observado, no caso de acidente do trabalho, o disposto no artigo 228." 

 

Na Lei 8.213/91, de se notar o art. 11, § 3º: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

§ 3º. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo 

incluído pela Lei 9.032, de 28/4/1995) 
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(...)." 

O art. 18, § 2º, da Lei de Benefícios obsta, expressamente, a concessão de outros favores que não a reabilitação 

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97): 

 

"Art. 18. O regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a 

ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a 

outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta Lei." 

(redação original) 

 

"Art. 18. Omissis. 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei 

9.528/97) 
 

Convém assinalar o preceituado no art. 181-B do Decreto 3.048/99 (incluído pelo Decreto 3.265/99): 

 

"Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (Redação 

dada pelo Decreto 6.208/07) 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Incluído pelo Decreto 6.208/07) 

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social." (Incluído pelo 

Decreto 6.208/07) 

 

Oportunamente, à vista de todo regramento encimado a tratar da matéria ao longo do tempo, notadamente a Lei 

8.213/91 (art. 18, § 2º), carece de razão a censura acerca do sobredito Decreto 3.048/99, ao regular o assunto, teria 

extrapolado lindes normativos, inovando acerca do tema. 

A propósito, doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in litteris: 

 
"2. Aposentado que retorna ao exercício de atividade 

Como foi visto nos comentários ao art. 11, embora o § 3º determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado 

que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o § 2º do artigo em comento conferia 

direito apenas à reabilitação profissional e à percepção de auxílio-acidente e aos pecúlios. Como se vê, os benefícios 

que poderiam ser concedidos ao segurado aposentado já eram bastante limitados. Contudo, a relação das prestações 

sofreu novas reduções por imposição das Leis 9.032/95 e 9.528/97. Sendo o regime de financiamento da previdência 

social, nos termos da CF, inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não 

pressupõe, sempre, uma contraprestação. 

Na redação atual do dispositivo focado, o segurado aposentado poderá habilitar-se apenas aos benefícios de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. Paradoxalmente, o art. 103 do RPS assegura à aposentada 

que retorna à atividade o pagamento de salário-maternidade, hipótese que, além de rara na prática, em princípio seria 

ilegal. 

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional." 

(MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, 9. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2009, p. 113-114) 

Também, recente jurisprudência: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPUTAR TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO. MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. 1. Aplicação do artigo 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o tempo de serviço 

posterior à concessão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria, exceto salário-família e reabilitação, quando o segurado for empregado. 2. Não é admitida a 

renúncia de benefício previdenciário percebido para que seja computado tempo de serviço posterior à concessão, para 

fins de concessão de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. Precedentes deste Tribunal." (TRF - 4ªR., 5ª 

T., AC 2004.72.10.000159-2, Rel. Des. Fed. Artur César de Souza, v. u., DJ 8/6/2009) 

"APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR. INATIVAÇÃO MAIS VANTAJOSA. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. É infrutífero o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria previdenciária, por força do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213, de 1991, razão 
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por que se mostra ineficaz a renúncia à aposentadoria para, com aproveitamento desse tempo posterior, obter 

inativação mais vantajosa no mesmo regime." (TRF - 4ª R., 5 T. AC 2008.71.01.001002-9, Rel. Des. Fed. Rômulo 

Pizzolatti, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. MESCLAGEM DE 

BENEFÍCIOS DISTINTOS E INACUMULÁVEIS - IMPOSSIBILIDADE. 1. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 2. É vedado mesclar aposentadorias inacumuláveis, retirando de cada uma apenas as vantagens 

(atrasados do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior da aposentadoria concedida 

na via administrativa), pois tal procedimento importaria em desaposentação e reaposentação, o que é vedado. 3. 

Correto o Juízo de origem ao extinguir a execução, em face da opção da parte exeqüente pelo benefício concedido 

administrativamente, que lhe é mais vantajoso." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, AC 2008.71.15.000584-5, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Guilherme Pinho Machado, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O 

JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 

18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. 

Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo 

INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar tempo posterior ao 

jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, 
o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve 

recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna 

ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 

da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a 

concessão de nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das 

contribuições recolhidas após a data da obtenção do benefício. 6. Apelação improvida." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, 

AC 2000.71.00.005982-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, v. u., DJ 29/4/2008) 

INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE 

 

Ad argumentandum, o pedido da parte autora mostra-se inviável, uma vez que, como visto, não se confunde com mera 

renúncia da aposentadoria que percebe, ato unilateral e incondicional que, inclusive, não reclamaria intervenção do 

Judiciário. 

Ainda que assim não fosse, admitida a viabilidade da chamada desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta é a devolução de tudo quanto se recebeu durante a aposentadoria. 
Explico. 

A partir do momento em que a parte abdica do seu benefício, a meu ver, é como se nunca tivesse sido jubilada. 

Noutro falar, desconsiderada a aposentadoria a partir de um dado marco, seria como se a prestação laboral perdurasse 

desde o dia imediatamente anterior à aposentação, num continuum temporal até o novo pedido para jubilar-se, sem 

qualquer rompimento, contando-se o interregno para final somatória ao até então desenvolvido. 

Se assim é, não parece justo que, tendo desistido da condição de aposentado, o segurado permaneça de posse daquilo 

que recebeu como tal, a configurar verdadeiro enriquecimento ilícito em detrimento do erário, ou seja, de todas pessoas. 

Roberto Luis Luchi Demo e Wladimir Novaes Martinez pontuam que: 

 

"(...) 

A Previdência Social é, em resumo, simples relação entre contribuição e retribuição [daí se diferencia da Saúde e da 

Assistência Social, que prescindem da contribuição mesma]. Se o beneficiário não indenizar "algo" ao sistema 

previdenciário, para fins de nova contagem do tempo de contribuição já utilizado, a equação previdenciária não fecha: 

a retribuição será maior que a contribuição, arrostando a relação custo-benefício sob a perspectiva do equilíbrio 

atuarial. 

É imaginar dois segurados em idêntica situação jurídico-etiológica. Preenchido o tempo mínimo de aposentação 

proporcional no regime Geral de Previdência Social - RGPS, um exerce esse direito, aposenta-se e continua 
trabalhando até atingir o tempo necessário à aposentação integral; outro, não exerce o direito e trabalha até o mesmo 

marco temporal. Se o primeiro segurado renunciar à aposentação proporcional para pedir, juntamente com o 

segurado, a aposentadoria integral, ambos vão se aposentar com o mesmo valor de benefício, sem embargo de que o 

primeiro já recebeu retribuição da Previdência Social durante todo o período em que gozou da aposentadoria depois 

renunciada! É uma situação que fere a isonomia e o equilíbrio atuarial da Previdência. 

O estado atual do ordenamento jurídico não contemporiza com essa possibilidade, ut arts.11, § 3º, e 18, § 2º, Lei n. 

8.213/91. Cito a jurisprudência: "O segurado que obtém aposentadoria proporcional não pode computar as 

contribuições posteriores, recolhidas em decorrência da continuidade da atividade laborativa, para efeito de obter 

aposentadoria integral." [TRF4, AC 2000.04.01.097636-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJ 27.2.02] e "Não é 

renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para a percepção de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não 
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gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins de aumento de coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 

tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94" [TRF4, AC 2000.71.00.015111-0, 

Surreaux Chagas, 6ª T., J. 5.6.01]. 

(...) 

O INSS não pode obrigar, no plano teorético, quem não quer receber benefício, a continuar recebendo [ressalto a 

expressão, porque há norma regulamentar determinando esse procedimento], mas daí não decorre automática e 

necessariamente que da renúncia exsurge direito à contagem do tempo de contribuição utilizado, para nova 

aposentação. Essa utilização condiciona-se à determinada indenização. O beneficiário renuncia à aposentadoria, mas 

não ao tempo de contribuição que teve averbado. Daí, a situação deve ser recomposta a uma situação que mantenha 

tanto quanto possível a equação previdenciária originária. 

(...) 

Para concluir, registro o interesse público repousar na soma de todos os possíveis interesses individuais que, 

inexoravelmente, dirigem-se à consecução e preservação de um sistema previdenciário sustentável. Sem uma norma 

congruente, em harmonia principiológica e que mantenha o equilíbrio atuarial, observar-se-á uma rachadura no 

sistema previdenciário que, somando-se às demais, permite potencialmente um desmonte da própria instituição da 

Previdência, com repercussão na economia nacional [vide uma abordagem econômica da Previdência Social em 

Thompson, Lawrence, tradução de Leite, Celso Barroso, "Mais velha e mais sábia: a economia dos sistema 
previdenciários", Coleção Previdência Social, vol. 4, 2000] (...)." (DEMO, Roberto Luis Luchi, Aposentadoria. Direito 

disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário. Revista de Previdência Social, v. 26, n. 263, 

outubro/2002, p. 887-890) 

"179. CORRENTES POSSÍVEIS 

(...) 

d) Restituição do necessário 

Alguns, como nós, entendem deva haver a restituição do status quo ante, observados os parâmetros atuariais 

imprescindíveis. 

Na mesma linha de raciocínio do equilíbrio atuarial e financeiro Roberto Luis Luchi Demo (Aposentadoria. Direito 

Disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário", São Paulo: LTr, in RPS n. 263/887). 

Mesmo opondo-se à desaposentação Lorena de Mello Rezende Colnago conclui: "necessário se faz que o equilíbrio 

atuarial entre o Regime Geral e o Regime Próprio da Previdência Social seja integralmente recomposto, perante ainda 

a proibição do locupletamento ilícito do segurado" (Desaposentação, São Paulo: LTr, in RPS n. 301.784). 

Apoiada no cálculo atuarial Isabella Borges de Araújo também quer a restituição do que for necessário (A 

Desaposentação no Direito Brasileiro, Salvador: Revista Jurídica da UNIFACS). 

Marina Vasques Duarte pensa na restituição do que foi recebido da Previdência Social como meio de não lhe causar 

prejuízo (Temas atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 
73/90)." (NOVAES MARTINEZ, Wladimir, Desaposentação, São Paulo: LTr Editora, 2008, p. 109 e 111) 

 

De fato, a Previdência Social constitui seguro compulsório, de cunho eminentemente contributivo, cuja manutenção 

deriva de recursos, ao cabo, da própria sociedade (art. 195, caput, Constituição Federal), apresentando como finalidade 

propiciar meios indispensáveis à subsistência de seus segurados e dos dependentes destes. Nesse sentido: 

 

"1. Seguridade Social e Previdência Social 

A Constituição de 1988 inovou no campo dos direitos sociais ao abarcar o conceito de seguridade social, assim 

definida em seu art. 194: "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 

Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

Para Feijó Coimbra, a segurança é um dos termos do binômio que, com a liberdade, forma o sustentáculo da felicidade 

humana. 

(...) 

Pois bem, a expressão seguridade social, como está posta na nossa Carta de Princípios, é o termo genérico utilizado 

pelo legislador constituinte para designar o sistema de proteção que abrange os três programas sociais de maior 

relevância: a previdência, a saúde e a assistência social, espécies do gênero seguridade social. Cada uma destas áreas, 

atualmente, tem a sua política elaborada por um Ministério específico. O sistema de seguridade social, em seu 
conjunto, visa a garantir que o cidadão se sinta seguro e protegido ao longo de toda sua existência, tendo por 

fundamento a solidariedade humana. A seguridade social é, em última análise, um instrumento através do qual se 

pretendem alcançar os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, arrolados no art. 3º da Constituição, 

quais sejam: "construir uma sociedade livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e a marginalização; reduzir as 

desigualdades sociais e promover o bem de todos". 

(...) 

A previdência social é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o seu principal traço 

constitutivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar meios 

indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é socialmente 

desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, morte, etc. 

(...) 
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No Brasil, o regime geral de previdência social, de gestão pública, está baseado no chamado sistema de repartição 

simples, caracterizado pela transferência de renda entre indivíduos da mesma geração, com os trabalhadores em 

atividade financiando os inativos, com fundamento no princípio do solidarismo (CF, art. 3º, I). 

No sistema de repartição, é fundamental a taxa de dependência, ou seja, a relação entre o número de trabalhadores 

ativos e inativos, a qual tende a diminuir com o envelhecimento da população, pois há menos nascimentos, e as pessoas 

estão vivendo mais em decorrência da melhoria da qualidade de vida e dos avanços da medicina. Esta taxa era de 8 

trabalhadores para um inativo em 1950 e 2,3 para 1 em 1990. Com as atuais alíquotas, estima-se que a taxa ideal seria 

de 4 por 1, para manter o equilíbrio atuarial. 

(...)." (MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Op. cit., p. 27-30) (g. n.) 

 

Logo, aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, os que se encontram na inatividade. 

Donde, não obstante o meu posicionamento, quanto à impossibilidade da desaposentação e/ou majoração do coeficiente 

da aposentadoria de maneira condicionada, se tal fosse admissível, imprescindível também seria a indenização em 

estudo, com vistas à salvaguarda da segurança das relações e do equilíbrio atuarial do sistema, agora e ad futuru. 

Ressalte-se que já tive oportunidade de externar meu posicionamento anteriormente, em processo de Relatoria da Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, Apelação Cível 1360591, proc. 2008.61.83.003744-5, julgado pela 8ª Turma desta Casa, à 

unanimidade, em 7/12/2009, publicado em 24/02/2010. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 
custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF, 

3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

CONCLUSÃO 

 

Posto isso, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR ARGUIDA e, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, para julgar improcedente o 

pedido. Sem ônus sucumbenciais, dada a gratuidade deferida. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : VALDEMAR PAULINO 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002835320094036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, desenvolvido sem registro em carteira 

profissional, no período de 03.10.62 a 19.04.70, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de 

se encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

- Ao requerente assistem os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 39). 

- Citação, em 24.08.09 (fls. 44v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 85-87). 
- Na r. sentença, proferida em 19.05.10, o pedido foi julgado improcedente. Condenação do autor em honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, observada a Lei 1.060/50 (fls. 82v-83v). 

- Apelação do demandante, na qual requer a procedência do pleito (fls. 92-106). 

- Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 
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monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DO ALUDIDO LABOR DESENVOLVIDO COMO RURÍCOLA SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 
correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pelo autor. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 
de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26.11.02, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03.02.03, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03.10.00, rel. Min. Fernando Gonçalves, v. 

u., DJU de 30.10.00, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 
comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- In casu, verifica-se que o autor não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como 

início de prova material da atividade campesina, no intervalo de 03.10.62 a 19.04.70. 

- Tanto o certificado de reservista de fls. 14, quanto a certidão de seu casamento, são extemporâneos ao interregno em 

questão (o primeiro documento data de 05.08.70 e o segundo referente-se a 25.09.71).  

- Ressalte-se que os documentos carreados juntamente com a apelação (fls. 107-108) não demonstram o labor 

campesino do demandante, apenas apontam que, às épocas, a ocupação de seu genitor era a de lavrador. 

- Assim, na presente demanda, o requerente não logrou êxito em comprovar o labor no meio campesino no período 

alegado, eis que inexiste, nos autos, início de prova material. 
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- Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 

478307/SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- Depreende-se da documentação acostada (art. 19 do Decreto 3.048/99) que o autor possui vínculos empregatícios, 

anotados em CTPS, de 20.04.70 a 27.07.73, 01.02.74 a 03.12.75, 03.02.76 a 24.12.76, 01.08.77 a 15.07.80, 10.02.81 a 

31.10.84, 19.11.84 a 31.01.86, 01.02.86 a 30.06.86, 02.07.86 a 31.12.91, 12.03.93 a 30.06.98, 01.06.99 a 06.08.99 e 
10.07.02 sem data de saída (fls. 16-36). 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

- Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

CONCLUSÃO 

 

- Registro entendimento de que os requisitos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço devem estar 
preenchidos na data do ajuizamento da demanda, no caso, em 05.02.09, motivo pelo qual não se há falar em 

reconhecimento de período posterior ao marco em voga. 

- Cumpre esclarecer que, em 16.12.98, data da entrada em vigor da Emenda 20/98, o autor possuía apenas 25 (vinte e 

cinco) anos, 01 (um) mês e 12 (doze) dias de labor, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, para a 

concessão do benefício almejado. 

- Ainda que considerado o período de trabalho comprovado até o ajuizamento da demanda, em 05.02.09, não 

preencheria os requisitos para o deferimento da aposentadoria, uma vez que necessitaria completar o tempo de 31 

(trinta e um) anos, 11 (onze) meses e 13 (treze) dias, com o pedágio consignado no art. 9º, § 1º, inciso I, da Emenda 

Constitucional 20/98. Contudo, até referida data, apresenta só 31 (trinta e um) anos, 10 (dez) meses e 14 (quatorze) 

dias de tempo de serviço, insuficiente, portanto, ao deferimento da aposentadoria em tela, a par da falta do 

preenchimento do requisito etário exigido pelo inciso I, do citado artigo da referida Emenda Constitucional. 

 

DISPOSITIVO 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002036-56.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002036-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VERA LUCIA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020365620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 16.02.09, com vistas à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez com pedido de tutela antecipada. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

A sentença, prolatada em 08.06.11, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando a assistência judiciária 

gratuita que lhe foi deferida. Sem condenação em custas. 
A parte autora interpôs apelação e pugnou pela procedência do pleito. 
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Decorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios pleiteados, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 
qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 18.10.10, atestou que a parte autora "(...) encontra-se no Status 

pós-cirúrgico tardio de processo infeccioso no joelho esquerdo ocorrido na infância, submetida a inúmeros 

procedimentos cirúrgico sendo o último em 1987, que no presente exame médico pericial, evidenciamos limitação da 

flexo-extensão do joelho esquerdo e encurtamento aparente de 4,0cm do membro inferior esquerdo, porém sendo 

antecedentes as suas atividades laborativas e não havendo sinais de agravamento, não temos elementos para 

caracterização de redução ou incapacidade laborativa." (fls. 133-141). 

Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade laborativa. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 
I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 
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(...) 

(...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida."  

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida."  

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria 
por invalidez devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a 

análise do pedido relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011817-05.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011817-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : GORGE JOSE MARIA 

ADVOGADO : EDMIR OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00118170520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em que se pleiteia a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. 

Sentença de improcedência do postulado, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, com menção de 

paradigma. Concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

Apelação da parte autora. Pugna pela reforma do decisum. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
 

INTRODUÇÃO 

 

Cuida-se de demanda manejada por aposentado que continuou em atividade. O pedido é para desaposentação e 

concessão de nova aposentadoria, observado o período de labuta pós primeva jubilação. 

 

DA RENÚNCIA 

 

A renúncia condiz com a extinção de direitos. 
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Caracteriza-se como o ato jurídico de acordo com o qual o titular de um direito dele se desfaz, contudo, sem transferi-lo 

a quem quer que seja. É, via de regra, abandono voluntário de direito (natureza subjetiva) que independe da 

aquiescência de outrem. 

Renunciáveis são os direitos relativos ao interesse privado de seu titular, excetuada vedação legal. Também em geral, 

todos direitos privados o são. 

Em termos doutrinários: 

 

"F. Extinção dos direitos 

Os direitos extinguem-se quando ocorrer: 

(...) 

3) Renúncia, que é o ato jurídico pelo qual o titular de um direito dele se despoja, sem transferi-lo a quem quer que 

seja, sendo renunciáveis os direitos atinentes ao interesse privado de seu titular, salvo proibição legal. Insuscetíveis de 

renúncia são os direitos públicos e os que envolvem interesses de ordem pública, como os de família (poder familiar, 

poder marital etc.) e os da personalidade (vida, honra, liberdade). 

(...)." (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 1. v., 23. ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 384) 

"17.4 Extinção dos Direitos 

Como tudo que existe na realidade que nos cerca, os direitos nascem, têm existência mais ou menos longa, com ou sem 

modificações, e se extinguem, morrem. 
(...) 

Os direitos se extinguem igualmente pela renúncia, quando o titular abre mão de seu direito, sem transferi-lo a outrem. 

É o abandono voluntário do direito. A renúncia típica é aquela em que o titular abre mão de seu direito sem que 

qualquer outro sujeito dele se apodere. Ocorre também a renúncia quando há a aquisição do direito por parte de outro 

titular. É o caso da renúncia da herança em que o herdeiro abre mão de seu direito, mas outro herdeiro passa a ter 

essa condição, de acordo com a ordem de vocação hereditária. 

(...) 

Em geral, todos os direitos de cunho privado são renunciáveis, não o sendo os direitos públicos que são indisponíveis, 

assim como os direitos de ordem pública, como os de família puros (pátrio poder, poder marital). 

Portanto, para que a renúncia seja encarada como tal, independe de qualquer outra vontade que não a do próprio 

renunciante. Quando existe sujeito passivo determinado na relação jurídica, a renúncia só terá efeitos com sua 

aquiescência, porque ele terá interesse moral. É o caso da remissão de dívida com a qual o interessado deve 

concordar. 

Não se confunde renúncia com inércia do titular do direito. O proprietário, por exemplo, conquanto não pratique 

qualquer ato externo que demonstre sua propriedade, não deixará de ser proprietário, a não ser por ato de outrem que, 

pela posse continuada, venha a adquirir a propriedade sobre a coisa, no usucapião. O titular do direito, por sua vez, 

dependendo da circunstância, deverá praticar determinados atos para não perder o direito passível de prescrição ou 
decadência. 

(...)." (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil, Parte Geral, v. I, 5. ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 384-386) 

"5 EXTINÇÃO E PERDA DOS DIREITOS. RENÚNCIA 

Distinguimos e extremamos a perda da modificação (n. 2, supra). Devemos fazer o mesmo, agora, quando abordamos a 

extinção dos direitos, porque encontramos doutrinadores que confundem os dois fenômenos. Entendemos que a 

extinção é o desaparecimento do direito, de tal ordem que a relação jurídica é destruída, não sendo possível o 

exercício das faculdades jurídicas pelo sujeito atual ou por qualquer outro indivíduo. Na perda temos uma 

desvinculação do sujeito, deixando o direito de existir na esfera jurídica de uma pessoa, mas permanece na de outro. 

Assim, a nosso ver, a distinção existe, sendo os dois fenômenos distintos. 

São três as causas da extinção dos direitos: a) extinção subjetiva, quando o titular do direito não pode exercê-lo mais. 

Como exemplo, o filho que morre antes de iniciar a ação de investigação de paternidade. O direito extingue-se porque 

a iniciativa da ação é do filho; b) extinção objetiva, quando perece o objeto sobre o qual incide o direito. Exemplo é a 

morte de um animal; c) extinção em razão do vínculo jurídico: aqui temos o objeto e o sujeito, mas não se pode exercer 

a faculdade jurídica, deduzir a pretensão, porque o titular não tem mais o direito de ação. É o que se passa na 

decadência e na prescrição. 

A renúncia, quando entendida como a demissão pura e simples que o titular faz de seu direito, sem que haja 

transferência para outrem, integra, sem dúvida, a extinção subjetiva. Temos um ato unilateral, uma declaração, em que 
está presente a vontade de se desfazer do direito. Não é necessário que venha acompanhada do abandono material da 

coisa ou da aceitação do direito pela pessoa a quem favoreça. É possível que se opere a destruição total da relação 

jurídica, sem conseqüência aquisitiva para outrem, como se dá na renúncia de garantias pelo credor; outras vezes ela 

implica aquisição por outra pessoa, como no caso da renúncia à herança, que gera efeitos de duas ordens; a) extinção 

do direito hereditário do renunciante; b) sua aquisição correlata pelos demais da mesma classe ou pelo herdeiro 

colocado na classe imediata, na ordem de vocação hereditária. 

Não confundamos a abdicação de direito em favor de outrem com renúncia, havendo quem denomine o fenômeno como 

renúncia translatícia. Em verdade o que temos é uma verdadeira alienação. Há uma transmissão de direitos, em que 

deve estar presente a vontade de alienar, do renunciante, e a de adquirir, daquele que será beneficiado (...). A renúncia 

é ato unilateral que não reclama o concurso de terceiro, a aceitação de quem quer que seja, sendo bastante a vontade 
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do titular. Por isso não se confunde com a inércia do titular. Não se perde o direito pela sua não-utilização. O direito 

continua a existir. 

(...)." (VIANA, Marco Aurélio S.. Curso de Direito Civil, Parte Geral, v. I, Belo Horizonte: Del Rey Editora, 1993, p. 

180-181) 

"2. Renúncia 

A renúncia é o negócio jurídico por meio do qual o titular do direito o extingue; deliberadamente o elimina. No 

conceito de renúncia não se inclui o de transmissão de direito, embora indiretamente possa aproveitar a outro. Aquele 

que renuncia, observa Pontes de Miranda, "só perde, não transmite". 

Inclui-se entre os negócios jurídicos extintivos, caracterizando-se por sua unilateralidade. Distingue-se da transação, 

em que existem recíprocas concessões (art. 840). 

3. Interpretação estrita 

Estabelece a lei que os negócios benéficos, assim como a renúncia, hão de ser interpretados estritamente. 

Interpretação estrita é a expressão adequada, não se devendo confundir com a restritiva, embora não seja incomum 

usar-se essa última denominação. 

Restritiva é a que diminui a dimensão do enunciado, o que pode suceder quando, por exemplo, tratando-se de norma 

legal, se tenha dito mais do que se pretendeu. Exemplifica ascensão com o texto já superado da Constituição que 

estabelecia ser o casamento indissolúvel. Evidentemente dizia demais, uma vez que a morte o dissolvia. 

Interpretação estrita é a que não permite ampliações. Assinala, com acerto, José Paulo Cavalcanti que, "se não é 
possível ampliar, também não se deve restringir o alcance da renúncia: os limites da abdicação devem ser fixados 

exatamente conforme resulte do exame, sem prejuízos, do ato abdicativo". Em suma, não se admite interpretação 

extensiva como, aliás, dispõe o Código, a propósito da fiança (art. 819)." (RIBEIRO DE OLIVEIRA, Eduardo. 

Comentários ao Novo Código Civil, v. II, Coordenação de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Rio de Janeiro: Editora 

Forense, 2008, p. 258-259) 

"RENÚNCIA. Ou renunciação, do latim renunciatio, de renunciare (declarar ou anunciar que deixa, desistir, abdicar), 

no sentido jurídico designa o abandono ou a desistência do direito que se tem sobre alguma coisa. 

Nesta razão, a renúncia importa sempre num abandono ou numa desistência voluntária, pela qual o titular de um 

direito deixa de usá-lo ou anuncia que não o quer utilizar. 

A renúncia pode vir expressamente ou pode ser deduzida. Daí a renúncia expressa e a renúncia tácita. A expressa é a 

que, claramente, positivamente, é declarada ou firmada em ato pelo qual se declara ou se anuncia o abandono ou a 

desistência. A tácita é a deduzida ou a presumida, decorrendo da omissão, ou a inexecução do ato, dentro do prazo 

legal, que viria assegurar o direito. 

(...)." (SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico, 22. ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 1201) 

 

Como meio de extinção de direitos, portanto, operada a renúncia, nada resta acerca da prerrogativa legal da qual se 

abdicou. Mutatis mutandis, nenhum efeito também há de sobejar pós ato unilateral de "eliminação" do direito, nos 
dizeres de Eduardo Ribeiro de Oliveira, adrede transcritos. 

 

DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

 

Dos ensinamentos supra extrai-se que, nos casos de desistência pura e simples da aposentadoria, suficiente ao segurado 

comunicar o INSS sobre sua intenção. 

E como ato incondicional, não dependente de qualquer particularidade suspensiva ou resolutiva. À Administração cabe 

apenas anuir à pretensão manifestada, sem imposição de quaisquer obstáculos de ordem normativa. 

Ocorre que, no caso vertente, a parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação 

decorrente. 

Sem assim fosse, a meu ver, sequer precisaria socorrer-se do Judiciário, bastando-lhe ordinária comunicação ao 

Instituto. 

Na verdade, existe imbricada (arquitetada de modo a praticamente torná-la inseparável da primeira) uma segunda 

intenção, a saber, a obtenção de nova benesse (com majoração do respectivo coeficiente de cálculo), para tanto, porém, 

utilizadas circunstâncias fáticas e de direito satisfeitas por ocasião da consecução da primeva prestação previdenciária, 

da qual, em tese, está a renunciar (v. g., consoante a hipótese: idade, carência/contribuições e/ou, ainda, tempo 

trabalhado já aproveitados para concessão da aposentadoria primitiva). 
Por outro lado, por vezes se tem referido não existir lei a vedar a nova jubilação da maneira como reivindicada. 

A proposição não se sustenta. 

O tão só fato de o ente previdenciário haver de admitir o querido afasta a assertiva em voga, à luz do disposto no art. 37, 

caput, Constituição Federal. 

É que se cuida de particular que, conforme definição doutrinária para renúncia, não está a abdicar singela, unilateral e 

incondicionalmente de direito, que, inclusive, desaproveita a quem quer que seja. Ao contrário, sua postulação é 

absolutamente condicional, consubstanciando pseudo abandono de beneplácito, à medida que pretende contar com a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais deverão ser suportados pela 

Administração Pública. 
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Para hipóteses que tais, historicamente, aliás, houve pecúlios ou abonos circunscritos a determinadas épocas para 

aqueles que optassem por voltar ao exercício de misteres depois de aposentados. Nada, contudo, como o objeto dos 

autos. 

O § 3º do art. 5º da Lei 3.807/60, em seus vários textos, dispôs: 

 

"Art. 5º. São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto no art. 3º: 

(...) 

§ 3º. Aquele que conservar a condição de aposentado não poderá ser novamente filiado à previdência social, em 

virtude de outra atividade ou emprego. 

(...)." 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O aposentado pela previdência social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será 

novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, aos 

seus dependentes, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas nesse período, na forma em que se 

dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem da sua condição de 

aposentado." (Redação dada pelo Decreto-lei 66/66) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se filiar à previdência social terá assegurado, para si ou 
seus dependentes, em caso de afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas, 

não fazendo jus a quaisquer outros benefícios." (Redação da Lei 5.890/73) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O segurado que, após ter sido aposentado por tempo de serviço ou idade, voltar a, ou continuar em atividade 

sujeita ao regime desta Lei, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das importâncias 

correspondentes às próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as 

decorrentes de sua condição de aposentado." (Redação da Lei 6.887/80) 

 

O art. 106, inc. V, do Decreto 60.501/67, que aprovou a nova redação do Regulamento Geral da Previdência Social 

(Decreto 48.959-A/60), igualmente registrou um pecúlio de superficial parecença com o requerido pelo autor, verbis: 

 

"Art. 106. São pecúlios especiais: 

(...) 

V - O do aposentado que nessa condição voltar a trabalhar, em caso de afastamento definitivo da atividade ou de morte 

(art. 7º, § 1º), em correspondência com as contribuições recolhidas depois de aposentado. 

(...)." 
 

Já o art. 2º da Lei 5.890/73, que alterou a legislação da previdência social, preceituou: 

 

"Art. 2º. O Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

"Art 12. O segurado aposentado por tempo de serviço, que retornar à atividade será novamente filiado e terá suspensa 

sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% 

(cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 

§ 1º. Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria 

suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor, por ano completo de nova 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

§ 2º. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar, ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo 

solidariamente a empresa que o admitir. 

§ 3º. Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade terá majorada sua 

aposentadoria, por tempo de serviço, nas bases previstas no § 1º deste artigo." 

(...)." 
Por ocasião da vigência do Decreto 72.771/73 (que aprovou o Regulamento da Lei 3.807/60, com as modificações da 

Lei 5.890/73) existiu o "Abono de retorno à atividade", a teor da Subseção III, arts. 147 usque 152: 

 

"Art 147. O segurado aposentado por tempo de serviço, inclusive de modalidade especial, por velhice ou em gozo de 

aposentadoria especial que retornar à atividade terá suspensa sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por 

todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria em cujo 

gozo se encontrar." 

"Art 148. Ao se desligar, ou se afastar da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento de sua aposentadoria 

suspensa, majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor primitivo, devidamente reajustado, por ano completo naquela 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 
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Parágrafo único. Quando houver desligamentos sucessivos, a majoração de 5% (cinco por cento), referente a cada 

novo ano de atividade, incidirá sobre o valor primitivo do benefício devidamente reajustado, excluindo-se, para fins de 

cálculo da majoração, os acréscimos anteriores havidos em decorrência da aplicação do disposto neste artigo." 

"Art 149. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar esse fato ao INPS sob pena de 

indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo solidariamente a empresa que o admitir." 

"Art 150. Considera-se retorno à atividade, para os efeitos deste Regulamento: 

I - a readmissão no mesmo emprego anterior, por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou a admissão em emprego novo, 

por prazo superior a 90 (noventa) dias; 

II - o retorno ao exercício da mesma atividade ou o início de atividade remunerada por conta própria, por prazo 

superior a 30 (trinta) dias; 

III - o estabelecimento de nova firma individual ou nova participação de empresa em uma das situações previstas no 

item III do artigo 4º." 

"Art 151. O segurado aposentado que se valer da opção prevista no art. 450 ficará enquadrado, para todos os efeitos, 

a partir da data da opção, nos dispositivos da presente Seção. 

Parágrafo único. Fica ressalvado ao segurado optante o direito ao pecúlio previsto na Seção VII, Capítulo III, deste 

Título, correspondente às contribuições recolhidas no período anterior à data da opção." 

"Art 152. O abono de retorno à atividade será reajustado nas mesmas bases e épocas em que se proceder ao 

reajustamento geral dos benefícios, na forma do disposto na Seção VI, deste Capítulo." 
 

No Decreto 77.077/76 (art. 112), o tema foi assim tratado: 

 

"Art. 112. O aposentado pelo regime desta Consolidação que voltar a trabalhar em atividade por ela abrangida terá 

direito, em caso de acidente do trabalho, aos benefícios e serviços previstos no Título V (que cuida do Seguro de 

Acidentes do Trabalho), excluído o auxílio-doença, e poderá optar, na hipótese de invalidez, pela transformação de sua 

aposentadoria previdenciária em aposentadoria acidentária." 

 

Apareceu no Decreto 83.080/79 (art. 27) da seguinte forma: 

 

"Art. 27. O aposentado pela previdência social urbana que volta a exercer atividade por ela abrangida tem direito, 

quando dela se afasta, ao pecúlio de que trata o artigo 91, não fazendo jus a outros benefícios, salvo os decorrentes da 

condição de aposentado, observado, no caso de acidente do trabalho, o disposto no artigo 228." 

 

Na Lei 8.213/91, de se notar o art. 11, § 3º: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
(...) 

§ 3º. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo 

incluído pela Lei 9.032, de 28/4/1995) 

(...)." 

O art. 18, § 2º, da Lei de Benefícios obsta, expressamente, a concessão de outros favores que não a reabilitação 

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97): 

 

"Art. 18. O regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a 

ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a 

outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta Lei." 

(redação original) 

 
"Art. 18. Omissis. 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei 

9.528/97) 

 

Convém assinalar o preceituado no art. 181-B do Decreto 3.048/99 (incluído pelo Decreto 3.265/99): 

 

"Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 
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Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (Redação 

dada pelo Decreto 6.208/07) 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Incluído pelo Decreto 6.208/07) 

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social." (Incluído pelo 

Decreto 6.208/07) 

 

Oportunamente, à vista de todo regramento encimado a tratar da matéria ao longo do tempo, notadamente a Lei 

8.213/91 (art. 18, § 2º), carece de razão a censura acerca do sobredito Decreto 3.048/99, ao regular o assunto, teria 

extrapolado lindes normativos, inovando acerca do tema. 

A propósito, doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in litteris: 

 

"2. Aposentado que retorna ao exercício de atividade 

Como foi visto nos comentários ao art. 11, embora o § 3º determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado 

que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o § 2º do artigo em comento conferia 

direito apenas à reabilitação profissional e à percepção de auxílio-acidente e aos pecúlios. Como se vê, os benefícios 

que poderiam ser concedidos ao segurado aposentado já eram bastante limitados. Contudo, a relação das prestações 

sofreu novas reduções por imposição das Leis 9.032/95 e 9.528/97. Sendo o regime de financiamento da previdência 
social, nos termos da CF, inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não 

pressupõe, sempre, uma contraprestação. 

Na redação atual do dispositivo focado, o segurado aposentado poderá habilitar-se apenas aos benefícios de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. Paradoxalmente, o art. 103 do RPS assegura à aposentada 

que retorna à atividade o pagamento de salário-maternidade, hipótese que, além de rara na prática, em princípio seria 

ilegal. 

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional." 

(MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, 9. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2009, p. 113-114) 

Também, recente jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPUTAR TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO. MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. 1. Aplicação do artigo 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o tempo de serviço 

posterior à concessão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria, exceto salário-família e reabilitação, quando o segurado for empregado. 2. Não é admitida a 

renúncia de benefício previdenciário percebido para que seja computado tempo de serviço posterior à concessão, para 
fins de concessão de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. Precedentes deste Tribunal." (TRF - 4ªR., 5ª 

T., AC 2004.72.10.000159-2, Rel. Des. Fed. Artur César de Souza, v. u., DJ 8/6/2009) 

"APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR. INATIVAÇÃO MAIS VANTAJOSA. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. É infrutífero o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria previdenciária, por força do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213, de 1991, razão 

por que se mostra ineficaz a renúncia à aposentadoria para, com aproveitamento desse tempo posterior, obter 

inativação mais vantajosa no mesmo regime." (TRF - 4ª R., 5 T. AC 2008.71.01.001002-9, Rel. Des. Fed. Rômulo 

Pizzolatti, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. MESCLAGEM DE 

BENEFÍCIOS DISTINTOS E INACUMULÁVEIS - IMPOSSIBILIDADE. 1. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 2. É vedado mesclar aposentadorias inacumuláveis, retirando de cada uma apenas as vantagens 

(atrasados do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior da aposentadoria concedida 

na via administrativa), pois tal procedimento importaria em desaposentação e reaposentação, o que é vedado. 3. 

Correto o Juízo de origem ao extinguir a execução, em face da opção da parte exeqüente pelo benefício concedido 

administrativamente, que lhe é mais vantajoso." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, AC 2008.71.15.000584-5, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Guilherme Pinho Machado, v. u., DJ 25/2/2009) 
"PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O 

JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 

18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. 

Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo 

INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar tempo posterior ao 

jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, 

o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve 

recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna 
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ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 

da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a 

concessão de nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das 

contribuições recolhidas após a data da obtenção do benefício. 6. Apelação improvida." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, 

AC 2000.71.00.005982-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, v. u., DJ 29/4/2008) 

INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE 

 

Ad argumentandum, o pedido da parte autora mostra-se inviável, uma vez que, como visto, não se confunde com mera 

renúncia da aposentadoria que percebe, ato unilateral e incondicional que, inclusive, não reclamaria intervenção do 

Judiciário. 

Ainda que assim não fosse, admitida a viabilidade da chamada desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta é a devolução de tudo quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

Explico. 

A partir do momento em que a parte abdica do seu benefício, a meu ver, é como se nunca tivesse sido jubilada. 

Noutro falar, desconsiderada a aposentadoria a partir de um dado marco, seria como se a prestação laboral perdurasse 

desde o dia imediatamente anterior à aposentação, num continuum temporal até o novo pedido para jubilar-se, sem 

qualquer rompimento, contando-se o interregno para final somatória ao até então desenvolvido. 

Se assim é, não parece justo que, tendo desistido da condição de aposentado, o segurado permaneça de posse daquilo 
que recebeu como tal, a configurar verdadeiro enriquecimento ilícito em detrimento do erário, ou seja, de todas pessoas. 

Roberto Luis Luchi Demo e Wladimir Novaes Martinez pontuam que: 

 

"(...) 

A Previdência Social é, em resumo, simples relação entre contribuição e retribuição [daí se diferencia da Saúde e da 

Assistência Social, que prescindem da contribuição mesma]. Se o beneficiário não indenizar "algo" ao sistema 

previdenciário, para fins de nova contagem do tempo de contribuição já utilizado, a equação previdenciária não fecha: 

a retribuição será maior que a contribuição, arrostando a relação custo-benefício sob a perspectiva do equilíbrio 

atuarial. 

É imaginar dois segurados em idêntica situação jurídico-etiológica. Preenchido o tempo mínimo de aposentação 

proporcional no regime Geral de Previdência Social - RGPS, um exerce esse direito, aposenta-se e continua 

trabalhando até atingir o tempo necessário à aposentação integral; outro, não exerce o direito e trabalha até o mesmo 

marco temporal. Se o primeiro segurado renunciar à aposentação proporcional para pedir, juntamente com o 

segurado, a aposentadoria integral, ambos vão se aposentar com o mesmo valor de benefício, sem embargo de que o 

primeiro já recebeu retribuição da Previdência Social durante todo o período em que gozou da aposentadoria depois 

renunciada! É uma situação que fere a isonomia e o equilíbrio atuarial da Previdência. 

O estado atual do ordenamento jurídico não contemporiza com essa possibilidade, ut arts.11, § 3º, e 18, § 2º, Lei n. 
8.213/91. Cito a jurisprudência: "O segurado que obtém aposentadoria proporcional não pode computar as 

contribuições posteriores, recolhidas em decorrência da continuidade da atividade laborativa, para efeito de obter 

aposentadoria integral." [TRF4, AC 2000.04.01.097636-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJ 27.2.02] e "Não é 

renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para a percepção de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não 

gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins de aumento de coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 

tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94" [TRF4, AC 2000.71.00.015111-0, 

Surreaux Chagas, 6ª T., J. 5.6.01]. 

(...) 

O INSS não pode obrigar, no plano teorético, quem não quer receber benefício, a continuar recebendo [ressalto a 

expressão, porque há norma regulamentar determinando esse procedimento], mas daí não decorre automática e 

necessariamente que da renúncia exsurge direito à contagem do tempo de contribuição utilizado, para nova 

aposentação. Essa utilização condiciona-se à determinada indenização. O beneficiário renuncia à aposentadoria, mas 

não ao tempo de contribuição que teve averbado. Daí, a situação deve ser recomposta a uma situação que mantenha 

tanto quanto possível a equação previdenciária originária. 

(...) 
Para concluir, registro o interesse público repousar na soma de todos os possíveis interesses individuais que, 

inexoravelmente, dirigem-se à consecução e preservação de um sistema previdenciário sustentável. Sem uma norma 

congruente, em harmonia principiológica e que mantenha o equilíbrio atuarial, observar-se-á uma rachadura no 

sistema previdenciário que, somando-se às demais, permite potencialmente um desmonte da própria instituição da 

Previdência, com repercussão na economia nacional [vide uma abordagem econômica da Previdência Social em 

Thompson, Lawrence, tradução de Leite, Celso Barroso, "Mais velha e mais sábia: a economia dos sistema 

previdenciários", Coleção Previdência Social, vol. 4, 2000] (...)." (DEMO, Roberto Luis Luchi, Aposentadoria. Direito 

disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário. Revista de Previdência Social, v. 26, n. 263, 

outubro/2002, p. 887-890) 

"179. CORRENTES POSSÍVEIS 

(...) 
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d) Restituição do necessário 

Alguns, como nós, entendem deva haver a restituição do status quo ante, observados os parâmetros atuariais 

imprescindíveis. 

Na mesma linha de raciocínio do equilíbrio atuarial e financeiro Roberto Luis Luchi Demo (Aposentadoria. Direito 

Disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário", São Paulo: LTr, in RPS n. 263/887). 

Mesmo opondo-se à desaposentação Lorena de Mello Rezende Colnago conclui: "necessário se faz que o equilíbrio 

atuarial entre o Regime Geral e o Regime Próprio da Previdência Social seja integralmente recomposto, perante ainda 

a proibição do locupletamento ilícito do segurado" (Desaposentação, São Paulo: LTr, in RPS n. 301.784). 

Apoiada no cálculo atuarial Isabella Borges de Araújo também quer a restituição do que for necessário (A 

Desaposentação no Direito Brasileiro, Salvador: Revista Jurídica da UNIFACS). 

Marina Vasques Duarte pensa na restituição do que foi recebido da Previdência Social como meio de não lhe causar 

prejuízo (Temas atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 

73/90)." (NOVAES MARTINEZ, Wladimir, Desaposentação, São Paulo: LTr Editora, 2008, p. 109 e 111) 

 

De fato, a Previdência Social constitui seguro compulsório, de cunho eminentemente contributivo, cuja manutenção 

deriva de recursos, ao cabo, da própria sociedade (art. 195, caput, Constituição Federal), apresentando como finalidade 

propiciar meios indispensáveis à subsistência de seus segurados e dos dependentes destes. Nesse sentido: 

 
"1. Seguridade Social e Previdência Social 

A Constituição de 1988 inovou no campo dos direitos sociais ao abarcar o conceito de seguridade social, assim 

definida em seu art. 194: "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 

Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

Para Feijó Coimbra, a segurança é um dos termos do binômio que, com a liberdade, forma o sustentáculo da felicidade 

humana. 

(...) 

Pois bem, a expressão seguridade social, como está posta na nossa Carta de Princípios, é o termo genérico utilizado 

pelo legislador constituinte para designar o sistema de proteção que abrange os três programas sociais de maior 

relevância: a previdência, a saúde e a assistência social, espécies do gênero seguridade social. Cada uma destas áreas, 

atualmente, tem a sua política elaborada por um Ministério específico. O sistema de seguridade social, em seu 

conjunto, visa a garantir que o cidadão se sinta seguro e protegido ao longo de toda sua existência, tendo por 

fundamento a solidariedade humana. A seguridade social é, em última análise, um instrumento através do qual se 

pretendem alcançar os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, arrolados no art. 3º da Constituição, 

quais sejam: "construir uma sociedade livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e a marginalização; reduzir as 

desigualdades sociais e promover o bem de todos". 

(...) 
A previdência social é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o seu principal traço 

constitutivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar meios 

indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é socialmente 

desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, morte, etc. 

(...) 

No Brasil, o regime geral de previdência social, de gestão pública, está baseado no chamado sistema de repartição 

simples, caracterizado pela transferência de renda entre indivíduos da mesma geração, com os trabalhadores em 

atividade financiando os inativos, com fundamento no princípio do solidarismo (CF, art. 3º, I). 

No sistema de repartição, é fundamental a taxa de dependência, ou seja, a relação entre o número de trabalhadores 

ativos e inativos, a qual tende a diminuir com o envelhecimento da população, pois há menos nascimentos, e as pessoas 

estão vivendo mais em decorrência da melhoria da qualidade de vida e dos avanços da medicina. Esta taxa era de 8 

trabalhadores para um inativo em 1950 e 2,3 para 1 em 1990. Com as atuais alíquotas, estima-se que a taxa ideal seria 

de 4 por 1, para manter o equilíbrio atuarial. 

(...)." (MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Op. cit., p. 27-30) (g. n.) 

 

Logo, aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, os que se encontram na inatividade. 

Donde, não obstante o meu posicionamento, quanto à impossibilidade da desaposentação e/ou majoração do coeficiente 
da aposentadoria de maneira condicionada, se tal fosse admissível, imprescindível também seria a indenização em 

estudo, com vistas à salvaguarda da segurança das relações e do equilíbrio atuarial do sistema, agora e ad futuru. 

Ressalte-se que já tive oportunidade de externar meu posicionamento anteriormente, em processo de Relatoria da Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, Apelação Cível 1360591, proc. 2008.61.83.003744-5, julgado pela 8ª Turma desta Casa, à 

unanimidade, em 7/12/2009, publicado em 24/02/2010. 

 

CONCLUSÃO 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA.  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
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Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002413-88.2010.4.03.9999/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CAUAN LUCAS RODRIGUES DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ANA PAULA APARECIDA DEMICIANO 

REPRESENTANTE : ANALICE GARDINI VENANCIO 

No. ORIG. : 09.00.00037-6 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação, ajuizada em 27.02.09, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão com 

pedido de tutela antecipada. 

- Justiça gratuita e deferidos os efeitos da tutela antecipada. 
- Citação, em 31.03.09. 

- Na sentença, prolatada em 06.08.09, tornou definitiva a antecipação de tutela e julgado procedente o pedido, com 

condenação do INSS a pagar à parte autora auxílio-reclusão, desde o recolhimento do segurado recluso, bem como 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o total das parcelas vencidas até a data do decisum. 

Sem condenação em custas. Não foi determinada a remessa oficial. 

- Apelação do INSS, na qual pugna pela improcedência do pleito. 

- Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso autárquico. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação 
determinada pela EC 20/98, assim preceitua: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda." 

 

- Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário." 

 

- Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe: 
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"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)". 

 

- Desta forma, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso, prova 

do seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não receber o 

segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

- Passo, então, à análise dessas exigências. 

 

I - Da qualidade de segurado 
 

- Relativamente à condição de segurado do recluso, verifica-se, através de pesquisa ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, que o último vínculo empregatício do mesmo se deu no interregno de 

14.06.07 a 29.08.08, na R. M. Ltda - ME, e o seu recolhimento ao cárcere efetivou-se em 11.09.08 (fls. 15), mantendo, 

assim, aludida situação, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91 que prevê: 

 

" Artigo 15. Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuição: 
I- (...). 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

 

II - Do recolhimento ao cárcere 
 

- No tocante à condição de recluso na data do requerimento do benefício, faz-se presente ante a certidão de objeto e pé 

emitida pelo Fórum da Comarca de Sertãozinho-SP, que afirma mencionada a partir de 11.09.08 (fls. 15). 

 

III - Da dependência econômica 
 

- No que tange ao requisito da dependência econômica, mister se faz observar o preceituado no art. 16, I e § 4º, da Lei 

8.213/91, que assim dispõe: 

 

"Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  
(...). 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

- Pela análise do mencionado dispositivo legal, infere-se que os dependentes da primeira classe têm em seu amparo a 

presunção iuris et de iure de dependência econômica, necessitando demonstrar apenas o liame jurídico entre eles e o 

segurado. 

- Tal liame jurídico resta comprovado através do assento de nascimento de fls. 09, o qual comprova ser o demandante 

filho do recluso e menor de 21 (vinte e um) anos. 

 

IV - Da baixa renda 
 

- O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 587.365/SC 

(Relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 25.03.09, DJE de 08.05.09), em sede de Repercussão Geral 

deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e as normas correlatas de seu Regimento 

Interno, decidiu no sentido de que para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV, da 

Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus dependentes, 

in verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 
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IV - Recurso extraordinário conhecido e provido" 

3. Negado provimento ao recurso." 

(Rel. Min Ricardo Lewandowski, m.v., DJE 08.05.09, ement. 2359 - 8). 

 

- Por estar desempregado quando do seu encarceramento, entendo que a exigência da baixa renda do segurado recluso 

encontra-se satisfeita. 

- Nesse sentido: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração de 

empresa, não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda que exerça 

atividade remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput , da Lei n.º 8.213/91 

c/c art. 116, § § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03).  

II - Há nos autos o recolhimento à prisão do segurado Everton Aguiar Mendes, desde 29/07/2010, no Centro de 

Ressocialização de Marília/SP, nos termos do atestado de permanência carcerária juntado.  

III - Demonstrada a dependência do agravante, na qualidade de filho, nascido em 04/09/2006, informação que sequer 

foi contestada pelo INSS, na minuta do presente recurso.  
IV - A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pelo registro em CTPS e documento do CNIS, indicando que 

desenvolveu atividade de motorista junto à empresa Staipa S/A Indústria Brasileira de Bebidas, no período de 

18/10/2007 a 18/08/2009. 

V - No que pertine ao limite dos rendimentos, embora o segurado recebesse R$ 1.044,25, em agosto/2009, à época de 

sua prisão, em 29/07/2010, não possuía rendimentos, vez que se encontrava desempregado.  

VI - Não se vislumbra impedimento para a concessão do benefício ao dependente, uma vez que não se considera 

ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998.  
VII - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios.  

VIII - Presença dos elementos necessários a ensejar o acautelamento requerido.  

IX - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados.  

X - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. XI - Recurso provido." 

(TRF 3ª Região, AI nº 201003000339365, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, unânime, DJF3 16.06.11)(g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. DESEMPREGADO.  

I - Mostra-se irrelevante o fato de o segurado recluso ter recebido salário-de-contribuição um pouco acima do limite 

legalmente estabelecido em seu último contrato de trabalho, vez que não estava exercendo atividade laborativa no 

momento em que foi preso  
II - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF 3ª Região, AC nº 200861060106517, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, unânime, DJF3 09.03.11) 

(g.n.) 

 

- Ressalte-se que o § 1º do art. 116, do Decreto n.º 3048/99, permite, em caso de desemprego, a concessão do benefício, 

desde que mantida a qualidade de segurado do recluso à época da prisão, in verbis: 

 

"Art. 116 (...)  

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu 

efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado." 

 

Nessa diretriz: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 15 DA 

LEI 8.213/91.  
1. O benefício de auxílio-reclusão é devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, não sendo exigida a comprovação de carência.  

2. Segundo o artigo 15 da Lei nº 8.213/91, a o recluso manterá a sua qualidade de segurado, doze meses após a 

interrupção do último vínculo empregatício, podendo o mesmo ser prorrogado por mais doze meses, quando 

comprovado que o segurado estava desempregado e registrado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social." 

(TRF 4ª Região, REOAC nº 00034381220104049999, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, m.v., 

DJ 11.06.10) 

 

V - Da ausência de remuneração, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço 
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- Observe-se que não há nos autos documentos que comprovem o pagamento ao segurado de remuneração por empresa 

ou de percepção de auxílio-doença, aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 116 do 

Decreto 3.048/99. 

 

Conclusão  
 

- Pelas razões adrede alinhavadas, faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Para eventuais parcelas devidas em atraso antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda, deve ser 

observada a prescrição, nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. 

 

Critérios de pagamento 
 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 
procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

Dispositivo 
 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 
AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.031241-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVONE MARANGONE DOS SANTOS SILVA incapaz 

ADVOGADO : RODRIGO MASI MARIANO 

REPRESENTANTE : MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO MASI MARIANO 

No. ORIG. : 08.00.00034-9 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
 

- Trata-se de ação, ajuizada em 30.04.08, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 

- Justiça gratuita. 

- Citação, em 21.05.08. 

- Na sentença, prolatada em 29.10.09, foi julgado parcialmente procedente o pedido, com condenação do INSS a pagar 

à parte autora auxílio-reclusão, no interregno de 04.10.07 (data do recolhimento do recluso) a 01.07.08 (data em que o 

segurado foi posto em liberdade) (fls. 114), bem como os honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a data de prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Estabelecida a incidência de correção monetária e de juros de mora sobre os valores em atraso. Sem condenação em 

custas. Não foi determinada a remessa oficial. 

- Apelação do INSS, na qual pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data da citação, em razão da 

inexistência de requerimento administrativo, o que impede a retroação da data inicial do auxílio-reclusão à data da 

prisão do segurado. 

- Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso da autarquia previdenciária. 

 

DECIDO. 
 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação 

determinada pela EC 20/98, assim preceitua: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda."  

 

- Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis: 

 
"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário."  

 

- Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe: 

 

"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)".  
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- Desta forma, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso, prova 

do seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não receber o 

segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

- Não houve insurgência com relação ao mérito causae. 

- Razão não assiste à autarquia previdenciária no que tange ao termo inicial do benefício. De fato, na data do 

ajuizamento da ação, a autora, nascida aos 13.04.95, contava com 13 anos. 

- Desse modo, o termo inicial do benefício foi acertadamente fixado na data do recolhimento ao cárcere do segurado 

(04.10.07), visto que o prazo previsto no art. 74, inc. I, da Lei 8.213/91, de natureza prescricional, não tem 

aplicabilidade em se tratando de pensionista menor impúbere, conforme art. 79 e parágrafo único do art. 103 da Lei 

8.213/91 e art. 198 do Código Civil de 2002. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Para eventuais parcelas devidas em atraso antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda, deve ser 

observada a prescrição, nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 
procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

Dispositivo  
 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 
AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.034906-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CEZAR AUGUSTO DE ANDRADE SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE ROCHA PONTES 

ADVOGADO : PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00171-7 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração, opostos pela autora, da decisão de fls. 105/106, proferida nos autos da Apelação 

Cível n° 0034906-21.2010.4.03.9999, cujo dispositivo é o seguinte: " Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, 

dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de 

custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição 

Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).", 

considerando ausentes os elementos necessários para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A autora sustenta, em síntese, a existência de omissão, contradição e obscuridade no Julgado no que diz respeito à 

apreciação da prova do exercício de labor rural pela requerente/embargante, considerando que não foi computado o 

documento de fls. 18/21 (escritura pública de registro de imóvel), como prova de que a embargante laborou como 
rurícola, vez que contemporâneo à época. Ademais, sustenta que a prova testemunhal é apta a demonstrar o labor 

campesino pelo período de carência legal. 

É o relatório. 

Neste caso, não assiste razão a autora. 

A decisão é clara, destaca que embora a autora tenha completado 55 anos em 2003, a prova produzida não é hábil a 

demonstrar o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91, de 132 meses. 

Primeiramente, observo que, a decisão verificou os documentos de fls. 09/22, e destacou, os arrolados. 

Isso quer dizer que apenas não destacou o documento de fls. 18/21, qual seja a escritura pública de registro de imóvel, 

vez que tal documento informa apenas que o genitor da peticionaria, qualificado como lavrador, em 23.08.1956, 

adquiriu imóvel rural. 

O fato do genitor da autora ter adquirido imóvel rural, quando a autora possuía 8 anos, não faz prova de que a 

requerente tenha se dedicado as lides campesinas. 

Ademais, tal situação, bem como a analise da prova testemunhal, resta expressamente consignada nos autos: 

"(...) Compulsando os autos verificou-se que a prova material é frágil e não comprova a atividade rurícola da 

requerente, visto que traz apenas a Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mucugê, que foi expedida 

após a peticionaria ter completado o requisito etário, ou seja, em 20.10.2006. 

Além do que, as testemunhas prestam depoimentos vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 
Do sistema DATAPREV, extrai-se que a autora possui registros, de forma descontínua, entre 01.04.1980 e 01.02.1995, 

em atividade urbana, desqualificando assim a alegada condição de rurícola. 

Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel 
rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito. 

Dessa forma, não restou comprovado o labor rural, em regime de economia familiar.(...)" - Grifei 

Diante de tais elementos, verifica-se que não há na obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada. 

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada 

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 
I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados. 

Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 
Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000. 

 

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, com fundamento no art. 557, do CPC. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  
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Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041033-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041033-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIA FLOR DA SILVA e outros 

 
: RENAN ANTONIO DA COSTA incapaz 

 
: SAMARA SILVA DA COSTA incapaz 

 
: SAMANTA VITORIA SILVA DA COSTA incapaz 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

REPRESENTANTE : ANTONIA FLOR DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00039-0 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação, ajuizada em 12.02.10, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 

- Justiça gratuita. 

- Citação, em 12.03.10. 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela improcedência do pleito. 
- Na sentença, prolatada em 23.07.10, foi julgado improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora, na qual pugna pela procedência do pleito. 

- Contrarrazões do Ministério Público Estadual reiterando os termos de sua manifestação anterior. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação 

determinada pela EC 20/98, assim preceitua: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 
obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda."  

 

- Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário."  

 

- Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe: 

 

"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 
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abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)".  

 

- Desta forma, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso, prova 

do seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não receber o 

segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

- Passo, então, à análise dessas exigências. 

 

I - Da qualidade de segurado  
 

- Relativamente à condição de segurado do recluso, verifica-se, através de pesquisa ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, que o último vínculo empregatício do mesmo se deu no interregno de 

01.10.03 a 14.04.08, na Clínica Médica Atibaia S/C Ltda, e o seu recolhimento ao cárcere efetivou-se em 22.04.08 (fls. 

21), mantendo, assim, aludida situação, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91 que prevê: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuição:  

I- (...).  

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração".  

 

II - Do recolhimento ao cárcere  
 

- No tocante à condição de recluso na data do requerimento do benefício, esta se faz presente ante o atestado emitido 

pela Penitenciária "Dr. José Augusto César Salgado" do Município de Tremembé-SP, que afirma mencionada condição 

a partir de 22.04.08 (fls. 21). 

 

III - Da dependência econômica  
 

- No que tange ao requisito da dependência econômica, mister se faz observar o preceituado no art. 16, I e § 4º, da Lei 

8.213/91, que assim dispõe: 

 

"Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

(...).  
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada".  

- Pela análise do mencionado dispositivo legal, infere-se que os dependentes da primeira classe têm em seu amparo a 

presunção iuris et de iure de dependência econômica, necessitando demonstrar apenas o liame jurídico entre eles e o 

segurado. 

- Tal liame jurídico resta comprovado através dos assentos de nascimentos de fls. 11-13, os quais comprovam serem os 

demandantes filhos do recluso e menores de 21 (vinte e um) anos. 

 

IV - Da baixa renda  
 

- O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 587.365/SC 

(Relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 25.03.09, DJE de 08.05.09), em sede de Repercussão Geral 

deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e as normas correlatas de seu Regimento 

Interno, decidiu no sentido de que para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV, da 

Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus dependentes, 

in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.  

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.  

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários.  

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.  

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido"  
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3. Negado provimento ao recurso."  

(Rel. Min Ricardo Lewandowski, m.v., DJE 08.05.09, ement. 2359 - 8).  

 

- Por estar desempregado quando do seu encarceramento, entendo que a exigência da baixa renda do segurado recluso 

encontra-se satisfeita. 

- Nesse sentido: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração de 

empresa, não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda que exerça 

atividade remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput , da Lei n.º 8.213/91 

c/c art. 116, § § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03).  

II - Há nos autos o recolhimento à prisão do segurado Everton Aguiar Mendes, desde 29/07/2010, no Centro de 

Ressocialização de Marília/SP, nos termos do atestado de permanência carcerária juntado.  

III - Demonstrada a dependência do agravante, na qualidade de filho, nascido em 04/09/2006, informação que sequer 

foi contestada pelo INSS, na minuta do presente recurso.  

IV - A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pelo registro em CTPS e documento do CNIS, indicando que 
desenvolveu atividade de motorista junto à empresa Staipa S/A Indústria Brasileira de Bebidas, no período de 

18/10/2007 a 18/08/2009.  

V - No que pertine ao limite dos rendimentos, embora o segurado recebesse R$ 1.044,25, em agosto/2009, à época de 

sua prisão, em 29/07/2010, não possuía rendimentos, vez que se encontrava desempregado.  

VI - Não se vislumbra impedimento para a concessão do benefício ao dependente, uma vez que não se considera 

ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998.  
VII - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios.  

VIII - Presença dos elementos necessários a ensejar o acautelamento requerido.  

IX - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados.  

X - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. XI - Recurso provido."  

(TRF 3ª Região, AI nº 201003000339365, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, unânime, DJF3 16.06.11)(g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. DESEMPREGADO.  

I - Mostra-se irrelevante o fato de o segurado recluso ter recebido salário-de-contribuição um pouco acima do limite 
legalmente estabelecido em seu último contrato de trabalho, vez que não estava exercendo atividade laborativa no 

momento em que foi preso  
II - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."   

(TRF 3ª Região, AC nº 200861060106517, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, unânime, DJF3 09.03.11) 

(g.n.) 

 

- Ressalte-se que o § 1º do art. 116, do Decreto n.º 3048/99, permite, em caso de desemprego, a concessão do benefício, 

desde que mantida a qualidade de segurado do recluso à época da prisão, in verbis: 

 

"Art. 116 (...)  

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu 

efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado."  

 

Nessa diretriz: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 15 DA 

LEI 8.213/91.  

1. O benefício de auxílio-reclusão é devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 
recolhido à prisão, não sendo exigida a comprovação de carência.  

2. Segundo o artigo 15 da Lei nº 8.213/91, a o recluso manterá a sua qualidade de segurado, doze meses após a 

interrupção do último vínculo empregatício, podendo o mesmo ser prorrogado por mais doze meses, quando 

comprovado que o segurado estava desempregado e registrado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social."  

(TRF 4ª Região, REOAC nº 00034381220104049999, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Luís Alberto D"Azevedo Aurvalle, m.v., 

DJ 11.06.10)  

 

V - Da ausência de remuneração, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço  
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- Observe-se que não há nos autos documentos que comprovem o pagamento ao segurado de remuneração por empresa 

ou de percepção de auxílio-doença, aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 116 do 

Decreto 3.048/99. 

 

Conclusão  
 

- Pelas razões adrede alinhavadas, fazem jus as partes autoras à concessão do benefício almejado, desde o recolhimento 

ao cárcere do segurado (22.04.08 - fls. 21), embora haja sido requerido somente em 24.07.09 (fls. 20), pois, na data do 

ajuizamento da ação, os filhos do segurado, nascidos aos 26.03.94; 02.08.96 e 19.02.02, contavam com, 

respectivamente 15, 13 e 7 anos de idade, e o prazo previsto no art. 74, inc. I, da Lei 8.213/91, de natureza prescricional, 

não tem aplicabilidade em se tratando de pensionista menor impúbere, conforme art. 79 e parágrafo único do art. 103 da 

Lei 8.213/91 e art. 198 do Código Civil de 2002, e enquanto respeitadas as condições previstas nos arts. 117 e 119, 

todos do Decreto nº 3048/99. 

- O valor inicial do benefício deverá observar o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Para eventuais parcelas devidas em atraso antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda, deve ser 

observada a prescrição, nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. 
 

Dos consectários  
 

- Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.  

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.  

(...)".  

 
- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 
Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 
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legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 
- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

Dispositivo  
 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para julgar procedente o pedido inicial e condenar a autarquia previdenciária ao pagamento do 

benefício de auxílio-reclusão, a partir de 22.04.08, data do recolhimento ao cárcere do segurado. Honorários 

advocatícios, custas e despesas processuais, valor do benefício, correção monetária e juros de mora na forma acima 

explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007897-02.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.007897-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GABRIEL DE MORAIS TAVARES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00078970220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em que se pleiteia a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. 

Contestação. 

A sentença julgou procedente o pedido. Determinado o reexame necessário. 

Apelação da autarquia arguindo, preliminarmente, decadência. Meritoriamente, pugna pela reforma do decisum. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 
sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 
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meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Cuida-se de demanda manejada por aposentado que continuou em atividade. O pedido é para desaposentação e 

concessão de nova aposentadoria, observado o período de labuta pós primeva jubilação. 

Sobre eventual decadência, na hipótese não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer apenas, se procedente o 

pedido, a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação (art. 103, Lei 8.213/91, art. 

1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, § 5º, e 1.211, Código de Processo Civil). 

 

DA RENÚNCIA 

 

A renúncia condiz com a extinção de direitos. 

Caracteriza-se como o ato jurídico de acordo com o qual o titular de um direito dele se desfaz, contudo, sem transferi-lo 

a quem quer que seja. É, via de regra, abandono voluntário de direito (natureza subjetiva) que independe da 

aquiescência de outrem. 
Renunciáveis são os direitos relativos ao interesse privado de seu titular, excetuada vedação legal. Também em geral, 

todos direitos privados o são. 

Em termos doutrinários: 

 

"F. Extinção dos direitos 

Os direitos extinguem-se quando ocorrer: 

(...) 

3) Renúncia, que é o ato jurídico pelo qual o titular de um direito dele se despoja, sem transferi-lo a quem quer que 

seja, sendo renunciáveis os direitos atinentes ao interesse privado de seu titular, salvo proibição legal. Insuscetíveis de 

renúncia são os direitos públicos e os que envolvem interesses de ordem pública, como os de família (poder familiar, 

poder marital etc.) e os da personalidade (vida, honra, liberdade). 

(...)." (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 1. v., 23. ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 384) 

"17.4 Extinção dos Direitos 

Como tudo que existe na realidade que nos cerca, os direitos nascem, têm existência mais ou menos longa, com ou sem 

modificações, e se extinguem, morrem. 

(...) 

Os direitos se extinguem igualmente pela renúncia, quando o titular abre mão de seu direito, sem transferi-lo a outrem. 
É o abandono voluntário do direito. A renúncia típica é aquela em que o titular abre mão de seu direito sem que 

qualquer outro sujeito dele se apodere. Ocorre também a renúncia quando há a aquisição do direito por parte de outro 

titular. É o caso da renúncia da herança em que o herdeiro abre mão de seu direito, mas outro herdeiro passa a ter 

essa condição, de acordo com a ordem de vocação hereditária. 

(...) 

Em geral, todos os direitos de cunho privado são renunciáveis, não o sendo os direitos públicos que são indisponíveis, 

assim como os direitos de ordem pública, como os de família puros (pátrio poder, poder marital). 

Portanto, para que a renúncia seja encarada como tal, independe de qualquer outra vontade que não a do próprio 

renunciante. Quando existe sujeito passivo determinado na relação jurídica, a renúncia só terá efeitos com sua 

aquiescência, porque ele terá interesse moral. É o caso da remissão de dívida com a qual o interessado deve 

concordar. 

Não se confunde renúncia com inércia do titular do direito. O proprietário, por exemplo, conquanto não pratique 

qualquer ato externo que demonstre sua propriedade, não deixará de ser proprietário, a não ser por ato de outrem que, 

pela posse continuada, venha a adquirir a propriedade sobre a coisa, no usucapião. O titular do direito, por sua vez, 

dependendo da circunstância, deverá praticar determinados atos para não perder o direito passível de prescrição ou 

decadência. 

(...)." (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil, Parte Geral, v. I, 5. ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 384-386) 
"5 EXTINÇÃO E PERDA DOS DIREITOS. RENÚNCIA 

Distinguimos e extremamos a perda da modificação (n. 2, supra). Devemos fazer o mesmo, agora, quando abordamos a 

extinção dos direitos, porque encontramos doutrinadores que confundem os dois fenômenos. Entendemos que a 

extinção é o desaparecimento do direito, de tal ordem que a relação jurídica é destruída, não sendo possível o 

exercício das faculdades jurídicas pelo sujeito atual ou por qualquer outro indivíduo. Na perda temos uma 

desvinculação do sujeito, deixando o direito de existir na esfera jurídica de uma pessoa, mas permanece na de outro. 

Assim, a nosso ver, a distinção existe, sendo os dois fenômenos distintos. 

São três as causas da extinção dos direitos: a) extinção subjetiva, quando o titular do direito não pode exercê-lo mais. 

Como exemplo, o filho que morre antes de iniciar a ação de investigação de paternidade. O direito extingue-se porque 

a iniciativa da ação é do filho; b) extinção objetiva, quando perece o objeto sobre o qual incide o direito. Exemplo é a 

morte de um animal; c) extinção em razão do vínculo jurídico: aqui temos o objeto e o sujeito, mas não se pode exercer 
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a faculdade jurídica, deduzir a pretensão, porque o titular não tem mais o direito de ação. É o que se passa na 

decadência e na prescrição. 

A renúncia, quando entendida como a demissão pura e simples que o titular faz de seu direito, sem que haja 

transferência para outrem, integra, sem dúvida, a extinção subjetiva. Temos um ato unilateral, uma declaração, em que 

está presente a vontade de se desfazer do direito. Não é necessário que venha acompanhada do abandono material da 

coisa ou da aceitação do direito pela pessoa a quem favoreça. É possível que se opere a destruição total da relação 

jurídica, sem conseqüência aquisitiva para outrem, como se dá na renúncia de garantias pelo credor; outras vezes ela 

implica aquisição por outra pessoa, como no caso da renúncia à herança, que gera efeitos de duas ordens; a) extinção 

do direito hereditário do renunciante; b) sua aquisição correlata pelos demais da mesma classe ou pelo herdeiro 

colocado na classe imediata, na ordem de vocação hereditária. 

Não confundamos a abdicação de direito em favor de outrem com renúncia, havendo quem denomine o fenômeno como 

renúncia translatícia. Em verdade o que temos é uma verdadeira alienação. Há uma transmissão de direitos, em que 

deve estar presente a vontade de alienar, do renunciante, e a de adquirir, daquele que será beneficiado (...). A renúncia 

é ato unilateral que não reclama o concurso de terceiro, a aceitação de quem quer que seja, sendo bastante a vontade 

do titular. Por isso não se confunde com a inércia do titular. Não se perde o direito pela sua não-utilização. O direito 

continua a existir. 

(...)." (VIANA, Marco Aurélio S.. Curso de Direito Civil, Parte Geral, v. I, Belo Horizonte: Del Rey Editora, 1993, p. 

180-181) 
"2. Renúncia 

A renúncia é o negócio jurídico por meio do qual o titular do direito o extingue; deliberadamente o elimina. No 

conceito de renúncia não se inclui o de transmissão de direito, embora indiretamente possa aproveitar a outro. Aquele 

que renuncia, observa Pontes de Miranda, "só perde, não transmite". 

Inclui-se entre os negócios jurídicos extintivos, caracterizando-se por sua unilateralidade. Distingue-se da transação, 

em que existem recíprocas concessões (art. 840). 

3. Interpretação estrita 

Estabelece a lei que os negócios benéficos, assim como a renúncia, hão de ser interpretados estritamente. 

Interpretação estrita é a expressão adequada, não se devendo confundir com a restritiva, embora não seja incomum 

usar-se essa última denominação. 

Restritiva é a que diminui a dimensão do enunciado, o que pode suceder quando, por exemplo, tratando-se de norma 

legal, se tenha dito mais do que se pretendeu. Exemplifica ascensão com o texto já superado da Constituição que 

estabelecia ser o casamento indissolúvel. Evidentemente dizia demais, uma vez que a morte o dissolvia. 

Interpretação estrita é a que não permite ampliações. Assinala, com acerto, José Paulo Cavalcanti que, "se não é 

possível ampliar, também não se deve restringir o alcance da renúncia: os limites da abdicação devem ser fixados 

exatamente conforme resulte do exame, sem prejuízos, do ato abdicativo". Em suma, não se admite interpretação 

extensiva como, aliás, dispõe o Código, a propósito da fiança (art. 819)." (RIBEIRO DE OLIVEIRA, Eduardo. 
Comentários ao Novo Código Civil, v. II, Coordenação de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Rio de Janeiro: Editora 

Forense, 2008, p. 258-259) 

"RENÚNCIA. Ou renunciação, do latim renunciatio, de renunciare (declarar ou anunciar que deixa, desistir, abdicar), 

no sentido jurídico designa o abandono ou a desistência do direito que se tem sobre alguma coisa. 

Nesta razão, a renúncia importa sempre num abandono ou numa desistência voluntária, pela qual o titular de um 

direito deixa de usá-lo ou anuncia que não o quer utilizar. 

A renúncia pode vir expressamente ou pode ser deduzida. Daí a renúncia expressa e a renúncia tácita. A expressa é a 

que, claramente, positivamente, é declarada ou firmada em ato pelo qual se declara ou se anuncia o abandono ou a 

desistência. A tácita é a deduzida ou a presumida, decorrendo da omissão, ou a inexecução do ato, dentro do prazo 

legal, que viria assegurar o direito. 

(...)." (SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico, 22. ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 1201) 

 

Como meio de extinção de direitos, portanto, operada a renúncia, nada resta acerca da prerrogativa legal da qual se 

abdicou. Mutatis mutandis, nenhum efeito também há de sobejar pós ato unilateral de "eliminação" do direito, nos 

dizeres de Eduardo Ribeiro de Oliveira, adrede transcritos. 

 

DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA 
 

Dos ensinamentos supra extrai-se que, nos casos de desistência pura e simples da aposentadoria, suficiente ao segurado 

comunicar o INSS sobre sua intenção. 

E como ato incondicional, não dependente de qualquer particularidade suspensiva ou resolutiva. À Administração cabe 

apenas anuir à pretensão manifestada, sem imposição de quaisquer obstáculos de ordem normativa. 

Ocorre que, no caso vertente, a parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação 

decorrente. 

Sem assim fosse, a meu ver, sequer precisaria socorrer-se do Judiciário, bastando-lhe ordinária comunicação ao 

Instituto. 

Na verdade, existe imbricada (arquitetada de modo a praticamente torná-la inseparável da primeira) uma segunda 

intenção, a saber, a obtenção de nova benesse (com majoração do respectivo coeficiente de cálculo), para tanto, porém, 
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utilizadas circunstâncias fáticas e de direito satisfeitas por ocasião da consecução da primeva prestação previdenciária, 

da qual, em tese, está a renunciar (v. g., consoante a hipótese: idade, carência/contribuições e/ou, ainda, tempo 

trabalhado já aproveitados para concessão da aposentadoria primitiva). 

Por outro lado, por vezes se tem referido não existir lei a vedar a nova jubilação da maneira como reivindicada. 

A proposição não se sustenta. 

O tão só fato de o ente previdenciário haver de admitir o querido afasta a assertiva em voga, à luz do disposto no art. 37, 

caput, Constituição Federal. 

É que se cuida de particular que, conforme definição doutrinária para renúncia, não está a abdicar singela, unilateral e 

incondicionalmente de direito, que, inclusive, desaproveita a quem quer que seja. Ao contrário, sua postulação é 

absolutamente condicional, consubstanciando pseudo abandono de beneplácito, à medida que pretende contar com a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais deverão ser suportados pela 

Administração Pública. 

Para hipóteses que tais, historicamente, aliás, houve pecúlios ou abonos circunscritos a determinadas épocas para 

aqueles que optassem por voltar ao exercício de misteres depois de aposentados. Nada, contudo, como o objeto dos 

autos. 

O § 3º do art. 5º da Lei 3.807/60, em seus vários textos, dispôs: 

 

"Art. 5º. São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto no art. 3º: 
(...) 

§ 3º. Aquele que conservar a condição de aposentado não poderá ser novamente filiado à previdência social, em 

virtude de outra atividade ou emprego. 

(...)." 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O aposentado pela previdência social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será 

novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, aos 

seus dependentes, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas nesse período, na forma em que se 

dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem da sua condição de 

aposentado." (Redação dada pelo Decreto-lei 66/66) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se filiar à previdência social terá assegurado, para si ou 

seus dependentes, em caso de afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas, 

não fazendo jus a quaisquer outros benefícios." (Redação da Lei 5.890/73) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O segurado que, após ter sido aposentado por tempo de serviço ou idade, voltar a, ou continuar em atividade 

sujeita ao regime desta Lei, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das importâncias 
correspondentes às próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as 

decorrentes de sua condição de aposentado." (Redação da Lei 6.887/80) 

 

O art. 106, inc. V, do Decreto 60.501/67, que aprovou a nova redação do Regulamento Geral da Previdência Social 

(Decreto 48.959-A/60), igualmente registrou um pecúlio de superficial parecença com o requerido pelo autor, verbis: 

 

"Art. 106. São pecúlios especiais: 

(...) 

V - O do aposentado que nessa condição voltar a trabalhar, em caso de afastamento definitivo da atividade ou de morte 

(art. 7º, § 1º), em correspondência com as contribuições recolhidas depois de aposentado. 

(...)." 

 

Já o art. 2º da Lei 5.890/73, que alterou a legislação da previdência social, preceituou: 

 

"Art. 2º. O Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 
"Art 12. O segurado aposentado por tempo de serviço, que retornar à atividade será novamente filiado e terá suspensa 

sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% 

(cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 

§ 1º. Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria 

suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor, por ano completo de nova 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

§ 2º. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar, ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo 

solidariamente a empresa que o admitir. 

§ 3º. Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade terá majorada sua 

aposentadoria, por tempo de serviço, nas bases previstas no § 1º deste artigo." 
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(...)." 

Por ocasião da vigência do Decreto 72.771/73 (que aprovou o Regulamento da Lei 3.807/60, com as modificações da 

Lei 5.890/73) existiu o "Abono de retorno à atividade", a teor da Subseção III, arts. 147 usque 152: 

 

"Art 147. O segurado aposentado por tempo de serviço, inclusive de modalidade especial, por velhice ou em gozo de 

aposentadoria especial que retornar à atividade terá suspensa sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por 

todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria em cujo 

gozo se encontrar." 

"Art 148. Ao se desligar, ou se afastar da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento de sua aposentadoria 

suspensa, majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor primitivo, devidamente reajustado, por ano completo naquela 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

Parágrafo único. Quando houver desligamentos sucessivos, a majoração de 5% (cinco por cento), referente a cada 

novo ano de atividade, incidirá sobre o valor primitivo do benefício devidamente reajustado, excluindo-se, para fins de 

cálculo da majoração, os acréscimos anteriores havidos em decorrência da aplicação do disposto neste artigo." 

"Art 149. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar esse fato ao INPS sob pena de 

indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo solidariamente a empresa que o admitir." 

"Art 150. Considera-se retorno à atividade, para os efeitos deste Regulamento: 

I - a readmissão no mesmo emprego anterior, por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou a admissão em emprego novo, 
por prazo superior a 90 (noventa) dias; 

II - o retorno ao exercício da mesma atividade ou o início de atividade remunerada por conta própria, por prazo 

superior a 30 (trinta) dias; 

III - o estabelecimento de nova firma individual ou nova participação de empresa em uma das situações previstas no 

item III do artigo 4º." 

"Art 151. O segurado aposentado que se valer da opção prevista no art. 450 ficará enquadrado, para todos os efeitos, 

a partir da data da opção, nos dispositivos da presente Seção. 

Parágrafo único. Fica ressalvado ao segurado optante o direito ao pecúlio previsto na Seção VII, Capítulo III, deste 

Título, correspondente às contribuições recolhidas no período anterior à data da opção." 

"Art 152. O abono de retorno à atividade será reajustado nas mesmas bases e épocas em que se proceder ao 

reajustamento geral dos benefícios, na forma do disposto na Seção VI, deste Capítulo." 

 

No Decreto 77.077/76 (art. 112), o tema foi assim tratado: 

 

"Art. 112. O aposentado pelo regime desta Consolidação que voltar a trabalhar em atividade por ela abrangida terá 

direito, em caso de acidente do trabalho, aos benefícios e serviços previstos no Título V (que cuida do Seguro de 

Acidentes do Trabalho), excluído o auxílio-doença, e poderá optar, na hipótese de invalidez, pela transformação de sua 
aposentadoria previdenciária em aposentadoria acidentária." 

 

Apareceu no Decreto 83.080/79 (art. 27) da seguinte forma: 

 

"Art. 27. O aposentado pela previdência social urbana que volta a exercer atividade por ela abrangida tem direito, 

quando dela se afasta, ao pecúlio de que trata o artigo 91, não fazendo jus a outros benefícios, salvo os decorrentes da 

condição de aposentado, observado, no caso de acidente do trabalho, o disposto no artigo 228." 

 

Na Lei 8.213/91, de se notar o art. 11, § 3º: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

§ 3º. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo 

incluído pela Lei 9.032, de 28/4/1995) 

(...)." 
O art. 18, § 2º, da Lei de Benefícios obsta, expressamente, a concessão de outros favores que não a reabilitação 

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97): 

 

"Art. 18. O regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a 

ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a 

outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta Lei." 

(redação original) 
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"Art. 18. Omissis. 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei 

9.528/97) 

 

Convém assinalar o preceituado no art. 181-B do Decreto 3.048/99 (incluído pelo Decreto 3.265/99): 

 

"Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (Redação 

dada pelo Decreto 6.208/07) 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Incluído pelo Decreto 6.208/07) 

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social." (Incluído pelo 

Decreto 6.208/07) 

 
Oportunamente, à vista de todo regramento encimado a tratar da matéria ao longo do tempo, notadamente a Lei 

8.213/91 (art. 18, § 2º), carece de razão a censura acerca do sobredito Decreto 3.048/99, ao regular o assunto, teria 

extrapolado lindes normativos, inovando acerca do tema. 

A propósito, doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in litteris: 

 

"2. Aposentado que retorna ao exercício de atividade 

Como foi visto nos comentários ao art. 11, embora o § 3º determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado 

que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o § 2º do artigo em comento conferia 

direito apenas à reabilitação profissional e à percepção de auxílio-acidente e aos pecúlios. Como se vê, os benefícios 

que poderiam ser concedidos ao segurado aposentado já eram bastante limitados. Contudo, a relação das prestações 

sofreu novas reduções por imposição das Leis 9.032/95 e 9.528/97. Sendo o regime de financiamento da previdência 

social, nos termos da CF, inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não 

pressupõe, sempre, uma contraprestação. 

Na redação atual do dispositivo focado, o segurado aposentado poderá habilitar-se apenas aos benefícios de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. Paradoxalmente, o art. 103 do RPS assegura à aposentada 

que retorna à atividade o pagamento de salário-maternidade, hipótese que, além de rara na prática, em princípio seria 

ilegal. 
O tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional." 

(MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, 9. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2009, p. 113-114) 

Também, recente jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPUTAR TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO. MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. 1. Aplicação do artigo 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o tempo de serviço 

posterior à concessão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria, exceto salário-família e reabilitação, quando o segurado for empregado. 2. Não é admitida a 

renúncia de benefício previdenciário percebido para que seja computado tempo de serviço posterior à concessão, para 

fins de concessão de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. Precedentes deste Tribunal." (TRF - 4ªR., 5ª 

T., AC 2004.72.10.000159-2, Rel. Des. Fed. Artur César de Souza, v. u., DJ 8/6/2009) 

"APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR. INATIVAÇÃO MAIS VANTAJOSA. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. É infrutífero o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria previdenciária, por força do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213, de 1991, razão 

por que se mostra ineficaz a renúncia à aposentadoria para, com aproveitamento desse tempo posterior, obter 
inativação mais vantajosa no mesmo regime." (TRF - 4ª R., 5 T. AC 2008.71.01.001002-9, Rel. Des. Fed. Rômulo 

Pizzolatti, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. MESCLAGEM DE 

BENEFÍCIOS DISTINTOS E INACUMULÁVEIS - IMPOSSIBILIDADE. 1. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 2. É vedado mesclar aposentadorias inacumuláveis, retirando de cada uma apenas as vantagens 

(atrasados do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior da aposentadoria concedida 

na via administrativa), pois tal procedimento importaria em desaposentação e reaposentação, o que é vedado. 3. 

Correto o Juízo de origem ao extinguir a execução, em face da opção da parte exeqüente pelo benefício concedido 

administrativamente, que lhe é mais vantajoso." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, AC 2008.71.15.000584-5, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Guilherme Pinho Machado, v. u., DJ 25/2/2009) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1693/5450 

"PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O 

JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 

18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. 

Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo 

INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar tempo posterior ao 

jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, 

o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve 

recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna 

ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 

da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a 

concessão de nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das 

contribuições recolhidas após a data da obtenção do benefício. 6. Apelação improvida." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, 

AC 2000.71.00.005982-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, v. u., DJ 29/4/2008) 

INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE 

 
Ad argumentandum, o pedido da parte autora mostra-se inviável, uma vez que, como visto, não se confunde com mera 

renúncia da aposentadoria que percebe, ato unilateral e incondicional que, inclusive, não reclamaria intervenção do 

Judiciário. 

Ainda que assim não fosse, admitida a viabilidade da chamada desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta é a devolução de tudo quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

Explico. 

A partir do momento em que a parte abdica do seu benefício, a meu ver, é como se nunca tivesse sido jubilada. 

Noutro falar, desconsiderada a aposentadoria a partir de um dado marco, seria como se a prestação laboral perdurasse 

desde o dia imediatamente anterior à aposentação, num continuum temporal até o novo pedido para jubilar-se, sem 

qualquer rompimento, contando-se o interregno para final somatória ao até então desenvolvido. 

Se assim é, não parece justo que, tendo desistido da condição de aposentado, o segurado permaneça de posse daquilo 

que recebeu como tal, a configurar verdadeiro enriquecimento ilícito em detrimento do erário, ou seja, de todas pessoas. 

Roberto Luis Luchi Demo e Wladimir Novaes Martinez pontuam que: 

 

"(...) 

A Previdência Social é, em resumo, simples relação entre contribuição e retribuição [daí se diferencia da Saúde e da 

Assistência Social, que prescindem da contribuição mesma]. Se o beneficiário não indenizar "algo" ao sistema 
previdenciário, para fins de nova contagem do tempo de contribuição já utilizado, a equação previdenciária não fecha: 

a retribuição será maior que a contribuição, arrostando a relação custo-benefício sob a perspectiva do equilíbrio 

atuarial. 

É imaginar dois segurados em idêntica situação jurídico-etiológica. Preenchido o tempo mínimo de aposentação 

proporcional no regime Geral de Previdência Social - RGPS, um exerce esse direito, aposenta-se e continua 

trabalhando até atingir o tempo necessário à aposentação integral; outro, não exerce o direito e trabalha até o mesmo 

marco temporal. Se o primeiro segurado renunciar à aposentação proporcional para pedir, juntamente com o 

segurado, a aposentadoria integral, ambos vão se aposentar com o mesmo valor de benefício, sem embargo de que o 

primeiro já recebeu retribuição da Previdência Social durante todo o período em que gozou da aposentadoria depois 

renunciada! É uma situação que fere a isonomia e o equilíbrio atuarial da Previdência. 

O estado atual do ordenamento jurídico não contemporiza com essa possibilidade, ut arts.11, § 3º, e 18, § 2º, Lei n. 

8.213/91. Cito a jurisprudência: "O segurado que obtém aposentadoria proporcional não pode computar as 

contribuições posteriores, recolhidas em decorrência da continuidade da atividade laborativa, para efeito de obter 

aposentadoria integral." [TRF4, AC 2000.04.01.097636-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJ 27.2.02] e "Não é 

renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para a percepção de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não 

gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 
jubilamento para fins de aumento de coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 

tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94" [TRF4, AC 2000.71.00.015111-0, 

Surreaux Chagas, 6ª T., J. 5.6.01]. 

(...) 

O INSS não pode obrigar, no plano teorético, quem não quer receber benefício, a continuar recebendo [ressalto a 

expressão, porque há norma regulamentar determinando esse procedimento], mas daí não decorre automática e 

necessariamente que da renúncia exsurge direito à contagem do tempo de contribuição utilizado, para nova 

aposentação. Essa utilização condiciona-se à determinada indenização. O beneficiário renuncia à aposentadoria, mas 

não ao tempo de contribuição que teve averbado. Daí, a situação deve ser recomposta a uma situação que mantenha 

tanto quanto possível a equação previdenciária originária. 

(...) 
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Para concluir, registro o interesse público repousar na soma de todos os possíveis interesses individuais que, 

inexoravelmente, dirigem-se à consecução e preservação de um sistema previdenciário sustentável. Sem uma norma 

congruente, em harmonia principiológica e que mantenha o equilíbrio atuarial, observar-se-á uma rachadura no 

sistema previdenciário que, somando-se às demais, permite potencialmente um desmonte da própria instituição da 

Previdência, com repercussão na economia nacional [vide uma abordagem econômica da Previdência Social em 

Thompson, Lawrence, tradução de Leite, Celso Barroso, "Mais velha e mais sábia: a economia dos sistema 

previdenciários", Coleção Previdência Social, vol. 4, 2000] (...)." (DEMO, Roberto Luis Luchi, Aposentadoria. Direito 

disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário. Revista de Previdência Social, v. 26, n. 263, 

outubro/2002, p. 887-890) 

"179. CORRENTES POSSÍVEIS 

(...) 

d) Restituição do necessário 

Alguns, como nós, entendem deva haver a restituição do status quo ante, observados os parâmetros atuariais 

imprescindíveis. 

Na mesma linha de raciocínio do equilíbrio atuarial e financeiro Roberto Luis Luchi Demo (Aposentadoria. Direito 

Disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário", São Paulo: LTr, in RPS n. 263/887). 

Mesmo opondo-se à desaposentação Lorena de Mello Rezende Colnago conclui: "necessário se faz que o equilíbrio 

atuarial entre o Regime Geral e o Regime Próprio da Previdência Social seja integralmente recomposto, perante ainda 
a proibição do locupletamento ilícito do segurado" (Desaposentação, São Paulo: LTr, in RPS n. 301.784). 

Apoiada no cálculo atuarial Isabella Borges de Araújo também quer a restituição do que for necessário (A 

Desaposentação no Direito Brasileiro, Salvador: Revista Jurídica da UNIFACS). 

Marina Vasques Duarte pensa na restituição do que foi recebido da Previdência Social como meio de não lhe causar 

prejuízo (Temas atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 

73/90)." (NOVAES MARTINEZ, Wladimir, Desaposentação, São Paulo: LTr Editora, 2008, p. 109 e 111) 

 

De fato, a Previdência Social constitui seguro compulsório, de cunho eminentemente contributivo, cuja manutenção 

deriva de recursos, ao cabo, da própria sociedade (art. 195, caput, Constituição Federal), apresentando como finalidade 

propiciar meios indispensáveis à subsistência de seus segurados e dos dependentes destes. Nesse sentido: 

 

"1. Seguridade Social e Previdência Social 

A Constituição de 1988 inovou no campo dos direitos sociais ao abarcar o conceito de seguridade social, assim 

definida em seu art. 194: "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 

Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

Para Feijó Coimbra, a segurança é um dos termos do binômio que, com a liberdade, forma o sustentáculo da felicidade 

humana. 
(...) 

Pois bem, a expressão seguridade social, como está posta na nossa Carta de Princípios, é o termo genérico utilizado 

pelo legislador constituinte para designar o sistema de proteção que abrange os três programas sociais de maior 

relevância: a previdência, a saúde e a assistência social, espécies do gênero seguridade social. Cada uma destas áreas, 

atualmente, tem a sua política elaborada por um Ministério específico. O sistema de seguridade social, em seu 

conjunto, visa a garantir que o cidadão se sinta seguro e protegido ao longo de toda sua existência, tendo por 

fundamento a solidariedade humana. A seguridade social é, em última análise, um instrumento através do qual se 

pretendem alcançar os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, arrolados no art. 3º da Constituição, 

quais sejam: "construir uma sociedade livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e a marginalização; reduzir as 

desigualdades sociais e promover o bem de todos". 

(...) 

A previdência social é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o seu principal traço 

constitutivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar meios 

indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é socialmente 

desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, morte, etc. 

(...) 

No Brasil, o regime geral de previdência social, de gestão pública, está baseado no chamado sistema de repartição 
simples, caracterizado pela transferência de renda entre indivíduos da mesma geração, com os trabalhadores em 

atividade financiando os inativos, com fundamento no princípio do solidarismo (CF, art. 3º, I). 

No sistema de repartição, é fundamental a taxa de dependência, ou seja, a relação entre o número de trabalhadores 

ativos e inativos, a qual tende a diminuir com o envelhecimento da população, pois há menos nascimentos, e as pessoas 

estão vivendo mais em decorrência da melhoria da qualidade de vida e dos avanços da medicina. Esta taxa era de 8 

trabalhadores para um inativo em 1950 e 2,3 para 1 em 1990. Com as atuais alíquotas, estima-se que a taxa ideal seria 

de 4 por 1, para manter o equilíbrio atuarial. 

(...)." (MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Op. cit., p. 27-30) (g. n.) 

 

Logo, aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, os que se encontram na inatividade. 

Donde, não obstante o meu posicionamento, quanto à impossibilidade da desaposentação e/ou majoração do coeficiente 
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da aposentadoria de maneira condicionada, se tal fosse admissível, imprescindível também seria a indenização em 

estudo, com vistas à salvaguarda da segurança das relações e do equilíbrio atuarial do sistema, agora e ad futuru. 

Ressalte-se que já tive oportunidade de externar meu posicionamento anteriormente, em processo de Relatoria da Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, Apelação Cível 1360591, proc. 2008.61.83.003744-5, julgado pela 8ª Turma desta Casa, à 

unanimidade, em 7/12/2009, publicado em 24/02/2010. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte e nos termos do art. 20, § 4º do CPC, fixo o valor da 

verba honorária em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), atualizado monetariamente (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

1999.03.00.061095-6/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 24.10.07, v.u.). Referida correção deve obedecer aos critérios 

do Provimento 64/05 da COGE e Res. nº 561/07 do CJF. 

 

CONCLUSÃO 

 

Posto isso, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR ARGUIDA e, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, para julgar improcedente o 

pedido inicial. Ônus sucumbenciais na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 
São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento do 

benefício de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da 
tutela. 

A fls. 47 e verso, foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e foi indeferido o pedido 

de tutela antecipada. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença, com a concessão do "benefício de Auxílio-

Doença ou Aposentadoria por invalidez ao Apelante e ainda a condenação nas verbas atrasadas, desde a data do 

requerimento em via administrativa, ou seja, na data de: 12.01.2009, tudo com incidência de juros moratórios e 

correção monetária aplicáveis à espécie. E ainda que, seja o Apelado, condenado nas custas processuais, e demais 

corolários legais, e ainda honorários advocatícios que devido à complexidade do trabalho deverão ser arbitrados no 

patamar de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da condenação" (fls. 129/130). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 
o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
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"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio doença. 

In casu, a alegada invalidez da demandante - por ter sofrido "infarto agudo no cérebro" (fls. 3) - não ficou caracterizada 

pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 68/71). Afirmou o esculápio encarregado do 

exame que a parte autora "NÃO ESTÁ INCAPACITADA para o trabalho, pois encontra-se recuperada do acidente 

vascular isquêmico sem seqüelas neuromusculares que comprometam a atividade laboral e da cirurgia de Varizes" (fls. 

70). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 
- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Outrossim, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, motivo pelo qual não 

merece prosperar o pedido de realização de nova prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com 

respostas claras e objetivas, sendo despicienda a realização do novo exame por profissional especializado na moléstia 

alegada pela parte autora. 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 
Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. 

DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo 

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa da requerente, revela-se 
desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora.  

II - Não há condenação da requerente aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

III - Apelação da autora improvida." 

(AC nº 2006.61.24.001174-3, TRF - 3ª Região, Décima Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. em 24/3/09, 

DJU de 15/4/09, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - INOCORRÊNCIA DE NULIDADE POR FALTA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR - 

INTERESSES RESGUARDADOS - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE COMPROVADA ATRAVÉS DE LAUDO PERICIAL - DESNECESSIDADE DE LAUDO 

COMPLEMENTAR - ALEGAÇÃO DE DOENÇA PRÉ EXISTENTE À FILIAÇÃO A PREVIDÊNCIA SOCIAL - 
AGRAVAMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

- Improcede a alegação de nulidade do processo em virtude de ausência de nomeação de curador em primeira 

instância, cabendo salientar que tal fato, no presente caso, não tem o condão de nulificar a ação, uma vez que os 

interesses do autor foram  

plenamente resguardados, tendo a sentença de primeiro grau concluido pela procedencia do pedido. assim, até como 

medida de economia processual, é de ser inacolhida a arguição de nulidade.  

- Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente do autor para o exercício de atividade 

laboral, por perícia médica do perito oficial, impõe-se a concessão de posentadoria por invalidez (artigo 42 da lei 

8213/91).  

- O laudo pericial mostrou-se suficiente para a formação da convicção do magistrado, tendo fornecido respostas 

claras e objetivas, não sendo necessária a complementação por um laudo de médico especializado, como defende a 
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autarquia apelante, devendo ser ressaltado que o INSS, tendo indicado assistente técnico, quando da contestação (fls. 

15/16), não apresentou seu laudo.  

- Não há que se falar na possibilidade do autor se adaptar em outra atividade, pois deve ser levada em conta a idade 

do segurado, seu grau de instrução e o fato de ser afeito a atividades braçais. não é dado exigir que o recorrido, com 

quase 50 (cinquenta) anos de idade, tendo trabalhado a vida toda nas profissões para as quais hoje se encontra 

incapacitado (pedreiro e lavrador), submeta-se a uma reabilitação profissional , e com sucesso.  

- Mesmo sendo o segurado portador de moléstia preexistente à sua filiação à previdência social, é devido o benefício 

da aposentadoria por invalidez dado que o agravamento do mal deu-se posteriormente aos recolhimentos.  

- Os honorários advocatícios foram fixados em percentual razoável sobre o valor da condenação, dado o preceituado 

no artigo 20, pars.  

3 e 4, do código de processo civil e conforme orientação uniforme  

das turmas componentes da 1 seção deste tribunal.  

- Preliminar de nulidade rejeitada e recurso de apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 95.03.017850-9, TRF 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 24/8/98, DJU de 

27/4/99, grifos meus). 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser restabelecido o auxílio 

doença ou deferida a aposentadoria por invalidez. 
Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação em que se pleiteia a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. 

Sentença de improcedência do postulado, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, com menção de 

paradigma. Concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

Apelação da parte autora arguindo, preliminarmente, nulidade do decisum. Meritoriamente, pugna pela reforma da 

sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 
jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Cuida-se de demanda manejada por aposentado que continuou em atividade. O pedido é para desaposentação e 

concessão de nova aposentadoria, observado o período de labuta pós primeva jubilação. 

Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, porque, no presente caso, entendo desnecessária a 

produção de prova pericial. 
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DA RENÚNCIA 

 

A renúncia condiz com a extinção de direitos. 

Caracteriza-se como o ato jurídico de acordo com o qual o titular de um direito dele se desfaz, contudo, sem transferi-lo 

a quem quer que seja. É, via de regra, abandono voluntário de direito (natureza subjetiva) que independe da 

aquiescência de outrem. 

Renunciáveis são os direitos relativos ao interesse privado de seu titular, excetuada vedação legal. Também em geral, 

todos direitos privados o são. 

Em termos doutrinários: 

 

"F. Extinção dos direitos 

Os direitos extinguem-se quando ocorrer: 

(...) 

3) Renúncia, que é o ato jurídico pelo qual o titular de um direito dele se despoja, sem transferi-lo a quem quer que 

seja, sendo renunciáveis os direitos atinentes ao interesse privado de seu titular, salvo proibição legal. Insuscetíveis de 

renúncia são os direitos públicos e os que envolvem interesses de ordem pública, como os de família (poder familiar, 

poder marital etc.) e os da personalidade (vida, honra, liberdade). 
(...)." (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 1. v., 23. ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 384) 

"17.4 Extinção dos Direitos 

Como tudo que existe na realidade que nos cerca, os direitos nascem, têm existência mais ou menos longa, com ou sem 

modificações, e se extinguem, morrem. 

(...) 

Os direitos se extinguem igualmente pela renúncia, quando o titular abre mão de seu direito, sem transferi-lo a outrem. 

É o abandono voluntário do direito. A renúncia típica é aquela em que o titular abre mão de seu direito sem que 

qualquer outro sujeito dele se apodere. Ocorre também a renúncia quando há a aquisição do direito por parte de outro 

titular. É o caso da renúncia da herança em que o herdeiro abre mão de seu direito, mas outro herdeiro passa a ter 

essa condição, de acordo com a ordem de vocação hereditária. 

(...) 

Em geral, todos os direitos de cunho privado são renunciáveis, não o sendo os direitos públicos que são indisponíveis, 

assim como os direitos de ordem pública, como os de família puros (pátrio poder, poder marital). 

Portanto, para que a renúncia seja encarada como tal, independe de qualquer outra vontade que não a do próprio 

renunciante. Quando existe sujeito passivo determinado na relação jurídica, a renúncia só terá efeitos com sua 

aquiescência, porque ele terá interesse moral. É o caso da remissão de dívida com a qual o interessado deve 

concordar. 
Não se confunde renúncia com inércia do titular do direito. O proprietário, por exemplo, conquanto não pratique 

qualquer ato externo que demonstre sua propriedade, não deixará de ser proprietário, a não ser por ato de outrem que, 

pela posse continuada, venha a adquirir a propriedade sobre a coisa, no usucapião. O titular do direito, por sua vez, 

dependendo da circunstância, deverá praticar determinados atos para não perder o direito passível de prescrição ou 

decadência. 

(...)." (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil, Parte Geral, v. I, 5. ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 384-386) 

"5 EXTINÇÃO E PERDA DOS DIREITOS. RENÚNCIA 

Distinguimos e extremamos a perda da modificação (n. 2, supra). Devemos fazer o mesmo, agora, quando abordamos a 

extinção dos direitos, porque encontramos doutrinadores que confundem os dois fenômenos. Entendemos que a 

extinção é o desaparecimento do direito, de tal ordem que a relação jurídica é destruída, não sendo possível o 

exercício das faculdades jurídicas pelo sujeito atual ou por qualquer outro indivíduo. Na perda temos uma 

desvinculação do sujeito, deixando o direito de existir na esfera jurídica de uma pessoa, mas permanece na de outro. 

Assim, a nosso ver, a distinção existe, sendo os dois fenômenos distintos. 

São três as causas da extinção dos direitos: a) extinção subjetiva, quando o titular do direito não pode exercê-lo mais. 

Como exemplo, o filho que morre antes de iniciar a ação de investigação de paternidade. O direito extingue-se porque 

a iniciativa da ação é do filho; b) extinção objetiva, quando perece o objeto sobre o qual incide o direito. Exemplo é a 

morte de um animal; c) extinção em razão do vínculo jurídico: aqui temos o objeto e o sujeito, mas não se pode exercer 
a faculdade jurídica, deduzir a pretensão, porque o titular não tem mais o direito de ação. É o que se passa na 

decadência e na prescrição. 

A renúncia, quando entendida como a demissão pura e simples que o titular faz de seu direito, sem que haja 

transferência para outrem, integra, sem dúvida, a extinção subjetiva. Temos um ato unilateral, uma declaração, em que 

está presente a vontade de se desfazer do direito. Não é necessário que venha acompanhada do abandono material da 

coisa ou da aceitação do direito pela pessoa a quem favoreça. É possível que se opere a destruição total da relação 

jurídica, sem conseqüência aquisitiva para outrem, como se dá na renúncia de garantias pelo credor; outras vezes ela 

implica aquisição por outra pessoa, como no caso da renúncia à herança, que gera efeitos de duas ordens; a) extinção 

do direito hereditário do renunciante; b) sua aquisição correlata pelos demais da mesma classe ou pelo herdeiro 

colocado na classe imediata, na ordem de vocação hereditária. 
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Não confundamos a abdicação de direito em favor de outrem com renúncia, havendo quem denomine o fenômeno como 

renúncia translatícia. Em verdade o que temos é uma verdadeira alienação. Há uma transmissão de direitos, em que 

deve estar presente a vontade de alienar, do renunciante, e a de adquirir, daquele que será beneficiado (...). A renúncia 

é ato unilateral que não reclama o concurso de terceiro, a aceitação de quem quer que seja, sendo bastante a vontade 

do titular. Por isso não se confunde com a inércia do titular. Não se perde o direito pela sua não-utilização. O direito 

continua a existir. 

(...)." (VIANA, Marco Aurélio S.. Curso de Direito Civil, Parte Geral, v. I, Belo Horizonte: Del Rey Editora, 1993, p. 

180-181) 

"2. Renúncia 

A renúncia é o negócio jurídico por meio do qual o titular do direito o extingue; deliberadamente o elimina. No 

conceito de renúncia não se inclui o de transmissão de direito, embora indiretamente possa aproveitar a outro. Aquele 

que renuncia, observa Pontes de Miranda, "só perde, não transmite". 

Inclui-se entre os negócios jurídicos extintivos, caracterizando-se por sua unilateralidade. Distingue-se da transação, 

em que existem recíprocas concessões (art. 840). 

3. Interpretação estrita 

Estabelece a lei que os negócios benéficos, assim como a renúncia, hão de ser interpretados estritamente. 

Interpretação estrita é a expressão adequada, não se devendo confundir com a restritiva, embora não seja incomum 

usar-se essa última denominação. 
Restritiva é a que diminui a dimensão do enunciado, o que pode suceder quando, por exemplo, tratando-se de norma 

legal, se tenha dito mais do que se pretendeu. Exemplifica ascensão com o texto já superado da Constituição que 

estabelecia ser o casamento indissolúvel. Evidentemente dizia demais, uma vez que a morte o dissolvia. 

Interpretação estrita é a que não permite ampliações. Assinala, com acerto, José Paulo Cavalcanti que, "se não é 

possível ampliar, também não se deve restringir o alcance da renúncia: os limites da abdicação devem ser fixados 

exatamente conforme resulte do exame, sem prejuízos, do ato abdicativo". Em suma, não se admite interpretação 

extensiva como, aliás, dispõe o Código, a propósito da fiança (art. 819)." (RIBEIRO DE OLIVEIRA, Eduardo. 

Comentários ao Novo Código Civil, v. II, Coordenação de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Rio de Janeiro: Editora 

Forense, 2008, p. 258-259) 

"RENÚNCIA. Ou renunciação, do latim renunciatio, de renunciare (declarar ou anunciar que deixa, desistir, abdicar), 

no sentido jurídico designa o abandono ou a desistência do direito que se tem sobre alguma coisa. 

Nesta razão, a renúncia importa sempre num abandono ou numa desistência voluntária, pela qual o titular de um 

direito deixa de usá-lo ou anuncia que não o quer utilizar. 

A renúncia pode vir expressamente ou pode ser deduzida. Daí a renúncia expressa e a renúncia tácita. A expressa é a 

que, claramente, positivamente, é declarada ou firmada em ato pelo qual se declara ou se anuncia o abandono ou a 

desistência. A tácita é a deduzida ou a presumida, decorrendo da omissão, ou a inexecução do ato, dentro do prazo 

legal, que viria assegurar o direito. 
(...)." (SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico, 22. ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 1201) 

 

Como meio de extinção de direitos, portanto, operada a renúncia, nada resta acerca da prerrogativa legal da qual se 

abdicou. Mutatis mutandis, nenhum efeito também há de sobejar pós ato unilateral de "eliminação" do direito, nos 

dizeres de Eduardo Ribeiro de Oliveira, adrede transcritos. 

 

DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

 

Dos ensinamentos supra extrai-se que, nos casos de desistência pura e simples da aposentadoria, suficiente ao segurado 

comunicar o INSS sobre sua intenção. 

E como ato incondicional, não dependente de qualquer particularidade suspensiva ou resolutiva. À Administração cabe 

apenas anuir à pretensão manifestada, sem imposição de quaisquer obstáculos de ordem normativa. 

Ocorre que, no caso vertente, a parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação 

decorrente. 

Sem assim fosse, a meu ver, sequer precisaria socorrer-se do Judiciário, bastando-lhe ordinária comunicação ao 

Instituto. 

Na verdade, existe imbricada (arquitetada de modo a praticamente torná-la inseparável da primeira) uma segunda 
intenção, a saber, a obtenção de nova benesse (com majoração do respectivo coeficiente de cálculo), para tanto, porém, 

utilizadas circunstâncias fáticas e de direito satisfeitas por ocasião da consecução da primeva prestação previdenciária, 

da qual, em tese, está a renunciar (v. g., consoante a hipótese: idade, carência/contribuições e/ou, ainda, tempo 

trabalhado já aproveitados para concessão da aposentadoria primitiva). 

Por outro lado, por vezes se tem referido não existir lei a vedar a nova jubilação da maneira como reivindicada. 

A proposição não se sustenta. 

O tão só fato de o ente previdenciário haver de admitir o querido afasta a assertiva em voga, à luz do disposto no art. 37, 

caput, Constituição Federal. 

É que se cuida de particular que, conforme definição doutrinária para renúncia, não está a abdicar singela, unilateral e 

incondicionalmente de direito, que, inclusive, desaproveita a quem quer que seja. Ao contrário, sua postulação é 

absolutamente condicional, consubstanciando pseudo abandono de beneplácito, à medida que pretende contar com a 
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continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais deverão ser suportados pela 

Administração Pública. 

Para hipóteses que tais, historicamente, aliás, houve pecúlios ou abonos circunscritos a determinadas épocas para 

aqueles que optassem por voltar ao exercício de misteres depois de aposentados. Nada, contudo, como o objeto dos 

autos. 

O § 3º do art. 5º da Lei 3.807/60, em seus vários textos, dispôs: 

 

"Art. 5º. São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto no art. 3º: 

(...) 

§ 3º. Aquele que conservar a condição de aposentado não poderá ser novamente filiado à previdência social, em 

virtude de outra atividade ou emprego. 

(...)." 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O aposentado pela previdência social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será 

novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, aos 

seus dependentes, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas nesse período, na forma em que se 

dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem da sua condição de 

aposentado." (Redação dada pelo Decreto-lei 66/66) 
"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se filiar à previdência social terá assegurado, para si ou 

seus dependentes, em caso de afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas, 

não fazendo jus a quaisquer outros benefícios." (Redação da Lei 5.890/73) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O segurado que, após ter sido aposentado por tempo de serviço ou idade, voltar a, ou continuar em atividade 

sujeita ao regime desta Lei, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das importâncias 

correspondentes às próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as 

decorrentes de sua condição de aposentado." (Redação da Lei 6.887/80) 

 

O art. 106, inc. V, do Decreto 60.501/67, que aprovou a nova redação do Regulamento Geral da Previdência Social 

(Decreto 48.959-A/60), igualmente registrou um pecúlio de superficial parecença com o requerido pelo autor, verbis: 

 

"Art. 106. São pecúlios especiais: 

(...) 

V - O do aposentado que nessa condição voltar a trabalhar, em caso de afastamento definitivo da atividade ou de morte 
(art. 7º, § 1º), em correspondência com as contribuições recolhidas depois de aposentado. 

(...)." 

 

Já o art. 2º da Lei 5.890/73, que alterou a legislação da previdência social, preceituou: 

 

"Art. 2º. O Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

"Art 12. O segurado aposentado por tempo de serviço, que retornar à atividade será novamente filiado e terá suspensa 

sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% 

(cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 

§ 1º. Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria 

suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor, por ano completo de nova 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

§ 2º. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar, ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo 

solidariamente a empresa que o admitir. 

§ 3º. Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade terá majorada sua 
aposentadoria, por tempo de serviço, nas bases previstas no § 1º deste artigo." 

(...)." 

Por ocasião da vigência do Decreto 72.771/73 (que aprovou o Regulamento da Lei 3.807/60, com as modificações da 

Lei 5.890/73) existiu o "Abono de retorno à atividade", a teor da Subseção III, arts. 147 usque 152: 

 

"Art 147. O segurado aposentado por tempo de serviço, inclusive de modalidade especial, por velhice ou em gozo de 

aposentadoria especial que retornar à atividade terá suspensa sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por 

todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria em cujo 

gozo se encontrar." 
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"Art 148. Ao se desligar, ou se afastar da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento de sua aposentadoria 

suspensa, majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor primitivo, devidamente reajustado, por ano completo naquela 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

Parágrafo único. Quando houver desligamentos sucessivos, a majoração de 5% (cinco por cento), referente a cada 

novo ano de atividade, incidirá sobre o valor primitivo do benefício devidamente reajustado, excluindo-se, para fins de 

cálculo da majoração, os acréscimos anteriores havidos em decorrência da aplicação do disposto neste artigo." 

"Art 149. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar esse fato ao INPS sob pena de 

indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo solidariamente a empresa que o admitir." 

"Art 150. Considera-se retorno à atividade, para os efeitos deste Regulamento: 

I - a readmissão no mesmo emprego anterior, por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou a admissão em emprego novo, 

por prazo superior a 90 (noventa) dias; 

II - o retorno ao exercício da mesma atividade ou o início de atividade remunerada por conta própria, por prazo 

superior a 30 (trinta) dias; 

III - o estabelecimento de nova firma individual ou nova participação de empresa em uma das situações previstas no 

item III do artigo 4º." 

"Art 151. O segurado aposentado que se valer da opção prevista no art. 450 ficará enquadrado, para todos os efeitos, 

a partir da data da opção, nos dispositivos da presente Seção. 

Parágrafo único. Fica ressalvado ao segurado optante o direito ao pecúlio previsto na Seção VII, Capítulo III, deste 
Título, correspondente às contribuições recolhidas no período anterior à data da opção." 

"Art 152. O abono de retorno à atividade será reajustado nas mesmas bases e épocas em que se proceder ao 

reajustamento geral dos benefícios, na forma do disposto na Seção VI, deste Capítulo." 

 

No Decreto 77.077/76 (art. 112), o tema foi assim tratado: 

 

"Art. 112. O aposentado pelo regime desta Consolidação que voltar a trabalhar em atividade por ela abrangida terá 

direito, em caso de acidente do trabalho, aos benefícios e serviços previstos no Título V (que cuida do Seguro de 

Acidentes do Trabalho), excluído o auxílio-doença, e poderá optar, na hipótese de invalidez, pela transformação de sua 

aposentadoria previdenciária em aposentadoria acidentária." 

 

Apareceu no Decreto 83.080/79 (art. 27) da seguinte forma: 

 

"Art. 27. O aposentado pela previdência social urbana que volta a exercer atividade por ela abrangida tem direito, 

quando dela se afasta, ao pecúlio de que trata o artigo 91, não fazendo jus a outros benefícios, salvo os decorrentes da 

condição de aposentado, observado, no caso de acidente do trabalho, o disposto no artigo 228." 

 
Na Lei 8.213/91, de se notar o art. 11, § 3º: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

§ 3º. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo 

incluído pela Lei 9.032, de 28/4/1995) 

(...)." 

O art. 18, § 2º, da Lei de Benefícios obsta, expressamente, a concessão de outros favores que não a reabilitação 

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97): 

 

"Art. 18. O regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a 

ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a 
outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta Lei." 

(redação original) 

 

"Art. 18. Omissis. 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei 

9.528/97) 

 

Convém assinalar o preceituado no art. 181-B do Decreto 3.048/99 (incluído pelo Decreto 3.265/99): 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1702/5450 

 

"Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (Redação 

dada pelo Decreto 6.208/07) 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Incluído pelo Decreto 6.208/07) 

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social." (Incluído pelo 

Decreto 6.208/07) 

 

Oportunamente, à vista de todo regramento encimado a tratar da matéria ao longo do tempo, notadamente a Lei 

8.213/91 (art. 18, § 2º), carece de razão a censura acerca do sobredito Decreto 3.048/99, ao regular o assunto, teria 

extrapolado lindes normativos, inovando acerca do tema. 

A propósito, doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in litteris: 

 

"2. Aposentado que retorna ao exercício de atividade 

Como foi visto nos comentários ao art. 11, embora o § 3º determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado 

que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o § 2º do artigo em comento conferia 
direito apenas à reabilitação profissional e à percepção de auxílio-acidente e aos pecúlios. Como se vê, os benefícios 

que poderiam ser concedidos ao segurado aposentado já eram bastante limitados. Contudo, a relação das prestações 

sofreu novas reduções por imposição das Leis 9.032/95 e 9.528/97. Sendo o regime de financiamento da previdência 

social, nos termos da CF, inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não 

pressupõe, sempre, uma contraprestação. 

Na redação atual do dispositivo focado, o segurado aposentado poderá habilitar-se apenas aos benefícios de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. Paradoxalmente, o art. 103 do RPS assegura à aposentada 

que retorna à atividade o pagamento de salário-maternidade, hipótese que, além de rara na prática, em princípio seria 

ilegal. 

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional." 

(MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, 9. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2009, p. 113-114) 

Também, recente jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPUTAR TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO. MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. 1. Aplicação do artigo 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o tempo de serviço 
posterior à concessão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria, exceto salário-família e reabilitação, quando o segurado for empregado. 2. Não é admitida a 

renúncia de benefício previdenciário percebido para que seja computado tempo de serviço posterior à concessão, para 

fins de concessão de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. Precedentes deste Tribunal." (TRF - 4ªR., 5ª 

T., AC 2004.72.10.000159-2, Rel. Des. Fed. Artur César de Souza, v. u., DJ 8/6/2009) 

"APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR. INATIVAÇÃO MAIS VANTAJOSA. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. É infrutífero o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria previdenciária, por força do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213, de 1991, razão 

por que se mostra ineficaz a renúncia à aposentadoria para, com aproveitamento desse tempo posterior, obter 

inativação mais vantajosa no mesmo regime." (TRF - 4ª R., 5 T. AC 2008.71.01.001002-9, Rel. Des. Fed. Rômulo 

Pizzolatti, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. MESCLAGEM DE 

BENEFÍCIOS DISTINTOS E INACUMULÁVEIS - IMPOSSIBILIDADE. 1. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 2. É vedado mesclar aposentadorias inacumuláveis, retirando de cada uma apenas as vantagens 

(atrasados do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior da aposentadoria concedida 

na via administrativa), pois tal procedimento importaria em desaposentação e reaposentação, o que é vedado. 3. 
Correto o Juízo de origem ao extinguir a execução, em face da opção da parte exeqüente pelo benefício concedido 

administrativamente, que lhe é mais vantajoso." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, AC 2008.71.15.000584-5, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Guilherme Pinho Machado, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O 

JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 

18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. 

Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo 

INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar tempo posterior ao 

jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, 

o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve 

recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação 
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profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna 

ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 

da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a 

concessão de nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das 

contribuições recolhidas após a data da obtenção do benefício. 6. Apelação improvida." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, 

AC 2000.71.00.005982-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, v. u., DJ 29/4/2008) 

INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE 

 

Ad argumentandum, o pedido da parte autora mostra-se inviável, uma vez que, como visto, não se confunde com mera 

renúncia da aposentadoria que percebe, ato unilateral e incondicional que, inclusive, não reclamaria intervenção do 

Judiciário. 

Ainda que assim não fosse, admitida a viabilidade da chamada desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta é a devolução de tudo quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

Explico. 

A partir do momento em que a parte abdica do seu benefício, a meu ver, é como se nunca tivesse sido jubilada. 

Noutro falar, desconsiderada a aposentadoria a partir de um dado marco, seria como se a prestação laboral perdurasse 
desde o dia imediatamente anterior à aposentação, num continuum temporal até o novo pedido para jubilar-se, sem 

qualquer rompimento, contando-se o interregno para final somatória ao até então desenvolvido. 

Se assim é, não parece justo que, tendo desistido da condição de aposentado, o segurado permaneça de posse daquilo 

que recebeu como tal, a configurar verdadeiro enriquecimento ilícito em detrimento do erário, ou seja, de todas pessoas. 

Roberto Luis Luchi Demo e Wladimir Novaes Martinez pontuam que: 

 

"(...) 

A Previdência Social é, em resumo, simples relação entre contribuição e retribuição [daí se diferencia da Saúde e da 

Assistência Social, que prescindem da contribuição mesma]. Se o beneficiário não indenizar "algo" ao sistema 

previdenciário, para fins de nova contagem do tempo de contribuição já utilizado, a equação previdenciária não fecha: 

a retribuição será maior que a contribuição, arrostando a relação custo-benefício sob a perspectiva do equilíbrio 

atuarial. 

É imaginar dois segurados em idêntica situação jurídico-etiológica. Preenchido o tempo mínimo de aposentação 

proporcional no regime Geral de Previdência Social - RGPS, um exerce esse direito, aposenta-se e continua 

trabalhando até atingir o tempo necessário à aposentação integral; outro, não exerce o direito e trabalha até o mesmo 

marco temporal. Se o primeiro segurado renunciar à aposentação proporcional para pedir, juntamente com o 

segurado, a aposentadoria integral, ambos vão se aposentar com o mesmo valor de benefício, sem embargo de que o 
primeiro já recebeu retribuição da Previdência Social durante todo o período em que gozou da aposentadoria depois 

renunciada! É uma situação que fere a isonomia e o equilíbrio atuarial da Previdência. 

O estado atual do ordenamento jurídico não contemporiza com essa possibilidade, ut arts.11, § 3º, e 18, § 2º, Lei n. 

8.213/91. Cito a jurisprudência: "O segurado que obtém aposentadoria proporcional não pode computar as 

contribuições posteriores, recolhidas em decorrência da continuidade da atividade laborativa, para efeito de obter 

aposentadoria integral." [TRF4, AC 2000.04.01.097636-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJ 27.2.02] e "Não é 

renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para a percepção de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não 

gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins de aumento de coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 

tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94" [TRF4, AC 2000.71.00.015111-0, 

Surreaux Chagas, 6ª T., J. 5.6.01]. 

(...) 

O INSS não pode obrigar, no plano teorético, quem não quer receber benefício, a continuar recebendo [ressalto a 

expressão, porque há norma regulamentar determinando esse procedimento], mas daí não decorre automática e 

necessariamente que da renúncia exsurge direito à contagem do tempo de contribuição utilizado, para nova 

aposentação. Essa utilização condiciona-se à determinada indenização. O beneficiário renuncia à aposentadoria, mas 
não ao tempo de contribuição que teve averbado. Daí, a situação deve ser recomposta a uma situação que mantenha 

tanto quanto possível a equação previdenciária originária. 

(...) 

Para concluir, registro o interesse público repousar na soma de todos os possíveis interesses individuais que, 

inexoravelmente, dirigem-se à consecução e preservação de um sistema previdenciário sustentável. Sem uma norma 

congruente, em harmonia principiológica e que mantenha o equilíbrio atuarial, observar-se-á uma rachadura no 

sistema previdenciário que, somando-se às demais, permite potencialmente um desmonte da própria instituição da 

Previdência, com repercussão na economia nacional [vide uma abordagem econômica da Previdência Social em 

Thompson, Lawrence, tradução de Leite, Celso Barroso, "Mais velha e mais sábia: a economia dos sistema 

previdenciários", Coleção Previdência Social, vol. 4, 2000] (...)." (DEMO, Roberto Luis Luchi, Aposentadoria. Direito 
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disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário. Revista de Previdência Social, v. 26, n. 263, 

outubro/2002, p. 887-890) 

"179. CORRENTES POSSÍVEIS 

(...) 

d) Restituição do necessário 

Alguns, como nós, entendem deva haver a restituição do status quo ante, observados os parâmetros atuariais 

imprescindíveis. 

Na mesma linha de raciocínio do equilíbrio atuarial e financeiro Roberto Luis Luchi Demo (Aposentadoria. Direito 

Disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário", São Paulo: LTr, in RPS n. 263/887). 

Mesmo opondo-se à desaposentação Lorena de Mello Rezende Colnago conclui: "necessário se faz que o equilíbrio 

atuarial entre o Regime Geral e o Regime Próprio da Previdência Social seja integralmente recomposto, perante ainda 

a proibição do locupletamento ilícito do segurado" (Desaposentação, São Paulo: LTr, in RPS n. 301.784). 

Apoiada no cálculo atuarial Isabella Borges de Araújo também quer a restituição do que for necessário (A 

Desaposentação no Direito Brasileiro, Salvador: Revista Jurídica da UNIFACS). 

Marina Vasques Duarte pensa na restituição do que foi recebido da Previdência Social como meio de não lhe causar 

prejuízo (Temas atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 

73/90)." (NOVAES MARTINEZ, Wladimir, Desaposentação, São Paulo: LTr Editora, 2008, p. 109 e 111) 

 
De fato, a Previdência Social constitui seguro compulsório, de cunho eminentemente contributivo, cuja manutenção 

deriva de recursos, ao cabo, da própria sociedade (art. 195, caput, Constituição Federal), apresentando como finalidade 

propiciar meios indispensáveis à subsistência de seus segurados e dos dependentes destes. Nesse sentido: 

 

"1. Seguridade Social e Previdência Social 

A Constituição de 1988 inovou no campo dos direitos sociais ao abarcar o conceito de seguridade social, assim 

definida em seu art. 194: "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 

Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

Para Feijó Coimbra, a segurança é um dos termos do binômio que, com a liberdade, forma o sustentáculo da felicidade 

humana. 

(...) 

Pois bem, a expressão seguridade social, como está posta na nossa Carta de Princípios, é o termo genérico utilizado 

pelo legislador constituinte para designar o sistema de proteção que abrange os três programas sociais de maior 

relevância: a previdência, a saúde e a assistência social, espécies do gênero seguridade social. Cada uma destas áreas, 

atualmente, tem a sua política elaborada por um Ministério específico. O sistema de seguridade social, em seu 

conjunto, visa a garantir que o cidadão se sinta seguro e protegido ao longo de toda sua existência, tendo por 

fundamento a solidariedade humana. A seguridade social é, em última análise, um instrumento através do qual se 
pretendem alcançar os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, arrolados no art. 3º da Constituição, 

quais sejam: "construir uma sociedade livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e a marginalização; reduzir as 

desigualdades sociais e promover o bem de todos". 

(...) 

A previdência social é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o seu principal traço 

constitutivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar meios 

indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é socialmente 

desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, morte, etc. 

(...) 

No Brasil, o regime geral de previdência social, de gestão pública, está baseado no chamado sistema de repartição 

simples, caracterizado pela transferência de renda entre indivíduos da mesma geração, com os trabalhadores em 

atividade financiando os inativos, com fundamento no princípio do solidarismo (CF, art. 3º, I). 

No sistema de repartição, é fundamental a taxa de dependência, ou seja, a relação entre o número de trabalhadores 

ativos e inativos, a qual tende a diminuir com o envelhecimento da população, pois há menos nascimentos, e as pessoas 

estão vivendo mais em decorrência da melhoria da qualidade de vida e dos avanços da medicina. Esta taxa era de 8 

trabalhadores para um inativo em 1950 e 2,3 para 1 em 1990. Com as atuais alíquotas, estima-se que a taxa ideal seria 

de 4 por 1, para manter o equilíbrio atuarial. 
(...)." (MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Op. cit., p. 27-30) (g. n.) 

 

Logo, aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, os que se encontram na inatividade. 

Donde, não obstante o meu posicionamento, quanto à impossibilidade da desaposentação e/ou majoração do coeficiente 

da aposentadoria de maneira condicionada, se tal fosse admissível, imprescindível também seria a indenização em 

estudo, com vistas à salvaguarda da segurança das relações e do equilíbrio atuarial do sistema, agora e ad futuru. 

Ressalte-se que já tive oportunidade de externar meu posicionamento anteriormente, em processo de Relatoria da Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, Apelação Cível 1360591, proc. 2008.61.83.003744-5, julgado pela 8ª Turma desta Casa, à 

unanimidade, em 7/12/2009, publicado em 24/02/2010. 

 

CONCLUSÃO 
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Posto isso, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR ARGUIDA e, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, 

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza Federal da 2ª Vara de São 

Paulo/SP que, nos autos do mandado de segurança nº 0002824-57.2011.4.03.6100, deferiu o pedido de liminar. 

Ocorre que, consultando o sistema de gerenciamento de feitos da Justiça Federal de primeira instância - cuja juntada do 

extrato ora determino - observei que o processo de origem já foi sentenciado, tendo sido julgado parcialmente 

procedente o pedido e "confirmada a liminar." 

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma do decisum, diante da sentença já proferida. 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Comunique-

se. Int. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014044-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014044-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : VILMA ALVES VIEIRA 

ADVOGADO : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 11.00.00028-2 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vilma Alves Vieira contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 1ª Vara de Mirante do Paranapanema/SP que, nos autos do processo nº 282/11, determinou à autora que 

comprovasse o prévio requerimento administrativo do benefício. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 
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maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

ESPECIAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO EM QUE SE 

PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 

1. A análise de matéria de cunho constitucional é, por força do art. 102, III da Carta Maior, exclusiva da Suprema 

Corte, sendo, portanto, vedado a este Superior Tribunal de Justiça conhecer da suposta infringência, ainda que para 

fins de prequestionamento. 2. As Turmas que compõem a 3a. Seção desta Corte já pacificaram o entendimento de que 

a ausência de prévio requerimento administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente a 
concessão de seu benefício previdenciário. 3. Agravo Regimental do INSS desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 200900998873, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª Turma, j. 16/12/10, DJe 14/02/11, 

grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 1. Não é condição para ajuizamento de ação 

objetivando concessão de benefício previdenciário o prévio requerimento administrativo no INSS. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no Ag nº 200902050633, Rel. Des. Convocado do TJ/CE Haroldo Rodrigues, 6ª Turma, j. 04/03/10, DJe 

28/06/10, grifos meus) 
 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Comunique-se. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014904-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014904-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : FERNANDO SIMPLICIO ARRUDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE GOES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00030125120104036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fernando Simplício Arruda contra a decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal da 2ª Vara de Marília/SP que, nos autos do processo nº 0003012-51.2010.4.03.6111, "anulou de ofício a 
sentença de fls. 99/104", reconhecendo a incompetência absoluta daquele Juízo para processar e julgar o feito. 

Razão assiste ao agravante. 
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Isso porque a jurisprudência do E. Superior Tribunal é assente no sentido de que cabe ao Juízo Federal apreciar as 

causas relativas a auxílio-doença e aposentadoria por invalidez de natureza previdenciária, nos termos do art. 109, I, da 

Constituição Federal, devendo a competência ser definida com fundamento no pedido e na causa de pedir apresentadas 

pelo autor. Neste sentido, os precedentes abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. TRIBUNAL ESTADUAL E TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA AJUIZADA EM VARA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. 

COMPETÊNCIA DA CORTE REGIONAL. 

1. A parte autora optou por propor a ação no município onde é domiciliada, em comarca que não sedia vara do Juízo 

Federal. Ação ajuizada no Juízo Estadual, em consonância com o o art. 109, § 3º, da Constituição. 

2. A competência para o julgamento da lide é definida em razão da natureza jurídica da questão controvertida, o que 

se verifica pelo pedido e da causa de pedir. 
3. O objetivo da parte autora é restabelecer o pagamento de benefício de auxílio-doença previdenciário, porque nega 

fazer jus ao auxílio-doença por acidente de trabalho que vem percebendo. 

4. O Juízo de 1º grau, que deferiu parcialmente a tutela requerida, atuou com delegação de competência federal. A 

dúvida do magistrado acerca do benefício efetivamente devido à autora não altera essa competência, porque o objeto 

da ação não é de índole acidentária. 

5. Conflito conhecido para declarar a competência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o suscitado." 
(CC 99.455, Terceira Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 25/03/09, v.u., DJe 06/04/09, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍLIO-

DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE SOFRIDO PELO AUTOR. NATUREZA LABORAL 

NÃO-COMPROVADA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. É da competência do Justiça Federal o julgamento de ações objetivando a percepção de benefícios de índole 

previdenciária, decorrentes de acidentes de outra natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a 

natureza laboral do acidente sofrido pelo autor. 

2. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal do Juizado Especial Previdenciário da 3ª 

Região/SP, o suscitado." 

(CC 93.303, Terceira Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 08/10/08, v.u., DJe 28/10/08) 

 

In casu, observa-se que o pedido formulado na petição inicial (fls. 11/19) visa a obtenção de benefício previdenciário, 

sem que nada tenha sido requerido a título de acidente do trabalho. Assim, competente o Juízo Federal para a apreciação 

do feito. 

Ainda que assim não fosse, a resposta dúbia do Sr. Perito, ao responder o quesito nº 2 do Juízo, não tem o condão de 

alterar a regra prevista no art. 128, do CPC, segundo a qual, nas palavras do I. Professor Cândido Dinamarco "O juiz 
aprecia a petição inicial pelo que ela contém, não lhe sendo lícito fazer alterações" (Instituições de Direito Processual 

Civil, VOL. Ii, P. 117, Malheiros Ed., São Paulo, 2001). 

Isso posto, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, restabelecendo a sentença prolatada no dia 08/04/11 (fls. 77/82 dos autos principais) e determinando 

seja apreciado o mérito dos embargos de declaração interpostos pelo autor, caso preenchidos os requisitos formais de 

admissibilidade. Comunique-se o MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à 

sua implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Comunique-se. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016454-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016454-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : JOSE GOMES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : GEORGE MARTINS JORGE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00065037220114036130 2 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Tendo em vista a informação do Juízo a quo (fls. 37), onde consta que foi reconsiderada a decisão na qual declinou da 

competência para processar e julgar a ação principal, determinando a sua remessa a uma das Varas Estaduais da 

Comarca de Barueri (fls. 24-25), resta esvaziado o objeto deste agravo. 

Posto isso, nos termos do inciso XII, do artigo 33, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo de instrumento. 
Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025073-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025073-5/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GERALDO MAXIMIANO 

ADVOGADO : PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00074-4 2 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão proferida pela MM.ª 

Juíza de Direito da 2ª Vara de Itapira, reproduzida a fls. 64, que deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

determinando o restabelecimento de auxílio-doença, em favor do autor, ora agravado 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da cópia da petição inicial, juntada a fls. 08/13, que se trata de ação 

proposta com intuito de obter a implantação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, por contaminação com 

asbesto (amianto), ocorrida quando trabalhava em empresa mineradora, além de ter sofrido acidente do trabalho, em 

18/04/2009, quando laborava, como soldador, na usina de açúcar e álcool Virgolino de Oliveira S/A. 

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15 do E. STJ, compete à Justiça Estadual 

julgar os processos relativos a acidente ou doença do trabalho. 

Nesse sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça, decidido, verbis: 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DANOS MATERIAIS E MORAIS. DOENÇA PROFISSIONAL. 

ACIDENTE DE TRABALHO. ENTE FEDERAL. PARTE FINAL DO ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 
1 - Consoante entendimento pacificado pela Segunda Seção desta Corte, compete à Justiça Estadual processar e julgar 

os litígios decorrentes de acidente do trabalho (conceito no qual se compreende a doença profissional), ainda que uma 

das partes seja ente federal, porquanto assim dispõe expressamente a parte final do art. 109, I, da CF. Precedentes. 

2 - Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito de Guaporé/RS, o suscitado. 

(STJ - CC 33572 / RS CONFLITO DE COMPETENCIA 2001/0145512-9 Órgão Julgador S2 - SEGUNDA SEÇÃO 

Data do Julgamento 11/06/2003 Data da Publicação/Fonte DJ 30/06/2003 p. 126 Relator(a) Ministro FERNANDO 

GONÇALVES) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 
1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 
reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ - Conflito de Competência - 31972 - Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton 

Carvalhido;- julgado em 27/02/2002). 

 

Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos 

encaminhados para uma das Câmaras de competência especializada do Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, competente para apreciação do recurso. 

Int. 
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São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025398-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025398-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ROSA MARIA MARTINS PAIXAO 

ADVOGADO : RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00027640420104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Rosa Maria Martins Paixão, da decisão reproduzida a fls. 27, que 

determinou a comprovação, no prazo de 30 dias, do indeferimento do pedido na via administrativa, sob pena de não 

restar demonstrado o interesse de agir. 

Alega a recorrente, em síntese, que a exigência de prévio requerimento administrativo fere o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento dominante nesta Egrégia Corte, decido. 
Assiste parcial razão à agravante. 

Por um lado, o prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão 

em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor 

dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação. 

Nesse sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 
1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 

 

Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão agravada, a orientação desta 

Corte ao demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura 

e simples do feito, pretexto desses recursos, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu 

acolhimento. 

No caso dos autos, a ora agravante reconheceu que não pleiteou administrativamente a concessão de seus benefícios 

junto ao Instituto Previdenciário, e, assim, a recusa do agravado ao recebimento do pedido não restou demonstrada nos 
autos. 
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Nesta hipótese, anoto que o MM. Juiz prolator da decisão teve presentes as perspectivas sociais da questão, ao 

determinar a formulação do requerimento administrativo junto ao Instituto Previdenciário, e não a extinção da demanda, 

com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para atingir seus objetivos. 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se 

nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto a ação subjacente e estaria satisfeita a 

obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura da 

demanda. Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa o 

interessado formular o pleito administrativo. 

Esse é o entendimento dominante nesta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. 

1 - As Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária. 

2 - Apesar da necessidade da autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao 

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias 

para garantir à parte requerente a postulação na esfera administrativa. 
3 - O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no 

prazo do artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido. 

4 - Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de 

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa 

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação 

do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 2004.03.99.036975-7, Relator Des. Fed. SANTOS NEVES, julg 25.07.2005, DJU 

25.08.2005, pág. 554) 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a suspensão 

do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que a autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 

45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito no 

Juízo de origem em seus ulteriores termos. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025403-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025403-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : IVANI DOS SANTOS 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 11.00.00004-8 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Ivani dos Santos, da decisão reproduzida a fls. 32/33, que, em ação 

objetivando a concessão de aposentadoria por tempo por contribuição, indeferiu o pedido de justiça gratuita, vez que 

não restou demonstrada a hipossuficiência econômica da autora. 

Aduz a recorrente, em síntese, que é pessoa pobre, não reunindo condições de suportar o pagamento das custas 

processuais. 
É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Com efeito, o art. 4º, § 1º da Lei 1060/50 dispõe que a mera declaração da parte na petição inicial a respeito da 

impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa do estado de 

hipossuficiência, bastando para que o juiz possa conceder-lhe o benefício da justiça gratuita. 

A prova em contrário capaz de afastar a presunção de veracidade da declaração da condição de necessitado do 

postulante deve ser cabal no sentido de que possa vir a juízo sem comprometer a sua manutenção e a de sua família. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte excerto: 
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RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO AO 

PEDIDO PELA FAZENDA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. DESNECESSIDADE. 

DECLARAÇÃO DE POBREZA FEITA PELO ADVOGADO DA PARTE BENEFICIÁRIA. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 
O tema não merece maiores digressões, uma vez que já se encontra assentado neste pretório, no sentido de que não é 

necessária a comprovação do estado de miserabilidade da parte para a concessão do benefício da Assistência 

Judiciária Gratuita, sendo suficiente a declaração pessoal de pobreza da parte, a qual pode ser feita, inclusive, por seu 

advogado. Precedentes. 

Recurso especial improvido. 

(STJ, Segunda Turma, Resp nº 611478/RN, Relator Min. FRANCIULLI NETTO, julg 14.06.2005, DJ 08.08.2005, pág. 

262) 

 

No caso dos autos, a ora recorrente, auxiliar de serviços gerais em instituição de ensino, nascida em 14/06/1953, 

apresenta carteira de trabalho e declaração de pobreza (fls. 18 e 27/29). 

Além disso, em consulta ao CNIS verifico que a ora agravante, no último emprego, possuía remuneração, na 

competência 06/2011, no valor de R$ 633,35, conforme documento do sistema Dataprev que faz parte desta decisão. 

Assim, não havendo nos autos outros elementos que infirmem a presunção juris tantum da declaração de 

hipossuficiência da parte autora, deve ser decidido a seu favor, em homenagem aos princípios constitucionais do acesso 
à justiça e da assistência judiciária gratuita. 

Por fim, vale frisar, que a representação da parte por advogado constituído, por si só, não impede a concessão da 

gratuidade. 

Esse é o entendimento dominante no E. Superior Tribunal de Justiça e nesta C. Corte, como o demonstram os julgados a 

seguir: 

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO AO 

PEDIDO PELA FAZENDA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. DESNECESSIDADE. 

DECLARAÇÃO DE POBREZA FEITA PELO ADVOGADO DA PARTE BENEFICIÁRIA. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 
O tema não merece maiores digressões, uma vez que já se encontra assentado neste pretório, no sentido de que não é 

necessária a comprovação do estado de miserabilidade da parte para a concessão do benefício da Assistência 

Judiciária Gratuita, sendo suficiente a declaração pessoal de pobreza da parte, a qual pode ser feita, inclusive, por seu 

advogado. Precedentes. 

Recurso especial improvido. 

(STJ, Segunda Turma, Resp nº 611478/RN, Relator Min. FRANCIULLI NETTO, julg 14.06.2005, DJ 08.08.2005, pág. 

262) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE 
DA JUSTIÇA NOS TERMOS DA LEI N. 1.060/50. POSSIBILIDADE. ADVOGADO CONSTITUÍDO NÃO ELIDE 

A HIPÓTESE.  
I - Da interpretação do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, conclui-se que o benefício da gratuidade de 

justiça é assegurado a todos aqueles que não possuam condições de arcar com as custas do processo. II - Tendo em 

vista que a afirmação do estado de pobreza goza de presunção iuris tantum, cabe à parte contrária, se for o caso, 

impugná-la, mediante apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado, bem como ao Magistrado 

determinar, em havendo fundadas suspeitas de falsidade de declaração, a comprovação da alegada hipossuficiência (§ 

1º, do art. 4º, da Lei n. 1.060/50).  

III - O fato de existir advogado particular constituído não justifica a negativa da justiça gratuita, mas apenas não 

confere à parte a prerrogativa prevista no § 5º, art. 5º, da Lei n. 1060/50, qual seja, a contagem em dobro dos prazos 

processuais.  

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. V - Agravo de instrumento provido. 

(TRF3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 229015 Órgão julgador SEXTA TURMA DJF3 DATA:09/03/2009 PÁGINA: 

553 Data da Decisão 19/02/2009 Data da Publicação 09/03/2009 Relator(a) JUIZA REGINA COSTA) 

 

Assim, há se reconhecer à ora agravante o direito ao benefício da assistência judiciária gratuita, que pode ser revogado 

em qualquer fase do processo, mediante prova bastante de que possui condições de arcar com os custos do processo, 
sem prejuízo de seu sustento e o de sua família. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para conceder à ora agravante os 

benefícios da justiça gratuita. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025569-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025569-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA MARQUES VIEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO DAMIANI FILHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00087036120104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Maria Aparecida Marques Vieira, da decisão reproduzida a fls. 

33/34, que determinou a suspensão do feito pelo prazo de 60 (dez) dias, a fim de que a autora promova o pedido 

administrativo do benefício almejado. Assinalou o prazo de 15 dias para que comprove nos autos o protocolo do 

requerimento. 

Alega a recorrente, em síntese, que a exigência de prévio requerimento administrativo fere o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional. 
Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento dominante nesta Egrégia Corte, decido. 

Não assiste razão ao agravante. 

Por um lado, o prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão 

em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor 

dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação. 

Nesse sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 

 

Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão agravada, a orientação desta 

Corte à demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura e 

simples do feito, pretexto desses recursos, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu 

acolhimento. 
No caso dos autos, o ora agravante reconheceu que não pleiteou administrativamente a concessão de seus benefícios 

junto ao Instituto Previdenciário, e, assim, a recusa do agravado ao recebimento do pedido não restou demonstrada nos 

autos. 

Nesta hipótese, anoto que o MM. Juiz prolator da decisão teve presentes as perspectivas sociais da questão, ao 

determinar a formulação do requerimento administrativo junto ao Instituto Previdenciário, e não a extinção da demanda, 

com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para atingir seus objetivos. 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se 

nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto a ação subjacente e estaria satisfeita a 
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obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura da 

demanda. Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa o 

interessado formular o pleito administrativo. 

Esse é o entendimento dominante nesta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. 

1 - As Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária. 

2 - Apesar da necessidade da autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao 

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias 

para garantir à parte requerente a postulação na esfera administrativa. 

3 - O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no 

prazo do artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido. 

4 - Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de 

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa 

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação 

do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 
(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 2004.03.99.036975-7, Relator Des. Fed. SANTOS NEVES, julg 25.07.2005, DJU 

25.08.2005, pág. 554) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027579-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027579-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARIA DE BARROS DUTRA 

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 11.00.00071-4 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário com vistas a concessão 

de benefício de auxílio-doença, indeferiu pleito formulado pela parte autora, ora agravante, de antecipação da tutela (fls. 

32). 

 

DECIDO. 
 

O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese dos autos. 

O vertente recurso não merece seguimento, diante de sua intempestividade. 
A agravante pretende reformar decisão disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 26.08.11 (sexta-feira), com 

contagem de prazo iniciada em 30.08.11 (terça-feira), conforme certidão de fls. 32. 

Nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, o dies ad quem para que a requerente interpusesse o agravo de 

instrumento se deu em 08.09.11 (quinta-feira). 

O agravo foi protocolizado nesta Corte em 12.09.11 (fls. 02), razão pela qual não merece ser conhecido. 

Ressalto que o recurso foi encaminhado a esta Corte através de agência dos Correios, que o recepcionou em data 

desconhecida (ilegível), conforme envelope colacionado aos autos (fls. 33).  

Todavia, somente pode ser considerado como interposto o recurso na data de seu efetivo registro neste Tribunal, ou 

seja, em 12.08.11 (fls. 02). 
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Nesse sentido, trago à colação a Súmula 216 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"Súmula 216 - A tempestividade de recurso no Superior Tribunal de Justiça é aferida pelo registro no protocolo da 

secretaria e não pela data da entrega na agência do correio." (g.n.). 

 

Assim, nego seguimento ao vertente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, c.c. art. 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027792-21.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.027792-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ALTECIDE LINO DE MORAES 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00011911120114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, determinou a 

comprovação de formalização de pedido administrativo do benefício sub judice, no prazo de 60 (sessenta) dias (fls. 29-

30). 

Aduz o agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito"  (art. 5º, 

XXXV) e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa (fls. 

02-05). 

 

DECIDO. 
 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que 

reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa 

ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício 

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES. 

1. Não é obrigatório o prévio requerimento na via administrativa para o ingresso no Poder Judiciário mediante a 

impetração de mandado de segurança, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGRESP 772692/RR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.08.2008, v.u., DJE 08.09.2008) 
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 
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2. O título executivo judicial conferiu ao de cujus o direito à pensão especial de ex-combatente, mas não examinou, em 

momento algum, o preenchimento pela viúva deste das condições legais necessárias à concessão do benefício. Tal 

desiderato somente poderá ser alcançado mediante requerimento administrativo próprio, ou, pela apreciação do Poder 

Judiciário. 

3. Não havendo requerimento administrativo, a fixação do termo inicial do pagamento do benefício dar-se-á na data do 

ajuizamento da ação. 

4 A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivos da Constituição da República. 

5. Os verbetes ou enunciados dos tribunais não se equiparam às leis federais para fins de interposição de recurso 

especial. 

6. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 905429/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.05.2008, v.u., DJE 

02.06.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 
I . (...) 

II. (...) 

III. (...) 

IV. (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI . (...) 

VII. (...) 

VIII. Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

 

Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 
previdenciária". 

 

Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício imediatamente antes da propositura da 

ação, não se pode dizer que lhe falte interesse de agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na 

demanda, para além de ter se valido da via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu 

direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027793-06.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.027793-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : CLEUZA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00011894120114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, determinou a 

comprovação de formalização de pedido administrativo do benefício sub judice, no prazo de 60 (sessenta) dias (fls. 13-

14). 

Aduz o agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito"  (art. 5º, 

XXXV) e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa (fls. 

02-05). 

 

DECIDO. 
 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que 
reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa 

ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício 

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES. 

1. Não é obrigatório o prévio requerimento na via administrativa para o ingresso no Poder Judiciário mediante a 

impetração de mandado de segurança, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGRESP 772692/RR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.08.2008, v.u., DJE 08.09.2008) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 
prévia postulação administrativa. 

2. O título executivo judicial conferiu ao de cujus o direito à pensão especial de ex-combatente, mas não examinou, em 

momento algum, o preenchimento pela viúva deste das condições legais necessárias à concessão do benefício. Tal 

desiderato somente poderá ser alcançado mediante requerimento administrativo próprio, ou, pela apreciação do Poder 

Judiciário. 

3. Não havendo requerimento administrativo, a fixação do termo inicial do pagamento do benefício dar-se-á na data do 

ajuizamento da ação. 

4 A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivos da Constituição da República. 

5. Os verbetes ou enunciados dos tribunais não se equiparam às leis federais para fins de interposição de recurso 

especial. 

6. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 905429/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.05.2008, v.u., DJE 

02.06.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 
TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I . (...) 

II. (...) 

III. (...) 

IV. (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI . (...) 

VII. (...) 
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VIII. Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

 

Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 

Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício imediatamente antes da propositura da 

ação, não se pode dizer que lhe falte interesse de agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na 

demanda, para além de ter se valido da via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu 

direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 
 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027813-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027813-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ROSA MARIA MARQUEZINI MILANI 

ADVOGADO : MARIA JOSE DE OLIVEIRA FIORINI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00042355720114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Rosa Maria Marquezini Milani contra decisão proferida pelo MM. 
Juiz Federal da 2ª Vara de Santo André/SP, nos autos do processo nº 0004235-57.2011.4.03.6126. 

O presente recurso veio desacompanhado de todas as peças obrigatórias a que se refere o art. 525, inc. I, do Código de 

Processo Civil. 

Assim, considero o presente agravo de instrumento mal instruído e, portanto, com fulcro no art. 557 do Código de 

Processo Civil, nego-lhe seguimento. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-

se. Int. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028068-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028068-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : EZEQUIEL PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 11.00.00133-5 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Ezequiel Pereira de Lima contra decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 1ª Vara de Buritama/SP, nos autos do processo nº 1.355/11. 

O presente recurso veio desacompanhado de todas as peças obrigatórias a que se refere o art. 525, inc. I, do Código de 

Processo Civil. 

Assim, considero o presente agravo de instrumento mal instruído e, portanto, com fulcro no art. 557 do Código de 

Processo Civil, nego-lhe seguimento. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-

se. Int. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019326-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019326-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARLI MENEGON AURIEME DE LIMA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00164-4 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez, com tutela 

antecipada. 

A Autarquia Federal foi citada em 24/07/2008 (fls. 39). 

A requerente interpôs agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

ao qual foi negado provimento por este E. Tribunal (fls. 88). 

A r. sentença de fls. 202/204, proferida em 07/01/2011, julgou improcedente o pedido, por concluir que a autora não 

está incapacitada para suas atividades habituais. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, tratar-se a decisão a quo de sentença extra petita, vez que 

discorreu acerca de benefício acidentário, pelo que requer sua anulação. Alega que restou comprovada sua incapacidade 

total e temporária, pelo que faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
Com fundamento no artigo 557, do CPC, e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, verifico que, apesar de também discorrer sobre a ausência de nexo de causalidade entre a enfermidade 

apresentada pela autora e sua atividade laborativa, o MM. Juiz a quo analisou os pleitos efetuados e, considerando 

ausente a incapacidade para o labor, julgou improcedentes os pedidos, não havendo que se falar em anulação da r. 

sentença. 

No mérito, o pedido é de concessão do auxílio-doença, benefício previdenciário que tem previsão no art. 18, inciso I, 

letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho 

ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da 

qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 13/33, dos quais destaco: 

- CTPS da autora, indicando estar, atualmente, com 57 (cinquenta e sete) anos de idade (nascimento em 23/02/1954), 

constando os seguintes vínculos empregatícios: de 26/05/1973 a 21/03/1974, de 01/06/1995 a 25/06/2003 e de 

01/12/2003 a 11/02/2008, como servente e empregada doméstica; 

- consulta ao sistema Dataprev/CNIS, da Previdência Social, de 12/06/2008, informando recolhimentos, em nome da 
requerente, de 06/1995 a 06/2003, de 12/2003 a 01/2006, de 04/2006 a 03/2007 e em 04/2008, bem como a concessão 

de benefício, de 11/01/2006 a 14/03/2006 e de 18/03/2007 a 28/01/2008; 

- documentos relativos à concessão de auxílio-doença previdenciário, de 18/03/2007 a 28/01/2008, e aos posteriores 

indeferimentos, por parecer contrário da perícia médica; 

- atestados e exames médicos, indicando que a autora é portadora de enfermidades ortopédicas e transtornos do humor. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 180/183 - 11/11/2010), realizada por especialista em 

psiquiatria. 

Assevera o expert que a periciada é portadora de transtorno depressivo recorrente, episódio atual moderado (CID10 - 

F33.1). 
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Em resposta aos quesitos, afirma o Sr. Perito que a requerente não apresenta condições de desempenhar atividade, ainda 

que leve, que lhe garanta a subsistência. Conclui pela existência de incapacidade total e temporária para o labor. 

Questionado sobre a possível data de início da incapacidade, aponta o mês de março de 2007, quando a autora sofreu 

acidente automobilístico. 

Verifica-se que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença até 28/01/2008 e a demanda foi ajuizada em 16/07/2008, mantendo a qualidade de segurada, 

nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever as patologias das quais a requerente é portadora, 

concluindo pela incapacidade total e temporária para o labor. 

Assim, é de se conceder o benefício de auxílio-doença à autora, para que se submeta a processo de tratamento e 

reabilitação. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é portadora de doença que a incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, faz jus ao auxílio-doença, seguindo o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 
7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

 

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a 91% 

(noventa e um por cento) do salário-de-benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação administrativa (28/01/2008), uma vez que os 

documentos trazidos aos autos e o laudo pericial comprovam que já era portadora da enfermidade incapacitante naquela 

época. 

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que constatada 

a incapacidade para o trabalho. Destaco algumas dessas decisões, verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.  
- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.  
- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez, pois é 

benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.  

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 

8.213/91.  

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

(...) 
(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA 

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987) 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - A carência e a qualidade de segurada foram comprovadas pelas cópias dos comprovantes de recolhimento como 

contribuinte individual referentes aos períodos de novembro de 1992 a janeiro de 1998, bem como pelas cartas de 

concessão dos auxílios-doença nº 108037057-6, com DIB em 19/4/96, e nº 107728181-9, com DIB em 9/4/97.  

II - A alegada incapacidade da parte autora encontra-se plenamente demonstrada pelo laudo pericial acostado aos 

autos. A segurada encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. Tal incapacidade, aliada a 

outros fatores, como nível sócio-cultural e idade avançada levam à impossibilidade de iniciar outro tipo de atividade 

laborativa  

III - O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir da data da cessação indevida do auxílio-

doença, eis que comprovada a incapacidade deste então.  
(...) 

(TRF3 - APELREE 200103990069360 - APELREE - 667222 - OITAVA TURMA - DES. FED. NEWTON DE LUCCA - 

DJF3 CJ1 DATA:09/03/2010 PÁGINA: 613) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 
PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
-O laudo pericial respondeu de forma detalhada e minuciosa todos os quesitos formulados pelas partes, não havendo, 

dessarte, necessidade de esclarecimentos.  

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Mantido o marco inicial do benefício, pois, comprovada a manutenção da incapacidade desde a concessão 

administrativa do benefício por incapacidade e a impossibilidade de reabilitação. 
(...) 

(TRF3 - AC 200503990510604 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1075362 - SÉTIMA TURMA - DES. FED. EVA REGINA - 

DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 827) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS 

CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DANO MORAL INDEVIDO.  
- Presentes os pressupostos legais, é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso 

autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de 

dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante. Precedentes.  

- Preenchidos in casu os requisitos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, autorizadores da concessão do benefício de 
aposentadoria por invalidez.  

- A teor do conjunto probatório e do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na 

data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que o autor já estava incapacitado para o trabalho.  
(...) 

(TRF3 - AC 200903990006970 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1387527 - DÉCIMA TURMA - DES. FED. DIVA 

MALERBI - DJF3 CJ1 DATA:13/01/2010 PÁGINA: 3658) 

 

Esclareça-se que, dado ao caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91, e 71, da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários 

periciais. 
A honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. 

Esclareça-se que, sendo o benefício devido desde 29/01/2008, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder 

ao desconto das prestações correspondentes aos meses em que a requerente recolheu contribuições à Previdência Social, 

após a data do termo inicial. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da autora para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

auxílio-doença, no valor estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, a partir da data da cessação do benefício nº 

560.544.571-1 (28/01/2008), devendo ser observado o disposto pelos arts. 101, da Lei nº 8.213/91, e 71, da Lei nº 

8.212/91, dado ao caráter temporário do benefício. É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de 

correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 
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454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo 

juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, 

que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei 

nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o 

valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento de custas, 

cabendo somente quando em reembolso. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023695-51.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023695-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : NELSON FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00108-7 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão do benefício do autor, com o cômputo da contribuição sobre o 13º salário no cálculo da 

renda mensal inicial da sua aposentadoria por idade. 

A r. sentença (fls. 57/63), julgou procedente o pedido inicial para o fim de condenar a autarquia ré a recalcular a renda 

mensal inicial do benefício do autor, no prazo de trinta dias, com a inclusão das gratificações natalinas das 

competências de dezembro/89 e dezembro/90, somando-se as quantias correspondentes aos décimos terceiros salários 

aos salários de contribuição desse mês nesse período, respeitando-se o teto contributivo vigente nas referidas 

competências, pagando-se as diferenças daí decorrentes, não atingidas pela prescrição qüinqüenal, acrescidas de 

correção monetária e juros de mora de 1% ao mês. Custas e despesas processuais na forma da lei, observada isenção, 

bem como honorários advocatícios de 15% do valor atualizado da condenação, excetuadas as parcelas vincendas. 

Inconformado, apela o INSS, alegando a decadência do direito à revisão da RMI, além da impossibilidade da inclusão 

da gratificação natalina dentre os salários-de-contribuição que compõem o PBC para fins de cálculo do salário-de-

benefício. 
Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 14/06/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 17/10/1993 (fls. 17). 

Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 
p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  
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E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 19/08/2009, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI. 

Em face da inversão do resultado da demanda, restam prejudicados os demais pontos do recurso da Autarquia. 

Por essa razão, dou provimento ao apelo do INSS, nos termos do artigo 557, §1-A, do CPC, para reconhecer a 

decadência do direito à revisão da RMI do benefício do autor, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, 

do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, 

inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 

75688-SP, RExt 313348-RS).  
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025268-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025268-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIO SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO : MAURICIO DE LIRIO ESPINACO 

No. ORIG. : 09.00.00042-0 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou procedente o pedido. Foi concedida tutela antecipada. Não foi determinado o reexame necessário. 

- O INSS interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, pleiteou pela revogação da tutela. No mérito, pugnou pela 

reforma da sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
- Parecer do Ministério Público Federal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, no tocante à preliminar de imprescindibilidade de revogação da tutela antecipada, razão assiste à 

autarquia. 

- Isso porque, in casu, não restaram preenchidos todos os requisitos para a antecipação da medida, tampouco para a 

concessão do benefício, pelas razões explicitadas na fundamentação desta decisão. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 
por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 
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Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 

art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 
Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 
comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 
- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O estudo social, elaborado em 08.12.09, (fls. 71-73) e a pesquisa no sistema PLENUS, realizada nesta data, revelam 

que o núcleo familiar da parte autora é composto por 04 (quatro) pessoas: Marcio (parte autora); Josefina (genitora), do 
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lar; Geraldo (pai), aposentado por invalidez, percebendo R$ 715,87 (setecentos e quinze reais e oitenta e sete centavos) 

e; Marli (irmã). Residem em imóvel próprio. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

- Isso posto, acolho a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026459-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026459-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CELSO DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : CILENE FELIPE 

REPRESENTANTE : DIRCE MASSON DE SOUZA 

ADVOGADO : CILENE FELIPE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00043-5 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 

art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 
eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 
Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente." 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 
probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O estudo social, realizado em 20.07.09, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 05 (cinco) pessoas: 

Celso (parte autora); Dirce (genitora), aposentada, percebendo 1 (um) salário mínimo por mês; Geraldo (pai), 

aposentado, recebendo 1 (um) salário mínimo por mês; Vera Lúcia (irmã), desempregada e; Ana Elisa (sobrinha), 

menor. Residem em imóvel alugado (fls. 29-30). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 
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- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030213-57.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030213-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : FLAVIO SANTANA DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : MARIA JOSEFINA OLIVEIRA REZENDE 

REPRESENTANTE : CLAUDIA DE OLIVEIRA LEITE 

ADVOGADO : MARIA JOSEFINA OLIVEIRA REZENDE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00122-2 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora. 
- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 
seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 

art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
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§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 
(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 
"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente." 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O estudo social, realizado em 17.06.10 e, a pesquisa ao ssistema CNIS, realizada nesta data, revelam que o núcleo 

familiar da parte autora é formado por 07 (sete) pessoas: Flavio (parte autora); Claudia (irmã), do lar; Luciano 

(cunhado), mecânico, percebendo R$ 1.327,00 (mil, trezentos e vinte e sete reais) por mês; Karine, Caroline e Julia 

(sobrinhas), menores e; Leandro (irmão). Residem em imóvel próprio (fls. 169-173). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 
- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031116-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031116-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DAIANE ILARA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

REPRESENTANTE : LEONILDA DA SILVA GIMENES 

CODINOME : LEONILDA LOPES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA ALVES RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00079-0 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. 

- Laudo médico pericial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 
Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- No caso, verifica-se, do laudo pericial (fls. 92-94), que a parte autora é portadora de distúrbio de conduta e 

aprendizado, estando incapacitada de maneira parcial e temporária. 
- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da incapacidade. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031195-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031195-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LUIZ MINORU YAMADA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO BASSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00152-6 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

O autor, na inicial, afirma que teve seu benefício concedido em 14/06/89, com RMI de NCz$ 498,00. Afirma que em 

razão da revisão do buraco negro, para a competência 06/92 a renda apurada pelo INSS foi limitada ao teto de Cr$ 

2.126.842,49. 674.598,04 limitado ao teto quando se aposentou, em 18/11/1989. Dessa forma, pleiteia a revisão da sua 

renda mensal a fim de que seja considerado no primeiro e nos demais reajustes após a competência de 06/92, o valor do 

salário de benefício, e não o teto à época, com o pagamento das diferenças daí advindas. 

A sentença (fls. 71/75), julgou improcedente a ação, e, em conseqüência, julgou extinto o processo, com resolução do 
mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condenou o autor ao pagamento de custas e despesas processuais, além de 

honorários advocatícios, fixados em R$ 600,00, observando seu beneficiário da Justiça Gratuita. 

Inconformado, apela o requerente, reiterando, em síntese, os argumentos da inicial. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 02/08/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria especial, teve DIB em 14/06/1989, e RMI de NCzS 498,00, posteriormente revisada 

para NCz$ 935,28, por força da revisão preceituada pelo art. 144 da Lei 8.213/91. 

O autor alega que essa revisão nos termos do artigo 144 da Lei 8.213/91, gerou a renda mensal de CR$ 2.126.842,49 

para 06/92, limitada ao teto. Dessa forma, pleiteia a revisão da sua renda mensal a fim de que seja considerado no 

primeiro e nos demais reajustes após a competência de 06/92, o valor do salário de benefício, e não o teto à época. 

Todavia, não procede a pretensão do autor. 

Quanto ao teto, cumpre observar que o § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, veda salário-de-benefício superior ao limite 

máximo do salário-de-contribuição, o artigo 33 proíbe renda mensal maior que esse limite e o art. 41, § 3º limita, do 

mesmo modo, os reajustes subseqüentes. 

Nesse sentido, destaco aresto do E. STJ que resume com propriedade a questão: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-

LIMITE. lEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 
1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 
4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. Precedentes. 

5. A norma insculpida no artigo 26 da Lei 8.870/94 só se aplica aos benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 

de dezembro de 1993. 

6. O artigo 26 da Lei 8.870/94 não teve o condão de afastar os limites previstos no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei 

8.213/91, mas, sim, estabelecer como teto limitador dos benefícios concedidos no período de 5 de abril de 1991 a 31 de 

dezembro de 1993 o salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. Precedentes. 
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7. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda, qual sua 

correta interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil. Incidência 

do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

8. Recurso especial não conhecido. 

(STJ - Recurso Especial - RESP - 432060/SC Processo: 200200499393 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data 

da decisão: 27/08/2002 DJ DATA: 19/12/2002 PÁGINA: 490 - Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

Ora, assentado esse entendimento, é certo que todas as demais regras insertas na legislação que impõem limitação às 

prestações dos benefícios devem segui-lo, estando interligadas, sob pena de comprometimento da estabilidade do 

regime previdenciário. 

Em outras palavras, se o salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição, as demais 

prestações que sucedem a renda mensal inicial, ainda que reajustadas, devem respeitar sempre o teto máximo do salário 

de contribuição, que também é atualizado mês a mês. 

Essa norma está contida no parágrafo 3º, do art. 41, da Lei 8.213/91, prestigiando a correspondência sempre 

indispensável entre os benefícios e as contribuições mensais dos segurados, o que assegura a manutenção da natureza 

atuarial do sistema. 

Não há, portanto, amparo legal para o reconhecimento do direito que o autor pretende ver amparado. 
Posto isso, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de 

trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 
Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 
laborativa. 
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No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça  

In casu, não ficou comprovado o trabalho rural no período de 12 (doze) meses exigido pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 

8.213/91. 

Com efeito, encontra-se acostada aos autos a cópia da CTPS do autor com registro de atividade na empresa "JOSÉ 

OSWALDO RIBEIRO DE MENDONÇA E OUTROS", no cargo "trabalhador rural", com data de admissão em 11/4/06, 

sem data de saída. No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

juntada pelo INSS a fls. 47, verifiquei que a última remuneração do autor foi em agosto de 2006, totalizando 5 (cinco) 

contribuições. 

Ademais, observo que a parte autora desistiu da oitiva de suas testemunhas (fls. 85). Com efeito, os indícios de 

prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a convicção do magistrado. 

Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos os meios probatórios - 

todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a comprovação da atividade 

laborativa rural no período exigido em lei. 
Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o seguinte acórdão, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA.  

- Afigurando-se inviável estimar o quantum debeatur, obrigatório o reexame necessário. Inaplicáveis as exceções dos 

parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil.  

- A concessão do benefício de auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida.  

- O fato de o autor ter deixado de contribuir por mais de doze meses até a data da propositura da ação não importa 

perda da qualidade de segurada se o afastamento decorreu do acometimento de doença grave.  

- Inexistência de prova do alegado acidente sofrido pelo autor e constatação pela perícia do caráter degenerativo da 

patologia.  

- A Portaria Interministerial nº 2.998, de 23.08.2001, em atendimento ao disposto no artigo 26, inciso II, da Lei nº 

8.213/91, prevê as doenças em relação as quais afastada a exigência de carência, dentre as quais não constam as que 

acometem o demandante.  

- Honorários periciais fixados em R$ 234,80, nos termos da Resolução nº 440, de 30.05.2005, do Conselho da Justiça 

Federal, com observância do artigo 12 da Lei nº 1060/50.  

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 
custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação e remessa oficial a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos.  

(TRF-3ª Região, AC nº 2002.60.04.000005-5/MS, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 7/5/07, v.u., DJU de 

13/6/07) 

 

Cumpre ressaltar ainda que o laudo pericial não constatou que a parte autora padece das doenças descritas no art. 151 da 

Lei nº 8.213/91, não havendo que se falar, portanto, em dispensa do cumprimento do período de carência. 

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a 

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou o preenchimento do período de carência, 

requisito esse indispensável para a concessão do benefício. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação em que se pleiteia a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. 

Sentença de improcedência do postulado, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, com menção de 

paradigma. Concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

Apelação da parte autora. Pugna pela reforma do decisum. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 
meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Cuida-se de demanda manejada por aposentado que continuou em atividade. O pedido é para desaposentação e 

concessão de nova aposentadoria, observado o período de labuta pós primeva jubilação. 

 

DA RENÚNCIA 

 

A renúncia condiz com a extinção de direitos. 

Caracteriza-se como o ato jurídico de acordo com o qual o titular de um direito dele se desfaz, contudo, sem transferi-lo 

a quem quer que seja. É, via de regra, abandono voluntário de direito (natureza subjetiva) que independe da 

aquiescência de outrem. 

Renunciáveis são os direitos relativos ao interesse privado de seu titular, excetuada vedação legal. Também em geral, 

todos direitos privados o são. 

Em termos doutrinários: 
 

"F. Extinção dos direitos 

Os direitos extinguem-se quando ocorrer: 

(...) 

3) Renúncia, que é o ato jurídico pelo qual o titular de um direito dele se despoja, sem transferi-lo a quem quer que 

seja, sendo renunciáveis os direitos atinentes ao interesse privado de seu titular, salvo proibição legal. Insuscetíveis de 

renúncia são os direitos públicos e os que envolvem interesses de ordem pública, como os de família (poder familiar, 

poder marital etc.) e os da personalidade (vida, honra, liberdade). 

(...)." (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 1. v., 23. ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 384) 

"17.4 Extinção dos Direitos 

Como tudo que existe na realidade que nos cerca, os direitos nascem, têm existência mais ou menos longa, com ou sem 

modificações, e se extinguem, morrem. 

(...) 

Os direitos se extinguem igualmente pela renúncia, quando o titular abre mão de seu direito, sem transferi-lo a outrem. 

É o abandono voluntário do direito. A renúncia típica é aquela em que o titular abre mão de seu direito sem que 

qualquer outro sujeito dele se apodere. Ocorre também a renúncia quando há a aquisição do direito por parte de outro 

titular. É o caso da renúncia da herança em que o herdeiro abre mão de seu direito, mas outro herdeiro passa a ter 
essa condição, de acordo com a ordem de vocação hereditária. 

(...) 

Em geral, todos os direitos de cunho privado são renunciáveis, não o sendo os direitos públicos que são indisponíveis, 

assim como os direitos de ordem pública, como os de família puros (pátrio poder, poder marital). 

Portanto, para que a renúncia seja encarada como tal, independe de qualquer outra vontade que não a do próprio 

renunciante. Quando existe sujeito passivo determinado na relação jurídica, a renúncia só terá efeitos com sua 

aquiescência, porque ele terá interesse moral. É o caso da remissão de dívida com a qual o interessado deve 

concordar. 

Não se confunde renúncia com inércia do titular do direito. O proprietário, por exemplo, conquanto não pratique 

qualquer ato externo que demonstre sua propriedade, não deixará de ser proprietário, a não ser por ato de outrem que, 

pela posse continuada, venha a adquirir a propriedade sobre a coisa, no usucapião. O titular do direito, por sua vez, 

dependendo da circunstância, deverá praticar determinados atos para não perder o direito passível de prescrição ou 

decadência. 

(...)." (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil, Parte Geral, v. I, 5. ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 384-386) 
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"5 EXTINÇÃO E PERDA DOS DIREITOS. RENÚNCIA 

Distinguimos e extremamos a perda da modificação (n. 2, supra). Devemos fazer o mesmo, agora, quando abordamos a 

extinção dos direitos, porque encontramos doutrinadores que confundem os dois fenômenos. Entendemos que a 

extinção é o desaparecimento do direito, de tal ordem que a relação jurídica é destruída, não sendo possível o 

exercício das faculdades jurídicas pelo sujeito atual ou por qualquer outro indivíduo. Na perda temos uma 

desvinculação do sujeito, deixando o direito de existir na esfera jurídica de uma pessoa, mas permanece na de outro. 

Assim, a nosso ver, a distinção existe, sendo os dois fenômenos distintos. 

São três as causas da extinção dos direitos: a) extinção subjetiva, quando o titular do direito não pode exercê-lo mais. 

Como exemplo, o filho que morre antes de iniciar a ação de investigação de paternidade. O direito extingue-se porque 

a iniciativa da ação é do filho; b) extinção objetiva, quando perece o objeto sobre o qual incide o direito. Exemplo é a 

morte de um animal; c) extinção em razão do vínculo jurídico: aqui temos o objeto e o sujeito, mas não se pode exercer 

a faculdade jurídica, deduzir a pretensão, porque o titular não tem mais o direito de ação. É o que se passa na 

decadência e na prescrição. 

A renúncia, quando entendida como a demissão pura e simples que o titular faz de seu direito, sem que haja 

transferência para outrem, integra, sem dúvida, a extinção subjetiva. Temos um ato unilateral, uma declaração, em que 

está presente a vontade de se desfazer do direito. Não é necessário que venha acompanhada do abandono material da 

coisa ou da aceitação do direito pela pessoa a quem favoreça. É possível que se opere a destruição total da relação 

jurídica, sem conseqüência aquisitiva para outrem, como se dá na renúncia de garantias pelo credor; outras vezes ela 
implica aquisição por outra pessoa, como no caso da renúncia à herança, que gera efeitos de duas ordens; a) extinção 

do direito hereditário do renunciante; b) sua aquisição correlata pelos demais da mesma classe ou pelo herdeiro 

colocado na classe imediata, na ordem de vocação hereditária. 

Não confundamos a abdicação de direito em favor de outrem com renúncia, havendo quem denomine o fenômeno como 

renúncia translatícia. Em verdade o que temos é uma verdadeira alienação. Há uma transmissão de direitos, em que 

deve estar presente a vontade de alienar, do renunciante, e a de adquirir, daquele que será beneficiado (...). A renúncia 

é ato unilateral que não reclama o concurso de terceiro, a aceitação de quem quer que seja, sendo bastante a vontade 

do titular. Por isso não se confunde com a inércia do titular. Não se perde o direito pela sua não-utilização. O direito 

continua a existir. 

(...)." (VIANA, Marco Aurélio S.. Curso de Direito Civil, Parte Geral, v. I, Belo Horizonte: Del Rey Editora, 1993, p. 

180-181) 

"2. Renúncia 

A renúncia é o negócio jurídico por meio do qual o titular do direito o extingue; deliberadamente o elimina. No 

conceito de renúncia não se inclui o de transmissão de direito, embora indiretamente possa aproveitar a outro. Aquele 

que renuncia, observa Pontes de Miranda, "só perde, não transmite". 

Inclui-se entre os negócios jurídicos extintivos, caracterizando-se por sua unilateralidade. Distingue-se da transação, 

em que existem recíprocas concessões (art. 840). 
3. Interpretação estrita 

Estabelece a lei que os negócios benéficos, assim como a renúncia, hão de ser interpretados estritamente. 

Interpretação estrita é a expressão adequada, não se devendo confundir com a restritiva, embora não seja incomum 

usar-se essa última denominação. 

Restritiva é a que diminui a dimensão do enunciado, o que pode suceder quando, por exemplo, tratando-se de norma 

legal, se tenha dito mais do que se pretendeu. Exemplifica ascensão com o texto já superado da Constituição que 

estabelecia ser o casamento indissolúvel. Evidentemente dizia demais, uma vez que a morte o dissolvia. 

Interpretação estrita é a que não permite ampliações. Assinala, com acerto, José Paulo Cavalcanti que, "se não é 

possível ampliar, também não se deve restringir o alcance da renúncia: os limites da abdicação devem ser fixados 

exatamente conforme resulte do exame, sem prejuízos, do ato abdicativo". Em suma, não se admite interpretação 

extensiva como, aliás, dispõe o Código, a propósito da fiança (art. 819)." (RIBEIRO DE OLIVEIRA, Eduardo. 

Comentários ao Novo Código Civil, v. II, Coordenação de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Rio de Janeiro: Editora 

Forense, 2008, p. 258-259) 

"RENÚNCIA. Ou renunciação, do latim renunciatio, de renunciare (declarar ou anunciar que deixa, desistir, abdicar), 

no sentido jurídico designa o abandono ou a desistência do direito que se tem sobre alguma coisa. 

Nesta razão, a renúncia importa sempre num abandono ou numa desistência voluntária, pela qual o titular de um 

direito deixa de usá-lo ou anuncia que não o quer utilizar. 
A renúncia pode vir expressamente ou pode ser deduzida. Daí a renúncia expressa e a renúncia tácita. A expressa é a 

que, claramente, positivamente, é declarada ou firmada em ato pelo qual se declara ou se anuncia o abandono ou a 

desistência. A tácita é a deduzida ou a presumida, decorrendo da omissão, ou a inexecução do ato, dentro do prazo 

legal, que viria assegurar o direito. 

(...)." (SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico, 22. ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 1201) 

 

Como meio de extinção de direitos, portanto, operada a renúncia, nada resta acerca da prerrogativa legal da qual se 

abdicou. Mutatis mutandis, nenhum efeito também há de sobejar pós ato unilateral de "eliminação" do direito, nos 

dizeres de Eduardo Ribeiro de Oliveira, adrede transcritos. 

 

DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA 
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Dos ensinamentos supra extrai-se que, nos casos de desistência pura e simples da aposentadoria, suficiente ao segurado 

comunicar o INSS sobre sua intenção. 

E como ato incondicional, não dependente de qualquer particularidade suspensiva ou resolutiva. À Administração cabe 

apenas anuir à pretensão manifestada, sem imposição de quaisquer obstáculos de ordem normativa. 

Ocorre que, no caso vertente, a parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação 

decorrente. 

Sem assim fosse, a meu ver, sequer precisaria socorrer-se do Judiciário, bastando-lhe ordinária comunicação ao 

Instituto. 

Na verdade, existe imbricada (arquitetada de modo a praticamente torná-la inseparável da primeira) uma segunda 

intenção, a saber, a obtenção de nova benesse (com majoração do respectivo coeficiente de cálculo), para tanto, porém, 

utilizadas circunstâncias fáticas e de direito satisfeitas por ocasião da consecução da primeva prestação previdenciária, 

da qual, em tese, está a renunciar (v. g., consoante a hipótese: idade, carência/contribuições e/ou, ainda, tempo 

trabalhado já aproveitados para concessão da aposentadoria primitiva). 

Por outro lado, por vezes se tem referido não existir lei a vedar a nova jubilação da maneira como reivindicada. 

A proposição não se sustenta. 

O tão só fato de o ente previdenciário haver de admitir o querido afasta a assertiva em voga, à luz do disposto no art. 37, 

caput, Constituição Federal. 
É que se cuida de particular que, conforme definição doutrinária para renúncia, não está a abdicar singela, unilateral e 

incondicionalmente de direito, que, inclusive, desaproveita a quem quer que seja. Ao contrário, sua postulação é 

absolutamente condicional, consubstanciando pseudo abandono de beneplácito, à medida que pretende contar com a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais deverão ser suportados pela 

Administração Pública. 

Para hipóteses que tais, historicamente, aliás, houve pecúlios ou abonos circunscritos a determinadas épocas para 

aqueles que optassem por voltar ao exercício de misteres depois de aposentados. Nada, contudo, como o objeto dos 

autos. 

O § 3º do art. 5º da Lei 3.807/60, em seus vários textos, dispôs: 

 

"Art. 5º. São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto no art. 3º: 

(...) 

§ 3º. Aquele que conservar a condição de aposentado não poderá ser novamente filiado à previdência social, em 

virtude de outra atividade ou emprego. 

(...)." 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O aposentado pela previdência social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será 
novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, aos 

seus dependentes, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas nesse período, na forma em que se 

dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem da sua condição de 

aposentado." (Redação dada pelo Decreto-lei 66/66) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se filiar à previdência social terá assegurado, para si ou 

seus dependentes, em caso de afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas, 

não fazendo jus a quaisquer outros benefícios." (Redação da Lei 5.890/73) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O segurado que, após ter sido aposentado por tempo de serviço ou idade, voltar a, ou continuar em atividade 

sujeita ao regime desta Lei, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das importâncias 

correspondentes às próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as 

decorrentes de sua condição de aposentado." (Redação da Lei 6.887/80) 

 

O art. 106, inc. V, do Decreto 60.501/67, que aprovou a nova redação do Regulamento Geral da Previdência Social 

(Decreto 48.959-A/60), igualmente registrou um pecúlio de superficial parecença com o requerido pelo autor, verbis: 
 

"Art. 106. São pecúlios especiais: 

(...) 

V - O do aposentado que nessa condição voltar a trabalhar, em caso de afastamento definitivo da atividade ou de morte 

(art. 7º, § 1º), em correspondência com as contribuições recolhidas depois de aposentado. 

(...)." 

 

Já o art. 2º da Lei 5.890/73, que alterou a legislação da previdência social, preceituou: 

 

"Art. 2º. O Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 
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"Art 12. O segurado aposentado por tempo de serviço, que retornar à atividade será novamente filiado e terá suspensa 

sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% 

(cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 

§ 1º. Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria 

suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor, por ano completo de nova 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

§ 2º. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar, ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo 

solidariamente a empresa que o admitir. 

§ 3º. Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade terá majorada sua 

aposentadoria, por tempo de serviço, nas bases previstas no § 1º deste artigo." 

(...)." 

Por ocasião da vigência do Decreto 72.771/73 (que aprovou o Regulamento da Lei 3.807/60, com as modificações da 

Lei 5.890/73) existiu o "Abono de retorno à atividade", a teor da Subseção III, arts. 147 usque 152: 

 

"Art 147. O segurado aposentado por tempo de serviço, inclusive de modalidade especial, por velhice ou em gozo de 

aposentadoria especial que retornar à atividade terá suspensa sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por 

todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria em cujo 
gozo se encontrar." 

"Art 148. Ao se desligar, ou se afastar da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento de sua aposentadoria 

suspensa, majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor primitivo, devidamente reajustado, por ano completo naquela 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

Parágrafo único. Quando houver desligamentos sucessivos, a majoração de 5% (cinco por cento), referente a cada 

novo ano de atividade, incidirá sobre o valor primitivo do benefício devidamente reajustado, excluindo-se, para fins de 

cálculo da majoração, os acréscimos anteriores havidos em decorrência da aplicação do disposto neste artigo." 

"Art 149. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar esse fato ao INPS sob pena de 

indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo solidariamente a empresa que o admitir." 

"Art 150. Considera-se retorno à atividade, para os efeitos deste Regulamento: 

I - a readmissão no mesmo emprego anterior, por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou a admissão em emprego novo, 

por prazo superior a 90 (noventa) dias; 

II - o retorno ao exercício da mesma atividade ou o início de atividade remunerada por conta própria, por prazo 

superior a 30 (trinta) dias; 

III - o estabelecimento de nova firma individual ou nova participação de empresa em uma das situações previstas no 

item III do artigo 4º." 

"Art 151. O segurado aposentado que se valer da opção prevista no art. 450 ficará enquadrado, para todos os efeitos, 
a partir da data da opção, nos dispositivos da presente Seção. 

Parágrafo único. Fica ressalvado ao segurado optante o direito ao pecúlio previsto na Seção VII, Capítulo III, deste 

Título, correspondente às contribuições recolhidas no período anterior à data da opção." 

"Art 152. O abono de retorno à atividade será reajustado nas mesmas bases e épocas em que se proceder ao 

reajustamento geral dos benefícios, na forma do disposto na Seção VI, deste Capítulo." 

 

No Decreto 77.077/76 (art. 112), o tema foi assim tratado: 

 

"Art. 112. O aposentado pelo regime desta Consolidação que voltar a trabalhar em atividade por ela abrangida terá 

direito, em caso de acidente do trabalho, aos benefícios e serviços previstos no Título V (que cuida do Seguro de 

Acidentes do Trabalho), excluído o auxílio-doença, e poderá optar, na hipótese de invalidez, pela transformação de sua 

aposentadoria previdenciária em aposentadoria acidentária." 

 

Apareceu no Decreto 83.080/79 (art. 27) da seguinte forma: 

 

"Art. 27. O aposentado pela previdência social urbana que volta a exercer atividade por ela abrangida tem direito, 

quando dela se afasta, ao pecúlio de que trata o artigo 91, não fazendo jus a outros benefícios, salvo os decorrentes da 
condição de aposentado, observado, no caso de acidente do trabalho, o disposto no artigo 228." 

 

Na Lei 8.213/91, de se notar o art. 11, § 3º: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

§ 3º. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo 

incluído pela Lei 9.032, de 28/4/1995) 

(...)." 
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O art. 18, § 2º, da Lei de Benefícios obsta, expressamente, a concessão de outros favores que não a reabilitação 

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97): 

 

"Art. 18. O regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a 

ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a 

outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta Lei." 

(redação original) 

 

"Art. 18. Omissis. 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei 

9.528/97) 

 
Convém assinalar o preceituado no art. 181-B do Decreto 3.048/99 (incluído pelo Decreto 3.265/99): 

 

"Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (Redação 

dada pelo Decreto 6.208/07) 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Incluído pelo Decreto 6.208/07) 

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social." (Incluído pelo 

Decreto 6.208/07) 

 

Oportunamente, à vista de todo regramento encimado a tratar da matéria ao longo do tempo, notadamente a Lei 

8.213/91 (art. 18, § 2º), carece de razão a censura acerca do sobredito Decreto 3.048/99, ao regular o assunto, teria 

extrapolado lindes normativos, inovando acerca do tema. 

A propósito, doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in litteris: 

 

"2. Aposentado que retorna ao exercício de atividade 
Como foi visto nos comentários ao art. 11, embora o § 3º determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado 

que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o § 2º do artigo em comento conferia 

direito apenas à reabilitação profissional e à percepção de auxílio-acidente e aos pecúlios. Como se vê, os benefícios 

que poderiam ser concedidos ao segurado aposentado já eram bastante limitados. Contudo, a relação das prestações 

sofreu novas reduções por imposição das Leis 9.032/95 e 9.528/97. Sendo o regime de financiamento da previdência 

social, nos termos da CF, inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não 

pressupõe, sempre, uma contraprestação. 

Na redação atual do dispositivo focado, o segurado aposentado poderá habilitar-se apenas aos benefícios de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. Paradoxalmente, o art. 103 do RPS assegura à aposentada 

que retorna à atividade o pagamento de salário-maternidade, hipótese que, além de rara na prática, em princípio seria 

ilegal. 

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional." 

(MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, 9. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2009, p. 113-114) 

Também, recente jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. 
IMPOSSIBILIDADE DE COMPUTAR TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO. MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. 1. Aplicação do artigo 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o tempo de serviço 

posterior à concessão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria, exceto salário-família e reabilitação, quando o segurado for empregado. 2. Não é admitida a 

renúncia de benefício previdenciário percebido para que seja computado tempo de serviço posterior à concessão, para 

fins de concessão de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. Precedentes deste Tribunal." (TRF - 4ªR., 5ª 

T., AC 2004.72.10.000159-2, Rel. Des. Fed. Artur César de Souza, v. u., DJ 8/6/2009) 

"APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR. INATIVAÇÃO MAIS VANTAJOSA. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. É infrutífero o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria previdenciária, por força do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213, de 1991, razão 

por que se mostra ineficaz a renúncia à aposentadoria para, com aproveitamento desse tempo posterior, obter 
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inativação mais vantajosa no mesmo regime." (TRF - 4ª R., 5 T. AC 2008.71.01.001002-9, Rel. Des. Fed. Rômulo 

Pizzolatti, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. MESCLAGEM DE 

BENEFÍCIOS DISTINTOS E INACUMULÁVEIS - IMPOSSIBILIDADE. 1. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 2. É vedado mesclar aposentadorias inacumuláveis, retirando de cada uma apenas as vantagens 

(atrasados do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior da aposentadoria concedida 

na via administrativa), pois tal procedimento importaria em desaposentação e reaposentação, o que é vedado. 3. 

Correto o Juízo de origem ao extinguir a execução, em face da opção da parte exeqüente pelo benefício concedido 

administrativamente, que lhe é mais vantajoso." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, AC 2008.71.15.000584-5, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Guilherme Pinho Machado, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O 

JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 

18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. 

Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo 

INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar tempo posterior ao 

jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, 

o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve 
recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna 

ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 

da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a 

concessão de nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das 

contribuições recolhidas após a data da obtenção do benefício. 6. Apelação improvida." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, 

AC 2000.71.00.005982-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, v. u., DJ 29/4/2008) 

INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE 

 

Ad argumentandum, o pedido da parte autora mostra-se inviável, uma vez que, como visto, não se confunde com mera 

renúncia da aposentadoria que percebe, ato unilateral e incondicional que, inclusive, não reclamaria intervenção do 

Judiciário. 

Ainda que assim não fosse, admitida a viabilidade da chamada desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta é a devolução de tudo quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

Explico. 
A partir do momento em que a parte abdica do seu benefício, a meu ver, é como se nunca tivesse sido jubilada. 

Noutro falar, desconsiderada a aposentadoria a partir de um dado marco, seria como se a prestação laboral perdurasse 

desde o dia imediatamente anterior à aposentação, num continuum temporal até o novo pedido para jubilar-se, sem 

qualquer rompimento, contando-se o interregno para final somatória ao até então desenvolvido. 

Se assim é, não parece justo que, tendo desistido da condição de aposentado, o segurado permaneça de posse daquilo 

que recebeu como tal, a configurar verdadeiro enriquecimento ilícito em detrimento do erário, ou seja, de todas pessoas. 

Roberto Luis Luchi Demo e Wladimir Novaes Martinez pontuam que: 

 

"(...) 

A Previdência Social é, em resumo, simples relação entre contribuição e retribuição [daí se diferencia da Saúde e da 

Assistência Social, que prescindem da contribuição mesma]. Se o beneficiário não indenizar "algo" ao sistema 

previdenciário, para fins de nova contagem do tempo de contribuição já utilizado, a equação previdenciária não fecha: 

a retribuição será maior que a contribuição, arrostando a relação custo-benefício sob a perspectiva do equilíbrio 

atuarial. 

É imaginar dois segurados em idêntica situação jurídico-etiológica. Preenchido o tempo mínimo de aposentação 

proporcional no regime Geral de Previdência Social - RGPS, um exerce esse direito, aposenta-se e continua 

trabalhando até atingir o tempo necessário à aposentação integral; outro, não exerce o direito e trabalha até o mesmo 
marco temporal. Se o primeiro segurado renunciar à aposentação proporcional para pedir, juntamente com o 

segurado, a aposentadoria integral, ambos vão se aposentar com o mesmo valor de benefício, sem embargo de que o 

primeiro já recebeu retribuição da Previdência Social durante todo o período em que gozou da aposentadoria depois 

renunciada! É uma situação que fere a isonomia e o equilíbrio atuarial da Previdência. 

O estado atual do ordenamento jurídico não contemporiza com essa possibilidade, ut arts.11, § 3º, e 18, § 2º, Lei n. 

8.213/91. Cito a jurisprudência: "O segurado que obtém aposentadoria proporcional não pode computar as 

contribuições posteriores, recolhidas em decorrência da continuidade da atividade laborativa, para efeito de obter 

aposentadoria integral." [TRF4, AC 2000.04.01.097636-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJ 27.2.02] e "Não é 

renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para a percepção de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não 

gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 
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jubilamento para fins de aumento de coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 

tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94" [TRF4, AC 2000.71.00.015111-0, 

Surreaux Chagas, 6ª T., J. 5.6.01]. 

(...) 

O INSS não pode obrigar, no plano teorético, quem não quer receber benefício, a continuar recebendo [ressalto a 

expressão, porque há norma regulamentar determinando esse procedimento], mas daí não decorre automática e 

necessariamente que da renúncia exsurge direito à contagem do tempo de contribuição utilizado, para nova 

aposentação. Essa utilização condiciona-se à determinada indenização. O beneficiário renuncia à aposentadoria, mas 

não ao tempo de contribuição que teve averbado. Daí, a situação deve ser recomposta a uma situação que mantenha 

tanto quanto possível a equação previdenciária originária. 

(...) 

Para concluir, registro o interesse público repousar na soma de todos os possíveis interesses individuais que, 

inexoravelmente, dirigem-se à consecução e preservação de um sistema previdenciário sustentável. Sem uma norma 

congruente, em harmonia principiológica e que mantenha o equilíbrio atuarial, observar-se-á uma rachadura no 

sistema previdenciário que, somando-se às demais, permite potencialmente um desmonte da própria instituição da 

Previdência, com repercussão na economia nacional [vide uma abordagem econômica da Previdência Social em 

Thompson, Lawrence, tradução de Leite, Celso Barroso, "Mais velha e mais sábia: a economia dos sistema 

previdenciários", Coleção Previdência Social, vol. 4, 2000] (...)." (DEMO, Roberto Luis Luchi, Aposentadoria. Direito 
disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário. Revista de Previdência Social, v. 26, n. 263, 

outubro/2002, p. 887-890) 

"179. CORRENTES POSSÍVEIS 

(...) 

d) Restituição do necessário 

Alguns, como nós, entendem deva haver a restituição do status quo ante, observados os parâmetros atuariais 

imprescindíveis. 

Na mesma linha de raciocínio do equilíbrio atuarial e financeiro Roberto Luis Luchi Demo (Aposentadoria. Direito 

Disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário", São Paulo: LTr, in RPS n. 263/887). 

Mesmo opondo-se à desaposentação Lorena de Mello Rezende Colnago conclui: "necessário se faz que o equilíbrio 

atuarial entre o Regime Geral e o Regime Próprio da Previdência Social seja integralmente recomposto, perante ainda 

a proibição do locupletamento ilícito do segurado" (Desaposentação, São Paulo: LTr, in RPS n. 301.784). 

Apoiada no cálculo atuarial Isabella Borges de Araújo também quer a restituição do que for necessário (A 

Desaposentação no Direito Brasileiro, Salvador: Revista Jurídica da UNIFACS). 

Marina Vasques Duarte pensa na restituição do que foi recebido da Previdência Social como meio de não lhe causar 

prejuízo (Temas atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 

73/90)." (NOVAES MARTINEZ, Wladimir, Desaposentação, São Paulo: LTr Editora, 2008, p. 109 e 111) 
 

De fato, a Previdência Social constitui seguro compulsório, de cunho eminentemente contributivo, cuja manutenção 

deriva de recursos, ao cabo, da própria sociedade (art. 195, caput, Constituição Federal), apresentando como finalidade 

propiciar meios indispensáveis à subsistência de seus segurados e dos dependentes destes. Nesse sentido: 

 

"1. Seguridade Social e Previdência Social 

A Constituição de 1988 inovou no campo dos direitos sociais ao abarcar o conceito de seguridade social, assim 

definida em seu art. 194: "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 

Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

Para Feijó Coimbra, a segurança é um dos termos do binômio que, com a liberdade, forma o sustentáculo da felicidade 

humana. 

(...) 

Pois bem, a expressão seguridade social, como está posta na nossa Carta de Princípios, é o termo genérico utilizado 

pelo legislador constituinte para designar o sistema de proteção que abrange os três programas sociais de maior 

relevância: a previdência, a saúde e a assistência social, espécies do gênero seguridade social. Cada uma destas áreas, 

atualmente, tem a sua política elaborada por um Ministério específico. O sistema de seguridade social, em seu 

conjunto, visa a garantir que o cidadão se sinta seguro e protegido ao longo de toda sua existência, tendo por 
fundamento a solidariedade humana. A seguridade social é, em última análise, um instrumento através do qual se 

pretendem alcançar os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, arrolados no art. 3º da Constituição, 

quais sejam: "construir uma sociedade livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e a marginalização; reduzir as 

desigualdades sociais e promover o bem de todos". 

(...) 

A previdência social é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o seu principal traço 

constitutivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar meios 

indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é socialmente 

desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, morte, etc. 

(...) 
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No Brasil, o regime geral de previdência social, de gestão pública, está baseado no chamado sistema de repartição 

simples, caracterizado pela transferência de renda entre indivíduos da mesma geração, com os trabalhadores em 

atividade financiando os inativos, com fundamento no princípio do solidarismo (CF, art. 3º, I). 

No sistema de repartição, é fundamental a taxa de dependência, ou seja, a relação entre o número de trabalhadores 

ativos e inativos, a qual tende a diminuir com o envelhecimento da população, pois há menos nascimentos, e as pessoas 

estão vivendo mais em decorrência da melhoria da qualidade de vida e dos avanços da medicina. Esta taxa era de 8 

trabalhadores para um inativo em 1950 e 2,3 para 1 em 1990. Com as atuais alíquotas, estima-se que a taxa ideal seria 

de 4 por 1, para manter o equilíbrio atuarial. 

(...)." (MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Op. cit., p. 27-30) (g. n.) 

 

Logo, aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, os que se encontram na inatividade. 

Donde, não obstante o meu posicionamento, quanto à impossibilidade da desaposentação e/ou majoração do coeficiente 

da aposentadoria de maneira condicionada, se tal fosse admissível, imprescindível também seria a indenização em 

estudo, com vistas à salvaguarda da segurança das relações e do equilíbrio atuarial do sistema, agora e ad futuru. 

Ressalte-se que já tive oportunidade de externar meu posicionamento anteriormente, em processo de Relatoria da Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, Apelação Cível 1360591, proc. 2008.61.83.003744-5, julgado pela 8ª Turma desta Casa, à 

unanimidade, em 7/12/2009, publicado em 24/02/2010. 

 
CONCLUSÃO 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA.  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação em que se pleiteia a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. 

Deferida gratuidade de Justiça. 

Contestação. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora. Pugna pela reforma do decisum. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 
jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Cuida-se de demanda manejada por aposentado que continuou em atividade. O pedido é para desaposentação e 

concessão de nova aposentadoria, observado o período de labuta pós primeva jubilação. 

 

DA RENÚNCIA 
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A renúncia condiz com a extinção de direitos. 

Caracteriza-se como o ato jurídico de acordo com o qual o titular de um direito dele se desfaz, contudo, sem transferi-lo 

a quem quer que seja. É, via de regra, abandono voluntário de direito (natureza subjetiva) que independe da 

aquiescência de outrem. 

Renunciáveis são os direitos relativos ao interesse privado de seu titular, excetuada vedação legal. Também em geral, 

todos direitos privados o são. 

Em termos doutrinários: 

 

"F. Extinção dos direitos 

Os direitos extinguem-se quando ocorrer: 

(...) 

3) Renúncia, que é o ato jurídico pelo qual o titular de um direito dele se despoja, sem transferi-lo a quem quer que 

seja, sendo renunciáveis os direitos atinentes ao interesse privado de seu titular, salvo proibição legal. Insuscetíveis de 

renúncia são os direitos públicos e os que envolvem interesses de ordem pública, como os de família (poder familiar, 

poder marital etc.) e os da personalidade (vida, honra, liberdade). 

(...)." (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 1. v., 23. ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 384) 

"17.4 Extinção dos Direitos 
Como tudo que existe na realidade que nos cerca, os direitos nascem, têm existência mais ou menos longa, com ou sem 

modificações, e se extinguem, morrem. 

(...) 

Os direitos se extinguem igualmente pela renúncia, quando o titular abre mão de seu direito, sem transferi-lo a outrem. 

É o abandono voluntário do direito. A renúncia típica é aquela em que o titular abre mão de seu direito sem que 

qualquer outro sujeito dele se apodere. Ocorre também a renúncia quando há a aquisição do direito por parte de outro 

titular. É o caso da renúncia da herança em que o herdeiro abre mão de seu direito, mas outro herdeiro passa a ter 

essa condição, de acordo com a ordem de vocação hereditária. 

(...) 

Em geral, todos os direitos de cunho privado são renunciáveis, não o sendo os direitos públicos que são indisponíveis, 

assim como os direitos de ordem pública, como os de família puros (pátrio poder, poder marital). 

Portanto, para que a renúncia seja encarada como tal, independe de qualquer outra vontade que não a do próprio 

renunciante. Quando existe sujeito passivo determinado na relação jurídica, a renúncia só terá efeitos com sua 

aquiescência, porque ele terá interesse moral. É o caso da remissão de dívida com a qual o interessado deve 

concordar. 

Não se confunde renúncia com inércia do titular do direito. O proprietário, por exemplo, conquanto não pratique 

qualquer ato externo que demonstre sua propriedade, não deixará de ser proprietário, a não ser por ato de outrem que, 
pela posse continuada, venha a adquirir a propriedade sobre a coisa, no usucapião. O titular do direito, por sua vez, 

dependendo da circunstância, deverá praticar determinados atos para não perder o direito passível de prescrição ou 

decadência. 

(...)." (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil, Parte Geral, v. I, 5. ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 384-386) 

"5 EXTINÇÃO E PERDA DOS DIREITOS. RENÚNCIA 

Distinguimos e extremamos a perda da modificação (n. 2, supra). Devemos fazer o mesmo, agora, quando abordamos a 

extinção dos direitos, porque encontramos doutrinadores que confundem os dois fenômenos. Entendemos que a 

extinção é o desaparecimento do direito, de tal ordem que a relação jurídica é destruída, não sendo possível o 

exercício das faculdades jurídicas pelo sujeito atual ou por qualquer outro indivíduo. Na perda temos uma 

desvinculação do sujeito, deixando o direito de existir na esfera jurídica de uma pessoa, mas permanece na de outro. 

Assim, a nosso ver, a distinção existe, sendo os dois fenômenos distintos. 

São três as causas da extinção dos direitos: a) extinção subjetiva, quando o titular do direito não pode exercê-lo mais. 

Como exemplo, o filho que morre antes de iniciar a ação de investigação de paternidade. O direito extingue-se porque 

a iniciativa da ação é do filho; b) extinção objetiva, quando perece o objeto sobre o qual incide o direito. Exemplo é a 

morte de um animal; c) extinção em razão do vínculo jurídico: aqui temos o objeto e o sujeito, mas não se pode exercer 

a faculdade jurídica, deduzir a pretensão, porque o titular não tem mais o direito de ação. É o que se passa na 

decadência e na prescrição. 
A renúncia, quando entendida como a demissão pura e simples que o titular faz de seu direito, sem que haja 

transferência para outrem, integra, sem dúvida, a extinção subjetiva. Temos um ato unilateral, uma declaração, em que 

está presente a vontade de se desfazer do direito. Não é necessário que venha acompanhada do abandono material da 

coisa ou da aceitação do direito pela pessoa a quem favoreça. É possível que se opere a destruição total da relação 

jurídica, sem conseqüência aquisitiva para outrem, como se dá na renúncia de garantias pelo credor; outras vezes ela 

implica aquisição por outra pessoa, como no caso da renúncia à herança, que gera efeitos de duas ordens; a) extinção 

do direito hereditário do renunciante; b) sua aquisição correlata pelos demais da mesma classe ou pelo herdeiro 

colocado na classe imediata, na ordem de vocação hereditária. 

Não confundamos a abdicação de direito em favor de outrem com renúncia, havendo quem denomine o fenômeno como 

renúncia translatícia. Em verdade o que temos é uma verdadeira alienação. Há uma transmissão de direitos, em que 

deve estar presente a vontade de alienar, do renunciante, e a de adquirir, daquele que será beneficiado (...). A renúncia 
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é ato unilateral que não reclama o concurso de terceiro, a aceitação de quem quer que seja, sendo bastante a vontade 

do titular. Por isso não se confunde com a inércia do titular. Não se perde o direito pela sua não-utilização. O direito 

continua a existir. 

(...)." (VIANA, Marco Aurélio S.. Curso de Direito Civil, Parte Geral, v. I, Belo Horizonte: Del Rey Editora, 1993, p. 

180-181) 

"2. Renúncia 

A renúncia é o negócio jurídico por meio do qual o titular do direito o extingue; deliberadamente o elimina. No 

conceito de renúncia não se inclui o de transmissão de direito, embora indiretamente possa aproveitar a outro. Aquele 

que renuncia, observa Pontes de Miranda, "só perde, não transmite". 

Inclui-se entre os negócios jurídicos extintivos, caracterizando-se por sua unilateralidade. Distingue-se da transação, 

em que existem recíprocas concessões (art. 840). 

3. Interpretação estrita 

Estabelece a lei que os negócios benéficos, assim como a renúncia, hão de ser interpretados estritamente. 

Interpretação estrita é a expressão adequada, não se devendo confundir com a restritiva, embora não seja incomum 

usar-se essa última denominação. 

Restritiva é a que diminui a dimensão do enunciado, o que pode suceder quando, por exemplo, tratando-se de norma 

legal, se tenha dito mais do que se pretendeu. Exemplifica ascensão com o texto já superado da Constituição que 

estabelecia ser o casamento indissolúvel. Evidentemente dizia demais, uma vez que a morte o dissolvia. 
Interpretação estrita é a que não permite ampliações. Assinala, com acerto, José Paulo Cavalcanti que, "se não é 

possível ampliar, também não se deve restringir o alcance da renúncia: os limites da abdicação devem ser fixados 

exatamente conforme resulte do exame, sem prejuízos, do ato abdicativo". Em suma, não se admite interpretação 

extensiva como, aliás, dispõe o Código, a propósito da fiança (art. 819)." (RIBEIRO DE OLIVEIRA, Eduardo. 

Comentários ao Novo Código Civil, v. II, Coordenação de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Rio de Janeiro: Editora 

Forense, 2008, p. 258-259) 

"RENÚNCIA. Ou renunciação, do latim renunciatio, de renunciare (declarar ou anunciar que deixa, desistir, abdicar), 

no sentido jurídico designa o abandono ou a desistência do direito que se tem sobre alguma coisa. 

Nesta razão, a renúncia importa sempre num abandono ou numa desistência voluntária, pela qual o titular de um 

direito deixa de usá-lo ou anuncia que não o quer utilizar. 

A renúncia pode vir expressamente ou pode ser deduzida. Daí a renúncia expressa e a renúncia tácita. A expressa é a 

que, claramente, positivamente, é declarada ou firmada em ato pelo qual se declara ou se anuncia o abandono ou a 

desistência. A tácita é a deduzida ou a presumida, decorrendo da omissão, ou a inexecução do ato, dentro do prazo 

legal, que viria assegurar o direito. 

(...)." (SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico, 22. ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 1201) 

 

Como meio de extinção de direitos, portanto, operada a renúncia, nada resta acerca da prerrogativa legal da qual se 
abdicou. Mutatis mutandis, nenhum efeito também há de sobejar pós ato unilateral de "eliminação" do direito, nos 

dizeres de Eduardo Ribeiro de Oliveira, adrede transcritos. 

 

DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

 

Dos ensinamentos supra extrai-se que, nos casos de desistência pura e simples da aposentadoria, suficiente ao segurado 

comunicar o INSS sobre sua intenção. 

E como ato incondicional, não dependente de qualquer particularidade suspensiva ou resolutiva. À Administração cabe 

apenas anuir à pretensão manifestada, sem imposição de quaisquer obstáculos de ordem normativa. 

Ocorre que, no caso vertente, a parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação 

decorrente. 

Sem assim fosse, a meu ver, sequer precisaria socorrer-se do Judiciário, bastando-lhe ordinária comunicação ao 

Instituto. 

Na verdade, existe imbricada (arquitetada de modo a praticamente torná-la inseparável da primeira) uma segunda 

intenção, a saber, a obtenção de nova benesse (com majoração do respectivo coeficiente de cálculo), para tanto, porém, 

utilizadas circunstâncias fáticas e de direito satisfeitas por ocasião da consecução da primeva prestação previdenciária, 

da qual, em tese, está a renunciar (v. g., consoante a hipótese: idade, carência/contribuições e/ou, ainda, tempo 
trabalhado já aproveitados para concessão da aposentadoria primitiva). 

Por outro lado, por vezes se tem referido não existir lei a vedar a nova jubilação da maneira como reivindicada. 

A proposição não se sustenta. 

O tão só fato de o ente previdenciário haver de admitir o querido afasta a assertiva em voga, à luz do disposto no art. 37, 

caput, Constituição Federal. 

É que se cuida de particular que, conforme definição doutrinária para renúncia, não está a abdicar singela, unilateral e 

incondicionalmente de direito, que, inclusive, desaproveita a quem quer que seja. Ao contrário, sua postulação é 

absolutamente condicional, consubstanciando pseudo abandono de beneplácito, à medida que pretende contar com a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais deverão ser suportados pela 

Administração Pública. 
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Para hipóteses que tais, historicamente, aliás, houve pecúlios ou abonos circunscritos a determinadas épocas para 

aqueles que optassem por voltar ao exercício de misteres depois de aposentados. Nada, contudo, como o objeto dos 

autos. 

O § 3º do art. 5º da Lei 3.807/60, em seus vários textos, dispôs: 

 

"Art. 5º. São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto no art. 3º: 

(...) 

§ 3º. Aquele que conservar a condição de aposentado não poderá ser novamente filiado à previdência social, em 

virtude de outra atividade ou emprego. 

(...)." 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O aposentado pela previdência social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será 

novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, aos 

seus dependentes, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas nesse período, na forma em que se 

dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem da sua condição de 

aposentado." (Redação dada pelo Decreto-lei 66/66) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se filiar à previdência social terá assegurado, para si ou 
seus dependentes, em caso de afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas, 

não fazendo jus a quaisquer outros benefícios." (Redação da Lei 5.890/73) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O segurado que, após ter sido aposentado por tempo de serviço ou idade, voltar a, ou continuar em atividade 

sujeita ao regime desta Lei, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das importâncias 

correspondentes às próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as 

decorrentes de sua condição de aposentado." (Redação da Lei 6.887/80) 

 

O art. 106, inc. V, do Decreto 60.501/67, que aprovou a nova redação do Regulamento Geral da Previdência Social 

(Decreto 48.959-A/60), igualmente registrou um pecúlio de superficial parecença com o requerido pelo autor, verbis: 

 

"Art. 106. São pecúlios especiais: 

(...) 

V - O do aposentado que nessa condição voltar a trabalhar, em caso de afastamento definitivo da atividade ou de morte 

(art. 7º, § 1º), em correspondência com as contribuições recolhidas depois de aposentado. 

(...)." 
 

Já o art. 2º da Lei 5.890/73, que alterou a legislação da previdência social, preceituou: 

 

"Art. 2º. O Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

"Art 12. O segurado aposentado por tempo de serviço, que retornar à atividade será novamente filiado e terá suspensa 

sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% 

(cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 

§ 1º. Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria 

suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor, por ano completo de nova 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

§ 2º. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar, ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo 

solidariamente a empresa que o admitir. 

§ 3º. Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade terá majorada sua 

aposentadoria, por tempo de serviço, nas bases previstas no § 1º deste artigo." 

(...)." 
Por ocasião da vigência do Decreto 72.771/73 (que aprovou o Regulamento da Lei 3.807/60, com as modificações da 

Lei 5.890/73) existiu o "Abono de retorno à atividade", a teor da Subseção III, arts. 147 usque 152: 

 

"Art 147. O segurado aposentado por tempo de serviço, inclusive de modalidade especial, por velhice ou em gozo de 

aposentadoria especial que retornar à atividade terá suspensa sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por 

todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria em cujo 

gozo se encontrar." 

"Art 148. Ao se desligar, ou se afastar da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento de sua aposentadoria 

suspensa, majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor primitivo, devidamente reajustado, por ano completo naquela 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 
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Parágrafo único. Quando houver desligamentos sucessivos, a majoração de 5% (cinco por cento), referente a cada 

novo ano de atividade, incidirá sobre o valor primitivo do benefício devidamente reajustado, excluindo-se, para fins de 

cálculo da majoração, os acréscimos anteriores havidos em decorrência da aplicação do disposto neste artigo." 

"Art 149. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar esse fato ao INPS sob pena de 

indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo solidariamente a empresa que o admitir." 

"Art 150. Considera-se retorno à atividade, para os efeitos deste Regulamento: 

I - a readmissão no mesmo emprego anterior, por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou a admissão em emprego novo, 

por prazo superior a 90 (noventa) dias; 

II - o retorno ao exercício da mesma atividade ou o início de atividade remunerada por conta própria, por prazo 

superior a 30 (trinta) dias; 

III - o estabelecimento de nova firma individual ou nova participação de empresa em uma das situações previstas no 

item III do artigo 4º." 

"Art 151. O segurado aposentado que se valer da opção prevista no art. 450 ficará enquadrado, para todos os efeitos, 

a partir da data da opção, nos dispositivos da presente Seção. 

Parágrafo único. Fica ressalvado ao segurado optante o direito ao pecúlio previsto na Seção VII, Capítulo III, deste 

Título, correspondente às contribuições recolhidas no período anterior à data da opção." 

"Art 152. O abono de retorno à atividade será reajustado nas mesmas bases e épocas em que se proceder ao 

reajustamento geral dos benefícios, na forma do disposto na Seção VI, deste Capítulo." 
 

No Decreto 77.077/76 (art. 112), o tema foi assim tratado: 

 

"Art. 112. O aposentado pelo regime desta Consolidação que voltar a trabalhar em atividade por ela abrangida terá 

direito, em caso de acidente do trabalho, aos benefícios e serviços previstos no Título V (que cuida do Seguro de 

Acidentes do Trabalho), excluído o auxílio-doença, e poderá optar, na hipótese de invalidez, pela transformação de sua 

aposentadoria previdenciária em aposentadoria acidentária." 

 

Apareceu no Decreto 83.080/79 (art. 27) da seguinte forma: 

 

"Art. 27. O aposentado pela previdência social urbana que volta a exercer atividade por ela abrangida tem direito, 

quando dela se afasta, ao pecúlio de que trata o artigo 91, não fazendo jus a outros benefícios, salvo os decorrentes da 

condição de aposentado, observado, no caso de acidente do trabalho, o disposto no artigo 228." 

 

Na Lei 8.213/91, de se notar o art. 11, § 3º: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
(...) 

§ 3º. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo 

incluído pela Lei 9.032, de 28/4/1995) 

(...)." 

O art. 18, § 2º, da Lei de Benefícios obsta, expressamente, a concessão de outros favores que não a reabilitação 

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97): 

 

"Art. 18. O regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a 

ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a 

outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta Lei." 

(redação original) 

 
"Art. 18. Omissis. 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei 

9.528/97) 

 

Convém assinalar o preceituado no art. 181-B do Decreto 3.048/99 (incluído pelo Decreto 3.265/99): 

 

"Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 
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Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (Redação 

dada pelo Decreto 6.208/07) 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Incluído pelo Decreto 6.208/07) 

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social." (Incluído pelo 

Decreto 6.208/07) 

 

Oportunamente, à vista de todo regramento encimado a tratar da matéria ao longo do tempo, notadamente a Lei 

8.213/91 (art. 18, § 2º), carece de razão a censura acerca do sobredito Decreto 3.048/99, ao regular o assunto, teria 

extrapolado lindes normativos, inovando acerca do tema. 

A propósito, doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in litteris: 

 

"2. Aposentado que retorna ao exercício de atividade 

Como foi visto nos comentários ao art. 11, embora o § 3º determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado 

que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o § 2º do artigo em comento conferia 

direito apenas à reabilitação profissional e à percepção de auxílio-acidente e aos pecúlios. Como se vê, os benefícios 

que poderiam ser concedidos ao segurado aposentado já eram bastante limitados. Contudo, a relação das prestações 

sofreu novas reduções por imposição das Leis 9.032/95 e 9.528/97. Sendo o regime de financiamento da previdência 
social, nos termos da CF, inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não 

pressupõe, sempre, uma contraprestação. 

Na redação atual do dispositivo focado, o segurado aposentado poderá habilitar-se apenas aos benefícios de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. Paradoxalmente, o art. 103 do RPS assegura à aposentada 

que retorna à atividade o pagamento de salário-maternidade, hipótese que, além de rara na prática, em princípio seria 

ilegal. 

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional." 

(MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, 9. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2009, p. 113-114) 

Também, recente jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPUTAR TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO. MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. 1. Aplicação do artigo 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o tempo de serviço 

posterior à concessão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria, exceto salário-família e reabilitação, quando o segurado for empregado. 2. Não é admitida a 

renúncia de benefício previdenciário percebido para que seja computado tempo de serviço posterior à concessão, para 
fins de concessão de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. Precedentes deste Tribunal." (TRF - 4ªR., 5ª 

T., AC 2004.72.10.000159-2, Rel. Des. Fed. Artur César de Souza, v. u., DJ 8/6/2009) 

"APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR. INATIVAÇÃO MAIS VANTAJOSA. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. É infrutífero o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria previdenciária, por força do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213, de 1991, razão 

por que se mostra ineficaz a renúncia à aposentadoria para, com aproveitamento desse tempo posterior, obter 

inativação mais vantajosa no mesmo regime." (TRF - 4ª R., 5 T. AC 2008.71.01.001002-9, Rel. Des. Fed. Rômulo 

Pizzolatti, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. MESCLAGEM DE 

BENEFÍCIOS DISTINTOS E INACUMULÁVEIS - IMPOSSIBILIDADE. 1. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 2. É vedado mesclar aposentadorias inacumuláveis, retirando de cada uma apenas as vantagens 

(atrasados do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior da aposentadoria concedida 

na via administrativa), pois tal procedimento importaria em desaposentação e reaposentação, o que é vedado. 3. 

Correto o Juízo de origem ao extinguir a execução, em face da opção da parte exeqüente pelo benefício concedido 

administrativamente, que lhe é mais vantajoso." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, AC 2008.71.15.000584-5, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Guilherme Pinho Machado, v. u., DJ 25/2/2009) 
"PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O 

JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 

18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. 

Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo 

INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar tempo posterior ao 

jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, 

o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve 

recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna 
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ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 

da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a 

concessão de nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das 

contribuições recolhidas após a data da obtenção do benefício. 6. Apelação improvida." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, 

AC 2000.71.00.005982-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, v. u., DJ 29/4/2008) 

INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE 

 

Ad argumentandum, o pedido da parte autora mostra-se inviável, uma vez que, como visto, não se confunde com mera 

renúncia da aposentadoria que percebe, ato unilateral e incondicional que, inclusive, não reclamaria intervenção do 

Judiciário. 

Ainda que assim não fosse, admitida a viabilidade da chamada desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta é a devolução de tudo quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

Explico. 

A partir do momento em que a parte abdica do seu benefício, a meu ver, é como se nunca tivesse sido jubilada. 

Noutro falar, desconsiderada a aposentadoria a partir de um dado marco, seria como se a prestação laboral perdurasse 

desde o dia imediatamente anterior à aposentação, num continuum temporal até o novo pedido para jubilar-se, sem 

qualquer rompimento, contando-se o interregno para final somatória ao até então desenvolvido. 

Se assim é, não parece justo que, tendo desistido da condição de aposentado, o segurado permaneça de posse daquilo 
que recebeu como tal, a configurar verdadeiro enriquecimento ilícito em detrimento do erário, ou seja, de todas pessoas. 

Roberto Luis Luchi Demo e Wladimir Novaes Martinez pontuam que: 

 

"(...) 

A Previdência Social é, em resumo, simples relação entre contribuição e retribuição [daí se diferencia da Saúde e da 

Assistência Social, que prescindem da contribuição mesma]. Se o beneficiário não indenizar "algo" ao sistema 

previdenciário, para fins de nova contagem do tempo de contribuição já utilizado, a equação previdenciária não fecha: 

a retribuição será maior que a contribuição, arrostando a relação custo-benefício sob a perspectiva do equilíbrio 

atuarial. 

É imaginar dois segurados em idêntica situação jurídico-etiológica. Preenchido o tempo mínimo de aposentação 

proporcional no regime Geral de Previdência Social - RGPS, um exerce esse direito, aposenta-se e continua 

trabalhando até atingir o tempo necessário à aposentação integral; outro, não exerce o direito e trabalha até o mesmo 

marco temporal. Se o primeiro segurado renunciar à aposentação proporcional para pedir, juntamente com o 

segurado, a aposentadoria integral, ambos vão se aposentar com o mesmo valor de benefício, sem embargo de que o 

primeiro já recebeu retribuição da Previdência Social durante todo o período em que gozou da aposentadoria depois 

renunciada! É uma situação que fere a isonomia e o equilíbrio atuarial da Previdência. 

O estado atual do ordenamento jurídico não contemporiza com essa possibilidade, ut arts.11, § 3º, e 18, § 2º, Lei n. 
8.213/91. Cito a jurisprudência: "O segurado que obtém aposentadoria proporcional não pode computar as 

contribuições posteriores, recolhidas em decorrência da continuidade da atividade laborativa, para efeito de obter 

aposentadoria integral." [TRF4, AC 2000.04.01.097636-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJ 27.2.02] e "Não é 

renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para a percepção de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não 

gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins de aumento de coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 

tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94" [TRF4, AC 2000.71.00.015111-0, 

Surreaux Chagas, 6ª T., J. 5.6.01]. 

(...) 

O INSS não pode obrigar, no plano teorético, quem não quer receber benefício, a continuar recebendo [ressalto a 

expressão, porque há norma regulamentar determinando esse procedimento], mas daí não decorre automática e 

necessariamente que da renúncia exsurge direito à contagem do tempo de contribuição utilizado, para nova 

aposentação. Essa utilização condiciona-se à determinada indenização. O beneficiário renuncia à aposentadoria, mas 

não ao tempo de contribuição que teve averbado. Daí, a situação deve ser recomposta a uma situação que mantenha 

tanto quanto possível a equação previdenciária originária. 

(...) 
Para concluir, registro o interesse público repousar na soma de todos os possíveis interesses individuais que, 

inexoravelmente, dirigem-se à consecução e preservação de um sistema previdenciário sustentável. Sem uma norma 

congruente, em harmonia principiológica e que mantenha o equilíbrio atuarial, observar-se-á uma rachadura no 

sistema previdenciário que, somando-se às demais, permite potencialmente um desmonte da própria instituição da 

Previdência, com repercussão na economia nacional [vide uma abordagem econômica da Previdência Social em 

Thompson, Lawrence, tradução de Leite, Celso Barroso, "Mais velha e mais sábia: a economia dos sistema 

previdenciários", Coleção Previdência Social, vol. 4, 2000] (...)." (DEMO, Roberto Luis Luchi, Aposentadoria. Direito 

disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário. Revista de Previdência Social, v. 26, n. 263, 

outubro/2002, p. 887-890) 

"179. CORRENTES POSSÍVEIS 

(...) 
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d) Restituição do necessário 

Alguns, como nós, entendem deva haver a restituição do status quo ante, observados os parâmetros atuariais 

imprescindíveis. 

Na mesma linha de raciocínio do equilíbrio atuarial e financeiro Roberto Luis Luchi Demo (Aposentadoria. Direito 

Disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário", São Paulo: LTr, in RPS n. 263/887). 

Mesmo opondo-se à desaposentação Lorena de Mello Rezende Colnago conclui: "necessário se faz que o equilíbrio 

atuarial entre o Regime Geral e o Regime Próprio da Previdência Social seja integralmente recomposto, perante ainda 

a proibição do locupletamento ilícito do segurado" (Desaposentação, São Paulo: LTr, in RPS n. 301.784). 

Apoiada no cálculo atuarial Isabella Borges de Araújo também quer a restituição do que for necessário (A 

Desaposentação no Direito Brasileiro, Salvador: Revista Jurídica da UNIFACS). 

Marina Vasques Duarte pensa na restituição do que foi recebido da Previdência Social como meio de não lhe causar 

prejuízo (Temas atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 

73/90)." (NOVAES MARTINEZ, Wladimir, Desaposentação, São Paulo: LTr Editora, 2008, p. 109 e 111) 

 

De fato, a Previdência Social constitui seguro compulsório, de cunho eminentemente contributivo, cuja manutenção 

deriva de recursos, ao cabo, da própria sociedade (art. 195, caput, Constituição Federal), apresentando como finalidade 

propiciar meios indispensáveis à subsistência de seus segurados e dos dependentes destes. Nesse sentido: 

 
"1. Seguridade Social e Previdência Social 

A Constituição de 1988 inovou no campo dos direitos sociais ao abarcar o conceito de seguridade social, assim 

definida em seu art. 194: "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 

Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

Para Feijó Coimbra, a segurança é um dos termos do binômio que, com a liberdade, forma o sustentáculo da felicidade 

humana. 

(...) 

Pois bem, a expressão seguridade social, como está posta na nossa Carta de Princípios, é o termo genérico utilizado 

pelo legislador constituinte para designar o sistema de proteção que abrange os três programas sociais de maior 

relevância: a previdência, a saúde e a assistência social, espécies do gênero seguridade social. Cada uma destas áreas, 

atualmente, tem a sua política elaborada por um Ministério específico. O sistema de seguridade social, em seu 

conjunto, visa a garantir que o cidadão se sinta seguro e protegido ao longo de toda sua existência, tendo por 

fundamento a solidariedade humana. A seguridade social é, em última análise, um instrumento através do qual se 

pretendem alcançar os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, arrolados no art. 3º da Constituição, 

quais sejam: "construir uma sociedade livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e a marginalização; reduzir as 

desigualdades sociais e promover o bem de todos". 

(...) 
A previdência social é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o seu principal traço 

constitutivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar meios 

indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é socialmente 

desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, morte, etc. 

(...) 

No Brasil, o regime geral de previdência social, de gestão pública, está baseado no chamado sistema de repartição 

simples, caracterizado pela transferência de renda entre indivíduos da mesma geração, com os trabalhadores em 

atividade financiando os inativos, com fundamento no princípio do solidarismo (CF, art. 3º, I). 

No sistema de repartição, é fundamental a taxa de dependência, ou seja, a relação entre o número de trabalhadores 

ativos e inativos, a qual tende a diminuir com o envelhecimento da população, pois há menos nascimentos, e as pessoas 

estão vivendo mais em decorrência da melhoria da qualidade de vida e dos avanços da medicina. Esta taxa era de 8 

trabalhadores para um inativo em 1950 e 2,3 para 1 em 1990. Com as atuais alíquotas, estima-se que a taxa ideal seria 

de 4 por 1, para manter o equilíbrio atuarial. 

(...)." (MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Op. cit., p. 27-30) (g. n.) 

 

Logo, aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, os que se encontram na inatividade. 

Donde, não obstante o meu posicionamento, quanto à impossibilidade da desaposentação e/ou majoração do coeficiente 
da aposentadoria de maneira condicionada, se tal fosse admissível, imprescindível também seria a indenização em 

estudo, com vistas à salvaguarda da segurança das relações e do equilíbrio atuarial do sistema, agora e ad futuru. 

Ressalte-se que já tive oportunidade de externar meu posicionamento anteriormente, em processo de Relatoria da Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, Apelação Cível 1360591, proc. 2008.61.83.003744-5, julgado pela 8ª Turma desta Casa, à 

unanimidade, em 7/12/2009, publicado em 24/02/2010. 

 

CONCLUSÃO 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA.  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
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Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de ação em que se pleiteia a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. 

Deferida gratuidade de Justiça. 

Contestação. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido. Determinado o reexame necessário. 

Apelação da parte autora. Irresigna-se quanto ao termo inicial do novo benefício, aos ônus sucumbenciais e aos juros de 

mora. 

Apelação da autarquia. Pugna pela reforma do decisum. 

Com contrarrazões da demandante, subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 
meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Cuida-se de demanda manejada por aposentado que continuou em atividade. O pedido é para desaposentação e 

concessão de nova aposentadoria, observado o período de labuta pós primeva jubilação. 

 

DA RENÚNCIA 

 

A renúncia condiz com a extinção de direitos. 

Caracteriza-se como o ato jurídico de acordo com o qual o titular de um direito dele se desfaz, contudo, sem transferi-lo 

a quem quer que seja. É, via de regra, abandono voluntário de direito (natureza subjetiva) que independe da 

aquiescência de outrem. 

Renunciáveis são os direitos relativos ao interesse privado de seu titular, excetuada vedação legal. Também em geral, 

todos direitos privados o são. 
Em termos doutrinários: 

 

"F. Extinção dos direitos  

Os direitos extinguem-se quando ocorrer:  

(...)  

3) Renúncia, que é o ato jurídico pelo qual o titular de um direito dele se despoja, sem transferi-lo a quem quer que 

seja, sendo renunciáveis os direitos atinentes ao interesse privado de seu titular, salvo proibição legal. Insuscetíveis de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1748/5450 

renúncia são os direitos públicos e os que envolvem interesses de ordem pública, como os de família (poder familiar, 

poder marital etc.) e os da personalidade (vida, honra, liberdade).  

(...)." (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 1. v., 23. ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 384)  

"17.4 Extinção dos Direitos  

Como tudo que existe na realidade que nos cerca, os direitos nascem, têm existência mais ou menos longa, com ou sem 

modificações, e se extinguem, morrem.  

(...)  

Os direitos se extinguem igualmente pela renúncia, quando o titular abre mão de seu direito, sem transferi-lo a outrem. 

É o abandono voluntário do direito. A renúncia típica é aquela em que o titular abre mão de seu direito sem que 

qualquer outro sujeito dele se apodere. Ocorre também a renúncia quando há a aquisição do direito por parte de outro 

titular. É o caso da renúncia da herança em que o herdeiro abre mão de seu direito, mas outro herdeiro passa a ter 

essa condição, de acordo com a ordem de vocação hereditária.  

(...)  

Em geral, todos os direitos de cunho privado são renunciáveis, não o sendo os direitos públicos que são indisponíveis, 

assim como os direitos de ordem pública, como os de família puros (pátrio poder, poder marital).  

Portanto, para que a renúncia seja encarada como tal, independe de qualquer outra vontade que não a do próprio 

renunciante. Quando existe sujeito passivo determinado na relação jurídica, a renúncia só terá efeitos com sua 

aquiescência, porque ele terá interesse moral. É o caso da remissão de dívida com a qual o interessado deve 
concordar.  

Não se confunde renúncia com inércia do titular do direito. O proprietário, por exemplo, conquanto não pratique 

qualquer ato externo que demonstre sua propriedade, não deixará de ser proprietário, a não ser por ato de outrem que, 

pela posse continuada, venha a adquirir a propriedade sobre a coisa, no usucapião. O titular do direito, por sua vez, 

dependendo da circunstância, deverá praticar determinados atos para não perder o direito passível de prescrição ou 

decadência.  

(...)." (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil, Parte Geral, v. I, 5. ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 384-386)  

"5 EXTINÇÃO E PERDA DOS DIREITOS. RENÚNCIA  

Distinguimos e extremamos a perda da modificação (n. 2, supra). Devemos fazer o mesmo, agora, quando abordamos a 

extinção dos direitos, porque encontramos doutrinadores que confundem os dois fenômenos. Entendemos que a 

extinção é o desaparecimento do direito, de tal ordem que a relação jurídica é destruída, não sendo possível o 

exercício das faculdades jurídicas pelo sujeito atual ou por qualquer outro indivíduo. Na perda temos uma 

desvinculação do sujeito, deixando o direito de existir na esfera jurídica de uma pessoa, mas permanece na de outro. 

Assim, a nosso ver, a distinção existe, sendo os dois fenômenos distintos.  

São três as causas da extinção dos direitos: a) extinção subjetiva, quando o titular do direito não pode exercê-lo mais. 

Como exemplo, o filho que morre antes de iniciar a ação de investigação de paternidade. O direito extingue-se porque 

a iniciativa da ação é do filho; b) extinção objetiva, quando perece o objeto sobre o qual incide o direito. Exemplo é a 
morte de um animal; c) extinção em razão do vínculo jurídico: aqui temos o objeto e o sujeito, mas não se pode exercer 

a faculdade jurídica, deduzir a pretensão, porque o titular não tem mais o direito de ação. É o que se passa na 

decadência e na prescrição.  

A renúncia, quando entendida como a demissão pura e simples que o titular faz de seu direito, sem que haja 

transferência para outrem, integra, sem dúvida, a extinção subjetiva. Temos um ato unilateral, uma declaração, em que 

está presente a vontade de se desfazer do direito. Não é necessário que venha acompanhada do abandono material da 

coisa ou da aceitação do direito pela pessoa a quem favoreça. É possível que se opere a destruição total da relação 

jurídica, sem conseqüência aquisitiva para outrem, como se dá na renúncia de garantias pelo credor; outras vezes ela 

implica aquisição por outra pessoa, como no caso da renúncia à herança, que gera efeitos de duas ordens; a) extinção 

do direito hereditário do renunciante; b) sua aquisição correlata pelos demais da mesma classe ou pelo herdeiro 

colocado na classe imediata, na ordem de vocação hereditária.  

Não confundamos a abdicação de direito em favor de outrem com renúncia, havendo quem denomine o fenômeno como 

renúncia translatícia. Em verdade o que temos é uma verdadeira alienação. Há uma transmissão de direitos, em que 

deve estar presente a vontade de alienar, do renunciante, e a de adquirir, daquele que será beneficiado (...). A renúncia 

é ato unilateral que não reclama o concurso de terceiro, a aceitação de quem quer que seja, sendo bastante a vontade 

do titular. Por isso não se confunde com a inércia do titular. Não se perde o direito pela sua não-utilização. O direito 

continua a existir.  
(...)." (VIANA, Marco Aurélio S.. Curso de Direito Civil, Parte Geral, v. I, Belo Horizonte: Del Rey Editora, 1993, p. 

180-181)  

"2. Renúncia  

A renúncia é o negócio jurídico por meio do qual o titular do direito o extingue; deliberadamente o elimina. No 

conceito de renúncia não se inclui o de transmissão de direito, embora indiretamente possa aproveitar a outro. Aquele 

que renuncia, observa Pontes de Miranda, "só perde, não transmite".  

Inclui-se entre os negócios jurídicos extintivos, caracterizando-se por sua unilateralidade. Distingue-se da transação, 

em que existem recíprocas concessões (art. 840).  

3. Interpretação estrita  
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Estabelece a lei que os negócios benéficos, assim como a renúncia, hão de ser interpretados estritamente. 

Interpretação estrita é a expressão adequada, não se devendo confundir com a restritiva, embora não seja incomum 

usar-se essa última denominação.  

Restritiva é a que diminui a dimensão do enunciado, o que pode suceder quando, por exemplo, tratando-se de norma 

legal, se tenha dito mais do que se pretendeu. Exemplifica ascensão com o texto já superado da Constituição que 

estabelecia ser o casamento indissolúvel. Evidentemente dizia demais, uma vez que a morte o dissolvia.  

Interpretação estrita é a que não permite ampliações. Assinala, com acerto, José Paulo Cavalcanti que, "se não é 

possível ampliar, também não se deve restringir o alcance da renúncia: os limites da abdicação devem ser fixados 

exatamente conforme resulte do exame, sem prejuízos, do ato abdicativo". Em suma, não se admite interpretação 

extensiva como, aliás, dispõe o Código, a propósito da fiança (art. 819)." (RIBEIRO DE OLIVEIRA, Eduardo. 

Comentários ao Novo Código Civil, v. II, Coordenação de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Rio de Janeiro: Editora 

Forense, 2008, p. 258-259)  

"RENÚNCIA. Ou renunciação, do latim renunciatio, de renunciare (declarar ou anunciar que deixa, desistir, abdicar), 

no sentido jurídico designa o abandono ou a desistência do direito que se tem sobre alguma coisa.  

Nesta razão, a renúncia importa sempre num abandono ou numa desistência voluntária, pela qual o titular de um 

direito deixa de usá-lo ou anuncia que não o quer utilizar.  

A renúncia pode vir expressamente ou pode ser deduzida. Daí a renúncia expressa e a renúncia tácita. A expressa é a 

que, claramente, positivamente, é declarada ou firmada em ato pelo qual se declara ou se anuncia o abandono ou a 
desistência. A tácita é a deduzida ou a presumida, decorrendo da omissão, ou a inexecução do ato, dentro do prazo 

legal, que viria assegurar o direito.  

(...)." (SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico, 22. ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 1201)  

 

Como meio de extinção de direitos, portanto, operada a renúncia, nada resta acerca da prerrogativa legal da qual se 

abdicou. Mutatis mutandis, nenhum efeito também há de sobejar pós ato unilateral de "eliminação" do direito, nos 

dizeres de Eduardo Ribeiro de Oliveira, adrede transcritos. 

 

DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

 

Dos ensinamentos supra extrai-se que, nos casos de desistência pura e simples da aposentadoria, suficiente ao segurado 

comunicar o INSS sobre sua intenção. 

E como ato incondicional, não dependente de qualquer particularidade suspensiva ou resolutiva. À Administração cabe 

apenas anuir à pretensão manifestada, sem imposição de quaisquer obstáculos de ordem normativa. 

Ocorre que, no caso vertente, a parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação 

decorrente. 

Sem assim fosse, a meu ver, sequer precisaria socorrer-se do Judiciário, bastando-lhe ordinária comunicação ao 
Instituto. 

Na verdade, existe imbricada (arquitetada de modo a praticamente torná-la inseparável da primeira) uma segunda 

intenção, a saber, a obtenção de nova benesse (com majoração do respectivo coeficiente de cálculo), para tanto, porém, 

utilizadas circunstâncias fáticas e de direito satisfeitas por ocasião da consecução da primeva prestação previdenciária, 

da qual, em tese, está a renunciar (v. g., consoante a hipótese: idade, carência/contribuições e/ou, ainda, tempo 

trabalhado já aproveitados para concessão da aposentadoria primitiva). 

Por outro lado, por vezes se tem referido não existir lei a vedar a nova jubilação da maneira como reivindicada. 

A proposição não se sustenta. 

O tão só fato de o ente previdenciário haver de admitir o querido afasta a assertiva em voga, à luz do disposto no art. 37, 

caput, Constituição Federal. 

É que se cuida de particular que, conforme definição doutrinária para renúncia, não está a abdicar singela, unilateral e 

incondicionalmente de direito, que, inclusive, desaproveita a quem quer que seja. Ao contrário, sua postulação é 

absolutamente condicional, consubstanciando pseudo abandono de beneplácito, à medida que pretende contar com a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais deverão ser suportados pela 

Administração Pública. 

Para hipóteses que tais, historicamente, aliás, houve pecúlios ou abonos circunscritos a determinadas épocas para 

aqueles que optassem por voltar ao exercício de misteres depois de aposentados. Nada, contudo, como o objeto dos 
autos. 

O § 3º do art. 5º da Lei 3.807/60, em seus vários textos, dispôs: 

 

"Art. 5º. São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto no art. 3º:  

(...)  

§ 3º. Aquele que conservar a condição de aposentado não poderá ser novamente filiado à previdência social, em 

virtude de outra atividade ou emprego.  

(...)."  

"Art. 5º. Omissis.  

§ 3º. O aposentado pela previdência social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será 

novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, aos 
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seus dependentes, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas nesse período, na forma em que se 

dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem da sua condição de 

aposentado." (Redação dada pelo Decreto-lei 66/66)  

"Art. 5º. Omissis.  

§ 3º. Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se filiar à previdência social terá assegurado, para si ou 

seus dependentes, em caso de afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas, 

não fazendo jus a quaisquer outros benefícios." (Redação da Lei 5.890/73)  

"Art. 5º. Omissis.  

§ 3º. O segurado que, após ter sido aposentado por tempo de serviço ou idade, voltar a, ou continuar em atividade 

sujeita ao regime desta Lei, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das importâncias 

correspondentes às próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as 

decorrentes de sua condição de aposentado." (Redação da Lei 6.887/80)  

 

O art. 106, inc. V, do Decreto 60.501/67, que aprovou a nova redação do Regulamento Geral da Previdência Social 

(Decreto 48.959-A/60), igualmente registrou um pecúlio de superficial parecença com o requerido pelo autor, verbis: 

 

"Art. 106. São pecúlios especiais:  
(...)  

V - O do aposentado que nessa condição voltar a trabalhar, em caso de afastamento definitivo da atividade ou de morte 

(art. 7º, § 1º), em correspondência com as contribuições recolhidas depois de aposentado.  

(...)."  

 

Já o art. 2º da Lei 5.890/73, que alterou a legislação da previdência social, preceituou: 

 

"Art. 2º. O Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

(...)  

"Art 12. O segurado aposentado por tempo de serviço, que retornar à atividade será novamente filiado e terá suspensa 

sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% 

(cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar.  

§ 1º. Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria 

suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor, por ano completo de nova 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos.  

§ 2º. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar, ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo 
solidariamente a empresa que o admitir.  

§ 3º. Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade terá majorada sua 

aposentadoria, por tempo de serviço, nas bases previstas no § 1º deste artigo."   

(...)."  

Por ocasião da vigência do Decreto 72.771/73 (que aprovou o Regulamento da Lei 3.807/60, com as modificações da 

Lei 5.890/73) existiu o "Abono de retorno à atividade", a teor da Subseção III, arts. 147 usque 152: 

 

"Art 147. O segurado aposentado por tempo de serviço, inclusive de modalidade especial, por velhice ou em gozo de 

aposentadoria especial que retornar à atividade terá suspensa sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por 

todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria em cujo 

gozo se encontrar."  

"Art 148. Ao se desligar, ou se afastar da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento de sua aposentadoria 

suspensa, majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor primitivo, devidamente reajustado, por ano completo naquela 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos.  

Parágrafo único. Quando houver desligamentos sucessivos, a majoração de 5% (cinco por cento), referente a cada 

novo ano de atividade, incidirá sobre o valor primitivo do benefício devidamente reajustado, excluindo-se, para fins de 

cálculo da majoração, os acréscimos anteriores havidos em decorrência da aplicação do disposto neste artigo."  
"Art 149. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar esse fato ao INPS sob pena de 

indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo solidariamente a empresa que o admitir."  

"Art 150. Considera-se retorno à atividade, para os efeitos deste Regulamento:  

I - a readmissão no mesmo emprego anterior, por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou a admissão em emprego novo, 

por prazo superior a 90 (noventa) dias;  

II - o retorno ao exercício da mesma atividade ou o início de atividade remunerada por conta própria, por prazo 

superior a 30 (trinta) dias;  

III - o estabelecimento de nova firma individual ou nova participação de empresa em uma das situações previstas no 

item III do artigo 4º."  

"Art 151. O segurado aposentado que se valer da opção prevista no art. 450 ficará enquadrado, para todos os efeitos, 

a partir da data da opção, nos dispositivos da presente Seção.  
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Parágrafo único. Fica ressalvado ao segurado optante o direito ao pecúlio previsto na Seção VII, Capítulo III, deste 

Título, correspondente às contribuições recolhidas no período anterior à data da opção."  

"Art 152. O abono de retorno à atividade será reajustado nas mesmas bases e épocas em que se proceder ao 

reajustamento geral dos benefícios, na forma do disposto na Seção VI, deste Capítulo."   

 

No Decreto 77.077/76 (art. 112), o tema foi assim tratado: 

 

"Art. 112. O aposentado pelo regime desta Consolidação que voltar a trabalhar em atividade por ela abrangida terá 

direito, em caso de acidente do trabalho, aos benefícios e serviços previstos no Título V (que cuida do Seguro de 

Acidentes do Trabalho), excluído o auxílio-doença, e poderá optar, na hipótese de invalidez, pela transformação de sua 

aposentadoria previdenciária em aposentadoria acidentária."  

 

Apareceu no Decreto 83.080/79 (art. 27) da seguinte forma: 

 

"Art. 27. O aposentado pela previdência social urbana que volta a exercer atividade por ela abrangida tem direito, 

quando dela se afasta, ao pecúlio de que trata o artigo 91, não fazendo jus a outros benefícios, salvo os decorrentes da 

condição de aposentado, observado, no caso de acidente do trabalho, o disposto no artigo 228."   

 
Na Lei 8.213/91, de se notar o art. 11, § 3º: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

(...)  

§ 3º. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo 

incluído pela Lei 9.032, de 28/4/1995)  

(...)."  

O art. 18, § 2º, da Lei de Benefícios obsta, expressamente, a concessão de outros favores que não a reabilitação 

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97): 

 

"Art. 18. O regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:  

(...)  

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a 

ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a 
outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta Lei." 

(redação original)  

 

"Art. 18. Omissis.  

(...)  

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei 

9.528/97)  

 

Convém assinalar o preceituado no art. 181-B do Decreto 3.048/99 (incluído pelo Decreto 3.265/99): 

 

"Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.  

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (Redação 

dada pelo Decreto 6.208/07)  
I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Incluído pelo Decreto 6.208/07)  

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social." (Incluído pelo 

Decreto 6.208/07)  

 

Oportunamente, à vista de todo regramento encimado a tratar da matéria ao longo do tempo, notadamente a Lei 

8.213/91 (art. 18, § 2º), carece de razão a censura acerca do sobredito Decreto 3.048/99, ao regular o assunto, teria 

extrapolado lindes normativos, inovando acerca do tema. 

A propósito, doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in litteris: 

 

"2. Aposentado que retorna ao exercício de atividade  
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Como foi visto nos comentários ao art. 11, embora o § 3º determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado 

que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o § 2º do artigo em comento conferia 

direito apenas à reabilitação profissional e à percepção de auxílio-acidente e aos pecúlios. Como se vê, os benefícios 

que poderiam ser concedidos ao segurado aposentado já eram bastante limitados. Contudo, a relação das prestações 

sofreu novas reduções por imposição das Leis 9.032/95 e 9.528/97. Sendo o regime de financiamento da previdência 

social, nos termos da CF, inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não 

pressupõe, sempre, uma contraprestação.  

Na redação atual do dispositivo focado, o segurado aposentado poderá habilitar-se apenas aos benefícios de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. Paradoxalmente, o art. 103 do RPS assegura à aposentada 

que retorna à atividade o pagamento de salário-maternidade, hipótese que, além de rara na prática, em princípio seria 

ilegal.  

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional." 

(MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, 9. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2009, p. 113-114)  

Também, recente jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPUTAR TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO. MESMO REGIME 
PREVIDENCIÁRIO. 1. Aplicação do artigo 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o tempo de serviço 

posterior à concessão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria, exceto salário-família e reabilitação, quando o segurado for empregado. 2. Não é admitida a 

renúncia de benefício previdenciário percebido para que seja computado tempo de serviço posterior à concessão, para 

fins de concessão de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. Precedentes deste Tribunal." (TRF - 4ªR., 5ª 

T., AC 2004.72.10.000159-2, Rel. Des. Fed. Artur César de Souza, v. u., DJ 8/6/2009)  

"APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR. INATIVAÇÃO MAIS VANTAJOSA. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. É infrutífero o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria previdenciária, por força do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213, de 1991, razão 

por que se mostra ineficaz a renúncia à aposentadoria para, com aproveitamento desse tempo posterior, obter 

inativação mais vantajosa no mesmo regime." (TRF - 4ª R., 5 T. AC 2008.71.01.001002-9, Rel. Des. Fed. Rômulo 

Pizzolatti, v. u., DJ 25/2/2009)  

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. MESCLAGEM DE 

BENEFÍCIOS DISTINTOS E INACUMULÁVEIS - IMPOSSIBILIDADE. 1. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 2. É vedado mesclar aposentadorias inacumuláveis, retirando de cada uma apenas as vantagens 

(atrasados do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior da aposentadoria concedida 
na via administrativa), pois tal procedimento importaria em desaposentação e reaposentação, o que é vedado. 3. 

Correto o Juízo de origem ao extinguir a execução, em face da opção da parte exeqüente pelo benefício concedido 

administrativamente, que lhe é mais vantajoso." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, AC 2008.71.15.000584-5, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Guilherme Pinho Machado, v. u., DJ 25/2/2009)  

"PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O 

JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 

18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. 

Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo 

INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar tempo posterior ao 

jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, 

o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve 

recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna 

ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 

da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a 
concessão de nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das 

contribuições recolhidas após a data da obtenção do benefício. 6. Apelação improvida." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, 

AC 2000.71.00.005982-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, v. u., DJ 29/4/2008)  

INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE 

 

Ad argumentandum, o pedido da parte autora mostra-se inviável, uma vez que, como visto, não se confunde com mera 

renúncia da aposentadoria que percebe, ato unilateral e incondicional que, inclusive, não reclamaria intervenção do 

Judiciário. 

Ainda que assim não fosse, admitida a viabilidade da chamada desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta é a devolução de tudo quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

Explico. 
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A partir do momento em que a parte abdica do seu benefício, a meu ver, é como se nunca tivesse sido jubilada. 

Noutro falar, desconsiderada a aposentadoria a partir de um dado marco, seria como se a prestação laboral perdurasse 

desde o dia imediatamente anterior à aposentação, num continuum temporal até o novo pedido para jubilar-se, sem 

qualquer rompimento, contando-se o interregno para final somatória ao até então desenvolvido. 

Se assim é, não parece justo que, tendo desistido da condição de aposentado, o segurado permaneça de posse daquilo 

que recebeu como tal, a configurar verdadeiro enriquecimento ilícito em detrimento do erário, ou seja, de todas pessoas. 

Roberto Luis Luchi Demo e Wladimir Novaes Martinez pontuam que: 

 

"(...)  

A Previdência Social é, em resumo, simples relação entre contribuição e retribuição [daí se diferencia da Saúde e da 

Assistência Social, que prescindem da contribuição mesma]. Se o beneficiário não indenizar "algo" ao sistema 

previdenciário, para fins de nova contagem do tempo de contribuição já utilizado, a equação previdenciária não fecha: 

a retribuição será maior que a contribuição, arrostando a relação custo-benefício sob a perspectiva do equilíbrio 

atuarial.  

É imaginar dois segurados em idêntica situação jurídico-etiológica. Preenchido o tempo mínimo de aposentação 

proporcional no regime Geral de Previdência Social - RGPS, um exerce esse direito, aposenta-se e continua 

trabalhando até atingir o tempo necessário à aposentação integral; outro, não exerce o direito e trabalha até o mesmo 

marco temporal. Se o primeiro segurado renunciar à aposentação proporcional para pedir, juntamente com o 
segurado, a aposentadoria integral, ambos vão se aposentar com o mesmo valor de benefício, sem embargo de que o 

primeiro já recebeu retribuição da Previdência Social durante todo o período em que gozou da aposentadoria depois 

renunciada! É uma situação que fere a isonomia e o equilíbrio atuarial da Previdência.  

O estado atual do ordenamento jurídico não contemporiza com essa possibilidade, ut arts.11, § 3º, e 18, § 2º, Lei n. 

8.213/91. Cito a jurisprudência: "O segurado que obtém aposentadoria proporcional não pode computar as 

contribuições posteriores, recolhidas em decorrência da continuidade da atividade laborativa, para efeito de obter 

aposentadoria integral." [TRF4, AC 2000.04.01.097636-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJ 27.2.02] e "Não é 

renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para a percepção de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não 

gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins de aumento de coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 

tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94" [TRF4, AC 2000.71.00.015111-0, 

Surreaux Chagas, 6ª T., J. 5.6.01].  

(...)  

O INSS não pode obrigar, no plano teorético, quem não quer receber benefício, a continuar recebendo [ressalto a 

expressão, porque há norma regulamentar determinando esse procedimento], mas daí não decorre automática e 

necessariamente que da renúncia exsurge direito à contagem do tempo de contribuição utilizado, para nova 
aposentação. Essa utilização condiciona-se à determinada indenização. O beneficiário renuncia à aposentadoria, mas 

não ao tempo de contribuição que teve averbado. Daí, a situação deve ser recomposta a uma situação que mantenha 

tanto quanto possível a equação previdenciária originária.  

(...)  

Para concluir, registro o interesse público repousar na soma de todos os possíveis interesses individuais que, 

inexoravelmente, dirigem-se à consecução e preservação de um sistema previdenciário sustentável. Sem uma norma 

congruente, em harmonia principiológica e que mantenha o equilíbrio atuarial, observar-se-á uma rachadura no 

sistema previdenciário que, somando-se às demais, permite potencialmente um desmonte da própria instituição da 

Previdência, com repercussão na economia nacional [vide uma abordagem econômica da Previdência Social em 

Thompson, Lawrence, tradução de Leite, Celso Barroso, "Mais velha e mais sábia: a economia dos sistema 

previdenciários", Coleção Previdência Social, vol. 4, 2000] (...)." (DEMO, Roberto Luis Luchi, Aposentadoria. Direito 

disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário. Revista de Previdência Social, v. 26, n. 263, 

outubro/2002, p. 887-890)  

"179. CORRENTES POSSÍVEIS  

(...)  

d) Restituição do necessário  

Alguns, como nós, entendem deva haver a restituição do status quo ante, observados os parâmetros atuariais 
imprescindíveis.  

Na mesma linha de raciocínio do equilíbrio atuarial e financeiro Roberto Luis Luchi Demo (Aposentadoria. Direito 

Disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário", São Paulo: LTr, in RPS n. 263/887).  

Mesmo opondo-se à desaposentação Lorena de Mello Rezende Colnago conclui: "necessário se faz que o equilíbrio 

atuarial entre o Regime Geral e o Regime Próprio da Previdência Social seja integralmente recomposto, perante ainda 

a proibição do locupletamento ilícito do segurado" (Desaposentação, São Paulo: LTr, in RPS n. 301.784).  

Apoiada no cálculo atuarial Isabella Borges de Araújo também quer a restituição do que for necessário (A 

Desaposentação no Direito Brasileiro, Salvador: Revista Jurídica da UNIFACS).  

Marina Vasques Duarte pensa na restituição do que foi recebido da Previdência Social como meio de não lhe causar 

prejuízo (Temas atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 

73/90)." (NOVAES MARTINEZ, Wladimir, Desaposentação, São Paulo: LTr Editora, 2008, p. 109 e 111)  
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De fato, a Previdência Social constitui seguro compulsório, de cunho eminentemente contributivo, cuja manutenção 

deriva de recursos, ao cabo, da própria sociedade (art. 195, caput, Constituição Federal), apresentando como finalidade 

propiciar meios indispensáveis à subsistência de seus segurados e dos dependentes destes. Nesse sentido: 

 

"1. Seguridade Social e Previdência Social  

A Constituição de 1988 inovou no campo dos direitos sociais ao abarcar o conceito de seguridade social, assim 

definida em seu art. 194: "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 

Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

Para Feijó Coimbra, a segurança é um dos termos do binômio que, com a liberdade, forma o sustentáculo da felicidade 

humana.  

(...)  

Pois bem, a expressão seguridade social, como está posta na nossa Carta de Princípios, é o termo genérico utilizado 

pelo legislador constituinte para designar o sistema de proteção que abrange os três programas sociais de maior 

relevância: a previdência, a saúde e a assistência social, espécies do gênero seguridade social. Cada uma destas áreas, 

atualmente, tem a sua política elaborada por um Ministério específico. O sistema de seguridade social, em seu 

conjunto, visa a garantir que o cidadão se sinta seguro e protegido ao longo de toda sua existência, tendo por 

fundamento a solidariedade humana. A seguridade social é, em última análise, um instrumento através do qual se 
pretendem alcançar os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, arrolados no art. 3º da Constituição, 

quais sejam: "construir uma sociedade livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e a marginalização; reduzir as 

desigualdades sociais e promover o bem de todos".  

(...)  

A previdência social é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o seu principal traço 

constitutivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar meios 

indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é socialmente 

desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, morte, etc.  

(...)  

No Brasil, o regime geral de previdência social, de gestão pública, está baseado no chamado sistema de repartição 

simples, caracterizado pela transferência de renda entre indivíduos da mesma geração, com os trabalhadores em 

atividade financiando os inativos, com fundamento no princípio do solidarismo (CF, art. 3º, I).  

No sistema de repartição, é fundamental a taxa de dependência, ou seja, a relação entre o número de trabalhadores 

ativos e inativos, a qual tende a diminuir com o envelhecimento da população, pois há menos nascimentos, e as pessoas 

estão vivendo mais em decorrência da melhoria da qualidade de vida e dos avanços da medicina. Esta taxa era de 8 

trabalhadores para um inativo em 1950 e 2,3 para 1 em 1990. Com as atuais alíquotas, estima-se que a taxa ideal seria 

de 4 por 1, para manter o equilíbrio atuarial.  
(...)." (MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Op. cit., p. 27-30) (g. n.)  

 

Logo, aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, os que se encontram na inatividade. 

Donde, não obstante o meu posicionamento, quanto à impossibilidade da desaposentação e/ou majoração do coeficiente 

da aposentadoria de maneira condicionada, se tal fosse admissível, imprescindível também seria a indenização em 

estudo, com vistas à salvaguarda da segurança das relações e do equilíbrio atuarial do sistema, agora e ad futuru. 

Ressalte-se que já tive oportunidade de externar meu posicionamento anteriormente, em processo de Relatoria da Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, Apelação Cível 1360591, proc. 2008.61.83.003744-5, julgado pela 8ª Turma desta Casa, à 

unanimidade, em 7/12/2009, publicado em 24/02/2010. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF, 

3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Ante a improcedência do pedido inicial, resta prejudicada a apelação da parte autora. 

 

CONCLUSÃO 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL 
E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, para julgar improcedente o pedido inicial. Sem ônus sucumbenciais, dada a 

gratuidade deferida. Prejudicada a apelação da parte autora.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação em que se pleiteia a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. 

Deferida gratuidade de Justiça. 

Contestação. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora. Pugna pela reforma do decisum. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 
O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Cuida-se de demanda manejada por aposentado que continuou em atividade. O pedido é para desaposentação e 

concessão de nova aposentadoria, observado o período de labuta pós primeva jubilação. 

 

DA RENÚNCIA 

 

A renúncia condiz com a extinção de direitos. 

Caracteriza-se como o ato jurídico de acordo com o qual o titular de um direito dele se desfaz, contudo, sem transferi-lo 

a quem quer que seja. É, via de regra, abandono voluntário de direito (natureza subjetiva) que independe da 

aquiescência de outrem. 
Renunciáveis são os direitos relativos ao interesse privado de seu titular, excetuada vedação legal. Também em geral, 

todos direitos privados o são. 

Em termos doutrinários: 

 

"F. Extinção dos direitos 

Os direitos extinguem-se quando ocorrer: 

(...) 

3) Renúncia, que é o ato jurídico pelo qual o titular de um direito dele se despoja, sem transferi-lo a quem quer que 

seja, sendo renunciáveis os direitos atinentes ao interesse privado de seu titular, salvo proibição legal. Insuscetíveis de 

renúncia são os direitos públicos e os que envolvem interesses de ordem pública, como os de família (poder familiar, 

poder marital etc.) e os da personalidade (vida, honra, liberdade). 

(...)." (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 1. v., 23. ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 384) 

"17.4 Extinção dos Direitos 

Como tudo que existe na realidade que nos cerca, os direitos nascem, têm existência mais ou menos longa, com ou sem 

modificações, e se extinguem, morrem. 

(...) 

Os direitos se extinguem igualmente pela renúncia, quando o titular abre mão de seu direito, sem transferi-lo a outrem. 
É o abandono voluntário do direito. A renúncia típica é aquela em que o titular abre mão de seu direito sem que 

qualquer outro sujeito dele se apodere. Ocorre também a renúncia quando há a aquisição do direito por parte de outro 

titular. É o caso da renúncia da herança em que o herdeiro abre mão de seu direito, mas outro herdeiro passa a ter 

essa condição, de acordo com a ordem de vocação hereditária. 

(...) 

Em geral, todos os direitos de cunho privado são renunciáveis, não o sendo os direitos públicos que são indisponíveis, 

assim como os direitos de ordem pública, como os de família puros (pátrio poder, poder marital). 

Portanto, para que a renúncia seja encarada como tal, independe de qualquer outra vontade que não a do próprio 

renunciante. Quando existe sujeito passivo determinado na relação jurídica, a renúncia só terá efeitos com sua 
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aquiescência, porque ele terá interesse moral. É o caso da remissão de dívida com a qual o interessado deve 

concordar. 

Não se confunde renúncia com inércia do titular do direito. O proprietário, por exemplo, conquanto não pratique 

qualquer ato externo que demonstre sua propriedade, não deixará de ser proprietário, a não ser por ato de outrem que, 

pela posse continuada, venha a adquirir a propriedade sobre a coisa, no usucapião. O titular do direito, por sua vez, 

dependendo da circunstância, deverá praticar determinados atos para não perder o direito passível de prescrição ou 

decadência. 

(...)." (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil, Parte Geral, v. I, 5. ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 384-386) 

"5 EXTINÇÃO E PERDA DOS DIREITOS. RENÚNCIA 

Distinguimos e extremamos a perda da modificação (n. 2, supra). Devemos fazer o mesmo, agora, quando abordamos a 

extinção dos direitos, porque encontramos doutrinadores que confundem os dois fenômenos. Entendemos que a 

extinção é o desaparecimento do direito, de tal ordem que a relação jurídica é destruída, não sendo possível o 

exercício das faculdades jurídicas pelo sujeito atual ou por qualquer outro indivíduo. Na perda temos uma 

desvinculação do sujeito, deixando o direito de existir na esfera jurídica de uma pessoa, mas permanece na de outro. 

Assim, a nosso ver, a distinção existe, sendo os dois fenômenos distintos. 

São três as causas da extinção dos direitos: a) extinção subjetiva, quando o titular do direito não pode exercê-lo mais. 

Como exemplo, o filho que morre antes de iniciar a ação de investigação de paternidade. O direito extingue-se porque 

a iniciativa da ação é do filho; b) extinção objetiva, quando perece o objeto sobre o qual incide o direito. Exemplo é a 
morte de um animal; c) extinção em razão do vínculo jurídico: aqui temos o objeto e o sujeito, mas não se pode exercer 

a faculdade jurídica, deduzir a pretensão, porque o titular não tem mais o direito de ação. É o que se passa na 

decadência e na prescrição. 

A renúncia, quando entendida como a demissão pura e simples que o titular faz de seu direito, sem que haja 

transferência para outrem, integra, sem dúvida, a extinção subjetiva. Temos um ato unilateral, uma declaração, em que 

está presente a vontade de se desfazer do direito. Não é necessário que venha acompanhada do abandono material da 

coisa ou da aceitação do direito pela pessoa a quem favoreça. É possível que se opere a destruição total da relação 

jurídica, sem conseqüência aquisitiva para outrem, como se dá na renúncia de garantias pelo credor; outras vezes ela 

implica aquisição por outra pessoa, como no caso da renúncia à herança, que gera efeitos de duas ordens; a) extinção 

do direito hereditário do renunciante; b) sua aquisição correlata pelos demais da mesma classe ou pelo herdeiro 

colocado na classe imediata, na ordem de vocação hereditária. 

Não confundamos a abdicação de direito em favor de outrem com renúncia, havendo quem denomine o fenômeno como 

renúncia translatícia. Em verdade o que temos é uma verdadeira alienação. Há uma transmissão de direitos, em que 

deve estar presente a vontade de alienar, do renunciante, e a de adquirir, daquele que será beneficiado (...). A renúncia 

é ato unilateral que não reclama o concurso de terceiro, a aceitação de quem quer que seja, sendo bastante a vontade 

do titular. Por isso não se confunde com a inércia do titular. Não se perde o direito pela sua não-utilização. O direito 

continua a existir. 
(...)." (VIANA, Marco Aurélio S.. Curso de Direito Civil, Parte Geral, v. I, Belo Horizonte: Del Rey Editora, 1993, p. 

180-181) 

"2. Renúncia 

A renúncia é o negócio jurídico por meio do qual o titular do direito o extingue; deliberadamente o elimina. No 

conceito de renúncia não se inclui o de transmissão de direito, embora indiretamente possa aproveitar a outro. Aquele 

que renuncia, observa Pontes de Miranda, "só perde, não transmite". 

Inclui-se entre os negócios jurídicos extintivos, caracterizando-se por sua unilateralidade. Distingue-se da transação, 

em que existem recíprocas concessões (art. 840). 

3. Interpretação estrita 

Estabelece a lei que os negócios benéficos, assim como a renúncia, hão de ser interpretados estritamente. 

Interpretação estrita é a expressão adequada, não se devendo confundir com a restritiva, embora não seja incomum 

usar-se essa última denominação. 

Restritiva é a que diminui a dimensão do enunciado, o que pode suceder quando, por exemplo, tratando-se de norma 

legal, se tenha dito mais do que se pretendeu. Exemplifica ascensão com o texto já superado da Constituição que 

estabelecia ser o casamento indissolúvel. Evidentemente dizia demais, uma vez que a morte o dissolvia. 

Interpretação estrita é a que não permite ampliações. Assinala, com acerto, José Paulo Cavalcanti que, "se não é 

possível ampliar, também não se deve restringir o alcance da renúncia: os limites da abdicação devem ser fixados 
exatamente conforme resulte do exame, sem prejuízos, do ato abdicativo". Em suma, não se admite interpretação 

extensiva como, aliás, dispõe o Código, a propósito da fiança (art. 819)." (RIBEIRO DE OLIVEIRA, Eduardo. 

Comentários ao Novo Código Civil, v. II, Coordenação de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Rio de Janeiro: Editora 

Forense, 2008, p. 258-259) 

"RENÚNCIA. Ou renunciação, do latim renunciatio, de renunciare (declarar ou anunciar que deixa, desistir, abdicar), 

no sentido jurídico designa o abandono ou a desistência do direito que se tem sobre alguma coisa. 

Nesta razão, a renúncia importa sempre num abandono ou numa desistência voluntária, pela qual o titular de um 

direito deixa de usá-lo ou anuncia que não o quer utilizar. 

A renúncia pode vir expressamente ou pode ser deduzida. Daí a renúncia expressa e a renúncia tácita. A expressa é a 

que, claramente, positivamente, é declarada ou firmada em ato pelo qual se declara ou se anuncia o abandono ou a 
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desistência. A tácita é a deduzida ou a presumida, decorrendo da omissão, ou a inexecução do ato, dentro do prazo 

legal, que viria assegurar o direito. 

(...)." (SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico, 22. ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 1201) 

 

Como meio de extinção de direitos, portanto, operada a renúncia, nada resta acerca da prerrogativa legal da qual se 

abdicou. Mutatis mutandis, nenhum efeito também há de sobejar pós ato unilateral de "eliminação" do direito, nos 

dizeres de Eduardo Ribeiro de Oliveira, adrede transcritos. 

 

DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

 

Dos ensinamentos supra extrai-se que, nos casos de desistência pura e simples da aposentadoria, suficiente ao segurado 

comunicar o INSS sobre sua intenção. 

E como ato incondicional, não dependente de qualquer particularidade suspensiva ou resolutiva. À Administração cabe 

apenas anuir à pretensão manifestada, sem imposição de quaisquer obstáculos de ordem normativa. 

Ocorre que, no caso vertente, a parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação 

decorrente. 

Sem assim fosse, a meu ver, sequer precisaria socorrer-se do Judiciário, bastando-lhe ordinária comunicação ao 

Instituto. 
Na verdade, existe imbricada (arquitetada de modo a praticamente torná-la inseparável da primeira) uma segunda 

intenção, a saber, a obtenção de nova benesse (com majoração do respectivo coeficiente de cálculo), para tanto, porém, 

utilizadas circunstâncias fáticas e de direito satisfeitas por ocasião da consecução da primeva prestação previdenciária, 

da qual, em tese, está a renunciar (v. g., consoante a hipótese: idade, carência/contribuições e/ou, ainda, tempo 

trabalhado já aproveitados para concessão da aposentadoria primitiva). 

Por outro lado, por vezes se tem referido não existir lei a vedar a nova jubilação da maneira como reivindicada. 

A proposição não se sustenta. 

O tão só fato de o ente previdenciário haver de admitir o querido afasta a assertiva em voga, à luz do disposto no art. 37, 

caput, Constituição Federal. 

É que se cuida de particular que, conforme definição doutrinária para renúncia, não está a abdicar singela, unilateral e 

incondicionalmente de direito, que, inclusive, desaproveita a quem quer que seja. Ao contrário, sua postulação é 

absolutamente condicional, consubstanciando pseudo abandono de beneplácito, à medida que pretende contar com a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais deverão ser suportados pela 

Administração Pública. 

Para hipóteses que tais, historicamente, aliás, houve pecúlios ou abonos circunscritos a determinadas épocas para 

aqueles que optassem por voltar ao exercício de misteres depois de aposentados. Nada, contudo, como o objeto dos 

autos. 
O § 3º do art. 5º da Lei 3.807/60, em seus vários textos, dispôs: 

 

"Art. 5º. São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto no art. 3º: 

(...) 

§ 3º. Aquele que conservar a condição de aposentado não poderá ser novamente filiado à previdência social, em 

virtude de outra atividade ou emprego. 

(...)." 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O aposentado pela previdência social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será 

novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, aos 

seus dependentes, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas nesse período, na forma em que se 

dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem da sua condição de 

aposentado." (Redação dada pelo Decreto-lei 66/66) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se filiar à previdência social terá assegurado, para si ou 

seus dependentes, em caso de afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas, 

não fazendo jus a quaisquer outros benefícios." (Redação da Lei 5.890/73) 
"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O segurado que, após ter sido aposentado por tempo de serviço ou idade, voltar a, ou continuar em atividade 

sujeita ao regime desta Lei, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das importâncias 

correspondentes às próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as 

decorrentes de sua condição de aposentado." (Redação da Lei 6.887/80) 

 

O art. 106, inc. V, do Decreto 60.501/67, que aprovou a nova redação do Regulamento Geral da Previdência Social 

(Decreto 48.959-A/60), igualmente registrou um pecúlio de superficial parecença com o requerido pelo autor, verbis: 

 

"Art. 106. São pecúlios especiais: 
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(...) 

V - O do aposentado que nessa condição voltar a trabalhar, em caso de afastamento definitivo da atividade ou de morte 

(art. 7º, § 1º), em correspondência com as contribuições recolhidas depois de aposentado. 

(...)." 

 

Já o art. 2º da Lei 5.890/73, que alterou a legislação da previdência social, preceituou: 

 

"Art. 2º. O Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

"Art 12. O segurado aposentado por tempo de serviço, que retornar à atividade será novamente filiado e terá suspensa 

sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% 

(cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 

§ 1º. Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria 

suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor, por ano completo de nova 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

§ 2º. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar, ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo 

solidariamente a empresa que o admitir. 
§ 3º. Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade terá majorada sua 

aposentadoria, por tempo de serviço, nas bases previstas no § 1º deste artigo." 

(...)." 

Por ocasião da vigência do Decreto 72.771/73 (que aprovou o Regulamento da Lei 3.807/60, com as modificações da 

Lei 5.890/73) existiu o "Abono de retorno à atividade", a teor da Subseção III, arts. 147 usque 152: 

 

"Art 147. O segurado aposentado por tempo de serviço, inclusive de modalidade especial, por velhice ou em gozo de 

aposentadoria especial que retornar à atividade terá suspensa sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por 

todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria em cujo 

gozo se encontrar." 

"Art 148. Ao se desligar, ou se afastar da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento de sua aposentadoria 

suspensa, majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor primitivo, devidamente reajustado, por ano completo naquela 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

Parágrafo único. Quando houver desligamentos sucessivos, a majoração de 5% (cinco por cento), referente a cada 

novo ano de atividade, incidirá sobre o valor primitivo do benefício devidamente reajustado, excluindo-se, para fins de 

cálculo da majoração, os acréscimos anteriores havidos em decorrência da aplicação do disposto neste artigo." 

"Art 149. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar esse fato ao INPS sob pena de 
indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo solidariamente a empresa que o admitir." 

"Art 150. Considera-se retorno à atividade, para os efeitos deste Regulamento: 

I - a readmissão no mesmo emprego anterior, por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou a admissão em emprego novo, 

por prazo superior a 90 (noventa) dias; 

II - o retorno ao exercício da mesma atividade ou o início de atividade remunerada por conta própria, por prazo 

superior a 30 (trinta) dias; 

III - o estabelecimento de nova firma individual ou nova participação de empresa em uma das situações previstas no 

item III do artigo 4º." 

"Art 151. O segurado aposentado que se valer da opção prevista no art. 450 ficará enquadrado, para todos os efeitos, 

a partir da data da opção, nos dispositivos da presente Seção. 

Parágrafo único. Fica ressalvado ao segurado optante o direito ao pecúlio previsto na Seção VII, Capítulo III, deste 

Título, correspondente às contribuições recolhidas no período anterior à data da opção." 

"Art 152. O abono de retorno à atividade será reajustado nas mesmas bases e épocas em que se proceder ao 

reajustamento geral dos benefícios, na forma do disposto na Seção VI, deste Capítulo." 

 

No Decreto 77.077/76 (art. 112), o tema foi assim tratado: 

 
"Art. 112. O aposentado pelo regime desta Consolidação que voltar a trabalhar em atividade por ela abrangida terá 

direito, em caso de acidente do trabalho, aos benefícios e serviços previstos no Título V (que cuida do Seguro de 

Acidentes do Trabalho), excluído o auxílio-doença, e poderá optar, na hipótese de invalidez, pela transformação de sua 

aposentadoria previdenciária em aposentadoria acidentária." 

 

Apareceu no Decreto 83.080/79 (art. 27) da seguinte forma: 

 

"Art. 27. O aposentado pela previdência social urbana que volta a exercer atividade por ela abrangida tem direito, 

quando dela se afasta, ao pecúlio de que trata o artigo 91, não fazendo jus a outros benefícios, salvo os decorrentes da 

condição de aposentado, observado, no caso de acidente do trabalho, o disposto no artigo 228." 
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Na Lei 8.213/91, de se notar o art. 11, § 3º: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

§ 3º. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo 

incluído pela Lei 9.032, de 28/4/1995) 

(...)." 

O art. 18, § 2º, da Lei de Benefícios obsta, expressamente, a concessão de outros favores que não a reabilitação 

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97): 

 

"Art. 18. O regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a 

ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a 

outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta Lei." 
(redação original) 

 

"Art. 18. Omissis. 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei 

9.528/97) 

 

Convém assinalar o preceituado no art. 181-B do Decreto 3.048/99 (incluído pelo Decreto 3.265/99): 

 

"Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (Redação 

dada pelo Decreto 6.208/07) 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Incluído pelo Decreto 6.208/07) 
II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social." (Incluído pelo 

Decreto 6.208/07) 

 

Oportunamente, à vista de todo regramento encimado a tratar da matéria ao longo do tempo, notadamente a Lei 

8.213/91 (art. 18, § 2º), carece de razão a censura acerca do sobredito Decreto 3.048/99, ao regular o assunto, teria 

extrapolado lindes normativos, inovando acerca do tema. 

A propósito, doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in litteris: 

 

"2. Aposentado que retorna ao exercício de atividade 

Como foi visto nos comentários ao art. 11, embora o § 3º determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado 

que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o § 2º do artigo em comento conferia 

direito apenas à reabilitação profissional e à percepção de auxílio-acidente e aos pecúlios. Como se vê, os benefícios 

que poderiam ser concedidos ao segurado aposentado já eram bastante limitados. Contudo, a relação das prestações 

sofreu novas reduções por imposição das Leis 9.032/95 e 9.528/97. Sendo o regime de financiamento da previdência 

social, nos termos da CF, inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não 

pressupõe, sempre, uma contraprestação. 

Na redação atual do dispositivo focado, o segurado aposentado poderá habilitar-se apenas aos benefícios de salário-
família e à reabilitação profissional, quando empregado. Paradoxalmente, o art. 103 do RPS assegura à aposentada 

que retorna à atividade o pagamento de salário-maternidade, hipótese que, além de rara na prática, em princípio seria 

ilegal. 

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional." 

(MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, 9. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2009, p. 113-114) 

Também, recente jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPUTAR TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO. MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. 1. Aplicação do artigo 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o tempo de serviço 
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posterior à concessão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria, exceto salário-família e reabilitação, quando o segurado for empregado. 2. Não é admitida a 

renúncia de benefício previdenciário percebido para que seja computado tempo de serviço posterior à concessão, para 

fins de concessão de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. Precedentes deste Tribunal." (TRF - 4ªR., 5ª 

T., AC 2004.72.10.000159-2, Rel. Des. Fed. Artur César de Souza, v. u., DJ 8/6/2009) 

"APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR. INATIVAÇÃO MAIS VANTAJOSA. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. É infrutífero o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria previdenciária, por força do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213, de 1991, razão 

por que se mostra ineficaz a renúncia à aposentadoria para, com aproveitamento desse tempo posterior, obter 

inativação mais vantajosa no mesmo regime." (TRF - 4ª R., 5 T. AC 2008.71.01.001002-9, Rel. Des. Fed. Rômulo 

Pizzolatti, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. MESCLAGEM DE 

BENEFÍCIOS DISTINTOS E INACUMULÁVEIS - IMPOSSIBILIDADE. 1. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 2. É vedado mesclar aposentadorias inacumuláveis, retirando de cada uma apenas as vantagens 

(atrasados do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior da aposentadoria concedida 

na via administrativa), pois tal procedimento importaria em desaposentação e reaposentação, o que é vedado. 3. 

Correto o Juízo de origem ao extinguir a execução, em face da opção da parte exeqüente pelo benefício concedido 
administrativamente, que lhe é mais vantajoso." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, AC 2008.71.15.000584-5, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Guilherme Pinho Machado, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O 

JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 

18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. 

Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo 

INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar tempo posterior ao 

jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, 

o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve 

recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna 

ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 

da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a 

concessão de nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das 

contribuições recolhidas após a data da obtenção do benefício. 6. Apelação improvida." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, 
AC 2000.71.00.005982-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, v. u., DJ 29/4/2008) 

INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE 

 

Ad argumentandum, o pedido da parte autora mostra-se inviável, uma vez que, como visto, não se confunde com mera 

renúncia da aposentadoria que percebe, ato unilateral e incondicional que, inclusive, não reclamaria intervenção do 

Judiciário. 

Ainda que assim não fosse, admitida a viabilidade da chamada desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta é a devolução de tudo quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

Explico. 

A partir do momento em que a parte abdica do seu benefício, a meu ver, é como se nunca tivesse sido jubilada. 

Noutro falar, desconsiderada a aposentadoria a partir de um dado marco, seria como se a prestação laboral perdurasse 

desde o dia imediatamente anterior à aposentação, num continuum temporal até o novo pedido para jubilar-se, sem 

qualquer rompimento, contando-se o interregno para final somatória ao até então desenvolvido. 

Se assim é, não parece justo que, tendo desistido da condição de aposentado, o segurado permaneça de posse daquilo 

que recebeu como tal, a configurar verdadeiro enriquecimento ilícito em detrimento do erário, ou seja, de todas pessoas. 

Roberto Luis Luchi Demo e Wladimir Novaes Martinez pontuam que: 

 
"(...) 

A Previdência Social é, em resumo, simples relação entre contribuição e retribuição [daí se diferencia da Saúde e da 

Assistência Social, que prescindem da contribuição mesma]. Se o beneficiário não indenizar "algo" ao sistema 

previdenciário, para fins de nova contagem do tempo de contribuição já utilizado, a equação previdenciária não fecha: 

a retribuição será maior que a contribuição, arrostando a relação custo-benefício sob a perspectiva do equilíbrio 

atuarial. 

É imaginar dois segurados em idêntica situação jurídico-etiológica. Preenchido o tempo mínimo de aposentação 

proporcional no regime Geral de Previdência Social - RGPS, um exerce esse direito, aposenta-se e continua 

trabalhando até atingir o tempo necessário à aposentação integral; outro, não exerce o direito e trabalha até o mesmo 

marco temporal. Se o primeiro segurado renunciar à aposentação proporcional para pedir, juntamente com o 

segurado, a aposentadoria integral, ambos vão se aposentar com o mesmo valor de benefício, sem embargo de que o 
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primeiro já recebeu retribuição da Previdência Social durante todo o período em que gozou da aposentadoria depois 

renunciada! É uma situação que fere a isonomia e o equilíbrio atuarial da Previdência. 

O estado atual do ordenamento jurídico não contemporiza com essa possibilidade, ut arts.11, § 3º, e 18, § 2º, Lei n. 

8.213/91. Cito a jurisprudência: "O segurado que obtém aposentadoria proporcional não pode computar as 

contribuições posteriores, recolhidas em decorrência da continuidade da atividade laborativa, para efeito de obter 

aposentadoria integral." [TRF4, AC 2000.04.01.097636-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJ 27.2.02] e "Não é 

renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para a percepção de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não 

gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins de aumento de coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 

tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94" [TRF4, AC 2000.71.00.015111-0, 

Surreaux Chagas, 6ª T., J. 5.6.01]. 

(...) 

O INSS não pode obrigar, no plano teorético, quem não quer receber benefício, a continuar recebendo [ressalto a 

expressão, porque há norma regulamentar determinando esse procedimento], mas daí não decorre automática e 

necessariamente que da renúncia exsurge direito à contagem do tempo de contribuição utilizado, para nova 

aposentação. Essa utilização condiciona-se à determinada indenização. O beneficiário renuncia à aposentadoria, mas 

não ao tempo de contribuição que teve averbado. Daí, a situação deve ser recomposta a uma situação que mantenha 
tanto quanto possível a equação previdenciária originária. 

(...) 

Para concluir, registro o interesse público repousar na soma de todos os possíveis interesses individuais que, 

inexoravelmente, dirigem-se à consecução e preservação de um sistema previdenciário sustentável. Sem uma norma 

congruente, em harmonia principiológica e que mantenha o equilíbrio atuarial, observar-se-á uma rachadura no 

sistema previdenciário que, somando-se às demais, permite potencialmente um desmonte da própria instituição da 

Previdência, com repercussão na economia nacional [vide uma abordagem econômica da Previdência Social em 

Thompson, Lawrence, tradução de Leite, Celso Barroso, "Mais velha e mais sábia: a economia dos sistema 

previdenciários", Coleção Previdência Social, vol. 4, 2000] (...)." (DEMO, Roberto Luis Luchi, Aposentadoria. Direito 

disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário. Revista de Previdência Social, v. 26, n. 263, 

outubro/2002, p. 887-890) 

"179. CORRENTES POSSÍVEIS 

(...) 

d) Restituição do necessário 

Alguns, como nós, entendem deva haver a restituição do status quo ante, observados os parâmetros atuariais 

imprescindíveis. 

Na mesma linha de raciocínio do equilíbrio atuarial e financeiro Roberto Luis Luchi Demo (Aposentadoria. Direito 
Disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário", São Paulo: LTr, in RPS n. 263/887). 

Mesmo opondo-se à desaposentação Lorena de Mello Rezende Colnago conclui: "necessário se faz que o equilíbrio 

atuarial entre o Regime Geral e o Regime Próprio da Previdência Social seja integralmente recomposto, perante ainda 

a proibição do locupletamento ilícito do segurado" (Desaposentação, São Paulo: LTr, in RPS n. 301.784). 

Apoiada no cálculo atuarial Isabella Borges de Araújo também quer a restituição do que for necessário (A 

Desaposentação no Direito Brasileiro, Salvador: Revista Jurídica da UNIFACS). 

Marina Vasques Duarte pensa na restituição do que foi recebido da Previdência Social como meio de não lhe causar 

prejuízo (Temas atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 

73/90)." (NOVAES MARTINEZ, Wladimir, Desaposentação, São Paulo: LTr Editora, 2008, p. 109 e 111) 

 

De fato, a Previdência Social constitui seguro compulsório, de cunho eminentemente contributivo, cuja manutenção 

deriva de recursos, ao cabo, da própria sociedade (art. 195, caput, Constituição Federal), apresentando como finalidade 

propiciar meios indispensáveis à subsistência de seus segurados e dos dependentes destes. Nesse sentido: 

 

"1. Seguridade Social e Previdência Social 

A Constituição de 1988 inovou no campo dos direitos sociais ao abarcar o conceito de seguridade social, assim 

definida em seu art. 194: "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 
Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

Para Feijó Coimbra, a segurança é um dos termos do binômio que, com a liberdade, forma o sustentáculo da felicidade 

humana. 

(...) 

Pois bem, a expressão seguridade social, como está posta na nossa Carta de Princípios, é o termo genérico utilizado 

pelo legislador constituinte para designar o sistema de proteção que abrange os três programas sociais de maior 

relevância: a previdência, a saúde e a assistência social, espécies do gênero seguridade social. Cada uma destas áreas, 

atualmente, tem a sua política elaborada por um Ministério específico. O sistema de seguridade social, em seu 

conjunto, visa a garantir que o cidadão se sinta seguro e protegido ao longo de toda sua existência, tendo por 

fundamento a solidariedade humana. A seguridade social é, em última análise, um instrumento através do qual se 

pretendem alcançar os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, arrolados no art. 3º da Constituição, 
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quais sejam: "construir uma sociedade livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e a marginalização; reduzir as 

desigualdades sociais e promover o bem de todos". 

(...) 

A previdência social é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o seu principal traço 

constitutivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar meios 

indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é socialmente 

desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, morte, etc. 

(...) 

No Brasil, o regime geral de previdência social, de gestão pública, está baseado no chamado sistema de repartição 

simples, caracterizado pela transferência de renda entre indivíduos da mesma geração, com os trabalhadores em 

atividade financiando os inativos, com fundamento no princípio do solidarismo (CF, art. 3º, I). 

No sistema de repartição, é fundamental a taxa de dependência, ou seja, a relação entre o número de trabalhadores 

ativos e inativos, a qual tende a diminuir com o envelhecimento da população, pois há menos nascimentos, e as pessoas 

estão vivendo mais em decorrência da melhoria da qualidade de vida e dos avanços da medicina. Esta taxa era de 8 

trabalhadores para um inativo em 1950 e 2,3 para 1 em 1990. Com as atuais alíquotas, estima-se que a taxa ideal seria 

de 4 por 1, para manter o equilíbrio atuarial. 

(...)." (MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Op. cit., p. 27-30) (g. n.) 

 
Logo, aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, os que se encontram na inatividade. 

Donde, não obstante o meu posicionamento, quanto à impossibilidade da desaposentação e/ou majoração do coeficiente 

da aposentadoria de maneira condicionada, se tal fosse admissível, imprescindível também seria a indenização em 

estudo, com vistas à salvaguarda da segurança das relações e do equilíbrio atuarial do sistema, agora e ad futuru. 

Ressalte-se que já tive oportunidade de externar meu posicionamento anteriormente, em processo de Relatoria da Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, Apelação Cível 1360591, proc. 2008.61.83.003744-5, julgado pela 8ª Turma desta Casa, à 

unanimidade, em 7/12/2009, publicado em 24/02/2010. 

 

CONCLUSÃO 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA.  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação em que se pleiteia a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. 

Deferida gratuidade de Justiça. 

Contestação. 

A sentença julgou procedente o pedido. Não determinado o reexame necessário. 

Apelação da autarquia arguindo, preliminarmente, decadência. Meritoriamente, pugna pela reforma do decisum. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 
Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento, pois se afigura inviável estimar o "quantum debeatur" em 

valor inferior ou igual a sessenta salários mínimos. Art. 475 §2º do CPC. 
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O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Cuida-se de demanda manejada por aposentado que continuou em atividade. O pedido é para desaposentação e 

concessão de nova aposentadoria, observado o período de labuta pós primeva jubilação. 

Sobre eventual decadência, na hipótese não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer apenas, se procedente o 

pedido, a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação (art. 103, Lei 8.213/91, art. 

1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, § 5º, e 1.211, Código de Processo Civil). 

 

DA RENÚNCIA 

 

A renúncia condiz com a extinção de direitos. 

Caracteriza-se como o ato jurídico de acordo com o qual o titular de um direito dele se desfaz, contudo, sem transferi-lo 
a quem quer que seja. É, via de regra, abandono voluntário de direito (natureza subjetiva) que independe da 

aquiescência de outrem. 

Renunciáveis são os direitos relativos ao interesse privado de seu titular, excetuada vedação legal. Também em geral, 

todos direitos privados o são. 

Em termos doutrinários: 

 

"F. Extinção dos direitos 

Os direitos extinguem-se quando ocorrer: 

(...) 

3) Renúncia, que é o ato jurídico pelo qual o titular de um direito dele se despoja, sem transferi-lo a quem quer que 

seja, sendo renunciáveis os direitos atinentes ao interesse privado de seu titular, salvo proibição legal. Insuscetíveis de 

renúncia são os direitos públicos e os que envolvem interesses de ordem pública, como os de família (poder familiar, 

poder marital etc.) e os da personalidade (vida, honra, liberdade). 

(...)." (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 1. v., 23. ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 384) 

"17.4 Extinção dos Direitos 

Como tudo que existe na realidade que nos cerca, os direitos nascem, têm existência mais ou menos longa, com ou sem 

modificações, e se extinguem, morrem. 
(...) 

Os direitos se extinguem igualmente pela renúncia, quando o titular abre mão de seu direito, sem transferi-lo a outrem. 

É o abandono voluntário do direito. A renúncia típica é aquela em que o titular abre mão de seu direito sem que 

qualquer outro sujeito dele se apodere. Ocorre também a renúncia quando há a aquisição do direito por parte de outro 

titular. É o caso da renúncia da herança em que o herdeiro abre mão de seu direito, mas outro herdeiro passa a ter 

essa condição, de acordo com a ordem de vocação hereditária. 

(...) 

Em geral, todos os direitos de cunho privado são renunciáveis, não o sendo os direitos públicos que são indisponíveis, 

assim como os direitos de ordem pública, como os de família puros (pátrio poder, poder marital). 

Portanto, para que a renúncia seja encarada como tal, independe de qualquer outra vontade que não a do próprio 

renunciante. Quando existe sujeito passivo determinado na relação jurídica, a renúncia só terá efeitos com sua 

aquiescência, porque ele terá interesse moral. É o caso da remissão de dívida com a qual o interessado deve 

concordar. 

Não se confunde renúncia com inércia do titular do direito. O proprietário, por exemplo, conquanto não pratique 

qualquer ato externo que demonstre sua propriedade, não deixará de ser proprietário, a não ser por ato de outrem que, 

pela posse continuada, venha a adquirir a propriedade sobre a coisa, no usucapião. O titular do direito, por sua vez, 

dependendo da circunstância, deverá praticar determinados atos para não perder o direito passível de prescrição ou 
decadência. 

(...)." (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil, Parte Geral, v. I, 5. ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 384-386) 

"5 EXTINÇÃO E PERDA DOS DIREITOS. RENÚNCIA 

Distinguimos e extremamos a perda da modificação (n. 2, supra). Devemos fazer o mesmo, agora, quando abordamos a 

extinção dos direitos, porque encontramos doutrinadores que confundem os dois fenômenos. Entendemos que a 

extinção é o desaparecimento do direito, de tal ordem que a relação jurídica é destruída, não sendo possível o 

exercício das faculdades jurídicas pelo sujeito atual ou por qualquer outro indivíduo. Na perda temos uma 

desvinculação do sujeito, deixando o direito de existir na esfera jurídica de uma pessoa, mas permanece na de outro. 

Assim, a nosso ver, a distinção existe, sendo os dois fenômenos distintos. 

São três as causas da extinção dos direitos: a) extinção subjetiva, quando o titular do direito não pode exercê-lo mais. 

Como exemplo, o filho que morre antes de iniciar a ação de investigação de paternidade. O direito extingue-se porque 
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a iniciativa da ação é do filho; b) extinção objetiva, quando perece o objeto sobre o qual incide o direito. Exemplo é a 

morte de um animal; c) extinção em razão do vínculo jurídico: aqui temos o objeto e o sujeito, mas não se pode exercer 

a faculdade jurídica, deduzir a pretensão, porque o titular não tem mais o direito de ação. É o que se passa na 

decadência e na prescrição. 

A renúncia, quando entendida como a demissão pura e simples que o titular faz de seu direito, sem que haja 

transferência para outrem, integra, sem dúvida, a extinção subjetiva. Temos um ato unilateral, uma declaração, em que 

está presente a vontade de se desfazer do direito. Não é necessário que venha acompanhada do abandono material da 

coisa ou da aceitação do direito pela pessoa a quem favoreça. É possível que se opere a destruição total da relação 

jurídica, sem conseqüência aquisitiva para outrem, como se dá na renúncia de garantias pelo credor; outras vezes ela 

implica aquisição por outra pessoa, como no caso da renúncia à herança, que gera efeitos de duas ordens; a) extinção 

do direito hereditário do renunciante; b) sua aquisição correlata pelos demais da mesma classe ou pelo herdeiro 

colocado na classe imediata, na ordem de vocação hereditária. 

Não confundamos a abdicação de direito em favor de outrem com renúncia, havendo quem denomine o fenômeno como 

renúncia translatícia. Em verdade o que temos é uma verdadeira alienação. Há uma transmissão de direitos, em que 

deve estar presente a vontade de alienar, do renunciante, e a de adquirir, daquele que será beneficiado (...). A renúncia 

é ato unilateral que não reclama o concurso de terceiro, a aceitação de quem quer que seja, sendo bastante a vontade 

do titular. Por isso não se confunde com a inércia do titular. Não se perde o direito pela sua não-utilização. O direito 

continua a existir. 
(...)." (VIANA, Marco Aurélio S.. Curso de Direito Civil, Parte Geral, v. I, Belo Horizonte: Del Rey Editora, 1993, p. 

180-181) 

"2. Renúncia 

A renúncia é o negócio jurídico por meio do qual o titular do direito o extingue; deliberadamente o elimina. No 

conceito de renúncia não se inclui o de transmissão de direito, embora indiretamente possa aproveitar a outro. Aquele 

que renuncia, observa Pontes de Miranda, "só perde, não transmite". 

Inclui-se entre os negócios jurídicos extintivos, caracterizando-se por sua unilateralidade. Distingue-se da transação, 

em que existem recíprocas concessões (art. 840). 

3. Interpretação estrita 

Estabelece a lei que os negócios benéficos, assim como a renúncia, hão de ser interpretados estritamente. 

Interpretação estrita é a expressão adequada, não se devendo confundir com a restritiva, embora não seja incomum 

usar-se essa última denominação. 

Restritiva é a que diminui a dimensão do enunciado, o que pode suceder quando, por exemplo, tratando-se de norma 

legal, se tenha dito mais do que se pretendeu. Exemplifica ascensão com o texto já superado da Constituição que 

estabelecia ser o casamento indissolúvel. Evidentemente dizia demais, uma vez que a morte o dissolvia. 

Interpretação estrita é a que não permite ampliações. Assinala, com acerto, José Paulo Cavalcanti que, "se não é 

possível ampliar, também não se deve restringir o alcance da renúncia: os limites da abdicação devem ser fixados 
exatamente conforme resulte do exame, sem prejuízos, do ato abdicativo". Em suma, não se admite interpretação 

extensiva como, aliás, dispõe o Código, a propósito da fiança (art. 819)." (RIBEIRO DE OLIVEIRA, Eduardo. 

Comentários ao Novo Código Civil, v. II, Coordenação de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Rio de Janeiro: Editora 

Forense, 2008, p. 258-259) 

"RENÚNCIA. Ou renunciação, do latim renunciatio, de renunciare (declarar ou anunciar que deixa, desistir, abdicar), 

no sentido jurídico designa o abandono ou a desistência do direito que se tem sobre alguma coisa. 

Nesta razão, a renúncia importa sempre num abandono ou numa desistência voluntária, pela qual o titular de um 

direito deixa de usá-lo ou anuncia que não o quer utilizar. 

A renúncia pode vir expressamente ou pode ser deduzida. Daí a renúncia expressa e a renúncia tácita. A expressa é a 

que, claramente, positivamente, é declarada ou firmada em ato pelo qual se declara ou se anuncia o abandono ou a 

desistência. A tácita é a deduzida ou a presumida, decorrendo da omissão, ou a inexecução do ato, dentro do prazo 

legal, que viria assegurar o direito. 

(...)." (SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico, 22. ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 1201) 

 

Como meio de extinção de direitos, portanto, operada a renúncia, nada resta acerca da prerrogativa legal da qual se 

abdicou. Mutatis mutandis, nenhum efeito também há de sobejar pós ato unilateral de "eliminação" do direito, nos 

dizeres de Eduardo Ribeiro de Oliveira, adrede transcritos. 
 

DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

 

Dos ensinamentos supra extrai-se que, nos casos de desistência pura e simples da aposentadoria, suficiente ao segurado 

comunicar o INSS sobre sua intenção. 

E como ato incondicional, não dependente de qualquer particularidade suspensiva ou resolutiva. À Administração cabe 

apenas anuir à pretensão manifestada, sem imposição de quaisquer obstáculos de ordem normativa. 

Ocorre que, no caso vertente, a parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação 

decorrente. 

Sem assim fosse, a meu ver, sequer precisaria socorrer-se do Judiciário, bastando-lhe ordinária comunicação ao 

Instituto. 
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Na verdade, existe imbricada (arquitetada de modo a praticamente torná-la inseparável da primeira) uma segunda 

intenção, a saber, a obtenção de nova benesse (com majoração do respectivo coeficiente de cálculo), para tanto, porém, 

utilizadas circunstâncias fáticas e de direito satisfeitas por ocasião da consecução da primeva prestação previdenciária, 

da qual, em tese, está a renunciar (v. g., consoante a hipótese: idade, carência/contribuições e/ou, ainda, tempo 

trabalhado já aproveitados para concessão da aposentadoria primitiva). 

Por outro lado, por vezes se tem referido não existir lei a vedar a nova jubilação da maneira como reivindicada. 

A proposição não se sustenta. 

O tão só fato de o ente previdenciário haver de admitir o querido afasta a assertiva em voga, à luz do disposto no art. 37, 

caput, Constituição Federal. 

É que se cuida de particular que, conforme definição doutrinária para renúncia, não está a abdicar singela, unilateral e 

incondicionalmente de direito, que, inclusive, desaproveita a quem quer que seja. Ao contrário, sua postulação é 

absolutamente condicional, consubstanciando pseudo abandono de beneplácito, à medida que pretende contar com a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais deverão ser suportados pela 

Administração Pública. 

Para hipóteses que tais, historicamente, aliás, houve pecúlios ou abonos circunscritos a determinadas épocas para 

aqueles que optassem por voltar ao exercício de misteres depois de aposentados. Nada, contudo, como o objeto dos 

autos. 

O § 3º do art. 5º da Lei 3.807/60, em seus vários textos, dispôs: 
 

"Art. 5º. São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto no art. 3º: 

(...) 

§ 3º. Aquele que conservar a condição de aposentado não poderá ser novamente filiado à previdência social, em 

virtude de outra atividade ou emprego. 

(...)." 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O aposentado pela previdência social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será 

novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, aos 

seus dependentes, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas nesse período, na forma em que se 

dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem da sua condição de 

aposentado." (Redação dada pelo Decreto-lei 66/66) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se filiar à previdência social terá assegurado, para si ou 

seus dependentes, em caso de afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas, 

não fazendo jus a quaisquer outros benefícios." (Redação da Lei 5.890/73) 

"Art. 5º. Omissis. 
§ 3º. O segurado que, após ter sido aposentado por tempo de serviço ou idade, voltar a, ou continuar em atividade 

sujeita ao regime desta Lei, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das importâncias 

correspondentes às próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as 

decorrentes de sua condição de aposentado." (Redação da Lei 6.887/80) 

 

O art. 106, inc. V, do Decreto 60.501/67, que aprovou a nova redação do Regulamento Geral da Previdência Social 

(Decreto 48.959-A/60), igualmente registrou um pecúlio de superficial parecença com o requerido pelo autor, verbis: 

 

"Art. 106. São pecúlios especiais: 

(...) 

V - O do aposentado que nessa condição voltar a trabalhar, em caso de afastamento definitivo da atividade ou de morte 

(art. 7º, § 1º), em correspondência com as contribuições recolhidas depois de aposentado. 

(...)." 

 

Já o art. 2º da Lei 5.890/73, que alterou a legislação da previdência social, preceituou: 

 
"Art. 2º. O Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

"Art 12. O segurado aposentado por tempo de serviço, que retornar à atividade será novamente filiado e terá suspensa 

sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% 

(cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 

§ 1º. Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria 

suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor, por ano completo de nova 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

§ 2º. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar, ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo 

solidariamente a empresa que o admitir. 
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§ 3º. Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade terá majorada sua 

aposentadoria, por tempo de serviço, nas bases previstas no § 1º deste artigo." 

(...)." 

Por ocasião da vigência do Decreto 72.771/73 (que aprovou o Regulamento da Lei 3.807/60, com as modificações da 

Lei 5.890/73) existiu o "Abono de retorno à atividade", a teor da Subseção III, arts. 147 usque 152: 

 

"Art 147. O segurado aposentado por tempo de serviço, inclusive de modalidade especial, por velhice ou em gozo de 

aposentadoria especial que retornar à atividade terá suspensa sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por 

todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria em cujo 

gozo se encontrar." 

"Art 148. Ao se desligar, ou se afastar da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento de sua aposentadoria 

suspensa, majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor primitivo, devidamente reajustado, por ano completo naquela 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

Parágrafo único. Quando houver desligamentos sucessivos, a majoração de 5% (cinco por cento), referente a cada 

novo ano de atividade, incidirá sobre o valor primitivo do benefício devidamente reajustado, excluindo-se, para fins de 

cálculo da majoração, os acréscimos anteriores havidos em decorrência da aplicação do disposto neste artigo." 

"Art 149. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar esse fato ao INPS sob pena de 

indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo solidariamente a empresa que o admitir." 
"Art 150. Considera-se retorno à atividade, para os efeitos deste Regulamento: 

I - a readmissão no mesmo emprego anterior, por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou a admissão em emprego novo, 

por prazo superior a 90 (noventa) dias; 

II - o retorno ao exercício da mesma atividade ou o início de atividade remunerada por conta própria, por prazo 

superior a 30 (trinta) dias; 

III - o estabelecimento de nova firma individual ou nova participação de empresa em uma das situações previstas no 

item III do artigo 4º." 

"Art 151. O segurado aposentado que se valer da opção prevista no art. 450 ficará enquadrado, para todos os efeitos, 

a partir da data da opção, nos dispositivos da presente Seção. 

Parágrafo único. Fica ressalvado ao segurado optante o direito ao pecúlio previsto na Seção VII, Capítulo III, deste 

Título, correspondente às contribuições recolhidas no período anterior à data da opção." 

"Art 152. O abono de retorno à atividade será reajustado nas mesmas bases e épocas em que se proceder ao 

reajustamento geral dos benefícios, na forma do disposto na Seção VI, deste Capítulo." 

 

No Decreto 77.077/76 (art. 112), o tema foi assim tratado: 

 

"Art. 112. O aposentado pelo regime desta Consolidação que voltar a trabalhar em atividade por ela abrangida terá 
direito, em caso de acidente do trabalho, aos benefícios e serviços previstos no Título V (que cuida do Seguro de 

Acidentes do Trabalho), excluído o auxílio-doença, e poderá optar, na hipótese de invalidez, pela transformação de sua 

aposentadoria previdenciária em aposentadoria acidentária." 

 

Apareceu no Decreto 83.080/79 (art. 27) da seguinte forma: 

 

"Art. 27. O aposentado pela previdência social urbana que volta a exercer atividade por ela abrangida tem direito, 

quando dela se afasta, ao pecúlio de que trata o artigo 91, não fazendo jus a outros benefícios, salvo os decorrentes da 

condição de aposentado, observado, no caso de acidente do trabalho, o disposto no artigo 228." 

 

Na Lei 8.213/91, de se notar o art. 11, § 3º: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

§ 3º. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo 
incluído pela Lei 9.032, de 28/4/1995) 

(...)." 

O art. 18, § 2º, da Lei de Benefícios obsta, expressamente, a concessão de outros favores que não a reabilitação 

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97): 

 

"Art. 18. O regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a 

ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1767/5450 

outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta Lei." 

(redação original) 

 

"Art. 18. Omissis. 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei 

9.528/97) 

 

Convém assinalar o preceituado no art. 181-B do Decreto 3.048/99 (incluído pelo Decreto 3.265/99): 

 

"Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (Redação 

dada pelo Decreto 6.208/07) 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Incluído pelo Decreto 6.208/07) 
II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social." (Incluído pelo 

Decreto 6.208/07) 

 

Oportunamente, à vista de todo regramento encimado a tratar da matéria ao longo do tempo, notadamente a Lei 

8.213/91 (art. 18, § 2º), carece de razão a censura acerca do sobredito Decreto 3.048/99, ao regular o assunto, teria 

extrapolado lindes normativos, inovando acerca do tema. 

A propósito, doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in litteris: 

 

"2. Aposentado que retorna ao exercício de atividade 

Como foi visto nos comentários ao art. 11, embora o § 3º determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado 

que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o § 2º do artigo em comento conferia 

direito apenas à reabilitação profissional e à percepção de auxílio-acidente e aos pecúlios. Como se vê, os benefícios 

que poderiam ser concedidos ao segurado aposentado já eram bastante limitados. Contudo, a relação das prestações 

sofreu novas reduções por imposição das Leis 9.032/95 e 9.528/97. Sendo o regime de financiamento da previdência 

social, nos termos da CF, inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não 

pressupõe, sempre, uma contraprestação. 

Na redação atual do dispositivo focado, o segurado aposentado poderá habilitar-se apenas aos benefícios de salário-
família e à reabilitação profissional, quando empregado. Paradoxalmente, o art. 103 do RPS assegura à aposentada 

que retorna à atividade o pagamento de salário-maternidade, hipótese que, além de rara na prática, em princípio seria 

ilegal. 

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional." 

(MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, 9. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2009, p. 113-114) 

Também, recente jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPUTAR TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO. MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. 1. Aplicação do artigo 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o tempo de serviço 

posterior à concessão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria, exceto salário-família e reabilitação, quando o segurado for empregado. 2. Não é admitida a 

renúncia de benefício previdenciário percebido para que seja computado tempo de serviço posterior à concessão, para 

fins de concessão de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. Precedentes deste Tribunal." (TRF - 4ªR., 5ª 

T., AC 2004.72.10.000159-2, Rel. Des. Fed. Artur César de Souza, v. u., DJ 8/6/2009) 

"APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 
SERVIÇO POSTERIOR. INATIVAÇÃO MAIS VANTAJOSA. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. É infrutífero o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria previdenciária, por força do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213, de 1991, razão 

por que se mostra ineficaz a renúncia à aposentadoria para, com aproveitamento desse tempo posterior, obter 

inativação mais vantajosa no mesmo regime." (TRF - 4ª R., 5 T. AC 2008.71.01.001002-9, Rel. Des. Fed. Rômulo 

Pizzolatti, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. MESCLAGEM DE 

BENEFÍCIOS DISTINTOS E INACUMULÁVEIS - IMPOSSIBILIDADE. 1. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 2. É vedado mesclar aposentadorias inacumuláveis, retirando de cada uma apenas as vantagens 

(atrasados do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior da aposentadoria concedida 

na via administrativa), pois tal procedimento importaria em desaposentação e reaposentação, o que é vedado. 3. 
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Correto o Juízo de origem ao extinguir a execução, em face da opção da parte exeqüente pelo benefício concedido 

administrativamente, que lhe é mais vantajoso." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, AC 2008.71.15.000584-5, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Guilherme Pinho Machado, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O 

JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 

18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. 

Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo 

INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar tempo posterior ao 

jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, 

o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve 

recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna 

ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 

da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a 

concessão de nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das 

contribuições recolhidas após a data da obtenção do benefício. 6. Apelação improvida." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, 
AC 2000.71.00.005982-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, v. u., DJ 29/4/2008) 

INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE 

 

Ad argumentandum, o pedido da parte autora mostra-se inviável, uma vez que, como visto, não se confunde com mera 

renúncia da aposentadoria que percebe, ato unilateral e incondicional que, inclusive, não reclamaria intervenção do 

Judiciário. 

Ainda que assim não fosse, admitida a viabilidade da chamada desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta é a devolução de tudo quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

Explico. 

A partir do momento em que a parte abdica do seu benefício, a meu ver, é como se nunca tivesse sido jubilada. 

Noutro falar, desconsiderada a aposentadoria a partir de um dado marco, seria como se a prestação laboral perdurasse 

desde o dia imediatamente anterior à aposentação, num continuum temporal até o novo pedido para jubilar-se, sem 

qualquer rompimento, contando-se o interregno para final somatória ao até então desenvolvido. 

Se assim é, não parece justo que, tendo desistido da condição de aposentado, o segurado permaneça de posse daquilo 

que recebeu como tal, a configurar verdadeiro enriquecimento ilícito em detrimento do erário, ou seja, de todas pessoas. 

Roberto Luis Luchi Demo e Wladimir Novaes Martinez pontuam que: 

 
"(...) 

A Previdência Social é, em resumo, simples relação entre contribuição e retribuição [daí se diferencia da Saúde e da 

Assistência Social, que prescindem da contribuição mesma]. Se o beneficiário não indenizar "algo" ao sistema 

previdenciário, para fins de nova contagem do tempo de contribuição já utilizado, a equação previdenciária não fecha: 

a retribuição será maior que a contribuição, arrostando a relação custo-benefício sob a perspectiva do equilíbrio 

atuarial. 

É imaginar dois segurados em idêntica situação jurídico-etiológica. Preenchido o tempo mínimo de aposentação 

proporcional no regime Geral de Previdência Social - RGPS, um exerce esse direito, aposenta-se e continua 

trabalhando até atingir o tempo necessário à aposentação integral; outro, não exerce o direito e trabalha até o mesmo 

marco temporal. Se o primeiro segurado renunciar à aposentação proporcional para pedir, juntamente com o 

segurado, a aposentadoria integral, ambos vão se aposentar com o mesmo valor de benefício, sem embargo de que o 

primeiro já recebeu retribuição da Previdência Social durante todo o período em que gozou da aposentadoria depois 

renunciada! É uma situação que fere a isonomia e o equilíbrio atuarial da Previdência. 

O estado atual do ordenamento jurídico não contemporiza com essa possibilidade, ut arts.11, § 3º, e 18, § 2º, Lei n. 

8.213/91. Cito a jurisprudência: "O segurado que obtém aposentadoria proporcional não pode computar as 

contribuições posteriores, recolhidas em decorrência da continuidade da atividade laborativa, para efeito de obter 

aposentadoria integral." [TRF4, AC 2000.04.01.097636-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJ 27.2.02] e "Não é 
renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para a percepção de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não 

gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins de aumento de coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 

tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94" [TRF4, AC 2000.71.00.015111-0, 

Surreaux Chagas, 6ª T., J. 5.6.01]. 

(...) 

O INSS não pode obrigar, no plano teorético, quem não quer receber benefício, a continuar recebendo [ressalto a 

expressão, porque há norma regulamentar determinando esse procedimento], mas daí não decorre automática e 

necessariamente que da renúncia exsurge direito à contagem do tempo de contribuição utilizado, para nova 

aposentação. Essa utilização condiciona-se à determinada indenização. O beneficiário renuncia à aposentadoria, mas 
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não ao tempo de contribuição que teve averbado. Daí, a situação deve ser recomposta a uma situação que mantenha 

tanto quanto possível a equação previdenciária originária. 

(...) 

Para concluir, registro o interesse público repousar na soma de todos os possíveis interesses individuais que, 

inexoravelmente, dirigem-se à consecução e preservação de um sistema previdenciário sustentável. Sem uma norma 

congruente, em harmonia principiológica e que mantenha o equilíbrio atuarial, observar-se-á uma rachadura no 

sistema previdenciário que, somando-se às demais, permite potencialmente um desmonte da própria instituição da 

Previdência, com repercussão na economia nacional [vide uma abordagem econômica da Previdência Social em 

Thompson, Lawrence, tradução de Leite, Celso Barroso, "Mais velha e mais sábia: a economia dos sistema 

previdenciários", Coleção Previdência Social, vol. 4, 2000] (...)." (DEMO, Roberto Luis Luchi, Aposentadoria. Direito 

disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário. Revista de Previdência Social, v. 26, n. 263, 

outubro/2002, p. 887-890) 

"179. CORRENTES POSSÍVEIS 

(...) 

d) Restituição do necessário 

Alguns, como nós, entendem deva haver a restituição do status quo ante, observados os parâmetros atuariais 

imprescindíveis. 

Na mesma linha de raciocínio do equilíbrio atuarial e financeiro Roberto Luis Luchi Demo (Aposentadoria. Direito 
Disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário", São Paulo: LTr, in RPS n. 263/887). 

Mesmo opondo-se à desaposentação Lorena de Mello Rezende Colnago conclui: "necessário se faz que o equilíbrio 

atuarial entre o Regime Geral e o Regime Próprio da Previdência Social seja integralmente recomposto, perante ainda 

a proibição do locupletamento ilícito do segurado" (Desaposentação, São Paulo: LTr, in RPS n. 301.784). 

Apoiada no cálculo atuarial Isabella Borges de Araújo também quer a restituição do que for necessário (A 

Desaposentação no Direito Brasileiro, Salvador: Revista Jurídica da UNIFACS). 

Marina Vasques Duarte pensa na restituição do que foi recebido da Previdência Social como meio de não lhe causar 

prejuízo (Temas atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 

73/90)." (NOVAES MARTINEZ, Wladimir, Desaposentação, São Paulo: LTr Editora, 2008, p. 109 e 111) 

 

De fato, a Previdência Social constitui seguro compulsório, de cunho eminentemente contributivo, cuja manutenção 

deriva de recursos, ao cabo, da própria sociedade (art. 195, caput, Constituição Federal), apresentando como finalidade 

propiciar meios indispensáveis à subsistência de seus segurados e dos dependentes destes. Nesse sentido: 

 

"1. Seguridade Social e Previdência Social 

A Constituição de 1988 inovou no campo dos direitos sociais ao abarcar o conceito de seguridade social, assim 

definida em seu art. 194: "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 
Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

Para Feijó Coimbra, a segurança é um dos termos do binômio que, com a liberdade, forma o sustentáculo da felicidade 

humana. 

(...) 

Pois bem, a expressão seguridade social, como está posta na nossa Carta de Princípios, é o termo genérico utilizado 

pelo legislador constituinte para designar o sistema de proteção que abrange os três programas sociais de maior 

relevância: a previdência, a saúde e a assistência social, espécies do gênero seguridade social. Cada uma destas áreas, 

atualmente, tem a sua política elaborada por um Ministério específico. O sistema de seguridade social, em seu 

conjunto, visa a garantir que o cidadão se sinta seguro e protegido ao longo de toda sua existência, tendo por 

fundamento a solidariedade humana. A seguridade social é, em última análise, um instrumento através do qual se 

pretendem alcançar os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, arrolados no art. 3º da Constituição, 

quais sejam: "construir uma sociedade livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e a marginalização; reduzir as 

desigualdades sociais e promover o bem de todos". 

(...) 

A previdência social é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o seu principal traço 

constitutivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar meios 

indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é socialmente 
desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, morte, etc. 

(...) 

No Brasil, o regime geral de previdência social, de gestão pública, está baseado no chamado sistema de repartição 

simples, caracterizado pela transferência de renda entre indivíduos da mesma geração, com os trabalhadores em 

atividade financiando os inativos, com fundamento no princípio do solidarismo (CF, art. 3º, I). 

No sistema de repartição, é fundamental a taxa de dependência, ou seja, a relação entre o número de trabalhadores 

ativos e inativos, a qual tende a diminuir com o envelhecimento da população, pois há menos nascimentos, e as pessoas 

estão vivendo mais em decorrência da melhoria da qualidade de vida e dos avanços da medicina. Esta taxa era de 8 

trabalhadores para um inativo em 1950 e 2,3 para 1 em 1990. Com as atuais alíquotas, estima-se que a taxa ideal seria 

de 4 por 1, para manter o equilíbrio atuarial. 

(...)." (MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Op. cit., p. 27-30) (g. n.) 
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Logo, aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, os que se encontram na inatividade. 

Donde, não obstante o meu posicionamento, quanto à impossibilidade da desaposentação e/ou majoração do coeficiente 

da aposentadoria de maneira condicionada, se tal fosse admissível, imprescindível também seria a indenização em 

estudo, com vistas à salvaguarda da segurança das relações e do equilíbrio atuarial do sistema, agora e ad futuru. 

Ressalte-se que já tive oportunidade de externar meu posicionamento anteriormente, em processo de Relatoria da Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, Apelação Cível 1360591, proc. 2008.61.83.003744-5, julgado pela 8ª Turma desta Casa, à 

unanimidade, em 7/12/2009, publicado em 24/02/2010. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF, 

3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

CONCLUSÃO 

 

Posto isso, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR ARGUIDA e, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, DADA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DA 
AUTARQUIA, para julgar improcedente o pedido inicial. Sem ônus sucumbenciais, dada a gratuidade deferida. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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DECISÃO 
VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício 

assistencial. 

- Laudo médico-pericial. 

- A sentença julgou procedente o pedido de amparo social. Dispensado o reexame necessário. 

- O INSS interpôs recurso de apelação. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de 
Processo Civil não foi satisfeita. 

- Passo à analise da apelação autárquica. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 

art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 
para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 
necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O estudo social, elaborado em 24.08.09 (fls. 73-74), revela que o núcleo familiar da parte autora é composto por 02 

(duas) pessoas: Corcino (parte autora); e Elza (esposa), aposentada, percebendo 1 (um) salário mínimo por mês. A 

residência é própria. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 
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- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Tendo em vista que, no caso presente, a parte autora verteu em sua peça exordial pedido sucessivo de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, o qual não foi apreciado pela r. sentença, posto que a mesma acolheu o pedido 

principal, ora rechaçado, passo à análise do pedido subsidiário, nos termos do art. 515, §§ 1º e 2º do CPC. 

- A jurisprudência posiciona-se nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PEDIDOS SUCESSIVOS. 

APRECIAÇÃO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- Observe-se, inicialmente, que a parte autora fez pedidos sucessivos - aposentadoria por invalidez, ou benefício 

assistencial. 

2- A sentença acolheu o pedido principal (aposentadoria por invalidez), sem proceder à análise do pedido subsidiário. 

3- Em grau de apelação, pretende o INSS a reforma integral da sentença. 

4- Nestas hipóteses, há de se firmar o exato alcance do efeito devolutivo da apelação, tanto mais porque são devolvidas 
ao Tribunal todas as questões suscitadas e discutidas, ainda que não julgadas por inteiro (artigo 515 parágrafo 1º do 

CPC). 

5- O entendimento desde Relator caminha no mesmo sentido do que vem sedimentando o E. Superior Tribunal de 

Justiça. Nos casos de pedidos sucessivos, a Segunda Instância, ao eventualmente afastar o acolhimento do pedido 

principal, deve, na hipótese, apreciar o pedido subsidiário, sem que seja exigível o manejo de apelação pela parte 

vencedora. (...)". 

(TRF 3ª Região, AC nº 771787, proc. nº 200203990039074, Rel. Juiz Santoro Facchini, 1ª Turma, DJU 21.10.02, p. 

319). 

 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 
- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- Quanto aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento de carência, não restaram comprovados. 

- Em pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, observo que a parte autora efetuou recolhimentos à Previdência 

Social, como facultativa, das competências de março de 2003 à de maio de 2004. 

- Portanto, não faz jus ao auxílio-doença tampouco à aposentadoria por invalidez. 

- No tocante à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 19.03.09, atestou que a parte autora é portadora 

de sequela de acidente vascular cerebral, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente, desde o ano 

de 2000 (fls. 61-64). 

- Destarte, a incapacidade para o trabalho instalou-se em data anterior à nova filiação da demandante à Previdência 

Social, como facultativo, em março/03.  

- Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 
benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvadas as 

hipóteses de progressão ou agravamento do mal (o que não ocorreu no caso em tela). 

- Portanto, imperiosa a improcedência do pedido apresentado. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA 

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 
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reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que 

se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente 

da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 
ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de 

idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 
IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

 

- Conforme anteriormente assinalado, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, não conheço do agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido de benefício assistencial e, nos 

termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido de aposentadoria por 
invalidez/auxílio-doença. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.037090-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE SEVERINO DE SANTANA 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

No. ORIG. : 06.00.00062-7 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

- Agravo retido interposto pelo INSS. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença julgou procedente o pedido de auxílio-doença. Não foi determinada a remessa oficial. 

- O INSS apelou. Preliminarmente, pleiteou a apreciação do agravo retido. No mérito, pugnou pela improcedência do 

pleito. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, passo à análise do agravo retido interposto pelo INSS, dado o seu protesto nesse sentido, nas suas razões 

de apelação. 

- Pede a autarquia, em breve síntese, a nomeação de perito para a elaboração de novo laudo. 

- Contudo, no caso presente, para averiguação sobre a existência de incapacidade laborativa, o Juízo a quo determinou a 

realização de perícia judicial, a qual foi levada a efeito por perito de sua confiança. 

- Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar 

as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

- É certo que há possibilidade de realização de nova perícia , cingindo-se, entretanto, à hipótese da matéria não estar 
suficientemente esclarecida no laudo apresentado. 

- Compulsando os autos, verifica-se que o laudo pericial foi devidamente apresentado e respondidos os quesitos 

formulados pelas partes, restando esclarecida a questão referente à capacidade laboral da demandante. 

- Assim, não há cogitar da necessidade de produção de novo laudo pericial, não sendo dado olvidar a possibilidade que 

o diploma processual confere às partes de colacionar aos autos, oportunamente, pareceres de assistentes técnicos de sua 

confiança (artigos 421 e 422 do CPC). 

- Com efeito, cumpre destacar o teor dos artigos 437 e 438, ambos do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia , quando a 

matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida. 

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir eventual 

omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu." 

 

- Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência 

da prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial foi elaborada com 

esmero, mostrando-se hábil a comprovar a presença do requisito incapacidade. 

- Nesse sentido o posicionamento do E STJ: 

 
"PROCESSUAL CIVIL - ROL DE TESTEMUNHAS - PRAZO PARA DEPÓSITO - TESTEMUNHA RESIDENTE EM 

OUTRA COMARCA - IRRELEVÂNCIA - PEDIDO DE NOVA PERÍCIA - DECISÃO JUDICIAL ACERCA DE SUA 

NECESSIDADE - FACULDADE DO JUIZ - SUMULA 07/STJ. 

I - O qüinqüídio legal para depósito do rol de testemunhas é prazo instituído em favor da outra parte, a fim de dar-lhe 

ciência acerca das pessoas que vão depor, não havendo exceção legal com relação às pessoas que devem ser ouvidas 

por meio de precatória. O artigo 410, II, do Código de Processo Civil não altera o prazo instituído pelo artigo 407, 

mas apenas dispensa as testemunhas inquiridas por carta do dever de depor perante o juiz da causa. 

II - Cabe ao juiz decidir quais as provas pertinentes ao deslinde da controvérsia e quais devem ser indeferidas, por 

desnecessárias, não constituindo cerceamento de defesa a negativa de nova perícia , considerada desnecessária pelo 
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magistrado. A lei processual o autoriza, mas não lhe impõe, como diretor do processo, determinar a realização de nova 

prova técnica. 

III - Tendo o tribunal a quo decidido expressamente que estava correta a decisão do juiz singular, só a ele cabendo 

avaliar a necessidade de nova perícia e tendo o laudo técnico esclarecido toda a matéria, a revisão de tal entendimento 

demandaria o revolvimento de matéria fática e probatória, inadmissível em sede de recurso especial, conforme o 

enunciado da Súmula 07 da jurisprudência da Corte. 

Recurso especial não conhecido, com ressalvas quanto à terminologia". (STJ - RESP 331084/MG, 3ª Turma, Rel. Min. 

Castro Filho, v.u., j. 21.10.03, DJ 10.11.03, p. 185) 

 

- Destarte, a realização de nova perícia não se justifica, verificada a suficiência das provas já acostadas aos autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 
- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- Quanto à qualidade de segurada e ao cumprimento do período de carência, comprovou-se, através de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, que a parte autora contribuiu para a Previdência 

Social, como facultativa, das competências de 02/01 à de 09/01; 01/02 à de 02/04; 03/06 à de 05/11. 

- Outrossim, recebeu administrativamente auxílio-doença, no interregno de 27.02.04 a 30.06.05 e 13.07.05 a 16.02.06. 

- Contudo, não faz jus à percepção de auxílio-doença tampouco aposentadoria por invalidez, senão vejamos: 

- No que respeita à alegada invalidez, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que ela é portadora de 

síndrome do túnel do carpo no punho esquerdo/direito (fls. 167-170). 

- Em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou que a parte autora está incapacitada de maneira parcial 

e permanente para a atividade laborativa. 

- Por tratar-se de segurada facultativa, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente 

nem de forma total e temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABAHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. Conforme consta do parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade 

laboral da Autora. 

2. O laudo médio pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa 

comprometida apenas de forma parcial e temporária. 

3. Agravo legal a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio 

Cedenho, DJU 28.01.09, p. 616). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 
APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 
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VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. 

Laudo medido afirma que a incapacidade é parcial. 

A ausência de incapacidade permanente e total para o trabalho afasta a possibilidade de concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Sentença mantida. 
Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 1223764, UF: SP, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fernando 

Gonçalves, v.u., DJU 25.06.08). 

 

- Destarte, imperativa a improcedência da ação. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, nego provimento ao agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem verbas sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : MARIA ANESIA DE ALMEIDA SOUZA 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-doença à parte autora, desde a data 

do laudo pericial, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença. Estabeleceu, ainda, a incidência de correção monetária e juros de mora de 6% 

(um por cento) ao ano. Foi concedida tutela antecipada. Dispensado o reexame necessário. 
- A parte autora interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela concessão de aposentadoria por invalidez. 

Requereu, em caso de manutenção da procedência, fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo, majoração do percentual dos honorários advocatícios e dos juros de mora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 
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por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, através de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, colacionada dos autos (fls. 15), que a parte efetuou contribuições 

para a Previdência Social das competências de 01/05; 06/05 a 12/05 e 02/06 a 12/08, tendo ingressado com a presente 
ação em 28.04.09, portanto, no prazo de 12 (doze) meses relativos ao "período de graça", previsto no art. 15, I, da Lei 

8.213/91. 

- Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 28.01.10, atestou que a parte autora é portadora de tendinopatia 

nos ombros, artralgia de joelhos devido a osteoartrose, além de transtornos depressivos ansiosos, estando incapacitada 

para o trabalho de forma total e temporária (fls. 92-107). 

- Dessa forma, a r. sentença, acertadamente, concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E 

TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o 

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos 

necessários. 

(...) 

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. 
Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE 

DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo 

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De 

ofício, concedo a tutela específica." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. 

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA. 

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO ATÉ 
QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO 

INDIVIDUAL. 

(...) 

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o sr. 

Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada 

como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser 

apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91. 

(...) 

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08). 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO.. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07). 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser fixado na data do requerimento administrativo junto ao INSS, pois, 

desde referida data a parte autora já sofria da doença incapacitante, conforme relatado no laudo pericial, motivo pelo 

qual o indeferimento do benefício pela autarquia foi indevido.  

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 
alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Por fim, fica resguardado o direito da autarquia de realizações de perícias periódicas, conforme previsão do art. 101 da 

Lei 8.213/91. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para estabelecer os critérios do termo inicial do benefício e dos juros de mora. 
Correção monetária na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037265-07.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.037265-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA APARECIDA RIBEIRO FRANCISCO 

ADVOGADO : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.01336-0 2 Vr MIRANDA/MS 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação com vistas à concessão de aposentadoria rural por invalidez. 
- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 
e 43, lei cit).  

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Quanto à qualidade de segurada e ao cumprimento do período de carência, comprovou-se, através de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, que a parte autora contribuiu para a Previdência 

Social, como facultativa, nas competências de junho de 2003 à de julho de 2004 e outubro de 2005 à de maio de 2007. 

- Outrossim, recebeu administrativamente auxílio-doença, no interregno de 29.07.04 a 04.10.05. 

- Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença, senão vejamos: 

- No que respeita à alegada invalidez, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que ela é portadora de 

hérnia de disco (fls. 139 e 196).  
- Em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou que a demandante pode exercer atividade que 

independam de esforço físico. 

- Embora tenha sido qualificada como trabalhadora rural (fls. 02), não demonstrou vínculo com o meio campesino. Não 

há nos autos qualquer prova documental do seu labor rural. 

- Portanto, por tratar-se de segurada facultativa, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e 

permanente nem de forma total e temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-

doença. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABAHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Conforme consta do parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade 

laboral da Autora. 

2. O laudo médio pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa 

comprometida apenas de forma parcial e temporária. 

3. Agravo legal a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio 

Cedenho, DJU 28.01.09, p. 616). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 
"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro 
Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. 

Laudo medido afirma que a incapacidade é parcial. 

A ausência de incapacidade permanente e total para o trabalho afasta a possibilidade de concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Sentença mantida. 

Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 1223764, UF: SP, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fernando 

Gonçalves, v.u., DJU 25.06.08). 

 

- Destarte, imperativa a manutenção da improcedência da ação.  

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037524-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037524-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSEPHA GARCIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE OLYMPIO SALGADO VEIGA (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00114-2 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 
assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 

art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 
 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 
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"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente." 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 
inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O estudo social, realizado em 28.03.09, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 02 (duas) pessoas: 

Josepha (parte autora); Gentil (esposo), aposentado, percebendo R$ 759,02 (setecentos e cinquenta e nove reais e dois 

centavos) por mês, conforme demonstrativo de pagamento (fls. 09). Residem em imóvel próprio (fls. 57-63). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002251-89.2011.4.03.6109/SP 

  
2011.61.09.002251-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO CENEDEZE 

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022518920114036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em que se pleiteia a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. 

Sentença de improcedência do postulado, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, com menção de 
paradigma. Concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

Apelação da parte autora. Pugna pela reforma do decisum. 

Contrarrazões: decadência e prescrição. 

Vieram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 
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meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Cuida-se de demanda manejada por aposentado que continuou em atividade. O pedido é para desaposentação e 

concessão de nova aposentadoria, observado o período de labuta pós primeva jubilação. 

Sobre eventual decadência, na hipótese não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer apenas, se procedente o 

pedido, a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação (art. 103, Lei 8.213/91, art. 

1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, § 5º, e 1.211, Código de Processo Civil). 

 

DA RENÚNCIA 

 

A renúncia condiz com a extinção de direitos. 

Caracteriza-se como o ato jurídico de acordo com o qual o titular de um direito dele se desfaz, contudo, sem transferi-lo 

a quem quer que seja. É, via de regra, abandono voluntário de direito (natureza subjetiva) que independe da 

aquiescência de outrem. 
Renunciáveis são os direitos relativos ao interesse privado de seu titular, excetuada vedação legal. Também em geral, 

todos direitos privados o são. 

Em termos doutrinários: 

 

"F. Extinção dos direitos 

Os direitos extinguem-se quando ocorrer: 

(...) 

3) Renúncia, que é o ato jurídico pelo qual o titular de um direito dele se despoja, sem transferi-lo a quem quer que 

seja, sendo renunciáveis os direitos atinentes ao interesse privado de seu titular, salvo proibição legal. Insuscetíveis de 

renúncia são os direitos públicos e os que envolvem interesses de ordem pública, como os de família (poder familiar, 

poder marital etc.) e os da personalidade (vida, honra, liberdade). 

(...)." (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 1. v., 23. ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 384) 

"17.4 Extinção dos Direitos 

Como tudo que existe na realidade que nos cerca, os direitos nascem, têm existência mais ou menos longa, com ou sem 

modificações, e se extinguem, morrem. 

(...) 

Os direitos se extinguem igualmente pela renúncia, quando o titular abre mão de seu direito, sem transferi-lo a outrem. 
É o abandono voluntário do direito. A renúncia típica é aquela em que o titular abre mão de seu direito sem que 

qualquer outro sujeito dele se apodere. Ocorre também a renúncia quando há a aquisição do direito por parte de outro 

titular. É o caso da renúncia da herança em que o herdeiro abre mão de seu direito, mas outro herdeiro passa a ter 

essa condição, de acordo com a ordem de vocação hereditária. 

(...) 

Em geral, todos os direitos de cunho privado são renunciáveis, não o sendo os direitos públicos que são indisponíveis, 

assim como os direitos de ordem pública, como os de família puros (pátrio poder, poder marital). 

Portanto, para que a renúncia seja encarada como tal, independe de qualquer outra vontade que não a do próprio 

renunciante. Quando existe sujeito passivo determinado na relação jurídica, a renúncia só terá efeitos com sua 

aquiescência, porque ele terá interesse moral. É o caso da remissão de dívida com a qual o interessado deve 

concordar. 

Não se confunde renúncia com inércia do titular do direito. O proprietário, por exemplo, conquanto não pratique 

qualquer ato externo que demonstre sua propriedade, não deixará de ser proprietário, a não ser por ato de outrem que, 

pela posse continuada, venha a adquirir a propriedade sobre a coisa, no usucapião. O titular do direito, por sua vez, 

dependendo da circunstância, deverá praticar determinados atos para não perder o direito passível de prescrição ou 

decadência. 

(...)." (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil, Parte Geral, v. I, 5. ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 384-386) 
"5 EXTINÇÃO E PERDA DOS DIREITOS. RENÚNCIA 

Distinguimos e extremamos a perda da modificação (n. 2, supra). Devemos fazer o mesmo, agora, quando abordamos a 

extinção dos direitos, porque encontramos doutrinadores que confundem os dois fenômenos. Entendemos que a 

extinção é o desaparecimento do direito, de tal ordem que a relação jurídica é destruída, não sendo possível o 

exercício das faculdades jurídicas pelo sujeito atual ou por qualquer outro indivíduo. Na perda temos uma 

desvinculação do sujeito, deixando o direito de existir na esfera jurídica de uma pessoa, mas permanece na de outro. 

Assim, a nosso ver, a distinção existe, sendo os dois fenômenos distintos. 

São três as causas da extinção dos direitos: a) extinção subjetiva, quando o titular do direito não pode exercê-lo mais. 

Como exemplo, o filho que morre antes de iniciar a ação de investigação de paternidade. O direito extingue-se porque 

a iniciativa da ação é do filho; b) extinção objetiva, quando perece o objeto sobre o qual incide o direito. Exemplo é a 

morte de um animal; c) extinção em razão do vínculo jurídico: aqui temos o objeto e o sujeito, mas não se pode exercer 
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a faculdade jurídica, deduzir a pretensão, porque o titular não tem mais o direito de ação. É o que se passa na 

decadência e na prescrição. 

A renúncia, quando entendida como a demissão pura e simples que o titular faz de seu direito, sem que haja 

transferência para outrem, integra, sem dúvida, a extinção subjetiva. Temos um ato unilateral, uma declaração, em que 

está presente a vontade de se desfazer do direito. Não é necessário que venha acompanhada do abandono material da 

coisa ou da aceitação do direito pela pessoa a quem favoreça. É possível que se opere a destruição total da relação 

jurídica, sem conseqüência aquisitiva para outrem, como se dá na renúncia de garantias pelo credor; outras vezes ela 

implica aquisição por outra pessoa, como no caso da renúncia à herança, que gera efeitos de duas ordens; a) extinção 

do direito hereditário do renunciante; b) sua aquisição correlata pelos demais da mesma classe ou pelo herdeiro 

colocado na classe imediata, na ordem de vocação hereditária. 

Não confundamos a abdicação de direito em favor de outrem com renúncia, havendo quem denomine o fenômeno como 

renúncia translatícia. Em verdade o que temos é uma verdadeira alienação. Há uma transmissão de direitos, em que 

deve estar presente a vontade de alienar, do renunciante, e a de adquirir, daquele que será beneficiado (...). A renúncia 

é ato unilateral que não reclama o concurso de terceiro, a aceitação de quem quer que seja, sendo bastante a vontade 

do titular. Por isso não se confunde com a inércia do titular. Não se perde o direito pela sua não-utilização. O direito 

continua a existir. 

(...)." (VIANA, Marco Aurélio S.. Curso de Direito Civil, Parte Geral, v. I, Belo Horizonte: Del Rey Editora, 1993, p. 

180-181) 
"2. Renúncia 

A renúncia é o negócio jurídico por meio do qual o titular do direito o extingue; deliberadamente o elimina. No 

conceito de renúncia não se inclui o de transmissão de direito, embora indiretamente possa aproveitar a outro. Aquele 

que renuncia, observa Pontes de Miranda, "só perde, não transmite". 

Inclui-se entre os negócios jurídicos extintivos, caracterizando-se por sua unilateralidade. Distingue-se da transação, 

em que existem recíprocas concessões (art. 840). 

3. Interpretação estrita 

Estabelece a lei que os negócios benéficos, assim como a renúncia, hão de ser interpretados estritamente. 

Interpretação estrita é a expressão adequada, não se devendo confundir com a restritiva, embora não seja incomum 

usar-se essa última denominação. 

Restritiva é a que diminui a dimensão do enunciado, o que pode suceder quando, por exemplo, tratando-se de norma 

legal, se tenha dito mais do que se pretendeu. Exemplifica ascensão com o texto já superado da Constituição que 

estabelecia ser o casamento indissolúvel. Evidentemente dizia demais, uma vez que a morte o dissolvia. 

Interpretação estrita é a que não permite ampliações. Assinala, com acerto, José Paulo Cavalcanti que, "se não é 

possível ampliar, também não se deve restringir o alcance da renúncia: os limites da abdicação devem ser fixados 

exatamente conforme resulte do exame, sem prejuízos, do ato abdicativo". Em suma, não se admite interpretação 

extensiva como, aliás, dispõe o Código, a propósito da fiança (art. 819)." (RIBEIRO DE OLIVEIRA, Eduardo. 
Comentários ao Novo Código Civil, v. II, Coordenação de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Rio de Janeiro: Editora 

Forense, 2008, p. 258-259) 

"RENÚNCIA. Ou renunciação, do latim renunciatio, de renunciare (declarar ou anunciar que deixa, desistir, abdicar), 

no sentido jurídico designa o abandono ou a desistência do direito que se tem sobre alguma coisa. 

Nesta razão, a renúncia importa sempre num abandono ou numa desistência voluntária, pela qual o titular de um 

direito deixa de usá-lo ou anuncia que não o quer utilizar. 

A renúncia pode vir expressamente ou pode ser deduzida. Daí a renúncia expressa e a renúncia tácita. A expressa é a 

que, claramente, positivamente, é declarada ou firmada em ato pelo qual se declara ou se anuncia o abandono ou a 

desistência. A tácita é a deduzida ou a presumida, decorrendo da omissão, ou a inexecução do ato, dentro do prazo 

legal, que viria assegurar o direito. 

(...)." (SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico, 22. ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 1201) 

 

Como meio de extinção de direitos, portanto, operada a renúncia, nada resta acerca da prerrogativa legal da qual se 

abdicou. Mutatis mutandis, nenhum efeito também há de sobejar pós ato unilateral de "eliminação" do direito, nos 

dizeres de Eduardo Ribeiro de Oliveira, adrede transcritos. 

 

DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA 
 

Dos ensinamentos supra extrai-se que, nos casos de desistência pura e simples da aposentadoria, suficiente ao segurado 

comunicar o INSS sobre sua intenção. 

E como ato incondicional, não dependente de qualquer particularidade suspensiva ou resolutiva. À Administração cabe 

apenas anuir à pretensão manifestada, sem imposição de quaisquer obstáculos de ordem normativa. 

Ocorre que, no caso vertente, a parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação 

decorrente. 

Sem assim fosse, a meu ver, sequer precisaria socorrer-se do Judiciário, bastando-lhe ordinária comunicação ao 

Instituto. 

Na verdade, existe imbricada (arquitetada de modo a praticamente torná-la inseparável da primeira) uma segunda 

intenção, a saber, a obtenção de nova benesse (com majoração do respectivo coeficiente de cálculo), para tanto, porém, 
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utilizadas circunstâncias fáticas e de direito satisfeitas por ocasião da consecução da primeva prestação previdenciária, 

da qual, em tese, está a renunciar (v. g., consoante a hipótese: idade, carência/contribuições e/ou, ainda, tempo 

trabalhado já aproveitados para concessão da aposentadoria primitiva). 

Por outro lado, por vezes se tem referido não existir lei a vedar a nova jubilação da maneira como reivindicada. 

A proposição não se sustenta. 

O tão só fato de o ente previdenciário haver de admitir o querido afasta a assertiva em voga, à luz do disposto no art. 37, 

caput, Constituição Federal. 

É que se cuida de particular que, conforme definição doutrinária para renúncia, não está a abdicar singela, unilateral e 

incondicionalmente de direito, que, inclusive, desaproveita a quem quer que seja. Ao contrário, sua postulação é 

absolutamente condicional, consubstanciando pseudo abandono de beneplácito, à medida que pretende contar com a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais deverão ser suportados pela 

Administração Pública. 

Para hipóteses que tais, historicamente, aliás, houve pecúlios ou abonos circunscritos a determinadas épocas para 

aqueles que optassem por voltar ao exercício de misteres depois de aposentados. Nada, contudo, como o objeto dos 

autos. 

O § 3º do art. 5º da Lei 3.807/60, em seus vários textos, dispôs: 

 

"Art. 5º. São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto no art. 3º: 
(...) 

§ 3º. Aquele que conservar a condição de aposentado não poderá ser novamente filiado à previdência social, em 

virtude de outra atividade ou emprego. 

(...)." 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O aposentado pela previdência social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será 

novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, aos 

seus dependentes, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas nesse período, na forma em que se 

dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem da sua condição de 

aposentado." (Redação dada pelo Decreto-lei 66/66) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se filiar à previdência social terá assegurado, para si ou 

seus dependentes, em caso de afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas, 

não fazendo jus a quaisquer outros benefícios." (Redação da Lei 5.890/73) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O segurado que, após ter sido aposentado por tempo de serviço ou idade, voltar a, ou continuar em atividade 

sujeita ao regime desta Lei, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das importâncias 
correspondentes às próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as 

decorrentes de sua condição de aposentado." (Redação da Lei 6.887/80) 

 

O art. 106, inc. V, do Decreto 60.501/67, que aprovou a nova redação do Regulamento Geral da Previdência Social 

(Decreto 48.959-A/60), igualmente registrou um pecúlio de superficial parecença com o requerido pelo autor, verbis: 

 

"Art. 106. São pecúlios especiais: 

(...) 

V - O do aposentado que nessa condição voltar a trabalhar, em caso de afastamento definitivo da atividade ou de morte 

(art. 7º, § 1º), em correspondência com as contribuições recolhidas depois de aposentado. 

(...)." 

 

Já o art. 2º da Lei 5.890/73, que alterou a legislação da previdência social, preceituou: 

 

"Art. 2º. O Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 
"Art 12. O segurado aposentado por tempo de serviço, que retornar à atividade será novamente filiado e terá suspensa 

sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% 

(cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 

§ 1º. Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria 

suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor, por ano completo de nova 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

§ 2º. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar, ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo 

solidariamente a empresa que o admitir. 

§ 3º. Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade terá majorada sua 

aposentadoria, por tempo de serviço, nas bases previstas no § 1º deste artigo." 
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(...)." 

Por ocasião da vigência do Decreto 72.771/73 (que aprovou o Regulamento da Lei 3.807/60, com as modificações da 

Lei 5.890/73) existiu o "Abono de retorno à atividade", a teor da Subseção III, arts. 147 usque 152: 

 

"Art 147. O segurado aposentado por tempo de serviço, inclusive de modalidade especial, por velhice ou em gozo de 

aposentadoria especial que retornar à atividade terá suspensa sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por 

todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria em cujo 

gozo se encontrar." 

"Art 148. Ao se desligar, ou se afastar da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento de sua aposentadoria 

suspensa, majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor primitivo, devidamente reajustado, por ano completo naquela 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

Parágrafo único. Quando houver desligamentos sucessivos, a majoração de 5% (cinco por cento), referente a cada 

novo ano de atividade, incidirá sobre o valor primitivo do benefício devidamente reajustado, excluindo-se, para fins de 

cálculo da majoração, os acréscimos anteriores havidos em decorrência da aplicação do disposto neste artigo." 

"Art 149. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar esse fato ao INPS sob pena de 

indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo solidariamente a empresa que o admitir." 

"Art 150. Considera-se retorno à atividade, para os efeitos deste Regulamento: 

I - a readmissão no mesmo emprego anterior, por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou a admissão em emprego novo, 
por prazo superior a 90 (noventa) dias; 

II - o retorno ao exercício da mesma atividade ou o início de atividade remunerada por conta própria, por prazo 

superior a 30 (trinta) dias; 

III - o estabelecimento de nova firma individual ou nova participação de empresa em uma das situações previstas no 

item III do artigo 4º." 

"Art 151. O segurado aposentado que se valer da opção prevista no art. 450 ficará enquadrado, para todos os efeitos, 

a partir da data da opção, nos dispositivos da presente Seção. 

Parágrafo único. Fica ressalvado ao segurado optante o direito ao pecúlio previsto na Seção VII, Capítulo III, deste 

Título, correspondente às contribuições recolhidas no período anterior à data da opção." 

"Art 152. O abono de retorno à atividade será reajustado nas mesmas bases e épocas em que se proceder ao 

reajustamento geral dos benefícios, na forma do disposto na Seção VI, deste Capítulo." 

 

No Decreto 77.077/76 (art. 112), o tema foi assim tratado: 

 

"Art. 112. O aposentado pelo regime desta Consolidação que voltar a trabalhar em atividade por ela abrangida terá 

direito, em caso de acidente do trabalho, aos benefícios e serviços previstos no Título V (que cuida do Seguro de 

Acidentes do Trabalho), excluído o auxílio-doença, e poderá optar, na hipótese de invalidez, pela transformação de sua 
aposentadoria previdenciária em aposentadoria acidentária." 

 

Apareceu no Decreto 83.080/79 (art. 27) da seguinte forma: 

 

"Art. 27. O aposentado pela previdência social urbana que volta a exercer atividade por ela abrangida tem direito, 

quando dela se afasta, ao pecúlio de que trata o artigo 91, não fazendo jus a outros benefícios, salvo os decorrentes da 

condição de aposentado, observado, no caso de acidente do trabalho, o disposto no artigo 228." 

 

Na Lei 8.213/91, de se notar o art. 11, § 3º: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

§ 3º. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo 

incluído pela Lei 9.032, de 28/4/1995) 

(...)." 
O art. 18, § 2º, da Lei de Benefícios obsta, expressamente, a concessão de outros favores que não a reabilitação 

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97): 

 

"Art. 18. O regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a 

ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a 

outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta Lei." 

(redação original) 
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"Art. 18. Omissis. 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei 

9.528/97) 

 

Convém assinalar o preceituado no art. 181-B do Decreto 3.048/99 (incluído pelo Decreto 3.265/99): 

 

"Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (Redação 

dada pelo Decreto 6.208/07) 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Incluído pelo Decreto 6.208/07) 

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social." (Incluído pelo 

Decreto 6.208/07) 

 
Oportunamente, à vista de todo regramento encimado a tratar da matéria ao longo do tempo, notadamente a Lei 

8.213/91 (art. 18, § 2º), carece de razão a censura acerca do sobredito Decreto 3.048/99, ao regular o assunto, teria 

extrapolado lindes normativos, inovando acerca do tema. 

A propósito, doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in litteris: 

 

"2. Aposentado que retorna ao exercício de atividade 

Como foi visto nos comentários ao art. 11, embora o § 3º determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado 

que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o § 2º do artigo em comento conferia 

direito apenas à reabilitação profissional e à percepção de auxílio-acidente e aos pecúlios. Como se vê, os benefícios 

que poderiam ser concedidos ao segurado aposentado já eram bastante limitados. Contudo, a relação das prestações 

sofreu novas reduções por imposição das Leis 9.032/95 e 9.528/97. Sendo o regime de financiamento da previdência 

social, nos termos da CF, inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não 

pressupõe, sempre, uma contraprestação. 

Na redação atual do dispositivo focado, o segurado aposentado poderá habilitar-se apenas aos benefícios de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. Paradoxalmente, o art. 103 do RPS assegura à aposentada 

que retorna à atividade o pagamento de salário-maternidade, hipótese que, além de rara na prática, em princípio seria 

ilegal. 
O tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional." 

(MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, 9. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2009, p. 113-114) 

Também, recente jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPUTAR TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO. MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. 1. Aplicação do artigo 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o tempo de serviço 

posterior à concessão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria, exceto salário-família e reabilitação, quando o segurado for empregado. 2. Não é admitida a 

renúncia de benefício previdenciário percebido para que seja computado tempo de serviço posterior à concessão, para 

fins de concessão de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. Precedentes deste Tribunal." (TRF - 4ªR., 5ª 

T., AC 2004.72.10.000159-2, Rel. Des. Fed. Artur César de Souza, v. u., DJ 8/6/2009) 

"APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR. INATIVAÇÃO MAIS VANTAJOSA. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. É infrutífero o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria previdenciária, por força do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213, de 1991, razão 

por que se mostra ineficaz a renúncia à aposentadoria para, com aproveitamento desse tempo posterior, obter 
inativação mais vantajosa no mesmo regime." (TRF - 4ª R., 5 T. AC 2008.71.01.001002-9, Rel. Des. Fed. Rômulo 

Pizzolatti, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. MESCLAGEM DE 

BENEFÍCIOS DISTINTOS E INACUMULÁVEIS - IMPOSSIBILIDADE. 1. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 2. É vedado mesclar aposentadorias inacumuláveis, retirando de cada uma apenas as vantagens 

(atrasados do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior da aposentadoria concedida 

na via administrativa), pois tal procedimento importaria em desaposentação e reaposentação, o que é vedado. 3. 

Correto o Juízo de origem ao extinguir a execução, em face da opção da parte exeqüente pelo benefício concedido 

administrativamente, que lhe é mais vantajoso." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, AC 2008.71.15.000584-5, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Guilherme Pinho Machado, v. u., DJ 25/2/2009) 
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"PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O 

JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 

18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. 

Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo 

INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar tempo posterior ao 

jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, 

o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve 

recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna 

ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 

da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a 

concessão de nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das 

contribuições recolhidas após a data da obtenção do benefício. 6. Apelação improvida." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, 

AC 2000.71.00.005982-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, v. u., DJ 29/4/2008) 

INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE 

 
Ad argumentandum, o pedido da parte autora mostra-se inviável, uma vez que, como visto, não se confunde com mera 

renúncia da aposentadoria que percebe, ato unilateral e incondicional que, inclusive, não reclamaria intervenção do 

Judiciário. 

Ainda que assim não fosse, admitida a viabilidade da chamada desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta é a devolução de tudo quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

Explico. 

A partir do momento em que a parte abdica do seu benefício, a meu ver, é como se nunca tivesse sido jubilada. 

Noutro falar, desconsiderada a aposentadoria a partir de um dado marco, seria como se a prestação laboral perdurasse 

desde o dia imediatamente anterior à aposentação, num continuum temporal até o novo pedido para jubilar-se, sem 

qualquer rompimento, contando-se o interregno para final somatória ao até então desenvolvido. 

Se assim é, não parece justo que, tendo desistido da condição de aposentado, o segurado permaneça de posse daquilo 

que recebeu como tal, a configurar verdadeiro enriquecimento ilícito em detrimento do erário, ou seja, de todas pessoas. 

Roberto Luis Luchi Demo e Wladimir Novaes Martinez pontuam que: 

 

"(...) 

A Previdência Social é, em resumo, simples relação entre contribuição e retribuição [daí se diferencia da Saúde e da 

Assistência Social, que prescindem da contribuição mesma]. Se o beneficiário não indenizar "algo" ao sistema 
previdenciário, para fins de nova contagem do tempo de contribuição já utilizado, a equação previdenciária não fecha: 

a retribuição será maior que a contribuição, arrostando a relação custo-benefício sob a perspectiva do equilíbrio 

atuarial. 

É imaginar dois segurados em idêntica situação jurídico-etiológica. Preenchido o tempo mínimo de aposentação 

proporcional no regime Geral de Previdência Social - RGPS, um exerce esse direito, aposenta-se e continua 

trabalhando até atingir o tempo necessário à aposentação integral; outro, não exerce o direito e trabalha até o mesmo 

marco temporal. Se o primeiro segurado renunciar à aposentação proporcional para pedir, juntamente com o 

segurado, a aposentadoria integral, ambos vão se aposentar com o mesmo valor de benefício, sem embargo de que o 

primeiro já recebeu retribuição da Previdência Social durante todo o período em que gozou da aposentadoria depois 

renunciada! É uma situação que fere a isonomia e o equilíbrio atuarial da Previdência. 

O estado atual do ordenamento jurídico não contemporiza com essa possibilidade, ut arts.11, § 3º, e 18, § 2º, Lei n. 

8.213/91. Cito a jurisprudência: "O segurado que obtém aposentadoria proporcional não pode computar as 

contribuições posteriores, recolhidas em decorrência da continuidade da atividade laborativa, para efeito de obter 

aposentadoria integral." [TRF4, AC 2000.04.01.097636-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJ 27.2.02] e "Não é 

renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para a percepção de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não 

gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 
jubilamento para fins de aumento de coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 

tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94" [TRF4, AC 2000.71.00.015111-0, 

Surreaux Chagas, 6ª T., J. 5.6.01]. 

(...) 

O INSS não pode obrigar, no plano teorético, quem não quer receber benefício, a continuar recebendo [ressalto a 

expressão, porque há norma regulamentar determinando esse procedimento], mas daí não decorre automática e 

necessariamente que da renúncia exsurge direito à contagem do tempo de contribuição utilizado, para nova 

aposentação. Essa utilização condiciona-se à determinada indenização. O beneficiário renuncia à aposentadoria, mas 

não ao tempo de contribuição que teve averbado. Daí, a situação deve ser recomposta a uma situação que mantenha 

tanto quanto possível a equação previdenciária originária. 

(...) 
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Para concluir, registro o interesse público repousar na soma de todos os possíveis interesses individuais que, 

inexoravelmente, dirigem-se à consecução e preservação de um sistema previdenciário sustentável. Sem uma norma 

congruente, em harmonia principiológica e que mantenha o equilíbrio atuarial, observar-se-á uma rachadura no 

sistema previdenciário que, somando-se às demais, permite potencialmente um desmonte da própria instituição da 

Previdência, com repercussão na economia nacional [vide uma abordagem econômica da Previdência Social em 

Thompson, Lawrence, tradução de Leite, Celso Barroso, "Mais velha e mais sábia: a economia dos sistema 

previdenciários", Coleção Previdência Social, vol. 4, 2000] (...)." (DEMO, Roberto Luis Luchi, Aposentadoria. Direito 

disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário. Revista de Previdência Social, v. 26, n. 263, 

outubro/2002, p. 887-890) 

"179. CORRENTES POSSÍVEIS 

(...) 

d) Restituição do necessário 

Alguns, como nós, entendem deva haver a restituição do status quo ante, observados os parâmetros atuariais 

imprescindíveis. 

Na mesma linha de raciocínio do equilíbrio atuarial e financeiro Roberto Luis Luchi Demo (Aposentadoria. Direito 

Disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário", São Paulo: LTr, in RPS n. 263/887). 

Mesmo opondo-se à desaposentação Lorena de Mello Rezende Colnago conclui: "necessário se faz que o equilíbrio 

atuarial entre o Regime Geral e o Regime Próprio da Previdência Social seja integralmente recomposto, perante ainda 
a proibição do locupletamento ilícito do segurado" (Desaposentação, São Paulo: LTr, in RPS n. 301.784). 

Apoiada no cálculo atuarial Isabella Borges de Araújo também quer a restituição do que for necessário (A 

Desaposentação no Direito Brasileiro, Salvador: Revista Jurídica da UNIFACS). 

Marina Vasques Duarte pensa na restituição do que foi recebido da Previdência Social como meio de não lhe causar 

prejuízo (Temas atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 

73/90)." (NOVAES MARTINEZ, Wladimir, Desaposentação, São Paulo: LTr Editora, 2008, p. 109 e 111) 

 

De fato, a Previdência Social constitui seguro compulsório, de cunho eminentemente contributivo, cuja manutenção 

deriva de recursos, ao cabo, da própria sociedade (art. 195, caput, Constituição Federal), apresentando como finalidade 

propiciar meios indispensáveis à subsistência de seus segurados e dos dependentes destes. Nesse sentido: 

 

"1. Seguridade Social e Previdência Social 

A Constituição de 1988 inovou no campo dos direitos sociais ao abarcar o conceito de seguridade social, assim 

definida em seu art. 194: "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 

Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

Para Feijó Coimbra, a segurança é um dos termos do binômio que, com a liberdade, forma o sustentáculo da felicidade 

humana. 
(...) 

Pois bem, a expressão seguridade social, como está posta na nossa Carta de Princípios, é o termo genérico utilizado 

pelo legislador constituinte para designar o sistema de proteção que abrange os três programas sociais de maior 

relevância: a previdência, a saúde e a assistência social, espécies do gênero seguridade social. Cada uma destas áreas, 

atualmente, tem a sua política elaborada por um Ministério específico. O sistema de seguridade social, em seu 

conjunto, visa a garantir que o cidadão se sinta seguro e protegido ao longo de toda sua existência, tendo por 

fundamento a solidariedade humana. A seguridade social é, em última análise, um instrumento através do qual se 

pretendem alcançar os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, arrolados no art. 3º da Constituição, 

quais sejam: "construir uma sociedade livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e a marginalização; reduzir as 

desigualdades sociais e promover o bem de todos". 

(...) 

A previdência social é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o seu principal traço 

constitutivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar meios 

indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é socialmente 

desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, morte, etc. 

(...) 

No Brasil, o regime geral de previdência social, de gestão pública, está baseado no chamado sistema de repartição 
simples, caracterizado pela transferência de renda entre indivíduos da mesma geração, com os trabalhadores em 

atividade financiando os inativos, com fundamento no princípio do solidarismo (CF, art. 3º, I). 

No sistema de repartição, é fundamental a taxa de dependência, ou seja, a relação entre o número de trabalhadores 

ativos e inativos, a qual tende a diminuir com o envelhecimento da população, pois há menos nascimentos, e as pessoas 

estão vivendo mais em decorrência da melhoria da qualidade de vida e dos avanços da medicina. Esta taxa era de 8 

trabalhadores para um inativo em 1950 e 2,3 para 1 em 1990. Com as atuais alíquotas, estima-se que a taxa ideal seria 

de 4 por 1, para manter o equilíbrio atuarial. 

(...)." (MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Op. cit., p. 27-30) (g. n.) 

 

Logo, aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, os que se encontram na inatividade. 

Donde, não obstante o meu posicionamento, quanto à impossibilidade da desaposentação e/ou majoração do coeficiente 
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da aposentadoria de maneira condicionada, se tal fosse admissível, imprescindível também seria a indenização em 

estudo, com vistas à salvaguarda da segurança das relações e do equilíbrio atuarial do sistema, agora e ad futuru. 

Ressalte-se que já tive oportunidade de externar meu posicionamento anteriormente, em processo de Relatoria da Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, Apelação Cível 1360591, proc. 2008.61.83.003744-5, julgado pela 8ª Turma desta Casa, à 

unanimidade, em 7/12/2009, publicado em 24/02/2010. 

 

CONCLUSÃO 

 

Posto isso, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR ARGUIDA e, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, 

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Cuida-se de ação em que se pleiteia a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. 

Sentença de improcedência do postulado, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, com menção de 

paradigma. Concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

Apelação da parte autora. Pugna pela reforma do decisum. 

Contrarrazões: prescrição e decadência. 

Vieram os autos a esta E. Corte. 

 
DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Cuida-se de demanda manejada por aposentado que continuou em atividade. O pedido é para desaposentação e 

concessão de nova aposentadoria, observado o período de labuta pós primeva jubilação. 

Sobre eventual decadência, na hipótese não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer apenas, se procedente o 

pedido, a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação (art. 103, Lei 8.213/91, art. 

1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, § 5º, e 1.211, Código de Processo Civil). 

 

DA RENÚNCIA 
 

A renúncia condiz com a extinção de direitos. 

Caracteriza-se como o ato jurídico de acordo com o qual o titular de um direito dele se desfaz, contudo, sem transferi-lo 

a quem quer que seja. É, via de regra, abandono voluntário de direito (natureza subjetiva) que independe da 

aquiescência de outrem. 

Renunciáveis são os direitos relativos ao interesse privado de seu titular, excetuada vedação legal. Também em geral, 

todos direitos privados o são. 

Em termos doutrinários: 
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"F. Extinção dos direitos 

Os direitos extinguem-se quando ocorrer: 

(...) 

3) Renúncia, que é o ato jurídico pelo qual o titular de um direito dele se despoja, sem transferi-lo a quem quer que 

seja, sendo renunciáveis os direitos atinentes ao interesse privado de seu titular, salvo proibição legal. Insuscetíveis de 

renúncia são os direitos públicos e os que envolvem interesses de ordem pública, como os de família (poder familiar, 

poder marital etc.) e os da personalidade (vida, honra, liberdade). 

(...)." (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 1. v., 23. ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 384) 

"17.4 Extinção dos Direitos 

Como tudo que existe na realidade que nos cerca, os direitos nascem, têm existência mais ou menos longa, com ou sem 

modificações, e se extinguem, morrem. 

(...) 

Os direitos se extinguem igualmente pela renúncia, quando o titular abre mão de seu direito, sem transferi-lo a outrem. 

É o abandono voluntário do direito. A renúncia típica é aquela em que o titular abre mão de seu direito sem que 

qualquer outro sujeito dele se apodere. Ocorre também a renúncia quando há a aquisição do direito por parte de outro 

titular. É o caso da renúncia da herança em que o herdeiro abre mão de seu direito, mas outro herdeiro passa a ter 

essa condição, de acordo com a ordem de vocação hereditária. 

(...) 
Em geral, todos os direitos de cunho privado são renunciáveis, não o sendo os direitos públicos que são indisponíveis, 

assim como os direitos de ordem pública, como os de família puros (pátrio poder, poder marital). 

Portanto, para que a renúncia seja encarada como tal, independe de qualquer outra vontade que não a do próprio 

renunciante. Quando existe sujeito passivo determinado na relação jurídica, a renúncia só terá efeitos com sua 

aquiescência, porque ele terá interesse moral. É o caso da remissão de dívida com a qual o interessado deve 

concordar. 

Não se confunde renúncia com inércia do titular do direito. O proprietário, por exemplo, conquanto não pratique 

qualquer ato externo que demonstre sua propriedade, não deixará de ser proprietário, a não ser por ato de outrem que, 

pela posse continuada, venha a adquirir a propriedade sobre a coisa, no usucapião. O titular do direito, por sua vez, 

dependendo da circunstância, deverá praticar determinados atos para não perder o direito passível de prescrição ou 

decadência. 

(...)." (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil, Parte Geral, v. I, 5. ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 384-386) 

"5 EXTINÇÃO E PERDA DOS DIREITOS. RENÚNCIA 

Distinguimos e extremamos a perda da modificação (n. 2, supra). Devemos fazer o mesmo, agora, quando abordamos a 

extinção dos direitos, porque encontramos doutrinadores que confundem os dois fenômenos. Entendemos que a 

extinção é o desaparecimento do direito, de tal ordem que a relação jurídica é destruída, não sendo possível o 

exercício das faculdades jurídicas pelo sujeito atual ou por qualquer outro indivíduo. Na perda temos uma 
desvinculação do sujeito, deixando o direito de existir na esfera jurídica de uma pessoa, mas permanece na de outro. 

Assim, a nosso ver, a distinção existe, sendo os dois fenômenos distintos. 

São três as causas da extinção dos direitos: a) extinção subjetiva, quando o titular do direito não pode exercê-lo mais. 

Como exemplo, o filho que morre antes de iniciar a ação de investigação de paternidade. O direito extingue-se porque 

a iniciativa da ação é do filho; b) extinção objetiva, quando perece o objeto sobre o qual incide o direito. Exemplo é a 

morte de um animal; c) extinção em razão do vínculo jurídico: aqui temos o objeto e o sujeito, mas não se pode exercer 

a faculdade jurídica, deduzir a pretensão, porque o titular não tem mais o direito de ação. É o que se passa na 

decadência e na prescrição. 

A renúncia, quando entendida como a demissão pura e simples que o titular faz de seu direito, sem que haja 

transferência para outrem, integra, sem dúvida, a extinção subjetiva. Temos um ato unilateral, uma declaração, em que 

está presente a vontade de se desfazer do direito. Não é necessário que venha acompanhada do abandono material da 

coisa ou da aceitação do direito pela pessoa a quem favoreça. É possível que se opere a destruição total da relação 

jurídica, sem conseqüência aquisitiva para outrem, como se dá na renúncia de garantias pelo credor; outras vezes ela 

implica aquisição por outra pessoa, como no caso da renúncia à herança, que gera efeitos de duas ordens; a) extinção 

do direito hereditário do renunciante; b) sua aquisição correlata pelos demais da mesma classe ou pelo herdeiro 

colocado na classe imediata, na ordem de vocação hereditária. 

Não confundamos a abdicação de direito em favor de outrem com renúncia, havendo quem denomine o fenômeno como 
renúncia translatícia. Em verdade o que temos é uma verdadeira alienação. Há uma transmissão de direitos, em que 

deve estar presente a vontade de alienar, do renunciante, e a de adquirir, daquele que será beneficiado (...). A renúncia 

é ato unilateral que não reclama o concurso de terceiro, a aceitação de quem quer que seja, sendo bastante a vontade 

do titular. Por isso não se confunde com a inércia do titular. Não se perde o direito pela sua não-utilização. O direito 

continua a existir. 

(...)." (VIANA, Marco Aurélio S.. Curso de Direito Civil, Parte Geral, v. I, Belo Horizonte: Del Rey Editora, 1993, p. 

180-181) 

"2. Renúncia 

A renúncia é o negócio jurídico por meio do qual o titular do direito o extingue; deliberadamente o elimina. No 

conceito de renúncia não se inclui o de transmissão de direito, embora indiretamente possa aproveitar a outro. Aquele 

que renuncia, observa Pontes de Miranda, "só perde, não transmite". 
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Inclui-se entre os negócios jurídicos extintivos, caracterizando-se por sua unilateralidade. Distingue-se da transação, 

em que existem recíprocas concessões (art. 840). 

3. Interpretação estrita 

Estabelece a lei que os negócios benéficos, assim como a renúncia, hão de ser interpretados estritamente. 

Interpretação estrita é a expressão adequada, não se devendo confundir com a restritiva, embora não seja incomum 

usar-se essa última denominação. 

Restritiva é a que diminui a dimensão do enunciado, o que pode suceder quando, por exemplo, tratando-se de norma 

legal, se tenha dito mais do que se pretendeu. Exemplifica ascensão com o texto já superado da Constituição que 

estabelecia ser o casamento indissolúvel. Evidentemente dizia demais, uma vez que a morte o dissolvia. 

Interpretação estrita é a que não permite ampliações. Assinala, com acerto, José Paulo Cavalcanti que, "se não é 

possível ampliar, também não se deve restringir o alcance da renúncia: os limites da abdicação devem ser fixados 

exatamente conforme resulte do exame, sem prejuízos, do ato abdicativo". Em suma, não se admite interpretação 

extensiva como, aliás, dispõe o Código, a propósito da fiança (art. 819)." (RIBEIRO DE OLIVEIRA, Eduardo. 

Comentários ao Novo Código Civil, v. II, Coordenação de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Rio de Janeiro: Editora 

Forense, 2008, p. 258-259) 

"RENÚNCIA. Ou renunciação, do latim renunciatio, de renunciare (declarar ou anunciar que deixa, desistir, abdicar), 

no sentido jurídico designa o abandono ou a desistência do direito que se tem sobre alguma coisa. 

Nesta razão, a renúncia importa sempre num abandono ou numa desistência voluntária, pela qual o titular de um 
direito deixa de usá-lo ou anuncia que não o quer utilizar. 

A renúncia pode vir expressamente ou pode ser deduzida. Daí a renúncia expressa e a renúncia tácita. A expressa é a 

que, claramente, positivamente, é declarada ou firmada em ato pelo qual se declara ou se anuncia o abandono ou a 

desistência. A tácita é a deduzida ou a presumida, decorrendo da omissão, ou a inexecução do ato, dentro do prazo 

legal, que viria assegurar o direito. 

(...)." (SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico, 22. ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 1201) 

 

Como meio de extinção de direitos, portanto, operada a renúncia, nada resta acerca da prerrogativa legal da qual se 

abdicou. Mutatis mutandis, nenhum efeito também há de sobejar pós ato unilateral de "eliminação" do direito, nos 

dizeres de Eduardo Ribeiro de Oliveira, adrede transcritos. 

 

DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

 

Dos ensinamentos supra extrai-se que, nos casos de desistência pura e simples da aposentadoria, suficiente ao segurado 

comunicar o INSS sobre sua intenção. 

E como ato incondicional, não dependente de qualquer particularidade suspensiva ou resolutiva. À Administração cabe 

apenas anuir à pretensão manifestada, sem imposição de quaisquer obstáculos de ordem normativa. 
Ocorre que, no caso vertente, a parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação 

decorrente. 

Sem assim fosse, a meu ver, sequer precisaria socorrer-se do Judiciário, bastando-lhe ordinária comunicação ao 

Instituto. 

Na verdade, existe imbricada (arquitetada de modo a praticamente torná-la inseparável da primeira) uma segunda 

intenção, a saber, a obtenção de nova benesse (com majoração do respectivo coeficiente de cálculo), para tanto, porém, 

utilizadas circunstâncias fáticas e de direito satisfeitas por ocasião da consecução da primeva prestação previdenciária, 

da qual, em tese, está a renunciar (v. g., consoante a hipótese: idade, carência/contribuições e/ou, ainda, tempo 

trabalhado já aproveitados para concessão da aposentadoria primitiva). 

Por outro lado, por vezes se tem referido não existir lei a vedar a nova jubilação da maneira como reivindicada. 

A proposição não se sustenta. 

O tão só fato de o ente previdenciário haver de admitir o querido afasta a assertiva em voga, à luz do disposto no art. 37, 

caput, Constituição Federal. 

É que se cuida de particular que, conforme definição doutrinária para renúncia, não está a abdicar singela, unilateral e 

incondicionalmente de direito, que, inclusive, desaproveita a quem quer que seja. Ao contrário, sua postulação é 

absolutamente condicional, consubstanciando pseudo abandono de beneplácito, à medida que pretende contar com a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais deverão ser suportados pela 
Administração Pública. 

Para hipóteses que tais, historicamente, aliás, houve pecúlios ou abonos circunscritos a determinadas épocas para 

aqueles que optassem por voltar ao exercício de misteres depois de aposentados. Nada, contudo, como o objeto dos 

autos. 

O § 3º do art. 5º da Lei 3.807/60, em seus vários textos, dispôs: 

 

"Art. 5º. São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto no art. 3º: 

(...) 

§ 3º. Aquele que conservar a condição de aposentado não poderá ser novamente filiado à previdência social, em 

virtude de outra atividade ou emprego. 

(...)." 
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"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O aposentado pela previdência social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será 

novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, aos 

seus dependentes, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas nesse período, na forma em que se 

dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem da sua condição de 

aposentado." (Redação dada pelo Decreto-lei 66/66) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se filiar à previdência social terá assegurado, para si ou 

seus dependentes, em caso de afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas, 

não fazendo jus a quaisquer outros benefícios." (Redação da Lei 5.890/73) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O segurado que, após ter sido aposentado por tempo de serviço ou idade, voltar a, ou continuar em atividade 

sujeita ao regime desta Lei, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das importâncias 

correspondentes às próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as 

decorrentes de sua condição de aposentado." (Redação da Lei 6.887/80) 

 

O art. 106, inc. V, do Decreto 60.501/67, que aprovou a nova redação do Regulamento Geral da Previdência Social 
(Decreto 48.959-A/60), igualmente registrou um pecúlio de superficial parecença com o requerido pelo autor, verbis: 

 

"Art. 106. São pecúlios especiais: 

(...) 

V - O do aposentado que nessa condição voltar a trabalhar, em caso de afastamento definitivo da atividade ou de morte 

(art. 7º, § 1º), em correspondência com as contribuições recolhidas depois de aposentado. 

(...)." 

 

Já o art. 2º da Lei 5.890/73, que alterou a legislação da previdência social, preceituou: 

 

"Art. 2º. O Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

"Art 12. O segurado aposentado por tempo de serviço, que retornar à atividade será novamente filiado e terá suspensa 

sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% 

(cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 

§ 1º. Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria 

suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor, por ano completo de nova 
atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

§ 2º. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar, ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo 

solidariamente a empresa que o admitir. 

§ 3º. Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade terá majorada sua 

aposentadoria, por tempo de serviço, nas bases previstas no § 1º deste artigo." 

(...)." 

Por ocasião da vigência do Decreto 72.771/73 (que aprovou o Regulamento da Lei 3.807/60, com as modificações da 

Lei 5.890/73) existiu o "Abono de retorno à atividade", a teor da Subseção III, arts. 147 usque 152: 

 

"Art 147. O segurado aposentado por tempo de serviço, inclusive de modalidade especial, por velhice ou em gozo de 

aposentadoria especial que retornar à atividade terá suspensa sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por 

todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria em cujo 

gozo se encontrar." 

"Art 148. Ao se desligar, ou se afastar da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento de sua aposentadoria 

suspensa, majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor primitivo, devidamente reajustado, por ano completo naquela 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 
Parágrafo único. Quando houver desligamentos sucessivos, a majoração de 5% (cinco por cento), referente a cada 

novo ano de atividade, incidirá sobre o valor primitivo do benefício devidamente reajustado, excluindo-se, para fins de 

cálculo da majoração, os acréscimos anteriores havidos em decorrência da aplicação do disposto neste artigo." 

"Art 149. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar esse fato ao INPS sob pena de 

indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo solidariamente a empresa que o admitir." 

"Art 150. Considera-se retorno à atividade, para os efeitos deste Regulamento: 

I - a readmissão no mesmo emprego anterior, por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou a admissão em emprego novo, 

por prazo superior a 90 (noventa) dias; 

II - o retorno ao exercício da mesma atividade ou o início de atividade remunerada por conta própria, por prazo 

superior a 30 (trinta) dias; 
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III - o estabelecimento de nova firma individual ou nova participação de empresa em uma das situações previstas no 

item III do artigo 4º." 

"Art 151. O segurado aposentado que se valer da opção prevista no art. 450 ficará enquadrado, para todos os efeitos, 

a partir da data da opção, nos dispositivos da presente Seção. 

Parágrafo único. Fica ressalvado ao segurado optante o direito ao pecúlio previsto na Seção VII, Capítulo III, deste 

Título, correspondente às contribuições recolhidas no período anterior à data da opção." 

"Art 152. O abono de retorno à atividade será reajustado nas mesmas bases e épocas em que se proceder ao 

reajustamento geral dos benefícios, na forma do disposto na Seção VI, deste Capítulo." 

 

No Decreto 77.077/76 (art. 112), o tema foi assim tratado: 

 

"Art. 112. O aposentado pelo regime desta Consolidação que voltar a trabalhar em atividade por ela abrangida terá 

direito, em caso de acidente do trabalho, aos benefícios e serviços previstos no Título V (que cuida do Seguro de 

Acidentes do Trabalho), excluído o auxílio-doença, e poderá optar, na hipótese de invalidez, pela transformação de sua 

aposentadoria previdenciária em aposentadoria acidentária." 

 

Apareceu no Decreto 83.080/79 (art. 27) da seguinte forma: 

 
"Art. 27. O aposentado pela previdência social urbana que volta a exercer atividade por ela abrangida tem direito, 

quando dela se afasta, ao pecúlio de que trata o artigo 91, não fazendo jus a outros benefícios, salvo os decorrentes da 

condição de aposentado, observado, no caso de acidente do trabalho, o disposto no artigo 228." 

 

Na Lei 8.213/91, de se notar o art. 11, § 3º: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

§ 3º. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo 

incluído pela Lei 9.032, de 28/4/1995) 

(...)." 

O art. 18, § 2º, da Lei de Benefícios obsta, expressamente, a concessão de outros favores que não a reabilitação 

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97): 

 

"Art. 18. O regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 
eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a 

ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a 

outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta Lei." 

(redação original) 

 

"Art. 18. Omissis. 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei 

9.528/97) 

 

Convém assinalar o preceituado no art. 181-B do Decreto 3.048/99 (incluído pelo Decreto 3.265/99): 

 

"Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 
forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (Redação 

dada pelo Decreto 6.208/07) 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Incluído pelo Decreto 6.208/07) 

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social." (Incluído pelo 

Decreto 6.208/07) 

 

Oportunamente, à vista de todo regramento encimado a tratar da matéria ao longo do tempo, notadamente a Lei 

8.213/91 (art. 18, § 2º), carece de razão a censura acerca do sobredito Decreto 3.048/99, ao regular o assunto, teria 

extrapolado lindes normativos, inovando acerca do tema. 
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A propósito, doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in litteris: 

 

"2. Aposentado que retorna ao exercício de atividade 

Como foi visto nos comentários ao art. 11, embora o § 3º determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado 

que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o § 2º do artigo em comento conferia 

direito apenas à reabilitação profissional e à percepção de auxílio-acidente e aos pecúlios. Como se vê, os benefícios 

que poderiam ser concedidos ao segurado aposentado já eram bastante limitados. Contudo, a relação das prestações 

sofreu novas reduções por imposição das Leis 9.032/95 e 9.528/97. Sendo o regime de financiamento da previdência 

social, nos termos da CF, inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não 

pressupõe, sempre, uma contraprestação. 

Na redação atual do dispositivo focado, o segurado aposentado poderá habilitar-se apenas aos benefícios de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. Paradoxalmente, o art. 103 do RPS assegura à aposentada 

que retorna à atividade o pagamento de salário-maternidade, hipótese que, além de rara na prática, em princípio seria 

ilegal. 

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional." 

(MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, 9. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2009, p. 113-114) 

Também, recente jurisprudência: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPUTAR TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO. MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. 1. Aplicação do artigo 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o tempo de serviço 

posterior à concessão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria, exceto salário-família e reabilitação, quando o segurado for empregado. 2. Não é admitida a 

renúncia de benefício previdenciário percebido para que seja computado tempo de serviço posterior à concessão, para 

fins de concessão de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. Precedentes deste Tribunal." (TRF - 4ªR., 5ª 

T., AC 2004.72.10.000159-2, Rel. Des. Fed. Artur César de Souza, v. u., DJ 8/6/2009) 

"APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR. INATIVAÇÃO MAIS VANTAJOSA. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. É infrutífero o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria previdenciária, por força do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213, de 1991, razão 

por que se mostra ineficaz a renúncia à aposentadoria para, com aproveitamento desse tempo posterior, obter 

inativação mais vantajosa no mesmo regime." (TRF - 4ª R., 5 T. AC 2008.71.01.001002-9, Rel. Des. Fed. Rômulo 

Pizzolatti, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. MESCLAGEM DE 

BENEFÍCIOS DISTINTOS E INACUMULÁVEIS - IMPOSSIBILIDADE. 1. Deferida a aposentadoria, resta 
configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 2. É vedado mesclar aposentadorias inacumuláveis, retirando de cada uma apenas as vantagens 

(atrasados do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior da aposentadoria concedida 

na via administrativa), pois tal procedimento importaria em desaposentação e reaposentação, o que é vedado. 3. 

Correto o Juízo de origem ao extinguir a execução, em face da opção da parte exeqüente pelo benefício concedido 

administrativamente, que lhe é mais vantajoso." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, AC 2008.71.15.000584-5, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Guilherme Pinho Machado, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O 

JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 

18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. 

Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo 

INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar tempo posterior ao 

jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, 

o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve 

recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 
mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna 

ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 

da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a 

concessão de nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das 

contribuições recolhidas após a data da obtenção do benefício. 6. Apelação improvida." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, 

AC 2000.71.00.005982-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, v. u., DJ 29/4/2008) 

INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE 

 

Ad argumentandum, o pedido da parte autora mostra-se inviável, uma vez que, como visto, não se confunde com mera 

renúncia da aposentadoria que percebe, ato unilateral e incondicional que, inclusive, não reclamaria intervenção do 

Judiciário. 
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Ainda que assim não fosse, admitida a viabilidade da chamada desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta é a devolução de tudo quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

Explico. 

A partir do momento em que a parte abdica do seu benefício, a meu ver, é como se nunca tivesse sido jubilada. 

Noutro falar, desconsiderada a aposentadoria a partir de um dado marco, seria como se a prestação laboral perdurasse 

desde o dia imediatamente anterior à aposentação, num continuum temporal até o novo pedido para jubilar-se, sem 

qualquer rompimento, contando-se o interregno para final somatória ao até então desenvolvido. 

Se assim é, não parece justo que, tendo desistido da condição de aposentado, o segurado permaneça de posse daquilo 

que recebeu como tal, a configurar verdadeiro enriquecimento ilícito em detrimento do erário, ou seja, de todas pessoas. 

Roberto Luis Luchi Demo e Wladimir Novaes Martinez pontuam que: 

 

"(...) 

A Previdência Social é, em resumo, simples relação entre contribuição e retribuição [daí se diferencia da Saúde e da 

Assistência Social, que prescindem da contribuição mesma]. Se o beneficiário não indenizar "algo" ao sistema 

previdenciário, para fins de nova contagem do tempo de contribuição já utilizado, a equação previdenciária não fecha: 

a retribuição será maior que a contribuição, arrostando a relação custo-benefício sob a perspectiva do equilíbrio 

atuarial. 

É imaginar dois segurados em idêntica situação jurídico-etiológica. Preenchido o tempo mínimo de aposentação 
proporcional no regime Geral de Previdência Social - RGPS, um exerce esse direito, aposenta-se e continua 

trabalhando até atingir o tempo necessário à aposentação integral; outro, não exerce o direito e trabalha até o mesmo 

marco temporal. Se o primeiro segurado renunciar à aposentação proporcional para pedir, juntamente com o 

segurado, a aposentadoria integral, ambos vão se aposentar com o mesmo valor de benefício, sem embargo de que o 

primeiro já recebeu retribuição da Previdência Social durante todo o período em que gozou da aposentadoria depois 

renunciada! É uma situação que fere a isonomia e o equilíbrio atuarial da Previdência. 

O estado atual do ordenamento jurídico não contemporiza com essa possibilidade, ut arts.11, § 3º, e 18, § 2º, Lei n. 

8.213/91. Cito a jurisprudência: "O segurado que obtém aposentadoria proporcional não pode computar as 

contribuições posteriores, recolhidas em decorrência da continuidade da atividade laborativa, para efeito de obter 

aposentadoria integral." [TRF4, AC 2000.04.01.097636-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJ 27.2.02] e "Não é 

renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para a percepção de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não 

gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins de aumento de coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 

tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94" [TRF4, AC 2000.71.00.015111-0, 

Surreaux Chagas, 6ª T., J. 5.6.01]. 

(...) 
O INSS não pode obrigar, no plano teorético, quem não quer receber benefício, a continuar recebendo [ressalto a 

expressão, porque há norma regulamentar determinando esse procedimento], mas daí não decorre automática e 

necessariamente que da renúncia exsurge direito à contagem do tempo de contribuição utilizado, para nova 

aposentação. Essa utilização condiciona-se à determinada indenização. O beneficiário renuncia à aposentadoria, mas 

não ao tempo de contribuição que teve averbado. Daí, a situação deve ser recomposta a uma situação que mantenha 

tanto quanto possível a equação previdenciária originária. 

(...) 

Para concluir, registro o interesse público repousar na soma de todos os possíveis interesses individuais que, 

inexoravelmente, dirigem-se à consecução e preservação de um sistema previdenciário sustentável. Sem uma norma 

congruente, em harmonia principiológica e que mantenha o equilíbrio atuarial, observar-se-á uma rachadura no 

sistema previdenciário que, somando-se às demais, permite potencialmente um desmonte da própria instituição da 

Previdência, com repercussão na economia nacional [vide uma abordagem econômica da Previdência Social em 

Thompson, Lawrence, tradução de Leite, Celso Barroso, "Mais velha e mais sábia: a economia dos sistema 

previdenciários", Coleção Previdência Social, vol. 4, 2000] (...)." (DEMO, Roberto Luis Luchi, Aposentadoria. Direito 

disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário. Revista de Previdência Social, v. 26, n. 263, 

outubro/2002, p. 887-890) 

"179. CORRENTES POSSÍVEIS 
(...) 

d) Restituição do necessário 

Alguns, como nós, entendem deva haver a restituição do status quo ante, observados os parâmetros atuariais 

imprescindíveis. 

Na mesma linha de raciocínio do equilíbrio atuarial e financeiro Roberto Luis Luchi Demo (Aposentadoria. Direito 

Disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário", São Paulo: LTr, in RPS n. 263/887). 

Mesmo opondo-se à desaposentação Lorena de Mello Rezende Colnago conclui: "necessário se faz que o equilíbrio 

atuarial entre o Regime Geral e o Regime Próprio da Previdência Social seja integralmente recomposto, perante ainda 

a proibição do locupletamento ilícito do segurado" (Desaposentação, São Paulo: LTr, in RPS n. 301.784). 

Apoiada no cálculo atuarial Isabella Borges de Araújo também quer a restituição do que for necessário (A 

Desaposentação no Direito Brasileiro, Salvador: Revista Jurídica da UNIFACS). 
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Marina Vasques Duarte pensa na restituição do que foi recebido da Previdência Social como meio de não lhe causar 

prejuízo (Temas atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 

73/90)." (NOVAES MARTINEZ, Wladimir, Desaposentação, São Paulo: LTr Editora, 2008, p. 109 e 111) 

 

De fato, a Previdência Social constitui seguro compulsório, de cunho eminentemente contributivo, cuja manutenção 

deriva de recursos, ao cabo, da própria sociedade (art. 195, caput, Constituição Federal), apresentando como finalidade 

propiciar meios indispensáveis à subsistência de seus segurados e dos dependentes destes. Nesse sentido: 

 

"1. Seguridade Social e Previdência Social 

A Constituição de 1988 inovou no campo dos direitos sociais ao abarcar o conceito de seguridade social, assim 

definida em seu art. 194: "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 

Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

Para Feijó Coimbra, a segurança é um dos termos do binômio que, com a liberdade, forma o sustentáculo da felicidade 

humana. 

(...) 

Pois bem, a expressão seguridade social, como está posta na nossa Carta de Princípios, é o termo genérico utilizado 

pelo legislador constituinte para designar o sistema de proteção que abrange os três programas sociais de maior 

relevância: a previdência, a saúde e a assistência social, espécies do gênero seguridade social. Cada uma destas áreas, 
atualmente, tem a sua política elaborada por um Ministério específico. O sistema de seguridade social, em seu 

conjunto, visa a garantir que o cidadão se sinta seguro e protegido ao longo de toda sua existência, tendo por 

fundamento a solidariedade humana. A seguridade social é, em última análise, um instrumento através do qual se 

pretendem alcançar os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, arrolados no art. 3º da Constituição, 

quais sejam: "construir uma sociedade livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e a marginalização; reduzir as 

desigualdades sociais e promover o bem de todos". 

(...) 

A previdência social é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o seu principal traço 

constitutivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar meios 

indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é socialmente 

desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, morte, etc. 

(...) 

No Brasil, o regime geral de previdência social, de gestão pública, está baseado no chamado sistema de repartição 

simples, caracterizado pela transferência de renda entre indivíduos da mesma geração, com os trabalhadores em 

atividade financiando os inativos, com fundamento no princípio do solidarismo (CF, art. 3º, I). 

No sistema de repartição, é fundamental a taxa de dependência, ou seja, a relação entre o número de trabalhadores 

ativos e inativos, a qual tende a diminuir com o envelhecimento da população, pois há menos nascimentos, e as pessoas 
estão vivendo mais em decorrência da melhoria da qualidade de vida e dos avanços da medicina. Esta taxa era de 8 

trabalhadores para um inativo em 1950 e 2,3 para 1 em 1990. Com as atuais alíquotas, estima-se que a taxa ideal seria 

de 4 por 1, para manter o equilíbrio atuarial. 

(...)." (MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Op. cit., p. 27-30) (g. n.) 

 

Logo, aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, os que se encontram na inatividade. 

Donde, não obstante o meu posicionamento, quanto à impossibilidade da desaposentação e/ou majoração do coeficiente 

da aposentadoria de maneira condicionada, se tal fosse admissível, imprescindível também seria a indenização em 

estudo, com vistas à salvaguarda da segurança das relações e do equilíbrio atuarial do sistema, agora e ad futuru. 

Ressalte-se que já tive oportunidade de externar meu posicionamento anteriormente, em processo de Relatoria da Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, Apelação Cível 1360591, proc. 2008.61.83.003744-5, julgado pela 8ª Turma desta Casa, à 

unanimidade, em 7/12/2009, publicado em 24/02/2010. 

 

CONCLUSÃO 

 

Posto isso, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR ARGUIDA e, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, 

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação em que se pleiteia a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. 
Sentença de improcedência do postulado, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, com menção de 

paradigma. Concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

Apelação da parte autora. Pugna pela reforma do decisum. 

Contrarrazões: prescrição e decadência. 

Vieram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Cuida-se de demanda manejada por aposentado que continuou em atividade. O pedido é para desaposentação e 
concessão de nova aposentadoria, observado o período de labuta pós primeva jubilação. 

Sobre eventual decadência, na hipótese não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer apenas, se procedente o 

pedido, a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação (art. 103, Lei 8.213/91, art. 

1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, § 5º, e 1.211, Código de Processo Civil). 

 

DA RENÚNCIA 

 

A renúncia condiz com a extinção de direitos. 

Caracteriza-se como o ato jurídico de acordo com o qual o titular de um direito dele se desfaz, contudo, sem transferi-lo 

a quem quer que seja. É, via de regra, abandono voluntário de direito (natureza subjetiva) que independe da 

aquiescência de outrem. 

Renunciáveis são os direitos relativos ao interesse privado de seu titular, excetuada vedação legal. Também em geral, 

todos direitos privados o são. 

Em termos doutrinários: 

 

"F. Extinção dos direitos 

Os direitos extinguem-se quando ocorrer: 
(...) 

3) Renúncia, que é o ato jurídico pelo qual o titular de um direito dele se despoja, sem transferi-lo a quem quer que 

seja, sendo renunciáveis os direitos atinentes ao interesse privado de seu titular, salvo proibição legal. Insuscetíveis de 

renúncia são os direitos públicos e os que envolvem interesses de ordem pública, como os de família (poder familiar, 

poder marital etc.) e os da personalidade (vida, honra, liberdade). 

(...)." (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 1. v., 23. ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 384) 

"17.4 Extinção dos Direitos 

Como tudo que existe na realidade que nos cerca, os direitos nascem, têm existência mais ou menos longa, com ou sem 

modificações, e se extinguem, morrem. 

(...) 

Os direitos se extinguem igualmente pela renúncia, quando o titular abre mão de seu direito, sem transferi-lo a outrem. 

É o abandono voluntário do direito. A renúncia típica é aquela em que o titular abre mão de seu direito sem que 

qualquer outro sujeito dele se apodere. Ocorre também a renúncia quando há a aquisição do direito por parte de outro 

titular. É o caso da renúncia da herança em que o herdeiro abre mão de seu direito, mas outro herdeiro passa a ter 

essa condição, de acordo com a ordem de vocação hereditária. 

(...) 

Em geral, todos os direitos de cunho privado são renunciáveis, não o sendo os direitos públicos que são indisponíveis, 

assim como os direitos de ordem pública, como os de família puros (pátrio poder, poder marital). 
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Portanto, para que a renúncia seja encarada como tal, independe de qualquer outra vontade que não a do próprio 

renunciante. Quando existe sujeito passivo determinado na relação jurídica, a renúncia só terá efeitos com sua 

aquiescência, porque ele terá interesse moral. É o caso da remissão de dívida com a qual o interessado deve 

concordar. 

Não se confunde renúncia com inércia do titular do direito. O proprietário, por exemplo, conquanto não pratique 

qualquer ato externo que demonstre sua propriedade, não deixará de ser proprietário, a não ser por ato de outrem que, 

pela posse continuada, venha a adquirir a propriedade sobre a coisa, no usucapião. O titular do direito, por sua vez, 

dependendo da circunstância, deverá praticar determinados atos para não perder o direito passível de prescrição ou 

decadência. 

(...)." (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil, Parte Geral, v. I, 5. ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 384-386) 

"5 EXTINÇÃO E PERDA DOS DIREITOS. RENÚNCIA 

Distinguimos e extremamos a perda da modificação (n. 2, supra). Devemos fazer o mesmo, agora, quando abordamos a 

extinção dos direitos, porque encontramos doutrinadores que confundem os dois fenômenos. Entendemos que a 

extinção é o desaparecimento do direito, de tal ordem que a relação jurídica é destruída, não sendo possível o 

exercício das faculdades jurídicas pelo sujeito atual ou por qualquer outro indivíduo. Na perda temos uma 

desvinculação do sujeito, deixando o direito de existir na esfera jurídica de uma pessoa, mas permanece na de outro. 

Assim, a nosso ver, a distinção existe, sendo os dois fenômenos distintos. 

São três as causas da extinção dos direitos: a) extinção subjetiva, quando o titular do direito não pode exercê-lo mais. 
Como exemplo, o filho que morre antes de iniciar a ação de investigação de paternidade. O direito extingue-se porque 

a iniciativa da ação é do filho; b) extinção objetiva, quando perece o objeto sobre o qual incide o direito. Exemplo é a 

morte de um animal; c) extinção em razão do vínculo jurídico: aqui temos o objeto e o sujeito, mas não se pode exercer 

a faculdade jurídica, deduzir a pretensão, porque o titular não tem mais o direito de ação. É o que se passa na 

decadência e na prescrição. 

A renúncia, quando entendida como a demissão pura e simples que o titular faz de seu direito, sem que haja 

transferência para outrem, integra, sem dúvida, a extinção subjetiva. Temos um ato unilateral, uma declaração, em que 

está presente a vontade de se desfazer do direito. Não é necessário que venha acompanhada do abandono material da 

coisa ou da aceitação do direito pela pessoa a quem favoreça. É possível que se opere a destruição total da relação 

jurídica, sem conseqüência aquisitiva para outrem, como se dá na renúncia de garantias pelo credor; outras vezes ela 

implica aquisição por outra pessoa, como no caso da renúncia à herança, que gera efeitos de duas ordens; a) extinção 

do direito hereditário do renunciante; b) sua aquisição correlata pelos demais da mesma classe ou pelo herdeiro 

colocado na classe imediata, na ordem de vocação hereditária. 

Não confundamos a abdicação de direito em favor de outrem com renúncia, havendo quem denomine o fenômeno como 

renúncia translatícia. Em verdade o que temos é uma verdadeira alienação. Há uma transmissão de direitos, em que 

deve estar presente a vontade de alienar, do renunciante, e a de adquirir, daquele que será beneficiado (...). A renúncia 

é ato unilateral que não reclama o concurso de terceiro, a aceitação de quem quer que seja, sendo bastante a vontade 
do titular. Por isso não se confunde com a inércia do titular. Não se perde o direito pela sua não-utilização. O direito 

continua a existir. 

(...)." (VIANA, Marco Aurélio S.. Curso de Direito Civil, Parte Geral, v. I, Belo Horizonte: Del Rey Editora, 1993, p. 

180-181) 

"2. Renúncia 

A renúncia é o negócio jurídico por meio do qual o titular do direito o extingue; deliberadamente o elimina. No 

conceito de renúncia não se inclui o de transmissão de direito, embora indiretamente possa aproveitar a outro. Aquele 

que renuncia, observa Pontes de Miranda, "só perde, não transmite". 

Inclui-se entre os negócios jurídicos extintivos, caracterizando-se por sua unilateralidade. Distingue-se da transação, 

em que existem recíprocas concessões (art. 840). 

3. Interpretação estrita 

Estabelece a lei que os negócios benéficos, assim como a renúncia, hão de ser interpretados estritamente. 

Interpretação estrita é a expressão adequada, não se devendo confundir com a restritiva, embora não seja incomum 

usar-se essa última denominação. 

Restritiva é a que diminui a dimensão do enunciado, o que pode suceder quando, por exemplo, tratando-se de norma 

legal, se tenha dito mais do que se pretendeu. Exemplifica ascensão com o texto já superado da Constituição que 

estabelecia ser o casamento indissolúvel. Evidentemente dizia demais, uma vez que a morte o dissolvia. 
Interpretação estrita é a que não permite ampliações. Assinala, com acerto, José Paulo Cavalcanti que, "se não é 

possível ampliar, também não se deve restringir o alcance da renúncia: os limites da abdicação devem ser fixados 

exatamente conforme resulte do exame, sem prejuízos, do ato abdicativo". Em suma, não se admite interpretação 

extensiva como, aliás, dispõe o Código, a propósito da fiança (art. 819)." (RIBEIRO DE OLIVEIRA, Eduardo. 

Comentários ao Novo Código Civil, v. II, Coordenação de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Rio de Janeiro: Editora 

Forense, 2008, p. 258-259) 

"RENÚNCIA. Ou renunciação, do latim renunciatio, de renunciare (declarar ou anunciar que deixa, desistir, abdicar), 

no sentido jurídico designa o abandono ou a desistência do direito que se tem sobre alguma coisa. 

Nesta razão, a renúncia importa sempre num abandono ou numa desistência voluntária, pela qual o titular de um 

direito deixa de usá-lo ou anuncia que não o quer utilizar. 
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A renúncia pode vir expressamente ou pode ser deduzida. Daí a renúncia expressa e a renúncia tácita. A expressa é a 

que, claramente, positivamente, é declarada ou firmada em ato pelo qual se declara ou se anuncia o abandono ou a 

desistência. A tácita é a deduzida ou a presumida, decorrendo da omissão, ou a inexecução do ato, dentro do prazo 

legal, que viria assegurar o direito. 

(...)." (SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico, 22. ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 1201) 

 

Como meio de extinção de direitos, portanto, operada a renúncia, nada resta acerca da prerrogativa legal da qual se 

abdicou. Mutatis mutandis, nenhum efeito também há de sobejar pós ato unilateral de "eliminação" do direito, nos 

dizeres de Eduardo Ribeiro de Oliveira, adrede transcritos. 

 

DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

 

Dos ensinamentos supra extrai-se que, nos casos de desistência pura e simples da aposentadoria, suficiente ao segurado 

comunicar o INSS sobre sua intenção. 

E como ato incondicional, não dependente de qualquer particularidade suspensiva ou resolutiva. À Administração cabe 

apenas anuir à pretensão manifestada, sem imposição de quaisquer obstáculos de ordem normativa. 

Ocorre que, no caso vertente, a parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação 

decorrente. 
Sem assim fosse, a meu ver, sequer precisaria socorrer-se do Judiciário, bastando-lhe ordinária comunicação ao 

Instituto. 

Na verdade, existe imbricada (arquitetada de modo a praticamente torná-la inseparável da primeira) uma segunda 

intenção, a saber, a obtenção de nova benesse (com majoração do respectivo coeficiente de cálculo), para tanto, porém, 

utilizadas circunstâncias fáticas e de direito satisfeitas por ocasião da consecução da primeva prestação previdenciária, 

da qual, em tese, está a renunciar (v. g., consoante a hipótese: idade, carência/contribuições e/ou, ainda, tempo 

trabalhado já aproveitados para concessão da aposentadoria primitiva). 

Por outro lado, por vezes se tem referido não existir lei a vedar a nova jubilação da maneira como reivindicada. 

A proposição não se sustenta. 

O tão só fato de o ente previdenciário haver de admitir o querido afasta a assertiva em voga, à luz do disposto no art. 37, 

caput, Constituição Federal. 

É que se cuida de particular que, conforme definição doutrinária para renúncia, não está a abdicar singela, unilateral e 

incondicionalmente de direito, que, inclusive, desaproveita a quem quer que seja. Ao contrário, sua postulação é 

absolutamente condicional, consubstanciando pseudo abandono de beneplácito, à medida que pretende contar com a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais deverão ser suportados pela 

Administração Pública. 

Para hipóteses que tais, historicamente, aliás, houve pecúlios ou abonos circunscritos a determinadas épocas para 
aqueles que optassem por voltar ao exercício de misteres depois de aposentados. Nada, contudo, como o objeto dos 

autos. 

O § 3º do art. 5º da Lei 3.807/60, em seus vários textos, dispôs: 

 

"Art. 5º. São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto no art. 3º: 

(...) 

§ 3º. Aquele que conservar a condição de aposentado não poderá ser novamente filiado à previdência social, em 

virtude de outra atividade ou emprego. 

(...)." 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O aposentado pela previdência social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será 

novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, aos 

seus dependentes, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas nesse período, na forma em que se 

dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem da sua condição de 

aposentado." (Redação dada pelo Decreto-lei 66/66) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se filiar à previdência social terá assegurado, para si ou 
seus dependentes, em caso de afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas, 

não fazendo jus a quaisquer outros benefícios." (Redação da Lei 5.890/73) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O segurado que, após ter sido aposentado por tempo de serviço ou idade, voltar a, ou continuar em atividade 

sujeita ao regime desta Lei, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das importâncias 

correspondentes às próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as 

decorrentes de sua condição de aposentado." (Redação da Lei 6.887/80) 

 

O art. 106, inc. V, do Decreto 60.501/67, que aprovou a nova redação do Regulamento Geral da Previdência Social 

(Decreto 48.959-A/60), igualmente registrou um pecúlio de superficial parecença com o requerido pelo autor, verbis: 
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"Art. 106. São pecúlios especiais: 

(...) 

V - O do aposentado que nessa condição voltar a trabalhar, em caso de afastamento definitivo da atividade ou de morte 

(art. 7º, § 1º), em correspondência com as contribuições recolhidas depois de aposentado. 

(...)." 

 

Já o art. 2º da Lei 5.890/73, que alterou a legislação da previdência social, preceituou: 

 

"Art. 2º. O Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

"Art 12. O segurado aposentado por tempo de serviço, que retornar à atividade será novamente filiado e terá suspensa 

sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% 

(cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 

§ 1º. Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria 

suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor, por ano completo de nova 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

§ 2º. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar, ao Instituto Nacional de Previdência 
Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo 

solidariamente a empresa que o admitir. 

§ 3º. Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade terá majorada sua 

aposentadoria, por tempo de serviço, nas bases previstas no § 1º deste artigo." 

(...)." 

Por ocasião da vigência do Decreto 72.771/73 (que aprovou o Regulamento da Lei 3.807/60, com as modificações da 

Lei 5.890/73) existiu o "Abono de retorno à atividade", a teor da Subseção III, arts. 147 usque 152: 

 

"Art 147. O segurado aposentado por tempo de serviço, inclusive de modalidade especial, por velhice ou em gozo de 

aposentadoria especial que retornar à atividade terá suspensa sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por 

todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria em cujo 

gozo se encontrar." 

"Art 148. Ao se desligar, ou se afastar da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento de sua aposentadoria 

suspensa, majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor primitivo, devidamente reajustado, por ano completo naquela 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

Parágrafo único. Quando houver desligamentos sucessivos, a majoração de 5% (cinco por cento), referente a cada 

novo ano de atividade, incidirá sobre o valor primitivo do benefício devidamente reajustado, excluindo-se, para fins de 
cálculo da majoração, os acréscimos anteriores havidos em decorrência da aplicação do disposto neste artigo." 

"Art 149. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar esse fato ao INPS sob pena de 

indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo solidariamente a empresa que o admitir." 

"Art 150. Considera-se retorno à atividade, para os efeitos deste Regulamento: 

I - a readmissão no mesmo emprego anterior, por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou a admissão em emprego novo, 

por prazo superior a 90 (noventa) dias; 

II - o retorno ao exercício da mesma atividade ou o início de atividade remunerada por conta própria, por prazo 

superior a 30 (trinta) dias; 

III - o estabelecimento de nova firma individual ou nova participação de empresa em uma das situações previstas no 

item III do artigo 4º." 

"Art 151. O segurado aposentado que se valer da opção prevista no art. 450 ficará enquadrado, para todos os efeitos, 

a partir da data da opção, nos dispositivos da presente Seção. 

Parágrafo único. Fica ressalvado ao segurado optante o direito ao pecúlio previsto na Seção VII, Capítulo III, deste 

Título, correspondente às contribuições recolhidas no período anterior à data da opção." 

"Art 152. O abono de retorno à atividade será reajustado nas mesmas bases e épocas em que se proceder ao 

reajustamento geral dos benefícios, na forma do disposto na Seção VI, deste Capítulo." 

 
No Decreto 77.077/76 (art. 112), o tema foi assim tratado: 

 

"Art. 112. O aposentado pelo regime desta Consolidação que voltar a trabalhar em atividade por ela abrangida terá 

direito, em caso de acidente do trabalho, aos benefícios e serviços previstos no Título V (que cuida do Seguro de 

Acidentes do Trabalho), excluído o auxílio-doença, e poderá optar, na hipótese de invalidez, pela transformação de sua 

aposentadoria previdenciária em aposentadoria acidentária." 

 

Apareceu no Decreto 83.080/79 (art. 27) da seguinte forma: 
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"Art. 27. O aposentado pela previdência social urbana que volta a exercer atividade por ela abrangida tem direito, 

quando dela se afasta, ao pecúlio de que trata o artigo 91, não fazendo jus a outros benefícios, salvo os decorrentes da 

condição de aposentado, observado, no caso de acidente do trabalho, o disposto no artigo 228." 

 

Na Lei 8.213/91, de se notar o art. 11, § 3º: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

§ 3º. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo 

incluído pela Lei 9.032, de 28/4/1995) 

(...)." 

O art. 18, § 2º, da Lei de Benefícios obsta, expressamente, a concessão de outros favores que não a reabilitação 

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97): 

 

"Art. 18. O regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 
(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a 

ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a 

outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta Lei." 

(redação original) 

 

"Art. 18. Omissis. 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei 

9.528/97) 

 

Convém assinalar o preceituado no art. 181-B do Decreto 3.048/99 (incluído pelo Decreto 3.265/99): 

 

"Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 
Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (Redação 

dada pelo Decreto 6.208/07) 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Incluído pelo Decreto 6.208/07) 

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social." (Incluído pelo 

Decreto 6.208/07) 

 

Oportunamente, à vista de todo regramento encimado a tratar da matéria ao longo do tempo, notadamente a Lei 

8.213/91 (art. 18, § 2º), carece de razão a censura acerca do sobredito Decreto 3.048/99, ao regular o assunto, teria 

extrapolado lindes normativos, inovando acerca do tema. 

A propósito, doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in litteris: 

 

"2. Aposentado que retorna ao exercício de atividade 

Como foi visto nos comentários ao art. 11, embora o § 3º determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado 

que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o § 2º do artigo em comento conferia 

direito apenas à reabilitação profissional e à percepção de auxílio-acidente e aos pecúlios. Como se vê, os benefícios 

que poderiam ser concedidos ao segurado aposentado já eram bastante limitados. Contudo, a relação das prestações 
sofreu novas reduções por imposição das Leis 9.032/95 e 9.528/97. Sendo o regime de financiamento da previdência 

social, nos termos da CF, inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não 

pressupõe, sempre, uma contraprestação. 

Na redação atual do dispositivo focado, o segurado aposentado poderá habilitar-se apenas aos benefícios de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. Paradoxalmente, o art. 103 do RPS assegura à aposentada 

que retorna à atividade o pagamento de salário-maternidade, hipótese que, além de rara na prática, em princípio seria 

ilegal. 

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional." 

(MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, 9. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2009, p. 113-114) 

Também, recente jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPUTAR TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO. MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. 1. Aplicação do artigo 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o tempo de serviço 

posterior à concessão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria, exceto salário-família e reabilitação, quando o segurado for empregado. 2. Não é admitida a 

renúncia de benefício previdenciário percebido para que seja computado tempo de serviço posterior à concessão, para 

fins de concessão de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. Precedentes deste Tribunal." (TRF - 4ªR., 5ª 

T., AC 2004.72.10.000159-2, Rel. Des. Fed. Artur César de Souza, v. u., DJ 8/6/2009) 

"APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR. INATIVAÇÃO MAIS VANTAJOSA. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. É infrutífero o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria previdenciária, por força do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213, de 1991, razão 

por que se mostra ineficaz a renúncia à aposentadoria para, com aproveitamento desse tempo posterior, obter 

inativação mais vantajosa no mesmo regime." (TRF - 4ª R., 5 T. AC 2008.71.01.001002-9, Rel. Des. Fed. Rômulo 

Pizzolatti, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. MESCLAGEM DE 

BENEFÍCIOS DISTINTOS E INACUMULÁVEIS - IMPOSSIBILIDADE. 1. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 
mesmo regime. 2. É vedado mesclar aposentadorias inacumuláveis, retirando de cada uma apenas as vantagens 

(atrasados do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior da aposentadoria concedida 

na via administrativa), pois tal procedimento importaria em desaposentação e reaposentação, o que é vedado. 3. 

Correto o Juízo de origem ao extinguir a execução, em face da opção da parte exeqüente pelo benefício concedido 

administrativamente, que lhe é mais vantajoso." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, AC 2008.71.15.000584-5, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Guilherme Pinho Machado, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O 

JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 

18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. 

Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo 

INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar tempo posterior ao 

jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, 

o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve 

recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna 
ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 

da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a 

concessão de nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das 

contribuições recolhidas após a data da obtenção do benefício. 6. Apelação improvida." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, 

AC 2000.71.00.005982-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, v. u., DJ 29/4/2008) 

INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE 

 

Ad argumentandum, o pedido da parte autora mostra-se inviável, uma vez que, como visto, não se confunde com mera 

renúncia da aposentadoria que percebe, ato unilateral e incondicional que, inclusive, não reclamaria intervenção do 

Judiciário. 

Ainda que assim não fosse, admitida a viabilidade da chamada desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta é a devolução de tudo quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

Explico. 

A partir do momento em que a parte abdica do seu benefício, a meu ver, é como se nunca tivesse sido jubilada. 

Noutro falar, desconsiderada a aposentadoria a partir de um dado marco, seria como se a prestação laboral perdurasse 

desde o dia imediatamente anterior à aposentação, num continuum temporal até o novo pedido para jubilar-se, sem 

qualquer rompimento, contando-se o interregno para final somatória ao até então desenvolvido. 
Se assim é, não parece justo que, tendo desistido da condição de aposentado, o segurado permaneça de posse daquilo 

que recebeu como tal, a configurar verdadeiro enriquecimento ilícito em detrimento do erário, ou seja, de todas pessoas. 

Roberto Luis Luchi Demo e Wladimir Novaes Martinez pontuam que: 

 

"(...) 

A Previdência Social é, em resumo, simples relação entre contribuição e retribuição [daí se diferencia da Saúde e da 

Assistência Social, que prescindem da contribuição mesma]. Se o beneficiário não indenizar "algo" ao sistema 

previdenciário, para fins de nova contagem do tempo de contribuição já utilizado, a equação previdenciária não fecha: 

a retribuição será maior que a contribuição, arrostando a relação custo-benefício sob a perspectiva do equilíbrio 

atuarial. 
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É imaginar dois segurados em idêntica situação jurídico-etiológica. Preenchido o tempo mínimo de aposentação 

proporcional no regime Geral de Previdência Social - RGPS, um exerce esse direito, aposenta-se e continua 

trabalhando até atingir o tempo necessário à aposentação integral; outro, não exerce o direito e trabalha até o mesmo 

marco temporal. Se o primeiro segurado renunciar à aposentação proporcional para pedir, juntamente com o 

segurado, a aposentadoria integral, ambos vão se aposentar com o mesmo valor de benefício, sem embargo de que o 

primeiro já recebeu retribuição da Previdência Social durante todo o período em que gozou da aposentadoria depois 

renunciada! É uma situação que fere a isonomia e o equilíbrio atuarial da Previdência. 

O estado atual do ordenamento jurídico não contemporiza com essa possibilidade, ut arts.11, § 3º, e 18, § 2º, Lei n. 

8.213/91. Cito a jurisprudência: "O segurado que obtém aposentadoria proporcional não pode computar as 

contribuições posteriores, recolhidas em decorrência da continuidade da atividade laborativa, para efeito de obter 

aposentadoria integral." [TRF4, AC 2000.04.01.097636-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJ 27.2.02] e "Não é 

renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para a percepção de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não 

gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins de aumento de coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 

tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94" [TRF4, AC 2000.71.00.015111-0, 

Surreaux Chagas, 6ª T., J. 5.6.01]. 

(...) 
O INSS não pode obrigar, no plano teorético, quem não quer receber benefício, a continuar recebendo [ressalto a 

expressão, porque há norma regulamentar determinando esse procedimento], mas daí não decorre automática e 

necessariamente que da renúncia exsurge direito à contagem do tempo de contribuição utilizado, para nova 

aposentação. Essa utilização condiciona-se à determinada indenização. O beneficiário renuncia à aposentadoria, mas 

não ao tempo de contribuição que teve averbado. Daí, a situação deve ser recomposta a uma situação que mantenha 

tanto quanto possível a equação previdenciária originária. 

(...) 

Para concluir, registro o interesse público repousar na soma de todos os possíveis interesses individuais que, 

inexoravelmente, dirigem-se à consecução e preservação de um sistema previdenciário sustentável. Sem uma norma 

congruente, em harmonia principiológica e que mantenha o equilíbrio atuarial, observar-se-á uma rachadura no 

sistema previdenciário que, somando-se às demais, permite potencialmente um desmonte da própria instituição da 

Previdência, com repercussão na economia nacional [vide uma abordagem econômica da Previdência Social em 

Thompson, Lawrence, tradução de Leite, Celso Barroso, "Mais velha e mais sábia: a economia dos sistema 

previdenciários", Coleção Previdência Social, vol. 4, 2000] (...)." (DEMO, Roberto Luis Luchi, Aposentadoria. Direito 

disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário. Revista de Previdência Social, v. 26, n. 263, 

outubro/2002, p. 887-890) 

"179. CORRENTES POSSÍVEIS 
(...) 

d) Restituição do necessário 

Alguns, como nós, entendem deva haver a restituição do status quo ante, observados os parâmetros atuariais 

imprescindíveis. 

Na mesma linha de raciocínio do equilíbrio atuarial e financeiro Roberto Luis Luchi Demo (Aposentadoria. Direito 

Disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário", São Paulo: LTr, in RPS n. 263/887). 

Mesmo opondo-se à desaposentação Lorena de Mello Rezende Colnago conclui: "necessário se faz que o equilíbrio 

atuarial entre o Regime Geral e o Regime Próprio da Previdência Social seja integralmente recomposto, perante ainda 

a proibição do locupletamento ilícito do segurado" (Desaposentação, São Paulo: LTr, in RPS n. 301.784). 

Apoiada no cálculo atuarial Isabella Borges de Araújo também quer a restituição do que for necessário (A 

Desaposentação no Direito Brasileiro, Salvador: Revista Jurídica da UNIFACS). 

Marina Vasques Duarte pensa na restituição do que foi recebido da Previdência Social como meio de não lhe causar 

prejuízo (Temas atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 

73/90)." (NOVAES MARTINEZ, Wladimir, Desaposentação, São Paulo: LTr Editora, 2008, p. 109 e 111) 

 

De fato, a Previdência Social constitui seguro compulsório, de cunho eminentemente contributivo, cuja manutenção 

deriva de recursos, ao cabo, da própria sociedade (art. 195, caput, Constituição Federal), apresentando como finalidade 
propiciar meios indispensáveis à subsistência de seus segurados e dos dependentes destes. Nesse sentido: 

 

"1. Seguridade Social e Previdência Social 

A Constituição de 1988 inovou no campo dos direitos sociais ao abarcar o conceito de seguridade social, assim 

definida em seu art. 194: "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 

Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

Para Feijó Coimbra, a segurança é um dos termos do binômio que, com a liberdade, forma o sustentáculo da felicidade 

humana. 

(...) 

Pois bem, a expressão seguridade social, como está posta na nossa Carta de Princípios, é o termo genérico utilizado 

pelo legislador constituinte para designar o sistema de proteção que abrange os três programas sociais de maior 
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relevância: a previdência, a saúde e a assistência social, espécies do gênero seguridade social. Cada uma destas áreas, 

atualmente, tem a sua política elaborada por um Ministério específico. O sistema de seguridade social, em seu 

conjunto, visa a garantir que o cidadão se sinta seguro e protegido ao longo de toda sua existência, tendo por 

fundamento a solidariedade humana. A seguridade social é, em última análise, um instrumento através do qual se 

pretendem alcançar os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, arrolados no art. 3º da Constituição, 

quais sejam: "construir uma sociedade livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e a marginalização; reduzir as 

desigualdades sociais e promover o bem de todos". 

(...) 

A previdência social é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o seu principal traço 

constitutivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar meios 

indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é socialmente 

desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, morte, etc. 

(...) 

No Brasil, o regime geral de previdência social, de gestão pública, está baseado no chamado sistema de repartição 

simples, caracterizado pela transferência de renda entre indivíduos da mesma geração, com os trabalhadores em 

atividade financiando os inativos, com fundamento no princípio do solidarismo (CF, art. 3º, I). 

No sistema de repartição, é fundamental a taxa de dependência, ou seja, a relação entre o número de trabalhadores 

ativos e inativos, a qual tende a diminuir com o envelhecimento da população, pois há menos nascimentos, e as pessoas 
estão vivendo mais em decorrência da melhoria da qualidade de vida e dos avanços da medicina. Esta taxa era de 8 

trabalhadores para um inativo em 1950 e 2,3 para 1 em 1990. Com as atuais alíquotas, estima-se que a taxa ideal seria 

de 4 por 1, para manter o equilíbrio atuarial. 

(...)." (MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Op. cit., p. 27-30) (g. n.) 

 

Logo, aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, os que se encontram na inatividade. 

Donde, não obstante o meu posicionamento, quanto à impossibilidade da desaposentação e/ou majoração do coeficiente 

da aposentadoria de maneira condicionada, se tal fosse admissível, imprescindível também seria a indenização em 

estudo, com vistas à salvaguarda da segurança das relações e do equilíbrio atuarial do sistema, agora e ad futuru. 

Ressalte-se que já tive oportunidade de externar meu posicionamento anteriormente, em processo de Relatoria da Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, Apelação Cível 1360591, proc. 2008.61.83.003744-5, julgado pela 8ª Turma desta Casa, à 

unanimidade, em 7/12/2009, publicado em 24/02/2010. 

 

CONCLUSÃO 

 

Posto isso, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR ARGUIDA e, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, 

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação em que se pleiteia a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. 

Sentença de improcedência do postulado, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, com menção de 

paradigma. Deferida gratuidade de Justiça. 

Apelação da parte autora. Pugna pela reforma do decisum.  

Resposta do INSS. 

Vieram os autos a esta Corte. 
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DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Cuida-se de demanda manejada por aposentado que continuou em atividade. O pedido é para desaposentação e 

concessão de nova aposentadoria, observado o período de labuta pós primeva jubilação. 

 

 

DA RENÚNCIA 

 

A renúncia condiz com a extinção de direitos. 

Caracteriza-se como o ato jurídico de acordo com o qual o titular de um direito dele se desfaz, contudo, sem transferi-lo 

a quem quer que seja. É, via de regra, abandono voluntário de direito (natureza subjetiva) que independe da 

aquiescência de outrem. 

Renunciáveis são os direitos relativos ao interesse privado de seu titular, excetuada vedação legal. Também em geral, 

todos direitos privados o são. 

Em termos doutrinários: 
 

"F. Extinção dos direitos 

Os direitos extinguem-se quando ocorrer: 

(...) 

3) Renúncia, que é o ato jurídico pelo qual o titular de um direito dele se despoja, sem transferi-lo a quem quer que 

seja, sendo renunciáveis os direitos atinentes ao interesse privado de seu titular, salvo proibição legal. Insuscetíveis de 

renúncia são os direitos públicos e os que envolvem interesses de ordem pública, como os de família (poder familiar, 

poder marital etc.) e os da personalidade (vida, honra, liberdade). 

(...)." (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 1. v., 23. ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 384) 

"17.4 Extinção dos Direitos 

Como tudo que existe na realidade que nos cerca, os direitos nascem, têm existência mais ou menos longa, com ou sem 

modificações, e se extinguem, morrem. 

(...) 

Os direitos se extinguem igualmente pela renúncia, quando o titular abre mão de seu direito, sem transferi-lo a outrem. 

É o abandono voluntário do direito. A renúncia típica é aquela em que o titular abre mão de seu direito sem que 

qualquer outro sujeito dele se apodere. Ocorre também a renúncia quando há a aquisição do direito por parte de outro 

titular. É o caso da renúncia da herança em que o herdeiro abre mão de seu direito, mas outro herdeiro passa a ter 

essa condição, de acordo com a ordem de vocação hereditária. 
(...) 

Em geral, todos os direitos de cunho privado são renunciáveis, não o sendo os direitos públicos que são indisponíveis, 

assim como os direitos de ordem pública, como os de família puros (pátrio poder, poder marital). 

Portanto, para que a renúncia seja encarada como tal, independe de qualquer outra vontade que não a do próprio 

renunciante. Quando existe sujeito passivo determinado na relação jurídica, a renúncia só terá efeitos com sua 

aquiescência, porque ele terá interesse moral. É o caso da remissão de dívida com a qual o interessado deve 

concordar. 

Não se confunde renúncia com inércia do titular do direito. O proprietário, por exemplo, conquanto não pratique 

qualquer ato externo que demonstre sua propriedade, não deixará de ser proprietário, a não ser por ato de outrem que, 

pela posse continuada, venha a adquirir a propriedade sobre a coisa, no usucapião. O titular do direito, por sua vez, 

dependendo da circunstância, deverá praticar determinados atos para não perder o direito passível de prescrição ou 

decadência. 

(...)." (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil, Parte Geral, v. I, 5. ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 384-386) 

"5 EXTINÇÃO E PERDA DOS DIREITOS. RENÚNCIA 

Distinguimos e extremamos a perda da modificação (n. 2, supra). Devemos fazer o mesmo, agora, quando abordamos a 

extinção dos direitos, porque encontramos doutrinadores que confundem os dois fenômenos. Entendemos que a 

extinção é o desaparecimento do direito, de tal ordem que a relação jurídica é destruída, não sendo possível o 
exercício das faculdades jurídicas pelo sujeito atual ou por qualquer outro indivíduo. Na perda temos uma 

desvinculação do sujeito, deixando o direito de existir na esfera jurídica de uma pessoa, mas permanece na de outro. 

Assim, a nosso ver, a distinção existe, sendo os dois fenômenos distintos. 
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São três as causas da extinção dos direitos: a) extinção subjetiva, quando o titular do direito não pode exercê-lo mais. 

Como exemplo, o filho que morre antes de iniciar a ação de investigação de paternidade. O direito extingue-se porque 

a iniciativa da ação é do filho; b) extinção objetiva, quando perece o objeto sobre o qual incide o direito. Exemplo é a 

morte de um animal; c) extinção em razão do vínculo jurídico: aqui temos o objeto e o sujeito, mas não se pode exercer 

a faculdade jurídica, deduzir a pretensão, porque o titular não tem mais o direito de ação. É o que se passa na 

decadência e na prescrição. 

A renúncia, quando entendida como a demissão pura e simples que o titular faz de seu direito, sem que haja 

transferência para outrem, integra, sem dúvida, a extinção subjetiva. Temos um ato unilateral, uma declaração, em que 

está presente a vontade de se desfazer do direito. Não é necessário que venha acompanhada do abandono material da 

coisa ou da aceitação do direito pela pessoa a quem favoreça. É possível que se opere a destruição total da relação 

jurídica, sem conseqüência aquisitiva para outrem, como se dá na renúncia de garantias pelo credor; outras vezes ela 

implica aquisição por outra pessoa, como no caso da renúncia à herança, que gera efeitos de duas ordens; a) extinção 

do direito hereditário do renunciante; b) sua aquisição correlata pelos demais da mesma classe ou pelo herdeiro 

colocado na classe imediata, na ordem de vocação hereditária. 

Não confundamos a abdicação de direito em favor de outrem com renúncia, havendo quem denomine o fenômeno como 

renúncia translatícia. Em verdade o que temos é uma verdadeira alienação. Há uma transmissão de direitos, em que 

deve estar presente a vontade de alienar, do renunciante, e a de adquirir, daquele que será beneficiado (...). A renúncia 

é ato unilateral que não reclama o concurso de terceiro, a aceitação de quem quer que seja, sendo bastante a vontade 
do titular. Por isso não se confunde com a inércia do titular. Não se perde o direito pela sua não-utilização. O direito 

continua a existir. 

(...)." (VIANA, Marco Aurélio S.. Curso de Direito Civil, Parte Geral, v. I, Belo Horizonte: Del Rey Editora, 1993, p. 

180-181) 

"2. Renúncia 

A renúncia é o negócio jurídico por meio do qual o titular do direito o extingue; deliberadamente o elimina. No 

conceito de renúncia não se inclui o de transmissão de direito, embora indiretamente possa aproveitar a outro. Aquele 

que renuncia, observa Pontes de Miranda, "só perde, não transmite". 

Inclui-se entre os negócios jurídicos extintivos, caracterizando-se por sua unilateralidade. Distingue-se da transação, 

em que existem recíprocas concessões (art. 840). 

3. Interpretação estrita 

Estabelece a lei que os negócios benéficos, assim como a renúncia, hão de ser interpretados estritamente. 

Interpretação estrita é a expressão adequada, não se devendo confundir com a restritiva, embora não seja incomum 

usar-se essa última denominação. 

Restritiva é a que diminui a dimensão do enunciado, o que pode suceder quando, por exemplo, tratando-se de norma 

legal, se tenha dito mais do que se pretendeu. Exemplifica ascensão com o texto já superado da Constituição que 

estabelecia ser o casamento indissolúvel. Evidentemente dizia demais, uma vez que a morte o dissolvia. 
Interpretação estrita é a que não permite ampliações. Assinala, com acerto, José Paulo Cavalcanti que, "se não é 

possível ampliar, também não se deve restringir o alcance da renúncia: os limites da abdicação devem ser fixados 

exatamente conforme resulte do exame, sem prejuízos, do ato abdicativo". Em suma, não se admite interpretação 

extensiva como, aliás, dispõe o Código, a propósito da fiança (art. 819)." (RIBEIRO DE OLIVEIRA, Eduardo. 

Comentários ao Novo Código Civil, v. II, Coordenação de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Rio de Janeiro: Editora 

Forense, 2008, p. 258-259) 

"RENÚNCIA. Ou renunciação, do latim renunciatio, de renunciare (declarar ou anunciar que deixa, desistir, abdicar), 

no sentido jurídico designa o abandono ou a desistência do direito que se tem sobre alguma coisa. 

Nesta razão, a renúncia importa sempre num abandono ou numa desistência voluntária, pela qual o titular de um 

direito deixa de usá-lo ou anuncia que não o quer utilizar. 

A renúncia pode vir expressamente ou pode ser deduzida. Daí a renúncia expressa e a renúncia tácita. A expressa é a 

que, claramente, positivamente, é declarada ou firmada em ato pelo qual se declara ou se anuncia o abandono ou a 

desistência. A tácita é a deduzida ou a presumida, decorrendo da omissão, ou a inexecução do ato, dentro do prazo 

legal, que viria assegurar o direito. 

(...)." (SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico, 22. ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 1201) 

 

Como meio de extinção de direitos, portanto, operada a renúncia, nada resta acerca da prerrogativa legal da qual se 
abdicou. Mutatis mutandis, nenhum efeito também há de sobejar pós ato unilateral de "eliminação" do direito, nos 

dizeres de Eduardo Ribeiro de Oliveira, adrede transcritos. 

 

DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

 

Dos ensinamentos supra extrai-se que, nos casos de desistência pura e simples da aposentadoria, suficiente ao segurado 

comunicar o INSS sobre sua intenção. 

E como ato incondicional, não dependente de qualquer particularidade suspensiva ou resolutiva. À Administração cabe 

apenas anuir à pretensão manifestada, sem imposição de quaisquer obstáculos de ordem normativa. 

Ocorre que, no caso vertente, a parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação 

decorrente. 
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Sem assim fosse, a meu ver, sequer precisaria socorrer-se do Judiciário, bastando-lhe ordinária comunicação ao 

Instituto. 

Na verdade, existe imbricada (arquitetada de modo a praticamente torná-la inseparável da primeira) uma segunda 

intenção, a saber, a obtenção de nova benesse (com majoração do respectivo coeficiente de cálculo), para tanto, porém, 

utilizadas circunstâncias fáticas e de direito satisfeitas por ocasião da consecução da primeva prestação previdenciária, 

da qual, em tese, está a renunciar (v. g., consoante a hipótese: idade, carência/contribuições e/ou, ainda, tempo 

trabalhado já aproveitados para concessão da aposentadoria primitiva). 

Por outro lado, por vezes se tem referido não existir lei a vedar a nova jubilação da maneira como reivindicada. 

A proposição não se sustenta. 

O tão só fato de o ente previdenciário haver de admitir o querido afasta a assertiva em voga, à luz do disposto no art. 37, 

caput, Constituição Federal. 

É que se cuida de particular que, conforme definição doutrinária para renúncia, não está a abdicar singela, unilateral e 

incondicionalmente de direito, que, inclusive, desaproveita a quem quer que seja. Ao contrário, sua postulação é 

absolutamente condicional, consubstanciando pseudo abandono de beneplácito, à medida que pretende contar com a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais deverão ser suportados pela 

Administração Pública. 

Para hipóteses que tais, historicamente, aliás, houve pecúlios ou abonos circunscritos a determinadas épocas para 

aqueles que optassem por voltar ao exercício de misteres depois de aposentados. Nada, contudo, como o objeto dos 
autos. 

O § 3º do art. 5º da Lei 3.807/60, em seus vários textos, dispôs: 

 

"Art. 5º. São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto no art. 3º: 

(...) 

§ 3º. Aquele que conservar a condição de aposentado não poderá ser novamente filiado à previdência social, em 

virtude de outra atividade ou emprego. 

(...)." 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O aposentado pela previdência social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será 

novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, aos 

seus dependentes, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas nesse período, na forma em que se 

dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem da sua condição de 

aposentado." (Redação dada pelo Decreto-lei 66/66) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se filiar à previdência social terá assegurado, para si ou 

seus dependentes, em caso de afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas, 
não fazendo jus a quaisquer outros benefícios." (Redação da Lei 5.890/73) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O segurado que, após ter sido aposentado por tempo de serviço ou idade, voltar a, ou continuar em atividade 

sujeita ao regime desta Lei, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das importâncias 

correspondentes às próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as 

decorrentes de sua condição de aposentado." (Redação da Lei 6.887/80) 

 

O art. 106, inc. V, do Decreto 60.501/67, que aprovou a nova redação do Regulamento Geral da Previdência Social 

(Decreto 48.959-A/60), igualmente registrou um pecúlio de superficial parecença com o requerido pelo autor, verbis: 

 

"Art. 106. São pecúlios especiais: 

(...) 

V - O do aposentado que nessa condição voltar a trabalhar, em caso de afastamento definitivo da atividade ou de morte 

(art. 7º, § 1º), em correspondência com as contribuições recolhidas depois de aposentado. 

(...)." 

 
Já o art. 2º da Lei 5.890/73, que alterou a legislação da previdência social, preceituou: 

 

"Art. 2º. O Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

"Art 12. O segurado aposentado por tempo de serviço, que retornar à atividade será novamente filiado e terá suspensa 

sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% 

(cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 

§ 1º. Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria 

suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor, por ano completo de nova 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 
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§ 2º. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar, ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo 

solidariamente a empresa que o admitir. 

§ 3º. Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade terá majorada sua 

aposentadoria, por tempo de serviço, nas bases previstas no § 1º deste artigo." 

(...)." 

Por ocasião da vigência do Decreto 72.771/73 (que aprovou o Regulamento da Lei 3.807/60, com as modificações da 

Lei 5.890/73) existiu o "Abono de retorno à atividade", a teor da Subseção III, arts. 147 usque 152: 

 

"Art 147. O segurado aposentado por tempo de serviço, inclusive de modalidade especial, por velhice ou em gozo de 

aposentadoria especial que retornar à atividade terá suspensa sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por 

todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria em cujo 

gozo se encontrar." 

"Art 148. Ao se desligar, ou se afastar da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento de sua aposentadoria 

suspensa, majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor primitivo, devidamente reajustado, por ano completo naquela 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

Parágrafo único. Quando houver desligamentos sucessivos, a majoração de 5% (cinco por cento), referente a cada 

novo ano de atividade, incidirá sobre o valor primitivo do benefício devidamente reajustado, excluindo-se, para fins de 
cálculo da majoração, os acréscimos anteriores havidos em decorrência da aplicação do disposto neste artigo." 

"Art 149. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar esse fato ao INPS sob pena de 

indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo solidariamente a empresa que o admitir." 

"Art 150. Considera-se retorno à atividade, para os efeitos deste Regulamento: 

I - a readmissão no mesmo emprego anterior, por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou a admissão em emprego novo, 

por prazo superior a 90 (noventa) dias; 

II - o retorno ao exercício da mesma atividade ou o início de atividade remunerada por conta própria, por prazo 

superior a 30 (trinta) dias; 

III - o estabelecimento de nova firma individual ou nova participação de empresa em uma das situações previstas no 

item III do artigo 4º." 

"Art 151. O segurado aposentado que se valer da opção prevista no art. 450 ficará enquadrado, para todos os efeitos, 

a partir da data da opção, nos dispositivos da presente Seção. 

Parágrafo único. Fica ressalvado ao segurado optante o direito ao pecúlio previsto na Seção VII, Capítulo III, deste 

Título, correspondente às contribuições recolhidas no período anterior à data da opção." 

"Art 152. O abono de retorno à atividade será reajustado nas mesmas bases e épocas em que se proceder ao 

reajustamento geral dos benefícios, na forma do disposto na Seção VI, deste Capítulo." 

 
No Decreto 77.077/76 (art. 112), o tema foi assim tratado: 

 

"Art. 112. O aposentado pelo regime desta Consolidação que voltar a trabalhar em atividade por ela abrangida terá 

direito, em caso de acidente do trabalho, aos benefícios e serviços previstos no Título V (que cuida do Seguro de 

Acidentes do Trabalho), excluído o auxílio-doença, e poderá optar, na hipótese de invalidez, pela transformação de sua 

aposentadoria previdenciária em aposentadoria acidentária." 

 

Apareceu no Decreto 83.080/79 (art. 27) da seguinte forma: 

 

"Art. 27. O aposentado pela previdência social urbana que volta a exercer atividade por ela abrangida tem direito, 

quando dela se afasta, ao pecúlio de que trata o artigo 91, não fazendo jus a outros benefícios, salvo os decorrentes da 

condição de aposentado, observado, no caso de acidente do trabalho, o disposto no artigo 228." 

 

Na Lei 8.213/91, de se notar o art. 11, § 3º: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 
§ 3º. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo 

incluído pela Lei 9.032, de 28/4/1995) 

(...)." 

O art. 18, § 2º, da Lei de Benefícios obsta, expressamente, a concessão de outros favores que não a reabilitação 

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97): 

 

"Art. 18. O regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(...) 
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§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a 

ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a 

outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta Lei." 

(redação original) 

 

"Art. 18. Omissis. 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei 

9.528/97) 

 

Convém assinalar o preceituado no art. 181-B do Decreto 3.048/99 (incluído pelo Decreto 3.265/99): 

 

"Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (Redação 
dada pelo Decreto 6.208/07) 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Incluído pelo Decreto 6.208/07) 

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social." (Incluído pelo 

Decreto 6.208/07) 

 

Oportunamente, à vista de todo regramento encimado a tratar da matéria ao longo do tempo, notadamente a Lei 

8.213/91 (art. 18, § 2º), carece de razão a censura acerca do sobredito Decreto 3.048/99, ao regular o assunto, teria 

extrapolado lindes normativos, inovando acerca do tema. 

A propósito, doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in litteris: 

 

"2. Aposentado que retorna ao exercício de atividade 

Como foi visto nos comentários ao art. 11, embora o § 3º determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado 

que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o § 2º do artigo em comento conferia 

direito apenas à reabilitação profissional e à percepção de auxílio-acidente e aos pecúlios. Como se vê, os benefícios 

que poderiam ser concedidos ao segurado aposentado já eram bastante limitados. Contudo, a relação das prestações 

sofreu novas reduções por imposição das Leis 9.032/95 e 9.528/97. Sendo o regime de financiamento da previdência 

social, nos termos da CF, inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não 
pressupõe, sempre, uma contraprestação. 

Na redação atual do dispositivo focado, o segurado aposentado poderá habilitar-se apenas aos benefícios de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. Paradoxalmente, o art. 103 do RPS assegura à aposentada 

que retorna à atividade o pagamento de salário-maternidade, hipótese que, além de rara na prática, em princípio seria 

ilegal. 

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional." 

(MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, 9. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2009, p. 113-114) 

Também, recente jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPUTAR TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO. MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. 1. Aplicação do artigo 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o tempo de serviço 

posterior à concessão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria, exceto salário-família e reabilitação, quando o segurado for empregado. 2. Não é admitida a 

renúncia de benefício previdenciário percebido para que seja computado tempo de serviço posterior à concessão, para 

fins de concessão de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. Precedentes deste Tribunal." (TRF - 4ªR., 5ª 
T., AC 2004.72.10.000159-2, Rel. Des. Fed. Artur César de Souza, v. u., DJ 8/6/2009) 

"APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR. INATIVAÇÃO MAIS VANTAJOSA. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. É infrutífero o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria previdenciária, por força do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213, de 1991, razão 

por que se mostra ineficaz a renúncia à aposentadoria para, com aproveitamento desse tempo posterior, obter 

inativação mais vantajosa no mesmo regime." (TRF - 4ª R., 5 T. AC 2008.71.01.001002-9, Rel. Des. Fed. Rômulo 

Pizzolatti, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. MESCLAGEM DE 

BENEFÍCIOS DISTINTOS E INACUMULÁVEIS - IMPOSSIBILIDADE. 1. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 2. É vedado mesclar aposentadorias inacumuláveis, retirando de cada uma apenas as vantagens 
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(atrasados do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior da aposentadoria concedida 

na via administrativa), pois tal procedimento importaria em desaposentação e reaposentação, o que é vedado. 3. 

Correto o Juízo de origem ao extinguir a execução, em face da opção da parte exeqüente pelo benefício concedido 

administrativamente, que lhe é mais vantajoso." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, AC 2008.71.15.000584-5, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Guilherme Pinho Machado, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O 

JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 

18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. 

Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo 

INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar tempo posterior ao 

jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, 

o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve 

recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna 

ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 

da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a 
concessão de nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das 

contribuições recolhidas após a data da obtenção do benefício. 6. Apelação improvida." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, 

AC 2000.71.00.005982-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, v. u., DJ 29/4/2008) 

INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE 

 

Ad argumentandum, o pedido da parte autora mostra-se inviável, uma vez que, como visto, não se confunde com mera 

renúncia da aposentadoria que percebe, ato unilateral e incondicional que, inclusive, não reclamaria intervenção do 

Judiciário. 

Ainda que assim não fosse, admitida a viabilidade da chamada desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta é a devolução de tudo quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

Explico. 

A partir do momento em que a parte abdica do seu benefício, a meu ver, é como se nunca tivesse sido jubilada. 

Noutro falar, desconsiderada a aposentadoria a partir de um dado marco, seria como se a prestação laboral perdurasse 

desde o dia imediatamente anterior à aposentação, num continuum temporal até o novo pedido para jubilar-se, sem 

qualquer rompimento, contando-se o interregno para final somatória ao até então desenvolvido. 

Se assim é, não parece justo que, tendo desistido da condição de aposentado, o segurado permaneça de posse daquilo 

que recebeu como tal, a configurar verdadeiro enriquecimento ilícito em detrimento do erário, ou seja, de todas pessoas. 
Roberto Luis Luchi Demo e Wladimir Novaes Martinez pontuam que: 

 

"(...) 

A Previdência Social é, em resumo, simples relação entre contribuição e retribuição [daí se diferencia da Saúde e da 

Assistência Social, que prescindem da contribuição mesma]. Se o beneficiário não indenizar "algo" ao sistema 

previdenciário, para fins de nova contagem do tempo de contribuição já utilizado, a equação previdenciária não fecha: 

a retribuição será maior que a contribuição, arrostando a relação custo-benefício sob a perspectiva do equilíbrio 

atuarial. 

É imaginar dois segurados em idêntica situação jurídico-etiológica. Preenchido o tempo mínimo de aposentação 

proporcional no regime Geral de Previdência Social - RGPS, um exerce esse direito, aposenta-se e continua 

trabalhando até atingir o tempo necessário à aposentação integral; outro, não exerce o direito e trabalha até o mesmo 

marco temporal. Se o primeiro segurado renunciar à aposentação proporcional para pedir, juntamente com o 

segurado, a aposentadoria integral, ambos vão se aposentar com o mesmo valor de benefício, sem embargo de que o 

primeiro já recebeu retribuição da Previdência Social durante todo o período em que gozou da aposentadoria depois 

renunciada! É uma situação que fere a isonomia e o equilíbrio atuarial da Previdência. 

O estado atual do ordenamento jurídico não contemporiza com essa possibilidade, ut arts.11, § 3º, e 18, § 2º, Lei n. 

8.213/91. Cito a jurisprudência: "O segurado que obtém aposentadoria proporcional não pode computar as 
contribuições posteriores, recolhidas em decorrência da continuidade da atividade laborativa, para efeito de obter 

aposentadoria integral." [TRF4, AC 2000.04.01.097636-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJ 27.2.02] e "Não é 

renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para a percepção de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não 

gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins de aumento de coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 

tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94" [TRF4, AC 2000.71.00.015111-0, 

Surreaux Chagas, 6ª T., J. 5.6.01]. 

(...) 

O INSS não pode obrigar, no plano teorético, quem não quer receber benefício, a continuar recebendo [ressalto a 

expressão, porque há norma regulamentar determinando esse procedimento], mas daí não decorre automática e 
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necessariamente que da renúncia exsurge direito à contagem do tempo de contribuição utilizado, para nova 

aposentação. Essa utilização condiciona-se à determinada indenização. O beneficiário renuncia à aposentadoria, mas 

não ao tempo de contribuição que teve averbado. Daí, a situação deve ser recomposta a uma situação que mantenha 

tanto quanto possível a equação previdenciária originária. 

(...) 

Para concluir, registro o interesse público repousar na soma de todos os possíveis interesses individuais que, 

inexoravelmente, dirigem-se à consecução e preservação de um sistema previdenciário sustentável. Sem uma norma 

congruente, em harmonia principiológica e que mantenha o equilíbrio atuarial, observar-se-á uma rachadura no 

sistema previdenciário que, somando-se às demais, permite potencialmente um desmonte da própria instituição da 

Previdência, com repercussão na economia nacional [vide uma abordagem econômica da Previdência Social em 

Thompson, Lawrence, tradução de Leite, Celso Barroso, "Mais velha e mais sábia: a economia dos sistema 

previdenciários", Coleção Previdência Social, vol. 4, 2000] (...)." (DEMO, Roberto Luis Luchi, Aposentadoria. Direito 

disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário. Revista de Previdência Social, v. 26, n. 263, 

outubro/2002, p. 887-890) 

"179. CORRENTES POSSÍVEIS 

(...) 

d) Restituição do necessário 

Alguns, como nós, entendem deva haver a restituição do status quo ante, observados os parâmetros atuariais 
imprescindíveis. 

Na mesma linha de raciocínio do equilíbrio atuarial e financeiro Roberto Luis Luchi Demo (Aposentadoria. Direito 

Disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário", São Paulo: LTr, in RPS n. 263/887). 

Mesmo opondo-se à desaposentação Lorena de Mello Rezende Colnago conclui: "necessário se faz que o equilíbrio 

atuarial entre o Regime Geral e o Regime Próprio da Previdência Social seja integralmente recomposto, perante ainda 

a proibição do locupletamento ilícito do segurado" (Desaposentação, São Paulo: LTr, in RPS n. 301.784). 

Apoiada no cálculo atuarial Isabella Borges de Araújo também quer a restituição do que for necessário (A 

Desaposentação no Direito Brasileiro, Salvador: Revista Jurídica da UNIFACS). 

Marina Vasques Duarte pensa na restituição do que foi recebido da Previdência Social como meio de não lhe causar 

prejuízo (Temas atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 

73/90)." (NOVAES MARTINEZ, Wladimir, Desaposentação, São Paulo: LTr Editora, 2008, p. 109 e 111) 

 

De fato, a Previdência Social constitui seguro compulsório, de cunho eminentemente contributivo, cuja manutenção 

deriva de recursos, ao cabo, da própria sociedade (art. 195, caput, Constituição Federal), apresentando como finalidade 

propiciar meios indispensáveis à subsistência de seus segurados e dos dependentes destes. Nesse sentido: 

 

"1. Seguridade Social e Previdência Social 
A Constituição de 1988 inovou no campo dos direitos sociais ao abarcar o conceito de seguridade social, assim 

definida em seu art. 194: "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 

Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

Para Feijó Coimbra, a segurança é um dos termos do binômio que, com a liberdade, forma o sustentáculo da felicidade 

humana. 

(...) 

Pois bem, a expressão seguridade social, como está posta na nossa Carta de Princípios, é o termo genérico utilizado 

pelo legislador constituinte para designar o sistema de proteção que abrange os três programas sociais de maior 

relevância: a previdência, a saúde e a assistência social, espécies do gênero seguridade social. Cada uma destas áreas, 

atualmente, tem a sua política elaborada por um Ministério específico. O sistema de seguridade social, em seu 

conjunto, visa a garantir que o cidadão se sinta seguro e protegido ao longo de toda sua existência, tendo por 

fundamento a solidariedade humana. A seguridade social é, em última análise, um instrumento através do qual se 

pretendem alcançar os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, arrolados no art. 3º da Constituição, 

quais sejam: "construir uma sociedade livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e a marginalização; reduzir as 

desigualdades sociais e promover o bem de todos". 

(...) 

A previdência social é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o seu principal traço 
constitutivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar meios 

indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é socialmente 

desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, morte, etc. 

(...) 

No Brasil, o regime geral de previdência social, de gestão pública, está baseado no chamado sistema de repartição 

simples, caracterizado pela transferência de renda entre indivíduos da mesma geração, com os trabalhadores em 

atividade financiando os inativos, com fundamento no princípio do solidarismo (CF, art. 3º, I). 

No sistema de repartição, é fundamental a taxa de dependência, ou seja, a relação entre o número de trabalhadores 

ativos e inativos, a qual tende a diminuir com o envelhecimento da população, pois há menos nascimentos, e as pessoas 

estão vivendo mais em decorrência da melhoria da qualidade de vida e dos avanços da medicina. Esta taxa era de 8 
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trabalhadores para um inativo em 1950 e 2,3 para 1 em 1990. Com as atuais alíquotas, estima-se que a taxa ideal seria 

de 4 por 1, para manter o equilíbrio atuarial. 

(...)." (MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Op. cit., p. 27-30) (g. n.) 

 

Logo, aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, os que se encontram na inatividade. 

Donde, não obstante o meu posicionamento, quanto à impossibilidade da desaposentação e/ou majoração do coeficiente 

da aposentadoria de maneira condicionada, se tal fosse admissível, imprescindível também seria a indenização em 

estudo, com vistas à salvaguarda da segurança das relações e do equilíbrio atuarial do sistema, agora e ad futuru. 

Ressalte-se que já tive oportunidade de externar meu posicionamento anteriormente, em processo de Relatoria da Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, Apelação Cível 1360591, proc. 2008.61.83.003744-5, julgado pela 8ª Turma desta Casa, à 

unanimidade, em 7/12/2009, publicado em 24/02/2010. 

 

CONCLUSÃO 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA.  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 
 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12969/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074999-75.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.074999-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CARLOS CURIONI 

ADVOGADO : RODOLFO VALENTIM SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARIDA BATISTA NETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 94.00.00018-4 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de apelação cível interposta pelo exeqüente em sede de embargos à execução. 

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal em 14/12/2000, sendo redistribuídos ao Gabinete da Exma. Des. Fed. Regina 

Costa em 17/06/2003. Em 15/08/2005, o processo foi redistribuído à minha relatoria. 

Em consulta ao sistema Dataprev da Previdência Social, verificou-se o óbito do autor, ocorrido em 26/01/1995, 

anteriormente ao julgamento da apelação na fase de conhecimento, tendo sido determinada a baixa dos autos ao Juízo 

de origem, para que se processasse a habilitação de eventuais sucessores (fls. 110). 

Intimado o patrono do falecido autor, na origem, para que procedesse a habilitação de eventuais herdeiros no prazo de 

30 dias (fls. 113), este peticionou, em 25/03/2008, noticiando providências para habilitação nos autos (fls. 116). 

Em 17/07/2008, nova petição, pleiteando a suspensão do feito por 30 dias (fls. 120), deferida a fls. 121. 

Decorrido o prazo sem manifestação do patrono, sobreveio o despacho de fls. 125, em que a magistrada a quo concedia 

o derradeiro prazo de 10 dias para habilitação, sob pena de extinção por inércia. 

Os autos foram retirados em carga pelo advogado do falecido autor em 09/02/2009, tendo sido devolvidos em 

30/03/2009, data na qual requereu nova suspensão do feito por mais 30 dias, concedido a fls. 130.  

Decorrido o prazo sem manifestação do advogado, os autos foram arquivados em 19/05/2009. 

O feito veio a esta E. Corte para regularização do Registro de Informações Processuais (fls. 132/134). 

Analisando o relato em epígrafe verifica-se que por mais de 3 anos arrasta-se a tentativa de localização de eventuais 

herdeiros do autor, falecido antes mesmo do trânsito em julgado da ação de conhecimento. 
É certo que a morte da parte autora é causa de extinção do mandato do advogado, nos termos do art. 682, inc. II, do 

Código Civil, necessitando, para regular processamento do feito, habilitação dos sucessores e regularização na 

representação processual. 

Confira-se: 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. FALECIMENTO DO MANDANTE. EXTINÇÃO DO MANDATO. 

NULIDADE ATOS PROCESSUAIS. COISA JULGADA MATERIAL. NECESSÁRIA AÇÃO RESCISÓRIA PARA 

DESCONSTITUIÇÃO DO JULGADO.  
- É certo que a morte do mandante conduz à extinção do mandato (artigo 682, II do CC) e, conseqüentemente, à 

nulidade dos atos processuais praticados a partir de então. Ausente pressuposto de constituição válida e regular do 

processo (artigo 267, IV, do Código de Processo Civil) - presença do demandante.  

(...)  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 271037; Processo: 

200603000575707; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 09/04/2007; Fonte: DJU; 

DATA:12/09/2007; PÁGINA: 348; Relator: JUIZA ANA PEZARINI)  

 

Diante do acima exposto, verifica-se que o advogado, apesar de regularmente intimado, não providenciou a 

regularização da representação processual dos autos, o que inviabiliza o desenvolvimento regular da relação processual. 

Por essas razões, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, do CPC. 

Prejudicado o apelo do exeqüente. 

P.I., baixando-se, oportunamente à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2000.61.83.004648-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE IZIDORO DA SILVA NETO 

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos pelo autor, em face de decisão monocrática de fls. 273/279, proferida nos 

autos da Apelação Cível n. 2000.61.83.004648-4, cujo dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, com fulcro no 

artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS para estabelecer os 
critérios de incidência dos juros e da correção monetária, conforme fundamentado, e fixar a verba honorária em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ), mantendo no mais o decisum. O 

benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, perfazendo o autor o total de 30 anos, 9 meses e 

6 dias, com RMI fixada nos termos do artigo 9º, § 1º, inciso II, da Emenda Constitucional nº 20/98 e DIB em 

22.10.1999 (data do requerimento administrativo), considerado especial o período de 03.03.1986 a 05.03.1997. Por 

ocasião da liquidação da sentença, deverão ser compensados os valores recebidos administrativamente.". 

Sustenta que houve erro no programa de contagem de seu tempo de serviço, que totalizou, até 18.10.1999, 30 anos, 9 

meses e 6 dias de trabalho, quando, de fato, completou, até a Emenda 20/98, o tempo de serviço de 30 anos, 10 meses e 

3 dias, fazendo jus à aposentadoria pretendida. 

Requer sejam supridas as falhas apontadas. 

É o relatório. 

Os embargos opostos merecem, em parte, ser acolhidos. 

O embargante sustenta a possibilidade de aplicação das regras anteriores à Emenda 20/98, considerando-se que 

computou, até 15.12.1998, o tempo de serviço de 30 anos, 10 meses e 03 dias, fazendo jus à aposentadoria pretendida. 

No aresto embargado restou consignado que a parte autora totalizou, até 18.10.1999, data em que delimitou a contagem 

(fls. 08), 30 anos 9 meses e 6 dias de trabalho, insuficientes para a aposentação, eis que, respeitando as regras 

permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de 
contribuição. 

Com efeito, a planilha de cálculo do tempo de serviço, de fls. 276, computou, além da atividade especial reconhecida, 

os vínculos empregatícios constantes do resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição, de fls. 176, que 

considerou o vínculo empregatício do autor com a empresa, Metalúrgica Zaga Ltda, como sendo de 03.06.1974 a 

01.10.1981. 

Compulsando os autos, verifica-se, porém, que o requerente juntou, a fls. 127, declaração da Metalúrgica Zaga Ltda, de 

30.08.1982, informando que ele esteve empregado na empresa, de 03 de junho de 1974, até a data de 30 de agosto de 

1982, quando foi desligado, por ocasião da extinção da companhia. 
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Acrescente-se, ainda, a existência nos autos, a fls. 187, de correspondência do INSS, de 20.06.2001, informando a 

reanálise do pedido de aposentadoria do autor NB 42/113.900.540-2, considerando como efetivamente trabalhado pelo 

requerente, na empresa Metalúrgica Zaga Ltda, o período de 03/06/74 a 30/08/82. 

Dessa forma, o vínculo empregatício do autor com a Metalúrgica Zaga Ltda deve integrar o cálculo do tempo de 

serviço, como de 03.06.1974 a 30.08.1982, a vista da documentação apresentada. 

Assentado esses aspectos, o embargante preencheu os requisitos para o deferimento da aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional, merecendo reforma o Julgado. 

Assim, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando a atividade especial reconhecida aos vínculos empregatícios 

constantes do resumo de documentos do INSS (fls. 176), verifica-se que o requerente totalizou, até 15.12.1998, 30 anos, 

10 meses e 2 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria 

pretendida, eis que, para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) 

anos de serviço. 

Observe-se, neste caso, que também é possível a aplicação das regras de transição estabelecidas na Emenda 20/98, eis 

que o autor cumpriu o requisito etário (ou seja, 53 anos em 06.04.1998) e o pedágio exigido, perfazendo, até 

18.10.1999, data em que delimitou a contagem (fls. 08), 31 anos 8 meses e 5 dias de trabalho, conforme quadro anexo, 

parte integrante desta decisão. 

Por oportuno, tendo em vista que o cumpriu os requisitos para a concessão do benefício, tanto pelas regras anteriores à 

EC 20/98, quanto pelas regras de transição estabelecidas na referida Emenda, poderá o autor optar pela aposentadoria 
mais vantajosa. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do CPC, acolho em parte os Embargos de Declaração opostos, para 

determinar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com RMI fixada nos 

termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, perfazendo o autor o total de 30 anos, 10 meses e 2 dias, ou nos termos do 

artigo 9º, § 1º, inciso II, da Emenda Constitucional nº 20/98, com o cômputo de 31 anos 8 meses e 5 dias de trabalho, 

podendo o requerente optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, com DIB em 22.10.1999 (data do requerimento 

administrativo), considerado especial o período de 03.03.1986 a 05.03.1997. Por ocasião da liquidação da sentença, 

deverão ser compensados os valores recebidos administrativamente. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059117-39.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.059117-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MESSIAS JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 00.00.00082-4 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 25.07.00, para compelir o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

serviço, posteriormente à conversão em comum do labor nocente. 

Justiça gratuita. 

A sentença, prolatada em 17.07.01, julgou procedente o pedido, para converter em comum os períodos de trabalho 

pleiteados como nocentes, e condenar o INSS a conceder aposentadoria por tempo de serviço. Não foi determinado o 

reexame necessário. 
O INSS apelou pela improcedência do pleito. 

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
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Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 
carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 
qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 
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Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 
conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 
agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 
Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 
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irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 

u., 2/8/2004, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 
anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 
indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 

que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 5.3.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 

723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.9.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 
DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 

 

DO CASO CONCRETO 

 

Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 

espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade física. 

 

Empresa: Sociedade Técnica de Fundições Gerais S/A. 

Período de: 23.02.91 a 01.07.81. 

Formulários DSS 8030 (fls. 23). 
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Laudo técnico pericial (fls. 24-25). 

Agente agressivo: ruído, 91,0 dB(A). 

 

Empresas: Empresa Auto Ônibus "Parada Inglesa Ltda", E. O. Vila Galvão Ltda, Cia. Mun. Transp. Coletivos e Auto 

Ônibus Lago Azul Ltda. 

Períodos de: 27.10.65 a 11.08.66, 10.01.67 a 06.06.67, 28.07.67 a 19.06.72 e 02.03.92 a 20.07.00.  

Função de cobrador de ônibus. 

Formulários DSS 8030 (fls. 17 e 21). 

Enquadramento: Decreto 53.831/64: "Código 2.2.4 - RODOVIÁRIO - Motorneiros e condutores de bondes. Motorista e 

cobradores de ônibus. Motorista e ajudante de caminhão." 

 

Ressalte-se, contudo, que somente é possível o reconhecimento de faina especial, sem a apresentação de laudo pericial 

ou formulário DSS-8030, até 28.04.95 (edição da Lei 9.032). No que tange ao período de 02.03.92 a 20.07.00, a faina 

especial deve ficar restrita até 28.04.95. Assim, nos termos do supramencionado Decreto, resta devidamente 

caracterizado como especial o labor prestado nos intervalos de 27.10.65 a 11.08.66, 10.01.67 a 06.06.67, 28.07.67 a 

19.06.72 e 02.03.92 a 28.04.95. 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
 

Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 

emprego, a jurisprudência é tranquila de que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento". (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., 

DJU 10/4/2006, p. 279) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 
RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 

TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA 

EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 

trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, "a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 

legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 

nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente". Precedente desta E. Corte. 

(...) 

17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor parcialmente 

provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 
III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a 

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a 

verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona, devendo 

ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a sujeição do 

segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente. 

IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 

26/5/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO. CONCESSÃO DO BENEFICIO. 

(...) 
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6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 

13/3/2008, p. 462) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008) 

 

Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua 

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. 
Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a 

neutralização do agente prejudicial. 

Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto 

probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que presente o "EPI". 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

(...) 

'Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...).'" 

 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 
fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 
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"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 
não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 
(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28/5/1998, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 
A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26/6/1998 (1663-11, art. 28), 27/7/1998 (1663-12, art. 28), 

26/8/1998 (1663-13, art. 31), 24/9/1998 (1663-14, art. 31) e de 22/10/1998 (1663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1663-15, de 22/10/1998, foi convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 
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Aos 15/12/1998, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28/4/1995, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28/4/1995 até 28/5/1998, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível 

converter tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28/5/1998 (e durante suas várias reedições) até 

20/11/1998 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 
estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28/5/1998, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28/5/1998 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10/5/2004: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28/4/1995, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 
10/12/1980 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, 

com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a 

retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28/5/1998, por força da Medida Provisória 1.663-10, 

toda espécie de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 
Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 
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3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 3/8/2009 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14/12/2009. 
Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24/7/2009, p. 510; 

9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30/9/2009, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1150069/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, QUINTA TURMA, v. u., DJe 07.06.10)" 
"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 
do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 
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exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 
3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 
IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) 

 
Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27/3/2008 (DJF3 4/6/2008), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 
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aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 
a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 
XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 
em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 
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XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente." (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) 

 

Por fim, recentemente, em 22/7/2010, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 

tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 

momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO 

 

Em consulta aos documentos dos autos, verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios: 

 

1 - Comum 

 

29.06.72 a 15.06.78 
 

01.08.78 a 30.09.78 

 

27.11.78 a 01.02.79 

 

01.09.81 a 31.01.92 

 

29.04.95 a 20.07.00 

 

2 - Especial 

 

27.10.65 a 11.08.66 

 

19.01.67 a 06.06.67 

 

28.07.67 a 19.06.72 

 
23.02.72 a 01.07.81 

 

02.03.92 a 28.04.95 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

Para fins de concessão de benefício, em 25.07.00, data da entrada do requerimento administrativo, o autor já possuía 38 

(trinta e oito) anos, 02 (dois) meses e 04 (quatro) dias de tempo de serviço, o que lhe garante a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Ressalte-se que tal regra não exige preenchimento de requisito etário, basta a comprovação do tempo de labor. 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA 

 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 
procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 
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Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 
pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

Correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2001.61.21.006822-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : ANTONIO CURSINO 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FARIAS ZANDONADI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROGERIO DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos pelo autor, em face de decisão monocrática de fls. 148/151, proferida nos 

autos da Apelação Cível nº. 2001.61.21.006822-4, cujo dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, nos termos do 

artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário apenas para julgar extinto o feito, sem 

resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa."  

Sustenta o requerente, a ocorrência de omissão e contradição no Julgado, eis que o decisum deve confirmar a concessão 

de aposentadoria integral, o montante correto devido e a regularidade da concessão do benefício, nos termos da 

sentença. Requer seja majorado para o valor da condenação a incidência dos honorários advocatícios. Prequestiona a 

matéria. 

Requer seja suprida a falha apontada. 
É o relatório. 

Neste caso, não merecem acolhida os embargos opostos. 

A decisão guerreada julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista a carência da ação, por perda superveniente de interesse processual. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que o embargante requereu administrativamente a aposentadoria por tempo de 

contribuição, em 13.06.2001 (fls. 16). 

Sendo o pleito indeferido em 22.09.2001, ajuizou a presente demanda em 20.11.2001. 
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Em consulta ao sistema CNIS da Previdência Social verifica-se que o ente previdenciário concedeu a aposentadoria por 

tempo de contribuição ao requerente, com DIB (data de início de benefício) em 13.06.2001 e com DDB (data de 

despacho do benefício) em 16.03.2005. 

Assim, tem-se que ocorreu a perda superveniente do interesse processual quanto ao objeto principal do pedido, qual 

seja, a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, não havendo reparos a serem feitos no Julgado. 

Quanto aos honorários advocatícios, verifica-se que a Autarquia deu causa ao ajuizamento da demanda, porquanto o 

autor comprova a especialidade da atividade e, apenas, após o ajuizamento da demanda, foi concedida a aposentação na 

esfera administrativa. Logo, a verba honorária deve ser suportada pelo requerido, fixada em 10% (dez por cento) sobre 

o valor dado à causa. 

In casu, estando a r. decisão recorrida fundamentada, não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente 

responder todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar 

acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, contradição. 

Destarte, conclui-se descaracterizada violação ao artigo 535 do CPC. 

Desta forma, não há omissão ou contradição a ser sanada neste aspecto, mostrando essa argumentação, ter caráter 

infringente, para a modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento de pretensão, produto de 

inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Neste sentido: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 
REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 
I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados. 

Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do CPC, rejeito os embargos de declaração opostos pelo autor. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029020-85.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.029020-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE LYRA 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 99.00.00138-1 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos pelo autor, em face de decisão monocrática de fls. 152/157, proferida nos 

autos da Apelação Cível n. 2003.03.99.029020-6, cujo dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, rejeito as 
preliminares, nego seguimento ao recurso do autor, nos termos do artigo 557, caput, do CPC e, com fulcro no artigo 

557, § 1º, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, para reformar a sentença e 

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, restringindo o reconhecimento da atividade rural 

ao período de 01.08.1973 a 20.02.1979, com a ressalva de que não poderá ser computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91, reconhecendo o labor em condições especiais, no interstício de 20.02.1985 

a 05.03.1997. Fixada a sucumbência recíproca.". 

Sustenta o requerente a ocorrência de omissão e contradição no Julgado, eis que há prova material da atividade 

campesina demonstrando o labor durante todo o período pleiteado e que é possível o enquadramento como especial do 

interstício de 20.02.1985 a 30.07.1999, através da categoria profissional, totalizando o tempo necessário para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Pede, caso mantida a decisão, sejam os autos apresentados em mesa 

para julgamento. 

Requer sejam supridas as falhas apontadas. 

É o relatório. 

Neste caso, não assiste razão ao embargante. 
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Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar a decisão dos vícios que possam ser danosos 

ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, 

uma vez que a decisão embargada, de forma clara e precisa, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, negou 

seguimento ao recurso do autor e, com fulcro no artigo 557, §1º - A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame 

necessário e ao apelo do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de 

serviço, restringindo o reconhecimento da atividade rural ao período de 01.08.1973 a 20.02.1979, com a ressalva de que 

não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91, reconhecendo o 

labor em condições especiais, no interstício de 20.02.1985 a 05.03.1997. 

Vale frisar que o aresto embargado dispõe às fls. 152, verso a 153, verso, que: 

 

"(...) O pedido para cômputo do tempo de serviço exercido em atividade rurícola funda-se nos documentos de fls. 

12/28, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF, indicando o nascimento em 26.09.1955 (fls. 12/13); 

- declaração assinada pelo suposto ex-empregador, em 15.06.1999, informando que o autor trabalhou na Fazenda 

Ribeirão Grande, no município de pardinho, nos períodos de 01 de novembro de 1970 a 31 de outubro de 1972 e de 01 

de agosto de 1973 a 30 de setembro de 1974 (fls. 19); 

- declaração assinada por suposto ex-empregador, em 14.07.1999, informando que o autor trabalhou na Chácara 

Cabeceira do Rio Pardo, no município de pardinho, no período de 01 de outubro de 1974 a 20 de fevereiro de 1979 
(fls. 20); 

- certificado de dispensa de incorporação, de 03.01.1974, atestando que o requerente foi dispensado do serviço militar 

inicial, em 31.12.1973, por residir em município não tributário e a sua profissão de lavrador (fls. 21); 

- título de leitor, emitido em 21.02.1974, atestando a profissão de lavrador do autor (fls. 22); 

- certidão de casamento, realizado no ano de 1974, apontando a profissão de tratorista do requerente (fls. 23) e 

- certidão de nascimento de filhos, ocorridos em 07.07.1975 e 26.01.1980, apontando a profissão de tratorista e de 

lavrador, respectivamente (fls. 24/25); 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 88/90, que declararam conhecer o autor e confirmaram que trabalhou na 

lavoura, realizando serviços gerais, como manobrando trator, retirando leite e outros serviços braçais. Duas das 

testemunhas afirmaram que o requerente trabalhou em várias propriedades entre os anos de 1970 e 1974. 

As certidões de nascimento de filhos, o título de eleitor e o certificado de reservista, além de demonstrarem a 

qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade 

exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, 

que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça 

um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 
Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 
(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO). 

Dessa forma, as declarações de exercício de atividade rural firmadas por supostos ex-empregadores (fls. 19/20) 

equivalem à prova testemunhal, com o agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório, não sendo hábeis 

para comprovar a prestação de serviços na lavoura. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola, nos períodos de 01.08.1973 a 

20.02.1979, como requerido, salientando que o marco inicial foi delimitado, tendo em vista que o documento mais 

antigo a fazer menção à sua profissão de lavrador é o certificado de alistamento militar (fls. 21), de 03.01.1974, 

informando que foi dispensado do serviço militar, em 31.12.1973, por residir em município não tributário e a sua 

profissão de lavrador, além do título de eleitor (fls. 22), de 21.02.1974 qualificando o requerente também como 
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lavrador. O termo final foi demarcado, considerando-se o pedido inicial e o conjunto probatório, além da certidão de 

nascimento da filha (fls. 25), ocorrido em 26.01.1980, apontando a profissão de lavrador do autor. 

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido, não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Por fim, em relação ao período de 01.11.1970 a 31.10.1972, não se constata nos autos documentos que atestem o 

trabalho do autor na lavoura, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente 

testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.(...)" 

Esclareça-se que não há necessidade de vasta prova documental para o reconhecimento do trabalho na lavoura, no 

entanto, é imprescindível início de prova material referente ao período questionado, corroborado por testemunhas, em 

respeito ao disposto no artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

Por outro lado, em relação à especialidade do trabalho, no decisum restou consignada a possibilidade de 

reconhecimento do período de 20.02.1985 a 31.03.1987, em face da atividade desenvolvida pelo autor, como 

emborrachador, enquadrar-se nos itens 1.2.10, do Anexo I, do Decreto nº 53.831/64, que contemplava as operações 

executadas com hidrocarbonetos e outros compostos de carbono, tais como: fabricação de benzol, toluol, xilol (benzeno, 

tolueno e xileno), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Já no interstício de 01.04.1987 a 05.03.1997, atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 

53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplavam atividade realizada em condições de 

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 
Observe-se que o formulário de fls. 27 e o laudo técnico de fls. 28, juntado pelo requerente, além do laudo pericial 

judicial, de fls. 67/72, apontam a exposição ao agente agressivo ruído acima de 85 db(A), de modo habitual e 

permanente. 

A questão do nível máximo de ruído admitido foi abordada a fls. 154, verso: 

 

"(...) Observe-se que a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido 

(80dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172 de 05/03/1997 passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições a ruídos acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/97, será efetuado enquadramento quando 

da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e,a partir de 06/03/97, quando a efetiva exposição se situar acima de 

noventa dBA.". 
Por fim, o aresto embargado concluiu, com base na planilha de cálculo de fls. 156, que: 

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Foram refeitos os cálculos, somando o labor rural reconhecido e a atividade especial convertida aos períodos de labor 

com registro em CTPS de fls. 14/16, tem-se que até 30.07.1999, data em que o requerente delimita a contagem (fls. 03), 
o autor contava com 28 anos 01 mês e 14 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, não 

fazendo jus à aposentadoria, eis que, respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, 

deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. 

In casu, estando a r. decisão recorrida fundamentada, não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente 

responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a 

explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, contradição. 

Destarte, conclui-se descaracterizada violação ao artigo 535 do CPC. 

Desta forma, não há omissão ou contradição a ser sanada neste aspecto, mostrando essa argumentação ter caráter 

infringente, para a modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento de pretensão, produto de 

inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Neste sentido: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados. 

Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 
Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do CPC, rejeito os embargos de declaração opostos pelo autor. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2004.03.99.003963-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

EMBARGANTE : ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO : ENILA MARIA NEVES BARBOSA 

EMBARGADO : Acórdão de fls. 122/130 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 01.00.00192-2 4 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos pela parte autora, da decisão proferida nos autos da Apelação Cível nº 

2004.03.99.003963-0, cujo dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, de ofício, com fulcro no artigo 557, §1º - A, 

do CPC, anulo a sentença e, nos termos do artigo 515, §3º, do CPC, julgo improcedente o pedido, reconhecendo o 

labor campesino de 01.01.1979 a 31.12.1980, com a ressalva de que o referido interstício não poderá ser computado 

para efeito de carência, nos termos do § 2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91 e a atividade especial, de 20.06.1981 a 

13.05.1982, 04.06.1982 a 31.10.1986, 15.12.1986 a 15.10.1987, 24.11.1987 a 03.10.1988, 07.03.1989 a 24.12.1993, 
19.09.1994 a 05.12.1994 e de 06.12.1994 a 05.03.1997. Isento de custas e de honorária, por ser beneficiário da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS)." 

Sustenta, em síntese, a existência de omissão e contradição no Julgado, tendo em vista que trouxe aos autos prova 

material e testemunhal suficiente para comprovar o tempo de serviço em atividade rural pleiteado. 

Requer seja suprida a falha apontada. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, não assiste razão ao embargante. 

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar a decisão dos vícios que possam ser danosos 

ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, 

uma vez que a decisão embargada, de forma clara e precisa, com fulcro no artigo 557, §1º - A, do CPC, anulou a 

sentença e, nos termos do artigo 515, §3º, do CPC, julgou improcedente o pedido, reconhecendo o labor campesino de 

01.01.1979 a 31.12.1980, com a ressalva de que o referido interstício não poderá ser computado para efeito de carência, 

nos termos do § 2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91 e a atividade especial, de 20.06.1981 a 13.05.1982, 04.06.1982 a 

31.10.1986, 15.12.1986 a 15.10.1987, 24.11.1987 a 03.10.1988, 07.03.1989 a 24.12.1993, 19.09.1994 a 05.12.1994 e de 

06.12.1994 a 05.03.1997. 
Observe-se que, inicialmente, verificou-se que o MM. Juízo a quo julgou procedente a demanda, no entanto, não 

analisou a questão relacionada ao labor exercido em condições especiais, de 15.12.1986 a 15.10.1987, em que trabalhou 

na empresa Viação Garcia Ltda e a partir de 06.12.1994, na Viação Boa Vista Ltda. 

O artigo 515, § 3º, do CPC, incluído pela Lei n. 10.352/2001, possibilita a esta Corte, nos casos de extinção do processo 

sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que esteja em condição de imediato julgamento. 

In casu, ainda que a lide não verse sobre questão exclusivamente de direito, foi analisado o mérito, aplicando-se o 

disposto no art. 515, § 3º do CPC, já que o processo se encontrava em termos, não havendo violação ao duplo grau de 

jurisdição. 

Vale frisar que o aresto embargado dispõe às fls. 123/124, que: 

 

"(...) O pedido para cômputo do tempo de serviço exercido em atividade rurícola funda-se nos documentos de fls. 

10/38, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF, indicando o nascimento em 14.03.1948 (fls. 11); 

- termo de homologação de período rural assinado pelo Chefe do Posto do INSS/PSS de Americana, em 02.12.1998, 

considerando como atividade rural do requerente o período de 01.01.79 a 31.12.80 (fls. 16/17); 

- declaração de exercício de atividade rural, assinada pelo presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Xambre/PR, em 23.06.1998, indicando que o requerente exerceu atividade rural, em regime de economia familiar, nos 
períodos de 16.03.62 a 20.02.66 e 16.12.75 a 30.05.81, na propriedade do Sr. José Maldonado Filho. A declaração foi 

parcialmente homologada pelo INSS, em 29.09.1999, conforme documento de fls. 17, que reconheceu a atividade rural 

no período de 01.01.1979 a 31.12.1980 (fls. 18/20); 

- fichas de filiação ao Sindicato dos Trab. Rurais de Xambrê, em nome do autor, matrícula nº 2.888, indicando 

recolhimento de contribuições, no período de novembro de 1979 a dezembro de 1980 (fls. 21/22); 

- certidão de casamento, realizado em 24.01.1987, apontando a profissão de motorista do requerente (fls. 23); 

- declarações assinadas pelo Sr. José Maldonado Filho, em 22 e 23 de junho de 1998, atestando que o requerente 

exerceu atividades laborais como trabalhador rural em sua propriedade, localizada no município de Xambrê, Estado 
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do Paraná, nos períodos de 16.03.1962 a 20.02.1966 e de dezembro de 1975 a maio de 1981, como parceiro agrícola, 

em lavoura cafeeira (fls. 28/30) e 

- contrato de compra e venda, certidão do registro de imóvel, certificados de cadastro do INCRA e notificação de 

lançamento do ITR, de imóvel rural, denominado Sítio São José, localizado no município de Xambre, Estado do 

Paraná, propriedade do Sr. José Maldonado Filho (fls. 31/38). 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 98/99, que declararam conhecer o autor e confirmaram que trabalhou na área 

rural, juntamente com seus familiares, de 1970 a 1980, no município de Casa Branca, Estado do Paraná. 

As fichas de recolhimento de contribuições a Sindicato de Trabalhadores Rurais, além de demonstrarem a qualificação 

profissional do autor como trabalhador rural, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade 

exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, 

que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça 

um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO). 

As declarações de exercício de atividade rural firmadas pelo ex-empregador (fls. 28/29), equivalem à prova 
testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não sendo hábeis para comprovar 

prestação de serviços na lavoura. 

Por outro lado, o contrato de compra e venda, a certidão do Cartório de Registro de Imóveis e os cadastros do INCRA 

e recolhimentos do ITR, indicando que o suposto ex-empregador é proprietário de imóvel rural, apenas demonstram a 

titularidade de domínio, não esboçando qualquer indício de trabalho rural por parte do requerente. 

Por fim, observo que o INSS homologou parcialmente, em 02.12.1998 (fls. 17), a declaração de exercício de atividade 

rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Xambrê/PR (fls. 18/20), reconhecendo o labor campesino do 

requerente, no período de 01.01.1979 a 31.12.1980. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01.01.1979 a 31.12.1980, tendo em 

vista as fichas de associado do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Xambrê, indicando que recolheu contribuições 

no período de 11/79 a 12/80. O termo final foi demarcado, considerando-se o pedido e o conjunto probatório. 

Esclarece-se que o período acima reconhecido já foi computado pelo ente autárquico, de acordo com o documento de 

fls. 49, resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço, restando incontroverso. 

A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1979, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da 

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe, ainda, ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido, não está sendo computado para efeito de 

carência, nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 
Por fim, examinando as provas materiais, não se constata qualquer outro documento que ateste o trabalho do autor na 

lavoura, no restante do período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova 

exclusivamente testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça." 

Acrescente-se que foram refeitos os cálculos do tempo de serviço do autor, conforme fls. 126, verso/127: 

 

"(...)refeitos os cálculos, somando o período incontroverso em atividade rural e a atividade especial convertida, aos 

demais vínculos empregatícios de fls. 45/52, verifica-se que o requerente totalizou, até 20.11.1998, data do 

requerimento administrativo, na qual delimitou a contagem (fls. 06), 28 anos, 02 meses e 08 dias de trabalho, conforme 

quadro anexo, parte integrante desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria pretendia, eis que, respeitando as 

regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1833/5450 

Por oportuno, esclareça-se que, em consulta ao sistema CNIS da Previdência Social, vem a notícia de que o requerente 

está recebendo aposentadoria por tempo de contribuição, concedida administrativamente, desde 28.02.2007 (...)." 

 

Deste modo, observo que a decisão é clara, não havendo qualquer obscuridade a ser sanada, devendo, portanto, ser 

mantida, não havendo reparos a serem feitos no julgado. 

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do Julgado, não sendo esta a sede 

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 
I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados. 

Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000. 

 

Nesta esteira, agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 
exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 

artigo 535 do CPC. 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 
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No. ORIG. : 02.00.00013-3 1 Vr SAO SIMAO/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 311) julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC. 

Inconformado, apela o exeqüente, alegando, em síntese, que havendo erro material no cálculo, erro este consistente no 
fato de haver saldo remanescente, a título de correção monetária e juros de mora, incidentes no lapso temporal da 

homologação do cálculo até a data da expedição do precatório, não há que se falar em encerramento de jurisdição. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 08/10/2008. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 

591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o 

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no 

período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu 

pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO EFETIVO 

PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL.  
1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a do seu 

efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-QO/MS, rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009.  

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1834/5450 

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos.  

4. Agravo regimental improvido.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO;Processo: 

480704; 2ª Turma; 31.03.2009)  

Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da 

controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido 

da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo 

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV). 

Confira-se: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A 

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.  
1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), 

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a mesma 
natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública (Precedente do 

Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, 

DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).  

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de pequeno 

valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia máxima de 60 

(sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).  

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a 

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à 

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro do 

numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).  

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento jurisprudencial 

retratado no seguinte verbete:  

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos."  

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo 

pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, 

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro 
Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro Ricardo 

Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC 31.10.2008), exegese 

aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem ratio ibi eadem legis 

dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe-070 DIVULG 

17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 

12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).  

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da 

requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado 

em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador 

Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 

941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 

750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 28.04.2009, DJe 18.05.2009; e 

REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe 07.11.2008).  

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva 

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de 
pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se 

evita.  

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo 

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de 

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada 

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 

24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 

03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Ministro 

José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp 675.479/DF, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp 142.978/SP, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).  
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9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic como 

índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa se 

decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na hipótese, 

decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento, no prazo legal, 

da requisição de pequeno valor - RPV.  

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta de 

liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).  

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de 

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que seu 

pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88, repetido pelo 

artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor complementar para 

pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva satisfação da obrigação 

pecuniária.  

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado:  

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da 
expedição da requisição de pequeno valor."  

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o 

condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.  

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, 

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole 

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos 

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 

1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no 

REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 

1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no 

AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 

04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).  

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura 

questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso.  

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no 
período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, 

julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que submeteu o recurso 

ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 

08/2008.  

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, a RPV nº 

2005.03.00.073474-0, foi distribuída nesta E. Corte em 15/09/2005 e paga (fls. 261 e 264) em 31/10/2005 (R$ 3.023,77) 

e em 30/11/2005 (R$ 3,32), no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

Por sua vez, o Precatório nº 20060029710, foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 02/08/2006, às 

17:52:29 horas, e pago (R$ 25.367,96), em 16/01/2008 (fls. 296), isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de 

mora. 

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressalvar que a teor do disposto no art. 18, da Lei 8.870/94, 

o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a data do 

depósito. Sendo que, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência em 26.10.2000, pelo art. 29, §3º, da 

Medida Provisória n.º 1973/67, a atualização, a partir de 01 de janeiro de 2001, passa a observar o IPCA-E como 

sucedâneo, nos moldes preceituados tanto pela Resolução n.º 242/01 do CJF, a qual deu origem à edição do Novo 

Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, como pela Resolução nº 258/02, também do Conselho da Justiça 

Federal. 
Nesse sentido é a orientação do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 
DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO.  

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 
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comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08.  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.102.484; 

Processo: 20080260476-0; UF: SP; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 22/04/2009; Fonte: DJ; 

DATA: 20/05/2009; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA - negritei)  

Ressalto que a correção do valor requisitado por precatório, por obedecer sistemática própria, estabelecida pelas 

Resoluções nº 242/01 e 258/02 do CJF, deve seguir os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do 
Tesouro Nacional, elaborada pela Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das Portarias nºs 72/2000, 

40/2001, 79/2002, 32/2003 do CJF e Provimento nº 52, de 04/05/2004, da Corregedoria Geral da 3ª Região. 

Examinando os autos, verifico que a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais. 

Assim, não subsiste saldo complementar a favor do exeqüente. 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032225-54.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.032225-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

EMBARGANTE : VALDEVINO BATISTA JUSTINO 

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

CODINOME : VALDIVINO BATISTA JUSTINO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 127/132 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00030-1 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos pelo autor, em face de decisão monocrática de fls. 127/132, proferida nos 

autos da Apelação Cível n. 2005.03.99.032225-3, cujo dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, rejeito a 

preliminar, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e, nos termos do artigo 557, § 

1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor para reconhecer o labor urbano, como carregador, no 

período de 10/08/1976 a 30/04/1977, independente do recolhimento das contribuições, sem prejuízo das providências 

cabíveis junto ao empregador.". 

Sustenta o requerente, a ocorrência de omissão e contradição no Julgado, eis que restou comprovado o labor sem 

registro em CTPS, no período de 10.01.1973 a 30.04.1977 e a especialidade da atividade no período de 20.05.1977 a 

10.03.2003. 

Requer sejam supridas as falhas apontadas. 

É o relatório. 

Neste caso, não merecem acolhida os embargos opostos, posto que inocorrente as falhas apontadas. 

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar os vícios que possam ser danosos ao 

cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma 

vez que a decisão embargada motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu pelo parcial provimento ao apelo do 
autor apenas para reconhecer o labor urbano, como carregador, no período de 10/08/1976 a 30/04/1977. 
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Inicialmente, quanto ao exercício da atividade urbana, sem registro em CTPS, a decisão monocrática, a fls. 127, verso e 

128, dispôs: 

 

"(...) Para comprovar o labor,sem registro em CTPS, no período pleiteado na inicial, vieram aos autos os seguintes 

documentos, que interessam à solução da lide:  

- título eleitoral, emitido em 10.08.1976, indicando a profissão de industriário (fls. 10) e 

- certificado de dispensa de incorporação, de 10.03.1977, informando que foi dispensado do serviço militar inicial, em 

31.12.1976, por residir em município não tributário e a sua profissão de carregador (fls. 11). 

Foram ouvidas quatro testemunhas a fls. 70/73. A primeira declarou conhecer o requerente há vinte anos, confirmando 

que trabalhou na empresa Comove, sem registro em CTPS. Informou que trabalharam juntos na empresa, executando 

serviços braçais, no período de 1975 a 1977. 

A segunda testemunha informou que trabalhou junto com o requerente na empresa Comove, de 1973 a 1977. Declarou 

que não eram funcionários da empresa, mas prestavam serviços para uma terceira pessoa que trabalhava para a 

Comove. 

As terceira e quarta testemunhas afirmaram que trabalharam juntos com o autor somente na empresa Morlan de 1979 

e 1989 até 1997. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade remunerada, com vínculo empregatício, ou não, durante 

determinado período, em hipóteses como a dos autos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, 
que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. 

Não basta, portanto, que venham aos autos meras declarações, certidões ou quaisquer outros documentos que nada 

dizem a respeito do trabalho realizado. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de 

ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Compulsando os autos, verifica-se que o título eleitoral (fls. 10) e o certificado militar (fls. 11) informam, não apenas 

da qualificação profissional do autor, como também delimitam o lapso temporal em que poderá ser reconhecido o 

pleito. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade urbana, como carregador, no período de 10.08.1976 a 

30.04.1977, em razão do título de eleitor, emitido em 10.08.1976 e do certificado de dispensa de incorporação, de 

10.03.1977, que atestam sua profissão de industriário e carregador, o que é corroborado pelo depoimento das 

testemunhas, que asseguram que trabalhou na empresa Comove, no período. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. Os vestígios de prova escrita e a prova 

testemunhal não foram suficientes para demonstrar o efetivo trabalho urbano do autor, durante todo o período 

indicado na inicial, embora tenha trazido elementos para concluir, com segurança, a sua ocorrência no período de 

10.08.1976 a 30.04.1977. 

Recolhimentos são de responsabilidade do empregador. Ausentes, não podem prejudicar o segurado, que se beneficia 

das regras contidas nos artigos 34 e 35 da Lei nº 8.213/91, segundo as quais "...no cálculo do valor da renda mensal 
do benefício (...), serão computados os salários-de-contribuição referentes aos meses de contribuição devidas, ainda 

que não recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das penalidades cabíveis...(...)". 

 

Por outro lado, em relação à especialidade do trabalho, no decisum restou consignada, a fls. 128, verso: 

 

"(...) Na espécie, questiona-se o período de 20.05.1977 a 10.02.2003, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga 

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto 

às exigências de sua comprovação. 

A legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do formulário 

emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo laudo técnico 

a revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor. 

In casu, o autor juntou apenas o formulário DSS 8030 de fls. 15, informando que trabalhava no setor de zincagem da 

empresa Morlan S.A., com a presença do agente agressivo ruído de 83 db(A). No entanto, para a configuração da 

especialidade da atividade, em se tratando de pressão sonora, se faz necessária a apresentação de laudo técnico. 

Além do que, a profissão do segurado, como operador oficial da zincagem, não está entre as categorias profissionais 

elencadas pelo Decreto nº 83.080/79 (Quadro Anexo II). 

Logo, o autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, no interstício questionado. 
Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. NÃO COMPROVAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. ERRO 

MATERIAL. 
I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. 

II - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para 

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde.  

III - As informações devem ser concludentes acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exerce seu mister, 

não se admitindo dados imprecisos com o fito de configurar a atividade especial. Destarte, não há de ser reconhecida 

atividade especial sem comprovação da prejudicialidade das condições de trabalho ou que não possa ser enquadrada 
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segundo o grupo profissional enumerado nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no caso de serviço prestado até a edição 

da Lei nº 9.032, de 28.04.1995, o que não se configura no caso em tela.  

IV - Em não sendo reconhecida a condição especial da atividade prestada, o autor não atinge o tempo de serviço 

necessário para a obtenção do benefício.  

V - (...) 

VI - Apelação do autor improvida. Erro material conhecido, de ofício. 

(TRF 3ª Região - AC 200603990069254 - AC - Apelação Cível - 1089966 - Décima Turma - DJU data:14/03/2007, 

pág.: 608 - rel. Juiz Sergio Nascimento).(...)". 

 

De se observar que, embora o embargante sustente cerceamento de defesa, já que o laudo técnico pericial encontra-se 

no posto do INSS da Comarca de Orlândia e o ente previdenciário deixou de juntá-lo, tal argüição não merece prosperar 

, levando-se em conta que o ônus da prova incumbe à parte autora, quanto ao fato constitutivo do seu direito, nos termos 

do artigo 332, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Portanto, não há reparos a serem feitos no Julgado. 

In casu, estando a r. decisão recorrida fundamentada, não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente 

responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a 

explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, contradição. 

Destarte, conclui-se descaracterizada violação ao artigo 535 do CPC. 
Desta forma, não há omissão ou contradição a ser sanada neste aspecto, mostrando-se essa argumentação ter caráter 

infringente, para a modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento de pretensão, produto de 

inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Neste sentido: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 
I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados. 

Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000". 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do CPC, rejeito os embargos de declaração opostos pelo autor. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038699-41.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.038699-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES GONCALVES ORLANDO 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 02.00.00094-2 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, distribuída em 28.08.02, com vistas à revisão de benefício de pensão por morte e 

pagamento das diferenças decorrentes da revisão (fls. 02-05). 

Deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação em 11.02.03 (fls. 22 v.). 

Certidão de decurso de prazo, in albis, para contestação (fls. 23). 

Petição da parte autora, protocolada em 26.08.04, na qual ela informa o Juízo a quo que o réu procedeu, 

administrativamente, à revisão de seu benefício de pensão por morte (fls. 37). 

Foi proferido despacho em 03.09.04, a fim de que a autora esclarecesse se pretendia desistir da ação (fls. 38). 
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A demandante esclareceu não ter interesse em desistir da ação, pois embora o réu tivesse revisado seu benefício, 

implantado a partir de 18.06.94 (data do óbito), ele somente começou a pagar-lhe o valor correto da prestação a partir de 

agosto de 2003, sendo-lhe, portanto, devidas diferenças relativas às parcelas pagas entre a data da concessão e a data da 

efetiva regularização do valor benefício (fls. 39-40). 

A sentença, prolatada em 25.11.04, julgou prejudicado o pedido de revisão do benefício, e procedente o pedido para 

condenar o INSS ao pagamento das parcelas decorrentes da revisão realizada no âmbito administrativo, observada a 

prescrição quinquenal. Condenado também, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze 

por cento) do valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. Determinado o reexame necessário (fls. 

44-45). 

O INSS apelou. Aduziu ter a parte autora ter insistido no prosseguimento da ação, após a autarquia federal ter corrigido 

a irregularidade apontada. Pleiteou a extinção do processo, por carência de ação, sem resolução do mérito, com fulcro 

no art. 267,V e § 3º do CPC. Requereu, por fim a redução da verba honorária para R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 47-

48). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 
sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

No mérito, a decisão merece parcial reforma. 

Não há, nos autos, comprovação da protocolização de prévio pedido na via administrativa, entretanto, tendo sido citado 

em 11.02.03, o INSS manteve-se inerte, não contestou o pedido, e, em agosto de 2003 passou a pagar o valor do 

benefício na forma almejada pela demandante. 

É de se reconhecer que a efetiva retificação do valor do benefício da parte autora, antes da sentença de mérito, configura 

o reconhecimento, pelo réu, da procedência do pedido, a justificar a extinção do feito, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, II, do CPC. 

Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO DIREITO NO CURSO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

COM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 269, INCISO II, DO CPC. 

Atendida a pretensão deduzida em Juízo no curso da ação, cabe ao Juiz levá-la em consideração, sem importar, 

contudo, em perda de objeto ou falta de interesse de agir , posto que ocorre a situação do art. 269, II, do CPC, a 
permitir a extinção do processo com julgamento do mérito. 

Recurso conhecido e provido." (REsp 286683, 5ª Turma, rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.11.2001, v.u., DJ 04.02.2002, p. 

471) 

"PROCESSUAL CIVIL. ATENDIMENTO DO PEDIDO NO CURSO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. CPC, ART. 269, II. 

- SE NO CURSO DA DEMANDA O RÉU ATENDE À PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO, OCORRE A SITUAÇÃO 

PREVISTA NO ART. 269, II, DO CPC, QUE DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO 

DE MÉRITO, O QUE AFASTA A TESE DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR . 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO." (REsp 115982, 6ª Turma, rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 

11.03.1997, m.v., DJ 29.09.1997, p. 48.350) 

Nesse mesmo sentido os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, POR RECONHECIMENTO DO PEDIDO (ART. 269, II, DO CPC). REEXAME 

NECESSÁRIO. NÃO CABIMENTO. 

I - A sentença julgou extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil, uma vez que a Autarquia Federal reconheceu tacitamente o pedido da autora, concedendo-lhe, em sede 
administrativa, o benefício de aposentadoria por invalidez. 

II - Autos remetidos à segunda instância por força do reexame necessário previsto no art. 475, II, do Código de 

Processo Civil. 

III - Nas hipóteses em que se dá a extinção do processo, em face do reconhecimento do pedido pelo INSS, não há 

propriamente um julgamento proferido contra a Fazenda Pública, a ensejar a medida prevista no citado dispositivo 

legal, já que deixa de existir litigiosidade sobre a matéria versada nos autos, circunstância realçada pela não 

interposição de recurso voluntário pela Autarquia Federal. Precedentes jurisprudenciais. 

IV - Reexame necessário não conhecido." (REO 632518, 9ª Turma, rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 06.12.2004, 

v.u., DJ 27.01.2005, p. 292) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
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I - A concessão administrativa, no curso da lide, da aposentadoria por tempo de serviço pleiteada nesta ação, a partir 

do requerimento formulado naquela instância - 11/abril/2000 -, implicou no reconhecimento da procedência do pedido 

pelo INSS. Aplicação do art. 462, combinado ao art. 269, II, CPC. 

II - Remessa oficial e apelação improvidas." (AMS 242042, 9ª Turma, rel. Des. Federal Marisa Santos, j. 13.10.2003, 

v.u., DJ 06.11.2003, p. 259) 

Impõe-se, portanto, a manutenção da sentença no ponto em que a mesma determinou o pagamento das diferenças 

decorrentes da revisão do benefício, devidas da data da sua implantação (18.06.94), até julho de 2003 (observada a 

prescrição quinquenal parcelar) uma vez que as parcelas do benefício relativas à competência agosto de 2003 em diante 

passaram a ser pagas com a devida correção pleiteada pela parte autora (fls. 39-40). 

Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, vencidas no período anterior ao quinquênio que 

antecede o ajuizamento da demanda (art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 11.280/06, e art. 1.211 do CPC). 

 

CONSECTÁRIOS 
 

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante. Em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre o valor da 
condenação, ou seja, sobre as diferenças das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

Com respeito à correção monetária dos valores devidos com atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 
devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

Isso posto, nos termos dos artigos 557, caput e ou § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E À REMESSA OFICIAL, para reduzir a verba honorária. Reconhecida a prescrição quinquenal 
parcelar. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047794-95.2005.4.03.9999/SP 
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REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

EMBARGANTE : VALMIR NUNES GOUVEIA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

EMBARGADO : Acórdão de fls. 63/68. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00209-2 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos pelo autor, da decisão proferida nos autos da Apelação Cível nº 
2005.03.99.047794-7, cujo dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, 

dou parcial provimento ao recurso do autor, apenas para reconhecer a especialidade da atividade, nos interstícios de 

10.11.1976 a 28.02.1978, 01.03.1978 a 23.11.1982, 12.12.1983 a 30.09.1985 e 01.10.1985 a 05.03.1997, mantendo no 

mais o decisum." 

Sustenta, em síntese, a existência de obscuridade na decisão, tendo em vista que até a data de 15.12.1998 contava com 

33 anos, 06 meses e 07 dias de trabalho, fazendo jus à aposentadoria pretendida. 

Requer seja suprida a falha apontada. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, não assiste razão ao embargante. 

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar a decisão dos vícios que possam ser danosos 

ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, 

uma vez que a decisão embargada, de forma clara e precisa, deu parcial provimento ao recurso do autor, apenas para 

reconhecer a especialidade da atividade, nos interstícios de 10.11.1976 a 28.02.1978, 01.03.1978 a 23.11.1982, 

12.12.1983 a 30.09.1985 e 01.10.1985 a 05.03.1997, mantendo no mais o decisum. 

 

Observe-se que, inicialmente, o Julgado verificou a ocorrência de erros materiais, na petição inicial, ao elencar o 
interstício de 10.07.1977 a 03.04.2001, quando o correto seria o interstício de 10.11.1977 a 03.04.2001, em que 

trabalhou na empresa Ford Brasil S/A, e no dispositivo da sentença que considerou como período de atividade especial 

o interstício de 10.07.1977 a 03.04.2001, o qual foi corrigidos de ofício, para fazer constar como labor especial exercido 

pelo autor na empresa Ford Brasil Ltda, o período de 10.11.1977 a 03.04.2001. 

 

Observe-se que o decisum dispõe expressamente, a fls. 63, verso/66: 

 

"(...) a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições 

especiais, e a sua conversão para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus 

§s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º 

da antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 
através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1842/5450 

Na espécie, questionam-se os períodos de 10.11.1976 a 22.12.1982 e de 12.12.1983 a 01.09.1997, pelo que ambas as 

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo 

cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 10.11.1976 a 28.02.1978 - agente agressivo: ruído de 91 db(A) a 94 db(A), de modo habitual e permanente - 

formulário (fls. 24) e laudo técnico (fls. 21); 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

- 01.03.1978 a 23.11.1982 - motorista - Nome da Empresa: KWCA Controle Ambiental S/A - Atividade que exercia: "O 

segurado exerceu sua função de motorista, dirigindo caminhão com dois eixos, com capacidade de 14 toneladas, 

transportando equipamentos da linha de produtos da empresa a diversos clientes e matérias primas do fornecedor até 

ao prédio onde está localizado a empresa." - formulário (fls.23). 

A categoria profissional do autor é considerada penosa, estando elencada no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e item 

2.4.2 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79. 

- 12.12.1983 a 30.09.1985 - agente agressivo: ruído de 91 db(A) a 94 db(A), de modo habitual e permanente - 

formulário (fls. 22) e laudo técnico (fls. 21); 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do 
Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

- 01.10.1985 a 05.03.1997 - motorista - Nome da Empresa: KWCA Controle Ambiental S/A - Atividade que exercia: "O 

segurado exerceu sua função de motorista, conduzindo caminhão Mercedez-Benz, com capacidade de 14 toneladas, 

transportando materiais embalados até os clientes da empresa." - formulário (fls.22). 

A categoria profissional do autor é considerada penosa, estando elencada no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e item 

2.4.2 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79. 

O período foi reconhecido até 05/03/97, considerando-se que foi editado o Decreto de nº 2.172/97 que, ao 

regulamentar a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, determinou que somente a efetiva 

comprovação da permanente e habitual exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, por laudo técnico (arts. 58, 

§s 1 e2º da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia caracterizar a especialidade da 

atividade. 

Confira-se a orientação desta C.Corte sobre o tema. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. ATIVIDADE INSALUBRE. EXPOSIÇÃO PERMANENTE A AGENTES AGRESSIVOS. 

DECLARAÇÃO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-

QUESTIONAMENTO.  
1. Não se conhece de parte da apelação do Réu no tocante a não utilização da Taxa SELIC eis que não houve 

condenação nesse sentido.  

2. Para a caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, consolidou entendimento firmado 

pela jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, não afastando o direito ao seu 

reconhecimento o fato de o segurado pleiteá-lo posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou em caso de exigência de 

novos requisitos por lei posterior, já que, caso contrário estaria infringindo a garantia constitucional do direito 

adquirido.  

3. Até a edição da Lei nº 9.032/95, em 29.04.95, deve-se levar em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos 

53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização da condição especial da atividade 

exercida o registro efetuado em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da função expressamente 

considerada especial, sem prejuízo de outros meios de prova.  

4. Após o advento da Lei nº 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em 

caráter permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei não estabeleceu a forma em que deverá ser comprovada 

exposição aos agentes agressivos, é forçoso salientar que tal poderá dar-se através da apresentação do informativo 

SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação a outros meios probatórios. Assim, somente a partir de 05.03.97, data da edição 

do Decreto nº 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se 
exigível a apresentação do laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida.  

5. O Autor trouxe aos autos os seguintes documentos: o formulário SB-40 (fls. 16/17), o que comprova a especialidade 

do trabalho desenvolvido de 24.06.69 a 27.10.69 como auxiliar de laboratório e de 15.06.70 a 28.11.73 como 

realizador de serviços diversos submetendo-se o Autor a trabalho expostos a agentes agressivos como ruído, amônia, 

ácido fosfórico, soda cáustica etc, de modo que em ambos os casos o Autor esteve exposto a agentes agressivos e 

insalubres. Além do mais, o laudo constante de fls. 21/25 e a prova testemunhal juntada às fls. 85/89, igualmente 

informa que o Autor estava exposto no período acima, a agentes agressivos na forma ali documentada. 

6. Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em 

consonância com o disposto no artigo 20, §3º, alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. 

sentença nesse sentido.  
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7. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação.  

8. Apelação do Réu em parte não conhecida, e, na parte conhecida, não provida. 

(Origem: TRF 3ª Região; Classe: AC - Apelação Cível nº 950450; Processo: 2002.61.17.000690-4; UF: SP; Órgão 

Julgador: Sétima Turma; Data da decisão: 28/11/2005; Fonte: DJ; Data: 02/02/2006; Página: 289; Relator: 

ANTONIO CEDENHO). 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 
atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura). 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 
Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

Assentados esses aspectos, resta examinar se a requerente havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando a atividade especial reconhecida aos vínculos empregatícios 

constantes das CTPS de fls. 13/20, verifica-se que o requerente totalizou, até a Emenda 20/98, data em que delimitou a 

contagem (fls. 04), 27 anos, 11 meses e 7 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, 

insuficientes para a aposentação, eis que, respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo 

menos 30 (trinta) anos de serviço. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para 

fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação 

previdenciária em vigência para aposentação." 
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Cumpre esclarecer que o quadro demonstrando o cálculo do tempo de serviço do requerente foi juntado a fls. 67. 

Deste modo observo que a decisão é clara, não havendo qualquer obscuridade a ser sanada, devendo, portanto, ser 

mantida, não havendo reparos a serem feitos no julgado. 

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do Julgado, não sendo esta a sede 

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 
I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados. 

Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000. 

 

Nesta esteira, agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 
artigo 535 do CPC. 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 
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2005.61.02.005592-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : RENATA MOREIRA DA COSTA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença proferida em sede mandamental que, tendo em vista a impetração do 

mandamus após o prazo decadencial previsto no art. 18 da Lei 1.533/51, extingüiu o processo sem resolução do mérito 

(art. 267, IV, do CPC) (fls. 62-65). 

O impetrante apelou (fls. 73-80). 

Em sede recursal, manifestou-se o Ministério Público Federal pelo improvimento do recurso (fls. 101-104). 
 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Por expressa previsão legal, o prazo para impetração do mandado de segurança é de 120 (cento e vinte) dias, contados 

da ciência, pelo interessado, do ato impugnado (art. 18 da Lei 1.533/51 e art. 23 da Lei 12.016/09).  

Trata-se de prazo decadencial que, impassível de suspensão ou interrupção, compele à extinção da demanda com 

resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC). 

Nesse sentido, o pedido requerimento administrativo para explicações, protocolado em 06.01.05, não tem aptidão 

reabrir a fluência do prazo em testilha, mormente em face da ausência de previsão legal para tanto. 

Calha à fiveleta a disposição sumular do STF, in verbis: 

 
Súmula 430 do STF: "Pedido de reconsideração na via administrativa não interrompe o prazo para mandado de 

segurança." 
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E, conforme a jurisprudência deste Tribunal Regional: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - PECÚLIO - PRAZO DECADENCIAL DE 120 DIAS - DIES A QUO - CIÊNCIA 

INEQUÍVOCA DO INDEFERIMENTO. 

1- Deve o Juiz conhecer da prescrição ou da decadência, declarando-as de ofício e em qualquer grau de jurisdição, 

dado o caráter cogente da matéria. 

2- A decadência no mandado de segurança é distinta daquela relativa ao direito material, a que se refere o art. 269, IV, 

do Código de Processo Civil, situando-se no contexto da instrumentalidade, especificamente da própria constituição do 

processo, na medida que sua ocorrência excepciona apenas o emprego dessa espécie de ação, mas não repercute na 

pretensão de fundo deduzida, objeto da ordem.  

3- O prazo para a impetração do mandamus, previsto no art. 18 da Lei nº 1.533/51, é decadencial, que, uma vez 

iniciado, não se suspende e nem se interrompe. 

4- Embora a prestação de benefícios previdenciários propriamente dita corresponda à obrigação de trato sucessivo, a 

respeito da qual não se opera a decadência, o ato administrativo que indefere sua concessão, ao revés, é ação única e 

concreta, porém de efeitos permanentes, vale dizer, não se protrai no tempo e nem se renova mês a mês, contando-se o 

prazo de 120 dias para o manejo da ação mandamental a partir da data de sua ciência inequívoca pelo requerente. 

5- O pedido administrativo de reconsideração do indeferimento do benefício não interrompe o decurso do prazo em 
questão (Súmula nº 430 do STF). 

6- Tendo a impetrante tomado ciência inequívoca do indeferimento do pecúlio em 31 de outubro de 1991, e, 

protocolizado a inicial do writ somente em 24 de junho de 1994, é de se reconhecer a decadência do direito ao 

mandado de segurança, ressalvada a ela a possibilidade de se valer das vias ordinárias a fim de atender sua pretensão 

material.  

7- decadência conhecida de ofício. Processo julgado extinto, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, e § 

3º do CPC. Remessa oficial e apelação prejudicadas." (TRF - 3ª Região, REOMS 188311/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, j. 04.09.06, v.u., DJU 05.10.06, p. 459) 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANçA CONTRA ATO JUDICIAL. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.  

1. O prazo de cento e vinte dias para a impetração do mandado de segurança pelo interessado, previsto no art. 18, da 

Lei n.º 1.533/51, conta-se da data da ciência do ato a ser impugnado. 

2. No caso vertente, a ciência da decisão que determinou o retorno dos valores dos juros incidentes sobre os depósitos 

judiciais efetuados deu-se em 27 de agosto de 2001 e a impetração ocorreu em 18 de janeiro de 2002, ou seja, quando 

já decorridos os 120 dias, ocorrendo, portanto, a decadência do direito à impetração do mandamus.  

3. O Ofício n.º 783/2001 apenas informou o número das contas dos depósitos judiciais em que foram estornados os 

juros, conforme requerido pela própria Caixa Econômica Federal, que dele tomou ciência em 04 de dezembro de 2001, 

não sendo considerado para início do prazo decadencial. 
4. Agravo regimental improvido." (TRF - 3ª Região, MS 231866/SP, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

07.02.06, v.u., DJU 09.03.06, p. 268) 

"PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANçA. PRINCÍPIOS BÁSICOS DA 

ADMINISTRAÇÃO. DECADêNCIA. QUESTÃO DE FUNDO PRESERVADA.  

1. Os princípios básicos da Administração estão previstos na Constituição Federal (art. 37) e a eles somam-se outros 

constantes da Carta Magna, de forma implícita ou explícita, mas sempre de indispensável aplicação, dentre eles, a 

observância ao princípio da eficiência é dever que se impõe a todo agente público ao realizar suas atribuições com 

presteza, perfeição e rendimento funcional.  

2. A decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial foi declarada sob o prisma do próprio mandado de 

segurança, uma vez que o ato coator refere-se à conclusão do procedimento administrativo, sendo que o mandado de 

segurança foi impetrado quando já decorrido o prazo decadencial do mandado de segurança. 

3. A questão de fundo que diz respeito à revisão da Renda Mensal Inicial somente poderá ser apreciada em sede 

ordinária, uma vez que os 120 (cento e vinte) dias fatais para a impetração do mandamus foram contados da data de 

concessão do benefício previdenciário, momento no qual foram fixados os critérios de cálculo da RMI.  

4. Apelação a que se nega provimento." (TRF - 3ª Região, AMS 243060/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, j. 12.09.05, v.u., DJU 11.11.05, p. 617) 

Na mesma esteira, os seguintes julgados do STJ: 
 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE. EX-COMBATENTE. 

ART. 18 DA LEI 1.533/51. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O prazo decadencial para impetração de mandado de segurança começa a correr da data em que a impetrante teve 

seu pedido de concessão de pensão expressamente negado na via administrativa. Precedentes. 

2. No caso, a parte teve seu pedido negado administrativamente em 1991 e o mandado de segurança foi impetrado 

somente em 5/7/2002, fora, portanto, do prazo decadencial do art. 18 da Lei 1.533/51. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, REsp 642525/RJ, 5ª Turma, Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 15.03.07, 

v.u., DJ 23.04.07, p. 292) 
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"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FIXAÇÃO DO MARCO INICIAL PARA IMPETRAÇÃO DO "WRIT". 

DECISÃO ADMINISTRATIVA. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DOS EFEITOS PRODUZIDOS. RECONHECIMENTO DA 

DECADÊNCIA. ART. 18 DA LEI 1.533/51. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Conforme reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o prazo decadencial para impetração do 

mandado de segurança é de 120 (cento e vinte) dias, contados da efetiva constrição ao pretenso direito líquido e certo 

invocado. 

II - A decisão do processo administrativo que deferiu parcialmente incorporação de vantagem vencimental foi 

implementada na remuneração da servidora em novembro de 1999 e o writ foi impetrado somente em 03 de setembro 

de 2002, impondo-se o reconhecimento da decadência nos termos do art. 18 da Lei nº 1533/51. 

III - Agravo interno desprovido." (STJ, 1ª Turma, RMS 11572/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.12.06, v.u., DJ 

07.11.06, p. 281) 

"MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 

PENALIDADE DE DEMISSÃO. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 

1. Impõe-se reconhecer a decadência quando o mandado de segurança é impetrado após esgotado o prazo de 120 dias 

previsto no art. 18 da Lei nº 1.533/51, cuja contagem se inicia a partir da publicação do ato que se diz ter violado 

direito líquido e certo. 

2. Conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, o pedido de reconsideração apresentado na via 

administrativa não tem o condão de interromper o prazo decadencial para a impetração do writ, incidindo à hipótese o 
enunciado nº 430 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

2. Extinção do processo, com exame do mérito, a teor do disposto no art. 269, IV, do Código de Processo Civil." (STJ, 

3ª Seção, MS 9800/DF, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 23.08.06, v.u., DJ 11.12.06, p. 321) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - DECADÊNCIA - OCORRÊNCIA. 

1 Quando qualquer direito nasce, se for o caso, nasce com ele o prazo decadencial para seu exercício. Logicamente, 

quando o órgão julgador entende ter-se operada a decadência, julga extinto o processo, com julgamento do mérito, 

declarando que não possui mais a parte o direito invocado. 

2. In casu, ciente a Recorrente da decisão que não-acolheu o pedido de reconsideração das anteriores decisões que 

desabonaram a impugnação e o recurso administrativo declinados, em dia 26 de fevereiro de 1996, (fls. 121/125), tem 

início o prazo para interposição do mandado de segurança, ajuizado somente em 09 de setembro de 1996, quando 

ultrapassado o lapso temporal para a impetração. 

3. A tese sustentada pela recorrente, no sentido de que o ato impugnado somente produziu efeitos com a inscrição em 

dívida ativa, não merece guarida, de vez que o objeto do mandamus não é o ato de inscrição em dívida ativa, mas, 

consoante se infere da petição inicial deste feito, as nulidades existentes no processo administrativo. Ora, este teve 

cabo com a prolação da decisão administrativa que rejeitou o pedido de reconsideração. Logo, tal marco temporal foi 

o dies a quo para fluência do prazo decadencial encartado no art. 18 da Lei n. 1.533/51. Recurso ordinário 

improvido." (STJ, 2ª Turma, AgRg no RMS 21244/MS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 24.10.06, v.u., DJ 07.11.06, p. 
281) 

"MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO REGIMENTAL. PORTARIA. PUBLICAÇÃO. TRANSCURSO DO PRAZO 

DE 120 DIAS. ART. 18 DA LEI Nº 1.533/51. DECADÊNCIA. 

1. Cuida-se de agravo regimental interposto por Gerson Trevizani contra decisão que julgou extinto mandado de 

segurança, com julgamento de mérito (art. 269, IV, do CPC), tendo em vista transcurso do prazo decadencial de 120 

dias para impetração do writ. 

2. Na espécie, teve início a contagem do prazo decadencial para a impetração do mandamus com a publicação, em 16 

de janeiro de 2006, da Portaria nº 03/2006/MTE, que, em decorrência do julgamento da Ação Civil Pública nº 

2001.61.00.025946-3/SP, pelo TRF da 3ª Região, determinou o cumprimento da decisão que declarou a invalidade dos 

registros precários de jornalistas de todo o País, sem a exigência do diploma de curso superior. 

3. O mandado de segurança somente foi impetrado em 16/06/2006, ou seja, quando já transcorrido o prazo 

decadencial de 120 dias a que alude o art. 18 da Lei nº 1.533/51. Dessarte, há de ser preservado o decreto de extinção 

do feito, com julgamento de mérito (art. 269, IV, do CPC). 

4. Agravo regimental não-provido." (STJ, 1ª Seção, AgRg no MS 11954/DF, Rel. Min. José Delgado, j. 11.10.06, v.u., 

DJ 13.11.06, p. 205) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRAZO. DECADÊNCIA. 

I. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para a impetração do mandamus tem como termo inicial a data que o impetrante 
tomou ciência do ato impugnado. 

II. Agravo desprovido." (STJ, 4ª Turma, AgRg no RMS 21244/MS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 23.08.06, v.u., 

DJ 11.12.06, p. 321) 

 

In casu, o presente writ foi impetrado 11.05.05 (fls. 02).  

O impetrante teve ciência do ato coator em 08.05.00 (fls. 19). 

Deflui-se dos fatos adrede mencionados que o prazo de 120 (cento e vinte) dias para impetração do mandamus foi 

excedido, afigurando-se, portanto, intempestivo. 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006602-20.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.006602-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : TATIANA RIBEIRO PINTO DA SILVA 

ADVOGADO : MAYSA MARIA FARACCO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de mandado de segurança, impetrado em 25.08.06, com vistas à concessão de seguro-desemprego. 

Justiça gratuita. 

Informações (fls. 35-41). 

Liminar indeferida (fls. 45-46). 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 49v). 

A sentença, prolatada em 15.01.08, concedeu a segurança para determinar à autoridade impetrada que conceda o seguro 

desemprego. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios. Foi determinada a remessa oficial (fls. 54-56). 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, que deixou de se manifestar (fls. 70-74). 

 

DECIDO. 

 
O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Por sua vez, o C. STJ editou a Súmula n.° 253 que dispõe: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Esta é a hipótese vertente. 

Inicialmente, ressalte-se a competência da Justiça Federal para apreciar o pedido de seguro-desemprego. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. SEGURO-DESEMPREGO ADESÃO A PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A Emenda Constitucional n.º 45/2004 não modificou a competência para processar e julgar litígio em que o 

trabalhador busca o recebimento do seguro-desemprego. 
2. Nos termos do art. 7º, II, da Constituição Federal, o seguro-desemprego é devido nas hipóteses de desemprego 

involuntário. 

3. A dispensa do trabalhador em virtude de adesão a plano de demissão voluntária não dá direito ao recebimento de 

seguro-desemprego, tendo em vista que, neste caso, a extinção do contrato de trabalho decorre de manifestação de 

vontade do trabalhador. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais da 1ª, 4ª e 5ª 

Regiões. 

4. Apelação desprovida". 

(TRF 3ª Região, AMS nº 280156, UF: SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, v.u., DJU 31.01.08, p. 509) 

A Constituição Federal assegura a proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário (art. 7º, II e art. 201, 

III). 

O artigo 3º da Lei 7.998/70, regulamentando os mencionados dispositivos constitucionais, dispõe que: 

 

"Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa que comprove: 

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, relativos a cada um dos 6 (seis) meses 

imediatamente anteriores à data da dispensa; 
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II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter exercido atividade legalmente 

reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; 

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, previsto no Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 

de outubro de 1976, bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973; 

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e 

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família". 

 

Assim, a dispensa sem justa causa, entendida como a demissão promovida pelo empregador sem a participação 

espontânea do trabalhador, constitui condição sine qua non para deferimento do benefício almejado. 

Assim, caracterizada nos autos a situação de desemprego involuntário, faz jus a impetrante ao reconhecimento do 

seguro-desemprego, visto que preenchidos os requisitos para tanto, conforme a cópia de sua CTPS, na qual consta a 

existência de vínculo empregatício no período de 12.12.05 a 01.07.06 (fls. 14). 

O fato de não constar no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, todos os salários recebidos pela impetrante, 

não obsta o recebimento da benesse, mormente porque a anotação em CTPS possui presunção de veracidade. 

Ademais disso, há nos autos cópia da rescisão do contrato de trabalho do referido vínculo, bem como, comprovação do 

pagamento do FGTS relativo ao pacto laboral, de modo que resta afastado qualquer indício de inveracidade da anotação 

em CTPS (fls. 15-16 e 21). 
Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL: REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPOD E 

SERVIÇO. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO DOS VALORES RELATIVOS À CONTA VINCULADA INATIVA. 

OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 20, I, DA LEI Nº 8.036/90. SEGURO DESEMPREGO. 

1 - A sentença concessiva da segurança se sujeita ao reexame ao reexame obrigatório, em face do que dispõe o artigo 

12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 

2 - Comprovada a presença de direito líquido e certo que possibilita ao impetrante efetuar o saque dos valores da 

conta vinculada do FGTS em consonância com o disposto no artigo 20, inciso I, da Lei nº 8.036/90 deve ser concedida 

a segurança impetrada. 

3 - Os requisitos à concessão do seguro desemprego independem da situação ou de manutenção de conta vinculada 

de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de modo que, preenchidas as condições legais à sua percepção, a 
impetrante faz jus ao recebimento. 

4 - Da simples leitura da Resolução do Conselho Curador do FGTS - nº 519 de 07/11/2006 não se extrai autorização 

de bloqueio de saldo existente em conta para liquidar eventual pendência em razão de pagamento indevido, pelo 

contrário, o trabalhador/beneficiário deverá ser notificado para que proceda à devolução do valor recebido 

indevidamente, concedendo-lhe ainda o prazo de 30 (trinta) dias para exercer o seu direito de defesa. 
5 - Injustificável a conduta adotada pela CEF em bloquear a conta fundiária da impetrante, impedindo-a de receber 

valores lá disponibilizados. 

6 - Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas." (TRF 3ª Região, AMS 314968, proc. 200861000090098, 

1ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 02.09.09, p. 238 - g.n.) 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2006.61.12.010730-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA DO CARMO BORGES SUKERT 

ADVOGADO : DANIELE FARAH SOARES e outro 

CODINOME : LUZIA DO CARMO BORGES SUKEST 

DECISÃO 
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VISTOS. 

 

- Trata-se de ação, ajuizada em 28.09.06, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 

- Justiça gratuita. 

- Citação, em 20.10.06. 

- Na sentença, prolatada em 12.12.08, foi deferida antecipação de tutela e julgado procedente o pedido, com condenação 

do INSS a pagar à parte autora auxílio-reclusão, desde o requerimento administrativo, em 17.02.06 (fls. 23) até 27.11.06 

(quando o recluso passou a cumprir a pena em regime aberto - fls. 49-50), bem como honorários advocatícios arbitrados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas. 

Não foi determinada a remessa oficial. 

- Apelação do INSS, na qual pugna pela improcedência do pleito. 

- Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Prefacialmente, de ofício, passo ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude da ausência de oitiva de 

testemunhas. 

- O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

- Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

- Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

- Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF). 

- Por isso, o princípio do devido processo legal (que abrange o do contraditório e o da ampla defesa), no processo civil, 
necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam 

titulares. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento, deve ser tomada de forma ponderada, porque não 

depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

- Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização de instrução probatória e audiência de instrução 

para colheita de prova testemunhal, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao 

contrário, caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes 

que lhe são outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil. 

- Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito ao auxílio-reclusão, mister se faz a 

constatação, dentre outras provas, por meio da prova testemunhal, da relação de dependência entre a parte autora e o 

segurado recluso, corroborando, assim, o início de prova material apresentado (fls. 16 e 24-26). 

- A jurisprudência está pacificada nesse rumo: 

"PROCESSUAL - PROVA TESTEMUNHAL - PRODUÇÃO - INDEFERIMENTO - AMPLA DEFESA.  

Não se pode negar a produção da prova testemunhal sob pena de ferir os princípios do contraditório e da ampla 

defesa, consagrados na Constituição.  
Recurso provido." (STJ, Resp 164219/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, v.u., DJ 24.08.98, p. 21).  

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA 

REALIZAÇÃO DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE 

JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO.  

1. Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase instrutória, 

realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo juiz de primeira 

instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das referidas provas por 

haver elementos suficientes para a solução da contenda.  

2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à fase de 

instrução.  

(...)  
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6. O indeferimento de realização de provas, possibilidade oferecida pelo art. 130 do CPC, não está ao livre arbítrio do 

juiz, devendo ocorrer apenas, e de forma motivada, quando forem dispensáveis e de caráter meramente protelatório.  

7. Verificado, pela Corte revisional, o cerceamento de defesa pelo indeferimento da realização de prova requerida pela 

parte somada à insuficiência dos fundamentos de seu indeferimento, há de se reparar o erro, garantindo-se o 

constitucional direito à ampla defesa.  

(...)  

11. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, Resp 637547/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 

13.09.04, p. 186).  

 

- Posto isso, DE OFÍCIO, DECLARO NULA A R. SENTENÇA, ANTE A AUSÊNCIA DA OITIVA DAS 

TESTEMUNHAS. DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA, PARA QUE SEJA 

REALIZADA A PROVA E, POSTERIORMENTE, SEJA EXARADA SENTENÇA. PREJUDICADA A APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 
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2006.61.13.002704-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS VITAL 

ADVOGADO : JULIANA MOREIRA LANCE 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela. 

A Autarquia Federal foi citada em 29.08.2006 (fls. 77). 

A r. sentença de fls. 150/157, proferida em 20.06.2007, julgou parcialmente procedente o pedido formulado para 

condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, devido a partir de 24.12.2006 (fls. 88), data da 

cessação do benefício concedido na esfera administrativa, sendo que a renda mensal deverá ser calculada pela 

Autarquia, nos termos da lei. Os atrasados devem ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária e juros 

pela taxa SELIC, nos termos do que dispõe o artigo 406 do novo CC, até a data do efetivo pagamento. Os juros 

incidirão a contar da data da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 

10% sobre o valor da condenação, excluídas desse montante as prestações vincendas. Custas processuais e honorários 

periciais arcados pelo INSS. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando em síntese, a inexistência de incapacidade para o trabalho a 

justificar a concessão do benefício. Subsidiariamente, pleiteia a fixação do termo inicial na data do laudo médico 

judicial, alteração dos critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora, além da redução da honorária, com 

aplicação do disposto na Súmula nº 111, do STJ. Requer, ainda, a suspensão da antecipação da tutela e a observância da 

prescrição quinquenal. 
Interpôs o requerente recurso adesivo, em que pleiteia a conversão do benefício concedido em aposentadoria por 

invalidez. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A conciliação proposta nesta E. Corte restou infrutífera (fls. 246). 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 
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médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 15/67, dos quais destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 25.10.1965), indicando a idade atual de 45 anos (fls. 17); 

- CTPS, constando vínculos empregatícios, de 01.08.1984 a 18.07.2005, de forma descontínua (fls. 19/34); 

- atestados, exames, relatórios e outros documentos médicos (fls. 35/63); 

- documentos relativos ao processo na via administrativa (fls. 64/67). 

 

A Autarquia federal trouxe aos autos, a fls. 88/96 e 99/123, cópias dos processos do requerente na via administrativa e 

do sistema Dataprev, confirmando vínculos empregatícios constantes da CTPS, e informando a percepção de benefícios 

nos períodos de 11.09.2005 a 07.05.2006 e de 05.05.2006 a 24.12.2006.  

Submeteu-se o autor à perícia judicial (fls. 133/138 - 15.01.2007), informando a experta o diagnóstico de "distúrbios de 

comportamento", "hipertensão arterial" e "sequela de fratura do antebraço esquerdo". 

Assevera a Sra. perita, em suas conclusões, que "considerando a importância do trabalho para a manutenção da auto-

estima, colaborando para o afastamento do autor do uso abusivo do álcool, considerando que a dor residual da fratura é 

passível de resolução e/ou controle, concluo que o autor está parcial e temporariamente incapaz para o trabalho". 

Em resposta ao quesitos, a expert atesta que o autor "poderá desempenhar atividades, após a reabilitação", e que está 

incapacitado desde 19.01.2006. 
Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que o requerente esteve vinculado ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Quando do ajuizamento da presente da demanda, em 20.07.2006, percebia benefício previdenciário, mantendo, assim, a 

qualidade de segurado, nos termos do art. 15, I, da Lei 8.213/91. 

Não obstante, não ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, como 

requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, há nos autos elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença. 

Cumpre saber, então, se o fato do laudo pericial ter atestado que o requerente está incapacitado de forma parcial e 

temporária, desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 

Neste caso, o requerente é portador de transtornos de ordem física e psiquiátrica, sendo expressa a expert quanto à 

necessidade de afastamento temporário para tratamento e reabilitação. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e temporária para o trabalho. 
Como visto, o autor esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurado até a data da propositura da ação (20.07.2006) e é portador de doença que o incapacita de forma 

total e temporária para o exercício de sua atividade. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 
corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 
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O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a 91% 

(noventa e um por cento) do salário-de-benefício. 

O termo inicial, assim, deve ser mantido como fixado em sentença (DIB em 24.12.2006), vez que a perita atesta que o 

autor já estava incapacitado à época. 

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que constatada 

a incapacidade para o trabalho. 

Destaco algumas dessas decisões, verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.  
- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.  

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez, pois é 

benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.  

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 

8.213/91.  

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 
porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

(...) 

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA 

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - A carência e a qualidade de segurada foram comprovadas pelas cópias dos comprovantes de recolhimento como 

contribuinte individual referentes aos períodos de novembro de 1992 a janeiro de 1998, bem como pelas cartas de 

concessão dos auxílios-doença nº 108037057-6, com DIB em 19/4/96, e nº 107728181-9, com DIB em 9/4/97.  

II - A alegada incapacidade da parte autora encontra-se plenamente demonstrada pelo laudo pericial acostado aos 

autos. A segurada encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. Tal incapacidade, aliada a 

outros fatores, como nível sócio-cultural e idade avançada levam à impossibilidade de iniciar outro tipo de atividade 

laborativa  

III - O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir da data da cessação indevida do auxílio-

doença, eis que comprovada a incapacidade deste então.  

(...) 
(TRF3 - APELREE 200103990069360 - APELREE - 667222 - OITAVA TURMA - DES. FED. NEWTON DE LUCCA - 

DJF3 CJ1 DATA:09/03/2010 PÁGINA: 613) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
-O laudo pericial respondeu de forma detalhada e minuciosa todos os quesitos formulados pelas partes, não havendo, 

dessarte, necessidade de esclarecimentos.  

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Mantido o marco inicial do benefício, pois, comprovada a manutenção da incapacidade desde a concessão 

administrativa do benefício por incapacidade e a impossibilidade de reabilitação. 

(...) 

(TRF3 - AC 200503990510604 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1075362 - SÉTIMA TURMA - DES. FED. EVA REGINA - 

DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 827) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS 
CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DANO MORAL INDEVIDO.  
- Presentes os pressupostos legais, é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso 

autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de 

dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante. Precedentes.  

- Preenchidos in casu os requisitos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, autorizadores da concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

- A teor do conjunto probatório e do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na 

data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que o autor já estava incapacitado para o trabalho.  

(...) 

(TRF3 - AC 200903990006970 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1387527 - DÉCIMA TURMA - DES. FED. DIVA 

MALERBI - DJF3 CJ1 DATA: 13/01/2010 PÁGINA: 3658) 
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A alegação de prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado em 

24.12.2006, não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda (20.07.2006). 

Esclareça-se que, dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Esclareça-se que, sendo o benefício devido desde 24.12.2006, por ocasião da liquidação, deverão ser compensados os 

valores recebidos a título de auxílio-doença, após o termo inicial, por força da antecipação da tutela. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C., é possível a antecipação da tutela. 

Pelas razões expostas, nos termo dos art. 557, §1º-A, dou parcial provimento ao apelo do INSS, para determinar a 
observância do disposto nos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91, dado o caráter temporário do 

benefício, estabelecer os critérios de aplicação de juros de mora e correção monetária, conforme fundamentação, e fixar 

a honorária em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, nos termos da Súmula nº 111, do STJ. Com fulcro no 

artigo 557, caput, nego seguimento ao recurso adesivo do autor. 

O benefício é de auxílio-doença, no valor a ser apurado de acordo com o art. 61, da Lei nº 8.213/93, com DIB em 

24.12.2006 (data da cessação administrativa), devendo ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, 

da Lei nº 8.212/91, dado o caráter temporário do benefício. Mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000857-75.2006.4.03.6124/SP 

  
2006.61.24.000857-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DENISE SATIKO TOH 

ADVOGADO : SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : MARIA IVONE PEREIRA TOH espolio 

No. ORIG. : 00008577520064036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão da aposentadoria por tempo de serviço do instituidor da pensão, com aplicação do índice 

de reajuste de 31,46%, bem como da pensão por morte, com aplicação do índice de 10,91% em junho/2001, 

correspondente à variação do IGP-DI. 
A r. sentença (fls. 77/80-verso), reconheceu não ter ocorrido a decadência do direito de ação e, examinando o mérito, 

julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Condenou 

a demandante no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, ficando a 

exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da AJG. Custas ex lege. 

Inconformada, apela a requerente, alegando que a sentença deve ser reformada, "porque o próprio INSS/recorrido, 

quando implanta um benefício consta de seu documento que o prazo para requerer a revisão naquele benefício são 10 

anos, e na verdade é isso que acontece, são dez anos para pleitear a revisão". 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 02/08/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A sentença analisou o mérito da demanda e julgou improcedente o pedido da autora. 

Em seu apelo, a autora em nenhum momento ataca as razões da improcedência da ação, tratando a questão como se 

tivesse sido acolhida a decadência do direito de ação. 
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Dessa forma, patente que as razões de recurso têm motivação estranha aos fundamentos da decisão recorrida. 

Ora, tal como anota THEOTONIO NEGRÃO, indicando precedentes, não se conhece de recurso "cujas razões são 

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu" (cf. CPC, 31ª ed. Saraiva, nota 10, ao artigo 514). 

Assim sendo, não conheço do apelo da autora, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003418-53.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.003418-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HENRIQUE ANDRADE DE SOUZA OLIMPIO incapaz 

ADVOGADO : DANIELE DE CASTRO FIGUEIREDO 

REPRESENTANTE : KARINA TATIANE ANDRADE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 06.00.00054-5 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação, ajuizada em 19.04.06, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 

- Justiça gratuita. 

- Citação, em 02.05.06. 

- Na sentença, prolatada em 19.07.06, foi julgado procedente o pedido, com condenação do INSS a conceder à parte 
autora auxílio-reclusão, desde o requerimento administrativo (06.12.05 - fls. 17) e nos termos do art. 80 da Lei 

8.213/91; bem como pagar as despesas processuais eventualmente suportadas pela requerente e os honorários 

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da efetiva implantação 

do benefício. Estabelecida a incidência de correção monetária e de juros de mora sobre os valores em atraso. Foi 

determinada a remessa oficial. 

- Apelação do INSS, na qual pugna pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na citação; o cálculo da renda mensal inicial do benefício nos termos do art. 80, caput, da Lei 

8.123/91; o estabelecimento do cálculo da correção monetária e dos juros de mora de acordo com índices 

previdenciários oficiais e a exclusão de sua condenação ao pagamento de custas e despesas processuais. 

- Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa oficial e pelo provimento do recurso 

autárquico. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 
condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor" . Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do requerimento 

administrativo (06.12.05 - fls. 17), e a sentença, prolatada em 19.07.06, motivo porque deixo de conhecer a remessa 

oficial. 

- Passo agora à análise do mérito da lide. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1855/5450 

- Prefacialmente, conheço da apelação autárquica em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da 

pertinente ao cálculo da renda mensal inicial do benefício e à condenação ao pagamento de despesas processuais, que 

foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada; e no tocante à condenação em custas processuais, por não haver 

condenação neste sentido na r. sentença. 

- O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação 

determinada pela EC 20/98, assim preceitua: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda." 

 

- Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 
prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário." 

 

- Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe: 

 

"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)". 

 

- Destarte, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso, prova do 

seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não receber o 

segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

- Passo, então, à análise dessas exigências. 

 

I - Da qualidade de segurado 
 
- Relativamente à condição de segurado do recluso, verifica-se, através de pesquisa ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, que possuiu vínculo empregatício no interregno de 02.05.97 a 

27.07.04, na Equipamentos Rodoviários Rodrigues Ltda, e o seu recolhimento ao cárcere efetivou-se em 15.09.04 (fls. 

50), mantendo, assim, aludida situação, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91 que prevê: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuição: 

I- (...). 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

 

II - Do recolhimento ao cárcere 
 

- No tocante à condição de recluso na data do requerimento do benefício, faz-se presente ante o atestado emitido pelo 

Centro de Detenção Provisória de São José do Rio Preto - SP, que afirma mencionada condição a partir de 15.09.04 (fls. 

50).  

 

III - Da dependência econômica 
 

- No que tange ao requisito da dependência econômica, mister se faz observar o preceituado no art. 16, I e § 4º, da Lei 

8.213/91, que assim dispõe: 

 

"Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

(...). 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 
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- Pela análise do mencionado dispositivo legal, infere-se que os dependentes da primeira classe têm em seu amparo a 

presunção iuris et de iure de dependência econômica, necessitando demonstrar apenas o liame jurídico entre ela e o 

segurado. 

- Tal liame jurídico resta comprovado através do assento de nascimento de fls. 12, o qual comprova ser o demandante 

filho do recluso e menor de 21 (vinte e um) anos. 

 

IV - Da baixa renda 
 

- O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 587.365/SC 

(Relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 25.03.09, DJE de 08.05.09), em sede de Repercussão Geral 

deliberada, nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil, e as normas correlatas de seu 

Regimento Interno, decidiu no sentido de que para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 

201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus 

dependentes, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 
PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido" 

3. Negado provimento ao recurso." 

(Rel. Min Ricardo Lewandowski, m.v., DJE 08.05.09, ement. 2359 - 8). 

- Por estar desempregado quando do seu encarceramento, entendo que a exigência da baixa renda do segurado recluso 

encontra-se satisfeita. 

- Nesse sentido: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  
I - O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração de 

empresa, não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda que exerça 

atividade remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput , da Lei n.º 8.213/91 

c/c art. 116, § § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03).  

II - Há nos autos o recolhimento à prisão do segurado Everton Aguiar Mendes, desde 29/07/2010, no Centro de 

Ressocialização de Marília/SP, nos termos do atestado de permanência carcerária juntado.  

III - Demonstrada a dependência do agravante, na qualidade de filho, nascido em 04/09/2006, informação que sequer 

foi contestada pelo INSS, na minuta do presente recurso.  

IV - A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pelo registro em CTPS e documento do CNIS, indicando que 

desenvolveu atividade de motorista junto à empresa Staipa S/A Indústria Brasileira de Bebidas, no período de 

18/10/2007 a 18/08/2009. 

V - No que pertine ao limite dos rendimentos, embora o segurado recebesse R$ 1.044,25, em agosto/2009, à época de 

sua prisão, em 29/07/2010, não possuía rendimentos, vez que se encontrava desempregado.  

VI - Não se vislumbra impedimento para a concessão do benefício ao dependente, uma vez que não se considera 

ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998.  
VII - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios.  

VIII - Presença dos elementos necessários a ensejar o acautelamento requerido.  
IX - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados.  

X - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. XI - Recurso provido." 

(TRF 3ª Região, AI nº 201003000339365, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, unânime, DJF3 16.06.11)(g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. DESEMPREGADO.  

I - Mostra-se irrelevante o fato de o segurado recluso ter recebido salário-de-contribuição um pouco acima do limite 

legalmente estabelecido em seu último contrato de trabalho, vez que não estava exercendo atividade laborativa no 

momento em que foi preso  
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II - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF 3ª Região, AC nº 200861060106517, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, unânime, DJF3 09.03.11) 

(g.n.) 

 

- Ressalte-se que o § 1º do art. 116, do Decreto n.º 3048/99, permite, em caso de desemprego, a concessão do benefício, 

desde que mantida a qualidade de segurado do recluso à época da prisão, in verbis: 

 

"Art. 116 (...)  

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu 

efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado." 

 

Nessa diretriz: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 15 DA 

LEI 8.213/91.  

1. O benefício de auxílio-reclusão é devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, não sendo exigida a comprovação de carência.  

2. Segundo o artigo 15 da Lei nº 8.213/91, a o recluso manterá a sua qualidade de segurado, doze meses após a 

interrupção do último vínculo empregatício, podendo o mesmo ser prorrogado por mais doze meses, quando 
comprovado que o segurado estava desempregado e registrado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social." 

(TRF 4ª Região, REOAC nº 00034381220104049999, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, m.v., 

DJ 11.06.10) 

 

V - Da ausência de remuneração, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço 
 

- Observe-se que o réu não impugnou ou apresentou documentos que comprovem o pagamento ao segurado de 

remuneração por empresa ou de percepção de auxílio-doença, aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (e 

não consta do CNIS), nos termos do art. 116 do Decreto 3.048/99. 

 

Conclusão  
 

- Pelas razões adrede alinhavadas, faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Para eventuais parcelas devidas em atraso antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda, deve ser 
observada a prescrição, nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. 

 

Honorários advocatícios 
- Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

 

Critérios de pagamento 
 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 
juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 
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moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

Dispositivo 
 
- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO 

PARCIALMENTE DA APELAÇÃO AUTÁRQUICA PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para 

estabelecer os critérios de cálculo da correção monetária, dos juros de mora e dos honorários advocatícios na forma 

explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022591-63.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.022591-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SABRINA DE OLIVEIRA ROQUE incapaz 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

REPRESENTANTE : SALVINA GREGORIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

No. ORIG. : 03.00.00108-1 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de ação, ajuizada em 21.10.03, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 
- Justiça gratuita. 

- Citação, em 09.11.04. 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela procedência do pleito. 

- Na sentença, prolatada em 13.07.06, foi deferida antecipação de tutela e julgado procedente o pedido, com condenação 

do INSS a pagar à parte autora, menor e filha do segurado recluso, auxílio-reclusão, desde o requerimento 

administrativo, em 26.09.03, bem como custas e despesas processuais comprovadas e honorários advocatícios 

arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o total das parcelas vencidas até a data do decisum. Estabelecida a 

incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso. Não foi determinada a remessa oficial. 

- Apelação do INSS, na qual pugna pela improcedência do pleito aduzindo, em síntese, que o filho da autora não possui 

a qualidade de segurado e que não foi demonstrada a sua dependência econômica em relação ao filho recluso falecido. 

- Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

- O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do recurso autárquico. 

 

DECIDO. 
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- O art. 557, caput do Código de Processo Civil autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento 

a recurso manifestamente inadmissível. 

- Essa é a hipótese vertente. 

- Depreende-se da leitura dos autos que os fundamentos da insurgência da autarquia previdenciária estão dissociados da 

sentença de procedência de fls. 156-160, infringindo, destarte, pressuposto de admissibilidade intrínseco do recurso de 

apelação consubstanciado no interesse em recorrer. 

- Assim, não há como conhecer do recurso, vez que não atendeu ao disposto nos arts. 514 e 515 do Código de Processo 

Civil. 

- Ante o exposto, por ser manifestamente inadmissível, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 

557, caput do Código de Processo Civil. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027302-14.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027302-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : BIANCA NUNES DO AMARAL incapaz 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

REPRESENTANTE : LUCINEIA APARECIDA NUNES 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00124-3 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Preliminarmente, argui, a parte exequente, nulidade do decisum. Meritoriamente, aduz, em síntese, que entre a data da 
conta e a data da inclusão do precatório no orçamento devem incidir juros de mora, fazendo-se, portanto, necessária a 

expedição do precatório complementar. 

Contrarrazões. 

Parecer do Ministério Público Federal. 

Vieram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

 

PRELIMINARMENTE 
 

Razão não assiste à parte autora. A sentença não deve ser anulada. 
Verifico, de início, que há correlação entre o objeto do pedido de incidência de juros moratórios após a conta e o da 

decisão guerreada, nos limites traçados. 

Insta observar, de outro lado, que não padece de nulidade por suposta falta de elementos fáticos apresentados, uma vez 

que, tendo preenchido os requisitos essenciais do artigo 458 do CPC, não pressupõe motivação exaustiva, atendendo ao 

estabelecido no art. 93, IX, da CF/88. 

Além disso, o Juízo a quo, não obstante a extinção da execução nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo 

Civil, abordou, de forma circunstanciada e motivada, a matéria em questão. 
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MÉRITO 
 

A respeito da incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que duas eram as situações, 

considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 1º do art. 100 da Carta 

Magna. 

Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba no 

orçamento, destinada ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, depois da edição da mencionada emenda, o termo ad quem da correção foi protraído 

para o momento em que ocorre a quitação do montante. 

Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". 

Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição do precatório, o percentual dos juros cabíveis eram 

aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o pronunciamento judicial não os ter delimitado, entendia aplicável o 

Provimento 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos 

critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da 

citada Resolução 242, de 03.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), 

disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 
No que tange aos juros de mora, no último período, isto é, depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido 

pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, 

DJU 18.10.2002, p. 49, apresentavam-se inaplicáveis, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente 

previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido 

quitado com atualização, posteriormente ao dia 1º de julho do exercício em que apresentado o precatório, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. 

Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 100 em tela, 

incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no interregno entre o dia 1º de julho e o 

efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, porque condizente com hipótese 

diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo Tribunal Federal foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 
Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 

03.03.2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Recentemente, em 23.10.2007, essa tese restou pacificada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Em. 2302-4, verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO". 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, também vem decidindo nesse sentido, conforme se verifica do 

precedente abaixo transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. COISA JULGADA. JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA. 

(...). 

- Na linha do entendimento firmado pelo Pretório Excelso, o Superior Tribunal de Justiça, reformulando a anterior 
orientação a respeito da matéria, firmou jurisprudência no sentido de que, em sede de precatório complementar, 

somente são devidos juros de mora quando realizado o pagamento após o prazo constitucional. 

- Recurso especial desprovido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 200600899433/BA, Rel. Min. Denise Arruda, v. u., j. 18.03.08, DJU 28.04.08, p. 01) 

 

Ressalto, outrossim, que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com 

a tese esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 
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I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." 

(TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJU 

17.06.08) 

 

Destaco, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha (autos n.º 94.03.105073-0): 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 
Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

...................................................................................................................... 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 
juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público." (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

"...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 
até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..." 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 
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2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude de todas as razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento cristalizado no Supremo Tribunal 

Federal, no sentido de serem indevidos juros de mora na espécie. Desta feita, mantida a sentença a qua. 

 

Ante o exposto, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028751-07.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.028751-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CELSO FOGACA MIRANDA espolio 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00099-2 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Preliminarmente, argui, a parte exequente, nulidade do decisum. Meritoriamente, aduz, em síntese, que entre a data da 
conta e a data da inclusão do precatório no orçamento devem incidir juros de mora, fazendo-se, portanto, necessária a 

expedição do precatório complementar. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

 

PRELIMINARMENTE 
 

Razão não assiste à parte autora. A sentença não deve ser anulada. 

Verifico, de início, que há correlação entre o objeto do pedido de incidência de juros moratórios após a conta e o da 

decisão guerreada, nos limites traçados. 
Insta observar, de outro lado, que não padece de nulidade por suposta falta de elementos fáticos apresentados, uma vez 

que, tendo preenchido os requisitos essenciais do artigo 458 do CPC, não pressupõe motivação exaustiva, atendendo ao 

estabelecido no art. 93, IX, da CF/88. 

Além disso, o Juízo a quo, não obstante a extinção da execução nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo 

Civil, abordou, de forma circunstanciada e motivada, a matéria em questão. 

MÉRITO 
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A respeito da incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que duas eram as situações, 

considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 1º do art. 100 da Carta 

Magna. 

Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba no 

orçamento, destinada ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, depois da edição da mencionada emenda, o termo ad quem da correção foi protraído 

para o momento em que ocorre a quitação do montante. 

Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". 

Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição do precatório, o percentual dos juros cabíveis eram 

aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o pronunciamento judicial não os ter delimitado, entendia aplicável o 

Provimento 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos 

critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da 

citada Resolução 242, de 03.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), 

disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, no último período, isto é, depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido 

pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, 
DJU 18.10.2002, p. 49, apresentavam-se inaplicáveis, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente 

previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido 

quitado com atualização, posteriormente ao dia 1º de julho do exercício em que apresentado o precatório, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. 

Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 100 em tela, 

incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no interregno entre o dia 1º de julho e o 

efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, porque condizente com hipótese 

diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo Tribunal Federal foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 
03.03.2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Recentemente, em 23.10.2007, essa tese restou pacificada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Em. 2302-4, verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO". 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, também vem decidindo nesse sentido, conforme se verifica do 

precedente abaixo transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. COISA JULGADA. JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA. 

(...). 

- Na linha do entendimento firmado pelo Pretório Excelso, o Superior Tribunal de Justiça, reformulando a anterior 

orientação a respeito da matéria, firmou jurisprudência no sentido de que, em sede de precatório complementar, 

somente são devidos juros de mora quando realizado o pagamento após o prazo constitucional. 
- Recurso especial desprovido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 200600899433/BA, Rel. Min. Denise Arruda, v. u., j. 18.03.08, DJU 28.04.08, p. 01) 

 

Ressalto, outrossim, que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com 

a tese esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO 

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei n. 

8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o Índice de 
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Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." 

(TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJU 

17.06.08) 

 

Destaco, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha (autos n.º 94.03.105073-0): 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento foi 
efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

...................................................................................................................... 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 
inadimplemento por parte do Poder Público." (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; fl. 

183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

"...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos até 

a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em relação 

ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que 
o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional 

necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o Poder Público, 

neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..." 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 
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3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude de todas as razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento cristalizado no Supremo Tribunal 

Federal, no sentido de serem indevidos juros de mora na espécie. Desta feita, mantida a sentença a qua. 

 

Ante o exposto, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043953-24.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.043953-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELEUSA DE FATIMA SOARES DA SILVA PESSOA 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 06.00.00219-0 4 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação, ajuizada em 01.12.06, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 

- Justiça gratuita. 

- Citação em 12.01.07. 

- Na sentença, prolatada em, 07.05.09 julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar à parte 

autora auxílio-reclusão, desde a data do requerimento administrativo e até a data em que segurado recluso permaneceu 

preso em regime fechado/semi-aberto (18.04.07), bem como a pagar as custas e despesas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Estabelecida a incidência de correção monetária e juros de 

mora sobre os valores em atraso. Foi determinada a remessa oficial. 

- Apelação do INSS, na qual pugna pela improcedência do pleito. 

- Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação 

determinada pela EC 20/98, assim preceitua: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda." 

 
- Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis: 
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"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário." 

 

- Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe: 

 

"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)". 

 

- Destarte, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso, prova do 

seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não receber o 

segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

- Passo, então, à análise dessas exigências. 
 

I - Da dependência econômica 
 

- No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 

- Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 

demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 

- Nestes termos, verifica-se que foram acostadas cópias da carteira nacional de habilitação e da CTPS do segurado 

recluso, nas quais consta que a parte autora é sua genitora (fls. 10-11). 

- Contudo, tais documentos não comprovam a dependência econômica da mãe em relação ao filho recluso, pois não 

revelam ajuda econômica. 

- Destarte, apesar dos depoimentos testemunhais (fls. 76-77), a análise dos autos não revela a existência de dependência 

econômica da parte autora em relação ao filho recluso. 

 

Conclusão  
 
- Pelas razões adrede alinhavadas, não faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

Dispositivo 
 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL 

E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044999-48.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.044999-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARCO ANTONIO MORAES LEITE 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

No. ORIG. : 06.00.00058-2 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia Federal foi citada em 22.05.2006 (fls. 207 verso). 

A r. sentença de fls. 259/261, proferida em 04.05.2007, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar ao 

autor o benefício de auxílio-doença, cujo valor deve ser calculado com base no artigo 29 da Lei nº 8.213/91, desde a 

realização do exame pericial (fls. 241/243), que perdurará até a data do efetivo restabelecimento do autor, com 

pagamento dos atrasados todos de uma vez, com correção monetária nos termos da Lei nº 8.213/91 e alterações 

posteriores e juros de mora de 1%, desde o vencimento de cada parcela. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento da 

verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando em síntese, o não cumprimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Subsidiariamente, pleiteia a redução da honorária, com aplicação do disposto na Súmula nº 111, 

do STJ. 

Interpôs o requerente recurso adesivo, em que pleiteia a conversão do benefício concedido em aposentadoria por 

invalidez. Requer, ainda, a fixação do termo inicial na data do primeiro requerimento administrativo (03.06.2002), bem 

como a majoração da honorária, contada até o efetivo pagamento ou prolação do acórdão. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
A conciliação proposta nesta E. Corte restou infrutífera (fls. 305). 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/23, acrescidos por aqueles trazidos a fls. 292/296 e 300/302, dos 

quais destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 05.11.1956), indicando a idade atual de 54 anos (fls. 11); 
- CTPS, constando vínculos empregatícios, de 15.01.1975 a 08.04.1975, 11.06.1975 a 22.01.1979, 02.03.1981 a 

16.07.1986, 01.01.1987 a 27.03.1987, 02.05.1987 a 30.09.1987, 11.11.1987 a 21.05.1990, 03.08.1991 a 17.05.1994, 

03.08.1991 a 17.05.1994 e de 01.12.1994 a 16.07.1997, como ajudante geral e vigia (fls. 12/18); 

- extratos de pagamento de benefício (19/21); 

- atestados, relatórios e exames médicos (fls. 22/23, 292/296 e 300/302). 

A Autarquia Federal trouxe aos autos, a fls. 28/203, 217/220 e 306/312, cópias dos processos do requerente na via 

administrativa e do sistema Dataprev, confirmando vínculos empregatícios constantes da CTPS, e informando a 

percepção de benefício nos períodos de 17.06.1998 a 24.10.1998, 25.11.1998 a 07.06.2001, 27.11.2001 a 28.03.2002, 

03.06.2002 a 20.10.2003, 27.02.2004 a 17.05.2004, 12.01.2005 a 16.03.2005, 27.04.2005 a 10.07.2005, 27.04.2007 a 

20.06.2007, 03.06.2008 a 23.06.2008, 10.03.2009 a 30.11.2009, além de novo labor, de 01.08.2006 a 20.08.2007. 

Submeteu-se o autor à perícia judicial, realizada pelo IMESC (fls. 241/243 - 29.11.2006), informando o experto o 

diagnóstico de "quadro depressivo leve/moderado, discreta hipertensão arterial sistêmica". 

Assevera o Sr. perito, em resposta aos quesitos, que o requerente apresenta incapacidade total e temporária para o 

trabalho. 

Testemunhas ouvidas em audiência de 26.04.2007 (fls. 255/256), relatam que o autor parou de trabalhar há três anos, 

em função de problemas de saúde. 

Compulsando os autos, verifico que, quanto ao requisito da incapacidade, o autor exerceu trabalho remunerado de 
01.08.2006 a 20.08.2007, posteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação, de 19.04.2006, e mantido, inclusive, no 

momento da perícia, realizada em 29.11.2006. Tal fato aponta claramente que o autor, de 54 anos, não apresentava 

qualquer inaptidão para o labor, contrariamente às conclusões do laudo judicial. 

Observe-se, ainda, que as testemunhas, a despeito de afirmarem conhecer o requerente há anos, não fazem qualquer 

referência ao vínculo empregatício em curso quando da oitiva, de 26.04.2007. 

Portanto, neste caso, não houve comprovação da existência de incapacidade total e permanente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

nº 8.213/91; tampouco houve comprovação da existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a 
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concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, como requerido, de forma que o 

direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, a sentença deve ser reformada, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 
EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Assim, impossível o deferimento do pleito. 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados demais pontos do apelo da Autarquia, assim como o 

recurso adesivo do autor. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º- A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 
RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o recurso adesivo do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047467-82.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047467-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SANTINA DE OLIVEIRA COSTA SILVA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00007-2 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Preliminarmente, argui, a parte exequente, nulidade do decisum. Meritoriamente, aduz, em síntese, que entre a data da 

conta e a data da inclusão do precatório no orçamento devem incidir juros de mora, fazendo-se, portanto, necessária a 
expedição do precatório complementar. 
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

 

PRELIMINARMENTE 
 

Razão não assiste à parte autora. A sentença não deve ser anulada. 

Verifico, de início, que há correlação entre o objeto do pedido de incidência de juros moratórios após a conta e o da 

decisão guerreada, nos limites traçados. 

Insta observar, de outro lado, que não padece de nulidade por suposta falta de elementos fáticos apresentados, uma vez 

que, tendo preenchido os requisitos essenciais do artigo 458 do CPC, não pressupõe motivação exaustiva, atendendo ao 

estabelecido no art. 93, IX, da CF/88. 
Além disso, o Juízo a quo, não obstante a extinção da execução nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo 

Civil, abordou, de forma circunstanciada e motivada, a matéria em questão. 

MÉRITO 
 

A respeito da incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que duas eram as situações, 

considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 1º do art. 100 da Carta 

Magna. 

Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba no 

orçamento, destinada ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, depois da edição da mencionada emenda, o termo ad quem da correção foi protraído 

para o momento em que ocorre a quitação do montante. 

Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". 

Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição do precatório, o percentual dos juros cabíveis eram 

aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o pronunciamento judicial não os ter delimitado, entendia aplicável o 

Provimento 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos 
critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da 

citada Resolução 242, de 03.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), 

disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, no último período, isto é, depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido 

pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, 

DJU 18.10.2002, p. 49, apresentavam-se inaplicáveis, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente 

previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido 

quitado com atualização, posteriormente ao dia 1º de julho do exercício em que apresentado o precatório, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. 

Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 100 em tela, 

incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no interregno entre o dia 1º de julho e o 

efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, porque condizente com hipótese 

diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo Tribunal Federal foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 
de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 

03.03.2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Recentemente, em 23.10.2007, essa tese restou pacificada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Em. 2302-4, verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO". 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, também vem decidindo nesse sentido, conforme se verifica do 

precedente abaixo transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. COISA JULGADA. JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA. 

(...). 

- Na linha do entendimento firmado pelo Pretório Excelso, o Superior Tribunal de Justiça, reformulando a anterior 

orientação a respeito da matéria, firmou jurisprudência no sentido de que, em sede de precatório complementar, 

somente são devidos juros de mora quando realizado o pagamento após o prazo constitucional. 

- Recurso especial desprovido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 200600899433/BA, Rel. Min. Denise Arruda, v. u., j. 18.03.08, DJU 28.04.08, p. 01) 

 

Ressalto, outrossim, que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com 

a tese esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO 

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei n. 

8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o Índice de 

Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." 

(TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJU 

17.06.08) 

 

Destaco, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha (autos n.º 94.03.105073-0): 

 
"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento foi 

efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

...................................................................................................................... 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 
juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público." (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 
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No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; fl. 

183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

"...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos até 

a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em relação 

ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que 

o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional 

necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o Poder Público, 

neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..." 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 
transcrita: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude de todas as razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento cristalizado no Supremo Tribunal 

Federal, no sentido de serem indevidos juros de mora na espécie. Desta feita, mantida a sentença a qua. 

 

Ante o exposto, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 
Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006323-79.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.006323-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : AMADEU BUENO 

ADVOGADO : PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de mandado de segurança, impetrado em 25.07.07, com vistas à concessão de seguro-desemprego. 

Informações (fls. 26-29). 

Liminar deferida (fls. 30-32). 

Comprovação do cumprimento da medida liminar (fls. 57). 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 61-64). 

A sentença, prolatada em 30.04.08, concedeu a segurança para determinar à autoridade impetrada que proceda à análise 

do requerimento de seguro desemprego formulado pelo impetrante, desconsiderando a exigência de restituição da 
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parcela do benefício paga em momento anterior, cuja cobrança deve ser feita em ação própria. Custas ex lege. Sem 

honorários advocatícios. Foi determinada a remessa oficial (fls. 68-71). 

Informação de pagamento de todas as parcelas do benefício, em virtude da medida liminar (fls. 78). 

A União apelou. Preliminarmente, alegou decadência para manejo de mandado de segurança, pelo transcurso do prazo 

de 120 dias, haja vista que o requerimento de benefício se deu em 14.02.07 e o mandamus foi impetrado aos 25.07.07. 

Alegou, ainda, ilegitimidade da autoridade impetrada. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 82-88). 

Contrarrazões (fls. 92-94). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo improvimento da apelação (fls. 102-105). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Esta é a hipótese vertente. 

Inicialmente, afasto a preliminar de decadência para impetração do mandamus. 
A alegação de que decorreram 120 dias entre a data em que requerido o seguro desemprego e a data de impetração, não 

se sustenta, mormente porque referido prazo começa a fluir a partir da ciência, pelo interessado, do ato impugnado, isto 

é, a partir do indeferimento do benefício e não de seu requerimento.  

In casu, o impetrado não trouxe aos autos qualquer documento para demonstrar a data em que o impetrante foi 

cientificado da decisão que negou o pagamento do seguro desemprego, ônus que lhe cabia, do qual não se desincumbiu.  

No mesmo sentido, não merece acolhida a preliminar de ilegitimidade de parte. 

O mandamus foi impetrado em face do Chefe do Posto do Ministério do Trabalho, havendo resposta do Subdelegado do 

Trabalho em São José dos Campos, que não se furtou de apresentar as informações, demonstrando ser competente para 

as providências cabíveis emanadas da concessão da ordem, haja vista, inclusive, o cumprimento da medida liminar. 

A Constituição Federal assegura a proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário (art. 7º, II e art. 201, 

III). 

O artigo 3º da Lei 7.998/70, regulamentando os mencionados dispositivos constitucionais, dispõe que: 

 

"Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa que comprove: 

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, relativos a cada um dos 6 (seis) meses 

imediatamente anteriores à data da dispensa; 

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter exercido atividade legalmente 
reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; 

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, previsto no Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 

de outubro de 1976, bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973; 

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e 

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família". 

Assim, a dispensa sem justa causa, entendida como a demissão promovida pelo empregador sem a participação 

espontânea do trabalhador, constitui condição sine qua non para deferimento do benefício almejado. 

No caso dos autos, a impetrante não aderiu a Plano de Demissão Voluntária - PDV. Consoante a rescisão de seu 

contrato de trabalho, a demissão se deu sem justa causa (fls. 09). 

A alegação de que não faz jus ao recebimento do benefício em virtude de ter recebido parcela indevida do mesmo em 

outra oportunidade, sendo necessária sua devolução, não se sustenta, porque desprovida de amparo legal, mormente 

pelo fato de não haver tal requisito condicional no ordenamento jurídico para concessão de seguro-desemprego.  

In casu, como bem explicitado na r. sentença, deve o impetrado valer-se dos meios executivos próprios de cobrança 

para restituir valores que entende recebidos indevidamente. 

Assim, caracterizada nos autos a situação de desemprego involuntário, faz jus a impetrante ao reconhecimento do 

seguro-desemprego, visto que preenchidos os requisitos para tanto. 
Nesse sentido: 

 

"AGRAVO LEGAL. CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. SEGURO-DESEMPREGO. PLANO DE DEMISSÃO 

VOLUNTÁRIA (PDV). AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO VOLITIVA DO EMPREGADO. DEMISSÃO 

INVOLUNTÁRIA. CARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO DEVIDO. 

I. Em agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a 

gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

II. O acordo coletivo pactuado entre a empresa e o ex-empregado estabeleceu o pagamento de gratificações e 

benefícios a todos os empregados demitidos sem justa causa, independentemente de adesão ou manifestação volitiva do 

empregado, o que caracteriza típica demissão involuntária do empregado. 

III. Requisitos legais para a concessão do seguro-desemprego preenchidos. 
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IV- Agravo improvido." (TRF 3ª Região, AMS 317165, proc. 2008.61.05.009606-0, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v.u., DJF3 CJ1 01.10.10, p. 1883). 

 

Isso posto, rejeito as preliminares e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à 

remessa oficial e à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011428-31.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.011428-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : AFONSO JOSE SIMOES DE LIMA 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de mandado de segurança, impetrado em 05.0907, com vistas à concessão de seguro-desemprego. 

Informações (fls. 66-68). 

Liminar deferida (fls. 69-71). 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 104-107). 

A sentença, prolatada em 28.01.08, concedeu a segurança para determinar à autoridade impetrada que conceda o seguro 
desemprego. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios. Foi determinada a remessa oficial (fls. 112-115). 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo improvimento da apelação (fls. 137-141). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Por sua vez, o C. STJ editou a Súmula n.° 253 que dispõe: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Esta é a hipótese vertente. 

Inicialmente, ressalte-se a competência da Justiça Federal para apreciar o pedido de seguro-desemprego. 

A Constituição Federal assegura a proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário (art. 7º, II e art. 201, 
III). 

O artigo 3º da Lei 7.998/70, regulamentando os mencionados dispositivos constitucionais, dispõe que: 

 

"Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa que comprove: 

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, relativos a cada um dos 6 (seis) meses 

imediatamente anteriores à data da dispensa; 

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter exercido atividade legalmente 

reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; 

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, previsto no Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 

de outubro de 1976, bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973; 

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e 

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família". 
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Assim, a dispensa sem justa causa, entendida como a demissão promovida pelo empregador sem a participação 

espontânea do trabalhador, constitui condição sine qua non para deferimento do benefício almejado. 

No caso dos autos, a impetrante não aderiu a Plano de Demissão Voluntária - PDV. Consoante a rescisão de seu 

contrato de trabalho, a demissão se deu sem justa causa (fls. 23), havendo, ainda, declaração da empresa "Telefonica", 

ratificando a informando de que não ocorreu solicitação de inclusão em PDV e a demissão se deu sem justa causa (fls. 

43). 

Assim, caracterizada nos autos a situação de desemprego involuntário, faz jus a impetrante ao reconhecimento do 

seguro-desemprego, visto que preenchidos os requisitos para tanto. 

Nesse sentido: 

 

"AGRAVO LEGAL. CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. SEGURO-DESEMPREGO. PLANO DE DEMISSÃO 

VOLUNTÁRIA (PDV). AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO VOLITIVA DO EMPREGADO. DEMISSÃO 

INVOLUNTÁRIA. CARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO DEVIDO. 

I. Em agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a 

gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

II. O acordo coletivo pactuado entre a empresa e o ex-empregado estabeleceu o pagamento de gratificações e 

benefícios a todos os empregados demitidos sem justa causa, independentemente de adesão ou manifestação volitiva do 

empregado, o que caracteriza típica demissão involuntária do empregado. 
III. Requisitos legais para a concessão do seguro-desemprego preenchidos. 

IV- Agravo improvido." (TRF 3ª Região, AMS 317165, proc. 2008.61.05.009606-0, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v.u., DJF3 CJ1 01.10.10, p. 1883). 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000867-91.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.000867-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MANUEL RAIMUNDO DA SILVA 

ADVOGADO : REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008679120074036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo regimental interposto pela parte autora contra a decisão proferida em sede de ação proposta com 

vistas à obtenção de aposentadoria por idade a rurícola. 

 

DECIDO. 
 

Em primeiro grau, o pedido foi julgado improcedente (fls. 82-83). 

Em 16.08.2010, neguei seguimento à apelação da parte autora (fls. 144-145). 

A decisão mencionada foi publicada, conforme certidão de fls. 146, nos seguintes termos: 

"CERTIFICO E DOU FÉ que o(a) r. despacho/decisão foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região em 31/08/2010. Considera-se data de publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima 
mencionada (01/09/2010), nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 4º da Lei n. 11.419/2006." 

 

Verifica-se da certidão acima reproduzida que o decisum foi disponibilizado no Diário Eletrônico em 31.08.2010 (terça-

feira), de modo que se considera para fins de publicação o dia 01.09.2010 (quarta-feira). 

Registro que a Portaria nº 6.134, de 02.09.2010, da Presidência desta Corte, suspendeu o expediente no Tribunal 

Regional Federal e Seções Judiciárias da Justiça Federal da 3ª Região no dia 06.09.2010, e que no dia seguinte 

(07.09.2010) também não houve expediente nesta Corte, em virtude de feriado nacional previsto em lei. 

Desta forma, considerando-se o disposto no artigo 184 do Código de Processo Civil, no sentido de que "Salvo 

disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento", e tendo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1875/5450 

em vista o prazo de 5 (cinco) dias para apresentação de agravo, seja na forma regimental (art. 250 do Regimento Interno 

deste Tribunal) ou legal (art. 557, § 1º, do CPC), o lapso temporal, iniciado em 02.09.2010, esgotou-se em 13.09.2010 

(segunda-feira). 

Ressalte-se que, em 08.09.2010 o recurso foi endereçado erroneamente ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, que é incompetente para sua apreciação, consoante § 4º do art. 109 da CF. 

Destarte, tendo em vista que protocolado nesta E. Corte somente em 15.09.2010, o agravo apresentado contra a decisão 

de fls. 144-145 deve ser considerado extemporâneo. 

Nesse sentido a jurisprudência desta C. Corte: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE. 

PROTOCOLO INTEGRADO. 

I. (...). 

II. Em se tratando de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício de 

jurisdição federal delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao tribunal de justiça , órgão 

manifestamente desprovido de competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a aplicação 

do princípio da fungibilidade dos recursos. 

III. O recurso protocolado perante o Juízo Estadual de origem não tem efeito de interrupção da contagem do prazo 

recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este 
Tribunal, existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior 

do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do 

Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

IV. agravo regimental improvido." (TRF 3ª Região, AG 305186, proc. 200703000744698, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz 

Marcos Orione, DJU:13.12.07, p. 636). 

Isso posto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo, porquanto 

intempestivo. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004411-98.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.004411-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : PATRICIA INACIO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS AUGUSTO DOS SANTOS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado com pedido de liminar, objetivando o desbloqueio de aposentadoria por 

invalidez. 

Documentos (fls. 15-18). 

Assistência judiciária gratuita e concessão da liminar (fls. 52-53). 

Intimação da autoridade impetrada para prestar informações aos 19.07.07 (fls. 59v) 

Comprovação do cumprimento da medida liminar (fls. 60-65). 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 76-77). 

A sentença julgou procedente o pedido, para determinar à autoridade impetrada que proceda ao restabelecimento dos 

pagamentos da aposentadoria por invalidez, NB 111.402.390-3, desde a data do bloqueio, extinguindo o feito sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. Sem honorários advocatícios. Custas ex lege. Foi determinada a 

remessa oficial (fls. 90-93). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

O Ministério Público Federal, em segunda instância, opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 106-109). 
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DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Por sua vez, o C. STJ editou a Súmula n.° 253 que dispõe: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Esta é a hipótese vertente. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

No caso dos autos, a parte autora obteve aposentadoria por invalidez, NB 111.402.390-3, com data de início em 
29.06.98, cujos pagamentos foram bloqueados pela autarquia previdenciária (fls. 20). 

No momento da impetração do mandamus, a impetrante demonstrou sofrer de tetraplegia traumática, sendo dependente 

de ventilador mecânico (fls. 19), razão pela qual não pode locomover-se até a agência da Previdência Social para 

realização de perícia médica periódica. 

Consoante exarado pelo Juízo a quo, a autoridade impetrada, devidamente notificada para prestar informações, não se 

desincumbiu do ônus de comprovar a regularidade do bloqueio do benefício, se limitou a informar o cumprimento da 

medida liminar (fls. 60 e 62).  

Desta feita, resulta caracterizada a ilegalidade do ato da autoridade coatora, sendo acertada a decisão proferida pelo 

Juízo a quo, não merecendo reparos a r. sentença. 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003049-25.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.003049-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA DE JESUS FERRAZ 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00042-0 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação, ajuizada em 19.05.04, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 

- Justiça gratuita. 

- Citação em 10.07.04. 
- Na sentença, prolatada em, 04.04.07 julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar à parte autora auxílio-

reclusão, desde a data do recolhimento do recluso até a concessão do livramento, bem como a pagar as custas e 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Estabelecida a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso. Não foi determinada a 

remessa oficial. 

- Apelação do INSS, na qual pugna pela improcedência do pleito. 

- Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação 

determinada pela EC 20/98, assim preceitua: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda." 

 

- Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 
recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário." 

 

- Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe: 

 

"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)". 

 

- Destarte, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso, prova do 

seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não receber o 

segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

- Passo, então, à análise dessas exigências. 
 

I - Da dependência econômica 
 

- No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 

- Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 

demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 

- Nestes termos, verifica-se que foram acostadas cópias da certidão de nascimento do segurado recluso, nas quais consta 

que a parte autora é sua genitora (fls. 13). 

- Contudo, tal documento não comprova a dependência econômica da mãe em relação ao filho recluso, pois não revela 

ajuda econômica. 

- Destarte, apesar dos depoimentos testemunhais (fls. 70-71v), a análise dos autos não revela a existência de 

dependência econômica da parte autora em relação ao filho recluso. 

 

Conclusão  
 
- Pelas razões adrede alinhavadas, não faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

Dispositivo 
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- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013160-68.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013160-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : CLORINDA SOSTENA OLIVEIRA 

ADVOGADO : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

EMBARGADO : decisão de fls. 142/143 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00051-5 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A requerente opõe Embargos de Declaração da decisão proferida nos autos da Apelação Cível nº 0013160-

68.2008.4.03.9999/SP (2008.03.99.013160-6), que, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, deu provimento ao 
reexame necessário e ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por invalidez. 

Sustenta a embargante, em síntese, a existência de omissão e contradição, alegando que não houve manifestação sobre o 

pedido administrativo, efetuado em 17/01/2003, e que há nos autos documentos que comprovam a incapacidade desde a 

época em que possuía qualidade de segurada. 

Requer seja suprida a falha apontada e ressalta a finalidade de estabelecer o prequestionamento da matéria. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento jurisprudencial dominante, decido: 

Neste caso, não assiste razão à embargante. 

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar a decisão dos vícios que possam ser danosos 

ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, 

uma vez que a decisão embargada, de forma clara e precisa, concluiu pelo não preenchimento dos requisitos legais para 

o deferimento do pedido de aposentadoria por invalidez, face à perda da qualidade de segurada da autora. 

O Julgado dispõe, expressamente, a fls. 142 e 143, que: 

"(...) A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/46, dos quais destaco: 

- carteira de identidade da autora, indicando estar, atualmente, com 69 (sessenta e nove) anos de idade (data de 

nascimento: 08/02/1942) (fls. 11); 

- guias de recolhimento da Previdência Social, em nome da requerente e referentes às competências: de 05/1998 a 

10/1998 e de 05/2002 a 12/2002, como segurada facultativa (código de pagamento nº 1406) (fls. 12/13); 
- comunicação de resultado do INSS, informando o indeferimento de pedido de auxílio-doença, apresentado em 

17/01/2003, por parecer contrário da perícia médica (fls. 27); 

- atestados e exames médicos, informando ser portadora de patologias no ombro direito e osteopenia (fls. 28/46). 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls.77/89 - laudo datado de 21/08/2006). 

Aduz o expert, em resposta aos quesitos, que a periciada é portadora de ruptura do tendão supraespinhal, doença 

diverticular do cólon, gastrite, hipertensão arterial sistêmica e depressão. Conclui pela existência de incapacidade 

total e permanente para as atividades que exijam esforços físicos. Questionado sobre o início da incapacidade, informa 

a data referida pela autora - janeiro de 2003. Aduz, ainda, que "existe cirurgia para ligamento do tendão, porém há 

recusa pela paciente devido ao alto índice de não melhora do quadro".  

Em depoimento pessoal (24/05/2007), a fls. 102, afirma que trabalhou como faxineira até janeiro de 2003, quando 

cessou o labor em virtude das enfermidades. 

Foram ouvidas duas testemunhas, fls. 104/107, que informaram conhecer a requerente há muitos anos e confirmaram 

que não mais conseguia laborar em razão dos problemas de saúde. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, de 

acordo com os documentos juntados aos autos. 

Entretanto, perdeu a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, VI, da Lei 8.213/91, tendo em vista que recolheu 

contribuições até 12/2002 e demanda foi ajuizada apenas em 28/03/2005. 
Neste sentido, confira-se: 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE RURAL E 

URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E TEMPORÁRIA. 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-se a 

perda de sua qualidade de segurada. 

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como 

inexistente. 

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

5. Recurso da parte autora improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 - Rel. 

Juíza VERA JUCOVSKY). 

Observe-se que não há nos autos qualquer prova que possa corroborar sua afirmativa de que a incapacidade se deu em 

janeiro de 2003. Nesse sentido, o documento mais antigo, fls. 28, data de 31/07/2003 e, mesmo assim, indica apenas a 

existência da enfermidade, que não se confunde com o início da incapacidade laborativa, para fins de obtenção de 
benefício por invalidez. 

Assim, impossível o deferimento do pleito. (...)". 

Nesta esteira, agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco se ater aos fundamentos por elas indicados ou, 

ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 

535 do CPC. 

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do julgado, não sendo esta a sede 

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 
I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados.  

Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000. 
 

Da mesma forma, a pretensão da embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de 

prequestionamento visando justificar a interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser afastada. 

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os 

requisitos do artigo 535, do CPC. Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão emanada do E. Superior 

Tribunal de Justiça, transcrita a seguir: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE ÚNICA DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
1. O STF firmou entendimento no sentido da impossibilidade de se acolherem embargos declaratórios, que, à guisa de 

omissão, têm o único propósito de preqüestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser interposto. 

2. Em sede de embargos declaratórios, apenas é possível a modificação do julgado mediante o saneamento de algum 

dos vícios previstos no artigo 535, do CPC. 

3. Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, EEDAGA422743, rel. Min. Luiz Fux, j. 07/11/2002). 

 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 
P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : MARIA TELESFORO DA SILVA 

ADVOGADO : EDSON RENEE DE PAULA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00064-0 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação, ajuizada em 01.08.06, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 

- Justiça gratuita. 

- Citação em 10.08.06. 

- Na sentença, prolatada em 12.07.11, foi julgado improcedente o pedido e condenada a requerente ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze) do valor da causa, observada a gratuidade de 

justiça.  

- Apelação da parte autora, na qual pugna pela procedência do pleito. 

- Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação 

determinada pela EC 20/98, assim preceitua: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda." 

 

- Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis: 

 
"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário." 

 

- Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe: 

 

"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)". 

 

- Destarte, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso, prova do 

seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não receber o 

segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 
- Passo, então, à análise dessas exigências. 

 

I - Da dependência econômica 
 

- No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 
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- Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 

demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 

- Nestes termos, verifica-se que foram acostadas cópias da certidão de nascimento e da cédula de identificação do 

segurado recluso, nas quais consta que a parte autora é sua genitora (fls. 11-12). 

- Tais documentos não comprovam a dependência econômica da mãe em relação ao filho recluso, pois não revela ajuda 

econômica. Os recibos de fls. 23, 32 e 33, indicam, quando muito, apenas que o filho recluso efetuou compras; e o 

recibo de aluguel às fls. 31, apenas um auxílio econômico eventual em agosto de 2005, não comprovada a sua 

continuidade ao longo do tempo. 

- Destarte, apesar dos depoimentos testemunhais (fls. 63-66), a análise dos autos não revela a existência de dependência 

econômica da parte autora em relação ao filho recluso. 

 

Conclusão  
 

- Pelas razões adrede alinhavadas, não faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 
 

Dispositivo 
 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.027858-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GONCALVES DA SILVA CANDAROLA 

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

No. ORIG. : 06.00.00084-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

- Depoimentos testemunhais. 

- A sentença julgou procedente o pedido, com deferimento do benefício pleiteado. Não foi determinado o reexame 

necessário. 

- A autarquia interpôs recurso de apelação. Pugnou pela reforma da sentença. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,  improcedente, prejudicado 
ou em confronto com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Por meio do sistema informatizado desta E. Corte verificou-se a identidade de ações e, ex vi do § 2º do artigo 301 do 

Código de Processo Civil e, consequentemente, de coisa julgada com os presentes autos, posto que a parte autora 

ajuizou ação para obtenção dos mesmos benefícios contra a Autarquia Federal, conforme acórdão transitado em julgado 

em 10.02.05, proferido pela Egrégia 7ª Turma deste Tribunal aos 25.10.04, em apelação cível nº 958955, processo nº 

2004.03.99.026422-4, origem nº 0200001503, o qual negou provimento ao recurso da parte autora, reformando a r. 

sentença que julgou improcedente o pedido inicial. Referidos autos encontram-se baixados à Vara de origem. Trata-se 
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do mesmo pretendente à aposentação a ocupar o pólo ativo, a parte adversa é o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS e a causa de pedir tampouco se modificou. 

- A propósito, dispõe o artigo 467 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita 

a recurso ordinário ou extraordinário". 

 

- Assim, tendo o r. Juízo a quo julgado novamente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural, a anulação 

do decisum é medida que se impõe. 

- Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

I. Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável a 

sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário. 

II. Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do mesmo diploma, qual seja, que a 

ação tenha as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido de outra demanda, impõe-se o 

reconhecimento da coisa julgada, vez que a outra ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento de mérito. 
III. Processo extinto, de ofício, sem resolução de mérito. Apelação do INSS prejudicada". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1153203, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJF3 25.11.09) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. OFENSA 

À COISA JULGADA. IDENTIDADE DE PARTES, CAUSAS DE PEDIR E PEDIDOS CONFIGURADA. DEMANDA 

RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

- "Há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso" e "uma ação é 

idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido" (CPC, art. 301, §§ 2º e 3º, 

segunda parte). 

- A ré promoveu duas ações em face do INSS, a fim de obter aposentadoria por idade: a primeira, ajuizada em 

25.01.1994, foi julgada improcedente e transitou em julgado em 1996; e a segunda, distribuída em 25.06.1997, foi 

julgada procedente e transitou em julgado em maio de 1999. 

- Existe também identidade na "causa de pedir", pois, em ambas as ações, a ré dá como causa de pedir o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, sem precisar os períodos que exerceu tal atividade, de forma a não se 

poder concluir que na segunda ação estaria inserido período rural trabalhado após a propositura da primeira ação. 

- Embora se discuta, em ambas as ações, a existência de início razoável de prova documental, essa questão é alheia à 

discussão da existência de identidade de ações. Precedente desta Corte. 

- Ação rescisória procedente. Ação originária extinta, sem resolução de mérito." 
(TRF 3ª Região, AR nº 1052, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u., DJF3 29.09.08) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COISA JULGADA MATERIAL. OCORRÊNCIA. 

SENTENÇA ANULADA. PROFERIDO NOVO JULGAMENTO. 

I - Transitada em julgado a sentença ou acórdão de ação anterior impõe-se o fenômeno jurídico da coisa julgada 

material, o que os torna imutáveis, nos termos do artigo 467, do Código de Processo Civil. 

II - A autora ingressou com idêntico pedido e cauda de pedir, pretendendo obter um novo julgamento da ação anterior, 

utilizando-se deste segundo feito como substitutivo da ação rescisória, não proposta em tempo hábil para rescindir o 

julgamento mal instruído. 

III - Não se conhece da remessa oficial, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao 

art. 475 do C.P.C. IV - Sentença anulada. 

V - Extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, V, do CPC. VI - Prejudicado o recurso 

do INSS." 

(TRF 3ª Região, AC nº 729717, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 05.09.07) 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar o autor ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiário da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, 

AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 
- Isso posto, reconheço a existência de ofensa à coisa julgada material e anulo a r. sentença e julgo extinto o feito, 

sem resolução de mérito (art. 267, V, do CPC) e, com fulcro no 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso, 

uma vez que prejudicado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.035420-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANA DAS GRACAS DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

No. ORIG. : 06.00.00163-9 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 43/44). 

A Autarquia Federal foi citada em 24.11.2006 (fls. 59). 

A r. sentença de fls. 129/132, proferida em 24.03.2008, julgou parcialmente procedente o pedido deduzido na petição 

inicial, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença à autora, confirmando os efeitos da antecipação 

de tutela. O benefício é devido a partir da data da cessação (27.08.2006 - fls. 30) por ocasião da decisão administrativa 
do réu. As prestações em atraso serão apagadas de uma só vez, corrigidas monetariamente a partir da data em que 

deveriam ser pagas e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação, deduzidas as que eventualmente 

foram adiantadas. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da 

condenação, excetuadas as parcelas que se vencerem a partir da data da sentença, conforma a Súmula nº 111 do E. STJ. 

Sem despesas processuais. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando em síntese, a inexistência de incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial na data do laudo médico judicial, assim 

como a observância do artigo 71, da Lei nº 8.212/91. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A conciliação proposta nesta E. Corte restou infrutífera (fls. 197). 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de auxílio-doença, benefício previdenciário que tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 

8.213/91, e seus pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 
Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 18/42, dos quais destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 07.09.1974), indicando a idade atual de 36 anos (fls. 20); 

- CTPS, constando vínculos empregatícios de 02.01.1992 a 08.05.1992 e de 26.12.1995 a 28.07.2003, como "serviços 

gerais" (fls. 20/23); 

- documentos relativos ao processo na via administrativa, incluindo comunicados de resultado e detalhamento de 

créditos, em que consta a prorrogação de benefício até 27.08.2006 (fls. 25/32 e 41/42); 

- receituários, atestados e exames médicos (fls. 33/39). 

Submeteu-se a autora à perícia judicial (fls. 89/97 - 24.08.2007), informando a experta o diagnóstico de "episódio 

depressivo", "transtorno de adaptação", "lombalgia crônica", "escoliose" e "fibromialgia". 

Assevera a Sra. perita, em resposta aos quesitos, que "é o caso de invalidez temporária", sugerindo "manutenção de 

auxílio-doença para estabilização de seu humor e afetividade". 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 
Percebeu benefício de auxílio-doença, prorrogado até 27.08.2006, e ajuizou a presente demanda em 16.10.2006, 

mantendo, portanto, a qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, II, da Lei n º 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o laudo é claro, ao descrever as enfermidades da requerente, concluindo pela incapacidade total 

e temporária para o trabalho, ressaltando a expert a necessidade de manutenção do auxílio-doença. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 
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INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 
Juíza MARISA SANTOS). 

 

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a 91% 

(noventa e um por cento) do salário-de-benefício. 

O termo inicial deve ser fixado na data do laudo médico que atestou a incapacidade (24.08.2007), uma vez que a 

jurisperita não indica a data de início da incapacidade e, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

Esclareça-se que, dado o caráter temporário do benefício, deve ser observado o disposto pelos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. 
A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C., é possível a antecipação da tutela. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, §1º-A, dou parcial provimento ao apelo do INSS, para fixar o termo 

inicial na data do laudo médico pericial (DIB em 24.08.2007), e determinar a observância do disposto nos arts. 101, da 

Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91, dado o caráter temporário do benefício.  

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 24.08.2007 (data do laudo médico pericial), no valor a ser apurado de 

acordo com o art. 61, da Lei nº 8.213/93, devendo ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da 

Lei nº 8.212/91, dado o caráter temporário do benefício. Mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA DE LIMA 

ADVOGADO : SIBELI STELATA DE CARVALHO 

No. ORIG. : 06.00.00004-6 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de auxílio-doença, com tutela antecipada. 

A sentença de fls. 115/117 (proferida em 08/02/2008), após embargos de declaração, julgou procedente o pedido para 

condenar o réu a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da cessação do último benefício - 
19/12/2005 (fls. 57). Determinou que as parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária e juros de mora de 

12% ao ano. Em razão da sucumbência, condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 20% 

(vinte por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a propositura da ação e de doze posteriores. Isentou de custas. 

Concedeu a tutela antecipada. Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

A Autarquia interpôs apelação, sustentando, em síntese, a existência de incapacidade apenas parcial. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Os autos foram encaminhados à conciliação nesta Egrégia Corte. 

A fls. 143, o INSS pleiteou a desistência do recurso interposto. 

É o relatório. 

Inicialmente, verifico não ser caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da 

Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos. 

Assim sendo, homologo o pedido de desistência do recurso de apelação, para que produza seus devidos e legais efeitos, 

nos termos do artigo 501 do CPC c.c. artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal. 

Após as anotações de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VALDOMIRO FRANCISCO MENDES e outro 

 
: ZELIA PINHEIRO MENDES 

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.01918-6 1 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que extinguiu a execução nos termos do artigo 794, I do Código de 

Processo Civil. 

Sustentou o apelante, em síntese, que, por se tratar, in casu, de crédito de pequeno valor, nos termos do art. 20, § 4º, do 

CPC, são devidos honorários em execução, mesmo que não embargada. 

 

DECIDO. 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

O parágrafo 4º, do artigo 20 do Código de Processo Civil dispõe ser cabível o arbitramento de honorários advocatícios, 

em processo de execução, embargado ou não, quando vencida a Fazenda Pública, verbis: 

 

"Art. 20......................................................................................................... 
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§ 4º. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior". 

 

Por outro lado, sobreveio a Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997, cujo artigo 1º-D teve a redação modificada pela 

Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001: 

"Art. 1º-D. Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas". 

A Oitava Turma desta E. Corte já se pronunciou acerca do tema, para admitir o arbitramento da referida verba somente 

em caso de execução embargada: 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A CARGO 

DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO ARTIGO 1º-D DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA 

PELA MP 2.180-35/2001. - Conforme disposto no artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001 (em vigor diante do disposto no artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 

11.09.2001), não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas. - O 

INSS, na condição de autarquia federal, equiparada à Fazenda Pública, não pode ser condenado ao pagamento de 

honorários de advogado nas execuções não embargadas, ajuizadas em face da autarquia após a vigência da Medida 

Provisória nº 2.180-35/2001. - Agravo de instrumento a que se dá provimento. (TRF3 - AI 2007.03.00.103818-0, Rel. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. em 18.05.09, DJF3 CJ2 07.07.09, p. 520)." 
 

Para maior elucidação da questão em tela, trago à colação trechos do voto da Desembargadora Federal Therezinha 

Cazerta, cujos fundamentos ficam fazendo parte integrante do vertente recurso: 

 

"Cumpre ressaltar, quanto ao citado RE nº 420.816-PR do Supremo Tribunal Federal - em que foi reconhecida a 

constitucionalidade da MP n. 2.180-35/01, com interpretação conforme à Constituição do art. 1º-D da Lei n. 9.494/97, 

para afastar sua aplicação às obrigações de pequeno valor, entendendo que a MP restringe-se às hipóteses de 

execução por quantia certa, promovidas na forma do art. 730 do CPC, em que não há outra alternativa à Fazenda 

senão o pagamento mediante precatório -, que não se pode dizer que seja espontâneo o pagamento feito por requisição 

de pequeno valor, porquanto o INSS, também neste caso, se submete, obrigatoriamente, a procedimento legal. 

Com efeito, reza o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal, com sua nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, que "o disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de 

precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda 

Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado". 

O comando legal que exsurge do dispositivo citado é bastante claro: busca-se facilitar o pagamento dos débitos de 

pequena monta da Fazenda Pública, já reconhecidos pelo Poder Judiciário, com a agilização do procedimento para a 

satisfação objetivada, dispensando-se o longo caminho dos precatórios judiciais e alcançando-se, desse modo, o efetivo 
cumprimento da tutela jurisdicional. 

Necessária a regulamentação ordinária dessa norma constitucional, cuidou o legislador de fazê-lo, prestando, assim, 

exeqüibilidade ao preceito recém integrado ao ordenamento jurídico. 

A Lei nº 10.259/2001 submeteu à competência do Juizado Especial Federal Cível o processamento, conciliação e 

julgamento de causas de competência da Justiça Federal "até o valor de sessenta salários mínimos" (artigo 3º, caput), 

e, outrossim, fixou nessa mesma importância o limite para as obrigações ora assentadas na Constituição Federal como 

de pequeno valor (artigo 17, § 1º). 

A Resolução nº 258/2002 tratou de disciplinar a operacionalização dos pagamentos de débitos judiciais de 

responsabilidade da Fazenda Pública já levando em consideração a devida regulamentação em nível 

infraconstitucional do § 3º do artigo 100 de nossa Carta Magna, consolidando que "considera-se Requisição de 

Pequeno Valor (RPV) aquela relativa a crédito cujo valor atualizado não seja superior ao limite de 60 (sessenta) 

salários mínimos por beneficiário (art. 17, § 1º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001)". 

O artigo 6º da Resolução nº 258 do Conselho da Justiça Federal determina que em se tratando de crédito de pequeno 

valor de responsabilidade da União, suas autarquias, fundações de Direito Público e demais órgãos incluídos no 

orçamento geral da União, o tribunal organizará, mensalmente, a relação das requisições em ordem cronológica, 

contendo os valores por beneficiário, encaminhando-a à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças do 

Conselho da Justiça Federal. 
O Conselho de Justiça Federal, por meio da Resolução nº 306, de 28.02.2003, aprovou o Manual de Procedimentos 

para a Apresentação e o Pagamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor - RPV, a ser adotado pelos cinco 

Tribunais Regionais Federais. 

Nos termos do item 4.1.1. do manual consta que "os recursos orçamentários para pagamento das RPVs advêm de 

estimativas anuais, para inclusão na LOA do exercício seguinte. Esse procedimento permite que se consigne aos TRFs 

créditos necessários para atender, dentro do prazo de 60 dias, fixado no art. 17, caput, da Lei n. 10.259/01, a todas as 

RPVs que sejam apresentadas ao longo do exercício." 

Assim, embora as obrigações definidas em lei como de pequeno valor não se submetam ao trâmite previsto para os 

precatórios, sujeitam-se a procedimento semelhante, porém de processamento mais rápido, exigindo inclusive citação. 

Dito isso, não sendo devidos honorários advocatícios pela autarquia nas execuções não embargadas, defiro a 

atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 
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Posto isso, mantendo as razões da decisão supra, dou provimento ao agravo de instrumento." 

 

Nesse mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO. CONSTITUCIONALIDADE DA MP Nº 1.208-35/2004 QUE DISPÔS QUE NÃO SERÃO DEVIDOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NAS EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS. PRECEDENTES DO STF E STJ. 

AUSÊNCIA DE EXCEÇÃO EXPRESSA, NA NORMA, QUANTO À EXECUÇÃO DE PEQUENO VALOR 

I. A hipótese é de agravo interno contra a decisão que negou seguimento à apelação de sentença que extinguira a 

execução, sem a fixação de honorários advocatícios, ao entendimento de que tal condenação não seria cabível, em 

razão de a autarquia previdenciária não ter embargado à execução. 

II. O Plenário do eg. Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade da Medida Provisória nº 2.180-

35/2004, que dispõs que não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não 

embargadas, dando o eg. STF aplicação restrita às hipóteses de execução por quantia certa, excluindo, desse modo, os 

casos de pagamento de obrigação definidos em lei como de pequeno valor, em relação aos quais considerou serem 

devidos honorários advocatícios, entendimento também perfilhado pelo col. STJ. 

III. Não obstante a decisão agravada ter adotado, em essência, o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, 

aplicando a MP declarada constitucional, orientou-se de forma diversa em relação ao tópico que considerou devida a 
verba honorária nas obrigações de pequeno valor, pois diferentemente do eg. STF, compreendeu que a referida MP 

não excepcionou qualquer hipótese, limitando-se a dispor que: "Art. 1º-D. Não serão devidos honorários advocatícios 

pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas". 

IV. Destarte, a decisão agravada deve ser mantida por seus próprios fundamentos, na medida em que deu aplicação à 

MP considerada constitucional, sem, contudo, vislumbrar o alcance dado à norma pelo eg. STF. 

V. Agravo interno conhecido, mas não provido. (TRF2 - AC 363437, Rel. Des. Fed. Abel Gomes, 1ª Turma, j. em 

26.05.09, DJU 10.07.09, p. 146). 

 

No caso concreto, considerando que a autarquia federal concordou com os cálculos apresentados pelo exequente e, 

consequentemente, não opôs embargos à execução, a sentença, a qual extinguiu a ação executória, deve ser mantida. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos a primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043792-77.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.043792-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00087-2 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 92/93). 

A Autarquia Federal foi citada em 10.08.2007 (fls. 104). 

A r. sentença de fls. 163/166, proferida em 07.05.2008, julgou procedente o pedido formulado para condenar o INSS a 
conceder à autora o benefício da aposentadoria por invalidez, devido a partir da cessação do auxílio-doença, sendo a 

renda calculada na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, não podendo ser inferior a um salário mínimo, conforme 

preceitua o artigo 201, § 2º, da CF. As prestações em atraso devem ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente 

a partir da data em que deveriam ser pagas e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação, deduzidas 

as que eventualmente forem adiantadas. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados 

em R$ 500,00. Sem condenação em custas ou outras despesas processuais. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando em síntese, o não cumprimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial na data do laudo médico judicial, bem 

como a aplicação da honorária nos termos da Súmula nº 111, do STJ. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A conciliação proposta nesta E. Corte restou infrutífera (fls. 192). 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da 

carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 17/90, dos quais destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 17.02.1956), indicando a idade atual de 55 anos (fls. 19); 

- CTPS, constando vínculos empregatícios de 03.01.1983 a 22.08.1995, 01.03.1999 a 01.10.1999 e de 25.04.2000 a 
01.06.2000 (fls. 20/23); 

- guias de recolhimento de contribuições à Previdência Social, referentes às competências de 06/2003 a 11/2003 e de 

10/2005 a 01/2006 (fls. 24/34); 

- documentos relativos ao processo na via administrativa (fls. 35/41); 

- relatórios, atestados e exames médicos (fls. 42/90). 

A Autarquia federal trouxe aos autos, a fls. 114, cópia do sistema Dataprev, informando a percepção, pela autora, de 

benefício de auxílio-doença, no período de 13.02.2006 a 16.05.2007. 

Submeteu-se a autora à perícia judicial (fls. 139/150 - 27.02.2008), informando a experta o diagnóstico de "transtorno 

depressivo", "hipertensão arterial sistêmica", "diabetes mellitus" e "epilepsia". 

Assevera a Sra. perita, em resposta aos quesitos, que "é o caso de invalidez definitiva e permanente". 

A fls. 156/159, foi juntado aos autos laudo do assistente técnico da requerente, opinando o médico pela incapacidade 

total e permanente para o exercício de atividades laborativas, em decorrência das mesmas moléstias relatadas pela perita 

judicial. 

Verifica-se através da documentação juntada aos autos, que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Percebeu benefício de auxílio-doença no período de 13.02.2006 a 16.05.2007, e a demanda foi ajuizada em 19.07.2007, 

mantendo, portanto, a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 
Quanto à incapacidade, o laudo é claro, ao descrever as enfermidades da requerente, concluindo pela incapacidade total 

e definitiva para qualquer atividade laborativa. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (19.07.2007) e é portadora de doença que a 

incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 
4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 
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O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será 

correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário-mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29 

da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (DIB em 27.02.2008), tendo em vista que a perita 

não informa o início da incapacidade e, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 
da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, §1º-A, dou parcial provimento ao apelo do INSS, apenas para fixar 

o termo inicial na data do laudo médico pericial (DIB em 27.02.2008), bem como a honorária em 10% sobre o valor da 

condenação até sentença, nos termos da Súmula nº 111, do STJ. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com DIB 

em 27.02.2008 (data do laudo pericial). Mantenho a tutela antecipada. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044686-53.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.044686-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TERESA ORGINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOELSON SOARES DE OLIVEIRA 

CODINOME : TEREZA ORGINA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 06.00.00169-6 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora e agravo legal interposto pelo INSS contra decisão proferida 

nos termos do art. 557 do CPC (fls. 94-95 e 96-97). 

Aduzem ambas as partes, em breve síntese, que há contradição no julgado, porquanto constou no dispositivo a negativa 

de seguimento da apelação da parte autora, sendo que a apelação foi interposta pelo INSS. Ademais, a fundamentação 

está no sentido da improcedência do pedido, da qual decorre, logicamente, o provimento da apelação do INSS. Pedem 

que seja sanada a contradição. 

 

DECIDO. 
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De início, consigne-se que agravo do INSS foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, 

caput, do CPC, com a alegação de que há contradição no julgado. É de se aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade 

recursal, de forma a admitir o equivocadamente denominado agravo como se de embargos de declaração se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé, até porque a autarquia apresentou sua 

irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do recurso cabível.  

O art. 557 do CPC autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento a 

recurso, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente.  

Razão assiste aos embargantes. Há contradição, que merece ser sanada. 

De fato, a parte autora não interpôs recurso contra a r. sentença, sendo o apelante o INSS, consoante consta, inclusive, 

do relatório da decisão ora embargada (fls. 91). 

Da leitura da fundamentação do julgado vislumbra-se que a análise do recurso desaguou no não reconhecimento do 

direito ao benefício, porquanto não preenchidos os requisitos para a concessão almejada. 

Em evidente equívoco, no dispositivo, restou consignada a negativa de seguimento da apelação da parte autora (fls. 92 - 

último parágrafo). 

Trata-se de mero erro material, passível de correção, ora efetuada por meio destes embargos declaratórios, providos a 
fim de se reescrever o aludido dispositivo, bem como, explicitar os consectários concernentes à reforma da r. sentença, 

consoante os termos abaixo: 

 

"Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento 

dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 

460). 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS 

PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se." 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º A do CPC, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÕES DAS PARTES para sanar a contradição, corrigindo o erro material, a fim de fazer constar do 

dispositivo da decisão monocrática de fls. 91-92, que DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS PARA 

JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO, restando as verbas sucumbenciais na forma explicitada, consoante 

acima transcrito. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045588-06.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045588-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZANA M S DE MAGALHAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES SANTOS CONCEICAO 

ADVOGADO : MARCELO MARIANO DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 06.00.00018-3 2 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação, ajuizada em 21.02.06, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 

- Justiça gratuita. 

- Citação em 08.05.06. 
- Na sentença, prolatada em, 24.07.07 julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar à parte autora auxílio-

reclusão, desde a data do requerimento administrativo, bem como a pagar as custas e despesas processuais e honorários 
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advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Estabelecida a incidência de correção 

monetária e juros de mora sobre os valores em atraso. Foi determinada a remessa oficial. 

- Apelação do INSS, na qual pugna pela improcedência do pleito. 

- Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação 

determinada pela EC 20/98, assim preceitua: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 
(...) 

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda." 

 

- Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário." 

 

- Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe: 

 

"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 
(trezentos e sessenta reais)". 

 

- Destarte, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso, prova do 

seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não receber o 

segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

- Passo, então, à análise dessas exigências. 

 

I - Da dependência econômica 
 

- No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 

- Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 

demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 

- Nestes termos, verifica-se que foram acostadas cópias da certidão de nascimento e da CTPS do segurado recluso, nas 

quais consta que a parte autora é sua genitora (fls. 08, 09 e 18). 

- Contudo, tais documentos não comprovam a dependência econômica da mãe em relação ao filho recluso, pois não 
revelam ajuda econômica. 

- Destarte, apesar dos depoimentos testemunhais (fls. 51-52), a análise dos autos não revela a existência de dependência 

econômica da parte autora em relação ao filho recluso. Outrossim, as declarações às fls. 15-16 equivalem à prova 

testemunhal, não servindo, destarte, como início de prova material da alegada dependência econômica. 

 

Conclusão  
 

- Pelas razões adrede alinhavadas, não faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 
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- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

Dispositivo 
 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL 

E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054985-89.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.054985-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAUDICEIA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : MARICÍ CORREIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00135-7 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação, ajuizada em 25.10.06, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 

- Justiça gratuita e deferida a antecipação de tutela. 

- Citação, em 15.01.07. 

- Na sentença, prolatada em 28.04.08, foi julgado procedente o pedido, com condenação do INSS a pagar à parte autora 

auxílio-reclusão desde o requerimento administrativo, bem como a pagar os honorários advocatícios arbitrados em 10% 

(dez por cento) do valor da condenação até a data da sentença. Sem condenação em custas e despesas processuais. 

Estabelecida a incidência de correção monetária e de juros de mora sobre os valores em atraso. Foi determinada a 

remessa oficial. 

- A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação e pugnou pela improcedência do feito. 

- Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Prefacialmente, de ofício, passo ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude da ausência de oitiva de 

testemunhas. 

- O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

- Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

- Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 
concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 
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- Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF). 

- Por isso, o princípio do devido processo legal (que abrange o do contraditório e o da ampla defesa), no processo civil, 

necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam 

titulares. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento, deve ser tomada de forma ponderada, porque não 

depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

- Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização de instrução probatória e audiência de instrução 

para colheita de prova testemunhal, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao 

contrário, caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes 

que lhe são outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil. 

- Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito ao auxílio-reclusão, mister se faz a 

constatação, dentre outras provas, por meio da prova testemunhal, da relação de dependência entre a parte autora e o 

segurado recluso, corroborando, assim, o início de prova material apresentado (fls. 07; 09 e 38-39). 

- A jurisprudência está pacificada nesse rumo: 

 
"PROCESSUAL - PROVA TESTEMUNHAL - PRODUÇÃO - INDEFERIMENTO - AMPLA DEFESA.  

Não se pode negar a produção da prova testemunhal sob pena de ferir os princípios do contraditório e da ampla 

defesa, consagrados na Constituição.  

Recurso provido." (STJ, Resp 164219/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, v.u., DJ 24.08.98, p. 21).  

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA 

REALIZAÇÃO DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE 

JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO.  

1. Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase instrutória, 

realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo juiz de primeira 

instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das referidas provas por 

haver elementos suficientes para a solução da contenda.  

2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à fase de 

instrução.  

(...)  

6. O indeferimento de realização de provas, possibilidade oferecida pelo art. 130 do CPC, não está ao livre arbítrio do 

juiz, devendo ocorrer apenas, e de forma motivada, quando forem dispensáveis e de caráter meramente protelatório.  

7. Verificado, pela Corte revisional, o cerceamento de defesa pelo indeferimento da realização de prova requerida pela 
parte somada à insuficiência dos fundamentos de seu indeferimento, há de se reparar o erro, garantindo-se o 

constitucional direito à ampla defesa.  

(...)  

11. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, Resp 637547/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 

13.09.04, p. 186).  

 

- Posto isso, DE OFÍCIO, DECLARO NULA A R. SENTENÇA, ANTE A AUSÊNCIA DA OITIVA DAS 

TESTEMUNHAS. DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA, PARA QUE SEJA 

REALIZADA A PROVA E, POSTERIORMENTE, SEJA EXARADA SENTENÇA. PREJUDICADAS A REMESSA 

OFICIAL E A APELAÇÃO AUTÁRQUICA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008595-06.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.008595-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MARCIA ANDREA DA SILVA HONORATO 

ADVOGADO : AFONSO JOSE SIMOES DE LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de mandado de segurança, impetrado em 22.08.08, com vistas à concessão de seguro-desemprego. 

Informações (fls. 60-62). 

Liminar indeferida (fls. 65-66). 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 92-93). 

A sentença, prolatada em 05.12.08, concedeu a segurança para determinar à autoridade impetrada que conceda o seguro 

desemprego. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios. Foi determinada a remessa oficial (fls. 94-96). 

A União apelou (fls. 109-116). 

Contrarrazões (fls. 121-124). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo improvimento da apelação (fls. 126-128). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 
meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Esta é a hipótese vertente. 

A Constituição Federal assegura a proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário (art. 7º, II e art. 201, 

III). 

O artigo 3º da Lei 7.998/70, regulamentando os mencionados dispositivos constitucionais, dispõe que: 

 

"Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa que comprove: 

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, relativos a cada um dos 6 (seis) meses 

imediatamente anteriores à data da dispensa; 

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter exercido atividade legalmente 

reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; 

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, previsto no Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 

de outubro de 1976, bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973; 

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e 

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família". 
Assim, a dispensa sem justa causa, entendida como a demissão promovida pelo empregador sem a participação 

espontânea do trabalhador, constitui condição sine qua non para deferimento do benefício almejado. 

No caso dos autos, a impetrante não aderiu a Plano de Demissão Voluntária - PDV. Consoante a rescisão de seu 

contrato de trabalho, a demissão se deu sem justa causa (fls. 28), havendo, ainda, declaração da empresa "Telefonica", 

ratificando a informando de que não ocorreu solicitação de inclusão em PDV e a demissão se deu sem justa causa (fls. 

35). 

A alegação de que houve acordo entre a empresa e o sindicato da categoria não caracteriza ter sido a demissão por meio 

de PDV, mormente porque a impetrante não aderiu voluntariamente à dispensa, que lhe foi imposta.  

Assim, caracterizada nos autos a situação de desemprego involuntário, faz jus a impetrante ao reconhecimento do 

seguro-desemprego, visto que preenchidos os requisitos para tanto. 

Nesse sentido: 

 

"AGRAVO LEGAL. CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. SEGURO-DESEMPREGO. PLANO DE DEMISSÃO 

VOLUNTÁRIA (PDV). AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO VOLITIVA DO EMPREGADO. DEMISSÃO 

INVOLUNTÁRIA. CARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO DEVIDO. 

I. Em agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a 

gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 
II. O acordo coletivo pactuado entre a empresa e o ex-empregado estabeleceu o pagamento de gratificações e 

benefícios a todos os empregados demitidos sem justa causa, independentemente de adesão ou manifestação volitiva do 

empregado, o que caracteriza típica demissão involuntária do empregado. 

III. Requisitos legais para a concessão do seguro-desemprego preenchidos. 

IV- Agravo improvido." (TRF 3ª Região, AMS 317165, proc. 2008.61.05.009606-0, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v.u., DJF3 CJ1 01.10.10, p. 1883). 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005809-59.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.005809-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : EDILEUZA ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00058095920084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia Federal foi citada em 05.06.2009, fls. 48 v. 

A r. sentença de fls. 96/97 (proferida em 15.03.2011) julgou improcedente o pedido, considerando não estar 
caracterizada a incapacidade laborativa da parte autora. 

Inconformada, apela a requerente, arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa, face à negativa de realização de 

audiência de instrução e julgamento para inspeção da autora. No mérito, discorda do laudo pericial, considerado 

contraditório, afirmando que as patologias que a acometem geram incapacidade total e permanente, pelo que faz jus à 

aposentadoria por invalidez. 

Regularmente processados, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da 

Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 05/38, dos quais destaco: 
- carteiras de trabalho da autora, indicando estar, atualmente, com 37 anos de idade (nascimento: 01.12.1973), 

constando diversos vínculos empregatícios, descontínuos, desde 01/07/1988, sendo o último, de 16/06/2005 a 

01/04/2008, como oficial de gabinete I; 

- guias, relatórios e atestados médicos. 

A fls. 43, consta comunicação de decisão do INSS, de 07/11/2008, informando o indeferimento de pedido de auxílio-

doença, requerido em 14/10/2008, tendo em vista que não foi constatada a incapacidade para o seu trabalho ou para sua 

atividade habitual. 

Submeteu-se a autora à perícia judicial (fls. 80/88 - 24/05/2010), com queixas de cervicalgia, lombalgia e alergia. 

Assevera o expert, após exame físico, que a periciada não apresenta qualquer sinal objetivo que demonstre incapacidade 

para as atividades laborativas. 

Quanto à questão da realização de audiência de instrução e do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no 

uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu 

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Além do que, o perito foi claro ao afirmar, após exame clínico e análise dos documentos complementares, que as 

patologias apresentadas pela requerente não acarretam incapacidade laborativa. 

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após detalhada 

perícia médica, a capacidade da requerente para o exercício de sua atividade laborativa. 
No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi 

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que 

dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

Ressalte-se, ainda, que a recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade 

do profissional indicado para este mister. 

Além disso, a prova oral não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que atestou a inexistência de 

incapacidade para o labor.  

Logo, não há que se falar em cerceamento de defesa. 
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Assim, neste caso, o conjunto probatório revela que a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e 

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e 

temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91; dessa forma, 

o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 
Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pretendido. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao apelo da 

requerente. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007165-89.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.007165-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA APARECIDA SILVA FRANCA 

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado em 26.11.08, com pedido de liminar, para obter o restabelecimento de 

auxílio-doença, ao argumento de que a cessação do benefício se deu sem a realização de reabilitação profissional. 

A sentença, prolatada em 27.11.08, indeferiu a exordial e extinguiu o feito, sem resolução do mérito, nos termos dos 

artigos 8º da Lei 1.533/51 e art. 267, I e VI do CPC (fls. 47). 

Apelação da impetrante pela reforma do decisum, ao argumento de que a questão da presença da incapacidade não é 

objeto do mandamus, mas sim, a ilegalidade na conduta autárquica em cessar o benefício sem realizar a reabilitação 

profissional, ferindo o disposto no art. 62 da Lei 8.213/91, de modo que a matéria discutida nos autos é exclusivamente 

de direito (fls. 52-60). 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Parquet Federal, em segunda instância, opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 76-82). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

O mandado de segurança destina-se a evitar ou reparar lesão ou ameaça de lesão a direito líquido e certo, não amparado 

por habeas corpus ou habeas data, praticada por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX da CF). 

Entende-se por direito líquido e certo aquele demonstrado de plano, sem a necessidade de dilação probatória. 

Assim, de início, necessário perquirir a utilidade do mandamus para o fim almejado pelo impetrante. 

No caso, pugna a parte autora pelo restabelecimento de auxílio-doença, sob o fundamento de que a cessação do 

benefício foi ilegal, visto que não realizada a indispensável reabilitação profissional. 

Sem razão o impetrante, pois o art. 62 da Lei 8.213/91, dispõe que o segurado em gozo de auxílio-doença deve se 
submeter à reabilitação profissional se ficar insusceptível de recuperação para sua atividade habitual. 

Não é esta a hipótese dos autos, visto que a perícia médica do INSS não constatou incapacidade para o trabalho ou para 

a atividade habitual da impetrante (fls. 17).  

Assim, imprescindível a dilação probatória para eventual reconhecimento do pedido de restabelecimento de auxílio-

doença do impetrante, o quê se afigura incompatível com o rito célere do writ . 

Desta feita, ante a inadequação da via, de rigor o desprovimento da apelação. 

Nesse sentido: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

ESPECIAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

- A EC nº 20/98, ao determinar a vigência do disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até a publicação da lei 

complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, admitiu a conversão do tempo de atividade 

exercida sob condições especiais em tempo comum. A legislação de regência assegura o direito pleiteado pela 

impetrante. 

- Tratando-se o mandado de segurança de meio constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, 

órgão com capacidade processual, ou universalidade reconhecida por lei, mister que o impetrante tenha prerrogativa 

ou direito próprio ou coletivo a defender e que esse direito se apresente líquido e certo ante o ato impugnado. 
- Quando a lei reclama a existência de direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os 

requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. 

- A ausência de prova pré-constituída acarreta a inexistência de direito líquido e certo, impossibilitando a apreciação 

do pedido - concernente ao reconhecimento, como especial, de atividades desenvolvidas em condições insalubres - na 

via mandamental. 

- Inadmissível a pretensão ao recebimento de parcelas pretéritas do benefício, ante a vedação ao emprego do mandado 

de segurança como substituto da ação de cobrança. 

- Apelação do INSS parcialmente conhecida e, na parte conhecida, improvida. Remessa oficial e recurso adesivo do 

impetrante a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AMS nº 236230, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha 

Cazerta, v.u., DJF3 CJ2 24.03.09, p. 1545). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO NO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

INSALUBRE PARA FINS DE APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL. 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

1. A via mandamental direciona-se à tutela de direito líquido e certo, cuja natureza expedita, não admite dilação 

probatória em seu curso, devendo o quanto alegado vir arrimado em elementos documentais indiscutíveis. 

2. Cabe assentar que o direito líquido e certo se apóia na comprovação, documental e de plano, dos fatos embasadores 

do direito invocado pelo impetrante. 
3. No caso dos autos o objeto perseguido - contagem da atividade insalubre exercida como médico para a concessão 

da aposentadoria integral por tempo de serviço - não foi suficientemente demonstrado pelos documentos carreados 

com a inicial, sem embargo da presunção de higidez do ato administrativo, máxime quando houve regular 

procedimento administrativo com exercício da ampla defesa. 

4. Somente à vista de robustas provas, não encontradas nos autos e nem permitida a realização de outras, na via 

estreita do mandado de segurança, é que se permitiria o reconhecimento do direito líquido e certo invocado. 

5. Apelo da impetrante a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AMS nº 260982, UF: SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Juiz Convocado Roberto Jeuken, v.u., DJF3 CJ1 02.06.10, p. 76). 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
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Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2008.61.19.001250-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : IZANI COSTA PRATES 

ADVOGADO : JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012504420084036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez. 
A Autarquia Federal foi citada em 25/04/2008 (fls. 32). 

A r. sentença de fls. 96/100 (proferida em 22/09/2010) julgou improcedente o pedido, por considerar que a autora não 

implementou a carência legalmente exigida, bem como pelo fato de não haver comprovado a existência de incapacidade 

para o labor. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que cumpriu a carência exigida, tendo em vista que, após 

perder a qualidade de segurada, efetuou contribuições no período necessário, devendo a última (referente ao mês 

04/2004) ser computada para efeito de carência, apesar de recolhida fora do prazo. Pleiteia a concessão do auxílio-

doença, no período de 01/05/2004 a 25/11/2004. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 
A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/25, dos quais destaco: 

- comunicação de decisão do INSS, de 24/10/2004, informando o indeferimento do pedido de auxílio-doença, 

apresentado em 02/07/2004, por não ter sido comprovado, a partir da nova filiação, o recolhimento de 1/3 (um terço) do 

número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência; 

- CTPS da autora, indicando estar, atualmente, com 55 (cinquenta e cinco) anos de idade (nascimento em 09/02/1956), 

com os seguintes vínculos empregatícios: de 26/03/1976 a 01/12/1978, de 02/01/1979 a 22/02/1979 e de 03/07/1989 a 

08/11/1994, como operária; 

- guias de recolhimentos da Previdência Social, em nome da requerente, como segurada facultativa, referentes aos 

meses de 01/2004 a 04/2004; 

- detalhamento de perícia médica do INSS, indicando data de início da incapacidade em 01/05/2004 e data limite em 

25/11/2004; 

- atestados médicos. 

A fls. 43, consta consulta ao Sistema Dataprev/CNIS da Previdência Social, de 30/05/2008, informando os vínculos 

empregatícios constantes na carteira profissional da autora, sendo o último de 03/07/1989 a 01/12/1994; além dos 

recolhimentos referidos na inicial. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 78/82 - laudo datado de 13/05/2010), queixando-se de dor nas 

pernas de longa data. Refere, ainda, ser portadora de diabetes mellitus, colesterol e triglicérides altos. 
Assevera o expert que a periciada não apresenta sinais ou sintomas que acarretam incapacidade, sendo portadora de 

doenças crônicas passíveis de controle com uso de medicamentos e dieta. 

Conclui pela inexistência de incapacidade laborativa. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Manteve vínculo empregatício até 01/12/1994, perdeu a qualidade de segurada e voltou a efetuar recolhimentos, como 

segurada facultativa, a partir de 01/2004. 

No entanto, impossível a concessão do benefício no período de 01/05/2004 a 25/11/2004, como pleiteado em sede 

recursal, tendo em vista que o recolhimento referente ao mês de 04/2004 foi efetuado apenas em 15/06/2004 (fls. 18). 
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Portanto, à época da alegada data de início da incapacidade, não havia recolhido, no mínimo, 1/3 do número de 

contribuições exigidas, a fim de que as contribuições anteriores fossem computadas para efeito de carência, nos termos 

do parágrafo único do art. 24 c/c art. 25, inc. I, ambos da Lei n.º 8.213/91. 

Observe-se ainda que os recolhimentos em atraso não podem ser computados para efeito de carência, nos termos do art. 

27, II, da Lei 8.213/91. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. RECOLHIMENTO DA PRIMEIRA CONTRIBUIÇÃO COM ATRASO. BENEFÍCIO INDEVIDO.  
1. Perdida a qualidade de segurado, as contribuições anteriormente vertidas à Previdência Social somente são 

aproveitáveis para fins de carência após o recolhimento de, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para 

o cumprimento da carência definida para o benefício requerido, computadas, na nova filiação, somente aquelas 

contribuições verificadas a partir do primeiro recolhimento sem atraso, conforme o disposto no parágrafo único do art. 

24, c.c. o inciso II do art. 27, ambos da Lei nº 8.213/91. 

2. Não comprovado o cumprimento da carência mínima exigida, é indevido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

3. Reexame necessário e apelação do INSS providos. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO AC - APELAÇÃO CIVEL - 877523 Processo: 200303990164808 UF: SP Órgão Julgador: 

DÉCIMA TURMA Data da decisão: 08/11/2005 Documento: TRF300099822 - Rel. JUIZ GALVÃO MIRANDA) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO DOENÇA. ARTS. 42 E 59, DA LEI 

N.º 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. REAQUISIÇÃO NÃO CONFIGURADA. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA FILIAÇÃO E DA CARÊNCIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 
1. Perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir à Previdência Social por período superior a 12 

meses; 

2. A retomada da condição de segurado, após nova filiação, bem como o cômputo das contribuições recolhidas 

anteriormente à perda dessa qualidade, condicionam-se ao perfazimento de, no mínimo, 1/3 do número de 

contribuições exigidas para a concessão do benefício pleiteado (art. 24, da Lei nº 8.213/91); 

3. Constatada a incapacidade laborativa definitiva por meio de laudo médico pericial, porém não demonstrada a 

qualidade de segurado nem tampouco cumprida a carência legal, não há que se conceder a aposentadoria por 

invalidez de que trata o art. 42, da Lei nº 8.213/91; 

4. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 

1.060/50, face à gratuidade concedida; 

5. Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 200,00 (Resolução n. 281 e Portaria n. 001 - CJF), às expensas da 

União; 

6. Recurso da autora improvido. 
(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 415842 Processo: 98030299700 UF: SP Órgão Julgador: 

OITAVA TURMA Data da decisão: 03/11/2003 Documento: TRF300082119 - Rel. JUIZ ERIK GRAMSTRUP). 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pretendido. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao apelo da requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009978-71.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.009978-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JULIA DE MORAES POLTRONIERI 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00099787120084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 09.09.2009 (fls. 18 verso). 

A sentença, fls. 76/77, proferida em 16.02.2011, julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada 

a hipossuficiência. 
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Inconformado(a) apela o(a) autor(a), sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar 

disso, foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07.12.1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Destaco ainda, que o parâmetro da renda, prevista no §3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, já foi questionado ao Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, que por ocasião do julgamento da ADI nº 1232/DF, relator Min. Ilmar Galvão, reconheceu a 

constitucionalidade da norma. 

Proposta a demanda em 05.12.2008, o(a) autor(a) com 73 anos (data de nascimento: 02.06.1935), instrui a inicial com 
os documentos, de fls. 09/15, dos quais destaco: comunicado de indeferimento de benefício de prestação continuada 

assistencial à pessoa idosa formulado na via administrativa em 26.11.2008. 

Veio o laudo social (fls. 28/37), datado de 27.04.2010, indicando que a requerente reside com o cônjuge e o filho 

(núcleo familiar de 3 pessoas), em imóvel próprio. A renda familiar, de R$ 1.215,49 (2,37 salários-mínimos), advém da 

aposentadoria do esposo na FEPASA (R$ 615,49 - 1,2 salários-mínimos) e da complementação pelo INSS (R$ 600,00 - 

1,17 salários-mínimos). Relata que o filho é separado, dependente alcoólico, não trabalha e depende dos pais. 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que 

possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol dos beneficiários. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado para apuração da renda per capita, verifico que o exame do conjunto 

probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 76 anos, não logrou comprovar a miserabilidade, essencial à concessão 

do benefício assistencial, já que a família, composta por 3 integrantes, reside em imóvel próprio, possui renda de 2,37 

salários-mínimos. 

Logo, não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso do(a) autor(a), nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2008.61.83.001548-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO : JOSÉ DONIZETI DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado com pedido de liminar, objetivando o restabelecimento de auxílio-

acidente, cessado em virtude de implantação de aposentadoria. 

Documentos (fls. 08-13). 

A r. sentença concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferiu a petição inicial, extinguindo o feito 

sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 295, III e 267, I do CPC, ao argumento de ser necessária dilação 

probatória para pleito de restabelecimento de auxílio-doença, consistente em realização de perícia médica (fls. 17-20). 

A parte autora apelou para alegar que o art. 124 da Lei 8.213/91 permite a cumulação do auxílio-acidente com a 

aposentadoria, sendo que a vedação imposta pela Lei 9.528/97 não possui efeito retroativo. Pede o provimento do 

recurso (fls. 24-31). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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O Ministério Público Federal, em segunda instância, aduziu que o Juízo a quo indeferiu a petição inicial em evidente 

equívoco, pois considerou que o impetrante pleiteou o restabelecimento de auxílio-doença, quando, em verdade, o 

pedido versa sobre auxílio-acidente. Considera que tal equívoco se deu pelo fato de na exordial não haver uma clara 

exposição dos fatos, na medida em que pede o restabelecimento do auxílio-acidente, mas informa dados de benefício de 

auxílio-doença. Opinou pelo parcial provimento da apelação, para que seja concedida ao impetrante oportunidade de 

emendar a peça inaugural (fls. 36-39). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Com parcial razão o Ilustre Parquet. 

De fato, na petição inicial, o impetrante alega ser titular de auxílio-acidente, cessado sob a alegação de irregularidade. 

Na fundamentação, discorre sobre o caráter vitalício do benefício de tal espécie, que tenha sido concedido 
anteriormente à vigência da Lei 9.528/97. Na apelação, sustenta a possibilidade de sua cumulação com aposentadoria 

por tempo de serviço. 

Contudo, ao indicar na inicial os dados do benefício a ser restabelecido, equivocadamente, informou elementos relativos 

a auxílio-doença também por ele recebido, cuja cópia de carta de concessão faz parte dos documentos anexados (fls. 

09). 

O modo como expostos os fatos na exordial induziu a erro o Juízo a quo, que indeferiu a petição inicial por entender 

tratar a lide de pedido de restabelecimento de auxílio-doença, o qual necessita de realização de perícia médica e, 

portanto, dilação probatória. 

Verificado, pelas razões de apelação, que o impetrante pretende o restabelecimento de auxílio-acidente, é de anular-se, 

de ofício, a r. sentença, porquanto decidiu causa diferente da que foi posta em apreciação, mostrando-se, por erro 

material, extra petita. 

Consoante extratos obtidos por meio de pesquisa realizada no sistema Plenus-DATAPREV, nesta data, anexados a esta 

decisão, pode-se verificar que o auxílio-acidente do impetrante, NB 120.723.975-2, possui data de início em 13.05.00, 

data do acidente de trabalho na mesma data e cessação aos 17.12.02, em virtude de implantação de aposentadoria por 

tempo de contribuição, NB 128.026.050-2, com data de início aos 18.12.02. 

Verificou-se, ainda, que houve concessão de auxílio-doença por acidente do trabalho, NB 103.956.576-7, com data de 

acidente de trabalho no dia 02.08.96, data de início do benefício aos 17.08.96, e data de cessação aos 12.05.00, isto é, 
no dia anterior ao início do auxílio-acidente objeto deste mandamus. 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DECLARO NULA, DE OFÍCIO, A R. 

SENTENÇA, POR SER EXTRA PETITA. DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA 

PARA O REGULAR PROCESSAMENTO DA DEMANDA. PREJUDICADA A ANÁLISE DA APELAÇÃO. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011130-62.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011130-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : JALCILON INACIO FERREIRA 

ADVOGADO : PAULO CÉSAR DA COSTA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00111306220084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de liminar, visando a análise de recurso administrativo. 

Informações (fls. 51 e 79-86). 
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Indeferimento da liminar (fls. 101-102). 

Manifestação do Ministério Público Federal pela concessão da segurança (fls. 109-111). 

A sentença julgou procedente o pedido, para determinar que no prazo de 30 (trinta) dias a autoridade impetrada analise 

o recurso do impetrante, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem 

honorários advocatícios. Custas na forma da Lei. Foi determinada a remessa oficial (fls. 114-118). 

Comprovação do cumprimento da ordem (fls. 121-122) 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte. 

O Ministério Público Federal, em segunda instância, opinou pela extinção do processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI do CPC (fls. 128-129). 

 

DEDIDO. 

 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento 

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

Por sua vez, o C. STJ editou a Súmula n.° 253 que dispõe: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 
 

Esta é a hipótese vertente. 

Denomina-se "coator" o ato ou a omissão de autoridade pública, ou agente de pessoa jurídica, no exercício de 

atribuições do Poder Público, quando eivados de ilegalidade ou abuso de poder. 

A omissão ou o silêncio da Administração, quando desarrazoados, configuram não só um desrespeito ao consagrado 

princípio constitucional da eficiência, como um patente abuso de poder. 

De seu turno, a EC n.º 45/2004, acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5.º da CF/88, que preceitua o seguinte: 

 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação". 

Sobre o tema, confira-se o precedente abaixo transcrito: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR ANISTIADO. ATO OMISSIVO. PROMOÇÃO NA INATIVIDADE. ADCT. 

ART. 8. DEFERIMENTO. 

- Configura-se ato omissivo pela recusa da autoridade em praticá-lo. 

- A falta de resposta a requerimento que lhe foi dirigido, seja concedendo ou negando o pedido em prazo razoável, 

caracteriza a omissão da autoridade apontada como coatora. 
- (...). 

- Segurança concedida". 

(STJ, MS n.º 199100177113, 1.ª Seção, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 10.12.91, v.u., DJ 24.02.92, p.1847).  

 

In casu, transparece a conduta omissiva ensejadora do presente writ, uma vez que o recurso administrativo foi 

protocolizado em 26.02.08 (fls. 58) e, no momento da impetração, aos 05.11.08, ainda pendia de análise o recurso, o 

que somente se deu após a prolação da r. sentença (datada de 28.05.09), em 22.07.09 (data de deferimento do benefício 

(fls. 121-122). 

Isso enseja a extinção da ação com resolução de mérito, consoante a r. sentença (art. 269, inc. I, do CPC), que deve ser 

mantida integralmente. 

Nesse ponto, vale a pena esclarecer a distinção entre as causas supervenientes de carência de ação, ensejadoras da 

extinção do feito sem o exame de mérito (art. 267, IV, CPC), e a hipótese presente. 

Na superveniência da falta de interesse processual, a parte atua espontaneamente, no curso do procedimento, de modo a 

tornar desnecessária e inútil a prestação jurisdicional. 

Obviamente, não é o caso dos autos, vez que a autoridade coatora agiu subordinada à força imperativa e incontrastável 

da medida liminar. Nessa linha, doutrina Sérgio Ferraz (FERRAZ, Sérgio. Mandado de Segurança, São Paulo: 

Malheiros, julho/2006, p. 262): 
 

"Advirta-se, em reiteração: da satisfatividade não decorre a extinção do writ, por perda do objeto (como 

equivocadamente se pôs o TRF/2.ª Região: REOMS 017260-RJ, DJU 26.3.1998, Seção 2, p. 228). À vista das 

finalidades constitucionais e legais do mandado de segurança, o feito deve ser julgado no mérito, com as 

conseqüências que daí eventualmente ocorrerão (TRF/1.ª Região: MS 2001.01.00.031862-8-GO, rel. Des. Fed. Olindo 

Menezes, DJU 23.9.2004, Seção 2, p. 4; TRF/4.ª Região: AMS 95.04.12921-8-RS, rel. Des. Fed. Eduardo Vandré, DJU 

24.2..1999, Seção 2, p. 368; TRF/5 Região: MS 55.003/PE e MS 59.361-CE, rel. Des. Fed. Magnus Costa Delgado, 

DJU 11.8.2000, Seção 2, p. 428)". 

 

Nesse sentido, também, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais: 
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"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEMORA DA AUTORIDADE EM ANALISAR PROCESSO 

ADMINISTRATIVO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INTERESSE DE AGIR PRESENTE. 

- Cabível a impetração de mandado de segurança para sujeição de ato administrativo ao controle da legitimidade por 

órgão jurisdicional. 

- Presente o interesse de agir em mandado de segurança no qual o impetrante pleiteia a apreciação, pelo INSS, de 

processo administrativo com pedido de aposentadoria por tempo de serviço até seus ulteriores termos. 

- O desate do litígio em sede administrativa, por força de liminar concedida no mandado de segurança, não prejudica o 

exame do mérito na instância judicial. 

- Configurada a conduta omissiva da autoridade impetrada, em face do longo período de tempo para se posicionar 

oficial e definitivamente quanto ao requerimento administrativo da impetrante. 

- Remessa Oficial a que se nega provimento". 

(TRF-3, REOMS n.º 2006.61.09.000494-5, 8.ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 07.05.07, v.u., DJU 

06.06.07).  

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR COM NATUREZA SATISFATIVA. PERDA DE OBJETO. ADVOGADO. 

VISTA DE AUTOS. MATÉRIA SIGILOSA. 

- O mandado de segurança não perde o objeto quando a pretensão do impetrante, de caráter satisfativo, é plenamente 

atendida com o deferimento da liminar, de modo a justificar-se a extinção do processo, pois, sem o julgamento de 

mérito que a confirme, a situação jurídica do impetrante perderá por completo a proteção legal, voltando a uma mera 
situação de fato, tanto mais que a hipótese - extinção do processo sem o mérito - levaria à cassação da liminar. 

- Concessão da segurança. Confirmação da liminar". 

(TRF-1, MS n.º 2001.01.00.031862-8/GO, 2.ª Seção, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, j. 25.08.04, v.u., DJU 23.09.04, p. 

04).  

 

Com efeito, é de rigor a manutenção da r. sentença, de extinção do feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, CPC. 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, nego seguimento à remessa oficial, mantendo a r. 

sentença de primeiro grau. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011683-12.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011683-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PORFIRIO DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00116831220084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado com pedido de liminar, objetivando a concessão de auxílio-doença, 

negado sob a alegação de perda da qualidade de segurado. 

Documentos. 

Assistência judiciária gratuita (fls. 19). 

Concessão da liminar (fls. 24-25). 

Informações (fls. 59-67).  

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 69-71). 

A r. sentença julgou procedente a ação mandamental, determinando à autoridade impetrada que conceda o benefício, 

com data de início a partir do deferimento liminar. Sem custas e honorários advocatícios. Foi determinada a remessa 

oficial (fls. 74-76). 

O INSS interpôs apelação. Preliminarmente, alegou defeito na relação processual, pelo fato da procuração com poderes 
especiais não estar com firma reconhecida. Alegou, ainda, inadequação da via eleita. No mérito, requereu a reforma da 

r. sentença (fls. 85-95). 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

O Ministério Público Federal, em segunda instância, opinou pelo desprovimento da remessa oficial e da apelação (fls. 

126-127). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de irregularidade na representação processual, visto que o instrumento de mandato 

atende aos requisitos do art. 38 do CPC, não se havendo falar em necessidade de reconhecimento de firma por tabelião, 

consoante entendimento do C. STJ: 

 

"SINDICAL - AÇÃO RESCISÓRIA - ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 38 DO CPC, C/C O ART. 1.289, § 3º, DO 

CC/1916 - NÃO-OCORRÊNCIA - DESNECESSIDADE DE RECONHECIMENTO DA FIRMA DE PROCURAÇÃO 
OUTORGADA A ADVOGADO, PARA POSTULAÇÃO EM JUÍZO - ARTS. 522, 538, § 4º E 539 DA CLT - 

ADMINISTRAÇÃO INTERNA DAS FEDERAÇÕES DE SINDICATOS - NÚMERO DE DIRIGENTES - COMPOSIÇÃO 

DO CONSELHO DE REPRESENTANTES: DOIS MEMBROS DE CADA DELEGAÇÃO DOS SINDICATOS FILIADOS 

À FEDERAÇÃO - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. 

1. Após a reforma introduzida pela Lei n. 8.952/94 não se mostra necessário o reconhecimento da firma do 

outorgante nas procurações ad judicia, porquanto até os instrumentos com outorga de poderes especiais igualmente 

dispensam essa formalidade após a reforma da referida lei, se a outorga é utilizada exclusivamente perante o juízo 

da causa. 
2. Não comporta reforma a decisão impugnada no ponto em que desconstituiu a sentença rescindenda para incluir 

entre os dirigentes da entidade recorrida os membros do conselho de representantes. 

3. Não configurada a divergência suscitada, pois o recorrente não realizou o necessário cotejo analítico, bem como 

não apresentou, adequadamente, o dissídio jurisprudencial. Apesar de transcrever a ementa, deixou de demonstrar as 

circunstâncias identificadoras da discordância entre o caso confrontado e o aresto paradigma. 

Recurso especial conhecido em parte e improvido." (REsp 296489/PB, proc. 2000/0141750-9, 2ª Turma, Rel. Min. 

Humberto Martins, v.u., DJ 19.11.07, p. 215 - g.n.) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PROCURAÇÃO JUDICIAL. ATUALIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. PODERES 

ESPECIAIS. RECONHECIMENTO DA FIRMA. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 

I - A exigência de substituição de procuração desatualizada, nas demandas previdenciárias, está contida no poder de 

direção do processo atribuído ao Juiz. 

II - Consoante entendimento assentado na Corte Especial deste STJ, concedida procuração a advogado para 

utilização tão-somente no âmbito judicial, mostra-se descabida a exigência de reconhecimento da firma do 

outorgante, seja na hipótese de poderes gerais para o foro, seja quando conferidos poderes especiais. 
III - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido." (REsp 247887/PR, proc. 2000/0012265-3, 5ª Turma, Rel. Min. 

Gilson Dipp, v.u., DJ 15.10.01, p. 280 - g.n.) 

 

Melhor sorte não merece a preliminar de inadequação da via mandamental, que fica rechaçada. 

Isso porque o caso dos autos prescinde de dilação probatória, haja vista que, no momento da impetração, estava 

demonstrada a incapacidade laboral, sendo que a análise da controvérsia se restringe aos requisitos objetivos da 

qualidade de segurado e cumprimento de carência, cuja prova documental é capaz de permitir o deslinde do mandamus.  

Passo à análise do mérito. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 
para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a qualidade 

de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos legalmente 

previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária.  

No tocante aos requisitos de qualidade de segurado e cumprimento de carência, restaram comprovados, porquanto o 

impetrante recebeu auxílio-doença, nos períodos de 30.05.06 a 16.12.06 e de 17.12.06 a 20.07.07 (fls. 16), tendo 

ingressado com pedido administrativo aos 04.08.08 (fls. 13), portanto, no prazo de 12 (doze) meses relativos ao 

"período de graça", previsto no art. 15, I e II, da lei nº 8.213/91, observada a regra do § 4º do mesmo dispositivo legal, o 

qual dispõe que "A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano 
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de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do 

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos" . 

A presença da incapacidade estava demonstrada no momento da impetração, consoante resultado de perícia médica 

realizada pelo INSS (fls. 12). 

Portanto, considero acertada a decisão proferida pelo Juízo a quo, não merecendo reparos a r. sentença. 

Posto isso, REJEITO AS PRELIMINARES e, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006439-66.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006439-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURINA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : LEOPOLDO DALLA COSTA DE GODOY LIMA 

No. ORIG. : 07.00.00195-7 3 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação, ajuizada em 22.10.07, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão com 

pedido de tutela antecipada. 

- Justiça gratuita e deferida a antecipação de tutela. 

- Citação, em 29.11.07. 

- Na sentença, prolatada em 29.09.08, foi julgado procedente o pedido, com condenação do INSS a pagar à parte autora 

auxílio-reclusão desde o recolhimento do recluso, bem como a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Estabelecida a incidência de correção monetária e de juros 

de mora sobre os valores em atraso. Não foi determinada a remessa oficial. 
- A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação e pugnou pela improcedência do feito. 

- Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Prefacialmente, de ofício, passo ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude da ausência de oitiva de 

testemunhas. 

- O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

- Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 
duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

- Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

- Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF). 

- Por isso, o princípio do devido processo legal (que abrange o do contraditório e o da ampla defesa), no processo civil, 

necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 
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condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam 

titulares. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento, deve ser tomada de forma ponderada, porque não 

depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

- Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização de instrução probatória e audiência de instrução 

para colheita de prova testemunhal, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao 

contrário, caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes 

que lhe são outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil. 

- Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito ao auxílio-reclusão, mister se faz a 

constatação, dentre outras provas, por meio da prova testemunhal, da relação de dependência entre a parte autora e o 

segurado recluso, corroborando, assim, o início de prova material apresentado (fls. 17-20). 

- A jurisprudência está pacificada nesse rumo: 

 

"PROCESSUAL - PROVA TESTEMUNHAL - PRODUÇÃO - INDEFERIMENTO - AMPLA DEFESA. 

Não se pode negar a produção da prova testemunhal sob pena de ferir os princípios do contraditório e da ampla 

defesa, consagrados na Constituição. 

Recurso provido." (STJ, Resp 164219/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, v.u., DJ 24.08.98, p. 21).  
"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA 

REALIZAÇÃO DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE 

JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO. 

1. Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase instrutória, 

realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo juiz de primeira 

instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das referidas provas por 

haver elementos suficientes para a solução da contenda. 

2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à fase de 

instrução. 

(...) 

6. O indeferimento de realização de provas, possibilidade oferecida pelo art. 130 do CPC, não está ao livre arbítrio do 

juiz, devendo ocorrer apenas, e de forma motivada, quando forem dispensáveis e de caráter meramente protelatório. 

7. Verificado, pela Corte revisional, o cerceamento de defesa pelo indeferimento da realização de prova requerida pela 

parte somada à insuficiência dos fundamentos de seu indeferimento, há de se reparar o erro, garantindo-se o 

constitucional direito à ampla defesa. 

(...) 

11. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, Resp 637547/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 
13.09.04, p. 186). 

 

- Posto isso, DE OFÍCIO, DECLARO NULA A R. SENTENÇA, ANTE A AUSÊNCIA DA OITIVA DAS 

TESTEMUNHAS. DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA, PARA QUE SEJA 

REALIZADA A PROVA E, POSTERIORMENTE, SEJA EXARADA SENTENÇA. PREJUDICADA A APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. MANTIDA A TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA ÀS FLS. 32. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033132-87.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033132-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SILVIA APARECIDA GERMANO ZANLUQUI 

ADVOGADO : RODRIGO POLITANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00003-4 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1907/5450 

- Trata-se de ação, ajuizada em 16.01.08, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 

- Justiça gratuita. 

- Citação em 25.01.08. 

- A sentença, prolatada em 27.03.09, julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento de custas e 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), observando-se a assistência 

judiciária gratuita que lhe foi deferida. 

- Apelação da parte autora, na qual pugna pela procedência do pleito. 

- Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação 
determinada pela EC 20/98, assim preceitua: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda." 

 

- Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário." 

 

- Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe: 
 

"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)". 

 

- Destarte, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso, prova do 

seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não receber o 

segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

- Passo, então, à análise dessas exigências. 

 

I - Da qualidade de segurado 
 

- Relativamente à condição de segurado do recluso, verifica-se, através de pesquisa ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, que o mesmo recebeu auxílio-doença no interregno de 19.03.05 a 

30.08.05, e que o seu recolhimento ao cárcere efetivou-se em 22.06.07 (fls. 16), mantendo, assim, aludida situação 

somente até 30.08.06, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91 que prevê: 
 

"Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuição: 

I- (...). 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

 

Conclusão  
 

- Pelas razões adrede alinhavadas, não faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado. 
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- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 

Dispositivo 
 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034516-85.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034516-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANDRA APARECIDA TOBIAS 

ADVOGADO : CLAUDIA ROBERTA FLORENCIO VICENTE DE ABREU 

No. ORIG. : 09.00.00016-7 2 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação, ajuizada em 09.12.08, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 

- Justiça gratuita. 

- Citação em 11.03.09. 

- Na sentença, prolatada em 24.06.09, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar à parte 

autora auxílio-reclusão, desde a data do requerimento administrativo, bem como a pagar honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Estabelecida a incidência de correção monetária e juros 

de mora sobre os valores em atraso. Custas ex lege. Não foi determinada a remessa oficial. 

- Apelação do INSS, na qual pugna pela improcedência do pleito. 
- Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação 

determinada pela EC 20/98, assim preceitua: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda."  
 

- Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário."  
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- Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe: 

 

"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)".  

 

- Destarte, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso, prova do 

seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não receber o 

segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

- Passo, então, à análise dessas exigências. 

 

I - Da dependência econômica  
 

- No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 

- Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 
demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 

- Nestes termos, verifica-se que foram acostadas cópias da certidão de nascimento e da cédula de identidade do 

segurado recluso, nas quais consta que a parte autora é sua genitora (fls. 13 e 14). 

- Contudo, os demais documentos juntados (fls. 15-28) não comprovam a dependência econômica da mãe em relação ao 

filho recluso, pois não revelam ajuda econômica. 

- Destarte, apesar dos depoimentos testemunhais (fls. 70-71), a análise dos autos não revela a existência de dependência 

econômica da parte autora em relação ao filho recluso. 

 

Conclusão  
 

- Pelas razões adrede alinhavadas, não faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 
Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

Dispositivo  
 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036575-46.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.036575-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA APARECIDA FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DEBORA ALVES FARIA DINIZ 

CODINOME : MARIA APARECIDA FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.01867-7 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1910/5450 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 
da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 

art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 
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"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 
- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 
inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 224-225), que a parte autora é portadora de 

pseudoartrose do colo femoral direito, que a incapacitam para a atividade laborativa. 

- O estudo social, elaborado em 03.09.10, revela que seu núcleo familiar é formado por 04 (quatro) pessoas: Maria 

Aparecida (parte autora); e seus três filhos: Rafael, Evandro e Letícia, menores. Residem em imóvel cedido (fls. 195-

197). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial. 

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, ex vi do art. 219 do CPC, que considera este o 

momento em que se tornou resistida a pretensão. 

- O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93. 

- Referentemente à verba honorária, estabeleço-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as 
exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 
assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 10, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 
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- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 
adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 
- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Por fim, a exigência contida no art. 21 da Lei nº 8,742/93, impõe a revisão a cada dois anos das condições ensejadoras 

da concessão do Amparo, o que permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a auto suficiência econômica, a 

cassação do benefício. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial, a contar dcitação, no valor de um 

salário mínimo. Honorários advocatícios, custas, despesas processuais, correção monetária e juros de mora, conforme 

acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00050 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009965-92.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.009965-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : JOAO BATISTA DIAS 

ADVOGADO : GRACIA FERNANDES DOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00099659220094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado com pedido de liminar, objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, cessado antes da data prevista pela perícia médica. 

Documentos. 

Deferimento da liminar (fls. 42). 

Informações (fls. 46). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 65). 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 66-68). 

Comprovação do cumprimento da medida liminar (fls. 71). 

A r. sentença, prolatada aos 22.02.10, concedeu a segurança para determinar à autoridade impetrada que restabeleça o 

pagamento do benefício em favor do impetrante, desde a cessação indevida, devendo mantê-lo ativo até a realização de 

nova perícia médica, a partir da qual deverá analisar se houve ou não a recuperação da capacidade laborativa. Extinguiu 

o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. Sem honorários advocatícios. Custas ex lege. Foi 

determinada a remessa oficial (fls. 97). 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

Parecer do Ministério Público Federal, em segunda instância, opinou pelo parcial provimento da remessa oficial (fls. 

111-112). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Por sua vez, o C. STJ editou a Súmula n.° 253 que dispõe: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 
CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a qualidade 

de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos legalmente 

previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária.  

No caso dos autos, o impetrante, que é portador de psoríase generalizada, com comprometimento de articulações 

variadas, além dos CID's F33.2 e F42.2 (transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave, sem sintomas 

psicóticos, e transtorno obsessivo compulsivo, forma mista, com idéias obsessivas e comportamentos compulsivos), 

obteve auxílio doença administrativamente, com data de início em 18.09.02. 

Realizado exame pericial periódico em 06.02.09, foi-lhe informado que a data limite de seu benefício seria em 06.02.11, 

havendo previsão de novo exame pericial na referida data (fls. 14 e 17). 

Entretanto, para surpresa do impetrante, o benefício foi abruptamente cessado em 07.06.09, sem que lhe fosse prestada 

qualquer notificação ou informação (fls. 19). 

Nas informações, o impetrado explicou que o resultado da perícia informado ao impetrante ficou pendente de 
homologação pelos peritos superiores, que foi realizada somente em 14.04.09, havendo manifestação contrária ao 

afastamento de dois anos, sendo designada data de cessação para 07.06.09. 

Asseverou que quando o impetrante compareceu na agência do INSS para saber o resultado da perícia, o servidor que o 

atendeu, não se atentou para o fato de que a perícia pendia de homologação, fornecendo ao segurado documento com 

data de afastamento até 06.02.11, data equivocada. 

Tal conduta da autarquia revela-se arbitrária e contrária aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa. 
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A falta de comunicação formal sobre o resultado da perícia e data de cessação do benefício prejudicou o impetrante, que 

teve subtraído o direito de requerer prorrogação do benefício, apresentar pedido de reconsideração, recurso 

administrativo ou mesmo requerimento de novo benefício. 

A cessação abrupta do benefício sem qualquer comunicação ao impetrante se mostra indevida.  

Portanto, considero acertada a decisão proferida pelo Juízo a quo, não merecendo reparos a r. sentença. 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007549-51.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.007549-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMILIA RAMOS LOURENCO 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

No. ORIG. : 00075495120094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 16.10.2009 (fls. 46). 

A r. sentença de fls. 102/107, proferida em 25.10.2010, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder à 

autora o benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V da CF, a partir do requerimento 

administrativo (NB 5368086594 - fls. 18). Condenou o réu ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros de mora em conformidade com a nova redação dada ao artigo 1º - F da Lei nº 

9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 30.06.2009, a contar da citação. Facultando ao réu o direito de compensar com 

os valores da condenação eventualmente pagos por ele à parte autora, dentro do período a que se refere a presente 

condenação. Custas de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Honorários 

advocatícios de 10% sobre o valor das prestações vencidas até a presente datada. Concedeu a antecipação dos efeitos da 
tutela. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários para 

concessão do benefício.  

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Egrégio Superior Tribunal Federal, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 
outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 16.09.2009, a autora com 72 anos (nascimento em 24.07.1937), instrui a inicial com os 

documentos, de fls. 15/38, dos quais destaco: comunicado de indeferimento de benefício assistencial de prestação 

continuada à pessoa idosa formulado na via administrativa em 12.08.2009. 

Veio o estudo social, de fls. 47/52, de 07.12.2009, informando que a autora reside com o cônjuge (núcleo familiar 

composto por 2 integrantes), em imóvel construído em terreno cedido, com vários núcleo familiares. A renda familiar, 
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de um salário mínimo, advém da aposentadoria do marido, idoso. Relata que o imóvel que serve de residência se 

encontra em péssimas condições de habitação pela falta de manutenção, higiene e organização. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem condições de manter seu próprio 

sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 2 integrantes, idosos, com renda 

mínima, que residem em imóvel que se encontra em péssimas condições de habitação em razão da falta de manutenção, 

higiene e conservação. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (12.08.2009), momento que a 

Autarquia tomou ciência da pretensão da autora. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 
Por fim, levando-se em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do CPC, e a parte obteve provimento favorável já em primeira instância, é possível a antecipação da tutela. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. 

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 12.08.2009 (data do requerimento administrativo). 

Mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001006-23.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.001006-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ESPERANCA FATIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO PEREZ MARTINEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação, ajuizada em 22.01.09, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 

- Justiça gratuita. 

- Citação, em 27.03.09. 

- Na sentença, prolatada em 24.06.09, deu por prejudicada a colheita de prova oral, julgou improcedente o pedido e 

condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da 

causa, observando-se a assistência judiciária gratuita que lhe foi deferida. Sem condenação em custas processuais. 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, pugnou pela anulação da r. sentença para que seja 

determinado o prosseguimento do feito com a realização da prova oral. No mérito, pugnou pela procedência do feito. 

- Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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- Prefacialmente, passo ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude da ausência de oitiva de 

testemunhas. 

- Afasto a desnecessidade de realização de prova oral porquanto, por estar desempregado quando do seu 

encarceramento (fls. 16 e 18), entendo que a exigência da baixa renda do segurado recluso encontra-se satisfeita. 

- Nesse sentido: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração de 

empresa, não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda que exerça 

atividade remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput , da Lei n.º 8.213/91 

c/c art. 116, § § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03).  

II - Há nos autos o recolhimento à prisão do segurado Everton Aguiar Mendes, desde 29/07/2010, no Centro de 

Ressocialização de Marília/SP, nos termos do atestado de permanência carcerária juntado.  

III - Demonstrada a dependência do agravante, na qualidade de filho, nascido em 04/09/2006, informação que sequer 

foi contestada pelo INSS, na minuta do presente recurso.  

IV - A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pelo registro em CTPS e documento do CNIS, indicando que 

desenvolveu atividade de motorista junto à empresa Staipa S/A Indústria Brasileira de Bebidas, no período de 
18/10/2007 a 18/08/2009. 

V - No que pertine ao limite dos rendimentos, embora o segurado recebesse R$ 1.044,25, em agosto/2009, à época de 

sua prisão, em 29/07/2010, não possuía rendimentos, vez que se encontrava desempregado.  

VI - Não se vislumbra impedimento para a concessão do benefício ao dependente, uma vez que não se considera 

ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998.  
VII - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios.  

VIII - Presença dos elementos necessários a ensejar o acautelamento requerido.  

IX - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados.  

X - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. XI - Recurso provido." 

(TRF 3ª Região, AI nº 201003000339365, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, unânime, DJF3 16.06.11)(g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. DESEMPREGADO.  

I - Mostra-se irrelevante o fato de o segurado recluso ter recebido salário-de-contribuição um pouco acima do limite 

legalmente estabelecido em seu último contrato de trabalho, vez que não estava exercendo atividade laborativa no 
momento em que foi preso  
II - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF 3ª Região, AC nº 200861060106517, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, unânime, DJF3 09.03.11) 

(g.n.) 

 

- O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

- Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

- Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

- Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF). 

- Por isso, o princípio do devido processo legal (que abrange o do contraditório e o da ampla defesa), no processo civil, 
necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam 

titulares. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento, deve ser tomada de forma ponderada, porque não 

depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

- Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização de instrução probatória e audiência de instrução 

para colheita de prova testemunhal, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao 

contrário, caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes 

que lhe são outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil. 
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- Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito ao auxílio-reclusão, mister se faz a 

constatação, dentre outras provas, por meio da prova testemunhal, da relação de dependência entre a parte autora e o 

segurado recluso, corroborando, assim, o início de prova material apresentado (fls. 14, 20-21 e 23-24). 

- A jurisprudência está pacificada nesse rumo: 

 

"PROCESSUAL - PROVA TESTEMUNHAL - PRODUÇÃO - INDEFERIMENTO - AMPLA DEFESA. 

Não se pode negar a produção da prova testemunhal sob pena de ferir os princípios do contraditório e da ampla 

defesa, consagrados na Constituição. 

Recurso provido." (STJ, Resp 164219/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, v.u., DJ 24.08.98, p. 21).  

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA 

REALIZAÇÃO DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE 

JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO. 

1. Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase instrutória, 

realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo juiz de primeira 

instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das referidas provas por 

haver elementos suficientes para a solução da contenda. 

2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à fase de 

instrução. 
(...) 

6. O indeferimento de realização de provas, possibilidade oferecida pelo art. 130 do CPC, não está ao livre arbítrio do 

juiz, devendo ocorrer apenas, e de forma motivada, quando forem dispensáveis e de caráter meramente protelatório. 

7. Verificado, pela Corte revisional, o cerceamento de defesa pelo indeferimento da realização de prova requerida pela 

parte somada à insuficiência dos fundamentos de seu indeferimento, há de se reparar o erro, garantindo-se o 

constitucional direito à ampla defesa. 

(...) 

11. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, Resp 637547/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 

13.09.04, p. 186). 

 

- Posto isso, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT E/OU §1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA ACOLHER A PRELIMINAR SUSCITADA, PELO QUE DECLARO 

NULA A R. SENTENÇA, ANTE A AUSÊNCIA DA OITIVA DAS TESTEMUNHAS. DETERMINO A REMESSA 

DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA PARA QUE SEJA REALIZADA A PROVA E, POSTERIORMENTE, 

SEJA EXARADA NOVA SENTENÇA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : TEREZINHA DE FATIMA HANSHKOV 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

VISTOS. 
 

- Trata-se de ação, ajuizada em 06.04.09, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 

- Justiça gratuita. 

- Citação, em 27.11.09. 

- Na sentença, prolatada em 26.05.10, foi julgado improcedente o pedido e condenada a requerente ao pagamento de 

custas e despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais), observada a 

gratuidade de justiça. 

- Apelação da parte autora, na qual pugna pela procedência do pleito. 

- Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação 

determinada pela EC 20/98, assim preceitua: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda." 

 

- Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis: 
 

"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário." 

 

- Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe: 

 

"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)". 

 

- Desta forma, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso, prova 

do seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não receber o 
segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

- Passo, então, à análise dessas exigências. 

 

I - Da qualidade de segurado 
 

- Relativamente à condição de segurado do recluso, verifica-se, através de pesquisa ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, que o último vínculo empregatício do mesmo se deu no interregno de 

02.05.07 a 21.07.08, na C. L. dos Reis Silva - ME, e o seu recolhimento ao cárcere efetivou-se em 04.09.08 (fls. 15), 

mantendo, assim, aludida situação, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91 que prevê: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuição: 

I- (...). 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

 

II - Do recolhimento ao cárcere 
 
- No tocante à condição de recluso na data do requerimento do benefício, esta se faz presente ante o atestado emitido 

pelo Centro de Detenção Provisória "Tácio Ap. Santana" de Caiuá - SP, que afirma mencionada condição a partir de 

04.09.08 (fls. 15). 

 

III - Da dependência econômica 
 

Quanto à dependência, o art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91 assegura o direito colimado pela parte autora, 

companheira do recluso. 

Segundo o dispositivo em epígrafe, a companheira assume a situação jurídica de dependente, para fins previdenciários, 

desde que esteja caracterizada a união estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária, contudo, a 
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comprovação de lapso temporal de vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência econômica, uma vez 

que esta é presumida. 

In casu, compõe o conjunto probatório produzido o contrato de locação de imóvel, no qual constam, como locatários, o 

segurado recluso e a parte autora, o que prova o domicílio comum (fls. 33-38). 

De outro vórtice, dispõe o art. 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99 que a comprovação da união estável far-se-á, dentre 

outros meios, por: "certidão de nascimento de filho havido em comum" (inc. I); "prova de mesmo domicílio" (inc. VII) 

e, notadamente, "quaisquer outros (documentos) que possam levar à convicção do fato a comprovar" (inc. XVII). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação (bem como a 

condição de companheira), que, portanto, pode e deve ser aceita como prova material. 

 

IV - Da baixa renda 
 

- O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 587.365/SC 

(Relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 25.03.09, DJE de 08.05.09), em sede de Repercussão Geral 

deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e as normas correlatas de seu Regimento 

Interno, decidiu no sentido de que para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV, da 

Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus dependentes, 

in verbis:  
 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido" 

3. Negado provimento ao recurso." 

(Rel. Min Ricardo Lewandowski, m.v., DJE 08.05.09, ement. 2359 - 8). 

- Por estar desempregado quando do seu encarceramento, entendo que a exigência da baixa renda do segurado recluso 

encontra-se satisfeita. 
- Nesse sentido: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração de 

empresa, não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda que exerça 

atividade remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput , da Lei n.º 8.213/91 

c/c art. 116, § § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03).  

II - Há nos autos o recolhimento à prisão do segurado Everton Aguiar Mendes, desde 29/07/2010, no Centro de 

Ressocialização de Marília/SP, nos termos do atestado de permanência carcerária juntado.  

III - Demonstrada a dependência do agravante, na qualidade de filho, nascido em 04/09/2006, informação que sequer 

foi contestada pelo INSS, na minuta do presente recurso.  

IV - A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pelo registro em CTPS e documento do CNIS, indicando que 

desenvolveu atividade de motorista junto à empresa Staipa S/A Indústria Brasileira de Bebidas, no período de 

18/10/2007 a 18/08/2009. 

V - No que pertine ao limite dos rendimentos, embora o segurado recebesse R$ 1.044,25, em agosto/2009, à época de 

sua prisão, em 29/07/2010, não possuía rendimentos, vez que se encontrava desempregado.  
VI - Não se vislumbra impedimento para a concessão do benefício ao dependente, uma vez que não se considera 

ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998.  
VII - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios.  

VIII - Presença dos elementos necessários a ensejar o acautelamento requerido.  

IX - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados.  

X - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. XI - Recurso provido." 

(TRF 3ª Região, AI nº 201003000339365, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, unânime, DJF3 16.06.11)(g.n.) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. DESEMPREGADO.  

I - Mostra-se irrelevante o fato de o segurado recluso ter recebido salário-de-contribuição um pouco acima do limite 

legalmente estabelecido em seu último contrato de trabalho, vez que não estava exercendo atividade laborativa no 

momento em que foi preso  
II - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF 3ª Região, AC nº 200861060106517, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, unânime, DJF3 09.03.11) 

(g.n.) 

 

- Ressalte-se que o § 1º do art. 116, do Decreto n.º 3048/99, permite, em caso de desemprego, a concessão do benefício, 

desde que mantida a qualidade de segurado do recluso à época da prisão, in verbis: 

 

"Art. 116 (...)  

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu 

efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado." 

 

Nessa diretriz: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 15 DA 
LEI 8.213/91.  

1. O benefício de auxílio-reclusão é devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, não sendo exigida a comprovação de carência.  

2. Segundo o artigo 15 da Lei nº 8.213/91, a o recluso manterá a sua qualidade de segurado, doze meses após a 

interrupção do último vínculo empregatício, podendo o mesmo ser prorrogado por mais doze meses, quando 

comprovado que o segurado estava desempregado e registrado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social." 

(TRF 4ª Região, REOAC nº 00034381220104049999, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, m.v., 

DJ 11.06.10) 

 

V - Da ausência de remuneração, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço 
 

- Observe-se que não há nos autos documentos que comprovem o pagamento ao segurado de remuneração por empresa 

ou de percepção de auxílio-doença, aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 116 do 

Decreto 3.048/99. 

 

Conclusão  
 

- Pelas razões adrede alinhavadas, faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado, desde a data do 

requerimento administrativo (07.10.08 - fls. 46), porquanto assim foi requerido pela autora e também porque o 

requerimento foi efetuado após trinta dias da data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, nos termos do art. 116, 

§ 4º, e enquanto respeitadas as condições previstas nos arts. 117 e 119, todos do Decreto nº 3048/99.  

- O valor inicial do benefício deverá observar o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Para eventuais parcelas devidas em atraso antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda, deve ser 

observada a prescrição, nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. 

 

Dos consectários 
- Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 
  

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 
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- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 
de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 
conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

Dispositivo 
 
- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para julgar procedente o pedido inicial e condenar a autarquia previdenciária ao pagamento do 

benefício de auxílio-reclusão, a partir de 07.10.08, data do requerimento administrativo. Honorários advocatícios, custas 

e despesas processuais, valor do benefício, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009608-94.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.009608-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUCIA DE MATTOS MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00096089420094036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

O pedido inicial é de revisão do benefício da autora, com o cômputo da contribuição sobre o 13º salário no cálculo da 

renda mensal inicial da sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença (fls. 33/41), sujeita ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS 

a revisar a renda mensal inicial do benefício titularizado pela autora, mediante a integração da gratificação natalina no 

salário-de-contribuição da competência de dezembro de 1991, observado o teto contributivo na mencionada 

competência, implantando a renda revisada, com o pagamento das diferenças daí decorrentes, não alcançadas pela 

prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do CJF, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês. 

Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação até a data da sentença, em atenção a Súmula 111 
do STJ. Isento de custas. 

Inconformada, apela a Autarquia, alegando a decadência do direito de ação, bem como ser indevida a inclusão da 

gratificação natalina no PBC do benefício. Por fim, defende a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9494/97, com a 

redação dada pela Lei nº 11.960/09, para correção das diferenças devidas. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 08/08/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício da autora, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 26/05/1992 (fls. 11). 

Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 
Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 
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Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 29/10/2009, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI. 

Em face da inversão do resultado da demanda, restam prejudicados os demais pontos do recurso da Autarquia. 

Por essa razão, dou provimento ao apelo do INSS e ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, §1-A, do CPC, 

para reconhecer a decadência do direito à revisão da RMI do benefício da autora, extinguindo o feito com fundamento 

no artigo 269, IV, do CPC. Isento a requerente de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007173-47.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.007173-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ODETE NICOLETI VICENTE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071734720094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- O art. 15, II, da Lei 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 
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- A perda da qualidade da segurada, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 
 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- No caso em questão, a idade mínima necessária foi implementada em 25.12.1999 (fls. 08), sob a Égide da Lei 

8.213/91. 

- Quanto à carência, verifica-se nos autos, que a parte autora laborou nos períodos de 02.05.57 a 09.12.59, 01.04.61 a 

28.02.64 (fls. 11) e conforme pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, antes do ajuizamento da ação, verteu 

contribuições individuais à Previdência Social nas competências de janeiro/06 a abril/06 e janeiro/07 a agosto/07, 

somados 6 (seis) anos, 6 (seis) meses e 9 (nove) dias. 
- Recorde-se, nesse passo, que carência (número mínimo de contribuições para que o segurado faça jus a dado benefício 

- art. 142 da Lei 8.213/91), no que se refere à aposentadoria por idade daquele que se filiou ao regime geral de 

previdência social antes 24 de julho de 1991, é de 108 (cento e oito) contribuições, ou seja, 9 (nove) anos. Frise-se que a 

demandante se filiou ao regime geral de previdência social em 1957. 

- A parte autora provou ter contribuído por seis anos, seis meses e nove dias. Assim, não obstante possua a idade 

mínima imposta, observa-se que o mencionado lapso temporal é menor que o exigido pela legislação, donde deflui não 

ter direito à aposentadoria por idade. 

- Por fim, não há que se falar que a demandante laborou por considerável lapso temporal e, portanto, possui a carência 

necessária. Não há procedência do pedido de apenas 60 (sessenta) contribuições, limite estabelecido pelas legislações 

anteriores, uma vez que completou a idade somente após a edição da Lei 8213/91. Assim, não há in casu direito 

adquirido à análise de apenas um requisito em específico. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004459-02.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.004459-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : HELENA PAULA EUGENIO DA SILVA 

ADVOGADO : ERICA MORAES SAUER e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044590220094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com tutela 

antecipada. 

A Autarquia Federal foi citada em 02/07/2009 (fls. 48 vº). 
A r. sentença de fls. 100/101, proferida em 25/06/2010, julgou improcedente o pedido, por concluir que a autora 

apresenta incapacidade laborativa apenas parcial. Deixou de condená-la ao pagamento das verbas sucumbenciais, em 

razão da sua condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que restou comprovada sua incapacidade laborativa, pelo 

que faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC, e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de concessão do auxílio-doença, benefício previdenciário que tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da 

Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 17/40, dos quais destaco: 

- CTPS da autora, indicando estar, atualmente, com 50 (cinquenta) anos de idade (nascimento em 30/06/1961), 
constando os seguintes vínculos empregatícios: de 28/05/2001 a 28/11/2001 e de 01/10/2002, sem data de saída, como 

auxiliar de limpeza e auxiliar de serviços gerais; 

- documentos relativos à concessão de auxílio-doença, de 25/03/2004 a 31/08/2008 e aos posteriores indeferimentos, 

por parecer contrário da perícia médica; 

- relatórios e exames médicos, indicando os problemas ortopédicos da requerente. 

A fls. 60/69 e 95/96, há consultas ao sistema Dataprev/CNIS, informando os vínculos empregatícios em nome da 

requerente e a concessão de auxílio-doença, de 25/03/2004 a 10/03/2006 e de 11/03/2006 a 31/08/2008. 

Submeteu-se a autora à perícia médica judicial (fls. 84/87 - 19/01/2010), referindo dores nos ombros e joelhos, desde 

2004. 

Assevera o expert que a periciada é portadora de artrose dos joelhos, que se apresenta em grau leve à esquerda e 

acentuado à direita. Afirma que "o joelho direito demonstra sinais inflamatórios ativos, dor à mobilização e déficit de 

mobilidade. Exames complementares confirmam artrose tricompartimental grave em joelho direito. Clinicamente há 

restrição funcional". 

Conclui o Sr. Perito pela existência de incapacidade parcial e permanente para as atividades laborativas habituais, com 

restrição às atividades que demandem deambulação constante, agachamento e longos períodos de ortostatismo. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 
Recebeu auxílio-doença até 31/08/2008 e a demanda foi ajuizada em 15/06/2009, mantendo a qualidade de segurada, 

nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Cumpre saber, então, se o fato de o perito judicial ter atestado incapacidade parcial e permanente, desautorizaria a 

concessão do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário, 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação. 

Neste caso, a requerente é portadora de enfermidades ortopédicas, devendo evitar atividades que exijam esforços físicos 

e sobrecarga dos membros inferiores, comuns àquela que sempre desempenhou, como faxineira. 

Dessa forma, deve-se ter sua incapacidade como total e temporária para o trabalho. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é portadora de doença que a incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, faz jus ao auxílio-doença, seguindo o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 
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INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 
 

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a 91% 

(noventa e um por cento) do salário-de-benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação administrativa (31/08/2008), uma vez que os 

documentos trazidos aos autos e o laudo pericial comprovam que já era portadora da enfermidade incapacitante naquela 

época. 

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que constatada 

a incapacidade para o trabalho. Destaco algumas dessas decisões, verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.  
- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.  

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez, pois é 

benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.  

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 
8.213/91.  

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

(...) 
(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA 

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - A carência e a qualidade de segurada foram comprovadas pelas cópias dos comprovantes de recolhimento como 

contribuinte individual referentes aos períodos de novembro de 1992 a janeiro de 1998, bem como pelas cartas de 

concessão dos auxílios-doença nº 108037057-6, com DIB em 19/4/96, e nº 107728181-9, com DIB em 9/4/97.  

II - A alegada incapacidade da parte autora encontra-se plenamente demonstrada pelo laudo pericial acostado aos 

autos. A segurada encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. Tal incapacidade, aliada a 

outros fatores, como nível sócio-cultural e idade avançada levam à impossibilidade de iniciar outro tipo de atividade 

laborativa  

III - O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir da data da cessação indevida do auxílio-
doença, eis que comprovada a incapacidade deste então.  
(...) 

(TRF3 - APELREE 200103990069360 - APELREE - 667222 - OITAVA TURMA - DES. FED. NEWTON DE LUCCA - 

DJF3 CJ1 DATA:09/03/2010 PÁGINA: 613) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
-O laudo pericial respondeu de forma detalhada e minuciosa todos os quesitos formulados pelas partes, não havendo, 

dessarte, necessidade de esclarecimentos.  
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- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Mantido o marco inicial do benefício, pois, comprovada a manutenção da incapacidade desde a concessão 

administrativa do benefício por incapacidade e a impossibilidade de reabilitação. 
(...) 

(TRF3 - AC 200503990510604 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1075362 - SÉTIMA TURMA - DES. FED. EVA REGINA - 

DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 827) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS 

CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DANO MORAL INDEVIDO.  
- Presentes os pressupostos legais, é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso 

autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de 

dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante. Precedentes.  

- Preenchidos in casu os requisitos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, autorizadores da concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

- A teor do conjunto probatório e do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na 

data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que o autor já estava incapacitado para o trabalho.  
(...) 
(TRF3 - AC 200903990006970 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1387527 - DÉCIMA TURMA - DES. FED. DIVA 

MALERBI - DJF3 CJ1 DATA:13/01/2010 PÁGINA: 3658) 

 

Esclareça-se que, dado ao caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91, e 71, da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários 

periciais. 

A honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da autora para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 
auxílio-doença, no valor estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, a partir da data da cessação do benefício nº 

516.143.293-0 (31/08/2008), devendo ser observado o disposto pelos arts. 101, da Lei nº 8.213/91, e 71, da Lei nº 

8.212/91, dado ao caráter temporário do benefício. É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de 

correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 

454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo 

juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, 

que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei 

nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o 

valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento de custas, 

cabendo somente quando em reembolso. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000977-22.2009.4.03.6122/SP 

  
2009.61.22.000977-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO GONCALVES SANCHES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA e outro 

No. ORIG. : 00009772220094036122 1 Vr TUPA/SP 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

- Depoimentos testemunhais. 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo; abono anual; correção monetária. Honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Concedeu a tutela antecipada. Não foi 

determinada a remessa oficial. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 
Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 
como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento, celebrado em 23.03.91 e assentos de nascimento 

dos filhos, ocorridos em 20.04.91 e 28.11.93, cuja profissão declarada à época foi a de lavrador (fls. 10-12). 
- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- A legislação aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade de períodos ininterruptos de labor no campo (artigo 

143, Lei 8213/91), a significar que permite esporádicos períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de 

desemprego. 

- No entanto, observa-se em pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, que o autor possui vínculos de trabalho 

urbano: verteu contribuições individuais à Previdência Social nas competências de julho/2000 a janeiro/2002, como 

empregado doméstico. 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pelo requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural após o ano de 2000. Concluo, desta feita, que o requerente passou a ser, 

predominantemente, trabalhador urbano. 
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- "In casu", portanto, o demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. 

- O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença à ANTÔNIO GONÇALVES SANCHES. Expeça-se 

ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do 

benefício sub judice, de imediato.  

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.  

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012105-50.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012105-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SEBASTIAO DE PAULA PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00121055020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de equiparação do benefício do autor ao atual teto da Previdência Social, observando o coeficiente de 

cálculo constante da sua carta de concessão, com o pagamento das diferenças daí advindas. 

A sentença (fls. 37/38-verso), utilizando-se das disposições contidas no artigo 285-A, do CPC, julgou improcedente a 

demanda, extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, I, do CPC. Eximiu o autor do 

pagamento de custas e honorários advocatícios, em face da concessão da justiça gratuita. 
Inconformado, apela o autor, impugnando, preliminarmente, o julgamento do feito com base no art. 285-A do CPC, 

alegando error in procedendo e error in judicando, bem como cerceamento de defesa, pleiteando, nesses termos, a 

anulação do decisum. Sustenta, ainda, que a decisão feriu o princípio do direito da ação, do devido processo legal e do 

contraditório. No mérito, reitera, em síntese, os argumentos da inicial. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 03/12/2010. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, cumpre observar que se admite, in casu, o julgamento de improcedência, prima facie, nos termos do art. 

285-A, do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis: 

"quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada".  

Destaque-se que a inovação introduzida pelo art. 285-A, do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, por evitar a 

inútil movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o 

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em casos 

idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida, porque o 

ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de pormenorizada análise. 
No mais, ainda cumpre ressaltar que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada 

prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Assentados esses pontos, passo a analisar o mérito da demanda. 

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354, 

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada (equiparação do valor do benefício ao 

atual teto da Previdência Social). 

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou 

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos 
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benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por meio da 

readequação dos valores percebidos aos novos tetos. 

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada: 

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício 

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de 

uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da 

retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º 
da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário. 

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que foi 

decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. 

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 12/09/2000, foi limitado ao teto (fls. 29/33), ele faz jus à revisão 

pretendida. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Posto isso, rejeito as preliminares e dou provimento ao recurso do autor, de acordo com o artigo 557 § 1°-A do CPC, 
para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação em epígrafe. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022969-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022969-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO MARIA RIBEIRO 

ADVOGADO : VANILA GONCALES 

CODINOME : CONCEICAO MARIA RIBEIRO BELINELO 

No. ORIG. : 08.00.00086-2 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação, ajuizada em 04.04.08, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 

- Justiça gratuita. 

- Citação em 13.05.08. 
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- Na sentença, prolatada em 03.03.10, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar à parte autora auxílio-

reclusão, desde a data do recolhimento do recluso, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação. Estabelecida a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os 

valores em atraso. Sem condenação em custas. Não foi determinada a remessa oficial. 

- Apelação do INSS, na qual pugna pela improcedência do pleito. 

- Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação 

determinada pela EC 20/98, assim preceitua: 

 
"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda."  

 

- Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário."  

 

- Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe: 

 

"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 
recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)".  

 

- Destarte, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso, prova do 

seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não receber o 

segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

- Passo, então, à análise dessas exigências. 

 

I - Da dependência econômica  
 

- No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 

- Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 

demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 

- Nestes termos, verifica-se que foi acostada cópia da certidão de nascimento do segurado recluso, na qual consta que a 
parte autora é sua genitora (fls. 10). 

- Contudo, os documentos juntados (fls. 08-26) não comprovam a dependência econômica da mãe em relação ao filho 

recluso, pois não revelam ajuda econômica. 

- Destarte, apesar dos depoimentos testemunhais (fls. 72-73v), a análise dos autos não revela a existência de 

dependência econômica da parte autora em relação ao filho recluso. 

 

Conclusão  
 

- Pelas razões adrede alinhavadas, não faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado. 
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- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

Dispositivo  
 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026887-26.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.026887-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DALZIZA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : RICARDO BATISTELLI 

No. ORIG. : 06.00.01158-7 1 Vr BATAYPORA/MS 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que extinguiu a execução nos termos do artigo 794, I do Código de 

Processo Civil. 

Sustentou o apelante, em síntese, que, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, são devidos honorários em execução, mesmo 

que não embargada. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 
meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

O parágrafo 4º, do artigo 20 do Código de Processo Civil dispõe ser cabível o arbitramento de honorários advocatícios, 

em processo de execução, embargado ou não, quando vencida a Fazenda Pública, verbis: 

 

"Art. 20......................................................................................................... 

§ 4º. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior". 

 

Por outro lado, sobreveio a Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997, cujo artigo 1º-D teve a redação modificada pela 

Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001: 

 

"Art. 1º-D. Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas". 

 

A Oitava Turma desta E. Corte já se pronunciou acerca do tema, para admitir o arbitramento da referida verba somente 
em caso de execução embargada: 
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"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A 

CARGO DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO ARTIGO 1º-D DA LEI Nº 9.494/97 COM A 

REDAÇÃO DADA PELA MP 2.180-35/2001. - Conforme disposto no artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, com a redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001 (em vigor diante do disposto no artigo 2º da Emenda 

Constitucional nº 32, de 11.09.2001), não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções 

não embargadas. - O INSS, na condição de autarquia federal, equiparada à Fazenda Pública, não pode ser condenado ao 

pagamento de honorários de advogado nas execuções não embargadas, ajuizadas em face da autarquia após a vigência 

da Medida Provisória nº 2.180-35/2001. - Agravo de instrumento a que se dá provimento. (TRF3 - AI 

2007.03.00.103818-0, Rel. Fed. Therezinha Cazerta, j. em 18.05.09, DJF3 CJ2 07.07.09, p. 520)." 

 

Para maior elucidação da questão em tela, trago à colação trechos do voto da Desembargadora Federal Therezinha 

Cazerta, cujos fundamentos ficam fazendo parte integrante do vertente recurso: 

 

"Cumpre ressaltar, quanto ao citado RE nº 420.816-PR do Supremo Tribunal Federal - em que foi reconhecida a 

constitucionalidade da MP n. 2.180-35/01, com interpretação conforme à Constituição do art. 1º-D da Lei n. 9.494/97, 

para afastar sua aplicação às obrigações de pequeno valor, entendendo que a MP restringe-se às hipóteses de execução 

por quantia certa, promovidas na forma do art. 730 do CPC, em que não há outra alternativa à Fazenda senão o 

pagamento mediante precatório -, que não se pode dizer que seja espontâneo o pagamento feito por requisição de 
pequeno valor, porquanto o INSS, também neste caso, se submete, obrigatoriamente, a procedimento legal. 

Com efeito, reza o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal, com sua nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 30, de 13 de setembro de 2000, que "o disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não 

se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, 

Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado". 

O comando legal que exsurge do dispositivo citado é bastante claro: busca-se facilitar o pagamento dos débitos de 

pequena monta da Fazenda Pública, já reconhecidos pelo Poder Judiciário, com a agilização do procedimento para a 

satisfação objetivada, dispensando-se o longo caminho dos precatórios judiciais e alcançando-se, desse modo, o efetivo 

cumprimento da tutela jurisdicional. 

Necessária a regulamentação ordinária dessa norma constitucional, cuidou o legislador de fazê-lo, prestando, assim, 

exeqüibilidade ao preceito recém integrado ao ordenamento jurídico. 

A Lei nº 10.259/2001 submeteu à competência do Juizado Especial Federal Cível o processamento, conciliação e 

julgamento de causas de competência da Justiça Federal "até o valor de sessenta salários mínimos" (artigo 3º, caput), e, 

outrossim, fixou nessa mesma importância o limite para as obrigações ora assentadas na Constituição Federal como de 

pequeno valor (artigo 17, § 1º). 

A Resolução nº 258/2002 tratou de disciplinar a operacionalização dos pagamentos de débitos judiciais de 

responsabilidade da Fazenda Pública já levando em consideração a devida regulamentação em nível infraconstitucional 
do § 3º do artigo 100 de nossa Carta Magna, consolidando que "considera-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) 

aquela relativa a crédito cujo valor atualizado não seja superior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos por 

beneficiário (art. 17, § 1º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001)". 

O artigo 6º da Resolução nº 258 do Conselho da Justiça Federal determina que em se tratando de crédito de pequeno 

valor de responsabilidade da União, suas autarquias, fundações de Direito Público e demais órgãos incluídos no 

orçamento geral da União, o tribunal organizará, mensalmente, a relação das requisições em ordem cronológica, 

contendo os valores por beneficiário, encaminhando-a à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças do 

Conselho da Justiça Federal. 

O Conselho de Justiça Federal, por meio da Resolução nº 306, de 28.02.2003, aprovou o Manual de Procedimentos para 

a Apresentação e o Pagamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor - RPV, a ser adotado pelos cinco 

Tribunais Regionais Federais. 

Nos termos do item 4.1.1. do manual consta que "os recursos orçamentários para pagamento das RPVs advêm de 

estimativas anuais, para inclusão na LOA do exercício seguinte. Esse procedimento permite que se consigne aos TRFs 

créditos necessários para atender, dentro do prazo de 60 dias, fixado no art. 17, caput, da Lei n. 10.259/01, a todas as 

RPVs que sejam apresentadas ao longo do exercício." 

Assim, embora as obrigações definidas em lei como de pequeno valor não se submetam ao trâmite previsto para os 

precatórios, sujeitam-se a procedimento semelhante, porém de processamento mais rápido, exigindo inclusive citação. 
Dito isso, não sendo devidos honorários advocatícios pela autarquia nas execuções não embargadas, defiro a atribuição 

de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Posto isso, mantendo as razões da decisão supra, dou provimento ao agravo de instrumento." 

 

Nesse mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO. CONSTITUCIONALIDADE DA MP Nº 1.208-35/2004 QUE DISPÔS QUE NÃO SERÃO DEVIDOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NAS EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS. PRECEDENTES DO STF E STJ. 

AUSÊNCIA DE EXCEÇÃO EXPRESSA, NA NORMA, QUANTO À EXECUÇÃO DE PEQUENO VALOR 
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I. A hipótese é de agravo interno contra a decisão que negou seguimento à apelação de sentença que extinguira a 

execução, sem a fixação de honorários advocatícios, ao entendimento de que tal condenação não seria cabível, em razão 

de a autarquia previdenciária não ter embargado à execução. 

II. O Plenário do eg. Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade da Medida Provisória nº 2.180-35/2004, 

que dispõs que não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas, dando 

o eg. STF aplicação restrita às hipóteses de execução por quantia certa, excluindo, desse modo, os casos de pagamento 

de obrigação definidos em lei como de pequeno valor, em relação aos quais considerou serem devidos honorários 

advocatícios, entendimento também perfilhado pelo col. STJ. 

III. Não obstante a decisão agravada ter adotado, em essência, o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, aplicando 

a MP declarada constitucional, orientou-se de forma diversa em relação ao tópico que considerou devida a verba 

honorária nas obrigações de pequeno valor, pois diferentemente do eg. STF, compreendeu que a referida MP não 

excepcionou qualquer hipótese, limitando-se a dispor que: "Art. 1º-D. Não serão devidos honorários advocatícios pela 

Fazenda Pública nas execuções não embargadas". 

IV. Destarte, a decisão agravada deve ser mantida por seus próprios fundamentos, na medida em que deu aplicação à 

MP considerada constitucional, sem, contudo, vislumbrar o alcance dado à norma pelo eg. STF. 

V. Agravo interno conhecido, mas não provido. (TRF2 - AC 363437, Rel. Des. Fed. Abel Gomes, 1ª Turma, j. em 

26.05.09, DJU 10.07.09, p. 146). 

 
No caso concreto, considerando que a autarquia federal concordou com os cálculos apresentados pelo exequente e, 

consequentemente, não opôs embargos à execução, a sentença, a qual extinguiu a ação executória, deve ser mantida. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos a primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027259-72.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.027259-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IVANILDE BALSANI SANCHES 

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : RICARDO BATISTELLI 

No. ORIG. : 07.00.00547-4 1 Vr BATAYPORA/MS 

DECISÃO 
VISTOS. 

 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que extinguiu a execução nos termos do artigo 794, I do Código de 

Processo Civil. 

Sustentou o apelante, em síntese, que, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, são devidos honorários em execução, mesmo 

que não embargada. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

O parágrafo 4º, do artigo 20 do Código de Processo Civil dispõe ser cabível o arbitramento de honorários advocatícios, 

em processo de execução, embargado ou não, quando vencida a Fazenda Pública, verbis: 

 
"Art. 20......................................................................................................... 
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§ 4º. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior". 

 

Por outro lado, sobreveio a Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997, cujo artigo 1º-D teve a redação modificada pela 

Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001: 

 

"Art. 1º-D. Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas". 

 

A Oitava Turma desta E. Corte já se pronunciou acerca do tema, para admitir o arbitramento da referida verba somente 

em caso de execução embargada: 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A 

CARGO DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO ARTIGO 1º-D DA LEI Nº 9.494/97 COM A 

REDAÇÃO DADA PELA MP 2.180-35/2001. - Conforme disposto no artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, com a redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001 (em vigor diante do disposto no artigo 2º da Emenda 

Constitucional nº 32, de 11.09.2001), não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções 

não embargadas. - O INSS, na condição de autarquia federal, equiparada à Fazenda Pública, não pode ser condenado ao 
pagamento de honorários de advogado nas execuções não embargadas, ajuizadas em face da autarquia após a vigência 

da Medida Provisória nº 2.180-35/2001. - Agravo de instrumento a que se dá provimento. (TRF3 - AI 

2007.03.00.103818-0, Rel. Fed. Therezinha Cazerta, j. em 18.05.09, DJF3 CJ2 07.07.09, p. 520)." 

 

Para maior elucidação da questão em tela, trago à colação trechos do voto da Desembargadora Federal Therezinha 

Cazerta, cujos fundamentos ficam fazendo parte integrante do vertente recurso: 

 

"Cumpre ressaltar, quanto ao citado RE nº 420.816-PR do Supremo Tribunal Federal - em que foi reconhecida a 

constitucionalidade da MP n. 2.180-35/01, com interpretação conforme à Constituição do art. 1º-D da Lei n. 9.494/97, 

para afastar sua aplicação às obrigações de pequeno valor, entendendo que a MP restringe-se às hipóteses de execução 

por quantia certa, promovidas na forma do art. 730 do CPC, em que não há outra alternativa à Fazenda senão o 

pagamento mediante precatório -, que não se pode dizer que seja espontâneo o pagamento feito por requisição de 

pequeno valor, porquanto o INSS, também neste caso, se submete, obrigatoriamente, a procedimento legal. 

Com efeito, reza o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal, com sua nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 30, de 13 de setembro de 2000, que "o disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não 

se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, 

Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado". 
O comando legal que exsurge do dispositivo citado é bastante claro: busca-se facilitar o pagamento dos débitos de 

pequena monta da Fazenda Pública, já reconhecidos pelo Poder Judiciário, com a agilização do procedimento para a 

satisfação objetivada, dispensando-se o longo caminho dos precatórios judiciais e alcançando-se, desse modo, o efetivo 

cumprimento da tutela jurisdicional. 

Necessária a regulamentação ordinária dessa norma constitucional, cuidou o legislador de fazê-lo, prestando, assim, 

exeqüibilidade ao preceito recém integrado ao ordenamento jurídico. 

A Lei nº 10.259/2001 submeteu à competência do Juizado Especial Federal Cível o processamento, conciliação e 

julgamento de causas de competência da Justiça Federal "até o valor de sessenta salários mínimos" (artigo 3º, caput), e, 

outrossim, fixou nessa mesma importância o limite para as obrigações ora assentadas na Constituição Federal como de 

pequeno valor (artigo 17, § 1º). 

A Resolução nº 258/2002 tratou de disciplinar a operacionalização dos pagamentos de débitos judiciais de 

responsabilidade da Fazenda Pública já levando em consideração a devida regulamentação em nível infraconstitucional 

do § 3º do artigo 100 de nossa Carta Magna, consolidando que "considera-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) 

aquela relativa a crédito cujo valor atualizado não seja superior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos por 

beneficiário (art. 17, § 1º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001)". 

O artigo 6º da Resolução nº 258 do Conselho da Justiça Federal determina que em se tratando de crédito de pequeno 

valor de responsabilidade da União, suas autarquias, fundações de Direito Público e demais órgãos incluídos no 
orçamento geral da União, o tribunal organizará, mensalmente, a relação das requisições em ordem cronológica, 

contendo os valores por beneficiário, encaminhando-a à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças do 

Conselho da Justiça Federal. 

O Conselho de Justiça Federal, por meio da Resolução nº 306, de 28.02.2003, aprovou o Manual de Procedimentos para 

a Apresentação e o Pagamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor - RPV, a ser adotado pelos cinco 

Tribunais Regionais Federais. 

Nos termos do item 4.1.1. do manual consta que "os recursos orçamentários para pagamento das RPVs advêm de 

estimativas anuais, para inclusão na LOA do exercício seguinte. Esse procedimento permite que se consigne aos TRFs 

créditos necessários para atender, dentro do prazo de 60 dias, fixado no art. 17, caput, da Lei n. 10.259/01, a todas as 

RPVs que sejam apresentadas ao longo do exercício." 
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Assim, embora as obrigações definidas em lei como de pequeno valor não se submetam ao trâmite previsto para os 

precatórios, sujeitam-se a procedimento semelhante, porém de processamento mais rápido, exigindo inclusive citação. 

Dito isso, não sendo devidos honorários advocatícios pela autarquia nas execuções não embargadas, defiro a atribuição 

de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Posto isso, mantendo as razões da decisão supra, dou provimento ao agravo de instrumento." 

 

Nesse mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO. CONSTITUCIONALIDADE DA MP Nº 1.208-35/2004 QUE DISPÔS QUE NÃO SERÃO DEVIDOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NAS EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS. PRECEDENTES DO STF E STJ. 

AUSÊNCIA DE EXCEÇÃO EXPRESSA, NA NORMA, QUANTO À EXECUÇÃO DE PEQUENO VALOR 

I. A hipótese é de agravo interno contra a decisão que negou seguimento à apelação de sentença que extinguira a 

execução, sem a fixação de honorários advocatícios, ao entendimento de que tal condenação não seria cabível, em razão 

de a autarquia previdenciária não ter embargado à execução. 

II. O Plenário do eg. Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade da Medida Provisória nº 2.180-35/2004, 

que dispõs que não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas, dando 

o eg. STF aplicação restrita às hipóteses de execução por quantia certa, excluindo, desse modo, os casos de pagamento 
de obrigação definidos em lei como de pequeno valor, em relação aos quais considerou serem devidos honorários 

advocatícios, entendimento também perfilhado pelo col. STJ. 

III. Não obstante a decisão agravada ter adotado, em essência, o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, aplicando 

a MP declarada constitucional, orientou-se de forma diversa em relação ao tópico que considerou devida a verba 

honorária nas obrigações de pequeno valor, pois diferentemente do eg. STF, compreendeu que a referida MP não 

excepcionou qualquer hipótese, limitando-se a dispor que: "Art. 1º-D. Não serão devidos honorários advocatícios pela 

Fazenda Pública nas execuções não embargadas". 

IV. Destarte, a decisão agravada deve ser mantida por seus próprios fundamentos, na medida em que deu aplicação à 

MP considerada constitucional, sem, contudo, vislumbrar o alcance dado à norma pelo eg. STF. 

V. Agravo interno conhecido, mas não provido. (TRF2 - AC 363437, Rel. Des. Fed. Abel Gomes, 1ª Turma, j. em 

26.05.09, DJU 10.07.09, p. 146). 

 

No caso concreto, considerando que a autarquia federal concordou com os cálculos apresentados pelo exequente e, 

consequentemente, não opôs embargos à execução, a sentença, a qual extinguiu a ação executória, deve ser mantida. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos a primeira instância, para oportuno arquivamento. 
Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031884-52.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031884-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FERREIRA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA 

No. ORIG. : 08.00.00056-5 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 
VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

- A sentença julgou procedente o pedido. Não foi determinada a remessa oficial. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
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- Inicialmente, quanto a preliminar do INSS para aplicação do recurso "ex officio", cumpre observar que a Lei 10.352, 

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 28.03.2.002, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de 

Processo Civil, que dispõe sobre a não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o direito 

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos 

embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser 

observados desde a data em que a Lei 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., 

expresso no sentido de que as disposições processuais cíveis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos pendentes. É o 

caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, e a sentença, prolatada em 

04.11.2009, motivo porque não é o caso de remessa oficial.  

- Preliminar de aplicação da remessa oficial rejeitada. (§ 2º, do art. 475, do CPC - Lei 10.352/01). 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 
CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 
"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento, celebrado em 21.07.73, cuja profissão declarada à 

época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 10). 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- A legislação aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade de períodos ininterruptos de labor no campo (artigo 

143, Lei 8213/91), a significar que permite esporádicos períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de 
desemprego. 

- No entanto, observa-se em pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, que a demandante possui vínculos de 

trabalho considerado urbano: verteu contribuições individuais à Previdência Social nas competências de maio/99 a 

abril/00 e julho/02 a dezembro/02, como empregada doméstica. 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural após o ano de 1999. Concluo, desta feita, que a requerente passou a ser, 

predominantemente, trabalhadora urbana. 

- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. 

- O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 
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- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034821-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034821-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE FRANCO D SILVA 

ADVOGADO : PAULO WAGNER GABRIEL AZEVEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.00129-7 1 Vr MACATUBA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

- Depoimentos testemunhais. 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, correção monetária e juros de mora. 

Honorários advocatícios à base de 15% (quinze por cento), sobre o valor da condenação. Não foi determinada a remessa 

oficial. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 
Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 
como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 
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"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento, celebrado em 05.02.1959, cuja profissão declarada 

à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 10). 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observa-se em pesquisa aos sistemas CNIS e PLENUS, realizada nesta data, que o marido da parte autora 

possui vínculos urbanos de 01.12.77 a 31.01.80, como operador de máquinas e extração de minérios, e 01.03.80 a 
25.06.83, como trabalhador de beneficiamento de minérios e pedras. Ademais, a demandante percebe pensão por sua 

morte, como trabalhador comerciário, desde 29.08.83. 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício de atividade rural após o ano de 1977, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à autora. 

- Ressalte-se que não há nos autos qualquer documento da parte autora que a qualifique como lavradora. 

- In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. 

- O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037152-87.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.037152-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MADALENA MARIA DE ZORZE RODIGHERO 

ADVOGADO : ADRIAO COELHO PEREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00453-5 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

VISTOS. 
 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

- Depoimentos testemunhais. 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, com correção monetária e juros de mora. 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 
Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 
a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento, celebrado em 27.12.69; transcrições de escritura 

pública de imóvel rural adquirido em 10.01.68; registro no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Andradina; e 

assentos de nascimento de filhos do casal, ocorridos em 08.10.70, 20.11.71 e 15.04.73, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 09-15). 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observa-se em pesquisa aos sistemas CNIS e PLENUS, realizadas nesta data, que o marido da parte autora 

possui vínculos considerados urbanos, como pedreiro e nos ramos energético e empreendimentos imobiliários, em 

períodos descontínuos de 16.03.87 a 22.10.90 e verteu contribuições individuais à Previdência Social, em períodos 

também descontínuos, nas competências de maio/91 a junho/05, aposentando-se por tempo de contribuição na atividade 

de comerciário. 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício de atividade rural após o ano de 1987, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à autora. 

- Ressalte-se que não há nos autos qualquer documento da parte autora que a qualifique como lavradora. 
- In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. 

- O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012601-85.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.012601-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DEVINO FARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO ROSOLEN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00126018520104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença proferida em sede mandamental, que extinguiu o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, V do CPC, em virtude de haver ação anterior, proposta perante o Juizado 

Especial Federal de Campinas, cujo pedido de restabelecimento de auxílio-doença foi julgado improcedente, ante o 

resultado da perícia médica, que reconheceu a ausência de incapacidade laborativa (fls. 27). 

O impetrante apelou, argumentando que o mandamus se refere à questão de nulidade do processo administrativo, sendo 

que na ação proposta perante o JEF de Campinhas não se ventilou tal tema (fls. 31-33). 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fls. 38). 

Em sede recursal, manifestou-se o Ministério Público Federal pelo improvimento do recurso e manutenção da extinção 

do feito sem resolução do mérito, contudo, em virtude do reconhecimento da decadência, com fundamento no art. 23 da 

Lei 12.016/09 (fls. 40-41). 

 

DECIDO. 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Com razão o Ilustre Parquet. 

Por expressa previsão legal, o prazo para impetração do mandado de segurança é de 120 (cento e vinte) dias, contados 

da ciência, pelo interessado, do ato impugnado (art. 18 da Lei 1.533/51 e art. 23 da Lei 12.016/09).  

Trata-se de prazo decadencial que, impassível de suspensão ou interrupção, compele à extinção da demanda com 

resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC). 

Nesse sentido, a ação ordinária proposta anteriormente perante o Juizado Especial Federal de Campinas de Campinas e 

o pedido administrativo para explicações e fornecimento de formulários, protocolado em 13.08.10 (fls. 10), não 

possuem aptidão reabrir a fluência do prazo em testilha, mormente em face da ausência de previsão legal para tanto. 

Calha à fiveleta a disposição sumular do STF, in verbis: 

 
Súmula 430 do STF: "Pedido de reconsideração na via administrativa não interrompe o prazo para mandado de 

segurança." 

 

E, conforme a jurisprudência deste Tribunal Regional: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - PECÚLIO - PRAZO DECADENCIAL DE 120 DIAS - DIES A QUO - CIÊNCIA 

INEQUÍVOCA DO INDEFERIMENTO. 

1- Deve o Juiz conhecer da prescrição ou da decadência, declarando-as de ofício e em qualquer grau de jurisdição, 

dado o caráter cogente da matéria. 

2- A decadência no mandado de segurança é distinta daquela relativa ao direito material, a que se refere o art. 269, IV, 

do Código de Processo Civil, situando-se no contexto da instrumentalidade, especificamente da própria constituição do 

processo, na medida que sua ocorrência excepciona apenas o emprego dessa espécie de ação, mas não repercute na 

pretensão de fundo deduzida, objeto da ordem.  

3- O prazo para a impetração do mandamus, previsto no art. 18 da Lei nº 1.533/51, é decadencial, que, uma vez 

iniciado, não se suspende e nem se interrompe. 
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4- Embora a prestação de benefícios previdenciários propriamente dita corresponda à obrigação de trato sucessivo, a 

respeito da qual não se opera a decadência, o ato administrativo que indefere sua concessão, ao revés, é ação única e 

concreta, porém de efeitos permanentes, vale dizer, não se protrai no tempo e nem se renova mês a mês, contando-se o 

prazo de 120 dias para o manejo da ação mandamental a partir da data de sua ciência inequívoca pelo requerente. 

5- O pedido administrativo de reconsideração do indeferimento do benefício não interrompe o decurso do prazo em 

questão (Súmula nº 430 do STF). 

6- Tendo a impetrante tomado ciência inequívoca do indeferimento do pecúlio em 31 de outubro de 1991, e, 

protocolizado a inicial do writ somente em 24 de junho de 1994, é de se reconhecer a decadência do direito ao 

mandado de segurança, ressalvada a ela a possibilidade de se valer das vias ordinárias a fim de atender sua pretensão 

material.  

7- decadência conhecida de ofício. Processo julgado extinto, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, e § 

3º do CPC. Remessa oficial e apelação prejudicadas." (TRF - 3ª Região, REOMS 188311/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, j. 04.09.06, v.u., DJU 05.10.06, p. 459) 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANçA CONTRA ATO JUDICIAL. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.  

1. O prazo de cento e vinte dias para a impetração do mandado de segurança pelo interessado, previsto no art. 18, da 

Lei n.º 1.533/51, conta-se da data da ciência do ato a ser impugnado. 

2. No caso vertente, a ciência da decisão que determinou o retorno dos valores dos juros incidentes sobre os depósitos 

judiciais efetuados deu-se em 27 de agosto de 2001 e a impetração ocorreu em 18 de janeiro de 2002, ou seja, quando 
já decorridos os 120 dias, ocorrendo, portanto, a decadência do direito à impetração do mandamus.  

3. O Ofício n.º 783/2001 apenas informou o número das contas dos depósitos judiciais em que foram estornados os 

juros, conforme requerido pela própria Caixa Econômica Federal, que dele tomou ciência em 04 de dezembro de 2001, 

não sendo considerado para início do prazo decadencial. 

4. Agravo regimental improvido." (TRF - 3ª Região, MS 231866/SP, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

07.02.06, v.u., DJU 09.03.06, p. 268) 

 

"PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANçA. PRINCÍPIOS BÁSICOS DA 

ADMINISTRAÇÃO. DECADêNCIA. QUESTÃO DE FUNDO PRESERVADA.  

1. Os princípios básicos da Administração estão previstos na Constituição Federal (art. 37) e a eles somam-se outros 

constantes da Carta Magna, de forma implícita ou explícita, mas sempre de indispensável aplicação, dentre eles, a 

observância ao princípio da eficiência é dever que se impõe a todo agente público ao realizar suas atribuições com 

presteza, perfeição e rendimento funcional.  

2. A decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial foi declarada sob o prisma do próprio mandado de 

segurança, uma vez que o ato coator refere-se à conclusão do procedimento administrativo, sendo que o mandado de 

segurança foi impetrado quando já decorrido o prazo decadencial do mandado de segurança. 

3. A questão de fundo que diz respeito à revisão da Renda Mensal Inicial somente poderá ser apreciada em sede 
ordinária, uma vez que os 120 (cento e vinte) dias fatais para a impetração do mandamus foram contados da data de 

concessão do benefício previdenciário, momento no qual foram fixados os critérios de cálculo da RMI.  

4. Apelação a que se nega provimento." (TRF - 3ª Região, AMS 243060/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, j. 12.09.05, v.u., DJU 11.11.05, p. 617) 

 

Na mesma esteira, os seguintes julgados do STJ: 

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE. EX-COMBATENTE. 

ART. 18 DA LEI 1.533/51. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O prazo decadencial para impetração de mandado de segurança começa a correr da data em que a impetrante teve 

seu pedido de concessão de pensão expressamente negado na via administrativa. Precedentes. 

2. No caso, a parte teve seu pedido negado administrativamente em 1991 e o mandado de segurança foi impetrado 

somente em 5/7/2002, fora, portanto, do prazo decadencial do art. 18 da Lei 1.533/51. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, REsp 642525/RJ, 5ª Turma, Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 15.03.07, 

v.u., DJ 23.04.07, p. 292) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FIXAÇÃO DO MARCO INICIAL PARA IMPETRAÇÃO DO "WRIT". 

DECISÃO ADMINISTRATIVA. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DOS EFEITOS PRODUZIDOS. RECONHECIMENTO DA 
DECADÊNCIA. ART. 18 DA LEI 1.533/51. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Conforme reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o prazo decadencial para impetração do 

mandado de segurança é de 120 (cento e vinte) dias, contados da efetiva constrição ao pretenso direito líquido e certo 

invocado. 

II - A decisão do processo administrativo que deferiu parcialmente incorporação de vantagem vencimental foi 

implementada na remuneração da servidora em novembro de 1999 e o writ foi impetrado somente em 03 de setembro 

de 2002, impondo-se o reconhecimento da decadência nos termos do art. 18 da Lei nº 1533/51. 

III - Agravo interno desprovido." (STJ, 1ª Turma, RMS 11572/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.12.06, v.u., DJ 

07.11.06, p. 281) 

"MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 

PENALIDADE DE DEMISSÃO. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO. 
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1. Impõe-se reconhecer a decadência quando o mandado de segurança é impetrado após esgotado o prazo de 120 dias 

previsto no art. 18 da Lei nº 1.533/51, cuja contagem se inicia a partir da publicação do ato que se diz ter violado 

direito líquido e certo. 

2. Conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, o pedido de reconsideração apresentado na via 

administrativa não tem o condão de interromper o prazo decadencial para a impetração do writ, incidindo à hipótese o 

enunciado nº 430 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

2. Extinção do processo, com exame do mérito, a teor do disposto no art. 269, IV, do Código de Processo Civil." (STJ, 

3ª Seção, MS 9800/DF, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 23.08.06, v.u., DJ 11.12.06, p. 321) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - DECADÊNCIA - OCORRÊNCIA. 

1 Quando qualquer direito nasce, se for o caso, nasce com ele o prazo decadencial para seu exercício. Logicamente, 

quando o órgão julgador entende ter-se operada a decadência, julga extinto o processo, com julgamento do mérito, 

declarando que não possui mais a parte o direito invocado. 

2. In casu, ciente a Recorrente da decisão que não-acolheu o pedido de reconsideração das anteriores decisões que 

desabonaram a impugnação e o recurso administrativo declinados, em dia 26 de fevereiro de 1996, (fls. 121/125), tem 

início o prazo para interposição do mandado de segurança, ajuizado somente em 09 de setembro de 1996, quando 

ultrapassado o lapso temporal para a impetração. 

3. A tese sustentada pela recorrente, no sentido de que o ato impugnado somente produziu efeitos com a inscrição em 

dívida ativa, não merece guarida, de vez que o objeto do mandamus não é o ato de inscrição em dívida ativa, mas, 
consoante se infere da petição inicial deste feito, as nulidades existentes no processo administrativo. Ora, este teve 

cabo com a prolação da decisão administrativa que rejeitou o pedido de reconsideração. Logo, tal marco temporal foi 

o dies a quo para fluência do prazo decadencial encartado no art. 18 da Lei n. 1.533/51. Recurso ordinário 

improvido." (STJ, 2ª Turma, AgRg no RMS 21244/MS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 24.10.06, v.u., DJ 07.11.06, p. 

281) 

"MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO REGIMENTAL. PORTARIA. PUBLICAÇÃO. TRANSCURSO DO PRAZO 

DE 120 DIAS. ART. 18 DA LEI Nº 1.533/51. DECADÊNCIA. 

1. Cuida-se de agravo regimental interposto por Gerson Trevizani contra decisão que julgou extinto mandado de 

segurança, com julgamento de mérito (art. 269, IV, do CPC), tendo em vista transcurso do prazo decadencial de 120 

dias para impetração do writ. 

2. Na espécie, teve início a contagem do prazo decadencial para a impetração do mandamus com a publicação, em 16 

de janeiro de 2006, da Portaria nº 03/2006/MTE, que, em decorrência do julgamento da Ação Civil Pública nº 

2001.61.00.025946-3/SP, pelo TRF da 3ª Região, determinou o cumprimento da decisão que declarou a invalidade dos 

registros precários de jornalistas de todo o País, sem a exigência do diploma de curso superior. 

3. O mandado de segurança somente foi impetrado em 16/06/2006, ou seja, quando já transcorrido o prazo 

decadencial de 120 dias a que alude o art. 18 da Lei nº 1.533/51. Dessarte, há de ser preservado o decreto de extinção 

do feito, com julgamento de mérito (art. 269, IV, do CPC). 
4. Agravo regimental não-provido." (STJ, 1ª Seção, AgRg no MS 11954/DF, Rel. Min. José Delgado, j. 11.10.06, v.u., 

DJ 13.11.06, p. 205) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRAZO. DECADÊNCIA. 

I. O prazo de 120 (cento e vinte) dias para a impetração do mandamus tem como termo inicial a data que o impetrante 

tomou ciência do ato impugnado. 

II. Agravo desprovido." (STJ, 4ª Turma, AgRg no RMS 21244/MS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 23.08.06, v.u., 

DJ 11.12.06, p. 321) 

 

In casu, o presente writ foi impetrado 09.09.10 (fls. 02).  

O impetrante teve ciência do ato coator em 01.03.07 (fls. 13) e ingressou com ação ordinária aos 27.09.07 (fls. 18). 

Deflui-se dos fatos adrede mencionados que o prazo de 120 (cento e vinte) dias para impetração do mandamus foi 

excedido, afigurando-se, portanto, intempestivo. 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005629-96.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.005629-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NEUSA APARECIDA DE CARVALHO MIOLA 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA GERALDINI BATISTA ROSA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00056299620104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 08.06.92 (fls. 28), mediante a aplicação 

do art. 26 da Lei 8.870/94, com o pagamento das diferenças daí resultantes. 

- Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça. 
- Contestação. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora. Pugna pela reforma do decisum. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DA APLICAÇÃO DO ART. 26 DA LEI 8870/94 
 

- Reza tal artigo: 
 

"Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 

1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à 

média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão 

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a 

média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. 

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994". 

 

- Para fins de tal norma, deve ser observada a data de início do benefício e não a do mês do último salário-de-

contribuição. 

- Tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido em 08.06.92 e, consoante por ela mesma alegado na 

exordial, não foi limitado ao teto, não se há falar na aplicação de tal dispositivo. 

 

DISPOSITIVO 
 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002823-79.2010.4.03.6109/SP 

  
2010.61.09.002823-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : VALDEMIR JESUS DA SILVA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00028237920104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão da aposentadoria por invalidez, resultante de transformação do auxílio-doença, realizando-

se o cálculo do salário-de-benefício na forma do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91, utilizando os mesmos índices e forma 

de correção dos salários-de-contribuição, pagando-se as diferenças daí advindas. 

A r. sentença (fls. 42/43-verso), julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. Deixou de condenar o autor ao pagamento das custas processuais, por ser beneficiário da 

Justiça Gratuita. Condenou-o, no entanto, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 300,00, a serem 
pagos em conformidade com o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformado, apela o requerente, reiterando, em síntese, o pedido inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 1º de agosto de 2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O cálculo do salário-de-benefício, para fim de apuração da RMI, é matéria disciplinada pelo art. 29 da Lei 8.213/91, 

cuja redação original assim prescrevia: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. - negritei. 

Por sua vez, o § 5º, da mencionado artigo, assim disciplina: 

 

§5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

Ao seu turno, o art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, assim determina: 
 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

 

A existência de duas normas disciplinando a matéria se justifica porque regulam situações distintas. 

O art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente admite a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade, quando 

intercalado com período de atividade, e, portanto, contributivo. 

A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de intervalo 

laborativo. 

A interpretação sistemática dos dispositivos acima mencionados leva à seguinte conclusão: 

- Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto, 

contributivo, para o cálculo da sua aposentadoria por invalidez incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91; 

- Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém sua 

transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99. 

Essa interpretação coaduna-se com a jurisprudência do E. STJ acerca da matéria: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 
INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  
1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 
sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 
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percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004.  

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária 

foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 

1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 

8. Recurso Especial do INSS provido. 

(Superior Tribunal de Justiça- STJ; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1016678; Processo nº 200703008201; 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Fonte: DJE; DATA:26/05/2008; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO) 

Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber auxílio-doença, posto 

não retornado ao trabalho desde então. 

Neste caso, portanto, incide o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que disciplina o cálculo da renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez precedida imediatamente do benefício por incapacidade. 

Assim, não há reparos a fazer no cálculo da RMI do benefício do requerente. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007604-32.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.007604-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAERCIO BELIZ e outros 

 
: LUIZ FABIO TONALEZI 

 
: MANOEL NASCIMENTO 

 
: NELSON DIOGO MARTINS 

 
: OLIMPIO ALBERTO DESSUNTI VALIM 

ADVOGADO : ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00076043220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de recomposição das rendas mensais dos autores diante da majoração dos valores-teto por ocasião da 

edição das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

Contestação. 

A sentença julgou procedente o pedido. Determinado o reexame necessário. 

Apelação da autarquia. Pugna pela reforma do decisum. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 
jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, em 

sede de Repercussão Geral deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e as normas 

correlatas de seu Regimento Interno, decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda 
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Constitucional nº 20, de 15.12.98, e artigo 5º, da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.03, aos benefícios 

previdenciários que hajam sofrido limitação em seu teto por ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis: 

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS 

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA 

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO 

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício 

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de 

uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da 

retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º 

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03). 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$ 1.200,00 

(um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas mensais dos 

benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais, e que 

sofreram limitação pelas regras legais de concessão e reajuste dos proventos. 
No caso dos autos, observo, na carta de concessão dos autores LAERCIO BELIZ, LUIZ FABIO TONALEZI, 

MANOEL NASCIMENTO E NELSON DIOGO MARTINS, colacionadas às fls. 10-38, que a renda mensal inicial de 

seus benefícios não sofreu qualquer restrição ao valor do limite máximo considerado à época do deferimento. 

Assim, o pleito de reajuste destes autores deve ser indeferido. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte e nos termos do artigo 20, § 4º do Código de Processo 

Civil, fixo o valor da verba honorária em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), atualizado monetariamente (TRF - 

3ª Seção, AR n.º 1999.03.00.061095-6/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 24.10.07, v.u.). Referida correção deve 

obedecer aos critérios do Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, aprovada 

por força da Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal, de 02.07.07. 

Contudo, verifico, em documento colacionado aos autos às fls. 17, que benefício do autor OLIMPIO ABERTO 

DESSUNTI VALIM teve sua renda mensal inicial limitada ao teto vigente à época. 
Destaque-se, dos fundamentos versados no judicioso voto proferido pela Exma. Ministra Relatora, que "(...) não se há 

falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI da Constituição) ou no princípio da irretroatividade das leis 

(...)", até porquê o pedido revisional pontua que o reajuste pretendido deve efetivar-se a partir do momento em que 

fixados os novos limites máximos retroaludidos. 

Acresço, outrossim, que a revisão de benefícios tais como o deste autor, inicialmente glosados pelo valor-teto, acaba por 

fazer cumprir o princípio constitucional da preservação do valor real, insculpido no artigo 201, parágrafo 4º, da CF/88. 

Ressalte-se a existência de Ação Civil Pública aforada pelo Ministério Público Federal e pelo Sindicato Nacional dos 

Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical, perante o Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo, 

em cujos autos foi deferida antecipação dos efeitos da tutela, para que o INSS proceda ao recálculo de todos os 

benefícios atingidos pelo julgamento do RE nº 564.354. Outrossim, esclareço que, nos autos do Agravo de Instrumento 

nº 2011.03.00.015619-6/SP, interposto pelo INSS nesta Corte contra o referido decisório que antecipou a tutela, em 

sede de ACP, foi proposto pela autarquia um cronograma de revisões e pagamentos das diferenças devidas, nos termos 

de decisão proferida pela Exma. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, em 21.06.2011. Restou determinada a 

baixa dos autos do recurso para homologação e execução em primeira instância. 

Desta feita, o reajuste pleiteado por este autor deve ser deferido, nos moldes do decisório do E. STF. 

Deverão as diferenças serem pagas, descontando-se o montante quitado em sede administrativa, observada a prescrição 

quinquenal parcelar. 
Referentemente à verba honorária, mantenho a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez 

por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 
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juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 
forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

DISPOSITIVO 
 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E AO RECURSO DA AUTARQUIA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL DOS 

AUTORES LAERCIO BELIZ, LUIZ FABIO TONALEZI, MANOEL NASCIMENTO E NELSON DIOGO 

MARTINS. ÔNUS SUCUMBENCIAIS, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA NA FORMA 

ACIMA INDICADA. 
Intimem-se. Publique-se. 
Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008955-40.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.008955-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FABIO LEO NAGASAWA 

ADVOGADO : ILZA OGI e outro 

No. ORIG. : 00089554020104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pela autarquia contra sentença que julgou procedente o pedido de recomposição 

das rendas mensais diante da majoração dos valores-teto por ocasião da edição das Emendas Constitucionais 20/98 e 

41/03. Dispensado o reexame necessário. 

Em suas razões, pugna pela reforma do decisum e improcedência do pedido inicial. 

 

DECIDO. 
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Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento, pois se afigura inviável estimar o "quantum debeatur" em 

valor inferior ou igual a sessenta salários mínimos. Art. 475 §2º do CPC. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, em 

sede de Repercussão Geral deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e as normas 

correlatas de seu Regimento Interno, decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.98, e artigo 5º, da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.03, aos benefícios 

previdenciários que hajam sofrido limitação em seu teto por ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:  

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS 

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA 

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO 

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.  

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício 

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de 

uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da 

retroatividade constitucionalmente vedada.  

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º 

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.  

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).  

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 ( EC 20/98 ) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$ 1.200,00 

(um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas mensais dos 

benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais, e que 

sofreram limitação pelas regras legais de concessão e reajuste dos proventos. 
Destaque-se, dos fundamentos versados no judicioso voto proferido pela Exma. Ministra Relatora, que "(...) não se há 

falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI da Constituição) ou no princípio da irretroatividade das 

leis (...)", até porquê o pedido revisional pontua que o reajuste pretendido deve efetivar-se a partir do momento em que 

fixados os novos limites máximos retroaludidos. 

In casu, verifico, em carta de concessão colacionada aos autos às fls. 21, que o benefício do autor não foi limitado ao 

teto. Entretanto, conforme documento colacionado às fls. 23, confirmado por pesquisa ao sistema PLENUS realizada 

nesta data, observo que a renda mensal inicial do beneplácito foi recalculada e, desta feita, limitada ao teto de R$ 

832,66.  

Acresço, outrossim, que a revisão de benefícios tais como o da parte autora, inicialmente glosados pelo valor-teto, acaba 

por fazer cumprir o princípio constitucional da preservação do valor real, insculpido no artigo 201, parágrafo 4º, da 

CF/88. 

Ressalte-se a existência de Ação Civil Pública aforada pelo Ministério Público Federal e pelo Sindicato Nacional dos 

Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical, perante o Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo, 

em cujos autos foi deferida antecipação dos efeitos da tutela, para que o INSS proceda ao recálculo de todos os 

benefícios atingidos pelo julgamento do RE nº 564.354. Outrossim, esclareço que, nos autos do Agravo de Instrumento 

nº 2011.03.00.015619-6/SP, interposto pelo INSS nesta Corte contra o referido decisório que antecipou a tutela, em 

sede de ACP, foi proposto pela autarquia um cronograma de revisões e pagamentos das diferenças devidas, nos termos 
de decisão proferida pela Exma. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, em 21.06.2011. Restou determinada a 

baixa dos autos do recurso para homologação e execução em primeira instância. 

Assim, o reajuste descrito na exordial deve ser deferido, nos moldes do decisório do E. STF. 

Deverão as diferenças serem pagas, descontando-se o montante quitado em sede administrativa, observada a prescrição 

quinquenal parcelar. 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, DADA POR 

INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA. 

Intimem-se. Publique-se. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001961-90.2010.4.03.6115/SP 

  
2010.61.15.001961-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DIRCEU NELSON SOAD 

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019619020104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de 

recomposição das rendas mensais diante da majoração dos valores-teto por ocasião da edição das Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03. 
Em suas razões, pleiteia a revisão do valor de sua aposentadoria especial (fls. 10), o qual deveria corresponder aos 

limites máximos estabelecidos nas mencionadas Emendas. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, em 

sede de Repercussão Geral deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e as normas 

correlatas de seu Regimento Interno, decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.98, e artigo 5º, da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.03, aos benefícios 

previdenciários que hajam sofrido limitação em seu teto por ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis: 
 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS 

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA 

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO 

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício 

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de 

uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da 

retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º 

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 
3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03). 

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 ( EC 20/98 ) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$ 1.200,00 

(um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas mensais dos 

benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais, e que 

sofreram limitação pelas regras legais de concessão e reajuste dos proventos. 

Destaque-se, dos fundamentos versados no judicioso voto proferido pela Exma. Ministra Relatora, que "(...) não se há 

falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI da Constituição) ou no princípio da irretroatividade das 
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leis (...)", até porquê o pedido revisional pontua que o reajuste pretendido deve efetivar-se a partir do momento em que 

fixados os novos limites máximos retroaludidos. 

Acresço, outrossim, que a revisão de benefícios tais como o da parte autora, inicialmente glosados pelo valor-teto, acaba 

por fazer cumprir o princípio constitucional da preservação do valor real, insculpido no artigo 201, parágrafo 4º, da 

CF/88. 

Ressalte-se a existência de Ação Civil Pública aforada pelo Ministério Público Federal e pelo Sindicato Nacional dos 

Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical, perante o Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo, 

em cujos autos foi deferida antecipação dos efeitos da tutela, para que o INSS proceda ao recálculo de todos os 

benefícios atingidos pelo julgamento do RE nº 564.354. Outrossim, esclareço que, nos autos do Agravo de Instrumento 

nº 2011.03.00.015619-6/SP, interposto pelo INSS nesta Corte contra o referido decisório que antecipou a tutela, em 

sede de ACP, foi proposto pela autarquia um cronograma de revisões e pagamentos das diferenças devidas, nos termos 

de decisão proferida pela Exma. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, em 21.06.2011. Restou determinada a 

baixa dos autos do recurso para homologação e execução em primeira instância. 

Assim, o reajuste descrito na exordial deve ser deferido, nos moldes do decisório do E. STF. 

Deverão as diferenças serem pagas, descontando-se o montante quitado em sede administrativa, observada a prescrição 

quinquenal parcelar. 

 

CONSECTÁRIOS. 
 

Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 
Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 
Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 
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Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 
pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

DISPOSITIVO 
 

Posto isso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, 

para julgar procedente o pedido, nos termos retroexpendidos. Ônus sucumbenciais, correção monetária e juros de mora 

na forma acima indicada 

Intimem-se. Publique-se. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003757-07.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.003757-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELIO GALDINO HORTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00037570720104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão do benefício do autor, com o cômputo da contribuição sobre o 13º salário no cálculo da 

renda mensal inicial da sua aposentadoria especial, com DIB em 02/06/92 

A r. sentença (fls. 102/106-verso), sujeita ao reexame necessário, pronunciou, de ofício, a prescrição das parcelas 

vencidas anteriormente ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, e julgou procedente o pedido, com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para determinar ao INSS a revisão da renda mensal inicial do 

benefício do autor, a fim de que inclua, as parcelas recebidas a título de 13º salário, compreendidas no período básico de 

cálculo, pagando-se as diferenças daí advindas, corrigidas monetariamente pelos índices constantes do Manual de 

Cálculos do CJF, com juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Reputou inaplicável ao caso o art. 1º-F da Lei 

nº 9.494/97. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. Isento de custas. 

Inconformada, apela a Autarquia, alegando a decadência do direito de ação, bem como ser indevida a inclusão da 

gratificação natalina no PBC do benefício. Por fim, defende a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9494/97, com a 

redação dada pela Lei nº 11.960/09, para correção das diferenças devidas. 
Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 29/07/2011. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria especial, teve DIB em 02/06/1992 (fls. 16). 

Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 
"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 
In casu, como a presente ação foi protocolada em 22/04/2010, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI. 

Em face da inversão do resultado da demanda, restam prejudicados os demais pontos do recurso da Autarquia. 

Por essa razão, dou provimento ao apelo do INSS e ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, §1-A, do CPC, 

para reconhecer a decadência do direito à revisão da RMI do benefício do autor, extinguindo o feito com fundamento no 

artigo 269, IV, do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária 

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, para que a renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez, precedida de auxílio-doença, seja calculada com supedâneo no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

Contestação. 

A sentença julgou procedente o pedido. Determinado o reexame necessário. 

Apelação da autarquia. Pugna pela reforma do decisum. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A matéria em debate reside na possibilidade ou não de se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

utilizando-se os salários-de-benefício do precedente auxílio-doença como salário-de-contribuição, de sorte a incidir o 
disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99. 

O art. 29 da Lei de benefícios da Previdência Social, em sua redação original, assim preceituava sobre o salário-de-

benefício, in verbis: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36(trinta seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

(...) 

§5º Se no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 

1(um) salário mínimo."  

 

Por sua vez, assim dispõe o art. 44 do mesmo diploma legal, com a redação alterada pela Lei 9.032/95: 

"Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 

art.33 desta lei." 
Ao advento do Decreto 3.048, de 06/05/99, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, a questão passou a ser 

estabelecida da seguinte maneira: 

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

Entretanto, o caput, do art. 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original, foi modificada pela Lei 9.876, de 26/11/99, 

conforme passo a transcrever: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

 

II- para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

 

Assim, a nova redação do art. 29, da mencionada norma legal, excluiu de seu preceito, a hipótese de que o salário-de-

benefício consistia na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 
Apesar da nova redação imprimida ao art. 29, seu § 5º permaneceu vigente, ou seja, para que seja considerado como 

salário-de-contribuição, no período básico de cálculo, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal do benefício por incapacidade. 
Contudo, há que se observar o disposto no art. 55, da Lei 8.213/91, a seguir: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

II - O tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez." 
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Referida questão é objeto do incidente de uniformização jurisprudencial (Pet. 7.114-RJ-2009/0041539-8), pendente de 

solução, suscitado pelo INSS perante o STJ, em face de acórdão da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, o qual decidiu no sentido da aplicabilidade do art. 29, § 5º, da Lei 

8.213/91 em detrimento do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Todavia, o entendimento unânime da 3ª Seção do STJ, é pela aplicabilidade do § 7º, do art. 36 do Decreto 3.048/99, 

bem como de que há que se observar a aplicação do § 5º, do art. 29 da Lei 8.213/91, somente nos casos em que há 

períodos intercalados de contribuição e recebimento de benefício por incapacidade, a exemplo deste julgado: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO § 7º 

DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 

I - Nos casos em que há mera transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não havendo, 

portanto, período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, o cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo salário-de-benefício utilizado no cálculo do auxílio-

doença. Precedentes das ee. Quinta e Sexta Turmas. 

II - Aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: "A renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu 

de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 
benefícios em geral." 

Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 3ª Seção, AgRg na Pet 7109/RJ, , Relator Ministro Felix Fischer, v.u., j. 27/05/2009, Dje 24/06/2009).  

Convém, ainda, trazer à colação, o posicionamento da Quinta Turma do STJ, conforme segue: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

(...) 

PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA 

DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

IMEDIATAMENTE ANTERIORES AO AFASTAMENTO DA ATIVIDADE . BENEFÍCIO ANTERIOR A 1994. 

DECISÃO MANTIDA. 

1. Na época de concessão da aposentadoria por invalidez aos recorrentes, de acordo com a legislação então em vigor, 

"se, no período básico de cálculo o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade" estes serão computados como 

se fossem salário-de-contribuição, a fim de apurar-se o salário-de-benefício da futura renda mensal( § 5º do artigo 29 

da Lei n. 8.213/91 e § 7º do artigo 30 do Decreto n. 611/1992). 

2. Os aludidos parágrafos devem ser interpretados dentro do contexto do caput dos respectivos artigos, do qual se 

constata ser o salário-de-benefício a média aritmética simples dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente 

anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 
3. Se o afastamento da atividade pela concessão do auxílio-doença ocorreu antes de 1994, devem ser considerados os 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores à referida data. 

4. Embargos de declaração acolhidos para sanar omissão, sem efeito infringente." 

(STJ, Quinta Turma, Edcl no AgRg no AgRg no Ag 1078344/MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 04/12/2009, Dje 

01/02/2010).  

No mesmo sentido é a orientação majoritária desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO 

DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99. ÔNUS SUCUMBÊNCIAIS. ISENÇÃO.  

(...) 

III - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez deve obedecer a legislação vigente ao tempo da 

reunião dos requisitos indispensáveis à sua concessão, in casu, o artigo 36,§ 7º, do Decreto nº 3.048/99, já que 

decorrente de transformação de auxílio-doença. 

IV. A aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

V - Em se tratando de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do autor nos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF. 
VI - Preliminar não conhecida. Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, provida. 

Remessa oficial provida. 

(TRF3ª Região, Décima Turma, APELREE 200961110037265, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 

17/08/2010, DJF3 CJ1 25/08/2010, pág. 400);  

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE . 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. AUTORIZADA A SUBSUNÇÃO À NORMA - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - PENSÃO - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 5º, DO ARTIGO 29, DA LBPS. IMPOSSIBILIDADE. 

PENSÃO NÃO DECORRENTE DA CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - INEXISTÊNCIA DE BENEFÍCIOS POR 

INCAPACIDADE PERCEBIDOS PELO INSTITUIDOR DA PENSÃO. INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ART. 39, § 3º, DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1956/5450 

DECRETO 3.048/99 - MULTA PROCESSUAL. ART. 557 DO CPC, § 2º. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - 

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

(...) 

-Tratando-se de pensão/aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, 

não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a 

aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Necessária aplicação do disposto nos artigos 36, § 7º, 39, § 

3º, ambos do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. 

-Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

-No caso dos autos não existe, sequer, auxílio-doença convertido, após o seu término, em, pensão e nem tampouco 

qualquer outro auxílio-doença(benefício por incapacidade) anterior que pudesse, em tese, dar azo à pretensão da parte 

autora pensionista de aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

-Agravo legal desprovido e aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do § 

2º, do art. 557 do CPC. 

(TRF3 Região, Sétima Turma, AC 2009.61.83.012473-5, Relator Des. Fed. Eva Regina, v.u., j. 29/11/2010, DJF3 CJ1 

06/12/2010, pág. 2068), 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ.  

§ 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. 

-Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para 

o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral. 

-A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

-Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 2009.03.99.023808-9, Relatora Juíza Convocada Márcia Hoffmann, v.u., j. 

02/08/2010, DJF3 CJ1 08/09/2010, pág. 999)  

 

Conforme remansosa jurisprudência, os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit 

actum(STJ, AgRg no Ag 792475/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 05/12/2006, v.u., DJ 05/02/2007, p. 

345). 

No presente caso, verifica-se que o auxílio-doença concedido em 27.12.00 foi transformado em aposentadoria por 
invalidez em 08.09.05, conforme pesquisa ao sistema PLENUS realizada nesta data, portanto, sob a égide do Decreto 

regulamentador 3.048/99, aplicável ao presente caso. 

Ademais, verifico, em pesquisa ao sistema CNIS realizada nesta data, que o autor possui uma única contribuição entre a 

concessão do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, o que é insuficiente para caracterizar o 

período contributivo exigido pela jurisprudência. 

Assim, resta indevido o pleito de aplicação do art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, uma vez que não há períodos contributivos 

posteriores à data da cessão do benefício por incapacidade, consoante as razões acima explicitadas. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF, 

3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

CONCLUSÃO 
 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E AO 

RECURSO DE APELAÇÃO DA AUTARQUIA, para julgar improcedente o pedido inicial. Sem ônus 

sucumbenciais, ante a gratuidade deferida. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

- Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, com DIB em 26.08.91 (fls. 26), 

de forma que seja aplicado o reajuste do IPCA/IBGE em substituição aos índices do INPC empregados 

administrativamente e, assim, preservado seu valor real. 

- Sentença de improcedência do postulado, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, com menção de 

paradigma. Concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

- Apelação da parte autora. Pugna pela reforma da sentença. 

- Sem contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte. 
 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 
 

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, "in verbis": 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam 

reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo 

fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

 
"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

 

- Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira:  

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro". 
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- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

- Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

- A Medida Provisória 1.171 de 1995, convertida na Lei 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória 1.415 

de 29/04/1996, convertida na Lei 9.711/98, sendo que aquela assim estabelecia: 

 

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

 

- A Lei 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a correção 

monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram relação com índice 
oficial, porém, não se há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção aplicados 

pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser 

preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal. 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 
8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 
menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 
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4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o melhor critério de atualização ou que os índices adotados não foram razoáveis 

e não representaram a inflação do período, uma vez que tal configura mera irresignação do segurado. 

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. 
 

 

CONCLUSÃO 
 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2010.61.83.015361-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOAO JULIO DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA FATUCH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00153616420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O autor, na inicial, afirma que teve seu benefício limitado ao teto quando se aposentou, em 18/11/1989. Dessa forma, 

pleiteia a revisão da sua renda mensal a fim de que seja utilizado o valor integral do salário-de-benefício como base de 

cálculo para o primeiro reajuste após a concessão, bem como pleiteia a equiparação do valor do seu benefício ao atual 

teto da Previdência Social, com o pagamento das diferenças daí advindas. 

A sentença (fls. 29/30-verso), utilizando-se das disposições contidas no art. 285-A, do CPC, julgou improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condenou o autor ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, não exigíveis, por ora, em razão da 

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Custas na forma da lei. 

Inconformado, apela o requerente, reiterando, em síntese, os argumentos da inicial. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 08/08/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O Juízo a quo houve por bem julgar improcedente o pedido, prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC, 

acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis: 

"quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 
da anteriormente prolatada".  
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Decerto, a inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil 

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o Juízo 

enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em casos 

idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida, porque o 

ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de pormenorizada análise. 

Assentado esse ponto, passo a analisar o mérito. 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 18/11/1989. 

Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o benefício do 

autor foi calculado nos termos do Decreto nº 89.312/84, com utilização dos indexadores legais, e não houve limitação 

do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão (teto máximo de concessão em 

11/89: NCz$ 4.673,75), não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.  

Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes legais, e, com a edição da Lei nº 8.213/91, na forma determinada pelo 

seu art. 41, na época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a 

teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição. 

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir regramento 

que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A fixação de novo 
patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos 

salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto. 

Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao 

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE 

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.  
- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal.  

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação 

posterior.  
- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.  

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.  

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data 
da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91.  

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários.  

- Precedentes.  

- Recurso desprovido.  

(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) - Grifei  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA 

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR 

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO 

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO 

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  
- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício.  

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários.  

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na 

mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.  
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- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.  

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação 

do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de 

reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não foi inicialmente 

limitado ao teto.  
- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º e do 

artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém 

do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada.  

- Apelação a que se nega provimento.  

(AC 200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA: 768- negritei)  

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 

5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS.  
1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa 

reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real.  

2. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, 
ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência 

Social.  

3. Agravo interno interposto pela autora improvido."  

(AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j. 22/07/2008, DJ 20/08/2008)  

 

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante. 

Posto isso, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MARIA ANIZETE DE SOUZA 

ADVOGADO : VANESSA GOMES DO NASCIMENTO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00011502320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos pela autora, em face de decisão de fls. 99, que julgou prejudicado o 

presente agravo de instrumento, ante a constatação de que o benefício foi implantado na via administrativa. 

Sustenta a embargante, em síntese, a ocorrência de omissão no Julgado, que não se manifestou acerca do pedido de 

produção de prova testemunhal. 

Afirma que faz jus à realização da prova requerida, que poderá auxiliar na convicção do órgão julgador, servindo de 

apoio ao laudo pericial. 

Requer seja suprida a falha apontada. 

É o relatório. 

Os embargos opostos merecem ser acolhidos e, com fundamento no art. 557, do CPC, decido. 

Cabe ao juiz, destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a fim de formar 

sua convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC. 

Nesse sentido, o entendimento desta C. Corte, cujo aresto ora colaciono: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMENDA À INICIAL. 

APRESENTAÇÃO DO CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (CNIS). LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. 
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I. É dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a formação de sua convicção, o juiz 

apreciará livremente as provas produzidas, motivando, contudo, as decisões proferidas (art. 131, CPC), sob pena de 

nulidade (art. 93, IX, CF). 

II. Sendo o destinatário da prova, ao juiz cumpre decidir sobre a necessidade ou não de sua realização, bem como 

sobre a forma como esta é conduzida. 

III. Agravo de Instrumento a que se nega provimento. Agravo Regimental prejudicado. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 274342 Processo: 200603000760146 UF: SP Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 23/04/2007 Documento: TRF300117663 DJU DATA:24/05/2007 

PÁGINA: 456 - Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL) 

 

No caso dos autos, o Magistrado de primeiro grau considerou que a formação de sua convicção acerca das condições de 

saúde da ora recorrente, prescinde da produção da prova testemunhal requerida, que não guarda pertinência com o 

objeto da lide. 

Neste caso, essencial para o deslinde da controvérsia é a realização de exame médico pericial, produzido perante a 

Previdência Social ou judicialmente, nos termos do art. 42, § 1º, da Lei de Benefícios. 

No mesmo sentido, o art. 400, inc. II, do CPC, deixa claro que a prova testemunhal é desnecessária quando a 

comprovação do fato exige prova técnica: 

"Art. 400. A prova testemunhal é admissível, não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a inquirição de 
testemunhas sobre fatos: 

(...) 

II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados." (grifei) 

 

Por oportuno, trago à colação verbete extraído da obra "Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual 

Civil Extravagante em Vigor" - Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery - Editora Revista dos Tribunais - 

10ª edição - 2007 - p. 639: 

 

"II: 5. Prova pericial. Quando a prova do fato depender de conhecimento técnico ou científico, o juiz será assistido por 

perito (CPC 145) e não poderá se valer de prova testemunhal."  

 

Assim, concluindo o Juiz a quo, em decisão fundamentada, pela desnecessidade da realização da prova requerida, lhe é 

lícito indeferi-la, não havendo ilegalidade ou cerceamento de defesa. 

Ante o exposto, acolho os Embargos de Declaração opostos pela autora para alterar o resultado do Julgado, que passa a 

ter a seguinte redação: "Posto isso, julgo prejudicado o pedido de tutela antecipada, tendo em vista a implantação do 

benefício na via administrativa e nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.022609-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : JOAO MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASSILANDIA MS 

No. ORIG. : 08003451920118120007 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação previdenciária, em fase de execução, 

indeferiu o pedido de intimação do INSS, para o fim de comprovar, nos autos, a implantação do benefício, apresentando 

a relação dos salários-de-contribuição e os pagamentos mensais (fls. 47). 
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Aduz o agravante, em síntese, que se manifestar seguramente sobre os cálculos do INSS, necessita que seja comprovada 

a implantação do benefício, bem como sejam apresentadas a relação dos salários-de-contribuição e os pagamentos 

mensais. Assevera que a implantação do benefício foi determinada na r. sentença, fazendo parte da execução do 

julgado. Requereu atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-04). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e seu § 1º-A do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

E esta é a hipótese do caso vertente. 

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º 

LV, da CF), inclusive, a produção de todas as provas em Direito admitidas, desde que não obtidas por meios ilícitos 

(art. 5º, LVI, da CF).  

Aludidas garantias se afiguram verdadeiros direitos humanos fundamentais, alçados ao patamar de cláusula pétrea ou 

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não podem ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a abolí-las 
(art. 60, § 4º, IV da CF). 

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil e administrativo, 

aplicam-se a este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF). 

Nesse sentido, considerando o direito constitucional de ação, não pode o Judiciário deixar de examinar lesão ou ameaça 

de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), mediante observância dos mandamentos gerais concernentes aos direitos e 

garantias individuais incidentes, também, sobre o processo civil. Por isso, para que tenha efetividade, o princípio do 

contraditório e da ampla defesa, no processo civil, deve o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam 

titulares. 

Para além disso, conforme disposição contida nos artigos 332 e 333, inciso I, da Lei Adjetiva, é ônus da parte autora 

provar o fato constitutivo de seu direito, sendo-lhe facultados todos os meios legais, como assim se afigura a cópia do 

processo administrativo que gerou a implantação do benefício, do qual pretende se valer o autor para analisar os 

cálculos apresentados pelo INSS.  

Destarte, a r. sentença, com fundamento no art. 461 do CPC, determinou a implantação do benefício, de modo que a 

referida obrigação de fazer é objeto do título executivo, cabendo ao devedor a sua comprovação nos autos. 

Nesse sentido: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. INTIMAÇÃO. 

COMPROVAÇÃO DA EFETIVA CORREÇÃO DE PENSÃO, NOS TERMOS DA SENTENÇA. PRAZO. MULTA. ART. 

644, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.444/2002. APLICAÇÃO DA 

NORMA INSERTA NO ART. 461, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deixou de se manifestar acerca do pedido de 

execução de obrigação de fazer, com a fixação de multa diária por descumprimento da determinação de implantação 

de pensão. 

- (...). 

- Considerando a referida incompatibilidade de numerários, bem assim o nítido caráter alimentar da verba em 

questão, parece razoável a concessão de prazo para que a União Federal demonstre o efetivo atendimento do ato 

jurisdicional de mérito. 

- Acresça-se que, nos termos da disciplina implementada pela Lei nº 10.444/2002, é dado ao magistrado conceder 

tutela específica para o cumprimento da sentença, determinando, de ofício, providências que visem assegurar o 

resultado prático equivalente ao adimplemento da obrigação (art. 461, do Código de Processo Civil). 

- Dessa forma, é de ser parcialmente reformado o ato atacado, de modo que seja agregado ao mesmo o comando de 

intimação do ente público para comprovação do pleno atendimento da ordem exarada na sentença, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de incidência em multa diária fixada em R$ 200,00 (duzentos reais). 
- Agravo de instrumento parcialmente provido." (TRF 2ª Região, Ag 118293, proc. 200302010045633, 1ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Ricardo Regueira, v.u., DJU 27.04.04, p. 198). 

 

Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.024818-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EDNA DE SOUSA FARIA 

ADVOGADO : ANTONIO PASSOS DE OLIVEIRA SALLES 

CODINOME : EDNA DE SOUSA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

No. ORIG. : 11.00.00044-5 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pretensão do agravante (INSS), de que fosse a 

parte autora intimada a acostar aos autos comprovante de domicílio, a fim de comprovar que reside no Município de 

Caconde (SP) (fls. 02-05 e fls. 43). 

 

DECIDO. 
 

O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Esta é a hipótese vertente. 

O artigo 282, do Código de Processo Civil traça os requisitos da petição inicial e, no seu inciso II, ordena que a parte 

indicará: os nomes, os prenomes, o estado civil, a profissão, o domicílio e as residências do autor e do réu. 
Destarte, extrai-se do texto legal que, basta à parte autora indicar o seu domicílio e o do réu, sem necessidade de juntada 

de prova documental, para que reste preenchido o requisito apontado no art. 282, inciso II, do CPC. 

Logo, exigir-lhe apresentação de comprovante de residência para ajuizar demanda, constitui-se em requisito novo não 

amparado em Lei e imposição de ônus que limita o princípio de livre acesso ao Judiciário. 

Nesse sentido, confiram-se as decisões dos Tribunais Regionais Federais da 1ª, 2ª e 3ª Regiões: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REQUISITOS DA PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 

DOMICÍLIO E RESIDÊNCIA. DESCABIMENTO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Não pode o Juiz a quo extinguir o processo sem julgamento de mérito com base na ausência de comprovação do 

endereço indicado na inicial, já que a lei não exige essa comprovação, determinando apenas a sua indicação na 

inicial, conforme dispõe o artigo 282, inciso II, do CPC. 

2. O § 3º do artigo 515 do CPC autoriza a apreciação e julgamento, pelo Tribunal, do mérito da postulação, quando as 

questões de fato houverem sido suficientemente provadas por prova documental e não forem objeto de divergência 

entre as partes, restando apenas a apreciação da questão de direito. Hipótese diversa dos autos, uma vez que a 

alegada dependência econômica não foi objeto de prova documental, tratando-se de questão de fato, objeto de prova 

testemunhal, sobre a qual divergem as partes. 
3. Apelação a que se dá provimento, anulada a sentença." (TRF, 1ª Região, 1ª Turma, AC nº 96.01.23303-2, Rel. Juíza 

Fed. Simone dos Santos Lemos Fernandes, j. 10.01.2007, v.u., DJ 05.02.2007, p. 8). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 

PROVIMENTO Nº 262/91, DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Desnecessidade de comprovação de domicílio para o ajuizamento da ação; bastando a sua simples indicação (CPC, 

art. 282). 

Não pode o Juiz, sem razões concretas, negar validade a instrumento de mandato regular, cujos casos de extinção 

estão previstos na lei civil. 

Para fazer jus ao benefício da Justiça Gratuita não é obrigatória a apresentação de declaração de estado de 

miserabilidade jurídica, bastando, para tanto, a afirmação do requerente, na própria petição inicial, de que não tem 

condições para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família 

(art.4º da Lei nº 1.060/50). 

Desnecessidade de prévia exaustão das vias administrativas (Súmula 213 do extinto TFR). 
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As exigências contidas no Provimento nº 262/91, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, além 

de ilegais, não se aplicam à jurisdição federal. Precedentes. 

Agravo provido." (TRF, 2ª Região, 3ª Turma, AG nº 96.02.02668-5, Rel. Des. Fed. Paulo Barata, j. 21.09.99, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA . REQUISITOS DO ARTIGO 282 DO CPC PREENCHIDOS. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 515, § 3º DO CPC. 

1- Não há fundamentação legal para exigir que os Autores tragam o comprovante de residência aos autos. 

2- A peça exordial declinou o endereço dos Autores, bem como o número de seus benefícios previdenciários, o que 

torna possível a verificação do preenchimento do requisito do inciso II, do artigo 282 do CPC. 

3- Tendo em vista que não foi efetivada a citação do Réu, impossível a aplicação do disposto no artigo 515, § 3º do 

CPC. 

4- Agravo retido e apelação dos Autores provida. Sentença anulada" (TRF, 3ª Região, 9ª Turma, AC nº 

2004.03.99.025728-1, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j.08.11.2004, v.u., DJU 09.12.2004). 

Ademais, entre os requisitos da petição inicial, elencados nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, não se 

encontra a exigência sugerida pelo agravante, de determinar-se à parte agravada a apresentação de documento que 

comprove ser domiciliada na Comarca do Juízo. 

Finalmente, sublinhe-se que a afirmação contida na petição inicial da ação adjacente na direção de que a agravada 

possui residência e domicílio na cidade de Caconde, onde ela e seu marido laboraram com registro em carteira de 
trabalho até setembro de 2007 e agosto de 2009, respectivamente (fls. 17-23) detém presunção de veracidade e sequer 

foi trazido aos autos qualquer elemento que pudesse infirmá-la ou colocá-la sob suspeita. 

Assim, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. art. 33, 

XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.025184-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : TATIANE LEAL DE FARIA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 10.00.00104-6 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Tatiane Leal de Faria, da decisão reproduzida a fls. 25/28, da lavra da 

MM.ª Juíza de Direito da 1ª Vara Distrital de Itaberá/SP que, nos autos de ação previdenciária, suscitou conflito de 

competência e determinou a remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, ao fundamento de que a competência 

para a apreciar e julgar a demanda é da Justiça Federal de Itapeva. 

Aduz a agravante, em síntese, que a decisão agravada desrespeita a decisão judicial proferida nesta E. Corte, em sede de 

agravo de instrumento, que reconheceu a competência da Vara Distrital de Itaberá para processar e julgar o feito. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e de acordo com o entendimento firmado no E. Superior Tribunal de 

Justiça, decido. 

Assiste razão à agravante. 

Compulsando os autos, verifico que, inicialmente, a MM.ª Juíza a quo, declinou, de ofício, da competência para 

processar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos à Vara Federal de Itapeva. Daquela decisão a autora 

interpôs agravo de instrumento perante esta E. Corte, cuja decisão reconheceu a competência do juízo de origem para o 

processamento da demanda. 

Apesar disso, a Magistrada de primeiro grau entendeu que apenas o E. STJ é competente para apreciar a decisão que 

declinou da competência, sob pena de afronta ao art. 105, inc. I, alínea d, da Constituição Federal. 

Dessa decisão foi interposto o presente recurso. 
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Dispõe o art. 105, inc. I, alínea d, da Constituição Federal, que compete ao Superior Tribunal de Justiça processar e 

julgar, originariamente, os conflitos de competência entre tribunais, entre tribunal e juiz a ele não vinculado e entre 

juízes vinculados a tribunais diversos. 

Nenhuma dessas hipóteses aplica-se ao caso em tela, vez que, de acordo com a regra constitucional prevista no art. 109, 

§3º e §4º, da Constituição Federal, compete ao juiz estadual processar e julgar demandas previdenciárias, no exercício 

de competência federal delegada, sendo que o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau. 

Como se vê, o dispositivo citado deixa claro que a decisão proferida por juiz estadual no exercício da competência 

federal delegada está sempre sujeita à revisão pelo Tribunal Regional Federal da área de sua jurisdição. 

Além disso, somente se admite o conflito de competência, previsto no art. 115, do CPC, quando dois ou mais juízos 

declaram-se competentes ou incompetentes para o julgamento da mesma ação, o que também não ocorre no caso sub 

judice, no qual sequer houve manifestação do Juízo Federal acerca de sua competência para o processamento do feito. E 

se esse fosse o caso dos autos, a competência para dirimir o conflito seria do E. Tribunal Regional Federal da respectiva 

região, nos termos do dispositivo legal citado, e não do E. Superior Tribunal de Justiça, como pretende a Magistrada de 

primeiro grau. 

No mesmo sentido, a jurisprudência assente no E. STJ, que ora colaciono: 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. JUIZ FEDERAL E JUIZ DE DIREITO. 

AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO MUNICÍPIO DE BERTIOGA. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
FEDERAL AO JUÍZO ESTADUAL. MAGISTRADOS VINCULADOS AO TRF. COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO PARA DIRIMIR O CONFLITO. 
1. O fato de a Vara Distrital estar localizada na mesma área de jurisdição de Vara Federal não implica no afastamento 

da delegação de competência. 

2. "Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado, na respectiva região, entre Juíz 

Federal e Juíz Estadual investido de jurisdição federal."- Súmula 03/STJ. 

(CC 34.755/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2002, DJ 09/12/2002, p. 279) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA PELA UNIÃO (FAZENDA NACIONAL). 

COMPETÊNCIA DELEGADA. RECURSO. JULGAMENTO PELO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 
1. Compete ao respectivo Tribunal Regional Federal julgar recurso interposto contra decisão proferida por Juiz 

Estadual investido de competência federal delegada na forma do art. 15, I, da Lei 5.010/1966. Precedentes do STJ. 

2. Conflito de Competência conhecido, declarando-se competente o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o 

suscitado. 

(CC 114.650/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/05/2011, DJe 17/05/2011) 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS ESTADUAL E FEDERAL. 

JUÍZO FEDERAL QUE DESCUMPRE DECISÃO DO TRF DA 4ª REGIÃO TRANSITADA EM JULGADO. 
LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF FIRMADA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA 

FEDERAL. 
1. O Juízo Federal afastou o interesse da CEF na lide, rejeitando o requerimento de litisconsórcio passivo necessário. 

Essa decisão foi reformada por meio de agravo de instrumento manejado pela Caixa Econômica Federal, tendo o TRF 

da 4ª Região decidido que a CEF é litisconsorte passiva necessária, tendo em vista que os imóveis discutidos na lide 

têm cobertura pelo FCVS. 

2. Inexplicavelmente, o Juízo Federal decidiu não cumprir a decisão tomada na Corte Regional. Assim, citando 

julgados do STJ e do próprio TRF 4ª Região, declinou da competência uma vez mais. 

3. Certa ou errada a decisão do TRF da 4ª Região precisa ser cumprida, sob pena de flagrante desrespeito às decisões 

judiciais, no caso, por um órgão judicial vinculado à hierarquia do Juízo prolator da decisão descumprida. 

4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, o suscitado.  

(CC 111.953/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJe 22.11.10) 

 

No caso dos autos, reconhecida por esta E. Corte, em grau de recurso, a competência da vara distrital de Itaberá para 

processar e julgar a demanda previdenciária, no exercício da competência federal delegada, conforme decisão proferida 

no agravo de instrumento n.º 0004861-24.2011.4.03.0000, cujo trânsito em julgado operou-se em 18/04/2011, concluo 

que a decisão da Magistrada de primeiro grau, suscitando conflito de competência e pretendendo a remessa dos autos ao 
E. STJ, a fim de dirimir o suposto conflito, não guarda amparo no ordenamento jurídico pátrio, de modo que não 

merece prosperar. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o cumprimento da 

decisão proferida no agravo de instrumento n.º 0004861-24.2011.4.03.0000, dando regular processamento ao feito 

perante a 1ª Vara Distrital de Itaberá/SP. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025253-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025253-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : TEREZINHA APARECIDA DE FREITAS FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 11.00.00008-3 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em autos de ação ordinária, proposta com vistas à concessão de pensão 

por morte contra decisão do Juízo de Direito do Foro Distrital de Itaberá/SP, que, mesmo após o julgamento do agravo 

de instrumento nº 0004873-38.2011.4.03.0000 (2011.03.00.004873-9), suscitou conflito negativo de competência 

perante o C. STJ, por entender que cabe à Justiça Federal de Itapeva/SP o processamento e apreciação do feito (fls. 22-

25). 

Aduz a agravante, em breve síntese, que a decisão desrespeita o julgado proferido por esta E. Corte no agravo de 

instrumento supracitado, já transitado em julgado, que declarou o Juízo Distrital como sendo o competente para o 

julgamento do feito originário. Pede o provimento de seu recurso para que seja determinado o cumprimento da decisão 
proferida no agravo de instrumento anterior. Requereu atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-05). 

 

DECIDO. 
 

O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência do C. STJ e desta 

Egrégia Corte. 

No caso sub judice, a questão da competência já foi decida por esta E. Corte, nos autos do agravo de instrumento nº 

0004873-38.2011.4.03.0000, cuja decisão transitou em julgado aos 05.04.11 para a agravante e em 15.04.11 para o 

agravado, sendo declarado competente o Juízo da Vara Distrital de Itaberá/SP (fls. 42). 

Destarte, uma vez decidida a questão por este Tribunal, órgão hierarquicamente superior e com competência para 

apreciar recursos interpostos em face de decisões proferidas por Juízes Estaduais investidos na jurisdição delegada, 

descabida é a pretensão do Juízo a quo em suscitar conflito negativo de competência, porquanto o que lhe cabe é 

cumprir o decidido, sob pena de desrespeito às decisões judiciais. 

Consoante colacionado pela agravante, o C. STJ proferiu julgamento nesse sentido, in verbis: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS ESTADUAL E FEDERAL. JUÍZO 

FEDERAL QUE DESCUMPRE DECISÃO DO TRF DA 4ª REGIÃO TRANSITADA EM JULGADO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF FIRMADA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA FEDERAL. 

1. O Juízo Federal afastou o interesse da CEF na lide, rejeitando o requerimento de litisconsórcio passivo necessário. 

Essa decisão foi reformada por meio de agravo de instrumento manejado pela Caixa Econômica Federal, tendo o TRF 

da 4ª Região decidido que a CEF é litisconsorte passiva necessária, tendo em vista que os imóveis discutidos na lide 

têm cobertura pelo FCVS. 

2. Inexplicavelmente, o Juízo Federal decidiu não cumprir a decisão tomada na Corte Regional. Assim, citando 

julgados do STJ e do próprio TRF 4ª Região, declinou da competência uma vez mais. 

3. Certa ou errada a decisão do TRF da 4ª Região precisa ser cumprida, sob pena de flagrante desrespeito às decisões 

judiciais, no caso, por um órgão judicial vinculado à hierarquia do Juízo prolator da decisão descumprida. 

4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, o suscitado." (CC 111.953/RS, Rel. 

Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJe 22.11.10) 

 

Finalmente, como reforço de argumentação, não é despicienda a transcrição de ementas da Terceira Seção desta E. 

Corte, no sentido de que a Vara Distrital é competente para apreciação de demandas de mesmo jaez, quando a cidade do 
segurado não é sede de vara da Justiça Federal: 
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A regra de competência, nas hipóteses de causas em que for parte instituição de previdência social e segurado, vem 

firmada no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que confere aos segurados e beneficiários dos institutos de 

previdência social a faculdade de propor ação previdenciária perante a Justiça Estadual da Comarca de seus 

respectivos domicílios, em razão de admitir o acesso à Justiça daqueles menos favorecidos, hipossuficientes em sua 

imensa maioria, permitindo-lhes, sem excessivo ônus, a busca e a defesa dos seus direitos perante o Poder Judiciário. 

2. In casu, o Juízo de Direito da VARA DISTRITAL de Urânia, de ofício, declarou-se incompetente, sem observar a 

disposição prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que deve prevalecer em face de qualquer outra 

disposição infraconstitucional. Portanto, prevalece a competência da Vara Estadual desde que a cidade do domicílio 

do autor não seja sede de Vara Federal. 

3. Conflito de competência que se julga procedente." (TRF-3ª Região - 3ª Seção - CC nº 2001.03.00.023766-0, Rel. 

Juíza Leide Polo, j, 14.04.2004, v.u., DJU 24.06.2004, p. 487). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL E 

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA33 DO C. STJ. 

1 - Competência para apreciação de pedidos de concessão de benefícios previdenciários atribuída a juízo distrital da 

Justiça estadual, por ser o domicílio do segurado localizado nos limites de sua jurisdição, ou seja, no âmbito territorial 

do respectivo distrito, sendo irrelevante a integração do aludido território a comarca, ainda que sendo esta última sede 

de vara de juízo federal. 
2 - Evidente a intenção do legislador constitucional de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o fácil acesso 

ao Poder Judiciário para postulação da tutela jurisdicional. Interpretação do dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, 

da Constituição Federal. 

3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C. STJ). 

4 - Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo suscitado." (TRF - 3ª Região - 3ª 

Seção - CC nº 2001.03.00.023803-1, Rel. Juiz Nelson Bernardes, j. 26.05.2004, v.u., DJU09.06.2004, p. 168). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO DO ART. 203, V, CF. ART. 109, § 3º, CF. DELEGAÇÃO 

DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. VARA DISTRITAL. INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL NA 

COMARCA. 

I - A delegação de competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela instalação de vara federal na comarca em que 

inserida a VARA DISTRITAL, pois a norma do art. 109, § 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos 

limites legais e constitucionais, cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria, o que mais se reforça 

quando se trata de lide envolvendo a prestação em causa. Precedentes iterativos da Corte. 

II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da VARA 

DISTRITAL de Urânia/SP para processar e julgar a ação originária, autos nº 458/00." (TRF - 3ª Região - 3ª Seção - 

CC nº 2001.03.00.023826-2, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 08.10.2003, v.u., DJU 04.11.2003, p. 112). 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento, 

determinando que o feito tenha normal prosseguimento perante o Juízo de Direito da Vara Distrital de Itaberá/SP. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025404-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025404-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : LURDES DE FATIMA CHIMELLO 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 11.00.00003-3 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas 

concessão de benefício, de aposentadoria por idade a rurícola, indeferiu o pedido de concessão de justiça gratuita (fls. 

23-24). 
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Aduz a agravante, em síntese, que é pessoa pobre, na acepção jurídica do termo. Sustenta que a jurisprudência 

dominante nos tribunais brasileiros acolhe a sua pretensão (fls. 02-08). 

 

DECIDO. 
 

O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E essa é a hipótese dos autos. 

Depreende-se da leitura do artigo 4º, da Lei de Assistência Judiciária, nº 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios 

de assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de 

pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família." 

Assim, é a própria parte que deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício. 

No vertente caso, verifica-se que na exordial da ação adjacente a agravante afirma ser pessoa pobre, não podendo arcar 

com quaisquer custas ou despesas processuais (fls. 15), pelo que requer os benefícios da assistência judiciária, sendo 

despicienda a produção de prova do seu estado de miserabilidade. 

Nesse diapasão posiciona-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, bem como dessa Egrégia Corte: 
 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. PRESUNÇÃO DE POBREZA. SIMPLES DECLARAÇÃO. CABIMENTO. INVERSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O pedido de assistência gratuita pode ser feito em qualquer fase do processo, sendo suficiente para a sua obtenção a 

simples afirmação do estado de pobreza. Pode o magistrado, contudo, quando houver dúvida acerca da veracidade das 

alegações do beneficiário, determinar-lhe que comprove seu estado de miserabilidade a fim de avaliar as condições 

para o deferimento ou não da assistência judiciária. Precedentes do STJ. 

2. Hipótese em que o magistrado, invertendo de forma indevida a presunção de pobreza, indeferiu o pedido de 

concessão do benefício da justiça gratuita, ao entendimento de que, diante do grande número de autores, poderiam eles 

se cotizarem para pagar as custas do processo. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, 5ª Turma, RESP 967916/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, j. 

21.08.08, v.u., DJE 20.10.08). 

"JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. ALEGAÇÃO DE CONDIÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO "JURIS TANTUM". 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO COM BASE NAS PROVAS DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO NESTA 

CORTE. SÚMULA 07/STJ. 

I - O benefício da justiça gratuita é concedido mediante a simples afirmação da parte de que não está em condição de 
arcar com as custas do processo. Entretanto, tal afirmação possui presunção juris tantum, podendo ser confrontada 

por outras provas lançadas aos autos, nos termos do § 1º do art. 4º da Lei 1.060/50. 

II - A decisão do Tribunal a quo que indefere pedido de justiça gratuita com base nas provas dos autos não pode ser 

revista nesta Corte ante o óbice previsto na súmula 7/STJ. 

III - Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, 1ª Turma, RESP 1052158/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 

17.06.08, v.u., DJE 27.08.08). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA - SUFICIÊNCIA - RECURSO PROVIDO. 

1 - Consoante entendimento jurisprudencial, a simples afirmação da necessidade da justiça gratuita, nos termos do art. 

4º da Lei nº 1.060/50, é suficiente para o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. 

2 - Recurso provido para conceder aos recorrentes, nos autos da execução, os benefícios da assistência judiciária 

gratuita." (STJ, 4ª Turma, RESP 721959/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.03.06, v.u., DJ 03.04.06, p. 362). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 - 

INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS MEDIDAS NÃO PREVISTAS EM LEI - AGRAVO PROVIDO. 

1. Observa-se que a lei prescreve tão-somente ser necessária a "simples afirmação, na própria petição inicial", da 

condição econômica da parte requerente, sem especificar outra forma, sendo assim, não cabe ao magistrado exigir 

outras medidas, como no presente caso, em que se determinou a juntada de declaração de renda, bens ou congêneres 
da parte, já que a própria lei não a determina. 

2 A presunção de pobreza ainda decorre da própria lei (Lei nº 7.410/86, art. 4º, § 1º), a qual deve prevalecer até prova 

em contrário, ficando a cargo da parte contrária o ônus de impugná-la, mediante a apresentação de prova capaz de 

desconstituir o direito postulado. Assim, não era lícito ao juiz, de ofício, indeferir o requerimento de justiça gratuita, 

sem que antes tenha havido qualquer impugnação. 

3.Agravo de instrumento provido." (TRF, 3ª Região, 7ª Turma, AG 2004.03.00.071695-1, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 

21.01.08, v.u., DJU 08.02.08, p. 2055). 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. NECESSIDADE DE COMPROVAR 

INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS POR DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. INADMISSIBILIDADE. 
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- Assistência jurídica integral e gratuita é prevista no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, aos que 

comprovem insuficiência de recursos, visando à facilitação do acesso à Justiça e sua aplicação imparcial. 

- Para obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de pobreza, ainda que feita na 

própria petição inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento separado, caso não impugnada pela 

parte contrária. 

- Presunção de veracidade juris tantum que somente pode eliminada diante da existência de prova em contrário, a qual 

deve ser cabal no sentido de que pode a parte prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o 

de sua família. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para possibilitar que a autora, ora agravante, goze dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita." (TRF, 3ª Região, 8ª Turma, AG 2007.03.00.081716-1, Rel. Des. Fed. Therezinha 

Cazerta, j. 19.11.07, v.u., DJU 23.01.08, p. 451). 

 

A doutrina perfilha o mesmo posicionamento: 

 

"A legislação infraconstitucional vigente sobre a matéria é anterior à Constituição de 1988. A Lei da Assistência 

Judiciária fala em assistência judiciária aos necessitados (lei n. 1.060, de 5.2.50, art. 1º) e conceitua como tais aqueles 

cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do 

sustento próprio ou da família (art. 2º, par.). Diz ainda que para obter o benefício basta ao interessado fazer a simples 
afirmação de seu estado, na petição com que comparecer perante a Justiça (art. 4º); e acrescenta que se presume 

pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição (art. 4º, par. 1º). Trata-se de presunção relativa, cabendo à 

parte contrária o ônus de desfazê-la. 

Essa regra foi reafirmada pela lei n. 7.115, de 29 de agosto de 1983, segundo o art. 1º "presume-se verdadeira a 

declaração destinada a fazer prova de pobreza, quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante e 

sob as penas da lei". 

Mas sobreveio a constituição Federal de 1988, pela qual a assistência judiciária será prestada aos que provarem a 

insuficiência de recursos. Como porém as declarações de direitos e garantias em uma Constituição significam somente 

a oferta de um mínimo que a lei não pode negar, prevalece o entendimento de que continua vigente a disposição 

infraconstitucional que transfere ao adversário o ônus de provar a capacidade financeira do interessado - continuando 

a ser havida por suficiente a mera alegação, nessa medida." 

Outrossim, pesquisa realizada nesta data no sistema HISCREWEB, anexada à presente, demonstra que a agravante 

percebe benefício de pensão por morte de valor compatível com a condição econômico-financeira declarada. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ante a jurisprudência dominante dos Tribunais de 

superposição, para conceder o benefício da assistência judiciária gratuita, vez que bastante a alegação de pobreza 

constante da petição inicial. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Oficie-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025517-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025517-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IRACEMA PIVA FERENEZ 

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00252-4 1 Vr COSMOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Compulsando os autos, verifico a ausência da certidão de intimação da decisão agravada, que deve obrigatoriamente 

instruir o recurso, nos termos do artigo 525, I, do CPC, e que não pode ser suprida pela suposta certidão de simples 

carga dos autos, apresentada a fls. 94, na qual não consta sequer a assinatura do escrevente. 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. STJ e desta C. Corte, que ora colaciono: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL. PEÇA OBRIGATÓRIA.  
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1. O conhecimento do agravo de instrumento pressupõe o traslado das peças arroladas no art. 525, IX, do CPC, 

incluindo-se a cópia da certidão comprobatória da intimação.  

2. "Simples carga dos autos ao Procurador da Fazenda, sem certificar o objeto da intimação, não configura a 

realização desta nem pode substituí-la nos termos da lei" (REsp n. 264.259-SC, Rel. Min. Peçanha Martins, in DJ de 

11.11.2002). No mesmo sentido: REsp 264.248/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 19.12.2003; REsp 

264.484/SC, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 13.3.2006 e REsp 945.508, 1ª Turma, Min. Denise 

Arruda, DJ de 02.02.2008.  

3.Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ RESP 200501384092 RESP - RECURSO ESPECIAL - 775553 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE 

DATA:01/09/2008 Relator(a) TEORI ALBINO ZAVASCKI) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇA 

OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DA AGRAVADA. ÔNUS DA 

AGRAVANTE INCUMPRIDO. ALEGAÇÃO DE CARGA DOS AUTOS AO PATRONO DA AGRAVADA. VÍCIO 

INSANÁVEL NESTA INSTÂNCIA ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A correta formação do agravo de instrumento é ônus do agravante, sob pena de não conhecimento de seu recurso.  

2. A simples existência nos autos de certidão de carga pelo Advogado da agravada não supre a ausência da 

procuração deste patrono, que deveria ter sido juntada aos autos em momento oportuno, tendo em vista que não se 

admite, na instância especial, a juntada tardia de peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento, nem a 
conversão do julgamento em diligência ou abertura de prazo para sanar eventual irregularidade.  

3. Agravo regimental improvido. 

STJ AGRESP 200501420309 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 777158 Órgão julgador 

QUARTA TURMA Fonte DJ DATA:03/09/2007 PG:00184 

Relator(a) HÉLIO QUAGLIA BARBOSA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. FALTA DE DOCUMENTO DE 

INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 

NEGATIVA DE SEGUIMENTO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 525, INCISO I, DO CPC. PRECEDENTES.  
I. A teor do disposto no inciso I do Art. 525, I, a certidão de intimação da decisão agravada é documento de instrução 

obrigatória do recurso. Precedentes do STJ. 

II. Agravo desprovido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 74414Processo: 98030954105 UF: SP Órgão Julgador: 

QUARTA TURMAData da decisão: 27/11/2008 Documento: TRF300216726 DJF3 DATA:26/02/2009 PÁGINA: 422 - 

Relator(a) JUIZA ALDA BASTO) 

 

Ante o exposto nego seguimento ao agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 

557, caput, do CPC. 
Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025924-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025924-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : CARLO CREMONINI 

ADVOGADO : ILZA OGI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00029376620114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Carlo Cremonini, da decisão reproduzida a fls. 161, que nos autos de 

ação previdenciária proposta com vistas a obter a desaposentação, deixou de receber a apelação, vez que não foram 

recolhidas as custas processuais. 

Aduz o ora recorrente, em sua minuta, que o recurso de apelação versa acerca, dentre outras questões, do indeferimento 

do benefício de assistência judiciária gratuita na sentença, devendo tal matéria ser apreciada pelo Tribunal ad quem. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Assiste razão ao agravante. 
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Compulsando os autos verifico que o benefício da assistência judiciária gratuita foi indeferido no ato da prolação da 

sentença, que extinguiu o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. 

Interposto recurso de apelação, o Magistrado de Primeiro Grau deixou de receber o apelo ante a ausência de 

recolhimento de preparo. Esta decisão ensejou a propositura do presente instrumento. 

Neste caso, a concessão da gratuidade, que guarda relação direta com a isenção de preparo, somente poderá ser 

apreciada pelo órgão ad quem, mediante recurso de apelação. Por essa razão, o processamento do apelo não pode ser 

obstado pelo decreto de deserção. 

Nesse sentido, o entendimento pretoriano pacífico no E. STJ e nesta C. Corte, como demonstram os julgados a seguir 

colacionados: 

AGRAVO INTERNO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -REPUBLICAÇÃO DE DECISÃO - INCLUSÃO DO NOME DE 

NOVO ADVOGADO - VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL NÃO CONFIGURADA - DISSÍDIO NÃO 

DEMONSTRADO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DESERÇÃO - PRECEDENTES DO STJ. 

I - A republicação de uma decisão, por ausência do nome do novo advogado constituído pela parte, não afronta a 

legislação processual, principalmente quando o pedido de juntada da nova procuração foi feito antes de sua 

publicação. Por isso, correto o acórdão recorrido que considera tempestivo o recurso, contando o prazo da nova 

intimação. 

II - A apelação da sentença que indeferiu o benefício da assistência judiciária gratuita não pode ser obstada pelo 

decreto de deserção, sem que a questão seja examinada pelo tribunal. Se denegado o requerimento, deve ser 
oportunizado o pagamento do preparo. Precedentes do STJ. 

Agravo improvido. 

(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 354812 Processo: 200001378260 UF: MG 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 03/12/2001 Documento: STJ000417364 DJ DATA:18/02/2002 

PÁGINA:426 Relator(a) CASTRO FILHO) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PROCESSO 

EXTINTO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO - FALTA DO PAGAMENTO DE CUSTAS - PEDIDO DE JUSTIÇA 

GRATUITA INDEFERIDO - FALTA DE PREPARO DA APELAÇÃO - DESERÇÃO NÃO CONFIGURADA - AGRAVO 

PROVIDO. 

1. O não processamento, por falta de preparo, de apelação interposta contra sentença que, dentre outras coisas, 

indeferiu o benefício da justiça gratuita, poderá causar à ora agravante, requerente do benefício de gratuidade, dano 

irreparável, pois, caso ela seja realmente carente de recursos para prover as custas do processo, consoante sua 

alegação, a exigência do preparo antes de ser examinada sua apelação significa recusar o exame do apelo de quem 

talvez não tenha realmente condições para efetuar o recolhimento determinado. 

2. Caso esta E. Turma, no julgamento do recurso de apelação interposto pela ora agravante, decidir pelo indeferimento 

da concessão do benefício da justiça gratuita, há de ser oferecida à parte oportunidade para o pagamento do referido 

preparo, já que só então ele se tornará exigível. 
Agravo de instrumento provido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 240403 Processo: 200503000592166 UF: SP Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 25/06/2007 Documento: TRF300122587 DJU DATA:19/07/2007 

PÁGINA: 275 Relator(a) JUIZA LEIDE POLO) 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o processamento 

do recurso de apelação, independente do recolhimento de preparo, até decisão final acerca da gratuidade em sede de 

apelação. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025960-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025960-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : LUIZ ZANETTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00175-3 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1973/5450 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Luiz Zanetti, da decisão reproduzida a fls. 85, que, em ação 

previdenciária pretendendo a desaposentação para a obtenção de benefício mais vantajoso, indeferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela em favor da autora, ora agravante. 

Aduz o recorrente, em sua minuta, a presença dos requisitos impostos para a concessão da tutela antecipada, vez que 

demonstrou o recolhimento de contribuições à Previdência, em razão de atividade laborativa exercida após a obtenção 

da aposentadoria. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo para o recurso. 

Não vejo, in casu, os pressupostos a ensejar a concessão do acautelamento requerido, que fica desacolhido, com 

fundamento no art. 558, do CPC. 

Considerando que o ora recorrente permanece recebendo mensalmente o benefício previdenciário de aposentadoria por 

tempo de contribuição, concedido em 28/04/1998, não há evidência de fundado receio de lesão irreparável ou de difícil 

reparação, o que afasta a alegada urgência na medida. 

Posto isso converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do CPC. 

Remetam-se os autos ao juízo de origem, a fim de que sejam apensados aos principais. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026085-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026085-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MARCELO GARCIA VIEIRA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUCIENI APARECIDA DE MORAIS 

ADVOGADO : ANTONIO PASSOS DE OLIVEIRA SALLES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

No. ORIG. : 11.00.00046-7 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão reproduzida a fls. 44, 

que, em ação previdenciária, objetivando a concessão de salário-maternidade, deixou de acolher a alegação da 

Autarquia, formulada em sede de contestação, de que a autora deveria juntar aos autos comprovante de residência na 

cidade de Caconde, onde foi proposta a ação. 

Aduz o agravante, em síntese, que se faz necessária a comprovação do domicílio da autora na comarca processante, em 

observância ao disposto no art. 109, § 3º, da CF, que autoriza a propositura de ações previdenciárias na justiça estadual 

tão-somente do foro do domicílio do segurado ou beneficiário. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC, decido. 
Não assiste razão ao agravante. 

A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da 

demanda previdenciária permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e 

não for sede de Vara Federal. 

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo autarquia federal 

a instituição de previdência social, viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal delegada. 

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que 

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao 

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional. 

Quanto à regra de fixação do domicílio, vale destacar o que determina o Código Civil Brasileiro, em seus artigos 70, 71 

e 72, in verbis: 

"Art. 70. O domicílio da pessoa natural é o lugar onde ela estabelece a sua residência com ânimo definitivo. 

Art. 71. Se, porém, a pessoa natural tiver diversas residências, onde, alternativamente, viva, considerar-se-á domicílio 

seu qualquer delas. 

Art. 72. É também domicílio da pessoa natural, quanto às relações concernentes à profissão, o lugar onde esta é 

exercida. 

Parágrafo Único. Se a pessoa exercitar profissão em lugares diversos, cada um deles constituirá domicílio para as 
ações que lhe correspondam."  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1974/5450 

No caso dos autos, verifico que a autora apresentou documento de RG, indicando que é natural de Caconde, além de 

declarar na petição inicial seu domicílio naquela localidade. 

Por outro lado, observo que não consta dos autos qualquer elemento capaz de elidir a presunção de veracidade da 

declaração da demandante, de modo que não merece prosperar a pretensão da Autarquia. 

Neste caso, exigir da autora a juntada de comprovante de residência extrapola os limites do art. 282, do CPC, que, em 

seu inciso II, requer apenas a indicação, na petição inicial, do domicílio e residência do autor e réu. 

No mesmo sentido, o entendimento pretoriano consolidado no E. STJ e nesta C. Corte, que ora colaciono: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO . JUNTADA DE COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA E DOCUMENTOS PESSOAIS DO AUTOR. INEXIGIBILIDADE. ORTN/OTN. PROCEDENTE. 

PROVIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO E AGRAVO RETIDO DO AUTOR.  
1. Autor está qualificado e informa seu endereço na petição inicial.  

2. Até prova em contrário, presumem-se verdadeiros os dados fornecidos pelo autor na petição inicial, bem como na 

procuração ad judicia.  

3. Inexigibilidade da juntada de comprovante de residência, por ausência de disposição legal, conforme previsto nos 

artigos 282, inciso II, e 283 do CPC.  

4 Benefício concedido sob a égide da Lei nº 6.423/77 que assim determinava:"A correção, em virtude de disposição 

legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base 

a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - OTN".  
5. Provimento do recurso de apelação e do agravo retido do autor. 

(AC 200403990291951, JUIZ FERNANDO GONÇALVES, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA E, 08/02/2011) 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - NÃO HÁ OBRIGATORIEDADE DA JUNTADA DE COMPROVANTE 

DE RESIDÊNCIA COM A INICIAL - AGRAVO PROVIDO.  
- Nos termos do inciso I do artigo 282 e do artigo 283 do CPC, cabe a parte autora indicar seu domicílio e residência, 

não sendo, além disso, documento indispensável à propositura da ação (Precedentes desta Corte).  

- Agravo de instrumento provido. 

(AI 201003000178473, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 29/11/2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JUNTADA COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. COMPROVAÇÃO DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.  
- O Código de Processo Civil exige apenas a indicação, na petição inicial, do domicílio e residência do autor. O 

comprovante de residência não pode ser considerado documento indispensável à propositura da ação.  

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso ao beneficiário da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação 

de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da Súmula 9 

desta Corte.  

- O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações.  

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia.  

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, em que o INSS, de antemão, indefere-os.  

- No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural desnecessária a 

comprovação de prévio requerimento administrativo. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.(AI 200803000333095, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - 

OITAVA TURMA, 21/07/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. INÉPCIA DA INICIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. REFORMA 

DA SENTENÇA. PROCEDÊNCIA. 
I. Não há fundamentação legal para exigir o comprovante de residência aos autos, bastando a simples indicação da 

residência.  
II. A autora trouxe documento, emitido pelo TSE, comprovando residir no município de Riversul, que compõe a 

Comarca de Itaporanga.  

III. Desta forma, evidencia-se a presença, na petição inicial, de seus documentos indispensáveis, de modo a ensejar a 

devida prestação jurisdicional, razão pela qual inexiste a inépcia da petição inicial em que se fundamentou o r. 

decisum, devendo ser reformado integralmente, com o retorno dos autos à Vara de origem para o regular 

processamento do feito. IV. Apelação da parte autora provida. 

(AC 200903990145129, JUIZ WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 10/07/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. COMPROVANTE 

DE RESIDÊNCIA. REQUISITOS DO ARTIGO 282 DO CPC PREENCHIDOS. IMPOSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, § 3º DO CPC.  
1- Não há fundamentação legal para exigir que os Autores tragam o comprovante de residência aos autos.  
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2- A peça exordial declinou o endereço dos Autores, bem como o número de seus benefícios previdenciários, o que 

torna possível a verificação do preenchimento do requisito do inciso II, do artigo 282 do CPC.  

3- Tendo em vista que não foi efetivada a citação do Réu, impossível a aplicação do disposto no artigo 515, § 3º do 

CPC.  

4- Agravo retido e apelação dos Autores provida. Sentença anulada. 

(AC 200403990257281, JUIZ SANTOS NEVES, TRF3 - NONA TURMA, 09/12/2004) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026170-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026170-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : EDILEUSA LURDES DIANA FAZZIO BRANDAO 

ADVOGADO : MEIRY LEAL DE OLIVEIRA e outro 

CODINOME : EDILEUSA LURDES DIANA FAZZIO 

REPRESENTANTE : APARECIDO BRANDAO 

ADVOGADO : MEIRY LEAL DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00059785920114036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Edileusa Lurdes Diana Fazzio Brandão, da decisão reproduzida a fls. 

11/16, da lavra do MM.º Juiz Federal da 3ª Vara de Bauru/SP que, nos autos de ação previdenciária, declinou, de ofício, 

da competência para apreciar e julgar a demanda, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São 

Carlos. 

Aduz a agravante, em síntese, que a cidade de Brotas onde reside, não é sede de vara federal ou de juizado especial 

federal, tendo optado pela propositura da ação perante a Justiça Federal de Bauru. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Não assiste razão à agravante. 

Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária 

poderá se dar no foro estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de vara federal (CF, art. 109, § 3º); 

perante a vara federal da subseção judiciária circunscrita ao município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as 
varas federais da capital do Estado. 

Nesse sentido, foi editada a Súmula 689 do E. STF, cujo teor transcrevo: 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou perante 

as varas federais da Capital do Estado-Membro." 

Por outro lado, cumpre destacar o disposto nos artigos 3º, § 3º e 20, caput, da Lei supra citada, que ora colaciono: 

 

"Art.3º. Compete ao Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até 

o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentença. 

(...) 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta." 

 

"Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do 

foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual." 

 

A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à justiça, 

imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional. 
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Logo, analisando de forma sistemática os referidos dispositivos, conclui-se que a competência do Juizado Especial 

Federal somente é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não exceda o 

limite estabelecido. 

No caso dos autos, atentando-se para o fato de que a parte autora possui domicílio em Brotas, que não é sede de juizado 

especial federal ou de vara federal, tem-se de rigor que remanesce a opção entre a propositura da ação perante a Justiça 

Estadual do seu domicílio, valendo-se do permissivo do art. 109, §3º, da Constituição Federal, bem como perante a 

Justiça Federal de Jaú, nos termos do Provimento 211/2000, do CJF-3ª Região, ou do Juizado Especial Federal de São 

Carlos, conforme Provimento 283/2007, do CJF-3ª Região, ambos com jurisdição sobre o seu domicílio. 

Ocorre que a demanda foi proposta perante a Justiça Federal de Bauru/SP, Subseção que não abrange o município de 

Brotas, onde a autora é domiciliada. 

Resta claro, assim, que a 3ª Vara da Justiça Federal de Bauru/SP, não é competente para apreciar e julgar a presente 

ação previdenciária. 

Dessa forma, considerando que se trata de ação cujo valor da causa é inferior a sessenta salários mínimos e observados 

os limites do presente agravo de instrumento, há que ser mantida a decisão agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC, mantendo a decisão que determinou 

a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Carlos. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 
São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : JOAO FEITOSA DE MOURA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00032476920054036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas à 

obtenção de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, recebeu a apelação interposta pelo autor, ora agravante, 

nos efeitos devolutivo e suspensivo (fls. 75). 

Aduziu o agravante, em breve síntese, que se trata de benefício de caráter alimentar, daí porque a apelação deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo. Sustenta que o art. 520, II, do CPC, deve ser interpretado em harmonia com o art. 

100, § 1º da Constituição Federal. Requereu a atribuição de efeito suspensivo, para que a apelação seja recebida e 

processada apenas no efeito devolutivo. Requereu atribuição de efeito suspensivo ao recurso (fls. 02-09). 

 

DECIDO.  

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

Essa é a hipótese vertente. 

O art. 520 do Código de Processo Civil reza que a apelação será recebida no efeito devolutivo e suspensivo, 

excetuando-se algumas hipóteses taxativas em que o recebimento do recurso se dará apenas no efeito devolutivo. 
Entre essas exceções exaustivamente elencadas não se encontra a situação em foco, qual seja, sentença que concede 

benefício previdenciário.  

O inciso II, do art. 520, do CPC, refere-se à sentença que "condenar à prestação de alimentos", como condição 

autorizadora do recebimento da apelação, no efeito meramente devolutivo.  

Embora a doutrina e a jurisprudência reconheçam o caráter nitidamente alimentar dos benefícios previdenciários, a eles 

não se aplica a exceção prevista no supramencionado dispositivo legal, hipótese reservada às ações de alimentos, stricto 

sensu. 

Tal exegese decorre do princípio jurídico de que a lei especial prevalece em relação à lei geral. 

Nesse sentido a orientação da doutrina, inserta nos comentários ao inciso II, do art. 520, do CPC, como segue:  
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"8. Ação de alimentos. É recebida somente no efeito devolutivo, produzindo efeitos desde logo, a apelação da sentença 

condenatória proferida em ação de alimentos, quer seja para fixá-los, diminuí-los ou majorá-los. A sentença que 

exonera o devedor da prestação alimentícia não é condenatória, mas desconstitutiva, ensejando apelação com efeito 

apenas devolutivo. Esta norma se aplica às sentenças fundadas na LA (Lei de Alimentos), nas de procedimento 

ordinário, bem como nas cautelares de alimentos provisionais (CPC 852 a 854), estas últimas por duplo fundamento 

(CPC 520 II e IV)" (g.n). (JÚNIOR, Nelson Nery e NERY, Rosa Maria de Andrade, Código de Processo Civil 

Comentado e legislação extravagante, 7ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003, p. 788.) 

 

No mesmo diapasão, segue a jurisprudência: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO RECEBIDA NO DUPLO EFEITO. 

- A regra é o recebimento da apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. A execução provisória da sentença é 

possível somente quando configurada uma das exceções previstas nos incisos do artigo 520 do Código de Processo 

Civil. 

- Hipótese em que, deferida a antecipação dos efeitos da tutela no curso de ação em que se pleiteia a concessão de 

aposentadoria por idade, a divergência a ser dirimida pela sentença cinge-se à fixação do termo inicial do benefício. 

Apelação recebida no duplo efeito. 
- Embora o benefício previdenciário em questão tenha caráter alimentar, não se beneficia do inciso II do referido 

dispositivo legal, que se aplica somente às ações de alimentos. 

- Agravo legal a que se nega provimento. (TRF, 3ª Região, 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.025185-2, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, j. 12.11.07, v.u., DJU 09.01.08, p. 322) 

"AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APELAÇÃO. DUPLO EFEITO. 

Negada a antecipação de tutela, descabe o recebimento da apelação tão só no efeito devolutivo, não sendo um dos 

casos do art. 558 do C. Pr. Civil. 

Agravo regimental desprovido." (TRF-3, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, AG. nº 2008.03.00.008938-0, j. 

15.04.2008, v.u., DJU 30.04.2008, p. 787). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL- RECURSO 

DE APELAÇÃO. EFEITOS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

1. Da disposição inscrita no artigo 520 do Código de Processo Civil decorre a regra de que o recurso de apelação será 

recebido em seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo, uma vez que a concessão de benefício previdenciário, na 

hipótese dos autos, não se confunde com a condenação à prestação de alimentos, que demanda ação própria. Negativa 

de seguimento ao agravo. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (TRF, 1ª Região, 1ª Turma, AGA nº 2007.01.00.052860-1, Rel. Des. 

Fed. José Amilcar Machado, j. 20.02.08, v.u., 11.03.08, p. 389) 
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE 

CÁLCULO. RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITOS. 

1. Da disposição inscrita no caput do artigo 520 do Código de Processo Civil decorre a regra de que o recurso de 

apelação será recebido em seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo, não se enquadrando a hipótese em causa, de 

majoração do coeficiente de cálculo de pensão por morte, em nenhuma das exceções preconizadas nos incisos desse 

dispositivo, pois embora as prestações previdenciárias, conforme orientação jurisprudencial assente nesta Corte 

Regional, tenham natureza alimentar, não se confundem com a prestação de alimentos a que se refere o inciso II do 

preceito em referência. 

2. Agravo a que se dá provimento." (TRF, 1ª Região, 2ª Turma, AG nº 2005.01.00.005893-0, Rel. Des. Fed. Carlos 

Moreira Alves, j. 07.02.07, v.u., 08.03.07, p. 74) 

 

In casu, considerando que a hipótese vertente não se enquadra em nenhuma das exceções previstas no Estatuto 

Processual Civil, a autorizar o recebimento da apelação no efeito meramente devolutivo, impõe-se a manutenção da 

decisão que recebeu o recurso de apelação no duplo efeito. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. Prejudicado o pedido de reconsideração da negativa do 

efeito suspensivo. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IGOR THIAGO COSMO GUIEDES incapaz 

ADVOGADO : LUIS FELIPE SAVIO PIRES 

REPRESENTANTE : DAMIANI GRAZIELI MATTOS COSMO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 

No. ORIG. : 11.00.00121-9 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão reproduzida a fls. 

37/38, que deferiu pedido de tutela antecipatória de mérito, determinando a implantação do benefício de auxílio-

reclusão em prol do ora recorrido, no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária. 

Alega o agravante que os valores percebidos pelo segurado quando estava empregado devem ser considerados como o 

valor de sua renda ao tempo de sua prisão. Sustenta que esse valor excede o limite estabelecido na Lei 8.213/91 para o 

deferimento da mencionada prestação. 

Pugna pela atribuição do efeito suspensivo ao recurso. 

O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração de empresa, 

não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda que exerça atividade 

remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput , da Lei n.º 8.213/91 c/c art. 

116, § § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03). 
No caso dos autos, verifico que a decisão agravada esteia-se na presença de elementos que demonstram, ao menos em 

sede de cognição sumária, o recolhimento à prisão do segurado Valdinei Bueno Guiedes, desde 11/11/2010, atualmente 

na Cadeia Pública de Capão Bonito/SP, em regime fechado, nos termos do atestado de permanência carcerária, a fls. 28. 

Demonstrada a dependência do agravado, na qualidade de filho, nascido em 04/05/2007, informação que sequer restou 

contestada pelo INSS, na minuta do presente recurso. 

A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pelo registro em CTPS, Termo de Rescisão de Contrato de 

Trabalho, declaração do empregador e comprovante de pagamento de FGTS, a fls. 29/36, indicando que desenvolveu 

atividade de gestor, junto à empresa Funcional Serviços Ltda, no período de 30/08/2006 a 07/07/2010. 

No que pertine ao limite dos rendimentos, verifico que, embora o segurado recebesse R$ 1.425,60 em seu último 

emprego, não possuía rendimentos à época de sua prisão (11/11/2010), vez que se encontrava desempregado. 

Desta forma, não vislumbro impedimento para a concessão do benefício aos dependentes, uma vez que não se considera 

ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

Vale frisar, que o § 1º do art. 116, do Decreto n.º 3048/99, permite, nestes casos, a concessão do benefício, desde que 

mantida a qualidade de segurado, in verbis: 

"Art. 116 (...) 

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu 

efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado." 
 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta C. Corte, que ora colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. 

TUTELA ANTECIPADA CONTRA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. IRREVERSIBILIDADE. 

CAUÇÃO.  
1. Encontrando-se o segurado desempregado no momento de seu recolhimento à prisão, evidenciada, portanto, a 

ausência de renda superior ao limite de que trata o art. 13 da EC nº 20/98, os seus dependentes fazem jus ao benefício 

de auxílio-reclusão.  

2. Não é parâmetro aferidor da renda, para fins de concessão do auxílio-reclusão, salário-de-contribuição verificado 

em momento muito anterior à prisão do segurado, porquanto não tem aptidão de revelar, quando do encarceramento, 

condição de suficiência financeira que constitua óbice ao deferimento do benefício. Aliás, o § 1º do art. 116 do Decreto 

nº 3.048/99 sinaliza no sentido de que o salário-de-contribuição a se considerar é aquele da data do efetivo 

recolhimento à prisão, tanto assim que dispôs ser devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurando quando não 

houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de 

segurado.  

3. Diante do regramento estabelecido pela Lei nº 9.494/97, é ínsita a possibilidade de concessão de tutela antecipada e 
execução provisória contra pessoa jurídica de direito público.  

4. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, como é o caso do benefício previdenciário, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo 

o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela 

antecipada.  
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5. Dispensável a caução, nos termos do disposto no § 2º do art. 588, c.c. o § 3º do art. 273, ambos do CPC. 6. Agravo 

de instrumento improvido. 

(TRF3 AG 200203000430311 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 164969 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte 

DJU DATA:25/05/2005 PÁGINA: 492 Data da Decisão 26/04/2005 Data da Publicação 25/05/2005 Relator(a) JUIZ 

GALVÃO MIRANDA) 

 

Assim, dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios, verifico, nesta sede de cognição 

sumária, a presença dos elementos a ensejar a manutenção do acautelamento deferido em primeira instância. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V e VI, do CPC. 

P.I.C. 

 
São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DE LURDES CASSIANA MOREIRA 

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS IATSKIV 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : RICARDO BATISTELLI 

No. ORIG. : 06.00.01721-6 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que extinguiu a execução nos termos do artigo 794, I do Código de 

Processo Civil. 

Sustentou o apelante, em síntese, que, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, são devidos honorários em execução, mesmo 

que não embargada. 

 
DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

O parágrafo 4º, do artigo 20 do Código de Processo Civil dispõe ser cabível o arbitramento de honorários advocatícios, 

em processo de execução, embargado ou não, quando vencida a Fazenda Pública, verbis: 

 

"Art. 20......................................................................................................... 

§ 4º. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior". 

 

Por outro lado, sobreveio a Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997, cujo artigo 1º-D teve a redação modificada pela 

Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001: 
"Art. 1º-D. Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas". 
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A Oitava Turma desta E. Corte já se pronunciou acerca do tema, para admitir o arbitramento da referida verba somente 

em caso de execução embargada: 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A CARGO 

DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO ARTIGO 1º-D DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA 

PELA MP 2.180-35/2001. - Conforme disposto no artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001 (em vigor diante do disposto no artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 

11.09.2001), não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas. - O 

INSS, na condição de autarquia federal, equiparada à Fazenda Pública, não pode ser condenado ao pagamento de 

honorários de advogado nas execuções não embargadas, ajuizadas em face da autarquia após a vigência da Medida 

Provisória nº 2.180-35/2001. - Agravo de instrumento a que se dá provimento. (TRF3 - AI 2007.03.00.103818-0, Rel. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. em 18.05.09, DJF3 CJ2 07.07.09, p. 520)." 

 

Para maior elucidação da questão em tela, trago à colação trechos do voto da Desembargadora Federal Therezinha 

Cazerta, cujos fundamentos ficam fazendo parte integrante do vertente recurso: 

 

"Cumpre ressaltar, quanto ao citado RE nº 420.816-PR do Supremo Tribunal Federal - em que foi reconhecida a 

constitucionalidade da MP n. 2.180-35/01, com interpretação conforme à Constituição do art. 1º-D da Lei n. 9.494/97, 

para afastar sua aplicação às obrigações de pequeno valor, entendendo que a MP restringe-se às hipóteses de 
execução por quantia certa, promovidas na forma do art. 730 do CPC, em que não há outra alternativa à Fazenda 

senão o pagamento mediante precatório -, que não se pode dizer que seja espontâneo o pagamento feito por requisição 

de pequeno valor, porquanto o INSS, também neste caso, se submete, obrigatoriamente, a procedimento legal. 

Com efeito, reza o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal, com sua nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, que "o disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de 

precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda 

Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado". 

O comando legal que exsurge do dispositivo citado é bastante claro: busca-se facilitar o pagamento dos débitos de 

pequena monta da Fazenda Pública, já reconhecidos pelo Poder Judiciário, com a agilização do procedimento para a 

satisfação objetivada, dispensando-se o longo caminho dos precatórios judiciais e alcançando-se, desse modo, o efetivo 

cumprimento da tutela jurisdicional. 

Necessária a regulamentação ordinária dessa norma constitucional, cuidou o legislador de fazê-lo, prestando, assim, 

exeqüibilidade ao preceito recém integrado ao ordenamento jurídico. 

A Lei nº 10.259/2001 submeteu à competência do Juizado Especial Federal Cível o processamento, conciliação e 

julgamento de causas de competência da Justiça Federal "até o valor de sessenta salários mínimos" (artigo 3º, caput), 

e, outrossim, fixou nessa mesma importância o limite para as obrigações ora assentadas na Constituição Federal como 

de pequeno valor (artigo 17, § 1º). 
A Resolução nº 258/2002 tratou de disciplinar a operacionalização dos pagamentos de débitos judiciais de 

responsabilidade da Fazenda Pública já levando em consideração a devida regulamentação em nível 

infraconstitucional do § 3º do artigo 100 de nossa Carta Magna, consolidando que "considera-se Requisição de 

Pequeno Valor (RPV) aquela relativa a crédito cujo valor atualizado não seja superior ao limite de 60 (sessenta) 

salários mínimos por beneficiário (art. 17, § 1º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001)". 

O artigo 6º da Resolução nº 258 do Conselho da Justiça Federal determina que em se tratando de crédito de pequeno 

valor de responsabilidade da União, suas autarquias, fundações de Direito Público e demais órgãos incluídos no 

orçamento geral da União, o tribunal organizará, mensalmente, a relação das requisições em ordem cronológica, 

contendo os valores por beneficiário, encaminhando-a à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças do 

Conselho da Justiça Federal. 

O Conselho de Justiça Federal, por meio da Resolução nº 306, de 28.02.2003, aprovou o Manual de Procedimentos 

para a Apresentação e o Pagamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor - RPV, a ser adotado pelos cinco 

Tribunais Regionais Federais. 

Nos termos do item 4.1.1. do manual consta que "os recursos orçamentários para pagamento das RPVs advêm de 

estimativas anuais, para inclusão na LOA do exercício seguinte. Esse procedimento permite que se consigne aos TRFs 

créditos necessários para atender, dentro do prazo de 60 dias, fixado no art. 17, caput, da Lei n. 10.259/01, a todas as 

RPVs que sejam apresentadas ao longo do exercício." 
Assim, embora as obrigações definidas em lei como de pequeno valor não se submetam ao trâmite previsto para os 

precatórios, sujeitam-se a procedimento semelhante, porém de processamento mais rápido, exigindo inclusive citação. 

Dito isso, não sendo devidos honorários advocatícios pela autarquia nas execuções não embargadas, defiro a 

atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Posto isso, mantendo as razões da decisão supra, dou provimento ao agravo de instrumento." 

 

Nesse mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO. CONSTITUCIONALIDADE DA MP Nº 1.208-35/2004 QUE DISPÔS QUE NÃO SERÃO DEVIDOS 
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NAS EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS. PRECEDENTES DO STF E STJ. 

AUSÊNCIA DE EXCEÇÃO EXPRESSA, NA NORMA, QUANTO À EXECUÇÃO DE PEQUENO VALOR 

I. A hipótese é de agravo interno contra a decisão que negou seguimento à apelação de sentença que extinguira a 

execução, sem a fixação de honorários advocatícios, ao entendimento de que tal condenação não seria cabível, em 

razão de a autarquia previdenciária não ter embargado à execução. 

II. O Plenário do eg. Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade da Medida Provisória nº 2.180-

35/2004, que dispõs que não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não 

embargadas, dando o eg. STF aplicação restrita às hipóteses de execução por quantia certa, excluindo, desse modo, os 

casos de pagamento de obrigação definidos em lei como de pequeno valor, em relação aos quais considerou serem 

devidos honorários advocatícios, entendimento também perfilhado pelo col. STJ. 

III. Não obstante a decisão agravada ter adotado, em essência, o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, 

aplicando a MP declarada constitucional, orientou-se de forma diversa em relação ao tópico que considerou devida a 

verba honorária nas obrigações de pequeno valor, pois diferentemente do eg. STF, compreendeu que a referida MP 

não excepcionou qualquer hipótese, limitando-se a dispor que: "Art. 1º-D. Não serão devidos honorários advocatícios 

pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas". 

IV. Destarte, a decisão agravada deve ser mantida por seus próprios fundamentos, na medida em que deu aplicação à 

MP considerada constitucional, sem, contudo, vislumbrar o alcance dado à norma pelo eg. STF. 

V. Agravo interno conhecido, mas não provido. (TRF2 - AC 363437, Rel. Des. Fed. Abel Gomes, 1ª Turma, j. em 
26.05.09, DJU 10.07.09, p. 146). 

 

No caso concreto, considerando que a autarquia federal concordou com os cálculos apresentados pelo exequente e, 

consequentemente, não opôs embargos à execução, a sentença, a qual extinguiu a ação executória, deve ser mantida. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos a primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face de decisão monocrática que, nos autos de ação em que se pleiteia 

aposentadoria por idade, negou seguimento à apelação da parte autora (fls. 116-120). 

Aduz o embargante que o decisum de fls. 113-114 padece de contradição, uma vez que não considerou a documentação 

juntada como início de prova material da atividade rurícola alegada. 

 

DECIDO. 

 

Os incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, na 

sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

In casu, a decisão objurgada foi clara quanto à análise dos documentos colacionados aos autos, in verbis:  
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"Porém, quanto ao labor, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser 

considerados como início de prova material de sua atividade rurícola.  

Os documentos de fls. 13-36, apenas comprovam a existência de propriedade rural. No entanto, não demonstram o 

efetivo labor rural pela parte autora. 

Na certidão de casamento, de fl.10 e na escritura de fl. 32, o marido da autora foi qualificado profissionalmente como 

"administrador". 

Apontados dados não demonstram que seu marido era lavrador, o que afasta dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à parte autora. 

"In casu", a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino, eis que inexiste, nos autos, início de prova material junto aos depoimentos 

testemunhais (fls. 83-84), que comprovem o lapso temporal laborado. O conjunto probatório não permite a conclusão 

de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela retromencionada lei. 

Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal.  

Conclui-se que a parte autora não tem direito à aposentadoria por idade, pois o conjunto probatório deve conter, ao 

menos, início de prova material do exercício da atividade laboral, no meio campesino, consoante razões acima 

expendidas." 

 
Além disso, como bem fundamentado, não há nenhum documento nos autos que qualifique a demandante ou seu esposo 

como trabalhadores rurais, tampouco que demonstrem o trabalho em regime de economia familiar, tais como notas 

fiscais de produtor, comercialização de produtos agropecuários, etc. O fato de constar a profissão do marido como 

administrador não implica efetivo labor rural, conforme a seguinte jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA MATERIAL. ADMINISTRADOR E FISCAL RURAIS. 

TRABALHADOR RURAL NÃO CARACTERIZADO. PERÍODO DE CARÊNCIA. ART 48, "CAPUT", DA LEI N. 

8.213/91. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

CUSTAS PROCESSUAIS. ERRO MATERIAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  

I - A atividade rurícola resulta comprovada, mediante apresentação de prova material, consistente nas anotações da 

CTPS. II - Os cargos de administrador e de fiscal em estabelecimento de natureza agrícola imputados ao autor não o 

caracterizam como trabalhador rural, pois tais misteres colocam-no em um plano hierárquico superior aos demais 

colegas, a exigir-lhe certo grau de organização e de planejamento, distanciando-o das atividades braçais, típicas do 

labor rural. 
III - Tendo em vista que o autor cumpriu período de carência correspondente a 96 meses de contribuição, tendo 

completando 65 anos de IDADE em 16.11.1997, e considerando o disposto no art. 462 do CPC, há que se reconhecer 

como preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por IDADE não-rural, nos 
termos do art. 48, "caput", c/c com o art. 142, ambos da Lei n. 8.213/91. 

IV - Tendo em vista que o direito do autor ao benefício de aposentadoria por IDADE restou consagrado no momento 

em que o mesmo completara 65 anos de IDADE, o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir dessa data 

(16.11.1997). 

V - Os juros moratórios devem ser computados a partir do mês seguinte à publicação do presente acórdão à taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais 

juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, 

RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002, pendente de 

elaboração de Acórdão).  

VI - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba 

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VII - Tendo em vista a 

ocorrência de erro material na r.sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de custas 

processuais, torna-se imperativa a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 

2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/93. 

VIII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista a atual redação dada ao "caput" do artigo 461 do 

CPC pela Lei n. 10.444/2002. IX - Apelação do réu parcialmente provida. Erro material conhecido de ofício. (TRF da 

3ª Região, 10ª Turma, AC 97.03.000849-6/SP, j. 26.10.04, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u, DJU de 29.11.04, p. 
394) (g.n). 

 

Na verdade, o que a embargante pretende é atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. 

No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na 

espécie. 

Nesse sentido, a jurisprudência a seguir transcrita: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. 

I - É incompatível com a finalidade dos embargos de declaração, em princípio, a intenção de proceder ao rejulgamento 

da causa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 1983/5450 

II - Ao beneficiário da assistência judiciária vencido pode ser imposta a condenação nos ônus da sucumbência. Apenas 

a exigibilidade do pagamento é que fica suspensa, por cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

III - Embargos rejeitados". (EDRESP 231137/RS; Embargos de Declaração no Recurso Especial 1999/0084266-9; rel. 

Min. Castro Filho, v.u., j. 04.03.04, DJU 22.03.04, p. 292). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração, em regra, devem acarretar tão-somente um esclarecimento acerca do acórdão 

embargado. Noutro trajeto, caracterizado o pecadilho (omissão, obscuridade ou contradição), podem, 

excepcionalmente, ensejar efeito modificativo. 

II - Inexistente a omissão e a contradição alegada em relação ao acórdão embargado, rejeitam-se os embargos 

declaratórios que, implicitamente, buscam tão-somente rediscutir a matéria de mérito. 

III - Embargos rejeitados." (EDRESP 482015/MS; Embargos de Declaração no Recurso Especial 2002/0149784-8; rel. 

Min. FELIX FISCHER, v.u., j. 26.08.03, DJU 06.10.03, p. 303). 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CARÁTER INFRINGENTE. VÍCIO INEXISTENTE. 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - A modificação de acórdão embargado, com efeito infringente do julgado, pressupõe o acolhimento do recurso em 

face de um dos vícios que ensejam a sua interposição, o que não ocorre na espécie. 
II - Não se admite o princípio da fungibilidade recursal se presente erro inescusável ou inexistente dúvida objetiva na 

doutrina e na jurisprudência a respeito do cabimento do recurso na espécie." (EDAGA 489753 / RS; Embargos de 

Declaração no Agravo Regimental 2002/0159398-0; rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, v.u., j. 03.06.03, DJU 

23.06.03, p. 386). 

 

Por derradeiro, ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se 

decidiu que: "Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes 

traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a 

hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. 

DEMÓCRITO REINALDO). 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de 

declaração opostos. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de 

recomposição das rendas mensais diante da majoração dos valores-teto por ocasião da edição das Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03. 

Em suas razões, pleiteia a revisão do valor do benefício, o qual deveria corresponder aos limites máximos estabelecidos 

nas mencionadas Emendas. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 
ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 
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por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, em 

sede de Repercussão Geral deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e as normas 

correlatas de seu Regimento Interno, decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.98, e artigo 5º, da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.03, aos benefícios 

previdenciários que hajam sofrido limitação em seu teto por ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis: 

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS 

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA 

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO 

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício 
do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de 

uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da 

retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º 

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03). 

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 ( EC 20/98 ) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$ 1.200,00 

(um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas mensais dos 

benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais, e que 

sofreram limitação pelas regras legais de concessão e reajuste dos proventos. 

Destaque-se, dos fundamentos versados no judicioso voto proferido pela Exma. Ministra Relatora, que "(...) não se há 

falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI da Constituição) ou no princípio da irretroatividade das 

leis (...)", até porquê o pedido revisional pontua que o reajuste pretendido deve efetivar-se a partir do momento em que 
fixados os novos limites máximos retroaludidos. 

In casu, verifico, que o benefício do autor não foi limitado ao teto. Entretanto, conforme documento colacionado às fls. 

14, confirmado por pesquisa ao sistema PLENUS realizada nesta data, observo que a renda mensal inicial do 

beneplácito foi recalculada e, desta feita, limitada ao teto de Cr$ 48.045,78.  

Acresço, outrossim, que a revisão de benefícios tais como o da parte autora, inicialmente glosados pelo valor-teto, acaba 

por fazer cumprir o princípio constitucional da preservação do valor real, insculpido no artigo 201, parágrafo 4º, da 

CF/88. 

Ressalte-se a existência de Ação Civil Pública aforada pelo Ministério Público Federal e pelo Sindicato Nacional dos 

Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical, perante o Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo, 

em cujos autos foi deferida antecipação dos efeitos da tutela, para que o INSS proceda ao recálculo de todos os 

benefícios atingidos pelo julgamento do RE nº 564.354. Outrossim, esclareço que, nos autos do Agravo de Instrumento 

nº 2011.03.00.015619-6/SP, interposto pelo INSS nesta Corte contra o referido decisório que antecipou a tutela, em 

sede de ACP, foi proposto pela autarquia um cronograma de revisões e pagamentos das diferenças devidas, nos termos 

de decisão proferida pela Exma. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, em 21.06.2011. Restou determinada a 

baixa dos autos do recurso para homologação e execução em primeira instância. 

Assim, o reajuste descrito na exordial deve ser deferido, nos moldes do decisório do E. STF. 

Deverão as diferenças serem pagas, descontando-se o montante quitado em sede administrativa, observada a prescrição 
quinquenal parcelar. 

 

CONSECTÁRIOS. 

 

Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 
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"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 
Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 
adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 
O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para julgar 

procedente o pedido, nos termos retroexpendidos. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. 

Intimem-se. Publique-se. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 08.00.00002-3 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 
Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 07.01.08, com vistas à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez com pedido de antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferida a tutela antecipada em sede de agravo de 

instrumento. 

A sentença, prolatada em 15.04.10, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, a partir da data da cessação administrativa do auxílio-doença, bem como a pagar custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. Estabelecida a 

incidência de correção monetária e de juros de mora sobre os valores em atraso. Não foi determinado o reexame 

necessário. 

O INSS interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. No mérito, 

pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença requereu a fixação do termo inicial do benefício na 

data de apresentação do laudo pericial, o estabelecimento do cálculo dos juros de mora de acordo com o art. 1º-F da Lei 

9.494/97, a fixação da verba honorária a 5% das parcelas vencidas até a sentença e a isenção das custas. 

Foram apresentadas contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo parcial provimento do recurso autárquico. 

 
DECIDO. 

 

Inicialmente, no que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve 

ser rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, 

prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei 

nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que 

autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 

A doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, sendo a 

apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo: 

"Diz a lei, agora expressamente, que deve produzir efeitos imediatamente a parte da decisão em que se confirma 

decisão anterior em que se terão antecipado os efeitos da tutela, ou seja, a apelação, assim, nesses casos não tem efeito 

de obstar a eficácia da decisão recorrida. Claro está, como dissemos, que essa eficácia imediata se deve ligar 

exclusivamente à parcela de efeitos cuja concessão se confirme pela sentença." 

"Dessa forma, o inciso VII que foi acrescentado ao art. 520 do Código tem o mérito inegável de solucionar, no plano 

legislativo, a antinomia até então existente entre esse art. e o 273 do CPC, pois inclui no rol das apelações não dotadas 

de efeito suspensivo a apelação interposta da decisão que confirme antecipação de tutela anterior. De qualquer forma, 

como afirmado acima, esta solução já decorria de interpretação sistemática do ordenamento processual. 
(...) 

É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as 

provas, proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa 

admitir e confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode 

conceder muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-
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adicionado ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação 

dos efeitos da tutela'." 

No mesmo sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO. 

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, 

desde que devidamente fundamentada. 

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os 

fins pretendidos. 

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 

"PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR - AGRAVO 

REGIMENTAL - IMPROVIMENTO. 

Da decisão do relator que nega seguimento a agravo de instrumento, cabe agravo nos termos do artigo 557, 1º., CPC. 

Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no efeito 
devolutivo (inciso VII do art. 520, CPC). 

Inexiste impedimento a que o juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público. 

Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (TRF 3ª Região, 

AGR 200003000337820/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5ª Turma, DJU 18.11.2002, pg. 799) 

Superada a preliminar em questão, passo à análise do mérito da apelação da autarquia federal. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Não houve, por parte da autarquia previdenciária, irresignação quanto à questão do preenchimento, pela autora, dos 

requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, de sorte que a matéria da presente ação será analisada 

tão somente no que toca ao grau de incapacidade para o trabalho da requerente e aos consectários. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 
estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, datado de 19.09.09, atestou que a parte autora "(...) apresenta distúrbio 

mental classificado na CID 10 como F31.6 Transtorno afetivo bipolar (...)", estando incapacitada para o labor de 

maneira total e permanente desde maio de 2002 (fls. 167-171). 

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 
INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 
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4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 

parte do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 
CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, 

comprovada por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 
(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor. (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

No que tange ao termo inicial da aposentadoria por invalidez, mantenho-o conforme fixado na r. sentença, ou seja, 

desde a data da cessação do auxílio-doença (ocorrida em 01.07.07 - fls. 36), sendo devida a cobertura previdenciária 

desde que o INSS cessou sua prestação, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente 

incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual 
descontinuidade do benefício. 

Referentemente à verba honorária, reduzo-a de 20% (vinte por cento) para 10% (dez por cento), considerados a 

natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até 

a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

  

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 
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§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

  

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 
Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 
moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

Isso posto, rejeito a preliminar arguida e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre as parcelas 
vencidas até a data de prolação da sentença, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente e com juros moratórios; estabelecer os critérios de juros de mora de acordo com a fundamentação 

supra e para excluir a sua condenação ao pagamento de custas processuais. Valor do benefício e correção monetária 

conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025177-34.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025177-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABIGAIL PEREIRA PARDIM MATEUS 

ADVOGADO : ERIKA CRISTHIANE CAMARGO MARQUES 

No. ORIG. : 10.00.00013-1 2 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação, ajuizada em 03.02.10, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 

- Justiça gratuita. 

- Citação em 05.03.10. 

- Na sentença, prolatada em 27.09.10, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar à parte autora auxílio-
reclusão, desde a data do requerimento administrativo, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Estabelecida a incidência de correção 

monetária e juros de mora sobre os valores em atraso. Sem condenação em custas e despesas processuais. Não foi 

determinada a remessa oficial. 

- Apelação do INSS, na qual pugna pela improcedência do pleito. 

- Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação 

determinada pela EC 20/98, assim preceitua: 
 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda." 

 

- Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário." 

 

- Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe: 

 
"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)". 

 

- Destarte, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso, prova do 

seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não receber o 

segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

- Passo, então, à análise dessas exigências. 
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I - Da dependência econômica 
 

- No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 

- Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 

demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 

- Nestes termos, verifica-se que foram acostadas cópias da CTPS e da cédula de identificação do segurado recluso, nas 

quais consta que a parte autora é sua genitora (fls. 19, 21 e 13-14). 

- Tais documentos não comprovam a dependência econômica da mãe em relação ao filho recluso, pois não revela ajuda 

econômica. Os recibos de supermercado indicam, quando muito, apenas que o filho recluso efetuou compras. 

 

Conclusão  
 

- Pelas razões adrede alinhavadas, não faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 
relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

Dispositivo 
 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026734-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026734-5/SP  

APELANTE : MARIA TERESA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00111-7 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Compulsando os autos, verifico que a matéria aqui tratada tem natureza acidentária. 

A autora propôs a presente ação objetivando a concessão de auxílio-doença acidentário e posterior conversão em 
aposentadoria por invalidez acidentária, alegando que possui patologias incapacitantes decorrentes das funções 

desempenhadas. 

Processado e julgado na Justiça Estadual de Primeira Instância (fls. 163/165), por evidente equívoco material, os autos 

subiram a este E. Tribunal Regional Federal (fls.195). 

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15, do E. STJ, compete à Justiça Estadual 

julgar os processos relativos a acidente do trabalho. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 
1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 
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3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ - Conflito de Competência - 31972 - Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton 

Carvalhido;- julgado em 27/02/2002). 

 

Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos 

encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça, competente para apreciação do recurso. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026871-38.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.026871-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ALEXANDRINA DE SOUZA GONCALVES e outro 

 
: RICARDO BATISTELLI 

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIEIRA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00131-3 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que extinguiu a execução nos termos do artigo 794, I do Código de 

Processo Civil. 

Sustentou o apelante, em síntese, que, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, são devidos honorários em execução, mesmo 
que não embargada. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

O parágrafo 4º, do artigo 20 do Código de Processo Civil dispõe ser cabível o arbitramento de honorários advocatícios, 

em processo de execução, embargado ou não, quando vencida a Fazenda Pública, verbis: 

 

"Art. 20......................................................................................................... 

§ 4º. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior". 

 
Por outro lado, sobreveio a Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997, cujo artigo 1º-D teve a redação modificada pela 

Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001: 

"Art. 1º-D. Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas". 

A Oitava Turma desta E. Corte já se pronunciou acerca do tema, para admitir o arbitramento da referida verba somente 

em caso de execução embargada: 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A CARGO 

DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO ARTIGO 1º-D DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA 

PELA MP 2.180-35/2001. - Conforme disposto no artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001 (em vigor diante do disposto no artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 

11.09.2001), não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas. - O 

INSS, na condição de autarquia federal, equiparada à Fazenda Pública, não pode ser condenado ao pagamento de 

honorários de advogado nas execuções não embargadas, ajuizadas em face da autarquia após a vigência da Medida 
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Provisória nº 2.180-35/2001. - Agravo de instrumento a que se dá provimento. (TRF3 - AI 2007.03.00.103818-0, Rel. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. em 18.05.09, DJF3 CJ2 07.07.09, p. 520)." 

 

Para maior elucidação da questão em tela, trago à colação trechos do voto da Desembargadora Federal Therezinha 

Cazerta, cujos fundamentos ficam fazendo parte integrante do vertente recurso: 

 

"Cumpre ressaltar, quanto ao citado RE nº 420.816-PR do Supremo Tribunal Federal - em que foi reconhecida a 

constitucionalidade da MP n. 2.180-35/01, com interpretação conforme à Constituição do art. 1º-D da Lei n. 9.494/97, 

para afastar sua aplicação às obrigações de pequeno valor, entendendo que a MP restringe-se às hipóteses de 

execução por quantia certa, promovidas na forma do art. 730 do CPC, em que não há outra alternativa à Fazenda 

senão o pagamento mediante precatório -, que não se pode dizer que seja espontâneo o pagamento feito por requisição 

de pequeno valor, porquanto o INSS, também neste caso, se submete, obrigatoriamente, a procedimento legal. 

Com efeito, reza o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal, com sua nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, que "o disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de 

precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda 

Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado". 

O comando legal que exsurge do dispositivo citado é bastante claro: busca-se facilitar o pagamento dos débitos de 

pequena monta da Fazenda Pública, já reconhecidos pelo Poder Judiciário, com a agilização do procedimento para a 
satisfação objetivada, dispensando-se o longo caminho dos precatórios judiciais e alcançando-se, desse modo, o efetivo 

cumprimento da tutela jurisdicional. 

Necessária a regulamentação ordinária dessa norma constitucional, cuidou o legislador de fazê-lo, prestando, assim, 

exeqüibilidade ao preceito recém integrado ao ordenamento jurídico. 

A Lei nº 10.259/2001 submeteu à competência do Juizado Especial Federal Cível o processamento, conciliação e 

julgamento de causas de competência da Justiça Federal "até o valor de sessenta salários mínimos" (artigo 3º, caput), 

e, outrossim, fixou nessa mesma importância o limite para as obrigações ora assentadas na Constituição Federal como 

de pequeno valor (artigo 17, § 1º). 

A Resolução nº 258/2002 tratou de disciplinar a operacionalização dos pagamentos de débitos judiciais de 

responsabilidade da Fazenda Pública já levando em consideração a devida regulamentação em nível 

infraconstitucional do § 3º do artigo 100 de nossa Carta Magna, consolidando que "considera-se Requisição de 

Pequeno Valor (RPV) aquela relativa a crédito cujo valor atualizado não seja superior ao limite de 60 (sessenta) 

salários mínimos por beneficiário (art. 17, § 1º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001)". 

O artigo 6º da Resolução nº 258 do Conselho da Justiça Federal determina que em se tratando de crédito de pequeno 

valor de responsabilidade da União, suas autarquias, fundações de Direito Público e demais órgãos incluídos no 

orçamento geral da União, o tribunal organizará, mensalmente, a relação das requisições em ordem cronológica, 

contendo os valores por beneficiário, encaminhando-a à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças do 
Conselho da Justiça Federal. 

O Conselho de Justiça Federal, por meio da Resolução nº 306, de 28.02.2003, aprovou o Manual de Procedimentos 

para a Apresentação e o Pagamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor - RPV, a ser adotado pelos cinco 

Tribunais Regionais Federais. 

Nos termos do item 4.1.1. do manual consta que "os recursos orçamentários para pagamento das RPVs advêm de 

estimativas anuais, para inclusão na LOA do exercício seguinte. Esse procedimento permite que se consigne aos TRFs 

créditos necessários para atender, dentro do prazo de 60 dias, fixado no art. 17, caput, da Lei n. 10.259/01, a todas as 

RPVs que sejam apresentadas ao longo do exercício." 

Assim, embora as obrigações definidas em lei como de pequeno valor não se submetam ao trâmite previsto para os 

precatórios, sujeitam-se a procedimento semelhante, porém de processamento mais rápido, exigindo inclusive citação. 

Dito isso, não sendo devidos honorários advocatícios pela autarquia nas execuções não embargadas, defiro a 

atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Posto isso, mantendo as razões da decisão supra, dou provimento ao agravo de instrumento." 

 

Nesse mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EXTINÇÃO DO 
PROCESSO. CONSTITUCIONALIDADE DA MP Nº 1.208-35/2004 QUE DISPÔS QUE NÃO SERÃO DEVIDOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NAS EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS. PRECEDENTES DO STF E STJ. 

AUSÊNCIA DE EXCEÇÃO EXPRESSA, NA NORMA, QUANTO À EXECUÇÃO DE PEQUENO VALOR 

I. A hipótese é de agravo interno contra a decisão que negou seguimento à apelação de sentença que extinguira a 

execução, sem a fixação de honorários advocatícios, ao entendimento de que tal condenação não seria cabível, em 

razão de a autarquia previdenciária não ter embargado à execução. 

II. O Plenário do eg. Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade da Medida Provisória nº 2.180-

35/2004, que dispõs que não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não 

embargadas, dando o eg. STF aplicação restrita às hipóteses de execução por quantia certa, excluindo, desse modo, os 

casos de pagamento de obrigação definidos em lei como de pequeno valor, em relação aos quais considerou serem 

devidos honorários advocatícios, entendimento também perfilhado pelo col. STJ. 
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III. Não obstante a decisão agravada ter adotado, em essência, o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, 

aplicando a MP declarada constitucional, orientou-se de forma diversa em relação ao tópico que considerou devida a 

verba honorária nas obrigações de pequeno valor, pois diferentemente do eg. STF, compreendeu que a referida MP 

não excepcionou qualquer hipótese, limitando-se a dispor que: "Art. 1º-D. Não serão devidos honorários advocatícios 

pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas". 

IV. Destarte, a decisão agravada deve ser mantida por seus próprios fundamentos, na medida em que deu aplicação à 

MP considerada constitucional, sem, contudo, vislumbrar o alcance dado à norma pelo eg. STF. 

V. Agravo interno conhecido, mas não provido. (TRF2 - AC 363437, Rel. Des. Fed. Abel Gomes, 1ª Turma, j. em 

26.05.09, DJU 10.07.09, p. 146). 

 

No caso concreto, considerando que a autarquia federal concordou com os cálculos apresentados pelo exequente e, 

consequentemente, não opôs embargos à execução, a sentença, a qual extinguiu a ação executória, deve ser mantida. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos a primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028923-07.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028923-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOANA PERES SIMOES 

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00059-5 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação, ajuizada em 23.04.10, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 
- Justiça gratuita. 

- A sentença, prolatada em 06.12.10, julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento de custas e 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 600,00 (seiscentos reais), observando-se a assistência 

judiciária gratuita que lhe foi deferida. 

- Apelação da parte autora, na qual pugna pela procedência do pleito. 

- Decorrido in albis o prazo para a apresentação de contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação 

determinada pela EC 20/98, assim preceitua: 
 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda." 

 

- Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis: 
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"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário." 

 

- Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe: 

 

"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)". 

 

- Destarte, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso, prova do 

seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não receber o 

segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

- Passo, então, à análise dessas exigências. 
 

I - Da dependência econômica 
 

- No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 

- Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 

demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 

- Nestes termos, verifica-se que foram acostados documentos nos quais consta que a parte autora é sua avó (fls. 11-28). 

- Contudo, tais documentos não comprovam a dependência econômica da avó em relação ao neto recluso, pois não 

revelam ajuda econômica. 

- Destarte, apesar dos depoimentos testemunhais (fls. 57-58), a análise dos autos não revela a existência de dependência 

econômica da parte autora em relação ao neto recluso. 

 

Conclusão  
 

- Pelas razões adrede alinhavadas, não faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado. 
- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 

Dispositivo 
 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 
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Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez com DIB em 16.12.00 (fls. 

37), oriunda de auxílio-doença com DIB em 01.12.98 (fls. 24). 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

Contestação. 
A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora. Pugna pela recomposição das rendas mensais diante da majoração dos valores-teto por 

ocasião da edição das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, em 

sede de Repercussão Geral deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e as normas 

correlatas de seu Regimento Interno, decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.98, e artigo 5º, da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.03, aos benefícios 
previdenciários que hajam sofrido limitação em seu teto por ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:  

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS 

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA 

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO 

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.  

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício 

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de 

uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da 

retroatividade constitucionalmente vedada.  

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º 

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.  
3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).  

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 ( EC 20/98 ) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$ 1.200,00 

(um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas mensais dos 

benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais, e que 

sofreram limitação pelas regras legais de concessão e reajuste dos proventos. 

Destaque-se, dos fundamentos versados no judicioso voto proferido pela Exma. Ministra Relatora, que "(...) não se há 

falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI da Constituição) ou no princípio da irretroatividade das 

leis (...)", até porquê o pedido revisional pontua que o reajuste pretendido deve efetivar-se a partir do momento em que 

fixados os novos limites máximos retroaludidos. 

Acresço, outrossim, que a revisão de benefícios tais como o da parte autora, inicialmente glosados pelo valor-teto, acaba 

por fazer cumprir o princípio constitucional da preservação do valor real, insculpido no artigo 201, parágrafo 4º, da 

CF/88. 

Ressalte-se a existência de Ação Civil Pública aforada pelo Ministério Público Federal e pelo Sindicato Nacional dos 

Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical, perante o Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo, 

em cujos autos foi deferida antecipação dos efeitos da tutela, para que o INSS proceda ao recálculo de todos os 

benefícios atingidos pelo julgamento do RE nº 564.354. Outrossim, esclareço que, nos autos do Agravo de Instrumento 
nº 2011.03.00.015619-6/SP, interposto pelo INSS nesta Corte contra o referido decisório que antecipou a tutela, em 

sede de ACP, foi proposto pela autarquia um cronograma de revisões e pagamentos das diferenças devidas, nos termos 

de decisão proferida pela Exma. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, em 21.06.2011. Restou determinada a 

baixa dos autos do recurso para homologação e execução em primeira instância. 
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Assim, o reajuste pleiteado deve ser deferido, nos moldes do decisório do E. STF. 

Deverão as diferenças serem pagas, descontando-se o montante quitado em sede administrativa, observada a prescrição 

quinquenal parcelar. 

 

CONSECTÁRIOS. 

 

Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.  

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.  
(...)".  

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 
alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 
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A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, 

para julgar procedente o pedido, nos termos retroexpendidos. Verbas sucumbenciais, correção monetária e juros de 

mora na forma acima explicitada. 

Intimem-se. Publique-se. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão do benefício do autor, com o cômputo da contribuição sobre o 13º salário no cálculo da 

renda mensal inicial da sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença (fls. 46/50), julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos 

do artigo 269, IV, do CPC. Deixou de condenar o autor nas verbas de sucumbência, pois é beneficiário da gratuidade 
judiciária. Sem custas. 

Inconformada, apela o requerente, reiterando, em síntese, o pedido de inclusão do 13º salário no PBC da renda mensal 

inicial do seu benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 02/08/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O artigo 136, do Decreto nº 89.312/84, vedava expressamente a inclusão do 13º salário no cálculo do salário de 

benefício. 

Confira-se: 

Art. 136. Não integram o salário-de-contribuição: 

I - o 13º (décimo-terceiro) salário; 

II - a cota de salário-família paga nos termos da legislação específica; 

III - a ajuda-de-custo e o adicional mensal pagos ao aeronauta nos termos da legislação específica; 

IV - a parcela paga "in natura" pela empresa, em programa de alimentação aprovado pelo Ministério do Trabalho; 

V - o abono pecuniário de férias resultante da conversão de 1/3 (um terço) do período de férias e o concedido em 

virtude de cláusula do contrato de trabalho, do regulamento da empresa ou de convenção ou acordo coletivo, desde 

que não excedente de 20 (vinte) dias do salário. 
 

A redação original do Plano de Custeio de Benefícios, não trazia expressa desconsideração do 13º salário no cálculo do 

salário-de-benefício. 

Todavia, essa exclusão deriva da própria lógica do sistema, segundo a qual, o salário-de-benefício consiste na média 

aritmética dos maiores salários de contribuição, compreendidos no período básico de cálculo, que, por sua vez, 

representam os ganhos habituais do trabalhador. 

Ora, a gratificação natalina, a que o titular de benefício tem direito, é um rendimento adicional, não se justificando, 

portanto, a sua inclusão dentre os salários-de-contribuição, considerados no cálculo do salário-de-benefício, 
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Ainda que a contribuição previdenciária recaia sobre esse abono anual, essa contribuição destina-se ao seu pagamento, 

não se tratando de um ganho mensal habitual, responsável pela sobrevivência cotidiana do trabalhador. 

Em suma, a gratificação natalina não se reveste de caráter remuneratório, a justificar sua inclusão no cômputo da RMI. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. AFASTAMENTO. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 515, PARÁGRAFO TERCEIRO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECONHECIMENTO DE 

VERBAS DEVIDAS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS A CARGO DO EMPREGADOR. NECESSIDADE DE FISCALIZAÇÃO DO INSS. 

DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE NOVA RELAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO 

EMPREGADOR. ALTERAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REFLEXOS NO CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. INCLUSÃO APENAS DOS GANHOS HABITUAIS DO EMPREGADO. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. 
- Afastada a necessidade de apresentação de nova relação de salários-de-contribuição por parte do empregador, tendo 

em vista que constam, nos autos, elementos suficientes para o cálculo da nova renda mensal inicial, com a inclusão das 

verbas trabalhistas no cálculo do benefício previdenciário, considerados os ganhos habituais do empregado. - Cabe ao 

empregador a obrigação do recolhimento das contribuições previdenciárias, e ao INSS a fiscalização acerca do efetivo 
cumprimento da providência, eis que não imputável ao segurado. Leis 8.212 e 8.213/91. 

- Afastado, o decreto de extinção sem resolução do mérito. Aplicabilidade do disposto no artigo 515, parágrafo 

terceiro, do Código de Processo Civil, presentes os requisitos necessários à análise do pedido. 

- Sendo o objeto da reclamação trabalhista o cômputo de verbas não pagas, seus reflexos podem ser aplicados, de 

imediato, na seara previdenciária. 

- Concordância do INSS quanto à veracidade do que foi decidido na reclamatória. 

- Décimo-terceiro salário, mesmo anteriormente à modificação introduzida pela Lei nº 8.870/94 nos artigos 29, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91 e artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91, não considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 

Precedente jurisprudencial. 
- Férias indenizadas não integrantes do salário-de-contribuição, nos termos do parágrafo 8º, alínea "e", do artigo 28 

da Lei nº 8.212/91 

- Os ganhos habituais do empregado, sobre os quais tenha incidido a contribuição previdenciária, devem ser incluídos 

no salário-de-contribuição, para o cálculo do salário-de-benefício. Respeito aos limites estipulados no artigo 28, § 5º, 

da Lei nº 8.212/91. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

- Obediência, quanto ao teto do benefício revisado, ao disposto nos artigos 29, § 2º, e 33, da Lei nº 8.213/91. 

- Apelação a que se dá parcial provimento, para determinar a inclusão, nos salários-de-contribuição constantes do 

período básico de cálculo de apuração da renda mensal inicial do benefício, dos ganhos habituais do empregado 
reconhecidos em reclamação trabalhista, nos termos acima preconizados. Correção monetária nos termos nos termos 

das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. Juros de mora à taxa de 6% ao ano 

(artigo 1062 CC) até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir em 1% ao mês, face ao disposto no §1º 

do artigo 161 do CTN, contados a partir da citação (artigo 219 do CPC). A verba honorária, conforme entendimento 

desta Nona Turma, deve ser arbitrada em 10% ( dez por cento ) dos valores vencidos até a data da sentença, seguindo 

orientação da súmula 111 do E. STJ. 

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 710638; Processo nº 199961160006840; 

Órgão Julgador: NONA TURMA; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 536; Relator: JUIZA MARISA 

SANTOS- negritei) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A sistemática de incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, dizendo respeito à questão 

tributária, não tem relação direta com a sistemática de apuração dos salários-de-contribuição a serem considerados 

no período básico de cálculo para obtenção de salário-de-benefício, pois esta é regida pelo Direito Previdenciário. 

2. Mesmo no período anterior às alterações promovidas pela Lei 8.870/94 nos artigos 28 da Lei 8.212/91 e 29 da Lei 

8.213/91, a gratificação não era considerada salário-de-contribuição para fins de apuração do salário-de-benefício. 
(Origem: TRIBUNAL - Quarta Região; Classe: REO - REMESSA EX OFFICIO, Processo nº 200572040071733; 
Órgão julgador: QUINTA TURMA; Fonte: D.E. 30/06/2008; Relator: CELSO KIPPER- negritei) 

 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que deu nova redação aos artigos 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei 

8.213/91, a matéria restou incontroversa, posto que voltou a ser expressamente vedada a inclusão da gratificação 

natalina no cálculo do salário-de-benefício: 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamentoEm suma, não há como acolher o pleito inicial. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). 
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Portanto, o décimo terceiro salário nunca fez parte da ratio para apuração do salário-debenefício, por não se tratar de 

um ganho mensal habitual, destinando-se a contribuição previdenciária sobre ele incidente ao custeio do abono anual. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, por meio da aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 

27,23% incidentes sobre salários-de-contribuição, em substituição aos empregados em dezembro de 1998, dezembro de 

2003 e janeiro de 2004, por ocasião da edição das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

Deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Contestação. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

A parte autora apelou. Pugna pela reforma do decisum. 

Vieram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora requer a aplicação, a partir de 1998, de índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, nos 

percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, para a revisão de seu salário-de-benefício. 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, em 

sede de Repercussão Geral deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e as normas 

correlatas de seu Regimento Interno, decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.98, e artigo 5º, da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.03, aos benefícios 

previdenciários que hajam sofrido limitação em seu teto por ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis: 

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS 

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA 

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO 

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.  

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício 
do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de 

uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da 

retroatividade constitucionalmente vedada.  

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º 

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.  

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).  
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Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 ( EC 20/98 ) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$ 1.200,00 

(um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas mensais dos 

benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais, e que 

sofreram limitação pelas regras legais de concessão e reajuste dos proventos.  
No caso dos autos, observo, na carta de concessão colacionada às fls. 12, que a renda mensal inicial do benefício da 

parte autora não sofreu qualquer restrição ao valor do limite máximo considerado à época do deferimento. Desta feita, 

não faz jus o autor ao reajuste nos moldes do decisório do E. STF. 

Ademais, preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, "in verbis": 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a:  

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei".  

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam 

reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário 

mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.  

 

Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

 
"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior".  

 

Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira:  

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações nos termos desta Lei.  

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro"  

 
Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) do 

IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da apuração 

do índice integral do reajuste. 

Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela Medida 

Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia: 

 

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores."  

 

Ressalte-se que os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice oficial. 

No entanto, não se há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos benefícios no que 
pertine aos reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação expressa sobre o índice a 

ser utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios. 

Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso, julgado 

em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13). 

Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica do 

seguinte julgado: 

 

"Previdência Social.  

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 
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legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à 

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices 

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa 

declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é 

manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não 

poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela 

vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido." (STF - 

Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99 - Grifou-

se.)  

 

Destarte, inexiste a correlação almejada entre o sistema de custeio (artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91) e 

de benefícios da Previdência Social. 

Na verdade, o que se pretende nesta demanda é a conjugação de diferentes normas para a majoração de renda de 

benefício previdenciário, o que não tem previsão legal e, além disso, afigura-se constitucionalmente vedado (art. 195, § 

5º, da CF). 

Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, voltados à correção de salários-de-contribuição, 

nos meses de dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04, para fins de reajustamento de benefícios. Nesse sentido: 
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO.  

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp)  

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).  

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).  

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).  
4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício.  

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.  

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).  

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.  

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 

502423/RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

HONORÁRIOS.  

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 
Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.  

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.  

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% 

(dezembro/98), 0,91 % (dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

4. Mantenho os honorários advocatícios conforme fixados na sentença" (TRF4, Turma Suplementar, Des. Fed. Luís 

Alberto Azevedo Aurvalle, AC 200670010015399/PR - j. em 18/04/2007, DJU 30/04/2007). (g.n)  
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Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles 

adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do 

segurado. 

Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. 

Ressalte-se, ainda, a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA.  

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.  

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal.III - Indevida a 

incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei 

nº 8.880, a partir de 1º/03/94.  

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 
8.213/91, pela Lei nº 8.542/92.  

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99.  

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS.  

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.  

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310) (g.n).  

 

DISPOSITIVO  
 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.  

Intimem-se. Publique-se. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

 
São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034646-07.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034646-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO SAMPAIO 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00120-3 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria 
por invalidez. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 18.11.10, por "expert" nomeado, atestou que a parte autora 
sofre de redução dos espaços discais invertebrais entre L4-L5 e L5-S1. Asseverou o perito que não apresenta 

incapacidade para a atividade laborativa (fls. 51-54). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-
DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 
1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 
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"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034775-12.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034775-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUCIANA DA SILVA BRITO LIMA 

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

CODINOME : LUCIANA DA SILVA BRITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA BELLINI ARANTES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00182-0 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 
Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 09.11.10, por "expert" nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de sequela sensitivo-motora de acidente vascular cerebral isquêmico, hipertensão arterial essencial e 
miocardiopatia com disfunção sistólica global do VE. Asseverou o perito que não apresenta incapacidade para a 

atividade laborativa (fls. 44-48). 
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- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 
estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 
4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 
- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- À Subsecretaria para renumeração dos autos que encontra-se incorreta a partir das fls. 44. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.034780-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PACIFICA MARTINS DOS SANTOS DE CARVALHO 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00256-3 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por idade rural a rurícola. 

- O Juízo da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho - SP, aos 07.01.2011, julgou extinto o feito sem resolução do mérito, 

ante a competência do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto - SP (fls. 16-18). 

- A parte autora interpôs apelação. Requereu a reforma da sentença. 
 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

Prefacialmente, trago à colação do artigo 109, § 3º, da Constituição da República, in verbis: 

 

"Art. 109 -Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...) 

§3º. Serão processados e julgados na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

Considerando a norma supratranscrita, resta caracterizada a competência da Justiça Estadual para julgar feitos cuja 
competência originalmente é da Justiça Federal. E tal há de ser feito, por óbvio, em favor do beneficiário ou segurado, 

propiciando-lhe o mais amplo acesso à prestação jurisdicional, valor esse consagrado no art. 5º, XXXV, da Carta 

Política. 

Destarte, a correta interpretação a ser dada à vertente hipótese é no sentido de admitir-se o ajuizamento da demanda na 

Justiça Estadual, nos termos da aludida norma constitucional, de causas contra a Previdência Social, em que figurem no 

pólo oposto tanto seus segurados como seus beneficiários, face à garantia constitucional de pleno acesso à Justiça. 

Nessa linha segue a jurisprudência, consoante se depreende das ementas que se transcrevem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E JUÍZO DE 

DIREITO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO STJ PARA DIRIMIR O CONFLITO. ART. 

105, I, ALÍNEA "D" DA CF. JUÍZO ESTADUAL. COMPETÊNCIA EXCEPCIONAL. JULGAMENTO DE CAUSAS 

PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 109, § 3º DA CF. INTELIGÊNCIA. ARTIGO 20 DA LEI 10.259/01. JUSTIÇA 

ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. INAPLICABILIDADE. JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. 

JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. LEI ORDINÁRIA. EXTENSÃO. VEDAÇÃO. 

COMPETÊNCIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL. PROIBIÇÃO DO ARTIGO 20 DA LEI 10.259/01. REMOÇÃO. 

PROCEDIMENTO DOS ARTIGOS 97 DA CF C/C 480 DO CPC. PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO. 

ILEGITIMIDADE DE SER PARTE. JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. ART. 8º DA LEI 9.099/95. CONFLITO 
CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL. 

I - (...) 

II - A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal deixa certo que à Justiça Estadual foi 

atribuída a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, 

exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara federal, como ocorre na hipótese dos autos. 

III - (...) 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Neste contexto, no caso vertente, como o domicílio do segurado não é sede de Vara Federal, o Juízo Estadual 

torna-se o competente para processar e julgar o feito, por força da chamada competência federal delegada, de acordo 

com a inteligência do multicitado artigo 109, § 3º da Constituição Federal, devendo o feito tramitar sob o rito 

ordinário. 

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Teófilo Otoni - MG". (STJ, 3ª 

Seção, CC 46672/MG, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 14.02.2005, v.u., DJ 28.02.2005, p . 184). 
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"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A regra de competência, nas hipóteses de causas em que for parte instituição de Previdência Social e segurado, vem 

firmada no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, que confere aos segurados e beneficiários dos institutos de 

Previdência Social a faculdade de propor ação previdenciária perante Justiça Estadual da Comarca de seus 

respectivos domicílios, podendo, no entanto, optar pelo ajuizamento da ação na Subseção Judiciária correspondente. 

2. Descabe a alegação do Juízo suscitante no sentido de que não tendo o autor comprovado ser segurado da 

Previdência Social é cabível a aplicação do inciso I do artigo 109 da Constituição Federal e não o parágrafo 3º do 

mesmo artigo, vez que a Lei nº 8.213/91 não diferencia o segurado daquele que pretende ver reconhecida sua 

qualidade como tal através de justificação judicial. 

3. No caso presente é plenamente aplicável o disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal que visa atender 

mais à condição social do segurado da Previdência Social e, assim, verifica-se que a competência é do MM. Juízo 

suscitante - 1ª Vara da Comarca de Ivinhema. 

4. Conflito de competência que se julga improcedente." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, CC 97.03.072975-4, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 11.07.2007, v.u., DJU 15.08.2007, p . 92). 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, 

§3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 33 DO C. STJ. LEI Nº 10.259/01. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 
hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal -Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. 

No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, CC 2003.03.00.054736-0, 

Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 11.02.2004, v.u., DJU 08.03.2004, p . 321). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO DA AÇÃO PERANTE A 

JUSTIÇA FEDERAL. DOMICÍLIO DOS AUTORES EM OUTRA CIDADE,SEDE DE COMARCA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO § 3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA SÚMULA Nº 33 DO E. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1.A norma insculpida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que possibilita ao segurado o ajuizamento 

de ação previdenciária, quer na Justiça Comum Estadual, da Comarca onde possua domicílio, quer na Justiça Federal, 

tem o escopo de facultar-lhe opção que melhor se adequar à sua situação. 
2.Tal hipótese, portanto, é de competência territorial geral, ou de foro, que tem a natureza relativa, não cabendo ser 

declinada, ex officio,pelo Juízo, nos termos da Súmula nº 33 do E. Superior TribunalJustiça. 

3.Conflito negativo de competência a que se julga procedente, para fim de que o feito tramite perante o r. Juízo 

suscitado, qual seja, o 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, CC 

2000.61.02.004475-7, Rel. Des. Fed. Vera Lucia Jucovsky, j. 12.11.2003, v.u., DJU 21.11.2003, p . 255). 

 

Assim, a Justiça Estadual com competência sobre o domicílio da parte autora atua, no caso sub judice, de forma 

delegada, pois a parte optou pelo ajuizamento da ação perante este Juízo. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para determinar o prosseguimento do feito perante o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de 

Sertãozinho - SP. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : MARIA MARGARIDA DO CARMO BASSO 

ADVOGADO : DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00011-9 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 01.03.2010 (fls. 38). 

A sentença, fls. 103, proferida em 09.06.2011, julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a 

incapacidade. 

Inconformado(a) apela o(a) autor(a), sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar 

disso, foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 
art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07.12.1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Destaco ainda, que o parâmetro da renda, prevista no §3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, já foi questionado ao Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, que por ocasião do julgamento da ADI nº 1232/DF, relator Min. Ilmar Galvão, reconheceu a 

constitucionalidade da norma. 

Proposta a demanda em 21.01.2010, o(a) autor(a) com 49 anos (data de nascimento: 18.12.1960), instrui a inicial com 

os documentos, de fls. 08/32, dos quais destaco: comprovante de agendamento eletrônico na Autarquia Federal, para 

avaliação social, em 07.12.2009. 

O laudo médico pericial (fls. 92/97), com perícia realizada em 30.03.2011, aponta que a autora é portadora de asma 

grave, doença pulmonar obstrutiva crônica e hipertensão arterial. Conclui que não apresenta condições de desempenho 

de suas atividades laborativas habituais de rurícola, porém reúne condições para o desempenho de atividades que 

respeitem suas limitações e características pessoais. Destaca que a autora não esta incapacitada de forma total e 
definitiva para o trabalho. 

Veio o laudo social (fls. 119/121), datado de 21.02.2011, indicando que a requerente reside com o cônjuge e três filhos 

maiores (núcleo familiar de 5 pessoas). A renda familiar, de um salário-mínimo, advém do benefício assistencial 

auferido pelo filho mais velho. Relata que o imóvel se encontrava em péssimas condições de higiene e conservação. 

Destaca que o esposo e os dois filhos estão desempregados e que a família sobrevive apenas com o benefício recebido 

por um dos filhos. 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que 

possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol dos beneficiários. 

Verifico que o exame do conjunto probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 50 anos, não logrou comprovar a 

incapacidade e/ou deficiência, essencial à concessão do benefício assistencial, já que o laudo médico conclui que a 

autora reúne condições para o desempenho de outras atividades que não a de rurícola, enfatizando que não está 

incapacitada de forma total e definitiva para o trabalho. 

Logo, não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida, 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso do(a) autor(a), nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para, preliminarmente, alegar nulidade da sentença. Afirmou que está incapacitada 

para o exercício de qualquer atividade laborativa. Requereu a reforma da r. sentença. 

- Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 
- Inicialmente, merece rejeição a preliminar suscitada. 

- Pede a demandante, em breve síntese, a nomeação de perito para a elaboração de novo laudo. 

- Contudo, no caso presente, para averiguação sobre a existência de incapacidade laborativa, o Juízo a quo determinou a 

realização de perícia judicial, a qual foi levada a efeito por perito de sua confiança. 

- Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar 

as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

- É certo que há possibilidade de realização de nova perícia, cingindo-se, entretanto, à hipótese da matéria não estar 

suficientemente esclarecida no laudo apresentado. 

- Compulsando os autos, verifica-se que o laudo pericial foi devidamente apresentado e respondidos os quesitos 

formulados pelas partes, restando esclarecida a questão referente à capacidade laboral da demandante. 

- Assim, não há cogitar da necessidade de produção de novo laudo pericial, não sendo dado olvidar a possibilidade que 

o diploma processual confere às partes de colacionar aos autos, oportunamente, pareceres de assistentes técnicos de sua 

confiança (artigos 421 e 422 do CPC). 

- Com efeito, cumpre destacar o teor dos artigos 437 e 438, ambos do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia , quando a 

matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida. 

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir eventual 

omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu." 

 

- Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência 

da prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial foi elaborada com 

esmero, mostrando-se hábil a comprovar a presença do requisito incapacidade. 

- Nesse sentido o posicionamento do E STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ROL DE TESTEMUNHAS - PRAZO PARA DEPÓSITO - TESTEMUNHA RESIDENTE EM 

OUTRA COMARCA - IRRELEVÂNCIA - PEDIDO DE NOVA PERÍCIA - DECISÃO JUDICIAL ACERCA DE SUA 

NECESSIDADE - FACULDADE DO JUIZ - SUMULA 07/STJ. 

I - O qüinqüídio legal para depósito do rol de testemunhas é prazo instituído em favor da outra parte, a fim de dar-lhe 

ciência acerca das pessoas que vão depor, não havendo exceção legal com relação às pessoas que devem ser ouvidas 
por meio de precatória. O artigo 410, II, do Código de Processo Civil não altera o prazo instituído pelo artigo 407, 

mas apenas dispensa as testemunhas inquiridas por carta do dever de depor perante o juiz da causa. 

II - Cabe ao juiz decidir quais as provas pertinentes ao deslinde da controvérsia e quais devem ser indeferidas, por 

desnecessárias, não constituindo cerceamento de defesa a negativa de nova perícia , considerada desnecessária pelo 

magistrado. A lei processual o autoriza, mas não lhe impõe, como diretor do processo, determinar a realização de nova 

prova técnica. 

III - Tendo o tribunal a quo decidido expressamente que estava correta a decisão do juiz singular, só a ele cabendo 

avaliar a necessidade de nova perícia e tendo o laudo técnico esclarecido toda a matéria, a revisão de tal entendimento 

demandaria o revolvimento de matéria fática e probatória, inadmissível em sede de recurso especial, conforme o 

enunciado da Súmula 07 da jurisprudência da Corte. 

Recurso especial não conhecido, com ressalvas quanto à terminologia". (STJ - RESP 331084/MG, 3ª Turma, Rel. Min. 

Castro Filho, v.u., j. 21.10.03, DJ 10.11.03, p. 185) 

 

- Destarte, a realização de nova perícia não se justifica, verificada a suficiência das provas já acostadas aos autos. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 27.11.09, por "expert" nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de hipertensão arterial. Asseverou o perito que não apresenta incapacidade para a atividade laborativa (fls. 34-39). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 
laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 
- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 
"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 
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1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00188-3 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DECISÃO 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

- A parte autora colacionou documentos em que consta a profissão de seu marido como lavrador (fls. 12 e 19). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora apelou. Pleiteou a anulação do decisum, com o regular prosseguimento do feito. Sustentou que o início 

de prova material colacionado aos autos será, posteriormente, analisado em conjunto com a prova testemunhal. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento, se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante do C. 

STJ. 

- A Lei 8.213/91, artigos 48 e 143, traz como pressupostos para a concessão da aposentadoria em questão: idade mínima 

de 60 (sessenta) anos para homens e 55 (cinquenta e cinco) anos para mulheres, bem como exercício de atividade rural, 

em número de meses idêntico à carência do artigo 142, ainda que de forma descontínua. 

- O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

- Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

- Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 
examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

- Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF). 

- Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado, para que tenha 

efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar a sua defesa, 

com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

- No caso vertente, a idade restou demonstrada. Quanto ao labor rural, há início de prova material consubstanciada em 

documentos nos quais consta a ocupação do cônjuge como lavrador. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2013/5450 

- A condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de outro 

documento), só pode ser estendida à esposa com necessária oitiva de testemunhas, congruentes no sentido de que a 

autora efetivamente trabalhava na lavoura, o que se fará em pertinente instrução probatória, a fim de corroborar o início 

de prova material por ela apresentado. 

- Posiciona-se a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL - PROVA TESTEMUNHAL - PRODUÇÃO - INDEFERIMENTO - AMPLA DEFESA. 

- Não se pode negar a produção da prova testemunhal sob pena de ferir os princípios do contraditório e da ampla 

defesa, consagrados na Constituição. 

- Recurso provido." (STJ, Resp 164219/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, v.u., DJ 24.08.98, p. 21). 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA 

REALIZAÇÃO DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE 

JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO. 

1. Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase instrutória, 

realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo juiz de primeira 

instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das referidas provas por 

haver elementos suficientes para a solução da contenda. 

2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à fase de 
instrução. 

(...) omissis 

6. O indeferimento de realização de provas, possibilidade oferecida pelo art. 130 do CPC, não está ao livre arbítrio do 

juiz, devendo ocorrer apenas, e de forma motivada, quando forem dispensáveis e de caráter meramente protelatório. 

7. Verificado, pela Corte revisional, o cerceamento de defesa pelo indeferimento da realização de prova requerida pela 

parte somada à insuficiência dos fundamentos de seu indeferimento, há de se reparar o erro, garantindo-se o 

constitucional direito à ampla defesa. 

(...) omissis 

11. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, Resp 637547/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 

13.09.04, p. 186). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade há que haver início de prova material corroborado com a prova 

testemunhal. 

2. Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a contar da citação válida. 

3. Recurso não provido." (RESP nº 261677/CE, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u, j.13.09.00, DJU 09.10.00, 

p.195) 
- E, no mesmo sentido são os julgados desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DESPESAS 

PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

2. No que tange à aposentadoria por idade de rurícola basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural por período estabelecido no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

3. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material (Certidão de Casamento onde é 

qualificado como lavrador, e carteira de filiação ao Sindicato Rural) devidamente corroborado por prova testemunhal 

coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ).  

(...) 

9. Remessa oficial não conhecida. Apelação do Autor não provida. Apelação do INSS parcialmente provida." (AC nº 

903707/SP, TRF - 3a. Região, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v.u, j.28.02.2005, DJU 17.03.2005, p.428) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DESPESAS PROCESSUAIS. RECURSO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. Demonstrado o exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, por período equivalente ao da 
carência exigida por lei (art. 142 da Lei nº 8.213/91). 

2. A prova testemunhal, conforme entendimento desta e. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, 

ainda mais se corroborada, como na espécie, por razoável início de prova material. 

3. A legislação previdenciária (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91) não exige dos trabalhadores rurais, que 

exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado especial, a comprovação dos 

recolhimentos das contribuições previdenciárias, satisfazendo-se, tão somente, com a comprovação do exercício da 

atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

(...) 

7. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos." (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, v.u, j. 12.03.2002, DJU 10.12.2002, p. 512) 
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- Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, a fim de anular a sentença e determinar o retorno dos autos à origem, para regular 

prosseguimento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035192-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035192-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA CELIA BARBOSA DE PAULA 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00135-7 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 07.07.2005 (fls. 26 verso). 

A sentença, fls. 288/292, proferida em 03.03.2011, julgou improcedente a ação, considerando que não restou 

demonstrada a incapacidade. 

Inconformado(a) apela o(a) autor(a), sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar 

disso, foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07.12.1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 
Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Destaco ainda, que o parâmetro da renda, prevista no §3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, já foi questionado ao Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, que por ocasião do julgamento da ADI nº 1232/DF, relator Min. Ilmar Galvão, reconheceu a 

constitucionalidade da norma. 

Proposta a demanda em 19.10.2004, o(a) autor(a) com 40 anos (data de nascimento: 02.06.1964), instrui a inicial com 

os documentos de fls. 09/23. 

O laudo médico pericial (fls. 256/266), de 26.07.2010, informa que não identificou patologias em atividade. Conclui 

que a autora não é incapaz para o labor ou deficiente. 

Veio o laudo social (fls. 158/162), datado de 25.07.2007, indicando que a requerente reside com dois filhos (núcleo 

familiar de 3 pessoas), em imóvel financiado. Relata que sobrevivem com ajuda daqueles que se compadecem. Informa 

que o apartamento é financiado, no entanto, como não tem renda as prestações estão atrasadas. Destaca que o imóvel se 

encontrava em péssimas condições de higiene e conservação, sem luz e água. Salienta que após a morte do marido a 

situação econômica da família se agravou, e que um dos filhos, de 9 anos, passou mau foi internado e ela não sabe de 

seu paradeiro. Observou a Sra. Assistente Social que a autora pareceu confusa. 

O novo laudo social (fls. 216/219), de 11.02.2209, informa que a composição do núcleo familiar permanece a mesma. 
No entanto, a família passou a residir em três cômodos cedidos, recebendo ajuda da Igreja para pagamento de água e 

luz, bem como uma cesta básica. 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que 

possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol dos beneficiários. 

Verifico que o exame do conjunto probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 47 anos, não logrou comprovar a 

incapacidade e ou deficiência, essencial à concessão do benefício assistencial, posto que o laudo medico pericial 

enfatiza que não foram identificadas patologias que gerem incapacidade laborativa ou deficiência na autora. 

Logo, não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso do(a) autor(a), nos termos do art. 557, caput, do CPC. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005060-55.2011.4.03.6108/SP 

  
2011.61.08.005060-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EFIGENIA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050605520114036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se apelação interposta pela parte autora, em face da sentença que, julgou improcedente o pedido de revisão de 

pensão por morte com DIB em 04.03.90 (fls. 25), pleiteando a majoração da alíquota para 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, nos termos do disposto na Lei 9.032/95. 

Em suas razões, pugna a parte autora pela reforma do decisum. 

Contrarrazões: prescrição e decadência. 

Vieram os autos a esta Corte. 
 

DECIDO  
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

PRELIMINARMENTE  
 

DA PRESCRIÇÃO/ DECADÊNCIA 

 

A princípio, sobre eventual prescrição/decadência na espécie, observo que a matéria foi prevista no art. 103 da Lei 

8.213/91, cuja redação original ordenava: 

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."   
 

O dispositivo em epígrafe, no texto primevo, dispôs, de maneira hialina, acerca da prescrição. Nada referiu, porém, 

quanto à decadência do direito de propor ação. 

O comando em voga sofreu várias alterações ao longo do tempo, a saber: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo." (Redação dada pela Lei 9.528/97)  

"Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para 

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo." (Redação dada pela Lei 9.711, de 20/11/1998)  

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei 10.839/04)  
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Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." (Incluído pela Lei nº 9.528/97)  

"Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para 

os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído 

pela Lei 10.839, de 2004)  

§ 1º. No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. 

(Incluído pela Lei 10.839/04)  

§ 2º. Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe 

impugnação à validade do ato." (Incluído pela Lei 10.839/04)  

 

Apenas com a edição da Lei 9.528, de 10/12/1997, é que o instituto da decadência passou a ser, expressamente, 

referido. 

Como consequência, à época em que concedida a benesse da qual se pretende a revisão do benefício, nenhuma regra 

existia a disciplinar a decadência do direito à propositura de ação nesse sentido. 

O que havia, repise-se, era o reconhecimento da prescrição das parcelas devidas, quando anteriores a um lustro, contado 

de quando exprimida a pretensão em juízo. 

Decorrência da premissa encimada é a inviabilidade de a norma nova retroagir para proibir o que antes de sua edição 
não era vedado. 

A propósito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 

CONVERSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. 

FUNILEIRO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA.  

I - O art.103, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, trata apenas de prescrição e não de decadência, que 

inviabilizaria o exercício do próprio direito.  

II - Inaplicáveis as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, que têm efeitos apenas nos benefícios 

iniciados sob sua égide, não incidindo naqueles anteriormente concedidos.  

............................................................................................  

XIII - Remessa Oficial e Apelação do INSS parcialmente providas, fixada a sucumbência recíproca." (TRF - 3ª Região, 

Oitava Turma, AC 491113, proc. 1999.03.99.045894-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJU 13/06/2007, p. 

450) (g. n.)  

Assim, com base nas razões supra expendidas, rejeito a matéria preliminar de decadência para a hipótese. 
Outrossim, reconheço, se procedente o pedido, a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, no período que 

antecede o quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

DA MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA PARA 100% - LEI  

9.032/95.  
 

A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei nº 3.807, de 26.08.1960, determinava que o benefício de pensão por morte 

consistiria numa renda mensal correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício, denominado cota-

família, acrescido de 10% (dez por cento) a cada dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

O critério, até então fixado, quanto ao percentual da parcela familiar, foi mantido no artigo 41 do Decreto nº 83.080, de 

24.01.1979, e no artigo 48 do Decreto nº 89.312 de 23.01.1984, os quais cabe trazer à colação: 

 

"Art 41. O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, ou o da sua parcela básica mencionada na 

letra "a" do item II do artigo 40, é calculado mediante a aplicação dos coeficientes seguintes:  

(...)  

VI. pensão ou auxílio-reclusão - 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou da 

aposentadoria por invalidez a que teria direito na data do seu falecimento ou na da reclusão ou detenção, a título de 

parcela familiar mais tantas parcelas individuais de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, até o 
máximo de 5 (cinco) parcelas, quantos sejam os dependentes do segurado."  

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)."  

 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, o sistema previdenciário até então vigente teve sua sistemática alterada no que 

pertine ao percentual do salário-de-benefício. 

A princípio, determinava o artigo 75 da Lei nº 8.213/91 que o valor da pensão por morte deveria corresponder a 80% 

(oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na 

data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da referida aposentadoria até quantos 
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forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-

contribuição vigente no dia do acidente, o que fosse mais vantajoso, caso o falecimento decorresse de acidente do 

trabalho. 

Por sua vez, modificando a Lei nº 8.213/91, foi editada a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, que alterou as regras atinentes à 

pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, mormente quanto ao percentual do benefício em 

questão, e elevou o coeficiente de aplicação a 100% (cem por cento) do salário de benefício do segurado, o quê foi 

mantido com a edição da Lei nº. 9.528, de 10.12.1997. 

Desse modo, entendia eu, quanto à aplicação do percentual determinado no artigo 75 da Lei nº 8.213/91, em sua 

redação original, e com redação dada pelas Leis nsº 9.032/95 e 9.528/97, que o mesmo deveria atingir todos os 

benefícios previdenciários, visto não se tratar de aplicação retroativa de lei nova, mas de incidência imediata da mesma, 

para alcançar todos os casos similares, independente da lei vigente à época da concessão, ressalvando que o referido 

aumento incidiria em benefícios concedidos em períodos anteriores à vigência da novel lei, não se havendo falar em 

retroatividade. 

No entanto, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos 

Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, decidiu 

de forma contrária ao posicionamento acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas anteriormente à 

edição da Lei 9.032/95 não deveriam ser majorados pela lei nova, não cabendo a revisão pleiteada, nos termos da 

jurisprudência in verbis: 
 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum).  

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiários ante do seu advento e Lei n. 8213/91 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total". 

(STF, RE 470187/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lucia, DJ. 23.03.07, p. 00066).  

 

A matéria também foi apreciada pelo C. STJ: 

 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado" 

(Súmula 340)  

 
Também, de modo unânime, em 28.02.07, a Terceira Seção desta Corte, ao julgar os Embargos Infringentes de minha 

relatoria, opostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu: 

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI 9.032/95.  

- A divergência refere-se à majoração do coeficiente de cálculo dos benefícios percebidos pelas embargadas.  

- Nos termos da Lei 8.213/91, o coeficiente era de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria mais tantas 

parcelas de 10% (dez por cento) do referido valor quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do falecimento.  

- Posteriormente, a Lei 9.032/95 elevou o percentual, que passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício devido.  

- Parte da jurisprudência entedia que a lei nova, mais benéfica aos segurados, deveria incidir sobre os benefícios, de 

imediato, inclusive sobre aqueles adrede concedidos.  

- No entanto, o Plenário do E. STF, em julgamento realizado em 08.02.2007, nos recursos extraordinários 415454 e 

416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Exmo. Min. Gilmar Mendes, decidiu de forma contrária, ao entender 

que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não devem ser integrais, não cabendo, 

portanto, a revisão pleiteada.  
- Embargos infringentes providos para o fim de não considerar devido o aumento do coeficiente de cálculo dos 

benefícios concedidos às partes autoras." (TRF3 - AC 1999.03.99.052231-8, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Vera Lúcia 

Jucovsky, v.u., julgado em 28.02.07, DJU de 30.03.07, p. 445).  

A Jurisprudência tem se posicionado nesse mesmo sentido para os casos de majoração do coeficiente de aposentadoria 

por invalidez, in verbis: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. APOSENTADORIA ESPECIAL. RENDA MENSAL. VALOR. MAJORAÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTS. 44, 

57, § 1º, E 75 DA LEI Nº 8.213/91, COM AS ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.032/95, A BENEFÍCIO CONCEDIDO OU 

CUJOS REQUISITOS FORAM IMPLEMENTADOS ANTERIORMENTE AO INÍCIO DE SUA VIGÊNCIA. 
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INADMISSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXVI, E 195, § 5º, DA CF. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

PROVIDO. PRECEDENTES DO PLENÁRIO.  

Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam aos 

benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência. (STF RE 496.392-

2/PE, Segunda Turma, Ministro César Peluso, v.u., julgado em 27.03.07, DJU de 04.05.07)  

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SEBASTIÃO ESTEVAM DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a majoração para 100% do coeficiente de cálculo da sua 

aposentadoria por invalidez, nos termos Lei n.º 9.032/95, a partir de 29 de abril de 1995, com a conseqüente 

condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento das diferenças em atraso.  

A r. sentença monocrática de fls. 119/122 julgou procedente o pedido, determinando a majoração do coeficiente de 

cálculo do benefício previdenciário, nos termos da nova redação dada ao art. 44 da Lei de Benefícios pela Lei n.º 

9.032/95, a partir de 29 de abril de 1995.  

Em razões recursais de fls. 126/129, alega o Instituto Autárquico que a sentença deve ser integralmente reformada. 

Subsidiariamente, requer modificações nos critérios estabelecidos aos consectários legais.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância.  

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, 

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do 

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º, alínea "A", do Código de 
Processo Civil, in verbis:  

(...)  

No caso dos autos, trata-se de benefícios concedidos em data anterior à edição da Lei nº 9.032/95.  

Na sua redação original, o art. 44 da Lei nº 8.213/91 determinava que a renda mensal da aposentadoria por invalidez, 

que não decorresse de acidente de trabalho, corresponderia a apenas 80% do salário-de-benefício, mais 1% deste, por 

grupo de 12 contribuições.  

Com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o mesmo dispositivo passou a dispor, in verbis:  

(...)  

A quaestio posta em Juízo cinge-se em saber se a majoração do percentual pela referida norma alcançaria os 

benefícios concedidos sob o manto da legislação pretérita, sem violar o instituto do ato jurídico perfeito.  

Cumpre observar que, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, 

da CF c.c. art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil), institutos basilares da ordem e estabilidade das relações 

jurídicas, a lei nova tem incidência imediata e geral a partir de sua vigência, alcançando as relações jurídicas 

anteriores tão-somente nos efeitos que, por força de sua natureza continuada, seguem se produzindo.  

Ato jurídico perfeito, conforme assevera o ilustre professor Celso Bastos, em sua obra Curso de Direito Constitucional, 

é "aquele que se aperfeiçoou, que reuniu todos os elementos necessários à sua formação, debaixo da Lei velha" (19ª 

ed., São Paulo: Saraiva, 1998, p. 220).  
Por entender que a situação consolidada, in casu, está no direito do aposentado em receber o benefício e não em seu 

quantum, na forma de cálculo, no percentual, que são acessórios, secundários, este Relator vinha decidindo no sentido 

de que se o benefício já havia sido concedido e o percentual foi majorado posteriormente pelo legislador ordinário, de 

modo a atender às necessidades mínimas do indivíduo à época, o ato jurídico não restaria violado, mormente tendo-se 

em conta a natureza alimentar dos benefícios previdenciários e o disposto no art. 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, in verbis:  

(...)  

A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma 

vigente à época da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que 

eventuais diferenças seriam devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entra em vigor.  

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou orientação em sentido 

contrário, afastando, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de 

pensão por morte em manutenção.  

Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos Embargos Infringentes de relatoria 

da Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-

se ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, 
passei a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, 

tendo por indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da 

concessão do respectivo benefício.  

Os fundamentos da impossibilidade de retroação da Lei nº 9.032/95 para o fim de majorar o coeficiente de pensão por 

morte concedido em tempo anterior se aplicam a outros benefícios de natureza previdenciária como o do caso dos 

autos, pois ubi eadem ratio ibi eadem legis (onde existe a mesma razão, aí se aplica o mesmo dispositivo legal).  

Verifica-se dos autos que a aposentadoria por invalidez da parte autora Sebastião Estevam dos Santos foi concedida 

em 01/04/1993 (fl. 06), data anterior aos efeitos e à vigência da Lei 9.032/95.  

Portanto, o seu coeficiente de cálculo é aquele estabelecido pela legislação vigente à época da concessão, conforme 

acima mencionado.  

Dessa forma, merece reforma a sentença recorrida. Prejudicado o pré-questionamento suscitado pela parte.  
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(...).  

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.  

Intime-se.  

São Paulo, 07 de agosto de 2007". (TRF 3ª Região - AC 2007.03.99.022429-0/SP, Des. Fed. Nelson Bernardes, Nona 

Turma, D.J. 12.09.07).  

 

Assim, reformulei o entendimento adrede exarado e me curvei à decisão do Supremo Tribunal Federal, cujos 

fundamentos ficam fazendo parte integrante do vertente recurso, para o fim de não considerar devidos os aumentos do 

coeficiente de cálculo das pensões por morte concedidas antes do advento das Leis 8.213/91, 9.032/95 e 9.528/97. 

Desta forma, tratando-se de pensão concedida em 04.03.90, anteriormente à alteração conferida pela Lei 9.032/95, ao 

artigo 75 da Lei 8.213/91, não faz jus a parte autora à majoração do percentual pretendido. 

 

CONCLUSÃO  
 

Isso posto, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL 

PARCELAR e, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035699220114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
O pedido inicial é de revisão da RMI, a fim de incluir a variação do IRSM, ocorrida em fev/94, no percentual de 

39,67%, bem como de aplicação dos seguintes índices, na renda em manutenção do benefício: no mês de novembro de 

1993, o índice integral do IRAM, sem expurgo de 10%. A partir de 01/05/95, aplicar o IPC-R, e a partir de 01/05/96, o 

IGP-DI, sendo em junho/97: 9,97%; junho/99: 7,91%; junho/2000: 14,19% e em junho/2001:10,91%, pagando-se as 

diferenças daí decorrentes. 

A sentença (fls. 76/80), utilizando-se das disposições contidas no artigo 285-A, do CPC, rejeitou o pedido, nos termos 

dos artigos 269, I, c/c. art. 285-A, do CPC. 

Inconformado, apela o requerente, reiterando, em síntese, os termos da inicial.  

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 29/08/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, cumpre observar que se admite, in casu, o julgamento de improcedência, prima facie, nos termos do art. 

285-A, do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis: 

"quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada".  

Destaque-se que a inovação introduzida pelo art. 285-A, do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, por evitar a 
inútil movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o 

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em casos 

idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida, porque o 

ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de pormenorizada análise. 

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito. 

O benefício do autor teve DIB em 12/07/1993, tendo sido considerados, para apuração da RMI, os salários-de-

contribuição de 05/90 a 04/93 (fls. 12).  

Assim, o salário-de-contribuição relativo ao mês de fevereiro de 1994 não foi considerado no cálculo do respectivo 

salário de benefício, sendo que a DIB também é anterior à esse mês. 
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Desta forma, o autor sequer teria interesse na declaração do direito à atualização monetária do salário-de-contribuição 

do mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM de 39,67%, posto que tal pronunciamento judicial não resultaria qualquer 

utilidade à parte autora, não acarretando interferência na renda mensal dos proventos. 

No que diz respeito aos reajustes pleiteados, a questão é saber se, a título de preservar o valor real dos benefícios, 

aplicar-se-á na renda em manutenção do benefício a variação do IPC-R, ou do IGP-DI, independente de determinação 

legal escolhendo índice diverso. 

Na verdade, pretende o autor que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de atualização dos 

benefícios previdenciários. 

Todavia, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados. 

Os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal delegou à 

legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, a fim de preservar seu valor real:  

"Previdência Social. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à 

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices 
pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa 

declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é 

manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não 

poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela 

vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido." 

(STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART.4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART.201, §4º.  
I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  
III - R.E. conhecido e provido. 

(STF - RE 376846 Processo: 200272070007904/ SC - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Rel. Min. CARLOS VELLOSO 

/ Data da decisão: 24/09/2003 - DJ DATA: 02.04.2004 - PÁGINA: 00013 EMENT VOL - 02146-05 PP - 01012) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 
1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação pela 

Lei nº 8.880/94.  

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação 

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios estabelecidos 

pelo Poder Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei. 

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

4. Agravo interno não provido. 

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 506492 - Processo: 200300387920/RS - 
SEXTA TURMA - RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294) 

 

Ressalte-se que não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de 

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores. 

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de benefícios 

previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a solução que se 

busca. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de 

recomposição das rendas mensais diante da majoração dos valores-teto por ocasião da edição das Emendas 
Constitucionais 20/98 e 41/03. 

Em suas razões, pleiteia a revisão do valor do benefício, o qual deveria corresponder aos limites máximos estabelecidos 

nas mencionadas Emendas. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, em 

sede de Repercussão Geral deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e as normas 

correlatas de seu Regimento Interno, decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.98, e artigo 5º, da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.03, aos benefícios 

previdenciários que hajam sofrido limitação em seu teto por ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis: 
 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS 

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA 

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO 

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício 

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de 

uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da 

retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º 

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 
3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03). 

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 ( EC 20/98 ) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$ 1.200,00 

(um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas mensais dos 

benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais, e que 

sofreram limitação pelas regras legais de concessão e reajuste dos proventos. 

Destaque-se, dos fundamentos versados no judicioso voto proferido pela Exma. Ministra Relatora, que "(...) não se há 

falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI da Constituição) ou no princípio da irretroatividade das 
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leis (...)", até porquê o pedido revisional pontua que o reajuste pretendido deve efetivar-se a partir do momento em que 

fixados os novos limites máximos retroaludidos. 

"In casu", verifico, que o benefício do autor não foi limitado ao teto. Entretanto, conforme documento colacionado às 

fls. 11, confirmado por pesquisa ao sistema PLENUS realizada nesta data, observo que a renda mensal inicial do 

beneplácito foi recalculada e, desta feita, limitada ao teto de Cr$ 127.120,76. 

 

Acresço, outrossim, que a revisão de benefícios tais como o da parte autora, inicialmente glosados pelo valor-teto, acaba 

por fazer cumprir o princípio constitucional da preservação do valor real, insculpido no artigo 201, parágrafo 4º, da 

CF/88. 

Ressalte-se a existência de Ação Civil Pública aforada pelo Ministério Público Federal e pelo Sindicato Nacional dos 

Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical, perante o Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo, 

em cujos autos foi deferida antecipação dos efeitos da tutela, para que o INSS proceda ao recálculo de todos os 

benefícios atingidos pelo julgamento do RE nº 564.354. Outrossim, esclareço que, nos autos do Agravo de Instrumento 

nº 2011.03.00.015619-6/SP, interposto pelo INSS nesta Corte contra o referido decisório que antecipou a tutela, em 

sede de ACP, foi proposto pela autarquia um cronograma de revisões e pagamentos das diferenças devidas, nos termos 

de decisão proferida pela Exma. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, em 21.06.2011. Restou determinada a 

baixa dos autos do recurso para homologação e execução em primeira instância. 

Assim, o reajuste descrito na exordial deve ser deferido, nos moldes do decisório do E. STF. 
Deverão as diferenças serem pagas, descontando-se o montante quitado em sede administrativa, observada a prescrição 

quinquenal parcelar. 

 

CONSECTÁRIOS. 

 

Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 
(...)". 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 
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legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 
O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para julgar 

procedente o pedido, nos termos retroexpendidos. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. 

Intimem-se. Publique-se. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário. 

Sentença nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil. Improcedência do postulado. Concedidos os benefícios 

da justiça gratuita. 

Apelação da parte autora. Requer a reforma do decisum. 

Manutenção do decisório "por seus próprios fundamentos". 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 
DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

em confronto com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A lide foi solucionada por sentença baseada no art. 285-A do Código de Processo Civil (Lei 11.277/06), in litteris: 
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"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada. 

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso." 

 

CONSIDERAÇÕES  

 

A princípio, acerca do art. 285-A do Código de Processo Civil, a Emenda Constitucional 45/04 acresceu ao art. 5º da 

Constituição o inciso LXXVIII, relativo à razoável duração do processo e aos meios que garantam a celeridade da 

tramitação. 

Com o advento da Lei 11.277/06 (DOU 8.2.06), em vigor a partir de 09.05.06, a matéria restou implementada no 

âmbito infraconstitucional, ex vi dos seus arts. 1º e 3º. 

Sobre a novel legislação, manifestações doutrinárias: 

 

"4. Natureza e escopo. A norma comentada é medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e de economia processual, que 

evita a citação e demais atos do processo, porque o juízo já havia decidido questão idêntica anteriormente. Seria perda 
de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando 

o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, 

Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 10. ed., São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2008, p. 555) (g. n.) 

 

"(...) 

A Lei nº 11.277/2006 veio introduzir o art. 285-A ao Código de Processo Civil, cujo teor é o seguinte: 

(...) 

Já dissemos que a introdução de referido dispositivo legal representou importante inovação legislativa, no sentido de 

imprimir maior celeridade à tramitação de processos repetitivos (...). 

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme ao Texto Constitucional. Mais do que isso, 

parece que ela atende e dá corpo ao preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: "A todos, no 

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação", introduzido pela EC nº 45/2004. 

(...) 

A exposição de motivos do Projeto de Lei, que veio a ser convertido na Lei nº 11.277/2006, sublinha a que veio o art. 

285-A. De acordo com o aludido Projeto de Lei, "faz-se necessária a alteração do sistema processual brasileiro com o 
escopo de conferir racionalidade e celeridade ao serviço de prestação jurisdicional (...). De há muito surgem propostas 

e sugestões, nos mais variados âmbitos e setores, de reforma do processo civil. Manifestações de entidades 

representativas, como Instituto Brasileiro de Direito Processual Civil, a Associação dos Magistrados Brasileiros, a 

Associação dos Juízes Federais do Brasil, de órgãos do Poder Judiciário, do Poder Legislativo e do próprio Poder 

Executivo são acordes em afirmar a necessidade de alteração de dispositivos do Código de Processo Civil e da lei de 

juizados especiais, para conferir eficiência à tramitação de feitos e evitar a morosidade que atualmente caracteriza a 

atividade em questão. A proposta vai nesse sentido ao criar mecanismos que permitem ao juiz, nos casos de processos 

repetitivos, em que a matéria controvertida for unicamente de direito, e no juízo já houver sentença de total 

improcedência, dispensar a citação e proferir decisão reproduzindo a anteriormente prolatada". 

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de primeiro 

grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução de forma imediata, por já se conhecer, de antemão, seu desfecho 

no órgão competente para apreciar a demanda. 

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório, já 

que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse 

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir "qualquer 

afronta ao contraditório ou ampla defesa". E acrescenta: "Ao réu, nenhum prejuízo se verifica pela ausência de citação 

e formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o sujeito passivo, por 
conseguinte, ganho de causa"." (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: Forense, 

setembro/outubro de 2007, p. 40-42) (g. n.) 

 

Portanto, consoante o artigo 285-A e os entendimentos encimados, imprescindíveis à especial utilização do preceito em 

voga determinadas circunstâncias, vale dizer, que a matéria controvertida afigure-se unicamente de direito e que, no 

respectivo órgão julgador, já existam anteriores decisões para total improcedência da pretensão, subentendida, nesse 

contexto, demandas de idêntica causa petendi àquela que estiver sendo resolvida mediante a aplicação do comando 

estudado, inclusive com reprodução do "teor da anteriormente prolatada". 

Mais uma vez, a lição dos juristas: 
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"(...) Acerca dos requisitos do "julgamento de improcedência initio litis", o que se pode dizer, em primeiro lugar, é que 

não basta a existência de uma única causa idêntica já sentenciada; o texto é claro ao exigir "outros casos idênticos", 

no plural, o que induz à conclusão de que, pelo menos, duas hão de ser as demandas já decididas de modo igual para 

que possa o juiz aplicar o presente art. 285-A (não se exige a reiteração de causas, consigne-se, porque se assim fosse, 

a lei o teria dito expressamente, como fez, v. g., o art. 103-A, caput, da CF, ao tratar da súmula de efeito vinculante). 

Em segundo lugar, chama a atenção a circunstância de que o novo texto faz depender a admissibilidade desta forma 

excepcional de julgamento de as sentenças serem de "total improcedência em outros casos idênticos", o que deixa de 

fora as de improcedência parcial. Veja-se que o significado último desta exigência está na necessidade de o juiz não ter 

manifestado hesitação ao julgar improcedentes os pedidos anteriores, razão porque proferiu sentenças de 

"total"improcedência. Note-se, ainda, que a lei não exige que já existam acórdãos nestas demandas já decididas e 

muito menos trânsito em julgado (tal suficiência é claramente demonstrada pela frase: "no juízo já houver sido 

proferida sentença de total improcedência"). Em terceiro, não podemos deixar de falar do requisito expresso na 

necessidade de que "a matéria controvertida" seja "unicamente de direito". Explica-se a exigência facilmente: somente 

causas que não envolvam discussões e dúvidas sobre fatos podem gerar no magistrado a convicção, de pronto, de que o 

autor não tem razão; havendo qualquer dúvida no espírito do julgador sobre se a causa preenche tal requisito - e, por 

conseguinte, se ela é realmente idêntica às anteriormente julgadas - deixa de ter cabimento a nova figura. Por 

derradeiro, e aproveitando o ensejo do que acabamos de afirmar, tenha-se em conta que a parte final do texto sob 

enfoque deixa estampado de forma clara o poder que é conferido ao juiz, e não o dever, de proferimento dessa sentença 
de caráter excepcional ("poderá ser dispensada a citação e proferida sentença"). Justifica-se a não-imposição de dever 

justamente pela dificuldade que, vez por outra, encontrará o magistrado para reconhecer a identidade entre as causas 

de pedir - principalmente, mais do que entre as pretensões ou os pedidos - das ações já decididas e a que apenas 

acabou de ser ajuizada. Frente à duvida razoável, o julgador há de se abster de sentenciar, proferindo o despacho 

liminar positivo de que cogita o art. 285 deste Código, "ordenando a citação do réu, para responder"." (COSTA 

MACHADO, Antônio Cláudio da. Código de Processo Civil Interpretado: artigo por artigo, parágrafo por parágrafo: 

leis processuais civis extravagantes anotadas, 2. ed., Barueri, São Paulo: Manole, 2008, p. 604) (g. n) 

 

"10. Julgamento do pedido repetido. Presentes os requisitos exigidos pela norma comentada, o juiz proferirá decisão, 

repetindo o conteúdo da anteriormente proferida, isto é, reproduzirá a fundamentação e o dispositivo da sentença 

anterior. Nada impede, entretanto, que o juiz aduza novos fundamentos, reforçando os constantes da sentença 

anterior." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria de. Op. cit., p. 555) (g. n.) 

 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL. ARTIGO 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE REPRODUÇÃO DA SENTENÇA ANTERIORMENTE 

PROFERIDA NO JUÍZO. NULIDADE. OCORRÊNCIA. 
I- O legislador facultou ao magistrado julgar improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente 

da citação do requerido, quando a matéria discutida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida 

decisão no mesmo sentido em casos idênticos, reproduzindo-se a sentença anteriormente proferida no Juízo. II- O Juízo 

a quo deixou de reproduzir a sentença anteriormente proferida, motivo pelo qual o decisum deve ser anulado, tendo em 

vista o disposto no art. 285-A, do CPC. 

III- Matéria preliminar acolhida. Sentença anulada. No mérito, apelação prejudicada". 

(TRF 3ª Região, AC 1495426, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, 8ª Turma, j. 24.05.10, DJF3: 22.09.10, p. 410) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIAS E PENSÕES. 

GRATIFICAÇÃO. GDATEM. PARIDADE. BENEFÍCIO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº. 41/2003. 

ART. 285-A DO CPC. INAPLICABILIDADE. ERROR IN PROCEDENDO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. O MM Juiz de primeiro grau, com fundamento no art. 285-A do CPC, julgou improcedente o pedido do autor em 

face da União Federal, com o objetivo de condenar a parte ré a pagar as diferenças de GDATEM, recebidas a menor, 

desde a sua implantação. 

2. O art. 285-A do CPC assim dispõe: "Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver 

sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida 

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.". 

3. Depreende-se, por conseguinte, que a sentença, proferida com base no art. 285-A do CPC, deve atender a dois 
requisitos cumulativos: (I) que a matéria seja exclusivamente de direito; e (II) que o juízo já tenha proferido em outros 

casos idênticos sentenças de total improcedência, sendo que tais circunstâncias devem constar dos fundamentos da 

nova sentença. 

4. Na espécie, a sentença não indicou quais os precedentes do juízo que autorizariam a aplicação do art. 285-A do 

CPC, sendo certo que o referido dispositivo não deve ser interpretado no sentido de justificar posicionamento em 

descompasso com a jurisprudência dominante. 

5. Note-se, outrossim, que a questão debatida não é unicamente de direito, porquanto demanda a produção de prova no 

sentido de que o autor, servidor público aposentado, fazia jus à paridade remuneratória e que a aposentadoria teria se 

dado em data anterior a da Emenda Constitucional nº 41/2003. 
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6. A sentença é nula por error in procedendo, na medida em que o dispositivo do art. 285-A do CPC exige que, no 

juízo, já tenha "sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos", cabendo destacar que 

inexiste no decisum recorrido motivação suficiente quanto à justificativa para uso da norma excepcional. 

7. O error in procedendo justifica a decretação de nulidade do ato (STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 915805, 1ª 

Turma, rel. Min. Denise Arruda, DJE 01/07/2009; RESP - RECURSO ESPECIAL - 1048734, 3ª Turma, rel. Min. Sidnei 

Beneti, DJE 16/12/2008; RESP - RECURSO ESPECIAL - 695445, 5ª Turma, rel. Min. Arnaldo Lima, DJE 12/05/2008). 

8. Sentença anulada. 

9. Apelação conhecida e parcialmente provida." 

(TRF 2ª Região, AC 464887, Rel. Des. Fed. José Antonio Lisboa Neiva, 7ª Turma Especializada, j. 22.09.10, E-DJF2R: 

30.09.10, p. 214) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 285 - A do CPC. REQUISITOS. 

O art. 285-A prevê que "quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada." 

Inadequada a aplicação do artigo 285-A do CPC ao caso em exame, porque o magistrado não reproduziu o teor da 

decisão anteriormente prolatada. 

Sentença anulada em decorrência do não atendimento dos requisitos previstos no dispositivo legal. 
Apelação provida." 

(TRF 4ª Região, AC 200770120002720, Rel. Des. Fed. Silvia Maria Gonçalves Goraieb, 3ª Turma, j. 27.10.09, D.E: 

25.11.09) 

CONCLUSÃO  

 

Pois bem, no caso sub judice, o Juízo a quo deixou de referir anteriores decisões que tenha prolatado, fundadas no art. 

285-A em testilha (com dados que a identificassem, v. g., número dos autos, partes etc.). Tampouco há, ainda, 

transcrição de paradigma, o quê se desconforma, in totum, com o ordenamento em evidência. 

 

DISPOSITIVO  

 

Posto isso, declaro nula, de ofício, a r. sentença. Determino o retorno dos autos à origem. Com fundamento no art. 

557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso, uma vez que prejudicado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000080-20.2011.4.03.6123/SP 

  
2011.61.23.000080-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MILTON DE GODOY 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000802020114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão dos reajustes do benefício, entre 1996 e 2004, para que corresponda à variação do INPC. 

A r. sentença (fls. 14/18-verso), julgou improcedente o pedido, nos moldes do art. 285-A, c/c art. 269, I, ambos do CPC. 

Honorários advocatícios indevidos em virtude da não formação completa da relação processual. Custas processuais 
indevidas por ter o feito se processado sob os auspícios da Justiça Gratuita. 

Inconformado, apela o requerente, alegando que o cálculo da renda mensal inicial não obedeceu à sistemática do regime 

precedente à Lei nº 8.213/91, sendo de pleno direito a revisão dos 24 primeiros salários-de-contribuição pelos índices da 

Lei 6.423/77 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 02/08/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido de revisão dos reajustes de benefício aplicados entre 1996 e 2004, pela variação do INPC, foi julgado 

improcedente. 
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Em seu apelo, o autor em nenhum momento ataca as razões da improcedência da ação, tratando a questão como se o 

pedido inicial cuidasse de revisão da RMI com utilização dos índices da Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN). 

Dessa forma, patente que as razões de recurso têm motivação estranha aos fundamentos da decisão recorrida. 

Ora, tal como anota THEOTONIO NEGRÃO, indicando precedentes, não se conhece de recurso "cujas razões são 

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu" (cf. CPC, 31ª ed. Saraiva, nota 10, ao artigo 514). 

Assim sendo, não conheço do apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005963-94.2011.4.03.6139/SP 

  
2011.61.39.005963-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NOEMIA SIQUEIRA CAVALCANTE 

ADVOGADO : ROSEMARI MUSEL DE CASTRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059639420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 
- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

- Depoimentos testemunhais. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda. Pleiteou 

honorários advocatícios à base de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da condenação. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 
- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
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- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola. 

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de Identidade de Beneficiária de seu companheiro junto ao INAMPS - 

Itapeva, emitida em 05.11.85, cuja qualificação profissional declarada por ele à época foi a de trabalhador rural (fls. 09); 

CTPS do companheiro com vínculos de labor rural em períodos descontínuos de 09.01.78 a 01.07.87 (fls. 15-18) 

- Em pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, não se constatou qualquer vínculo urbano da autora. É beneficiária 

de pensão por morte rural de seu companheiro (José Santos de Oliveira) desde 10.04.89. 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 
campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural em necessário período de carência, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- Intentada a ação em 24.09.08 e a autora ter implementado a idade em 1996, satisfez as exigências inerentes ao 

beneplácito pretendido. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 
- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto 2.172/97, 

que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto 3.048/99, por 

disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto 

2.172/97 e artigo 143 do Decreto 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos 

a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria a partir da data da citação, ex vi do art. 

219 do CPC, que considera este o momento em que se tornou resistida a pretensão. 

- O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi do artigo 143 da Lei 8213/91. O abono anual é devido na 

espécie, à medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 8.213/91, art. 40 e 

parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 
monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 
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- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 
Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 
moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para 

não configuração de enriquecimento sem causa. 
- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de 

aposentadoria rural por idade à parte autora, a contar da data da citação, 25.05.2009, no valor de um salário mínimo, 

inclusive gratificação natalina e estabelecer o percentual dos honorários advocatícios. Verbas sucumbenciais, correção 

monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001286-83.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.001286-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : AVANCINO RIBEIRO GONCALVES FILHO 

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012868320114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se apelação interposta pela parte autora, em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de 

benefício previdenciário, para que a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio-doença, 

seja calculada com supedâneo no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.Em suas razões, pugna a parte autora pela reforma da 

sentença. 

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
 

DECIDO 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A matéria em debate reside na possibilidade ou não de se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

utilizando-se os salários-de-benefício do precedente auxílio-doença como salário-de-contribuição, de sorte a incidir o 

disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99. 

O art. 29 da Lei de benefícios da Previdência Social, em sua redação original, assim preceituava sobre o salário-de-

benefício, in verbis: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 
de 36(trinta seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

(...) 

§5º Se no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 

1(um) salário mínimo."  

 

Por sua vez, assim dispõe o art. 44 do mesmo diploma legal, com a redação alterada pela Lei 9.032/95: 

"Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 

art.33 desta lei." 

Ao advento do Decreto 3.048, de 06/05/99, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, a questão passou a ser 

estabelecida da seguinte maneira: 

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, 
reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

Entretanto, o caput, do art. 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original, foi modificada pela Lei 9.876, de 26/11/99, 

conforme passo a transcrever: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

 

II- para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 
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Assim, a nova redação do art. 29, da mencionada norma legal, excluiu de seu preceito, a hipótese de que o salário-de-

benefício consistia na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 
Apesar da nova redação imprimida ao art. 29, seu § 5º permaneceu vigente, ou seja, para que seja considerado como 

salário-de-contribuição, no período básico de cálculo, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal do benefício por incapacidade. 
Contudo, há que se observar o disposto no art. 55, da Lei 8.213/91, a seguir: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

II - O tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez." 

Referida questão é objeto do incidente de uniformização jurisprudencial (Pet. 7.114-RJ-2009/0041539-8), pendente de 

solução, suscitado pelo INSS perante o STJ, em face de acórdão da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, o qual decidiu no sentido da aplicabilidade do art. 29, § 5º, da Lei 

8.213/91 em detrimento do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Todavia, o entendimento unânime da 3ª Seção do STJ, é pela aplicabilidade do § 7º, do art. 36 do Decreto 3.048/99, 

bem como de que há que se observar a aplicação do § 5º, do art. 29 da Lei 8.213/91, somente nos casos em que há 
períodos intercalados de contribuição e recebimento de benefício por incapacidade, a exemplo deste julgado: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO § 7º 

DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 

I - Nos casos em que há mera transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não havendo, 

portanto, período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, o cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo salário-de-benefício utilizado no cálculo do auxílio-

doença. Precedentes das ee. Quinta e Sexta Turmas. 

II - Aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: "A renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu 

de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral." 

Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 3ª Seção, AgRg na Pet 7109/RJ, , Relator Ministro Felix Fischer, v.u., j. 27/05/2009, Dje 24/06/2009).  

 

Convém, ainda, trazer à colação, o posicionamento da Quinta Turma do STJ, conforme segue: 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

(...) 

PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA 

DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

IMEDIATAMENTE ANTERIORES AO AFASTAMENTO DA ATIVIDADE . BENEFÍCIO ANTERIOR A 1994. 

DECISÃO MANTIDA. 

1. Na época de concessão da aposentadoria por invalidez aos recorrentes, de acordo com a legislação então em vigor, 

"se, no período básico de cálculo o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade" estes serão computados como 

se fossem salário-de-contribuição, a fim de apurar-se o salário-de-benefício da futura renda mensal( § 5º do artigo 29 

da Lei n. 8.213/91 e § 7º do artigo 30 do Decreto n. 611/1992). 

2. Os aludidos parágrafos devem ser interpretados dentro do contexto do caput dos respectivos artigos, do qual se 

constata ser o salário-de-benefício a média aritmética simples dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente 

anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

3. Se o afastamento da atividade pela concessão do auxílio-doença ocorreu antes de 1994, devem ser considerados os 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores à referida data. 

4. Embargos de declaração acolhidos para sanar omissão, sem efeito infringente." 

(STJ, Quinta Turma, Edcl no AgRg no AgRg no Ag 1078344/MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 04/12/2009, Dje 
01/02/2010).  

No mesmo sentido é a orientação majoritária desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO 

DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99. ÔNUS SUCUMBÊNCIAIS. ISENÇÃO.  

(...) 

III - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez deve obedecer a legislação vigente ao tempo da 

reunião dos requisitos indispensáveis à sua concessão, in casu, o artigo 36,§ 7º, do Decreto nº 3.048/99, já que 

decorrente de transformação de auxílio-doença. 

IV. A aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 
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V - Em se tratando de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do autor nos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF. 

VI - Preliminar não conhecida. Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, provida. 

Remessa oficial provida. 

(TRF3ª Região, Décima Turma, APELREE 200961110037265, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 

17/08/2010, DJF3 CJ1 25/08/2010, pág. 400);  

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE . 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. AUTORIZADA A SUBSUNÇÃO À NORMA - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - PENSÃO - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 5º, DO ARTIGO 29, DA LBPS. IMPOSSIBILIDADE. 

PENSÃO NÃO DECORRENTE DA CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - INEXISTÊNCIA DE BENEFÍCIOS POR 

INCAPACIDADE PERCEBIDOS PELO INSTITUIDOR DA PENSÃO. INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ART. 39, § 3º, DO 

DECRETO 3.048/99 - MULTA PROCESSUAL. ART. 557 DO CPC, § 2º. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - 

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

(...) 

-Tratando-se de pensão/aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, 

não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a 

aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Necessária aplicação do disposto nos artigos 36, § 7º, 39, § 
3º, ambos do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. 

-Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

-No caso dos autos não existe, sequer, auxílio-doença convertido, após o seu término, em, pensão e nem tampouco 

qualquer outro auxílio-doença(benefício por incapacidade) anterior que pudesse, em tese, dar azo à pretensão da parte 

autora pensionista de aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

-Agravo legal desprovido e aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do § 

2º, do art. 557 do CPC. 

(TRF3 Região, Sétima Turma, AC 2009.61.83.012473-5, Relator Des. Fed. Eva Regina, v.u., j. 29/11/2010, DJF3 CJ1 

06/12/2010, pág. 2068), 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ.  

§ 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. 

-Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para 

o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 
geral. 

-A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

-Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 2009.03.99.023808-9, Relatora Juíza Convocada Márcia Hoffmann, v.u., j. 

02/08/2010, DJF3 CJ1 08/09/2010, pág. 999)  

 

Conforme remansosa jurisprudência, os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit 

actum(STJ, AgRg no Ag 792475/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 05/12/2006, v.u., DJ 05/02/2007, p. 

345). 

No presente caso, verifica-se que o auxílio-doença concedido em 12.07.04 foi transformado em aposentadoria por 

invalidez em 18.07.07, conforme constam às fls. 29-33, portanto, sob a égide do Decreto regulamentador 3.048/99, 

aplicável ao presente caso. 

Assim, resta indevido o pleito de aplicação do art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, uma vez que não há períodos contributivos 

posteriores à data da cessão do benefício por incapacidade, consoante as razões acima explicitadas. 

 

 

CONCLUSÃO 
 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELO DA 

PARTE AUTORA. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12970/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086500-36.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.086500-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JACOB DA SILVA 

ADVOGADO : ARGEMIRO TRINDADE 

No. ORIG. : 92.00.00172-4 5 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão, 

reproduzida a fls. 17, que homologou a conta de liquidação apresentada pelo exeqüente em carta de sentença. 

Alega a Autarquia que não foi intimada dos atos praticados em sede de execução provisória do julgado, razão pela qual 

pretende a anulação da liquidação processada na carta de sentença. 

Em pesquisa realizada no terminal de consultas processuais desta e. Corte, verificou-se que a carta de sentença nº 

1300292-55.1995.403.6108, a qual se refere este agravo, encontra-se sobrestada no cartório da 1ª Vara Federal de 

Bauru-SP, em razão do prosseguimento da execução nos autos principais (nº 00040000-23.2006.403.6108), inclusive 

com interposição de embargos à execução pelo INSS (nº 200761080073483). 

Assim, em vista do prosseguimento da execução nos autos principais, operou-se, sem a menor sombra de dúvida, a 

perda de objeto deste recurso.  

Posto isso, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno desta 

E. Corte. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043529-60.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.043529-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.00094-5 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 06.11.97, para compelir o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

serviço, posteriormente ao reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS, e reconhecimento da faina especial, 

conversão em tempo comum e contagem. 

Justiça gratuita. 

Prova testemunhal. 
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A sentença, prolatada em 07.05.04, julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o período de trabalho 

rural, de 10.09.66 a 31.05.76, e condenar o INSS a conceder aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a 

citação, bem como honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença. Determinado o reexame necessário. 

A parte autora apelou pela majoração da verba honorária. 

O INSS apelou pela improcedência do pedido. 

Subiram, com contrarrazões de ambas as partes, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

 

DO ALUDIDO LABOR COMO RURÍCOLA 

 

Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 12-13 e 167-169), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino nos períodos de 01.01.69 a 

31.12.69 e 01.01.72 a 31.12.72 (arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de 

Processo Civil, Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - 

DIRBEN 155, de 18.12.06), passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 
A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 02.05.06, p. 

404.  

Por fim, impende ressaltar que as declarações de terceiros (fls. 08-10) são meros documentos particulares, equivalentes 

à prova testemunhal e cuja veracidade de seu teor se presume, apenas, em relação ao seu signatário, não gerando efeitos 

ao autor (artigo 368, CPC). E o documento de fls. 11 apenas comprova a propriedade de imóvel rural pelo suposto 

empregador, nada informando sobre as atividades do demandante à época. 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

Consideradas as atividades desenvolvidas, a parte autora, até 06.11.97 (data do ajuizamento da demanda), contava com 

21 (vinte e um) anos, 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias de tempo de serviço, insuficientes para deferimento de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 
- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para 
reduzir os períodos de trabalho rural, aos interregnos de 01.01.69 a 31.12.69 e 01.01.72 a 31.12.72, bem como julgar 

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Isento o demandante dos ônus da sucumbência, 

beneficiário da justiça gratuita. Prejudicada a apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052248-31.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.052248-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NOBUTADA MIURA 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 98.00.00103-4 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 
VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 10.06.98, para compelir o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

serviço especial, desde o primeiro requerimento administrativo, em 11.12.90. 

Justiça gratuita. 

A sentença, prolatada em 14.12.98, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria 

especial à parte autora, desde 11.12.90, com juros e correção monetária, bem como ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, custas e despesas processuais. Determinado 

o reexame necessário. 

O INSS apelou pela improcedência da ação. 

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 
jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

 

 

APOSENTADORIA ESPECIAL 

 
Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do art. 

142 da Lei 8.213/91 e 15 (quinze), 25 (vinte e cinco) ou 30 (trinta) anos de feituras, conforme a atividade profissional 

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador. 

Impende ressaltar que a Lei 5.440-A/68 suprimiu a idade mínina para obtenção da prestação previdenciária em tela: 

 

"Art. 1º No artigo 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) suprima-se a 

expressão '50 (cinqüenta) anos de idade e'." 

 

No caso sub judice, implementados estão o interregno de trabalho necessário e a carência, uma vez que, adidos todos 

intervalos, de acordo com o documento de fls. 12, até o primeiro requerimento administrativo, em 11.12.90, contava 

com 25 (vinte e cinco) anos, 07 (sete) meses e 22 (vinte e dois) dias, donde o requerente faz jus à aposentadoria especial 

pleiteada. 

Reconheço a prescrição das parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda (art. 

103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 11.280/06, e art. 1.211 

do CPC). 

 

DOS CONSECTÁRIOS 
 

Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 
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(...)". 

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA 

 
Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 
Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 
 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, para reconhecer a prescrição quinquenal parcelar, 
modificar a base de cálculo da verba honorária e isentar o INSS do pagamento de custas. Correção monetária e juros de 

mora na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053567-97.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.053567-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUILHERME GONCALVES 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

No. ORIG. : 99.00.00006-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

Decisão 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo, interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC. 

Aduz a parte autora, em síntese, que não deve incidir a Lei 11.960/09 e que a alíquota do benefício deveria ter sido 

fixada em 88% (oitenta e oito por cento) do salário de benefício. Requer a reconsideração. 
 

DECIDO. 

 

Razão assiste à parte autora quanto à alíquota do benefício. 

De fato, considerado o tempo de serviço de 33 (trinta e três) anos, 02 (dois) meses e 29 (vinte e nove) dias, a alíquota 

deveria ter sido fixada em 88% (oitenta e oito por cento) do salário de benefício. 

Desta forma, deve ser reescrito o tópico DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, para que conste a alíquota de 88% 

(oitenta e oito por cento) (inciso II do art. 53 da Lei 8.213/91). 

 

CONCLUSÕES 

 

Isso posto, reconsidero, em parte, a decisão agravada, para alterar a alíquota do benefício para 88% (oitenta e oito 

por cento) do salário de benefício. Julgo prejudicado o agravo interposto com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043902-23.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.043902-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEF ANWENDER 

ADVOGADO : MIGUEL JOSE DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 99.00.00222-3 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

Decisão 

VISTOS. 
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- Trata-se de agravo legal (fls. 129-134) interposto pela autarquia, em face de decisão monocrática que, nos termos do 

art. 557, §1º- A, do CPC, deu parcial provimento à remessa oficial, para estabelecer a base de cálculo da verba 

honorária, negou provimento a seu recurso e, de ofício, fixou o termo inicial da revisão de aposentadoria (fls. 114-

127v). 

- Alega o INSS a necessidade de reconhecimento da prescrição quinquenal parcelar, tendo em vista o estabelecimento, 

pelo decisum agravado, do termo inicial da revisão em 08.08.87 (data da concessão da aposentadoria).  

 

DECIDO. 

 

- Razão assiste à autarquia federal. 

- Reconsidero, portanto, em parte, a decisão agravada, dadas as razões que passo a expor. 

- Reconheço a prescrição das parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda, nos 

termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91 c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 11.280/06. 

- Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

CONVERTIDO EM RECURSO ESPECIAL. ART. 544, § 3º, DO CPC. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 
I - Não há ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, demonstra não existir omissão a ser suprida, porquanto analisadas 

todas as questões relevantes ao julgamento do feito. Precedentes. 

II - A prescrição trintenária, invocada no recurso especial, diz respeito ao prazo para a autarquia previdenciária exigir 

o pagamento de contribuições previdenciárias. 

III - Tratando-se de ação cobrando diferenças de reajustes de benefícios previdenciários pagos a menor pelo INSS, 

deve ser aplicada a prescrição qüinqüenal das parcelas individualmente consideradas, conforme reiterada 

jurisprudência desta Corte Superior. Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª Turma, Min. Felix Fischer, 

2005/0195369-6, j. 29.06.06, DJU 28.08.06, p. 304) (g.n) 

- Cabe ressaltar, ainda, que o reconhecimento da prescrição quinquenal parcelar, in casu, coaduna-se com a regra 

insculpida no artigo 1.211 do codex em evidência, que preceitua: 

"Art. 1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições 

aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes." 

 

- Ante o exposto, reconsidero, em parte, a decisão agravada de fls. 114-127v, para, em sua fundamentação, fazer 

constar o reconhecimento da prescrição quinquenal parcelar e, em seu dispositivo, dar parcial provimento à remessa 

oficial, também para reconhecer tal prescrição. Prejudicado o agravo legal. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006384-20.2001.4.03.6112/SP 

  
2001.61.12.006384-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : JOSE LUCAS MACHADO 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em demanda ajuizada por José Lucas Machado, objetivando o reconhecimento do tempo de 

serviço rural desenvolvido sem registro em CTPS. 

A sentença proferida, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, não se encontra 

condicionada ao reexame necessário, consoante o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a 
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redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o direito controvertido, considerado o valor atribuído à causa não 

impugnado pela autarquia-ré e atualizado até a presente data, não excede a sessenta salários mínimos. 

A reforma processual introduzida pela Lei 9756, de 17.12.1998, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, trouxe ao 

Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Quanto à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de Justiça já 

pacificou entendimento favorável. Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, 

Ministro Adhemar Maciel: 

 

(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 
necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...). 

 

O acórdão prolatado no aludido recurso especial acabou por exibir a seguinte ementa: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO 

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 
I - O "novo art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os recursos 

que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso, os recursos 

intempestivos e incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo grau ou nos 

tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão singular, acarretando 

o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia processual e o princípio da 

celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. 

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária 

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de 

segundo grau ou os tribunais superiores, pode o próprio relatos efetuar o reexame obrigatório por meio de decisão 

monocrática. 

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região. 

 

Diante de numerosos precedentes de tal jaez, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário. 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 
Int. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000769-13.2001.4.03.6124/SP 

  
2001.61.24.000769-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA CORREAS BIZZO DA SILVA 

ADVOGADO : CIRIACO GONÇALEZ MENDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

DECISÃO 

 

Demanda ajuizada por Neusa Corrêas Bizzo da Silva, em que objetiva o reconhecimento da atividade exercida como 

empregada doméstica, de 26.11.1972 a 20.02.1977. 

Citado (19.04.2001), o INSS contestou às fls. 42-47. 

Sentença de procedência para declarar, para fins previdenciários, que a autora trabalhou como empregada doméstica no 

período de 26.11.1972 a 20.02.1977, devendo o INSS averbar e emitir a certidão desse tempo de serviço. Honorários 

advocatícios fixados em R$200,00. Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou (fls. 77-81), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário, consoante o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o direito controvertido, considerado o valor atribuído à 

causa, não impugnado pela autarquia-ré e atualizado até a presente data, não excede a sessenta salários mínimos. 

A profissão de empregado doméstico somente veio a ser regulamentada com o advento da Lei nº 5.859, de 11 de 

dezembro de 1972, e do Decreto nº 71.885, de 09 de março de 1973, assegurando-lhes os benefícios e serviços da 

Previdência Social na qualidade de segurados obrigatórios. 

É certo asseverar que, a despeito da ausência de regulamentação da atividade antes da Lei nº 5.859/72, a profissão 

sempre existiu, assentando o Superior Tribunal de Justiça, inclusive, jurisprudência a respeito, reconhecendo o tempo 

laborado antes da citada lei. A saber: Recurso Especial nº 326.004/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, 

v.u., j. 28.08.01, DJU de 08.10.01; Recurso Especial nº 182.123/SP, Sexta Turma, Relator Ministro Anselmo Santiago, 

v.u., j. 15.10.98, DJU de 05.04.99. 

Importa destacar que, antes do advento da citada lei, o empregado doméstico não se encontrava inserido no rol de 

segurados obrigatórios da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960), remanescendo, 

por certo, a possibilidade da contribuição como segurado facultativo. 

Para a averbação de período anterior à Lei nº 5.859/72, o artigo 55, § 1º, da Lei de Benefícios, dispôs, como regra, o 

seguinte: 
 

"Art. 55 - O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o artigo 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º." 

 

O reconhecimento, portanto, do tempo laborado como empregado doméstico, antes da Lei nº 5.859/72, será procedido 

mediante a indenização do período o qual se pretende computar, incumbência esta pertencente unicamente ao 

empregado, dada a ausência de previsão legal de dever de recolhimento do empregador. 

Quanto ao reconhecimento do tempo laborado após a Lei nº 5.859/72, dispõe o artigo 5º, expressamente, que o 

recolhimento será efetuado pelo empregador. 

Ademais, independentemente do período que se pretende averbar, isto é, se antes ou depois da Lei nº 5.859/72, o artigo 

55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, uma vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. Eis o teor: 
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"Art. 55. (...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Para comprovar suas alegações foram juntados os seguintes documentos: 

* cópias autenticadas de documentos escolares, com carimbo da instituição de ensino, constando que a autora 

trabalhava como doméstica (ano de 1972); 

* cópia de requerimento de matrícula, assinado pelo genitor da autora, constando que a autora trabalhava "na rua 09 em 

Jales das 7h às 7 horas" (ano de 1974); 

* cópia autenticada de declaração da ex-empregadora, Aparecida Leonércia Botton Fassa, declarando que reside na 

"Rua 09" e que "a menor Neusa Correia Bizzo, trabalha em minha residência das 08 horas às 18h, ficando assim 

impossibilitada de freqüentar as aulas no período diurno", datada de 24.04.1975; 

* atestado de trabalho, na qual Aparecida Leonércia Botton Fassa declara, para fins escolares, que a autora trabalha em 

sua residência, no período das 07h às 18h30min, estando "impossibilitada de freqüentar aulas de educação física no 

período diurno", data de 02.06.1976; 

* cópia de requerimento de matrícula firmado pela autora, em 11.02.1976, oportunidade em que declarou trabalhar 

como empregada doméstica "na rua Nove n° 59", tendo preferência em estudar no período noturno. 
 

Foi colhida prova oral (63-70), oportunidade na qual as testemunhas corroboraram as afirmações da autora. 

A prova material colhida, contemporânea aos fatos, aliada aos testemunhos, permite o reconhecimento da atividade 

exercida como doméstica de 26.11.1972 a 31.12.1976, uma vez que não há documentos referentes aos anos de 1977. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias é de se ressaltar que, ao contrário da assistência, a 

previdência social é, essencialmente, contraprestacional, beneficiando apenas os que para ela contribuem 

monetariamente. No caso de trabalhador urbano, a obrigatoriedade dos recolhimentos das contribuições previdenciárias 

está a cargo de seu empregador, não havendo como se exigir, do segurado, a comprovação de que foram vertidas, 

cabendo ao INSS cobrá-las do responsável tributário na forma da lei. 

Dessa forma, não cabe determinar que o autor proceda tal recolhimento, conforme exposto pela Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky: "No que concerne ao pagamento de contribuições, relativamente ao período de que se requer 

reconhecimento, é de se ressaltar que compete ao empregador a arrecadação e o recolhimento do produto aos cofres 

públicos, a teor do artigo 30, inciso I, "a" e "b" da Lei 8.212/91 e ao Instituto Nacional da Seguridade Social a 

arrecadação, fiscalização, lançamento e recolhimento de contribuições, consoante dispõe o artigo 33 do aludido 

diploma legal. O segurado, portanto, não pode ser prejudicado pela negligência do mau empregador e pela ausência 

de fiscalização por parte do órgão responsável. São, desse modo, inaplicáveis, in casu, as disposições do artigo 1º do 

Decreto 90.028/84, artigo 96, inciso IV, da Lei 8.213/91 e do regulamento respectivo."  (TRF da 3ª Região; AC 147028; 
8ª Turma; v.u.; DJU 16.02.2005; p.305). 

No mesmo sentido, decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

- Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. 

- Recurso não conhecido. 

(STJ, REsp. 263.425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, v.u., DJU 17.09.2001) 

 

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e dou provimento à apelação do INSS para reconhecer a atividade urbana de 26.11.1972 a 31.12.1976 e fixar a 
sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2002.03.99.033818-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE MENDES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00046-1 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação para reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS (janeiro/53 a janeiro/73), e concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

- Justiça gratuita (fls. 47). 

- Citação, em 11.08.00 (fls. 49). 

- Testemunhos (fls. 81-82). 

- Sentença, proferida em 26.11.01, de parcial procedência do pedido. Reconhecimento de trabalho prestado pelo autor, 

na atividade rural, sem registro em CTPS, no interregno de 17.12.71 a 28.02.73. Determinação de compensação dos 

honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca (fls. 77-80). 

- Recursos das partes (fls. 87-90 e 93-104). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
 

DECIDO 

 

PREFACIALMENTE 

- Cabe destacar que, nos termos do que reza o artigo 460 do Código de Processo Civil, é defeso ao juiz proferir 

sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em 

objeto diverso do que lhe foi demandado. 

- No caso em apreço, verifica-se essa ocorrência, dado que a sentença reconheceu tempo de labor rural superior ao 

pleiteado na exordial, qual seja, 01.02.73 a 28.02.73. 

- Assim, neste particular, apresenta-se ultra petita, pelo que cabe a restrição de seu alcance, adequando, assim, aos 

limites do pedido. 

DO MÉRITO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 
 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 14 e 81-82), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino no período de 01.01.71 a 31.12.71 

(arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06), 

passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 

02.05.06, p. 404. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. RURÍCOLA. NÃO CARACTERIZAÇÃO 

 

- Em recente julgado da 8ª Turma deste Tribunal (AC 2002.03.99.019399-3, de Relatoria da Des. Fed. Marianina 

Galante), restou consignado, quanto ao tema, que: 

 
"(...) 
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Em relação à especialidade da atividade campesina, embora o item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 disponha como 

insalubres as funções dos trabalhadores na agropecuária, não é possível o enquadramento de todo e qualquer labor 

rural. 

Ressalte-se que os empregados do setor agrário da empresa agroindustrial apenas, com o Decreto-Lei nº 704, de 24 de 

julho de 1969, que passou a dispor sobre a Previdência Social Rural, foram alçados a categoria dos segurados 

obrigatórios. 

Por sua vez, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971 extinguiu o Plano Básico da Previdência Social 

(Decreto-Lei nº 564/69) e instituiu o PRORURAL, estabelecendo que a empresa agroindustrial, anteriormente 

vinculada ao extinto IAPI e ao INPS, continuaria vinculada ao sistema geral da Previdência Social. 

Com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, os empregados das empresas agroindustriais e 

agrocomerciais passaram a beneficiários do PRORURAL, com exceção dos empregados que desde a data da Lei 

Complementar nº 11/1971, contribuíram para o INPS, restando-lhes garantida a condição de segurado deste Instituto. 

Tal garantia continuou sendo assegurada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, em seu artigo 6º, § 4º. 

Observe-se que, os segurados do Plano Básico da Previdência Social e do PRORURAL faziam jus à aposentadoria por 

velhice ou por invalidez, e os empregados de agroindústria, que foram incluídos no regime geral, a aposentadoria por 

tempo de serviço e, conseqüentemente, a aposentadoria especial, tendo em vista que realizavam o recolhimento das 

contribuições previdenciárias. 

Assim, a especialidade da atividade campesina é assegurada ao empregado de empresa agroindustrial, incluída no 
regime urbano, na forma do Decreto nº 704/69, que se encontrava no Plano Básico da Previdência Social ou no regime 

geral da previdência. 

In casu, não restou comprovado que o requerente foi filiado ao Plano Básico da Previdência Social ou ao sistema geral 

da previdência, efetuando o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes, deste modo, não fazendo 

jus ao enquadramento pretendido. 

(...)". (AC 800138, v. u., DJ 4/5/2009, DJF3 CJ2 7/7/2009, p. 639) (g. n.) 

 

- À evidência que o peticionário não se enquadra na hipótese veiculada no pronunciamento judicial em pauta, com o 

qual, diga-se, compactuo, i. e., empregado de empresa agroindustrial. 

- Dessa maneira, tenho que o período acima reconhecido é de atividade "comum". 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- Depreende-se da documentação acostada (fls. 27-41) e de pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, que o autor 

possui vínculos empregatícios, anotados em CTPS, de 01.03.73 a 26.04.73, 04.11.74 a 19.04.75, 10.04.78 a 02.05.78, 

25.05.78 a 23.12.78, 12.03.79 a 01.08.79, 06.09.79 a 28.11.79, 05.05.80 a 23.06.80, 17.06.81 a 16.03.82, 01.06.83 a 

15.05.89, 10.01.90 a 08.06.90, 17.05.91 a 08.11.92, 09.11.92 a 30.12.92, 19.11.93 a 05.12.93, 04.04.94 a 28.10.95, 
03.07.96 a 18.02.97, 06.10.97 a 04.11.97, 30.09.98 a 09.10.98, 11.11.98 a 29.07.99 e 02.02.00 a 09.03.00. 
- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

- Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

CONCLUSÃO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu o demandante, tão-somente, 14 

(quatorze) anos, 11 (onze) meses e 09 (nove) dias trabalhados, insuficiente, portanto, para a concessão do benefício 

almejado. 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o requerente é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 
 

- Posto isso, reduzo a sentença ultra petita aos limites do pedido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do 

CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, para desconsiderar o reconhecimento de trabalho rural no 

intervalo de 01.01.72 a 31.01.73 e dou parcial provimento ao recurso do autor, para reconhecer o período de labor 

campesino desenvolvido de 01.01.71 a 16.12.71, exceto para fins de carência, conforme art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

Isento o autor dos ônus sucumbenciais, beneficiário da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2002.03.99.044780-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ GARCIA MESA 

ADVOGADO : MILTON CANGUSSU DE LIMA 

No. ORIG. : 01.00.00084-4 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, desde maio/98, com 
reconhecimento da especialidade de interregnos trabalhados com anotação em carteira profissional (01.01.72 a 

31.03.72, 01.05.73 a 04.07.73, 03.01.77 a 01.06.78, 01.07.78 a 01.12.82, 01.04.83 a 31.12.86, 01.07.87 a 31.08.87, 

01.10.88 a 12.12.88, 01.06.89 a 07.11.89, 02.01.90 a 23.03.90 e 01.07.90 a 28.05.98), requerendo-se a conversão em 

tempo comum e contagem. 

Justiça gratuita (fls. 49v). 

Citação, em 13.09.01 (fls. 52v). 

Na r. sentença, proferida em 27.04.02, o pedido foi julgado parcialmente procedente, com reconhecimento da 

especialidade dos intervalos pleiteados na exordial. Determinou o r. Juízo a quo à autarquia que: "(...) sendo o caso, 

conceda ou não a aposentadoria por tempo de serviço (...)". Condenação do INSS em honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais) (fls. 74-76). 

Apelação do INSS, com pleito de reforma do decisum; caso mantido, requer a redução da verba honorária (fls. 79-90). 

Recurso adesivo, no qual o autor pugna pelo aumento dos honorários advocatícios (fls. 96-98). 

Contrarrazões. 

Vieram os autos a este Tribunal. 

DECIDO. 

 

PREFACIALMENTE 
A r. sentença está eivada de nulidade parcial, haja vista que condicionou a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, à análise administrativa pelo INSS.  

Nos termos do artigo 460, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a sentença deve ser certa, ainda quando decida 

relação jurídica condicional. 

Declaro, nula, portanto, esta parte da sentença (precedentes desta Corte: AC 2002.61.83.0040107, 9º Turma, Juiz 

Nelson Bernardes, v.u., DJU 08.08.05). 

DO MÉRITO 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, com 

a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese dos autos. 

 

DO LABOR RURAL RECONHECIDO ADMINISTRATIVAMENTE 

Verifica-se, através da documentação de fls. 31-33, que a autarquia reconheceu o período de 01.01.68 a 31.12.69 como 

trabalhado no campo. 

Assim, incontroverso o desenvolvimento do labor em tal intervalo. 
 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

Depreende-se da documentação acostada (art. 19 do Decreto 3.048/99) que o demandante possui vínculos 

empregatícios, anotados em CTPS, de 02.05.70 a 27.10.71, 01.01.72 a 31.03.72, 08.05.72 a 28.11.72, 01.05.73 a 

04.07.73, 01.05.76 a 15.09.76, 03.01.77 a 01.06.78, 01.07.78 a 01.12.82, 01.04.83 a 31.12.86, 01.07.87 a 31.08.87, 
01.10.88 a 12.12.88, 01.06.89 a 07.11.89, 02.01.90 a 23.03.90 e 01.07.90 sem data de saída (fls. 17-22). 
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Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28.05.07, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11.12.06, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17.10.05, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

v. u., DJU 16.08.07, p. 471). 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

"Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 
§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei." 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão "conforme dispuser a lei", excluindo a anterior "conforme a categoria profissional". 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 
especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 
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edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 
insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

Constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e "calor" 

caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 07.06.05, DJU 22.08.05, p. 344). 
Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 
ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido "como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. "Atualizado" também pode ser 

entendido como "o último laudo", desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então "atualizado" em relação aos riscos existentes". 
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Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - 5ª T., AgREsp 

662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 04.04.05, p. 342; STJ - 6ª T., REsp 640947, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

v. u., DJU 25.10.04, p. 417 e STJ - 5ª T., AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., 02.08.04, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 
Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Mas, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 
e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11.10.96, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, que 

convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

DO ALUDIDO LABOR ESPECIAL 

 

Com vistas à comprovação da especialidade do labor desenvolvido nos intervalos de 01.01.72 a 31.03.72, 01.05.73 a 

04.07.73, 03.01.77 a 01.06.78, 01.07.78 a 01.12.82, 01.04.83 a 31.12.86, 01.07.87 a 31.08.87, 01.10.88 a 12.12.88, 

01.06.89 a 07.11.89, 02.01.90 a 23.03.90 e 01.07.90 a 28.05.98, carreou o autor, além de cópias de sua carteira 

profissional, formulários DSS 8030 (fls. 23-30), os quais atestam o desenvolvimento, nestes interregnos, do trabalho de 
motorista de caminhão/carreta.  

Consoante anteriormente assinalado, professo do entendimento de que as atividades tidas especiais podem ser 

reconhecidas, bastando seu enquadramento em um dos Decretos pertinentes, sem a exigência de apresentação de 

formulário/laudo técnico até 28.04.95. Entre 29.04.95 a 10.10.96 o postulante deve apresentar ao menos formulário e, 

após tal data, necessário laudo técnico. 

Assim, os períodos de 01.01.72 a 31.03.72, 01.05.73 a 04.07.73, 03.01.77 a 01.06.78, 01.07.78 a 01.12.82, 01.04.83 a 

31.12.86, 01.07.87 a 31.08.87, 01.10.88 a 12.12.88, 01.06.89 a 07.11.89, 02.01.90 a 23.03.90 e 01.07.90 a 10.10.96, 

devem ser considerados nocentes, pelo simples enquadramento de sua atividade no código 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e 

no código 2.4.2 do Decreto 83.080/79. 

Nesse sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRELIMINARES. EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM TEMPO 

DE SERVIÇO COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

9. A função de motorista de transportes de cargas resta enquadrada como especial pelos 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 

e 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.  

10. O período laborado em condições especiais somado ao tempo de serviço comum perfazem um total de tempo de 

serviço de 35 (trinta e cinco) anos, 8 (oito) meses e 5 (cinco) dias, até a data da edição da Emenda Constitucional 

20/98, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da 

Lei nº 8.213/91.  

11. Determina-se a expedição de ofício ao INSS para que implante o benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço 

Integral, com data de início em 13.06.2000.  

12. Matéria preliminar a que se rejeita e, no mérito, apelação a que se nega provimento". 

(TRF3, 7ª T., AC 200203990081777, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v.u., DJF3 05.08.10, p. 700) 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 
vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

"Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...)."" 
No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 
contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 
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(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 
A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 
(...)". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28.05.98, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1.663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26.06.98 (1.663-11, art. 28), 27.07.98 (1.663-12, art. 28), 26.08.98 

(1.663-13, art. 31), 24.09.98 (1.663-14, art. 31) e de 22.10.98 (1.663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.98, foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Aos 15.12.98, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 
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A faculdade em questão durou até 28.04.95, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28.04.95 até 28.05.98, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível converter 

tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28.05.98 (e durante suas várias reedições) até 

20.11.98 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28.05.98, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28.05.98 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10.5.04: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 
 

Nos termos acima expostos, inviável o reconhecimento como especial do período posterior a 28.05.98. 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28.04.95, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11.10.96. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10.12.80 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, com 

a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a retroação 

dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28.05.98, por força da Medida Provisória 1.663-10, toda espécie 

de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 
Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 
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DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 03.08.09 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14.12.09. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24.07.09, p. 510; 9ª 

T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30.09.09, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO 

DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO . POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 

201 §7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 

01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 

a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

(...) 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 
VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, 

contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 

06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. 

VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as 

atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, 

fazendo as vezes do laudo pericial. 

(...) 

XI - Perfil profissiográfico previdenciário indica a exposição ao agente agressivo ruído de 89,40 dB(A), de 12.05.2004 

a 14.08.2005, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, passou a enquadrar como agressivas, apenas, as exposições a 

ruídos superiores a 90 dBA. 

XII - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a respectiva conversão, 

aos períodos de labor comum incontroversos (fls. 85/86), é certo que, até 09.07.2008, o impetrante totalizou, apenas, 

29 anos, 09 meses e 26 dias de trabalho, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das 

regras permanentes estatuídas pelo artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 
(...) 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido". (AMS 322327, 8ª T., Rel. Des. 

Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 27/7/2010, p. 874) (g. n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 
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III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 
ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 
- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) ( g. n.) 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 
II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 
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enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) (g. n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) (g. n.) 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27.03.08 (DJF3 04.06.08), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 
DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 
IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 
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de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 
XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente". (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) (g. n.) 

 

Por fim, recentemente, em 22.07.10, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais, tendo sido rejeitada minha tese 

em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

DO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO 

 
De acordo com o conjunto probatório dos autos, os interstícios devem ser subdivididos, portanto, em: 

a) Comuns: 01.01.68 a 31.12.69, 02.05.70 a 27.10.71, 08.05.72 a 28.11.72, 01.05.76 a 15.09.76 e 11.10.96 sem data de 

saída. 

b) Especiais, com conversão para tempo comum: 01.01.72 a 31.03.72, 01.05.73 a 04.07.73, 03.01.77 a 01.06.78, 

01.07.78 a 01.12.82, 01.04.83 a 31.12.86, 01.07.87 a 31.08.87, 01.10.88 a 12.12.88, 01.06.89 a 07.11.89, 02.01.90 a 
23.03.90 e 01.07.90 a 10.10.96. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

Quanto ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, na hipótese enfocada, a prolação de sentença 

parcialmente nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de demanda em condições de imediato 

julgamento, devido à regular instrução do feito, cujo conhecimento atende aos princípios da celeridade e da economia 

processual, bem como encontra respaldo, expressamente, na legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC, em aplicação 

analógica). 

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DO PERCENTUAL. POSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Incide o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352 de 2001 que autoriza o Tribunal a 

julgar desde logo a lide nos casos de extinção do processo sem julgamento de mérito, se a causa versar sobre questões 

exclusivamente de direito e o feito estiver em condições de ser julgado de imediato. 

2. (...) omissis. 

3. (...) omissis. 

4. Apelação da parte autora parcialmente provida". (TRF - 3ª região, AC 1062440/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide 

Pólo, j. 28.08.06, v.u., DJU 21.09.06, p. 475). 

 

Cumpre esclarecer que, na data da Emenda Constitucional 20/98, em 16.12.98, o autor já possuía 30 (trinta) anos, 10 

(dez) meses e 12 (doze) dias de tempo de serviço, o que lhe garante a concessão de aposentadoria proporcional, de 
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conformidade com a regra anterior à da Emenda 20/98, ou seja, os arts. 52 e 53, II, da Lei 8.213/91, observada a 

carência estabelecida no art. 142 da referida lei. 

Ressalte-se que tal regra não exige preenchimento de requisito etário, basta a comprovação do tempo de labor. 

Assim, o período trabalhado posteriormente ao requerimento administrativo não deve ser computado. 

O termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da citação, ex vi do art. 219 do CPC, que considera este o momento 

em que se tornou resistida a pretensão.  

A alíquota do benefício em questão deve ser estabelecida em 70% (setenta por cento) do salário de benefício (inciso II 

do art. 53 da Lei 8.213/91). 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF). 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 
à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.00, DJU 12.06.00, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª Região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.02, DJU 10.12.02, p.512). 

De conseguinte, em sendo o autor beneficiário da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das custas 

processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pelo demandante e a autarquia federal é isenta e nada há a 

restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência do requerente e os benefícios 
que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções 242, de 

03.07.01, 561, de 02.07.07 e 134, de 21.12.10 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 
adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei 10.406, de 10.01.02, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, alterou 

a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros moratórios, 

ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados conforme a 

taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.10, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJU de 08. 04.11) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.11, m.v., pendente de publicação). 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, de ofício, declaro a nulidade parcial da sentença e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, em aplicação 

analógica, julgo parcialmente procedente o pedido de aposentadoria proporcional por tempo de serviço/contribuição, 

nos termos acima estabelecido. Com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à 

apelação autárquica, para excluir o reconhecimento da especialidade, com conversão para tempo comum, do 

trabalhado desenvolvido a partir de 11.10.96. Ônus sucumbenciais, correção monetária e juros de mora na forma 
explicitada. Prejudicado o recurso adesivo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000155-77.2002.4.03.6122/SP 

  
2002.61.22.000155-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por João Antonio de Oliveira, em que requer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante o reconhecimento da atividade rural de 01.01.1963 a 31.08.1982, e das atividades especiais de 01.01.1983 a 

08.06.1989 e de 16.04.1991 a 15.03.2002. 

Citado (16.07.2002), o INSS contestou às fls. 50-69. 

Sentença de parcial procedência para condenar o INSS a averbar o tempo de atividade rural de 03.07.1968 a 

31.08.1982. Fixada a sucumbência recíproca. Condenou o autor em litigância de má-fé, devendo pagar o valor 

correspondente a 1% sobre o valor atribuído à causa, vertido em favor do INSS, não abrangido pela gratuidade da 

justiça. 

O INSS apelou (fls. 285-291), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Recurso adesivo do autor (fls. 298-301), requerendo a reforma da sentença com a concessão da aposentadoria 
vindicada, majorar a verba honorária e excluir a condenação em litigância de má-fé. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

ATIVIDADE RURAL 
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O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar 

tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas. 

Para comprovar o alegado juntou cópia dos seguintes documentos: 

* cópia de matrícula de imóvel rural de propriedade do genitor do autor, Izaias Antonio de Oliveira, qualificado como 

lavrador, constando alienação do imóvel em 24.02.1983; 

* certidão do Posto Fiscal de Tupã/SP, constando a inscrição do genitor como produtor rural em 03.07.1968; 

* pedidos de autorização para impressão de nota fiscal de produtor, anos de 1968, 1971 e 1981, em nome do genitor; 

* certificado de dispensa de incorporação e título eleitoral, em ambos anotada a profissão do autor como lavrador. 

 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural do 

filho, isso porque os documentos são datados de 1968, quando o autor tinha apenas 09 anos de idade. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural os documentos públicos, ambos contendo 

a informação que o autor exercia suas atividades como lavrador. 
Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse 

sentido, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 
determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002) 

 

Entende-se que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao atestado na prova material, 

servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. 

Os depoimentos não permitem aferir a época em que o autor supostamente exerceu a atividade rural (fls. 109-116). 

A testemunha Walmir Ribeiro da Silva declarou conhecê-lo quando ele tinha mais ou menos dez anos de idade, sendo 

que ele "só não fazia atividade que precisava de muito esforço físico". 

Manoel Rosas ressaltou que "quando o conheceu", "João dirigia uma camionete, pegando pessoal na cidade para 

trabalhar na colheita. Ele vinha buscar na cidade três ou quatro ajudantes para ajudar na colheita". 

Cícero Avelino Cardoso, por fim, declarou que "nunca foi na propriedade do pai de João", "nunca viu João trabalhando 

na roça, mas afirma ser ele da lavoura". 

Considera-se, portanto, comprovado apenas o período de 1°.01.1972 a 31.12.1972, para fins previdenciários, devendo 

ser respeitado o disposto no parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, inciso I e II, da Lei nº 8.213/91, quanto ao período 

reconhecido. 
Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, já que, no período anterior à Lei 8.212/91, não eram exigidas contribuições do empregado e do pequeno 

produtor que trabalhava em regime de economia familiar, ambos considerados trabalhadores rurais, nos termos do 

artigo 3º da Lei Complementar n.º 11/71. 

 

APOSENTADORIA ESPECIAL 
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 
"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 
Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência em 14.10.1996 (data da publicação), que, 

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 
3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 
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A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 
Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 
Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado ao 

nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse 

sentido, veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 
vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) 

EPI 
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O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 
também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 
Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 
especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 
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1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 
 
Quanto ao período de 01.01.1983 a 08.06.1989, laborado no "Hospital Beneficente São José", como "serviços gerais", 

cumpre consignar que não houve a juntada de formulário e os laudos apresentados às fls. 124-254 não enquadram a 

atividade exercida pelo autor. 

Ademais, como bem fundamento pelo juízo a quo, o autor exercia atividades não relacionadas especificamente à faina 

hospitalar, como se depreende de seu próprio depoimento pessoal. 

Assim, a atividade não se enquadra como especial. 

Quanto ao período exercido como lixeiro, apesar da lacuna no preenchimento do cargo em sua CTPS (fls. 16), o 

formulário de fls. 22 traz informes da própria Prefeitura de que ele exerceu tal mister de 16.04.1991 a 05/1998 e de 

12/1999 a 12/2001. 

Referido documento contempla que "o servidor exerce o seu serviço como lixeiro, recolhendo lixo orgânico, inorgânico, 

hospitalar e domiciliar em diversos lugares do município. O servidor está exposto diariamente aos mais diversos agentes 

agressivos tais como ruído, calor, poeira, dejetos alimentares orgânicos e inorgânicos, material hospitalar e 

farmacêutico", de modo habitual e permanente (fls. 22). 

Cabe, por conseguinte, o reconhecimento como especial do período de 16.04.1991 a 13.10.1996, uma vez que após essa 

data necessária a juntada de laudo pericial. 

Somados os vínculos, com os acréscimos decorrentes desta demanda, o autor perfaz apenas 17 anos, 03 meses e 21 dias 

de tempo de serviço, até a EC 20/98, insuficientes para a concessão do benefício vindicado. 

Quanto à litigância de má-fé, dispõe o artigo 17, e incisos, do Código de Processo Civil: 
 

"Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que: 

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

II - alterar a verdade dos fatos; 

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

Vl - provocar incidentes manifestamente infundados. 

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório." 

 

Para caracterizá-la, necessário o preenchimento de dois requisitos: que a conduta do agente esteja prevista em uma das 

hipóteses elencadas no artigo 17 do Código de Processo Civil, as quais configuram condutas dolosas em todas as suas 

formas, assim como resulte em prejuízo à parte adversa. Por oportuno, cabe transcrever decisão do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. LOCAÇÃO. IMPUGNAÇÃO QUE NÃO ATACA, 

FUNDAMENTADAMENTE E ESPECIFICAMENTE, OS ARGUMENTOS UTILIZADOS PELA CORTE ESTADUAL. 
NÃO CONHECIMENTO. 

(omissis) 

3. 'O artigo 17, do Código de Processo Civil, ao definir os contornos da litigância de má-fé que justificam a aplicação 

da multa, pressupõe a comprovação do dolo da parte no entravamento do trâmite processual, manifestado por conduta 
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intencionalmente maliciosa e temerária, sendo insuficientes meras presunções quanto à inobservância do dever de 

proceder com lealdade.' (RMS 10.090/MG, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 20/11/2000). 

4. Recurso não conhecido." 

(ROMS nº 8459/RJ; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; 6ª Turma; DJ 04.02.2002, p. 0540). 

"PROCESSUAL CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECONHECIMENTO. PRESSUPOSTOS. 

I - Entende o Superior Tribunal de Justiça que o artigo 17 do Código de Processo Civil, ao definir os contornos dos 

atos que justificam a aplicação de pena pecuniária por litigância de má-fé, pressupõe o dolo da parte no entravamento 

do trâmite processual, manifestado por conduta intencionalmente maliciosa e temerária, inobservado o dever de 

proceder com lealdade. 

II - Na interposição de recurso previsto em lei não se presume a má-fé, para cujo reconhecimento seria necessária a 

comprovação da intenção do recorrente em obstar o trâmite do processo, bem como do prejuízo da parte contrária, em 

decorrência do ato doloso. Recurso especial provido." 

(RESP nº 334259; Rel. Min. Castro Filho; 3ª Turma; DJ 10.03.2003, p. 0185). 

 

In casu, inexistente qualquer dos requisitos mencionados, vez que o dolo não se presume, pelo contrário, deve ser 

comprovado de maneira substancial, bem como deve ser demonstrado o efetivo prejuízo causado à parte contrária, em 

decorrência do ato doloso. 

A respeito, Theotônio Negrão, in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor. 39ª edição. São Paulo, 
Saraiva, 2007, pp. 143-144, averba: 

 

Art. 17: 23."Sem a prova inconcussa e irrefragável do dolo, não há como impor-se ao litigante a condenação de que 

trata o disposto nos arts. 1531 e 1532 do CC, quando promove lide dita temerária." (RSTJ 17/363). Os arts. 1.531 e 

1.532 do CC rev. correspondem ao CC 940 e 941. 

Art. 18:5. "A conduta temerária em incidente ou ato processual, a par do elemento subjetivo, verificado no dolo e na 

culpa grave, pressupõe elemento objetivo, consubstanciado no prejuízo causado à parte adversa" (STJ 1ª Turma, Resp 

21.549-7 - SP, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 6.10.93, deram provimento parcial, v.u., DJU 8.11.93, p. 

23.520). 

 

Assim, para respaldar condenação por litigância de má-fé, não basta mera suposição, é necessária a atuação de caráter 

doloso, o que não ocorre nos autos. 

À vista da ausência de prova satisfatória da existência do dano à parte contrária e da configuração de conduta dolosa, 

não restou caracterizada a litigância de má-fé. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, para reformar parcialmente a sentença, a fim de reconhecer a atividade rural, para fins 

previdenciários, somente de 1°.01.1972 a 31.12.1972. Dou parcial provimento ao recurso adesivo para reconhecer como 

especial, com possibilidade de conversão, o período de 16.04.1991 a 13.10.1996 e excluir a condenação em litigância de 

má-fé. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ILARIO VALERIO COSTA 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 
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Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 08.02.02, para compelir o INSS a restabelecer aposentadoria por tempo de 

serviço, posteriormente à conversão em comum do labor nocente, prestados nos períodos de 01.06.78 a 27.09.82, 

06.12.93 a 01.06.93 e 01.11.93 a 28.04.95. 

Justiça gratuita. 

Agravo retido, em face da decisão que indeferiu a produção de prova oral e pericial. 

A sentença, prolatada em 13.06.03, julgou improcedente o pedido.  

A parte autora apelou pela procedência. Em preliminar, pleiteou a apreciação do agravo retido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DO AGRAVO RETIDO 
 

Afaste-se a alegação, em agravo retido, de nulidade da sentença pela não produção da prova testemunhal e pericial. 

Os laudos técnicos individuais e formulários DSS 8030 são suficientes para a imediata solução da controvérsia, 

tornando-se dispensada a realização de prova oral ou pericial. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO PERÍCIA TÉCNICA POR 

EQUIPARAÇÃO. CONVERSÃO. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Não se conhecerá do agravo retido se a parte não requerer expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, 

a sua apreciação pelo Tribunal. 

II- Descabe a alegação de cerceamento de defesa ante a não realização de prova pericial quando estão presentes 

formulários e laudos técnicos suficientes para a análise da exposição do segurado a agentes agressivos. 

III- Em se tratando do agente nocivo ruído, a atividade deve ser considerada especial se exposta a ruídos acima de 80 

dB até 5/3/97, uma vez que, com a edição do Decreto nº 2.172, o limite foi elevado para 90 dB. o enquadramento da 

atividade no item 1.2.9 do Decreto nº 53.831/64. 

IV- É válida a perícia técnica por equiparação, realizada em empresa similar àquela em que o segurado desenvolveu 
suas atividades, quando se torna impossível a apuração das condições de trabalho no ambiente onde efetivamente foi 

prestado o labor 

V- O período trabalhado em condições especiais convertido em comum, somado aos períodos já reconhecidos 

administrativamente, resulta no total de 35 anos e 10 meses de tempo de serviço, conferindo ao autor o direito à 

aposentadoria integral, nos termos do art. 53, inc. II, da Lei de Benefícios. 

VI- O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa, nos termos 

do art. 54 c/c art. 49, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

VII- O abono anual constitui direito assegurado na Constituição Federal, sendo devido ao segurado que, durante o 

ano, recebeu alguns dos benefícios constantes do elenco do art. 40 da Lei n.º 8.213/91. 

VIII- Não obstante o entendimento de que a correção monetária deva incidir a partir do vencimento de cada parcela, in 

casu, à míngua de pedido de reforma da parte autora quanto ao termo inicial de incidência, mantenho-o tal como 

fixada na r. sentença, sob pena de ofensa ao princípio da proibição da reformatio in pejus 

IX- Os juros moratórios são devidos desde a citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

X- Incabível a condenação do réu em custas e despesas processuais, uma vez que o autor litigou sob o manto da 

assistência judiciária gratuita e não comprovou ter efetuado nenhuma despesa ensejadora de reembolso. 

XI- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 
XII- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

XIII- Agravos Retidos não conhecidos. Matéria Preliminar rejeitada. No mérito, Apelação do INSS e Remessa Oficial 

parcialmente providas. Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 874127, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, v.u., DJF3 23.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECADÊNCIA 

E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA.REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM. 

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova pericial, já 

que nele consubstanciada. Eventual 
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perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a realidade da época do labor, já que o que se pretende 

demonstrar é o exercício de condições especiais de trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao 

ajuizamento da ação. Desnecessidade de produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde 

de provas outras que as já existentes nos autos, para análise. 

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados 

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta Magna). 

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas 

pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial 

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo. 

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a 

comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ. 

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus 

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto a 

ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a 31.12.1971, 

01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a 22.04.1991. 

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código 1.1.6) e, 

assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no que dispôs o art. 
292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a 

edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o 

nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a insalubridade do 

trabalho. 

IX- Reconhecimento do exercício de atividade especial nos períodos acima mencionados. 

X. Não conhecimento do pedido de indenização constante da apelação, já que se trata de inovação à inicial. 

XI. A correção monetária das parcelas em atraso incidirá desde o momento em que as prestações se tornaram devidas, 

aplicando-se os critérios fornecidos pela Lei nº 8.213/91 e legislação superveniente, observado, ainda, os enunciados 

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do Superior Tribunal de Justiça. Efeitos financeiros da condenação considerados 

somente a partir da citação, já que o perfil profissiográfico previdenciário somente foi apresentado nos presentes 

autos, não constando do processo administrativo de concessão do benefício nenhuma documentação apta à 

comprovação das condições especiais de trabalho do autor nos períodos requeridos. 

XII. Juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN. 

XIII. Configurada a hipótese de sucumbência mínima do autor, os honorários advocatícios são fixados à razão de 10% 

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

XIV. Determinada, de ofício, a antecipação da tutela. Apelação do autor parcialmente provida." 
(TRF 3ª Região, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930). 

Desta forma, nego provimento ao agravo retido. 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 
Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 
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§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 
edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 
químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 
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condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 
(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 
significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 

u., 2/8/2004, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 
teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
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trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 

que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

 
"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

DO CASO CONCRETO 

 

Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 

espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade física. 

Para comprovação do labor especial, nos períodos de 01.06.78 a 27.09.82, 06.12.82 a 01.06.93 e 01.11.93 a 28.04.95, a 

parte autora apresentou formulários DSS-8030 (fls. 23 e 25), na qual consta que exerceu a função de "pintor". 

Pretende o demandante enquadrar o seu labor no Decreto 53.831/64: 

"2.3.3 Edifícios, barragens, pontes - Trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres". 

"Código 2.5.4 - PINTURA - Pintores de pistola". 

 

Cumpre ressaltar, contudo, que no caso em tela, embora a parte autora tenha exercido a função de "pintor", não 

comprovou o exercício do labor em edifícios, nem mesmo o uso de pistola, de forma habitual e permanente. 

Assim, não restou comprovada a faina especial nos períodos acima referidos. 
 

CONCLUSÃO 

 

Em consulta ao conjunto probatório dos autos, verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios: 

 

06.12.60 a 15.03.70 

 

01.06.78 a 27.09.82 

 

06.12.82 a 01.06.93 

 

01.11.93 a 20.04.95 

 

29.04.95 a 09.02.98 

 

DA INDEVIDA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

 
Consideradas as atividades desenvolvidas, a parte autora, até 09.02.98, data da entrada do requerimento administrativo, 

contava com 28 (vinte e oito) anos, 04 (quatro) meses e 04 (quatro) dias de labor, insuficientes para deferimento de 

aposentadoria por tempo de serviço, que exigia o cômputo de 30 (trinta) anos de tempo de serviço. 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nego provimento ao agravo retido, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002999-11.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.002999-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VIVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Vivaldo dos Santos, em que requer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, desde a 

data do requerimento administrativo indeferido (24.09.1999), mediante o reconhecimento das atividades especiais 

exercidas de 02.04.1976 a 11.08.1976, 02.12.1977 a 28.11.980 e de 23.01.1981 a 05.03.1997. 
Citado (02.10.2002), o INSS contestou às fls. 33-37. 

Sentença de parcial procedência para declarar como especial o período de 02.12.1977 a 28.11.1980 e 23.01.1981 a 

05.03.1997, concedendo a aposentadoria "se atingido o tempo mínimo", a partir do requerimento administrativo 

(24.09.1999), corrigindo-se monetariamente e calculado com juros de mora nos termos do Provimento n° 26- CGJF. 

Verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação das parcelas vencidas (Súmula 111 do STJ). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou (fls. 129-133), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

NULIDADE PARCIAL  
 

A sentença proferida pelo juízo a quo, após analisar todas as questões postas em juízo e declarar o tempo de atividade 

especial, está eivada de nulidade parcial ao condicionar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço à análise 

administrativa pelo INSS. 

Nos termos do artigo 460, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a sentença deve ser certa, ainda quando decida 

relação jurídica condicional. 

Declara-se, nula, portanto, esta parte da sentença (precedentes desta Corte: AC 2002.61.83.0040107, 9º Turma, Juiz 

Nelson Bernardes, v.u., DJU 08.08.2005). 

 

APOSENTADORIA ESPECIAL 
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 
trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para 

a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, 
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do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se 

perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita 

em Regulamento". 

 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência em 14.10.1996 (data da publicação), que, 

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 
enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 
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Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 
ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado ao 

nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse 

sentido, veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 
atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17)  

 

EPI 
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 
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Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL  
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 
convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 
IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 
1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2072/5450 

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 
 

Verifico que a controvérsia refere-se aos períodos de 02.12.1977 a 28.11.1980 e 23.01.1981 a 05.03.1997, uma vez que 

não houve recurso quanto ao período de 02.04.1976 a 11.08.1976. 

Conforme formulários e laudos técnicos periciais (fls. 55-66), o autor exerceu seu labor exposto, de modo habitual e 

permanente, ao agente nocivo ruído acima de 90 decibéis, quanto ao primeiro período, e acima de 87 decibéis, quanto 
ao segundo. 

De rigor, portanto, o reconhecimento como especiais dos períodos pleiteados, nos termos dos itens 1.1.6 do Decreto n° 

53.831/64 e 1.1.5 do Decreto n° 83.080/79. 

Somados os vínculos, com o acréscimo supra, comprova-se 30 anos, 01 mês e 26 dias, a permitir a concessão de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (22.09.1999). 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Verba honorária mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a 

sentença. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, de ofício, declaro a nulidade parcial da 

sentença. Dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar a correção monetária e os juros de 

mora nos termos da fundamentação supra. Concedida a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com DIB na 

data do requerimento administrativo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 
VISTOS. 
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Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 04.04.01, para compelir o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

serviço, posteriormente à conversão em comum do labor nocente, prestado no período de 18.11.75 a 09.12.76 e ao 

reconhecimento do tempo de serviço como reservista. 

Justiça gratuita. 

A sentença, prolatada em 24.05.02, julgou procedente o pedido, para converter em comum o período de trabalho de 

18.11.75 a 09.12.76, e condenar o INSS a conceder aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento 

administrativo (23.04.98), com juros e correção monetária, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Determinado o reexame necessário. 

O INSS apelou pela improcedência do pedido. Em caso de manutenção da decisão, pleiteou a redução da verba 

honorária. 

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DO TEMPO DE SERVIÇO MILITAR  

 

Pretende a parte autora a averbação do tempo de serviço militar constante do Certificado de Reservista (fls. 86), 

referente ao período de 01 (um) mês e 03 (três) dias. 

Referido interregno pode ser computado como tempo de serviço para fins de obtenção de benefício previdenciário, 

conforme disposto no art. 55, inciso I, da Lei 8.213/91. 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

EM ESCRITÓRIO DE DESPACHANTE. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. MEMBRO VOLUNTÁRIO DE 

CONSELHO TUTELAR PROVISÓRIO. PROVA DOCUMENTAL INSUFICIENTE PARA COMPROVAR O LABOR EM 

ESCRITÓRIO DE DESPACHANTE POLICIAL. FRÁGIL PROVA TESTEMUNHAL. TEMPO DE SERVIÇO MILITAR . 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO À JUSTIÇA ESTADUAL. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. 

HONORÁRIA.  

I - Reconhecimento do tempo de serviço, no RGPS, nos períodos de 02 de março de 1966 a 30 de setembro de 1974, em 
que trabalhou em serviços gerais, no escritório de despachante policial, denominado Despachante Policial João 

Miguel Chaves, no município de Garça, Estado de São Paulo, sem registro em CTPS; de 27 de junho de 1976 a 26 de 

novembro de 1976, em que prestou o Serviço Militar Obrigatório e de 24 de agosto de 1992 a 16 de março de 1998, em 

que prestou serviço gratuito, como membro do Conselho Tutelar, no Fórum da Comarca de Bataguassu, Estado do 

Mato Grosso do Sul, com a expedição da respectiva certidão. II - (...)  

III - (...)  

IV - Possibilidade de ser computado como tempo de serviço, para fins de obtenção de benefício previdenciário, o tempo 

de serviço militar constante do Certificado de Reservista, conforme disposição do art. 55, inciso I, da Lei 8.213/91.  

V - Mantido o reconhecimento do período de 27.06.1976 a 26.11.1976, conforme fixado na sentença, em razão do 

Certificado de Reservista, de 04.03.1998, indicando que serviu o Tiro de Guerra 02-014, Garça - SP, naquela época.  

VI - (...)  

VII - (...) 

VIII - Recurso do INSS parcialmente provido." (AC 652262 , 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 416) (g.n.) 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 
Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 
o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 
É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 
Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 
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insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 
 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 
exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 

 
Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 

u., 2/8/2004, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 
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"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 
extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 

que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 5.3.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 

723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.9.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 
Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 

 

 

DO CASO CONCRETO 
 

Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 

espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade física. 

 

Empresa: SETAL ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES S.A. 

Período de: 18.11.75 a 12.09.76 e 13.09.76 a 09.12.76.  

Formulário DSS 8030 (fls. 37 e 39). 

Laudo técnico pericial (fls. 38 e 40). 

Agente agressivo: ruído, 90,0 dB(A). 

 

Desta feita, resta devidamente caracterizado como especial o labor prestado no intervalo de 18.11.75 a 12.09.76 e 

13.09.76 a 09.12.76.  

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 

emprego, a jurisprudência é tranquila de que: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 
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EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento". (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., 

DJU 10/4/2006, p. 279) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 

TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA 

EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 

trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, "a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 
legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 

nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente". Precedente desta E. Corte. 

(...) 

17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor parcialmente 

provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a 

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a 

verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona, devendo 

ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a sujeição do 

segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente. 

IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 

26/5/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 
COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO . CONCESSÃO DO BENEFICIO. 

(...) 

6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 

13/3/2008, p. 462) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida." 
(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008) 

 

Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua 

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. 

Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a 

neutralização do agente prejudicial. 

Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto 

probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que presente o "EPI". 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 
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Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

'Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...).'" 
 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 
para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 
do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 
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normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 
podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28/5/1998, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26/6/1998 (1663-11, art. 28), 27/7/1998 (1663-12, art. 28), 

26/8/1998 (1663-13, art. 31), 24/9/1998 (1663-14, art. 31) e de 22/10/1998 (1663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1663-15, de 22/10/1998, foi convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Aos 15/12/1998, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28/4/1995, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28/4/1995 até 28/5/1998, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível 

converter tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28/5/1998 (e durante suas várias reedições) até 
20/11/1998 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28/5/1998, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28/5/1998 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10/5/2004: 
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"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28/4/1995, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10/12/1980 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, 

com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a 

retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28/5/1998, por força da Medida Provisória 1.663-10, 

toda espécie de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 
CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 
direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 
 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 3/8/2009 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14/12/2009. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24/7/2009, p. 510; 

9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30/9/2009, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 
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I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1150069/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, QUINTA TURMA, v. u., DJe 07.06.10)" 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 
§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 
(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 
a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) 
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 
V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) 

 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27/3/2008 (DJF3 4/6/2008), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 
SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 
V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 
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VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 
de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 
XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente." (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) 

 

Por fim, recentemente, em 22/7/2010, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 

tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 

momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO 
 

Em consulta à documentação dos autos, verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios: 

 

1 - Serviço militar - 01 (um) mês e 03 (três) dias. 

 

2 - Comum - 01.03.72 a 30.06.72, 01.12.72 a 15.01.73, 01.02.73 a 15.03.73, 03.06.74 a 15.01.75, 07.07.75 a 07.11.75, 

03.02.77 a 09.02.77, 08.11.88 a 20.01.89 e 19.01.96 a 02.04.98. 

 

3 - Especial - 18.11.75 a 09.12.76, 14.02.77 a 29.09.78, 02.10.78 a 16.05.87, 10.06.87 a 30.04.88 e 01.02.89 a 22.08.95.  

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 
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Para fins de concessão de benefício, em 23.04.98, data da entrada do requerimento administrativo, o autor já possuía 30 

(trinta) anos, 03 (três) meses e 29 (vinte e nove) dias de tempo de serviço, o que lhe garante a concessão de 

aposentadoria proporcional, de conformidade com a regra anterior à da referida emenda, ou seja, o art. 52 da Lei 

8.213/91, observada a carência estabelecida no art. 142 da referida lei. 

Ressalte-se que tal regra não exige preenchimento de requisito etário, basta a comprovação do tempo de labor. 

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data do requerimento administrativo (23.04.98), momento em 

que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante. Em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 
termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 
legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 
poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento), sobre as parcelas 
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vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Correção monetária e juros de mora, na forma acima 

explicitada.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001850-41.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.001850-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARISTIDES DA SILVA CARDOZO 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00049-2 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 
Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 08.05.02, para compelir o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

serviço, posteriormente ao reconhecimento do labor rural, sem registro em CTPS, e à conversão em comum do labor 

nocente. 

Justiça gratuita. 

Depoimentos testemunhais. 

A sentença, prolatada em 26.08.02, julgou procedente o pedido, para reconhecer o labor rural, sem registro em CTPS, 

bem como os períodos de labor nocente pleiteados, determinar sua conversão em comum e contagem, bem como a 

conceder o benefício de aposentadoria integral, desde a data da citação, em 11.06.02, com juros, correção monetária e 

ao pagamento de verba honorária, fixada em R$ 300,00 (trezentos reais). Determinado o reexame necessário. 

Apelação do INSS pela improcedência. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
Essa é a hipótese vertente. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM ANOTAÇÃO EM CTPS 

 

Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 20-22, 24-25 e 74-75), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino nos períodos de 01.01.68 a 

30.09.73 e 02.01.74 a 31.12.74 (arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de 

Processo Civil, Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - 

DIRBEN 155, de 18.12.06), passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 02.05.06, p. 

404. 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 
ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 
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STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 
edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 
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Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 
Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 
(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 
significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 
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A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 

u., 2/8/2004, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 
interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 

que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

 
"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

DO CASO CONCRETO 

 

Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 

espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade física. 

 

Empregador: Empresa de Auto Ônibus Santa Rita Ltda. 

Períodos de 01.03.79 a 30.09.84, 01.11.84 a 18.09.87 e 17.11.87 a 07.04.88. 

Função: motorista de ônibus. 

Formulário DSS 8030 (fls. 33-35). 

 

Empregador: Kosuke Arakaki e outro. 

Períodos de 01.08.88 a 01.07.92 e 02.07.92 a 25.01.97. 

Função: motorista de caminhão e ônibus. 
Formulário DSS 8030 (fls. 36-38). 

 

O labor desenvolvido pelo impetrante enquadra-se no Decreto 53.831/64, assim disposto: 

 

"Código 2.2.4 - RODOVIÁRIO - Motorneiros e condutores de bondes. Motorista e cobradores de ônibus. Motorista e 

ajudante de caminhão." 

 

Nesse sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRELIMINARES. EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM TEMPO 

DE SERVIÇO COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

9. A função de motorista de transportes de cargas resta enquadrada como especial pelos 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 

e 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.  

10. O período laborado em condições especiais somado ao tempo de serviço comum perfazem um total de tempo de 

serviço de 35 (trinta e cinco) anos, 8 (oito) meses e 5 (cinco) dias, até a data da edição da Emenda Constitucional 

20/98, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da 

Lei nº 8.213/91.  

11. Determina-se a expedição de ofício ao INSS para que implante o benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço 

Integral, com data de início em 13.06.2000.  

12. Matéria preliminar a que se rejeita e, no mérito, apelação a que se nega provimento". 

(TRF3, 7ª T., AC 200203990081777, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v.u., DJF3 05.08.10, p. 700) 

 

Ressalte-se, contudo, que somente é possível o reconhecimento de faina especial, sem a apresentação de laudo pericial 

ou formulário DSS 8030, até 28.04.95 (edição da Lei 9.032). Em que pese a apresentação de formulários DSS-8030, 

tais documentos não foram assinados por profissional competente, engenheiro ou médico do trabalho, e, portanto, não 
servem ao desiderato colimado. Assim, nos termos do supramencionado Decreto, resta devidamente caracterizado como 

especial o labor prestado nos intervalos de 01.03.79 a 30.09.84, 01.11.84 a 18.09.87, 17.11.87 a 07.04.88, 01.08.88 a 

01.07.92 e 02.07.92 a 28.04.95. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 
(...) 

'Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...).'" 

 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 
(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 
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"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 
Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 
Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28/5/1998, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26/6/1998 (1663-11, art. 28), 27/7/1998 (1663-12, art. 28), 
26/8/1998 (1663-13, art. 31), 24/9/1998 (1663-14, art. 31) e de 22/10/1998 (1663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1663-15, de 22/10/1998, foi convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 
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Aos 15/12/1998, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28/4/1995, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28/4/1995 até 28/5/1998, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível 

converter tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28/5/1998 (e durante suas várias reedições) até 

20/11/1998 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 
estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28/5/1998, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28/5/1998 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10/5/2004: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28/4/1995, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 
10/12/1980 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, 

com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a 

retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28/5/1998, por força da Medida Provisória 1.663-10, 

toda espécie de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 
Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 
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3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 3/8/2009 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14/12/2009. 
Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24/7/2009, p. 510; 

9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30/9/2009, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1150069/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, QUINTA TURMA, v. u., DJe 07.06.10)" 
"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 
do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 
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exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 
3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 
IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) 

 
Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27/3/2008 (DJF3 4/6/2008), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 
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aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 
a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 
XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 
em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 
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XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente." (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) 

 

Por fim, recentemente, em 22/7/2010, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 

tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 

momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO 

 

Em consulta ao conjunto probatório dos autos, verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios: 

 

1 - Comum 

 

01.01.68 a 30.09.73 (rural) 

 

02.01.74 a 31.12.74 (rural) 

 

06.03.76 a 04.01.79 

 
29.04.95 a 25.01.97 

 

01.03.97 a 01.02.02 

 

2 - Especial 

 
01.03.79 a 30.09.84 

 

01.11.84 a 18.09.87 

 

17.11.87 a 07.04.88 

 

01.08.88 a 01.07.92 

 

02.07.92 a 28.04.95 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

Para fins de concessão de benefício, em 08.05.02, data do ajuizamento da demanda, o autor já possuía 38 (trinta e oito) 

anos, 02 (dois) meses e 27 (vinte e sete) dias de tempo de serviço, o que lhe garante a concessão de aposentadoria 

integral. 

Ressalte-se que tal regra não exige preenchimento de requisito etário, basta a comprovação do tempo de labor. 

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou ciência da 

pretensão da parte autora. 
 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Referentemente ao percentual da verba honorária, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em R$ 300,00 

(trezentos reais), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

 

DA FORMA DE PAGAMENTO 
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Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 
alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 
DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, para reconhecer o labor rural, sem registro em CTPS, apenas nos períodos 

de 01.01.68 a 30.09.73 e 02.01.74 a 31.12.74, e afastar a especialidade do labor no interregno de 29.04.95 a 25.01.97. 

Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Demanda ajuizada por Irene Marques Pereira, em que objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante o reconhecimento da atividade urbana exercida como doméstica, de 02.01.1971 a 30.01.1977. 

Citado (19.12.2001), o INSS contestou às fls. 62-130. 

Sentença de procedência para condenar à "pagar à autora o benefício mensal equivalente a 82% da média dos últimos 

36 meses de contribuição", desde a data da citação. Honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas, até o efetivo pagamento. Sentença submetida ao reexame necessário. 

A autora apelou (fls. 179-186), visando à inclusão de período posterior à EC 20/98. 

O INSS também apelou (fls. 198-205), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

A autora pretende o reconhecimento de tempo de serviço laborado como doméstica, de 02.01.1971 a 30.01.1977, à vista 

de sentença proferida em reclamação trabalhista. 

Em princípio, entendo que as decisões proferidas na órbita trabalhista, reconhecendo a existência de vínculo 

empregatício, não têm o condão, por si só, de fazer prova de tempo de serviço perante a Previdência Social, podendo 

constituir, contudo, em tese, conforme o caso, início razoável de prova material, a ser complementada por prova 

testemunhal idônea. O que não se admite é estender os efeitos da coisa julgada a quem não foi parte na demanda nem 

conferir caráter probatório absoluto à decisão trabalhista. 

A sentença prolatada na Justiça do Trabalho não produz efeitos em relação ao INSS, por certo, pelo fato de a autarquia 

não ter atuado como parte naquela disputa processual. Isso porque toda sentença proferida em processo judicial tão-

somente vincula aqueles que participaram da lide, salvo casos excepcionais, previstos expressamente em lei. 

Especificamente sobre o aspecto trabalhista, leciona Valentin Carrion, in Comentários à Consolidação das Leis do 

Trabalho, 25ª edição, ed. Saraiva, pág. 612: 

 

'Coisa julgada material consiste na exclusão da possibilidade de voltar a tratar da questão já resolvida definitivamente 

(...) A sentença proferida na Justiça do Trabalho quanto à relação de emprego não vincula a Previdência Social, posto 
que, não sendo parte, não pode ser alcançada por seus efeitos, e porque aquela é incompetente em razão da matéria 

(previdência). A regulamentação do Poder Executivo, em harmonia com a lei previdenciária, somente a acata quando 

baseada em razoável início de prova material.' (grifei) 

 

Assim, o instituto não se vincula à decisão proferida em juízo trabalhista, porquanto neste restou discutida a questão 

pertinente ao vínculo empregatício entre o impetrante e seu empregador, distinta da constante destes autos, que se refere 

à averbação de tempo de serviço para fins previdenciários. 

Daí se extrai que, não obstante o autor tenha proposto reclamação trabalhista que reconheceu o lapso temporal de 

02.01.1971 a 30.01.1977 como efetivamente laborado para "Cecília Ribeiro de Paula Lima", na condição de doméstica, 

com conseqüente registro desse tempo na Carteira de Trabalho e Previdência Social, isso não é o suficiente para a 

averbação do tempo de serviço perante o INSS. 

Ademais, cumpre insistir que, para a averbação de tempo de serviço, mister a existência de início razoável de prova 

material, consoante preceitua o artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, complementada por outras provas. A respeito do 

tema, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 5ª 

edição, p. 350: 

 

'No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 
sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito.'  

A análise do conjunto probatório, revela insuficiência, eis que a sentença favorável à autora, proferida na órbita 

trabalhista, foi fruto, exclusivamente, doa revelia (fls. 29-31), não tendo havido debates nem dilação probatória. Seu 

valor probatório, portanto, é o mesmo que se pode atribuir ao depoimento de testemunha, não contemporâneo ao fato, 

frágil como toda prova oral. Considere-se, especialmente, que o registro em CTPS (fls. 27) foi realizado em 

cumprimento àquela decisão judicial. 

Portanto, não há início razoável de prova material a amparar a pretensão da autora, já que não é possível afastar, de 

plano, de modo inequívoco, a hipótese de que a reclamatória tenha sido utilizada apenas para comprovar, de modo 

oblíquo, tempo de serviço. E a prova emprestada do processo trabalhista não é suficiente à edição de decreto de 

procedência do pedido. 
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E acresço, com Nelson Nery Júnior (In: Código de Processo Civil Comentado. 10ª edição. São Paulo: Editora Revista 

dos Tribunais, 2008, p. 706): 

 

"1. Limites subjetivos da coisa julgada. A norma regula o regime jurídico dos limites subjetivos da coisa julgada no 

processo civil individual, isto é, as pessoas que são atingidas pela autoridade da coisa julgada proveniente da sentença 

de mérito transitada em julgado." 

"2. Coisa julgada inter omnes. A regra geral é a de que a sentença somente obriga as pessoas entre as quais foi dada, 

não prejudicando nem beneficiando terceiros." 

 

E a jurisprudência, do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA TRABALHISTA. UTILIZAÇÃO. OBEDIÊNCIA ART. 55, PARÁGRAFO 3º, DA LEI 

Nº 8.213/91. PROVA MATERIAL. NECESSIDADE. SÚMULA Nº 149 DO STJ. PRECEDENTES DA QUINTA TURMA. 

'A sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material se no bojo dos autos acham-se documentos 

que atendem o requisito do parágrafo 3º, do art. 55, da Lei 8.213/91, não constituindo reexame de prova sua 

constatação, mas valoração de prova' (AgRg no REsp 282.549/RS, Quinta Turma, rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 

12.03.2001). 

No caso, não houve produção de qualquer espécie de prova nos autos da reclamatória trabalhista, que foi julgada 
procedente porque houve o reconhecimento do pedido na audiência de conciliação, instrução e julgamento, razão pela 

qual a utilização desse título judicial, para fins de obtenção do benefício previdenciário, afronta o artigo 55, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.213/91 e o comando da Súmula nº 149 do STJ. 

Ressalva do acesso às vias ordinárias. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp nº 499591-CE, relatora Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, v.u., DJ 04.08.2003, p.400) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA N° 149 DO 

E. STJ 

1. A justificação judicial julgada por sentença (CPC, art. 866) não faz coisa julgada e pode ser recusada pela 

Previdência Social, pois o juiz nela não se manifesta sobre o mérito da prova, limitando-se a analisar aspectos formais 

de sua produção. Em ação declaratória de tempo de serviço, cabe verificar se há início de prova documental acostada 

à justificação judicial para reconhecimento do trabalho pretendido. 

2. Se o INSS não foi parte em reclamação trabalhista que reconhece relação de emprego não produz efeitos perante a 

autarquia federal. 

3. A comprovação do tempo de serviço exige início de prova documental, ao teor da Súmula 149 do E. STJ, o que 

consta parcialmente dos autos. 
(omissis) 

5. Recurso do INSS e remessa oficial aos quais se dá parcial provimento." 

(TRF 3ª Região, AMS nº 97.03.012068-7, relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, 2ª Turma, v.u., DJU 

06.09.2002, p. 776) 

 

O autor relata sentença proferida no Mandado de Segurança n° 2002.61.06.002000-1, no qual foi parcialmente 

concedida a segurança (fls. 165-168). 

Tal sentença, entretanto, foi reformada, através de decisão proferida nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil, pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes que, deu provimento à remessa oficial tida por interposta e à 

apelação para reformar a r. sentença e denegar a ordem de segurança, conforme andamento em anexo. 

Excluído o período controverso, a autora comprova apenas 21 anos, 06 meses e 04 dias de tempo de serviço. 

De rigor, portanto, a reforma integral da sentença. 

Com relação à verba honorária, arbitro, em favor da autarquia, honorários computados em 10% sobre o valor atribuído à 

causa, atualizado desde o ajuizamento da ação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 
VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 29.01.02, para compelir o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de 

serviço, posteriormente ao reconhecimento do labor rural, sem registro em CTPS, e à conversão em comum do labor 

nocente. 

Justiça gratuita. 

Laudo pericial. 

Audiência de instrução e julgamento, na qual o advogado da parte autora desistiu da produção de prova oral. 

A sentença, prolatada em 20.08.01, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a reconhecer o labor rural, 

converter em comum o período de trabalho nocente, e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, bem 

como honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data do efetivo 

pagamento. Não foi determinado o reexame necessário. 

A parte autora apelou pela majoração da verba honorária. 

Apelação da autarquia federal pela improcedência.  

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

 

DO ALUDIDO LABOR COMO RURÍCOLA 

 

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 
V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 
16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 
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CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

 

A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26.11.02, rel. Min. Jorge Scartezzini, 

v. u., DJU de 03.02.03, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03.10.00, rel. Min. Fernando Gonçalves, v. u., DJU de 

30.10.00, p. 212. 

Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, não 
se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por óbvio, 

desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material.  

Contudo, na presente demanda, o requerente não logrou êxito em comprovar o labor no meio campesino no período 

alegado, eis que inexiste, nos autos, prova testemunhal para corroborar o início de prova material apresentado. 

A parte autora apresentou o rol de testemunhas junto a sua exordial (fls. 02-12), mas, em audiência de instrução e 

julgamento, o advogado desistiu da oitiva de todas as testemunhas (fls. 87). Assim, vez que a oportunidade para a 

dilação probatória foi concedida, não se há falar em cerceamento de direito de defesa. 

Conclui-se que a parte autora não tem direito ao reconhecimento do período de labor rural pleiteado, pois não logrou 

trazer a lume conjunto probatório indispensável à demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

Depreende-se da documentação acostada aos autos que a parte autora manteve vínculo empregatício, no interregno de 

24.02.76 a 25.04.96, bem como efetuou contribuições no período de maio/96 a junho/97, até o ajuizamento da demanda. 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 
 

Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 
100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2101/5450 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 
A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 
interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 
especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 
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imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 
Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 
Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 

u., 2/8/2004, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 
art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2103/5450 

Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 

que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

 

 

DO CASO CONCRETO 

 

Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 

espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade física. 

 
Empregador: DURATEX S.A. 

Período de 24.02.76 a 25.04.96. 

Formulário DSS 8030 (fls. 31-32). 

Laudo técnico pericial (fls. 33). 

Agente agressivo: ruído, 100,0 dB (A). 

 

Desta forma, restou caracterizado o labor nocente no período de 24.02.76 a 25.04.96.  

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 

emprego, a jurisprudência é tranquila de que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

(...) 
5. Recurso especial a que se nega provimento". (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., 

DJU 10/4/2006, p. 279) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 

TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA 

EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 

trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, "a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 

legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 

nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente". Precedente desta E. Corte. 

(...) 
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17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor parcialmente 

provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a 

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a 

verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona, devendo 

ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a sujeição do 

segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente. 

IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 

26/5/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO. CONCESSÃO DO BENEFICIO. 

(...) 

6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 
os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 

13/3/2008, p. 462) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008) 

 

Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua 

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. 

Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a 
neutralização do agente prejudicial. 

Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto 

probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que presente o "EPI". 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 
(...) 

'Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...).'" 

 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 
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"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 

 
"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 
não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 
(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 
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Em 28/5/1998, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26/6/1998 (1663-11, art. 28), 27/7/1998 (1663-12, art. 28), 

26/8/1998 (1663-13, art. 31), 24/9/1998 (1663-14, art. 31) e de 22/10/1998 (1663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1663-15, de 22/10/1998, foi convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Aos 15/12/1998, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 
que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28/4/1995, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28/4/1995 até 28/5/1998, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível 

converter tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28/5/1998 (e durante suas várias reedições) até 

20/11/1998 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 
estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28/5/1998, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28/5/1998 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10/5/2004: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28/4/1995, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 
10/12/1980 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, 

com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a 

retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28/5/1998, por força da Medida Provisória 1.663-10, 

toda espécie de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 
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da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 
"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 3/8/2009 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14/12/2009. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 
Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24/7/2009, p. 510; 

9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30/9/2009, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1150069/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, QUINTA TURMA, v. u., DJe 07.06.10)" 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 
ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 
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V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 
- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 
(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 
formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 
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Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) 

 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27/3/2008 (DJF3 4/6/2008), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 
incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 
atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 
de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2110/5450 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente." (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) 
 

Por fim, recentemente, em 22/7/2010, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 

tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 

momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria,curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO 

 

Em consulta aos documentos dos autos, verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios: 

 

1 - Comum 

 

01.05.96 a 13.06.97 

 
2 - Especial 

 

24.02.76 a 25.04.96 

 

DA INDEVIDA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

 
Consideradas as atividades comuns e especiais desenvolvidas, a parte autora, até 13.06.97, data do ajuizamento da 

demanda, contava com 29 (vinte e nove) anos, 04 (quatro) meses e 10 (dez) dias de labor, insuficientes para 

deferimento de aposentadoria por tempo de serviço, que exigia o cômputo de 30 (trinta) anos de tempo de serviço. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, para afastar o reconhecimento do labor rural e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de 

serviço. Correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada. Prejudicada a apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 
 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007884-32.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.007884-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE AUGUSTO ROQUE 

ADVOGADO : DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00002-3 1 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por José Augusto Roque, em que requer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante o reconhecimento da atividade rural de 02.02.1967 a 31.12.1974, e da natureza especial das atividades 

exercidas de 07.01.1975 a 17.02.1977, 19.11.1979 a 28.05.1980, 13.04.1982 a 03.11.1982 e de 16.11.1982 a 

14.06.2001. 

Citado (01.03.2002), o INSS contestou às fls. 83-96. 

Sentença de improcedência. Em face da sucumbência condenou ao pagamento de custas, eventuais despesas e 
honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado da ação. 

O autor apelou (fls. 128-136), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, incluiu 

neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao recurso quando "a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". 

E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, tendo em vista a Súmula 149 do STJ que assim preleciona: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 

 

O autor afirma ter laborado como trabalhador rural, no período de 02.02.1967 a 31.12.1974, na propriedade de 

Waldomiro Roque. 

Para comprovar o alegado, juntou os documentos de fls. 49-56. 

A declaração de ex-empregador não pode ser considerada como início razoável de prova material, equivalendo a 

simples depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório. Está, portanto, em patamar 
inferior à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de audiência. E, ainda, é extemporânea à 

época dos fatos, porquanto foi assinada em 2001. 

A declaração do sindicato não se encontra homologada pelo Ministério Público ou pelo INSS. 

A certidão imobiliária comprova somente a propriedade rural de 329,90 hectares, em nome de Celestino Roque. 

O certificado de dispensa não trouxe a qualificação do autor e a certidão de casamento o reconhece motorista. 

Conquanto os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória (fls. 106-107) apontem para o exercício de atividade 

laborativa do autor, são insuficientes, por si só, para comprovar o alegado trabalho, visto que a prova exclusivamente 

testemunhal não é admitida, nos termos da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 55, § 3°, da Lei n° 

8.213/91, que assim dispõe: 

 

"Art. 55. (...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ. 

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor. 
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2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366) 

 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de 

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

APOSENTADORIA ESPECIAL 
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 
"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 
legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 
 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência em 14.10.1996 (data da publicação), que, 

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
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1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 
A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 
 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 
53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado ao 

nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse 

sentido, veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 
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1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: Luiz Gonzaga Barbosa Moreira; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 pag: 17) 

EPI 
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 
 
Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 
do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 
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IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 
caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 
 

Verifico que a controvérsia refere-se aos seguintes períodos: 

* de 07.01.1975 a 17.02.1977, laborados como servente, na "Sadia Oeste S/A Indústria e Comércio"; conforme 

formulário, o autor exercia suas funções no matadouro-frigorífico, "realizando uma das várias etapas de desagregação 

total da estrutura física das reses, separação das vísceras e outros órgãos (pulmão, fígado, rins, bucho, coração, língua 

etc)", exposto a agentes biológicos, umidade excessiva, etc, de modo habitual e permanente (fls. 34); enquadramento 

pela exposição aos agentes biológicos nos termos do item 1.3.1 do Decreto n° 53.831/64 e Decreto n° 83.080/79; 

 

* de 19.11.1979 a 28.05.1980, laborados como motorista-cobrador, na "Viação Ribeirão Pires Ltda", constando que 

trabalhava como motorista de ônibus fazendo itinerário Ribeirão Pires/São Paulo, de modo habitual e permanente; 

enquadramento nos termos dos itens 2.4.4 do Decreto n° 53.831/64 e 2.4.2 do Decreto n° 83.080/79; 

 

* de 13.04.1982 a 03.11.1982, laborados como ajudante de eletricista/eletricista, na "Norvic - Construções e Comércio 
Ltda"; conforme formulário, o autor exerceu suas atividades na construção e manutenção de redes de energia elétrica 

com tensão superior a 250 volts e inferior a 15.000 volts, de modo habitual e permanente; enquadramento nos termos do 

item 1.1.8 do Decreto n° 53.831/64; 

 

* de 16.11.1982 a 14.06.2001, laborados como eletricista, na "Elektro eletricidade e Serviços S/A"; conforme 

formulário e laudo técnico pericial, o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, ao agente físico 

eletricidade. 

 

O agente nocivo eletricidade (acima de 250 volts) tem enquadramento no Decreto n.º 53.831/64 até 05-03-97, visto que, 

até sobrevir a regulamentação da Lei 9.032/95 pelo Decreto n.º 2.172/97 (que não mais arrolou a eletricidade como 
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agente nocivo), não há como ignorar as disposições dos Decretos n.ºs 53.831/64 e 83.080/79 no tocante aos agentes 

prejudiciais à saúde ou à integridade física neles arrolados. 

Aliás, mesmo a lacuna quanto à exposição à eletricidade no Decreto n.º 2.172/97 não significa, necessariamente, que 

deixou de existir a possibilidade de concessão de aposentadoria especial por atividade em que o trabalhador esteja 

sujeito a risco de choques elétricos acima de 250 volts. Considerando, com efeito, que o tratamento diferenciado em 

relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem assento constitucional (artigo 201, § 1º) e 

previsão legal (artigo 57 da Lei n.º 8.213/91), cabe ao Judiciário suprir eventual lacuna na regulamentação 

administrativa de suas hipóteses, observada, por óbvio, a mens legis. 

Afinal, a exposição a tensões elétricas acima de 250 volts não deixou de ser perigosa só "(...) por não ter sido catalogada 

pelo Regulamento. Não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal, e o risco de vida, diário, constante, 

permanente, a que se submete o trabalhador, sem dúvida lhe ocasiona danos à saúde que devem ser compensados com a 

proporcional redução do tempo exigido para ser inativado" (TRF da 4ª Região. 5ª Turma. Apelação em Mandado de 

Segurança n.º 2002.70.03.0041131/PR. Relator Juiz A. A. Ramos de Oliveira. DJU de 23/07/2003, p. 234). 

De rigor, portanto, o reconhecimento das atividades especiais pleiteadas. 

Somados os vínculos, considerando-se até a data da EC 20/98, o autor perfaz 28 anos, 08 meses e 27 dias de tempo de 

serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 
inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 
desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

Considerando que o autor laborou no período de 16.12.1998 a 14.06.2001, cumpriu o período adicional (pedágio), 

perfazendo 32 anos, 02 meses e 24 dias. 

Entretanto, como o autor nasceu em 1955, na DER tinha apenas 46 anos, não atendendo, portanto, a exigência contida 

no inciso I, combinado com o § 1.º, do art. 9º da EC n.º 20/98. 

Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 

II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da 

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após 
a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. 

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria. 

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas 

não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as normas 
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de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o segurado 

não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. 

VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. 

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de 

se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes em 

idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" pelos 

doutrinadores. 

VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição. 

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não 

faz jus à aposentadoria integral. 

X - Agravo interno desprovido 

(STJ. Classe: Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n.º 724536. Processo n.º 

200501976432. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da Decisão: 16/03/2006. DJ de 10/04/2006, página 281 - 

Relator Gilson Dipp)". 

 
Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor para reconhecer a atividade especial, com possibilidade de conversão, dos períodos de 07.01.1975 a 17.02.1977, 

19.11.1979 a 28.05.1980, 13.04.1982 a 03.11.1982 e de 16.11.1982 a 14.06.2001 e fixar a sucumbência recíproca. 

Mantida a improcedência do benefício. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013902-69.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.013902-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATAL DOMINGOS 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

 
: RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 02.00.00035-0 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 04.03.02, para compelir o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, posteriormente ao reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS, prestado no período de 

1966 a abril/80, e à conversão em comum do labor nocente, exercido nos interregnos de 03.10.83 a 03.01.86, 17.02.86 a 

08.04.87 e 12.06.89 a 15.12.98. 

Justiça gratuita. 

Testemunhas. 

A sentença, prolatada em 28.02.03, julgou procedente o pedido, para reconhecer o labor rural, sem registro em CTPS, e 

o especial, nos interregnos pleiteados, determinar sua conversão em comum, contagem, e a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional. Determinado o reexame necessário. 

O INSS apelou pela improcedência do pleito.  

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
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O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM ANOTAÇÃO EM CTPS 

 

Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 28-31 e 157-158), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino no período de 01.01.75 a 

31.12.75 e 01.01.78 a 31.12.78 (arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de 

Processo Civil, Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - 

DIRBEN 155, de 18.12.06), passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 02.05.06, p. 

404. 

 
DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 
§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 
Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 
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Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 
enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 
conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 
agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 
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Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 
281-288) 

 

Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 

u., 2/8/2004, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 
anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 
indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 

que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 
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OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 5.3.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 

723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.9.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 

 

DO CASO CONCRETO 

 

Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 

espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade física. 

 

Empresa: Santista Têxtil S/A. 

Período de: 03.10.83 a 03.01.86. 

Formulários DSS-8030 (fls. 40-41). 

Laudos técnico-periciais (fls. 43-46). 
Agente agressivo: ruído, acima de 91,0 a 101,0 dB(A). 

 

Atestada a presença do agente agressivo ruído, restou comprovada a nocividade do labor no período apontado. 

 

Empresa: Dollo Têxtil S/A. 

Período de: 17.02.76 a 08.04.87. 

Formulários DSS-8030 (fls. 47). 

Agente agressivo: ruído, acima de 90,0 dB(A). 

 

Para o período referido, não foi apresentado laudo técnico, assim, impossível a caracterização do labor como nocente. 

 

Empresa: Robert Bosch Ltda. 

Período de: 12.06.89 a 15.12.98. 

Formulários DSS-8030 (fls. 48). 

Laudos técnico-periciais (fls. 51-54). 

Agente agressivo: ruído, acima de 86,0 a 91,0 dB(A). 

 
A parte autora carreou aos autos formulário e laudo para comprovação do labor nocente. Entretanto, verificou-se que o 

último laudo foi elaborado em 03.06.97, e, portanto, imprestável para comprovação do labor nocente em período 

posterior.  

Nesse sentido, a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. I. (...) II. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação 

aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser 

avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria 

profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva 

exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos 

demais meios de prova. Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, 

regulamentando a MP n.º 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico. 

III. A norma prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a revogação 

pretendida pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711, de 20.11.98, 
permanecendo a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma, inclusive para 

períodos posteriores a maio de 1998. IV. No que tange ao uso de equipamento de proteção auricular, de acordo com a 

orientação ditada pela Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, o seu uso 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, vez que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente, reduz seus efeitos. V. Devem ser considerados especiais os 

períodos de 01-06-1976 a 29-08-1978 ("COMPANHIA ANTARCTICA PAULISTA" como ajudante de operador), 20-

10-1980 a 31-10-1982 ("CIA UNIÃO DOS REFINADORES DE AÇÚCAR E CAFÉ" como ajudante geral), 01-12-1982 

a 29-08-1986 ("CIA UNIÃO DOS REFINADORES DE AÇÚCAR E CAFÉ" como operador de empilhadeira) e 01-04-

1989 a 02-10-1997 ("FAIRWAY FÁBRICA DE FILAMENTOS LTDA" como operador de empilhadeira), porquanto 

restou comprovada a exposição a ruído acima do limite permitido, conforme os formulários e laudos acostados nas fls. 

23/28, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79. VI. Embora 
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tenha o autor pleiteado o reconhecimento da condição especial das atividades exercidas na empresa "FAIRWAY 

FÁBRICA DE FILAMENTOS LTDA" até 28-05-1998, tendo em vista que o formulário DSS 8030 e o laudo pericial 

acostados pelo demandante nas fls. 29/30, demonstrando a insalubridade da atividade exercida na referida empresa, 

são datados de 02-10-1997, o período posterior à essa data deverá ser computado como comum dada a ausência de 

prova da sua condição especial. VII. (...) VIII. (...) IX. (...) X. (...) XI. Remessa oficial, apelação do INSS e recurso 

adesivo da parte autora parcialmente providos. (TRF3, 7ªT., AC 2003.61.26.009887-7, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, v.u., DJF 21.01.09, pág. 792) (g.n.). 

 

Desta forma, restou comprovada a faina nocente para os interregnos de 03.10.83 a 03.01.86 e 12.06.89 a 03.06.97. 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 

emprego, a jurisprudência é tranquila de que: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 
INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento". (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., 

DJU 10/4/2006, p. 279) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 

TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA 

EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 

trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, "a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 
legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 

nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente". Precedente desta E. Corte. 

(...) 

17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor parcialmente 

provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a 

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a 

verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona, devendo 

ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a sujeição do 

segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente. 

IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 

26/5/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 
COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO. CONCESSÃO DO BENEFICIO. 

(...) 

6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 

13/3/2008, p. 462) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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(...) 

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008) 

 

Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua 

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. 

Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a 

neutralização do agente prejudicial. 

Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto 

probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que presente o "EPI". 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 
vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

'Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...).'" 
 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 
para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 
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Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 
legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 
Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28/5/1998, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26/6/1998 (1663-11, art. 28), 27/7/1998 (1663-12, art. 28), 

26/8/1998 (1663-13, art. 31), 24/9/1998 (1663-14, art. 31) e de 22/10/1998 (1663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1663-15, de 22/10/1998, foi convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 
Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Aos 15/12/1998, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 
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Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28/4/1995, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28/4/1995 até 28/5/1998, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível 

converter tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28/5/1998 (e durante suas várias reedições) até 

20/11/1998 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28/5/1998, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28/5/1998 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10/5/2004: 
 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28/4/1995, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10/12/1980 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, 

com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a 

retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28/5/1998, por força da Medida Provisória 1.663-10, 

toda espécie de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 
Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2126/5450 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 3/8/2009 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14/12/2009. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24/7/2009, p. 510; 

9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30/9/2009, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 
CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1150069/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, QUINTA TURMA, v. u., DJe 07.06.10)" 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 
III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 
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- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) 
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 
própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) 

 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27/3/2008 (DJF3 4/6/2008), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 
DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 
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III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 
com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 
de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 
XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente." (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) 

 

Por fim, recentemente, em 22/7/2010, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 
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tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 

momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO 

 

Em consulta à documentação acostada aos autos, verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios, divididos em: 

 

1 - Comum: 

 

01.01.75 a 31.12.75; 01.01.78 a 31.12.78; 02.06.80 a 17.06.80; 01.09.80 a 27.11.80; 17.02.86 a 08.04.87; 16.06.87 a 

30.05.89; e 04.06.97 a 15.12.98.  

 

2 - Especial: 

 

03.10.83 a 03.01.86 e 12.06.89 a 03.06.97. 
 

DA INDEVIDA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

Consideradas as atividades comuns e especiais desenvolvidas, a parte autora, até 16.12.98 (data da entrada em vigor da 

EC 20/98), contava com 21 (vinte e um) anos e 03 (três) meses de labor, insuficientes para deferimento de 

aposentadoria por tempo de serviço, que exigia o cômputo de 30 (trinta) anos de tempo de serviço. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o autor é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, para reconhecer o labor rural, sem registro em CTPS, apenas nos períodos 
de 01.01.75 a 31.12.75 e 01.01.78 a 31.12.78, o especial para os interregnos de 03.10.83 a 03.01.86 e 12.06.89 a 

03.06.97, bem como julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Isento o autor dos ônus da 

sucumbência, beneficiário da justiça gratuita.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014454-34.2003.4.03.9999/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO : JUNDI MARIA ACENCIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 01.00.00095-9 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 
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Demanda ajuizada por Antonio José Ribeiro, em que requer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante o reconhecimento da atividade rural exercida de 01.01.1972 a 31.12.1977 e das atividades especiais de 

09.05.1978 a 31.08.1978, 01.09.1978 a 04.06.1986 e 18.11.1986 a 15.12.1998. 

Citado (30.11.2001), o INSS contestou às fls. 47-52. 

Sentença de procedência para reconhecer os períodos pleiteados e conceder a aposentadoria integral, com renda inicial 

de 100% do salário de benefício, a partir do requerimento administrativo (12.04.2000). Honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) do total da condenação. Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou (fls. 76-80, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

ATIVIDADE RURAL 
O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado.  

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 
Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar 

tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas. 

O autor alega ter trabalhado no Sítio Bela Vista, como trabalhador rural, de 01.01.1972 a 31.12.1977. 

Para comprovar o alegado, juntou documentos (fls. 22-27). 

A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais (fl. 22) não se encontra homologada, nem pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social, nem pelo Ministério Publico, não constituindo documento hábil, por conseguinte, à comprovação do 

exercício da atividade rural. 

Os documentos referentes ao imóvel no qual o autor alega ter exercido atividade rural comprovam, tão-somente, a 

propriedade rural de André Pulis, não constituindo início razoável de prova material em favor do autor. 

O certificado de dispensa de incorporação não traz sua qualificação. 

Meras declarações não podem ser consideradas como início razoável de prova material, equivalendo a simples 

depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos, o que é pior, ao crivo do contraditório. Estão, portanto, em 

patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de audiência. 

Entendo que a prova testemunhal (fls. 64-66) não é hábil para demonstrar período rural anterior ao atestado na prova 

material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural os documentos relacionados ao casamento 

religioso, firmados em 1972, todos contendo a informação que o autor exercia a atividade de lavrador. 
Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse 

sentido, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 
determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002) 
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Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, já que, no período anterior à Lei 8.212/91, não eram exigidas contribuições do empregado e do pequeno 

produtor que trabalhava em regime de economia familiar, ambos considerados trabalhadores rurais, nos termos do 

artigo 3º da Lei Complementar n.º 11/71. 

De ser observado o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91 

 

APOSENTADORIA ESPECIAL 
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 
O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para 

a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, 

do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se 

perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita 

em Regulamento". 

 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência em 14.10.1996 (data da publicação), que, 

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 
 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 
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3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 
previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado ao 

nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse 

sentido, veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 
53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 
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2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17)  

 

EPI 
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 
 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL  
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 
8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 
possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 
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2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 
2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 
 

Verifico que a controvérsia refere-se aos seguintes períodos: 

 

* de 09.05.1978 a 31.08.1978 e 01.09.1978 a 04.06.1986, laborados na "Indústrias Gessy Lever Ltda", como ajudante 

geral e ajudante de movimentação de cargas; conforme formulários e laudos periciais durante sua jornada de trabalho, o 

autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, ao agente nocivo ruído entre 86 a 98 decibéis; 

 

* de 18.11.1986 a 31.05.1999, laborados em diversas funções, na "Vulcabrás S/A"; conforme formulário e laudo 

técnico pericial, o autor exerceu suas funções exposto ao agente nocivo ruído superior a 83 decibéis, com exceção do 

período de 01.03.1995 a 31.05.1999 cujo valor obtido foi de 84,4 decibéis. 

 

Considerando-se, portanto, que após 05.03.1997 exigiu-se a exposição acima de 90 decibéis, as atividades serão 

consideradas especiais somente de 09.05.1978 a 04.06.1986 e de 18.11.1986 a 05.03.1997. 

Somados os vínculos com os acréscimos decorrentes desta demanda, o autor comprova 28 anos, 10 meses e 12 dias de 

tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 
inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 
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§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

 

O autor trabalhou nos períodos de 17.12.1998 a 31.05.1999 não cumprindo o período adicional, ademais, na data do 

requerimento administrativo contava apenas com 51 anos, não atendendo as exigências do art. 9º da EC n.º 20/98. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, para reformar parcialmente a sentença, a fim de reconhecer a atividade rural de 1°.01.1972 

a 31.12.1972, para fins previdenciários, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 

8.213/91, e as atividades especiais, com possibilidade de conversão, de 09.05.1978 a 04.06.1986 e de 18.11.1986 a 

05.03.1997, julgar improcedente a concessão do benefício e fixar a sucumbência recíproca. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2003.03.99.026970-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CLAUDEMIR PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00033-5 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 
VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 16.03.99, para compelir o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

serviço, posteriormente à conversão em comum do labor nocente. 

Justiça gratuita. 

A sentença, prolatada em 25.02.03, julgou improcedente o pedido.  

A parte autora apelou pela procedência. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 
DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 
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Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 
(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 
não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 
concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 
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interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 
após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 
exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 
habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 
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Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 

u., 2/8/2004, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 
determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 
técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 

que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 5.3.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 

723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.9.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 
 

DO CASO CONCRETO 

 

Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 

espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade física. 

 

Empresa: USINA MARACAI S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL. 

Período de: 14.07.75 a 21.07.76. 

Formulário DSS-8030 (fls. 36). 

 

Empresa: USINA SÃO LUIZ S.A. 
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Período de: 10.08.76 a 14.03.88. 

Formulário DSS-8030 (fls. 35). 

 

Em que pese a apresentação de formulários DSS-8030 para comprovação da nocividade do labor nos períodos acima, 

tais documentos não foram assinados por profissionais competentes, médico ou engenheiro do trabalho, desta forma, 

não servem ao desiderato colimado. 

 

Empresa: CARLOS DINUCCI E OUTRO. 

Período de: 28.03.88 a 16.03.99. 

Formulário DSS 8030 (fls. 37 e 42). 

Laudo técnico pericial (fls. 38-41 e 43-46). 

Agente agressivo: ruído, de 92,0 dB(A). 

 

Entretanto, verificou-se que o laudo foi elaborado em 29.01.99, e, portanto, imprestável para comprovação do labor 

nocente em período posterior.  

Nesse sentido, a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 
RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. I. (...) II. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação 

aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser 

avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria 

profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva 

exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos 

demais meios de prova. Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, 

regulamentando a MP n.º 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico. 

III. A norma prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a revogação 

pretendida pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711, de 20.11.98, 

permanecendo a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma, inclusive para 

períodos posteriores a maio de 1998. IV. No que tange ao uso de equipamento de proteção auricular, de acordo com a 

orientação ditada pela Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, o seu uso 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, vez que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente, reduz seus efeitos. V. Devem ser considerados especiais os 

períodos de 01-06-1976 a 29-08-1978 ("COMPANHIA ANTARCTICA PAULISTA" como ajudante de operador), 20-
10-1980 a 31-10-1982 ("CIA UNIÃO DOS REFINADORES DE AÇÚCAR E CAFÉ" como ajudante geral), 01-12-1982 

a 29-08-1986 ("CIA UNIÃO DOS REFINADORES DE AÇÚCAR E CAFÉ" como operador de empilhadeira) e 01-04-

1989 a 02-10-1997 ("FAIRWAY FÁBRICA DE FILAMENTOS LTDA" como operador de empilhadeira), porquanto 

restou comprovada a exposição a ruído acima do limite permitido, conforme os formulários e laudos acostados nas fls. 

23/28, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79. VI. Embora 

tenha o autor pleiteado o reconhecimento da condição especial das atividades exercidas na empresa "FAIRWAY 

FÁBRICA DE FILAMENTOS LTDA" até 28-05-1998, tendo em vista que o formulário DSS 8030 e o laudo pericial 

acostados pelo demandante nas fls. 29/30, demonstrando a insalubridade da atividade exercida na referida empresa, 

são datados de 02-10-1997, o período posterior à essa data deverá ser computado como comum dada a ausência de 

prova da sua condição especial. VII. (...) VIII. (...) IX. (...) X. (...) XI. Remessa oficial, apelação do INSS e recurso 

adesivo da parte autora parcialmente providos. (TRF3, 7ªT., AC 2003.61.26.009887-7, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, v.u., DJF 21.01.09, pág. 792) (g.n.). 

 

Desta feita, ante a comprovação do agente agressivo ruído, por meio de relatório e laudo, resta devidamente 

caracterizado como especial apenas o labor prestado no intervalo de 28.03.88 a 29.01.99. 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
 

Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 

emprego, a jurisprudência é tranquila de que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 
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3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento". (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., 

DJU 10/4/2006, p. 279) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 

TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA 

EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 

trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, "a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 

legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 

nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente". Precedente desta E. Corte. 
(...) 

17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor parcialmente 

provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a 

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a 

verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona, devendo 

ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a sujeição do 

segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente. 

IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 

26/5/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO. CONCESSÃO DO BENEFICIO. 

(...) 
6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 

13/3/2008, p. 462) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008) 

 

Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua 
vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. 

Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a 

neutralização do agente prejudicial. 

Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto 

probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que presente o "EPI". 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 
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A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

'Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...).'" 

 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 
 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 
A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 
o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 
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A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 
 

Em 28/5/1998, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26/6/1998 (1663-11, art. 28), 27/7/1998 (1663-12, art. 28), 

26/8/1998 (1663-13, art. 31), 24/9/1998 (1663-14, art. 31) e de 22/10/1998 (1663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1663-15, de 22/10/1998, foi convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 
 

Aos 15/12/1998, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28/4/1995, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28/4/1995 até 28/5/1998, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível 

converter tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28/5/1998 (e durante suas várias reedições) até 

20/11/1998 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 
tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28/5/1998, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28/5/1998 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10/5/2004: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 
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OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28/4/1995, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10/12/1980 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, 

com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a 

retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28/5/1998, por força da Medida Provisória 1.663-10, 

toda espécie de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 
administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 
3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 3/8/2009 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 
Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14/12/2009. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24/7/2009, p. 510; 

9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30/9/2009, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 
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conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1150069/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, QUINTA TURMA, v. 

u., DJe 07.06.10)" 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 
exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 
9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora. (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580)" 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 
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I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 
DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) 

 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27/3/2008 (DJF3 4/6/2008), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 
autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 
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VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 
XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 
XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente. (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) (g. n.) 

 

Por fim, recentemente, em 22/7/2010, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 

tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 

momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria,curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO 

 

Em consulta à documentação dos autos, verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios: 

 
1 - Comum 

 

14.07.75 a 21.07.76 

 

10.08.76 a 14.03.88 

30.01.99 a 16.03.99 (data do ajuizamento da demanda) 

 

2 - Especial 

 

28.03.88 a 29.01.99 
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DA INDEVIDA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

Consideradas as atividades comuns e especiais desenvolvidas, a parte autora, até 29.01.99, data do ajuizamento da 

demanda, contava com 27 (vinte e sete) anos, 11 (onze) meses e 04 (quatro) dias de labor, insuficientes para 

deferimento de aposentadoria por tempo de contribuição, que exige o cômputo de 35 (trinta e cinco) anos de 

contribuições. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para reconhecer como prestado em atividade especial, o interregno de 28.03.88 a 29.01.99. Ônus 

sucumbenciais na forma explicitada. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030734-80.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.030734-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SELMA TEREZINHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ORLANDO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00103-8 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Selma Terezinha de Oliveira, objetivando o reconhecimento de atividade rural prestada nos 

períodos de 29.12.1964 a 07.11.1967 e 25.10.1973 a 28.02.1976, e expedição de certidão de tempo de serviço para fins 

de contagem recíproca. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa, porquanto não produzida prova testemunhal. No 

mérito, pleiteia a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterando, entre outros, o artigo 557, do Código de 

Processo Civil, conferiu ao Relator a possibilidade de negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Incluiu, ainda, no dispositivo, o parágrafo 1º-A, que o autoriza a dar provimento ao recurso quando "a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior". 

A aplicabilidade do referido artigo à situação sub judice é inquestionável, tendo em vista a Súmula 149 do STJ que 
assim preleciona: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

Não prospera a alegação de cerceamento de defesa em virtude da não realização da audiência de instrução.  

Com efeito, diante da documentação fornecida pela própria autora, despicienda a produção de outras provas, porque 

inócuas, já que não seriam suficientes para ditar a procedência da demanda. 

A oitiva de testemunhas, no caso, não teria o condão de modificar o julgamento da lide, como se demonstrará. 
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Destarte, rejeito a preliminar arguida. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

A autora afirma ter trabalhado como rurícola, nos períodos de 29.12.1964 a 07.11.1967 e 25.10.1973 a 28.02.1976. 

Objetivando comprovar o alegado acostou documentos em nome dos genitores, nos quais a autora está qualificada como 

do lar (fls. 10-16). 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador, por outro lado, não têm aptidão, por si só, para comprovar a 

atividade rural do filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto 

probatório. 

Ainda que tivessem sido colhidos testemunhos apontando o exercício de atividade laborativa da autora, não seriam 

suficientes, por si só, para comprovarem o alegado trabalho, visto que em relação a ele existiria, exclusivamente, prova 

testemunhal, o que não é admitido, nos termos da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 55, § 3°, da 

Lei n° 8.213/91, que assim dispõem: 

"Art. 55. (...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 
disposto no Regulamento." 

 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ. 

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor. 

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 149/STJ. 

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material. 

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375) 

"AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 149/STJ. 

- A Terceira Seção já consolidou entendimento no sentido da necessidade de início de prova material a justificar a 

averbação do tempo de serviço do trabalhador urbano, a exemplo do que sucede com o rurícola. 

- No caso em exame, afirma o autor ter prestado serviço cartorário no período compreendido entre 1965 e 1970, sem 

contudo produzir em início de prova documental para comprovação da atividade laborativa nesse período, razão pela 

qual aplica-se ao caso a Súmula 149/STJ. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido e provido." 
(RESP 374490; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 03/02/2003; p. 342) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal, para a comprovação do tempo de serviço do trabalhador para 

fins previdenciários, só é válida se apoiada em início razoável de prova material. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(RESP 278945; Relator Min. Edson Vidigal; 5ª Turma; v.u.; DJ: 11/12/2000; p. 237) 

 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, 

pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não 

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação 
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para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já decidiu esta 

Corte: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos. 
5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002). 

 

Diante da inexistência de início de prova material, impossível o reconhecimento do exercício de atividade como 

trabalhadora rural pela autora. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação porque manifestamente improcedente. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001293-56.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.001293-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SALVINO DE PAULO SILVA NETO 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 28.03.03, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

posteriormente à conversão em comum do labor nocente e reconhecimento de período de labor rural, sem registro em 

CTPS. 

Justiça gratuita. 

A sentença julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de reconhecimento da faina especial, e 

parcialmente procedente o pedido de reconhecimento do labor rural, sem registro em CTPS, no interregno de 01.01.75 a 

19.09.75. Determinado o reexame necessário. 

A parte autora interpôs recurso de apelação pela reconhecimento do período de labor rural, sem registro em CTPS, de 
01.01.73 a 31.12.74. 

O INSS apelou pela improcedência do pedido. 
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Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

Em primeiro lugar, de ofício, passo ao exame da existência de nulidade por cerceamento de defesa. 

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 
examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF). 

Por isso, o princípio do devido processo legal (que engloba o do contraditório e o da ampla defesa), no processo civil, 

necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam 

titulares. 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado, deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

Na hipótese vertente, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização de audiência de instrução para colheita de 

prova testemunhal, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao contrário, 

caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são 

outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil. 

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito à aposentadoria por tempo de serviço, 

mister se faz a constatação, por meio da prova testemunhal, se efetivamente a parte autora trabalhou no campo e a 
duração do referido labor, corroborando, assim, o início de prova material apresentado. 

A jurisprudência está pacificada nesse rumo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REMESSA OFICIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

- AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - AUSÊNCIA. 

I. No caso em tela a produção de prova testemunhal é indispensável para esclarecer a questão relativa ao tempo de 

serviço que o autor alega ter cumprido na qualidade de rurícola.  

II. Sentença que se anula de ofício para que seja dado regular andamento ao feito, com a prolação de novo julgamento. 

III. Prejudicada a remessa oficial". (TRF 3ª Região, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Remessa ex ofício 

737598, v.u, j.16.09.2003, DJU 03.10.2003, p.901). 

 

Isso posto, DE OFÍCIO, declaro nula a r. sentença, ante a ausência de oitiva de testemunhas. Determino a remessa dos 

autos à primeira instância, para que seja realizada a prova e, posteriormente, seja exarada sentença. Com fundamento no 

art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, julgo prejudicada a apelação da parte autora, do INSS e o reexame necessário.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se.Publique-se.  

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009849-11.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.009849-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAERTE TECH 

ADVOGADO : AMAURI CODONHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA SP 

No. ORIG. : 03.00.00003-2 1 Vr GALIA/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Laerte Tech, objetivando reconhecimento de tempo de serviço rural prestado no período de 

22.08.1951 "até a presente data". 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido. Declarou que o autor trabalhou em atividade rural desde 

16.10.1972. Fixou a sucumbência recíproca. Sentença submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário, consoante o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o direito controvertido, considerado o valor atribuído à 

causa, não impugnado pela autarquia-ré e atualizado até a presente data, não excede a sessenta salários mínimos. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor alega ter exercido atividade rural no período no período de 22.08.1951 "até a presente data". 

Cumpre observar que, não tendo apelado o autor, quanto ao capítulo da sentença que lhe foi desfavorável , vale dizer, 
no que deixou de reconhecer o período de labor rural, é caso de se analisar, apenas, o reconhecimento do labor rural 

desde 16.10.1972, devolvido a este Tribunal por força de apelação do INSS. 

Para comprovar o alegado, o autor acostou documentos (fls. 07-86). 

Documentos indicando que o pai ou irmão do autor eram lavradores, por outro lado, não têm aptidão, por si só, para 

comprovar a atividade rural do irmão/filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos 

do conjunto probatório. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural declarações de ITR constando o autor 

como condômino na propriedade de um imóvel rural com 16,4 hectares (exercícios de 1997 a 2002); notas fiscais de 

produtor, indicando o autor como "outros" e autorização para expedição (emitidas nos anos de 1994, 1995, 1996, 1997, 

1998, 1999, 2000, 2001 e 2002); escritura pública datada de 1993, qualificando o autor como agricultor; declaração para 

cadastro de imóvel datada de 1994; todos contendo a indicação do exercício de labor rural pelo autor. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 
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(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor. 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 
64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 
pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, devidamente corroborada 

pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no 

período de 1º.01.1993 a 23.01.2002 (data do ajuizamento). 

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei 

n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2153/5450 

desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para 

efeito de carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação do INSS para reconhecer apenas o período de 1º.01.1993 a 23.01.2002 (data do ajuizamento) 

como trabalhado na área rural, para fins previdenciários, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, 

incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
I.  

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013926-63.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.013926-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMELINDO STOCCO 

ADVOGADO : CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento, para 

tanto, de período de labor urbano (1963 a 1968), sem registro em CTPS, bem como o cômputo de intervalos trabalhados 

com registro. Sustenta-se a especialidade de alguns interregnos trabalhados com anotação em carteira profissional, 

requerendo-se a conversão em tempo comum e contagem. 
Justiça gratuita (fls. 38). 

Citação, em 08.03.02 (fls. 40v). 

Depoimentos testemunhais (fls. 78-79). 

Na r. sentença, proferida em 30.06.03, o pedido foi julgado procedente, com condenação do INSS a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, de maneira proporcional, a partir da data do ajuizamento da demanda 

(15.01.02). Foi determinada a remessa oficial (fls. 83-86). 

O INSS interpôs recurso de apelação (fls. 88-90). 

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
 

DA ATIVIDADE SEM REGISTRO EM CTPS 
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No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

No entanto, verifica-se que o autor não logrou êxito em trazer documentos hábeis, consistentes em comprovantes de 

percepção de rendimentos ou mesmo anotações de horários de entrada e saída do período trabalhado, que possam ser 

considerados como início de prova material de seu vínculo empregatício como forneiro.  

Conquanto a declaração, juntada às fls. 11, assinada por Abílio Franceschini, no sentido de ter o demandante sido 

funcionário da empresa do qual é proprietário (Irmãos Franceschini Ltda), no período de 1963 a 1968, pretendesse ter 

esse condão, por si só, não se presta à demonstração de que tenha o requerente, efetivamente, laborado em tal empresa. 

Isso porque, cuida-se de mero documento particular, equivalente às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de 

seu teor se presume, apenas, em relação ao seu signatário, não gerando efeitos ao autor (artigo 368, CPC). Além disso, 

foi emitida em data extemporânea ao interregno que se pretende comprovar (ano de 2001). 

Assim, in casu, o demandante não logrou êxito em provar o labor exercido na empresa supramencionada, no interreno 

alegado, eis que inexiste, nos autos, início de prova material de seu vínculo empregatício. 

Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 
impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 

/ SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÃO EM CARTEIRA PROFISSIONAL 

Depreende-se da documentação acostada (fls. 12-15; 19 e 23) e de pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, que 

o requerente possui vínculos empregatícios, anotados em CTPS, de 01.02.68 a 14.03.70, 01.02.71 a 21.02.72, 15.03.72 

a 08.08.72, 08.01.73 a 15.01.73, 01.03.73 a 28.10.73, 02.05.74 a 27.06.74, 01.07.74 a 21.10.74, 19.02.76 a 15.09.78, 

13.08.79 a 24.12.79, 22.05.80 a 11.03.81, 16.03.81 a 02.01.82, 04.01.82 a 31.03.82, 01.12.82 a 05.09.83, 01.02.84 a 

08.04.85, 01.10.85 a 29.02.88, 04.04.88 a 30.09.91, 01.11.91 a 06.01.95, 01.10.96 a 24.10.97, 10.08.98 a 28.08.98 e 
15.09.98 a 28.09.98. 

Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 
profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28.05.07, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11.12.06, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17.10.05, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

v. u., DJU 16.08.07, p. 471). 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

"Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 
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Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei." 
Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão "conforme dispuser a lei", excluindo a anterior "conforme a categoria profissional". 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 
constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 
de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 
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reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

Constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e "calor" 

caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 07.06.05, DJU 22.08.05, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 
"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 
(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido "como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. "Atualizado" também pode ser 

entendido como "o último laudo", desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então "atualizado" em relação aos riscos existentes". 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 
A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - 5ª T., AgREsp 

662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 04.04.05, p. 342; STJ - 6ª T., REsp 640947, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

v. u., DJU 25.10.04, p. 417 e STJ - 5ª T., AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., 02.08.04, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 
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art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Mas, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11.10.96, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 
técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, que 

convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

DOS TRABALHOS NOCIVOS 

Com vistas à comprovação da nocividade de seu labor, carreou o requerente aos autos, com relação aos intervalos de 

16.03.81 a 02.01.82, 01.12.82 a 05.09.83, 01.10.85 a 29.02.88, 04.04.88 a 30.09.91 e 01.11.91 a 06.01.95, formulários 

DSS 8030 (fls. 16-16v; 20-20v e 24-24v), dos quais se extrai o exercício da atividade de pintor, exposto a agentes 

químicos (solventes hidrocarbonetos e tintas tóxicas), de modo habitual e permanente. 

Tal função merece enquadramento no código 1.2.11 - Tóxicos Orgânicos - do Decreto 53.831/64 e 2.5.3 - Operações 

Diversas - Pintores a pistola (com solventes hidrocarbonados e tintas tóxicas) do Decreto 8.3080/79. 

Assim, tais períodos devem ser considerados especiais. 
 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

"Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 
sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...)."" 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 
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§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 
segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 
adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 
obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28.05.98, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1.663-10 (art. 28): 
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"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26.06.98 (1.663-11, art. 28), 27.07.98 (1.663-12, art. 28), 26.08.98 

(1.663-13, art. 31), 24.09.98 (1.663-14, art. 31) e de 22.10.98 (1.663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.98, foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Aos 15.12.98, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 
 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28.04.95, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28.04.95 até 28.05.98, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível converter 

tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28.05.98 (e durante suas várias reedições) até 

20.11.98 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28.05.98, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 
restou delimitado o termo ad quem de 28.05.98 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10.5.04: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

Nos termos acima expostos, inviável o reconhecimento como especial do período posterior a 28.05.98. 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28.04.95, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11.10.96. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 
10.12.80 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, com 

a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a retroação 

dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28.05.98, por força da Medida Provisória 1.663-10, toda espécie 

de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 
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da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 
u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 03.08.09 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14.12.09. 
Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24.07.09, p. 510; 9ª 

T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30.09.09, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO 

DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO . POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 

201 §7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 

01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 

a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

(...) 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 
ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, 

contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 

06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. 
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VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as 

atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, 

fazendo as vezes do laudo pericial. 

(...) 

XI - Perfil profissiográfico previdenciário indica a exposição ao agente agressivo ruído de 89,40 dB(A), de 12.05.2004 

a 14.08.2005, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, passou a enquadrar como agressivas, apenas, as exposições a 

ruídos superiores a 90 dBA. 

XII - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a respectiva conversão, 

aos períodos de labor comum incontroversos (fls. 85/86), é certo que, até 09.07.2008, o impetrante totalizou, apenas, 

29 anos, 09 meses e 26 dias de trabalho, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das 

regras permanentes estatuídas pelo artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 

(...) 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido". (AMS 322327, 8ª T., Rel. Des. 

Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 27/7/2010, p. 874) (g. n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 
CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 
22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 
com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 
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(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) ( g. n.) 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 
formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) (g. n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) (g. n.) 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 
27.03.08 (DJF3 04.06.08), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 
comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 
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VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 
de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 
de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente". (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) (g. n.) 

 

Por fim, recentemente, em 22.07.10, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais, tendo sido rejeitada minha tese 

em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 
comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

DO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO 

 

De acordo com o conjunto probatório dos autos, os interstícios devem ser subdivididos, portanto, em: 

 

a) Comuns: 01.02.68 a 14.03.70, 01.02.71 a 21.02.72, 15.03.72 a 08.08.72, 08.01.73 a 15.01.73, 01.03.73 a 28.10.73, 

02.05.74 a 27.06.74, 01.07.74 a 21.10.74, 19.02.76 a 15.09.78, 13.08.79 a 24.12.79, 22.05.80 a 11.03.81, 04.01.82 a 
31.03.82, 01.02.84 a 08.04.85, 01.10.96 a 24.10.97, 10.08.98 a 28.08.98 e 15.09.98 a 28.09.98. 

b) Especiais, com conversão para tempo comum: 16.03.81 a 02.01.82, 01.12.82 a 05.09.83, 01.10.85 a 29.02.88, 

04.04.88 a 30.09.91 e 01.11.91 a 06.01.95. 
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CONCLUSÃO 

 

Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu o autor, tão-somente, 25 (vinte e 

cinco) anos, 11 (onze) meses e 22 (vinte e dois) dias trabalhados, insuficiente, portanto, para a concessão do 

benefício almejado. 

SUCUMBÊNCIA 

 

Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o demandante é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

DISPOSITIVO 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento aos recursos, para julgar 

improcedente o pedido de aposentadoria e excluir o reconhecimento do alegado trabalho urbano, sem registro em 

carteira profissional. Isento o demandante dos ônus da sucumbência, beneficiário da justiça gratuita. Mantida, no mais, 

a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015585-10.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.015585-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO FERRUCI FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 03.00.00058-4 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por José de Oliveira, objetivando declaração de tempo de serviço rural prestado no período de 

10.03.1964 a 10.07.1970, com a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço para fins de contagem recíproca. 

Interposto agravo retido pelo INSS de decisão que rejeitou preliminar de prescrição da ação. Reiterado em apelação. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Reconheceu o período de 10.03.1964 a 10.07.1970, como efetivamente 

trabalhado pelo autor em atividade rural, condenando o INSS a expedir a respectiva certidão para efeito de contagem 

recíproca. Sentença submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, suscitando, preliminarmente, a extinção do feito, por carência da ação, ante a ausência de prévio 

requerimento administrativo. No mérito, requereu a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário, consoante o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o direito controvertido, considerado o valor atribuído à 

causa, não impugnado pela autarquia-ré e atualizado até a presente data, não excede a sessenta salários mínimos. 
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Preliminarmente, descabido falar-se em prescrição vintenária da ação que visa à averbação de tempo de serviço. 

Com efeito, inexiste na Lei nº 8.213/91 disposição expressa estabelecendo qualquer prazo limitador do reconhecimento 

do tempo de serviço laborado sem registro profissional. Inaplicáveis, pois, no âmbito previdenciário, as disposições do 

Código Civil. 

Tratando-se de ação meramente declaratória, não incide a prescrição extintiva, sendo direito do trabalhador ver 

reconhecido, em qualquer época, o tempo de serviço prestado em atividade abrangida pela Previdência Social. 

Ademais, em matéria previdenciária, prescrevem as prestações vencidas, não o direito ao benefício, que poderá ser 

vindicado a qualquer tempo, visando a percepção das parcelas não atingidas pela prescrição. 

Há interesse, portanto, do trabalhador, em ver reconhecido o tempo de serviço prestado em época pretérita, para futura 

utilização em pleito de aposentadoria, para cujo deferimento são computadas atividades desempenhadas nos 30/35 anos 

precedentes.  

Ora, se não prescreve o direito ao benefício, logicamente não prescreve, também, o direito ao reconhecimento do tempo 

necessário à satisfação do requisito indispensável. 

Ainda que vislumbrada natureza condenatória da ação, veiculado pedido de averbação do tempo reconhecido ou 

determinação de cômputo para fins de aposentadoria, não se verifica início de prazo prescricional, face ao princípio 

"actio nata", se não há violação de direito invocável. 

A despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia pertinente ao 

reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 
O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária" . 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito.  

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 
sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE 

MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA 

- APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 
- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. DESNECESSIDADE 

DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)". 
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(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão do autor, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e autoriza 

a análise do pedido pelo Judiciário. 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor alega ter exercido atividade rural no período de 10.03.1964 a 10.07.1970. 

Para comprovar o alegado, o autor acostou documentos (fls. 10-14). 

Meras declarações não podem ser consideradas como início razoável de prova material, equivalendo, em vez disso, a 

simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos, o que é pior, ao crivo do contraditório. Estão, 

portanto, em patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade 

de audiência. 

Certidões imobiliárias são inidôneas a demonstrar o trabalho rurícola do autor, limitando-se a indicar que seu possível 

antigo empregador do era proprietário de imóvel rural, não evidenciando a suposta prestação de serviços pelo postulante 

nem os interregnos em que ela teria ocorrido. 

A certidão de casamento (assento lavrado em 06.09.1975), embora qualifique o autor como lavrador, não serve como 

início de prova material do labor rural, visto que atesta fato ocorrido posteriormente ao período que pretende averbar. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural a CTPS do autor, expedida em 

18.08.1969, qualificando-o como lavrador. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 
"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 
(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor. 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 
COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 
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- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 
rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 
consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, devidamente corroborada 

pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no 

período de 1º.01.1969 a 31.12.1969. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, dispõe, o artigo 201, § 9º, da Constituição da República, 

que, "para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei." 

No caso dos autos, conforme informa a própria inicial, o autor é, atualmente, servidor público estadual. Nessa esteira, 

impõe-se, de rigor, a análise das questões relativas à contagem recíproca e à expedição de certidão de tempo de serviço. 

O dispositivo constitucional, indubitavelmente, possibilita a contagem recíproca. Contudo, exige uma compensação 

financeira entre os regimes de previdência social. Vale dizer, em princípio, é exigível a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a indenização dos valores 

correspondentes ao período que se quer computar, nesta última hipótese conforme o disposto no artigo 96, inciso IV, da 

Lei n.º 8.213/91. 

O Supremo Tribunal Federal, com efeito, no julgamento da ADIN nº 1.664-0/UF, de relatoria do Ministro Octavio 

Gallotti, assentou que "(...) parece lícito extrair que, para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco 
importando - diante desse explícito requisito constitucional - que de contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada 

determinada categoria profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva 

estatuída na própria Constituição" (grifei). 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM ATIVIDADES RURAIS. PROVA 

TESTEMUNHAL ACOMPANHADA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALIDADE. INEXIGIBILIDADE DE 

INDENIZAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. INOCORRÊNCIA DE CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE 

SERVIÇO. DESNECESSIDADE DE PROVA DA CONDIÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO. 
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1. Estando demonstrado o tempo de atividade laborativa através de um começo de prova documental aliado aos 

depoimentos das testemunhas, é de se ter como comprovado esse período para efeito de expedição da respectiva 

certidão. 

2. Tratando-se de atividade laborativa exercida no campo, anteriormente à legislação que disciplinava a extensão dos 

benéficos previdenciários os trabalhadores rurais, não há como se obrigar o segurado a indenizar a previdência social 

pelas contribuições que àquela época deixou de pagar. 

3. Contagem de tempo de serviço para fins de aposentadoria constitui direito do segurado da Previdência Social, seja 

para computá-lo ao tempo de atividade exercido apenas na iniciativa provada, seja para agravá-lo ao tempo em que 

trabalhou também no setor público. 

4. Agravo retido a que não se conhece e apelação a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, AC 94030870125; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; v.u.; DJ: 25/07/1997; p. 38030) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE RURAL. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

REVISÃO ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE PRÉVIO PROCESSO ADMINSITRATIVO. PRINCÍPIOS DO 

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. ART. 5º, INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ART. 69 

DA LEI Nº 8.213/91. OBSERVÂNCIA. CORREÇÃO DO PROCEDIMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

EXIGIBILIDADE NOS CASOS DE CONTAGEM RECÍPROCA COM O TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO. ARTIGOS 

55, PARÁGRAFO 2º, 94 E 96, INCISO IV, DA LEI Nº 8.213/91 E 201, PARÁGRAFO 9º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988. 
1. Se o tempo de serviço rural exercido, em regime de economia familiar, foi reconhecido mediante Justificação 

Administrativa processada pela Autarquia Previdenciária, cabível a expedição da respectiva Certidão de Tempo de 

Serviço, a qual poderá ser utilizada no âmbito do Regime Geral de Previdência Social. 

2. A contagem recíproca de tempo de serviço rural perante o serviço público pressupõe a indenização das 

contribuições previdenciárias a fim de viabilizar a compensação financeira entre os diversos sistemas de previdência, a 

teor do disposto nos artigos 55, parágrafo 2º, 94 e 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91 e o 202, parágrafo 9º, da 

Constituição Federal de 1988. 

(...)". 

(TRF da 4ª Região; AMS 200472050006551; Relator: Nylson Paim de Abreu; 6ª Turma; v.u.; DJU: 01/12/2004; p. 

594) 

 

Referida compensação financeira, operada entre o Regime Geral da Previdência Social e o da Administração Pública, 

faz-se necessária, uma vez que na contagem recíproca o benefício concedido resulta do aproveitamento de tempos de 

serviço prestados em regime previdenciários distintos, a ser pago pelo sistema a que o segurado estiver vinculado 

quando de seu requerimento. 

Destarte, a certidão de tempo de serviço para fins de contagem recíproca somente deverá ser expedida após a 

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a 
indenização dos valores correspondentes ao período que se quer computar. O pagamento condiciona a expedição de 

certidão, como forma de viabilizar a compensação financeira. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, rejeito a 

matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS para reconhecer o exercício de atividade 

rural apenas no período de 1º.01.1969 a 31.12.1969, autorizando a expedição de certidão após a indenização dos valores 

correspondentes ao período que se quer computar para efeito de contagem recíproca. Fixo a sucumbência recíproca. 

Julgo prejudicado o agravo retido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I.  

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Demanda proposta por Antonio de Fácio, objetivando declaração de tempo de serviço rural prestado a partir 

08.09.1962, com a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço para fins de contagem recíproca. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido. Reconheceu o período de 01.01.1968 a 30.05.1991, como 

efetivamente trabalhado pelo autor em atividade rural, condenando o INSS a expedir a respectiva certidão para efeito de 

contagem recíproca. Sentença não submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor alega ter exercido atividade rural a partir de 1962. 

Cumpre observar que, não tendo apelado o autor, quanto ao capítulo da sentença que lhe foi desfavorável , vale dizer, 

no que deixou de reconhecer o período de labor rural, é caso de se analisar, apenas, o reconhecimento do período de 

01.01.1968 a 30.05.1991, devolvido a este Tribunal por força de apelação do INSS. 

Para comprovar o alegado, o autor acostou documentos (fls. 12-23 e 52-64). 

Os documentos escolares não constituem início razoável de prova material, visto que não contêm referência ao efetivo 

exercício de labor campesino.  

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador, por outro lado, não têm aptidão, por si só, para comprovar a 

atividade rural do filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto 

probatório. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural a certidão de casamento (assento lavrado 

em 24.12.1968); certificado de reservista datado de 27.10.1969; título eleitoral datado de 03.04.1972, certidões de 

nascimento de filhos (assentos lavrados em 1975, 1981), carteira sindical rural datando admissão de 1986, todos 

contendo a informação que o autor exercia suas atividades como lavrador, além da declaração expedida pelo Posto 

Fiscal de Jales, evidenciando que o autor iniciou suas atividades como produtor rural em 14.08.1978, encerrando-as em 
12.04.1988. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 
5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor. 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 
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De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 
liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 
pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, devidamente corroborada 

pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no 
período de 1º.01.1968 a 31.12.1988. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, dispõe, o artigo 201, § 9º, da Constituição da República, 

que, "para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei." 

No caso dos autos, conforme informa a própria inicial, o autor é, atualmente, servidor público estadual. Nessa esteira, 

impõe-se, de rigor, a análise das questões relativas à contagem recíproca e à expedição de certidão de tempo de serviço. 

O dispositivo constitucional, indubitavelmente, possibilita a contagem recíproca. Contudo, exige uma compensação 

financeira entre os regimes de previdência social. Vale dizer, em princípio, é exigível a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a indenização dos valores 
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correspondentes ao período que se quer computar, nesta última hipótese conforme o disposto no artigo 96, inciso IV, da 

Lei n.º 8.213/91. 

O Supremo Tribunal Federal, com efeito, no julgamento da ADIN nº 1.664-0/UF, de relatoria do Ministro Octavio 

Gallotti, assentou que "(...) parece lícito extrair que, para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco 

importando - diante desse explícito requisito constitucional - que de contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada 

determinada categoria profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva 

estatuída na própria Constituição" (grifei). 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM ATIVIDADES RURAIS. PROVA 

TESTEMUNHAL ACOMPANHADA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALIDADE. INEXIGIBILIDADE DE 

INDENIZAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. INOCORRÊNCIA DE CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE 

SERVIÇO. DESNECESSIDADE DE PROVA DA CONDIÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO. 

1. Estando demonstrado o tempo de atividade laborativa através de um começo de prova documental aliado aos 

depoimentos das testemunhas, é de se ter como comprovado esse período para efeito de expedição da respectiva 

certidão. 

2. Tratando-se de atividade laborativa exercida no campo, anteriormente à legislação que disciplinava a extensão dos 
benéficos previdenciários os trabalhadores rurais, não há como se obrigar o segurado a indenizar a previdência social 

pelas contribuições que àquela época deixou de pagar. 

3. Contagem de tempo de serviço para fins de aposentadoria constitui direito do segurado da Previdência Social, seja 

para computá-lo ao tempo de atividade exercido apenas na iniciativa provada, seja para agravá-lo ao tempo em que 

trabalhou também no setor público. 

4. Agravo retido a que não se conhece e apelação a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, AC 94030870125; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; v.u.; DJ: 25/07/1997; p. 38030) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE RURAL. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

REVISÃO ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE PRÉVIO PROCESSO ADMINSITRATIVO. PRINCÍPIOS DO 

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. ART. 5º, INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ART. 69 

DA LEI Nº 8.213/91. OBSERVÂNCIA. CORREÇÃO DO PROCEDIMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

EXIGIBILIDADE NOS CASOS DE CONTAGEM RECÍPROCA COM O TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO. ARTIGOS 

55, PARÁGRAFO 2º, 94 E 96, INCISO IV, DA LEI Nº 8.213/91 E 201, PARÁGRAFO 9º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988. 

1. Se o tempo de serviço rural exercido, em regime de economia familiar, foi reconhecido mediante Justificação 

Administrativa processada pela Autarquia Previdenciária, cabível a expedição da respectiva Certidão de Tempo de 

Serviço, a qual poderá ser utilizada no âmbito do Regime Geral de Previdência Social. 
2. A contagem recíproca de tempo de serviço rural perante o serviço público pressupõe a indenização das 

contribuições previdenciárias a fim de viabilizar a compensação financeira entre os diversos sistemas de previdência, a 

teor do disposto nos artigos 55, parágrafo 2º, 94 e 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91 e o 202, parágrafo 9º, da 

Constituição Federal de 1988. 

(...)". 

(TRF da 4ª Região; AMS 200472050006551; Relator: Nylson Paim de Abreu; 6ª Turma; v.u.; DJU: 01/12/2004; p. 

594) 

 

Referida compensação financeira, operada entre o Regime Geral da Previdência Social e o da Administração Pública, 

faz-se necessária, uma vez que na contagem recíproca o benefício concedido resulta do aproveitamento de tempos de 

serviço prestados em regime previdenciários distintos, a ser pago pelo sistema a que o segurado estiver vinculado 

quando de seu requerimento. 

Destarte, a certidão de tempo de serviço para fins de contagem recíproca somente deverá ser expedida após a 

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a 

indenização dos valores correspondentes ao período que se quer computar. O pagamento condiciona a expedição de 

certidão, como forma de viabilizar a compensação financeira. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 
honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

para reconhecer o exercício de atividade rural apenas no período de 1º.01.1968 a 31.12.1988, autorizando a expedição 

de certidão após a indenização dos valores correspondentes ao período que se quer computar para efeito de contagem 

recíproca. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I.  

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2004.03.99.030494-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA ALMEIDA 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES NABHAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00518-7 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, distribuída em 01.06.07, com vistas à concessão de salário-maternidade, no valor 

equivalente a 4 (quatro) salários mínimos. 

A parte autora é indígena, da tribo Kayowá, consoante documento de identidade expedido pela Fundação Nacional do 

Índio (fls. 10). 
Em síntese, a autora sustentou exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

O Juízo a quo indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, IV, 

do Código de Processo Civil, sob o argumento de ser imprescindível a assistência ou a tutela da União Federal, através 

da Fundação Nacional do Índio (FUNAI). Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 15-17). 

A parte autora apelou (fls. 21-24). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Esta E. Corte, em decisão proferida em 19.04.05, deu provimento à apelação da parte autora para anular a r. sentença 

prolatada, para regular prosseguimento do feito (fls. 36-39). 

Baixaram os autos ao Juízo a quo (fls. 53). 

Citado em 22.11.05, o INSS contestou (fls. 66 e 68-73). 

Foi proferida nova sentença, em 06.06.06, que indeferiu a petição inicial, com fulcro no art. 284, parágrafo único, do 

CPC, e extinguiu o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do mesmo Codex. Indene a parte autora do 

pagamento custas processuais (fls. 87-88). 

A autora novamente apelou. Aduziu que a questão da obrigatoriedade da tutela dos indígenas pela FUNAI encontra-se 

ultrapassada, consoante decisão proferida nos autos pelo TRF da 3ª Região (fls. 91-97). 

Parecer do Ministério Público Federal, no sentido de que deve ser reconhecida a prescrição quinquenal (fls. 104-105). 

Sem contrarrazões, subiram os autos novamente a esta Corte. 
 

DECIDO. 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A irresignação da parte autora, quanto a sua capacidade civil e processual, merece acolhimento. 

No caso concreto, o indeferimento da inicial, nos termos propostos na sentença, é incabível. 

No presente caso, verifica-se que a parte autora foi intimada, através da imprensa oficial, para, em cumprimento da 

decisão de fls. 53: 

"(...) 1. Ante o acórdão de fls. 49-52, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição 

inicial, juntando documento que comprove a condição de integrada, bem como, documento que comprove a 

assistência da FUNAI, sob pena de indeferimento da mesma, o que faço com espeque no art. 283 e 284, p.ú. ambos do 

CPC. (...)." (g.n.). 

A autora protocolou a petição de fls. 57, na qual argumentou que a decisão proferida por esta Relatora afastou as 
exigências relacionadas à sua capacidade para praticar, sem assistência da FUNAI, todos os atos da vida civil.  

Assiste razão, nesse sentido, à parte autora. 

Despropositada a repetição, veiculada através da decisão de fls. 53, das exigências relacionadas à representação 

processual da parte autora, porquanto já foram analisadas por esta Relatora, in verbis: 

 

"(...) Ademais, entendeu o DD. Juízo monocrático que a parte autora não teria capacidade processual para estar em 

Juízo, e que sua representação processual estava irregular. 11. As teses expostas não merecem prosperar. O fato da 

autora ser índia, bem como analfabeta, não a coloca à margem da sociedade. Tal se percebe pelos documentos 

acostados aos autos, (...) 21. (...) Portanto, não se há falar em ausência de pressupostos de constituição e de 
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desenvolvimento válido e regular do processo, devendo ser anulada integralmente a r. decisão monocrática, (...)." 

(g.n.). 

 

A decisão exarada nesta Corte é cristalina, no sentido de ter sido reconhecida a capacidade postulatória da demandante. 

Nesse caso, aplica-se, por analogia, o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, considerando que a causa encontra-se em 

condições de imediato julgamento. 

Assim, passo à análise da prescrição aventada pelo Ministério Público Federal. 

Incontroverso o nascimento da filha da autora, ANDREIA ALMEIDA PAULO, ocorrido em 06.08.91, consoante certidão 

de nascimento de fls. 12. 

A ação foi proposta em 30.03.04. Assim, decorreram mais de cinco anos entre o nascimento da infante 

supramencionada e a propositura da ação, restando prescritas todas as parcelas devidas, nos exatos termos do parágrafo 

único do art. 103 da Lei 8.213/91. 

Cabe ressaltar, ainda, que o reconhecimento da prescrição quinquenal parcelar coaduna-se com a regra insculpida no 

artigo 1.211 do Código de Processo Civil, in litteris: 

 

"Art. 1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições 

aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes." 

 
Assim, acolho o parecer do Parquet, e reconheço a prescrição quinquenal. 

Reconheço, portanto, a prescrição de todas parcelas devidas em atraso, no quinquênio anterior ao ajuizamento da 

demanda, razão pela qual nenhum valor há em favor da parte autora. 

Nesse sentido a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PRESCRIÇÃO. 

I. Para a concessão do salário-maternidade, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente exigidos, 

quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

II. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

III. Por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, tal benefício independe de carência, exceto quanto às seguradas 

contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de dez contribuições mensais, bastando, 

quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da Previdência Social, para obter sua 

concessão. 

IV. Reconhecimento, de ofício, da prescrição da pretensão sobre todas as prestações devidas a título de salário-

maternidade em razão do nascimento de uma das filhas da parte autora, com espeque na novel redação do §5º, 

artigo 219, do Código de Processo Civil, uma vez que entre o nascimento e a propositura da ação decorreram mais 

de 5 (cinco) anos, previstos para pleitear a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais decorrentes do 
ajuizamento, nos termos da Súmula 85 do C. STJ e art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91. 

V. As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto no Provimento n.º 26/01 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula 

nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VI. Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo 

Código Civil, em 11/01/2003 (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VII. Os honorários advocatícios são fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), estando tal valor em harmonia com o 

entendimento desta E. Turma. 

VIII. O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96, 

bem como das despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da Justiça gratuita. 

IX. Prescrição reconhecida de ofício. Apelação da parte autora parcialmente provida." (g.n.) (TRF, 3ª Região, 7ª 

Turma, AC 2002.03.99.039606-5, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21.08.06, v.u., DJU 21.09.06, p. 477) (g.n.). 
Portanto, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao salário-maternidade, consoantes razões acima 

expendidas. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Isso posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reconhecer sua 

capacidade processual, e, nos termos dos artigos 515, § 3º e 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, RECONHEÇO 

A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL E JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Sem ônus sucumbenciais. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2004.61.07.002068-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA BRASILIANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NELSON DIAS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido que, 

ao tempo do óbito (08.02.2004), possuía a qualidade de segurado. 

O MM. Juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, em 23.03.2004, determinando a implantação do benefício no prazo 

de trinta dias (fls. 45/49). 

A Autarquia foi citada em 27.04.2004 (fls. 54, v.). 

A r. sentença de fls. 134/136, proferida em 25.03.2009, julgou improcedente o pedido deduzido na inicial, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, uma vez que o falecido recebia renda mensal vitalícia, 

prestação que não gera direito à pensão por morte, além de não ostentar a qualidade de segurado no momento em que 

requereu aquele benefício. Condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixou em 10% (dez 

por cento) do valor dado à causa, corrigido monetariamente até o efetivo pagamento, observando-se os artigos 10, 11 e 

12 da Lei nº 1.060/50. Custas ex lege. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, ter demonstrado a dependência econômica em relação ao 

falecido marido, fazendo jus à concessão do benefício pleiteado. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 
Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento jurisprudencial, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 
relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento da autora com o de cujus, realizado em 

08.03.1958; certidão de óbito do marido, qualificado como aposentado, em 08.02.2004, aos 68 (sessenta e oito) anos de 

idade, indicando as causas de morte como embolia pulmonar, coma prolongado e hemorragia intracerebral; CTPS do 

falecido, com registros de labor urbano, de forma descontínua, entre 14.11.1967 e 06.01.1978; certidão lavrada em 
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1994, atestando que, por força de decisão proferida em 21.11.1994, nos autos nº 1412/93 (ação de interdição), a 

requerente foi nomeada curadora de seu marido; e carta de concessão de renda mensal vitalícia ao de cujus, com data de 

início em 14.08.1990. 

A fls. 103 figura extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, indicando que o falecido recebia renda 

mensal vitalícia por incapacidade desde 14.08.1990. 

A fls. 111/127 tem-se cópia do processo administrativo de concessão de renda mensal vitalícia ao de cujus, destacando-

se a conclusão da perícia médica, realizada em 21.08.1990, indicando que a incapacidade teve início em 1990; e 

atestado médico elaborado em 19.07.1990, informando que o falecido era portador de quadro mental compatível com 

CID 295.3 e não possuía condições para o trabalho. 

Em depoimento pessoal (fls. 93), afirma que há cerca de 30 anos o marido passou a apresentar sintomas graves da 

doença de que era portador, motivo pelo qual não mais trabalhava. 

A requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento (fls. 08), sendo, nesse caso, 

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

No entanto, não faz jus ao benefício pleiteado, porque o de cujus percebia renda mensal vitalícia por incapacidade desde 

14.08.1990 (fls. 103) e, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 6.179/74, tal prestação não gera direito ao abono anual nem 

a qualquer benefício da previdência social rural ou urbana. 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 
 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO. 
O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida, pelo 

benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP: 264774 - SP (2000/0063213-9); Data do julgamento: 04/10/2001; Relator: Ministro GILSON DIPP) 

 

Acrescente-se que o último vínculo empregatício do de cujus cessou em 06.01.1978 (fls. 17) e há nos autos prova de sua 

incapacidade laborativa apenas a partir de 1990 (fls. 120), momento em que não mais ostentava a qualidade de 

segurado. Logo, fica afastada a alegação de direito adquirido à aposentadoria por invalidez. 

Assim, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não merece ser 

reconhecido. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013807-68.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.013807-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALBERTO BEGO 

ADVOGADO : ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00025-4 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Alberto Bego, objetivando reconhecimento de tempo de serviço rural prestado no período de 

01.10.1963 a 30.12.1975. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido. Reconheceu o período de 30.07.1966 a 30.12.1975, como 

efetivamente trabalhado pelo autor em atividade rural, "mediante indenização da contribuição correspondente ao 

período respectivo." Verba honorária fixada em 15% sobre o valor da causa. 

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença. 

Apelou, o autor, pugnando pela total procedência do pedido, sem a necessidade de recolhimentos previdenciários. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 
Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2176/5450 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor alega ter exercido atividade rural no período de no período de 01.10.1963 a 30.12.1975. 

Para comprovar o alegado, o autor acostou documentos (fls. 10-19). 

Os documentos escolares não servem como início de prova material, pois não contêm referência ao efetivo labor 

campesino. 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador, por outro lado, não têm aptidão, por si só, para comprovar a 

atividade rural do filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto 

probatório. 
Os documentos referentes ao imóvel no qual o demandante alega ter exercido atividade rural comprovam, tão-somente, 

a propriedade rural de Antenor Marques Lopes, não constituindo início razoável de prova material em favor do autor. 

Meras declarações não podem ser consideradas como início razoável de prova material, equivalendo, em vez disso, a 

simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos, o que é pior, ao crivo do contraditório. Estão, 

portanto, em patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade 

de audiência. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural a certidão de casamento do autor e de 

nascimento do filho (assentos lavrados em 26.09.1974 e 12.07.1975), certidão emitida pela Secretaria de Segurança 

Pública, fazendo referência ao prontuário preenchido em 07.10.1974, contendo a indicação do exercício de labor rural 

pelo autor. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 
(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor. 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 
atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 
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Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 
orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 
André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, devidamente corroborada 

pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no 

período de 1º.01.1974 a 30.12.1975, respeitando-se os limites do pedido. 

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei 

n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência 

desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para 

efeito de carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 
ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 
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Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor, porque manifestamente improcedente e dou parcial provimento à apelação do INSS para reconhecer apenas o 

período de 1º.01.1974 a 30.12.1975 como trabalhado na área rural, para fins previdenciários, observando-se o parágrafo 

2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I.  

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007678-13.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.007678-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO RICCI 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 05.00.00026-1 4 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 16.03.05, para compelir o INSS a conceder o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo, posteriormente à conversão em comum do labor nocente. 

Justiça gratuita. 

A sentença, prolatada em 26.08.05, julgou procedente o pedido, para converter em comum o período de trabalho de 

01.04.87 a 09.02.98, e condenar o INSS a rever o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a citação, com 

juros e correção monetária, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da causa mais prestações vincendas. Determinado o reexame necessário. 

O INSS apelou pela improcedência do pleito. 

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 
 

Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 
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Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 
Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 
constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 
de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 
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reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 
"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 
(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 
laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 

u., 2/8/2004, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 
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"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 
extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 

que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

DO CASO CONCRETO 

 

Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 

espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade física. 

 
Período de 01.04.87 a 09.02.98. 

Formulário DSS 8030 (fls. 171). 

Função: serralheiro 

 

Assim, o labor desenvolvido pelo impetrante enquadra-se no Decreto 53.831/64, assim disposto: 

 

"Código 2.5.3 - SOLDAGEM - GALVANIZAÇÃO - CALDERARIA - Trabalhadores nas indústrias metalúrgicas, de 

vidro, de cerâmica e de plásticos - soldadores, galvanizadores, chapeadores e caldeireiros." 

 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - SERRALHEIRO - ATIVIDADE INSALUBRE - DECRETO Nº 

83.080/79 - ART. 60 - RBPS. 

- A atividade exercida como serralheiro, reconhecida pela legislação vigente como insalubre, confere ao segurado 

direito à aposentadoria especial, após vinte e cinco anos de trabalho, em analogia a outras atividades similares. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, REsp 250.780, UF:SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 18.12.00, p. 228). 

 
Ressalte-se, contudo, que somente é possível o reconhecimento de faina especial, sem a apresentação de laudo pericial 

ou formulário DSS 8030, até 28.04.95 (edição da Lei 9.032). Em que pese a apresentação de formulário DSS-8030 às 

fls. 171, o documento não foi assinado por profissional técnico competente, médico ou engenheiro do trabalho. Assim, 

quanto ao intervalo de 01.04.87 a 09.02.98, apenas o período de 01.04.87 a 28.04.95 deve ser considerado nocente. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 
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Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

'Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...).'" 

 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 
trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 

 
"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 
não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 
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tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28/5/1998, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1663-10 (art. 28): 
 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26/6/1998 (1663-11, art. 28), 27/7/1998 (1663-12, art. 28), 

26/8/1998 (1663-13, art. 31), 24/9/1998 (1663-14, art. 31) e de 22/10/1998 (1663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1663-15, de 22/10/1998, foi convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Aos 15/12/1998, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 
que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28/4/1995, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28/4/1995 até 28/5/1998, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível 

converter tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28/5/1998 (e durante suas várias reedições) até 

20/11/1998 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 
estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28/5/1998, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28/5/1998 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10/5/2004: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

OBSERVAÇÃO 
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Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28/4/1995, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10/12/1980 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, 

com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a 

retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28/5/1998, por força da Medida Provisória 1.663-10, 

toda espécie de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 
conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 
"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 3/8/2009 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14/12/2009. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 
Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24/7/2009, p. 510; 

9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30/9/2009, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 
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II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1150069/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, QUINTA TURMA, v. u., DJe 07.06.10)" 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 
redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 
- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 
(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 
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II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 
Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) 

 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27/3/2008 (DJF3 4/6/2008), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 
II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 
VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 
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IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 
XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente." (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 
para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) 

 

Por fim, recentemente, em 22/7/2010, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 

tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 

momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO 

 

Em consulta aos documentos dos autos, verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios: 

 

1 - Comum 

 

01.06.66 a 31.01.71 
 

01.01.73 a 31.05.80 

 

01.04.81 a 31.07.82 

 

01.03.83 a 29.01.84 

 

01.04.84 a 24.12.86 

 

29.04.95 a 09.02.98 
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01.04.98 a 06.06.02 

 

2 - Especial 

 

01.04.87 a 28.04.95 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

Para fins de concessão de benefício, em 06.06.02, data da entrada do requerimento administrativo, o autor já possuía 35 

(trinta e cinco) anos, 04 (quatro) meses e 04 (quatro) dias de tempo de serviço, o que lhe garante a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Ressalte-se que tal regra não exige preenchimento de requisito etário, basta a comprovação do tempo de labor. 

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

Quanto ao termo inicial do benefício, deveria ser fixado na data do requerimento administrativo (06.06.02), momento 
em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora, contudo, mantenho na citação, à mingua de irresignação da 

parte autora. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 
Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 
Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 
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Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho 

da Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, 

tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. em 24.03.2011, ainda não publicado). 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

 

DA HABILITAÇÃO 

 

Nota-se que existe pendência referente à não habilitação dos herdeiros da parte autora. 

Entrementes, para que não haja prejuízo às partes, com esteio no artigo 296 do Regimento Interno deste Tribunal, 

entendo que a habilitação de eventuais herdeiros poderá ser providenciada no Juízo de origem. 

A propósito, veja-se: 

 

"Art. 296 - A parte que não se habilitar perante o Tribunal, poderá fazê-lo na instância inferior." 

 

Nesse norte, colaciona-se precedente da Terceira Seção deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMBARGOS INFRINGENTES DA PARTE AUTORA. 

VOTO VENCIDO NÃO DECLARADO. PERCEPTIBILIDADE DA DIVERGÊNCIA. CABIMENTO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS CONSISTENTES. PROVIMENTO. 

-Perceptíveis o alcance e sentido da divergência, cabíveis os embargos, a despeito da inocorrência de declaração do 

voto vencido. 

-O falecimento da parte autora, constatado em pesquisa junto ao CNIS, não inibe a apreciação do recurso, dada a 
possibilidade de habilitação de eventuais herdeiros, junto ao 1º grau de jurisdição. Art. 296 do RITRF-3ªRegião. 

-Satisfação das premissas à aposentadoria por idade rural: implemento do requisito etário, agregado à presença de 

início de prova material, corroborado por depoimentos testemunhais consistentes. 

-A dimensão da propriedade rural da demandante não prejudica o deferimento da prestação, uma vez catalogada, pelo 

órgão agrário, como minifúndio. 

-A cessação do labor, ocasionada por doença, não retira a condição de segurada da pretendente à benesse. -

Possibilidade, a partir da Lei nº 8.213/91, de acumulação da aposentadoria pleiteada com pensão por morte de 

rurícola. 

-Embargos infringentes providos.(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.005091-1, EI 916862, v.u., Rel. Des. Fed. Anna 

Maria Pimentel, DJe 18.02.09).  

 

 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, para afastar a especialidade do labor no período de 29.04.95 a 09.02.98, e 

modificar a base de cálculo da verba honorária. Correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada. 

Habilitação de herdeiros no Juízo de origem. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2006.03.99.033255-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR DONIZETTI NOVO 

ADVOGADO : DANILO EDUARDO MELOTTI 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 03.00.00071-8 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial, com o reconhecimento do trabalho prestado pelo autor em 

condições agressivas por mais de 25 (vinte e cinco) anos, a partir de 01/10/1972, para fazer jus ao seu afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 29/05/2003 (fls. 59). 

A sentença de fls. 115/118, proferida em 25/10/2005, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a 

aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo, respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas as 

parcelas de correção monetária. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da liquidação. 

Não houve condenação no pagamento das custas processuais. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS sustentando, em síntese, que as provas carreadas não comprovam a especialidade da 

atividade, eis que ausente o laudo técnico para demonstrar o nível de ruído a que estava exposto o segurado em seu 
ambiente de trabalho. Pede, caso mantida a condenação, a alteração do termo inicial do benefício para a data da citação 

e a redução da verba honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na inicial, 

deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial. 

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados 

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se 

de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do 

exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa 

preservar. 

Na espécie, questiona-se a atividade exercida a partir de 01/10/1972, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com 

as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.  

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 24/03/1982 a 22/11/1982 - soldador - Atividade que executava: "Regulava máquinas de solda, efetuava solda elétrica 

com eletrodos em equipamentos e peças, efetuava enchimentos com solda para recuperação das peças, realizava cortes 
com maçarico.". - agentes agressivos: ruído e fumos metálicos, de modo habitual e permanente - formulário (fls. 36); 

Enquadra-se no item 2.5.3, do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79 que elenca a atividade dos soldadores. 

- 19/03/1987 a 21/06/1988 - torneiro mecânico - Atividades que executava: "Torneiro mecânico oficial, sob supervisão 

geral, modificava construía, recondicionava peças, trocando, serrando, furando, esmerilhando e desbastando 

ferramentas." - agentes agressivos: ruído de 91 db(A), de forma habitual e permanente - formulário (fls. 39) e laudo 

técnico (fls. 40/41); e 

- 21/09/1988 a 04/04/1991 - torneiro mecânico - Atividades que executava: "Operava torno, posicionando e fixando as 

peças a serem usinadas, centrando-as e alinhando-as pelos pontos de referência através de dispositivos especiais, com o 

acionamento dos comandos.". - agentes agressivos: ruído de 87 db(A) e óleos e graxas, de modo habitual e permanente - 

formulário (fls. 42) e laudo técnico (fls. 43/44). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados, no 

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial. 

Nesse sentido, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.  
É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79.  

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria especial.  

Remessa oficial desprovida. 

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 - Décima 

Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 
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Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 
X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO) 

 

Quanto aos períodos de 01/10/1972 a 03/12/1981, 25/11/1982 a 01/11/1986, 05/09/1991 a 03/11/1994, 02/05/1995 a 

10/05/1996, 17/02/1997 a 30/10/1997 e de 17/03/1998 a 29/05/2001 não restou demonstrado o exercício de atividade 

em condições especiais, eis que embora os formulários DSS-8030 de fls. 24, 37, 45, 48, 49 e 53 indiquem a presença de 

pressão sonora, em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, haveria a necessidade de apresentação de laudo 

técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria especial. 

Foram feitos os cálculos, somando a atividade reconhecida como exercida em condições agressivas de 24/03/1982 a 

22/11/1982, 19/03/1987 a 21/06/1988 e de 21/09/1988 a 04/04/1991, o requerente totalizou 04 anos, 05 meses e 16 dias 

de trabalho, não fazendo jus ao benefício pretendido, eis que não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço 

por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 

8.213/91, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão. 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 
respectivos patronos. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e à apelação 

do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria especial, restringindo o 

reconhecimento da especialidade da atividade aos períodos de 24/03/1982 a 22/11/1982, 19/03/1987 a 21/06/1988 e de 

21/09/1988 a 04/04/1991. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMAR ROBERTO LARIOS 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 04.00.00080-5 4 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado pelo 

autor em condições especiais, no período especificado na inicial de 14/10/1996 a 30/03/1998 e a sua conversão, para 

somado ao tempo de serviço incontroverso, propiciar a revisão da renda mensal inicial do seu benefício. 

A Autarquia Federal foi citada em 29/10/2004 (fls. 83, verso). 

A sentença de fls. 123/127, proferida em 03/03/2006, julgou procedente o pedido, para declarar como especial o tempo 

de 14/10/1998 a 30/03/1998, condenando o INSS a rever a aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do 

requerimento administrativo. Correção monetária na forma da legislação específica e juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação. Não houve condenação no pagamento das custas e despesas processuais.  

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

O autor opôs embargos de declaração sustentando haver erro material no decisum, eis que o período em que pleiteia o 

enquadramento como especial é de 14/10/1996 a 30/03/1998 e não 14/10/1998 a 30/03/1998, como restou consignado 

no julgado. 

Os embargos de declaração foram conhecidos e providos para corrigir o erro material apontado. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal argüindo, em preliminar, a decadência do direito à revisão do benefício. No 

mérito, sustenta que não foi comprovada a especialidade da atividade conforme determina a legislação previdenciária. 

Argumenta a impossibilidade de conversão de tempo de serviço especial em comum após 29/05/1998, pela Medida 

Provisória nº 1.663-10, que revogou o §5º, do artigo 28, da Lei nº 8.213/91. Pede, caso mantida a condenação, a 
redução da verba honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, de decadência não se cogite. 

A aposentadoria por tempo de serviço do autor tem DIB em 30/03/1998, oportunidade em que vigorava a Lei nº 

8.213/91, que em seu art. 103, em sua redação original, determinava que, sem prejuízo do direito ao benefício, 

prescreviam apenas as prestações não pagas ou reclamadas no prazo de cinco anos. 

Com a edição da Lei nº 9.528, de 11/12/97, instituiu-se o prazo decadencial de 10 anos, de todo e qualquer direito de 

ação do segurado, prazo esse alterado para cinco anos, com a redação dada pela Lei nº 9.711 de 20/11/1998. 

Já a Lei nº 10.839, de 05/03/2004 alterou o prazo decadencial para 10 (dez) anos de todo e qualquer direito ou ação para 

revisão do ato de concessão de benefício. 

Bem, quando deferido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, cuja revisão é objeto desta demanda, não 

havia regra alguma que disciplinasse a decadência do direito de propor ação para revê-lo, pois o artigo 103 da Lei nº 

8.213, de 24/07/1991, em sua redação original, mencionava apenas "...prescreve em 5 (cinco) anos o direito às 

prestações não pagas nem reclamadas na época própria...". 

Resta inequívoco, portanto, que as normas atinentes à decadência não se destinam a disciplinar as relações jurídicas 
consolidadas anteriormente à sua vigência, como é o caso dos autos. 

O pleito é de revisão da renda mensal de aposentadoria por tempo de serviço, levando-se em conta a especialidade da 

atividade. 

O tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está 

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, 

para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 
pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questiona-se o período de 14/10/1996 a 30/03/1998, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as 

respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

O labor exercido em condições especiais deu-se no interstício de: 

- 14/10/1996 a 27/02/1998 - agente agressivo: ruído de 90 db(A) a 98db(A), de modo habitual e permanente - 

formulário (fls. 23) e laudo técnico (fls. 25/58). 
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De se observar que o enquadramento ocorreu até 27/02/1998, tendo em vista que o formulário DSS-8030 de fls. 23, 

confeccionado em 27/02/1998, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas.  

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, 

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva 

exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa 

dBA". 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no interstício mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 
de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 
Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 
tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 
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Assentados esses aspectos, resta examinar o percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que estava em vigor na época da concessão do benefício em 

30/03/1998, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70% (setenta 

por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 

Neste caso, refeitos os cálculos, com a respectiva conversão, somado aos períodos de trabalho incontroversos, de fls. 

10/13, tendo como certo que, até 30/03/1998, data de encerramento da contagem, constante no documento de cálculo 

feito pelo ente previdenciário, o autor totalizou 32 anos, 03 meses e 09 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte 

integrante desta decisão. 

Assim, o requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em tempo comum e à revisão do 

valor da renda mensal inicial, sendo devida a aplicação do percentual de 82% (oitenta e dois por cento) sobre o salário-

de-benefício. 

A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial mantido na data do requerimento administrativo, em 

30/03/1998, eis que tramitava na via administrativa o processo de revisão com conclusão apenas em 11/04/2002 (fls. 

20), sendo que a presente demanda foi ajuizada em 18/10/2004. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 
desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. Neste caso, em que existe gratuidade de justiça (fls. 80), não há despesas para o réu. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao 

reexame necessário e ao apelo autárquico para restringir o reconhecimento da especialidade da atividade ao período de 

14/10/1996 a 27/02/1998 e fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença, 

mantendo, no mais, o decisum. 

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o 

autor o total de 32 anos, 03 meses e 09 dias, com RMI fixada nos termos do art. 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91 e DIB 

em 30/03/1998 (data do requerimento administrativo), considerado como especial o período de 14/10/1996 a 

27/02/1998.  
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAERTE JACINTO 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 04.00.00010-3 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, eis que trabalhou 

exposto a agentes agressivos nos períodos de 07/07/1967 a 30/05/1969, 01/06/1969 a 01/03/1974, 01/03/1974 a 

01/08/1978, 01/08/1978 a 27/02/1979, 01/04/1979 a 18/07/1991 e de 24/07/1991 a 19/02/1998. 

A Autarquia Federal foi citada em 02/07/2004 (fls. 47, verso). 

O autor interpôs agravo retido a fls. 103/106 da decisão que elevou os honorários periciais. Pede a manutenção da verba 

no valor inicialmente fixado ou, alternativamente reduzir a 02 (dois) salários mínimos. 
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A sentença de fls. 119/126, proferida em 22/05/2006, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a rever a 

aposentadoria por tempo de serviço na forma integral, desde a data do requerimento administrativo. Correção monetária 

pelos índices previstos no artigo 41 da Lei nº 8.213/91, desde a época da concessão do benefício. Juros de mora, a partir 

da citação. Honorários periciais fixados em 05 (cinco) salários mínimos, ressarcindo ao autor o valor depositado a título 

de honorários periciais provisórios, devidamente corrigidos e atualizados. Verba honorária fixada em 10% (dez por 

cento) sobre o valor do débito atualizado, não incidindo sobre as prestações vincendas, ou seja, aquelas que se vencerem 

após o trânsito em julgado da sentença. Custas ex lege. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal pedindo, inicialmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta que 

não restou comprovada a especialidade da atividade, tendo em vista que para realizar o laudo técnico foi utilizada 

"situação paradigma" e que a apuração das condições especiais de trabalho para fins trabalhistas e previdenciários não é 

norteada pelos mesmos critérios. Pede, caso mantida a condenação, que sejam declaradas prescritas as prestações 

anteriores aos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da demanda e a redução da verba honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

In casu, a r. sentença é extra petita, uma vez que o MM. Juiz a quo determinou a revisão da aposentadoria por tempo de 

serviço, quando pretendia a parte autora a aposentadoria especial. 
Desta forma, não houve correlação entre o pedido e o que foi concedido na sentença, violando-se o disposto no artigo 

460 do Código de Processo Civil, portanto, a anulação da decisão é medida que se impõe 

Neste sentido, trago o seguinte julgado: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIARIO. JULGAMENTO. "EXTRA PETITA". 
- A sentença deve ater-se as questões postas pelas partes. Indispensável vincular a causa de pedir ao pedido, caso 

contrario, será "citra", "ultra" ou "extra petita". Esta significa que o julgado decidiu matéria estranha ao pedido. 

- Recurso conhecido pela letra "a" e provido." 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP nº 61.714; Processo: 199500104571; UF: SP; Órgão 

Julgador: Quinta Turma; Data da Decisão: 22/10/96; DJ Data: 02/12/96; Página: 47.696; Relator: Min. JOSÉ 

ARNALDO DA FONSECA) 

 

Assentado esse ponto, tem-se que o artigo 515, § 3º, do CPC (Lei n. 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de 

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide desde que esteja em condição de imediato 

julgamento. 

Parece-me, contudo, que a exegese dessa regra pode ser ampliada para alcançar outros casos em que, à semelhança do 

que ocorre naqueles de extinção sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença extra petita, anulada por 
ocasião de sua apreciação nesta Instância. 

Passo à análise do mérito, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, § 3º do CPC, considerando que a causa 

encontra-se em condições de imediato julgamento. 

Por outro lado, prospera o agravo retido pleiteando a redução dos honorários periciais, eis que o montante arbitrado para 

o salário do perito extrapola os limites prescritos pela Resolução nº 558, de 22/05/2007, do CJF, que fixa como valor 

mínimo o equivalente a R$ 58,70 (cinqüenta e oito reais e setenta centavos) e como máximo o total de R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante se verifica na Tabela II, do Anexo I, do referido ato 

normativo. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que o período de trabalho, especificado na 

inicial, deu-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial. 

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados 

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se 

de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do 

exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa 

preservar. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 07/07/1967 a 30/05/1969, 01/06/1969 a 01/03/1974, 01/03/1974 a 
01/08/1978, 01/08/1978 a 27/02/1979, 01/04/1979 a 18/07/1991 e de 24/07/1991 a 19/02/1998, pelo que a antiga CLPS 

e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências 

de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 01/03/1974 a 01/08/1978 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de forma habitual e permanente - formulário (fls. 25) 

e laudo técnico (fls. 26);  

Enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 que contemplava a atividade realizada em condições de exposição a 

ruídos excessivos. 

- 01/04/1979 a 18/07/1991 - agentes agressivos: óleos e graxas, de forma habitual e permanente - formulários (fls. 28) e 

laudo técnico (fls. 30/31); e 
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- 24/07/1991 a 19/02/1998 - agentes agressivos: óleos e graxas, de forma habitual e permanente - formulários (fls. 29) e 

laudo técnico (fls. 30/31).  

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Anexo I, do Decreto nº 53.831/64, item 1.2.10, do 

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 1.0.3, do Decreto nº 2.172/97 que contemplava as operações executadas com 

derivados tóxicos do carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando 

os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial nos interstícios mencionados, no entanto, indevida a conversão, 

já que o pedido é de aposentadoria especial. 

Nesse sentido, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.  
É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79.  

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria especial.  

Remessa oficial desprovida. 

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 - Décima 

Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 
aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 
obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

Quanto ao período de 07/07/1967 a 30/05/1969 não restou comprovada a especialidade da atividade, tendo em vista que 

a legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do formulário 

emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo laudo técnico a 

revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor. 

Já o interstício de 01/08/1978 a 27/02/1979 o formulário de fls. 27 embora indique a presença do agente agressivo 

ruído, não foi carreado o laudo técnico, documento imprescindível para a demonstração da insalubridade do labor. 

De se observar que o laudo judicial de fls. 79/98 realizado em empresas paradigmas não retrata as condições do 

segurado em seu ambiente de trabalho, assim, não é hábil para comprovar o desempenho de atividade sob condições 

especiais. 
Além do que, a profissão do requerente, como mecânico, não está entre as categorias profissionais elencadas pelos 

Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 (Quadro Anexo II). 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o requerente havia preenchido as exigências à aposentadoria especial. 
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Foram feitos os cálculos, somando a atividade exercida em condições agressivas, tendo como certo que, até 19/02/1998, 

o requerente totalizou apenas 23 anos, 03 meses e 15 dias de trabalho, não fazendo jus ao benefício pretendido, eis que 

não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a 

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91, conforme quadro anexo, parte integrante desta 

decisão. 

Desse modo, não faz jus à conversão da aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. 

Pelas razões expostas, de ofício, anulo a sentença e, nos termos do artigo 557, §1º, do CPC combinado como o artigo 

515, §3º, do CPC julgo improcedente o pedido. Isenta a parte autora de custas e honorária, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). Prejudicado o agravo retido e o apelo do INSS. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000903-39.2006.4.03.6003/MS 

  
2006.60.03.000903-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LUIZ PAULO OLIVEIRA 

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91, "devidamente corrigidos pelo índice legal (IGP-DI), 

alcançando-se uma nova renda mensal" (fls. 7). 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

10/4/99 (fls. 11), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 18/10/06 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 
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cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 
situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 
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Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 
contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-
benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Com relação ao pedido de correção pelo IGP-DI, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 
 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 
antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II- nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 
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§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna). 

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento." 

 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento." 

 
As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004. 

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 
4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 
junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido. 

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  
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São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001327-39.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.001327-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOAO DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : NORIVAL GONCALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a "revisão da concessão, 

aplicando-se o valor do benefício com a exclusão do fator previdenciário" (fls. 3). 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma integral do decisum. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Passo à análise da apelação interposta. 

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 
quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que: 
 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

(...) 

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 
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II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo. 

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. 

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus) 

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração da 

renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que alterou o 

art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais: 
"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, 

"CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 
"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, 

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter 

sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou 

exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7° do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 
quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)" 

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Sydney 

Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.) 

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda mensal 

inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos maiores salários-

de-contribuição - 80% do período contributivo - pelo fator previdenciário. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006721-14.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.006721-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS CAMARGO 

ADVOGADO : EDELEUSA DE GRANDE e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00067211420064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, desde a cessação. 

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o restabelecimento do auxílio-doença. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença 

nº 504.328.543-1 de 15.05.2006 a 16.08.2006 e do auxílio-doença nº 517.639.4312 até que o autor seja dado como 

habilitado, descontando-se os valores recebidos administrativamente. Determinada a incidência, sobre as parcelas 

vencidas, de correção monetária nos termos da Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, desde o 

vencimento de cada prestação, e de juros de mora de acordo com a SELIC, a partir da citação. Condenada a autarquia 
ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Sentença registrada em 28.10.2010, submetida ao reexame necessário. 

As partes se conformaram com a sentença, deixando transcorrer in albis o prazo para interposição de recursos 

voluntários. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A sentença recorrida restabeleceu o auxílio-doença. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter aludido benefício, mister o preenchimento de três requisitos: qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua 
atividade habitual por mais de quinze dias e cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em 

consideração o tempo de recolhimento previsto no artigo 25 do mesmo diploma legal. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor comprovou o recebimento de auxílio-doença de 15.12.2004 a 

14.05.2006 e 17.08.2006 a 01.02.2007.  

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista a propositura 

da ação em 26.09.2006. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, o requerente, portador de discopatia lombar, estando 

incapacitado para o trabalho de forma total e temporária, desde 22.07.2004. 

O exames e relatórios médicos juntados pelo autor reforçam as conclusões do perito.  

De igual medida, o fato de ter estado anteriormente em gozo de auxílio-doença demonstra que os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias atingiram as doze exigidas como carência no artigo 25, da Lei 8.213/91, verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 
Desse modo, constatada a incapacidade para o exercício de sua atividade habitual, o conjunto probatório restou 

suficiente para reconhecer o direito do autor ao auxílio-doença. 
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Devem ser compensados os valores pagos no mesmo período.  

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para 

determinar a compensação dos valores pagos no período a título de tutela antecipada, bem como, para estabelecer a 

correção monetária e os juros de mora nos termos acima preconizados. Mantenho a tutela anteriormente deferida. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017739-93.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017739-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : VALDEMAR MOREIRA SANTOS 

ADVOGADO : RONALDO ARAUJO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00009-5 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 9) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O laudo médico pericial foi juntado a fls. 34/38. 

A fls. 40/41, o autor apresentou petição requerendo que o Perito responda "de forma integral e elucidativa o quesito do 

autor de n. 11" (fls. 41), bem como os quesitos suplementares formulados na referida petição. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de inexistir a alegada incapacidade para o trabalho. 

Inconformado, apelou o demandante, requerendo a anulação da R. sentença, "RETORNANDO-SE OS AUTOS PARA 

O FORO DE ORIGEM A FIM DE QUE SEJA APRECIADO O REQUERIMENTO DE FLS 40/41, 

PROSSEGUINDO-SE O PROCESSO COM DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

PARA A PRODUÇÃO DE PROVAS TESTEMUNHAL E DOCUMENTAL QUE O APELANTE ENTENDER 
DEVIDAS" (fls. 50). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa pelo fato de não terem sido respondidos os quesitos 

suplementares e o quesito de n.º 11 do demandante pelo perito judicial, tendo em vista que, in casu, os elementos 

constantes dos autos eram suficientes para o julgamento do feito, sendo desnecessárias outras providências. Nesse 

sentido, já se pronunciou esta E. Corte (AC nº 2008.61.27.002672-1, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, 

v.u., j. 16/6/09, DJU 24/6/09). 

 

Outrossim, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de realização da 

"AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA A PRODUÇÃO DE PROVAS TESTEMUNHAL E 

DOCUMENTAL" (fls. 50), tendo em vista que a comprovação da alegada deficiência da parte autora demanda prova 

pericial, a qual foi devidamente produzida. Outrossim, observo que o laudo médico (fls. 34/38), realizado por Perito 

nomeado pelo Juízo, encontra-se devidamente fundamentado. 
Ademais, com relação à prova testemunhal, dispõe o art. 400, inc. II, do Código de Processo Civil, in verbis: 
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"Art. 400. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a inquirição 

de testemunhas sobre fatos: 

(...) 

II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados." 

 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa da prova testemunhal. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045189-11.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.045189-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSEFA LINO VIEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00090-0 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação em 21.11.08 (fls. 147). 

Prova testemunhal (fls. 187-188 e fls. 196). 

A sentença, prolatada em 27.01.10, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com a ressalva de que a 

cobrança da verba honorária fica suspensa até que se opere a prescrição ou cesse a condição de hipossuficiência 

financeira (fls. 193-195). 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência 

da demanda (fls. 198-210). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 
meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 
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Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 
Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08. 

Constata-se que existe nos autos prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 14) 

demonstra que a parte autora, nascida em 15.07.23, tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data do ajuizamento 

desta ação. 

Quanto ao alegado labor, verifica-se a existência de certidão de óbito do companheiro da autora, ocorrido em 04.01.06, 

da qual se depreende a profissão inculcada à época ao falecido, "lavrador", bem como a observação de o de cujus (Pedro 

Damião da Silva), "era casado eclesiasticamente com, Dª JOSEFA LINO VIEIRA" (fls. 21); certidão de óbito de 

Terezinha Damião da Silva, filha menor da demandante, cuja morte ocorreu em 19.12.77, e que possuía domicílio rural, 

no Município de Lucélia (fls. 17); e ainda, os seguintes documentos, todos em nome do companheiro da requerente: 

cédula de cooperado da Cooperativa Agrícola de Cotia, na qual consta endereço rural (Sitio Mariza), bem como a data 

de admissão, 23.02.88 (fls. 22); escritura de venda e compra, lavrada em 2002, no qual o companheiro da parte autora 

declarou-se "lavrador aposentado" (fls. 23), notas fiscais de produtor, relativas à produção do Sítio São Miguel, situado 

em Mariápolis (SP), expedidas de 1976 a 1983 (fls. 24-45); notas fiscais de produtor, relativas à produção do Sítio 

Marisa, situado em Mariápolis (SP), expedidas de 1987 a 1996 (fls. 46-51); declarações emitidas pela Secretaria da 

Fazenda do Estado de São Paulo, em 04.05.87, no sentido de que o companheiro da parte autora exerceu a atividade de 

produtor rural, sob a forma de porcenteiro, de 04.04.87 a 04.05.89, e de 04.05.91 a 04.05.94 no Sítio Marisa, 

retromencionado (fls. 52 e 55); declarações cadastrais de produtor, protocoladas em 1987,1990 e 1994 (fls. 53-54 e 57); 
pedidos de talonário de produtor, protocolados em 1997, 1991, 1993 e 1994 (fls. 58-62); notas fiscais de remessa 

emitidas por cooperativa agrícola, relativas à produção do Sítio Mariza, de 1989 a 1996 (fls. 64-70); ficha de inscrição 

cadastral de produtor, emitida em 1989 e revalidada até 1997 (fls. 71), e declaração dirigida ao fisco estadual, em 1974 

(fls. 72). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

No entanto, pesquisas realizadas nos sistemas CNIS e PLENUS, e colacionadas aos autos pelo INSS (fls. 167-168), 

completadas por outras, realizadas nesta data, demonstram que a autora percebeu benefício previdenciário denominado 

"amparo previdenc. invalidez - trab. rural", de 30.03.89 a 01.07.04, posteriormente, a pedido da demandante, o referido 

benefício foi substituído pelo "amparo social ao idoso", percebido de 02.07.04 até a presente data. 

Ademais, se infere dos documentos trazidos aos autos e das pesquisas supramencionadas que a partir do ano de 1997 o 

cônjuge da requerente não mais exerceu qualquer atividade de natureza rural, porquanto laborou na Prefeitura 

Municipal de Pracinha, de 14.01.97 a 11.08.99 e logo depois passou a perceber benefício assistencial de espécie 88 

(amparo social ao idoso), de 27.08.99 a 01.02.03, de 23.10.03 a 23.11.03, e de 18.02.04 a 04.01.06, cessado em virtude 

de seu óbito. 

Outrossim, os depoimentos testemunhais foram inconsistentes e contraditórios, consequentemente, não robusteceram a 

prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural, em necessário período de carência, nos termos da legislação 
regente da espécie. 

MANOEL FERREIRA CAMPOS disse, em audiência realizada em 21.10.09, conhecer a parte autora há 30 anos, então, 

conclui-se que o depoente conhece-a desde 1979, aproximadamente, e que nessa época ela "trabalhava na lavoura, no 

sitio Mariza, no município de Mariápolis, local este onde também morava o depoente."  Asseverou ainda que "(...) Viu a 

autora trabalhando na referida propriedade, fazendo isto até ficar doente. A autora trabalhou durante 

aproximadamente quinze anos naquela propriedade e depois parou de trabalhar porque não conseguia mais (...)".(g.n). 

Em suma, segundo a testemunha, a demandante laborou no Sítio Mariza de 1979 a 1994, aproximadamente.  

JUANIAS DE JESUS CHAGAS afirmou conhecer a requerente, e que: "(...) em 1978 a autora trabalhava na lavoura, 

no sitio Marisa, (...). A autora trabalhou na referida propriedade até 1978, quando ficou doente e então se mudou." 

(g.n).  
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LINO DO PRADO LORENZO declarou conhecer a parte autora desde 1974/1975, "época em que morava na região 

Sorocabana e vinham fazer compras em Pracinha. O depoente residia na cidade de Pracinha e nunca foi na 

propriedade onde a autora morava. A autora e seu marido mudaram-se para Pracinha em 1976 ou 1977, passando a 

trabalhar no Sitio Mariza em Mariápolis e lá trabalharam até 1990 ou 1990 e pouco." (g.n).  

Todos os depoimentos supramencionados contradizem a prova material coligida aos autos, que demonstra que de 1976 

a 1983 o companheiro da autora laborou no Sítio São Miguel, situado em Mariápolis (SP) (fls. 24-45), e que foi entre os 

anos de 1987 e 1996 que de fato ocorreu o labor do marido da demandante no Sítio Mariza (fls. 22, 46-55, 57-62, e 64-

70). 

Outrossim, os depoimentos encontram-se eivados por graves contradições. MANOEL FERREIRA CAMPOS declarou 

que a parte autora laborou no Sítio Mariza de 1979 a 1994, aproximadamente, enquanto JUANIAS DE JESUS 

CHAGAS asseverou que ela trabalhou na referida propriedade até 1978, quando ficou doente e se mudou. Já LINO DO 

PRADO LORENZO afirmou que a autora e seu marido trabalharam no sítio Mariza até 1990 ou "1990 e pouco". 

Por fim, se à demandante foi concedido benefício previdenciário por incapacidade, denominado "amparo previdenc. 

invalidez - trab. rural", a partir de 30.03.89 forçoso concluir-se que desde então ela se encontrava totalmente 

incapacitada para o labor, mormente o rural. 

In casu, portanto, a requerente logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto 

à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios.  

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a demandante exerceu a atividade rural pelo 
período exigido pelo art. 142 da Lei 8.213/91. 

Assim, a improcedência do pedido deve ser mantida. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046033-58.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.046033-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARGARIDA KILL DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

No. ORIG. : 05.00.00052-0 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Cuida-se de agravo interposto pela parte autora contra a decisão proferida em sede de ação proposta com vistas à 

concessão de aposentadoria por idade a rurícola (fls. 102-108). 

 

DECIDO. 
 

Em primeiro grau, o pedido foi julgado procedente (fls. 46-49). 

Em 03.12.2007, dei provimento à apelação autárquica (fls. 85-89). 

A decisão mencionada foi publicada, conforme certidão de fls. 91, nos seguintes termos: 

"CERTIFICO E DOU FÉ que nesta data, o(a) r. despacho/decisão foi publicado(a) no D.J.U. (Diário da Justiça da 

União/Seção 2) na coluna destinada ao TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. São Paulo, 10 de janeiro 

de 2008." 

 

Verifica-se da certidão acima reproduzida que o decisum foi publicado no Diário da Justiça da União em 10.01.2008 

(quinta-feira). 

Desta forma, considerando-se o disposto no artigo 184 do Código de Processo Civil, no sentido de que "Salvo 
disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento", o lapso 

temporal para a interposição do recurso iniciou-se em 11.01.2008 (sexta-feira). 
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Tendo em vista o prazo de 5 (cinco) dias para apresentação de agravo, seja na forma regimental (art. 250 do Regimento 

Interno deste Tribunal) ou legal (art. 557, § 1º, do CPC), o lapso temporal esgotou-se em 15.01.2008 (terça-feira). 

Destarte, tendo em vista que transmitido via fac-símile em 16.01.2008 (e posteriormente protocolado o original em 

21.01.2008) - o agravo apresentado contra a decisão de fls. 85-89 deve ser considerado extemporâneo. 

Isso posto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo, porquanto 

intempestivo. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010147-46.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.010147-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : TERESINHA MARIA DE ANDRADE SILVEIRA 

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00101474620074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 
Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado à época em que o benefício previdenciário foi pleiteado. 

Encontram-se acostados aos autos o extrato do Sistema Único de Benefício - DATAPREV, com registro de atividade 

nos períodos de 4/6/85 a 16/11/85 e 2/2/87 a 20/1/88, bem como os recolhimentos previdenciários referentes a janeiro 

de 1989 a setembro de 1989 e novembro de 1989 a setembro de 1990. Entretanto, a presente ação foi ajuizada apenas 

em 11/12/07, época em que a parte autora não mais possuía a qualidade de segurado. 
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Observo que não há que se falar em prorrogação do período de graça nos termos do § 1º, do art. 15, da Lei de 

Benefícios - tendo em vista que a parte autora não comprovou ter efetuado mais de 120 contribuições mensais "sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado" - e tampouco pelo disposto no § 2º do mesmo artigo. 

Diante do exposto, afigura-se imprescindível apurar se a incapacidade laborativa da parte autora remonta à época em 

que ainda detinha a condição de segurada, uma vez que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que 

não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Para tanto, faz-se mister a análise da conclusão da perícia médica ou, ainda, de outras provas que apontem a data do 

início da incapacidade laborativa. 

No laudo pericial de fls. 54/56, realizado em 22/2/08, embora tenha o esculápio encarregado do exame afirmado que a 

autora é portadora de lombalgia, estando total e temporariamente incapacitada para o trabalho, constatou o especialista 

que a incapacidade da autora iniciou-se em setembro de 2007. 

Dessa forma, não ficou comprovado, de forma efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à época 

em que ainda detinha a condição de segurada, motivo pelo qual não há como possa ser concedido o benefício pleiteado. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia 

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 
2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 943.963/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi, j. 18/5/10, vu., Dje 7/6/10). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, 

não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 
III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  

IV - Apelação da parte autora improvida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2006.03.99.037486-5, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/3/08, v.u., DJ 

28/5/08) 

 
No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a 

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurado, requisito esse 

indispensável para a concessão do benefício. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008583-78.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.008583-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : FABIO ENDRIGO POLIDO 

ADVOGADO : OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00085837820074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em ação objetivando a concessão de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria 

por invalidez. 
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A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, verifica-se do extrato do DATAPREV, cuja juntada ora determino, que a renda mensal do auxílio-doença 

corresponde a um salário mínimo mensal. Considerando-se o montante apurado entre a data da primeira perícia 

administrativa (23.08.2007) e o registro da sentença concessiva de aposentadoria por invalidez (31.05.2011), a 

condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

A reforma processual introduzida pela Lei 9756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do Código de Processo 

Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Quanto à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de Justiça já 

pacificou entendimento favorável. Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, 

Ministro Adhemar Maciel: 

 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 
- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 
causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

 

O acórdão prolatado no aludido recurso especial acabou por exibir a seguinte ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO 

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

I - O "novo art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os recursos 

que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso, os recursos 

intempestivos e incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo grau ou nos 

tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão singular, acarretando 

o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia processual e o princípio da 

celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. 

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária 

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de 

segundo grau ou os tribunais superiores, pode o próprio relatos efetuar o reexame obrigatório por meio de decisão 

monocrática. 
III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região." 

Diante de numerosos precedentes de tal jaez, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
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Juíza Federal Convocada 
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2008.03.99.006011-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : FABIANO MANTOVANNI COSTA incapaz 

ADVOGADO : MARCELO SILVIO DI MARCO 

REPRESENTANTE : ZENILTON DA SILVA COSTA 

ADVOGADO : MARCELO SILVIO DI MARCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00004-9 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que o autor, representado por seu pai, era dependente de 

sua falecida mãe que, ao tempo do óbito (18.07.1997), possuía a qualidade de segurada. 

A Autarquia foi citada em 11.04.2006 (fls. 31). 

A r. sentença de fls. 47/48, proferida em 24.05.2007, julgou improcedente a ação, em virtude da perda da qualidade de 

segurada da de cujus. Deixou de condenar o autor na sucumbência, por força da lei. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em breve síntese, que faz jus à concessão de pensão por morte, 

independentemente da comprovação da qualidade de segurada da falecida mãe e do cumprimento de carência. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso (fls. 65/68). 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 
óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 
não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de nascimento do autor, em 21.04.1992; certidão de óbito 

da mãe, qualificada como "do lar", em 18.07.1997, aos 34 (trinta e quatro) anos de idade, indicando as causas de morte 

como encefalopatia anóxia, insuficiência respiratória e mal asmático; comunicação de decisão de indeferimento de 

pedido administrativo de pensão por morte, apresentado pelo autor em 17.10.2003, em virtude da perda da qualidade de 

segurada da de cujus; CTPS da genitora, com registro de vínculos empregatícios urbanos, de forma descontínua, entre 

12.01.1978 e 30.10.1990, constando, ainda, que recebeu seguro-desemprego entre janeiro e março de 1991 e que 
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prestou serviço temporário de 17.02.1994 a 18.03.1994; e extrato indicando o pagamento de seguro-desemprego à 

falecida, sem informação acerca das datas de pagamento. 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cujo extrato passa a integrar presente decisão, 

verifica-se que a falecida possui registros de labor urbano, de forma descontínua, entre 12.01.1978 e 18.03.1994. 

O requerente comprova ser filho da de cujus, através da certidão de nascimento (fls. 12), sendo, nesse caso, dispensável 

a prova da dependência econômica, que é presumida. 

De se observar, contudo, que o último vínculo de trabalho da falecida cessou em 18.03.1994, não havendo nos autos 

notícia de que posteriormente tenha efetuado o recolhimento de contribuições ou se encontrasse em gozo de benefício 

previdenciário. 

Ora, tendo em vista que veio a falecer em 18.07.1997, à toda evidência não ostentava mais a qualidade de segurada 

naquele momento. 

Acrescente-se que não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda 

da qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão não 

importa em extinção do direito a esses benefícios. 

Isso porque a de cujus, na data da sua morte, contava com 34 (trinta e quatro) anos de idade e há, nos autos, 

comprovação de que esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social, por aproximadamente 04 (quatro) anos e 

07 (sete) meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria. 

Esse é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujos arestos destaco: 
 

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE MARIDO E PAI - PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO MUITO TEMPO ANTES DA MORTE - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
1. Não é possível a concessão de pensão por morte quando o de cujus perdeu a qualidade de segurado por não estar 

contribuindo para a Previdência Social desde há vários anos antes do seu óbito. 

2. Inconcebível conceder pensão por morte pleiteada sob o argumento de que o de cuius tenha deixado de contribuir 

para a Previdência Social em razão de doença que o acometia, quando a autora não trouxe aos autos nenhuma prova 

sobre tal fato. 

3. Apelação improvida 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 714580 - SP (200103990352525); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: JUIZ JOHONSOM DI 

SALVO). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. FALTA DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 
I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do artigo 475, "caput" e inciso II, do CPC, com a redação dada pela 

Lei n. º 9.469/97. 

II - No caso em tela não se revela aplicável o art. 102 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que à época em que o falecido 

marido da apelada perdeu a qualidade de segurado o mesmo não contava com o recolhimento do número mínimo de 
contribuições exigido para a aposentadoria por idade. 

III - Apelação e remessa oficial providas. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 430510 - SP (98030630130); Data da decisão: 10/06/2002; Relator: JUIZ SERGIO 

NASCIMENTO). 

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue o requerente não merece ser 

reconhecido. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 
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Demanda objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente. 

Apelou, o INSS, pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, pugna pela redução dos honorários advocatícios. 

Apelou, a autora, pleiteando a modificação do termo inicial do benefício e a condenação da autarquia ao pagamento de 

abono anual. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 
Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 10.04.1999, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 meses. 

Para comprovar as alegações, juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento (assento em 

18.01.1966), na qual seu cônjuge é qualificado como lavrador, e declarações de terceiros ao Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de São Jorge do Patrocínio, afirmando que a autora exerceu atividades rurais como parceira 

agrícola junto com sua família. 

Meras declarações não podem ser consideradas como início razoável de prova material, equivalendo, em vez disso, a 

simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos, o que é pior, ao crivo do contraditório. Estão, 

portanto, em patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade 

de audiência. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme depoimento pessoal da própria autora, seu marido sempre trabalhou como servente de pedreiro (fls. 

61). 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que a autora é lavradora. 

Apesar de testemunho colhidos ter afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  
 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 
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1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença proferida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 
reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Julgo prejudicada a apelação da autora. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022218-95.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.022218-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ONEIDE DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

No. ORIG. : 06.00.02983-5 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de "agravo interno" interposto por Oneide de Oliveira Santos (fls. 1369/165) contra o V. Acórdão de fls. 

132/134 proferido pela Oitava Turma desta Corte que, à unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS 

para julgar improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada anteriormente concedida, cuja ementa encontra-se 

abaixo transcrita: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 
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I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação provida. Tutela antecipada revogada." 

 

Requer "seja o recurso analisado pelo Colegiado, revertendo-se a decisão monocrática que não deu provimento à 

apelação" (fls. 164). 

É o breve relatório. 

Consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça, não se admite agravo em face de decisão 

proferida por órgão colegiado e nem aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

Muito embora não exista norma processual civil expressa dispondo sobre a matéria, doutrina e jurisprudência têm 

admitido a incidência da fungibilidade recursal desde que haja dúvida objetiva sobre qual o recurso cabível e não exista 

erro grosseiro da parte na interposição do recurso escolhido. 

Merecem referência as conclusões 55 e 1ª do 5º e 6º Encontro Nacional dos Tribunais de Alçada (ENTA), a saber: 

 

VI ENTA 55 - "Admite-se a fungibilidade dos recursos desde que inocorrente o erro grosseiro. Inexiste este quando há 

acentuada divergência doutrinário-jurisprudencial sobre qual seria o recurso próprio" 
V ENTA 1 - "Continua vigorante em nosso direito processual civil o princípio da fungibilidade dos recursos, 

inaplicável, todavia, em caso de erro grosseiro e excesso do prazo previsto para o recurso cabível"  

 

In casu, não há que se falar em acentuada divergência doutrinário-jurisprudencial ou dúvida objetiva sobre qual o 

recurso cabível. Isso porque, a jurisprudência é pacífica no sentido de que o julgamento proferido por órgão colegiado 

não pode ser impugnado por agravo. 

Nesse sentido, transcrevo jurisprudência do C. STJ, in verbis: 

 

"PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO 

POR ESTA CORTE - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL OU REGIMENTAL - DESCABIMENTO - ERRO 

GROSSEIRO - FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - PEDIDO NÃO CONHECIDO. 

1. É descabida a interposição de pedido de reconsideração em face de decisão colegiada, bem como o seu 

recebimento como embargos de declaração ante a inadmissibilidade da incidência do princípio da fungibilidade 

recursal quando constatada a ocorrência de erro inescusável. 
2. Pedido não conhecido." 

(STJ, RCDESP no AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.248.048-GO, 3ª Turma, Relator Ministro Massami Uyeda, j. em 

27/4/10, pu., Dje 21/5/10, grifos meus) 
 

"PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL OU 

REGIMENTAL. DESCABIMENTO. ERRO GROSSEIRO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.  

- É descabida a interposição de pedido de reconsideração em face de decisão colegiada, bem como o seu recebimento 

como embargos de declaração ante a inadmissibilidade da incidência do princípio da fungibilidade recursal quando 

constatada a ocorrência de erro inescusável. 

- Pedido não conhecido." 

(STJ, Pet no AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.303.054-SP, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. em 

2/9/10, pu., Dje 13/9/10) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2008.03.99.025171-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELAINE TEREZINHA LOPES 

ADVOGADO : GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 07.00.00030-0 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia Federal foi citada em 29/03/2007 (fls. 18). 

A r. sentença de fls. 59/62 (proferida em 27/12/2007) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde 30/12/2002, em valores devidamente atualizados de acordo 

com a correção dos benefícios previdenciários e com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, 

devendo ser compensados os valores recebidos pela autora a título de auxílio-doença concedido judicial ou 

administrativamente. Em razão da sucumbência, condenou, ainda, o réu ao pagamento das custas processuais, bem 

como dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da condenação, nos termos do artigo 20, §3º, do CPC 

e da Súmula nº 111, do STJ. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 
Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação dos requisitos legais necessários à 

concessão do benefício, notadamente a incapacidade total e permanente para o labor. Requer, ainda, a alteração do 

termo inicial para a data da juntada do laudo pericial e a fixação dos critérios de incidência dos juros de mora e da 

correção monetária, conforme fundamenta. Pede, por fim, a redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Em 29/10/2008, os autos baixaram em diligência para complementação da instrução da demanda, determinando-se a 

realização de nova perícia judicial (fls. 82/84). 

Foi proferida nova sentença, a fls. 148/152, havendo recurso da autora e contrarrazões do INSS. 

Os autos foram encaminhados à conciliação nesta Egrégia Corte. Proposto acordo pela Autarquia, mesmo intimado, 

deixou de manifestar-se o patrono da requerente. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A prestação jurisdicional, nos termos do artigo 463 do CPC, foi efetivada com a publicação da decisão de fls. 59/62. 

Observo que os autos baixaram, em 29/10/2008, em diligência, apenas para complementação da instrução. Assim, não 

há que se falar em novo julgamento da lide, portanto, torno sem efeito a sentença de fls. 148/152, visto que inexistente. 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 
laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 05/14, dos quais destaco: 

- carta de concessão do INSS, informando o deferimento do pedido de auxílio-doença, a partir de 30/12/2002; 

- atestado médico; 

- CTPS da requerente, indicando estar, atualmente, com 44 (quarenta e quatro) anos de idade (nascimento em 

29/04/1967), com os seguintes vínculos empregatícios: de 03/11/1987 a 10/04/1994, como empregada doméstica, e de 

20/04/1994 a 30/10/2002, como auxiliar de enfermagem. 

A fls. 23/24, há consulta ao Sistema Dataprev, de 09/04/2007, informando que a autora recebeu salário-maternidade, de 

16/01/2001 a 15/05/2001, e que percebia auxílio-doença, desde 30/12/2002, com previsão de cessação em 31/12/2007. 

A requerente juntou, a fls. 140 e seguintes, comunicações de decisões do INSS, informando a cessação do auxílio-

doença, em 30/04/2008, e os posteriores indeferimentos, por parecer contrário da perícia médica. 

Submeteu-se a autora à perícia médica judicial (fls. 39/50 - 29/08/2007). 

Assevera o expert que a periciada é portadora de obesidade mórbida, hipertensão arterial e bronquite. 

Em novo laudo médico judicial (fls. 94/107 - 17/12/2008), elaborado após diligência determinada por esta Relatora, 
aduz o expert que, além das enfermidades diagnosticadas no exame anterior, a requerente é portadora de cardiopatia, 

esclarecendo que "a condição médica apresentada é geradora de incapacidade laborativa total e temporária". 

Verifica-se através da documentação juntada aos autos, que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebia auxílio-doença quando a demanda foi ajuizada em 02/03/2007, mantendo a qualidade de segurada, nos termos 

do art. 15, I, da Lei 8.213/91. 

De outro lado, determina o art. 42 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que, em 

gozo de auxílio-doença ou não, for incapaz e insusceptível de reabilitação para a função que lhe garanta a subsistência, 

o que exige, portanto, o reconhecimento de sua incapacidade total e permanente para o trabalho. 

No presente caso, a perícia judicial demonstra que a incapacidade da autora é apenas temporária. O novo laudo pericial 

é claro ao descrever as patologias das quais a requerente é portadora, concluindo pela incapacidade total e temporária 

para o labor. 
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Não obstante não ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, como 

requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, há nos autos elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença. 

Neste sentido, é o entendimento pretoriano que a seguir destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". INEXISTÊNCIA. 
1- Verificada nos autos a condição de doença do segurado, caracterizada pela totalidade e temporariedade da 

incapacidade para o exercício da atividade laboral, não configura julgamento "extra petita" a concessão de auxílio-

doença em vez da aposentadoria por invalidez inicialmente requerida. 

2- Precedentes jurisprudenciais. 

3- Recurso não conhecido. 

(STJ, RESP nº 105003; UF: SP; Quinta Turma; Data da decisão: 15.12.1998; Data da publicação: 22.02.1999; 

Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA). 

 

O benefício previdenciário de auxílio-doença encontra-se previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e 

seus pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para 

a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade 
de segurado. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é portadora de doença que a incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, presentes os requisitos para a concessão do auxílio-doença, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 
4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a 91% 

(noventa e um por cento) do salário-de-benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação administrativa (30/04/2008), uma vez que os 

documentos trazidos aos autos e o laudo pericial comprovam que ainda era portadora das enfermidades incapacitantes 

naquela época. 

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que constatada 
a incapacidade para o trabalho. Destaco algumas dessas decisões, verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.  
- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.  

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez, pois é 

benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.  

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 

8.213/91.  
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- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

(...) 
(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA 

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - A carência e a qualidade de segurada foram comprovadas pelas cópias dos comprovantes de recolhimento como 

contribuinte individual referentes aos períodos de novembro de 1992 a janeiro de 1998, bem como pelas cartas de 

concessão dos auxílios-doença nº 108037057-6, com DIB em 19/4/96, e nº 107728181-9, com DIB em 9/4/97.  

II - A alegada incapacidade da parte autora encontra-se plenamente demonstrada pelo laudo pericial acostado aos 

autos. A segurada encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. Tal incapacidade, aliada a 

outros fatores, como nível sócio-cultural e idade avançada levam à impossibilidade de iniciar outro tipo de atividade 

laborativa  

III - O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir da data da cessação indevida do auxílio-

doença, eis que comprovada a incapacidade deste então.  
(...) 
(TRF3 - APELREE 200103990069360 - APELREE - 667222 - OITAVA TURMA - DES. FED. NEWTON DE LUCCA - 

DJF3 CJ1 DATA:09/03/2010 PÁGINA: 613) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
-O laudo pericial respondeu de forma detalhada e minuciosa todos os quesitos formulados pelas partes, não havendo, 

dessarte, necessidade de esclarecimentos.  

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Mantido o marco inicial do benefício, pois, comprovada a manutenção da incapacidade desde a concessão 

administrativa do benefício por incapacidade e a impossibilidade de reabilitação. 
(...) 

(TRF3 - AC 200503990510604 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1075362 - SÉTIMA TURMA - DES. FED. EVA REGINA - 

DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 827) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS 
CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DANO MORAL INDEVIDO.  
- Presentes os pressupostos legais, é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso 

autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de 

dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante. Precedentes.  

- Preenchidos in casu os requisitos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, autorizadores da concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

- A teor do conjunto probatório e do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na 

data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que o autor já estava incapacitado para o trabalho.  
(...) 

(TRF3 - AC 200903990006970 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1387527 - DÉCIMA TURMA - DES. FED. DIVA 

MALERBI - DJF3 CJ1 DATA:13/01/2010 PÁGINA: 3658) 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 
Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até esta decisão, em razão do 

termo inicial ter sido fixado em data posterior à sentença. 

O INSS é isento de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários 

periciais. 

Pelas razões expostas, torno sem efeito a sentença de fls. 148/152 e, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou 

parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso da Autarquia para reformar em parte a sentença e conceder à 

autora o benefício de auxílio-doença, a partir de 01/05/2008; estabelecer os critérios de incidência da correção 

monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado; isentá-la de custas e fixar a verba honorária em 10% do valor 

da condenação, até esta decisão. 
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O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 01/05/2008 (data seguinte à cessação administrativa), no valor a ser 

apurado de acordo com o art. 61, da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91, dado ao caráter temporário do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029771-96.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.029771-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JUDITE COSTA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

No. ORIG. : 06.00.00109-3 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da citação, acrescida de 

correção monetária e juros. Condenou, ainda, ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do 

STJ. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício e à verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 
 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 
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In casu, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 77/81). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora "apresenta síndrome 

convulsiva denominada Epilepsia, parcialmente controlada com medicação anti-convulsivante. Além disso, o 

periciando apresenta Hipertensão Arterial Sistêmica, sob controle medicamentoso. Há necessidade de seguimento 

médico contínuo" (fls. 80/81). Concluiu, portanto, que a demandante "apresenta incapacidade laborativa parcial e 

definitiva, devendo evitar atividades que exponham a si mesmo e os outros a riscos de acidentes, devido a seu quadro 

neurológico" (fls. 81). 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como o nível sócio-cultural da parte autora, trabalhadora rural. Tais 

circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 
2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 
3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Outrossim, encontram-se comprovadas a carência e a qualidade de segurada, tendo em vista que, conforme consulta 

no sistema único de benefícios - DATAPREV, cuja juntada do extrato ora determino, a autora recebeu auxílio-doença 

com DIB em 4/2/05, sendo cessado em 20/4/05, época em que a demandante ainda encontrava-se incapaz para o 
trabalho, conforme atesta o laudo pericial. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 
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Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-
probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 
autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2222/5450 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030077-65.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030077-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA JACINTO 

ADVOGADO : MAURO CÉSAR COLOZI 

No. ORIG. : 06.00.00054-3 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Apelou, o INSS, pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, pugna pela redução dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 19.12.2005, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 meses. 

Juntou, dentre outros documentos, cópia de sua CTPS, na qual constam vínculos rurais entre 19.10.1972 e 25.03.1973, 

entre 08.10.1973 e 01.01.1974 e entre 02.01.1974 e 26.12.1975 e vínculos de natureza urbana entre 10.05.1972 e 

25.09.1972, 04.05.1973 e 30.09.1973, 19.05.1976 e 15.10.1976, 12.09.1977 e 06.10.1977 e entre 01.08.1978 e 

22.09.1978. 

Consulta realizada ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais revelou que a autora efetuou contribuições, 

entre 1996 e 2006, como contribuinte individual. 

Desse modo, depreende-se que, embora haja prova do desempenho de labor rural pela apelante, a autora exerceu, no 

período de carência, atividade urbana. 

Ressalte-se que, normalmente, o exercício de atividade urbana por curto período não descaracteriza a atividade 

predominantemente rural. 

Não obstante, no caso concreto, a prestação de serviço urbano não se reduz a pequeno período. A atividade foi exercida 

com freqüência a partir de 1976 e, desde então, não há prova documental de que a autora tenha exercido atividade rural. 

Assim, não tendo cumprido os requisitos necessários, é de rigor a reforma do julgamento, negando-se a aposentadoria 

vindicada. 
Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037279-93.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.037279-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FRANCISCA GENIPE LOPES 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00076-1 1 Vr DESCALVADO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 13) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A MM.ª Juíza a quo, dispensando a produção da prova oral requerida na exordial, julgou improcedente o pedido, por 

entender que "a certidão de casamento acostada à fl. 10, onde o marido da requerente foi qualificado como lavrador, 

não induz à ela a condição de segurada" (fls. 68). 

Após a juntada do recurso e das contrarrazões, e a consequente subida dos autos a esta E. Corte, de ofício, anulei a R. 

sentença e julguei prejudicada a apelação. 

Retornando os autos à origem, a MM. Juíza de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a reforma integral da R. sentença, com a concessão da aposentadoria 
por invalidez e da tutela antecipada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 
perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado da parte autora. 

Encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da demandante, celebrado em 26/1/57 (fls. 10), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, observo que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 106/107) revelam-se inconsistentes, imprecisos 

e até mesmo contraditórios. O depoente Sr. Edson Roberto Cuenca afirmou conhecer a requerente há aproximadamente 

vinte anos, sendo que "ela residia em companhia de seu esposo na Usina Ipiranga, para quem trabalhava seu 

companheiro. A autora o auxiliava" (fls. 106). Afirmou, ainda, que "Há mais ou menos 17 anos mudaram para a 

cidade e desde então deixaram de trabalhar na lavoura. O marido da autora é aposentado. Não tem conhecimento de 

outras atividades da autora" (fls. 106, grifos meus). Por sua vez, a testemunha Sr. Waldir Donizete Zanatta declarou 

conhecer a requerente há mais de quarenta anos, sendo que "ela e o marido moravam nas colônias da Usina Ipiranga e 

trabalhavam na lavoura, nas propriedades da usina" (fls. 107). Por fim, informou que "Há mais ou menos dez anos, o 

marido da autora se aposentou e a partir de então passaram a residir na cidade e não tem mais conhecimento de 
trabalho de qualquer deles. Desconhece outras atividades da autora" (fls. 107, grifos meus). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 
deste juiz no sentido de que a demandante tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL - VALORAÇÃO DE PROVA - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - ARTIGOS 55, § 3º, E 106, DA LEI 8.213/91 - 

SÚMULA 149/STJ - ARTIGO 42, DA LEI 8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. Inteligência da 

Súmula 149/STJ.  
- In casu, os documentos acostados à inicial não preenchem os requisitos exigidos pela legislação previdenciária 

(artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão 

de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, 

vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 

243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU 28/10/2003). 
- Recurso parcialmente conhecido, e, nessa parte, provido". 

(STJ, REsp nº 626.501/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 25/5/04, DJ 2/8/04, p. 561, v.u., grifos meus) 

Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos exigidos pelo 

art. 273 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, embora se trate de benefício de caráter alimentar, ausente a condição da prova inequívoca que imprima 

convencimento da verossimilhança da alegação. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e indefiro o pedido de tutela 

antecipada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037942-42.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.037942-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON JOSE FERRAZ 

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA 

REPRESENTANTE : SUELI FERRAZ DA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00048-7 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo concedeu a antecipação dos efeitos da tutela e julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor 

de um salário mínimo mensal, desde a data da citação (25.11.2005 - fl. 19v). Honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Apelação do INSS, pleiteando a reforma da sentença. Se vencido, requer a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 
É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 
Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 
da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 
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a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial, evidenciou sofrer o autor de doença mental, 

concluindo pela incapacidade absoluta e irreversível. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de mandado de constatação (fls. 47), tratar-se de pessoa pobre na acepção 

jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. O autor, 

36 anos, reside com sua genitora, 64 anos, sem renda, e com o tio, 70 anos, aposentado, com renda mensal de um salário 

mínimo. O autor faz uso contínuo de medicamentos. Sua genitora trabalhava como catadora de lixo na rua, contraiu 

câncer de pele, razão pela qual não conseguiu mais trabalhar. A residência é cedida, "trata-se de uma casa velha, com 

telhado baixo, com muitas goteiras, tanto que foram colocados plásticos de lixo para "resolver a situação". Vivem em 

condições sub-humanas de moradia". Sobrevivem da ajuda de terceiros. 

No que tange à regra do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, 

de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, não considero o único meio capaz de 

provar a miserabilidade do autor, fazendo-se necessário verificar outros elementos objetivos. Por oportuno, cabe 

transcrever jurisprudência sobre o assunto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI N° 8.742/93. 
I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, § 3, da Lei 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado como 

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros 

fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, RESP 393836; 5ª Turma; Relator Ministro Felix Fischer; DJ 18/06/2001). 

 

Além do mais, não obstante a ADIN n° 1232/DF tenha sido julgada improcedente, reconhecendo, portanto, 

constitucional o art. 20, § 3, da Lei n° 8.742/93, não se ignora que o salário mínimo vigente no país, de fato, é 

insuficiente para a satisfação dos direitos sociais disciplinados no art. 6° da CF/88, quais sejam: educação, saúde, 

trabalho, lazer, segurança, previdência social, proteção à maternidade e à infância e assistência aos desamparados, não 

se prestando, portanto, a garantir a devida dignidade humana. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9): 
 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09) 
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Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

reduzir a verba honorária nos termos acima preconizados. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043897-54.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.043897-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BONDEZAN GARCIA 

ADVOGADO : IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

No. ORIG. : 07.00.00022-9 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Os embargos de declaração de fls. 106-111, protocolados em 27.07.11, foram opostos por José dos Anjos Borguezan 

Carmona, pessoa estranha à lide. 

Desentranhe-se o recurso supramencionado, entregando-o, mediante recibo nos autos, ao subscritor. Não sendo retirado 

no prazo assinalado, arquive-se-o em pasta própria na Subsecretaria, acompanhada de cópia deste despacho. 

Certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fls. 103-104, se o caso. Após, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062133-54.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062133-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LUZIA DE JESUS GONCAGA e outros 

 
: MARILU DE JESUS ROCHA incapaz 

 
: MARIO DE JESUS ROCHA incapaz 

 
: JULIANA DE JESUS ROCHA incapaz 

 
: ANTONIO DE JESUS ROCHA incapaz 

 
: WELLINGTON DE JESUS ROCHA incapaz 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

REPRESENTANTE : LUZIA DE JESUS GONCAGA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00031-1 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 
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O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que os autores eram dependentes de seu falecido 

companheiro e pai que, ao tempo do óbito (25.07.2003), possuía qualidade de segurado. 

A Autarquia foi citada em 23.05.2008 (fls. 39, v.). 

O MM. Juízo a quo concedeu a antecipação da tutela em 11.06.2008 (fls. 40). 

A r. sentença de fls. 80/84, proferida em 18.09.2008, julgou improcedente o pedido formulado pelos autores, eis que o 

de cujus não ostentava a qualidade de segurado por ocasião do falecimento. Condenou-os ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários de advogado, que fixou em R$ 400,00, com base no art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil. Suspendeu a exigibilidade das verbas, por serem beneficiários da gratuidade judiciária. Revogou a tutela 

antecipada concedida anteriormente (fls. 40). 

Inconformados, apelam os autores, sustentando, em breve síntese, que o falecido manteve a qualidade de segurado, uma 

vez que os recolhimentos de contribuições previdenciárias foram efetuados antes do óbito. Aduzem, ainda, que o de 

cujus fazia jus à concessão de aposentadoria. Requerem a concessão da tutela antecipada. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso, para que seja reformada a r. sentença, 

concedendo-se aos autores o benefício de pensão por morte (fls. 112/115). 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 
de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II - os pais; e no III - 

o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei 

nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 
É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidões de nascimento dos autores Marilú de Jesus Rocha, Mario 

de Jesus Rocha, Juliana de Jesus Rocha, Antônio de Jesus Rocha e Wellington de Jesus Rocha, nascidos, 

respectivamente, em 03.12.1992, 01.05.1994, 28.06.1995, 02.06.1997 e 27.12.1999, filhos da requerente e do de cujus; 

CTPS do falecido, com registros de labor urbano, de forma descontínua, entre 11 de janeiro de 1966 e 01.08.1992; 

certidão de óbito do companheiro, qualificado como pedreiro, em 25.07.2003, aos 61 (sessenta e um) anos de idade, 

indicando as causas de morte como infarto agudo do miocárdio, hemopericárdio e cardiopatia, com a observação de que 

era viúvo de Antônia dos Santos Rocha; capa de carnê de recolhimento de imposto sobre serviços de qualquer natureza, 

em que figura como contribuinte o falecido, apontando como ramo de atividade "pedreiro autônomo", referente ao 
exercício de 2000; capas de carnês de recolhimento de taxa de licença de funcionamento, relativos aos exercícios de 

2000 e 2001, em nome do de cujus, indicando sua atividade como "pedreiro autônomo" e endereço na Avenida Vale do 

Sol, sem número, em Mairiporã - SP; e carnê do INPS, em nome do falecido, indicando que efetuou recolhimentos entre 

setembro e novembro de 1980 e em outubro de 1981. 

A fls. 41 tem-se extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, indicando que em 20.02.2008 foram 

efetuados recolhimentos de contribuições previdenciárias, em nome do falecido, referentes à competência de dezembro 

de 2002, fevereiro e março de 2003. 

Em depoimento pessoal (fls. 42/44), afirma que viveu maritalmente com o de cujus durante cerca de doze anos e que 

tiveram cinco filhos. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 45/50), que confirmam a união estável da requerente com o falecido e declaram 

que a família começou a enfrentar dificuldades financeiras após o óbito daquele. 
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Os autores comprovam ser companheira e filhos do falecido, através das certidões de nascimento e demais documentos 

mencionados, sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

De outro lado, incumbe verificar se o de cujus teria perdido a qualidade de segurado, uma vez que o último vínculo 

empregatício encerrou-se em 01.08.1992 (fls. 22) e não há registro de recolhimentos como contribuinte individual 

efetuados em vida, entre a cessação do vínculo empregatício e o óbito. 

O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das 

contribuições, em que o segurado mantém a qualidade de segurado. 

Considerando que o óbito ocorreu em 25.07.2003, o de cujus teria perdido a qualidade de segurado. 

Ocorre que os extratos do sistema Dataprev indicam contribuições previdenciárias post mortem, efetivadas em 

20.02.2008, relativas às competências de 12.2002, 02.2003 e 03.2003. 

Faz-se mister verificar se recolhimentos posteriores ao óbito conferem ao falecido a qualidade de segurado. 

Com efeito, nos termos do §1º do artigo 45 da Lei nº 8.212/91, "para comprovar o exercício de atividade remunerada, 

com vistas à concessão de benefícios, será exigido do contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento das 

correspondentes contribuições". 

Nesse contexto, a Instrução INSS/DC Nº 84, de 17 de dezembro de 2002, vigente por ocasião do óbito, admite o 

deferimento da pensão por morte, ainda que haja débito decorrente do exercício de atividade do segurado contribuinte 

individual, desde que comprovada a manutenção da qualidade de segurado perante o RGPS, na data do óbito (art. 274, 

caput). 
Explicitando a regra, o inciso III do § 1º do citado dispositivo admite a regularização espontânea do débito por parte dos 

dependentes, caso existam inscrição e contribuições regulares, efetivadas pelo segurado, com paralisação dos 

recolhimentos por período superior aos prazos estabelecidos para manutenção da qualidade de segurado. 

O que se extrai dos atos normativos da própria Autarquia é ser possível a regularização do débito por parte dos 

dependentes, quando já existia inscrição e contribuições regulares. 

Neste caso, verifica-se que o falecido efetuou recolhimentos como contribuinte individual em 1980 e 1981. Após esse 

período, apresenta registro de vínculo empregatício em CTPS, de 01.10.1991 a 01.08.1992. 

Verifica-se, pois, que o falecido, apesar de possuir recolhimentos antigos como contribuinte individual, passou a 

trabalhar como empregado e, após o encerramento deste vínculo, não voltou a efetuar recolhimentos como contribuinte 

individual até falecer, não se aplicando ao caso a regra do art. 274, § 1º, III, da Instrução INSS/DC Nº 840/2002. 

De se observar que os carnês de recolhimento de ISS e de taxas de licenciamento (fls. 23/25), em nome do de cujus, não 

contêm qualquer autenticação que indique o pagamento dos tributos, não sendo aptos a demonstrar que voltou a laborar 

como pedreiro autônomo. 

Logo, as contribuições previdenciárias vertidas pela requerente em 20.02.2008 não têm o condão de atribuir ao de cujus 

a qualidade de segurado, por ocasião do falecimento (25.07.2003). 

Confira-se a decisão proferida por esta E. Corte em caso análogo: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

DESCARACTERIZAÇÃO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

INSCRIÇÃO POST MORTEM. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O ÓBITO. MANUTENÇÃO DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE. 
1 - Descaracterizada a condição de segurado especial em razão das duas atividades (comerciário e produtor rural) de 

naturezas diversas, haverem sido exercidas em concomitância no período que antecedeu ao óbito. Não se atribui ao 

produtor rural o denominado regime de economia familiar quando demonstrada a existência de patrimônio 

incompatível com as características do humilde campesino. 

2 - O mero exercício da atividade remunerada não basta para o reconhecimento da qualidade de segurado do 

contribuinte individual, o que se faz com o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias, ônus que cabe 

exclusivamente a ele, nos termos do art. 30, II, da Lei n.° 8.212/91. 

3 - A ausência de recolhimentos pelo período de 3 (três) anos, entre junho de 1996 e junho de 1999, sem prova de 

desemprego, da percepção de benefícios ou da ocorrência de algum mal incapacitante, importou na perda da 

qualidade de segurado do de cujus. 

4 - A partir da edição da Instrução Normativa nº 15/2007 e da nº 20/2007 que a revogou, o INSS deixou expressamente 

consignado que não seriam consideradas, para efeito de manutenção da qualidade de segurado, a inscrição realizada 

pelos dependentes após a morte do segurado e as contribuições por eles vertidas após a extemporânea inscrição (art. 
282, §2º), dispondo, em seu art. 282, §1º, que a permanência da situação de segurado perante a Previdência Social 

dependeria do recolhimento em vida, até a data do falecimento. 

5 - O empregador rural ou empresário havia perdido a qualidade de segurado e não a readquiriu nos três anos 

anteriores à data de seu falecimento. Impossibilidade de os pretensos beneficiários de pensão por morte recuperarem 

por ele, após a sua extinção, esse atributo e, ainda, pretenderem que essa condição retroaja à data do fato gerador do 

benefício que pleiteiam, de forma que ali se verifiquem preenchidos todos os requisitos exigidos pela legislação 

previdenciária. 

6 - Os riscos a que o autônomo se submeteu após haver perdido a sua qualidade de segurado, não estavam cobertos 

sob o ponto de vista do direito previdenciário, de forma que lhes assegurassem algum amparo pessoal por parte da 

Previdência. Portanto, a concessão de qualquer benefício da mesma natureza previdenciária aos seus dependentes, em 

decorrência daquele não haver resistido vivo, seria, no mínimo, um contra-senso jurídico. 
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7 - Apelação improvida. 

(AC 200603990306082AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1137593; Relator JUIZ NELSON BERNARDES; TRF3 9ª Turma, 

DJF3, 10/12/2008, página 581) 

Acrescente-se que não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda 

da qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão, 

não importa em extinção do direito a esses benefícios. 

Isso porque o de cujus, na data da sua morte, contava com 61 (sessenta e um) anos de idade e há, nos autos, 

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por, aproximadamente, 02 (dois) anos, 

condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria. 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que 

perseguem os requerentes não merece ser reconhecido. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo dos autores, nos termos do art. 557, caput, do CPC 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011772-72.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.011772-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLI DE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LEANDRA MERIGHE e outro 

No. ORIG. : 00117727220084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença. 

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o restabelecimento do auxílio-doença. 

Agravo retido do INSS, em face da decisão que deferiu a tutela antecipada, sob fundamento de perigo de 

irreversibilidade da decisão. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento do auxílio-doença, desde 

a data da cessação administrativa (15.09.2008), descontando-se os valores pagos no período. Determinada a incidência, 
sobre os valores vencidos, de correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal e de juros de mora à razão de 1% ao mês, a partir da citação.  

O INSS apelou, suscitando, preliminarmente, conhecimento do agravo retido. No mérito, pleiteia a integral reforma da 

sentença. Requer, se vencido, correção monetária e juros de mora de acordo com a Lei nº 11.960/2009. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Com relação à antecipação da tutela, in casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto 

monocrático, deferiu-se tutela específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do 

artigo 461, do Código de Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de 
fazer, vislumbrada a necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A eventual irreversibilidade dos seus efeitos, não impede a concessão. Ainda que verdadeiramente possa ocorrer, 

tratando-se de benefício de natureza alimentar, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora 

quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual 

direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados, como foram, por meio de sentença. Considerando a confirmação desta, a tutela 

deve subsistir. 

Rejeito a preliminar. 
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Trata-se de ação com pedido de auxílio-doença.  

A sentença recorrida concedeu o benefício pleiteado. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter aludido benefício, mister o preenchimento de três requisitos: qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias e cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em 

consideração o tempo de recolhimento previsto no artigo 25 do mesmo diploma legal. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, a autora comprovou o recebimento de auxílio-doença de 15.01.2008 a 

15.09.2008.  

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 12.11.2008. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, a apelada, portadora de tendinopatia dos ombros, estando 

incapacitada para o trabalho de forma parcial e temporária.  

A autora acostou os seguintes documentos: solicitação de afastamento do trabalho, por dois meses, a partir de 

05.11.2008, afirmando incapacidade à realização de esforços, por ser portadora de lesões de ombro; encaminhamento à 

fisioterapia, de 15.10.2008; receituário de medicamento, de 27.08.2008, e laudo de exame de ombro esquerdo e abdome 

total, sem data de realização.  
Não obstante tenha sido apontada a incapacidade parcial pela perícia, a limitação que a patologias lhe impõe é grande e 

restringe em muito a possibilidade de retorno, no momento, à sua atividade laborativa habitual. 

A assistente técnica do INSS discordou do laudo pericial e alegou ausência de incapacidade laborativa.  

Tendo o perito judicial, profissional imparcial, atestado a incapacidade para a atividade exercida habitualmente em 

decorrência da enfermidade, forçoso o reconhecimento de existência de incapacidade total e temporária para o trabalho. 

Considerando o conjunto probatório, somente é possível interpretar os recolhimentos efetuados após a cessação do 

auxílio-doença como demasiado esforço e receio de perder a qualidade de segurada exigida para concessão do 

benefício. 

De igual medida, o fato de ter estado anteriormente em gozo de auxílio-doença demonstra que os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias atingiram as doze exigidas como carência no artigo 25, da Lei 8.213/91, verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;". 

 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão do auxílio-doença. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 
134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para estabelecer 

os juros de mora e correção monetária nos termos acima preconizados. Mantenho a tutela anteriormente deferida. 

Prejudicado o agravo retido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007965-02.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.007965-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARCOS ANTONIO ZANONI 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00079650220084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o restabelecimento doa auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. Condenado o requerente ao pagamento de honorários 
advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais), ressalvando-se a perda da condição de necessitado, nos termos da 

Lei nº 1.060/50. Revogada a tutela anteriormente deferida. 

O autor apelou, suscitando, preliminarmente, recebimento do recurso no duplo efeito. No mérito, pleiteia a integral 

reforma da sentença. 

Sem contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Não merece ser conhecido o recurso no que respeita à atribuição de efeito suspensivo à apelação, porquanto inadequada 

a via eleita pelo recorrente. Nos exatos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, contra a decisão que estipula 

os efeitos em que a apelação é recebida cabe agravo. 
Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que o autor é portador de epilepsia secundária a neurocisticercose e distmia, mas 

não apresenta incapacidade para o trabalho. O perito concluiu: "Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, 

conclui-se que não foi comprovada, durante esta avaliação pericial, a presença de incapacidade laborativa pela parte 

autora para sua atividade habitual".  

Assim, tendo em vista encontrar-se apto para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-lo incapacitado 

para o trabalho.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 
3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00054 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009341-28.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009341-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : OLINDIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00093412820084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir de 20.07.2008 (data de 

cessação do benefício nº 570.069.767-6). 

Pedido julgado parcialmente procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de auxílio-

doença, a partir de 14.07.2009, compensando-se os valores pagos administrativamente. Determinada a incidência, sobre 

as parcelas vencidas, de correção monetária nos termos da Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, 

desde o vencimento de cada prestação do benefício, e de juros de mora pela SELIC, calculados a partir da citação. 

Condenada a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. Sem custas. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

As partes se conformaram com a sentença, deixando transcorrer in albis o prazo para interposição de recursos 

voluntários. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Trata-se de ação com pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A sentença prolatada concedeu o auxílio-doença. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor comprovou o recebimento de auxílio-doença de 26.07.2006 a 

20.07.2008.  

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 
ajuizamento da ação em 29.09.2008.  

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, o autor, portador de espondilodiscoartrose lombar, 

estando incapacitado para o trabalho de forma total e temporária, desde 14.07.2009, pelo menos.  

Os documentos juntados pelo requerente reforçam as conclusões do perito.  

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;".  

 

Desse modo, constatada a incapacidade para o exercício de sua atividade habitual, o conjunto probatório restou 

suficiente para reconhecer o direito do autor ao auxílio-doença. 
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A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para 

estabelecer a correção monetária e os juros de mora nos termos acima preconizados. Mantenho a tutela anteriormente 

deferida.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006770-48.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006770-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : PALMIRO PASCHOALINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MARTINS COELHO 

EMBARGADO : Decisão de fls. 182/184 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 05.00.00042-4 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

O requerente opõe Embargos de Declaração da decisão proferida nos autos da Apelação Cível nº 0006770-

48.2009.4.03.9999/SP (2009.03.99.006770-2/SP), que, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, deu provimento ao 

reexame necessário e ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 
concessão de aposentadoria por invalidez, ao invés da aposentadoria por idade que vem recebendo. 

Sustenta o embargante, em síntese, a existência de obscuridade e omissão no julgado, eis que dado excessivo peso aos 

laudos periciais em detrimento dos demais elementos constantes dos autos, assim como não foi dispensada atenção à 

sugestão de concessão de aposentadoria por invalidez por médico da própria Autarquia. Pede retificação do julgado, 

com reconhecimento da existência da incapacidade anterior à cessação do benefício, e requer declaração de erro 

material, em relação a omissão de prova constante dos autos. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento jurisprudencial dominante, decido: 

Neste caso, assiste razão parcial ao embargante. 

De fato, constou equivocadamente da decisão de fls. 182/184, não haver nos autos nenhuma informação de que o 

próprio INSS recomendasse a aposentadoria por invalidez, conforme alegado pelo requerente.  

Da comunicação de resultado de fls. 11, de concessão do benefício de auxílio-doença, datada de 27.05.2004, extrai-se 

que "foi sugerido o benefício de Aposentadoria por Invalidez e que sua concessão dependeria de análise e homologação 

superior". 

No entanto, referida informação em nada altera a conclusão do julgado, de que não houve comprovação da existência de 

incapacidade total e permanente para o trabalho, quando da concessão do benefício de aposentadoria por idade, tendo 

em vista que o benefício de auxílio-doença, foi cessado em 27.08.2004, por não haver continuidade da incapacidade 

laborativa (fls. 54). 
Além do que, a perícia médica realizada nos presentes autos, não define o início da incapacidade constatada. 

O que ocorreu, neste caso, foi que, com a cessação do benefício de auxílio-doença em 27.08.2004, o autor requereu e 

obteve o benefício de aposentadoria por idade, a partir de 09.09.2004, contentou-se e, somente após, ajuizou a presente 

demanda pleiteando sua alteração, o que não se justifica. 

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do julgado, não sendo esta a sede 

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se: 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 
I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados.  

Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000. 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do CPC, 

para sanar a obscuridade apontada, conforme fundamentado, no entanto, mantenho a decisão quanto ao mérito. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002571-31.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.002571-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DIEGO PINHO LIMA incapaz 

ADVOGADO : ANDRÉ SOUTO RACHID HATUN e outro 

REPRESENTANTE : DULCIRENE PALHETA PINHO 

ADVOGADO : ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025713120094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser o autor incapaz, portador de deficiência. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 

Apelação do requerente, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 
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Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico-pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo médico pericial concluiu pela incapacidade temporária. Autor portador 

de leucemia, em tratamento. 
No concernente ao requisito da miserabilidade, não restou comprovado, por meio de estudo social tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por 4 pessoas: o autor, 15 anos, reside com sua genitora, 37 anos, seu genitor, 53 anos, serviços gerais 

e sua irmã, 09 anos. A residência é alugada, no valor de R$308,00, composta por 3 quartos, sala, cozinha, banheiro e 

área de serviço. A renda familiar declarada é formada pela renda percebida pelo pai, no valor de R$704,00 (setecentos e 

quatro reais), pela renda percebida pela mãe, através de faxinas, no valor mensal de R$100,00 (cem reais), pelo auxílio 

do programa Bolsa Família, no valor de R$102,00 (cento e dois reais), e pela ajuda mensal depositada pela avó e pela 

tia, cada uma no valor de R$100,00 (cem reais). As despesas com energia elétrica, água, crédito celular, alimentação e 

gás giram em torno de R$827,00. 

A autora reside juntamente com sua família, de quem é plenamente dependente. De fato, a dependência econômica 

existe, mas a renda mensal per capita familiar, é superior ao limite imposto pela lei para que seja concedido o benefício. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO 

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. 
- Omissis. 

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei n° 

8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34). 

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.044478-1, Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, v.u., DJF3 22.10.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA,. INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

- Para a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, V, da Constituição Federal e a Lei n° 8.742/93, é 

necessário que o requerente do benefício seja idoso ou incapaz para a vida independente e para o trabalho, sendo 

indispensável a comprovação de que não possui meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua 

família. A ausência da condição de miserabilidade inviabiliza a concessão do referido benefício. Ressalte-se que o 

benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que 

necessitam do amparo do Estado, por não possuírem renda própria ou familiares que possam supri-la. 

- A autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. Precedente do STF. 

- Apelação do INSS provida." 

(TRF 3ª Região, AC 2005.03.99.040569-9, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, v.u., DJU 21.12.2005, 

página 249). 

 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003192-71.2009.4.03.6121/SP 

  
2009.61.21.003192-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LUIZ CARLOS LOPES 

ADVOGADO : REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031927120094036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

 

O pedido inicial é de revisão do benefício do autor, com o cômputo da contribuição sobre o 13º salário no cálculo da 

renda mensal inicial da sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença (fls. 18/19-verso), julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. Deixou de condenar a parte autora aos ônus da sucumbência. 

Inconformado, apela o requerente, reiterando, em síntese, o pedido de inclusão do 13º salário no PBC da renda mensal 

inicial do seu benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 04/08/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O artigo 136, do Decreto nº 89.312/84, vedava expressamente a inclusão do 13º salário no cálculo do salário de 

benefício. 

Confira-se: 

Art. 136. Não integram o salário-de-contribuição: 
I - o 13º (décimo-terceiro) salário; 

II - a cota de salário-família paga nos termos da legislação específica; 

III - a ajuda-de-custo e o adicional mensal pagos ao aeronauta nos termos da legislação específica; 

IV - a parcela paga "in natura" pela empresa, em programa de alimentação aprovado pelo Ministério do Trabalho; 

V - o abono pecuniário de férias resultante da conversão de 1/3 (um terço) do período de férias e o concedido em 

virtude de cláusula do contrato de trabalho, do regulamento da empresa ou de convenção ou acordo coletivo, desde 

que não excedente de 20 (vinte) dias do salário. 

 

A redação original do Plano de Custeio de Benefícios, não trazia expressa desconsideração do 13º salário no cálculo do 

salário-de-benefício. 

Todavia, essa exclusão deriva da própria lógica do sistema, segundo a qual, o salário-de-benefício consiste na média 

aritmética dos maiores salários de contribuição, compreendidos no período básico de cálculo, que, por sua vez, 

representam os ganhos habituais do trabalhador. 

Ora, a gratificação natalina, a que o titular de benefício tem direito, é um rendimento adicional, não se justificando, 

portanto, a sua inclusão dentre os salários-de-contribuição, considerados no cálculo do salário-de-benefício, 

Ainda que a contribuição previdenciária recaia sobre esse abono anual, essa contribuição destina-se ao seu pagamento, 

não se tratando de um ganho mensal habitual, responsável pela sobrevivência cotidiana do trabalhador. 
Em suma, a gratificação natalina não se reveste de caráter remuneratório, a justificar sua inclusão no cômputo da RMI. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. AFASTAMENTO. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 515, PARÁGRAFO TERCEIRO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECONHECIMENTO DE 

VERBAS DEVIDAS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS A CARGO DO EMPREGADOR. NECESSIDADE DE FISCALIZAÇÃO DO INSS. 

DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE NOVA RELAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO 

EMPREGADOR. ALTERAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REFLEXOS NO CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. INCLUSÃO APENAS DOS GANHOS HABITUAIS DO EMPREGADO. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. 
- Afastada a necessidade de apresentação de nova relação de salários-de-contribuição por parte do empregador, tendo 

em vista que constam, nos autos, elementos suficientes para o cálculo da nova renda mensal inicial, com a inclusão das 

verbas trabalhistas no cálculo do benefício previdenciário, considerados os ganhos habituais do empregado. - Cabe ao 
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empregador a obrigação do recolhimento das contribuições previdenciárias, e ao INSS a fiscalização acerca do efetivo 

cumprimento da providência, eis que não imputável ao segurado. Leis 8.212 e 8.213/91. 

- Afastado, o decreto de extinção sem resolução do mérito. Aplicabilidade do disposto no artigo 515, parágrafo 

terceiro, do Código de Processo Civil, presentes os requisitos necessários à análise do pedido. 

- Sendo o objeto da reclamação trabalhista o cômputo de verbas não pagas, seus reflexos podem ser aplicados, de 

imediato, na seara previdenciária. 

- Concordância do INSS quanto à veracidade do que foi decidido na reclamatória. 

- Décimo-terceiro salário, mesmo anteriormente à modificação introduzida pela Lei nº 8.870/94 nos artigos 29, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91 e artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91, não considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 

Precedente jurisprudencial. 
- Férias indenizadas não integrantes do salário-de-contribuição, nos termos do parágrafo 8º, alínea "e", do artigo 28 

da Lei nº 8.212/91 

- Os ganhos habituais do empregado, sobre os quais tenha incidido a contribuição previdenciária, devem ser incluídos 

no salário-de-contribuição, para o cálculo do salário-de-benefício. Respeito aos limites estipulados no artigo 28, § 5º, 

da Lei nº 8.212/91. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

- Obediência, quanto ao teto do benefício revisado, ao disposto nos artigos 29, § 2º, e 33, da Lei nº 8.213/91. 

- Apelação a que se dá parcial provimento, para determinar a inclusão, nos salários-de-contribuição constantes do 

período básico de cálculo de apuração da renda mensal inicial do benefício, dos ganhos habituais do empregado 
reconhecidos em reclamação trabalhista, nos termos acima preconizados. Correção monetária nos termos nos termos 

das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. Juros de mora à taxa de 6% ao ano 

(artigo 1062 CC) até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir em 1% ao mês, face ao disposto no §1º 

do artigo 161 do CTN, contados a partir da citação (artigo 219 do CPC). A verba honorária, conforme entendimento 

desta Nona Turma, deve ser arbitrada em 10% ( dez por cento ) dos valores vencidos até a data da sentença, seguindo 

orientação da súmula 111 do E. STJ. 

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 710638; Processo nº 199961160006840; 

Órgão Julgador: NONA TURMA; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 536; Relator: JUIZA MARISA 

SANTOS- negritei) 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A sistemática de incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, dizendo respeito à questão 

tributária, não tem relação direta com a sistemática de apuração dos salários-de-contribuição a serem considerados 

no período básico de cálculo para obtenção de salário-de-benefício, pois esta é regida pelo Direito Previdenciário. 

2. Mesmo no período anterior às alterações promovidas pela Lei 8.870/94 nos artigos 28 da Lei 8.212/91 e 29 da Lei 

8.213/91, a gratificação não era considerada salário-de-contribuição para fins de apuração do salário-de-benefício. 
(Origem: TRIBUNAL - Quarta Região; Classe: REO - REMESSA EX OFFICIO, Processo nº 200572040071733; 

Órgão julgador: QUINTA TURMA; Fonte: D.E. 30/06/2008; Relator: CELSO KIPPER- negritei) 

 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que deu nova redação aos artigos 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei 

8.213/91, a matéria restou incontroversa, posto que voltou a ser expressamente vedada a inclusão da gratificação 

natalina no cálculo do salário-de-benefício: 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamentoEm suma, não há como acolher o pleito inicial. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). 

 

Portanto, o décimo terceiro salário nunca fez parte da ratio para apuração do salário-debenefício, por não se tratar de 

um ganho mensal habitual, destinando-se a contribuição previdenciária sobre ele incidente ao custeio do abono anual. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034662320094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

A autora, na inicial, afirma que teve seu benefício limitado ao teto quando se aposentou, em 25/11/1998. Dessa forma, 

pleiteia a revisão do cálculo da concessão do salário-de-benefício, para que seja considerado o novo teto das EC 20/98 e 

41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas. 

A sentença (fls. 108/110), reconheceu a ocorrência da decadência e julgou improcedente o pedido, declarando 

solucionado o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Condenou o autor ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado, e das custas e despesas 

processuais. Por ser beneficiário da Justiça Gratuita, ficou isento do pagamento, nos termos do art. 12 da Lei nº 
1060/50. 

Inconformado, apela o requerente, alegando que o prazo decadencial atinge apenas os critérios dos cálculos da renda 

mensal e não podem impedir ações revisionais que visem a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

aposentadorias ou pensões. No mérito, reitera, em síntese, os termos da inicial. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 24/01/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Apesar do autor, tanto na inicial quanto na apelação, confundir a revisão do salário-de-benefício com o pedido de 

equiparação do valor do seu benefício aos novos tetos das EC 20/98 e 41/03, extrai-se, da leitura da fundamentação ali 

lançada, que o pedido é de equiparação do valor do seu benefício aos novos tetos. 

Assim, não se tratando de revisão do salário-de-benefício/RMI, não há que se falar em decadência do direito de ação, 

posto que a instituição do prazo decadencial, efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho 

de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei 

de Benefícios, diz respeito somente ao ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) 

dos benefícios previdenciários. 

Ao seu turno, tem-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que verse sobre questão exclusivamente de direito e 

esteja em condições de imediato julgamento. 
Assim, analiso o mérito, desde já, aplicando-se o disposto no art. 515, §3º do CPC, considerando que a causa encontra-

se em condições de imediato julgamento. 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 25/11/1998 (fls. 60).  

Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o benefício foi 

calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e não houve limitação do 

salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não sendo o caso de se reportar 

ao RE 564.354. 

Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e com os 

índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não 

tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição. 

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir regramento 

que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A fixação de novo 

patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos 

salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto. 

Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao 

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes. 
Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE 

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 
- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação 

posterior. 
- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem. 
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- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data 

da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. 

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários. 

- Precedentes. 

- Recurso desprovido. 

(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) - Grifei 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA 

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR 

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO 

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO 

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 
do diploma processual civil. 

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. 

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. 

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na 

mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. 

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste. 

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação 

do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de 

reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não foi inicialmente 

limitado ao teto. 
- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º e do 

artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém 

do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação a que se nega provimento. 

(AC 200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA: 768- negritei) 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 

5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS.  
1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa 

reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real.  

2. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, 

ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência 

Social.  

3. Agravo interno interposto pela autora improvido." 

(AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j. 22/07/2008, DJ 20/08/2008) 

 

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante. 
Por essas razões, dou provimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C, para anular a 

sentença e, nos termos do §3º do art. 515 do CPC, julgo improcedente o pedido. Isento (a) de honorária, por ser 

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da pensão por morte recebida em decorrência do falecimento de seu marido, benefíciário de aposentadoria por 

invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de contribuição, nos termos do 

art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 
Inconformada, apelou a parte autora, arguindo matéria preliminar e pleiteando a reforma integral da R.sentença. 

Com a resposta ao recurso (art. 285-A, §2°, do CPC), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com relação à aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, merece 

destaque o disposto no referido artigo, in verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada.  

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação.  

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."  

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar improcedente o 

pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a matéria discutida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em casos idênticos, à luz de sua 

independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC). 
Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-

se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão 

deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos 

Tribunais, 2007, p. 555). 

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está condicionada 

ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis: 

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido anteriormente 

julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido repetido seja idêntico ao 

anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o julgamento anterior de 

improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de direito. Neste caso, não 

haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 

10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)  

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo 285-A 

do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a citação do 

réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo, portanto, o contraditório 
e a ampla defesa. 

Deixo consignado que a R. sentença foi proferida nos termos do artigo acima mencionado, tendo sido atendido, in casu, 

o requisito referente à reprodução de outra sentença de improcedência prolatada em caso idêntico no Juízo, motivo pelo 

qual não conheço desta preliminar de nulidade do decisum. 

Finalmente, entendo que não merece acolhimento a preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela parte autora, 

tendo em vista que a questão de mérito trata de matéria exclusivamente de direito, sendo, portanto, despicienda a dilação 

probatória. 

Passo, então, ao exame do mérito. 
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Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora recebe pensão por morte decorrente de aposentadoria por invalidez 

com vigência a partir de 25/2/00 (fls. 23), derivada de auxílio doença, tendo a requerente ajuizado a presente demanda 

em 26/8/09 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."   

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 
aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 
motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-
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doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido."   

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."  

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 
Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES.  

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes.  

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 
ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2244/5450 

Por fim, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, rejeitando a 

matéria preliminar e, no mérito, negando-lhe seguimento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2009.61.83.012360-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : NELSON JOSE PONZONI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00123600820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Oautor, na inicial, afirma que teve seu benefício limitado ao teto quando se aposentou, em 05/04/1995. Dessa forma, 

pleiteia a equiparação do valor do seu benefício ao atual teto da Previdência Social, observado o coeficiente de cálculo 

constante da carta de concessão, com o pagamento das diferenças daí advindas. 

A sentença (fls. 136/138-verso), utilizando-se das disposições contidas no art. 285-A, do CPC, julgou improcedente o 

pedido, e, em conseqüência, extinguiu o processo com resolução de mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Sem 

custas. Deixou de condenar a parte autora em honorários advocatícios, dado que a ação sequer foi contestada. 

Inconformado, apela o requerente, impugnando, preliminarmente, o julgamento do feito com base no art. 285-A, 

alegando error in procedendo e error in judicando, bem como cerceamento de defesa, pleiteando, nesses termos, a 

anulação do decisum. Sustenta, ainda, que a decisão feriu o princípio do direito da ação, do devido processo legal e do 

contraditório. No mérito, reitera, em síntese, os argumentos da inicial. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 02/08/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O Juízo a quo houve por bem julgar improcedente o pedido, prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC, 

acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis:  
"quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada".  

Da interpretação literal do dispositivo, extrai-se que o julgamento initio litis pressupõe controvérsia unicamente de 

direito (independente da comprovação de fatos) e sentenças de improcedência total, proferidas anteriormente, no 

mesmo Juízo, em casos idênticos (considerados a causa de pedir e o pedido). O dispositivo deixa claro tratar-se de 

faculdade do Magistrado e exige, ainda, a reprodução da decisão paradigma. 

Decerto, a inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil 

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o Juízo 

enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em casos 

idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida, porque o 

ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de pormenorizada análise. 

No mais, ainda cumpre ressaltar que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada 

prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Assentado esse ponto, passo a analisar o mérito. 

O benefício do autor, aposentadoria especial, com DIB em 05/04/1995, teve o salário-de-benefício limitado ao teto 

(vide fls. 32/33) 
O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354, 

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. 

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou 

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais aos 

benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por meio da 

readequação dos valores percebidos aos novos tetos. 

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada: 
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DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício 

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de 

uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da 

retroatividade constitucionalmente vedada.  

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º 

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.  

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.  

 
E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que foi 

decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir. 

Portanto, como o benefício do autor foi limitado ao teto (fls. 33), ele faz jus à revisão pretendida. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.  

A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Posto isso, dou provimento ao recurso do autor, de acordo com o artigo 557 § 1°-A do CPC, para reformar a sentença e 

julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação em epígrafe. 

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 
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ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00126346920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão do benefício da autora, com aplicação da ORTN/OTN/BTN, ou, alternativamente, 

reajustá-lo nos termos do art. 144, § único, da Lei nº 8.213/91. Pretende, ainda, a aplicação do art. 58 do ADCT, da 

Súmula 260 do TFR e da inclusão e implantação do percentual da variação do IPC referentes a 01/89 de 42,72%; 02/89, 

de 10,14%, 03/90, de 84,32%, 04/90 de 44,50%, maio/90 de 7,87% e fevereiro/91 de 21,05%, bem como dos resíduos 

dos 147,06%, referentes a setembro/91. 

A sentença (fls. 112/118) declarou prescrito o direito de pleitear qualquer importância decorrente da aplicação da 

Súmula 260 do extinto TFR, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, IV, do 

CPC, e julgou improcedente os demais pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito, 

nos termos dos artigos 285-A e 269, I, do CPC. Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos 
benefícios da Justiça Gratuita, deferidos na sentença. Custas ex lege. 
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Inconformado, apela o autor, impugnando, preliminarmente, o julgamento do feito com base no art. 285-A do CPC, 

alegando error in procedendo e error in judicando, bem como cerceamento de defesa, pleiteando, nesses termos, a 

anulação do decisum. Sustenta, ainda, que a decisão feriu o princípio do direito da ação, do devido processo legal e do 

contraditório. No mérito, reitera, em síntese, os argumentos da inicial. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 15/12/2010. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, cumpre observar que se admite, in casu, o julgamento de improcedência, prima facie, nos termos do art. 

285-A, do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis: 

"quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada". 

Destaque-se que a inovação introduzida pelo art. 285-A, do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, por evitar a 

inútil movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o 

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em casos 

idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida, porque o 

ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de pormenorizada análise. 

No mais, ainda cumpre ressaltar que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada 
prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Assentado esse ponto, passo a analisar o mérito. 

O benefício da autora, pensão por morte previdenciária, teve DIB em 01/09/2005(fls. 85). O benefício do instituidor da 

pensão, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 25/10/1991, após a edição da Lei nº 8.213/91, não se 

sujeitando, portanto, à revisão do art. 144 do mencionado diploma legal. 

O índice utilizado para a correção dos 36 salários-de-contribuição de benefício concedido na vigência da Lei n.º 

8213/91 é aquele determinado pelo artigo 31, não havendo respaldo legal para a utilização de qualquer outro. 

Logo, não há que se falar em correção pela variação do ORTN/OTN dos salários de contribuição para os benefícios 

previdenciários concedidos após a Lei n.º 8.213/91, os quais devem ser reajustados pela variação integral do 

INPC/IBGE. 

No mesmo sentido, é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte, conforme segue: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05/10/88 E 05/04/91. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

ORTN. IMPOSSIBILIDADE. INPC. LEI Nº 8.213/91. 
Não se aplica aos benefícios concedidos após a CF/88 a variação nominal da ORTN, devendo-se observar, tendo 

presente a data da concessão do benefício previdenciário, o disposto na Lei nº 8.213/91. 

Recurso provido. 

(STJ - RECURSO ESPECIAL 257018 / SP - Relator(a) Ministro FELIX FISCHER - Órgão Julgador QUINTA TURMA 
- Data do Julgamento 08/08/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 28.08.2000 p. 129) 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - 

INPC. 
1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC (artigo 31 da Lei 

8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido. 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 243965 Processo: 199901204780/SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Rel. 

Ministro: Hamilton Carvalhido. Data da decisão: 29/03/2000 DJ DATA: 05/06/2000 PÁGINA:262)  

 

Com a edição da Súmula 260 do antigo Tribunal Federal de Recursos, a matéria relativa aos benefícios concedidos 
anteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, restou incontroversa: 

"No primeiro reajuste de benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado". 

No entanto, os reflexos dessa Súmula limitaram-se a abril de 1989, quando, em razão do artigo 58 das Disposições 

Constitucionais Transitórias, os benefícios previdenciários passaram a ser expressos em número de salários mínimos, 

implantando-se a denominada "equivalência salarial", que corrigiu de uma vez por todas as irregularidades até então 

praticadas. 

Em outras palavras, por mais que insista(m) o(a)(s) autor(a)(es) em contrário, de abril de 1989 em diante, não há como 

debitar à Autarquia a responsabilidade por qualquer diferença no pagamento do benefício que seja decorrente do 

procedimento irregular que culminou com a edição da Súmula 260. 
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E neste caso, o(a)(s) autor(a)(es) ajuizou/ajuizaram a demanda em 01/10/2009, decorridos mais de cinco anos do termo 

final dos reflexos da aplicação da indigitada Súmula, estando, por essa razão irremediavelmente prescrito o direito que 

pretende(m) ver amparado. 

A Constituição Federal, no artigo 58 do ADCT, estabeleceu a forma de reajuste de benefícios, a ser implantada, sete 

meses após sua vigência, restabelecendo o seu valor real. A partir daí, deveriam voltar a expressar em salários mínimos, 

o valor que possuíam à época de sua concessão, até a eficácia da Lei nº 8.213/91. E a determinação de pagamento está 

expressa com todas as letras no § único dessa disposição legal. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APOSENTADORIA CONCEDIDA 

ANTERIOR A CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 260 DO ANTIGO TFR. ART. 58 DO 

ADCT. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO. 
1. A Súmula 260 do antigo TFR não vincula o reajuste do benefício ao número de salários mínimos. 

2. O critério de equivalência ao salário mínimo previsto no art.58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 e dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei nº 8.213/91.  

3. Recurso especial provido para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado o 

período disciplinado pelo art. 58 do ADCT. 
(STJ - RESP 491436 Processo: 2002/0168179-2 / RJ - Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA 

BARBOSA / Data da decisão: 25/08/2004 - DJ DATA:13.09.2004 - PÁGINA: 00300) 

Todavia, a revisão do artigo 58 do ADCT foi aplicada para todos os segurados e a parte autora não trouxe documentos 

comprovando que a Autarquia procedeu de modo equivocado a conversão do benefício do instituidor em salários 

mínimos. 

E a teor do disposto no art. 333 do Código de Processo Civil, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato 

constitutivo do seu direito. 

Também não há que se falar em inclusão ou implantação do percentual os índices inflacionários expurgados. Tais 

índices devem ser considerados, não para efeito de incorporação aos proventos, mas para o fim exclusivo de atualização 

do débito, que não foi pago na época própria, pois a correção monetária não representa uma penalidade a quem não 

cumpre a obrigação no vencimento, mas, mera reposição do poder aquisitivo da moeda aviltado pela inflação. 

Neste sentido é a orientação pretoriana, cujos arestos destaco: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - IPC DE JUNHO/87 - JANEIRO/89 - ABRIL/90 - FEVEREIRO/91 - LEI 

6.899/81 - SÚMULA 148/STJ. 
- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 
- Não é devida a inclusão do percentual de 26,06% - relativo a junho/87, nos reajustes dos benefícios previdenciários. 

Precedentes. 

- Os expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da correção monetária, pois compõem este instituto, 

configurando-se como valores extirpados do cálculo da inflação, quando da apuração do índice real que corrigiria 

preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Se é remansoso nesta Corte Superior que a correção 

monetária nada acrescenta e tão-somente preserva o valor da moeda aviltada pelo processo inflacionário, não 

constituindo um plus, mas sim um minus, tem-se por legítima e necessária a sua correta apuração. Aplicável, portanto, 

no cálculo da correção monetária, em sede de liquidação de sentença, os índices do IPC de janeiro/89, abril/90, e 

fevereiro/91. 

- Na esteira do decidido pela Corte Especial deste Tribunal, o índice do IPC de janeiro de 1989, que refletiu realmente 

a inflação ocorrida no período, é o de 42,72% (REsp. 43.055/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO, DJU DE 

20.02.1995). 

- Aplicam-se os critérios corretivos da Lei 6.899/81 às parcelas vencidas e cobradas em sua vigência, ainda que 

ocorridas antes do ajuizamento da ação. Incidência da Súmula 148/STJ. Precedentes 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; - RESP - RECURSO ESPECIAL - 177564; Processo: 199800418253 UF: 

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Relator Min. JORGE SCARTEZZINI - Data da decisão: 24/04/2001 
Documento: STJ000396418 - DJ DATA:13/08/2001 PÁGINA:200) 

 

Por fim, a questão da correção dos salários de contribuição pelo índice de 147,06% já se encontra assentada na 

orientação pretoriana, portanto, não merece mais digressão. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DA 

CONTROVÉRSIA. SÚMULA N.º 284 DO STF. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES. 

1. Malgrado a argüição de afronta ao art. 535 do Código de Processo Civil, não foram apontados quais os pontos em 

que o acórdão recorrido seria omisso. Incidência da Súmula n.º 284 do STF. 
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2. Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.os 8.212/91 e 8.213/91. 

3. Não há falar em redução do valor real dos benefícios em que a renda mensal inicial foi calculada com a utilização 

de salários-de-contribuição referentes ao mês citado, uma vez que estavam sujeitos a sistema próprio de correção 

monetária, no qual era aplicada, mês a mês a variação INPC, a teor do art. 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação 

original. 
4. Recurso especial não conhecido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 479152; Processo: 

200201341365 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 10/06/2003 Documento: STJ000496831; 

DJ DATA:04/08/2003 PÁGINA:377 Relatora: LAURITA VAZ. Data da publicação: 04/08/2003) - Grifei 

 

Dessa forma, não procede a insurgência da autora. 

Posto isso, rejeito as preliminares e nego seguimento ao apelo da autora, nos termos do artigo 557, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2009.61.83.012833-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NEUZA MIORALI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00128339120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio-doença como salários-de-

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo matéria preliminar e pleiteando a reforma integral da R.sentença. 

Com a resposta ao recurso (art. 285-A, §2°, do CPC), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com relação à aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, merece 

destaque o disposto no referido artigo, in verbis: 
 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada. 

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso." 

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar improcedente o 

pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a matéria discutida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em casos idênticos, à luz de sua 

independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC). 

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-

se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão 

deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos 

Tribunais, 2007, p. 555). 

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está condicionada 
ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis: 
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"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido anteriormente 

julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido repetido seja idêntico ao 

anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o julgamento anterior de 

improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de direito. Neste caso, não 

haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 

10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555) 

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo 285-A 

do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a citação do 

réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo, portanto, o contraditório 

e a ampla defesa. 

Deixo consignado que a R. sentença foi proferida nos termos do artigo acima mencionado, tendo sido atendido, in casu, 

o requisito referente à reprodução de outra sentença de improcedência prolatada em caso idêntico no Juízo, motivo pelo 

qual não conheço desta preliminar de nulidade do decisum. 

Finalmente, entendo que não merece acolhimento a preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela parte autora, 

tendo em vista que a questão de mérito trata de matéria exclusivamente de direito, sendo, portanto, despicienda a dilação 

probatória 
Passo, então, ao exame do mérito. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

20/4/01 (fls. 24), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 5/10/09 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  
I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 
Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-
doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 
1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 
36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 
Por fim, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, rejeitando a 

matéria preliminar e, no mérito, negando-lhe seguimento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015618-26.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015618-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEZIO FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00156182620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O pedido é de recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, fixando como data do início o dia 02/07/1989, 
segundo legislação vigente a essa época, implantando-se a diferença da renda mensal decorrente dessa revisão, 

observando-se, na evolução da renda mensal, as seguintes premissas: recálculo da renda mensal a partir de junho de 

1992, pela atualização dos 36 salários-de-contribuição que integram o PBC pelo INPC, coeficiente de cálculo 

diretamente proporcional ao tempo de contribuição e limitado a 100% do teto vigente na data do cálculo, e reajustes 

mensais a partir da concessão pelo INPC (art. 144, da Lei 8.213/91, além da inaplicabilidade de posteriores reduções do 

teto do salário-de-benefício sobre o benefício do autor e, sucessivamente, caso seja mantida a observação do teto 

máximo de pagamento, que o teto incida apenas para fins de pagamento do benefício. 

A r. sentença (fls. 67/86), sujeita ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido para que seja 

processado o recálculo da RMI do benefício da parte autora, utilizando-se a metodologia de cálculo de junho de 1989, 

considerando-se os salários-de-contribuição e o coeficiente alcançado nesse momento, prevalecendo os critérios da lei 

até então vigente, nº 6.950/81, que estabelecia o limite máximo do salário-de-contribuição como correspondente a 20 

vezes o maior salário-mínimo, com o pagamento das diferenças daí advindas, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

juros de mora de 1% ao mês, e correção monetária na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal (Resolução nº 

561/2007 do CJF). Honorários de 15% sobre o valor da condenação atualizado. Isenção de custas. 

O decisum antecipou os efeitos da tutela, para determinar o imediato recálculo da RMI. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, a falta de interesse de agir, em face da revisão administrativa 

da aposentadoria nos moldes do art. 144 da Lei de Benefícios. No mérito, aduz quer não há fundado receio de dano 
irreparável, em razão do autor já estar recebendo benefício previdenciário no valor de R$ 1.869,00. Impugna a 

condenação na verba honorária, pleiteando que esta seja alterada para o percentual de 5% sobre as prestações devidas 
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até o momento da prolação da sentença, a teor da Súmula 111 do STJ. Defende a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei 

9.494/97.  

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 29/07/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria especial, teve DIB em 05/07/1990 (fls. 24). 

Primeiramente observo que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 
A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ou seja, ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, 
passou a ser contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da 

data da concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 25/11/2009, operou-se a decadência do direito à revisão. 

Por essa razão, reconheço, de ofício, a decadência do direito à revisão da RMI do benefício do autor, extinguindo o feito 

com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003746-75.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.003746-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEONICE APARECIDA LOPES 

ADVOGADO : ELISIANE CRISTINA BOÇO 
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No. ORIG. : 08.00.00082-2 2 Vr BATAGUASSU/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia Federal foi citada em 17/04/2008 (fls. 31). 

A r. sentença de fls. 104/106 (proferida em 12/08/2009) julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder à 

autora o benefício de auxílio-doença. Determinou o pagamento dos valores atrasados, desde a suspensão administrativa, 

com juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação, além de correção monetária pelo IGPM-FGV, a 

partir do vencimento de cada prestação não paga. Em razão da sucumbência, condenou, ainda, o INSS ao pagamento 
dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula nº 111, do STJ. Sem custas e despesas processuais. Deixou de submeter a decisão ao reexame 

necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a incapacidade laborativa parcial 

e/ou temporária da requerente. Requer, ainda, a alteração do termo inicial para a data da juntada do laudo judicial. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/24 e 55/69, dos quais destaco: 

- CTPS da autora, indicando estar, atualmente, com 55 (cinquenta e cinco) anos de idade (nascimento em 22/02/1956), 

com os seguintes vínculos empregatícios: de 21/02/1996 a 01/04/1996, de 01/09/1998 a 19/05/1999 e de 01/03/2000 a 
30/04/2002, como auxiliar geral em indústria de conservas e caseira em estabelecimento agropecuário; 

- carta de concessão do INSS, informando o deferimento do pedido de auxílio-doença, a partir de 28/04/2003; 

- comunicação de decisão do INSS, de 18/09/2007, informando o indeferimento de pedido de reconsideração, 

apresentado em 11/09/2007, tendo em vista que não foi constatada a incapacidade para o seu trabalho ou para sua 

atividade habitual; 

- exames, relatórios e receituários médicos. 

A fls. 43/44, há consulta ao Sistema Dataprev, informando que a requerente recebeu auxílio-doença, de 04/07/2002 a 

04/09/2002 e de 28/04/2003 a 05/08/2007. 

Em nova pesquisa ao Sistema Dataprev/CNIS, que passa a integrar a presente decisão, observo, além das informações 

sobre os vínculos empregatícios em nome da autora, que o benefício nº 123.501.501-4 foi cessado em 10/08/2007. 

Verifico, ainda, que a requerente recolheu contribuições, de 12/2010 a 07/2011. 

Submeteu-se a autora à perícia médica judicial (fls. 100 - laudo datado de 26/06/2009). 

Assevera o expert, em resposta aos quesitos, que a periciada é portadora de osteoartrose da coluna lombar, degeneração 

discal e depressão. Afirma que as enfermidades diagnosticadas impedem o exercício de suas atividades laborativas 

habituais. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 
Recebeu auxílio-doença até 10/08/2007 e a demanda foi ajuizada em 14/01/2008, mantendo a qualidade de segurada, 

nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Por fim, cumpre saber, se o fato do laudo pericial ter atestado a incapacidade, sem, contudo, declarar, explicitamente, se 

é total e temporária, desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 

Neste caso, a requerente é portadora de enfermidades ortopédicas e depressão, estando impedida de exercer suas 

atividades habituais, conforme atestado pelo perito judicial, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, 

neste período de tratamento e reabilitação. 

Como visto, a autora esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é portadora de doença que a incapacita de modo total e 

temporário para qualquer atividade laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 
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INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 
 

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a 91% 

(noventa e um por cento) do salário-de-benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data seguinte à cessação administrativa, uma vez que o conjunto 

probatório revela a presença da enfermidade incapacitante naquela época. 

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que constatada 

a incapacidade para o trabalho, verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.  
- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.  

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez, pois é 

benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.  

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 

8.213/91.  

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

(...) 
(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA 

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - A carência e a qualidade de segurada foram comprovadas pelas cópias dos comprovantes de recolhimento como 

contribuinte individual referentes aos períodos de novembro de 1992 a janeiro de 1998, bem como pelas cartas de 

concessão dos auxílios-doença nº 108037057-6, com DIB em 19/4/96, e nº 107728181-9, com DIB em 9/4/97.  

II - A alegada incapacidade da parte autora encontra-se plenamente demonstrada pelo laudo pericial acostado aos 

autos. A segurada encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. Tal incapacidade, aliada a 

outros fatores, como nível sócio-cultural e idade avançada levam à impossibilidade de iniciar outro tipo de atividade 

laborativa  

III - O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir da data da cessação indevida do auxílio-

doença, eis que comprovada a incapacidade deste então.  
(...) 

(TRF3 - APELREE 200103990069360 - APELREE - 667222 - OITAVA TURMA - DES. FED. NEWTON DE LUCCA - 

DJF3 CJ1 DATA:09/03/2010 PÁGINA: 613) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
-O laudo pericial respondeu de forma detalhada e minuciosa todos os quesitos formulados pelas partes, não havendo, 

dessarte, necessidade de esclarecimentos.  

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  
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- Mantido o marco inicial do benefício, pois, comprovada a manutenção da incapacidade desde a concessão 

administrativa do benefício por incapacidade e a impossibilidade de reabilitação. 
(...) 

(TRF3 - AC 200503990510604 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1075362 - SÉTIMA TURMA - DES. FED. EVA REGINA - 

DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 827) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS 

CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DANO MORAL INDEVIDO.  
- Presentes os pressupostos legais, é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso 

autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de 

dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante. Precedentes.  

- Preenchidos in casu os requisitos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, autorizadores da concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

- A teor do conjunto probatório e do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na 

data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que o autor já estava incapacitado para o trabalho.  
(...) 

(TRF3 - AC 200903990006970 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1387527 - DÉCIMA TURMA - DES. FED. DIVA 

MALERBI - DJF3 CJ1 DATA:13/01/2010 PÁGINA: 3658). 
Esclareça-se que, dado ao caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Esclareça-se que, sendo o benefício devido desde 11/08/2007, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder 

ao desconto das prestações correspondentes aos meses em que a requerente recolheu contribuições à Previdência Social, 

após a data do termo inicial. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 11/08/2007 (data seguinte à cessação administrativa), no valor a ser 

apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 

e 71, da Lei nº 8.212/91, dado ao caráter temporário do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 
São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005422-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005422-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINA DE LOURDES DOS SANTOS e outros 

 
: JULIANA DOS SANTOS SILVA incapaz 

 
: JULIARDI DOS SANTOS SILVA incapaz 

 
: ANA PAULA DOS SANTOS SILVA incapaz 

 
: ANDERSON DOS SANTOS SILVA incapaz 

 
: EMERSON DOS SANTOS SILVA incapaz 

 
: CASSIANO DOS SANTOS SILVA incapaz 

ADVOGADO : JOSE ELIAS PRADO JUNIOR 

REPRESENTANTE : TEREZINHA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO : JOSE ELIAS PRADO JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00191-0 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 
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O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que os autores eram dependentes de seu falecido 

companheiro e pai que, ao tempo do óbito (01.10.2008), exercia atividade rural. 

A Autarquia foi citada em 09.12.2008 (fls. 31, v.). 

A r. sentença de fls. 67/68, proferida em 29.06.2009, julgou procedente a ação, condenando a Autarquia ao pagamento 

de pensão por morte aos autores, calculada de acordo com as normas vigentes, a partir da data do ajuizamento, devendo 

os valores devidos até a implantação do benefício serem corrigidos monetariamente, na forma legal, desde a data em 

que deveriam ter sido pagos, acrescidos de juros de mora de 12% ao ano, desde a citação e pagos de uma só vez. 

Sucumbente, o requerido pagará honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, estando isento 

de custas. 

Inconformada apela a Autarquia, pugnando, preliminarmente, pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso, para 

obstar o cumprimento da tutela antecipada. No mérito, sustenta não terem sido preenchidos os requisitos legais para a 

concessão do benefício. Requer a alteração do termo inicial do benefício e da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo parcial provimento da apelação do INSS, para reduzir os honorários 

advocatícios ao patamar de 10%, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, e alterar o termo inicial do benefício em relação 

à viúva para a data da citação. Opina, ainda, pela correção de ofício da DIB em relação aos autores incapazes, fixando-a 

na data do óbito (fls. 93/94). 

É o relatório. 
Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento jurisprudencial, decido: 

A matéria preliminar será analisada juntamente com o mérito. 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 
Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão da ação de guarda de menores que Teresinha de Jesus 

Silva moveu contra Marina de Lurdes dos Santos e Valdemir José da Silva, o de cujus (autos nº 1881/2005), 

informando que, por força de sentença proferida em 05.06.2006, pela MM. Juíza da 3ª Vara Cível da Comarca de 

Itapetininga - SP, com trânsito em julgado em 18.07.2006, a guarda dos requerentes foi atribuída à avó (Teresinha de 

Jesus Silva); certidão de óbito do suposto companheiro e pai, qualificado como solteiro, autônomo, em 01.10.2008, aos 
38 (trinta e oito) anos de idade, indicando as causas de morte como diabetes mellitus descompensada, parada 

cardiorrespiratória e alcoolismo crônico; certidão de casamento religioso da autora Marina de Lourdes dos Santos com 

o falecido, realizado em 08.07.1995; certidões de nascimento dos filhos Juliardi dos Santos Silva, Ana Paula dos Santos 

Silva, Anderson dos Santos Silva, Emerson dos Santos Silva, Cassiano dos Santos Silva e Juliana dos Santos Silva, 

nascidos, respectivamente, em 02.02.1992, 12.02.1995, 01.09.1996, 30.03.1999, 19.05.2000 e 20.01.1991, filhos da 

autora e do falecido; CTPS do de cujus, com registro de labor urbano de 12.09.1985 a 15.10.1985, e de vínculos 

empregatícios rurais, de forma descontínua, entre 01.09.1989 e 15.08.2002. 

Em depoimento (fls. 52), a guardiã e avó dos autores afirma que, em razão de uma separação temporária da autora 

Marina e do falecido, pleiteou para si a guarda dos netos, há cerca de cinco anos. Aduz que, poucos meses após a 

separação, o casal voltou a viver maritalmente. Acrescenta que o de cujus, por ocasião do falecimento, exercia atividade 

rurícola sem registro em CTPS, para diversos empregadores. 
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Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 54/55), que prestam depoimentos genéricos e imprecisos, afirmando que o 

falecido, por ocasião do óbito, exercia atividade rurícola. A segunda testemunha declara que o de cujus laborou como 

empregado comum e como tratorista. 

Neste caso, não restou comprovada a alegada condição de trabalhador rural do de cujus, no momento do óbito. 

O início de prova material é frágil e não contemporâneo ao óbito, resumindo-se na CTPS do de cujus, com registros 

rurais, de forma descontínua, entre 01.09.1989 e 15.08.2002 (fls. 20/23). 

Acrescente-se que as testemunhas prestaram depoimentos vagos e imprecisos, tendo a segunda depoente afirmado que o 

falecido também trabalhava como tratorista, atividade que não se enquadra dentre as exercidas pelo segurado especial. 

Além disso, como visto, o de cujus possui registro de vínculo empregatício urbano em CPTS, de 12.09.1985 a 

15.10.1985, e foi qualificado como autônomo na certidão de óbito, o que descaracteriza a alegada condição de 

trabalhador rural. 

Conclui-se, portanto, que não restou demonstrada a qualidade de segurado especial do falecido por ocasião do óbito. 

Esclareça-se que, mesmo que se considerem os vínculos em CTPS, o último cessou em 15.08.2002, ocorrendo a perda 

da qualidade de segurado, no momento do óbito (01.10.2008). 

Acrescente-se, por fim, que não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o 

qual a perda da qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria 

ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios. 

Isso porque o de cujus, na data da sua morte, contava com 38 (trinta e oito) anos de idade e há, nos autos, comprovação 
de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por cerca de 05 (cinco) anos e 07 (sete) meses, 

condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria. 

Esse é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujos arestos destaco: 

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE MARIDO E PAI - PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO MUITO TEMPO ANTES DA MORTE - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
1. Não é possível a concessão de pensão por morte quando o de cujus perdeu a qualidade de segurado por não estar 

contribuindo para a Previdência Social desde há vários anos antes do seu óbito. 

2. Inconcebível conceder pensão por morte pleiteada sob o argumento de que o de cuius tenha deixado de contribuir 

para a Previdência Social em razão de doença que o acometia, quando a autora não trouxe aos autos nenhuma prova 

sobre tal fato. 

3. Apelação improvida 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 714580 - SP (200103990352525); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: JUIZ JOHONSOM DI 

SALVO). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. FALTA DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 
I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do artigo 475, "caput" e inciso II, do CPC, com a redação dada pela 

Lei n. º 9.469/97. 
II - No caso em tela não se revela aplicável o art. 102 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que à época em que o falecido 

marido da apelada perdeu a qualidade de segurado o mesmo não contava com o recolhimento do número mínimo de 

contribuições exigido para a aposentadoria por idade. 

III - Apelação e remessa oficial providas. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 430510 - SP (98030630130); Data da decisão: 10/06/2002; Relator: JUIZ SERGIO 

NASCIMENTO). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pleiteado. 

Assim, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, o direito que perseguem os requerentes não 

merece ser reconhecido. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035196-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035196-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLIVIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : REGIS RODOLFO ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00120-0 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 
Demanda objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma da sentença. Se vencido, pugna pela redução dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 
restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (12.09.2008) e 

a sentença (publicada em 10.03.2010), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 
número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 11.10.1992, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

A requerente juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento (assento em 01.09.1957) na qual 

seu marido é qualificado como lavrador.  

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 
outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

Documento público, a certidão constante dos autos (casamento) goza de presunção de veracidade até prova em 

contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora. 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação do INSS para reduzir a verba honorária. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039474-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039474-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANTONIA LOPES DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HEITOR FELIPPE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00075-8 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo regimental interposto por Antonia Lopes de Almeida (fls. 67/73) contra o V. Acórdão de fls. 58/60 

proferido pela Oitava Turma desta Corte que, à unanimidade de votos, negou provimento à sua apelação, cuja ementa 

encontra-se abaixo transcrita: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- Os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a 

comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 
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II- Tendo em vista a circunstância de que os documentos juntados aos autos comprovam, de forma inequívoca, a 

predominância de atividades urbanas exercidas pelo cônjuge - e não tendo a apelante apresentado nenhum documento 

em seu nome que pudesse indicar o labor rural - a oitiva das testemunhas arroladas perde a sua utilidade prática, 

motivo pelo qual não há que se falar em cerceamento de defesa. 

III- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha 

exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

IV- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

V- Apelação improvida." 

 

Requer "seja dado provimento ao presente agravo para o efeito de ser reformada a decisão recorrida, julgando 

procedente a ação nos termos do pedido constante da inicial, ou ainda, anulando a R. Sentença de fls. 29/31, 

determinando o Juízo 'a quo' instrua o presente feito processual, passando a colher o depoimento pessoal da autora-

apelante, bem como a oitiva testemunhal, cujo rol será apresentado oportunamente, salvo se o próprio juiz prolator 

reformá-la" (fls. 73). 

É o breve relatório. 

Consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça, não se admite agravo em face de decisão 

proferida por órgão colegiado e nem aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 
Muito embora não exista norma processual civil expressa dispondo sobre a matéria, doutrina e jurisprudência têm 

admitido a incidência da fungibilidade recursal desde que haja dúvida objetiva sobre qual o recurso cabível e não exista 

erro grosseiro da parte na interposição do recurso escolhido. 

Merecem referência as conclusões 55 e 1ª do 5º e 6º Encontro Nacional dos Tribunais de Alçada (ENTA), a saber: 

 

VI ENTA 55 - "Admite-se a fungibilidade dos recursos desde que inocorrente o erro grosseiro. Inexiste este quando há 

acentuada divergência doutrinário-jurisprudencial sobre qual seria o recurso próprio" 

V ENTA 1 - "Continua vigorante em nosso direito processual civil o princípio da fungibilidade dos recursos, 

inaplicável, todavia, em caso de erro grosseiro e excesso do prazo previsto para o recurso cabível"  

 

In casu, não há que se falar em acentuada divergência doutrinário-jurisprudencial ou dúvida objetiva sobre qual o 

recurso cabível. Isso porque, a jurisprudência é pacífica no sentido de que o julgamento proferido por órgão colegiado 

não pode ser impugnado por agravo. 

Nesse sentido, transcrevo jurisprudência do C. STJ, in verbis: 

 

"PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO 

POR ESTA CORTE - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL OU REGIMENTAL - DESCABIMENTO - ERRO 
GROSSEIRO - FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - PEDIDO NÃO CONHECIDO. 

1. É descabida a interposição de pedido de reconsideração em face de decisão colegiada, bem como o seu 

recebimento como embargos de declaração ante a inadmissibilidade da incidência do princípio da fungibilidade 

recursal quando constatada a ocorrência de erro inescusável. 
2. Pedido não conhecido." 

(STJ, RCDESP no AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.248.048-GO, 3ª Turma, Relator Ministro Massami Uyeda, j. em 

27/4/10, pu., Dje 21/5/10, grifos meus) 

 

"PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL OU 

REGIMENTAL. DESCABIMENTO. ERRO GROSSEIRO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 

- É descabida a interposição de pedido de reconsideração em face de decisão colegiada, bem como o seu recebimento 

como embargos de declaração ante a inadmissibilidade da incidência do princípio da fungibilidade recursal quando 

constatada a ocorrência de erro inescusável. 

- Pedido não conhecido." 

(STJ, Pet no AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.303.054-SP, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. em 

2/9/10, pu., Dje 13/9/10) 

 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042216-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042216-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA NAIRA BORGES BASSO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

No. ORIG. : 10.00.00003-9 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 
fundamento de ser a autora idosa, com mais de 65 anos. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da 

citação. 

Apelação do INSS, pleiteando a reforma da sentença.  

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 
independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 
1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada do documento de identidade (fls. 11). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social, tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, 

não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, composta por duas pessoas. 

A autora, 66 anos, reside com seu esposo, 72 anos, aposentado, com renda mensal de um salário mínimo, em casa 

própria, composta por 06 cômodos, guarnecidos com móveis simples. As despesas com luz, água, alimentação, telefone 

e IPTU giram em torno de R$497,00. 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido às 
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hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo esposo. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTENTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

IDOSO. ESTADO DE MISERABILIDADE. ANALOGIA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34, DA LEI Nº 

10.741/2003. JUROS DE MORA. 

1. A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito do benefício assistencial. 

2. Tendo sido concedido benefício assistencial em 12.09.1996, incabível o pedido de restabelecimento de renda mensal 

vitalícia, com base em alegação de direito adquirido. Benefício extinto desde 1º de janeiro de 1996. 

3. Autora com mais de 65 anos, mantida pelo esposo (segurado com mais de 65 anos) que percebe aposentadoria de 

valor mínimo. Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, para o fim de cálculo da 

renda familiar per capita. 
4.Preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício assistencial, deve ser restabelecido o seu pagamento 

desde o cancelamento administrativo.  

5.Juros de mora de 1% ao mês (EREsp. Nº 207992/CE), a contar da citação."  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 624457 Processo: 200170000023365/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz João Batista 
Pinto Silveira, j. 13/04/2005, DJU DATA:27/04/2005, p. 888) 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004837-30.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.004837-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA APARECIDA CEZAR DA ROCHA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS RODRIGUES FRANCISCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00048373020104036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2263/5450 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 05.06.2008, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 162 meses. 

Juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento (assento em 27.01.1973), qualificando seu 

marido como lavrador e CTPS em seu nome, anotando contratos rurais e urbanos, intercaladamente, no período 

descontínuo de 1974 a 1995 (fls. 15-23). 

Contudo, conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostada às fls. 51-55, a autora 

possuiu vínculo urbano como atendente de enfermagem entre 01.07.1980 e 06.02.1981, bem como possui diversos 

vínculos urbanos entre 2005 e 2009. Ademais, o marido da autora recebe, desde 01.07.1993, o benefício de 
aposentadoria por invalidez, na condição de comerciário. 

Desse modo, depreende-se que, embora haja prova do desempenho de labor rural pela apelante, a autora exerceu, no 

período de carência, atividade urbana. 

Ressalte-se que, normalmente, o exercício de atividade urbana por curto período não descaracteriza a atividade 

predominantemente rural. 

Não obstante, no caso concreto, a prestação de serviço urbano não se reduz a pequeno período. A atividade foi exercida 

com freqüência durante o período de exercício laboral, inclusive durante o período de carência. Não se permite, assim, a 

concessão do benefício com fulcro no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, não tendo cumprido os requisitos necessários, é de rigor a manutenção da sentença proferida, negando-se a 

aposentadoria vindicada. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002000-96.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.002000-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA ABADIR LEAL CORREIA 

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020009620104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio doença. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela. 

A fls. 52/53 vº, foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e foi indeferido o pedido 

de tutela antecipada. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 
Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando que "seja declarada nula a sentença de primeira instância, e 

consequentemente os autos sejam remetidos à Vara de origem, a fim de que seja realizada nova prova pericial por 

médico especialista nas doenças que acometem a apelante, para que seus direitos constitucionais sejam devidamente 
garantidos" (fls. 103/104). No mérito, requer a reforma integral da R. sentença. Pleiteia, também, a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido 

apresentado o parecer técnico a fls. 59/63, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova prova 
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pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo despicienda a 

realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora. 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. 

DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo 

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa da requerente, revela-se 
desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora.  

II - Não há condenação da requerente aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

III - Apelação da autora improvida." 

(AC nº 2006.61.24.001174-3, TRF - 3ª Região, Décima Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. em 24/3/09, 

DJU de 15/4/09, grifos meus) 
 

"PREVIDENCIÁRIO - INOCORRÊNCIA DE NULIDADE POR FALTA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR - 

INTERESSES RESGUARDADOS - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE COMPROVADA ATRAVÉS DE LAUDO PERICIAL - DESNECESSIDADE DE LAUDO 

COMPLEMENTAR - ALEGAÇÃO DE DOENÇA PRÉ EXISTENTE À FILIAÇÃO A PREVIDÊNCIA SOCIAL - 

AGRAVAMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

- Improcede a alegação de nulidade do processo em virtude de ausência de nomeação de curador em primeira 

instância, cabendo salientar que tal fato, no presente caso, não tem o condão de nulificar a ação, uma vez que os 

interesses do autor foram  

plenamente resguardados, tendo a sentença de primeiro grau concluido pela procedencia do pedido. assim, até como 

medida de economia processual, é de ser inacolhida a arguição de nulidade.  

- Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente do autor para o exercício de atividade 

laboral, por perícia médica do perito oficial, impõe-se a concessão de posentadoria por invalidez (artigo 42 da lei 

8213/91).  

- O laudo pericial mostrou-se suficiente para a formação da convicção do magistrado, tendo fornecido respostas 

claras e objetivas, não sendo necessária a complementação por um laudo de médico especializado, como defende a 

autarquia apelante, devendo ser ressaltado que o INSS, tendo indicado assistente técnico, quando da contestação (fls. 
15/16), não apresentou seu laudo.  

- Não há que se falar na possibilidade do autor se adaptar em outra atividade, pois deve ser levada em conta a idade 

do segurado, seu grau de instrução e o fato de ser afeito a atividades braçais. não é dado exigir que o recorrido, com 

quase 50 (cinquenta) anos de idade, tendo trabalhado a vida toda nas profissões para as quais hoje se encontra 

incapacitado (pedreiro e lavrador), submeta-se a uma reabilitação profissional , e com sucesso.  

- Mesmo sendo o segurado portador de moléstia preexistente à sua filiação à previdência social, é devido o benefício 

da aposentadoria por invalidez dado que o agravamento do mal deu-se posteriormente aos recolhimentos.  

- Os honorários advocatícios foram fixados em percentual razoável sobre o valor da condenação, dado o preceituado 

no artigo 20, pars.  

3 e 4, do código de processo civil e conforme orientação uniforme  

das turmas componentes da 1 seção deste tribunal.  

- Preliminar de nulidade rejeitada e recurso de apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 95.03.017850-9, TRF 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 24/8/98, DJU de 

27/4/99, grifos meus). 

 

Passo à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 
 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
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"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio doença. 

In casu, a alegada invalidez da demandante - por ser portadora de "I49 Outras arritmias cardíacas; M79.0 Reumatismo 

não especificado, Fibromialgia, Fibrosite; M15.0 (Osteo)artrose primária generalizada; M16.3 Outras coxartroses 

displásicas, Coxartrose displásica: SOE, unilateral; M16 Coxartrose [artrose do quadril]" (fls. 5) - não ficou 

caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pela Perita (fls. 59/63). Afirmou a esculápia 

encarregada do exame que a requerente não apresenta doença incapacitante, sendo que "Há sintomas de dor 

generalizada, em vários pontos do corpo, que não caracteriza patologia e nem há comprovação de alteração 

estrutural" (fls. 61, grifos meus). Concluiu, portanto, que "não há incapacidade laborativa na presente avaliação 

pericial" (fls. 61). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 
- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 
relação às partes. 

Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos exigidos pelo 

art. 273 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, embora se trate de benefício de caráter alimentar, ausente a condição da prova inequívoca que imprima 

convencimento da verossimilhança da alegação. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à 

apelação e indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002380-19.2010.4.03.6113/SP 

  
2010.61.13.002380-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANA LUCIA RONCARI DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023801920104036113 3 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio doença. 
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Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou totalmente caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado 

pelo Perito (fls. 89/97). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora "é portadora de PÓS-

OPERATÓRIO TARDIO DE MASTECTOMIA RADICAL DIREITA COM EDEMA LINFÁTICO DE MEMBRO 

SUPERIOR DIREITO" (fls. 96), concluindo que a mesma encontra-se parcial e permanentemente incapacidade para o 

trabalho "que exija esforço físico com os dois membros superiores" (fls. 96), desde 23/3/06. 

Outrossim, conforme bem asseverou o MM. Juiz a quo, "A limitação parcial decorrente das seqüelas físicas sofridas 

pela autora poderiam, em tese, viabilizar a concessão de benefício para reabilitação profissional, entretanto a autora 

está trabalhando desde outubro de 2009 e, pela manutenção do vínculo, que perdura até os dias atuais, torna crível a 

presunção de que está exercendo atividade compatível com suas limitações, o que enfraquece a alegação de 
incapacidade" (fls. 136vº). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade total, não há como possa ser deferida a 
aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003763-14.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.003763-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : GILSON DE ARAUJO PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00037631420104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio-doença como salários-de-

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo matéria preliminar e pleiteando a reforma integral da R.sentença. 
Com a resposta ao recurso (art. 285-A, §2°, do CPC), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com relação à aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, merece 

destaque o disposto no referido artigo, in verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada.  

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação.  

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."   

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar improcedente o 

pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a matéria discutida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em casos idênticos, à luz de sua 

independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC). 

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-
se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão 

deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos 

Tribunais, 2007, p. 555). 

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está condicionada 

ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis: 

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido anteriormente 

julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido repetido seja idêntico ao 

anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o julgamento anterior de 

improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de direito. Neste caso, não 

haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 

10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)  

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo 285-A 

do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a citação do 

réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo, portanto, o contraditório 

e a ampla defesa. 
Deixo consignado que a R. sentença foi proferida nos termos do artigo acima mencionado, tendo sido atendido, in casu, 

o requisito referente à reprodução de outra sentença de improcedência prolatada em caso idêntico no Juízo, motivo pelo 

qual não conheço desta preliminar de nulidade do decisum. 

Finalmente, entendo que não merece acolhimento a preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela parte autora, 

tendo em vista que a questão de mérito trata de matéria exclusivamente de direito, sendo, portanto, despicienda a dilação 

probatória 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

9/03/01 (fls. 23), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 22/4/10 (fls. 2). 
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Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."   

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 
maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 
Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  
3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 
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percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido."   

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-
doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."  

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 
N.º 3.048/99. PRECEDENTES.  

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes.  

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10)  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, rejeitando a 
matéria preliminar e, no mérito, negando-lhe seguimento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro 
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APELADO : MARIA JOSE DIAS BUENO 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI e outro 

No. ORIG. : 00021174220104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 25.05.10, com vistas à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez com pedido de antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada. 
A sentença, prolatada em 24.05.11, antecipou os efeitos da tutela e julgou procedente o pedido para condenar o INSS a 

conceder à parte autora auxílio-doença desde 12.05.10 (data do requerimento administrativo - fls. 39), bem como a 

pagar os honorários periciais e os honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data de prolação da sentença. Estabelecida a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os 

valores em atraso. Custas ex lege. Não foi determinado o reexame necessário. 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

No mérito, pugnou pela improcedência do feito. Caso mantida a r. sentença, requereu a redução da verba honorária. 

Com as contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, no que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve 

ser rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, 

prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei 

nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que 

autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 

A doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, sendo a 
apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo: 

"Diz a lei, agora expressamente, que deve produzir efeitos imediatamente a parte da decisão em que se confirma 

decisão anterior em que se terão antecipado os efeitos da tutela, ou seja, a apelação, assim, nesses casos não tem efeito 

de obstar a eficácia da decisão recorrida. Claro está, como dissemos, que essa eficácia imediata se deve ligar 

exclusivamente à parcela de efeitos cuja concessão se confirme pela sentença."  

"Dessa forma, o inciso VII que foi acrescentado ao art. 520 do Código tem o mérito inegável de solucionar, no plano 

legislativo, a antinomia até então existente entre esse art. e o 273 do CPC, pois inclui no rol das apelações não dotadas 

de efeito suspensivo a apelação interposta da decisão que confirme antecipação de tutela anterior. De qualquer forma, 

como afirmado acima, esta solução já decorria de interpretação sistemática do ordenamento processual.  

(...)  

É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...)  

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as 

provas, proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa 

admitir e confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode 
conceder muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-

adicionado ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse "que conceder ou conformar a antecipação 

dos efeitos da tutela"."  

No mesmo sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO. 

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO.  

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, 

desde que devidamente fundamentada.  
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A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os 

fins pretendidos.  

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF.  

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217)  

"PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR - AGRAVO 

REGIMENTAL - IMPROVIMENTO.  

Da decisão do relator que nega seguimento a agravo de instrumento, cabe agravo nos termos do artigo 557, 1º., CPC.  

Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no efeito 

devolutivo (inciso VII do art. 520, CPC).  

Inexiste impedimento a que o juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público.  

Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (TRF 3ª Região, 

AGR 200003000337820/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5ª Turma, DJU 18.11.2002, pg. 799)  

Superada a preliminar em questão, passo à análise do mérito da apelação da autarquia federal. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 
meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, através da documentação 

carreada aos autos (fls. 41-60) e de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, 

que a parte autora trabalhou registrada nos períodos de 01.06.70 a 31.12.71; 29.03.72 a 19.06.76; 14.12.81 a 23.07.82; 
01.06.83 a 21.07.83; 28.05.84 a 08.12.84; 01.09.90 a 13.04.95; 01.09.98 a 08.09.98; 05.09.08 a 06.11.08; 01.08.09 a 

15.10.09 e de 01.07.08 a 01.06.10, tendo ingressado com a presente ação em 25.05.10, portanto, em consonância com a 

regra estabelecida nos termos do art. 15 da Lei 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 13.01.11, atestou que a parte autora é portadora de quadro de dor 

poliarticular (artrose em coluna), estando incapacitada, desde maio de 2010, para o labor em geral de maneira parcial e 

permanente, e de forma total e permanente para atividades que requeiram esforços físicos (fls. 89-90). 

Destaque-se que restou consignado no laudo em questão a proibição de realização, pela requerente, de atividades que 

demandem esforços físicos moderados ou intensos. 

Ressalte-se que o critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua idade, formação profissional e grau de instrução. 

No caso "sub exame", a parte autora, que possui baixa instrução, teve, dentre outras ocupações, a atividade de rurícola 

(fls. 41-47), na qual não se pode prescindir do uso de força física. 

Ademais, não é exigível a adaptação em outra função pois, ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em 

conseguir se adequar a trabalhos mais leves. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em 

outra função. 

Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 
REABILITAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ABONO ANUAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  

- Muito embora o laudo pericial ateste a incapacidade parcial e definitiva do autor, a moléstia por ele apresentada em 

cotejo aos demais elementos constantes dos autos, configura tal incapacidade como total e permanente, tendo em vista 

a patologia apresentada pelo autor, seu grau de instrução, bem como as atividades por ele exercidas, que demandam 

emprego de força física, não há como se deixar de reconhecer que é inviável sua reabilitação para o exercício de outra 

atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, portanto, ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.231/91.  

(...)  

- Apelação do autor parcialmente provida".  

(AC 546383 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 19.10.04, DJU 29.11.04, p.396).  
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. 

DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA 

DE OFÍCIO.  

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

(...)  

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva.  

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, 

em tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo 

analisar os reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e 

supermercado, como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação 

constante e que não pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, 

não havendo possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual 
mercado de trabalho. Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível 

de reabilitação.  

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à 

Previdência Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos 

atividade laboral regular, o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do 

requerimento do benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 

da Lei 8.213/91.  

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

(...)  

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

(...)."  

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO FÍSICO. 

DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA.  

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma 

vez que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 
intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos.  

(...)  

- Apelação do INSS parcialmente provida."  

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425).  

 

Desta forma, presentes os requisitos, faria jus a parte autora à aposentadoria por invalidez, entretanto, ante seu 

conformismo, mantenho a concessão do auxílio-doença.  

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA.  

- O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz para o 

exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.  

- Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada para qualquer trabalho, configurando a 

incapacidade que gera o direito a auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais para a concessão desse 

benefício.  

(...)  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida".  
(TRF 3ª Região, AC nº 785744, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJU 01.12.05, p. 229).  

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA COMPROVADA.  

- (...)  

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59, da Lei n° 8.213/91, quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade para o trabalho, devida a concessão do auxílio-doença. - O fato da autora ter deixado de contribuir por 

cerca de dezesseis meses até a data da propositura da ação, não importa perda da qualidade de segurada, tendo o 

afastamento decorrido do acometimento de doença grave e não amparado em tempo pelo Instituto Autárquico.  

- (...)  

- Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da verba honorária para 10% sobre a 

condenação, que corresponde às parcelas vencidas até a implantação do benefício."  
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(TRF 3ª Região, AC nº 877472, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 12.02.04, p. 378).  

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. 

VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 

ANTECIPADA DE OFÍCIO.  

- (...)  

- Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.  

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer de enfermidade do trabalhador. Precedentes.  

- Incapacidade laboral atestada por laudo pericial (...).  

- Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.  

(...)  

- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas  

(...)."  

(TRF 3ª Região, AC nº 64118, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 14.10.04, p. 275).  

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORAL. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. ERRO MATERIAL. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. - (....)  

- O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que o incapacita para o exercício de atividade laboral.  

- Tendo em vista a atividade habitual do autor, associada à enfermidade relatada no laudo judicial, há que se concluir 

que há redução da capacidade laboral, pelo menos de forma parcial, sendo assim, devido o benefício de auxílio-doença 

nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91.  

- Remessa oficial não conhecida. Apelações do réu e do autor improvidas. Erro material conhecido de ofício."  

(TRF 3ª Região, AC nº 661883, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 29.11.04, p. 406).  

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

Referentemente à verba honorária, foi devidamente fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e 

as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 
alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 
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A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

Por fim, anote-se o nome do procurador federal para o fim de futuras intimações , conforme requerido às fls. 120. 

Isso posto, rejeito a preliminar arguida e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Valor do benefício, correção monetária e juros de mora conforme acima 

explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2010.61.83.007054-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SANDRA DELGADO TEIXEIRA CARAPIA 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUANTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00070542420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando "a não aplicação do fator 

previdenciário no cálculo da renda mensal inicial do benefício em fomento" (fls. 10). 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença. No mérito, requer a reforma 

integral do decisum. 
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Passo à análise da apelação interposta. 

Primeiramente, no que tange à preliminar de nulidade da sentença por ausência de fundamentação, cumpre anotar que o 

juiz não é obrigado a examinar todos os fundamentos trazidos pela parte, desde que encontre e explicite argumentos 

outros suficientes para a solução do litígio. Imprescindível, sim, que no contexto do caso concreto, decline 

motivadamente os argumentos embasadores de sua decisão, em respeito ao princípio constitucional da motivação das 

decisões judiciais. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 
§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 
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empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que: 

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

(...) 
§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo. 

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. 

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus) 

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração da 

renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que alterou o 

art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais: 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, 

"CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 
objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, 

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter 

sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou 

exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7° do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 
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geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)" 

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Sydney 

Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.) 

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda mensal 

inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos maiores salários-
de-contribuição - 80% do período contributivo - pelo fator previdenciário. 

Finalmente, no que tange à aplicação da tábua de mortalidade, merece destaque o disposto nos artigos 1° e 2° do 

Decreto n° 3.266/99, in verbis: 

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela 

Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será 

obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira, construída pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 
Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua 

completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior." 

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a tábua completa 

de mortalidade referente ao ano anterior. 

Assim, não há como se aplicar os parâmetros de apuração da renda mensal inicial pleiteados pela parte autora, à míngua 

de previsão legal para a sua adoção. 

Nesse sentido, transcrevo a jursprudência, in verbis: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e 

nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei nº 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 
- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 
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- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : ELIANA CRISTINA BELO 
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ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00091631120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio-doença como salários-de-

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo matéria preliminar e pleiteando a reforma integral da R.sentença. 

Com a resposta ao recurso (art. 285-A, §2°, do CPC), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com relação à aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, merece 

destaque o disposto no referido artigo, in verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada. 

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso." 

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar improcedente o 

pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a matéria discutida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em casos idênticos, à luz de sua 
independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC). 

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-

se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão 

deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos 

Tribunais, 2007, p. 555). 

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está condicionada 

ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis: 
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"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido anteriormente 

julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido repetido seja idêntico ao 

anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o julgamento anterior de 

improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de direito. Neste caso, não 

haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 

10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555) 

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo 285-A 

do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a citação do 

réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo, portanto, o contraditório 

e a ampla defesa. 

Deixo consignado que a R. sentença foi proferida nos termos do artigo acima mencionado, tendo sido atendido, in casu, 

o requisito referente à reprodução de outra sentença de improcedência prolatada em caso idêntico no Juízo, motivo pelo 

qual não conheço desta preliminar de nulidade do decisum. 

Finalmente, entendo que não merece acolhimento a preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela parte autora, 

tendo em vista que a questão de mérito trata de matéria exclusivamente de direito, sendo, portanto, despicienda a dilação 

probatória 

Passo, então, ao exame do mérito. 
Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

26/2/05 (fls. 22), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 28/7/10 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 
aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 
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SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 
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1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Por fim, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, rejeitando a 
matéria preliminar e, no mérito, negando-lhe seguimento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 
Cuida-se de agravo interposto por Zoraide Regina Magri de Siqueira, de decisão de fls. 77, que negou seguimento ao 

agravo de instrumento por intempestividade. 

Sustenta, a agravante, que o recurso foi interposto após a rejeição de embargos de declaração previamente opostos da 

decisão agravada, portanto, tempestivamente protocolado. Requer a reconsideração da decisão agravada. 

Decido. 

Assiste razão à agravante. 

Em decisão agravada, o magistrado determinou o pagamento dos honorários sucumbenciais ao advogado José Viveiros 

Júnior, fundamentando que a advogada Mariflávia Peixe de Lima, ora procuradora da autora, ingressou na ação somente 

em novembro/2010, já em fase de execução. 

De referida decisão, a agravante opôs embargos de declaração (fls. 24/30), que foram rejeitados em decisão publicada 

em 15.03.2011. Desta forma, tempestivamente protocolado o agravo de instrumento em 24.03.2011. 

A decisão de fls. 77, que negou seguimento ao recurso por intempestividade, portanto, deve ser reconsiderada. 

Passo a análise das razões recursais. 

Dispõe o artigo 499 e § 1º, do Código de Processo Civil: 

"O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público. 

§ 1º Cumpre ao terceiro demonstrar o nexo de interdependência entre o seu interesse de intervir e a relação jurídica 

submetida à apreciação judicial." 
Cumpre distinguir parte e terceiro. 

Ilustro com o conceito de Vicente Greco Filho, in "Da intervenção de terceiros", 3ª edição, 1991, editora Saraiva, p. 35: 

"Terceiro é o legitimado para intervir que ingressa no processo pendente entre outras partes, sem exercitar direito de 

ação próprio ou de outrem". Vale destacar, "sem exercitar direito de ação próprio ou de outrem". 

Mais pura é a definição de Pontes de Miranda, in "Comentários ao Código de Processo Civil", Rio, 1974, VII, p. 73, nº 

9: "é qualquer interessado que não tenha tomado parte na causa". 

Daí que, quem não é parte no processo, é terceiro. 
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Uma das formas de ingresso na relação processual ocorre com o recurso de terceiro juridicamente prejudicado. Deve 

demonstrar o nexo de interdependência entre o seu interesse de intervir e a relação jurídica submetida à apreciação 

judicial. 

Vicente Greco Filho, obra citada, pp. 101/102, com propriedade esclarece: 

"Ao recorrer, deve o terceiro demonstrar o nexo de interdependência entre o seu interesse de intervir e a relação 

jurídica submetida a apreciação judicial (art. 499, § 1º). A rigor, não é bem o nexo de interdependência entre o 

interesse e a relação jurídica discutida que deve ser demonstrado; o que deve ser demonstrado é o nexo de 

interdependência entre as relações jurídicas (a discutida e a de que o terceiro é titular), daí decorrendo o interesse de 
recorrer. Como se vê, podem recorrer quem poderia ter sido assistente, ou outro interveniente, e não o foi. Além deles, 

podem também recorrer como terceiros prejudicados aqueles que, não tendo participado do contraditório, seriam 

prejudicados se a sentença fosse eficaz contra eles, caso tivessem sido partes. Por exemplo, alguém que deveria ter sido 

litisconsorte necessário, mas não foi citado, pode recorrer como terceiro apenas para pleitear a nulidade da decisão." 

(gn) 

 

Na hipótese, trata-se de pagamento dos honorários sucumbenciais a antigo patrono da autora, com inconformismo de 

sua atual advogada, daí que legitimado a recorrer é a advogada, e não a parte, na condição de terceiro juridicamente 

prejudicado, nos termos do § 1º do artigo 499 do Código de Processo Civil, em defesa de direito próprio. 

Frise-se, o "interesse jurídico" em recorrer é da advogada, porquanto a decisão lhe causa prejuízo, e não da parte autora, 
cuja ausência de interesse recursal é patente, uma vez que a decisão impugnada não atinge direito seu. 

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, por falta de legitimidade recursal da agravante, nego seguimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017597-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017597-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : CLEUNICE SANTOS SOARES XAVIER 

ADVOGADO : ANTONIO JANNETTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00236-0 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão proferida em sede de ação proposta com 

vistas ao restabelecimento de benefício de auxílio-doença, ou alternativamente, à concessão de aposentadoria por 

invalidez (fls. 02-06). 

O recurso não merece seguimento. 

Foi proferido despacho, às fls. 34 destes autos, de seguinte teor: 

"Vistos. Apresente, o agravante, cópias das fls. 116-118 dos autos da ação principal, porquanto a decisão agravada se 

reporta à petição, que, ausente, prejudica totalmente o perscrutar da controvérsia. 

Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de não ser conhecido o recurso." 

O despacho mencionado foi regularmente publicado na imprensa oficial, conforme certidão de fls. 35, nos seguintes 

termos: 

 

"CERTIFICO E DOU FÉ que o(a) r. despacho/decisão foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região em 27/07/2011. Considera-se data de publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima 
mencionada (28/07/2011), nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 4º da Lei n. 11.419/2006." 

Verifica-se da certidão acima reproduzida que o decisum foi disponibilizado no Diário Eletrônico em 27.07.2011 

(quarta-feira), de modo que se considera para fins de publicação o dia 28.07.2011 (quinta-feira). 

Desta forma, considerando-se o disposto no artigo 184 do Código de Processo Civil, no sentido de que "Salvo 

disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento", o lapso 

temporal para a cumprimento do despacho de fls. 34 iniciou-se em 29.07.2011 (sexta-feira). 

Tendo em vista o prazo de 5 (cinco) dias concedido para cumprimento do despacho proferido às fls. 34, o lapso 

temporal esgotou-se em 02.08.2011 (terça-feira ). 
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Em 01.08.11, tempestivamente, a agravante encaminhou, via fac-símile, petição na qual requereu o prazo complementar 

de 05 (cinco) dias para providenciar as cópias solicitadas (fls. 36-42). 

No entanto, até esta data, há muito ultrapassado o prazo legal de cinco dias, a petição original não foi protocolizada. 

A Lei 9.800/99 que regulamenta a utilização do sistema de transmissão de dados, estabelece no seu art. 2º, a 

obrigatoriedade de entrega dos documentos originais, até 05 (cinco) dias da data de término do prazo para o 

cumprimento do ato, in verbis: 

 

"Art. 2º - A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos, devendo 

os originais ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da data do seu término" 

Assim, tendo a agravante deixado fluir, in albis, o prazo previsto na Lei 9.800/99 para coligir aos autos a via original da 

petição de fls. 36-42 restou legalmente impossibilitada a apreciação do pleito de dilação de prazo. 

Consequentemente, não tendo sido deferida a dilação de prazo requerida, verifica-se ser intempestiva a protocolização, 

em 04.08.2011, da petição de fls. 43, na qual a agravante requereu a juntada das cópias exigidas, razão pela qual as 

mesmas não merecem ser consideradas. 

Nesse sentido já decidiu esta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 

PETIÇÃO ORIGINAL E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. FALTA DE REGULARIZAÇÃO. DESPROVIMENTO DO 
RECURSO. 

1. É dever e ônus exclusivo da recorrente instruir o recurso com as peças obrigatórias e necessárias ao exame da 

questão submetida à apreciação judicial. 

2. Com relação às peças denominadas úteis, que são aquelas próprias ao exame de cada caso concreto, considerando o 

respectivo objeto, é essencial que, antes da negativa de seguimento, seja indicada a necessidade de sua juntada e 

concedido prazo para a regularização do recurso. 

3. O pedido de dilação de prazo, para juntada de documento necessário ao exame da causa, não pode ser conhecido, 
se enviado por fax, sem a juntada do original no prazo legalmente previsto (artigo 2º da Lei nº 9.800/99 e do artigo 4º 

da Resolução 92/00 - TRF 3ª Região). Caso em que, ademais, decorrido prazo mais do que suficiente desde a negativa 

de seguimento, não cuidou a agravante de fornecer os documentos exigidos, revelando a impossibilidade, portanto, do 

trâmite do recurso. 

4. Agravo inominado desprovido." (g.n.) (TRF 3ª Região - AG 180840 - 3ª Turma; Relator Des. Fed. Carlos Muta, v.u., 

j. 26.09.07, DJU 10.10.07, p. 432) 

 

Cumpre ressaltar que no caso em análise o fac-símile foi transmitido em 01.08.11, e até a presente data, passado um 

mês desde então, a agravante manteve-se inerte, tornando manifesta a desídia da parte a quem interessa o resultado do 

recurso, o que não coaduna com o rito célere do mesmo. 
Destarte, o agravo não pode ser conhecido, pela extemporaneidade da apresentação das cópias mencionadas no 

despacho de fls. 34. 

Assim, nego seguimento ao vertente recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025152-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025152-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : DORACI DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARIA JOSE FIAMINI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 93.00.00026-4 3 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Doraci da Silva Nascimento contra decisão proferida pela MM.ª Juíza 
Federal Convocada que, nos autos da Apelação Cível nº 0021101-84.1999.4.03.9999/SP, deu provimento à apelação do 

INSS e negou seguimento ao recurso adesivo do embargado, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC (fls. 68/69). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2283/5450 

O presente recurso não merece ser conhecido. 

Nos exatos termos do art. 557, do Código de Processo Civil: 

 

"Art. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

§ 1º Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento." 

 

Outrossim, dispõe o art. 522 do referido estatuto processual: 

 

" Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento." 
 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC é o recurso 

cabível para impugnar a decisão proferida monocraticamente pelo relator. 

No entanto, verifico que a parte autora interpôs agravo de instrumento (fls. 2/69), para insurgir-se contra o decisum de 

fls. 68/69. 

Impõe-se o exame da aplicabilidade ou não do princípio da fungibilidade recursal. 

Muito embora não exista norma processual civil expressa dispondo sobre a matéria (tal como ocorria no CPC de 1973), 

doutrina e jurisprudência têm admitido a incidência da fungibilidade recursal desde que haja dúvida objetiva sobre qual 

o recurso cabível e não exista erro grosseiro da parte na interposição do recurso escolhido. 

Merecem referência as conclusões 55 e 1ª do 5º e 6º Encontro Nacional dos Tribunais de Alçada (ENTA), a saber: 

 

VI ENTA 55 - "Admite-se a fungibilidade dos recursos desde que inocorrente o erro grosseiro. Inexiste este quando há 

acentuada divergência doutrinário-jurisprudencial sobre qual seria o recurso próprio" 

V ENTA 1 - "Continua vigorante em nosso direito processual civil o princípio da fungibilidade dos recursos, 

inaplicável, todavia, em caso de erro grosseiro e excesso do prazo previsto para o recurso cabível"  

 

In casu, não há que se falar em acentuada divergência doutrinário-jurisprudencial ou dúvida objetiva sobre qual o 
recurso cabível. Isso porque, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a decisão proferida pelo Relator não pode ser 

impugnada por agravo de instrumento. 

Nesse sentido, transcrevo os precedentes abaixo do C. STJ, in verbis: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. ERRO GROSSEIRO. 

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

1. Agravo de instrumento. Decisão monocrática de relator. Erro grosseiro: Configura erro grosseiro a interposição do 

agravo de instrumento para impugnar decisão monocrática de relator que nega seguimento a recurso especial. Para 

tal finalidade, é cabível o agravo regimental previsto nos artigos 557, § 1º do CPC e 258 do RISTJ. Inaplicabilidade do 

princípio da fungibilidade recursal. 

2. Agravo não conhecido." 

(STJ, AgReg no REsp. nº 751.930/CE, Quarta Turma., Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 03/09/09, v.u. DJ 21/09/09, 

grifos meus) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO 

RELATOR. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. ARTIGOS 522 E 544 DO CPC. ARTIGO 258 DO RISTJ. ERRO 

GROSSEIRO E INESCUSÁVEL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

1. O agravo de instrumento é interposto nas hipóteses descritas nos artigos 522 e 544 do CPC. 

2. No presente caso, por se tratar de pronunciamento monocrático de relator desta Corte Superior, proferido com 

base no art. 557, caput, do CPC, cabível é o agravo regimental, nos termos do art. 258 do RISTJ, e não agravo de 
instrumento. 

3. Por se tratar de erro grosseiro e inescusável, inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, até porque o agravo 

de instrumento foi interposto fora do prazo de cinco dias. 

4. Agravo de instrumento não conhecido." 

(STJ, AI no REsp. nº 904.696/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 28/4/09, v.u., DJ 15/5/09, 

grifos meus) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o 

prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025564-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025564-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIANA PARADA MOREIRA PAIM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00161-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

A petição de agravo de instrumento será acompanhada das peças obrigatórias (art. 525, I, do CPC). 

Não consta dos autos cópia da certidão de intimação da decisão agravada, sendo esta peça obrigatória para verificação 

da tempestividade do recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 
Civil, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos a primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025887-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025887-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RAFAEL GUIMARAES WELKE 

ADVOGADO : CINTHIA TUCHINSKI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE SP 

No. ORIG. : 11.00.00098-4 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 
agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido , salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025948-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025948-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : VILMA MACHADO CARDOSO CEREGATTI 

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00026462720114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido , salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 
Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026080-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026080-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSIAS PEIXOTO DA SILVA 

ADVOGADO : EVERTON GEREMIAS MANCANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00027805420114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido , salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026141-51.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.026141-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : JOEL GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.00197-3 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, determinou a emenda 

da exordial, com a comprovação de formalização de pedido administrativo do benefício sub judice, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias (fls. 18). 

Aduz o agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito"  (art. 5º, 

XXXV) e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa (fls. 

02-06). 
 

DECIDO. 
 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que 

reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa 

ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício 

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES. 

1. Não é obrigatório o prévio requerimento na via administrativa para o ingresso no Poder Judiciário mediante a 

impetração de mandado de segurança, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGRESP 772692/RR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 
19.08.2008, v.u., DJE 08.09.2008) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

2. O título executivo judicial conferiu ao de cujus o direito à pensão especial de ex-combatente, mas não examinou, em 

momento algum, o preenchimento pela viúva deste das condições legais necessárias à concessão do benefício. Tal 

desiderato somente poderá ser alcançado mediante requerimento administrativo próprio, ou, pela apreciação do Poder 

Judiciário. 

3. Não havendo requerimento administrativo, a fixação do termo inicial do pagamento do benefício dar-se-á na data do 

ajuizamento da ação. 

4 A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 
de possível violação a dispositivos da Constituição da República. 

5. Os verbetes ou enunciados dos tribunais não se equiparam às leis federais para fins de interposição de recurso 

especial. 

6. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 905429/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.05.2008, v.u., DJE 

02.06.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 
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TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I . (...) 

II. (...) 

III. (...) 

IV. (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI . (...) 

VII. (...) 

VIII. Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

 

Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 
"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 

Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício imediatamente antes da propositura da 

ação, não se pode dizer que lhe falte interesse de agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na 

demanda, para além de ter se valido da via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu 

direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026323-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026323-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ALESSANDRA MOLINARI FRONZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00109-6 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido , salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 
presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.026364-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : LARISSA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : ANDRE PEDRO BESTANA 

REPRESENTANTE : RAILDO PEREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP 

No. ORIG. : 05.00.00036-2 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário com vistas à concessão 

de benefício com vistas à concessão de benefício assistencial previsto no inciso V, do artigo 203 da Constituição 

Federal, acolheu argumentação do réu, no sentido de que a demora na implantação do benefício se deu por culpa da 

agravante, e afastou a aplicação de multa diária outrora arbitrada no caso de ser implantado a destempo o benefício (fls. 

02-09). 

 

DECIDO. 
 

O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese dos autos. 
O vertente recurso não merece seguimento, diante de sua intempestividade. 

É que a agravante pretende reformar decisão da qual foi intimada através do Diário da Justiça Eletrônico em 09.03.2011 

(fls. 51), por meio de recurso protocolizado nesta Corte aproximadamente seis meses depois, em 02.09.2011 (fls. 02). 

Nos termos do artigo 522 c.c. 188 do Código de Processo Civil, tem-se que o dies ad quem para a parte autora interpor 

o agravo de instrumento se deu em 21.03.2011 (segunda-feira). 

Em 18.03.2011, as razões do agravo de instrumento foram protocoladas na Justiça Estadual (fls. 02). 

Todavia, o recurso somente pode ser considerado como interposto na data de seu efetivo registro neste Tribunal.  

Isso porque o sistema integrado da Terceira Região inclui apenas os protocolos das subseções da Justiça Federal de 

primeira instância, localizadas em São Paulo e Mato Grosso do Sul, os quais estão autorizados a receber petições 

dirigidas ao Tribunal Regional Federal, nos termos do art. 2º, §2º, do Provimento 308/09 do CJF da 3ª Região. 

Decorrido in albis o prazo para a interposição do recurso como exposto, verifica-se ser o mesmo extemporâneo. 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. TEMPESTIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

As alegações de que o recurso foi protocolizado dentro do prazo, porém em secretaria de juízo diverso, não afastam a 

intempestividade, na medida em que a mesma é verificada pelo ingresso da petição no protocolo deste Tribunal. 

Precedentes. Agravo improvido." (STJ - AgRg no AgRg no REsp 830.524/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Sidinei Beneti, 
julgado em 18/09/08, v.u., DJe 15/10/08) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557 DO CPC. RECURSO INTEMPESTIVO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROTOCOLADO NA JUSTIÇA ESTADUAL. INEXISTÊNCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. 

RECEBIMENTO NESTE TRIBUNAL APÓS O ESGOTAMENTO DO PRAZO RECURSAL. 

I- Incabível o conhecimento de agravo de instrumento interposto em protocolo não integrado (Justiça Estadual) e 

registrado serodiamente nesta Corte Regional. 
II- O Provimento nº 148, de 02/06/98, do Conselho da Justiça Federal estabelece as regras que disciplinam o protocolo 

integrado no âmbito da Justiça Federal da Terceira Região, não havendo que se cogitar da extensão das suas regras à 

Justiça Estadual. 

III- Protocolado o recurso, nesta Corte, após o término do prazo legal, imperioso é o reconhecimento da sua 

intempestividade. 

IV- Recurso improvido. (g.n.) (TRF3 - Agravo legal em Agravo de Instrumento, Processo nº 2007.03.00.025180-3/SP, 

8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, Dje 03/02/2010). 
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Assim, nego seguimento ao vertente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, c.c. art. 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026459-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026459-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : VALTER ARCHILIA 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.00080-2 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, determinou a remessa dos 

autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva (fls. 14). 

Sustenta, o agravante, que a Justiça Estadual da cidade em que é domiciliado, sede de foro distrital, é competente para 

julgar os feitos a que se refere o artigo 109, § 3º, da Constituição da República. Requer a atribuição de efeito suspensivo 

ao agravo de instrumento, para que a ação seja processada e julgada na Vara Distrital de Tabapuã. 

Decido. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterando, entre outros, o artigo 557, do Código de 

Processo Civil, incluiu neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao 

recurso quando "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

In casu, a questão centra-se em torno da atribuição da jurisdição federal a juízo estadual, nos termos do artigo 109, 

parágrafo 3º, da Carta Fundamental, a despeito do advento da Lei nº 10.259/2001, instituidora dos juizados especiais 

federais. 
A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central, traçado 

no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos incisos II ao XI. 

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão "(...) 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que 

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, 

e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela 

justiça estadual". 

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo 

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não seja sede de 

vara da Justiça Federal. 

É tranquilo que, domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os 

juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e, portanto, de caráter absoluto 

- é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do segurado, falece ao mesmo a 
prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça 

Federal. 

Mutatis mutandis, não existindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é 

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de 

sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. Como lembra Cândido Rangel Dinamarco, no tópico 

em que trata das hipóteses em que o juízo estadual de primeira instância é investido em uma parcela de competência do 

federal, a liberdade de opção do autor, nas demandas previdenciárias, é "(...) um caso peculiaríssimo de concurso 

eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A viabilidade de 

concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial (...)". 
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Logo, em casos de juízos eletivamente concorrentes, feita a escolha e ajuizada a ação em um deles, o outro, que 

abstratamente tinha competência para a causa, deixa de tê-la: "(...) concentra-se a competência em um só, fechando-se 

com isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição (...)" 

Cabe ressaltar, a propósito, que nem o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 - instituidora dos juizados 

especiais cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal - tem o condão de afastar a prerrogativa de escolha do 

segurado, porquanto o parágrafo 3º do artigo 3º do citado diploma dispõe que, no "(...) foro onde estiver instalada Vara 

do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". Se não existe vara federal na localidade, tampouco juizado 

especial federal, incide a regra do artigo 109, parágrafo 3º, da Carta Política, vale dizer, não há restrição normativa à 

escolha, pelo jurisdicionado, em propor a demanda previdenciária perante o juízo estadual da comarca de seu domicílio. 

Assinale-se, ainda, o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, ao estabelecer que "onde não houver Vara Federal, a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 

de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual". O comando normativo é claro: não havendo sede 

de juízo federal na comarca, faculta-se ao autor demandar perante o juizado especial federal competente, cediço que o 

rito é mais célere, ou, então, optar pelo procedimento comum no foro em que reside. 

Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato, como 

demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, opor-

se à escolha feita pela autora, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da perpetuação, a 

competência de apenas um deles. 
Outrossim, o fato de a Vara Distrital de Tabapuã integra a jurisdição de Catanduva, onde foi instalado Juizado Especial 

Federal, não derroga o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto à delegação de competência. 

Com efeito, já decidiu a 3ª Seção desta Corte que compete às varas distritais apreciar, em competência delegada, causas 

em que forem partes previdência social e segurado, não obstante a comarca a que pertençam seja sede de vara federal, 

porquanto a norma constitucional tem por finalidade a proteção do hipossuficiente. 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA ENTRE VARA DISTRITAL 

ESTADUAL NO EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA E VARA FEDERAL EXISTENTE NA 

SEDE DA COMARCA. ARTIGO 109, §3º, CF/88. INTERPRETAÇÃO PROTETIVA. 

1. É competente Juízo de Vara Distrital da Justiça Estadual para processar e julgar as demandas que envolvam 

instituição de previdência social, cujos segurados ou beneficiários tenham domicílio no âmbito territorial de sua 

jurisdição, inexistindo na localidade de sua sede Vara Federal instalada, conforme delegação instituída pelo § 3º do 

artigo 109 da Constituição Federal, cujo preceito constitucional não deve sofrer restrições por interpretação literal de 

suas disposições, sob pena de desnaturar-lhe o real alcance, desconsiderando-se a finalidade de proteção àquele que 

se insere num dos pólos da ação como presumidamente hipossuficiente. Precedentes desta Corte Regional. 

2. Conflito de competência procedente para declarar a competência do Juízo Suscitado, ou seja, o da Vara Distrital de 
Urânia/SP." 

(CC 4043 - Proc. nº 2001.03.00.023831-6 - TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., j. 

27.08.2003, DJU 18.09.2003). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL E 

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO C. STJ. 

1 - Competência para apreciação de pedido de concessão de benefícios previdenciários atribuída a juízo distrital da 

Justiça Estadual, por ser o domicílio do segurado localizado nos limites de sua jurisdição, ou seja, no âmbito 

territorial do respectivo distrito, sendo irrelevante a integração do aludido território à comarca, ainda que sendo esta 

última sede de juízo federal. 

2 - Evidente a intenção do legislador constitucional de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o fácil acesso 

ao Poder Judiciário para postulação da tutela jurisdicional. Interpretação do dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, 

da Constituição Federal. 

3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 do c. STJ). 

4 - Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo suscitado." 

(CC 4086 - Proc. nº 2001.03.00.023803-1/SP - TRF 3 ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., j. 

26.05.2004, DJU 09.06.2004, p. 168). 

 
Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da 1ª Vara de Tabapuã - SP. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Int. 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2011.03.00.026655-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ROSELI DA COSTA 

ADVOGADO : LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

No. ORIG. : 11.00.00109-1 2 Vr CACAPAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido , salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

Intimem-se. Publique-se. 
Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026681-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026681-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JOSE FERNANDO CACADOR 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 11.00.00015-3 1 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José Fernando Caçador contra a decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 1ª Vara de Capivari/SP que, nos autos do processo nº 153/2011 - não obstante a manifestação do autor de fls. 

80/88 -, ratificou a necessidade de cumprimento do provimento exarado a fls. 74. 

O exame dos autos revela que, a fls. 64 dos autos de Origem, o MM. Juiz a quo proferiu decisão no sentido de que o 

autor, ora agravante, comprovasse "o indeferimento do processo administrativo. Prazo: 10 dias, sob pena de extinção" 

Discordando da decisão então proferida, o recorrente manifestou-se a fls. 70/78, entendendo que "a ausência de 

manifestação do requerido implica no indeferimento administrativo."  (fls. 80). Sobreveio, então, o decisum ora 

impugnado, em que o E. magistrado, determina "Pela derradeira vez, comprove o requerente, em dez dias, o 

indeferimento do processo administrativo, sob pena de extinção." (fls. 89). 

A manifestação apresentada a fls. 80/88 (fls. 70/78 dos autos originários) não interfere na contagem do prazo, quer 

suspendendo-a, quer interrompendo-a, para a interposição do recurso cabível contra a determinação de fls. 64. 

Dessa forma, o presente recurso apresenta-se intempestivo. 

Ainda que assim não fosse, consultando o Sistema Único de Benefícios-Dataprev - cujo extrato fica fazendo parte 

integrante da presente decisão - observei que quando do ajuizamento da ação subjacente (11/02/11 - fls. 12) e, 

igualmente, quando da manifestação de fls. 65/68 (fls. 55/56 dos autos originários), juntada em 13/4/11 (fls. 64), o 

autor, ora agravante (RG 21.908.797-0 e CPF/MF 119.187.828-73), estava recebendo o benefício de auxílio-doença, 
cessado na via administrativa somente em 15/8/11. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente recurso. Decorrido in albis o prazo 

recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se. Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007628-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007628-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL DE OLIVEIRA BERNARDO 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 09.00.00088-0 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido filho que, ao 

tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia foi citada em 04.09.2009 (fls. 55, v.). 

A r. sentença de fls. 85/87, proferida em 13.08.2010, julgou procedente a ação para condenar o réu a pagar à autora 

pensão por morte a partir de 28.04.2009, com valor mensal de 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria a que o 

segurado teria direito na data do óbito. Não há que se falar em prescrição das parcelas vencidas desde então, eis que não 

decorreu o prazo para tanto. Por força da sucumbência, condenou o réu a honorários advocatícios que fixou em 15% 

(quinze por cento) do valor atualizado das condenação, devido até esta data. Deixou de condená-lo ao pagamento de 

custas e despesas processuais, porque a autora é beneficiária da gratuidade e, assim, não desembolsou valores nesse 
sentido. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em breve síntese, não ter sido demonstrada a dependência econômica da 

autora em relação ao falecido filho, ante a ausência de início de prova material e a fragilidade da prova testemunhal. 

Requer a alteração do termo inicial do benefício, da verba honorária e dos critérios de incidência de juros de mora e a 

isenção do pagamento de custas. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 
9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado - segundo o 

disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que não 

a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 
Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com comunicação de decisão de indeferimento de pedido 

administrativo de pensão por morte, apresentado em 24.04.2009, em virtude da não comprovação da dependência 
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econômica em relação ao segurado instituidor; CTPS do filho, com registros de vínculos empregatícios urbanos, de 

forma descontínua, entre 16.12.2004 e 01.02.2007 e a partir de 01.04.2008, sem data de saída; certidão de casamento da 

autora com o Francisco Bernardo, realizado em 13.03.1971; certidão de nascimento do filho, em 18.02.1985; certidão 

de óbito do filho, qualificado como prensista, solteiro, aos 23 (vinte e três) anos de idade, encontrado morto em 

24.06.2008 (data do óbito desconhecida), indicando as causas de morte como hemorragia aguda interna e projétil de 

arma de fogo; termo de confissão de dívidas e parcelamento, em nome do marido da autora, de 08.02.2008, indicando 

como endereço a Rua Austrália, nº 26, Jardim das Nações, II, Salto - SP; ficha de registro de empregado, em nome do 

falecido, admitido em 16.12.2004, indicando que residia na rua Austrália, nº 26, Jardim das Nações, II, em Salto - SP; 

ficha do Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Salto, em nome da autora, com endereço na Rua 

Austrália, nº 26; declaração elaborada Francisco Raimundo de Oliveira Filho, em 01.04.2009, informando que o de 

cujus era cliente da mercearia e que autorizava a genitora a efetuar compras em seu nome; declaração emitida pela 

empresa Race Abrasivos Indústria e Comércio Ltda., em 27.05.2009, informando que o de cujus recebia mensalmente 

uma cesta básica; e declaração elaborada pelo proprietário da Farmácia Farmais Santa Rita, em 25.08.2008, indicando 

que o falecido era cliente do estabelecimento e autorizou a mãe a fazer compras em seu nome. 

A Autarquia junta, com a contestação, extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, indicando que a 

autora reside na Rua Austrália, nº 26, em Salto - SP. A fls. 99/100 colaciona extrato do CNIS, em nome do falecido, 

com registro de vínculos empregatícios urbanos, de forma descontínua, entre 16.12.2004 e 24.06.2008 (fls. 99/100). 

Em consulta ao sistema CNIS, cujos extratos passam a integrar a presente decisão, verifica-se que o marido da autora 
recebe amparo social ao idoso desde 18.05.2005. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 76/80), que prestam depoimentos genéricos e imprecisos acerca da contribuição 

prestada pelo falecido para o sustento da genitora. A primeira depoente afirma que a autora morava com o marido, o de 

cujus e outros dois filhos, José e Luiz. Aduz que o cônjuge recebe aposentadoria e é quem "põe as coisas dentro de 

casa". Os demais filhos, apesar de trabalharem, pagam pensão alimentícia para seus filhos, por isso dificilmente 

contribuem para o sustento da genitora. A segunda depoente declara que a autora mora com um filho e uma filha e que 

o marido é alcoólatra e não reside mais com a família. Afirma que os filhos não colaboram para o sustento da mãe. 

Neste caso, verifica-se que o último vínculo empregatício do de cujus cessou na data em que foi encontrado morto 

(24.06.2008 - fls. 100) e, assim, não se cogita de não ostentar a qualidade de segurado. 

De outro lado, a mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 

16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus, 

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal. 

Entretanto, apesar de ter demonstrado o domicílio conjunto, a autora não fez juntar quaisquer dos outros documentos 

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 

3.048/99. 

Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer outros 

que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora. 
Com efeito, inexiste início de prova material da contribuição prestada pelo falecido filho para a o sustento da genitora e 

as testemunhas prestam depoimentos vagos, imprecisos e contraditórios. Neste sentido, a primeira depoente afirma que 

a autora reside com o marido e os filhos José e Luiz e que o cônjuge é quem "põe as coisas dentro de casa". A segunda 

depoente, por sua vez, aduz que a requerente não mora com o marido, residindo apenas com um filho e uma filha. 

Ressalte-se que as declarações de fls. 46/48 equivalem à prova testemunhal, com o agravante de não terem passado pelo 

crivo do contraditório, não configurando início de prova material. 

Dessa forma, a prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora, ainda que de forma não 

exclusiva, em relação ao falecido filho. 

Nesse sentido é a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

LEI 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado. 

2. Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, não faz jus à pensão por morte. 

3. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região; AC - 702870 - SP (200103990287909); Data da decisão: 19/11/2002; Relator: JUÍZA MARISA 

SANTOS).  
 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não merece ser 

reconhecido. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008811-17.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008811-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : OCTACILIO ALVES 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO SIQUERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00161-2 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 
segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as Carteiras de Trabalho e Previdência Social do demandante, tendo como 

últimos registros de atividade laborativa os períodos de 15/4/03 a 02/9/04 e 17/4/06 a 01/6/06. 

Assim, pela regra do inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, a parte autora perdeu a condição de segurado, vez que seu 

último registro de atividade encerrou-se em 02/9/04. 

Após perder a condição de segurado, o requerente novamente se filiou à Previdência Social em abril de 2006, constando 

o registro de trabalho por apenas 3 meses. Dessa forma, à época do ajuizamento da ação, o demandante não havia 

recuperado a sua qualidade de segurado, consoante dispõe o parágrafo único, do art. 24, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, já decidiu essa E. Corte, in verbis: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o § 1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na medida em que a parte 

Autora efetuou recolhimentos à Previdência Social nos seguintes períodos: de abril/1987 a outubro/1987; de 

março/1988 a maio/1988; julho/1988; de setembro/1988 a janeiro/1989 e de novembro/2007 a março/2010, tendo sido 

a presente ação proposta em 20.06.2008. 
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3. Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão 

computadas para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que 
prevê o parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

8. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2010.03.99.003077-8, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 30/8/10, v.u., DJ 

8/9/10, grifos meus) 

 

Outrossim, não ficou comprovado, de forma efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à época em 

que ainda detinha a condição de segurado, motivo pelo qual não há como possa ser concedido o benefício pleiteado. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia 

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 
2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 943.963/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi, j. 18/5/10, vu., Dje 7/6/10). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, 

não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 
III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  

IV - Apelação da parte autora improvida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2006.03.99.037486-5, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/3/08, v.u., DJ 

28/5/08) 

 

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a 

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurado, requisito esse 
indispensável para a concessão do benefício. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031278-87.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031278-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : OSVALDO RODRIGUES 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00058-2 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

 

O pedido inicial é de revisão do benefício do autor, com o cômputo da contribuição sobre o 13º salário no cálculo da 

renda mensal inicial da sua aposentadoria por tempo de contribuição. 

A r. sentença (fls. 70/78), julgou improcedente a ação. Condenou o autor ao pagamento das custas, despesas processuais 
e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atribuído à causa, observando-se o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 
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Inconformado, apela o requerente, reiterando, em síntese, o pedido de inclusão do 13º salário no PBC da renda mensal 

inicial do seu benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 03/08/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O artigo 136, do Decreto nº 89.312/84, vedava expressamente a inclusão do 13º salário no cálculo do salário de 

benefício. 

Confira-se: 

Art. 136. Não integram o salário-de-contribuição: 

I - o 13º (décimo-terceiro) salário; 

II - a cota de salário-família paga nos termos da legislação específica; 

III - a ajuda-de-custo e o adicional mensal pagos ao aeronauta nos termos da legislação específica; 

IV - a parcela paga "in natura" pela empresa, em programa de alimentação aprovado pelo Ministério do Trabalho; 

V - o abono pecuniário de férias resultante da conversão de 1/3 (um terço) do período de férias e o concedido em 

virtude de cláusula do contrato de trabalho, do regulamento da empresa ou de convenção ou acordo coletivo, desde 

que não excedente de 20 (vinte) dias do salário. 

 

A redação original do Plano de Custeio de Benefícios, não trazia expressa desconsideração do 13º salário no cálculo do 
salário-de-benefício. 

Todavia, essa exclusão deriva da própria lógica do sistema, segundo a qual, o salário-de-benefício consiste na média 

aritmética dos maiores salários de contribuição, compreendidos no período básico de cálculo, que, por sua vez, 

representam os ganhos habituais do trabalhador. 

Ora, a gratificação natalina, a que o titular de benefício tem direito, é um rendimento adicional, não se justificando, 

portanto, a sua inclusão dentre os salários-de-contribuição, considerados no cálculo do salário-de-benefício, 

Ainda que a contribuição previdenciária recaia sobre esse abono anual, essa contribuição destina-se ao seu pagamento, 

não se tratando de um ganho mensal habitual, responsável pela sobrevivência cotidiana do trabalhador. 

Em suma, a gratificação natalina não se reveste de caráter remuneratório, a justificar sua inclusão no cômputo da RMI. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. AFASTAMENTO. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 515, PARÁGRAFO TERCEIRO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECONHECIMENTO DE 

VERBAS DEVIDAS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS A CARGO DO EMPREGADOR. NECESSIDADE DE FISCALIZAÇÃO DO INSS. 

DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE NOVA RELAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO 
EMPREGADOR. ALTERAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REFLEXOS NO CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. INCLUSÃO APENAS DOS GANHOS HABITUAIS DO EMPREGADO. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. 
- Afastada a necessidade de apresentação de nova relação de salários-de-contribuição por parte do empregador, tendo 

em vista que constam, nos autos, elementos suficientes para o cálculo da nova renda mensal inicial, com a inclusão das 

verbas trabalhistas no cálculo do benefício previdenciário, considerados os ganhos habituais do empregado. - Cabe ao 

empregador a obrigação do recolhimento das contribuições previdenciárias, e ao INSS a fiscalização acerca do efetivo 

cumprimento da providência, eis que não imputável ao segurado. Leis 8.212 e 8.213/91. 

- Afastado, o decreto de extinção sem resolução do mérito. Aplicabilidade do disposto no artigo 515, parágrafo 

terceiro, do Código de Processo Civil, presentes os requisitos necessários à análise do pedido. 

- Sendo o objeto da reclamação trabalhista o cômputo de verbas não pagas, seus reflexos podem ser aplicados, de 

imediato, na seara previdenciária. 

- Concordância do INSS quanto à veracidade do que foi decidido na reclamatória. 

- Décimo-terceiro salário, mesmo anteriormente à modificação introduzida pela Lei nº 8.870/94 nos artigos 29, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91 e artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91, não considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 

Precedente jurisprudencial. 
- Férias indenizadas não integrantes do salário-de-contribuição, nos termos do parágrafo 8º, alínea "e", do artigo 28 
da Lei nº 8.212/91 

- Os ganhos habituais do empregado, sobre os quais tenha incidido a contribuição previdenciária, devem ser incluídos 

no salário-de-contribuição, para o cálculo do salário-de-benefício. Respeito aos limites estipulados no artigo 28, § 5º, 

da Lei nº 8.212/91. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

- Obediência, quanto ao teto do benefício revisado, ao disposto nos artigos 29, § 2º, e 33, da Lei nº 8.213/91. 

- Apelação a que se dá parcial provimento, para determinar a inclusão, nos salários-de-contribuição constantes do 

período básico de cálculo de apuração da renda mensal inicial do benefício, dos ganhos habituais do empregado 

reconhecidos em reclamação trabalhista, nos termos acima preconizados. Correção monetária nos termos nos termos 

das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. Juros de mora à taxa de 6% ao ano 

(artigo 1062 CC) até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir em 1% ao mês, face ao disposto no §1º 

do artigo 161 do CTN, contados a partir da citação (artigo 219 do CPC). A verba honorária, conforme entendimento 
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desta Nona Turma, deve ser arbitrada em 10% ( dez por cento ) dos valores vencidos até a data da sentença, seguindo 

orientação da súmula 111 do E. STJ. 

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 710638; Processo nº 199961160006840; 

Órgão Julgador: NONA TURMA; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 536; Relator: JUIZA MARISA 

SANTOS- negritei) 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A sistemática de incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, dizendo respeito à questão 

tributária, não tem relação direta com a sistemática de apuração dos salários-de-contribuição a serem considerados 

no período básico de cálculo para obtenção de salário-de-benefício, pois esta é regida pelo Direito Previdenciário. 

2. Mesmo no período anterior às alterações promovidas pela Lei 8.870/94 nos artigos 28 da Lei 8.212/91 e 29 da Lei 

8.213/91, a gratificação não era considerada salário-de-contribuição para fins de apuração do salário-de-benefício. 
(Origem: TRIBUNAL - Quarta Região; Classe: REO - REMESSA EX OFFICIO, Processo nº 200572040071733; 

Órgão julgador: QUINTA TURMA; Fonte: D.E. 30/06/2008; Relator: CELSO KIPPER- negritei) 

 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que deu nova redação aos artigos 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei 

8.213/91, a matéria restou incontroversa, posto que voltou a ser expressamente vedada a inclusão da gratificação 
natalina no cálculo do salário-de-benefício: 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamentoEm suma, não há como acolher o pleito inicial. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). 

 

Portanto, o décimo terceiro salário nunca fez parte da ratio para apuração do salário-debenefício, por não se tratar de 

um ganho mensal habitual, destinando-se a contribuição previdenciária sobre ele incidente ao custeio do abono anual. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.031285-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : EUNICE DE OLIVEIRA FREDERIGHI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ISAMARA SIVIERI PUGLIESI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00042-1 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 

5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, 

dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de preservar o 

valor real do benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas. 

A sentença (fls. 16/24), utilizando-se das disposições contidas no art. 285-A, do CPC, julgou improcedente a ação. A 

autora é isenta de custas. Sem condenação em honorários advocatícios, porque a parte contrária não chegou a ser citada. 

Inconformado, apela o requerente, reiterando, em síntese, os termos da inicial, afirmando que da mesma forma que o 

teto é corrigido em virtude do reajuste aplicado aos benefícios de prestação continuada, este também deve ser reajustado 

quando o teto sofrer qualquer correção. Invoca o RE 564354 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 03/08/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O Juízo a quo houve por bem julgar improcedente o pedido, prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC, 
acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis: 
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"quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada". 

Da interpretação literal do dispositivo, extrai-se que o julgamento initio litis pressupõe controvérsia unicamente de 

direito (independente da comprovação de fatos) e sentenças de improcedência total, proferidas anteriormente, no 

mesmo Juízo, em casos idênticos (considerados a causa de pedir e o pedido). O dispositivo deixa claro tratar-se de 

faculdade do Magistrado e exige, ainda, a reprodução da decisão paradigma. 

Decerto, a inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil 

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o Juízo 

enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em casos 

idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida, porque o 

ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de pormenorizada análise. 

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito. 

O benefício da autora, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 19/10/1995 9fls. 12/13). 

Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o benefício da 

autora foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e não houve 

limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não sendo o caso de 

se reportar ao RE 564.354. 
Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e com os 

índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não 

tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição. 

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir regramento 

que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A fixação de novo 

patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos 

salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto. 

Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao 

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE 

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 
- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 
devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação 

posterior. 
- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem. 

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data 

da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. 

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários. 

- Precedentes. 

- Recurso desprovido. 

(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) - Grifei 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA 

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR 

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO 
TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO 

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 
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benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. 

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. 

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na 

mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. 

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste. 

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação 

do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de 

reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não foi inicialmente 

limitado ao teto. 
- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º e do 

artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém 

do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação a que se nega provimento. 

(AC 200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA: 768- negritei) 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 

5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS.  
1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa 

reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real.  

2. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, 

ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência 

Social.  

3. Agravo interno interposto pela autora improvido." 

(AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j. 22/07/2008, DJ 20/08/2008) 

 

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão da apelante. 

Posto isso, nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031550-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031550-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RITA DE CASSIA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA MARTINI NUNES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ SP 

No. ORIG. : 08.00.00012-3 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o auxílio doença a partir do requerimento 

administrativo, acrescido de correção monetária e juros. Condenou, ainda, ao pagamenTo das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data do efetivo 

pagamento. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito. No mérito, 

pleiteou a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao termo inicial de concessão do benefício, 

à fixação de prazo mínimo de um ano para a reavaliação do demandante e aos juros moratórios. 
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Sem contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 
pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)."  (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Passo ao exame do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 
Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 71/73). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de 

espondilodiscoartropatia de coluna lombo-sacra, havendo "limitação funcional para atividades que impliquem em 

flexão da coluna lombar e esforços" (fls. 72). Concluiu que a mesma encontra-se parcial e temporariamente 

incapacitada para o trabalho, sendo que "Há incapacidade para a atividade habitual de faxineira" (fls. 72). 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 
BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 
18/10/10). 

 

Outrossim, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprovam as consultas 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntadas pelo INSS a fls. 31/35, nas quais constam os 

recolhimentos previdenciários, como contribuinte facultativa, referentes ao período de janeiro de 2004 a dezembro de 

2004, dezembro de 2005 e outubro de 2007 a novembro de 2007. 

No que tange à qualidade de segurado, não obstante o laudo pericial atestar não ser possível fixar o termo inicial da 

doença, a demandante juntou aos autos o exame médico de fls. 16, datado de 4/7/05, bem como os documentos médicos 

de fls. 17/19, que informam que a requerente está em tratamento médico desde 2005. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício 

não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Conforme documento de fls. 13, a parte autora formulou pedido de auxílio doença em 27/8/07, motivo pelo qual o 

termo inicial da concessão do benefício deveria ser fixado na data do pedido na esfera administrativa. Entretanto, a 

demandante requereu, na petição inicial, a concessão do benefício a partir da distribuição da ação, motivo pelo qual, 

fixo o termo inicial conforme pleiteado na exordial, sob pena de julgamento ultra petita. 
O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 
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CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 
7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 
postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 
§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2303/5450 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 
 

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a autora litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento apenas de custas, 

cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

Outrossim, dispõe o art. 101 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão 

obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo 

de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a 

transfusão de sangue, que são facultativos." 

 

Nestes termos, não se nega que ao INSS é permitida a realização de exame médico-pericial periódico voltado a verificar 

se houve modificação no estado de saúde do segurado. Contudo, é defeso à autarquia suspender automaticamente o 

benefício implementado por força de decisão judicial, sob pena de descumprimento da ordem proferida, ressaltando, 

ainda, que a autorização legal prevista no artigo acima mencionado não retira a competência do Magistrado para 

revogar ou não a tutela anteriormente concedida. 

Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte, in verbis: 
 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA. 

I - Concedido auxílio-doença à agravada, por decisão judicial, conforme sentença proferida em 06/08/2008. 

II - A Autarquia realizou nova perícia médica, em 24/06/2008, e informou a cessação do benefício na mesma data. 

III - Auxílio-doença consiste em benefício de duração continuada concebido para existir de forma temporária, sem 

delimitação de duração máxima. 

IV - Encontra-se entre as atribuições do INSS a realização de perícias médicas periódicas para averiguar eventual 

manutenção da incapacidade do segurado, sua recuperação para o trabalho habitual ou ainda a possibilidade de 
reabilitação para outra atividade. 

V - O benefício sob apreciação judicial, sem decisão definitiva, a nova perícia médica realizada pelo Instituto deverá 

ser submetida ao órgão processante, para apreciação e eventual modificação da decisão proferida. 

VI - Não pode haver sobreposição de uma decisão administrativa àquela proferida na esfera judicial, passível de 

recurso. 

VII - O INSS cessou o pagamento do auxílio-doença sem antes submeter a perícia médica à decisão do juízo, o que 

não se pode admitir. Neste passo, a decisão agravada guarda amparo no zelo do Juiz de Primeira Instância, em 

garantir a efetiva prestação da tutela jurisdicional, no exercício do seu poder diretor. 
VIII - Esgotado o ofício jurisdicional do Magistrado que determinou a implantação ou o restabelecimento do benefício, 

o pedido de cassação deve ser formulado perante o órgão ad quem. 

IX - Agravo improvido". 

(TRF 3ª Região, AI 2009.03.00.003934-3, 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. em 

8/6/09, v.u., DJF3 CJ2 21/7/09, p. 582, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício a partir da data da distribuição 

da ação, bem como determinar a incidência da correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária na forma 

acima indicada, isentar o INSS do pagamento das custas processuais e permitir à autarquia a realização de perícias 

médicas periódicas na forma acima indicada. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RENE GALDINO DE GOUVEIA 

ADVOGADO : JÉSSICA DA SILVA MEDEIROS 

No. ORIG. : 07.00.00206-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A autarquia interpôs agravo retido contra a decisão referente à necessidade de prévio requerimento na via 

administrativa. 

O Juízo a quo julgou extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 
Processo Civil, "tendo em vista que foi concedido ao autor o benefício da aposentadoria por invalidez, conforme 

informado a fls. 104/107 e que o requerido não se opôs expressamente ao pedido (fls. 114/116)" (fls. 128). Condenou a 

autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00. 

Inconformada, apelou a autarquia, sustentando que a ação deve ser extinta sem resolução do mérito, por ausência de 

interesse de agir, bem como requer a isenção no pagamento da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do 

julgamento da apelação. 

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal." 

 

Passo, então, à análise da apelação. 

A parte autora ajuizou a presente demanda visando a conversão de auxílio doença em aposentadoria por invalidez 

Conforme se depreende dos autos, o INSS concedeu a aposentadoria por invalidez no curso do processo (fl. 106) e, 
dessa forma, configura-se o reconhecimento do pedido, situação descrita no inciso II, do art. 269, do Código de 

Processo Civil. 

Com relação aos ônus da sucumbência, transcrevo, pela sua clareza e completude, o excelente precedente 

jurisprudencial proferido no E. Tribunal de Justiça de São Paulo e mencionado pelo eminente Prof. e Magistrado, Dr. 

Yussef Said Cahali, em seu livro Honorários advocatícios: 

 

"a ratio do princípio da sucumbência está na causação, sem justo motivo - ainda que de boa fé - de um processo. 

Normalmente, o fato da sucumbência demonstra resistência injustificada à pretensão da parte contrária: aquele a 

quem o juiz acabou por não dar razão pode, de ordinário, ser considerado o responsável pela instauração do processo, 

e, assim, a posteriori, ser condenado nas despesas (cf. Liebman, Manuale, vol. I, pp. 166,167). Casos há, porém, em 

que a aplicação do princípio puro da sucumbência (senz"altro, adverte Sérgio Costa) não tem nenhuma razão de ser e 

fere o da eqüidade. Daí o dizer de Liebman que, em tais hipóteses, a obrigação de pagar as despesas judiciais 

desaparece sempre que a parte, embora vencida, demonstre, com seu comportamento, di non aver causato la lite. Tal 

entendimento, resultante da interpretação do art. 91 do Código italiano, que, como o nosso adota o princípio da 

sucumbência, encontra guarida no Direito brasileiro no art. 22 do Código, do qual se infere que a parte, mesmo 

vencedora, que por sua conduta no processo, fizer com que este se prolongue desnecessariamente, e, com isso, 

acarretar despesas injustificadas, com elas arcará. A contrário sensu, se as despesas acarretadas pela parte vencida 
com a instauração do processo (tratando-se do autor) foram despesas justificáveis, nelas não deverá ser condenada. 
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De tudo, vê-se que, no Direito brasileiro, como no italiano, domina o princípio da causalidade para aferição da 

responsabilidade pelas despesas do processo, posto que inexista sequer menção a ele nos textos legais respectivos. E 

não se veja nele um corretivo ou um sub-rogado do princípio da sucumbência, mas, antes, o verdadeiro elemento 

informador da responsabilidade pelas despesas do processo, do qual o da sucumbência é simples indici revelatori, 

como parece a Angelo Gualando (Spese e danni nel processo civile, p. 251)." (op. cit. p. 45) 

 

Vê-se, pois, que a regra que disciplina o ônus de arcar com os honorários advocatícios judiciais é a da causalidade: 

quem der causa ao processo - seja propondo uma ação improcedente, seja resistindo a uma ação procedente -, deverá 

arcar com tais despesas. O conceito de lide toma, então, relevância nesse contexto, pois é a existência de uma pretensão 

resistida que a faz surgir. 

Para Ada Pelegrini Grinover, Antônio Carlos de Araújo Cintra e Cândido Rangel Dinamarco, "a existência da lide é 

característica constante na atividade jurisdicional, quando se trata de pretensões insatisfeitas que poderiam ter sido 

satisfeitas pelo obrigado. Afinal, é a existência do conflito de interesses que leva o interessado a dirigir-se ao juiz e a 

pedir-lhe uma solução; e é precisamente a contraposição dos interesses em conflito que exige a substituição dos 

sujeitos em conflito pelo Estado" (Teoria geral do processo, 12.ª ed., 1996, SP, Malheiros, p. 133). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e ao agravo retido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034744-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034744-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GLORIA DO PRADO 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

No. ORIG. : 09.00.00089-3 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir do requerimento 

administrativo (28.05.2009). 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de auxílio-doença, a 

partir do requerimento administrativo (28.05.2009). Determinada a incidência, sobre as parcelas vencidas, de correção 

monetária nos termos da Súmula 148 do STJ e Súmula 08 do TRF, bem como, de juros de mora à razão de 1% ao 

mês.Deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

O INSS apelou, argüindo, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada em razão do perigo de 
irreversibilidade da decisão. No mérito, pleiteia a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, fixação do termo 

inicial na data de juntada do laudo pericial, bem como, correção monetária e juros de mora nos termos da Lei nº 

11.960/2009. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Com relação à antecipação da tutela, in casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto 

monocrático, deferiu-se tutela específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do 

artigo 461, do Código de Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de 
fazer, vislumbrada a necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 
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A eventual irreversibilidade dos seus efeitos, não impede a concessão. Ainda que verdadeiramente possa ocorrer, 

tratando-se de benefício de natureza alimentar, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora 

quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual 

direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados, como foram, por meio de sentença. Considerando a confirmação desta, a tutela 

deve subsistir. 

Assim sendo, rejeito a matéria preliminar. 

Trata-se de ação com pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença a partir do requerimento administrativo. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. A 

exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

A sentença recorrida concedeu o benefício de auxílio-doença. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter aludido benefício, mister o preenchimento de três requisitos: qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias e cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em 
consideração o tempo de recolhimento previsto no artigo 25 do mesmo diploma legal. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, a autora juntou cópia de CTPS com vínculos empregatícios de 

01.07.1976 a 18.08.1976, 01.10.1976 a 16.12.1976, 01.02.1979 - data de saída ilegível, 03.01.1994 a 21.04.1994, 

01.04.1995 a 24.03.2005, 01.10.2006 a 30.03.2007 e 17.10.2007 a 24.07.2008. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista a propositura 

da ação em 29.06.2009. 

Há, ainda, comprovante de pedido administrativo, protocolado em 28.05.2009, o qual foi indeferido por ausência de 

incapacidade. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, a apelada, portadora de lombalgia. O perito, afirmou, em 

resposta aos quesitos, que a autora apresenta restrições aos esforços físicos devido a dores lombares e em membros de 

forma parcial e por tempo indeterminado, podendo haver melhora em caso de indicação de tratamento cirúrgico. 

Conclui-se, portanto, pela incapacidade para o trabalho de forma parcial e temporária. 

Não obstante tenha sido apontada a incapacidade parcial, as limitações que as patologias lhe impõem são grandes e 

restringem em muito a possibilidade de retorno, no momento, à sua atividade laborativa habitual. 

A requerente acostou relatório médico, de 20.05.2009, afirmando estar em acompanhamento ambulatorial por artrose de 

coluna cervical e lombar, e artrose de articulações, necessitando de uso contínuo de medicação. 
Acostou, ainda, receituário de medicamentos. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;".  

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão do auxílio-doença. 

No que tange ao termo inicial do benefício, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, 

há que se adotar a data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA 

COMO TOTAL,PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA: PROVA: CERTIDÃO DE 

CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: EXTENSÃO À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 
PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM 

RAZÃO DE PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DO MAL INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA 

MANTIDA. BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.  

(Omissis) 

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial, devendo 

analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua vida. O laudo 

atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores intensas, podendo 

executar apenas tarefas leves, concluindo 
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pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui 

instrução e sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função que 

não exijam esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho. 

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da autora 

como total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe garantam a 

subsistência.  

(Omissis). 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo mensal. 

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(Omissis). 

XVI - Apelação parcialmente provida. 

(Omissis.)". 

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483). (grifo 

meu). 

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA 

E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA PARCIALMENTE 
REFORMADA. 

(Omissis). 

3. Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os 

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença 

incapacitante, de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(Omissis). 

7. O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho. 

13. Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida. 

14. Apelação da autora improvida. 

15. Sentença parcialmente reformada." 

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182).(grifo meu). 

Devem ser descontados os valores recebidos no mesmo período. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da data de elaboração do laudo 

médico pericial até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de 
base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 

Lei nº 11.960/2009. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação para fixar o termo inicial do benefício na data de elaboração do laudo médico pericial, 

descontando-se os valores pagos no mesmo período. Mantenho a tutela anteriormente deferida. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035409-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035409-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DE FATIMA CLARO 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00116-8 2 Vr ITAPETININGA/SP 
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DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. Condenada a requerente ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais), ressalvando-se a perda da condição de necessitada, nos termos da 

Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 
consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que a autora é portadora de retinopatia com visão subnormal, mas não apresenta 

incapacidade para o trabalho.  

Assim, tendo em vista encontrar-se apta para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-la incapacitada 

para o trabalho.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 
fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2309/5450 

APELANTE : JOEL ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00018-8 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que não acolheu as preliminares arguidas pela mesma. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do 
julgamento da apelação. 

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal." 

 

Passo, então, à análise do mérito: 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 
Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 87/93). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor "apresenta quadro de anemia folciforme tomando 

para tal acido fólico, como também a perda da visão do olho direito e do olho esquerdo 50% o que lhe confere a visão 

monocular" (fls. 89/90). Relatou que, "Segundo o periciando o mesmo esqueceu a Carteira de Trabalho mas alega 

estar trabalhando como cobrador na VIBA - Viação Barbarense - tendo entrado em 15/06/08 onde mantém vínculo 

empregatício atualmente" (fls. 89). Concluiu que "para a função de cobrador o periciando não apresenta incapacidade 

laboral" (fls. 90). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 
"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e ao agravo retido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035675-92.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.035675-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ADELAR ZANDONAI 

ADVOGADO : JURACY ALVES SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.01918-8 1 Vr RIO BRILHANTE/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação de sentença que, em ação de rito ordinário, objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, extinguiu o feito sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, por falta de interesse de agir, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo. 

É o relatório. 

Decido. 
A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, incluiu 

neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao recurso quando "a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". 

E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem 

prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

 

Neste sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

- A jurisprudência deste C. Tribunal tem entendido que não é imprescindível à obtenção do benefício previdenciário 

por meio da prestação jurisdicional a prévia postulação e exaurimento da via administrativa. Súmula 213/TFR.. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP n. 180863/TO, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., Quinta Turma, j. 10/11/1998). 
"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. EXAURIMENTO 

DA VIA ADMINISTRATIVA. 

O exaurimento da via administrativa não é pressuposto de ação previdenciária. 

Cabível ação declaratória para declarar tempo de serviço para fins previdenciários. 

O tempo de serviço rural, sem contribuição e anterior à Lei 8.213/91, não se presta para efeito de averbação com 

vistas a benefício público ou privado urbano. 

Recurso conhecido em parte e, nessa, provido."  

(RESP n. 202580/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., Quinta Turma, j. 18/04/2000).  
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL - REEXAME- DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

NÃO COMPROVADA. 

- Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio da prestação jurisdicional. Súmula 213/TFR. Precedentes. 

- Os depoimentos prestados em Juízo guardam perfeita harmonia com as provas documentais produzidas. Preenchidos 

os requisitos legais ensejadores a concessão do benefício. 

- Recurso conhecido, porém desprovido."  

(RESP n. 191039/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., Quinta Turma, j. 08/06/2000).  

 

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão que a parte autora formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional.  

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão.  

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 
hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

E, neste sentido, vem decidindo: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA 

AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o artigo 5º XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de 

que tenha regular prosseguimento". 

(AC 2000.03.99.002706-3, Tribunal Regional Federal 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Suzana Camargo, v.u., DJU 

data 20.02.2001, página 709). 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 
20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão e de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

No caso, em que o autor pleiteia a aposentadoria por invalidez a pescador artesanal, os obstáculos serão os mesmos que 

os impostos pelo INSS para concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.  

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para anular a 

sentença, determinando o prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio requerimento administrativo. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2312/5450 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035760-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035760-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : RUDIVAL BARRETO DA SILVA 

ADVOGADO : EDWARD COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00220-1 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 84/89). Relatou o esculápio encarregado do exame que "O requerente refere ser soldador desempregado, com 

história de ingestão de bebida alcoólica, desde os vinte anos de idade, com queixa de fraqueza, portador de 

hepatopatia crônica" (fls. 85). Ressaltou que "No exame de ultra-som de abdome superior, feito em 26 de agosto de 

2009, revelou uma esteatose hepática de grau leve e sinais de uma pancreatite. Seria conveniente não confundir 

esteatose com cirrose, onde existe uma diferença exorbitante" (fls. 86). Afirmou que, "No momento, apresenta-se com 

quadro clínico estável, com os últimos exames de prova de função hepática apresentados, dentro do limite da 

normalidade, com exame físico dentro da normalidade, no momento" (fls. 85). Concluiu, portanto, que "Não se 

constata alterações morfopsicofuncionais incapacitantes, não se constata incapacidade para o trabalho" (fls. 85, 
grifos meus). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003062-21.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.003062-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : HELENA MARIA DE JESUS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030622120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio-doença como salários-de-

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 
Inconformada, apelou a parte autora, arguindo matéria preliminar e pleiteando a reforma integral da R.sentença. 

Com a resposta ao recurso (art. 285-A, §2°, do CPC), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com relação à aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, merece 

destaque o disposto no referido artigo, in verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada.  

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação.  

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."   

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar improcedente o 

pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a matéria discutida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em casos idênticos, à luz de sua 

independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC). 
Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-

se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão 

deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos 

Tribunais, 2007, p. 555). 

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está condicionada 

ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis: 

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido anteriormente 

julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido repetido seja idêntico ao 
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anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o julgamento anterior de 

improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de direito. Neste caso, não 

haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 

10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)  

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo 285-A 

do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a citação do 

réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo, portanto, o contraditório 

e a ampla defesa. 

Deixo consignado que a R. sentença foi proferida nos termos do artigo acima mencionado, tendo sido atendido, in casu, 

o requisito referente à reprodução de outra sentença de improcedência prolatada em caso idêntico no Juízo, motivo pelo 

qual não conheço desta preliminar de nulidade do decisum. 

Finalmente, entendo que não merece acolhimento a preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela parte autora, 

tendo em vista que a questão de mérito trata de matéria exclusivamente de direito, sendo, portanto, despicienda a dilação 

probatória 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

27/2/08 (fls. 22), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 24/03/11 (fls. 2). 
Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."   

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  
II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 
benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  
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1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 
percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido."   

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  
3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."  

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES.  

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 
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seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes.  

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10)  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12974/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002324-46.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.002324-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANA LUCIA DE LIMA ALVES 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00065-1 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 
médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 
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Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 86/103). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "Hipertensão Arterial 

Sistêmica, Espondiloartrose lombar e Osteoartrose de joelho esquerdo" (fls. 90). Relatou que "os movimentos da 

coluna vertebral bem como os do joelho esquerdo estão preservados. As patologias Hipertensão Arterial e Arritmia 

cardíaca estão clinicamente controladas" (fls. 100). Concluiu que "A condição médica apresentada não é geradora de 

incapacidade laborativa" (fls. 100). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 
ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039988-14.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.039988-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SILVIA REGINA RODRIGUES 

ADVOGADO : SANDRO ROGERIO SANCHES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00018-8 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por SILVIA REGINA RODRIGUES em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de ex-cônjuge e companheiro, Luís Ângelo 

Garbi, falecido em 19.07.1998. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, requerendo a reforma integral da sentença. 
Com contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91 e suas modificações posteriores, consoante o teor da Súmula 340 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica e 

qualidade de segurado do falecido. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, conforme regra do 

artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

Com relação à dependência econômica, o artigo 16, inciso I e parágrafos 3° e 4º da Lei nº 8.213/91, são os dispositivos 

legais que embasam o direito pretendido nesta demanda, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (g.n.) 

(...) 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

Nesse sentido, a dependência econômica da companheira é considerada presumida. Segundo Wladimir Novaes 

Martinez, em sua obra Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 5ª edição, editora LTR, 

"companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se 

publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da 'affectio societatis' conjugal. A 

estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência 

econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham 

numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas". 

No caso dos autos, a autora não logrou comprovar a alegada união estável, em período posterior à separação judicial, 

nem a respectiva dependência econômica. 

Não há nos autos qualquer prova documental nesse sentido. 

Por outro lado, a prova testemunhal é frágil e imprecisa. 

Com efeito, embora tenham afirmado, de maneira vaga e demasiadamente genérica, que autora e de cujus continuaram 

vivendo juntos após a separação judicial (fls. 216/218), as testemunhas não souberam precisar de que forma restaria 

caracterizada a alegada dependência econômica. 

Nesse sentido, a testemunha Margareth Aparecida Ustulin Céspedes afirmou que "(...) Não sabe a importância da 
contribuição financeira dele para o lar. (...)" (fl. 216). 

O conjunto probatório é frágil e precário, incapaz de demonstrar o vínculo de união estável e a respectiva dependência 

econômica, uma vez que não corrobora qualquer início de prova material nesse sentido. 

Desse modo, diante da insuficiência do conjunto probatório a comprovar a união estável à época do óbito, bem como a 

respectiva dependência econômica, não se pode reputar à autora a condição de companheira do falecido, tampouco 

qualificá-la como dependente econômica do de cujus. Nesse sentido, vem decidindo esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA - 

APELO IMPORVIDO. 

I - Aplica-se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado, ocorrido em 27/04/1997. 

II - O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à) 

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) segurado(a), 

na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

(...) 

IV - Os documentos apresentados e a prova oral colhida, sob o crivo do contraditório, não comprovaram de forma 

bastante a união estável da autora com o de cujus. 

V - Não comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora não tem direito ao benefício da 

pensão por morte. 
VI - Apelação improvida." 

(AC 935485; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª Turma; j. 16.11.2009; DJF3 CJ1: 03.12.2009; p. 630) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPANHEIRA. CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE NÃO COMPROVADA. 

I - A qualidade de segurado do de cujus resta incontroversa, tendo em vista que já havia dependentes desfrutando do 

benefício de pensão por morte decorrente de seu falecimento. 

II - Ante o conjunto probatório a indicar a inexistência de união estável entre a demandante e o de cujus no momento 

de seu óbito, resta infirmada a sua condição de dependente, de modo a inviabilizar a concessão do benefício de pensão 

por morte. 

III - Apelação da autora desprovida." 

(AC 1306266; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; 10ª Turma; j. 09.09.2008; DJF3: 01.10.2008) 
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Portanto, de rigor a improcedência do pedido, sendo desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado do 

falecido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2002.61.19.005772-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DO CARMO CORDEIRO SILVA e outro 

 
: FABIO CESAR CORDEIRO DA SILVA ALVES 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por MARIA DO CARMO CORDEIRO SILVA e FÁBIO CÉSAR CORDEIRO SILVA 

ALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por 

morte de companheiro e genitor, respectivamente, Sebastião Cândido Alves, falecido em 11.10.1989. 

Deferida parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela no curso da lide, em favor da autora Maria do Carmo Cordeiro 

Silva (fls. 121/123). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido a partir da data do requerimento administrativo 

(05.07.2002). Mantida a antecipação dos efeitos da tutela. Correção monetária nos termos do artigo 454, do Provimento 

nº 64/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Juros de mora à taxa de 1% ao mês, a contar da 

citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante Súmula nº 111 do STJ. 

Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a autora, requerendo a modificação do termo inicial do benefício para a data do óbito, bem como a majoração 

dos honorários advocatícios. 

Apelou o INSS, pugnando pela reforma integral da sentença. 

Com contra-razões das partes, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 
Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a norma aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, 

qual seja, o Decreto nº 89.312/84 (CLPS), consoante o princípio tempus regit actum. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de três requisitos: qualidade de segurado do 

falecido, dependência econômica e carência de doze contribuições mensais, ex vi do artigo 47 da CLPS. 

A qualidade de segurado do de cujus restou incontroversa, posto que não há insurgência nesse aspecto, notadamente 

porque manteve contrato de trabalho até a data do óbito, conforme termo de rescisão de contrato de trabalho de fls. 21. 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente nos artigos 10 a 12 do mesmo diploma legal, in verbis: 

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:  
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I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; 

(g.n.) 

(...)  

§ 1º A existência de dependente das classes dos itens I e II exclui do direito às prestações os das classes seguintes.  

(...) 

Art. 11. O segurado pode designar a companheira que vive na sua dependência econômica, mesmo não exclusiva, 

desde que a vida em comum ultrapasse 5 (cinco) anos.  

(...)  

§ 2º A existência de filho em comum supre as condições de designação e de prazo.  

(...)  

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada." (g.n.) 

 

Consoante dispositivo acima transcrito, depreende-se que, sendo beneficiário o filho menor de 18 anos, a dependência 

econômica é considerada absoluta. A condição de filho, do autor Fábio César Cordeiro Silva Alves, foi reconhecida 

judicialmente e comprovada por meio das certidões de óbito (fl. 11) e de nascimento (fl. 174), provas essas 

consideradas inequívocas. Nesse sentido, vem decidindo esta Corte: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO POSTERIOR À LEI 9.528/97. FILHO 

MENOR À ÉPOCA DO ÓBITO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...)  

A condição de filho do falecido encontra-se comprovada, mediante a Certidão de Nascimento e de Certidão de Óbito, 

sendo a dependência econômica presumida nos termos do artigo 16 da Lei n. 8.213/91. 

(...) 

Remessa oficial não conhecida. Apelação da parte autora improvida. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(APELREE 1076235; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Eva Regina; j. 26/10/2009; DJF CJ1: 18/11/2009, p. 705) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS" COMPROVADA. INAPLICABILIDADE DOS ARTIGOS 102 E 142 

DA LEI Nº 8.213/91. 

I - Comprovado nos autos a condição de filha, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, 

da Lei nº 8.213/91. 

(...) 
VI - Apelação da autora improvida." 

(AC 20070399009808-8; 10ª Turma; Rel. Juiz David Diniz, j. 12/02/2008, DJU: 27/02/2008, p. 1574). 

 

Por outro lado, consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que o reconhecimento da união estável depende da 

manutenção da vida em comum por cinco anos. Outrossim, a dependência econômica da companheira é presumida, 

cabendo ao INSS elidir tal presunção. 

Ressalte-se que, nos termos do parágrafo 2º do artigo 11 da CLPS, existindo, como no caso, filhos em comum entre a 

companheira e o falecido segurado, desnecessário perquirir-se acerca do cumprimento do prazo mínimo de convivência 

prescrito no inciso I do artigo 10 para fins de dependência econômica. 

Segundo Wladimir Novaes Martinez, em sua obra Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 5ª edição, 

editora LTR: 

 

"Companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se 

publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da "affectio societatis" conjugal. A 

estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência 

econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham 

numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas." 
 

De acordo com as disposições legais acima mencionadas, em nenhum momento foi imposta restrição à comprovação da 

união estável entre homem e mulher, com exceção, é claro, do requisito temporal, nas hipótese de inexistência de prole, 

situação não verificada nos autos. 

Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhais, 

formar a sua convicção acerca da convivência more uxorio. Sobre o tema, o STJ assim se pronunciou: 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2321/5450 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento." 

(REsp 783.697/GO, 6.ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ: 09/10/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 
benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 778.384/GO, 5.ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ: 18/09/2006) 

 

No caso vertente, para comprovação da união estável, a autora juntou aos autos prova documental, consistente em: 

a) certidões de nascimento de dois filhos em comum (fls. 12/174); 

b) certidão de óbito, declarado pela autora (fl. 11); 

c) comprovantes de mesmo endereço (fls. 13/46); 

d) termo de rescisão de contrato de trabalho, firmado pela autora (fl. 21); 

e) comprovante de despesas funerárias (fl. 22); 

f) registro de empregados (fl. 28); e 

g) CTPS do de cujus, na qual é qualificada como dependente / companheira (fl. 32). 

Com efeito, a documentação acostada aos autos foi corroborada pelos depoimentos das testemunhas, que confirmaram, 
de forma uníssona, a convivência marital do casal, até a data do óbito (fls. 115/120). 

O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua e duradoura, devendo-se reconhecer que a 

autora Maria do Carmo Cordeiro Silva foi companheira do segurado até o óbito. 

Como a presunção de dependência econômica é relativa, cabe ao INSS provar os fatos impeditivos, extintivos ou 

modificativos da pretensão autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento. 

Destarte, ante o cumprimento dos requisitos legais, patente o direito pretendido nesta demanda à obtenção do benefício 

de pensão por morte. 

A renda mensal inicial deve ser calculada nos termos do artigo 48, do Decreto nº 89.312/84. 

No que concerne ao termo inicial da pensão por morte, ressalte-se que o Decreto nº 89.312/84 silenciou acerca da 

matéria. Contudo, convalidou o Decreto nº 83.080/79, cujo artigo 67 assim prescrevia: 

 

"Art. 67. A pensão por morte é devida, a contar da data do óbito, ao dependente do segurado que falece após 12 (doze) 

contribuições mensais ou em gozo de benefício." (g.n.) 

 

Desse modo, o termo inicial do benefício de pensão por morte, quando o falecimento se deu na vigência da 

Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, corresponde à data do óbito do segurado. Nesse sentido: 

 
"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA ULTRA PETITA - CONDENAÇÃO DO INSS A 

PROCEDER O CÁLCULO DO BENEFÍCIO COM BASE EM 100% DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - REDUÇÃO AOS 

LIMITES DO PEDIDO - DECRETO Nº 89.312/84 - PENSÃO POR MORTE - APLICÁVEL A NORMA VIGENTE À 

ÉPOCA DO ÓBITO DO SEGURADO - DEVIDOS OS VALORES À BENEFICIÁRIA DESDE A DATA DO 

FALECIMENTO INDEPENDENTEMENTE DA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO - 

NÃO COMPROVAÇÃO PELO INSS DE TER EFETUADO O PAGAMENTO DAS PARCELAS ANTERIORES AO 

REQUERIMENTO. 

(omissis) 

III - A concessão do benefício de pensão por morte é regida pela norma vigente ao tempo do óbito do segurado. 

IV - O Decreto nº 89.312/84 não faz ressalva quando ao termo inicial do benefício, sendo este devido desde a data do 

óbito do segurado, independentemente da data do requerimento administrativo. 
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(omissis)." (g.n.) 

(TRF da 2ª Região; AC 299276; Relator Sérgio Schwaitzer; 6ª Turma; v.u.; DJU 16/05/2003; p. 164) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. DECRETO 

83.080/79. PRESCRIÇÃO ACOLHIDA QUANDO À BENEFICIÁRIA RELATIVAMENTE INCAPAZ. 

(omissis) 

Logo, a pensão é devida desde a data do óbito, e não da data do requerimento administrativo, como foi concedido pela 

Autarquia, uma vez que, à época do óbito da segurada, ocorrido em 26/06/1991, vigia o Decreto nº 83.080/79 

(convalidado pelo Decreto nº 89.312/84), cujo artigo 67 assim prescrevia: "A pensão por morte é devida, a contar da 

data do óbito, ao dependente do segurado que falece após 12 (doze) contribuições mensais ou em gozo de benefício". 

(omissis)." (g.n.) 

(TRF da 2ª Região; AC 292692; Relatora Liliane Roriz; Segunda Turma Especializada; v.u.; E-DJF2R 24/03/2010; p. 

145) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO. LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. DECRETO Nº 

89.312/84, ART. 47. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO ÓBITO DA SEGURADA. REVISÃO. CRITÉRIOS 

DE REAJUSTAMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O termo inicial da pensão por morte concedida na vigência do Decreto 89.312/84 (art. 47) é a data do óbito. 

Precedentes. 

(omissis)." (g.n.) 
(TRF da 1ª Região; AC 199901000101570; Relator Carlos Alberto Simões de Tomaz; Segunda Turma Suplementar; 

v.u.; DJ 07/10/2004; p. 44) 

 

Destarte, é assegurado, em relação ao autor Fábio César Cordeiro Silva Alves, o direito adquirido à concessão do 

benefício previdenciário em comento desde a data do óbito de seu genitor, qual seja, 11.10.1989 (fl. 11), nos termos da 

legislação vigente à época do fortuito (artigo 47 do Decreto nº 89.312/84). 

Contudo, com relação à autora Maria do Carmo Cordeiro Silva, o termo inicial do benefício deve se mantido nos termos 

do decidido, ou seja, na data do requerimento administrativo (05.07.2002), conforme pleito inicial. 

Mister discorrer brevemente acerca do instituto da prescrição qüinqüenal, para posterior análise quanto à sua eventual 

incidência na hipótese dos autos. 

Estabelece o artigo 98 do Decreto nº 89.312/84 (CLPS), que: 

 

"Art. 98. O direito ao benefício não prescreve, mas o pagamento respectivo não reclamado prescreve em 5 (cinco) anos 

contados da data em que se torna devido. 

Parágrafo único. O direito à aposentadoria ou pensão para cuja concessão foram preenchidos todos os requisitos não 

prescreve, mesmo após a perda da qualidade de segurado." 

Nesse contexto, merecem atenção os artigos 5º, 6º e 169 do Código Civil de 1916, vigente à época do óbito do segurado 
e do ajuizamento da demanda (04.12.2002), in verbis: 

 

"Art. 5º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: 

I - os menores de 16 (dezesseis) anos; 

(...) 

Art. 6º São incapazes, relativamente a certos atos (art. 147, I), ou à maneira de os exercer: 

I - os maiores de 16 (dezesseis) e os menores de 21 (vinte e um) anos (arts. 154 a 156); 

(...) 

Art. 169. Também não ocorre a prescrição: 

I - contra os incapazes de que trata o art. 5º; 

(...)" 

 

Da leitura dos dispositivos legais acima transcritos, conclui-se que a legislação civil e a regra previdenciária aplicáveis 

não resguardam, da incidência da prescrição, o menor relativamente incapaz. 

Assim, as prestações de benefício vencidas a partir da data em que o menor completar 16 (dezesseis) anos de idade, até 

o momento em que implementar a idade de 21 (vinte e um) anos, somente poderão ser reclamadas no prazo de 5 (cinco) 

anos, sob pena de perda do direito ao seu recebimento. 
No caso dos autos, o autor Fábio César Cordeiro Silva Alves, nascido em 07.10.1981, completou 16 anos de idade em 

07.10.1997. 

Desse modo, poderia pleitear o recebimento das parcelas vencidas da pensão por morte de seu genitor até 07.10.2002. 

Formulado o requerimento administrativo em 05.07.2002, antes do decurso do prazo de cinco anos da data em que se 

tornou menor relativamente incapaz, as prestações vencidas não foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal, sendo 

devidas desde a data do óbito, ocorrido em 11.10.1989, até o dia em que completou 21 anos de idade, qual seja, 

07.10.2002, devendo-se compensar os valores já pagos administrativamente. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 
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Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os, nos termos do decidido, em 10% sobre o valor da condenação, 

consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação do INSS. Dou parcial provimento à apelação dos autores, para modificar o termo inicial do 

benefício para a data do óbito, apenas em relação ao autor Fábio César Cordeiro Silva Alves, conforme fundamentação 

supra. Dou parcial provimento à remessa oficial, para modificar os critérios de fixação da renda mensal inicial e de 

incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013180-35.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.013180-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADMIR MARQUES MENDONCA 

ADVOGADO : VANDERLEI CESAR CORNIANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 01.00.00052-6 1 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 02.04.01, para compelir o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

serviço, posteriormente ao reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS. 

Justiça gratuita. 

Prova testemunhal. 

A sentença, prolatada em 19.08.02, julgou procedente o pedido para reconhecer o período de trabalho rural, de 04.08.63 

a 31.11.78, e condenar o INSS a conceder aposentadoria por tempo de serviço integral, desde o requerimento 
administrativo, bem como honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença. Determinado o reexame necessário. 

O INSS apelou pela improcedência do pedido. 

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

 

DO ALUDIDO LABOR COMO RURÍCOLA 

 

Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 34, 44-54, 68-75 e 131-134), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino nos períodos de 

01.01.70 a 31.12.73 e 01.01.75 a 31.12.76 (arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do 
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Código de Processo Civil, Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do 

INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06), passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 

8.213/91. 

A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 02.05.06, p. 

404.  

Por fim, impende ressaltar que, embora acostada documentação do genitor do autor (fls. 35-43) e admitida a extensão da 

qualificação profissional, em se tratando de trabalho realizado em regime de economia familiar, impossível aproveitar-

lhe os documentos a ele inerentes, ante a inexistência de prova consistente de que o labor se desenvolvia com essa 

característica. Com efeito, a totalidade dos documentos acostados em nome do pai do postulante não se presta a 

comprovar o exercício de atividade agrícola pelo autor, visto que atesta, tão-somente, que seu genitor era proprietário de 

imóvel rural e produtor de gêneros agrícolas, nada informando acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra - se 

com a participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em que o autor supostamente teria 

se dedicado a tal mister. 

Assim, deve-se considerar como início de prova material do labor rural do postulante, tão-somente, os documentos 

existentes em seu nome. 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
 

Consideradas as atividades desenvolvidas, a parte autora, até 26.09.00 (data do requerimento administrativo), contava 

com 28 (vinte e oito) anos, 09 (nove) meses e 21 (vinte e um) dias de tempo de serviço, insuficientes para deferimento 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, para reduzir os períodos de trabalho rural, aos interregnos de 01.01.70 a 31.12.73 e 01.01.75 a 31.12.76, bem 

como julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Isento o demandante dos ônus da 

sucumbência, beneficiário da justiça gratuita.  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003507-63.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.003507-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDEMAR TADEU RODRIGUES 

ADVOGADO : ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em condições especiais nos períodos de 01/08/1978 a 11/09/1990, 19/07/1991 a 31/03/1994 e de 01/04/1994 

a 20/02/2001 e sua conversão, para somados aos demais interstícios incontroversos, perfazer o tempo necessário a sua 

aposentadoria. 

A Autarquia Federal foi citada em 18/08/2003 (fls. 32, verso). 

A sentença de fls. 127/131, proferida em 30/08/2004, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a 

converter o tempo especial em comum nos períodos de 01/08/1978 a 11/09/1990, 19/07/1991 a 31/03/1994, 01/04/1994 

a 16/12/1998 e conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data do requerimento 
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administrativo em 20/02/2001. Correção monetária, desde o vencimento de cada prestação. Juros de mora de 12% (doze 

por cento) ao ano, a partir da citação. Fixada a sucumbência recíproca. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal reiterando as alegações da contestação, em que argúi, em preliminar, a 

carência da ação, tendo em vista da impossibilidade jurídica do pedido, por considerar o não cumprimento do requisito 

etário, ou seja, de 53 (cinqüenta e três) anos. No mérito, sustenta, em síntese, que não foi demonstrada a especialidade 

da atividade, conforme determina a legislação previdenciária. Pede, caso mantida a condenação, a incidência dos juros 

de mora de 6% (seis por cento) ao ano e que seja respeitada a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores ao 

ajuizamento da demanda. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, rejeito a preliminar, tendo em vista que o cumprimento do requisito etário, qual seja, 53 (cinqüenta e três) 

anos, para homem e 48 (quarenta e oito), para mulher se faz necessário, quando a aposentadoria for concedida 

aplicando-se as regras de transição estatuídas pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

In casu, a aposentadoria por tempo de serviço, deferida na r. sentença, levou em conta as regras anteriores à Emenda 

20/98, não exigindo o cumprimento do requisito etário.  

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em 
condições especiais, possibilitando a sua conversão, para somado aos demais períodos trabalho incontestes, propiciar a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está 

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, 

para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 
pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/08/1978 a 11/09/1990, 19/07/1991 a 31/03/1994 e de 01/04/1994 a 

20/02/2001, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo 

cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 01/08/1978 a 11/09/1990, 19/07/1991 a 31/03/1994 e de 01/04/1994 a 16/12/1998 - agentes agressivos: solventes, 

colas, tintas, vernizes e ruído acima de 90 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 40) e laudo técnico 

(fls. 41/57). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64, no item 1.2.10, do Anexo I, 

do Decreto nº 83.080/79 e item 1.0.3, do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam as operações executadas com 

derivados tóxicos do carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando 

os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Além do que, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79, Anexo I e 2.172/97, respectivamente nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1 

elencavam as operações em locais com ruído excessivo, capaz de ser nocivo à saúde. 
Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, 

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva 

exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa 

dBA". 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no interstício mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 
É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 
VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

Quanto ao período de 17/12/1998 a 20/02/2001 não cabe a análise do pedido para o reconhecimento da especialidade da 

atividade, tendo em vista que a sentença monocrática não os enquadrou e não houve apelo da parte autora, respeitando-

se, assim, o princípio da devolutividade dos recursos ou tantum devolutum quantum apellatum. 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o requerente havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Foram feitos os cálculos, somando a atividade especial reconhecida devidamente convertida com os lapsos temporais 

incontroversos de fls. 73/74, tendo como certo que, até a Emenda nº 20/98, o requerente totalizou 30 anos, 08 meses e 

29 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria pretendia, eis 

que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 20/02/2001 (fls. 74), não 

havendo parcelas prescritas, eis que a ação foi ajuizada em 31/03/2003. 
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A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.  

A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. Neste caso, em que existe gratuidade de justiça (fls. 31), não há despesas para o réu. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao 

reexame necessário e à apelação do INSS para estabelecer os critérios de incidência dos juros de mora, conforme 

fundamentado, mantendo, no mais, o decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 30 anos, 08 meses e 29 

dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 20/02/2001 (data do requerimento 

administrativo). 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006989-04.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.006989-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA PROTTI ROMANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI e outro 

DESPACHO 

Vistos. 
 

Fls. 138-140: com o trânsito em julgado da decisão de fls. 119-121 findou o ofício jurisdicional desta Relatoria. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à primeira instância, para adoção das providências cabíveis. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000810-87.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.000810-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TACIANO ANTONIO 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 02.00.00087-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a averbação do período de 21/04/62 a 30/12/87, laborado em atividade 

rural, ressalvados os períodos em que trabalhou na roça com carteira assinada, com a conseqüente concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, desde o ajuizamento da ação. 

O juízo a quo julgou procedente a demanda, para declarar como efetivamente trabalhado pelo autor o período de 21 de 

abril de 1962 até 30 de dezembro de 1987, ressalvados os períodos em que trabalhou com registro em carteira, para os 

fins de registro e cômputo do tempo mencionado junto ao INSS, para obtenção da aposentadoria por tempo de serviço, 

bem como para condenar o réu a averbar o tempo de serviço declarado, expedindo certidão, dentro de dez dias, a contar 

do trânsito em julgado e, por final, aposentar o autor. Determinou, ainda, a correção dos últimos 36 meses de 

contribuição. Honorários advocatícios fixados em R$ 300,00. Sentença submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência da demanda. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

  

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Do reconhecimento do tempo rural 
 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor de 21/04/62 a 30/12/87, ressalvados os 

períodos em que trabalhou na roça com carteira assinada, ou seja, 01/08/75 a 29/02/76, 01/02/83 a 28/08/83, 01/04/86 a 

04/10/86, 10/10/86 a 19/06/87, 15/07/87 a 30/12/87. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 
"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, juntou documentos (fls. 11-20). 

Há, ainda, CTPS do autor com vínculos empregatícios de natureza rural, nos seguintes períodos: 01/08/75 a 29/02/76, 

01/02/83 a 28/08/83, 01/04/86 a 04/10/86, 10/10/86 a 19/06/87, 15/07/87 a 30/12/87. 

A certidão de casamento (21/04/62) e a certidão de nascimento da filha (13/12/76), emitidas no período vindicado, 

sendo documentos públicos, gozam de presunção de veracidade até prova em contrário, a permitir o reconhecimento 

como início de prova material. Nesse sentido: 
 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 
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3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)" 

Meras declarações não podem ser consideradas como início razoável de prova material, equivalendo, em vez disso, a 

simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos, o que é pior, ao crivo do contraditório. Estão, 

portanto, em patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade 

de audiência. 

Os documentos referentes ao imóvel no qual o autor alega ter exercido atividade rural comprovam, tão-somente, a 

propriedade rural de terceiros, não constituindo início razoável de prova material em favor do autor. 

Os históricos escolares de fls. 13-14 evidenciam apenas que os filhos do autor freqüentaram aulas na EEPG(E) Bairro 

Água da Represa, no município de Regente Feijó, não contento referência ao efetivo exercício de labor campesino do 

autor. 
Foi colhida prova oral (fls. 55-56). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 
APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 
(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644)  

 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao acolhimento desse pedido para reconhecer o trabalho rural do 

autor no período de 01/01/62 a 31/12/62. 

As anotações constantes da CTPS indicam que de 01/08/75 a 29/02/76, 01/02/83 a 28/08/83, 01/04/86 a 04/10/86, 

10/10/86 a 19/06/87, 15/07/87 a 30/12/87, o autor desenvolveu atividades de natureza rural. 

As anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum, devendo o INSS comprovar a ocorrência de 

eventual irregularidade para desconsiderá-las. Cabia ao INSS provar a falsidade da declaração inserida na carteira de 

trabalho da postulante, ou, em outras palavras, incumbia à autarquia demonstrar a inexistência da relação empregatícia 
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entre a parte autora e os empregadores, nos referidos períodos. Nesse sentido, já decidiu o Tribunal Regional do 

Trabalho da 2ª Região: 

 

"Conquanto diga o Enunciado n° 12 do C. TST que as anotações apostas pelo empregador na carteira profissional do 

empregado não geram presunção "iure et iure", mas apenas "iures tantum", menos certo não é que anotada a carteira 

profissional do reclamante, inverte-se o ônus da prova incumbindo à reclamada, que reconhece a anotação, fazer 

prova das alegações da defesa." 

(RO proc. 95.02950368365; Relator: Braz José Mollica; 1ª Turma; DJ: 27.02.97) 

 

"...CTPS. Anotações. Valor probante. A presunção de relatividade quanto aos registros em carteira de trabalho não 

pode ser dissociada do princípio da condição mais benéfica (...) Se é certo que o erro de fato não gera direito, quando 

provado, não menos certo é que a condição anotada em CTPS e não infirmada reveste-se do caráter de direito 

adquirido." 

(RO proc. 20000587430; Relatora: Wilma Nogueira de Araujo Vaz da Silva; 8ª Turma; DJ: 20.08.2002). 

 

No tocante aos lapsos temporais que permeiam os contratos de trabalho, em se tratando de vínculos de natureza rural, 

reconheço o trabalho campesino desenvolvido de 01/03/76 a 31/01/83, de 29/08/83 a 31/03/86, de 05/10/86 a 09/10/86, 

20/06/87 a 14/07/87. 
Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E/OU POR IDADE. ARTIGOS 52 E 53 DA LEI 

8213/91. 

- Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos da Medida Provisória n.º 1.561, convertida na Lei n.º 

9.469/97. 

- A concessão de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a comprovação da carência mínima prevista no artigo 

142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/95, e o exercício de atividade laborativa durante 25 (vinte e 

cinco) anos para o segurado do sexo feminino e 30 (trinta) anos para o do masculino, cuja renda mensal consiste em 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) deste para cada novo ano completo 
de atividade até o máximo de 100% (cem por cento), respectivamente, aos 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço (artigos 52 e 53 da legislação previdenciária vigente). 

- Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao 

benefício (artigo 24 da Lei 8213/91). 

- O rurícola é uma categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a 

edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a 

ampará-lo.  

- O trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" 

e VII da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 

276/67, 564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o 

tempo de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições correspondentes (artigo 55, § 

2º). 

- A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das 

contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto 611/92, não se 

confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142, ambos da Lei 

8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço. Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei 8213/91 possa ser reconhecida, mesmo 
que sem o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, conforme 

expressamente disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. 
- A contagem do número mínimo de contribuições para o trabalhador rural fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço iniciou-se com a edição da atual lei de regência da Previdência (8213/91), porque anteriormente não dispunha 

de tal benefício (Leis Complementares 11/71 e 16/73). 

(omissis) 

- Reexame necessário e recurso do INSS providos, como especificado. Determinado o retorno dos autos à origem, para 

apreciação do pedido de aposentadoria por idade."(gn) 

(AC 469002; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; DJU: 16.12.2003, p. 619). 
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Assim, somando-se os períodos rurais, ora reconhecidos, com os períodos de tempo de serviço comprovados nos autos, 

concluo que o(a) segurado(a e), até o advento da Emenda Constitucional 20, de 15/12/98, soma 22 anos, 01 mês e 16 

dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 
as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

Considerando-se que, no período de 17/12/98 a 10/07/02, o autor contribuiu por 03 anos, 06 meses e 24 dias, não 

cumpriu o período adicional, que era de 11 anos e 08 dias. 

Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO.  

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 
II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da 

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após 

a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98.  

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria.  

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas 

não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as 

normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o 

segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda.  
VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º.  
VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de 

se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes em 

idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" pelos 

doutrinadores.  

VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição.  

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não 

faz jus à aposentadoria integral. 

X - Agravo interno desprovido 
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(STJ. Classe: Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n.º 724536. Processo n.º 

200501976432. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da Decisão: 16/03/2006. DJ de 10/04/2006, página 281 - 

Relator Gilson Dipp)". 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença para reconhecer somente os períodos de 01/01/62 a 31/12/62, de 01/03/76 a 

31/01/83, de 29/08/83 a 31/03/86, de 05/10/86 a 09/10/86, 20/06/87 a 14/07/87 como laborados em atividade rural. 

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e 

à remessa oficial, para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente nos períodos de 

01/01/62 a 31/12/62, de 01/03/76 a 31/01/83, de 29/08/83 a 31/03/86, de 05/10/86 a 09/10/86, 20/06/87 a 14/07/87, 

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgar improcedente o 

pedido de aposentadoria por tempo de serviço pelo não cumprimento de todos os requisitos. Fixo a sucumbência 

recíproca. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NIVALDO RODRIGUES QUILES 

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

No. ORIG. : 02.00.00159-0 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, o reconhecimento do período de 30/12/54 a 30/12/76, laborado em 

atividade rural, com a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação. 

O juízo a quo julgou procedente a demanda, condenando o INSS a pagar o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço no valor de R$ 1.253,75, calculado de acordo com o disposto no artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei n.º 9.876/99, inclusive 13º salários, a partir da citação, com correção monetária e juros de 6% ao ano e a 

emitir carnê para recebimentos futuros e, ainda, cumulativamente, condenou o réu ao pagamento de honorários em 

favor do requerente no importe de 10% sobre o valor da condenação. Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença e pugnando, no mérito, pela improcedência da 

demanda. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 
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"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Da nulidade 
 

A preliminar de nulidade pelo fato de não constar na sentença referência à documentação que constituiu início de prova 

material do período rural confunde-se, na verdade, com o mérito, e com ele será apreciada. 

 

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito. 
 

Do reconhecimento do tempo rural 
 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor no período de 30/12/54 a 30/12/76. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 
sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, juntou os documentos (fls. 16-20, 116-199 e 203-268). 

A certidão de casamento (15/10/66), o título eleitoral (07/08/60) e o certificado de dispensa de incorporação (18/03/74), 

emitidos no período vindicado, sendo documentos públicos, gozam de presunção de veracidade até prova em contrário, 

a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 
em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)" 

 

As declarações de produtor rural (1974-1976), as notas fiscais de entrada dos anos de 1975 e 1976, os comunicados da 

campanha de combate à febre aftosa (1973 a 1976) também podem ser consideradas como início de prova material.  
Os demais documentos juntados ou possuem datas posteriores a 30/12/76, ou seja, fora do período pleiteado ou não se 

prestam a comprovar a atividade campesina do autor no período em questão. 

Foi colhida prova oral (fls. 310-313). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 
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À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 
familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644)  

 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz somente ao acolhimento dos períodos de 01/01/60 a 31/12/60, de 

01/01/66 a 31/12/66, de 01/01/73 a 30/12/76 como laborados em atividade rural. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 
Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E/OU POR IDADE. ARTIGOS 52 E 53 DA LEI 

8213/91. 

- Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos da Medida Provisória n.º 1.561, convertida na Lei n.º 

9.469/97. 

- A concessão de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a comprovação da carência mínima prevista no artigo 

142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/95, e o exercício de atividade laborativa durante 25 (vinte e 

cinco) anos para o segurado do sexo feminino e 30 (trinta) anos para o do masculino, cuja renda mensal consiste em 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) deste para cada novo ano completo 

de atividade até o máximo de 100% (cem por cento), respectivamente, aos 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço (artigos 52 e 53 da legislação previdenciária vigente). 

- Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao 

benefício (artigo 24 da Lei 8213/91). 
- O rurícola é uma categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a 

edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a 

ampará-lo.  

- O trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" 

e VII da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 

276/67, 564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o 

tempo de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições correspondentes (artigo 55, § 

2º). 

- A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das 

contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto 611/92, não se 

confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142, ambos da Lei 
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8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço. Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei 8213/91 possa ser reconhecida, mesmo 

que sem o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, conforme 

expressamente disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. 
- A contagem do número mínimo de contribuições para o trabalhador rural fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço iniciou-se com a edição da atual lei de regência da Previdência (8213/91), porque anteriormente não dispunha 

de tal benefício (Leis Complementares 11/71 e 16/73). 

(omissis) 

- Reexame necessário e recurso do INSS providos, como especificado. Determinado o retorno dos autos à origem, para 

apreciação do pedido de aposentadoria por idade."(gn) 

(AC 469002; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; DJU: 16.12.2003, p. 619). 

 

Assim, somando-se o período rural, ora reconhecido, com os demais períodos comprovados nos autos, concluo que o(a) 

segurado(a), até o advento da Emenda Constitucional 20, de 15/12/98, soma 19 anos e 24 dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 
constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

Considerando-se que, no período de 17/12/98, até a data da citação, em 18/12/02, o autor contribuiu por 04 anos e 02 
meses, não cumpriu o período adicional. 

Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO.  

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 

II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da 

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após 

a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98.  
IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria.  

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas 

não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as 

normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o 

segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda.  
VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º.  
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VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de 

se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes em 

idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" pelos 

doutrinadores.  

VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição.  

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não 

faz jus à aposentadoria integral. 

X - Agravo interno desprovido 

(STJ. Classe: Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n.º 724536. Processo n.º 

200501976432. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da Decisão: 16/03/2006. DJ de 10/04/2006, página 281 - 

Relator Gilson Dipp)". 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença para reconhecer os períodos de 01/01/60 a 31/12/60, de 01/01/66 a 31/12/66 e 

de 01/01/73 a 30/12/76 como laborados em atividade rural. 

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 
conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e 

à remessa oficial, para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente nos períodos de 

01/01/60 a 31/12/60, de 01/01/66 a 31/12/66 e de 01/01/73 a 30/12/76, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. 

artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço pelo 

não cumprimento de todos os requisitos. Fixo a sucumbência recíproca. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006599-67.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.006599-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUDIT ALVES CAVANHAO 

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00192-4 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, o reconhecimento do tempo de serviço rural laborado sem registro em 

carteira, com a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a citação. 
O juízo a quo julgou procedente a demanda, reconhecendo o período de 30 de outubro de 1957 a 31 de janeiro de 1976, 

como sendo de efetivo serviço prestado à empregadora Fazenda Barreiro, localizada no município de Morro Agudo-SP 

e concedeu à autora a aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto no artigo 52 e seguintes da Lei n.º 

8.213/91. A renda mensal deverá ser apurada de acordo com o disposto no artigo 53, II e artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, 

iniciando-se a partir da data da citação - 30/10/2000 -, incluindo-se abono anual. Os valores apurados, em razão da 

condenação, serão acrescidos de correção monetária e juros moratórios de 0,5% ao mês. Condenou o réu, ainda, ao 

pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor das 

prestações vencidas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, pugnando pela reforma integral da sentença, com inversão dos ônus sucumbenciais. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
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Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

  

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito. 
 

Do reconhecimento do tempo rural 
 
Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor no período de 30 de outubro de 1954 a 31 de 

janeiro de 1976. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, juntou os seguintes documentos: (fls. 07, 08 e 67-151). 
A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não se encontra homologada, nem pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, nem pelo Ministério Publico, não constituindo documento hábil, por conseguinte, à comprovação do 

exercício da atividade rural. 

Mera declaração, ainda que do empregador, não pode ser considerada como início razoável de prova material, 

equivalendo, em vez disso, a simples depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido, o que é pior, ao crivo do 

contraditório. Está, portanto, em patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não 

garantir a bilateralidade de audiência. 

As cópias de fls. 67-151 também não podem ser consideradas. O nome do pai da autora apontado nos documentos dos 

autos é Pedro Alves (fl. 10), e não Pedro Alves de Brito, como afirmado na petição de fl. 66 e nos documentos de fls. 

67-151. Embora a autora afirme que laborou com seu esposo, não há, nos autos, nenhum documento comprovando sua 

condição de casada, seu casamento e muito menos, quem é seu marido. Além do mais, não há nos autos menção de 

onde esses documentos foram extraídos, nem, tampouco, a condição de rurícola das pessoas ali mencionadas. 

Foi colhida prova oral (fls. 58-60). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 
De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 
- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644)  

 

Nesse quadro, a prova documental produzida não conduz ao acolhimento do pedido de reconhecimento de trabalho 

rural. 

Assim, somando-se o tempo de serviço comprovado nos autos, concluo que o(a) segurado(a), até o advento da Emenda 

Constitucional 20, de 15/12/98, soma 12 anos, 10 meses e 29 dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 25 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 
II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

Considerando-se que não há prova nos autos de que a autora tenha laborado após 17/12/98, não cumpriu o período 

adicional. 

Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 
REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO.  

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 

II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da 

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após 

a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. 
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III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98.  

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria.  

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas 

não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as 

normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o 

segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda.  
VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º.  

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de 

se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes em 

idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" pelos 

doutrinadores.  

VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 
somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição.  

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não 

faz jus à aposentadoria integral. 

X - Agravo interno desprovido 

(STJ. Classe: Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n.º 724536. Processo n.º 

200501976432. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da Decisão: 16/03/2006. DJ de 10/04/2006, página 281 - 

Relator Gilson Dipp)". 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença para julgar improcedente a demanda. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a parte autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, 

descabe a condenação em custas processuais. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, para julgar improcedente a demanda, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2004.03.99.009373-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODAIR BIZZI 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE BUOSI 

No. ORIG. : 02.00.00045-9 1 Vr NEVES PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a declaração do tempo de serviço do período de 15 de setembro de 1958 a 

15 de setembro de 1992, laborado em atividade rural, com a conseqüente concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, calculada em 100%, com base na média aritmética dos últimos salários-de-contribuição (partindo de julho de 

1994), desde a citação. 

O juízo a quo julgou procedente a demanda, para declarar ter o autor exercido atividade como trabalhador rural, de 

15/09/58 até 15/09/92, e, com base no artigo 53 da Lei n.º 8.213/91, condenou o INSS a pagar o benefício da 

aposentadoria por tempo serviço, mais 13.º relativo ao mês de dezembro de cada ano, a partir da citação, acrescido de 
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juros de mora de 6% ao ano e fixou a renda mensal de benefício em 100% do salário-de-benefício, na forma da 

legislação de regência. Fixou a verba honorária de 12% sobre o valor da liquidação. Sentença não submetida ao 

reexame necessário. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência da demanda. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 
  

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Do reconhecimento do tempo rural 
 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor de 15 de setembro de 1958 a 15 de setembro 

de 1992. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 
artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, juntou documentos (fls. 15-16, 19-57 e 61-67). 

A certidão de casamento (14/09/74), a certidão de nascimento (14/09/76) e o título de eleitor (13/08/68), emitidos no 

período vindicado, sendo documentos públicos, gozam de presunção de veracidade até prova em contrário, a permitir o 

reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 
intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)" 
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Também considero como início razoável de prova material da atividade rural, o contrato particular de arrendamento de 

terras (vigência de 01/09/77 a 30/08/80), as declarações de produtor rural (anos de 1987 e 1990), os pedidos de 

talonários de produtor (1988 e 1991), a ficha de inscrição cadastral (31/10/88), as notas fiscais de produtor (1987, 1988, 

1990, 1991), as notas fiscais de entrada (1987, 1988, 1990 e 1991) e a folha de cadastro de trabalhador rural (29/07/76). 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural do 

filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

As fotografias anexadas (fls. 20-23) apenas exibem a parte autora em ambiente rural, não contendo referência ao efetivo 

desempenho de labor agrícola. Trata-se de registros pontuais de cenas que não evidenciam o exercício habitual de 

atividade campesina. 

Foi colhida prova oral (fls. 117-122). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 
previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 
familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644)  

 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao acolhimento desse pedido para reconhecer o trabalho do autor 

nos períodos de 01/01/68 a 31/12/68, de 01/01/74 a 31/12/80 e de 01/01/87 a 31/12/91. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 
Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E/OU POR IDADE. ARTIGOS 52 E 53 DA LEI 

8213/91. 

- Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos da Medida Provisória n.º 1.561, convertida na Lei n.º 

9.469/97. 

- A concessão de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a comprovação da carência mínima prevista no artigo 

142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/95, e o exercício de atividade laborativa durante 25 (vinte e 
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cinco) anos para o segurado do sexo feminino e 30 (trinta) anos para o do masculino, cuja renda mensal consiste em 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) deste para cada novo ano completo 

de atividade até o máximo de 100% (cem por cento), respectivamente, aos 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço (artigos 52 e 53 da legislação previdenciária vigente). 

- Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao 

benefício (artigo 24 da Lei 8213/91). 

- O rurícola é uma categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a 

edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a 

ampará-lo.  

- O trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" 

e VII da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 

276/67, 564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o 

tempo de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições correspondentes (artigo 55, § 

2º). 

- A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das 

contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto 611/92, não se 

confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142, ambos da Lei 

8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à aposentadoria por tempo de 
serviço. Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei 8213/91 possa ser reconhecida, mesmo 

que sem o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, conforme 

expressamente disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. 
- A contagem do número mínimo de contribuições para o trabalhador rural fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço iniciou-se com a edição da atual lei de regência da Previdência (8213/91), porque anteriormente não dispunha 

de tal benefício (Leis Complementares 11/71 e 16/73). 

(omissis) 

- Reexame necessário e recurso do INSS providos, como especificado. Determinado o retorno dos autos à origem, para 

apreciação do pedido de aposentadoria por idade."(gn) 

(AC 469002; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; DJU: 16.12.2003, p. 619). 

Assim, somando-se os períodos rurais, ora reconhecidos, com os períodos de tempo de serviço comprovados nos autos, 

concluo que o(a) segurado(a), até o advento da Emenda Constitucional 20, de 15/12/98, descontando-se o tempo 

concomitante de recolhimento, soma 21 anos, 05 meses e 08 dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 
constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

Considerando-se que, no período de 17/12/98 a 30/06/2002, o autor contribuiu por 03 anos, 06 meses e 14 dias, não 
cumpriu o período adicional, que era de 11 anos, 11 meses e 25 dias. 

Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO.  

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 
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II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da 

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após 

a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98.  

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria.  

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas 

não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as 

normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o 

segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda.  
VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º.  

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de 
se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes em 

idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" pelos 

doutrinadores.  

VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição.  

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não 

faz jus à aposentadoria integral. 

X - Agravo interno desprovido 

(STJ. Classe: Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n.º 724536. Processo n.º 

200501976432. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da Decisão: 16/03/2006. DJ de 10/04/2006, página 281 - 

Relator Gilson Dipp)". 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença para reconhecer somente os períodos de 01/01/68 a 31/12/68, de 01/01/74 a 

31/12/80 e de 01/01/87 a 31/12/91 como laborados em atividade rural. 

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 
conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e 

à remessa oficial, tida por ocorrida, para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente 

nos períodos de 01/01/68 a 31/12/68, de 01/01/74 a 31/12/80 e de 01/01/87 a 31/12/91, observando-se o parágrafo 2º, 

do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo 

de serviço pelo não cumprimento de todos os requisitos. Fixo a sucumbência recíproca. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, desde 16/07/01, para o 

autor Carlos Benedito Simões e, desde 01/04/02, para a autora Maria de Lourdes Simões, computando-se o período de 

01/01/65 a 31/12/91, em que ambos laboraram em atividade rural. 

O juízo a quo julgou procedente a demanda, para reconhecer o tempo de serviço prestado pelos autores na zona rural de 

1.º de janeiro de 1965 a 31 de dezembro de 1991 e condenar o réu a conceder aos autores a aposentadoria por tempo de 

serviço integral, calculada da forma do artigo 53, II, combinado com o artigo 29, este na sua redação atual da Lei n.º 
8.213/91, observado o piso de um salário mínimo mensal, desde as datas dos pedidos administrativos feitos pelos 

autores, corrigida monetariamente e acrescidos de juros legais. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor da 

condenação, incluídas as parcelas vencidas até a sentença. Sem custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência da demanda. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 
Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

  

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito. 
 

Do reconhecimento do tempo rural 
 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural dos autores de 01/01/65 a 31/12/91. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 
 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, juntou documentos (fls. 13-67 e 113-189). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é reconhecido que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. Entende-se, dessa forma, extensível a 

qualificação do cônjuge. Nessa linha: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 
campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 
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2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

A certidão de casamento (18/09/65), o certificado de reservista de 3.ª categoria (14/11/66), as certidões de nascimento 

dos filhos (20/02/67 e 25/04/75), as certidões do juízo eleitoral (04/05/68 e 05/08/82), a certidão do Juízo de Direito da 

Comarca de Joaquim Távora/PR (1971), a certidão de casamento da filha (10/09/88), emitidos no período vindicado, 

sendo documentos públicos, gozam de presunção de veracidade até prova em contrário, a permitir o reconhecimento 

como início de prova material. Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 
diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)" 

A escritura de compra e venda (02/09/76), o registro geral (09/09/76), as notas fiscais de produtor rural (1980-1987), as 

notas fiscais de entrada (1978-1984, 1987, 1989, 1991), o instrumento de reconhecimento de débito (20/06/84), o 

certificado de cadastro no Incra (1984), as notificações/comprovantes de pagamento (1991-1996) também podem ser 

considerados como início de prova rural. 
Meras declarações não podem ser consideradas como início razoável de prova material, equivalendo, em vez disso, a 

simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos, o que é pior, ao crivo do contraditório. Estão, 

portanto, em patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade 

de audiência. 

A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não se encontra homologada, nem pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, nem pelo Ministério Publico, não constituindo documento hábil, por conseguinte, à comprovação do 

exercício da atividade rural. 

Foi colhida prova oral (fls. 314-316). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 
anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 
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- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644)  

 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao acolhimento desse pedido para reconhecer o trabalho dos 
autores nos períodos de 01/01/65 a 31/12/91. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E/OU POR IDADE. ARTIGOS 52 E 53 DA LEI 

8213/91. 

- Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos da Medida Provisória n.º 1.561, convertida na Lei n.º 

9.469/97. 

- A concessão de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a comprovação da carência mínima prevista no artigo 

142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/95, e o exercício de atividade laborativa durante 25 (vinte e 

cinco) anos para o segurado do sexo feminino e 30 (trinta) anos para o do masculino, cuja renda mensal consiste em 
70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) deste para cada novo ano completo 

de atividade até o máximo de 100% (cem por cento), respectivamente, aos 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço (artigos 52 e 53 da legislação previdenciária vigente). 

- Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao 

benefício (artigo 24 da Lei 8213/91). 

- O rurícola é uma categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a 

edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a 

ampará-lo.  

- O trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" 

e VII da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 

276/67, 564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o 

tempo de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições correspondentes (artigo 55, § 

2º). 

- A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das 

contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto 611/92, não se 

confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142, ambos da Lei 

8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à aposentadoria por tempo de 
serviço. Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei 8213/91 possa ser reconhecida, mesmo 

que sem o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, conforme 

expressamente disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. 
- A contagem do número mínimo de contribuições para o trabalhador rural fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço iniciou-se com a edição da atual lei de regência da Previdência (8213/91), porque anteriormente não dispunha 

de tal benefício (Leis Complementares 11/71 e 16/73). 

(omissis) 

- Reexame necessário e recurso do INSS providos, como especificado. Determinado o retorno dos autos à origem, para 

apreciação do pedido de aposentadoria por idade."(gn) 

(AC 469002; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; DJU: 16.12.2003, p. 619). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2347/5450 

Entende-se, como período de carência, o número mínimo de contribuições a ensejar a concessão do benefício. 

A Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, sucedida pela Medida Provisória nº 1.596, de 14 de dezembro 

de 1997, modificou a redação do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, para determinar que o tempo de atividade 

rural anterior a novembro de 1991, dos segurados de que tratava a alínea "a" do inciso I ou do IV do artigo 11, bem 

como o tempo de atividade rural do segurado a que se refere o inciso VII do artigo 11, seriam computados, 

exclusivamente, para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 e dos benefícios de valor mínimo, ficando 

vedada sua utilização para efeito de carência, contagem recíproca e averbação de tempo de serviço de que tratavam os 

artigos 94 e 99, salvo se o segurado comprovasse o recolhimento, na época própria, das contribuições relativas ao 

respectivo período. 

Contudo, com o advento da Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, voltou o parágrafo 2º do artigo 55 à sua 

redação original. 

Anote-se que os autores exerciam atividade rural caracterizada como segurado especial, para efeitos da legislação 

previdenciária. 

Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei nº 8.213/91 possa ser reconhecida, mesmo sem o 

pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, devendo esta obedecer aos 

critérios do artigo 25, inciso II, da LBPS. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 

24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em 

consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício. 
Considerando que o autor Carlos Benedito Simões laborou em atividade urbana de 06/03/92 a 17/06/93 e de 01/09/94 a 

16/07/01 (data do requerimento administrativo), num total 05 anos, 06 meses e 28 dias (103 contribuições), não 

cumpriu a carência necessária exigida de 180 contribuições, já que não era inscrito na previdência social antes da 

publicação da Lei n.º 8.213/91. 

Já a autora Maria de Lourdes Simões laborou em atividade urbana de 04/05/92 a 13/08/93, de 01/01/94 a 31/01/00 e de 

01/02/00 a 01/04/02 (data do requerimento administrativo), num total 09 anos, 06 meses e 12 dias (115 contribuições), 

mas, também, não cumpriu a carência necessária exigida de 180 contribuições, porquanto, do mesmo modo, não era 

inscrita na previdência social antes da publicação da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, na ausência um dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, qual seja, o cumprimento da carência 

legal, a denegação do benefício é de rigor para ambos os autores. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença para reconhecer o período de 01/01/65 a 31/12/91 como laborado pelos 

autores em atividade rural. 

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida aos autores e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e 

à remessa oficial, tida por ocorrida, para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, no período 
de 01/01/65 a 31/12/91, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e 

julgar improcedentes os pedidos de aposentadoria por tempo de serviço dos autores. Fixo a sucumbência recíproca. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014336-24.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.014336-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERNESTO MIRANDA 

ADVOGADO : RAQUEL DO NASCIMENTO PESTANA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 03.00.00009-2 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a concessão da aposentadoria por tempo de serviço desde a data do 

requerimento administrativo em 22/09/98. 
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O juízo a quo julgou procedente a demanda, para o fim de condenar o réu a pagar ao autor aposentadoria por tempo de 

serviço, mensal e vitalícia, desde a data do requerimento administrativo, no valor que deverá ser calculado nos moldes 

dos artigos 28 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, e não poderá ser inferior a 1 salário mínimo, com incidência de juros 

legais de mora e correção monetária, de acordo com o índice oficial adotado. Honorários advocatícios fixados em 15% 

sobre o total das prestações vencidas. Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, alegando, preliminarmente, inépcia da inicial por ausência de juntada dos documentos indispensáveis 

ao ajuizamento da ação e, no mérito, pugnando pela improcedência da demanda. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

  

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Afasto a preliminar de inépcia da inicial, eis que ela cumpre o que determina o Código de Processo Civil. 

 

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito. 
 

Do reconhecimento do tempo rural 
 

Alega o autor que o INSS, quando do indeferimento do benefício, reconheceu o tempo de serviço de 22 anos, 05 meses 

e 14 dias, sendo que, para a atividade rural, considerou os períodos de 01 de janeiro de 1962 a 31 de dezembro de 1964 

e de 01 de janeiro de 1976 a 31 de dezembro de 1988, totalizando 16 anos de tempo rural e 06 anos, 05 meses e 14 dias 

de tempo urbano. Contudo, o INSS não considerou os documentos dos anos de 1969, 1972-1975 e 1989-1991, que 

comprovam mais 07 anos, 07 meses e 25 dias de tempo de serviço rural. Somando tudo, conta com 30 anos, 01 mês e 
09 dias de tempo de serviço, exatamente como apurado pela 13ª Junta de Recursos, antes da reforma pelo Conselho. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, juntou documentos (fls. 14-25). 

As certidões de nascimento dos filhos (23/09/69 e 25/04/72), emitidas no período vindicado, sendo documentos 
públicos, gozam de presunção de veracidade até prova em contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova 

material. Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 
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legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)" 

As cédulas rurais hipotecárias (23/05/75 e 11/11/75), o contrato particular de venda e compra de imóvel (24/08/73), o 

contrato particular de venda e compra de terras (08/12/75) e os documentos do registro de imóveis (14/04/75, 04/03/76, 

18/06/90 e 26/07/91), a declaração de imposto de renda (ano-base 1988) também podem ser considerados como início 

de prova rural. 

Foi colhida prova oral (fls. 199-201). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 
por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 
- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644)  

 
Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao acolhimento desse pedido para reconhecer o trabalho do autor 

somente nos períodos de 01/01/69 a 31/12/75 e de 01/01/90 a 25/07/91, ressaltando-se que o INSS reconheceu, 

administrativamente, os períodos de 01/01/62 a 31/12/64 e de 01/01/76 a 31/12/88. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E/OU POR IDADE. ARTIGOS 52 E 53 DA LEI 

8213/91. 

- Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos da Medida Provisória n.º 1.561, convertida na Lei n.º 

9.469/97. 

- A concessão de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a comprovação da carência mínima prevista no artigo 

142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/95, e o exercício de atividade laborativa durante 25 (vinte e 

cinco) anos para o segurado do sexo feminino e 30 (trinta) anos para o do masculino, cuja renda mensal consiste em 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) deste para cada novo ano completo 

de atividade até o máximo de 100% (cem por cento), respectivamente, aos 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço (artigos 52 e 53 da legislação previdenciária vigente). 

- Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao 

benefício (artigo 24 da Lei 8213/91). 

- O rurícola é uma categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a 

edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a 

ampará-lo.  

- O trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" 

e VII da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 
276/67, 564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o 

tempo de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições correspondentes (artigo 55, § 

2º). 

- A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das 

contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto 611/92, não se 

confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142, ambos da Lei 

8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço. Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei 8213/91 possa ser reconhecida, mesmo 

que sem o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, conforme 

expressamente disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. 
- A contagem do número mínimo de contribuições para o trabalhador rural fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço iniciou-se com a edição da atual lei de regência da Previdência (8213/91), porque anteriormente não dispunha 

de tal benefício (Leis Complementares 11/71 e 16/73). 

(omissis) 

- Reexame necessário e recurso do INSS providos, como especificado. Determinado o retorno dos autos à origem, para 

apreciação do pedido de aposentadoria por idade."(gn) 

(AC 469002; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; DJU: 16.12.2003, p. 619). 
 

Entende-se, como período de carência, o número mínimo de contribuições a ensejar a concessão do benefício. 

A Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, sucedida pela Medida Provisória nº 1.596, de 14 de dezembro 

de 1997, modificou a redação do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, para determinar que o tempo de atividade 

rural anterior a novembro de 1991, dos segurados de que tratava a alínea "a" do inciso I ou do IV do artigo 11, bem 

como o tempo de atividade rural do segurado a que se refere o inciso VII do artigo 11, seriam computados, 

exclusivamente, para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 e dos benefícios de valor mínimo, ficando 

vedada sua utilização para efeito de carência, contagem recíproca e averbação de tempo de serviço de que tratavam os 

artigos 94 e 99, salvo se o segurado comprovasse o recolhimento, na época própria, das contribuições relativas ao 

respectivo período. 

Contudo, com o advento da Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, voltou o parágrafo 2º do artigo 55 à sua 

redação original. 

Anote-se que o autor exercia atividade rural caracterizada como segurado especial, para efeitos da legislação 

previdenciária. 

Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei nº 8.213/91 possa ser reconhecida, mesmo sem o 

pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, devendo esta obedecer aos 

critérios do artigo 25, inciso II, da LBPS. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 
24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em 

consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício. 

Considerando que o autor laborou em atividade urbana de 26/08/91 a 21/02/92, 04/03/92 a 17/06/92, 09/09/92 a 

10/10/94, 20/02/95 a 22/09/98 (data do requerimento), num total 06 anos, 05 meses e 05 dias (81 contribuições), não 

cumpriu a carência necessária exigida de 180 contribuições, já que o autor não era inscrito antes da publicação da Lei 

n.º 8.213/91. 

Assim, na ausência um dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, qual seja, o cumprimento da carência 

legal, a denegação do benefício é de rigor. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença para reconhecer os períodos de 01/01/69 a 31/12/75 e de 01/01/90 a 25/07/91 

como laborados em atividade rural. 
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Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor, 

para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, no período de 01/01/69 a 31/12/75 e de 

01/01/90 a 25/07/91, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgar 

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Fixo a sucumbência recíproca. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017017-64.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.017017-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 01.00.00098-2 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a declaração do tempo de serviço do período de 01/01/72 a 31/05/77, 

laborado em atividade rural, com a conseqüente concessão da aposentadoria por tempo de serviço, proporcional, desde a 

data do requerimento administrativo.  

O juízo a quo julgou procedente a demanda, para declarar como tempo de serviço prestado pelo autor no meio rural o 

período de janeiro de 1972 a maio de 1977, procedendo a devida reavaliação para fins de sua aposentadoria. Fixou a 

verba honorária de 10% do valor atribuído à causa. Sentença submetida ao reexame necessário. 

O autor apelou, pugnando pela reforma da sentença para que lhe seja concedida aposentadoria por tempo de serviço 
desde a data do requerimento administrativo em 17/04/98. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência da demanda. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

  
"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Do reconhecimento do tempo rural 
Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor de 01/01/72 a 31/05/77. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 
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comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, juntou documentos (fls. 10-49). 

A certidão do ministério do exército (03/02/76) e o título de eleitor (04/05/76), emitidos no período vindicado, sendo 

documentos públicos, gozam de presunção de veracidade até prova em contrário, a permitir o reconhecimento como 

início de prova material. Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 
8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)" 
Documentos indicando que o pai e o irmão do autor eram lavradores não têm aptidão, por si só, para comprovar a 

atividade rural do autor, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto 

probatório. 

Foi colhida prova oral (fls. 223-227). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 
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- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644)  

 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao acolhimento desse pedido para reconhecer o trabalho do autor 

no período de 01/01/76 a 31/12/76, ou seja, o mesmo período já reconhecido, administrativamente pelo INSS (fl. 09). 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 
Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E/OU POR IDADE. ARTIGOS 52 E 53 DA LEI 

8213/91. 

- Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos da Medida Provisória n.º 1.561, convertida na Lei n.º 

9.469/97. 

- A concessão de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a comprovação da carência mínima prevista no artigo 

142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/95, e o exercício de atividade laborativa durante 25 (vinte e 

cinco) anos para o segurado do sexo feminino e 30 (trinta) anos para o do masculino, cuja renda mensal consiste em 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) deste para cada novo ano completo 

de atividade até o máximo de 100% (cem por cento), respectivamente, aos 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço (artigos 52 e 53 da legislação previdenciária vigente). 

- Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao 

benefício (artigo 24 da Lei 8213/91). 
- O rurícola é uma categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a 

edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a 

ampará-lo.  

- O trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" 

e VII da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 

276/67, 564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o 

tempo de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições correspondentes (artigo 55, § 

2º). 

- A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das 

contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto 611/92, não se 

confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142, ambos da Lei 

8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço. Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei 8213/91 possa ser reconhecida, mesmo 

que sem o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, conforme 

expressamente disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. 
- A contagem do número mínimo de contribuições para o trabalhador rural fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço iniciou-se com a edição da atual lei de regência da Previdência (8213/91), porque anteriormente não dispunha 
de tal benefício (Leis Complementares 11/71 e 16/73). 

(omissis) 

- Reexame necessário e recurso do INSS providos, como especificado. Determinado o retorno dos autos à origem, para 

apreciação do pedido de aposentadoria por idade."(gn) 

(AC 469002; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; DJU: 16.12.2003, p. 619). 

Assim, somando-se o período rural com os períodos de tempo de serviço já computados pelo INSS, concluo que o(a) 

segurado(a e), até a DER em 17/04/98, soma 28 anos, 04 meses e 05 dias de tempo de serviço. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença para reconhecer somente o período de 01/01/76 a 31/12/76 como laborado em 

atividade rural. 
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Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e, nos termos 

do artigo 557, § 1.º-A, do mesmo diploma, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para 

reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente no período de 01/01/76 a 31/12/76, 

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgar improcedente o 

pedido de aposentadoria por tempo de serviço pelo não cumprimento de todos os requisitos. Fixo a sucumbência 

recíproca. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018727-22.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.018727-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VALDEMAR FRANCISCO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VANDERLEI CESAR CORNIANI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 01.00.00112-0 3 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a declaração do período de 1963 a 30/08/88, laborado em atividade rural, 

com a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a data do requerimento 

administrativo.  

O juízo a quo julgou procedente a demanda, condenando o INSS a pagar ao autor, desde a data do requerimento 

administrativo, o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a ser calculado de acordo com as 
normas vigentes na época do indeferimento do pedido, considerando como tempo de serviço 33 anos, 08 meses e 20 

dias, salientando que as parcelas atrasadas deverão ser corrigidas monetariamente e sobre as mesmas incidirão juros de 

mora de 0,5% ao mês. Honorários advocatícios fixados m 10% do valor da causa. Sentença não submetida ao reexame 

necessário.  

O autor apelou, pugnando pela majoração dos honorários advocatícios para um percentual a ser fixado entre 10% e 20% 

do valor da condenação. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência da demanda.  

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

  

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 
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Estabelecido isso, passo ao exame do mérito. 

Do reconhecimento do tempo rural 
Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor no período de 1963 a 30/08/88. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, há cópia do procedimento administrativo (fls. 48-175). 
A certidão de casamento (13/05/63), o título de eleitor (23/08/74), as certidões de nascimento dos filhos (26/06/68, 

22/06/69, 27/10/71, 01/02/73, 02/08/80) e a certidão as Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda (27/02/69), 

emitidos no período vindicado, sendo documentos públicos, gozam de presunção de veracidade até prova em contrário, 

a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 
que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)" 

 

A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não se encontra homologada, nem pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, nem pelo Ministério Publico, não constituindo documento hábil, por conseguinte, à comprovação do 

exercício da atividade rural. 

Os documentos referentes ao imóvel no qual o autor alega ter exercido atividade rural comprovam, tão-somente, a 

propriedade rural de terceiros, não constituindo início razoável de prova material em favor do autor. 

As guias de recolhimento da contribuição sindical rural (exercício 1977 a 1979, 1980, 1981, 1982, 1983, 1984); as 

declarações de produtor rural (1977 a 1984); o requerimento de matrícula do filho (1973), os documentos de 

estabelecimento escolar (1976 e 1977), a ficha de admissão no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales (1970), 

também podem ser consideradas como início de prova material.  

Foi colhida prova oral (fls. 194-197). 
Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 
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Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 
orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644)  

 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao acolhimento desse pedido para reconhecer o trabalho do autor 

somente nos períodos de 01/01/63 a 31/12/63 e de 01/01/68 a 31/12/84. Ressalte-se, ainda, que o INSS reconheceu, 

administrativamente, os períodos de 01/01/68 a 31/12/74 e de 01/01/79 a 31/12/84 (fls. 168-169). 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 
exceto para fins de carência. 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E/OU POR IDADE. ARTIGOS 52 E 53 DA LEI 

8213/91. 

- Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos da Medida Provisória n.º 1.561, convertida na Lei n.º 

9.469/97. 

- A concessão de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a comprovação da carência mínima prevista no artigo 

142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/95, e o exercício de atividade laborativa durante 25 (vinte e 

cinco) anos para o segurado do sexo feminino e 30 (trinta) anos para o do masculino, cuja renda mensal consiste em 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) deste para cada novo ano completo 

de atividade até o máximo de 100% (cem por cento), respectivamente, aos 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço (artigos 52 e 53 da legislação previdenciária vigente). 

- Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao 

benefício (artigo 24 da Lei 8213/91). 

- O rurícola é uma categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a 

edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a 
ampará-lo.  

- O trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" 

e VII da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 

276/67, 564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o 

tempo de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições correspondentes (artigo 55, § 

2º). 

- A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das 

contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto 611/92, não se 

confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142, ambos da Lei 

8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço. Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei 8213/91 possa ser reconhecida, mesmo 
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que sem o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, conforme 

expressamente disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. 
- A contagem do número mínimo de contribuições para o trabalhador rural fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço iniciou-se com a edição da atual lei de regência da Previdência (8213/91), porque anteriormente não dispunha 

de tal benefício (Leis Complementares 11/71 e 16/73). 

(omissis) 

- Reexame necessário e recurso do INSS providos, como especificado. Determinado o retorno dos autos à origem, para 

apreciação do pedido de aposentadoria por idade."(gn) 

(AC 469002; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; DJU: 16.12.2003, p. 619). 

Assim, somando-se o período rural ora reconhecido com o período de tempo de serviço comprovado nos autos e no 

extrato do CNIS, cuja juntada ora determino, concluo que o(a) segurado(a), até a data do requerimento administrativo 

em 20/09/96, soma 26 anos e 22 dias de tempo de serviço, insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço.  

De rigor, portanto, a reforma da sentença para reconhecer somente os períodos de 01/01/63 a 31/12/63 e de 01/01/68 a 

31/12/84 como tempo de serviço rural. 

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida à parte autora e a isenção de que é beneficiário o réu. 
Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e nos termos do 

artigo 557, § 1.º-A, do mesmo diploma, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente nos períodos de 01/01/63 a 

31/12/63 e de 01/01/68 a 31/12/84, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei n.º 

8.213/91, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003035-22.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.003035-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA SOLANGE GONCALVES 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por MARIA SOLANGE GONÇALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de ex-cônjuge, Paulo Ricardo dos Santos, 

falecido em 26.11.1999. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91 e suas modificações posteriores, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da 

Lei n° 8.213/91. 

A qualidade de segurado do de cujus restou incontroversa, posto que, por ocasião do óbito, percebia benefício 

previdenciário - aposentadoria por invalidez, conforme extrato do CNIS (fl. 39). 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e §§ 3º e 4º, do mesmo diploma 

legal, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (g.n.) 

(...) 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 
(g.n.) 

 

Consoante dispositivo acima transcrito, depreende-se que a dependência econômica da companheira é presumida. 

Nesse sentido, Wladimir Novaes Martinez, em sua obra Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 5ª 

edição, editora LTR: 

 

"Companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se 

publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da "affectio societatis" conjugal. A 

estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência 

econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham 

numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas." 

No caso vertente, não há prova documental da alegada convivência em período posterior à separação judicial. 

Com efeito, a documentação acostada aos autos pela própria interessada traz indícios de que, desde a separação, 

ocorrida em 20.02.1986, autora e de cujus viveram em municípios distintos, São José do Rio Preto e São Paulo, 

conforme anotações da CTPS da autora (fls. 13/15) e certidão de óbito (fls. 17). 

Por outro lado, a prova testemunhal confirma a inexistência de união estável em período posterior à separação judicial 

(fls. 75/77). 
A testemunha Ilda Gonçalves Fernandes afirmou "(...) que depois da separação, o segurado não voltou a morar com a 

autora apesar de freqüentar a casa; (...)" (fl. 75). 

No mesmo sentido, a testemunha Helena Martins Fernandes declarou que "(...) acredita que a autora tenha se separado 

do marido há cerca de uns sete anos; que pelo que sabe depois disso o casal não voltou a conviver; (...) mantiveram a 

amizade após a separação, (...)" (fl. 77). 

Por sua vez, o depoimento da testemunha Wagner de Lima (fls. 109/110) está isolado de todo o conjunto probatório. 

Desse modo, diante da insuficiência do conjunto probatório a comprovar a união estável à época do óbito, não se pode 

reputar à autora a condição de companheira do falecido, tampouco qualificá-la como dependente econômica do de 

cujus. Nesse sentido, vem decidindo esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA - 

APELO IMPORVIDO. 

I - Aplica-se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado, ocorrido em 27/04/1997. 

II - O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à) 

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) segurado(a), 

na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

(...) 
IV - Os documentos apresentados e a prova oral colhida, sob o crivo do contraditório, não comprovaram de forma 

bastante a união estável da autora com o de cujus. 

V - Não comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora não tem direito ao benefício da 

pensão por morte. 

VI - Apelação improvida." 

(AC 935485; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª Turma; j. 16.11.2009; DJF3 CJ1: 03.12.2009; p. 630) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPANHEIRA. CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE NÃO COMPROVADA. 

I - A qualidade de segurado do de cujus resta incontroversa, tendo em vista que já havia dependentes desfrutando do 

benefício de pensão por morte decorrente de seu falecimento. 
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II - Ante o conjunto probatório a indicar a inexistência de união estável entre a demandante e o de cujus no momento 

de seu óbito, resta infirmada a sua condição de dependente, de modo a inviabilizar a concessão do benefício de pensão 

por morte. 

III - Apelação da autora desprovida." 

(AC 1306266; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; 10ª Turma; j. 09.09.2008; DJF3: 01.10.2008) 

 

Ademais, no caso em análise, não há informações quanto ao pagamento de pensão alimentícia, firmando-se a presunção 

relativa de que a autora não dependia economicamente do falecido, competindo-lhe, portanto, o ônus de provar o 

contrário. 

Não restou demonstrado que o segurado lhe prestava amparo material de qualquer espécie. A autora não carreou aos 

autos nenhum documento comprobatório da manutenção de sua dependência econômica em relação ao segurado. 

A prova testemunhal, por sua vez, nesse aspecto, mostra-se frágil e genérica, sendo insuficiente para a comprovação de 

tal dependência. 

Com efeito, as testemunhas limitaram-se a afirmar que o de cujus ajudava a autora, de forma vaga e imprecisa. 

Ausente, portanto, a prova da dependência econômica, a denegação do benefício é de rigor. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002297-92.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.002297-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO ROBERTO JUSTINO FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : SPARTACO JOSE LIPPI e outro 

REPRESENTANTE : MOZART FANCHIN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00022979220044036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por PAULO ROBERTO JUSTINO FERREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de genitora, Francisca Pereira Ferreira, 

falecida em 18.01.1999. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido a partir da data do óbito, com pagamento inicial em 

22.04.2004. Correção monetária conforme Provimento nº 64/2005, da CGJF. Juros de mora, à taxa de 1% ao ano, nos 

termos do artigo 406 do Código Civil, c/c artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, a partir da citação 

válida. Em liquidação de sentença deverão ser descontados valores pagos administrativamente, especialmente em 

relação ao benefício assistencial nº 87/109.448.834-5 (LOAS), caso ainda não descontados do benefício nº 

93/082.377.897-5 (pensão por morte do genitor). Custas na forma da lei. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre 
o valor da condenação corrigido, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela, 

com liberação das verbas vencidas somente após o trânsito em julgado da sentença. Sentença sujeita ao reexame 

necessário. 

Apelou o INSS, requerendo a modificação dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, para 

que sejam fixados à taxa de 6% ao ano, da citação até 29.06.2009, e pelos índices oficiais da caderneta de poupança, a 

partir de 30.06.2009. 

Com contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso do INSS, quanto à correção monetária e os 

juros de mora (fls. 243/244). 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557 do Código de 

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91, nos termos da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça (tempus regit actum). 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, 

inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

 

QUALIDADE DE SEGURADO 

 

A qualidade de segurado da de cujus restou incontroversa, posto que, desde 01.02.1993, percebia benefício 

previdenciário - aposentadoria por invalidez, NB 32/028.014.148-3 (fls. 16/30). 

 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 
 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, do mesmo diploma 

legal, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (g.n.) 

(...) 

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

(g.n.)" 

 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que é presumida a dependência econômica do filho inválido. O 

autor demonstrou sua condição de filho da de cujus por meio de certidão de nascimento (fl. 87), prova considerada 

inequívoca. Nesse sentido, trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA APOSENTADA POR INVALIDEZ. CUMULAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. REEXAME DE 
MATÉRIA PROBATÓRIA. SÚMULA Nº 7 DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E 

DESPROVIDO. 

1. Nos termos do art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91, a dependência econômica de filho inválido (inciso I do mesmo 

dispositivo legal) é presumida. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ; REsp 486030/ES; Rel. Min. Laurita Vaz; 5ª Turma; v.u.; j. 25.03.2003; DJ: 28.04.2003; p. 259) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ARTIGOS 74 E SEGUINTES DA LEI 

8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS PRESENTES. 

BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Presentes os requisitos previstos no artigo 74, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devido o benefício de pensão por morte. 

2. Demonstrada a condição de filho inválido da segurada falecida, a dependência econômica é presumida, nos termos 

do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

3. Reexame necessário desprovido. Tutela antecipada concedida." 

(TRF da 3ª Região; REO 652588; Rel. Juiz Leonel Ferreira; 9ª Turma; j. 30.03.2009; DJF3 CJ1: 13.05.2009, p. 539). 

 

No caso vertente, a incapacidade do autor restou igualmente incontroversa, posto que beneficiário de amparo 
assistencial à pessoa portadora de deficiência (NB 87/109.448.834-5) desde 05.03.1998, conforme ofício do INSS e 

extratos de fls. 30/32. 

Do conjunto probatório, constata-se que tal incapacidade é preexistente ao óbito da genitora. 

Assim, ante a presunção de dependência econômica do autor e a qualidade de segurado da de cujus, patente o direito 

pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte. 

Destarte, em sede de liquidação de sentença, deverão ser descontados valores pagos administrativamente a título de 

benefício assistencial (NB 87/109.448.834-5), caso ainda não descontados da pensão por morte do genitor (nº 

93/082.377.897-5), conforme decidido. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 
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Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da 

fundamentação supra. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003331-84.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.003331-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERO VIANA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE MARIA BARBOSA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução opostos pelo autor em face do INSS, aduzindo, em síntese, que, sendo beneficiário da 

assistência judiciária, está imune do pagamento dos encargos da lide, incluindo os honorários advocatícios. 

A sentença julgou os embargos procedentes, cancelando a penhora efetuada, sob o fundamento de que o autor é 

beneficiário da justiça gratuita, não tendo, "o instituto embargado demonstrado nos autos a inexistência ou o 

desaparecimento dos requisitos essenciais a essa concessão". O INSS embargado foi condenado ao pagamento de 

honorários "no importe de 10% sobre o valor atualizado dos embargos". 

Apelação do INSS às fls. 21-27. Alega, preliminarmente, cerceamento de defesa, pois o juízo a quo indeferiu o pedido 

de "produção de todos os meios de provas em direito admitidos, com o escopo de comprovar a alegação de que o 
Embargante possui condições de arcar com o pagamento dos honorários advocatícios sucumbentes". Quanto ao mérito, 

sustenta a possibilidade de o autor pagar os honorários advocatícios e que os bens penhorados, nos termos da Lei nº 

8.009/90, não são impenhoráveis. Requer a reforma da sentença, determinando-se o prosseguimento da execução. 

Contra-razões às fls. 31-34. 

É o relatório. 

Decido. 

O autor ajuizou demanda objetivando a revisão de seu benefício previdenciário. 

O pedido foi julgado improcedente por sentença, que condenou o autor ao pagamento das custas processuais, bem como 

dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando sobrestada a execução, nos 

termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Tendo, a sentença, transitado em julgado, o réu-vencedor deu início à execução dos honorários, promovendo a citação 

do vencido, seguida da penhora de um forno micro-ondas em bom estado de funcionamento e conservação. 

Nestes embargos, o sucumbente argumenta que, sendo beneficiário da assistência judiciária, está imune do pagamento 

dos encargos da lide, incluindo os honorários advocatícios. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa. 

Com efeito, totalmente inadmissível a produção de provas, em sede de embargos à execução, para comprovação "de que 

o Embargante possui condições de arcar com o pagamento dos honorários advocatícios sucumbentes". 
O autor, ao propor a demanda, requereu "a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita", apresentando declaração de 

pobreza. 

O pedido foi deferido pelo juízo a quo a fl. 13 dos autos originários, não tendo, o INSS, se manifestado contra a 

concessão do benefício. 

O artigo 4º, § 2º, da Lei nº 1.060/50 dispõe que "a impugnação do direito à assistência judiciária não suspende o curso 

do processo e será feita em autos apartados." 

Assim sendo, caberia, ao INSS, impugnar a concessão dos benefícios da justiça gratuita, se constatado seu interesse em 

assim proceder, por meio de incidente em autos apartados, demonstrando que a pobreza alegada não existe, o que não 

ocorreu. 
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Quanto ao mérito, dispõe o artigo 3º da Lei 1.060/50: 

 

"Art. 3º A assistência judiciária compreende as seguintes isenções: 

I - das taxas judiciárias e dos selos; 

II - dos emolumentos e custas devidos aos juízes, órgãos do Ministério Público e serventuários da Justiça; 

III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais; 

IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados, receberão do empregador salário integral, 

como se em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo contra o poder público federal, no Distrito Federal e 

nos Territórios, ou contra o poder público estadual, nos Estados; 

V - os honorários de advogado e peritos; 

VI - as despesas com a realização do exame de código genético - DNA que for requisitado pela autoridade judiciária 

nas ações de investigação de paternidade ou maternidade". 

 

Bem se vê que o benefício contemplado na lei de assistência judiciária é amplo, compreendendo, também, salários de 

perito e honorários de advogado, inclusive os da parte contrária. 

Quanto a estes, predomina na jurisprudência a oportuna e pertinente observação: "A sucumbência é para ambas as 

partes, ainda que uma delas atue amparada pela assistência judiciária. Impõe-se a respectiva condenação. Em havendo 

mudança patrimonial do vencido, antes necessitado, cumpre efetuar o pagamento. Raciocínio contrário afetaria o 
princípio da igualdade jurídica entre autor e réu. Justifica-se a distinção, por fator econômico. A sentença, na espécie, 

não é condicional. Condicional é a execução" ("apud" THEOTÔNIO NEGRÃO, "Código de Processo Civil ...", Ed. 

Saraiva, 39ª. ed., nota nº. 1ª ao art. 12 da Lei nº. 1.060/50). 

Cumpre ressaltar que a justiça gratuita pode ser deferida a qualquer tempo e grau de jurisdição. 

É o que recomenda a jurisprudência da melhor qualidade. Neste sentido, na ementa de v. acórdão do C. Superior 

Tribunal de Justiça, relatado pela eminente Min. ELIANA CALMON, lê-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA - NOVO PLEITO - PRECLUSÃO - LEI 1.060/50. 

1. O STJ tem entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a declaração, feita pelo 

interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

2. O benefício pode ser requerido a qualquer tempo e fase processual, não estando sujeito, portanto, à preclusão. 

Contudo, formulado e indeferido o pedido, sem que a parte tenha recorrido da decisão, somente a alteração da 

situação financeira do requerente autoriza novo pleito. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(REsp 723.751/RS, DJ 06.08.2007, p. 476). 

 
THEOTÔNIO NEGRÃO colacionou outro v. aresto desse E. Tribunal, em que restou assentado que "o pedido de 

assistência judiciária gratuita pode ser apresentado a qualquer tempo, independentemente da fase processual em que se 

encontra a ação, e gera efeitos retroativos ao início do processo" (REsp 182.251/PR, Rel. Min. GILSON DIPP, DJU 

30.11.1998, p. 193) (cf. "Código de Processo Civil ...", Ed. Saraiva, 39ª. ed., nota nº. 3b do art. 4º. da Lei nº. 1.060/50). 

Ademais, o argumento apresentado pelo réu-apelado para prosseguir na execução, de que o embargante, vencido, dispõe 

de condições financeiras para pagar o 'quantum' a que foi condenado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 

não merece consideração. 

O conceito de "necessitado", para os fins da Lei nº. 1.060/50, não deve ser muito dilatado, mas também não pode ser 

estreitado até o ponto pretendido pelo embargado, pena de sacrificar-se o instituto da "assistência judiciária", que tem 

albergue na Constituição da República de 1988 (art. 5º, inciso LXXIV). 

A jurisprudência, como sempre, dá o norte adequado. 

Já se decidiu, por exemplo, que "o simples fato de ser o autor proprietário de um apartamento de cobertura no litoral 

não constitui motivo bastante para a revogação do benefício. Vencimentos líquidos por ele percebidos que permitem o 

enquadramento na situação prevista no art. 2º., par. ún., da Lei 1.060, de 5.2.50" (STJ, REsp 168.618/SP, Rel. Min. 

BARROS MONTEIRO, DJU 09.11.1998, p. 111). 

Por fim, a penhora que os embargos buscam desconstituir tem por objeto um forno de micro-ondas, perfeitamente 

inserido, por conseguinte, no conceito de "bem de família", que a Lei nº. 8.009, de 29.03.1990, diz ser impenhorável.  
A propósito, dispõem os artigos 1º e 2º da Lei nº 8.009/90: 

 

"Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer 

tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou 

filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei. 

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as 

benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que 

guarnecem a casa, desde que quitados. 

Art. 2º Excluem-se da impenhorabilidade os veículos de transporte, obras de arte e adornos suntuosos. 

Parágrafo único. No caso de imóvel locado, a impenhorabilidade aplica-se aos bens móveis quitados que guarneçam 

a residência e que sejam de propriedade do locatário, observado o disposto neste artigo." (g.n.) 
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Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, quanto ao mérito, nego 

provimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003596-86.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.003596-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS MARTINS GONCALVES 

ADVOGADO : JOSE MARIA BARBOSA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução opostos pelo autor em face do INSS, aduzindo, em síntese, que, sendo beneficiário da 

assistência judiciária, está imune do pagamento dos encargos da lide, incluindo os honorários advocatícios. 

A sentença julgou os embargos procedentes, cancelando a penhora efetuada, sob o fundamento de que o autor é 

beneficiário da justiça gratuita, não tendo, "o instituto embargado demonstrado nos autos a inexistência ou o 

desaparecimento dos requisitos essenciais a essa concessão". O INSS embargado foi condenado ao pagamento de 

honorários "no importe de 10% sobre o valor atualizado dos embargos". 

Apelação do INSS às fls. 20-26. Alega, preliminarmente, cerceamento de defesa, pois o juízo a quo indeferiu o pedido 

de "produção de todos os meios de provas em direito admitidos, com o escopo de comprovar a alegação de que o 

Embargante possui condições de arcar com o pagamento dos honorários advocatícios sucumbentes". Quanto ao mérito, 

sustenta a possibilidade de o autor pagar os honorários advocatícios e que os bens penhorados, nos termos da Lei nº 

8.009/90, não são impenhoráveis. Requer a reforma da sentença, determinando-se o prosseguimento da execução. 

Contra-razões às fls. 29-32. 

É o relatório. 

Decido. 

O autor ajuizou demanda objetivando a revisão de seu benefício previdenciário. 
O pedido foi julgado improcedente por sentença, que condenou o autor ao pagamento das custas processuais, bem como 

dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando sobrestada a execução, nos 

termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Tendo, a sentença, transitado em julgado, o réu-vencedor deu início à execução dos honorários, promovendo "um jogo 

de sofá, com duas peças (sem marca)", em bom estado de conservação. 

Nestes embargos, o sucumbente argumenta que, sendo beneficiário da assistência judiciária, está imune do pagamento 

dos encargos da lide, incluindo os honorários advocatícios. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa. 

Com efeito, totalmente inadmissível a produção de provas, em sede de embargos à execução, para comprovação "de que 

o Embargante possui condições de arcar com o pagamento dos honorários advocatícios sucumbentes". 

O autor, ao propor a demanda, requereu "a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita", apresentando declaração de 

pobreza. 

O pedido foi deferido pelo juízo a quo a fl. 13 não tendo, o INSS, se manifestado contra a concessão do benefício. 

O artigo 4º, § 2º, da Lei nº 1.060/50 dispõe que "a impugnação do direito à assistência judiciária não suspende o curso 

do processo e será feita em autos apartados." 

Assim sendo, caberia, ao INSS, impugnar a concessão dos benefícios da justiça gratuita, se constatado seu interesse em 

assim proceder, por meio de incidente em autos apartados, demonstrando que a pobreza alegada não existe, o que não 
ocorreu. 

Quanto ao mérito, dispõe o artigo 3º da Lei 1.060/50: 

 

"Art. 3º A assistência judiciária compreende as seguintes isenções: 

I - das taxas judiciárias e dos selos; 

II - dos emolumentos e custas devidos aos juízes, órgãos do Ministério Público e serventuários da Justiça; 

III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2364/5450 

IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados, receberão do empregador salário integral, 

como se em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo contra o poder público federal, no Distrito Federal e 

nos Territórios, ou contra o poder público estadual, nos Estados; 

V - os honorários de advogado e peritos; 

VI - as despesas com a realização do exame de código genético - DNA que for requisitado pela autoridade judiciária 

nas ações de investigação de paternidade ou maternidade". 

 

Bem se vê que o benefício contemplado na lei de assistência judiciária é amplo, compreendendo, também, salários de 

perito e honorários de advogado, inclusive os da parte contrária. 

Quanto a estes, predomina na jurisprudência a oportuna e pertinente observação: "A sucumbência é para ambas as 

partes, ainda que uma delas atue amparada pela assistência judiciária. Impõe-se a respectiva condenação. Em havendo 

mudança patrimonial do vencido, antes necessitado, cumpre efetuar o pagamento. Raciocínio contrário afetaria o 

princípio da igualdade jurídica entre autor e réu. Justifica-se a distinção, por fator econômico. A sentença, na espécie, 

não é condicional. Condicional é a execução" ("apud" THEOTÔNIO NEGRÃO, "Código de Processo Civil ...", Ed. 

Saraiva, 39ª. ed., nota nº. 1ª ao art. 12 da Lei nº. 1.060/50). 

Cumpre ressaltar que a justiça gratuita pode ser deferida a qualquer tempo e grau de jurisdição. 

É o que recomenda a jurisprudência da melhor qualidade. Neste sentido, na ementa de v. acórdão do C. Superior 

Tribunal de Justiça, relatado pela eminente Min. ELIANA CALMON, lê-se: 
 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA - NOVO PLEITO - PRECLUSÃO - LEI 1.060/50. 

1. O STJ tem entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a declaração, feita pelo 

interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

2. O benefício pode ser requerido a qualquer tempo e fase processual, não estando sujeito, portanto, à preclusão. 

Contudo, formulado e indeferido o pedido, sem que a parte tenha recorrido da decisão, somente a alteração da 

situação financeira do requerente autoriza novo pleito. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(REsp 723.751/RS, DJ 06.08.2007, p. 476). 

 

THEOTÔNIO NEGRÃO colacionou outro v. aresto desse E. Tribunal, em que restou assentado que "o pedido de 

assistência judiciária gratuita pode ser apresentado a qualquer tempo, independentemente da fase processual em que se 

encontra a ação, e gera efeitos retroativos ao início do processo" (REsp 182.251/PR, Rel. Min. GILSON DIPP, DJU 

30.11.1998, p. 193) (cf. "Código de Processo Civil ...", Ed. Saraiva, 39ª. ed., nota nº. 3b do art. 4º. da Lei nº. 1.060/50). 

Ademais, o argumento apresentado pelo réu-apelado para prosseguir na execução, de que o embargante, vencido, dispõe 

de condições financeiras para pagar o 'quantum' a que foi condenado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 
não merece consideração. 

O conceito de "necessitado", para os fins da Lei nº. 1.060/50, não deve ser muito dilatado, mas também não pode ser 

estreitado até o ponto pretendido pelo embargado, pena de sacrificar-se o instituto da "assistência judiciária", que tem 

albergue na Constituição da República de 1988 (art. 5º, inciso LXXIV). 

A jurisprudência, como sempre, dá o norte adequado. 

Já se decidiu, por exemplo, que "o simples fato de ser o autor proprietário de um apartamento de cobertura no litoral 

não constitui motivo bastante para a revogação do benefício. Vencimentos líquidos por ele percebidos que permitem o 

enquadramento na situação prevista no art. 2º., par. ún., da Lei 1.060, de 5.2.50" (STJ, REsp 168.618/SP, Rel. Min. 

BARROS MONTEIRO, DJU 09.11.1998, p. 111). 

Por fim, a penhora que os embargos buscam desconstituir tem por objeto "um jogo de sofá, com duas peças (sem 

marca)", em bom estado de conservação, perfeitamente inserido, por conseguinte, no conceito de "bem de família", que 

a Lei nº. 8.009, de 29.03.1990, diz ser impenhorável. 

A propósito, dispõem os artigos 1º e 2º da Lei nº 8.009/90: 

 

"Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer 

tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou 

filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei. 
Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as 

benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que 

guarnecem a casa, desde que quitados. 

Art. 2º Excluem-se da impenhorabilidade os veículos de transporte, obras de arte e adornos suntuosos. 

Parágrafo único. No caso de imóvel locado, a impenhorabilidade aplica-se aos bens móveis quitados que guarneçam 

a residência e que sejam de propriedade do locatário, observado o disposto neste artigo. (g.n.) 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, quanto ao mérito, nego 

provimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003788-19.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.003788-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA DA FONSECA PINTO 

ADVOGADO : JOSE MARIA BARBOSA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução opostos pela autora em face do INSS, aduzindo, em síntese, que, sendo beneficiária 

da assistência judiciária, está imune do pagamento dos encargos da lide, incluindo os honorários advocatícios. 

A sentença julgou os embargos procedentes, cancelando a penhora efetuada, sob o fundamento de que o autor é 
beneficiário da justiça gratuita, não tendo, "o instituto embargado demonstrado nos autos a inexistência ou o 

desaparecimento dos requisitos essenciais a essa concessão". O INSS embargado foi condenado ao pagamento de 

honorários "no importe de 10% sobre o valor atualizado dos embargos". 

Apelação do INSS às fls. 20-26. Alega, preliminarmente, cerceamento de defesa, pois o juízo a quo indeferiu o pedido 

de "produção de todos os meios de provas em direito admitidos, com o escopo de comprovar a alegação de que o 

Embargante possui condições de arcar com o pagamento dos honorários advocatícios sucumbentes". Quanto ao mérito, 

sustenta a possibilidade de a autora pagar os honorários advocatícios e que os bens penhorados, nos termos da Lei nº 

8.009/90, não são impenhoráveis. Requer a reforma da sentença, determinando-se o prosseguimento da execução. 

Contra-razões às fls. 29-32. 

É o relatório. 

Decido. 

A autora ajuizou demanda objetivando a revisão de seu benefício previdenciário. 

O pedido foi julgado improcedente por sentença, que condenou o autor ao pagamento das custas processuais, bem como 

dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando sobrestada a execução, nos 

termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Tendo, a sentença, transitado em julgado, o réu-vencedor deu início à execução dos honorários, promovendo a citação 

do vencido, seguida da penhora de um freezer, de marca Cônsul, 280 litros, em bom estado de conservação e 
funcionamento. 

Nestes embargos, a sucumbente argumenta que, sendo beneficiária da assistência judiciária, está imune do pagamento 

dos encargos da lide, incluindo os honorários advocatícios. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa. 

Com efeito, totalmente inadmissível a produção de provas, em sede de embargos à execução, para comprovação "de que 

o Embargante possui condições de arcar com o pagamento dos honorários advocatícios sucumbentes". 

A autora, ao propor a demanda, requereu "a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita", firmando declaração de 

pobreza na procuração ad judicia. 

O pedido foi deferido pelo juízo a quo a fl. 12 dos autos originários, não tendo, o INSS, se manifestado contra a 

concessão do benefício. 

O artigo 4º, § 2º, da Lei nº 1.060/50 dispõe que "a impugnação do direito à assistência judiciária não suspende o curso 

do processo e será feita em autos apartados." 

Assim sendo, caberia, ao INSS, impugnar a concessão dos benefícios da justiça gratuita, se constatado seu interesse em 

assim proceder, por meio de incidente em autos apartados, demonstrando que a pobreza alegada não existe, o que não 

ocorreu. 

Quanto ao mérito, dispõe o artigo 3º da Lei 1.060/50: 

 
"Art. 3º A assistência judiciária compreende as seguintes isenções: 

I - das taxas judiciárias e dos selos; 

II - dos emolumentos e custas devidos aos juízes, órgãos do Ministério Público e serventuários da Justiça; 

III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais; 

IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados, receberão do empregador salário integral, 

como se em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo contra o poder público federal, no Distrito Federal e 

nos Territórios, ou contra o poder público estadual, nos Estados; 

V - os honorários de advogado e peritos; 
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VI - as despesas com a realização do exame de código genético - DNA que for requisitado pela autoridade judiciária 

nas ações de investigação de paternidade ou maternidade". 

 

Bem se vê que o benefício contemplado na lei de assistência judiciária é amplo, compreendendo, também, salários de 

perito e honorários de advogado, inclusive os da parte contrária. 

Quanto a estes, predomina na jurisprudência a oportuna e pertinente observação: "A sucumbência é para ambas as 

partes, ainda que uma delas atue amparada pela assistência judiciária. Impõe-se a respectiva condenação. Em havendo 

mudança patrimonial do vencido, antes necessitado, cumpre efetuar o pagamento. Raciocínio contrário afetaria o 

princípio da igualdade jurídica entre autor e réu. Justifica-se a distinção, por fator econômico. A sentença, na espécie, 

não é condicional. Condicional é a execução" ("apud" THEOTÔNIO NEGRÃO, "Código de Processo Civil ...", Ed. 

Saraiva, 39ª. ed., nota nº. 1ª ao art. 12 da Lei nº. 1.060/50). 

Cumpre ressaltar que a justiça gratuita pode ser deferida a qualquer tempo e grau de jurisdição. 

É o que recomenda a jurisprudência da melhor qualidade. Neste sentido, na ementa de v. acórdão do C. Superior 

Tribunal de Justiça, relatado pela eminente Min. ELIANA CALMON, lê-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA - NOVO PLEITO - PRECLUSÃO - LEI 1.060/50. 

1. O STJ tem entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a declaração, feita pelo 
interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

2. O benefício pode ser requerido a qualquer tempo e fase processual, não estando sujeito, portanto, à preclusão. 

Contudo, formulado e indeferido o pedido, sem que a parte tenha recorrido da decisão, somente a alteração da 

situação financeira do requerente autoriza novo pleito. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(REsp 723.751/RS, DJ 06.08.2007, p. 476). 

 

THEOTÔNIO NEGRÃO colacionou outro v. aresto desse E. Tribunal, em que restou assentado que "o pedido de 

assistência judiciária gratuita pode ser apresentado a qualquer tempo, independentemente da fase processual em que se 

encontra a ação, e gera efeitos retroativos ao início do processo" (REsp 182.251/PR, Rel. Min. GILSON DIPP, DJU 

30.11.1998, p. 193) (cf. "Código de Processo Civil ...", Ed. Saraiva, 39ª. ed., nota nº. 3b do art. 4º. da Lei nº. 1.060/50). 

Ademais, o argumento apresentado pelo réu-apelado para prosseguir na execução, de que a embargante, vencida, dispõe 

de condições financeiras para pagar o 'quantum' a que foi condenada, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 

não merece consideração. 

O conceito de "necessitado", para os fins da Lei nº. 1.060/50, não deve ser muito dilatado, mas também não pode ser 

estreitado até o ponto pretendido pelo embargado, pena de sacrificar-se o instituto da "assistência judiciária", que tem 

albergue na Constituição da República de 1988 (art. 5º, inciso LXXIV). 
A jurisprudência, como sempre, dá o norte adequado. 

Já se decidiu, por exemplo, que "o simples fato de ser o autor proprietário de um apartamento de cobertura no litoral 

não constitui motivo bastante para a revogação do benefício. Vencimentos líquidos por ele percebidos que permitem o 

enquadramento na situação prevista no art. 2º., par. ún., da Lei 1.060, de 5.2.50" (STJ, REsp 168.618/SP, Rel. Min. 

BARROS MONTEIRO, DJU 09.11.1998, p. 111). 

Por fim, a penhora que os embargos buscam desconstituir tem por objeto um freezer, de marca Cônsul, 280 litros, em 

bom estado de conservação e funcionamento, perfeitamente inserido, por conseguinte, no conceito de "bem de família", 

que a Lei nº. 8.009, de 29.03.1990, diz ser impenhorável. 

A propósito, dispõem os artigos 1º e 2º da Lei nº 8.009/90: 

 

"Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer 

tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou 

filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei. 

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as 

benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que 

guarnecem a casa, desde que quitados. 

Art. 2º Excluem-se da impenhorabilidade os veículos de transporte, obras de arte e adornos suntuosos. 
Parágrafo único. No caso de imóvel locado, a impenhorabilidade aplica-se aos bens móveis quitados que guarneçam 

a residência e que sejam de propriedade do locatário, observado o disposto neste artigo. (g.n.) 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, quanto ao mérito, nego 

provimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003965-80.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.003965-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DO AMARAL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TEBET GEORGE FAKHOURI JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução opostos pelo autor em face do INSS, aduzindo, em síntese, que, sendo beneficiário da 

assistência judiciária, está imune do pagamento dos encargos da lide, incluindo os honorários advocatícios. 

A sentença julgou os embargos procedentes, cancelando a penhora efetuada, sob o fundamento de que o autor é 

beneficiário da justiça gratuita, não tendo, "o instituto embargado demonstrado nos autos a inexistência ou o 

desaparecimento dos requisitos essenciais a essa concessão". O INSS embargado foi condenado ao pagamento de 

honorários "no importe de 10% sobre o valor atualizado dos embargos". 
Apelação do INSS às fls. 19-25. Alega, preliminarmente, cerceamento de defesa, pois o juízo a quo indeferiu o pedido 

de "produção de todos os meios de provas em direito admitidos, com o escopo de comprovar a alegação de que o 

Embargante possui condições de arcar com o pagamento dos honorários advocatícios sucumbentes". Quanto ao mérito, 

sustenta a possibilidade de o autor pagar os honorários advocatícios e que os bens penhorados, nos termos da Lei nº 

8.009/90, não são impenhoráveis. Requer a reforma da sentença, determinando-se o prosseguimento da execução. 

Contra-razões às fls. 28-31. 

É o relatório. 

Decido. 

O autor ajuizou demanda objetivando a revisão de seu benefício previdenciário. 

O pedido foi julgado improcedente por sentença, que condenou o autor ao pagamento das custas processuais, bem como 

dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando sobrestada a execução, nos 

termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Tendo, a sentença, transitado em julgado, o réu-vencedor deu início à execução dos honorários, promovendo a citação 

do vencido, seguida da penhora de "um televisor em cores, Marca Philips, 20 polegadas, com controle remoto, em bom 

estado de conservação e funcionamento". 

Nestes embargos, o sucumbente argumenta que, sendo beneficiário da assistência judiciária, está imune do pagamento 

dos encargos da lide, incluindo os honorários advocatícios. 
Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa. 

Com efeito, totalmente inadmissível a produção de provas, em sede de embargos à execução, para comprovação "de que 

o Embargante possui condições de arcar com o pagamento dos honorários advocatícios sucumbentes". 

O autor, ao propor a demanda, requereu "a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita", firmando declaração de 

pobreza na procuração ad judicia. 

O pedido foi deferido pelo juízo a quo a fl. 12 dos autos originários, não tendo, o INSS, se manifestado contra a 

concessão do benefício. 

O artigo 4º, § 2º, da Lei nº 1.060/50 dispõe que "a impugnação do direito à assistência judiciária não suspende o curso 

do processo e será feita em autos apartados." 

Assim sendo, caberia, ao INSS, impugnar a concessão dos benefícios da justiça gratuita, se constatado seu interesse em 

assim proceder, por meio de incidente em autos apartados, demonstrando que a pobreza alegada não existe, o que não 

ocorreu. 

Quanto ao mérito, dispõe o artigo 3º da Lei 1.060/50: 

 

"Art. 3º A assistência judiciária compreende as seguintes isenções: 

I - das taxas judiciárias e dos selos; 

II - dos emolumentos e custas devidos aos juízes, órgãos do Ministério Público e serventuários da Justiça; 
III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais; 

IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados, receberão do empregador salário integral, 

como se em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo contra o poder público federal, no Distrito Federal e 

nos Territórios, ou contra o poder público estadual, nos Estados; 

V - os honorários de advogado e peritos; 

VI - as despesas com a realização do exame de código genético - DNA que for requisitado pela autoridade judiciária 

nas ações de investigação de paternidade ou maternidade". 
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Bem se vê que o benefício contemplado na lei de assistência judiciária é amplo, compreendendo, também, salários de 

perito e honorários de advogado, inclusive os da parte contrária. 

Quanto a estes, predomina na jurisprudência a oportuna e pertinente observação: "A sucumbência é para ambas as 

partes, ainda que uma delas atue amparada pela assistência judiciária. Impõe-se a respectiva condenação. Em havendo 

mudança patrimonial do vencido, antes necessitado, cumpre efetuar o pagamento. Raciocínio contrário afetaria o 

princípio da igualdade jurídica entre autor e réu. Justifica-se a distinção, por fator econômico. A sentença, na espécie, 

não é condicional. Condicional é a execução" ("apud" THEOTÔNIO NEGRÃO, "Código de Processo Civil ...", Ed. 

Saraiva, 39ª. ed., nota nº. 1ª ao art. 12 da Lei nº. 1.060/50). 

Cumpre ressaltar que a justiça gratuita pode ser deferida a qualquer tempo e grau de jurisdição. 

É o que recomenda a jurisprudência da melhor qualidade. Neste sentido, na ementa de v. acórdão do C. Superior 

Tribunal de Justiça, relatado pela eminente Min. ELIANA CALMON, lê-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA - NOVO PLEITO - PRECLUSÃO - LEI 1.060/50. 

1. O STJ tem entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a declaração, feita pelo 

interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

2. O benefício pode ser requerido a qualquer tempo e fase processual, não estando sujeito, portanto, à preclusão. 

Contudo, formulado e indeferido o pedido, sem que a parte tenha recorrido da decisão, somente a alteração da 
situação financeira do requerente autoriza novo pleito. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(REsp 723.751/RS, DJ 06.08.2007, p. 476). 

 

THEOTÔNIO NEGRÃO colacionou outro v. aresto desse E. Tribunal, em que restou assentado que "o pedido de 

assistência judiciária gratuita pode ser apresentado a qualquer tempo, independentemente da fase processual em que se 

encontra a ação, e gera efeitos retroativos ao início do processo" (REsp 182.251/PR, Rel. Min. GILSON DIPP, DJU 

30.11.1998, p. 193) (cf. "Código de Processo Civil ...", Ed. Saraiva, 39ª. ed., nota nº. 3b do art. 4º. da Lei nº. 1.060/50). 

Ademais, o argumento apresentado pelo réu-apelado para prosseguir na execução, de que o embargante, vencido, dispõe 

de condições financeiras para pagar o 'quantum' a que foi condenado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 

não merece consideração. 

O conceito de "necessitado", para os fins da Lei nº. 1.060/50, não deve ser muito dilatado, mas também não pode ser 

estreitado até o ponto pretendido pelo embargado, pena de sacrificar-se o instituto da "assistência judiciária", que tem 

albergue na Constituição da República de 1988 (art. 5º, inciso LXXIV). 

A jurisprudência, como sempre, dá o norte adequado. 

Já se decidiu, por exemplo, que "o simples fato de ser o autor proprietário de um apartamento de cobertura no litoral 

não constitui motivo bastante para a revogação do benefício. Vencimentos líquidos por ele percebidos que permitem o 
enquadramento na situação prevista no art. 2º., par. ún., da Lei 1.060, de 5.2.50" (STJ, REsp 168.618/SP, Rel. Min. 

BARROS MONTEIRO, DJU 09.11.1998, p. 111). 

Por fim, a penhora que os embargos buscam desconstituir tem por objeto um televisor em cores, de 20 polegadas, 

perfeitamente inserido, por conseguinte, no conceito de "bem de família", que a Lei nº. 8.009, de 29.03.1990, diz ser 

impenhorável. 

A propósito, dispõem os artigos 1º e 2º da Lei nº 8.009/90: 

 

"Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer 

tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou 

filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei. 

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as 

benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que 

guarnecem a casa, desde que quitados. 

Art. 2º Excluem-se da impenhorabilidade os veículos de transporte, obras de arte e adornos suntuosos. 

Parágrafo único. No caso de imóvel locado, a impenhorabilidade aplica-se aos bens móveis quitados que guarneçam 

a residência e que sejam de propriedade do locatário, observado o disposto neste artigo. (g.n.) 

 
Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, quanto ao mérito, nego 

provimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2004.61.25.003966-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA PEREIRA FAKHOURI 

ADVOGADO : TEBET GEORGE FAKHOURI JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução opostos pela autora em face do INSS, aduzindo, em síntese, que, sendo beneficiária 

da assistência judiciária, está imune do pagamento dos encargos da lide, incluindo os honorários advocatícios. 

A sentença julgou os embargos procedentes, cancelando a penhora efetuada, sob o fundamento de que o autor é 

beneficiário da justiça gratuita, não tendo, "o instituto embargado demonstrado nos autos a inexistência ou o 

desaparecimento dos requisitos essenciais a essa concessão". O INSS embargado foi condenado ao pagamento de 

honorários "no importe de 10% sobre o valor atualizado dos embargos". 

Apelação do INSS às fls. 19-25. Alega, preliminarmente, cerceamento de defesa, pois o juízo a quo indeferiu o pedido 

de "produção de todos os meios de provas em direito admitidos, com o escopo de comprovar a alegação de que o 

Embargante possui condições de arcar com o pagamento dos honorários advocatícios sucumbentes". Quanto ao mérito, 
sustenta a possibilidade de a autora pagar os honorários advocatícios e que os bens penhorados, nos termos da Lei nº 

8.009/90, não são impenhoráveis. Requer a reforma da sentença, determinando-se o prosseguimento da execução. 

Contra-razões às fls. 28-31. 

É o relatório. 

Decido. 

A autora ajuizou demanda objetivando a revisão de seu benefício previdenciário. 

O pedido foi julgado improcedente por sentença, que condenou o autor ao pagamento das custas processuais, bem como 

dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando sobrestada a execução, nos 

termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Tendo, a sentença, transitado em julgado, o réu-vencedor deu início à execução dos honorários, promovendo a citação 

do vencido, seguida da penhora de um "um televisor em cores, Marca Philips, 20 polegadas, com controle remoto, em 

bom estado de conservação e funcionamento". 

Nestes embargos, a sucumbente argumenta que, sendo beneficiária da assistência judiciária, está imune do pagamento 

dos encargos da lide, incluindo os honorários advocatícios. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa. 

Com efeito, totalmente inadmissível a produção de provas, em sede de embargos à execução, para comprovação "de que 

o Embargante possui condições de arcar com o pagamento dos honorários advocatícios sucumbentes". 
A autora, ao propor a demanda, requereu "a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita", apresentando declaração de 

pobreza. 

O pedido foi deferido pelo juízo a quo a fl. 13 dos autos originários, não tendo, o INSS, se manifestado contra a 

concessão do benefício. 

O artigo 4º, § 2º, da Lei nº 1.060/50 dispõe que "a impugnação do direito à assistência judiciária não suspende o curso 

do processo e será feita em autos apartados." 

Assim sendo, caberia, ao INSS, impugnar a concessão dos benefícios da justiça gratuita, se constatado seu interesse em 

assim proceder, por meio de incidente em autos apartados, demonstrando que a pobreza alegada não existe, o que não 

ocorreu. 

Quanto ao mérito, dispõe o artigo 3º da Lei 1.060/50: 

 

"Art. 3º A assistência judiciária compreende as seguintes isenções: 

I - das taxas judiciárias e dos selos; 

II - dos emolumentos e custas devidos aos juízes, órgãos do Ministério Público e serventuários da Justiça; 

III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais; 

IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados, receberão do empregador salário integral, 

como se em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo contra o poder público federal, no Distrito Federal e 
nos Territórios, ou contra o poder público estadual, nos Estados; 

V - os honorários de advogado e peritos; 

VI - as despesas com a realização do exame de código genético - DNA que for requisitado pela autoridade judiciária 

nas ações de investigação de paternidade ou maternidade". 

 

Bem se vê que o benefício contemplado na lei de assistência judiciária é amplo, compreendendo, também, salários de 

perito e honorários de advogado, inclusive os da parte contrária. 

Quanto a estes, predomina na jurisprudência a oportuna e pertinente observação: "A sucumbência é para ambas as 

partes, ainda que uma delas atue amparada pela assistência judiciária. Impõe-se a respectiva condenação. Em havendo 
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mudança patrimonial do vencido, antes necessitado, cumpre efetuar o pagamento. Raciocínio contrário afetaria o 

princípio da igualdade jurídica entre autor e réu. Justifica-se a distinção, por fator econômico. A sentença, na espécie, 

não é condicional. Condicional é a execução" ("apud" THEOTÔNIO NEGRÃO, "Código de Processo Civil ...", Ed. 

Saraiva, 39ª. ed., nota nº. 1ª ao art. 12 da Lei nº. 1.060/50). 

Cumpre ressaltar que a justiça gratuita pode ser deferida a qualquer tempo e grau de jurisdição. 

É o que recomenda a jurisprudência da melhor qualidade. Neste sentido, na ementa de v. acórdão do C. Superior 

Tribunal de Justiça, relatado pela eminente Min. ELIANA CALMON, lê-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA - NOVO PLEITO - PRECLUSÃO - LEI 1.060/50. 

1. O STJ tem entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a declaração, feita pelo 

interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

2. O benefício pode ser requerido a qualquer tempo e fase processual, não estando sujeito, portanto, à preclusão. 

Contudo, formulado e indeferido o pedido, sem que a parte tenha recorrido da decisão, somente a alteração da 

situação financeira do requerente autoriza novo pleito. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(REsp 723.751/RS, DJ 06.08.2007, p. 476). 

 
THEOTÔNIO NEGRÃO colacionou outro v. aresto desse E. Tribunal, em que restou assentado que "o pedido de 

assistência judiciária gratuita pode ser apresentado a qualquer tempo, independentemente da fase processual em que se 

encontra a ação, e gera efeitos retroativos ao início do processo" (REsp 182.251/PR, Rel. Min. GILSON DIPP, DJU 

30.11.1998, p. 193) (cf. "Código de Processo Civil ...", Ed. Saraiva, 39ª. ed., nota nº. 3b do art. 4º. da Lei nº. 1.060/50). 

Ademais, o argumento apresentado pelo réu-apelado para prosseguir na execução, de que a embargante, vencida, dispõe 

de condições financeiras para pagar o 'quantum' a que foi condenada, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 

não merece consideração. 

O conceito de "necessitado", para os fins da Lei nº. 1.060/50, não deve ser muito dilatado, mas também não pode ser 

estreitado até o ponto pretendido pelo embargado, pena de sacrificar-se o instituto da "assistência judiciária", que tem 

albergue na Constituição da República de 1988 (art. 5º, inciso LXXIV). 

A jurisprudência, como sempre, dá o norte adequado. 

Já se decidiu, por exemplo, que "o simples fato de ser o autor proprietário de um apartamento de cobertura no litoral 

não constitui motivo bastante para a revogação do benefício. Vencimentos líquidos por ele percebidos que permitem o 

enquadramento na situação prevista no art. 2º., par. ún., da Lei 1.060, de 5.2.50" (STJ, REsp 168.618/SP, Rel. Min. 

BARROS MONTEIRO, DJU 09.11.1998, p. 111). 

Por fim, a penhora que os embargos buscam desconstituir tem por objeto um televisor em cores, de 20 polegadas, 

perfeitamente inserido, por conseguinte, no conceito de "bem de família", que a Lei nº. 8.009, de 29.03.1990, diz ser 
impenhorável. 

A propósito, dispõem os artigos 1º e 2º da Lei nº 8.009/90: 

 

"Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer 

tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou 

filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei. 

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as 

benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que 

guarnecem a casa, desde que quitados. 

Art. 2º Excluem-se da impenhorabilidade os veículos de transporte, obras de arte e adornos suntuosos. 

Parágrafo único. No caso de imóvel locado, a impenhorabilidade aplica-se aos bens móveis quitados que guarneçam 

a residência e que sejam de propriedade do locatário, observado o disposto neste artigo. (g.n.) 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, quanto ao mérito, nego 

provimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO ROBERTO FERNANDES 

ADVOGADO : JOSÉ MARIA BARBOSA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução opostos pelo autor em face do INSS, aduzindo, em síntese, que, sendo beneficiário da 

assistência judiciária, está imune do pagamento dos encargos da lide, incluindo os honorários advocatícios. 

A sentença julgou os embargos procedentes, cancelando a penhora efetuada, sob o fundamento de que o autor é 
beneficiário da justiça gratuita, não tendo, "o instituto embargado demonstrado nos autos a inexistência ou o 

desaparecimento dos requisitos essenciais a essa concessão". O INSS embargado foi condenado ao pagamento de 

honorários "no importe de 10% sobre o valor atualizado dos embargos". 

Apelação do INSS às fls. 22-28. Alega, preliminarmente, cerceamento de defesa, pois o juízo a quo indeferiu o pedido 

de "produção de todos os meios de provas em direito admitidos, com o escopo de comprovar a alegação de que o 

Embargante possui condições de arcar com o pagamento dos honorários advocatícios sucumbentes". Quanto ao mérito, 

sustenta a possibilidade de o autor pagar os honorários advocatícios e que os bens penhorados, nos termos da Lei nº 

8.009/90, não são impenhoráveis. Requer a reforma da sentença, determinando-se o prosseguimento da execução. 

Contra-razões às fls. 31-34. 

É o relatório. 

Decido. 

O autor ajuizou demanda objetivando a revisão de seu benefício previdenciário. 

O pedido foi julgado improcedente por sentença, que condenou o autor ao pagamento das custas processuais, bem como 

dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando sobrestada a execução, nos 

termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Tendo, a sentença, transitado em julgado, o réu-vencedor deu início à execução dos honorários, promovendo a citação 

do vencido, seguida da penhora de um forno micro-ondas em bom estado de funcionamento e conservação. 
Nestes embargos, o sucumbente argumenta que, sendo beneficiário da assistência judiciária, está imune do pagamento 

dos encargos da lide, incluindo os honorários advocatícios. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa. 

Com efeito, totalmente inadmissível a produção de provas, em sede de embargos à execução, para comprovação "de que 

o Embargante possui condições de arcar com o pagamento dos honorários advocatícios sucumbentes". 

O autor, ao propor a demanda, requereu "a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita", firmando declaração de 

pobreza na procuração ad judicia (fls. 06-07 dos autos originários). 

O pedido foi deferido pelo juízo a quo a fl. 12 dos autos originários, não tendo, o INSS, se manifestado contra a 

concessão do benefício. 

O artigo 4º, § 2º, da Lei nº 1.060/50 dispõe que "a impugnação do direito à assistência judiciária não suspende o curso 

do processo e será feita em autos apartados." 

Assim sendo, caberia, ao INSS, impugnar a concessão dos benefícios da justiça gratuita, se constatado seu interesse em 

assim proceder, por meio de incidente em autos apartados, demonstrando que a pobreza alegada não existe, o que não 

ocorreu. 

Quanto ao mérito, dispõe o artigo 3º da Lei 1.060/50: 

 

"Art. 3º A assistência judiciária compreende as seguintes isenções: 
I - das taxas judiciárias e dos selos; 

II - dos emolumentos e custas devidos aos juízes, órgãos do Ministério Público e serventuários da Justiça; 

III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais; 

IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados, receberão do empregador salário integral, 

como se em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo contra o poder público federal, no Distrito Federal e 

nos Territórios, ou contra o poder público estadual, nos Estados; 

V - os honorários de advogado e peritos; 

VI - as despesas com a realização do exame de código genético - DNA que for requisitado pela autoridade judiciária 

nas ações de investigação de paternidade ou maternidade". 

 

Bem se vê que o benefício contemplado na lei de assistência judiciária é amplo, compreendendo, também, salários de 

perito e honorários de advogado, inclusive os da parte contrária. 

Quanto a estes, predomina na jurisprudência a oportuna e pertinente observação: "A sucumbência é para ambas as 

partes, ainda que uma delas atue amparada pela assistência judiciária. Impõe-se a respectiva condenação. Em havendo 

mudança patrimonial do vencido, antes necessitado, cumpre efetuar o pagamento. Raciocínio contrário afetaria o 

princípio da igualdade jurídica entre autor e réu. Justifica-se a distinção, por fator econômico. A sentença, na espécie, 

não é condicional. Condicional é a execução" ("apud" THEOTÔNIO NEGRÃO, "Código de Processo Civil ...", Ed. 
Saraiva, 39ª. ed., nota nº. 1ª ao art. 12 da Lei nº. 1.060/50). 

Cumpre ressaltar que a justiça gratuita pode ser deferida a qualquer tempo e grau de jurisdição. 
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É o que recomenda a jurisprudência da melhor qualidade. Neste sentido, na ementa de v. acórdão do C. Superior 

Tribunal de Justiça, relatado pela eminente Min. ELIANA CALMON, lê-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA - NOVO PLEITO - PRECLUSÃO - LEI 1.060/50. 

1. O STJ tem entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a declaração, feita pelo 

interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

2. O benefício pode ser requerido a qualquer tempo e fase processual, não estando sujeito, portanto, à preclusão. 

Contudo, formulado e indeferido o pedido, sem que a parte tenha recorrido da decisão, somente a alteração da 

situação financeira do requerente autoriza novo pleito. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(REsp 723.751/RS, DJ 06.08.2007, p. 476). 

 

THEOTÔNIO NEGRÃO colacionou outro v. aresto desse E. Tribunal, em que restou assentado que "o pedido de 

assistência judiciária gratuita pode ser apresentado a qualquer tempo, independentemente da fase processual em que se 

encontra a ação, e gera efeitos retroativos ao início do processo" (REsp 182.251/PR, Rel. Min. GILSON DIPP, DJU 

30.11.1998, p. 193) (cf. "Código de Processo Civil ...", Ed. Saraiva, 39ª. ed., nota nº. 3b do art. 4º. da Lei nº. 1.060/50). 

Ademais, o argumento apresentado pelo réu-apelado para prosseguir na execução, de que o embargante, vencido, dispõe 
de condições financeiras para pagar o 'quantum' a que foi condenado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 

não merece consideração. 

O conceito de "necessitado", para os fins da Lei nº. 1.060/50, não deve ser muito dilatado, mas também não pode ser 

estreitado até o ponto pretendido pelo embargado, pena de sacrificar-se o instituto da "assistência judiciária", que tem 

albergue na Constituição da República de 1988 (art. 5º, inciso LXXIV). 

A jurisprudência, como sempre, dá o norte adequado. 

Já se decidiu, por exemplo, que "o simples fato de ser o autor proprietário de um apartamento de cobertura no litoral 

não constitui motivo bastante para a revogação do benefício. Vencimentos líquidos por ele percebidos que permitem o 

enquadramento na situação prevista no art. 2º., par. ún., da Lei 1.060, de 5.2.50" (STJ, REsp 168.618/SP, Rel. Min. 

BARROS MONTEIRO, DJU 09.11.1998, p. 111). 

Por fim, a penhora que os embargos buscam desconstituir tem por objeto um forno de micro-ondas, perfeitamente 

inserido, por conseguinte, no conceito de "bem de família", que a Lei nº. 8.009, de 29.03.1990, diz ser impenhorável.  

A propósito, dispõem os artigos 1º e 2º da Lei nº 8.009/90: 

 

"Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer 

tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou 

filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei. 
Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as 

benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que 

guarnecem a casa, desde que quitados. 

Art. 2º Excluem-se da impenhorabilidade os veículos de transporte, obras de arte e adornos suntuosos. 

Parágrafo único. No caso de imóvel locado, a impenhorabilidade aplica-se aos bens móveis quitados que guarneçam 

a residência e que sejam de propriedade do locatário, observado o disposto neste artigo. (g.n.) 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, quanto ao mérito, nego 

provimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2005.61.25.000084-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSMAR ANTUNES 

ADVOGADO : JOSÉ MARIA BARBOSA e outro 

DECISÃO 
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Cuida-se de embargos à execução opostos pelo autor em face do INSS, aduzindo, em síntese, que, sendo beneficiário da 

assistência judiciária, está imune do pagamento dos encargos da lide, incluindo os honorários advocatícios. 

A sentença julgou os embargos procedentes, cancelando a penhora efetuada, sob o fundamento de que o autor é 

beneficiário da justiça gratuita, não tendo, "o instituto embargado demonstrado nos autos a inexistência ou o 

desaparecimento dos requisitos essenciais a essa concessão". O INSS embargado foi condenado ao pagamento de 

honorários "no importe de 10% sobre o valor atualizado dos embargos". 

Apelação do INSS às fls. 22-28. Alega, preliminarmente, cerceamento de defesa, pois o juízo a quo indeferiu o pedido 

de "produção de todos os meios de provas em direito admitidos, com o escopo de comprovar a alegação de que o 

Embargante possui condições de arcar com o pagamento dos honorários advocatícios sucumbentes". Quanto ao mérito, 

sustenta a possibilidade de o autor pagar os honorários advocatícios e que os bens penhorados, nos termos da Lei nº 

8.009/90, não são impenhoráveis. Requer a reforma da sentença, determinando-se o prosseguimento da execução. 

Contra-razões às fls. 31-34. 

É o relatório. 

Decido. 

O autor ajuizou demanda objetivando a revisão de seu benefício previdenciário. 

O pedido foi julgado improcedente por sentença, que condenou o autor ao pagamento das custas processuais, bem como 

dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando sobrestada a execução, nos 

termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 
Tendo, a sentença, transitado em julgado, o réu-vencedor deu início à execução dos honorários, promovendo a citação 

do vencido, seguida da penhora de um vídeo cassete, marca Sharp, sem controle remoto, avaliado em R$ 150,00 e uma 

TV colorida, marca Sansung, 14 polegadas, com controle remoto, avaliada em R$ 180,00. 

Nestes embargos, o sucumbente argumenta que, sendo beneficiário da assistência judiciária, está imune do pagamento 

dos encargos da lide, incluindo os honorários advocatícios. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa. 

Com efeito, totalmente inadmissível a produção de provas, em sede de embargos à execução, para comprovação "de que 

o Embargante possui condições de arcar com o pagamento dos honorários advocatícios sucumbentes". 

O autor, ao propor a demanda, requereu "a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita", firmando declaração de 

pobreza na procuração ad judicia (fls. 06-07 dos autos originários). 

O pedido foi deferido pelo juízo a quo a fl. 12 dos autos originários, não tendo, o INSS, se manifestado contra a 

concessão do benefício. 

O artigo 4º, § 2º, da Lei nº 1.060/50 dispõe que "a impugnação do direito à assistência judiciária não suspende o curso 

do processo e será feita em autos apartados." 

Assim sendo, caberia, ao INSS, impugnar a concessão dos benefícios da justiça gratuita, se constatado seu interesse em 

assim proceder, por meio de incidente em autos apartados, demonstrando que a pobreza alegada não existe, o que não 

ocorreu. 
Quanto ao mérito, dispõe o artigo 3º da Lei 1.060/50: 

 

"Art. 3º A assistência judiciária compreende as seguintes isenções: 

I - das taxas judiciárias e dos selos; 

II - dos emolumentos e custas devidos aos juízes, órgãos do Ministério Público e serventuários da Justiça; 

III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais; 

IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados, receberão do empregador salário integral, 

como se em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo contra o poder público federal, no Distrito Federal e 

nos Territórios, ou contra o poder público estadual, nos Estados; 

V - os honorários de advogado e peritos; 

VI - as despesas com a realização do exame de código genético - DNA que for requisitado pela autoridade judiciária 

nas ações de investigação de paternidade ou maternidade". 

 

Bem se vê que o benefício contemplado na lei de assistência judiciária é amplo, compreendendo, também, salários de 

perito e honorários de advogado, inclusive os da parte contrária. 

Quanto a estes, predomina na jurisprudência a oportuna e pertinente observação: "A sucumbência é para ambas as 

partes, ainda que uma delas atue amparada pela assistência judiciária. Impõe-se a respectiva condenação. Em havendo 
mudança patrimonial do vencido, antes necessitado, cumpre efetuar o pagamento. Raciocínio contrário afetaria o 

princípio da igualdade jurídica entre autor e réu. Justifica-se a distinção, por fator econômico. A sentença, na espécie, 

não é condicional. Condicional é a execução" ("apud" THEOTÔNIO NEGRÃO, "Código de Processo Civil ...", Ed. 

Saraiva, 39ª. ed., nota nº. 1ª ao art. 12 da Lei nº. 1.060/50). 

Cumpre ressaltar que a justiça gratuita pode ser deferida a qualquer tempo e grau de jurisdição. 

É o que recomenda a jurisprudência da melhor qualidade. Neste sentido, na ementa de v. acórdão do C. Superior 

Tribunal de Justiça, relatado pela eminente Min. ELIANA CALMON, lê-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA - NOVO PLEITO - PRECLUSÃO - LEI 1.060/50. 
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1. O STJ tem entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a declaração, feita pelo 

interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

2. O benefício pode ser requerido a qualquer tempo e fase processual, não estando sujeito, portanto, à preclusão. 

Contudo, formulado e indeferido o pedido, sem que a parte tenha recorrido da decisão, somente a alteração da 

situação financeira do requerente autoriza novo pleito. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(REsp 723.751/RS, DJ 06.08.2007, p. 476). 

 

THEOTÔNIO NEGRÃO colacionou outro v. aresto desse E. Tribunal, em que restou assentado que "o pedido de 

assistência judiciária gratuita pode ser apresentado a qualquer tempo, independentemente da fase processual em que se 

encontra a ação, e gera efeitos retroativos ao início do processo" (REsp 182.251/PR, Rel. Min. GILSON DIPP, DJU 

30.11.1998, p. 193) (cf. "Código de Processo Civil ...", Ed. Saraiva, 39ª. ed., nota nº. 3b do art. 4º. da Lei nº. 1.060/50). 

Ademais, o argumento apresentado pelo réu-apelado para prosseguir na execução, de que o embargante, vencido, dispõe 

de condições financeiras para pagar o 'quantum' a que foi condenado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 

não merece consideração. 

O conceito de "necessitado", para os fins da Lei nº. 1.060/50, não deve ser muito dilatado, mas também não pode ser 

estreitado até o ponto pretendido pelo embargado, pena de sacrificar-se o instituto da "assistência judiciária", que tem 

albergue na Constituição da República de 1988 (art. 5º, inciso LXXIV). 
A jurisprudência, como sempre, dá o norte adequado. 

Já se decidiu, por exemplo, que "o simples fato de ser o autor proprietário de um apartamento de cobertura no litoral 

não constitui motivo bastante para a revogação do benefício. Vencimentos líquidos por ele percebidos que permitem o 

enquadramento na situação prevista no art. 2º., par. ún., da Lei 1.060, de 5.2.50" (STJ, REsp 168.618/SP, Rel. Min. 

BARROS MONTEIRO, DJU 09.11.1998, p. 111). 

Por fim, a penhora que os embargos buscam desconstituir tem por objeto um vídeo cassete e um aparelho de televisão 

antigo, perfeitamente inseridos, por conseguinte, no conceito de "bem de família", que a Lei nº. 8.009, de 29.03.1990, 

diz ser impenhorável. 

A propósito, dispõem os artigos 1º e 2º da Lei nº 8.009/90: 

 

"Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer 

tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou 

filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei. 

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as 

benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que 

guarnecem a casa, desde que quitados. 

Art. 2º Excluem-se da impenhorabilidade os veículos de transporte, obras de arte e adornos suntuosos. 
Parágrafo único. No caso de imóvel locado, a impenhorabilidade aplica-se aos bens móveis quitados que guarneçam 

a residência e que sejam de propriedade do locatário, observado o disposto neste artigo. (g.n.) 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, quanto ao mérito, nego 

provimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 
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Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, computando-se o período de 16/05/1991 a 

03/12/1993, tendo em vista a decisão em reclamação trabalhista que anulou a demissão efetuada em 16/05/1991 e 

reintegrou o requerente ao labor na empresa Confab Industrial S/A, para somado ao tempo de serviço incontroverso, 

propiciar a revisão da renda mensal inicial do seu benefício. 

A Autarquia Federal foi citada em 30/01/2002 (fls. 30). 

A sentença de fls. 169/172, proferida em 19/04/2004, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a revisar o 

benefício, aplicando-se no cálculo os novos salários de contribuição decorrentes do período trabalhado de 16/05/1991 a 

03/12/1993, elevando o coeficiente previsto no artigo 53, II, da Lei nº 8.213/91 para 82% (oitenta e dois por cento) do 

salário de benefício, observadas as disposições dos artigos 29, § 2º e 33, ambos da Lei nº 8.213/91. Condenou-o ao 

pagamento das diferenças, observada a prescrição qüinqüenal das parcelas, considerando a data do ajuizamento, a serem 

apuradas em liquidação de sentença. Correção monetária nos termos da Tabela da Justiça Federal da 3ª. Região e 

Súmula nº 08 do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. Juros de mora legais de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, compreendidas as 

prestações vencidas até a data da sentença, conforme a Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. Não houve 

condenação no pagamento das custas processuais. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS argüindo, em preliminar, a prescrição da ação. No mérito, sustenta, em síntese, que o 

procedimento efetuado está correto, visto que os benefícios concedidos pela Previdência Social sempre obedeceu às 
normas estabelecidas em lei. Aduz que já foi realizada a revisão da aposentadoria, o que torna sem qualquer razão o 

requerido pela parte autora. Argumenta que não existe prova alguma do tempo de serviço reconhecido na sentença 

trabalhista, não fazendo jus à revisão pretendida. Pede, caso mantida a condenação, a incidência dos juros de mora no 

percentual de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação; a aplicação da correção monetária a partir do ajuizamento 

da demanda, de acordo com o artigo 1º, § 2º, da Lei nº 6.899/1981 e a redução da verba honorária. 

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, não merece prosperar a alegação de prescrição do direito de ação. 

Esclareça-se que tal instituto é aplicável nas prestações anteriores ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, não 

sendo afetado o direito ao benefício. 

Assim, não merece prosperar a alegação de prescrição do direito de ação, no entanto, quanto à prescrição das parcelas, 

deixo para examiná-la após o mérito. 

A questão em debate consiste na possibilidade de cômputo do período de 16/05/1991 a 03/12/1993, tendo em vista a 

decisão trabalhista que anulou a demissão efetuada em 16/05/1991 e reintegrou o requerente ao labor na empresa 

Confab Industrial S/A, para justificar a revisão da aposentação. 

Para comprová-lo, vieram aos autos: 
- sentença trabalhista em que foi julgado improcedente o pedido. Sustentava o reclamante que foi dispensado sem justa 

causa da empresa Confab Industrial S/A, tendo em vista a estabilidade nos termos do acordo judicial de trabalho de 

1990/1991 e que desde que começou a trabalhar na reclamada exerceu atividades sob jato de areia e ar comprimido com 

níveis de ruído acima dos limites de tolerância, causando sensível perda no seu aparelho auditivo, o que acarretou em 

uma doença profissional. No entanto, o dia da ocorrência da incapacidade laborativa para o exercício da atividade 

habitual foi constatado pela perícia judicial, após a resilição contratual, ou seja, após a vigência do contrato de trabalho, 

o que acarretou na improcedência do pedido (fls. 09/11); 

- recurso ao TRT da 15ª. Região julgado parcialmente procedente para condenar a reclamada Confab Industrial S/A a 

promover a reintegração ao emprego do reclamante e a pagar-lhe, em valores a serem apurados em liquidação por 

cálculos, desde a data da despedida, que ora se anula, os salários vencidos e vincendos, férias, 13º salário e FGTS, 

devendo à guisa de obstáculo à ocorrência de enriquecimento ilícito, ser deduzidos os valores por ele percebidos por 

ocasião da rescisão tornada ineficaz (fls. 12/17); e 

- certidão de trânsito em julgado da reclamação trabalhista (fls. 20). 

Do compulsar dos autos, verifica-se que restou comprovada a reintegração ao trabalho do segurado junto à empresa 

Confab Industrial S/A, a partir de 16/05/1991. 

Assentado esse aspecto, resta examinar a possibilidade de computar o período de 16/05/1991 a 03/12/1993 para majorar 

o coeficiente da renda mensal do benefício. 
O artigo 118 da Lei nº 8.213/91 dispõe que segurado que sofreu acidente de trabalho tem garantia, pelo prazo mínimo 

de 12 meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário. 

De se observar que a estabilidade no emprego está garantida ao obreiro que sofreu acidente de trabalho. 

Assim, a reintegração ao emprego é um direito do trabalhador que após sofrer acidente de trabalho tem, pelo prazo 

mínimo de 12 meses, a manutenção do seu contrato de trabalho com a empresa. 

Ao empregador competirá no caso de reintegração ao emprego, o pagamento do salário, férias, 13º salário, todos 

corrigidos monetariamente, além da obrigação de recolher todos os tributos, decorrentes destes pagamentos, tais como, 

contribuições previdenciárias, imposto de renda e FGTS.  

In casu, tem-se que a reintegração ao trabalho foi em decorrência de reclamatória trabalhista. 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material 

para a concessão e revisão do benefício previdenciário, desde que fundada em provas que demonstrem o exercício da 
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atividade laborativa na função e períodos alegados na ação previdenciária, sendo irrelevante o fato de que a autarquia 

previdenciária não interveio no processo trabalhista. 

Nesse sentido, trago a colação a seguinte jurisprudência:  

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.  
As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no 

período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração daquelas parcelas.  

Recurso desprovido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200500142682 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 720340 - Quinta Turma - 

Data da decisão: 07/04/2005 - DJ DATA: 09/05/2005 PG:00472 - Ministro José Arnaldo da Fonseca) 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO EM SEDE DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 

CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO 

RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA. RESPONSABILIDADE DA AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 

11, PARÁGRAFO ÚNICO, ALÍNEA "A", E 33 DA LEI Nº 8.212/1991.  
1. O objeto da ação é a revisão de benefício previdenciário em virtude da majoração dos salários-de-contribuição 

perante a Justiça Laboral. Portanto, não há falar em desaproveitamento da sentença trabalhista em razão da falta de 

prova material apta ao reconhecimento do tempo de serviço.  

2. Asseveraram as instâncias ordinárias que houve recolhimento das contribuições previdenciárias em face da 

condenação judicial aos acréscimos salariais (fls. 44 e 79).  

3. Ainda que assim não fosse, caso não cumprida a ordem judicial, o que não se coaduna com as guias de fls. 13 e 14, 

de igual modo inexiste prejuízo em face de o INSS não ter participado da mencionada reclamatória, pois, desde então, 

tornou-se legalmente habilitado a promover a cobrança de seus créditos, conforme disposto nos artigos 11, parágrafo 

único, alínea "a", e 33 da Lei nº 8.212/1991.  

4. A par da inexistência de fundamentação recursal no intuito de ver reformada a correção monetária, percebe-se que 

esta foi fixada em sintonia com o entendimento jurisprudencial desta Corte sobre o tema em ações de natureza 

previdenciária.  

5. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - AGRESP 200800819015 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 1048187 - Quinta Turma - Data da decisão: 07/08/2008 - DJE DATA: 08/09/2008 - Ministro Jorge Mussi) 

 

Assim, é possível computar o período de 16/05/1991 a 03/12/1993 na contagem do tempo de serviço. 
De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que estava em vigor na época da concessão do benefício em 

03/12/1993, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70% (setenta 

por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 

Neste caso, refeitos os cálculos, somado o interstício em que foi reintegrado ao emprego, aos períodos de trabalho 

incontroversos, de fls. 128/129, tendo como certo que, até 03/12/1993, data do requerimento administrativo, o autor 

totalizou 32 anos, 08 meses e 28 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão. 

Assim, o requerente faz jus ao computo do período em que foi reintegrado ao trabalho e à revisão do valor da renda 

mensal inicial, sendo devida a aplicação do percentual de 82% (oitenta e dois por cento) sobre o salário-de-benefício. 

Esclareça-se que a renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial mantido na data do ajuizamento da demanda, 

tendo em vista que não houve apelo da parte autora, não havendo parcelas prescritas. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.  
A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).  

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso.  

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao 

reexame necessário e à apelação do INSS, para estabelecer os critérios de incidência dos juros de mora, conforme 

fundamentado, mantendo, no mais a sentença.  

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o 

autor o total de 32 anos, 08 meses e 28 dias, com RMI fixada nos termos do art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e DIB 

em 22/11/2001 (data do ajuizamento da ação). 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado pela 

autora em condições especiais, no período especificado na inicial de 01/09/1976 a 10/01/1994 e a sua conversão, para 

somado ao tempo de serviço incontroverso, propiciar a revisão da renda mensal inicial do seu benefício. 

A Autarquia Federal foi citada em 23/10/2003 (fls. 27). 

A sentença de fls. 116/118, proferida em 26/08/2005, julgou improcedente o pedido, por considerar que a segurada não 

estava exposta a agentes nocivos. Não houve condenação nos ônus da sucumbência, tendo em vista tratar-se de 
beneficiária da Assistência Judiciária. 

Inconformada, apela a requerente alegando, em síntese, que restou efetivamente comprovado o labor em condições 

insalubres, fazendo jus à revisão pretendida. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:  

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período de trabalho, especificado na inicial, 

prestado em condições agressivas e a sua conversão, para somado ao tempo de serviço incontroverso, propiciar a 

revisão da renda mensal inicial da aposentadoria. 

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está 

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, 

para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questiona-se o período de 01/09/1976 a 10/01/1994, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as 

respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 

- 01/09/1976 a 10/01/1994 - ajudante/operador de máquinas produção - agentes agressivos: ruído de 84 db(A), de forma 

habitual e permanente - formulário (fls. 85) e laudo técnico (fls. 86).  

A atividade desenvolvida pela autora enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 
privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 
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Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, 

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva 

exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa 

dBA". 

Assim, a requerente faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no interstício mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 
(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 
Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 
DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 
Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

Assentado esse aspecto, resta examinar o percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 
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De acordo com o art. 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91, que estava em vigor na época da concessão do benefício em 

10/01/1994, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para a mulher a 70% (setenta 

por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para cada 

novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de 

serviço. 

Neste caso, refeitos os cálculos, com a respectiva conversão, somado aos períodos de trabalho comum incontroversos, 

de fls. 58, tendo como certo que, até 10/01/1994, data de encerramento da contagem, constante no documento de 

cálculo feito pelo ente previdenciário, a autora totalizou 28 anos, 05 meses e 29 dias de trabalho, conforme quadro 

anexo, parte integrante desta decisão. 

Assim, a requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em tempo comum e à revisão do 

valor da renda mensal inicial, sendo devida a aplicação do percentual de 88% (oitenta e oito por cento) sobre o salário-

de-benefício. 

Esclareça-se que a renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data do requerimento 

administrativo, em 10/01/1994, respeitada a prescrição qüinqüenal, tendo em vista que a demanda foi ajuizada em 

02/10/2003. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).  

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º, do CPC, dou provimento à apelação da autora para reformar a 

sentença e julgar procedente o pedido, condenando o INSS a reconhecer o tempo de serviço, laborado em condições 

especiais no período de 01/09/1976 a 10/01/1994, para somado aos lapsos de trabalho incontestes, revisar a renda 

mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com RMI fixada, nos termos do art. 53, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo (DIB em 10/01/1994). É devido o 

pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a 

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a 

entrada em vigor do novo Código Civil, termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 

1% ao mês e fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença, em 

homenagem ao entendimento desta Oitava Turma. 

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo a 
autora o total de 28 anos, 05 meses e 29 dias, com RMI fixada nos termos do art. 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91 e DIB 

em 10/01/1994 (data do requerimento administrativo), respeitada a prescrição qüinqüenal, considerado como especial o 

período de 01/09/1976 a 10/01/1994. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, nos períodos especificados na inicial de 25/03/1957 a 30/05/1964 e de 01/03/1967 a 

30/10/1975, para somados aos vínculos empregatícios com registro em CTPS, propiciar a aposentação. 
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A sentença de fls. 75/79, proferida em 27/09/2005, julgou procedente o pedido, para declarar que o autor trabalhou, em 

atividade rurícola, nos interstícios de 25/03/1957 a 30/05/1964 e de 01/03/1967 a 30/10/1975, bem como, condenar o 

INSS a conceder aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da citação. Correção monetária mês a mês, a contar 

de cada vencimento até o efetivo pagamento. Juros de mora, desde a citação. Honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) do valor da causa atualizado. Não houve condenação no pagamento das custas processuais, em face 

da condição do auto de beneficiário da assistência judiciária gratuita.  

O reexame necessário foi tido por interposto. 

Inconformada, apela a Autarquia sustentando, em síntese, que não restou comprovada a atividade campesina, sendo 

inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. Pede, caso mantida a condenação, a alteração do termo inicial do 

benefício para a data da citação; a redução da verba honorária. 

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento dos períodos trabalhados no campo, especificados 

na inicial, para somados aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 18/32: 

- certidão de Registro de Imóveis de 21/05/2004, informando que o seu genitor, qualificado como lavrador, foi 

proprietário de uma área de 09 (nove) alqueires, de acordo com a escritura de compra e venda lavrada em 19/05/1924 
(fls. 18); 

- matricula de imóvel apontando que na escritura pública lavrada em 27/02/1985 o requerente está qualificado como 

lavrador e figura como um dos donatários de uma propriedade rural (fls. 19/22); 

- certidão de nascimento do autor de 25/03/1941, indicando que a família residia na Fazenda Boa Esperança (fls. 23); 

- fichas de matricula escolar do requerente de 1952, 1953, 1955 e 1956, informando a profissão de lavrador do genitor 

(fls. 24/27); 

- certificado de reservista de 30/01/1961, apontando a sua profissão de lavrador (fls. 28); 

- certidões de nascimento de filhos de 16/06/1968, 24/08/1970 e de 23/05/1975, atestando a sua profissão de lavrador 

(fls. 29/31); 

- ficha do requerente junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Penápolis de 03/04/1975, indicando que efetuou o 

recolhimento das mensalidades de 07/1989 a 12/1989 e 05/1990 a 12/1991 (fls. 32); 

As duas testemunhas ouvidas a fls. 68/69 relataram que o requerente no período de 56 a 64 trabalhou, como lavrador, no 

sítio do seu genitor, em companhia dos familiares, plantando arroz, feijão, milho, mamona e outros. Acrescentam que, 

posteriormente laborou na usina por 02 (dois) anos, tendo após esse período retornado para a roça, onde permaneceu de 

1967 a 1975. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que o certificado de reservista e as certidões de nascimento de filhos, além de 

demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza 
da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

Confira-se: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  
3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 
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Com relação às certidões de Registro de Imóvel, figurando o seu genitor como proprietário de área rural, não tem o 

condão de comprovar o labor no campo, considerando-se que tais provas apontam a titularidade de domínio, não 

esboçando qualquer indício de trabalho rural por parte do requerente. 

As fichas de matricula escolar do autor ainda que atestem a profissão de lavrador do genitor, comprovando a ligação do 

seu pai à terra, não tem o condão de demonstrar que o requerente exerceu atividade campesina. 

Em que pese a matricula de imóvel apontar que na escritura pública lavrada em 27/02/1985 o requerente está 

qualificado como lavrador (fls. 19/22), nota-se que tal interstício não foi pleiteado pela parte autora.  

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1961 a 31/12/1961 e de 

01/01/1968 a 30/10/1975, sendo que a descontinuidade ocorreu, tendo em vista que os documentos são esparsos, não 

demonstrando o labor por todo o período questionado. 

Os marcos iniciais foram delimitados, considerando-se os documentos mais antigos comprovando o seu labor 

campesino, quais sejam, o certificado de reservista de 30/01/1961 (fls. 28) e a certidão de nascimento de filho de 

16/06/1968 (fls. 29), ambas atestando a sua profissão de lavrador. O termo final foi assim fixado, considerando-se o 

pedido inicial e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1961 e 1º do ano de 1968, de acordo com o 

disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 
Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria 

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir 

pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. 

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos 

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame 

necessário, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço e restringir o reconhecimento da 
atividade campesina aos interstícios de 01/01/1961 a 31/12/1961 e de 01/01/1968 a 30/10/1975, com a ressalva de que 

os referidos períodos não poderão ser computados para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 

8.213/91. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033434-24.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.033434-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS BONIFACIO 

ADVOGADO : VERA APARECIDA ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 03.00.00091-3 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, com o cômputo do período de 10/03/1960 a 

30/01/1964, em que trabalhou na "Casa Casseb", para Jorge Felício Casseb, além do reconhecimento do trabalho 

prestado pelo autor em condições agressivas de 01/04/1967 a 31/01/1969 e de 13/04/1970 a 30/09/1970 e a sua 
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conversão, para somados ao tempo de serviço incontroverso, propiciar a revisão da renda mensal inicial do seu 

benefício. Pede, ainda, a aplicação do índice de 39,64% sobre o salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 

para a atualização do salário-de-benefício. 

A Autarquia Federal foi citada em 23/12/2003 (fls. 43, verso). 

A sentença de fls. 161/168, proferida em 20/02/2006, julgou procedente o pedido, para declarar o tempo de serviço 

como empregado na empresa "Casa Casseb", na função de balconista/entregador, nos períodos de 10/03/1960 a 

23/04/1962 e de 11/09/1963 a 30/01/1964, para todos os fins previdenciários, além do labor exercido em condições 

especiais de 01/04/1967 a 31/01/1969 e de 13/04/1970 a 30/09/1970, como motorista e a revisão da aposentadoria por 

tempo de serviço. Determinou a revisão da renda mensal inicial do benefício incluindo o percentual de 39,67% 

correspondente a variação do IRSM até fevereiro de 1994. Correção monetária, a partir de cada vencimento, conforme a 

Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. Juros de mora a contar da citação. Verba honorária fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluindo-se as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111, do 

Superior Tribunal de Justiça e os honorários periciais de 03 (três) salários mínimos, sendo R$ 260,00 em reembolso ao 

autor. Não houve condenação no pagamento das custas processuais. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando que não ficou demonstrado o tempo de labor na empresa "Casa 

Casseb", sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal para tal fim. Argumenta a impossibilidade do 

enquadramento do labor como especial, tendo em vista que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI 
descaracteriza a insalubridade da atividade. Pede, caso mantida a condenação, a redução da verba honorária e a isenção 

no pagamento das custas e despesas processuais. 

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de cômputo do labor junto à empresa "Casa Casseb", além do 

reconhecimento dos períodos de trabalho, especificados na inicial, prestados em condições agressivas e a sua conversão, 

para somados ao tempo de serviço incontroverso, propiciar a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria. Além da 

aplicação do índice de 39,64% sobre o salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 para a atualização do 

salário-de-benefício.  

Para comprovar o labor na "Casa Casseb", no interstício de 10/03/1960 a 30/01/1964, carreou aos autos a declaração do 

Chefe do Posto do Seguro Social de 22/09/1994 apontando que "... considerando os documentos contemporâneos 

apresentados na Justificação Judicial apensa ao presente, concluo pela prestação de serviço pelo requerente à firma 

"Jorge Felício Casseb - Secos e Molhados" no período de 24/04/1962 a 10/09/1963." (fls. 71) e o imposto sindical do 

empregador Jorge Felício Casseb de abril/1962, em que consta o requerente como um de seus empregados (fls. 75).  

Assim, em consonância com o pedido e o conjunto probatório apenas é possível o reconhecimento do período de 

24/04/1962 a 10/09/1963, já declarado pelo ente autárquico, restando, portanto, incontroverso. 
Por seu turno, o tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, 

está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua 

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do 

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os 

requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir 

exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão 

à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 
conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/04/1967 a 31/01/1969 e de 13/04/1970 a 30/09/1970, pelo que a antiga 

CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às 

exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 01/04/1967 a 31/01/1969 - motorista - Atividades exercidas: "O segurado trabalhava com um veículo marca 

Volkswagen Kombi - furgão, de propriedade da firma, com capacidade de carga de 1.000 kg, transportando café. 

Transitava pela Rodovia Washington Luis (Catanduva, Pindorama, Catiguá) e pelas estradas vicinais Catiguá/Tabapuã e 

Catanduva/Itajobi" - formulário (fls. 68); e 
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- 13/04/1970 a 30/09/1970 - motorista - Atividades exercidas: "O segurado trabalhava com um veículo marca 

Volkswagen Kombi - furgão, de propriedade da firma, com capacidade de carga de 1.000 kg, transportando café. 

Transitava pela Rodovia Washington Luis (Catanduva, Pindorama, Catiguá) e pelas estradas vicinais Catiguá/Tabapuã e 

Catanduva/Itajobi" - formulário (fls. 68). 

A categoria profissional do autor é considerada penosa, estando elencada no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e item 

2.4.2 do Decreto nº 83.080/79, do Anexo II. 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios 

mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 
exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 
IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

Assentado esse aspecto, resta examinar o percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que estava em vigor na época da concessão do benefício em 

27/05/1994, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70% (setenta 
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por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 

Cumpre ressaltar que, não há nos autos documento informando todos os vínculos empregatícios do autor, deste modo, 

para chegar-se ao quantum a ser acrescido ao valor da renda mensal inicial, será necessário subtrair o período exercido 

em condições especiais, de 01/04/1967 a 31/01/1969 e de 13/04/1970 a 30/09/1970, que convertido corresponde a 03 

anos, 02 meses e 21 dias, do tempo comum, no mesmo lapso temporal, equivalente a 02 anos, 03 meses e 19 dias, de 

acordo com a planilha em anexo, que faz parte integrante desta decisão. 

Neste caso, a diferença a ser computada ao tempo de serviço é de 11 meses e 02 dias, portanto, refeitos os cálculos, com 

a conversão e somado ao período incontroverso de 30 anos, 09 meses e 19 dias (fls. 34) totalizam-se 31 anos, 08 meses 

e 21 dias. 

Assim, o requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em tempo comum e à revisão do 

valor da renda mensal inicial, sendo devida a aplicação do percentual de 76% (setenta e seis por cento) sobre o salário-

de-benefício. 

Por outro lado, merece prosperar a alegação do autor quanto à atualização dos salários de contribuição com base no 

índice IRSM de 39,67%, referente a fevereiro de 1994, para aferição do valor da aposentadoria por tempo de serviço, 

conforme estabelece o art. 29, com a nova redação dada pela Lei nº 9.876/99 combinado com o artigo 21, § 1°, da Lei 

8.880/94. 
Nesse caso, a aposentadoria por tempo de serviço do segurado teve seu termo inicial fixado em 27/05/1994, assim, 

verifica-se que há interesse no pronunciamento judicial, eis que o salário-de-contribuição relativo ao mês de fevereiro 

de 1994 foi considerado no cálculo do respectivo salário-de-benefício. 

Esclareça-se que a renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data da citação, em 23/12/2003, 

tendo em vista que o requerente, no ajuizamento da demanda, juntou documentos novos não analisados pelo INSS por 

ocasião do pleito administrativo. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS, para restringir o reconhecimento do labor como empregado na "Casa Casseb" ao período de 

24/04/1962 a 10/09/1963, já reconhecido pelo ente autárquico e fixar o termo inicial da revisão da renda mensal do 
benefício na data da citação em 16/12/2002 e a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

até a sentença, mantendo, no mais o decisum.  

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o 

autor o total de 31 anos, 08 meses e 21 dias, com RMI fixada nos termos do art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e DIB 

em 23/12/2003 (data da citação), considerados como especiais os períodos de 01/04/1967 a 31/01/1969 e de 13/04/1970 

a 30/09/1970. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000083-23.2006.4.03.6002/MS 

  
2006.60.02.000083-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FABIANO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : ADALTO VERONESI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência e 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2385/5450 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a reforma da R. 

sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público a fls. 89/91. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 
supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Relativamente ao requisito da comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria manutenção e nem 

de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 27/8/1998, julgou 

improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-1/DF, considerando constitucional 

o art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 
No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da família do requerente. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 
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BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  
7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  
3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  
2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  
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Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria manutenção ou de 
tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado a fls. 54/56, demonstra que o autor reside com sua 

avó, Sra. Vicência Conceição Silva, de 71 anos, sua irmã, Luana Aparecida Lopes da Silva, de 11 anos, sua mãe, Ana 

Lucia Lopes Silva, desempregada, e seu pai, José Luiz da Silva, também desempregado, em casa própria. A renda 

familiar mensal é de R$ 415,00, provenientes da pensão de sua avó e R$ 415,00, advindos do benefício assistencial 

recebido por sua irmã. "Os entrevistados, o requerente, a avó e o irmão mais velho não souberam precisar, quais as 

despesas de rotina com o periciado" (fls. 55). O estudo social foi elaborado em 10/5/08, data em que o salário mínimo 

era de R$ 415,00. 

No entanto, conforme as pesquisas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora 

determino, verifico que o genitor do demandante recebeu auxílio-doença nos períodos de 25/11/03 a 5/1/07 e 9/1/07 a 

12/10/2010, sendo este último no valor de R$ 762,43, em outubro de 2010, informação esta omitida quando da 

realização do estudo social, no qual foi informado apenas que o mesmo estava desempregado. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

No tocante aos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício, entendo ser tal discussão inteiramente 

anódina, tendo em vista a não comprovação do estado de miserabilidade. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003215-07.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.003215-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA LIMA e outros 

 
: EDIJANIA DE LIMA 

 
: EDVANIA DE LIMA 

 
: EDILAINE DE LIMA incapaz 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA LIMA 

DECISÃO 
Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, cumulada com pensão por morte, com o 

reconhecimento do trabalho prestado pelo de cujus em condições especiais nos períodos de 27/03/1974 a 19/11/1975, 

09/03/1978 a 25/01/1985, 27/02/1985 a 31/07/1985, 13/12/1985 a 18/06/1986, 30/06/1986 a 01/02/1991 e de 

03/06/1991 a 01/03/1996 e a sua conversão, para somados aos demais vínculos empregatícios incontestes, 

complementar o tempo de serviço necessário ao seu afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 21/06/2006 (fls. 203, verso). 

A sentença de fls. 244/256, proferida em 14/05/2007, julgou procedente o pedido, para determinar a conversão do 

tempo especial no período de 17/03/1974 a 19/11/1975, 09/03/1978 a 25/01/1985, 27/02/1985 a 31/07/1985, 13/12/1985 
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a 18/06/1986, 30/06/1986 a 01/02/1991 e de 03/06/1991 a 01/03/1996 e condenar o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo até a data do óbito do segurado, 

bem como o pagamento da pensão por morte às autoras. Correção monetária, desde o respectivo vencimento das 

prestações. Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data da citação. Verba honorária fixada em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. Custas ex lege. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando que não restou demonstrada a especialidade da atividade, tendo 

em vista a necessidade de laudo técnico para comprovar a efetiva exposição ao agente agressivo ruído. Argumenta que a 

utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI - descaracteriza a insalubridade do labor.  

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições 

especiais, para somado aos demais lapsos de trabalho incontestes, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço e a conversão em pensão por morte. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 
antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  
Na espécie, questionam-se os períodos de 27/03/1974 a 19/11/1975, 09/03/1978 a 25/01/1985, 27/02/1985 a 

31/07/1985, 13/12/1985 a 18/06/1986, 30/06/1986 a 01/02/1991 e de 03/06/1991 a 01/03/1996, pelo que ambas as 

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo 

cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 27/03/1974 a 19/11/1975 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de forma habitual e permanente - formulários (fls. 

55/56) e laudo técnico (fls. 57/59); 

- 27/02/1985 a 31/07/1985 - agente agressivo: ruído de 86,9 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 63) 

e laudo técnico (fls. 64/65); 

Enquadramento no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que 

contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos. 

- 13/12/1985 a 18/06/1986 - agente agressivo: temperatura baixa (-12ºC), de modo habitual e permanente - formulário 

(fls. 66) e laudo técnico (fls. 67/72); 

O Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79 no item 1.1.2 apontam a insalubridade das operações em locais com temperatura 

excessivamente baixa, capaz de ser nociva à saúde e proveniente de fontes artificiais. 

- 30/06/1986 a 01/02/1991 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 73) e 

laudo técnico (fls. 74); e 
- 03/06/1991 a 01/03/1996 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 75) e 

laudo técnico (fls. 76). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
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1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 
Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 
à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

De se observar que o interstício de 09/03/1978 a 25/01/1985 não é possível o enquadramento como especial, tendo em 

vista que, embora os formulários DSS-8030 (fls. 61/62) informem a presença do agente agressivo ruído de 91 db(A), 

haveria a necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, 

de forma habitual e permanente. 

Assentados esses aspectos, resta examinar se foram preenchidas as exigências para a aposentação. 

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando a atividade especial convertida e os registros empregatícios 

incontroversos de fls. 108/109, verifica-se que o de cujus totalizou até a Emenda 20/98, data em que o autor delimita a 
contagem (fls. 18), 27 anos, 05 meses e 10 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, 

insuficientes para a aposentação, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 

30 (trinta) anos de serviço. 

Desse modo, tendo em vista a ausência dos requisitos para a aposentação, não faz jus os autores à pensão por morte. 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo 

do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição e a sua 

conversão em pensão por morte, restringindo o reconhecimento da atividade especial aos períodos de 27/03/1974 a 

19/11/1975, 27/02/1985 a 31/07/1985, 13/12/1985 a 18/06/1986, 30/06/1986 a 01/02/1991 e de 03/06/1991 a 

01/03/1996. Fixada a sucumbência recíproca. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003007-46.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.003007-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARCO ANTONIO SERNA 

ADVOGADO : ARNOLD WITTAKER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em condições agressivas, nos períodos especificados na inicial de 09/08/1972 a 19/03/1976, 01/06/1976 a 

01/07/1983, 01/07/1983 a 13/01/1992 e de 11/10/1994 a 05/03/1997, para propiciar a aposentação. 

A sentença de fls. 134/135, proferida em 23/08/2006, julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, em razão da 

coisa julgada, nos termos do artigo 295, inciso III e 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Não houve condenação 

no pagamento das custas e honorários advocatícios, tendo em vista que se trata de beneficiário da Justiça Gratuita. 

Condenou a parte autora às sanções da litigância de má-fé, nos termos do artigo 17, incisos I e VI, do Código de 

Processo Civil, fixando a multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.  

Inconformado, apela o autor sustentando a inocorrência da coisa julgada, tendo em vista que o mandado de segurança 

objetivou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço com a aplicação dos códigos 1.1.6 do Anexo III, do 

Decreto nº 53.831/64 e 2.5.2 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79, sendo que no presente feito requer o 

reconhecimento da especialidade da atividade com fundamento nos códigos 1.2.4, inciso I e 2.5.2, do Anexo III, do 

Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79. 

Regularmente processados, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período de trabalho, especificado na inicial, 

prestado em condições especiais, para fazer jus à aposentadoria por tempo de serviço. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que o autor ingressou com mandado de segurança (processo nº 2004.61.83.002967-

4), objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, com o enquadramento como especial do labor.  

No mandamus foi apenas reconhecida a especialidade da atividade de 09/08/1972 a 19/03/1976, 07/12/1991 a 

13/01/1992 e de 11/04/1994 a 05/03/1997, sendo julgado improcedente o pedido de aposentação (fls. 102/105). 

A fls. 106 a parte autora carreou consulta realizada no sistema informatizado de consultas processuais informando que o 

processo nº 2004.61.83.002967-4 transitou em julgado em 08/02/2006. 

Deste modo, demonstrado está que a causa de pedir, ou seja, o fato constitutivo, dos pedidos aduzidos nas ações em 

comento, é idêntico. 

Portanto, neste caso, não cabe a esta C. Corte reapreciar a questão já decidida em ação anterior, que não dispõe mais de 

recurso, tendo em vista estar sob o crivo da coisa julgada material. 

De acordo com o artigo 467 do Código de Processo Civil: 

"Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a 

recurso ordinário ou extraordinário." 
A Carta Magna em seu art. 5.º, inciso XXXVI estabelece: "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 

perfeito e a coisa julgada". A inserção da regra, dentro do art. 5.º, da Constituição, atinente aos direitos e garantias 

individuais, alçou a coisa julgada a uma garantia fundamental do indivíduo. 

Com efeito, transitando em julgado a sentença ou o acórdão, por falta de recurso ou pelo esgotamento das vias 

recursais, resta ao vencido a ação rescisória, nas hipóteses do art. 485 e seguintes do Código de Processo Civil, oponível 

no prazo de dois anos. 

Neste sentido trago o seguinte julgado: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EX-COMBATENTE. PENSÃO. 

REAJUSTAMENTO. LEI Nº 4.297/63. DUAS AÇÕES. PEDIDOS IDÊNTICOS. COISA JULGADA. ANULAÇÃO. 
- Havendo ação anterior, já transitada em julgado, na qual o pedido é idêntico à presente, é de se conhecer da 

preliminar de coisa julgada e, entendendo de maneira diversa, o aresto culminou por afrontar os dispositivos do CPC 

citados. 

- Recurso provido. 
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(STJ, Quinta Turma, RESP nº 414618, Processo nº 200200169116, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

24.06.2002, DJU 24.06.2002) 

 

Assim, caracterizada a coisa julgada impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 

267, V, do Código de Processo Civil. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do autor, mantendo a 

sentença na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004243-94.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.004243-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SIDNEI DONIZETE BELENTANI JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : MARIO GARRIDO NETO 

REPRESENTANTE : SILVANA DE FATIMA GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00078-5 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que o autor, representado por sua genitora, era 

dependente de seu falecido pai que, ao tempo do óbito (04.08.2002), possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia foi citada em 09.09.2005 (fls. 39, v.). 

A r. sentença de fls. 58/61, proferida em 10.04.2006, julgou improcedente o pedido, uma vez que o falecido não 
ostentava a qualidade de segurado no momento do óbito. Em consequência, deu por extinto o processo, com julgamento 

de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Em razão da sucumbência, condenou o autor ao pagamento de custas e 

despesas processuais, se existentes, e honorários advocatícios, que fixou em R$ 1.000,00, valor que considerou 

compatível com o trabalho profissional desenvolvido, observado, no entanto, o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em breve síntese, que o falecido ostentava a qualidade de segurado, por 

ocasião do óbito, uma vez que trabalhava como eletricista autônomo, embora estivesse em débito quanto aos 

recolhimentos previdenciários. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso do autor (fls. 97/100). 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 
judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subseqüentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 
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É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de nascimento do autor, em 29.01.1996; certidão de óbito 

do pai, qualificado como eletricista, em 04.08.2002, aos 36 (trinta e seis) anos de idade, indicando as causas de morte 

como arritmia cardíaca, miocardite e sida; CTPS do de cujus, com registro de vínculos empregatícios urbanos de 

24.06.1985 a 05.07.1985 e de 01.09.1986 a 14.10.1986; inscrição de contribuinte individual da Prefeitura Municipal de 

Novo Horizonte, realizada em 22.02.1994, em nome do falecido, informando ser prestador de serviços (ramo de 

atividade: eletricista autônomo); carnês de recolhimento de imposto sobre serviços e/ou taxas de licenciamento, 

referentes aos exercícios de 1997 a 2001 e 2003, em que o falecido figura como contribuinte, apontando sua atividade 

como eletricista autônomo; e extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, informando que o de cujus 

possui registro de vínculos empregatícios urbanos, de forma descontínua, entre 01.06.1985 e 10.10.1986. 
Em depoimento (fls. 62), a representante do autor afirma que o de cujus sempre trabalhou como eletricista autônomo. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 63/64), que declaram que o falecido era eletricista autônomo. 

O autor comprova ser filho do de cujus, através certidão de nascimento (fls. 15), sendo dispensável a prova da 

dependência econômica, que é presumida. 

Neste caso, o último vínculo empregatício do falecido cessou em 14.10.1986 (fls. 19), não havendo nos autos notícia de 

que posteriormente tenha efetuado o recolhimento de contribuições ou se encontrasse em gozo de benefício 

previdenciário. 

Ora, tendo em vista que veio a falecer em 04.08.2002 (fls. 16), à toda evidência não ostentava mais a qualidade de 

segurado naquele momento. 

Acrescente-se que não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda 

da qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão, 

não importa em extinção do direito a esses benefícios. 

Isso porque o de cujus, na data da sua morte, contava com 36 (trinta e seis) anos de idade e esteve vinculado ao Regime 

Geral de Previdência Social por cerca de 02 (dois) meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria. 

Esse é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujos arestos destaco: 

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE MARIDO E PAI - PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO MUITO TEMPO ANTES DA MORTE - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
1. Não é possível a concessão de pensão por morte quando o de cujus perdeu a qualidade de segurado por não estar 

contribuindo para a Previdência Social desde há vários anos antes do seu óbito. 

2. Inconcebível conceder pensão por morte pleiteada sob o argumento de que o de cuius tenha deixado de contribuir 

para a Previdência Social em razão de doença que o acometia, quando a autora não trouxe aos autos nenhuma prova 

sobre tal fato. 

3. Apelação improvida 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 714580 - SP (200103990352525); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: JUIZ JOHONSOM DI 

SALVO). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. FALTA DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 
I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do artigo 475, "caput" e inciso II, do CPC, com a redação dada pela 

Lei n. º 9.469/97. 

II - No caso em tela não se revela aplicável o art. 102 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que à época em que o falecido 

marido da apelada perdeu a qualidade de segurado o mesmo não contava com o recolhimento do número mínimo de 

contribuições exigido para a aposentadoria por idade. 

III - Apelação e remessa oficial providas. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 430510 - SP (98030630130); Data da decisão: 10/06/2002; Relator: JUIZ SERGIO 
NASCIMENTO). 

 

Não se ignore que os documentos constantes dos autos constituem indício da atividade do falecido, como eletricista 

autônomo, na época do óbito. O desempenho de tal labor vincula o de cujus ao Regime Geral da Previdência Social, nos 

termos do art. 11, V, da Lei nº 8.213/91. 

Ocorre que a inscrição constitui "instrumento de exercício do direito às prestações. Esse poder não se assenta sobre ela. 

Todavia, a inscrição torna exequível o direito" (MARTINEZ, Wladimir Novaes. Comentários à lei básica da 

previdência social. São Paulo: LTr, 2001, p. 142). 

Acrescente-se o disposto no art. 20, caput, do Decreto nº 3.048/99, segundo o qual "filiação é o vínculo que se 

estabelece entre pessoas que contribuem para a previdência social e esta, do qual decorrem direitos e obrigações" 

(grifei). 
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Assim, ainda que verificada a vinculação obrigatória ao Regime Geral da Previdência Social, a ausência de inscrição e 

dos recolhimentos previdenciários pertinentes inviabiliza o reconhecimento da qualidade de segurado do falecido e do 

direito ao benefício pleiteado. 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue o requerente não merece ser 

reconhecido. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047614-11.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047614-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUCIA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ALDERICO JOSE DE SOUSA 

REPRESENTANTE : CLARICE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALDERICO JOSE DE SOUSA 

No. ORIG. : 06.00.00067-8 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido pai que, ao 

tempo do óbito (14.03.2006), possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia foi citada em 07.07.2006 (fls. 34, v.). 
A r. sentença de fls. 71/73, proferida em 21.08.2007, julgou procedente a ação e condenou o INSS a conceder o 

benefício de pensão por morte à autora, desde a data a citação, mantendo a antecipação dos efeitos da tutela. Sobre as 

verbas vencidas que deverão ser pagas de uma só vez, incidirão correção monetária e juros de mora legais desde o 

vencimento até o efetivo pagamento. Em face da sucumbência e por ser autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, condenou o réu ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que fixou em 10% sobre o 

total das prestações vencidas até o efetivo pagamento e devidamente atualizadas. 

 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, que o autor não comprovou o exercício de 

labor campesino pela falecida esposa. Aduz, ainda, não ter sido demonstrada a dependência econômica em relação à 

cônjuge. Requer a alteração dos critérios de incidência de juros de mora e de correção monetária. 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não conhecimento da apelação, que se fundamenta em razões 

dissociadas das que foram objeto do decisum recorrido (fls. 91). 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido de pensão por morte, entendendo ter sido comprovada a invalidez da 

autora, que foi, inclusive, interditada, evidenciando-se a dependência econômica em relação ao falecido pai, que 
ostentava a qualidade de segurado por ocasião do óbito. 

O INSS, por sua vez, interpôs recurso, argumentando que "o requerente" não faz jus à pensão por morte da esposa, eis 

que não demonstrou o exercício de labor campesino pela de cujus, nem a dependência econômica em relação àquela. 

Neste sentido, a apelação tem motivação estranha aos fundamentos da decisão recorrida, que apreciou o pedido de 

concessão de pensão por morte. 

Ora, tal como anota THEOTONIO NEGRÃO, indicando precedentes, não se conhece de recurso "cujas razões são 

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu" (cf. CPC, 31ª ed., Saraiva, nota 10, ao artigo 514). 

A orientação jurisprudencial é firme nesse sentido. 

Confira-se: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280 DO STF. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 13 DO STJ. DECISÃO AGRAVADA. RAZÕES RECURSAIS 

DISSOCIADAS. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. 
A interpretação de legislação local é vedada na via especial (Súmula 280 do STF). 
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A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial (Súmula 13 do STJ). 

Não se conhece do agravo regimental na parte em que suas razões se encontram dissociadas dos fundamentos da 

decisão agravada. 

Esta colenda Corte de Justiça carece de competência para examinar, em sede de recurso especial, eventual violação a 

preceito constitucional, ainda que com propósito de prequestionamento. 

Agravo regimental de que se conhece em parte e nesta se lhe nega." 

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 564658 - Processo: 200302001455 - Decisão: 

03/03/2005 - Rel: Min. PAULO MEDINA, in, DJ de 16/05/2005, pg. 431). 

Esclareça-se que, neste caso, não estando a r. sentença sujeita ao reexame necessário, o mérito não será examinado. 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da Autarquia. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008768-19.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.008768-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CRISPINA JOSEFA TONHETI 

ADVOGADO : ALEXANDRE CAMPANHÃO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00087681920074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou o restabelecimento do auxílio doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 
Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  
 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio doença. 

In casu, a alegada invalidez - "ESCOLIOSE DEXTRO-CONCAVA" (fls. 02) - não ficou caracterizada pela perícia 

médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 126/128). Afirmou o esculápio encarregado do exame que 

"Esta pericia (sic) não encontrou doenças incapacitantes que justifiquem o seu afastamento do trabalho"  (fls. 127). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 
relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003734-48.2007.4.03.6125/SP 

  
2007.61.25.003734-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DE LURDES TRESPADINI 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00037344820074036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 23) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual pleiteia a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela parte autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (5/11/07), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 
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Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias das certidões de nascimento dos filhos da demandante, lavradas em 

14/6/64, 10/4/71 e 24/10/72, constando "do assento profissão dos pais como sendo lavradores" (fls. 96/98), de 

casamento da autora, celebrado em 27/12/69 (fls. 10) e de nascimento de seu filho, Carlos Trespadini, lavrada em 

3/11/83 (fls. 99), nas quais consta a qualificação de lavrador de seu marido, bem como dos contratos de arrendamento 

rural referentes aos períodos de 1º/10/97 a 30/9/99 e 30/9/99 a 30/9/02 (fls. 11/15) e do contrato de porcentagem e 

meação agrícola, datado de 1º/10/93 (fls. 16/18), todos firmados pelo cônjuge da requerente. 

Observo, entretanto, que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 72/74) revelam-se inconsistentes, imprecisos e 
contraditórios. A testemunha Sra. Aparecida Pires Eugenio afirmou conhecer a demandante "desde 1968, época em que 

a depoente foi morar em casa vizinha da autora na fazenda da família Azoia. (...) Na época, a testemunha morava e 

trabalhava com seus pais, o mesmo acontecendo com a autora. Eram colonos e trabalhavam para o patrão na lavoura 

de café, eram portanto empregados e recebiam salário" (fls. 72). Aduziu, ainda, que "ficou na fazenda até outubro de 

1970, quando então se casou. Continuou, no entanto, mantendo contato com a autora, pois seus pais continuaram na 

fazenda morando vizinha a autora. A autora nasceu, cresceu, casou e criou seus filhos na fazenda, deixando a 

propriedade há aproximadamente 06 anos. Continuou a autora a trabalhar na fazenda mesmo após casar-se em 1969. 

(...) Pode declarar que mesmo depois que deixou a fazenda a autora continua trabalhando na atividade rural como 

volante para empreiteiros. Trabalha para vários empreiteiros e também em várias fazendas na colheita de café. Não 

sabe, A testemunha, declinar o nome dos empreiteiros com quem a autora trabalha. A autora trabalha todos os dias 
juntamente com seu marido, que também é volante. (...) Pode atestar que a autora trabalha como trabalhadora rural 

atualmente, pois por vezes o ônibus que recolhe os trabalhadores rurais passa em frente a sua casa, tendo a 

testemunha condições de ver a autora no ônibus, fato que não ocorre todos os dias, mas sabe também que a autora está 

trabalhando, pois a mesma nunca se encontra em sua casa. Sabe também desse fato por depoimento da própria 

autora" (fls. 72 e verso, grifos meus). Já o depoente Sr. Argemiro Cheliga informou conhecer a requerente há 

aproximadamente vinte anos, época em que a mesma trabalhava na fazenda Azoia "em serviços rurais na lavoura de 

café" (fls. 73). Outrossim, declarou que "Em 2002 a autora mudou-se para a cidade de Ribeirão do Sul/SP e passou a 

trabalhar como ambulante na colheita do café. Não trabalhava com empreiteiros e sim diretamente com os 
proprietários. Trabalhou com o sr. Francisco no sítio Cabeceira do Ribeiro do sul e também com Otacílio Viana na 

Cabeceira do bugre. Durante o ano a autora trabalhava em atividade rural por aproximadamente 90 dias, no 

restante do período ajuda seu marido a vender churros. A autora e seu marido são proprietários de um carrinho de 
churros" (fls. 73, grifos meus). Por fim, a testemunha Sr. Aparecido Deolindo da Silva afirmou conhecer a autora 

"desde 1979, conheceu-a na fazenda Azzoia. Nessa época a autora já era casada com Divino Trespadini. O casal 

trabalhava na lavoura de café. (...) Conheceu-a por motivos religiosos, visto que é evangélico e freqüentemente fazia 

reuniões na fazenda. Não havia período fixo para as reuniões. As vezes passava-se 01, 02 ou 03 meses. Sabe que a 

autora permaneceu na fazenda te (sic) 2002" (fls. 74). Declarou, também, que "Depois de 2002 a autora passou a 

morar na cidade de Ribeirão do Sul/SP e desde então trabalhava esporadicamente como bóia-fria na colheita do 
café. Não tem conhecimento se a autora trabalhou como doméstica. Desde que fixou (sic) a fazenda a autora e seu 

marido trabalham também vendendo churros na cidade, são proprietários de um carrinho de churros. Dedicam-se a 
esse negócio cerca de 03 vezes por semana. Na roça como bóia-fria não trabalham fixamente, dependendo da 

ocasião" (fls. 74, grifos meus). Como bem asseverou a MM.ª Juíza a quo: "a prova testemunhal colhida, apesar de 

mencionar o eventual labor rural prestado pela autora e seu esposo, não foi suficientemente esclarecedora porque, 

primeiro, a testemunha Aparecida Pires disse saber dos fatos por conta de a própria autora ter os relatado e, ainda, 

nada menciona acerca da atividade de comercialização de churros que a autora e seu marido desenvolve e, segundo, 
porque as testemunhas Argemiro e Aparecido, apesar de concordarem sobre a mudança da autora para a cidade no 

ano de 2002, aduzem que a atividade principal desenvolvida era de comercialização dos churros" (fls. 91 vº/92). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E CONTRADITÓRIA. 

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal). 

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios. 
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III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego provimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005196-60.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.005196-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : LOURINALDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : DAIANE TAÍS CASAGRANDE e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00051966020074036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento do auxílio doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, "condenando o réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 

560.087.516-5) à parte autora, com DIB em 01/06/2006 e manutenção do benefício até pelo menos 14/07/2011, 
quando poderá o INSS reavaliar administrativamente a parte autora" (fls. 183 e verso), acrescido de correção 

monetária e juros "descontados os valores eventualmente já pagos a título de auxílio-doença, quaisquer que tenham 

sido os números dos benefícios." (fls. 183vº). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a tutela antecipada. 

Sem recurso voluntário, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 
557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da Lei n.º 8.213/91: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão do auxílio doença compreendem: a) o cumprimento do 

período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de segurado, nos termos do 

art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade laborativa. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 
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In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio doença durante o período de 1º/6/06 a 20/3/07, tendo a presente 

ação sido ajuizada em 6/8/07, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 85/94). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o demandante é portador de 

"espondilodiscoartrose cervical e lombar" (fls. 90), concluindo que a parte autora encontra-se total e temporariamente 

incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício 

não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, o termo inicial do 

benefício deve ser mantido na forma fixada no R. decisum.  

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 
caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 
Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 
§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 
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Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 
Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual entendo 

que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011563-64.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011563-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE XAVIER DA SILVA e outro 

 
: FRANCISCA MARIA CONCEICAO 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

SUCEDIDO : CARLA DA SILVA falecido 

No. ORIG. : 05.00.00049-2 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por CARLA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

(INSS), objetivando o restabelecimento de pensão por morte de genitora, Maria da Conceição Silva. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício restabelecido a partir da data da cessação administrativa do 

benefício (01.05.2002), em valor correspondente a um salário mínimo. Juros de mora, com relação às parcelas vencidas 

até a citação, sobre o total acumulado e, a partir de então, sobre o valor de cada parcela, mês a mês. Honorários 

advocatícios fixados em 15% do total dos benefícios concedidos. Isento de custas. Condenação em despesas 

processuais. Antecipados os efeitos da tutela. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS apelou, pugnando pela reforma integral da sentença e, subsidiariamente, pela redução dos honorários 
advocatícios, para o patamar de 5% do valor apurado. 

Com contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

Após ciência do óbito da autora no curso da lide (fl. 90), habilitaram-se os sucessores (fls. 98/99), cancelando-se, por 

conseguinte, o benefício previdenciário (fls. 107/111). 

É o relatório. 

Decido. 
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Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557 do Código de 

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91, nos termos da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça (tempus regit actum). 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, 

inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

 

QUALIDADE DE SEGURADO 

 

A qualidade de segurado da de cujus restou incontroversa, posto que concedido administrativamente o benefício de 
pensão por morte em favor da autora, de 27.02.2001 a 01.05.2002, conforme carta de concessão/memória de cálculo e 

extrato (fls. 08/09), bem como ofício do INSS (fls. 15/16). 

 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, do mesmo diploma 

legal, in verbis: 

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (g.n.) 

(...) 

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

(g.n.) 

 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que é presumida a dependência econômica do filho inválido. A 

autora demonstrou sua condição de filha da segurada por meio de sua carteira de identidade (fl. 07) e certidão de óbito 
(fl. 90), provas essas consideradas inequívocas. Nesse sentido, trago à colação: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA APOSENTADA POR INVALIDEZ. CUMULAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. REEXAME DE 

MATÉRIA PROBATÓRIA. SÚMULA Nº 7 DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E 

DESPROVIDO. 

1. Nos termos do art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91, a dependência econômica de filho inválido (inciso I do mesmo 

dispositivo legal) é presumida. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(STJ; REsp 486030/ES; Rel. Min. Laurita Vaz; 5ª Turma; v.u.; j. 25.03.2003; DJ: 28.04.2003; p. 259) 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ARTIGOS 74 E SEGUINTES DA LEI 

8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS PRESENTES. 

BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Presentes os requisitos previstos no artigo 74, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devido o benefício de pensão por morte. 

2. Demonstrada a condição de filho inválido da segurada falecida, a dependência econômica é presumida, nos termos 

do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 
3. Reexame necessário desprovido. Tutela antecipada concedida. 

(TRF da 3ª Região; REO 652588; Rel. Juiz Leonel Ferreira; 9ª Turma; j. 30.03.2009; DJF3 CJ1: 13.05.2009, p. 539). 

 

No caso vertente, a incapacidade da autora foi devidamente comprovada, mediante prova pericial. 

O perito concluiu que a autora "(...) apresenta doença crônica, sem possibilidade de recuperação e está incapacitada 

para suas atividades laborais de forma total e definitiva" (fl. 54). 

Ademais, do conjunto probatório constata-se que tal incapacidade é preexistente ao óbito da genitora (fl. 10). 

Assim, ante a qualidade de segurado da de cujus e presumida a dependência econômica da autora em relação à genitora 

falecida, patente o direito pretendido nesta demanda ao restabelecimento do benefício de pensão por morte. 

Entretanto, considerando-se o falecimento da autora, única beneficiária da pensão por morte, no curso da lide, o 

benefício em questão é devido aos sucessores habilitados apenas da data em que cessado administrativamente 
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(01.05.2002) até a data do óbito da autora (31.12.2006), nos termos do artigo 77, parágrafos 2º, inciso I, e 3º, da Lei nº 

8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em parte iguais.  

§ 1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. 

§ 2º A parte individual da pensão extingue-se:  

I - pela morte do pensionista; (g.n.) 

(...) 

§ 3º Com a extinção da parte do último pensionista a pensão extinguir-se-á. (g.n.) 

(...)" 

 

Ressalte-se que, em sede de liquidação de sentença, deverão ser descontadas as parcelas já pagas administrativamente, 

durante o período informado, por força da antecipação dos efeitos da tutela. 

Com relação aos honorários advocatícios, reduzo-os para o patamar de 10% (dez por cento) do valor da condenação, 

consoante o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo, entretanto, somente sobre as parcelas vencidas até a 

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reduzir os 

honorários advocatícios, nos termos da fundamentação supra. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012105-30.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.012105-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : GINOVALDO GOMES CARDOSO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00121053020084036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

4/4/98 (fls. 15), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 4/12/08 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 
§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  
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I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 
aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 
motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-
benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 
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1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 
36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 
ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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No. ORIG. : 00025646420084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença "retroativo à data do laudo pericial" (fls. 151), 

acrescido de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em R$ 500,00. Foi concedida a 

tutela antecipada. 
Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença.  

A parte autora também recorreu, requerendo a reforma com relação ao termo inicial de concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurada da autora, encontra-se acostada aos autos a consulta ao Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV (fls. 69), demonstrando que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário no 

período de 09/11/06 a 15/4/07. 
Tendo a ação sido ajuizada em 18/3/08, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "Sequela de Hérnia 

de Disco lombar" (fls. 108), concluindo que a parte autora encontra-se parcial e temporariamente incapacitada para o 

trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir do dia seguinte ao da sua cessação indevida. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 
repercussão jurídica anterior. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para fixar o termo 

inicial de concessão do benefício na forma acima indicada e nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00134856420084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento 

de auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir da sua cessação, acrescida de correção 

monetária e juros, sendo que o INSS não foi condenado "em honorários advocatícios em virtude da sucumbência 

recíproca" (fls. 139). 
Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença para conceder a aposentadoria por invalidez. 

Insurgiu-se também com relação ao termo inicial de concessão do benefício e aos honorários advocatícios. 

A fls. 154, o INSS renunciou ao direito de recorrer do decisum. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

A alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame que "a pericianda é portadora de deformidade muscular na região 

peitoral e axilar direita devido à mastectomia radical, para a reconstrução mamária. Apresenta também Síndrome do 
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Túnel do carpo bilateral, mais intenso à direita" (fls. 112), concluindo que a parte autora encontra-se permanentemente 

incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Não obstante meu entendimento no sentido de que, in casu, o termo inicial de concessão da aposentadoria por invalidez 

deve ser fixado a partir da data da cessação indevida do auxílio-doença - tendo em vista que o pressuposto fático da 

concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em Juízo, sendo que a 

elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca dos fatos alegados, 

não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda - ante o pedido expresso 

da parte autora para concessão da "aposentadoria por invalidez desde a data da propositura da ação"  (fls. 150), fixo o 

termo a quo de concessão do benefício na data do ajuizamento da presente demanda. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 
§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 
Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para conceder a 

aposentadoria por invalidez, bem como determinar a incidência do termo inicial de concessão do benefício na forma 

acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando a concessão do benefício de renda 

mensal vitalícia, previsto no artigo 139 da Lei n.º 8.213/91. 

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem exame do mérito, nos termos dos art. 267, inc. I, c/c art. 295, parágrafo 

único, inc. III, do CPC. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Nos termos do art. 296, parágrafo único, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da R. sentença. 

É o breve relatório. 

In casu, o autor requer a concessão do benefício de renda mensal vitalícia que era previsto no artigo 139 da Lei n.º 

8.213/91, in verbis: 
 

"Art. 139. A Renda Mensal Vitalícia continuará integrando o elenco de benefícios da Previdência Social, até que seja 

regulamentado o inciso V do art. 203 da Constituição Federal. 

1º. A Renda Mensal Vitalícia será devida ao maior de 70 (setenta) anos de idade ou inválido que não exercer atividade 

remunerada, não auferir qualquer rendimento superior ao valor da sua renda mensal, não for mantido por pessoa de 

quem depende obrigatoriamente e não tiver outro meio de prover o próprio sustento, desde que: 

I - tenha sido filiado à Previdência Social, em qualquer época, no mínimo por 12 (doze) meses, consecutivos ou não; 

II - tenha exercido atividade remunerada atualmente abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social, embora sem 

filiação a este ou à antiga Previdência Social Urbana ou Rural, no mínimo por 5(cinco) anos, consecutivos ou não; ou 

III - se tenha filiado à antiga Previdência Social Urbana após completar 60 (sessenta) anos de idade, sem direito aos 

benefícios regulamentares. 

2º O valor da Renda Mensal Vitalícia, inclusive para as concedidas antes da entrada em vigor desta lei, será de 1 (um) 

salário mínimo. 

3º A Renda Mensal Vitalícia será devida a contar da apresentação do requerimento. 

4º A Renda Mensal Vitalícia não pode ser acumulada com qualquer espécie de benefício do Regime Geral de 

Previdência Social, ou da antiga Previdência Social Urbana ou Rural, ou de outro regime." 

 

A Lei n.º 8.742 de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgância da Assistência Social ao regulamentar o art. 203, inc. V, da 
Constituição Federal/88, revogou a renda mensal vitalícia, in verbis: 

 

"Art. 40. Com a implantação dos benefícios previstos nos arts. 20 e 22 desta Lei, extinguem-se a renda mensal vitalícia, 

o auxílio-natalidade e o auxílio-funeral existentes no âmbito da Previdência Social, conforme o disposto na Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991." 

 

Finalmente, a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997 dispôs, in verbis: 

 

"Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 3.529, de 13 de janeiro de 1959, a Lei nº 

5.527, de 8 de novembro de 1968, a Lei nº 5.939, de 19 de novembro de 1973, a Lei nº 6.903, de 30 de abril de 1981, a 

Lei nº 7.850, de 23 de outubro de 1989, o § 2º do art. 38 e o art. 100 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do 

art. 3º, o § 1º do art. 44, o parágrafo único do art. 71, os arts. 139, 140, 141, 148 e 152 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, os arts. 3º e 4º da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993, a Lei nº 8.641, de 31 de março de 1993, o § 4º do art. 25 

da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994."  

 

Dessa forma, tendo em vista a data da propositura da ação, correta a R. sentença de primeiro grau ao reconhecer a 

impossibilidade jurídica do pedido.  
Neste sentido transcrevo o julgado a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RENDA MENSAL VITALÍCIA. ARTIGO 139 DA LEI 8.213/91. 

EXTINÇÃO. ARTIGO 40 DA LEI 8.742/93. DIREITO ADQUIRIDO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 

SUBSTITUIÇÃO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO DESPROVIDO.  

I - Com a regulamentação do artigo 203, V da Constituição Federal pela Lei 8.742/93, o benefício renda mensal 

vitalícia foi extinto, sendo substituído pelo benefício de prestação continuada (artigo 20 da referida Lei).  

II - Restou ressalvado o direito dos interessados em requerer a renda mensal vitalícia, desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, até 31/12/1995, nos termos do § 2º do artigo 40 da Lei 8.742/93.  

III - Extinta a Renda Mensal Vitalícia do art. 139 da Lei 8.213/91 a contar de 1o de janeiro de 1996, pelo art. 40 

da Lei 8.742/93, mostra-se carente de possibilidade jurídica a ação intentada em 29 de agosto de 1997, com vistas 

à concessão daquele benefício.  
IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgREsp. nº 708813, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 22/3/05, v.u., DJU 18/4/05, grifos meus)  
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003018-81.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.003018-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXEY SUUSMANN PERE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HILDA TONAKI incapaz 

ADVOGADO : CAMILA MAYUMI TAMANAHA TONAK e outro 

REPRESENTANTE : PAULO TAMANAHA 

ADVOGADO : CAMILA MAYUMI TAMANAHA TONAK e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00030188120084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por HILDA TONAKI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

(INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de genitor, Yozen Tamanaha, falecido em 05.05.2006. 

Antecipados os efeitos da tutela por esta Corte, em sede de agravo de instrumento interposto pela autora (fls. 141/142). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido desde a data do requerimento administrativo 

(02.06.2006). Correção monetária desde o vencimento da obrigação. Juros de mora à razão de 1% ao mês, nos termos 

dos artigos 406, do Código Civil, e 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. Honorários advocatícios fixados 

em 10% da condenação, até a data da sentença. Condenação em custas e despesas processuais. Sentença sujeita ao 

reexame necessário. 

Rejeitados embargos de declaração (fl. 252), apelou o INSS, requerendo a reforma parcial da sentença, para que 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora sejam fixados pelos índices oficiais de 

remuneração básica, bem como para que aos juros de mora sejam aplicados os índices da caderneta de poupança, a 

partir de 30.06.2009. 

Sem contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 
O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso autárquico e manutenção total da sentença (fls. 

281/282). 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557 do Código de 

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91, nos termos da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça (tempus regit actum). 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, 
inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

 

QUALIDADE DE SEGURADO 

 

A qualidade de segurado do de cujus restou incontroversa, posto que percebeu benefício previdenciário - aposentadoria 

por idade, de 20.07.1989 até a data do óbito, conforme extrato de fl. 61. 

 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 
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O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, do mesmo diploma 

legal, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (g.n.) 

(...) 

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

(g.n.)" 

 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que é presumida a dependência econômica do filho inválido. 

A condição de filha do segurado falecido já havia sido reconhecida por este juízo, em decisão de agravo de instrumento 

de fls. 141/142. Tal condição restou definitivamente reconhecida por meio de sentença, proferida em autos de Ação de 

Retificação de Assentamento de Registro Civil (fl. 231). 

No caso vertente, a incapacidade da autora restou comprovada, porquanto civilmente interditada por sentença judicial 

(fl. 15), desde 06.12.2007, e beneficiária de aposentadoria por invalidez, desde 01.04.1989 (fl. 62). 

Do conjunto probatório, constata-se que tal incapacidade é preexistente ao óbito do genitor. 
Assim, ante a presunção de dependência econômica da autora e a qualidade de segurado do de cujus, patente o direito 

pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para modificar os 

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos acima preconizados. Dou parcial 
provimento à remessa oficial para isentar o INSS do pagamento de custas e despesas processuais, conforme 

fundamentação supra. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se.  

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030095-76.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030095-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PAULO CEZAR DA COSTA 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE VENANCIO RANDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.09.004883-4 4 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de 

Piracicaba/SP que, nos autos do processo nº 2009.61.09.004883-4, deferiu o pedido de tutela antecipada formulado. 

Ocorre que, consultando o sistema de gerenciamento de feitos da Justiça Federal de primeira instância - cuja juntada do 
extrato ora determino - observei que o processo de origem já foi sentenciado, tendo sido julgado parcialmente 

procedente o pedido. 
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Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 34/35, diante da sentença proferida. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão abaixo, da E. Primeira 

Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 
no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 

2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004. 

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in 'Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil', 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: 'O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 
que a parte sofreu com a sentença'. 

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial. 
5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta 

Corte. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029748-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029748-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO GOMES DO PINHO 

ADVOGADO : GILSON CARRETEIRO 

No. ORIG. : 08.00.00061-9 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 
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Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado à época em que o benefício previdenciário foi pleiteado. 

Encontra-se acostada aos autos a cópia da CTPS da parte autora, com registro de atividades rurais nos períodos de 
17/1/78 a 08/2/78, 29/9/86 a 04/12/86, 01/6/88 a 13/11/88, 21/5/90 a 05/7/90, 29/6/92 a 01/7/92 e 19/5/93 a 12/9/93, 

bem como as certidões de nascimento de seus filhos (fls. 20/22), nas quais consta a sua qualificação como lavrador.  

Entretanto, a presente ação foi ajuizada apenas em 05/8/08, época em que a parte autora não mais possuía a qualidade 

de segurado. 

Diante do exposto, afigura-se imprescindível apurar se a incapacidade laborativa da parte autora remonta à época em 

que ainda detinha a condição de segurada, uma vez que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que 

não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Para tanto, faz-se mister a análise da conclusão da perícia médica ou, ainda, de outras provas que apontem a data do 

início da incapacidade laborativa. 

No laudo pericial de fls. 68, o esculápio encarregado do exame constatou que a parte autora está totalmente incapacitada 

por ser portadora de Artrite Reumatóide. Aduziu que o demandante apresenta a moléstia incapacitante "desde o ano de 

1996" (fls. 68). 

Outrossim, verifico que as testemunhas afirmaram que "antes da concessão do benefício [amparo assistencial com DIB 

em 22/10/96] o autor já não trabalhava há pelo menos 03 anos" (fls. 62 e 63). 

Dessa forma, não ficou comprovado, de forma efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à época 

em que ainda detinha a condição de segurado, motivo pelo qual não há como possa ser concedido o benefício pleiteado. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 
 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia 

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 
2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 943.963/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi, j. 18/5/10, vu., Dje 7/6/10). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, 

não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 
III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  
IV - Apelação da parte autora improvida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2006.03.99.037486-5, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/3/08, v.u., DJ 

28/5/08) 

 

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a 

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurado, requisito esse 

indispensável para a concessão do benefício. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030250-55.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030250-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ BERTALHA CREMA 

ADVOGADO : FRANCO GUSTAVO PILAN MERANCA 

No. ORIG. : 08.00.00049-3 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir da sua cessação até "a data em que 

perdurou (sic) a incapacidade, aos 23.03.2008" (fls. 71), acrescida de correção monetária e juros.  

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurada da autora, encontra-se acostada aos autos a "COMUNICAÇÃO DE DECISÃO" 

(fls. 13), demonstrando que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário até 01/12/07. 
Tendo a ação sido ajuizada em 27/2/08, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de "lombociatalgia aguda que 

motivou seu afastamento das atividades laborativas a partir de 01/11/07" (fls. 63). Aduziu que a incapacidade perdurou 

até 23/3/08. 
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Dessa forma, tendo em vista a incapacidade temporária da parte autora, deve ser mantida a condenação do réu ao 

pagamento do auxílio-doença pleiteado na exordial pelo tempo em que ficou demonstrada a incapacidade.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030573-60.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030573-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : PALMIRA MARIANO NOGUEIRA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00015-8 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou 

auxílio-acidente. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, no laudo pericial de fls. 91/93, datado de 11/7/08, o Sr. Perito afirmou que a autora encontra-se total e 

permanentemente incapacitada para atividades remuneradas por ser portadora de "Senilidade" e "Osteoporose severa" 

(fls. 92), "Há mais de 10 anos" (fls. 93). Ressaltou que "O quadro vem há mais de 10 anos" (fls. 91). 
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Outrossim, como bem asseverou o MM. Juiz a quo, "consoante os documentos de fls. 112/118, a requerente se desligou 

de seu último emprego em 25 de fevereiro de 1997, mantendo, pois, a condição de segurada até março de 1998 (fls. 

114). Posteriormente, a autora somente veio a se filiar novamente ao requerido em setembro de 1998 (fls. 115), quando 

já estava totalmente incapacitada para o trabalho, de modo que a incapacidade da requerente antecedeu a sua nova 

filiação ao sistema previdenciário. Além disso, conforme o documento de fls. 116, entre a nova filiação da autora ao 

sistema previdenciário e o ajuizamento da ação, a requerente não recolheu contribuições previdenciárias com 

regularidade mensal, chegando a ficar mais de um ano sem contribuir o que importou em sua desfiliação do sistema. 

Assim sendo é de se concluir que quando a requerente se filiou ao INSS como segurada facultativa ela já padcia das 

doenças incapacitantes" (fls. 124). 

Dessa forma, pode-se concluir que a incapacidade do demandante remonta a data anterior ao reingresso da parte autora 

na Previdência Social, impedindo, portanto, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do disposto nos arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT 

E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 
aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo legal desprovido." 

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2009.03.99.026444-1/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, 

j. 26/7/10, v.u., DE 6/8/10). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora apresenta incapacidade 

preexistente a nova filiação, não havendo comprovação de que a enfermidade tenha progredido ou agravado, 

impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

III - Deixou de contribuir em 09/1996, voltando a recolher contribuições de 10/2003 a 03/2004. O perito judicial atesta 

que a incapacidade teve início há seis anos do laudo pericial de 17/09/07. 

IV - O auxílio-doença concedido administrativamente foi cessado, tendo em vista que as contribuições relativas ao 

período de 10/2003 a 12/2003 foram recolhidas com atraso, somente em 30/12/2004. 
V - Agravo não provido." 

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2006.61.24.001574-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante, j. 31/5/10, v.u., DE 28/7/10) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030648-02.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030648-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA ALBINO ALVES 

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO 

No. ORIG. : 06.00.00043-7 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhadora rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 
Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurada da parte autora. 

Não obstante encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 13/8/71 (fls. 

11), na qual consta a qualificação de lavrador de seu marido, bem como a cópia da CTPS com o registro de atividade 

rural de 15/10/79 a 31/3/92 e de 01/6/92 a 31/8/93, verifico que há também o registro de atividades urbanas de 01/9/94 a 
23/12/96 e de 03/8/98 a 28/10/99, como empregada doméstica e arrumadeira, respectivamente. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a demandante tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." (Súmula do STJ, Enunciado nº 149). 

3. Ausente início razoável de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço rural para fins previdenciários, a 

concessão de aposentadoria por invalidez viola o parágrafo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91. 

4. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. nº 220.843/SP, 6ª Turma, Relator para acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, pm., DJ 
22/11/04.) 

 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031241-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031241-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARCIA HELENA RODRIGUES PALMIERI e outros 

 
: SILVIA REGINA RODRIGUES NARDONI 

 
: ROSIMEIRE CRISTINA RODRIGUES 

 
: PAULA DE FATIMA RODRIGUES 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

SUCEDIDO : ARMANDO RODRIGUES falecido 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00081-0 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 90, realizou-se a habilitação dos herdeiros do autor, em razão de seu falecimento. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da juntada do laudo 

pericial aos autos, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês a partir da citação (sic). Os honorários 

advocatícios foram arbitrados em 20% sobre o valor da condenação. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma com relação ao termo inicial de concessão do benefício. 

O INSS também recorreu, pleiteando a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requereu a 

redução dos honorários advocatícios e periciais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 
cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, encontra-se acostada aos autos a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social do demandante (fls. 7 e 

36), comprovando o exercício de atividade laborativa de 02/12/85 a 03/7/89, bem como recolhimentos previdenciários, 

referentes às competências de junho de 2003 a setembro 2003, todos efetuados em 01/10/03. 
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No entanto, verifico que o próprio autor, na peça vestibular, ajuizada em 11/6/02, aduziu que padecia, em 2002, "de 

várias doenças, sendo portador de muitos males, entre eles: espondiloartrose lombo sacra; canseira e indisposição, 

não mais conseguindo dar continuidade em seu trabalho, impedindo-o de exercer qualquer atividade, tornando-o 

incapacitado de forma permanente. Sem poder trabalhar em serviço compatível com seu estado de saúde e com função 

debilitada, é de direito que o suplicante seja aposentado por invalidez permanente" (fls. 2/3, grifos meus). 

Dessa forma, pode-se concluir que a incapacidade do demandante remonta a data anterior ao reingresso da parte autora 

na Previdência Social, impedindo, portanto, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do disposto nos arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT 

E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez.  

2. Agravo legal desprovido."  

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2009.03.99.026444-1/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, 

j. 26/7/10, v.u., DE 6/8/10). 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora apresenta incapacidade 

preexistente a nova filiação, não havendo comprovação de que a enfermidade tenha progredido ou agravado, 

impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91.  

III - Deixou de contribuir em 09/1996, voltando a recolher contribuições de 10/2003 a 03/2004. O perito judicial atesta 

que a incapacidade teve início há seis anos do laudo pericial de 17/09/07.  

IV - O auxílio-doença concedido administrativamente foi cessado, tendo em vista que as contribuições relativas ao 

período de 10/2003 a 12/2003 foram recolhidas com atraso, somente em 30/12/2004.  

V - Agravo não provido."  

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2006.61.24.001574-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante, j. 31/5/10, v.u., DE 28/7/10) 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o 

pedido e nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005653-61.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.005653-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SEBASTIAO RODRIGUES 

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00056536120094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

23/3/00 (fls. 12), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 15/6/09 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 
 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  
Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-
de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 
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situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 
8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 
autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 
PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012059-80.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.012059-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE AIRTON OLIVEIRA 

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00120598020094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões (fls. 72/79), na qual foi requerida a tutela específica, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

19/10/04 (fls. 23), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 27/11/09 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 
§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 
valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 
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Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 
motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-
benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 
8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-
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contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 
dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Por fim, indefiro o pedido de tutela específica formulado pela parte autora em contrarrazões. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000761-79.2009.4.03.6116/SP 

  
2009.61.16.000761-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANTONIO SOARES 

ADVOGADO : CELIA REGINA VAL DOS REIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007617920094036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio-doença como salários-de-

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91, "aplicando-se, também, a correção monetária referente ao 
mês de 02/94 (IRSM), bem como o índice de 147%, previsto nas Portarias n.º 302 de 20/07/92 e 485 de 01/10/92, 

editadas pelo Ministério da Previdência Social, quando for o caso de suas aplicações" (fls. 8). 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

14/10/03 (fls. 12), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 5/5/09 (fls. 2). 
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Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 
maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 
Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 
3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 
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percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-
doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 
N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Outrossim, fica totalmente afastada a aplicação do IRSM de fevereiro/94 (39,67%) na atualização dos 36 últimos 
salários-de-contribuição, tendo em vista que o período básico de cálculo do benefício da parte autora não abrange o 

referido mês. É claro que esse período posterior a março de 1995 - no qual, evidentemente, estão os 36 salários-de-

contribuição utilizados para o cálculo da RMI - está cronologicamente situado após o mês de fevereiro de 1994, não 

sendo possível cogitar-se de uma aplicação totalmente incompatível com a época pretendida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2425/5450 

Por fim, quanto ao índice de 147,06% no reajuste do benefício - referente à variação do salário mínimo apurado em 

setembro/91 -, cumpre ressaltar que o Ministério da Previdência Social editou a Portaria nº 302, de 20 de julho de 

1992, reconhecendo o direito à sua aplicação, de forma integral, nos benefícios previdenciários concedidos até 

março/91, deduzindo-se, no entanto, o percentual que já havia sido creditado na esfera administrativa (79,96%, 

referente à variação do INPC). Para os benefícios concedidos entre abril e agosto/91, foram deferidos os percentuais 

proporcionais à variação do salário mínimo no referido período, ou seja, abril/91 (112,49%); maio/91 (82,75%); 

junho/91 (57,18%); julho/91 (35,19%) e agosto/91 (16,27%). 

Assim, é flagrantemente descabida a aplicação do referido índice, eis que totalmente incompatível com a data de início 

do benefício da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000884-77.2009.4.03.6116/SP 

  
2009.61.16.000884-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DEISE DE FATIMA DA MATTA VITE 

ADVOGADO : CELIA REGINA VAL DOS REIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008847720094036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio-doença como salários-de-

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91, "aplicando-se, também, a correção monetária referente ao 

mês de 02/94 (IRSM), bem como o índice de 147%, previsto nas Portarias n.º 302 de 20/07/92 e 485 de 01/10/92, 

editadas pelo Ministério da Previdência Social, quando for o caso de suas aplicações" (fls. 8). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e deferiu à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo matéria preliminar e pleiteando a reforma da R.sentença. 

Com a resposta ao recurso (art. 285-A, §2°, do CPC), subiram os autos a esta E. Corte. 
É o breve relatório. 

Com relação à aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, merece 

destaque o disposto no referido artigo, in verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada. 

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso." 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar improcedente o 

pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a matéria discutida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em casos idênticos, à luz de sua 

independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC). 

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-

se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão 

deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos 
Tribunais, 2007, p. 555). 

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está condicionada 

ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis: 

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido anteriormente 

julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido repetido seja idêntico ao 

anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o julgamento anterior de 

improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de direito. Neste caso, não 
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haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 

10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555) 

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo 285-A 

do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a citação do 

réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo, portanto, o contraditório 

e a ampla defesa. 

Deixo consignado que a R. sentença foi proferida nos termos do artigo acima mencionado, tendo sido atendido, in casu, 

o requisito referente à reprodução de outra sentença de improcedência prolatada em caso idêntico no Juízo, motivo pelo 

qual não conheço desta preliminar de nulidade do decisum. 

Finalmente, entendo que não merece acolhimento a preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela parte autora, 

tendo em vista que a questão de mérito trata de matéria exclusivamente de direito, sendo, portanto, despicienda a dilação 

probatória. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

20/8/04 (fls. 12), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 25/5/09 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 
"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 
(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 
no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 
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1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 
percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 
3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 
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seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Outrossim, fica totalmente afastada a aplicação do IRSM de fevereiro/94 (39,67%) na atualização dos 36 últimos 

salários-de-contribuição, tendo em vista que o período básico de cálculo do benefício da parte autora não abrange o 

referido mês. É claro que esse período posterior a março de 1995 - no qual, evidentemente, estão os 36 salários-de-

contribuição utilizados para o cálculo da RMI - está cronologicamente situado após o mês de fevereiro de 1994, não 

sendo possível cogitar-se de uma aplicação totalmente incompatível com a época pretendida. 
Por fim, quanto ao índice de 147,06% no reajuste do benefício - referente à variação do salário mínimo apurado em 

setembro/91 -, cumpre ressaltar que o Ministério da Previdência Social editou a Portaria nº 302, de 20 de julho de 

1992, reconhecendo o direito à sua aplicação, de forma integral, nos benefícios previdenciários concedidos até 

março/91, deduzindo-se, no entanto, o percentual que já havia sido creditado na esfera administrativa (79,96%, 

referente à variação do INPC). Para os benefícios concedidos entre abril e agosto/91, foram deferidos os percentuais 

proporcionais à variação do salário mínimo no referido período, ou seja, abril/91 (112,49%); maio/91 (82,75%); 

junho/91 (57,18%); julho/91 (35,19%) e agosto/91 (16,27%). 

Assim, é flagrantemente descabida a aplicação do referido índice, eis que totalmente incompatível com a data de início 

do benefício da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000885-62.2009.4.03.6116/SP 

  
2009.61.16.000885-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : IRINEU GARAVELO 

ADVOGADO : CELIA REGINA VAL DOS REIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008856220094036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação revisional de benefício acidentário. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 
Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 

 

Tratando-se, in casu, de revisão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso. 
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Nesse sentido já se pronunciou o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE nº 176.532, pacificando o 

entendimento de que é da Justiça Estadual a competência para processar e julgar as causas relativas a acidentes do 

trabalho, ainda que referentes a reajuste de benefício. 

Merece destaque, ainda, o Acórdão abaixo, de relatoria do E. Min. Moreira Alves, in verbis: 

 

- Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a 

reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente 

para julgar as causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da 

Constituição, será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa 

que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(RE nº 351.528-4, Primeira Turma, julgado em 17/9/02, votação unânime, DJ de 31/10/02) 

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir 

colacionadas: 
 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA. 

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios 

acidentários tem como foro competente a Justiça Comum Estadual. 

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa). 

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual. 

(CC nº 31.425, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira Seção, julgado em 18/2/02, votação unânime, DJ de 18/3/02) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 
(CC nº 31.972, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 27/2/02, votação unânime, DJ de 24/6/02) 

 

Considerando-se, porém, que o processo tramitou perante a Justiça Federal, realmente, alternativa não há senão anular a 

sentença de fls. 22/26 vº e todos os demais atos decisórios, antes da remessa dos autos à Justiça Estadual competente.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, §2º, do CPC, declaro, ex officio, a nulidade da sentença de fls. 22/26 vº e 

de todos os demais atos decisórios e determino a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum, julgando prejudicada a 

apelação. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001128-06.2009.4.03.6116/SP 

  
2009.61.16.001128-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : HENRIQUE LUCIO DAMACENO 

ADVOGADO : CELIA REGINA VAL DOS REIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011280620094036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio-doença como salários-de-

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91, "aplicando-se, também, a correção monetária referente ao 
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mês de 02/94 (IRSM), bem como o índice de 147%, previsto nas Portarias n.º 302 de 20/07/92 e 485 de 01/10/92, 

editadas pelo Ministério da Previdência Social, quando for o caso de suas aplicações" (fls. 8). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo matéria preliminar e pleiteando a reforma integral da R.sentença. 

Com a resposta ao recurso (art. 285-A, §2°, do CPC), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com relação à aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, merece 

destaque o disposto no referido artigo, in verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada. 

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso." 

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar improcedente o 

pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a matéria discutida for 
unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em casos idênticos, à luz de sua 

independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC). 

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-

se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão 

deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos 

Tribunais, 2007, p. 555). 

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está condicionada 

ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis: 

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido anteriormente 

julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido repetido seja idêntico ao 

anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o julgamento anterior de 

improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de direito. Neste caso, não 

haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 

10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555) 

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo 285-A 
do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a citação do 

réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo, portanto, o contraditório 

e a ampla defesa. 

Deixo consignado que a R. sentença foi proferida nos termos do artigo acima mencionado, tendo sido atendido, in casu, 

o requisito referente à reprodução de outra sentença de improcedência prolatada em caso idêntico no Juízo, motivo pelo 

qual não conheço desta preliminar de nulidade do decisum. 

Finalmente, entendo que não merece acolhimento a preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela parte autora, 

tendo em vista que a questão de mérito trata de matéria exclusivamente de direito, sendo, portanto, despicienda a dilação 

probatória 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

23/4/02 (fls. 12), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 2/7/09 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 
(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  
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I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 
aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 
motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-
benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 
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1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 
36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 
ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Outrossim, fica totalmente afastada a aplicação do IRSM de fevereiro/94 (39,67%) na atualização dos 36 últimos 

salários-de-contribuição, tendo em vista que o período básico de cálculo do benefício da parte autora não abrange o 

referido mês. É claro que esse período posterior a março de 1995 - no qual, evidentemente, estão os 36 salários-de-

contribuição utilizados para o cálculo da RMI - está cronologicamente situado após o mês de fevereiro de 1994, não 

sendo possível cogitar-se de uma aplicação totalmente incompatível com a época pretendida. 

Por fim, quanto ao índice de 147,06% no reajuste do benefício - referente à variação do salário mínimo apurado em 

setembro/91 -, cumpre ressaltar que o Ministério da Previdência Social editou a Portaria nº 302, de 20 de julho de 

1992, reconhecendo o direito à sua aplicação, de forma integral, nos benefícios previdenciários concedidos até 

março/91, deduzindo-se, no entanto, o percentual que já havia sido creditado na esfera administrativa (79,96%, 

referente à variação do INPC). Para os benefícios concedidos entre abril e agosto/91, foram deferidos os percentuais 

proporcionais à variação do salário mínimo no referido período, ou seja, abril/91 (112,49%); maio/91 (82,75%); 

junho/91 (57,18%); julho/91 (35,19%) e agosto/91 (16,27%). 

Assim, é flagrantemente descabida a aplicação do referido índice, eis que totalmente incompatível com a data de início 

do benefício da parte autora. 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : EUCLIDES JOSE SINHORINI e outros 

 
: APARECIDA DE FATIMA MENDES TODINO 

 
: MANOEL MENDES COSTA 

 
: JOAO VITORINO 

ADVOGADO : LIANDRA MARTA GALATTI PEREZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031088220094036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 
inicial da aposentadoria por invalidez e de pensão por morte recebida em decorrência do falecimento de cônjuge, 

beneficiário de aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como 

salários de contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelaram os autores, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que os autores são beneficiários de aposentadorias por invalidez com vigências a partir de 

12/12/02, 27/4/04 e 13/8/05 (fls. 16, 43 e 54) e pensão por morte decorrente de aposentadoria por invalidez com 

vigência a partir de 20/3/06 (fls. 27), derivados de auxílio-doença, tendo ajuizado a presente demanda em 9/10/09 (fls. 

2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 
(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 
cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  
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Na presente demanda, os autores pretendem o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-
contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 
DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-
doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 
ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 
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contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 
previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00055 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000754-69.2009.4.03.6122/SP 

  
2009.61.22.000754-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : BENEDITA SASSA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00007546920094036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir de 29/11/07, acrescida de 

correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença. Concedeu a tutela antecipada. 

Sem recurso voluntário, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 
norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 128/132). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de 

"artrose grave de joelhos, artrose de mãos, e doença degenerativa lombar, com artrose e discopatias degenerativas" 

(fls. 111). Relatou que "O tratamento possível para os joelhos visa melhora de dor, sem melhora de capacidade 

laborativa. A doença da coluna é irreversível. Sua situação é de incapacidade total e permanente para o trabalho" (fls. 

132). Asseverou que "A pericianda aguarda cirurgias dos joelhos desde 2007, como consta de documento de fl. 28. 

Não operou ainda provavelmente por ineficiência do sistema de saúde pública. Seu benefício foi cessado em 2007, 

mesmo sem ter sido tratada de sua doença incapacitante" (fls. 131). 

Outrossim, encontram-se comprovadas a carência e a qualidade de segurada, tendo em vista que a autora recebeu 

auxílio-doença com DIB em 27/10/05, sendo cessado em 28/11/07, época em que a demandante ainda encontrava-se 

incapaz para o trabalho, conforme atesta o laudo pericial. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 
perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir do dia seguinte daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2437/5450 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 
incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
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§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 
1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003371-84.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.003371-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : AVELINO DONIZETI NAVARRO 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033718420094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de auxílio doença 

e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio doença. 

In casu, a alegada invalidez - "DEPRESSÃO E ANSIEDADE (CID F41.2)" (fls. 03) - não ficou caracterizada pela 

perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 62/65). Afirmou o esculápio encarregado do exame 

que a parte autora apresenta "Transtorno Misto de Ansiedade e Depressão moderado estável em uso de medicação 

específica e acompanhamento médico especializado" (fls. 64). Concluiu, portanto, que "Não existe incapacidade" (fls. 

64). 
Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 
por invalidez ou o auxílio doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 
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Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando o reconhecimento da prescrição quinquenal. No mérito, requereu a 

reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer a reforma com relação aos juros e 

honorários advocatícios. 

Com contrarrazões e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

06/8/02 (fls. 101), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 16/12/09 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 
§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 
valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-
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benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 
MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 
contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-
benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 
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3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial 

para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir de 17/7/09 (data da 

juntada aos autos do laudo médico pericial), acrescida de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, sendo a autarquia condenada 

ao pagamento das custas e despesas processuais. 

Inconformada, apelou a parte autora, insurgiu-se com relação ao termo inicial do benefício, da correção monetária e 

juros de mora, bem como requer a majoração da verba honorária. 

A autarquia também recorreu, alegando que "É de notar-se, portanto, que para a concessão do benefício de auxílio-

acidente é imprescindível, nos termos da legislação pertinente ao tema, que a parte autora prove, cumulativamente, os 

seguintes requisitos: (i) a existência da lesão ou doença consolidada; (ii) que da lesão ou doença consolidada 

advieram seqüelas (cf. situações discriminadas no anexo III do Decreto 3.048/99); (iii) a redução da capacidade para 

o trabalho que habitualmente exercia e iv) o nexo etiológico entre a lesão ou moléstia incapacitante com o labor 

exercido (para o auxílio-acidente por acidente de trabalho)" (fls. 85/86), motivo pelo qual requer a reforma integral do 
decisum. 

Com contrarrazões da parte autora (fls. 96/97), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Depreende-se da leitura da inicial que o autor requereu a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. A 

MM.ª Juíza a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir de 17/7/09. 

No entanto, no recurso ora interposto, o INSS alega que "para a concessão do benefício de auxílio-acidente é 

imprescindível, nos termos da legislação pertinente ao tema, que a parte autora prove, cumulativamente, os seguintes 

requisitos: (i) a existência da lesão ou doença consolidada; (ii) que da lesão ou doença consolidada advieram 

seqüelas (cf. situações discriminadas no anexo III do Decreto 3.048/99); (iii) a redução da capacidade para o trabalho 

que habitualmente exercia e iv) o nexo etiológico entre a lesão ou moléstia incapacitante com o labor exercido (para o 

auxílio-acidente por acidente de trabalho)" (fls. 85/86). Afirma que "Trata-se de ação de indenização por acidente de 

trabalho movida pela apelada para que seja o INSS condenado a conceder-lhe, à guisa de indenização, os benefícios 

da Legislação Acidentária. Aduz que em decorrência das condições adversas de seu trabalho foi acometida de 

lesão/doença por esforço repetitivo" (fls. 86). Argumenta, ainda, que "O juízo 'a quo', acolhendo a conclusão do perito 

judicial no sentido de estar a apelada parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho habitual, entendeu 

haver direito ao benefício acidentário." (fls. 86). 

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer da apelação que se 
apresenta desprovida de conexão lógica com o caso concreto. 

Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo: 
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"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

Desmerece conhecimento o recurso especial, cujas razões se mostram divorciadas dos fundamentos do acórdão 

recorrido. 

Recurso não conhecido. 

(REsp nº 280.751, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 8/5/01, vu, DJU de 4/6/01) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO: APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA LIDE E DO JULGADO. 

APELO QUE SE RESSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO INEPTO. NÃO CONHECIMENTO. 

I - APRESENTANDO-SE AS RAZÕES DO RECURSO DIVORCIADAS DO JULGADO, RESSENTE-SE A APELAÇÃO 

DE FUNDAMENTAÇÃO PELO QUE ELA É INEPTA. 

II - APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 93.03.079396-0, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 14/2/95, v.u., DJU 1º/3/95) 

 

Passo, então, ao exame do recurso do autor. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 
Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 
O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 
concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 
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6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 
em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada parcela e os juros moratórios a partir da citação, nos 

termos do art. 219, do CPC. 

Com relação aos honorários advocatícios, não obstante o entendimento desta E. Turma no sentido de que os mesmos 

devam ser arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, in casu, mantenho 

a verba honorária tal como fixada na R. sentença, sob pena ofender o princípio da proibição da reformatio in pejus. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento 

ao recurso da parte autora para fixar o termo inicial de concessão do benefício, da correção monetária e dos juros de 

mora na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença "desde o indeferimento do pedido 

administrativo, com a incidência de correção monetária nos termos da legislação previdenciária, da Súmula 148 do c. 

STJ e da Resolução 561/07, do Conselho da Justiça Federal, verbas essas a que reconheço caráter alimentício, 

conforme disposição constitucional, sem prejuízo das prestações prescritas na conformidade com o teor da Súm. 85 do 

STJ." (fls. 120). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, sendo a autarquia condenada ao pagamento das despesas processuais. Concedeu a tutela antecipada. 
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Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, bem como a majoração da 

verba honorária. 

Por sua vez, apelou a autarquia, requerendo o recebimento do recurso no duplo efeito e pleiteando a reforma integral da 

R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao termo inicial de concessão do benefício, custas e honorários 

advocatícios, bem como pleiteia a aplicação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97. 

Com contrarrazões do réu (fls. 151/153) e da parte autora (fls. 157/160), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a falta 

de interesse em recorrer relativamente às custas, tendo em vista que a autarquia não foi condenada a arcar com as 

mesmas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, 

pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele 

interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 

262). 

Passo, então, à análise das demais matérias constantes dos recursos. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 
nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 
das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Passo à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença durante o período de 3/7/05 a 28/2/06, tendo a presente 

ação sido ajuizada em 23/11/06, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 
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Quanto à incapacidade, ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito (fls. 64/71), que "1. O autor foi vítima, em meados do ano de 2005, de trauma no cotovelo direito, que 

atualmente o limita para atividades laborativas que necessitam de esforços físicos, em decorrência da dor e da perda 

parcial dos movimentos desta articulação. 2. O autor é portador de Hipertensão Arterial e Depressão, fazendo uso de 

medicações regularmente para a primeira. Esta assintomático em relação a essas duas patologias, e portanto, não 

apresentando incapacidades relacionadas as mesmas." (fls. 68), concluindo que a parte autora "encontra-se INCAPAZ 

(de modo permanente e parcial) para exercer suas atividades laborativas como lavrador e serviços gerais."  (fls. 68). 

Embora caracterizada a incapacidade parcial e permanente, devem ser consideradas a idade da parte autora e a 

possibilidade de readaptação a outras atividades, motivo pelo qual entendo que agiu com acerto o MM. Juiz a quo ao 

conceder o benefício de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO.  

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de trabalho 

braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar que é pessoa 

jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se justificando, 

assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como 
pretendido.  

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98, do E. STJ).  

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u., DE 

19/11/10) 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO 

PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA ANTECIPADA.  

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.  

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista médico, 

apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do laudo e 

acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos, sociais e 

subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita definitivamente 

para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade).  
III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu o 

período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se 

agravaram, até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não havendo, 

pois, que se falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

da Corte).  

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença que 

foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a processo 

de readaptação profissional, devendo  

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez.  

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo ser 

descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a prescrição 

quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época.  

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.  

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 
forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC.  

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento."   

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU 

12/8/04) 

 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, o benefício deveria 

ser concedido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

Contudo, em atenção ao princípio da proibição da reformatio in pejus, mantenho o termo inicial de concessão do 

benefício tal como fixado na R. sentença. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 
Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 
verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 
fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  
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(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, conheço parcialmente da apelação do INSS, dando-lhe parcial 

provimento para determinar a incidência da correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária na forma acima 

indicada e nego seguimento ao recurso da parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Concedeu a tutela antecipada. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. 
Adesivamente recorreu o autor pleiteando a majoração dos juros de mora. 

Com contrarrazões da parte autora (fls. 107/108), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a 

esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)  

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto Nacional do 

Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. II, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: II - da intimação às partes, quando a 
sentença não for proferida em audiência;".  

Quanto à intimação da autarquia, cumpre ressaltar que a Medida Provisória n.º 1.798/99 e posteriores reedições, que 

alteraram o art. 6º, da Lei n.º 9.028/95 dispõe, in verbis:  

 

"Art. 6º A intimação de membro da Advocacia-Geral da União, em qualquer caso, será feita pessoalmente.  

§1º O disposto neste artigo se aplica aos representantes judiciais da União designados na forma do art. 69 da Lei 

Complementar nº 73, de 1993.  

§2º As intimações a serem concretizadas fora da sede do juízo serão feitas, necessariamente, na forma prevista no art. 

237, inciso II, do Código de Processo Civil.  

§3º Aplica-se aos procuradores ou advogados integrantes dos órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União o 

contido no caput e no § 2º deste artigo, quanto aos processos em trâmite na justiça de primeiro grau de jurisdição." 

(grifos meus).  
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Parece-me inequívoca a dicção legal, ao conferir, em seu § 3.º, a prerrogativa da intimação pessoal apenas aos 

procuradores ou advogados integrantes dos órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União. Para melhor esclarecer 

quais são esses órgãos, dispõe o art. 2.º, § 3.º, da Lei Complementar n.º 73/93: 

 

"As Procuradorias e Departamentos Jurídicos das autarquias e fundações públicas são órgãos vinculados à 

Advocacia Geral da União" (grifos meus).  

Como se vê, o advogado constituído pelo INSS mediante a outorga de procuração, não tem direito a tal prerrogativa, já 

que não integra a Procuradoria ou o Departamento Jurídico da autarquia. Trata-se de mero contrato de prestação de 

serviços - celebrado com fundamento no art. 1º, da Lei n.º 6.539/78 - que não tem o condão de conferir, aos advogados 

credenciados, o mesmo tratamento outorgado aos procuradores vinculados à Advocacia Geral da União. 

Este entendimento também já foi sufragado pela jurisprudência do C. Tribunal Regional Federal da 2.ª Região, a qual já 

se manifestou no sentido de que "trata-se de norma excepcional editada para atender à condição, também excepcional, 

de órgãos vinculados à A.G.U., face ao volume sempre crescente de causas judiciais confiadas a um número reduzido 

de procuradores e advogados integrantes de cada órgão. Como é cediço, regra excepcional deve ser interpretada 

restritivamente." (AG nº 2000.02.01.035653-4, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Ney Fonseca, j. 11.12.00, v.u., DJU de 

15.02.01, grifos meus). 

Como se observa, a intimação pessoal deferida aos procuradores e advogados que integram estes órgãos deve-se à 

sobrecarga de trabalho desses profissionais, responsáveis por grande volume de demandas, o que não se verifica, 
necessariamente, na hipótese dos advogados credenciados, de tal sorte que a aplicação dessa prerrogativa, não se 

compagina, quer com a letra, quer com o espírito da lei, além de implicar clara violação ao princípio da igualdade das 

partes. 

Merecem destaque, ainda, as seguintes ementas: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRA-RAZÕES DO INSS. TEMPESTIVIDADE. 

PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO PESSOAL.  

1. A prerrogativa da intimação pessoal, que antes era só dos membros do Ministério Público, foi estendida, pelo art. 6º, 

da Lei nº 9.028/95, aos integrantes da Advocacia Geral, bem como aos representantes judiciais da União designados 

na forma do art. 69 da LC 73/93.  

2. Consoante se depreende do teor daquela norma, os advogados credenciados do INSS não estão incluídos na 

prerrogativa da intimação pessoal, posto que o seu texto refere tão-somente os procuradores ou advogados integrantes 

dos órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União, dentre os quais não se incluem os credenciados.  

3. Agravo de instrumento improvido."  

(TRF- 4.º Região, AG n.º 2000.04.01.040683-9/SC, 6.ª Turma, Rel. Des. Fed. Nylson Paim de Abreu, j. 15.08.00, v.u., 

DJU 06.09.00)  

 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MP-1.798/99. AUTARQUIA. INTIMAÇÃO PESSOAL. ADVOGADO 

CREDENCIADO. PRERROGATIVA NÃO APLICÁVEL. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. FORÇA MAIOR 

CARACTERIZADA. ADMISSÃO DE PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.  

1. A prerrogativa de intimação pessoal ou por carta registrada com AR, prevista na MP 1.798/99, não se aplica aos 

advogados credenciados da autarquia previdenciária, mas somente aos seus procuradores autárquicos.  

2. Configura força maior a inundação do escritório contábil, com destruição dos livros da empresa à época, 

demonstrada por prova contemporânea e reiterada prova oral.  

3. Considerada a unânime prova testemunhal da relação de emprego no período controvertido, bem como a condição 

de força maior, é de ser deferida a averbação do período de trabalho pretendido."  

(TRF - 4.ª Região, AC n.º 1999.04.01.138814-2/RS, 5.ª Turma, Rel. Des. Fed. Néfi Cordeiro, j. 09.10.00, v.u., DJU 

01.11.00)  

 

In casu, tendo o advogado do INSS sido constituído mediante a outorga de procuração (fls. 34) e a R. sentença sido 

publicada no D.J.E. de 2/6/09, observo que o prazo para a interposição do recurso começou a fluir em 4/6/09 (quinta-

feira), e findou-se em 3/7/09 (sexta-feira). Este, no entanto, foi interposto em 19/10/09 (fls. 97), donde exsurge a sua 

manifesta extemporaneidade. 

Mostra-se irrelevante - após a publicação da sentença no D.J.E - a vista dos autos a Procuradoria do INSS, em 23/9/09 

(fls. 93), uma vez que esta não tem o condão de reabrir o prazo recursal, à mingua de previsão legal. 

Considerando que a apelação do INSS não será conhecida, tendo em vista que foi interposta fora do prazo legal, 

observo que o recurso adesivo do autor não será igualmente conhecido, nos termos do art. 500, inc. III, do Código de 

Processo Civil. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 
557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  
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"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 
In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da sua 

CTPS, na qual constam diversos registros de atividades, sendo o último referente ao período de 23/5/02 a 24/6/03. 

Afigura-se imprescindível apurar se a incapacidade laborativa do autor remonta à época em que ainda detinha a 

condição de segurado, uma vez que a ação foi ajuizada em 6/4/06 e a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no 

sentido de que não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença 

incapacitante. 

Para tanto, faz-se mister a análise da conclusão da perícia médica ou, ainda, de outras provas que apontem a data do 

início da incapacidade laborativa. 

A alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito em 28/8/07 (fls. 50/55). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de "Insuficiência 

renal crônica (exame físico e relatório médico). Hipertensão arterial (exame físico)" , concluindo que "Enquanto ele 

estiver realizando hemodiálise, ele não tem condição de exercer atividade laborativa. Caso ele venha a realizar 

transplante renal, ele estará apto para exercer qualquer atividade." (fls. 53). 

Embora tenha ficado constatado que a incapacidade é temporária, pois há a possibilidade de recuperação mediante 

intervenção cirúrgica, não está a parte autora obrigada a submeter-se a tal procedimento, nos termos do art. 101 da Lei 

8.213/91, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo agiu com acerto ao deferir a aposentadoria por invalidez. 

Na eventual hipótese de o demandante vir a realizar a cirurgia e recuperar-se - o que, evidentemente, se deseja, mas não 
se pode impor -, o benefício poderá ser cancelado, tendo em vista o disposto nos arts. 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORAL. CURA 

POR CIRURGIA. INEXIGÊNCIA DE SUA REALIZAÇÃO. MARCO INICIAL.  

1. Tratando-se de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, o Julgador firma sua convicção, via de regra, por 

meio da prova pericial.  

2. Considerando as conclusões periciais, percebe-se que o autor está atualmente incapacitado para o trabalho. Cabe 

frisar que, embora tenha o laudo destacado a possibilidade de cura do requerente mediante intervenção cirúrgica, não 

está a parte autora obrigada a sua realização, conforme consta no art. 101, caput, da Lei 8.213/91 e no art. 15 do 

Código Civil Brasileiro.  

3. O fato de o autor, porventura, vir a realizar cirurgia e, em conseqüência desta, recuperar-se, não constitui óbice à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, já que tal benefício pode ser cancelado, conforme o disposto no 

artigo 47 da LBPS.  

4. Quanto ao marco inicial da aposentadoria por invalidez, deve ser fixado na data do laudo pericial, tendo em vista o 

conjunto probatório ter apontado a existência de enfermidade diversa à época do percebimento de auxílio-doença.  

(TRF - 4ª Região, AC nº 2009.71.99.003738-8, 6ª Turma, Relator Des. Fed. Celso Kipper, j. 9/9/09, v.u., DE 16/9/09) 
 

Cumpre ressaltar que não há se falar em perda da qualidade de segurado, não obstante o laudo pericial atestar a data da 

incapacidade laborativa do autor em novembro de 2005, verifico que o próprio relato das moléstias na petição inicial 

"hipertensão arterial, colesterol alterado, problemas renais, sendo que se encontra realizando hemodiálise de 03 (três) 

sessões por semana, porém sem êxito, necessitando inclusive de transplante"  (fls. 03), foram verificadas pela perícia 

médica, permitindo concluir que a incapacidade remonta à época em que ainda detinha a qualidade de segurado, uma 

vez que estava impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante, como bem asseverou o MM. Juiz a 

quo: "Ora, no caso em questão, a documentação juntada aos autos, a prova testemunhal produzida nos autos, bem 

como o laudo pericial de fls. 50/55, indicam que o autor sempre trabalhou e somente parou de trabalhar em razões de 

problemas de saúde. As testemunhas ouvidas em juízo confirmaram que o autor sempre trabalhou de braçal e somente 
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parou de trabalhar em razão de problemas de saúde. Confirmaram, ainda, que o autor está totalmente incapaz ao 

trabalho, de forma permanente." (fls. 84/85). 

Outrossim, conforme consulta realizada no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, cuja juntada ora 

determino, verifiquei que a rescisão do último contrato de trabalho deu-se por iniciativa do empregador, comprovada 

inequivocamente a situação de desempregado do segurado, torna-se possível - e, mais do que possível, justa - a 

prorrogação do período de graça nos termos do § 2º, do art. 15, da referida lei, o que leva à manutenção da sua condição 

de segurado até junho de 2005. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "registro no órgão próprio do Ministério do 

Trabalho e da Previdência Social", impeça a prorrogação do período de graça àqueles que comprovaram a situação de 

desemprego mas não o fizeram perante o órgão designado. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico 

tutelado pela norma. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Nesse sentido, dispõe o art. 1º da Lei 8.213/91 que é finalidade e princípio básico da Previdência Social assegurar aos 

seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção por motivo de desemprego involuntário. 
Sob tal aspecto, parece lógico - ou, pelo menos, minimamente razoável - supor-se que a norma legal em debate, ao 

aludir ao "registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social" , pretendeu beneficiar os 

segurados que se encontram involuntariamente desempregados. A contrario sensu, não teriam direito à prorrogação da 

qualidade de segurado aqueles empregados que, por iniciativa própria, rescindiram o contrato de trabalho, bem como os 

contribuintes individuais que deixaram de efetuar os devidos recolhimentos. 

Deste modo, a ausência de registro da situação de desemprego no Ministério do Trabalho e Previdência Social não 

impede a aplicação do § 2º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, desde que comprovada que a rescisão do contrato de trabalho 

deu-se por iniciativa do empregador, como ocorreu in casu.  

Nesse sentido, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PERÍODO DE GRAÇA. AMPLIAÇÃO. DESEMPREGO. 

REGISTRO NO ÓRGÃO PRÓPRIO. RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA. DISPENSABILIDADE. ART. 15, § 2º, DA LEI 

8.213/91. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO.  

1. A única exigência posta pelo legislador para que o segurado faça jus à ampliação do chamado "período de graça" 

previsto no parágrafo 2º do artigo 15 da Lei 8.213/91 foi no sentido de que a condição de desemprego fosse 

comprovada pelo "registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social", requisito este que 

a jurisprudência tem considerado despiciendo, tendo em vista que a finalidade da aludida norma não se deu no 
sentido de limitar a ampliação do "período de graça" apenas àqueles segurados que registrassem sua situação de 

desemprego no Ministério do Trabalho e Emprego, mas, sim, àqueles que estivessem, de fato, sem contrato de 

trabalho em vigor. Precedentes.  
2. A norma legal deve ser examinada no contexto em que ela se encontra inserida, razão por que, se por um lado é 

admissível que se abrande a aplicação da exigência prevista no precitado dispositivo, de modo que se possibilite ao 

segurado a comprovação da condição de desemprego por outros meios, não é razoável que se lhe imponha uma 

exigência não prevista na lei previdenciária.  

3. Malgrado seja sabido que o Regime Geral de Previdência Social -RGPS não se esgota na Lei 8.213/91, na medida 

em que a situação de desemprego involuntário - que também é uma das modalidades dos denomidados riscos sociais, 

prevista nos artigos 7º, II, e 201, III, da CF/88 -, é objeto de legislação específica, a exigência no sentido de que o 

empregado comprove ter sido dispensado sem justa causa é feita pela Lei 7.998/90 especificamente para que o 

trabalhador faça jus à percepção do seguro-desemprego, não havendo por que ampliar-se a aplicação de tal 

pressuposto às hipóteses em que se pretenda o acréscimo de 12 (doze) meses previsto no § 2º do art. 15 da LB, em 

homenagem, inclusive, ao princípio expresso no aforismo "odiosa restringenda, favorabilia amplianda", segundo o 

qual, em princípio, as disposições que restringem direitos devem ser interpretadas de forma estrita.  

(TRF-4ª Região, Embargos Infrigentes na Apelação Cível nº 2003.71.05.006228-6, 3ª Seção, Relator Victor Luiz dos 

Santos Laus, j. 12/7/07, D.E. 15/8/07, grifos meus)  
 

Por fim, destaco ainda a tese sumulada pela Turma de Uniformização Nacional da Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais: 

 

"Súmula nº 27 - A ausência de registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação do 

desemprego por outros meios admitidos em Direito."  

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 
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Conforme documento de fls. 21, a parte autora formulou pedido de benefício previdenciário por incapacidade, motivo 

pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do requerimento na esfera administrativa, 

nos termos do art. 43, da Lei nº 8.213/91. 

No que concerne ao abono anual, a gratificação natalina - direito assegurado pela Constituição - é devida ao segurado 

que durante o ano recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria, pensão por morte ou auxílio-reclusão, nos 

exatos termos do art. 40, da Lei nº 8.213/91. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  
§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 
Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento apenas de custas, 

cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 
dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual entendo 

que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo do autor e dou parcial provimento à remessa 

oficial para determinar a incidência da correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária na forma acima 

indicada, bem como excluir da condenação o pagamento das custas processuais. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento 

do auxílio doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e a tutela antecipada. 
O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio doença "a partir da cessação do benefício concedido 

administrativamente, inclusive gratificação natalina, descontados os período (sic) em que, por força da decisão liminar 

a autora já vem recebendo o valor do auxílio doença. A autora deverá se submeter a tratamento médico adequado pelo 

período de um ano a contar da data do trânsito em julgado da sentença. Decorridos, ficará sujeito à nova perícia a ser 

realizada pela equipe técnica do INSS para constatação da cessação da incapacidade. As prestações em atraso 

deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, acrescidas de juros de 

mora a partir da citação, na base de 12% ao ano, sobre o valor do principal devidamente corrigido" (fls. 113). A verba 

honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das prestações em atraso, excluídas as vincendas (Súmula nº 111, do C. 

STJ) "devidamente corrigidas até a data do efetivo pagamento" (fls. 114), sendo a autarquia condenada ao pagamento 

das custas e despesas processuais "eventualmente despendidas" (fls. 114). 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo o recebimento do recurso no duplo efeito e pleiteando a reforma integral 

da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao termo inicial de concessão do benefício e verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 
nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 
das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 
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primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)."  (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

No mérito, nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 
Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

Quanto à prova da condição de segurada da autora, encontra-se acostada aos autos a "COMUNICAÇÃO DE 

RESULTADO" (fls. 30), demonstrando que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário até 30/11/08. 

Tendo a ação sido ajuizada em 30/1/09, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio doença, fica superada a 
necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 105/106). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "A autora apresenta distúrbio 

psiquiátrico caracterizado por transtorno do humor grave." (fls. 106), concluindo que "As patologias psiquiátricas 

diagnosticadas geram uma incapacidade parcial e temporária para o trabalho."  (fls. 106). 

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio-doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício 

não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data.  

Cumpre ressaltar que não obstante o laudo pericial atestar a incapacidade laborativa da autora a partir de julho de 2009, 

verifico que os documentos juntados a fls. 34/51, revelam que vinha sendo atestada a incapacidade laborativa da 

apelada, bem como o próprio relato da moléstia que aflige a demandante, permite concluir que a requerente já se 

encontrava incapaz desde a cessação do auxílio-doença. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 
doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  
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§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00023-5 1 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 
Demanda ajuizada em 13.02.2007, em que a parte autora objetiva a concessão do benefício de pensão por morte de 

cônjuge, falecido em 28.01.1990. 

Pedido julgado procedente. Benefício concedido a partir da data da citação. Correção monetária pela Tabela Prática do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Juros de mora de 1% ao mês. 

A parte autora apelou, pugnando pela modificação do termo inicial do benefício, que deve coincidir com a data da 

cessação do benefício (22.08.2002). 

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença e, subsidiariamente, a modificação dos critérios de 

correção monetária e juros de mora. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557 do Código de 

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Inicialmente, cabe destacar que a norma aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, 

o Decreto n° 89.312/84, tendo em vista o princípio tempus regit actum. 

Para se obter a implementação da pensão por morte, mister o preenchimento de três requisitos: dependência econômica, 

qualidade de segurado do falecido e carência de 12 (doze) contribuições mensais. 

A qualidade de segurado do falecido restou incontroversa, pois o benefício foi deferido aos filhos do de cujus. 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigos 10, inciso I, e 12 do mesmo diploma legal, in 

verbis: 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida 

(...) 

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada." 
Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que é presumida a dependência econômica do cônjuge. 

A condição da autora restou demonstrada por meio das certidões de nascimento e óbito acostadas aos autos, provas 

essas consideradas inequívocas. Assim tem decidido esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. CARÊNCIA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. TERMO A QUO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

II- O cônjuge é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos 

termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do referido 

artigo. 

(...) 

VIII- Apelação parcialmente provida. Remessa Oficial não conhecida. Tutela específica concedida ex officio." 

(APELREE 1415173; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Newton de Lucca; j. 09.11.2009; DJF3 CJ1: 12.01.2010; p. 1046) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINARES REJEITADAS. TRABALHADORA RURAL. 

QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. 

(...) 
V - Em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, 

regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto nº 4.032/01. 

VI - Comprovada a qualidade de segurada junto à Previdência Social do de cujus e a dependência econômica do 

requerente em relação à falecida, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício. 

(...)." 

(AC 845288; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; v.u.; DJU 03/03/2004; p. 238). 

Não tendo o INSS produzido prova contrária idônea a corroborar suas assertivas, restou inabalada a presunção iuris 

tantum de dependência econômica da autora em relação ao de cujus. 

Destarte, ante a presunção de dependência econômica dos autores e da comprovação da qualidade de segurado do de 

cujus, patente o direito pretendido nesta demanda à obtenção da pensão por morte. 

O termo inicial do benefício, a rigor, deveria ser fixado na data do óbito, nos termos da legislação vigente à época do 

falecimento (Decreto nº 89.312/84), todavia, tendo em vista o pedido deduzido na petição inicial - data da cessação da 

cota parte dos filhos do segurado (22.08.2002) -, tal marco temporal deve prevalecer, sob pena de julgamento ultra 

petita, devendo-se, ainda, ser observada a prescrição das parcelas vencidas no qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento 

da demanda. 

O pedido de retroação do termo inicial do benefício para a data do requerimento administrativo não pode ser acolhido, 

na forma do disposto no artigo 264, parágrafo único do Código de Processo Civil, que veda a alteraçao do pedido ou da 
causa de pedir após o saneamento do processo.  

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na 

Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do CPC. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 

406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A partir desta data, incidirão, uma única 

vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte autora, 

para fixar o termo inicial do benefício na data da cessação administrativo (22.08.2002), e dou parcial provimento à 

apelação do INSS, para modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, no termos da 

fundamentação supra. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021854-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021854-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA FELICIDADE DO CARMO 

ADVOGADO : TALES MILER VANZELLA RODRIGUES (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00122-4 2 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da pensão por morte recebida em decorrência do falecimento de companheiro, benefíciário de aposentadoria por 

invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de contribuição, nos termos do 

art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora recebe pensão por morte decorrente de aposentadoria por invalidez 

com vigência a partir de 25/10/96 (fls. 19), derivada de auxílio doença, tendo a requerente ajuizado a presente demanda 

em 28/9/07 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 
 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."   

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 
maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 
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cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  
1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 
benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido."   

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 
como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 
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8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."  

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES.  

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 
seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes.  

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10)  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0031446-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031446-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : MARIO BENTO 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 03.00.00302-7 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento do auxílio-

doença e a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 12). 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, "consolidando a tutela antecipada, e o faço para condenar o requerido 

ao pagamento do auxílio-doença desde a data de sua cessação (descontada as parcelas pagas com a reativação 

judicial), convertendo-o em aposentadoria por invalidez Previdenciária, na forma da lei, sendo devido o benefício 

desde o laudo pericial, acrescidos de juros de 1% ao mês a partir da citação e atualização monetária, na forma da lei" 

(fls. 150/151). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação até a data da prolação da sentença, 

atualizada do ajuizamento. 
Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário" 

Passo, então, à sua análise. 

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 25/11/09 (fls. 148/151) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI).  

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.  

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 
execução de dívida ativa do mesmo valor.  
(...)" (grifos meus)  

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI Nº 

8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA CONDENAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA PROFERIDA CONTRA 

AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC).  

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada 

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais ações 

previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito sumário, quando 

o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país.  

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural mediante 

início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº 8.213/91).  
III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela assistência 

judiciária.  

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC, na 

redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60 (sessenta) salários 
mínimos.  

V - Agravo retido improvido.  

VI - Apelação parcialmente provida."  

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j. 02/10/2002, 

DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus)  

 

Mesmo que no presente recurso não conste o valor do benefício a ser recebido pelo autor, considerando-se que a 

condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 24 de novembro de 2003 (data da cessação do benefício, 

fls. 10) a 25 de novembro de 2009 (data da sentença, fls. 151), descontadas as parcelas recebidas administrativamente 

desde 29/3/04 (fls. 74/75), por força de tutela antecipada deferida, acrescidas de juros e correção monetária, além de 

honorários advocatícios, podemos concluir pela análise dos elementos carreados aos autos - notadamente os 

documentos de fls. 9 e 69/70 -, que a condenação não ultrapassaria 60 (sessenta) salários mínimos e, desta forma, a 

sentença proferida não estaria sujeita ao duplo grau obrigatório. 
Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : VALDOMIRO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00078-9 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o auxílio doença a partir da data da citação, 

acrescido de correção monetária e juros. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da prolação da sentença. Concedeu a tutela antecipada. 
Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Por sua vez, apelou o INSS, insurgiu-se com relação ao termo inicial de concessão do benefício e verba honorária. 

Com contrarrazões do autor (fls. 107/111), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que deixo de me pronunciar acerca da carência e a qualidade de segurado do autor, à 

míngua de recurso do Instituto-réu pleiteando o seu conhecimento.  

Quanto à incapacidade, ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito (fls. 132/135), que o autor é portador de "HD coluna lombar", concluindo que a parte autora encontra-se parcial e 

permanentemente incapacitada para o trabalho. Afirmou o esculápio que o demandante "Poderá exercer atividades com 

nível inferior de complexidade, que não exijam esforços e nem movimentos repetitivos da coluna lombar, após 

reabilitação e adaptação profissional. Não poderá exercer trabalhos domésticos" (fls. 56). 

Embora caracterizada a incapacidade parcial e permanente, devem ser consideradas a idade da parte autora e a 

possibilidade de readaptação a outras atividades, motivo pelo qual entendo que agiu com acerto a MM.ª Juíza a quo ao 

conceder o benefício de auxílio doença. 
Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO.  

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de trabalho 

braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar que é pessoa 

jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se justificando, 

assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como 

pretendido.  

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98, do E. STJ).  

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados."  
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(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u., DE 

19/11/10) 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO 

PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA ANTECIPADA.  

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.  

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista médico, 

apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do laudo e 

acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos, sociais e 

subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita definitivamente 

para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade).  

III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu o 

período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se 

agravaram, até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não havendo, 

pois, que se falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

da Corte).  
IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença que 

foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a processo 

de readaptação profissional, devendo  

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez.  

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo ser 

descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a prescrição 

quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época.  

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.  

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC.  

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento."   

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU 

12/8/04) 
Conforme documento de fls. 14, a parte autora formulou pedido de benefício previdenciário por incapacidade, motivo 

pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deveria ser fixado na data do pedido na esfera administrativa. 

Contudo, em atenção ao princípio da proibição da reformatio in pejus, mantenho o termo inicial de concessão do 

benefício tal como fixado na R. sentença. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 
testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 
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liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honoráriafixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento às apelações. 
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.99.035605-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE ANTONIO PINTO DE ARAUJO 

ADVOGADO : ALLAN VENDRAMETO MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00035-5 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento do auxílio doença ou concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 173 foi concedida a tutela antecipada. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o auxílio doença "tornando definitivos os efeitos 
da tutela de urgência concedida" (fls. 175), a partir "do início da incapacidade (novembro/2009) verificado na perícia 

médica realizada" (fls. 175), acrescido de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 

R$500,00. 

Inconformado, apelou o demandante, pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez a partir "da cessação 

administrativa, ocorrido em 31/05/07" (fls. 194). Caso não seja esse o entendimento, pleiteia que o termo inicial do 

auxílio doença se dê a partir de 31/5/07. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento dessa doença ou lesão."  
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Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que deixo de me pronunciar acerca da carência e a qualidade de segurado do autor, à 

míngua de recurso do INSS pleiteando o seu conhecimento.  

Quanto à incapacidade, ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito (fls. 163/166), que o autor é portador de "Transtorno depressivo recorrente, psicose não-orgânica, hepatopatia 

crônica e hipertireoidismo". Afirmou o esculápio que "A doença hepática está presente pelo menos desde julho de 

2001. A incapacidade atual está diretamente relacionado com a patologia psiquiátrica com início em novembro de 

2009" (fls. 165), concluindo que a parte autora encontra-se parcial e temporariamente incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, em razão da incapacidade temporária, deve ser concedido o auxílio doença pleiteado na exordial. Deixo 
consignado, contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei 

nº 8.213/91, bem como que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa devem ser deduzidas na fase da execução do julgado.  

O termo inicial do benefício deve ser mantido na forma fixada na R. sentença, uma vez que nos períodos em que o 

requerente recebeu auxílio doença (28/4/06 a 31/5/07 e 20/8/08 a 16/12/08), foi atestada a incapacidade laborativa do 

apelante em decorrência de insuficiência hepática (K72) e doença alcoólica do fígado (K70), conforme verifiquei na 

consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.99.038251-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DANIEL JOSE MIRANDA 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00104-5 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 
médico de sua confiança.  
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pelas perícias médicas, conforme pareceres técnicos elaborados 

pelos Peritos (fls. 144/145, 146/149 e 159/161). Afirmaram os esculápios encarregados dos exames que a parte autora é 

portadora de transtorno bipolar de humor. O perito responsável pelo laudo de fls. 146/149, concluiu que o demandante é 

"Capaz ainda assim de imprimir diretrizes a sua vida psicológica e para os atos da vida civil. Capaz também de 

exercer atividade laborativa limitada, adstrita e compatível com a anomalia mental apresentada (incapacidade parcial 

e de prognóstico duvidoso" (fls. 148). Relatou que o mesmo "Há quatro anos trabalha em pequenos 'bicos' como 
autônomo" (fls. 147). Por sua vez, no parecer de fls. 159/161, o Sr. Perito afirmou que, "Ao exame psíquico e ao exame 

físico o autor não alterações significativas (sic), não há sintomas psicóticos. O transtorno afetivo bipolar é uma doença 

crônica que necessita de tratamento assistido por médico psiquiatra com perspectiva de melhora acentuada ou com 

remissão total do quadro clínico. Apresentou várias receitas médicas com a mesma dose dos medicamentos desde 

junho de 2006, o que indica que seu quadro está controlado e estabilizado" (fls. 160). Concluiu, portanto, que "A 

patologia encontrada não incapacita o autor para o trabalho e para vida independente" (fls. 160). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 
definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038595-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038595-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANTONIO BIANCO SALEM e outros 

 
: NELI DE FATIMA SALEM ZIMMERMANN 

 
: NEILA APARECIDA SALEM OLIVEIRA 

 
: ANTONIO FRANCISCO ALMEIDA SALEM 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

SUCEDIDO : AIDA DE FATIMA ALMEIDA SALEM 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00025-3 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de 

trabalhador rural. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 
Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurada da parte autora como trabalhadora rural. 

Relativamente à prova da condição de rurícola, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de 

prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de nascimento da demandante, lavrada em 25/2/04, 

constando a qualificação de lavrador de seus pais, e a declaração de terceiro, datada de 25/2/04, afirmando que a autora 

trabalhou na atividade rural, no período de janeiro de 2000 a março de 2002. 

A certidão de nascimento da autora, em que os genitores da demandante estão qualificados como lavradores, não 

comprova que, como sustentado na exordial, a requerente desenvolveu suas atividades em regime de economia familiar, 
máxime no presente caso, no qual não foram juntados aos autos documentos que usualmente caracterizam essa espécie 

de trabalho rural, como contratos de arrendamento ou notas fiscais de comercialização da produção rural. 
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Ademais, a declaração do exercício de atividade rural não constitui início razoável de prova material para comprovar a 

condição de rurícola da parte autora. Tal documento, com efeito, não só é datado recentemente - não sendo, portanto, 

contemporâneo ao período objeto da declaração - como, também, reduz-se a simples manifestação por escrito de prova 

meramente testemunhal. 

Outrossim, na certidão de casamento da autora, juntada aos autos a fls. 92, consta a qualificação de seu marido como 

"militar", informação corroborada pelo extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 132).  

Nos termos da Súmula nº 149 do C. STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Dessa forma, não sendo admitida a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo por meio de prova 

exclusivamente testemunhal, não há como possa ser concedido o benefício pleiteado (STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, 

Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.). 

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a 

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurada como 

trabalhadora rural, requisito esse indispensável para a concessão do benefício. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039599-48.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.039599-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARINA PEREIRA MARQUES 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00097-3 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 
conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez permanente não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 99/106). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de 

"Lombociatalgia aguda e tendinite crônica de infra-espinhal de ombro direito" (fls. 104). Relatou que "A autora não 

realiza tratamento atual para suas dores, se limitando a uso de medicamentos para dor. Também não realiza 
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tratamento preventivo para dor lombar crônica referida na história clínica" (fls. 103). Concluiu que a "incapacidade é 

total e temporária até melhora de sintomas álgicos" (fls. 105). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade definitiva, não há como possa ser deferida a 
aposentadoria por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042078-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042078-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : EDNA GONCALVES BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

CODINOME : EDNA GONCALVES BARBOZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00020-7 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 
conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 
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Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 84/89). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "O quadro clínico é de sacro-ilíate à direita e 

deformidades estruturais na coluna vertebral. É portadora de aumento da cifose dorsal e da lordose lombar, que 

podem desencadear episódios dolorosos, mas não incapacitantes" (fls. 86). Ressaltou que a demandante "Está 

trabalhando no Frigorífico Marfrig, como embaladora de costela, com plástico" (fls. 84) desde 25/3/09. Asseverou que 

"Não existe nenhum sinal clínico de comprometimento de estruturas do sistema nervoso (compressão radicular, 

atrofias, paralisias) ou comprometimento ósteo-muscular (tendinites, bursites, artrites), portanto, está em condições 

físicas normais para exercer atividades laborais. A segurada não apresenta nenhuma patologia incapacitante no 

momento do exame" (fls. 87). Concluiu, portanto, que "A AUTORA apresenta aumento da lordose lombar e da cifose 
dorsal, SEM INCAPACIDADE PARA O TRABALHO" (fls. 87). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 
por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044523-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044523-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PASCUALINA FORTE ZORZI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

No. ORIG. : 09.00.00043-1 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício requerido a partir da data 

do ajuizamento da ação, "em valor nunca inferior a um salário mínimo vigente na data em que a obrigação era devida, 
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além da gratificação natalina, de acordo com a Lei 8.213/91, tudo acrescido de juros e correção monetária. Os juros 

são devidos à base de 1% ao mês, contados a partir da citação, e a correção monetária é devida a partir do vencimento 

de cada prestação" (fls. 139). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor total das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença (Súmula n.º 111, do C. STJ), sendo a autarquia isenta do pagamento das custas. Concedeu, 

ainda, a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à concessão da 

tutela antecipada, aos juros de mora, à correção monetária e aos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhado os autos ao Gabinete da Conciliação desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de 

acordo, requerendo "seja dado o regular andamento do feito, com o provimento do recurso de apelação da autarquia" 

(fls. 167). 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus) 
Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto Nacional do 

Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em audiência". 

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica: 

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido 

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955). 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS Dr. André Luis Tucci não compareceu à audiência de instrução 

e julgamento realizada em 4/5/10, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, em 12/1/10, conforme 

fls. 109. 

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não havendo 

nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia útil seguinte a 

4/5/10, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC. 

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 22/6/10 (fls. 144), donde exsurge a sua manifesta 
extemporaneidade. 

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência (fls. 139) não tem o condão de reabrir 

o prazo recursal, à míngua de previsão legal. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002976-79.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.002976-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO SILVA BRASILEIRO 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA ALVES e outro 

No. ORIG. : 00029767920104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez 

do autor, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. "Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS obrigado ao 

pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela nos termos do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561 de 

02/07/2007 do Conselho da Justiça Federal, sendo acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a 

citação" (fls. 31 vº). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença (Súmula n.º 111, do C. STJ). "Isento do reembolso das custas, tendo em vista a Justiça Gratuita concedida 

ao autor" (fls. 32). 

Inconformado, apelou o Instituto, alegando a necessidade de a sentença ser submetida ao duplo grau obrigatório e 

pleiteando a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer o reconhecimento da prescrição 

quinquenal das parcelas, a incidência dos juros de mora a partir da data da citação, a isenção do pagamento das custas 

judiciais, bem como a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), tida por ocorrida, reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, 

verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 
Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

9/9/05 (fls. 10), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 6/4/10 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  
I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 
Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-
doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 
1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 
36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 
O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por ocorrida, para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005325-37.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.005325-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VICENTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00053253720104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por José Vicente de Oliveira, objetivando, em 
síntese, o reconhecimento da especialidade da atividade no período de 03/11/1987 a 21/12/1992 e a sua conversão, para 

somado aos demais interstícios incontroversos, complementar o tempo necessário à aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença de fls. 189/196, proferida em 07/02/2011, julgou procedente o pedido para determinar que a autoridade 

impetrada proceda a averbação como especial do interstício de 03/11/1987 a 21/12/1992 e implante o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, a partir da data do requerimento administrativo, em 17/09/2010, 

com renda mensal equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 9º, §1º, II, 

da Emenda Constitucional nº 20/1998. Custas ex lege. Não houve condenação no pagamento dos honorários 

advocatícios, nos termos da Súmula nº 105 do Superior Tribunal de Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal.  

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a autoridade coatora argüindo, em preliminar, a obrigatoriedade de submissão do feito ao duplo 

grau de jurisdição. No mérito, sustenta que não restou comprovada a especialidade da atividade, tendo em vista que não 

constam documentos que comprovam a exposição habitual e permanente em atividade insalubre. Argumenta que a 

utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a insalubridade da atividade. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 246/249 o Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do feito sem a intervenção ministerial. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
Inicialmente, rejeito a preliminar, tendo em vista que a submissão do feito ao duplo grau de jurisdição foi determinada 

na r. sentença. 
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No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade, em mandado de segurança, de se reconhecer as atividades 

exercidas sob condições agressivas e a sua conversão, para somados ao tempo comum, propiciar a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado pela Lei 

12.016/2009, busca a proteção de direito "líquido e certo", não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

Entende-se por direito líquido e certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no 

momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação probatória. 

In casu, foram carreados aos autos os documentos necessários para a solução da lide. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 
conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questiona-se o período de 03/11/1987 a 21/12/1992, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as 

respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

A legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do formulário 

emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, se prescinde do respectivo laudo técnico a 

revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor. 

De se observar que no período questionado, em que o autor trabalhou na Dunlop Metaloflex Industrial Ltda, não restou 
demonstrado o exercício de atividade em condições especiais, eis que embora o formulário DSS-8030 de fls. 45 indique 

a presença de pressão sonora de 90 db(A), em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, haveria a necessidade 

de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e 

permanente. 

Além do que, a atividade profissional do requerente, como eletricista de manutenção, não está entre as categorias 

profissionais elencadas pelo Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79 (Quadro Anexo II). 

Logo, o autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, no interstício questionado. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA. 
1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, 

em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico. 

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de 

inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice contido no enunciado nº 283 do STF . 
3. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AgRg no RESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 

941885; Processo: 2007/0082811-1; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 19/06/2008; Fonte: DJ, Data: 

04/08/2008, Relator: Ministro JORGE MUSSI) 

 

Assentado esse aspecto, não há reparos a serem feitos na contagem do tempo de serviço realizada pelo INSS (fls. 69/71) 

que totalizou até 12/04/2010 apenas 30 anos, 10 meses e 21 dias de serviço, insuficientes para a concessão da 

aposentação, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir pelo 

menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2475/5450 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, nos termos do artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao 

reexame necessário e à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria 

por tempo de contribuição. Isenta a parte autora de custas e honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002637-02.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.002637-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA ALICE SABINA DA SILVA 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026370220104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  
 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 
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In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado à época em que o benefício previdenciário foi pleiteado. 

Encontra-se acostada aos autos a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada a fls. 

45, constando os recolhimentos previdenciários nos períodos de maio, junho, agosto e outubro de 2007, janeiro a julho 

de 2008 e janeiro e fevereiro de 2009. Entretanto, a presente ação foi ajuizada apenas em 21/6/10, época em que a parte 

autora não mais possuía a qualidade de segurado. 

Observo que não há que se falar em prorrogação do período de graça nos termos do § 1º, do art. 15, da Lei de 

Benefícios - tendo em vista que a parte autora não comprovou ter efetuado mais de 120 contribuições mensais "sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado" - e tampouco pelo disposto no § 2º do mesmo artigo. 

Diante do exposto, afigura-se imprescindível apurar se a incapacidade laborativa da parte autora remonta à época em 

que ainda detinha a condição de segurada, uma vez que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que 

não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Para tanto, faz-se mister a análise da conclusão da perícia médica ou, ainda, de outras provas que apontem a data do 

início da incapacidade laborativa. 

No laudo pericial de fls. 36/37, realizado em 24/2/11, embora tenha o esculápio encarregado do exame afirmado que a 

autora está incapacitada de forma "Total e definitiva" por ser portadora de "Osteoartrose de coluna e joelhos e 

poliartralgia há 01 ano" (fls. 36), constatou o especialista a data de início da incapacidade da autora "no Rx de 7-2-

11(único disponível), mas que mostra alterações" (fls. 37). 

Dessa forma, não ficou comprovado, de forma efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à época 
em que ainda detinha a condição de segurada, motivo pelo qual não há como possa ser concedido o benefício pleiteado.  

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.  

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia 

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.  
2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.  

3. Agravo ao qual se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp. nº 943.963/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi, j. 18/5/10, vu., Dje 7/6/10).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.  

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.  

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, 
não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.  
III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  

IV - Apelação da parte autora improvida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2006.03.99.037486-5, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/3/08, v.u., DJ 

28/5/08)  

 

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a 

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurado, requisito esse 

indispensável para a concessão do benefício. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003914-53.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.003914-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DECIO MARCHIORI 

ADVOGADO : MARIA CELINA DO COUTO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039145320104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

13/2/03 (fls. 17), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 11/10/10 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 
 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 
cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 
ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 
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1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 
percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 
3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 
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seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Com relação à ocorrência ou não da decadência e prescrição, entendo ser tal discussão inteiramente anódina. Tendo em 

vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, o pedido formulado pela parte autora é improcedente, referido 

debate perde a sua utilidade prática. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  
São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 
contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo reconheceu "a decadência do direito à pretendida revisão" (fls. 38 vº) e julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença, "dando-se provimento ao presente 

recurso, afastando-se o reconhecimento de decadência da ação para regular prosseguimento do feito" (fls. 51). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

12/4/00 (fls. 18), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 11/10/10 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 
cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 
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II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 
Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 
3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 
invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2481/5450 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Com relação à ocorrência ou não da decadência, entendo ser tal discussão inteiramente anódina. Tendo em vista a 
circunstância de que, conforme o acima exposto, o pedido formulado pela parte autora é improcedente, referido debate 

perde a sua utilidade prática. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio-doença como salários-de-

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo matéria preliminar e pleiteando a reforma integral da R.sentença. 

Com a resposta ao recurso (art. 285-A, §2°, do CPC), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com relação à aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, merece 

destaque o disposto no referido artigo, in verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada.  

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação.  

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."  
 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar improcedente o 

pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a matéria discutida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em casos idênticos, à luz de sua 

independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC). 

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-

se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão 

deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos 

Tribunais, 2007, p. 555). 

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está condicionada 

ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis: 

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido anteriormente 

julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido repetido seja idêntico ao 

anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o julgamento anterior de 

improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de direito. Neste caso, não 

haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 
10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)  

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo 285-A 

do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a citação do 

réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo, portanto, o contraditório 

e a ampla defesa. 

Deixo consignado que a R. sentença foi proferida nos termos do artigo acima mencionado, tendo sido atendido, in casu, 

o requisito referente à reprodução de outra sentença de improcedência prolatada em caso idêntico no Juízo, motivo pelo 

qual não conheço desta preliminar de nulidade do decisum. 

Finalmente, entendo que não merece acolhimento a preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela parte autora, 

tendo em vista que a questão de mérito trata de matéria exclusivamente de direito, sendo, portanto, despicienda a dilação 

probatória 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

4/7/00 (fls. 22), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 23/6/10 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 
"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."   

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 
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"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 
Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  
2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001).  
6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido."  

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  
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1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."  

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 
36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES.  

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes.  

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 
ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10)  

Por fim, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, rejeitando a 

matéria preliminar e, no mérito, negando-lhe seguimento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido. 

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à 

correção monetária e juros de mora, bem como requer seja reconhecida a prescrição quinquenal das parcelas. 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

20/6/06 (fls. 21), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 17/8/10 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  
I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 
Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 
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SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 
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1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 
improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : RAFAEL PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00104129420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio-doença como salários-de-

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e deferiu ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo matéria preliminar e pleiteando a reforma integral da R.sentença. 

Com a resposta ao recurso (art. 285-A, §2°, do CPC), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com relação à aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, merece 

destaque o disposto no referido artigo, in verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada. 

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso." 
 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar improcedente o 

pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a matéria discutida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em casos idênticos, à luz de sua 

independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC). 

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-

se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão 

deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos 

Tribunais, 2007, p. 555). 
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Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está condicionada 

ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis: 

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido anteriormente 

julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido repetido seja idêntico ao 

anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o julgamento anterior de 

improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de direito. Neste caso, não 

haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 

10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555) 

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo 285-A 

do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a citação do 

réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo, portanto, o contraditório 

e a ampla defesa. 

Deixo consignado que a R. sentença foi proferida nos termos do artigo acima mencionado, tendo sido atendido, in casu, 

o requisito referente à reprodução de outra sentença de improcedência prolatada em caso idêntico no Juízo, motivo pelo 

qual não conheço desta preliminar de nulidade do decisum. 

Finalmente, entendo que não merece acolhimento a preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela parte autora, 
tendo em vista que a questão de mérito trata de matéria exclusivamente de direito, sendo, portanto, despicienda a dilação 

probatória 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

6/5/99 (fls. 22), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 23/8/10 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 
 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  
Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 
o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 
8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 
autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 
Por fim, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, rejeitando a 

matéria preliminar e, no mérito, negando-lhe seguimento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 10.00.00144-9 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Antonio Alegro Neto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 3ª Vara de Jundiaí/SP que, nos autos do processo n.º 1.449/10, indeferiu "a devolução de prazo para 

apresentação de seus memoriais", bem como "o retorno dos autos à instrução" (fls. 07). 

A R. decisão impugnada foi proferida em 26/04/11 e publicada no dia 03/05/11, conforme demonstra a certidão de fls. 

08. 

O agravante, nos termos do art. 522, do CPC, dispunha de 10 dias para apresentar o recurso. Como o presente só foi 

interposto nesta Corte em 01/08/11 (fls. 02), está claramente intempestivo. 

Isso posto, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Decorrido in albis o prazo 

recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se. Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023955-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023955-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : CILENE ALMEIDA DA SILVA 
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ADVOGADO : CARLA PERILLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00026444120114036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza Federal da 12ª 

Vara de São Paulo/SP que deferiu o pedido de liminar nos autos do mandado de segurança n.º 0002644-

41.2011.403.6100. 

Não há como dar seguimento ao presente recurso, ante a sua irregularidade formal. 

A MM.ª Juíza a quo fez menção - na decisão ora impugnada - a diversos documentos colacionados pela agravada em 

sua petição inicial. Ocorre, porém, que o recorrente deixou de juntar as respectivas peças no presente recurso. Como 

assim não procedeu, faltam peças essenciais para formar a convicção deste Juízo. Inviável, assim, caminhar no sentido 

da análise do mérito recursal. 

Isso porque referidas peças, conquanto não sejam obrigatórias, são consideradas essenciais para o conhecimento do 

presente agravo de instrumento. Não são apenas úteis, mas imprescindíveis, uma vez que sem o conhecimento pleno das 

informações nela contida é impossível, ao Tribunal, apreciar a questão. 

Assim, desprovido de tais peças necessárias, este agravo já nasce fadado ao insucesso. Não tem condições de prosperar 

posto que não existirá meio de se verificar o acerto ou o erro da decisão impugnada. Descabido, portanto, tirar as 

conclusões jurídicas que decorreriam da análise daqueles elementos essenciais que não constam destes autos. 

Comentando a hipótese, o E. Theotonio Negrão explica: 
 

"'O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele' (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria). 

A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, 'a ausência de peça 

essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não-

conhecimento' (STJ-Corte Especial, ED no Resp 449.486, rel. Min. Menezes Direito, j. 2.6.04, rejeitaram os embs., 

cinco votos vencidos, DJU 6.9.04, p. 155). 'Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças 

obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo para o seu 

perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso' (RSTJ 157/138; no mesmo sentido: RT 736/304, 

837/241, JTJ 182/211)" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 41ª ed., 2009, SP, Saraiva, nota 

6 ao art. 525, p. 725) 

Isso posto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o 

prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026005-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026005-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IRENE FIORAVANTE DE CAMPOS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PAVANI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 11.00.00067-6 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª 

Vara de Amparo/SP que, nos autos do processo nº 676/11, deferiu o pedido de tutela antecipada formulado, 

determinando a restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

A R. decisão impugnada foi proferida em 29/06/11 (fls. 35), sendo que o prazo recursal iniciou-se, para a autarquia, no 

dia 27/07/11, conforme demonstra o termo de juntada da carta precatória devidamente cumprida, acostado a fls. 40vº. 

O agravante, nos termos do art. 522, c/c com o art. 188, do CPC, dispunha de 20 dias para interpor o recurso, o que 

significa que o prazo se escoou em 15/08/11. Em consulta ao sítio eletrônico dos correios - cuja juntada do extrato ora 

determino -, verifiquei que o presente recurso só foi postado em 29/08/11, estando claramente intempestivo. 
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Isso posto, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Decorrido in albis o prazo 

recursal, proceda-se à respectiva baixa. Comunique-se. Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026107-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026107-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JULIANA DE CASTRO E SILVA 

ADVOGADO : GEOVANA SOUZA SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00025260520114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a R. decisão 

proferida pela MM.ª Juíza Federal da 1ª Vara de Araraquara/SP que, nos autos do processo nº 0002526-

05.2011.403.6120, deferiu o pedido de tutela antecipada formulado, determinando o restabelecimento do benefício de 
pensão por morte à autora, até a conclusão de seus estudos universitários. 

Dispõe o art. 16 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido." (grifos meus) 

 

De outro lado, o art. 77 da Lei de Benefícios é claro ao dispor que: 

 

"Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais. 

... 

§2º. A parte individual da pensão extingue-se: 

... 

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 

(vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido." (grifos meus) 

 
Assim, ao completar 21 anos, cessou a condição necessária para a permanência da agravada como beneficiária da 

pensão por morte, não havendo regra excepcionadora na hipótese de o filho não ter concluído os seus estudos. 

Aliás, a única exceção prevista contempla os inválidos que, por óbvio, encontram-se em situação absolutamente oposta 

à da recorrida, suficientemente apta para a sua própria manutenção, capacidade essa que se mostra indubitável até pelo 

fato de estar matriculada em curso de nível superior, condição a que poucos brasileiros, lastimavelmente, logram 

atingir... 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme acórdãos abaixo transcritos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE. FILHO. ESTUDANTE DE CURSO UNIVERSITÁRIO. 

PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ OS 24 ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE. 

I - O pagamento de pensão por morte a filho de segurado deve restringir-se até os 21 (vinte e um) anos de idade, salvo 

se inválido, nos termos dos arts. 16, I, e 77, § 2º, II, ambos da Lei n° 8.213/91. 

II - Não há amparo legal para se prorrogar a manutenção do benefício a filho estudante de curso universitário até os 

24 (vinte e quatro) anos de idade. Precedente. 

Recurso provido". 

(REsp nº 638.589/SC, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, j. 03/11/05, v.u., DJ 12/12/05) 

 
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEI Nº 8.213/91. IDADE LIMITE. 21 ANOS. 

ESTUDANTE. CURSO UNIVERSITÁRIO. 
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A pensão pela morte do pai será devida até o limite de vinte e um anos de idade, salvo se inválido, não se podendo 

estender até os 24 anos para os estudantes universitários, pois não há amparo legal para tanto. 

Recurso provido". 

(REsp nº 639.487/RS, Rel. Min. José Arnaldo, Quinta Turma, j. 11/10/05, p.m., DJ 01/02/06) 

No mesmo sentido: REsp nº 499.849/RS, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 12/09/2006; REsp nº 744.239/PB, 

Relator Min. Felix Fischer, DJ 23/08/2006; REsp nº 612.974/ES, Relatora Min. Laurita Vaz, DJ 07/06/2006; REsp nº 

801.959/RJ, Relator Min. Gilson Dipp, DJ 31/03/2006; REsp nº 768.174/RS, Relator Min. Nilson Naves, DJ 

28/03/2006; REsp nº 811.699/RS, Relator Min. Felix Fischer, DJ 03/03/2006; REsp nº 691.094/CE, Relator Min. Nilson 

Naves, DJ 21/02/2006. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao presente recurso, por estar a decisão 

agravada em confronto com jurisprudência de Tribunal Superior. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos da presente 

decisão para que tome as medidas cabíveis à sua implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a 

respectiva baixa. Int. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008197-12.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008197-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARTA MATIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO FONTANA FIGUEIREDO 

No. ORIG. : 10.00.00042-8 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir da citação, acrescida de correção 

monetária e juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 
Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 
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norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurada da autora, encontra-se acostada aos autos a "COMUNICAÇÃO DE DECISÃO" 

(fls. 26), demonstrando que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário até 13/1/10. 

Tendo a ação sido ajuizada em 28/5/10, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "Parestesia em 

hemiface esquerda, disartria e perda de força muscular do MSE e MIE" (fls. 79), concluindo que a parte autora 

encontra-se total e temporariamente incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. 
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009368-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009368-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANA MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00105-8 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir do ajuizamento da ação, acrescida de 

correção monetária e juros de 12% ao ano a partir da citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A autarquia também recorreu, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao termo 

inicial de concessão do benefício, aos honorários advocatícios, aos juros de mora e à correção monetária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
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"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurada da autora, encontra-se acostada aos autos a "COMUNICAÇÃO DE DECISÃO" 

(fls. 19), demonstrando que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário até 22/3/07 

Tendo a ação sido ajuizada em 08/5/07, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto no 
art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame que "a pericianda apresentou um quadro de 

espondiloartrose, abaulamento discal em L3L4, protusão discal em L5S1 na coluna lombar" (fls. 103), concluindo que 

a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 
cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 
Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
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6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Não obstante meu entendimento no sentido de que, in casu, o termo inicial de concessão da aposentadoria por invalidez 

deve ser fixado a partir da data da cessação indevida do auxílio-doença - tendo em vista que o pressuposto fático da 

concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em Juízo, sendo que a 

elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca dos fatos alegados, 

não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda - ante a ausência de 

recurso voluntário da parte autora requerendo sua reforma, mantenho o termo a quo tal como fixado na R. sentença. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 
Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 
(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 
2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para condenar o 

INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez e dou parcial provimento ao recurso da autarquia para determinar a 

incidência da correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017703-12.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017703-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANTONIO PINTO DE MOURA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00131-4 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

11/2/00 (fls. 13), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 27/8/10 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."  

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 
A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 
pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 
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incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  
4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido."   

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 
meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 
artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."  

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 
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autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES.  

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes.  

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  
1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10)  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.020122-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA OVERO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00107-8 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 

Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 18) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença, com a concessão da aposentadoria 

por invalidez. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 
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segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, encontra-se acostada à exodial a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

juntada a fls. 14/15 e 69/70, comprovando que a demandante possui inscrição no Regime Geral da Previdência Social 

como contribuinte "Facultativo" e ocupação "Sem atividade anter." em 28/10/94, tendo efetuado recolhimentos nos 

períodos de outubro a dezembro de 1994, fevereiro de 1995 a dezembro de 1997 e fevereiro a maio de 2008. 

No laudo pericial de fls. 49/52, datado de 17/2/10, o Sr. Perito afirmou que a requerente é portadora de "depressão e 

poliartralgia" (fls. 52), encontrando-se permanentemente incapacitada "para trabalho pesado e média intensidade" (fls. 

50). Não obstante o esculápio ter afirmado que "é impossível precisar quando não tinha condições de trabalho" (fls. 

50), observo que a própria autora referiu possuir as patologias há quatro anos. Outrossim, o receituário médico, juntado 

pela demandante com a exordial e datado de 8/7/08, revela que a mesma realiza tratamento "de quadro depressivo há +- 
1 ano" (fls. 11). 

Dessa forma, pode-se concluir que a incapacidade da requerente remonta a data anterior ao reingresso da mesma na 

Previdência Social, impedindo, portanto, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do 

disposto no art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT 

E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo legal desprovido." 

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2009.03.99.026444-1/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, 

j. 26/7/10, v.u., DE 6/8/10). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 
que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora apresenta incapacidade 

preexistente a nova filiação, não havendo comprovação de que a enfermidade tenha progredido ou agravado, 

impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

III - Deixou de contribuir em 09/1996, voltando a recolher contribuições de 10/2003 a 03/2004. O perito judicial atesta 

que a incapacidade teve início há seis anos do laudo pericial de 17/09/07. 

IV - O auxílio-doença concedido administrativamente foi cessado, tendo em vista que as contribuições relativas ao 

período de 10/2003 a 12/2003 foram recolhidas com atraso, somente em 30/12/2004. 

V - Agravo não provido." 

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2006.61.24.001574-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante, j. 31/5/10, v.u., DE 28/7/10) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez "desde a data da alta médica" (fls. 

232), acrescida de correção monetária e juros. A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor da condenação na 

data da sentença. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela "para restabelecimento do benefício auxílio doença, a 

partir desta data, até final julgamento do processo" (fls. 232). 
Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício, correção monetária e juros. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  
 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 
In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença durante o período de 18/10/05 a 5/4/06, tendo a presente 

ação sido ajuizada em 22/6/06, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme pareceres técnicos 

elaborados pelos Peritos (fls. 213/223). Afirmaram os esculápios encarregados do exame que a autora é portadora de 

"seqüela de fratura metafisária do rádio direito, "status" pós osteossíntese, e de deformidade permanente, alem de 

lombalgia e osteoartrose" (fls. 219), bem como "Transtorno Depressivo Acentuado, propensa a estados 

hipocondríacos" (fls. 223), concluindo que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o 

trabalho. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  
4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 
CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido."  
(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10).  

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

In casu, o termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido tal como fixado na R. sentença. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 
Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  
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§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 
No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 
O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada da 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para 

determinar a incidência da correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária na forma acima indicada, bem 

como deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa devem ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a tutela antecipada. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio doença a partir da data "do requerimento 

administrativo (21/07/09) e MANTÊ-LO até o efetivo controle da hipertensão arterial do autor e sua readaptação a 

trabalho compatível com as suas limitações ortoédicas ou até a convesão do benefício em aposentadoria por invalidez, 

nos termos do artigo 62 da Lei 8.213/91" (fls. 211/212), acrescida de correção monetária e juros, "compensando-se os 

valores pagos a título de tutela antecipada" (fls. 212). Os honorários advocatícios foram arbitrados "em 10% sobre o 

valor das prestações vencidas até esta data, incluindo aquelas pagas a título de tutela antecipada" (fls. 212). 

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Sem contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 
exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da sua 

CTPS, na qual constam diversos registros de atividades, sendo os últimos nos períodos de 9/9/96 a 31/5/07 e 22/1/08 a 
12/11/08, bem como na esfera administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio doença durante o período de 

26/10/06 a 6/1/07.  

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 12/8/09, ou 

seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.  

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 165/176). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o demandante apresenta 

"Hipertensão Arterial Sistêmica que é doença controlável com medicações. Atualmente a doença está descontrolada 

apesar de estar em tratamento o que incapacita, temporariamente para qualquer atividade laborativa até estar sob 

controle medicamentoso da doença, devendo ser reavaliado após 180 dias" (fls. 175). 

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício 

não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00022-6 1 Vr REGISTRO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 
e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 140/143. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 
Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, a alegada incapacidade da parte autora, portadora de "Epilepsia e Luxação congênita unilateral do quadril" 

(fls. 3), não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito acostado aos autos. 

O mesmo constatou que "A autora é portadora de seqüelas graves displasia do quadril direito que provocaram 

alterações secundarias (sic) em coluna vertebral (escoliose) tornozelo e pé (anquilose = rigidez) além de encurtamento 

de seis centímetros deste membro" (fls. 74), no entanto, "tais deformidades não impedem por ora seu trabalho 

doméstico que refere continuar exercendo (cozinhar, lavar roupa)" (fls. 74), concluindo que "Não há incapacidade 

para o trabalho doméstico, mesmo que esta autora seja portadora de epilepsia" (fls. 74). 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido. 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

21/1/01 (fls. 25), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 25/11/09 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."   

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  
 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 
cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 
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Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 
por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 
mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido."  

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-
contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."  
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Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES.  

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes.  

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)  
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10)  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls.76/77, parte autora interpôs agravo retido contra a decisão que julgou prejudicada pretensão de que "sejam os 

procedimentos administrativos referentes aos N/B 31/534.133.456-2 e N/B 31/539.318.723-4 requisitados antes da 

realização da prova" (fls. 60). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, reiterando as razões contidas no agravo retido e alegando cerceamento de defesa. 

No mérito, requereu a reforma da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, pleiteou a realização de nova perícia 

e de prova testemunhal. 
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que a perícia médica foi realizada por Perito nomeado pelo MM. Juiz a quo, tendo sido 

apresentado o parecer técnico fundamentado, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova 

prova pericial.  

Outrossim, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de realização da prova oral, 

tendo em vista que a comprovação da alegada deficiência da parte autora demanda prova pericial, a qual foi 

devidamente produzida. 
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Impende salientar que, no tocante ao pedido de que "sejam os procedimentos administrativos referentes aos N/B 

31/534.133.456-2 e N/B 31/539.318.723-4 requisitados" (fls. 60), os elementos constantes dos autos são suficientes 

para o julgamento do feito, sendo desnecessárias outras providências. 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Passo à análise do mérito. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 
conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame que "O Autor refere a patologia convulsiva descrita anteriormente e 

queixa-se também de lombalgia freqüente. Tem descrição de ser portador de epilepsia com CID=G40. Fez 

acompanhamento com Neurologista anteriormente e apresenta exame eletroencefalográfico que não demonstrou 

patologia em seu relatório final" (fls. 64). Concluiu que "a incapacidade não pôde ser demonstrada na perícia 

realizada na presente data" (fls. 64). 
Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 
Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora a fls. 122/126 e 128/135, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito 

nomeado pelo Juízo, em relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e ao agravo retido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 
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00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034144-68.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034144-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : HALINA WILCRYNSKI MASSARO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00082-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A parte autora interpôs agravo retido contra a decisão que indeferiu a produção de prova oral. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo, preliminarmente, a nulidade da sentença ou a conversão do 
julgamento em diligência, a fim de que seja produzida a prova oral, reiterando o agravo retido. No mérito, pleiteou a 

reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de realização da prova testemunhal, 

tendo em vista que a comprovação da alegada deficiência da parte autora demanda prova pericial, a qual foi 

devidamente produzida. 

Com efeito, dispõe o art. 400, inc. II, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 400. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a inquirição 

de testemunhas sobre fatos: 

(...) 

II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados." 

 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa da prova testemunhal. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 
Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Passo ao exame do mérito. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme pareceres técnicos elaborados pelos 

Peritos (fls. 153/155, 157/160, 212/213 e 238/239). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora 

"apresentou no cotovelo esquerdo epicondilite medial (CID - M77.0) uma doença inflamatória que melhorou com 
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tratamento, conforme mostra os exames complementares" (fls. 212). Relatou, ainda, que a mesma "Apresentava sinais 

de artrose na coluna (cervical, dorsal e lombar) (CID-M19.9) caracterizado por discreta diminuição do espaço 

intervertebral, sem outros sinais de evolução da artrose, conforme exames radiológicos apresentados, de 2007 a 2009" 

(fls. 213). Ressaltou que "As alterações são pequenas não causando debilidades, conforme visto nos exames 

complementares e exame físico" (fls. 213). Concluiu, portanto, que não há incapacidade laborativa. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 
(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez, o auxílio-doença ou o auxílio-acidente. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação e ao agravo retido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034379-35.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.034379-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANDREA RUIZ ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

CODINOME : ANDREA RUIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005523420108120024 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a autora, requerendo a reforma integral da R. sentença.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias da CTPS da autora, juntada a fls. 23/24, com registros de atividades 

nos períodos de 10/5/79 a 30/11/85, 1º/1/86 a 31/8/87 e 4/1/88 a 31/12/88, bem como dos comprovantes de 

recolhimentos previdenciários de julho de 2009 a janeiro de 2010 (fls. 25/31). 
No laudo pericial de fls. 100/108, datado de 30/10/10, a Sr.ª Perita constatou que "A autora é portadora de varizes dos 

membros inferiores de longa data, com períodos com úlceras de estase e de melhora dos sintomas clínicos. A 

pericianda apresenta distúrbio cardíaco, com sobrecarga de ventrículo esquerdo e bloqueio de ramo esquerdo 

(completo) no ano de 1999 e uso de medicação específica para insuficiência cardíaca. A Autora tem 84 anos, com 

osteoartrose compatível com a idade avançada" (fls. 104), concluindo que a parte autora encontra-se total e 

permanentemente incapacitada para o trabalho. Em resposta ao quesito nº 16 do INSS indagando "A incapacidade 

laborativa do(a) autor(a) sobreveio por motivo de progressão ou agravamento de sua doença/moléstia ou lesão? Qual 

a data deste agravamento?" (fls. 107), respondeu a Perita "Sim. No ano de 1999 já havia incapacidade." (fls. 107). 

Dessa forma, pode-se concluir que a incapacidade da demandante remonta a data anterior ao reingresso da parte autora 

na Previdência Social, impedindo, portanto, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do disposto nos arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT 

E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 
aposentadoria por invalidez.  

2. Agravo legal desprovido."  

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2009.03.99.026444-1/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, 

j. 26/7/10, v.u., DE 6/8/10). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora apresenta incapacidade 

preexistente a nova filiação, não havendo comprovação de que a enfermidade tenha progredido ou agravado, 

impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91.  

III - Deixou de contribuir em 09/1996, voltando a recolher contribuições de 10/2003 a 03/2004. O perito judicial atesta 

que a incapacidade teve início há seis anos do laudo pericial de 17/09/07.  

IV - O auxílio-doença concedido administrativamente foi cessado, tendo em vista que as contribuições relativas ao 

período de 10/2003 a 12/2003 foram recolhidas com atraso, somente em 30/12/2004.  
V - Agravo não provido."  

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2006.61.24.001574-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante, j. 31/5/10, v.u., DE 28/7/10) 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034499-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034499-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : AMAURI SANTOS PATRAO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00108-1 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento 

do auxílio doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio doença a partir da data da cessação administrativa 

(20/1/11), corrigido monetariamente e acrescido de juros. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, sendo a autarquia isenta 

do pagamento das custas e despesas processuais. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.  

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio doença durante o período de 15/5/04 a 31/12/08, tendo a 

presente ação sido ajuizada em 11/7/08, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito (fls. 88/92), que a autora, portadora de hérnia discal e hipertensão arterial sistêmica, encontra-se parcial e 

definitiva para o trabalho.  
Embora caracterizada a incapacidade parcial e permanente, devem ser consideradas a idade da parte autora e a 

possibilidade de readaptação a outras atividades, motivo pelo qual entendo que agiu com acerto o MM. Juiz a quo ao 

conceder o benefício de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO.  

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de trabalho 

braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar que é pessoa 
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jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se justificando, 

assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como 

pretendido.  

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98, do E. STJ).  

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u., DE 

19/11/10) 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO 

PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA ANTECIPADA.  

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.  

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista médico, 

apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do laudo e 

acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos, sociais e 

subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita definitivamente 
para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade).  

III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu o 

período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se 

agravaram, até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não havendo, 

pois, que se falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

da Corte).  

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença que 

foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a processo 

de readaptação profissional, devendo  

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez.  

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo ser 

descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a prescrição 

quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época.  

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.  

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 
justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC.  

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento."   

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU 

12/8/04) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035495-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035495-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LILO DOS ANJOS CUNHA 

ADVOGADO : ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 07.00.00042-3 1 Vr ELDORADO-SP/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 15/8/07 por Lilo dos Anjos Cunha visando a concessão de auxílio acidente. 

Alega o demandante na petição inicial que "em 19.07.2002 sofreu uma queda de um caminhão durante seu horário de 

trabalho, na Prefeitura Municipal de Eldorado, quando estava empilhando sacos de cimento, quando a sua perna 

esquerda escorregou, de modo que ele caiu de cima do caminhão, tendo sido socorrido na Santa casa de Eldorado. (...) 

Através dos exames efetuados pelo Autor, bem como relatório do médico ortopedista, ficou constatado que passou a 

sofrer limitação funcional, que ora se comprovam, tendo restabelecido do acidente, mas com perda de sua capacidade 

laborativa, eis que reduzida em razão da sequela havida" (fls. 2/3, grifos meus). 

Outrossim, encontra-se acostada à exordial a cópia da "COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO - CAT" (fls. 

12). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 
 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 

 

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035518-22.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035518-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CONCEICAO ALVES BATISTA 

ADVOGADO : SITIA MARCIA COSTA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00211-6 3 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a requerente, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 
testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (3/12/09), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 
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(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

11/12 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 65 (sessenta e cinco) anos, à época do ajuizamento 

da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  
(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 23/4/60 (fls. 12), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 

29/31, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros de atividades urbanas nos períodos de 5/11/79 a 

11/6/80, 15/7/80 a 25/3/82, 1º/11/83 a 26/3/85, 18/5/85 a 9/5/87, 23/6/87 a 3/7/87, 10/9/87 a 26/9/88, 28/11/88 a 

10/12/88, 23/2/89 a 25/4/89, 1º/7/90 a 10/2/92, 1º/7/90 a 12/11/98 e 6/6/98 a 9/3/01, bem como recebe aposentadoria 

por tempo de contribuição desde 5/6/98, no ramo de atividade "Comerciário". 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 
identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 
laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 
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Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035746-94.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035746-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LUCIANO LEONEL 

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.08185-3 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento do 

benefício de auxílio doença e a sua conversão em aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos 

da tutela. 

A fls. 39, foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e foi indeferido o pedido de 

tutela antecipada. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou o demandante, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 
o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio doença. 

In casu, a alegada invalidez do demandante - por ser portador de "LOMBOCIATALGIA DE SEVERA 

INTENSIDADE DEVIDO A HÉRNIA DISCAL LOMBAR PROTUSA ABAULAMENTO DISCAL, DISCOPATIAS 
DEGENERATIVAS NOS L4L5 E L5S1" (fls. 3) - não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer 

técnico elaborado pelo Perito (fls. 91/94). Afirmou o esculápio que "O exame clínico não evidenciou alterações 

anátomo funcionais. Os exames complementares acusaram espondilodiscopatia degenerativa de L4 a S1, abaulamento 

discal em L4/L5 e pequena protusão discal em L5/S1, porém sem correspondência funcional ao exame clínico. Não há 

que se falar em incapacidade laborativa" (fls. 93). Concluiu, portanto, que "O AUTOR NÃO APRESENTA 

INCAPACIDADE FUNCIONAL" (fls. 93). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 
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- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser restabelecido o auxílio 

doença ou deferida a aposentadoria por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035914-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035914-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANGELA MARIA DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO : KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00065-4 2 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 56, foi indeferido o pedido de tutela antecipada. 

A autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que arbitrou os honorários periciais. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do 

julgamento da apelação. 

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal." 
 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 79/89). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "A periciada possui atualmente 37 anos de idade, 

portadora de Arritmia cardíaca controlada" (fls. 85, grifos meus), sendo que "A condição médica apresentada não é 
geradora de incapacidade laborativa no momento do exame pericial" (fls. 86, grifos meus). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 
por invalidez ou o auxílio doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e ao agravo retido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005106-08.2011.4.03.6120/SP 

  
2011.61.20.005106-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA FEITOSA 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051060820114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o recálculo da renda mensal 

inicial de seu benefício, já que, "Em 15 de maio de 2002 o Autor foi aposentado por idade, passando a receber como 

renda mensal apenas um salário mínimo, importância essa que recebe até hoje. Acontece que o Autor sempre recebeu 

valor muito superior ao salário mínimo. Todavia, a Autarquia ré, verificando que foi empregado rural, concedeu-lhe a 
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aposentadoria como se fosse um trabalhador rural comum, sendo que sempre foram vertidas contribuições 

previdenciárias, com valores muito superiores, e, sendo assim, a sua aposentadoria deveria obedecer ao disposto no 

Art. 32, I, do Decreto n. 3.048/99, ou seja, pela média das contribuições vertidas." (fls. 2/3, grifos meus). 

Foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo reconheceu, de ofício, a decadência e julgou improcedente a ação, com fundamento no art. 269, inc. IV, 

do Código de Processo Civil. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Verifica-se da leitura da R. sentença que o Juízo a quo reconheceu, de ofício, a decadência, julgando improcedente a 

ação, nos termos do art. 269, inc. IV, do Código de Processo Civil, uma vez que, "se o benefício foi concedido até 27 de 

junho de 1997, não há decadência. Já para os benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 22 de outubro de 

1998, o prazo decadencial é de 10 (dez) anos. Para os benefícios concedidos entre 23 de outubro de 1998 e 19 de 

novembro de 2003, o prazo decadencial é de 05 (cinco) anos. Por fim, para os benefícios concedidos a partir de 20 de 

novembro de 2003, o prazo decadencial volta a ser de 10 (dez) anos (...) In casu, o benefício de aposentadoria por 

idade (NB 124.069.181-2) foi concedido em 15/05/2002 (fl. 14) sob a égide da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998, que diminuiu para 05 (cinco) anos o prazo 

decadencial para o ato de revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários (artigo 103, caput, da Lei nº 
8.213/91). Desse modo, verifica-se a ocorrência do fenômeno da decadência, uma vez que decorreu o prazo de cinco 

anos da concessão do benefício até a distribuição da presente ação, ocorrida em 13/05/2001 (fl. 02)" (fls. 25/26). 

No entanto, em seu recurso, o apelante alegou que "aposentou-se em dezembro de 1992, quando estava em vigor o 

texto original da Lei n. 8.213/91 e não havia a previsão de decadência, devendo ser considerada a lei em vigor na 

data da concessão do benefício e não leis posteriores, como mencionado na r. sentença. Na data da concessão do 

benefício, estava em vigor a Lei n. 8.213/91, na redação original, não previa a decadência do direito de rever o valor 

inicial do benefício. A decadência somente surgiu apenas com a Medida Provisória n. 1.523/97, posteriormente 

convertida na Lei n. 9.528/97, que estipulou o prazo de 10 (anos) para a decadência do direito de rever o valor inicial 

do benefício e, após a Lei n. 9711 de 20 de novembro de 1998, ou seja três anos após a concessão do benefício, 

modificou novamente o parágrafo 1º do artigo 103 da Lei n. 8.213/91, determinando a decadência no prazo de 5 

(cinco) anos. A r. sentença está pretendendo dar efeito retroativo a legislação, aplicando no benefício da apelante 

concedido em 1992, leis posteriores. Tal procedimento é repugnado pela Constituição Federal e não tem qualquer 

amparo legal, não merecendo ser acolhida a r. sentença" (fls. 31/32, grifos meus). Pugna pela reforma da R. sentença.  

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer da apelação que se 

apresenta desprovida de conexão lógica com a sentença impugnada. 

Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo: 

 
"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

Desmerece conhecimento o recurso especial, cujas razões se mostram divorciadas dos fundamentos do acórdão 

recorrido. 

Recurso não conhecido." 

(REsp nº 280.751, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 8/5/01, vu, DJU de 4/6/01) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO: APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA LIDE E DO JULGADO. 

APELO QUE SE RESSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO INEPTO. NÃO CONHECIMENTO. 

I - APRESENTANDO-SE AS RAZÕES DO RECURSO DIVORCIADAS DO JULGADO, RESSENTE-SE A APELAÇÃO 

DE FUNDAMENTAÇÃO PELO QUE ELA É INEPTA. 

II - APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 93.03.079396-0, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 14/2/95, v.u., DJU 1º/3/95) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12985/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002787-50.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.002787-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO GILBERTO TAMER MIGUITA 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

A sentença (fls. 69/72), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente o pedido e extinguiu o processo com 
julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, para condenar o réu ao pagamento do valor de R$ 

14.256,77, conforme apurado pela Contadoria Judicial a fls. 57/58, já deduzido o valor efetivamente pago. Sobre esse 

valor, determinou a incidência de correção monetária desde 02/96 pelos critérios do Provimento nº 26/2001 da ECJF 3ª 

Região, e juros de mora desde a citação, à razão de 0,5% ao mês. A partir da vigência do novo Código Civil, os juros 

deverão ser computados à base de 12% ao ano. Honorários advocatícios de 10% sobre o valor total da condenação. 

Custas ex lege.  

Alega o recorrente, em síntese, que o benefício do apelado restou regularizado para fins de concessão apenas em 

21/12/2005, posto que até essa data havia impossibilidade de conversão do tempo especial para comum, do período em 

que laborou exercendo a atividade de engenheiro, em razão da exigência da idade mínima de 50 anos, exigência esta 

que foi desconsiderada com a edição da Ordem de Serviço nº 525 de 01/11/95. Dessa forma, afirma que o benefício foi 

pago desde a data de entrada do requerimento administrativo, porém a correção monetária dos valores pagos em atraso 

somente foi aplicada a partir de 01/11/95. Pugna pela improcedência do pedido. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão consiste na aplicação da correção monetária nas prestações pagas administrativamente com atraso, por se 

tratar de mera recomposição do valor da moeda, descabendo perquirir a respeito da razão pelo atraso. 

Embora tenha decidido anteriormente pela não incidência das diferenças a título de atualização monetária sobre todo o 
período das prestações pagas com atraso, curvo-me ao entendimento da jurisprudência dominante, tendo em vista os 

reiterados julgados no sentido de se impor a devida correção monetária das parcelas pagas com atraso, sendo irrelevante 

a apreciação de eventual culpa. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou. Verifica-se: 

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO COM ATRASO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.899/81. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ. 
1. A correção monetária, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, deve incidir desde quando as 

parcelas em atraso, não prescritas, passaram a ser devidas, compatibilizando-se, assim, a aplicação simultânea das 

Súmulas 43 e 148 deste Superior Tribunal de Justiça. 

2. Embargos acolhidos. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 

96576;Processo: 199600331510/PE; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Relator(a): HAMILTON CARVALHIDO; Data 

da decisão: 16/11/1999; Documento: STJ000373673; Fonte: DJ; DATA:23/10/2000; PÁGINA:199). 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO PAGO EM ATRASO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL - ART. 

41, § 6º DA LEI Nº 8.213/91 - VERBA HONORÁRIA - PERCENTUAL. 
1. Em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, a correção monetária deve incidir desde quando as 

parcelas em atraso passaram a ser devidas, independentemente da aferição da responsabilidade do INSS no atraso do 
pagamento do benefício, eis que se trata de mera recomposição do valor da moeda. 

2. A reapreciação do percentual fixado à título de verba honorária encontra-se vedada na via especial, por envolver 

reexame de matéria fática. Súmula 7/STJ. 

3. Recurso não conhecido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; RESP - RECURSO ESPECIAL - 171017; Processo: 199800256776/SP; 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Relator(a): EDSON VIDIGA; Data da decisão: 03/12/1998; Documento: 

STJ000251042; Fonte: DJ; DATA:08/03/1999; PÁGINA:242) - sublinhei. 

Cumpre observar que o autor juntou com a inicial a "Carta de Concessão/Memória de Cálculo", na qual consta o 

"Discriminativo de Créditos Atrasados". 

A análise desse documento, juntado a fls. 07, permite verificar que as prestações pagas em atraso não foram corrigidas. 

Dessa forma, o pleito do autor, no sentido de ser devida a incidência da correção monetária plena, deve ser atendido. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.  

A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 
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As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC, e dou parcial provimento 

ao reexame necessário, de acordo com o artigo 557 § 1°-A do CPC, para determinar que a diferença apurada pela 

contadoria Judicial seja acrescida de correção monetária e juros de mora na forma da fundamentação em epígrafe, e 

para que a verba honorária seja calculada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000790-70.2002.4.03.6118/SP 

  
2002.61.18.000790-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MIGUEL ORESTE PEREIRA DE AGUIAR 

ADVOGADO : WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O pedido inicial é de restabelecimento do valor real do benefício, de forma que esse corresponda sempre a 40% do 

salário que recebia. 

A sentença (fls. 71/77), julgou improcedente a ação, julgando extinto o processo nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Em face da sucumbência, condenou o autor a pagar honorários advocatícios de 15% sobre o valor da causa, ficando o 

pagamento suspenso nos termos dos arts. 11, § 2º e 12 da Lei nº 1060/50. 

Inconformado, apela o requerente, alegando, em síntese, que os benefícios dos aposentados devem, sempre, conservar o 

mesmo valor real de quando concedidos. Afirma que o seu sofreu redução de no mínimo 30%. Dessa forma, pretende 

que o INSS seja condenado a restabelecer o valor real do seu benefício. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 16/11/2006. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão é saber se, a título de preservar o valor real dos benefícios, aplicar-se-á na renda em manutenção do benefício 

índice diverso do determinado legalmente. 

Na verdade, pretende o autor que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de atualização dos 
benefícios previdenciários. 

Todavia, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados. 

Os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal delegou à 

legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, a fim de preservar seu valor real: 

"Previdência Social. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à 

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices 

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa 

declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é 

manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não 

poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela 

vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido." 

(STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART.4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART.201, §4º.  
I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2523/5450 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III - R.E. conhecido e provido. 

(STF - RE 376846 Processo: 200272070007904/ SC - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Rel. Min. CARLOS VELLOSO 

/ Data da decisão: 24/09/2003 - DJ DATA: 02.04.2004 - PÁGINA: 00013 EMENT VOL - 02146-05 PP - 01012) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 
1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação pela 

Lei nº 8.880/94.  

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação 

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios estabelecidos 

pelo Poder Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei. 

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 
4. Agravo interno não provido. 

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 506492 - Processo: 200300387920/RS - 

SEXTA TURMA - RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294) 

 

Ressalte-se que não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de 

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores. 

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de benefícios 

previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a solução que se 

busca. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001463-45.2002.4.03.6124/SP 

  
2002.61.24.001463-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDELINO RIBEIRO DE FRANCA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, nos períodos especificados na inicial, de 1954 a 1976, de 1980 a 1988, de 1992 a 1995 e 

de 2001 a 08/2002, para somados aos vínculos empregatícios com registro em CTPS, propiciar o tempo necessário a seu 

afastamento. 

A Autarquia foi citada em 26/11/2003 (fls. 52). 

A sentença de fls. 91/98, proferida em 03/09/2004, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a 

conceder ao autor, a partir da citação, aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com base em 32 anos e 5 meses 

de serviço. O valor do benefício será calculado com base nos salários-de-contribuição, conforme dispuser a lei, na data 
da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o somatório das 

parcelas vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111, do STJ); juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação; 

correção monetária, nos termos da Súmula 8, do TRF da 3ª Região, pelos índices adotados pelo Provimento nº 26, da E. 

Corregedoria da justiça Federal da 3ª Região. Custas pelo INSS, que delas está isento.  

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia sustentando, em síntese, que o reconhecimento do exercício de atividade rural 

independentemente do recolhimento de contribuições não é possível nos casos de aposentadoria por tempo de serviço. 

Alega, ainda, a ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal, para 
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comprovação do tempo de trabalho no campo. Requer a fixação do termo inicial na data da citação e alteração nos 

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora. Pede, ainda, a redução da verba honorária e a isenção 

das custas e despesas processuais.  

O autor interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração da honorária. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento dos períodos trabalhados no campo, especificados na 

inicial, para somados aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 15/38:  

- certidão de casamento, de 17/09/1965, indicando sua profissão de lavrador (fls. 26); 

- título eleitoral, sem data de emissão, constando sua qualificação de lavrador (fls. 27); 

- certificado de dispensa de incorporação, de 26/11/1975, informando sua profissão de lavrador (fls. 27); 

- guias de recolhimento da contribuição sindical, emitidas pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales, referentes 

aos exercícios de 1976 a 1979, em nome do requerente (fls. 28/29); 

- declarações firmadas pelo Sr. José Molina Fernandes, de 07/03/1978 e de 09/05/1979, indicando que o autor exerce 

atividade rural (fls. 30/31); 

- recibo emitido pelo Sr. Eufêmio Ribeiro França, de 15/09/1986, indicando que recebeu do autor, qualificado como 
agricultor, importâncias relativas a empréstimo e pagamento relativo a venda de lote agrícola (fls. 33); 

- certidão emitida pelo Posto Fiscal de Palmeira d'Oeste, de 01/12/1998, para fins previdenciários, afirmando que o 

autor foi inscrito como produtor rural - arrendatário, no imóvel localizado no Córrego Coqueiral, no município de 

Palmeira d'Oeste, a partir de 18/04/1972, tendo a referida inscrição sido cancelada em 03/01/1977 (fls. 34) e 

- carteiras de registro de pescador profissional, emitidas pelo Ministério da Agricultura e Abastecimento e Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente, em 1998 e 2000 (fls. 35). 

A fls. 68/71, consta matrícula 18.866, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jales, indicando que o autor, 

qualificado como lavrador, adquiriu, por carta de sentença passada aos 13/04/1992, um terreno urbano. 

Em depoimento pessoal, a fls. 79/80, relata que, atualmente, trabalha como diarista. Aduz que, a partir de 2001 passou a 

laborar para seu irmão, Sr. Valter de Jesus França, em um sítio com área de 6 (seis) alqueires. Afirma que começou a 

trabalhar com oito anos de idade, ajudando seu pai na lavoura e que, em 1965 passou a laborar no sítio de seu sogro, 

onde permaneceu até 1970, sendo que, a partir de então, passou a exercer a função de bóia-fria. Aduz que morou em 

Dirce Reis até 1988, trabalhando como bóia-fria e, também, na Camargo Correa, de 1976 a 1977, como ajudante de 

manutenção. Declara que, em 1989 mudou-se para Jales, passando a laborar na Verplan e na Valegás, sendo que, em 

2001, voltou a trabalhar como função de bóia-fria. 

Foram ouvidas três testemunhas (fls. 81/83). O primeiro depoente informa conhecer o autor desde 1970, de Dirce Reis, 

acrescentando que o requerente trabalhou na lavoura até 1987 ou 1988, quando se mudou para Jales. A segunda 
testemunha assevera ser proprietário de um sítio em Dirce Reis, onde o autor prestou-lhe serviços, de 1980 a 1987, na 

época da colheita de algodão e amendoim. Afirma que, atualmente, presencia o requerente laborando na propriedade de 

seu irmão, em Dirce Reis. O último depoente afirma que o autor trabalhou como diarista, sendo que, há cerca de 4 

(quatro) ou 5 (cinco) meses presenciou o requerente laborando para seu irmão, no bairro do Acampamento. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, com exceção das declarações firmadas por pessoas 

próximas (fls. 30/31), do recibo (fls. 33), das carteiras de pescador profissional (fls. 35) e da matrícula de imóvel (fls. 

68/71), além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e 

caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 
comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 
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4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

Esclareça-se que, as declarações de exercício de atividade rural firmadas por pessoas próximas e ex-empregador (fls. 

30/31), equivalem à prova testemunhal, com o agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório, não podendo 

ser consideradas como prova material. 

Além do que, o recibo emitido pelo Sr. Eufêmio Ribeiro França (fls. 33) e o título de eleitor, sem data legível (fls. 27) 

não apresentam qualquer elemento hábil a confirmar a contemporaneidade com os fatos alegados, de forma que não 

representam prova material do exercício de labor campesino.  

Saliente-se que, embora o autor tenha apresentado carteiras de registro como pescador profissional (fls. 35), tal 

profissão não foi confirmada pela prova oral, que se limitou a declarar o labor rural. 

Ademais, o interstício posterior à edição da Lei nº 8.213/9, ou seja, 25/07/1991, não poderá integrar a contagem, eis que 

há necessidade do recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do inciso II, do art. 39, da Lei nº 
8.213/91.  

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1965 a 03/11/1976 e de 

03/07/1977 a 31/12/1979. 

O marco inicial foi delimitado, considerando-se os documentos mais antigos que comprovam o labor campesino, quais 

sejam, a certidão de casamento, de 17/09/1965, indicando sua profissão de lavrador (fls. 26) e as guias de recolhimento 

da contribuição sindical emitidas por sindicato rural, de 1976 a 1979 (fls. 28/29). O termo final foi assim demarcado 

cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1965 de acordo com o disposto no art. 64, §1º, 

da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria 

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos 

de serviço e para fazer jus à aposentação, de acordo com as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, 
deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. 

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos 

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Por oportuno, esclareça-se que, em consulta ao sistema CNIS da Previdência Social vem a notícia de que o requerente é 

beneficiário de amparo social ao idoso, desde 21/05/2007, concedido administrativamente. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS e o recurso adesivo 

do autor. 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º- A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao 

reexame necessário, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço e para restringir o 

reconhecimento da atividade campesina aos períodos de 01/01/1965 a 03/11/1976 e de 03/07/1977 a 31/12/1979, com a 

ressalva de que os referidos períodos não poderão ser computados para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, 

da Lei nº 8.213/91. Fixada a sucumbência recíproca. Prejudicado o recurso adesivo do requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000430-04.2003.4.03.6118/SP 

  
2003.61.18.000430-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : FRANCISCO NOMOTO 

ADVOGADO : WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2526/5450 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O pedido inicial é de restabelecimento do valor real do benefício do autor, o qual deveria ser fixado provisoriamente em 

R$ 1.500,00, em abril/2003. 

A sentença (fls. 54/62), julgou improcedente a ação, julgando extinto o processo nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Em face da sucumbência, condenou o autor a pagar honorários advocatícios de 15% sobre o valor da causa, ficando o 

pagamento suspenso nos termos dos arts. 11, § 2º e 12 da Lei nº 1060/50. 

Inconformado, apela o requerente, alegando, em síntese, que os benefícios dos aposentados devem, sempre, conservar o 

mesmo valor real de quando concedidos. Afirma que o seu sofreu redução de no mínimo 30%. Dessa forma, pretende 

que o INSS seja condenado a restabelecer o valor real do seu benefício. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 16/11/2006. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão é saber se, a título de preservar o valor real dos benefícios, aplicar-se-á na renda em manutenção do benefício 

índice diverso do determinado legalmente. 

Na verdade, pretende o autor que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de atualização dos 

benefícios previdenciários. 
Todavia, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados. 

Os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal delegou à 

legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, a fim de preservar seu valor real:  

"Previdência Social. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à 

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices 

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa 

declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é 

manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não 

poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela 

vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido." 

(STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 
ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART.4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART.201, §4º.  
I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III - R.E. conhecido e provido. 

(STF - RE 376846 Processo: 200272070007904/ SC - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Rel. Min. CARLOS VELLOSO 

/ Data da decisão: 24/09/2003 - DJ DATA: 02.04.2004 - PÁGINA: 00013 EMENT VOL - 02146-05 PP - 01012) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 
1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação pela 
Lei nº 8.880/94.  

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação 

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios estabelecidos 

pelo Poder Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei. 

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

4. Agravo interno não provido. 
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(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 506492 - Processo: 200300387920/RS - 

SEXTA TURMA - RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294) 

 

Ressalte-se que não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de 

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores. 

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de benefícios 

previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a solução que se 

busca. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001395-79.2003.4.03.6118/SP 

  
2003.61.18.001395-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LUIZ CARLOS BATISTA 

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão do benefício previdenciário, aplicando como índice de correção monetária dos salários de 

contribuição, em fevereiro/94, o percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM do período. Pretende, ainda, 

a aplicação dos seguintes percentuais, correspondentes à variação do IGP-DI do período: junho/97: 9,97%, junho/99: 

7,91%; junho/2000: 14,19% e junho/2001: 10,91%. Por fim, pleiteia que a partir de abril/95 sua pensão corresponda a 

100% do benefício que deu origem à pensão por morte. 

A sentença (fls. 70/83), julgou parcialmente procedente o pedido, extinguindo o processo nos termos do artigo 269, I, 

do CPC, para o fim de condenar o INSS a aplicar aos salários-de-contribuição a correção integral do IRSM de 

fevereiro/94 (39,67%), e a pagar as diferenças daí advindas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária 

de acordo com a Resolução nº 242/2001 do CJF, acrescidas de juros de mora a partir da citação, de 6% ao ano até 

11/01/2003 e a partir de então de 1% ao mês. Sucumbência recíproca, fixada em 15% do valor dado à causa. Deferiu a 
antecipação dos efeitos da tutela, para determinar a imediata revisão do benefício, procedendo-se o recálculo da renda 

mensal inicial com aplicação do IRSM de 39,67%. 

Inconformado, apela o requerente, alegando que a revisão do IRSM deve ser efetuada sem aplicação dos tetos do 

salário-de-contribuição e do salário-de-benefício. Reitera os demais pedidos da inicial, não acolhidos pela sentença 

(aplicação da variação do IGP-DI entre junho/97 e junho/2001, e majoração do coeficiente da pensão, a partir de 

abril/95, para 100% do valor do benefício instituidor). 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 16/11/2006. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço, com DIB em 25/09/1995 (fls. 28/29), e não pensão por 

morte, de modo que falece interesse de agir no pleito de revisão da RMI para que corresponda a 100% do benefício 

instituidor. 

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito. 

No que diz respeito aos reajustes pleiteados, a questão é saber se, a título de preservar o valor real dos benefícios, 

aplicar-se-á na renda em manutenção do benefício a variação do IGP-DI, independente de determinação legal 

escolhendo índice diverso. 

Na verdade, pretende o autor que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de atualização dos 
benefícios previdenciários. 

Todavia, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados. 

Os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal delegou à 

legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, a fim de preservar seu valor real:  

"Previdência Social.  

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 
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legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à 

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices 

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa 

declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é 

manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não 

poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela 

vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido."  

(STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99)  

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART.4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART.201, §4º.  
I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 
melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF - RE 376846 Processo: 200272070007904/ SC - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Rel. Min. CARLOS VELLOSO 

/ Data da decisão: 24/09/2003 - DJ DATA: 02.04.2004 - PÁGINA: 00013 EMENT VOL - 02146-05 PP - 01012)  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO.  
1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação pela 

Lei nº 8.880/94.  

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação 

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios estabelecidos 

pelo Poder Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei.  

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real.  
4. Agravo interno não provido.  

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 506492 - Processo: 200300387920/RS - 

SEXTA TURMA - RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294)  

 

Ressalte-se que não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de 

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores. 

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de benefícios 

previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a solução que se 

busca. 

Quanto ao teto, cumpre observar que o § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, veda salário-de-benefício superior ao limite 

máximo do salário-de-contribuição, o artigo 33 proíbe renda mensal maior que esse limite e o art. 41, § 3º limita, do 

mesmo modo, os reajustes subseqüentes. 

Nesse sentido, destaco aresto do E. STJ que resume com propriedade a questão: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-

LIMITE. lEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 
1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 
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3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos teto s. Precedentes. 

5. A norma insculpida no artigo 26 da Lei 8.870/94 só se aplica aos benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 

de dezembro de 1993. 

6. O artigo 26 da Lei 8.870/94 não teve o condão de afastar os limites previstos no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei 

8.213/91, mas, sim, estabelecer como teto limitador dos benefícios concedidos no período de 5 de abril de 1991 a 31 de 

dezembro de 1993 o salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. Precedentes. 

7. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda, qual sua 

correta interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil. Incidência 

do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

8. Recurso especial não conhecido. 

(STJ - Recurso Especial - RESP - 432060/SC Processo: 200200499393 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data 

da decisão: 27/08/2002 DJ DATA: 19/12/2002 PÁGINA: 490 - Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 
 

Ora, assentado esse entendimento, é certo que todas as demais regras insertas na legislação que impõem limitação às 

prestações dos benefícios devem segui-lo, estando interligadas, sob pena de comprometimento da estabilidade do 

regime previdenciário. 

Em outras palavras, se o salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição, as demais 

prestações que sucedem a renda mensal inicial, ainda que reajustadas, devem respeitar sempre o teto máximo do salário 

de contribuição, que também é atualizado mês a mês. 

Essa norma está contida no parágrafo 3º, do art. 41, da Lei 8.213/91, prestigiando a correspondência sempre 

indispensável entre os benefícios e as contribuições mensais dos segurados, o que assegura a manutenção da natureza 

atuarial do sistema. 

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante. 

Posto isso, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015846-11.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.015846-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOAO FIDELIO DE FREITAS e outros 

 
: JOAO GUALBERTO 

 
: OSMARIO NUNES DE MIRANDA 

 
: AFONSO LOPES DOS SANTOS 

 
: SANTINO APARECIDO GOMES 

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado pelos 

autores em condições especiais, no período especificado na inicial de 29/04/1995 a 10/12/1997 e a sua conversão, para 

somado ao tempo de serviço incontroverso, propiciar a revisão da renda mensal inicial do seu benefício. 

A Autarquia Federal foi citada em 19/12/2003 (fls. 211). 

A sentença de fls. 223/227, proferida em 28/04/2006, julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar a 

conversão do tempo de serviço prestado pelos autores na empresa de Telecomunicações de São Paulo - Telesp S/A, no 
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período de 29/04/1995 a 10/10/1996, reconhecido como especial, condenando o INSS a revisar os benefícios, a partir 

das respectivas datas de início dos benefícios, respeitada a prescrição quinquenal. Correção monetária, desde os 

respectivos vencimentos, na forma da Súmula nº 08 do Tribunal Regional Federal, observada a legislação de regência 

especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23/10/2001, editada com base no Provimento nº 26/2001 da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª. Região. Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde o ajuizamento 

até a data de expedição do precatório. Honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

condenação, consideradas as prestações devidas até a data da sentença. Não houve condenação no pagamento das 

custas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

A Autarquia Federal sustenta que a atividade desenvolvida pelos segurados não pode ser considerada especial, tendo em 

vista que não está especificada nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. Argumenta que para a conversão do 

tempo especial em comum, necessário se faz a comprovação do trabalho em condições especiais, com os pressupostos 

de permanência e habitualidade, não fazendo jus assim à revisão da renda mensal inicial. Pede, caso mantida a 

condenação, a incidência dos juros de mora no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Os autores, por sua vez, alegam que o laudo técnico não pode ser exigido para a comprovação da especialidade da 

atividade antes da sua previsão legal, com a Lei nº 9.528/97. Sustentam que fazem jus ao enquadramento como especial 

do período de 11/11/1996 a 05/03/1997. Pedem a majoração da verba honorária e a aplicação dos juros de mora no 
coeficiente de 1% (um por cento) ao mês. 

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pleito é de revisão da renda mensal de aposentadoria por tempo de serviço, levando-se em conta a especialidade da 

atividade. 

O tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está 

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, 

para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 
do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questiona-se o período de 29/04/1995 a 10/12/1997, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as 

respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

O labor exercido em condições especiais deu-se no interstício de: 

- 29/04/1995 a 05/03/1997 - agente agressivo: tensões elétricas acima de 250 volts, de modo habitual e permanente - 

formulários (fls. 39, 92, 133, 162 e 191). 

O período foi reconhecido até 05/03/97, considerando-se que foi editado o Decreto de nº 2.172/97 que, ao regulamentar 

a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, determinou que somente a efetiva comprovação da 

permanente e habitual exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, por laudo técnico (arts. 58, §s 1 e2º da Lei nº 

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia caracterizar a especialidade da atividade. 
Confira-se a orientação desta C.Corte sobre o tema. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. ATIVIDADE INSALUBRE. EXPOSIÇÃO PERMANENTE A AGENTES AGRESSIVOS. 

DECLARAÇÃO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-
QUESTIONAMENTO. 1. Não se conhece de parte da apelação do Réu no tocante a não utilização da Taxa SELIC eis 

que não houve condenação nesse sentido.  

2. Para a caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, consolidou entendimento firmado 

pela jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, não afastando o direito ao seu 

reconhecimento o fato de o segurado pleiteá-lo posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou em caso de exigência de 
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novos requisitos por lei posterior, já que, caso contrário estaria infringindo a garantia constitucional do direito 

adquirido.  

3. Até a edição da Lei nº 9.032/95, em 29.04.95, deve-se levar em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos 

53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização da condição especial da atividade 

exercida o registro efetuado em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da função expressamente 

considerada especial, sem prejuízo de outros meios de prova.  

4. Após o advento da Lei nº 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em 

caráter permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei não estabeleceu a forma em que deverá ser comprovada 

exposição aos agentes agressivos, é forçoso salientar que tal poderá dar-se através da apresentação do informativo 

SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação a outros meios probatórios. Assim, somente a partir de 05.03.97, data da edição 

do Decreto nº 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se 

exigível a apresentação do laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. 5. O Autor 

trouxe aos autos os seguintes documentos: o formulário SB-40 (fls. 16/17), o que comprova a especialidade do trabalho 

desenvolvido de 24.06.69 a 27.10.69 como auxiliar de laboratório e de 15.06.70 a 28.11.73 como realizador de 

serviços diversos submetendo-se o Autor a trabalho expostos a agentes agressivos como ruído, amônia, ácido fosfórico, 

soda cáustica etc, de modo que em ambos os casos o Autor esteve exposto a agentes agressivos e insalubres. Além do 

mais, o laudo constante de fls. 21/25 e a prova testemunhal juntada às fls. 85/89, igualmente informa que o Autor 

estava exposto no período acima, a agentes agressivos na forma ali documentada.  
6. Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em 

consonância com o disposto no artigo 20, §3º, alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. 

sentença nesse sentido.  

7. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação.  

8. Apelação do Réu em parte não conhecida, e, na parte conhecida, não provida. 

(Origem: TRF 3ª Região; Classe: AC - Apelação Cível nº 950450; Processo: 2002.61.17.000690-4; UF: SP; Órgão 

Julgador: Sétima Turma; Data da decisão: 28/11/2005; Fonte: DJ; Data: 02/02/2006; Página: 289; Relator: 

ANTONIO CEDENHO). 

 

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8, 

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou 

equipamentos com riscos de acidentes. 

Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades de 

construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas elétricos de 

potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional. 

Nesse sentido, trago a colação os seguintes arestos: 
 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE. 

LEI 9.528/97. LAUDO TÉCNICO PERICIAL. FORMULÁRIO. PREENCHIMENTO. EXPOSIÇÃO ATÉ 

28/05/1998. COMPROVAÇÃO. 
I - O e. Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento segundo o qual o tempo de serviço é regido pela 

legislação em vigor ao tempo em que efetivamente exercido o labor, que se incorpora ao acervo jurídico do segurado. 

O direito adquirido, portanto, não pode sofrer prejuízo em virtude de inovação legal.  

II - A necessidade de comprovação do exercício de atividade insalubre por meio de laudo pericial elaborado por 

médico ou engenheiro de segurança do trabalho foi exigência criada a partir do advento da Lei 9.528, de 10/12/97, que 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91. 

III - Para além do laudo pericial, no entanto, a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos 

também exige o preenchimento de formulário emitido pela empresa ou seu preposto, fulcrado no referido laudo técnico 

das condições ambientais do trabalho. Precedentes.  

IV - In casu, seguindo-se as linhas do entendimento consolidado neste c. Tribunal Superior, bem como os elementos 

colacionados no v. acórdão a quo, restou devidamente certificado o trabalho do segurado em condições especiais até 

28/5/1998. Agravo regimental desprovido.  

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - AGRESP 200900953320 - AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 
1140885 - Quinta Turma - DJE DATA: 24/05/2010 - rel. Ministro Felix Fischer) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES DA CRT - BRASIL TELECOM S/A. ATIVIDADE 

ESPECIAL. ELETRICIDADE. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE PELOTAS. SÚMULA 96 DO 

TCU. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 1998. IDADE MÍNIMA. PEDÁGIO. LEI DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO.  

1. Cabível o reconhecimento da especialidade do labor do segurado que foi exposto, de forma habitual e permanente, 

ao agente nocivo eletricidade: (a) período anterior a 05-03-1997: enquadramento no código 1.1.8 do Quadro Anexo do 

Decreto n. 53.831/64, e Lei n. 7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de 14-10-1986 (tensões 

superiores a 250 volts); (b) período posterior a 05-3-1997: a despeito da ausência de previsão legal no Decreto n. 

2.172/97, possível o reconhecimento da especialidade uma vez que ainda em vigor a Lei n. 7.369, de 20-09-1985, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2532/5450 

regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de 14-10-1986, e com base na Súmula 198 do TFR, segundo a qual é sempre 

possível o reconhecimento da especialidade no caso concreto, por meio de perícia técnica.  

2. Em se tratando do agente periculoso eletricidade, é ínsito o risco potencial de acidente, de forma que não é exigível 

a exposição de forma permanente. A periculosidade inerente ao manuseio de redes energizadas dá ensejo ao 

reconhecimento da especialidade da atividade, porque sujeita o segurado à ocorrência de acidentes que poderiam 

causar danos à sua saúde ou à sua integridade física.  

3. (...)  

5. Condenação do INSS à concessão do benefício mais vantajoso ao segurado, fixado o respectivo marco inicial, em 

qualquer caso, na DER (28-02-2002). 

(TRF4 - Tribunal Regional Federal da 4ª. Região - EINF 200271000078180 - EINF - Embargos Infringentes - Terceira 

Seção - D.E. 23/04/2010 - data da decisão: 12/04/2010 - Relator: João Batista Pinto Silveira) 

 

Assim, os requerentes fazem jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no interstício 

mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 
destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 
trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 
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(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

De se observar que não cabe a análise do pedido de enquadramento como especial do período de 06/03/1997 a 

10/12/1997, tendo em vista que a sentença monocrática apenas reconheceu a especialidade da atividade de 29/04/1995 a 

10/10/1996, e no apelo os autores pleitearam o reconhecimento até 05/03/1997, respeitando-se, assim, o princípio da 

devolutividade dos recursos ou tantum devolutum quantum apellatum. 

Assentados esses aspectos, resta examinar o percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, os benefícios dos autores, requeridos, respectivamente, em 

15/09/1998, 24/12/1997, 16/07/1999 e 20/06/1997, tem renda mensal correspondente a 70% (setenta por cento) do 

salário-de-benefício, aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para cada novo ano completo de 

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. 

Neste caso, refeitos os cálculos, com a respectiva conversão, tem-se que somando os períodos incontroversos: 

a) João Fidelio de Freitas - totalizou até 15/09/1998 (data do requerimento administrativo - fls. 44), 34 anos, 08 meses e 

16 dias de serviço; 

b) João Gualberto - totalizou até 30/07/1997 (data do requerimento administrativo - fls. 124), 33 anos, 11 meses e 01 dia 
de trabalho; 

c) Osmario Nunes de Miranda - totalizou até 24/12/1997 (data do requerimento administrativo - fls. 138), 35 anos, 08 

meses e 08 dias de trabalho; 

d) Afonso Lopes dos Santos - totalizou até 15/12/1998 (data em que foi delimitada a contagem - fls. 175/176), 35 anos 

de serviço; e 

e) Santino Aparecido Gomes - totalizou até 20/06/1997 (data do requerimento administrativo - fls. 194), 32 anos, 02 

meses e 19 dias de serviço. 

Assim, os requerentes fazem jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em tempo comum e à 

revisão do valor da renda mensal inicial, sendo devida a aplicação do percentual, para o Sr. João Fidelio de Freitas de 

94%, para o Sr. João Gualberto de 88%, para o Sr. Osmario Nunes de Miranda de 100%, para o Sr. Afonso Lopes dos 

Santos de 100% (cem por cento) e para o Sr. Santino Aparecido Gomes de 82% (oitenta e dois por cento) sobre o 

salário-de-benefício. 

A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado nas respectivas datas dos requerimentos 

administrativos, respeitada a prescrição quinquenal. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. Neste caso, em que existe gratuidade de justiça (fls. 209), não há despesas para o réu. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso dos autores apenas 

para reconhecer a especialidade da atividade no período de 29/04/1995 a 05/03/1997 e ao reexame necessário e à 

apelação do INSS para estabelecer os critérios de incidência dos juros de mora conforme fundamentado, mantendo, no 

mais, o decisum. 

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço, perfazendo João Fidelio de 

Freitas 34 anos, 08 meses e 16 dias de serviço; João Gualberto 33 anos, 11 meses e 01 dia de serviço; Osmario Nunes 

de Miranda 35 anos, 08 meses e 08 dias de serviço; Afonso Lopes dos Santos 35 anos de serviço e Santino Aparecido 

Gomes 32 anos, 02 meses e 19 dias de serviço, com RMI fixada nos termos do art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e 

DIB nas respectivas datas dos requerimentos administrativos, considerado como especial o período de 29/04/1995 a 

05/03/1997, além dos já reconhecidos pelo ente autárquico. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE VINCENTIM 

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 01.00.00230-6 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A autora opõe Embargos de Declaração da decisão proferida nos autos da Apelação Cível nº 2004.03.99.023583-2, cujo 

dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e, 

com fulcro no artigo 557, § 1º -A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, excluindo o 

reconhecimento do exercício de atividade como doméstica sem registro em CTPS e restringindo o reconhecimento da 

atividade especial ao lapso de 15/10/1994 a 05/03/2001. Fixada a sucumbência recíproca." 
Sustenta a embargante, em síntese, a existência de contradição no julgado, no que diz respeito à valoração da prova e às 

normas pertinentes à matéria. Alega a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que as condições agressivas estão 

descritas no formulário DSS 8030 acostado aos autos, sendo certo que o respectivo laudo técnico encontra-se junto ao 

posto do INSS de Orlândia e o empregador não fornece cópia ao empregado. Aduz que o conjunto probatório demonstra 

o exercício de labor como doméstica durante o período pleiteado. Pleiteia, por fim, que seja determinado ao INSS ou ao 

empregador que junte o laudo técnico. 

Requer sejam supridas as falhas apontadas e ressalta a pretensão de estabelecer prequestionamento da matéria. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, não assiste razão à embargante. 

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar a decisão dos vícios que possam ser danosos 

ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, 

uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade da concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, considerando que a autora não comprovou o exercício de labor como empregada 

doméstica e a especialidade do período em trabalhou como servente. 

O Julgado dispõe, expressamente, a fls. 184/186, que: "(...) Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor 

urbano como empregada doméstica, de 1972 a 10/1977. 

Para comprová-lo, veio aos autos o seguinte documento: 
- certidão de nascimento de filha, de 19/11/1972, constando sua profissão de "doméstica" (fls. 11). 

In casu, não é possível verificar a natureza das atividades desenvolvidas, uma vez que o único documento juntado não 

permite esclarecer se a autora realmente exercia atividade de empregada doméstica ou se tal qualificação faz referência 

apenas àquela atividade de "dona-de-casa", ou seja, das mulheres que simplesmente se dedicam aos cuidados com as 

suas próprias residências, sem qualquer tipo de vínculo empregatício. (...)" 

"(...) Ressalte-se que, não foi reconhecida a especialidade do período de 08/03/1982 a 28/02/1994, tendo em vista que a 

legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do formulário 

emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo laudo técnico a 

revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor. 

In casu, embora a autora tenha juntado laudo técnico (fls. 67/69), não foi carreado formulário emitido pela empresa 

empregadora para comprovar o trabalho exercido em condições especiais, o que impossibilita o enquadramento 

pretendido. 

Além do que, a atividade profissional da requerente, como servente, não está entre as categorias profissionais elencadas 

pelo Decreto nº 83.080/79 (Quadro Anexo II).  

Logo, a autora não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, nos interstícios questionados. 

Assentados esses aspectos, tem-se que a requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria 

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 25 (vinte e 
cinco) anos de serviço e, para utilizar-se das regras permanentes estatuídas no art. 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir 

pelo menos 30 (trinta) anos de contribuição (...)". 

Nesta esteira, agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco se ater aos fundamentos por elas indicados ou, 

ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 

535 do CPC. 

Assim, a argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do julgado, não sendo esta a sede 

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 
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I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados.  

Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000. 

Da mesma forma, a pretensão do embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de 

prequestionamento visando justificar a interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser afastada. 

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os 

requisitos do artigo 535, do CPC. Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão emanada do E. Superior 

Tribunal de Justiça, transcrita a seguir: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE ÚNICA DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
1. O STF firmou entendimento no sentido da impossibilidade de se acolherem embargos declaratórios, que, à guisa de 

omissão, têm o único propósito de preqüestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser interposto. 

2. Em sede de embargos declaratórios, apenas é possível a modificação do julgado mediante o saneamento de algum 

dos vícios previstos no artigo 535, do CPC. 

3. Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 
(STJ, 1ª Turma, EEDAGA422743, rel. Min. Luiz Fux, j. 07/11/2002). 

 

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, com fundamento no artigo 557, do CPC. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000387-84.2004.4.03.6004/MS 

  
2004.60.04.000387-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS COELHO 

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES JUNIOR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando a concessão do benefício previsto no 

art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 240/245. 

A fls. 250, determinei a suspensão do processo e a necessária habilitação dos sucessores em razão do óbito da parte 

autora, tendo decorrido o prazo sem manifestação dos interessados, motivo pelo qual o INSS foi intimado para que 

comunicasse a existência de eventual dependente habilitado à pensão por morte. 

À míngua de manifestação da autarquia, determinei a intimação por edital dos eventuais herdeiros da parte autora para 

que, no prazo de 30 dias, manifestassem interesse na habilitação, tendo decorrido o prazo sem que houvesse nenhuma 

manifestação (fls. 273). 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil: 

 
"Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

(...) 

IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do 

processo;" 

 

In casu, todas as diligências efetuadas na tentativa de promover a habilitação dos interessados na sucessão resultaram 

infrutíferas, motivo pelo qual o presente feito carece de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, 

haja vista a ausência de parte no polo ativo da demanda. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2536/5450 

Diante da inexistência de herdeiros habilitados a ingressar no feito, a extinção sem resolução do mérito é de rigor. 

Neste sentido, transcrevo precedentes do Tribunal Pleno, do C. Supremo Tribunal Federal: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. Falecimento do autor. Diligências promovidas para convocar os possíveis sucessores para a 

habilitação incidente, que não lograram êxito. Ocorrência da hipótese do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Ausência de pressuposto para o desenvolvimento válido e regular da ação.  

Extinção do processo sem julgamento do mérito." 

(STF, AR nº 982-7, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Madeira, j. 1°/2/88, votação unânime, DJ 26/2/88, Ementário nº 

1491-1). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. Ação rescisória. Falecimento da autora, sem que se indique a existência de sucessores. 

Extinção do processo, sem julgamento do mérito, porque impossível seu desenvolvimento válido e regular (Cód. Proc. 

Civil, art. 267, IV)" 

(STF, AR n° 934-7, Tribunal Pleno, Rel. Min. Decio Miranda, j. 14/4/83, votação unânime, DJ 13/5/83, Ementário nº 

1294-1). 

Ante o exposto, de ofício, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inc. IV, do CPC, 

em razão do falecimento da parte autora, ficando prejudicada a apelação, nos termos do art. 33, inc. XII, do Regimento 

Interno desta E. Corte. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001544-44.2004.4.03.6117/SP 

  
2004.61.17.001544-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SOPHIA APPARECIDA BORGES e outros 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

CODINOME : SOFIA APARECIDA BORGES 

SUCEDIDO : MARIA TEREZA BORGES falecido 

APELADO : MARIA REGINA DA SILVA 

 
: VERA LUCIA MARIA DA SILVA ADORNO 

 
: IVANILDO APARECIDO DA SILVA 

 
: MARIA LUCIA APARECIDA DA SILVA 

 
: JUCENI PEDRO DA SILVA 

 
: CICERA MARIA DA SILVA VASQUES 

 
: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

SUCEDIDO : CICERO PEDRO DA SILVA falecido 

APELADO : ANTONIO COLOVATI 

 
: EVA FRACARO BORTOTO 

 
: IRENE DA SILVA BARROS 

 
: IVANA FELICIONE TERSIGNI 

 
: VERA SILVIA NEME CARVALHO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

DESPACHO 

Cuida-se de embargos infringentes interpostos por Sophia Aparecida Borges e Outros em face do v. acórdão de fls. 
197/208, integrado pela declaração de voto de fls. 220/223, que, apreciando agravo fundamentado no art. 557, parágrafo 

1º, do CPC, manteve, por maioria, a decisão monocrática desta Relatora, que reconhecera a inexigibilidade de parte do 
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título judicial, a teor do artigo 741 do CPC, e determinara o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 10.495,74, 

para 07/2003. 

Em sede de juízo de admissibilidade, verifico que a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao disciplinar as 

hipóteses de cabimento de embargos infringentes previstos pelo art. 530 do Código de Processo Civil, restringiu o 

cabimento desses recursos às situações em que o acórdão não unânime tenha reformado, em grau de apelação, a 

sentença de mérito, ou tenha julgado procedente a ação rescisória. 

A meu ver, essa modificação, por ocorrer na época em que já vigiam os preceitos do art. 557, § 1º-A e § 1º, do Código 

de Processo Civil, introduzidos na sistemática processual pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, não previu o 

cabimento de embargos infringentes a hipóteses distintas daquelas arroladas pelo art. 530 do CPC, não viabilizando, por 

conseguinte, sua utilização para o fim de impugnar decisões colegiadas prolatadas em sede de agravo. 

Mesmo porque a referida alteração processual teve por escopo restringir as hipóteses passíveis de impugnação por meio 

da interposição de embargos infringentes - não sendo razoável alargá-las, para o fim de contemplar novas situações não 

previstas expressamente em lei. 

Dessa forma, manifestamente inadmissível o recurso em exame, vez que interposto em face de agravo legal, não sujeito, 

por expressa imposição legal, à interposição de embargos infringentes. 

Nesse sentido: 

  

EMBARGOS INFRINGENTES EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - INEXISTÊNCIA DE 
PREVISÃO LEGAL - NÃO-CABIMENTO DO RECURSO - ERRO GROSSEIRO - NÃO-APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.   
1. Não são cabíveis embargos infringentes contra acórdãos proferidos no Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial ou agravo regimental, ainda que por maioria, de acordo com o disposto no art. 530 do CPC e arts. 260, 261 e 

262 do RISTJ. 

2. Ressalte-se, ainda, a impossibilidade de aplicação, à espécie, do princípio da fungibilidade, a fim de considerar os 

presentes embargos infringentes como de declaração, por tratar-se de erro grosseiro. 

3. Embargos infringentes não-conhecidos. 

(STJ - EIARSP 973926 (reg. nº 2007/01747546) - 2ª Turma - rel. Min. Humberto Martins - DJU 26.02.2009) 

  

Ante o exposto, com fulcro no artigo 531 do CPC, nego seguimento ao recurso. 

P.I.  

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001583-23.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.001583-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : VERA APARECIDA CARDOSO DE LIMA e outros 

 
: GIOVANA CARDOSO DA SILVA incapaz 

 
: GISLAINE CARDOSO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro 

REPRESENTANTE : VERA APARECIDA CARDOSO DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR PETRI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que os autores eram dependentes de seu falecido marido 

e pai que, ao tempo do óbito (30.03.2004), exercia atividade rural. 

A r. sentença de fls. 98/101, proferida em cumprimento à decisão de fls. 86/87, julgou improcedente o pedido, por não 

ter sido comprovada a qualidade de segurado do de cujus. Condenou as autoras ao pagamento de honorários 

advocatícios, no valor de R$510,00, observado o disposto na Lei nº 1.060/50. Isentou de custas. 

Inconformadas, apelam as requerentes, sustentando, em síntese, que restou comprovada a condição de trabalhador rural 

do falecido, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 117/120. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8.213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 
É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dos quais destaco: certidão de casamento da autora 

com o de cujus, de 28.01.1995, qualificado como rebarbador; certidões de nascimentos das filhas - co-autoras, em 

20.08.1999 e em 23.09.2000; certidão de óbito do marido, em 30.03.2004, com 34 anos, constando a profissão de 

agricultor e causa da morte politraumatismo, ação contundente; CTPS do falecido indicando dois vínculos urbanos, de 

12.09.90 a 11.11.96 e de 01.12.97 a 02.01.98; e contrato de arrendamento de terras, firmado em 26.07.2003, constando 

o falecido como arrendatário. 

Em depoimento pessoal, a co-autora Vera Aparecida Cardoso de Lima afirma o trabalho urbano e o trabalho rural, 

declarando que o marido laborava como arrendatário, quando do óbito. 
As testemunhas confirmam as declarações da autora. 

As requerentes comprovam ser esposa e filhas do falecido, através das certidões de registro civil, sendo, nesse caso, 

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

De se observar, contudo, que não restou comprovado o labor rural do de cujus, no momento da sua morte. O início de 

prova material da alegada atividade é frágil, consistindo na certidão de óbito, com a indicação da profissão de agricultor 

e o contrato de arrendamento rural firmado pouco tempo antes de falecer. Ocorre que o falecido exerceu atividade 

urbana por longo período, conforme se extrai de sua CTPS, o que afasta a alegada condição de trabalhador rural. 

Assim, não restou comprovada a qualidade de segurado especial do falecido marido. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL NÃO CONVINCENTE. DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR CONTROVERSO. ATIVIDADE 

RURAL NÃO RECONHECIDA. 
1. Decerto, como vêm reiteradamente, decidindo os nossos tribunais, documentos como certidão de casamento, título 

de eleitor, entre outros, descrevendo a profissão do marido como lavrador, podem ser utilizados como início de prova 

material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para efeitos de comprovar a condição de rurícola da esposa, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 
2. Não comprovada a condição de rurícola pela prova material e testemunhal constante dos autos, o dependente não 

faz jus ao benefício de pensão por morte. 

3. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região; AC 648282 - SP (200003990710589); Data da decisão: 18/08/2003; Relator: JUIZA MARISA 

SANTOS). 

Esclareça-se que, mesmo que se considerasse o último vínculo em CTPS, este teve término em 02.01.98 e o óbito em 

30.03.2004, ocorrendo a perda da qualidade de segurado do falecido, nos termos do art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que perseguem as autoras não merece ser 

reconhecido. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo das autoras. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042627-97.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.042627-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00093-0 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

O autor opõe Embargos de Declaração da decisão proferida a fls. 181/183, nos autos da Apelação Cível nº 

2005.03.99.042627-7, que deu provimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Sustenta o embargante, em síntese, que esteve exposto a trabalho em condições insalubres nas empresas Cia 

Melhoramentos, de 05/11/1973 a 18/05/1978 e Produtos Alimentícios Fleischmann Royal, de 01/09/1978 a 30/07/1993. 
Acrescenta que juntou documentação hábil a comprovar a especialidade dos períodos mencionados, fazendo jus à 

respectiva conversão. Alega que há possibilidade de aproveitamento de laudo elaborado em sede de reclamação 

trabalhista, para fins previdenciários. Por fim, assevera que, quanto ao período laborado na empresa Fleischmann Royal, 

onde esteve submetido a baixas temperaturas, não há necessidade de que a exposição ao agente agressivo seja de forma 

contínua, bastando a comprovação de que cause danos à integridade física. 

Requer sejam supridas as falhas apontadas e ressalta a pretensão de estabelecer prequestionamento da matéria. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, não assiste razão ao embargante. 

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar a decisão dos vícios que possam ser danosos 

ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, 

uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, entendeu pela impossibilidade da concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, considerando que a especialidade dos períodos pleiteados não restou 

comprovada. 

O Julgado dispõe, expressamente, a fls. 182, que: "(...) A legislação de regência exige a demonstração do trabalho 

exercido em condições especiais, através do formulário emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição 

ao ruído, não se prescinde do respectivo laudo técnico a revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor. 

In casu, no que se refere ao período de 05/11/1973 a 18/05/1978, o autor juntou formulário (fls. 72) e laudo técnico (fls. 

73/77), ambos informando que a situação atual do ambiente de trabalho está diferente da época do segurado, seja em 
número de máquinas funcionando, seja na localização destas máquinas. Acrescentam que, perícia realizada nos autos da 

reclamação trabalhista 597/86, pode ser considerada de modo a dar informação mais próxima das condições de trabalho 

na época do segurado. Afirmam, por fim, que segundo a perícia realizada nos autos do processo trabalhista mencionado, 

o nível de ruído apurado ficou entre 90 a 92 db(A), concluindo que o autor ficava exposto a ruído acima de 90 db (A), 

de forma habitual e permanente. 

Ora, não há como se considerar o laudo e o formulário retro mencionados, eis que as alterações sofridas na empresa 

impedem que seja elaborado estudo hábil a descrever as condições de trabalho da época em que o autor prestou 

serviços. Assim embora os referidos documentos se reportem a um suposto laudo elaborado em sede de reclamação 

trabalhista, não há, no presente feito, elementos que possam comprovar a exposição ao agente agressivo ruído, nos 

moldes exigidos pela legislação previdenciária. 

No que se refere ao período de 01/09/1978 a 30/07/1993, o autor juntou somente laudo realizado em sede de ação 

trabalhista na qual pleiteou adicional de insalubridade (fls. 93/98). 

Observe-se que, a constatação da existência de insalubridade não demonstra a efetiva exposição do requerente a agentes 

agressivos em seu ambiente de trabalho, nos termos exigidos pela legislação previdenciária. 

Além do que, não foi carreado aos autos formulário emitido pela empresa empregadora, não sendo possível fazer a 

correspondência entre o conteúdo do laudo e as informações fornecidas pelo empregador. 

Ademais, as atividades profissionais do autor, como servente e auxiliar de depósito, não estão entre as categorias 
profissionais elencadas pelo Decreto nº 83.080/79 (Quadro Anexo II). 
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Por fim, cumpre esclarecer que, embora haja o depoimento de uma testemunha (fls. 148), a prova testemunhal não tem 

o condão de substituir a prova técnica. A esse respeito, o art. 400, inc. II, do CPC, é expresso quanto à desnecessidade 

da prova testemunhal quando a comprovação do fato exige prova técnica (...). 

(...) Logo, o autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, nos interstícios questionados (...)". 

Nesta esteira, agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco se ater aos fundamentos por elas indicados ou, 

ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 

535 do CPC. 

Assim, a argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do julgado, não sendo esta a sede 

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 
I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados.  

Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 
Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000. 

Da mesma forma, a pretensão do embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de 

prequestionamento visando justificar a interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser afastada. 

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os 

requisitos do artigo 535, do CPC. Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão emanada do E. Superior 

Tribunal de Justiça, transcrita a seguir: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE ÚNICA DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
1. O STF firmou entendimento no sentido da impossibilidade de se acolherem embargos declaratórios, que, à guisa de 

omissão, têm o único propósito de preqüestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser interposto. 

2. Em sede de embargos declaratórios, apenas é possível a modificação do julgado mediante o saneamento de algum 

dos vícios previstos no artigo 535, do CPC. 

3. Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, EEDAGA422743, rel. Min. Luiz Fux, j. 07/11/2002). 

 

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, com fundamento no artigo 557, do CPC. 
P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006813-72.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.006813-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDA DA MOTTA DINIZ e outros 

 
: LEANDRO MOTTA DINIZ incapaz 

 
: LUIZ FERNANDO MOTTA DINIZ incapaz 

 
: LETICIA MOTTA DINIZ incapaz 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que os autores eram dependentes de seu falecido marido 

e pai que, ao tempo do óbito (06.08.2004), exercia atividade rural, em regime de economia familiar. 

A r. sentença de fls. 112/117, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de pensão por 

morte aos autores, no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo (31.10.2005). 
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Condenou-o ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente e acrescidos dos juros, conforme 

fundamentado, fixando os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas, até a sentença. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da qualidade de segurado do falecido. 

Pede a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e a redução da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 133/137. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8.213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 
irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 
Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dos quais destaco: certidões de nascimento dos filhos, 

ora autores; documentos relativos à propriedade rural, em nome do pai do falecido; certidão de casamento da co-autora 

Zilda da Motta Diniz com o de cujus, em 14.08.87, constando a profissão do falecido como vigia; certidão de óbito do 

marido, em 06.08.2004, indicando a sua profissão de lavrador. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 80/85, declaram que o falecido morava com a família na propriedade rural do pai, onde 

trabalhava em regime de economia familiar. 

A fls. 87, foi juntada informação do Sistema CNIS-DATAPREV, indicando vínculos urbanos, em nome do de cujus, de 

01.09.94 a 09.09.99, de forma descontínua. 

Os requerentes comprovam ser esposa e filhos do falecido, através das certidões de registro civil, sendo, nesse caso, 

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

De se observar, contudo, que não restou comprovado o labor rural do de cujus, em regime de economia familiar, no 

momento da sua morte. O início de prova material da alegada atividade é frágil, consistindo somente na certidão de 

óbito, com a indicação da profissão de lavrador. 

Esclareça-se que, os documentos relativos à propriedade rural em nome do pai, embora comprove a ligação do genitor 

do falecido à terra, não tem o condão de demonstrar que o de cujus efetivamente exerceu atividade campesina. 

E o que se tem, nos autos, são indícios de labor urbano. É o que se extrai da informação do Dataprev, constando os 
vínculos urbanos de 94 a 99 e da certidão de casamento, informando que quando se casou, o falecido já exercia 

atividade urbana (vigia). 

Assim, não restou comprovada a qualidade de segurado especial do falecido marido, no momento do óbito. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL NÃO CONVINCENTE. DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR CONTROVERSO. ATIVIDADE 

RURAL NÃO RECONHECIDA. 
1. Decerto, como vêm reiteradamente, decidindo os nossos tribunais, documentos como certidão de casamento, título 

de eleitor, entre outros, descrevendo a profissão do marido como lavrador, podem ser utilizados como início de prova 
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material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para efeitos de comprovar a condição de rurícola da esposa, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

2. Não comprovada a condição de rurícola pela prova material e testemunhal constante dos autos, o dependente não 

faz jus ao benefício de pensão por morte. 

3. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região; AC 648282 - SP (200003990710589); Data da decisão: 18/08/2003; Relator: JUIZA MARISA 

SANTOS). 

Esclareça-se que, mesmo que se considerasse o último vínculo do falecido, este teve término em 09.09.99 e o óbito em 

06.08.2004, ocorrendo a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que perseguem os autores não merece ser 

reconhecido. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo do INSS para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(s) de custas e de honorária, por ser(em) beneficiário(s) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009635-19.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.009635-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : ALICIA ELEN DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI e outro 

REPRESENTANTE : ANDERSON PEREIRA ARAUJO 

ADVOGADO : ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de pensão por morte. 

Em 07/11/2005, foi deferida a tutela antecipada. 

A r. sentença de fls. 277/289, proferida em 31/10/2008, julgou o pedido procedente para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito (29/08/2003). Determinou que as parcelas vencidas no 

período compreendido entre a data do óbito até o efetivo cumprimento da tutela antecipada serão corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros, conforme fundamentado. Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários de 

10% sobre o valor da condenação. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 305. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento jurisprudencial, decido: 

A Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, e tem aplicação imediata aos processos em curso, alterou a 

redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se submete ao duplo grau de 

jurisdição, a sentença cuja condenação for de valor certo e não exceder a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Neste sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. 

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART. 475 
DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA. 

I - Encontra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, alterado pela 

Lei 9.756/98, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso quando este for manifestamente 

improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante no Tribunal. 
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II - Não é cabível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

III - Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da causa, 

devidamente atualizado. Precedentes. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AGRESP - 600596 Processo: 200301880955 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

14/06/2005 - Rel. FELIX FISCHER)" 

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI 

10.352/01. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME 

NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA 

SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. PRECEDENTES. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata. 

II - Para a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual 

vigente, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional, 

implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil. 

III - Neste contexto, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença 

condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. A melhor interpretação à expressão "valor certo" é de 

que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a sessenta salários mínimos na data da prolação da 
sentença, porque o reexame necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença 

a ocasião adequada para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o "quantum" apurado 

no momento. Precedentes. 

IV - Consoante anterior manifestação da Eg. Quinta Turma desta Corte, quanto ao "valor certo", deve-se considerar os 

seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o 

Poder Público, constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia 

direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da 

sentença, que é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese legal. Precedentes. 

VI - Agravo interno desprovido. 

(STJ - AGRESP - 710504 Processo: 200401772914 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

22/03/2005 - Rel. GILSON DIPP)" 

 

Portanto, como in casu o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, deixo de apreciar o reexame 

necessário. 

Esclareça-se que as partes não interpuseram recurso voluntário e, ainda, por não ser o caso da remessa de ofício, o 

mérito não será analisado. 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, mantendo a r. sentença. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004428-24.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.004428-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILSON BATISTA RODRIGUES 

ADVOGADO : JULIANA MOREIRA LANCE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do laudo sócio-econômico 

(18/1/07 - fls. 90), acrescido de correção monetária com base nos índices da Tabela da Justiça Federal e juros de 1% ao 

mês desde 18/1/07. Os honorários advocatícios foram arbitrados em R$ 500,00 e os honorários periciais e da assistente 

social em R$ 200,00 para cada um. "Custa pelo INSS, que delas está isento (Lei n. 9289/1996, artigo 4º)" (fls. 114). 

Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 
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Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurguiu-se também em relação à 

antecipação dos efeitos da tutela, à correção monetária, aos juros moratórios, à custas processuais e à verba honorária. 

Adesivamente recorreu a parte autora, requerendo que o benefício assistencial concedido seja convertido em 

aposentadoria por invalidez. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 166/178. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, do 

Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS fez proposta de acordo (fls. 181), tendo decorrido in albis o prazo 

para resposta da demandante. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, deixo de conhecer do recurso adesivo da parte autora, no qual a mesma pleiteia a conversão do benefício 

assistencial em aposentadoria por invalidez (fls. 146/158). Isso porque a referida matéria não foi aventada na peça 

exordial, sendo defeso inovar o pedido nesta sede recursal. 

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer do recurso que se 

apresenta desprovido de conexão lógica com o pedido formulado na petição inicial, sendo defeso inovar a matéria em 

sede recursal. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 
"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. RECURSO 

ESPECIAL. RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

Desmerece conhecimento o recurso especial, cujas razões se mostram divorciadas dos fundamentos do acórdão 

recorrido. 

Recurso não conhecido." 

(REsp nº 280.751, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 8/5/01, vu, DJU de 4/6/01) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO: APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA LIDE E DO 

JULGADO. APELO QUE SE RESSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO INEPTO. NÃO 

CONHECIMENTO. 

I - APRESENTANDO-SE AS RAZÕES DO RECURSO DIVORCIADAS DO JULGADO, RESSENTE-SE A 

APELAÇÃO DE FUNDAMENTAÇÃO PELO QUE ELA É INEPTA. 

II - APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 93.03.079396-0, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 14/2/95, v.u., DJU 1º/3/95) 

 

Outrossim, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada a 

falta de interesse em recorrer com relação às custas processuais, uma vez que a autarquia não foi condenada a arcar com 
as mesmas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, 

pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele 

interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 

262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  
 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de "pênfigo foliáceo - Podendo ser encaixado 

também como fogo selvagem" (fls. 80), estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 
fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 
prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 
relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2546/5450 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 
SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 
benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 
por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos a fls. 88/90 demonstra que o autor mora com sua irmã, 

Maria Leuzinete R. da Silva, de 29 anos, seu cunhado, Izaias C. dos Santos, de 36 anos, e seus cinco sobrinhos, 
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Alexandre da S. Dionísio, de 13 anos, Alessandra da Silva Dionísio, de 12 anos, Daniel Ap. da Silva Santos, de 9 anos, 

Letícia da Silva Santos, de 6 anos e Vitória da Silva Santos, de 11 meses. Residem em casa cedida pela Prefeitura 

Municipal, construída em meio terreno, muito simples, em péssimo estado de conservação, sem forro, composta por 

cinco cômodos, sendo: três quartos, uma sala e uma cozinha, guarnecida com móveis em razoável estado de 

conservação. A renda familiar mensal é de R$ 350,00, provenientes do auxílio-reclusão recebido por seu cunhado. 

"Segundo a Sra. Leuzinete a partir deste mês seu esposo não mais receberá auxílio reclusão, pois já cumpriu sua pena 

e está procurando emprego, informou também que às vezes recebe cestas básicas da comunidade. Quanto aos 

medicamentos de seu irmão apresentou uma conta de farmácia com uma dívida de R$ 180,00" (fls. 90). Os gastos 

mensais totalizam R$ 390,00, sendo R$ 250,00 em alimentação, R$ 60,00 em água e luz e R$ 80,00 em medicamentos. 

Por fim, a assistente social concluiu que "a família enfrenta dificuldades no suprimento de suas necessidades básicas" 

(fls. 90) e que "quanto à moradia, familiares encontram-se mal acomodados, casa cedida" (fls. 90). O estudo social foi 

elaborado em 18/1/07, data em que o salário mínimo era de R$ 350,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 
âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 
testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 
No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  
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Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar a correção 

monetária e os juros moratórios na forma acima indicada e reduzir a verba honorária na forma desta decisão e nego 

seguimento ao recurso adesivo da parte autora.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006281-52.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006281-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : EDSON TEIXEIRA BARBOSA 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de pagamento das parcelas retroativas oriundas da concessão do benefício previdenciário nº 

123.904.711-5, compreendidas entre 16/09/1999 a 31/01/2002, no importe bruto de R$ 31.780,06, com incidência de 

correção monetária e juros de mora. 

A sentença (fls. 41/44), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente o pedido para condenar o réu a proceder ao 

pagamento dos valores atrasados, referentes à 16/09/1999 e 31/01/2002, com correção monetária calculada nos termos 

da Resolução nº 561/2007 do CJF e Súmula nº 08 desta E. Corte, e juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. 

Deferiu a tutela antecipada, para determinar a liberação dos valores atrasados do benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição do autor, no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência. Ressaltou que eventuais valores recebidos 

administrativamente serão compensados por ocasião da liquidação da sentença. 

Sem custas. Condenou o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação, excetuadas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). 
Inconformadas, apelaram as partes. 

O autor pleiteia a majoração da honorária para 20% sobre o total da condenação. 

O INSS, por sua vez, pleiteia, preliminarmente, a submissão do feito ao reexame necessário. No mérito, aduz, em 

síntese, que tem o dever-poder de rever o ato concessório de qualquer benefício previdenciário e de seu conseqüente 

econômico, em razão do princípio da autotutela, de modo que sua conduta encontra amparo na lei. Pretende que a verba 

honorária seja reduzida para 5% do valor da condenação e os juros de mora para 6% ao ano. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 03/10/2008. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

Houve expressa determinação para o reexame necessário na decisão, não se justificando o recurso neste aspecto. 

O autor intentou a presente ação em 11/11/2005, objetivando a liberação dos créditos atrasados do período 

compreendido entre 09/99 e 01/2002, discriminados na carta de concessão expedida em 19/02/2002 (vide fls. 12), 

devidamente atualizados e acrescidos de juros de mora. 

Note-se que até a data da prolação da sentença (27/08/2007) não havia sido efetivado o pagamento administrativo dos 

créditos pendentes.  

Dessa forma, restou evidenciada a necessidade do autor em buscar a tutela jurisdicional, para pagamento das prestações 
atrasadas, em vista da inércia do réu. 
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Ou seja, o autor esteve aguardando o encerramento da auditoria e liberação dos valores atrasados desde 19/02/2002, 

evidenciando, assim, a falha no desempenho da Administração, em ofensa ao princípio da eficiência que rege sua 

atuação, nos termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal. 

Ressalto que a responsabilidade pelo zelo e devida apreciação do procedimento administrativo no prazo legal cabe ao 

réu. 

Na oportunidade observo que, apesar de não haver na legislação previdenciária prazo específico para encerramento na 

via administrativa, por analogia utiliza-se o prazo fixado para pagamento da primeira renda mensal do benefício (45 

dias, vide artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91 e art. 174, do Decreto nº 3.048/99). 

Confira-e: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO DE 

REVISÃO DE BENEFÍCIO EM SEDE ADMINISTRATIVA. PRAZO.  
1 - A posterior revisão do benefício, em sede administrativa, não importa em ausência superveniente de interesse 

processual. Decisão agravada reformada.  

2 - A Autarquia Previdenciária possui 45 dias de prazo para a análise do processo administrativo de requerimento ou 

revisão da renda mensal inicial do benefício, desde que devidamente instruído com a documentação necessária, 

conforme previsão estampada no art. 41, §6º, da Lei nº 8.213/91 e art. 174 do Decreto nº 3.048/99.  

3 - Agravo provido.  

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA - 273294 200361830092215, Órgão Julgador: NONA TURMA; Fonte: DJF3 CJ1; DATA:24/09/2010; 

PÁGINA: 846)  

 

Cumpre ainda mencionar a Lei nº 9.784/99, que regula o procedimento administrativo no âmbito da Administração 

Pública Federal, em especial os artigos 48 e 49, in verbis: 

 

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre 

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.  

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, 

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.  

 

Portanto, o pleito do autor deve ser atendido, devendo o valor constante da carta de concessão (fls. 12), ser acrescido de 

correção monetária, a qual deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 148 do STJ, combinadas com o 

Provimento n. 26, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, bem como de juros de mora no percentual de 0,5% ao 

mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o 

artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.  

A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 
Do montante calculado na forma acima determinada, deve ser descontado eventual pagamento administrativo 

determinado por força da antecipação dos efeitos da tutela. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

A Autarquia é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC, e dou 

parcial provimento ao recurso do INSS e ao reexame necessário, nos termos do art. 557, § 1º - A, do C.P.C., para 

determinar que a correção monetária e os juros de mora sejam calculados conforme acima fundamentado. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO ANDRE TORRES 

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, no período especificado na inicial, de 03/1955 a 06/1971, para somado aos vínculos 

empregatícios com registro em CTPS, propiciar o tempo necessário a seu afastamento ou, subsidiariamente, a expedição 

da certidão relativa ao período de labor rural mencionado. 

A sentença de fls. 83/86, proferida em 28/06/2005, julgou procedente a ação de aposentadoria por tempo de serviço c.c. 

aposentadoria por idade movida pelo autor contra o INSS e reconheceu a atividade de trabalhador rural do autor, no 
período de março de 1955 até o ano de 1971, conferindo-lhe o direito a aposentadoria integral por tempo de serviço 

(com 100% do salário de benefício), a partir da citação (24/06/2004), inclusive com a gratificação natalina, nos termos 

do art. 52, inc. II e parágrafo segundo; art. 94, caput, ambos da Lei 8.213/91 e art. 3º, caput, da Emenda Constitucional 

20/98. O salário-de-benefício será calculado pela médica aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao início do benefício (24/06/2004), até o máximo de trinta e seis, 

apurados em período não superior a quarenta e oito meses, nos termos dos artigos 28, 29 e seguintes da Lei 8.213/91. 

Os valores vencidos, na época da efetiva liquidação, serão corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da Lei 

6.899/81, acrescidos de juros de mora decrescente, no percentual de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da liquidação. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia sustentando, em síntese, a necessidade do recolhimento de contribuições 

previdenciárias para que possa ser reconhecido o labor rural em regime de economia familiar anterior a 1991. Aduz que 

o conjunto probatório não é hábil a confirmar o exercício de labor rural no período de 1955 a 1971, eis que a certidão de 

casamento teve seu assento lavrado em 1994, a DECAP (fls. 17) e a notificação do ITR, ambas em nome da genitora do 

requerente datam, respectivamente, de 1990 e 1991 e a DECAP de fls. 18, além de estar em nome de pessoa estranha à 

lide, também data de 1994. Assevera, por fim, que o requerente não cumpriu a carência legalmente exigida. Requer 

alteração nos critérios de apuração da RMI e a redução da honorária. 
Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente verifica-se a ocorrência de erro material na r. sentença, tendo em vista que não houve pedido para 

aposentadoria por idade. Assim, de ofício, retifico a sentença para constar apenas a procedência da ação de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, para somado aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 12/26: 

- certidão de casamento, de 20/04/1963, indicando sua profissão de lavrador (fls. 16); 

- declaração cadastral de produtor (DECAP), protocolada em 17/07/1990, em nome de Clarisse Rita de Jesus, mãe do 

requerente (fls. 17); 

- declaração cadastral de produtor (DECAP), em nome do Sr. Emiliano Março, protocolada pelo Posto Fiscal de 

Nhandeara em 12/01/1994 (fls. 18); 

- notificação/comprovante de pagamento do ITR, de 1991, em nome da genitora do autor (fls. 19); 

- escrituras de venda e compra, de 1949, 1989 e 1992, constando a Sra. Clarice Rita de Jesus, mãe do requerente, como 

adquirente e/ou vendedora de imóveis rurais (fls. 20/23) e 
- declaração de 01/03/2004, firmada pela Sra. Clarice Rita de Jesus e assinada pela Sra. Terezinha Ap. de Brito, 

indicando que o autor trabalhou na propriedade rural da declarante, denominada Sítio Mato Grosso, em regime de 

economia familiar, de março de 1957 a julho de 1971 (fls. 26). 

Em depoimento pessoal (fls. 79), relata que trabalhou como rurícola até os 28 (vinte e oito) anos, com seus pais e 

irmãos e que morava no sítio próximo a Nova Luzitânia (SP). Aduz que o sítio era de seu pai e que também laborava 

como diarista. Afirma que, na sequência, mudou-se para Campinas onde passou a trabalhar com registro em CTPS. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 80/81), que declararam que o autor trabalhou na lavoura, na propriedade de seu 

pai e também como diarista. 

Do compulsar dos autos, verifica-se a certidão de casamento, além de demonstrar a qualificação profissional do autor 

como lavrador, delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
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1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

In casu, os documentos em nome da genitora do autor (fls. 17 e 19/23), não tem o condão de comprovar o labor no 

campo, considerando-se que tais provas apontam a titularidade de domínio, não esboçando qualquer indício de trabalho 
rural por parte do requerente. Além do que, referem-se, todos, a períodos diversos daquele requerido na inicial. 

A declaração de produtor de fls. 18, alude a pessoa estranha à lide, não sendo hábil a comprovar o labor campesino do 

autor. 

Por fim, a declaração de exercício de atividade rural firmada pela mãe do requerente (fls. 26), equivale à prova 

testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como prova 

material. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1963 a 31/12/1963. 

O marco inicial foi delimitado, considerando-se o único documento que comprova o labor campesino, qual seja, a 

certidão de casamento, de 20/04/1963, atestando sua profissão de lavrador. O termo final foi assim demarcado 

cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1963 de acordo com o disposto no art. 64, §1º, 

da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 
Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria 

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir 

pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. 

Por oportuno, esclareça-se que, em consulta ao sistema CNIS da Previdência Social vem a notícia de que o autor é 

beneficiário de aposentadoria por invalidez, desde 02/09/2005, concedida administrativamente. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

Por fim, mesmo considerando a sucumbência mínima do INSS, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º- A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao 

reexame necessário, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, restringindo o 

reconhecimento da atividade campesina ao período de 01/01/1963 a 31/12/1963, e condenando a Autarquia a expedir a 

respectiva certidão de tempo de serviço, com a ressalva de que o referido período não poderá ser computado para efeito 

de carência, nos termos do § 2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Em face da sucumbência mínima do INSS e de ser a 

parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-

RS). 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BELISIO BENTO COELHO BULHOES 

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO 

No. ORIG. : 01.00.00124-4 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada por Belísio Bento Coelho Bulhões, objetivando a concessão de aposentadoria 
por tempo de serviço. 

A Autarquia foi citada em 14/12/2001 (fls. 103, verso). 

O autor pleiteou, a fls. 116, a desistência da ação, tendo em vista que o pedido pode ser proposto perante o Juizado 

Especial Federal.  

A Autarquia manifestou-se afirmando concordar com o pedido de desistência apenas no caso do requerente renunciar 

expressamente ao direito em que se funda a ação, com consequente extinção do processo com julgamento do mérito 

(fls. 124/125). 

A r. sentença proferida em 17/03/2004 (fls. 137), acolheu o pedido de desistência do autor, julgando extinto o feito, sem 

apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do CPC. 

Inconformado, apela o INSS, sustentando, em síntese, que discordou do pedido, eis que a Lei 9.469/97, prevê 

expressamente que as entidades autárquicas só podem concordar com a desistência desde que haja renúncia ao direito, o 

que não ocorreu. Requer o prosseguimento do feito. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O art. 3º, da Lei nº 9.469/97 dispõe que os dirigentes das Autarquias e o Advogado-Geral da União podem concordar 

com o pedido de desistência da ação nas causas de quaisquer valores, desde que o autor renuncie expressamente ao 

direito sobre que se funda a ação. Contudo, referida disposição legal está voltada aos procuradores da União Federal, 
das Autarquias e Fundações Públicas, não se dirigindo ao magistrado, que poderá homologar o pedido de desistência da 

ação, se devidamente justificado, avaliando a necessidade ou não de aceitação da parte contrária, acerca da desistência 

da ação. 

Além do que, não se vislumbra qualquer prejuízo ao INSS na decisão de homologação do pedido de desistência. Nesse 

sentido, já decidiu o E. STJ (RT 761/196, RT 782/224 e RT 758/374). 

Afinal, a orientação de que a desistência independe da anuência da parte contrária vem sendo esboçada no E. Superior 

de Justiça e deve ser seguida. 

Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. AGRAVOS REGIMENTAIS. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. ATO UNILATERAL. ADESÃO AO 

BENEFÍCIO INSTITUÍDO PELA MP N. 66/2002. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

INCIDÊNCIA. 
1. Admitem-se como agravos regimentais os embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida 

pelo relator do feito no Tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade. 

2. A desistência é ato unilateral e pode ser requerida a qualquer tempo, independentemente de anuência da parte 

contrária. (grifei) 
3. A sucumbência é ônus processual que se impõe quando há desistência da ação, por força do previsto no art. 26, 

caput, do Código de Processo Civil. 

4. Como as decisões homologatórias de desistência têm cunho eminentemente declaratório, utiliza-se como referência 

para a fixação dos honorários advocatícios a regra da eqüidade inscrita no art. 20, § 4º, do CPC, e, nesse caso, nada 

impede que seja empregado como parâmetro, inclusive por ser mais benéfico ao contribuinte, o limite máximo imposto 

pelo art. 5º, § 3º, da Lei n. 10.189/2001. 
5. Embargos declaratórios opostos pelo INSS recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento. 

6. Embargos declaratórios opostos pela Fazenda Nacional recebidos como agravo regimental ao qual se dá 

provimento para fixar a verba honorária no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado. 

(STJ - EDAG: 422430 - SC; Data da decisão: 18/05/2004; Relator: MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA) 

Por estas razões, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo do INSS. 

Após as anotações de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2553/5450 

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026013-80.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.026013-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 
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APELADO : RIMUALDA ALVES BARBALHO 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

No. ORIG. : 02.00.00219-2 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pela autora em atividade rural, no período especificado na inicial, de 01/03/1943 a 31/12/1982, para propiciar a 

aposentação. 

A Autarquia foi citada em 04/07/2003 (fls. 41) e interpôs dois agravos retidos, sendo, o primeiro, da decisão que 

rejeitou as preliminares arguidas em contestação, quanto à inépcia da inicial, alegando que a requerente não explicitou 
detalhes a respeito de seus possíveis vínculos empregatícios e deixou de autenticar os documentos que instruíram a 

exordial (fls. 65) e, o segundo (autos em apenso), da decisão que rejeitou a impugnação ao valor da causa, sustentando 

que deve ser computado em, pelo menos, 60 (sessenta) salários mínimos. 

A sentença de fls. 82/85, proferida em 14/06/2005, julgou procedente o pedido para o fim de declarar que a autora 

trabalhou trinta e nove anos, dez meses e onze dias, parte em zona rural e parte em zona urbana e, por conseguinte, 

condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço pleiteada, que deverá ser calculada consoante 

prescrição do art. 53, da Lei 8.213/91, a partir da data de implementação do benefício, que é vitalício e devido a partir 

da citação, com incidência de atualização monetária e juros de meio por cento ao mês. Deixou de condenar a Autarquia 

no pagamento da taxa judiciária pelo preceito do art. 8º, da Lei 8.620/93, mas condenou-a ao pagamento da verba 

honorária fixada em 10% sobre a soma das prestações vencidas e mais o montante de uma anuidade das vincendas, 

conforme determina o parágrafo 5º, do art. 20, do CPC, tratando-se de débito de natureza alimentar. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS, arguindo, preliminarmente, a apreciação dos agravos retidos. No mérito, sustenta, em 

síntese, a ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal para comprovação do 

tempo de serviço laborado no campo. Alega, ainda, que o tempo de trabalho rural sem recolhimento de contribuições 

não pode ser computado para efeito de aposentadoria por tempo de serviço. Requer a redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não prospera o agravo retido de fls. 65. 

Não há que ser declarada a inépcia da inicial, eis que, apesar de não ser um primor de clareza e precisão, suscita a 

compreensão do objeto da lide, da causa de pedir, do pedido e de seus fundamentos, tudo de modo a permitir o 

exercício do contraditório. 

Além do que, a autenticação dos documentos apresentados com a exordial, não se mostra como requisito essencial da 

petição inicial, a teor dos artigos 282 e 283, do CPC. Ademais, não se verificou qualquer indício de irregularidade em 

tal documentação. 

Por outro lado, deve ser parcialmente acolhido o agravo retido relativo à impugnação ao valor da causa. 

O valor da causa deve ser certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, devendo corresponder ao benefício 

patrimonial almejado pelo autor da demanda e constará sempre da petição inicial, consoante o disposto nos artigos 258 

e 259, caput, do CPC. 

O critério de fixação insculpido no art. 260, do CPC, para as ações cujos pedidos abranjam prestações vencidas e 

vincendas, toma por base o valor de ambas, sendo que para efeito de cálculo destas que estão por vencer, o legislador 

considerou que será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 

(um) ano; se por tempo inferior, será igual à soma das prestações. 
In casu, a autora visa obter a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do 

ajuizamento da demanda. Pretende, assim, o recebimento das prestações vincendas, subsumindo-se à hipótese do 

mencionado art. 260, do CPC. 

Vale frisar que o critério estabelecido no artigo supracitado restringe a fixação do valor da causa às prestações 

individualmente consideradas, independentemente da adição de outras verbas a que o segurado eventualmente faça jus. 

Assim, considerando o resultado da soma das parcelas que a requerente considera vincendas, com uma anuidade 

equivalente ao salário mínimo vigente à época da propositura da ação, deve ser alterado o valor da causa para R$ 

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

De outra feita, verifica-se que a r. sentença incorreu em julgamento ultra petita. 
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Pois bem, o pedido se refere ao reconhecimento do tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, no período de 

01/03/1943 a 31/12/1982. 

A procedência da ação para reconhecer o tempo de serviço rural e urbano, este último não requerido na inicial, redunda 

em julgamento ultra petita. 

Com efeito, é induvidosa a necessidade de sua adequação aos limites do pedido, excluindo-o da condenação. 

Neste sentido a jurisprudência desta Corte se consolidou, conforme Apelação Cível nº 94.03.086493-1-SP - 

TRF/3ªRegião - 2ª Turma - Relator Desembargador Federal Dr. Aricê Amaral - J. 09.11.99. 

Logo, deve ser excluído da sentença o reconhecimento do exercício de labor urbano, observando-se ainda que a autora 

não juntou qualquer documento neste sentido. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, 

especificado na exordial, para justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, a requerente juntou, a fls. 10/15: 

- certidão de casamento, de 06/07/1954, atestando a profissão de lavrador do marido (fls. 14); 

- certidão informando constar no fichário de assentamento do Sr. Elias Soares Barbalho, cônjuge da requerente, sua 

profissão de lavrador, sem assinatura do servidor militar competente para emissão do documento (fls. 15). 

A única testemunha, ouvida a fls. 76/77, afirma conhecer a autora desde a infância. Declara que a requerente sempre 

trabalhou no campo, em companhia de seus familiares, nas cidades de Urandi e Pindaí, no Estado da Bahia. Aduz, 

ainda, que a autora mudou-se para São Paulo em 1979, onde continuou a laborar exercer atividade rural. 
Do compulsar dos autos, verifica-se que a certidão de casamento, além de demonstrar a qualificação profissional da 

requerente como lavradora, delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 
comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

In casu, a certidão de fls. 15, não se reveste de valor probante, tendo em vista que não foi assinada por servidor militar 

competente para sua expedição. 

Em suma, é possível reconhecer que a requerente exerceu atividade como rurícola de 01/01/1954 a 31/12/1954. 

O marco inicial foi delimitado considerando-se o único documento que comprova o labor campesino, qual seja, a 

certidão de casamento, de 06/07/1954 (fls. 14), atestando a profissão de lavrador do marido. O termo final foi assim 

demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1954, de acordo com o disposto no art. 64, 
§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Assentados esses aspectos, resta examinar se a autora preenche o requisito para a concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço. 

Cabe destacar, inicialmente, que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de 

carência, nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, a Súmula nº 272 do E. STJ dispõe que: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

In casu, verifica-se que a requerente, embora comprove o labor rural, não demonstrou o cumprimento do período de 

carência, o que justifica a denegação do benefício pleiteado. 
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Por oportuno, cumpre salientar que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito 

da concessão dos benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

Por fim, mesmo considerando a sucumbência mínima do INSS, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento ao agravo retido de fls. 65. Nos termos do art. 

557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao agravo retido apensado ao presente feito para fixar o valor da causa em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos) reais. Nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao 

reexame necessário e ao recurso da Autarquia para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria 

por tempo de serviço, restringindo o reconhecimento do exercício de atividade rural ao período de 01/01/1954 a 

31/12/1954, com a ressalva de que o referido período não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do 

§2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Em face da sucumbência mínima do INSS e de ser a parte autora beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. 

(Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026271-90.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.026271-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA CONCEICAO CARVALHO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00155-7 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pela autora em atividade rural, no período especificado na inicial, de 01/10/1958 a 31/12/1980, para somado aos 

vínculos empregatícios com registro em CTPS e aos recolhimentos efetuados como contribuinte individual, propiciar a 
aposentação. 

A Autarquia foi citada em 01/10/2004 (fls. 58, verso) e interpôs agravo retido (fls. 73), da decisão que rejeitou a 

preliminar arguida em contestação, quanto à carência de ação, por falta de prévio requerimento administrativo, cuja 

apreciação não pede em contrarrazões de apelo. 

A sentença de fls. 128/129, proferida em 26/12/2006, julgou improcedente o pedido, considerando a ausência de prova 

material do exercício de atividade rural. Condenou-a ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorária 

advocatícia fixada em 10% sobre o valor da causa, submetida, entretanto, tal condenação sucumbencial ao disposto no 

art. 12, da Lei 1.060/50. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que trouxe aos autos documentos que comprovam o exercício de 

atividade campesina durante o período pleiteado, fazendo jus à aposentadoria. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Deixo de conhecer do agravo retido, não mencionado expressamente nas contrarrazões do apelo, a teor do preceito do § 

1º do art. 523 do C.P.C. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, 

especificado na inicial, para somado aos vínculos empregatícios estampados em CTPS e aos recolhimentos efetuados 
como contribuinte individual, justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, a autora trouxe com a inicial, a fls. 10/54: 

- certidão de casamento, de 25/04/1968, indicando a profissão de lavrador do marido, constando, no verso, averbação 

relativa a pedido de divórcio, de 1993 (fls. 12); 

- certificado de dispensa de incorporação do cônjuge, de 19/08/1971, informando que foi dispensado do serviço militar 

em 31/12/1970, constando sua qualificação de lavrador (fls 14); 

- escritura pública de compra e venda, de 03/12/1973, atestando a profissão de lavrador do Sr. Antonio Dias Pereira, pai 

da autora (fls. 16); 
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- declaração de bens do espólio de Ana Flora Conceição Pereira, mãe da requerente, referente a área rural de 24,20 

hectares, constando a autora como um dos herdeiros, de 13/06/1990 (fls. 17/19); 

- certificado de cadastro do INCRA, de 1989, em nome do pai da requerente (fls. 20) e 

- certificado de cadastro de imóvel rural, de 2000/2001/2002, relativo a propriedade rural, de 24,2 hectares, em nome do 

pai da requerente (fls. 21). 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 103 e 116/118. A primeira depoente relata que conheceu a autora por volta de 

1964, época em que o pai da requerente possuía um pequeno sítio, não sabendo informar se mantinha empregados. 

Acrescenta que a autora laborou no campo até aproximadamente 1980, quando fez um curso e foi trabalhar na Sta. Casa 

de Fernandópolis. A segunda testemunha aduz que laborou em companhia da requerente, no período de 1958 a 1965, 

em terras arrendadas na Fazenda da Paz, em Monte Castelo. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que a certidão de casamento e o certificado de dispensa de incorporação, além de 

demonstrarem a qualificação profissional da autora como lavradora, delimitam o lapso temporal e caracterizam a 

natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 
Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 
(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

A escritura pública de compra e venda (fls. 16) e os certificados do INCRA (fls. 20/21), em nome do pai da requerente, 

embora comprovem a ligação do seu genitor à terra, não tem o condão de demonstrar que a autora efetivamente exerceu 

atividade campesina. 

Esclareça-se que, a declaração de bens do espólio da mãe da requerente, de 1990 (fls. 17/19), refere-se a período 

estranho ao pedido, pelo que deixo de analisá-lo. 

Em suma, é possível reconhecer que a autora exerceu atividade como rurícola de 01/01/1968 a 31/12/1971. 

O marco inicial foi delimitado considerando-se que os únicos documentos que comprovam o seu labor campesino são a 

certidão de casamento, de 25/04/1968 (fls. 12) e o certificado de dispensa de incorporação do cônjuge, de 19/08/1971 

(fls. 14), ambos atestando a profissão de lavrador do marido. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido 

inicial e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1968, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 
Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Assentados esses aspectos, tem-se que a autora não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria 

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço e para fazer jus à aposentação, de acordo com as regras permanentes estatuídas no artigo 201, 

§7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de contribuição. 

Por oportuno, esclareça-se que, em consulta ao sistema CNIS da Previdência Social vem a notícia de que a requerente é 

beneficiária de aposentadoria por idade, desde 15/04/2011, concedida administrativamente. 
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Por fim, mesmo considerando a sucumbência mínima do INSS, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, do CPC, não conheço do agravo retido e, nos termos do artigo 557, §1º -

A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da autora, apenas para reconhecer a atividade campesina no período de 

01/01/1968 a 31/12/1971, com a ressalva de que o referido período não poderá ser computado para efeito de carência, 

nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Em face da sucumbência mínima do INSS e de ser a parte autora 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-

RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036180-59.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036180-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO SANTO CREMASCO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARTHA MARIA BRUNI PALOMO DALDON 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 03.00.00159-4 2 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão do cálculo do valor inicial do benefício, corrigindo monetariamente os 24 salários de 
contribuição anteriores aos 12 últimos com base na variação nominal da ORTN/OTN, além da aplicação dos seguintes 

índices: novembro/93 (34,92%), dezembro/93 (34,89%), janeiro/94 (40,25%) e fevereiro/94 (39,67%), observados os 

reflexos nas rendas mensais, pagando-se as diferenças daí advindas. 

A sentença (fls. 93/98), sujeita ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido inicial e condenou o 

INSS a efetuar a revisão do benefício do autor, a fim de que seja revista a RMI, aplicando-se o disposto na Lei nº 

6.423/77 na correção dos salários-de-contribuição, além do resíduo de 10% referente a janeiro/94 e o índice do IRSM 

de fevereiro/94, no importe de 39,67%, com reflexos nas revisões e reajustes subseqüentes. As diferenças devidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas na forma prevista no Provimento nº 26/01 da CGJF da 3ª 

Região e Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 242/01 do Pres. do Conselho da Justiça Federal, além de 

juros moratórios na ordem de 12% ao ano da citação até o efetivo pagamento. Honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da condenação das parcelas vencidas até a prolação da sentença (Súmula nº 111 do SJT). 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que a DIB do autor é 20/8/1981, de modo que não foi utilizado o 

mês de fevereiro/94 na base de cálculo, não havendo que se falar na aplicação do índice de 39,67%. Afirma, ainda, que 

não houve prejuízo na conversão em URV. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 09/10/2006. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
A aposentadoria por tempo de contribuição do autor teve DIB em 20/08/1981 (fls. 08). 

Assim, a solução dada ao tema relativo à correção da RMI pelos índices da ORTN/OTN deve ser mantida. 

A matéria já se encontra sumulada.  

Confira-se: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." (Súmula nº 07/ TRF-3).  

Com isso impõe-se a aplicação do art. 58 do ADCT para acerto dos reflexos da revisão da RMI. 

Passo a analisar a aplicação do IRSM de fevereiro/94, bem como dos seguintes índices na atualização dos salários-de-

contribuição: novembro/93 (34,92%), dezembro/93 (34,89%) e janeiro/94 (40,25%).  

Aos benefícios concedidos após a Constituição Federal de 1988, aplica-se a correção de todos os salários-de-

contribuição considerados para apuração do salário-de-benefício. 
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Todavia, ao determinar a atualização monetária de todos os salários-de-contribuição do período básico de cálculo, a 

norma em questão não fixou um índice de atualização determinado, competindo ao legislador ordinário estabelecer os 

índices a serem adotados. 

Em observância ao comando constitucional, o artigo 31 da Lei 8.213/91 fixou o INPC como índice de correção dos 

salários-de-contribuição até sua revogação. 

Com o advento da Lei 8542, de 23/12/92, o INPC foi substituído pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), 

como novo critério de correção dos salários-de-contribuição. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.880/94, cujo parágrafo 1°, do artigo 21, estabeleceu que o índice de correção dos 

salários-de-contribuição então vigente (IRSM, por força da Lei 8.542/92) deveria ser aplicado até o mês de fevereiro de 

1994. 

Forçoso concluir-se, pois, que a variação do IRSM relativa ao mês de fevereiro de 1994 deveria necessariamente ser 

observada na correção dos salários-de-contribuição, relativos aos benefícios com início em março de 1994 e nos meses 

subseqüentes até fevereiro de 1997. 

Cumpre esclarecer que o IBGE apurou uma variação de 39,67% no IRSM relativo ao mês de fevereiro/94, consoante 

Resolução n° 20, de 18/03/94, in D.O., de 22/03/94, pg. 4.002. 

Assim, na atualização do salário-de-contribuição para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, concedido 

no interregno mencionado, com fundamento no art. 29, com a nova redação dada pela Lei nº 9.876/99, aplica-se a 

variação integral do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, § 1°, da Lei 8.880/94). 
No caso dos autos, todavia, é importante ressaltar que, para o autor, o salário-de-contribuição relativo ao mês de 

fevereiro de 1994 não foi considerado no cálculo do respectivo salário de benefício, eis que a DIB é de 1981. Do 

mesmo modo, não foram considerados dos salários-de-contribuição de novembro/93 (34,92%), dezembro/93 (34,89%) 

e janeiro/94 (40,25%).  

Desta forma, o autor sequer teria interesse na declaração do direito à atualização monetária do salário-de-contribuição 

do mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM de 39,67%, ou dos meses de novembro/93 (34,92%), dezembro/93 (34,89%) e 

janeiro/94 (40,25%), posto que tal pronunciamento judicial não resultaria qualquer utilidade, não acarretando 

interferência na renda mensal dos proventos. 

Em suma, o autor somente faz jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos últimos 12 

(doze) últimos pelos índices da Lei nº 6.423/77. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.  

A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 
A Autarquia é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por tais razões, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, § 1º-A, 

do CPC, para excluir da condenação a determinação de correção dos salários-de-contribuição com aplicaçãodo resíduo 

de 10% referente a janeiro/94 e do índice do IRSM de fevereiro/94, no importe de 39,67%, bem como para determinar 

que o pagamento das diferenças decorrentes da correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos últimos 12 

últimos pelos índices da Lei nº 6.423/77, respeitada a prescrição qüinqüenal, obedeça à fundamentação em epígrafe. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, no período especificado na inicial, de setembro de 1967 a abril de 1974, além do 
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enquadramento como especial dos períodos de 22/04/1974 a 20/04/1977 e de 20/05/1977 a 25/08/1987 e a sua 

conversão, para somados aos registros em CTPS, complementar o tempo de serviço necessário a aposentadoria. 

A Autarquia foi citada em 15/04/2005 (fls. 43). 

A sentença de fls. 98/100, proferida em 25/04/2006, julgou improcedente o pedido, considerando a impossibilidade de 

reconhecimento do labor rural sem a comprovação das respectivas contribuições. Condenou-o ao pagamento das custas 

e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, com as ressalvas da 

Lei 1.060/50. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que o tempo de labor rural pode ser computado 

independentemente do recolhimento de contribuições. Acrescenta que o tempo de serviço em atividades especiais não 

foi analisado pelo MM. Juiz a quo. Pugna pela concessão do benefício pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, verifica-se que o MM. Juiz a quo julgou improcedente a demanda, no entanto, não analisou a questão 

relacionada ao labor exercido em condições especiais. 

De se observar que o pleito refere-se ao reconhecimento da atividade campesina, além do enquadramento como especial 

do trabalho urbano, para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Interessa que, nesta hipótese, a r. sentença não apreciou todos os pedidos que integram a petição inicial, caracterizando-
se citra petita. Conforme orientação jurisprudencial, cujo aresto destaco, impõe-se a sua anulação: 

 

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO CITRA-PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO 

TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. 
"A nulidade da sentença que deixa de apreciar pretensão material que integra o pedido formulado na inicial, decidindo 

citra-petita, pode ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem"  

Recurso especial não conhecido. 

(STJ, Órgão Julgador: Sexta Turma, Resp 243.294/SC, Processo: 199901185173 , Relator Ministro Vicente Leal, Data 

da decisão: 29/03/2000, DJ 24.04.2000, Documento: STJ000351422) - grifei 

 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CITRA-PETITA. 
1.Sentença que deixa de examinar demais fundamentos da ação, concentrando-se exclusivamente em um deles 

2.Decisão que se anula, ex officio, prejudicado o exame das apelações. 

(TRF da 3ª Região, Órgão Julgador: Quinta Turma,AC - 198286/SP - Relator Juiz Erik GramstrupProcesso: 

94030677384; Data da decisão: 13/06/2000 - Documento: TRF300067542 DJU DATA:03/12/2002 PÁGINA: 727). 

Tem-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta corte, nos casos de extinção do processo sem 

apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que esteja em condições de imediato julgamento. 
Parece-me, contudo, que a exegese do art. 515, §3º, do CPC, pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento 

"citra-petita", à semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito. 

Assim, analiso o mérito, desde já, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, §3º do CPC, considerando que 

estão presentes todos os elementos de prova e o feito em condições de imediato julgamento. 

Cumpre esclarecer que, tendo em vista a nulidade da sentença, resta prejudicado o apelo. 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, além do enquadramento como especial dos interregnos de 22/04/1974 a 20/04/1977 e de 20/05/1977 a 

25/08/1987 e a sua conversão, para somados aos registros em CTPS, complementar o tempo de serviço necessário a seu 

afastamento. 

Passo, inicialmente, ao exame do período de labor rural. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 10/32: 

- certidão de casamento, de 20/07/1935, indicando a profissão de lavrador de seu genitor (fls. 13); 

- certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Capivari, informando constar transcrição 

relativa a escritura publica de compra e venda, de 28/10/1963, indicando o pai do autor, qualificado como lavrador, 

como adquirente de uma área de terras (fls. 14) e 

- certificado de dispensa de incorporação do requerente, de 25/04/1974, indicando que foi dispensado do serviço militar 

em 31/12/1973, por residir em município não tributário (fls. 15). 
O autor juntou, a fls. 37, título de eleitor, de 22/03/1974, constando sua profissão de lavrador. 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 80/82, que declararam que o requerente trabalhou no campo. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que o título de eleitor e o certificado de dispensa de incorporação, além de 

demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza 

da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

Confira-se: 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 
conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

De outro lado, a certidão de casamento (fls. 13) e a certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 

de Capivari, relativa à compra de imóvel rural realizada pelo genitor, embora comprovem a ligação do pai do requerente 

à terra, não têm o condão de demonstrar que a autor efetivamente exerceu atividade campesina. 
Em suma, é possível reconhecer que o requerente trabalhou como rurícola, de 01/01/1973 a 21/04/1974 (data 

imediatamente anterior ao primeiro vínculo empregatício registrado em CTPS - fls. 18). 

O marco inicial foi delimitado considerando-se os únicos documentos que comprovam o labor campesino, quais sejam, 

o título de eleitor, de 22/03/1974, atestando sua profissão de lavrador e o certificado de dispensa de incorporação, de 

25/04/1974, informando que foi dispensado do serviço militar em 31/12/1973, por residir em município não tributário. 

O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1973, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Passo, agora, ao exame do trabalho exercido em condições especiais. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 
da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do 

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os 

requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir 

exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão 

à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos de 22/04/1974 a 20/04/1977 e de 20/05/1977 a 25/08/1987, pelo que a antiga 

CLPS incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 
É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 22/04/1974 a 31/01/1975 e de 01/02/1975 as 20/04/1977 - empresa: Eterbrás Tec. Industrial Ltda - Ramo de atividade: 

fabricação de fibrocimento - Setor onde trabalha: produção de caixas d'água e moldados de fibrocimento - Agente 

agressivo: poeira de asbesto (amianto), de forma habitual e permanente - "o segurado executou suas atividades em 
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locais onde havia asbesto no processo e em forma de poeira dispersa no ar, em concentrações conforme laudo técnico 

de condições ambientais de trabalho". - formulário (fls. 25). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.10 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.2.12 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a sílica, carvão, cimento, 

asbesto (amianto) e talco, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no período mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 
atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 
(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

Por outro lado, não é possível reconhecer a especialidade do período de 20/05/1977 a 25/08/1987, laborado na empresa 

União São Paulo S/A - Agricultura, Indústria e Comércio, tendo em vista que o formulário (fls. 26) demonstra a 

exposição ao agente agressivo ruído, de forma variável, sendo, no mínimo, de 71,5 db (A) no empilhamento e, o 

máximo de 92,5 db (A), quando na pá carregadeira estocando o açúcar a granel. 

Desse modo, não ficou demonstrada a especialidade da atividade, eis que os Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 

enquadravam como agressivas apenas as exposições a ruído acima de 80 db (A) e, neste caso, não há como precisar os 

períodos em que efetivamente se deu a exposição superior aos limites legais. 
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Além do que, em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, haveria a necessidade de apresentação de laudo 

técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA. 
1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, 

em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico. 

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de 

inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice contido no enunciado nº 283 do STF . 

3. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AgRg no RESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 

941885; Processo: 2007/0082811-1; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 19/06/2008; Fonte: DJ, Data: 

04/08/2008, Relator: Ministro JORGE MUSSI) 

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria 

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir 
pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. 

Por oportuno, esclareça-se que, em consulta ao sistema CNIS da Previdência Social vem a notícia de que o requerente é 

beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 07/12/2010, concedida administrativamente. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, de ofício, anulo a sentença e, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do CPC combinado com o artigo 

515, §3º, do CPC julgo parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o labor campesino de 01/01/1973 a 

21/04/1974, com a ressalva de que o referido interstício não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos 

do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91 e a atividade especial nos interregnos de 22/04/1974 a 31/01/1975 e de 01/02/1975 

as 20/04/1977 Fixada a sucumbência recíproca. Prejudicado o apelo do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040050-15.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040050-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : PEDRO ALVES DE MIRANDA 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00127-3 4 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão da renda em manutenção do benefício, para que essa seja reajustada com aplicação do 

índice integral do período, a fim de preservar seu valor real. 

A sentença (fls. 42/47), julgou improcedente a ação. Condenou o autor nas custas e despesas processuais, bem como 

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, isentando o autor do pagamento, por ser beneficiário da Justiça 

Gratuita, com a ressalva do art. 12 da Lei nº 1060/50. 

Inconformado, apela o requerente, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, posto que não produzida prova 

pericial. No mérito, sustenta erro no cálculo da renda mensal inicial, eis que não foram corrigidos todos os 36 salários-

de-contribuição, impugnando, ainda, os índices utilizados para tal correção, pleiteando a aplicação do IRSM de fev/94, 

na ordem de 39,67%. Reitera o pedido de aplicação dos índices integrais na renda em manutenção do benefício, a fim 

de preservar o valor real. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 25/10/2006. 

É o relatório. 
Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade 

para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

O pedido inicial é de revisão da renda em manutenção do benefício, para que essa seja reajustada com aplicação do 

índice integral do período, a fim de preservar seu valor real. 

Pretende o apelante tratar neste recurso matéria não veiculada na inicial, qual seja, a revisão da renda mensal inicial, 

com correção dos 36 últimos salários-de-contribuição e a aplicação do IRSM de fev/94, o que lhe é vedado. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SEQÜESTRO DE RENDAS 

PÚBLICAS POR MOTIVO DE PRETERIÇÃO AO DIREITO DE PRECEDÊNCIA DE PRECATÓRIO.  
1. Nos termos do art. 247 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, "aplicam-se ao recurso ordinário em 

mandado de segurança, quanto aos requisitos de admissibilidade e ao procedimento no Tribunal recorrido, as regras 

do Código de Processo Civil relativas à apelação" (grifou-se). A respeito da extensão do efeito devolutivo da apelação, 

o processualista José Carlos Barbosa Moreira registra a impossibilidade de inovar a causa no juízo da apelação, em 

que é vedado à parte invocar outra causa petendi.  

2. No caso, constam da petição inicial do mandado de segurança apenas quatro fundamentos jurídicos para o pedido 

de anulação da ordem de seqüestro, quais sejam: a) ausência de participação, nos autos do pedido de seqüestro, na 

condição de litisconsorte ativo, da co-credora do precatório preterido; b) falta de citação, na qualidade de 

litisconsorte passivo necessário, de quem foi  
beneficiado com a quebra da ordem cronológica dos precatórios; c) desrespeito ao devido processo legal por não ter 

sido individualizada, na fase de liquidação da sentença, a quantia destinada a cada uma das credoras do precatório; d) 

interesse fiscal de que seja compensado o valor objeto do seqüestro com créditos tributários devidos pela credora do 

precatório. Diante de tais limites da lide, não se conhece do recurso ordinário quanto aos tópicos em que os 

fundamentos jurídicos não guardam pertinência com a causa de pedir exposta na petição inicial da ação mandamental.  

(...)  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 18729; Processo: 200400584654; UF: SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 

02/10/2007; Documento: STJ000308453; Fonte: DJ; DATA:08/11/2007; PG:00162; Relator: DENISE ARRUDA)  

RECURSO ESPECIAL. ANULAÇÃO DE LANÇAMENTO FISCAL. TAXA DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO. INOVAÇÃO DE CAUSA DE PEDIR NÃO EXPLICITADA NA PETIÇÃO INICIAL. 

INVIABILIDADE.  
I - Na hipótese dos autos o contribuinte, na peça inaugural da ação, buscava o afastamento de autuação fiscal sob o 

fundamento de ter havido irregularidade na notificação e, após julgada improcedente a ação, inaugura nova causa de 

pedir, alegando a incidência de "bis in idem" na cobrança da exação.  

II - É vedado, em sede de apelação, inovar a causa de pedir não explicitada na petição inicial, inexistindo a alegada 

violação ao artigo 515 do CPC. Precedentes: REsp nº 658.715/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 06/12/2004 
e REsp nº 51.687/RS, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 24/10/1994.  

III - Recurso especial improvido.  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 819778; Processo: 

200600059130; UF: SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 17/08/2006; Documento: 

STJ000276152; Fonte: DJ; DATA:28/09/2006; PG:00218; Relator: FRANCISCO FALCÃO)  

 

Além do que, tal como anota THEOTONIO NEGRÃO, indicando precedentes, não se conhece de recurso "cujas razões 

são inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu" (cf. CPC, 31ª ed. Saraiva, nota 10, ao artigo 514). 

Assim sendo, não conheço de parte do apelo do autor. 

No que diz respeito aos reajustes pleiteados na renda em manutenção, a questão é saber se, a título de preservar o valor 

real dos benefícios, aplicar-se-á índice diverso do determinado legalmente. 

Na verdade, pretende o autor que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de atualização dos 

benefícios previdenciários. 

Todavia, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados. 

Os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal delegou à 

legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, a fim de preservar seu valor real:  
"Previdência Social.  

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à 

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices 

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa 

declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é 

manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não 

poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela 

vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido."  
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(STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99)  

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART.4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART.201, §4º.  
I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF - RE 376846 Processo: 200272070007904/ SC - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Rel. Min. CARLOS VELLOSO 

/ Data da decisão: 24/09/2003 - DJ DATA: 02.04.2004 - PÁGINA: 00013 EMENT VOL - 02146-05 PP - 01012)  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO.  
1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação pela 

Lei nº 8.880/94.  

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação 

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios estabelecidos 

pelo Poder Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei.  

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real.  

4. Agravo interno não provido.  

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 506492 - Processo: 200300387920/RS - 

SEXTA TURMA - RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294)  

 

Ressalte-se que não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de 

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores. 

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de benefícios 

previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a solução que se 
busca. 

Por essas razões, rejeito a preliminar e nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009100-71.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.009100-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA MARIA DOS SANTOS CUNHA 

ADVOGADO : LEANDRO TEIXEIRA SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00091007120064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir da sua cessação e a aposentadoria por 
invalidez a partir do laudo pericial, acrescida de correção monetária e juros de 1% ao mês a contar da citação. Os 
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honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício, aos honorários advocatícios e aos juros de mora. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurada da autora, encontra-se acostada aos autos a consulta ao Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, juntada a fls. 162, demonstrando que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença 
previdenciário a partir de 01/2/07. 

Tendo a ação sido ajuizada em 11/12/06, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto 

no art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame que "a Autora apresenta insuficiência valvar mitral 

de origem provavelmente reumática, com substituição por prótese biológica, permanecendo ainda com quadro 

sintomático de insuficiência cardíaca" (fls. 147), concluindo que a parte autora encontra-se total e permanentemente 

incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Não obstante meu entendimento no sentido de que, in casu, o termo inicial de concessão da aposentadoria por invalidez 

deve ser fixado a partir da data da citação - tendo em vista que o pressuposto fático da concessão do benefício é a 

incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial 

somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação 

da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda - ante a ausência de recurso voluntário da parte autora 
requerendo sua reforma, mantenho o termo a quo tal como fixado na R. sentença. 

Importante deixar consignado que deverão ser deduzidas na fase de execução do julgado as diferenças recebidas em 

decorrência da concessão do auxílio-doença na via administrativa. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 
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§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 
No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar a 

incidência dos juros de mora na forma acima indicada, devendo ser descontados os valores já pagos na via 

administrativa. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000549-75.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.000549-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOISES RODRIGUES 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
A fls. 118/120, foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir da citação, acrescido de correção 

monetária desde o vencimento de cada parcela e juros de 1% ao mês a contar da citação. Os honorários advocatícios 

foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, ficando a autarquia 

isenta do pagamento de custas. Por fim, manteve a decisão de fls. 118/120 que concedeu a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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Parecer do Ministério Público Federal a fls. 220/229. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 
"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 
8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que o autor é portador de "retardo mental moderado" (fls. 114). Embora o 

esculápio ecarregado do exame não tenha apresentado conclusão acerca da incapacidade do demandante, manifestando-

se no sentido de que apenas um médico do trabalho poderia fazê-lo, verifico que como bem asseverou a I. 

Representante do Ministério Público Federal: "Apesar disso, constatou-se, no exame psíquico, que o autor está 

"desorientado temporalmente" e apresenta "memória e inteligência com déficits prováveis", "pensamento com 

conteúdo empobrecido", "afetividade, pragmatismo, sono e apetite comprometidos" e "juízo crítico e da realidade 

prejudicados". Ademais, o assistente social (fls. 94/97) indicou que ele não trabalha em função dos problemas 

psiquiátricos" (fls. 228). Portanto, é forçoso concluir que o autor encontra-se incapacitado para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  
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No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 
à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 
meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 
mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  
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Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  
Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos a fls. 96/99 e realizado em 26/7/07, demonstra que o 

autor residia sozinho, em imóvel próprio, e contava com o auxílio eventual de seus três irmãos para sobreviver. No 

entanto, verifico que no laudo pericial (fls. 114) e em seu depoimento pessoal (fls. 136), o demandante informou que 

reside com seu irmão, Paulo, o qual é deficiente físico e recebe um benefício previdenciário no valor de R$ 380,00 (um 

salário mínimo à época da audiência).  
Ressalte-se, por oportuno, que o fato de o núcleo familiar ter sofrido alteração no curso do processo, passando o autor a 

residir com seu irmão, não descaracteriza a alegada miserabilidade, motivo pelo qual não merece reforma a R. sentença 

no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000670-06.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.000670-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : PEDRO HENRIQUE PEREIRA DE SANTANA incapaz 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GESSE e outro 

REPRESENTANTE : ADRIANA SIMONE PEREIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : JOILMA MANHAS DA PAIXAO 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA JARDE CRISEMBENI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00006700620064036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de pensão por morte. 

A fls. 95/96, foi deferida a tutela antecipada. 

A r. sentença de fls. 129/132, julgou o pedido procedente para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de 

pensão por morte, a partir da data da citação, mantendo a tutela anteriormente deferida. Condenou-o ao pagamento das 

parcelas vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros, conforme fundamentado, bem como ao pagamento 

de honorários de 10% do montante das prestações vencidas. Isento de custas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 142. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento jurisprudencial, decido: 

A Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, e tem aplicação imediata aos processos em curso, alterou a 

redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se submete ao duplo grau de 
jurisdição, a sentença cuja condenação for de valor certo e não exceder a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Neste sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. 

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART. 475 

DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA. 
I - Encontra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, alterado pela 

Lei 9.756/98, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso quando este for manifestamente 

improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante no Tribunal. 

II - Não é cabível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

III - Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da causa, 

devidamente atualizado. Precedentes. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AGRESP - 600596 Processo: 200301880955 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

14/06/2005 - Rel. FELIX FISCHER)" 

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI 

10.352/01. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME 
NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA 

SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. PRECEDENTES. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata. 

II - Para a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual 

vigente, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional, 

implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil. 

III - Neste contexto, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença 

condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. A melhor interpretação à expressão "valor certo" é de 

que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a sessenta salários mínimos na data da prolação da 

sentença, porque o reexame necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença 

a ocasião adequada para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o "quantum" apurado 

no momento. Precedentes. 

IV - Consoante anterior manifestação da Eg. Quinta Turma desta Corte, quanto ao "valor certo", deve-se considerar os 

seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o 

Poder Público, constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia 

direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da 
sentença, que é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese legal. Precedentes. 

VI - Agravo interno desprovido. 

(STJ - AGRESP - 710504 Processo: 200401772914 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

22/03/2005 - Rel. GILSON DIPP)" 

 

Portanto, como in casu o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, deixo de apreciar o reexame 

necessário. 
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Esclareça-se que as partes não interpuseram recurso voluntário e, ainda, por não ser o caso da remessa de ofício, o 

mérito não será analisado. 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, mantendo a r. sentença. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2006.61.24.001235-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ISETE FERREIRA 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro 

APELADO : JEFERSON FERREIRA DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO NELSON BALDAN (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : GUSTAVO ANTONIO NELSON BALDAN 

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO NELSON BALDAN (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012353120064036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido companheiro 

que, ao tempo do óbito (11.11.2005), possuía a qualidade de segurado. 

Regularmente citados o INSS e o filho menor da autora com o de cujus, que recebe a pensão por morte pleiteada. 

A r. sentença de fls. 95/97, julgou improcedente o pedido. Sucumbente, condenou a autora a arcar com os honorários 

advocatícios, em favor do INSS, que fixou em 10% do valor da causa, observando-se, porém, o que dispõe o artigo 12 
da Lei nº 1.060/50. Fixados os honorários do advogado dativo no valor máximo constante da tabela da Resolução 558, 

do E.CJF. Custas ex lege. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que restou comprovada a união estável com o de cujus por 

ocasião do óbito, fazendo jus ao benefício de pensão por morte. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 121/122. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 
irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 
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Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com os documentos, dos quais destaco: certidão de óbito do suposto 

companheiro, Donizete Miguel de Oliveira, em 11.11.2005, constando que era divorciado, que foi casado com Leda 

Ferreira de Brito e que deixa o filho Jeferson de 9 anos; certidão de casamento da autora Isete Ferreira com Aniceto 

Basto de Alencar, em 21.02.1987, constando divórcio em 24.09.1992; cópia do procedimento administrativo que 

concedeu a pensão por morte ao filho em comum, constando: certidão de nascimento do filho em comum - Jeferson 

Ferreira de Oliveira, em 20.03.1996; declaração reduzida a termo, pelo agente administrativo do INSS, a fls. 22, 

informando que a autora declarou que mora junto com seu companheiro Adão Gomes de Freitas há um ano, desde 

18.01.2004; termo de responsabilidade de internação hospitalar, em 20.03.1996, em que o falecido figura como 

responsável pela autora-paciente; carta de concessão do benefício de pensão por morte ao filho da autora, a partir de 

11.11.2005. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 73/76, declaram que conhecem a autora há 10 e 9 anos, respectivamente. Afirmam que 

vivia com o Sr. Donizete e tiveram um filho. Declaram, também, que a autora dele se separou e que o ex-companheiro 
continuou mantendo a requerente e o filho. Acrescentam que a autora teve um outro relacionamento amoroso após a 

separação, mas que não deu certo. 

Neste caso, o filho menor percebe a pensão por morte do falecido pai, e, assim, não se cogita de não ostentar a 

qualidade de segurado, na época do óbito (11.11.2005). 

De outro lado, porém, não restou devidamente comprovada a união estável da requerente com o de cujus.  

A existência de filho em comum não significa necessariamente que a autora tenha convivido maritalmente com o 

falecido, tanto que o único documento indicativo desta relação é o termo de responsabilidade, quando da internação 

hospitalar, na data de nascimento do filho, em que consta o falecido como responsável pela autora (fls. 24). 

Mesmo que se reconhecesse a eventual união estável, o que se vê da prova produzida é que quando do óbito, a 

requerente não mais convivia com o falecido, tendo em vista a declaração reduzida à termo de fls. 22, por ocasião do 

requerimento administrativo, em que a própria autora afirma que mora junto com um outro companheiro, Sr. Adão 

Gomes de Freitas há um ano.  

Neste sentido, as testemunhas, embora neguem a relação continuada, confirmam a existência de um outro companheiro. 

Além do que, a própria autora declara na petição inicial que estava separada do falecido há 3 anos, o que foi confirmado 

pelas testemunhas. 

Esclareça-se que, a requerente afirma que o falecido pagava pensão alimentícia para o filho e para ela, mas não juntou 

qualquer documento que corrobore tal afirmação. 
Dessa forma, as provas produzidas não deixam clara a alegada convivência more uxorio entre a requerente e o falecido, 

na época do óbito, o que afasta o deferimento do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE REIVINDICADA PELA COMPANHEIRA. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL E DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE. SENTENÇA 

REFORMADA. 
1. A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 

2. Nestes autos, a ausência de comprovação da união estável e da dependência econômica entre a autora e o falecido, 

desautorizam o reconhecimento do pedido. 

3. A prova meramente testemunhal sem qualquer início de prova material não tem o condão de comprovar a união 

estável e a situação de dependência econômica da autora em relação ao "de cujus", não fazendo assim, jus ao 

benefício previdenciário. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando suspensa sua execução, a teor do que 
preceitua o art. 12 da Lei n.º 1060/50. 

5. Apelação a que se dá provimento, bem como à remessa oficial. 

Sentença reformada "in totum". 

(TRF 3ª Região; AC 750605 - SP (200103990544580); Data da decisão: 17/11/2003; Relator: JUIZA LEIDE POLO). 

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não merece ser 

reconhecido. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2006.61.25.000931-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENIZETTE FERRAZ 

ADVOGADO : OTAVIO TURCATO FILHO (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir da data da realização do estudo 

social (8/6/08 - fls. 79), acrescido de correção monetária e juros de 1% ao mês desde a citação. Os honorários 

advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, ficando a autarquia isenta do pagamento de custas 

processuais. "Intime-se o INSS da antecipação dos efeitos da tutela para cumprimento imediato. Assino o prazo de 30 

(tinta) dias para que seja informado o cumprimento da decisão de urgência" (fls. 140). 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também contra a sua 

condenação ao pagamento dos honorários advocatícios - por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita - 

propugnando, ainda, pela sua redução. Por fim, insurge-se contra o prazo para o cumprimento da decisão que deferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela.  

Sem contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 169/171. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  
I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 
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Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de "cardiopatia congênita com repercussão 

hemodinâmica" (fls. 71), estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  
 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 
pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  
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"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  
2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 
dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 
Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos a fls. 77/85 demonstra que a autora mora com seus 

quatro filhos: Ronaldo Ferraz Gonçalves, de 15 anos, Igor Daniel Gonçalves, de 12 anos, Jenifer Mayara Gonçalves, de 

10 anos, e Caroline Ferraz Gonçalves, de 9 anos. Residem em casa alugada no valor de R$ 130,00, composta por cinco 

cômodos, sendo: três quartos, uma sala e uma cozinha, além do banheiro, em mal estado de manutenção e conservação 

e regular estado de higiene. A renda familiar mensal é de R$ 112,00, provenientes do benefício Bolsa Escola recebido 

pela família. Os gastos mensais totalizam R$ 558,65, sendo R$ 130,00 em aluguel, R$ 71,20 em energia elétrica, R$ 

76,45 em água, R$ 180,00 em alimentação, R$ 33,00 em gás e R$ 68,00 em prestação. "A autora declara que recebe 
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ajuda de um irmão que a ajuda manter os filhos. Explica que quando se sente melhor arruma pequenos trabalhos 

eventuais para poder pagar as contas que estão sempre em atraso. Diz que não consegue se firmar em um trabalho 

pois a cardiopatia faz com que ela se canse facilmente, se sinta mal e com muita falta de ar. Afirma que sempre faz 

acordo para quitar a áuga e a energia elétrica conforme tenha possibilidade, que a prestação do televisor está bastante 

atrasada e ela teme perder o bem, pois este é a única diversão das crianças. Com relação aos alimentos ela diz que 

adquire conforme a necessidade e que varias vezes os vizinhos são os que provêem alimentos às crianças. Durante a 

visita observamos que a mairoria dos cômodos da residência não tinha luz, e a autora alegou que assim procede por 

medida de economia e que não tem dinheiro disponível para a compra de lâmpadas" (fls. 81). O estudo social foi 

elaborado em 7/6/08, data em que o salário mínimo era de R$ 415,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 
Vem a ser correta a condenação do Instituto no pagamento de honorários advocatícios. A concessão dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita ao autor não exime a autarquia do referido pagamento, consoante verbete sumulado n.º 

450 do C. Supremo Tribunal Federal. Assim, os honorários advocatícios devem ser mantidos na forma fixada.  

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 
devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ademais, no tocante ao prazo para o cumprimento da decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela no prazo de 

trinta dias, observo que a fls. 147vº a autarquia foi devidamente intimada em 4/12/08, sendo que a mesma informou 

pelo Ofício nº 2093/2008, datado de 9/12/08 e protocolado em 16/12/08 (fls. 148) que "Em atenção à determinação 

judicial exarada nos autos da Ação Previdenciária sob nº 2006.61.25.000931-9, movida por BENIZETE FERRAZ 

informo a Vossa Excelência que esta Procuradoria Federal já determinou a EADJ (Equipe de Atendimento a 

Determinações Judiciais) que proceda à implantação do benefício de Amparo Social, com data de início do pagamento 

a partir da intimação da r. decisão antecipatória - DIP em 04 de dezembro de 2008" (fls. 148). Dessa forma, resta 

prejudicado o recurso da autarquia nesse aspecto. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para explicitar a base de 

cálculo da verba honorária na forma acima indicada e nego seguimento à remessa oficial.  
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA ALICE DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILSON TEIXEIRA SIQUEIRA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

SUCEDIDO : ODETE TEIXEIRA falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 04.00.00100-2 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

I - Inicialmente, junte-se aos autos a documentação mencionada na petição do INSS a fls. 166, a qual encontra-se 

acostada na contra-capa e que não foi anexada no presente feito à época em que se encontrava no Gabinete da 

Conciliação.  

II - Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 
previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir da data da perícia médica, 

acrescido de correção monetária e juros de 1% ao mês desde a citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 

10% sobre o valor das parcelas vencidas. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, bem como 

o provimento do apelo com base no §1º-A, do art. 557, do CPC. No mérito, pleiteia a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 131/137, foi informado o falecimento da autora (29/12/06), bem como requerida a habilitação de seu filho, 

Wilson Teixeira Siqueira, a qual foi deferida a fls. 146. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 150/163. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 166). 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 
hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 
espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)."  (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Com relação à segunda preliminar arguida pela autarquia, observo que a mesma envolve matéria de mérito, razão pela 

qual será com ele analisada. 

Passo ao exame do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  
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II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de "hipertensão arterial complicada com 

cardiopatia hipertensiva, bronquite crônica e lombalgia crônica" (fls. 70), estando total e definitivamente incapacitada 

para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 
não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 
No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 
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BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 
4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  
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Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 
Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos a fls. 57/59 demonstra que a autora mora com seu 

esposo, Sr. Wilson, de 64 anos. A assistente social informou que "a casa em que residem é herança da família do Sr. 

Wilson, o qual tem uma fábrica - fundo de quintal de ladrilhos hidráulicos, sem renda, nos pareceu desativada no 

momento da visita. A família vive de uma renda incerta - sucatas, que a requerente recolhe pelas ruas da cidade, 

aproximadamente R$ 280,00. A casa em que residem é de fundos, composta de 01 dormitório, sala, cozinha e 

banheiro, em péssimas condições de higiene, mobiliários escassos" (fls. 57, grifos meus). O estudo social foi elaborado 

em 8/8/05, data em que o salário mínimo era de R$ 300,00. 

Ademais, mostra-se irrelevante o fato de o esposo da demandante ter começado a receber aposentadoria por idade a 

partir de 21/9/07, no valor de um salário mínimo, conforme revelam os documentos juntados pelo INSS na contra-capa, 

cuja juntada ora determino, tendo em vista que o estudo social foi produzido em 8/8/05, devendo ser considerada a 

renda auferida pelo mesmo à época do referido estudo.  

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 
autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à 

apelação e à remessa oficial.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005200-46.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.005200-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALEXSANDRA SILVA AMADO 

ADVOGADO : HENRIQUE FERINI e outro 

No. ORIG. : 00052004620074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a restabelecer o auxílio-doença a partir da sua cessação na via 

administrativa, acrescido de correção monetária e juros de 1% ao mês a partir da citação. Os honorários advocatícios 

foram arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas. Foi concedida a tutela antecipada. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação aos 

honorários advocatícios e aos juros de mora. 

A parte autora também recorreu, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, não conheço da apelação da parte autora. Com efeito, a R. sentença foi publicada em 07/10/09 (fls. 106). 

No entanto, a demandante somente recorreu em 26/11/10, donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 

Passo à análise do recurso conhecido. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 
empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurada da autora, encontra-se acostada aos autos a "COMUNICAÇÃO DE DECISÃO" 

(fls. 50), demonstrando que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário até 30/12/07. 

Tendo a ação sido ajuizada em 20/6/07, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "Artrite reumatóide 

soro-negativa, CID: M 06.0" (fls. 71), concluindo que a parte autora encontra-se total e temporariamente incapacitada 

para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser mantida a concessão do auxílio-doença pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 
benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Importante deixar consignado que deverão ser deduzidas na fase de execução do julgado as diferenças recebidas em 

decorrência da concessão do auxílio-doença na via administrativa. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 
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§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 
No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS determinar a 

compensação dos valores pagos na via administrativa, bem como a incidência dos juros de mora e da verba honorária na 

forma acima indicada e nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002826-30.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.002826-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELISETE GAMARRA DE SOUZA 

ADVOGADO : WESLEY CARDOSO COTINI e outro 

DECISÃO 

Chamo o feito à ordem para retificação de erro material da decisão de fls. 137/140, que passa a ter a seguinte redação: 

"Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez e 

antecipação de tutela. 

A Autarquia foi citada em 18.05.2007 (fls. 63). 
A r. sentença, de fls. 113/115 (proferida em 17.12.2008), julgou procedente o pedido, para condenar o Instituto réu a 

restabelecer à parte autora o benefício de auxílio-doença nº 31/505.147.005-6, a contar de sua cessação indevida - 

04.03.2007 (fls. 33), até a data da juntada do laudo pericial aos autos, ou seja, 09.09.2008 (fls. 96), quando deverá ser 

convertido em aposentadoria por invalidez, incluídas as gratificações natalinas e observados os reajustes legais 

verificados no período. Determinou o pagamento das parcelas devidas, de uma só vez, atualizadas nos termos do 

Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, e computados juros de mora à 

taxa de 12% ao ano, a contar da citação. Deferiu a antecipação da tutela, para implantação do benefício no prazo de 15 

(quinze) dias, a contar da intimação da sentença. Eventuais valores pagos administrativamente e em razão da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2583/5450 

antecipação da tutela ora deferida serão deduzidos da liquidação de sentença. Condenou, também, o réu ao pagamento 

da verba honorária, fixada em 10% da condenação, desconsideradas as parcelas vincendas, de acordo com a Súmula nº 

111 do Superior Tribunal de Justiça. Sem custas em reposição, por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora não comprovou a incapacidade total e 

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa. Requer a redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 
seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 21/50 e 58, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF da autora, informando estar, atualmente, com 39 (trinta e nove) anos de idade (data de 

nascimento: 21.03.1971) (fls. 23); 

- CTPS, com registros, como trabalhadora urbana, de forma descontínua, em diversas funções, de 12.10.1994 a 

04.01.1999, sem data de saída (fls. 25/28); 

- comunicações de concessão administrativa de auxílio-doença, de 28.06.2006 a 04.03.2007 (fls. 30/33); 

- comunicação de indeferimento de pedido de prorrogação de auxílio-doença, de 02.03.2007, por inexistência de 

incapacidade laborativa (fls. 34); 

- atestados médicos emitidos por profissional da Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Prudente, de 16.10.2006 a 

16.04.2007, informando doenças de CID F41.9, F32.3 e F06.9 (fls. 35/39 e 58). 

Submeteu-se a autora à perícia médica judicial (fls. 97/99 - 23.06.2008), informando ser portadora de transtorno 

depressivo, de grau moderado a grave. 

Em resposta aos quesitos formulados, o perito afirma que, no momento do exame, a incapacidade é total, não sendo 

possível, nas condições atuais, a reabilitação. Acrescenta ser recomendável modificação do tratamento atual, com 
modificação da psicofarmacoterapia e internação psiquiátrica, já que a pericianda verbaliza que não tem melhorado 

(com relato de ideação homicida e suicida). Em possível reabilitação futura, é aconselhável que a autora não tenha 

acesso a armas de fogo. 

O experto assevera que, pelo quadro apresentado na avaliação, há incapacidade absoluta e, se não houver modificação 

desse quadro, essa incapacidade tende a permanecer. 

A fls. 109/111, a Secretaria do Juízo traz aos autos extrato do Sistema CNIS da Previdência Social, do qual constam 

vínculos empregatícios, em labor urbano, de 18.11.1986 a 08/2003. Consta, também, o recebimento de auxílio-doença, 

de 29.11.2002 a 21.03.2008. 

Em nova consulta ao Sistema Dataprev/PLENUS da Previdência Social, que faz parte integrante desta decisão, verifico 

que o auxílio-doença foi concedido, no período supracitado, por doenças de CID F32 (episódio depressivo leve), F32.1 

(episódio depressivo moderado), F33 (transtorno depressivo recorrente) e F33.1 (transtorno depressivo recorrente, 

episódio atual moderado). 

Observa-se, pois, que a concessão do auxílio-doença, nesse longo período, se deu em virtude de diagnósticos correlatos 

ao apontado pelo perito judicial. 

Verifica-se que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 29.11.2002 a 04.03.2007, e a demanda foi ajuizada em 23.03.2007, mantendo a qualidade de 
segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213.91. 

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade absoluta e total, tendente a 

permanecer, se não houver modificação do tratamento, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente apresenta transtorno depressivo, de grau moderado, o que impossibilita o retorno às atividades 

que exercia, como porteira de edifício. 
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Portanto, associando-se o grau de instrução da autora, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, sua saúde 

debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar à mercê de exercer outra atividade remunerada, para manter as 

mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Ressalte-se que recebeu auxílio-doença por longo tempo (de 29.11.2002 a 21.03.2008), por doenças de diagnósticos 

correlatos aos apontados pelo perito judicial e pelo médico assistente, demonstrando a persistência das patologias 

incapacitantes. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (23.03.2007) e é portadora de doença que a 

incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 
 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 
7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O valor da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença deverá ser calculado de acordo com o art. 61 da Lei nº 

8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será 

correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29 

da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício do auxílio-doença deve ser mantido na data da cessação administrativa indevida 

(04.03.2007 - fls. 33), uma vez que as conclusões do perito e os documentos dos autos demonstram que ainda estava 

incapacitada naquela época. 

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que constatada 

a incapacidade para o trabalho. Destaco algumas dessas decisões, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.  
- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.  

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez, pois é 

benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.  

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 

8.213/91.  
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- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

(...) 

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA 

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA: 30/03/2010 PÁGINA: 987) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - A carência e a qualidade de segurada foram comprovadas pelas cópias dos comprovantes de recolhimento como 

contribuinte individual, referentes aos períodos de novembro de 1992 a janeiro de 1998, bem como pelas cartas de 

concessão dos auxílios-doença nº 108037057-6, com DIB em 19/4/96, e nº 107728181-9, com DIB em 9/4/97.  

II - A alegada incapacidade da parte autora encontra-se plenamente demonstrada pelo laudo pericial acostado aos 

autos. A segurada encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. Tal incapacidade, aliada a 

outros fatores, como nível sócio-cultural e idade avançada levam à impossibilidade de iniciar outro tipo de atividade 

laborativa  

III - O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir da data da cessação indevida do auxílio-

doença, eis que comprovada a incapacidade deste então.  

(...) 
(TRF3 - APELREE 200103990069360 - APELREE - 667222 - OITAVA TURMA - DES. FED. NEWTON DE LUCCA - 

DJF3 CJ1 DATA: 09/03/2010 PÁGINA: 613) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
-O laudo pericial respondeu de forma detalhada e minuciosa todos os quesitos formulados pelas partes, não havendo, 

dessarte, necessidade de esclarecimentos.  

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Mantido o marco inicial do benefício, pois, comprovada a manutenção da incapacidade desde a concessão 

administrativa do benefício por incapacidade e a impossibilidade de reabilitação. 

(...) 

(TRF3 - AC 200503990510604 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1075362 - SÉTIMA TURMA - DES. FED. EVA REGINA - 

DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 827) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS 
CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DANO MORAL INDEVIDO.  
- Presentes os pressupostos legais, é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso 

autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de 

dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante. Precedentes.  

- Preenchidos in casu os requisitos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, autorizadores da concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

- A teor do conjunto probatório e do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na 

data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que o autor já estava incapacitado para o trabalho.  

(...) 

(TRF3 - AC 200903990006970 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1387527 - DÉCIMA TURMA - DES. FED. DIVA 

MALERBI - DJF3 CJ1 DATA:13/01/2010 PÁGINA: 3658) 

 

O termo inicial da aposentadoria por invalidez, por seu turno, deverá ser mantido na data da juntada do laudo pericial 

aos autos (09.09.2008 - fls. 96), conforme fixado pela r. sentença. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.  

A partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Esclareça-se que, sendo o benefício de auxílio-doença devido desde a cessação administrativa, por ocasião da 

liquidação, a Autarquia deverá proceder ao desconto das prestações correspondentes ao período em que recebeu o 

benefício na via administrativa e das parcelas percebidas em função da tutela antecipada, face ao impedimento de 

duplicidade e cumulação. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 
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Segue que, por essas razões, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, 

apenas para fixar a verba honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença, mantendo a tutela anteriormente 

concedida. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 04.03.2007 (data da cessação administrativa indevida), no valor a ser 

calculado nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91, sendo devido até 09.09.2008 (data da juntada do laudo pericial), 

momento em que deverá ser convertido em aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44 da 

Lei nº 8.213/91." 

P.I., reabrindo-se o prazo para eventual interposição de recursos, após, baixando os autos, oportunamente, à Vara de 

origem. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir da citação, acrescido de correção 

monetária desde o vencimento de cada parcela e juros de 1% ao mês a contar da citação. Os honorários advocatícios 

foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, ficando a autarquia 

isenta do pagamento de custas processuais. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo, preliminarmente, a suspensão da antecipação dos efeitos da tutela. No 

mérito, pleiteia a reforma integral da R. sentença. 
Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 116/121. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 121). 

É o breve relatório. 

Inicialmente, não conheço a preliminar de suspensão da antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista que, no 

presente caso, não houve a concessão da referida medida. 

Passo ao exame do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 
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"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 
cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de "retardo mental" (fls. 74), estando total e 

definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 
DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 
para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 
Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 
Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  
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Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis: 

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  
III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  
 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos a fls. 60 demonstra que a autora reside com sua mãe, 

de 69 anos, - a qual é aposentada e recebe um salário mínimo por mês (fls. 126)-, e sua irmã, Sueli Antônia Pupato 

Raymundo, de 49 anos, em casa própria, composta por cinco cômodos, sendo: dois quartos, uma sala, uma cozinha e 

um banheiro. A renda familiar mensal é de R$ 415,00, provenientes da pensão por morte recebida pela genitora da 

demandante, que na verdade, conforme documento de fls. 126, juntado pelo INSS, recebe aposentadoria por idade. Os 

gastos mensais da família com medicamentos totalizam R$ 70,00. O estudo social foi elaborado em 24/10/06, data em 

que o salário mínimo era de R$ 350,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à 

apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2008.03.99.018071-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDO NONATO DA SILVA 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

No. ORIG. : 07.00.00129-9 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 04.03.2005 (fls. 32v). 

A r. sentença, de fls. 99/104 (proferida em 20.08.2007), julgou procedente a ação, para condenar o INSS a pagar ao 

autor, desde a citação, o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor a ser calculado segundo as regras da Lei nº 

8.213/91, além do 13º salário anual, com fundamento nos artigos 42 e 44 da Lei 8.213/91. As parcelas vencidas deverão 

ser corrigidas até o efetivo pagamento, a ser feito de uma só vez. Os juros de mora - sobre o total devidamente 

corrigido, à razão de 12% ao ano - deverão ser calculados a partir da citação. Condenou a Autarquia ao pagamento dos 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor total da condenação (parcelas vencidas), devidamente 

corrigidos até o efetivo pagamento, e também de eventuais despesas processuais, em devolução, devidamente corrigidas 
desde o desembolso. Sem custas. Concedeu a antecipação de tutela, determinando implantação do benefício. 

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada, pelo que pede seja 

o recurso recebido no efeito suspensivo. No mérito, sustenta, em síntese, a perda da qualidade de segurado, além de não 

ter recuperado o período de carência, em vista da ausência de novas contribuições após o último vínculo empregatício; 

acrescenta não ter sido comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, o que não permite a concessão 

da aposentadoria por invalidez, autorizando, se muito, o auxílio-doença. Requer alteração do termo inicial do benefício 

para a data da juntada do laudo pericial e redução da honorária com mudanças no critério de sua aplicação. 

A conciliação proposta nesta E. Corte restou infrutífera, com manifestação contrária do INSS, na qual junta consulta 

Dataprev (fls. 157/160). 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo 

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer 

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 
pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/23, dos quais destaco: 

-RG (nascimento: 09.04.1952), informando estar, atualmente, com 59 anos de idade (fls. 09); 

-certidão de casamento, em 01.12.2008, qualificado como lavrador (fls. 11); 

-termo de rescisão de contrato de trabalho, com a Indústria de Bebidas Antarctica, admissão em 09.11.1990 e 

afastamento em 21.06.1997 (fls. 13); 

-atestados médicos (fls. 16/22). 

A fls. 41/43, o INSS traz aos autos consulta Dataprev, confirmando o vínculo empregatício noticiado no termo de 

rescisão juntado na inicial. 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 69/73 - 22.09.2005, laudo complementado a fls. 93/95). Após histórico e 

exames, o perito aponta a hipótese diagnóstica de lesão híbrida, cuja etiologia é relacionada à idade e a fatores 
degenerativos, que pode ter sido agravada pelo ruído. Do "ponto de vista legal", classifica a lesão da seguinte forma: 

Merluzzi: ambas as orelhas, grupo VI (ruído ocupacional associado a outras causas). A lesão é considerada provocadora 

de incapacidade laborativa, pois apresenta repercussão social audiométrica, ou seja, acometimento em frequências 

graves (500, 1.000 e 2.000 Hz), intolerância a sons intensos (recrutamento) ou alteração do Índice de Reconhecimento 

da Fala (IRF). Deve ser o requerente readaptado para função de nível inferior de complexidade. De acordo com a 

SUSEP, o dano patrimonial corresponde a 30%. Em respostas a quesitos, o experto afasta a ideia de incapacidade 

insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade; não é possível determinar o início da 

doença nem da incapacidade, a qual é parcial e permanente. 
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As testemunhas, fls. 51/56, confirmam o problema de saúde do requerente, informando que foi agravado pelo trabalho 

que realizava; desde que saiu do emprego, não voltou a trabalhar.  

Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, de acordo 

com os documentos juntados aos autos. 

Entretanto, perdeu a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91, tendo em vista que seu último 

vínculo empregatício teve término em 21.06.1997 e a demanda foi ajuizada apenas em 14.10.2004, sem que a perícia 

médica determinasse início da incapacidade parcial e permanente constatada. 

Neste sentido, confira-se: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE RURAL 

E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E 

TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 
1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-se a 

perda de sua qualidade de segurada. 
3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como 

inexistente. 

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

5. Recurso da parte autora improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 - Rel. 

Juíza VERA JUCOVSKY). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo da Autarquia. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS, para 

reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos, cassando a tutela anteriormente concedida. Isento de custas e de 

honorários, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal 

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.020365-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA LUCIA ARAUDI 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

No. ORIG. : 06.00.00212-7 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O INSS foi citado em 16.01.2007 (fls. 36v). 

A fls. 17, em decisão de 13.12.2006, foi deferida a antecipação de tutela, para restabelecimento do auxílio-doença. 

A r. sentença, de fls. 83/86 (proferida em 23.11.2007), julgou procedente o pedido da autora, para condenar o INSS ao 

pagamento da aposentadoria por invalidez e para condená-lo ao pagamento das parcelas vencidas desde a data em que 

cessou o pagamento do auxílio-doença, em valores devidamente atualizados de acordo com a correção dos benefícios 

previdenciários e com juros de mora de 1% ao mês (art. 406 do CC), a partir do vencimento de cada parcela, 

descontadas as parcelas de auxílio-doença pagas nesse período. Manteve a antecipação da tutela, alterando apenas o 

benefício de aposentadoria por invalidez. Condenou a Autarquia ao pagamento das custas processuais, nos termos da 
Súmula 178 do STJ, e de honorários advocatícios de R$ 410,00, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC. 
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Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

A fls. 97/99, o INSS interpôs agravo retido da decisão que antecipou a tutela no bojo da sentença. 

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta, em 

síntese, que a autora não comprovou estar incapacitada de forma total para o trabalho, o que não autoriza a concessão de 

aposentadoria por invalidez. Pede fixação do termo inicial a partir da conclusão da perícia médica, alteração dos 

critérios de aplicação dos juros de mora e redução da honorária. Reitera o inconformismo com a antecipação da tutela. 

A autora interpõe recurso adesivo, requerendo majoração da honorária. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A conciliação proposta nesta Egrégia Corte restou infrutífera (fls. 114). 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente, insta destacar que não se conhece de agravo retido interposto da decisão que antecipou os efeitos da 

tutela em sede de sentença, por não se tratar de hipótese prevista nos artigos 522 e 523, § 3º, do CPC. Além do que, de 

acordo com o princípio da unirrecorribilidade, o recurso cabível de sentença, ainda que tenha apreciado pedido de 

antecipação de tutela, é apelação. 

No mérito, a aposentadoria por invalidez é benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da 
carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/16 e 22/29, dos quais destaco: 

-RG (data de nascimento: 02.07.1963), informando estar, atualmente, com 48 anos de idade (fls. 09); 

-atestados médicos (fls. 10/11 22/29); 

-comunicados do INSS, destacando indeferimento de pedido de auxílio-doença, apresentado em 12.07.2006, por perda 

de qualidade de segurada, em vista da cessação do último benefício por incapacidade em 03/2005 (fls. 12/16). 

A fls. 33, a agência da Previdência Social em Birigui informa o restabelecimento do auxílio-doença, em cumprimento à 

decisão judicial, a partir de 13.12.2006. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 61/64 - 19.06.2007). Em respostas a quesitos, o perito atesta 

espondilólise de coluna lombossacral com listese L5-S1, provavelmente em virtude de defeito do istmo, com 

degeneração do disco; submetida a tratamento cirúrgico com fixação e artrodese (2004), há comprometimento para 

atividades que exijam esforços físicos e/ou sobrecarga da coluna lombossacral. Apresenta quadro de dislipidemia, 

hipercolesterolomia e de ansiedade. Há, também, referências a quadro de hipotiroidismo. Está incapacitada parcial e 

definitivamente para atividades que exijam esforços físicos e/ou sobrecarga da coluna lombossacral. O quadro 
osteoarticular é permanente. Não há documentação que permita estabelecer início da patologia, sendo certo que o 

processo degenerativo do disco progride de maneira lenta e gradual; informa, todavia, que as dores tiveram início cerca 

de 12 anos antes do exame. Pode a autora apresentar crises álgicas de intensidade variável. 

A fls. 77/81, vem aos autos a CTPS da requerente, com registros, de forma descontínua, entre 01.08.1983 e 24.01.1995, 

alternadamente como pranchadeira na indústria calçadista e como empregada doméstica. 

De consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos que integram esta decisão, destaco diversas concessões de 

auxílio-doença, sendo as duas últimas concedidas de 05.11.2002 a 05.01.2003 e de 19.02.2004 a 03.03.2005, 

respectivamente pelos diagnósticos Z54.0 (convalescença após cirurgia) e M46 (outras espondilopatias inflamatórias). 

A requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo em vista a 

documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 19.02.2004 a 03.03.2005 e a demanda foi ajuizada em 12.12.2006. Entretanto, não perdeu a 

qualidade de segurada, tendo em vista que a doença já se fazia presente desde pelo menos 2004 e, segundo a perícia 

médica, é degenerativa, de caráter progressivo. 

Assim, há de se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento 

das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a 

qualidade de segurado da previdência. 

Neste sentido, confira-se: 
 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 
- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

- Agravo não provido. 

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402. 
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Por fim, cumpre saber se o fato de o perito atestar incapacidade parcial e definitiva para atividades que exijam esforços 

físicos e/ou sobrecarga da coluna lombossacral desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Na hipótese dos autos, o perito atesta espondilólise de coluna lombossacral com listese L5-S1, com degeneração do 

disco, e foi submetida a tratamento cirúrgico com fixação e artrodese (2004). Além disso, apresenta quadro de 

dislipidemia, hipercolesterolomia e ansiedade. Informa que o processo degenerativo do disco progride de maneira lenta 

e gradual. De se destacar a sequência de auxílios-doença concedidos na via administrativa, sendo os dois últimos deles 

em razão de cirurgia, fato noticiado na perícia, e por outras espondilopatias inflamatórias. O perito limita a incapacidade 

a atividades que exijam esforços físicos e/ou sobrecarga da coluna lombossacral. Considerando-se as atividades de 

empregada doméstica e de pranchadeira na indústria de calçados, que exigem uso da força física, conclui-se por 

impossível o retorno a suas atividades. 

Portanto, associando-se o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, 

tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar à mercê de exercer outra atividade remunerada para manter as mínimas 

condições de sobreviver dignamente. 
Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (12.12.2006) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 
da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data do laudo pericial (19.06.2007), eis 

que a perito estima o início da doença mas não atesta categoricamente o início da incapacidade total e permanente e de 
acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 
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A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Esclareça-se que, sendo a aposentadoria por invalidez concedida a partir do laudo (19.06.2007), por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados os valores recebidos a título de benefício por incapacidade, após o termo inicial, 

por força de antecipação da tutela, em razão do impedimento de cumulação e duplicidade. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Logo, não conheço do agravo retido e, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da 

Autarquia, para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial (19.06.2007), para estabelecer os critérios de 

incidência dos juros de mora conforme fundamentado, e para fixar a honorária em 10% sobre os valores da condenação, 

até a sentença, mantendo a tutela anteriormente concedida. E, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao 

recurso adesivo da autora. 
O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 19.06.2007 (data do laudo pericial), no valor a ser calculado 

nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032286-07.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.032286-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HERMELINDO MARCONI 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI 
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DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com 

antecipação dos efeitos da tutela. 

A fls. 38/42, foi concedida a tutela antecipada para o restabelecimento do auxílio-doença. 

O INSS interpôs agravo de instrumento contra decisão que antecipou os efeitos da tutela, ao qual foi negado provimento 

por este E. Tribunal (fls. 97). 

A r. sentença de fls. 184/187 (proferida em 14/02/2008), após embargos de declaração, julgou procedente o pedido para 

condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a partir da cessação indevida até o trânsito em 

julgado da decisão, quando deverá ser convertido em aposentadoria por invalidez. Em razão da sucumbência, condenou, 
ainda, o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil Reais). 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a incapacidade do requerente é apenas parcial. Requer, 

ainda, a fixação do termo inicial na data da juntada do laudo pericial e a redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 209 e seguintes, o INSS informa que o requerente não compareceu à perícia administrativa, requerendo seja 

determinada a intimação da parte autora para que se submeta ao exame. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 
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Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 16/35, dos quais destaco: 

- carteira de identidade autor, indicando estar, atualmente, com 58 (cinquenta e oito) anos de idade (nascimento em 

06/05/1953); 

- documentos relativos à concessão de auxílio-doença de 20/06/2005 a 23/02/2006. 

- atestados e exames médicos. 

O requerente juntou, a fls. 168 e seguintes, documentos informando que exerceu atividade rurícola, além de cópia de 

sua CTPS, constando vários vínculos empregatícios, descontínuos, sendo o último a partir de 01/02/2005, sem data de 

saída, também como trabalhador rural. 

Submeteu-se o autor à perícia médica judicial (fls. 128/132 - laudo datado de 31/08/2007). 

Assevera o expert que o periciado é portador de osteoartrose, espondilolistese em L4-L5 e osteoporose de coluna 

lombar. 
Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente para exercer suas atividades laborativas normais, estando 

apto apenas às atividades que não exijam esforço físico. 

Verifica-se que o requerente esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença até 23/02/2006 e ajuizou a demanda em 15/03/2006, mantendo a qualidade de segurado, nos 

termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, cumpre saber se o fato do perito judicial ter atestado a incapacidade apenas para as atividades 

que demandem esforço físico, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, o requerente é portador enfermidades ortopédicas degenerativas, estando incapacitado para exercer funções 

que envolvam esforços físicos, o que impossibilita o retorno às suas atividades laborativas habituais. 

Portanto, associando-se a idade do autor, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais 

fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar à mercê de exercer outra atividade remunerada para manter as mínimas 

condições de sobreviver dignamente. 
Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Portanto, tenho o autor como incapacitado total e permanentemente para o trabalho. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é portador de doença que o incapacita de modo total e 

permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 
2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 
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(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

Os termos iniciais dos benefícios devem ser mantidos conforme fixado na sentença, tendo em vista que conjunto 

probatório revela a incapacidade naquela época. 

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que constatada 

a incapacidade para o trabalho. Destaco algumas dessas decisões, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.  
- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.  

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez, pois é 

benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.  

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 

8.213/91.  

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

(...) 
(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA 

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - A carência e a qualidade de segurada foram comprovadas pelas cópias dos comprovantes de recolhimento como 

contribuinte individual referentes aos períodos de novembro de 1992 a janeiro de 1998, bem como pelas cartas de 

concessão dos auxílios-doença nº 108037057-6, com DIB em 19/4/96, e nº 107728181-9, com DIB em 9/4/97.  

II - A alegada incapacidade da parte autora encontra-se plenamente demonstrada pelo laudo pericial acostado aos 

autos. A segurada encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. Tal incapacidade, aliada a 

outros fatores, como nível sócio-cultural e idade avançada levam à impossibilidade de iniciar outro tipo de atividade 

laborativa  

III - O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir da data da cessação indevida do auxílio-

doença, eis que comprovada a incapacidade deste então.  
(...) 

(TRF3 - APELREE 200103990069360 - APELREE - 667222 - OITAVA TURMA - DES. FED. NEWTON DE LUCCA - 

DJF3 CJ1 DATA:09/03/2010 PÁGINA: 613) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
-O laudo pericial respondeu de forma detalhada e minuciosa todos os quesitos formulados pelas partes, não havendo, 

dessarte, necessidade de esclarecimentos.  

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Mantido o marco inicial do benefício, pois, comprovada a manutenção da incapacidade desde a concessão 

administrativa do benefício por incapacidade e a impossibilidade de reabilitação. 
(...) 

(TRF3 - AC 200503990510604 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1075362 - SÉTIMA TURMA - DES. FED. EVA REGINA - 

DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 827) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. INCAPACIDADE PARA 
O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS 

CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DANO MORAL INDEVIDO.  
- Presentes os pressupostos legais, é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso 

autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de 

dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante. Precedentes.  

- Preenchidos in casu os requisitos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, autorizadores da concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

- A teor do conjunto probatório e do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na 

data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que o autor já estava incapacitado para o trabalho.  
(...) 
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(TRF3 - AC 200903990006970 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1387527 - DÉCIMA TURMA - DES. FED. DIVA 

MALERBI - DJF3 CJ1 DATA:13/01/2010 PÁGINA: 3658) 

 

Esclareça-se que, desnecessário constar na decisão a autorização para realizar perícias periódicas, eis que se cuida de 

determinação decorrente de lei, nos termos do artigo 71, da Lei nº 8.212/91 e dos artigos 47 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 08 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.  

A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto aos honorários advocatícios, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de 

natureza previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do 

STJ). 

Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos por força da tutela 

antecipada, em razão do impedimento de duplicidade e cumulação. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 
Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação de benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial 

provimento ao apelo da Autarquia, apenas para fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

Os benefícios são de auxílio-doença, com DIB em 24/02/2006 (data seguinte à cessação indevida), no valor a ser 

apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº 8.213/91, e de aposentadoria por invalidez, com DIB a partir do trânsito em 

julgado, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. Mantenho a tutela antecipada. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034234-81.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.034234-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCO ANTONIO DE ANDRADE 

ADVOGADO : WELLINGTON MORAIS SALAZAR 

No. ORIG. : 06.00.00797-5 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada. 

A fls. 39/42, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício. 

A Autarquia Federal foi citada em 14/06/2006 (fls. 56). 

A sentença de fls. 159/162 (proferida em 21/02/2008) julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder ao 

autor o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa do auxílio-doença que recebia 

(05/03/2006). Determinou o pagamento das prestações em atraso, de uma só vez, acrescidas de juros de 1% (um por 

cento) ao mês e correção monetária pelo IGPM-FGV, devidos a partir do vencimento de cada parcela. Em razão da 

sucumbência, condenou, ainda, o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas, excluindo-se as parcelas vincendas (Súmula nº 111, do STJ), bem como dos 

honorários periciais, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta Reais). Sem custas. Deixou de submeter a decisão ao 
reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia, requerendo a fixação do termo inicial na data da juntada do laudo pericial, a alteração 

do índice utilizado para a correção monetária e a redução da verba honorária. Pede, ainda, a isenção do pagamento dos 

honorários periciais. 

Regularmente processados, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Os autos foram encaminhados à conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as informações 

e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r. sentença. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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Neste caso, não houve recurso do autor e a Autarquia se insurge apenas contra questões formais, que não envolvem o 

mérito da decisão, não havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte. 

Além do que, não é o caso do reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 

10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos. 

Dessa forma, passo a analisar o apelo. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que o conjunto 

probatório revela a presença da enfermidade incapacitante naquela época. 

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que constatada 

a incapacidade para o trabalho. Destaco algumas dessas decisões, verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.  
- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.  

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez, pois é 

benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.  

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 
8.213/91.  

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

(...) 
(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA 

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - A carência e a qualidade de segurada foram comprovadas pelas cópias dos comprovantes de recolhimento como 

contribuinte individual referentes aos períodos de novembro de 1992 a janeiro de 1998, bem como pelas cartas de 

concessão dos auxílios-doença nº 108037057-6, com DIB em 19/4/96, e nº 107728181-9, com DIB em 9/4/97.  

II - A alegada incapacidade da parte autora encontra-se plenamente demonstrada pelo laudo pericial acostado aos 

autos. A segurada encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. Tal incapacidade, aliada a 

outros fatores, como nível sócio-cultural e idade avançada levam à impossibilidade de iniciar outro tipo de atividade 

laborativa  

III - O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir da data da cessação indevida do auxílio-
doença, eis que comprovada a incapacidade deste então.  
(...) 

(TRF3 - APELREE 200103990069360 - APELREE - 667222 - OITAVA TURMA - DES. FED. NEWTON DE LUCCA - 

DJF3 CJ1 DATA:09/03/2010 PÁGINA: 613) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
-O laudo pericial respondeu de forma detalhada e minuciosa todos os quesitos formulados pelas partes, não havendo, 

dessarte, necessidade de esclarecimentos.  

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Mantido o marco inicial do benefício, pois, comprovada a manutenção da incapacidade desde a concessão 

administrativa do benefício por incapacidade e a impossibilidade de reabilitação. 
(...) 

(TRF3 - AC 200503990510604 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1075362 - SÉTIMA TURMA - DES. FED. EVA REGINA - 

DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 827) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS 

CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DANO MORAL INDEVIDO.  
- Presentes os pressupostos legais, é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso 

autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de 

dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante. Precedentes.  

- Preenchidos in casu os requisitos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, autorizadores da concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

- A teor do conjunto probatório e do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na 

data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que o autor já estava incapacitado para o trabalho.  
(...) 
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(TRF3 - AC 200903990006970 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1387527 - DÉCIMA TURMA - DES. FED. DIVA 

MALERBI - DJF3 CJ1 DATA:13/01/2010 PÁGINA: 3658) 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.  

A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto aos honorários advocatícios, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de 

natureza previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do 

STJ). 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários 

do perito. 

Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), em razão 

da pouca complexidade do laudo, de acordo com a Tabela II da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 
Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, apenas 

para fixar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado, a honorária em 

10% do valor da condenação, até a sentença, e os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos). 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 06/03/2006 (data seguinte à cessação administrativa do 

auxílio-doença), no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. Mantenho a tutela antecipada. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034655-71.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.034655-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CORTEZ ROMERO 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00038-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de 

trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data da juntada do 

laudo pericial aos autos, em 23/7/07, acrescida de correção monetária e juros. Condenou, ainda, ao pagamento das 

despesas processuais, dos honorários periciais arbitrados nos termos da Resolução nº 440/05, do Conselho da Justiça 

Federal e dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. 

Inconformada, apelou a autarquia, alegando, preliminarmente, ausência de interesse de agir, pela falta de prévio 

requerimento administrativo. No mérito, pleiteou a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício, à verba honorária, aos honorários periciais e à condenação ao pagamento das 

custas e despesas processuais. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a falta 

de interesse em recorrer relativamente às custas, tendo em vista que a autarquia não foi condenada a arcar com as 
mesmas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, 

pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele 
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interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 

262). 

Outrossim, entendo que o Juízo a quo agiu bem ao afastar a preliminar de ausência de interesse processual, em face da 

não comprovação de requerimento na via administrativa, tendo em vista o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, insculpido no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

Passo ao exame do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 
 

In casu, encontram-se acostadas aos autos a cópia da certidão de casamento do autor, celebrado em 29/7/62, na qual 

consta a sua qualificação de lavrador, bem como as cópias da certidão de matrícula de imóvel rural, do certificado de 

cadastro de imóvel rural, declarações de ITR, referentes aos anos de 2002 a 2006 e das notas fiscais de produtor rural, 

referentes aos anos de 1999 a 2007. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico apto a colmatar a convicção 

deste magistrado, no sentido de que a parte autora, de fato, exerceu atividades no campo no período exigido em lei, 

advindo daí a sua condição de segurada. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 87/90). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de hérnia 

incisional xifo-umbelical e doença pulmonar obstrutiva crônica, concluindo que o mesmo encontra-se total e 

permanentemente incapacitado para o trabalho.  

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deveria ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

Contudo, em atenção ao princípio da proibição da reformatio in pejus, mantenho o termo inicial de concessão do 

benefício tal como fixado na R. sentença. 
Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
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§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 
1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da 

Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. No entanto, o INSS é isento apenas de custas, cabendo o 

reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, conheço parcialmente da apelação, sendo que, na parte 

conhecida, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação para fixar os honorários 

periciais e a verba honorária na forma acima indicada e nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00037 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0036750-74.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.036750-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : REINALDO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ARRUDA MORAES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO SP 

No. ORIG. : 06.00.00017-1 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez, com antecipação de tutela. 

A Autarquia foi citada em 05.09.2006 (fls. 59v.). 

A tutela antecipada, para restabelecimento do auxílio-doença, foi deferida em 05.12.2007 (fls. 98). 

A r. sentença, de fls. 99/105 (proferida em 05.12.2007), julgou procedente a ação, para condenar o INSS a pagar ao 

autor o benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação do pagamento do benefício, no valor a ser calculado na 

forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91, observados os limites legais. Determinou o pagamento das parcelas atrasadas e 

não pagas, de uma só vez, acrescidas de correção monetária, incidente a partir da data em que o pagamento deveria ter 
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sido efetuado, e de juros de mora de 1% ao mês, devidos a partir da citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das 

custas, despesas processuais e verba honorária, esta fixada em 15% sobre o valor total dos atrasados, considerados até a 

data da sentença. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A conciliação proposta nesta E. Corte restou infrutífera (fls. 130 e ss.) 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, cumpre ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa 

o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese. 

Ressalte-se, ainda, que não caracteriza julgamento extra petita a decisão que concede auxílio-doença ao segurado que 

havia requerido aposentadoria por invalidez, vez que os pressupostos para a concessão dos benefícios têm origem na 

mesma situação fática, distinguindo-se apenas quanto à irreversibilidade da lesão incapacitante. 

Neste sentido, é o entendimento pretoriano que a seguir destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". INEXISTÊNCIA. 
1- Verificada nos autos a condição de doença do segurado, caracterizada pela totalidade e temporariedade da 
incapacidade para o exercício da atividade laboral, não configura julgamento "extra petita" a concessão de auxílio-

doença em vez da aposentadoria por invalidez inicialmente requerida. 

2- Precedentes jurisprudenciais. 

3- Recurso não conhecido. 

(STJ, RESP nº 105003; UF: SP; Quinta Turma; Data da decisão: 15.12.1998; Data da publicação: 22.02.1999; 

Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA). 

 

No mérito, o auxílio-doença é benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 10/51, dos quais destaco: 

- cédula de identidade do autor, informando, estar, atualmente, com 45 (quarenta e cinco) anos de idade (nascimento em 

30.09.1965) (fls. 12); 

- CTPS, com registros predominantemente em labor urbano, como cobrador, de 14.11.1985 a 20.12.1985, e a partir 
18.08.1992, sem data de saída (fls. 13/19); 

- documentos relativos à concessão do auxílio-doença NB 505.115.623-8, de 26.07.2003 a 27.06.2006 (fls. 20/32); 

- declarações do empregador, informando afastamento do trabalho, no período supracitado (fls. 33/38); 

- atestados e exames médicos (fls. 40/51). 

Submeteu-se o requerente à perícia médica judicial (fls. 87/90 - 22.08.2007), informando que apresenta protrusão discal 

entre L5-S1 (hérnia de disco), com compressão sobre o cone medular e sobre as raízes nervosas. O perito acrescenta que 

tal quadro impede o autor da execução do trabalho braçal de mecânico de ônibus e de outros trabalhos semelhantes, que 

requeiram movimentação da coluna. Conclui pela incapacidade total e temporária para o trabalho braçal (mecânico de 

ônibus), desde 23.06.2003, devendo manter-se afastado até uma possível cura ou melhora acentuada da doença. 

A fls. 130/143, o INSS apresenta proposta de acordo, juntando, entre outros documentos, extrato do Sistema CNIS da 

Previdência Social, do qual consta que o autor exerceu, na verdade, a função de mecânico de manutenção (CBO 84350) 

e de afinador de motores a diesel (CBO 9144), de 18.08.1992 a 01/2005. 

Em consulta ao Sistema Dataprev/PLENUS, que faz parte integrante desta decisão, verifico que o HISMED - Histórico 

de Perícia Médica - traz diagnóstico de CID M51 (outros transtornos de discos intervertebrais), no período de 

13.08.2003 a 05.03.2006. 

Observo, portanto, que a concessão do auxílio-doença, nesse período, se deu em virtude de diagnóstico correlato ao 

apontado pelo perito judicial, que atestou a existência de problemas ortopédicos que incapacitam temporariamente o 
autor para o labor. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que o requerente esteve vinculado ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu auxílio-doença de 26.07.2003 a 27.06.2006, e a demanda foi ajuizada em 04.08.2006, mantendo a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o perito médico judicial foi claro ao concluir pela incapacidade total e temporária para o 

trabalho. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao Regime Geral da Previdência Social por de mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (04.08.2006) e é portador de doença que o incapacita 

de modo total e temporário para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de auxílio-

doença, de acordo com o entendimento jurisprudencial pacificado. 
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Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 
prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

 

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61 da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a 91% 

(noventa e um por cento) do salário-de-benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa indevida (28.06.2006), uma vez que o 

perito afirma que o autor está incapacitado para o trabalho desde aquela época. 

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que constatada 

a incapacidade para o trabalho. Destaco algumas dessas decisões, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 
- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez, pois é 

benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 

8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...) 

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA 

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA: 30/03/2010 PÁGINA: 987) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - A carência e a qualidade de segurada foram comprovadas pelas cópias dos comprovantes de recolhimento como 

contribuinte individual referentes aos períodos de novembro de 1992 a janeiro de 1998, bem como pelas cartas de 
concessão dos auxílios-doença nº 108037057-6, com DIB em 19/4/96, e nº 107728181-9, com DIB em 9/4/97. 

II - A alegada incapacidade da parte autora encontra-se plenamente demonstrada pelo laudo pericial acostado aos 

autos. A segurada encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. Tal incapacidade, aliada a 

outros fatores, como nível sócio-cultural e idade avançada levam à impossibilidade de iniciar outro tipo de atividade 

laborativa 

III - O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir da data da cessação indevida do auxílio-

doença, eis que comprovada a incapacidade deste então. 

(...) 

(TRF3 - APELREE 200103990069360 - APELREE - 667222 - OITAVA TURMA - DES. FED. NEWTON DE LUCCA - 

DJF3 CJ1 DATA: 09/03/2010 PÁGINA: 613) 
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PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
-O laudo pericial respondeu de forma detalhada e minuciosa todos os quesitos formulados pelas partes, não havendo, 

dessarte, necessidade de esclarecimentos. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- Mantido o marco inicial do benefício, pois, comprovada a manutenção da incapacidade desde a concessão 

administrativa do benefício por incapacidade e a impossibilidade de reabilitação. 

(...) 

(TRF3 - AC 200503990510604 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1075362 - SÉTIMA TURMA - DES. FED. EVA REGINA - 

DJF3 CJ1 DATA: 30/03/2010 PÁGINA: 827) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS 

CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DANO MORAL INDEVIDO. 
- Presentes os pressupostos legais, é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso 

autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de 
dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante. Precedentes. 

- Preenchidos in casu os requisitos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, autorizadores da concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

- A teor do conjunto probatório e do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na 

data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que o autor já estava incapacitado para o trabalho. 

(...) 

(TRF3 - AC 200903990006970 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1387527 - DÉCIMA TURMA - DES. FED. DIVA 

MALERBI - DJF3 CJ1 DATA: 13/01/2010 PÁGINA: 3658) 

Esclareça-se que, dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101 da Lei nº 

8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 
previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Esclareça-se que, sendo o benefício devido desde a data da cessação administrativa (28.06.2006), por ocasião da 

liquidação, a Autarquia deverá proceder ao desconto das prestações recebidas a título de tutela antecipada nestes autos. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, 

apenas estabelecer os critérios de incidência de juros, conforme fundamentado, e para fixar a verba honorária em 10% 

do valor da condenação, até a sentença. Mantenho a tutela anteriormente deferida. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 28.06.2006 (data seguinte à da cessação indevida), no valor a ser apurado 

de acordo com o art. 61 da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101 da Lei nº 8.213/91 e 71 da 

Lei nº 8.212/91, dado o caráter temporário do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 05.00.00101-4 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do ajuizamento da ação, acrescido 

de correção monetária e juros de 1% ao mês desde a citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% 

sobre o valor da causa. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. "Determino à autarquia requerida (INSS) que 

efetue a implantação do benefício em favor da autora, no valor de um salário mínimo mensal, no prazo de até 30 dias, 

sob pena de incorrer em crime de desobediência e em pagamento de multa (astreinte) definida em R$ 500,00 por dia de 

atraso" (fls. 170/171). 
Inconformado, apelou o Instituto, requerendo, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e 

insurgindo-se contra a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se 

também em relação aos juros e correção monetária, bem como pleiteia a redução da verba honorária. Por fim, alega a 

impossibilidade da aplicação da multa diária. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 213/224. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 
Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)."  (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 
encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  
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IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que o demandante é portador de "doença cardíaca" (fls. 86). Por fim, concluiu 

que "o Autor está impossibilitado de exercer qualquer atividade laborativa" (fls. 86). 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 
promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 
de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  
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1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 
ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 
DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 
Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  
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Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos a fls. 116/117 demonstra que o autor, de 63 anos, 

mora com sua esposa, Sra. Sebastiana Gomes Pereira, de 65 anos. A assistente social informou que "o requerente reside 
(com a esposa) em uma precária casa de 3 cômodos localizada em uma viela (não é rua). A construção é das mais 

simples possível, feita somente com restos de materiais usados. Chão cimentado, tipo vermelhão, telhas de cimento 

amianto, teto muito baixo, calor insuportável dentro do pequeno espaço chamado casa. A mobília é praticamente sobra 

de móveis (sem porta, sem trinco, sem vidro, tudo muito velho, sobra das sobras). Na minúscula varanda/área na frente 

da casa, existe um tanque onde a esposa lava a roupa. Apesar da pobreza e da miserabilidade, tudo é muito limpo e 

organizado, as panelas brilham na prateleira feita de tábua. No quintal, muitíssimo pequeno, há um fogão a lenha e 

gravetos debaixo de um rancho improvisado, que serve apenas para quando chover não molhar a telha. Já nos fundos 

do quintal, deparamos com cerca de arame e pastos de fazenda (roça)" (fls. 116). A renda familiar mensal é de R$ 

100,00, provenientes dos rendimentos auferidos pela esposa do demandante, que trabalha como faxineira. "Sua esposa 

fala que o que recebe com a faxina dá para pagar água e luz, também recebe uma cesta básica da oficina Santa Rita de 

Cássia" (fls. 117). O estudo social foi elaborado em 24/8/07, data em que o salário mínimo era de R$ 380,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 
âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.  

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 
testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 
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liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ademais, no tocante ao prazo para o cumprimento da decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela no prazo de 
trinta dias, sob pena de multa diária de R$ 5.00,00, observo que foi devidamente enviada à autarquia, em 8/2/08, o 

Ofício nº 1014/2005, datado de 8/2/08 (fls. 181) determinando a imediata implatação do benefício de amparo 

assistencial ao requerente. Por sua vez, o INSS informou pelo Ofício nº 113/SIDJU/INSS de 15/2/08 (fls. 187) que "Em 

decorrência de determinação desse Juízo, implantamos o benefício NB-528360665-8, os parâmetros abaixo indicados" 

(fls. 187). Dessa forma, resta prejudicado o recurso da autarquia nesse aspecto. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação para fixar a correção monetária e os juros moratórios na forma acima indicada, bem como 

reduzir a verba honorária na forma desta decisão e nego seguimento à remessa oficial.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058987-05.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058987-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO BATISTA 

No. ORIG. : 07.00.00061-2 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada. 

A fls. 33/35, foram antecipados os efeitos da tutela para a implantação do benefício. 

A Autarquia Federal foi citada em 25/05/2007 (fls. 40). 

O INSS interpôs agravo de instrumento contra decisão que antecipou os efeitos da tutela, ao qual foi negado provimento 

por este E. Tribunal (fls. 114). 

A fls. 70/72, a Autarquia interpôs agravo retido da decisão que não acolheu as preliminares suscitadas na contestação. 

A r. sentença, de fls. 139/143 (proferida em 01/08/2008), julgou procedente o pedido, condenando o réu a pagar ao 
autor, desde a data da citação, o benefício da aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 42 e 44 da Lei nº 

8.213/91, com correção monetária e juros de mora. Confirmou a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apela a Autarquia, alegando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, tendo em vista que julgou 

procedente o pedido sem a realização de perícia médica para a constatação da incapacidade laborativa do requerente. 

No mérito, sustenta, em síntese, a não comprovação dos requisitos necessários à concessão o benefício. Pleiteia, por 

fim, a redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 12/28, dos quais destaco: 

- CTPS do autor, informando estar, atualmente, com 61 (sessenta e um) anos de idade (data de nascimento em 

26/09/1949), constando vínculos empregatícios, descontínuos, de 01/09/1970 a 30/11/1987, como cobrador e 

desossador; 

- comunicação de decisão do INSS, informando o indeferimento do pedido de amparo assistencial à pessoa portadora de 

deficiência, apresentado em 08/11/2006; 

- documentos médicos. 

Neste caso, o MM. Juiz a quo, sem promover a regular instrução processual, julgou procedente a ação. 

Tal solução, contudo, não merece prosperar, uma vez que não foi realizada a perícia médica judicial, a fim de constatar 

o estado de saúde do autor. 

Ocorre que a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para a verificação da real incapacidade 
laboral do requerente e desde quando se encontra incapacitado, para que, em conformidade com as provas materiais 

carreadas aos autos, possa ser analisada a concessão ou não do benefício. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. EXTINÇÃO DO FEITO 

SEM REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO E PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. A falta de cabal instrução probatória, com audiência de instrução e julgamento e prova pericial, por se tratar de 

pedido de invalidez ou auxílio-doença, patenteia descumprimento do primado constitucional da ampla defesa, quando 

a parte demonstra sua filiação à Previdência Social e cumprimento do período de carência. 

2. Recurso de apelação provido, anulando a sentença de primeiro grau. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 95030458080 - Órgão Julgador: Terceira Turma, DJ Data: 27/05/1997 Página: 

37928 - Rel. Juiz GILBERTO JORDAN). 

Observa-se, portanto, o cerceamento de defesa, motivado por decisão precipitada, de fundamentação insuficiente, com 

irreparáveis prejuízos também à parte autora, à vista do aparente sucesso de sua pretensão, de forma que a anulação da 

r. sentença é medida que se impõe. 

Por fim, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, uma vez que não 
foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557 § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, para 

acolher a preliminar e anular a sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular instrução e 

prosseguimento do feito. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006895-86.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.006895-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ANSELMO GERALDI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCEL DOMENICH MARTINS e outro 

No. ORIG. : 00068958620084036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, encontra-se acostada aos autos a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 160), 

comprovando recolhimentos previdenciário em novembro de 1989, de janeiro a maio de 1990, de julho de 1990 a junho 

de 1991 e de novembro de 2004 a maio de 2005. 

No laudo pericial de fls. 175/181, o Sr. Perito afirmou que o autor é portador de "doença degenerativa grave em joelhos 
e moderada em punhos e coluna cervical" (fls. 178), motivo pelo qual encontra-se total e permanentemente 

incapacitado para atividades remuneradas desde "2003" (fls. 179). 

Dessa forma, pode-se concluir que a incapacidade do demandante remonta a data anterior ao reingresso da parte autora 

na Previdência Social, impedindo, portanto, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do disposto nos arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT 

E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo legal desprovido." 

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2009.03.99.026444-1/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, 

j. 26/7/10, v.u., DE 6/8/10). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 
I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora apresenta incapacidade 

preexistente a nova filiação, não havendo comprovação de que a enfermidade tenha progredido ou agravado, 

impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

III - Deixou de contribuir em 09/1996, voltando a recolher contribuições de 10/2003 a 03/2004. O perito judicial atesta 

que a incapacidade teve início há seis anos do laudo pericial de 17/09/07. 

IV - O auxílio-doença concedido administrativamente foi cessado, tendo em vista que as contribuições relativas ao 

período de 10/2003 a 12/2003 foram recolhidas com atraso, somente em 30/12/2004. 
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V - Agravo não provido." 

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2006.61.24.001574-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante, j. 31/5/10, v.u., DE 28/7/10) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido, 

devendo ser cessada a tutela antecipada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000544-49.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.000544-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES PEDRO DE CARVALHO 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

No. ORIG. : 00005444920084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial. 
A Autarquia Federal foi citada em 30.04.2008 (fls. 20). 

A r. sentença de fls. 127/133, proferida em 13.10.2008, julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a 

conceder à autora o benefício assistencial, previsto no art. 2º, V, parágrafo único, da Lei nº 8.742/93, a partir da citação 

(30.04.2008 - fls. 20), bem como a pagar-lhe as prestação vencidas, corrigidas monetariamente nos termos do Manual 

de Cálculos da Justiça Federal e incidência de juros legais de 1% ao mês, desde a citação, até o advento da nova regra 

do art. 1º - F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei nº 11.960/2009, em vigor desde a publicação (30.06.2009), 

quando o juros e a correção monetária passaram a ser regidos pelos índices da caderneta de poupança, em substituição a 

qualquer outro. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. Fixou os honorários em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários para 

concessão do benefício.  

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 
conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Egrégio Superior Tribunal Federal, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 109.04.2008, a autora com 54 anos (nascimento em 01.07.1954), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 05/14. 

O laudo médico pericial, de fls. 97/99, datado de 04.10.2010, informa que a requerente é portadora de retardo mental, 

epilepsia e desenvolveu lesão expansiva cerebral. Conclui que se encontra incapacitada total e definitivamente para o 

exercício de atividade laborativa. 

Entendo que a pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho, em razão dos males que a acometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no art. 4º, do Decreto n.º 

3.298/99 não é exaustivo. 
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Veio o estudo social, de fls. 42/43, de 24.07.2008, complementado em 17.11.2008 (fls. 60/61), informando que a autora 

reside com seu companheiro (núcleo familiar composto por 2 integrantes), em imóvel próprio. A renda familiar, de um 

salário-mínimo, advém do labor do companheiro, como cortador de lenha. Relata que o imóvel que serve de residência 

para o casal é composto por dois cômodos, se encontra na zona rural, construção de pau-a-pique, não possui forro e o 

fogão a lenha deixa o ambiente cheio de fumaça. Observa que a peticionaria é pessoa humilde, com problemas mentais, 

não possui noções de higiene e não sabe administrar o lar, considerando que em ambas as visitas constatou comida em 

cima do fogão, estragada, azeda e com gatos andando sobre os alimentos. Salienta que o casal recebe uma cesta básica 

da Prefeitura Municipal e a medição utilizada é fornecida pela rede pública de saúde. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem condições de manter seu próprio 

sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 2 integrantes, que sobrevivem 

com renda mínima, em imóvel de pau-a-pique, em precárias condições tanto de conservação quanto de higiene. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (30.04.2008), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autora. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 
Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

Por fim, levando-se em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do CPC, e a parte obteve provimento favorável já em primeira instância, é possível a antecipação da tutela. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. 

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 30.04.2008 (data da citação). Mantida a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042136-51.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042136-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : GENTIL DE SOUZA CAMARGO 

ADVOGADO : FABIANO DA SILVA DARINI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00176-4 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença para "proceder a revisão do benefício da 

parte autora na forma preconizada no artigo 29, §5º, da Lei n.º 8.213/91" (fls. 91), bem como condenar o INSS a 

"efetuar o pagamento de todas as diferenças vencidas (...) e vincendas" (fls. 91), acrescidas de correção monetária, 

juros e honorários advocatícios. 

O INSS também recorreu, pleiteando a reforma integral do decisum. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

22/2/02 (fls. 18), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 30/9/08 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 
previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 
aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-
benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
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5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 
como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  
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São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007966-92.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.007966-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FRANCISCA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : LEANDRA MERIGHE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00079669220094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de auxílio-

doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade temporária, em se tratando de auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez - "lombocitalgia com limitação funcional, fibromialgia e transtornos do humor" (fls. 3) - 

não ficou caracterizada pelas perícias médicas, conforme pareceres técnicos elaborados pelos Peritos (fls. 137/156, 

157/163 e 169/171). O perito ortopedista afirmou que "não há neste exame médico pericial incapacidade do ponto de 

vista ortopédico" (fls. 155), concluindo que "os achados clíncos e associados à análise dos exames de imagem, não 
revelou doença ortopédica incapacitante" (fls. 156), devendo a requerente ser avaliada por profissional especializado 

em psiquiatria. No segundo laudo, o esculápio informou que "a Autora relatou ter cefaléia, todavia tal afecção não a 

incapacita para realizar sua atividade laborativa habitual" (fls. 162). No entanto, asseverou que "a pericianda tem 

autonomia total para exercer as atividades da vida diária" (fls. 162), concluindo, portanto, que "no momento do exame 

pericial não foi caracterizada incapacidade laborativa devido à cefaléia" (fls. 162). Por fim, o perito psiquiatra 

concluiu que "no momento e com relação à avaliação psiquiátrica a autora não se mostra incapaz para atividade 

laborativa" (fls. 177). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  
1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferido o auxílio-

doença. 
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Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008479-42.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.008479-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MADALENA MARIANO DE SOUZA 

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro 

No. ORIG. : 00084794220094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, na qual foi requerida a tutela específica, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

24/9/02 (fls. 23 e verso), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 24/7/09 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 
de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 
contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  
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Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-
contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 
DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-
doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 
ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 
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contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 
previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Por fim, indefiro o pedido de tutela específica formulado pela parte autora em contrarrazões. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012391-26.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.012391-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : DIONISIO RIBEIRO VIANNA 

ADVOGADO : ANA CARLA SANTANA TAVARES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00123912620094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 26/11/09 por Dionizio Ribeiro Viana em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a 

partir de "11/05/2009" (fls. 86), acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios arbitrados 

em 10% sobre o valor da condenação até a sentença. 
Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário" 

Passo, então, à sua análise. 

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 30/6/11 (fls. 86vº) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 
execução de dívida ativa do mesmo valor.  
(...)" (grifos meus) 

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI Nº 

8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA CONDENAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA PROFERIDA CONTRA 

AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC). 

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada 

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais ações 

previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito sumário, quando 

o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país. 

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural mediante 

início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº 8.213/91). 
III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela assistência 

judiciária. 

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC, na 

redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60 (sessenta) salários 
mínimos. 

V - Agravo retido improvido. 

VI - Apelação parcialmente provida." 

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j. 02/10/2002, 

DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus) 

 

Mesmo que no presente recurso não conste o valor do benefício a ser recebido pelo autor, considerando-se que a 

condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 11/5/09 a 30/6/11 (data da sentença, fls. 86vº), acrescidas 

de juros e correção monetária, além de honorários advocatícios, podemos concluir pela análise dos elementos carreados 

aos autos - notadamente o documento de fls. 82vº -, que a condenação não ultrapassaria 60 (sessenta) salários mínimos 

e, desta forma, a sentença proferida não estaria sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 
 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUANDRA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BENTO 

ADVOGADO : FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00037409620094036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão do benefício do autor, com o cômputo da contribuição sobre o 13º salário no cálculo da 

renda mensal inicial da sua aposentadoria por idade. 

A r. sentença (fls. 49/51-verso), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente o pedido, extinguindo o processo, 

com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do CPC, determinando que o INSS proceda à revisão da 

RMI do benefício, para computar o 13º no seu salário-de-benefício. Determinou que as diferenças daí decorrentes sejam 

corrigidas de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561/07. Juros de mora de 1% ao mês, sendo que, a partir de julho/2009, as diferenças serão corrigidas 

monetariamente e incidirão juros de mora de acordo com o disposto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 

dada pela Lei nº 11.960/09. Honorários advocatícios de 10% sobre o valor das diferenças vencidas, até a data da 

sentença (Súmula 111 do E. STJ). Custas nos termos da lei. 

Inconformado, apela o INSS, alegando a decadência do direito de ação, bem como a impossibilidade de inclusão do 13º 

no PBC. 
Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 01/09/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 01/11/1993 (fls. 15). 

Faz-se necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 
p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 
concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 24/09/2009, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI. 

Em face da inversão do resultado da lide, resta prejudicada a análise dos demais pontos do recurso. 

Por essa razão, dou provimento ao apelo do INSS e ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, §1-A, do CPC, 

para reconhecer a decadência do direito à revisão da RMI do benefício do autor, extinguindo o feito com fundamento no 

artigo 269, IV, do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária 
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gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015364-53.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015364-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIO DINA JUNIOR 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00153645320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O pedido é de recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, fixando como data do início o dia 02/07/1989, 

segundo legislação vigente a essa época, implantando-se a diferença da renda mensal decorrente dessa revisão, 

observando-se, na evolução da renda mensal, as seguintes premissas: recálculo da renda mensal a partir de junho de 

1992, pela atualização dos 36 salários-de-contribuição que integram o PBC pelo INPC, coeficiente de cálculo 
diretamente proporcional ao tempo de contribuição e limitado a 100% do teto vigente na data do cálculo, e reajustes 

mensais a partir da concessão pelo INPC (art. 144, da Lei 8.213/91). Pretende, ainda, a inaplicabilidade de posteriores 

reduções do teto do salário-de-benefício, nos termos do art. 41, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença (fls. 120/124), julgou improcedente a lide. Condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% sobre o valor da causa, por ora não exigível em razão da concessão do benefício da Justiça Gratuita. 

Isenção de custas na forma da lei. 

Inconformado, apela o autor, reafirmando integralmente as razões deduzidas na petição inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 03/08/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 01/09/1991 (fls. 19). 

Primeiramente observo que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 
decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 
Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 
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firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ou seja, ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, 

passou a ser contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da 

data da concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 18/11/2009, operou-se a decadência do direito à revisão. 

Por essas razões, de ofício reconheço a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com fundamento no artigo 

269, IV, do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - 

artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, 

RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004717-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004717-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDRE LUIZ COLNAGHI 

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI 

No. ORIG. : 08.00.00040-6 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de auxílio doença a partir da citação. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo "os benefícios de AUXÍLIO DOENÇA no valor de 91% (noventa 

e um por cento) do salário-de-benefício (artigo 61, da Lei 8.213/91), nunca inferior a um salário mínimo, a partir da 

citação, ou seja, 06 de maio de 2008 e término no dia imediatamente anterior à data da prolação desta sentença; 

devendo as prestações em atraso serem pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária desde o vencimento de 

cada parcela, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação; e APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, observado o disposto 

na Seção III, especialmente no art. 33, da lei n. 8.213/91, mais 13º salário, a partir da prolação desta sentença." (fls. 

83), acrescida de correção monetária e juros. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor total das prestações 

vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 
Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral do decisum. Insurgiu-se também com relação ao termo 

inicial de concessão do benefício. 

Adesivamente recorreu a parte autora pleiteando a majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões do autor (fls. 101/107), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
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"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado da parte autora. 
Relativamente à prova da condição de rurícola, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de 

prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, foram acostadas aos autos as cópias da escritura de venda e compra, datada de 7/1/69 (fls. 9), referente a um 

imóvel rural com área de 14 alqueires, em nome de Carlos Braga, da escritura com reserva de usufruto aos doadores Sr. 

Carlos Braga e Sra. Amelia Tino Braga, revelando que a genitora do autor qualificada como "do lar" e seu genitor 

qualificado como "comerciante", receberam em 18/5/78, parte do imóvel rural com área total de 13 alqueires e 18.860 

metros quadrados (fls. 10/11), bem como das notas fiscais de comercialização da produção referentes aos anos de 1987, 

1995 e 2005/2007 (fls. 12/21), todas em nome do Sr. Carlos Braga. 

Observo, que, embora os documentos apresentados indiquem o exercício de atividade rural por parte do avô do autor, 

não há nenhum início de prova material em nome do próprio demandante para comprovar que o mesmo exerceu suas 
atividades no meio rural. 

Ademais, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 

96/98, verifiquei que o demandante inscreveu-se no Regime Geral da Previdência Social como contribuinte "Autônomo" 

e ocupação "Eletric. Inst. Geral" em 14/7/93, tendo efetuado recolhimentos de agosto/93 a outubro/98 e junho/05 a 

fevereiro/06. 

Nos termos da Súmula nº 149 do C. STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário."  

 

Dessa forma, não sendo admitida a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo por meio de prova 

exclusivamente testemunhal, não há como possa ser concedido o benefício pleiteado (STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, 

Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.). 

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a 

circunstância de que, conforme acima exposto, o autor não comprovou a qualidade de segurado como trabalhador rural, 

requisito esse indispensável para a concessão do benefício. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Tendo em vista a improcedência do pedido formulado na exordial, fica prejudicada à análise do recurso da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido, 

revogando-se a antecipação dos efeitos da tutela e nego seguimento ao recurso adesivo do autor. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006947-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006947-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALDETE ALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

No. ORIG. : 08.00.00032-2 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa.  

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 
da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado da parte autora. 

Não obstante encontrarem-se acostadas à exordial as cópias do Certificado de Dispensa de Incorporação de abril de 

1978, em nome do demandante (fls. 9), do seu Título Eleitoral (fls. 10), datado de 4/3/82 e das certidões de casamento, 

celebrado em 27/9/75 (fls. 11) e de nascimento de seus filhos, lavradas em 17/10/86 e 7/4/80 (fls. 12/13), constando em 

todas a sua qualificação de lavrador, bem como das notas fiscais de comercialização da produção em nome do 

requerente referentes aos anos 1984 e 1987 (fls. 18/20), encontra-se também a cópia do Termo de Rescisão do Contrato 

de Trabalho (fls. 21), revelando que o autor exerceu atividade na Prefeitura do Município de Adamantina de 5/12/95 a 

1º/10/96. 
Outrossim, conforme a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a 

fls. 84, verifiquei que o autor possui vínculos urbanos nos períodos de 3/8/78 a 11/9/78, 1º/9/92 a 28/2/93, 2/3/94 a 

21/3/94, 1º/10/94 a 3/2/95, 5/12/95 a 1º/6/96 e 18/9/96 a 7/3/97.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que o demandante tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei, máxime no 

presente caso, no qual os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 93/94) revelam-se inconsistentes, imprecisos e até 

mesmo contraditórios com a mencinada consulta, na medida em que a testemunha Sr. José Romão Costa Filho aduziu 

"Desde quando conhece o autor, este trabalha como diarista, a exceção de um trabalho que ele desenvolveu na 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2626/5450 

prefeitura, como contratado" (fls. 93) e a testemunha Sr. Antonio de Matos Assis afirmou "Recorda-se de que por 

pouco tempo o autor chegou a trabalhar na Prefeitura" (fls. 94). 

Transcrevo, por oportuno, precedente jurisprudencial desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

 

Merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA.  
1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." (Súmula do STJ, Enunciado nº 149).  

3. Ausente início razoável de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço rural para fins previdenciários, a 

concessão de aposentadoria por invalidez viola o parágrafo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91.  

4. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. nº 220.843/SP, 6ª Turma, Relator para acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, pm., DJ 

22/11/04.)  

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009826-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009826-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LUZIA DE GOUVEIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SARITA DE OLIVEIRA SANCHES LEMOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 08.00.00090-7 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 125, foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a "aposentadoria por invalidez, nos termos da lei, desde a data 

da citação, incluindo o 13º salário." (fls. 142), acrescida de correção monetária e juros desde cada vencimento até o 

efetivo pagamento. Determinou que "Fica mantida a tutela antecipada" (fls. 143). A verba honorária foi arbitrada em 
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10% sobre o valor da condenação até a data da prolação da sentença, sendo a autarquia condenada ao pagamento "de 

eventuais despesas processuais" (fls. 143). 

A parte autora recorreu requerendo que o termo inicial do benefício se dê a partir de 5/3/08, bem como a majoração da 

verba honorária. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício e tutela antecipada. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  
 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a consulta 

realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 170), na qual consta que foi-lhe concedido o 

benefício de auxílio-doença durante os períodos de 9/1/03 a 5/2/03 e 18/4/06 a 15/6/06, bem como os recolhimentos 

previdenciários referentes a dezembro/99 a outubro/01, dezembro/01 a janeiro/03, abril/03 a setembro/04, novembro/04 

a março/06 e junho/06 a janeiro/08. 
A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 7/4/08, ou 

seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 109/111). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "A autora apresenta escoliose 

toraco lombar com acentuação da cifose dorsal e moléstia base caracterizada por epondilose coluna vertebral, 

acentuada osteoporose, artrose joelho direito e hipertensão arterial que a incapacita total e definitivamente pela 

somatória das patologias" (fls. 111). 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Conforme documento de fls. 48, a parte autora formulou pedido de benefício previdenciário por incapacidade, motivo 

pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do requerimento na esfera administrativa 

(5/3/08), nos termos do art. 43, da Lei nº 8.213/91. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 
ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  
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§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada da 

requerente, motivo pelo qual entendo que a MM.ª Juíza de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 
efeitos da tutela. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar o 

termo inicial de concessão do benefício na forma acima indicada e nego seguimento ao recurso do INSS e à remessa 

oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010174-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010174-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEUSDERI VENCESLAU DE ALMEIDA 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 07.00.00001-7 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de auxílio doença 

e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da citação, acrescida de 

correção monetária e juros. Concedeu a tutela antecipada.  

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício, juros e verba honorária. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)  

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 
recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto Nacional do 

Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. II, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: II - da intimação às partes, quando a 

sentença não for proferida em audiência;".  

Quanto à intimação da autarquia, cumpre ressaltar que a Medida Provisória n.º 1.798/99 e posteriores reedições, que 

alteraram o art. 6º, da Lei n.º 9.028/95 dispõe, in verbis:  

 

"Art. 6º A intimação de membro da Advocacia-Geral da União, em qualquer caso, será feita pessoalmente.  

§1º O disposto neste artigo se aplica aos representantes judiciais da União designados na forma do art. 69 da Lei 

Complementar nº 73, de 1993.  

§2º As intimações a serem concretizadas fora da sede do juízo serão feitas, necessariamente, na forma prevista no art. 

237, inciso II, do Código de Processo Civil.  

§3º Aplica-se aos procuradores ou advogados integrantes dos órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União o 

contido no caput e no § 2º deste artigo, quanto aos processos em trâmite na justiça de primeiro grau de jurisdição." 

(grifos meus).  

 
Parece-me inequívoca a dicção legal, ao conferir, em seu § 3.º, a prerrogativa da intimação pessoal apenas aos 

procuradores ou advogados integrantes dos órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União. Para melhor esclarecer 

quais são esses órgãos, dispõe o art. 2.º, § 3.º, da Lei Complementar n.º 73/93: 

 

"As Procuradorias e Departamentos Jurídicos das autarquias e fundações públicas são órgãos vinculados à 

Advocacia Geral da União" (grifos meus).  

Como se vê, o advogado constituído pelo INSS mediante a outorga de procuração, não tem direito a tal prerrogativa, já 

que não integra a Procuradoria ou o Departamento Jurídico da autarquia. Trata-se de mero contrato de prestação de 

serviços - celebrado com fundamento no art. 1º, da Lei n.º 6.539/78 - que não tem o condão de conferir, aos advogados 

credenciados, o mesmo tratamento outorgado aos procuradores vinculados à Advocacia Geral da União. 

Este entendimento também já foi sufragado pela jurisprudência do C. Tribunal Regional Federal da 2.ª Região, a qual já 

se manifestou no sentido de que "trata-se de norma excepcional editada para atender à condição, também excepcional, 

de órgãos vinculados à A.G.U., face ao volume sempre crescente de causas judiciais confiadas a um número reduzido 

de procuradores e advogados integrantes de cada órgão. Como é cediço, regra excepcional deve ser interpretada 

restritivamente." (AG nº 2000.02.01.035653-4, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Ney Fonseca, j. 11.12.00, v.u., DJU de 

15.02.01, grifos meus). 

Como se observa, a intimação pessoal deferida aos procuradores e advogados que integram estes órgãos deve-se à 
sobrecarga de trabalho desses profissionais, responsáveis por grande volume de demandas, o que não se verifica, 

necessariamente, na hipótese dos advogados credenciados, de tal sorte que a aplicação dessa prerrogativa, não se 

compagina, quer com a letra, quer com o espírito da lei, além de implicar clara violação ao princípio da igualdade das 

partes. 

Merecem destaque, ainda, as seguintes ementas: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRA-RAZÕES DO INSS. TEMPESTIVIDADE. 

PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO PESSOAL.  

1. A prerrogativa da intimação pessoal, que antes era só dos membros do Ministério Público, foi estendida, pelo art. 6º, 

da Lei nº 9.028/95, aos integrantes da Advocacia Geral, bem como aos representantes judiciais da União designados 

na forma do art. 69 da LC 73/93.  
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2. Consoante se depreende do teor daquela norma, os advogados credenciados do INSS não estão incluídos na 

prerrogativa da intimação pessoal, posto que o seu texto refere tão-somente os procuradores ou advogados integrantes 

dos órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União, dentre os quais não se incluem os credenciados.  

3. Agravo de instrumento improvido."  

(TRF- 4.º Região, AG n.º 2000.04.01.040683-9/SC, 6.ª Turma, Rel. Des. Fed. Nylson Paim de Abreu, j. 15.08.00, v.u., 

DJU 06.09.00)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MP-1.798/99. AUTARQUIA. INTIMAÇÃO PESSOAL. ADVOGADO 

CREDENCIADO. PRERROGATIVA NÃO APLICÁVEL. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. FORÇA MAIOR 

CARACTERIZADA. ADMISSÃO DE PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.  

1. A prerrogativa de intimação pessoal ou por carta registrada com AR, prevista na MP 1.798/99, não se aplica aos 

advogados credenciados da autarquia previdenciária, mas somente aos seus procuradores autárquicos.  

2. Configura força maior a inundação do escritório contábil, com destruição dos livros da empresa à época, 

demonstrada por prova contemporânea e reiterada prova oral.  

3. Considerada a unânime prova testemunhal da relação de emprego no período controvertido, bem como a condição 

de força maior, é de ser deferida a averbação do período de trabalho pretendido."  

(TRF - 4.ª Região, AC n.º 1999.04.01.138814-2/RS, 5.ª Turma, Rel. Des. Fed. Néfi Cordeiro, j. 09.10.00, v.u., DJU 

01.11.00)  

 

In casu, tendo o advogado do INSS sido constituído mediante a outorga de procuração (fls. 66) e a R. sentença sido 

disponibilizada no D.J.E. de 15/7/09, observo que o prazo para a interposição do recurso começou a fluir em 17/7/09 

(sexta-feira), e findou-se em 17/8/09 (segunda-feira). Este, no entanto, foi interposto em 9/10/09 (fls. 140), donde 

exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 
Mostra-se irrelevante - após a publicação da sentença no D.J.E - a vista dos autos a Procuradoria do INSS, em 10/9/09 

(fls. 138), uma vez que esta não tem o condão de reabrir o prazo recursal, à mingua de previsão legal. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011116-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011116-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ZOZIAS VITORIANO DA COSTA 

ADVOGADO : YASSER JOSÉ CORTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00018-8 3 Vr SALTO/SP 

Desistência 

Recebo a petição de fls. 104 como pedido de desistência do presente recurso, homologando-a para que produza seus 

jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil c/c o art. 33, inc. VI, do Regimento 

Interno desta Corte. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012804-05.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.012804-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALBERTO GOMES TOGNARELI 

ADVOGADO : JOSE ELIAS PRADO JUNIOR 

No. ORIG. : 09.00.00164-1 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

I- Retifique-se a autuação, tendo em vista constar no sistema de gerenciamento de feitos desta E. Corte, como 

"assunto", aposentadoria por invalidez quando, na realidade, trata-se de concessão de aposentadoria rural por idade, 

certificando-se. 

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

de aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 49) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir do 

indeferimento administrativo. Determinou que "As parcelas vencidas, ou seja, as devidas desde o referido 

indeferimento até o efetivo pagamento, deverão ser acrescidas de correção monetária, nos termos das Súmulas nº 08 
do TRF 3ª Região, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e juros moratórios a razão 

de 1%, ao mês, incidente desde a citação inicial. A entidade autárquica ré é dispensada do pagamento das custas 

processuais" (fls. 102vº). A verba honorária foi arbitrada em R$300,00.  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Insurgiu-se também com relação ao termo 

inicial de concessão do benefício e verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (26/8/09), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 
Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

6 comprovam inequivocamente a idade do demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento do autor (fls. 7), celebrado em 28/6/86, 

da matrícula do Cartório de Registro de Imóveis (fls. 8/10), na qual consta o registro do domínio de imóvel rural com 

área de 135,72 hectares em 8/10/80, em nome do autor e outros, da escritura de divisão amigável (fls. 11/12), datada de 

7/2/01, a qual revela que "fica pertencendo" ao autor uma área de 36,30 hectares, constando em todas a qualificação de 

lavrador do requerente, das declarações e recibos de entrega de ITR referentes aos anos de 2001, 2002, 2005, 2006, 

2007 e 2008 (fls. 14/42), bem como da declaração cadastral de produtor recebida pelo Posto Fiscal em 24/5/08 (fls. 43) 

e da nota fiscal de comercialização da produção do ano 2009 (fls. 44), todos em nome do autor. 

Observo, entretanto, que a extensão da propriedade, descrita na matrícula do Cartório de Registro de Imóveis (fls. 8/10) 

e na escritura de divisão amigável acostada a fls. 11/12, descaracterizam a alegada atividade como pequeno produtor 

rural em regime de economia familiar, no qual o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência 

e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

Transcrevo, por oportuno, precedente jurisprudencial desta E. Corte: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI 8.213/91. TRABALHO RURAL EM 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA. PROVA MATERIAL DA CONDIÇÃO DE 

EMPREGADOR RURAL. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBA 

DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.  
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2. Trabalho rural em regime de economia familiar não caracterizado, em razão de o conjunto probatório demonstrar 

a inviabilidade da alegação de que o Autor exercia suas atividades sem empregados, apenas com o auxílio da 
família.  

3. Caracterizando-se como produtor rural, o Autor é segurado obrigatório da Previdência Social, estando obrigado ao 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias para fazer jus ao benefício (inciso V, letra "a", do artigo 

11, da Lei nº 8.213/91). Carência não cumprida; benefício indevido.  

4. Sem condenação do Autor ao pagamento de honorários advocatícios, por ser o mesmo beneficiário da Assistência 

Judiciária Gratuita. Precedente do STF.  

5. Apelação do INSS provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2004.03.99.038286-5, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, j. 15/2/05, v.u., DJU 

14/3/05, grifos meus)  

 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo como pequeno produtor rural em regime 

de economia familiar. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 
do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Outrossim, também não comprovando o demandante o cumprimento dos requisitos exigidos pelo art. 48 da Lei n.º 

8.213/91, não há como lhe conceder o benefício previdenciário. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 
improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio doença ou benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o 

fundamento de ser pessoa portadora de deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A autarquia interpôs agravo retido contra a decisão referente à necessidade de prévio requerimento na via administrativa 

e incompetência do Juízo. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo "o benefício de prestação continuada no valor mensal 

correspondente a 01 (um) salário mínimo" (fls. 166) a contar da citação, acrescida de correção monetária e juros. Os 

honorários periciais foram arbitrados em R$300,00 e os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas 
vencidas até a data da publicação da sentença. 

A parte autora recorreu pleiteando a majoração da verba honorária. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício, honorários periciais e verba honorária. 

Com contra-razões do autor (fls. 192/200), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. 

Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 205/210. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como das apelações interpostas. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do 

julgamento da apelação. 
§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal." 

 

Passo à análise do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus) 

 
Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 
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"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 
cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de doença degenerativa de coluna lombar, estando 

total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 
DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 
para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 
Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 
Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 
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Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que o autor reside com sua esposa, Sra. 

Geni Pereira de Sousa, de 55 anos, desempregada, em casa própria, "de alvenaria, que foi adquirida há dois anos. Esta 

conta com dois quartos, sala, copa, cozinha, varanda e banheiro. O piso é de cimento queimado (conhecido 

popularmente como 'vermelhão'), o forro é de madeira. Caracteriza-se como um imóvel de aparência simples. Não 

possui os móveis básicos necessários. Na ocasião da visita domiciliar não foi observada a presença de geladeira e de 

guarda-roupa, sendo informado pela esposa do requerente, que tiveram que vender para pagamento de dívidas com 

produtos alimentícios de uma cesta básica, que adquirem mensalmente."  (fls. 140/141). Constatou que "O requerente 

não possui vínculo empregatício e relatou que atualmente faz alguns 'bicos' de eletricista, para assim obter alguma 

renda. Refere grande dificuldade em continuar a exercer tal profissão, porém, não possui, no momento, nenhum outro 

meio para se manter. Questionado sobre a renda obtida relatou que no máxiomo é a de R$ 400,00." (fls. 139). O 

estudo social foi elaborado em 18/6/08, data em que o salário mínimo era de R$ 415,00. 
Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ, não sendo relevante a data da elaboração do laudo médico ou a sua 

juntada aos autos (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06). 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 
Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 
 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da 

Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial 

para determinar a incidência da correção monetária, dos juros de mora, dos honorários periciais e da verba honorária na 

forma acima indicada e nego seguimento ao agravo retido e ao recurso do autor. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025862-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025862-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ELAINE CRISTINA DA SILVA FERNANDES e outro 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00161-0 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de pensão por 

morte em decorrência do falecimento de cônjuge e genitor trabalhador rural. 

Foram deferidos aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 
Inconformados, apelaram os demandantes, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 101/102. 

É o breve relatório. 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de 

cônjuge e genitor trabalhador rural. Tendo o óbito ocorrido em 14/2/05 (fls. 12), são aplicáveis as disposições da Lei nº 

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis: 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte 

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários. 

Relativamente à prova da condição de segurado, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de 
prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 
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In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos: 

 

1. Escritura pública de venda e compra e matrícula referentes a um imóvel rural de 0,70,00 ha (setenta ares), adquirido 

pelo genitor do marido da demandante em 25/10/04 (fls. 19/22); 

 

2. Declaração Cadastral de Produtor - DECAP, datada de 9/12/04, em nome do pai do de cujus (fls. 23); 

3. Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR dos anos de 200/2001/2002, em nome do genitor do cônjuge da 

requerente (fls. 24);  

 

4. Notas fiscais de produtor, referentes aos anos de 2004 e 2005, todas também em nome do pai do marido da autora 

(fls. 29/33).  

 

Observo, entretanto, que os documentos em nome do genitor do falecido marido autora, não comprovam, por si sós, 

que, como sustentado na exordial, o de cujus teria desenvolvido suas atividades em regime de economia familiar, 

máxime no presente caso, no qual também foram acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora, 

celebrado em 25/5/01 (fls. 15), constando a sua qualificação de "do lar" e a de "comerciante" de seu marido, bem como 

da certidão de óbito, ocorrido em 14/2/05 (fls. 12), na qual o de cujus está qualificado como "autônomo", tendo sido 

declarante a própria demandante. 
Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que o de cujus tenha exercido atividades no campo como pequeno produtor rural em regime de 

economia familiar, conforme alegado na inicial. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante 

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 
contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria 

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 
comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030796-76.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.030796-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIO APARECIDO GONCALVES PONTES 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00022-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 12/2/09 por Márcio Aparecido Gonçalves Pontes em face do INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Verifico que, a fls. 108, constatou o esculápio encarregado do exame pericial que a parte autora é portadora de 

incapacidade parcial e permanente. Indagado sobre "Qual a data do início da incapacidade laborativa", respondeu que 

"1999", "APÓS O ACIDENTE DO TRABALHO" (fls. 108). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 
 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 

 

Tratando-se, in casu, de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o reconhecimento 

da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Nesse sentido já se pronunciou o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE nº 176.532, pacificando o 

entendimento de que é da Justiça Estadual a competência para processar e julgar as causas relativas a acidentes do 

trabalho, ainda que referentes a reajuste de benefício. 

Merece destaque, ainda, o Acórdão abaixo, de relatoria do E. Min. Moreira Alves, in verbis: 

 

"- Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a 

reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente 
para julgar as causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da 

Constituição, será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa 

que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE nº 351.528-4, Primeira Turma, julgado em 17/9/02, votação unânime, DJ de 31/10/02) 

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir 

colacionadas: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA. 

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios 

acidentários tem como foro competente a Justiça Comum Estadual. 

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa). 

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual." 

(CC nº 31.425, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira Seção, julgado em 18/2/02, votação unânime, DJ de 18/3/02) 
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(CC nº 31.972, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 27/2/02, votação unânime, DJ de 24/6/02) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.  

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030850-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030850-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : PAULO SERGIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00041-3 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 
"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 
auxílio-doença. 
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In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame que "o AUTOR é portador de doença degenerativa em coluna 

lombar e obesidade que determinam uma incapacidade parcial para o trabalho" (fls. 43). No entanto, afirmou que a 

parte autora "está trabalhando atualmente" (fls. 43). Aduziu, ainda que "A perda de peso e um bom condicionamento 

físico podem determinar a total recuperação do autor para o trabalho. Nas condições atuais, pode trabalhar com 

cuidado para evitar novas crises" (fls. 43). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.99.031121-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIZABET BUENO DA SILVA 

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

No. ORIG. : 08.00.00197-1 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento 

de auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da cessação do auxílio-

doença, acrescida de correção monetária e juros de 12% ao ano. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo o recebimento do recurso no duplo efeito. No mérito, requereu a reforma 
integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao termo inicial de concessão do benefício, aos juros, à 

correção monetária e aos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 
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confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 
primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)."  (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Passo à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a consulta ao 

CNIS (fls. 50), na qual consta o registro de recolhimentos previdenciários de setembro de 2006 a novembro de 2008. 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 31/10/08, 

ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 
Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "Hipertensão 

arterial, tem sorologia positiva para doença de Chagas, osteoartrose, osteófitos, tendinite nos ombros e 

espondiloartrose lombar" (fls. 74), concluindo que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapacitada 

para o trabalho. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 
BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 
18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data da juntada do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato 

de que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o 

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em 

razão de fatos com repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 
LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 
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4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 
condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar o 

termo inicial de concessão do benefício, bem como a incidência da correção monetária, dos juros de mora e da verba 

honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035582-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035582-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LUZIA MARIA JOAO DE GODOY 

ADVOGADO : EMMANOELA AUGUSTO DALFRÉ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00099-3 2 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a tutela antecipada. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez, no valor de um salário-mínimo 

mensal ou 100% do salário-de-benefício, sendo devido o abono anual, tornando definitiva a tutela antecipada 

concedida nos autos" (fls. 146). A verba honorária foi arbitrada em 20% sobre o valor da causa. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício, juros e honorários advocatícios. 

A parte autora também recorreu, requerendo que o termo inicial do benefício se dê a partir da "data do encerramento do 

benefício pelo INSS, em 03/01/2007" (fls. 166). 

Com contrarrazões da autora (fls. 168/176) e do réu (fls. 178/179), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 
exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 
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segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a consulta 

realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, na qual constam os 

recolhimentos previdenciários, como contribuinte individual, referentes a março/03 a outubro/05, bem como na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença durante o período de 20/9/06 a 31/12/06 (fls. 30). 

Afigura-se imprescindível apurar se a incapacidade laborativa da autora remonta à época em que ainda detinha a 

condição de segurada, uma vez que a ação foi ajuizada em 14/4/08 e a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no 

sentido de que não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença 

incapacitante. 

Para tanto, faz-se mister a análise da conclusão da perícia médica ou, ainda, de outras provas que apontem a data do 

início da incapacidade laborativa. 

A alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 
Perito (fls. 120/121). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é portadora de espondiloartrose lombar e 

hipertensão arterial sistêmica, estando parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Outrossim, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada também 

determino, verifiquei que a requerente recebeu auxílio-doença até 31/12/06, tendo sido atestada a incapacidade 

laborativa da demandante em decorrência de "Dorsalgia" e "Hipertensão essencial primária", sendo que essas 

moléstias foram verificadas pela perícia médica, permitindo concluir que a incapacidade remonta à época em que ainda 

detinha a qualidade de segurada, uma vez que estava impossibilitada de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Dessa forma, entendo que referidas provas constituem um conjunto harmônico, apto a colmatar a convicção deste juiz 

no sentido de que a demandante já se encontrava parcial e permanentemente incapaz desde a cessação do auxílio-

doença. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. Como bem asseverou o 

MM. Juiz a quo: "Em análise aos autos, especialmente pelos documentos juntados com a inicial e pela perícia médica 

de fls. 120/121, ficou comprovado que a autora é portadora de espondiloartrose lombar de origem degenerativa, bem 

como hipertensão arterial sistêmica, o que resulta na incapacidade parcial e definitiva, conforme conclusão do laudo 

pericial, o qual apurou ainda que a autora, em sua profissão de doméstica, deve evitar grandes esforços e erros 
ergonômicos." (fls. 145/146). 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  
4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).  
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  
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4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido."  

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10).  

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deveria 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 
dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ.  

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença.  

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 
incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC).  

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ).  

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação.  

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte.  

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ).  

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos."  
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(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.  

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais.  

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.  

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação.  

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.  

5. Recurso especial parcialmente provido."  
(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Todavia, a demandante requereu, na petição inicial, a concessão do benefício a partir de 3/1/07, motivo pelo qual, fixo o 

termo inicial conforme pleiteado na exordial, sob pena de julgamento ultra petita.  

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  
§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 
remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar a 

incidência da correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária nos termos desta decisão e dou provimento ao 

recurso da parte autora fixar o termo inicial de concessão do benefício na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040524-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040524-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

APELADO : MARIA HELENA MENDES DE PAULA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

No. ORIG. : 08.00.00079-1 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

 

I- Retifique-se a autuação para que também conste como Procurador do INSS, o Dr. Francisco de Assis Gama (fls. 141), 

certificando-se. 

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou 

auxílio-acidente. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir da data do ajuizamento da ação, 

acrescida de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a tutela antecipada. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito. Insurgiu-se 

também com relação ao termo inicial de concessão do benefício, aos juros de mora, à correção monetária e à verba 

honorária. 
A parte autora recorreu adesivamente, requerendo o reconhecimento do direito "ao auxílio-doença desde a sua cessação 

e à Aposentadoria por Invalidez a partir do laudo pericial" (fls. 152). 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 
Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2650/5450 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Passo à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 
Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova o extrato do 
Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, no qual constam os recolhimentos previdenciários referentes a 

novembro de 2006 a abril de 2008. 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 26/6/08, ou 

seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade temporária ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer 

técnico elaborado pelo Perito (fls. 117/120). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é portadora de 

"depressão mais lombalgia, mais tenossinovite do terceiro dedo da mão esquerda" (fls. 119), concluindo que "No 

momento EXISTE INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA para a função de empregada doméstica e 

trabalhadora rural" (fls. 119). 

Dessa forma, em razão da existência de incapacidade temporária, deve ser concedido o auxílio-doença pleiteado na 

exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 

42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 
PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 
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Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 
cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 
 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
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"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 
fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 
provimento à apelação do INSS para determinar a incidência da correção monetária e dos juros de mora na forma acima 

indicada, dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora para fixar o termo inicial do benefício a partir da 

data da cessação do benefício anterior e nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVONETE FERREIRA DA SILVA GUSSONI 

ADVOGADO : THAIS TEIXEIRA RIBEIRO NISIYAMA 

No. ORIG. : 08.00.00053-9 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2653/5450 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir do indeferimento do 

pedido de reconsideração da decisão que cessou o auxílio doença, acrescida de correção monetária e juros. Os 

honorários periciais foram arbitrados nos termos da Resolução nº 541/07, do Conselho da Justiça Federal e os 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a 

tutela antecipada. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito e a suspensão 

da tutela antecipada. No mérito, pleiteou a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao termo 

inicial de concessão do benefício, aos juros de mora e à correção monetária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 
tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)."  (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 
Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual entendo 

que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 
conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2654/5450 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, encontram-se comprovadas a carência e a qualidade de segurada, tendo em vista que a autora recebeu 

auxílio-doença entre o período de 17/11/04 e 5/3/07 e a ação foi ajuizada em 15/5/08, ou seja, no prazo previsto no art. 

15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 73/79). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é portadora de lupus 

eritematoso sistêmico, síndrome de Raynaud e espondilodiscoartrose lombar, concluindo que a mesma encontra-se total 

e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 
Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deveria 

ser concedido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 
(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

Contudo, em atenção ao princípio da proibição da reformatio in pejus, mantenho o termo inicial de concessão do 

benefício tal como fixado na R. sentença. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 
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5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 
autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 
provimento à apelação para determinar a incidência da correção monetária e dos juros de mora na forma acima 

indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir da data da juntada do 

laudo pericial aos autos, em 22/5/09, acrescida de correção monetária e juros. Condenou, ainda, ao pagamento das 

despesas processuais e dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Pleiteou, ainda, a isenção do 

pagamento das despesas processuais e a redução da verba honorária.  

A parte autora também recorreu, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez, bem como a fixação do termo 

inicial do benefício a partir do indeferimento do pedido na esfera administrativa.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 
conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 
perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprovam as cópias dos 

recolhimentos previdenciários, como empregado doméstico, referentes a janeiro/06 a julho/08. 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 18/11/08, 

ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 97/100). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é portadora de 

"reumatismo crônico que se manifesta pela dor articular principalmente no período da manhã, as articulações dos 

dedos das mãos geralmente são as mais comprometidas" (fls. 99). Concluiu que a mesma encontra-se parcial e 

permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como o nível sócio-cultural da parte autora. Tais circunstâncias nos levam à 

conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
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4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 
profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Conforme documento de fls. 43, a parte autora formulou pedido administrativo, motivo pelo qual o termo inicial da 

concessão do benefício deveria ser fixado na data do pedido na esfera administrativa. Entretanto, a demandante 

requereu, na petição inicial, a concessão do benefício a partir do indeferimento do pedido administrativo, motivo pelo 

qual, fixo o termo inicial conforme pleiteado na exordial, sob pena de julgamento ultra petita. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 
doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 
3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 
Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 
liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 
Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a autora litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento apenas de custas, 

cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para 

condenar a autarquia ao pagamento da aposentadoria por invalidez a partir do indeferimento do pedido na esfera 

administrativa e nego seguimento ao recurso do INSS. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2659/5450 

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042171-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042171-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANESIA FUNTEALBA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ODENIR ARANHA DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00057-9 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir do indeferimento do 

benefício na esfera administrativa, acrescida de correção monetária e juros. Condenou, ainda, ao pagamento das custas, 
despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o débito atualizado, não incidindo sobre as 

parcelas vincendas. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo que o termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada do laudo 

pericial aos autos.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), tida por ocorrida, reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, 

in verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 
Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, encontram-se comprovadas a carência e a qualidade de segurada, tendo em vista que a autora recebeu 

auxílio-doença entre o período de 18/8/04 e 5/8/06 e a ação foi ajuizada em 11/5/07, ou seja, no prazo previsto no art. 

15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 125/128 e 138). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é portadora de "Mal 

de Parkinson (CID: G20) e demência incipiente decorrente do Mal de Parkinson, CID: F02.3" (fls. 126). Concluiu que 
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"O mal foi adquirido, é incurável, e resulta em incapacidade total e definitiva para o exercício de qualquer atividade 

laborativa, devido à incoordenação motora, à baixa escolaridade e à capacidade de entendimento limitada" (fls. 126). 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, conforme 

documentos médicos juntados aos autos a fls. 19/20, o benefício deveria ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

Entretanto, a demandante requereu, na petição inicial, a concessão do benefício a partir do mês de agosto de 2006, 

motivo pelo qual, mantenho a fixação do termo inicial conforme concedido na sentença e pleiteado na exordial, sob 

pena de julgamento ultra petita. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 
Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 
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1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 
termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 
do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 
devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento apenas de custas, 

cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, 

para isentar a autarquia do pagamento das custas e para determinar a incidência da correção monetária e dos juros de 

mora na forma acima indicada e nego seguimento à apelação. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042478-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042478-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA SUELI FRANCO 

ADVOGADO : CIBELE MOSCOSO DE SOUZA FERREIRA 

No. ORIG. : 06.00.00144-5 1 Vr MARACAI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da citação, acrescida de 

correção monetária e juros. Condenou, ainda, ao pagamento das custas, despesas processuais e dos honorários 

advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, não incidindo sobre as parcelas vincendas, nos 
termos da Súmula 111 do STJ. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício e à verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 
segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa.  

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprovam as cópias dos 

recolhimentos previdenciários, como contribuinte individual, referentes a abril/04 a agosto/06. 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 21/11/06, 

ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 86/88). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora foi "submetida à cirurgia de 

mastectomia total e esvaziamento axilar por diagnóstico de câncer ductal invasivo em 2002. Após a cirurgia fez 

quimioterapia e faz uso de Tamoxifreno, Portadora também de hipertireoidismo e leucopenia" (fls. 88). Concluiu que a 
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mesma apresenta "Incapacidade parcial e permanente. Não poderá exercer qualquer atividade que exija força física em 

membros superiores devido ao risco de linfedema" (fls. 88). 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 
exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 
5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 
ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 
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2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 
Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 
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1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar a incidência 

da verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044254-63.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.044254-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVANIR DOS ANJOS SILVA 

ADVOGADO : ROBSON QUEIROZ DE REZENDE 

No. ORIG. : 09.00.00286-2 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 86) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. Determinou que "As prestações vencidas, reconhecidamente de natureza 

alimentar, deverão ser executadas pela Autora, na forma do art. 730/731 do CPC, monetariamente atualizadas, a 

partir do respectivo vencimento, e acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano incidentes desde a 

citação - Súmula 148 STJ." (fls. 158). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral do decisum. Insurgiu-se também com relação à 

correção monetária e juros de mora. 

Adesivamente recorreu a autora pleiteando que o termo inicial do benefício se dê a partir "do requerimento 

administrativo de fls. 15, datado de 26/05/2008." (fls. 198). 

Com contrarrazões da autora (fls. 180/191) e do réu (fls. 202/205), subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 
É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 14/11/70 (fls. 18) e da escritura de compra e venda, 

revelando que em 13/5/77 a autora e seu marido adquiriram um imóvel rural com área de 24,2 hectares (fls. 19/22), 

constando em ambas a qualificação de "lavrador" do cônjuge da requerente, bem como dos Certificados de Cadastro de 

Imóvel Rural de 1992 e 1998/2005 (fls. 24 e 32/35), da Declaração para Cadastro de Imóvel Rural, datada de 29/4/96 

(fls. 27) e dos recibos e declarações de ITR referentes aos anos 1997/2006 (fls. 39/75), todos em nome do marido da 

demandante, constituem início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 
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Outrossim, conforme a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada a fls. 213, observo 

que o cônjuge da autora recebe "APOSENTADORIA POR IDADE" desde 12/11/07, estando cadastrado no ramo de 

atividade "RURAL" e forma de filiação "SEGURADO ESPECIAL". 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 138/139), formam um conjunto harmônico, apto a 

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a 

sua condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."   

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  
1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 
meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto n.º 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 
contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  
11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei n.º 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  
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I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 
em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"...  

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 
exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 
aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à equidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 
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O termo inicial do benefício deve ser mantido na forma fixada na R. sentença, uma vez que o requerimento formulado 

na via administrativa (fls. 15) refere-se ao benefício pleiteado em nome do marido da demandante. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar a 

incidência da correção monetária e dos juros de mora na forma acima indicada e nego seguimento ao recurso adesivo da 

autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013446-35.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.013446-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANDRE PRADO DA CRUZ 

ADVOGADO : LUIZ BIASIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00134463520104036100 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que o impetrante objetiva o recebimento de seguro-

desemprego, com base em sentença arbitral, homologatória da rescisão do contrato de trabalho. 

O mandamus foi distribuído à 21ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo, que declinou da competência para uma 

das Varas Previdenciárias da mesma Subseção Judiciária (fls. 51/54). 

Os autos foram, então, distribuídos à Primeira Vara Previdenciária da Justiça Federal de São Paulo e o Juízo a quo, 

dentre outras determinações, ordenou a inclusão do INSS no pólo passivo da demanda (fls. 60). 
A r. sentença de fls. 96/98, julgou improcedente o pedido, denegando a segurança requerida pelo impetrante. Isentou de 

honorários advocatícios. Custas ex lege. 

Inconformado, apela o impetrante, sustentando, em breve síntese, seu direito ao recebimento do seguro-desemprego, 

com base em sentença arbitral. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou, preliminarmente, pela exclusão do INSS do pólo passivo da lide e, no mérito, pelo 

provimento do apelo do impetrante (fls. 149/152). 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, é de se observar que, por ocasião do julgamento do Conflito de Competência nº 2006.03.00.029935-2, em 

08.11.2007, o Órgão Especial desta E. Corte, nos termos do voto condutor exarado pelo Des. Federal Peixoto Junior, 

assentou, por maioria, o entendimento de possuir o benefício do Seguro-Desemprego natureza previdenciária, 

enquadrando-se, por conseguinte, dentre as matérias afetas à competência dos órgãos judicantes pertencentes à 3ª 

Seção. 

Aceito, por esse fundamento, a competência para o exame desta demanda. 

O presente mandado de segurança foi impetrado em face do Coordenador Geral do seguro-desemprego, do abono 

salarial e identificação profissional, função ligada ao MTE, e o Juízo a quo houve por bem determinar a inclusão do 
INSS no polo passivo da demanda (fls. 60). 

Ocorre que o INSS não é parte legítima para figurar na lide, vez que, apesar da natureza previdenciária da prestação, a 

Autarquia Federal não responde pela concessão do seguro-desemprego, requerido pelo impetrante. 

Nesse sentido, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO - SEGURO-DESEMPREGO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1.967 - AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA - AÇÃO AJUIZADA EM 
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1.983 - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - DIREITO SUPERVENIENTE - LEGITIMIDADE PASSIVA DA 
UNIÃO.  

O seguro-desemprego, tanto na legislação atual quanto na anterior, embora tenha a natureza jurídica de benefício 

previdenciário, não está submetido ao Plano de Benefícios da Previdência Social, de modo que não cabe ao INSS 

responder por sua concessão. Desde o Decreto-Lei n. 2283/86, é da União a legitimidade passiva para responder às 

ações que visem a concessão do seguro-desemprego. Sentença anulada de ofício. Prejudicada a apelação. 

(TRF 3ª Região - Nona Turma - AC 90030336881 - Apelação Cível - 34083 - DJF3 CJ1 data:12/11/2009 página: 619 - 

rel. Des. Fed. Marisa Santos) 

 

Por consequência, o mandamus deve ser extinto, sem resolução do mérito, quanto ao INSS, remanescendo a lide em 

face da autoridade coatora indicada na exordial, razão pela qual passo à análise do mérito. 

Os direitos oriundos das relações de trabalho, consagrados pela Constituição Federal como direitos sociais e, portanto, 

fundamentais do indivíduo, são regidos por normas de ordem pública, invioláveis e indisponíveis, atributos que 

reclamam a submissão dos conflitos daí originários à justiça estatal especializada. 

Considera-se, ainda, que a formalização do contrato de trabalho, por sua própria natureza, na maioria das vezes, traduz 

evidente desigualdade entre as partes, com supremacia do empregador sobre o empregado, muitas vezes dirimidas pela 

atuação estatal. 

Além disso, o reconhecimento da relação de emprego e sua dissolução possui reflexos sobre o recebimento de verbas 
públicas, como o direito que aqui se pretende ver reconhecido ao seguro-desemprego. 

Como se vê, não há razões para excluir da jurisdição estatal a apreciação das controvérsias trabalhistas, ante a natureza 

pública e indisponível da maioria de seus direitos. 

Nesse mesmo sentido, trago à colação Julgado do E. Tribunal Superior do Trabalho, que porta a ementa seguinte: 

 

RECURSO DE REVISTA. ARBITRAGEM. RELAÇÕES INDIVIDUAIS DE TRABALHO. INAPLICABILIDADE.  
As fórmulas de solução de conflitos, no âmbito do Direito Individual do Trabalho, submetem-se, é claro, aos princípios 

nucleares desse segmento especial do Direito, sob pena de a mesma ordem jurídica ter criado mecanismo de 

invalidação de todo um estuário jurídico-cultural tido como fundamental por ela mesma. Nessa linha, é desnecessário 

relembrar a absoluta prevalência que a Carta Magna confere à pessoa humana, à sua dignidade no plano social, em 

que se insere o trabalho, e a absoluta preponderância deste no quadro de valores, princípios e regras imantados pela 

mesma Constituição. Assim, a arbitragem é instituto pertinente e recomendável para outros campos normativos 

(Direito Empresarial, Civil, Internacional, etc.), em que há razoável equivalência de poder entre as partes envolvidas, 

mostrando-se, contudo, sem adequação, segurança, proporcionalidade e razoabilidade, além de conveniência, no que 

diz respeito ao âmbito das relações individuais laborativas. 

Recurso de revista provido, no aspecto. 

(TST - RR - 8952000-45.2003.5.02.0900, Data de Julgamento: 10/02/2010, 6ª Turma, Data de Publicação: 19/02/2010, 
Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado) 

 

Por consequência, concluo que, para efeito de recebimento de seguro-desemprego, não se aplicam aos dissídios 

trabalhistas individuais a instituição da arbitragem. Logo, o impetrante não faz jus ao recebimento dessa prestação, com 

fulcro em sentença arbitral, homologatória da rescisão do seu contrato de trabalho. 

Pelas razões expostas, acolho o parecer do Ministério Público Federal, para julgar extinto o feito, sem resolução do 

mérito, em relação ao INSS, nos termos do art. 267, VI, do CPC; e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego 

seguimento ao apelo do impetrante. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro 

No. ORIG. : 00080454920104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir do ajuizamento da ação, 

acrescida de correção monetária e juros de 1% ao mês a partir da citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados 

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício, aos juros, à correção monetária e aos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 
Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da sua 

CTPS, na qual consta o registro de atividade no período de 23/2/00 a 23/10/00, 16/2/01 a 13/12/01, 05/5/03 a 14/11/03, 

08/3/04 a 06/1/05, 02/5/05 a 26/11/05, 13/3/06 a 30/11/06 e 10/3/08 a 28/4/08. 

A alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora do "protozoário cinetoplástida 

flagelado Trypanosoma cruzi" (fls. 143), concluindo que a parte autora apresenta "Incapacidade parcial, não estando 

apta a exercer suas atividades habituais" (fls. 143), sendo a incapacidade "Permanente" (fls. 143). 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data da citação. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data da juntada do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato 

de que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o 

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em 
razão de fatos com repercussão jurídica anterior. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
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"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 
fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para conceder o 

benefício a partir da citação e determinar a incidência da correção monetária e dos juros de mora na forma acima 

indicada. 
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00068 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002199-45.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.002199-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : OSVALDO TEIXEIRA VIEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00021994520104036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

O pedido é de recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, efetuando o cálculo desta com base no limite 

máximo do salário-de-contribuição previsto no art. 4º da Lei nº 6.950/81, ou seja, 20 salários mínimos, utilizando, na 

atualização dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, a variação das ORTNs/OTNs, e aplicando, em 

decorrência desse recálculo, o art. 58 do ADCT, e, posteriormente, a revisão preceituada na Lei nº 8.213/91, com o 

pagamento das diferenças daí advindas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2672/5450 

A r. sentença (fls. 52/57), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC, para condenar o INSS a proceder ao recálculo da RMI do benefício do autor de acordo com as regras previstas na 

Lei nº 6.950/81, com aplicação do teto do salário-de-contribuição de 20 salários mínimos e correção monetária dos 24 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos mediante a utilização dos indexadores previstos na Lei nº 6.423/77 

(ORTN/OTN). Determinou que a data base para apuração seja 02/07/89, quando o autor perfez os requisitos necessários 

para aquisição do direito à aposentação sob a égide da Lei nº 6.950/81, bem como que a atualização da RMI apurada 

deverá dar-se segundo a mesma sistemática aplicável aos benefícios em manutenção, isto é, mediante a utilização dos 

índices apontados pela legislação, aplicando-se, no entanto, o primeiro reajuste de forma integral (Súmula 260 do TFR).  

Após, o advento da Lei nº 8.213/91, preceituou que a atualização da renda mensal siga o estatuído pelo art. 41 dessa 

legislação. Condenou a Autarquia no pagamento das diferenças daí advindas, respeitada a prescrição qüinqüenal, 

corrigidas monetariamente na forma da Súmula 08 desta E. Corte e Súmula 148 do STJ, acrescidas de juros de mora de 

1% ao mês. A partir de 30/06/09, determinou a aplicação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97. Concedeu os benefícios da 

Justiça Gratuita. Honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). 

Dispensa do pagamento das custas processuais, em face da gratuidade da justiça.  

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 1º de agosto de 2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 25/06/1991 (fls. 24). 
Primeiramente observo que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 
8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ou seja, ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, 

passou a ser contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da 

data da concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 11/02/2010, operou-se a decadência do direito à revisão. 
Por essas razões, dou provimento ao reexame necessário, nos termos do art. 557, § 1º - A, do C.P.C., para reconhecer a 

decadência do direito de ação, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento o requerente de 

custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição 

Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003690-87.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.003690-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIRIAN FERNANDES ALEVATO 

ADVOGADO : ALINE ORSETTI NOBRE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00036908720104036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento 

de auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o restabelecimento do auxílio-doença, acrescida de correção 

monetária e juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. Foi concedida a tutela antecipada. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença.  

Sem contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 
segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurada da autora, encontram-se acostadas aos autos a consulta ao CNIS (fls. 10) e a 

"COMUNICAÇÃO DE DECISÃO" (fls. 9), demonstrando que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença 

previdenciário até janeiro de 2010. 

Tendo a ação sido ajuizada em 16/4/10, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 
elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame que "apresentou complicações pós-operatórias como 

deiscência e infecção da referida operatória. Desde então apresenta secreção por orifício neovaginal e dor abdominal. 
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Apresenta retenção urinária com hematúria esporádica. Não alimenta-se bem devido a dor" (fls. 49), concluindo que a 

parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Não obstante meu entendimento no sentido de que, in casu, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada 

na exordial, ante a ausência de recurso voluntário da parte autora pleiteando a reforma da R. sentença, mantenho a 

condenação do réu ao pagamento do auxílio-doença. Deixo consignado, contudo, que o benefício não possui caráter 

vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003434-23.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.003434-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA AUXILIADORA SANTOS 

ADVOGADO : PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00034342320104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão da aposentadoria por invalidez, resultante de transformação do auxílio-doença, realizando-

se o cálculo do salário-de-benefício na forma do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91, pagando-se as diferenças daí advindas. 

A r. sentença (fls. 39/41-verso), julgou procedente o pedido, determinando que o INSS proceda à revisão da renda 

mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, computando-se como carência o período em que esteve em 

gozo do auxílio-doença, pagando-se as diferenças vencidas, respeitada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária 

na forma do Provimento COGE nº 64/05 do CJF e juros de mora conforme artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a 

redação dada pela Lei nº 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos 

da Súmula 111 do STJ. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que o cálculo da RMI de aposentadoria por invalidez decorrente de 

transformação de auxílio-doença é efetuado consoante determinação contida no art. 36, § 7º, do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 05/08/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O cálculo do salário-de-benefício, para fim de apuração da RMI, é matéria disciplinada pelo art. 29 da Lei 8.213/91, 
cuja redação original assim prescrevia: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. - negritei.  

Por sua vez, o § 5º, da mencionado artigo, assim disciplina: 

 

§5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.  

Ao seu turno, o art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, assim determina: 

 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.  

 

A existência de duas normas disciplinando a matéria se justifica porque regulam situações distintas. 
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O art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente admite a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade, quando 

intercalado com período de atividade, e, portanto, contributivo. 

A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de intervalo 

laborativo. 

A interpretação sistemática dos dispositivos acima mencionados leva à seguinte conclusão: 

- Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto, 

contributivo, para o cálculo da sua aposentadoria por invalidez incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91;  

- Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém sua 

transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99.  

Essa interpretação coaduna-se com a jurisprudência do E. STJ acerca da matéria: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  
1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 
motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.  

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 
fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004.  

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária 

foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 

1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%.  

8. Recurso Especial do INSS provido.  

(Superior Tribunal de Justiça- STJ; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1016678; Processo nº 200703008201; 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Fonte: DJE; DATA:26/05/2008; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)  

Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando a segurada passou a receber auxílio-doença, posto 

não retornado ao trabalho desde então. 

Neste caso, portanto, incide o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que disciplina o cálculo da renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez precedida imediatamente do benefício por incapacidade. 

Assim, não há reparos a fazer no cálculo da RMI do benefício da requerente. 

Por essas razões, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do CPC, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isenta de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA N OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO DOS ANJOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO e outro 

No. ORIG. : 00003230720104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 
inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se, também, com relação aos 

juros de mora. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

21/8/01 (fls. 11), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 08/1/10 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 
contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 
 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-
doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 
1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 
36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2678/5450 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2010.61.26.004929-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CARLOS BONFIM 

ADVOGADO : DEZIDERIO SANTOS DA MATA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00049296020104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por João Carlos Bonfim, em razão da cessação do seu auxílio-doença (NB 

541.597.190-0), por alta programada, sem que tenha havido nova perícia médica, com pedido de liminar para 

manutenção do benefício enquanto perdurar a incapacidade laborativa. 

Deferida a liminar, em 12.11.2010, para determinar o restabelecimento do benefício retro mencionado, até que haja 
nova perícia atestando a recuperação da capacidade laborativa do impetrante. 

A r. sentença, de fls. 55/56 (proferida em 02.03.2011), julgou procedente o pedido e concedeu a segurança pleiteada, 

determinando o restabelecimento imediato do benefício de auxílio-doença titularizado pelo impetrante (NB 

541.597.190-0), ficando condicionada a sua cessação à constatação, por meio de perícia médica, do restabelecimento da 

capacidade laborativa do segurado, e confirmada, em todos os seus termos, a medida liminar deferida a fls. 26/29 dos 

autos. Sem condenação em verba honorária, em consonância com os enunciados das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, 

bem como por força do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Deferiu os benefícios da Justiça Gratuita. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009. 

Inconformada, apela a Autarquia, preliminarmente requerendo a submissão da sentença ao reexame necessário. No 

mérito, sustenta, em síntese, a inexistência de ilegalidade ou abuso de poder no instituto da alta programada. Argui 

tratar-se o auxílio-doença de benefício previdenciário de caráter transitório, cuja cessação, em razão de eventual 

melhora do segurado, é totalmente normal. Por fim, argumenta que o segurado tem à sua disposição diversos 

instrumentos administrativos para manutenção do benefício, enquanto houver incapacidade para o trabalho. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 81/83. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
Inicialmente, verifica-se que houve expressa determinação para o reexame necessário na decisão monocrática, não se 

justificando o recurso neste aspecto. 
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O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu art. 5º, inciso LXIX, e disciplinado pela Lei nº 

12.016/09, busca a proteção de direito "líquido e certo", não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

Entende-se por direito líquido e certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no 

momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação probatória. 

No presente feito, a questão em debate consiste na possibilidade, em mandado de segurança, de compelir a autoridade 

coatora a restabelecer o benefício de auxílio-doença, após a alta programada, sem que o impetrante tenha requerido a 

realização de nova perícia médica. 

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 11/16, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF do autor, informando estar, atualmente, com 36 (trinta e seis) anos de idade (nascimento 

em 30.12.1974); 

- extrato do Sistema Dataprev, de 17.09.2010, concessão de auxílio-doença, de 30.06.2010 a 13.09.2010; 

- comunicação de decisão administrativa, de 13.09.2010, informando que, em atenção ao pedido de auxílio-doença, 

apresentado no dia 01.07.2010, foi reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que ficou comprovado que houve 

incapacidade para o trabalho, até 13.09.2010. Acrescenta que da decisão poderá ser interposto Pedido de 

Reconsideração ou recurso à Junta de Recursos da Previdência Social, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da comunicação. Acrescenta que o requerimento do Pedido de Prorrogação ou Pedido de Reconsideração 
poderá ser feito por meio de ligação para o número 135 da Central de Atendimento do INSS, ou pela Internet (fornece o 

endereço), ou numa Agência da Previdência Social. 

- atestado médico. 

Com efeito, o documento de fls. 15 demonstra que foi concedido ao autor o benefício de auxílio-doença até 13.09.2010. 

Consta, também, do referido documento, observação no sentido de que poderá interpor Pedido de Reconsideração ou 

recurso à Junta de Recursos da Previdência Social, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da 

comunicação de deferimento do benefício. Acrescenta que o requerimento do Pedido de Prorrogação ou Pedido de 

Reconsideração poderá ser feito por meio de ligação para o número 135 da Central de Atendimento do INSS, ou pela 

Internet (fornece o endereço), ou numa Agência da Previdência Social. 

Ou seja, in casu, quando da concessão do benefício, o impetrante já tinha ciência de que o auxílio-doença era por prazo 

certo e determinado, podendo, caso achasse necessário, requerer novo exame pericial, mediante pedido de Prorrogação 

ou Reconsideração. Contudo, não há notícia nos autos de que tal procedimento tenha sido realizado pelo impetrante. 

Além do que, os documentos carreados aos autos são insuficientes à comprovação de sua incapacidade laborativa, e, 

mais, não há como saber se a Autarquia consideraria indevida a prorrogação de seu auxílio-doença, após provocação. 

Enfim, não há comprovação de ato lesivo da autoridade, em razão da previsão administrativa de provocação do 

interessado para a prorrogação do benefício. 

Tampouco há comprovação do direito líquido e certo do impetrante, na medida em que direito líquido e certo é o que 
deflui dos fatos certos e documentalmente demonstráveis e demonstrados. A certeza, afinal, diz respeito aos fatos e não 

ao direito que, mais ou menos complexa que seja a questão, será sempre jurídica e, portanto, certa. 

Confira-se jurisprudência nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. ALTA PROGRAMADA. FALTA DE 

PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. INEXISTÊNCIA. 
Se o segurado não pede a prorrogação do benefício, cessado em razão de alta programada, não há que se falar em 

direito líquido e certo ao seu restabelecimento. Remessa oficial provida. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 298575; Processo: 200661090061291; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 

20/05/2008; Documento: TRF300161773; Fonte: DJF3; DATA: 04/06/2008; Relator: JUIZ CASTRO GUERRA) 

 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo do 

INSS, para reformar a sentença e denegar a segurança, cassando a liminar anteriormente concedida. Isento de 

honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/09. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CECILIA FERRAZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA CELINA DO COUTO e outro 

No. ORIG. : 00029194020104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

23/3/09 (fls. 18), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 19/7/10 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 
aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 
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1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 
percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 
3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 
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seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  
São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007429-25.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007429-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : RANULPHO LESSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074292520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço do autor, com DIB em 02/08/1988, 

mediante aplicação do art. 58 do ADCT e da Súmula 260 do TFR, com inclusão e implantação do percentual da 
variação dos IPCs referentes a 01/89 (42,72%), 02/89 (10,14%), 03/90 (84,32%), 04/90 (44,50%), 05/90 (7,87%) e 

02/91 (21,05%), bem como os resíduos dos 147,06%, referente a setembro/91. 

A r. sentença (fls. 157/165), julgou improcedentes os pedidos. Sem custas e honorários, em vista da concessão de justiça 

gratuita. 

Inconformado, apela o requerente, alegando, em síntese, error in procedendo e error in judicando, posto que cerceado 

seu direito de defesa, em evidente violação aos artigos 330 e 333 do CPC e o artigo 5º da CF, razão pela qual a sentença 

merece ser anulada. Aduz, ainda, que o artigo 285-A do CPC é inconstitucional, uma vez que aniquila o princípio do 

direito da ação, do devido processo legal e do contraditório. Sustenta a má aplicação do artigo 285-A, eis que a decisão 

deixou de indicar os paradigmas. Pleiteia a atualização dos salários de contribuição pela ORTN/OTN e reitera o pedido 

de aplicação do resíduo de 147,06%, dos IPCs e da Súmula 260 do TFR. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 08/08/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O julgamento da ação não foi efetuado na forma do art. 285-A, do CPC. O INSS foi citado e ofereceu contestação (fls. 

115/121), a qual foi devidamente impugnada pelo réu (fls. 127/151). Além do que, não foi apreciada a questão da 

revisão da RMI pelos índices da Lei nº 6.423/77, posto que não houve pedido, na inicial, nesse sentido, motivo pelo 

qual parte das razões de recurso têm motivação estranha aos fundamentos da decisão recorrida. 
Ora, tal como anota THEOTONIO NEGRÃO, indicando precedentes, não se conhece de recurso "cujas razões são 

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu" (cf. CPC, 31ª ed. Saraiva, nota 10, ao artigo 514). 

Assim sendo, não conheço de parte do apelo do autor. 

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito. 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 02/08/1989 (fls. 74). 

Com a edição da Súmula 260 do antigo Tribunal Federal de Recursos, a matéria relativa aos benefícios concedidos 

anteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, restou incontroversa: 

"No primeiro reajuste de benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado".  
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No entanto, os reflexos dessa Súmula limitaram-se a abril de 1989, quando, em razão do artigo 58 das Disposições 

Constitucionais Transitórias, os benefícios previdenciários passaram a ser expressos em número de salários mínimos, 

implantando-se a denominada "equivalência salarial", que corrigiu de uma vez por todas as irregularidades até então 

praticadas. 

Em outras palavras, por mais que insista o autor em contrário, de abril de 1989 em diante, não há como debitar à 

Autarquia a responsabilidade por qualquer diferença no pagamento do benefício que seja decorrente do procedimento 

irregular que culminou com a edição da Súmula 260. 

E neste caso, o autor ajuizou a demanda em 14/06/2010, decorridos mais de cinco anos do termo final dos reflexos da 

aplicação da indigitada Súmula, estando, por essa razão irremediavelmente prescrito o direito que pretende ver 

amparado. 

Não é possível a inclusão de índices inflacionários expurgados por planos econômicos governamentais para fins de 

reajuste dos benefícios. Conforme jurisprudência pacífica do E. Supremo Tribunal Federal e desta Corte Regional, a 

inclusão de índices expurgados somente é admitida para a correção monetária dos débitos judiciais, ante a necessidade 

de plena reparação do dano decorrente de ato ilícito. 

Cumpre-me destacar que a inclusão dos expurgos inflacionários na renda mensal dos benefícios previdenciários 

constitui afronta à legislação previdenciária bem como à própria Constituição Federal, cujas normas atinentes à matéria 

foram regulamentadas pela Lei de Benefícios. 

Ressalto ainda que este E. Tribunal, em inúmeros outros julgados, negou a permanência da incorporação dos índices 
expurgados no valor de manutenção dos benefícios. 

Nesse sentido são os excertos que trago à colação: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - REAJUSTES - URV - 

INCORPORAÇÃO DE ÍNDICES - URP - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS MORATÓRIOS - PRESCRIÇÃO 

QUINQÜENAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
(...) 

III - A equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT/88 aplica-se aos segurados cuja concessão deu-se 

anteriormente à promulgação da Lei Maior. 

IV - Indevida a manutenção do valor do benefício previdenciário em número de salários mínimos no período posterior 

à edição da Lei nº 8.213/91. 

V - Ausência de ilegalidade quando da conversão da moeda em URV. 

VI - Alterações legislativas decorrentes do poder legiferante do Estado. 

VII - Indevida a incorporação nos benefícios dos índices expurgados da inflação por falta de previsão legal, eis que 

tal implicaria na alteração da proporcionalidade do valor do benefício determinada no artigo 58 do ADCT/88. 
VIII - Indevida a concessão da URP, ante recente posicionamento do E. STF. 

IX - A correção monetária incidirá desde o momento em que passaram a ser devidas as parcelas, nos termos da Lei nº 
6.899/81 e sucedâneos legais. Súmula nº 148 do E. STJ. 

(...) 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Civel - 457386; Processo: 199903990097930; UF: SP, 

Órgão Julgador: Primeira Turma, Data da decisão: 25/06/2002; Fonte: DJU, Data:10/09/2002, página: 230, Relator: 

JUIZ ROBERTO HADDAD - grifei) 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - NULIDADE DE SENTENÇA - NÃO CONFIGURAÇÃO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - CRITÉRIOS PARA ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, 

NO "BURACO NEGRO" E SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 8.213/91 - CF, ARTIGO 202 - EFICÁCIA PLENA E 

IMEDIATA - VALOR TETO - LEI N. 8.213/91, ARTIGOS 29, § 2º, 33. E 136 - PROPORCIONALIDADE DO 

PRIMEIRO REAJUSTE - ARTIGO 41, II DA LEI 8.213/91 - CONSTITUCIONALIDADE - ARTIGO 58 DO 

ADCT/CF88 - SÚMULA 260 DO TFR - CORREÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITO JUDICIAL - INCLUSÃO DE 

ÍNDICES EXPURGADOS - CABIMENTO. 
(...) 

IX - A atualização monetária dos salários-de-contribuição deve ser procedida com os índices oficiais previstos na Lei 

nº 6.423/77, não sendo possível a inclusão de índices inflacionários expurgados por planos econômicos 

governamentais, assim como não é possível tal inclusão para fins de reajuste dos benefícios. Conforme jurisprudência 
pacífica desta Corte Regional, a inclusão de índices expurgados somente é admitida para a correção monetária dos 

débitos judiciais, ante a necessidade de plena reparação do dano decorrente de ato ilícito, conforme a Lei nº 6.899/81, 

Súmula nº 08 do TFR-3ª Região e Súmulas 43 e 148 do STJ. 

(...) 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Civel - 333695; Processo: 96030650846; UF: SP, Órgão 

Julgador: Primeira Turma; Data da decisão: 17/04/2001, Fonte: DJU, Data:29/06/2001, Página: 605, Relator: JUIZ 

SOUZA RIBEIRO) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO PRESENTE. INCLUSÃO DOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS NA CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. DESCABIMENTO. ARTS. 31 E 

144 DA LEI 8.213/91. EFEITO MODIFICATIVO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. EMBARGOS ACOLHIDOS 

PARCIALMENTE. 
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1. Impõe-se o reconhecimento de omissão no v. acórdão turmário embargado, pois não apreciou integralmente a 

matéria devolvida a este Sodalício via recurso especial. 

2. Não é possível a inclusão dos expurgos inflacionários na correção monetária dos salários de contribuição, quando 

do cômputo da renda mensal inicial, logo, presentes as violações aos artigos 31, redação original, e 144 da Lei 

8.213/91. 

3. Recuso especial provido, também para afastar a incidência dos expurgos inflacionários na atualização dos salários 

de contribuição. 

4. Embargos de declaração acolhidos parcialmente, com efeito modificativo. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO ESPECIAL - 206517; Processo: 199900200934; UF: SP; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da 

decisão: 28/06/2005; Fonte: DJ; Data:15/08/2005; página:367; Relator: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA) 

 

Por fim, a variação integral do INPC de março a agosto de 1991, com a incorporação do abono da Lei nº 8.178/91, está 

superada. 

Naquela oportunidade, ainda tênue a vigência do novo Plano de Benefícios, vigorava, para efeito de atualização dos 

benefícios, a equivalência salarial. Todavia, na adaptação da sistemática recém-editada, operou-se a incidência do 

percentual de 147,06%, resultante da variação do INPC de março a abril de 1991, a título de abonos, de 54,06% e 

79,96%, pagos, aliás, administrativamente pela Autarquia, já que a matéria objeto de pleito em Ação Civil Pública, 
julgada procedente. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE 147,06% A PARTIR DE SETEMBRO DE 1991. DIREITO RECONHECIDO 

POR AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 2. PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA PARTE AUTORA. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. 
1. Já reconhecido o direito ao reajuste de 147,06%, a partir de setembro/91, para todos os segurados do Estado de São 

Paulo, por meio de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal, carece o recorrente de interesse 

recursal. 

(...) 

3. Recurso não conhecido". 

(STJ - RESP 185902 Processo: 1998/0061105-3 / SP - Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Rel. Min. EDSON 

VIDIGAL - Data da decisão: 30.06.1999 - DJU DJ DATA:16.08.1999 - PÁGINA: 93) 

(...) 

 

De acordo com a Portaria 485 de 01/10/1992, art. 1º, as diferenças foram pagas, a partir da competência de novembro 

de 1992, em 12 parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º, do art. 41 da Lei nº 8.213/91, não 
havendo prova nos autos ao contrário. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007854-52.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007854-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ORLANDO KOLANO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078545220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O autor, na inicial, afirma que teve seu benefício limitado ao teto quando se aposentou, em 13/06/1997. Dessa forma, 

pleiteia a equiparação do valor do seu benefício ao atual teto da Previdência Social, observado o coeficiente de cálculo 

constante da carta de concessão, com o pagamento das diferenças daí advindas. 

A sentença (fls. 66/68-verso), utilizando-se das disposições contidas no art. 285-A, do CPC, julgou improcedente o 
pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Deferiu os benefícios da 
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Justiça Gratuita. Sem custas. Deixou de condenar a parte autora em honorários advocatícios, dado que a ação sequer foi 

contestada. 

Inconformado, apela o requerente, impugnando, preliminarmente, o julgamento do feito com base no art. 285-A, 

alegando error in procedendo e error in judicando, bem como cerceamento de defesa, pleiteando, nesses termos, a 

anulação do decisum. Sustenta, ainda, que a decisão feriu o princípio do direito da ação, do devido processo legal e do 

contraditório. No mérito, reitera, em síntese, os argumentos da inicial. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 02/08/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O Juízo a quo houve por bem julgar improcedente o pedido, prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC, 

acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis: 

"quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada". 

Da interpretação literal do dispositivo, extrai-se que o julgamento initio litis pressupõe controvérsia unicamente de 

direito (independente da comprovação de fatos) e sentenças de improcedência total, proferidas anteriormente, no 

mesmo Juízo, em casos idênticos (considerados a causa de pedir e o pedido). O dispositivo deixa claro tratar-se de 

faculdade do Magistrado e exige, ainda, a reprodução da decisão paradigma. 
Por outro lado, os parágrafos 1º e 2º do art. 285-A do CPC garantem ao autor o direito de apelar e prevêem a 

possibilidade de retratação do Juízo, com o consequente prosseguimento do feito, além da citação do réu, para 

responder ao recurso, caso mantida a sentença de improcedência. 

Decerto, a inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil 

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o Juízo 

enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em casos 

idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida, porque o 

ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de pormenorizada análise. 

No mais, ainda cumpre ressaltar que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada 

prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Assentado esse ponto, passo a analisar o mérito. 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 13/06/1997 (fls. 30/31). 

Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o benefício 

instituidor da pensão foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e 

não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não 

sendo o caso de se reportar ao RE 564.354. 

Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e com os 
índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não 

tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição. 

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir regramento 

que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A fixação de novo 

patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos 

salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto. 

Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao 

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE 

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 
- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação 
posterior. 
- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem. 

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data 

da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. 

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários. 

- Precedentes. 

- Recurso desprovido. 
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(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) - Grifei 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA 

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR 

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO 

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO 

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. 
- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. 

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na 

mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. 

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste. 

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação 

do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de 

reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não foi inicialmente 

limitado ao teto. 
- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º e do 

artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém 

do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação a que se nega provimento. 

(AC 200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA: 768- negritei) 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 
5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS.  
1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa 

reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real.  

2. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, 

ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência 

Social.  

3. Agravo interno interposto pela autora improvido." 

(AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j. 22/07/2008, DJ 20/08/2008) 

 

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante. 

Posto isso, rejeito as preliminares e nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014202-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014202-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : APARECIDA SILVERIO DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO : RAFAEL LANZI VASCONCELOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00068-5 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 16.08.2010 (fls. 19v). 

A r. sentença, de fls. 42/45 (proferida em 6.12.2010), julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova material. 

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o efetivo 

labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 11/15, dos quais destaco: 

- certidão de casamento (nascimento em 13.02.1947) em 04.10.1963, com residência na fazenda Amália, qualificando o 

marido como lavrador (fls.14). 

A Autarquia juntou, a fls. 29/38, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios do marido, 

de forma descontínua, de 01.10.1975 a 04.10.2009, em atividade urbana e que o mesmo recebeu aposentadoria por 

tempo de contribuição, industriário, de 24.05.1999 a 04.10.2009, no valor de R$ 498,39, competência 09.2009. 
Em nova consulta ao CNIS, verifica-se que a autora recebe pensão por morte de comerciário, o cônjuge, Sr. Jose 

Francisco Pereira, nascido em 10.05.1941 (mãe Maria Jose), cédula de identidade de n° 8845399 e CPF de n° 

967135188-34, sendo o instituidor do benefício, não se tratando de homônimo conforme alega a autora em réplica (fls. 

40v). 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2002, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 
exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

126 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil, não há nenhum início de prova indicando que a 

requerente exercia atividade rural em data próxima ao momento que completou o requisito etário. 

Além do que, não foi juntado um documento sequer qualificando a autora como lavradora. 

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, do extrato do 

sistema Dataprev consta vínculos empregatícios do cônjuge, de forma descontínua, de 01.10.1975 a 04.10.2009, em 

atividade urbana e que a autora recebe pensão por morte previdenciária, comerciário, desde 04.10.2009, no valor de R$ 

571,59, competência 08.2011 

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 
ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 
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4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 17.08.2009 (fls. 48). 

A sentença, de fls. 139/141, proferida em 13.10.2010, julgou improcedente o pedido, pois não resta comprovado nos 

autos que o autor esteja incapacitado para o trabalho. 

Inconformado, apela o requerente, arguindo, preliminarmente, o cerceamento de defesa, ante a não apreciação de seu 

pedido de esclarecimentos ao perito, pedindo anulação da sentença, com baixa dos autos para realização de nova 

perícia, ou para que sejam prestados os esclarecimentos reclamados ou, ainda, que seja determinada nova perícia a 

cargo de perito do Tribunal. No mérito, sustenta, em síntese, estar incapacitado para o trabalho, como provado pela 

documentação constante dos autos. Requer sejam consideradas suas limitações pessoais e aspectos socioeconômicos na 
decisão. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar será analisada com o mérito. 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/27, 32, 35 e 43/45 dos quais destaco: 
-cédula de identidade (nascimento: 08.01.1978), informando estar, atualmente, com 33 anos de idade (fls. 08); 
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-comunicados do INSS (fls. 09/15); 

-documentos médicos (fls. 16/27 e 35). 

A fls. 65/90, o INSS traz aos autos consulta ao sistema Dataprev, com os seguintes destaques: 

-períodos de contribuição, com vínculos, de forma descontínua, entre 24.05.1993 e 03.06.2003, majoritariamente em 

labor rural, e contribuições individuais de 02/2005 a 05/2005, e novo registro de 02.05.2007 a 31.07.2009, como 

ajudante em obras civis (fls. 65/68 e 89/90). 

Submeteu-se o autor a perícia médica (fls. 111/126 - 09.06.2010). Após histórico e exames, o perito informa bom estado 

geral e ausência de alteração na semiologia neurológica, inexistindo, desse modo, quadro mórbido que o impeça de 

exercer seu mister habitual. Exames complementares também indicam ausência de anormalidades, não havendo 

patologia neurológica incapacitante para o trabalho. De acordo com os relatórios médicos, o requerente apresenta 

enxaqueca episódica, eventual e não incapacitante para o labor. Em face dos elementos clínicos, associados às 

informações médicas, afirma não sofrer o demandante de sequela, lesão e/ou doença, de modo a impedir o desempenho 

de atividades laborativas, cuja remuneração é necessária para sua subsistência. O experto opina que o autor não faz jus a 

benefício previdenciário. Em respostas a quesitos, o expert reitera, de forma taxativa, não haver incapacidade 

laborativa. 

Quanto à questão do laudo pericial e do conjunto probatório, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder 

instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos 

termos do art. 130 do CPC. 
Além do que, o perito, profissional apto a avaliar as enfermidades do requerente, foi claro ao atestar, após histórico e 

exames, não haver incapacidade laborativa. 

O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido. 

Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que dependam de 

conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

Ademais, o recorrente não apresentou nenhum documento capaz de afastar a idoneidade ou capacidade do experto para 

esse mister, de modo que não há falar em anulação de sentença para realização de novas perícias ou para prestação de 

esclarecimentos. 

Logo, afasto a alegação de cerceamento de defesa. 

Assim, o autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 

8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de 

auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, como requerido, de forma que o direito que 

persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 
LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 
exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da parte autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento do auxílio doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio doença "a partir de 18.11.2009" (fls. 226). 

A parte autora recorreu, requerendo que o termo inicial do benefício se dê a partir da data da cessação pela esfera 

administrativa. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o meritum causae não será apreciado, à míngua de recurso do Instituto-réu 

pleiteando o seu conhecimento. 

Passo, então, à análise da apelação da autora. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, conforme 

documentos de fls. 24/40, bem como o próprio relato das moléstias que afligem a demandante, permitem concluir que a 

demandante já se encontrava incapaz desde a cessação do auxílio doença, motivo pelo qual, o benefício deve ser 

restabelecido a partir daquela data. 

Cumpre ressaltar que o Sr. Perito afirmou, a fls. 170, que "A Incapacidade Total e Temporária é a partir da data da 

perícia médica, visto que Perícia Medica não é consulta medica, mas sim um Ato Medico e de acordo com os Artigos 

33 e 119 do Código de Ética Medica é vedado ao medico prestar informações sobre a capacidade de trabalho sem ter 

visto, examinado e periciado a Autora e assumir a responsabilidade por Ato Medico que não praticou ou do qual não 
participou efetivamente. Portanto, não é ético afirmar que a Autora se encontra incapacitada antes da data da pericia 

medica baseado em atestados médicos" (sic), não sendo possível, dessa forma, cogitar-se de início de incapacidade 

somente na data da elaboração do laudo pericial. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 
Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 
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ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 
incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para fixar o termo inicial de 

concessão do benefício na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELADO : LARISSA QUIRINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JORDEMO ZANELI JUNIOR 

SUCEDIDO : VALTER RIBEIRO DOS SANTOS falecido 

No. ORIG. : 09.00.00068-4 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 24.04.2009 (fls. 23 verso). 

A r. sentença de fls. 117/121, proferida em 17.09.2010, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a 
pagar à herdeira do "de cujus" o amparo assistencial, no valor de um salário-mínimo vigente na data em que a obrigação 

era devida, bem como 13º salário, devido a partir da citação até a data do óbito, bem como para ressarcir os valores não 

pagos. As parcelas vencidas, de caráter alimentar, deverão ser pagas em uma única vez e corrigidas monetariamente a 

partir de cada um dos vencimentos, nos termos da Súmula 148 do STJ e Súmula 08 do TRF, com atualização conforme 

o disposto no artigo 41 da Lei nº 8213/91, incidindo sobre as mesma juros de mora de 1% a partir de cada um dos 

vencimentos. Tendo a parte autora sucumbido em parte ínfima do pedido, arcará o instituto com o pagamento integral 

de custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da 

condenação, que abrangerá apenas as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Deixou de submeter a decisão ao duplo grau. 

Inconformada apela a Autarquia, requerendo a extinção do feito, considerando que ação é personalíssima e o autor 

morreu antes de ter sido proferida sentença. No mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais 

necessários para concessão do benefício. Aduz a respeito da condenação indevida ao pagamento do 13º salário. Requer 

alteração dos juros de mora. 

A fls. 97/98, 105/106 foi informado o óbito do autor, ocorrido em 12.11.2009. 

Habilitação de herdeiros deferida a fls. 113. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A preliminar veiculada será analisada juntamente com o mérito. 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Egrégio Superior Tribunal Federal, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Na demanda ajuizada em 03.04.2009, o autor com 56 anos (data de nascimento: 14.05.1954), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 07/16. 
Laudo médico pericial, de fls. 78, de 20.09.2009, informa que o autor sofre de neoplasia maligna de orifaringe, com 

seqüelas. Indica que possui dificuldade para alimentação. Conclui que está incapacitado para a vida independente e para 

o trabalho. 

Entendo que a pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho, em razão dos males que a acometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no art. 4º, do Decreto n.º 

3.298/99 não é exaustivo. 

Veio o estudo social, fls. 68/71, de 04.08.2009, relatando que o requerente reside sozinho, em imóvel cedido, em 

péssimas condições. Salienta que as irmãs o ajudam em relação as atividades domésticas e alimentação, considerando 

que só pode ingerir líquidos, desde janeiro de 2009, em razão da moléstia. A renda familiar, R$ 100,00 (0,20 salários-

mínimos), advém de R$ 50,00 (0,1 salários-mínimos) que uma sobrinha lhe fornece e de igual quantia oferecida pelo 

cunhado, que ainda, lhe ajuda, com uma caixa de leite. 

Logo, o mérito da decisão deve ser mantido, pois comprovada a situação de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF 

(ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição 

Federal de 1988, uma vez que verificada a ausência de condições do autor de manter seu próprio sustento ou tê-lo 

provido por sua família, pois, reside sozinho, sem renda alguma, sobrevivendo graças a ajuda de familiares, que lhe 

fornecem 0,2 salários-mínimos e uma caixa de leite. 

No que diz respeito ao termo inicial mantido na data da citação (24.04.2009), momento que a Autarquia tomou ciência 
da pretensão do autor, conforme entendimento firmado por esta E. Turma. 

Tendo em vista o óbito do autor, em 12.11.2009, o benefício é devido até tal data. a herdeira comunicou o óbito e 

apresentou sua procuração (fls. 112), promovendo regular habilitação, nos termos do artigo 1.060, do CPC. 
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Na oportunidade cumpre ressaltar que, embora não se discuta acerca do caráter personalíssimo e intransferível do 

benefício assistencial de prestação continuada, uma vez reconhecido o direito ao amparo, os valores devidos e não 

recebidos em vida pelo beneficiário integram o patrimônio do de cujus e devem ser pagos aos sucessores na forma da 

lei civil. 

Nesse sentido é expresso o art. 23, do Decreto n.º 6.214/2007, que regulamenta o benefício de prestação continuada da 

assistência social devido à pessoa com deficiência e ao idoso, in verbis: 

 

Art. 23. O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos herdeiros e 

sucessores. 

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou 

sucessores, na forma da lei civil. 

 

No mesmo sentido o entendimento pretoriano, que ora transcrevo: 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL.  
I - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da 

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em função 

da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).  

II - Como o autor era portador de deficiência e não tinha condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido 
por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos art. 35, 37 e 38 do Decreto n. º 1744/95.  

III - Em que pese o entendimento no sentido de que, muito embora seja intransferível o benefício em questão, as 

parcelas eventualmente devidas a tal título, até a data do óbito do autor, representam um crédito seu constituído em 

vida, sendo, portanto, cabível sua transmissão causa mortis.  
IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, qual seja, 28.9.1999 (fl. 18) 

até 31.12.2001, pois a partir de 2002 presume-se que o de cujus já tivesse ido residir com seus genitores, quando, 

então, deixou de fazer jus ao benefício (fl. 123/124 e 177/179).  

V - Apelação do INSS parcialmente provida.  

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 886195 Processo: 200303990214060 UF: SP Órgão 

Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 11/09/2007 Documento: TRF300131103 DJU DATA:26/09/2007 

PÁGINA: 919 - Rel. JUIZ SERGIO NASCIMENTO) - grifei 

O benefício assistencial não gera direito ao abono anual, consoante preceitua o artigo 40 da Lei Nº 8.213/91 e o artigo 

17 do Decreto Nº 1.744/95, portanto, excluído da condenação. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 
Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação segundo a qual, nas ações de natureza previdenciária, 

a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, para excluir 

da condenação o direito ao 13º salário e fixar os juros de mora conforme fundamentado. 

Benefício assistencial no valor de um salário-mínimo, com DIB na em 24.04.2009, e pagamento à herdeira habilitada 

dos valores atrasados até a data do óbito do autor, ocorrido em 12.11.2009. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 10.00.00110-8 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 
Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 104/105. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus) 

 
Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 
portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 
PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 
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(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 
concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 
(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 
determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 
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Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  
Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 
hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis: 

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR. 

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora. 

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo. 
III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos. 

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita. 
V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VII - Embargos infringentes não providos." 

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus) 

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com seu marido, de 69 

anos, em casa própria, composta por 2 quartos, sala, cozinha e banheiro. O imóvel é guarnecido de móveis simples e 

"bem sucateados" (fls. 56), composto por 2 camas de casal, guarda roupa, sofá, estante, rádio, ventilador, televisor 

quebrado, fogão, máquina de costura, armário e mesa com 3 cadeiras. A renda familiar mensal é de R$510,00, 
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provenientes da aposentadoria de seu cônjuge. As despesas com água, energia elétrica, gás, alimentação, medicamentos 

e fumo totalizam R$530,00. "Em relação a frutas, verduras, legumes, vestimentas e calçados à autora disse não 

conseguir adquirir, usufruindo apenas quando é dado pelos filhos ou comunidade"  (fls. 54). O estudo social foi 

elaborado em 3/11/10, data em que o salário mínimo era de R$ 510,00. 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado, motivo pelo qual merece reforma a R. sentença no 

que tange à concessão do benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 

6/6/06, v.u., DJ 26/6/06). 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 
oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 
LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação, para condenar o INSS ao 

pagamento do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, acrescido de correção 

monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.028117-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDREA DONIZETI MUNIZ PRADO 

No. ORIG. : 09.00.00041-3 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 04.06.2009 (fls. 20 verso). 
A r. sentença de fls. 108, proferida em 16.12.2010, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder à autora 

o benefício de prestação continuada, no valor de um salário-mínimo mensal, a partir da propositura da ação. As parcelas 

vencidas serão acrescidas de correção monetária desde os respectivos vencimentos e juros de mora de 1% ao mês a 

partir da citação e dos vencimentos. O réu pagará honorários advocatícios de R4 800,00. Concedeu a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Inconformada apela a Autarquia, aduzindo, preliminarmente, necessidade de recebimento do recurso, no duplo efeito. 

No mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários para concessão do benefício. 

Requer alteração do termo inicial do benefício e dos juros de mora. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A matéria veiculada na preliminar será analisada com o mérito. 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 
familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Egrégio Superior Tribunal Federal, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 30.04.2009, a autora com 54 anos (nascimento em 15.08.1954), instrui a inicial com os 

documentos, de fls. 09/15, dos quais destaco: RG indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada. 

O laudo médico pericial, de fls. 59/63, datado de 18.01.2010, informa que a requerente é portadora de joelho varo 

("genu varum"). Conclui que sua incapacidade é parcial é permanente para o labor. 

Entendo que a pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho, em razão dos males que a acometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no art. 4º, do Decreto n.º 

3.298/99 não é exaustivo. 

Neste caso, apesar o resultado do laudo pericial indicar que inexistência de incapacidade parcial, verifico que a moléstia 

que a acomete impede e/ou dificulta o exercício da atividade profissional, e, ainda, considerando sua faixa etária e baixo 
grau de escolaridade, muito dificilmente conseguirá desenvolver outro tipo de labor que lhe garanta subsistência. 

Veio o estudo social, de fls. 81/831, de 26.07.2010, informando que a autora reside com três netas (núcleo familiar 

composto por 4 integrantes), em imóvel próprio. A renda familiar, R$ 500,00 (0,98 salários-mínimos), advém da 

atividade de empregada doméstica, desenvolvida pela neta maior de idade. Salienta que a autora, após a morte do 

marido se viu obrigada a "catar material reciclável" para poder prover o sustento da família, mas tal atividade resta 

prejudicada em razão dos problemas no joelho. Destaca que os vicentinos e a Prefeitura Municipal prestam ajuda 

esporádica com alimentos. 

As testemunhas (fls. 129), cuja oitiva se deu na audiência realizada em 16.12.2010, indicam que a meninas que a autora 

chama de netas são na verdades filhas do seu marido com outra mulher. Destacam que a peticionaria cuida delas desde 
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pequenas, que só a mais velha trabalha como doméstica, mas ganha muito pouco. Confirma que recebem ajuda da 

igreja. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem condições de manter seu próprio 

sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 4 integrantes, que possuem renda 

de 0,98 salários-mínimos. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (04.06.2009), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autora, considerando que, para a concessão do benefício assistencial é necessária a comprovação, além 

da idade avançada ou incapacidade, da condição de miserabilidade em que vive o requerente, não podendo ser 

utilizados, portanto, os mesmos critérios da aposentadoria por invalidez, como pretende a Autarquia. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Por fim, levando-se em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 
273 c.c. 461 do CPC, e a parte obteve provimento favorável já em primeira instância, é possível a antecipação da tutela. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar 

o termo inicial do benefício na data da citação (04.06.2009) e os juros de mora conforme fundamentado. 

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 04.06.2009 (data da citação). Mantida a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : OLIVIA OLINDA DE MACEDO 

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00054-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 
A Autarquia Federal foi citada em 17.04.2009 (fls. 17). 

A r. sentença, de fls. 77/79 (proferida em 03.02.2011), julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova 

material. 

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o efetivo 

labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 10/11 e 57/58, dos quais destaco: 

- certidão de casamento (nascimento em 08.01.1942) em 23.06.1959, qualificando o marido como lavrador, consta na 

observação o falecimento do cônjuge em 04.10.1975 (fls. 10); 

- declaração de ex-empregador informando que a autora laborou em sua propriedade rural no período de 1970 a 1980 

(fls. 57); 

- declaração de conhecido apontando que laborou junto a requerente no período de 1976 a 2005 (fls. 58). 

A Autarquia juntou, a fls. 31/33 e fls. 70/76, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a requerente 

trabalhou para a Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, de 06.02.1980 a 29.04.1980, e que recebe pensão por 
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morte de empregado, em atividade de transportes e carga, desde 01.10.1975, no valor de R$ 510,00, competência 

08.2010. 

O INSS juntou, a fls. 117/123, requerimento administrativo de pensão por morte da autora constando que o marido 

trabalhou em empresa de ônibus. 

Os depoimentos das testemunhas, fls. 43/44, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela 

autora. Um dos depoentes afirma que o marido trabalhou como motorista e já é falecido há bastante tempo. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 
Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1997, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

96 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e 

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o 

labor rural. 

Observa-se que, não foi juntado um documento sequer qualificando a autora como lavradora. 

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do 

sistema Dataprev demonstra que recebe pensão por morte de empregado, em atividade de transportes e carga, desde 

01.10.1975, no valor de R$ 510,00, competência 08.2010. 

Por fim, o extrato Dataprev, indica que a autora trabalhou para a Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, afastando 

a alegada condição de rurícola. 

Esclareça-se que, as declarações de exercício de atividade rural firmada por ex-empregadores e conhecidos, equivalem-

se à prova testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser consideradas 

como prova material. 

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 
 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 
documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 
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Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDEMAR CARVALLHO 

ADVOGADO : MAIRA SILVA DE OLIVEIRA SANTOS 

No. ORIG. : 01032315520088260651 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão de benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 16.10.2008 (fls. 25 verso). 

A fls. 96/103 faz proposta de acordo que não é aceita pelo autor (fls. 106). 

A r. sentença, de fls. 112/117 (proferida em 12.08.2010), julgou procedente o pedido do autor, para condenar o INSS a 

implantar o benefício assistencial, previsto no art. 203, V da CF e artigo 20, "caput" da Lei nº 8.742/93, a partir da data 
da citação (16.10.2008 - fls. 25 verso), obedecidos eventuais reajustes que vierem a ser futuramente concedidos. As 

parcelas vencidas deverão ser pagas de uma só vez. Condenou o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios 

que fixou em R$ 550,00. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. Isentou de custas. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia requer alteração do termo inicial do benefício, para que seja fixado na data do último 

laudo juntado, bem como redução da verba honorária para 5% do valor da condenação. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, verifico que a decisão não foi submetida ao reexame necessário e o recurso da Autarquia versa apenas 

contra questões formais, que não envolvem o mérito da decisão, não havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta 

E. Corte. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (16.10.2008), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da parte autora. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

RENDA MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 
ART. 219 DO CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui outros 

fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do 

benefício assistencial. Precedentes do STJ.  

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da 

autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 
4. Impossibilidade de aplicação da Taxa Selic para correção dos débitos previdenciários. 

5. Agravo regimental parcialmente provido. 

(AGRESP 200600953872 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 845743. Sigla do Órgão: 

STJ. Órgão Julgador: Quinta Turma.Fonte: DJE DATA:15/06/2009. Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA)- Grifei 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742, de 07.12.1993. ART. 34, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741, de 01.10.2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CUMPRIMENTO DO 

JULGADO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2702/5450 

1. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, já que 

configura um elemento para se aferir a necessidade, presumindo-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. Precedentes do C. STJ. 

2. Provada nos autos a premente necessidade de recebimento do benefício assistencial, considerando que o exame 

médico elaborado pelo perito judicial concluiu que a autora encontra-se incapacitada de forma total e permanente, 

não tendo condições de readaptação ou reabilitação. 

3. Não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a aposentadoria recebida pelo cônjuge da requerente, 

por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

4. Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial.  

5. Termo inicial fixado a partir da citação, haja vista a ausência de requerimento na via administrativa. 
6. Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

7. Os juros moratórios incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que 

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de 

vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei 

Complementar n.º 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, 
data que passou a viger a Lei n.º 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de 

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles correspondentes aos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

8. Honorários advocatícios fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (art. 20, § 3º, do 

CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Isento de custas, por ser a autora 

beneficiária da justiça gratuita. 

9. As sentenças que imponham o cumprimento de obrigações de fazer ou de não fazer são efetivadas nos termos do art. 

461 do Código de Processo Civil, independendo do ajuizamento de processo de execução. 

10. Recurso provido. 

(Classe: AC - Apelação Cível - 1522112. Processo: 2010.03.99.023610-1; UF: SP; Órgão Julgador: Sétima Turma; 

Data do Julgamento: 21/02/2011; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:18/03/2011 PÁGINA: 909; Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL EVA REGINA). - Grifei 

E ainda, é importante destacar que o benefício requerido nesta demanda é diverso dos previdenciários de natureza 

contributiva, tais como auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, em que a jurisprudência unificou entendimento de 

que o termo inicial deve ser fixado na data do laudo que constate a enfermidade. Nesta hipótese, cuida-se de prestação 

de natureza assistencial, em que o estudo social e laudo atestam situação já existente de deficiência e penúria, que deve 

ser amparada. 
Logo, conforme entendimento firmado por esta E. Turma, não há elementos que justifiquem que termo inicial do 

benefício seja fixado na data da juntada do laudo social, como pretende a Autarquia. 

Diante de destes elementos, verifico que a r. sentença deve ser mantida, posto que fixou o termo inicial do benefício na 

data da citação. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantida a honorária como fixada 

na sentença, pois se adotado o entendimento da Turma haverá prejuízo à Autarquia. 

Por essas razões, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao da Autarquia. 

Benefício assistencial, de um salário mínimo, com DIB de 16.10.2008. Mantida a antecipação dos efeito da tutela. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 
São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00061-7 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial, 

acrescida de correção monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a sentença. Foi concedida a tutela antecipada. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma com relação ao termo inicial de concessão do benefício. 
O INSS também recorreu, pleiteando a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requereu a 

redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, encontra-se acostada aos autos a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social da demandante (fls. 21), 

com o registro de atividade laborativa a partir de 01/7/07 a 30/5/08, na lanchonete de seu filho, Fernando José da 

Silva (fls. 91), bem como a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada a fls. 89, 

demonstrando recolhimentos previdenciários de junho de 2008 a fevereiro de 2009, sendo a presente demanda ajuizada 
em 08/5/09. 

No laudo pericial de fls. 144, datado de 8/7/03, o Sr. Perito afirmou que "A AUTORA 67 ANOS DE IDADE, 

ENVELHECIDA OBESA, PORTADORA DE HIPERTENSÃO ARTERIAL NÃO CONTROLADA COM 

REPERCUSSÕES SISTÊMICAS E DE ACENTUADA LIMITAÇÃO DA MOVIMENTAÇÃO DO QUADRIL 

ESQUERDO, COM DÉFICIT NA DEAMBULAÇÃO E DIMINUIÇÃO DA FORÇA MUSCULAR DO MEMBRO 
INFERIOR ESQUERDO DEVIDO A ARTROSE DESTE QUADRIL (...) APRESENTA-SE INCAPACITADA DE 

FORMA TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO" (fls. 143). 

In casu, tendo em vista a natureza degenerativa da doença apresentada, aliada ao fato de que a parte autora iniciou a 

laborar para o seu filho quando detinha mais de 63 anos de idade, bem como o exame de fls. 31, demonstrando que a 

parte autora já apresentava as moléstias incapacitantes em 09/6/08, pode-se concluir que a incapacidade do demandante 

a data anterior à filiação da parte autora na Previdência Social, impedindo, portanto, a concessão do benefício de 

auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, nos termos do disposto nos arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único, da Lei 

nº 8.213/91. 
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Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT 

E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo legal desprovido." 

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2009.03.99.026444-1/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, 

j. 26/7/10, v.u., DE 6/8/10). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora apresenta incapacidade 

preexistente a nova filiação, não havendo comprovação de que a enfermidade tenha progredido ou agravado, 

impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 
8.213/91. 

III - Deixou de contribuir em 09/1996, voltando a recolher contribuições de 10/2003 a 03/2004. O perito judicial atesta 

que a incapacidade teve início há seis anos do laudo pericial de 17/09/07. 

IV - O auxílio-doença concedido administrativamente foi cessado, tendo em vista que as contribuições relativas ao 

período de 10/2003 a 12/2003 foram recolhidas com atraso, somente em 30/12/2004. 

V - Agravo não provido." 

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2006.61.24.001574-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante, j. 31/5/10, v.u., DE 28/7/10) 

Outrossim, impende salientar que ainda que fosse considerado que a doença degenerativa deu causa à incapacidade da 

demandante somente a partir do mês de junho de 2008, verifico que, à época, a parte autora não preenchia ainda o 

requisito da carência exigida para a concessão dos benefícios pleiteados, tendo em vista que, conforme a consulta ao 

CNIS (fls. 89), o recolhimento previdenciário referente à competência de junho de 2008 foi efetuado a destempo, não 

podendo ser utilizado para o cômputo da carência, nos termos do art. 27, inc. II, da Lei n° 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições: 

I - referentes ao período a partir da data da filiação ao Regime Geral de Previdência Social, no caso dos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos referidos nos incisos I e VI do art. 11;  
II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas 

para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso dos segurados 

empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII 

do art. 11 e no art. 13." (grifos meus) 

 

Dessa forma, ainda que se considerasse a situação supra citada, tendo em vista o recolhimento desconsiderado, no 

presente caso, não ficou comprovada a carência de 12 (doze) meses exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, 

quando do início da incapacidade da parte autora. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o seguinte acórdão, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. 

- Afigurando-se inviável estimar o quantum debeatur, obrigatório o reexame necessário. Inaplicáveis as exceções dos 

parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

- A concessão do benefício de auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- O fato de o autor ter deixado de contribuir por mais de doze meses até a data da propositura da ação não importa 

perda da qualidade de segurada se o afastamento decorreu do acometimento de doença grave. 
- Inexistência de prova do alegado acidente sofrido pelo autor e constatação pela perícia do caráter degenerativo da 

patologia. 

- A Portaria Interministerial nº 2.998, de 23.08.2001, em atendimento ao disposto no artigo 26, inciso II, da Lei nº 

8.213/91, prevê as doenças em relação as quais afastada a exigência de carência, dentre as quais não constam as que 

acometem o demandante.- Honorários periciais fixados em R$ 234,80, nos termos da Resolução nº 440, de 30.05.2005, 

do Conselho da Justiça Federal, com observância do artigo 12 da Lei nº 1060/50. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação e remessa oficial a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos. 

(TRF-3ª Região, AC nº 2002.60.04.000005-5/MS, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 7/5/07, v.u., DJU de 

13/6/07) 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar improcedente, 

devendo ser cessada a tutela antecipada concedida e nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.031631-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIO APARECIDO PEDROSO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VANESSA GOMES DA SILVA MAGALHÃES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00020-3 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 

5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, 

dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de preservar o 
valor real do benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas. 

A sentença (fls. 54/56), julgou improcedente o pedido. Despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 

800,00, observado os artigos 11 e 12 da Lei nº 1060/50. 

Inconformado, apela o requerente, reiterando, em síntese, os argumentos da inicial. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 08/08/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria especial, teve DIB em 22/04/1991 (fls. 12). 

Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o benefício da 

autora foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e não houve 

limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não sendo o caso de 

se reportar ao RE 564.354. 

Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e com os 

índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não 

tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição. 

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir regramento 

que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A fixação de novo 
patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos 

salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto. 

Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao 

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE 

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 
- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação 

posterior. 
- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem. 
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- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data 

da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. 

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários. 

- Precedentes. 

- Recurso desprovido. 

(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) - Grifei 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA 

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR 

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO 

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO 

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 
do diploma processual civil. 

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. 

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. 

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na 

mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. 

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste. 

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação 

do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de 

reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não foi inicialmente 

limitado ao teto. 
- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º e do 

artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém 

do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação a que se nega provimento. 

(AC 200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA: 768- negritei) 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 

5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS.  
1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa 

reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real.  

2. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, 

ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência 

Social.  

3. Agravo interno interposto pela autora improvido." 

(AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j. 22/07/2008, DJ 20/08/2008) 

 

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante. 
Posto isso, rejeito as preliminares e nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.031829-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DIONISIO FLORIANO 

ADVOGADO : MARIA CELINA DO COUTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00297-3 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão da aposentadoria por invalidez, resultante de transformação do auxílio-doença, realizando-

se o cálculo do salário-de-benefício na forma do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91, pagando-se as diferenças daí advindas. 

A r. sentença (fls. 47/48-verso), reconheceu a decadência do direito de revisão da RMI e julgou extinto o processo com 

resolução de mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC. Condenou o autor a pagar custas e despesas processuais, bem 

como honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00, suspendeu ope legis a referida obrigação, isentando do 

recolhimento de honorários, enquanto persistir o estado de pobreza. Consignou que, decorridos 5 anos sem que possa 

efetuar o pagamento, a obrigação estará prescrita, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformado, apela o requerente, alegando, em síntese, que seu benefício foi concedido em 19/04/2002, e, como 

interpôs a presente ação em 16/12/2010, a decadência não se materializou. No mérito, reitera os termos da inicial. 
Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 08/08/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria por invalidez, teve DIB em 19/04/2002 (fls. 21-verso) e foi precedido de auxílio-

doença, com DIB em 30/01/1998 (fls. 19). 

Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 
A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 
contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 16/12/2010, não ocorreu a decadência do direito à revisão da RMI. 

Ao seu turno, tem-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que verse sobre questão exclusivamente de direito e 

esteja em condições de imediato julgamento. 
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Assim, analiso o mérito, desde já, aplicando-se o disposto no art. 515, §3º do CPC, considerando que a causa encontra-

se em condições de imediato julgamento. 

O cálculo do salário-de-benefício, para fim de apuração da RMI, é matéria disciplinada pelo art. 29 da Lei 8.213/91, 

cuja redação original assim prescrevia: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. - negritei. 

Por sua vez, o § 5º, da mencionado artigo, assim disciplina: 

 

§5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

Ao seu turno, o art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, assim determina: 

 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
 

A existência de duas normas disciplinando a matéria se justifica porque regulam situações distintas. 

O art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente admite a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade, quando 

intercalado com período de atividade, e, portanto, contributivo. 

A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de intervalo 

laborativo. 

A interpretação sistemática dos dispositivos acima mencionados leva à seguinte conclusão: 

- Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto, 

contributivo, para o cálculo da sua aposentadoria por invalidez incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91; 

- Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém sua 

transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99. 

Essa interpretação coaduna-se com a jurisprudência do E. STJ acerca da matéria: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  
1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-
de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 
DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004.  

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária 

foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 

1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 

8. Recurso Especial do INSS provido. 

(Superior Tribunal de Justiça- STJ; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1016678; Processo nº 200703008201; 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Fonte: DJE; DATA:26/05/2008; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO) 
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Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber auxílio-doença, posto 

não retornado ao trabalho desde então. 

Neste caso, portanto, incide o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que disciplina o cálculo da renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez precedida imediatamente do benefício por incapacidade. 

Assim, não há reparos a fazer no cálculo da RMI do benefício do requerente. 

Por essas razões, dou provimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C, para anular a 

sentença e, nos termos do §3º do art. 515 do CPC, julgo improcedente o pedido. Isento (a) de honorária, por ser 

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032508-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032508-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ARISTEU DE ANDRADE 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00022-3 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data da cessação do 

benefício, acrescida de correção monetária e juros. Condenou, ainda, ao pagamento dos honorários periciais e dos 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas em atraso, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da juntada do 

laudo pericial aos autos ou, caso não seja esse o entendimento, a partir da citação. 

A parte autora também recorreu, pleiteando a majoração da verba honorária, bem como a fixação dos juros de mora à 

razão de 1% ao mês desde a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, em janeiro de 2003. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, conforme 

comprovam os documentos médicos juntados as fls. 19/23, datados de 3/10/06, 22/11/06, 29/5/07 e 14/10/08, o 
benefício deve ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 
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O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 
1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 
Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 
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§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 
No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para 

determinar a incidência dos juros de mora na forma acima indicada e nego seguimento ao recurso do INSS . 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033397-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033397-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDIVALDO RODRIGUES OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

REPRESENTANTE : MARIA ANTONIA ELIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00073-8 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença de 
trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo a 

partir da data da "distribuição do presente feito" (fls. 123). Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma 

só vez, acrescidas de correção monetária e juros. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas. 
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Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício e juros. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos a cópia da certidão de casamento do autor, celebrado em 1990, na qual consta 
a sua qualificação de lavrador, bem como a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 1º/10/90 a 28/11/90, 9/12/90 a 1º/3/91 e 

2/5/96 a 19/12/96. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico apto a colmatar a convicção 

deste magistrado, no sentido de que a parte autora, de fato, exerceu atividades no campo no período exigido em lei, 

advindo daí a sua condição de segurada. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 87/93). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de "Psicose 

esquizofreniforme", concluindo que a parte autora encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC, 

em não havendo requerimento administrativo. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 
doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 
DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ.  

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença.  
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2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC).  

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ).  

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação.  

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte.  

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ).  

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos."  

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.  

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais.  

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.  

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação.  

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.  

5. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 
oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial de 

concessão do benefício nos termos desta decisão e determinar a incidência da correção monetária e dos juros de mora na 

forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034013-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034013-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NEREIDE ESPURIO GAZOLA 

ADVOGADO : PEDRO ORTIZ JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 10.00.00058-8 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença, 
condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício, bem como honorários advocatícios de 15% sobre o valor da 

condenação. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (9/6/2010), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 
9 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 62 (sessenta e dois) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 8), celebrado em 11/9/71, 

constando a qualificação de lavrador de seu marido, da certidão do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Monte 

Aprazível/SP (fls. 10/11), na qual consta que o genitor da demandante adquiriu em 30/9/71 um imóvel rural com área de 

33,88 hectares, ou seja, 14 alqueires, contendo "12.000 pés de café" (fls. 10), da matrícula da referida propriedade 

agrícola (fls. 12/15), bem como as notas fiscais de comercialização da produção referentes aos anos de 1973 a 1983, 

1988, 1990 e 1993 (fls. 20/36), todas em nome do cônjuge da requerente. 

Observo, entretanto, que a própria demandante, em seu depoimento pessoal, afirmou que "trabalhou na roça, de forma 

contínua até 1993, passou a trabalhar ora na roça, ora na cidade depois deste ano e depois de 2.000, 

aproximadamente, trabalhou apenas como costureira. O trabalho rural exercido era no próprio sítio, que soma 2 

alqueires e meio. Planta arroz, milho e feijão no tal sítio. Hoje em dia frequenta a propriedade, ainda que 

esporadicamente. Mora na cidade há 25 anos. De 1993 até 2.000, a autora trabalhava 03 dias na cidade e 02 dias na 

sua propriedade rural, em média. A declarante nunca trabalhou com outras pessoas que não o pai e o marido e, a 

partir de 1993, em regime de economia familiar. Seu pai tinha 03 empregados na propriedade rural dele. A 

declarante fazia consertos e produzia suas próprias peças enquanto costureira. Trabalhava como autônoma, sem 
qualquer vínculo com empresas" (fls. 131, grifos meus).  

Ademais, conforme as consultas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a 

fls. 48/50, verifico que a requerente possui inscrição no Regime Geral de Previdência Social em 27/1/04, como 

"Contribuinte Individual" e ocupação "Costureiro em geral", com recolhimentos no período de janeiro de 2004 a agosto 

de 2010, o que demonstra que a autora exerce a atividade urbana de costureira desde o ano de 2000, conforme seu 

próprio depoimento, e que permaneceu nessa atividade até agosto de 2010. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  
III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 
j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 
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os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034049-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034049-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSEFINA MARIA DE SOUZA VENSEL 

ADVOGADO : PAULO CESAR REOLON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00253-9 2 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos da ação objetivando concessão de benefício acidentário. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 
das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 

 

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 
08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034712-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034712-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : TEREZA MARIA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : ABEL SANTOS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 10.00.00224-1 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 11.01.2011 (fls. 18). 

A r. sentença, de fls. 49 (proferida em 31.05.2011), julgou a ação improcedente, diante da não comprovação da carência 

pelo período legalmente exigido. 

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o efetivo 

labor rural. 
Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 8/16, dos quais destaco: 

- certidões de casamento em 28.09.1968 (nascimento: 09.05.1950) e de nascimento de filho em 24.07.1969, ambas 

qualificando o marido como lavrador (fls. 13 e 15); 

- declaração emitida pelo Justiça Eleitoral do Estado de São Paulo, datada de 24.11.2010, na qual o marido informa sua 

ocupação principal trabalhador agrícola/lavrador. 

A Autarquia juntou, a fls. 28/34, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido exerceu atividade 

urbana, de 30.03.1981 a 11.06.2007, e que recebe aposentadoria por idade, como comerciário, desde 24.05.2000, no 

valor de R$ 742,95, competência 01.2011. 

Os depoimentos das testemunhas, fls. 51/53, audiência realizada em 31.05.2011, são vagos e imprecisos quanto à 

atividade rural exercida pela autora. As testemunhas afirmam que a autora parou de trabalhar há dez anos. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2005, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

144 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos são vagos e imprecisos, não 

esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.  

Observa-se que os depoimentos indicam que a autora parou de trabalhar há 10 anos (2001), quando ainda não havia 

completado o requisito etário (2005). 

Além do que, não foi juntado um documento sequer qualificando a autora como lavradora. 
Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, do extrato do 

sistema Dataprev consta vínculos empregatícios do cônjuge, de forma descontínua, de 30.03.1981 a 11.06.2007, em 

atividade urbana e que recebe aposentadoria por idade, como comerciário, no valor de R$ 742,95, competência 01.2011. 

Desta forma, os elementos dos autos não convencem de que a requerente tenha exercido atividade rural pelo período de 

carência necessário para concessão do benefício. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 
3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 
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4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035082-63.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035082-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NATALINA APARECIDA CAMARGO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HELIO BORGES DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00062-1 2 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo a 

partir "da data da apresentação do laudo pericial em juízo" (fls. 219), acrescida de correção monetária e juros. A verba 

honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas. Concedeu a tutela antecipada. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo que o termo inicial do benefício se dê a partir do pedido administrativo 

(30/5/07), bem como pleiteia a tutela antecipada. 
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o meritum causae não será apreciado, à míngua de recurso do Instituto-réu 

pleiteando o seu conhecimento. 

Passo, então, à análise da apelação da autora. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC, 

em não havendo pedido administrativo, uma vez que o requerimento formulado na via administrativa (fls. 22) refere-se 

a benefício diverso do pleiteado nesta ação. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ.  

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença.  

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC).  

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ).  

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação.  

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte.  
6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ).  

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos."  

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.  

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais.  

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.  

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação.  
4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.  

5. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Tendo em vista que o MM. Juiz de primeiro grau concedeu a antecipação da tutela na R. sentença (fls. 219), fica 

prejudicado o pedido de tutela antecipada formulado.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial de 

concessão do benefício na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 10.00.00020-5 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir da sua cessação, acrescida de correção 

monetária e juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. Foi concedida a tutela antecipada. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à 

tutela antecipada. 

A parte autora também recorreu, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o breve relatório. 

Inicialmente, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 
Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurado da autor, encontra-se acostadas aos autos a "COMUNICAÇÃO DE DECISÃO" 

(fls. 23), demonstrando que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário até 31/1/10. 

Tendo a ação sido ajuizada em 19/3/10, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor "Apresenta mentalmente distúrbio 

mental, sequela de uso inveterado de álcool CID F-10.2 e depressão grave CID F32.2" (fls. 91), concluindo que a parte 

autora encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho. 
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Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para conceder a 

aposentadoria por invalidez e nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição. 

O Juízo a quo declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP e julgou extinto o 

processo sem exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil. Deferiu à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Inconformado, apelou o demandante, requerendo o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, 

determinando-se o prosseguimento do feito,. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é estabelecida em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

Todavia, a regra contida no § 3º do supra citado artigo vem excepcionar aquela constante do caput, estabelecendo que 

"serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 
que forem parte instituição de previdência e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, 

se verificada esta condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela Justiça 

estadual."  

Da análise do mencionado dispositivo, verifica-se que o objetivo do legislador foi beneficiar a parte, facilitando seu 

amplo acesso à Justiça. Dessa maneira, não se pode concluir que a Lei n.º 10.259, de 12/7/01 - cujo escopo foi 

justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos embaraços habituais do processo ordinário - 

venha restringir o alcance da norma constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado ou beneficiário, 

criando-lhe algum tipo de dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação. 

Dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do art. 3º, caput e §3º, da Lei n.º 10.259/01 - a albergar o 

mais amplo acesso dos segurados ou beneficiários ao Poder Judiciário - é a de que a competência dos Juizados tem 

caráter absoluto no tocante à Vara Federal instalada na mesma Subseção Judiciária, até o limite de 60 salários-mínimos. 

Dessa forma, subsistiria à autora o direito de escolher o foro do seu domicílio, ajuizando a ação na Justiça Comum 

Estadual (Comarca de Sertãozinho) ou, caso contrário, o de utilizar-se da faculdade prevista no art. 20 da Lei n.º 

10.259/01, desde que o valor da causa não ultrapasse 60 salários-mínimos. 

Dessa forma, nenhuma restrição pode ser feita à opção realizada pela autora que, albergada na disposição contida no art. 

109, §3º, da Constituição Federal, ajuizou a ação no foro estadual do seu domicílio. 

Outro não é entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 
 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL JUIZADO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual residem os 

autores. 
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Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça. 
Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitante." 

(CC nº 41.654/SP, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j. 08/09/04, DJ 27/09/04, grifos meus) 

Nesse sentido, também é o entendimento desta Corte, conforme ementas que ora trago à colação, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO 

C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O art. 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." 
(CC 2003.03.00.000822-8, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 27/08/03, DJ 18/9/03) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE 

DOMICILIADO O AUTOR. ART. 109, §3º, CF. LEI Nº 10.259/01. 

I - A norma posta no art. 109, §3º, CF teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. 

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da 

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O §3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, §3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e as varas da Justiça estadual em que domiciliado o autor. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.250/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 
Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência 

de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

de alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do 

foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02." 

(CC 2003.03.00.000826-5, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 8/10/03, DJ 4/11/03) 

 

Dessa forma, e tratando-se a hipótese de competência relativa, uma vez ajuizada a ação, não se pode mais alterá-la, 

salvo mediante a exceção declinatória de foro, nos termos do art. 112, do CPC. Tal entendimento vem consolidado na 

Súmula n.º 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A incompetência relativa não pode ser declarada de 

ofício." 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para anular a sentença e 

determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para regular prosseguimento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR L L BOA VIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00051-8 1 Vr PORANGABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 102/104). Afirmou o esculápio encarregado do exame que não obstante a parte autora ser portadora de "hérnia de 

hiato por deslizamento e acompanhamento de carcinoma espinocelular de colo de útero, atualmente em seguimento de 

tratamento, sem sinais de atividade da doença" (resposta ao quesito nº 1 do INSS - fls. 103), a mesma "tem condições 

de exercer atividades laborativas" (resposta ao quesito nº 3 da parte autora - fls. 103), tendo em vista que "no 

estadiamento atual da doença não impede o exercício de atividade laborativa" (resposta ao quesito nº 3 do INSS - fls. 

103). Concluiu, portanto, que a demandante "no momento não apresenta incapacidade laborativa" (fls. 104). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  
- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 
relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036367-91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036367-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA APARECIDA FERNANDES GUIMARAES 

ADVOGADO : KLEBER ELIAS ZURI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00038-5 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de pensão por 

morte em decorrência do falecimento de seu cônjuge trabalhador rural. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de 

cônjuge trabalhador rural. Tendo o óbito ocorrido em 21/12/96 (fls. 18), são aplicáveis as disposições da Lei nº 

8.213/91, em sua redação original, in verbis: 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida":  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte 

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários. 

Relativamente à prova da condição de segurado, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de 

prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 
"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, não obstante as cópias do Título Eleitoral do cônjuge da autora, expedido em 7/3/79 (fls. 19), constando a 

qualificação de lavrador deste último e das carteiras do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cardoso/SP do esposo da 

requerente, datadas de 20/2/84 e 26/8/85, observo que também foram acostadas à exordial as cópias da certidão de 

casamento da demandante, celebrado em 9/1/82 (fls. 17), na qual consta a profissão de "conservador de máquinas" de 

seu marido, bem como da certidão de óbito, ocorrido em 21/12/96 (fls. 18), na qual o de cujus está qualificado como 

"comerciante". 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que o marido da autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante 

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria 

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 
Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0036520-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036520-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : MARIA CLARA MAMAO LOPES 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00190-2 4 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 10/10/07 por Maria Clara Mamão Lopes em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença 

e a concessão de aposentadoria por invalidez a partir da juntada do laudo pericial aos autos, acrescida de juros e 
correção monetária. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário" 

Passo, então, à sua análise. 

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 25/5/11 (fls. 169/172) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 
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I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor.  
(...)" (grifos meus) 

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI Nº 

8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA CONDENAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA PROFERIDA CONTRA 
AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC). 

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada 

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais ações 

previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito sumário, quando 

o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país. 

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural mediante 

início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº 8.213/91). 

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela assistência 

judiciária. 

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC, na 

redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60 (sessenta) salários 
mínimos. 

V - Agravo retido improvido. 

VI - Apelação parcialmente provida." 

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j. 02/10/2002, 

DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus) 

 
Observo a decisão de fls. 52, bem como o documento de fls. 68. Assim, forçoso concluir que a condenação não 

ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e, desta forma, a sentença proferida não estaria sujeita ao duplo grau 

obrigatório. 

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036541-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036541-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ALBERTO VIVEIROS DOS SANTOS 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00115-3 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando "o reconhecimento incidental 

de inconstitucionalidade do fator previdenciário, devendo-se, em consequência, condenar o INSS a revisar a renda 

mensal inicial do benefício do autor sem a incidência do fator previdenciário por ser seu direito"  (fls. 8). 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 
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Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral do decisum. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Passo à análise da apelação interposta. 

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 
o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que: 

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 
II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

(...) 

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo. 

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. 

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 
II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus) 

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração da 

renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que alterou o 

art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais: 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, 
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"CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, 

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter 

sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou 

exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7° do novo art. 201.  
3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)" 

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Sydney 

Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.) 
 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda mensal 

inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos maiores salários-

de-contribuição - 80% do período contributivo - pelo fator previdenciário. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 
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Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a anulação do decisum para a realização de nova perícia com médico 

especialista. No mérito, requereu a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido 

apresentado o parecer técnico fundamentado, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova 

prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo despicienda a 

realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora. 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. 

DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo 

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa da requerente, revela-se 
desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora.  

II - Não há condenação da requerente aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

III - Apelação da autora improvida." 

(AC nº 2006.61.24.001174-3, TRF - 3ª Região, Décima Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. em 24/3/09, 

DJU de 15/4/09, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO - INOCORRÊNCIA DE NULIDADE POR FALTA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR - 

INTERESSES RESGUARDADOS - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE COMPROVADA ATRAVÉS DE LAUDO PERICIAL - DESNECESSIDADE DE LAUDO 

COMPLEMENTAR - ALEGAÇÃO DE DOENÇA PRÉ EXISTENTE À FILIAÇÃO A PREVIDÊNCIA SOCIAL - 

AGRAVAMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

- Improcede a alegação de nulidade do processo em virtude de ausência de nomeação de curador em primeira 

instância, cabendo salientar que tal fato, no presente caso, não tem o condão de nulificar a ação, uma vez que os 

interesses do autor foram  

plenamente resguardados, tendo a sentença de primeiro grau concluido pela procedencia do pedido. assim, até como 

medida de economia processual, é de ser inacolhida a arguição de nulidade.  
- Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente do autor para o exercício de atividade 

laboral, por perícia médica do perito oficial, impõe-se a concessão de posentadoria por invalidez (artigo 42 da lei 

8213/91).  

- O laudo pericial mostrou-se suficiente para a formação da convicção do magistrado, tendo fornecido respostas 

claras e objetivas, não sendo necessária a complementação por um laudo de médico especializado, como defende a 

autarquia apelante, devendo ser ressaltado que o INSS, tendo indicado assistente técnico, quando da contestação (fls. 

15/16), não apresentou seu laudo.  

- Não há que se falar na possibilidade do autor se adaptar em outra atividade, pois deve ser levada em conta a idade 

do segurado, seu grau de instrução e o fato de ser afeito a atividades braçais. não é dado exigir que o recorrido, com 

quase 50 (cinquenta) anos de idade, tendo trabalhado a vida toda nas profissões para as quais hoje se encontra 

incapacitado (pedreiro e lavrador), submeta-se a uma reabilitação profissional , e com sucesso.  

- Mesmo sendo o segurado portador de moléstia preexistente à sua filiação à previdência social, é devido o benefício 

da aposentadoria por invalidez dado que o agravamento do mal deu-se posteriormente aos recolhimentos.  

- Os honorários advocatícios foram fixados em percentual razoável sobre o valor da condenação, dado o preceituado 

no artigo 20, pars.  

3 e 4, do código de processo civil e conforme orientação uniforme  

das turmas componentes da 1 seção deste tribunal.  
- Preliminar de nulidade rejeitada e recurso de apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 95.03.017850-9, TRF 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 24/8/98, DJU de 

27/4/99, grifos meus) 

 

Passo à análise do mérito. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame de fls. 91/104 e 113/126 que a parte autora "Tem lombalgia" (fls. 

124), sendo que "Não há incapacidade para o trabalho" (fls. 124). 
Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 
Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento 

de auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o restabelecimento do auxílio-doença. Os honorários 

advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença para conceder a aposentadoria por invalidez a 

partir da cessação indevida do auxílio-doença 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

A alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame que "a autora é comprovadamente portadora de síndrome do túnel 
do carpo, bilateral" (fls. 92), concluindo que a parte autora encontra-se permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 
exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 
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2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 
O termo inicial de concessão da aposentadoria por invalidez deve ser fixado a partir do dia seguinte ao da cessação do 

auxílio-doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 
(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para condenar o 

INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12986/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035127-87.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.035127-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSARIA DE SOUZA 
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ADVOGADO : JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR 

No. ORIG. : 93.00.00030-1 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo INSS. 

Sustenta, o INSS, a existência de excesso de execução, na medida em que não foram descontados, da memória de 

cálculo da parte da autora, os pagamentos administrativos. Requer, desse modo, o provimento do recurso. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A parte autora executa decisão judicial que condenou o INSS a pagar de 10/88 até a vigência da Lei nº 8213/91, as 

diferenças entre o valor que deveria ter sido pago - 1 salário mínimo - e o efetivamente recebido pela segurada. Para 

tanto, apresentou memória de cálculo no valor de R$ 9.043,58, atualizado para maio de 1997. 

A insurgência restringe-se à possibilidade, ou não, de descontar os pagamentos administrativos. 
No caso em julgamento, para comprovação de suas alegações, a entidade autárquica procedeu à juntada de 

demonstrativo de pagamento, extraído de consulta realizada ao DATAPREV, cujo teor evidencia pagamento das 

diferenças relativas ao artigo 201 da Constituição Federal. 

Referido demonstrativo é o documento hábil a comprovar valores pagos administrativamente, em consonância com a 

ordem geral emanada do ato normativo administrativo dirigido a todos os segurados que se encontravam na situação 

fática idêntica à da apelante. 

Não se trata de inverter o ônus probatório, mas reconhecer que os atos do INSS, ente da Administração Pública, gozam 

de fé pública, cuja elisão depende de prova em sentido contrário. 

Nesse sentido, segue precedente desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EXCESSO DE EXECUÇÃO - 

DOCUMENTOS JUNTADOS PELA AUTARQUIA - VALOR PROBANTE - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE - 

QUANTUM DEBEATUR - NECESSIDADE DE APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO, MÊS A MÊS, ATÉ AS 

RESPECTIVAS DATAS DE PAGAMENTO EFETUADO NA VIA ADMINISTRATIVA - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE 

AO TÍTULO E COISA JULGADA - ANULAÇÃO DE TODOS OS ATOS PRATICADOS A PARTIR DA SENTENÇA. 

A autarquia previdenciária, como braço da Administração Pública, deve obediência aos postulados básicos constantes 

do artigo 37 da Carta Política, dentre eles os princípios da legalidade, moralidade e impessoalidade. Daí porque os 

documentos por ela expedidos - tais como as planilhas da DATAPREV - presumirem-se verdadeiros, até que se 
apresente prova em contrário. 

Se a autarquia comprova que pagou administrativamente parte do valor reconhecido no título executivo, tais parcelas 

devem ser abatidas do valor do débito. 

(...) 

6. Recurso e remessa oficial prejudicados." 

(AC 2004.03.99.001269-7, Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., v.u., DJU 02.06.05, P. 688). 

Tomadas essas considerações relativas aos descontos dos pagamentos administrativos, os autos foram encaminhados 

para a Seção de Cálculos desta Corte, oportunidade em que elaborada conta de liquidação nos exatos termos da decisão 

transitada em julgado. 

Afora a questão relativa ao abatimento dos pagamentos administrativos, restou consignado, na informação de fls. 68/69, 

que não foram aplicados os índices oficiais de atualização monetária, porquanto adotado o critério da Súmula 71 

combinada com a Lei nº 6.899/81, para tanto basta ver a planilha de fls. 117 dos autos em apenso. 

Assim, de rigor o acolhimento do cálculo da contadoria do juízo a quo, porquanto efetuada com plena observância do 

conteúdo do título executivo, que apurou débito no valor de R$ 751,22 (setecentos e cinquenta e um reais e vinte e dois 

centavos), para maio de 1997. 

Acrescente-se que o contador é auxiliar do juízo, conforme artigo 139 do Código de Processo Civil, e seus atos gozam 

de fé púlica. 
Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR n º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a sentença 

e julgar procedentes os embargos à execução, determinando o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 751,22 

(setecentos e cinquenta e um reais e vinte e dois centavos), atualizado para maio de 1997. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I.  

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025910-49.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.025910-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SAMUEL SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

No. ORIG. : 99.00.00308-5 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida nos autos de ação previdenciária 

revisional de aposentadoria por tempo de serviço, deferida em 21.02.97 (fls. 121-122v). 

- Aduz o embargante que o decisum de fls. 104-110 foi omisso com relação à fixação do termo inicial da revisão. 

 
DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Razão assiste ao embargante. 

- Realmente, o decisum objurgado foi omisso na fixação do termo inicial da revisão. 

- Assim, de ofício, estabeleço o termo inicial da revisão na data da concessão do benefício, em 21.02.97 (fls. 07). 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos de 

declaração opostos, para sanar a omissão apontada. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040411-08.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.040411-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 98.00.00097-5 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 17.11.1998 (fls. 15). 

A sentença, fls. 73/78, proferida em 21.08.2000, julgou procedente o pedido condenando o INSS a pagar à autora o 

benefício pleiteado, a partir da data da citação, sendo os valores vencidos acrescidos de juros de mora e correção 

monetária, nos termos da lei. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Submeteu a decisão ao duplo grau. 
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A autarquia interpõe agravo retido da decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, requerendo, preliminarmente à apreciação do agravo retido. No mérito, 

sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. Requer alteração do 

termo inicial do benefício.  

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 128/129 o julgamento foi convertido em diligência, para que em cumprimento do art. 130 do CPC, fosse 

complementada a instrução da demanda, com a realização de estudo social. 

Os autos foram requisitados por esta Relatora, tendo em vista constar no Sistema Processual desta Corte, que foram 

baixados em diligência, em 04.10.2005 (fls. 150/151). 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A Sra. Assistente Social (fls. 136), em 25.07.2006, informa que a requerente faleceu há mais de três anos. 

A fls. 143 o advogado da parte autora requer a extinção do feito, havendo concordância expressa da Autarquia (fls. 146) 

Diante de tais elementos, o MM. Juiz "a quo", em 09.03.2007, julgou extinto o feito, nos termos do art. 267, IX do 

CPC. 

Ora, não houve realização de relatório social acerca das condições em que viviam ela e as pessoas de sua família, que 

residiam sob o mesmo teto, portanto, não há como se aferir se preenchia ou não o requisito exigido pela legislação 

disciplinadora do benefício. Além do que, a prestação tem caráter personalíssimo, não gerando aos seus sucessores o 
direito à pensão por morte, nos termos do art. 36, do Decreto nº 1744/95. Vale frisar que inexiste qualquer valor a ser 

pago aos herdeiros ou sucessores da autora, uma vez que, repita-se, não houve sequer possibilidade de aferição referente 

ao cumprimento do critério da miserabilidade, exigência legal para concessão do benefício assistencial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, julgo prejudicado o apelo do INSS e mantenho a sentença de extinção 

do feito, em razão do superveniente óbito da autora, antes da realização do estudo social para verificação dos critérios 

de miserabilidade. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057090-83.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.057090-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EREMITA COSTA LIMA 

ADVOGADO : MARIA LIGIA PEREIRA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO SOCORRO SILVA SANTOS 

ADVOGADO : DECIO PAZEMECKAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARUJA SP 

No. ORIG. : 97.00.00094-5 1 Vr ARUJA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, em virtude do 

falecimento do companheiro.  

Documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Testemunhas. 

A sentença, prolatada aos 13.03.01, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, desde a data do óbito, prestações em atraso corrigidas monetariamente, juros de mora, honorários advocatícios 

de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da condenação. Foi determinada a remessa oficial. 

O INSS interpôs apelação para pugnar pela improcedência do pedido. Caso mantida a r. sentença, pleiteou a 

modificação do termo inicial do benefício, a redução dos honorários advocatícios, a isenção do pagamento de custas e 

despesas processuais e a modificação dos critérios de fixação dos juros de mora.  

Apelação da mãe do falecido.  
Subiram os autos a esta E. Corte. 
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DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor" . Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do óbito, aos 18.05.97, e a 

sentença, prolatada em 13.03.01, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 
CF). 

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar 

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 

18.05.97, consoante certidão de fls.06, disciplina o benefício a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações 

da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74, lei cit.).  

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da mesma Lei. 

No tocante à comprovação da qualidade de segurado do de cujus, resta demonstrada, na medida em que, possuiu 

vínculo empregatício, no período de 03.04.95 a 18.05.97 (data do óbito - fls. 09).  

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

Quanto à dependência, o art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91 assegura o direito colimado pela parte autora, 
companheira do de cujus. 

Segundo o dispositivo em epígrafe, a companheira assume a situação jurídica de dependente, para fins previdenciários, 

desde que esteja caracterizada a união estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária, contudo, a 

comprovação de lapso temporal de vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência econômica, uma vez 

que esta é presumida. 

In casu, compõem o conjunto probatório produzido: certidão de óbito do segurado falecido, dando conta de que era 

amasiado com a requerente e que, residia na Rua 62 nº 179, Bairro Rodrigo Barreto, Arujá/SP, sendo declarante a parte 

autora (fls. 06), e cópia de conta de energia elétrica, constando o mesmo endereço declinado na certidão de óbito (fls. 

19). 

A par da documentação, foram ouvidas, ainda, três testemunhas, às fls. 82-83, as quais corroboraram a alegação de 

união estável entre a parte autora e o de cujus, até a data do passamento. 

De outro vórtice, dispõe o art. 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99 que a comprovação da união estável far-se-á, dentre 

outros meios, por: "certidão de nascimento de filho havido em comum" (inc. I); "prova de mesmo domicílio" (inc. VII) 

e, notadamente, "quaisquer outros (documentos) que possam levar à convicção do fato a comprovar"  (inc. XVII). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como prova material. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão: 
 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO).  

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil).  

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente.  

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.  
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4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento. (STJ, Resp 783697, proc. 

200501580257, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, v.u., DJ 09.10.06, p. 00372). 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo 

Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão, visto que não há nos autos comprovação de 

requerimento administrativo e a presente ação foi ajuizada após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito 

(art.74. II, Lei nº 8.213/91).  

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante. Em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 
ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 
alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 
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A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

Isso posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE DO INSS, para modificar o termo inicial do 

benefício para a data da citação, reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento), sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e isentá-lo de custas. Correção monetária e juros de 

mora conforme explicitado acima e, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA SRA. EREMITA COSTA LIMA.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029921-87.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.029921-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLIVIO OVIDIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : VANDERLI DE FATIMA SEQUETO LEARDIN (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 99.00.00122-4 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda, ajuizada em 25.05.1999, objetivando o restabelecimento do benefício de Renda Mensal Vitalícia 

desde a data da cessação, em julho de 1997. "Requer, ainda, a indenização no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) por 

todos os danos, dificuldades e privações sofridas pelo requerente, durante o período em que teve o seu benefício 

cancelado." 

O INSS interpôs agravo retido (fl. 56), contra decisão que rejeitou preliminar de carência da ação por falta de prévio 

requerimento administrativo. 

A sentença de fls. 152-154 foi anulada, porque extra petita. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a proceder ao restabelecimento do benefício desde a data 

da cessação (julho de 1997). "Em vista de todo os sofrido pelo autor, caracterizado claramente pelas privações e 

dificuldades, procede também o pedido em relação a indenização pelo valor mencionado na inicial. Em relação ao 
pedido de danos morais, não é esse juízo competente para sua apreciação, ficando restrita a competência residual 

apenas no que tange a pleitos previdenciários." As parcelas atrasadas serão pagas de uma só vez, com correção 

monetária e juros de mora a partir de cada vencimento. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados 

em 15% sobre o da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, registrada em 29.08.2006. 

Apelação do INSS às fls. 220-222, pleiteando, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, requer a 

reforma integral da sentença. Se vencido, requer a isenção no pagamento de custas processuais e a redução da verba 

honorária. Por fim, requer "a exclusão da condenação de indenização no valor de R$5.000,00, pelo fato de ter cessado 

o benefício que recebia o autor, pois, o mesmo foi feito em conclusão de perícia médica.". 

Com contrarrazões. 

O feito foi convertido em diligência para realização de estudo social. Apresentado às fls. 257-258. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças, que contrárias aos interesses das autarquias, fixam 

condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da cessação do benefício 

(julho de 1997) e a sentença (registrada em 29.08.2006), o montante da condenação ultrapassa o valor exigido para o 

duplo grau de jurisdição obrigatório, razão pela qual a remessa oficial é tida por ocorrida. 

Conheço do agravo retido, na medida em que restou expressamente requerida sua apreciação em preliminar de apelação 

(fls. 221). 

A despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia pertinente ao 

reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária" . 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 
AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE 

MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA 

- APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 
(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. DESNECESSIDADE 

DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 
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No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão da autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

No mérito, trata-se de restabelecimento do benefício de renda mensal vitalícia, concedido em 20.07.1992, prevista no 

artigo 139 da Lei n° 8.213/91 e cessado em julho de 1997 por conclusão médica contrária. 

Antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Contudo, após a publicação da Constituição de 1988 e antes do advento da Lei n° 8.742/93, foi promulgada a Lei n° 

8.213/91 que, em seu artigo 139, manteve a renda mensal vitalícia, instituída pela Lei n° 6.179/74, como benefício 

previdenciário, enquanto não regulado o art. 203, inciso V, da Constituição Federal. 

Assim, até a entrada em vigor da Lei 8.742/93, em 07.12.93, exigia-se, para ter direito à proteção social, a vinculação 

dos beneficiários ao sistema previdenciário por pelo menos doze meses, ou terem exercido atividade remunerada por, 

no mínimo, cinco anos, ou ainda, terem ingressado no regime do INSS após completarem 60 (sessenta) anos de idade 

sem direito aos benefícios previdenciários comuns. 

O benefício assistencial, hoje vigente, por sua vez, destina-se a amparar os hipossuficientes economicamente, 
dispensando qualquer espécie de contribuição, motivo pelo qual não se confundem as duas espécies de benefícios, 

sendo, portanto, distintos os requisitos autorizadores para a concessão de um ou de outro. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 100-110, complementado às fls. 203-204, 

concluiu pela incapacidade total e permanente para o exercício de sua função habitual, ou quaisquer outras que exijam o 

uso adequado de ambos os membros inferiores. Considerou a incapacidade desde a data da cessação do benefício 

anterior em 1997. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 257-258), tratar-se de pessoa pobre na acepção 

jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. O autor 

reside com a irmã, doméstica, desempregada, em casa popular, construída pelo sistema de mutirão, de propriedade da 

irmã. Concluiu que o autor "depende de tratamentos medicamentosos e de alimentação especial, sendo o Benefício de 

Prestação continuada o único rendimento para garantir o sustento familiar. Portanto, trata-se de família em situação 

de alta vulnerabilidade social." 

Destarte, presentes os pressupostos legais para o restabelecimento do benefício, a procedência do pedido é de rigor, 

devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 
Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários advocatícios, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto ao pedido de indenização pelo fato de ter cessado o benefício, pondero, de um lado, que o ressarcimento do 

dano patrimonial se dará com o pagamento das prestações atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros 

moratórios, não havendo amparo para a condenação da autarquia a um plus, que caracterizaria, necessariamente, um bis 

in idem. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial tida por ocorrida, para reduzir o percentual da verba honorária, fixar os 

critérios de correção monetária e de juros de mora nos termos acima preconizados, bem como excluir, da condenação, a 

indenização de R$5.000,00 (cinco mil reais). 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMINE BENEDITO FRANCO TORTORO 

ADVOGADO : EDELSON GARCIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 
pelo autor, ora como guarda mirim de 21/05/1971 a 30/04/1974, ora em condições especiais nos períodos de 01/09/1976 

a 10/12/1987 e de 24/02/1988 a 30/09/1994 e a sua conversão, para somados ao tempo comum, complementar o tempo 

necessário ao seu afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 26/09/2002 (fls. 32, verso). 

A sentença de fls. 148/164, proferida em 30/09/2004, julgou procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço 

como guarda mirim de 21/05/1971 a 30/04/1974 e, como de natureza especial os períodos de 01/09/1976 a 10/12/1987 e 

de 24/02/1988 a 30/09/1994 e condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da 

data do indeferimento administrativo em 27/12/2000. Correção monetária nos termos do Provimento nº 26/01 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar da 

citação. Custas na forma da lei. Despesas processuais e verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) sobre o 

montante da liquidação, a serem pagas pela parte vencida. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS sustentando que o labor como guarda mirim não pode ser computado como tempo de 

serviço para fins previdenciários, tendo em vista a ausência de provas de que o exercício da atividade se revestiria das 

características de vínculo empregatício. Argumenta que não restou comprovada a especialidade da atividade, eis que o 

laudo não demonstra a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física. Pede, caso mantida a condenação, a 

redução da verba honorária.  
Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho especificados na inicial em 

atividades prestadas, ora sem registro em CTPS, ora sob condições agressivas, possibilitando a sua conversão, para 

somado ao tempo de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Passo inicialmente a análise do labor como guarda mirim. 

Para comprová-lo foi carreada a declaração expedida pelo Presidente da Associação Educacional da Juventude de 

Ribeirão Preto em 24/07/2002, informando que o autor participou do programa de capacitação para o exercício de 

atividade regular remunerada no período de 21/05/1971 a 30/04/1974 (fls. 17). 

Tem-se que a Associação Educacional da Juventude de Ribeirão Preto é uma entidade sem fins lucrativos, que foi 

conhecida como "Polícia Mirim", fundada em 18/08/1966, com o nome de "Polícia Mirim de Ribeirão Preto". 

A atividade de guarda mirim por si só não configura vínculo empregatício, não estando inserida no artigo 3º da 

Consolidação das Leis do Trabalho. Tem-se, ainda, que inexiste previsão legal para a sua inclusão junto aos segurados 

da Previdência Social, o que impossibilita o reconhecimento deste labor para fins previdenciários.  

Nesse sentido, é o entendimento desta Egrégia Corte: 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE ATIVIDADE URBANA - GUARDA-
MIRIM - IMPOSSIBILIDADE - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS.  
- A atividade exercida pelos menores "guarda-mirim" tem finalidade precípua de inclusão sócio-educativa com vistas à 

aprendizagem para uma futura inserção no mercado de trabalho, não se confundindo com relação de emprego.  

- Impossibilidade de reconhecimento como tempo de serviço para fins previdenciários.  

- Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 897484; Processo: 200261160007869; UF: SP; 

Órgão Julgador: Sétima Turma; Data da decisão: 17/08/2009; Fonte: DJ, Data: 16/09/2009, página: 639. Data 

Publicação: 16/09/2009; Relator: Juíza Leide Polo) 

 

Assim, não é possível o reconhecimento do labor como guarda mirim para fins previdenciários. 

Por outro lado, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo 

art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 
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conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do 

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os 

requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir 

exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão 

à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos 01/09/1976 a 10/12/1987 e de 24/02/1988 a 30/09/1994, pelo que a antiga CLPS 

e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências 

de sua comprovação. 

In casu, a atividade especial deu-se nos interstícios de: 

- 01/09/1976 a 10/12/1987 - guarda vigia, inspetor de vigilância e encarregado da guarda vigia - Atividades exercidas: 

"Como guarda vigia, inspetor de vigilância e encarregado da guarda vigia, fazia rondas periódicas em todo o interior da 

fábrica (noturnas e diurnas) e em todo o interior da fabrica em ambientes abertos ou fechado, controlava e vistoriava a 
entrada de veículos (anotando placas, cidades, nomes, seções a serem visitadas, horário de entrada e saída dos veículos). 

Atendia e encaminhava visitantes e empregados ao interior da empresa (admitidos e desligados).". - formulário (fls. 28); 

e 

- 24/02/1988 a 30/09/1994 - segurança - Atividades exercidas: "A atividade consistia na segurança do patrimônio da 

empresa, fazendo a segurança do cerceamento, controle de portarias, orientando pessoas, preservando a integridade 

física das pessoas, dentro dos limites da empresa, utilizando nos trabalhos diários arma de fogo.". - formulário (fls. 29). 

É possível o enquadramento da atividade desenvolvida pelo autor no código 2.5.7, do anexo ao Decreto 53.831/64, em 

vista da existência de periculosidade inerente às atividades de policial, bombeiros e investigadores. 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 
2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 
A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  
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VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO) 

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o requerente havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Foram refeitos os cálculos, com a respectiva conversão, somados os períodos de trabalho incontroversos de fls. 89, 

sendo que até a Emenda 20/98, data em que o requerente delimita a contagem (fls. 04), totalizou 30 anos, 01 mês e 08 

dias de trabalho, conforme tabela em anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria por tempo de 

serviço, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98 deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 11/08/2000, não havendo 
parcelas prescritas, eis que a demanda foi ajuizada em 05/09/2002. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.  

A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso.  

Em consulta efetuada ao Sistema CNIS da Previdência Social, vem notícia de que o autor é beneficiário de 

aposentadoria por tempo de contribuição, na sua forma integral, concedida administrativamente, a partir de 04/01/2011. 

Com o deferimento da aposentadoria proporcional, em razão de ser vedada a sua transformação em integral, o autor 

poderá optar pela ora deferida, sem contudo desonerar-se da compensação de valores, se cabível. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao reexame 

necessário e ao apelo autárquico para excluir da condenação o reconhecimento do labor como guarda mirim, fazendo 
jus o autor à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, na sua forma proporcional e fixar a verba honorária em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença, mantendo, no mais, o decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 30 anos, 01 mês e 08 

dias, com RMI fixada nos termos do artigo 56, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 11/08/2002 (data do requerimento 

administrativo).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000034-49.2002.4.03.6122/SP 

  
2002.61.22.000034-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LURDES ALMEIDA LIMA e outro 

 
: ANTONIO HENRIQUE GAVA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

SUCEDIDO : ANTONIO GAVA falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor, ora no campo de 01/09/1954 a 25/03/1963, 15/04/1963 a 30/07/1967, 10/08/1967 a 31/12/1971 e de 

01/01/1972 a 31/12/1979, ora em condições especiais de 19/01/1980 a 06/11/1993, 01/08/1994 a 07/11/1994, 

02/01/1997 a 15/07/1997 e de 05/08/1999 a 30/04/2000, para somados aos demais vínculos empregatícios com registro 

em CTPS, propiciar a aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 05/04/2002 (fls. 80, verso). 

A sentença de fls. 175/189, proferida em 30/09/2002, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a 

conceder a aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 23/01/2002, com o coeficiente de 100% (cem por cento) 

sobre o salário-de-benefício, valor a ser apurado administrativamente, nos termos do artigo 29, da Lei nº 8.213/91. Juros 

de mora no percentual de 6% (seis por cento) ao ano e atualização monetária de acordo com os critérios estabelecidos 

no Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor a ser apurado da data do pedido administrativo até o trânsito em julgado da sentença. Não houve 

condenação no pagamento das custas processuais. Condenou o autor em litigância de má-fé, devendo pagar o valor 

correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor atribuído à causa, tendo em vista que na inicial alega o 

comparecimento na agencia do INSS e que foi negado o seu pedido de aposentadoria por tempo de serviço, no entanto, 

no depoimento pessoal informa que não fez pedido na esfera administrativa. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS sustentando, em síntese, que não restou comprovada a atividade campesina, através de 
prova material, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal para tal fim. Argumenta que não demonstrou o 

recolhimento das contribuições previdenciárias. Aduz que não existe laudo técnico para comprovar a especialidade da 

atividade. Pede, caso mantida a condenação, a incidência da correção monetária, a contar do ajuizamento da ação e os 

juros de mora desde a citação e a redução da verba honorária.  

O requerente interpôs recurso adesivo pedindo a majoração da verba honorária e a exclusão da condenação como 

litigante de má-fé.  

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo, ora em 

condições especiais, possibilitando a sua conversão, para somados aos demais vínculos empregatícios estampados em 

CTPS, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 14/57: 

- certidões do Registro de Imóveis e matricula no Registro Geral, figurando os supostos ex-empregadores como 

proprietários de imóvel rural (fls. 14/18); 

- notas fiscais de produtor em nome de Alcides Gava (fls. 19/53); 
- atestado expedido pelo Diretor da Escola Estadual de 1º Grau Raul de Mello Senra em 17/05/1994, informando que o 

autor estudou na Escola Mista da Fazenda Altamira nos anos de 1951 a 1953 (fls. 54); 

- titulo de eleitor de 21/03/1962 atestando a sua profissão de lavrador (fls. 55); 

- certificado de isenção do serviço militar de 31/05/1965, indicando a sua profissão de lavrador (fls. 56); e 

- certidão de casamento realizado em 17/10/1977, em que está qualificado como lavrador (fls. 57). 

No depoimento pessoal de fls. 126/127 informa que trabalhou na roça desde menino, com seu pai e irmãos, em regime 

de parceria, nas lavouras de café, arroz, milho e amendoim. Cita ter laborado nas propriedades de Antônio Beloni, Luiz 

Castro, Manoel Lora Amorim e Shimit Nakata. Acrescenta que a partir de 1980 passou a residir e trabalhar em Tupã na 

empresa Granol, no setor de prensa, caldeira, descarga entre outros e que recebia adicional de insalubridade.  

Foram inquiridas três testemunhas, a fls. 128/133. A primeira afirma conhecer o autor desde 1967 ou 1968 e que a 

propriedade onde o depoente morava e a do requerente ficava aproximadamente 06 (seis) quilômetros. Informa que 

família do autor foi morar no Bairro Pilar, no município de Tupã, trabalhando nas propriedades de Shimit e outra 

pessoa. Acrescenta que laboravam como meeiros em lavouras de café, milho e feijão. A segunda testemunha declara 

conhecer o requerente desde 1967, quando veio morar com sua família em propriedade vizinha no Bairro Pilar, no 

município de Iacri. Declara que o pai e irmãos do requerente prestavam serviços na lavoura de café, arroz, feijão e 

milho e que, posteriormente foi trabalhar na empresa Granol na cidade de Tupã. Informa que na primeira propriedade 

laborou por 06 (seis) ou 07 (sete) anos e na segunda 04 (quatro) ou 05 (cinco) anos. Relata que o requerente não 
estudava na época. A terceira testemunha aponta conhecer o autor desde menino e que trabalhou nas propriedades de 

Berloni e Luiz Castro nos anos de 1954 a 1967. Acrescenta que o requerente sempre trabalhou na roça. Esclarece que 

estudou em companhia do autor no período da manhã e, inclusive, trabalharam juntos na lavoura no período da tarde.  

Do compulsar dos autos, verifica-se que o título de eleitor, certificado de isenção do serviço militar e a certidão de 

casamento, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e 

caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 
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Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 
Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1962 a 31/12/1962, 01/01/1965 a 

31/12/1965 e 01/01/1977 a 31/12/1977, sendo que a descontinuidade se deu, considerando-se que as provas materiais 

são esparsas, não demonstrando o labor por todo o período questionado. 

Os marcos iniciais foram delimitados, tendo em vista que os únicos documentos que comprovam o labor campesino são 

o título de eleitor de 21/03/1962, o certificado de isenção do serviço militar de 31/05/1965 e a certidão de casamento 

realizado em 17/10/1977 (fls. 55/57). O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto 

probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1962, 1º do ano de 1965 e 1º do ano de 1977, 

de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 
Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 19/01/1980 a 06/11/1993, 01/08/1994 a 07/11/1994, 02/01/1997 a 15/07/1997 
e de 05/08/1999 a 30/04/2000, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as 

respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

O labor em condições especiais deu-se nos interstícios de: 

- 19/01/1980 a 30/04/1980, 01/05/1980 a 31/12/1986 e de 01/01/1987 a 06/11/1993 - agente agressivo: ruído de 86 

db(A) e 87 db(A), de modo habitual e permanente - formulários (fls. 65/67) e laudo técnico (fls. 140/165). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 
É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 
trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO) 

 

Cumpre ressaltar que não é possível o enquadramento como especial dos períodos de 01/08/1994 a 07/11/1994, 

02/01/1997 a 15/07/1997 e de 05/08/1999 a 30/04/2000 tendo em vista que a legislação de regência exige a 

demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do formulário emitido pela empresa empregadora e, 

tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo laudo técnico a revelar o nível de ruído ambiental a 
que estaria exposto o autor. 

Além do que, a profissão do requerente, como servente, não está entre as categorias profissionais elencadas pelo 

Decreto nº 83.080/79 (Quadro Anexo II). 

Assentados esses aspectos, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somado o labor campesino e a atividade especial 

convertida, aos períodos com registro em CTPS de fls. 58/64, tendo como certo que, até a 30/04/2000, data em que o 

requerente delimita a contagem (fls. 04), totalizou 23 anos, 10 meses e 15 dias de trabalho, conforme quadro anexo, 

parte integrante desta decisão, insuficientes para aposentadoria pretendia, eis que respeitando as regras permanentes 

estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. 

De se observar que a condenação em litigância de má-fé não deve prosperar, tendo em vista que embora haja 

contradição, quanto ao prévio requerimento administrativo, eis que na exordial alegou o ingresso na esfera 
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administrativa e no depoimento pessoal informou que não pleiteou aposentadoria na via administrativa, tal incidente 

não é motivo para tal condenação.  

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao 

apelo do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, 

restringindo o reconhecimento do labor rural aos períodos de 01/01/1962 a 31/12/1962, 01/01/1965 a 31/12/1965 e de 

01/01/1970 a 31/12/1970, com a ressalva de que os referidos interstícios não poderão ser computados para efeito de 

carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91 e da atividade especial ao lapso de 19/01/1980 a 06/11/1993. 

Fixada a sucumbência recíproca. Dou parcial provimento ao recurso adesivo do requerente, nos termos do artigo 557, § 

1º - A, do CPC, apenas para excluir da condenação a litigância de má-fé. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021421-95.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.021421-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALFREDO GALVAO DOS SANTOS PINTO 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 01.00.00227-4 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida nos autos de ação previdenciária 

revisional de aposentadoria por tempo de serviço, deferida em 19.03.98 (fls. 151-152). 

- Aduz o embargante que o decisum de fls. 135-149 foi omisso com relação ao pedido de antecipação de tutela. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 
Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Razão assiste ao embargante. 

- Realmente, o decisum objurgado foi omisso na apreciação do pleito de antecipação de tutela efetuado às fls. 122-123. 

- Destarte, passo à sua análise. 

- Por meio da tutela, antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou seja, 

o próprio bem de vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os requisitos 

para a sua concessão, ter a quase certeza que o postulante tem razão, sendo que a demora na prestação jurisdicional 

poderia ocasionar prejuízos irreparáveis ou de difícil reparação. 

- Vislumbra-se que não estão presentes tais requisitos para a adoção da medida, pois, no caso presente, postula o autor 

revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço, restando demonstrado que está protegido pela cobertura 

previdenciária, isto é, recebendo benefício mensalmente, evidenciando-se a desnecessidade da medida ante a explícita 

ausência do periculum in mora. 
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- A jurisprudência desta E. Corte está pacificada nesse rumo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - TUTELA ANTECIPADA - 

AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. 

(...). 

II - Verifico que a questão versa sobre a revisão do valor de benefício previdenciário, não havendo que se falar em 

fundado receio de dano irreparável (art. 273, I, do CPC) nem tampouco em perigo da demora, haja vista que a autora 

está recebendo mensalmente seu benefício, acabando, assim, por afastar a extrema urgência da medida ora pleiteada. 

III - Agravo de instrumento a que se nega provimento". (AG nº 208098, proc. nº 2004.03.00.028014-0, TRF 3ª Região, 

10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u, DJU 31.01.05, p. 535)  

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TUTELA 

ANTECIPADA. DESCABIMENTO. RISCO DE DANO INEXISTENTE. RECURSO IMPROVIDO. I - Em ação 

revisional de benefício previdenciário, é manifesta a ausência e risco de dano irreparável a justificar a medida 

antecipatória, eis que o benefício questionado se encontra em manutenção, inexistindo prejuízo à sua subsistência ou 

ameaça de dano na execução normal do julgado. Precedentes.  

II - Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado." (AG 246190, proc. nº 2005.03.00.071909-9, 

TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Juíza Federal Marisa Santos, v.u, DJU 30.03.06, p. 669)  

 
- Assim, o pleito de antecipação da tutela merece indeferimento. 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos de 

declaração opostos, para sanar a omissão apontada. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003586-96.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.003586-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : VALDIR BERMUDES 

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00035869620034036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 
pelo autor, em condições especiais nos interstícios de 01/08/1979 a 09/03/1981 e de 10/04/1981 a 28/05/1998 e sua 

conversão, para somados aos demais períodos incontroversos, complementar o tempo necessário ao seu afastamento. 

Pede que o desconto do imposto de renda, em razão da concessão do benefício, seja realizado com base nos créditos e 

alíquotas mensais vigentes à época, aplicando-se, inclusive, eventuais isenções.  

A Autarquia Federal foi citada em 01/09/2003 (fls. 54). 

O requerente interpôs agravo retido a fls. 221/222, da decisão que indeferiu a produção de prova pericial, sustentando 

que deve ser resguardado o seu direito a ampla defesa, sendo imprescindível a constatação e apuração do tempo de 

serviço e dos agentes nocivos, segundo a legislação previdenciária.  

A sentença de fls. 269/290, proferida em 14/08/2009, julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar o labor em 

condições especiais de 10/04/1981 a 22/02/1999 e condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir de 03/03/1999. Correção monetária a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os critérios do Provimento 

nº 64 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª. Região, que determina a observância dos critérios assentados 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resolução 561 do Conselho da Justiça 

Federal). Juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano e a partir de 11/01/2003 de 1% (um por cento) ao mês, consoante 

o disposto dos artigos 406 do Código Civil e 161 do Código Tributário Nacional. Eventuais valores pagos 

administrativamente pela autarquia deverão ser descontados ou compensados no momento oportuno. Concedeu a 

antecipação dos efeitos da tutela, para a imediata implantação do benefício. Não houve condenação no pagamento das 
custas e dos honorários advocatícios. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformadas, apelam as partes. 

O INSS argúi, em preliminar, a necessidade de submissão do feito ao duplo grau obrigatório. No mérito, argumenta que 

não restou comprovada a exposição aos agentes agressivos de modo habitual e permanente e que não foi carreado o 

laudo técnico, documento indispensável para a demonstração da especialidade da atividade, em se tratando de ruído. 

Alega que para a conversão dos períodos anteriores a Lei nº 8.213/91 deve ser aplicado o fator de conversão de 1.20. 

Pede, caso mantida a condenação, a incidência dos juros de mora no percentual de 6% (seis por cento) ao ano. 

O autor, por sua vez, pede a apreciação do agravo retido anteriormente interposto. No mérito, sustenta, em síntese, que 

apresentou todos os documentos necessários para o deslinde do feito, fazendo jus ao enquadramento como especial do 

período de 01/08/1979 a 09/03/1981. Pede a majoração da verba honorária.  

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, tem-se que não merece prosperar o agravo retido. 

Não há que se falar em cerceamento de defesa, eis que a produção de prova pericial, como pretende o autor, em nada 

alteraria o resultado da lide. 

Além do que, cabe ao Magistrado no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a 

necessidade para formação do seu convencimento, sendo possível indeferir a produção da prova quando entender 

desnecessária, em vista de outras já produzidas, nos termos do art. 130 c/c com o art. 420, parágrafo único, inciso II, do 
CPC. 

De se observar que o MM. Juiz a quo determinou a submissão do feito ao duplo grau de jurisdição, assim, não merece 

prosperar a preliminar argüida pela Autarquia Federal. 

Por seu turno, verifica-se que a r. sentença incorreu em julgamento ultra petita. 

Pois bem, o pedido se refere ao reconhecimento do tempo de serviço especial nos períodos de 01/08/1979 a 09/03/1981 

e de 10/04/1981 a 28/05/1998, em que o autor trabalhou, respectivamente na Serimatic Máquinas Serigráficas e 

Automáticas Ltda e Kraft Lacta Suchard Brasil S/A. 

O magistrado ao reconhecer o tempo de serviço especial, enquadrou além do pleiteado na exordial, o interstício de 

29/05/1998 a 22/02/1999, não requerido na inicial, proferindo julgamento ultra petita. 

Com efeito, é induvidosa a necessidade de sua adequação aos limites do pedido, excluindo-o da condenação. 

Neste sentido a jurisprudência desta Corte se consolidou, conforme Apelação Cível nº 94.03.086493-1-SP - 

TRF/3ªRegião - 2ª Turma - Relator Desembargador Federal Dr. Aricê Amaral - J. 09.11.99. 

Logo, deve ser excluído da sentença o interstício de 29/05/1998 a 22/02/1999, a ser considerado tempo de serviço 

comum. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho especificados na 

inicial, em condições especiais e conversão, para somados aos demais interstícios incontroversos, propiciar a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço.  
O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 
conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/08/1979 a 09/03/1981 e de 10/04/1981 a 28/05/1998, pelo que ambas as 

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo 

cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.  

A atividade especial deu-se no lapso de: 

- 10/04/1981 a 28/05/1998 - mecânico de manutenção - agente agressivo: ruído de 90,1 db(A), de modo habitual e 

permanente - formulário (fls. 41) e laudo técnico (fls. 42/44). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 
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Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no período mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 
DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 
que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

De se observar que não é possível o enquadramento como especial do período de 01/08/1979 a 09/03/1981, tendo em 

vista que o formulário de fls. 35 não aponta os agentes agressivos a que estava exposto em seu ambiente de trabalho e o 

laudo técnico de fls. 36/40, embora indique os níveis de ruído nos setores da empresa não há informação do local em 
que o segurado trabalhava.  

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando a atividade especial convertida e o tempo comum, verifica-se que o 

requerente totalizou até 08/04/1998, data do requerimento administrativo, 29 anos, 07 meses e 10 dias de trabalho, 

conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, insuficientes para a concessão da aposentadoria pretendida, eis 

que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico e do recurso 

adesivo do requerente. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2750/5450 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, nos termos do artigo 557, caput, do CPC nego seguimento ao agravo retido 

e, com fulcro no artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, restringindo o 

reconhecimento da especialidade da atividade ao período de 10/04/1981 a 28/05/1998. Fixada a sucumbência recíproca. 

Nego seguimento ao recurso adesivo do autor, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011173-69.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.011173-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ALCIDES CUSTODIO 

ADVOGADO : DAYSE MARIA CAPUCHO FONSECA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00111736920044036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 29.01.2005 (fls. 79). 

A sentença, de fls. 241/243, proferida em 14.10.2009, julgou procedente o pedido para determinar ao INSS o 

restabelecimento do auxílio-doença, a partir de 13.03.2006, pagar os valores descontando-se as parcelas pagas a título 

de tutela antecipada, somente após o trânsito em julgado, os quais deverão ser corrigidos monetariamente nos termos do 

Provimento 561/07 da E. COGE da 3ª Região, acrescidos de juros de mora de 1%. Custas ex lege. Condenou a 

Autarquia também ao pagamento dos honorários advocatícios no valor de R$ 500,00. 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que leitura mais apurada do laudo permite concluir por 

incapacidade total e permanente. Pede sejam em conjunto analisadas suas condições pessoais, sua condição de saúde e o 

contexto socioeconômico em que está inserido, para, ao final, ser-lhe concedida a aposentadoria por invalidez. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

De início, cumpre ressaltar que a r. sentença deve ser submetida ao reexame necessário, pois não há como aferir o valor 
da condenação, nos termos do § 2º do artigo 475 do CPC. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da 

Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 15/34, dos quais destaco: 

-cédula de identidade (data de nascimento: 22.03.1956), informando estar, atualmente, com 55 anos de idade (fls. 18); 

-documentos médicos, emitidos por órgãos públicos e clínicas particulares (fls. 21/25); 

-comunicados do INSS referentes a concessão de auxílio-doença (fls. 26/34). 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 82/90 - 04.04.2005, com esclarecimentos a fls. 139/140, em 

06.12.2006). Após histórico e exames, o perito atesta insuficiência cardíaca e diabete, que se manifestam por edema de 

membros inferiores, diminuição da atenção e discreta redução da força em membros superiores e inferiores. É possível 

tanto a progressão e agravamento quanto o controle com eventual melhora. Trata-se de incapacidade total e temporária. 
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A fls. 153/154, em decisão de 26.02.2007, o juiz a quo, considerando que fora cessado o benefício que o autor vinha 

recebendo e tendo em vista a conclusão do laudo pericial, defere a antecipação da tutela, para implantação de novo 

auxílio-doença. 

Submeteu-se também a perícia oftalmológica (fls. 232 - 05.11.2008). A experta atesta retinopatia diabética simples, 

com edema de mácula discreto. Relata ter solicitado exame de retinografia recente, mas não houve retorno do autor para 

sua realização. As alterações são tratáveis com fotocoagulação a laser, com possibilidade de reversão desde que 

executada rapidamente. Conclui tratar-se de retinopatia inicial, que deve ser cuidada por oftalmologista retinólogo o 

mais rápido possível. No momento da perícia, as alterações cursavam com baixa visual discreta, o que não atrapalha a 

capacidade laborativa, exceto no caso de motorista profissional. Reforça a necessidade de se fazer a retinografia 

fluorescente, com o fim de mostrar objetivamente o grau de comprometimento retiniano. 

A fls. 214/218, o INSS requer a cassação da tutela concedida, em vista de perícia médica administrativa que constatou 

capacidade laborativa. Pedido indeferido a fls. 219. 

De consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos que integram esta decisão, destaco: 

-vínculos empregatícios, de forma descontínua, entre 01.05.1978 e 04.12.2001, em atividades diversas, tais como 

pedreiro, alimentador de linha de produção e em serviços gerais de conservação, manutenção e limpeza; 

-extrato de auxílio-doença, DIB em 13.01.2003 e DCB em 13.03.2006; 

-histórico de perícia médica do benefício acima, indicando diagnóstico E10 (diabetes melito insulino-dependente). 

Verifica-se, por meio da documentação juntada aos autos, que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência 
Social por mais de 12 (doze) meses. 

Estava recebendo auxílio-doença quando a demanda foi ajuizada, em 17.12.2004, mantendo a qualidade de segurado, 

nos termos do art. 15 da Lei 8.213/91. 

Por fim, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade total e temporária desautorizaria a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em função 

de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, o autor apresenta insuficiência cardíaca e diabete, que se manifestam por edema de membros inferiores, 

diminuição da atenção e discreta redução da força em membros superiores e inferiores, com prognóstico incerto. Por 

sua vez, perícia na área de oftalmologia atesta retinopatia inicial, que deve ser tratada por oftalmologista retinólogo o 

mais rápido possível. Destaque-se auxílio-doença concedido na via administrativa de 13.01.2003 a 13.03.2006, em 

razão de diabete, e ressalte-se o longo histórico de atividades braçais. Desta maneira, está impossibilitado de retornar às 

atividades que exercia. 

Dessa forma, associando-se a idade do autor, seu grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, 

sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar a mercê de exercer outra atividade remunerada para 
manter as mínimas condições para sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Portanto, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (17.12.2004) e é portador de doença que o incapacita de modo 

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Logo, presentes os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, que segue o entendimento 

jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 
MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 
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6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44, da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29, 

da Lei 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa do auxílio-doença (13.03.2006), como 

decidido na r. sentença. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

A honorária foi fixada com moderação, devendo prevalecer. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Esclareça-se que, sendo o benefício de aposentadoria por invalidez devido desde a data da cessação administrativa do 

auxílio-doença (13.03.2006), por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores 

recebidos a título de auxílio-doença, por força da antecipação da tutela, após o termo inicial, em razão do impedimento 

de cumulação. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, dou provimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, para reformar a 

sentença e condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado de 

acordo com o art. 44, da Lei 8.213/91, desde a data da cessação administrativa do auxílio-doença (DIB em 13.03.2006). 

E, com fulcro no mesmo dispositivo legal, dou parcial provimento ao reexame necessário, para estabelecer os critérios 

de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado, e para isentar o INSS de custas, 

exceto se em reembolso. Mantendo a tutela anteriormente concedida. 
O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 13.03.2006 (data da cessação administrativa do auxílio-

doença), nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004174-69.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.004174-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ORNELINO RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : ADJAR ALAN SINOTTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041746920044036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 05.09.2005 (fls. 82v). 

O requerente, a fls. 102/106, interpõe agravo retido de decisão que indeferiu a expedição de ofícios a empregador e ao 

INSS, com solicitação de cópias de documentos. 

A fls. 179/180, o autor interpõe novo agravo retido, desta vez de decisão que indeferiu o requerimento de renovação de 

prova pericial. 
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A sentença, de fls. 183/185 (proferida em 16.09.2009), julgou improcedente o pedido, em razão de a perícia concluir 

por ausência de incapacidade para o trabalho. 

Inconformado, apela o autor, requerendo, preliminarmente, a apreciação dos agravos retidos. No mérito, sustenta, em 

síntese, estar incapacitado para o trabalho. Requer sejam avaliadas as provas dos autos em conjunto com suas limitações 

pessoais e o contexto socioeconômico em que está inserido. Pede seja o julgamento convertido em diligência, para a 

reabertura da instrução, ou concedidos os benefícios pleiteados. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

As matérias veiculadas nos agravos retidos serão analisadas com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo 

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer 

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 
seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 05/69, dos quais destaco: 

-RG, nascimento em 09.07.1953: atualmente 48 anos de idade (fls. 02); 

-CTPS, com registros, de forma descontínua, entre 01.08.1969 e 08.02.2003, os últimos deles como serralheiro (fls. 

08/28); 

-comunicados do INSS, concedendo auxílio-doença a partir de 25.03.2003, incapacidade constatada até 28.02.2004 (fls. 

32/34); 

-documentos médicos, em sua maioria da área de ortopedia e traumatologia (fls. 36/68). 

Submeteu-se o requerente a perícia médica (fls. 130/134 - 25.09.2008), a cargo de especialista em traumatologia e 

ortopedia. Após histórico e exames, o perito conclui não haver, no momento da perícia, incapacidade física para as 

atividades, tampouco existir evidências de incapacidade após a cessação do benefício. 

A fls. 144/170, seguindo manifestação acerca do laudo, o autor junta novos documentos médicos. 

Quanto à questão do laudo pericial, da documentação médica e dos aspectos pessoais e socioeconômicos, esclareça-se 

que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a 

necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 
Além do que, o perito, profissional apto a avaliar as enfermidades do requerente, foi claro ao atestar, após histórico e 

exames, não haver incapacidade laborativa. 

O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido. 

Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que dependam de 

conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

Ademais, o recorrente não apresentou nenhum documento capaz de afastar a idoneidade ou capacidade do experto para 

esse mister, de modo que não há falar em conversão do julgamento em diligência para reabertura da instrução. 

Além do que, cópias de documentos da empresa e de procedimentos administrativos do INSS não teriam o condão de 

afastar as conclusões da prova técnica. 

Rejeito, portanto, os agravos retidos interpostos pelo requerente. 

Assim, o autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 

8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de 

auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, como requerido, de forma que o direito que 

persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 
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(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento aos agravos retidos e à apelação da 

parte autora. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004339-19.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.004339-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA NEVES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por JOANA NEVES PEREIRA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge, Manoel Antônio da Silva, 

falecido em 16.09.1999. 

Antecipados os efeitos da tutela no curso da lide (fls. 79/80). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido a partir da data da citação. Correção monetária na forma 

das Súmulas nº 148, do STJ, e nº 8, desta Corte, e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora 
de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 406, do Código Civil, e 161, parágrafo 1º, do Código 

Tributário Nacional, até a expedição do precatório. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da 

condenação, conforme Súmula nº 111 do STJ. Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença e, subsidiariamente, a modificação do critério de incidência 

dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Tratando-se de pedido de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a Lei n° 

8.213/91 (LBPS), consoante o teor da Súmula nº 340 do STJ. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da 

LBPS. 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e §4º, do mesmo diploma legal, in 

verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 

 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que é presumida a dependência econômica do cônjuge. A condição 

de cônjuge da parte autora restou demonstrada por meio das certidões de casamento e de óbito acostadas aos autos (fls. 

10/09), provas consideradas inequívocas. Assim tem decidido esta Corte: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO 

DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Havendo nos autos início de prova material (certidão de casamento), corroborada por testemunhas, deve ser tido 

como comprovado o exercício de atividade rural empreendido pelo falecido." 

(AC 906430; 10ª Turma; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, DJF3: 05.11.2008). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. MARIDO E GENITOR. 

TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº. 

8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL E PATERNIDADE COMPROVADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA 

APOSENTADORIA. ART. 102, § 2º, DA LEI Nº. 8.213/91. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Restou comprovada a relação conjugal e a paternidade entre o de cujus e os autores através das Certidões de 

Casamento e Nascimento acostadas aos autos. 
2 - Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a 

mesma é presumida em relação à esposa e ao filho menor de vinte e um anos de idade." 

(REOAC 725129; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 24/09/2007, DJU: 18/10/2007; p. 722). 

 

Não tendo o INSS produzido prova contrária idônea a corroborar suas assertivas, restou inabalada a presunção iuris 

tantum de dependência econômica da autora em relação ao cônjuge. 

Superada a questão da dependência econômica, passa-se à análise da qualidade de segurado do de cujus. 

No caso vertente, o falecido teve seu último contrato de trabalho rescindido em 06.02.1996, conforme anotações da 

CTPS (fl. 13). 

Considerando o teor do artigo 15, inciso II e §§ 1º e 2º, da LBPS, perde a qualidade de segurado quem deixar de 

contribuir por mais de doze meses à Previdência Social. Tal prazo pode ser prorrogado para vinte e quatro meses, se o 

segurado tiver pago mais de cento e vinte contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de 

segurado, ou acrescido de doze meses, se houver comprovação de desemprego pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e Emprego. 

Como a última contribuição previdenciária foi recolhida em fevereiro de 1996 e não fez jus à prorrogação do período de 

graça, o falecido manteve a qualidade de segurado da Previdência Social até abril de 1997. 

Entretanto, há prova documental de que, após ter apresentado requerimento administrativo de aposentadoria por 
invalidez em 06.02.1998 (fl. 14), o INSS constatou incapacidade para o trabalho (fls. 31/33). 

Ademais, da análise dos documentos médicos encartados nos autos conclui-se que o falecido já estava incapacitado de 

exercer atividades laborativas antes da perda da qualidade de segurado, o que restou corroborado pelos depoimentos das 

testemunhas (fls. 83/87). 

Conforme iterativa jurisprudência do STJ, não perde tal qualidade quem deixa de recolher contribuições previdenciárias 

em razão de incapacidade laborativa. Nesse sentido, trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 
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1. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 

(...) 

4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 864906/SP; 6ª Turma; Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura; v.u.; j. 01.03.2007; DJ: 26.03.2007; p. 320) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1. Para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez não há que se falar em perda da qualidade de segurado 

quando a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias ocorreu por circunstâncias alheias à sua 

vontade ou quando o segurado tenha sido acometido de moléstia incapacitante. 

2. Agravo improvido." (g.n.) 

(AgRg no REsp 690275/SP; 6ª Turma; Rel. Min. Paulo Galotti; j. 16.06.2005; DJ: 23.10.2006; p. 359) 

 

Destarte, ante a presunção de dependência econômica da autora e a comprovação da qualidade de segurado do falecido, 

patente o direito pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 
Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários advocatícios, reduzo-os para 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo, entretanto, somente sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como reduzir os 

honorários advocatícios, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033342-80.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.033342-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CLEVOCI DOS SANTOS MARTINS 

ADVOGADO : HELOISA HELENA SILVA PANCOTTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00096-1 4 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 
VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de amparo assistencial. 

- A sentença julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 VI do CPC. Sem condenação em 

verbas sucumbenciais. 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Agravo retido interposto pela autarquia-ré. 

- Determinada realização de novo estudo social no núcleo familiar da parte autora. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente passo a analisar o agravo retido interposto em face do afastamento da preliminar litisconsórcio passivo 

necessário da União Federal. 
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- A responsabilidade pela concessão e manutenção do benefício da renda mensal vitalícia continua sendo do Instituto 

Nacional do Seguro Social, nos termos do artigo 139 da Lei nº 8.213/91, em virtude da extinção do órgão a quem foi 

dada essa incumbência, através do inciso II, artigo 3º, do Decreto nº 1.330/94, bem como em razão do disposto no 

parágrafo único, do artigo 32, do Decreto nº 1.774, de 8 de dezembro de 1995. 

- Com efeito, não obstante o benefício da renda mensal vitalícia tenha sido extinto pelo artigo 40 da Lei 8.742, de 07 de 

dezembro de 1993, que passou a regulamentar a aplicação do inciso V, do artigo 203 da Constituição Federal, cabe 

ainda ao Instituto Nacional de Seguro Social responder pela concessão e manutenção desse benefício, face à extinção 

também da Fundação da Legião Brasileira de Assistência.  

- Além disso, não é dado olvidar que o referido Decreto nº 1.744, que regulamentou o benefício de prestação continuada 

devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, de que trata a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 32, preceitua que: 

 

"Compete ao Ministério da Previdência e Assistência Social, por intermédio da Secretaria de Assistência Social, a 

coordenação geral, o acompanhamento, e a avaliação da prestação do benefício. 

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela operacionalização do benefício de 

prestação continuada previsto neste Regulamento". 

 

- De modo que não restam dúvidas quanto à responsabilidade somente da autarquia previdenciária no tocante à 

concessão, pagamento e manutenção do benefício em apreço. 

- A jurisprudência desse Tribunal perfilha tal entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA MENTAL. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA. 

-Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento. Art. 475, § 2º do CPC. 

-Competência da Justiça Federal. Inteligência do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

-Preliminar de incompetência do juízo rejeitada. 

-Incumbe ao INSS a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e manutenção dos benefícios 

previdenciários concedidos aos segurados, enquanto a União Federal responde, por intermédio do Ministério da 

Previdência e Assistência Social, pelo orçamento atinente à manutenção do benefício assistencial. 

- Preliminar de legitimidade passiva necessária da União para figurar na lide rejeitada. 

- Preenchidos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial, haja vista ter a autora 

demonstrado ser deficiente mental, bem como não ter condições econômicas de prover a sua manutenção nem de tê-la 

provida por sua família. 

- O termo inicial do benefício deve ser a citação, ocasião em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

- Apelação a que se nega provimento e remessa oficial não conhecida". (Des. Therezinha Cazerta, AC 

200203990286909-MS, 1ª Turma, DJU 24/06/2003, P.190) 
"ASSISTÊNCIA SOCIAL - PEDIDO DE CONCESSÃO DE RENDA MENSAL ASSISTENCIAL - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DO INSS PARA RESPONDER PELO BENEFÍCIO DO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO, REGULADO NA 

LEI 8.742/93 - DEVENDO SER RECONHECIDA A ILEGITIMATIO PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL - PROVA 

SUFICIENTE PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO TOCANTE AOS REQUISITOS LEGAIS - REGRA DO ART. 

20, § 3º DA LEI 8.742/93 NÃO EXCLUDENTE DE OUTRAS FORMAS DE DEMONSTRAÇÃO DE 

MISERABILIDADE PARA FINS DE CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO. 

I- Inequivocamente o benefício do art. 203, V, da Constituição pode ser vindicado em Juízo perante o INSS, justamente 

por caber à Previdência Social executá-lo e mantê-lo através de recursos carreados pela União, como consta da Lei 

8.742/93, art. 29, § único (art. 32, § único do Decreto nº 1.744/95). Precedentes do STJ (REsp. 199.070/SP e EDREsp. 

204.998/SP). Descabe a inclusão da União Federal como co-ré. 

II- Presente prova inequívoca dos requisitos subjetivos exigidos e sendo a parte miserável, merece o amparo 

assistencial, que não exige qualquer vinculação ou contribuição previdenciária. 

III- O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um sinal objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador - no sistema processual da livre 

convicção - faça uso de outros fatores que tenham a potencialidade de comprovar a condição miserável do autor e da 
sua família. 

IV- Agravo retido da União provido. Apelação da União prejudicada. Apelação do INSS improvida." (Des. Johonsom 

di Salvo, AC 200060000072010-MS, 1ª Turma, DJU 05/02/2003, p. 114) 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA - SENTENÇA CONCESSIVA - PREENCHIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Comprovado que a autora é pobre, na acepção jurídica da palavra, e que exerceu atividade remunerada por período 

superior a 5 anos, conforme depoimentos de fls. 39/40, e provada sua incapacidade total e permanente, para o 

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de renda mensal vitalícia (art. 139 da lei 8213/91). 
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2. A prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta e corte, é idônea para comprovar o exercício de 

atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural. 

3. O art. 139 da lei 8213/91 não exige que o requerente do amparo previdenciário seja segurado, para fazer jus ao 

benefício, de modo que é a autora parte legítima para figurar no polo ativo da demanda. 

4. O inss detém a legitimidade passiva para a ação, a teor do art. 139 da lei 8213/91, sendo que o custeio da renda 

mensal vitalícia está previsto na lei 6179/74, que instituiu o amparo previdenciário. 

5. Recurso do inss improvido. Sentença mantida." (Des. Ramza Tartuce, AC 95030575176-SP, 5ª Turma, DJU 

19/08/1997, p. 64678). 

 

- Pelo exposto, não há que se falar em litisconsórcio passivo necessário da União Federal. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, ante a ausência 

de interesse de agir superveniente. 

- A decisão merece parcial reforma. 

- Mantenho a sentença extintiva no que se refere ao pagamento de parcelas vincendas de benefício assistencial, a partir 

de 20.04.06 (data do óbito). 

- Por outro lado, deve ser reformada a decisão de primeiro grau no que tange ao pagamento das parcelas decorrentes de 

eventual procedência do pedido inicial, compreendidas entre a data da citação, aos 15.05.07, e da data do óbito, uma vez 
que a parte autora ainda possui interesse de agir quanto ao percebimento de tais verbas. 

- Desta forma, resta analisar o pleito de concessão do benefício sub judice, apenas para o adimplemento das prestações 

do referido período. 

- Na hipótese enfocada, a extinção do processo sem resolução do mérito pelo Juízo a quo não impede a apreciação do 

pedido remanescente por esta Corte. Trata-se de questão em condições de imediato julgamento, devido à regular 

instrução do feito, cujo conhecimento atende aos princípios da celeridade e da economia processual, bem como 

encontra respaldo, expressamente, na legislação adjetiva (art. 515, §3º, do CPC). 

- Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DO PERCENTUAL. POSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Incide o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352 de 2001 que autoriza o Tribunal a 

julgar desde logo a lide nos casos de extinção do processo sem julgamento de mérito, se a causa versar sobre questões 

exclusivamente de direito e o feito estiver em condições de ser julgado de imediato. 

2. (...) omissis. 

3. (...) omissis. 

4. Apelação da parte autora parcialmente provida." (TRF - 3ª região, AC 1062440/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide 

Pólo, j. 28.08.06, v.u., DJU 21.09.06, p. 475). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA "CITRA PETITA". ANULAÇÃO. JULGAMENTO DA LIDE. 

CPC, ART. 515, § 3°. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR AUTÔNOMO. 

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. L. 8.213/91, ART 87. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. 

- Se a petição inicial formula dois pedidos, é nula a sentença que julga apenas um deles. 
- Madura a causa, cumpre ao Tribunal julgar a lide. 

- Computa-se apenas o tempo de atividade econômica de natureza urbana exercido, por conta própria, devidamente 

provado, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

- O abono de permanência em serviço apenas é devido ao segurado que demonstre o exercício de atividades por 35 

(trinta e cinco) anos ou mais, se homem, e 30 (trinta) anos ou mais, se mulher. 

- Sentença anulada. Reconhecimento parcial do tempo de atividade comum. Rejeição do pedido de abono de 

permanência em serviço. Apelação prejudicada." (TRF 3ª região, AC 250578/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, j. 29.08.06, v.u., DJU 27.09.06, p. 539). 

 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 

art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 
Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 
salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 
Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
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"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

np caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O estudo social, elaborado em 24.11.05, revelou que o núcleo familiar da parte autora era formado por 05 (cinco) 

pessoas: Clevoci (parte autora); Adriana (filha), calçadista, percebendo R$ 534,00 (quinhentos e trinta e quatro reais) 

por mês; Elenir (genro), calçadista, recebendo R$ 534,00 (quinhentos e trinta e quatro reais) mensais. A residência é 

alugada e possuem um automóvel marca Chevrolet, modelo Monza, ano 1986 (fls. 90-95). 

- Portanto, a renda mensal familiar à época da realização do estudo social, ultrapassava o limite previsto para a 

concessão do benefício. Deste modo, descabe direito aos atrasados. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício em questão devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à 

exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 
- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, nego provimento ao agravo retido e, nos termos dos artigos 557, caput e ou § 1º-A do CPC, dou parcial 

provimento à apelação da parte autora, para reformar, em parte, a sentença extintiva sem resolução do mérito, nos 

termos da fundamentação acima e, consoante o art. 515, § 3º, do mesmo diploma legal, julgo improcedente o pedido 

remanescente de pagamento de diferenças. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003900-11.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.003900-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DOMINGOS LUIZETTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO DOMINGOS XAVIER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, para obter a concessão de pensão por morte de esposa, ao 

argumento de que ela era trabalhadora rural. 
A sentença, prolatada em 18.04.05, concedeu a assistência judiciária gratuita e indeferiu a exordial, por ausência do 

direito líquido e certo, ao entender que o fato alegado depende de dilação probatória (fls. 91-95). 

O impetrante opôs embargos de declaração (fls. 97-99). 

O Juízo a quo rejeitou os embargos declaratórios (fls. 100-102). 

O impetrante interpôs apelação (fls. 111-119). 

Contrarrazões (fls. 122-125). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Parquet Federal pugnou pelo provimento do apelo (fls. 128-132). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
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Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

O mandado de segurança destina-se a evitar ou reparar lesão ou ameaça de lesão a direito líquido e certo, não amparado 

por habeas corpus ou habeas data, praticada por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX da CF). 

Entende-se por direito líquido e certo aquele demonstrado de plano, sem a necessidade de dilação probatória. 

Assim, de início, necessário perquirir a utilidade do mandamus para o fim almejado pelo impetrante. 

No caso, pugna o impetrante pela concessão de pensão por morte de trabalhadora rural, para cujo deslinde torna-se 

imprescindível a realização de oitiva de testemunhas, o quê se afigura incompatível com o rito célere do writ. 

Destarte, apresentou documentos, os quais, segundo alega, podem ser considerados como início de prova material. 

A fim de corroborar o início de prova material, com vistas ao reconhecimento do labor rural da finada, seria necessária 

a oitiva de testemunha, o quê se revela inviável em sede de mandado de segurança, tendo em vista ser imprescindível a 

demonstração, de plano, do direito pretendido, sem dilação probatória. 

Desta feita, ante a inadequação da via, de rigor o desprovimento da apelação. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM. INADEQUAÇÃO. 

AGRAVO LEGAL. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que extinguiu o mandado de segurança, reconhecendo a 
impropriedade da via eleita para o reconhecimento do tempo de serviço e conseqüente expedição da respectiva 

certidão. 

II - A declaração firmada pelo Sindicato Rural trazida aos autos, devidamente homologada pelo membro do Ministério 

Público, não é documento inconstestável, até porque ressalva a responsabilidade do signatário em caso de falsidade 

das informações. 

III - Não se pode falar em direito adquirido à contagem do tempo de serviço, supostamente trabalhado no meio rural, 

só pelo fato da declaração do Sindicato ter sido homologada pelo Ministério Público Estadual, pois não há garantia 

intrínseca da inexistência de irregularidade na sua expedição. 

IV - Assim, a comprovação do tempo de serviço pretendido demanda dilação probatória, incompatível com a via 

processual eleita, o que não descarta a possibilidade de ser ajuizada demanda, que não mandado de segurança, para 

conhecimento e julgamento da causa. 

V - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 
ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

VIII - Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, AMS nº 210090, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 24.06.08). 

 

Nos termos da Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal, isenta a parte autora do pagamento de honorários 

advocatícios. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002817-97.2005.4.03.6125/SP 

  
2005.61.25.002817-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA MADALENA FERREIRA WENCESLAU 

ADVOGADO : NOEMI SILVA POVOA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de demanda ajuizada por MARIA MADALENA FERREIRA WENCESLAU em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge, Valdemar 

Manoel Wenceslau, falecido em 27.01.2005. 

Pedido julgado improcedente. 

A autora apelou, requerendo a reforma integral da sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Tratando-se de pedido de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a Lei nº 

8.213/91, nos termos da Súmula 340 do Superior Tribunal de Justiça. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica e 

qualidade de segurado do falecido. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra do 

artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

No caso em análise, conforme extrato do CNIS (fl. 25), o último contrato de trabalho do falecido foi rescindido em 

12.11.1998. 

Considerando o teor do artigo 15, inciso II e parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, perde a qualidade de segurado quem 
deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado por até 

24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção 

que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado desempregado 

comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Da análise dos autos, constata-se que o falecido contribuiu para a Previdência Social até novembro de 1998, perdendo a 

qualidade de segurado em janeiro de 2000, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Portanto, ao falecer, em 27.01.2005, já contava com mais de 6 anos sem o recolhimento de contribuições 

previdenciárias, tendo, pois, perdido a qualidade de segurado. 

Como o falecimento ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade, 

visto que não foi cumprido o requisito etário (o de cujus faleceu aos 54 anos de idade), ou por tempo de contribuição, 

não há que se falar na aplicação do disposto no artigo 3º da Lei nº 10.666/03. 

Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DO 

BENEFÍCIO ANTES DO FALECIMENTO DO BENEFICIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE CONFIRMADA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 
(...)  

2. Para fazer jus ao benefício, é imprescindível que os dependentes comprovem o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção da pensão por morte: óbito, relação de dependência e qualidade de segurado do falecido. 

3. O art. 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece quais são os beneficiários da pensão por morte, na condição de dependentes 

do segurado, e estipula regras para a obtenção do referido benefício. 

4. Inexiste carência para a pensão por morte, no entanto, exige-se que o de cujus, na data do óbito, não tenha perdido 

a qualidade de segurado. 

(...) 

6. O beneficiário, além do cumprimento dos requisitos específicos à pensão por morte, tem que obedecer as regras e os 

prazos elencados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 para manter a sua qualidade de segurado e, com isso, assegurar o seu 

direito ao benefício previdenciário. 

(...) 

9. A Terceira Seção desta Corte de Justiça Tribunal pacificou sua jurisprudência no sentido de que a perda da 

qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 

(...) 

11. Recurso especial a que se nega provimento." 
(REsp 690500/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 01/03/2007, DJ: 26/03/2007, p. 308) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte." (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." 
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(Ag no REsp 1019285, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 12/06/2008, DJe: 01/09/2008) 

 

Ainda que se pudesse cogitar da manutenção da qualidade de segurado em razão de acometimento por doença 

incapacitante, como tem admitido a jurisprudência, cumpria à autora demonstrar tal circunstância, por meio de um 

conjunto probatório robusto, o que deixou de fazer. 

Com efeito, a documentação médica colacionada às fls. 13/23 comprova que, quando diagnosticado o carcinoma 

(2004), o falecido já havia perdido a qualidade de segurado ha anos. 

Ademais, quando encerrado o último vínculo empregatício (novembro 1998), o de cujus não era portador da doença 

incapacitante que o levou a óbito, inexistindo prova documental de que deixou de trabalhar por motivo de doença. 

Ressalte-se, ainda, a inexistência de relação causal entre o alcoolismo, descrito no documento médico de fls. 14, e a 

causa mortis. 

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, posto que não 

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se 

acerca da dependência econômica da autora em relação ao falecido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intime-se.  
São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003072-75.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.003072-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DO CARMO DA SILVA DE MAGALHAES e outros 

 
: JEFFERSON DA SILVA DE MAGALHAES incapaz 

 
: JAQUELINE DA SILVA DE MAGALHAES incapaz 

ADVOGADO : MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS M. DE SOUZA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DO CARMO DA SILVA DE MAGALHAES 

ADVOGADO : MORGANIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030727520054036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação em que os autores, na qualidade de esposa e filhos menores de Ismar Pereira de Magalhães, falecido 

em 13.02.03, buscam o reconhecimento do direito à pensão por morte. 
Foram carreados aos autos documentos. 

Assistência judiciária gratuita.  

A sentença julgou procedente o pedido. 

Os autores interpuseram apelação. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Os autores pretendem a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge/genitor. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 
as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, dado o passamento em 13.02.03, 
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consoante certidão de fls. 14, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 

10.12.97. 

Depreende-se da análise do art. 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

O artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito colimado pelos 

autores, cuja dependência em relação ao de cujus, na qualidade de esposa e filhos menores é presumida (certidões de 

fls. 10-12). 

Destarte, no caso presente, houve a perda da qualidade de segurado do falecido, nos termos do art. 15, II, §§ 1º e 2º, da 

Lei 8.213/91.  

Pelo exame do "Resumo de documentos para contagem de tempo de serviço", constata-se que manteve vínculos 

empregatícios em períodos descontínuos de 01.04.96 a 10.09.98 (fls. 81).  

Dessa forma, operou-se a perda da condição de segurado do falecido, visto que entre o encerramento de seu último 

vínculo empregatício, aos 10.09.98, e a data do falecimento, em 13.02.03, houve ausência de contribuições por um 

lapso de tempo superior a 04 (quatro) anos.  

O "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por até três 

anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção, ou o 

desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não 
ocorre no caso presente, visto que permaneceu por mais de 04 (quatro) anos sem contribuir para o RGPS, sendo 

imperiosa a decretação da perda da condição de segurado do falecido. 

Ressalte-se que não foi alegado motivo ou consta dos autos qualquer evidência de que a falta de manutenção de relação 

laboral deu-se, por exemplo, em função da existência de doença incapacitante, o quê possibilitaria a manutenção da 

filiação.  

Não se deve confundir período de carência, definida no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 

de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. In casu, 

restou desatendido o último dispositivo em tela. 

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie. Estabelece o 

referido dispositivo que a perda da qualidade superveniente à implementação de todos os requisitos à concessão do 

benefício não obsta sua concessão. Na hipótese vertente, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes de 

aperfeiçoarem-se os requisitos ao direito à percepção de benefício pelo finado. 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da Previdência 

Social, de modo que os autores não fazem jus ao benefício almejado. 

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. 

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de 

divergência. 

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 
qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg EREsp 

547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006). 

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª Seção, DJ: 

04.12.06, p. 260). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.' (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE: 01.09.08). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 

MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 
perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da 

data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício 

pleiteado. 

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 
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3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06, p. 

368). 

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DOS 

AUTORES. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006424-41.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006424-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SILVIO ANTONIO NUNES OLIVEIRA 

ADVOGADO : HÉLIO GUSTAVO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00064244120054036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 23.10.2006 (fls. 54). 

A r. sentença, de fls. 119/120 (proferida em 28.01.2010), julgou o pedido improcedente, em vista de o autor vir 

exercendo atividade laborativa, situação incompatível com a alegação de incapacidade, além de a perícia médica, por 

seu turno, também não concluir por incapacidade total. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, estar incapacitado para o trabalho, fazendo jus ao benefício 

pleiteado. Alega ter retornado ao labor premido pela necessidade, sob os auspícios de convênio destinado justamente a 

empregar portadores de deficiência física. Tendo em vista a conclusão pericial por incapacidade parcial, pede lhe seja 

concedido ao menos o auxílio-acidente. 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, resta prejudicado o pedido de concessão de auxílio-acidente, eis que tal pleito não consta da inicial, não 

sendo possível inovar o pedido na apelação. 

O pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 
condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/46, dos quais destaco: 

-RG (nascimento: 16.05.1963), informando que está, atualmente, com 48 anos de idade (fls. 09); 

-atestados e resultados de exames médicos (fls. 11/21 e 27/33); 

-extrato de pagamentos de auxílio-doença, início em 11.03.2003 e encerramento em 04.02.2004 (fls. 26). 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 104/107 - 26.02.2009). Após histórico e exames, o perito aponta 

hipótese diagnóstica de lesão neurossensorial bilateral profunda, cuja etiologia é relacionada à ototoxicidade (disacusia 

neurossensorial por provável ototoxicidade). Do ponto de vista legal, a lesão seria classificada, de acordo com Merluzzi, 

no grupo VII (outra causa que não o ruído ocupacional), em ambas as orelhas. Conclui que a patologia, sem caráter 

ocupacional, provoca incapacidade laborativa parcial e permanente, devendo ser readaptado para função de nível 

inferior de complexidade. De acordo com a SUSEP, o dano patrimonial é correspondente a 40%. Assevera não haver 

tratamento. 

A fls. 117/117v, o juízo traz aos autos consulta ao sistema Dataprev, informando o último vínculo empregatício, com 

início em 22.05.2006, sem data de saída, como escriturário. 

Em nova pesquisa ao Dataprev, conforme documentos que integram esta decisão, verifico que o vínculo acima 

assinalado foi cessado em 06.12.2010. Consta, também, novo emprego, com início em 18.02.2011 e mais recente 
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remuneração em 08/2011, na área de contabilidade. Além do que, recebeu auxílio-doença, com DIB em 10.12.2009 e 

DCB em 20.02.2010. 

Como se vê, o autor estava trabalhando à data do ajuizamento da demanda e continuava empregado à época tanto da 

perícia médica quanto da r. sentença. Mostra-se acertada, portanto, a conclusão pericial que afirmava não haver 

incapacidade total, tanto que trabalha até os dias atuais, ainda que seja em empresa que oferta emprego a portadores de 

deficiência. 

Neste caso, o requerente, à época da perícia médica, não logrou comprovar a existência de incapacidade total e 

temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei 8.213/91, como 

requerido, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 
4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pleiteado. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do C.P.C., nego seguimento à apelação do requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004059-17.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.004059-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IRACI VERGILIO CANOVA FURLAN SOARES 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação, ajuizada em 18.05.06, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento de seu esposo, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural.  

- Documentos. 

- Assistência judiciária gratuita. 

- Provas testemunhais. 

- A sentença, prolatada aos 02.06.10, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, no valor de um salário mínimo, desde a citação, com décimo terceiro, prestações vencidas devidamente 

atualizadas e com juros de mora. Não foi determinada a remessa oficial. 

- A parte autora interpôs apelação para requerer que o termo inicial do benefício seja fixado na data do óbito de seu 

esposo. 

- O INSS interpôs apelação. Pediu o provimento do recurso para que seja julgado improcedente o pedido. Caso mantida 

a r. sentença, requereu a modificação dos critérios de fixação da correção monetária e dos juros de mora.  

- Contrarrazões. 
- Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. Argumentou que ele 

sempre foi lavrador. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

10.10.93, consoante certidão de fls. 18, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, sem as alterações da Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

- Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 
de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

- Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

nº 8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

- Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de 

segurado ao sistema previdenciário. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 
- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 
certidão de casamento da parte autora, realizado em 19.10.63, cuja profissão declarada pelo falecido, à época, foi a de 

lavrador; cópia do certificado de reservista, onde declarou-se lavrador; cópia de notas fiscais de produtor rural; cópia de 

carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais; cópia do título de eleitor, constando a profissão dele como lavrador; e 

cópia da certidão de óbito, onde também consta a profissão de lavrador (fls. 10-11; 13-15; 17-19). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 107-110.  

- A certeza do exercício da atividade rural do de cujus e, por conseqüência, de que era segurado obrigatório da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 
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- Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

- Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 

aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 

143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda. 

Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do C.P.C., ao qual foi feita alusão pelo INSS, prevalece a 

regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre admissível. Com relação ao artigo 401 

do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos autos, haja vista que não é requisito à pensão 

em epígrafe a comprovação de relação contratual. 

- De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pela parte autora, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida. 

- Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal 

Marisa Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. 

Des. Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 
- Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, razão assiste à parte autora, devendo ser fixado na data do óbito (10.10.93), 

conforme redação original do art.74 da Lei nº 8.213/91, observada a prescrição qüinqüenal parcelar, retroativamente, a 

partir do ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.  

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 
adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 
- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, para modificar os critérios de fixação da correção monetária e dos juros de mora e, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar o termo inicial da pensão por morte 

na data do óbito (10.10.93), observada a prescrição qüinqüenal parcelar retroativamente a partir do ajuizamento da ação. 

No mais, mantenho a r. sentença.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
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Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007376-23.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.007376-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SILENE BIZARI GALVAO - prioridade 

ADVOGADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073762320064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 
A Autarquia foi citada em 05.03.2007 (fls. 41). 

A requerente, a fls. 115/116, interpõe agravo retido de decisão que indeferiu pedido de esclarecimentos de perito. 

A fls. 215/246, a autora interpõe novo agravo retido, desta vez de decisão que indeferiu os seguintes requerimentos: 

desconsideração de nomeação de perito, realização de prova oral, encaminhamento de ofício ao CRM. Junta 

documentos. 

A sentença, de fls. 260/261v (proferida em 15.04.2010), julgou improcedente o pedido, considerando que os laudos 

periciais concluem pela ausência de incapacidade. 

Inconformada, apela a autora, requerendo, preliminarmente, prioridade na tramitação e julgamento, suspensão do feito 

até decisão de agravo de instrumento interposto nesta Corte, suspensão de inquérito policial contra sua advogada e, por 

fim, apreciação dos agravos retidos; pede anulação da sentença, com retorno à Vara de Origem, para nomear novo 

perito, sob alegação de cerceamento de defesa. No mérito, sustenta, em síntese, estar total e permanentemente 

incapacitada para o trabalho. Requer sejam avaliadas as provas dos autos em conjunto com suas limitações pessoais e o 

contexto socioeconômico em que está inserida. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente, consigne-se que a suspensão de instauração de procedimento criminal contra a advogada da parte trata-
se de matéria de interesse exclusivo da defensora, em nada aproveitando à recorrente, revelando sua total falta de 

interesse processual e consequente ilegitimidade para a apresentação de tal pedido. 

Quanto ao agravo de instrumento, pesquisa no sítio deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, anexa a esta decisão, 

traz acórdão da Oitava Turma desta Corte, que nega provimento ao recurso. 

As demais preliminares e as matérias veiculadas nos agravos retidos serão analisadas com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da 

Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/33, dos quais destaco: 

-RG (data de nascimento: 05.11.1964), informando estar, atualmente, com 46 anos de idade (fls. 12); 

-CTPS, com registro, admissão em 01.10.1990, sem data de saída, como recepcionista (fls. 14/16); 

-documentos médicos (fls. 17/26 e 28/33). 

A fls. 47/57, o INSS traz aos autos consulta Dataprev, destacando extrato de auxílio-doença, DIB em 19.02.2004 e DCB 
em 23.10.2005, além de laudos médicos periciais administrativos. 

Submeteu-se a autora a perícias médicas. 

Primeiramente, à perícia psiquiátrica (fls. 82/85 - 31.08.2007). Após histórico e exames, o perito informa que ela não 

apresenta nenhuma alteração psicopatológica que a enquadre em quaisquer das enfermidades classificadas no "capítulo 

F" da CID 10 (doenças psiquiátricas). O exame psíquico resta normal. Não sofre ela de desenvolvimento mental 

incompleto ou retardado, perturbação da saúde mental ou doença mental. 

Do exame supra, assistente técnica do INSS apresenta parecer (fls. 100/102), concluindo pela ausência de patologia 

psiquiátrica, não havendo, pois, transtorno funcional que a incapacite para o trabalho. 
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Submeteu-se, também, a perícia com especialista em oncologia (fls. 104/108 - 18.09.2007). Relatado histórico e 

realizados exames, o experto atesta neoplasia maligna da mama, o que provoca limitação parcial dos movimentos de 

esforço com membro superior direito, alem de alterações emocionais. A incapacidade é parcial e permanente, desde 

2004. 

Finalmente, em perícia médica ortopédica (fls. 162/164 - 06.11.2008), o expert Levinio Quintana Junior relata histórico 

e realiza exames, atestando sequela de esvaziamento ganglionar na axila direita, ocasionado por cirurgia realizada para 

tratamento de câncer de mama. Não há incapacidade sob o ponto de vista ortopédico: as alterações ortopédicas - 

restrição da mobilidade e leve diminuição de força muscular do ombro direito - não são impedimento para o trabalho 

que realiza há 18 anos, como recepcionista. 

À decisão que indeferiu de plano exceção de suspeição do perito Levinio Quintana Junior, o juiz a quo junta ofícios do 

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo, em que o órgão comunica a conclusão pela inexistência de 

infração ético-profissional por parte do indigitado profissional, pelo que foi aprovado o arquivamento das Sindicâncias 

62.502/2008 e 62.504/2008 (fls. 167/168). 

A fls. 175/187, o autor impugna e manifesta-se acerca do laudo pericial ortopédico, dele não somente discordando, mas 

também reiterando a insurgência contra a nomeação de seu responsável; nas peças traz julgados do Tribunal de Justiça 

de São Paulo e informes do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. 

Em nova consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos que também integram esta decisão, verifico o retorno ao 

vínculo anotado em CTPS, com percebimento de salários a partir de outubro de 2005, ou seja, após a cessação do 
auxílio-doença, com mais recente remuneração informada em agosto deste 2011. 

Quanto ao laudo pericial, prova oral e demais elementos dos autos, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu 

poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu 

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Neste caso, os profissionais especialistas em psiquiatria e ortopedia indicados pelo juízo a quo, aptos a avaliar as 

enfermidades da requerente, atestaram, após histórico e exames, não haver incapacidade para o trabalho. 

O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido. 

Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que dependam de 

conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

Ademais, os documentos apresentados pela recorrente não são capazes de afastar a idoneidade ou capacidade do experto 

(ortopedista) para esse mister, de modo que não há falar em anulação de sentença para nomeação de novo perito ou em 

realização de prova oral. Esta última, aliás, não tem o condão de afastar as conclusões da prova técnica. 

Logo, afasto a alegação de cerceamento de defesa. 

O especialista em oncologia, por sua vez, atestou incapacidade parcial e permanente, com limitação parcial dos 

movimentos de esforço com membro superior direito, alem de alterações emocionais. 

De todo modo, conforme consulta Dataprev, a autora, recepcionista, após a cessação administrativa de seu auxílio-

doença, retornou ao trabalho, percebendo suas remunerações de forma regular desde então, o que comprova não haver 
incapacidade para sua atividade habitual. 

Assim, não houve comprovação da existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade 

laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, como 

requerido, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 
Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Ante o julgamento do recurso, prejudicada a questão da prioridade. 

Pelas razões expostas, rejeito as preliminares e, nos termos do art. 557 do C.P.C., nego seguimento aos agravos retidos e 

à apelação da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE EDUARDO RODRIGUES JUNIOR 

ADVOGADO : CAIO ENRICO FRANCO DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00014405120064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 29.06.2006 (fls. 26). 

A r. sentença de fls. 119/121, proferida em 23.02.2011, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder ao 
autor o benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V da CF e instituído pela Lei nº 8.742/93, 

com início em 21.06.2006 - data do ajuizamento da ação, até 09.04.2007, um dia antes da concessão administrativa do 

mesmo benefício. Os valores em atraso deverão ser pagos após o trânsito em julgado, descontados eventuais valores 

pagos administrativamente ou por força de antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos 

vencimentos das prestações, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC 

vigente e art. 161, § 1º, do CTN, até 30.06.2009,e partir desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, 

para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, nos termos do art. 1º - F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009. Honorários de 10% 

do valor das prestações vencidas até a data da sentença. Cabendo ao INSS o reembolso ao erário do pagamento feito aos 

peritos. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, cerceamento de defesa, considerando que o estudo social 

não atesta situação anterior à concessão do benefício na via administrativa. No mérito, sustenta, em síntese, o não 

preenchimento dos requisitos legais necessários para concessão do benefício. Requer alteração do termo inicial do 

benefício, para que seja fixado na data do laudo social ou da citação e modificação dos juros de mora. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Quanto a alegação de cerceamento de defesa, vale ressaltar que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, 

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do 

art. 130 do CPC. 

Além do que, em momento posterior, a Autarquia reconheceu administrativamente o benefício ora pleiteado. 

No mérito, a questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do 

inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. 

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência 

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou 

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios 

ou de familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Egrégio Superior Tribunal Federal, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 
pp - 00041). 

Proposta a demanda em 21.06.2006, o autor com 25 anos (nascimento em 23.03.1981), instrui a inicial com os 

documentos, de fls. 09/15, dos quais destaco: requerimento de benefício por incapacidade e marcação de perícia médica 

datado de 24.03.2006. 

O laudo médico pericial, de fls. 78/82, datado de 31.08.2009, informa que o requerente é de cegueira do olho direito e 

visão subnormal no olho esquerdo (5%) e transtornos psicóticos agudos transitórios. Informa que a incapacidade é 

parcial e permanente. 
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Entendo que a pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho, em razão dos males que a acometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no art. 4º, do Decreto n.º 

3.298/99 não é exaustivo. 

A Sra. Assistente Social (fls. 67/68) informa que o autor considerou desnecessária a perícia social econômica posto que 

já vem recebendo o benefício administrativamente desde 03.05.2007, o comunicado de decisão indica que foi 

reconhecido o pedido de amparo assistencial a pessoa portadora de deficiência, apresentado em 14.02.2007. 

A fls. 72/73 o autor requer o recebimento dos atrasados de 21.06.2006 (data da distribuição) até o reconhecimento do 

direito. 

Veio o estudo social, de fls. 103/104, de 23.07.2010, informando que o autor reside com a esposa (núcleo familiar 

composto por 3 integrantes), em imóvel próprio. Informa que a mulher do peticionário realiza atividade informal de 

forma esporádica. Destaca que a renda familiar advém do benefício auferido pelo peticionário. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem condições de manter seu próprio 

sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 2 integrantes que sobrevivem 

com a renda auferida pelo autor em razão do reconhecimento administrativo do benefício, ora pretendido. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do ajuizamento (21.06.2006), considerando que desde o pleito 

administrativo (24.03.2006) a Autarquia tinha ciência da pretensão do autor, no entanto, não houve recurso da parte 
autora neste aspecto. 

Observo ainda que, para a concessão do benefício assistencial é necessária a comprovação, além da idade avançada ou 

incapacidade, da condição de miserabilidade em que vive o requerente, não podendo ser utilizados, portanto, os mesmos 

critérios da aposentadoria por invalidez, como pretende a Autarquia. 

O benefício é devido até o momento em que foi reconhecido o direito na via administrativa (13.02.2007 -fls. 68). 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, rejeito a preliminar e nego seguimento à apelação do INSS. 

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 29.06.2006 (data da citação) até 13.02.2007 (até a 

concessão administrativa). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2007.03.99.008358-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DELOURDES BIGHI 

ADVOGADO : LINO TRAVIZI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

No. ORIG. : 05.00.00128-4 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face de decisão monocrática que, nos autos de ação em que se pleiteia 

aposentadoria por invalidez a trabalhadora rurícola, deu provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o 

pedido. 

Aduz a embargante que o decisum padece de contradição quanto à análise do requisito "carência". 

 

DECIDO. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2773/5450 

Os incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, na 

sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

In casu, a análise da carência para fins de concessão de aposentadoria por invalidez à trabalhadora rural foi devidamente 

fundamentada na decisão embargada, in verbis:  

 

"No tocante à qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, juntou aos autos cópia da certidão de 

casamento cuja profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 20); escritura de venda e compra de 

imóvel rural, na qual qualifica a demandante como "do lar" e o marido como aposentado (fls. 22-23); e notas fiscais de 

entrada, em nome do marido (fls. 27-29). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Contudo, não faz jus a nenhum dos benefícios pleiteados. 

- Isso porque, observou-se, por meio de consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, realizada nesta 

data, que o marido da demandante possui um único contrato de trabalho urbano no período de 11.03.76 a 01.11.00. 

- Após, aposentou-se por tempo de contribuição, como industriário (DIB 13.03.96) 

- Apontados vínculos infirmam os documentos colacionados pela parte autora (fls. 20-29), pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural ao longo dos anos em regime de economia familiar. 
- "In casu", portanto, a requerente não logrou êxito em demonstrar o labor no meio campesino, eis que não carreou 

aos autos documentos hábeis que possam ser considerados como início de prova material da alegada atividade rural. 

- Ainda que as testemunhas robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é impossível 

admitir-se prova exclusivamente testemunhal." 

 

Na verdade, o que a embargante pretende é atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. 

No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na 

espécie. 

Nesse sentido, a jurisprudência a seguir transcrita: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. 

I - É incompatível com a finalidade dos embargos de declaração, em princípio, a intenção de proceder ao rejulgamento 

da causa. 

II - Ao beneficiário da assistência judiciária vencido pode ser imposta a condenação nos ônus da sucumbência. Apenas 

a exigibilidade do pagamento é que fica suspensa, por cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

III - Embargos rejeitados". (EDRESP 231137/RS; Embargos de Declaração no Recurso Especial 1999/0084266-9; rel. 
Min. Castro Filho, v.u., j. 04.03.04, DJU 22.03.04, p. 292). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração, em regra, devem acarretar tão-somente um esclarecimento acerca do acórdão 

embargado. Noutro trajeto, caracterizado o pecadilho (omissão, obscuridade ou contradição), podem, 

excepcionalmente, ensejar efeito modificativo. 

II - Inexistente a omissão e a contradição alegada em relação ao acórdão embargado, rejeitam-se os embargos 

declaratórios que, implicitamente, buscam tão-somente rediscutir a matéria de mérito. 

III - Embargos rejeitados." (EDRESP 482015/MS; Embargos de Declaração no Recurso Especial 2002/0149784-8; rel. 

Min. FELIX FISCHER, v.u., j. 26.08.03, DJU 06.10.03, p. 303). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CARÁTER INFRINGENTE. VÍCIO INEXISTENTE. 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - A modificação de acórdão embargado, com efeito infringente do julgado, pressupõe o acolhimento do recurso em 

face de um dos vícios que ensejam a sua interposição, o que não ocorre na espécie. 

II - Não se admite o princípio da fungibilidade recursal se presente erro inescusável ou inexistente dúvida objetiva na 

doutrina e na jurisprudência a respeito do cabimento do recurso na espécie." (EDAGA 489753 / RS; Embargos de 

Declaração no Agravo Regimental 2002/0159398-0; rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, v.u., j. 03.06.03, DJU 

23.06.03, p. 386). 
Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de 

declaração opostos. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2007.03.99.029990-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : OSILIA CAMPOREZ OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

CODINOME : OSILIA CAMPEREZ OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00110-3 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação, ajuizada aos 12.07.06, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, 

em virtude do falecimento do cônjuge.  

Documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

A sentença julgou improcedente o pedido.  

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 
ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar 

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 

16.09.05, consoante certidão de fls. 18, disciplina o benefício a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as 

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74, lei cit.).  

Primeiramente, o artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, assegura o direito colimado pela autora, cuja dependência 
em relação ao de cujus é presumida, conforme se verifica da cópia da certidão de casamento dela com o falecido, 

celebrado aos 30.05.64, bem como, consoante consta da certidão de óbito, com a informação de que ele era casado com 

a mesma (fls. 17). 

Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

No tocante à comprovação da qualidade de segurado do de cujus, a parte autora apresentou cópia da CTPS dele, com 

vínculos empregatícios em períodos descontínuos de 01.06.71 a 04.06.04 (fls. 19-27).  

Considerando-se que tal período advém de registro em CTPS, recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 

3.048/99, ou seja, a anotação vale para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de 

emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição. 

Outrossim, tal anotação goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST), que o INSS nem se 

abalançou a infirmar, sendo administrativamente reconhecido, contudo não averbado por falta de recolhimento de 

contribuição. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULAS 149 DO STJ. 
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APLICABILIDADE. ANOTAÇÕES EM CTPS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA.APLICABILIDADE. ANOTAÇÕES EM CTPS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 

- O art. 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 determina, de forma expressa, que a comprovação de tempo de serviço, ainda que 

mediante justificação administrativa ou judicial, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

II - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se justifica a averbação de tempo de serviço rural, uma vez 

que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal 

(Súmula 149 do STJ). 

III - As anotações registradas em sua CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, cabendo ao INSS 

comprovar a falsidade de suas informações. 

IV - O reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado rural, com registro em CTPS, deve ser 

reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas". (TRF3 - AC 1260164 - Décima Turma, v.u., Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, j. em 17.06.08, DJU 25.06.08) 

 

Quanto às informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), cabem algumas considerações.  

O Decreto n.º 97.936/89 previu a criação do Cadastro Nacional do Trabalhador (CNT) como fonte base de dados 

integrada, voltada aos interesses do trabalhador, confiável e fruto da ação conjunta do Ministério da Previdência e 

Assistência Social, Ministério do Trabalho e da Caixa Econômica Federal. Nos termos do artigo da Lei n.º 8212/91, o 

CNT recebeu a denominação de Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), mas manteve seu objetivo precípuo, 
enquanto banco de informações relativas à vida laboral do trabalhador, idôneas e verossímeis, que lhe assegurarão, 

como conseqüência imediata, maior eficácia dos direitos previdenciários que lhe assistem e, de forma reflexa e 

paulatina, a possibilidade de se desincumbir dos ônus da prova a elas referentes.  

Atualmente, a base de dados do CNIS é fomentada, de maneira objetiva, pela Caixa Econômica Federal, Receita 

Federal, pelo Banco do Brasil, Ministério da Previdência e Assistência Social e pelo Ministério do Trabalho, cada qual 

constituído, na forma da lei, gestor do Programa de Integração Social (PIS), do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), do Cadastro de Contribuintes 

Individuais (CI), da Base de Recolhimentos do Contribuinte Individual, da Base de Arrecadação Previdenciária, do 

Cadastro Específico do INSS (CEI), do Cadastro Geral de Contribuintes (CGC), do Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados (CAGED) e da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS).  

No caso sub judice, infere-se das provas produzidas que o CNIS revela a verdade material dos fatos, mormente porque 

demonstra os vínculos empregatícios e recolhimentos em nome da parte autora, complementando, assim, os dados 

apostos em sua CTPS. 

O art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos". 

Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 
DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 
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- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

 

Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

 

A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

In casu, implementado o quesito etário em 1998, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o art. 

142 da Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 102 (cento e duas) 

contribuições (ou 8 anos e 6 meses). 

A parte autora provou ter o falecido contribuído por período superior ao legalmente previsto, além de possuir a idade 

mínima exigida pela legislação. 

Portanto, é de se concluir que teria direito à aposentadoria por idade.  

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, aos 20.10.05, visto que 

o mesmo foi realizado após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito (art. 74. II, Lei 8.213/91).  
No que pertine à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2777/5450 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 
adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 
O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 
PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a autarquia previdenciária a conceder 

pensão por morte à parte autora, com abono anual, desde a data do requerimento administrativo, e a pagar-lhe as 

parcelas vencidas, atualizadas monetariamente, acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 04.00.00157-6 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte de companheiro, 

alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural.  

Documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Provas testemunhais. 
A sentença julgou procedente o pedido. Foi determinada a remessa oficial. 

Apelação da Sra. Rosa Maria Braz Lopes. 

Contrarrazões. 

A parte autora recorreu adesivamente. 

Contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar 
presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 

26.01.04, consoante certidão de fls. 13, disciplina o benefício a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as 

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do 

requerimento administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte 

presumida". 

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74, lei cit.). 

No caso em apreço, verifica-se que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado. 

O artigo 16 da Lei nº 8213/91, em vigor, a Lei de Benefícios da Previdência Social, dispõe sobre a dependência 

econômica de companheira, nos seguintes termos: 

 

"Art. 16 São Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 
§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada." 

 

Resta evidenciado do texto legal supramencionado que o companheiro assume a situação jurídica de dependente, para 

fins previdenciários, desde que esteja caracterizada a união estabilizada nos termos constitucionalmente previstos. Não 

há necessidade de comprovação de lapso temporal de vida em comunhão, nem de demonstração da dependência 

econômica, eis que esta é presumida. 

Todavia, in casu, da análise dos documentos apresentados, não se infere a aludida união estável. 

No mais, foi acostada aos autos cópia da certidão de óbito do falecido, dando conta de que era casado com Rosa Maria 

Braz Lopes, residia na Rua Inglaterra, nº 70, Catanduva/SP (fls. 13); contrato de compromisso de compra e venda, 

realizado em 10.02.98 (fls. 26); conta de água e esgoto de março/00, em da requerente, constando o endereço declinado 

na certidão de óbito. 
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A Sra. Rosa Maria Braz Lopes, juntou aos autos certidão de casamento com o de cujus, celebrado aos 17.09.68 (fls. 

125); cópia de documentos de filhos em comum (fls. 129-133).  

Foram ouvidas testemunhas de ambos os lados. Importante ressaltar que as testemunhas de fls. 275; 294-297; 320; 373; 

381 atestam a permanência do casamento. Em seu depoimento, o Sr. VALDEREZ explicita que "...Rosa era casada 

com Marcilio Lopes, que ele faleceu há cerca de 05 anos, que ele estava residindo em Catanduvas/SP na época do 

falecimento, (...). Que quando Marcilio faleceu, Rosa Maria trasladou o corpo para Janiópolis (...)". Desta declaração 

se infere a continuidade do casamento, até porque na certidão de óbito a declarante foi a Sra. Rosa Maria.  

Não foi juntado aos autos nenhum documento capaz de demonstrar o fim do casamento. Ademais os documentos 

apresentados pela requerente não são contemporâneos à data do óbito.  

Sendo assim, a parte autora não logrou demonstrar a existência de união estável, até porque para que seja configurada a 

união estável seria necessário o fim do casamento do falecido. A Constituição protege a união estável e não a relação de 

concubinato adulterino.  

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. REQUISITOS. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. UNIÃO ESTÁVEL NÃO RECONHECIDA. CONCUBINATO ADULTERINO. 

1. Aplicável a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. 

2. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da dependência econômica e do concubinato de ex-segurado é 
válida se apoiada em indício razoável de prova material. 

3. A autora não logrou produzir o início de prova documental exigido. 

(...) 

5. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 811435/SP, proc. nº 200061040061190, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, DJU: 04.09.03, p. 330).  

"COMPANHEIRA E CONCUBINA - DISTINÇÃO. Sendo o Direito uma verdadeira ciência, impossível é confundir 

institutos, expressões e vocábulos, sob pena de prevalecer a babel. UNIÃO ESTÁVEL - PROTEÇÃO DO ESTADO. A 

proteção do Estado à união estável alcança apenas as situações legítimas e nestas não está incluído o 

CONCUBINATO. PENSÃO - SERVIDOR PÚBLICO - MULHER - CONCUBINA - DIREITO. A titularidade da pensão 

decorrente do falecimento de servidor público pressupõe vínculo agasalhado pelo ordenamento jurídico, mostrando-se 

impróprio o implemento de divisão a beneficiar, em detrimento da família, a concubina." 

(STF, RE 590779, Relator Min. Marco Aurélio, 1ª Turma, 10.02.2009) 

Portanto, verifica-se que a parte autora não comprovou a condição de companheira do falecido. 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção de pensão por morte devem ser cumulativamente 

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência 

subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 
Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E 

À APELAÇÃO DA SRA. ROSA MARIA BRAZ LOPES, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus 

sucumbenciais. PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

em condições especiais de 01/02/1974 a 17/01/1975, 28/01/1975 a 28/02/1975, 20/03/1975 a 28/08/1975, 09/02/1976 a 

11/02/1977, 11/07/1977 a 31/10/1977, 07/11/1977 a 30/07/1982, 02/02/1983 a 08/06/1987, 02/02/1980 a 08/08/1987, 

03/01/1994 a 15/05/1995, 24/08/1987 a 07/03/1988, 03/10/1988 a 09/06/1989, 03/05/1988 a 23/06/1988, 27/06/1988 a 

24/09/1988, 26/06/1989 a 24/07/1989, 25/07/1989 a 18/06/1990, 01/11/1990 a 11/01/1991, 13/05/1991 a 19/01/1993, 

05/07/1993 a 03/08/1993, 09/12/1993 a 30/12/1993, 07/08/1995 a 22/01/1997, 06/09/1993 a 04/12/1993, 12/03/1991 a 

11/05/1991, 05/06/1995 a 21/07/1995, 01/03/2000 a 22/08/2000, 15/08/2001 a 23/09/2003, 19/01/2004 a 13/01/2005, 

18/04/2005 a 21/12/2005, 01/06/2006 a 15/10/2006 e de 01/12/2006 a 22/05/2007 e a sua conversão, para somados aos 

demais períodos de labor incontroversos, complementar o tempo de serviço necessário ao seu afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 04/09/2007 (fls. 220). 

A sentença de fls. 381/390, proferida em 27/02/2009, julgou procedente o pedido, para declarar a especialidade da 

atividade nos períodos de 07/11/1977 a 30/07/1982 e de 07/08/1995 a 22/10/1997 e condenar o INSS a conceder a 

aposentadoria por tempo de contribuição, na sua forma integral, a partir da data do requerimento administrativo. 

Correção monetária conforme o Provimento nº 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª. Região. Juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês. Despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 a serem 

atualizados nos termos do Provimento nº 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª. Região a serem pagos pela 

parte vencida. Custas na forma da lei. 
Inconformado, apela o INSS pedindo que o recurso seja recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo. Argúi, em 

preliminar, que seja respeitada a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da demanda. No mérito, 

sustenta que não restou comprovada a especialidade da atividade, tendo em vista que o segurado não pertence à 

categoria profissional enquadrada na legislação e que há laudo técnico demonstrando a exposição de forma habitual e 

permanente aos agentes nocivos. Argumenta a impossibilidade de conversão do tempo especial em comum após 

28/05/1998, com a edição da Medida Provisória nº 1.663/14 convertida na Lei nº 9.711/98.  

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não merece prosperar a preliminar, tendo em vista que a apelação autárquica já foi recebida nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, conforme pretendia o ente previdenciário. 

Quanto à prescrição quinquenal das parcelas, deixo para examinar com o mérito. 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições 

especiais e a sua conversão, para somados aos lapsos de labor incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 
antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  
Na espécie, questionam-se os períodos de 01/02/1974 a 17/01/1975, 28/01/1975 a 28/02/1975, 20/03/1975 a 

28/08/1975, 09/02/1976 a 11/02/1977, 11/07/1977 a 31/10/1977, 07/11/1977 a 30/07/1982, 02/02/1983 a 08/06/1987, 

02/02/1980 a 08/08/1987, 03/01/1994 a 15/05/1995, 24/08/1987 a 07/03/1988, 03/10/1988 a 09/06/1989, 03/05/1988 a 

23/06/1988, 27/06/1988 a 24/09/1988, 26/06/1989 a 24/07/1989, 25/07/1989 a 18/06/1990, 01/11/1990 a 11/01/1991, 

13/05/1991 a 19/01/1993, 05/07/1993 a 03/08/1993, 09/12/1993 a 30/12/1993, 07/08/1995 a 22/01/1997, 06/09/1993 a 

04/12/1993, 12/03/1991 a 11/05/1991, 05/06/1995 a 21/07/1995, 01/03/2000 a 22/08/2000, 15/08/2001 a 23/09/2003, 

19/01/2004 a 13/01/2005, 18/04/2005 a 21/12/2005, 01/06/2006 a 15/10/2006 e de 01/12/2006 a 22/05/2007, pelo que 

ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o 

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível reconhecer a especialidade da atividade nos interstícios de: 
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- 07/11/1977 a 30/07/1982 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 83) e 

laudo técnico (fls. 84); e 

- 07/08/1995 a 22/11/1997 - agente agressivo: ruído de 90,2 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 

109) e laudo técnico (fls. 110/112). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

De se observar que o ente previdenciário reconheceu os períodos de 01/02/1974 a 17/01/1975, 28/01/1975 a 

28/02/1975, 09/02/1976 a 11/02/1977, 02/02/1983 a 08/06/1987, 24/08/1987 a 07/03/1988, 03/10/1988 a 09/06/1989, 

03/05/1988 a 23/06/1988, 26/06/1989 a 24/07/1989, 25/07/1989 a 18/06/1990, 09/12/1993 a 30/12/1993 e de 

06/09/1993 a 04/12/1993, de acordo com o documento de fls. 150/159, restando, portanto, incontroversos.  

Dessa forma, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 
ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 
atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 
X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 
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Quanto aos períodos de 20/03/1975 a 28/08/1975, 11/07/1977 a 31/10/1977, 02/02/1980 a 08/08/1987, 03/01/1994 a 

15/05/1995, 27/06/1988 a 24/09/1988, 01/11/1990 a 11/01/1991, 13/05/1991 a 19/01/1993, 05/07/1993 a 03/08/1993, 

07/08/1995 a 22/01/1997, 12/03/1991 a 11/05/1991, 05/06/1995 a 21/07/1995, 01/03/2000 a 22/08/2000, 15/08/2001 a 

23/09/2003, 19/01/2004 a 13/01/2005, 18/04/2005 a 21/12/2005, 01/06/2006 a 15/10/2006 e de 01/12/2006 a 

22/05/2007, não cabe a análise do pedido para o reconhecimento da especialidade da atividade, tendo em vista que a 

sentença monocrática não os enquadrou e não houve apelo da parte autora, respeitando-se, assim, o princípio da 

devolutividade dos recursos ou tantum devolutum quantum apellatum. 

Assentados esses aspectos, não há reparos a serem feitos na contagem do tempo de serviço realizada pelo Juízo a quo 

(fls. 388) que totalizou 35 anos, 08 meses e 14 dias de serviço, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras 

anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 28/12/2005, não havendo 

parcelas prescritas, eis que a demanda foi ajuizada em 22/05/2007. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.  
A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. Neste caso, em que existe gratuidade de justiça (fls. 212), não há despesas para o réu. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame 

necessário e à apelação do INSS, mantendo a sentença na íntegra. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 35 anos, 08 meses e 14 dias, 

com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 28/12/2005 (data do requerimento 

administrativo), considerados especiais os períodos de 07/11/1977 a 30/07/1982 e de 07/08/1995 a 22/10/1997, além 

dos já reconhecidos pelo ente previdenciário.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011629-17.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.011629-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : FLAVIO LEAL DA SILVA 

ADVOGADO : MATIKO OGATA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00116291720074036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 
Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 15.02.10, por "expert" nomeado, atestou que a parte autora é 

portadora do vírus da AIDS. Entretanto, asseverou o perito que não apresenta incapacidade para a atividade laborativa 

(fls. 126-135). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 
trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 
em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 
- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 
(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 
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1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005753-69.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.005753-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JESUS LUCAS DE SOUZA e outro 

 
: ADENIR LIMA GONCALVES 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por JESUS LUCAS DE SOUZA e ADENIR LIMA GONÇALVES DE SOUZA em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de genitor 

e cônjuge, respectivamente, Acácio Alves de Souza, falecido em 15.03.2003. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido. Benefício concedido a partir da data da citação (02.05.2008). 

Correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a 

sentença, nos moldes da Súmula nº 111 do STJ. Isento de custas. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Embargos de declaração opostos pela parte autora não providos (fls. 96/98). 

Os autores apelaram, requerendo a modificação do termo inicial do benefício, para a data do óbito. 

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença e, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
Tratando-se de pedido de pensão por morte, a norma aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a Lei 

nº 8.213/91 e suas modificações posteriores, tendo em vista o princípio tempus regit actum. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica e 

qualidade de segurado do falecido. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra do 

artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

A qualidade de segurado do falecido não restou suficientemente demonstrada. 

Conforme anotações da CTPS e extrato do CNIS (fls. 28/55), o falecido teve seu último contrato de trabalho rescindido 

em 10.05.2001. 

Considerando o teor do artigo 15, inciso II e parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, perde a qualidade de segurado quem 

deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado por até 

24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção 

que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado desempregado 

comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 
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Como o falecido verteu a última contribuição previdenciária em maio de 2001, perdeu a qualidade de segurado em julho 

de 2002. 

Da análise dos autos, constata-se que o falecido não apresenta 120 contribuições previdenciárias ininterruptas e que, 

tampouco, comprovou sua situação de desempregado, nos termos exigidos da LBPS, não fazendo jus à prorrogação do 

período de graça. 

Nesse ponto, ressalte-se que a mera alegação de que o segurado encontrava-se desempregado de forma involuntária não 

é suficiente para a prorrogação do período de graça, ante a exigência legal de registro no órgão competente, 

circunstância não comprovada nos autos. 

Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DE DESEMPREGO. 

EXIGÊNCIA LEGAL DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO DE CUJUS. ÓBITO OCORRIDO NO PERÍODO DE GRAÇA. ART. 15, § 1º, DA LEI N.º 8.213/91. 

1. Nos precisos termos da regra do § 2º do art. 15 da Lei de Benefícios, a situação de desemprego, para fins de 

manutenção da qualidade de segurado por mais 12 (doze) meses, necessita da comprovação pelo registro no órgão 

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

(...) 

3. Recurso conhecido, porém desprovido. 
(REsp 689283/RS; Rel. Min. Laurita Vaz; 5ª Turma; j. 01.09.2005; DJ: 26.09.2005; p. 445) 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. OCORRÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. IMPOSSIBILIDADE DE SE ACRESCENTAR O PRAZO DE 

12 MESES PREVISTO NO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 15 DA LEI Nº 8.213/91.  

1. Para o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, a regra geral é a 

de que a perda da qualidade de segurado ocorrerá em 12 meses após a cessação das contribuições, podendo o prazo 

ser prorrogado para até 24 meses se o segurado já tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que 

acarrete a perda da qualidade de segurado, ou ainda, acrescido de 12 meses para o segurado desempregado, desde 

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social 

(artigo 15, inciso II e parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91).  

2. A falta de anotação na CTPS de novo contrato de trabalho, por si só, não pode ser admitida como prova de 

desemprego para os fins do acréscimo de que trata o parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a lei 

exige que o segurado tenha comprovado situação de desemprego pelo registro no órgão próprio do Ministério do 

Trabalho e da Previdência Social.  

3. Recurso provido. 

(REsp 627661/RS; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; 6ª Turma; j. 26.05.2004; DJ: 02.08.2004; p. 609) 
 

Ao falecer, em 15.03.2003, já contava quase 2 anos sem o recolhimento das contribuições previdenciárias, tendo, pois, 

perdido a qualidade de segurado. 

Como o falecimento ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade, 

visto que não foi cumprido o requisito etário (o de cujus faleceu aos 39 anos de idade) ou por tempo de contribuição, 

não há que se falar na aplicação do disposto no artigo 3º da Lei nº 10.666/03. 

Nesse sentido, colaciono: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte." (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." 
(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, AGRESP 1019285, Sexta Turma, j. 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008) 

Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado na data de seu óbito, requisito 

para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, pois não 

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se 

acerca da dependência econômica dos autores em relação ao falecido. 

Por se tratarem de beneficiários da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar os autores ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação supra. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006288-73.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.006288-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : LEONARDO FRANCISCO DA SILVA ALVES incapaz e outros 

 
: VALDETE DA SILVA 

 
: ANDRESSA ALINE DA SILVA ALVES 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA SILVA BAPTISTA BELASCO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00062887320074036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por LEONARDO FRANCISCO DA SILVA ALVES, ANDRESSA ALINE DA SILVA 

ALVES e VALDETE DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a 

concessão de pensão por morte de genitor e companheiro, respectivamente, Ernesto Francisco Alves, falecido em 

07.08.2001. 

Parcialmente antecipados os efeitos da tutela no curso da lide, em favor dos autores Leonardo Francisco da Silva Alves 

e Andressa Aline da Silva Alves (fls. 65/68). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido, desde o óbito para o autor Leonardo Francisco da Silva 

Alves, e desde o requerimento administrativo (08.01.2007) para as demais autoras, observado termo final em 

28.05.2009, quanto à autora Andressa Aline da Silva Alves. Correção monetária na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Juros de mora à taxa de 1% ao mês, desde a citação, nos termos dos 

artigos 406, do Código Civil, e 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. Honorários advocatícios fixados em 

15% do valor da condenação. Isento de custas. Sentença sujeita ao reexame necessário. 
Sem recursos das partes, subiram os autos ao Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento e não provimento da remessa oficial, para manutenção total da 

sentença (fls. 232/235). 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91 e suas modificações posteriores, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de 

Justiça. 
Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da 

Lei n° 8.213/91. 

QUALIDADE DE SEGURADO 

 

Embora vertida a última contribuição previdenciária em 22.10.1997, à data do óbito o de cujus reunia todos os 

requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade, nos moldes do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 
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Com efeito, à data do óbito, o falecido contava com 65 anos de idade e com mais que 120 contribuições previdenciárias, 

o que pode ser constatado pela certidão de óbito (fl. 25), anotações da CTPS (fls. 43/61) e extrato do CNIS (fl. 33), 

aplicando-se, por conseguinte, a regra estampada no artigo 102, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.  

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior." (g.n.) 

 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e §§ 3º e 4º, do mesmo diploma 

legal, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 
um) anos ou inválido; (g.n.) 

(...) 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 

 

Consoante dispositivo acima transcrito, depreende-se que, sendo beneficiário o filho menor de 21 anos, a dependência 

econômica é considerada presumida. 

A condição de filhos do falecido, ostentada pelos autores Leonardo Francisco da Silva Alves e Andressa Aline da Silva 

Alves, foi comprovada por meio das certidões de óbito e de nascimento, provas essas consideradas inequívocas (fls. 

25/28/29). 

Nesse sentido, vem decidindo esta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO POSTERIOR À LEI 9.528/97. FILHO 

MENOR À ÉPOCA DO ÓBITO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. APELAÇÃO DO INSS 
PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...)  

A condição de filho do falecido encontra-se comprovada, mediante a Certidão de Nascimento e de Certidão de Óbito, 

sendo a dependência econômica presumida nos termos do artigo 16 da Lei n. 8.213/91. 

(...) 

Remessa oficial não conhecida. Apelação da parte autora improvida. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(APELREE 1076235; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Eva Regina; j. 26/10/2009; DJF CJ1: 18/11/2009, p. 705) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS" COMPROVADA. INAPLICABILIDADE DOS ARTIGOS 102 E 142 

DA LEI Nº 8.213/91. 

I - Comprovado nos autos a condição de filha, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, 

da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

VI - Apelação da autora improvida." 

(AC 20070399009808-8; 10ª Turma; Rel. Juiz David Diniz, j. 12/02/2008, DJU: 27/02/2008, p. 1574). 

 

Por outro lado, a dependência econômica do companheiro é presumida. Segundo Wladimir Novaes Martinez, em sua 
obra "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, editora LTR: 

 

"Companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se 

publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da "affectio societatis" conjugal. A 

estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência 

econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham 

numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas." 

De acordo com as disposições legais acima mencionadas, em nenhum momento foi imposta restrição à comprovação da 

união estável entre homem e mulher, somente sendo exigida a prova documental para a comprovação de tempo de 

serviço para fins de percepção de benefício previdenciário. Vejamos: 
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no regulamento." (g.n.) 

 

Ademais, como o rol previsto no parágrafo 3º do artigo 22 do Decreto nº 3.048/99 é meramente exemplificativo, a 

ausência de quaisquer dos documentos ali enumerados não constitui óbice à concessão do benefício. 

Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhais, 

formar a sua convicção acerca da convivência more uxorio. Sobre o tema, o STJ assim se pronunciou: 

 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 
Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento." 

(REsp 783.697/GO, 6.ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ: 09/10/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 
3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 778.384/GO, 5.ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ: 18/09/2006) 

 

No caso vertente, de modo a comprovar a alegada união estável, a autora Valdete da Silva apresentou as certidões de 

nascimento de quatro filhos em comum (fls. 26/29), bem como comprovante de mesmo endereço (fls. 22/25). 

Por sua vez, a prova testemunhal é idônea e harmônica, tendo confirmado, de forma uníssona, a convivência do casal, 

como se casados fossem, até a data do óbito (fls. 201/204). 

O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua e duradoura, devendo-se reconhecer que a 

autora Valdete da Silva foi companheira do de cujus até o óbito. 

Diante disto, não tendo o Instituto Autárquico abalado a presunção juris tantum de dependência econômica, revelada 
pela consumação do "status" da união estável, é de rigor o julgamento consoante os preceitos legais acima 

mencionados. Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. PENSÃO POR MORTE. CF/88.  

- Comprovada a união estável com o de cujus, é devido o benefício de pensão por morte. 

- A dependência econômica da companheira é presumida, art. 16, parágrafo 4º, da Lei 8213/91. 

- Remessa oficial improvida.  

(REO 203175; Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nereu Santos, v.u., DJ data 20.10.2000, página 

1058). 
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"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. COMPANHEIRA. PENSÃO POR MORTE. CONVIVÊNCIA POR 50 

(CINQÜENTA ANOS) COM O SEGURADO FALECIDO. PROVAS TESTEMUNHAIS E DOCUMENTAIS NÃO 

ELIDIDAS. HONORÁRIOS. 

1.Com a promulgação da notável Carta Política de 1988, as distinções existentes entre cônjuges e a companheira 

foram abolidas, assegurando-se a esta última os mesmos direitos até então garantidos, tão-somente ao primeiro 

(artigos 201, V e 226, parágrafo 3º, da C.F. de 1988). 

2.Provas documentais e testemunhais que comprovam, inequivocamente, assim os fatos como o direito alegado. 

3.Depoimentos que evidenciam a convivência da apelada com o ´de cujus´, ao longo de cinqüenta (50) anos. Direito à 

percepção da pensão por morte. 

4.Prova da dependência econômica da companheira que se consubstancia com a comprovação da efetiva existência de 

união estável (inteligência do §4º, artigo 16 da Lei nº 8.213/91). 

5.Omissis. 

6.Omissis. 

7.Apelação e remessa oficial improvidas. 

(AC 149989, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano, v.u., DJ data 04.08.2000, página 

901).  

 

Destarte, comprovados os requisitos legais, patente o direito à concessão do benefício de pensão por morte. 
Observe-se que as cotas-partes dos autores Andressa Aline da Silva Alves e Leonardo Francisco da Silva Alves deverão 

cessar na data em que completarem 21 anos de idade (28.05.2009 e 25.09.2012), nos termos do artigo 77 da Lei nº 

8.213/91. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários advocatícios, reduzo-os para 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo, entretanto, somente sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como para reduzir os honorários 
advocatícios, nos termos da fundamentação supra. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se.  

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042956-31.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042956-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FRANCISCA MARIA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00135-2 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

Decisão 

VISTOS. 
 

Trata-se de agravo legal regimental interposto pelo INSS contra decisão que, nos termos do art. 33, XII, do Regimento 

Interno desta Corte, julgou prejudicado o agravo legal do INSS, ante a prolação de sentença no feito principal (fls. 57). 
Aduz o INSS, em breve síntese, que não se pode alegar a perda do objeto, no caso presente, quanto à questão da 

redução da multa diária, aplicada para cumprimento do prazo de implantação da tutela antecipada. Assevera que a 
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sentença de mérito não volta a analisar a condenação em multa diária, de modo que se não decidida a sua redução, 

restará preclusa a matéria. Pede a reconsideração do julgado que prejudica o agravo legal, ou que seja o presente recurso 

apresentado em mesa para julgamento colegiado (fls. 62-63).  

 

DECIDO. 
 

DO AGRAVO REGIMENTAL 
 

Razão assiste ao INSS. 

De fato, a prolação da r. sentença de procedência do pedido, prejudica a análise do agravo legal em relação à concessão 

da tutela antecipada, que passe a ter caráter de tutela definitiva. Contudo, o pedido subsidiário de redução do valor 

fixado a título de multa diária, em caso de descumprimento do prazo para implantação do beneficio, subsiste, mormente 

porque a r. sentença não revê referida condenação. 

Assim, nos termos do art. 251 do Regimento Interno desta Corte, reconsidero a decisão monocrática de fls. 62-63, e 

passo, novamente, à análise do agravo legal interposto pelo INSS. 

 

DO AGRAVO LEGAL 
Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS contra decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, c.c. art. 33, XIII, do 
Regimento Interno desta Corte, negou seguimento a seu agravo de instrumento (FLS. 49-50). 

Aduz o INSS, em breve síntese, que não pode se conformar com a r. decisão, pois o valor fixado a título de multa diária 

é excessivo, razão pela qual tem de ser revisto. Sustenta que o valor da multa deve portar relação com o dano 

experimentado pelo autor, em função da obrigação inadimplida. Requer que a multa seja reduzida para 1/30 do valor do 

benefício ao dia. Pede que a Relatora reconsidere a decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de 

instrumento. Caso não haja retratação, que seja o presente recurso apresentado em mesa para julgamento (fls. 53-55. 

 

DECIDO. 

 

Razão assiste ao INSS. 

O art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756/98, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, e autorizou o Relator, por meio de decisão monocrática, 

negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

É essa a hipótese dos autos. 

Por meio da decisão monocrática proferida em 16.02.07, foi concedida a tutela específica ao agravado e determinado ao 

INSS que implantasse o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, fixada em 10% (dez por cento) 
do valor da causa (fls. 10-16) 

A autarquia federal foi devidamente intimada da decisão vindo a implementar o benefício somente em 14.09.07 (fls. 

39). 

A imposição de multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verba gratia, relacionados à função 

meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor sacrifício 

ao sujeito passivo. A par destes não se pode olvidar o princípio da razoabilidade. 

Na hipótese vertente, o cabimento da multa pecuniária justifica-se em face da larga demora na implantação do 

benefício. Entretanto, reza o § 6º, do artigo 461, do CPC, in verbis: "O juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a 

periodicidade da multa, caso se verifique que se tornou insuficiente ou excessiva" (g.n) 

Comentando o dispositivo acima, Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, prelecionam: 

 

"A multa poderá, mesmo depois de transitada em julgado a sentença, ser modificada, para mais ou para menos, 

conforme seja insuficiente ou excessiva. O dispositivo indica que o valor da astreinte não faz coisa julgada material, 

pois pode ser revista mediante a verificação de insuficiência ou excessividade. O excesso a que chegou a multa 

aplicada justifica a redução. (STJ, 3ª T., Resp 705.914, rel. Min. Gomes de Barros, j. 15.12.05, negaram provimento, 

v.u., DJU 6.3.06, p. 378). No mesmo sentido: STJ-5ª T., Resp 708.290. Min. Arnaldo Esteves, j. 26.6.07, DJU 6.8.07" 

(NEGRÃO, Theotônio e GOUVÊA, José Roberto F. Código de processo civil e legislação processual em vigor, 40ª Ed. 
Comemorativa, São Paulo: Saraiva, 2008, p. 563.) 

 

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ:  

 

"RECURSO ESPECIAL. ASTREINTES. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1 - A multa decorrente de desatendimento à proibição judicial de inscrição do nome do devedor em órgão de proteção 

ao crédito, enquanto pendente discussão acerca do real valor da dívida, quando exorbitante ou insuficiente pode, 

conforme o caso, ser reduzida ou aumentada. 

2 - Nestes casos, não há trânsito em julgado da sentença, a teor do disposto no art. 461, § 6º, do Código de Processo 

Civil, e para evitar, como na espécie, o enriquecimento sem causa. 

3 - Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 
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4 - Recurso especial não conhecido." (STJ, 4ª Turma, RESP 785053/BA, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 18.10.07, v. 

u., DJ 29.10.07, p. 248) 

 

Na mesma esteira tem decidido esta E. Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR. TUTELA 

ANTECIPADA. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO DA MULTA. 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Ante o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo retido se a 

parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal. 

II - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. 

III - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando 

atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício. 

IV - Como a autora é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

V - Devem ser excluídas do cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 
as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação). 

VI - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil. 

VII - No que concerne à multa diária imposta à entidade autárquica (um salário mínimo por dia de atraso), impõe-se a 

sua redução para 1/30 do valor do benefício em discussão, pois ante o princípio da razoabilidade, não se justifica que 

o beneficiário receba um valor maior a título de multa do que a título de prestações em atraso. 

VIII - Agravo retido de fl. 69/70 não conhecido. Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelação do réu parcialmente 

provida. Multa diária reduzida de ofício" (TRF, 3ª Região, 10ª Turma, AC n.º 2007.03.99.017951-9/SP, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 06.05.2008, v.u., DJF3 21.05.2008). (g.n) 

 

No caso concreto, verifico que a multa aplicada é excessiva, na medida em que a prestação mensal do benefício 

concedido ao agravado corresponde ao valor de um salário-mínimo e o valor da multa diária resultou na quantia de R$ 

200,00 (duzentos reais) por dia de atraso, o que equivale praticamente ao valor de metade de uma prestação mensal da 

aposentadoria. 

Assim, para que não se configure enriquecimento sem causa, reduzo a multa aplicada para 1/30 (um trinta avos) do 

valor do benefício, por dia de atraso, consoante requerido. 

 

DO DISPOSITIVO 
 

Ante o exposto, termos do art. 251 do Regimento Interno desta Corte, RECONSIDERO A DECISÃO DE FLS. 57-

57V, DOU POR PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL e, com fulcro no artigo 557, caput e/ou §1º A do 

CPC, RECONSIDERO EM PARTE A DECISÃO MONOCRÁTICA DE FLS. 49-50, PARA DAR PARCIAL 

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DO INSS, a fim de reduzir a multa diária para 1/30 (um trinta 

avos) do valor do benefício, por dia de atraso. PREJUDICADO O AGRAVO LEGAL DE FLS. 53-55. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00022-8 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

Decisão 

VISTOS. 
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- Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS contra decisão proferida em autos de ação ordinária, proposta com vistas 

à concessão de aposentadoria por invalidez que, rejeitou as preliminares arguidas e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do 

CPC, deu parcial provimento à apelação da parte autora (fls. 255-259). 

- Aduz o agravante, em breve síntese que, na demanda sub judice, a incapacidade da parte autora é pré-existente à sua 

refiliação do Regime Geral da Previdência Social. 

 

DECIDO. 

 

- Reconsidero a decisão agravada, em sua parte meritória, dadas as razões que passo a expor. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 
legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Primeiramente, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 16.10.06, atestou que a parte autora é 

portadora de lombalgia crônica por osteoartrose de coluna, hipertensão arterial sistêmica sem reflexos cardiovasculares, 

coxalgia a direita e artrite gotosa, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 94-97). 

- No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, foram carreados aos autos cópia de sua CTPS, com 

vínculo empregatício, no período de 01.10.70 a 13.10.92 (fls. 10-14). Além disso, juntou comprovantes de recolhimento 

de contribuições previdenciárias, em períodos descontínuos, na competência de outubro/78 a abril/88; de março/02 a 

abril/02; e de fevereiro/05 a setembro/05. 

- Entretanto, não faz jus ao benefício em tela, senão vejamos: 

- O perito médico informou que o requerente relatou que as dores iniciaram há mais ou menos 2 anos, ou seja, em 2004. 

- Assim, conclusão indeclinável é a de que somente se refiliou e reiniciou o recolhimento de contribuições 

previdenciárias quando já se encontrava incapacitada para o trabalho. 

- Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando a doença é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvados 

os casos em que a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou de agravamento desta doença, o que não é o caso 
da presente demanda. 

- Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença à parte autora. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA 
LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que 

se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente 

da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 
necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. n) 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de 

idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 
IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, 

para NEGAR SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : LUZIA SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00077-7 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação, ajuizada em 06.11.06, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 

- Justiça gratuita. 

- Citação, em 08.01.07. 

- Agravo retido do INSS, em face da decisão que afastou a necessidade de autenticação dos documentos carreados junto 

à exordial. 

- Na sentença, prolatada em 31.05.07, foi julgado procedente o pedido, com condenação do INSS a pagar à parte autora 

auxílio-reclusão, desde o requerimento administrativo, bem honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) 
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sobre o valor das prestações vencidas até a data de prolação da sentença. Estabelecida a incidência de correção 

monetária e de juros de mora sobre os valores em atraso. Sem condenação em custas. Não foi determinada a remessa 

oficial. 

- Apelação do INSS. Preliminarmente, requer a apreciação do agravo retido. No mérito, pugna pela improcedência do 

pleito. Caso mantida a r. sentença, requer a exclusão da condenação ao pagamento de custas e processuais; a redução da 

verba honorária e a fixação do termo inicial do benefício na data da citação. 

- Recurso da parte autora requerendo a fixação do termo a quo do benefício na data do recolhimento do recluso e a 

majoração da verba honorária. 

- Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, passo à análise do agravo retido do INSS dado o protesto neste sentido em apelação. 

- Os arts. 372 e 389, inciso I, do CPC assim dispõem: 

"Art. 372. Compete à parte, contra quem foi produzido documento particular, alegar, no prazo estabelecido no art. 

390, se lhe admite ou não a autenticidade da assinatura e a veracidade do contexto; presumindo-se, com o silêncio, que 

o tem por verdadeiro". 

"Art. 389. Incumbe o ônus da prova quando: 
I - se tratar de falsidade de documento, à parte que a arguir; 

(...)". 

 

- Esses preceitos legais estabelecem o princípio segundo o qual cabe à parte prejudicada suscitar a falsidade do 

documento apresentado em Juízo. A ausência de prejuízo às partes envolvidas não permite que o Juiz, de ofício, exija a 

autenticação de documentos , sob o argumento de que teria ocorrido vício processual. 

- Com efeito, a simples falta de autenticação das fotocópias não tem o condão de afastar a presunção de veracidade que 

as informações ali se contêm, vez que não foi contestada pela parte contrária e, muito menos, trazido aos autos qualquer 

elemento que pudesse infirmá-la ou colocá-la sob suspeita, mormente em se tratando de demandante que afirma ser 

hipossuficiente. 

- A jurisprudência perfilha esse entendimento: 

"PROCESSUAL - PETIÇÃO INICIAL - FOTOCÓPIAS NÃO AUTENTICADAS - INDEFERIMENTO LIMINAR. 

I - Não é lícito ao juiz estabelecer, para as petições iniciais, requisitos não previstos nos artigos 282 e 283 do CPC. 

Por isso, não lhe é permitido indeferir liminarmente o pedido, ao fundamento de que as cópias que o instruem carecem 

de autenticação. 

II - O documento ofertado pelo autor presume-se verdadeiro, se o demandado, na resposta, silencia quanto à 

autenticidade (CPC, Art. 372)". (STJ, Corte Especial, Min. Humberto Gomes de Barros, ERESP 179147/SP, embargos 
de divergência no recurso especial 1999/0068637-3, DJU 30/10/2000, p. 118) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS. OPORTUNIDADE AO AUTOR PARA EMENDAR OU 

COMPLETAR A INICIAL. FALTA DE AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS . 

Descabe conhecer do Recurso Especial se os dispositivos legais apontados como malferidos não foram sequer 

ventilados no acórdão recorrido. (Súmulas 282 e 356 do STF). 

Não há que se falar em indeferimento da inicial por ausência de documentação, se o autor providenciou, 

oportunamente, a juntada dos comprovantes de recolhimento do FINSOCIAL. 

A juntada de comprovantes de recolhimento em cópias não autenticadas não configura hipótese de inépcia da inicial, 

se a parte adversa não comprovar a sua falsidade. 

Recurso parcialmente conhecido, mas improvido." (STJ, Primeira Turma, Min. Garcia Vieira, RESP 352011/RJ, DJU 

11/03/2002, p. 207) 

"PROCESSUAL CIVIL. DOCUMENTOS JUNTADOS À PETIÇÃO INICIAL. CÓPIA XEROGRÁFICA SEM 

AUTENTICAÇÃO. SILÊNCIO DA PARTE ADVERSA. VALOR PROBANTE. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que, em ação objetivando a repetição dos indébitos recolhidos a 

título de Finsocial, extinguiu o processo, sem exame do mérito, por carência de ação, em virtude da não comprovação 

do recolhimento indevido por ausência de documentos hábeis, esclarecendo-se, nos embargos de declaração, que os 
documentos juntados à inicial deveriam estar autenticadas, requisito este que lhes garantiria o valor probatório 

indispensável à comprovação do direito alegado. 

2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que as cópias não autenticadas juntadas à petição 

inicial, e que não são impugnadas pela parte adversa, têm o mesmo valor probante dos originais. 

3. Cópia xerográfica de documento juntado por particular, merece legitimidade até demonstração em contrário de sua 

falsidade (CPC, art. 372). 

4. Precedentes de todas as Turmas, Seções e da Corte Especial deste Tribunal Superior. 

5. Recurso provido, com a baixa dos autos ao egrégio Tribunal a quo para que o mesmo prossiga no julgamento do 

mérito da apelação." (STJ, Primeira Turma, Min. José Delgado, RESP 332501/SP, DJU 22/10/2001, p. 282) 

- A doutrina segue na esteira adrede apontada: 
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"O juiz tem poderes investigatórios, mas limitados em face do princípio dispositivo. A atividade do juiz não pode 

substituir ou suprimir a atividade das partes, inclusive a fim de que se mantenha eqüidistante das partes para a 

decisão". (Vicente Grego Filho. Direito Processual Civil Brasileiro, v. II, 11ª ed., São Paulo: Saraiva, 1996, p. 199) 

- Ante o exposto, nego provimento ao agravo retido e passo à análise do mérito da lide. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Prefacialmente, conheço da apelação autárquica em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da 

pertinente à condenação ao pagamento de custas processuais, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada; e no 

tocante à condenação em despesas processuais, por não haver condenação neste sentido na r. sentença. 

- O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação 

determinada pela EC 20/98, assim preceitua: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 
(...) 

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda." 

 

- Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário." 

 

- Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe: 

 

"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 
(trezentos e sessenta reais)". 

 

- Desta forma, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso, prova 

do seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não receber o 

segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

- Passo, então, à análise dessas exigências. 

 

I - Da qualidade de segurado 
 

- Relativamente à condição de segurado do recluso, verifica-se, através de pesquisa ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, que possuiu vínculo empregatício no interregno de 10.09.05 a 

01.01.09, na Amado Transportes Rodoviários Ltda - ME, e o seu recolhimento ao cárcere efetivou-se em 26.02.06 (fls. 

20), mantendo, assim, aludida situação, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91 que prevê: 

 

" Artigo 15. Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuição: 

I- (...). 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

 

II - Do recolhimento ao cárcere 
 

- No tocante à condição de recluso na data do requerimento do benefício, faz-se presente ante os atestados emitido pela 

Cadeia Pública do Município de Conchas-SP, que afirmou mencionada condição a partir de 26.02.06 (fls. 20). 

 

III - Da dependência econômica 
 

- No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 
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- Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 

demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 

- In casu, compõem o conjunto probatório produzido: cópias da certidão de nascimento do segurado recluso, na qual 

consta que a autora é sua genitora (fls. 07), e correspondência em nome do segurado recluso (fls. 12), na qual figura o 

mesmo endereço declinado na exordial e em conta de água da genitora do recluso (fls. 02 e 29).  

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como prova material. 

- A par da documentação, foram ouvidas, ainda, três testemunhas, às fls. 105-110, as quais corroboraram a alegação de 

relação de dependência econômica entre a autora e o segurado recluso. 

- Por fim, a percepção de pensão por morte por parte da requerente, levando-se em consideração o seu valor (conforme 

consulta ao Sistema Plenus efetuada nesta data), não infirma a relação de dependência econômica em relação a seu 

filho. 

 

IV - Da baixa renda 
 

- O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 587.365/SC 

(Relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 25.03.09, DJE de 08.05.09), em sede de Repercussão Geral 
deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e as normas correlatas de seu Regimento 

Interno, decidiu no sentido de que para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV, da 

Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus dependentes, 

in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido" 
3. Negado provimento ao recurso." 

(Rel. Min Ricardo Lewandowski, m.v., DJE 08.05.09, ement. 2359 - 8). 

 

- Consoante pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, não foi possível 

verificar o último salário de contribuição do recluso à época de sua prisão, em 26.02.06 (fls. 20); contudo, consta de 

cópia da página 14 de sua CTPS que o seu salário mensal, em 10.09.05, era de R$ 466,72 (quatrocentos e sessenta e seis 

reais e setenta e dois centavos), abaixo, portanto, do teto estabelecido pela autarquia federal para o período em que o 

segurado trabalhou, consoante Instrução Normativa INSS/PRES 45, de 06.08.10, para o lapso de 01.05.05 a 31.03.06, 

de R$ 623,44 (seiscentos e vinte e três reais e quarenta e quatro centavos). 

 

V - Da ausência de remuneração, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço 
 

- Observe-se que não consta da consulta ao CNIS já referida e tampouco há nos autos documentos que comprovem o 

pagamento ao segurado de remuneração por empresa ou de percepção de auxílio-doença, aposentadoria ou de abono de 

permanência em serviço, nos termos do art. 116 do Decreto 3.048/99. 

 

Conclusão  
 

- Pelas razões adrede alinhavadas, faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado, contudo, desde a data do 

requerimento administrativo (10.04.06 - fls. 54), porquanto requerido após trinta dias da data do efetivo recolhimento 

do segurado à prisão (26.02.06 - fls. 20), nos termos do art. 116, § 4º, e enquanto respeitadas as condições previstas nos 

arts. 117 e 119, todos do Decreto nº 3048/99. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Para eventuais parcelas devidas em atraso antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda, deve ser 

observada a prescrição, nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. 

 

Honorários advocatícios 
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- Referentemente à verba honorária, foi devidamente fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e 

as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Critérios de pagamento 
 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 
moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 
impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

Dispositivo 
 

- Isso posto, nego provimento ao agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, 

CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO AUTÁRQUICA, E, À ESTA, E À APELAÇÃO DA PARTE 
AUTORA NEGO-LHES SEGUIMENTO. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2798/5450 

APELADO : ODAIR LEANDES PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE FERREIRA DAS NEVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 06.00.00097-7 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez cumulado com revisão de benefício. 

O INSS foi citado em 28.07.2006 (fls. 44). 

A r. sentença, de fls. 107/110 (proferida em 21.08.2007), julgou procedente a ação, para condenar o INSS a pagar ao 
autor a aposentadoria por invalidez, a ser calculado com base na Lei 8.213/91, desde 12.06.2007. Correção monetária de 

acordo com o Provimento 26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e juros de mora de 1% ao mês a 

contar da citação. Condenou a Autarquia a honorária de 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença. Concedeu a 

tutela para implantação imediata do benefício concedido. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, não estar o autor incapacitado de forma total para o trabalho, 

o que não autoriza a concessão de aposentadoria por invalidez. Pede redução da honorária.  

O requerente interpõe recurso adesivo, requerendo fixação do termo inicial na data da cessação do auxílio-doença, ou 

seja, 04.04.2006. 

A fls. 126/127, a agência da Previdência Social em Franca informa a implantação do benefício concedido judicialmente, 

com DIB em 12.06.2007. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício previdenciário aposentadoria por invalidez é previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos 

requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a 

qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento 
da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/36, dos quais destaco: 

-RG, nascimento em 06.10.1951: 59 anos de idade (fls. 09); 

-CTPS, com registros, de forma descontínua entre 02.05.1991 e 29.12.2004, e com admissão em 25.07.2005, sem data 

de Saída, em labor rural (fls. 12/15); 

-documentos médicos, emitidos por órgãos públicos (fls. 17/25); 

-comunicados do INSS, destacando concessão de auxílio-doença a partir de 01.10.2005, prorrogado até 04.04.2006 (fls. 

26/36). 

Submeteu-se o requerente à perícia médica judicial (fls. 79/90 - 23.05.2007). Após histórico, realização de exames e 

análise de exames complementares, o perito atesta hipertensão arterial sistêmica, enfisema pulmonar incipiente e 

história de insuficiência cardíaca congestiva, sem condições de exercer trabalhos que demandem esforços físicos, nestes 

se enquadrando os serviços rurais. Embora monitoradas clinicamente, as doenças - crônicas e degenerativas - não 

apresentam possibilidade de cura. Considerando as limitações pessoais, não há possibilidade de readaptação, existindo 

incapacidade permanente, sem condições de exercer atividades remuneradas. 
Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo em 

vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 01.10.2005 a 04.04.2006 e a demanda foi ajuizada em 11.09.2006, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Cumpre saber se o fato de o perito judicial ter atestado incapacidade permanente para exercer trabalhos que demandem 

esforços físicos, enquadrando os rurais, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, o requerente sofre de hipertensão arterial sistêmica, enfisema pulmonar incipiente e apresenta história de 

insuficiência cardíaca congestiva. O experto o reputa sem condições de exercer atividades que demandem esforços 

físicos, incluindo, por óbvio, o labor rural. As doenças, crônicas e degenerativas, não apresentam possibilidade de cura. 

Considera, ante as limitações pessoais do autor, não haver possibilidade de readaptação, existindo incapacidade 

permanente, sem condições de exercer atividades remuneradas. 

Portanto, associando-se a idade do autor, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, sua 

saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar à mercê de exercer outra atividade remunerada para 
manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2799/5450 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (11.09.2006) e é portador de doença que o incapacita de modo 

total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 
2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44, da Lei nº 8.213/91, será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 
Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29, 

da Lei 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de efetiva realização da perícia médica (23.05.2007), eis que não 

apontado o início da incapacidade e de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.  

A partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Esclareça-se que, sendo o benefício devido desde a data da efetiva realização da perícia médica judicial (23.05.2007), 

por ocasião da liquidação, deverá a Autarquia proceder à compensação dos valores recebidos por força da antecipação 

da tutela, em razão do impedimento de duplicidade. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 
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Logo, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia. E, 

com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, apenas para fixar o 

termo inicial do benefício em 23.05.2007 (data efetiva da perícia médica), mantendo a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 23.05.2007 (data da efetiva realização da perícia médica), no 

valor a ser calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012806-43.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.012806-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : ANDREIA SILVIA BERNARDO 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIZ MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 05.00.00013-7 2 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez a partir da data da cessação do auxílio-doença. Correção monetária nos termos da Súmula 148 dp E;STJ e mº 

08 do TRF da 3ª Região, e Resolução 242 do CJF. Juros de mora devidos a partir da citação, no percentual de 6% ao 

ano, até 10.02.2003 e, a partir de então, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Honorários periciais fixados em 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 
das parcelas vencidas até a prolação da sentença. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela.  

Sem recurso voluntário. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial. 

Decido. 
A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 

A qualidade de segurada restou incontroversa, A autora recebeu auxílio-doença até janeiro de 2005 (fl. 16) e ajuizou a 

ação em 02/02/2005. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, a autora, portadora de doença mental psicótica crônica, 

estando incapacitada para o trabalho de forma total e definitiva (fls. 88-89).  

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 
períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente à autora o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 
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julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para fixar 

os critérios de correção monetária e de juros de mora nos termos acima preconizados. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019049-03.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.019049-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIMONE APARECIDA DOS SANTOS PIOVANI e outros 

 
: BRENA ALESSANDRA PIOVANI incapaz 

 
: MARCOS ANTONIO PIOVANI incapaz 

 
: BRUNO MARCOS PIOVANI incapaz 

 
: ROBERTO MARINHO PIOVANI incapaz 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 06.00.00061-3 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por SIMONE APARECIDA DOS SANTOS PIOVANI e outros em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de ex-cônjuge/companheiro 

e genitor, respectivamente, Albino Maurício Piovani, falecido em 11.02.2005  

Pedido julgado parcialmente procedente. Benefício concedido a partir da data do ajuizamento da ação, acrescido de 

correção monetária, desde os respectivos vencimentos, e de juros de mora, desde a citação. Honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da causa. Isento de custas. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença. 

Os autores interpuseram recurso adesivo, pleiteando a modificação do termo inicial do benefício (data do óbito) e a 

majoração dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da remessa oficial, da apelação e do recurso adesivo. 

É o relatório. 

Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula 340 do Superior Tribunal de Justiça (tempus regit actum). 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 
falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, 

inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

Considerando o teor do artigo 15, inciso II e parágrafos 1º e 2º, do mesmo diploma legal, perde a qualidade de segurado 

quem deixar de contribuir por mais de doze meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado por até 

vinte e quatro meses, se o segurado tiver pago mais de cento e vinte contribuições mensais sem interrupção que acarrete 

a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de doze meses, se o segurado desempregado comprovar tal situação pelo 

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego. 

Conforme anotações da CTPS (fl. 13), o falecido verteu a última contribuição previdenciária em julho de 1990. 

Como não fez jus à prorrogação do período de graça, perdeu a qualidade de segurado em setembro de 1991, não 

ostentando tal condição à data do óbito (11.02.2005). 

Conforme informam os autores, o falecido passou a laborar como vendedor ambulante, o que foi corroborado pela 

certidão de óbito (fl. 16), que assim o qualifica. 
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Nesta qualidade, nos termos do artigo 11, inciso V, alínea h, da Lei nº 8.213/91, ele era enquadrado como contribuinte 

individual, estando obrigado a recolher contribuições previdenciárias por iniciativa própria, até o dia quinze do mês 

seguinte ao da competência, conforme dispõe a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 30, inciso II, sob pena de perda da 

qualidade de segurado do Regime Geral de Previdência Social. 

Em outras palavras, o mero exercício de atividade remunerada não mantém a qualidade de segurado do contribuinte 

individual, sendo fundamental o recolhimento das contribuições previdenciárias enquanto o segurado estiver vivo, a fim 

de que seus dependentes tenham direito ao benefício de pensão por morte. 

Cabe destacar a orientação seguida nesta Corte quanto à comprovação da qualidade de segurado para concessão do 

benefício em testilha, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR AUTÔNOMO. ARTIGO 30, II, DA LEI Nº 8.212/91. 

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO FALECIDO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

- O benefício de pensão por morte exige a comprovação de dependência econômica da parte postulante e de qualidade 

de segurado do falecido. 

- O artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91 dispõe que o segurado contribuinte individual e facultativo está obrigado a 

recolher sua contribuição por iniciativa própria. 

- A falecida não ostentava a qualidade de segurado à época do falecimento, uma vez que não consta nos autos que 
tenha recolhido as respectivas contribuições à Previdência Social, sendo, portanto, indevida a concessão de pensão 

por morte aos seus dependentes. 

- Apelação da parte autora improvida."  

(AC 1329923, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v.u., DJF3 CJ1: 06.05.2009, p. 1089). 

 

Tendo em vista que o óbito ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por 

idade, visto que não foi cumprido o requisito etário (o de cujus faleceu aos 29 anos de idade) ou por tempo de serviço, 

não há que se falar na aplicação do disposto no artigo 3º da Lei nº 10.666/03. 

Assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DO 

BENEFÍCIO ANTES DO FALECIMENTO DO BENEFICIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE CONFIRMADA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

(...)  

6. O beneficiário, além do cumprimento dos requisitos específicos à pensão por morte, tem que obedecer as regras e os 

prazos elencados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 para manter a sua qualidade de segurado e, com isso, assegurar o seu 

direito ao benefício previdenciário. 
(...) 

9. A Terceira Seção desta Corte de Justiça Tribunal pacificou sua jurisprudência no sentido de que a perda da 

qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 

(...) 

11. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 690500/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 01/03/2007, DJ: 26/03/2007, p. 308) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte." (AgRg no REsp nº 

547.202/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." 
(Ag no REsp 1019285; Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 12/06/2008, DJe: 01/09/2008) 

 

Embora algumas das certidões acostadas as autos qualifiquem o de cujus como lavrador, podendo ser considerada como 

início de prova documental, a certidão de nascimento de fl. 53 e a certidão de óbito (fl. 16) trazem sua qualificação 

como vendedor ambulante (fl. 26). 

Diante dessa contradição entre documentos de valor probatório similar, deve prevalecer a certidão de óbito, prova 

contemporânea à data do falecimento, pois a lei previdenciária é expressa ao mencionar que a qualidade de segurado da 

Previdência Social deve ser observada por ocasião do óbito, in verbis: 

"Art. 74 - A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2803/5450 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III- da decisão judicial, no caso de morte presumida."  

 

A respeito do assunto, vem decidindo esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE - AUSÊNCIA DE REQUISITO ESSENCIAL - 

RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 

2. Consta dos autos que o de cujus faleceu em 12.03.1998, mas não apresentam os interessados a prova de que após 

24.07.1991 (vigência da Lei nº 8.213/91) o de cujus tenha estabelecido o vínculo com o regime previdenciário 

instituído na Lei, que na qualidade de contribuinte individual, titular de firma individual rural, sócio solidário, sócio de 

indústria, sócio gerente, sócio cotista, segurado especial, ou na qualidade de "empregado" ou "avulso". 

3. As certidões de nascimento dos filhos apontam a profissão de "lavrador" do falecido pai. Esses documentos, 

entretanto, não servem para comprovação da qualidade de segurado do de cujus, pois foram lavrados em 21.02.1979 e 

07.02.1980, ou seja, muitos anos antes da data do óbito. 
4. A certidão de óbito atesta que na data do falecimento o de cujus tinha a qualificação de "pedreiro". E, nessa 

condição (contribuinte individual), deveriam ter sido juntados aos autos os seguintes documentos: inscrição do de 

cujus perante o INSS e cópia dos carnês de pagamento das respectivas contribuições, ou ainda a comprovação da 

prestação de serviços na qualidade de "empregado" ou "autônomo". 

5. Sucumbente isento do pagamento das custas e despesas processuais por ser beneficiário da justiça gratuita. 

6. No que concerne aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando 

suspensa sua execução, a teor do que preceitua o art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

7. Recurso do INSS provido." (grifo nosso) 

(AC 849589; Rel. Leide Polo; 7ª Turma; v.u.; DJU:30/01/2004 p. 384) 

 

Ademais, a prova testemunhal produzida, posto que vaga, frágil e imprecisa, não comprova o efetivo labor rural à época 

do óbito (fls. 48/50). 

Com efeito, de forma extremamente genérica, as testemunhas limitaram-se a afirmar que o de cujus trabalhava na roça, 

sem precisar locais ou períodos do alegado labor campesino. 

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, pois não 

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se 

acerca da dependência econômica. 
Por se tratarem de beneficiários da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar os autores ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação supra. Recurso 

adesivo prejudicado. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se.  

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019092-37.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.019092-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DULCE DOS REIS BARBOSA 

ADVOGADO : RICARDO MARTINS GUMIERO 

No. ORIG. : 06.00.00069-3 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 12.06.2006, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. 
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Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 10.07.1993, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 meses. 

Para comprovar as alegações, juntou, dentre outros documentos, certidão de matrícula imobiliária, datada de 

27.08.1982, qualificando a autora e seus familiares como proprietários de imóvel rural, bem como notas fiscais de 

produtor rural, em nome da genitora da autora, emitidas entre 1990 e 2004. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 
Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o marido da autora possui 

vínculo urbano no período de 17.05.1971 a 12.11.1982, na empresa Caterpillar Brasil Ltda., na condição de guarda de 

segurança, bem como recebe o benefício de aposentadoria por invalidez, tendo como ramo de atividade "industriário", 

desde 01.04.1986. 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1971. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 
Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES.  

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)".  
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição.  

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada.  
2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência.  

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural.  

4. Recurso especial improvido."  

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)".  

 

Além disso, a alegação de exercício de atividade rural em regime de economia familiar não merece acolhida, pois os 

depoimentos colhidos durante a instrução processual restaram isoladas do contexto probatório, notadamente em razão 

dos dados constantes no extrato CNIS. 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de comprovação dos requisitos legais necessários à 

concessão do benefício vindicado. 

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da parte autora ao 

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte 

(AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. 
Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença e julgar improcedente a demanda, nos termos da fundamentação supra. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026779-65.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.026779-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LUIS CARLOS FONSECA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00154-7 1 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez ou auxílio-

acidente, com tutela antecipada. 
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A sentença de fls. 193/196 (proferida em 20/11/2007) julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a 

conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde a data do ajuizamento da demanda. Determinou que o réu 

deverá calcular o benefício fulcrado nos ditames legais à espécie, incidindo sobre as parcelas vencidas correção 

monetária, desde o termo inicial, e juros de moratórios de 12% (doze por cento) ao ano, desde a data da citação. Isentou 

de custas e despesas processuais. Em razão da sucumbência, condenou, ainda, a Autarquia, ao pagamento dos 

honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00 (duzentos Reais). 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor alega que restou comprovada sua incapacidade total e permanente para o trabalho, pelo que faz jus à 

aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a alteração do termo inicial para a data da alta indevida e a majoração da 

verba honorária. 

A Autarquia, sustentando, em síntese, o não cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Pleiteia, 

ainda, a compensação dos valores pagos administrativamente. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões do requerente, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Os autos foram encaminhados à conciliação nesta Egrégia Corte. Proposto acordo pelo INSS, manifestou-se 

contrariamente o patrono do autor. Procedida a intimação pessoal, decorreu o prazo legal sem a manifestação do 

requerente. 

É o relatório. 
Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 14/59, dos quais destaco: 

- carteiras de trabalho do requerente, indicando estar, atualmente, com 57 (cinquenta e sete) anos de idade (nascimento 

em 30/07/1954), constando diversos vínculos empregatícios, descontínuos, desde 01/10/1974, sendo o último de 

01/03/1999 a 31/08/1999, como eletricista; 

- documentos relativos à concessão de auxílio-doença. 
Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 139/142 - laudo datado de 26/04/2007). 

Assevera o expert que o periciado é portador processo inflamatório em cotovelo direito, abaulamento discal em L3-L4 e 

L4-L5 e protrusão discal em L5-S1. 

Conclui pela existência de incapacidade parcial e definitiva, não podendo exercer atividades que exijam esforços físicos 

ou hipermovimentação da coluna lombar. 

Em depoimento pessoal (25/09/2007), fls. 173/174, afirma trabalhou como eletricista e que cessou o labor em razão das 

enfermidades. 

Foram ouvidas duas testemunhas, fls. 175/180, que informaram conhecer o requerente há muitos anos e confirmaram 

que ele parou de trabalhar em razão dos problemas de saúde. 

A fls. 228/230, há consulta ao Sistema Dataprev da Previdência Social, informando que o autor recebeu auxílio-doença, 

de 29/06/2000 a 29/10/2002 (NB 116.398.058-4), de 04/09/2003 a 09/09/2004 (NB 505.123.558-8) e de 21/10/2004 a 

20/12/2005 (NB 505.361.503-5). 

Em nova consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, verifico, além da informação acima, os 

diversos recolhimentos e vínculos empregatícios, em nome do requerente, sendo o último, de 23/06/2008 a 08/06/2011. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu auxílio-doença até 09/09/2004 e ajuizou a demanda em 19/10/2004, mantendo a qualidade de segurado, nos 
termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Neste caso, verifico que o requerente não preencheu os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, como pleiteado, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício 

de qualquer atividade laborativa. 

Por fim, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado a incapacidade de forma parcial e permanente para o 

trabalho, desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 
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Neste caso, o requerente comprovou ser portador de enfermidades ortopédicas, o que o impossibilitou de exercer sua 

atividade laborativa habitual, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, no período de tratamento e 

reabilitação a outra função. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é portador de doença que o incapacitou total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 
superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a 91% 

(noventa e um por cento) do salário-de-benefício. 

O termo inicial deve ser fixado na data seguinte à cessação indevida do benefício nº 505.123.558-8, eis que o conjunto 

probatório revela a incapacidade desde aquela época. 

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que constatada 

a incapacidade para o trabalho. Destaco algumas dessas decisões, verbis: 
 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.  
- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.  

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez, pois é 

benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.  

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 

8.213/91.  

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

(...) 
(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA 

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. 
INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - A carência e a qualidade de segurada foram comprovadas pelas cópias dos comprovantes de recolhimento como 

contribuinte individual referentes aos períodos de novembro de 1992 a janeiro de 1998, bem como pelas cartas de 

concessão dos auxílios-doença nº 108037057-6, com DIB em 19/4/96, e nº 107728181-9, com DIB em 9/4/97.  

II - A alegada incapacidade da parte autora encontra-se plenamente demonstrada pelo laudo pericial acostado aos 

autos. A segurada encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. Tal incapacidade, aliada a 

outros fatores, como nível sócio-cultural e idade avançada levam à impossibilidade de iniciar outro tipo de atividade 

laborativa  

III - O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir da data da cessação indevida do auxílio-

doença, eis que comprovada a incapacidade deste então.  
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(...) 

(TRF3 - APELREE 200103990069360 - APELREE - 667222 - OITAVA TURMA - DES. FED. NEWTON DE LUCCA - 

DJF3 CJ1 DATA:09/03/2010 PÁGINA: 613) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
-O laudo pericial respondeu de forma detalhada e minuciosa todos os quesitos formulados pelas partes, não havendo, 

dessarte, necessidade de esclarecimentos.  

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Mantido o marco inicial do benefício, pois, comprovada a manutenção da incapacidade desde a concessão 

administrativa do benefício por incapacidade e a impossibilidade de reabilitação. 
(...) 

(TRF3 - AC 200503990510604 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1075362 - SÉTIMA TURMA - DES. FED. EVA REGINA - 

DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 827) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS 
CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DANO MORAL INDEVIDO.  
- Presentes os pressupostos legais, é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso 

autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de 

dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante. Precedentes.  

- Preenchidos in casu os requisitos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, autorizadores da concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

- A teor do conjunto probatório e do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na 

data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que o autor já estava incapacitado para o trabalho.  
(...) 

(TRF3 - AC 200903990006970 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1387527 - DÉCIMA TURMA - DES. FED. DIVA 

MALERBI - DJF3 CJ1 DATA:13/01/2010 PÁGINA: 3658) 

 

Esclareça-se que, dado ao caráter temporário do benefício, deve ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto aos honorários advocatícios, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de 

natureza previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do 

STJ). 

O INSS é isento de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas. 

Esclareça-se que, sendo o auxílio-doença devido desde a data da cessação administrativa do benefício nº 505.123.558-3, 

por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores referentes ao benefício nº 

505.361.503-5, em razão do impedimento de duplicidade, bem como ao desconto das prestações correspondentes aos 

meses em que o requerente recolheu contribuições à Previdência Social, após a data do termo inicial. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do requerente apenas 

para fixar o termo inicial na data seguinte à cessação administrativa do benefício nº 505.123.558-8, ou seja, 10/09/2004, 

e os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. E, com fulcro no mesmo dispositivo 

legal, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso da Autarquia para determinar a compensação dos 

valores recebidos administrativamente, bem como o desconto das prestações correspondentes aos meses em que o 

requerente recolheu contribuições à Previdência Social, após a data do termo inicial, e, ainda, estabelecer os critérios de 
incidência dos juros de mora e da correção monetária, conforme fundamentado. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 10/09/2004 (data seguinte à cessação administrativa do benefício nº 

505.123.558-8), no valor a ser apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto 

pelos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91, dado ao caráter temporário do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030040-38.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030040-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES PIVELLO VELHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00190-4 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 10.11.2005, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

Pedido julgado improcedente. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 
Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 
trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma desta Corte, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, 

mesmo que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses 

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados 

artigos. 

Alega, a parte autora, ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar , na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º, 

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 
Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

07.07.1999, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Para comprovar as alegações, juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 

27.10.1962, qualificando o marido como lavrador. 

Conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de economia 

familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), pois os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o 

labor agrícola da autora pelo período exigido em lei, na medida em que se limitaram a mencionar, de maneira vaga e 

imprecisa, a existência de exploração de atividade rural por parte da autora. 

Ademais, conforme bem asseverado pelo magistrado a quo, o depoimento da autora se mostra contraditório quanto ao 

fato de ser ou não proprietária de mais de um imóvel rural, circunstância que afasta a alegação de que a atividade era 

exercida em regime de economia familiar. 

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o cônjuge da autora como lavrador, constituindo início de 

prova material do exercício da atividade rural, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que não 

corroborados pela prova testemunhal. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO 
REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

(...) 

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal, 

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a complementar 

o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento." 

(AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006) 

 

Assim, a manutenção da sentença proferida é medida que se impõe, porquanto não preenchidos os requisitos 

necessários à concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031092-69.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031092-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVINO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

No. ORIG. : 04.00.00078-3 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 14.10.2004 (fls. 24). 

A sentença, de fls. 145/148 (proferida em 20.12.2007), julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à 
autora o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos da lei, a partir da citação (14.10.2007), descontando-se os 

valores recebidos a título de auxílio-doença, sem prejuízo do 13º salário, devendo as prestações em atraso serem pagas 

de uma só vez, acrescidas de correção monetária, a contar do vencimento de cada parcela (Súmula nº 8, TRF-3) e juros 

de mora a partir da citação. Deferiu a antecipação de tutela, para implantação do benefício. Condenou, ainda, a 

Autarquia nos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o total das prestações vencidas, nos termos da Súmula 

111 do STJ, bem como nos honorários periciais fixados em R$ 200,00. Sem custas para o INSS. 

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada, pelo que requer sua 

revogação. No mérito, sustenta, em síntese, não terem restado comprovadas a qualidade de segurada e a incapacidade 

laborativa. Pede, se o caso, concessão de no máximo auxílio-doença. Requer fixação do termo inicial na data da juntada 
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do laudo pericial, alteração nos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, exclusão da 

condenação ao pagamento de honorários periciais e, por derradeiro, redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 176/181, em manifestação acerca de proposta de conciliação, o INSS junta documentos que, entre outras 

informações, noticia o falecimento do autor, fato que inviabiliza proposta de acordo. Se não houver habilitados, requer 

extinção do feito. 

Atendendo a despacho de fls. 184, a patrona do requerente junta certidão de óbito e informa não ter o de cujus deixado 

herdeiros (fls. 186/187). 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento jurisprudencial, decido: 

Ante o óbito do requerente e a ausência de pedido de habilitação ou notícia de eventuais herdeiros, deve o feito ser 

extinto, sem exame do mérito. 

Neste sentido: 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. FALECIMENTO DO AUTOR. DILIGENCIAS PROMOVIDAS PARA CONVOCAR OS 

POSSIVEIS SUCESSORES PARA A HABILITAÇÃO INCIDENTE, QUE NÃO LOGRARAM EXITO. 

OCORRENCIA DA HIPÓTESE DO ARTIGO 267, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE 

PRESSUPOSTO PARA O DESENVOLVIMENTO VALIDO E REGULAR DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. (Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AR - AÇÃO 

RESCISÓRIA; Processo: 982; UF: PR - PARANÁ; Fonte: DJ; Data da decisão:  26-02-1988; PP-03189; EMENT 

VOL-01491-01; PP-00035; Relator: CARLOS MADEIRA) 

 

Dessa forma, nos termos do artigo 267, IV, do CPC, julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, devido ao 

falecimento do requerente no curso da demanda e a ausência de habilitação de eventuais herdeiros. Prejudicado o 

recurso da Autarquia. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031438-20.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031438-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ALEX SANDRO FERNANDES DE FREITAS 

ADVOGADO : CARLOS GASPAROTTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 06.00.00051-8 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada, bem como 

indenização por danos morais  

A fls. 30, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do auxílio-doença. 

O INSS apresentou impugnação ao valor da causa, requerendo a redução do montante atribuído. O MM Juiz acolheu, 

em parte, a impugnação e determinou a retificação do valor (fls. 09 do apenso). 

A sentença de fls. 111/114 (proferida em 28/03/2008) julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a 

conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, correspondente a 91% do salário-de-benefício, a partir do pedido na 

via administrativa. Manteve a tutela antecipada. Em razão da sucumbência, condenou, ainda, o réu, ao pagamento dos 
honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

A Autarquia, sustentando, em síntese, o não cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, 

notadamente a incapacidade para o labor. Requer, ainda, a reforma no tocante à verba honorária. 

O autor pleiteando a aposentadoria por invalidez. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 13/29, dos quais destaco: 

- CTPS do autor, indicando estar, atualmente, com 35 (trinta e cinco) anos de idade (nascimento em 01/02/1976), 

constando os seguintes vínculos empregatícios: de 01/09/1995 a 22/10/1996, de 11/01/1998 a 22/02/1998, de 

01/02/1999 a 07/07/2001, de 02/05/2002 a 25/09/2003 e de 01/07/2004 sem data de saída, como vendedor ambulante, 

auxiliar de padeiro, auxiliar de serviços gerais e chapeiro; 
- atestados e exames médicos; 

- comunicação de decisão do INSS, de 02/03/2006, informando o indeferimento de pedido de auxílio-doença, 

apresentado em 23/02/2006, tendo em vista que não foi constatada a incapacidade para o seu trabalho ou para sua 

atividade habitual. 

A fls. 47 e seguintes, há consulta ao Sistema Dataprev da Previdência Social, informando os vínculos empregatícios, em 

nome do requerente, e a concessão de auxílio-doença, de 26/01/2005 a 26/03/2005. 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 87/92 - 12/06/2007). 

Assevera o expert que o periciado é portador de coxoartrose dos quadris e artrose do joelho esquerdo. 

Afirma o Sr. Perito que há incapacidade para o exercício de sua última atividade laborativa, como cozinheiro de 

lanchonete. Pode exercer outras funções que não exijam posição ortostática prolongada. Conclui pela existência de 

incapacidade parcial e definitiva para o labor. Questionado sobre a data de início da incapacidade, informa que ocorreu 

há um ano. 

Foram ouvidas duas testemunhas (19/03/2008), fls. 108/109, que informaram conhecer o requerente e que ele parou de 

trabalhar em razão dos problemas de saúde. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Mantinha vínculo empregatício quando ajuizou a demanda em 30/03/2006, mantendo a qualidade de segurado. 
Neste caso, verifico que o requerente não preencheu os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, como pleiteado, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício 

de qualquer atividade laborativa. 

Por fim, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado que o autor está incapacitado de forma parcial e 

permanente para o trabalho, desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 

Neste caso, o requerente é portador de enfermidades ortopédicas, o que o impossibilita de exercer sua atividade 

laborativa habitual, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, neste período de tratamento e reabilitação 

a outra função. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é portador de doença que o incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 
 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 
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3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a 91% 

(noventa e um por cento) do salário-de-benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado pela r. sentença, eis que o conjunto probatório revela a 

incapacidade desde aquela época. 

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que constatada 

a incapacidade para o trabalho. Destaco algumas dessas decisões, verbis: 
 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.  
- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.  

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez, pois é 

benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.  

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 

8.213/91.  

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

(...) 
(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA 

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. 
INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - A carência e a qualidade de segurada foram comprovadas pelas cópias dos comprovantes de recolhimento como 

contribuinte individual referentes aos períodos de novembro de 1992 a janeiro de 1998, bem como pelas cartas de 

concessão dos auxílios-doença nº 108037057-6, com DIB em 19/4/96, e nº 107728181-9, com DIB em 9/4/97.  

II - A alegada incapacidade da parte autora encontra-se plenamente demonstrada pelo laudo pericial acostado aos 

autos. A segurada encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. Tal incapacidade, aliada a 

outros fatores, como nível sócio-cultural e idade avançada levam à impossibilidade de iniciar outro tipo de atividade 

laborativa  

III - O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir da data da cessação indevida do auxílio-

doença, eis que comprovada a incapacidade deste então.  
(...) 

(TRF3 - APELREE 200103990069360 - APELREE - 667222 - OITAVA TURMA - DES. FED. NEWTON DE LUCCA - 

DJF3 CJ1 DATA:09/03/2010 PÁGINA: 613) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 
PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
-O laudo pericial respondeu de forma detalhada e minuciosa todos os quesitos formulados pelas partes, não havendo, 

dessarte, necessidade de esclarecimentos.  

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Mantido o marco inicial do benefício, pois, comprovada a manutenção da incapacidade desde a concessão 

administrativa do benefício por incapacidade e a impossibilidade de reabilitação. 
(...) 

(TRF3 - AC 200503990510604 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1075362 - SÉTIMA TURMA - DES. FED. EVA REGINA - 

DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 827) 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS 

CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DANO MORAL INDEVIDO.  
- Presentes os pressupostos legais, é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso 

autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de 

dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante. Precedentes.  

- Preenchidos in casu os requisitos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, autorizadores da concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

- A teor do conjunto probatório e do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na 

data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que o autor já estava incapacitado para o trabalho.  
(...) 

(TRF3 - AC 200903990006970 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1387527 - DÉCIMA TURMA - DES. FED. DIVA 

MALERBI - DJF3 CJ1 DATA:13/01/2010 PÁGINA: 3658) 

Esclareça-se que, dado ao caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.  

A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto aos honorários advocatícios, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de 

natureza previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do 

STJ). 

Esclareça-se que, sendo o benefício devido desde a data do pedido administrativo, por ocasião da liquidação, a 

Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em função da tutela antecipada, em razão do 

impedimento de duplicidade. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial 

provimento ao recurso da Autarquia, apenas para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, 

até a sentença. E, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao recurso do requerente. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 23/02/2006 (data do requerimento administrativo), no valor a ser apurado 
com fulcro no art. 61, da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da 

Lei nº 8.212/91, dado ao caráter temporário do benefício. Mantenho a tutela antecipada. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040079-94.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.040079-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO CESAR CAPELLARI incapaz 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

REPRESENTANTE : ISABEL GONCALVES CAPELLARI 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

No. ORIG. : 03.00.00114-2 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de recurso interposto contra decisão proferida nos autos de ação com vistas à concessão de amparo social. 
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- Julgamento convertido em diligência para complementação da instrução probatória. 

- Homologado o acordo entre as partes e julgado extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 269, II, do 

CPC. 

- Ante o exposto, julgo prejudicada a apelação, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040801-31.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.040801-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NEUSA GUIDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00055-2 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 22.05.2007, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

Pedido julgado improcedente. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma desta Corte, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, 

mesmo que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses 
de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados 

artigos. 

A autora completou a idade mínima em 10.01.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  
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Para comprovar as alegações, a autora juntou, dentre outros documentos, cópia da sua certidão de casamento, celebrado 

em 26.12.1968, qualificando o marido como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora pelo período 

exigido em lei. 

Com efeito, as testemunhas arroladas limitaram-se a mencionar, de maneira vaga e imprecisa, a existência de 

exploração de atividade rural por parte da autora, em diversas propriedades rurais, na lavoura de café. Vejamos: 

A primeira testemunha, Antônio Parussulo, disse que conhece a autora desde 1962, sabendo afirmar, com precisão, que 

ela trabalhou até 1974. A testemunha Antonio Moreira Bezerra, por sua vez, afirmou conhecer a autora desde 1960, 

informando que ela trabalhou de 1968 a 1975, na propriedade de Matsubara. Já a testemunha Sebastião Ventura da 

Silva afirmou que a autora e seu marido trabalharam no sítio São Manuel, pertencente a Luiz Manuel, de 1960 a meados 

de 1996. Por fim, a testemunha Jair Carboni Vieira, afirmou conhecer a autora desde 1966 e que ela trabalhou nas 

propriedades de Escaliante e João Gomes Francisco, não sabendo informar o nome de outras pessoas que tenham 

trabalhado junto com ela. Afirma, ainda, que não conhece o sítio São Manuel. 

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o marido da autora como lavrador, constituindo início de 

prova material do exercício da atividade rural, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que não 

corroborados pela prova testemunhal. 
Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

(...) 

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal, 

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a complementar 

o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento." 

(AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006). 

 

Assim, a manutenção da sentença proferida é medida que se impõe, porquanto não preenchidos os requisitos 

necessários à concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
I. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042516-11.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.042516-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LUIZ ARAGAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 07.00.00111-4 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com tutela antecipada. 

A fls. 98, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

O INSS informou, a fls. 105, que o benefício encontrava-se ativo. 

A Autarquia Federal foi citada em 17/07/2007 (fls. 108 v). 
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A r. sentença de fls. 141/144 (proferida em 28/05/2008) julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS 

a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data da citação, em valores devidamente 

atualizados de acordo com a correção dos benefícios previdenciários e com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

descontadas as parcelas pagas, nesse período, a título de tutela antecipada. Confirmou a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando a implantação da aposentadoria por invalidez. Em razão da sucumbência, condenou a Autarquia ao 

pagamento das custas processuais, bem como dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos 

Reais). 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O requerente pleiteia a fixação do termo inicial em 31/05/2001, apontando ser a data do indeferimento administrativo. 

A Autarquia, sustentando, em síntese, o não cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, 

notadamente a incapacidade para o labor. Requer, ainda, a reforma no tocante à verba honorária. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 
laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/97, dos quais destaco: 

- carteiras de trabalho do autor, indicando estar, atualmente, com 59 (cinquenta e nove) anos de idade (nascimento em 

23/06/1952), constando diversos vínculos empregatícios, desde 01/08/1972, sendo o último de 02/01/1998 a 

06/05/2004, como motorista; 

- guias de recolhimentos, da Previdência Social, em nome do requerente; 

- carta de concessão do INSS, informando o deferimento do pedido de auxílio-doença, a partir de 31/05/2001; 

- comunicação de decisão do INSS, de 30/05/2007, informando a concessão de auxílio-doença até 31/07/2007; 

- atestados e exames médicos; 

Submeteu-se o autor à perícia médica judicial (fls. 132/134 - laudo datado de 28/02/2008). 

Assevera o Sr. Perito que o periciado é portador de espondilose na coluna lombossacral e obesidade, além de referir 

hipertensão arterial.  

Afirma que as enfermidades impedem o exercício de sua atividade habitual, concluindo pela existência de incapacidade 

parcial e permanente para o labor. Questionado sobre a data de início da incapacidade, informa que não é possível 
determiná-la. 

Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo em 

vista a documentação juntada aos autos. 

Recebia auxílio-doença quando a demanda foi ajuizada em 26/06/2007, mantendo a qualidade de segurado, nos termos 

do art. 15, I, da Lei 8.213/91. 

Por fim, cumpre saber se o fato de a perícia judicial ter atestado a existência de incapacidade apenas parcial, 

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, o requerente é portador enfermidade ortopédica, devendo evitar atividades que exijam esforços físicos e 

sobrecarga da coluna vertebral, o que permite concluir pela impossibilidade de retorno à atividade que exercia. 

Portanto, associando-se a idade do autor, seu grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, sua 

saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar à mercê de exercer outra atividade remunerada para 

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 
131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é portador de doença que o incapacita de modo total e 

permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 
Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, uma vez que o jurisperito não aponta a data 

de início da invalidez. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.  

A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Portanto, mantenho conforme fixada pela r. sentença, tendo em vista que se adotado o entendimento desta E. Turma, 

seria prejudicial à Autarquia. 

Esclareça-se que, sendo o benefício devido desde 17/07/2007, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à 

compensação dos valores recebidos em função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação e 

duplicidade. 
De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento aos 

apelos do requerente e da Autarquia. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com DIB 

em 17/07/2007 (data da citação). Mantenho a tutela antecipada. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044591-23.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.044591-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROSA 

ADVOGADO : JOEL GONZALEZ 

No. ORIG. : 04.00.00093-7 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
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- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício de prestação continuada e condenou o INSS ao 

pagamento das parcelas, desde a data do requerimento administrativo, no valor de 1 (um) salário mínimo, com 

honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação (Súmula 111 do STJ), correção 

monetária, e juros legais de mora. Não foi determinada a remessa oficial. Foi concedida a tutela antecipada. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos. O benefício é devido da data da apresentação do laudo. 

Por fim, pleiteou modificação dos critérios de fixação dos juros de mora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 

art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 
"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 
composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 
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"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 
inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 61-62), que a parte autora é portadora de fraturas 

consolidadas e processo infeccioso na perna esquerda, que a incapacita de maneira total e permanente para o labor. 

- O estudo social, elaborado em 21.09.09, revela que seu núcleo familiar é formado por 06 (seis) pessoas: José (parte 

autora); Maria de Lourdes (esposa), do lar; Clodoaldo (filho), deficiente, percebendo benefício assistencial no valor de 1 

(um) salário mínimo por mês; Maria Aparecida (filha), desempregada; Eder (neto), menor e; Valdiclei (filho), 

estudante. A residência é própria (fls. 153-154). 

- Ressalte-se que, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), o amparo social 

concedido a qualquer membro da família não deve ser computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita 

em questão. 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 
- Não obstante o termo inicial do benefício devesse ser mantido na data do requerimento administrativo, não restará 

assim determinado, tendo em vista o longo decurso de prazo entre a data do pedido administrativo (15.12.93 - fls. 26) e 

o ajuizamento da demanda (21.06.04). Assim, fixo-o na data da citação, ex vi do art. 219 do CPC, que considera este o 

momento em que se tornou resistida a pretensão. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. 

sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-
se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 
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moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO INSS, para estabelecer os critérios do termo inicial do benefício, da base de cálculo dos honorários 

advocatícios e dos juros de mora. Correção monetária na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052917-69.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.052917-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLIVIA CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ADEMAR REZENDE GARCIA 

No. ORIG. : 08.00.00927-8 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte em virtude do 

falecimento do esposo.  

Documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Testemunhas. 

A sentença julgou procedente o pedido. Não foi determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS.  

Contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge.  

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

21.10.07, consoante certidão de fls. 08, disciplina-o a Lei 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida". 

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência. 

No caso dos autos, houve a perda da qualidade de segurado do falecido, nos termos do art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei 

8.213/91.  

Em consulta ao CNIS, realizada nesta data, verificou-se que o de cujus possuiu vínculo urbano, no período de 19.05.93 

a 18.11.93.  
Dessa forma, operou-se a perda da condição de segurado do falecido, visto que entre o encerramento de seu último 

vínculo empregatício, aos 18.11.93, e a data do falecimento, em 21.10.07, houve ausência de contribuições por um 

lapso de tempo superior a 13 (treze) anos, mesmo se observada a regra do § 4º do art. 15 da Lei 8.213/91.  

O "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por até três 

anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção, ou o 

desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o quê não 

ocorre no caso presente.  

Não se deve confundir período de carência, definida no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 

de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. In casu, 

restou desatendido o último dispositivo em tela. 

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie. Estabelece o 

referido dispositivo que a perda da qualidade superveniente à implementação de todos os requisitos à concessão do 

benefício não obsta sua concessão. Na hipótese vertente, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes de 

aperfeiçoarem-se os requisitos ao direito à pensão por morte ou qualquer outro benefício por parte do finado. 

No que tange à alegação de que a Lei 10.666/03 permite a concessão da pensão ora pleiteada, também não prospera. O 
art. 3º e seus parágrafos, do referido diploma legal, dispõe que a perda da qualidade de segurado não obsta o 

recebimento das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade, desde que atendidos os demais 

requisitos para sua obtenção, tais como, carência e idade mínima do segurado. No caso presente, o finado não possuía 

tempo de contribuição suficiente para aposentadoria por tempo de serviço, tampouco possuía a idade mínima de 65 

(sessenta e cinco) anos para obtenção de aposentadoria por idade, de modo que não se há falar em direito adquirido a 

qualquer benefício. 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da Previdência 

Social na data do óbito, de modo que a parte autora não faz jus ao benefício almejado. 

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. 

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de 

divergência. 

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg EREsp 

547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006). 

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª Seção, DJ: 

04.12.06, p. 260). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.' (AgRgEREsp nº 
547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 
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Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE: 01.09.08). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 

MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da 

data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício 

pleiteado. 

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06, p. 

368). 

 

Importante ressaltar, que apesar de contar na certidão de óbito que o finado era aposentado, este apenas fazia gozo do 

benefício de amparo assistencial, que não se afigura um benefício e, sim, amparo previdenciário, instituído pela Lei nº 

8.742/93, de 07 de dezembro de 1.993. 

Por outro lado, o artigo 74 da Lei nº 8.213/91 dispõe que: 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da Previdência 

Social, não podendo ter a requerente, assim, o postulado direito ao percebimento do benefício da pensão por morte 

pleiteada na exordial. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055212-79.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055212-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA BERTOLINA DA SILVA UMBERLINO 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 07.00.00067-7 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo e aposentadoria por 

invalidez desde a citação. 

A tutela antecipada foi concedida às fls. 27. 

Pedido julgado parcialmente procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de auxílio-
doença, desde a data da citação, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês e correção monetária desde o vencimento de 

cada parcela. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença. 

Confirmada a antecipação dos efeitos da tutela. 

Apelação do INSS (fls. 91-94), pleiteando, preliminarmente, a apreciação do agravo retido da decisão que antecipou a 

tutela no bojo da sentença. No mérito, requer a reforma da sentença. Se vencido, pugna pela fixação do termo inicial do 
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benefício na data do laudo pericial, fixação de prazo para realização de nova perícia, a revogação da tutela concedida, a 

redução do percentual dos juros de mora e fixação da correção monetária nos termos do Provimento 64/2005, bem 

como a redução da verba honorária. 

Recurso adesivo da autora (fls. 104-112), pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, que o termo inicial do 

benefício do auxílio-doença seja fixado na data do requerimento administrativo e a majoração da verba honorária para 

15% sobre o valor da condenação. 

Com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento dos recursos. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso 

 
Inicialmente, deixo de conhecer da preliminar de apreciação do agravo retido porque não inexistente nos autos. 

No mérito, os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da 

carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do 

mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

A sentença prolatada concedeu o auxílio-doença. O INSS manifestou concordância em relação ao atendimento dos 

requisitos legais. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, a autora juntou documentos que comprovam inscrição como 

"autônomo" e recolhimentos no período de 12/1998, 01/1999 e de 12/2004 a 12/2006. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 01.06.2007. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses carência exigido para a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 
I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

No que se refere à incapacidade, a perícia médica evidenciou ser a autora portadora de "doença mental crônica 

atualmente não controlada mesmo estando medicada. No momento não apresenta condições mentais de desempenhar 

funções laborativas." Concluiu pela incapacidade total e temporária, sugerindo o afastamento das funções laborativas 

por dois anos. Não estimada a data do início da incapacidade. 

Desse modo, constatada a incapacidade para o exercício de sua atividade habitual, o conjunto probatório restou 

suficiente para reconhecer o direito da autora ao auxílio-doença. 

No que se refere à antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública - à qual se equipara o apelante -, ainda que 

não tenha o mesmo âmbito de aplicabilidade daquele das pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, demonstra-se 

perfeitamente possível , inclusive com a cobrança na forma prevista para a execução provisória, conforme o disposto no 

§ 3º do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Não se cogita, nesses casos, da impossibilidade de concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade dos seus 

efeitos. Ainda que verdadeiramente possa ocorrer - tratando-se de benefício de natureza alimentar, não há que se falar 

em exigência de prestação de caução -, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a autora quanto para o 

INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se 

reveste de maior importância. 

Possível, portanto, a antecipação dos efeitos da tutela em desfavor do INSS. 
O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação 

do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS, 

após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas, nos termos do artigo 

101 da Lei nº 8.213/91. 

No que tange ao termo inicial do benefício, os relatórios médicos datados de abril e maio de 2007 (fls. 24-25), afirmam, 

respectivamente, que a autora estava em tratamento de saúde mental, e encontrava-se incapacitada para o trabalho. 

Assim, o benefício de auxílio-doença é devido a partir da data do requerimento administrativo, porquanto comprovada a 

incapacidade desde à época. 

Frise-se que, embora o requerimento administrativo tenha sido protocolado em dezembro de 2006, cerca de 3 meses 

antes dos respectivos relatórios médicos, trata-se de enfermidade que não surge de um momento para o outro, mas, ao 

contrário, de doença de tratamento prolongado, que se desenvolve ao longo do tempo. 
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A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

fixar os critério de correção monetária e de juros de mora nos termos acima preconizados e dou parcial provimento ao 

recurso adesivo da autora para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 
São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055569-59.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055569-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA SUELI MENEZES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00012-0 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 
Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de ex-esposa de Antonio Fernando Machado, falecido em 01.07.07 

(fls. 21), busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, alegando que voltou a viver com o de cujus como 

companheira.  

Documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Provas testemunhais. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Trata-se de ação ajuizada com pedido de concessão de pensão por morte em virtude do falecimento de Antonio 

Fernando Machado, ocorrido em 01.01.07 (fls. 21), ao argumento de que é ex-esposa do de cujus, mas que voltou a 

viver com ele após a separação, voltando a depender economicamente dele.  

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Ocorrido o falecimento em 01.01.07 (fls. 21), 

disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528/97. 
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A pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não (...)" . São seus 

requisitos, portanto: a relação de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade de segurado da 

Previdência Social deste, à época do passamento. 

Primeiramente, quanto à dependência econômica, na qualidade de ex-esposa, o § 2º, do art. 76, da Lei 8.213/91, garante 

o direito pleiteado sob certa condição, in verbis: 

 

"§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em 

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei." 

 

Segundo o dispositivo em epígrafe, a ex-cônjuge assume a situação jurídica de dependente, para fins previdenciários, se 

recebesse pensão alimentícia do de cujus.  

Quanto a alegação de que voltou a viver maritalmente com o falecido, na condição de companheira, juntou aos autos 

cópia da certidão de casamento da parte autora com o finado, celebrado aos 26.02.76, constando averbação de divórcio, 

por meio de sentença datada de 25.01.06 (fls. 132-132v). 

Na certidão de óbito, consta a qualificação do falecido como separado e que era residente na Rua Professora Dona 

Aruca, nº 211, Brodowshi/SP, tendo a requerente como declarante (fls. 21).  

Também colacionou aos autos recibo em seu nome, demonstrando que efetuou o pagamento do funeral do de cujus (fls. 

25) 
A par da documentação, foram ouvidas, ainda, três testemunhas, às fls. 143-148, as quais corroboraram a alegação de 

união estável entre a parte autora e o de cujus, até a data do passamento. 

De outro vórtice, dispõe o art. 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99 que a comprovação da união estável far-se-á, dentre 

outros meios, por: "certidão de nascimento de filho havido em comum" (inc. I); "prova de mesmo domicílio" (inc. VII) 

e, notadamente, "quaisquer outros (documentos) que possam levar à convicção do fato a comprovar"  (inc. XVII). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como prova material. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão: 

 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO).  

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil).  

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente.  
3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.  

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento. (STJ, Resp 783697, proc. 

200501580257, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, v.u., DJ 09.10.06, p. 00372). 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, aos 08.03.07, visto que 

o mesmo foi realizado após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito (art. 74. II, Lei 8.213/91).  
No que pertine à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2827/5450 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 
Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 
moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a autarquia 

previdenciária a conceder pensão por morte, com abono anual, desde a data do requerimento administrativo, e a pagar-

lhe as parcelas vencidas, atualizadas monetariamente, acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057894-07.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.057894-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA APARECIDA GERALDIN DA SILVA 

ADVOGADO : ACACIO APARECIDO BENTO 

CODINOME : SONIA APARECIDA GERALDIN 

No. ORIG. : 07.00.00028-2 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte de filho. 

Foram carreados aos autos documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Testemunhas. 

Sentença de procedência do pedido. Decisum não submetido ao reexame necessário.  

Apelação do INSS.  

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende a concessão de pensão em virtude da morte de seu filho, Marcelo Geraldin da Silva, falecido em 

04.07.04. Argumentou que ele, à época do passamento, era segurado da Previdência Social e que dele dependia 

economicamente. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 04.07.04 (fls. 

10), disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 10.12.97. 

Depreende-se da análise do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 
No que concerne à qualidade de segurado do falecido, restou demonstrado que ele possuiu vínculo empregatício, no 

período de 21.06.04 a 03.07.04 (data do óbito). Era segurado, nos termos do art. 15, inc. I, da Lei 8.213/91. 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 

Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 

demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 

Cumpre consignar que as declarações apresentadas às fls. 23-25 são unilaterais, tratando-se de mero documento 

particular equivalente a depoimentos testemunhais e cuja veracidade de seu teor se presume, apenas, em relação ao seu 

signatário, não gerando efeitos à parte autora (artigo 368, CPC). Nesse sentido a jurisprudência: STJ, 5ª Turma, 

RESP/SP 479957, j. 01.04.2003, rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u, DJU de 1112.05.2003, p. 345. 

Nestes termos, verifica-se que foi acostada certidão de óbito do falecido, aos 04.07.04, em cuja qualificação civil 

evidencia-se que era solteiro e residia na Rua Filomena Calmazini, nº 46, Jardim Serra Dourada, Mogi Guaçu/SP, 

mesmo endereço da genitora (fls. 06; 10). 

Tal documento não configura dependência econômica da parte autora em relação ao filho falecido, pois não revelam 
conteúdo econômico. 
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Finalmente, em seu depoimento pessoal explicita que trabalha como vendedora da Avon e que seu marido é aposentado 

(fls.73). 

Assim, o conjunto probatório não revela dependência econômica da parte autora em relação ao finado.  

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar 

improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058150-47.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058150-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JANUARIA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00082-6 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou benefício assistencial, ajuizado em 12.12.2005, 

alegando agravamento das condições de saúde, em virtude de problemas de depressão, coluna, joelho direito, além de 

"outros males generalizados". 

Pesquisa fonética realizada no fórum de Conchas informou a existência de processo entre as partes, a saber, o de nº 

145.01.2004.002605-6 (ordem nº 188/2004), distribuído, em 31.03.2004, à 2ª Vara Judicial daquela comarca (fls. 23). 

Certidão de Objeto e Pé, a fls. 29, dos autos ordem nº 188/2004, emitida em 28.12.2005, informa que o objeto da ação é 

aposentadoria por invalidez, julgada improcedente e extinta com fulcro no art. 269, I, 2ª parte, do CPC. 

Manifestação da autora, fls. 32, lembra que, nos presentes autos, há o pedido de benefício assistencial, não requerido na 

ação anterior, além de ter ocorrido agravamento do estado de saúde, pelo que requer o prosseguimento da ação. 

A fls. 37/40, vem aos autos a sentença do processo nº de ordem 188/04, da 2ª vara de Conchas, proferida em 

14.02.2005, transitada em julgado em 11.10.2005, decidindo pela improcedência do pedido, em vista da ausência de 

incapacidade laborativa. 
Em decisão de 11.04.2006, fls. 41, a juíza a quo determina o processamento do presente feito pelo rito ordinário, 

ordenando a citação do INSS. 

A Autarquia foi citada em 07.08.2006 (fls. 46). 

A fls. 92/94, a autora interpõe agravo retido de decisão que deixou de fixar o início da incapacidade como ponto 

controvertido, além de ter indeferido a realização de prova testemunhal e documental. 

O INSS, por sua vez, interpõe agravo retido da decisão que afastou as preliminares arguidas em contestação quanto à 

necessidade de prévio requerimento administrativo, à falta de assinatura nos documentos que acompanham a inicial e, 

por fim, à ausência de documentação na contrafé ofertada na citação (fls. 96/97). 

A sentença, de fls. 158/160, proferida em 04.07.2008, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder 

aposentadoria por invalidez, desde a perícia (18.12.2007), nos moldes da Lei 8.213/91. Juros de mora de 1% ao mês e 

correção monetária de acordo com os índices oficialmente adotados (Súmula 148 do STJ e 8 do TRF), desde o 

respectivo vencimento. Sem reembolso de custas por parte da Autarquia. Condenou o Instituto ao pagamento de 

honorários do perito e da assistente social, fixados em R$ 312,00 cada, bem como aos honorários advocatícios em R$ 

500,00. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformadas, apelam as partes. 

A Autarquia requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta, em síntese, a perda da 
qualidade de segurada. Pede redução dos honorários advocatícios e dos devidos ao perito médico e exclusão da 

condenação ao pagamento de honorários da assistente social. Requer o reconhecimento da prescrição quinquenal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2830/5450 

A autora preliminarmente pede a apreciação de seu agravo retido e, no mérito, requer a fixação do termo inicial do 

benefício na data do ajuizamento ou, ao menos, na data da citação, além de majoração da honorária. 

A conciliação proposta nesta Egrégia Corte restou infrutífera (fls. 204). 

A fls. 208/216, o INSS pede reconhecimento de coisa julgada, em vista do desfecho do processo (nº de ordem 

188/2004) da 2ª Vara Judicial da Comarca de Conchas, já anteriormente mencionado, juntando o respectivo laudo 

pericial, de 13.11.2004, relatando a requerente problemas no joelho e referindo "ser nervosa", sem incapacidade para o 

trabalho. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, não merece prosperar o agravo retido do INSS. 

Não se exige esgotamento das vias administrativas para a propositura da ação judicial, a teor da Súmula nº 9 desta 

Egrégia Corte. 

 

A autenticação dos documentos apresentados com a inicial não se mostra como requisito essencial da petição inicial, a 

teor dos artigos 282 e 283, do CPC. Ademais, não se verificou qualquer indício de irregularidade em tal documentação. 

Além disso, ausência dos documentos que acompanham a inicial, na contrafé recebida pela Autarquia Federal, em nada 

prejudicou o exercício do seu direito de defesa, tanto que apresentou contestação. 
Quanto às matérias veiculadas no agravo retido da autora, serão analisadas com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou benefício assistencial. O primeiro benefício 

previdenciário está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos 

no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o 

exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

De outro lado, quanto ao pedido de benefício assistencial, ressalto que para fazer jus a ele é necessário o preenchimento 

de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei nº 8.742, de 10 de dezembro de 1993, que regulamentou o artigo 

203, da Constituição Federal de 1988, quais sejam: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho 

ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) 

não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. 
A inicial é instruída com os documentos de fls. 13/22, dos quais destaco: 

-CTPS, com registros, de 13.04.1994 a 26.07.1995, de 02.01.0996 a 16.10.1998 e de 01.06.2003 a 01.04.2004, como 

empregada doméstica (fls. 14/16); 

-atestados médicos referentes a problemas ginecológicos, neurológicos e psiquiátricos, e receituários médicos 

prescrevendo fluoxetina, diclofenaco, dipirona etc. (fls. 17/20); 

-RG, nascimento em 08.03.1963: 48 anos de idade (fls. 21). 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 140/148 - 18.03.2008). O perito atesta hipertensão arterial não controlada 

com repercussões sistêmicas (insuficiência cardíaca congestiva), depressão ansiosa crônica e artralgia de joelho direito, 

cujos males globalmente provocam incapacidade total e permanente para o trabalho. Questionado, aponta início da 

doença e da incapacidade na própria data da perícia. 

Veio o estudo social (fls. 99/102 - 27.11.2006), informando que a autora reside em casa própria financiada, com 1 sala, 

3 quartos, 1 cozinha e 2 banheiros, sendo que na parte da frente tem um cômodo para ponto comercial, que atualmente 

não está alugado. Possui, também, um carro Belina e uma bicicleta. Mora com o marido e dois filhos, sendo um deles 

menor de idade. A renda advém de "bicos" do marido, no valor mensal de R$ 250,00, de programa social Renda Cidadã 

(R$ 60,00) e em duas faxinas mensais que ela realiza em casa de amiga da família, recebendo R$ 70,00. 

A fls. 202/203, o INSS traz aos autos consulta Dataprev, destacando a mais recente sequência de contribuições 

individuais, de 06/2003 a 02/2004. 
Neste caso, não há que se falar em coisa julgada material, tendo em vista que naquele feito (ordem nº 188/2004) o laudo 

pericial constatou, em comum com a perícia destes autos, somente a enfermidade no joelho, diferindo quanto às demais 

patologias reclamadas e/ou atestadas. Ademais, o pedido é explícito ao referir-se a agravamento do estado de saúde. 

Quanto à produção de novas provas, documentais e testemunhais, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu 

poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu 

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Observo não ter sido expressamente obstado ao autor que apresentasse novos documentos, se assim o quisesse. E 

quanto à prova oral, não teria ela o condão de afastar as conclusões da prova técnica. 

A questão do início da incapacidade, por seu turno, foi devidamente abordada pelo perito médico em seu laudo. 

Rejeito também, portanto, o agravo retido interposto pela parte autora. 
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Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

No entanto, o último vínculo teve término em 04/2004 e a demanda foi ajuizada apenas em 12.12.2005, ocorrendo a 

perda da qualidade de segurada, nos termos do art. 15 da Lei 8.213/91. 

Saliente-se que o perito é claro ao apontar o início das doenças e da incapacidade na própria data da perícia, ocorrida 

em 18.03.2008. 

Esclareça-se ainda que, conforme exposto, a autora apresenta incapacidade decorrente de doenças diversas das 

apontadas na ação anteriormente ajuizada, não havendo que se falar em agravamento das mesmas enfermidades. 

Neste sentido, confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. RECOLHIMENTO DA PRIMEIRA CONTRIBUIÇÃO COM ATRASO. BENEFÍCIO INDEVIDO.  
1. Perdida a qualidade de segurado, as contribuições anteriormente vertidas à Previdência Social somente são 

aproveitáveis para fins de carência após o recolhimento de, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para 

o cumprimento da carência definida para o benefício requerido, computadas, na nova filiação, somente aquelas 

contribuições verificadas a partir do primeiro recolhimento sem atraso, conforme o disposto no parágrafo único do art. 

24, c.c. o inciso II do art. 27, ambos da Lei nº 8.213/91. 

2. Não comprovado o cumprimento da carência mínima exigida, é indevido o benefício de aposentadoria por invalidez. 
3. Reexame necessário e apelação do INSS providos. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO AC - APELAÇÃO CIVEL - 877523 Processo: 200303990164808 UF: SP Órgão Julgador: 

DÉCIMA TURMA Data da decisão: 08/11/2005 Documento: TRF300099822 - Rel. JUIZ GALVÃO MIRANDA) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO DOENÇA. ARTS. 42 E 59, DA LEI 

N.º 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. REAQUISIÇÃO NÃO CONFIGURADA. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA FILIAÇÃO E DA CARÊNCIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 
1. Perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir à Previdência Social por período superior a 12 

meses; 

2. A retomada da condição de segurado, após nova filiação, bem como o cômputo das contribuições recolhidas 

anteriormente à perda dessa qualidade, condicionam-se ao perfazimento de, no mínimo, 1/3 do número de 

contribuições exigidas para a concessão do benefício pleiteado (art. 24, da Lei nº 8.213/91); 

3. Constatada a incapacidade laborativa definitiva por meio de laudo médico pericial, porém não demonstrada a 

qualidade de segurado nem tampouco cumprida a carência legal, não há que se conceder a aposentadoria por 

invalidez de que trata o art. 42, da Lei nº 8.213/91; 

4. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 

1.060/50, face à gratuidade concedida; 
5. Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 200,00 (Resolução n. 281 e Portaria n. 001 - CJF), às expensas da 

União; 

6. Recurso da autora improvido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 415842 Processo: 98030299700 UF: SP Órgão Julgador: 

OITAVA TURMA Data da decisão: 03/11/2003 Documento: TRF300082119 - Rel. JUIZ ERIK GRAMSTRUP) 

 

Além do que, embora o perito ateste a incapacidade total e permanente para o trabalho, por ocasião do estudo social, a 

própria autora informa que faz faxina em casa de amiga, comprovando não estar totalmente incapacitada para o 

trabalho. 

Impossível também a concessão do benefício assistencial, por não restar comprovada a incapacidade total e permanente 

para o trabalho, já que conta, atualmente com 48 anos de idade, e labora fazendo faxinas, bem como a situação de 

miserabilidade, essência do benefício pleiteado. Neste sentido, conforme laudo social realizado em 2006, a autora reside 

em casa própria, com o marido, que trabalha e aufere R$250,00 (salário mínimo = R$350,00) e dois filhos, sendo uma 

menor e um filho em condições de laborar. A requerente também trabalha e ganha R$70,00 por mês, recebe R$60,00 do 

Projeto Renda Cidadã e, ainda possui um ponto comercial. 

Logo, é de se indeferir também o benefício assistencial. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS, assim como o 
recurso da requerente. 

Por essas razões, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento aos agravos retidos interpostos pela autora e pela 

Autarquia, e, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença e 

julgar improcedentes os pedidos. Isenta de custas e honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - 

artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, 

RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
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Desembargadora Federal 
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2008.03.99.063787-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

No. ORIG. : 07.00.00011-9 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença de fls. 94/98 (proferida em 24/09/2008) julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a 

conceder à autora o benefício de auxílio-acidente, a partir da data do laudo pericial. Determinou o pagamento das 

prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios de 12% ao ano, a contar da citação. 

Em razão da sucumbência, condenou, ainda, o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o 
débito corrigido até a data da liquidação. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da incapacidade laborativa da autora. 

Pede, ainda, a redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

In casu, a r. sentença é extra petita, uma vez que o MM. Juiz a quo concedeu auxílio-acidente, quando pretendia a parte 

autora o benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Desta forma, não houve correlação entre o pedido e o que foi concedido na sentença, violando-se o disposto no artigo 

460 do Código de Processo Civil; portanto, a anulação da decisão é medida que se impõe. 

Neste sentido, trago o seguinte julgado: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIARIO. JULGAMENTO. "EXTRA PETITA". 
- A sentença deve ater-se as questões postas pelas partes. Indispensável vincular a causa de pedir ao pedido, caso 

contrário, será "citra", "ultra" ou "extra petita". Esta significa que o julgado decidiu matéria estranha ao pedido. 

- Recurso conhecido pela letra "a" e provido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP nº 61.714; Processo: 199500104571; UF: SP; Órgão 
Julgador: Quinta Turma; Data da Decisão: 22/10/96; DJ Data: 02/12/96; Página: 47.696; Relator: Min. JOSÉ 

ARNALDO DA FONSECA) 

 

Assentado esse ponto, tem-se que o artigo 515, § 3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de 

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que esteja em condição de imediato 

julgamento. 

Parece-me, contudo, que a exegese dessa regra pode ser ampliada para alcançar outros casos em que, à semelhança do 

que ocorre naqueles de extinção sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença extra petita, anulada por 

ocasião de sua apreciação nesta Instância. 

Passo, pois, à análise do mérito, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, considerando que a 

causa se encontra em condições de imediato julgamento. 

No mérito, pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto 

no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo 

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer 

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/22, dos quais destaco: 

- CTPS da autora, indicando estar, atualmente, com 41 (quarenta e um) anos de idade (nascimento em 07/05/1970), com 

os seguintes vínculos: de 17/05/1999 a 04/09/1999, de 06/01/2003 a 14/02/2003, de 11/03/2003 a 07/04/2003 e de 

19/05/2003 a 12/07/2003, como rurícola; 
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- guias de recolhimentos da Previdência Social, em nome da requerente, referentes às competências de 06/2006 a 

11/2006, como segurada facultativa (código de pagamento 1406); 

- documentos médicos. 

Submeteu-se a autora à perícia médica judicial (fls. 73/76 - 06/05/2008). 

Assevera o expert que a periciada apresenta sorologia positiva para doença de Chagas, porém sem comprometimento 

cardíaco. Aduz que a requerente também refere sofrer de labirintite, sem sinais de anormalidade no exame clínico. 

Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente, com limitações para realizar atividades que exijam 

esforços físicos vigorosos, podendo realizar atividades de natureza leve ou moderada, como as de faxineira, passadeira, 

cozinheira, costureira e lavadeira entre outras. 

A fls. 81, consta parecer do assistente técnico do INSS, atestando a capacidade laborativa da autora. 

Neste caso, o perito judicial atesta a existência de incapacidade apenas parcial. 

Assim, o exame do conjunto probatório mostra que a requerente pessoa jovem, contando atualmente com 41 (quarenta e 

um) anos de idade, não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 

8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de 

auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não 

merece ser reconhecido. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 
3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pleiteados. 

Dessa forma, impossível o deferimento dos pleitos. 

Pelas razões expostas, de ofício, anulo a sentença e, com fundamento no art. 515, §3º, do CPC, julgo improcedentes os 

pedidos. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso 

LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, 

RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo da Autarquia. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00049 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001461-28.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.001461-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : SONIA PEREIRA GUIMARAES 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2834/5450 

ADVOGADO : FERNANDO BIANCHI RUFINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00014612820084036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento, que deferiu o benefício de pensão por morte. 

- Não houve recurso voluntário. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- A Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do 

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

- Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes. 

- É o caso dos autos, considerados o termo inicial de concessão do benefício (15.07.08) e a da prolação da sentença 

(11.01.10), que evidenciam a não transposição do limite estipulado. 

- Ante o exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

- Intimem-se. Publique-se. 
 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010945-52.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.010945-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : ADRIANA SANFINS ARNONI 

ADVOGADO : PAULA SAMPAIO DA CRUZ e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00109455220084036109 4 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 17.11.08, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença com pedido de tutela antecipada. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária e indeferida a antecipação de tutela. 

A sentença, prolatada em 12.04.11, antecipou os efeitos da tutela e julgou procedente o pedido para condenar o INSS 
conceder aposentadoria por invalidez à parte autora desde a data do requerimento administrativo (12.08.08), bem como 

a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 

111 do STJ. Estabelecida a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso. Custas em 

reembolso. Foi determinada a remessa oficial. 

Não houve a interposição de recurso voluntário, de sorte que os autos subiram a este Egrégio Tribunal tão somente por 

força do reexame necessário. 

 

DECIDO. 
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O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, através da documentação 
carreada aos autos (fls. 26-36) e de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, 

que a parte autora trabalhou registrada nos períodos de 23.11.95 a 20.05.05; 07.03.01 a 11.05.01 e de 08.08.05 a 

03.03.08, tendo ingressado com a presente ação em 17.11.08, portanto, em consonância com a regra estabelecida nos 

termos do art. 15 da Lei 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 29.05.10, atestou que ela é portadora de retinose pigmentar desde a 

infância, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente desde 24.03.08 (fls. 66-69). 

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 
3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 

parte do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 
- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 

CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 
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3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, 

comprovada por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor. (...) 

VII - Apelação do autor provida." 
(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

No que tange ao termo inicial do benefício, mantenho-o conforme fixado na r. sentença, ou seja, desde a data do 

requerimento administrativo junto ao INSS (12.08.08 - fls. 16), pois, desde referida data a parte autora já sofria da 

doença incapacitante, conforme relatado no laudo pericial e conforme se verifica do documento médico acostado à 

inicial (fls.14), motivo pelo qual o indeferimento do benefício pela autarquia foi indevido.. 

Referentemente à verba honorária, foi devidamente fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e 

as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 
de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 
conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 
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O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL. Valor do benefício, correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016155-75.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.016155-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANGELA MARIA DE SOUZA REIS 

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00161557520084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 
inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 06.07.10, por "expert" nomeado, atestou que a parte autora 
sofre de dores em ambos os punhos, irradiando para membros superiores. Entretanto, asseverou o perito que não 

apresenta incapacidade para a atividade laborativa (fls. 84-97). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 
PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 
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I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 
- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 
8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005329-81.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.005329-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LILIAN MARIA BARREIROS 

ADVOGADO : ELYZE FILLIETTAZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00053298120084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, em virtude do 

falecimento do companheiro.  

Documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Testemunhas. 

A sentença, prolatada aos 05.02.10, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, desde a data do óbito (03.08.08), prestações em atraso corrigidas monetariamente, juros de mora, honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. Foi determinada a remessa 

oficial e concedida a antecipação de tutela. 

O INSS interpôs apelação para pugnar pela improcedência do pedido. Requereu a o recebimento do recurso em seu 

duplo efeito. Pleiteou, ainda, a redução da verba honorária e a modificação dos critérios de fixação da correção 

monetária e dos juros de mora. 

Contrarrazões. 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

 
 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 
artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor" . Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do óbito, aos 03.08.08, e a 

sentença, prolatada em 05.02.10, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 

No tocante a atribuição de efeito suspensivo ao apelo autárquico, o regramento jurídico do Código de Processo Civil 

possibilita a imediata execução da tutela antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura 

do inciso VII do artigo 520, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no 

efeito devolutivo, quando interposta de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a 

execução provisória. 

Além disso, a doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, 

sendo a apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo: 

 

"Diz a lei, agora expressamente, que deve produzir efeitos imediatamente a parte da decisão em que se confirma 

decisão anterior em que se terão antecipado os efeitos da tutela, ou seja, a apelação, assim, nesses casos não tem efeito 

de obstar a eficácia da decisão recorrida. Claro está, como dissemos, que essa eficácia imediata se deve ligar 

exclusivamente à parcela de efeitos cuja concessão se confirme pela sentença." (WAMBIER, Luiz Rodrigues e Teresa 

Arruda Alvim. Breves Comentários à 2ª Fase da Reforma do Código de Processo Civil, 2ª ed., São Paulo: RT, 2.002, 

p.149. A nova etapa da reforma do Código de Processo Civil). 
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Dessa forma, o inciso VII que foi acrescentado ao art. 520 do Código tem o mérito inegável de solucionar, no plano 

legislativo, a antinomia até então existente entre esse art. e o 273 do CPC, pois inclui no rol das apelações não dotadas 

de efeito suspensivo na apelação interposta da decisão que confirme antecipação de tutela anterior. De qualquer 

forma, como afirmado acima, esta solução já decorria de interpretação sistemática do ordenamento processual. 

(...) 

É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as 

provas, proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa 

admitir e confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode 

conceder muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-

adicionado ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação 

dos efeitos da tutela'." (APRIGLIANO, Ricardo de Carvalho. Os efeitos da apelação e a reforma processual, in A nova 

etapa da reforma do Código de Processo Civil, coord. Hélio Rubens Batista Ribeiro Costa et al, São Paulo: Saraiva, 

2.002, p.269-270).  

- No mesmo sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 
"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO. 

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, 

desde que devidamente fundamentada. 

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os 

fins pretendidos. 

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 

"PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR - AGRAVO 

REGIMENTAL - IMPROVIMENTO. 

Da decisão do relator que nega seguimento a agravo de instrumento, cabe agravo nos termos do artigo 557, 1º, CPC. 

Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no efeito 

devolutivo (inciso VII do art. 520, CPC). 

Inexiste impedimento a que o juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 
jurídica de direito público. 

Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (TRF 3ª Região, 

AGR 200003000337820/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5ª Turma, DJU 18.11.2002, pg. 799). 

 

Sendo assim, o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso não merece prosperar. 

Passo à análise do mérito. 
A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar 

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 

03.08.08, consoante certidão de fls.11, disciplina o benefício a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações 

da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74, lei cit.).  

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da mesma Lei. 

No tocante à comprovação da qualidade de segurado do de cujus, resta demonstrada, na medida em que, por ocasião do 

passamento, o companheiro da parte autora estava aposentado, NB 000.318.339-4 (fls. 15).  

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 
Quanto à dependência, o art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91 assegura o direito colimado pela parte autora, 

companheira do de cujus. 

Segundo o dispositivo em epígrafe, a companheira assume a situação jurídica de dependente, para fins previdenciários, 

desde que esteja caracterizada a união estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária, contudo, a 
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comprovação de lapso temporal de vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência econômica, uma vez 

que esta é presumida. 

In casu, compõem o conjunto probatório produzido: certidão de óbito do segurado falecido, dando conta de que era 

divorciado, residia na Rua Edson de Queiroz nº 01, Alto Industrial, São Bernardo/SP; cópia de ficha de termo de 

responsabilidade na rede pública de saúde, datadas de 01.08.08, sendo paciente o finado e responsável a parte autora, 

constando o mesmo endereço declinado na certidão de óbito (fls. 11-13); cópia do contrato de serviço funerário, tendo 

como contratante a requerente (fls. 14). 

A par da documentação, foram ouvidas, ainda, três testemunhas, às fls. 91-95, as quais corroboraram a alegação de 

união estável entre a parte autora e o de cujus, até a data do passamento. 

De outro vórtice, dispõe o art. 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99 que a comprovação da união estável far-se-á, dentre 

outros meios, por: "certidão de nascimento de filho havido em comum" (inc. I); "prova de mesmo domicílio" (inc. VII) 

e, notadamente, "quaisquer outros (documentos) que possam levar à convicção do fato a comprovar"  (inc. XVII). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como prova material. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão: 

 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO).  

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil).  

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 
sua condição mediante testemunhas, exclusivamente.  

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.  

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento. (STJ, Resp 783697, proc. 

200501580257, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, v.u., DJ 09.10.06, p. 00372). 

 

Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 
termos da Súmula 111 do STJ. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.  

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 
contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 
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O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

 

Isso posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, REJEITO A PRELIMINAR e, com fundamento no art. 

557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para modificar os 

critérios de fixação da correção monetária e juros de mora conforme explicitado acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000993-28.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.000993-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : TEREZINHA DE JESUS RIBEIRO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009932820084036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 18.07.2008, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

Pedido julgado improcedente. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma desta Corte, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, 

mesmo que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses 
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de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados 

artigos. 

A autora completou a idade mínima em 19.04.2007, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

Para comprovar as alegações, a autora juntou, dentre outros documentos, cópia de certidão de nascimento de filho, 

ocorrido em 17.05.1985, qualificando seu companheiro como lavrador. 

Consta, ainda, carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Assis, em nome de seu companheiro, Antonio José 

Alves, qualificando-o como trabalhador rural volante. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora pelo período 

exigido em lei, na medida em que se limitaram a mencionar, de maneira vaga e imprecisa, a existência de exploração de 

atividade rural por parte da autora, em propriedade de Aparecida Alves dos Santos, sendo que o seu marido, ao 
contrário do alegado na inicial, laborava em outro local. 

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o marido da autora como lavrador, constituindo início de 

prova material do exercício da atividade rural, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que não 

corroborados pela prova testemunhal. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

(...)  

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal, 

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a complementar 

o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade.  

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."  

(AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006).  

 

Assim, a manutenção da sentença proferida é medida que se impõe, porquanto não preenchidos os requisitos 
necessários à concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008416-27.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.008416-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PAULO SERGIO FERREIRA DE FARIA 

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00084162720084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
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- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 22.10.08, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença, com pedido de tutela antecipada. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Laudo médico judicial. 

O feito foi extinto, sem resolução de mérito, com base no art. 267, IV, do CPC. 

- Apelação da parte autora pleiteando o julgamento do processo com resolução do mérito. 

- Contrarrazões.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

- O Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, I, do CPC. 

- A decisão merece reforma. 

- As instâncias administrativa e judiciária são autônomas e independentes. A decisão proferida no âmbito do INSS não 

vincula o Magistrado, que deve apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, 

ainda que não alegados pelas partes, além de indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. 

- Na hipótese enfocada, a extinção do processo sem resolução do mérito pelo Juízo a quo não impede a apreciação do 

pedido por esta Corte. Trata-se de questão em condições de imediato julgamento (sem necessidade de dilação 
probatória), cujo conhecimento atende aos princípios da celeridade e da economia processual, bem como encontra 

respaldo, expressamente, na legislação adjetiva (art. 515, §3º, do CPC). 

- Para além disso, o artigo 557, caput, e seu §1º-A do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de 

decisão monocrática, a respectivamente, negar seguimento ou dar provimento a recurso quando a decisão recorrida 

estiver em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou 

de Tribunal Superior, conforme o caso. 

- É a hipótese vertente. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit).  

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 
legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença. 

- No que respeita à alegada invalidez, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que a parte autora é 

portadora de glaucoma secundário a trauma ocular na infância (fls. 63-66).  

- Ao tecer considerações sobre os males em questão, concluiu que os mesmos lhe acarretam incapacidade parcial e 

permanente para o labor. 

- Em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou que a proibição ao trabalho se restringe apenas a 

atividades que exijam boa acuidade visual ou visão binocular. Ressaltou que o requerente possui este problema desde a 

infância, o que não o impediu de laborar, conforme restou demonstrado pelos vínculos empregatícios anotados em sua 

CTPS (fls. 16-20) 

- Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e 

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez ou em auxílio-doença. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de 

forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 
(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura 

de arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima 

para os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação 
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parcial 3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda 

auditiva por ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 
(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

 

- Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente preenchidos, 

de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. 

Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

- Posto isso, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA REFORMAR A SENTENÇA 

EXTINTIVA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e, nos termos dos artigos 557, §1º-A e 515, § 3º, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. SEM ÔNUS SUCUMBENCIAIS.  
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000201-56.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000201-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NELSON DINIZ DA SILVA 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002015620084036122 1 Vr TUPA/SP 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação, ajuizada aos 08.02.08, em que a parte autora, na qualidade de genitor de Edson Diniz da Silva, 

falecida em 13.12.06, busca o reconhecimento do direito à pensão por morte.  

Foram carreados aos autos documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Depoimento pessoal e testemunhal. 

A sentença julgou improcedente o pedido.  

A parte autora interpôs apelação. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 
Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende a concessão de pensão em virtude da morte de sua filho, Edson Diniz da Silva, falecido em 

13.12.06. Argumentou que ela, à época do passamento, era segurada da Previdência Social e que dele dependia 

economicamente. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 13.12.06 (fls. 

10), disciplina-o a Lei nº 8.213/91 em sua redação original, nos termos de seus artigos 145 e 74 e seguintes. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74, lei cit.).  

Ressalte-se, primeiramente, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

No tocante à comprovação da qualidade de segurada da falecida restou demonstrada, pois foi concedida a pensão por 

morte para as filhas menores, desde a data do óbito, cujo encerramento se deu em virtude da maioridade das 
beneficiárias (fls. 24-28).  

No caso dos autos, quanto à dependência econômica, previa o artigo 16, em sua redação original, a concessão da pensão 

por morte, nos seguintes termos: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

II- os pais; 

III- o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

VI- a pessoa designada, menor de 21 (vinte e um) anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes de3ste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

 

Em seu depoimento pessoal, o requerente explicitou que quando do óbito, o de cujus mantinha relação de convivência 

com Patrícia (não sabia informar o sobrenome), estabelecendo com ela, a princípio, a relação de dependência 

econômica.  

Nestes termos, verifica-se que, em tese, a pensão por morte caberia a companheira, a qual eram dependente de primeira 
classe, de modo que a existência de qualquer outro dependente das classes seguintes deve ser excluído, por expressa 

disposição legal. 

Nessa diretriz é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. IRMÃ EXCLUÍDA. EXISTÊNCIA DE DEPENDENTE DE CLASSE 

ANTERIOR. ART. 16, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS 
PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Recebendo o benefício de pensão por morte a mãe do segurado, afasta-se o direito da irmã, ora parte autora, à 

aludida pensão, uma vez que, nos termos do art. 16, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a existência de dependente de qualquer 

das classes anteriores exclui do direito às prestações todos os demais das classes seguintes. 
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2. O direito à pensão por morte se extingue com o óbito da primeira pensionista, não sendo lícito se estender à 

dependente de classe inferior o referido direito. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada." (TRF 3ª Região, AC 918147, proc. 200403990059732, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, 

v.u., DJF3 CJ2: 18.03.09, p. 683). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. CO-AUTORES. FILHO MENOR. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. CAUÇÃO. 

I- De acordo com o disposto no art. 16, I c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, os filhos menores são beneficiários de pensão 

por morte, cuja dependência econômica se presume, nos termos do § 4º do art. 16 do citado diploma legal. 

(...). 

VI- Diversa é a orientação quanto aos co-autores Alcindo José Rosa de Carvalho e Helenice Moraes Gonçalves de 

Carvalho, que, na condição de pais do segurado falecido, devem observar o disposto no § 1º do art. 16 da Lei nº 

8.213/91, segundo a qual a existência de dependente de qualquer dessas classes deste artigo exclui do direito às 

prestações os das classes seguintes. 

VII- A existência de filho menor, dependente classe I exclui o direito a que teriam os pais, dependentes da classe II, 

ainda que demonstrada a dependência econômica para com o de cujus, instituidor da pensão. 

(...). 

XI- Agravo provido em parte." (TRF 3ª Região, AI 338955, proc. 200803000229530, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 
Marianina Galante, v.u., DJF3 CJ1, 02.02.10, p. 720).  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. IRMÃ. EXISTÊNCIA DE DEPENDENTE DE CLASSE SUPERIOR. 

RENDA MENSAL VITALÍCIA. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE GERAR DIREITOS DOS 

DEPENDENTES À PENSÃO POR MORTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

1. O recebimento da pensão pela mãe do falecido exclui o direito da irmã do de cujus à pensão, nos termos do art. 16, 

§ 1º, da Lei nº 8.213/91. Isso porque a existência de dependente de classe superior afasta o direito de todos os outros 

dependentes. 

2. O direito à pensão por morte se extinguiu com o óbito da pensionista, donde não ser lícito se estender à dependente 

de classe inferior o direito àquele benefício. 

3. O benefício de renda mensal vitalícia é personalíssimo, não gerando direito à pensão por morte. 

4. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC 577095, proc. 20003990142368, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

v.u., DJU 18.09.03, p. 395).  

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003787-15.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003787-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VITORINO FREITAS 

ADVOGADO : GRACILIANO REIS DA SILVA e outro 

SUCEDIDO : MARY IVONE PENHA FREITAS espolio 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00037871520084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de genitora de Danilo Penha Freitas, falecido em 25.12.00, busca o 

reconhecimento do direito à pensão por morte, alegando, para tanto, que vivia sob a dependência econômica do de 

cujus. 

Foram carreados aos autos documentos. 
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Assistência judiciária gratuita. 

Sentença de procedência do pedido. Foi determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS. 

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende a concessão de pensão em virtude da morte de seu filho, Danilo Penha Freitas, falecido em 

25.12.00. Argumentou que ela, à época do passamento, era segurada da Previdência Social e que dela dependia 

economicamente. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 
as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 25.12.00 (fls. 

17), disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 10.12.97. 

Depreende-se da análise do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

No que concerne à qualidade de segurado do falecido, restou demonstrado que ele recebeu auxílio-doença, no período 

de 16.10.95 a 10.07.99 (data do óbito). Era segurado, nos termos do art. 15, inc. I, da Lei 8.213/91. 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 

Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 

demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 

Nestes termos, verifica-se que foi acostada certidão de óbito do falecido, aos 25.12.00, em cuja qualificação civil 

evidencia-se que era solteiro e residia na Rua Diego de Figueroa nº 155, aptº 41-A, Itaquera/SP (fls. 17); 

correspondência em nome da parte autora remetidas para o citado endereço (fls. 10); declaração da fundação estadual 
do bem-estar do menor, onde a requerente consta como dependente do falecido (fls. 12). 

Tais documentos não configuram dependência econômica da parte autora em relação ao filho falecido, visto que a parte 

autora percebe benefício de aposentadoria por idade, bem como seu esposo recebe benefício de aposentadoria especial 

(fls. 70 e 74). 

O pedido de levantamento de alvará acostado às fls. 28-30, não demonstra dependência econômica, apenas retrata a 

questão da requerente ser herdeira necessária do falecido. 

Ademais, a autora é casada e seu marido possui aposentadoria especial, desde 27.01.93. 

Sendo assim, a análise dos autos revela a inexistência de dependência econômica da parte autora em relação ao filho 

falecido. 

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À 

APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008146-69.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008146-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : MERCEDES DE JESUS CANDIDO 

ADVOGADO : AILTON MACHADO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00103-8 1 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte dos filhos. 

Foram carreados aos autos documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Testemunhas. 

Sentença de improcedência do pedido. 

A parte autora interpôs apelação. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

A parte autora pretende a concessão de pensão em virtude da morte de seus filhos, João Candido e Noel Candido, 

falecidos em 03.01.03 e 08.08.00, respectivamente. Argumentou que eles, à época do passamento, eram segurado da 

Previdência Social e que deles dependia economicamente. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido os falecimentos em 03.01.03 e 

08.08.00 (fls. 06 e 10), disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 

10.12.97. 

Depreende-se da análise do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 
Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 

Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 

demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 

Cumpre consignar que as declarações apresentadas às fls. 08-09 são unilaterais, tratando-se de mero documento 

particular equivalente a depoimentos testemunhais e cuja veracidade de seu teor se presume, apenas, em relação ao seu 

signatário, não gerando efeitos à parte autora (artigo 368, CPC). Nesse sentido a jurisprudência: STJ, 5ª Turma, 

RESP/SP 479957, j. 01.04.2003, rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u, DJU de 1112.05.2003, p. 345. 

Nestes termos, verifica-se que foram acostadas certidões de óbito dos falecidos, em cuja qualificação civil evidencia-se 

que eram solteiros e residiam na Rua Florentino Alexandrino de Oliveira 5 - 45, Ouro Verde, Bauru/SP, mesmo 

endereço da genitora (fls. 24). 

Tal documento não configura dependência econômica da parte autora em relação ao filho falecido, pois não revelam 

conteúdo econômico. 

Finalmente, em seu depoimento pessoal, a requerente afirmou aue depois da morte de seus filhos ainda continuou 
trabalhando como lavradora e empregada doméstica (fls.113). 

Assim, o conjunto probatório não revela dependência econômica da parte autora em relação ao finado. Ressalte-se que 

ajuda financeira não é o mesmo que dependência econômica.  
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Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010168-03.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010168-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA RITA DAMA ZANARDI 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00024-9 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 31.01.2007, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

Pedido julgado improcedente. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   
 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma desta Corte, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, 

mesmo que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses 

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados 
artigos. 

A autora completou a idade mínima em 10.01.1999, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  
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Para comprovar as alegações, a autora juntou, dentre outros documentos, cópia da sua certidão de casamento, celebrado 

em 29.09.1962, qualificando o marido como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora pelo período 

exigido em lei, na medida em que se limitaram a mencionar, de maneira vaga e imprecisa, a existência de exploração de 

atividade rural por parte da autora, na colheita de laranja e no cuidado de gados e porcos. 

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o marido da autora como lavrador, constituindo início de 

prova material do exercício da atividade rural, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que não 

corroborados pela prova testemunhal. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

(...)  

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal, 

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a complementar 
o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade.  

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."   

(AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006).  

 

Assim, a manutenção da sentença proferida é medida que se impõe, porquanto não preenchidos os requisitos 

necessários à concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018637-38.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018637-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VANICE APARECIDA MADELLA ROSIM 

ADVOGADO : HUMBERTO NEGRIZOLLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00108-5 1 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
 

Cuida-se de ação em que os autores buscam o reconhecimento do direito à pensão por morte em virtude do falecimento 

de esposo/genitor, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural.  

Documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Provas testemunhais. 

A sentença, prolatada aos 18.12.08, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por morte 

aos autores, no valor de um salário mínimo, desde a citação, parcelas em atraso pagas com correção monetária, juros de 

mora, honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a sentença. Não foi determinada 

a remessa oficial. 

O INSS interpôs apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.  

Apelação da parte autora pleiteando a modificação do termo inicial do benefício.  

Contrarrazões. 
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Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Os autores pretendem a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge e genitor. Argumentaram 

que ele sempre foi lavrador. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

19.04.05, consoante certidão de fls. 12, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 
administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de segurado 

ao sistema previdenciário. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 
trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 
a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 

certidão de óbito do finado, aos 19.04.05, onde está qualificado como lavrador (fls. 12); além de cópia da certidão de 

casamento do mesmo, celebrado aos 07.06.1980, com a qualificação de lavrador (fls. 12), cópia de registro de imóvel, 

onde o falecido está qualificado como agricultor (fls. 10-31); cópia do Imposto Territorial Rural (fls. 34-38); nota fiscal 

do produtor (fls. 39-41); e outros documentos (fls. 42-48). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus sempre trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 119-120.  
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A certeza do exercício da atividade rural do de cujus e, por conseqüência, de que era segurado obrigatório da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 

aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 

143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda. 

Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do C.P.C., ao qual foi feita alusão pelo INSS, prevalece a 

regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre admissível. Com relação ao artigo 401 

do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos autos, haja vista que não é requisito à pensão 

em epígrafe a comprovação de relação contratual. 

De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pelos autores, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida, conforme certidão de casamento e de 
nascimento acostadas (fls. 12-13). 

Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal Marisa 

Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. Des. 

Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser fixado na data do requerimento administrativo visto que o mesmo foi 

realizado após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito (art. 74. II, Lei 8.213/91).  

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 
No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 
A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para modificar o termo inicial do benefício para a data do requerimento 
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administrativo e, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Correção monetária e juros de mora, conforme 

acima explicitado.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037402-57.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037402-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : EDELSINA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : FRANCELINO ROGERIO SPOSITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00702-8 1 Vr PIRANGI/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 17.04.2009, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

Pedido julgado improcedente. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 
1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 
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O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora nascida em 18.02.1931, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua 

edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 
COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.  

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98).  

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73.  

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família.  

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 
considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor.  

V. Omissis.  

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada."  

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008).  

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (17.04.2009) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

Acostou, a autora, como início de prova material, dentre outros, cópia da sua certidão de casamento, celebrado em 

15.07.1958, qualificando o marido como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora pelo período 

exigido em lei, na medida em que se limitaram a mencionar, de maneira vaga e imprecisa, a existência de exploração de 

atividade rural pela autora. 

A testemunha Silvio Bezerra Neto disse, em síntese, que a autora trabalhava por algum tempo e, em alguns períodos, 

deixava de trabalhar, uma vez que tinha problemas de saúde. A testemunha Irineu Carlos Braz de Oliveira, por sua vez, 
disse que nada pode dizer sobre as atividades desenvolvidas pela autora a partir de 1992. 

Ademais, a própria autora afirmou que não trabalhava todos os dias, uma vez que tinha dez filhos para criar e padecia 

de problemas de saúde, além de alegar que trabalhou na condição de empregada doméstica por certo período. 

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o cônjuge da autora como lavrador, constituindo início de 

prova material do exercício da atividade rural, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que não 

corroborados pela prova testemunhal. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
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(...) 

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal, 

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a complementar 

o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento." 

(AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006). 

 

Assim, a manutenção da sentença proferida é medida que se impõe, porquanto não preenchidos os requisitos 

necessários à concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte em virtude do 

falecimento de seu esposo, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural.  

Documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Provas testemunhais. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora.  

Contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 
DECIDO 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. Argumentou que ele 

sempre foi lavrador. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

13.08.06, consoante certidão de fls. 16, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  
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Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de segurado 

ao sistema previdenciário. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 
Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 
certidão de casamento da parte autora, celebrado em 26.11.88, cuja profissão declarada pelo falecido, à época, foi a de 

lavrador; bem como conforme consta da escritura de venda e compra, registro geral e extrato para averbação de imóvel, 

onde o finado está qualificado com a mesma profissão (fls. 17-22). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 65-68.  

A certeza do exercício da atividade rural do de cujus e, por conseqüência, de que era segurado obrigatório da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 
aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 

143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda. 

Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do C.P.C., ao qual foi feita alusão pelo INSS, prevalece a 

regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre admissível. Com relação ao artigo 401 

do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos autos, haja vista que não é requisito à pensão 

em epígrafe a comprovação de relação contratual. 

De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pela parte autora, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida. 

Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal Marisa 

Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. Des. 

Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 
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Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo 

Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão, visto que não há nos autos comprovação de 

requerimento administrativo e a presente ação foi ajuizada após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito 

(art.74. II, Lei nº 8.213/91).  

No que pertine à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 
amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 
No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar a autarquia previdenciária a conceder pensão por 

morte, com abono anual, desde a data da citação, e a pagar-lhe as parcelas vencidas, atualizadas monetariamente, 

acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 
São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003561-37.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003561-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LOURDES CARDOSO LEME 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00443-2 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 20.12.2007, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 
Pedido julgado improcedente. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, no 
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 
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Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma desta Corte, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, 

mesmo que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses 

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados 

artigos. 

A autora completou a idade mínima em 01.05.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Para comprovar as alegações, a autora juntou, dentre outros, uma declaração emitida pela Justiça Eleitoral, 

qualificando-a como trabalhadora rural. 

Contudo, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora pelo período 

exigido em lei. 

Com efeito, as testemunhas arroladas limitaram-se a mencionar, de maneira vaga e imprecisa, a existência de 
exploração de atividade rural por parte da autora, na condição de meeira, cultivando mandioca, alface, legumes e frutas. 

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o marido da autora como lavrador, constituindo início de 

prova material do exercício da atividade rural, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que não 

corroborados pela prova testemunhal. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

(...) 

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal, 

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a complementar 

o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento." 

(AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006). 

 

Assim, a manutenção da sentença proferida é medida que se impõe, porquanto não preenchidos os requisitos 
necessários à concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007833-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007833-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA MARIA DE JESUS COSTA 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

No. ORIG. : 09.00.00059-4 3 Vr ITU/SP 

Decisão 

 

VISTOS. 
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- Trata-se de agravo legal, interposto contra decisão proferida nos autos de ação com vistas à concessão de 

aposentadoria rural por idade que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, deu parcial provimento à apelação autárquica. 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que não restou demonstrado nos autos o preenchimento dos requisitos para a 

obtenção do benefício pleiteado. Pede que a Relatora reconsidere a decisão monocrática proferida, nos termos do artigo 

557, § 1º do CPC. Caso não haja retratação, pleiteia que o recurso seja apresentado em mesa para julgamento. 

 

DECIDO. 

 

DO AGRAVO LEGAL 

 

- Razão assiste ao INSS quanto ao não preenchimento dos requisitos indispensáveis à demonstração de seu direito, 

conforme a seguir explanado. 

- Desta feita, nos termos do § 1º do art. 557 do CPC, reconsidero a decisão monocrática de fls. 101-103, e passo, 

novamente, à análise dos recursos. 

 

DA APELAÇÃO AUTÁRQUICA 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 
- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- A demandante juntou aos autos sua certidão de casamento, cuja profissão declarada à época pelo cônjuge, foi a de 

lavrador; escritura de de compra e venda de imóvel rural, em nome do marido, qualificado como lavrador. 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observo, em pesquisa ao sistema CNIS, colacionada pela autarquia, que o marido da parte autora possui 
vínculos urbanos de 08.07.93 a 06.01.98; 26.07.99 a 01.11.00 e 03.11.00 a 27.11.08. 
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- Por fim, aposentou-se por tempo de contribuição em 11.05.09. 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício de atividade rural, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de rurícola à autora. 

- Ressalte-se que não há nos autos qualquer documento da parte autora que a qualifique como lavradora. 

- In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. 

- O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, § 1º, do CPC, RECONSIDERO A DECISÃO DE FLS. 101-103 e, nos termos 

do caput do mesmo diploma legal, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o 

pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008859-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008859-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

No. ORIG. : 03.00.00183-2 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício de prestação continuada e condenou o INSS ao 

pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, com honorários advocatícios à base 

de 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação (súmula 111 do STJ), correção monetária, e juros legais de mora 

fixados em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Isentou do pagamento de custas e despesas processuais. Não 

foi determinada a remessa oficial. 
- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, pleiteou modificação dos critérios de fixação dos juros de mora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 
que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 

art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 
para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 
exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 
 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 
- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 93-94), que a parte autora é portadora de bronquite e 

infecção urinária de repetição, que a incapacita de maneira total e permanente para o labor. 

- O estudo social, elaborado em 04.12.10, revela que seu núcleo familiar é formado por 03 (três) pessoas: Tereza (parte 

autora); que faz companhia para uma senhora no período noturno e esporadicamente faz faxina, percebendo R$ 210,00 
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(duzentos e dez reais) por mês; Rogério (filho), desempregado e; Michelle (nora), vendedora de cosméticos, recebendo 

R$ 70,00 (setenta reais) mensais. Residem em imóvel alugado (fls. 172-174). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 
legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 
poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Correção monetária mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por DILZA FERREIRA BARBOSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge, Moisés Dutra Barbosa, falecido 

em 28.03.2005. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 
Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do STJ. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, 

inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, do mesmo diploma 

legal, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que é presumida a dependência econômica do cônjuge. A autora 

demonstrou sua condição de dependente do segurado por meio das certidões de casamento e de óbito acostadas aos 

autos (fls. 17/19), provas essas consideradas inequívocas. Assim tem decidido esta Corte: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO 

DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Havendo nos autos início de prova material (certidão de casamento), corroborada por testemunhas, deve ser tido 

como comprovado o exercício de atividade rural empreendido pelo falecido." 

(AC 906430; 10ª Turma; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, DJF3: 05.11.2008). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. MARIDO E GENITOR. 

TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº. 

8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL E PATERNIDADE COMPROVADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA 

APOSENTADORIA. ART. 102, § 2º, DA LEI Nº. 8.213/91. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Restou comprovada a relação conjugal e a paternidade entre o de cujus e os autores através das Certidões de 

Casamento e Nascimento acostadas aos autos. 
2 - Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a 

mesma é presumida em relação à esposa e ao filho menor de vinte e um anos de idade." 

(REOAC 725129; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 24/09/2007, DJU: 18/10/2007; p. 722). 

 

Não tendo o INSS produzido prova contrária idônea a corroborar suas assertivas, restou inabalada a presunção iuris 

tantum de dependência econômica da autora em relação ao seu cônjuge. 

Superada a questão da dependência econômica, passa-se à análise da qualidade de segurado do de cujus, reconhecida 

por meio do conjunto probatório de sua condição de rurícola. 

Nas certidões de casamento e de óbito acostadas aos autos, o de cujus é qualificado como lavrador. 

Tais documentos constituem razoável início de prova material de seu labor rural. 
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Cumpre ressaltar que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, sendo o rol do 

artigo 106 da Lei nº 8.213/91 meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Por sua vez, a prova testemunhal é idônea e harmônica, tendo corroborado os elementos probatórios coligidos nos 

autos, vez que não contém declarações díspares que possam suscitar qualquer dúvida quanto ao efetivo exercício de 

atividades rurais. 

É consolidado pela jurisprudência o entendimento de que, para a comprovação da qualidade de rurícola, são suficientes 

razoável início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse sentido, trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR 

MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão de pensão por morte de trabalhador rural. 2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no REsp 887391/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 06/11/2008, DJe: 24/11/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. REMESSA OFICIAL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

TERMO INICIAL DA PENSÃO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 
(...) 

2- O cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

3- A qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa, 

comprovada por início de prova material devidamente corroborada por prova testemunhal coerente e uniforme. 

(...) 

9- Remessa oficial não conhecida. Apelações da Autora e do INSS não providas. Sentença mantida." (g.n.) 

(TRF da 3ª Região; AC 1071718; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Santos Neves; j. 12.02.2007; DJU: 15.03.2007; p. 561) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA DE TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADO PELA TESTEMUNHAL. APLICAÇÃO DAS LEIS NºS 8.213/91 E 9.032/95. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO SATISFEITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REEXAME NECESSÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.  

I - O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer ou tiver morte 

presumida declarada.  

II - Tendo o óbito do de cujus ocorrido em 21.07.1995, aplicam-se as regras da Lei nº 8.213/91, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 9.032/95.  

III - Certidão de casamento, de 1968, certidões de nascimento de 04 dos filhos do casal, cujos assentos foram lavrados 

em 1973, 1980, 1983 e 1988, e certidão de óbito do de cujus, todas dando conta da sua qualificação de lavrador, 
servem como início de prova material da sua condição de rurícola ao tempo do falecimento. As testemunhas conhecem 

a requerente e seu marido há mais de 15 anos e afirmaram que este último sempre trabalhou na lavoura." 

(TRF da 3ª Região, AC 978331; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Marianina Galante; j. 13/12/2004, DJU: 27/01/2005; p. 318) 

 

Cabe ressaltar que o fato de o de cujus ter sido titular de amparo social ao idoso (fls. 94) não constitui óbice à percepção 

da pensão por morte, pois a qualidade de segurado do de cujus é fundada em sua condição de trabalhador rural e não no 

recebimento do benefício de natureza assistencial. 

Destarte, ante a presunção de dependência econômica da autora e a comprovação da qualidade de segurado do de cujus, 

patente o direito pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte. 

A renda mensal inicial deve ser fixada em um salário mínimo mensal. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (20.09.2005), posto que a pensão 

foi requerida administrativamente mais de 30 dias após o óbito (artigo 74, inciso II, da Lei nº 8.213/91). 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 
nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante o disposto 

no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo, entretanto, somente sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença e julgar procedente o pedido, concedendo o benefício de pensão por morte, com renda mensal inicial no valor 

de um salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo. Correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios, nos termos da fundamentação supra. Isento de custas e despesas processuais. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

VISTOS. 
 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte de companheiro. 

Documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

A sentença indeferiu a petição inicial, com base no art. 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora apelou. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Parecer MPF. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

O juízo a quo extinguiu o processo sem o julgamento do mérito por ter entendido a ocorrência da impossibilidade 
jurídica do pedido. 

Conforme explicita o Ministério Público Federal, o pedido é juridicamente possível quando o ordenamento jurídico não 

o proíbe expressamente. No presente caso, não existe a vedação legal que afaste pleitos judiciais de filhos adotivos 

relativos à sua família biológica. 

Conforme manifestação do Superior Tribunal de Justiça, a adoção não pode gerar limitações ao acesso à justiça, até 

mesmo quanto ao reconhecimento da verdadeira filiação, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. ALIMENTOS. FILHO ADOTIVO. IMPOSSIBILIDADE 

JURÍDICA DO PEDIDO. AFASTAMENTO. 1. A "possibilidade jurídica do pedido consiste na admissibilidade em 

abstrato da tutela pretendida, vale dizer, na ausência de vedação explícita no ordenamento jurídico para a concessão 

do provimento jurisdicional" (REsp 254.417/MG, DJ de 02.02.2009). 2. Consoante o comando inserto no art. 27 do 

ECA, o reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser 

exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem qualquer restrição, mesmo em se tratando, como na espécie, de autor 

adotado por parentes. 3. As disposições constantes dos arts. 41 e 48 do ECA - relativas à irrevogabilidade da adoção e 

ao desligamento do adotado de qualquer vínculo com pais e parentes - não podem determinar restrição ao mencionado 

direito de reconhecimento de estado de filiação. Precedentes. 4. Impossibilidade jurídica do pedido afastada. Retorno 

dos autos à primeira instância. 5. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(RESP 199900567820, Fernando Gonçalves, STJ - QUARTA TURMA, 21/09/09) 
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O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (artigo 

5º, LV, da CF). 

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (artigo 60, § 

4º, IV, da CF). 

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (artigo 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (artigo 5º, I, da CF). 

Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado, para que tenha 

efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar as suas 

defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado, deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização de instrução probatória e audiência de instrução 
para colheita de prova testemunhal, com a inclusão do genitor da requerente na lide, porquanto o feito não se achava 

instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao contrário, caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas 

necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do estatuto 

processual civil. 

A jurisprudência está pacificada nesse rumo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA 

REALIZAÇÃO DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE 

JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO. 

1. Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase instrutória, 

realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo juiz de primeira 

instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das referidas provas por 

haver elementos suficientes para a solução da contenda. 

2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à fase de 

instrução. 

(...) 

6. O indeferimento de realização de provas, possibilidade oferecida pelo art. 130 do CPC, não está ao livre arbítrio do 

juiz, devendo ocorrer apenas, e de forma motivada, quando forem dispensáveis e de caráter meramente protelatório. 

7. Verificado, pela Corte revisional, o cerceamento de defesa pelo indeferimento da realização de prova requerida pela 

parte somada à insuficiência dos fundamentos de seu indeferimento, há de se reparar o erro, garantindo-se o 

constitucional direito à ampla defesa. 

(...) 

11. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, Resp 637547/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 
13.09.04, p. 186). 

 

Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DECLARO NULA, DE OFÍCIO, A R. 

SENTENÇA, ante a ausência de instrução probatória e de audiência de instrução para oitiva de testemunhas. 

Determino a remessa dos autos para a primeira instância, a fim de que seja realizada a audiência de instrução e a prova 
oral, e, posteriormente, seja exarada outra sentença. Prejudicada apelação da parte autora.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos a primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027782-84.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.027782-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA TEREZA DE SOUZA 

ADVOGADO : HIRAM NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 06.05.00133-6 1 Vr AGUA CLARA/MS 

DECISÃO 

Primeiramente, torno sem efeito o despacho de fls. 118. 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A r. sentença, de fls. 75/81 (proferida em 22.02.2010), julgou a ação procedente para condenar o INSS a conceder o 
benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As prestações em atraso 

deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios. 

Isentou de custas. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, ausência de prova material, não houve o recolhimento das 

contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido e inadmissibilidade da 

prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração da honorária e isenção de custas. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as 

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r. sentença. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 10/15, dos quais destaco: 

- certidão de casamento (nascimento em 12.12.1945) em 05.02.1966, qualificando o marido como lavrador, com 

averbação de separação judicial consensual em 15.10.2004 (fls. 10); 

- CTPS, emitida em 25.02.1969, qualificando-a como industriário, com contribuição sindical de forma descontínua, de 

1977 a 1987 e contratos de trabalho, descontinuamente entre 1977 e 1987, em atividade urbana, em sua maioria como 
chefe de empacotamento, para companhias industriais (fls. 12/15). 

A Autarquia juntou, a fls. 31/34 e 114/116, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a autora tem vínculos 

empregatícios, de forma descontínua, de 05.01.1977 a 11.10.1986, em atividade urbana. 

Os depoimentos das testemunhas, fls. 69/71, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2000, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 
exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

114 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e 

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o 

labor rural. 

Além do que, a CTPS e o extrato Dataprev, indicam que a autora teve vínculo empregatício em atividade urbana, como 

industriária, afastando a alegada condição de rurícola. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 
judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 
Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032399-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032399-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIZANGELA APARECIDA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DARLEY BARROS JUNIOR 

No. ORIG. : 05.00.00008-3 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 
O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data 

do requerimento administrativo. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas em atraso. 

Apelação do INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a redução da verba honorária. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 
instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 
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Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 
Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 144-149, datado de 13.01.2009, concluiu 

pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A autora, 55 anos, portadora de episódio depressivo leve e 

neoplasia maligna. 

As moléstias detectadas, aliadas à condição social, ao baixo grau de instrução e à falta de qualificação profissional, 

autorizam concluir pela total incapacidade laborativa. 

Na atual conjuntura nacional, que já dura décadas, com retração absoluta de ofertas de emprego, a chance da autora, 

diante de suas sérias limitações, é praticamente nenhuma, de prover à própria subsistência à custa de trabalho 

remunerado. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 124-125), tratar-se de pessoa pobre na acepção 

jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, composta 

por 2 pessoas. A requerente, 54 anos, reside com seu marido, 64 anos, saem vínculo empregatício. A renda familiar gira 

em torno de R$240,00 (duzentos e quarenta reais) para setembro de 2008 (salário mínimo: R$415,00) e provém do 
trabalho esporádico do marido. 

Assim, no que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, 

per capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente 

caso enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial do benefício previdenciário é a data da citação, ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da 

pretensão. 

Com relação aos honorários advocatícios, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reduzir a 

verba honorária, nos termos acima preconizados. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033659-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033659-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JANDIRA DA SILVA MEDEIROS 

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 
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CODINOME : JANDIRA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 04.00.00296-9 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática em ação proposta com vistas à concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Aduz o embargante, em síntese, que o decisum é omisso quanto a análise da documentação carreada aos autos. 

 

DECIDO. 

 

Os incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, na 

sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

Destarte, impõe-se a rejeição do presente recurso, em face da ausência de quaisquer das circunstâncias 

supramencionadas. 
Quanto à alegação de não ter sido levado em consideração o que o laudo médico pericial constatou, entendo que o 

embargante pretende, na verdade, atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios.  

No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na 

espécie. 

Nesse sentido, a jurisprudência a seguir transcrita: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. 

I - É incompatível com a finalidade dos embargos de declaração, em princípio, a intenção de proceder ao rejulgamento 

da causa. 

II - Ao beneficiário da assistência judiciária vencido pode ser imposta a condenação nos ônus da sucumbência. Apenas 

a exigibilidade do pagamento é que fica suspensa, por cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

III - Embargos rejeitados." (STJ, Rel. Min. Castro Filho, EDRESP 231.137/RS, v.u., j. 04.03.04, DJU 22.03.04, p. 292) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração, em regra, devem acarretar tão-somente um esclarecimento acerca do acórdão 

embargado. Noutro trajeto, caracterizado o pecadilho (omissão, obscuridade ou contradição), podem, 

excepcionalmente, ensejar efeito modificativo. 

II - Inexistente a omissão e a contradição alegada em relação ao acórdão embargado, rejeitam-se os embargos 

declaratórios que, implicitamente, buscam tão-somente rediscutir a matéria de mérito. 

III - Embargos rejeitados." (STJ, Rel. Min. Felix Fischer, EDRESP 482015/MS, v.u., j. 26.08.03, DJU 06.10.03, p. 303) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  
Intimem-se. Publique-se. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034164-93.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.034164-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SEBASTIAO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 09.00.00176-4 1 Vr IGUATEMI/MS 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 
"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- No caso, verifica-se, constata-se que, consoante cédula de identidade carreada aos autos, a parte autora, nascida em 

15.11.49, possui 61 (sessenta e um) anos de idade (fls.09). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da idade. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034475-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034475-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO APARECIDO QUIRINO 

ADVOGADO : EDINELSON DO CARMO MACHADO 

No. ORIG. : 09.00.00100-2 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

VISTOS. 
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Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida nos autos de ação previdenciária 

com vistas ao reconhecimento de labor rural, de 03.10.71 a 01.08.76, sem registro em CTPS, e entre os períodos de 

anotação formal até 03.07.03. 

Aduz o embargante que o decisum de fls. 64-67 se mostrou obscuro e omisso na análise dos documentos para 

reconhecimento do labor rural (fls. 70-73). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Os incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, na 

sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

A decisão embargada não apresenta obscuridade e omissão na análise do labor rural, senão vejamos: 

 

"(...) DA ATIVIDADE RURAL 

(...) 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos 
fatos a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova do labor rural do demandante, a saber: cópias de CTPS, com 

vínculos empregatícios exercidos na atividade rural, sequencialmente, de 01.08.76 a 20.01.77 e 03.03.77 a 09.07.78 

(fls. 11-13). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da citada documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material do labor prestado pela parte autora. 

- Ressalte-se que a parte não carreou aos autos nenhuma outra documentação que pudesse servir de início de prova 

do trabalho campesino nos demais períodos pleiteados, uma vez que os demais vínculos anotados na cópia de sua 

CTPS (fls. 14-15) se tratam de atividades urbanas. 

- Ademais, assinale-se que não há obstáculo à contagem do tempo rural anterior a 25.07.91, data de entrada em 

vigor da Lei 8.213/91, para a obtenção de qualquer benefício do regime geral, independentemente de contribuição, 

com a ressalva de que dito tempo não se computa para efeito de carência (art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91), e que, após 

essa data, é preciso que se prove terem sido recolhidas contribuições individuais relativas ao interregno de labor 

rural sem registro em CTPS. Destarte, não podem ser reconhecidos como início de prova material, os vínculos rurais 

anotados em CTPS após esse marco (fls. 15), bem como as cópias de contribuições previdenciárias juntadas aos 

autos (fls. 17-21), uma vez que foram recolhidas, na qualidade de autônomo, na ocupação de pedreiro, não podendo, 

dessa forma, comprovarem o labor campesino do postulante. 
- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu a prova material carreada, sobre ter a parte autora 
desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie, durante o lapso temporal aduzido 

na exordial. 

- Assim, a par dos arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de Processo 

Civil, Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, bem como do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - 

DIRBEN 155, de 18/12/2006, restou demonstrado o mister como rurícola, sem anotação em CTPS, apenas de 01.01.76 

a 31.07.76, 21.01.77 a 02.03.77 e 10.07.78 a 31.12.78, passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do 

art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

(...)".(g.n.) 

 

Cumpre realçar que os períodos urbanos citados na decisão objurgada foram os de 01.10.81 a 15.04.85, laborado na 

Incubadora Pinheiros Ltda, como operador de máquinas, e o de 01.09.87 a 10.05.88, trabalhado na Fecularia Santo 

Antônio Ltda (Fecularia e Comércio de Cereais), como serviços gerais, e não os citados no específico recurso. 

Ademais, no que tange às alegações do embargante, é importante notar que não fica jungido o julgador a arrostar todas 

as alegações das partes, verdadeiros questionários, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar sua 

decisão e o faça, como no caso concreto (STJ - 2ª T., REsp 696.755, Rel. a Min. ELIANA CALMON, j. de 16.03.2006, 

DJ de 24.04.2006, p. 386). 

Tampouco se obriga o juiz, como já é de expressivo entender jurisprudencial (cf. RJTJESP 115/207), a ater-se aos 
fundamentos indicados pelas partes, enfrentando-os um a um, se declina os motivos adotados para a composição do 

litígio, bastantes em si. 

O que o embargante pretende, sob os pretextos de obscuridade e omissão, é atribuir caráter infringente aos presentes 

embargos declaratórios. 
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No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na 

espécie. 

Nesse sentido, a jurisprudência a seguir transcrita: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. 

I - É incompatível com a finalidade dos embargos de declaração, em princípio, a intenção de proceder ao rejulgamento 

da causa. 

II - Ao beneficiário da assistência judiciária vencido pode ser imposta a condenação nos ônus da sucumbência. Apenas 

a exigibilidade do pagamento é que fica suspensa, por cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

III - Embargos rejeitados". (EDRESP 231137/RS; Embargos de Declaração no Recurso Especial 1999/0084266-9; rel. 

Min. Castro Filho, v.u., j. 04.03.04, DJU 22.03.04, p. 292). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração, em regra, devem acarretar tão-somente um esclarecimento acerca do acórdão 

embargado. Noutro trajeto, caracterizado o pecadilho (omissão, obscuridade ou contradição), podem, 

excepcionalmente, ensejar efeito modificativo. 

II - Inexistente a omissão e a contradição alegada em relação ao acórdão embargado, rejeitam-se os embargos 

declaratórios que, implicitamente, buscam tão-somente rediscutir a matéria de mérito. 
III - Embargos rejeitados." (EDRESP 482015/MS; Embargos de Declaração no Recurso Especial 2002/0149784-8; rel. 

Min. FELIX FISCHER, v.u., j. 26.08.03, DJU 06.10.03, p. 303). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CARÁTER INFRINGENTE. VÍCIO INEXISTENTE. 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - A modificação de acórdão embargado, com efeito infringente do julgado, pressupõe o acolhimento do recurso em 

face de um dos vícios que ensejam a sua interposição, o que não ocorre na espécie. 

II - Não se admite o princípio da fungibilidade recursal se presente erro inescusável ou inexistente dúvida objetiva na 

doutrina e na jurisprudência a respeito do cabimento do recurso na espécie." (EDAGA 489753 / RS; Embargos de 

Declaração no Agravo Regimental 2002/0159398-0; rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, v.u., j. 03.06.03, DJU 

23.06.03, p. 386). 

 

Por fim, ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de 
declaração opostos. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036089-27.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.036089-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FILOMENA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS 

No. ORIG. : 09.00.01733-9 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 20.05.2009, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

O pedido foi julgado procedente. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Apelou, a autarquia, pleiteando a reforma integral da sentença. 
Com contrarrazões. 

É o relatório. 
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Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (05.06.2009) e 

a sentença (publicada em 06.05.2010), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 
O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 13.11.1996, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 90 meses. 
Para comprovar as alegações, juntou, dentre outros documentos, uma certidão indicando que ela estaria em dia com a 

Justiça Eleitoral. No documento, a autora declara ser agricultora. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o seu cônjuge possuiu 

vínculos urbanos nos períodos de 01.03.1995 a 29.05.1999, na empresa "Madeireira Novo Estado Ltda.", e de 

01.09.2000 sem data de saída, na empresa "Paranaíba Transportadora Ltda.". 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1995. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 
produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES.  

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  
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(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)".  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição.  

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 
se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada.  

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência.  

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural.  

4. Recurso especial improvido."  

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)".  

 

A certidão da Justiça Eleitoral, emitida em 26.03.2009, que qualifica a autora como agricultora, embora possa ser 

considerada como início de prova, é insuficiente à concessão do benefício, pois demasiadamente recente em face do 

tempo de atividade rural a ser demonstrado, 90 meses. 

Assim, merece reforma a sentença proferida, porquanto não preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício vindicado. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 
honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, não conheço da remessa oficial, e, nos termos do artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou 

provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036589-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036589-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE BERNARDO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HONORINA MORAES ANGARTEN 

ADVOGADO : GUILHERME RICO SALGUEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 08.00.00318-2 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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VISTOS. 

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida nos autos de ação previdenciária, 

com vistas à concessão de pensão por morte. 

Aduz o embargante que o decisum de fls. 74-75 deixou de considerar a agenda apresentada (fls. 28). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

Nestes termos, verifica-se que foi acostada certidão de óbito do falecido, aos 03.01.08, em cuja qualificação civil 

evidencia-se que era solteiro e residia na Rua Capitão Alberto Mendes Junior, nº 53, Vila Nossa Senhora Aparecida, 

Indaiatuba/SP (fls. 35). 

Além disso, acostou aos autos a agenda do falecido, onde consta que este ajudava sua mãe com quantias em dinheiro. 
Tais documentos, no entanto, não configuram dependência econômica da parte autora em relação ao filho falecido, 

apenas demonstram que ele a ajudava com o pagamento de algumas contas.  

Finalmente, as testemunhas não corroboraram a dependência econômica, pois afirmaram que a requerente possui outros 

cinco ou seis filhos e que ela morava na residência com o falecido, mas que hoje em dia reveza (fls.53-58). 

Assim, o conjunto probatório não revela dependência econômica da parte autora em relação ao finado.  

Ademais, como a requerente possui outros filhos, estes podem arcar com o sustento de sua genitora.  

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente preenchidos, 

de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. 

Não se há falar em omissão do julgado. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, para sanar a omissão apontada. Mantida, no mais, a r. decisum.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037975-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037975-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA 

No. ORIG. : 10.00.00000-6 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 06.01.2010, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

O pedido foi julgado procedente. 

Apelou, a autarquia, pleiteando a reforma integral da sentença. 
Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  
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§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 
contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 19.11.2009, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 168 meses. 

Para comprovar as alegações, juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 

26.01.1974, qualificando o marido como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o seu cônjuge possuiu 

vínculos urbanos nos períodos de 02.05.1986 a 30.06.1990 (Otacílio Garcia), na condição de "tratorista agrícola"; de 

02.07.1990 a 30.07.1994 (V.J. Transportadora Ltda.), na condição de "motorista de caminhão"; de 01.08.1994 a 

15.04.1996 (Transportadora Trans Tuia Ltda.), na condição de "condutor de ônibus, caminhões e veículos similares"; e 

de 01.08.1996 a 30.12.1999 (Auto Posto Nova Holanda Ltda.), na condição de "motorista de caminhão". 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1986. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 
"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES.  

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)".  
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição.  

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91.  

3. Agravo regimental desprovido."  
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(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada.  

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência.  

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural.  

4. Recurso especial improvido."  

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)".  

 

Vale destacar, ainda, que embora exista anotação, no extrato CNIS, de contrato de trabalho em estabelecimento rural no 

período imediatamente anterior ao requisito etário, verifica-se que a atividade urbana é preponderante, conforme bem 
asseverado pelo INSS, sendo o caso de improcedência do pedido. 

Assim, merece reforma a sentença proferida, porquanto não preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício vindicado. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009935-02.2010.4.03.6109/SP 

  
2010.61.09.009935-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CELSO MARTINS GUERRA 

ADVOGADO : DÉBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00099350220104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão dos reajustes do benefício, entre 1996 e 2005, para que corresponda à variação do 

INPC/IBGE, com o pagamento das diferenças daí advindas. 

A r. sentença (fls. 166/167), indeferiu a petição inicial, nos termos do art. 295, III, do CPC, e julgou extinto o feito, sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, I, do mesmo diploma legal, por ausência de interesse processual, posto 

que seu benefício teve DIB em 31/01/2010, não havendo como os reajustamentos ocorridos entre 1996 e 2005, 

influenciarem sua renda mensal. 

Inconformado, apela o requerente, alegando que o cálculo da renda mensal inicial não obedeceu à sistemática do regime 
precedente à Lei nº 8.213/91, sendo de pleno direito a revisão dos 24 primeiros salários-de-contribuição pelos índices da 

Lei 6.423/77, com posterior aplicação do art. 144 da Lei nº 8.213/91. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 09/09/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A sentença indeferiu a petição inicial, por ausência de interesse processual nos reajustes de benefício aplicados entre 

1996 e 2005, pela variação do INPC. 
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Em seu apelo, o autor em nenhum momento ataca as razões da improcedência da ação, tratando a questão como se o 

pedido inicial cuidasse de revisão da RMI com utilização dos índices da Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), com posterior 

aplicação do art. 144 da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, patente que as razões de recurso têm motivação estranha aos fundamentos da decisão recorrida. 

Ora, tal como anota THEOTONIO NEGRÃO, indicando precedentes, não se conhece de recurso "cujas razões são 

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu" (cf. CPC, 31ª ed. Saraiva, nota 10, ao artigo 514). 

Assim sendo, não conheço do apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000439-37.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.000439-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILDITE NUNES DA COSTA 

ADVOGADO : MANOEL FRANCISCO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00004393720104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação com vistas à concessão de auxílio-doença. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença julgou procedente o pedido. Dispensado o reexame necessário. 

- O INSS apelou. Pugnou pela improcedência do pleito. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 
- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- Primeiramente, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 29.03.10, atestou que a parte autora é 

portadora de osteoartrose, hérnia de disco e tendinopatias ao nível dos membros superiores, estando incapacitada para o 

labor de maneira total e permanente (fls. 33-40). 

- No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, observo, em pesquisa ao sistema CNIS, colacionada 

pela autarquia, que a parte autora manteve vínculo empregatício, no período de 18.01.07 a 15.08.07 e que efetuou 

contribuições para a Previdência Social das competências de 09/07 a de 02/08 (fls. 62). 

- Entretanto, não faz jus ao benefício em tela, senão vejamos: 

- O laudo médico judicial diagnosticou a presença da incapacidade laborativa a partir do ano de 2007 (38). 
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- Assim, conclusão indeclinável é a de que somente se filiou e iniciou o recolhimento de contribuições previdenciárias 

quando já se encontrava incapacitada para o trabalho. 

- Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando a doença é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvados 

os casos em que a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou de agravamento desta doença, o que não é o caso 

da presente demanda. 

- Desta forma, não se há falar em concessão de auxílio-doença nem tampouco em aposentadoria por invalidez à parte 

autora. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA 

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que 
se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente 

da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 
I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de 

idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 
(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 
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- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, 

para julgar improcedente o pedido. Sem verbas sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003258-38.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.003258-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VANDA MARIA DA COSTA 

ADVOGADO : VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00032583820104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 03.05.10, com vistas à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A sentença, prolatada em 18.05.11, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se a assistência 

judiciária gratuita que lhe foi deferida. 

A parte autora interpôs apelação e pugnou pela procedência do pleito ou pela anulação do decisum sob a alegação de 

que houve cerceamento de defesa ao se considerar tão somente a prova pericial quando da prolação da sentença. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 
DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios pleiteados, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 
legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 24.01.11, atestou que a parte autora é portadora de condropatia 

patelar bilateral desde 2006 (fls. 91-93v). 

Contudo, ao tecer considerações sobre os males em questão, concluiu o expert pela ausência de incapacidade para o 

labor da requerente. 
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Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade laborativa. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 
estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

(...) 

(...) 
4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida."  

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida."  

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a 
análise do pedido relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

Por fim, insurgência da parte autora, no sentido de anulação da r. sentença por cerceamento de defesa, não deve ser 

acolhida. 

No caso presente, para averiguação sobre a existência ou não de incapacidade laborativa, o Juízo "a quo" determinou a 

realização de perícia judicial, a qual foi levada a efeito por perito nomeado (fls. 91-93v). 

A parte autora, ao requerer a anulação da r. sentença, não apresentou nenhum fato ou fundamento que justificasse tal 

providência, posto que em nenhum momento indicou contradições, omissões ou eventual falha no trabalho do "expert".  

Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as 

provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

No caso em apreço, revela-se inócuo o pedido, pois já foi realizado exame a cargo de perito do juízo, cujo laudo está 

anexado aos autos. 
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Com efeito, cumpre destacar o teor do artigo 437, do Código de Processo Civil: 

"O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria não 

lhe parecer suficientemente esclarecida." 

 

Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência da 

prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial foi elaborada com esmero, 

mostrando-se hábil a comprovar a presença, ou não, do requisito incapacidade. 

Neste sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO POR DOENÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. Prova técnica suficientemente esclarecedora da situação do autor. Desnecessidade de complementação. 

(...) 

3. Embargos infringentes providos. 

(TRF 4ª, Emb. Infring. Apel. Cível, proc. 9204359978, Turmas reunidas, Rel. Juíz Ari Pargendler, DJU 19.10.94, p. 

59836). 

Portanto, a anulação da r. sentença não se justifica, verificada a suficiência da prova já acostada aos autos, razão pela 

qual, rejeito o pedido. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006817-03.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.006817-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIO ANDREZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00068170320104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
O pedido é de incorporação, na renda mensal do benefício, dos aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-

de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%); de modo a condenar o INSS ao dimplemento 

da obrigação de fazer, consistente na revisão da renda mensal do benefício, a contar do ajuizamento da ação, pagando-

se as diferenças daí advindas. 

A r. sentença (fls. 70/70-verso) reconheceu a ocorrência da decadência do direito de ação, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Condenou o autor ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00, tudo devidamente atualizado. Por ser beneficiário da 

Justiça Gratuita, ficou isento do pagamento, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, ser inaplicável o prazo decadencial no seu pedido de revisão, 

pugnando pela anulação da sentença. 

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 14/09/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Cuida-se de pedido de revisão da renda em manutenção do benefício, e não da renda mensal inicial. 

Assim, não se tratando de revisão do salário-de-benefício/RMI, não há que se falar em decadência do direito de ação, 

posto que a instituição do prazo decadencial, efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho 

de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei 
de Benefícios, diz respeito somente ao ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) 

dos benefícios previdenciários. 

Ao seu turno, tem-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que verse sobre questão exclusivamente de direito e 

esteja em condições de imediato julgamento. 

Assim, analiso o mérito, desde já, aplicando-se o disposto no art. 515, §3º do CPC, considerando que a causa encontra-

se em condições de imediato julgamento. 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 05/06/1998 (fls. 22). 
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Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o benefício foi 

calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e não há comprovação de 

que houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não 

sendo o caso de se reportar ao RE 564.354. 

Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma preceituada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e com os 

índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não 

tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição. 

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir regramento 

que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A fixação de novo 

patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos 

salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto. 

Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao 

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE 

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 
- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem. 

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data 

da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. 

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários. 

- Precedentes. 

- Recurso desprovido. 

(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) - Grifei 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA 
EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR 

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO 

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO 

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. 

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. 

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na 
mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. 

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste. 

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação 

do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de 

reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não foi inicialmente limitado 

ao teto. 

- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º e do 

artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém 

do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada. 
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- Apelação a que se nega provimento. 

(AC 200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA: 768- negritei) 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 

5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS.  
1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa 

reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real.  

2. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, 

ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência 

Social.  

3. Agravo interno interposto pela autora improvido." 

(AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j. 22/07/2008, DJ 20/08/2008) 

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante. 

Por essas razões, dou provimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C, para anular a 

sentença e, nos termos do §3º do art. 515 do CPC, julgo improcedente o pedido. Isento (a) de honorária, por ser 

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007607-84.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.007607-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL MARQUES DA SILVA e outros 

 
: PAULO MARTINS DIAS 

 
: RAFAEL VITOR XAVIER 

 
: PEDRO PAULA FELIX 

 
: JOSE JORGE FONTES 

ADVOGADO : ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro 

No. ORIG. : 00076078420104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelas partes autoras contra sentença que julgou improcedente o pedido de 

recomposição das rendas mensais diante da majoração dos valores-teto por ocasião da edição das Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03. 

Em suas razões, pleiteiam a revisão dos valores dos benefícios, os quais deveriam corresponder aos limites máximos 

estabelecidos nas mencionadas Emendas. 

 

DECIDO. 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, em 

sede de Repercussão Geral deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e as normas 

correlatas de seu Regimento Interno, decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.98, e artigo 5º, da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.03, aos benefícios 

previdenciários que hajam sofrido limitação em seu teto por ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis: 
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"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS 

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA 

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO 

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício 

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de 

uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da 

retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º 

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03). 
 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 ( EC 20/98 ) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$ 1.200,00 

(um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas mensais dos 

benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais, e que 

sofreram limitação pelas regras legais de concessão e reajuste dos proventos. 

Destaque-se, dos fundamentos versados no judicioso voto proferido pela Exma. Ministra Relatora, que "(...) não se há 

falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI da Constituição) ou no princípio da irretroatividade das 

leis (...)", até porquê o pedido revisional pontua que o reajuste pretendido deve efetivar-se a partir do momento em que 

fixados os novos limites máximos retroaludidos. 

Acresço, outrossim, que a revisão de benefícios tais como os das partes autoras MANOEL MARQUES DA SILVA, 

PAULO MARTINS DIAS, RAFAEL VITOR XAVIER E PEDRO PAULA FELIX, inicialmente glosados pelo valor-

teto, acabam por fazer cumprir o princípio constitucional da preservação do valor real, insculpido no artigo 201, 

parágrafo 4º, da CF/88. 

Ressalte-se a existência de Ação Civil Pública aforada pelo Ministério Público Federal e pelo Sindicato Nacional dos 

Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical, perante o Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo, 

em cujos autos foi deferida antecipação dos efeitos da tutela, para que o INSS proceda ao recálculo de todos os 

benefícios atingidos pelo julgamento do RE nº 564.354. Outrossim, esclareço que, nos autos do Agravo de Instrumento 
nº 2011.03.00.015619-6/SP, interposto pelo INSS nesta Corte contra o referido decisório que antecipou a tutela, em 

sede de ACP, foi proposto pela autarquia um cronograma de revisões e pagamentos das diferenças devidas, nos termos 

de decisão proferida pela Exma. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, em 21.06.2011. Restou determinada a 

baixa dos autos do recurso para homologação e execução em primeira instância. 

Assim, o reajuste descrito na exordial das partes autoras, MANOEL MARQUES DA SILVA, PAULO MARTINS 

DIAS, RAFAEL VITOR XAVIER E PEDRO PAULA FELIX devem ser deferido, nos moldes do decisório do E. STF. 

Deverão as diferenças serem pagas, descontando-se o montante quitado em sede administrativa, observada a prescrição 

quinquenal parcelar. 

No entanto, quanto ao demandante, JOSÉ JORGE FONTES, observo, na carta de concessão colacionada (fls. 35-36), 

que a renda mensal inicial do benefício da parte autora não sofreu qualquer restrição ao valor do limite máximo 

considerado à época do deferimento. 

Assim, o pleito de reajuste descrito na exordial deve ser indeferido. 

 

CONSECTÁRIOS. 

 

Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 
monetariamente. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 
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O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 
de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 
conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

DISPOSITIVO 

 
Posto isso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação das partes autoras, para 

julgar procedente o pedido, quanto aos autores MANOEL MARQUES DA SILVA, PAULO MARTINS DIAS, 

RAFAEL VITOR XAVIER E PEDRO PAULA FELIX nos termos retroexpendidos. Verbas sucumbenciais na forma 

acima explicitada. 

Intimem-se. Publique-se. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007617-31.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.007617-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSAMU SOTO e outros 

 
: ADMILSON SANTOS CORREIA 

 
: JOSE LOURIVAL GALVAO 

 
: IRINEU ALVES 

 
: EDERLINDO PUGLIESSA SOBRINHO 

ADVOGADO : ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro 

No. ORIG. : 00076173120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelas partes autoras contra sentença que julgou improcedente o pedido de 

recomposição das rendas mensais diante da majoração dos valores-teto por ocasião da edição das Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03. 

Em suas razões, pleiteiam a revisão dos valores dos benefícios, os quais deveriam corresponder aos limites máximos 

estabelecidos nas mencionadas Emendas. 

 
DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, em 

sede de Repercussão Geral deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e as normas 

correlatas de seu Regimento Interno, decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.98, e artigo 5º, da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.03, aos benefícios 

previdenciários que hajam sofrido limitação em seu teto por ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis: 

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS 

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA 

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO 

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 
OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício 

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de 

uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da 

retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º 

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03). 

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 ( EC 20/98 ) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$ 1.200,00 

(um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas mensais dos 

benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais, e que 
sofreram limitação pelas regras legais de concessão e reajuste dos proventos. 
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Destaque-se, dos fundamentos versados no judicioso voto proferido pela Exma. Ministra Relatora, que "(...) não se há 

falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI da Constituição) ou no princípio da irretroatividade das 

leis (...)", até porquê o pedido revisional pontua que o reajuste pretendido deve efetivar-se a partir do momento em que 

fixados os novos limites máximos retroaludidos. 

Acresço, outrossim, que a revisão de benefícios tais como os das partes autoras JOSÉ LOURIVAL GALVÃO, IRINEU 

ALVES E EDERLINDO PUGLIESA SOBRINHO, inicialmente glosados pelo valor-teto, acabam por fazer cumprir o 

princípio constitucional da preservação do valor real, insculpido no artigo 201, parágrafo 4º, da CF/88. 

Ressalte-se a existência de Ação Civil Pública aforada pelo Ministério Público Federal e pelo Sindicato Nacional dos 

Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical, perante o Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo, 

em cujos autos foi deferida antecipação dos efeitos da tutela, para que o INSS proceda ao recálculo de todos os 

benefícios atingidos pelo julgamento do RE nº 564.354. Outrossim, esclareço que, nos autos do Agravo de Instrumento 

nº 2011.03.00.015619-6/SP, interposto pelo INSS nesta Corte contra o referido decisório que antecipou a tutela, em 

sede de ACP, foi proposto pela autarquia um cronograma de revisões e pagamentos das diferenças devidas, nos termos 

de decisão proferida pela Exma. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, em 21.06.2011. Restou determinada a 

baixa dos autos do recurso para homologação e execução em primeira instância. 

Assim, o reajuste descrito na exordial das partes autoras, JOSÉ LOURIVAL GALVÃO, IRINEU ALVES E 

EDERLINDO PUGLIESA SOBRINHO devem ser deferido, nos moldes do decisório do E. STF. 

Deverão as diferenças serem pagas, descontando-se o montante quitado em sede administrativa, observada a prescrição 
quinquenal parcelar. 

No entanto, quanto aos demandantes, OSAMU SOTO E ADIMILSON SANTOS CORREIA, observo, nas cartas de 

concessão colacionadas (fls. 11-12 e 18-19), que a renda mensal inicial dos benefícios das partes autoras não sofreram 

qualquer restrição ao valor do limite máximo considerado à época do deferimento. 

Assim, o pleito de reajuste descrito na exordial deve ser indeferido. 

 

CONSECTÁRIOS. 

 

Esclareço que havendo sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento da verba honorária de seus 

respectivos patronos, em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ, atualizadas monetariamente, além do rateamento, em igual proporção, dos demais ônus legais, nos termos 

do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil. Entretanto, no caso em apreço, nada há a ser distribuído e 

compensado entre as partes, tendo em vista serem as partes autoras beneficiária da justiça gratuita. 

 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 
"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 
a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 
calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação das partes autoras, para 

julgar procedente o pedido, quanto aos autores JOSÉ LOURIVAL GALVÃO, IRINEU ALVES E EDERLINDO 

PUGLIESA SOBRINHO, nos termos retroexpendidos. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. 
Intimem-se. Publique-se. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006988-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006988-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : GRIMALDO FERREIRA BATISTA 

ADVOGADO : MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA SP 

No. ORIG. : 11.00.00033-7 1 Vr POA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 47-52: Não conheço do recurso, uma vez que a decisão de fls. 45 não é passível de reforma (art. 527, parágrafo 

único, do CPC). 

Decorrido o prazo recursal, determino a baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013741-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013741-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : SUELI OLIVEIRA PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00148540620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 360-366: Não conheço do recurso, uma vez que a decisão de fls. 358 não é passível de reforma (art. 527, parágrafo 

único, do CPC). 

Decorrido o prazo recursal, determino a baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se. Publique-se. 
 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018909-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018909-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GUILHERME FELIPE POLLASTRINI STERSE 

ADVOGADO : JOSE RUBENS STERSE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALINHOS SP 

No. ORIG. : 11.00.01673-4 1 Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 92-94: Não conheço do recurso, uma vez que a decisão de fls. 90 não é passível de reforma (art. 527, parágrafo 

único, do CPC). 

Decorrido o prazo recursal, determino a baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 
São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019550-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019550-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARIA IVONE ANVERSA SANCHEZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVANDRO DEMETRIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

No. ORIG. : 11.00.02039-5 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

Fls. 69-72: Não conheço do recurso, uma vez que a decisão de fls. 67 não é passível de reforma (art. 527, parágrafo 

único, do CPC). 

Decorrido o prazo recursal, determino a baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027095-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027095-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ANTONIO LUIZ DOS SANTOS COCA e outro 

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro 

AGRAVANTE : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ 

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00017641720104036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo patrono da parte autora contra decisão que, em processo de execução, 

deferiu o pedido de destacamento, nos ofícios requisitórios de pagamento, dos valores devidos ao advogado subscritor, 

a título de honorários advocatícios contratuais, limitando o valor a 30% (trinta por cento) do proveito econômico da 

parte autora (fls. 150-151). 
Sustentou o agravante, em síntese, que não há previsão constitucional de competência do Juiz Federal para apreciar, de 

ofício, a questão relativa ao valor dos honorários contratuais. O Juízo agiu dolosamente, devendo ser declarada nula a 

decisão. Argumenta que a parte autora anuiu ao contrato de honorários, que foi celebrado em valor fixo, inclusive para 

o caso de haver acordo. As demandas previdenciárias tramitam geralmente por 4 (quatro) ou 5 (cinco) anos, sendo que o 

valor fixo foi contratado em benefício do segurado e não em seu prejuízo. Pede o provimento do recurso para que seja 

destacado do valor a ser pago pelo INSS a verba contratual conforme pactuada. Requer atribuição de efeito suspensivo 

ao recurso (fls. 02-15).  

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e seu § 1º-A do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

E esta é a hipótese do caso vertente.  

Não assiste razão ao agravante. 

Inicialmente, deve-se ressaltar que o Juízo da causa é o competente para apreciar todas as questões envolvidas na 
demanda, salvo as que consubstanciam discussões relativas às exceções do art. 109, inc. I da CF. Não é esta a hipótese 

em litígio, mormente porque honorários advocatícios, ainda que contratuais, possuem natureza de consectário da 

condenação, cumprindo ao Juízo da causa dirimir sobre tais temas, se necessário. 

Também fica rechaçado o argumento de que o Juízo não poderia ter agido sponte propria, pois, o advogado, ao trazer 

para o processo a cópia do contrato de honorários, a fim de que fosse determinado o destacamento da verba pactuada no 

ofício requisitório, submeteu ao Magistrado a apreciação da validade do referido contrato, porquanto é defeso ao Juízo 

ordenar pagamentos baseados em contratos que contenham vícios ou que sejam nulos.  

Nesse sentido, é de se destacar, in casu, que a tabela de honorários da OAB-SP, estabelece para a advocacia 

previdenciária o percentual de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor bruto da condenação ou 

eventual acordo. 

Considerando-se os percentuais indicados na tabela de honorários e os limites éticos que devem nortear a contratação de 

serviços advocatícios, revelam-se abusivos honorários advocatícios estabelecidos além de 30% (trinta por cento) do 

benefício auferido pelo autor, em demandas previdenciárias. 
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Em recente julgamento, a Terceira Turma do C. STJ, fixou honorários contratuais em 30% (trinta por cento) sobre a 

condenação total obtida, em ação para concessão de pensão por morte, consoante o voto da Ministra Nancy Andrighi, 

cuja ementa abaixo se transcreve, bem como trecho da fundamentação: 

 

EMENTA: 

"DIREITO CIVIL. CONTRATO DE HONORÁRIOS QUOTA LITIS. REMUNERAÇÃO AD EXITUM FIXADA EM 50% 

SOBRE O BENEFÍCIO ECONÔMICO. LESÃO. 

1. A abertura de instância especial alegada não enseja ofensa a Circulares, Resoluções, Portarias, Súmulas ou 

dispositivos inseridos em Regimentos Internos, por não se enquadrarem no conceito de lei federal previsto no art. 105, 

III, "a", da Constituição Federal. Assim, não se pode apreciar recurso especial fundamentado em violação do Código 

de Ética e Disciplina da OAB. 

2. O CDC não se aplica à regulação de contratos de serviços advocatícios. Precedentes. 

3. Consubstanciada lesão a desproporção existente entre as prestações de um contrato no momento da realização do 

negócio, havendo para uma das partes um aproveitamento indevido decorrente da situação de inferioridade da outra 

parte. 

4. O instituto da lesão é passível de reconhecimento também em contratos alatórios, na hipótese em que, ao se 

valorarem os riscos, estes forem inexpressivos para uma das partes, em contraposição àqueles suportados pela outra, 

havendo exploração da situação de inferioridade de um contratante. 
5. Ocorre lesão na hipótese em que um advogado, valendo-se de situação de desespero da parte, firma contrato quota 

litis no qual fixa sua remuneração ad exitum em 50% do benefício econômico gerado pela causa. 

6. Recurso especial conhecido e provido, revisando-se a cláusula contratual que fixou os honorários advocatícios para 

o fim de reduzi-los ao patamar de 30% da condenação obtida." (Resp. 1.155.200-DF, proc. 2009/0169341-4, DJ 

22.02.11, DJE 01.03.11). 

"Reputo, assim, razoável que a cláusula de honorários seja revisada, reduzindo-se seu montante, de 50%, para 30% 

sobre o benefício econômico aferido pela recorrente. Contudo, em observância à orientação contida no art. 35, § 1º do 

CED-OAB, determino que a base de cálculo desses 30% seja o total da condenação imposta ao réu, somados o 

benefício econômico reconhecido à recorrente e os honorários sucumbenciais fixados em favor do recorrido." 

Dessa forma, correta a conduta do Juízo em limitar o montante a ser destacado, haja vista que o segurado, 

hipossuficiente, sobretudo porque está agraciado nos autos principais pela gratuidade de justiça, não pode ser lesado por 

um contrato que se afigura "leonino" e, por consequência, nulo. 

Destaque-se que a condenação devida ao autor restou fixada em R$ 6.026.61 (fls. 149), e o advogado pretende subtrair 

deste valor R$ 5.000,00, os quais, somados aos honorários de sucumbência, de R$ 602,65, totaliza R$ 5.602,65, isto é, 

93,37% do quantum auferido na lide. 

O Judiciário não pode pactuar com essa situação de exploração do segurado hipossuficiente, não havendo como se 

manter um contrato leonino baseado em verdadeiro locupletamento ilícito. 
Ora, o advogado, juntamente com seu cliente, concordou com o acordo proposto pelo INSS (fls. 136), tendo plena 

ciência de que o tempo de seu trabalho foi abreviado, razão pela qual não pode pretender o excessivo montante ainda 

que eventualmente tivesse de percorrer o trâmite recursal e toda a fase de execução.  

Neste caso, o processo foi célere, sendo que a honorária fixada pelo Juiz se mostra adequada, frente aos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, consoante o precedente do C. STJ acima transcrito e outors tantos conforme a 

remansosa jurisprudência.  

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, c.c. art. 33, 

XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002015-10.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.002015-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EROTILDES GARCIA GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MAURICIO DA SILVA 
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No. ORIG. : 08.00.02894-0 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática em ação proposta com vistas à concessão de 

benefício assistencial. 

 

DECIDO. 
 

Os incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, na 

sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

Destarte, impõe-se a rejeição do presente recurso, em face da ausência de quaisquer das circunstâncias 

supramencionadas. 

Quanto à alegação de que os netos da parte autora não fazem parte do núcleo familiar, o que faz com que a renda 

familiar fique acima do valor legal, entendo que o embargante pretende, na verdade, atribuir caráter infringente aos 

presentes embargos declaratórios.  

No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na 

espécie. 

Nesse sentido, a jurisprudência a seguir transcrita: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. 

I - É incompatível com a finalidade dos embargos de declaração, em princípio, a intenção de proceder ao rejulgamento 

da causa. 

II - Ao beneficiário da assistência judiciária vencido pode ser imposta a condenação nos ônus da sucumbência. Apenas 

a exigibilidade do pagamento é que fica suspensa, por cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

III - Embargos rejeitados." (STJ, Rel. Min. Castro Filho, EDRESP 231.137/RS, v.u., j. 04.03.04, DJU 22.03.04, p. 292) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração, em regra, devem acarretar tão-somente um esclarecimento acerca do acórdão 

embargado. Noutro trajeto, caracterizado o pecadilho (omissão, obscuridade ou contradição), podem, 

excepcionalmente, ensejar efeito modificativo. 
II - Inexistente a omissão e a contradição alegada em relação ao acórdão embargado, rejeitam-se os embargos 

declaratórios que, implicitamente, buscam tão-somente rediscutir a matéria de mérito. 

III - Embargos rejeitados." (STJ, Rel. Min. Felix Fischer, EDRESP 482015/MS, v.u., j. 26.08.03, DJU 06.10.03, p. 303) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  
Intimem-se. Publique-se. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004405-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004405-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LAURA SANGALLI MASSUIA 

ADVOGADO : CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00076-6 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 30.10.2009, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora 

rural. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 
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Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 22.03.2009, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 168 meses. 

Para comprovar as alegações, juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 

13.12.1975, qualificando o marido como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o marido da autora possui 
anotação de vínculos urbanos nos períodos de 18.02.1991 a 05.04.1991 (Esteve Irmãos S/A); de 01.03.2000 a 

01.10.2001, de 07.01.2003 a 06.07.2003 e de 18.08.2003 sem data de saída (Prefeitura Municipal de Urânia). 

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1991. Tampouco 

há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 
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QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Por fim, não se nega a possibilidade de extensão com base nos documentos que qualificam o sogro da autora como 

lavrador, em situações em que há prova inequívoca do trabalho em regime de economia familiar. 

Nos presentes autos, contudo, diante das informações constantes no extratro CNIS, indicando o exercício de atividade 

de natureza urbana pelo marido da autora, não restou comprovado o trabalho em regime de economia familiar, pelo que 

incabível a extensão da qualificação de seu sogro.  

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de comprovação dos requisitos legais necessários à 

concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
I. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANA ALICE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00073-9 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 05.08.2009 (fls. 56). 

A sentença, de fls. 118/119 (proferida em 06.01.2011), julgou improcedente o pedido, em razão de o laudo médico 

concluir pela ausência de incapacidade para o trabalho. 

Inconformada, apela a autora, requerendo, preliminarmente, a conversão do julgamento em diligência para a realização 

de nova perícia. Requer sejam avaliadas as suas enfermidades em conjunto com suas limitações pessoais e o contexto 

socioeconômico em que está inserida, não devendo ficar a decisão, pois, adstrita ao resultado da perícia médica. Pugna 

pela concessão de ao menos o auxílio-acidente. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, resta prejudicado o pedido de concessão de auxílio-acidente, eis que tal pleito não consta da inicial, não 

sendo possível inovar o pedido na apelação. 

A preliminar, por sua vez, será analisada com o mérito.  

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo 

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer 

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/54, dos quais destaco: 

-comunicado da Agência da Previdência Social de Catanduva, em 11.11.2008, informando que, em razão de perícia 
médica que constatou inexistência de incapacidade laborativa, seria suspenso o benefício de auxílio-doença em 

30.11.2008 (fls. 11); 

-atestado médico (fls. 13); 

-CTPS (nascimento em 30.03.1963: 48 anos de idade), com registros, de forma descontínua, entre 21.01.1998 e 

14.12.2005, em labor rural (fls. 14/29); 

-cópias de processo anterior entre as partes, concedendo auxílio-doença (fls. 30/54). 

A fls. 69/78, o INSS junta consulta ao sistema Dataprev, indicando que o auxílio-doença mencionado, concedido por 

decisão judicial, teve DIB em 14.07.2003 e confirmada a DCB em 30.11.2008. 

Submeteu-se a requerente a perícia médica (fls. 92/97 - 26.05.2010, complemento a fls. 112). Após histórico e exames, 

o perito atesta quadro álgico na região lombossacral. Conclui que, após período de inaptidão, evoluiu para melhora de 

seu quadro com tratamento clínico medicamentoso, havendo involução da dor; não há incapacidade laborativa, 

considerando que a autora declara exercer as atividades do lar - função que exige esforço físico - de forma irrestrita. 

Quanto à questão do laudo médico pericial e dos aspectos pessoais e socioeconômicos, esclareça-se que cabe ao 

Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a necessidade, para 

formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Além do que, o perito, profissional apto a avaliar as enfermidades da requerente, foi claro ao atestar, após histórico e 

exames, não haver incapacidade laborativa. 
O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido. 

Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que dependam de 

conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

Ademais, a recorrente não apresentou nenhum documento capaz de afastar a idoneidade ou capacidade do experto para 

esse mister, de modo que não há falar em conversão do julgamento em diligência para realizar nova perícia. 

Assim, a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 

8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de 

auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, como requerido, de forma que o direito que 

persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 
3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 
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2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento à apelação da parte autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RENILDO SOUZA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : SANDRA LUCIA DOS SANTOS 

REPRESENTANTE : MARIA RAIMUNDA CAETANO DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : SANDRA LUCIA DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA FIALHO TSUTSUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00021-7 2 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data 

do relatório social (03.11.2008, fl. 117). Correção monetária a partir da data do ajuizamento da ação e juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre os valores em aberto. 

Apelação do INSS às fls. 267-275, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a fixação da correção 

monetária e dos juros de mora de acordo com o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei 11.960/09. 

O autor apelou (fls. 291-294), pleiteando a fixação da DIB na data do requerimento administrativo. 

Com contrarrazões. 
O Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial do recurso do INSS e pelo provimento do recurso do 

autor. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 
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Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 
Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 161-170, concluiu que o "Autor apresenta 

dano estético do abdome, membros superiores (antebraços), membros inferiores, com grandes deformidades das pernas 

e pés de forma definitiva, estando incapacitado para os afazeres habituais e sociais, necessitando de assistência 

permanente de outras pessoas." 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 107-108 e 117-118), tratar-se de pessoa pobre na 

acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, 

composta por 5 pessoas. O requerente, 14 anos, reside com sua mãe, 46 anos, seu pai, 54 anos, vigia noturno, e com os 

irmãos Robério, 18 anos e Renailton, 04 anos. O imóvel é de madeira, construído em área de risco, composto por dois 

quartos, sala, cozinha e banheiro. Os quartos têm chão de terra e os móveis são precários. "O bairro é 

predominantemente rural, área de manancial, não tem rede de esgoto, utilizam água de poço e a luz elétrica é 

clandestina, escoamento sanitário a céu aberto." A única renda da família provém do trabalho do genitor no valor de 

R$750,00 (setecentos e cinqüenta reais) bruto (com os descontos passa a ser de aproximadamente R$415,00 líquido), 
acrescida de R$30,00 do programa Bolsa Família. 

No que tange à regra do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, 

de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, não considero o único meio capaz de 

provar a miserabilidade do autor, fazendo-se necessário verificar outros elementos objetivos. Por oportuno, cabe 

transcrever jurisprudência sobre o assunto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI N° 8.742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, § 3, da Lei 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado como 

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros 

fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, RESP 393836; 5ª Turma; Relator Ministro Felix Fischer; DJ 18/06/2001). 
 

Além do mais, não obstante a ADIN n° 1232/DF tenha sido julgada improcedente, reconhecendo, portanto, 

constitucional o art. 20, § 3, da Lei n° 8.742/93, não se ignora que o salário mínimo vigente no país, de fato, é 

insuficiente para a satisfação dos direitos sociais disciplinados no art. 6° da CF/88, quais sejam: educação, saúde, 

trabalho, lazer, segurança, previdência social, proteção à maternidade e à infância e assistência aos desamparados, não 

se prestando, portanto, a garantir a devida dignidade humana. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9): 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 
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BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09) 

 

Acrescente-se que a perita social é clara em seu parecer, quanto à existência de hipossuficiência, ressaltando que a 

família não consegue suprir suas necessidades básicas (fl. 108). 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (08.08.2002 - fl. 61). 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 
nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento apelação do INSS para fixar 

os critérios de correção monetária e de juros de mora nos termos acima preconizados e dou provimento à apelação do 

autor para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE DE OLIVEIRA CARIAS 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00017-6 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez. 
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A Autarquia foi citada em 16.08.2007 (fls. 44). 

Da decisão de 15.06.2009 (fls. 70), que deferiu a antecipação da tutela para restabelecimento do auxílio-doença, o INSS 

interpôs agravo de instrumento, sendo que esta Egrégia Corte, deu provimento ao recurso (fls. 125 e seguintes). 

A sentença, de fls. 135/137 (proferida em 29.09.2010), julgou improcedente o pedido, em razão de a perícia médica 

concluir que o autor não apresenta incapacidade para o trabalho. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, estar incapacitado para o trabalho, de acordo com os 

atestados médicos que traz aos autos. Requer sejam avaliadas as suas enfermidades em conjunto com suas limitações 

pessoais e o contexto socioeconômico em que está inserido, não ficando a decisão, pois, adstrita ao resultado da perícia 

médica. Considera o laudo médico pericial inapto a atestar a sua real condição de saúde. Pugna pela concessão de um 

dos benefícios pleiteados. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 
descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/18, dos quais destaco: 

-comunicados do INSS, indicando cessação de auxílio-doença em 01.06.2006 (fls. 08/11); 

-atestados e relatórios médicos emitidos por clínica particular (fls. 12/15); 

-CTPS (nascimento em 13.10.1962: 48 anos de idade), com registros, de forma descontínua entre 01.12.1985 e 

03.10.2003, em atividades industriais (fls. 16/18). 

A fls. 53/55, o INSS junta laudos médicos periciais administrativos, de 21.08.2006, 17.10.2006 e 26.12.2006, 

concluindo pela inexistência de incapacidade laborativa. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica judicial (fls. 108/115 - 16.12.2009). Após histórico e exames, o perito 

informa que o autor apresenta "provavelmente" espondiloartrose leve na coluna, cujas manifestações são sazonais. 

Programas de exercícios podem aliviar eventuais dores. Assevera não haver incapacidade para o trabalho. 

Quanto à questão do laudo médico pericial, dos atestados médicos e dos aspectos pessoais e socioeconômicos, 
esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com 

a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Além do que, o perito, profissional apto a avaliar as enfermidades do requerente, foi claro ao atestar, após histórico e 

exames, não haver incapacidade laborativa. 

O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido. 

Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que dependam de 

conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

Ademais, o recorrente não apresentou nenhum documento capaz de afastar a idoneidade ou capacidade do experto para 

esse mister. 

Assim, o autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 

8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de 

auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, como requerido, de forma que o direito que 

persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 
LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 
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PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento à apelação da parte autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia apresentou contestação protocolizada em 14.05.2010 (fls. 77). 

A sentença, de fls. 129/131 (proferida em 14.02.2011), julgou improcedente o pedido, em razão de os laudos médicos 

concluírem pela ausência de incapacidade para o trabalho. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, estar incapacitado para o trabalho. Requer sejam avaliadas as suas 

enfermidades em conjunto com suas limitações pessoais e o contexto socioeconômico em que está inserido, não 

devendo ficar a decisão, pois, adstrita ao resultado da perícia médica. Considera o laudo médico pericial incompleto e 

contraditório, inapto a atestar a sua real condição de saúde. Pugna pela concessão do pedido inicial. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 10/35, dos quais destaco: 

-RG, nascimento em 01.02.1980: atualmente 31 anos de idade (fls. 15); 

-documentos do INSS, destacando concessão de auxílio-doença a partir de 16.02.2008, benefício prorrogado até 

30.06.2009 (fls. 16/25); 
-documentos médicos (fls. 28/34). 
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A fls. 81/83, o INSS junta consulta ao sistema Dataprev. 

Submeteu-se o requerente primeiramente a perícia a cargo de fisioterapeuta (fls. 42/51 - 05.04.2010). Após histórico e 

exames, o perito conclui por resultado positivo para lesões de menisco e de ligamento cruzado; apresentou edema em 

joelho esquerdo, com dificuldade durante a marcha e instabilidade da articulação. Trata-se de incapacidade parcial, com 

prejuízo de 70% de sua capacidade, presente, de acordo com relato do autor, desde cerca de três anos antes da perícia. 

Submeteu-se também a perícia médica a cargo de médico do trabalho (fls. 105/111 - 17.08.2010). Relatado histórico e 

realizados exames, o experto informa que, embora apresente hipertensão arterial, está ela controlada por uso de 

medicação adequada; possui discretíssima limitação da movimentação do joelho esquerdo. Conclui não sofrer o 

requerente de lesão, dano ou doença que o impeça de exercer atividades laborativas: "não há incapacidade a julgar". 

Quanto à questão do laudo médico pericial e dos aspectos pessoais e socioeconômicos, esclareça-se que cabe ao 

Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a necessidade, para 

formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Além do que, o perito, médico do trabalho, profissional apto a avaliar as enfermidades do requerente, foi claro ao 

atestar, após histórico e exames, não haver incapacidade laborativa. 

O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido. 

Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que dependam de 

conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

Ademais, o recorrente não apresentou nenhum documento capaz de afastar a idoneidade ou capacidade do experto para 
esse mister. 

Assim, o autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 

8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de 

auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, como requerido, de forma que o direito que 

persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 
5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 
Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento à apelação da parte autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGOSTINHO DONIZETI DE ANDRADE 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

No. ORIG. : 09.00.00028-5 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 19.03.09, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença, prolatada em 11.11.10, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora. Sentença não submetida ao reexame obrigatório. 

- O INSS apelou. 
- A parte autora recorreu adesivamente. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 
e 43, lei cit). 

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença. 

- No que respeita à alegada invalidez, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que a parte autora é 

portadora de asma e hipertensão arterial (fls. 52-57). 

- Ao tecer considerações sobre os males em questão, concluiu que os mesmos lhe acarretam incapacidade parcial e 

permanente para o labor. 

- Em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou que a proibição ao trabalho se restringe apenas a 

atividades que o exponha aos agentes desencadeadores das crises de asma. 
- Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e 

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez ou em auxílio-doença. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 
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1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de 

forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura 

de arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima 

para os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação 

parcial 3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda 

auditiva por ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 
VI - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 
Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

 

- Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente preenchidos, 

de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. 
Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para 

julgar improcedente o pedido. Prejudicado o recurso adesivo da parte autora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 13.09.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença, prolatada em 28.10.10, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder auxílio-doença à parte 

autora, desde a data da cessação administrativa do benfício, com abono anual, bem como honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Determinou a incidência de juros 

de mora e correção monetária. Sentença não submetida ao reexame obrigatório. 

- A parte autora apelou. Pugnou pela concessão de aposentadoria por invalidez com termo inicial no primeiro 

requerimento administrativo.  
- Apelação do INSS. Pleiteou a modificação do termo inicial do benefício, isenção de custas processuais e a 

modificação dos critérios de fixação dos juros de mora. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 
que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, por meio de cópias de 

CTPS (fls. 14-19) e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, que a parte 

autora trabalhou registrada, em período descontínuos de 03.05.76 a 09.09.09.  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 10.02.10, atestou que a parte autora é portadora de esoliose, 

espondiloartrose, lobalgia e lombociatalgia, estando incapacitada de maneira parcial e permanente para o labor (fls. 

147-149).  
- Cumpre asseverar que o critério para avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- No caso sub exame, apesar do perito ter considerado referida incapacidade como parcial, consignou a impossibilidade 

de realização, pela parte autora de seu labor habitual, como mecânico. Assim, entendo torna-se inexigível a adaptação 

em outra função, pois se trata de pessoa idosa e que exerceu trabalhos braçais durante toda sua vida. Ainda que não 

adoecesse, teria muita dificuldade em conseguir e se adequar a trabalhos mais leves. Abatida, agora, por seus males, 

certamente, não conseguirá se reabilitar em outra atividade. 

- Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao trabalhador rural segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Recurso Especial não conhecido". 

(STJ, RESP nº 965597, UF: PE, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p. 355). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO FÍSICO. 
DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma 

vez que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. 

DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA 

DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 
- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, 

em tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo 

analisar os reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e 

supermercado, como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação 

constante e que não pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, 

não havendo possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual 

mercado de trabalho. Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível 

de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à 

Previdência Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos 

atividade laboral regular, o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do 

requerimento do benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 

da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 
(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 

 

- Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.  
- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ: 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.' (Resp nº 

233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido". 

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.  

1. (...) 

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça". 

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p. 354). 

 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da cessação do auxílio-doença, sendo devida a 

cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de 

totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual 

descontinuidade do benefício.  

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 
seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 
- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 
- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 
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- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a autarquia 

previdenciária a conceder aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91, respeitada a 

regra do art. 201 § 2º, da CF/88 e, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para isentá-lo de 

custas processuais e modificar os critérios de fixação dos juros de mora. Correção monetária conforme acima 
explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024421-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024421-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ARISTON FERREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00130-8 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, com pedido de tutela antecipada na 

forma de restabelecimento de auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 06.10.2006 (fls. 50). 

A fls. 42, em decisão de 05.09.2006, foi deferida a antecipação da tutela, com determinação de restabelecimento do 

auxílio-doença. 

A r. sentença, de fls. 188/191 (proferida em 05.01.2011), julgou procedente a ação, para condenar o INSS a conceder ao 

autor o benefício de auxílio-doença a partir do dia seguinte à data da cessação indevida, sendo mantida a liminar 

concedida. Condenou a Autarquia também ao pagamento dos valores devidos, corrigidos nos termos do Provimento do 

TRF-3, com juros legais. Nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC, e levando-se em consideração os critérios 

estabelecidos em suas alíneas, responderá o Instituto pelo pagamento da honorária, fixada em 10% do somatório das 

parcelas vencidas até a data da sentença, atualizadas (Súmula 111 do STJ), estando isento de custas e despesas 

processuais. Valores pretéritos somente poderão ser cobrados após o trânsito em julgado da sentença. 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, ser portador de enfermidades que analisadas em conjunto com 

seu grau de instrução, sua idade e função de lavrador, determinam incapacidade total e permanente para o trabalho, pelo 

que faz jus à aposentadoria por invalidez. 
Regularmente processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

De início, cumpre ressaltar que a r. sentença deve ser submetida ao reexame necessário, pois não há como aferir o valor 

da condenação, nos termos do § 2º do artigo 475 do CPC. 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as disposições 
legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 15/32, dos quais destaco: 

-cédula de identidade (data de nascimento: 16.12.1964), informando estar, atualmente, com 46 anos de idade (fls. 17); 

-comunicados do INSS, concedendo auxílio-doença previdenciário a partir de 04.10.2004, até 05.05.2006 (fls. 18/19); 

-atestados e exames médicos (fls. 20/28); 

-declaração cadastral de produtor, como arrendatário, área total explorada de 4,8 hectares, início em 14.03.1986 e 

cancelamento em 29.03.1988 (fls. 29/29v); 

-pedidos de talonário de produtor: em 14.03.1986, com validade de inscrição até 24.08.1987; e em 09.04.1991, com 

validade de inscrição até 24.03.1996 (fls. 30/31). 

A fls. 52, a agência da Previdência Social em Presidente Epitácio encaminha ofício, informando o restabelecimento do 

auxílio-doença, por determinação judicial. 

O INSS junta, a fls. 59, extrato do auxílio-doença anteriormente concedido na via administrativa - e reativado 

judicialmente -, na atividade rural, como segurado especial. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 79/82 - 07.07.2007). Após histórico e exames, a perita, em respostas a 

quesitos, atesta sequela de fratura da falange distal do polegar esquerdo, o que provoca diminuição de flexão, 

conseguindo realizar movimento de cerca de 30º; não é caso de invalidez total e permanente; há alguma dificuldade 

para "tirar leite", mas não há impedimento de que trabalhe em sua propriedade. 
Em manifestações a fls. 84/85 e 93/128, o autor requer realização de nova perícia, sendo o pedido deferido pelo juiz a 

quo a fls. 129. 

Submeteu-se a nova perícia médica, a cargo do IMESC (fls. 161/170 - 25.08.2008), referindo ter sofrido agressão em 

2004, com diagnóstico de ferimento no antebraço direito e polegar esquerdo; estava afastado e sob tratamento. Relatado 

histórico e realizados exames, o perito constata quadro de ferimento corto contuso no antebraço direito e no polegar 

esquerdo. Foi submetido a tratamento cirúrgico - com limpeza e tenoplastia de flexores do punho e dedos do membro 

superior direito, além de tenoplastia e reconstituição do primeiro quirodáctilo -, associado a tratamento medicamentoso 

e sessões de fisioterapia. Do visto e exposto, conclui que o autor apresenta incapacidade parcial e permanente para 

exercer suas atividades laborativas habituais, podendo ser readaptado para "função de menor complexidade". 

A fls. 181/186, o INSS junta consulta ao sistema Dataprev, destacando concessão de auxílio-acidente, atividade rural, 

filiação como segurado especial, DIB em 03.05.2006 e DCB em 01.11.2006, cessado por motivo de concessão de outro 

benefício. 

Em nova consulta ao Dataprev, conforme documentos anexos que integram esta decisão, verifico o histórico de perícia 

médica, apontando diagnósticos S64.3 (traumatismo do nervo digital do polegar) e S64.1 (traumatismo do nervo 

mediano ao nível do punho e da mão). 

Como visto, o autor trouxe aos autos início de prova material de seu labor rural, condição reconhecida pela própria 

Autarquia, que lhe concedeu benefícios na qualidade de rural - segurado especial. 
Não obstante não ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, como 

requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, há nos autos elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença. 

Por fim, cumpre saber se o fato de o laudo pericial do IMESC ter atestado incapacidade parcial e permanente para o 

exercício de suas atividades laborativas habituais desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 
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Neste caso, o requerente apresenta quadro de ferimento corto contuso no antebraço direito e no polegar esquerdo. O 

perito conclui por incapacidade parcial e permanente para exercer suas atividades laborativas habituais, podendo ser 

readaptado para "função de menor complexidade". Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e temporária para o 

trabalho, neste período de tratamento e reabilitação para outra função. 

Como visto, o requerente comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina, e que está 

incapacitado total e temporariamente para o trabalho. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 
3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação do auxílio-doença (05.05.2006 - fls. 18), tendo em 

vista que a perícia atesta a persistência de enfermidades que já haviam ensejado a concessão do benefício na via 

administrativa. 

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que constatada 
a incapacidade para o trabalho. Destaco algumas dessas decisões, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.  
- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.  

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez, pois é 

benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.  

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 

8.213/91.  

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

(...) 

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA 

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - A carência e a qualidade de segurada foram comprovadas pelas cópias dos comprovantes de recolhimento como 

contribuinte individual referentes aos períodos de novembro de 1992 a janeiro de 1998, bem como pelas cartas de 

concessão dos auxílios-doença nº 108037057-6, com DIB em 19/4/96, e nº 107728181-9, com DIB em 9/4/97.  

II - A alegada incapacidade da parte autora encontra-se plenamente demonstrada pelo laudo pericial acostado aos 

autos. A segurada encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. Tal incapacidade, aliada a 

outros fatores, como nível sócio-cultural e idade avançada levam à impossibilidade de iniciar outro tipo de atividade 

laborativa  
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III - O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir da data da cessação indevida do auxílio-

doença, eis que comprovada a incapacidade deste então.  

(...) 

(TRF3 - APELREE 200103990069360 - APELREE - 667222 - OITAVA TURMA - DES. FED. NEWTON DE LUCCA - 

DJF3 CJ1 DATA:09/03/2010 PÁGINA: 613) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS 

CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DANO MORAL INDEVIDO.  
- Presentes os pressupostos legais, é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso 

autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de 

dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante. Precedentes.  

- Preenchidos in casu os requisitos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, autorizadores da concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

- A teor do conjunto probatório e do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na 

data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que o autor já estava incapacitado para o trabalho.  

(...) 

(TRF3 - AC 200903990006970 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1387527 - DÉCIMA TURMA - DES. FED. DIVA 

MALERBI - DJF3 CJ1 DATA:13/01/2010 PÁGINA: 3658) 
Esclareça-se que, dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101 da Lei nº 

8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.  

A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício, conforme determinado na r. sentença. 

Esclareça-se que, sendo o benefício devido desde a data da cessação administrativa do auxílio-doença (05.05.2006), por 

ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos por força da antecipação de 

tutela, após o termo inicial, em razão do impedimento de cumulação. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, 

apenas para fixar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado, e, com 

fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso do autor. Mantenho a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 05.05.2006 (data da cessação do auxílio-doença), no valor de um salário 
mínimo, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101 da Lei nº 8.213/91 e 71da Lei nº 8.212/91, dado o caráter 

temporário do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 09.00.00171-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática em ação proposta com vistas à manutenção do 

pagamento de pensão por morte, com pedido de tutela antecipada.  
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Aduz o embargante, em síntese, que o decisum é omisso quanto à à análise do novo entendimento deste Egrégio 

Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

Os incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, na 

sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

Destarte, impõe-se a rejeição do presente recurso, em face da ausência de quaisquer das circunstâncias 

supramencionadas. 

Quanto à alegação de omissão quanto à análise de novo entendimento deste Tribunal, entendo que o embargante 

pretende, na verdade, atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios.  

No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na 

espécie. 

Nesse sentido, a jurisprudência a seguir transcrita: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. 

I - É incompatível com a finalidade dos embargos de declaração, em princípio, a intenção de proceder ao rejulgamento 

da causa. 

II - Ao beneficiário da assistência judiciária vencido pode ser imposta a condenação nos ônus da sucumbência. Apenas 

a exigibilidade do pagamento é que fica suspensa, por cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

III - Embargos rejeitados." (STJ, Rel. Min. Castro Filho, EDRESP 231.137/RS, v.u., j. 04.03.04, DJU 22.03.04, p. 292) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. 
I - Os embargos de declaração, em regra, devem acarretar tão-somente um esclarecimento acerca do acórdão 

embargado. Noutro trajeto, caracterizado o pecadilho (omissão, obscuridade ou contradição), podem, 

excepcionalmente, ensejar efeito modificativo. 

II - Inexistente a omissão e a contradição alegada em relação ao acórdão embargado, rejeitam-se os embargos 

declaratórios que, implicitamente, buscam tão-somente rediscutir a matéria de mérito. 

III - Embargos rejeitados." (STJ, Rel. Min. Felix Fischer, EDRESP 482015/MS, v.u., j. 26.08.03, DJU 06.10.03, p. 303) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  
Intimem-se. Publique-se. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026225-28.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.026225-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DE LOURDES PEREIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO PEREIRA MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DJALMA FELIX DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.06.00068-8 1 Vr BANDEIRANTES/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

- Depoimentos testemunhais. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a assistência judiciária gratuita. 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 
- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 
serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento, celebrado em 29.01.72 , cuja profissão declarada à 

época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 12). Cumpre asseverar que consta no referido documento averbação no verso, 

cujo teor não foi colacionado nos autos. Segundo depoimento da parte autora, vive maritalmente desde o ano de 2000 

com Aparício Antônio dos Santos. Colacionou aos autos CTPS do companheiro, com registro de labor rural em 

01.07.00 a 01.04.01 (fls. 15) e contribuição sindical de agricultor em regime de economia familiar do exercício de 2009 

(fls. 17). 

- No entanto, observa-se em pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, que a parte autora possui vínculos 

considerados urbanos: de 29.11.88 a 12.12.88, como faxineira, e de 14.09.93 a 01.06.94, como operadora de máquinas 

ou equipamentos (produtos em série). 

- Apontados vínculos impossibilitam a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade à autora. 

- Ademais, os depoimentos testemunhais não robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural: a 

testemunha EDNA LEMES CARDOSO foi imprecisa quanto ao período em que a demandante exerce atividades rurais, 

assegurando apenas que ela sempre p exerceu. Já OSVALDO BRITO afirmou que conhece a parte autora desde o ano 
de 2002, e que até os dias atuais ela labora no campo. 

- "In casu", embora se constate que houve o implemento da condição etária, o início de prova material colacionado não 

foi devidamente corroborado pelas testemunhas. 

- Conclui-se, portanto, que a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o 

fez quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados e depoimentos 

testemunhais apresentam-se contraditórios. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte 

autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026465-17.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026465-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : STEFANY COELHO TEIXEIRA incapaz e outro 

 
: KAWAM COELHO TEIXEIRA incapaz 

ADVOGADO : VÂNIA DE CÁSSIA VAZARIN ENDO 

REPRESENTANTE : EDNA MARIA DOS SANTOS COELHO 

ADVOGADO : VÂNIA DE CÁSSIA VAZARIN ENDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00112-2 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que julgou improcedente pedido de concessão de auxílio-reclusão. 

Sustentam, os apelantes, a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício, pois o recluso auferia salário 

com valor inferior à limitação imposta pelo art. 13 da EC 20/98, se qualificando como segurado de baixa renda. 

Com contrarrazões. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 160-161). 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O auxílio-reclusão tem, por escopo, amparar aqueles que dependiam economicamente do segurado recluso. A 
Constituição de 1988 prescreveu, expressamente (artigo 201, inciso I), a cobertura das necessidades básicas decorrentes 

da reclusão. Em sua redação originária, tratava-se de contingência a ser amparada pela Previdência Social. Com o 

advento da Emenda Constitucional n° 20/98, o referido benefício sofreu restrição, passando a ser devido apenas aos 

dependentes do segurado de baixa renda. 

Para obter sua implementação, mister o preenchimento de cinco requisitos, sendo os dois primeiros comuns à pensão 

por morte: qualidade de segurado do recluso, dependência econômica dos beneficiários, efetivo recolhimento à prisão, 

baixa renda e ausência de remuneração paga pela empresa ou de percepção de auxílio-doença ou de abono de 

permanência em serviço (extinto pela Lei n° 8.870, de 15.04.94). Dispensada está, portanto, a demonstração do período 

de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

Em conformidade com o dispositivo acima transcrito, depreende-se que, sendo pessoa beneficiária filho menor de 21 

anos, a dependência é presumida. No caso, os autores STEFANY COELHO TEIXEIRA E KAWAM COELHO 

TEIXEIRA demonstram a condição de filhos do recluso, por meio das cédulas de identidade anexadas aos autos às fls. 

18-19. 

No tocante ao segundo requisito, a condição de segurado do recluso restou suficientemente demonstrada, conforme 

documentação juntada aos autos, notadamente às fls. 73-78. 

Com relação ao terceiro requisito, consta dos autos, às fl. 23, atestado de permanência carcerária, no sentido de que, 

desde 30.06.2010, Valdir Aparecido Teixeira, encontrava-se efetivamente recolhido à prisão. 
No concernente ao requisito da baixa renda, esta magistrada já chegou a decidir que o auxílio-reclusão era devido, a 

bem da verdade, aos dependentes do segurado, conforme artigos 18, inciso II, alínea "b", e 80, caput, da Lei n.º 

8.213/91, motivo pelo qual a renda a ser considerada, na época da prisão, só poderia ser a dos dependentes, e não a do 

próprio segurado, tendo a regulamentação infralegal extrapolado sua função ao definir a remuneração do segurado 

como limite para a concessão do benefício em tela. 

Ocorre, contudo, que o Supremo Tribunal Federal decidiu, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 587.365-0/SC, que é a renda do segurado que deve ser utilizada como parâmetro para concessão do 
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benefício, e não a de seus dependentes, reconhecendo, ainda, que o artigo 116 do Decreto n.º 3.048/99 não padece de 

vício de inconstitucionalidade. 

Improfícuo insistir em posicionamento oposto ao da Excelsa Corte reunida em plenário. Assim, com vistas à 

uniformidade do Direito e à pacificação dos litígios, curvo ao entendimento do Augusto Pretório, considerando que o 

requisito da baixa renda, de resto verticalmente compatível com a Carta Política, deve ser aferido em relação ao 

segurado recluso. 

Pelos elementos apresentados nos autos, Valdir Aparecido Teixeira foi admitido em maio de 2010 junto à empresa 

denominada "Noble Brasil S/A", com remuneração referente ao mês de junho de 2010 no valor de R$1.525,90 (um mil, 

quinhentos e vinte e cinco reais e noventa centavos), conforme consta às fls. 73. Ocorrida a prisão em 30.06.2010, o 

segurado deu entrada na Cadeia Pública de Votuporanga, denotando-se sua permanência no cárcere até 26.07.2010, 

conforme atestados de permanência e conduta carcerária (fls. 23 e 63). 

Assim, considerando-se o teto máximo fixado pela Portaria MPS nº 350/2009 (vigente à época da detenção), para 

concessão de auxílio-reclusão, em R$798,30 (setecentos e noventa e oito reais e trinta centavos), e que o último salário 

recebido pelo segurado recluso extrapola tal valor, seus dependentes não faz jus ao benefício pleiteado. 

De rigor, portanto, o decreto de improcedência integral do pedido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028648-58.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028648-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JORGINA MATILDE RIBEIRO CORREIA 

ADVOGADO : IVANI AMBROSIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00003-4 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 14.10.2010 (fls. 24v). 

A r. sentença, de fls. 45/45v (proferida em 12.04.2011), julgou a ação improcedente, diante da não comprovação da 

carência pelo período legalmente exigido. 

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o efetivo 

labor rural. 
Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 06/16 e 21, dos quais destaco: 

- certidão de casamento (nascimento em 15.08.1955) em 21.12.1985, qualificando o marido como lavrador (fls. 08); 

- comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via 

administrativa em 08.09.2010 (fls. 21). 

A Autarquia juntou, a fls. 31/37, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios do cônjuge, 

de forma descontinua, de 01.10.1991 a 10.08.2001, em atividade rural e que a requerente recebe pensão por morte de 

rurícola desde 10.08.2001. 

Os depoimentos das testemunhas, fls. 47/48, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela 

autora. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 
conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 
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Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2010, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

174 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é remota (de 1985 a 2001), e não há nenhum início de prova 

indicando que a autora exercia atividade rural em data próxima ao momento que completou o requisito etário. 

Observa-se que os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Verifico que a requerente não pode se valer da qualificação de lavrador de seu marido, uma vez que ele faleceu há mais 

de 10 anos, quando a autora possuía apenas 46 anos, não havendo nenhum documento indicando que a demandante 

exerceu atividade rural após esse período. 

Com o falecimento do marido faz cessar a presunção de que a autora o acompanhava nas lides rurais, sendo necessário 
que a requerente apresente início de prova material, em seu próprio nome, para comprovar o exercício do trabalho rural, 

não sendo possível lhe estender tal qualidade apenas através da prova testemunhal 

Além do que, não foi juntado um documento sequer qualificando a autora como lavradora. 

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 
que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDRESSA INGRID GOULART incapaz 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REPRESENTANTE : NILZA APARECIDA INOCENCIO PIMENTA 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

No. ORIG. : 08.00.00189-9 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando o restabelecimento do benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, 

sob o fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência mental, desde a data da cessação ocorrida em 

05.09.2006. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a antecipação dos efeitos da tutela. Benefício concedido desde a 

data da cessação indevida. 

O INSS interpôs apelação, requerendo reforma parcial da sentença, a fim de que seja alterada a data do início do 

benefício para a juntada do estudo social (01.03.2010). 

Com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

A divergência restringe-se ao termo inicial do benefício, fixado na sentença desde a data da cessação indevida. 

O termo inicial para restabelecimento do benefício assistencial, em regra, é a data de sua cessação, desde que o quadro 

de incapacidade e de risco social apresentado pelo requerente naquele momento que ensejou a concessão do amparo 

social, seja o mesmo do demonstrado em Juízo. 

Consta dos autos que o benefício foi cessado pela constatação de que a renda per capita era superior ao limite legal. 

De fato, quando do ajuizamento da ação, o núcleo familiar era composto por cinco pessoas, com renda comprovada de 

R$1.033,72 bruto, e R$701,31 líquido (fl. 39), proveniente do trabalho do sr. Valdir. Daí, conclui-se que a renda per 

capita era superior ao limite legal. 
Contudo, verifica-se que a situação econômica da requerente mudou conforme constatado pelo estudo social, de fls. 

148-150, realizado em 25.02.2010, o qual revelou que a autora atualmente reside com sua curadora e dois irmãos, 

menores, sendo a única renda da família proveniente do trabalho da curadora, no valor de R$300,00. 

Sendo assim, o benefício é devido a partir da data da citação. 

Posto isso, com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

fixar o termo inicial do benefício, na data da citação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032348-42.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032348-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS CARRARO 

ADVOGADO : MIGUEL AUGUSTO GONÇALVES DE PAULI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2921/5450 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00149-7 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, por não ter a autora preenchido um dos requisitos necessários à concessão 

do benefício, ou seja, a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Apelação do requerente, pugnando pela reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 
No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

De acordo com o laudo médico-pericial de fls. 110-114, o perito concluiu que "as doenças apresentadas pelo 

periciado não geraram incapacidade laboral para exercer suas atividades habituais e apresenta aptidão para os 

atos da vida diária." 
Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito, 

comprova-se, alternativamente, ou o requisito etário, ou a incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, 
assim, não comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, desnecessária a comprovação da 

miserabilidade 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033686-51.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033686-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FILIPE BERNARDO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00192-0 1 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte de filho. 

Foram carreados aos autos documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Testemunhas. 

Sentença de procedência do pedido. Não foi determinada a remessa oficial. 
Apelação da parte autora pugnando pela majoração da verba honorária. 

O INSS apelou pela improcedência do pedido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende a concessão de pensão em virtude da morte de seu filho, Paulo Sérgio Ribeiro da Silva, falecido 

em 05.08.07. Argumentou que ele, à época do passamento, era segurado da Previdência Social e que dele dependia 

economicamente. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 05.08.07 (fls. 

22), disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 10.12.97. 
Depreende-se da análise do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

No que concerne à qualidade de segurado do falecido, restou demonstrado que ele estava aposentado desde 12.12.97. 

Era segurado, nos termos do art. 15, inc. I, da Lei 8.213/91. 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 

Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 

demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 

Nestes termos, verifica-se que foi acostada certidão de óbito do falecido, aos 15.06.06, em cuja qualificação civil 

evidencia-se que era solteiro e residia na Rua João Teodoro de Moraes, nº 477, Altos de Sumaré/SP, mesmo endereço 

da genitora (fls. 06 e 22). 

Não juntou documentos que demonstrem dependência econômica da parte autora em relação ao filho falecido, pois não 

revelam conteúdo econômico. 
Finalmente, as testemunhas não corroboraram a dependência econômica, pois afirmaram que morava na residência o 

falecido, outra filha da autora e que a autora recebe aposentadoria no valor de um salário mínimo. 
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Assim, o conjunto probatório não revela dependência econômica da parte autora em relação ao finado. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar 

improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033823-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033823-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO DE ARAUJO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELINA LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VILMA POZZANI 

 
: REGINA CELIA CANDIDO GREGORIO 

No. ORIG. : 10.00.00026-0 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, em virtude do 

falecimento do companheiro.  

Documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Testemunhas. 

A sentença, prolatada aos 20.04.11, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, desde a data do requerimento administrativo (12.09.06), prestações em atraso corrigidas monetariamente, juros 

de mora, honorários advocatícios de 20% (vonte por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

Isenção de custas. Foi determinada a remessa oficial e concedida a antecipação de tutela. 

Apelação do INSS. 

Contrarrazões. 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

 
DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Da análise do recurso interposto pelo INSS, depreende-se da leitura dos autos que os fundamentos da insurgência da 

parte autora estão dissociados da decisão extintiva de fls. 171-174, infringindo, destarte, pressuposto de admissibilidade 

intrínseco do recurso de apelação consubstanciado no interesse em recorrer. 

Assim, não há como conhecer do recurso, vez que não atendeu ao disposto nos arts. 514 e 515 do Código de Processo 

Civil. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar 

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 
19.07.06, consoante certidão de fls.61, disciplina o benefício a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações 

da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 
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Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74, lei cit.).  

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da mesma Lei. 

No tocante à comprovação da qualidade de segurado do de cujus, resta demonstrada, na medida em que, por ocasião do 

passamento, o companheiro da parte autora recebia aposentadoria por invalidez, NB 1122104488 (pesquisa ao sistema 

Plenus realizada nesta data).  

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

Quanto à dependência, o art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91 assegura o direito colimado pela parte autora, 

companheira do de cujus. 

Segundo o dispositivo em epígrafe, a companheira assume a situação jurídica de dependente, para fins previdenciários, 

desde que esteja caracterizada a união estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária, contudo, a 

comprovação de lapso temporal de vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência econômica, uma vez 

que esta é presumida. 
In casu, compõem o conjunto probatório produzido: certidão de óbito do segurado falecido, dando conta de que era 

solteiro, residia na Rua Jurandir Guinther, 303, Jardim Tamoio Jundiaí/SP, mesmo endereço da requerente (fls. 61 e 

17); cópias registros no 2º Cartório de Registros de Imóveis de Jundiaí em nome dos dois (fls. 62-75); documentos 

referentes ao filho da requerente demonstrando participação do falecido como responsável (fls. 45-54) 

A par da documentação, foram ouvidas, ainda, duas testemunhas, às fls. 164-169, as quais corroboraram a alegação de 

união estável entre a parte autora e o de cujus, até a data do passamento. 

De outro vórtice, dispõe o art. 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99 que a comprovação da união estável far-se-á, dentre 

outros meios, por: "certidão de nascimento de filho havido em comum" (inc. I); "prova de mesmo domicílio" (inc. VII) 

e, notadamente, "quaisquer outros (documentos) que possam levar à convicção do fato a comprovar" (inc. XVII). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como prova material. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão: 

 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO).  

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil).  

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente.  

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.  

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento. (STJ, Resp 783697, proc. 
200501580257, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, v.u., DJ 09.10.06, p. 00372). 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, aos 12.09.06, visto que 

o mesmo foi realizado após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito (art. 74. II, Lei 8.213/91).  

No que pertine à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 
Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

Referentemente à verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem 

se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 20% (vinte por cento) para 10% 

(dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 
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§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 
Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 
moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, por ser manifestamente inadmissível, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, 

para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos 

da Súmula 111 do STJ e modificar os critérios de fixação dos juros de mora conforme explicitado acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 
São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034293-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034293-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRANDINA APARECIDA DE MORAES FERREIRA 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

No. ORIG. : 10.00.00079-1 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de esposa de Vicente Ferreira, falecido em 30.10.03 (fls. 47), 

busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural.  

- Documentos. 

- Assistência judiciária gratuita. 
- A sentença julgou procedente o pedido. Não foi determinada a remessa oficial. 

- O INSS interpôs apelação. 

- Contrarrazões. 

- Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.  

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (artigo 

5º, LV, da CF). 

- Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 
duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (artigo 60, § 

4º, IV, da CF). 

- Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (artigo 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

- Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (artigo 5º, I, da CF).  

- Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado, para que tenha 

efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar as suas 

defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado, deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

- Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização de instrução probatória e audiência de instrução 

para colheita de prova testemunhal, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao 

contrário, caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes 

que lhe são outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil. 
- Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito à pensão por morte, mister se faz a 

constatação, dentre outras provas, por meio da prova testemunhal, se o de cujus efetivamente trabalhou no campo, 

corroborando, assim, o início de prova material apresentado. 

- A jurisprudência está pacificada nesse rumo: 

 

"PROCESSUAL - PROVA TESTEMUNHAL - PRODUÇÃO - INDEFERIMENTO - AMPLA DEFESA. 

Não se pode negar a produção da prova testemunhal sob pena de ferir os princípios do contraditório e da ampla 

defesa, consagrados na Constituição. 

Recurso provido." (STJ, Resp 164219/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, v.u., DJ 24.08.98, p. 21).  
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"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA 

REALIZAÇÃO DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE 

JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO. 

1. Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase instrutória, 

realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo juiz de primeira 

instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das referidas provas por 

haver elementos suficientes para a solução da contenda. 

2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à fase de 

instrução. 

(...) 

6. O indeferimento de realização de provas, possibilidade oferecida pelo art. 130 do CPC, não está ao livre arbítrio do 

juiz, devendo ocorrer apenas, e de forma motivada, quando forem dispensáveis e de caráter meramente protelatório. 

7. Verificado, pela Corte revisional, o cerceamento de defesa pelo indeferimento da realização de prova requerida pela 

parte somada à insuficiência dos fundamentos de seu indeferimento, há de se reparar o erro, garantindo-se o 

constitucional direito à ampla defesa. 

(...) 

11. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, Resp 637547/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 

13.09.04, p. 186). 
 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DECLARO NULA, DE OFÍCIO, A R. 

SENTENÇA, ante a ausência da oitiva de testemunhas. Determino a remessa dos autos para a primeira instância, a fim 

de que seja realizada a audiência de instrução e a prova oral, e, posteriormente, seja exarada outra sentença. 

Prejudicada a apelação do INSS.  
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos a primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034458-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034458-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : BENEDITA DE FATIMA BOUCAS 

ADVOGADO : ADILSON GALLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00137-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

- Cuida-se de ação com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Laudo médico judicial. 

- Depoimentos testemunhais. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora apelou. Pleiteou a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 
por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 
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que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 
- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado aos 06.11.09, atestou que a parte autora é portadora de 

espondiloartrose, espondilolistese e protusão discal, estando incapacitada de maneira total e permanente (fls. 71-75). 

- No tocante à qualidade de segurada e carência, a parte autora juntou aos autos cópias da sua CTPS, com vínculos 

empregatícios exercidos em atividade rural, em períodos descontínuos de 01.06.74 a 12.12.96 (fls. 14-18). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 
portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Contudo, não faz jus ao benefício pleiteado. 

- De efeito, as testemunhas, ouvidas em 01.09.10, prestaram depoimentos coerentes e ratificaram as alegações da 

inicial, no sentido de que conhecem a parte autora há muitos anos. Afirmaram que ela sempre exerceu atividade 

campesina, deixando o trabalho há, quatro anos em virtude de problemas de saúde (fls. 87-88). 

- Ressalte-se que, restou consignado, no laudo médico elaborado em 06.11.09 (resposta ao quesito "29" formulado pelo 

INSS), que a eclosão do quadro patológico se deu em maio de 2008 (fls. 71). Referida afirmação se confirma pelo 

documento médico de fls. 21. 

- Verifica-se, portanto, a perda da qualidade de segurada, pela ausência de contribuições por um lapso de tempo 

superior a 12 (doze) meses, desde a data da cessação de seu último vínculo empregatício e a data do surgimento de sua 

moléstia.  

- Destaque-se que o "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser 

estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem 

interrupção, ou o desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, o que não ocorre no caso presente. 

- Ademais, nenhum outro elemento probatório foi trazido aos autos, que pudesse comprovar a persistência da qualidade 

de segurada da parte autora. 
- Vislumbra-se, portanto, que ela não tem direito à percepção do benefício requerido. Nessa diretriz posiciona-se a 

jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADA OBRIGATÓRIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. (...). 

2. A data de saída da última atividade protegida por relação de emprego da autora se deu em 12 de dezembro de 1992. 

Portanto, ao procurar a assistência médica para o mal de que padecia em 26 de outubro de 1995, 34 meses depois, a 

mesma não mais detinha a qualidade de segurada junto à Previdência Social. 

3. (...). 
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4. Não preenchidos os requisitos cumulativos, improcede o pedido da autora. 

5. Recurso a que se nega provimento".  

(TRF 3ª Região, AC nº 347488, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 13.01.05, p. 102). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

4 - A qualidade de segurado não restou demonstrada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a 

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado. 

5 - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 815436, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJU 09.12.04, p. 464). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.  

I - A apelante perdeu a qualidade de segurada da Previdência Social, já que a última atividade por ela exercida datou 

de 21.01.97 a 01.10.97 e o pedido na esfera administrativa para a concessão de auxílio-doença deu-se tão somente em 

16.04.99, quando já transcorrido o prazo estatuído no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, o qual aplica-se à hipóteses, em 

razão da autora não possuir mais de 120 contribuições mensais sem interrupção, nos moldes do estatuído no § 1º, do 

art. 15, da lei em referência. 

(...). 
IV - Apelação da autora improvida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 905338, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 08.11.04, p. 639). 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034569-95.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034569-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSIAS ROCHA PEDROZO 

ADVOGADO : RONALDO ARDENGHE 

No. ORIG. : 10.00.00014-7 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- A sentença julgou procedente o pedido. Não foi determinada a remessa oficial.  

- Apelação do INSS. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 
DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 02.08.10, por "expert" nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de doença crônica degenerativa da coluna lombo sacra e consolidação da fratura do osso da bacia. Entretanto, 

asseverou o perito que não apresenta incapacidade para a atividade laborativa (fls. 49). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 
sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 
(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 
1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 
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(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a demandante ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para 

julgar improcedente o pedido.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034610-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034610-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DE LOURDES APARECIDA ARLINDO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00121-0 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 

art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 
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"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 
parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 
nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente." 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O estudo social, realizado em 13.10.09, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 05 (cinco) pessoas: 

Maria de Lurdes (parte autora); João (esposo), aposentado, percebendo 1 (um) salário mínimo por mês; Paulo Celso 

(filho), que trabalha na Prefeitura, recebendo 1 (um) salário mínimo por mês; Ricardo Alexandre (filho), desempregado 
e; Leda Maria (filha), desempregada. Residem em imóvel próprio (fls. 75-78). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034695-48.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034695-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOCELINE DE OLIVEIRA VACONCELOS 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00096-6 2 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a requerente sempre laborou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A r. sentença, de fls. 49/50 (proferida em 18.04.2011), julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova 
material. 

Inconformada apela a autora, sustentando que com o julgamento antecipado da lide, houve cerceamento de defesa. 

Requer a anulação da sentença. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, para fins de aposentadoria por idade, funda-se apenas 

no documento de fls. 17/18, do quais destaco: RG da autora (nascimento em 07.02.1947). 

O único documento juntado não traz nenhum indício de que a autora tenha desenvolvido trabalho rural e nem pode ser 

considerado como início de prova material. 

Segundo a Súmula 149, do S.T.J., "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, 

para efeito de obtenção de benefício previdenciário". 

Logo, impossível o deferimento do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do C.P.C., nego seguimento ao recurso. Isento(a) de custas e de honorária, 

por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034751-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034751-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MIRYA LUMENA BITTENCOURT AVELLAR 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00174-2 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-

acidente. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para, preliminarmente, alegar nulidade da sentença. Afirmou que está incapacitada 

para o exercício de qualquer atividade laborativa. Requereu a reforma da r. sentença. 
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- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, merece rejeição a preliminar suscitada. 

- Pede a demandante, em breve síntese, a elaboração de novo laudo. 

- Contudo, no caso presente, para averiguação sobre a existência de incapacidade laborativa, o Juízo a quo determinou a 

realização de perícia judicial, a qual foi levada a efeito por perito de sua confiança. 

- Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar 

as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

- É certo que há possibilidade de realização de nova perícia , cingindo-se, entretanto, à hipótese da matéria não estar 

suficientemente esclarecida no laudo apresentado. 

- Compulsando os autos, verifica-se que o laudo pericial foi devidamente apresentado e respondidos os quesitos 

formulados pelas partes, restando esclarecida a questão referente à capacidade laboral da demandante. 

- Assim, não há cogitar da necessidade de produção de novo laudo pericial, não sendo dado olvidar a possibilidade que 

o diploma processual confere às partes de colacionar aos autos, oportunamente, pareceres de assistentes técnicos de sua 

confiança (artigos 421 e 422 do CPC). 

- Com efeito, cumpre destacar o teor dos artigos 437 e 438, ambos do Código de Processo Civil, in verbis: 
"Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia , quando a 

matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida. 

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir eventual 

omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu." 

 

- Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência 

da prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial foi elaborada com 

esmero, mostrando-se hábil a comprovar a presença do requisito incapacidade. 

- Nesse sentido o posicionamento do E STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ROL DE TESTEMUNHAS - PRAZO PARA DEPÓSITO - TESTEMUNHA RESIDENTE EM 

OUTRA COMARCA - IRRELEVÂNCIA - PEDIDO DE NOVA PERÍCIA - DECISÃO JUDICIAL ACERCA DE SUA 

NECESSIDADE - FACULDADE DO JUIZ - SUMULA 07/STJ. 

I - O qüinqüídio legal para depósito do rol de testemunhas é prazo instituído em favor da outra parte, a fim de dar-lhe 

ciência acerca das pessoas que vão depor, não havendo exceção legal com relação às pessoas que devem ser ouvidas 

por meio de precatória. O artigo 410, II, do Código de Processo Civil não altera o prazo instituído pelo artigo 407, 

mas apenas dispensa as testemunhas inquiridas por carta do dever de depor perante o juiz da causa. 
II - Cabe ao juiz decidir quais as provas pertinentes ao deslinde da controvérsia e quais devem ser indeferidas, por 

desnecessárias, não constituindo cerceamento de defesa a negativa de nova perícia , considerada desnecessária pelo 

magistrado. A lei processual o autoriza, mas não lhe impõe, como diretor do processo, determinar a realização de nova 

prova técnica. 

III - Tendo o tribunal a quo decidido expressamente que estava correta a decisão do juiz singular, só a ele cabendo 

avaliar a necessidade de nova perícia e tendo o laudo técnico esclarecido toda a matéria, a revisão de tal entendimento 

demandaria o revolvimento de matéria fática e probatória, inadmissível em sede de recurso especial, conforme o 

enunciado da Súmula 07 da jurisprudência da Corte. 

Recurso especial não conhecido, com ressalvas quanto à terminologia". (STJ - RESP 331084/MG, 3ª Turma, Rel. Min. 

Castro Filho, v.u., j. 21.10.03, DJ 10.11.03, p. 185) 

 

- Destarte, a realização de nova perícia não se justifica, verificada a suficiência das provas já acostadas aos autos. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 
42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 
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- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 31.08.10, por "expert" nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de espondiloartrose leve de coluna lombar com hérnia discal. Asseverou o perito que não apresenta incapacidade 

para a atividade laborativa (fls. 86-90). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 
(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 
SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 
2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Finalmente, como indenização e independentemente de carência, é assegurado o auxílio-acidente após consolidação de 

lesões decorrentes de acidentes de qualquer natureza, que resultem em sequelas que impliquem redução da capacidade 

laborativa habitual, (art. 26, I, e 86, lei cit). 

- Verifico que, in casu, incabível o pleito de recebimento deste benefício, uma vez que as moléstias apresentadas pela 

parte autora não resultam de acidente algum. 
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- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034754-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034754-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA APARECIDA FELIPE ZERBINATI 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00074-3 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 
Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 23.11.10, por "expert" nomeado, atestou que a parte autora é 

portadora de hipertensão arterial controlada, hálux valgo, espondiloartrose lombar leve com hérnia discal em região 

lombar e espondilose lombar leve. Entretanto, asseverou o perito que não apresenta incapacidade para a atividade 

laborativa (fls. 93-98). 
- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2937/5450 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 
- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 
8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034810-69.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034810-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ROSA FERNANDES RIBAS e outros 
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: ROSANGELA RIBAS GOMES 

 
: REGINALDO RIBAS GOMES 

 
: REINALDO RIBAS GOMES 

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00066-2 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por ROSA FERNANDES RIBAS e outros em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de companheiro e genitor, respectivamente, 

Manoel de Sá Gomes, falecido em 29.08.1996. 

Pedido julgado improcedente. 
A autora apelou, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Tratando-se de pedido de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a Lei nº 

8.213/91, nos termos da Súmula 340 do Superior Tribunal de Justiça. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica e 

qualidade de segurado do falecido. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra do 

artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

No caso em análise, conforme anotações da CTPS e cálculo elaborado pela contadoria do Juizado Especial Federal 

Previdenciário (fls. 41/70), o último contrato de trabalho do falecido foi rescindido em 04.10.1993. 

Considerando o teor do artigo 15, inciso II e parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, perde a qualidade de segurado quem 

deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado por até 

24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção 

que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado desempregado 

comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 
Da análise dos autos, constata-se que o falecido contribuiu para a Previdência Social até outubro de 1993, perdendo a 

qualidade de segurado em dezembro de 1995, já considerada a prorrogação do período de graça do artigo 15, parágrafo 

1º, da Lei nº 8.213/91. 

Portanto, ao falecer, em 29.08.1996, já contava com mais de 2 anos sem o recolhimento de contribuições 

previdenciárias, tendo, pois perdido a qualidade de segurado. 

Como o falecimento ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade, 

visto que não foi cumprido o requisito etário (o de cujus faleceu aos 44 anos de idade), ou por tempo de contribuição, 

não há que se falar na aplicação do disposto no artigo 3º da Lei nº 10.666/03. 

Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DO 

BENEFÍCIO ANTES DO FALECIMENTO DO BENEFICIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE CONFIRMADA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

(...)  

2. Para fazer jus ao benefício, é imprescindível que os dependentes comprovem o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção da pensão por morte: óbito, relação de dependência e qualidade de segurado do falecido. 
3. O art. 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece quais são os beneficiários da pensão por morte, na condição de dependentes 

do segurado, e estipula regras para a obtenção do referido benefício. 

4. Inexiste carência para a pensão por morte, no entanto, exige-se que o de cujus, na data do óbito, não tenha perdido 

a qualidade de segurado. 

(...) 

6. O beneficiário, além do cumprimento dos requisitos específicos à pensão por morte, tem que obedecer as regras e os 

prazos elencados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 para manter a sua qualidade de segurado e, com isso, assegurar o seu 

direito ao benefício previdenciário. 

(...) 

9. A Terceira Seção desta Corte de Justiça Tribunal pacificou sua jurisprudência no sentido de que a perda da 

qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 

(...) 
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11. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 690500/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 01/03/2007, DJ: 26/03/2007, p. 308) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte." (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." 

(Ag no REsp 1019285, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 12/06/2008, DJe: 01/09/2008) 

 

Ademais, ainda que se pudesse cogitar da manutenção da qualidade de segurado em razão de acometimento por doença 

incapacitante, como tem admitido a jurisprudência, cumpria aos autores demonstrar tal circunstância, por meio de um 

conjunto probatório robusto, o que deixaram de fazer. 

Com efeito, os documentos médicos colacionados às fls. 45/46, datados de 23.08.1996 e 12.08.1996, são 
contemporâneos ao óbito, e, por conseguinte, inaptos à comprovação da doença incapacitante à época em que encerrado 

o último vínculo empregatício (outubro de 1993), de modo que não há prova contundente de que o de cujus parou de 

trabalhar por motivo de doença. 

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, posto que não 

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se 

acerca da dependência econômica dos autores em relação ao falecido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intime-se.  

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034875-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034875-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANDREIA MARCIA DE LIMA BERTOLINO 

ADVOGADO : ELISANGELA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00041-4 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas ao restabelecimento do auxílio-doença com posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 
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- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 05.11.10, por "expert" nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de depressão leve. Asseverou o perito que não apresenta incapacidade para a atividade laborativa (fls. 39-42). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 
laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 
- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 
(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 
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- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034944-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034944-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JUAREZ JORGE DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00104-9 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 18.01.11, por "expert" nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de hipertensão arterial sistêmica e obesidade. Entretanto, asseverou o perito que não apresenta incapacidade para a 

atividade laborativa (fls. 78-101). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 
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II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 
- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 
INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 
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2011.03.99.034958-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANGELA RAQUEL AGOSTINHO 

ADVOGADO : APARECIDA BENEDITA CANCIAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00133-3 1 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 20.07.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 
probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença. 

- No que respeita à alegada invalidez, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que a parte autora é 

portadora de síndrome do anticorpo antifosfolípide e hipercoagulabilidade, acidente vascular cerebral isquêmico de 

repetição, dor crônica, transtorno do humor e hipertensão arterial sistêmica controlada (fls. 96-107). 

- Ao tecer considerações sobre os males em questão, concluiu que os mesmos lhe acarretam incapacidade parcial e 

permanente para o labor. 

- Em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou que quanto ao acidente vascular cerebral isquêmico já 

houve recuperação quase completa e que permanece apenas pequena sequela, com prejuízo discreto aos movimentos 

finos em mão direita. 

- Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e 

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez ou em auxílio-doença. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 
requisitos: satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de 

forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura 

de arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima 

para os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação 

parcial 3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda 

auditiva por ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida".  
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(TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

 

- Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente preenchidos, 

de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. 

Não se há falar em omissão do julgado. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA.  
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034963-05.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034963-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO LANZONI 

ADVOGADO : VALMIR MAZZETTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA BARRETO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00071-6 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 27.04.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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- Laudo médico judicial. 

- A sentença, prolatada em 30.06.08, deferiu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS 

a conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, desde a citação, bem como a pagar honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação até o trânsito em julgado do decisum. Determinou, ainda, a 

incidência de correção monetária e de juros de mora. Sentença não submetida ao reexame obrigatório. 

- Apelação da parte autora. Requereu a majoração da verba honorária e a modificação do termo inicial do benefício. 

- O INSS apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, pleiteou a modificação 

dos critérios de fixação da correção monetária e dos juros de mora. Alegou cerceamento de defesa. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Primeiramente, alega o INSS, em breve síntese, cerceamento de defesa por não lhe ter sido dado o direito de resposta 

aos quesitos formulados tempestivamente. 

- Contudo, no caso presente, para averiguação sobre a existência de incapacidade laborativa, o Juízo a quo determinou a 

realização de perícia judicial, a qual foi levada a efeito por perito de sua confiança (fls. 135-138). 
- Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar 

as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

- É certo que há possibilidade de realização de suplementação da perícia, cingindo-se, entretanto, à hipótese da matéria 

não estar suficientemente esclarecida no laudo apresentado. 

- Compulsando os autos, verifica-se que o laudo pericial foi devidamente apresentado e respondidos os quesitos 

formulados pelas partes, restando esclarecida a questão referente à capacidade laboral da demandante. 

- Assim, não há cogitar da necessidade de produção de novo laudo pericial, não sendo dado olvidar a possibilidade que 

o diploma processual confere às partes de colacionar aos autos, oportunamente, pareceres de assistentes técnicos de sua 

confiança (artigos 421 e 422 do CPC). 

- Com efeito, cumpre destacar o teor dos artigos 437 e 438, ambos do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a 

matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida. 

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir eventual 

omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu." 

- Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência 

da prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial foi elaborada com 

esmero, mostrando-se hábil a comprovar a presença do requisito incapacidade. 

- Nesse sentido o posicionamento do E STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ROL DE TESTEMUNHAS - PRAZO PARA DEPÓSITO - TESTEMUNHA RESIDENTE EM 

OUTRA COMARCA - IRRELEVÂNCIA - PEDIDO DE NOVA PERÍCIA - DECISÃO JUDICIAL ACERCA DE SUA 

NECESSIDADE - FACULDADE DO JUIZ - SUMULA 07/STJ. 

I - O qüinqüídio legal para depósito do rol de testemunhas é prazo instituído em favor da outra parte, a fim de dar-lhe 

ciência acerca das pessoas que vão depor, não havendo exceção legal com relação às pessoas que devem ser ouvidas 

por meio de precatória. O artigo 410, II, do Código de Processo Civil não altera o prazo instituído pelo artigo 407, 

mas apenas dispensa as testemunhas inquiridas por carta do dever de depor perante o juiz da causa. 

II - Cabe ao juiz decidir quais as provas pertinentes ao deslinde da controvérsia e quais devem ser indeferidas, por 

desnecessárias, não constituindo cerceamento de defesa a negativa de nova perícia, considerada desnecessária pelo 
magistrado. A lei processual o autoriza, mas não lhe impõe, como diretor do processo, determinar a realização de nova 

prova técnica. 

III - Tendo o tribunal a quo decidido expressamente que estava correta a decisão do juiz singular, só a ele cabendo 

avaliar a necessidade de nova perícia e tendo o laudo técnico esclarecido toda a matéria, a revisão de tal entendimento 

demandaria o revolvimento de matéria fática e probatória, inadmissível em sede de recurso especial, conforme o 

enunciado da Súmula 07 da jurisprudência da Corte. 

Recurso especial não conhecido, com ressalvas quanto à terminologia". (STJ - RESP 331084/MG, 3ª Turma, Rel. Min. 

Castro Filho, v.u., j. 21.10.03, DJ 10.11.03, p. 185) 
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- Destarte, não restou configurado o cerceamento de defesa alegado. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 
que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se que a parte autora 

recebeu administrativamente auxílio-doença no interregno de 26.10.05 até 24.04.06, portanto, em consonância com o 

inciso §1º, artigo 15, da Lei 8213/91. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que a parte autora é portadora de lombociatalgia crônica e 

insuficiência coronariana crônica, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 135-138). 

- Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 
- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. SENTENÇA 

REFORMADA EM PARTE. 
- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 
- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. 

INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL 

ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 

anos, teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar 

operada), concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 
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(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de 

contribuições previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado 

nos autos que a cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado conforme requerido pela parte autora, isto é, desde a data da 

cessação do auxílio-doença, sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois as 

lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão 
administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício. 

- Referentemente à verba honorária, deveria ter sido fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e 

as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, mas para não fazer reformatio in pejus, mantenho conforme estabelecido 

na r. sentença. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 
adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 
- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 
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- Isso posto, REJEITO A PRELIMINAR e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar modificar o termo inicial do 

benefício para a data da cessação administrativa e, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para 

modificar os critérios de fixação da correção monetária e dos juros de mora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035005-54.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035005-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO CESAR BARBOZA 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

No. ORIG. : 10.00.00094-5 2 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 22.10.10, com vistas à concessão de auxílio-doença. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença, prolatada em 13.05.11, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-doença à 

parte autora, desde a cessação administrativa. Sentença não submetida ao reexame obrigatório. 

- O INSS apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito.  

- Contrarrazões.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 
 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit).  

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 
legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença. 

- No que respeita à alegada invalidez, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que a parte autora é 

portadora de lupus eritematoso sintético (fls. 60-62).  
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- Ao tecer considerações sobre os males em questão, concluiu que os mesmos lhe acarretam incapacidade parcial e 

permanente para o labor. 

- Em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou que a proibição ao trabalho se restringe apenas a 

atividades que exijam atividades físicas intensas e não para suas atividades habituais. 

- Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e 

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez ou em auxílio-doença. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de 

forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura 

de arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima 

para os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação 

parcial 3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda 
auditiva por ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 
(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

 

- Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente preenchidos, 

de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. 

Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para 

julgar improcedente o pedido. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035198-69.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035198-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIONILIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DANIELA NEGRAO DE MOURA GIROTO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 05.00.00117-0 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial. 

A fls. 30/33 foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

A Autarquia Federal foi citada em 27.03.2006 (fls. 51 verso). 

A r. sentença de fls. 95/99, proferida em 10.05.2010, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder à 
autora o benefício previdenciário do amparo assistencial, no valor de um salário-mínimo mensal, desde a data da citação 

(27.03.2006). As prestações em atraso deverão ser acrescidas de correção monetária contada a partir da data da 

propositura da demanda e juros legais de 1% ao mês, contados a partir da citação válida. Honorária de 10% sobre o 

valor da condenação, até a prolação da sentença. Isentou de custas. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários para 

concessão do benefício. Destaca a perda superveniente do objeto da ação em razão da concessão da pensão por morte. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 
definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Egrégio Superior Tribunal Federal, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 03.11.2005, a autora com 75 anos (nascimento em 25.01.1930), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 08/21. 

A fls. 11/116 a Autarquia junta informações do Sistema Dataprev indicando que autora recebeu amparo social ao idoso 

de 17.03.2006 a 15.10.2006, cessado em razão da concessão de outro benefício e que a partir de 16.10.2008 aufere 

pensão por morte, no valor mínimo. 

O laudo médico pericial, de fls. 73/75, de 26.07.2007, informa que a requerente é portadora de doença osteo articular e 

transtorno esquizofrênico. Conclui que se encontra incapacitada total e permanentemente. 

Entendo que a pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho, em razão dos males que a acometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no art. 4º, do Decreto n.º 

3.298/99 não é exaustivo. 

Veio o estudo social, de fls. 26/27, de 13.02.2006, informando que a autora reside com o cônjuge (núcleo familiar 
composto por 2 integrantes), em imóvel de madeira, antigo e desgastado pelo tempo. A renda familiar, de um salário-

mínimo, advém da aposentadoria do marido. Relata que a peticionaria fica a maior parte do tempo deitada em razão de 

suas moléstias. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem condições de manter seu próprio 

sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o núcleo familiar composto por 2 integrantes, reside em imóvel de 

madeira desgastado pelo tempo, com renda mínima. 
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O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (27.03.2006), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autora. 

Benefício é devido até o momento em que passou a receber pensão por morte (15.10.2008), em face da vedação de 

acúmulo de benefícios constante no art. 20 § 4º da Lei nº 8742/93. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar 

o termo final do benefício em 15.10.2008, em razão do percebimento da pensão por morte. 

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 27.03.2006 (data da citação) até 15.10.2008 

(concessão de pensão por morte). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035257-57.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035257-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DALVA APARECIDA FURONI 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00081-2 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 24.10.08, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 
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que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, por meio de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No que tange à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 26.02.10, atestou que a parte autora é 

portadora de escoliose, estando incapacitada de maneira parcial e permanente para o labor (fls. 76-80). 

Entretanto, o expert consignou que a parte autora tem capacidade residual para exercer atividades que não demandem 

esforços excessivos.  

Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e 

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TRABALHO RURAL - NÃO CONFIGURAÇÃO - INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I- Não há qualquer demonstração nos autos de que a 

autora realize atividade laboral que requeira esforço físico intenso, não existindo, tampouco, limitação para o 

exercício de suas atividades habituais, como concluído pela perícia médica. II- Não há que se falar em devolução de 
eventuais parcelas pagas à autora, tendo em vista sua natureza alimentar e a boa fé da demandante, além de terem 

sido recebidas por força de determinação judicial. III- Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a 

condenação da autora nos ônus de sucumbência. IV- Apelação do réu provida." (TRF 3ª Região, AC nº 1455012, UF: 

SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJF3 CJ1 23.06.10, p. 168). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO-PREENCHIDOS - AGRAVO 

LEGAL PROVIDO. Comprovada a qualidade de segurada da Previdência Social na data da propositura da ação, bem 

como preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I da Lei 8.213/91, conforme as informações constantes de 

sua CTPS. O laudo do perito judicial afirma que a autora não se encontra incapacitada de forma total e permanente 

para exercer atividade laboral, sendo que a incapacidade é parcial e definitiva para atividades que demandem grandes 

esforços físicos. A autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. Revogada a antecipação da tutela 

anteriormente concedida e determinada a expedição de ofício ao INSS, comunicando-se o teor deste julgamento. 

Agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do CPC provido para reformar integralmente a r. decisão, dando-se 

provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, ficando prejudicado o apelo da autora." (TRF 3ª 

Região, AC nº 1423506, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 08.07.10, p. 1215). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1.Conforme consta do 

parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade laboral da Autora. 2. O laudo 
médico pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa comprometida 

apenas de forma parcial e temporária. 3. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 28.01.09, p. 616). 

 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez 
devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035370-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035370-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : OTILIA SANTALPIO 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00101-5 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 14.08.08, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 
- Apelação da parte autora.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  
- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Primeiramente, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 23.10.09, atestou que a parte autora é 

portadora de doença degenerativa poliarticular e paralisia flácida em perna direita, estando incapacitada para o labor de 

maneira total e permanente (fls. 60-64). 

- No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se por meio de consulta ao CNIS, realizada 

nesta data, o recolhimento de contribuições, como facultativa, da competência de dezembro/07 a julho/11. 

- Entretanto, não faz jus ao benefício em tela, senão vejamos: 

- O laudo médico judicial diagnosticou a presença da incapacidade laborativa desde 2001 (fls. 62). 

- Assim, conclusão indeclinável é a de que somente se filiou e iniciou o recolhimento de contribuições previdenciárias 

quando já se encontrava incapacitada para o trabalho. 

- Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando a doença é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvados 

os casos em que a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou de agravamento desta doença, o que não é o caso 
da presente demanda. 

- Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora ou auxílio-doença. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA 

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 
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reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que 

se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente 

da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 
ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de 

idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 
IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA.  
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035505-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035505-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EDINA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00083-5 2 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 
- Apelação da parte autora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 
seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 

art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 
Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 
comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 
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"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente." 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 
inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O estudo social, realizado em 15.01.10, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 03 (três) pessoas: 

Edina (parte autora), que recebe pensão de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais); Vanderley (filho), com 

problemas psiquiátricos, e Daiany (neta), que trabalha como serviços gerais e recebe salário de R$ 600,00 (seiscentos 

reais) (fls. 42-44). 

- Desse modo, perfaz-se uma renda familiar de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais) e renda per capita de R$ 350,00 

(trezentos e cinquenta reais). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035636-95.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035636-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO SIPRIANO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELLA CRISTHINA PARDO STRELAU 

No. ORIG. : 09.00.00104-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 17.06.09, com vistas à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez com pedido de tutela antecipada. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferida a antecipação de tutela. 

A sentença, prolatada em 11.02.11, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora 

aposentadoria por invalidez desde a data do requerimento administrativo, bem como a pagar honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Estabelecida a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2957/5450 

incidência de correção monetária e de juros de mora de 1% ao mês sobre os valores em atraso. Sem condenação em 

custas. Não foi determinado o reexame necessário. 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação e pugnou pela improcedência do feito. Caso mantida a r. 

sentença, requereu o estabelecimento do cálculo dos juros de mora de acordo com o art. 1º-F da Lei 9.494/97, o 

estabelecimento do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos e a redução da verba 

honorária. 

Foram apresentadas contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Não houve, por parte da autarquia previdenciária, irresignação quanto à questão do preenchimento, pela autora, dos 

requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, de sorte que a matéria da presente ação será analisada 
tão somente no que toca ao grau de incapacidade para o trabalho da requerente, ao termo a quo do benefício e aos 

critérios dos juros de mora. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial atestou que a parte autora é portadora, desde 09.02.07, de hérnia discal 

posterior paracentral à direita e ciatalgia, estando incapacitada para o labor de maneira parcial e permanente (fls. 105-

109). 

Apesar da constatação realizada pelo "expert", referida incapacidade deveria ter sido reconhecida como total e 
definitiva. 

Ressalte-se que o critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

Destaque-se que restou consignado no laudo em questão que o autor não apresenta condições de restabelecimento e 

retorno ao trabalho e nem de desempenhar outras atividades (conforme respostas aos quesitos "c" e "d", formulados 

pelo Juízo a quo - fls. 105). 

Ademais, não é exigível a adaptação em outra função pois, ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em 

conseguir se adequar a trabalhos mais leves. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em 

outra função. 

Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 

REABILITAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ABONO ANUAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Muito embora o laudo pericial ateste a incapacidade parcial e definitiva do autor, a moléstia por ele apresentada em 

cotejo aos demais elementos constantes dos autos, configura tal incapacidade como total e permanente, tendo em vista 

a patologia apresentada pelo autor, seu grau de instrução, bem como as atividades por ele exercidas, que demandam 

emprego de força física, não há como se deixar de reconhecer que é inviável sua reabilitação para o exercício de outra 
atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, portanto, ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.231/91. 

(...) 

- Apelação do autor parcialmente provida".  

(AC 546383 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 19.10.04, DJU 29.11.04, p.396). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. 

DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA 

DE OFÍCIO. 
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- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, 

em tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo 

analisar os reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e 

supermercado, como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação 

constante e que não pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, 

não havendo possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual 

mercado de trabalho. Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível 

de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à 

Previdência Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos 

atividade laboral regular, o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do 

requerimento do benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 
da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO FÍSICO. 

DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma 

vez que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

 
Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 
parte do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 
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- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 

CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, 

comprovada por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor. (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 
No que tange ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, isto é, desde a data do 

requerimento administrativo junto ao INSS (28.04.08 - fls. 58), pois, desde referida data a parte autora já sofria dos 

males incapacitantes, conforme relatado no laudo pericial, motivo pelo qual faz jus à aposentadoria por invalidez desde 

então. 

Referentemente à verba honorária, foi devidamente fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e 

as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 
No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

Por fim, ante a recomendação do expert de que o autor seja submetido a nova perícia no prazo de 1 (um) ano, fica 

resguardado o direito da autarquia de realizações de perícias periódicas, conforme previsão do art. 101 da Lei 8.213/91. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para estabelecer os critérios dos juros de mora de acordo com a fundamentação supra. 

Resguardado o direito da autarquia de realizações de perícias periódicas, conforme previsão do art. 101 da Lei 8.213/91. 
Valor do benefício e correção monetária conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035656-86.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.035656-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE NILDO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.01142-5 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 28.07.08, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez com 

pedido de antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária. 

A sentença, prolatada em 29.03.11, julgou improcedente o pedido. 

A parte autora interpôs recurso de apelação e pugnou pela procedência pleito. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Prefacialmente, de ofício, passo ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude da contrariedade 

encontrada no laudo médico judicial. 

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 
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Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF). 

Por isso, o princípio do devido processo legal (que abrange o do contraditório e o da ampla defesa), no processo civil, 

necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam 

titulares. 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento, deve ser tomada de forma ponderada, porque não depende, 

apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente existentes, 

nos autos. 

Na hipótese vertente, a parte autora requereu a realização de perícia médica para comprovação do requisito 

incapacidade (fls. 11). Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem que o laudo pericial às fls. 78-81 

diagnosticasse, de forma incontestável, a existência ou não de incapacidade laborativa, em decorrência das moléstias 

por ela apresentadas. 

Em resposta aos quesitos formulados pelas partes, ao mesmo tempo em que o perito oficial assevera que o requerente é 

inapta para o seu labor antes exercido (em resposta ao quesito 09, formulado pelo autor - fls. 13 e 79), afirma, em 
resposta ao quesito 05 da autarquia previdenciária (fls. 54 e 80), que não há incapacidade para o trabalho. 

Assim, referido laudo é incoerente, não atendendo a sua real finalidade, qual seja, comprovar se a parte autora está 

acometida, ou não, de doença ou lesão que lhe cause incapacidade para atividade que lhe garanta subsistência. 

Conclui-se, portanto, que o feito em questão não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. De fato, 

caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são 

outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil. 

Nessa diretriz é a jurisprudência desde E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

INCOMPLETO. NULIDADE. 

1. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exigem prova técnica editada segundo os preceitos legais. 

2. Laudo pericial, todavia, que não diagnostica doenças, desfundamentado, e que não responde aos quesitos do INSS, 

os quais não foram indeferidos. 

3. Sentença que nele se baseia. Nulidade. 

4. Afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

5. Remessa oficial tida por ocorrida. 

6. Apelo do INSS prejudicado". (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, AC nº 199903990835503/SP, 
DJU 06.12.02, p.33). 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA 

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor.  

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova indispensável à 

comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa. 

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito." (TRF 3ª Região, 1ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433). 

 

Posto isso, DECLARO NULA, DE OFÍCIO , A R. SENTENÇA, ANTE A NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE 

NOVA PERÍCIA E ELABORAÇÃO DE OUTRO LAUDO PERICIAL. DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À 

PRIMEIRA INSTÂNCIA PARA QUE SEJA REALIZADA A PROVA E, POSTERIORMENTE, SEJA EXARADA 

NOVA SENTENÇA, E, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT E/OU §1º-A, DO CPC, JULGO 

PREJUDICADA A APELAÇÃO. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 
São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035668-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035668-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARTA DO CARMO JACINTO 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

No. ORIG. : 10.00.00068-9 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação, ajuizada em 28.06.10, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 
- Justiça gratuita. 

- Citação em 21.07.10. 

- Na sentença, prolatada em, 21.04.11 julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar à parte autora auxílio-

reclusão, desde a data do requerimento administrativo, bem como a pagar os honorários advocatícios arbitrados em 15% 

(quinze por cento) do valor da condenação. Estabelecida a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os 

valores em atraso. Sem condenação em custas e despesas processuais. Não foi determinada a remessa oficial. 

- Apelação do INSS, na qual pugna pela improcedência do pleito. 

- Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
- O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação 

determinada pela EC 20/98, assim preceitua: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda." 

 

- Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário." 

 
- Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe: 

 

"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)". 

 

- Destarte, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso, prova do 

seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não receber o 

segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

- Passo, então, à análise dessas exigências. 

 

I - Da dependência econômica 
 

- No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 

- Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 
demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 
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- Nestes termos, verifica-se que foi acostada cópia da qualificação civil da CTPS do segurado recluso, nas quais consta 

que a parte autora é sua genitora (fls. 18). 

- Contudo, tal documento não comprova a dependência econômica da mãe em relação ao filho recluso, pois não revela 

ajuda econômica. 

- Destarte, apesar dos depoimentos testemunhais (fls. 67) e do documento às fls. 17-17v (que equivale à prova 

testemunhal), a análise dos autos não revela a existência de dependência econômica da parte autora em relação ao filho 

recluso.  

 

Conclusão  
 

- Pelas razões adrede alinhavadas, não faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

Dispositivo 
 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035823-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035823-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO JOAQUIM PINA 

ADVOGADO : JOSE FILGUEIRA AMARO FILHO 

No. ORIG. : 09.00.00228-9 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- Deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício de prestação continuada e condenou o INSS ao 

pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, com custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios à base de 15% (quinze por cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença, correção 

monetária, e juros legais de mora, a partir da citação. Não foi determinada a remessa oficial. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 
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- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 

art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 
"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 
necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 
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- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 65-68), que a parte autora é portadora de hipertensão 

arterial sistêmica, disacusia neurossensorial bilateral, sequela de fratura de fêmur direito com luxação e ausência da 

cabeça do fêmur, mais encurtamento do membro inferior direito. Asseverou o expert que a incapacidade é maneira total 

e permanente para o labor. 

- O estudo social, elaborado em 10.04.10, revela que seu núcleo familiar é formado por 03 (três) pessoas: Osvaldo 

(parte autora); que reside de favor na casa da ex-companheira Terezinha, catadora de papel reciclável, sem renda fixa e; 

Ana Paula (filha), desempregada (fls. 50-54). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 
- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 
moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.036477-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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APELANTE : MARIA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO : MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00034-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

A autora, beneficiária de pensão por morte, com DIB em 03/02/1997, afirma que a aposentadoria por invalidez de seu 

falecido marido resultou da conversão do auxílio-doença de que gozava. Afirma que o INSS, ao calcular a renda mensal 

da aposentadoria, não corrigiu os salários-de-contribuição pelo IRSM de fevereiro de 1994. Afirma que os reajustes do 

seu benefício nos meses de junho/99, junho/2000 e junho/2001, deveriam ter sido realizados com aplicação do IGP-DI. 

Pretende que os reajustes da renda em manutenção sejam efetuados pelos mesmos índices de reajuste do salário-de-

contribuição. 

A r. sentença (fls. 25/33), utilizando-se das disposições contidas no artigo 285-A, do CPC, reconheceu a decadência do 
direito à revisão da RMI e julgou improcedentes os demais pedidos, extinguindo o feito com resolução do mérito nos 

termos do artigo 269, I e IV, do CPC. Condenou a autora ao pagamento de multa de 1% sobre o valor dado à causa, 

bem como indenizar a parte contrária no montante de 20% sobre este mesmo valor, nos termos do art. 18, caput e § 2º 

do CPC. Sem custas nem honorários por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a requerente, alegando, em síntese, que seu benefício teve DIB anteriormente à edição da MP nº 

1523/97, convertida posteriormente na Lei nº 9.528/97, não havendo que se falar na decadência do direito à revisão da 

RMI. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 13/09/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício da autora, pensão por morte, teve DIB em 03/02/1997. 

Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 
decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 
Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 10/03/2011, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI. 

Por essa razão, nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 
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São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036531-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036531-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MANOEL ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00009-5 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

O pedido é de recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, efetuando o cálculo desta com base no limite 

máximo do salário-de-contribuição previsto no art. 4º da Lei nº 6.950/81, ou seja, 20 salários mínimos, utilizando, na 

atualização dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, a variação das ORTNs/OTNs, e aplicando, em 
decorrência desse recálculo, o art. 58 do ADCT, e, posteriormente, a revisão preceituada na Lei nº 8.213/91, com o 

pagamento das diferenças daí advindas. 

A r. sentença (fls. 63/74), julgou improcedente a ação, condenando o autor ao pagamento das despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor dado à causa, suspendendo os efeitos da condenação somente 

quanto aos ônus da sucumbência, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita. Sem custas, ante a isenção legal. 

Inconformado, apela o autor, reiterando, em síntese, os termos da inicial. 

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 13/09/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 01/05/1992 (fls. 23). 

Primeiramente observo que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 
decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 
Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ou seja, ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, 

passou a ser contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da 

data da concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 
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In casu, como a presente ação foi protocolada em 25/01/2010, operou-se a decadência do direito à revisão. 

Por essas razões, de ofício reconheço a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com fundamento no artigo 

269, IV, do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - 

artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, 

RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036560-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036560-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REVAIL PINHEIRO 

ADVOGADO : ANDRE LUIS FROLDI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 05.00.00124-0 2 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão da renda em manutenção do autor, aplicando a equivalência ao salário mínimo de outubro 

de 1988 a 23 de julho de 1991, o INPC de 24 de julho de 1991 a dezembro de 1992, o IRSM de janeiro de 1993 a 

fevereiro de 1994, a URV de março a junho de 1994, o IPCR de julho de 1994 a junho de 1995, o INPC de julho de 

1995 a abril de 1996, e o IGP-DI a partir de maio de 1996. 

 

A sentença (fls. 179/185), julgou procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar o INSS a 
recalcular e revisar o benefício, incorporando, na sua correção, o índice de 39,67% para o mês de fevereiro, pagando-se 

as diferenças não atingidas pela decadência do art. 103 da Lei nº 8.213/91, corrigidas monetariamente nos termos da 

Súmula 08 do E. TRF da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês desde a citação e de 1% a partir do 

novo Código Civil. Custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em 10% do montante da 

condenação, devidamente corrigido. 

Inconformado, apela o INSS, afirmando que o PBC do benefício do autor, com DIB em 01/05/1974, não alcança 

fevereiro/94, além da impossibilidade do reajustamento do benefício pelo IRSM.  

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão consiste em saber se o réu, ao proceder à conversão dos benefícios em URV procedeu de modo adequado. Ao 

que tudo indica, o inconformismo do autor, neste caso, decorre da modificação do critério de reajuste, com a criação da 

URV, logo após a concessão de aumento inferior à evolução do IRSM, no mês de fevereiro de 1994, e que seria 

compensado somente em maio. 

Explico melhor: 

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo, calculado pelo IBGE, compõe o critério legal de atualização, para todos os 

fins previstos nas Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, conforme a sistemática de reajustes e correção instituída pela Lei nº 

8.542, de 23.12.92.  
A mecânica de atualização monetária prevista no mencionado diploma legal vigeu até a edição da Lei nº 8.880, de 

27/05/94, precedida das Medidas Provisórias nºs 434, de 27.02.94, 457, de 24.03.94 e 482, de 28.04.94, que operou a 

conversão em URV dos benefícios e salários-de-contribuição.  

O índice pleiteado, refletindo a variação do custo de vida no mês anterior, deveria ser aplicado aos reajustamentos no 

mês de março de 1.994, todavia entrando em vigor a nova sistemátrica de correção pela URV de modo a suprimir o 

critério baseado no IRSM e ficando sem aplicação o percentual postulado. A modificação do regime jurídico de 

reajustes legitima-se em face do art. 201, § 2º da CF (agora § 4º, com as modificações da Emenda nº 20/98), que delega 

ao legislador ordinário a regulamentação da matéria, implementando-se pelos critérios adotados pelo legislador infra-

constitucional e garantia de preservação do valor real de benefícios, de cuja formulação não participa a concepção de 

prejuízos divisados pela comparação dos critérios legais com outros indicadores econômicos. 

Revogada, destarte, a sistemática de reajustamentos pelo IRSM antes que se ensejasse a oportunidade de correção pelo 

percentual de fevereiro de 1.994, revela-se descabida a atualização pelo índice daquele mês. 
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Ao apreciar matéria semelhante a Suprema Corte decidiu pela inexistência de direito adquirido à percepção de 

vencimentos corrigidos por indexador abolido (RE nº 153.649-7 - Rel. Min. Marco Aurélio - DJ 09/12/94). 

Confira-se a jurisprudência acerca da matéria: 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PROCESSUAL CIVIL - PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL - CONVERSÃO EM URV - IRSM - MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E 

FEVEREIRO/94 - LEI 8.880/94 - REAJUSTES SETEMBRO/94 E MAIO/96.  
- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes.  

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94, 

(39,67%) em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes.  

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da 

Lei 8.880/94. Precedentes.  
- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes.  

- O aumento do salário mínimo referente ao mês de setembro/94 atingiu tão-somente os benefícios de renda mínima, a 

teor do art. 201, § 5º, da CF/88. Precedentes.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  
(STJ - RESP - 416377 - Processo: 200200221887/RS - QUINTA TURMA - Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI - Decisão: 

19/08/2003 - DJ DATA:15/09/2003 PÁGINA:349)- negritei.  

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DISSÍDIO NÃO 

COMPROVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. LEI Nº 8.880/94. INDEVIDA A 

INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 10% DO IRSM DE JAN E FEV/94.  
1 - Acórdãos originários de uma mesma Turma julgadora não servem para demonstrar o dissídio pretoriano que 

autoriza a interposição dos embargos de divergência.  

2 - A similitude fática das hipóteses postas em confronto é requisito essencial para a comprovação da divergência 

jurisprudencial.  

3 - O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que não houve redução dos benefícios 

previdenciários quando de sua conversão em URV. Incidência da súmula nº 168/STJ.  

4 - Embargos não conhecidos.  

(STJ - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - 2042224 Processo: 200000345830/RS - 

TERCEIRA SEÇÃO Relator Min. PAULO GALLOTTI Decisão: 26/03/2003 DJ:24/05/2004 PÁGINA:151)  

 

Em suma a sentença deve ser reformada. 

Posto isso, dou provimento ao recurso do INSS, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, para reformar a sentença 
e julgar improcedente a ação. Isento (a) de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, 

inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 

75688-SP, RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036849-39.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036849-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : VICENTE DE PAULO DAMASCENA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VANESSA GOMES DA SILVA MAGALHÃES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00161-6 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 

5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, 

dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de preservar o 

valor real do benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas. 

A sentença (fls. 129/131), julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, 

arbitrados em R$ 800,00, devendo ser observado o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 8.213/91. 
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Inconformado, apela o requerente, reiterando, em síntese, os argumentos da inicial. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 13/09/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 29/09/1997 (fls. 12). 

Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o benefício do 

autor foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e não houve 

limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão (vide fls. 12), não 

sendo o caso de se reportar ao RE 564.354. 

Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e com os 

índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não 

tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição. 

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir regramento 

que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A fixação de novo 

patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos 

salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto. 

Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao 
salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE 

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 
- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação 

posterior. 
- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem. 

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data 

da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. 

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários. 
- Precedentes. 

- Recurso desprovido. 

(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) - Grifei 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA 

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR 

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO 

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO 

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 
valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. 

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. 

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na 

mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. 

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste. 
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- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação 

do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de 

reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não foi inicialmente 

limitado ao teto. 
- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º e do 

artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém 

do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação a que se nega provimento. 

(AC 200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA: 768- negritei) 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 

5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS.  
1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa 

reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real.  

2. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, 

ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência 

Social.  

3. Agravo interno interposto pela autora improvido." 
(AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j. 22/07/2008, DJ 20/08/2008) 

 

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante. 

Posto isso, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001214-12.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.001214-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANILDA SIZENANDO CALADO 

ADVOGADO : PRISCILLA DAMARIS CORREA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012141220114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem por objetivo a revisão de benefício previdenciário. 

O juízo a quo indeferiu a inicial e extinguiu o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 
O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 

lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que: "O Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 
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"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não é infenso 

aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, descabendo falar 

em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos administrativos 

cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na via administrativa, 

a fim que a parte demonstre lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA 

VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 
2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 60 

(sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do 

requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(TRF da 3ª Região, AC nº 1170870/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU: 

14.06.2007, p. 819). 

 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário.  

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do artigo 

20, §3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ (um quarto) do salário 

mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de 

prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os.  

No presente caso, em que o apelante pleiteia a revisão de benefício previdenciário, não é certo que o INSS, de plano, 

rejeite a pretensão, devendo o segurado efetuar o prévio requerimento administrativo perante a autarquia, sob pena de o 
Poder Judiciário substituir a Administração Previdenciária.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000444-98.2011.4.03.6120/SP 

  
2011.61.20.000444-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ISABEL CRISTINA CESAR REDIGOLO 

ADVOGADO : JOAO HELVECIO CONCION GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004449820114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por ISABEL CRISTINA CESAR REDÍGOLO em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge, João Redígolo, falecido em 

25.12.2009. 

Pedido julgado improcedente. 

A autora apelou, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 
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É o relatório. 

Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula 340 do Superior Tribunal de Justiça (tempus regit actum). 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, 

inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

Conforme informações contidas no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 43, o falecido 

verteu a última contribuição previdenciária em 24.12.2003. 

Considerando o teor do artigo 15, inciso II e parágrafos 1º e 2º, do mesmo diploma legal, perde a qualidade de segurado 

quem deixar de contribuir por mais de doze meses à Previdência Social. Tal prazo pode, ainda, ser prorrogado por até 

vinte e quatro meses, se o segurado tiver pago mais de cento e vinte contribuições mensais sem interrupção que acarrete 

a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de doze meses, se o segurado desempregado comprovar tal situação pelo 

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego. 

No caso vertente, como houve o recolhimento de contribuições previdenciárias até dezembro de 2003, o falecido perdeu 

a qualidade de segurado em fevereiro de 2005, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 
Ao falecer, em 25.12.2009, já contava com 06 anos, aproximadamente, sem o recolhimento de contribuições 

previdenciárias, tendo, pois, perdido a qualidade de segurado. 

Como o falecimento ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade, 

visto que não foi cumprido o requisito etário (o de cujus faleceu aos 46 anos de idade), ou por tempo de serviço, não se 

aplica o disposto no artigo 3º da Lei nº 10.666/03. 

Assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DO 

BENEFÍCIO ANTES DO FALECIMENTO DO BENEFICIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE CONFIRMADA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

(...)  

6. O beneficiário, além do cumprimento dos requisitos específicos à pensão por morte, tem que obedecer as regras e os 

prazos elencados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 para manter a sua qualidade de segurado e, com isso, assegurar o seu 

direito ao benefício previdenciário. 

(...) 

9. A Terceira Seção desta Corte de Justiça Tribunal pacificou sua jurisprudência no sentido de que a perda da 

qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 
aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 

(...) 

11. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 690500/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 01/03/2007, DJ: 26/03/2007, p. 308) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte." (AgRg no REsp nº 

547.202/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." 

(Ag no REsp 1019285; Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 12/06/2008, DJe: 01/09/2008) 

Nesse sentido, ainda, recente precedente o Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE INDEVIDA AOS 
DEPENDENTES DO FALECIDO QUE À DATA DO ÓBITO PERDEU A CONDIÇÃO DE SEGURADO E NÃO HAVIA 

IMPLEMENTADO OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

1. No julgamento do REsp. 1.110.565/SE, representativo de controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o 

entendimento de que tendo o falecido à data do óbito perdido a condição de segurado e não tendo implementado os 

requisitos necessários para o recebimento de aposentadoria, como no caso dos autos, seus dependentes não fazem jus à 

concessão de pensão por morte. 

2. Essa orientação deve ser aplicada tanto durante a vigência do Decreto 89.312/84 (arts. 7o. e 74) quanto na vigência 

da Lei 8.213/91 (art. 102). Precedentes. 

3. Agravo Regimental desprovido." 
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(AgRg no REsp 1005487/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 

14/12/2010, DJe 14/02/2011) 

 

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, pois não 

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se 

acerca da dependência econômica da autora em relação ao falecido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002012-89.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.002012-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DELSON BISPO DE SOUZA e outro 

 
: DIANA BISPO DE SOUZA 

ADVOGADO : ELISABETE MATHIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020128920114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação em que as partes autoras, na qualidade filhos de Dalva Bispo de Souza, falecida em 01.10.04, 

promovem ação de cobrança contra o INSS. 

Foram carreados aos autos documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Sentença de improcedência do pedido. 

A parte autora interpôs apelação. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 
por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Razão assiste ao INSS. 

Outrossim, cabível a aplicação da prescrição. Nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, prescrevem as parcelas 

devidas em atraso antes do qüinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso dos autos, a carta reconhecendo a 

existência do crédito foi expedido em 23.11.02 (fls. 15). 

Sendo assim, uma vez que a ação somente foi proposta em novembro de 2009, praticamente sete anos depois da 

expedição da carta, ocorreu a prescrição quinquenal. 

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DAS 

PARTES AUTORAS.  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003219-91.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.003219-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JAIME MANOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00032199120114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão da aposentadoria por invalidez, resultante de transformação do auxílio-doença, realizando-

se o cálculo do salário-de-benefício na forma do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91, pagando-se as diferenças daí advindas. 

A r. sentença (fls. 44/46), utilizando-se das disposições contidas no artigo 285-A, do CPC, julgou improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Em razão da concessão da 

Justiça Gratuita, eximiu a parte autora do pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o requerente, impugnando, preliminarmente, o julgamento do feito com base no art. 285-A, 
alegando error in procedendo e error in judicando, bem como cerceamento de defesa, pleiteando, nesses termos, a 

anulação do decisum. Sustenta, ainda, que a decisão feriu o princípio do direito da ação, do devido processo legal e do 

contraditório. No mérito, reitera, em síntese, os argumentos da inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 05/09/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O Juízo a quo houve por bem julgar improcedente o pedido, prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC, 

acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis: 

"quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada". 

Da interpretação literal do dispositivo, extrai-se que o julgamento initio litis pressupõe controvérsia unicamente de 

direito (independente da comprovação de fatos) e sentenças de improcedência total, proferidas anteriormente, no 

mesmo Juízo, em casos idênticos (considerados a causa de pedir e o pedido).  

Por outro lado, os parágrafos 1º e 2º do art. 285-A do CPC garantem ao autor o direito de apelar e prevêem a 

possibilidade de retratação do Juízo, com o conseqüente prosseguimento do feito, além da citação do réu, para 

responder ao recurso, caso mantida a sentença de improcedência. 
Decerto, a inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil 

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o Juízo 

enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em casos 

idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida, porque o 

ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de pormenorizada análise. 

No mais, ainda cumpre ressaltar que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada 

prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Assentado esse ponto, passo a analisar o mérito. 

O cálculo do salário-de-benefício, para fim de apuração da RMI, é matéria disciplinada pelo art. 29 da Lei 8.213/91, 

cuja redação original assim prescrevia: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. - negritei. 

Por sua vez, o § 5º, da mencionado artigo, assim disciplina: 

 

§5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 
renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

Ao seu turno, o art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, assim determina: 

 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

 

A existência de duas normas disciplinando a matéria se justifica porque regulam situações distintas. 
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O art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente admite a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade, quando 

intercalado com período de atividade, e, portanto, contributivo. 

A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de intervalo 

laborativo. 

A interpretação sistemática dos dispositivos acima mencionados leva à seguinte conclusão: 

- Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto, 

contributivo, para o cálculo da sua aposentadoria por invalidez incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91; 

- Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém sua 

transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99. 

Essa interpretação coaduna-se com a jurisprudência do E. STJ acerca da matéria: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  
1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 
motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 
fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004.  

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária 

foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 

1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 

8. Recurso Especial do INSS provido. 

(Superior Tribunal de Justiça- STJ; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1016678; Processo nº 200703008201; 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Fonte: DJE; DATA:26/05/2008; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO) 

Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber auxílio-doença, posto 

não retornado ao trabalho desde então. 

Neste caso, portanto, incide o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que disciplina o cálculo da renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez precedida imediatamente do benefício por incapacidade. 

Assim, não há reparos a fazer no cálculo da RMI do benefício do requerente. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12990/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0406335-43.1998.4.03.6103/SP 
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1998.61.03.406335-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALINA LEMES DE SIQUEIRA e outros 

 
: ALZIRA MARIA DA SILVA 

 
: BENEDITA MARIA MORADEI 

 
: MARIA ALEXANDRE COSTA MAIA 

 
: MARIA ANGELA DE SOUZA 

 
: MARIA ZELIA LANZILOTI BUENO 

 
: MARIA BENEDITA NORBERTO 

 
: MARIA IVONE MACIEL MARTINS 

 
: MARIA JOSE CORREA RAYMUNDO 

 
: TEREZA MARIA GOMES 

ADVOGADO : ELIZABETH ALVES BASTOS e outro 

APELADO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

ADVOGADO : ANA LUCIA GESTAL DE MIRANDA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04063354319984036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando, em síntese, a extensão, a título de isonomia, do percentual de 47,68% concedido a alguns 
ferroviários por força de acordo judicial celebrado na Justiça do Trabalho. 

Pedido julgado improcedente. 

Os autores apelaram, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Pretendem os autores a extensão, a título de isonomia, do percentual de 47,68% concedido a alguns ferroviários por 

força de acordo judicial celebrado na Justiça do Trabalho. 

A legislação relativa ao funcionalismo público acolhe o princípio da isonomia no que diz respeito ao desempenho de 

cargos e funções semelhantes. No entanto, as vantagens de caráter pessoal, adquiridas pelo servidor em razão de 

circunstâncias ligadas à sua situação funcional (desvinculadas, portanto, do cargo que ocupam), não são passíveis de 

extensão a outros servidores, como se fossem inerentes aos ocupantes do mesmo cargo ou função. 

Basta lembrar, por exemplo, que existem vantagens pecuniárias que são adquiridas em razão de condições 

personalíssimas (v.g., em relação ao tempo de serviço), e que, mesmo sendo percebidas em graus variados e distintos 
por servidores que detenham o mesmo cargo ou função, não ofendem o princípio da igualdade. 

No caso dos autos, a concessão da vantagem decorreu de circunstância pessoal relativa ao acordo judicial celebrado na 

Justiça do Trabalho, em processo do qual não participaram os autores. Assim, porque estranhos à lide, não podem ser 

contemplados com seus efeitos, conforme disposto no artigo 472 do Código de Processo Civil: "a sentença faz coisa 

julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros" . 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte pronunciamento: 

 

ADMINISTRATIVO. FERROVIÁRIO. RFFSA. REAJUSTE DE SALÁRIO. ÍNDICE DE 47,86%. TRANSAÇÃO 

JUDICIAL. JUSTIÇA DO TRABALHO. SERVIDOR INATIVO. EXTENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LIMITE 

SUBJETIVO DA COISA JULGADA.  

1. Inadimissível recurso especial sobre questão não apreciada pelo Tribunal a quo (Súmula 211/STJ).  

2. O reajuste de 47,68% concedido aos ferroviários da RFFSA que celebraram acordo na Justiça Trabalhista não pode 

ser estendido aos servidores inativos, porque o art. 472 do CPC veda a extensão dos efeitos da coisa julgada a 

terceiros que não participaram da relação processual.  

3. Agravo regimental improvido.  

(AgRg no REsp 915.912/PE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2008, DJe 31/03/2008)  
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Além disso, o acolhimento do pleito encontra óbice na Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal: "Não cabe ao Poder 

Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento da 

isonomia".  

No mesmo sentido transcrevo os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA DE EX-FERROVIÁRIO. 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE O INSS, A RFFSA E A UNIÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS DECORRENTES DE DECISÕES JUDICIAIS. EXTENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA ENTRE ATIVOS E INATIVOS. NÃO-OFENSA. SÚMULA 339/STF.  

1. Pacífica é a orientação jurisprudencial da Corte o sentido de que, em se tratando de pretensão que envolve a 

complementação de proventos de aposentadoria para ex-ferroviários, existe litisconsórcio passivo necessário entre o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA e a União Federal (cf. os 

seguintes precedentes: REO 2006.38.08.000032-5/MG, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, 

Primeira Turma, DJ de 18/12/2006, p.156; AC 2002.34.00.039080-2/DF, Rel. Juiz Federal Antonio Cláudio Macedo 

da Silva (conv), Segunda Turma, DJ de 13/06/2005, p.29; AC 90.01.18429-4/MG, Rel. Juiz José Henrique Guaracy 

Rebêlo (conv), Primeira Turma Suplementar, DJ de 08/04/2002, p.125).  

2. Em se tratando de revisão de benefício previdenciário, a prescrição incidente na espécie é a qüinqüenal, prevista no 

art. 88 da Lei n. 8.212/91 e no art. 1º do Decreto n. 20.910/32, ratificada pela Súmula 85 do STJ, e não a bienal, 

aplicável às causas de natureza trabalhista.  
3. A complementação da aposentadoria dos ex-ferroviários, prevista no Decreto-Lei n. 956/69 e Lei n. 8.168/91, 

assegura-lhes tão-somente a percepção de proventos equivalentes à remuneração de igual cargo, classe, função, nível 

ou categoria dos funcionários que se encontram em atividade.  

4. Vantagens pecuniárias pagas aos ferroviários em atividade por força de decisão judicial, tais como o reajuste de 

47,68% obtido em acordos firmados na Justiça do Trabalho, não podem ser estendidas aos aposentados, a título da 

isonomia prevista na Lei n. 8.186/91, por se tratar de parcelas de cunho pessoal, sendo devidas exclusivamente aos 

integrantes da respectiva lide, nos exatos termos do art. 472 do CPC.  

5. Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, conceder aumento a servidor público a pretexto de 

isonomia (Súmula 339/STF).  

6. Precedentes da Corte (AC 2005.33.00.001130-1/BA, Rel. Juiz Federal Miguel Ângelo Alvarenga Lopes (conv), 

Primeira Turma, DJ de 05/02/2007, p.45; AC 2004.33.00.004315-7/BA, Rel. Juiz Federal Manoel José Ferreira Nunes 

(conv), Primeira Turma, DJ de 02/10/2006, p.34; AC 2000.38.01.004137-2/MG, Rel. Desembargador Federal Carlos 

Moreira Alves, Segunda Turma, DJ de 27/07/2006, p.30).  

7. Apelação dos autores a que se nega provimento.  

(AC 2003.33.00.025813-4/BA, Rel. Juíza federal Simone Dos Santos Lemos Fernandes (conv), Primeira Turma,e-DJF1 

p.101 de 18/02/2008)  

ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL - EX-FERROVIÁRIOS - ISONOMIA DE VENCIMENTOS - REAJUSTE DE 
47,68% - ACORDO CELEBRADO NA JUSTIÇA DO TRABALHO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - 

LIMITE SUBJETIVO DA COISA JULGADA (ART. 472, CPC) - LEGITIMIDADE DA RFFSA, INSS E UNIÃO - 

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO REJEITADA - SÚMULA 339/STF - APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL 

PROVIDAS.  

1. "Compete à Justiça Federal processar e julgar ação proposta por aposentados da Rede Ferroviária Federal S/A na 

qual se postula complementação de aposentadoria" (AG 2002.01.00.016286-7/PI, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL 

ANTONIO SAVIO DE OLIVEIRA CHAVES, PRIMEIRA TURMA do TRF 1ª Região, DJ de 26/02/2004 P.33).  

2. Legitimidade conjunta da União, da RFFSA e do INSS para o pólo passivo das causas que tratam da 

complementação de aposentadoria de ex-ferroviário. Precedentes: (AC 94.01.22992-9/MG, rel. Desembargador 

Federal Carlos Fernando Mathias, Segunda Turma, DJ de 28.9.98, p. 252); (AC 1997.01.00.062991-5/MG, Rel. JUIZ 

FEDERAL MANOEL JOSÉ FERREIRA NUNES (CONV.), PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR do TRF 1ª Região, DJ 

de 25/09/2003 P.83).  

3. Afastada a prescrição do fundo de direito argüida uma vez que a prescrição, na espécie, não alcança o próprio 

fundo do direito, mas atinge tão-somente as parcelas anteriores ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação.  

4. As vantagens de caráter pessoal, adquiridas pelo servidor em razão de circunstâncias ligadas à sua situação 

funcional - desvinculadas, portanto, do cargo que ocupam -, não são passíveis de extensão a outros servidores, a título 

de isonomia.  
5. Concessão do reajuste decorrente de acordo judicial celebrado na Justiça do Trabalho. Inaplicabilidade aos autores 

que não participaram do processo. ("Art. 472, CPC: a sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não 

beneficiando, nem prejudicando terceiros").  

6. Súmula 339 do STF ("Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de 

servidores públicos sob o fundamento da isonomia").  

7. Preliminares rejeitadas. Apelações e remessa oficial providas.  

(AC 2004.38.00.017191-0/MG, Rel. Desembargador federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, Primeira Turma,DJ p.46 

de 12/03/2007)  

PREVIDENCIÁRIO. EX-FERROVIÁRIO. LEI Nº 11.483/2007. EXCLUSÃO DA RFFSA DA LIDE. REAJUSTE DE 

47,68% NA COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DECORRENTES DE ACORDOS CELEBRADOS NA JUSTIÇA 

DO TRABALHO. LIMITES SUBJETIVOS DA COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO AOS DEMAIS 
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SEGURADOS. IMPROCEDÊNCIA. VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDAS.  

- A Rede Ferroviária Federal S/A deve ser excluída da lide, tendo em vista a conversão da Medida Provisória nº 246 de 

2005 na Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007.  

- Reconhecido e afastado o julgamento extra petita ou citra petita, achando-se a causa madura, interpretação extensiva 

do parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil permite que se conheça diretamente do pedido.  

- Não há supressão de grau de jurisdição, pois a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições 

de ser julgada.  

- Não incide, in casu, a prescrição do fundo de direito, uma vez que, em se tratando de prestações de trato sucessivo, 

somente não são devidos os valores vencidos antes do qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação.  

- Não é devido o reajuste de 47,68% decorrente de acordos judiciais trabalhistas celebrados entre a RFFSA e seus 

ferroviários aos servidores que não participaram dos respectivos processos.  

- Aplicável, no caso, a limitação subjetiva à coisa julgada, a teor do artigo 472 do Código de Processo Civil. Demais 

disso, não cabe "ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob 

fundamento de isonomia" (Súmula 339 do STF).  

- Sem condenação da parte ao pagamento das verbas da sucumbência, pois se trata de beneficiários da justiça gratuita.  

- Apelações prejudicadas. Ação improcedente.  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1120783; Processo: 
200061830010659 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Data da decisão: 12/05/2008 Documento: 

TRF300163500; Fonte DJF3 DATA:18/06/2008; Relator(a) JUIZA EVA REGINA; Decisão: Vistos, relatados e 

discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal Regional 

Federalda Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que passam a integrar este julgado, por unanimidade, excluir da lide a Rede 

Ferroviária Federal S/A, reconhecer, de ofício, a nulidade da sentença, restando prejudicadas as apelações do INSS e 

da União e, nos termos do parágrafo 3.º do artigo 515 do CPC, julgar improcedente o pedido, sendo que a Des. 

Federal LEIDE POLO acompanhou a Relatora com a ressalva de que o INSS deveria ser excluído da lide por 

ilegitimidade passiva. Data Publicação 18/06/2008  

 

Destarte, os efeitos da decisão judicial que concedeu o reajuste de 47,68% a ex-ferroviários da RFFSA alcançam 

somente as partes envolvidas no processo, não cabendo àqueles que não participaram da relação jurídica processual 

pretender a extensão dos benefícios de decisão judicial transitada em julgado, sob o fundamento de isonomia. 

Por fim, em recentes pronunciamentos do Superior Tribunal de Justiça, decidiu-se pela ocorrência da prescrição do 

fundo de direito nas ações em que se busca o reajuste de 47,68%. Vejamos: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
RECURSO ESPECIAL. FERROVIÁRIOS INATIVOS DA RFFSA. REAJUSTE DE 47,68%. PRESCRIÇÃO DO FUNDO 

DE DIREITO. OCORRÊNCIA.AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

1. Esta Corte Superior possui entendimento de que ocorre a prescrição do próprio fundo de direito nas ações em que se 

busca a complementação de aposentadoria correspondente ao reajuste concedido aos servidores integrados à RFFSA 

pela Lei 4.345/64, posteriormente revogado pela Lei 4.564/64, tendo em vista que o termo inicial para a contagem do 

prazo prescricional iniciou-se com a vigência desta última norma legal.  

2. Agravo Regimental desprovido.  

(AgRg no REsp 721.998/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 

15/12/2009, DJe 22/02/2010)  

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 

PENSIONISTAS DA RFFSA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. REAJUSTE DE 47,68%. PRESCRIÇÃO 

DO FUNDO DE DIREITO. ACORDOS CELEBRADOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXTENSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.  

1. A prescrição atinge o próprio fundo de direito nas ações em que se busca a complementação de aposentadoria 

correspondente ao reajuste concedido aos servidores integrados à RFFSA pela Lei 4.345/64, posteriormente revogado 

pela Lei 4.564/64, tendo em vista que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional iniciou-se com a vigência 
desta norma legal. Precedentes do STJ.  

2. Nos termos do art. 472 do CPC, inviável a extensão aos recorrentes dos efeitos de acordos judiciais celebrados em 

ações individuais que tramitaram na Justiça do Trabalho e das quais não foram partes.  

3. Recurso especial conhecido e improvido.  

(REsp 919.398/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 

16/03/2009)  

Tomadas essas considerações, a manutenção da improcedência é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0313126-23.1998.4.03.6102/SP 

  
2000.03.99.023383-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIVA MASCIOLI e outros 

 
: MARIA EUNICE MASCIOLI DE OLIVEIRA 

 
: MARIA INES DA SILVA 

 
: MARIA CANDIDA DE MELLO SIMONE 

 
: JOSE GOMEDES 

 
: SANTINA CARLETO 

 
: JOSINO SILVEIRA 

 
: ROQUE ALVES 

 
: NEUSA INACIO CAMPOS 

 
: DIRCEU MOTTA 

ADVOGADO : JOAO LUIZ REQUE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.03.13126-5 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução quanto à embargada Neusa Inácio 

Campos e parcialmente procedentes os embargos à execução quanto aos demais embargados. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Sustenta, o INSS, que não foram observados os critérios das Súmulas 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e 

148 do Superior Tribunal de Justiça, além de não terem observado os critérios do Provimento nº 24/97. Pugna, ainda, a 

fixação da sucumbência recíproca. Requer, a final, o provimento do recurso. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Quanto à submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição, a jurisprudência vem sustentando entendimento no sentido 

da inadmissibilidade, tratando-se de sentença que julga embargos à execução por título judicial, quando se trate de mero 

acertamento de cálculos aritméticos: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - REMESSA OFICIAL - 
DESCABIMENTO - VERBA HONORÁRIA - BASE DE CÁLCULO - TÍTULO EXECUTIVO. 

1. A remessa oficial a que se refere o artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, refere-se às sentenças 

proferidas no processo de conhecimento. Não, porém, àquelas proferidas em embargos à execução de título executivo 

judicial, vez que, na execução, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada. Assim, verificando 

violação ao julgado, poderá anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada, razão pela qual se 

torna até mesmo desnecessária a remessa oficial. Posicionamento consolidado no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça. 

(...) 

6. Remessa oficial não conhecida. Recurso improvido." 

(AC 2004.03.99.038338-9, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. em 05.12.2005, DJU data 15/03/2007, p. 

550) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ÍNDICE DE 147,06% - 

DIFERENÇAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE - CONFERÊNCIA PELO SETOR DE CÁLCULOS - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO PROCEDENTES - APELAÇÃO PROVIDA - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2981/5450 

- Impossibilidade de conhecimento da remessa oficial na hipótese dos autos, considerando que o artigo 475, I, do CPC 

constitui regra processual que contém exceção e, portanto, deve ser interpretada restritivamente. - Outrossim, no que 

concerne à extensão do termo "sentença" constante do caput do artigo 475, do Código de Processo Civil, a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça caminha no sentido de que se refere à decisão proferida na fase de 

conhecimento e não na fase de execução.  

(...) 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(AC 2002.03.99.027378-2, Relatora Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 01.09.2008, DJF3 DATA 24/09/2008) 

 

Nos embargos à execução, a apelação do INSS cinge-se aos índices de atualização monetária do débito, bem como à 

condenação aos ônus da sucumbência. 

Em primeiro lugar, importante ressaltar que, para que não tire proveito da mora, em detrimento do credor, o devedor 

inadimplente deve ser compelido a entregar a prestação devida da forma mais completa possível, atualizada 

monetariamente e acrescida dos juros legais. 

O apelante também procede da mesma forma em relação àqueles que se tornam inadimplentes quanto à obrigação de 

verter aos cofres da Previdência Social as contribuições que lhe são devidas. Deve, pois, tratar os segurados de forma 

isonômica, seguindo a mesma linha de raciocínio perfilhada nas razões de apelação. 

Na expressão do Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO, do Superior Tribunal de Justiça, "a correção monetária 
constitui um imperativo de ordem econômica, ética e jurídica, destinada a manter o equilíbrio das relações" (REsp 

nº. 43.055-0/SP). Daí por que, ao se determinar o índice aplicável a ser adotado nos reajustes postulados, deve ser 

utilizado aquele índice que efetivamente reflita a verdadeira corrosão do valor nominal da moeda, decorrente do 

fenômeno econômico da inflação. 

Por outro lado, a aplicação da Lei nº 6.899/81 não obsta a que se corrijam as diferenças desde quando devidas. 

A Súmula n° 148 do Superior Tribunal de Justiça determina a aplicação da Lei n° 6.899/81, segundo a qual, pelo artigo 

1º, § 2º, a correção monetária incidiria a partir da propositura da ação. Porém, tal lei não bastaria para fazer a adequada 

correção dos valores, pois somente se atualizariam os valores a partir da propositura da ação. 

De qualquer forma, o Superior Tribunal de Justiça tem julgado no sentido da necessidade de corrigir monetariamente as 

prestações a partir da data do efetivo prejuízo, esclarecendo que as súmulas n° 148 e 43 daquela Corte devem ser 

harmonizadas. 

Verifica-se que as Súmulas nº 43 do Superior Tribunal de Justiça e a de nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

acabam gerando as mesmas conseqüências no caso, tendo em vista determinarem que a correção monetária deve ser 

calculada a partir do momento em que vencidas as prestações. 

As regras do Provimento nº 24/97, da CGJF da 3ª Região vão ao encontro das súmulas referidas, à medida que a 

correção monetária é calculada desde quando devidas as prestações. 

No mais, os índices aplicados pela contadoria judicial coincidem com aqueles reconhecidos como oficiais pelo 
provimento acima mencionado, circunstância que impede o reconhecimento do excesso de execução. 

Com relação aos honorários advocatícios, verifico que restou configurada a sucumbência da entidade autárquica, não 

sendo o caso de sua repartição. 

Portanto, a sentença proferida nos embargos à execução não merece reforma. 

Posto isso, não conheço da remessa oficial e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062817-57.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.062817-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO APARECIDO DE MELO 

ADVOGADO : PAULO DONIZETI DA SILVA 

No. ORIG. : 99.00.00151-7 4 Vr MAUA/SP 

Decisão 

VISTOS. 
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Cuida-se de embargos de declaração (fls. 97-98) opostos em face de decisão que, nos termos do artigo 557 do CPC, deu 

provimento à remessa oficial, dada por interposta, para reconhecer a prescrição qüinqüenal, e deu parcial provimento à 

referida remessa e à apelação autárquica, para reduzir o percentual dos honorários advocatícios (fls. 80-95). 

Aduz o embargante a existência de obscuridade na decisão agravada, pela não ocorrência da prescrição quinquenal. 

 

DECIDO. 

 

De início, é de se aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir os embargos de declaração 

como se de agravo legal se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

Razão assiste ao demandante. 

Considerada a data de propositura da demanda, em 20.12.99, e a data de início de concessão do benefício do agravante, 

em 30.12.94, observa-se que, in casu, não se verifica a ocorrência da prescrição qüinqüenal. 

Isso posto, reconsidero, em parte, a decisão agravada de fls. 80-95, para que seja eliminado de seu dispositivo o 

parcial provimento da remessa oficial, dada por interposta, para reconhecer a prescrição qüinqüenal parcelar. 

Prejudicado o agravo legal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 
São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002737-78.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.002737-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAUDELINO ALVES DE SOUSA NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARO DOS SANTOS 

ADVOGADO : NEY SANTOS BARROS e outro 

DECISÃO 

Apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução. 

Sustenta, em síntese, quem, para as hipóteses anteriores à Emenda Constitucional nº 30, os juros de mora não incidem 

após a inscrição do precatório no orçamento. Afirma, ainda, que o saldo remanescente existente é aquele indicado na 

petição inicial dos embargos, referente ao cômputo da UFIR. Requer, desse modo, o provimento do recurso. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
 

Inicialmente, no tocante à correção monetária, esta deve incidir de forma abrangente, visando à recomposição do 

prejuízo causado ao beneficiário, com adoção dos critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Referido manual, com relação à liquidação de sentença dos processos de benefícios previdenciários, determina a 

aplicação dos seguintes critérios: " - de 1964 a fev./86, ORTN; de mar./86 a jan./89, OTN, observando-se que os 

débitos, anteriores a jan./89, deverão ser multiplicados neste mês por 6,17; - de fev./89 a fev./91, BTN, observando-se 

que o último BTN correspondeu a 126, 8621; - de mar./91 a dez./92 - INPC (art. 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91); - de 

jan./93 a fev./94 - IRSM (Lei n. 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º); - de 1/3/94 a 30/6/94 - conversão em URV (MP n. 

434/94, Lei n. 8.880, de 27/5/94 - art. 20, § 5º); - de 1/7/94 a 30/6/95 - IPCR (Lei n. 8.880, de 27/5/94, art. 20, § 6º); - 

de 1/7/95 a 30/4/96 - INPC (MP n. 1.053, de 30/6/95); - de maio/96 a dez/2003 - IGP-DI (MP n. 1.415, de 29.04.96 e 

Lei n,10.192, de 14.02.2001); - de jan/2004 em diante - INPC (Lei n. 10.741/2003, MP 167/2004 e Lei n. 

10.887/2004)"; outrossim, estabelecendo a decisão judicial liquidanda a inclusão de expurgos inflacionários, há que se 

utilizar os percentuais de 42,72%, para janeiro de 1989, 10,14%, para fevereiro de 1989, 84,32%, para março de 1990, 

44,80%, para abril de 1990, e 21,87%, para fevereiro de 1991, índice IPC/IBGE em todo o período. 
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In casu, o precatório foi corrigido pelo IPCA-E desde a data da conta até o depósito. Tal atualização está em 

consonância com entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consolidado do julgamento do Recurso Especial nº 

1.102.484, segundo a sistemática estabelecida no artigo 543-C do Código de Processo Civil, reconhecida a 

multiplicidade de recursos com idêntico fundamento, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). UFIR E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 
previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." (g.n.) 

(Recurso Especial nº 1.102.484-SP. STJ, Terceira Seção. Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 22.04.2009, DJ 

20.05.2009). 

 

Assim, consoante entendimento do STJ, após a conta, aplicam-se os seguintes critérios: "- a partir de jan./92, utilizar a 

UFIR (Lei nº 8.383/91); a partir de jan./2001, deve-se utilizar o IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da 

UFIR como indexador, pela MP n. 1973-67, art. 29, § 3º". 

Correta, portanto, a atualização monetária com incidência da UFIR/IPCA-E desde a data da conta até a data do 

depósito. 
Com relação aos juros de mora, segundo o entendimento do Supremo Tribunal Federal, nas hipóteses anteriores às 

modificações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, o pagamento do precatório, se 

realizado até o final do exercício seguinte à inclusão no orçamento, não obriga a entidade de direito público a arcar com 

juros de mora, devidos apenas nos casos de descumprimento da norma constitucional, ou seja, atraso na realização 

efetiva da obrigação. 

Vejamos: 

CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA EXPEDIÇÃO 

DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido. 

(STF - RE 305186 - Rel. Min. ILMAR GALVÃO) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO - 

PRECATÓRIOS JUDICIAIS - NÃO-INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS DURANTE O PERÍODO A QUE SE 

REFERE O ART. 100, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, NA REDAÇÃO ANTERIOR AO ADVENTO DA EC 

Nº 30/2000 - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE 
AGRAVO IMPROVIDO. 

- Tratando-se de precatórios judiciais, não cabe a incidência de juros de mora durante o período a que alude o § 1º do 

art. 100 da Constituição da República (na redação anterior à EC nº 30/2000), pois, enquanto não superado o prazo 

estabelecido em referida norma constitucional, a entidade de direito público não poderá ser considerada em estado de 

inadimplemento obrigacional. Precedentes. 

(STF - RE-ED 427365, Rel. Min. CELSO DE MELLO) 

 

Com relação à atualização monetária, conforme asseverado pela própria entidade autárquica, ora apelante, não foram 

considerados os índices oficiais, qual seja UFIR, sendo devido o valor de R$984,65 (novecentos e oitenta e quatro reais 

e sessenta e cinco centavos), para maio de 1996, quantia idêntica àquela apurada pelo setor de cálculos desta Corte, 

conforme informação de fls. 61/63. 
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Tomadas essas considerações, a reforma da sentença é medida que se impõe. 

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da parte autora ao 

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte 

(AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. 

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

reformar a sentença e julgar procedentes os embargos à execução, determinando o prosseguimento da execução pelo 

valor de R$984,65 (novecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), atualizado para maio de 1996. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004332-94.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.004332-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUIZA COVOLAM SOAVE 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outro 

CODINOME : LUIZA COVOLAN SOAVE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00043329420004036109 4 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de amparo assistencial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 
DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de 

amparo social ao idoso. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 

art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 
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"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 
parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 
nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

np caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 
222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O estudo social, elaborado em 02.04.08, revela que Luiza (parte autora) vive sozinha e recebe pensão por morte do 

marido no valor de 1 (um) salário mínimo por mês desde 27.09.04. Reside em imóvel próprio (fls. 95). 

- O § 4º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, proíbe o recebimento acumulado de qualquer benefício com amparo social. 

- Ainda que assim não fosse, a renda mensal familiar anterior ao falecimento do esposo, ultrapassava o limite previsto 

para a concessão do benefício. Portanto, descabe direito aos atrasados. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 
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- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício em questão devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à 

exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000547-84.2001.4.03.6111/SP 

  
2001.61.11.000547-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EGIDIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, tendo em 

vista o labor por mais de 33 anos. 

O juízo a quo julgou procedente a demanda, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos da legislação de regência da matéria, a partir do requerimento administrativo e, como conseqüência, extinguiu o 

processo com julgamento do mérito, com o pagamento dos proventos atrasados, acrescidos de juros de mora e correção 

monetária. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência da demanda. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 
Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

  

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Estabelecido isso, passo ao exame do pedido. 
 

O autor pugna pela concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, tendo em vista que laborou por mais 

de 33 anos com registro em carteira de trabalho. 
Há, nos autos, os seguintes vínculos anotados nas cópias das carteiras de trabalho: 01/04/57 a 25/01/90, 05/06/90 a 

30/09/90, 15/10/90 a 31/12/91, 01/07/94 a 31/07/96, 15/04/97 a 02/05/97, 01/10/97 a 17/12/97, 01/05/98 a "em aberto". 

Nota-se que, de 01/04/57 a 25/01/90, o autor laborou como trabalhador rural na Fazenda Santa Terezinha, em Marília e, 

de 05/06/90 a 30/09/90, para a Agropecuária Santa Maria do Guataporanga S/A, no município de Oriente, SP. 

O INSS sustenta que esses dois períodos, por serem anteriores a novembro de 1991, não podem ser computados para 

efeito de carência. 

De fato, dispõe o artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à 

data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento". 
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Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

No entanto, o autor laborou de 01/04/57 a 25/01/90 e de 05/06/90 a 30/09/90 com registro em CTPS. O primeiro 

vínculo, inclusive, consta do CNIS. Há, ainda, as seguintes provas: cópia do registro de empregados (fl. 07); cópia da 

Relação Anual de Informações Sociais RAIS (fl. 105), cópia da rescisão do contrato de trabalho (fl. 95) e cópias de um 

processo trabalhista movido pelo autor e outros em face da Fazenda Santa Terezinha, no ano de 1982 (fls. 96-103). 

In casu, não se trata de trabalhador rural em regime de economia familiar. Ao contrário, o autor, trabalhador rural, com 

anotação na CTPS, enquadra-se na categoria estabelecida pela Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do 

Trabalhador Rural), que dispunha: 

 

"Art. 160. São obrigatoriamente segurados os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos 

proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 3º desta 

Lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço. 

(...) 

§ 1º - A contribuição dos segurados referidos neste artigo será feita à base de 8% (oito por cento) sobre um mínimo de 

três e um máximo de cinco vezes o salário mínimo vigorante na região. 

§ 2º - Os segurados referidos neste artigo e seus dependentes gozarão de todos os benefícios atribuídos ao segurado 
rural e dependente rural." 

 

Estando enquadrado nessa categoria, o tempo de serviço laborado antes da Lei n.º 8.213/91 deve ser computado para 

todos os fins, inclusive carência, até porque o Decreto n.º 53.154, de 10/12/63, que regulamentou o estatuto do 

trabalhador rural, dispôs, em seu artigo 79, acerca da carência: 

 

"Art. 79. A filiação ao regime da Previdência Social Rural, quanto aos qualificados como segurados obrigatórios (art. 

2º, item I) que já estiverem exercendo atividade rural na datada vigência deste Regulamento, será considerada, para os 

efeitos do decurso do período de carência (artigo 17), a partir dessa mesma data." 

 

Nesse sentido, jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963. 

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram 

a ser considerados 
segurados obrigatórios da previdência social.  

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação à 

data do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto n.º 53.154, de 10 de dezembro de 1963. 2. Desde o advento 

do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam caráter impositivo 

e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. 

Em casos de não-recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia 
possui meios próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1962 e 

19 de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência rural. 
4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia 

familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, 

ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário. 

5. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca. 

6. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 554068 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0115415-4. Ministra LAURITA VAZ. T5 - QUINTA TURMA. 

14/10/2003. DJ 17/11/2003 p. 378.)" 

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.241.673 - SP (2009/0199700-0); RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI; 

AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS; PROCURADOR : LUCIANA KUSHIDA E 

OUTRO(S); AGRAVADO : DESIDÉRIO FRANCO DE LIMA; ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO E 

OUTRO(S):  

DECISÃO 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ingressa com agravo de instrumento da decisão que negou seguimento a 

recurso especial, interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra 

acórdão do Tribunal Tribunal Federal da 3ª Região assim ementado: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO LEGAL. ART. 

557, § 1º, DO C.P.C. EMPREGADO RURAL. CONTRATO ANOTADO EM CTPS. VALIDADE PARA EFEITO DE 

CARÊNCIA. 
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I - Contrato de trabalho anotado em CTPS do empregado rural, ainda que anterior ao advento da Lei 8.213/91, 

representa prova plena do vínculo empregatício (Lei 4.214/63 - Estatuto do Trabalhador Rural), ademais que 

confirmado pelos dados do CNIS, não havendo impedimento legal para que seja computado para efeito de carência. 

Precedentes do STJ. 

II - Recurso desprovido (e-STJ fl. 129). 

Alega no especial, com fulcro na alínea "a" do permissivo constitucional, violação aos arts. 535 do Código de 

Processo Civil e 55, § 2º e 142 da Lei n. 8.213/91. 

Sustenta que "o tempo de serviço do trabalhador rural anterior à Lei n. 8.213/91 pode ser contado, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições, exceto para efeito de carência", pois, somente a partir da vigência da 

referida lei, tornou-se obrigatório o recolhimento previdenciário aos cofres públicos, por intermédio de seus 

empregadores.(e-STJ fl. 137). 

Intimado, o recorrido não ofereceu contrarrazões (e-STJ fl. 158). 

É o relatório. 

O Tribunal local, ao analisar a controvérsia, entendeu demonstrado o vínculo do ora agravado à Previdência Social 

desde o ano de 1965, em voto assim preferido, verbis: 

Compulsando os autos verifica-se que foram mantidos os termos da sentença que considerou válido para todos os 

efeitos, inclusive para carência, o contrato de trabalho, na condição de trabalhador rural, no período de 10.01.1965 a 

30.06.1992, anotado em carteira profissional (fl.12), o qual foi confirmado pelos dados do Cadastro Nacional de 
Informações Sociais - CNIS (fl.25/27). 

O contrato de trabalho do trabalhador rural regularmente anotado em carteira profissional deve ser computado para 

efeito de aposentadoria por tempo de serviço, inclusive para carência, independente da prova das respectivas 
contribuições previdenciárias (e-STJ fl. 126). 

Dessa forma, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o posicionamento deste Sodalício, o que atrai o 

disposto na Súmula n. 83/STJ. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963. 

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram 

a ser considerados 

segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação à 

data do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto n.º 53.154, de 10 de dezembro de 1963. 

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador.  
Em casos de não-recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia 

possui meios próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1962 e 19 

de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência rural. 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia 

familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, 

ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário. 

5. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca. 

6. Recurso especial não conhecido (REsp 554068/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 

14/10/2003, DJ 17/11/2003 p. 378). 

Ante o exposto, nega-se provimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se e intimem-se. 

Brasília (DF), 29 de março de 2010. 

MINISTRO JORGE MUSSI 

Relator" 

 

No que diz respeito ao recolhimento das contribuições, é de se ressalvar que, ao contrário da assistência, a previdência 
social é, essencialmente, contraprestacional, beneficiando apenas os que para ela contribuem monetariamente. No caso 

dos empregados rurais, presume-se que o empregador rural procedeu regularmente ao desconto e ao recolhimento de 

suas contribuições. 

 

Na mesma linha, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 
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- Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. 

- Recurso não conhecido. 
(STJ, REsp. 263.425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, v.u., DJU 17.09.2001)" 

 

Assim, somando os períodos de tempo de serviço comum, concluo que o(a) segurado(a), até o advento da Emenda 

Constitucional 20, de 15/12/98, soma 37 anos, 08 meses e 02 dias de tempo de serviço, tempo suficiente para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral. 

De rigor, portanto, a manutenção de procedência da demanda, concedendo-se o benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço integral, desde a data do requerimento administrativo. 

Deverá a autarquia-ré efetuar o pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores dos benefícios 

efetivamente pagos ao segurado. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de 
julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a parte autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, 

descabe a condenação em custas processuais. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002025-91.2001.4.03.6123/SP 

  
2001.61.23.002025-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROZALINA FERREIRA 

ADVOGADO : ADRIANO CAMARGO ROCHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Decisão 

VISTOS. 

 

- Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora contra decisão proferida em autos de ação ordinária, proposta com 

vistas concessão de pensão por morte. 

- Aduz o agravante, em breve síntese que, na existe contradição entre a fundamentação da decisão e a letra da lei. 

 

DECIDO. 

 

- Razão assiste à parte autora. 

- Trata-se de mero erro material, passível de correção, quando da transcrição da letra da lei. Apesar de contar como 

redação original, a redação utilizada na decisão embargada foi a dada pela Lei nº 5890, de 1973. Como o óbito ocorreu 
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em 28.08.65, deveria ter sido transcrita a redação original da Lei 3807/60, onde não consta companheira como 

dependente. 

- Para que não paire nenhuma dúvida, passo à transcrição da letra da lei, in verbis:  

"Art. 11. Consideram-se dependentes dos segurados, para os efeitos desta Lei: 

I- a esposa, o marido inválido, os filhos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas 

solteiras de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidas (Redação dada pelo Decreto lei nº 66, de 

1966). 

II - a pessoa designada, que se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida; 

III - o pai inválido e a mãe; 

(...)." 

"Art. 13. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 11 é presumida e das demais deve ser 

comprovada." 

 

- Sendo assim, verifica-se da análise do dispositivo legal transcrito, que companheira não era considerada dependente 

de segurado, o que impede a pretensão da parte autora. 

- Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente preenchidos, 

de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. 

Não se há falar em omissão do julgado. 

 

- Ante o exposto, reconsidero, em parte, a decisão monocrática de fls. 72-73, para reconhecer o erro material 

apontado e fazer a modificação do texto da letra da lei que estava digitada de forma errada. Julgo prejudicado o 

agravo interposto com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC. No mais, mantenho a r. decisão embargada. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012768-41.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.012768-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE DIAS 

ADVOGADO : ALEXANDRE ROGERIO BOTTURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00150-0 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 
 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o cômputo de 

períodos trabalhados com registro em atividades comuns e em função especial, com conversão em tempo comum e 

contagem. 

Justiça gratuita (fls. 62). 

Citação, em 02.02.01 (fls. 80v). 

Na sentença, prolatada em 06.11.01, o pleito foi julgado improcedente. Isenção dos ônus sucumbenciais, face à 

gratuidade de justiça (fls. 109-111). 

O autor interpôs recurso de apelação. No mérito, reiterou, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 113-117). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 
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meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

Consoante resumos de documentos para cálculo de tempo de serviço carreados aos autos, bem como pesquisa ao 

sistema CNIS, realizada nesta data, a autarquia reconheceu como prestados pelo demandante os interregnos de 01.07.64 

a 31.12.64, 01.01.65 a 31.03.65, 01.03.69 a 20.09.69, 01.11.72 a 29.04.76, 05.05.76 a 28.03.77, 01.04.77 a 12.03.78, 
02.05.78 a 31.10.78, 01.12.78 a 30.06.86, 02.07.86 a 01.06.94 e 01.11.94 sem data de saída. 

Ressalte-se que, conforme referidos resumos, o INSS reconheceu como prestados em condições especiais os períodos 

de 05.05.76 a 28.03.77, 01.04.77 a 12.03.78 e 02.05.78 a 31.10.78. Assim, com relação a tais interregnos, a 

especialidade mostra-se incontroversa. 

Com relação aos períodos restantes, incontroverso também o desenvolvimento do labor em condições normais. 

Destarte, a análise recursal irá se restringir ao cabimento do reconhecimento dos demais interregnos pleiteados como 

desenvolvidos em atividades de natureza especial (01.12.78 a 30.06.86 e 02.07.86 a 01.06.94) e à possibilidade de 

conversão de todos os períodos reconhecidos (pela autarquia e por esta decisão) como prestados em condições especiais 

e de deferimento de aposentadoria. 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 
 

Até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28.05.07, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11.12.06, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17.10.05, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

v. u., DJU 16.08.07, p. 471). 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

"Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 
100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei." 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão "conforme dispuser a lei", excluindo a anterior "conforme a categoria profissional". 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 
aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 
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A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 
a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 
após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

Constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e "calor" 

caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 07.06.05, DJU 22.08.05, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 
exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 
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Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido "como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. "Atualizado" também pode ser 

entendido como "o último laudo", desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então "atualizado" em relação aos riscos existentes". 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 
laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - 5ª T., AgREsp 

662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 04.04.05, p. 342; STJ - 6ª T., REsp 640947, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

v. u., DJU 25.10.04, p. 417 e STJ - 5ª T., AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., 02.08.04, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 
em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Mas, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11.10.96, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, que 

convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 
Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

ANÁLISE DA ESPECIALIDADE DOS TRABALHOS DESENVOLVIDOS DE 01.12.78 A 30.06.86 E 02.07.86 A 

01.06.94 

Aduz o demandante ter desenvolvido trabalhos nocivos também nos intervalos em questão. 
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Com relação ao primeiro período, há possibilidade de enquadramento do labor no código 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e 

no código 2.4.2 do Decreto 83.080/79, pois, conforme pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, sua atividade, 

neste interregno, foi pelo INSS classificada como: condutor de ônibus, caminhões e veículos similares. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRELIMINARES. EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM TEMPO 

DE SERVIÇO COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

9. A função de motorista de transportes de cargas resta enquadrada como especial pelos 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 

e 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.  

10. O período laborado em condições especiais somado ao tempo de serviço comum perfazem um total de tempo de 

serviço de 35 (trinta e cinco) anos, 8 (oito) meses e 5 (cinco) dias, até a data da edição da Emenda Constitucional 

20/98, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da 

Lei nº 8.213/91.  

11. Determina-se a expedição de ofício ao INSS para que implante o benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço 

Integral, com data de início em 13.06.2000.  

12. Matéria preliminar a que se rejeita e, no mérito, apelação a que se nega provimento". 
(TRF3, 7ª T., AC 200203990081777, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v.u., DJF3 05.08.10, p. 700) (g.n) 

Já com relação segundo intervalo, não há possibilidade de tal enquadramento, vez que, apesar de ter desenvolvido a 

atividade de motorista, não há nos autos comprovação de ter sido de veículos de grande porte, quais sejam, ônibus e/ou 

caminhões. Ademais, consoante pesquisa ao sistema CNIS acima referida, sua função, neste período, foi pela autarquia 

classificada como: motorista em geral. 

Destarte, deve ser considerado nocivo tão-somente o trabalho realizado de 01.12.78 a 30.06.86. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 
 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

"Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...)."" 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 
considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 2995/5450 

A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 
Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 
negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28.05.98, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1.663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 
 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26.06.98 (1.663-11, art. 28), 27.07.98 (1.663-12, art. 28), 26.08.98 

(1.663-13, art. 31), 24.09.98 (1.663-14, art. 31) e de 22.10.98 (1.663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.98, foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
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implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Aos 15.12.98, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28.04.95, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28.04.95 até 28.05.98, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível converter 

tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28.05.98 (e durante suas várias reedições) até 

20.11.98 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 
tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28.05.98, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28.05.98 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10.5.04: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

Nos termos acima expostos, inviável o reconhecimento como especial do período posterior a 28.05.98. 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 
a) até 28.04.95, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11.10.96. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10.12.80 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, com 

a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a retroação 

dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28.05.98, por força da Medida Provisória 1.663-10, toda espécie 

de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 
Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
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1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 
que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 03.08.09 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14.12.09. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24.07.09, p. 510; 9ª 

T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30.09.09, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO 

DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO . POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 

201 §7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 

01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 

a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de 
aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

(...) 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, 

contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 

06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. 

VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as 
atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, 

fazendo as vezes do laudo pericial. 

(...) 

XI - Perfil profissiográfico previdenciário indica a exposição ao agente agressivo ruído de 89,40 dB(A), de 12.05.2004 

a 14.08.2005, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, passou a enquadrar como agressivas, apenas, as exposições a 

ruídos superiores a 90 dBA. 

XII - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a respectiva conversão, 

aos períodos de labor comum incontroversos (fls. 85/86), é certo que, até 09.07.2008, o impetrante totalizou, apenas, 

29 anos, 09 meses e 26 dias de trabalho, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das 

regras permanentes estatuídas pelo artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 
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(...) 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido". (AMS 322327, 8ª T., Rel. Des. 

Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 27/7/2010, p. 874) (g. n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 
adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 
prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 
- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) ( g. n.) 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 
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II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) (g. n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 
independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) (g. n.) 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27.03.08 (DJF3 04.06.08), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 
II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 
VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 
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IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 
XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente". (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 
para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) (g. n.) 

 

Por fim, recentemente, em 22.07.10, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais (acórdão ainda não publicado), 

tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste 

momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

DO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO 

 

De acordo com o conjunto probatório dos autos, os interstícios devem ser subdivididos, portanto, em: 

 

a) Comuns: 01.07.64 a 31.12.64, 01.01.65 a 31.03.65, 01.03.69 a 20.09.69, 01.11.72 a 29.04.76, 02.07.86 a 01.06.94 e 

01.11.94 sem data de saída. 

b) Especiais, com conversão: 05.05.76 a 28.03.77, 01.04.77 a 12.03.78, 02.05.78 a 31.10.78 e 01.12.78 a 30.06.86. 
 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

Cumpre esclarecer que, até 16.12.98, data da entrada em vigor da Emenda 20/98, o demandante possuía 30 (trinta) 

anos, 09 (nove) meses e 03 (três) dias de tempo de serviço, o que lhe garante a concessão da aposentadoria pleiteada, 

de forma proporcional, nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91.  

O termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da citação, vez que, no requerimento administrativo, ocorrido em 

05.06.96 (fls. 16) o requerente ainda não possuía direito à aposentadoria em tela.  

A alíquota da aposentadoria em questão deve ser estabelecida em 70% (setenta por cento) do salário de benefício 

(inciso II do art. 53 da Lei 8.213/91). 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF). 
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DOS CONSECTÁRIOS 

 

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.00, DJU 12.06.00, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 
processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.02, DJU 10.12.02, p.512). 

De conseguinte, em sendo o autor beneficiário da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das custas 

processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pelo demandante e a autarquia federal é isenta e nada há a 

restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência do requerente e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções 242, de 

03.07.01, 561, de 02.07.07 e 134, de 21.12.10 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos procedimentos para 
elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei 10.406, de 10.01.02, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, alterou 

a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros moratórios, 

ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados conforme a 

taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 
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pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJU de 08. 04.11) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.11, m.v., pendente de publicação). 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, para julgar 

parcialmente procedente o pedido, condenando-se o INSS a pagar aposentadoria proporcional por tempo de serviço ao 

autor, desde a data da citação, equivalente a 70% (setenta por cento) do salário de benefício. Ônus sucumbenciais, 

correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020014-88.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.020014-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO TEIXEIRA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 00.00.00064-1 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
Cuida-se de ação em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento, para 

tanto, de período de labor rural (24.04.68 a 30.12.75), sem registro em CTPS, bem como o cômputo de intervalos 

trabalhados com registro. Sustenta-se a especialidade de interregnos anotados em carteira profissional, requerendo-se a 

conversão em tempo comum e contagem. 

Justiça gratuita (fls. 51). 

Citação, em 13.07.00 (fls. 53v). 

Depoimentos testemunhais (fls. 94-95). 

Na r. sentença, proferida em 29.10.01, o pedido foi julgado procedente, com condenação do INSS a conceder o 

benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo, em 07.12.99 (fls. 12). 

Reconhecidos como nocentes os intervalos de 09.09.75 a 06.09.77, 13.09.78 a 12.03.79, 19.03.79 a 02.05.83, 12.07.83 a 

03.03.87, 03.02.87 a 22.04.88, 16.05.88 a 27.02.89 e 01.11.94 a 15.12.98. Honorários advocatícios arbitrados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do decisum. Foi determinada a remessa oficial (fls. 100-

107). 

O INSS interpôs recurso de apelação (fls. 109-112). 

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 
O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DO ALUDIDO LABOR RURAL 

 

Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 17-20 e 94-95), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino no período de 01.01.72 a 31.12.73 

(arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06), 

passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 
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A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 02.05.06, p. 

404. 

 

DOS DEMAIS PERÍODOS DE TRABALHO  

 

Consoante resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço de fls. 77-80, a autarquia reconheceu como 

prestados pelo demandante os interregnos de 09.09.75 a 06.09.77 (especial), 13.09.78 a 12.03.79 (especial), 19.03.79 a 

02.05.83 (especial), 12.07.83 a 03.03.87 (especial), 03.02.87 a 22.04.88 (especial), 16.05.88 a 27.02.89 (especial), 

02.05.89 a 27.11.92 (comum), 01.02.94 a 30.10.94 (comum) e 01.11.94 a 05.03.97 (especial). 

Ressalte-se que, conforme pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, o trabalho desenvolvido a partir de 01.11.94 

só teve seu encerramento em 31.01.00. 

Tais períodos e a forma como foram desenvolvidos os trabalhos (de forma comum ou especial), mostram-se 

incontroversos. 

Destarte, a análise recursal irá se restringir à possibilidade de reconhecimento da nocividade do trabalho posterior a 

05.03.97, de conversão para tempo comum dos períodos prestados em condições especiais e de deferimento de 

aposentadoria. 

 
OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 05.03.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 

723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.09.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 

 

DA ANÁLISE DA ESPECIALIDADE DO TRABALHO DESENVOLVIDO A PARTIR DE 06.03.97 

 

Consoante laudo técnico pericial de fls. 44-45, o autor, durante o exercício de seu trabalho, esteve exposto, de modo 

habitual e permanente a ruído inferior a 90 dB(A). Assim, não há como se considerar nocente o labor desenvolvido a 

partir de 06.03.97. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 
Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

"Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 
(...)."" 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 
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A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 
(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 
anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 
podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28.05.98, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1.663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26.06.98 (1.663-11, art. 28), 27.07.98 (1.663-12, art. 28), 26.08.98 

(1.663-13, art. 31), 24.09.98 (1.663-14, art. 31) e de 22.10.98 (1.663-15, art. 32). 
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A Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.98, foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Aos 15.12.98, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 
A faculdade em questão durou até 28.04.95, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28.04.95 até 28.05.98, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível converter 

tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28.05.98 (e durante suas várias reedições) até 

20.11.98 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28.05.98, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28.05.98 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10.5.04: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 
relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

Nos termos acima expostos, inviável o reconhecimento como especial do período posterior a 28.05.98. 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28.04.95, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11.10.96. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10.12.80 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, com 

a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a retroação 

dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28.05.98, por força da Medida Provisória 1.663-10, toda espécie 

de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 
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aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 
DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 03.08.09 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14.12.09. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24.07.09, p. 510; 9ª 

T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30.09.09, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO 

DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO . POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 

201 §7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 

01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 

a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

(...) 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 
do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, 

contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 

06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. 

VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as 

atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, 

fazendo as vezes do laudo pericial. 

(...) 
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XI - Perfil profissiográfico previdenciário indica a exposição ao agente agressivo ruído de 89,40 dB(A), de 12.05.2004 

a 14.08.2005, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, passou a enquadrar como agressivas, apenas, as exposições a 

ruídos superiores a 90 dBA. 

XII - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a respectiva conversão, 

aos períodos de labor comum incontroversos (fls. 85/86), é certo que, até 09.07.2008, o impetrante totalizou, apenas, 

29 anos, 09 meses e 26 dias de trabalho, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das 

regras permanentes estatuídas pelo artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 

(...) 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido". (AMS 322327, 8ª T., Rel. Des. 

Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 27/7/2010, p. 874) (g. n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 
III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 
(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) ( g. n.) 
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 
própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) (g. n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) (g. n.) 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27.03.08 (DJF3 04.06.08), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 
DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 
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VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 
de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 
XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente". (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) (g. n.) 

 

Por fim, recentemente, em 22.07.10, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais, tendo sido rejeitada minha tese 

em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

Registro entendimento de que os requisitos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço devem estar preenchidos 
na data do ajuizamento da demanda, motivo pelo qual não se há falar em reconhecimento de período posterior ao marco 

em voga. 

Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu o requerente, descontados os 

intervalos concomitantes, tão-somente, 29 (vinte e nove) anos, 06 (seis) meses e 25 (vinte e cinco) dias trabalhados, 

insuficiente, portanto, para a concessão do benefício almejado. 

 

ÔNUS SUCUMBENCIAIS 

 

Esclareço que havendo sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento da verba honorária de seus 

respectivos patronos, em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ, atualizadas monetariamente, além do rateamento, em igual proporção, dos demais ônus legais, nos termos 
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do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil. Entretanto, no caso em apreço, nada há a ser distribuído e 

compensado entre as partes, tendo em vista ser o autor beneficiário da justiça gratuita. 

 

DISPOSITIVO 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria, reconhecer, como tempo de serviço rural 

desempenhado pela parte autora, apenas o período de 01.01.72 a 31.12.73, exceto para fins de carência, conforme art. 

55, § 2º, da Lei 8.213/91 e excluir a especialidade do labor desenvolvido a partir de 06.03.97. Ônus sucumbenciais na 

forma explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042825-42.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.042825-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : MARIO DOS SANTOS EVANGELISTA 

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 98.00.00100-4 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 
VISTOS. 

 

Cuida-se de ação em que se pleiteia a concessão de aposentadoria especial por tempo de serviço, posteriormente ao 

reconhecimento da nocividade do labor prestado a partir de 06.03.86. 

Justiça gratuita (fls. 157). 

Citação, em 06.10.98 (fls. 158v). 

Sentença, prolatada em 31.07.01, de procedência do pedido. Foi deferida aposentadoria nos termos do art. 52 e 

seguintes da Lei 8.213/91, desde o requerimento administrativo. Foi determinado o reexame obrigatório (fls. 208-210). 

Apelação do autor, em que pleiteia a concessão de aposentadoria especial por tempo de serviço, consoante pleito da 

exordial (fls. 214-219). 

O INSS também apelou. Em preliminar aduz julgamento extra petita. No mérito, requer a improcedência do pedido (fls. 

220-224). 

Com contrarrazões do demandante, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

PREFACIALMENTE 
 

Merece acolhida a preliminar arguida pela autarquia federal. 

O autor pleiteou a concessão de aposentadoria especial por tempo de serviço (fls. 02-04). No entanto, a sentença 

analisou e deferiu pedido de aposentadoria proporcional por tempo de serviço (fls. 208-210). 

Uma e outra aposentadorias são totalmente dessemelhantes, encontrando previsão em diferentes Subseções e 

dispositivos da Lei 8.213/91 (arts. 52 e 57, respectivamente), exigindo, para seu deferimento, satisfação de requisitos 

também diversos. 

Por conseguinte, o decisum afigura-se extra petita e deve ser anulado (art. 460 do CPC). 

Na hipótese enfocada, a prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de 

questão em condições de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos princípios da celeridade e da economia 

processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII, com a redação dada pela EC 45/04) 

e na legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC, em aplicação analógica). 

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO PEDIDO 

PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. 

ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91. SUCESSÃO DE REGIMES 

JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE CUSTEIO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS. 

1- A sentença é extra-petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da lide, 

o que enseja a sua anulação. 

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em condições 

de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira instância para sua 

apreciação pelo Juízo singular. 

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses de decisão extra-

petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na inicial, devendo ser 

aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em condições de ser 

decidida. 

(...) omissis. 

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente procedente". 
(TRF - 3ª região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU 20.07.06, p. 631) 

 

DO MÉRITO 

 

O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

É a hipótese do caso vertente. 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28.05.07, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11.12.06, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 
Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17.10.05, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

v. u., DJU 16.08.07, p. 471). 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

"Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei." 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão "conforme dispuser a lei", excluindo a anterior "conforme a categoria profissional". 
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Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 
Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 
poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 
Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

Constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e "calor" 

caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 07.06.05, DJU 22.08.05, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 
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empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 
habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido "como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. "Atualizado" também pode ser 

entendido como "o último laudo", desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então "atualizado" em relação aos riscos existentes". 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - 5ª T., AgREsp 

662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 04.04.05, p. 342; STJ - 6ª T., REsp 640947, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 
v. u., DJU 25.10.04, p. 417 e STJ - 5ª T., AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., 02.08.04, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 
estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Mas, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11.10.96, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, que 
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convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

DOS INTERVALOS TRABALHADOS 

 

Depreende-se da documentação acostada (art. 19 do Decreto 3.048/99) que o demandante possui vínculos 

empregatícios, anotados em CTPS, de 19.08.69 a 17.01.72, 01.10.74 a 29.01.77, 17.02.77 a 22.03.85, 20.05.85 a 

12.02.86 e 06.03.86 sem data de saída (fls. 11-151). 

Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 
DO CASO CONCRETO 

 

Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar as ocupações da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 

espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-las como danosas à sua saúde ou à integridade física. 

 

a) períodos de 19.08.69 a 17.01.72, 01.10.74 a 29.01.77, 17.02.77 a 22.03.85 e 20.05.85 a 12.02.86: foram exercidos em 

atividades de natureza comum (auxiliar de limpeza, ajudante e conferente). Ademais, mesmo que assim não fosse, não 

houve pedido do requerente para reconhecimento da nocividade de tais funções. 

b) labor desenvolvido a partir de 06.03.86: a atividade realizada foi a de coletor de lixo domiciliar e hospitalar (gari), 

em ruas e avenidas, exposto, dentre outros agentes agressivos, a bactéria, detritos de alimentos, odor e materiais em 

decomposição, consoante formulário DSS 8030, carreado aos autos às fls. 156.  

Conforme anteriormente assinalado, professo do entendimento de que as atividades tidas especiais podem ser 

reconhecidas, bastando seu enquadramento em um dos Decretos pertinentes, sem a exigência de apresentação de 

formulário/laudo técnico até 28.04.95. Entre 29.04.95 a 10.10.96 o postulante deve apresentar ao menos formulário e, 

após tal data, necessário laudo técnico. 

Assim, deve ser considerado nocente, o trabalho realizado de 06.03.86 a 10.10.96, por seu simples enquadramento no 

código 1.3.0, do Decreto 53.831/64. Ressalte-se que o intervalo trabalhado posteriormente não merece consideração 
pela falta de apresentação de laudo técnico. 

 

CONCLUSÃO 

 

Ante as exposições anteriores, ficou comprovada a realização do trabalho especial no interregno de 06.03.86 a 10.10.96. 

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL  

 

Quanto à aposentadoria especial, disciplinam-na os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Apresenta como exigências: a 

carência do art. 25 ou do art. 142 da Lei 8.213/91 e 15 (quinze), 25 (vinte e cinco) ou 30 (trinta) anos de práticas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador.  

No presente caso, o interstício trabalhado de forma especial é insuficiente à aposentação, vez que comprovado, tão-

somente, 10 (dez) anos, 07 (sete) meses e 05 (cinco) dias de práticas.  

Ad argumentandum tantum, o pedido claramente expresso na inicial é para aposentadoria especial. 

Assim, tenho por absolutamente impróprio cogitar-se de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, pena de 

evidente prejuízo à defesa do Instituto e afronta aos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

Conforme dito no início do decisum, uma e outra aposentadorias são totalmente dessemelhantes, encontrando previsão 
em diferentes Subseções e dispositivos da Lei 8.213/91 (arts. 52 e 57, respectivamente), exigindo, para seu deferimento, 

satisfação de requisitos também diversos. 

Assim, imperiosa a improcedência do pleito de aposentadoria formulado na exordial. 

 

CONSECTÁRIOS 

 

Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais). No entanto, o autor é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 
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Isso posto, dou provimento à apelação autárquica para acolher a preliminar arguida pelo INSS e decretar a 

nulidade da sentença por ser extra petita e, nos termos dos artigos 515, § 3º e 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, para reconhecer como prestado em condições especiais o 

intervalo de 06.03.86 a 10.10.96. Sem ônus sucumbenciais, dada a gratuidade deferida. Prejudicados os demais 

recursos. 

Intimem-se. Publique-se. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043145-92.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.043145-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALTER ANTONIO NICOLETE 

ADVOGADO : ANDREA FERREIRA DE ARRUDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

No. ORIG. : 00.00.00050-9 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Valter Antônio Nicolete, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no 

período de 01.01.1963 a 31.12.1970. 

Pedido julgado parcialmente procedente no primeiro grau de jurisdição para declarar o trabalho rural do autor no 

período de 1963 a 1969. Sentença submetida a reexame necessário. 
O INSS apelou, pugnando pela integral reforma da sentença. 

O autor apelou, requerendo o reconhecimento do labor rural no período de 01.01.1963 a 31.12.1970. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário, consoante o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o direito controvertido, considerado o valor atribuído à 

causa, não impugnado pela autarquia-ré e atualizado até a presente data, não excede a sessenta salários mínimos.  
O autor afirma ter trabalhado como lavrador no período de 01.01.1963 a 31.12.1970. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou o ilustre doutrinador Wladimir 

Novaes Martinez, in "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito. 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 
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diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar 

tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas. 

Para comprovar o alegado, juntou documentos (fls. 08-79). 

Documentos indicando que familiares do autor eram lavradores e/ou proprietários de imóveis rurais não têm aptidão, 

por si só, para comprovar a atividade rural do postulante, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em 

outros elementos do conjunto probatório. 

As certidões imobiliárias e as matrículas de imóveis são inidôneas a demonstrar o trabalho rurícola do autor, limitando-

se a indicar que seus possíveis antigos empregadores eram proprietários de imóveis rurais, não evidenciando a suposta 

prestação de serviços pelo postulante nem os interregnos em que ela teria ocorrido. 

As declarações firmadas por supostos empregadores também não podem ser consideradas como início razoável de 

prova material, equivalendo a simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos ao crivo do 

contraditório. Estão, portanto, em patamar inferior à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantirem a 

bilateralidade de audiência. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural, respeitando-se os limites do pedido, as 

declarações sindicais homologadas pelo INSS, relativas aos períodos de 01.01.1963 a 31.12.1963 e 01.01.1970 a 

31.12.1970; o certificado de reservista, anotando que o autor foi alistado em 1963 e qualificando-o como lavrador; a 

certidão de casamento do autor (assento lavrado em 30.06.1970), qualificando-o como lavrador. 

 
A corroborar, a prova testemunhal colhida afirmou o exercício de atividade campesina pelo postulante. 

De longa data vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade de a prova testemunhal vir acompanhada de, pelo 

menos, um início razoável de prova documental. Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3°, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos a fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

(...) 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(RESP 439647; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 6ª Turma; DJ: 19/12/2002) 

 
Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse 

sentido, já decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 
comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002) 

 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 
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De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 
liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 
pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, devidamente corroborada 

pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor nos 
períodos de 01.01.1963 a 31.12.1963 e 01.01.1970 a 31.12.1970. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 
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Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou 

parcial provimento à apelação do INSS para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, no 

período de 01.01.1963 a 31.12.1963 e dou parcial provimento à apelação do autor para reconhecer o período de 

01.01.1970 a 31.12.1970, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045756-18.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.045756-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NERLICE MARIA CAMBIAGHI SEABRA 

ADVOGADO : APARECIDO DONIZETI CARRASCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00103-1 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, reconhecendo-se e 

declarando-se o tempo de serviço laborado em atividade rural. 

O juízo a quo julgou improcedente a demanda. 

A autora apelou, pugnando pela procedência da demanda. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito. 
 

Do reconhecimento do tempo rural 
 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural da autora de 1961 a 2001. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 
comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 
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de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, juntou documentos (fls. 12-44). 

O certificado de dispensa de incorporação e o título eleitoral, em nome do marido, foram expedidos antes do casamento 

da autora, motivo pelo qual não podem ser considerados como prova do labor rural da autora. 

As certidões de casamento e de nascimento da filha também não podem ser consideradas, pois não comprovam 

atividade rural da autora nem de seu marido. 

Os documentos referentes ao imóvel no qual a autora alega ter exercido atividade rural comprovam, tão-somente, a 

propriedade rural de seu genitor, não constituindo início razoável de prova material em favor da autora. Ressalta-se, 

ainda, que no documento da matrícula do imóvel rural de fl. 19, no tópico da partilha, consta qualificação da autora 

como professora e a de seu marido como professor. 

A escritura de compra e venda (fls. 21-22), de 02/10/79, comprova a aquisição de um imóvel rural por parte da autora e 

seu marido, mas, nesse mesmo documento, consta, na qualificação do marido, a atividade de professor. 

As fotografias anexadas (fls. 44 e 45) apenas exibem a autora em ambiente rural, não contendo referência ao efetivo 

desempenho de labor agrícola. Trata-se de registros pontuais de cena que não evidenciam o exercício habitual de 

atividade campesina. 

Há, ainda, notas fiscais de produtor rural, em nome do marido da autora, relativo aos anos de compreendidos entre 1981 
e 2001. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é reconhecido que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. Entende-se, dessa forma, extensível a 

qualificação do cônjuge. Nessa linha: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 
(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

Contudo, o cônjuge da autora exercia a profissão de professor à época de seu casamento e, segundo informações 

extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, cuja juntada ora determino, trabalhou para o governo do 

Estado de São Paulo, de 02/04/69 a 07/96, ou seja, desde antes do casamento com a autora. Não há qualquer 

documento, em nome da própria demandante, que demonstre ser lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 
 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 
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QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

De rigor, portanto, a manutenção de improcedência da demanda. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a parte autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, 

descabe a condenação em custas processuais. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, nos termos 

acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004498-79.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.004498-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO PAULO THOMAZINHO 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

CODINOME : JOAO PAULO TOMAZINHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELUS DIAS PERES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por João Paulo Thomazinho, em 09.05.2002, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, mediante o reconhecimento da atividade especial, com possibilidade de conversão, de 01.09.1978 a 16.12.1998. 

Citado (18.07.2002), o INSS contestou às fls. 87-94. 

Às fls. 103-105, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela. À fl. 113, foi informada a implantação do benefício em 

favor do autor. 

Às fls. 126-135, o INSS interpôs agravo de instrumento contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, o qual foi 

julgado prejudicado. 

Sentença de parcial procedência. Determinado o cômputo, como tempo de serviço especial, do período de 01.09.1978 a 

14.10.1996, com a devida conversão. Apurado tempo de serviço equivalente a 30 anos, 06 meses e 23 dias. Benefício de 
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aposentadoria por tempo de contribuição concedido a partir da citação, no percentual de 70% do salário-de-benefício do 

autor. Prestações em atraso corrigidas monetariamente desde a data em que deveriam ter sido efetivamente paras, nos 

termos do Provimento 26/2001 da CGJF da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano. Custas ex lege. 

Honorários advocatícios fixados em 15% do valor da causa. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

O autor apelou (fls. 145-149), pugnando pela reforma parcial da sentença, com vistas à retificação da contagem do 

tempo de serviço, bem como à fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo 

(29.08.2000) e à incidência da verba honorária sobre o valor total da condenação, até liquidação da sentença. 

O INSS apelou (fls. 157-161), requerendo, preliminarmente, o reexame de toda a matéria que lhe seja desfavorável, e, 

no mérito, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões de ambos. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que, em se tratando de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, e 

tendo em vista a inexistência de informações acerca dos valores dos salários percebidos pelo postulante, afigura-se 

inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, sujeitando-se a 

sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma processual, 

a remessa oficial é tida por ocorrida. 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do CPC em relação à remessa oficial, o Superior Tribunal de Justiça já 

pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL 

 
A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 
Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 
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3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência em 14.10.1996 (data da publicação), que, 

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 
Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 
 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 
Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 
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Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM 

 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 
tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 
AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 

pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 
caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 
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Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

ELETRICIDADE 

 

O agente nocivo eletricidade (acima de 250 volts) tem enquadramento no Decreto n.º 53.831/64 até 05-03-97, visto que, 

até sobrevir a regulamentação da Lei 9.032/95 pelo Decreto n.º 2.172/97 (que não mais arrolou a eletricidade como 

agente nocivo), não há como ignorar as disposições dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 no tocante aos agentes 

prejudiciais à saúde ou à integridade física neles arrolados. 

Aliás, mesmo a lacuna quanto à exposição à eletricidade no Decreto n.º 2.172/97 não significa, necessariamente, que 

deixou de existir a possibilidade de concessão de aposentadoria especial por atividade em que o trabalhador esteja 

sujeito a risco de choques elétricos acima de 250 volts. Considerando, com efeito, que o tratamento diferenciado em 
relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem assento constitucional (artigo 201, § 1º) e 

previsão legal (artigo 57 da Lei n.º 8.213/91), cabe ao Judiciário suprir eventual lacuna na regulamentação 

administrativa de suas hipóteses, observada, por óbvio, a mens legis. 

Afinal, a exposição a tensões elétricas acima de 250 volts não deixou de ser perigosa só "(...) por não ter sido 

catalogada pelo Regulamento. Não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal, e o risco de vida, diário, 

constante, permanente, a que se submete o trabalhador, sem dúvida lhe ocasiona danos à saúde que devem ser 

compensados com a proporcional redução do tempo exigido para ser inativado" (TRF da 4ª Região. 5ª Turma. 

Apelação em Mandado de Segurança n.º 2002.70.03.0041131/PR. Relator Juiz A. A. Ramos de Oliveira. DJU de 

23/07/2003, p. 234). 

 

EPI 

 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 
"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 

 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições do 

trabalho realizado no período de 01.09.1978 a 16.12.1998, laborados como praticante de eletricista de rede / eletricista 

de rede / eletricista de distribuição, na Companhia Paulista de Força e Luz. 

Conforme formulário (fl. 70), o autor desempenhava as seguintes funções: "Executar ensaios de religadores e 

seccionadores reparados em oficina de 15.000 volts, verificando o grau de variação. Executar ensaios e testes na oficina 

de 15.000 volts, das condições de operação dos equipamentos retirados do campo, verificando o grau de variação dos 
ajustes e curvas devido ao tempo de instalação utilizando-se de fontes trifásica de 15.000 volts e multiamperímetro; 

rompimento de fase, ocorrência de sobrecargas. Executar e controlar os equipamentos de proteção, efetuar o 

recebimento de transformadores usando tensão aplicada de 34.000 volts, tensão induzida TTR e Megger. Executar 

manutenção em cabina de 15.000 volts e disjuntores, testes em luvas e mangas usando tensão de 17.000 e 20.000 volts", 

ficando exposto, de modo habitual e permanente, a "eletricidade com tensão acima de 250 volts". 

O laudo técnico pericial (fls. 71-75) atesta que, "durante a execução de todos os serviços acima descritos, na rede de 

distribuição, cabinas transformadoras e na Oficina de 15.000 Volts, o empregado está sempre sujeito ao mesmo agente 

nocivo, ou seja, eletricidade (choques elétricos por tensão de toque ou de passo, de valor superior a 250 Volts), que 

coloca em risco a sua integridade física". Esclarece, ainda, "que o tempo de exposição do empregado ao agente nocivo 

eletricidade com tensão acima de 250 Volts, é habitual e permanente, ou seja, oito horas diárias". 
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Cabe, por conseguinte, o enquadramento do período em que o autor laborou na Companhia Paulista de Força e Luz, de 

01.09.1978 a 16.12.1998, com base no item 1.1.8 do Decreto n° 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79. 

Ressalte-se que o reconhecimento, como especial, do período iniciado em 01.09.1978, será até 16.12.1998, observados 

os limites do pedido. 

Em resumo: reconhecimento da atividade especial exercida no período de 01.09.1978 a 16.12.1998. 

Somando-se à atividade especial, ora reconhecida, os períodos comuns laborados, de 01.10.1973 a 14.08.1975, 

16.11.1977 a 18.11.1977 e 01.12.1977 a 20.12.1977, concluo que o autor, até o advento da Emenda Constitucional 20, 

de 15/12/98, perfaz 30 anos, 04 meses e 05 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional. 

Cabe ressaltar que o tempo trabalhado após a Emenda Constitucional n.º 20/98 não será computado para o cálculo do 

coeficiente do benefício, uma vez que, na data do requerimento administrativo, o autor tinha a idade de 45 anos, não 

atendendo, portanto, à exigência contida no inciso I, combinado com o §1º do artigo 9º da Emenda Constitucional n.º 

20/98, exigência essa que entendo harmônica com o sistema. 

Nessa linha, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS DE 
TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO.  

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 
II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da 

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após 

a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98.  

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria.  

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas 
não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as 

normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o 

segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda.  
VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º.  

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito 

de se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes 

em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" 

pelos doutrinadores.  
VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição.  

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não 

faz jus à aposentadoria integral. 

X - Agravo interno desprovido 

(QUINTA TURMA. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO n.º 724536. Processo n.º 200501976432/MG. Relator Ministro GILSON DIPP. DJ de 10/04/2006, p. 
281)". 

 

Assim, é de ser parcialmente mantida a sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional, pelo cumprimento de 30 anos, 04 meses e 05 dias. 

O termo inicial do beneficio deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão do autor. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por ocorrida, e dou parcial provimento à apelação do autor, para reconhecer a atividade especial, 
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com possibilidade de conversão, de 01.09.1978 a 16.12.1998, fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo e determinar a incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. Mantenho a tutela concedida. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006153-74.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.006153-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : OLDIVAR FERNANDES PEDRO 

ADVOGADO : GUSTAVO VETORAZZO JORGE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, o reconhecimento do tempo de serviço rural, trabalhado sem registro em 

CTPS, de 10/06/59 a 04/05/72 e de 06/10/72 a 30/10/88 e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

O juízo a quo julgou improcedente a demanda. 

O autor apelou, pugnando pela reforma da sentença com a procedência da demanda. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito. 
 

Do reconhecimento do tempo rural 
 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor de 10/06/59 a 04/05/72 e de 06/10/72 a 

30/10/88, com a ressalva que o INSS reconheceu, administrativamente, os períodos de 01/01/70 a 31/12/71 e de 

01/01/74 a 31/12/86. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 
sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 
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Para comprovar o alegado, juntou documentos (fls. 14-35). Há também os documentos acostados à cópia do 

procedimento administrativo (100-246). 

O certificado de dispensa de incorporação (17/10/69), a certidão de casamento (29/01/70) e as certidões de nascimento 

dos filhos (12/11/70 e 02/11/71) emitidos no período vindicado, sendo documentos públicos, gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 
que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)" 

O certificado de saúde e capacidade funcional (06/09/71), a folha de cadastro de trabalhador rural produtor (05/06/75), a 

certidão do posto fiscal de José Bonifácio (1978) e as notas fiscais de produtor (1978-1986) também podem ser 

considerados como início de prova material. 

O documento de fl. 27, do Cartório de Registro de Imóveis, de 11 de janeiro de 1988, também pode ser considerada 

como prova material. 

A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não se encontra homologada, nem pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, nem pelo Ministério Publico, não constituindo documento hábil, por conseguinte, à comprovação do 

exercício da atividade rural. 

Os demais documentos referentes aos imóveis nos quais o autor alega ter exercido atividade rural comprovam, tão-

somente, a propriedade rural de terceiros, não constituindo início razoável de prova material em favor do autor. 

Foi colhida prova oral (fls. 251-258). 
Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 
IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 
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- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644)  

 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao acolhimento desse pedido para reconhecer o trabalho da autora 

somente no período de 01/01/69 a 04/05/72 e de 06/10/72 a 30/10/88, tendo em vista os limites apostos na inicial. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 
exceto para fins de carência. 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E/OU POR IDADE. ARTIGOS 52 E 53 DA LEI 

8213/91. 

- Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos da Medida Provisória n.º 1.561, convertida na Lei n.º 

9.469/97. 

- A concessão de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a comprovação da carência mínima prevista no artigo 

142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/95, e o exercício de atividade laborativa durante 25 (vinte e 

cinco) anos para o segurado do sexo feminino e 30 (trinta) anos para o do masculino, cuja renda mensal consiste em 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) deste para cada novo ano completo 

de atividade até o máximo de 100% (cem por cento), respectivamente, aos 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço (artigos 52 e 53 da legislação previdenciária vigente). 

- Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao 

benefício (artigo 24 da Lei 8213/91). 

- O rurícola é uma categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a 

edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a 
ampará-lo.  

- O trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" 

e VII da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 

276/67, 564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o 

tempo de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições correspondentes (artigo 55, § 

2º). 

- A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das 

contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto 611/92, não se 

confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142, ambos da Lei 

8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço. Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei 8213/91 possa ser reconhecida, mesmo 

que sem o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, conforme 

expressamente disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. 
- A contagem do número mínimo de contribuições para o trabalhador rural fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço iniciou-se com a edição da atual lei de regência da Previdência (8213/91), porque anteriormente não dispunha 

de tal benefício (Leis Complementares 11/71 e 16/73). 

(omissis) 
- Reexame necessário e recurso do INSS providos, como especificado. Determinado o retorno dos autos à origem, para 

apreciação do pedido de aposentadoria por idade."(gn) 

(AC 469002; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; DJU: 16.12.2003, p. 619). 

Entende-se, como período de carência, o número mínimo de contribuições a ensejar a concessão do benefício. 

A Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, sucedida pela Medida Provisória nº 1.596, de 14 de dezembro 

de 1997, modificou a redação do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, para determinar que o tempo de atividade 

rural anterior a novembro de 1991, dos segurados de que tratava a alínea "a" do inciso I ou do IV do artigo 11, bem 

como o tempo de atividade rural do segurado a que se refere o inciso VII do artigo 11, seriam computados, 

exclusivamente, para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 e dos benefícios de valor mínimo, ficando 

vedada sua utilização para efeito de carência, contagem recíproca e averbação de tempo de serviço de que tratavam os 
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artigos 94 e 99, salvo se o segurado comprovasse o recolhimento, na época própria, das contribuições relativas ao 

respectivo período. 

Contudo, com o advento da Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, voltou o parágrafo 2º do artigo 55 à sua 

redação original. 

Anote-se que o autor exercia atividade rural caracterizada como segurado especial, para efeitos da legislação 

previdenciária. 

Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei nº 8.213/91 possa ser reconhecida, mesmo sem o 

pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, devendo esta obedecer aos 

critérios do artigo 25, inciso II, da LBPS. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 

24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em 

consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício. 

Da análise dos autos, depreende-se que o autor laborou em atividade urbana de 05/05/72 a 05/10/72, de 04/11/88 a 

04/06/91 e de 06/06/91 até a data do requerimento administrativo em 23/02/99, num total de mais de 10 anos, cumpriu a 

carência necessária. 

Assim, somando-se o período rural ora reconhecido com o período de tempo de serviço comprovado nos autos e no 

extrato do CNIS, cuja juntada ora determino, concluo que o(a) segurado(a), até o ajuizamento da ação, soma 29 anos, 

11 meses e 12 dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 
a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 
b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

Considerando-se que a parte autora laborou no período de 17/12/1998 a 23/02/99, cumpriu o período adicional 

(pedágio), que era de 25 dias, totalizando, 30 anos, 01 mês e 19 dias. 

O autor preencheu, também, o requisito idade, já que, até a DER, em 23/02/99, tinha 53 anos, visto que nasceu em 

10/06/45. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença para, reconhecendo os períodos de 05/05/72 a 05/10/72, de 04/11/88 a 

04/06/91 e de 06/06/91 como tempo de serviço rural, conceder a aposentadoria por tempo de serviço, desde o 

requerimento administrativo, calculada de acordo com a legislação vigente à época. 

Deverá a autarquia-ré efetuar o pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores dos benefícios 

efetivamente pagos ao segurado, descontando-se eventuais valores já pagos em forma de outro benefício. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de 
julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a parte autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, 

descabe a condenação em custas processuais. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor, 

nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008586-51.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.008586-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RODOLFO ANTONIO GLERIANO 

ADVOGADO : ROSA MARIA DE FREITAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERNANE PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde a 

data do requerimento administrativo em 13/08/98, computando-se o período de 1964 a 12/68, laborado como atividade 

rural.  

O juízo a quo julgou parcialmente procedente a demanda para reconhecer que o autor exerceu atividades rurais entre 

agosto de 1964 e agosto de 1974, contudo na condição equiparada a trabalhador autônomo, uma vez que ficou 

descaracterizado o regime de economia familiar. A averbação e a contagem do período reconhecido, para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço, está condicionada aos recolhimentos das contribuições sociais respectivas, caso 

queira o autor. Fixada a sucumbência recíproca. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

O autor apelou, pugnando pelo reconhecimento do trabalho rural em regime de economia familiar, juntamente com seus 

pais, nas funções de lavrador, no imóvel rural de propriedade de seu pai, no local denominado Fazenda Pendera e, via 

de conseqüência, condenar o apelado ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do protocolo 

administrativo, independentemente de ser o responsável pela comprovação dos recolhimentos previdenciários.  

Com contrarrazões. 
É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

O autor formulou pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde a data do 
requerimento administrativo em 13/08/98, computando-se o período de 1964 a 12/68, laborado como atividade rural.  

No entanto, o juízo a quo julgou parcialmente procedente a demanda para reconhecer que o autor exerceu atividades 

rurais entre agosto de 1964 e agosto de 1974, contudo na condição equiparada a trabalhador autônomo, uma vez que 

ficou descaracterizado o regime de economia familiar. A averbação e a contagem do período reconhecido, para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço, está condicionada aos recolhimentos das contribuições sociais respectivas, caso 

queira o autor. 

O capítulo da sentença que aprecia situação fática totalmente diversa da proposta na inicial, constitui-se, na verdade, 

como extra petita, violando os dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

A propósito, averbam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 2ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 552: 

 

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém 

(cintra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa 

da parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos de declaração, 

se citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser 
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entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica 

vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460." 

 

Assim, não pode o capítulo extra petita da sentença prevalecer, sendo caso, por conseguinte, de trazer o feito aos limites 

da demanda, anulando-se a parte que reconheceu o labor rural após 12/68. 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial acerca da matéria em debate: 

 

"RESP- PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL- SENTENÇA "EXTRA PETITA" 

- A sentença será "extra petita" se o julgado decidir matéria diversa do pedido. 

(STJ, Resp 186527, Sexta Turma, Relator Luiz Vicente Cernicchiaro, v.u., DJ data 17/02/1999 página: 185)". 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. CÁLCULO 

HOMOLOGADO. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CAUSA DE PEDIR DIVERSA. DECISÃO EXTRA 

PETITA. 

I. (Omissis). 

II. (Omissis). 

II. Ocorrência de decisão extra petita, ao passo que houve quebra da necessária correlação entre o objeto do pedido e 

o da sentença. Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido. 

(STJ, Resp 246256, Relator Felix Fischer, Quinta Turma, DJ data: 29/05/2000 página: 177). 
 

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito. 
 

Do reconhecimento do tempo rural 
 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor de 08/64 a 12/68, com a ressalva de que o 

INSS reconheceu, administrativamente, o período de 1969 a 31/08/74. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 
artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, juntou documentos (fls. 33-55, 57-62, 74-83, 94-104, 113-150). 

A certidão de casamento (21/07/73), o certificado de dispensa de incorporação (30/03/70), o título eleitor (05/12/69), o 

documento do DET (12/10/70), os requerimentos para o Delegado de Polícia de Monte Aprazível (de 1970), o atestado 

de residência e antecedentes (1970) e a declaração de rendimentos (1974), serviriam, em tese, como início de prova 

material. No entanto, eles possuem data posterior ao pedido pleiteado de 08/64 a 12/68. 

A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não se encontra homologada, nem pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, nem pelo Ministério Publico, não constituindo documento hábil, por conseguinte, à comprovação do 

exercício da atividade rural. 

Os documentos referentes ao imóvel no qual o autor alega ter exercido atividade rural comprovam, tão-somente, a 

propriedade rural de terceiros, não constituindo início razoável de prova material em favor do autor. 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural do 

filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

Foi colhida prova oral (fls. 194-203). 
Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 
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Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 
orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644)  

 

Nesse quadro, a prova documental produzida não conduz ao acolhimento do pedido para reconhecer o trabalho do autor 

no período de 08/64 a 12/68. 

Assim, somando-se o período rural já reconhecido, administrativamente, pelo INSS, com os períodos de tempo de 

serviço comum, concluo que o(a) segurado(a), até a data do requerimento administrativo 13/08/98, soma 28 anos, 08 

meses e 03 dias de tempo de serviço, insuficiente para a concessão da aposentadoria almejada. 

De rigor, portanto, a anulação do capítulo extra petita da sentença, e a reformando, no mais, para julgar improcedente a 

demanda.  

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 
Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso do autor e, nos termos 

do artigo 557, § 1.º-A, do mesmo diploma, dou provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, para anular o capítulo 

extra petita da sentença e para julgar improcedente a demanda, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000697-89.2002.4.03.6124/SP 

  
2002.61.24.000697-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO IROLDI 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, uma vez 

que laborou de 1958 a junho de 2002, em atividade rural. 

O juízo a quo julgou improcedente a demanda. 
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O autor apelou, pugnando pela reforma da sentença com a procedência da demanda, reconhecendo-se o direito à 

aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que comprovado o trabalho como lavrador. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito. 
 

Do tempo rural 
 
Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor de 1958 a junho de 2002. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, juntou documentos (fls. 17-197). 

A certidão de casamento (20/05/67), o título de eleitor (04/07/68) e o certificado de dispensa de incorporação 
(03/02/71), emitidos no período vindicado, sendo documentos públicos, gozam de presunção de veracidade até prova 

em contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 
comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)" 

 

Os documentos do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales, as declarações de produtor rural (anos de 1975 a 1984); 

as notas fiscais de produtor compreendidas entre os anos 1975 e 1992, as declarações de rendimento (1980, 1981), as 

escrituras de venda e compra (19/03/74 e 19/02/99), o compromisso particular de permuta de bens (1997), a declaração 

cadastral de produtor rural, o certificado de cadastro de imóvel rural e a ficha de inscrição cadastral de produtor (todos 

do ano de 2000), também podem ser considerados como início de prova material. 

Foi colhida prova oral (fls. 241-248). 
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Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 
- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644)  
 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao acolhimento desse pedido para reconhecer o trabalho do autor 

no período de 01/01/67 a 30/06/02. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E/OU POR IDADE. ARTIGOS 52 E 53 DA LEI 

8213/91. 

- Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos da Medida Provisória n.º 1.561, convertida na Lei n.º 

9.469/97. 

- A concessão de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a comprovação da carência mínima prevista no artigo 
142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/95, e o exercício de atividade laborativa durante 25 (vinte e 

cinco) anos para o segurado do sexo feminino e 30 (trinta) anos para o do masculino, cuja renda mensal consiste em 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) deste para cada novo ano completo 

de atividade até o máximo de 100% (cem por cento), respectivamente, aos 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço (artigos 52 e 53 da legislação previdenciária vigente). 

- Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao 

benefício (artigo 24 da Lei 8213/91). 

- O rurícola é uma categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a 

edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a 

ampará-lo.  
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- O trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" 

e VII da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 

276/67, 564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o 

tempo de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições correspondentes (artigo 55, § 

2º). 

- A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das 

contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto 611/92, não se 

confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142, ambos da Lei 

8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço. Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei 8213/91 possa ser reconhecida, mesmo 

que sem o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, conforme 

expressamente disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. 
- A contagem do número mínimo de contribuições para o trabalhador rural fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço iniciou-se com a edição da atual lei de regência da Previdência (8213/91), porque anteriormente não dispunha 

de tal benefício (Leis Complementares 11/71 e 16/73). 

(omissis) 

- Reexame necessário e recurso do INSS providos, como especificado. Determinado o retorno dos autos à origem, para 

apreciação do pedido de aposentadoria por idade."(gn) 
(AC 469002; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; DJU: 16.12.2003, p. 619). 

Entende-se, como período de carência, o número mínimo de contribuições a ensejar a concessão do benefício. 

A Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, sucedida pela Medida Provisória nº 1.596, de 14 de dezembro 

de 1997, modificou a redação do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, para determinar que o tempo de atividade 

rural anterior a novembro de 1991, dos segurados de que tratava a alínea "a" do inciso I ou do IV do artigo 11, bem 

como o tempo de atividade rural do segurado a que se refere o inciso VII do artigo 11, seriam computados, 

exclusivamente, para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 e dos benefícios de valor mínimo, ficando 

vedada sua utilização para efeito de carência, contagem recíproca e averbação de tempo de serviço de que tratavam os 

artigos 94 e 99, salvo se o segurado comprovasse o recolhimento, na época própria, das contribuições relativas ao 

respectivo período. 

Contudo, com o advento da Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, voltou o parágrafo 2º do artigo 55 à sua 

redação original. 

Anote-se que o autor exercia atividade rural caracterizada como segurado especial, para efeitos da legislação 

previdenciária. 

Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei nº 8.213/91 possa ser reconhecida, mesmo sem o 

pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, devendo esta obedecer aos 

critérios do artigo 25, inciso II, da LBPS. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 
24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em 

consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício. 

Considerando que o autor nunca laborou em atividade urbana, não cumpriu a carência necessária de 180 meses. 

Assim, na ausência um dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, qual seja, o cumprimento da carência 

legal, a denegação do benefício é de rigor. 

No entanto, embora não tenha constado expressamente na inicial o pedido de reconhecimento do labor campesino, é 

possível inferir que o tópico se encontra inserido, implicitamente, na pretensão de aposentadoria por tempo de serviço, 

porquanto, para a concessão do benefício, necessária a análise do cumprimento dos requisitos legais, neste caso, a 

comprovação de que efetivamente laborou nas condições mencionadas na exordial. 

Na esteira do que foi dito, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. 

DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES REFERENTE AO PERÍODO RURAL ANTERIOR 

À COMPETÊNCIA DE NOVEMBRO/1991. ART. 55, § 2º, DA LEI N.º 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO 

INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO RURAL RECONHECIDO. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data da vigência da Lei n.º 8.213/91 deve ser 
computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para o efeito de 

carência, nos termos do § 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91. 

2. O período laborado em atividade rural posteriormente à Lei n.º 8.213/91 (competência de novembro de 1991) 

somente poderá ser computado, para aproveitamento junto ao Regime Geral de Previdência Social, para fins de 

obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o recolhimento das contribuições em atraso 

referentes ao período, o qual igualmente não poderá ser considerado para efeito de carência. Inteligência do art. 39, 

inciso II, da Lei n.º 8.213/91 e da Súmula n.º 272 do STJ. 

3. Logrou a autora a comprovação do labor rural em parte do período postulado, mediante início de prova material, 

corroborada por prova testemunhal idônea. 

4. Contando a segurada com menos de 25 anos de serviço na data do requerimento administrativo (02-06-1998), e não 

estando cumprida a carência legalmente exigida, não se afigura devida a aposentadoria por tempo de serviço, mas 
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apenas a averbação do tempo rural reconhecido judicialmente, sem que se configure julgamento extra petita, uma vez 

que esta se constitui num minus em relação àquela. 

5. Em face da sucumbência recíproca equivalente, os honorários advocatícios restam compensados entre as parte, nos 

termos do art. 21, caput, do CPC e da Súmula n.º 306 do STJ. 

6. Da mesma forma, em razão da sucumbência recíproca equivalente, arcarão as partes com as custas processuais na 

mesma proporção (50% para cada uma), sendo que, em vista da tramitação do processo na Justiça Estadual do Rio 

Grande do Sul, o INSS as pagará pela metade, consoante aplicação da Súmula n.º 02 do extinto TARS e jurisprudência 

pacífica desta Corte, restando a sua exigibilidade suspensa em relação ao autor em face da concessão do benefício da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

7. Sentença parcialmente reformada." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.04.010461570/RS, 2ª Turma Suplementar, Rel. Juiz Eloy Bernst Justo, j. 08.03.06, v.u, DJ 

22.03.06, p. 875)  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA. DESCARACTERIZAÇÃO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. AVERBAÇÃO. 

1. Para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, segundo as regras anteriores à EC 20/98 (até 16.12.98), o 

segurado tem que comprovar no mínimo 25 anos de tempo de serviço, se mulher, e 30, se homem, o que lhe dá direito à 

aposentadoria no valor de 70% do salário-de-benefício, acrescido de 6% por ano adicional de tempo de serviço, até o 

limite de 100%, que se dá aos 30 anos de serviço para as mulheres e aos 35, para os homens. 
2. A carência exigida no caso de aposentadoria por tempo de serviço é de 180 contribuições. Contudo, para os 

segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 25/07/91, data da publicação da Lei nº 8213/91, bem como para 

os trabalhadores e empregadores rurais cobertos pela Previdência Social Rural, a carência para as aposentadorias 

por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a tabela de acordo com o ano em que o segurado implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício (art. 142 da LB). 

3. A parte autora logrou comprovar a atividade rural do período postulado, mediante início de prova material, 

corroborado pela prova testemunhal. 

4. O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por tempo 

de serviço, junto ao RGPS, sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do parágrafo 2º do art. 55, salvo 

para carência. Precedentes do STJ e do STF. 

5. A soma do tempo de serviço rural ora reconhecido com o tempo de serviço urbano reconhecido administrativamente 

pelo INSS, não dá direito ao autor à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

6. O reconhecimento de tempo de serviço e a determinação de sua averbação junto do INSS é um minus em relação ao 

pedido de concessão de benefício previdenciário, razão pela qual não se configura a sentença como extra petita. 

8. Apelação do INSS e remessa oficial desprovidas." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2001.04.01.041212-1/SC, 2ª Turma Suplementar, Rel. Juiz Otávio Roberto Pamplona, j. 

19.09.05, v.u, DJ 05.10.05, pp. 966/967) 
 

De rigor, portanto, a reforma da sentença para reconhecer o período 01/01/67 a 30/06/02 laborado em atividade rural. 

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor, 

para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, no período de 01/01/67 a 30/06/02, 

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgar improcedente o 

pedido de aposentadoria por tempo de serviço pelo não cumprimento de todos os requisitos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Vistos, 

 

 

 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela contra a r. decisão, que determinou à parte embargada que 

apresente demonstrativo de valores recebidos indevidamente (fls. 02-19). 

Decisão da lavra da Des. Fed. Marisa Santos indeferindo o efeito suspensivo almejado (fls. 170-172). 

Decorrido o prazo para a interposição de agravo regimental (fls. 221). 

Apresentada a contra-minuta da parte embargada (fls. 187-193). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

É a hipótese do caso vertente. 

 

DOS INFORMES CONTÁBEIS 

 

Observe-se que a Contadoria Judicial deste TRF apresentou os informes no sentido de que os cálculos e os depósitos 
contém erro material, considerando as determinações constantes do título judicial: 

"(...) Para o efetivo cumprimento do título executivo judicial, consubstanciado pela r. sentença (fls. 29/32) e pelo v. 

acórdão (fls. 42/46), aduz-se que eventuais diferenças a serem apuradas decorreriam exclusivamente em relação à 

aplicação do primeiro reajuste de forma integral e a conseqüente realocação de faixas salariais, na forma do disposto 

na Súmula nº 260-ex TFR, ou seja, no período de 04/1984 (DIB) até 03/1989, com reflexos no abono de 1989, pois a 

partir de 04/1989 passava a viger o artigo 58 do ADCT-CF/88. 

Iniciada a fase de execução do julgado, temos que o segurado apresentou a conta de liquidação (fls. 52/58) atualizada 

para 03/1993 e que resultou no valor total de Cr$ 1.554.685.844,25,onde tratou de revisar a RMI, passando de Cr$ 

274.901,00 (4,81 salários-mínimos) para Cr$ 542.459,92 (9,50 salários-mínimos), apurando diferenças no período de 

04/1984 a 03/1993, entretanto, tal vantagem definitivamente não fizera parte do julgado. 

Conforme determinação (fls. 59), os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, a qual, conforme cópia às fls. 60, 

atualizou a conta anterior (fls. 52/58), obtendo assim, o valor de CR$ 46.562.552,14, posicionado para 03/1994. 

Na sequência, o segurado apresentou nova memória de cálculo (fls. 63) atualizada para 03/1994 e que resultou no 

valor total de Cr$ 50.174.602,82, onde somou o valor da conta da Contadoria Judicial (fls. 60) ao resultado obtido do 

fruto da apuração de diferenças no período de 05/1993 a 03/1994, contudo, pautou as rendas mensais devidas à 

equivalência salarial de 9,50 salários-mínimos, porém, em primeiro lugar ocorre que não havia autorização para 

estender a equivalência salarial após 12/1991 (previsão do art. 58) e em segundo lugar porque efetivamente não havia 
qualquer previsão para a revisão da RMI (...) 

Em síntese, os dois valores depositados, R$ 98.621,58 e R$ 11.530,12, decorreram de contas onde foram apuradas 

diferenças em virtude de revisão da RMI (sem previsão no título judicial), contudo, as mesmas foram homologadas por 

r. sentenças transitadas em julgado (...) 

Portanto, visando o cumprimento do r. despacho de fls. 260, acabamos por realizar cálculo de liquidação atualizado 

para 11/1998 (data do primeiro depósito), nos exatos termos do julgado, resultando no valor total de R$ 7.752,37 (sete 

mil, setecentos e cinquenta e dois reais e trinta e sete centavos)" (...) (fls. 260-263). 

 

Não resta qualquer dúvida a respeito da credibilidade, da correção e da fé pública que têm os servidores públicos que 

realizam a tarefa contábil, sob pena de responsabilidade funcional. 

Com efeito, a Contadoria Judicial é órgão auxiliar do Juízo Federal, consoante a Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1.966. 

Nesse sentido, dispõem os artigos 35, 36, inciso IV, e 41, incisos X e XI, do referido diploma, verbis: 

"Art. 35. Os serviços auxiliares da Justiça Federal serão organizados em Secretarias, uma para cada Vara, com as 

atribuições estabelecidas nesta lei." 

"Art. 36. Os quadros de pessoal dos serviços auxiliares da Justiça Federal compor-se-ão dos seguintes cargos: 

(...) 

IV - Contador; 
(...)." 

"Art. 41. À Secretaria compete: 
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(...) 

X - fazer a conta e selagem correspondentes às custas do processo, bem assim quaisquer cálculos previstos em lei; 

XI - efetuar a liquidação dos julgados, na execução de sentença, quando for o caso; 

(...)." 

De seu turno, o art. 475-B, § 3º do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.232/05, assim estabeleceu: 

"Art. 475-B (...) 

§ 3º Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os 

limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária." 

Destarte, havendo divergência quanto ao valor da diferença em favor de uma das partes litigantes, deve ser solucionada 

com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, consoante adrede explicitado. 

Nos termos da melhor jurisprudência aplicável à espécie: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

CONTADOR OFICIAL. MANIFESTAÇÃO. POSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO À COISA JULGADA. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O juiz pode determinar a remessa à contador ia judicial quando houver controvérsia acerca do montante devido e 

para adaptar o quantum debeatur à sentença de cognição transitada em julgado. 

2. A eventual majoração do débito não agrava a condenação da autarquia previdenciária, visto que objetiva o estrito 

atendimento à coisa julgada exeqüenda. Precedentes. 
3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no Ag 444.247/SP, 6.ª 

Turma, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJU 19.12.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO. 

POSSIBILIDADE. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA. 

1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os cálculos 

ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante. 

2. Precedentes. 

3. Recurso improvido." (STJ, REsp 337.547/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU de 17.05.04). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

ARTIGOS 201, §§5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DOS IPC's E DA TR. JUROS DE MORA INCLUÍDOS. VERBAS 

SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO DE PARCELAS NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO. 

I - É dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para atingir 

tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer técnico com o 

fito esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado. 

II - O MM. Juiz a quo determinou que o contador elaborasse os cálculos de liquidação em face da divergência de 
critérios utilizados pelo credor, ora autor-embargado, e pelo INSS. Em síntese, buscou arrimo nos conhecimentos 

especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a causa, 

na forma estabelecida pelo art. 475-B, com a redação dada pela Lei n. 11.232/2005 

III - Da análise dos cálculos do contador do Juízo (fls. 23/30), que embasaram a r. sentença recorrida, depreende-se 

que não houve a incidência dos IPC's e da TR para efeito da atualização monetária, tendo sido adotada a variação do 

salário mínimo (de 10/88 a 12/91; fl. 39), em consonância com os ditames da decisão exeqüenda, que estabeleceu a 

observância da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação. Ademais, diferentemente do alegado pela 

autora-embargada, foram computados juros moratórios, não havendo reparos a fazer quanto a este aspecto da conta. 

(...) 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante desprovida. Apelação da autora-embargada parcialmente 

provida." 

(TRF 3ª Reg., AC 693380, Proc 200103990230870, 10ª T., v.u., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 28/11/2007, p. 

610). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO ENTRE PARTES. AUSÊNCIA DO ADVOGADO 

CONSTITUÍDO. CÁLCULO DO CONTADOR OFICIAL - IMPARCIALIDADE. 

(...) 

2. Sendo a Contadoria Judicial órgão auxiliar imparcial do Poder Judiciário, presumem-se corretos os cálculos por 
ela apresentados, máxime quando para tanto segue o comando da sentença exeqüenda." (TRF - 4ª região, 4ª Turma, 

AC 2001.72.00.008086-9/SC, Rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde, j. 24.11.2004, v.u., DJU 19.01.2005, p. 272). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO POR PAGAMENTO DO DÉBITO. VALOR DA DÍVIDA: 

DIVERGÊNCIA. 

I. Nos termos do art. 15, caput e incisos I e II, da Lei 6.032/74, cabe ao contador do juízo auxiliar o juiz nas dúvidas 

porventura existentes acerca do montante do débito, gozando seus cálculos de presunção de legitimidade e veracidade. 

II. Não merece censura a decisão que, lastreada em certidão do contador, extinguiu a execução por satisfação do 

débito. 

III. Apelação a que se nega provimento. Sentença que se confirma." (TRF - 1ª região, 3ª Turma, AC 96.01.24974-5/GO, 

Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 26.05.1998, v.u., DJU 09.04.1999, p. 164). 
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DO ERRO MATERIAL 

 

De início, deve-se partir da premissa de que a execução dos julgados deve total e estrita obediência ao que ficou 

determinado na ação de conhecimento. 

Como visto nos informes da Contadoria Judicial, existem eivas verificáveis em sede de execução que não se submetem 

à imutabilidade da coisa julgada. Consistem elas em erro material, passíveis de cognoscibilidade a qualquer momento. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTA 

DE LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL CONFIGURADO. CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO - ART. 463, I, DO 

CPC 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O erro material, em razão das graves conseqüências jurídicas que pode acarretar, comporta alegação e saneamento 

em qualquer tempo e grau de jurisdição, jamais sendo acobertado pela coisa julgada. 

II - Demonstrado nos autos a flagrante ocorrência de erro material nos cálculos apresentados, inexorável o 

entendimento, em nome do princípio da moralidade pública, da determinação de sua correção, sem que daí decorra 

prejuízo à coisa julgada. 

III - Inexiste conflito decorrente da contraposição da garantia de segurança jurídica, consubstanciada na supremacia 
da coisa julgada (artigo 5º, XXXVI da C.F.), aos princípios que regem a administração pública (artigo 37, caput, da 

C.F.), notadamente o princípio da moralidade. 

IV - Constatado o equívoco na apuração da RMI do benefício após a revisão determinada, impõe-se o refazimento 

integral da conta de liquidação, pelo fato de ter o erro material gerado reflexos em todas as diferenças apuradas, 

aplicando-se a equivalência salarial somente no período de vigência do artigo 58 do ADCT (abril de 1989 a dezembro 

de 1991). 

V - A sentença foi expressa em fixar como o termo inicial do pagamento da aposentadoria por invalidez a data da 

cessação do pagamento do benefício auxílio-doença, a qual, segundo informação do próprio INSS constante dos autos 

principais, se deu em junho de 1984, razão pela qual nenhuma censura merece o cálculo homologado nesse aspecto. 

VI - A dedução dos valores excutidos por meio de seqüestro constitui imperativo atinente à moralidade pública e se 

impõe como primado da vedação ao enriquecimento sem causa, de forma que acolhido o recurso também nesse 

aspecto, para determinar o seu abatimento do quantum da condenação, devidamente atualizado. 

VII - No cálculo dos honorários advocatícios, fixados em 15 % (quinze por cento) sobre o valor total das parcelas em 

atraso e mais um ano das vincendas, contadas a partir da data da sentença, razão assiste ao agravante, já que tanto as 

parcelas vencidas como as doze vincendas devem ser somadas e, juntas, constituir uma base de cálculo única sobre a 

qual deverá incidir o percentual estabelecido da verba honorária. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido. Precatório cancelado." 
(TRF - 3ª Reg., Agravo de Instrumento 88034, proc 1999.03.00.036834-3, Rel Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., DJU 

24.11.05, p. 448). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. CÁLCULO DE 

LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. ADMISSIBILIDADE DE SUA CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. 

I - O INSS agrava de instrumento em face da decisão que entendeu inoportuna a impugnação à requisição de 

precatório, haja vista que as matérias propostas pela Autarquia visavam rescindir decisão de mérito transitada em 

julgado. 

II - O título que se executa determinou a aplicação, no reajuste do benefício do autor, da Súmula 260 do TFR e do art. 

58 do ADCT. A Súmula 260 do TFR teve sua vigência restrita a março/89. A equivalência salarial limita-se ao período 

compreendido entre abril/89 a dezembro/91, quando foi regulamentado o plano de custeio e benefícios através dos 

Decretos 356 e 357 de 07/12/91. 

Precedentes desta E. Corte. 

III - A conta de liquidação foi elaborada com base na equivalência salarial, aquém e além do período de incidência do 

art. 58 do ADCT. 

IV - O erro material incidente sobre o cálculo do montante devido, é corrigível a qualquer tempo, ex officio, ou a 

requerimento das partes, sem que daí resulte ofensa à coisa julgada, ou violação aos princípios do contraditório e 

ampla defesa, consoante uníssona doutrina e jurisprudência. 
V - Necessário se faz consolidar o correto valor do débito previdenciário, a fim de se evitar o enriquecimento se causa 

do exeqüente, com a elaboração de nova memória discriminada de cálculos, com aplicação da Súmula 260 do TFR até 

março/89 e do artigo 58 do ADCT de abril a dezembro/91, observando-se os termos do Provimento nº 26/01 desta E. 

Corte e cancelando-se eventual precatório expedido em execução suplementar. 

VI - Eventuais diferenças apuradas em favor da Autarquia poderão ser repetidas nos termos do art. 115 da Lei de 

Benefícios da Previdência Social (8.213/91) c/c o artigo 154 do Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 

3.048/99), ou seja, descontadas em parcelas não superiores a 30% do valor do benefício. 

VII - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Reg., Agravo de Instrumento 169983, proc 2002.03.00.052789-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª T., 

DJU 07.12.05, p. 425). 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 202, 

CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À 

PROMULGAÇÃO DA CARTA MAGNA. INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. ARTS. 467, 468, 473, 474 e 485, TODOS DO CPC. OFENSA À AUTORIDADE DA COISA JULGADA. 

INOCORRÊNCIA. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

I - Da leitura do voto condutor do v. acórdão embargado à fl. 78, verifica-se que este explicitou as razões pelas quais a 

r. decisão exeqüenda incorreu em erro material , ao determinar a correção monetária do 36 últimos salários-de-

contribuição e a vinculação do menor valor-teto a 50% do teto das contribuições, porquanto não se atentou que os 

benefícios em comento tiveram seu início antes da promulgação da Carta Magna, sendo inaplicável o disposto no art. 

202, caput, em sua redação original. 

II - O E. STF, ao se pronunciar pela não auto-aplicabilidade do art. 202, caput, da Constituição da República, 

entendeu ser necessária a promulgação de lei integrativa, que somente veio ocorrer com a edição da Lei n. 8.213/91, 

restando configurada a inconstitucionalidade de sua incidência para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

concedidos anteriormente à sua vigência, que é o caso dos autos. 

III - Ante a hipótese de inconstitucionalidade ora apontada, impedindo a formação da coisa julgada, e considerando 

ainda que o erro material não se convalida com o transcurso do tempo, estando sujeito à correção em qualquer 

momento e grau de jurisdição, incabível cogitar-se em violação à coisa julgada, mantendo-se íntegros os dispostos nos 

arts. 467, 468, 473, 474 e 485, todos do CPC, e o art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República. 
IV - A pretensão deduzida pelos embargantes consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

V - Embargos de declaração rejeitados". (TRF 3ª Reg., AC 310367 proc nº 96.03.024616-6/SP, Rel. Des. Fed. Sergio 

Nascimento, 10ª T., v.u., DJU 11.07.07, p. 481). 

 

A jurisprudência está pacificada no sentido de que, após o trânsito em julgado da sentença, em havendo erro material, 

como é a hipótese ora sob análise, o Juiz pode corrigi-la, alterando, em conseqüência, também, os respectivos cálculos, 

de ofício, ou a pedido das partes (art. 463 do CPC). Nesse diapasão, a retificação do cálculo por erro material não 

afronta a coisa julgada (art. 610 do CPC), o que pode se dar a qualquer tempo (STJ, 2ª Turma, RMS 1864-7-RS, Rel. 

Min. Américo Luz, v.u., j. 27.10.93, DJU 31.12.94, p. 2148; STJ Resp. 21288, Rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 16.6.92, 

DJU 3.8.92, p. 11314). 

Na mesma esteira: "O erro material é corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento da parte, sem que daí 

resulte ofensa à coisa julgada." (RSTJ 34/378); STJ-Corte Especial, ED no Resp 40.892-MG., Rel. Min. Nilson Naves, 

j. 30.3.95, receberam os embs., um voto vencido, DJU 2.10.95, p. 32.303; RSTJ 40/497, 88/224, STJ - RT 690/171, RT 

725/289, JTJ 160/272 (NEGRÃO, Theotonio. Código de Processo Civil, 35ª ed., nota nº 9 de rodapé ao art. 463 do 

CPC, São Paulo: Saraiva, p.482). 

Não sendo passível de convalidação com o transcurso do tempo, o erro material há de ser corrigido, independentemente 
de provocação da parte. 

A concessão indevida de valores, a favorecer alguns segurados, desequilibra o sistema previdenciário, gerando prejuízos 

à coletividade e ao erário público, em verdadeiro locupletamento ilícito. 

Os elevados montantes pagos aos segurados e seus procuradores, indevidamente caracterizam a excepcionalidade da 

situação, que está a exigir solução pró erário, em outro dizer, a favor da sociedade e não dos segurados que, 

individualmente, restariam ilegalmente enriquecidos às custas de dinheiros públicos. 

Nessa esteira, os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. ERRO MATERIAL. VALORES RECEBIDOS 

INDEVIDAMENTE PELO AUTOR. CRÉDITO RECONHECIDO A FAVOR DA AUTARQUIA. POSSIBILIDADE DE 

EXECUÇÃO NOS MESMOS AUTOS. ART. 588, IV, DO CPC. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. 

RESTITUIÇÃO. ART. 115,II, DA LEI N. 8.213/91. 

I - O numerário auferido pelo autor a título do reajustamento decorrente da aplicação do índice de 147,06% foi 

computado duas vezes, gerando incorreção no valor final apurado em seu desfavor. 

(...). 

V - A autarquia previdenciária poderá promover a execução do crédito ora reconhecido nos mesmos autos da 

execução, mediante adoção de procedimento que observe as peculiaridades do feito. 

VI - Não obstante os valores ora discutidos derivarem de crédito alimentar, a sua restituição é possível, dado que o 
legislador previdenciário a prevê expressamente no âmbito administrativo, conforme preceitua o art. 115, II, da Lei n. 

8.213/91. 

VII - Apelação da Autarquia provida. Erro material conhecido de ofício." (TRF 3ª Região, AC nº 83047, proc. nº 

92030534750, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 14.03.05, p. 476). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COISA JULGADA. ARTIGO 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. SÚMULA 260 TFR. RESTITUIÇÃO - ARTIGO 115 DA LEI Nº 8.213/91. 

- A sentença proferida na fase de conhecimento determinou a revisão da renda mensal inicial, corrigindo-se os 36 

salários de contribuição e determinando a aplicação da Súmula 260 TFR. 

II - A decisão, embora transitada em julgado, contraria o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no que 

toca à impossibilidade de auto-aplicação da norma contida no artigo 202 da Constituição Federal. 
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III- O disposto no parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil teve apenas o condão de positivar o 

entendimento de que a coisa julgada deve se harmonizar com outros princípios constitucionais de idêntico valor, sob 

pena de inexigibilidade do título judicial. 

IV - De outro lado, a sentença é inócua em relação à condenação da autarquia na aplicação da Súmula 260 TFR. É 

que ao benefício do Autor, concedido em 22/05/1986, já foi aplicado o índice integral no primeiro reajuste. 

V - Constata-se que o título judicial não permite o pagamento de qualquer valor, quer por conter erro material no que 

toca à aplicação do artigo 202 da Constituição Federal, quer por ser inócuo em relação à Súmula 260 TFR. Os valores 

já levantados pelo segurado devem ser restituídos à autarquia, na forma do artigo 115 da Lei nº 8.213/91, vez que 

manifestamente indevidos. 

VI - Apelação do INSS a que se dá provimento." (TRF 3ª Região, AC nº 340886, proc. nº 96030780782, UF: SP, Turma 

Suplementar da Terceira Seção, Rel. Juíza Gisele França, v.u., DJU 06.11.07, p. 678). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO. CERCEAMENTO 

DE DEFESA. APLICAÇÃO LIMITADA DA EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

EM DISSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO PERTINENTE. ANATOCISMO. NECESSIDADE DE COMPENSAÇÃO 

DAS PARCELAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. COEFICIENTE DE CÁLCULO DA PENSÃO. ERRO 

MATERIAL. ADMISSIBILIDADE DE SUA CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. 

I - (...). 

VI- No cálculo das diferenças devidas em face do pagamento parcial do débito houve o cômputo de juros sobre juros, 
caracterizando o anatocismo, vedado em lei. 

VII - Impõe-se a compensação dos abonos pagos entre maio e agosto/91 com os valores devidos, além da adequação 

do coeficiente de cálculo da pensão originária do benefício do segurado Rudolf Bauer, a fim de se evitar o 

enriquecimento sem causa. 

VIII - Os cálculos de liquidação encontram-se maculados pelo erro material, corrigível a qualquer tempo, ex officio, ou 

a requerimento das partes, sem que daí resulte ofensa à coisa julgada, ou violação aos princípios do contraditório e 

ampla defesa, consoante uníssona doutrina e jurisprudência. 

IX - Eventuais diferenças apuradas em favor da Autarquia poderão ser repetidas nos termos do art. 115 da Lei de 

Benefícios da Previdência Social (8.213/91) c/c o artigo 154 do Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 

3.048/99), ou seja, descontadas em parcelas não superiores a 30% (trinta por cento) do valor do benefício. 

X - Prejudicados os embargos de declaração. 

XI - Agravo improvido." (TRF 3ª Região, AG nº 184995, proc. nº 200303000463035, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Marianina Galante, v.u., DJU 28.03.07, p. 734). 

Verificada pela Contadoria Judicial a ocorrência de erro material nos cálculos, não merece reforma a r. decisão 

hostilizada. 

Dada a apuração de valores a maior, insubsistentes os depósitos efetuados, pelo quê decidirá o Juízo a quo a respeito de 

eventual restituição de numerário. 
 

DISPOSITIVO 

 

PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. DADA A OCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL NOS CÁLCULOS, RECONHEÇO, DE 

OFÍCIO, A INSUBSISTÊNCIA DOS DEPÓSITOS EFETUADOS, NOS TERMOS ACIMA EXPEDIDOS. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012196-51.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.012196-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO APARECIDO NESSO 

ADVOGADO : LINO TRAVIZI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

No. ORIG. : 00.00.00067-3 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 
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Demanda ajuizada por Antonio Aparecido Nesso, em que requer a concessão de aposentadoria por tempo mediante o 

reconhecimento da 02.04.1973 a 30.05.1982, 01.09.1982, 01.12.1990 a 31.01.1993 e de 01.10.1997 a 18.08.1998 (data 

do requerimento administrativo). 

Citado (31.10.2000), o INSS contestou às fls.26-48. 

Sentença de procedência para conceder a aposentadoria por tempo de serviço pela comprovação de 32 anos, 05 meses e 

04 dias, desde a data do requerimento administrativo (19.08.1998). Condenou ao pagamento das custas, despesas e 

honorários periciais fixados em 500,00 e advocatícios de 15% do valor dado à causa. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

O INSS apelou (fls. 144-152), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
 

APOSENTADORIA ESPECIAL 
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para 

a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, 
do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se 

perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita 

em Regulamento". 

 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 
5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência em 14.10.1996 (data da publicação), que, 
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alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 
 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 
Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 
 
O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado ao 

nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse 

sentido, veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 
(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17)  

 

EPI 
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 
 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL  
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 
setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 
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Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 
1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 
para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 
 

Verifico que a controvérsia refere-se aos seguintes períodos: 

 

* de 02.04.1973 a 30.05.1982 e de 01.09.1982 a 15.02.1990, laborados na "Indústria e Comércio de Móveis Linforte 

Ltda", como marceneiro/tapeceiro/mecânico; conforme formulário e laudo técnico pericial, o autor estava submetido 

aos agentes físicos ruído de 85 a 92 decibéis e poeira fina de madeira proveniente da lixadeira; 

 

* de 01.02.1993 a 18.06.1997, laborados como mecânico de manutenção, na "Granol Indústria, Comércio e 

Exportação"; conforme formulário, o autor exercia estava submetido aos agentes químicos, hidrocarbonetos e outros 

compostos de carbono, solventes. 

 
A corroborar foi realizada perícia judicial, tendo o Sr. Perito concluído que o autor exercia suas atividades, de modo 

habitual e permanente, sujeito a hidrocarbonetos aromáticos, soldas de cádmio, soldas de oxiacetileno, soldas elétricas e 

ruído acima de 85 decibéis (fls. 75-119). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3046/5450 

Indene de dúvidas que as atividades podem ser enquadradas nos termos dos itens 1.1.6 e 1.2.11 do Decreto n° 53.831/64 

e 1.1.5 e 1.2.11 do Decreto n° 83.080/79. 

Somados os vínculos com os acréscimos decorrentes desta demanda, o autor perfaz 32 anos, 02 meses e 29 dias, a 

permitir a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

Considerando que a prova da natureza especial, perícia judicial, foi realizada no curso da demanda, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da citação (31.10.2000). 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Honorários periciais fixados em R$300,00 (trezentos reais), nos termos da Resolução nº 541, de 18.01.2007, do 

Conselho da Justiça Federal. 

Mantido o percentual da verba honorária pela ausência de recurso da parte autora, proibida a reformatio in pejus. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e reduzir os honorários periciais a 

R$300,00 (trezentos reais), nos termos da Resolução nº 541/2007- CJF. Correção monetária e juros de mora nos termos 

da fundamentação supra. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013995-32.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.013995-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARCI GIOVANI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI 

No. ORIG. : 02.00.00092-6 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Darci Giovani, em 20.05.2002, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante o reconhecimento das atividades especiais, com possibilidade de conversão, de 14.03.1967 a 27.12.1968, 

02.05.1969 a 20.01.1970, 26.01.1970 a 10.04.1970, 01.08.1970 a 18.08.1971, 04.10.1971 a 05.03.1972, 03.07.1972 a 

04.06.1973, 06.08.1973 a 14.03.1974, 28.03.1974 a 15.07.1974, 14.08.1974 a 26.12.1974, 08.01.1975 a 06.08.1975, 

03.10.1975 a 24.02.1976, 17.03.1976 a 11.08.1977, 05.01.1978 a 16.04.1978, 01.06.1978 a 25.06.1978, 24.10.1978 a 

09.04.1983, 02.01.1984 a 17.06.1986, 01.08.1986 a 15.12.1986, 18.01.1988 a 17.12.1990, 01.08.1991 a 08.06.1993 e 

06.12.1993 a 21.03.1994. 

Citado (02.07.2002), o INSS contestou às fls. 27-31. 

Sentença de procedência. Benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional concedido a partir da citação, 

devendo as parcelas em atraso ser pagas de uma só vez, atualizadas mês a mês, a contar da cada vencimento até o 

efetivo pagamento, acrescidas de juros legais de mora, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% da 

condenação. Sentença não submetida ao reexame necessário. 
O INSS apelou (fls. 56-64), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que, em se tratando de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, e 

tendo em vista a inexistência de informações acerca dos valores dos salários percebidos pelo postulante, afigura-se 

inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, sujeitando-se a 

sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma processual, 

a remessa oficial é tida por ocorrida. 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do CPC em relação à remessa oficial, o Superior Tribunal de Justiça já 

pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL 

 
A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 
Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 
segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência em 14.10.1996 (data da publicação), que, 

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 
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"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 
técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 
realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM 

 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 
parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 
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tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 
Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 

pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 
época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 
(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

ELETRICIDADE 

 

O agente nocivo eletricidade (acima de 250 volts) tem enquadramento no Decreto n.º 53.831/64 até 05-03-97, visto que, 

até sobrevir a regulamentação da Lei 9.032/95 pelo Decreto n.º 2.172/97 (que não mais arrolou a eletricidade como 

agente nocivo), não há como ignorar as disposições dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 no tocante aos agentes 

prejudiciais à saúde ou à integridade física neles arrolados. 

Aliás, mesmo a lacuna quanto à exposição à eletricidade no Decreto n.º 2.172/97 não significa, necessariamente, que 

deixou de existir a possibilidade de concessão de aposentadoria especial por atividade em que o trabalhador esteja 

sujeito a risco de choques elétricos acima de 250 volts. Considerando, com efeito, que o tratamento diferenciado em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3050/5450 

relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem assento constitucional (artigo 201, § 1º) e 

previsão legal (artigo 57 da Lei n.º 8.213/91), cabe ao Judiciário suprir eventual lacuna na regulamentação 

administrativa de suas hipóteses, observada, por óbvio, a mens legis. 

Afinal, a exposição a tensões elétricas acima de 250 volts não deixou de ser perigosa só "(...) por não ter sido 

catalogada pelo Regulamento. Não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal, e o risco de vida, diário, 

constante, permanente, a que se submete o trabalhador, sem dúvida lhe ocasiona danos à saúde que devem ser 

compensados com a proporcional redução do tempo exigido para ser inativado" (TRF da 4ª Região. 5ª Turma. 

Apelação em Mandado de Segurança n.º 2002.70.03.0041131/PR. Relator Juiz A. A. Ramos de Oliveira. DJU de 

23/07/2003, p. 234). 

 

EPI 

 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 
emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 

 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições do 

trabalho realizado nos seguintes períodos: 

 

* de 14.03.1967 a 27.12.1968, laborados como eletricista, na Companhia Bancredit de Adm. de Bens; 

* de 02.05.1969 a 20.01.1970, laborados como eletricista, na empresa Rolive Hidráulica e Elétrica; 

* de 26.01.1970 a 10.04.1970, laborados como oficial eletricista, na Construtora Polyebro Ltda.; 

* de 01.08.1970 a 18.08.1971, laborados como oficial eletricista, na empresa Rolive Hidráulica e Elétrica; 
* de 04.10.1971 a 05.03.1972, laborados como eletricista, na empresa Cimontre Ltda.; 

* de 03.07.1972 a 04.06.1973, laborados como eletricista, na empresa Cimontre Ltda.; 

* de 06.08.1973 a 14.03.1974, laborados como oficial eletricista, na empresa Tetraeng - Soc. de Engenharia Ltda.; 

* de 28.03.1974 a 15.07.1974, laborados como eletricista, na empresa Cimontre Ltda.; 

* de 14.08.1974 a 26.12.1974, laborados como oficial eletricista, na empresa Etenge - Serviços e Projetos 

Eletrotécnicos Ind. e Com. S/A; 

* de 08.01.1975 a 06.08.1975, laborados como eletricista qualificado, na Companhia Goodyear do Brasil; 

* de 03.10.1975 a 24.02.1976, laborados como eletricista, para A. Araújo S/A; 

* de 17.03.1976 a 11.08.1977, laborados como eletricista, para a empresa Nema Elétrica Ltda.; 

* de 05.01.1978 a 16.04.1978, laborados como eletricista, para a empresa Engemin - Montagens Industriais S/A; 

* de 01.06.1978 a 25.06.1978, laborados como eletricista, para a empresa Engemin - Montagens Industriais S/A; 

* de 24.10.1978 a 09.04.1983, laborados como sub-encarregado eletricista, na empresa Nema Elétrica Ltda.; 

* de 02.01.1984 a 17.06.1986, laborados como encarregado de instalações elétricas, na empresa Nema Engenharia 

Ltda.; 

* de 01.08.1986 a 15.12.1986, laborados como encarregado de instalações elétricas, na empresa Nema Engenharia 

Ltda.; 

* de 18.01.1988 a 17.12.1990, laborados como encarregado de instalações elétricas, na empresa Nema Engenharia 
Ltda.; 

* de 01.08.1991 a 08.06.1993, laborados como encarregado de instalações elétricas, na empresa Nema Engenharia 

Ltda.; 

* de 06.12.1993 a 21.03.1994, laborados como encarregado de elétrica, na empresa Meneghetti Montagem e 

Manutenção Elétrica. 

 

Observe-se que os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 exigem, para a caracterização da atividade como especial, que 

haja exposição do trabalhador a tensão superior a 250 volts. 

Não foi acostado aos autos nenhum formulário ou laudo técnico pericial, a comprovar a submissão do postulante ao 

agente agressivo eletricidade, em nível superior ao legalmente exigido. 
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Assim, a inexistência de informações acerca da intensidade de eletricidade a que estava exposto o autor impede o 

enquadramento das atividades por ele desenvolvidas no código 1.1.8 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 

Ademais, a ausência de formulários e/ou laudos técnicos periciais impossibilita a constatação da habitualidade e 

permanência da exposição do autor ao agente agressivo em questão, elementos essenciais ao enquadramento da 

atividade como especial, inviabilizando o reconhecimento da natureza insalubre do labor desempenhado na totalidade 

dos interregnos apontados na exordial. 

Somando-se aos períodos cuja especialidade ora é afastada, os demais períodos comuns constantes da CTPS, de 

03.12.1958 a 21.01.1959 e 01.01.1966 a 20.02.1967, tem-se a comprovação do labor por apenas 22 anos, 09 meses e 03 

dias até o advento da Emenda Constitucional 20, de 15/12/98. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 
II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

 

Considerando-se as informações constantes dos autos, depreende-se que o autor não possui outros vínculos 

empregatícios, além dos já computados, tampouco efetuou o recolhimento de contribuições previdenciárias, não tendo, 

pois, cumprido o período adicional, que era de 10 anos, 01 mês e 20 dias , não obstante tenha preenchido o requisito da 

idade de 53 anos. 

Assim, é de ser reformada a sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 
serviço. 

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00053-4 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

 

Demanda ajuizada por Maria Domitilia Abrantes, em que requer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante o reconhecimento de atividade especial exercida de 01.09.1976 em diante. 

Citado (02.07.2001), o INSS contestou às fls. 238-253. 

Sentença de parcial procedência para conceder a aposentadoria por tempo de serviço, considerando-se como especial a 

atividade exercida a partir de 1976, na Irmandade de Santa Casa de Misericórdia. Verba honorária fixada em R$400,00 

(quatrocentos reais). 

Embargos de declaração rejeitados (fls. 312-314). 

A autora apelou, pleiteando a reforma parcial da sentença para que o termo inicial do benefício seja fixado "desde a data 

do preenchimento dos requisitos legais, que ocorreu antes da Emenda Constitucional n° 20/98, ou ao menos, 
condenando o INSS ao pagamento dos benefícios em atraso desde a citação" e condenar ao pagamento de honorários 

advocatícios em 20% do valor dado à causa ou sobre o valor dos benefícios atrasados a serem apurados em execução. 

O INSS também apelou, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

APOSENTADORIA ESPECIAL 
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 
 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para 

a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, 

do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se 

perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita 

em Regulamento". 

 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 
legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 
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segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência em 14.10.1996 (data da publicação), que, 

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 
pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 
comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 
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nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado ao 

nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse 

sentido, veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 
tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17)  

 

EPI 
 
O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL  
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 
também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 
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tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 
1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 
época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 
(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 
 

Verifico que a controvérsia refere-se ao período de 01.09.1976 a 30.04.2001, exercido na Irmandade da Santa Casa de 

Misericórdia de Dracena. 

Conforme formulário e laudo técnico pericial, a autora exercia atividade de copeira, destacando-se que buscava as 

refeições dos pacientes na cozinha, fazia sua distribuição, repunha água potável, distribuía jejum e alimentação entre os 

doentes, recolhia as louças nos quartos e as lavava, etc. 

No exercício de suas funções esteve exposta aos agentes biológicos, como germens e bactérias, umidade, ruído e calor, 

de modo habitual e permanente. 
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De rigor, portanto, o reconhecimento das atividades como especiais, enquadradas nos termos dos itens 1.3.4 do anexo I 

e 2.1.3 do anexo II do Decreto 83.080/79. 

Somados os vínculos a autora comprova 28 anos, 02 meses e 02 dias. 

Cabe ressaltar que o tempo trabalhado após a EC 20/98 será computado para o cálculo do coeficiente do benefício, uma 

vez que, na data da EC 20/98, a autora preenchia o requisito etário. 

Totaliza, portanto, 31 anos e 07 dias de tempo de serviço, a permitir a concessão de aposentadoria integral por tempo de 

serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (02.07.2001). 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a 
sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

autora para fixar o termo inicial do benefício na data da citação (02.07.2001) e fixar a verba honorária em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença. Dou parcial provimento à 

remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação do INSS para fixar a correção monetária e os juros de mora, nos termos 

supramencionados. Mantida a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017822-51.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.017822-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PASCHOAL DE LELLA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

No. ORIG. : 00.00.00003-6 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Paschoal de Lela, em que requer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o 

reconhecimento de diversas atividades como especiais. 

Citado (08.02.2000), o INSS contestou às fls. 48-51. 
Sentença de procedência para "reconhecer a atividade insalubre e aplicando os cálculos de conversão, determinar ao 

réu que implante ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, (...), devidas a partir da 

data de seu requerimento administrativo". Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou (fls. 184-191), requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, que os honorários sejam 

reduzidos e não ultrapassem 5% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
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Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

APOSENTADORIA ESPECIAL 
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para 
a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, 

do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se 

perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita 

em Regulamento". 

 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 
para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência em 14.10.1996 (data da publicação), que, 

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 
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4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 
- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado ao 

nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse 

sentido, veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 
1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 
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3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17)  

 

EPI 
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 
"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL  
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 
edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 
2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 
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PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 
3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 
 

Verifico que a controvérsia refere-se aos períodos de 13.03.1968 a 12.01.1969, laborados na "Giova & Bolzan", de 

01.02.1969 a 31.03.1970, para "Frederico D. Piovesana", de 01.04.1970 a 01.10.1972, para "Antonio Bolzan", de 

01.02.1973 a 31.10.1973, na "Bozoli & Garcia Ltda", de 01.02.1974 a 31.07.1977, para "Osmar Piovesana & Cia", de 

01.01.1978 a 04.04.1978, para "Durval Correa Chagas", de 01.05.1978 a 31.07.1982, para "Defendi & Salvador Ltda", 

cujas atividades como lavador de carros foram especificadas nos formulários de fls. 24-30. 

A corroborar, laudo técnico pericial demonstrando a exposição, habitual e permanente, ao agente umidade e risco 

químico pelo manuseio de "solupa, graxa, sabão líquido e aditivo", concluindo o Sr. Perito que "as atividades 

desenvolvidas pelo Sr. Paschoal de Lela, como lavador de veículos, nos períodos analisados, é insalubre" (fls. 164). 

Indene de dúvidas, portanto, da natureza especial das atividades pleiteadas.  
Somados os vínculos, com os acréscimos supra, comprova-se o labor por 34 anos, 01 mês e 20 dias, a permitir a 

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.  

Verba honorária mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a 

sentença.  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1°- A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial apenas para fixar a correção monetária e os juros de mora nos termos 

da fundamentação supra.  
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO VALERIO SOEHT 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00030-2 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento, para 

tanto, de período de labor rural (1961 a 1978) e de sua insalubridade, bem como o cômputo de períodos trabalhados 

com registro. Sustenta-se a especialidade de alguns interregnos trabalhados com anotação em carteira profissional 

(15.09.78 a 02.07.81, 02.04.85 a 28.09.87 e 02.11.87 a 10.12.90), requerendo-se a conversão em tempo comum e 

contagem. 

Justiça gratuita. 
Citação, em 04.03.02 (fls. 48). 

Depoimentos testemunhais (fls. 80-81). 

Na r. sentença, proferida em 05.03.03, o pedido foi julgado procedente, com reconhecimento do trabalho rural, sem a 

especialidade e determinação de expedição de certidão, bem como da nocividade alegada dos trabalhos desenvolvidos 

nos períodos urbanos e condenação do INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data 

do indeferimento administrativo. Foi determinada a remessa oficial (fls. 84-94). 

O INSS interpôs recurso de apelação (fls. 96-100). 

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

PREFACIALMENTE 

 

Cabe destacar que, nos termos do que reza o artigo 460 do Código de Processo Civil, é defeso ao juiz proferir sentença, 

a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso 

do que lhe foi demandado. 

No caso em apreço, verifica-se essa ocorrência, dado que a sentença determinou expedição de certidão de tempo de 
labor rural sem que houve pedido na exordial. 

De sorte que, neste particular, apresenta-se ultra petita, pelo que cabe a restrição de seu alcance, adequando, assim, aos 

limites do pedido. 

 

DO MÉRITO 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DO ALUDIDO LABOR RURAL 

 

Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 14 e 80-81), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino no período de 01.01.76 A 31.12.76 

(arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06), 

passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 
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A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 02.05.06, p. 

404. 

 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

Depreende-se da documentação acostada (art. 19 do Decreto 3.048/99) que o demandante possui vínculos 

empregatícios, anotados em CTPS, de 15.09.78 a 02.07.81, 29.08.83 a 29.06.84, 03.10.84 a 27.12.84, 29.12.84 a 

01.04.85, 02.04.85 a 28.09.87, 02.11.87 a 10.12.90, 01.08.91 a 20.07.92 e 14.09.92 a 12.02.93 (fls. 33-37). 

Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 
ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28.05.07, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11.12.06, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17.10.05, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

v. u., DJU 16.08.07, p. 471). 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

"Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei." 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão "conforme dispuser a lei", excluindo a anterior "conforme a categoria profissional". 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 
(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 
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É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 
de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 
Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

Constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído", "poeira" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 07.06.05, DJU 22.08.05, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 
Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 
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Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido "como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. "Atualizado" também pode ser 

entendido como "o último laudo", desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então "atualizado" em relação aos riscos existentes". 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 
laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - 5ª T., AgREsp 

662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 04.04.05, p. 342; STJ - 6ª T., REsp 640947, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

v. u., DJU 25.10.04, p. 417 e STJ - 5ª T., AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., 02.08.04, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 
em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Mas, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11.10.96, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, que 

convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 
Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 05.03.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 

723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.09.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 
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Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 

 

DO ALUDIDO TRABALHO ESPECIAL 

 

Com vistas à comprovação da especialidade dos trabalhos desenvolvidos nos intervalos de 15.09.78 a 02.07.81, 

02.04.85 a 28.09.87 e 02.11.87 a 10.12.90, o autor carreou aos autos a seguinte documentação: 

 

a) período de 15.09.78 a 02.07.81 

 

Formulário DSS 8030 (fls. 38) e laudo técnico pericial (fls. 38v), elaborado em 16.11.01, por profissionais competentes 

(engenheiro e médico), os quais atestam sua exposição, habitual e permanente, a ruído acima de 90 dB(A). 

 

b) interregno de 02.04.85 a 28.09.87 

 

Formulário DSS 8030 (fls. 42) e laudo técnico pericial (fls. 43), elaborado em 08.11.01, por profissional competente 

(engenheiro de segurança do trabalho), os quais atestam sua exposição, habitual e permanente, a ruído de 90 dB(A). 
 

c) intervalo de 02.11.87 a 10.12.90 

 

Formulário DSS 8030 (fls. 39) e laudo técnico pericial (fls. 39v), elaborado em 16.11.01, por profissionais competentes 

(engenheiro e médico), os quais atestam sua exposição, habitual e permanente, a níveis de poeira de sílica acima do 

limite de tolerância estabelecido no anexo 12 da NR - 15, da Portaria Ministerial 3214/78 do Mtb. 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 

emprego, a jurisprudência é tranquila de que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento". (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., 
DJU 10/4/2006, p. 279) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO . LIMITE DE 

TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA 

EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 

trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, "a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 

legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 

nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente". Precedente desta E. Corte. 

(...) 

17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor parcialmente 

provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008) 
 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 
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III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a 

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a 

verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona, devendo 

ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a sujeição do 

segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente. 

IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 

26/5/2008) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO . CONCESSÃO DO BENEFICIO. 

(...) 

6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 

13/3/2008, p. 462) 
"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008) 

Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua 

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. 

Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a 

neutralização do agente prejudicial. 

Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto 

probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que presente o "EPI". 

Afaste-se, ainda, eventual alegação de extemporaneidade do laudo técnico, face à ausência de previsão legal. 

Nesse sentido: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO REVISÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. TERMO 

INCIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Pedido de cômputo como especial do período de 17/02/1975 a 01/03/1992, amparado pela legislação vigente à 

época, comprovado pela DSS-8030 e laudo técnico de fls. 18/22, dando conta das tarefas realizadas, sob condições de 

risco, cumulado com pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço: 

possibilidade. 

II - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

III - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

IV - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 
contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor no período de 17/02/1975 a 01/03/1992. 

V - Desnecessidade de que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre, em 

face de inexistência de previsão legal, e desde que não haja mudanças significativas no cenário laboral. 

VI - Recontagem do tempo até 21/05/2003, data do requerimento administrativo (fls. 30), perfazendo a autora o total de 

31 anos, 08 meses e 02 dias de trabalho, computando-se o tempo de serviço posterior a 15/12/98, tendo em vista que 

continuou a trabalhar após essa data e cumpriu os requisitos anteriormente à promulgação da Emenda Constitucional 

nº 20/98. 

VII - O percentual a ser aplicado é de 100% (cem por cento), de acordo com o art. art. 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 
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VIII - O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal revisado, deve ser alterado para a data da citação, eis 

que o requerente no ajuizamento da demanda, juntou documentos novos não analisados pelo INSS, por ocasião do 

pleito administrativo. 

IX - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula 

nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

X - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XI - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 

111, do STJ), de acordo com o entendimento desta Colenda Turma. 

XII - Reexame necessário e apelo do INSS parcialmente providos". (TRF 3ª Região, AC nº 1121098, UF: SP, 8ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 12.09.07, p. 359)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

- A questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, a 

legislação aplicável à sua caracterização e comprovação, bem como as regras de sua conversão pacificou-se através 

da nova redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003. 
- A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial - 

bem como a forma de sua comprovação é aquela vigente à época da prestação do trabalho. Precedentes do STJ. 

- Desnecessário que o laudo pericial seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre, ante a 

inexistência de previsão legal. Precedentes do STJ. 

- Comprovados os requisitos necessários, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, à luz do que dispõe o art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

- A renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 82% (oitenta e dois por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

- Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo. Precedentes desta Turma. 

- A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula n. 

08, desta Corte e n. 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o art. 454 do Provimento n. 64, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

- Juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do CC c/c artigo 161 do CTN, 

contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as 

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

- RPV. 

- Verba honorária mantida em 10% (dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas 
até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ), em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

CPC. 

- Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e o 

deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao autor. 

- Remessa oficial e apelação do INSS improvidas." 

(TRF 3ª Região, APELREE nº 1338680, UF: SP, 10Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v.u., DJF3 CJ1 20.05.09 p. 

759)  

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 
 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

"Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...)."" 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 
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"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 
 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 
Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 
negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 
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Em 28.05.98, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1.663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26.06.98 (1.663-11, art. 28), 27.07.98 (1.663-12, art. 28), 26.08.98 

(1.663-13, art. 31), 24.09.98 (1.663-14, art. 31) e de 22.10.98 (1.663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.98, foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 
 

Aos 15.12.98, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28.04.95, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28.04.95 até 28.05.98, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível converter 

tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28.05.98 (e durante suas várias reedições) até 

20.11.98 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 
Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28.05.98, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28.05.98 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10.5.04: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

Nos termos acima expostos, inviável o reconhecimento como especial do período posterior a 28.05.98. 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28.04.95, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 
fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11.10.96. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10.12.80 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, com 

a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a retroação 

dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28.05.98, por força da Medida Provisória 1.663-10, toda espécie 

de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 
2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 
Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 03.08.09 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14.12.09. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24.07.09, p. 510; 9ª 

T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30.09.09, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO 

DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO . POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 

201 §7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 

01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 

a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 
(...) 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 
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VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, 

contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 

06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. 

VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as 

atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, 

fazendo as vezes do laudo pericial. 

(...) 

XI - Perfil profissiográfico previdenciário indica a exposição ao agente agressivo ruído de 89,40 dB(A), de 12.05.2004 

a 14.08.2005, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, passou a enquadrar como agressivas, apenas, as exposições a 

ruídos superiores a 90 dBA. 

XII - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a respectiva conversão, 

aos períodos de labor comum incontroversos (fls. 85/86), é certo que, até 09.07.2008, o impetrante totalizou, apenas, 

29 anos, 09 meses e 26 dias de trabalho, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das 

regras permanentes estatuídas pelo artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 

(...) 
XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido". (AMS 322327, 8ª T., Rel. Des. 

Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 27/7/2010, p. 874) (g. n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 
adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 
prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 
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- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) ( g. n.) 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 
concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) (g. n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 
independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) (g. n.) 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27.03.08 (DJF3 04.06.08), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 
II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 
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V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 
somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-
se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente". (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) (g. n.) 
 

Por fim, recentemente, em 22.07.10, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais, tendo sido rejeitada minha tese 

em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

DO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO 

 

De acordo com o conjunto probatório dos autos, os interstícios devem ser subdivididos, portanto, em: 
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a) Comuns: 01.01.76 a 31.12.76, 29.08.83 a 29.06.84, 03.10.84 a 27.12.84, 29.12.84 a 01.04.85, 01.08.91 a 20.07.92 e 

14.09.92 a 12.02.93. 

b) Especiais, com conversão para tempo comum: 15.09.78 a 02.07.81, 02.04.85 a 28.09.87 e 02.11.87 a 10.12.90. 

 

CONCLUSÃO 

 

Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu o autor, tão-somente, 15 (quinze) 

anos, 05 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias trabalhados, insuficiente, portanto, para a concessão do benefício 

almejado. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o demandante é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 
Posto isso, de ofício, restrinjo a sentença ultra petita aos limites do pedido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou 

§1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação autárquica, para julgar improcedente o 

pedido de aposentadoria e restringir o reconhecimento, como tempo de serviço rural desempenhado pelo autor, ao 

período de 01.01.76 a 31.12.76, exceto para fins de carência, conforme art. 55, §2º, da Lei 8.213/91. Isento o 

demandante dos ônus da sucumbência, beneficiário da justiça gratuita. Mantido, no mais, o decisum recorrido. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2003.03.99.023910-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO PEREIRA AMORIM 

ADVOGADO : IDELI FERNANDES GALLEGO MARQUES 

No. ORIG. : 02.00.00038-8 1 Vr PALESTINA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por José Antonio Pereira Amorim, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço rural, prestado 

nos períodos de agosto de 1954 a maio de 1961 e setembro de 1970 a outubro de 1972, em regime de economia 

familiar, e da atividade urbana, como prático de farmácia/balconista, no período de junho de 1961 a janeiro de 1970. 

Citado (18.10.2002), o INSS contestou às fls. 27-40. 

Sentença de parcial procedência. Declarado que o autor exerceu as atividades de auxiliar de farmácia, de 06.08.1961 a 

31.01.1970, na farmácia de Adirson Chala, e lavrador, de 01.09.1970 a 31.10.1972. Determinada a averbação de tais 

períodos em favor do autor e a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço. Condenação do INSS ao 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 700,00. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

O INSS apelou (fls. 64-72), pleiteando a reforma integral da sentença. 

O autor interpôs recurso adesivo (fls. 78-82), pugnando pela reforma parcial da sentença, a fim de que seja reconhecido 

como efetivamente laborado no campo, também, o período de agosto de 1954 a maio de 1961. 

Com contrarrazões de ambos. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário, consoante o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo 
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Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o direito controvertido, considerado o valor atribuído à 

causa, não impugnado pela autarquia-ré e atualizado até a presente data, não excede a sessenta salários mínimos. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O autor afirma ter trabalhado como lavrador, nos períodos de agosto de 1954 a maio de 1961 e setembro de 1970 a 

outubro de 1972, em regime de economia familiar, inicialmente no imóvel pertencente a seu avô materno e, 

posteriormente, no terreno de propriedade de seu pai. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou o ilustre doutrinador Wladimir 

Novaes Martinez, in "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 
 

No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito. 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar 

tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas. 

Para comprovar o alegado, juntou documentos (fls. 16-17). 

Documentos indicando que familiares do autor era lavradores e proprietários de imóveis rurais não têm aptidão, por si 

só, para comprovar a atividade rural do postulante, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros 

elementos do conjunto probatório. 

Em que pese a prova testemunhal confirme a atividade campesina desempenhada pelo autor, é, por si só, insuficiente 

para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial. 

De longa data vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade de a prova testemunhal vir acompanhada de, pelo 

menos, um início razoável de prova documental. Nesse sentido, segue jurisprudência: 
 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3°, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos a fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

(...) 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(RESP 439647; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 6ª Turma; DJ: 19/12/2002) 

 

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse 

sentido, já decidiu esta Corte: 

 
"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3076/5450 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002) 

 

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado por 

prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de labor rural pelo autor, nos períodos de agosto de 1954 

a maio de 1961 e setembro de 1970 a outubro de 1972. 

O autor alega, ainda, haver laborado como prático de farmácia/balconista, no período de junho de 1961 a janeiro de 

1970, prestando serviços para Adirson Chala. 

Para comprovar o alegado, juntou documentos (fls. 11-15). 

Documentos indicando unicamente a existência de estabelecimento comercial não têm aptidão para comprovar o 

alegado labor, visto que não evidenciam a prestação de serviços, tampouco os interregnos em que ela teria ocorrido. 
Igualmente, não constituem início de prova material os documentos relativos a período cujo reconhecimento não é 

vindicado . 

No caso, considero como início razoável de prova material do labor urbano do autor, como prático de 

farmácia/balconista, o atestado de residência (08.08.1966), o título de eleitor (12.08.1966) e o certificado de dispensa de 

incorporação (06.10.1968). 

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirmou o exercício de atividade urbana pelo postulante (fls. 51-56). 

Embora o autor tenha produzido início de prova material de sua condição de prático de farmácia/balconista, por meio de 

documentos públicos relativos à época, e as testemunhas ratifiquem o trabalho prestado para o Adirson Chala, não é 

possível reconhecer o período de junho de 1961 a janeiro de 1970. 

Restou comprovada a existência do estabelecimento comercial denominado Adirson Chala & Cia. Ltda., porém, não há 

nos autos qualquer documento que demonstre o trabalho do autor nesse local, no período apontado na inicial, tais como 

fichas de empregados, livro de freqüência, recibos de pagamentos etc. 

Inviável, dessa forma, transferir ao suposto empregador a obrigação do recolhimento das contribuições previdenciárias, 

na forma do artigo 79, I, da Lei nº 3.807/60, vigente na época. 

Descartada a relação empregatícia, restava-lhe ter comprovado a atividade como autônomo e, como tal, ter contribuído. 

Nos termos da Lei nº 3.807/60, como segurado obrigatório (artigo 5º, IV). 

O sistema previdenciário é contraprestacional e, se o profissional autônomo não cumpriu a obrigação de pagar a 
contribuição, não pode exigir o cômputo do período correlato nem, por conseguinte, a concessão de benefício, conforme 

prescrição do inciso IV do artigo 96 da LBPS, na redação vigente na ocasião da propositura da ação: 

 

O tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à previdência social só será contado mediante 

indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais. 

 

A legislação facultou, por certo, o aproveitamento do tempo de serviço desse tipo de segurado, com vistas à obtenção de 

benefício, mas só depois da comprovação do exercício da atividade e do recolhimento das contribuições previdenciárias 

pertinentes. Isso significa que o autor só fará jus à contagem do tempo de serviço e à conseqüente percepção da 

aposentadoria (se tal lapso for imprescindível para esse fim) se comprovar o recolhimento das contribuições relativas ao 

período que deseja ver computado. 

Por oportuno, a jurisprudência deste Tribunal: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM. AUTÔNOMO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA 

INDENIZAÇÃO. ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 

I - A averbação de tempo de serviço laborado como trabalhador autônomo - atualmente denominado contribuinte 

individual - impõe a prévia comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes posto que, em 
virtude dessa sua condição, não se presume efetuado o pagamento da exação em comento, a exemplo do empregado. 

II - Os segurados trabalhador autônomo e equiparados, empresário e facultativo, detinham a qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, conforme disposição contida no artigo 5º, inciso III, da Lei nº 3.807, de 26/08/1960, 

e estavam obrigados ao recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, nos termos do artigo 79 da mesma lei, 

sendo tais exigências mantidas também pela Lei nº 5.890, de 08/06/1973, no artigo 142, inc. II, do Decreto nº 

77.077/76 e do artigo 139, inciso II, do Decreto nº 89.312/84. 

III - Ainda que as certidões de casamento juntadas, dada a sua qualidade de documento público, possam ser utilizadas 

como início de prova material acerca do lapso laboral que se pretende comprovar, como exige a lei (artigo 55, § 3º da 

Lei nº 8.213/91), o fato de se tratar de período trabalhado como autônomo impõe o recolhimento das contribuições 

correspondentes para fins de averbação de tempo de serviço, nos termos do disposto no artigo 96, IV, da Lei nº 

8.213/91. 
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IV - Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

(AC 669575, Processo nº 2000.61.17.002441-7, 9ª Turma, Relatora Marisa Santos,DJU, 14.06.2007, p 795) 

O autor é o responsável pelas conseqüências adversas da lacuna do conjunto probatório, no que tange às suas alegações, 

nos termos do artigo 333, parágrafo I, do Código de Processo Civil, já que lhe cabe o ônus de provar o fato constitutivo 

de seu direito. 

Ademais, como já dito, a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

Assim, ante a ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias a ele relativas, não pode ser reconhecido 

como tempo de serviço o período de junho de 1961 a janeiro de 1970. 

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e 

dou provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Julgo prejudicado o 

recurso adesivo do autor. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 
São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000862-11.2003.4.03.6122/SP 

  
2003.61.22.000862-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA ALONSO RODRIGUEZ 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

 
: KARINA EMANUELE SHIDA 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a averbação do tempo de serviço laborado em atividade rural, com a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o ajuizamento da ação. 
O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido subsidiário, condenando o INSS a expedir em favor da autora 

certidão de tempo de serviço referente ao período de 04 de setembro de 1966 a 08 de agosto de 2003. Fixada a 

sucumbência recíproca. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência da demanda. 

A autora apelou, adesivamente, pela reforma da decisão com a concessão do benefício. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 
Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

  

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito. 
 

Do reconhecimento do tempo rural 
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Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural da autora. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, juntou documentos (fls. 14-126). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é reconhecido que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. Entende-se, dessa forma, extensível a 
qualificação do cônjuge. Nessa linha: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 
Nesse sentido, a certidão de casamento (01/09/69) e as certidões de nascimento dos filhos (09/07/70, 07/11/71, 

21/07/74, 15/05/79) têm a qualificação do marido da autora como sendo a de lavrador. Sendo documentos públicos, 

gozam de presunção de veracidade até prova em contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova material. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 
que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)" 

Os documentos do Cartório de Registro de imóveis, as escrituras públicas, a certidão expedida pelo Registro de Imóveis 

de Tupã, as notas fiscais de produtor (de 1971 a 1985, de 1988 a 1995 e de 1998 a 2003), as notas fiscais de entrada, os 

comprovantes de pagamento, também podem ser considerados como início de prova material. 

Foi colhida prova oral (fls. 176-187). 
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Entendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao atestado na prova material, 

servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. 

É de se ressaltar que o documento de fls. 174-175 não descaracteriza a atividade rural do marido da autora, que era 

preponderante. 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao acolhimento desse pedido para reconhecer o trabalho da autora 

no período de 01/01/69 a 08/08/03, data do ajuizamento da ação. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E/OU POR IDADE. ARTIGOS 52 E 53 DA LEI 

8213/91. 

- Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos da Medida Provisória n.º 1.561, convertida na Lei n.º 
9.469/97. 

- A concessão de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a comprovação da carência mínima prevista no artigo 

142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/95, e o exercício de atividade laborativa durante 25 (vinte e 

cinco) anos para o segurado do sexo feminino e 30 (trinta) anos para o do masculino, cuja renda mensal consiste em 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) deste para cada novo ano completo 

de atividade até o máximo de 100% (cem por cento), respectivamente, aos 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço (artigos 52 e 53 da legislação previdenciária vigente). 

- Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao 

benefício (artigo 24 da Lei 8213/91). 

- O rurícola é uma categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a 

edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a 

ampará-lo.  

- O trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" 

e VII da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 

276/67, 564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o 

tempo de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições correspondentes (artigo 55, § 

2º). 
- A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das 

contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto 611/92, não se 

confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142, ambos da Lei 

8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço. Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei 8213/91 possa ser reconhecida, mesmo 

que sem o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, conforme 

expressamente disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. 
- A contagem do número mínimo de contribuições para o trabalhador rural fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço iniciou-se com a edição da atual lei de regência da Previdência (8213/91), porque anteriormente não dispunha 

de tal benefício (Leis Complementares 11/71 e 16/73). 

(omissis) 

- Reexame necessário e recurso do INSS providos, como especificado. Determinado o retorno dos autos à origem, para 

apreciação do pedido de aposentadoria por idade."(gn) 

(AC 469002; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; DJU: 16.12.2003, p. 619). 

Entende-se, como período de carência, o número mínimo de contribuições a ensejar a concessão do benefício. 

A Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, sucedida pela Medida Provisória nº 1.596, de 14 de dezembro 

de 1997, modificou a redação do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, para determinar que o tempo de atividade 
rural anterior a novembro de 1991, dos segurados de que tratava a alínea "a" do inciso I ou do IV do artigo 11, bem 

como o tempo de atividade rural do segurado a que se refere o inciso VII do artigo 11, seriam computados, 

exclusivamente, para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 e dos benefícios de valor mínimo, ficando 

vedada sua utilização para efeito de carência, contagem recíproca e averbação de tempo de serviço de que tratavam os 

artigos 94 e 99, salvo se o segurado comprovasse o recolhimento, na época própria, das contribuições relativas ao 

respectivo período. 

Contudo, com o advento da Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, voltou o parágrafo 2º do artigo 55 à sua 

redação original. 

Anote-se que a autora exercia atividade rural caracterizada como segurado especial, para efeitos da legislação 

previdenciária. 
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Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei nº 8.213/91 possa ser reconhecida, mesmo sem o 

pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, devendo esta obedecer aos 

critérios do artigo 25, inciso II, da LBPS. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 

24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em 

consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício. 

Considerando que a autora nunca laborou em atividade urbana, não cumpriu a carência necessária de 180 meses. 

Assim, na ausência um dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, qual seja, o cumprimento da carência 

legal, a denegação do benefício é de rigor. 

De rigor, portanto, a manutenção parcial da sentença para reconhecer o período de 01/01/69 a 08/08/03 laborado em 

atividade rural. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso da autora e, nos termos 

do artigo 557, § 1.º-A, do mesmo diploma, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, no período de 01/01/69 a 08/08/03, 

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgar improcedente o 

pedido de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0400507-71.1995.4.03.6103/SP 

  
2004.03.99.024878-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : BENEDITA MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO : EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGAR RUIZ CASTILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 95.04.00507-1 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em demanda ajuizada por Benedita Martins de Souza, objetivando o reconhecimento do 

tempo de serviço rural desenvolvido sem registro em CTPS, a fim de que lhe seja concedida aposentadoria por tempo 

de serviço. 

A sentença proferida, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, não se encontra 

condicionada ao reexame necessário, consoante o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o direito controvertido, considerado o valor atribuído à causa não 

impugnado pela autarquia-ré e atualizado até a presente data, não excede a sessenta salários mínimos. 

A reforma processual introduzida pela Lei 9756, de 17.12.1998, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, trouxe ao 

Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
Quanto à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de Justiça já 

pacificou entendimento favorável. Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, 

Ministro Adhemar Maciel: 

(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 
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Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...). 

 

O acórdão prolatado no aludido recurso especial acabou por exibir a seguinte ementa: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO 

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

I - O "novo art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os recursos 

que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso, os recursos 
intempestivos e incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo grau ou nos 

tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão singular, acarretando 

o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia processual e o princípio da 

celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. 

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária 

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de 

segundo grau ou os tribunais superiores, pode o próprio relatos efetuar o reexame obrigatório por meio de decisão 

monocrática. 

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região. 

Diante de numerosos precedentes de tal jaez, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário. 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029776-60.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.029776-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCIDES RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

No. ORIG. : 02.00.00256-5 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Sustenta-se a especialidade do 
interregno trabalhado de 01.01.85 a 05.11.94, requerendo-se a conversão em tempo comum e contagem. 

Justiça gratuita (fls. 33). 

Citação, em 28.03.03 (fls. 38v). 

Na r. sentença, proferida em 03.10.03, o pedido foi julgado procedente, com condenação do INSS a conceder o 

benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde o ajuizamento da demanda (20.12.02). Honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma de 12 (doze) benefícios mais o valor devido ao requerente 

até a presente data. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 58-60). 

O INSS interpôs recurso de apelação. Requer a improcedência do pedido (fls. 62-66). 

O autor recorreu adesivamente. Pugna pelo aumento da verba honorária (fls. 68-75). 
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Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

Depreende-se da documentação acostada (art. 19 do Decreto 3.048/99) que o demandante possui vínculos 

empregatícios, anotados em CTPS, de 01.09.64 a 30.11.65, 22.12.65 a 31.05.66, 01.11.66 a 30.04.67, 01.06.67 a 

19.03.69, 01.06.69 a 30.06.72, 01.10.72 a 15.02.77, 01.06.77 a 31.10.78, 01.01.79 a 10.01.80, 01.09.80 a 28.02.82, 
01.03.82 a 01.08.83, 02.08.83 a 30.11.84. 01.01.85 a 05.11.94 e 07.07.99 sem data de saída (fls. 15-20). 

Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 
como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28.05.07, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11.12.06, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17.10.05, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

v. u., DJU 16.08.07, p. 471). 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

"Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 
§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei." 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão "conforme dispuser a lei", excluindo a anterior "conforme a categoria profissional". 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 
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Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 
Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 
permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

Constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e "calor" 

caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 
imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 07.06.05, DJU 22.08.05, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 
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Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido "como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 
PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. "Atualizado" também pode ser 

entendido como "o último laudo", desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então "atualizado" em relação aos riscos existentes". 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - 5ª T., AgREsp 

662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 04.04.05, p. 342; STJ - 6ª T., REsp 640947, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

v. u., DJU 25.10.04, p. 417 e STJ - 5ª T., AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., 02.08.04, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 
determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Mas, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 
Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11.10.96, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, que 

convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 
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"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

DO ALUDIDO LABOR ESPECIAL 

 

Com vistas à comprovação da nocividade do trabalho desenvolvido de 01.01.85 a 05.11.94, o autor carreou aos autos 

formulário DSS 8030 (fls. 24), o qual consigna sua exposição a calor e ruídos de maquinários. 

No entanto, não há laudo técnico comprobatório de tal exposição, in casu, imprescindível. 

Assim, não há como se considerar tal labor como prestado em condições especiais. 

Ademais, a função do demandante (padeiro) não pode ser enquadrada nos róis dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

 

CONCLUSÃO 

 

Registro entendimento de que os requisitos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço devem estar preenchidos 

na data do ajuizamento da demanda, motivo pelo qual não se há falar em reconhecimento de período posterior ao marco 

em voga. 

Cumpre esclarecer que, em 16.12.98, data da entrada em vigor da Emenda 20/98, o autor possuía 27 (vinte e sete) anos, 
11 (onze) meses e 28 (vinte e oito) dias de tempo de serviço. In casu, para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, de maneira proporcional, é necessário, o cumprimento de 30 (trinta) anos, 09 (nove) meses e 19 (dezenove) 

dias de labor, considerado o "pedágio" consignado no art. 9º, § 1º, inciso I, da referida Emenda. 

Observa-se que, até o ajuizamento da demanda, em 20.12.02, a parte trabalhou 31 (trinta e um) anos, 05 (cinco) meses 

e 12 (doze) dias, o que lhe garante a concessão de aludido benefício de maneira proporcional, uma vez que, 

concomitantemente, possui mais de 53 (cinquenta e três) anos de idade (art. 9º, inciso I, da Emenda 20/98). 

 

CONSECTÁRIOS 

 

No que tange à verba honorária, não obstante devesse ser reduzida para 10% (dez por cento) sobre as prestações 

vencidas até a data do decisum, não será assim fixada para não caracterizar reformatio in pejus com relação ao 

demandante  

 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções 242, de 
03.07.01, 561, de 02.07.07 e 134, de 21.12.10 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei 10.406, de 10.01.02, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, alterou 

a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros moratórios, 

ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados conforme a 
taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 
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Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21.12.10, do Conselho da 

Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo 

sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. em 24.03.11, v. u., DJF3 CJ1 08.04.2011, p. 

36). 

 

DISPOSITIVO 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação autárquica, para 

excluir o reconhecimento do trabalho nocivo no intervalo de 01.01.85 a 05.11.94 e nego seguimento ao recurso 

adesivo. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2004.03.99.032262-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUVENAL PEREIRA FRANCO 

ADVOGADO : SERGIO SALIBA MURAD 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP 

No. ORIG. : 01.00.00090-5 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Juvenal Pereira França, objetivando reconhecimento de tempo de serviço rural prestado no 

período de 1º.06.1989 até o ajuizamento. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Reconheceu o período de 1º.06.1989 a 10.09.2001, data do ajuizamento, 

como efetivamente trabalhado pelo autor em atividade rural, "ficando ressalvado o direito de o réu exigir as 

contribuições segundo os fins legais que o autor venha a pleitear". Sentença submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, suscitando, preliminarmente, a extinção do feito, por carência da ação, ante a ausência de prévio 

requerimento administrativo. No mérito, requereu a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário, consoante o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o direito controvertido, considerado o valor atribuído à 

causa, não impugnado pela autarquia-ré e atualizado até a presente data, não excede a sessenta salários mínimos. 

A despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia pertinente ao 

reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária" . 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 
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Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-
DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE 

MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA 

- APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. DESNECESSIDADE 

DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão do autor, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e autoriza 

a análise do pedido pelo Judiciário. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor alega ter exercido atividade rural no período de 1º.06.1989 até o ajuizamento. 

Para comprovar o alegado, o autor acostou documentos (fls. 08-40). 

A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não se encontra homologada, nem pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social, nem pelo Ministério Publico, não constituindo documento hábil, por conseguinte, à comprovação do 

exercício da atividade rural. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural os contratos de parcerias (vigências de 

01.06.1989 a 31.05.1990, 01.06.1990 a 31.05.1991, 01.06.1993 a 30.05.1994, 30.06.1994 a 29.06.1995, 01.05.1996 a 

01.05.1997, 02.05.1997 a 01.05.1998, 30.05.1998 a 30.05.1999, 30.05.1999 a 30.05.2000, 30.05.2000 a 30.05.2001 e 

30.05.2001 a 30.05.2002), contendo a indicação do exercício de labor rural pelo autor. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
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POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor. 
Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 
IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 
Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 
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ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, devidamente corroborada 

pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no 

período de 1º.06.1989 a 10.09.2001. 

Por fim, com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei 

n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência 

desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para 

efeito de carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 
ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência.  

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas.  

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, rejeito a 

matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação, porque manifestamente improcedente. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I.  

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Decisão 

VISTOS. 

Trata-se de agravo regimental interposto pela parte autora, em face de decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, 

negou seguimento a seu recurso, em ação de revisão de benefício (fls. 127-128). 

Requer, a agravante, em síntese, a reconsideração da decisão agravada, julgando-se procedente o pedido inicial (fls. 

131-143). 
DECIDO. 

De início, consigne-se que o recurso de fls. 131-143 foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do 

art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo 

regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

Reconsidero a decisão agravada, em seu mérito, dadas as razões que passo a expor. 

É devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, para o cálculo dos benefícios 

previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 19 desta E. Corte: 
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"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário." 

Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

 

O artigo 21, § 1º, da Lei 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias 482, 457 e 434/94, que substituíram as Leis 

8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março 

de 1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 
em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

 

In casu, o período básico de cálculo engloba a conversão da moeda ocorrida em março/94. Assim, não obstante a 

demandante não possua na base de cálculo de sua pensão o mês de fevereiro/94, faz jus ao recálculo de seu benefício. 

Além disso, na carta de concessão/memória de cálculo de fls. 15, a autarquia dividiu os meses anteriores a março/94 

pela URV; todavia, não aplicou o índice de 39,67%. 

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de 

Cr$637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art.20 da Lei 8.880/94). Segundo precedentes, "o art.136 da Lei nº 

8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art.29 da mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. 

Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um determinado cálculo, este 

estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." Recurso parcialmente provido 

para que, após o somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do salário-de-benefício, conforme 
estipulado pelo art.29, § 2º. Recurso conhecido e parcialmente provido". (STJ, RESP 497057, Rel. Min. José Arnaldo 

da Fonseca, 5ª Turma, j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p.349). 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 
 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.00, DJU 12.06.00, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC 761593/SP, TRF - 3ª Região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.02, DJU 10.12.02, p.512). 
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De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela demandante e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

No que tange às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da requerente e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções 242, de 

03.07.01, 561, de 02.07.07 e 134, de 21.12.10 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 
moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei 10.406, de 10.01.02, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, alterou 

a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros moratórios, 

ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados conforme a 

taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 
impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21.12.10, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJU de 08. 04.11) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.11, m.v., pendente de publicação). 

 

Isso posto, reconsidero, em seu mérito, a decisão de fls. 127-128 para, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dar 

provimento à apelação, para determinar a revisão da pensão, nos termos acima estabelecidos, observada a prescrição 

quinquenal parcelar. Ônus sucumbenciais, correção monetária e juros de mora na forma explicitada. Prejudicado o 

agravo interposto. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004843-25.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.004843-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ELIZABETH DE JESUS CIRINO 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

Decisão 

VISTOS. 

 

- Trata-se de agravo legal (fls. 359-368) interposto pela autarquia, em face de decisão monocrática (fls. 341-356) que 

reconsiderou outro decisum monocrático (fls. 321-322v) para, não conhecer da remessa oficial, de ofício, declarar a 

nulidade parcial da sentença, como fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, em aplicação analógica, julgar procedente pedido 

de aposentadoria e, com fundamento no art. 557, do CPC, negar seguimento à apelação do INSS e prejudicar o recurso 

da demandante. 
- Alega o INSS que à correção monetária e aos juros de mora deve ser aplicado, a partir de 01.07.09, o art. 1º-F da Lei 

9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

 

DECIDO. 

 

- Razão assiste à autarquia federal. 

- Reconsidero, portanto, em parte, a decisão agravada, dadas as razões que passo a expor. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções 242, de 

03.07.01, 561, de 02.07.07 e 134, de 21.12.10 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- Com relação aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 
moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei 10.406, de 10.01.02, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 
impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21.12.10, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJU de 08. 04.11) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.11, m.v., pendente de publicação). 

 

- Ante o exposto, reconsidero, em parte, a decisão agravada de fls. 341-356, para, no tocante à correção monetária e 

aos juros de mora, acrescentar as razões acima expostas no lugar das que estavam constando. Prejudicado o agravo 

legal. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013056-81.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.013056-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA CONCEICAO MACHADO 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

No. ORIG. : 04.00.00004-3 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que, nos moldes do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgou extinta 

a execução, condenando a entidade autárquica ao pagamento das custas. 

O INSS sustenta que é beneficiário de isenção das custas. Requer, desse modo, o provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

No caso dos autos, a apelante se insurgiu apenas quanto à condenação nas custas processuais. 
Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

É que a Lei Federal nº 9.289/96, que dispõe sobre as custas devidas na Justiça Federal de 1º e 2º graus e, dentre outros 

regramentos, isenta do pagamento de custas a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito 

Federal e as respectivas autarquias e fundações (artigo 4º, inciso I), estabelece, através do § 1º de seu artigo 1º, que 

"rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no 

exercício da jurisdição federal". 

Por outro lado, prescreve o artigo 24, inciso I, da Lei nº 3.779/09 do Estado do Mato Grosso do Sul: 

"Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária:  

I - a União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações;".  

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente: 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DEMANDA NA 

JUSTIÇA ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL. INSS. AUTARQUIA FEDERAL. INTERPRETAÇÃO DA 

SÚMULA 178 DO STJ. LEI ESTADUAL/MS 3.779/09. RECURSO DESPROVIDO.  

1- No caso em exame, é de rigor a manutenção do decisum, a justificar o indeferimento do pedido de isenção do 

recolhimento das custas processuais para o INSS, em conformidade com a Súmula 178 do STJ, bem como a Lei 

Estadual/MS 3.779, de 11.11.2009.  

2- Recurso desprovido."  
(TRF 3ªR, AI 201003000114677, 10ªT, JUIZA MARISA CUCIO, DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 476)  

Dessa análise, portanto, do panorama legal, não há como não conceder a isenção requerida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

excluir da condenação às custas processuais. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem 

I. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043709-66.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.043709-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE MARTINS PINHEIRO 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00085-4 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida nos autos de ação previdenciária 
revisional de aposentadoria por tempo de serviço, deferida em 15.09.00 (fls. 107-118v). 

- Aduz o embargante que o decisum de fls. 107-118v foi omisso com relação a pedido de antecipação de tutela, bem 

como padece de erro material na fixação dos honorários advocatícios (fls. 120-122). 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Parcial razão assiste ao embargante. 

- Realmente, o decisum objurgado foi omisso na apreciação do pleito de antecipação de tutela efetuado às fls. 94-95. 

- Destarte, passo à sua análise. 

- Por meio da tutela, antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou seja, 

o próprio bem de vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os requisitos 
para a sua concessão, ter a quase certeza que o postulante tem razão, sendo que a demora na prestação jurisdicional 

poderia ocasionar prejuízos irreparáveis ou de difícil reparação. 

- Vislumbra-se que não estão presentes tais requisitos para a adoção da medida, pois, no caso presente, postula o autor 

revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço, restando demonstrado que está protegido pela cobertura 

previdenciária, isto é, recebendo benefício mensalmente, evidenciando-se a desnecessidade da medida ante a explícita 

ausência do periculum in mora. 

- A jurisprudência desta E. Corte está pacificada nesse rumo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - TUTELA ANTECIPADA - 

AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. 

(...). 

II - Verifico que a questão versa sobre a revisão do valor de benefício previdenciário, não havendo que se falar em 

fundado receio de dano irreparável (art. 273, I, do CPC) nem tampouco em perigo da demora, haja vista que a autora 

está recebendo mensalmente seu benefício, acabando, assim, por afastar a extrema urgência da medida ora pleiteada. 

III - Agravo de instrumento a que se nega provimento". (AG nº 208098, proc. nº 2004.03.00.028014-0, TRF 3ª Região, 

10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u, DJU 31.01.05, p. 535)  

 
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TUTELA 

ANTECIPADA. DESCABIMENTO. RISCO DE DANO INEXISTENTE. RECURSO IMPROVIDO. I - Em ação 

revisional de benefício previdenciário, é manifesta a ausência e risco de dano irreparável a justificar a medida 

antecipatória, eis que o benefício questionado se encontra em manutenção, inexistindo prejuízo à sua subsistência ou 

ameaça de dano na execução normal do julgado. Precedentes.  

II - Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado." (AG 246190, proc. nº 2005.03.00.071909-9, 

TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Juíza Federal Marisa Santos, v.u, DJU 30.03.06, p. 669)  

 

- Assim, o pleito de antecipação da tutela merece indeferimento. 

- No entanto, não ocorreu erro material na fixação da verba honorária. As parcelas vencidas a que se refere a decisão 

embargada, são as existentes desde o termo inicial do benefício, o qual foi fixado em 05.02.01 (data do requerimento 

administrativo - fls. 18) até a data da prolação da sentença, em 16.12.04 (fls. 72), em conformidade com o preceituado 

pela Súmula 111 do STJ. 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento aos embargos 

de declaração opostos, para sanar a omissão apontada. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004671-77.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.004671-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ALEXANDER DOS SANTOS MELONI(REPR. P/ LEILANE BRAZ DOS SANTOS) 

ADVOGADO : FRANCISCO CASSOLI JORRAS (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação, ajuizada em 28.06.05, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão com 

pedido de tutela antecipada. 

- Justiça gratuita. 

- Deferida a antecipação de tutela. 

- Citação, em 26.07.05. 

- Na sentença, prolatada em 31.08.06, foi julgado improcedente o pedido e condenada a requerente ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa, observada a 

gratuidade de justiça. Sem condenação em custas processuais. 

- Revogada a tutela antecipada. 

- Apelação da parte autora, na qual pugna pela procedência do pleito. 

- Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

 
DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação 

determinada pela EC 20/98, assim preceitua: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda." 

 

- Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis: 
 

"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário." 

 

- Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe: 

 

"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)". 
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- Desta forma, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso, prova 

do seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não receber o 

segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

- Passo, então, à análise dessas exigências. 

 

I - Da qualidade de segurado 
 

- Relativamente à condição de segurado do recluso, verifica-se, através de cópias de sua CTPS (fls. 17-18), que o último 

vínculo empregatício, na Indústria de Papéis Independência S/A, teve início em 04.11.02 e se encontra em aberto, e o 

seu recolhimento ao cárcere efetivou-se em 04.06.04 (fls. 26-27), mantendo, assim, aludida situação, nos termos do art. 

15, II, da Lei 8.213/91 que prevê: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuição: 

I- (...). 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Ressalte-se que o fato de a empresa empregadora do recluso haver cessado as suas atividades comercias em fevereiro 

de 2003 (fls. 24) não implica na automática cessação dos vínculos empregatícios que mantinha com seus empregados, 
visto que o genitor do requerente trabalhava com registro em carteira, sendo, dessa forma, responsabilidade do 

empregador, e não dos empregados, o recolhimento em dia das contribuições previdenciárias e a atualização dos 

registros nas CTPS destes. Dessa forma, não se pode inferir que houve a perda da qualidade de segurado do recluso. 

 

II - Do recolhimento ao cárcere 
 

- No tocante à condição de recluso na data do requerimento do benefício, esta se faz presente ante o atestado emitido 

pelo Centro de Detenção Provisória "Nelson Furlan" de Piracicaba-SP, que afirma mencionada condição a partir de 

04.06.04 (fls. 26-27). 

 

III - Da dependência econômica 
 

- No que tange ao requisito da dependência econômica, mister se faz observar o preceituado no art. 16, I e § 4º, da Lei 

8.213/91, que assim dispõe: 

 

"Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 
um) anos ou inválido;  

(...). 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

- Pela análise do mencionado dispositivo legal, infere-se que os dependentes da primeira classe têm em seu amparo a 

presunção iuris et de iure de dependência econômica, necessitando demonstrar apenas o liame jurídico entre eles e o 

segurado. 

- Tal liame jurídico resta comprovado através da cédula de identidade de fls. 13, o qual comprova ser o demandante 

filho do recluso e menor de 21 (vinte e um) anos. 

 

IV - Da baixa renda 
 

- O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 587.365/SC 

(Relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 25.03.09, DJE de 08.05.09), em sede de Repercussão Geral 

deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e as normas correlatas de seu Regimento 

Interno, decidiu no sentido de que para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV, da 

Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus dependentes, 

in verbis:  
 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários. 
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III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido" 

3. Negado provimento ao recurso." 

(Rel. Min Ricardo Lewandowski, m.v., DJE 08.05.09, ement. 2359 - 8). 

- Consoante se verifica de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, não há 

registros do último vínculo empregatício que figura na cópia da CTPS do recluso às fls. 18, e tampouco de seu 

correspondente salário de contribuição. Destarte, não se pode afirmar que à época de sua prisão, em 04.06.04, que seu 

salário de contribuição se encontrava acima do teto estabelecido pela autarquia federal pela Instrução Normativa 

INSS/PRES 45, de 06.08.10, para o lapso de 01.06.04 a 30.04.05, de R$ 586,19 (quinhentos e oitenta e seis reais e 

dezenove centavos). 

 

V - Da ausência de remuneração, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço 
 

- Observe-se que não há nos autos documentos que comprovem o pagamento ao segurado de remuneração por empresa 

ou de percepção de auxílio-doença, aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 116 do 

Decreto 3.048/99. 

 

Conclusão  
 

- Pelas razões adrede alinhavadas, faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado, desde a data do 

requerimento administrativo (09.11.04 - fls. 25), porquanto requerido após trinta dias da data do efetivo recolhimento 

do segurado à prisão, nos termos do art. 116, § 4º, e enquanto respeitadas as condições previstas nos arts. 117 e 119, 

todos do Decreto nº 3048/99.  

- O valor inicial do benefício deverá observar o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Para eventuais parcelas devidas em atraso antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda, deve ser 

observada a prescrição, nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. 

 

Dos consectários 
- Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 
  

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

  

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 
- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 
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de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

Dispositivo 
 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 
PARTE AUTORA para julgar procedente o pedido inicial e condenar a autarquia previdenciária ao pagamento do 

benefício de auxílio-reclusão, a partir de 09.11.04, data do requerimento administrativo. Honorários advocatícios, custas 

e despesas processuais, valor do benefício, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038730-27.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.038730-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELSO DOS SANTOS SEIXO 

ADVOGADO : MARIA IZABEL BAHU PICOLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 03.00.00191-6 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
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Cuida-se de ação em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento, para 

tanto, de período de labor rural, sem registro em CTPS, bem como o cômputo de intervalos trabalhados com registro. 

Sustenta-se a especialidade de alguns interregnos laborados com anotação em carteira profissional (13.01.81 a 23.10.81 

e 01.11.81 a 01.08.88), requerendo-se a conversão em tempo comum e contagem. 

Justiça gratuita (fls. 31). 

Citação, em 13.02.04 (fls. 34v). 

Depoimentos testemunhais (fls. 62; 93 e 95). 

Na r. sentença, proferida em 06.04.06, o pedido foi julgado procedente, com reconhecimento do labor rural no intervalo 

de 1960 a 1970 e condenação do INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da 

citação. Foi determinada a remessa oficial (fls. 97-101). 

O INSS interpôs recurso de apelação (fls. 103-106). 

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 
meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM ANOTAÇÃO EM CTPS 

 

Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 10-11; 13; 62; 93 e 95), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino nos períodos de 01.01.63 a 

31.12.64 e 01.01.68 a 31.12.68 (arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de 

Processo Civil, Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - 

DIRBEN 155, de 18.12.06), passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 02.05.06, p. 

404. 

 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 
Depreende-se da documentação acostada (art. 19 do Decreto 3.048/99) que o demandante possui vínculos 

empregatícios, anotados em CTPS, de 01.07.70 a 27.09.70, 01.10.70 a 30.01.71, 22.05.71 a 13.10.71, 01.12.71 a 

13.03.72, 26.06.72 a 31.07.72, 01.11.80 a 10.01.81, 13.01.81 a 23.10.81, 01.11.81 a 01.08.88, 20.02.89 a 09.04.89, 

19.06.89 a 16.07.89, 17.07.89 a 17.09.89, 10.10.89 a 17.03.90, 06.04.92 a 09.10.92, 01.07.94 a 20.06.95, 09.02.96 a 
21.12.96, 16.03.97 a 13.02.98, 04.10.99 a 17.01.02 e 11.11.02 sem data de saída (fls. 14-23). 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

- Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28.05.07, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11.12.06, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 
Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17.10.05, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

v. u., DJU 16.08.07, p. 471). 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

"Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 
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§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei." 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão "conforme dispuser a lei", excluindo a anterior "conforme a categoria profissional". 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 
aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 
Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 
poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3101/5450 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

Constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e "calor" 

caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 07.06.05, DJU 22.08.05, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 
exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 
habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido "como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. "Atualizado" também pode ser 

entendido como "o último laudo", desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então "atualizado" em relação aos riscos existentes". 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - 5ª T., AgREsp 

662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 04.04.05, p. 342; STJ - 6ª T., REsp 640947, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 
v. u., DJU 25.10.04, p. 417 e STJ - 5ª T., AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., 02.08.04, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 
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na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Mas, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11.10.96, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, que 

convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 
Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

DO ALUDIDO LABOR ESPECIAL 

 

Com vistas à comprovação da nocividade do trabalho desenvolvido em 13.01.81 a 23.10.81 e 01.11.81 a 01.08.88, 

carreou o autor aos autos, além de carteira profissional (fls. 16), formulário DSS 8030 (fls. 30), do qual se extrai o 

desenvolvimento do trabalho de tratorista. 

Assim, o labor desenvolvido pelo requerente enquadra-se no Decreto 53.831/64, assim disposto: 

 

"Código 2.2.4 - RODOVIÁRIO - Motorneiros e condutores de bondes. Motorista e cobradores de ônibus. Motorista e 

ajudante de caminhão." 

 

Nesse sentido: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRATORISTA . 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Atividade de tratorista é considerada como especial, pois se enquadra no rol das atividades insalubres por 

equiparação àquelas elencadas no Decreto n° 53.831/64, anexo I, item 2.4.4 e no Decreto n° 83.080/79, anexo I, item 

2.4.2 e 2.5.3. Rol exemplificativo, e não taxativo. 
- Comprovado o tempo de serviço por 30 anos, 06 meses e 30 dias, pelo que faz jus à aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço. 

....................................................................................................................................... 

- Apelação e remessa oficial às quais se dá parcial provimento. Tutela antecipada concedida de ofício". (TRF - 3ª 

Região, Oitava Turma, AC 610517, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Rel. para Acórdão Juíza Federal Convocada 

Ana Pezarini, v. u., DJU 24.01.07, p. 233) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. 

PERÍODO RECONHECIDO ADMINISTRATIVAMENTE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DE 

TERCEIROS. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. HABITUALIDADE E 

PERMANÊNCIA. LEI N. 9.032/95. TRATORISTA . CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. 
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....................................................................................................................................... 

8. Não se exige a permanência da exposição do segurado aos agentes nocivos, até 28-04-1995, para a caracterização 

da atividade como especial, tendo em vista que apenas com a Lei n. 9.032/95 tal exigência passou a constar da 

legislação previdenciária. 

9. A atividade de tratorista pode ser equiparada à de motorista de caminhão para fins de enquadramento como labor 

especial. 

10. Comprovado o exercício de labor em período de atividade rural, bem assim em intervalos de trabalho especiais, 

estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço proporcional. 

(...)." (TRF - 4ª Região, Quinta Turma, AC 20020401004528-1, Rel. Min. Celso Kipper, j. 29.05.07, D. E. 21.06.07) (g. 

n.) 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 
insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

"Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...)."" 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 
serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 
ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 
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As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 
conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28.05.98, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1.663-10 (art. 28): 
 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26.06.98 (1.663-11, art. 28), 27.07.98 (1.663-12, art. 28), 26.08.98 

(1.663-13, art. 31), 24.09.98 (1.663-14, art. 31) e de 22.10.98 (1.663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.98, foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 
Aos 15.12.98, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28.04.95, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 
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De 28.04.95 até 28.05.98, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível converter 

tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28.05.98 (e durante suas várias reedições) até 

20.11.98 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28.05.98, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28.05.98 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10.5.04: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

Nos termos acima expostos, inviável o reconhecimento como especial do período posterior a 28.05.98. 
 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28.04.95, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11.10.96. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10.12.80 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, com 

a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a retroação 

dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28.05.98, por força da Medida Provisória 1.663-10, toda espécie 

de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 
I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 
direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 
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1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 03.08.09 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14.12.09. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24.07.09, p. 510; 9ª 

T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30.09.09, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO 

DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO . POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 
201 §7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 

01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 

a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

(...) 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, 

contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 
excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 

06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. 

VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as 

atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, 

fazendo as vezes do laudo pericial. 

(...) 

XI - Perfil profissiográfico previdenciário indica a exposição ao agente agressivo ruído de 89,40 dB(A), de 12.05.2004 

a 14.08.2005, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, passou a enquadrar como agressivas, apenas, as exposições a 

ruídos superiores a 90 dBA. 

XII - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a respectiva conversão, 

aos períodos de labor comum incontroversos (fls. 85/86), é certo que, até 09.07.2008, o impetrante totalizou, apenas, 

29 anos, 09 meses e 26 dias de trabalho, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das 

regras permanentes estatuídas pelo artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 

(...) 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido". (AMS 322327, 8ª T., Rel. Des. 
Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 27/7/2010, p. 874) (g. n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 
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IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 
pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 
- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) (g. n.) 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 
atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) (g. n.) 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) (g. n.) 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27.03.08 (DJF3 04.06.08), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 
autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 
em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 
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XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 
justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente". (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) (g. n.) 

 

Por fim, recentemente, em 22.07.10, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais, tendo sido rejeitada minha tese 

em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO 

 

Registro entendimento de que os requisitos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço devem estar preenchidos 

na data do ajuizamento da demanda, no caso, em 03.12.03, motivo pelo qual não se há falar em reconhecimento de 

período posterior ao marco em voga. 

Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu o autor, tão-somente, 22 (vinte e 
dois) anos, 06 (seis) meses e 16 (dezesseis) dias trabalhados, insuficiente, portanto, para a concessão do benefício 

almejado. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 
faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o demandante é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria e restringir o reconhecimento, como tempo 

de serviço rural desempenhado pelo autor, aos períodos de 01.01.63 a 31.12.64 e 01.01.68 a 31.12.68, exceto para fins 

de carência, conforme art. 55, §2º, da Lei 8.213/91. Isento o demandante dos ônus da sucumbência, beneficiário da 

justiça gratuita. Mantido, no mais, o decisum recorrido. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013517-61.2006.4.03.6105/SP 
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2006.61.05.013517-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CLAUDIA GALVANI CARDOSO 

ADVOGADO : ARMANDO GASPARETTI NETO e outro 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 06.08.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, com pedido de tutela antecipada. 
- Justiça gratuita. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS aao pagamento dos valores relativos ao período de 

17.02.06 e 28.11.06, resolvendo o mérito do ajuizamento com fundamento no inciso I do art. 269 do CPC.  

- Apelação autárquica pela extinção do feito por perda do objeto, com fulcro no art. 267, VI, do CPC.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Decisão monocrática anulando a sentença.  

- Documentos juntados pela parte autora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 

ou em confronto com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
- Uma vez que a parte autora juntou aos autos os documentos de fls. 86-107, não se faz necessário a baixa do processo 

para que seja realizada perícia médica e seja exarada nova sentença. Torno sem efeito à decisão de fls. 79-80. 

- Passo à análise do mérito. 

- O presente feito merece extinção pela coisa julgada.  

- In casu, verifica-se a ocorrência de identidade de ações (ex vi do § 2º do artigo 301 do CPC) e, consequentemente, de 

coisa julgada, o que se comprova pelo fato de já existir sentença, com trânsito em julgado em 23.07.10, julgando 

improcedente pedido idêntico ao formulado nesses autos (processo nº 2009.61.05.006233-9 - Juízo da 2ª Vara Federal 

de Campinas/SP). 

- Trata-se da mesma pretendente à aposentação a ocupar o pólo ativo, a parte adversa é o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS e a causa de pedir, doença incapacitante, tampouco se modificou. 

- A propósito, dispõe o artigo 467 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita 

a recurso ordinário ou extraordinário". 

 

- Assim, a manutenção do decisum extintivo do feito é medida que se impõe. 

- Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

I. Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável a 

sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário. 

II. Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do mesmo diploma, qual seja, que a 

ação tenha as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido de outra demanda, impõe-se o 

reconhecimento da coisa julgada, vez que a outra ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento de mérito. 

III. Processo extinto, de ofício, sem resolução de mérito. Apelação do INSS prejudicada". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1153203, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJF3 25.11.09) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COISA JULGADA MATERIAL. OCORRÊNCIA. 

SENTENÇA ANULADA. PROFERIDO NOVO JULGAMENTO. 
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I - Transitada em julgado a sentença ou acórdão de ação anterior impõe-se o fenômeno jurídico da coisa julgada 

material, o que os torna imutáveis, nos termos do artigo 467, do Código de Processo Civil. 

II - A autora ingressou com idêntico pedido e cauda de pedir, pretendendo obter um novo julgamento da ação anterior, 

utilizando-se deste segundo feito como substitutivo da ação rescisória, não proposta em tempo hábil para rescindir o 

julgamento mal instruído. 

III - Não se conhece da remessa oficial, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao 

art. 475 do C.P.C. IV - Sentença anulada. 

V - Extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, V, do CPC. VI - Prejudicado o recurso 

do INSS." 

(TRF 3ª Região, AC nº 729717, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 05.09.07) 

 

- Isso posto, com fulcro no 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, extingo o processo, sem julgamento do mérito, com 

fulcro no art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Prejudicada a apelação do INSS e o agravo legal da 

parte autora.  
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003920-23.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.003920-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSELI GARDINO RODRIGUES 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 07.06.06, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-

doença à parte autora, desde a data da cessação administrativa (01.07.09 - fls. 203). Estabeleceu, ainda, a incidência de 

correção monetária e juros de mora. Foi determinada a remessa oficial. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, requereu a revogação da tutela antecipada. No 

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Requereu, em caso de manutenção da procedência, fixação do termo 

inicial do benefício na data do laudo, e modificada a forma de aplicação dos juros de mora e da correção monetária. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor" . Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da cessação administrativa 

(01.07.09), e a sentença, prolatada em 29.04.11, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 

- No que toca à preliminar do não cabimento da tutela antecipada concedida na sentença, razão alguma socorre ao 

apelante,.  

- A antecipação da tutela é possível, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou, ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

- Ora, a sentença, sem dúvida, é o momento em que o Magistrado está convencido da presença dos requisitos previstos 

no artigo 273 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de decisão no 

sentido da concessão da tutela antecipada. 

- E não se diga que o aludido diploma legislativo proíbe a concessão da tutela, por ocasião da sentença, dado não haver 
previsão legal, que vede tal provimento jurisdicional, nessa oportunidade. 

- Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na sentença, uma vez que, como se trata de ato judicial 

passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional que poderão se fazer 

sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o Judiciário e os 

jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado. 

- Não há, assim, qualquer eiva de nulidade na decisão antecipatória prolatada no bojo da sentença, na esteira do 

entendimento pacificado na doutrina, consoante se infere dos trechos abaixo citados: 

"Questão interessante é aquela em que o juiz de 1º grau, ou o Tribunal, se convence da necessidade de tutela 

antecipada no momento de proferir a decisão final de mérito. A meu ver, nada impede que seja aberto na sentença um 

capítulo especial para a medida do art. 273 do CPC ("A tutela antecipada pode ser concedida na sentença ou, se 

omitida a questão anteriormente proposta, nos embargos de declaração. Art. 273 do CPC" - STJ, 4ªT., REsp. 279.251, 

Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU 30.04.2001, Revista Síntese, v. 12, p. 112). Se o juiz pode fazê-lo de início e em 

qualquer fase do processo anterior ao encerramento da instrução processual, nada impede a tomada de tal deliberação 

depois que toda a verdade real se esclareceu em pesquisa probatória exauriente. In casu, a deliberação tem a 

finalidade de tornar imediatamente exeqüível a providência, de sorte a dispensar a parte de ter de aguardar o trânsito 

em julgado para usar a execução forçada, e de maneira a permitir que a ordem antecipatória seja de pronto 

implementada. Mesmo que a apelação interponível tenha efeito suspensivo, este não atingirá a antecipação de tutela. É 
bom lembrar que o princípio da unirecorribilidade das decisões judiciais não impõe sejam seus capítulos subordinados 

a um só efeito recursal. O recurso será único mas a eficácia suspensiva pode, perfeitamente, ficar limitada a um ou 

outro capítulo da sentença (...)". 

"É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as 

provas, proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa 

admitir e confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode 

conceder muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-

adicionado ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação 

dos efeitos da tutela'." 

 

 

- A jurisprudência perfilha tal posicionamento: 

 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO. 

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, 

desde que devidamente fundamentada. 

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os 

fins pretendidos. 

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 
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Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 

 

- É o caso dos autos, motivo pelo qual procede-se à manutenção da tutela antecipada, conforme fundamentação da r. 

sentença, cujos argumentos ficam fazendo parte integrante deste. 

- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 
201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se que a parte autora recebeu 

administrativamente auxílio-doença, no interregno de 02.05.06 a 30.06.09. 

- Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 13.01.10, atestou que a parte autora padece de dor cervical e 

lombar com irradiação para membros superiores e inferiores, estando incapacitada para o trabalho de forma parcial e 

temporária, sendo necessário o processo de reabilitação (fls. 41-45). 

- Dessa forma, a r. sentença, acertadamente, concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E 

TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o 
trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos 

necessários. 

(...) 

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. 

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE 

DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo 

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De 

ofício, concedo a tutela específica." 
(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. 

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA. 

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO ATÉ 

QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO 

INDIVIDUAL. 

(...) 

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o sr. 

Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada 

como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser 

apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91. 

(...) 

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08). 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO.. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07). 

 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da cessação do auxílio-doença, sendo devida a 

cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de 

totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual 

descontinuidade do benefício. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 
juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 
forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Por fim, fica resguardado o direito da autarquia de realizações de perícias periódicas, conforme previsão do art. 101 da 

Lei 8.213/91. 

 

- Isso posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, REJEITO A PRELIMINAR e, com fundamento no art. 

557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para modificar os 

critérios de fixação da correção monetária e dos juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029452-65.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029452-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VALDO SIPRIANO e outro 

 
: MARIA DO SOCORRO FERREIRA SIPRIANO 

ADVOGADO : CRISTIANE MAIA CAVALHEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 06.00.00000-4 3 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação, ajuizada em 02.01.06, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 

- Justiça gratuita. 

- Citação, em 10.02.06. 

- Na sentença, prolatada em 09.03.07, foi deferida antecipação de tutela e julgado procedente o pedido, com condenação 

do INSS a pagar à parte autora auxílio-reclusão, desde o recolhimento do recluso, bem como honorários advocatícios 

arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o total das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem 

condenação em custas e despesas processuais, com exceção das despesas devidamente comprovadas. Estabelecida a 

incidência de correção monetária e de juros de mora sobre os valores em atraso. Foi determinada a remessa oficial. 

- Apelação do INSS. Preliminarmente, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. No mérito, pugna pela 

improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, requer fixação da verba honorária em 5% e sem a sua incidência 

sobre as parcelas vincendas. 

- Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
- Formulado pedido de tutela antecipada, indeferido por Egrégio Tribunal, porquanto ficou demonstrado nos autos às 

fls. 150 que o segurado foi posto em liberdade em 20.07.06. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor" . Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do recolhimento do segurado 

recluso (06.03.04 - fls. 41), e a sentença, prolatada em 09.03.07, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 

- E dou por prejudicada a preliminar arguida em face do indeferimento do pedido de tutela antecipada pela decisão de 

fls. 155-156. 

- Passo agora à análise do mérito da lide. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 
ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Prefacialmente, conheço da apelação do INSS em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da 

pertinente à base de cálculo da verba honorária, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

- O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação 

determinada pela EC 20/98, assim preceitua: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda."  
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- Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário."  

 

- Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe: 

 

"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)".  

 

- Desta forma, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso, prova 
do seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não receber o 

segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

- Passo, então, à análise dessas exigências. 

 

I - Da qualidade de segurado  
 

- Relativamente à condição de segurado do recluso, verifica-se, através de pesquisa ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, que possuiu vínculo empregatício no interregno de 16.04.03 a 

31.10.03, na Alta Paulista Agrocomercial Ltda, e o seu recolhimento ao cárcere efetivou-se em 06.03.04 (fls. 41), 

mantendo, assim, aludida situação, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91 que prevê: 

 

" Artigo 15. Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuição:  

I- (...).  

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração".  

 

II - Do recolhimento ao cárcere  
 

- No tocante à condição de recluso na data do requerimento do benefício, faz-se presente ante os atestados emitido pela 

Delegacia de Polícia do Município de Ouro Verde-SP e pelo Centro de Detenção Provisória "Tácio Aparecido Santana" 

do Município de Caiuá-SP, que afirmam mencionada condição no período de 06.03.04 até 20.07.06 (fls. 41 e 150). 

 

III - Da dependência econômica  
 

- No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 

- Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 

demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 

- In casu, compõem o conjunto probatório produzido: cópias da certidão de nascimento do segurado recluso, na qual 

consta que os autores são seus genitores (fls. 10), correspondência em nome do segurado recluso (fls. 31-31v), na qual 

figura o mesmo endereço declinado na exordial e em conta de luz em nome do genitor do recluso (fls. 02 e 13) e 

certidão de casamento dos genitores (fls. 07). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 
portanto, pode e deve ser aceita como prova material. 

- A par da documentação, foram ouvidas, ainda, duas testemunhas, às fls. 94-97 e 99-102, as quais corroboraram a 

alegação de relação de dependência econômica entre os autores e o segurado recluso. 

 

IV - Da baixa renda  
 

- O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 587.365/SC 

(Relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 25.03.09, DJE de 08.05.09), em sede de Repercussão Geral 

deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e as normas correlatas de seu Regimento 

Interno, decidiu no sentido de que para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV, da 
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Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus dependentes, 

in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.  

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.  

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários.  

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.  

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido"  

3. Negado provimento ao recurso."  

(Rel. Min Ricardo Lewandowski, m.v., DJE 08.05.09, ement. 2359 - 8).  

 
- Por estar desempregado quando do seu encarceramento, entendo que a exigência da baixa renda do segurado recluso 

encontra-se satisfeita. 

- Nesse sentido: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração de 

empresa, não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda que exerça 

atividade remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput , da Lei n.º 8.213/91 

c/c art. 116, § § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03).  

II - Há nos autos o recolhimento à prisão do segurado Everton Aguiar Mendes, desde 29/07/2010, no Centro de 

Ressocialização de Marília/SP, nos termos do atestado de permanência carcerária juntado.  

III - Demonstrada a dependência do agravante, na qualidade de filho, nascido em 04/09/2006, informação que sequer 

foi contestada pelo INSS, na minuta do presente recurso.  

IV - A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pelo registro em CTPS e documento do CNIS, indicando que 

desenvolveu atividade de motorista junto à empresa Staipa S/A Indústria Brasileira de Bebidas, no período de 

18/10/2007 a 18/08/2009.  

V - No que pertine ao limite dos rendimentos, embora o segurado recebesse R$ 1.044,25, em agosto/2009, à época de 

sua prisão, em 29/07/2010, não possuía rendimentos, vez que se encontrava desempregado.  

VI - Não se vislumbra impedimento para a concessão do benefício ao dependente, uma vez que não se considera 

ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998.  
VII - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios.  

VIII - Presença dos elementos necessários a ensejar o acautelamento requerido.  

IX - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados.  

X - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. XI - Recurso provido."  

(TRF 3ª Região, AI nº 201003000339365, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, unânime, DJF3 16.06.11)(g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. DESEMPREGADO.  

I - Mostra-se irrelevante o fato de o segurado recluso ter recebido salário-de-contribuição um pouco acima do limite 

legalmente estabelecido em seu último contrato de trabalho, vez que não estava exercendo atividade laborativa no 

momento em que foi preso  
II - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF 3ª Região, AC nº 200861060106517, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, unânime, DJF3 09.03.11) 

(g.n.) 

 

- Ressalte-se que o § 1º do art. 116, do Decreto n.º 3048/99, permite, em caso de desemprego, a concessão do benefício, 

desde que mantida a qualidade de segurado do recluso à época da prisão, in verbis: 

 

"Art. 116 (...)  

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu 

efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado."  
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Nessa diretriz: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 15 DA 

LEI 8.213/91.  

1. O benefício de auxílio-reclusão é devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, não sendo exigida a comprovação de carência.  

2. Segundo o artigo 15 da Lei nº 8.213/91, a o recluso manterá a sua qualidade de segurado, doze meses após a 

interrupção do último vínculo empregatício, podendo o mesmo ser prorrogado por mais doze meses, quando 

comprovado que o segurado estava desempregado e registrado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social."  

(TRF 4ª Região, REOAC nº 00034381220104049999, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Luís Alberto D"Azevedo Aurvalle, m.v., 

DJ 11.06.10)  

 

V - Da ausência de remuneração, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço  
 

- Observe-se que não há nos autos documentos que comprovem o pagamento ao segurado de remuneração por empresa 

ou de percepção de auxílio-doença, aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 116 do 

Decreto 3.048/99. 

 

Conclusão  
 

- Pelas razões adrede alinhavadas, faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Para eventuais parcelas devidas em atraso antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda, deve ser 

observada a prescrição, nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. 

 

Honorários advocatícios  
 

- Referentemente à verba honorária, reduzo o percentual fixado na r. sentença de 20% (vinte por cento) para 10% (dez 

por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

 

Critérios de pagamento  
 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 
Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 
moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 
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- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

Dispositivo  
 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial, dou por prejudicada a preliminar arguida e, com fundamento no art. 

557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO AUTÁRQUICA PARA DAR-

LHE PARCIAL PROVIMENTO para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre a base de cálculo 

estabelecida na r. sentença. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003837-24.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.003837-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00038372420074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Geralda Maria de Jesus, em 24.05.2007, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a 

trabalhadora urbana. 

Citado (06.09.2007), o INSS contestou às fls. 35-37. 

Sentença de procedência. Benefício de aposentadoria por idade concedido a partir da data do requerimento 

administrativo (18.12.2006). Prestações em atraso corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, na 

forma da Súmula 8 do TRF da 3ª Região e Provimento nº 64/2005 da CGJF, e acrescidas de juros de mora de 1% ao 
mês, a partir da citação, incidindo de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liqüidação. Honorários advocatícios fixados em 15% 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sem condenação ao pagamento das custas e despesas 

processuais. Facultado ao INSS o direito de compensar com os valores da condenação valores por ele pagos à autora, 

dentro do período a que se refere a condenação, a título de benefício previdenciário sob outras rubricas, porém 

inacumuláveis com o benefício. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. Sentença não submetida ao reexame 

necessário. 

O INSS apelou (fls. 83-89), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A aposentadoria por idade, anteriormente denominada aposentadoria por velhice, teve como pressupostos, desde os seus 

primórdios, em se tratando de trabalhador urbano, a idade de 60 (sessenta) anos para a segurada mulher e 65 (sessenta e 

cinco) anos para o segurado homem, juntamente com a comprovação de que o postulante tenha vertido contribuições 

aos cofres públicos por um determinado período de tempo. 
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Dispunha o Decreto nº 89.312/84, em seu artigo 32, caput, que a aposentadoria por velhice seria devida ao segurado que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta), se do feminino, desde que 

tivesse recolhido, ao menos, 60 (sessenta) contribuições mensais. 

Exigia, pois, para fins da concessão do benefício em comento, os seguintes requisitos: idade, qualidade de segurado e 

carência. 

A Lei nº 8.213/91 conservou os requisitos da legislação anterior, exigindo, igualmente, para que o segurado fizesse jus à 

aposentadoria por idade, a reunião das condições previstas em seu artigo 48, quais sejam: implemento do requisito 

etário, qualidade de segurado e carência. 

Nesses termos, o requisito etário foi mantido em 65 (sessenta e cinco) anos para o homem e 60 (sessenta) para a mulher. 

A carência legal, ao seu turno, entendida como o "(...) número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para 

que o beneficiário faça jus ao benefício" (artigo 24), passou a ser apurada, para os segurados inscritos na Previdência 

Social Urbana anteriormente a 24.07.1991, data da entrada em vigor da LBPS, segundo a tabela progressiva constante 

de seu artigo 142, tomando-se por base o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício, ou, em outras palavras, levando-se em conta o ano em que se deu o implemento do requisito etário. 

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão. 

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos à 

concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a manutenção da 
qualidade de segurado para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade, neste 

último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a carência" (STJ; Embargos 

de Divergência em RESP 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.; DJ 10/04/2006). 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. PREENCHIMENTO NÃO-SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS DE CARÊNCIA E IDADE 

MÍNIMA. IRRELEVÂNCIA. ARTS. 48 E 102 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE DISSÍDIO. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Para a obtenção da aposentadoria por idade, nos moldes do art. 48 da Lei nº 8.213/91, torna-se imprescindível o 

preenchimento de dois requisitos legais, quais sejam: carência e idade mínima. 

2. No caso em tela, constata-se que o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos em 1993, tendo preenchido, portanto, 

o requisito etário legal. 

3. Quanto à carência, verifica-se que o segurado comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de 

contribuições superiores ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

4. Resta incontroverso o preenchimento dos requisitos legais autorizadores da aposentadoria por idade, tornando-se 

irrelevante o fato de o autor ter completado a idade mínima quando não era mais detentor da qualidade de segurado. 
5. A Terceira Seção deste Superior Tribunal tem posicionamento consolidado de que não se exige o preenchimento 

simultâneo das condições autorizadoras do benefício para a concessão da aposentadoria por idade. 

Omissis. 

(STJ; RESP 450078; Relatora: Min. Maria Thereza de Assis Moura; 6ª Turma; v.u.; DJ 26/03/2007; p. 298) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

CARÊNCIA CUMPRIDA. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÃNCIA. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A Terceira Seção firmou entendimento de que "não se exige a implementação simultânea dos requisitos, 

simplesmente porque, de regra, o segurado tem de comprovar ter vertido a totalidade das contribuições necessárias e 

ter determinada idade a fim de obter o benefício previdenciário, embora tenha perdido a qualidade de segurado". 

2. Mostra-se razoável a concessão de aposentadoria ao segurado que cumpriu o período de carência, isto é, recolheu o 

número mínimo de contribuições determinado em lei, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

previdenciário, ainda que à época em que complete a idade exigida não mais se encontre filiado ao Regime Geral da 

Previdência Social. 

Omissis. 

(STJ; AgRg no REsp 355731; Relator: Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ 23/10/2006; p. 358) 

 
A autora, nascida em 25.01.1944, implementou 60 anos de idade em 25.01.2004, na vigência da Lei nº 8.213/91 (com 

as alterações trazidas pela Lei nº 9.032/95); portanto, deverá demonstrar o recolhimento de, no mínimo, 138 (cento e 

trinta e oito) contribuições previdenciárias. 

Apresentou registros profissionais em sua CTPS nos períodos de 01.02.1987 a 13.07.1987, 01.09.1987 a 14.12.1988, 

12.05.1990 a 30.08.1996 e 01.02.2001 a 31.07.2004, tendo efetuado, ainda, na condição de contribuinte individual, o 

recolhimento das contribuições previdenciárias relativas às competências julho a outubro de 2006. 

Levando-se em conta que, nos termos da alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84, reproduzido na 

alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa arrecadar as contribuições previdenciárias dos 

segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-as ao INSS, a que 

incumbe a fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações relativas ao período de 
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trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser prejudicado por eventual desídia do empregador e da 

autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes eram imputadas. 

Depreende-se, destarte, o recolhimento de 142 contribuições aos cofres públicos, restando cumprido o período de 

carência necessário à obtenção da aposentadoria almejada. 

Desta forma, implementado o requisito etário e cumprida a carência legal, patente o direito de obter o benefício de 

aposentadoria por idade. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Mantenho a 

tutela concedida. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000698-37.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.000698-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ALBERTINA CONCEICAO THOME 

ADVOGADO : MARCOS EMANUEL LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006983720074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte de companheiro.  

Documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Prova testemunhal. 

A sentença julgou improcedente o pedido.  

Apelação da parte autora. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar 
presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 

01.05.96, consoante certidão de fls. 30, disciplina o benefício a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, sem as 

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do 

requerimento administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte 

presumida". 

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74, lei cit.). 

No caso em apreço, verifica-se que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado. 
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O artigo 16 da Lei nº 8213/91, em vigor, a Lei de Benefícios da Previdência Social, dispõe sobre a dependência 

econômica de companheira, nos seguintes termos: 

 

"Art. 16 São Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 
§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada." 

 

Resta evidenciado do texto legal supramencionado que o companheiro assume a situação jurídica de dependente, para 

fins previdenciários, desde que esteja caracterizada a união estabilizada nos termos constitucionalmente previstos. Não 
há necessidade de comprovação de lapso temporal de vida em comunhão, nem de demonstração da dependência 

econômica, eis que esta é presumida. 

Todavia, in casu, da análise dos documentos apresentados, não se infere a aludida união estável. 

No mais, foi acostada aos autos cópia da certidão de óbito do falecido, dando conta de que era casado com Luiza Medici 

Rebes, residia na Rua Feancisco Goulart, nº 515, Presidente Prudente/SP (fls. 30).  

Conforme consulta ao Sistema PLENUS, realizada nesta data, verificou-se que a Sra. Luiza Medici Rebes percebeu a 

pensão do falecido até a data do seu óbito.  

 

A parte autora não logrou demonstrar a existência de união estável, até porque para que seja configurada a união estável 

seria necessário o fim do casamento do falecido. A Constituição protege a união estável e não a relação de concubinato 

adulterino.  

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. REQUISITOS. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. UNIÃO ESTÁVEL NÃO RECONHECIDA. CONCUBINATO ADULTERINO. 

1. Aplicável a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. 

2. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da dependência econômica e do concubinato de ex-segurado é 

válida se apoiada em indício razoável de prova material. 

3. A autora não logrou produzir o início de prova documental exigido. 

(...) 

5. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 811435/SP, proc. nº 200061040061190, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, DJU: 04.09.03, p. 330).  

"COMPANHEIRA E CONCUBINA - DISTINÇÃO. Sendo o Direito uma verdadeira ciência, impossível é confundir 
institutos, expressões e vocábulos, sob pena de prevalecer a babel. UNIÃO ESTÁVEL - PROTEÇÃO DO ESTADO. A 

proteção do Estado à união estável alcança apenas as situações legítimas e nestas não está incluído o 

CONCUBINATO. PENSÃO - SERVIDOR PÚBLICO - MULHER - CONCUBINA - DIREITO. A titularidade da pensão 

decorrente do falecimento de servidor público pressupõe vínculo agasalhado pelo ordenamento jurídico, mostrando-se 

impróprio o implemento de divisão a beneficiar, em detrimento da família, a concubina." 

(STF, RE 590779, Relator Min. Marco Aurélio, 1ª Turma, 10.02.2009) 

 

Portanto, verifica-se que a parte autora não comprovou a condição de companheira do falecido. 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção de pensão por morte devem ser cumulativamente 

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência 

subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2007.61.14.002327-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GUILHERMINA AMELIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELIANA DE CARVALHO MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023274020074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Guilhermina Amelia de Oliveira, em 09.04.2007, objetivando a concessão de aposentadoria por 

idade a trabalhadora urbana. 

Citado (17.04.2007), o INSS contestou às fls. 166-183. 

Às fls. 212-213, foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. Às fls. 218-219, foi informada a implantação do 

benefício em favor da autora. 

Sentença de parcial procedência. Benefício de aposentadoria por idade concedido desde a data do requerimento 

administrativo (22.08.2007). Prestações em atraso corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos 

termos do Provimento nº 64 da CGJF da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora nos moldes do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação original e, após 30.06.2009, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Fixada a sucumbência 
recíproca. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

A autora apelou (fls. 264-271), pugnando pela reforma parcial da sentença, com vistas à fixação do termo inicial do 

benefício em 07.03.2007, data do requerimento administrativo, e à condenação do INSS ao pagamento de indenização 

por danos morais e materiais. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Insurge-se a autora apenas no tocante ao termo inicial do benefício, fixado na data do atendimento prestado pela 
autarquia após prévio agendamento, e à condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais e 

materiais, pedido julgado improcedente pelo juízo a quo. 

O exame restringe-se aos limites do pedido recursal. 

Com efeito, o termo inicial do beneficio deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ocasião em que a 

autarquia tomou conhecimento da pretensão da autora, como determinado na sentença. No mesmo sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR. JULGAMENTO ULTRA PETITA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. CARÊNCIA. ART. 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. ART. 3º DA LEI 10.666/2003. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. Atingida a idade mínima - 60 anos - no ano de 1996 e comprovado nos autos que a autora contribuiu por mais de 8 

anos, conforme comprovantes de recolhimentos, o que resulta em recolhimento superior a 90 contribuições (carência 

exigida segundo a tabela do art. 142), devida a aposentadoria por idade urbana, não obstante ter ocorrido a perda da 

qualidade de segurado. 

6. Benefício devido a partir do requerimento administrativo, consoante determina o art. 49, II, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 
(TRF da 1ª Região; AC 199738000147716; Rel. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira; 1ª Turma; v.u.; DJ 25/06/2007; p. 19) 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ROBUSTA PROVA DOCUMENTAL CORROBORADA 

PELA PROVA TESTEMUNHAL. DESCONTINUIDADE DA ATIVIDADE. REQUISITOS SATISFEITOS. PERÍODO 

DE CARÊNCIA CUMPRIDO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. 

REEXAME NECESSÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

(...) 

V - Requisitos dos arts. 48, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91 satisfeitos, quanto à idade (60 anos, em 2001), tempo do 

trabalho no campo (mais de 20 anos) e carência (superior a 120 meses). 

(...) 
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VII - Termo inicial mantido na data do requerimento administrativo, eis que se trata do momento em que o INSS tomou 

ciência da pretensão do autor. 

(...) 

(TRF da 3ª Região; AC 844205; Rel. Marinina Galante; 9ª Turma; v.u.; DJU 23/06/2005; p. 575) 

 

A divergência reside, contudo, na data apontada pelo juízo a quo como representativa do marco inicial do benefício. 

Conforme noticiado nos autos e comprovado pelo documento acostado à fl. 209, a autora protocolou requerimento 

administrativo visando à obtenção de aposentadoria por idade em 07.03.2007, sendo esta, por conseguinte, a data de 

entrada do requerimento (DER) no órgão previdenciário. 

Contudo, nessa ocasião, a autarquia procedeu ao agendamento de data posterior - qual seja, 22.08.2007 - para fins de 

atendimento da autora junto ao posto do INSS e prosseguimento do pleito. 

Desse modo, a data do efetivo ingresso do pedido objetivando a aposentação, em sede administrativa, deu-se em 

07.03.2007, não podendo ser a postulante prejudicada pela demora na obtenção da real prestação dos serviços 

autárquicos, a que deu causa, exclusivamente, o órgão previdenciário. 

Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado em 07.03.2007, data do protocolo do requerimento no órgão 

administrativo, ocasião em que a autarquia efetivamente tomou ciência da pretensão da autora. 

Quanto ao pedido de indenização por danos morais, pondero, de um lado, que o ressarcimento do dano patrimonial se 

dará com o pagamento das prestações atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros moratórios, não 
havendo amparo para a condenação da autarquia a um plus, que caracterizaria, necessariamente, um bis in idem. Por 

outro lado, constato que a parte autora não comprovou o dano moral sofrido, não lhe sendo devida, por conseguinte, 

indenização alguma a esse título, mesmo porque a não-concessão do benefício não basta, por si, para caracterizar ofensa 

à honra ou à imagem da parte autora. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, 

para fixar o termo inicial do benefício em 07.03.2007, data da efetiva entrada do requerimento administrativo, 

compensando-se os valores já pagos pela autarquia a título de aposentadoria por idade. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004661-34.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.004661-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : JORGE FREGUGLIA GUEDES 

ADVOGADO : GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00046613420074036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 13.07.07, com vistas à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Laudos médicos judiciais. 

A sentença, prolatada em 25.02.11, concedeu a tutela antecipada e julgou parcialmente procedente o pedido, para 

condenar o INSS a converter o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, a partir de 19.12.06, bem como a pagar 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do decisum 

(Súmula 111 do STJ). Determinou, ainda, a incidência de correção monetária e de juros de mora legais. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 
para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, através de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 21.06.07, que a parte autora recebeu 

administrativamente auxílio-doença no interregno de 02.09.06 a 15.08.07 (fls. 50). 

- Quanto à alegada invalidez, os laudos médicos judiciais atestaram que a parte autora é portadora de 

espondilodiscoartrose cervical e lombar, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 107-110). 

- Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. SENTENÇA 

REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 
- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. 

INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE 
SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL 

ANTECIPADA MANTIDOS. 
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I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 

anos, teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar 

operada), concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de 

contribuições previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado 

nos autos que a cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 
situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial do benefício, mantenho- o conforme a r. sentença, isto é, na data fixada como sendo o 

início da incapacidade (19.12.06).  

- Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

- O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 
amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 
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de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, para modificar os critérios de fixação da correção monetária e dos juros de mora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012325-80.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.012325-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA NELZI ROMANENGHI PASTRI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 06.00.00103-5 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Tereza Nelzi Romanenghi Pastri, em 01.12.2006, objetivando a concessão de aposentadoria por 

idade, com o cômputo de períodos laborados nos meios urbano e rural, com e sem registro profissional. 

Citado (22.01.2007), o INSS contestou às fls. 27-35. 

Sentença de procedência. Benefício de aposentadoria por idade rural concedido a partir da citação, no valor de um 

salário mínimo mensal. Prestações em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a 

partir de cada vencimento. Honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor das parcelas vencidas, não incidindo 
sobre as vincendas. Sem custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 
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O INSS apelou (fls. 60-64), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

SENTENÇA EXTRA PETITA 

 

Verifica-se que o juízo a quo, ao prolatar a sentença, julgou procedente o pedido para conceder o benefício de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a despeito de pleitear a autora a aposentação prevista no caput do artigo 48 

da Lei nº 8.213/91. 
Tal decisão, apreciando situação fática totalmente diversa da proposta na inicial, constitui-se como extra petita, 

violando os dispositivos constantes nos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

A propósito, averbam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 2ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 552: 

 

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém 

(citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da 

parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos de declaração, se 

citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser 

entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica 

vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460." 

 

Por conseguinte, não pode a sentença extra petita prevalecer, sendo caso, pois, de se declarar sua nulidade. 

Conforme dispõe o artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352/01: "nos 

casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa 

versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento". 

Depreende-se que a apreciação imediata da causa pelo tribunal, em grau de recurso de apelação, exige a presença de 
dois requisitos: que a questão a ser apreciada seja exclusivamente de direito e esteja em condições imediatas de 

julgamento. 

Porém, mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do 

mérito pelo tribunal, em sede de apelação, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento 

antecipado da lide (questão exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção 

de novas provas). 

Admite-se, portanto, uma interpretação extensiva, conjugando-se os artigos 330, inciso I e artigo 515, parágrafo 3º, do 

Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, assim decide esta Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE OU RENDA MENSAL VITALÍCIA. 

CONCESSÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 515, PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTERPRETAÇÃO 

EXTENSIVA. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGÊNCIA DAS LEIS 

COMPLEMENTARES Nº 11/71 E Nº 16/73. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 
- Omissis. 

- O artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. 

Aplicação dos princípios da celeridade e economia processual. 

Exegese do artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil ampliada para abarcar as hipóteses em que, à 

semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita). 

Omissis. 

- Apelação provida e preliminar acolhida para declarar a nulidade do decisum. Com fundamento no artigo 515, 

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido condenando o INSS à concessão do benefício de 
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aposentadoria por idade rural. Prejudicado o recurso adesivo da parte autora. Tutela concedida para a imediata 

implantação do benefício. 

( AC 95.03.001906-0, Nona Turma, Relator Juiz Nelson Bernardes, DJU data: 04/05/2006 página: 487). 

 

Portanto, plenamente aplicável, in casu, o artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

A aposentadoria por idade, anteriormente denominada aposentadoria por velhice, teve como pressupostos, desde os seus 

primórdios, em se tratando de trabalhador urbano, a idade de 60 (sessenta) anos para a segurada mulher e 65 (sessenta e 

cinco) anos para o segurado homem, juntamente com a comprovação de que o postulante tenha vertido contribuições 

aos cofres públicos por um determinado período de tempo. 

Dispunha o Decreto nº 89.312/84, em seu artigo 32, caput, que a aposentadoria por velhice seria devida ao segurado que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta), se do feminino, desde que 

tivesse recolhido, ao menos, 60 (sessenta) contribuições mensais. 

Exigia, pois, para fins da concessão do benefício em comento, os seguintes requisitos: idade, qualidade de segurado e 

carência. 

A Lei nº 8.213/91 conservou os requisitos da legislação anterior, exigindo, igualmente, para que o segurado fizesse jus à 

aposentadoria por idade, a reunião das condições previstas em seu artigo 48, quais sejam: implemento do requisito 

etário, qualidade de segurado e carência. 

Nesses termos, o requisito etário foi mantido em 65 (sessenta e cinco) anos para o homem e 60 (sessenta) para a mulher. 
A carência legal, ao seu turno, entendida como o "(...) número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para 

que o beneficiário faça jus ao benefício" (artigo 24), passou a ser apurada, para os segurados inscritos na Previdência 

Social Urbana anteriormente a 24.07.1991, data da entrada em vigor da LBPS, segundo a tabela progressiva constante 

de seu artigo 142, tomando-se por base o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício, ou, em outras palavras, levando-se em conta o ano em que se deu o implemento do requisito etário. 

Para os segurados inscritos após 24.07.1991, contudo, a concessão da aposentadoria por idade condiciona-se ao 

cumprimento de período de carência correspondente a 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, nos termos do inciso 

II do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

(...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições mensais 

(Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994) 

(...)." 

 

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à obtenção da 
aposentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão. 

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos à 

concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a manutenção da 

qualidade de segurado para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade, neste 

último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a carência" (STJ; Embargos 

de Divergência em RESP 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.; DJ 10/04/2006). 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. PREENCHIMENTO NÃO-SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS DE CARÊNCIA E IDADE 

MÍNIMA. IRRELEVÂNCIA. ARTS. 48 E 102 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE DISSÍDIO. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Para a obtenção da aposentadoria por idade, nos moldes do art. 48 da Lei nº 8.213/91, torna-se imprescindível o 

preenchimento de dois requisitos legais, quais sejam: carência e idade mínima. 

2. No caso em tela, constata-se que o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos em 1993, tendo preenchido, portanto, 

o requisito etário legal. 

3. Quanto à carência, verifica-se que o segurado comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de 
contribuições superiores ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

4. Resta incontroverso o preenchimento dos requisitos legais autorizadores da aposentadoria por idade, tornando-se 

irrelevante o fato de o autor ter completado a idade mínima quando não era mais detentor da qualidade de segurado. 

5. A Terceira Seção deste Superior Tribunal tem posicionamento consolidado de que não se exige o preenchimento 

simultâneo das condições autorizadoras do benefício para a concessão da aposentadoria por idade. 

Omissis. 

(STJ; RESP 450078; Relatora: Min. Maria Thereza de Assis Moura; 6ª Turma; v.u.; DJ 26/03/2007; p. 298) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

CARÊNCIA CUMPRIDA. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÃNCIA. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 
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1. A Terceira Seção firmou entendimento de que "não se exige a implementação simultânea dos requisitos, 

simplesmente porque, de regra, o segurado tem de comprovar ter vertido a totalidade das contribuições necessárias e 

ter determinada idade a fim de obter o benefício previdenciário, embora tenha perdido a qualidade de segurado". 

2. Mostra-se razoável a concessão de aposentadoria ao segurado que cumpriu o período de carência, isto é, recolheu o 

número mínimo de contribuições determinado em lei, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

previdenciário, ainda que à época em que complete a idade exigida não mais se encontre filiado ao Regime Geral da 

Previdência Social. 

Omissis. 

(STJ; AgRg no REsp 355731; Relator: Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ 23/10/2006; p. 358) 

 

A autora, nascida em 15.10.1945, implementou 60 anos de idade em 15.10.2005. 

Filiou-se à Previdência Social, tão-somente, em janeiro de 1995 - após o advento da Lei nº 8.213/91 -, quando efetuada 

sua primeira contribuição aos cofres públicos. 

Desse modo, com vistas à aposentação, deverá preencher os requisitos prescritos pelo inciso II do artigo 25 da Lei de 

Benefícios da Previdência Social, quais sejam, o implemento da idade de 60 anos e o pagamento de 180 contribuições 

previdenciárias. 

Apresentou registro profissional em sua CTPS no período de 01.01.1995 a 31.01.1996. 

Levando-se em conta que, nos termos da alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84, reproduzido na 
alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa arrecadar as contribuições previdenciárias dos 

segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-as ao INSS, a que 

incumbe a fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações relativas ao período de 

trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser prejudicado por eventual desídia do empregador e da 

autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes eram imputadas. 

No que concerne ao tempo supostamente laborado no campo, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 
Não constando dos autos comprovação acerca do recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao interregno 

em que a autora supostamente teria exercido atividade rural, sem o correspondente registro em carteira, impossível 

aproveitá-lo para fins de carência, sendo desnecessário discorrer-se acerca da efetiva comprovação do labor campesino. 

Depreende-se, destarte, o recolhimento de 13 contribuições aos cofres públicos, montante inferior ao mínimo 

legalmente exigido, correspondente à carência legal. 

Assim, na ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de 

rigor. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a sentença extra petita e, nos 

termos do artigo 515, §3°, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024408-31.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.024408-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURO HIROSHI TAKESHITA 

ADVOGADO : FERNANDA TORRES 

No. ORIG. : 07.00.00018-2 3 Vr DRACENA/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 189/193: embargos infringentes interpostos contra acórdão não unânime da 8ª Turma que reformou, em grau de 

apelação, sentença de mérito. 

Admito o recurso. 

Proceda a Subsecretaria nos termos dos artigos 533 e 534 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037688-69.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.037688-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EDSON DE OLIVEIRA PAVINATTO 

ADVOGADO : THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00104-9 1 Vr ITAPIRA/SP 

Decisão 

VISTOS. 

 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela autarquia, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, em que se pleiteia o 

indeferimento do pedido, uma vez que o requerente não preencheu os requisitos legais para a concessão da 

aposentadoria por invalidez.  

 

DECIDO. 

 

- Razão assiste à autarquia federal. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 
estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, por meio de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- No que tange à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 31.07.05, atestou que a parte autora é 

portadora de luxação congênita dos quadris direito e esquerdo inveterada, estando incapacitada de maneira parcial e 

permanente para o labor (fls. 58-60). 

- Entretanto, o expert consignou que a parte autora tem capacidade residual para exercer atividades leves, onde 

permaneça mais tempo sentado.  
- Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e 

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

- Ademais, conforme atesta o CNIS, o requerente quando da prolação da decisão monocrática de fls. 122-126v estava 

trabalhando. (fls. 132-133) 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TRABALHO RURAL - NÃO CONFIGURAÇÃO - INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I- Não há qualquer demonstração nos autos de que a 

autora realize atividade laboral que requeira esforço físico intenso, não existindo, tampouco, limitação para o 
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exercício de suas atividades habituais, como concluído pela perícia médica. II- Não há que se falar em devolução de 

eventuais parcelas pagas à autora, tendo em vista sua natureza alimentar e a boa fé da demandante, além de terem 

sido recebidas por força de determinação judicial. III- Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a 

condenação da autora nos ônus de sucumbência. IV- Apelação do réu provida." (TRF 3ª Região, AC nº 1455012, UF: 

SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJF3 CJ1 23.06.10, p. 168). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO-PREENCHIDOS - AGRAVO 

LEGAL PROVIDO. Comprovada a qualidade de segurada da Previdência Social na data da propositura da ação, bem 

como preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I da Lei 8.213/91, conforme as informações constantes de 

sua CTPS. O laudo do perito judicial afirma que a autora não se encontra incapacitada de forma total e permanente 

para exercer atividade laboral, sendo que a incapacidade é parcial e definitiva para atividades que demandem grandes 

esforços físicos. A autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. Revogada a antecipação da tutela 

anteriormente concedida e determinada a expedição de ofício ao INSS, comunicando-se o teor deste julgamento. 

Agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do CPC provido para reformar integralmente a r. decisão, dando-se 

provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, ficando prejudicado o apelo da autora." (TRF 3ª 

Região, AC nº 1423506, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 08.07.10, p. 1215). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1.Conforme consta do 
parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade laboral da Autora. 2. O laudo 

médico pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa comprometida 

apenas de forma parcial e temporária. 3. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 28.01.09, p. 616). 

 

- Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo legal, para 

NEGAR SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043373-57.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.043373-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VANIA SILVIA DA CRUZ 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00164-8 3 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida nos autos de ação previdenciária 

com vistas ao reconhecimento de labor rural, no período de 04.12.66 a 30.08.78, e à concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço (fls. 90-91v). 

- Aduz a embargante que o decisum de fls. 90-91v merece esclarecimento a respeito do período rural não considerado 

(fls. 93-101). 

 

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Os incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

- Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- A decisão embargada é clara tanto quanto à análise do pedido de reconhecimento de labor rural, no período pleiteado, 

senão vejamos: 

"(...)  

DA ATIVIDADE RURAL SEM ANOTAÇÃO EM CTPS 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou 

de outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se 
tal situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.02, rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.02, p. 228. 

- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 17 e 50-51), deflui que a requerente ocupou-se como trabalhadora campesina no período de 28.07.73 a 31.12.73 

(arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06), 

passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 02.05.06, p. 

404. 

(...)".  

- Ressalte-se que a certidão de casamento de seus genitores foi desconsiderada como início de prova material pois, além 

de extemporânea ao intervalo que se pretende comprovar (referente ao ano de 1944), comprova tão-somente, o 

desenvolvimento do trabalho campesino de seu pai.  

- O que a embargante pretende é atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. 

- No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na 
espécie. 

- Nesse sentido, a jurisprudência a seguir transcrita: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. 

I - É incompatível com a finalidade dos embargos de declaração, em princípio, a intenção de proceder ao rejulgamento 

da causa. 

II - Ao beneficiário da assistência judiciária vencido pode ser imposta a condenação nos ônus da sucumbência. Apenas 

a exigibilidade do pagamento é que fica suspensa, por cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

III - Embargos rejeitados". (EDRESP 231137/RS; Embargos de Declaração no Recurso Especial 1999/0084266-9; rel. 

Min. Castro Filho, v.u., j. 04.03.04, DJU 22.03.04, p. 292) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração, em regra, devem acarretar tão-somente um esclarecimento acerca do acórdão 

embargado. Noutro trajeto, caracterizado o pecadilho (omissão, obscuridade ou contradição), podem, 

excepcionalmente, ensejar efeito modificativo. 

II - Inexistente a omissão e a contradição alegada em relação ao acórdão embargado, rejeitam-se os embargos 
declaratórios que, implicitamente, buscam tão-somente rediscutir a matéria de mérito. 

III - Embargos rejeitados." (EDRESP 482015/MS; Embargos de Declaração no Recurso Especial 2002/0149784-8; rel. 

Min. FELIX FISCHER, v.u., j. 26.08.03, DJU 06.10.03, p. 303) 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CARÁTER INFRINGENTE. VÍCIO INEXISTENTE. 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - A modificação de acórdão embargado, com efeito infringente do julgado, pressupõe o acolhimento do recurso em 

face de um dos vícios que ensejam a sua interposição, o que não ocorre na espécie. 

II - Não se admite o princípio da fungibilidade recursal se presente erro inescusável ou inexistente dúvida objetiva na 

doutrina e na jurisprudência a respeito do cabimento do recurso na espécie." (EDAGA 489753 / RS; Embargos de 
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Declaração no Agravo Regimental 2002/0159398-0; rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, v.u., j. 03.06.03, DJU 

23.06.03, p. 386) 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de 

declaração opostos. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053202-62.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053202-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO NUNES DE ARAUJO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA INES FERRARESI 

No. ORIG. : 06.00.00274-9 1 Vr PROMISSAO/SP 

DESPACHO 

Este feito baixou em diligência em 05/01/2009, para complementação da instrução da demanda, com a realização de 
perícia médica, a fim de esclarecer o estado de saúde da parte autora. 

Em 02/09/2009, foram nomeados médicos do IMESC para realização da perícia, tendo sido reconsiderada a nomeação a 

fls. 82. 

Apresentados os quesitos pelo autor (fls. 83/85), sobreveio a nomeação do Dr. Valter Máximo de Souza, para 

apresentação de laudo, em 30 dias (fls. 86), o qual renunciou a nomeação a fls. 89. 

Em 21/05/2010, foi nomeado o Dr. Ricardo Augustinho da Silva para realização da perícia médica (fls. 89). 

Foi designada a perícia para o dia 18/12/2010, às 14:10 horas. 

O autor peticionou a fls. 98, em 24/01/2011, pleiteando fosse marcada nova data para a perícia, em razão de ter sido 

agendada para um sábado. 

O Sr. Perito agendou nova perícia para o dia 03/09/2010.Todavia, os autos foram remetidos a esta E. Corte em 

05/08/2011 (aqui recebidos em 19/08/2011), por nossa solicitação, para regularização do Registro de Informações 

Processuais (fls. 102/108). 

Assim sendo, devolvam-se os autos à vara de origem, COM A MÁXIMA URGÊNCIA, para designação de nova data 

para realização da perícia médica. 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000804-95.2008.4.03.6004/MS 

  
2008.60.04.000804-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FAUSTO OZI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIA REGINA MACHADO 

ADVOGADO : CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES e outro 

No. ORIG. : 00008049520084036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

VISTOS. 
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- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

- Depoimentos testemunhais. 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, com correção monetária e juros de mora. 

Honorários advocatícios à base de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Não foi determinada a remessa 

oficial.  

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença e alteração dos critérios de correção monetária e juros de mora. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 
- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de documentação em nome da parte autora: matrícula na Associação dos 

Pequenos Criadores Rurais de Corumbá e Ladário/MS, emitida em 20.02.92; guias de recolhimentos ao Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Corumbá/MS, emitidas em 27.06.92, 01.07.92, 30.04.99, 30.04.00, 10.02.04, 17.03.05, 
29.03.06; ITR dos exercícios de 98, 00, 01, 02 e 03; notas fiscais e comprovantes de vacina de gado datados de 18.06.03 

10.05.04, 11.05.04 e 10.06.05; contribuição sindical de agricultor familiar na Federação dos Trabalhadores na 

Agricultora do Estado de Mato Grosso do Sul referentes aos exercícios de 04 e 05; ficha de atualização agropecuária 

para ICMS recepcionada em 18.02.04; recibo de declaração de ITR do exercício de 04; declaração anual de produtor 

rural do exercício dos 05, 06; ecartões de produtor rural, emitidos em 31.03.05 e 31.03.06 (fls. 12, 22, 29-30, 32, 36, 39-

44, 46, 48-49, 54-55, 59-60, 68-71, 73-76 e 79). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 
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- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto 2.172/97, 

que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto 3.048/99, por 

disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto 611/92; artigo 163 do Decreto 2.172/97 

e artigo 143 do Decreto 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta 

demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 
12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 
moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 
impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer a correção monetária e juros. Honorários advocatícios conforme 

acima explicitado. 
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- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004607-77.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.004607-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SEVERINO HORTENCIO PEREIRA 

ADVOGADO : RAFAEL DE FARIA ANTEZANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

acidente, com tutela antecipada, bem como indenização por danos morais. 

A Autarquia Federal foi citada em 27/06/2008 (fls. 67). 

A fls. 102/105, foram antecipados os efeitos da tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

A r. sentença de fls. 154/156 (proferida em 31/03/2009) julgou improcedente o pedido, considerando não estar 

caracterizada a incapacidade laborativa da parte autora. Revogou a tutela antecipada. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que restou comprovada a incapacidade para o exercício de 

suas atividades habituais, pelo que faz jus ao benefício de auxílio-doença, desde a cessação administrativa. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Os autos foram encaminhados à conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia manifestou-se pela 

impossibilidade de acordo. 
Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 11/53, dos quais destaco: 

- carteiras de trabalho do autor, indicando estar, atualmente, com 51 (cinquenta e um) anos de idade (nascimento em 

14/06/1960), constando diversos vínculos empregatícios, desde 02/02/1979, como ajudante geral, servente, copeiro, 

receptor noturno, escolhedor e vigia, sendo o último de 06/08/1991 a 03/06/1992, como ajudante; 

- guias de recolhimentos da Previdência Social, em nome do requerente, como contribuinte individual, referentes aos 

meses de 02/2004 a 04/2004; 

- atestados e exames médicos; 

- carta de concessão do INSS, informando o deferimento do pedido de auxílio-doença, a partir de 13/09/2004; 

- comunicação de decisão do INSS, de 19/11/2007, informando a concessão de auxílio-doença até 19/03/2008; 

- comunicação de decisão do INSS, de 24/04/2008, informando o indeferimento de pedido de auxílio-doença, 
apresentado em 19/04/2008, tendo em vista que não foi constatada a incapacidade para o seu trabalho ou para sua 

atividade habitual. 

A fls. 171, o INSS informa a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir de 16/12/2009. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 92/99 - 05/08/2008, laudo complementado a fls. 121/122). 

Assevera o expert que o periciado apresenta tumoração óssea em face interna de terço proximal de úmero direito, desde 

a infância. Relata que "à palpação da referida massa (tumoração) constata-se ser irregular, fixa, endurecida, pouco 

dolorosa, sem repercussão neurovascular (seus pulsos são normais e os reflexos estilo-radial e bicipital não apresentam 

irregularidades)". 

Em resposta aos quesitos, afirma o Sr. Perito que a patologia é benigna e genética, não havendo sinais de agravamento. 

Afirma que a doença "na grande maioria das vezes, pouca ou nenhuma repercussão causará ao paciente". Relata que 

mesmo portador da enfermidade, o requerente desenvolveu inúmeras atividades, mesmo as que exigem esforços físicos. 

Conclui pela existência de incapacidade parcial e temporária, possuindo o requerente limitação relativa, pois alega dor 

aos esforços. 

Neste caso, o perito judicial informa a existência de incapacidade apenas parcial. 
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Assim, o conjunto probatório revela que o requerente não logrou comprovar à época do laudo médico judicial a 

existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no 

art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 
pleiteado. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao recurso do requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011610-59.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.011610-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DE JESUS PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO : VIVIAN PATRICIA SATO YOSHINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00116105920084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 
- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 21.08.08, com vistas à concessão de auxílio-doença ouaposentadoria por 

invalidez e ao deferimento de antecipação de tutela.  

- Deferido o pleito de antecipação de tutela. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Primeiramente, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 20.10.09, atestou que a parte autora é 

portadora de conjunto de afecções mórbidas, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 169-

179). 

- No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se, por meio de consulta ao CNIS, que a parte 

autora possuiu vínculos empregatícios, em períodos descontínuos, de 26.05.78 a 18.06.83 e efetuou recolhimento de 

contribuições à Previdência Social, da competência de agosto/04 a janeiro/05 (fls. 187). 

- Entretanto, não faz jus ao benefício em tela, senão vejamos: 
- A requerente durante a perícia médico judicial afirmou que não trabalha há oito em virtude de dores nas costas, ou 

seja, desde 2001/2002. 

- Assim, conclusão indeclinável é a de que somente se refiliou e reiniciou o recolhimento de contribuições 

previdenciárias quando já se encontrava incapacitada para o trabalho. 

- Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando a doença é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvados 

os casos em que a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou de agravamento desta doença, o que não é o caso 

da presente demanda. 

- Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença à parte autora. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA 

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 
da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que 

se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente 

da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 
ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 
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perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de 

idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 
São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017660-04.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.017660-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : RODRIGO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00176600420084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 
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que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 03.08.10, por "expert" nomeado, atestou que a parte autora é 

portadora de sequela de fratura de Bennet. Entretanto, asseverou o perito que não apresenta incapacidade para a 

atividade laborativa (fls. 70-81). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 
(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 
203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 
(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 
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- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000014-59.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000014-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MINERVINA SOUZA MENDES e outros 

 
: VILBE SOUZA MENDES 

 
: VILDIRANE APARECIDA SOUZA MENDES 

ADVOGADO : IRENE BARBARA CHAVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00000145920084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação em que os autores, na qualidade de esposa e filhos menores de Vanildo Souza Mendes, falecido em 

30.03.99, buscam o reconhecimento do direito à pensão por morte. 

Foram carreados aos autos documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

A sentença, prolatada aos 30.10.00, julgou procedente o pedido. Foi determinada a remessa oficial. 

O INSS interpôs apelação.  

Contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Os autores pretendem a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge/genitor. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, dado o passamento em 30.03.99, 

consoante certidão de fls. 09, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 

10.12.97. 

Depreende-se da análise do art. 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

O artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito colimado pelos 

autores, cuja dependência em relação ao de cujus, na qualidade de esposa e filhos menores é presumida (certidões de 
fls. 10-13). 

Destarte, no caso presente, houve a perda da qualidade de segurado do falecido, nos termos do art. 15, II, §§ 1º e 2º, da 

Lei 8.213/91. 

Em consulta ao CNIS, constata-se que o falecido manteve vínculos empregatícios em atividade urbana, em períodos 

descontínuos de 05.02.76 a 05.12.97. 

Dessa forma, operou-se a perda da condição de segurado do falecido, visto que entre o encerramento de seu último 

vínculo empregatício, aos 05.12.97, e a data do falecimento, em 07.04.99, houve ausência de contribuições por um 

lapso de tempo superior a 01 (um) anos. 
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O "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por até três 

anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção, ou o 

desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não 

ocorre no caso presente. 

Não se deve confundir período de carência, definida no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 

de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. In casu, 

restou desatendido o último dispositivo em tela. 

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie. Estabelece o 

referido dispositivo que a perda da qualidade superveniente à implementação de todos os requisitos à concessão do 

benefício não obsta sua concessão. Na hipótese vertente, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes de 

aperfeiçoarem-se os requisitos ao direito à percepção de benefício pelo finado. 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da Previdência 

Social, de modo que os autores não fazem jus ao benefício almejado. 

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. 

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de 

divergência. 

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg EREsp 
547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006). 

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª Seção, DJ: 

04.12.06, p. 260). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.' (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE: 01.09.08). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 

MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da 

data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício 
pleiteado. 

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06, p. 

368). 

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, visto que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023017-31.2009.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3144/5450 

  
2009.03.00.023017-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALFREDO JOSE DA CRUZ 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 94.00.00008-5 3 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, dentre outros tópicos, possibilitou o cômputo de juros de 

mora entre a data da elaboração da conta e a expedição do precatório (fls. 32/33). 

O agravante insurge-se apenas quanto à incidência dos juros no pagamento de saldo remanescente de precatório, 

aduzindo que "a decisão destoa do entendimento recente do E.STF, que não admite sequer a fluência de juros da data 

da conta até a data da expedição do precatório". Requer a reforma da decisão agravada.  

Decido. 

A própria Lei de Benefícios não sistematizou lógica ou topologicamente a diferenciação entre os benefícios de natureza 

previdenciária, daqueles com feição nitidamente acidentária, estando todos agrupados no mesmo conjunto de 

disposições legais e regulamentares, cabendo ao intérprete e, fundamentalmente, ao aplicador do direito, estabelecer 

qual a norma regente e seu respectivo alcance sobre o fato posto sob validação. 

A partir da Lei nº 9.032/95, a LBPS acabou por reconhecer o auxílio-acidente como originário de qualquer tipo de 

acidente, independente de seu motivo ou natureza específica. 

O alcance pretendido para o benefício em destaque é matéria debatida, vez que a própria lei e seu regulamento 
preceituam sua concessão quando evidenciada incapacidade não total e perene, em decorrência de "acidente de 

qualquer natureza", conforme estatuído no artigo 86. 

Destarte, os benefícios previdenciários de natureza acidentária são aqueles concedidos ao empregado, ao avulso, ao 

segurado especial e ao médico residente, embora este último fora mantido apenas na norma regulamentar, desde que 

comprovado o liame de causalidade com o trabalho, seja na forma de doença laboral ou de acidente com aquele 

relacionado. Nesse caso, delimitada a competência da Justiça Comum Estadual. 

Doutra feita, todos os benefícios que retratam incapacitação para o trabalho proveniente de infortúnio de qualquer 

natureza ou causa, não guardando relação de causa e efeito com atividade laboral, serão devidos, em hipótese, a 

qualquer beneficiário do RGPS, estando sob o âmbito de competência da Justiça Federal. 

Conforme informação da contadoria do juízo (fls. 22 e 25), bem como cópia de andamento processual, cuja juntada ora 

determino, na demanda originária (processo n.º 85/94), o autor busca benefício por acidente do trabalho.  

Claro, pois, que a matéria deduzida na demanda proposta não é de competência da Justiça Federal. 

Destarte, tratando-se de matéria de ordem pública, ex officio, declaro a incompetência absoluta do juízo, e determino a 

remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018711-92.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018711-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IEDA MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO : SUELI FICK DE FERRAZ 

No. ORIG. : 08.00.00006-5 1 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação, ajuizada em 24.01.08, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 
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- Justiça gratuita. 

- Citação, em 15.04.08. 

- Na sentença, prolatada em 14.01.09, foi julgado procedente o pedido, com condenação do INSS a pagar à parte autora 

auxílio-reclusão, desde o recolhimento do recluso, bem honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor total das prestações em atraso. Estabelecida a incidência de correção monetária e de juros de mora sobre 

os valores em atraso. Sem condenação em custas. Foi determinada a remessa oficial. 

- Apelação do INSS. Preliminarmente, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. No mérito, pugna pela 

improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, requer fixação da verba honorária em 5% e sem a sua incidência 

sobre as parcelas vincendas. 

- Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Prefacialmente, de ofício, passo ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude da ausência de oitiva de 

testemunhas. 

- O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

- Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

- Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

- Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF). 

- Por isso, o princípio do devido processo legal (que abrange o do contraditório e o da ampla defesa), no processo civil, 

necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam 
titulares. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento, deve ser tomada de forma ponderada, porque não 

depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

- Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização de instrução probatória e audiência de instrução 

para colheita de prova testemunhal, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao 

contrário, caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes 

que lhe são outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil. 

- Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito ao auxílio-reclusão, mister se faz a 

constatação, dentre outras provas, por meio da prova testemunhal, da relação de dependência entre a parte autora e o 

segurado recluso, corroborando, assim, o início de prova material apresentado (fls. 10; 12 e 18-19v). 

- A jurisprudência está pacificada nesse rumo: 

"PROCESSUAL - PROVA TESTEMUNHAL - PRODUÇÃO - INDEFERIMENTO - AMPLA DEFESA.  

Não se pode negar a produção da prova testemunhal sob pena de ferir os princípios do contraditório e da ampla 

defesa, consagrados na Constituição.  

Recurso provido." (STJ, Resp 164219/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, v.u., DJ 24.08.98, p. 21).  

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA 
REALIZAÇÃO DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE 

JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO.  

1. Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase instrutória, 

realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo juiz de primeira 

instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das referidas provas por 

haver elementos suficientes para a solução da contenda.  

2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à fase de 

instrução.  

(...)  

6. O indeferimento de realização de provas, possibilidade oferecida pelo art. 130 do CPC, não está ao livre arbítrio do 

juiz, devendo ocorrer apenas, e de forma motivada, quando forem dispensáveis e de caráter meramente protelatório.  
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7. Verificado, pela Corte revisional, o cerceamento de defesa pelo indeferimento da realização de prova requerida pela 

parte somada à insuficiência dos fundamentos de seu indeferimento, há de se reparar o erro, garantindo-se o 

constitucional direito à ampla defesa.  

(...)  

11. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, Resp 637547/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 

13.09.04, p. 186).  

 

- Posto isso, DE OFÍCIO, DECLARO NULA A R. SENTENÇA, ANTE A AUSÊNCIA DA OITIVA DAS 

TESTEMUNHAS. DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA, PARA QUE SEJA 

REALIZADA A PROVA E, POSTERIORMENTE, SEJA EXARADA SENTENÇA. PREJUDICADAS A REMESSA 

OFICIAL E A APELAÇÃO AUTÁRQUICA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008605-71.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.008605-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURENTINA CARDODO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00086057120094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de mãe de Ondina Cardoso dos Santos, busca o restabelecimento 

do direito à pensão por morte. 

Foram carreados aos autos documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a restabelecer o benefício de pensão por morte 

93/000.449.515-2. Foi determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS. 

Contrarrazões. 

A parte autora recorreu adesivamente pleiteando a concessão de danos morais e materiais e a antecipação dos efeitos da 
tutela.  

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor" . Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 
1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3147/5450 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da cessação administrativa 

(01.05.09), e a sentença, prolatada em 27.07.11, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 

A parte autora pretende o restabelecimento de pensão por morte da filha , ocorrida em 17.12.76.  

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 17.12.76 (fls. 

19), disciplina-o a Lei nº 6367/76. 

Compulsando-se os autos, verifica-se que o INSS cancelou o referido benefício por entender não ser possível a 

cumulação desta pensão com a do cônjuge falecido que vinha recebendo (fls. 18).  

Contudo, depreende-se da análise do artigo art. 5º, §5º da Lei nº 6367/76 que "O direito ao auxílio-doença, à 

aposentadoria por invalidez ou a pensão, nos termos deste artigo, exclui o direito aos mesmos benefícios nas condições 

do regime de previdência social do INPS, sem prejuízo porém dos demais benefícios por este assegurados".  

No caso dos autos, a requerente estava acumulando a pensão deixada pelo marido e filha falecidos. 

A lei estabelece a impossibilidade de cumulação dos mesmos benefícios, o que não ocorreu no presente caso, posto que 

os valores percebidos pela autora têm origem e fontes de custeio distintas. 

Com relação ao tema em questão, segue in verbis, ementas extraídas do Superior Tribunal de Justiça:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. PENSÃO POR MORTE DO 

MARIDO, TRABALHADOR RURAL E PENSÃO POR MORTE DO FILHO TRABALHADOR URBANO. 

POSSIBILIDADE. 

Não havendo vedação legal para a percepção conjunta de pensão de natureza rural, proveniente da morte do cônjuge, 

com pensão de natureza urbana, decorrente do falecimento do descendente, faz jus a parte autora ao restabelecimento 

do benefício. 

Recurso especial desprovido. (RESP 666.749/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, julgado em 08.11.05, DJ 
05/12/2005 p.361)" 

"ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (PREVIDENCIÁRIA) E 

APOSENTADORIA DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO: POSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO. LEI 

6367, DE 1976, ART. 5., PAR.-5. 

I- O PAR.-5 DO ART.5. DA LEI 6367, DE 1976, NÃO PROÍBE A PERCEPÇÃO CONCOMITANTE DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (PREVIDENCIÁRIA) E A DECORRENTE DE ACIDENTE DE 

TRABALHO NUM NOVO SERVIÇO QUE SE INICIOU APOS A CONCESSÃO DAQUELA APOSENTADORIA 

PREVIDENCIÁRIA POR TEMPO DE SERVIÇO.  

II- NO CASO, NEGANDO O ACÓRDÃO RESCINDENDO A ACUMULAÇÃO DOS BENEFÍCIOS - PENSÃO 

DECORRENTE DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (PREVIDENCIÁRIA) E PENSÃO DECORRENTE 

DE ACIDENTE DE TRABALHO DO QUAL DECORREU A MORTE DO SEGURADO - VIOLOU O DISPOSTO NO 

PAR.-5 DO ART.5- DA LEI 6367, DE 1976. 

III- AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA PROCEDENTE (AR 105/SP, Rel. Ministro Carlos Veloso, 1ª Seção, julgado em 

22/05/1990, DJ 11/06/1990 p.5348)" 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

No que tange ao pedido de danos morais e materiais, a Administração Pública tem o poder-dever de rever seus atos 

sobre os quais pairem suspeitas de estarem eivados de vícios, estando tal entendimento consubstanciado na Súmula n.º 

473 do E. STF, in verbis: 

 

"A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial."  

In casu, a parte autora alegou que, seu benefício foi suspenso, devido a erro do INSS, causando sofrimento pela 
ausência dos recursos materiais que necessita para sua sobrevivência e, em especial, para adquirir os seus 

medicamentos. 

Outrossim, nos termos do art. 927 do Código Civil, o fundamento da indenização por dano moral reside em ato ilícito, 

não configurado no caso dos autos. 

- Ressalte-se, por oportuno, que o princípio norteador da responsabilidade extracontratual no aludido dispositivo legal é 

o da responsabilidade subjetiva, ou seja, com dolo ou culpa. Não se reconhece, portanto, responsabilidade objetiva sem 

que exista lei que a autorize ou o exercício de atividade que, por sua natureza, implique em risco para os direitos de 

outrem, conforme o parágrafo único do supracitado artigo, o quê também não exsurge da vertente hipótese.  

Nesse sentido, ementas desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DEMORA NA IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. 

DESCABIMENTO. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - (...). 
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II - Para que a autora pudesse cogitar da existência de dano ressarcível, deveria comprovar a existência de fato 

danoso provocado por conduta antijurídica da entidade autárquica, o que efetivamente não ocorreu, visto que não 

restou demonstrado que a demora na implantação do benefício tenha decorrido de conduta dolosa do INSS, devendo 

ser ressaltado que, ao efetuar o adimplemento, a Autarquia pagou os valores em atraso, acrescidos de correção 

monetária e juros de mora, como forma de compensar os prejuízos sofridos pela demandante. 

III - Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

IV - Apelação e remessa oficial providas." (APELREE 1531548, proc. 2009.61.19.006989-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 06.04.11, p. 1656). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. URBANO. REMESSA OFICIAL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DANO MORAL. 

(...). 

6. A conduta do INSS, ao rejeitar o pedido formulado administrativamente, foi legítima diante do direito controvertido 

apresentado, não se extraindo do contexto qualquer imprudência, negligência ou imperícia a ele atribuída, descabendo 

falar-se em condenação do Réu ao pagamento de danos morais. 

7. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS improvida. Apelação dos autores parcialmente provida. Parecer 

Ministerial acolhido." (AC 1110855, proc. 2006.03.99.017992-8, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, DJU 

28.06.07, p. 649) 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. DANO MORAL E MATERIAL. INOCORRÊNCIA. 

I- Para a configuração do dano moral, é necessário ao julgador verificar se o dano perpetrou-se efetivamente pela 

caracterização do injusto, e se a repercussão dada ao fato foi de modo a agravar o ato ou omissão do agressor, 

prejudicando ainda mais a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem do agredido. 

II - No caso em tela, para que a autora pudesse cogitar da existência de dano ressarcível, deveria comprovar a 

existência de fato danoso provocado por conduta antijurídica da entidade autárquica, o que efetivamente não ocorreu, 

até porque a conduta do réu não configurou ato ilícito, na medida em que apreciou o pedido formulado na esfera 

administrativa segundo critérios estabelecidos em legislação infralegal. 

III - A recusa do INSS em aceitar os documentos que instruíram a Justificação Judicial para fins de contagem por 

tempo de serviço encontra respaldo legal, não se verificando qualquer conduta antijurídica a ensejar indenização por 

dano moral. 

IV - Não há falar-se, igualmente, em danos materiais decorrentes do recolhimento de contribuições indevidas, posto 

que o exercício de atividade remunerada consubstancia o fato gerador para a cobrança de contribuições 

previdenciárias, não se indagando da situação daquele que exerce a aludida atividade remunerada, se aposentado ou 

não, mesmo porque, se aposentado fosse, deveria verter contribuições à Previdência Social, a teor do art. 18, § 2 º, da 
Lei n. 8.213/91. 

V - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, § 1º, do CPC). (APELREE 1420219, proc. 2006.61.07.007692-6, 10ª 

Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. David Diniz, DJF3 DJ1 14.07.10, p. 1875) 

 

A matéria já foi objeto de análise em julgamento proferido pela Oitava Turma deste Tribunal, no qual tive a 

oportunidade de me manifestar, sendo que o pedido de indenização por dano moral foi negado, por unanimidade: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

(...). 
- Incabível indenização por danos morais, vez que o ressarcimento do dano patrimonial se dará com o pagamento das 

prestações atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros moratórios, não havendo amparo para a 

condenação da autarquia a um plus, que caracterizaria bis in idem. 

- Ocorrência de dano moral não comprovada pelo autor, não lhe sendo devida indenização alguma a esse título. A 

cessação de benefício recebido administrativamente não basta, por si, para caracterizar ofensa à honra ou à imagem 

do autor, principalmente quando decorrente de conclusão apontada por laudo médico pericial. 

- Apelação a que se dá parcial provimento para conceder o benefício de auxílio-doença, com renda mensal inicial de 

91% do salário-de-benefício, a partir da indevida cessação do benefício (19.03.2006). Concedida a tutela específica." 

(AC 1390060, proc. 2006.61.27.002677-3, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 30.03.10, p. 987). 

 

Sendo assim, não merece modificação a sentença de 1º grau. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 
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de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 
conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

Por fim, não acolho o pedido de tutela antecipada, posto que não restou demonstrado o periculum in mora, uma vez que 

a requerente está percebendo o benefício de pensão por morte de seu marido. 

 
Isso posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, 

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA E NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO. 

Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011377-07.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.011377-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : APARECIDO GOMES 

ADVOGADO : PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00113770720094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária para aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Justiça gratuita. 

Laudo médico judicial. 
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A sentença julgou improcedentes os pedidos. 

A parte autora apelou pela procedência do pleito. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 
qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, por meio de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No que tange à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que a parte autora é portadora de prejuízo funcional 

da mão esquerda, estando incapacitada de maneira parcial e permanente para o labor (fls. 139-141). 

Entretanto, o expert consignou que essa lesão não acarreta incapacidade para sua atividade habitual (ajudante geral).  

Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e 

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TRABALHO RURAL - NÃO CONFIGURAÇÃO - INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I- Não há qualquer demonstração nos autos de que a 

autora realize atividade laboral que requeira esforço físico intenso, não existindo, tampouco, limitação para o 

exercício de suas atividades habituais, como concluído pela perícia médica. II- Não há que se falar em devolução de 
eventuais parcelas pagas à autora, tendo em vista sua natureza alimentar e a boa fé da demandante, além de terem 

sido recebidas por força de determinação judicial. III- Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a 

condenação da autora nos ônus de sucumbência. IV- Apelação do réu provida." (TRF 3ª Região, AC nº 1455012, UF: 

SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJF3 CJ1 23.06.10, p. 168). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO-PREENCHIDOS - AGRAVO 

LEGAL PROVIDO. Comprovada a qualidade de segurada da Previdência Social na data da propositura da ação, bem 

como preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I da Lei 8.213/91, conforme as informações constantes de 

sua CTPS. O laudo do perito judicial afirma que a autora não se encontra incapacitada de forma total e permanente 

para exercer atividade laboral, sendo que a incapacidade é parcial e definitiva para atividades que demandem grandes 

esforços físicos. A autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. Revogada a antecipação da tutela 

anteriormente concedida e determinada a expedição de ofício ao INSS, comunicando-se o teor deste julgamento. 

Agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do CPC provido para reformar integralmente a r. decisão, dando-se 

provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, ficando prejudicado o apelo da autora." (TRF 3ª 

Região, AC nº 1423506, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 08.07.10, p. 1215). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1.Conforme consta do 
parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade laboral da Autora. 2. O laudo 

médico pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa comprometida 

apenas de forma parcial e temporária. 3. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 28.01.09, p. 616). 

 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003195-29.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.003195-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUCIA SILVIA DA CONCEICAO BATISTA 

ADVOGADO : ALEXANDRE CAMPANHÃO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031952920094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 
VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 
- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 12.04.10, por "expert" nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de dor no ombro direito sem limitação em sua funcionalidade. Asseverou o perito que não apresenta incapacidade 

para a atividade laborativa (fls. 105-109). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 
I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 
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"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 
1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 
- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000485-21.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.000485-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DO CARMO VICENTE 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

CODINOME : MARIA DO CARMO VILHENA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004852120094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 
VISTOS. 
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Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de genitora de Evandro Vicente Vilhena, falecido em 01.12.07, 

busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, alegando, para tanto, que vivia sob a dependência econômica do 

de cujus. 

Foram carreados aos autos documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Sentença de improcedência do pedido. 

A parte autora interpôs apelação. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 
ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende a concessão de pensão em virtude da morte de seu filho, Evandro Vicente Vilhena, falecido em 

01.12.07. Argumentou que ela, à época do passamento, era segurada da Previdência Social e que dela dependia 

economicamente. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 01.12.07 (fls. 

19), disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 10.12.97. 

Depreende-se da análise do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

No que concerne à qualidade de segurado do falecido, restou demonstrado que ele possuiu vínculo empregatício, no 

período de 01.06.07 a 01.12.07 (data do óbito). Era segurado, nos termos do art. 15, inc. I, da Lei 8.213/91. 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 
8.213/91. 

No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 

Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 

demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 

Cumpre consignar que a declaração apresentada às fls. 30 é unilateral, tratando-se de meros documentos particulares 

equivalentes a depoimentos testemunhais e cuja veracidade de seu teor se presume, apenas, em relação aos seus 

signatários, não gerando efeitos à parte autora (artigo 368, CPC). Nesse sentido a jurisprudência: STJ, 5ª Turma, 

RESP/SP 479957, j. 01.04.2003, rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u, DJU de 1112.05.2003, p. 345 (fls.56-60). 

Nestes termos, verifica-se que foi acostada certidão de óbito do falecido, aos 01.12.07, em cuja qualificação civil 

evidencia-se que era solteiro e residia na Rua Seis, nº 61, Jardim Ideal, Ourinhos/SP (fls. 19); cópia de contas em nome 

do falecido (fls. 22-29). 

Tais documentos não configuram dependência econômica da parte autora em relação ao filho falecido, visto que seu 

esposo está empregado desde abril/77 (fls. 109), e seu filho apenas laborou por aproximadamente seis meses. 

Assim, o conjunto probatório não revela dependência econômica da parte autora em relação ao finado.  

 
Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002361-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002361-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORMEZINDA DA SILVA TORQUATO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 09.00.00001-0 2 Vr DRACENA/SP 

Decisão 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de agravo legal (fls. 82-84) interposto contra decisão monocrática proferida nos autos de ação previdenciária 

com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola, que, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, deu 

parcial provimento à apelação autárquica (fls. 78-80v). 

- Aduz o INSS ser indevido o benefício, pois o marido da parte autora exerceu labor urbano comprovado, do ano de 

1969 ao ano de 1991, bem como percebe aposentadoria especial - ramo de atividade industriário, desde 23.04.91. Pede a 
retratação do Relator ou a apresentação do processo em mesa, proferindo-se voto. 

 

DECIDO. 

 

- Reconsidero a decisão agravada, dadas as razões que passo a expor. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 
- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 11) 

demonstra que a parte autora tinha 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 
- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 1951 (fls. 13), 

certificado de reservista de 3ª categoria, emitido em 1961 (fls. 12), além de assentos de nascimentos de filhos, ocorridos 

em 1955, 1957 e 1961 (fls. 14-16), nos quais consta a ocupação do marido da requerente como lavrador. 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- A legislação aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade de períodos ininterruptos de labor no campo (artigo 

143, Lei 8213/91), a significar que permite esporádicos períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de 

desemprego. 

- No entanto, observa-se, em pesquisa efetuada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada nesta 

data, que o marido da parte autora possui vínculo urbano, no período de 10.02.69 a 22.04.91. Além disso, recebe 

aposentadoria especial, no ramo de atividade industriário, desde 23.04.91, com última remuneração em agosto/09. 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural após o ano de 1969. Concluo, desta feita, que a demandante passou a ser 

trabalhadora urbana. 
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- "In casu", portanto, logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino. 

- O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que tenha exercido atividade, como rurícola, pelo 

período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

- Isso posto, reconsidero a decisão de fls. 78-80v e, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Prejudicado o agravo legal. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020348-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020348-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA 

 
: CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA MENARDO CERESER espolio 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 08.00.00167-1 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Vistos, 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela autarquia contra a r. sentença que julgou improcedentes os embargos à 

execução, por ela opostos, em sede de ação de concessão de benefício assistencial (fls. 45-47). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557 e seu §1º-A do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

É a hipótese do caso vertente. 

 
DOS VALORES DEVIDOS AOS HERDEIROS HABILITADOS . 

 

De início, deve ser retificado o pólo ativo da ação, tendo em vista a sucessão processual efetivada nos moldes do artigo 

1055 do Código de Processo Civil: 

"Art. 1.055. A habilitação tem lugar quando, por falecimento de qualquer das partes, os interessados houverem de 

suceder-lhe no processo." 

Desse modo, procedida a habilitação nos autos em apenso (fls. 244), não é o espólio do de cujus que detém legitimidade 

ad causam, pelo quê deverá a Subsecretaria de Registro e Informações Processuais proceder à retificação da autuação, 

para que constem os nomes dos habilitados. 

 

DO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO APÓS O ÓBITO DA PARTE AUTORA - DIGRESSÕES 

 

A ação foi ajuizada em 11.06.2003 (fls. 02 do apenso). 

Foi realizada constatação da situação econômica em 10.04.2004, referindo situação de penúria (fls. 92 v. do apenso). 

Procedente o pedido (fls. 125-176), veio aos autos, em 15.03.07, notícia do falecimento da parte autora, ocorrido em 

14.05.05 (fls. 192 do apenso). 

Realizada a habilitação de herdeiros (fls. 188-244 do apenso), foram apurados os valores vencidos até a data do óbito da 
parte segurada (fls. 248-252 do apenso). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3156/5450 

Os embargos do devedor opostos pelo INSS foram rejeitados, sob o fundamento de que subsiste, em sede de execução, 

crédito relativo às parcelas que deveriam ter sido pagas à parte autora até o seu óbito (fls. 46), ao que a autarquia apela e 

insiste na inexistência de valores. 

É fato que o benefício pleiteado pela parte demandante tem caráter personalíssimo, o quê não significa que valores 

mensais vencidos por força do reconhecimento judicial do benefício não devam ser quitados pela autarquia. 

Nesse sentido, os julgados proferidos neste E. Tribunal, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NO ARTIGO 203, V, CF/88. 

MORTE DA PARTE AUTORA. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

I - A certidão de óbito juntada aos autos (fls. 214) demonstra que a autora faleceu em 22 de abril de 2003. No caso 

presente, há evidente irregularidade no pólo ativo da relação processual, sendo que as petições protocolizadas em 

06/10/2006, 23/03/2007 e 08/10/2007 (fls. 210, 216 e 227) foram subscritas por patrono que não mais possuía poderes 

para representar a autora em Juízo, ante a cessação de seu mandato, nos termos do artigo 682, II, do Código Civil. 

II - Embora o benefício em questão tenha caráter personalíssimo, as parcelas eventualmente devidas a esse título até a 

data do óbito representam crédito constituído pela autora em vida, sendo, portanto, cabível sua transmissão causa 

mortis. 

(...)" (TRF3, AC 1999.61.10.005417-9, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, v.u., DJF3 12.11.08).  

"AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
HABILITAÇÃO. 

I-In casu, os filhos da falecida autora eram maiores de 21 anos à época do óbito, não mais ostentando a condição de 

dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, deve ser deferida a habilitação do viúvo. 

II-Não prospera a alegação do INSS no sentido de que o falecimento do titular de benefício assistencial acarreta a 

extinção do feito, tendo em vista a eventual existência de parcelas vencidas até a data do óbito a serem executadas pelo 

herdeiro, caso seja dado provimento ao recurso de apelação da parte autora. 

III-Agravo improvido." (TRF 3, AC 2002.03.99.046469-1, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, 8ª Turma, v.u., DJF3 

30.06.11.) 

Destarte, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício, consoante decisão proferida 

nesta E. Corte (fls. 163-176 do apenso), falecida a parte segurada, remanescem devidas as prestações desde a data da 

citação, em 23.06.03 (fls. 27v. do apenso) à data do óbito, ocorrido em 14.05.05 (fls 192 do apenso). 

 

DISPOSITIVO 

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT,, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 
Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026502-78.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.026502-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA RICARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

No. ORIG. : 01.00.00376-8 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 59) julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, I e 795, do CPC. Custas pelo INSS, na forma 

do art. 7º, da Lei nº 1936/98. 

Inconformada, apela a Autarquia, alegando ser isenta de custas por força de lei, a não ser que haja adiantamento de 

despesas processuais pela parte vencedora da ação, o que não ocorreu no presente caso. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 28/07/2010. 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação desta E. Corte, que os devolveu em 11/03/2011, sem acordo. 
É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

 

É certo que o INSS é isento de custas. Entretanto, essa isenção legal não o exime do pagamento das custas em 

restituição ao autor (art. 10, § 4º da Lei n.º 9.289/96). Porém, sendo o autor beneficiário da justiça gratuita, não há que 

se falar em reembolso.  

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO ESTADUAL. 

REMISSÃO ÀS RAZÕES DA CONTESTAÇÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. 

ARTIGO 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E 

INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  
(....)  

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 

abrange as devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.  
13 - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para imediata implantação do benefício.  

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região - TRF; AC - APELAÇÃO CIVEL - 703079; Processo nº 200103990289803; 

Órgão Julgador: 200103990289803; Fonte: DJU; DATA:03/03/2005; PÁGINA: 599; Relator: JUIZ NELSON 

BERNARDES)  

 

Assim sendo, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, para excluir a 

condenação ao pagamento das custas processuais. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032636-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032636-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ELISABETE APARECIDA THOMAZINI SILVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00119-9 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação, ajuizada em 29.07.09, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 

- Justiça gratuita. 

- Na sentença, prolatada em 05.03.10, julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a requerente ao pagamento 

de custas e despesas processuais e honorários advocatícios, em razão da assistência judiciária gratuita que lhe foi 

deferida. 

- Apelação da parte autora, na qual pugna pela procedência do pleito. 

- Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 
Superior. 
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- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação 

determinada pela EC 20/98, assim preceitua: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda."  

 

- Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário."  

 
- Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe: 

 

"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)".  

 

- Desta forma, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso, prova 

do seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não receber o 

segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

- Passo, então, à análise dessas exigências. 

 

I - Da qualidade de segurado  
 

- Relativamente à condição de segurado do recluso, verifica-se, através de pesquisa ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, que possuiu vínculo empregatício no interregno de 01.02.07 01.06.07, 

na Transportes Zilli Ltda, e o seu recolhimento ao cárcere efetivou-se em 30.07.07 (fls. 18), mantendo, assim, aludida 
situação, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91 que prevê: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuição:  

I- (...).  

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração".  

 

II - Do recolhimento ao cárcere  
 

- No tocante à condição de recluso na data do requerimento do benefício, esta se faz presente ante o atestado emitido 

pelo Centro de Detenção Provisória de São José do Rio Preto-SP, que afirma mencionada condição a partir de 30.07.07 

(fls. 18). 

 

III - Da dependência econômica  
 

- No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 
- Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 

demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 

- In casu, compõem o conjunto probatório produzido: cópias da certidão de nascimento, da carteira nacional de 

habilitação e da qualificação civil da CTPS do segurado recluso, nas quais consta que a parte autora é sua genitora (fls. 

11, 12 e 13v), e correspondências em nome segurado recluso (fls. 58 e 63-64v), nos quais consta o mesmo endereço 

declinado em comunicados da Previdência Social à autora (fls. 15-16, 65-66 e 79-80). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como prova material. 

- A par da documentação, foram ouvidas, ainda, duas testemunhas, às fls. 109-111, as quais corroboraram a alegação de 

relação de dependência econômica entre a parte autora e o segurado recluso. 
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IV - Da baixa renda  
 

- O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 587.365/SC 

(Relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 25.03.09, DJE de 08.05.09), em sede de Repercussão Geral 

deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e as normas correlatas de seu Regimento 

Interno, decidiu no sentido de que para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV, da 

Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus dependentes, 

in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.  

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.  

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 
daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários.  

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.  

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido"  

3. Negado provimento ao recurso."  

(Rel. Min Ricardo Lewandowski, m.v., DJE 08.05.09, ement. 2359 - 8).  

 

- Por estar desempregado quando do seu encarceramento, entendo que a exigência da baixa renda do segurado recluso 

encontra-se satisfeita. 

- Nesse sentido: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração de 

empresa, não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda que exerça 

atividade remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput , da Lei n.º 8.213/91 

c/c art. 116, § § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03).  
II - Há nos autos o recolhimento à prisão do segurado Everton Aguiar Mendes, desde 29/07/2010, no Centro de 

Ressocialização de Marília/SP, nos termos do atestado de permanência carcerária juntado.  

III - Demonstrada a dependência do agravante, na qualidade de filho, nascido em 04/09/2006, informação que sequer 

foi contestada pelo INSS, na minuta do presente recurso.  

IV - A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pelo registro em CTPS e documento do CNIS, indicando que 

desenvolveu atividade de motorista junto à empresa Staipa S/A Indústria Brasileira de Bebidas, no período de 

18/10/2007 a 18/08/2009.  

V - No que pertine ao limite dos rendimentos, embora o segurado recebesse R$ 1.044,25, em agosto/2009, à época de 

sua prisão, em 29/07/2010, não possuía rendimentos, vez que se encontrava desempregado.  

VI - Não se vislumbra impedimento para a concessão do benefício ao dependente, uma vez que não se considera 

ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998.  
VII - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios.  

VIII - Presença dos elementos necessários a ensejar o acautelamento requerido.  

IX - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados.  

X - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 
àquele que carece do benefício. XI - Recurso provido."  

(TRF 3ª Região, AI nº 201003000339365, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, unânime, DJF3 16.06.11)(g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. DESEMPREGADO.  

I - Mostra-se irrelevante o fato de o segurado recluso ter recebido salário-de-contribuição um pouco acima do limite 

legalmente estabelecido em seu último contrato de trabalho, vez que não estava exercendo atividade laborativa no 

momento em que foi preso  
II - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."   

(TRF 3ª Região, AC nº 200861060106517, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, unânime, DJF3 09.03.11) 

(g.n.)  
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- Ressalte-se que o § 1º do art. 116, do Decreto n.º 3048/99, permite, em caso de desemprego, a concessão do benefício, 

desde que mantida a qualidade de segurado do recluso à época da prisão, in verbis: 

 

"Art. 116 (...)  

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu 

efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado."  

 

Nessa diretriz: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 15 DA 

LEI 8.213/91.  

1. O benefício de auxílio-reclusão é devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, não sendo exigida a comprovação de carência.  

2. Segundo o artigo 15 da Lei nº 8.213/91, a o recluso manterá a sua qualidade de segurado, doze meses após a 

interrupção do último vínculo empregatício, podendo o mesmo ser prorrogado por mais doze meses, quando 

comprovado que o segurado estava desempregado e registrado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social."  

(TRF 4ª Região, REOAC nº 00034381220104049999, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Luís Alberto D"Azevedo Aurvalle, m.v., 

DJ 11.06.10)  
 

V - Da ausência de remuneração, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço  
 

- Observe-se que não há nos autos documentos que comprovem o pagamento ao segurado de remuneração por empresa 

ou de percepção de auxílio-doença, aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 116 do 

Decreto 3.048/99. 

 

Conclusão  
 

- Pelas razões adrede alinhavadas, faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado, desde a data do 

requerimento administrativo (20.05.08 - fls. 17), porquanto requerido após trinta dias da data do efetivo recolhimento 

do segurado à prisão, nos termos do art. 116, § 4º, e enquanto respeitadas as condições previstas nos arts. 117 e 119, 

todos do Decreto nº 3048/99.  

- O valor inicial do benefício deverá observar o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Para eventuais parcelas devidas em atraso antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda, deve ser 
observada a prescrição, nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. 

 

Dos consectários  
- Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.  

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.  

(...)".  

 
- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 
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- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 
- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 
Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

Dispositivo  
 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido inicial e condenar a autarquia previdenciária ao pagamento do 

benefício de auxílio-reclusão, a partir de 20.05.08, data do requerimento administrativo. Honorários advocatícios, custas 

e despesas processuais, valor do benefício, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.037776-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDWIRGES DE OLIVEIRA LEME (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI 
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No. ORIG. : 09.00.00245-0 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser a autora idosa, com mais de 65 anos. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Apelação do INSS, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 
Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data do requerimento 

administrativo (27.02.2009) e a sentença (registrada em 05.05.2010), o montante da condenação não ultrapassa o valor 
exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 
mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico-pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

A condição de idosa foi devidamente comprovada conforme documento de fls. 12. 

Contudo, no concernente ao requisito da miserabilidade, não restou comprovado, por meio de estudo social, tratar-se de 

pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida 

por sua família, composta por 3 pessoas: a autora, 67 anos, reside com seu esposo, 69 anos, aposentado, com renda 

mensal de R$653,00 (seiscentos e cinqüenta e três reais), e com o filho, 37 anos, solteiro, funcionário público, professor 

de Filosofia e Sociologia, possui renda mensal de R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). A filha Janete, 41 anos, 
casada, não reside com os pais, os auxilia esporadicamente. A casa é ampla e espaçosa, porém necessita de reforma. A 

renda familiar totaliza R$2.153,00 (dois mil, cento e cinqüenta e três reais). As despesas giram em torno de R$554,00 

(quinhentos e cinquenta e quatro reais). 
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A autora reside juntamente com sua família, de quem é plenamente dependente. De fato, a dependência econômica 

existe, mas a renda mensal per capita familiar, é superior ao limite imposto pela lei para que seja concedido o benefício. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO 

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. 

- Omissis. 

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei n° 

8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34). 

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.044478-1, Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, v.u., DJF3 22.10.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA,. INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
- Para a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, V, da Constituição Federal e a Lei n° 8.742/93, é 

necessário que o requerente do benefício seja idoso ou incapaz para a vida independente e para o trabalho, sendo 

indispensável a comprovação de que não possui meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua 

família. A ausência da condição de miserabilidade inviabiliza a concessão do referido benefício. Ressalte-se que o 

benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que 

necessitam do amparo do Estado, por não possuírem renda própria ou familiares que possam supri-la. 

- A autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

- Apelação do INSS provida." 

(TRF 3ª Região, AC 2005.03.99.040569-9, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, v.u., DJU 21.12.2005, 

página 249). 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser reformada a sentença. 

Diante da concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao 

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte 

(AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. 

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 
Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045319-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045319-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA MEIRA NOGUEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 08.00.00080-8 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser a autora idosa, com mais de 65 anos. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da 

citação. 

Apelação do INSS, pleiteando a reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial do benefício na data 

da juntada do laudo social. 
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Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 
econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 
Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada do documento de identidade (fls.12). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 49-51), tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica 

do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, composta por duas 

pessoas. A autora, 66 anos, reside com seu esposo, 74 anos, aposentado, com renda mensal de um salário mínimo. A 

casa é alugada, composta por seis cômodos simples. A autora foi portadora de câncer de mama, faz quimioterapia a 

cada vinte dias e faz uso de medicamentos. Os gastos mensais com água, energia, gás, farmácia, alimentação e aluguel, 

totalizam R$691,00.  

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido às 

hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo esposo. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTENTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

IDOSO. ESTADO DE MISERABILIDADE. ANALOGIA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34, DA LEI Nº 

10.741/2003. JUROS DE MORA. 

1. A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito do benefício assistencial. 

2. Tendo sido concedido benefício assistencial em 12.09.1996, incabível o pedido de restabelecimento de renda mensal 

vitalícia, com base em alegação de direito adquirido. Benefício extinto desde 1º de janeiro de 1996. 

3. Autora com mais de 65 anos, mantida pelo esposo (segurado com mais de 65 anos) que percebe aposentadoria de 

valor mínimo. Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, para o fim de cálculo da 

renda familiar per capita. 
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4.Preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício assistencial, deve ser restabelecido o seu pagamento 

desde o cancelamento administrativo.  

5.Juros de mora de 1% ao mês (EREsp. Nº 207992/CE), a contar da citação."  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 624457 Processo: 200170000023365/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz João Batista 

Pinto Silveira, j. 13/04/2005, DJU DATA:27/04/2005, p. 888) 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, ocasião em que a autarquia 

tomou conhecimento da pretensão. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000427-38.2010.4.03.6107/SP 

  
2010.61.07.000427-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NEUSA COSTA VEIGA ALVES 

ADVOGADO : FABIO JUNIOR APARECIDO PIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGIDE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004273820104036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de salário-maternidade, em virtude dos nascimentos das 
filhas, Letícia Costa Alves e Larissa Costa Alves, no valor equivalente a 4 (quatro) salários mínimos para cada uma. 

- Em síntese, a parte autora sustentou exercer atividade de trabalhadora rural, como diarista/bóia-fria. 

- Citação, em 18.05.10. 

- A sentença, prolatada em 29.07.10, julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora, pela reforma da sentença. 

- Sem contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Segundo o artigo 71 da Lei nº 8.213/91, o salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante 

em razão do parto, durante 120 (cento e vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) 
dias depois de sua ocorrência. 

- Aludido benefício também possui previsão constitucional (art. 7º, inciso XVIII). 

- São beneficiárias do salário-maternidade, nos termos da referida legislação, as seguintes categorias de seguradas: 

trabalhadoras empregadas, avulsas, domésticas, seguradas especiais e contribuintes individuais. 

- A diarista/bóia-fria é considerada empregada, consoante a doutrina dominante: 

 

"Segurado empregado é aquele que presta serviço, de natureza urbana ou rural, em caráter não eventual, sob a 

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado. Obs: é também considerado empregado o 

trabalhador bóia-fria (volante), safrista, eventual, temporário e o que presta serviço de natureza rural em caráter não-
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eventual, de curta duração em períodos descontínuos." (OLIVEIRA, Aristeu de. Manual Prático da Previdência Social, 

6ª ed., São Paulo: Atlas, 1997, p. 377). 

"(...)Trabalhador rural volante - O rurícola, conhecido como "bóia-fria", é empregado, convindo verificar, em cada 

caso, para quem são prestados os seus serviços: se para o agenciador ou para o empreendedor rural. Em princípio, 

presumidamente, é para empresa rural e só na circunstância de o intermediário possuir idoneidade comercial - 

hipótese rara - o vínculo se estabelece com ele."(MARTINEZ, Wladimir Novaes. Curso de Direito Previdenciário, v.II, 

2ª ed., São Paulo: LTr, 2003, p.127). 

- Cumpre destacar que o art. 26, inciso VI, da retromencionada lei dispõe que independe de carência a concessão do 

salário-maternidade para as seguradas empregadas, domésticas e trabalhadoras avulsas. 

- Cotejando-se os conceitos doutrinários, as definições e comandos legais acima transcritos, há que se verificar se a 

parte autora comprovou o exercício do labor rural, para o fim almejado. 

- O artigo 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 
razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis":  

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, o seguinte julgado do E. STJ: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE ACLARAMENTO DA MATÉRIA. 

ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

"ou" for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade desenvolvida, para efeito de benefício previdenciário, 

valendo destacar que a exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos 
urbanos. Precedente da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem, todavia, conferir-lhes efeitos modificativos, apenas para declarar que a 

exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos urbanos, destacando, 

outrossim, que o reconhecimento da existência de início de prova material, para além de constituir matéria estranha ao 

acórdão regional, que apenas atestou ser suficiente ao atendimento da pretensão autoral a prova exclusivamente 

testemunhal, se insula, por óbvio, no universo fático-probatório, conseqüencializando-se a necessária reapreciação da 

prova, o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça." (STJ, 6ª Turma, 

EDRESP 214794/CE, j. 20/06/2002, rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u, DJU de 17/02/2003, p. 379) 

 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- No que concerne à filha LETICIA COSTA ALVES, nascida em 22.03.05 (fls. 13), verifica-se que a parte autora não 

logrou êxito em juntar documentos que comprovassem o exercício de atividade campesina, como bóia-fria, em época 

contemporânea ao nascimento da mesma. 

- A cópia de assento de nascimento da específica criança declara a profissão do marido da postulante como borracheiro 
(fls. 13), não se prestando à demonstração do labor campesino da demandante. 

- Ademais, consoante pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, colacionada às fls. 61, observo 

que o vínculo de trabalho do cônjuge da requerente, mais próximo do nascimento dessa menina, de 01.09.98 a 23.07.01, 

é exercido em atividade urbana. 

- Por fim, cumpre ressaltar que a cópia da certidão de casamento da parte autora, realizado em 11.10.97, em período 

distante do nascimento dessa criança, informa a ocupação profissional de marido genericamente como serviços gerais. 

- Ainda que os depoimentos testemunhais tenham robustecido os fatos trazidos na exordial, no tocante a essa criança, 

por força da Súmula 149 do STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a 

jurisprudência: STJ, RESP 478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, 

DJU 26.05.03, p.375. 
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- Portanto, concernente à filha LETICIA COSTA ALVES, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao salário-

maternidade. 

- Contudo, no que tange à menor LARISSA COSTA ALVES, quanto ao início de prova material, verifica-se a 

existência de cópia de certidão de nascimento da mesma, ocorrido em 08.05.07, na qual o marido da parte autora é 

qualificado como tratorista (fls. 14). 

- Além disso, observa-se na pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, colacionada às fls. 61, que à 

época de nascimento dessa criança, de 01.07.05 a 18.04.06, 24.08.06 a 31.10.06 e de 01.06.07, com última remuneração 

em junho/10, este apresenta vínculos empregatícios exercidos na atividade campesina.  

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do cônjuge, constante do registro civil casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o marido no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 
- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, como diarista/bóia-fria (fls. 41-42). 

- Outrossim, não pode vingar, no caso sub judice, a afirmação da autarquia previdenciária de que após a promulgação 

da Lei 8.213/91 tornou-se obrigatória para todos os trabalhadores, sem distinção, a contribuição para a Previdência 

Social. Isso porque, a despeito do disposto no art. 30 da Lei 8.212/91, o empregado não pode ser penalizado pela falta 

de recolhimento de contribuições a cargo do empregador, o qual, por outro lado, deveria ser fiscalizado pelo INSS de 

forma eficaz, para que providenciasse o recolhimento devido. 

- Dessa forma, caracterizada a condição de segurada empregada, vez que demonstrado o efetivo exercício do labor 

campesino, como diarista/bóia-fria, a ausência de culpa pelo não recolhimento das contribuições normalmente exigidas 

e a inexigibilidade de carência, constata-se que, quanto à filha LARISSA COSTA ALVES, faz jus a parte autora ao 

salário-maternidade pleiteado. 

- O valor do benefício é de quatro salários mínimos vigentes à época do nascimento da filha da parte autora, por força 

do contido no art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

- Referentemente à verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, fixo a 

percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação, 

observando que, em se tratando de montante fixo, não há que se falar em parcelas vincendas. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 
seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 
j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 
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de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento 

de salário-maternidade somente em relação à filha Larissa Costa Alves, no valor de quatro salários-mínimos. 

Honorários advocatícios, custas e despesas processuais, correção monetária e juros de mora, conforme acima 

explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002271-23.2010.4.03.6107/SP 

  
2010.61.07.002271-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ZILDA RAFAEL DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022712320104036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
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Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de genitora de Ailton Robson de Sousa, falecido em 27.09.03 (fls. 

14), busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, alegando, para tanto, que viviam sob a dependência 

econômica do de cujus. 

Foram carreados aos autos documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Provas testemunhais. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora. 

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte do filho, ocorrida em 07.09.03. Argumentou que ele, à época 

do passamento, era segurado da Previdência Social. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 27.09.03 (fls. 

14), disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 10.12.97. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida". 

Quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), 

assegura o direito colimado pelos autores, sob determinada condição. 

Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 

demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 

Nesses termos, verifica-se que foi acostada certidão de óbito do falecido, em cuja qualificação civil evidencia-se que era 

solteiro e residia na Rua Carmem Miranda, nº 508, Araçatuba/SP (fls. 14), sendo este o endereço de sua mãe (fls. 09). 

Tal documento não configura dependência econômica da parte autora em relação ao filho falecido, pois não evidenciam 
ajuda financeira. 

Apesar de as testemunhas afirmarem que o filho a ajudava a pagar as despesas do lar, a requerente não colacionou aos 

autos nenhum documento capaz de demonstrar sua dependência econômica. 

Dessa forma, o conjunto probatório não revela dependência econômica da requerente em relação ao finado. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005494-78.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.005494-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA BELISSIMO MORENO 

ADVOGADO : GLAUBER GUILHERME BELARMINO e outro 

No. ORIG. : 00054947820104036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser a autora idosa, com mais de 65 anos. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do 

pedido administrativo. Correção monetária nos termos do Provimento 64/05, da Corregedoria Geral da 3ª Região e juros 

de mora, no percentual de 1% ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Apelação do INSS, pleiteando a reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial do benefício na data 

da juntada do laudo social, a aplicação do juros de mora na forma do artigo 1º-F da Lei 9.494/97 e a redução da verba 

honorária. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 
qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

 

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada do documento de identidade (fls. 15). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 51-58), tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica 

do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, composta por duas 
pessoas. A autora, 66 anos, reside com seu esposo, 68 anos, aposentado, com renda mensal de um salário mínimo, em 

casa própria, composta por 05 cômodos, guarnecidos com móveis simples. As despesas com luz, água, alimentação, 

gás, farmácia e telefone giram em torno de R$594,64. A autora é portadora de marca-passo, hipertensão arterial e 

diabetes tipo I, faz uso de insulina, além de problemas de hérnia de disco. 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido às 

hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo esposo. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTENTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

IDOSO. ESTADO DE MISERABILIDADE. ANALOGIA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34, DA LEI Nº 

10.741/2003. JUROS DE MORA. 

1. A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito do benefício assistencial. 

2. Tendo sido concedido benefício assistencial em 12.09.1996, incabível o pedido de restabelecimento de renda mensal 

vitalícia, com base em alegação de direito adquirido. Benefício extinto desde 1º de janeiro de 1996. 

3. Autora com mais de 65 anos, mantida pelo esposo (segurado com mais de 65 anos) que percebe aposentadoria de 

valor mínimo. Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, para o fim de cálculo da 

renda familiar per capita. 
4.Preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício assistencial, deve ser restabelecido o seu pagamento 

desde o cancelamento administrativo.  

5.Juros de mora de 1% ao mês (EREsp. Nº 207992/CE), a contar da citação."  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 624457 Processo: 200170000023365/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz João Batista 

Pinto Silveira, j. 13/04/2005, DJU DATA:27/04/2005, p. 888) 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 
Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Mantido o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Não assiste razão à Autarquia ao afirmar incabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da sentença. In casu, ao 

ser concedida (ou ao ser determinada) a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela 
específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de 

Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a 

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

fixar os critérios de correção monetária e de juros de mora, bem como reduzir a verba honorária nos termos acima 

preconizados. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005921-66.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.005921-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ROSALINO LOPES 

ADVOGADO : RENATO BARROS DA COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059216620104036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
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- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. 

- Laudo médico pericial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 
da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- No caso, verifica-se, do laudo pericial (fls. 54-61), que a parte autora é portadora de oclusão da artéria central da retina 

em olho direito e cegueira em um olho. Asseverou o "expert" que não existe incapacidade para a atividade laborativa. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da incapacidade. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 
- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000998-46.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.000998-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : APARECIDA BRASSAROTO SANTANA 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009984620104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 

art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 
eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 
Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 
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- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente." 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O estudo social, realizado em 18.09.10, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 02 (duas) pessoas: 

Aparecida (parte autora); Francisco (esposo), aposentado, percebendo 1 (um) salário mínimo por mês. A renda mensal 

familiar é acrescida em R$ 400,00 (quatrocentos reais) referente ao trabalho desenvolvido como jardineiro. Residem em 

imóvel de propriedade do filho (fls. 34-36). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 
relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015851-86.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015851-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CECILIA DE OLIVEIRA ROMUALDO 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA FATUCH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00158518620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de embargos de declaração, opostos pela parte autora, nos termos do art. 535, I do CPC, para que seja sanado 

erro material existente na decisão de fls. 46-49. 

- A embargante aduz que no decisum em tela constou o pedido como de desaposentação e cômputo de todo o período 

contributivo em nova aposentadoria. 

 

DECIDO. 
 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Assiste razão ao embargante, uma vez que a decisão objurgada, equivocadamente, tratou o pedido como sendo de 

desaposentação e cômputo de todo o período contributivo em nova aposentadoria. Trata-se de erro material, passível de 

correção, ora efetuada, para que conste no decisum de fls. 46-50 que é pedido de recomposição das rendas mensais 

diante da majoração dos valores-teto por ocasião da edição das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

- Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, dou provimento ao recurso declaratório, para que 

conste da decisão de fls. 46-50 "Cuida-se de ação em que se pleiteia a recomposição das rendas mensais diante da 

majoração dos valores-teto por ocasião da edição das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03". 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3175/5450 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025946-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025946-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : KAZUKO MURAYAMA 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 11.00.00089-4 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda objetivando a concessão de auxílio-doença 
ou aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

A regra, com as alterações impostas pela Lei nº 11.187/2005, é o agravo na forma retida, reservando-se o agravo por 

instrumento para poucas hipóteses, uma delas quando a decisão for suscetível de causar, à parte, lesão grave e de difícil 

reparação, com exame a critério do magistrado que ordena e dirige o agravo (artigo 522 do Código de Processo Civil). 

Não se verifica, in casu, urgência na medida antecipatória, sendo de rigor a aplicação do comando legal contido no 

inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que possibilita a 

conversão do agravo de instrumento em agravo retido, "salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa". 

Dito isso, converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao juízo da causa. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026694-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026694-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : TEREZA ROSA DE LARA RAMOS 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO SP 

No. ORIG. : 09.00.00770-5 2 Vr REGISTRO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, deixou de receber recurso de apelação interposto pela parte autora, sob 

o fundamento de que a sentença julgou improcedente o pedido com fulcro na Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça (fls. 88). 

Sustenta, a agravante, que a decisão viola princípio constitucional do duplo grau de jurisdição e acesso à justiça, 

cerceando, ainda, seu direito de defesa. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de que seja 

possibilitado o recebimento do recurso de apelação. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3176/5450 

A agravante ajuizou demanda com objetivo de obter aposentadoria por idade, na qualidade de trabalhadora rural, 

alegando que sempre trabalhou em serviços rurais, como bóia-fria. 

Para comprovar suas alegações, a autora, nascida em 01.01.1945, juntou certidão de casamento realizado em 

30.06.2001 (fls. 42), qualificando seu cônjuge como "braçal" e sua CTPS com vínculo empregatício na qualidade de 

doméstica, de 04.12.1997 a 11.06.1999 (fls. 44). 

Em casos semelhantes, decidi: 

Dispõe a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário"  

De fato, de longa data vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, 

pelo menos, um início razoável de prova documental, resultando até mesmo na referida Súmula. 

A ausência de prova documental que sirva, pelo menos, como indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja 

a denegação do benefício pleiteado. 

In casu, não obstante a inexistência de prova material direta que demonstre ter exercido atividade rural, a agravante, 

além de prova testemunhal, apresentou documento que sustenta servir como início de prova material. 

Ora, tal documento requerer valoração pelo juízo a quo. 

Nesse quadro, não há como negar seguimento ao recurso com sustento na Súmula nº 149 do STJ, ainda mais quando o 

julgamento do feito se deu nos termos do artigo 285- A. 
A agravante tem direito a buscar nova valoração da prova documental em sede de apelação. 

Dito isso, defiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal para que seja processado o recurso de apelação. 

No caso dos autos, contudo, a certidão de casamento, lavrada após o implemento do requisito etário para a concessão do 

benefício perseguido, aponta apenas trabalho "braçal" de seu cônjuge, não comprovando que se trate de trabalho rural, 

o que é insuficiente para configurar início de prova material de sua atividade de rurícola. 

No mais, o registro como empregada doméstica em período imediatamente anterior, afasta a pretensão de obtenção de 

aposentadoria como trabalhadora rural. 

Esbarra a demanda, portanto, no disposto na Súmula 149, do Superior Tribunal de Justiça, de forma que não deve ser 

dado prosseguimento. 

Dito isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.  

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026952-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026952-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MAICON VINICIUS FERREIRA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

REPRESENTANTE : MARIA ROSA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 11.00.00039-1 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de benefício 

previdenciário, suscitou conflito de competência perante o Superior Tribunal de Justiça, aduzindo incompetência da 

Vara Distrital de Itaberá/SP para apreciação da matéria, mesmo após julgamento de agravo de instrumento 

anteriormente ajuizado contra decisão que determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Itapeva/SP.  

Sustenta, o agravante, que decisão já transitada em julgado fixou a competência da Vara Distrital de Itaberá para o 

julgamento do feito. Requer a reforma da decisão e o prosseguimento do feito.  

Decido. 

O autor ajuizou ação visando à concessão de benefício assistencial na Vara Distrital de Itaberá/SP.  

Declarando-se incompetente para o julgamento do feito, o magistrado determinou a remessa dos autos à 1ª Vara da 

Justiça Federal de Itapeva/SP.  

Interposto agravo de instrumento, decidi, nos autos de n.º 2011.03.00.015922-7, dar provimento ao recurso, "para 

determinar que a demanda seja processada e julgada na Vara Distrital de Itaberá/SP" (fls. 35/37). 
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Inconformado, o juízo a quo suscitou conflito negativo de competência, "por entender pertencer a competência para a 

apreciação e julgamento da presente ação à 1ª Vara da Justiça Federal de Itapeva/SP", determinando a remessa dos 

autos ao Superior Tribunal de Justiça. 

Descabido o conflito suscitado. Investido em jurisdição federal delegada, cabe ao magistrado cumprir decisão já 

proferida por esta Corte, quanto sua competência para o julgamento da demanda. Ressaltando-se, ainda, que em caso 

semelhante, o Superior Tribunal de Justiça não conheceu do conflito. Assim, transcrevo:  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 114.076 - SP (2010/0169801-1) 

RELATOR : MINISTRO ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) 

SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DO FORO 

DISTRITAL DE JANDIRA - SP 

SUSCITADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A REGIÃO 

INTERES. : PAULO JOSÉ GOMES 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

INTERES. : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMENTA 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

COMPETÊNCIA DO RESPECTIVO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA JULGAMENTO DO FEITO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 3/STJ. 
1. O Superior Tribunal de Justiça através da Súmula n.º 3/STJ, cristalizou o entendimento de que compete ao Tribunal 

Regional Federal respectivo o julgamento de conflito de competência em que juiz estadual investido na jurisdição 

federal, na forma do art. 109, §3º, da Constituição Federal, se declara incompetente territorialmente, assim como juiz 

federal com jurisdição sobre a comarca sede do juízo estadual. 

2 - conflito de Competência não conhecido. 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência estabelecido entre o JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO 

FORO DISTRITAL DE JANDIRA - SP, suscitante, e o TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, 

suscitado, nos autos de ação ordinária ajuizada por Paulo José Gomes contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS. 

O autor ajuizou ação objetivando a concessão de benefício previdenciário de auxílio doença, ou de aposentadoria por 

invalidez, que 

inicialmente foi distribuída ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Distrital de Jandira - SP, que declinou de sua 

competência. Argumentou-se que o benefício requerido não tinha natureza acidentária, não sendo aplicável, pois, a 

ressalva da segunda parte do inciso I do artigo 109 da Constituição Federal. 

No julgamento do recurso de agravo de instrumento interposto pelo autor em face de tal decisão, o Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região fundamentou que o agravante/segurado tinha a faculdade de ajuizar a ação tanto perante a Vara 
Distrital existente no Município em que residia, como perante a Justiça Federal vizinha, onde menos transtorno lhe 

adviesse, em aplicação ao disposto no § 3º do artigo 109 da Magna Carta. 

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 31/37, opinou pelo não conhecimento do conflito ou, caso este fosse 

conhecido, pela declaração da competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Distrital de Jandira - SP. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Com base no artigo 105, I, "d" da Constituição Federal, não conheço do incidente instaurado entre os Juízos distintos. 

O cerne da controvérsia é definir qual o juízo competente para o julgamento da ação previdenciária, cujo segurado se 

encontra domiciliado em comarca onde não se encontra sediada Juízo Federal. 

É certo que esta Corte através da edição da Súmula n.º 3, cristalizou o entendimento de que compete ao Tribunal 

Regional Federal o julgamento de conflito de competência verificado, na respectiva região, entre juiz federal e juiz 

estadual investido de jurisdição federal. 

Sendo tal orientação acompanhada pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça entendendo pela incompetência 

desta Corte para o julgamento do conflito entre juiz federal e juiz estadual investido de jurisdição federal, quando o 

recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau. 

Confira-se: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE 
NILÓPOLIS-RJ. JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA DE SÃO JOÃO DE MERITI-RJ. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. MUNICÍPIO QUE NÃO É SEDE DE JUSTIÇA FEDERAL. VARA 

FEDERAL COM ATRIBUIÇÃO SOBRE MAIS DE UM MUNICÍPIO. INCOMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. SÚMULA 3/STJ. REMESSA DOS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª 

REGIÃO. 

1. Analisando historicamente a Súmula 3/STJ, verifica-se que todos os julgados que serviram de fundamento para a sua 

edição (CC 291/RJ, CC 

256/AL, CC 43/RJ, CC 3/RJ) tratavam de conflito de competência negativo, em que um juiz estadual investido na 

jurisdição federal se declarava incompetente, assim como um juiz federal com jurisdição sobre a comarca sede do juízo 

estadual. 
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2. Compete ao Tribunal Regional Federal respectivo o julgamento de conflito de competência em que juiz estadual 

investido na jurisdição federal, na forma do art. 109, §3º, da Constituição Federal, se declara incompetente 

territorialmente, assim como juiz federal com jurisdição sobre a comarca sede do juízo estadual. 

3. conflito de competência não conhecido. (CC 104.296/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/05/2009, DJe 18/08/2009) 

Com esses fundamentos, na esteira dos precedentes desta Egrégia Corte, NÃO CONHEÇO DO CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA. No entanto, pelo fato de o Tribunal Regional Federal da 3ª Região ter-se manifestado quanto a 

competência do Juízo Estadual quando da apreciação de recurso de agravo, determino a remessa dos autos ao JUÍZO 

DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DOFORO DISTRITAL DE JANDIRA - SP. 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar o cumprimento da decisão proferida no recurso n.º 2011.03.00.015922-7. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013251-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013251-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VERA LUCIA DE ANDRADE 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00063-1 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação de sentença que, em ação de rito ordinário, objetivando o benefício assistencial de prestação 
continuada, extinguiu o feito sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

por ausência de prévio requerimento administrativo. 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, incluiu 

neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao recurso quando "a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". 

E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem 

prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

Neste sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

- A jurisprudência deste C. Tribunal tem entendido que não é imprescindível à obtenção do benefício previdenciário 

por meio da prestação jurisdicional a prévia postulação e exaurimento da via administrativa. Súmula 213/TFR.. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP n. 180863/TO, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., Quinta Turma, j. 10/11/1998). 
"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. EXAURIMENTO 

DA VIA ADMINISTRATIVA. 

1. O exaurimento da via administrativa não é pressuposto de ação previdenciária. 

2. Cabível ação declaratória para declarar tempo de serviço para fins previdenciários. 

3. O tempo de serviço rural, sem contribuição e anterior à Lei 8.213/91, não se presta para efeito de averbação com 

vistas a benefício público ou privado urbano. 

Recurso conhecido em parte e, nessa, provido."  

(RESP n. 202580/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., Quinta Turma, j. 18/04/2000).  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL - REEXAME- DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

NÃO COMPROVADA. 

- Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio da prestação jurisdicional. Súmula 213/TFR. Precedentes. 

- Os depoimentos prestados em Juízo guardam perfeita harmonia com as provas documentais produzidas. Preenchidos 

os requisitos legais ensejadores a concessão do benefício. 
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- Recurso conhecido, porém desprovido."  

(RESP n. 191039/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., Quinta Turma, j. 08/06/2000).  

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão, que o autor formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional. 

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão. 

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações. 

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 
Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

E, neste sentido, vem decidindo: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA 

AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o artigo 5º XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de 

que tenha regular prosseguimento". 

(AC 2000.03.99.002706-3, Tribunal Regional Federal 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Suzana Camargo, v.u., DJU 

data 20.02.2001, página 709). 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 
é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

anular a sentença, determinando o prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio requerimento administrativo.  

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00197-1 3 Vr BIRIGUI/SP 

Decisão 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo legal interposto contra decisão que, proferida em ação proposta com vistas à concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 557 do CPC, rejeitou a preliminar, deu provimento à apelação 

da parte autora, reformando a sentença improcedência. 

Aduz o INSS, em síntese, que ocorreu a perda da qualidade de segurado da parte autora.  

DECIDO. 

 

Razão assiste ao INSS. 

De fato, compulsando novamente os autos, vislumbro que houve equívoco no julgado e que de fato houve a perda da 

qualidade da parte autora.  

Tal equívoco enseja nova análise do mérito dos recursos, de modo que passo a proferir novamente a decisão 

monocrática. 

Inicialmente, não se há falar em nulidade do laudo pericial. 

No caso presente, para averiguação sobre a existência ou não de incapacidade laborativa, o Juízo "a quo" determinou a 
realização de perícia judicial, a qual foi levada a efeito por perito nomeado. Além disso, o perito prestou 

esclarecimentos (fls. 175-185).  

A parte autora, ao requerer a anulação do exame pericial, não apresentou nenhum fato ou fundamento que justificasse 

tal providência, posto que em nenhum momento indicou contradições, omissões ou eventual falha no trabalho do 

"expert".  

Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as 

provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

No caso em apreço, revela-se inócuo o pedido, pois já foi realizado exame a cargo de perito do juízo, cujo laudo está 

anexado aos autos.  

Com efeito, cumpre destacar o teor do artigo 437, do Código de Processo Civil: 

 

"O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria não 

lhe parecer suficientemente esclarecida." 

 

Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência da 

prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial foi elaborada com esmero, 

mostrando-se hábil a comprovar a presença, ou não, do requisito incapacidade. 

Neste sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO POR DOENÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. Prova técnica suficientemente esclarecedora da situação do autor. Desnecessidade de complementação. 

(...) 

3. Embargos infringentes providos. 

(TRF 4ª, Emb. Infring. Apel. Cível, proc. 9204359978, Turmas reunidas, Rel. Juíz Ari Pargendler, DJU 19.10.94, p. 

59836). 

 

Portanto, a alegação de nulidade da perícia não se justifica, verificada a suficiência da prova já acostada aos autos.  

Superada a preliminar em questão, passo à análise do mérito das apelações das partes. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 
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para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 09.03.10, atestou que a parte autora é portadora de 

espondilodiscoartrose coluna lombo sacra, estando incapacitada de maneira parcial e permanente para o labor (fls. 58-

59). 

Contudo, no tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, por meio de 

pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, que a parte autora trabalhou 

registrada, em atividades de natureza urbana, em períodos descontínuos de 02.05.76 a 10.05.96 e que efetuou 

recolhimentos à Previdência Social, nas competências de novembro/04 a fevereiro/06; junho/06 a junho/07; agosto/07 a 

novembro/07; e janeiro/08 a maio/08. 

- Verifica-se, assim, que entre sua última contribuição, em maio/08, e o ajuizamento da presente ação em 24.07.09, 

houve ausência de contribuições por um lapso de tempo superior aos 06 (seis) meses relativos ao "período de graça", 

previsto no art. 15, inc. VI, da Lei 8.213/91.  

- Destaque-se que referido "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos, da Lei 8.213/91, pode ser estendido 

por no máximo três anos, se evidenciadas as hipóteses nele previstas, o que não ocorreu no presente caso.  

- Cumpre salientar que não se há falar em direito adquirido, nos termos do art. 102, parágrafo único, da Lei 8.213/91, 
pois não constou do laudo médico-pericial que a parte autora estivesse incapacitada, de forma total e permanente, desde 

a época em que cessou o seu labor; o que existe são apenas referências da própria parte, de que, quando do 

encerramento do último vínculo empregatício, já se encontrava incapacitada.  

- Também não foi anexado aos autos nenhum documento médico capaz de comprovar que sua incapacidade remonta à 

referida época.  

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de auxílio-doença tampouco de aposentadoria por invalidez.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADA OBRIGATÓRIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. (...). 

2. A data de saída da última atividade protegida por relação de emprego da autora se deu em 12 de dezembro de 1992. 

Portanto, ao procurar a assistência médica para o mal de que padecia em 26 de outubro de 1995, 34 meses depois, a 

mesma não mais detinha a qualidade de segurada junto à Previdência Social. 

3. (...). 

4. Não preenchidos os requisitos cumulativos, improcede o pedido da autora. 
5. Recurso a que se nega provimento".  

(TRF 3ª Região, AC nº 347488, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 13.01.05, p. 102). (g.n) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

4 - A qualidade de segurado não restou demonstrada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a 

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado. 

5 - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 815436, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJU 09.12.04, p. 464). (g.n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.  

I - A apelante perdeu a qualidade de segurada da Previdência Social, já que a última atividade por ela exercida datou 

de 21.01.97 a 01.10.97 e o pedido na esfera administrativa para a concessão de auxílio-doença deu-se tão somente em 

16.04.99, quando já transcorrido o prazo estatuído no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, o qual aplica-se à hipóteses, em 

razão da autora não possuir mais de 120 contribuições mensais sem interrupção, nos moldes do estatuído no § 1º, do 

art. 15, da lei em referência. 

(...). 
IV - Apelação da autora improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 905338, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 08.11.04, p. 639). (g. 

n) 

 

Ante o exposto, REJEITO A PRELIMINAR e, nos termos do § 1º, art. 557 do CPC, RECONSIDERO A DECISÃO 

DE FLS. 190-194, JULGO PREJUDICADO O AGRAVO LEGAL DO INSS e, nos termos do artigo 557, caput 

e/ou § 1º A do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser a autora incapaz, portadora de deficiência. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Apelação do INSS, pugnando pela reforma da sentença. 
Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 
implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 
Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico-pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo médico pericial concluiu pela incapacidade total e permanente para o 

trabalho. 

Contudo, no concernente ao requisito da miserabilidade, não restou comprovado tratar-se de pessoa pobre na acepção 

jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.  
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De acordo com o último estudo social (fls. 118-122), realizado em 25.03.2010, a autora, 43 anos, reside com seu 

companheiro, ajudante de eletricista e encanador, divorciado, mais cinco filhos deste, todos menores e com a genitora 

do companheiro, aposentada e pensionista. A casa é alugada no valor de R$300,00 (trezentos reais), composta por 3 

quartos, sala, cozinha e banheiro, sem forro, e pintura em péssimo estado de conservação. A renda familiar provém do 

trabalho informal do marido no valor de R$800,00 (oitocentos reais) e dos benefícios de aposentadoria e pensão que a 

genitora deste recebe no valor de dois salários mínimos, totalizando R$1.820,00, acrescida do benefício da Renda 

Família que é de R$60,00. As despesas declaradas com aluguel, luz, água, internet via rádio e farmácia giram em torno 

de R483,25. 

Verifica-se, portanto, que a renda familiar no valor de R$1.820,00 (um mil, oitocentos e vinte reais) para março de 2010 

(salário mínimo: R$ 510,00), supera o limite legal previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a 

comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO 

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. 

- Omissis. 
- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei n° 

8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34). 

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.044478-1, Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, v.u., DJF3 22.10.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA,. INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

- Para a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, V, da Constituição Federal e a Lei n° 8.742/93, é 

necessário que o requerente do benefício seja idoso ou incapaz para a vida independente e para o trabalho, sendo 

indispensável a comprovação de que não possui meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua 

família. A ausência da condição de miserabilidade inviabiliza a concessão do referido benefício. Ressalte-se que o 

benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que 

necessitam do amparo do Estado, por não possuírem renda própria ou familiares que possam supri-la. 

- A autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 
- Apelação do INSS provida." 

(TRF 3ª Região, AC 2005.03.99.040569-9, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, v.u., DJU 21.12.2005, 

página 249). 

 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser reformada a sentença. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIA APARECIDA DE VILAS BOAS CORAZIN 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 

No. ORIG. : 09.00.00009-6 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação, ajuizada em 26.01.09, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 

- Justiça gratuita. 

- Citação, em 26.08.09. 

- Na sentença, prolatada em 17.08.10, foi julgado procedente o pedido, com condenação do INSS a pagar à parte autora 

auxílio-reclusão, desde o recolhimento do recluso, bem como custas processuais e honorários advocatícios arbitrados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Estabelecida a incidência de correção monetária e de juros de 

mora sobre os valores em atraso. Não foi determinada a remessa oficial. 

- Deferida antecipação de tutela em sede de embargos de declaração. 

- Apelação do INSS, na qual pugna pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data do requerimento administrativo (03.06.08); o estabelecimento do cálculo da correção 

monetária e dos juros de mora, a partir da citação, de acordo com o art. 1º-F da Lei 9.494/97 e a delimitação da 

incidência da verba honorária somente sobre as parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença. 

- Decorrido in albis o prazo para a apresentação de contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação 

determinada pela EC 20/98, assim preceitua: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda." 

 
- Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário." 

 

- Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe: 

 

"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)". 

 

- Desta forma, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso, prova 
do seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não receber o 

segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

- Passo, então, à análise dessas exigências. 

 

I - Da qualidade de segurado 
 

- Relativamente à condição de segurado do recluso, verifica-se, através de pesquisa ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, que possuiu vínculo empregatício no interregno de 21.11.06 a 
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05.01.08, na Vagner Defendi & Cia Ltda EPP, e o seu recolhimento ao cárcere efetivou-se em 08.01.08 (fls. 22), 

mantendo, assim, aludida situação, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91 que prevê: 

 

" Artigo 15. Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuição: 

I- (...). 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

 

II - Do recolhimento ao cárcere 
 

- No tocante à condição de recluso na data do requerimento do benefício, faz-se presente ante os atestados emitido pela 

Cadeia Pública do Município de Amparo-SP, que afirmou mencionada condição a partir de 08.01.08 (fls. 22). 

 

III - Da dependência econômica 
 

- No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 

- Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 
demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 

- In casu, compõem o conjunto probatório produzido: cópias da cédula de identidade e da carteira nacional de 

habilitação do segurado recluso, nas quais consta que a autora é sua genitora (fls. 17), correspondências em nome do 

segurado recluso (fls. 27-28), na qual figura o mesmo endereço em correspondência em nome do genitora do recluso 

(fls. 29). Ademais, a requerente também figura como dependente de seu filho perante a Previdência Social (fls. 16). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como prova material. 

- A par da documentação, foram ouvidas, ainda, duas testemunhas, às fls. 135-136, as quais corroboraram a alegação de 

relação de dependência econômica entre a autora e o segurado recluso. 

- Por fim, a percepção de pensão por morte por parte da requerente, levando-se em consideração o seu valor (conforme 

consulta ao Sistema Plenus efetuada nesta data), não infirma a relação de dependência econômica em relação a seu 

filho.  

 

IV - Da baixa renda 
 

- O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 587.365/SC 
(Relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 25.03.09, DJE de 08.05.09), em sede de Repercussão Geral 

deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e as normas correlatas de seu Regimento 

Interno, decidiu no sentido de que para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV, da 

Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus dependentes, 

in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 
IV - Recurso extraordinário conhecido e provido" 

3. Negado provimento ao recurso." 

(Rel. Min Ricardo Lewandowski, m.v., DJE 08.05.09, ement. 2359 - 8). 

 

- Por estar desempregado quando do seu encarceramento, entendo que a exigência da baixa renda do segurado recluso 

encontra-se satisfeita. 

- Nesse sentido: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  
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I - O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração de 

empresa, não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda que exerça 

atividade remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput , da Lei n.º 8.213/91 

c/c art. 116, § § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03).  

II - Há nos autos o recolhimento à prisão do segurado Everton Aguiar Mendes, desde 29/07/2010, no Centro de 

Ressocialização de Marília/SP, nos termos do atestado de permanência carcerária juntado.  

III - Demonstrada a dependência do agravante, na qualidade de filho, nascido em 04/09/2006, informação que sequer 

foi contestada pelo INSS, na minuta do presente recurso.  

IV - A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pelo registro em CTPS e documento do CNIS, indicando que 

desenvolveu atividade de motorista junto à empresa Staipa S/A Indústria Brasileira de Bebidas, no período de 

18/10/2007 a 18/08/2009. 

V - No que pertine ao limite dos rendimentos, embora o segurado recebesse R$ 1.044,25, em agosto/2009, à época de 

sua prisão, em 29/07/2010, não possuía rendimentos, vez que se encontrava desempregado.  

VI - Não se vislumbra impedimento para a concessão do benefício ao dependente, uma vez que não se considera 

ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998.  
VII - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios.  

VIII - Presença dos elementos necessários a ensejar o acautelamento requerido.  

IX - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 
contrapostos a serem resguardados.  

X - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. XI - Recurso provido." 

(TRF 3ª Região, AI nº 201003000339365, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, unânime, DJF3 16.06.11)(g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. DESEMPREGADO.  

I - Mostra-se irrelevante o fato de o segurado recluso ter recebido salário-de-contribuição um pouco acima do limite 

legalmente estabelecido em seu último contrato de trabalho, vez que não estava exercendo atividade laborativa no 

momento em que foi preso  
II - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF 3ª Região, AC nº 200861060106517, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, unânime, DJF3 09.03.11) 

(g.n.) 

 

- Ressalte-se que o § 1º do art. 116, do Decreto n.º 3048/99, permite, em caso de desemprego, a concessão do benefício, 

desde que mantida a qualidade de segurado do recluso à época da prisão, in verbis: 

 
"Art. 116 (...)  

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu 

efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado." 

 

Nessa diretriz: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 15 DA 

LEI 8.213/91.  

1. O benefício de auxílio-reclusão é devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, não sendo exigida a comprovação de carência.  

2. Segundo o artigo 15 da Lei nº 8.213/91, a o recluso manterá a sua qualidade de segurado, doze meses após a 

interrupção do último vínculo empregatício, podendo o mesmo ser prorrogado por mais doze meses, quando 

comprovado que o segurado estava desempregado e registrado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social." 

(TRF 4ª Região, REOAC nº 00034381220104049999, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Luís Alberto D"Azevedo Aurvalle, m.v., 

DJ 11.06.10) 

 

V - Da ausência de remuneração, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço 
 

- Observe-se que não há nos autos documentos que comprovem o pagamento ao segurado de remuneração por empresa 

ou de percepção de auxílio-doença, aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 116 do 

Decreto 3.048/99. 

 

Conclusão  
 

- Pelas razões adrede alinhavadas, faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado, contudo, desde a data do 

requerimento administrativo (03.06.08 - fls. 57), porquanto requerido após trinta dias da data do efetivo recolhimento 

do segurado à prisão (08.01.08 - fls. 22), nos termos do art. 116, § 4º, e enquanto respeitadas as condições previstas nos 

arts. 117 e 119, todos do Decreto nº 3048/99. 
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- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Para eventuais parcelas devidas em atraso antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda, deve ser 

observada a prescrição, nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. 

 

Honorários advocatícios 
 

Referentemente à base de cálculo da verba honorária, razão assiste à autarquia previdenciária, devendo ser explicitado 

que a mesma deve incidir somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Critérios de pagamento 
 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 
calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

Dispositivo 
 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA para fixar o termo inicial do benefício em 03.06.08, data do requerimento 

administrativo; para explicitar que a verba honorária fixada na r. sentença deve incidir somente sobre as parcelas 
vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, e para estabelecer os critérios da correção monetária 

e dos juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023068-47.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.023068-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IVONETE NILCE MARASCHI LULA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00110-0 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

- Depoimentos testemunhais. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento de custas e despesas processuais, bem 

como honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observada a gratuidade judiciária 

deferida.  

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Aduziu que o conjunto probatório é suficiente à procedência da demanda. 

Pugnou pela reforma da sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 
DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 
- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 
serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de CTPS da parte autora, consoante pesquisa ao sistema CNIS, realizada 

nesta data, com contratos de labor rural nos períodos de: 01.09.82 a 23.09.82; 05.05.86 a 03.06.86, 22.09.86 a 17.09.87, 

21.06.93 a 28.06.93, 16.06.97 a 31.08.97 e 10.05.99 a 01.12.99 (fls. 15-18).  

- Ademais, em pesquisa ao sistema CNIS, verificou-se contribuições individuais à Previdência Social nas competências 

de janeiro a novembro/05 e janeiro a agosto/06, com a filiação facultativa - desempregada. 
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- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural em necessário período de carência, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- Conquanto a parte autora também tenha exercido atividades urbanas nos períodos de 21.01.86 a 01.03.86, 01.07.86 a 

01.09.86, 17.11.87 a 14.01.91, conforme observado em sua CTPS, a legislação aplicável à espécie é clara quanto à 

desnecessidade de períodos ininterruptos de labor no campo (artigo 143, Lei 8213/91), a significar que esporádicos 

períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de desemprego não descaracterizam a extensão da qualidade de 

trabalhador rural à esposa e, via de consequência, não obstam a concessão do benefício pleiteado. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto 2.172/97, 

que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto 3.048/99, por 

disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto 611/92; artigo 163 do Decreto 2.172/97 
e artigo 143 do Decreto 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta 

demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 

12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Dessa forma, em face das razões ora expendidas, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o 

pagamento do benefício pelo INSS, desde a data da citação, "ex vi" do artigo 219 do Código de Processo Civil, que 

considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão. O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, de 

acordo com o artigo 143 da Lei 8213/91. O abono anual é devido na espécie, a medida em que decorre de previsão 

constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 
monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver 
amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 
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- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 
calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de 

aposentadoria rural por idade à parte autora, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação 

natalina. Verbas sucumbenciais, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026413-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026413-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : URSULINA MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00031-3 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser a autora idosa, com mais de 65 anos. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal. Deferida a 

antecipação dos efeitos da tutela. Honorários advocatícios fixados em um salário mínimo. Sentença submetida ao duplo 
grau de jurisdição. 
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Apelação do INSS, pleiteando a reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação da correção monetária e dos juros de 

mora nos termos da Lei 11.960/2009. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 
condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data do requerimento 

administrativo (17.12.2009) e a sentença (registrada em 01.04.2011), o montante da condenação não ultrapassa o valor 

exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 
A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

 

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada do documento de identidade (fls. 28). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 78-79), tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica 
do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, composta por duas 

pessoas. A autora, 69 anos, reside com seu esposo, 84 anos, aposentado, e um neto, 17 anos, estudante, em casa própria, 

composta por 04 cômodos. A renda mensal provém da aposentadoria do esposo, no valor de um salário mínimo. As 

despesas com luz, água, alimentação, gás, telefone e medicamentos giram em torno de R$595,00. 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido às 

hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo esposo. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTENTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

IDOSO. ESTADO DE MISERABILIDADE. ANALOGIA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34, DA LEI Nº 

10.741/2003. JUROS DE MORA. 

1. A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito do benefício assistencial. 

2. Tendo sido concedido benefício assistencial em 12.09.1996, incabível o pedido de restabelecimento de renda mensal 

vitalícia, com base em alegação de direito adquirido. Benefício extinto desde 1º de janeiro de 1996. 

3. Autora com mais de 65 anos, mantida pelo esposo (segurado com mais de 65 anos) que percebe aposentadoria de 

valor mínimo. Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, para o fim de cálculo da 

renda familiar per capita. 
4.Preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício assistencial, deve ser restabelecido o seu pagamento 

desde o cancelamento administrativo.  

5.Juros de mora de 1% ao mês (EREsp. Nº 207992/CE), a contar da citação."  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 624457 Processo: 200170000023365/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz João Batista 

Pinto Silveira, j. 13/04/2005, DJU DATA:27/04/2005, p. 888) 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 
Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo 

(17.12.2009 - fl. 37), conforme pleiteado na inicial. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

No tocante à verba honorária, observando o artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, arbitro-a em 

R$545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) porque a fixação em 10% sobre o valor da condenação, conforme 

entendimento da Turma, implicaria reformatio in pejus, tendo apelado somente o INSS. 

O magistrado a quo entendeu por vincular os honorários advocatícios ao salário mínimo, disposição não autorizada na 
Carta Magna, como disposto no artigo 7o, IV. O mesmo é preconizado no verbete nº 201, da Súmula do E. STJ, verbis: 

"Os honorários advocatícios não podem ser fixados em salários-mínimos." 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação do INSS para fixar os critérios de correção monetária e de juros de mora, nos termos acima 

preconizados. De ofício, fixo os honorários advocatícios, conforme exposto. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026925-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026925-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA CAROLINA DE ALMEIDA FIGUEREDO incapaz 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

REPRESENTANTE : ELIZABETE APARECIDA DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00100-2 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser o autor incapaz, portador de deficiência. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, por não ter o autor preenchido um dos requisitos necessários à concessão 

do benefício, ou seja, a incapacidade total e permanente para a vida independente. 

Apelação do autor, pugnando pela reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 
O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 
Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 152-173, atestou que a autora, 14 anos, 

apresenta distúrbio do metabolismo do cálcio ensejando em Hipercalciuria. Concluiu pela incapacidade total e 

temporária para o trabalho. 

Não há prova de incapacidade para a vida independente. O laudo pericial refere que a autora é estudante da 8ª série do 

ensino fundamental, e freqüenta as aulas normalmente. 

Como bem decidiu o juízo a quo, "... a incapacidade da parte da autora não rende ensejo ao benefício assistencial, 

visto que não preenche o requisito da deficiência. A deficiência do amparo assistencial depende de toda uma 
conjuntura em que a pessoa não mais voltaria a ter condições de laborar para o próprio sustento". 

Bem se vê, portanto, que a autora não preenche os requisitos ensejadores ao deferimento do benefício assistencial. Nada 

obsta que venha ela a pleitear, em outra oportunidade, o benefício indeferido, na hipótese de vir a ser alterada sua 

capacidade. 

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito, 

comprova-se, alternativamente, ou o requisito etário, ou a incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, 

assim, não comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, desnecessária a comprovação da 

miserabilidade 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028991-54.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028991-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIGUEL DE JESUS VIEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

No. ORIG. : 10.00.00120-9 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser o autor idoso, com mais de 65 anos. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da 

citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Apelação do INSS 97-105, pleiteando a reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação dos juros de mora e da 

correção monetária nos termos da Lei 11.960/09. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 
qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 
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Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

A condição de idoso do autor foi devidamente comprovada mediante a juntada do documento de identidade (fls. 22). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 83-84), tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica 

do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, composta por duas 

pessoas. O autor, 70 anos, reside com sua esposa, 71 anos, aposentada, com renda mensal de um salário mínimo. A casa 

é alugada, no valor de R$330,00, composta por 05 cômodos. O autor sofre de Mal de Parkson e faz uso constante de 

medicamentos. As despesas com aluguel, água e luz, giram em torno de R$384,00. "Com a alimentação como não sobre 

muito dinheiro ela compra picadinha e não sabe auferir um valor exato." 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido às 

hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pela esposa. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTENTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

IDOSO. ESTADO DE MISERABILIDADE. ANALOGIA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34, DA LEI Nº 

10.741/2003. JUROS DE MORA. 

1. A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito do benefício assistencial. 

2. Tendo sido concedido benefício assistencial em 12.09.1996, incabível o pedido de restabelecimento de renda mensal 

vitalícia, com base em alegação de direito adquirido. Benefício extinto desde 1º de janeiro de 1996. 

3. Autora com mais de 65 anos, mantida pelo esposo (segurado com mais de 65 anos) que percebe aposentadoria de 

valor mínimo. Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, para o fim de cálculo da 

renda familiar per capita. 
4.Preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício assistencial, deve ser restabelecido o seu pagamento 

desde o cancelamento administrativo.  

5.Juros de mora de 1% ao mês (EREsp. Nº 207992/CE), a contar da citação."  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 624457 Processo: 200170000023365/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz João Batista 

Pinto Silveira, j. 13/04/2005, DJU DATA:27/04/2005, p. 888) 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 
enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

fixar os juros de mora e a correção monetária, nos termos acima preconizados. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 
São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031293-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031293-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : APARECIDO LUIZ MENZANI 

ADVOGADO : JOSE DARIO DA SILVA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES SEGURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00139-3 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão da RMI da aposentadoria por tempo de serviço do autor, com DIB em 14/01/97, mediante 

correção do salário de-contribuição do mês de fevereiro/94 pelo índice de 39,67%, correspondente à variação do IRSM. 

A r. sentença (fls. 48/51), tratando da questão como se cuidasse de pedido de equivalência dos reajustes dos salários-de-
contribuição com os reajustes da renda em manutenção do benefício, julgou improcedente a ação, condenando o autor 

ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, condenação esta 

adstrita ao preceituado pelos artigos 11 e 12 da Lei nº 1060/50. 

Inconformado, apela o requerente, alegando que a matéria tratada na sentença é diversa do pedido inicial. No mais, 

reitera o pedido de aplicação da variação do IRSM em fevereiro/94, na ordem de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 03/08/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A sentença julgou matéria diversa da discutida nos autos, e, conforme orientação jurisprudencial, cujo aresto destaco, 

impõe-se a anulação da sentença: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRELIMINAR DE JULGAMENTO "EXTRA-PETITA".  
1. Há de ser declarada a nulidade absoluta da sentença em que o juiz da causa decidiu matéria diversa da que lhe foi 

submetida, caracterizando, assim, julgamento "extra-petita", a teor do que reza o artigo 460 do Código de Processo 

Civil.  

2. Recurso do INSS provido."  

(TRF-TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL 382066 - Processo 97030477542/SP - QUINTA TURMA - Relatora 
Des. Suzana Camargo - Data da decisão: 16/05/2000 - DJU DATA:26/09/2000 PÁGINA: 669)  

 

Tem-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem 

apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em 

condições de imediato julgamento. 

Parece-me, contudo, que a exegese do art. 515, §3º, do CPC, pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento 

extra-petita, à semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito. 

Assim, analiso a demanda, desde já, aplicando, por analogia, o disposto no art. 515, §3º do CPC, considerando que a 

causa encontra-se em condições de imediato julgamento. 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 14/01/1997 (fls. 12). 

Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 
decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 
Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 
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Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 26/10/2010, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI. 

Por essas razões, dou provimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C, para anular a 

sentença e, nos termos do §3º do art. 515 do CPC, reconheço, de ofício, a decadência do direito à revisão da RMI, 

extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser 

beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o exame do mérito do 

apelo do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031720-53.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031720-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LOURDES GRASSI 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 08.00.00073-9 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, desde a data da cessação indevida em 23.07.2003. Correção monetária das parcelas vencidas pelos 

índices oficiais e juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação, descontados os períodos de pagamento de outros 

benefícios de mesma natureza (fls. 144-149). Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor total da 

condenação, excluído o ano de vincendas, nos termos da Súmula 111, do STJ. 

A autora apelou, pleiteando a fixação dos juros de mora em 1% ao mês. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A sentença prolatada concedeu a auxílio-doença. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira pormenorizada. 

Os requisitos do auxílio-doença encontram-se preceituados nos artigos 59 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e consistem na 

qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

quinze dias, e cumprimento da carência, quando exigida. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, a autora recebeu auxílios-doença nos períodos de 09.06.2003 a 

23.07.2003; 01.10.2004 a 29.11.2004; 12.08.2005 a 15.01.2006; 06.04.2006 a 31.05.2006; 23.08.2006 a 07.03.2007, e 

de 14.04.2009 a 14.06.2009, além de ter efetuado recolhimentos de 03/2007 a 08/2008, 10/2008 a 11/2008 e de 08/2009 

a 08/2010 (fls. 186-190). 
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Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 08.04.2008. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

 

No que se refere à incapacidade, a perícia médica concluiu pela incapacidade total e temporária para o trabalho. Atestou 

ser a autora obesa, portadora de hipertensão arterial não controlada com repercussões sistêmicas e apresenta também 

alterações na semiologia neuro-psiquiátrica com agitação, nervosismo e esquecimento devido a transtorno bipolar. 

Considerou o início da incapacidade a partir da data da perícia médica.  

Desse modo, constatada a incapacidade para o exercício de sua atividade habitual, o conjunto probatório restou 

suficiente para, nos termos do pedido, reconhecer o direito da autora ao auxílio-doença. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da autora e à 

remessa oficial para fixar os critérios de correção monetária e de juros de mora nos termos acima preconizados. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032365-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032365-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IVANI PRAZERES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROGÉRIO MONTAI DE LIMA 

CODINOME : IVANI PRAZERES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP 

No. ORIG. : 05.00.00122-2 1 Vr MARACAI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença concedeu tutela antecipada e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-doença 

à parte autora, desde a data da citação, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas (Súmula 111 do STJ). Estabeleceu, ainda, a incidência de correção monetária e juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Determinada a remessa oficial. 

- Ambas as partes apelaram. 

- A parte autora pugnou pela procedência do pleito de aposentadoria por invalidez, ou subsidiariamente, fixar o termo 
inicial do benefício desde a data da cessação indevida. 
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- O INSS pleiteou a redução dos honorários advocatícios e modificação dos critérios de fixação dos juros de mora e da 

correção monetária. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 
- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- Quanto à qualidade de segurada e ao cumprimento do período de carência, comprovou-se, através de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, que a parte autora contribuiu para a Previdência 

Social, nas competências de agosto de 2004 à de dezembro de 2004 e julho de 2005 à de setembro de 2005. 

- Outrossim, recebeu administrativamente auxílio-doença, no interregno de 04.07.05 a 04.09.05, tendo ingressado com a 

presente ação em 18.11.05, portanto, no prazo de 12 (doze) meses relativos ao "período de graça", previsto no art. 15, I, 

da Lei 8.213/91. 

- Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 28.07.08, atestou que a parte autora sofre de transtorno de 

personalidade com instabilidade emocional e transtorno da personalidade histriônica, estando incapacitada para o 
trabalho de forma total e temporária (fls. 116-119). 

- Dessa forma, a r. sentença, acertadamente, concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E 

TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

(...)  

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o 

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos 

necessários. 

(...) 

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. 

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE 

DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

(...)  

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo 

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De 

ofício, concedo a tutela específica." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08). 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. 

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA. 

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO ATÉ 

QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO 

INDIVIDUAL. 

(...) 

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o sr. 

Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada 

como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...)  

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser 

apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91. 

(...) 

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício."  

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO.. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o 
labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07). 

 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito ao benefício de auxílio-doença com o pagamento do benefício, 

pelo INSS, desde a data da cessação indevida (04.09.05), constante do Comunicação de Resultado (fls. 22). 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 
procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 
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pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Por fim, fica resguardado o direito da autarquia de realizações de perícias periódicas, conforme previsão do art. 101 da 

Lei 8.213/91. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para fixar o termo inicial do benefício na data da cessação indevida e, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios dos honorários advocatícios, da correção monetária e dos 

juros de mora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032867-17.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.032867-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LAZARA MARIA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.01056-7 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

- Depoimentos testemunhais. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, ante à gratuidade judiciária deferida. 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.  
- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 
CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 
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- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento, celebrado em 06.04.69 e certidão de óbito, ocorrido 

em 07.05.96, cuja profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 23-24). 

- Em pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, não verificou-se quaisquer vínculos urbanos da parte autora, que é 

beneficiária por pensão por morte de trabalhador rural desde 07.05.96. 
- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a consequente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- Intentada a ação em 2008, não obstante ter a parte autora deixado a lide campesina, na pior das hipóteses, em 2007, e 

implementado a idade em 2002, satisfez as exigências inerentes ao beneplácito pretendido.  

- Ressalte-se, inclusive, que, quanto à forma anacrônica do preenchimento das condições, a jurisprudência tornou-se 

assente, no seguinte sentido, ipsis litteris: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA 

POR IDADE. REQUISITOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - Verificado o erro material quanto à conclusão do julgado, mister o acolhimento os embargos a fim de sanar o vício. 

II - Preenchidas as exigências do art. 48 da Lei nº 8.213/91, quais sejam, carência e idade mínima, o autor tem direito 

à concessão do benefício por idade, uma vez que não é exigida a implementação simultânea dos requisitos para a 

concessão do benefício em questão, não tendo relevância, no caso, a perda de qualidade de segurado do autor. 

Precedentes. 

Embargos acolhidos para, modificando-se o acórdão embargado, negar provimento ao recurso especial." (STJ - 

Quinta Turma, EdclAgRgEsp 644595, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 16-05-2005, p. 388) (g.n.) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. OBSCURIDADE. CARACTERIZAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. POSSIBILIDADE.  

I - A presença de obscuridade no julgado restou caracterizada, em vista da prova testemunhal ter indicado a prestação 

de trabalho rurícola somente até o ano de 1988, o que foi desconsiderado pelo acórdão, que assentou a existência da 

atividade até pelo menos a propositura da ação. 

II - Segundo o art. 143, II, da Lei nº 8.213/91, em sua redação vigente em 1994, quando da implementação do 

pressuposto da idade, é devida a aposentadoria por idade ao rurícola desde que provado o exercício da atividade por 
cinco anos, ainda que de forma descontínua. 

III - A tanto, combina-se a norma do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, também em sua redação original, segundo a qual 'A 

perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios'. 

IV - Acrescente-se, ainda, que o implemento dos requisitos da carência e da idade não necessita ser concomitante, vale 

dizer, o posterior abandono das lides rurais não implica em óbice ao deferimento da prestação, desde que, 

anteriormente, tenha cumprido a carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, aferível com base no ano em que a 

beneficiária completar 55 (cinqüenta e cinco) anos. Precedentes do STJ. 

V - No caso vertente, o início de prova material trazido à colação - certidão de casamento onde o marido da autora 

aparece qualificado como lavrador - indica ter começado o trabalho rural em 08 de janeiro de 1983; da prova 

testemunhal, por outro lado, colhe-se que o exercício da atividade deu-se até 1988, eis que, a contar do ano seguinte - 
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1989 -, mudou-se para Indaiatuba/SP e não mais trabalhou como rurícola, cumpridos, pois, 72 (setenta e dois) meses 

de tempo de serviço rural, justamente a carência exigida para o caso da postulante, que completou 55 (cinqüenta e 

cinco) anos em 09 de janeiro de 1994. Aplicação do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

VI - Ainda que a autora já não possuísse a qualidade de segurada da Previdência Social quando do implemento do 

requisito da idade, ou mesmo quando da propositura desta ação, tal fato não traz óbice ao reconhecimento do acerto 

da pretensão ventilada no presente processo, pois, consoante já assentado, o preenchimento dos requisitos da carência 

e da idade não requer simultaneidade. 

VII - Embargos de declaração acolhidos para suprir a obscuridade neles apontada mas, reapreciando-se a apelação 

do INSS e a remessa oficial, manter a sentença recorrida." (TRF - 3ª Região, Nona Turma, AC 789601, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, v. u., DJU 29-07-2004, p. 284) (g.n.) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. AGRAVO 

RETIDO REITERADO EM APELAÇÃO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO ESTADUAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INDENIZAÇÃO AO INSS. 

INEXIGIBILIDADE. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 
1 - Tratando-se ação ajuizada por segurada domiciliada em comarca que não seja sede de vara de juízo federal, o juízo 

estadual é o competente para processar e julgar causas de natureza previdenciária, nos termos do artigo 109, § 3º, da 

Constituição Federal. 

2 - Não é condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, o prévio requerimento administrativo, a 

teor do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal e das Súmulas nº 213 do extinto TFR e n.º 09 desta Corte. 

3 - A trabalhadora rural é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do artigo 201, § 7º, II, da CF/88. 

4 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

5 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 

6 - A prova testemunhal é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, desde que acrescida de início razoável de 

prova material. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. 

7 - A Lei nº 8.213/91, no artigo 48, § 2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de 

carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural. 

8 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 
9 - Embora a parte autora tenha ajuizado a presente ação quando não mais exercia a atividade no campo, uma vez 

preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido 

previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91. 

10 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça reforçado pela disposição contida no artigo 3º, §1º da Lei n.º 10.666/2003. 

11 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por 

idade do trabalhador rural. 

12 - O artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente 

do recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

13 - O prazo de 15 (quinze) anos, fixado pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, computado a partir do advento do referido 

texto legal, é para o segurado requerer o benefício que, se concedido, tem caráter vitalício, e não para delimitar seu 

período de vigência. Precedentes desta Corte. 

14 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no artigo 49 da Lei de Benefícios, 

considera-se como dies a quo a data da citação. 

15 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da 
Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas nº. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 

08 deste Tribunal. 

16 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, 

à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

17 - Devidos honorários advocatícios sempre que vencedor o beneficiário da justiça gratuita, a teor da Súmula 450 do 

Colendo Supremo Tribunal Federal. 

18 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 
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19 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. Art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 

abrange as devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 

20 - Inocorrência de violação a dispositivo legal mencionado pela Autarquia Previdenciária, a justificar o 

prequestionamento suscitado. 

21 - Agravo retido e apelação da parte autora improvidos. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

Tutela concedida para imediata implantação do benefício." (TRF - 3ª Região, Nona Turma, AC 717095, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, v. u., 23-09-2004, p. 363) (g.n.) 

 

- Registre-se, ainda, o Enunciado 16, das Turmas Recursais do TRF - 3ª Região - São Paulo, e a Súmula 2, da Turma 

Regional de Uniformização do TRF - 4ª Região: 

 

"Enunciado 16. Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante 

o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado." 

"Súmula 2. Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência 

sejam preenchidos simultaneamente." 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 
probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto 2.172/97, 

que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto 3.048/99, por 

disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto 611/92; artigo 163 do Decreto 2.172/97 

e artigo 143 do Decreto 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta 

demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do 

benefício, pelo INSS, desde a data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o 

momento em que se tornou resistida a pretensão. O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi do artigo 143 
da Lei 8213/91. O abono anual é devido na espécie, à medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, 

da CF) e legal (Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 
nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 
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- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 
- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 
Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria rural por idade 

à parte autora, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação natalina. Verbas 

sucumbenciais, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033646-69.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.033646-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VELEDA ITELA MUNDSTOCK TOEBE 

ADVOGADO : SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.06120-0 1 Vr MARACAJU/MS 

DECISÃO 

VISTOS. 
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- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 16.12.08, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença, prolatada em 31.05.07, deferiu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS 

a conceder aposentadoria por invalidez à parte autora. Decisum não submetido ao reexame necessário. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Passo à análise da preliminar argüida em contra-razões pela parte autora. 

- A teor do art. 242 do CPC, o prazo para interposição de recurso contar-se-á da data em que os advogados forem 

intimados da decisão, da sentença ou do acórdão. 

- Ainda, o art. 506, II, do aludido diploma processual é expresso no sentido de que "o prazo para interposição do 

recurso, aplicável em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: II - da intimação às 

partes, quando a sentença não for proferida em audiência". 

- Nesse sentido, Nelson Nery Junior expõe que "(...) A tempestividade do recurso somente tem lugar a partir da 

impugnabilidade do ato judicial, isto é, a partir da prolação do provimento jurisdicional. O direito brasileiro não 

conhece o recurso ante tempus contra decisão não definitiva a respeito da qual se fez reserva. O prazo é contado da 

intimação do ato judicial. Esta intimação pode dar-se pela leitura do ato em audiência, pela intimação da parte 

quando o ato não for proferido em audiência ou pela publicação da súmula do julgamento no órgão oficial (art. 506, 

CPC)". 

- In casu, verifica-se que a sentença de procedência, proferida em 03.09.10 (fls. 101-104), foi publicada no Diário 

Oficial, em 18.10.10 e o Procurador intimado em 13.10.10 (fls. 110v). 

- Nos termos do art. 508 do CPC, o prazo para interpor recurso de apelação e respondê-lo é de 15 (quinze) dias. 

Computar-se-á em dobro para recorrer quando se tratar de autarquia federal (art. 188). 
- O prazo recursal do INSS passou a correr, portanto, a partir de 14.10.10 (art. 184 do CPC). 

- A apelação da autarquia federal (fls.114-119) protocolizada em 12.05.11, ultrapassa 04 (quatro) meses do prazo legal. 

- Assim, razão assiste à parte autora em sua irresignação. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 
- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, ACOLHO A 

PRELIMINAR ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES, para reconhecer a intempestividade do recurso autárquico 

interposto, o qual resta prejudicado. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033873-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033873-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ALICE DA SILVA SANTANA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.02335-1 1 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Depoimentos testemunhais (fls. 49 e 69). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e de 

honorários advocatícios, ante a gratuidade judicial. O decisum foi proferido em 29.04.11 (fls. 81-86). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda. 
Subsidiariamente, pleiteou a anulação da sentença, para que seja dada a oportunidade de juntar outras provas (fls. 90-

98). 

- Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 
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- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 
30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- A demandante juntou aos autos sua certidão de casamento, bem como certidão do óbito do marido, nas quais consta a 

profissão do cônjuge como lavrador (fls. 14-15). 

- A postulante afirma na exordial que é "trabalhadora rural, exerce a função de rurícola, como lavradora, diarista, bóia-

fria." (fls. 03). 

- No entanto, os depoimentos testemunhais foram contraditórios, genéricos e não robusteceram a prova de que a parte 

autora trabalhou na atividade rural por necessário lapso temporal legal, junto ao seu esposo, consoante fls. 49 e 69.  

- ELILDE GOMES DOS SANTOS disse que a demandante trabalhou na roça durante toda sua vida, que já a presenciou 

colhendo algodão, feijão, carpindo plantação de mandioca, mas declarou que não conheceu o esposo da requerente.  

- Por outro lado, NILZA ORTIZ DA SILVA disse que a autora e seu esposo tinham a profissão de pescadores, a última 

vez que a viu trabalhando foi tirando carvão em uma carvoaria em Bataguassu-MS. Declarou que ela trabalhou como 
pescadora, mas há muito tempo, e que nunca a viu trabalhando de diarista ou bóia-fria. 

- Conclui-se que o primeiro depoimento não corrobora os documentos colacionados, uma vez que não restou 

devidamente comprovado o labor campesino da parte autora junto com seu esposo, de forma que não há como estender 

à postulante a qualidade de rural do marido, ao passo que o segundo depoimento não atesta o seu labor como 

diarista/bóia-fria.  

- Portanto, os depoimentos testemunhais não obtiveram êxito em corroborar os relatos apresentados na exordial no 

sentido de que a demandante trabalhou como lavradora diarista/bóia-fria, acompanhando o trajeto laboral do marido. 

- "In casu", embora se constate que houve o implemento da condição etária, o início de prova material colacionado não 

foi devidamente corroborado pelas testemunhas. 

- Diante da inconsistência e contrariedade dos depoimentos, não foi possível observar o exercício da atividade rural em 

necessário período de carência, ex vi dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, o qual inviabiliza a aposentação da parte 

autora. 

- Por fim, não se há falar em anulação da sentença para que seja dada oportunidade à parte autora de juntar outras 

provas materiais, uma vez que, com a exordial, a mesma carreou toda a documentação de que dispunha com vistas a 

constituir o início de prova material, e o r. Juízo a quo determinou a oitiva das testemunhas para corroborar a 

documentação apresentada. Além disso, a postulante poderia ter colacionado alguma outra prova documental até a 

prolação da sentença. Assim não se há falar em eventual cerceamento de defesa.  
- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033925-55.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.033925-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : GERALDINA RIBEIRO DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : CARMEM SILVIA GOMES DE FREITAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00078-5 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 27.10.09 (fls. 20v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 31-33). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade deferida. O 
decisum foi proferido em 02.05.11 (fls. 52-54). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 57-

74). 

- Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 
para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 
- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 
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- Quanto ao labor, verifica-se a existência de assentos de nascimentos de filhos da requerente, ocorridos em 16.01.71 e 

21.03.85, cuja profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 09-10). 

- Os depoimentos testemunhais afirmaram que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observo, nas pesquisas dos sistemas CNIS e PLENUS, colacionadas às fls. 49-50, que o marido da parte 

autora possui vínculos de trabalho considerados urbanos, nos períodos de 05.03.91 a 18.03.91, 19.03.91 a 14.04.94 e de 

20.04.94, com última remuneração em novembro/2008, além de estar em gozo de aposentadoria por idade, a partir de 

11.08.08, no ramo de atividade de servidor público. 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício de atividade rural após o ano de 1991, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à autora. 

- Ademais, ainda que a demandante tenha juntado aos autos cópia de instrumento particular de comodato para atividade 

rural, em seu nome (fls. 12-13), referido documento possui data de vigência muito próxima à propositura da ação, de 

01.05.07 a 01.05.12, a qual não permite a comprovação do exercício do labor no campo, durante o lapso temporal 

estabelecido na legislação em espécie. 

- Considerando que a demandante completou a idade necessária em 07.01.08 precisaria demonstrar 162 (cento e 

sessenta e dois) meses de atividade rural ou 13 (treze) anos e meio. 

- In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de 
que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERONICE DE JESUS SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO : MARCELO RIGAMONTE FROTA 

No. ORIG. : 10.00.00108-8 2 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 (quatro) 

salários mínimos. 

- Em síntese, a parte autora sustentou exercer atividade de trabalhadora rural, à época de nascimento da criança. 

- Citação, em 10.01.11. 

- A sentença, prolatada em 18.03.11, julgou procedente o pedido. 

- Apelação do INSS pela reforma da r. sentença. Caso seja mantida, irresignou-se quanto às custas e despesas 

processuais, bem como à verba honorária, à correção monetária e aos juros de mora. 

- Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 
- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O benefício de salário maternidade possui previsão constitucional (art. 7º, inciso XVIII) . 
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- O salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante em razão do parto, durante 120 (cento e 

vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) dias depois de sua ocorrência (artigo 71 

da Lei 8.213/91). 

- São beneficiárias do salário-maternidade, nos termos da referida legislação, as seguintes categorias: trabalhadoras 

empregadas, avulsas, domésticas, seguradas especiais e contribuintes individuais. 

- A diarista/bóia-fria é considerada empregada, consoante a doutrina dominante: 

 

"Segurado empregado é aquele que presta serviço, de natureza urbana ou rural, em caráter não eventual, sob a 

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado. Obs: é também considerado empregado o 

trabalhador bóia-fria (volante), safrista, eventual, temporário e o que presta serviço de natureza rural em caráter não-

eventual, de curta duração em períodos descontínuos." (OLIVEIRA, Aristeu de. Manual Prático da Previdência Social, 

6ª ed., São Paulo: Atlas, 1997, p. 377). 

"(...)Trabalhador rural volante - O rurícola, conhecido como "bóia-fria", é empregado, convindo verificar, em cada 

caso, para quem são prestados os seus serviços: se para o agenciador ou para o empreendedor rural. Em princípio, 

presumidamente, é para empresa rural e só na circunstância de o intermediário possuir idoneidade comercial - 

hipótese rara - o vínculo se estabelece com ele."(MARTINEZ, Wladimir Novaes. Curso de Direito Previdenciário, v.II, 

2ª ed., São Paulo: LTr, 2003, p.127). 

 

- Nesse sentido a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"(...) 

A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da legislação 

previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da 
prova da relação de trabalho. 

Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91). 

Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental bem como prova testemunhal firme e idônea, 

restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento, para fins de salário-maternidade. 

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 1999.61.12.007847-5, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03.12.07, v.u., DJU 24.01.08, p. 

524). 

"(...) 

IV - O trabalhador rural diarista, bóia-fria ou volante exerce atividade remunerada, mediante subordinação, 

descaracterizando eventual tentativa de classificá-lo como trabalhador autônomo. 

V - O parágrafo único do art. 71, da Lei n.º 8.213/91, revogado pela Lei n.º 9.528/97, não se aplica ao caso, razão pela 

qual inexiste qualquer restrição quanto ao prazo para pleitear o benefício. 

VI - Ação ajuizada em 01/12/2004, com início de prova material, consistente na certidão de nascimento da filha em 

12/03/2001, lavrada em 06/04/2001, que atesta a condição de lavrador de seu marido, extensível à esposa, consoante 

entendimento já consagrado pelo C. STJ. 

VII - Prova testemunhal, dando conta do exercício de atividade rural da apelada como bóia-fria, inclusive no período 

gestacional, comprovando a qualidade de segurada empregada. 

(...)" 
(TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.045350-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 05.12.05, v.u., DJU 

11.01.06, p. 373). 

"(...) 

V - Era entendimento antigo que a atividade do "bóia-fria" não caracterizaria relação de emprego formal, melhor se 

enquadrando às disposições do art. 11, V, da Lei nº 8.213/91 (contribuinte individual), obrigado a comprovar as 

contribuições. Porém, como o próprio INSS, na regulamentação administrativa ON2, de 11.3.94, artigo 5º, "s" e ON8, 

de 21.3.97, considera como empregado o trabalhador volante (ou bóia-fria), para fins de concessão de benefício 

previdenciário, deve ser assim considerado, razão pela qual não lhe cabe comprovar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias, que constitui ônus do empregador, cabendo-lhe, tão somente, a comprovação do exercício da 

atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

VI - Para a demonstração do exercício de atividade rurícola, na ausência de prova documental, admite-se o início 

razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 

Constitui início razoável de prova documental, dentre outros documentos, a certidão de casamento constando a 

qualificação do marido da autora como lavrador, que a ela se estende, bem como notas fiscais de produtor rural em 

nome do marido, pela suposição do trabalho rural em conjunto, em regime de economia familiar, quando corroborado 

por prova testemunhal, como no caso. 

(...)" 
(TRF-3ª Região, AC 2001.61.12.004133-3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.02.05, v.u., DJU 20.04.05, p. 

615). 

"(...) 
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2. A trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria é considerada segurada empregada, uma vez que 

executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Além disso, a própria autarquia 

previdenciária enquadra o volante ou bóia-fria como segurado empregado, de acordo com as Instruções Normativas 

INSS/DC nº 118/2005 (inciso III do artigo 3º). 

3. Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria, empregada que 

é, além de comprovar o nascimento de seus filhos, necessita apenas demonstrar o exercício da atividade rural, pois 

incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições não vertidas pelos empregadores." 

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC 1999.03.99.081019-1, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 23.05.06, v.u., DJU 30.06.06, 

p. 872). 

 

- Cumpre destacar que o art. 26, inciso VI, da retromencionada lei dispõe que independe de carência a concessão do 

salário-maternidade para as seguradas empregadas, domésticas e trabalhadoras avulsas. 

- Cotejando-se os conceitos doutrinários, as definições e comandos legais acima transcritos, há que se verificar se a 

parte autora comprovou o exercício do labor rural, para o fim almejado. 

- O artigo 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 
comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, o seguinte julgado do E. STJ: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE ACLARAMENTO DA MATÉRIA. 

ACOLHIMENTO. 
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

"ou" for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade desenvolvida, para efeito de benefício previdenciário, 

valendo destacar que a exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos 

urbanos. Precedente da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem, todavia, conferir-lhes efeitos modificativos, apenas para declarar que a 

exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos urbanos, destacando, 

outrossim, que o reconhecimento da existência de início de prova material, para além de constituir matéria estranha ao 

acórdão regional, que apenas atestou ser suficiente ao atendimento da pretensão autoral a prova exclusivamente 

testemunhal, se insula, por óbvio, no universo fático-probatório, conseqüencializando-se a necessária reapreciação da 

prova, o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça." (STJ, 6ª Turma, 

EDRESP 214794/CE, j. 20/06/2002, rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u, DJU de 17/02/2003, p. 379) 

 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 
- Quanto ao início de prova material, verifica-se a existência de cópia de certidão de casamento da requerente, realizado 

em 05.02.05 (fls. 13), onde a parte autora é qualificada como lavradora. 

- Ressalto que uma vez que a demandante trouxe aos autos início de prova material em nome próprio (certidão de 

casamento - fls. 13), não restou necessária, in casu, a análise de requisitos para a possibilidade de extensão da atividade 

do marido a ela. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, como diarista/bóia-fria (fls. 33-34). 

- Outrossim, não pode vingar, no caso sub judice, a afirmação da autarquia previdenciária de que após a promulgação 

da Lei 8.213/91 tornou-se obrigatória para todos os trabalhadores, sem distinção, a contribuição para a Previdência 
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Social. Isso porque, a despeito do disposto no art. 30 da Lei 8.212/91, o empregado não pode ser penalizado pela falta 

de recolhimento de contribuições a cargo do empregador, o qual, por outro lado, deveria ser fiscalizado pelo INSS de 

forma eficaz, para que providenciasse o recolhimento devido. 

- Dessa forma, caracterizada a condição de segurada empregada, vez que demonstrado o efetivo exercício do labor 

campesino, como diarista/bóia-fria, a ausência de culpa pelo não recolhimento das contribuições normalmente exigidas 

e a inexigibilidade de carência, faz jus a parte autora ao salário-maternidade pleiteado. 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante. Em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento). Quanto à base de cálculo, 

deve ser determinada sobre o valor da condenação, pois, em se tratando de montante fixo, não há que se falar em 

parcelas vincendas. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 
emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512).  

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 
benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 
e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para isentar o INSS do pagamento de custas e despesas processuais, para reduzir a 

verba honorária, bem como para estabelecer os critérios da correção monetária e dos juros de mora, na forma 

explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

- Depoimentos testemunhais. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em R$1.000,00 (mil reais), observada a gratuidade deferida. 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 
INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 
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- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 
a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento, celebrado em 16.09.1972 e assentos de nascimento 

dos filhos, ocorridos em 02.11.74 e 26.10.80, e requisição e exame psicotécnico para condução de veículos, cuja 

profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 17-22). 

- Os depoimentos testemunhais afirmaram que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observa-se em pesquisa aos sistemas CNIS e PLENUS, realizadas nesta data, que o marido da parte autora 

possui vínculos de trabalho considerados urbanos, nos períodos de 01.09.80 a 31.10.80, como trabalhador de fabricação 

de produtos de plástico; de 20.11.80 a dezembro/93, em serviço de água e esgoto; e de 20.11.80 a 13.10.10, como 

funcionário público da Prefeitura Municipal de Macaubal, aposentando-se por tempo de contribuição, como servidor 

público, em 21.09.10. 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício de atividade rural após o ano de 1980, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à autora. 

- In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de 
que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034882-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034882-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ALDENIZE MARIA BEZERRA FLORENCIO 

ADVOGADO : FRANCISCO EDILSON DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00218-3 1 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação, ajuizada aos 02.07.09, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, 

em virtude do falecimento do cônjuge.  

Documentos. 
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Assistência judiciária gratuita. 

A sentença julgou improcedente o pedido.  

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar 

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 

05.06.94, consoante certidão de fls. 09, disciplina o benefício a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, sem as 
alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74, lei cit.).  

Primeiramente, o artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, assegura o direito colimado pela parte autora, cuja 

dependência em relação ao de cujus é presumida, conforme se verifica da cópia da certidão de casamento acostada (fls. 

13). 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da mesma Lei. 

No tocante à comprovação da qualidade de segurado do de cujus, a verificou-se por meio de pesquisa ao CNIS nesta E. 

Corte, que a parte autora possuiu vínculos empregatícios, em períodos descontínuos, de 05.01.76 a 30.03.90 (fls. 32). 

Dessa forma, operou-se a perda da condição de segurado do falecido, visto que entre o encerramento de seu último 

vínculo empregatício, aos 30.03.90, e a data do falecimento, em 05.06.94, houve ausência de contribuições por um 

lapso de tempo superior a 12 (doze) meses.  

O "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por até três 

anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção, ou o 
desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não 

ocorre no caso presente.  

Ressalte-se que não foi alegado motivo ou consta dos autos qualquer evidência de que a falta de manutenção de relação 

laboral deu-se, por exemplo, em função da existência de doença incapacitante, o quê possibilitaria a manutenção da 

filiação.  

Não se deve confundir período de carência, definida no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 

de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. In casu, 

restou desatendido o último dispositivo em tela. 

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie. Estabelece o 

referido dispositivo que a perda da qualidade superveniente à implementação de todos os requisitos à concessão do 

benefício não obsta sua concessão. Na hipótese vertente, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes de 

aperfeiçoarem-se os requisitos ao direito à percepção de benefício pelo finado. 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da Previdência 

Social, de modo que a parte autora não faz jus ao benefício almejado. 

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. 

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de 

divergência. 

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg EREsp 

547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006). 

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª Seção, DJ: 

04.12.06, p. 260). 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.' (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE: 01.09.08). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 

MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da 

data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício 

pleiteado. 

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06, p. 
368). 

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034990-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034990-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ALZIRA SERRA 

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS 

CODINOME : ALZIRA SERRA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00258-2 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola 

- Depoimentos testemunhais. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 
- A parte autora interpôs recurso de apelação em duplicidade às fls. 62-84 e 86-115. Pleiteou, em suma, a reforma da 

sentença. 

- Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Prefacialmente, não conheço do recurso interposto às fls. 62-84, uma vez que na sistemática processual vigente 

impera, em regra, o princípio da unirrecorribilidade, segundo o qual, da mesma decisão, sentença ou acórdão, não se 

admite a interposição de mais de um recurso simultaneamente. 

- A doutrina perfilha esse entendimento: 

 

"No sistema do CPC brasileiro vige o princípio da singularidade dos recursos, também denominado de princípio da 

unirrecorribilidade ou ainda de princípio da unicidade, segundo o qual, para cada ato judicial recorrível há um único 
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recurso previsto pelo ordenamento, sendo vedada a interposição simultânea ou cumulativa de mais outro visando a 

impugnação do mesmo ato judicial". (NELSON NERY JUNIOR, Princípios Fundamentais: Teoria Geral dos Recursos, 

3ª ed., São Paulo: RT, 1996, p.86-87). 

 

- No caso em apreço, a sentença admitia somente a apresentação de uma apelação, pelo que, com a interposição do 

recurso de fls. 86-115, precluiu a faculdade de recorrer, por meio de outra via procedimental. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 
16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 
- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 10). 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observo, em pesquisa ao sistema CNIS, colacionada aos autos pela autarquia às fls. 50-53, que o marido 

da parte autora possui vínculos considerados urbanos: de 01.44.77 a 10.04.79, em uma indústria de móveis, e recolheu 

contribuições individuais à Previdência Social, descontinuamente, nas competências de julho/89 à data do ajuizamento 

da ação, como pedreiro. 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício de atividade rural após o ano de 1977, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à autora. 

- Ressalte-se que não há nos autos qualquer documento da parte autora que a qualifique como lavradora. 
- In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. 

- O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

 

- Isso posto, NÃO CONHEÇO DO SEGUNDO RECURSO INTERPOSTO e, com fundamento no art. 557, caput, 

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035022-90.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035022-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EVA MARTINS 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00133-5 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária para aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Laudo médico judicial. 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, 

com valor a ser calculado nos termos do art. 44 da Lei 8.213/91, desde a data da citação, bem como a pagar honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi concedida tutela antecipada. 

Determinado o reexame necessário. 

Ambas as partes apelaram. 

A parte autora pleiteou fixação do termo inicial do benefício a partir do requerimento administrativo. 

O INSS pugnou pela improcedência do pedido. Em caso de manutenção do decisum, requereu redução dos honorários 

advocatícios e modificação dos critérios de fixação dos juros de mora. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
 

DECIDO. 

 

Inicialmente, cumpre observar que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, 

introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a não aplicabilidade do dispositivo em 

questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais cíveis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de 

prolação da sentença, motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

Conheço da apelação autárquica em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à 

modificação dos critérios dos juros de mora, uma vez que a sentença nada mencionou a respeito desses consectários. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, por meio de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 
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No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, através de cópias de 

CTPS (fls. 13-16), , que a parte autora trabalhou registrada, em atividades de natureza rural e urbana, nos períodos de 

24.05.82 a 15.12.82; 02.05.83 a 26.11.83; 14.05.84 a 30.10.84; 08.05.85 a 12.12.85; 13.01.86 a 10.05.86; 09.06.86 a 

19.12.86; 01.10.87 a 30.01.88; 01.06.88 a 08.01.91; 01.10.91; 03.02.92 a 27.04.92; 01.12.96 a 30.08.00 e; 30.10.01 a 

14.02.02. 

No que tange à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 06.11.09, atestou que a parte autora é 

portadora de lombalgia crônica, estando incapacitada de maneira parcial e permanente para o labor (fls. 67-68). 

O critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do perito 

judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução.  

No caso "sub exame", trata-se que pessoa com baixa escolaridade, com mais de 60 (sessenta) anos de idade e cuja 

atividade laborativa desenvolvida durante a maior parte da vida foi a de lavradora e doméstica, onde é necessária 

esforço físico, para desempenho satisfatório. Assim, entendo torna-se inexigível a adaptação em outra função, pois 

ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em conseguir e se adequar a outros trabalhos. Abatida, agora, por seus 

males, certamente, não conseguirá se reabilitar em outra atividade. 

Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 
SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao trabalhador rural segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Recurso Especial não conhecido". 

(STJ, RESP nº 965597, UF: PE, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p. 355). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO FÍSICO. 

DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma 
vez que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. 

DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA 

DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 
de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, 

em tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo 

analisar os reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e 

supermercado, como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação 

constante e que não pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, 

não havendo possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual 

mercado de trabalho. Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível 

de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à 

Previdência Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos 
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atividade laboral regular, o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do 

requerimento do benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 

da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 

 

Assim, a incapacidade atestada deve ser considerada como total e permanente para o labor em geral. 

Não se há falar na perda da qualidade de segurada pela ausência de contribuições, por mais de 12 (doze) meses, pois 

ficou demonstrado, pela documentação médica carreada aos autos (fls. 17-18), que a parte autora sofre da moléstia 

incapacitante desde o ano de 2001, sendo que, desde então, passou a ter dificuldades para trabalhar e, assim, contribuir 

para a Previdência Social, face o seu precário estado de saúde, o que implica na existência de força maior a impedir 

viesse a perder a condição de segurada. 

Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante que acomete o trabalhador, ainda assim seria devido o 

benefício da aposentadoria por invalidez, face o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da Lei 8.213/91, que estabelece: 
 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

 

Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, pois, 

nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito à aposentadoria, dado que, a esse 

tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a parte autora faz jus ao deferimento de aposentadoria por 

invalidez.  

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 
2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 

parte do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 
- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 

CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 
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2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, 

comprovada por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 
qualidade de segurada do autor. (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial da aposentadoria, fixo-o na data do requerimento administrativa do auxílio-doença 

(02.12.06), constante da Carta de indeferimento (fls. 20).  

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. 

sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 
§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 
com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 
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- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 
impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO 

PARCIALMENTE DA APELAÇÃO AUTÁRQUICA E LHE DOU PARCIAL PROVIMENTO, para estabelecer 

os critérios da base de cálculo dos honorários advocatícios e, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA, para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035272-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035272-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : AVANIR FAGUNDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : CELSO AKIO NAKACHIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00102-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício de pensão por morte, a 

partir da citação. Foi determinada a remessa oficial. 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Requereu a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 
administrativo. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Não houve insurgência com relação ao mérito causae. 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, e a sentença, 

prolatada em 06.12.10, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo 

Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão, visto que não há nos autos comprovação de 

requerimento administrativo e a presente ação foi ajuizada após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito 

(art.74. II, Lei nº 8.213/91). 

- Ressalte-se que o documento apresentado às fls. 13 não configura requerimento administrativo, pois é apenas uma 

certidão declarando a inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte. 
- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 
- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 
 

- Isso posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, 

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. Correção monetária e juros de mora na forma 

explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035298-24.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035298-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VILMA GELAEM ZULIANI 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 08.00.00110-6 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Deferida a antecipação da tutela. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, 

desde a cessação administrativa do auxílio-doença (01.07.08), com incidência de correção monetária e juros legais de 

mora, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi 

determinada a remessa oficial. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, requereu a improcedência do pleito. Em caso de 

manutenção do decisum, pleiteou fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo. 
- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, cumpre observar que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, 

introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a não aplicabilidade do dispositivo em 

questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais cíveis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de 

prolação da sentença, motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício referido, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a qualidade 

de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos legalmente 

previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, através dos documentos 

de fls. 08-17 e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, que a parte autora 

trabalhou registrada, em atividades de natureza urbana, nos períodos de 01.12.98 a 31.10.01 e 12.11.01 a 30.06.08 e que 

recebeu administrativamente auxílio-doença, no interregno de 04.06.08 a 01.07.08, tendo ajuizado a presente demanda 

em 06.08.08, portanto, no prazo de 12 (doze) meses relativo ao "período de graça" previsto no art. 15, I, da Lei 

8.213/91. 
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- Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 26.05.10, atestou que ela é portadora de artrose moderada em 

coluna lombar. Em conclusão, afirmou o perito a existência de incapacidade parcial e permanente para o labor (fls. 80-

85). 

- Apesar do perito ter considerado referida incapacidade como parcial, cumpre consignar que o critério para sua 

avaliação não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do perito judicial e as peculiaridades do 

trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- No caso "sub exame", trata-se de pessoa de pouca instrução e que trabalhou em atividades de natureza braçal durante 

toda sua vida. Assim, entendo torna-se inexigível a adaptação em outra função, pois ainda que não adoecesse, teria 

muita dificuldade em conseguir e se adequar a outros trabalhos. Abatida, agora, por seus males, certamente, não 

conseguirá se reabilitar em outra atividade. 

- Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao trabalhador rural segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 
elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Recurso Especial não conhecido". 

(STJ, RESP nº 965597, UF: PE, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p. 355). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO FÍSICO. 

DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma 

vez que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 
(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. 

DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA 

DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, 

em tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo 
analisar os reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e 

supermercado, como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação 

constante e que não pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, 

não havendo possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual 

mercado de trabalho. Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível 

de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à 

Previdência Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos 

atividade laboral regular, o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do 

requerimento do benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 

da Lei 8.213/91. 
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- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 

 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 
quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 

parte do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 
correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor. (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 
executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme fixado, isto é, desde a data da cessação do auxílio-

doença, sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois as lesões constatadas pelo 

perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão administrativa, não 

rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício.  

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 
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- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 
calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035329-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035329-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ACILINO CARDOSO COSTA JUNIOR 

ADVOGADO : PATRICIA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00051-3 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por 
invalidez. O feito tramitou perante a 1ª Vara da Comarca de Jacareí - SP. 

Trata-se de pedido de benefício previdenciário de natureza acidentária, decorrente de afastamento por acidente de 

trabalho/doença ocupacional, nos termos da exordial. 

Dessa forma, tendo em vista tratar-se de questão resultante de acidente de trabalho/doença ocupacional, e consoante o 

disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, tal matéria escapa ao âmbito de competência da Justiça Federal. 

A competência recursal era do Egrégio Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, tanto nas demandas 

que versem sobre a concessão, quanto nas que tratem da revisão dos benefícios acidentários (STJ - 6ª Turma, RESP 

440824/SC, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 354), nos termos da Súmula 15 do E. S.T.J. 
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Saliente-se que, consoante o preconizado no art. 4º da Emenda Constitucional nº 45/04, os Tribunais de Alçada foram 

extintos, sendo os processos de sua competência, nos termos do art. 3º do Provimento nº 64/2005 do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, remetidos à referida Corte. 

Assim, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035572-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035572-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LILIAN APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CASSIA CRISTINA FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00071-9 1 Vr PORANGABA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. 

- Laudo médico pericial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Em preliminar, alegou cerceamento de defesa, pelo julgamento 

antecipado da lide, sem oitiva das testemunhas arroladas. No mérito, reiterou, em suma, as razões expendidas na inicial. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, quanto à preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, em virtude do julgamento 

antecipado da lide, sem a oitiva de testemunhas, razão não lhe assiste. 
- O julgamento antecipado da lide pode ocorrer se patente a desnecessidade de produção de provas em audiência, desde 

que o feito se encontre suficientemente instruído. 

- "In casu", a parte autora carreou aos autos prova documental satisfatória e, além disso, foi realizada perícia social para 

verificação da hipossuficiência, além de perícia médica para constatação de sua incapacidade. 

- Dessa forma, a questão discutida no presente processo, qual seja, se a parte autora preenche os requisitos para a 

concessão do benefício previdenciário pleiteado, está devidamente comprovada por prova documental e pericial, razão 

pela qual a realização de prova oral em audiência restaria inócua, pois não tem o condão de infirmar a perícia realizada 

por perito tecnicamente qualificado, nem afastar a veracidade dos documentos constantes dos autos, não havendo 

necessidade de realização de audiência de instrução, nos termos do art. 330 do CPC. 

- De efeito, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, 

determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

- Cumpre, ainda, destacar o teor do artigo 437, do Código de Processo Civil: 

 

"O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria não 

lhe parecer suficientemente esclarecida." 

 

- Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência 
da prova pericial já produzida nos autos. 

- Portanto, rejeito a preliminar ora alegada, posto que não se há falar em anulação da sentença por cerceamento de 

defesa da ausência de prova testemunhal. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- No caso, verifica-se, do laudo pericial (fls. 52-53), que a parte autora é portadora de anomalia congênita do coração, 

apresentando uma incapacidade parcial, estando incapacitada para realizar atividades laborativas que necessitem de 

esforço físico ou caminhada. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da incapacidade. 
- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035615-22.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035615-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00002-6 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação, ajuizada aos 10.01.11, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, 

em virtude do falecimento do companheiro.  

Documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Depoimento testemunhal. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora. Preliminarmente, alega nulidade da sentença. No mérito, pleiteia a procedência do pedido. 

Contrarrazões. 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Em primeiro lugar, acolho em parte a preliminar da parte autora, apenas para rechaçar a qualidade de informante do 

irmão do falecido e aceitar seu depoimento como testemunha desinteressada.  

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar 

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 

18.07.95, consoante certidão de fls. 10, disciplina o benefício a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, sem as 

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74, lei cit.).  

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da mesma Lei. 

No tocante à comprovação da qualidade de segurado do de cujus, restou demonstrada. Realizada pesquisa no sistema 
Plenus-DATAPREV (fls. 11), verificou-se que o finado recebia aposentadoria por invalidez previdenciária, com data de 

início em 01.02.93 e encerramento por ocasião do óbito aos 18.07.95. Nos termos do art. 15, inc. I, da Lei 8.213/91, era 

segurado.  

Quanto à dependência econômica, o art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91, assegura o seu direito, na condição 

companheira do de cujus. 

Segundo o dispositivo em epígrafe, a companheira assume a situação jurídica de dependente, para fins previdenciários, 

desde que esteja caracterizada a união estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária, contudo, a 

comprovação de lapso temporal de vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência econômica, uma vez 

que esta é presumida. 

In casu, compõem o conjunto probatório produzido: cópia da certidão de óbito do falecido, dando conta de que era 

solteiro, residia na Avenida Central, 1882, Centro, Cardoso/SP (mesmo endereço da requerente - fls.08), e que deixou 

os filhos Maria Aparecida Bichoffi Garcia e Osmar Bichoffi, tendo sido a parte autora a declarante (fls.10); cópia de 

certidão de casamento e nascimento dos filhos em comum (fls. 13-14).  

A par da documentação, foi ouvida, ainda, uma testemunha, às fls. 59-63, a qual corroborou a alegação de união estável 

entre a parte autora e o de cujus. 

De outro vórtice, dispõe o art. 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99 que a comprovação da união estável far-se-á, dentre 

outros meios, por: "certidão de nascimento de filho havido em comum" (inc. I); "prova de mesmo domicílio" (inc. VII) 
e, notadamente, "quaisquer outros (documentos) que possam levar à convicção do fato a comprovar"  (inc. XVII). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como prova material. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do óbito, conforme redação original do art.74 da Lei nº 

8.213/91, observada a prescrição quinquenal. 

No que pertine à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único).Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a 

natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 
nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 
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processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 
No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 
A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

Isto posto, ACOLHO PARCIALMENTE A PRELIMINAR e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do 

CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar parcialmente 

procedente o pedido e condenar a autarquia previdenciária a conceder pensão por morte à parte autora, respeitada a 

regra do art. 201 § 2º, da CF/88, com abono anual, desde a data da citação, e a pagar-lhe as parcelas vencidas, 

atualizadas monetariamente, acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035621-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035621-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PEDRO DOS SANTOS GRECCHI 
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ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00142-7 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de genitor de Fábio Augusto Grecchi, falecido em 19.06.10 (fls. 

08), busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, alegando, para tanto, que viviam sob a dependência 

econômica do de cujus. 

Foram carreados aos autos documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Prova testemunhal. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte do filho, ocorrida em 19.06.10. Argumentou que ele, à época 

do passamento, era segurado da Previdência Social. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 19.06.10 (fls. 
08), disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 10.12.97. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), 

assegura o direito colimado pelos autores, sob determinada condição. 

Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 

demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 

Nesses termos, verifica-se que foi acostada certidão de óbito do falecido, em cuja qualificação civil evidencia-se que era 

solteiro e residia na Rua Magnólia, nº 783, Jardim Elisa Volpi, Angatuba/SP (fls. 08), sendo este o endereço de seu pai 

(fls. 06). 

Tal documento não configura dependência econômica da parte autora em relação ao filho falecido, pois não evidenciam 

ajuda financeira. 

Apesar de a testemunha afirmar que o filho a ajudava a pagar as despesas do lar, o requerente não colacionou aos autos 

nenhum documento capaz de demonstrar sua dependência econômica. 

Ademais, em consulta ao Sistema PLENUS, verificou-se que o requerente recebe pensão por morte, desde 21.09.08, no 
valor de um salário mínimo.  

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

Dessa forma, o conjunto probatório não revela dependência econômica dos autores em relação ao finado.  

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
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Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003871-51.2011.4.03.6105/SP 

  
2011.61.05.003871-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EDNICE OLIVEIRA BURLANDY 

ADVOGADO : LUCAS RAMOS TUBINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA (Int.Pessoal) 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038715120114036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com objetivo de obter nova aposentadoria, por meio de renúncia da atual 

aposentadoria, independentemente de devolução de qualquer valor. 

A sentença concedeu a gratuidade de justiça e julgou improcedente o pedido, para denegar a segurança e extinguir o 

feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc I do CPC. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios (fls. 

41-44). 

A parte autora apelou (fls. 48-59) 

Contrarrazões (fls. 66-81). 

Parecer do Ministério Público Federal, pela concessão da segurança (fls. 83-85). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
 

INTRODUÇÃO 

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por aposentada que continuou em atividade. O pedido é para 

desaposentação e concessão de nova aposentadoria, observado o período de labuta pós primeva jubilação. 

Sobre eventual decadência, na hipótese não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer a prescrição das parcelas 

vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação, o quê, porém, também não se verifica, haja vista que a parte 

promovente permaneceu em atividade até a data em que intentou o feito (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 

20.910/32, e arts. 219, § 5º, e 1.211, Código de Processo Civil). 

 

DA RENÚNCIA 

 

A renúncia condiz com a extinção de direitos. 

Caracteriza-se como o ato jurídico de acordo com o qual o titular de um direito dele se desfaz, contudo, sem transferi-lo 

a quem quer que seja. É, via de regra, abandono voluntário de direito (natureza subjetiva) que independe da 

aquiescência de outrem. 

Renunciáveis são os direitos relativos ao interesse privado de seu titular, excetuada vedação legal. Também em geral, 
todos direitos privados o são. 

Em termos doutrinários: 

 

"F. Extinção dos direitos 

Os direitos extinguem-se quando ocorrer: 

(...) 

3) Renúncia, que é o ato jurídico pelo qual o titular de um direito dele se despoja, sem transferi-lo a quem quer que 

seja, sendo renunciáveis os direitos atinentes ao interesse privado de seu titular, salvo proibição legal. Insuscetíveis de 
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renúncia são os direitos públicos e os que envolvem interesses de ordem pública, como os de família (poder familiar, 

poder marital etc.) e os da personalidade (vida, honra, liberdade). 

(...)." (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 1. v., 23. ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 384) 

"17.4 Extinção dos Direitos 

Como tudo que existe na realidade que nos cerca, os direitos nascem, têm existência mais ou menos longa, com ou sem 

modificações, e se extinguem, morrem. 

(...) 

Os direitos se extinguem igualmente pela renúncia, quando o titular abre mão de seu direito, sem transferi-lo a outrem. 

É o abandono voluntário do direito. A renúncia típica é aquela em que o titular abre mão de seu direito sem que 

qualquer outro sujeito dele se apodere. Ocorre também a renúncia quando há a aquisição do direito por parte de outro 

titular. É o caso da renúncia da herança em que o herdeiro abre mão de seu direito, mas outro herdeiro passa a ter 

essa condição, de acordo com a ordem de vocação hereditária. 

(...) 

Em geral, todos os direitos de cunho privado são renunciáveis, não o sendo os direitos públicos que são indisponíveis, 

assim como os direitos de ordem pública, como os de família puros (pátrio poder, poder marital). 

Portanto, para que a renúncia seja encarada como tal, independe de qualquer outra vontade que não a do próprio 

renunciante. Quando existe sujeito passivo determinado na relação jurídica, a renúncia só terá efeitos com sua 

aquiescência, porque ele terá interesse moral. É o caso da remissão de dívida com a qual o interessado deve 
concordar. 

Não se confunde renúncia com inércia do titular do direito. O proprietário, por exemplo, conquanto não pratique 

qualquer ato externo que demonstre sua propriedade, não deixará de ser proprietário, a não ser por ato de outrem que, 

pela posse continuada, venha a adquirir a propriedade sobre a coisa, no usucapião. O titular do direito, por sua vez, 

dependendo da circunstância, deverá praticar determinados atos para não perder o direito passível de prescrição ou 

decadência. 

(...)." (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil, Parte Geral, v. I, 5. ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 384-386) 

"5 EXTINÇÃO E PERDA DOS DIREITOS. RENÚNCIA 

Distinguimos e extremamos a perda da modificação (n. 2, supra). Devemos fazer o mesmo, agora, quando abordamos a 

extinção dos direitos, porque encontramos doutrinadores que confundem os dois fenômenos. Entendemos que a 

extinção é o desaparecimento do direito, de tal ordem que a relação jurídica é destruída, não sendo possível o 

exercício das faculdades jurídicas pelo sujeito atual ou por qualquer outro indivíduo. Na perda temos uma 

desvinculação do sujeito, deixando o direito de existir na esfera jurídica de uma pessoa, mas permanece na de outro. 

Assim, a nosso ver, a distinção existe, sendo os dois fenômenos distintos. 

São três as causas da extinção dos direitos: a) extinção subjetiva, quando o titular do direito não pode exercê-lo mais. 

Como exemplo, o filho que morre antes de iniciar a ação de investigação de paternidade. O direito extingue-se porque 

a iniciativa da ação é do filho; b) extinção objetiva, quando perece o objeto sobre o qual incide o direito. Exemplo é a 
morte de um animal; c) extinção em razão do vínculo jurídico: aqui temos o objeto e o sujeito, mas não se pode exercer 

a faculdade jurídica, deduzir a pretensão, porque o titular não tem mais o direito de ação. É o que se passa na 

decadência e na prescrição. 

A renúncia, quando entendida como a demissão pura e simples que o titular faz de seu direito, sem que haja 

transferência para outrem, integra, sem dúvida, a extinção subjetiva. Temos um ato unilateral, uma declaração, em que 

está presente a vontade de se desfazer do direito. Não é necessário que venha acompanhada do abandono material da 

coisa ou da aceitação do direito pela pessoa a quem favoreça. É possível que se opere a destruição total da relação 

jurídica, sem conseqüência aquisitiva para outrem, como se dá na renúncia de garantias pelo credor; outras vezes ela 

implica aquisição por outra pessoa, como no caso da renúncia à herança, que gera efeitos de duas ordens; a) extinção 

do direito hereditário do renunciante; b) sua aquisição correlata pelos demais da mesma classe ou pelo herdeiro 

colocado na classe imediata, na ordem de vocação hereditária. 

Não confundamos a abdicação de direito em favor de outrem com renúncia, havendo quem denomine o fenômeno como 

renúncia translatícia. Em verdade o que temos é uma verdadeira alienação. Há uma transmissão de direitos, em que 

deve estar presente a vontade de alienar, do renunciante, e a de adquirir, daquele que será beneficiado (...). A renúncia 

é ato unilateral que não reclama o concurso de terceiro, a aceitação de quem quer que seja, sendo bastante a vontade 

do titular. Por isso não se confunde com a inércia do titular. Não se perde o direito pela sua não-utilização. O direito 

continua a existir. 
(...)." (VIANA, Marco Aurélio S.. Curso de Direito Civil, Parte Geral, v. I, Belo Horizonte: Del Rey Editora, 1993, p. 

180-181) 

"2. Renúncia 

A renúncia é o negócio jurídico por meio do qual o titular do direito o extingue; deliberadamente o elimina. No 

conceito de renúncia não se inclui o de transmissão de direito, embora indiretamente possa aproveitar a outro. Aquele 

que renuncia, observa Pontes de Miranda, "só perde, não transmite". 

Inclui-se entre os negócios jurídicos extintivos, caracterizando-se por sua unilateralidade. Distingue-se da transação, 

em que existem recíprocas concessões (art. 840). 

3. Interpretação estrita 
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Estabelece a lei que os negócios benéficos, assim como a renúncia, hão de ser interpretados estritamente. 

Interpretação estrita é a expressão adequada, não se devendo confundir com a restritiva, embora não seja incomum 

usar-se essa última denominação. 

Restritiva é a que diminui a dimensão do enunciado, o que pode suceder quando, por exemplo, tratando-se de norma 

legal, se tenha dito mais do que se pretendeu. Exemplifica ascensão com o texto já superado da Constituição que 

estabelecia ser o casamento indissolúvel. Evidentemente dizia demais, uma vez que a morte o dissolvia. 

Interpretação estrita é a que não permite ampliações. Assinala, com acerto, José Paulo Cavalcanti que, "se não é 

possível ampliar, também não se deve restringir o alcance da renúncia: os limites da abdicação devem ser fixados 

exatamente conforme resulte do exame, sem prejuízos, do ato abdicativo". Em suma, não se admite interpretação 

extensiva como, aliás, dispõe o Código, a propósito da fiança (art. 819)." (RIBEIRO DE OLIVEIRA, Eduardo. 

Comentários ao Novo Código Civil, v. II, Coordenação de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Rio de Janeiro: Editora 

Forense, 2008, p. 258-259) 

"RENÚNCIA. Ou renunciação, do latim renunciatio, de renunciare (declarar ou anunciar que deixa, desistir, abdicar), 

no sentido jurídico designa o abandono ou a desistência do direito que se tem sobre alguma coisa. 

Nesta razão, a renúncia importa sempre num abandono ou numa desistência voluntária, pela qual o titular de um 

direito deixa de usá-lo ou anuncia que não o quer utilizar. 

A renúncia pode vir expressamente ou pode ser deduzida. Daí a renúncia expressa e a renúncia tácita. A expressa é a 

que, claramente, positivamente, é declarada ou firmada em ato pelo qual se declara ou se anuncia o abandono ou a 
desistência. A tácita é a deduzida ou a presumida, decorrendo da omissão, ou a inexecução do ato, dentro do prazo 

legal, que viria assegurar o direito. 

(...)." (SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico, 22. ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 1201) 

Como meio de extinção de direitos, portanto, operada a renúncia, nada resta acerca da prerrogativa legal da qual se 

abdicou. Mutatis mutandis, nenhum efeito também há de sobejar pós ato unilateral de "eliminação" do direito, nos 

dizeres de Eduardo Ribeiro de Oliveira, adrede transcritos. 

 

DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

 

Dos ensinamentos supra extrai-se que, nos casos de desistência pura e simples da aposentadoria, suficiente ao segurado 

comunicar o INSS sobre sua intenção. 

E como ato incondicional, não dependente de qualquer particularidade suspensiva ou resolutiva. À Administração cabe 

apenas anuir à pretensão manifestada, sem imposição de quaisquer obstáculos de ordem normativa. 

Ocorre que, no caso vertente, a impetrante não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação 

decorrente. 

Sem assim fosse, a meu ver, sequer precisaria socorrer-se do Judiciário, bastando-lhe ordinária comunicação ao 

Instituto. 
Na verdade, existe imbricada (arquitetada de modo a praticamente torná-la inseparável da primeira) uma segunda 

intenção, a saber, a obtenção de nova benesse (com majoração do respectivo coeficiente de cálculo), para tanto, porém, 

utilizadas circunstâncias fáticas e de direito satisfeitas por ocasião da consecução da primeva prestação previdenciária, 

da qual, em tese, está a renunciar (v. g., consoante a hipótese: idade, carência/contribuições e/ou, ainda, tempo 

trabalhado já aproveitados para concessão da aposentadoria primitiva). 

Por outro lado, por vezes se tem referido não existir lei a vedar a nova jubilação da maneira como reivindicada. 

A proposição não se sustenta. 

O tão só fato de o ente previdenciário haver de admitir o querido afasta a assertiva em voga, à luz do disposto no art. 37, 

caput, Constituição Federal. 

É que se cuida de particular que, conforme definição doutrinária para renúncia, não está a abdicar singela, unilateral e 

incondicionalmente de direito, que, inclusive, desaproveita a quem quer que seja. Ao contrário, sua postulação é 

absolutamente condicional, consubstanciando pseudo abandono de beneplácito, à medida que pretende contar com a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais deverão ser suportados pela 

Administração Pública. 

Para hipóteses que tais, historicamente, aliás, houve pecúlios ou abonos circunscritos a determinadas épocas para 

aqueles que optassem por voltar ao exercício de misteres depois de aposentados. Nada, contudo, como o objeto dos 

autos. 
O § 3º do art. 5º da Lei 3.807/60, em seus vários textos, dispôs: 

 

"Art. 5º. São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto no art. 3º: 

(...) 

§ 3º. Aquele que conservar a condição de aposentado não poderá ser novamente filiado à previdência social, em 

virtude de outra atividade ou emprego. 

(...)." 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O aposentado pela previdência social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será 

novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, aos 

seus dependentes, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas nesse período, na forma em que se 
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dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem da sua condição de 

aposentado." (Redação dada pelo Decreto-lei 66/66) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se filiar à previdência social terá assegurado, para si ou 

seus dependentes, em caso de afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas, 

não fazendo jus a quaisquer outros benefícios." (Redação da Lei 5.890/73) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O segurado que, após ter sido aposentado por tempo de serviço ou idade, voltar a, ou continuar em atividade 

sujeita ao regime desta Lei, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das importâncias 

correspondentes às próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as 

decorrentes de sua condição de aposentado." (Redação da Lei 6.887/80) 

 

O art. 106, inc. V, do Decreto 60.501/67, que aprovou a nova redação do Regulamento Geral da Previdência Social 

(Decreto 48.959-A/60), igualmente registrou um pecúlio de superficial parecença com o requerido pelo autor, verbis: 

 

"Art. 106. São pecúlios especiais: 

(...) 
V - O do aposentado que nessa condição voltar a trabalhar, em caso de afastamento definitivo da atividade ou de morte 

(art. 7º, § 1º), em correspondência com as contribuições recolhidas depois de aposentado. 

(...)." 

 

Já o art. 2º da Lei 5.890/73, que alterou a legislação da previdência social, preceituou: 

 

"Art. 2º. O Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

"Art 12. O segurado aposentado por tempo de serviço, que retornar à atividade será novamente filiado e terá suspensa 

sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% 

(cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 

§ 1º. Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria 

suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor, por ano completo de nova 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

§ 2º. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar, ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo 

solidariamente a empresa que o admitir.  
§ 3º. Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade terá majorada sua 

aposentadoria, por tempo de serviço, nas bases previstas no § 1º deste artigo." 

(...)." 

 

Por ocasião da vigência do Decreto 72.771/73 (que aprovou o Regulamento da Lei 3.807/60, com as modificações da 

Lei 5.890/73) existiu o "Abono de retorno à atividade", a teor da Subseção III, arts. 147 usque 152: 

 

"Art 147. O segurado aposentado por tempo de serviço, inclusive de modalidade especial, por velhice ou em gozo de 

aposentadoria especial que retornar à atividade terá suspensa sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por 

todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria em cujo 

gozo se encontrar." 

"Art 148. Ao se desligar, ou se afastar da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento de sua aposentadoria 

suspensa, majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor primitivo, devidamente reajustado, por ano completo naquela 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

Parágrafo único. Quando houver desligamentos sucessivos, a majoração de 5% (cinco por cento), referente a cada 

novo ano de atividade, incidirá sobre o valor primitivo do benefício devidamente reajustado, excluindo-se, para fins de 

cálculo da majoração, os acréscimos anteriores havidos em decorrência da aplicação do disposto neste artigo." 
"Art 149. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar esse fato ao INPS sob pena de 

indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo solidariamente a empresa que o admitir." 

"Art 150. Considera-se retorno à atividade, para os efeitos deste Regulamento:  

I - a readmissão no mesmo emprego anterior, por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou a admissão em emprego novo, 

por prazo superior a 90 (noventa) dias; 

II - o retorno ao exercício da mesma atividade ou o início de atividade remunerada por conta própria, por prazo 

superior a 30 (trinta) dias; 

III - o estabelecimento de nova firma individual ou nova participação de empresa em uma das situações previstas no 

item III do artigo 4º." 
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"Art 151. O segurado aposentado que se valer da opção prevista no art. 450 ficará enquadrado, para todos os efeitos, 

a partir da data da opção, nos dispositivos da presente Seção. 

Parágrafo único. Fica ressalvado ao segurado optante o direito ao pecúlio previsto na Seção VII, Capítulo III, deste 

Título, correspondente às contribuições recolhidas no período anterior à data da opção." 

"Art 152. O abono de retorno à atividade será reajustado nas mesmas bases e épocas em que se proceder ao 

reajustamento geral dos benefícios, na forma do disposto na Seção VI, deste Capítulo." 

 

No Decreto 77.077/76 (art. 112), o tema foi assim tratado: 

 

"Art. 112. O aposentado pelo regime desta Consolidação que voltar a trabalhar em atividade por ela abrangida terá 

direito, em caso de acidente do trabalho, aos benefícios e serviços previstos no Título V (que cuida do Seguro de 

Acidentes do Trabalho), excluído o auxílio-doença, e poderá optar, na hipótese de invalidez, pela transformação de sua 

aposentadoria previdenciária em aposentadoria acidentária." 

Apareceu no Decreto 83.080/79 (art. 27) da seguinte forma: 

 

"Art. 27. O aposentado pela previdência social urbana que volta a exercer atividade por ela abrangida tem direito, 

quando dela se afasta, ao pecúlio de que trata o artigo 91, não fazendo jus a outros benefícios, salvo os decorrentes da 

condição de aposentado, observado, no caso de acidente do trabalho, o disposto no artigo 228." 
 

Na Lei 8.213/91, de se notar o art. 11, § 3º: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

§ 3º. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo 

incluído pela Lei 9.032, de 28/4/1995) 

(...)." 

 

O art. 18, § 2º, da Lei de Benefícios obsta, expressamente, a concessão de outros favores que não a reabilitação 

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97): 

 

"Art. 18. O regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(...) 
§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a 

ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a 

outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta Lei." 

(redação original) 

"Art. 18. Omissis. 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei 

9.528/97)  

 

Convém assinalar o preceituado no art. 181-B do Decreto 3.048/99 (incluído pelo Decreto 3.265/99): 

 

"Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (Redação 
dada pelo Decreto 6.208/07) 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Incluído pelo Decreto 6.208/07) 

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social." (Incluído pelo 

Decreto 6.208/07) 

 

Oportunamente, à vista de todo regramento encimado a tratar da matéria ao longo do tempo, notadamente a Lei 

8.213/91 (art. 18, § 2º), carece de razão a censura acerca do sobredito Decreto 3.048/99, ao regular o assunto, teria 

extrapolado lindes normativos, inovando acerca do tema. 

A propósito, doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in litteris: 

 

"2. Aposentado que retorna ao exercício de atividade 
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Como foi visto nos comentários ao art. 11, embora o § 3º determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado 

que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o § 2º do artigo em comento conferia 

direito apenas à reabilitação profissional e à percepção de auxílio-acidente e aos pecúlios. Como se vê, os benefícios 

que poderiam ser concedidos ao segurado aposentado já eram bastante limitados. Contudo, a relação das prestações 

sofreu novas reduções por imposição das Leis 9.032/95 e 9.528/97. Sendo o regime de financiamento da previdência 

social, nos termos da CF, inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não 

pressupõe, sempre, uma contraprestação. 

Na redação atual do dispositivo focado, o segurado aposentado poderá habilitar-se apenas aos benefícios de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. Paradoxalmente, o art. 103 do RPS assegura à aposentada 

que retorna à atividade o pagamento de salário-maternidade, hipótese que, além de rara na prática, em princípio seria 

ilegal. 

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional." 

(MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, 9. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2009, p. 113-114)  

 

Também, recente jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. 
IMPOSSIBILIDADE DE COMPUTAR TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO. MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. 1. Aplicação do artigo 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o tempo de serviço 

posterior à concessão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria, exceto salário-família e reabilitação, quando o segurado for empregado. 2. Não é admitida a 

renúncia de benefício previdenciário percebido para que seja computado tempo de serviço posterior à concessão, para 

fins de concessão de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. Precedentes deste Tribunal." (TRF - 4ªR., 5ª 

T., AC 2004.72.10.000159-2, Rel. Des. Fed. Artur César de Souza, v. u., DJ 8/6/2009) 

"APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR. INATIVAÇÃO MAIS VANTAJOSA. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. É infrutífero o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria previdenciária, por força do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213, de 1991, razão 

por que se mostra ineficaz a renúncia à aposentadoria para, com aproveitamento desse tempo posterior, obter 

inativação mais vantajosa no mesmo regime." (TRF - 4ª R., 5 T. AC 2008.71.01.001002-9, Rel. Des. Fed. Rômulo 

Pizzolatti, v. u., DJ 25/2/2009) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. MESCLAGEM DE 

BENEFÍCIOS DISTINTOS E INACUMULÁVEIS - IMPOSSIBILIDADE. 1. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 
mesmo regime. 2. É vedado mesclar aposentadorias inacumuláveis, retirando de cada uma apenas as vantagens 

(atrasados do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior da aposentadoria concedida 

na via administrativa), pois tal procedimento importaria em desaposentação e reaposentação, o que é vedado. 3. 

Correto o Juízo de origem ao extinguir a execução, em face da opção da parte exeqüente pelo benefício concedido 

administrativamente, que lhe é mais vantajoso." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, AC 2008.71.15.000584-5, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Guilherme Pinho Machado, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O 

JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 

18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. 

Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo 

INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar tempo posterior ao 

jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, 

o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve 

recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna 
ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 

da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a 

concessão de nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das 

contribuições recolhidas após a data da obtenção do benefício. 6. Apelação improvida." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, 

AC 2000.71.00.005982-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, v. u., DJ 29/4/2008) 

 

INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE 

 

Ad argumentandum, o pedido da parte autora mostra-se inviável, uma vez que, como visto, não se confunde com mera 

renúncia da aposentadoria que percebe, ato unilateral e incondicional que, inclusive, não reclamaria intervenção do 

Judiciário. 
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Ainda que assim não fosse, admitida a viabilidade da chamada desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta é a devolução de tudo quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

Explico. 

A partir do momento em que a parte abdica do seu benefício, a meu ver, é como se nunca tivesse sido jubilada. 

Noutro falar, desconsiderada a aposentadoria a partir de um dado marco, seria como se a prestação laboral perdurasse 

desde o dia imediatamente anterior à aposentação, num continuum temporal até o novo pedido para jubilar-se, sem 

qualquer rompimento, contando-se o interregno para final somatória ao até então desenvolvido. 

Se assim é, não parece justo que, tendo desistido da condição de aposentado, o segurado permaneça de posse daquilo 

que recebeu como tal, a configurar verdadeiro enriquecimento ilícito em detrimento do erário, ou seja, de todas pessoas. 

Roberto Luis Luchi Demo e Wladimir Novaes Martinez pontuam que:  

 

"(...) 

A Previdência Social é, em resumo, simples relação entre contribuição e retribuição [daí se diferencia da Saúde e da 

Assistência Social, que prescindem da contribuição mesma]. Se o beneficiário não indenizar "algo" ao sistema 

previdenciário, para fins de nova contagem do tempo de contribuição já utilizado, a equação previdenciária não fecha: 

a retribuição será maior que a contribuição, arrostando a relação custo-benefício sob a perspectiva do equilíbrio 

atuarial. 

É imaginar dois segurados em idêntica situação jurídico-etiológica. Preenchido o tempo mínimo de aposentação 
proporcional no regime Geral de Previdência Social - RGPS, um exerce esse direito, aposenta-se e continua 

trabalhando até atingir o tempo necessário à aposentação integral; outro, não exerce o direito e trabalha até o mesmo 

marco temporal. Se o primeiro segurado renunciar à aposentação proporcional para pedir, juntamente com o 

segurado, a aposentadoria integral, ambos vão se aposentar com o mesmo valor de benefício, sem embargo de que o 

primeiro já recebeu retribuição da Previdência Social durante todo o período em que gozou da aposentadoria depois 

renunciada! É uma situação que fere a isonomia e o equilíbrio atuarial da Previdência. 

O estado atual do ordenamento jurídico não contemporiza com essa possibilidade, ut arts.11, § 3º, e 18, § 2º, Lei n. 

8.213/91. Cito a jurisprudência: "O segurado que obtém aposentadoria proporcional não pode computar as 

contribuições posteriores, recolhidas em decorrência da continuidade da atividade laborativa, para efeito de obter 

aposentadoria integral." [TRF4, AC 2000.04.01.097636-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJ 27.2.02] e "Não é 

renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para a percepção de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não 

gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins de aumento de coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 

tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94" [TRF4, AC 2000.71.00.015111-0, 

Surreaux Chagas, 6ª T., J. 5.6.01]. 

(...) 
O INSS não pode obrigar, no plano teorético, quem não quer receber benefício, a continuar recebendo [ressalto a 

expressão, porque há norma regulamentar determinando esse procedimento], mas daí não decorre automática e 

necessariamente que da renúncia exsurge direito à contagem do tempo de contribuição utilizado, para nova 

aposentação. Essa utilização condiciona-se à determinada indenização. O beneficiário renuncia à aposentadoria, mas 

não ao tempo de contribuição que teve averbado. Daí, a situação deve ser recomposta a uma situação que mantenha 

tanto quanto possível a equação previdenciária originária. 

(...) 

Para concluir, registro o interesse público repousar na soma de todos os possíveis interesses individuais que, 

inexoravelmente, dirigem-se à consecução e preservação de um sistema previdenciário sustentável. Sem uma norma 

congruente, em harmonia principiológica e que mantenha o equilíbrio atuarial, observar-se-á uma rachadura no 

sistema previdenciário que, somando-se às demais, permite potencialmente um desmonte da própria instituição da 

Previdência, com repercussão na economia nacional [vide uma abordagem econômica da Previdência Social em 

Thompson, Lawrence, tradução de Leite, Celso Barroso, "Mais velha e mais sábia: a economia dos sistema 

previdenciários", Coleção Previdência Social, vol. 4, 2000] (...)." (DEMO, Roberto Luis Luchi, Aposentadoria. Direito 

disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário. Revista de Previdência Social, v. 26, n. 263, 

outubro/2002, p. 887-890) 

"179. CORRENTES POSSÍVEIS 
(...) 

d) Restituição do necessário 

Alguns, como nós, entendem deva haver a restituição do status quo ante, observados os parâmetros atuariais 

imprescindíveis. 

Na mesma linha de raciocínio do equilíbrio atuarial e financeiro Roberto Luis Luchi Demo (Aposentadoria. Direito 

Disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário", São Paulo: LTr, in RPS n. 263/887). 

Mesmo opondo-se à desaposentação Lorena de Mello Rezende Colnago conclui: "necessário se faz que o equilíbrio 

atuarial entre o Regime Geral e o Regime Próprio da Previdência Social seja integralmente recomposto, perante ainda 

a proibição do locupletamento ilícito do segurado" (Desaposentação, São Paulo: LTr, in RPS n. 301.784). 

Apoiada no cálculo atuarial Isabella Borges de Araújo também quer a restituição do que for necessário (A 

Desaposentação no Direito Brasileiro, Salvador: Revista Jurídica da UNIFACS). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3241/5450 

Marina Vasques Duarte pensa na restituição do que foi recebido da Previdência Social como meio de não lhe causar 

prejuízo (Temas atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 

73/90)." (NOVAES MARTINEZ, Wladimir, Desaposentação, São Paulo: LTr Editora, 2008, p. 109 e 111) 

 

De fato, a Previdência Social constitui seguro compulsório, de cunho eminentemente contributivo, cuja manutenção 

deriva de recursos, ao cabo, da própria sociedade (art. 195, caput, Constituição Federal), apresentando como finalidade 

propiciar meios indispensáveis à subsistência de seus segurados e dos dependentes destes. Nesse sentido: 

 

"1. Seguridade Social e Previdência Social 

A Constituição de 1988 inovou no campo dos direitos sociais ao abarcar o conceito de seguridade social, assim 

definida em seu art. 194: "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 

Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

Para Feijó Coimbra, a segurança é um dos termos do binômio que, com a liberdade, forma o sustentáculo da felicidade 

humana. 

(...) 

Pois bem, a expressão seguridade social, como está posta na nossa Carta de Princípios, é o termo genérico utilizado 

pelo legislador constituinte para designar o sistema de proteção que abrange os três programas sociais de maior 

relevância: a previdência, a saúde e a assistência social, espécies do gênero seguridade social. Cada uma destas áreas, 
atualmente, tem a sua política elaborada por um Ministério específico. O sistema de seguridade social, em seu 

conjunto, visa a garantir que o cidadão se sinta seguro e protegido ao longo de toda sua existência, tendo por 

fundamento a solidariedade humana. A seguridade social é, em última análise, um instrumento através do qual se 

pretendem alcançar os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, arrolados no art. 3º da Constituição, 

quais sejam: "construir uma sociedade livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e a marginalização; reduzir as 

desigualdades sociais e promover o bem de todos". 

(...) 

A previdência social é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o seu principal traço 

constitutivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar meios 

indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é socialmente 

desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, morte, etc. 

(...) 

No Brasil, o regime geral de previdência social, de gestão pública, está baseado no chamado sistema de repartição 

simples, caracterizado pela transferência de renda entre indivíduos da mesma geração, com os trabalhadores em 

atividade financiando os inativos, com fundamento no princípio do solidarismo (CF, art. 3º, I). 

No sistema de repartição, é fundamental a taxa de dependência, ou seja, a relação entre o número de trabalhadores 

ativos e inativos, a qual tende a diminuir com o envelhecimento da população, pois há menos nascimentos, e as pessoas 
estão vivendo mais em decorrência da melhoria da qualidade de vida e dos avanços da medicina. Esta taxa era de 8 

trabalhadores para um inativo em 1950 e 2,3 para 1 em 1990. Com as atuais alíquotas, estima-se que a taxa ideal seria 

de 4 por 1, para manter o equilíbrio atuarial. 

(...)." (MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Op. cit., p. 27-30) (g. n.) 

Logo, aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, os que se encontram na inatividade. 

Donde, não obstante o meu posicionamento, quanto à impossibilidade da desaposentação e/ou majoração do coeficiente 

da aposentadoria de maneira condicionada, se tal fosse admissível, imprescindível também seria a indenização em 

estudo, com vistas à salvaguarda da segurança das relações e do equilíbrio atuarial do sistema, agora e ad futuru. 

Ressalte-se que já tive oportunidade de externar meu posicionamento anteriormente, em processo de Relatoria da Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, Apelação Cível 1360591, proc. 2008.61.83.003744-5, julgado pela 8ª Turma desta Casa, à 

unanimidade, em 7/12/2009, publicado em 24/02/2010. 

 

CONCLUSÃO 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : RUBENS APARECIDO DINIZ 

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação em que se pleiteia a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. 

Sentença nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil. Improcedência do postulado. 

Apelação da parte autora. Requer a anulação do decisum. 

Manutenção do decisório "por seus próprios fundamentos". 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 
meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A lide foi solucionada por sentença baseada no art. 285-A do Código de Processo Civil (Lei 11.277/06), in litteris: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada. 

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso." 

 

CONSIDERAÇÕES 

 

A princípio, acerca do art. 285-A do Código de Processo Civil, a Emenda Constitucional 45/04 acresceu ao art. 5º da 

Constituição o inciso LXXVIII, relativo à razoável duração do processo e aos meios que garantam a celeridade da 

tramitação. 
Com o advento da Lei 11.277/06 (DOU 08.02.06), em vigor a partir de 09.05.06, a matéria restou implementada no 

âmbito infraconstitucional, ex vi dos seus arts. 1º e 3º. 

Sobre a novel legislação, manifestações doutrinárias: 

 

"4. Natureza e escopo. A norma comentada é medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e de economia processual, que 

evita a citação e demais atos do processo, porque o juízo já havia decidido questão idêntica anteriormente. Seria perda 

de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando 

o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor." 

(NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado e legislação 

extravagante, 10. ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 555) (g. n.) 

 

"(...) 

A Lei nº 11.277/2006 veio introduzir o art. 285-A ao Código de Processo Civil, cujo teor é o seguinte: 

(...) 

Já dissemos que a introdução de referido dispositivo legal representou importante inovação legislativa, no sentido de 

imprimir maior celeridade à tramitação de processos repetitivos (...). 

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme ao Texto Constitucional. Mais do que isso, 
parece que ela atende e dá corpo ao preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: "A todos, no 

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação", introduzido pela EC nº 45/2004. 

(...) 

A exposição de motivos do Projeto de Lei, que veio a ser convertido na Lei nº 11.277/2006, sublinha a que veio o art. 

285-A. De acordo com o aludido Projeto de Lei, "faz-se necessária a alteração do sistema processual brasileiro com o 

escopo de conferir racionalidade e celeridade ao serviço de prestação jurisdicional (...). De há muito surgem propostas 

e sugestões, nos mais variados âmbitos e setores, de reforma do processo civil. Manifestações de entidades 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3243/5450 

representativas, como Instituto Brasileiro de Direito Processual Civil, a Associação dos Magistrados Brasileiros, a 

Associação dos Juízes Federais do Brasil, de órgãos do Poder Judiciário, do Poder Legislativo e do próprio Poder 

Executivo são acordes em afirmar a necessidade de alteração de dispositivos do Código de Processo Civil e da lei de 

juizados especiais, para conferir eficiência à tramitação de feitos e evitar a morosidade que atualmente caracteriza a 

atividade em questão. A proposta vai nesse sentido ao criar mecanismos que permitem ao juiz, nos casos de processos 

repetitivos, em que a matéria controvertida for unicamente de direito, e no juízo já houver sentença de total 

improcedência, dispensar a citação e proferir decisão reproduzindo a anteriormente prolatada". 

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de primeiro 

grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução de forma imediata, por já se conhecer, de antemão, seu desfecho 

no órgão competente para apreciar a demanda. 

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório, já 

que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse 

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir "qualquer 

afronta ao contraditório ou ampla defesa". E acrescenta: "Ao réu, nenhum prejuízo se verifica pela ausência de citação 

e formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o sujeito passivo, por 

conseguinte, ganho de causa"." (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: Forense, 

setembro/outubro de 2007, p. 40-42) (g. n.) 

 
Portanto, consoante o artigo 285-A e os entendimentos encimados, imprescindíveis à especial utilização do preceito em 

voga determinadas circunstâncias, vale dizer, que a matéria controvertida afigure-se unicamente de direito e que, no 

respectivo órgão julgador, já existam anteriores decisões para total improcedência da pretensão, subentendida, 

nesse contexto, demandas de idêntica causa petendi àquela que estiver sendo resolvida mediante a aplicação do 
comando estudado, inclusive com reprodução do "teor da anteriormente prolatada". 

Mais uma vez, a lição dos juristas: 

 

"(...) Acerca dos requisitos do "julgamento de improcedência initio litis", o que se pode dizer, em primeiro lugar, é que 

não basta a existência de uma única causa idêntica já sentenciada; o texto é claro ao exigir "outros casos idênticos", 

no plural, o que induz à conclusão de que, pelo menos, duas hão de ser as demandas já decididas de modo igual para 

que possa o juiz aplicar o presente art. 285-A (não se exige a reiteração de causas, consigne-se, porque se assim fosse, 

a lei o teria dito expressamente, como fez, v. g., o art. 103-A, caput, da CF, ao tratar da súmula de efeito vinculante). 

Em segundo lugar, chama a atenção a circunstância de que o novo texto faz depender a admissibilidade desta forma 

excepcional de julgamento de as sentenças serem de "total improcedência em outros casos idênticos", o que deixa de 

fora as de improcedência parcial. Veja-se que o significado último desta exigência está na necessidade de o juiz não ter 

manifestado hesitação ao julgar improcedentes os pedidos anteriores, razão porque proferiu sentenças de 

"total"improcedência. Note-se, ainda, que a lei não exige que já existam acórdãos nestas demandas já decididas e 
muito menos trânsito em julgado (tal suficiência é claramente demonstrada pela frase: "no juízo já houver sido 

proferida sentença de total improcedência"). Em terceiro, não podemos deixar de falar do requisito expresso na 

necessidade de que "a matéria controvertida" seja "unicamente de direito". Explica-se a exigência facilmente: somente 

causas que não envolvam discussões e dúvidas sobre fatos podem gerar no magistrado a convicção, de pronto, de que o 

autor não tem razão; havendo qualquer dúvida no espírito do julgador sobre se a causa preenche tal requisito - e, por 

conseguinte, se ela é realmente idêntica às anteriormente julgadas - deixa de ter cabimento a nova figura. Por 

derradeiro, e aproveitando o ensejo do que acabamos de afirmar, tenha-se em conta que a parte final do texto sob 

enfoque deixa estampado de forma clara o poder que é conferido ao juiz, e não o dever, de proferimento dessa sentença 

de caráter excepcional ("poderá ser dispensada a citação e proferida sentença"). Justifica-se a não-imposição de dever 

justamente pela dificuldade que, vez por outra, encontrará o magistrado para reconhecer a identidade entre as causas 

de pedir - principalmente, mais do que entre as pretensões ou os pedidos - das ações já decididas e a que apenas 

acabou de ser ajuizada. Frente à duvida razoável, o julgador há de se abster de sentenciar, proferindo o despacho 

liminar positivo de que cogita o art. 285 deste Código, "ordenando a citação do réu, para responder". (COSTA 

MACHADO, Antônio Cláudio da. Código de Processo Civil Interpretado: artigo por artigo, parágrafo por parágrafo: 

leis processuais civis extravagantes anotadas, 2. ed., Barueri, São Paulo: Manole, 2008, p. 604) (g. n) 

 

"10. Julgamento do pedido repetido. Presentes os requisitos exigidos pela norma comentada, o juiz proferirá decisão, 
repetindo o conteúdo da anteriormente proferida, isto é, reproduzirá a fundamentação e o dispositivo da sentença 

anterior. Nada impede, entretanto, que o juiz aduza novos fundamentos, reforçando os constantes da sentença 

anterior." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria de. Op. cit., p. 555) (g. n.) 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL. ARTIGO 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE REPRODUÇÃO DA SENTENÇA ANTERIORMENTE 

PROFERIDA NO JUÍZO. NULIDADE. OCORRÊNCIA. 

I- O legislador facultou ao magistrado julgar improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente 

da citação do requerido, quando a matéria discutida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida 

decisão no mesmo sentido em casos idênticos, reproduzindo-se a sentença anteriormente proferida no Juízo. II- O Juízo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3244/5450 

a quo deixou de reproduzir a sentença anteriormente proferida, motivo pelo qual o decisum deve ser anulado, tendo em 

vista o disposto no art. 285-A, do CPC. 

III- Matéria preliminar acolhida. Sentença anulada. No mérito, apelação prejudicada". 

(TRF 3ª Região, AC 1495426, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, 8ª Turma, j. 24.05.10, DJF3: 22.09.10, p. 410) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIAS E PENSÕES. 

GRATIFICAÇÃO. GDATEM. PARIDADE. BENEFÍCIO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº. 41/2003. 

ART. 285-A DO CPC. INAPLICABILIDADE. ERROR IN PROCEDENDO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. O MM Juiz de primeiro grau, com fundamento no art. 285-A do CPC, julgou improcedente o pedido do autor em 

face da União Federal, com o objetivo de condenar a parte ré a pagar as diferenças de GDATEM, recebidas a menor, 

desde a sua implantação. 

2. O art. 285-A do CPC assim dispõe: "Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver 

sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida 

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.". 

3. Depreende-se, por conseguinte, que a sentença, proferida com base no art. 285-A do CPC, deve atender a dois 

requisitos cumulativos: (I) que a matéria seja exclusivamente de direito; e (II) que o juízo já tenha proferido em outros 

casos idênticos sentenças de total improcedência, sendo que tais circunstâncias devem constar dos fundamentos da 

nova sentença. 

4. Na espécie, a sentença não indicou quais os precedentes do juízo que autorizariam a aplicação do art. 285-A do 
CPC, sendo certo que o referido dispositivo não deve ser interpretado no sentido de justificar posicionamento em 

descompasso com a jurisprudência dominante. 

5. Note-se, outrossim, que a questão debatida não é unicamente de direito, porquanto demanda a produção de prova no 

sentido de que o autor, servidor público aposentado, fazia jus à paridade remuneratória e que a aposentadoria teria se 

dado em data anterior a da Emenda Constitucional nº 41/2003. 

6. A sentença é nula por error in procedendo, na medida em que o dispositivo do art. 285-A do CPC exige que, no 

juízo, já tenha "sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos", cabendo destacar que 

inexiste no decisum recorrido motivação suficiente quanto à justificativa para uso da norma excepcional. 

7. O error in procedendo justifica a decretação de nulidade do ato (STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 915805, 1ª 

Turma, rel. Min. Denise Arruda, DJE 01/07/2009; RESP - RECURSO ESPECIAL - 1048734, 3ª Turma, rel. Min. Sidnei 

Beneti, DJE 16/12/2008; RESP - RECURSO ESPECIAL - 695445, 5ª Turma, rel. Min. Arnaldo Lima, DJE 12/05/2008). 

8. Sentença anulada. 

9. Apelação conhecida e parcialmente provida." 

(TRF 2ª Região, AC 464887, Rel. Des. Fed. José Antonio Lisboa Neiva, 7ª Turma Especializada, j. 22.09.10, E-DJF2R: 

30.09.10, p. 214) 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 285 - A do CPC. REQUISITOS. 

O art. 285-A prevê que "quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 
sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada." 

Inadequada a aplicação do artigo 285-A do CPC ao caso em exame, porque o magistrado não reproduziu o teor da 

decisão anteriormente prolatada. 

Sentença anulada em decorrência do não atendimento dos requisitos previstos no dispositivo legal. 

Apelação provida." 

(TRF 4ª Região, AC 200770120002720, Rel. Des. Fed. Silvia Maria Gonçalves Goraieb, 3ª Turma, j. 27.10.09, D.E: 

25.11.09) 

 

CONCLUSÃO  

 

Pois bem, no caso sub judice, o Juízo a quo deixou de referir anteriores decisões que tenha prolatado, fundadas no art. 

285-A em testilha (com dados que a identificassem, v. g., número dos autos, partes etc.). Tampouco há, ainda, 

transcrição de paradigma, o quê se desconforma, in totum, com o ordenamento em evidência. 

 

DISPOSITIVO  

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para anular a sentença e 

determinar o retorno dos autos à origem. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 
DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 

art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 
 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 
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"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 
 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente." 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O auto de constatação, elaborado em 11.04.11, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 06 (seis) 

pessoas: Maria (parte autora); Adélio (esposo), aposentado, percebendo 1 (um) salário mínimo por mês; Merry Hellen 

(filha), operadora de máquinas, recebendo R$ 800,00 (oitocentos reais) mensais; Marta (filha), operadora de máquinas, 

auferindo R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais) por mês; Mariana (filha), que trabalha na BEL INDÚSTRIA 

ALIMENTÍCIA, percebendo R$ 800,00 (oitocentos reais) por mês e; Marcos (filho), que trabalha na METALÚRGICA 
BELMAR, recebendo R$ 700,00 (setecentos reais) mensais. Residem em imóvel próprio. A família possui um 

automóvel da marca VW, modelo Gol, ano 1996, um Passat, ano 1981 e duas motocicletas Honda Biz (fls. 41-54). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13007/2011 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISAURA BARTOLOMEU DA CUNHA 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRAIA GRANDE SP 

No. ORIG. : 98.00.00145-3 3 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou procedente o pedido. Foi determinado o reexame necessário. 

- O INSS interpôs recurso de apelação. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 
 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 

art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 
salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 
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autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 
- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O estudo social, elaborado em 14.02.11, (fls. 190-191) e a pesquisa no sistema PLENUS, realizada nesta data, revelam 

que o núcleo familiar da parte autora é formado somente por Isaura (parte autora), recebe pensão por morte do marido, 

no valor de 1 (um) salário mínimo (DIB 27.09.06) e aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo (DIB 

09.05.03), totalizando, assim, R$ 1.090,00 (mil e noventa reais) por mês. Reside em imóvel alugado. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Além disso, o § 4º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, proíbe o recebimento acumulado de qualquer benefício com amparo 

social. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 
- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL 

E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2004.03.99.013858-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARIDA BATISTA NETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LORIVAL JUSTINO PEREIRA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP 

No. ORIG. : 01.00.00132-9 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da citação, acrescida de 

correção monetária e juros. Os honorários periciais foram arbitrados em R$ 300,00 e os honorários advocatícios em 

15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício, aos honorários advocatícios e periciais e às custas e despesas processuais. 

Adesivamente, recorreu a parte autora, requerendo a reforma da base de cálculo da verba honorária. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 
conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 
perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da sua 

CTPS, na qual consta o registro de atividades nos períodos de 17/7/73 a 13/9/73, 08/10/78 a 16/3/79, 20/1/80 a 17/2/80, 

23/6/80 a 22/12/80, 01/7/81 a 23/1/82, 13/7/82 a 30/6/82, 30/7/82 a 10/3/83, 02/8/83 a 27/8/83, 23/1/84 a 13/2/84, 

02/7/84 a 01/12/84, 14/12/84 a 12/2/85, 06/5/85 a 25/1/86, 07/7/86 a 28/4/87, 11/3/87 a 25/5/88, 01/6/88 a 30/12/88, 

23/1/89 a 17/3/89, 03/7/89 a 17/3/90, 02/7/90 a 18/1/91, 04/2/91 a 16/2/91, 15/7/91 a 27/12/91, 06/1/92 a 14/2/92, 

09/3/92 a 07/4/92, 08/6/92 a 05/2/93, 01/3/93 a 07/4/93, 23/8/93 a 12/12/93, 04/1/94 a 16/2/94, 06/6/94 a 15/1/95, 

17/7/95 a 09/5/96, 10/6/96 a 08/2/97, 23/6/97 a 23/11/97, 20/7/98 a 26/12/98, 10/5/99 a 22/1/00, 14/2/00 a 14/3/00, 

17/7/00 a 03/3/01 e 02/7/01, sem data de saída.. 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 13/12/01, 

ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame que o demandante é portador de "Blastomicose" (fls. 

74), concluindo que a parte autora encontra-se "definitivamente incapacitado para o exercício de qualquer profissão" 

(fls. 75). 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 
benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido na data da citação. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 
6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 
4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 
a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 
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Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da 

Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento apenas de custas, 

cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 
Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar a 

incidência da verba honorária e das custas na forma acima indicada e nego seguimento ao recurso adesivo e à remessa 

oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009386-35.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.009386-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ARMANDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : IVANI AMBROSIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00048-9 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade. 

- A sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas e honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da ação, observada a gratuidade judiciária deferida. 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Pleiteou em suma, a reforma da sentença. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O demandante pretende aposentar-se em face do advento da idade mínima. Alega ter laborado como trabalhador rural, 

no período de 1962 a 08/1973; e em diversas atividades urbanas, com registro em CTPS, nos períodos de 01.11.73 a 
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11.05.74, 02.12.74 a 14.03.77, 19.03.77 a 11.05.83, 07.10.83 a 09.03.95 e 01.10.97 a 15.06.03 (até a data do 

ajuizamento da ação). 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM ANOTAÇÃO EM CTPS 

 

- Pretende-se o reconhecimento de labor prestado como rurícola no período de 1962 a agosto/73, para fins de 
aposentadoria por idade. 

- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls.12, 52/54 e 87), deflui-se que o requerente se ocupou como trabalhador campesino no período de 01.01.68 a 

31.12.68 (arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8213/91, redação da Lei 9.063/95. 131 e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 

149 do Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de 

18/12/2006), passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º da Lei 8.213/91, totalizando 01 

(um) ano e 01 (um dia) de feitura. 

- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15/12/2008, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v.u., DJE de 04/02/2009; 6ª T., REsp 754862, j. 28/03/2006, Rel. Min. Paulo Medina, v.u., DJ 

de 02/05/2006, p. 404. 

- Ressalte-se que entre o ano de 1962 e 1967, bem como de 1969 a 1973, decorreu um grande lapso temporal sem que a 

parte autora apresentasse documentação que pudesse ser considerada como início de prova material do exercício da 

atividade rural nos anos em questão. 

 

DO PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE 

 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- O art. 15, II, da Lei 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 

 
"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 
DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 
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- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- No caso em questão, verifica-se nos autos que a parte autora não cumpriu o requisito etário exigido por lei. O registro 

geral - RG e cadastro de pessoa física - CPF (fls. 08) demonstram que a parte autora, nascida em 14.11.48, tinha 54 

(cinquenta e quatro) anos à data do ajuizamento desta ação, em 16.06.2003. 

- Ora, se exige, para a concessão da aposentadoria por idade, a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos para homem, 

conforme estabelecido no art. 48 da Lei 8213/91 e contribuições ou número de carência estabelecida no artigo 142 do 

mesmo diploma. 

- In casu, ainda que se aplique o disposto no artigo 462 do CPC que possibilita ao Magistrado considerar os fatos 

ocorridos depois de proposta a ação, percebe-se que a parte autora não atingiu a idade mínima, até o presente momento. 

- Portanto, sendo o requisito etário objetivo, nos termos do caput do artigo 48 da Lei 8213/91 que estabelece 65 

(sessenta e cinco) anos de idade mínima para o homem, conclui-se que a parte autora não faz jus à aposentação, eis que 

não preenchido tal exigência. 

- No tocante à verba honorária, considerando a não incidência de condenação sobre parcelas vencidas, conforme 

entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte e nos termos do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, fixo 

seu valor em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), atualizado monetariamente (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

1999.03.00.061095-6/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 24.10.07, v.u.). Referida correção deve obedecer aos critérios 
do Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, aprovada por força da Resolução 

561 do Conselho da Justiça Federal, de 02.07.07. 

- Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE. RECONHECIMENTO 

ADMINISTRATIVO DO DIREITO. FATO SUPERVENIENTE. OCORRÊNCIA. ART. 462 DO CPC. PERDA 

SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 

267, INCISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO 

DA CAUSALIDADE.  

1. De acordo com a regra inserta no art. 462 do Código de Processo Civil, o fato constitutivo, modificativo ou extintivo 

de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de ofício ou a requerimento das 

partes, pelo julgador, uma vez que a lide deve ser composta como ela se apresenta no momento da entrega da 

prestação jurisdicional. Precedentes.  

2. O reconhecimento do direito na esfera administrativa configura fato superveniente, a teor do art. 462 do Diploma 

Processual, que implica a superveniente perda do interesse de agir do Autor, pois torna-se desnecessário o provimento 

jurisdicional, impondo a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil.  
3. Em face da aplicação do princípio da causalidade, deve a Ré arcar com as despesas processuais, inclusive 

honorários advocatícios. Precedentes.  

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos". 

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, EERESP nº 425195, DJE: 08.09.08)  

  

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para reconhecer como efetivamente laborado na faina campestre apenas o período de 01.01.68 a 

31.12.67, passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. Isenta a parte 

autora dos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011270-02.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.011270-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSUÉ PAULA DE MATTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 
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No. ORIG. : 03.00.00053-7 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas ao reconhecimento de período de labor campesino e a concessão de 

aposentadoria por idade ou por tempo de contribuição. 

- A sentença julgou procedente o pedido, para conceder aposentadoria ao autor com 100% (cem por cento) da média 

dos últimos 36 (trinta e seis) salários de contribuição, a contar da citação, bem como abono anual, com juros e correção 
monetária. Condenou a autarquia ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

das parcelas vencidas até o trânsito em julgado da decisão. Submeteu a sentença ao reexame necessário. 

- A autarquia interpôs recurso de apelação. Pleiteou em suma, a reforma da sentença. 

- A parte autora interpôs recurso adesivo, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por 

cento) sobre todas as parcelas vencidas. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A demandante pretende aposentar-se em face do advento da idade mínima ou por tempo de contribuição. Alega ter 

laborado como trabalhadora rural por mais de 34 (trinta e quatro) anos e contribuiu à Previdência Social como 
autônoma por mais de 7 (sete) anos. 

 

PRIMORDIALMENTE 

 

- A parte autora pleiteou o benefício de aposentadoria por idade ou por tempo de contribuição. 

- Impende assinalar que a r. sentença guerreada não analisou primeiro o pedido de aposentadoria por idade apresentado 

na exordial. 

- O estatuto processual civil preceitua que o Juiz deve decidir a lide nos exatos limites em que houver sido promovida 

(art. 128 do CPC), sendo-lhe vedado proferir sentença, a favor da parte autora, de natureza diversa da solicitada na 

preambular, assim como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diferente do que lhe foi requerido, e, 

acresça-se, também, aquém do que lhe foi demandado (fls. 460 do CPC). 

- Assim, no feito "sub examine", o Magistrado singular deveria ter exarado a sentença acolhendo ou rejeitando, total ou 

parcialmente, os pedidos formulados pela parte autora, (art. 459 do CPC), de sorte de que, no caso em tela, não 

respeitou a ordem sucessiva dos pedidos (art. 289 do CPC), ao omitir-se quanto ao primeiro pedido, a sentença necessita 

ser declarada nula, para todos os efeitos jurídicos (art. 458 do CPC). 

- Destarte, a r. sentença em comento afigura-se citra petita, uma vez que não examinou os pedidos na ordem sucessiva 

que foi proposta pela parte autora. 
- Na hipótese enfocada, a prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de 

questão exclusivamente de direito, portanto, em condições de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos 

princípios da celeridade e da economia processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, 

LXXVIII, com a redação dada pela EC 45/04) e na legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC). 

- Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. APLICABILIDADE DO ARTIGO 515, § 3º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL POR ANALOGIA. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA 

PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO DA PARTE. REMESSA OFICIAL. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO. CORREÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL 

PELA APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Nos termos do artigo 460 do Código de Processo Civil, é nula a sentença denominada citra petita, que não aprecia 

todos os pedidos formulados na inicial.  

2. Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro 

de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a 

lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, 
aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual, é possível a interpretação extensiva 

do referido parágrafo ao caso presente. 
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3. A aplicação analógica do artigo 515, § 3º, às sentenças extra e citra petita, encontra fundamento nos princípios da 

celeridade e da economia processual, e não implica em cerceamento de defesa da parte (precedentes do C. STJ).  

4. Não há necessidade do requerimento da parte para que seja aplicada a regra do art. 515, §3º, ressalvada a 

possibilidade das partes requererem ao tribunal que não julgue o mérito, na hipótese de terem mais provas para 

produzir no juízo a quo.  

(...) omissis. 

17. Nulidade afastada, de ofício, da r. sentença. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do Réu não conhecida 

em parte, na parte conhecida, matéria preliminar rejeitada e, no mérito, não provida. Apelação da Autora não 

provida." (TRF - 3ª região, AC 901991/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Antonio Cedenho, j. 03.07.06, v.u., DJU 19.10.06, p. 

385). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO PEDIDO 

PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. 

ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91. SUCESSÃO DE REGIMES 

JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE CUSTEIO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS.  

1- A sentença é extra-petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da lide, 

o que enseja a sua anulação.  
2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em condições 

de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira instância para sua 

apreciação pelo Juízo singular.  

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses de decisão extra-

petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na inicial, devendo ser 

aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em condições de ser 

decidida.  

(...) omissis. 

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente procedente." (TRF - 

3ª região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU 20.07.06, p. 631). 

 

DO RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL SEM ANOTAÇÃO EM CTPS 

 

- Pretende-se o reconhecimento de labor prestado como rurícola por mais de 34 (trinta e quatro) anos, para fins de 

aposentadoria por idade ou por tempo de contribuição. 

- Para tanto, colacionou aos autos: assento de nascimento dos filhos, ocorridos em 16.10.69 e 02.03.74; certidão de 
óbito do filho, atestado em 02.03.74; certidão de casamento, celebrado em 21.02.79; e título eleitoral, emitido em 

05.08.76, cuja profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 11/13 e 15/16). 

- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls.11/13, 15/16 e 144/145), deflui-se que a requerente se ocupou como trabalhadora campesina nos períodos de 

01.01.69 a 31.12.69 e 01.01.74 a 31.12.79 (arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8213/91, redação da Lei 9.063/95. 131 e 132 do 

Código de Processo Civil, Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do 

INSS - DIRBEN 155, de 18/12/2006), passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º da Lei 

8.213/91, totalizando 7 (sete) anos e 1 (um) dia de feitura. 

- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15/12/2008, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v.u., DJE de 04/02/2009; 6ª T., REsp 754862, j. 28/03/2006, Rel. Min. Paulo Medina, v.u., DJ 

de 02/05/2006, p. 404. 

- Ressalte-se que de 31.12.79 a julho/1992, quando a demandante passou a verter contribuições individuais à 

Previdência Social como autônoma, decorreu um grande lapso temporal sem que a parte autora apresentasse 

documentação hábil, que pudesse ser considerada como início de prova material do exercício da atividade rural no 

período pleiteado. 

 

DO PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE 

 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- O art. 15, II, da Lei 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 
- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 
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"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 
- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 
- No caso em questão, verifica-se nos autos que a parte autora não cumpriu o requisito etário exigido por lei. O registro 

geral - RG e cadastro de pessoa física - CPF (fls. 10) demonstram que a parte autora, nascida em 24.01.45, tinha 58 

(cinquenta e oito) anos à data do ajuizamento desta ação, em 18.02.2003. 

- Ora, se exige, para a concessão da aposentadoria por idade, a idade mínima de 60 (sessenta) anos para mulher, 

conforme estabelecido no art. 48 da Lei 8213/91 e contribuições ou número de carência estabelecida no artigo 142 do 

mesmo diploma. 

- Portanto, sendo o requisito etário objetivo, nos termos do caput do artigo 48 da Lei 8213/91 que estabelece 60 

(sessenta) anos de idade mínima para a mulher, conclui-se que a parte autora não faz jus à aposentação, uma vez que 

não preenchido tal exigência. 

- Por fim, ressalvo que não deve ser considerada a idade de 55 (cinquenta e cinco) anos como condição do art. 48, §1º, 

uma vez que conforme documentação probatória, a demandante deixou as lides rurais em 31.12.79. 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

 

- Cumpre esclarecer que, em 16.12.98, data da entrada em vigor da Emenda 20/98, a parte autora possuía 13 (treze) 

anos, 4 (quatro) meses e 3 (três) dias de tempo de serviço. In casu, para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, de maneira proporcional, seria necessário, o cumprimento de 29 (vinte e nove) anos, 07 (sete) meses e 29 (vinte 
e nove) dias de labor, considerado o "pedágio" consignado no art. 9º, § 1º, inciso I, da referida Emenda. 

- Observa-se, da soma do tempo de labor rural prestado sem registro em CTPS e reconhecido por esta decisão (01.01.69 

a 31.12.69, 01.01.74 a 31.12.79), somados às contribuições individuais à Previdência Social nas competências de 

julho/92 a novembro/98, janeiro/99 a julho/99 e setembro/99 a novembro/99 (fls. 24/119 e pesquisa ao sistema CNIS, 

realizada nesta data) que, até o ajuizamento da demanda, em 18.02.03, a parte autora trabalhou 14 (quatorze) anos, 03 

(três) meses e 03 (três) dias, tempo insuficiente, portanto, para a concessão do benefício almejado. 

 

CONSECTÁRIOS 

 

- Esclareço que havendo sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento da verba honorária de seus 

respectivos patronos, em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 
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111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios, além do rateamento, em igual proporção, dos demais 

ônus legais, nos termos do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil. 

- Entretanto, no caso em apreço, nada há a ser distribuído e compensado entre as partes, tendo em vista ser a parte 

autora beneficiária da justiça gratuita. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Isso posto, de ofício, anulo a r. sentença por ser citra petita e, nos termos dos artigos 515, § 3º e 557, § 1º-A do 

Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar 

improcedente os pedidos de aposentadoria por idade e por tempo de contribuição, mantendo-se apenas como 

efetivamente laborado pela parte autora, na faina campestre, apenas os períodos de 01.01.69 a 31.12.69 e 01.01.74 a 

31.12.79, passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. Sucumbências 

conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023611-60.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.023611-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FERREIRA DE PIEDADE 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

No. ORIG. : 03.00.00278-4 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade. 

- A sentença julgou procedente o pedido, para conceder aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, com base na 
média de salário dos últimos 36 (trinta e seis) meses de contribuição, contados desde a citação, bem como as parcelas 

vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e com juros de mora a contar do vencimento de cada parcela. Custas 

indevidas. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, atualizado. Não 

determinou o reexame necessário. 

- A autarquia interpôs recurso de apelação. Pleiteou em suma, a reforma da sentença. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A demandante pretende aposentar-se por tempo de contribuição ou em face do advento da idade mínima. Alega ter 

laborado como trabalhadora rural no período de 1956 a 1983 e períodos de labor urbano, com registro em CTPS, nos 
períodos de 21.06.83 a 05.10.83, 08.01.90 a 10.01.93 e 12.08.93 a 28.03.95 (fls. 15 e 18). 

 

DO RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL SEM ANOTAÇÃO EM CTPS 

 

- Pretende-se o reconhecimento de labor prestado como rurícola no período de 1956 a 1983, para fins de aposentadoria 

por idade ou por tempo de contribuição. 

- Para tanto, colacionou aos autos: certidão de casamento, celebrado em 08.04.1961, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 15). 
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- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 15 e 56/57), deflui-se que a requerente se ocupou como trabalhadora campesina nos períodos de 08.04.61 a 

31.12.61 (arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8213/91, redação da Lei 9.063/95. 131 e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 

149 do Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de 

18/12/2006), passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º da Lei 8.213/91, totalizando 8 

(oito) meses e 24 (vinte e quatro) dias de feitura. 

- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15/12/2008, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v.u., DJE de 04/02/2009; 6ª T., REsp 754862, j. 28/03/2006, Rel. Min. Paulo Medina, v.u., DJ 

de 02/05/2006, p. 404. 

- Ressalte-se que de 31.12.61 ao ano de 1983, quando a demandante ingressou seu labor urbano, decorreu um grande 

lapso temporal sem que a parte autora apresentasse documentação hábil, que pudesse ser considerada como início de 

prova material do exercício da atividade rural no período pleiteado. 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

 

- Cumpre esclarecer que, em 16.12.98, data da entrada em vigor da Emenda 20/98, a parte autora possuía 5 (cinco) 

anos, 7 (sete) meses e 29 (vinte e nove) dias de tempo de serviço. In casu, para a concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço, de maneira proporcional, seria necessário, o cumprimento de 32 (trinta e dois) anos, 08 (oito) meses e 24 

(vinte e quatro) dias de labor, considerado o "pedágio" consignado no art. 9º, § 1º, inciso I, da referida Emenda. 
- Observa-se, da soma do tempo de labor rural prestado sem registro em CTPS e reconhecido por esta decisão (08.04.61 

a 31.12.61), somados ao período laborado com registro de CTPS (fls. 15 e 18) que, até o ajuizamento da demanda, em 

14.08.03, a parte autora trabalhou 5 (cinco) anos, 07 (sete) meses e 29 (vinte e nove) dias, tempo insuficiente, portanto, 

para a concessão do benefício almejado. 

 

DO PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE 

 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- O art. 15, II, da Lei 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 
 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 
segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 
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§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- No caso em questão, a idade mínima necessária foi implementada em 08.07.2003 (fls. 13). 

- Quanto à carência, até o ajuizamento, a parte autora laborou nos períodos de 21.06.83 a 05.10.83, 08.01.90 a 10.01.93 

e 12.08.93 a 28.03.95, somados 4 (quatro) anos, 11 (onze) meses e 10 (dez) dias (fls. 18). 

- Ressalte-se que o tempo de serviço reconhecido de labor rural da parte autora (08.04.61 a 31.12.61) é anterior a 

24.07.91, deve ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ela correspondentes, exceto para 

efeito de carência. 

- É o que deveras dispõe o art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91: 

"Art. 55 (...) 

(...)  

2º - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento de contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência conforme 

dispuser o regulamento" (g.n.). 
 

- Dessa sorte, ao que se vê, mesmo com reconhecimento do tempo de serviço rural, é preciso deixar consignado que não 

se computa ele para efeito de carência, salvo se recolhidas as correlatas contribuições previdenciárias, o que não é o 

caso dos autos.  

- Implementado o quesito etário em 2003, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o art. 142 da 

Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 132 (cento e trinta e duas) 

contribuições (ou 11 anos). 

- A parte autora provou ter contribuído por apenas quatro anos, onze meses e dez dias. 

- Assim, não obstante possuir a idade mínima, observa-se que o mencionado lapso temporal recolhido é menor que o 

exigido pela legislação, donde deflui não ter direito a demandante à aposentadoria por idade. 

 

CONSECTÁRIOS 

 

- Esclareço que havendo sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento da verba honorária de seus 

respectivos patronos, em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios, além do rateamento, em igual proporção, dos demais 

ônus legais, nos termos do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil. 
- Entretanto, no caso em apreço, nada há a ser distribuído e compensado entre as partes, tendo em vista ser a parte 

autora beneficiária da justiça gratuita. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente os pedidos de aposentadoria por tempo de contribuição e por idade, 

mantendo como efetivamente laborado pela parte autora, na faina campestre, apenas o período de 08.04.61 a 31.12.61, 

passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. Sucumbências conforme 

acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

No. ORIG. : 03.00.00091-1 3 Vr VALINHOS/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de declaratória do reconhecimento de labor rural e 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade judiciária 

deferida. 

- A parte autora opôs Embargos de Declaração (fls. 116) contra a r. sentença, vez que esta não apreciou o 

reconhecimento e declaração judicial da atividade rurícola; 

- O juiz a quo reconheceu a omissão de apreciação de declaração da atividade rurícola, julgou parcialmente procedente 

o pedido e declarou reconhecido o tempo de serviço prestado como rurícola no período de 01.01.70 a 31.07.95 e sua 

averbação pela autarquia e respectiva emissão de certidão no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

sentença. Rejeitou o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição. Atribuiu à causa sucumbência recíproca, 

observado o benefício de gratuidade judiciária. Determinou o reexame necessário. 

- A autarquia interpôs recurso de apelação. Pleiteou em suma, a reforma da sentença. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 
 

 

 

DECIDO. 

 
- Prefacialmente, a remessa oficial não merece ser conhecida. A natureza do direito pretendido e concedido na sentença 

é de cunho eminentemente declaratório, sem qualquer conteúdo financeiro, uma vez que, apenas se perquiriu e foi 

declarado o tempo de serviço exercido na atividade rural. 

- A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do 

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

- Na hipótese vertente, a questão debatida se circunscreve tão-somente ao reconhecimento do tempo de serviço prestado 

pela autora, não havendo, portanto, qualquer possibilidade de que seja aferida uma condenação de valor financeiro certo 

e líquido. 

- Nesta perspectiva, à míngua de uma sentença condenatória líquida e tendo em vista o conteúdo nitidamente 

declaratório da decisão proferida, deve ser levado em conta, para fins de aplicação da regra disposta no § 2º do art. 475 

do CPC, o valor atribuído à causa, devidamente atualizado até a prolação da sentença, o que determinará eventual 

incidência ou não daquele dispositivo legal a cada caso concreto. 

- Assim, tendo sido protocolada a inicial em 08.08.03, com valor atribuído à causa de R$ 1.000,00 (um mil reais), que 

atualizado até a prolação da sentença (26.11.04) não ultrapassa, indiscutivelmente, o montante correspondente a 60 

(sessenta) salários mínimos, o não conhecimento da remessa oficial é medida que se impõe. 

- Inicialmente, cumpre observar que a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, 
introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a não aplicabilidade do dispositivo em 

questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos 

termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais cíveis aplicam-se, desde logo, 

aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DO RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL SEM ANOTAÇÃO EM CTPS 

 

- Pretende-se o reconhecimento de labor prestado como rurícola no período de 01.01.70 a 31.07.95. 

- Para tanto, colacionou aos autos documentação onde foi qualificado como agricultor: transcrição de imóvel rural na 
averbação de 14.05.70 (fls. 20 e 44); certidão de casamento, celebrado em 30.10.71 (fls. 37); assento de nascimento de 

filho, ocorrido em 08.03.74 (fls. 38); matrícula na Cooperativa Agropecuária União Ltda., admissão em 18.07.77 e 

demissão posterior à Lei 8213/91 (fls. 34); transcrição de imóvel rural na averbação de 16.09.77 (fls. 21-22 e 47); 

assento de nascimento de filho, ocorrido em 20.11.82 (fls. 39); compromisso de compra e venda de imóvel rural e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3261/5450 

benfeitorias, firmado em 16.08.83 (fls. 49); transcrição de imóvel rural na averbação de 28.08.84 (fls. 46); certidão de 

casamento, celebrado em 22.11.84, onde o demandante foi testemunha (fls. 40); certificados de cadastro no INCRA dos 

exercícios dos anos de 86-88, 90-91 (fls. 24-27); certidão de casamento, celebrado em 12.05.89, onde o demandante foi 

testemunha (fls. 41); certidão de casamento da filha do demandante, celebrado em 16.09.89 (fls. 42) 

- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 20-22, 24-26, 37-42, 46-47, 49 e 101-103), deflui-se que o requerente se ocupou como trabalhador campesino nos 

períodos de 01.01.70 a 31.12.77 e de 01.01.82 a 31.12.91 (arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8213/91, redação da Lei 9.063/95. 

131 e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da 

Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de 18/12/2006), passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi 

do art. 55, § 2º da Lei 8.213/91, totalizando 18 (dezoito) anos e 2 (dois) dias de feitura. 

- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15/12/2008, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v.u., DJE de 04/02/2009; 6ª T., REsp 754862, j. 28/03/2006, Rel. Min. Paulo Medina, v.u., DJ 

de 02/05/2006, p. 404. 

- Assinale-se que não há obstáculo à contagem do tempo rural anterior a 25.07.91, data de entrada em vigor da Lei 

8.213/91, para a obtenção de qualquer benefício do regime geral, independentemente de contribuição, com a ressalva de 

que dito tempo não se computa para efeito de carência (art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91). 

 

CONSECTÁRIOS 

 

- Esclareço que havendo sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento da verba honorária de seus 

respectivos patronos, em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios, além do rateamento, em igual proporção, dos demais 

ônus legais, nos termos do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil. 
- Entretanto, no caso em apreço, nada há a ser distribuído e compensado entre as partes, tendo em vista ser a parte 

autora beneficiária da justiça gratuita. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, mantendo como efetivamente laborado pela parte autora, na faina 

campestre, apenas os períodos de 01.01.70 a 31.12.77 e 01.01.82 a 31.12.1991, passível de contagem, exceto para efeito 

de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. Ônus sucumbenciais conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000905-34.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.000905-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE REJANIO DANTAS 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir do ajuizamento da ação e a 

aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial, acrescida de correção monetária e juros de mora de 1% ao 

mês a partir da citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% "sobre o montante vencido" (fls. 11). 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença com relação ao termo inicial de concessão da 

aposentadoria por invalidez. 
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O INSS também recorreu, pleiteando a reforma integral do decisum. Insurgiu-se também com relação aos juros e aos 

honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 
laborativa. 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias da CTPS do demandante, com o registro de atividade laborativa nos 

períodos de 01/3/89 a 01/10/89 e de 01/12/94 a 14/9/98, bem como o "RELATÓRIO DE ACIDENTE DE TRÂNSITO" 

(fls. 20), demonstrando que o autor sofreu acidente automobilístico em 01/1/95. 

Outrossim, verifico que o esculápio encarregado do exame pericial constatou que "O Autor do processo, 34 anos, 

divorciado, motorista, desempregado, refere traumatismo em olho direito com consequente perda de visão, em acidente 

de automóvel, fato ocorrido em janeiro de 1995, permanecendo com sequela, em solicitar restabelecimento de auxílio 

doença/ aposentadoria por invalidez, por não possuir condições de exercer atividade laborativa"  (fls. 79, grifos meus). 

Dessa forma, não ficou comprovada a carência de 12 (doze) meses exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, 

quando do início da incapacidade da parte autora. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o seguinte acórdão, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. 

- Afigurando-se inviável estimar o quantum debeatur, obrigatório o reexame necessário. Inaplicáveis as exceções dos 

parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

- A concessão do benefício de auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 
- O fato de o autor ter deixado de contribuir por mais de doze meses até a data da propositura da ação não importa 

perda da qualidade de segurada se o afastamento decorreu do acometimento de doença grave. 

- Inexistência de prova do alegado acidente sofrido pelo autor e constatação pela perícia do caráter degenerativo da 

patologia. 

- A Portaria Interministerial nº 2.998, de 23.08.2001, em atendimento ao disposto no artigo 26, inciso II, da Lei nº 

8.213/91, prevê as doenças em relação as quais afastada a exigência de carência, dentre as quais não constam as que 

acometem o demandante. 

- Honorários periciais fixados em R$ 234,80, nos termos da Resolução nº 440, de 30.05.2005, do Conselho da Justiça 

Federal, com observância do artigo 12 da Lei nº 1060/50. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação e remessa oficial a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos. 

(TRF-3ª Região, AC nº 2002.60.04.000005-5/MS, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 7/5/07, v.u., DJU de 

13/6/07) 

 

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a 

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou o preenchimento do período de carência, 
requisito esse indispensável para a concessão do benefício. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para 

julgar improcedente o pedido e nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2005.61.13.001053-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JACIRA MORAIS DA SILVA 

ADVOGADO : ANA LUISA FACURY 

CODINOME : JACIRA MORAES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou por idade de 

trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença.  
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 
 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, encontram-se acostadas aos autos a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 07/5/93, na qual 

consta a sua qualificação de lavrador de seu marido, bem como sua CTPS com registro de atividade rural de 19/4/87 a 

31/3/88. 
Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico apto a colmatar a convicção 

deste magistrado, no sentido de que a parte autora, de fato, exerceu atividades no campo no período exigido em lei, 

advindo daí a sua condição de segurada. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame que "a autora é portadora de espondiloartrose de 

coluna lombar (desgaste dos ossos da coluna), lordose e cifose (desvio da coluna), além de hipertensão arterial, 

diabetes, e hipercolesterolemia (aumento do colesterol no sangue)" (fls. 80), concluindo que a parte autora encontra-se 

parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3264/5450 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 
profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 
Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 
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§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para conceder à parte autora a 

aposentadoria por invalidez na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003690-36.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.003690-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOAO LOPES DE ANDRADE 

ADVOGADO : FABIANO SILVEIRA MACHADO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir de 10/8/06, acrescida de 

correção monetária e juros de 1% ao mês a partir de 10/8/06. Os honorários advocatícios foram arbitrados em R$ 

500,00. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum com relação ao termo inicial de concessão do 

benefício, aos honorários advocatícios e aos juros. 

A autarquia também recorreu, requerendo o recebimento do recurso no duplo efeito e o reconhecimento da prescrição 

quinquenal. No mérito, pleiteou a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à tutela antecipada e 

aos juros de mora. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o breve relatório. 
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Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas, uma vez que o 

MM. Juiz a quo fixou o termo inicial de concessão do benefício somente a partir de "10/08/2006" (fls. 300). Como 

ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar 

algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer"  

(in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo à análise dos recursos na parte conhecida. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 
Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)."  (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 
encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 
 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 
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No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurada da autora, encontra-se acostada aos autos consulta ao Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV (fls. 259), demonstrando que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário 

no período de 06/9/04 a 31/3/05. 

Tendo a ação sido ajuizada em 28/9/05, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame que "o Autor é portador de uma patologia física, 

sendo: hérnia de disco lombar (protusão do núcleo puposo na coluna vertebral)" (fls. 273), concluindo que a parte 

autora encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho. 
Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado no dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença (fls. 259). 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 
Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 
valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 
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benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar o 

termo inicial de concessão do benefício na forma acima indicada e dou parcial provimento à apelação do INSS para 

determinar a incidência dos juros de mora e da verba honorária na forma acima indicada. 
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000556-83.2005.4.03.6118/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : BENEDITO RANGEL 

ADVOGADO : ROSELI MIRANDA GOMES ANGELO BARBOSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005568320054036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a anulação do decisum para a produção de prova oral. No mérito, 

pleiteou a reforma integral da R. sentença. 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de realização da prova 

testemunhal, tendo em vista que a comprovação da alegada deficiência da parte autora demanda prova pericial, a qual 

foi devidamente produzida. 

Com efeito, dispõe o art. 400, inc. II, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 400. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a inquirição 

de testemunhas sobre fatos: 

(...) 

II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados." 

 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa da prova testemunhal. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Passo à análise do mérito. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 
Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 
auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame que "Periciando portador de lombalgia crônica secundária a 

osteoartrose está impossibilitado de realizar serviços com grandes e/ou prolongados esforços físicos. As atividades 

laborativas 'LEVES' que atualmente realiza estão adequadas para o que necessita; deve permanecer realizando-as. 

Portanto, atualmente, não encontra-se incapacitado para o trabalho. Por vezes, pode ser necessário seu afastamento 

do trabalho, em caráter temporário" (fls. 135, grifos meus). Aduziu, ainda, que "Volto a reiterar os fatos: o Periciando 

apresenta lombalgia (dor lombar) ocasionada por osteoartrose (a patologia) sem gravidade, conforme o exame físico e 

exames complementares trazidos pelo próprio periciando, estando, portanto, apto para o trabalho que realiza" (fls. 

164). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 
(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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CODINOME : LILIA RABELLO 

APELANTE : IGOR RABELLO NAVARRO incapaz 

 
: FERNANDA RABELLO NAVARRO incapaz 

ADVOGADO : MARCOS FRANCISCO MILANO e outro 

REPRESENTANTE : LILIA RABELLO NAVARRO 

ADVOGADO : MARCOS FRANCISCO MILANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010712020054036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de pensão por 

morte em decorrência do falecimento de cônjuge e genitor. 

Foram deferidos aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformados, apelaram os demandantes, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 222/222vº. 

É o breve relatório. 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de 

cônjuge e genitor. Tendo o óbito ocorrido em 18/1/00 (fls. 15), são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis: 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data:  
I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  

 

Da simples leitura dos dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte 

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários. 

No que tange à qualidade de segurado, quadra transcrever o art. 15 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.  

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.  

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.  

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos."  

 

No presente feito, encontram-se acostadas aos autos a CTPS do de cujus, com registros de atividades nos períodos de 

16/3/77 a 15/4/78, 12/2/79 a 4/479, 1°/2/80 a 31/11/81 e 1º/4/82 a 3/4/86 (fls. 45/48), bem como a pesquisa realizada no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 156), revelando recolhimentos nos períodos de julho a agosto de 

1991, outubro de 1991 a janeiro de 1994, fevereiro de 1994 a abril de 1996, maio de 1997 a maio de 1998 e julho de 

1998. 

Considerando a data do último recolhimento constante do sistema CNIS (julho de 1998) e o óbito ocorrido em 18/1/00, 

verifica-se que houve a perda da qualidade de segurado do de cujus, nos termos do art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Observo que não há se falar em prorrogação do período de graça nos termos do §1º, do art. 15, da Lei de Benefícios - 

tendo em vista que não foram comprovadas mais de 120 contribuições mensais "sem interrupção que acarrete a perda 
da qualidade de segurado" - e tampouco pelo disposto no §2º do mesmo artigo. 
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Ademais, como bem asseverou a MMª Juíza a quo: "Por outro lado, não é possível o recolhimento das contribuições 

previdenciárias após o óbito, com a finalidade de se resgatar a qualidade de segurado do falecido. Isso porque um dos 

requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte é de que o segurado, na data de seu óbito, detenha essa 

qualidade, o que não ocorre no caso dos autos. Ainda que os autores já houvessem efetuado o recolhimento de todas as 

contribuições que deixaram de ser pagas, ainda assim o benefício não seria devido, restando-lhe, apenas a alternativa 

da repetição do indébito. Caso fosse admitida a solução proposta pelo Ministério Público Federal às fls. 160/164, o 

sistema previdenciário entraria em colapso diante da possibilidade de seus segurados deixarem de contribuir 

mensalmente para o custeio da seguridade, optando por efetuar recolhimentos atrasados somente na hipótese de algum 

benefício se tornar necessário. De fato, tenho por certo que muito embora a Instrução Normativa 118/2005 

possibilitasse o recolhimento de contribuições pelos dependentes após o evento morte, não havia qualquer subsídio 

legal para tal, pois para que se possa falar em segurado contribuinte individual, devem coexistir o exercício da 

atividade e o recolhimento das contribuições, sendo certo que a pensão por morte está ligada a um evento incerto 

quanto à data, de modo que não se pode admitir o recolhimento retroativo, sob pena de burla ao próprio sistema" (fls. 

204/204vº).  

Tampouco podem ser invocadas as disposições do artigo 102 da Lei nº 8.23/91, que, em sua redação original, dispunha: 

 

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão 

de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios."  
 

A dicção do aludido artigo foi alterada pela Lei nº 9.528/97, tendo sido acrescentados dois parágrafos: 

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.  

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.  

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior."  

 

A atenta análise da evolução legislativa do art. 102 permite a conclusão de que não foram modificados os requisitos 

para a pensão por morte estabelecidos no art. 74 da Lei de Benefícios, entre os quais se destaca a condição de segurado 

do instituidor. 

Com efeito, a Lei nº 8.213/91 sempre exigiu a qualidade de segurado para a concessão de pensão aos dependentes, até 

mesmo porque este benefício independe do cumprimento de período de carência. 

Assim, ausente a condição de segurado na data do óbito, é de rigor o indeferimento da pensão, ainda que o instituidor 

tenha falecido na vigência da redação original do art. 102, a qual deve ser interpretada no sentido de que, após a perda 

da qualidade de segurado, somente estará assegurado o direito dos dependentes à pensão se o de cujus houver 
preenchido todos os requisitos para a concessão de alguma espécie de aposentadoria. 

Nesse sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE INDEVIDA AOS 

DEPENDENTES DO FALECIDO QUE À DATA DO ÓBITO PERDEU A CONDIÇÃO DE SEGURADO E NÃO HAVIA 

IMPLEMENTADO OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. AGRAVO 

DESPROVIDO.  

1. No julgamento do REsp. 1.110.565/SE, representativo de controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o 

entendimento de que tendo o falecido à data do óbito perdido a condição de segurado e não tendo implementado os 

requisitos necessários para o recebimento de aposentadoria, como no caso dos autos, seus dependentes não fazem jus à 

concessão de pensão por morte.  

2. Essa orientação deve ser aplicada tanto durante a vigência do Decreto 89.312/84 (arts. 7o. e 74) quanto na vigência 

da Lei 8.213/91 (art. 102). Precedentes.  

3. Agravo Regimental desprovido."  

(AgRg no REsp nº 1.005.487-SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 14/12/10, v.u., DJe 

14/2/11) 

 
"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR 

MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA 

PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 DA LEI N.º 8.213/91, SE RESTAR COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS 

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, ANTES DA DATA DO FALECIMENTO.  

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da 

data do falecimento.  

2. Embargos de divergência conhecidos, porém, rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência no REsp n.º 524.006/MG, 3ª Seção, Relator Min. Laurita Vaz, j. 9/3/05, v.u., DJ 

30/3/05) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3272/5450 

Em feliz passagem de seu voto, a E. Ministra Laurita Vaz deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "o ex-segurado que deixa de contribuir para a Previdência Social somente faz jus à percepção da 

aposentadoria, como também ao de transmiti-la aos seus dependentes - pensão por morte -, se restar demonstrado que, 

anteriormente à data do falecimento, preencheu os requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria, nos 

termos da lei, quais sejam, número mínimo de contribuições mensais exigidas para sua concessão (carência) e tempo 

de serviço necessário ou idade mínima, conforme o caso. É importante ressaltar que esta exegese conferida à norma 

previdenciária deve ser aplicada tanto na redação original do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, como após a alteração 

dada pela Lei n.º 9.528/97. Isso porque, como os dependentes não possuem direito próprio junto à Previdência 

Social, estando ligados de forma indissociável ao direito dos respectivos titulares, são estes que devem, 

primeiramente, preencher os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria, a fim de poder transmiti-la, 
oportunamente, em forma de pensão aos seus dependentes" (grifos meus). 

Dessa forma, cumpre verificar se, quando do óbito, o de cujus fazia jus a algum dos benefícios previdenciários que 

geram direito à pensão, quais sejam, auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria por idade, 

aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de serviço. 

No que se refere ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez, nenhuma prova carreada aos autos sugere que o 

marido da autora se encontrava incapacitado no momento em que ainda mantinha a condição de segurado. 

Outrossim, não ficou comprovado o tempo de serviço exigido para a concessão da aposentadoria prevista no art. 52 da 

Lei nº 8.213/91 e nem foi preenchido o requisito etário para a concessão de aposentadoria por idade, nos termos do art. 
48 do mesmo diploma legal. 

Por fim, não há provas de que o de cujus fazia jus à concessão de aposentadoria especial. 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a condição de segurado de seu falecido marido e genitor - requisito 

exigido pelo art. 74 da Lei n.º 8.213/91 -, não há como lhe conceder o benefício previdenciário pretendido. 

Ante o exposto, e nos termos do art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

VISTOS. 
- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora apelou. Pugnou pela procedência do pleito, nos termos da exordial. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 
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- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, através de cópias de 

CTPS, que a parte autora trabalhou registrada, em atividades de natureza urbana, nos períodos de 21.05.74 a 30.06.83; 

01.08.84 a 25.05.94; 17.02.95 a 11.07.95; 01.09.95 a 14.09.96; 02.06.97 a 02.09.97; 15.09.97 a 30.09.97 e 03.07.00 a 

29.10.02 (fls. 14-17 e pesquisa CNIS). 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado em 20.05.10, atestou que ela é portadora de esquizofrenia 
residual, estando incapacitada de maneira total e permanente para o labor (fls. 243-246). 

- Não se há falar na perda da qualidade de segurada pela ausência de contribuições, por mais de 12 (doze) meses, pois 

ficou demonstrado, pela documentação médica carreada aos autos (fls. 210), , que a parte autora sofre da moléstia 

incapacitante desde o ano de 2004, sendo que, desde então, passou a ter dificuldades para trabalhar e, assim, contribuir 

para a Previdência Social, face o seu precário estado de saúde, o que implica na existência de força maior a impedir 

viesse a perder a condição de segurada. 

- Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante que acomete o trabalhador, ainda assim seria devido o 

benefício da aposentadoria por invalidez, face o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da Lei 8.213/91, que estabelece: 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

 

- Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, pois, 

nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito à aposentadoria, dado que, a esse 

tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

- Ressalte-se que o fato do requerente ter continuado a trabalhar, mesmo acometido de moléstia, tão-somente retrata a 

realidade do segurado brasileiro que, apesar de doente continua seu labor, enquanto espera, com sofrimento e provável 
agravamento da enfermidade, a concessão do benefício que o INSS insiste em lhe negar. 

- Este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao examinar hipótese semelhante, assim decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM 

CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - INEXISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO DE CAPACIDADE 

LABORATIVA PELO FATO DO AUTOR CONTINUAR TRABALHANDO. 

1- Muito embora o laudo mencione que o autor pode desempenhar tarefas que exijam esforços de natureza 

extremamente leves, a decretação da improcedência da ação, no caso presente, não atende os ditames da Justiça, 

devendo ser observados outros elementos que afetam diretamente o segurado e capazes de modificar sua situação 

fática. 

2- O fato de poder realizar algum trabalho, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial, autoriza, no 

entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, porque a idade do segurado, suas condições sócio-econômicas e 

culturais, estão a revelar que não detém possibilidades de desempenhar qualquer outra função que lhe permita a 

subsistência. 

3 - Com efeito, o segurado é pessoa de poucas letras e exerceu sempre a profissão de trabalhador braçal, tanto no 

campo, quanto na cidade. Assim, não é viável se lhe exigir, agora que teve a fatalidade de adoecer gravemente, que se 

adapte a outro mister qualquer para poder sobreviver. 
4 - O fato do autor ter trabalhado na última safra agrícola de sua região apenas reflete a triste realidade do 

trabalhador brasileiro, que se não pode dar ao luxo de parar de trabalhar enquanto espera por sua aposentadoria. Ver 

nesse fato a presunção de capacidade laborativa é fechar os olhos para o problema mais grave da penúria que atinge o 

segurado, o qual, sem dinheiro para uma simples e curta viagem rodoviária, necessária para que fosse examinado pelo 

médico, não poderia mesmo enjeitar qualquer oportunidade de ganhar honestamente trocados nas colheitas agrícolas 

sazonais, mesmo sentindo-se doente ou suportando dores. 

5 - Apelação a que se dá provimento". 

(AC 96.03.075346-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., j. 09.05.2000, DJU 

22.08.2000, p.512). 

 

- Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 
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- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entento, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." (Resp nº 

233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido". 

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO 

PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. 

(...). 

4. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõem, firmou já entendimento 

no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de males incapacitantes, deixa de 

contribuir por período superior a doze meses. 
5. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 543551, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 28.06.04, p. 433). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES 

INCAPACITANTES. AUSÊNCIA DE PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL 

PROVIMENTO. 

(...). 

3. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses, em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, Resp nº 543255, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 16.11.04, p. 335). 

 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser fixado na data do requerimento administrativo junto ao INSS, pois, 
desde referida data a parte autora já sofria da doença incapacitante, conforme relatado no laudo pericial e conforme se 

verifica do documento médico (fls. 210), motivo pelo qual o indeferimento do benefício pela autarquia foi indevido.  

- O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 
 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 
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- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 
adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 
- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar a autarquia previdenciária a conceder aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91, respeitada a regra do art. 201 § 2º, da CF/88, com abono 

anual, desde a data do requerimento administrativo do auxílio-doença e a pagar-lhe as parcelas vencidas, observada a 

prescrição quinquenal parcelar, com atualização monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008533-89.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.008533-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : FRANCISCO FRANCISCO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 03.00.00031-8 1 Vr CABREUVA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação proposta com vistas ao reconhecimento de trabalho rural, realizado sem anotação em CTPS (períodos 

de janeiro/56 a agosto/69; janeiro/71 a julho/79 e abril/80 a novembro/85), e à concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

- Justiça gratuita (fls. 19). 
- Citação, em 15.10.03 (fls. 24v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 66-67). 

- Na r. sentença, proferida em 31.05.05, o pedido foi julgado improcedente e condenado o autor em custas e despesas 

processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 700,00 (setecentos reais), observada a Lei 1.060/50 (fls. 

65-65v). 

- O autor apelou. No mérito, reiterou, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 69-74). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 
- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 12 e 66-67), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino no período de 01.01.76 a 31.12.76 

(arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06), 

passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 

02.05.06, p. 404. 

 

DAS ATIVIDADES ANOTADAS EM CTPS 

 

- O autor colacionou aos autos cópias de sua CTPS, com anotações formais de trabalho nos seguintes intervalos: 

04.08.69 a 31.12.70, 02.07.79 a 26.03.80, 27.11.85 a 11.03.87, 06.05.87 a 10.11.87, 01.02.88 a 10.02.92, 08.02.93 a 
05.07.95, 15.04.96 a 30.08.96, 03.05.99 a 01.07.99 e de 18.09.00 sem data de saída (fls. 14-18). 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-

contribuição. 
- Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST), que o INSS nem se 

abalançou a infirmar. 

 

CONCLUSÃO 

 

- Registro entendimento de que os requisitos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço devem estar 

preenchidos na data do ajuizamento da demanda, no caso, em 11.03.03, motivo pelo qual não se há falar em 

reconhecimento de período posterior ao marco em voga. 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu o autor, tão-somente, 14 

(quatorze) anos, 05 (cinco) meses e 01 (um) dia trabalhados, tempo insuficiente, portanto, para a concessão do 

benefício almejado. 

 

CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o autor é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 
 

DISPOSITIVO 
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- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, para 

reconhecer como tempo de serviço rural desempenhado pelo autor, sem registro em CTPS, o período de 01.01.76 a 

31.12.76, exceto para fins de carência, conforme art. 55, § 2º da Lei 8213/91. Isento o demandante dos ônus da 

sucumbência, beneficiário da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016142-26.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.016142-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA ALVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 02.00.00229-8 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação para reconhecimento de labor rural, no intervalo de 01.07.45 a 31.12.74, e concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

- Justiça gratuita (fls. 25). 

- Citação, em 25.10.02 (fls. 45v). 
- Contestação, com preliminar de carência de ação (fls. 29-35). 

- Despacho saneador, no qual foi afastada a preliminar (fls. 51). 

- Agravo retido interposto pelo INSS em face do afastamento da preliminar arguida em contestação (fls. 53). 

- Testemunhos (fls. 79-80 e 88-89). 

- Sentença de procedência do pedido, prolatada em 01.09.05, com reconhecimento do tempo de labor rural pleiteado e 

condenação do INSS a pagar aposentadoria por tempo de serviço, desde a data da citação. Determinada a remessa 

oficial (fls. 94-97). 

- Apelação do INSS. Em preliminar, pugna pela apreciação do agravo retido. No mérito, requer a reforma da sentença 

(fls. 99-105). 

- Contrarrazões. 

- Vieram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

PREFACIALMENTE 

 

- O agravo retido deve ser improvido. 

- Não se há falar em impossibilidade jurídica do pedido. O pleito da exordial possui previsão legal (art. 52 e seguintes 

da Lei 8.213/91) e constitucional (art. 9º da Emenda Constitucional 20/98), motivo pelo qual é juridicamente possível.  

- Ademais, a alegação de ausência de comprovação do requisito carência legal é matéria de mérito e, como tal, merece 

ser analisada. 

 

DO MÉRITO 
 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
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- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DO RECONHECIMENTO DO TRABALHO RURAL 

 

- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 18; 79-80 e 88-89), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino no período de 01.01.73 a 

31.12.73 (arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 

149 do Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de 

18.12.06), passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 

02.05.06, p. 404. 

 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- Depreende-se da documentação acostada (fls. 16-17) e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, realizada nesta data, que o autor possui vínculos empregatícios, anotados em CTPS, de 19.10.77 a 05.01.80, 

10.11.80 a 20.05.92 e 26.01.95 a 17.04.95. 
- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

- Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

CONCLUSÃO 
- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu o autor, tão-somente, 14 

(quatorze) anos, 11 (onze) meses e 21 (vinte e um) dias trabalhados, insuficiente, portanto, para a concessão do 

benefício almejado. 

DOS CONSECTÁRIOS 
 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o demandante é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 
 
- Posto isso, nego provimento ao agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria, 

mantido o reconhecimento, como tempo de serviço rural desempenhado pelo requerente, apenas do período de 01.01.73 

a 31.12.73, exceto para fins de carência, conforme art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. Isento o autor dos ônus da 

sucumbência, beneficiário da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024554-43.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.024554-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 
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VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural (01.06.51 a 31.12.78 e a partir de 01.12.97) e a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço ou de aposentadoria por idade. 

- Valor atribuído à causa: R$ 5.760,00 (cinco mil setecentos e sessenta reais). 

- Em apenso, impugnação ao valor da causa, pelo INSS, a qual foi rejeitada. 

- Agravo retido interposto pela autarquia em face do não estabelecimento do valor da causa em 60 (sessenta) salários 

mínimos, com vistas a viabilizar o reexame obrigatório. 

- Ao autor assistem os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 21). 

- Citação, em 13.08.03 (fls. 25v). 
- Contestação, com preliminar de inépcia da exordial (fls. 27-40). 

- Despacho saneador, no qual foi afastada a preliminar (fls. 47). 

- Agravo retido interposto pelo INSS em face do afastamento da preliminar (fls. 50). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 57-60). 

- Na r. sentença, proferida em 13.06.05, o pedido foi julgado procedente, para reconhecer como efetivamente trabalhado 

pelo autor, no campo, os períodos pleiteados na exordial e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, nos moldes do art. 53 da Lei 8.213/91, desde a data da citação. Honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas mais uma anuidade das vincendas. Foi determinada a 

remessa oficial (fls. 65-68). 

- O INSS interpôs apelação. Inicialmente, pugna pela apreciação dos agravos retidos. No mérito, pleiteia, em suma, a 

reforma da sentença; caso mantido o decisum, se insurge com relação aos honorários advocatícios (fls. 70-77). 

- Contrarrazões, com preliminar de não conhecimento da remessa oficial. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

 

DECIDO 

 

PREFACIALMENTE 

 

- Quanto ao agravo retido relativo à impugnação ao valor da causa, considerando que foi interposto pela autarquia com 

vistas a viabilizar o reexame obrigatório e tendo em vista a submissão da sentença ao referido reexame, entendo que tal 

recurso está prejudicado. 

- Desmerece provimento o agravo retido referente ao afastamento da preliminar de inépcia da exordial. De sua simples 
leitura, verifica-se que preenche os requisitos previstos pelo art. 282 do CPC; além disso, o demandante instruiu a 

inicial com os documentos que entendeu necessários ao ajuizamento da demanda. 

- Por fim, rejeito a preliminar de não conhecimento da remessa oficial. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em 

vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não 

aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei 

10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições 

processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos pendentes. Assim, tendo em vista a data em que foi fixado 

o termo inicial do benefício e o dia de prolação da sentença, não há dúvida que a condenação supera os 60 (sessenta) 

salários mínimos.  

 

DO MÉRITO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 
dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DO ALUDIDO LABOR COMO RURÍCOLA 

 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pelo requerente. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 
obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26.11.02, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03.02.03, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03.10.00, rel. Min. Fernando Gonçalves, v. 

u., DJU de 30.10.00, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- In casu, verifica-se que o autor não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como 

início de prova material de sua atividade campesina, nos intervalos pleiteados. 

- A certidão de seu matrimônio (fls. 19) é extemporânea aos períodos que se pretende sejam reconhecidos (datada do 

ano de 1979). 

- Assim, na presente demanda, o requerente não logrou êxito em comprovar o labor no meio campesino nos interregnos 

alegados, eis que inexiste, nos autos, início de prova material. 

- Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, 

é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 
478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- Conforme cópias de sua CTPS (fls. 17-18) e pesquisa ao sistema CNIS (fls. 16), o autor trabalhou registrado nos 

períodos de 24.07.79 a 25.06.80, 05.08.80 a 18.09.80, 01.06.81 a 03.02.82, 01.02.82 a 30.07.82, 01.11.83 a 30.11.85, 

02.12.85 a 10.02.87 e 01.06.93 a 27.09.97. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

- Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 
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CONCLUSÃO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu o requerente, descontados os 

intervalos concomitantes, tão-somente, 09 (nove) anos, 09 (nove) meses e 22 (vinte e dois) dias trabalhados, 

insuficientes, portanto, para a concessão do benefício almejado. 

 

DO PEDIDO SUCESSIVO 

 

- Tendo em vista que no caso presente o demandante verteu em sua peça exordial pedido sucessivo de aposentadoria por 

idade, o qual não foi apreciado pela r. sentença, posto que a mesma acolheu o pedido principal, ora rechaçado, passo à 

análise do pedido subsidiário, nos termos do art. 515, §§ 1º e 2º do CPC. 

- A jurisprudência posiciona-se nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PEDIDOS SUCESSIVOS. 

APRECIAÇÃO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- Observe-se, inicialmente, que a parte autora fez pedidos sucessivos - aposentadoria por invalidez, ou benefício 

assistencial. 
2- A sentença acolheu o pedido principal (aposentadoria por invalidez), sem proceder à análise do pedido subsidiário. 

3- Em grau de apelação, pretende o INSS a reforma integral da sentença. 

4- Nestas hipóteses, há de se firmar o exato alcance do efeito devolutivo da apelação, tanto mais porque são devolvidas 

ao Tribunal todas as questões suscitadas e discutidas, ainda que não julgadas por inteiro (artigo 515 parágrafo 1º do 

CPC). 

5- O entendimento desde Relator caminha no mesmo sentido do que vem sedimentando o E. Superior Tribunal de 

Justiça. Nos casos de pedidos sucessivos, a Segunda Instância, ao eventualmente afastar o acolhimento do pedido 

principal, deve, na hipótese, apreciar o pedido subsidiário, sem que seja exigível o manejo de apelação pela parte 

vencedora. (...)". 

(TRF 3ª Região, AC nº 771787, proc. nº 200203990039074, Rel. Juiz Santoro Facchini, 1ª Turma, DJU 21.10.02, p. 

319)  

 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher" . 

- O art. 15, II, da Lei 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 
- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à 

época em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 
- Recurso provido". (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 
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"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado." 

 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- No caso em questão, a idade mínima necessária foi implementada em 03.05.08 (fls. 14). 

- Quanto à carência, tendo em vista a contagem supramencionada, o autor conta com o tempo de serviço de 09 (nove) 

anos, 09 (nove) meses e 22 (vinte e dois) dias. 

- Implementado o quesito etário em 2008, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o art. 142 da 

Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 162 (cento e sessenta e duas) 
contribuições (ou 13 anos e meio). 

- O requerente provou ter contribuído por pouco mais de 09 (nove) anos. 

- Assim, não obstante possuir a idade mínima, observa-se que o mencionado lapso temporal recolhido é menor que o 

exigido pela legislação, donde deflui não ter direito à aposentadoria por idade. 

 

CONSECTÁRIOS 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar o demandante ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiário da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, dou por prejudicado o agravo retido relativo à impugnação ao valor da causa, nego provimento ao 

agravo retido referente ao afastamento da preliminar alegada em contestação e rejeito a preliminar arguida em 
contrarrazões. Com fundamento no art. 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Nos termos do art. 515 
§§ 1º e 2º, do mesmo diploma legal, julgo improcedente o pedido sucessivo vertido na inicial de aposentadoria por 

idade. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 
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- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, desenvolvido no período de 01.09.51 a 31.12.69, 

e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

- Valor atribuído à causa: R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

- Em apenso, impugnação ao valor da causa, pelo INSS, a qual foi rejeitada. 

- Agravo retido interposto pela autarquia em face do não estabelecimento do valor da causa em 60 (sessenta) salários 

mínimos, com vistas a viabilizar o reexame obrigatório. 

- Ao autor assistem os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 32). 

- Citação, em 24.01.03 (fls. 35v). 

- Contestação, com preliminar de inépcia da exordial (fls. 38-51). 

- Despacho saneador, no qual foi afastada a preliminar (fls. 67). 

- Agravo retido interposto pelo INSS em face do afastamento da preliminar (fls. 69). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 80-83). 

- Na r. sentença, proferida em 28.09.05, o pedido foi julgado procedente, para reconhecer como efetivamente trabalhado 

pelo autor, no campo, o período pleiteado na exordial e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, nos moldes do art. 53 da Lei 8.213/91, desde a data da citação. Honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas mais uma anuidade das vincendas. Foi determinada a 

remessa oficial (fls. 88-91). 

- O INSS interpôs apelação. Inicialmente, pugna pela apreciação dos agravos retidos. No mérito, pleiteia, em suma, a 
reforma da sentença; caso mantido o decisum, se insurge com relação aos honorários advocatícios (fls. 93-101). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

PREFACIALMENTE 

 

- Quanto ao agravo retido relativo à impugnação ao valor da causa, considerando que foi interposto pela autarquia com 

vistas a viabilizar o reexame obrigatório e tendo em vista a submissão da sentença ao referido reexame, entendo que tal 

recurso está prejudicado. 

- Desmerece provimento o agravo retido referente ao afastamento da preliminar de inépcia da exordial. De sua simples 

leitura, verifica-se que preenche os requisitos previstos pelo art. 282 do CPC; além disso, o demandante instruiu a 

inicial com os documentos que entendeu necessários ao ajuizamento da demanda. 

 

DO MÉRITO 

 
- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DO ALUDIDO LABOR COMO RURÍCOLA 

 

- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 29 e 80-83), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino no período de 01.01.67 a 31.12.67 

(arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06), 

passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 

02.05.06, p. 404. 

 
DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- Conforme cópias de sua CTPS (fls. 15-28), o autor trabalhou registrado nos períodos de 17.08.70 a 17.11.72, 28.12.72 

a 17.03.73, 02.05.73 a 11.05.73, 19.05.73 a 05.06.73, 25.06.73 a 31.10.77, 18.11.77 a 21.09.79, 29.10.79 a 25.03.81, 

05.05.81 a 31.01.83, 01.06.83 a 23.04.84, 29.08.84 a 27.10.84, 01.12.84 a 25.11.85, 02.12.85 a 12.05.86, 04.06.86 a 
01.08.89, 17.10.89 a 17.08.90, 21.01.91 a 19.04.91, 26.08.91 a 17.07.92 e 04.09.93 a 30.11.93 (fls. 15-28). 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

- Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 
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CONCLUSÃO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu o autor, tão-somente, 20 (vinte) 

anos, 09 (nove) meses e 09 (nove) dias trabalhados, insuficientes, portanto, para a concessão do benefício almejado. 

 

CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o demandante é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, dou por prejudicado o agravo retido relativo à impugnação ao valor da causa , nego provimento ao 

agravo retido referente ao afastamento da preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, 

dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria, mantido o reconhecimento, como tempo de serviço rural desempenhado pelo autor, apenas do período de 

01.01.67 a 31.12.67, exceto para fins de carência, conforme art. 55, §2º, da Lei 8.213/91. Isento o requerente dos ônus 

da sucumbência, beneficiário da justiça gratuita. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025939-26.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.025939-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARIA FREIRES 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 02.00.00338-9 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, desenvolvido nos períodos de 01.12.61 a 01.10.75 

e 01.06.78 a 01.06.81 e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com a somatória dos intervalos trabalhados 

com anotação em carteira profissional. 

- Valor atribuído à causa: R$ 200,00 (duzentos reais). 

- Em apenso, impugnação ao valor da causa, pelo INSS, a qual foi rejeitada. 

- Agravo retido interposto pela autarquia em face do não estabelecimento do valor da causa em 60 (sessenta) salários 

mínimos, com vistas a viabilizar o reexame obrigatório. 

- À parte autora assistem os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 28). 

- Citação, em 14.02.03 (fls. 33). 

- Contestação, com preliminar de inépcia da exordial (fls. 34-46). 

- Despacho saneador, no qual foi afastada a preliminar (fls. 63). 

- Agravo retido interposto pelo INSS em face do afastamento da preliminar (fls. 67). 
- Depoimentos testemunhais (fls. 77-80). 

- Na r. sentença, proferida em 27.06.05, o pedido foi julgado procedente, para reconhecer como efetivamente trabalhado 

pelo autor, no campo, os períodos pleiteados na exordial e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, nos moldes do art. 53 da Lei 8.213/91, desde a data da citação. Honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas mais uma anuidade das vincendas. Foi determinada a 

remessa oficial (fls. 85-88). 
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- O INSS interpôs apelação. Inicialmente, pugnou pela apreciação dos agravos retidos. No mérito, pleiteou, em suma, a 

reforma da sentença; caso mantido o decisum, se insurgiu com relação aos honorários advocatícios (fls. 90-96). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

PREFACIALMENTE 

 

- Quanto ao agravo retido relativo à impugnação ao valor da causa, considerando que foi interposto pela autarquia com 

vistas a viabilizar o reexame obrigatório e tendo em vista a submissão da sentença ao referido reexame, entendo que tal 

recurso está prejudicado. 

- Desmerece provimento o agravo retido referente ao afastamento da preliminar de inépcia da exordial. De sua simples 

leitura, verifica-se que preenche os requisitos previstos pelo art. 282 do CPC; além disso, o demandante instruiu a 

inicial com os documentos que entendeu necessários ao ajuizamento da demanda. 

 

DO MÉRITO 

 
- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DO ALUDIDO LABOR COMO RURÍCOLA 

 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 
VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pelo requerente. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 
CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 
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"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26.11.02, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03.02.03, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03.10.00, rel. Min. Fernando Gonçalves, v. 

u., DJU de 30.10.00, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- In casu, verifica-se que o autor não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como 

início de prova material de sua atividade campesina, nos períodos de 01.12.61 a 01.10.75 e 01.06.78 a 01.06.81. 

- A certidão de seu matrimônio (fls. 15) é extemporânea aos períodos que se pretende sejam reconhecidos (datada do 

ano de 1976) e no assento de nascimento de filho (fls. 19) nada consta a respeito de sua ocupação. Os demais 

documentos (fls. 16-18) são referentes à sua genitora e comprovam o labor rural dela apenas, não trazendo informação 

alguma a respeito do trabalho do demandante. 

- Assim, na presente demanda, o requerente não logrou êxito em comprovar o labor no meio campesino no período 

alegado, eis que inexiste, nos autos, início de prova material. 
- Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 

/ SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- Conforme cópias de sua CTPS (fls. 21-26) e pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, o autor trabalhou 

registrado nos períodos de 03.12.75 a 29.03.77, 01.07.81 a 10.02.89, 01.07.89 a 30.08.97, 01.06.98 a 09.11.03, 

01.04.06 a 03.10.06 e 01.03.08 a 04.03.11. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

- Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

CONCLUSÃO 

 

- Registro entendimento de que os requisitos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço devem estar 
preenchidos na data do ajuizamento da demanda, no caso, em 11.12.02, motivo pelo qual não se há falar em 

reconhecimento de período posterior ao marco em voga. 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu o autor, tão-somente, 21 (vinte e 

um) anos, 07 (sete) meses e 18 (dezoito) dias trabalhados, insuficientes, portanto, para a concessão do benefício 

almejado. 

 

CONSECTÁRIOS 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar o requerente ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiário da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, dou por prejudicado o agravo retido relativo à impugnação ao valor da causa , nego provimento ao 

agravo retido referente ao afastamento da preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, 

dou provimento à remessa oficial e à apelação autárquica, para julgar improcedentes os pedidos. Sem ônus 
sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022377-72.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.022377-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LADIR GARCIA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00160-6 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando a concessão de aposentadoria rural 

por idade. 

A autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de 

prévio requerimento administrativo. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 97, determinei a suspensão do processo e a necessária habilitação dos sucessores em razão do óbito da parte 

autora, tendo decorrido o prazo sem manifestação dos interessados, motivo pelo qual o INSS foi intimado para que 

comunicasse a existência de eventual dependente habilitado à pensão por morte. 

À míngua de manifestação da autarquia, determinei a intimação por edital dos eventuais herdeiros da parte autora para 

que, no prazo de 30 dias, manifestassem interesse na habilitação, tendo decorrido o prazo sem que houvesse nenhuma 

manifestação (fls. 121). 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil: 

 

"Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

(...) 

IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do 

processo;" 

 

In casu, todas as diligências efetuadas na tentativa de promover a habilitação dos interessados na sucessão resultaram 

infrutíferas, motivo pelo qual o presente feito carece de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, 
haja vista a ausência de parte no polo ativo da demanda. 

Diante da inexistência de herdeiros habilitados a ingressar no feito, a extinção sem resolução do mérito é de rigor. 

Neste sentido, transcrevo precedentes do Tribunal Pleno, do C. Supremo Tribunal Federal: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. Falecimento do autor. Diligências promovidas para convocar os possíveis sucessores para a 

habilitação incidente, que não lograram êxito. Ocorrência da hipótese do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Ausência de pressuposto para o desenvolvimento válido e regular da ação.  

Extinção do processo sem julgamento do mérito." 

(STF, AR nº 982-7, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Madeira, j. 1°/2/88, votação unânime, DJ 26/2/88, Ementário nº 

1491-1). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. Ação rescisória. Falecimento da autora, sem que se indique a existência de sucessores. 

Extinção do processo, sem julgamento do mérito, porque impossível seu desenvolvimento válido e regular (Cód. Proc. 

Civil, art. 267, IV)" 

(STF, AR n° 934-7, Tribunal Pleno, Rel. Min. Decio Miranda, j. 14/4/83, votação unânime, DJ 13/5/83, Ementário nº 

1294-1). 

Ante o exposto, de ofício, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inc. IV, do CPC, 

em razão do falecimento da autora, ficando prejudicados a apelação e o agravo retido, nos termos do art. 33, inc. XII, do 

Regimento Interno desta E. Corte. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032059-51.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.032059-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE OLIVEIRA LOPES 

ADVOGADO : HELOISA HELENA DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00099-4 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação para reconhecimento de labor rural, no intervalo de 28.11.67 a 20.03.86, e concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

- Justiça gratuita (fls. 35). 
- Citação, em 21.07.06 (fls. 39v). 

- Testemunhos (fls. 65-66). 

- Sentença de procedência do pedido, prolatada em 04.05.07, com reconhecimento do tempo de labor rural pleiteado e 

condenação do INSS a pagar aposentadoria integral por tempo de serviço, desde a data da citação. Não foi determinada 

a remessa oficial (fls. 68-71). 

- Apelação do INSS (fls. 73-80). 

- Contrarrazões. 

- Vieram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 
DO RECONHECIMENTO DO TRABALHO RURAL 

 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 
alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.02, rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.02, p. 228. 

- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 12 e 65-66), deflui que a requerente ocupou-se como trabalhadora campesina no período de 05.06.76 a 31.12.76 

(arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06), 

passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 

02.05.06, p. 404. 

 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- Depreende-se da documentação acostada (art. 19 do Decreto 3.048/99) que a parte autora possui vínculos 

empregatícios, anotados em CTPS, de 25.03.86 a 04.10.87, 09.11.87 a 16.05.89, 19.05.89 a 20.06.95, 04.01.99 a 
24.11.00, 22.10.01 a 03.07.02 e 04.07.02 sem data de saída (fls. 13-17). 
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- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

- Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

CONCLUSÃO 

 

- Registro entendimento de que os requisitos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço devem estar 

preenchidos na data do ajuizamento da demanda, no caso, em 20.06.06, motivo pelo qual não se há falar em 

reconhecimento de período posterior ao marco em voga. 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a demandante, tão-somente, 16 

(dezesseis) anos, 03 (três) meses e 07 (sete) dias trabalhados, insuficiente, portanto, para a concessão do benefício 

almejado. 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação autárquica, 

para julgar improcedente o pedido de aposentadoria, mantido o reconhecimento, como tempo de serviço rural 
desempenhado pela requerente, apenas do período de 05.06.76 a 31.12.76, exceto para fins de carência, conforme art. 

55, § 2º, da Lei 8.213/91. Isenta a demandante dos ônus da sucumbência, beneficiária da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035786-18.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.035786-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

No. ORIG. : 06.00.00057-8 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, desenvolvido sem registro em CTPS (1955 a 

1987; 1992 a 1995 e 1997 a 2003), e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se 

encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

- Ao demandante assistem os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 18.05.06 (fls. 52). 
- Depoimentos testemunhais (fls. 93-94). 

- Na r. sentença, proferida em 10.04.07, o pedido foi julgado procedente, para reconhecer como efetivamente trabalhado 

pelo demandante, os intervalos pleiteados na exordial e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, desde a data da citação. Foi determinada a remessa oficial (fls. 97-101). 

- O INSS interpôs apelação (fls. 103-115). 

- Contrarrazões. 
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- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

PREFACIALMENTE 

 

- Inicialmente, cumpre observar que a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, 

introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a não aplicabilidade do dispositivo em 

questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos 

termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais cíveis aplicam-se, desde logo, 

aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de 

prolação da sentença, motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

 

DO MÉRITO 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 
monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DO ALUDIDO LABOR COMO RURÍCOLA 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 
correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pelo autor. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 
de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 
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- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26.11.02, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03.02.03, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03.10.00, rel. Min. Fernando Gonçalves, v. 

u., DJU de 30.10.00, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- In casu, verifica-se que o autor não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como 

início de prova material de sua atividade campesina, nos períodos de 1955 a 1987; 1992 a 1995 e 1997 a 2003. 

- O único documento carreado aos autos foi sua certidão de nascimento (fls. 11), a qual, por óbvio, não traz informação 

alguma a respeito de sua ocupação. 

- Assim, na presente demanda, o requerente não logrou êxito em comprovar o labor no meio campesino no período 

alegado, eis que inexiste, nos autos, início de prova material. 

- Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 

478307/SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u, j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 
 

- O requerente juntou aos autos cópias de sua CTPS (fls. 13-15), as quais apresentam registros formais de trabalho, nos 

períodos de 10.05.88 a 30.09.88, 02.05.89 a 22.11.89, 28.05.90 a 30.10.90, 01.03.91 a 28.05.91, 16.07.96 a 15.08.96 e 

02.05.03 a 08.10.04. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

- Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

DOS RECOLHIMENTOS EFETUADOS À PREVIDÊNCIA SOCIAL 

- Consoante pesquisa ao sistema CNIS de fls. 31, o demandante efetuou recolhimentos à Previdência Social, nas 

competências de: agosto/87 a março/88 e fevereiro/02 a janeiro/03. 

 

CONCLUSÃO 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu o autor, tão-somente, 04 

(quatro) anos, 09 (nove) meses e 22 (vinte e dois) dias trabalhados, insuficiente, portanto, para a concessão do 

benefício almejado. 

 

CONSECTÁRIOS 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar o requerente ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiário da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 
 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou 

provimento à apelação autárquica, para julgar improcedentes os pedidos. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040642-25.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.040642-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : TEREZA MICHELAN DOS REIS 

ADVOGADO : LUCIANO TASSO SIMÕES PESQUERO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 06.00.00132-3 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

- Justiça gratuita (fls. 39). 

- A sentença, prolatada em 23.04.07, julgou improcedente o pedido (fls. 77-82). 

- A parte autora interpôs apelação. Pugna pela concessão de aposentadoria por idade (fls. 84-97). 

- Subiram os autos a este E. Tribunal. 
DECIDO. 

- O art. 557, caput do Código de Processo Civil autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento 

a recurso manifestamente inadmissível. 

- Essa é a hipótese vertente. 

- Depreende-se da leitura dos autos que os fundamentos da insurgência da parte autora estão dissociados da r. sentença, 

infringindo, destarte, pressuposto de admissibilidade intrínseco do recurso de apelação consubstanciado no interesse em 

recorrer. 

- Assim, não há como conhecer do recurso, vez que não atendeu ao disposto nos arts. 514 e 515 do Código de Processo 

Civil. 

- Ante o exposto, por ser manifestamente inadmissível, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049048-35.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049048-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO TAVARES 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

No. ORIG. : 06.00.00110-0 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação para reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS (períodos de janeiro/63 a julho/75; 

agosto/78 a julho/79 e abril/82 a janeiro/84), e concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

- Justiça gratuita (fls. 21). 

- Citação, em 29.09.06 (fls. 28v). 

- Testemunhos (fls. 44-46). 

- Sentença de parcial procedência do pedido, prolatada em 11.05.07, com reconhecimento do labor campesino, sem 

registro em CTPS, nos intervalos de 01.08.78 a 31.07.79 e 01.04.82 a 31.01.84 e condenação do INSS a pagar 

aposentadoria por tempo de serviço, desde a data da citação. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 49-53). 

- Apelação do INSS. No mérito, requereu a reforma da sentença (fls. 55-61). 

- Contrarrazões. 

- Vieram os autos a este Tribunal. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3293/5450 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM ANOTAÇÃO EM CTPS 

 

- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 15; 17-17v; 19 e 44-46), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino nos períodos de 01.01.70 

a 31.12.70, 01.01.75 a 31.07.75, 01.08.78 a 31.07.79 e 01.04.82 a 31.01.84 (arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, 

redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a par do 

§ 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06), passível de contagem, exceto para efeito de 

carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 

02.05.06, p. 404. 

- No entanto, tendo em vista a ausência de recurso do autor e para não incorrer em reformatio in pejus, fica mantido o 

reconhecimento apenas dos intervalos estabelecidos na r. sentença, ou seja, 01.08.78 a 31.07.79 e 01.04.82 a 31.01.84. 

 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 
 

- Depreende-se da documentação acostada (art. 19 do Decreto 3.048/99) que o requerente possui vínculos 

empregatícios, anotados em CTPS, de 01.08.75 a 27.10.77, 10.11.77 a 08.07.78, 15.08.79 a 15.03.82, 01.02.84 a 

20.07.99 e 21.07.99 sem data de saída (fls. 18-20). 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

- Outrossim, tal registro goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

CONCLUSÃO 

 

- Registro entendimento de que os requisitos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço devem estar 

preenchidos na data do ajuizamento da demanda, no caso, em 23.08.06, motivo pelo qual não se há falar em 

reconhecimento de período posterior ao marco em voga. 

- Cumpre esclarecer que, em 16.12.98, data da entrada em vigor da Emenda 20/98, o autor possuía, tão-somente, 23 

(vinte e três) anos, 02 (dois) meses e 15 (quinze) de labor, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei 

8.213/91, para a concessão do benefício almejado. 

- Ainda que considerado o período de trabalho comprovado até o ajuizamento da demanda, a parte não preencheria os 
requisitos para o deferimento da aposentadoria, uma vez que necessitaria completar o tempo de 32 (trinta e dois) anos, 

08 (oito) meses e 18 (dezoito) dias, com o pedágio consignado no art. 9º, § 1º, inciso I, da Emenda Constitucional 

20/98. Contudo, até referida data, apresenta apenas 30 (trinta) anos, 10 (dez) meses e 22 (vinte e dois) dias de tempo 

de serviço, insuficiente, portanto, ao deferimento da aposentadoria em tela, a par da falta do preenchimento do requisito 

etário exigido pelo inciso I, do citado artigo da referida Emenda Constitucional. 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Esclareço que havendo sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento da verba honorária de seus 

respectivos patronos, em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ, atualizadas monetariamente, além do rateamento, em igual proporção, dos demais ônus legais, nos termos 

do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil. Entretanto, no caso em apreço, nada há a ser distribuído e 

compensado entre as partes, tendo em vista ser o requerente beneficiário da justiça gratuita. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação autárquica, 

para julgar improcedente o pedido de aposentadoria e consignar que os períodos reconhecidos como trabalhados na 
lavoura, sem registro em CTPS, não podem ser computados para efeito de carência, conforme art. 55, § 2º, da Lei 

8.213/91. Ônus sucumbenciais na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014015-26.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.014015-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ESTER CANDIDA ALADINO 

ADVOGADO : ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00140152620074036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando o reconhecimento de períodos 

trabalhados sob condições insalubres e a concessão de aposentadoria especial. 

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a "(i) averbar como especial o tempo de 

trabalho de 21/12/76 a 20/10/1980, de 01/06/1981 a 24/12/1983, de 10/12/1984 a 13/03/1987 e de 01/10/1987 até 

10/12/1997 - exposição aos agentes nocivos biológicos: fungos, bactérias, vírus, previstos no item 1.3.4 do Anexo I do 

Decreto nº 83.080/1979; (ii) converter o tempo trabalhado como especial em tempo comum, nos termos dos cálculos 

constantes desta sentença; (iii) implantar o benefício de aposentadoria por tempo proporcional a partir do efetivo 

protocolo do administrativo (26/06/2007) ou a partir da efetiva citação (30/05/2008), ou implantar o benefício de 

aposentadoria por tempo integral desde a data desta sentença (22/04/10), ficando a critério da autora a opção pelo 

melhor benefício, a ser expressado após o trânsito em julgado, com pagamento das parcelas em atraso a partir de 

então. Porque a autora não reúne as condições à aposentadoria especial, julgo improcedente o pedido"  (fls. 164), 

acrescido de correção monetária e juros moratórios a contar da citação "(no caso da opção pela proporcional) ou desde 

a dada da opção pela aposentadoria integral". A verba honorária foi arbitrada em R$1.500,00. "Diante da 

sucumbência recíproca e proporcional, compensar-se-ão integralmente os valores devidos a cada representação 

processual" (fls. 163).  
A parte autora opôs embargos de declaração, que foram rejeitados. 

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Por sua vez, a parte autora também recorreu, requerendo "seja reconhecido os períodos laborados em atividades 

especiais de 05/02/1981 a 01/04/1981 laborados no Hospital e Maternidade Piratininga LTDA na função de 

enfermeira e na Universidade Estadual de Campinas no período de 11/12/1997 até a data atual, concedendo-se, por 

fim, Aposentadoria Especial da apelante, c/c as verbas em atraso desde a data DER na apelada, e a concessão da 

antecipação de tutela para implantação do benefício" (fls. 245).  

Com contrarrazões da autora e do INSS, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. 

Corte. 

A demandante, a fls. 254, requer a desistência da ação, tendo em vista que a mesma "já preenchia os requisitos da 

aposentadoria por idade (41), a qual foi concedida pelo próprio INSS na data de 02/03/2011, cópia anexa" (fls. 254), 

pedido este que indeferi a fls. 264/265, uma vez que a desistência da ação só é possível enquanto não tenha havido 

julgamento de mérito. 

A fls. 272, vem a autora requerer a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do art. 269 do CPC, com a 

consequente extinção do feito. O INSS, regularmente intimado, concordou com a renúncia (fls. 259/260). 

É o breve relatório. 

Decido. 
Entendo que deve ser deferido o pedido formulado pela autora. 

De acordo com o ensinamento do I. Professor Vicente Greco Filho: 

 

"A última hipótese de extinção do processo com julgamento do mérito ocorre quando o autor renuncia ao direito em 

que se funda a ação. Diferente da desistência da ação, que produz efeitos processuais, a renúncia refere-se diretamente 

ao direito material e, portanto, leva o juiz a julgar improcedente a ação. Assim também, no caso de renúncia, não se 
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consulta o réu para se ver de sua concordância ou não, porque não tem ele interesse em discordar, uma vez que 

implica decisão da lide a seu favor. (...) 

Observe-se, finalmente, que diante da renúncia, o juiz pronuncia sentença extinguindo o processo e julgando a ação 

improcedente, rejeitando-a somente na hipótese de o direito em que se funda a ação não ser passível de disponibilidade 

e, conseqüentemente, de renúncia. Se o direito é disponível tendo em vista sua natureza em face da lei civil, nada mais 

resta ao juiz senão reconhecer o ato unilateral de vontade que dele se desfaz (...)" 

(in Direito Processual Civil Brasileiro, 2.º volume, 18.º edição, 2007, Editora Saraiva, p. 78). 

 

Neste sentido os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO FORMULADO APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA - 

IMPOSSIBILIDADE - DISTINÇÃO DOS INSTITUTOS: DESISTÊNCIA DA AÇÃO, DESISTÊNCIA DO RECURSO E 

RENÚNCIA. 

1. A desistência da ação é instituto de natureza eminentemente processual, que possibilita a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, até a prolação da sentença. Após a citação, o pedido somente pode ser deferido com a anuência 

do réu ou, a critério do magistrado, se a parte contrária deixar de anuir sem motivo justificado. A demanda poderá ser 

proposta novamente e se existirem depósitos judiciais, estes poderão ser levantados pela parte autora. Antes da citação 

o autor somente responde pelas despesas processuais e, tendo sido a mesma efetuada, deve arcar com os honorários do 
advogado do réu. 

2. A desistência do recurso, nos termos do art. 501 do CPC, independe da concordância do recorrido ou dos 

litisconsortes e somente pode ser formulado até o julgamento do recurso. Neste caso, há extinção do processo com 

julgamento do mérito, prevalecendo a decisão imediatamente anterior, inclusive no que diz respeito a custas e 

honorários advocatícios. 

3. A renúncia é ato privativo do autor, que pode ser exercido em qualquer tempo ou grau de jurisdição, 

independentemente da anuência da parte contrária, ensejando a extinção do feito com julgamento do mérito, o que 

impede a propositura de qualquer outra ação sobre o mesmo direito. É instituto de natureza material, cujos efeitos 

equivalem aos da improcedência da ação e, às avessas, ao reconhecimento do pedido pelo réu. Havendo depósitos 

judiciais, estes deverão ser convertidos em renda da União. O autor deve arcar com as despesas processuais e 

honorários advocatícios, a serem arbitrados de acordo com o art. 20, § 4º do CPC ("causas em que não houver 

condenação"). 

4. Hipótese em que, apesar de formulado o pleito antes do julgamento da apelação pelo Tribunal, impossível a 

homologação do pedido de desistência da ação. 

5. Recurso especial provido." 

(REsp. n.º 555.139/CE, STJ, 2.ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, v.u., j. 12/5/05, DJ 13/6/05, grifei) 

 
"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. PAGAMENTO. RENÚNCIA A DIREITO SOBRE O QUE SE FUNDA A 

AÇÃO. ACOLHIMENTO. 

Uma vez entregue a prestação jurisdicional, não há mais que se falar em desistência da ação, que é causa de extinção 

do processo, incabível quando já se acha extinto. 

Possível a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, substituindo-se a sentença prolatada por outra também 

dispondo sobre o mérito da causa, em sentido contrário ao pedido da autora. 

Extinção da ação com julgamento do mérito, devido ao pagamento do crédito tributário." 

(REO n.º 96.03.000258-5, TRF - 3ª Região, 4.ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, v.u., j. 

4/12/02, DJ 14/3/03, grifei) 

 

Observo que, equivalendo a homologação da renúncia a decisão de improcedência da ação, cabe à parte autora arcar 

com os honorários advocatícios, nos termos dos artigos 20 e 26 do Código de Processo Civil. Entretanto, considerando a 

orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o oferecimento da 

prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da assistência 

judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, homologo o pedido de renúncia ao direito sobre 

o qual se funda a presente ação, julgando improcedente o pedido e prejudicadas as apelações da autora e do INSS e a 
remessa oficial. Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : BENEDITA LUCIO 

ADVOGADO : DANIELA MICHELE SANTOS NEVES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00003915620074036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir do requerimento administrativo, 

acrescido de correção monetária e juros de 1% ao mês a contar da citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados 
em 10% sobre o valor das parcelas vencidas. Deixou de condenar a autarquia no pagamento das despesas processuais. 

Manteve a concessão da antencipação dos efeitos da tutela. 

A fls. 100/102, foram interpostos embargos de declaração pelo INSS, alegando "ter havido uma omissão por parte deste 

MM. Juízo, no que diz respeito aos critérios de aplicação do índice de correção monetária e de juros aos valores em 

atarso. Isto porque esse MM. Juízo, de forma tácita, afastou a aplicação de dispositivo legal, determinando que a 

atualização monetária seja efetuada de acordo com os critérios trazidos pela Resolução do Conselho da Justiça 

Federal nº 561/2007, bem como que a taxa de juros moratórios siga a previsão do Código Civil. Ocorre que, na data 

da prolação da R. sentença embargada, já estava em vigor a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual trouxe 

previsão legal expressa e específica para aplicação de correção monetária e juros às condenações impostas à Fazenda 

Pública" (fls. 101). 

O MM. Juiz sentenciante acolheu os embargos de declaração, fazendo a seguinte retificação: "Com razão em parte o 

embargante, pois o STJ já decidiu que o supracitado dispositivo legal, apesar de referente a juros de mora nas 

condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e 

empregados públicos, aplica-se também aos benefícios previdenciários (Resp 860046/MG). Portanto, após 30/06/2009, 

renovando-se a mora, esta se deve pautar consoante a nova redação do art. 1º-F da Lei 9494/97, isto é, as diferenças 

serão corrigidas monetariamente e incidirão juros de mora de acordo com o disposto no artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/97, com a redação prevista pela Lei nº 11.960/09. Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para 
retificar o dispositivo da sentença embargada e determinar que após 30/06/2009, as diferenças serão corrigidas 

monetariamente e incidirão juros de mora de acordo com o disposto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 

prevista pela Lei nº 11.960/09" (fls. 104). 

Sem recurso voluntário, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 118/116. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário" 

Passo, então, à sua análise. 

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 4/12/09 (fls. 95/96) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 
direito público;  

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI).  

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.  

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor.  
(...)" (grifos meus)  

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI Nº 

8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA CONDENAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA PROFERIDA CONTRA 

AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC).  

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada 

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais ações 

previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito sumário, quando 

o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país.  

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural mediante 

início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº 8.213/91).  

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela assistência 

judiciária.  

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC, na 

redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60 (sessenta) salários 
mínimos.  

V - Agravo retido improvido.  
VI - Apelação parcialmente provida."  

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j. 02/10/2002, 

DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus)  

 

Mesmo que no presente recurso não conste o valor do benefício a ser recebido pelo autor, considerando-se que a 

condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 14 de novembro de 2006 (data do requerimento 

administrativo) a 4 de dezembro de 2009 (data da sentença), ou seja, 37 prestações, acrescidas de juros e correção 

monetária, além de honorários advocatícios e periciais, podemos concluir que a condenação não ultrapassaria 60 

(sessenta) salários mínimos e, desta forma, a sentença proferida não estaria sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA PIRES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINA SANTIAGO DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO : DARIO DA SILVA MELO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 06.00.00052-4 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou procedente o pedido. Não foi determinado o reexame necessário. 

- O INSS interpôs recurso de apelação. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal. 

 
DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social. 
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- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 

art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 
(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 
"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 
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- O estudo social, elaborado em 18.12.06, (fls. 18-20) e a pesquisa no sistema CNIS, realizada nesta data, revelam que o 

núcleo familiar da parte autora é composto por 04 (quatro) pessoas: Regina (parte autora); Luis Carlos (esposo), que 

trabalha na ECOPAV CONSTRUÇÃO E SOLUÇÕES URBANAS LTDA, percebendo, em média, R$ 900,00 

(novecentos reais) por mês; Magda (filha), estudante e; Bárbara (filha), menor. Residem em imóvel próprio.  

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JORGE LUIZ CAMPOS VERDE incapaz 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

REPRESENTANTE : JULIANA ANGELITA CAMPOS 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00137-3 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação, ajuizada em 27.10.06, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 

- Justiça gratuita. 

- Citação, em 04.12.06. 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela improcedência do pleito. 

- Na sentença, prolatada em 08.08.07, foi julgado improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora, na qual pugna pela procedência do pleito. 

- Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

 

DECIDO. 
 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação 

determinada pela EC 20/98, assim preceitua: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda."  
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- Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário."  

 

- Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe: 

 

"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)".  

 

- Desta forma, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso, prova 
do seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não receber o 

segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

- Passo, então, à análise dessas exigências. 

 

I - Da qualidade de segurado  
 

- Relativamente à condição de segurado do recluso, verifica-se, através de pesquisa ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, que o último vínculo empregatício do mesmo se deu no interregno de 

01.01.02 a 17.09.04, na Porto Feliz S/A, e o seu recolhimento ao cárcere efetivou-se em 13.10.04 (fls. 25), mantendo, 

assim, aludida situação, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91 que prevê: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuição:  

I- (...).  

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração".  

 

II - Do recolhimento ao cárcere  
 

- No tocante à condição de recluso na data do requerimento do benefício, esta se faz presente ante o atestado emitido 

pela Instituto Penal Agrícola "Professor Noé Azevedo" do Município de Bauru-SP, que afirma mencionada condição a 

partir de 13.10.04 (fls. 25). 

 

III - Da dependência econômica  
 

- No que tange ao requisito da dependência econômica, mister se faz observar o preceituado no art. 16, I e § 4º, da Lei 

8.213/91, que assim dispõe: 

 

"Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

(...).  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada".  

- Pela análise do mencionado dispositivo legal, infere-se que os dependentes da primeira classe têm em seu amparo a 

presunção iuris et de iure de dependência econômica, necessitando demonstrar apenas o liame jurídico entre eles e o 
segurado. 

- Tal liame jurídico resta comprovado através do assento de nascimento de fls. 10, o qual comprova ser o demandante 

filho do recluso e menor de 21 (vinte e um) anos. 

 

IV - Da baixa renda  
 

- O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 587.365/SC 

(Relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 25.03.09, DJE de 08.05.09), em sede de Repercussão Geral 

deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e as normas correlatas de seu Regimento 

Interno, decidiu no sentido de que para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV, da 
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Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus dependentes, 

in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.  

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.  

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários.  

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.  

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido"  

3. Negado provimento ao recurso."  

(Rel. Min Ricardo Lewandowski, m.v., DJE 08.05.09, ement. 2359 - 8).  

 
- Por estar desempregado quando do seu encarceramento, entendo que a exigência da baixa renda do segurado recluso 

encontra-se satisfeita. 

- Nesse sentido: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração de 

empresa, não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda que exerça 

atividade remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput , da Lei n.º 8.213/91 

c/c art. 116, § § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03).  

II - Há nos autos o recolhimento à prisão do segurado Everton Aguiar Mendes, desde 29/07/2010, no Centro de 

Ressocialização de Marília/SP, nos termos do atestado de permanência carcerária juntado.  

III - Demonstrada a dependência do agravante, na qualidade de filho, nascido em 04/09/2006, informação que sequer 

foi contestada pelo INSS, na minuta do presente recurso.  

IV - A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pelo registro em CTPS e documento do CNIS, indicando que 

desenvolveu atividade de motorista junto à empresa Staipa S/A Indústria Brasileira de Bebidas, no período de 

18/10/2007 a 18/08/2009.  

V - No que pertine ao limite dos rendimentos, embora o segurado recebesse R$ 1.044,25, em agosto/2009, à época de 

sua prisão, em 29/07/2010, não possuía rendimentos, vez que se encontrava desempregado.  

VI - Não se vislumbra impedimento para a concessão do benefício ao dependente, uma vez que não se considera 

ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998.  
VII - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios.  

VIII - Presença dos elementos necessários a ensejar o acautelamento requerido.  

IX - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados.  

X - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. XI - Recurso provido."  

(TRF 3ª Região, AI nº 201003000339365, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, unânime, DJF3 16.06.11)(g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. DESEMPREGADO.  

I - Mostra-se irrelevante o fato de o segurado recluso ter recebido salário-de-contribuição um pouco acima do limite 

legalmente estabelecido em seu último contrato de trabalho, vez que não estava exercendo atividade laborativa no 

momento em que foi preso  
II - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."   

(TRF 3ª Região, AC nº 200861060106517, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, unânime, DJF3 09.03.11) 

(g.n.) 

 

- Ressalte-se que o § 1º do art. 116, do Decreto n.º 3048/99, permite, em caso de desemprego, a concessão do benefício, 

desde que mantida a qualidade de segurado do recluso à época da prisão, in verbis: 

 

"Art. 116 (...)  

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu 

efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado."  
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Nessa diretriz: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 15 DA 

LEI 8.213/91.  

1. O benefício de auxílio-reclusão é devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, não sendo exigida a comprovação de carência.  

2. Segundo o artigo 15 da Lei nº 8.213/91, a o recluso manterá a sua qualidade de segurado, doze meses após a 

interrupção do último vínculo empregatício, podendo o mesmo ser prorrogado por mais doze meses, quando 

comprovado que o segurado estava desempregado e registrado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social."  

(TRF 4ª Região, REOAC nº 00034381220104049999, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Luís Alberto D"Azevedo Aurvalle, m.v., 

DJ 11.06.10)  

 

V - Da ausência de remuneração, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço  
 

- Observe-se que não há nos autos documentos que comprovem o pagamento ao segurado de remuneração por empresa 

ou de percepção de auxílio-doença, aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 116 do 

Decreto 3.048/99. 

 

Conclusão  
 

- Pelas razões adrede alinhavadas, faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado, desde o recolhimento ao 

cárcere do segurado (13.10.04 - fls. 25), mesmo na ausência de requerimento administrativo, pois, na data do 

ajuizamento da ação, o filho do segurado, nascido aos 14.02.99, contava com 7 anos de idade, e o prazo previsto no art. 

74, inc. I, da Lei 8.213/91, de natureza prescricional, não tem aplicabilidade em se tratando de pensionista menor 

impúbere, conforme art. 79 e parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91 e art. 198 do Código Civil de 2002, e 

enquanto respeitadas as condições previstas nos arts. 117 e 119, todos do Decreto nº 3048/99. 

- O valor inicial do benefício deverá observar o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

 

Dos consectários  
 

- Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 
- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.  

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.  

(...)".  

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 
amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 
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Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 
conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

Dispositivo  
 
- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido inicial e condenar a autarquia previdenciária ao pagamento do 

benefício de auxílio-reclusão, a partir de 13.10.04, data do recolhimento ao cárcere do segurado. Honorários 

advocatícios, custas e despesas processuais, valor do benefício, correção monetária e juros de mora na forma acima 

explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : MARIA MADALENA MONTEIRO 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

VISTOS. 
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Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 05.10.04, com vistas à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Agravo retido do INSS, em face da decisão que afastou a preliminar de falta de interesse de agir. 

A sentença, prolatada em 14.02.08, concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido para condenar o INSS a 

conceder à parte autora aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial, bem como a pagar honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ, 

e honorários do perito judicial e do assistente técnico da parte. Estabelecida a incidência de correção monetária e juros 

de mora sobre os valores em atraso. Em face da tutela concedida, foram fixados 30 (trinta) dias de prazo para a 

implantação do benefício e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) pelo inadimplemento da obrigação. Sem condenação 

em custas processuais. Não foi determinado o reexame necessário. 

A parte autora interpôs recurso de apelação e requereu a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo e a majoração da verba honorária. 

O INSS também apelou. Preliminarmente, aduz pela apreciação do agravo retido e pela atribuição de efeito suspensivo 

ao recurso. No mérito, pugnou pela improcedência do feito. Caso mantida a r. sentença, requer seja-lhe resguardado o 

direito de submeter a parte autora a perícias periódicas, o estabelecimento do termo inicial do benefício na data de 

juntada do laudo pericial aos autos, a redução dos honorários advocatícios, a fixação da correção monetária segundo o 
art. 41 da Lei 8.213/91; Súmula 08 do TRF 3ª Região e Resolução 258 do Conselho da Justiça Federal, o cálculo dos 

juros segundo o art. 1º-F da Lei 9.494/97 e a redução da multa diária a, no máximo, 1/30 do benefício. 

Com as contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, analiso o agravo retido , dado o protesto neste sentido em apelação. 

Razão alguma socorre ao apelante, no que toca à necessidade de esgotamento das vias administrativas, e que a sua 

ausência implicaria na falta de interesse de agir , a ensejar a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Não há mais razão para o INSS permanecer a reiterar em suas defesas essa preliminar, eis que já rejeitada por todos os 

Tribunais do país, há longo tempo, tratando-se, inclusive, de matéria sumulada pelo extinto E. TFR, como se lê abaixo: 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 

Assim, nego provimento ao agravo retido. 

No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser rejeitada. 

O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, prestigiando a 
efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, 

segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que autorizar a 

antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 

A doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, sendo a 

apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo: 

"Diz a lei, agora expressamente, que deve produzir efeitos imediatamente a parte da decisão em que se confirma 

decisão anterior em que se terão antecipado os efeitos da tutela, ou seja, a apelação, assim, nesses casos não tem efeito 

de obstar a eficácia da decisão recorrida. Claro está, como dissemos, que essa eficácia imediata se deve ligar 

exclusivamente à parcela de efeitos cuja concessão se confirme pela sentença." 

"Dessa forma, o inciso VII que foi acrescentado ao art. 520 do Código tem o mérito inegável de solucionar, no plano 

legislativo, a antinomia até então existente entre esse art. e o 273 do CPC, pois inclui no rol das apelações não dotadas 

de efeito suspensivo a apelação interposta da decisão que confirme antecipação de tutela anterior. De qualquer forma, 

como afirmado acima, esta solução já decorria de interpretação sistemática do ordenamento processual. 

(...) 

É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  
(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as 

provas, proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa 

admitir e confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode 

conceder muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-

adicionado ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação 

dos efeitos da tutela'." 

No mesmo sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO. 

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 
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Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, 

desde que devidamente fundamentada. 

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os 

fins pretendidos. 

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 

"PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR - AGRAVO 

REGIMENTAL - IMPROVIMENTO. 

Da decisão do relator que nega seguimento a agravo de instrumento, cabe agravo nos termos do artigo 557, 1º., CPC. 

Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no efeito 

devolutivo (inciso VII do art. 520, CPC). 

Inexiste impedimento a que o juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público. 

Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (TRF 3ª Região, 

AGR 200003000337820/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5ª Turma, DJU 18.11.2002, pg. 799)  

 
Superada a preliminar em questão, passo à análise do mérito. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 
No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, através de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, e da documentação carreada aos autos (fls. 10-

20 e 227-229), que a parte autora trabalhou registrada, em atividades de natureza rural e em períodos descontínuos, de 

07.01.86 a 17.12.01, possui vínculo empregatício, em aberto, iniciado em 14.01.02 (com última remuneração em 

março/02), e recebeu administrativamente auxílio-doença no interregno de 22.02.02 a 05.03.08, tendo ingressado com a 

presente ação em 05.10.04, portanto, em consonância com a regra estabelecida nos termos do art. 15 da Lei 8.213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 14.03.06, atestou que a parte autora é portadora de Síndrome do 

Túnel do carpo à direita operada (Sequela funcional discreta na mão direita) e Síndrome do Impacto no ombro direito, 

estando incapacitada para o labor de forma parcial e permanente desde 22.02.02 (fls. 90-96). 

Apesar da constatação realizada pelo "expert", referida incapacidade deveria ter sido reconhecida como total e 

definitiva. 

Destaque-se que restou consignado no laudo em questão a proibição de realização, pela requerente, de atividades que 

demandem esforços físicos moderados ou intensos. 

Ressalte-se que o critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

No caso "sub exame", a parte autora, que possui baixa instrução, trabalhou como rurícola durante muitos anos, atividade 

na qual não se pode prescindir do uso de força física. 
Ademais, não é exigível a adaptação em outra função pois, ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em 

conseguir se adequar a trabalhos mais leves. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em 

outra função. 

Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 

REABILITAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ABONO ANUAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Muito embora o laudo pericial ateste a incapacidade parcial e definitiva do autor, a moléstia por ele apresentada em 

cotejo aos demais elementos constantes dos autos, configura tal incapacidade como total e permanente, tendo em vista 

a patologia apresentada pelo autor, seu grau de instrução, bem como as atividades por ele exercidas, que demandam 

emprego de força física, não há como se deixar de reconhecer que é inviável sua reabilitação para o exercício de outra 
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atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, portanto, ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.231/91. 

(...) 

- Apelação do autor parcialmente provida".  

(AC 546383 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 19.10.04, DJU 29.11.04, p.396). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. 

DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA 

DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, 
em tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo 

analisar os reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e 

supermercado, como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação 

constante e que não pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, 

não havendo possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual 

mercado de trabalho. Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível 

de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à 

Previdência Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos 

atividade laboral regular, o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do 

requerimento do benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 

da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO FÍSICO. 

DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma 

vez que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

 

Desta forma, presentes os requisitos, imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 
1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 

parte do órgão administrativo. 
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5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 

CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 
Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, 

comprovada por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 
8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor. (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

Destaque-se que os pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para 

não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

No que tange ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do requerimento administrativo junto ao INSS 

(22.02.02 - fls. 228), pois, desde referida data a parte autora já sofria da doença incapacitante, conforme relatado no 

laudo pericial (em resposta ao quesito "d" formulado pela requerente - fls. 06 e 93), motivo pelo qual o indeferimento 

do benefício pela autarquia foi indevido. 

Referentemente à verba honorária, foi devidamente fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e 

as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 
Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 
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No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 
impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho 

da Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, 

tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. em 24.03.2011, ainda não publicado). 

A imposição de multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verba gratia, relacionados à função 

meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor sacrifício 

ao sujeito passivo. A par destes não se pode olvidar o princípio da razoabilidade. 

Na hipótese vertente, o cabimento da multa pecuniária justifica-se em face da larga demora na implantação do 

benefício. Entretanto, reza o § 6º, do artigo 461, do CPC, in verbis: "O juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a 

periodicidade da multa, caso se verifique que se tornou insuficiente ou excessiva" (g.n) 

Comentando o dispositivo acima, Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, prelecionam: 

"A multa poderá, mesmo depois de transitada em julgado a sentença, ser modificada, para mais ou para menos, 

conforme seja insuficiente ou excessiva. O dispositivo indica que o valor da astreinte não faz coisa julgada material, 

pois pode ser revista mediante a verificação de insuficiência ou excessividade. O excesso a que chegou a multa 

aplicada justifica a redução. (STJ, 3ª T., Resp 705.914, rel. Min. Gomes de Barros, j. 15.12.05, negaram provimento, 

v.u., DJU 6.3.06, p. 378). No mesmo sentido: STJ-5ª T., Resp 708.290. Min. Arnaldo Esteves, j. 26.6.07, DJU 6.8.07"  
Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. ASTREINTES. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1 - A multa decorrente de desatendimento à proibição judicial de inscrição do nome do devedor em órgão de proteção 

ao crédito, enquanto pendente discussão acerca do real valor da dívida, quando exorbitante ou insuficiente pode, 

conforme o caso, ser reduzida ou aumentada. 

2 - Nestes casos, não há trânsito em julgado da sentença, a teor do disposto no art. 461, § 6º, do Código de Processo 

Civil, e para evitar, como na espécie, o enriquecimento sem causa. 

3 - Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 

4 - Recurso especial não conhecido." (STJ, 4ª Turma, RESP 785053/BA, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 18.10.07, v. 

u., DJ 29.10.07, p. 248) 

Na mesma esteira tem decidido esta E. Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR. TUTELA 

ANTECIPADA. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO DA MULTA. 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Ante o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo retido se a 

parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal. 
II - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. 

III - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando 

atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício. 

IV - Como a autora é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

V - Devem ser excluídas do cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação). 

VI - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil. 
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VII - No que concerne à multa diária imposta à entidade autárquica (um salário mínimo por dia de atraso), impõe-se a 

sua redução para 1/30 do valor do benefício em discussão, pois ante o princípio da razoabilidade, não se justifica que 

o beneficiário receba um valor maior a título de multa do que a título de prestações em atraso. 

VIII - Agravo retido de fl. 69/70 não conhecido. Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelação do réu parcialmente 

provida. Multa diária reduzida de ofício " (TRF, 3ª Região, 10ª Turma, AC n.º 2007.03.99.017951-9/SP, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 06.05.2008, v.u., DJF3 21.05.2008). (g.n) 

 

Assim, para que não se configure enriquecimento sem causa, reduzo, a multa aplicada para 1/30 (um trinta avos) do 

valor do benefício, por dia de atraso. 

Por fim, no que diz respeito ao pleito do INSS para que fique assegurado o direito da autarquia de realizar perícias 

periódicas, razão lhe assiste, posto que, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.213/91, o segurado que percebe auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido, devem submeter-se a exame médico, sob pena de 

suspensão do benefício. 

Isso posto, nego provimento ao agravo retido, rejeito a preliminar arguida e, com fundamento no art. 557, caput 

e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar o termo 

inicial da aposentadoria por invalidez em 22.02.02, data do requerimento administrativo junto ao INSS; e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para resguardar o seu direito de realização de perícias 

periódicas; reduzir o valor da multa diária imposta na sentença para 1/30 avos do valor do benefício e estabelecer os 
critérios de correção monetária e dos juros de mora de acordo com a fundamentação supra. Valor do benefício 

conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.042203-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES VIEIRA 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00059-4 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial, 

acrescido de correção monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença.  

A parte autora também recorreu, pleiteando a reforma com relação ao termo inicial de concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento dessa doença ou lesão." 
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Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de auxílio-doença. 

In casu, observo a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, 

demonstrando a existência de recolhimentos previdenciários referentes às competências de abril de 2003 a dezembro de 

2003, de maio de 2004 a julho de 2004 e em fevereiro de 2002, perfazendo um total de 13 contribuições, tendo ajuizado 

a presente ação em 01/6/05. No entanto, verifico que, conforme a referida consulta, as contribuições referentes às 

competências de maio de 2003 e de julho de 2003 a dezembro de 2003 foram contribuídas a destempo, não podendo ser 

computadas para fins de carência, nos termos do art. 27, inc. II, da Lei n° 8.213/91, in verbis: 

"Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições: 

I - referentes ao período a partir da data da filiação ao Regime Geral de Previdência Social, no caso dos segurados 
empregados e trabalhadores avulsos referidos nos incisos I e VI do art. 11;  

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas 

para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso dos segurados 

empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII 

do art. 11 e no art. 13." (grifos meus) 

 

Dessa forma, tendo em vista os recolhimentos desconsiderados, no presente caso, não ficou comprovada a carência de 

12 (doze) meses exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o seguinte acórdão, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. 

- Afigurando-se inviável estimar o quantum debeatur, obrigatório o reexame necessário. Inaplicáveis as exceções dos 

parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

- A concessão do benefício de auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- O fato de o autor ter deixado de contribuir por mais de doze meses até a data da propositura da ação não importa 

perda da qualidade de segurada se o afastamento decorreu do acometimento de doença grave. 
- Inexistência de prova do alegado acidente sofrido pelo autor e constatação pela perícia do caráter degenerativo da 

patologia. 

- A Portaria Interministerial nº 2.998, de 23.08.2001, em atendimento ao disposto no artigo 26, inciso II, da Lei nº 

8.213/91, prevê as doenças em relação as quais afastada a exigência de carência, dentre as quais não constam as que 

acometem o demandante. 

- Honorários periciais fixados em R$ 234,80, nos termos da Resolução nº 440, de 30.05.2005, do Conselho da Justiça 

Federal, com observância do artigo 12 da Lei nº 1060/50. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação e remessa oficial a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos. 

(TRF-3ª Região, AC nº 2002.60.04.000005-5/MS, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 7/5/07, v.u., DJU de 

13/6/07) 

 

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a 

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou o preenchimento do período de carência, 

requisito esse indispensável para a concessão do benefício. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o 

pedido e nego seguimento ao recurso da parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2008.61.06.006108-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEY MACHADO incapaz 

ADVOGADO : PATRÍCIA DE FREITAS e outro 

REPRESENTANTE : ANA CRISTINA COELHO MACHADO 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de abono de permanência em serviço, com DIB em 01.02.79 

(fls. 19), corrigindo-se os salários de contribuição que precederam os 12 (doze) últimos pela variação das ORTN/OTN. 

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça. 

Contestação. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido. Dispensado o reexame necessário. 

Apelação da autarquia arguindo, preliminarmente, decadência. Meritoriamente, pugna pela reforma do decisum. Caso 
mantido, requer o reconhecimento da prescrição quinquenal parcelar. 

Contrarrazões. 

Parecer do Ministério Público Federal. 

Vieram os autos a essa E. Corte. 

 

DECIDO 
 

O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

É a hipótese do caso vertente. 

Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento, pois se afigura inviável estimar o quantum debeatur em 

valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475 §2º do CPC). 

 

PRELIMINARMENTE 
 

DA PRESCRIÇÃO/ DECADÊNCIA 
 

A princípio, sobre eventual prescrição/decadência na espécie, observo que a matéria foi prevista no art. 103 da Lei 

8.213/91, cuja redação original ordenava: 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes." 
 

O dispositivo em epígrafe, no texto primevo, dispôs, de maneira hialina, acerca da prescrição. Nada referiu, porém, 

quanto à decadência do direito de propor ação. 

O comando em voga sofreu várias alterações ao longo do tempo, a saber: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo." (Redação dada pela Lei 9.528/97) 

"Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para 

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo." (Redação dada pela Lei 9.711, de 20/11/1998) 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei 10.839/04) 
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Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." (Incluído pela Lei nº 9.528/97) 

"Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para 

os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído 

pela Lei 10.839, de 2004) 

§ 1º. No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. 

(Incluído pela Lei 10.839/04) 

§ 2º. Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe 

impugnação à validade do ato." (Incluído pela Lei 10.839/04) 

 

Apenas com a edição da Lei 9.528, de 10/12/1997, é que o instituto da decadência passou a ser, expressamente, 

referido. 

Como consequência, à época em que concedida a benesse da qual se pretende a revisão do benefício, nenhuma regra 

existia a disciplinar a decadência do direito à propositura de ação nesse sentido. 

O que havia, repise-se, era o reconhecimento da prescrição das parcelas devidas, quando anteriores a um lustro, contado 

de quando exprimida a pretensão em juízo. 

Decorrência da premissa encimada é a inviabilidade de a norma nova retroagir para proibir o que antes de sua edição 
não era vedado. 

A propósito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 

CONVERSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. 

FUNILEIRO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. 

I - O art.103, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, trata apenas de prescrição e não de decadência, que 

inviabilizaria o exercício do próprio direito. 

II - Inaplicáveis as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, que têm efeitos apenas nos benefícios 

iniciados sob sua égide, não incidindo naqueles anteriormente concedidos. 

............................................................................................ 

XIII - Remessa Oficial e Apelação do INSS parcialmente providas, fixada a sucumbência recíproca." (TRF - 3ª Região, 

Oitava Turma, AC 491113, proc. 1999.03.99.045894-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJU 13/06/2007, p. 

450) (g. n.) 

Assim, com base nas razões supra expendidas, rejeito a matéria preliminar de decadência para a hipótese. 
Outrossim, a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, no quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda 

(art. 219, § 5º, do CPC), já foi observada pelo juízo, razão pela qual fica mantida. 

 

MÉRITO 
 

DA APLICAÇÃO DA ORTN 
 

Em alguns casos, é devida a aplicação, pelo INSS, da variação nominal da ORTN, nos termos da Lei nº 6.423, de 17 de 

junho de 1977, conforme a seguir explicitado. 

É entendimento pacífico em nossos Tribunais que, em se tratando de benefício previdenciário concedido entre a edição 

da Lei n.º 6.423/77 e a promulgação da Carta Magna de 1988, a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos deverá ser realizada de acordo o preceituado naquele diploma legal e os 

critérios ditados pelo artigo 1º da mencionada lei, os quais vêm sufragados pela Súmula nº 07 deste Egrégio Tribunal, 

que segue: 

 

"Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 
conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77". 

 

Ao advento da referida Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, os índices e critérios de correção monetária preconizados 

pelas legislações anteriores, ou então em vigor, inclusive em matéria previdenciária, foram substituídos pela variação 

nominal da ORTN, por força do disposto em seu artigo 1º, parágrafos 2º e 3º, tendo como exceção a essa regra somente 

os benefícios fixados de acordo com o salário mínimo, a teor do que reza esse mesmo artigo 1º, parágrafo 1º, "b", 

cumulado com o artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei n.º 6.205/75. 

Portanto, a partir da data de publicação da citada Lei nº 6.423/77, é de rigor a aplicação dos novos critérios por ela 

instituídos para a atualização monetária prevista em lei dos salários-de-contribuição que integram a base de cálculo da 

renda mensal inicial do benefício, pois, uma vez que não há determinação expressa em seu texto a respeito da 

possibilidade de sua incidência para o passado, há de ser observado o princípio da irretroatividade das leis. 
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Verifica-se também que tal forma de apuração da renda mensal inicial dos benefícios de prestação continuada, mediante 

a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 

6.423/77, aplica-se apenas às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, bem como ao abono de 

permanência em serviço (extinto pela Lei n.º 8.870, de 15.04.94). 

No caso em apreço, constata-se por meio dos documentos juntados aos autos, que o requerente recebe o benefício de 

abono de permanência em serviço, com DIB em 01.02.79, pelo que faz jus ao recálculo de sua renda mensal inicial, 

uma vez que a pretensão deduzida está em consonância com a legislação de regência, conforme explicitado. 

Nesse diapasão, são os julgados abaixo transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 6423/77. 

(...) 

2. A correção dos 24(vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12(doze) últimos deve ser feita com base 

nos índices previstos na Lei n.º 6423/77, art.1º, a fim de se apurar o montante da renda mensal inicial 

3. A atualização dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos pelas ORTN/OTN limita-se aos benefícios 

por idade ou tempo de serviço, concedidos entre a edição da Lei 6423/77 e a promulgação da CF/88. No caso das 

autoras Belmira Rosa da Silva e Maria São Pedro de Jesus, o benefício percebido pela parte autora não justifica a 

aplicação do referido critério de cálculo para fins de apuração da renda mensal inicial. E no tocante ao autor Valdir 
Faria, também não se aplica tal critério em razão da data de início de seu benefício, por obediência ao princípio da 

irretroatividade das leis. 

4. (...) 

5. Apelação e remessa "ex officio" parcialmente providos." (TRF3, 2ª Turma, Rel. Juíza Sylvia Steiner, AC nº 

2000.03.99.048233-7-SP, DJU: 23.03.2001, p. 303). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - SENTENÇA SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF - LEI 6423/77 - 

RECONHECIMENTO DE OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO "ULTRA PETITA" - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Para os benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, descabe a correção dos doze últimos 

salários de contribuição. 

5. A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo 

o salário de contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força 

da interpretação lógica do seu art. 1º, § 1º, "b", c.c art.1º, § 1º da Lei 6205/75. 
6. O benefício de Sérgio Fratin data de 1º-10-76, quando a Lei 6423/77 ainda não fazia parte de nosso ordenamento 

jurídico. 

7. A Lei não pode retroagir, a não ser que essa faculdade conste, expressamente, de seu texto. A irretroatividade da Lei 

age em prol da estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

8. (...) 

9. (...) 

10. (...) 

11. Preliminar rejeitada. Apelo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juíza Ramza Tartuce, AC nº 

94.03.045238-2/SP, DJU: 10.09.2002, p. 733). 

 

Por fim, cumpre consignar que a revisão da renda mensal inicial dos proventos da aposentadoria da parte autora, 

mediante correções dos salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, com base na Lei nº 6.423/77, surtirá 

reflexos no valor do benefício em manutenção imediatamente no mês seguinte à sua incidência, e assim, 

sucessivamente, até os dias de hoje, não obstante os futuros reajustes e correções das prestações previdenciárias 

decorrentes de lei, como é o caso da aplicação do artigo 58 do ADCT, que deveria incidir sobre o valor percebido pelo 

segurado na data da concessão do benefício. Ademais, eventuais pagamentos realizados pela autarquia previdenciária 

deverão ser objeto de compensação, quando da execução do julgado. 
 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS 
 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 
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juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 
forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho 

da Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, 

tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte(AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo 

Tribunal Federal (AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de 

publicação). 

 

CONCLUSÃO 
 

Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º A do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR DE 

DECADÊNCIA ARGUIDA, MANTENHO A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL PARCELAR E, NO MÉRITO, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, DADA POR INTERPOSTA, PARA FIXAR OS 

CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA NA FORMA ACIMA EXPLICITADA E 

NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DA AUTARQUIA.  
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento 

de auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da cessação do auxílio-

doença, acrescida de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Foi concedida a tutela específica. 

Inconformada, apelou a autora, requerendo a reforma da R. sentença para conceder a aposentadoria por invalidez. 

A autarquia também recorreu, requerendo reforma integral do decisum. Insurgiu-se também com relação ao termo 

inicial de concessão do benefício, aos juros de mora e aos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, não conheço do recurso da parte autora, tendo em vista que a R. sentença foi proferida nos exatos termos 

de seu inconformismo. 

Passo à análise do recurso conhecido. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 
Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a consulta ao 

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, demonstrando que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença de 

23/11/06 a 30/5/07. 

A alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "Lombalgia degenerativa senil", 

"varizes membro inferior direito" e "senilidade" (fls. 145), concluindo que a parte autora encontra-se parcial e 

permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10) 

 

Outrossim, ante a natureza das moléstias apresentadas pela demandante, forçoso concluir que a sua incapacidade para o 

trabalho remonta ao período em que detinha a qualidade de segurada. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado no dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 
casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data da juntada do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato 

de que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o 

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em 
razão de fatos com repercussão jurídica anterior. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 
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§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar a 

incidência dos juros de mora na forma acima indicada e nego seguimento à apelação da parte autora e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011254-70.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.011254-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ARMANDO ANEAS NUNES 

ADVOGADO : GUILHERME LUIZ MEDEIROS RODRIGUES GONÇALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Armando Aneas Nunes visando a concessão da segurança "a fim de 

suspender imediata e integralmente, todos os efeitos do ato administrativo ora impugnado, tendo por conseqüência a 

concessão do benefício previdenciário pleiteado nº 505.802.141-9, com a expedição do competente ofício ao INSS 

(Previdência Social), para que se abstenha de aplicar o mencionado ato administrativo atrelado ao ofício nº 214/INSS, 

restabelecendo-se assim o benefício de aposentadoria por invalidez" (fls. 9). 
O Juízo a quo denegou a segurança. 

Inconformada, apelou o impetrante, pleiteando a reforma integral da R. sentença.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 267/274. 

É o breve relatório. 

A fls. 282, o advogado informa o falecimento do autor em 19/4/10 (fls. 283). 

Dessa forma, a natureza personalíssima do writ impossibilita a sucessão processual da parte falecida. Nesse sentido, a 

jurisprudência do C. STJ é uníssona, a saber: 
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"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO PERSONALÍSSIMO. FALECIMENTO DO 

IMPETRANTE. SUCESSÃO PROCESSUAL. INADMISSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO.  

1. Em face ao caráter mandamental da ação e a qualidade personalíssima do pedido principal, inadmissível a 

habilitação dos herdeiros por morte do impetrante, ressalvada a possibilidade de recorrerem às vias ordinárias.  

2. Extinção do processo sem julgamento de mérito."  

(REsp nº 89.882/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 17/11/98, v.u., DJU 14/12/98).  

 

"RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL. MORTE DO IMPETRANTE. HABILITAÇÃO 

DE ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, na esteira de precedentes do excelso Supremo Tribunal Federal, 

firmou já entendimento no sentido de que, em razão do caráter mandamental e da natureza personalíssima da ação 

mandamental, é incabível a sucessão de partes em processo de mandado de segurança.  

2. Recurso especial conhecido e provido, ressalvando-se o direito dos herdeiros do impetrante de recorrerem às vias 

ordinárias."  

(REsp nº 112.207/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 02/08/01, v.u., DJ 05/11/01).  

 

Ante o exposto, de ofício, julgo extinto o processo sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, inc. IX, do CPC, em 
razão do falecimento do impetrante, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, ficando 

prejudicada a apelação. Int.  

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010819-90.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.010819-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ROSA CRISOSTOMO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00108199020084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade. 

- Depoimentos testemunhais. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença 
- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 
III - (...) 
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V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- O art. 15, II, da Lei 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 
- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 
- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 
exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- No caso em questão, a idade mínima necessária foi implementada em 06.01.2002 (fls. 07). 

- No mérito, a parte autora pede a concessão de aposentadoria por idade, sustentando trabalho de balconista nos 

períodos de 02.06.71 a 05.07.90 e 05.11.90 a 31.01.94, em firma individual do cônjuge. Colacionou: Certidão da 

Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, com atividade da empresa do ramo de mercearia e empório com atividade 

no período de 02.06.71 a 05.07.90; Certidão da Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, com atividade da empresa, 

no ramo de bar e empório, no período de 05.11.90 a 31.01.94; Declaração Cadastral do exercício de 1990; declarações 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3320/5450 

de firma individual, emitidas em 06.07.90 e 31.01.94; recolhimentos ao INPS, em filiação de empregador, nas 

competências de outubro/71, outubro/72, setembro/73, novembro/74 e outubro/75 (fls. 10+12 e 14-21). 

- As testemunhas confirmaram o labor de balconista da demandante nos períodos em questão. 

- No entanto, na documentação retromencionada, conforme bem asseverou o Juiz a quo, a parte autora não foi 

classificada como empregada ou proprietária da empresa no referido período. 

- Nesse sentido, o art. 11 da Lei 8213/91, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado." 

- Cumpre asseverar que as documentações só demonstram que o cônjuge da demandante foi comerciante, o que não o 

eximia da efetuação das devidas contribuições à Previdência Social dos entes familiares que cooperassem em suas 

atividades. 

- Ademais, como empregada ou empregadora e/ou administradora, não haveria isenção de verter contribuições à 

Previdência Social no referido período. 

- Ainda, em análise de pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, considerando a data do ajuizamento da ação, a 

parte autora efetuou recolhimento de contribuição individual à Previdência Social na competência de julho/08, somando 
apenas um mês ou uma contribuição. 

- Ressalte-se que o alegado regime de economia familiar da exordial refere-se ao desempenho de atividade 

essencialmente voltada à agricultura, conforme art. 11, VII da Lei 8213/91, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

............................................................................................................. 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;  

pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo."  
 

- Implementado o quesito etário em 2002, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o art. 142 da 

Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 126 (cento e vinte e seis) 

contribuições (ou 10 anos e meio). 

- A parte autora provou ter contribuído por apenas um mês. 

- Assim, não obstante possuir a idade mínima, observa-se que o mencionado lapso temporal recolhido é menor que o 

exigido pela legislação, donde deflui não ter direito a demandante à aposentadoria por idade. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003908-07.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003908-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA OLINDA CELESTINO MARCELINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WENDELL KLAUSS RIBEIRO 

No. ORIG. : 07.00.00114-7 1 Vr PORANGABA/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade. 

- A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia federal ao pagamento de aposentadoria por idade à 

parte autora, a partir da citação, acrescidas de correção monetária e juros legais. Honorários advocatícios arbitrados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor total das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

- A autarquia interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- O art. 15, II, da Lei 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 
- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

 
- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- No caso em questão, a idade mínima necessária foi implementada em 29.03.2006 (fls. 13). 
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- Em análise à apelação, assiste razão a autarquia no que tange ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), 

acostado às fls. 64/65, utilizado para cômputo de carência na sentença de fls. 79-81. Trata-se realmente de cadastro de 

parte estranha à lide (Maria Olinda Chinelato Marcelino). Ressalte-se que o CNIS da parte autora foi acostado às fls. 

69-73. 

- Quanto à carência, a parte autora laborou nos períodos de 22.08.77 a 27.12.77 (CTPS - fls. 93-102), somados às 

seguintes contribuições individuais à Previdência Social observadas em pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data: 

das competências de agosto/96 a julho/99, setembro/99 e novembro/99 à data anterior ao ajuizamento da ação, 19.09.07, 

totalizando 11 (onze) anos, 3 (três) meses e 27 (vinte e sete dias). 

- Implementado o quesito etário em 2006, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o art. 142 da 

Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 150 (cento e cinquenta) 

contribuições (ou 12 anos e meio). 

- A parte autora provou ter contribuído por apenas onze anos, três meses e vinte e sete dias ou 136 (cento e trinta e seis) 

contribuições. 

- Assim, não obstante possuir a idade mínima, observa-se que o mencionado lapso temporal recolhido é menor que o 

exigido pela legislação, donde deflui não ter direito a demandante à aposentadoria por idade. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019092-03.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019092-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE PAULA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00033-8 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, em virtude do 

falecimento de companheiro.  

Documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Citação aos 11.01.07 (fls. 83v). 

Contestação. 

Depoimento pessoal e testemunhais (fls. 114-118). 

A sentença, prolatada aos 19.12.08, julgou improcedente o pedido. Condenada a parte autora ao pagamento de custas, 

despesa processuais e honorários advocatícios de R$ 400,00 (quatrocentos reais), observada a assistência judiciária 

gratuita (fls. 131-132). 

A parte autora apelou (fls. 134-136). 

Contrarrazões (fls. 139-155). 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 
 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 
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A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar 

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 

23.10.05, consoante certidão de fls. 15, disciplina o benefício a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as 

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do 

requerimento administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte 

presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74, lei cit.).  

No caso em apreço, verifica-se que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado. 

O artigo 16 da Lei nº 8213/91, em vigor, a Lei de Benefícios da Previdência Social, assegura o direito colimado pela 

parte autora, nos seguintes termos: 

 

"Art. 16 São Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 
§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada". 

 

Resta evidenciado do texto legal supramencionado que o companheiro assume a situação jurídica de dependente, para 

fins previdenciários, desde que esteja caracterizada a união estabilizada nos termos constitucionalmente previstos. Não 

há necessidade de comprovação de lapso temporal de vida em comunhão, nem de demonstração da dependência 

econômica, eis que esta é presumida. 

Todavia, in casu, da análise da instrução probatória, não se infere a aludida união estável. 

Foi acostada aos autos cópia da certidão de óbito do falecido, dando conta de que era divorciado e residia na rua Eloi 

Muniz de Freitas, n° 430, Buritama/SP (fls. 15); cópia de escritura de venda e compra com doação e reserva de 

usufruto, datada de 05.02.90, na qual o falecido e a autora figuram como outorgantes, constando o mesmo endereço nas 

qualificações (fls. 11-14), e cópia da certidão de casamento do filho da parte autora com o de cujus (fls. 126).  

Apesar dos documentos acostados, os depoimentos testemunhais não corroboram a união estável. 

Destarte, as testemunhas afirmaram que conhecem a parte autora, mas nunca conheceram o falecido, nunca o viram e, 

portanto, nada puderam informar sobre a união estável, nunca presenciaram a vida em comum como marido e mulher 

na sociedade (fls. 115-117). 
Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. REQUISITOS. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. UNIÃO ESTÁVEL NÃO RECONHECIDA. CONCUBINATO ADULTERINO. 

1. Aplicável a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. 

2. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da dependência econômica e do concubinato de ex-segurado é 

válida se apoiada em indício razoável de prova material. 

3. A autora não logrou produzir o início de prova documental exigido. 

4. Ademais, sendo o falecido casado, pode-se classificar a relação entre o segurado e a autora como sendo 

conbubinato adulterino e não união estável. 

5. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 811435/SP, proc. nº 200061040061190, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, DJU: 04.09.03, p. 330).  

 

Finalmente, em depoimento pessoal, a própria autora afirmou que, na época do óbito, já estava separada do falecido há 

dois meses (fls. 114). . 

Portanto, verifica-se que a parte autora não comprovou a condição de companheira do falecido. 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção de pensão por morte devem ser cumulativamente 

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência 

subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 
São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037760-22.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037760-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUCIANA CECILIA DREGER LIMA e outro 

 
: GUILHERME VINICIUS LIMA DE MELLO incapaz 

ADVOGADO : LUCIANA MORAES DE FARIAS 

REPRESENTANTE : LUCIANA CECILIA DREGER LIMA 

ADVOGADO : LUCIANA MORAES DE FARIAS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA FIALHO TSUTSUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00087-1 4 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação, ajuizada aos 08.06.06 em que os autores buscam o reconhecimento do direito à pensão por morte, em 

virtude do falecimento do companheiro/genitor.  

Documentos. 

Assistência judiciária (fls. 54). 

Citação aos 10.04.07 (fls. 56v). 
Foi concedida a antecipação de tutela (fls. 66-67) 

O INSS apresentou contestação (fls. 78-87). 

Testemunhas (fls. 108-110). 

Parecer do Ministério Público do Estado de São Paulo pela procedência do pedido (fls. 125-126). 

A sentença, prolatada aos 19.12.08, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por morte 

para os autores, desde o indeferimento do pedido administrativo; prestações em atraso corrigidas monetariamente, nos 

termos da Súm. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação, após, nos termos da Lei 6.899/81; juros de mora em 1% 

(um por cento) ao mês desde a citação; custas; despesas processuais e honorários advocatícios de 15% (quinze por 

cento) sobre o total das prestações vencidas até a sentença, atualizados até o efetivo pagamento. Foi determinada a 

remessa oficial (fls. 78-79). 

O INSS interpôs apelação para pugnar pela improcedência do pedido. Requereu, em caso de manutenção da r. sentença, 

que o termo inicial seja fixado na data da citação e os honorários advocatícios sejam reduzidos (fls. 134-140). 

Os autores apelaram para que o termo inicial seja fixado na data do óbito ou na data de nascimento do filho do falecido 

(fls. 146-149). 

Contrarrazões dos autores (fls. 150-154). 

O recurso dos autores não foi recebido, por intempestividade (fls. 155-156). 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do apelo autárquico e pelo provimento do apelo dos autores. 
Consignou que a ação de paternidade possui índole declaratória, de modo que é de se computar o direito do benefício 

desde a data do óbito do segurado para o autor menor impúbere (fls. 168-169). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, não conheço do apelo dos autores, porquanto não recebido pelo Magistrado a quo. Destaque-se que os 

autores interpuseram agravo de instrumento contra referida decisão, restando improvido nesta E. Corte (AI 

003214575.2009.4.03.0000). 

Passo ao exame da apelação do INSS.  

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 
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A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar 

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 

15.12.01, consoante certidão de fls. 11, disciplina o benefício a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as 

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74, lei cit.).  

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da mesma Lei. 

No tocante à comprovação da qualidade de segurado do de cujus, resta demonstrada, consoante extratos do CNIS - 

Cadastro Nacional de Informações Sociais, com vínculos empregatícios, nos períodos de 21.02.91 a 03.07.92, 01.08.00 

a 28.09.00, 01.04.01 a 30.04.01 e de 02.08.01 a 10.09.01 (fls. 61). 

Dessa forma, não se há falar na perda da qualidade de segurado do finado, pois ficou demonstrado que manteve vínculo 

empregatício até 10.09.01, tendo ocorrido o óbito em 15.12.01, portanto, no prazo de 12 (doze) meses, relativos ao 

"período de graça" previsto no art. 15, inc. II da Lei 8.213/91. 

Quanto à dependência econômica, o artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), 
assegura o direito colimado pelo autor Wellington da Cruz de Araújo, filho menor do de cujus, cuja dependência em 

relação ao mesmo é presumida (fls. 10). 

Já para a autora Luciana Cecília Dreger Lima, quanto à dependência, o art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91, 

também assegura o seu direito, companheira do de cujus. 

Segundo o dispositivo em epígrafe, a companheira assume a situação jurídica de dependente, para fins previdenciários, 

desde que esteja caracterizada a união estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária, contudo, a 

comprovação de lapso temporal de vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência econômica, uma vez 

que esta é presumida. 

In casu, compõem o conjunto probatório produzido: certidão de óbito do segurado falecido, dando conta de que era 

solteiro e residia na cidade de Suzano/SP (fls. 11); correspondências em nome do falecido e da parte autora, todas 

destinadas à Rua Dr. Ademar Pereira de Barros, nº 659, Pq. Maria Helena, Suzano/SP (fls. 23-26); nota fiscal em nome 

do falecido, tirada em 07.10.00, relativa à compra de uma cama de casal, constando o mesmo endereço das 

correspondências (fls. 27), e cópia de certidão de nascimento do filho do casal, aos 08.05.02 (fls. 10). 

A par da documentação, foram ouvidas, ainda, três testemunhas, às fls. 108-110, as quais corroboraram a alegação de 

união estável entre a parte autora e o de cujus, até a data do passamento. 

De outro vórtice, dispõe o art. 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99 que a comprovação da união estável far-se-á, dentre 

outros meios, por: "certidão de nascimento de filho havido em comum" (inc. I); "prova de mesmo domicílio" (inc. VII) 
e, notadamente, "quaisquer outros (documentos) que possam levar à convicção do fato a comprovar"  (inc. XVII). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como prova material. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão: 

 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO).  

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil).  

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente.  

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.  

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento. (STJ, Resp 783697, proc. 

200501580257, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, v.u., DJ 09.10.06, p. 00372). 

 
No caso presente, no que tange ao termo inicial do benefício, em relação à autora companheira, é de ser mantido 

consoante fixado na r. sentença, porquanto o recurso de apelação dos autores não foi recebido e a alegação do INSS, de 

que deve ser fixado na data da citação, não prospera. 

Destarte, houve requerimento administrativo, o qual deve ser considerado, nos termos do art. 74 da Lei 8.213/91.  

Ademais, mesmo que não houvesse documentos suficientes no requerimento administrativo para comprovação da vida 

em comum, cumpria à autarquia emitir carta de exigências, para somente depois negar o benefício. 

Finalmente, é de se consignar que o indeferimento do benefício pelo INSS se deu sob a alegação de "perda da qualidade 

de segurado" (fls. 21), o quê configura erro, pois consta dos cadastros da autarquia a informação sobre vínculo 

empregatício do falecido no período de 02.08.01 a 10.09.01 (fls. 61). 

Já para o autor Guilherme Vinícius Lima de Mello, filho menor impúbere do falecido, o termo inicial do benefício deve 

ser fixado na data de seu nascimento (08.05.02 - posterior ao óbito, que se deu em 15.12.01), visto que o prazo previsto 
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no art. 74, inc. I, da Lei 8.213/91, de natureza prescricional, não tem aplicabilidade em se tratando de pensionista menor 

impúbere, conforme art. 79 e parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91 e art. 198 do Código Civil de 2002.  

Ressalte-se que, consoante bem colocado pelo Ministério Público Federal, a ação investigatória de paternidade tem 

natureza declaratória de uma situação já consolidada, isto é, já constituída. 

Neste caso, é de se reconhecer que o legislador, ao determinar a não ocorrência de prescrição em relação ao menor, o 

fez com o intuito de proteger o incapaz, cabendo aos executores do direito aplicarem tal proteção de maneira eficaz, isto 

é, sopesando os interesses jurídicos pela sua relevância e com prudência. 

Na hipótese sub judice, a proteção ao menor impúbere se sobrepõe ao argumento autárquico de que o reconhecimento 

da paternidade somente ocorreu em 2006, sendo imperiosa a concessão do benefício ao autor filho desde a data de seu 

nascimento. 

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, posto que, em 

que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva e deve ser 

diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 
à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, combinado 
com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 
Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, ACOLHO O PARECER DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL para fixar o termo inicial do benefício, em relação ao autor Guilherme, na data de seu 

nascimento (08.05.02), E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL 

para reduzir os honorários advocatícios. POR FORÇA EXCLUSIVAMENTE DO REEXAME NECESSÁRIO, 

isentar a autarquia do pagamento de custas, excluir da condenação o pagamento de despesas processuais e estabelecer 

os critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora. No mais, mantenho a r. sentença.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 
 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002025-64.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.002025-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAYANE CAPOVILLA BOFI incapaz e outro 

 
: WILYAN CAPOVILLA BOFI 

ADVOGADO : RAFAEL DRIGO ROSA e outro 

REPRESENTANTE : SUELI ALVES CAPOVILLA 

ADVOGADO : GISELE APARECIDA DE GODOY GEDDA e outro 

No. ORIG. : 00020256420094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação, ajuizada em 20.02.09, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão com 

pedido de antecipação de tutela. 

- Justiça gratuita. 

- Citação, em 17.07.09. 

- Manifestação do Ministério Público Federal requerendo a realização de estudo social, restando indeferido o pedido. 

- Na sentença, prolatada em 07.06.10, foi concedida a tutela antecipada e julgado procedente o pedido, com a 

condenação do INSS a pagar à parte autora auxílio-reclusão, desde o requerimento administrativo (12.09.08 - fls. 19), 

bem como honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Sem condenação em custas. Não foi 

determinada a remessa oficial. 

- Apelação do INSS, na qual pugna pela improcedência do pleito. 

- Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso autárquico. 

 
DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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- O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação 

determinada pela EC 20/98, assim preceitua: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda." 

 

- Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário." 

 

- Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe: 
 

"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)". 

 

- Desta forma, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso, prova 

do seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não receber o 

segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

- Passo, então, à análise dessas exigências. 

 

I - Da qualidade de segurado 
 

- Relativamente à condição de segurado do recluso, verifica-se, através de pesquisa ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, que possuiu vínculo empregatício no interregno de 08.05.08 a 

07.07.08, na Centro Eletrônico e Comercial Seyprol Ltda - ME, e o seu recolhimento ao cárcere efetivou-se em 

08.08.08 (fls. 20), mantendo, assim, aludida situação, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91 que prevê: 
 

" Artigo 15. Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuição: 

I- (...). 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

 

II - Do recolhimento ao cárcere 
 

- No tocante à condição de recluso na data do requerimento do benefício, faz-se presente ante o atestado emitido pela 

Delegacia de Polícia do Município de Miranda-MS, que afirma mencionada condição a partir de 08.08.08 (fls. 20). 

 

III - Da dependência econômica 
 

- No que tange ao requisito da dependência econômica, mister se faz observar o preceituado no art. 16, I e § 4º, da Lei 

8.213/91, que assim dispõe: 

 

"Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

(...). 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

- Pela análise do mencionado dispositivo legal, infere-se que os dependentes da primeira classe têm em seu amparo a 

presunção iuris et de iure de dependência econômica, necessitando demonstrar apenas o liame jurídico entre eles e o 

segurado. 

- Tal liame jurídico resta comprovado através dos assentos de nascimento de fls. 17-18, o quais comprovam serem os 

demandantes filhos do recluso e menores de 21 (vinte e um) anos. 

 

IV - Da baixa renda 
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- O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 587.365/SC 

(Relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 25.03.09, DJE de 08.05.09), em sede de Repercussão Geral 

deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e as normas correlatas de seu Regimento 

Interno, decidiu no sentido de que para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV, da 

Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus dependentes, 

in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários. 
III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido" 

3. Negado provimento ao recurso." 

(Rel. Min Ricardo Lewandowski, m.v., DJE 08.05.09, ement. 2359 - 8). 

 

- Por estar desempregado quando do seu encarceramento, entendo que a exigência da baixa renda do segurado recluso 

encontra-se satisfeita. 

- Nesse sentido: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração de 

empresa, não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda que exerça 

atividade remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput , da Lei n.º 8.213/91 

c/c art. 116, § § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03).  

II - Há nos autos o recolhimento à prisão do segurado Everton Aguiar Mendes, desde 29/07/2010, no Centro de 

Ressocialização de Marília/SP, nos termos do atestado de permanência carcerária juntado.  
III - Demonstrada a dependência do agravante, na qualidade de filho, nascido em 04/09/2006, informação que sequer 

foi contestada pelo INSS, na minuta do presente recurso.  

IV - A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pelo registro em CTPS e documento do CNIS, indicando que 

desenvolveu atividade de motorista junto à empresa Staipa S/A Indústria Brasileira de Bebidas, no período de 

18/10/2007 a 18/08/2009. 

V - No que pertine ao limite dos rendimentos, embora o segurado recebesse R$ 1.044,25, em agosto/2009, à época de 

sua prisão, em 29/07/2010, não possuía rendimentos, vez que se encontrava desempregado.  

VI - Não se vislumbra impedimento para a concessão do benefício ao dependente, uma vez que não se considera 

ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998.  
VII - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios.  

VIII - Presença dos elementos necessários a ensejar o acautelamento requerido.  

IX - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados.  

X - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. XI - Recurso provido." 

(TRF 3ª Região, AI nº 201003000339365, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, unânime, DJF3 16.06.11)(g.n.) 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. DESEMPREGADO.  

I - Mostra-se irrelevante o fato de o segurado recluso ter recebido salário-de-contribuição um pouco acima do limite 

legalmente estabelecido em seu último contrato de trabalho, vez que não estava exercendo atividade laborativa no 

momento em que foi preso  
II - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF 3ª Região, AC nº 200861060106517, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, unânime, DJF3 09.03.11) 

(g.n.) 

 

- Ressalte-se que o § 1º do art. 116, do Decreto n.º 3048/99, permite, em caso de desemprego, a concessão do benefício, 

desde que mantida a qualidade de segurado do recluso à época da prisão, in verbis: 
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"Art. 116 (...)  

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu 

efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado." 

 

Nessa diretriz: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 15 DA 

LEI 8.213/91.  

1. O benefício de auxílio-reclusão é devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, não sendo exigida a comprovação de carência.  

2. Segundo o artigo 15 da Lei nº 8.213/91, a o recluso manterá a sua qualidade de segurado, doze meses após a 

interrupção do último vínculo empregatício, podendo o mesmo ser prorrogado por mais doze meses, quando 

comprovado que o segurado estava desempregado e registrado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social." 

(TRF 4ª Região, REOAC nº 00034381220104049999, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Luís Alberto D'Azevedo Aurvalle, m.v., 

DJ 11.06.10) 

 

V - Da ausência de remuneração, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço 
 

- Observe-se que não há nos autos documentos que comprovem o pagamento ao segurado de remuneração por empresa 

ou de percepção de auxílio-doença, aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 116 do 

Decreto 3.048/99. 

 

Conclusão  
 

- Pelas razões adrede alinhavadas, faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Para eventuais parcelas devidas em atraso antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda, deve ser 

observada a prescrição, nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. 

 

Critérios de pagamento 
 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 
Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 
moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 
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- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

Dispositivo 
 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002170-23.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.002170-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : COMERCINDO DA SILVA 

ADVOGADO : LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00021702320094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

- Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, para que a renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez, precedida de auxílio-doença, seja calculada com supedâneo no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91(redação 

original). 

- Concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

- Contestação: prescrição e dedacência. 

- A sentença julgou procedente o pedido. Dispensado o reexame necessário. 

- Apelação da autarquia arguindo, preliminarmente, prescrição e decadência. Meritoriamente, pugna pela reforma do 

decisum. 
- Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO 
 

- Inicialmente, ressalte-se que a parte autora pleiteou o recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria por 

invalidez, nos termos do artigo 29, §5º, da Lei 8.213. 

- O Juízo "a quo" determinou a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

- Por conseguinte, a sentença afigura-se "extra petita" e deve ser anulada (art. 460 do CPC). 

- Na hipótese enfocada, a prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de 

questão exclusivamente de direito, portanto, em condições de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos 

princípios da celeridade e da economia processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, 

LXXVIII, com a redação dada pela EC n. 45/2004) e na legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC). 

- Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. APLICABILIDADE DO ARTIGO 515, § 3º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL POR ANALOGIA. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA 

PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO DA PARTE. REMESSA OFICIAL. MATÉRIA 
PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO. CORREÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL 

PELA APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Nos termos do artigo 460 do Código de Processo Civil, é nula a sentença denominada citra petita, que não aprecia 

todos os pedidos formulados na inicial. 

2. Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro 

de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a 

lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, 

aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 
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processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual, é possível a interpretação extensiva 

do referido parágrafo ao caso presente. 

3. A aplicação analógica do artigo 515, § 3º, às sentenças extra e citra petita, encontra fundamento nos princípios da 

celeridade e da economia processual, e não implica em cerceamento de defesa da parte (precedentes do C. STJ). 

4. Não há necessidade do requerimento da parte para que seja aplicada a regra do art. 515, §3º, ressalvada a 

possibilidade das partes requererem ao tribunal que não julgue o mérito, na hipótese de terem mais provas para 

produzir no juízo a quo. 

(...) omissis. 

17. Nulidade afastada, de ofício, da r. sentença. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do Réu não conhecida 

em parte, na parte conhecida, matéria preliminar rejeitada e, no mérito, não provida. Apelação da Autora não 

provida." (TRF - 3ª região, AC 901991/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Antonio Cedenho, j. 03.07.06, v.u., DJU 19.10.06, p. 

385). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO PEDIDO 

PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. 

ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91. SUCESSÃO DE REGIMES 

JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE CUSTEIO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E 
DESPESAS PROCESSUAIS. 

1- A sentença é extra-petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da lide, 

o que enseja a sua anulação. 

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em condições 

de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira instância para sua 

apreciação pelo Juízo singular. 

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses de decisão extra-

petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na inicial, devendo ser 

aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em condições de ser 

decidida. 

(...) omissis. 

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU 20.07.06, p. 631). 

 

- Desta forma, passo à análise do pedido. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 
inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DA PRESCRIÇÃO/ DECADÊNCIA 
 

- A preliminar relativa à prescrição da ação não merece acolhimento, uma vez que não ocorre na situação em foco a 

prescrição do fundo de direito, mas tão só, no caso de procedência da ação, a prescrição das parcelas vencidas no 

quinquênio que antecedeu a propositura da ação. 

 

NO MÉRITO 
 

- A matéria em debate reside na possibilidade ou não de se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez utilizando-se os salários-de-benefício do precedente auxílio-doença como salário-de-contribuição, de sorte a 

incidir o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91(redação original), vigente à época da concessão da aposentação. 
- O art. 29 da Lei de benefícios da Previdência Social, em sua redação original, assim preceituava sobre o salário-de-

benefício, in verbis: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36(trinta seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

(...) 

§5º Se no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 

1(um) salário mínimo."  
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- Por sua vez, assim dispõe o art. 44 do mesmo diploma legal, com sua redação original: 

"Art. 44. A aposentadoria por invalidez, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, 

consistirá numa renda mensal correspondente a: 

a) 80%(oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1 % (um por cento) deste, por grupo de 12(doze) contribuições, 

não podendo ultrapassar 100%(cem por cento) do salário-de-benefício; ou 

b) 100%(cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o benefício seja decorrente de acidente do trabalho." 

- Ao advento do Decreto 611, de 21 de julho de 1992, que deu nova redação ao Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social, a questão passou a ser estabelecida da seguinte maneira: 

 

"Art. 30. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento, 

até o máximo de 36(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

(...) 

§7º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefício por incapacidade, considerar-se-á como 

salário-de-contribuição, no período, o salário de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, 

reajustado nas mesmas épocas e nas mesmas bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao salário 
mínimo. 

- Contudo, há que se observar o disposto no art. 55, da Lei 8.213/91, a seguir: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

II - O tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez." 

- Referida questão é objeto do incidente de uniformização jurisprudencial (Pet. 7.114-RJ-2009/0041539-8), pendente de 

solução, suscitado pelo INSS perante o STJ, em face de acórdão da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, o qual decidiu no sentido da aplicabilidade do art. 29, § 5º, da Lei 

8.213/91 em detrimento do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. 

- Todavia, o entendimento unânime da 3ª Seção do STJ, é no sentido de que há que se observar a aplicação do § 5º, do 

art. 29 da Lei 8.213/91, somente nos casos em que há períodos intercalados de contribuição e recebimento de benefício 

por incapacidade, a exemplo deste julgado: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO § 7º 
DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 

I - Nos casos em que há mera transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não havendo, 

portanto, período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, o cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo salário-de-benefício utilizado no cálculo do auxílio-

doença. Precedentes das ee. Quinta e Sexta Turmas. 

II - Aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: "A renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu 

de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral." 

Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 3ª Seção, AgRg na Pet 7109/RJ, , Relator Ministro Felix Fischer, v.u., j. 27/05/2009, Dje 24/06/2009).  

- Convém, ainda, trazer à colação, o posicionamento da Quinta Turma do STJ, conforme segue: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

(...) 

PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA 

DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

IMEDIATAMENTE ANTERIORES AO AFASTAMENTO DA ATIVIDADE . BENEFÍCIO ANTERIOR A 1994. 
DECISÃO MANTIDA. 

1. Na época de concessão da aposentadoria por invalidez aos recorrentes, de acordo com a legislação então em vigor, 

"se, no período básico de cálculo o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade" estes serão computados como 

se fossem salário-de-contribuição, a fim de apurar-se o salário-de-benefício da futura renda mensal( § 5º do artigo 29 

da Lei n. 8.213/91 e § 7º do artigo 30 do Decreto n. 611/1992). 

2. Os aludidos parágrafos devem ser interpretados dentro do contexto do caput dos respectivos artigos, do qual se 

constata ser o salário-de-benefício a média aritmética simples dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente 

anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

3. Se o afastamento da atividade pela concessão do auxílio-doença ocorreu antes de 1994, devem ser considerados os 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores à referida data. 

4. Embargos de declaração acolhidos para sanar omissão, sem efeito infringente." 
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(STJ, Quinta Turma, Edcl no AgRg no AgRg no Ag 1078344/MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 04/12/2009, Dje 

01/02/2010).  

No mesmo sentido é a orientação majoritária desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO 

DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99. ÔNUS SUCUMBÊNCIAIS. ISENÇÃO.  

(...) 

III - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez deve obedecer a legislação vigente ao tempo da 

reunião dos requisitos indispensáveis à sua concessão, in casu, o artigo 36,§ 7º, do Decreto nº 3.048/99, já que 

decorrente de transformação de auxílio-doença. 

IV. A aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

V - Em se tratando de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do autor nos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF. 

VI - Preliminar não conhecida. Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, provida. 

Remessa oficial provida. 

(TRF3ª Região, Décima Turma, APELREE 200961110037265, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 

17/08/2010, DJF3 CJ1 25/08/2010, pág. 400);  
 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE . 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. AUTORIZADA A SUBSUNÇÃO À NORMA - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - PENSÃO - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 5º, DO ARTIGO 29, DA LBPS. IMPOSSIBILIDADE. 

PENSÃO NÃO DECORRENTE DA CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - INEXISTÊNCIA DE BENEFÍCIOS POR 

INCAPACIDADE PERCEBIDOS PELO INSTITUIDOR DA PENSÃO. INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ART. 39, § 3º, DO 

DECRETO 3.048/99 - MULTA PROCESSUAL. ART. 557 DO CPC, § 2º. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - 

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

(...) 

-Tratando-se de pensão/aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, 

não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a 

aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Necessária aplicação do disposto nos artigos 36, § 7º, 39, § 

3º, ambos do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. 

-Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

-No caso dos autos não existe, sequer, auxílio-doença convertido, após o seu término, em, pensão e nem tampouco 

qualquer outro auxílio-doença(benefício por incapacidade) anterior que pudesse, em tese, dar azo à pretensão da parte 
autora pensionista de aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

-Agravo legal desprovido e aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do § 

2º, do art. 557 do CPC. 

(TRF3 Região, Sétima Turma, AC 2009.61.83.012473-5, Relator Des. Fed. Eva Regina, v.u., j. 29/11/2010, DJF3 CJ1 

06/12/2010, pág. 2068), 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ.  

§ 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. 

-Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para 

o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral. 

-A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

-Apelação improvida. 
(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 2009.03.99.023808-9, Relatora Juíza Convocada Márcia Hoffmann, v.u., j. 

02/08/2010, DJF3 CJ1 08/09/2010, pág. 999)  

 

- Conforme remansosa jurisprudência, os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit 

actum(STJ, AgRg no Ag 792475/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 05/12/2006, v.u., DJ 05/02/2007, p. 

345). 

- No presente caso, verifica-se que o auxílio-doença concedido em 02.06.94 foi transformado em aposentadoria por 

invalidez em 01.02.96, conforme consta às fls. 12-13, portanto, sob a égide do Decreto 611/92, aplicável ao presente 

caso. 
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- Assim, resta indevido o pleito de aplicação do art. 29, §5º, da Lei 8.213/91(redação original), uma vez que não há 

períodos contributivos posteriores à data da cessão do benefício por incapacidade, consoante as razões acima 

explicitadas. 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

CONCLUSÃO 
 

- Isso posto, DE OFÍCIO, ANULO A SENTENÇA A QUO e, nos termos dos artigos 515, § 3º e 557, § 1º-A do 

Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

INICIAL. Sem ônus sucumbenciais. Prejudicada a apelação da autarquia. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 
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2009.61.06.009918-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE DE FREITAS SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO TUNES BARBERATO e outro 

CODINOME : DIRCE DE MARQUES FREITAS 

No. ORIG. : 00099180920094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade. 

- A sentença julgou procedente o pedido para condenar a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por idade à 

autora, com gratificação natalina, a partir do requerimento administrativo. Honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Não determinou o reexame necessário. 

- A autarquia interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 
- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- O art. 15, II, da Lei 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 
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- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 
- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- No caso em questão, a idade mínima necessária foi implementada em 26.06.2001 (fls. 18). 

- Quanto à carência, a parte autora laborou nos períodos de 01.04.73 a 31.07.75, 03.10.75 a 02.11.75, 12.12.75 a 
31.07.77, 01.06.92 a 01.08.93 e 01.07.94 a 30.03.99, consoante CTPS, contribuições individuais (fls. 23, 27-28, 31-41) 

e pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, totalizando 120 (cento e vinte) contribuições. 

- A esse respeito, preceitua a Lei 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça 

jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de sua competência." 

 

- Considerando-se que tal período advém de registro em CTPS, recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do 

Decreto 3.048/99, ou seja, a anotação vale para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de 

emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição. 

- Outrossim, tal anotação goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST), que o INSS nem se 

abalançou a infirmar, sendo administrativamente reconhecido, contudo não averbado por falta de recolhimento de 

contribuição. 

- Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULAS 149 DO STJ. 
APLICABILIDADE. ANOTAÇÕES EM CTPS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - O art. 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 determina, de forma expressa, que a comprovação de tempo de serviço, ainda que 

mediante justificação administrativa ou judicial, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

II - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se justifica a averbação de tempo de serviço rural, uma vez 

que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal 

(Súmula 149 do STJ). 

III - As anotações registradas em sua CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, cabendo ao INSS 

comprovar a falsidade de suas informações.  

IV - O reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado rural, com registro em CTPS, deve ser 

reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3337/5450 

VI - Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas". (TRF3 - AC 1260164 - Décima Turma, v.u., Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, j. em 17.06.08, DJU 25.06.08) 

 

- Assim, os períodos de 01.04.73 a 31.07.75, 03.10.75 a 02.11.75, 01.06.92 a 01.08.93 e 01.07.94 a 30.03.99 devem ser 

contados, inclusive, para fins de carência. 

- Quanto às informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), cabem algumas 

considerações. 

- O Decreto 97.936/89 previu a criação do Cadastro Nacional do Trabalhador (CNT) como fonte base de dados 

integrada, voltada aos interesses do trabalhador, confiável e fruto da ação conjunta do Ministério da Previdência e 

Assistência Social, Ministério do Trabalho e da Caixa Econômica Federal. Nos termos do artigo da Lei 8212/91, o CNT 

recebeu a denominação de Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), mas manteve seu objetivo precípuo, 

enquanto banco de informações relativas à vida laboral do trabalhador, idôneas e verossímeis, que lhe assegurarão, 

como consequência imediata, maior eficácia dos direitos previdenciários que lhe assistem e, de forma reflexa e 

paulatina, a possibilidade de se desincumbir dos ônus da prova a elas referentes. 

- Atualmente, a base de dados do CNIS é fomentada, de maneira objetiva, pela Caixa Econômica Federal, Receita 

Federal, pelo Banco do Brasil, Ministério da Previdência e Assistência Social e pelo Ministério do Trabalho, cada qual 

constituído, na forma da lei, gestor do Programa de Integração Social (PIS), do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), do Cadastro de Contribuintes 
Individuais (CI), da Base de Recolhimentos do Contribuinte Individual, da Base de Arrecadação Previdenciária, do 

Cadastro Específico do INSS (CEI), do Cadastro Geral de Contribuintes (CGC), do Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados (CAGED) e da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS). 

- No caso sub judice, infere-se das provas produzidas que o CNIS revela a verdade material dos fatos, mormente porque 

demonstra os vínculos empregatícios e recolhimentos em nome da parte autora, complementando, assim, os dados 

apostos em sua CTPS. 

- O art. 15, II, da Lei 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 
em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 
 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 
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- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- In casu, implementado o quesito etário em 2001, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o 

art. 142 da Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 120 (cento e vinte) 

contribuições (ou dez anos). 

- A parte autora provou ter contribuído pelo período legalmente previsto, além de possuir a idade mínima exigida pela 

legislação. 

- Portanto, é de se concluir que tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo INSS. 

- Estabelecido o dies a quo da aposentadoria nestes termos, não se há falar em eventual prescrição de prestações 

pretéritas. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 
percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios de correção monetária e juros de mora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 
São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00059003320094036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em que se pleiteia a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. 

Deferida gratuidade de Justiça. 

Contestação. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, com restituição dos valores já recebidos anteriormente. Não 

determinado o reexame necessário. 

Apelação da parte autora. Pugna pela desnecessidade da devolução dos valores já percebidos anteriormente. 

Apelação da autarquia arguindo, preliminarmente, decadência. Meritoriamente, pugna pela reforma do decisum e 
improcedência do pedido inicial. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento, pois se afigura inviável estimar o "quantum debeatur" em 

valor inferior ou igual a sessenta salários mínimos. Art. 475 §2º do CPC. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Cuida-se de demanda manejada por aposentado que continuou em atividade. O pedido é para desaposentação e 

concessão de nova aposentadoria, observado o período de labuta pós primeva jubilação. 

Sobre eventual decadência, na hipótese não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer apenas, se procedente o 
pedido, a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação (art. 103, Lei 8.213/91, art. 

1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, § 5º, e 1.211, Código de Processo Civil). 

 

DA RENÚNCIA 

 

A renúncia condiz com a extinção de direitos. 

Caracteriza-se como o ato jurídico de acordo com o qual o titular de um direito dele se desfaz, contudo, sem transferi-lo 

a quem quer que seja. É, via de regra, abandono voluntário de direito (natureza subjetiva) que independe da 

aquiescência de outrem. 

Renunciáveis são os direitos relativos ao interesse privado de seu titular, excetuada vedação legal. Também em geral, 

todos direitos privados o são. 

Em termos doutrinários: 

 

"F. Extinção dos direitos 

Os direitos extinguem-se quando ocorrer: 

(...) 

3) Renúncia, que é o ato jurídico pelo qual o titular de um direito dele se despoja, sem transferi-lo a quem quer que 
seja, sendo renunciáveis os direitos atinentes ao interesse privado de seu titular, salvo proibição legal. Insuscetíveis de 

renúncia são os direitos públicos e os que envolvem interesses de ordem pública, como os de família (poder familiar, 

poder marital etc.) e os da personalidade (vida, honra, liberdade). 

(...)." (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 1. v., 23. ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 384) 

"17.4 Extinção dos Direitos 

Como tudo que existe na realidade que nos cerca, os direitos nascem, têm existência mais ou menos longa, com ou sem 

modificações, e se extinguem, morrem. 

(...) 

Os direitos se extinguem igualmente pela renúncia, quando o titular abre mão de seu direito, sem transferi-lo a outrem. 

É o abandono voluntário do direito. A renúncia típica é aquela em que o titular abre mão de seu direito sem que 

qualquer outro sujeito dele se apodere. Ocorre também a renúncia quando há a aquisição do direito por parte de outro 

titular. É o caso da renúncia da herança em que o herdeiro abre mão de seu direito, mas outro herdeiro passa a ter 

essa condição, de acordo com a ordem de vocação hereditária. 
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(...) 

Em geral, todos os direitos de cunho privado são renunciáveis, não o sendo os direitos públicos que são indisponíveis, 

assim como os direitos de ordem pública, como os de família puros (pátrio poder, poder marital). 

Portanto, para que a renúncia seja encarada como tal, independe de qualquer outra vontade que não a do próprio 

renunciante. Quando existe sujeito passivo determinado na relação jurídica, a renúncia só terá efeitos com sua 

aquiescência, porque ele terá interesse moral. É o caso da remissão de dívida com a qual o interessado deve 

concordar. 

Não se confunde renúncia com inércia do titular do direito. O proprietário, por exemplo, conquanto não pratique 

qualquer ato externo que demonstre sua propriedade, não deixará de ser proprietário, a não ser por ato de outrem que, 

pela posse continuada, venha a adquirir a propriedade sobre a coisa, no usucapião. O titular do direito, por sua vez, 

dependendo da circunstância, deverá praticar determinados atos para não perder o direito passível de prescrição ou 

decadência. 

(...)." (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil, Parte Geral, v. I, 5. ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 384-386) 

"5 EXTINÇÃO E PERDA DOS DIREITOS. RENÚNCIA 

Distinguimos e extremamos a perda da modificação (n. 2, supra). Devemos fazer o mesmo, agora, quando abordamos a 

extinção dos direitos, porque encontramos doutrinadores que confundem os dois fenômenos. Entendemos que a 

extinção é o desaparecimento do direito, de tal ordem que a relação jurídica é destruída, não sendo possível o 

exercício das faculdades jurídicas pelo sujeito atual ou por qualquer outro indivíduo. Na perda temos uma 
desvinculação do sujeito, deixando o direito de existir na esfera jurídica de uma pessoa, mas permanece na de outro. 

Assim, a nosso ver, a distinção existe, sendo os dois fenômenos distintos. 

São três as causas da extinção dos direitos: a) extinção subjetiva, quando o titular do direito não pode exercê-lo mais. 

Como exemplo, o filho que morre antes de iniciar a ação de investigação de paternidade. O direito extingue-se porque 

a iniciativa da ação é do filho; b) extinção objetiva, quando perece o objeto sobre o qual incide o direito. Exemplo é a 

morte de um animal; c) extinção em razão do vínculo jurídico: aqui temos o objeto e o sujeito, mas não se pode exercer 

a faculdade jurídica, deduzir a pretensão, porque o titular não tem mais o direito de ação. É o que se passa na 

decadência e na prescrição. 

A renúncia, quando entendida como a demissão pura e simples que o titular faz de seu direito, sem que haja 

transferência para outrem, integra, sem dúvida, a extinção subjetiva. Temos um ato unilateral, uma declaração, em que 

está presente a vontade de se desfazer do direito. Não é necessário que venha acompanhada do abandono material da 

coisa ou da aceitação do direito pela pessoa a quem favoreça. É possível que se opere a destruição total da relação 

jurídica, sem conseqüência aquisitiva para outrem, como se dá na renúncia de garantias pelo credor; outras vezes ela 

implica aquisição por outra pessoa, como no caso da renúncia à herança, que gera efeitos de duas ordens; a) extinção 

do direito hereditário do renunciante; b) sua aquisição correlata pelos demais da mesma classe ou pelo herdeiro 

colocado na classe imediata, na ordem de vocação hereditária. 

Não confundamos a abdicação de direito em favor de outrem com renúncia, havendo quem denomine o fenômeno como 
renúncia translatícia. Em verdade o que temos é uma verdadeira alienação. Há uma transmissão de direitos, em que 

deve estar presente a vontade de alienar, do renunciante, e a de adquirir, daquele que será beneficiado (...). A renúncia 

é ato unilateral que não reclama o concurso de terceiro, a aceitação de quem quer que seja, sendo bastante a vontade 

do titular. Por isso não se confunde com a inércia do titular. Não se perde o direito pela sua não-utilização. O direito 

continua a existir. 

(...)." (VIANA, Marco Aurélio S.. Curso de Direito Civil, Parte Geral, v. I, Belo Horizonte: Del Rey Editora, 1993, p. 

180-181) 

"2. Renúncia 

A renúncia é o negócio jurídico por meio do qual o titular do direito o extingue; deliberadamente o elimina. No 

conceito de renúncia não se inclui o de transmissão de direito, embora indiretamente possa aproveitar a outro. Aquele 

que renuncia, observa Pontes de Miranda, "só perde, não transmite". 

Inclui-se entre os negócios jurídicos extintivos, caracterizando-se por sua unilateralidade. Distingue-se da transação, 

em que existem recíprocas concessões (art. 840). 

3. Interpretação estrita 

Estabelece a lei que os negócios benéficos, assim como a renúncia, hão de ser interpretados estritamente. 

Interpretação estrita é a expressão adequada, não se devendo confundir com a restritiva, embora não seja incomum 

usar-se essa última denominação. 
Restritiva é a que diminui a dimensão do enunciado, o que pode suceder quando, por exemplo, tratando-se de norma 

legal, se tenha dito mais do que se pretendeu. Exemplifica ascensão com o texto já superado da Constituição que 

estabelecia ser o casamento indissolúvel. Evidentemente dizia demais, uma vez que a morte o dissolvia. 

Interpretação estrita é a que não permite ampliações. Assinala, com acerto, José Paulo Cavalcanti que, "se não é 

possível ampliar, também não se deve restringir o alcance da renúncia: os limites da abdicação devem ser fixados 

exatamente conforme resulte do exame, sem prejuízos, do ato abdicativo". Em suma, não se admite interpretação 

extensiva como, aliás, dispõe o Código, a propósito da fiança (art. 819)." (RIBEIRO DE OLIVEIRA, Eduardo. 

Comentários ao Novo Código Civil, v. II, Coordenação de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Rio de Janeiro: Editora 

Forense, 2008, p. 258-259) 

"RENÚNCIA. Ou renunciação, do latim renunciatio, de renunciare (declarar ou anunciar que deixa, desistir, abdicar), 

no sentido jurídico designa o abandono ou a desistência do direito que se tem sobre alguma coisa. 
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Nesta razão, a renúncia importa sempre num abandono ou numa desistência voluntária, pela qual o titular de um 

direito deixa de usá-lo ou anuncia que não o quer utilizar. 

A renúncia pode vir expressamente ou pode ser deduzida. Daí a renúncia expressa e a renúncia tácita. A expressa é a 

que, claramente, positivamente, é declarada ou firmada em ato pelo qual se declara ou se anuncia o abandono ou a 

desistência. A tácita é a deduzida ou a presumida, decorrendo da omissão, ou a inexecução do ato, dentro do prazo 

legal, que viria assegurar o direito. 

(...)." (SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico, 22. ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 1201) 

 

Como meio de extinção de direitos, portanto, operada a renúncia, nada resta acerca da prerrogativa legal da qual se 

abdicou. Mutatis mutandis, nenhum efeito também há de sobejar pós ato unilateral de "eliminação" do direito, nos 

dizeres de Eduardo Ribeiro de Oliveira, adrede transcritos. 

 

DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

 

Dos ensinamentos supra extrai-se que, nos casos de desistência pura e simples da aposentadoria, suficiente ao segurado 

comunicar o INSS sobre sua intenção. 

E como ato incondicional, não dependente de qualquer particularidade suspensiva ou resolutiva. À Administração cabe 

apenas anuir à pretensão manifestada, sem imposição de quaisquer obstáculos de ordem normativa. 
Ocorre que, no caso vertente, a parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação 

decorrente. 

Sem assim fosse, a meu ver, sequer precisaria socorrer-se do Judiciário, bastando-lhe ordinária comunicação ao 

Instituto. 

Na verdade, existe imbricada (arquitetada de modo a praticamente torná-la inseparável da primeira) uma segunda 

intenção, a saber, a obtenção de nova benesse (com majoração do respectivo coeficiente de cálculo), para tanto, porém, 

utilizadas circunstâncias fáticas e de direito satisfeitas por ocasião da consecução da primeva prestação previdenciária, 

da qual, em tese, está a renunciar (v. g., consoante a hipótese: idade, carência/contribuições e/ou, ainda, tempo 

trabalhado já aproveitados para concessão da aposentadoria primitiva). 

Por outro lado, por vezes se tem referido não existir lei a vedar a nova jubilação da maneira como reivindicada. 

A proposição não se sustenta. 

O tão só fato de o ente previdenciário haver de admitir o querido afasta a assertiva em voga, à luz do disposto no art. 37, 

caput, Constituição Federal. 

É que se cuida de particular que, conforme definição doutrinária para renúncia, não está a abdicar singela, unilateral e 

incondicionalmente de direito, que, inclusive, desaproveita a quem quer que seja. Ao contrário, sua postulação é 

absolutamente condicional, consubstanciando pseudo abandono de beneplácito, à medida que pretende contar com a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais deverão ser suportados pela 
Administração Pública. 

Para hipóteses que tais, historicamente, aliás, houve pecúlios ou abonos circunscritos a determinadas épocas para 

aqueles que optassem por voltar ao exercício de misteres depois de aposentados. Nada, contudo, como o objeto dos 

autos. 

O § 3º do art. 5º da Lei 3.807/60, em seus vários textos, dispôs: 

 

"Art. 5º. São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto no art. 3º: 

(...) 

§ 3º. Aquele que conservar a condição de aposentado não poderá ser novamente filiado à previdência social, em 

virtude de outra atividade ou emprego. 

(...)." 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O aposentado pela previdência social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será 

novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, aos 

seus dependentes, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas nesse período, na forma em que se 

dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem da sua condição de 

aposentado." (Redação dada pelo Decreto-lei 66/66) 
"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se filiar à previdência social terá assegurado, para si ou 

seus dependentes, em caso de afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas, 

não fazendo jus a quaisquer outros benefícios." (Redação da Lei 5.890/73) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O segurado que, após ter sido aposentado por tempo de serviço ou idade, voltar a, ou continuar em atividade 

sujeita ao regime desta Lei, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das importâncias 

correspondentes às próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as 

decorrentes de sua condição de aposentado." (Redação da Lei 6.887/80) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3342/5450 

O art. 106, inc. V, do Decreto 60.501/67, que aprovou a nova redação do Regulamento Geral da Previdência Social 

(Decreto 48.959-A/60), igualmente registrou um pecúlio de superficial parecença com o requerido pelo autor, verbis: 

 

"Art. 106. São pecúlios especiais: 

(...) 

V - O do aposentado que nessa condição voltar a trabalhar, em caso de afastamento definitivo da atividade ou de morte 

(art. 7º, § 1º), em correspondência com as contribuições recolhidas depois de aposentado. 

(...)." 

 

Já o art. 2º da Lei 5.890/73, que alterou a legislação da previdência social, preceituou: 

 

"Art. 2º. O Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

"Art 12. O segurado aposentado por tempo de serviço, que retornar à atividade será novamente filiado e terá suspensa 

sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% 

(cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 

§ 1º. Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria 

suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor, por ano completo de nova 
atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

§ 2º. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar, ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo 

solidariamente a empresa que o admitir. 

§ 3º. Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade terá majorada sua 

aposentadoria, por tempo de serviço, nas bases previstas no § 1º deste artigo." 

(...)." 

Por ocasião da vigência do Decreto 72.771/73 (que aprovou o Regulamento da Lei 3.807/60, com as modificações da 

Lei 5.890/73) existiu o "Abono de retorno à atividade", a teor da Subseção III, arts. 147 usque 152: 

 

"Art 147. O segurado aposentado por tempo de serviço, inclusive de modalidade especial, por velhice ou em gozo de 

aposentadoria especial que retornar à atividade terá suspensa sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por 

todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria em cujo 

gozo se encontrar." 

"Art 148. Ao se desligar, ou se afastar da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento de sua aposentadoria 

suspensa, majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor primitivo, devidamente reajustado, por ano completo naquela 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 
Parágrafo único. Quando houver desligamentos sucessivos, a majoração de 5% (cinco por cento), referente a cada 

novo ano de atividade, incidirá sobre o valor primitivo do benefício devidamente reajustado, excluindo-se, para fins de 

cálculo da majoração, os acréscimos anteriores havidos em decorrência da aplicação do disposto neste artigo." 

"Art 149. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar esse fato ao INPS sob pena de 

indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo solidariamente a empresa que o admitir." 

"Art 150. Considera-se retorno à atividade, para os efeitos deste Regulamento: 

I - a readmissão no mesmo emprego anterior, por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou a admissão em emprego novo, 

por prazo superior a 90 (noventa) dias; 

II - o retorno ao exercício da mesma atividade ou o início de atividade remunerada por conta própria, por prazo 

superior a 30 (trinta) dias; 

III - o estabelecimento de nova firma individual ou nova participação de empresa em uma das situações previstas no 

item III do artigo 4º." 

"Art 151. O segurado aposentado que se valer da opção prevista no art. 450 ficará enquadrado, para todos os efeitos, 

a partir da data da opção, nos dispositivos da presente Seção. 

Parágrafo único. Fica ressalvado ao segurado optante o direito ao pecúlio previsto na Seção VII, Capítulo III, deste 

Título, correspondente às contribuições recolhidas no período anterior à data da opção." 

"Art 152. O abono de retorno à atividade será reajustado nas mesmas bases e épocas em que se proceder ao 
reajustamento geral dos benefícios, na forma do disposto na Seção VI, deste Capítulo." 

 

No Decreto 77.077/76 (art. 112), o tema foi assim tratado: 

 

"Art. 112. O aposentado pelo regime desta Consolidação que voltar a trabalhar em atividade por ela abrangida terá 

direito, em caso de acidente do trabalho, aos benefícios e serviços previstos no Título V (que cuida do Seguro de 

Acidentes do Trabalho), excluído o auxílio-doença, e poderá optar, na hipótese de invalidez, pela transformação de sua 

aposentadoria previdenciária em aposentadoria acidentária." 

 

Apareceu no Decreto 83.080/79 (art. 27) da seguinte forma: 
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"Art. 27. O aposentado pela previdência social urbana que volta a exercer atividade por ela abrangida tem direito, 

quando dela se afasta, ao pecúlio de que trata o artigo 91, não fazendo jus a outros benefícios, salvo os decorrentes da 

condição de aposentado, observado, no caso de acidente do trabalho, o disposto no artigo 228." 

 

Na Lei 8.213/91, de se notar o art. 11, § 3º: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

§ 3º. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo 

incluído pela Lei 9.032, de 28/4/1995) 

(...)." 

O art. 18, § 2º, da Lei de Benefícios obsta, expressamente, a concessão de outros favores que não a reabilitação 

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97): 

 

"Art. 18. O regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 
(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a 

ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a 

outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta Lei." 

(redação original) 

 

"Art. 18. Omissis. 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei 

9.528/97) 

 

Convém assinalar o preceituado no art. 181-B do Decreto 3.048/99 (incluído pelo Decreto 3.265/99): 

 

"Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 
Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (Redação 

dada pelo Decreto 6.208/07) 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Incluído pelo Decreto 6.208/07) 

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social." (Incluído pelo 

Decreto 6.208/07) 

 

Oportunamente, à vista de todo regramento encimado a tratar da matéria ao longo do tempo, notadamente a Lei 

8.213/91 (art. 18, § 2º), carece de razão a censura acerca do sobredito Decreto 3.048/99, ao regular o assunto, teria 

extrapolado lindes normativos, inovando acerca do tema. 

A propósito, doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in litteris: 

 

"2. Aposentado que retorna ao exercício de atividade 

Como foi visto nos comentários ao art. 11, embora o § 3º determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado 

que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o § 2º do artigo em comento conferia 

direito apenas à reabilitação profissional e à percepção de auxílio-acidente e aos pecúlios. Como se vê, os benefícios 

que poderiam ser concedidos ao segurado aposentado já eram bastante limitados. Contudo, a relação das prestações 
sofreu novas reduções por imposição das Leis 9.032/95 e 9.528/97. Sendo o regime de financiamento da previdência 

social, nos termos da CF, inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não 

pressupõe, sempre, uma contraprestação. 

Na redação atual do dispositivo focado, o segurado aposentado poderá habilitar-se apenas aos benefícios de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. Paradoxalmente, o art. 103 do RPS assegura à aposentada 

que retorna à atividade o pagamento de salário-maternidade, hipótese que, além de rara na prática, em princípio seria 

ilegal. 

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional." 

(MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, 9. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2009, p. 113-114) 

Também, recente jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPUTAR TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO. MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. 1. Aplicação do artigo 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o tempo de serviço 

posterior à concessão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria, exceto salário-família e reabilitação, quando o segurado for empregado. 2. Não é admitida a 

renúncia de benefício previdenciário percebido para que seja computado tempo de serviço posterior à concessão, para 

fins de concessão de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. Precedentes deste Tribunal." (TRF - 4ªR., 5ª 

T., AC 2004.72.10.000159-2, Rel. Des. Fed. Artur César de Souza, v. u., DJ 8/6/2009) 

"APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR. INATIVAÇÃO MAIS VANTAJOSA. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. É infrutífero o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria previdenciária, por força do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213, de 1991, razão 

por que se mostra ineficaz a renúncia à aposentadoria para, com aproveitamento desse tempo posterior, obter 

inativação mais vantajosa no mesmo regime." (TRF - 4ª R., 5 T. AC 2008.71.01.001002-9, Rel. Des. Fed. Rômulo 

Pizzolatti, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. MESCLAGEM DE 

BENEFÍCIOS DISTINTOS E INACUMULÁVEIS - IMPOSSIBILIDADE. 1. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 
mesmo regime. 2. É vedado mesclar aposentadorias inacumuláveis, retirando de cada uma apenas as vantagens 

(atrasados do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior da aposentadoria concedida 

na via administrativa), pois tal procedimento importaria em desaposentação e reaposentação, o que é vedado. 3. 

Correto o Juízo de origem ao extinguir a execução, em face da opção da parte exeqüente pelo benefício concedido 

administrativamente, que lhe é mais vantajoso." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, AC 2008.71.15.000584-5, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Guilherme Pinho Machado, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O 

JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 

18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. 

Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo 

INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar tempo posterior ao 

jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, 

o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve 

recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna 
ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 

da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a 

concessão de nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das 

contribuições recolhidas após a data da obtenção do benefício. 6. Apelação improvida." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, 

AC 2000.71.00.005982-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, v. u., DJ 29/4/2008) 

INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE 

 

Ad argumentandum, o pedido da parte autora mostra-se inviável, uma vez que, como visto, não se confunde com mera 

renúncia da aposentadoria que percebe, ato unilateral e incondicional que, inclusive, não reclamaria intervenção do 

Judiciário. 

Ainda que assim não fosse, admitida a viabilidade da chamada desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta é a devolução de tudo quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

Explico. 

A partir do momento em que a parte abdica do seu benefício, a meu ver, é como se nunca tivesse sido jubilada. 

Noutro falar, desconsiderada a aposentadoria a partir de um dado marco, seria como se a prestação laboral perdurasse 

desde o dia imediatamente anterior à aposentação, num continuum temporal até o novo pedido para jubilar-se, sem 

qualquer rompimento, contando-se o interregno para final somatória ao até então desenvolvido. 
Se assim é, não parece justo que, tendo desistido da condição de aposentado, o segurado permaneça de posse daquilo 

que recebeu como tal, a configurar verdadeiro enriquecimento ilícito em detrimento do erário, ou seja, de todas pessoas. 

Roberto Luis Luchi Demo e Wladimir Novaes Martinez pontuam que: 

 

"(...) 

A Previdência Social é, em resumo, simples relação entre contribuição e retribuição [daí se diferencia da Saúde e da 

Assistência Social, que prescindem da contribuição mesma]. Se o beneficiário não indenizar "algo" ao sistema 

previdenciário, para fins de nova contagem do tempo de contribuição já utilizado, a equação previdenciária não fecha: 

a retribuição será maior que a contribuição, arrostando a relação custo-benefício sob a perspectiva do equilíbrio 

atuarial. 
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É imaginar dois segurados em idêntica situação jurídico-etiológica. Preenchido o tempo mínimo de aposentação 

proporcional no regime Geral de Previdência Social - RGPS, um exerce esse direito, aposenta-se e continua 

trabalhando até atingir o tempo necessário à aposentação integral; outro, não exerce o direito e trabalha até o mesmo 

marco temporal. Se o primeiro segurado renunciar à aposentação proporcional para pedir, juntamente com o 

segurado, a aposentadoria integral, ambos vão se aposentar com o mesmo valor de benefício, sem embargo de que o 

primeiro já recebeu retribuição da Previdência Social durante todo o período em que gozou da aposentadoria depois 

renunciada! É uma situação que fere a isonomia e o equilíbrio atuarial da Previdência. 

O estado atual do ordenamento jurídico não contemporiza com essa possibilidade, ut arts.11, § 3º, e 18, § 2º, Lei n. 

8.213/91. Cito a jurisprudência: "O segurado que obtém aposentadoria proporcional não pode computar as 

contribuições posteriores, recolhidas em decorrência da continuidade da atividade laborativa, para efeito de obter 

aposentadoria integral." [TRF4, AC 2000.04.01.097636-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJ 27.2.02] e "Não é 

renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para a percepção de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não 

gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins de aumento de coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 

tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94" [TRF4, AC 2000.71.00.015111-0, 

Surreaux Chagas, 6ª T., J. 5.6.01]. 

(...) 
O INSS não pode obrigar, no plano teorético, quem não quer receber benefício, a continuar recebendo [ressalto a 

expressão, porque há norma regulamentar determinando esse procedimento], mas daí não decorre automática e 

necessariamente que da renúncia exsurge direito à contagem do tempo de contribuição utilizado, para nova 

aposentação. Essa utilização condiciona-se à determinada indenização. O beneficiário renuncia à aposentadoria, mas 

não ao tempo de contribuição que teve averbado. Daí, a situação deve ser recomposta a uma situação que mantenha 

tanto quanto possível a equação previdenciária originária. 

(...) 

Para concluir, registro o interesse público repousar na soma de todos os possíveis interesses individuais que, 

inexoravelmente, dirigem-se à consecução e preservação de um sistema previdenciário sustentável. Sem uma norma 

congruente, em harmonia principiológica e que mantenha o equilíbrio atuarial, observar-se-á uma rachadura no 

sistema previdenciário que, somando-se às demais, permite potencialmente um desmonte da própria instituição da 

Previdência, com repercussão na economia nacional [vide uma abordagem econômica da Previdência Social em 

Thompson, Lawrence, tradução de Leite, Celso Barroso, "Mais velha e mais sábia: a economia dos sistema 

previdenciários", Coleção Previdência Social, vol. 4, 2000] (...)." (DEMO, Roberto Luis Luchi, Aposentadoria. Direito 

disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário. Revista de Previdência Social, v. 26, n. 263, 

outubro/2002, p. 887-890) 

"179. CORRENTES POSSÍVEIS 
(...) 

d) Restituição do necessário 

Alguns, como nós, entendem deva haver a restituição do status quo ante, observados os parâmetros atuariais 

imprescindíveis. 

Na mesma linha de raciocínio do equilíbrio atuarial e financeiro Roberto Luis Luchi Demo (Aposentadoria. Direito 

Disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário", São Paulo: LTr, in RPS n. 263/887). 

Mesmo opondo-se à desaposentação Lorena de Mello Rezende Colnago conclui: "necessário se faz que o equilíbrio 

atuarial entre o Regime Geral e o Regime Próprio da Previdência Social seja integralmente recomposto, perante ainda 

a proibição do locupletamento ilícito do segurado" (Desaposentação, São Paulo: LTr, in RPS n. 301.784). 

Apoiada no cálculo atuarial Isabella Borges de Araújo também quer a restituição do que for necessário (A 

Desaposentação no Direito Brasileiro, Salvador: Revista Jurídica da UNIFACS). 

Marina Vasques Duarte pensa na restituição do que foi recebido da Previdência Social como meio de não lhe causar 

prejuízo (Temas atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 

73/90)." (NOVAES MARTINEZ, Wladimir, Desaposentação, São Paulo: LTr Editora, 2008, p. 109 e 111) 

 

De fato, a Previdência Social constitui seguro compulsório, de cunho eminentemente contributivo, cuja manutenção 

deriva de recursos, ao cabo, da própria sociedade (art. 195, caput, Constituição Federal), apresentando como finalidade 
propiciar meios indispensáveis à subsistência de seus segurados e dos dependentes destes. Nesse sentido: 

 

"1. Seguridade Social e Previdência Social 

A Constituição de 1988 inovou no campo dos direitos sociais ao abarcar o conceito de seguridade social, assim 

definida em seu art. 194: "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 

Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

Para Feijó Coimbra, a segurança é um dos termos do binômio que, com a liberdade, forma o sustentáculo da felicidade 

humana. 

(...) 

Pois bem, a expressão seguridade social, como está posta na nossa Carta de Princípios, é o termo genérico utilizado 

pelo legislador constituinte para designar o sistema de proteção que abrange os três programas sociais de maior 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3346/5450 

relevância: a previdência, a saúde e a assistência social, espécies do gênero seguridade social. Cada uma destas áreas, 

atualmente, tem a sua política elaborada por um Ministério específico. O sistema de seguridade social, em seu 

conjunto, visa a garantir que o cidadão se sinta seguro e protegido ao longo de toda sua existência, tendo por 

fundamento a solidariedade humana. A seguridade social é, em última análise, um instrumento através do qual se 

pretendem alcançar os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, arrolados no art. 3º da Constituição, 

quais sejam: "construir uma sociedade livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e a marginalização; reduzir as 

desigualdades sociais e promover o bem de todos". 

(...) 

A previdência social é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o seu principal traço 

constitutivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar meios 

indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é socialmente 

desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, morte, etc. 

(...) 

No Brasil, o regime geral de previdência social, de gestão pública, está baseado no chamado sistema de repartição 

simples, caracterizado pela transferência de renda entre indivíduos da mesma geração, com os trabalhadores em 

atividade financiando os inativos, com fundamento no princípio do solidarismo (CF, art. 3º, I). 

No sistema de repartição, é fundamental a taxa de dependência, ou seja, a relação entre o número de trabalhadores 

ativos e inativos, a qual tende a diminuir com o envelhecimento da população, pois há menos nascimentos, e as pessoas 
estão vivendo mais em decorrência da melhoria da qualidade de vida e dos avanços da medicina. Esta taxa era de 8 

trabalhadores para um inativo em 1950 e 2,3 para 1 em 1990. Com as atuais alíquotas, estima-se que a taxa ideal seria 

de 4 por 1, para manter o equilíbrio atuarial. 

(...)." (MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Op. cit., p. 27-30) (g. n.) 

 

Logo, aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, os que se encontram na inatividade. 

Donde, não obstante o meu posicionamento, quanto à impossibilidade da desaposentação e/ou majoração do coeficiente 

da aposentadoria de maneira condicionada, se tal fosse admissível, imprescindível também seria a indenização em 

estudo, com vistas à salvaguarda da segurança das relações e do equilíbrio atuarial do sistema, agora e ad futuru. 

Ressalte-se que já tive oportunidade de externar meu posicionamento anteriormente, em processo de Relatoria da Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, Apelação Cível 1360591, proc. 2008.61.83.003744-5, julgado pela 8ª Turma desta Casa, à 

unanimidade, em 7/12/2009, publicado em 24/02/2010. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF, 

3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Ante a improcedência do pedido, resta prejudicada a apelação da parte autora. 

 
Isso posto, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, DADA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para 

julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais, dada a gratuidade deferida. Prejudicada a apelação da 

demandante. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 00137928720094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a inclusão da gratificação natalina no cálculo do salário de benefício. 

Foram deferidos aos autores (fls. 44) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)  

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação. 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. II, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: II - da intimação às partes, quando a 

sentença não for proferida em audiência;".  

Na hipótese em exame, tendo a R. sentença sido publicada no Diário Eletrônico da Justiça em 17/6/10 (fls. 105), a 

contagem do prazo iniciou-se em 21/6/10, segunda-feira, e findou-se em 5/7/10, segunda-feira. O recurso, no entanto, 

foi interposto somente em 12/7/10 (fls. 106), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do Regimento 
Interno desta Corte, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se apelação interposta pela autarquia, em face de sentença que julgou procedente o pedido de revisão de benefício 

previdenciário e dispensou o reexame necessário, para que a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da 

demandante, precedida de auxílio-doença, seja calculada com supedâneo no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.  

Em suas razões, pugna pela reforma da sentença. 

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO  
 

Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento, pois se afigura inviável estimar o "quantum debeatur" em 

valor inferior ou igual a sessenta salários mínimos. Art. 475 §2º do CPC. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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A matéria em debate reside na possibilidade ou não de se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

utilizando-se os salários-de-benefício do precedente auxílio-doença como salário-de-contribuição, de sorte a incidir o 

disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99. 

O art. 29 da Lei de benefícios da Previdência Social, em sua redação original, assim preceituava sobre o salário-de-

benefício, in verbis:  

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36(trinta seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

(...)  

§5º Se no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 

1(um) salário mínimo."  

 

Por sua vez, assim dispõe o art. 44 do mesmo diploma legal, com a redação alterada pela Lei 9.032/95: 

"Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 
art.33 desta lei."  

Ao advento do Decreto 3.048, de 06/05/99, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, a questão passou a ser 

estabelecida da seguinte maneira: 

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:  

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."   

Entretanto, o caput, do art. 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original, foi modificada pela Lei 9.876, de 26/11/99, 

conforme passo a transcrever: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

 

II- para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."   

 

Assim, a nova redação do art. 29, da mencionada norma legal, excluiu de seu preceito, a hipótese de que o salário-de-
benefício consistia na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  
Apesar da nova redação imprimida ao art. 29, seu § 5º permaneceu vigente, ou seja, para que seja considerado como 

salário-de-contribuição, no período básico de cálculo, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal do benefício por incapacidade.  
Contudo, há que se observar o disposto no art. 55, da Lei 8.213/91, a seguir: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

II - O tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez."  

Referida questão é objeto do incidente de uniformização jurisprudencial (Pet. 7.114-RJ-2009/0041539-8), pendente de 

solução, suscitado pelo INSS perante o STJ, em face de acórdão da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, o qual decidiu no sentido da aplicabilidade do art. 29, § 5º, da Lei 

8.213/91 em detrimento do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Todavia, o entendimento unânime da 3ª Seção do STJ, é pela aplicabilidade do § 7º, do art. 36 do Decreto 3.048/99, 

bem como de que há que se observar a aplicação do § 5º, do art. 29 da Lei 8.213/91, somente nos casos em que há 
períodos intercalados de contribuição e recebimento de benefício por incapacidade, a exemplo deste julgado: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO § 7º 

DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99.  

I - Nos casos em que há mera transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não havendo, 

portanto, período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, o cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo salário-de-benefício utilizado no cálculo do auxílio-

doença. Precedentes das ee. Quinta e Sexta Turmas.  

II - Aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: "A renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu 
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de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral."  

Agravo regimental desprovido.  

(STJ, 3ª Seção, AgRg na Pet 7109/RJ, , Relator Ministro Felix Fischer, v.u., j. 27/05/2009, Dje 24/06/2009).  

Convém, ainda, trazer à colação, o posicionamento da Quinta Turma do STJ, conforme segue: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.  

(...)  

PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA 

DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

IMEDIATAMENTE ANTERIORES AO AFASTAMENTO DA ATIVIDADE . BENEFÍCIO ANTERIOR A 1994. 

DECISÃO MANTIDA.  

1. Na época de concessão da aposentadoria por invalidez aos recorrentes, de acordo com a legislação então em vigor, 

"se, no período básico de cálculo o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade" estes serão computados como 

se fossem salário-de-contribuição, a fim de apurar-se o salário-de-benefício da futura renda mensal( § 5º do artigo 29 

da Lei n. 8.213/91 e § 7º do artigo 30 do Decreto n. 611/1992).  

2. Os aludidos parágrafos devem ser interpretados dentro do contexto do caput dos respectivos artigos, do qual se 

constata ser o salário-de-benefício a média aritmética simples dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente 

anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  
3. Se o afastamento da atividade pela concessão do auxílio-doença ocorreu antes de 1994, devem ser considerados os 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores à referida data.  

4. Embargos de declaração acolhidos para sanar omissão, sem efeito infringente."   

(STJ, Quinta Turma, Edcl no AgRg no AgRg no Ag 1078344/MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 04/12/2009, Dje 

01/02/2010).  

No mesmo sentido é a orientação majoritária desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO 

DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99. ÔNUS SUCUMBÊNCIAIS. ISENÇÃO.  

(...)  

III - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez deve obedecer a legislação vigente ao tempo da 

reunião dos requisitos indispensáveis à sua concessão, in casu, o artigo 36,§ 7º, do Decreto nº 3.048/99, já que 

decorrente de transformação de auxílio-doença.  

IV. A aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.  

V - Em se tratando de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do autor nos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF.  
VI - Preliminar não conhecida. Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, provida.  

Remessa oficial provida.  

(TRF3ª Região, Décima Turma, APELREE 200961110037265, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 

17/08/2010, DJF3 CJ1 25/08/2010, pág. 400);  

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE . 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. AUTORIZADA A SUBSUNÇÃO À NORMA - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - PENSÃO - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 5º, DO ARTIGO 29, DA LBPS. IMPOSSIBILIDADE. 

PENSÃO NÃO DECORRENTE DA CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - INEXISTÊNCIA DE BENEFÍCIOS POR 

INCAPACIDADE PERCEBIDOS PELO INSTITUIDOR DA PENSÃO. INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ART. 39, § 3º, DO 

DECRETO 3.048/99 - MULTA PROCESSUAL. ART. 557 DO CPC, § 2º. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - 

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.  

(...)  

-Tratando-se de pensão/aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, 

não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a 

aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Necessária aplicação do disposto nos artigos 36, § 7º, 39, § 

3º, ambos do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ.  
-Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.  

-No caso dos autos não existe, sequer, auxílio-doença convertido, após o seu término, em, pensão e nem tampouco 

qualquer outro auxílio-doença(benefício por incapacidade) anterior que pudesse, em tese, dar azo à pretensão da parte 

autora pensionista de aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91.  

(...)  

-Agravo legal desprovido e aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do § 

2º, do art. 557 do CPC.  

(TRF3 Região, Sétima Turma, AC 2009.61.83.012473-5, Relator Des. Fed. Eva Regina, v.u., j. 29/11/2010, DJF3 CJ1 

06/12/2010, pág. 2068),  
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ.  

§ 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  

-Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para 

o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral.  

-A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes.  

-Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 2009.03.99.023808-9, Relatora Juíza Convocada Márcia Hoffmann, v.u., j. 

02/08/2010, DJF3 CJ1 08/09/2010, pág. 999)  

 

Conforme remansosa jurisprudência, os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit 

actum(STJ, AgRg no Ag 792475/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 05/12/2006, v.u., DJ 05/02/2007, p. 

345). 

No presente caso, verifico, em pesquisa ao sistema CNIS realizada nesta data, que o auxílio-doença concedido em 
11.08.05 foi transformado em aposentadoria por invalidez em 16.12.05, portanto, sob a égide do Decreto 

regulamentador 3.048/99, aplicável ao presente caso. 

Assim, resta indevido o pleito de aplicação do art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, uma vez que não há períodos contributivos 

posteriores à data da cessão do benefício por incapacidade, consoante as razões acima explicitadas. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF, 

3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

CONCLUSÃO  
 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, 

DADA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus 

sucumbenciais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

25/5/05 (fls. 24), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 29/7/09 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 
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"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 
§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 
incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 
pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 
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6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 
incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 
ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação em que se pleiteia a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. 

Deferida gratuidade de Justiça. 

Contestação. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora arguindo, preliminarmente, nulidade do decisum. Meritoriamente, pugna pela reforma da 

sentença. 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

Prefacialmente, não conheço da preliminar de nulidade do decisum por ausência de menção de paradigmas, nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, uma vez que o mencionado dispositivo não foi aplicado na presente 

demanda. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Cuida-se de demanda manejada por aposentado que continuou em atividade. O pedido é para desaposentação e 

concessão de nova aposentadoria, observado o período de labuta pós primeva jubilação. 
Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, porque, no presente caso, entendo desnecessária a 

produção de prova pericial. 

 

DA RENÚNCIA 

 

A renúncia condiz com a extinção de direitos. 

Caracteriza-se como o ato jurídico de acordo com o qual o titular de um direito dele se desfaz, contudo, sem transferi-lo 

a quem quer que seja. É, via de regra, abandono voluntário de direito (natureza subjetiva) que independe da 

aquiescência de outrem. 

Renunciáveis são os direitos relativos ao interesse privado de seu titular, excetuada vedação legal. Também em geral, 

todos direitos privados o são. 

Em termos doutrinários: 

 

"F. Extinção dos direitos 

Os direitos extinguem-se quando ocorrer: 

(...) 

3) Renúncia, que é o ato jurídico pelo qual o titular de um direito dele se despoja, sem transferi-lo a quem quer que 
seja, sendo renunciáveis os direitos atinentes ao interesse privado de seu titular, salvo proibição legal. Insuscetíveis de 

renúncia são os direitos públicos e os que envolvem interesses de ordem pública, como os de família (poder familiar, 

poder marital etc.) e os da personalidade (vida, honra, liberdade). 

(...)." (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 1. v., 23. ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 384) 

"17.4 Extinção dos Direitos 

Como tudo que existe na realidade que nos cerca, os direitos nascem, têm existência mais ou menos longa, com ou sem 

modificações, e se extinguem, morrem. 

(...) 
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Os direitos se extinguem igualmente pela renúncia, quando o titular abre mão de seu direito, sem transferi-lo a outrem. 

É o abandono voluntário do direito. A renúncia típica é aquela em que o titular abre mão de seu direito sem que 

qualquer outro sujeito dele se apodere. Ocorre também a renúncia quando há a aquisição do direito por parte de outro 

titular. É o caso da renúncia da herança em que o herdeiro abre mão de seu direito, mas outro herdeiro passa a ter 

essa condição, de acordo com a ordem de vocação hereditária. 

(...) 

Em geral, todos os direitos de cunho privado são renunciáveis, não o sendo os direitos públicos que são indisponíveis, 

assim como os direitos de ordem pública, como os de família puros (pátrio poder, poder marital). 

Portanto, para que a renúncia seja encarada como tal, independe de qualquer outra vontade que não a do próprio 

renunciante. Quando existe sujeito passivo determinado na relação jurídica, a renúncia só terá efeitos com sua 

aquiescência, porque ele terá interesse moral. É o caso da remissão de dívida com a qual o interessado deve 

concordar. 

Não se confunde renúncia com inércia do titular do direito. O proprietário, por exemplo, conquanto não pratique 

qualquer ato externo que demonstre sua propriedade, não deixará de ser proprietário, a não ser por ato de outrem que, 

pela posse continuada, venha a adquirir a propriedade sobre a coisa, no usucapião. O titular do direito, por sua vez, 

dependendo da circunstância, deverá praticar determinados atos para não perder o direito passível de prescrição ou 

decadência. 

(...)." (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil, Parte Geral, v. I, 5. ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 384-386) 
"5 EXTINÇÃO E PERDA DOS DIREITOS. RENÚNCIA 

Distinguimos e extremamos a perda da modificação (n. 2, supra). Devemos fazer o mesmo, agora, quando abordamos a 

extinção dos direitos, porque encontramos doutrinadores que confundem os dois fenômenos. Entendemos que a 

extinção é o desaparecimento do direito, de tal ordem que a relação jurídica é destruída, não sendo possível o 

exercício das faculdades jurídicas pelo sujeito atual ou por qualquer outro indivíduo. Na perda temos uma 

desvinculação do sujeito, deixando o direito de existir na esfera jurídica de uma pessoa, mas permanece na de outro. 

Assim, a nosso ver, a distinção existe, sendo os dois fenômenos distintos. 

São três as causas da extinção dos direitos: a) extinção subjetiva, quando o titular do direito não pode exercê-lo mais. 

Como exemplo, o filho que morre antes de iniciar a ação de investigação de paternidade. O direito extingue-se porque 

a iniciativa da ação é do filho; b) extinção objetiva, quando perece o objeto sobre o qual incide o direito. Exemplo é a 

morte de um animal; c) extinção em razão do vínculo jurídico: aqui temos o objeto e o sujeito, mas não se pode exercer 

a faculdade jurídica, deduzir a pretensão, porque o titular não tem mais o direito de ação. É o que se passa na 

decadência e na prescrição. 

A renúncia, quando entendida como a demissão pura e simples que o titular faz de seu direito, sem que haja 

transferência para outrem, integra, sem dúvida, a extinção subjetiva. Temos um ato unilateral, uma declaração, em que 

está presente a vontade de se desfazer do direito. Não é necessário que venha acompanhada do abandono material da 

coisa ou da aceitação do direito pela pessoa a quem favoreça. É possível que se opere a destruição total da relação 
jurídica, sem conseqüência aquisitiva para outrem, como se dá na renúncia de garantias pelo credor; outras vezes ela 

implica aquisição por outra pessoa, como no caso da renúncia à herança, que gera efeitos de duas ordens; a) extinção 

do direito hereditário do renunciante; b) sua aquisição correlata pelos demais da mesma classe ou pelo herdeiro 

colocado na classe imediata, na ordem de vocação hereditária. 

Não confundamos a abdicação de direito em favor de outrem com renúncia, havendo quem denomine o fenômeno como 

renúncia translatícia. Em verdade o que temos é uma verdadeira alienação. Há uma transmissão de direitos, em que 

deve estar presente a vontade de alienar, do renunciante, e a de adquirir, daquele que será beneficiado (...). A renúncia 

é ato unilateral que não reclama o concurso de terceiro, a aceitação de quem quer que seja, sendo bastante a vontade 

do titular. Por isso não se confunde com a inércia do titular. Não se perde o direito pela sua não-utilização. O direito 

continua a existir. 

(...)." (VIANA, Marco Aurélio S.. Curso de Direito Civil, Parte Geral, v. I, Belo Horizonte: Del Rey Editora, 1993, p. 

180-181) 

"2. Renúncia 

A renúncia é o negócio jurídico por meio do qual o titular do direito o extingue; deliberadamente o elimina. No 

conceito de renúncia não se inclui o de transmissão de direito, embora indiretamente possa aproveitar a outro. Aquele 

que renuncia, observa Pontes de Miranda, "só perde, não transmite". 

Inclui-se entre os negócios jurídicos extintivos, caracterizando-se por sua unilateralidade. Distingue-se da transação, 
em que existem recíprocas concessões (art. 840). 

3. Interpretação estrita 

Estabelece a lei que os negócios benéficos, assim como a renúncia, hão de ser interpretados estritamente. 

Interpretação estrita é a expressão adequada, não se devendo confundir com a restritiva, embora não seja incomum 

usar-se essa última denominação. 

Restritiva é a que diminui a dimensão do enunciado, o que pode suceder quando, por exemplo, tratando-se de norma 

legal, se tenha dito mais do que se pretendeu. Exemplifica ascensão com o texto já superado da Constituição que 

estabelecia ser o casamento indissolúvel. Evidentemente dizia demais, uma vez que a morte o dissolvia. 

Interpretação estrita é a que não permite ampliações. Assinala, com acerto, José Paulo Cavalcanti que, "se não é 

possível ampliar, também não se deve restringir o alcance da renúncia: os limites da abdicação devem ser fixados 

exatamente conforme resulte do exame, sem prejuízos, do ato abdicativo". Em suma, não se admite interpretação 
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extensiva como, aliás, dispõe o Código, a propósito da fiança (art. 819)." (RIBEIRO DE OLIVEIRA, Eduardo. 

Comentários ao Novo Código Civil, v. II, Coordenação de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Rio de Janeiro: Editora 

Forense, 2008, p. 258-259) 

"RENÚNCIA. Ou renunciação, do latim renunciatio, de renunciare (declarar ou anunciar que deixa, desistir, abdicar), 

no sentido jurídico designa o abandono ou a desistência do direito que se tem sobre alguma coisa. 

Nesta razão, a renúncia importa sempre num abandono ou numa desistência voluntária, pela qual o titular de um 

direito deixa de usá-lo ou anuncia que não o quer utilizar. 

A renúncia pode vir expressamente ou pode ser deduzida. Daí a renúncia expressa e a renúncia tácita. A expressa é a 

que, claramente, positivamente, é declarada ou firmada em ato pelo qual se declara ou se anuncia o abandono ou a 

desistência. A tácita é a deduzida ou a presumida, decorrendo da omissão, ou a inexecução do ato, dentro do prazo 

legal, que viria assegurar o direito. 

(...)." (SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico, 22. ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 1201) 

 

Como meio de extinção de direitos, portanto, operada a renúncia, nada resta acerca da prerrogativa legal da qual se 

abdicou. Mutatis mutandis, nenhum efeito também há de sobejar pós ato unilateral de "eliminação" do direito, nos 

dizeres de Eduardo Ribeiro de Oliveira, adrede transcritos. 

 

DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA 
 

Dos ensinamentos supra extrai-se que, nos casos de desistência pura e simples da aposentadoria, suficiente ao segurado 

comunicar o INSS sobre sua intenção. 

E como ato incondicional, não dependente de qualquer particularidade suspensiva ou resolutiva. À Administração cabe 

apenas anuir à pretensão manifestada, sem imposição de quaisquer obstáculos de ordem normativa. 

Ocorre que, no caso vertente, a parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação 

decorrente. 

Sem assim fosse, a meu ver, sequer precisaria socorrer-se do Judiciário, bastando-lhe ordinária comunicação ao 

Instituto. 

Na verdade, existe imbricada (arquitetada de modo a praticamente torná-la inseparável da primeira) uma segunda 

intenção, a saber, a obtenção de nova benesse (com majoração do respectivo coeficiente de cálculo), para tanto, porém, 

utilizadas circunstâncias fáticas e de direito satisfeitas por ocasião da consecução da primeva prestação previdenciária, 

da qual, em tese, está a renunciar (v. g., consoante a hipótese: idade, carência/contribuições e/ou, ainda, tempo 

trabalhado já aproveitados para concessão da aposentadoria primitiva). 

Por outro lado, por vezes se tem referido não existir lei a vedar a nova jubilação da maneira como reivindicada. 

A proposição não se sustenta. 

O tão só fato de o ente previdenciário haver de admitir o querido afasta a assertiva em voga, à luz do disposto no art. 37, 
caput, Constituição Federal. 

É que se cuida de particular que, conforme definição doutrinária para renúncia, não está a abdicar singela, unilateral e 

incondicionalmente de direito, que, inclusive, desaproveita a quem quer que seja. Ao contrário, sua postulação é 

absolutamente condicional, consubstanciando pseudo abandono de beneplácito, à medida que pretende contar com a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais deverão ser suportados pela 

Administração Pública. 

Para hipóteses que tais, historicamente, aliás, houve pecúlios ou abonos circunscritos a determinadas épocas para 

aqueles que optassem por voltar ao exercício de misteres depois de aposentados. Nada, contudo, como o objeto dos 

autos. 

O § 3º do art. 5º da Lei 3.807/60, em seus vários textos, dispôs: 

 

"Art. 5º. São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto no art. 3º: 

(...) 

§ 3º. Aquele que conservar a condição de aposentado não poderá ser novamente filiado à previdência social, em 

virtude de outra atividade ou emprego. 

(...)." 

"Art. 5º. Omissis. 
§ 3º. O aposentado pela previdência social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será 

novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, aos 

seus dependentes, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas nesse período, na forma em que se 

dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem da sua condição de 

aposentado." (Redação dada pelo Decreto-lei 66/66) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se filiar à previdência social terá assegurado, para si ou 

seus dependentes, em caso de afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas, 

não fazendo jus a quaisquer outros benefícios." (Redação da Lei 5.890/73) 

"Art. 5º. Omissis. 
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§ 3º. O segurado que, após ter sido aposentado por tempo de serviço ou idade, voltar a, ou continuar em atividade 

sujeita ao regime desta Lei, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das importâncias 

correspondentes às próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as 

decorrentes de sua condição de aposentado." (Redação da Lei 6.887/80) 

 

O art. 106, inc. V, do Decreto 60.501/67, que aprovou a nova redação do Regulamento Geral da Previdência Social 

(Decreto 48.959-A/60), igualmente registrou um pecúlio de superficial parecença com o requerido pelo autor, verbis: 

 

"Art. 106. São pecúlios especiais: 

(...) 

V - O do aposentado que nessa condição voltar a trabalhar, em caso de afastamento definitivo da atividade ou de morte 

(art. 7º, § 1º), em correspondência com as contribuições recolhidas depois de aposentado. 

(...)." 

 

Já o art. 2º da Lei 5.890/73, que alterou a legislação da previdência social, preceituou: 

 

"Art. 2º. O Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
(...) 

"Art 12. O segurado aposentado por tempo de serviço, que retornar à atividade será novamente filiado e terá suspensa 

sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% 

(cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 

§ 1º. Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria 

suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor, por ano completo de nova 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

§ 2º. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar, ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo 

solidariamente a empresa que o admitir. 

§ 3º. Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade terá majorada sua 

aposentadoria, por tempo de serviço, nas bases previstas no § 1º deste artigo." 

(...)." 

Por ocasião da vigência do Decreto 72.771/73 (que aprovou o Regulamento da Lei 3.807/60, com as modificações da 

Lei 5.890/73) existiu o "Abono de retorno à atividade", a teor da Subseção III, arts. 147 usque 152: 

 

"Art 147. O segurado aposentado por tempo de serviço, inclusive de modalidade especial, por velhice ou em gozo de 
aposentadoria especial que retornar à atividade terá suspensa sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por 

todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria em cujo 

gozo se encontrar." 

"Art 148. Ao se desligar, ou se afastar da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento de sua aposentadoria 

suspensa, majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor primitivo, devidamente reajustado, por ano completo naquela 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

Parágrafo único. Quando houver desligamentos sucessivos, a majoração de 5% (cinco por cento), referente a cada 

novo ano de atividade, incidirá sobre o valor primitivo do benefício devidamente reajustado, excluindo-se, para fins de 

cálculo da majoração, os acréscimos anteriores havidos em decorrência da aplicação do disposto neste artigo." 

"Art 149. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar esse fato ao INPS sob pena de 

indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo solidariamente a empresa que o admitir." 

"Art 150. Considera-se retorno à atividade, para os efeitos deste Regulamento: 

I - a readmissão no mesmo emprego anterior, por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou a admissão em emprego novo, 

por prazo superior a 90 (noventa) dias; 

II - o retorno ao exercício da mesma atividade ou o início de atividade remunerada por conta própria, por prazo 

superior a 30 (trinta) dias; 

III - o estabelecimento de nova firma individual ou nova participação de empresa em uma das situações previstas no 
item III do artigo 4º." 

"Art 151. O segurado aposentado que se valer da opção prevista no art. 450 ficará enquadrado, para todos os efeitos, 

a partir da data da opção, nos dispositivos da presente Seção. 

Parágrafo único. Fica ressalvado ao segurado optante o direito ao pecúlio previsto na Seção VII, Capítulo III, deste 

Título, correspondente às contribuições recolhidas no período anterior à data da opção." 

"Art 152. O abono de retorno à atividade será reajustado nas mesmas bases e épocas em que se proceder ao 

reajustamento geral dos benefícios, na forma do disposto na Seção VI, deste Capítulo." 

 

No Decreto 77.077/76 (art. 112), o tema foi assim tratado: 
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"Art. 112. O aposentado pelo regime desta Consolidação que voltar a trabalhar em atividade por ela abrangida terá 

direito, em caso de acidente do trabalho, aos benefícios e serviços previstos no Título V (que cuida do Seguro de 

Acidentes do Trabalho), excluído o auxílio-doença, e poderá optar, na hipótese de invalidez, pela transformação de sua 

aposentadoria previdenciária em aposentadoria acidentária." 

 

Apareceu no Decreto 83.080/79 (art. 27) da seguinte forma: 

 

"Art. 27. O aposentado pela previdência social urbana que volta a exercer atividade por ela abrangida tem direito, 

quando dela se afasta, ao pecúlio de que trata o artigo 91, não fazendo jus a outros benefícios, salvo os decorrentes da 

condição de aposentado, observado, no caso de acidente do trabalho, o disposto no artigo 228." 

 

Na Lei 8.213/91, de se notar o art. 11, § 3º: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

§ 3º. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo 
incluído pela Lei 9.032, de 28/4/1995) 

(...)." 

O art. 18, § 2º, da Lei de Benefícios obsta, expressamente, a concessão de outros favores que não a reabilitação 

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97): 

 

"Art. 18. O regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a 

ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a 

outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta Lei." 

(redação original) 

 

"Art. 18. Omissis. 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 
atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei 

9.528/97) 

 

Convém assinalar o preceituado no art. 181-B do Decreto 3.048/99 (incluído pelo Decreto 3.265/99): 

 

"Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (Redação 

dada pelo Decreto 6.208/07) 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Incluído pelo Decreto 6.208/07) 

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social." (Incluído pelo 

Decreto 6.208/07) 

 

Oportunamente, à vista de todo regramento encimado a tratar da matéria ao longo do tempo, notadamente a Lei 

8.213/91 (art. 18, § 2º), carece de razão a censura acerca do sobredito Decreto 3.048/99, ao regular o assunto, teria 

extrapolado lindes normativos, inovando acerca do tema. 
A propósito, doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in litteris: 

 

"2. Aposentado que retorna ao exercício de atividade 

Como foi visto nos comentários ao art. 11, embora o § 3º determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado 

que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o § 2º do artigo em comento conferia 

direito apenas à reabilitação profissional e à percepção de auxílio-acidente e aos pecúlios. Como se vê, os benefícios 

que poderiam ser concedidos ao segurado aposentado já eram bastante limitados. Contudo, a relação das prestações 

sofreu novas reduções por imposição das Leis 9.032/95 e 9.528/97. Sendo o regime de financiamento da previdência 

social, nos termos da CF, inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não 

pressupõe, sempre, uma contraprestação. 
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Na redação atual do dispositivo focado, o segurado aposentado poderá habilitar-se apenas aos benefícios de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. Paradoxalmente, o art. 103 do RPS assegura à aposentada 

que retorna à atividade o pagamento de salário-maternidade, hipótese que, além de rara na prática, em princípio seria 

ilegal. 

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional." 

(MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, 9. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2009, p. 113-114) 

Também, recente jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPUTAR TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO. MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. 1. Aplicação do artigo 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o tempo de serviço 

posterior à concessão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria, exceto salário-família e reabilitação, quando o segurado for empregado. 2. Não é admitida a 

renúncia de benefício previdenciário percebido para que seja computado tempo de serviço posterior à concessão, para 

fins de concessão de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. Precedentes deste Tribunal." (TRF - 4ªR., 5ª 

T., AC 2004.72.10.000159-2, Rel. Des. Fed. Artur César de Souza, v. u., DJ 8/6/2009) 

"APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 
SERVIÇO POSTERIOR. INATIVAÇÃO MAIS VANTAJOSA. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. É infrutífero o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria previdenciária, por força do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213, de 1991, razão 

por que se mostra ineficaz a renúncia à aposentadoria para, com aproveitamento desse tempo posterior, obter 

inativação mais vantajosa no mesmo regime." (TRF - 4ª R., 5 T. AC 2008.71.01.001002-9, Rel. Des. Fed. Rômulo 

Pizzolatti, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. MESCLAGEM DE 

BENEFÍCIOS DISTINTOS E INACUMULÁVEIS - IMPOSSIBILIDADE. 1. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 2. É vedado mesclar aposentadorias inacumuláveis, retirando de cada uma apenas as vantagens 

(atrasados do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior da aposentadoria concedida 

na via administrativa), pois tal procedimento importaria em desaposentação e reaposentação, o que é vedado. 3. 

Correto o Juízo de origem ao extinguir a execução, em face da opção da parte exeqüente pelo benefício concedido 

administrativamente, que lhe é mais vantajoso." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, AC 2008.71.15.000584-5, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Guilherme Pinho Machado, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O 

JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 

18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. 
Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo 

INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar tempo posterior ao 

jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, 

o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve 

recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna 

ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 

da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a 

concessão de nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das 

contribuições recolhidas após a data da obtenção do benefício. 6. Apelação improvida." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, 

AC 2000.71.00.005982-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, v. u., DJ 29/4/2008) 

INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE 

 

Ad argumentandum, o pedido da parte autora mostra-se inviável, uma vez que, como visto, não se confunde com mera 

renúncia da aposentadoria que percebe, ato unilateral e incondicional que, inclusive, não reclamaria intervenção do 
Judiciário. 

Ainda que assim não fosse, admitida a viabilidade da chamada desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta é a devolução de tudo quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

Explico. 

A partir do momento em que a parte abdica do seu benefício, a meu ver, é como se nunca tivesse sido jubilada. 

Noutro falar, desconsiderada a aposentadoria a partir de um dado marco, seria como se a prestação laboral perdurasse 

desde o dia imediatamente anterior à aposentação, num continuum temporal até o novo pedido para jubilar-se, sem 

qualquer rompimento, contando-se o interregno para final somatória ao até então desenvolvido. 

Se assim é, não parece justo que, tendo desistido da condição de aposentado, o segurado permaneça de posse daquilo 

que recebeu como tal, a configurar verdadeiro enriquecimento ilícito em detrimento do erário, ou seja, de todas pessoas. 

Roberto Luis Luchi Demo e Wladimir Novaes Martinez pontuam que: 
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"(...) 

A Previdência Social é, em resumo, simples relação entre contribuição e retribuição [daí se diferencia da Saúde e da 

Assistência Social, que prescindem da contribuição mesma]. Se o beneficiário não indenizar "algo" ao sistema 

previdenciário, para fins de nova contagem do tempo de contribuição já utilizado, a equação previdenciária não fecha: 

a retribuição será maior que a contribuição, arrostando a relação custo-benefício sob a perspectiva do equilíbrio 

atuarial. 

É imaginar dois segurados em idêntica situação jurídico-etiológica. Preenchido o tempo mínimo de aposentação 

proporcional no regime Geral de Previdência Social - RGPS, um exerce esse direito, aposenta-se e continua 

trabalhando até atingir o tempo necessário à aposentação integral; outro, não exerce o direito e trabalha até o mesmo 

marco temporal. Se o primeiro segurado renunciar à aposentação proporcional para pedir, juntamente com o 

segurado, a aposentadoria integral, ambos vão se aposentar com o mesmo valor de benefício, sem embargo de que o 

primeiro já recebeu retribuição da Previdência Social durante todo o período em que gozou da aposentadoria depois 

renunciada! É uma situação que fere a isonomia e o equilíbrio atuarial da Previdência. 

O estado atual do ordenamento jurídico não contemporiza com essa possibilidade, ut arts.11, § 3º, e 18, § 2º, Lei n. 

8.213/91. Cito a jurisprudência: "O segurado que obtém aposentadoria proporcional não pode computar as 

contribuições posteriores, recolhidas em decorrência da continuidade da atividade laborativa, para efeito de obter 

aposentadoria integral." [TRF4, AC 2000.04.01.097636-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJ 27.2.02] e "Não é 
renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para a percepção de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não 

gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins de aumento de coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 

tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94" [TRF4, AC 2000.71.00.015111-0, 

Surreaux Chagas, 6ª T., J. 5.6.01]. 

(...) 

O INSS não pode obrigar, no plano teorético, quem não quer receber benefício, a continuar recebendo [ressalto a 

expressão, porque há norma regulamentar determinando esse procedimento], mas daí não decorre automática e 

necessariamente que da renúncia exsurge direito à contagem do tempo de contribuição utilizado, para nova 

aposentação. Essa utilização condiciona-se à determinada indenização. O beneficiário renuncia à aposentadoria, mas 

não ao tempo de contribuição que teve averbado. Daí, a situação deve ser recomposta a uma situação que mantenha 

tanto quanto possível a equação previdenciária originária. 

(...) 

Para concluir, registro o interesse público repousar na soma de todos os possíveis interesses individuais que, 

inexoravelmente, dirigem-se à consecução e preservação de um sistema previdenciário sustentável. Sem uma norma 

congruente, em harmonia principiológica e que mantenha o equilíbrio atuarial, observar-se-á uma rachadura no 
sistema previdenciário que, somando-se às demais, permite potencialmente um desmonte da própria instituição da 

Previdência, com repercussão na economia nacional [vide uma abordagem econômica da Previdência Social em 

Thompson, Lawrence, tradução de Leite, Celso Barroso, "Mais velha e mais sábia: a economia dos sistema 

previdenciários", Coleção Previdência Social, vol. 4, 2000] (...)." (DEMO, Roberto Luis Luchi, Aposentadoria. Direito 

disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário. Revista de Previdência Social, v. 26, n. 263, 

outubro/2002, p. 887-890) 

"179. CORRENTES POSSÍVEIS 

(...) 

d) Restituição do necessário 

Alguns, como nós, entendem deva haver a restituição do status quo ante, observados os parâmetros atuariais 

imprescindíveis. 

Na mesma linha de raciocínio do equilíbrio atuarial e financeiro Roberto Luis Luchi Demo (Aposentadoria. Direito 

Disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário", São Paulo: LTr, in RPS n. 263/887). 

Mesmo opondo-se à desaposentação Lorena de Mello Rezende Colnago conclui: "necessário se faz que o equilíbrio 

atuarial entre o Regime Geral e o Regime Próprio da Previdência Social seja integralmente recomposto, perante ainda 

a proibição do locupletamento ilícito do segurado" (Desaposentação, São Paulo: LTr, in RPS n. 301.784). 

Apoiada no cálculo atuarial Isabella Borges de Araújo também quer a restituição do que for necessário (A 
Desaposentação no Direito Brasileiro, Salvador: Revista Jurídica da UNIFACS). 

Marina Vasques Duarte pensa na restituição do que foi recebido da Previdência Social como meio de não lhe causar 

prejuízo (Temas atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 

73/90)." (NOVAES MARTINEZ, Wladimir, Desaposentação, São Paulo: LTr Editora, 2008, p. 109 e 111) 

 

De fato, a Previdência Social constitui seguro compulsório, de cunho eminentemente contributivo, cuja manutenção 

deriva de recursos, ao cabo, da própria sociedade (art. 195, caput, Constituição Federal), apresentando como finalidade 

propiciar meios indispensáveis à subsistência de seus segurados e dos dependentes destes. Nesse sentido: 

 

"1. Seguridade Social e Previdência Social 
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A Constituição de 1988 inovou no campo dos direitos sociais ao abarcar o conceito de seguridade social, assim 

definida em seu art. 194: "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 

Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

Para Feijó Coimbra, a segurança é um dos termos do binômio que, com a liberdade, forma o sustentáculo da felicidade 

humana. 

(...) 

Pois bem, a expressão seguridade social, como está posta na nossa Carta de Princípios, é o termo genérico utilizado 

pelo legislador constituinte para designar o sistema de proteção que abrange os três programas sociais de maior 

relevância: a previdência, a saúde e a assistência social, espécies do gênero seguridade social. Cada uma destas áreas, 

atualmente, tem a sua política elaborada por um Ministério específico. O sistema de seguridade social, em seu 

conjunto, visa a garantir que o cidadão se sinta seguro e protegido ao longo de toda sua existência, tendo por 

fundamento a solidariedade humana. A seguridade social é, em última análise, um instrumento através do qual se 

pretendem alcançar os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, arrolados no art. 3º da Constituição, 

quais sejam: "construir uma sociedade livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e a marginalização; reduzir as 

desigualdades sociais e promover o bem de todos". 

(...) 

A previdência social é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o seu principal traço 

constitutivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar meios 
indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é socialmente 

desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, morte, etc. 

(...) 

No Brasil, o regime geral de previdência social, de gestão pública, está baseado no chamado sistema de repartição 

simples, caracterizado pela transferência de renda entre indivíduos da mesma geração, com os trabalhadores em 

atividade financiando os inativos, com fundamento no princípio do solidarismo (CF, art. 3º, I). 

No sistema de repartição, é fundamental a taxa de dependência, ou seja, a relação entre o número de trabalhadores 

ativos e inativos, a qual tende a diminuir com o envelhecimento da população, pois há menos nascimentos, e as pessoas 

estão vivendo mais em decorrência da melhoria da qualidade de vida e dos avanços da medicina. Esta taxa era de 8 

trabalhadores para um inativo em 1950 e 2,3 para 1 em 1990. Com as atuais alíquotas, estima-se que a taxa ideal seria 

de 4 por 1, para manter o equilíbrio atuarial. 

(...)." (MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Op. cit., p. 27-30) (g. n.) 

 

Logo, aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, os que se encontram na inatividade. 

Donde, não obstante o meu posicionamento, quanto à impossibilidade da desaposentação e/ou majoração do coeficiente 

da aposentadoria de maneira condicionada, se tal fosse admissível, imprescindível também seria a indenização em 

estudo, com vistas à salvaguarda da segurança das relações e do equilíbrio atuarial do sistema, agora e ad futuru. 
Ressalte-se que já tive oportunidade de externar meu posicionamento anteriormente, em processo de Relatoria da Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, Apelação Cível 1360591, proc. 2008.61.83.003744-5, julgado pela 8ª Turma desta Casa, à 

unanimidade, em 7/12/2009, publicado em 24/02/2010. 

 

CONCLUSÃO 

 

Posto isso, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO e, na parte conhecida, REJEITO A MATÉRIA 

PRELIMINAR e, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação, ajuizada em 18.08.08, perante o Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes - SP, com vistas 

à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 

- A sentença do Juizado Especial Federal Cível, prolatada em 25.08.09, considerando que o valor da causa ultrapassa o 

valor de 60 (sessenta) salários mínimos, reconheceu sua incompetência e julgou extinto o processo sem resolução do 
mérito. 

- Ajuizada nova ação perante a 4ª Vara Previdenciária de São Paulo - SP em 17.12.09. 

- Justiça gratuita. 

- Na sentença, prolatada em 12.07.11, foi julgado procedente o pedido, com condenação do INSS a pagar à parte autora 

auxílio-reclusão, desde o recolhimento do segurado recluso (29.06.94) até a data de sua soltura (26.09.07), bem como 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. Sem condenação em custas. Foi determinada a remessa oficial. 

- Não houve a interposição de recurso voluntário, de sorte que os autos subiram a este Egrégio Tribunal, tão somente, 

por força do reexame necessário. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação 

determinada pela EC 20/98, assim preceitua: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda."  

 

- Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário."  
 

- Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe: 

 

"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)".  

 

- Desta forma, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso, prova 

do seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não receber o 

segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

- Passo, então, à análise dessas exigências. 

 

I - Da qualidade de segurado  
 

- Relativamente à condição de segurado do recluso, verifica-se, através de pesquisa ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, que o último vínculo empregatício do mesmo se deu no interregno de 
13.09.91 a 10.11.92, na Transvalor S/A Transportadora de Valores e Segurança, e o seu recolhimento ao cárcere 

efetivou-se em 29.06.94 (fls. 15), ademais, conforme extrato obtido por meio de consulta ao site do Ministério do 

Trabalho nesta data, verificou-se que o segurado recebeu seguro-desemprego. 
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- Ressalte-se que, como bem asseverado pelo Juízo a quo, o referido extrato não dispõe de datas, mas pressupõe-se que 

as parcelas recebidas a título de seguro-desemprego foram percebidas após o término de seu vínculo empregatício em 

10.11.92, já que não houve intervalos entre os anteriores e, após o livramento condicional, o seu único vínculo de 

emprego, com admissão em 20.01.10, continua ativo. 

- Dessa forma, mantida a sua condição de segurado quando de sua prisão, nos termos do art. 15, II, e §2º, da Lei 

8.213/91 que prevê: 

 

" Artigo 15. Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuição:  

I- (...).  

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração"   

(...)  

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

 

II - Do recolhimento ao cárcere  
 

- No tocante à condição de recluso na data do requerimento do benefício, faz-se presente ante o atestado emitido pelo 
31º Distrito Policial do município de São Paulo-SP e a carta de livramento condicional, que afirmam mencionada 

condição no interregno de 29.06.94 a 26.09.07 (fls. 15 e 27). 

 

III - Da dependência econômica  
 

- No que tange ao requisito da dependência econômica, mister se faz observar o preceituado no art. 16, I e § 4º, da Lei 

8.213/91, que assim dispõe: 

 

"Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

(...).  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada".  

- Pela análise do mencionado dispositivo legal, infere-se que os dependentes da primeira classe têm em seu amparo a 

presunção iuris et de iure de dependência econômica, necessitando demonstrar apenas o liame jurídico entre eles e o 

segurado. 

- Tal liame jurídico resta comprovado através da cópia de sua cédula de identidade de fls. 09, a qual comprova ser a 
demandante filha do recluso e menor de 21 (vinte e um) anos, quando do ajuizamento da ação. 

 

IV - Da baixa renda  
 

- O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 587.365/SC 

(Relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 25.03.09, DJE de 08.05.09), em sede de Repercussão Geral 

deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e as normas correlatas de seu Regimento 

Interno, decidiu no sentido de que para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV, da 

Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus dependentes, 

in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.  

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 
parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.  

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários.  

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.  

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido"  

3. Negado provimento ao recurso."  

(Rel. Min Ricardo Lewandowski, m.v., DJE 08.05.09, ement. 2359 - 8).  

 

- Por estar desempregado quando do seu encarceramento, entendo que a exigência da baixa renda do segurado recluso 

encontra-se satisfeita. 
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- Nesse sentido: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração de 

empresa, não estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda que exerça 

atividade remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput , da Lei n.º 8.213/91 

c/c art. 116, § § 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03).  

II - Há nos autos o recolhimento à prisão do segurado Everton Aguiar Mendes, desde 29/07/2010, no Centro de 

Ressocialização de Marília/SP, nos termos do atestado de permanência carcerária juntado.  

III - Demonstrada a dependência do agravante, na qualidade de filho, nascido em 04/09/2006, informação que sequer 

foi contestada pelo INSS, na minuta do presente recurso.  

IV - A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pelo registro em CTPS e documento do CNIS, indicando que 

desenvolveu atividade de motorista junto à empresa Staipa S/A Indústria Brasileira de Bebidas, no período de 

18/10/2007 a 18/08/2009.  

V - No que pertine ao limite dos rendimentos, embora o segurado recebesse R$ 1.044,25, em agosto/2009, à época de 

sua prisão, em 29/07/2010, não possuía rendimentos, vez que se encontrava desempregado.  

VI - Não se vislumbra impedimento para a concessão do benefício ao dependente, uma vez que não se considera 
ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998.  
VII - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios.  

VIII - Presença dos elementos necessários a ensejar o acautelamento requerido.  

IX - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados.  

X - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. XI - Recurso provido."  

(TRF 3ª Região, AI nº 201003000339365, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, unânime, DJF3 16.06.11)(g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. DESEMPREGADO.  

I - Mostra-se irrelevante o fato de o segurado recluso ter recebido salário-de-contribuição um pouco acima do limite 

legalmente estabelecido em seu último contrato de trabalho, vez que não estava exercendo atividade laborativa no 

momento em que foi preso  
II - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."   

(TRF 3ª Região, AC nº 200861060106517, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, unânime, DJF3 09.03.11) 

(g.n.)  
 

- Ressalte-se que o § 1º do art. 116, do Decreto n.º 3048/99, permite, em caso de desemprego, a concessão do benefício, 

desde que mantida a qualidade de segurado do recluso à época da prisão, in verbis: 

 

"Art. 116 (...)  

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu 

efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado."  

 

Nessa diretriz: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 15 DA 

LEI 8.213/91.  

1. O benefício de auxílio-reclusão é devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, não sendo exigida a comprovação de carência.  

2. Segundo o artigo 15 da Lei nº 8.213/91, a o recluso manterá a sua qualidade de segurado, doze meses após a 

interrupção do último vínculo empregatício, podendo o mesmo ser prorrogado por mais doze meses, quando 

comprovado que o segurado estava desempregado e registrado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social."  
(TRF 4ª Região, REOAC nº 00034381220104049999, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Luís Alberto D"Azevedo Aurvalle, m.v., 

DJ 11.06.10)  

 

V - Da ausência de remuneração, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço  
 

- Observe-se que não há nos autos documentos que comprovem o pagamento ao segurado de remuneração por empresa 

ou de percepção de auxílio-doença, aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 116 do 

Decreto 3.048/99. 

 

Conclusão  
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- Pelas razões adrede alinhavadas, faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Para eventuais parcelas devidas em atraso antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda, deve ser 

observada a prescrição, nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. 

 

Consectários  
 

- Referentemente à verba honorária, foi devidamente fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e 

as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 
percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

Dispositivo  
 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00094-0 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte do esposo. 

Foram carreados aos autos documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Citação aos 09.12.08 (fls. 72v).  

O INSS apresentou contestação (fls. 74-76). 
Testemunhas (fls. 52-53). 

A sentença, prolatada aos 25.08.09, julgou improcedente o pedido. Condenada a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 93-96). 

A parte autora interpôs apelação (fls. 98-103). 

Contrarrazões (fls. 106v). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

No mérito, a parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do exposo. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, dado o passamento em 05.11.07, 
consoante certidão de fls. 11, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 

10.12.97. 

Depreende-se da análise do art. 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

No caso dos autos, houve a perda da qualidade de segurado do falecido, nos termos do art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei 

8.213/91.  

Pelo exame de sua CTPS, constata-se que manteve vínculos empregatícios, nos períodos de 09.07.69 a 30.04.70, 

01.06.70 a 30.08.74, 01.08.75 a 16.02.72, 01.10.78 a 31.08.79, 02.01.80 a 08.09.82, 02.01.83 a 11.07.83, 01.08.83 a 

01.10.84, 01.03.85 a 15.10.86, 16.10.86 a 09.04.88, 01.03.90 a 23.04.96, 02.01.97 a 01.09.97 e de 01.06.03 a 18.08.03 

(fls. 28-64).  

Dessa forma, operou-se a perda da condição de segurado do falecido, visto que entre o encerramento de seu último 

vínculo empregatício, aos 18.08.03, e a data do falecimento, em 05.11.07, houve ausência de contribuições por um 

lapso de tempo superior a 4 (quatro) anos, mesmo se observada a regra do § 4º do art. 15 da Lei 8.213/91.  

O "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por até três 

anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção, ou o 

desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o quê não 
ocorre no caso presente.  

Não se deve confundir período de carência, definida no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 

de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. In casu, 

restou desatendido o último dispositivo em tela. 

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie. Estabelece o 

referido dispositivo que a perda da qualidade superveniente à implementação de todos os requisitos à concessão do 

benefício não obsta sua concessão. Na hipótese vertente, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes de 

aperfeiçoarem-se os requisitos ao direito à pensão por morte ou qualquer outro benefício por parte do finado. 

Os documentos médicos acostados à incial não referem incapacidade laborativa de forma total e permanente para o 

trabalho (fls. 13-27). 
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No que tange à alegação de que a Lei 10.666/03 permite a concessão da pensão ora pleiteada, também não prospera. O 

art. 3º e seus parágrafos, do referido diploma legal, dispõe que a perda da qualidade de segurado não obsta o 

recebimento das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade, desde que atendidos os demais 

requisitos para sua obtenção, tais como, carência e idade mínima do segurado. No caso presente, o finado não possuía 

tempo de contribuição suficiente para aposentadoria por tempo de serviço, tampouco possuía a idade mínima de 65 

(sessenta e cinco) anos para obtenção de aposentadoria por idade, de modo que não se há falar em direito adquirido a 

qualquer benefício. 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da Previdência 

Social na data do óbito, de modo que a parte autora não faz jus ao benefício almejado. 

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. 

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de 

divergência. 

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg EREsp 

547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006). 
3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª Seção, DJ: 

04.12.06, p. 260). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.' (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE: 01.09.08). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 

MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da 

data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício 
pleiteado. 

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06, p. 

368). 

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009191-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009191-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JACI DIOLINA DE JESUS 

ADVOGADO : MARY APARECIDA OSCAR 

No. ORIG. : 08.00.00134-1 1 Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte de filho, desde a data do 

requerimento administrativo. 

Foram carreados aos autos documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Citação aos 17.12.08 (fls. 31). 

O INSS apresentou contestação (fls. 33-37). 

Testemunhas (fls. 71-74). 

A sentença, prolatada em 08.10.09, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por morte, 

desde a data do requerimento administrativo (01.10.07), no valor correspondente à aposentadoria por invalidez que o 

segurado receberia, prestações em atraso, correção monetária pelo Provimento COGE 64/05, juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas prestações 

vencidas, consoante a Súm. 111 do STJ. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 75-79). 

O INSS interpôs apelação (fls. 83-90). 

Contrarrazões (fls. 94-97). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 
O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento de seu filho, José Mário Cândido 

de Jesus, ocorrido em 03.07.07. Argumentou que ele, à época do passamento, era segurado da Previdência Social. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 06.07.07 (fls. 

12), disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 10.12.97. 

Depreende-se da análise do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 

Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 
demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 

Nesses termos, verifica-se que foi acostada certidão de certidão de óbito do finado, aos 03.07.07, em cuja qualificação 

civil evidencia-se que era solteiro, não deixou filhos e residia na Rua Dr. Primo Zanella, nº 510, Jardim América II, 

Valinhos/SP (fls. 12); cópia de contrato de locação, relativo ao citado imóvel, sendo locatário o genitor do finado (fls. 

19-21); cópia de recibo de pagamento do aludido aluguel, relativo ao período de 21.01.08 a 20.02.08 (fls. 22), e cópia 

de correspondência em nome do falecido, enviada para o endereço em questão (fls. 24). 

A par dos referidos documentos, também foram ouvidas duas testemunhas, as quais corroboraram as alegações da 

exordial, no sentido de que a parte autora dependia economicamente de seu filho falecido (fls. 71-74). 

Destarte, restou demonstrado o endereço comum e, consoante os documentos acostados à inicial, bem como pelos 

depoimentos testemunhais e pesquisa realizada no sistema Plenus-Dataprev, constata-se que a parte autora nunca 

possuiu vínculo empregatício e o seu esposo, genitor do falecido, atualmente não possui vínculo empregatício, sendo 

que recebeu auxílio-doença, que foi cessado antes do falecimento (NB 505.472.349.4 e NB 560.272.406.-7, recebidos 

em 14.02.05 a 29.08.06 e 28.09.06 a 02.02.07, respectivamente, cujo valor para a competência de 02/2007 era de R$ 

523,14). 

Ressalte-se que o fato de a parte autora morar com seu esposo e outros filhos, consoante os depoimentos testemunhais, 

não elide a dependência econômica dela com relação ao filho falecido, pois o auxílio-doença do marido foi cessado 
antes do falecimento do segurado e, após tal fato, o varão não mais conseguiu emprego. No que tange aos filhos, 

consoante o depoimento, somente a filha Neuma possuía trabalho, na função de babá, sendo que os outros filhos eram 

menores ou estavam desempregados. 

Destaque-se, ainda, que a legislação de regência não exige que referida dependência econômica seja exclusiva. 

Nessa diretriz, a jurisprudência in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PARCIAL 

CONFIGURADA MEDIANTE PROVA TESTEMUNHAL SEGURA. POSSIBILIDADE. 

1. Restando comprovada a dependência econômica, ainda que parcial, da genitora em relação ao segurado falecido 

mediante declarações testemunhais seguras, essa faz jus ao benefício de pensão (Precedentes deste Tribunal e Súmula 

nº 229 do extinto TFR). 
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2. Apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC nº 199701000377241, UF: MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Jirair Aram Meguerian, DJU 30.03.01, p. 522). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO FALECIDO. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO 'DE CUJUS'. SEGURO DESEMPREGO. ARTIGO 15, § 2º DA 

LEI 8.213/91. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

I - Comprovado nos autos que o falecido concorria para a manutenção da casa, eis que solteiro e morando com os 

pais, faz jus à pensão por morte a sua genitora, eis que preenchido os requisitos do art. 16, inciso II, par. 4º da Lei nº 

8.213/91. 

(...) 

XI - Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do réu improvida." (TRF 3ª Região, AC nº762282, proc. nº 

200103990595793, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 18.06.04, p. 390). 

De outro ângulo, a irresignação da autarquia federal, relativamente à documentação juntada e à prova oral coligida, não 

merece prosperar, tendo em vista o disposto no artigo 22, § 3º, XVII, do Decreto nº 3.048/99, aplicável à vertente 

hipótese em face da data do óbito. 

De outro vórtice, no que concerne à qualidade de segurado do falecido, consoante a cópia da CTPS, restou demonstrado 

que ele manteve vínculo empregatício em atividade urbana, no período de 10.01.07 a 03.07.07 (data do óbito). Era 

segurado empregado, nos termos do art. 11 da Lei 8.213/91. 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da documentação acostada, que, 
portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

A certeza da dependência da parte autora e de que o de cujus era segurado obrigatório da Previdência Social, inclusive 

por ocasião do passamento, deriva, portanto, do conjunto probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e 

coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

Referentemente à verba honorária, deve-se explicitar que sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a 

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 
calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 
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Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Base de cálculo dos honorários advocatícios, correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014875-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014875-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TERESA DE JESUS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 08.00.00076-4 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício e aos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 
Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado à época em que o benefício previdenciário foi pleiteado. 

Encontra-se acostada aos autos a cópia da CTPS da parte autora, com registro de atividades rurais nos períodos de 

05/11/78 a 11/2/80, 24/1/81 a 08/11/81, 01/2/82 a 15/3/84, 01/6/85 a 23/9/86, 02/2/87 a 12/5/88, 15/5/88 a 15/10/88, 

01/1/89 a 31/5/89, 01/8/89 a 14/10/90, 01/8/91 a 01/1/92, 14/9/92 a 03/9/98, 01/5/99 a 01/3/00 e 01/8/00, sem data de 

saída. Entretanto, a presente ação foi ajuizada apenas em 07/7/08, época em que a parte autora não mais possuía a 

qualidade de segurado. 
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Diante do exposto, afigura-se imprescindível apurar se a incapacidade laborativa da parte autora remonta à época em 

que ainda detinha a condição de segurada, uma vez que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que 

não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Para tanto, faz-se mister a análise da conclusão da perícia médica ou, ainda, de outras provas que apontem a data do 

início da incapacidade laborativa. 

No laudo pericial de fls. 53/58, realizado em 20/12/08, embora tenha o esculápio encarregado do exame afirmado que a 

autora está incapacitada de forma total e permanente por ser portadora de "bronquite" (fls. 55), sendo que "a doença 

teve início na infância aos 7 anos e a incapacidade há 2 anos" (fls. 58), constatou o médico perito que a autora foi 

"Trabalhadora Rural dos 16 aos 27. Atualmente doméstica" (fls. 55, grifos meus). 

Dessa forma, não ficou comprovado, de forma efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à época 

em que ainda detinha a condição de segurada, motivo pelo qual não há como possa ser concedido o benefício pleiteado. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia 

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 
2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 943.963/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi, j. 18/5/10, vu., Dje 7/6/10). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, 

não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 
III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  

IV - Apelação da parte autora improvida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2006.03.99.037486-5, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/3/08, v.u., DJ 

28/5/08) 

 

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a 

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurado, requisito esse 
indispensável para a concessão do benefício. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 

devendo ser cessada a antecipação dos efeitos da tutela concedida. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.  

Foram deferidos à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir do 

requerimento administrativo. 

Inconformado, apelou o Instituto, alegando, preliminarmente, a ocorrência de sentença "ultra petita", requerendo a sua 

anulação e, no mérito, pleiteando a reforma integral da R. sentença.  

A parte autora recorreu adesivamente, requerendo a majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões das partes, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do MInistério Público Federal juntado aos autos. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, da leitura da exordial, verifica-se que o pedido restringe-se à concessão de benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo a partir da propositura da ação. A MM.ª Juíza a quo concedeu o benefício desde o requerimento 

administrativo inexistente nos presentes autos. 

Conforme dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta. 

Igualmente, o artigo 460 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença. Transcrevo, por 

oportuno, entendimento sobre o referido artigo, exposto pelo Professor Nelson Nery Júnior, em sua obra "Código de 
Processo Civil Comentado", in verbis: 

"O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir na petição inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de acordo 

com esse limite. É vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou infra) do 

pedido. Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por meio de recurso. A sentença citra ou infra petita 

pode ser corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao juiz suprir a omissão; a sentença ultra ou extra 

petita não pode ser corrigida por embargos de declaração, mas só por apelação. Cumpre ao tribunal, ao julgar o 

recurso, reduzi-la aos limites do pedido."  

(in Código de Processo Civil Comentado, p. 895, 5ª edição, Revista dos Tribunais, 2001)  

 

Assim sendo, a teor do disposto nos artigos 128, 249 e 460 do CPC, declaro a nulidade da sentença em relação à 

concessão do benefício no período não pleiteado na exordial. 

Passo, então, ao exame do recurso. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 
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Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora, ficou plenamente demonstrada mediante cópia da certidão de sua interdição (fls. 

14) e dos documentos de fls. 15/18, sendo, dispensável a perícia médica nestes autos. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 
DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 
sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  
7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  
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2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  
3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  
2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  
4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  
Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social realizado demonstra que o autor reside com sua mãe, em casa própria. A 
renda familiar mensal é de R$ 280,00, proveniente do trabalho assalariado de sua mãe. Na época do estudo social, o 

valor do salário mínimo era de R$ 465,00, motivo pelo qual não merece reforma a R. sentença no que tange à concessão 

do benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ e desta E. Corte: 

Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTS. 20 E 21 DA 

LEI 8.742/93, ALTERADA PELA LEI 9.720/98. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÓPRIO. CITAÇÃO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO, PORÉM 

IMPROVIDO."  

(STJ, REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06, grifos meus).  
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"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART 203, V, DA CF /88 - PESSOA IDOSA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INCIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDAS.  

- Demonstrado que a parte autora é idosa, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).  

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu.  

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal.  

- Deve ser retirado o termo final de incidência dos juros de mora fixado na r. sentença, pois o tema será oportunamente 

tratado quando da execução do julgado, ocasião em que se verificará o cumprimento dos prazos previstos no artigo 

100, § 1º da Constituição Federal, dispositivo que norteará aquela fase processual.  

- Os juros de mora devem incidir à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro de 2003, 

a partir de quando dar-se-ão na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 
1% (um por cento) ao mês. A citação é o marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas 

vencidas até então não sofram aplicação no percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma 

decrescente, mês a mês.  

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas 

as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o 

disposto na Súmula 111 do STJ.  

- As custas não são devidas, tendo em vista que a Autarquia é isenta de seu pagamento.  

- Remessa oficial parcialmente provida.  

- Apelação parcialmente provida."  

(AC n.º 2005.03.99.049029-0, TRF-3ª Região, Sétima Turma, Relatora Des. Fed. Eva Regina, v.u., j. 26/1/09, DJ 

18/2/09, grifos meus)  

 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 
verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso, vencida a Autarquia Federal, admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 
fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 
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(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, acolho a preliminar de sentença "ultra petita", suscitada pelo 

INSS, restringindo a sentença aos limites do pedido, devendo o termo inicial de concessão do benefício ser fixado a 

partir da citação e, no mérito, nego seguimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.99.031118-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VILMA APARECIDA FABBRIZZI SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMADOR FOGAÇA TEODORO 

ADVOGADO : ALAN RUBENS GABRIEL 

No. ORIG. : 08.00.00137-7 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de 

trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir do ajuizamento da ação, acrescida de 

correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em R$ 800,00. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 
laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 
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Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, encontram-se acostadas aos autos a cópia da certidão de casamento do autor, na qual consta a sua qualificação 

de lavrador, bem como as cópias da sua CTPS com o registro de atividades rurais. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico apto a colmatar a convicção 

deste magistrado, no sentido de que a parte autora, de fato, exerceu atividades no campo no período exigido em lei, 

advindo daí a sua condição de segurada. 

A alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame que "o autor é portador de acentuado déficit funcional da coluna 

vertebral devido a lombociatalgia por hérnia de disco (L5-S1), hipertensão arterial não controlada e depressão 

ansiosa" (fls. 122), concluindo que a parte autora encontra-se total e temporariamente incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio-doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício 

não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, dispõe o referido art. 101 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão 

obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo 

de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a 

transfusão de sangue, que são facultativos." 
 

Nestes termos, não se nega que ao INSS é permitida a realização de exame médico-pericial voltado a verificar se houve 

modificação no estado de saúde do segurado. Contudo, é defeso à autarquia suspender automaticamente o benefício 

implementado por força de decisão judicial, sob pena de descumprimento da ordem proferida, ressaltando, ainda, que a 

autorização legal prevista no artigo acima mencionado não retira a competência do Magistrado para revogar ou não a 

tutela anteriormente concedida. 

Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte, in verbis: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA. 

I - Concedido auxílio-doença à agravada, por decisão judicial, conforme sentença proferida em 06/08/2008. 

II - A Autarquia realizou nova perícia médica, em 24/06/2008, e informou a cessação do benefício na mesma data. 

III - Auxílio-doença consiste em benefício de duração continuada concebido para existir de forma temporária, sem 

delimitação de duração máxima. 

IV - Encontra-se entre as atribuições do INSS a realização de perícias médicas periódicas para averiguar eventual 

manutenção da incapacidade do segurado, sua recuperação para o trabalho habitual ou ainda a possibilidade de 
reabilitação para outra atividade. 
V - O benefício sob apreciação judicial, sem decisão definitiva, a nova perícia médica realizada pelo Instituto deverá 

ser submetida ao órgão processante, para apreciação e eventual modificação da decisão proferida. 

VI - Não pode haver sobreposição de uma decisão administrativa àquela proferida na esfera judicial, passível de 

recurso. 

VII - O INSS cessou o pagamento do auxílio-doença sem antes submeter a perícia médica à decisão do juízo, o que 

não se pode admitir. Neste passo, a decisão agravada guarda amparo no zelo do Juiz de Primeira Instância, em 

garantir a efetiva prestação da tutela jurisdicional, no exercício do seu poder diretor. 

VIII - Esgotado o ofício jurisdicional do Magistrado que determinou a implantação ou o restabelecimento do benefício, 

o pedido de cassação deve ser formulado perante o órgão ad quem. 

IX - Agravo improvido". 

(TRF 3ª Região, AI 2009.03.00.003934-3, 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. em 

8/6/09, v.u., DJF3 CJ2 21/7/09, p. 582, grifos meus) 

In casu, a autarquia realizou nova perícia administrativa, constatando a cessação da incapacidade laborativa, motivo 

pelo qual requereu a revogação da tutela antecipada (fls. 188/189). No entanto, entre o laudo do perito oficial, no qual 

se baseou o MM. Juiz a quo para deferir a antecipação da tutela, e o exame médico apresentando pelo INSS, há que 

prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em relação às partes.  

Não obstante meu entendimento no sentido de que, in casu, o termo inicial de concessão do auxílio-doença deve ser 
fixado a partir da data do requerimento administrativo - tendo em vista que o pressuposto fático da concessão do 

benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em Juízo, sendo que a elaboração do laudo 

médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca dos fatos alegados, não sendo 

determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda - ante a ausência de recurso 

voluntário da parte autora requerendo sua reforma, mantenho o termo a quo tal como fixado na R. sentença. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3377/5450 

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.99.036632-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MESSIAS DE BARROS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

No. ORIG. : 05.00.00134-2 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das 
parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformado, apelou o Instituto, insurgindo-se, preliminarmente, contra a tutela antecipada deferida e, no mérito, 

requerendo a reforma integral da R. sentença, bem como a concessão do benefício a partir da data da apresentação do 

laudo pericial em juízo e a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal juntado aos autos. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado 

receio de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 
Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  
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Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de retardo mental moderado / grave, sendo 

"dependente de terceiros para as atividades da vida diária (vestir-se, locomover-se, alimentar-se, higienizar-se, 

relacionar-se, etc)" (fls. 91), estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 
Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 
Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  
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7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 
determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  
A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  
Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que o autor reside com seu irmão e sua 

cunhada, em casa cedida. A renda familiar mensal é de R$ 499,97 para março/09 (fls. 114), proveniente da 

aposentadoria especial recebida pelo seu irmão. Na época, o salário mínimo era de R$ 465,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 
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Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ, não sendo relevante a data da elaboração do laudo médico ou a sua 

juntada aos autos (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06). 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  
§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 
Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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No. ORIG. : 08.00.03018-3 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

- Depoimentos testemunhais. 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde o ajuizamento da ação, respeitada a prescrição qüinqüenal, com abono, com acréscimo de correção 
monetária e juros de mora a contar do vencimento de cada parcela. Honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por 

cento) sobre o total das prestações vencidas. Manteve a tutela antecipada. Não determinou o reexame necessário. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisium, aduziu pela alteração do termo inicial do benefício e redução dos honorários advocatícios. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 
- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, a parte autora colacionou aos autos documentação de seu companheiro: assento de nascimento da 

filha, ocorrido em 04.12.93 e certidão de óbito, atestado em 02.06.02, cuja profissão declarada à época pelo cônjuge foi 

a de lavrador (fls. 13 e 17). 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observa-se em pesquisa aos sistemas CNIS e PLENUS, realizada nesta data, que o companheiro da 

demandante sempre exerceu atividades consideradas urbanas, em períodos descontínuos de 01.02.80 a 25.11.99, como 

fiandeiro, trabalhador de fabricação de produtos plásticos e maior predominância na qualificação de guarda/segurança. 
- Em 26.11.99, passou a perceber aposentadoria por invalidez na filiação de empregado-industriário e em 02.06.02, a 

demandante passou a perceber pensão por sua morte, na mesma filiação.  
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- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício de atividade rural após o ano de 1993, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à autora. 

- Ressalte-se que não há nos autos qualquer documento da parte autora que a qualifique como lavradora. 

- In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. 

- O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043149-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043149-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA EVANI EVANGELISTA PINHEIRO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DO AMARAL SAMPAIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00359-4 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da citação, acrescida de 

correção monetária e juros de 1% ao mês. Os honorários advocatícios foram arbitrados em R$ 600,00. Foi concedida a 

tutela específica. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício e aos juros. 

A parte autora também recorreu, requerendo a reforma com relação à verba honorária e a fixação do termo a quo de 

concessão do benefício na data do requerimento administrativo. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 
"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 
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Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a consulta ao 

CNIS (fls. 54), na qual consta o registro de atividades nos períodos de 24/11/76 a 01/2/78, 15/5/80 a 26/1/81, 01/3/82 a 

18/4/83, 13/9/83 a 31/10/83, 02/6/86 a 14/7/86, 01/8/87 a 10/3/88, 01/4/89 a 09/8/90, 01/2/99 a 07/7/04, 01/8/05 a 

20/4/07, bem como recolhimentos previdenciários de maio de 2009 a dezembro de 2009. 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 27/10/09, 

ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 
Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame que "a autora apresenta escoliose toraco lombar, 

espondilólise L5 e moléstia base caracterizada por espondiloartrose coluna lombo sacra, apresenta também 

hipertensão arterial, hipercolesterolemia, diabete melito tipo II associado com neuropatia diabética com lesão do 

nervo ciático poplíteo externo membro inferior direito que a incapacita total e definitivamente para as atividades 

laborativas pela somatória" (fls. 85). 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido na data da citação. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-
probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 
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1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 
Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 
liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 
Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar a 

incidência dos juros de mora na forma acima indicada e dou parcial provimento ao recurso da parte autora para fixar os 

honorários advocatícios como acima explicitado e nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001051-02.2010.4.03.6006/MS 

  
2010.60.06.001051-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ROSEMEIRE CLARINDO DA SILVA 

ADVOGADO : DIEGO GATTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO MUREB e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010510220104036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir do laudo, acrescido de correção 

monetária, juros de mora, bem como honorários advocatícios. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença com relação ao termo inicial de concessão do 
benefício. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

In casu, o termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (fls. 16). 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para determinar a incidência do 

termo inicial de concessão do benefício na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006195-48.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.006195-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCEU SGARBI 

ADVOGADO : LUCIANA HELENA LIMA DE OLIVEIRA GIACULLO e outro 

No. ORIG. : 00061954820104036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de ação em que se pleiteia a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

Contestação. 

A sentença julgou procedente o pedido, com restituição dos valores já recebidos anteriormente. Não determinado o 

reexame necessário. 

Apelação da autarquia. Pugna pela reforma do decisum. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Cuida-se de demanda manejada por aposentado que continuou em atividade. O pedido é para desaposentação e 

concessão de nova aposentadoria, observado o período de labuta pós primeva jubilação. 

 

DA RENÚNCIA 

 

A renúncia condiz com a extinção de direitos. 
Caracteriza-se como o ato jurídico de acordo com o qual o titular de um direito dele se desfaz, contudo, sem transferi-lo 

a quem quer que seja. É, via de regra, abandono voluntário de direito (natureza subjetiva) que independe da 

aquiescência de outrem. 

Renunciáveis são os direitos relativos ao interesse privado de seu titular, excetuada vedação legal. Também em geral, 

todos direitos privados o são. 

Em termos doutrinários: 

 

"F. Extinção dos direitos 

Os direitos extinguem-se quando ocorrer: 

(...) 

3) Renúncia, que é o ato jurídico pelo qual o titular de um direito dele se despoja, sem transferi-lo a quem quer que 

seja, sendo renunciáveis os direitos atinentes ao interesse privado de seu titular, salvo proibição legal. Insuscetíveis de 

renúncia são os direitos públicos e os que envolvem interesses de ordem pública, como os de família (poder familiar, 

poder marital etc.) e os da personalidade (vida, honra, liberdade). 

(...)." (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 1. v., 23. ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 384) 

"17.4 Extinção dos Direitos 

Como tudo que existe na realidade que nos cerca, os direitos nascem, têm existência mais ou menos longa, com ou sem 
modificações, e se extinguem, morrem. 

(...) 

Os direitos se extinguem igualmente pela renúncia, quando o titular abre mão de seu direito, sem transferi-lo a outrem. 

É o abandono voluntário do direito. A renúncia típica é aquela em que o titular abre mão de seu direito sem que 

qualquer outro sujeito dele se apodere. Ocorre também a renúncia quando há a aquisição do direito por parte de outro 

titular. É o caso da renúncia da herança em que o herdeiro abre mão de seu direito, mas outro herdeiro passa a ter 

essa condição, de acordo com a ordem de vocação hereditária. 

(...) 

Em geral, todos os direitos de cunho privado são renunciáveis, não o sendo os direitos públicos que são indisponíveis, 

assim como os direitos de ordem pública, como os de família puros (pátrio poder, poder marital). 

Portanto, para que a renúncia seja encarada como tal, independe de qualquer outra vontade que não a do próprio 

renunciante. Quando existe sujeito passivo determinado na relação jurídica, a renúncia só terá efeitos com sua 

aquiescência, porque ele terá interesse moral. É o caso da remissão de dívida com a qual o interessado deve 

concordar. 

Não se confunde renúncia com inércia do titular do direito. O proprietário, por exemplo, conquanto não pratique 

qualquer ato externo que demonstre sua propriedade, não deixará de ser proprietário, a não ser por ato de outrem que, 

pela posse continuada, venha a adquirir a propriedade sobre a coisa, no usucapião. O titular do direito, por sua vez, 
dependendo da circunstância, deverá praticar determinados atos para não perder o direito passível de prescrição ou 

decadência. 

(...)." (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil, Parte Geral, v. I, 5. ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 384-386) 

"5 EXTINÇÃO E PERDA DOS DIREITOS. RENÚNCIA 

Distinguimos e extremamos a perda da modificação (n. 2, supra). Devemos fazer o mesmo, agora, quando abordamos a 

extinção dos direitos, porque encontramos doutrinadores que confundem os dois fenômenos. Entendemos que a 

extinção é o desaparecimento do direito, de tal ordem que a relação jurídica é destruída, não sendo possível o 

exercício das faculdades jurídicas pelo sujeito atual ou por qualquer outro indivíduo. Na perda temos uma 

desvinculação do sujeito, deixando o direito de existir na esfera jurídica de uma pessoa, mas permanece na de outro. 

Assim, a nosso ver, a distinção existe, sendo os dois fenômenos distintos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3387/5450 

São três as causas da extinção dos direitos: a) extinção subjetiva, quando o titular do direito não pode exercê-lo mais. 

Como exemplo, o filho que morre antes de iniciar a ação de investigação de paternidade. O direito extingue-se porque 

a iniciativa da ação é do filho; b) extinção objetiva, quando perece o objeto sobre o qual incide o direito. Exemplo é a 

morte de um animal; c) extinção em razão do vínculo jurídico: aqui temos o objeto e o sujeito, mas não se pode exercer 

a faculdade jurídica, deduzir a pretensão, porque o titular não tem mais o direito de ação. É o que se passa na 

decadência e na prescrição. 

A renúncia, quando entendida como a demissão pura e simples que o titular faz de seu direito, sem que haja 

transferência para outrem, integra, sem dúvida, a extinção subjetiva. Temos um ato unilateral, uma declaração, em que 

está presente a vontade de se desfazer do direito. Não é necessário que venha acompanhada do abandono material da 

coisa ou da aceitação do direito pela pessoa a quem favoreça. É possível que se opere a destruição total da relação 

jurídica, sem conseqüência aquisitiva para outrem, como se dá na renúncia de garantias pelo credor; outras vezes ela 

implica aquisição por outra pessoa, como no caso da renúncia à herança, que gera efeitos de duas ordens; a) extinção 

do direito hereditário do renunciante; b) sua aquisição correlata pelos demais da mesma classe ou pelo herdeiro 

colocado na classe imediata, na ordem de vocação hereditária. 

Não confundamos a abdicação de direito em favor de outrem com renúncia, havendo quem denomine o fenômeno como 

renúncia translatícia. Em verdade o que temos é uma verdadeira alienação. Há uma transmissão de direitos, em que 

deve estar presente a vontade de alienar, do renunciante, e a de adquirir, daquele que será beneficiado (...). A renúncia 

é ato unilateral que não reclama o concurso de terceiro, a aceitação de quem quer que seja, sendo bastante a vontade 
do titular. Por isso não se confunde com a inércia do titular. Não se perde o direito pela sua não-utilização. O direito 

continua a existir. 

(...)." (VIANA, Marco Aurélio S.. Curso de Direito Civil, Parte Geral, v. I, Belo Horizonte: Del Rey Editora, 1993, p. 

180-181) 

"2. Renúncia 

A renúncia é o negócio jurídico por meio do qual o titular do direito o extingue; deliberadamente o elimina. No 

conceito de renúncia não se inclui o de transmissão de direito, embora indiretamente possa aproveitar a outro. Aquele 

que renuncia, observa Pontes de Miranda, "só perde, não transmite". 

Inclui-se entre os negócios jurídicos extintivos, caracterizando-se por sua unilateralidade. Distingue-se da transação, 

em que existem recíprocas concessões (art. 840). 

3. Interpretação estrita 

Estabelece a lei que os negócios benéficos, assim como a renúncia, hão de ser interpretados estritamente. 

Interpretação estrita é a expressão adequada, não se devendo confundir com a restritiva, embora não seja incomum 

usar-se essa última denominação. 

Restritiva é a que diminui a dimensão do enunciado, o que pode suceder quando, por exemplo, tratando-se de norma 

legal, se tenha dito mais do que se pretendeu. Exemplifica ascensão com o texto já superado da Constituição que 

estabelecia ser o casamento indissolúvel. Evidentemente dizia demais, uma vez que a morte o dissolvia. 
Interpretação estrita é a que não permite ampliações. Assinala, com acerto, José Paulo Cavalcanti que, "se não é 

possível ampliar, também não se deve restringir o alcance da renúncia: os limites da abdicação devem ser fixados 

exatamente conforme resulte do exame, sem prejuízos, do ato abdicativo". Em suma, não se admite interpretação 

extensiva como, aliás, dispõe o Código, a propósito da fiança (art. 819)." (RIBEIRO DE OLIVEIRA, Eduardo. 

Comentários ao Novo Código Civil, v. II, Coordenação de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Rio de Janeiro: Editora 

Forense, 2008, p. 258-259) 

"RENÚNCIA. Ou renunciação, do latim renunciatio, de renunciare (declarar ou anunciar que deixa, desistir, abdicar), 

no sentido jurídico designa o abandono ou a desistência do direito que se tem sobre alguma coisa. 

Nesta razão, a renúncia importa sempre num abandono ou numa desistência voluntária, pela qual o titular de um 

direito deixa de usá-lo ou anuncia que não o quer utilizar. 

A renúncia pode vir expressamente ou pode ser deduzida. Daí a renúncia expressa e a renúncia tácita. A expressa é a 

que, claramente, positivamente, é declarada ou firmada em ato pelo qual se declara ou se anuncia o abandono ou a 

desistência. A tácita é a deduzida ou a presumida, decorrendo da omissão, ou a inexecução do ato, dentro do prazo 

legal, que viria assegurar o direito. 

(...)." (SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico, 22. ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 1201) 

 

Como meio de extinção de direitos, portanto, operada a renúncia, nada resta acerca da prerrogativa legal da qual se 
abdicou. Mutatis mutandis, nenhum efeito também há de sobejar pós ato unilateral de "eliminação" do direito, nos 

dizeres de Eduardo Ribeiro de Oliveira, adrede transcritos. 

 

DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

 

Dos ensinamentos supra extrai-se que, nos casos de desistência pura e simples da aposentadoria, suficiente ao segurado 

comunicar o INSS sobre sua intenção. 

E como ato incondicional, não dependente de qualquer particularidade suspensiva ou resolutiva. À Administração cabe 

apenas anuir à pretensão manifestada, sem imposição de quaisquer obstáculos de ordem normativa. 

Ocorre que, no caso vertente, a parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação 

decorrente. 
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Sem assim fosse, a meu ver, sequer precisaria socorrer-se do Judiciário, bastando-lhe ordinária comunicação ao 

Instituto. 

Na verdade, existe imbricada (arquitetada de modo a praticamente torná-la inseparável da primeira) uma segunda 

intenção, a saber, a obtenção de nova benesse (com majoração do respectivo coeficiente de cálculo), para tanto, porém, 

utilizadas circunstâncias fáticas e de direito satisfeitas por ocasião da consecução da primeva prestação previdenciária, 

da qual, em tese, está a renunciar (v. g., consoante a hipótese: idade, carência/contribuições e/ou, ainda, tempo 

trabalhado já aproveitados para concessão da aposentadoria primitiva). 

Por outro lado, por vezes se tem referido não existir lei a vedar a nova jubilação da maneira como reivindicada. 

A proposição não se sustenta. 

O tão só fato de o ente previdenciário haver de admitir o querido afasta a assertiva em voga, à luz do disposto no art. 37, 

caput, Constituição Federal. 

É que se cuida de particular que, conforme definição doutrinária para renúncia, não está a abdicar singela, unilateral e 

incondicionalmente de direito, que, inclusive, desaproveita a quem quer que seja. Ao contrário, sua postulação é 

absolutamente condicional, consubstanciando pseudo abandono de beneplácito, à medida que pretende contar com a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais deverão ser suportados pela 

Administração Pública. 

Para hipóteses que tais, historicamente, aliás, houve pecúlios ou abonos circunscritos a determinadas épocas para 

aqueles que optassem por voltar ao exercício de misteres depois de aposentados. Nada, contudo, como o objeto dos 
autos. 

O § 3º do art. 5º da Lei 3.807/60, em seus vários textos, dispôs: 

 

"Art. 5º. São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto no art. 3º: 

(...) 

§ 3º. Aquele que conservar a condição de aposentado não poderá ser novamente filiado à previdência social, em 

virtude de outra atividade ou emprego. 

(...)." 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O aposentado pela previdência social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será 

novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, aos 

seus dependentes, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas nesse período, na forma em que se 

dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem da sua condição de 

aposentado." (Redação dada pelo Decreto-lei 66/66) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se filiar à previdência social terá assegurado, para si ou 

seus dependentes, em caso de afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas, 
não fazendo jus a quaisquer outros benefícios." (Redação da Lei 5.890/73) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O segurado que, após ter sido aposentado por tempo de serviço ou idade, voltar a, ou continuar em atividade 

sujeita ao regime desta Lei, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das importâncias 

correspondentes às próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as 

decorrentes de sua condição de aposentado." (Redação da Lei 6.887/80) 

 

O art. 106, inc. V, do Decreto 60.501/67, que aprovou a nova redação do Regulamento Geral da Previdência Social 

(Decreto 48.959-A/60), igualmente registrou um pecúlio de superficial parecença com o requerido pelo autor, verbis: 

 

"Art. 106. São pecúlios especiais: 

(...) 

V - O do aposentado que nessa condição voltar a trabalhar, em caso de afastamento definitivo da atividade ou de morte 

(art. 7º, § 1º), em correspondência com as contribuições recolhidas depois de aposentado. 

(...)." 

 
Já o art. 2º da Lei 5.890/73, que alterou a legislação da previdência social, preceituou: 

 

"Art. 2º. O Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

"Art 12. O segurado aposentado por tempo de serviço, que retornar à atividade será novamente filiado e terá suspensa 

sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% 

(cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 

§ 1º. Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria 

suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor, por ano completo de nova 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 
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§ 2º. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar, ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo 

solidariamente a empresa que o admitir. 

§ 3º. Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade terá majorada sua 

aposentadoria, por tempo de serviço, nas bases previstas no § 1º deste artigo." 

(...)." 

Por ocasião da vigência do Decreto 72.771/73 (que aprovou o Regulamento da Lei 3.807/60, com as modificações da 

Lei 5.890/73) existiu o "Abono de retorno à atividade", a teor da Subseção III, arts. 147 usque 152: 

 

"Art 147. O segurado aposentado por tempo de serviço, inclusive de modalidade especial, por velhice ou em gozo de 

aposentadoria especial que retornar à atividade terá suspensa sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por 

todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria em cujo 

gozo se encontrar." 

"Art 148. Ao se desligar, ou se afastar da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento de sua aposentadoria 

suspensa, majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor primitivo, devidamente reajustado, por ano completo naquela 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

Parágrafo único. Quando houver desligamentos sucessivos, a majoração de 5% (cinco por cento), referente a cada 

novo ano de atividade, incidirá sobre o valor primitivo do benefício devidamente reajustado, excluindo-se, para fins de 
cálculo da majoração, os acréscimos anteriores havidos em decorrência da aplicação do disposto neste artigo." 

"Art 149. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar esse fato ao INPS sob pena de 

indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo solidariamente a empresa que o admitir." 

"Art 150. Considera-se retorno à atividade, para os efeitos deste Regulamento: 

I - a readmissão no mesmo emprego anterior, por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou a admissão em emprego novo, 

por prazo superior a 90 (noventa) dias; 

II - o retorno ao exercício da mesma atividade ou o início de atividade remunerada por conta própria, por prazo 

superior a 30 (trinta) dias; 

III - o estabelecimento de nova firma individual ou nova participação de empresa em uma das situações previstas no 

item III do artigo 4º." 

"Art 151. O segurado aposentado que se valer da opção prevista no art. 450 ficará enquadrado, para todos os efeitos, 

a partir da data da opção, nos dispositivos da presente Seção. 

Parágrafo único. Fica ressalvado ao segurado optante o direito ao pecúlio previsto na Seção VII, Capítulo III, deste 

Título, correspondente às contribuições recolhidas no período anterior à data da opção." 

"Art 152. O abono de retorno à atividade será reajustado nas mesmas bases e épocas em que se proceder ao 

reajustamento geral dos benefícios, na forma do disposto na Seção VI, deste Capítulo." 

 
No Decreto 77.077/76 (art. 112), o tema foi assim tratado: 

 

"Art. 112. O aposentado pelo regime desta Consolidação que voltar a trabalhar em atividade por ela abrangida terá 

direito, em caso de acidente do trabalho, aos benefícios e serviços previstos no Título V (que cuida do Seguro de 

Acidentes do Trabalho), excluído o auxílio-doença, e poderá optar, na hipótese de invalidez, pela transformação de sua 

aposentadoria previdenciária em aposentadoria acidentária." 

 

Apareceu no Decreto 83.080/79 (art. 27) da seguinte forma: 

 

"Art. 27. O aposentado pela previdência social urbana que volta a exercer atividade por ela abrangida tem direito, 

quando dela se afasta, ao pecúlio de que trata o artigo 91, não fazendo jus a outros benefícios, salvo os decorrentes da 

condição de aposentado, observado, no caso de acidente do trabalho, o disposto no artigo 228." 

 

Na Lei 8.213/91, de se notar o art. 11, § 3º: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 
§ 3º. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo 

incluído pela Lei 9.032, de 28/4/1995) 

(...)." 

O art. 18, § 2º, da Lei de Benefícios obsta, expressamente, a concessão de outros favores que não a reabilitação 

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97): 

 

"Art. 18. O regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(...) 
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§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a 

ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a 

outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta Lei." 

(redação original) 

 

"Art. 18. Omissis. 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei 

9.528/97) 

 

Convém assinalar o preceituado no art. 181-B do Decreto 3.048/99 (incluído pelo Decreto 3.265/99): 

 

"Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (Redação 
dada pelo Decreto 6.208/07) 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Incluído pelo Decreto 6.208/07) 

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social." (Incluído pelo 

Decreto 6.208/07) 

 

Oportunamente, à vista de todo regramento encimado a tratar da matéria ao longo do tempo, notadamente a Lei 

8.213/91 (art. 18, § 2º), carece de razão a censura acerca do sobredito Decreto 3.048/99, ao regular o assunto, teria 

extrapolado lindes normativos, inovando acerca do tema. 

A propósito, doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in litteris: 

 

"2. Aposentado que retorna ao exercício de atividade 

Como foi visto nos comentários ao art. 11, embora o § 3º determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado 

que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o § 2º do artigo em comento conferia 

direito apenas à reabilitação profissional e à percepção de auxílio-acidente e aos pecúlios. Como se vê, os benefícios 

que poderiam ser concedidos ao segurado aposentado já eram bastante limitados. Contudo, a relação das prestações 

sofreu novas reduções por imposição das Leis 9.032/95 e 9.528/97. Sendo o regime de financiamento da previdência 

social, nos termos da CF, inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não 
pressupõe, sempre, uma contraprestação. 

Na redação atual do dispositivo focado, o segurado aposentado poderá habilitar-se apenas aos benefícios de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. Paradoxalmente, o art. 103 do RPS assegura à aposentada 

que retorna à atividade o pagamento de salário-maternidade, hipótese que, além de rara na prática, em princípio seria 

ilegal. 

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional." 

(MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, 9. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2009, p. 113-114) 

Também, recente jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPUTAR TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO. MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. 1. Aplicação do artigo 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o tempo de serviço 

posterior à concessão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria, exceto salário-família e reabilitação, quando o segurado for empregado. 2. Não é admitida a 

renúncia de benefício previdenciário percebido para que seja computado tempo de serviço posterior à concessão, para 

fins de concessão de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. Precedentes deste Tribunal." (TRF - 4ªR., 5ª 
T., AC 2004.72.10.000159-2, Rel. Des. Fed. Artur César de Souza, v. u., DJ 8/6/2009) 

"APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR. INATIVAÇÃO MAIS VANTAJOSA. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. É infrutífero o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria previdenciária, por força do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213, de 1991, razão 

por que se mostra ineficaz a renúncia à aposentadoria para, com aproveitamento desse tempo posterior, obter 

inativação mais vantajosa no mesmo regime." (TRF - 4ª R., 5 T. AC 2008.71.01.001002-9, Rel. Des. Fed. Rômulo 

Pizzolatti, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. MESCLAGEM DE 

BENEFÍCIOS DISTINTOS E INACUMULÁVEIS - IMPOSSIBILIDADE. 1. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 2. É vedado mesclar aposentadorias inacumuláveis, retirando de cada uma apenas as vantagens 
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(atrasados do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior da aposentadoria concedida 

na via administrativa), pois tal procedimento importaria em desaposentação e reaposentação, o que é vedado. 3. 

Correto o Juízo de origem ao extinguir a execução, em face da opção da parte exeqüente pelo benefício concedido 

administrativamente, que lhe é mais vantajoso." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, AC 2008.71.15.000584-5, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Guilherme Pinho Machado, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O 

JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 

18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. 

Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo 

INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar tempo posterior ao 

jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, 

o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve 

recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna 

ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 

da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a 
concessão de nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das 

contribuições recolhidas após a data da obtenção do benefício. 6. Apelação improvida." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, 

AC 2000.71.00.005982-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, v. u., DJ 29/4/2008) 

INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE 

 

Ad argumentandum, o pedido da parte autora mostra-se inviável, uma vez que, como visto, não se confunde com mera 

renúncia da aposentadoria que percebe, ato unilateral e incondicional que, inclusive, não reclamaria intervenção do 

Judiciário. 

Ainda que assim não fosse, admitida a viabilidade da chamada desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta é a devolução de tudo quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

Explico. 

A partir do momento em que a parte abdica do seu benefício, a meu ver, é como se nunca tivesse sido jubilada. 

Noutro falar, desconsiderada a aposentadoria a partir de um dado marco, seria como se a prestação laboral perdurasse 

desde o dia imediatamente anterior à aposentação, num continuum temporal até o novo pedido para jubilar-se, sem 

qualquer rompimento, contando-se o interregno para final somatória ao até então desenvolvido. 

Se assim é, não parece justo que, tendo desistido da condição de aposentado, o segurado permaneça de posse daquilo 

que recebeu como tal, a configurar verdadeiro enriquecimento ilícito em detrimento do erário, ou seja, de todas pessoas. 
Roberto Luis Luchi Demo e Wladimir Novaes Martinez pontuam que: 

 

"(...) 

A Previdência Social é, em resumo, simples relação entre contribuição e retribuição [daí se diferencia da Saúde e da 

Assistência Social, que prescindem da contribuição mesma]. Se o beneficiário não indenizar "algo" ao sistema 

previdenciário, para fins de nova contagem do tempo de contribuição já utilizado, a equação previdenciária não fecha: 

a retribuição será maior que a contribuição, arrostando a relação custo-benefício sob a perspectiva do equilíbrio 

atuarial. 

É imaginar dois segurados em idêntica situação jurídico-etiológica. Preenchido o tempo mínimo de aposentação 

proporcional no regime Geral de Previdência Social - RGPS, um exerce esse direito, aposenta-se e continua 

trabalhando até atingir o tempo necessário à aposentação integral; outro, não exerce o direito e trabalha até o mesmo 

marco temporal. Se o primeiro segurado renunciar à aposentação proporcional para pedir, juntamente com o 

segurado, a aposentadoria integral, ambos vão se aposentar com o mesmo valor de benefício, sem embargo de que o 

primeiro já recebeu retribuição da Previdência Social durante todo o período em que gozou da aposentadoria depois 

renunciada! É uma situação que fere a isonomia e o equilíbrio atuarial da Previdência. 

O estado atual do ordenamento jurídico não contemporiza com essa possibilidade, ut arts.11, § 3º, e 18, § 2º, Lei n. 

8.213/91. Cito a jurisprudência: "O segurado que obtém aposentadoria proporcional não pode computar as 
contribuições posteriores, recolhidas em decorrência da continuidade da atividade laborativa, para efeito de obter 

aposentadoria integral." [TRF4, AC 2000.04.01.097636-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJ 27.2.02] e "Não é 

renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para a percepção de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não 

gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins de aumento de coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 

tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94" [TRF4, AC 2000.71.00.015111-0, 

Surreaux Chagas, 6ª T., J. 5.6.01]. 

(...) 

O INSS não pode obrigar, no plano teorético, quem não quer receber benefício, a continuar recebendo [ressalto a 

expressão, porque há norma regulamentar determinando esse procedimento], mas daí não decorre automática e 
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necessariamente que da renúncia exsurge direito à contagem do tempo de contribuição utilizado, para nova 

aposentação. Essa utilização condiciona-se à determinada indenização. O beneficiário renuncia à aposentadoria, mas 

não ao tempo de contribuição que teve averbado. Daí, a situação deve ser recomposta a uma situação que mantenha 

tanto quanto possível a equação previdenciária originária. 

(...) 

Para concluir, registro o interesse público repousar na soma de todos os possíveis interesses individuais que, 

inexoravelmente, dirigem-se à consecução e preservação de um sistema previdenciário sustentável. Sem uma norma 

congruente, em harmonia principiológica e que mantenha o equilíbrio atuarial, observar-se-á uma rachadura no 

sistema previdenciário que, somando-se às demais, permite potencialmente um desmonte da própria instituição da 

Previdência, com repercussão na economia nacional [vide uma abordagem econômica da Previdência Social em 

Thompson, Lawrence, tradução de Leite, Celso Barroso, "Mais velha e mais sábia: a economia dos sistema 

previdenciários", Coleção Previdência Social, vol. 4, 2000] (...)." (DEMO, Roberto Luis Luchi, Aposentadoria. Direito 

disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário. Revista de Previdência Social, v. 26, n. 263, 

outubro/2002, p. 887-890) 

"179. CORRENTES POSSÍVEIS 

(...) 

d) Restituição do necessário 

Alguns, como nós, entendem deva haver a restituição do status quo ante, observados os parâmetros atuariais 
imprescindíveis. 

Na mesma linha de raciocínio do equilíbrio atuarial e financeiro Roberto Luis Luchi Demo (Aposentadoria. Direito 

Disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário", São Paulo: LTr, in RPS n. 263/887). 

Mesmo opondo-se à desaposentação Lorena de Mello Rezende Colnago conclui: "necessário se faz que o equilíbrio 

atuarial entre o Regime Geral e o Regime Próprio da Previdência Social seja integralmente recomposto, perante ainda 

a proibição do locupletamento ilícito do segurado" (Desaposentação, São Paulo: LTr, in RPS n. 301.784). 

Apoiada no cálculo atuarial Isabella Borges de Araújo também quer a restituição do que for necessário (A 

Desaposentação no Direito Brasileiro, Salvador: Revista Jurídica da UNIFACS). 

Marina Vasques Duarte pensa na restituição do que foi recebido da Previdência Social como meio de não lhe causar 

prejuízo (Temas atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 

73/90)." (NOVAES MARTINEZ, Wladimir, Desaposentação, São Paulo: LTr Editora, 2008, p. 109 e 111) 

 

De fato, a Previdência Social constitui seguro compulsório, de cunho eminentemente contributivo, cuja manutenção 

deriva de recursos, ao cabo, da própria sociedade (art. 195, caput, Constituição Federal), apresentando como finalidade 

propiciar meios indispensáveis à subsistência de seus segurados e dos dependentes destes. Nesse sentido: 

 

"1. Seguridade Social e Previdência Social 
A Constituição de 1988 inovou no campo dos direitos sociais ao abarcar o conceito de seguridade social, assim 

definida em seu art. 194: "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 

Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

Para Feijó Coimbra, a segurança é um dos termos do binômio que, com a liberdade, forma o sustentáculo da felicidade 

humana. 

(...) 

Pois bem, a expressão seguridade social, como está posta na nossa Carta de Princípios, é o termo genérico utilizado 

pelo legislador constituinte para designar o sistema de proteção que abrange os três programas sociais de maior 

relevância: a previdência, a saúde e a assistência social, espécies do gênero seguridade social. Cada uma destas áreas, 

atualmente, tem a sua política elaborada por um Ministério específico. O sistema de seguridade social, em seu 

conjunto, visa a garantir que o cidadão se sinta seguro e protegido ao longo de toda sua existência, tendo por 

fundamento a solidariedade humana. A seguridade social é, em última análise, um instrumento através do qual se 

pretendem alcançar os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, arrolados no art. 3º da Constituição, 

quais sejam: "construir uma sociedade livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e a marginalização; reduzir as 

desigualdades sociais e promover o bem de todos". 

(...) 

A previdência social é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o seu principal traço 
constitutivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar meios 

indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é socialmente 

desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, morte, etc. 

(...) 

No Brasil, o regime geral de previdência social, de gestão pública, está baseado no chamado sistema de repartição 

simples, caracterizado pela transferência de renda entre indivíduos da mesma geração, com os trabalhadores em 

atividade financiando os inativos, com fundamento no princípio do solidarismo (CF, art. 3º, I). 

No sistema de repartição, é fundamental a taxa de dependência, ou seja, a relação entre o número de trabalhadores 

ativos e inativos, a qual tende a diminuir com o envelhecimento da população, pois há menos nascimentos, e as pessoas 

estão vivendo mais em decorrência da melhoria da qualidade de vida e dos avanços da medicina. Esta taxa era de 8 
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trabalhadores para um inativo em 1950 e 2,3 para 1 em 1990. Com as atuais alíquotas, estima-se que a taxa ideal seria 

de 4 por 1, para manter o equilíbrio atuarial. 

(...)." (MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Op. cit., p. 27-30) (g. n.) 

 

Logo, aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, os que se encontram na inatividade. 

Donde, não obstante o meu posicionamento, quanto à impossibilidade da desaposentação e/ou majoração do coeficiente 

da aposentadoria de maneira condicionada, se tal fosse admissível, imprescindível também seria a indenização em 

estudo, com vistas à salvaguarda da segurança das relações e do equilíbrio atuarial do sistema, agora e ad futuru. 

Ressalte-se que já tive oportunidade de externar meu posicionamento anteriormente, em processo de Relatoria da Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, Apelação Cível 1360591, proc. 2008.61.83.003744-5, julgado pela 8ª Turma desta Casa, à 

unanimidade, em 7/12/2009, publicado em 24/02/2010. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF, 

3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

CONCLUSÃO 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, DADA 
POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus 

sucumbenciais, dada a gratuidade da justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

 

Trata-se de ação em que se pleiteia a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. 
Deferida gratuidade de Justiça. 

Contestação. 

A sentença julgou procedente o pedido. Não determinado o reexame necessário. 

Apelação da autarquia arguindo, preliminarmente, prescrição e decadência. Meritoriamente, pugna pela reforma do 

decisum. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento, pois se afigura inviável estimar o "quantum debeatur" em 

valor inferior ou igual a sessenta salários mínimos. Art. 475 §2º do CPC. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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INTRODUÇÃO 

 

Cuida-se de demanda manejada por aposentado que continuou em atividade. O pedido é para desaposentação e 

concessão de nova aposentadoria, observado o período de labuta pós primeva jubilação. 

Sobre eventual decadência, na hipótese não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer apenas, se procedente o 

pedido, a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação (art. 103, Lei 8.213/91, art. 

1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, § 5º, e 1.211, Código de Processo Civil). 

 

DA RENÚNCIA 

 

A renúncia condiz com a extinção de direitos. 

Caracteriza-se como o ato jurídico de acordo com o qual o titular de um direito dele se desfaz, contudo, sem transferi-lo 

a quem quer que seja. É, via de regra, abandono voluntário de direito (natureza subjetiva) que independe da 

aquiescência de outrem. 

Renunciáveis são os direitos relativos ao interesse privado de seu titular, excetuada vedação legal. Também em geral, 

todos direitos privados o são. 

Em termos doutrinários: 

 
"F. Extinção dos direitos 

Os direitos extinguem-se quando ocorrer: 

(...) 

3) Renúncia, que é o ato jurídico pelo qual o titular de um direito dele se despoja, sem transferi-lo a quem quer que 

seja, sendo renunciáveis os direitos atinentes ao interesse privado de seu titular, salvo proibição legal. Insuscetíveis de 

renúncia são os direitos públicos e os que envolvem interesses de ordem pública, como os de família (poder familiar, 

poder marital etc.) e os da personalidade (vida, honra, liberdade). 

(...)." (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 1. v., 23. ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 384) 

"17.4 Extinção dos Direitos 

Como tudo que existe na realidade que nos cerca, os direitos nascem, têm existência mais ou menos longa, com ou sem 

modificações, e se extinguem, morrem. 

(...) 

Os direitos se extinguem igualmente pela renúncia, quando o titular abre mão de seu direito, sem transferi-lo a outrem. 

É o abandono voluntário do direito. A renúncia típica é aquela em que o titular abre mão de seu direito sem que 

qualquer outro sujeito dele se apodere. Ocorre também a renúncia quando há a aquisição do direito por parte de outro 

titular. É o caso da renúncia da herança em que o herdeiro abre mão de seu direito, mas outro herdeiro passa a ter 

essa condição, de acordo com a ordem de vocação hereditária. 
(...) 

Em geral, todos os direitos de cunho privado são renunciáveis, não o sendo os direitos públicos que são indisponíveis, 

assim como os direitos de ordem pública, como os de família puros (pátrio poder, poder marital). 

Portanto, para que a renúncia seja encarada como tal, independe de qualquer outra vontade que não a do próprio 

renunciante. Quando existe sujeito passivo determinado na relação jurídica, a renúncia só terá efeitos com sua 

aquiescência, porque ele terá interesse moral. É o caso da remissão de dívida com a qual o interessado deve 

concordar. 

Não se confunde renúncia com inércia do titular do direito. O proprietário, por exemplo, conquanto não pratique 

qualquer ato externo que demonstre sua propriedade, não deixará de ser proprietário, a não ser por ato de outrem que, 

pela posse continuada, venha a adquirir a propriedade sobre a coisa, no usucapião. O titular do direito, por sua vez, 

dependendo da circunstância, deverá praticar determinados atos para não perder o direito passível de prescrição ou 

decadência. 

(...)." (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil, Parte Geral, v. I, 5. ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 384-386) 

"5 EXTINÇÃO E PERDA DOS DIREITOS. RENÚNCIA 

Distinguimos e extremamos a perda da modificação (n. 2, supra). Devemos fazer o mesmo, agora, quando abordamos a 

extinção dos direitos, porque encontramos doutrinadores que confundem os dois fenômenos. Entendemos que a 

extinção é o desaparecimento do direito, de tal ordem que a relação jurídica é destruída, não sendo possível o 
exercício das faculdades jurídicas pelo sujeito atual ou por qualquer outro indivíduo. Na perda temos uma 

desvinculação do sujeito, deixando o direito de existir na esfera jurídica de uma pessoa, mas permanece na de outro. 

Assim, a nosso ver, a distinção existe, sendo os dois fenômenos distintos. 

São três as causas da extinção dos direitos: a) extinção subjetiva, quando o titular do direito não pode exercê-lo mais. 

Como exemplo, o filho que morre antes de iniciar a ação de investigação de paternidade. O direito extingue-se porque 

a iniciativa da ação é do filho; b) extinção objetiva, quando perece o objeto sobre o qual incide o direito. Exemplo é a 

morte de um animal; c) extinção em razão do vínculo jurídico: aqui temos o objeto e o sujeito, mas não se pode exercer 

a faculdade jurídica, deduzir a pretensão, porque o titular não tem mais o direito de ação. É o que se passa na 

decadência e na prescrição. 

A renúncia, quando entendida como a demissão pura e simples que o titular faz de seu direito, sem que haja 

transferência para outrem, integra, sem dúvida, a extinção subjetiva. Temos um ato unilateral, uma declaração, em que 
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está presente a vontade de se desfazer do direito. Não é necessário que venha acompanhada do abandono material da 

coisa ou da aceitação do direito pela pessoa a quem favoreça. É possível que se opere a destruição total da relação 

jurídica, sem conseqüência aquisitiva para outrem, como se dá na renúncia de garantias pelo credor; outras vezes ela 

implica aquisição por outra pessoa, como no caso da renúncia à herança, que gera efeitos de duas ordens; a) extinção 

do direito hereditário do renunciante; b) sua aquisição correlata pelos demais da mesma classe ou pelo herdeiro 

colocado na classe imediata, na ordem de vocação hereditária. 

Não confundamos a abdicação de direito em favor de outrem com renúncia, havendo quem denomine o fenômeno como 

renúncia translatícia. Em verdade o que temos é uma verdadeira alienação. Há uma transmissão de direitos, em que 

deve estar presente a vontade de alienar, do renunciante, e a de adquirir, daquele que será beneficiado (...). A renúncia 

é ato unilateral que não reclama o concurso de terceiro, a aceitação de quem quer que seja, sendo bastante a vontade 

do titular. Por isso não se confunde com a inércia do titular. Não se perde o direito pela sua não-utilização. O direito 

continua a existir. 

(...)." (VIANA, Marco Aurélio S.. Curso de Direito Civil, Parte Geral, v. I, Belo Horizonte: Del Rey Editora, 1993, p. 

180-181) 

"2. Renúncia 

A renúncia é o negócio jurídico por meio do qual o titular do direito o extingue; deliberadamente o elimina. No 

conceito de renúncia não se inclui o de transmissão de direito, embora indiretamente possa aproveitar a outro. Aquele 

que renuncia, observa Pontes de Miranda, "só perde, não transmite". 
Inclui-se entre os negócios jurídicos extintivos, caracterizando-se por sua unilateralidade. Distingue-se da transação, 

em que existem recíprocas concessões (art. 840). 

3. Interpretação estrita 

Estabelece a lei que os negócios benéficos, assim como a renúncia, hão de ser interpretados estritamente. 

Interpretação estrita é a expressão adequada, não se devendo confundir com a restritiva, embora não seja incomum 

usar-se essa última denominação. 

Restritiva é a que diminui a dimensão do enunciado, o que pode suceder quando, por exemplo, tratando-se de norma 

legal, se tenha dito mais do que se pretendeu. Exemplifica ascensão com o texto já superado da Constituição que 

estabelecia ser o casamento indissolúvel. Evidentemente dizia demais, uma vez que a morte o dissolvia. 

Interpretação estrita é a que não permite ampliações. Assinala, com acerto, José Paulo Cavalcanti que, "se não é 

possível ampliar, também não se deve restringir o alcance da renúncia: os limites da abdicação devem ser fixados 

exatamente conforme resulte do exame, sem prejuízos, do ato abdicativo". Em suma, não se admite interpretação 

extensiva como, aliás, dispõe o Código, a propósito da fiança (art. 819)." (RIBEIRO DE OLIVEIRA, Eduardo. 

Comentários ao Novo Código Civil, v. II, Coordenação de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Rio de Janeiro: Editora 

Forense, 2008, p. 258-259) 

"RENÚNCIA. Ou renunciação, do latim renunciatio, de renunciare (declarar ou anunciar que deixa, desistir, abdicar), 

no sentido jurídico designa o abandono ou a desistência do direito que se tem sobre alguma coisa. 
Nesta razão, a renúncia importa sempre num abandono ou numa desistência voluntária, pela qual o titular de um 

direito deixa de usá-lo ou anuncia que não o quer utilizar. 

A renúncia pode vir expressamente ou pode ser deduzida. Daí a renúncia expressa e a renúncia tácita. A expressa é a 

que, claramente, positivamente, é declarada ou firmada em ato pelo qual se declara ou se anuncia o abandono ou a 

desistência. A tácita é a deduzida ou a presumida, decorrendo da omissão, ou a inexecução do ato, dentro do prazo 

legal, que viria assegurar o direito. 

(...)." (SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico, 22. ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 1201) 

 

Como meio de extinção de direitos, portanto, operada a renúncia, nada resta acerca da prerrogativa legal da qual se 

abdicou. Mutatis mutandis, nenhum efeito também há de sobejar pós ato unilateral de "eliminação" do direito, nos 

dizeres de Eduardo Ribeiro de Oliveira, adrede transcritos. 

 

DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

 

Dos ensinamentos supra extrai-se que, nos casos de desistência pura e simples da aposentadoria, suficiente ao segurado 

comunicar o INSS sobre sua intenção. 

E como ato incondicional, não dependente de qualquer particularidade suspensiva ou resolutiva. À Administração cabe 
apenas anuir à pretensão manifestada, sem imposição de quaisquer obstáculos de ordem normativa. 

Ocorre que, no caso vertente, a parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação 

decorrente. 

Sem assim fosse, a meu ver, sequer precisaria socorrer-se do Judiciário, bastando-lhe ordinária comunicação ao 

Instituto. 

Na verdade, existe imbricada (arquitetada de modo a praticamente torná-la inseparável da primeira) uma segunda 

intenção, a saber, a obtenção de nova benesse (com majoração do respectivo coeficiente de cálculo), para tanto, porém, 

utilizadas circunstâncias fáticas e de direito satisfeitas por ocasião da consecução da primeva prestação previdenciária, 

da qual, em tese, está a renunciar (v. g., consoante a hipótese: idade, carência/contribuições e/ou, ainda, tempo 

trabalhado já aproveitados para concessão da aposentadoria primitiva). 

Por outro lado, por vezes se tem referido não existir lei a vedar a nova jubilação da maneira como reivindicada. 
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A proposição não se sustenta. 

O tão só fato de o ente previdenciário haver de admitir o querido afasta a assertiva em voga, à luz do disposto no art. 37, 

caput, Constituição Federal. 

É que se cuida de particular que, conforme definição doutrinária para renúncia, não está a abdicar singela, unilateral e 

incondicionalmente de direito, que, inclusive, desaproveita a quem quer que seja. Ao contrário, sua postulação é 

absolutamente condicional, consubstanciando pseudo abandono de beneplácito, à medida que pretende contar com a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais deverão ser suportados pela 

Administração Pública. 

Para hipóteses que tais, historicamente, aliás, houve pecúlios ou abonos circunscritos a determinadas épocas para 

aqueles que optassem por voltar ao exercício de misteres depois de aposentados. Nada, contudo, como o objeto dos 

autos. 

O § 3º do art. 5º da Lei 3.807/60, em seus vários textos, dispôs: 

 

"Art. 5º. São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto no art. 3º: 

(...) 

§ 3º. Aquele que conservar a condição de aposentado não poderá ser novamente filiado à previdência social, em 

virtude de outra atividade ou emprego. 

(...)." 
"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O aposentado pela previdência social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será 

novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, aos 

seus dependentes, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas nesse período, na forma em que se 

dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem da sua condição de 

aposentado." (Redação dada pelo Decreto-lei 66/66) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se filiar à previdência social terá assegurado, para si ou 

seus dependentes, em caso de afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas, 

não fazendo jus a quaisquer outros benefícios." (Redação da Lei 5.890/73) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O segurado que, após ter sido aposentado por tempo de serviço ou idade, voltar a, ou continuar em atividade 

sujeita ao regime desta Lei, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das importâncias 

correspondentes às próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as 

decorrentes de sua condição de aposentado." (Redação da Lei 6.887/80) 

 
O art. 106, inc. V, do Decreto 60.501/67, que aprovou a nova redação do Regulamento Geral da Previdência Social 

(Decreto 48.959-A/60), igualmente registrou um pecúlio de superficial parecença com o requerido pelo autor, verbis: 

 

"Art. 106. São pecúlios especiais: 

(...) 

V - O do aposentado que nessa condição voltar a trabalhar, em caso de afastamento definitivo da atividade ou de morte 

(art. 7º, § 1º), em correspondência com as contribuições recolhidas depois de aposentado. 

(...)." 

 

Já o art. 2º da Lei 5.890/73, que alterou a legislação da previdência social, preceituou: 

 

"Art. 2º. O Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

"Art 12. O segurado aposentado por tempo de serviço, que retornar à atividade será novamente filiado e terá suspensa 

sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% 

(cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 

§ 1º. Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria 
suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor, por ano completo de nova 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

§ 2º. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar, ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo 

solidariamente a empresa que o admitir. 

§ 3º. Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade terá majorada sua 

aposentadoria, por tempo de serviço, nas bases previstas no § 1º deste artigo." 

(...)." 

Por ocasião da vigência do Decreto 72.771/73 (que aprovou o Regulamento da Lei 3.807/60, com as modificações da 

Lei 5.890/73) existiu o "Abono de retorno à atividade", a teor da Subseção III, arts. 147 usque 152: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3397/5450 

"Art 147. O segurado aposentado por tempo de serviço, inclusive de modalidade especial, por velhice ou em gozo de 

aposentadoria especial que retornar à atividade terá suspensa sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por 

todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria em cujo 

gozo se encontrar." 

"Art 148. Ao se desligar, ou se afastar da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento de sua aposentadoria 

suspensa, majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor primitivo, devidamente reajustado, por ano completo naquela 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

Parágrafo único. Quando houver desligamentos sucessivos, a majoração de 5% (cinco por cento), referente a cada 

novo ano de atividade, incidirá sobre o valor primitivo do benefício devidamente reajustado, excluindo-se, para fins de 

cálculo da majoração, os acréscimos anteriores havidos em decorrência da aplicação do disposto neste artigo." 

"Art 149. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar esse fato ao INPS sob pena de 

indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo solidariamente a empresa que o admitir." 

"Art 150. Considera-se retorno à atividade, para os efeitos deste Regulamento: 

I - a readmissão no mesmo emprego anterior, por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou a admissão em emprego novo, 

por prazo superior a 90 (noventa) dias; 

II - o retorno ao exercício da mesma atividade ou o início de atividade remunerada por conta própria, por prazo 

superior a 30 (trinta) dias; 

III - o estabelecimento de nova firma individual ou nova participação de empresa em uma das situações previstas no 
item III do artigo 4º." 

"Art 151. O segurado aposentado que se valer da opção prevista no art. 450 ficará enquadrado, para todos os efeitos, 

a partir da data da opção, nos dispositivos da presente Seção. 

Parágrafo único. Fica ressalvado ao segurado optante o direito ao pecúlio previsto na Seção VII, Capítulo III, deste 

Título, correspondente às contribuições recolhidas no período anterior à data da opção." 

"Art 152. O abono de retorno à atividade será reajustado nas mesmas bases e épocas em que se proceder ao 

reajustamento geral dos benefícios, na forma do disposto na Seção VI, deste Capítulo." 

 

No Decreto 77.077/76 (art. 112), o tema foi assim tratado: 

 

"Art. 112. O aposentado pelo regime desta Consolidação que voltar a trabalhar em atividade por ela abrangida terá 

direito, em caso de acidente do trabalho, aos benefícios e serviços previstos no Título V (que cuida do Seguro de 

Acidentes do Trabalho), excluído o auxílio-doença, e poderá optar, na hipótese de invalidez, pela transformação de sua 

aposentadoria previdenciária em aposentadoria acidentária." 

 

Apareceu no Decreto 83.080/79 (art. 27) da seguinte forma: 

 
"Art. 27. O aposentado pela previdência social urbana que volta a exercer atividade por ela abrangida tem direito, 

quando dela se afasta, ao pecúlio de que trata o artigo 91, não fazendo jus a outros benefícios, salvo os decorrentes da 

condição de aposentado, observado, no caso de acidente do trabalho, o disposto no artigo 228." 

 

Na Lei 8.213/91, de se notar o art. 11, § 3º: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

§ 3º. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo 

incluído pela Lei 9.032, de 28/4/1995) 

(...)." 

O art. 18, § 2º, da Lei de Benefícios obsta, expressamente, a concessão de outros favores que não a reabilitação 

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97): 

 

"Art. 18. O regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 
eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a 

ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a 

outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta Lei." 

(redação original) 

 

"Art. 18. Omissis. 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 
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atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei 

9.528/97) 

 

Convém assinalar o preceituado no art. 181-B do Decreto 3.048/99 (incluído pelo Decreto 3.265/99): 

 

"Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (Redação 

dada pelo Decreto 6.208/07) 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Incluído pelo Decreto 6.208/07) 

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social." (Incluído pelo 

Decreto 6.208/07) 

 

Oportunamente, à vista de todo regramento encimado a tratar da matéria ao longo do tempo, notadamente a Lei 

8.213/91 (art. 18, § 2º), carece de razão a censura acerca do sobredito Decreto 3.048/99, ao regular o assunto, teria 

extrapolado lindes normativos, inovando acerca do tema. 

A propósito, doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in litteris: 
 

"2. Aposentado que retorna ao exercício de atividade 

Como foi visto nos comentários ao art. 11, embora o § 3º determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado 

que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o § 2º do artigo em comento conferia 

direito apenas à reabilitação profissional e à percepção de auxílio-acidente e aos pecúlios. Como se vê, os benefícios 

que poderiam ser concedidos ao segurado aposentado já eram bastante limitados. Contudo, a relação das prestações 

sofreu novas reduções por imposição das Leis 9.032/95 e 9.528/97. Sendo o regime de financiamento da previdência 

social, nos termos da CF, inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não 

pressupõe, sempre, uma contraprestação. 

Na redação atual do dispositivo focado, o segurado aposentado poderá habilitar-se apenas aos benefícios de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. Paradoxalmente, o art. 103 do RPS assegura à aposentada 

que retorna à atividade o pagamento de salário-maternidade, hipótese que, além de rara na prática, em princípio seria 

ilegal. 

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional." 

(MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, 9. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2009, p. 113-114) 

Também, recente jurisprudência: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPUTAR TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO. MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. 1. Aplicação do artigo 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o tempo de serviço 

posterior à concessão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria, exceto salário-família e reabilitação, quando o segurado for empregado. 2. Não é admitida a 

renúncia de benefício previdenciário percebido para que seja computado tempo de serviço posterior à concessão, para 

fins de concessão de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. Precedentes deste Tribunal." (TRF - 4ªR., 5ª 

T., AC 2004.72.10.000159-2, Rel. Des. Fed. Artur César de Souza, v. u., DJ 8/6/2009) 

"APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR. INATIVAÇÃO MAIS VANTAJOSA. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. É infrutífero o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria previdenciária, por força do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213, de 1991, razão 

por que se mostra ineficaz a renúncia à aposentadoria para, com aproveitamento desse tempo posterior, obter 

inativação mais vantajosa no mesmo regime." (TRF - 4ª R., 5 T. AC 2008.71.01.001002-9, Rel. Des. Fed. Rômulo 

Pizzolatti, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. MESCLAGEM DE 

BENEFÍCIOS DISTINTOS E INACUMULÁVEIS - IMPOSSIBILIDADE. 1. Deferida a aposentadoria, resta 
configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 2. É vedado mesclar aposentadorias inacumuláveis, retirando de cada uma apenas as vantagens 

(atrasados do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior da aposentadoria concedida 

na via administrativa), pois tal procedimento importaria em desaposentação e reaposentação, o que é vedado. 3. 

Correto o Juízo de origem ao extinguir a execução, em face da opção da parte exeqüente pelo benefício concedido 

administrativamente, que lhe é mais vantajoso." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, AC 2008.71.15.000584-5, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Guilherme Pinho Machado, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O 

JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 

18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. 

Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo 
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INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar tempo posterior ao 

jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, 

o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve 

recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna 

ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 

da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a 

concessão de nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das 

contribuições recolhidas após a data da obtenção do benefício. 6. Apelação improvida." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, 

AC 2000.71.00.005982-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, v. u., DJ 29/4/2008) 

INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE 

 

Ad argumentandum, o pedido da parte autora mostra-se inviável, uma vez que, como visto, não se confunde com mera 

renúncia da aposentadoria que percebe, ato unilateral e incondicional que, inclusive, não reclamaria intervenção do 

Judiciário. 

Ainda que assim não fosse, admitida a viabilidade da chamada desaposentação, condição sine qua non para validade da 
proposta é a devolução de tudo quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

Explico. 

A partir do momento em que a parte abdica do seu benefício, a meu ver, é como se nunca tivesse sido jubilada. 

Noutro falar, desconsiderada a aposentadoria a partir de um dado marco, seria como se a prestação laboral perdurasse 

desde o dia imediatamente anterior à aposentação, num continuum temporal até o novo pedido para jubilar-se, sem 

qualquer rompimento, contando-se o interregno para final somatória ao até então desenvolvido. 

Se assim é, não parece justo que, tendo desistido da condição de aposentado, o segurado permaneça de posse daquilo 

que recebeu como tal, a configurar verdadeiro enriquecimento ilícito em detrimento do erário, ou seja, de todas pessoas. 

Roberto Luis Luchi Demo e Wladimir Novaes Martinez pontuam que: 

 

"(...) 

A Previdência Social é, em resumo, simples relação entre contribuição e retribuição [daí se diferencia da Saúde e da 

Assistência Social, que prescindem da contribuição mesma]. Se o beneficiário não indenizar "algo" ao sistema 

previdenciário, para fins de nova contagem do tempo de contribuição já utilizado, a equação previdenciária não fecha: 

a retribuição será maior que a contribuição, arrostando a relação custo-benefício sob a perspectiva do equilíbrio 

atuarial. 

É imaginar dois segurados em idêntica situação jurídico-etiológica. Preenchido o tempo mínimo de aposentação 
proporcional no regime Geral de Previdência Social - RGPS, um exerce esse direito, aposenta-se e continua 

trabalhando até atingir o tempo necessário à aposentação integral; outro, não exerce o direito e trabalha até o mesmo 

marco temporal. Se o primeiro segurado renunciar à aposentação proporcional para pedir, juntamente com o 

segurado, a aposentadoria integral, ambos vão se aposentar com o mesmo valor de benefício, sem embargo de que o 

primeiro já recebeu retribuição da Previdência Social durante todo o período em que gozou da aposentadoria depois 

renunciada! É uma situação que fere a isonomia e o equilíbrio atuarial da Previdência. 

O estado atual do ordenamento jurídico não contemporiza com essa possibilidade, ut arts.11, § 3º, e 18, § 2º, Lei n. 

8.213/91. Cito a jurisprudência: "O segurado que obtém aposentadoria proporcional não pode computar as 

contribuições posteriores, recolhidas em decorrência da continuidade da atividade laborativa, para efeito de obter 

aposentadoria integral." [TRF4, AC 2000.04.01.097636-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJ 27.2.02] e "Não é 

renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para a percepção de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não 

gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins de aumento de coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 

tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94" [TRF4, AC 2000.71.00.015111-0, 

Surreaux Chagas, 6ª T., J. 5.6.01]. 

(...) 
O INSS não pode obrigar, no plano teorético, quem não quer receber benefício, a continuar recebendo [ressalto a 

expressão, porque há norma regulamentar determinando esse procedimento], mas daí não decorre automática e 

necessariamente que da renúncia exsurge direito à contagem do tempo de contribuição utilizado, para nova 

aposentação. Essa utilização condiciona-se à determinada indenização. O beneficiário renuncia à aposentadoria, mas 

não ao tempo de contribuição que teve averbado. Daí, a situação deve ser recomposta a uma situação que mantenha 

tanto quanto possível a equação previdenciária originária. 

(...) 

Para concluir, registro o interesse público repousar na soma de todos os possíveis interesses individuais que, 

inexoravelmente, dirigem-se à consecução e preservação de um sistema previdenciário sustentável. Sem uma norma 

congruente, em harmonia principiológica e que mantenha o equilíbrio atuarial, observar-se-á uma rachadura no 

sistema previdenciário que, somando-se às demais, permite potencialmente um desmonte da própria instituição da 
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Previdência, com repercussão na economia nacional [vide uma abordagem econômica da Previdência Social em 

Thompson, Lawrence, tradução de Leite, Celso Barroso, "Mais velha e mais sábia: a economia dos sistema 

previdenciários", Coleção Previdência Social, vol. 4, 2000] (...)." (DEMO, Roberto Luis Luchi, Aposentadoria. Direito 

disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário. Revista de Previdência Social, v. 26, n. 263, 

outubro/2002, p. 887-890) 

"179. CORRENTES POSSÍVEIS 

(...) 

d) Restituição do necessário 

Alguns, como nós, entendem deva haver a restituição do status quo ante, observados os parâmetros atuariais 

imprescindíveis. 

Na mesma linha de raciocínio do equilíbrio atuarial e financeiro Roberto Luis Luchi Demo (Aposentadoria. Direito 

Disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário", São Paulo: LTr, in RPS n. 263/887). 

Mesmo opondo-se à desaposentação Lorena de Mello Rezende Colnago conclui: "necessário se faz que o equilíbrio 

atuarial entre o Regime Geral e o Regime Próprio da Previdência Social seja integralmente recomposto, perante ainda 

a proibição do locupletamento ilícito do segurado" (Desaposentação, São Paulo: LTr, in RPS n. 301.784). 

Apoiada no cálculo atuarial Isabella Borges de Araújo também quer a restituição do que for necessário (A 

Desaposentação no Direito Brasileiro, Salvador: Revista Jurídica da UNIFACS). 

Marina Vasques Duarte pensa na restituição do que foi recebido da Previdência Social como meio de não lhe causar 
prejuízo (Temas atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 

73/90)." (NOVAES MARTINEZ, Wladimir, Desaposentação, São Paulo: LTr Editora, 2008, p. 109 e 111) 

 

De fato, a Previdência Social constitui seguro compulsório, de cunho eminentemente contributivo, cuja manutenção 

deriva de recursos, ao cabo, da própria sociedade (art. 195, caput, Constituição Federal), apresentando como finalidade 

propiciar meios indispensáveis à subsistência de seus segurados e dos dependentes destes. Nesse sentido: 

 

"1. Seguridade Social e Previdência Social 

A Constituição de 1988 inovou no campo dos direitos sociais ao abarcar o conceito de seguridade social, assim 

definida em seu art. 194: "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 

Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

Para Feijó Coimbra, a segurança é um dos termos do binômio que, com a liberdade, forma o sustentáculo da felicidade 

humana. 

(...) 

Pois bem, a expressão seguridade social, como está posta na nossa Carta de Princípios, é o termo genérico utilizado 

pelo legislador constituinte para designar o sistema de proteção que abrange os três programas sociais de maior 

relevância: a previdência, a saúde e a assistência social, espécies do gênero seguridade social. Cada uma destas áreas, 
atualmente, tem a sua política elaborada por um Ministério específico. O sistema de seguridade social, em seu 

conjunto, visa a garantir que o cidadão se sinta seguro e protegido ao longo de toda sua existência, tendo por 

fundamento a solidariedade humana. A seguridade social é, em última análise, um instrumento através do qual se 

pretendem alcançar os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, arrolados no art. 3º da Constituição, 

quais sejam: "construir uma sociedade livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e a marginalização; reduzir as 

desigualdades sociais e promover o bem de todos". 

(...) 

A previdência social é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o seu principal traço 

constitutivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar meios 

indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é socialmente 

desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, morte, etc. 

(...) 

No Brasil, o regime geral de previdência social, de gestão pública, está baseado no chamado sistema de repartição 

simples, caracterizado pela transferência de renda entre indivíduos da mesma geração, com os trabalhadores em 

atividade financiando os inativos, com fundamento no princípio do solidarismo (CF, art. 3º, I). 

No sistema de repartição, é fundamental a taxa de dependência, ou seja, a relação entre o número de trabalhadores 

ativos e inativos, a qual tende a diminuir com o envelhecimento da população, pois há menos nascimentos, e as pessoas 
estão vivendo mais em decorrência da melhoria da qualidade de vida e dos avanços da medicina. Esta taxa era de 8 

trabalhadores para um inativo em 1950 e 2,3 para 1 em 1990. Com as atuais alíquotas, estima-se que a taxa ideal seria 

de 4 por 1, para manter o equilíbrio atuarial. 

(...)." (MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Op. cit., p. 27-30) (g. n.) 

 

Logo, aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, os que se encontram na inatividade. 

Donde, não obstante o meu posicionamento, quanto à impossibilidade da desaposentação e/ou majoração do coeficiente 

da aposentadoria de maneira condicionada, se tal fosse admissível, imprescindível também seria a indenização em 

estudo, com vistas à salvaguarda da segurança das relações e do equilíbrio atuarial do sistema, agora e ad futuru. 
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Ressalte-se que já tive oportunidade de externar meu posicionamento anteriormente, em processo de Relatoria da Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, Apelação Cível 1360591, proc. 2008.61.83.003744-5, julgado pela 8ª Turma desta Casa, à 

unanimidade, em 7/12/2009, publicado em 24/02/2010. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF, 

3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

Isso posto, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, DADA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para 

julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais, dada a gratuidade deferida. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : APARECIDO SILVA 

ADVOGADO : GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002861920104036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria especial, com DIB em 08.02.94 (fls. 22), 

para que o valor da contribuição previdenciária sobre o 13º salário integre os salários de contribuição. 

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça. 

Contestação. 

Sentença reconhecendo a decadência do direito, julgando improcedente o pedido. 

Recurso de apelo da parte autora pugnando pela reforma da sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
 

DECIDO 
 

O art. 557, caput e ou §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DA PRESCRIÇÃO/ DECADÊNCIA 
 

A princípio, sobre eventual prescrição/decadência na espécie, observo que a matéria foi prevista no art. 103 da Lei 

8.213/91, cuja redação original ordenava: 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes." 

 
O dispositivo em epígrafe, no texto primevo, dispôs, de maneira hialina, acerca da prescrição. Nada referiu, porém, 

quanto à decadência do direito de propor ação. 

O comando em voga sofreu várias alterações ao longo do tempo, a saber: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo." (Redação dada pela Lei 9.528/97) 
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"Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para 

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo." (Redação dada pela Lei 9.711, de 20/11/1998) 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei 10.839/04) 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." (Incluído pela Lei nº 9.528/97) 

"Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para 

os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído 

pela Lei 10.839, de 2004) 

§ 1º. No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. 

(Incluído pela Lei 10.839/04) 

§ 2º. Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe 

impugnação à validade do ato." (Incluído pela Lei 10.839/04) 
Apenas com a edição da Lei 9.528, de 10/12/1997, é que o instituto da decadência passou a ser, expressamente, 

referido. 

Como consequência, à época em que concedida a benesse da qual se pretende a revisão do benefício de aposentadoria 

especial, nenhuma regra existia a disciplinar a decadência do direito à propositura de ação nesse sentido. 

O que havia, repise-se, era o reconhecimento da prescrição das parcelas devidas, quando anteriores a um lustro, contado 

de quando exprimida a pretensão em juízo. 

Decorrência da premissa encimada é a inviabilidade de a norma nova retroagir para proibir o que antes de sua edição 

não era vedado. 

A propósito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 

CONVERSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. 

FUNILEIRO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. 

I - O art.103, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, trata apenas de prescrição e não de decadência, que 

inviabilizaria o exercício do próprio direito. 
II - Inaplicáveis as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, que têm efeitos apenas nos benefícios 

iniciados sob sua égide, não incidindo naqueles anteriormente concedidos. 

............................................................................................ 

XIII - Remessa Oficial e Apelação do INSS parcialmente providas, fixada a sucumbência recíproca." (TRF - 3ª Região, 

Oitava Turma, AC 491113, proc. 1999.03.99.045894-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJU 13/06/2007, p. 

450) (g. n.) 

 

Assim, com base nas razões supra expendidas, afasto a decadência para a hipótese. 

Outrossim, tratando-se de ação com vistas à revisão de benefício com DIB em 08.02.94 e tendo a ação sido proposta em 

13.01.10, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO, de eventuais parcelas devidas em atraso, no período antecedente ao 

quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

Destarte, uma vez que não há que se falar, in casu, na ocorrência de decadência, passo à análise do pedido de revisão de 

benefício feito pela parte autora em sua exordial, nos termos do art. 515, § 1º, do CPC. 

 

DO MÉRITO 
 

Consoante art. 28, §7º, da Lei 8.212/91, a gratificação natalina integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo 
de benefício. 

Entretanto, a exceção prevista passou a vigorar tão-somente com a Lei 8.870/94, que mudou a redação do dispositivo 

assinalado. 

Assim, à época do deferimento do benefício da parte autora, em 08.02.94, não havia qualquer restrição, fazendo jus, 

portanto, o requerente à inclusão do 13º salário na composição de sua renda mensal inicial, respeitado o art. 29 da Lei 

8.213/91. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. CÁLCULO 

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. REDUTORES E LIMITES. POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO 
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SALÁRIO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. EQUIVALÊNCIA EM SALÁRIOS MÍNIMOS. REAJUSTES. 

GRATIFICAÇÃO NATALINA. PRESCRIÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. O autor é titular de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 10/02/1992, com início, portanto, na vigência 

da Lei nº 8.213/91. 

2. Assim, na forma da versão originária do artigo 31 da Lei nº 8.213/91, todos os trinta e seis salários-de-contribuição 

do período básico de cálculo foram corrigidos monetariamente, tendo a autarquia previdenciária agido nos termos da 

legislação em vigor (REsp 618.808 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.491 SP, Min. Hamilton Carvalhido; 

REsp 479.152 RS, Min. Laurita Vaz). 

3. Não cabe falar em afastamento dos limites ou tetos de benefício, pois inexiste óbice na aplicação dos tetos sobre o 

salário-de-benefício e sobre a renda mensal inicial. A limitação de teto com base nos artigos 29, § 2º e 33 da referida 

Lei nº 8.213/91 torna-se possível, vez que foi desejo do Constituinte de que a garantia da irredutibilidade do valor dos 

benefícios e a correção dos salários-de-contribuição submetam-se aos parâmetros da legislação. 

4. Considerando que à época da concessão do benefício (10/02/1992 - fls. 13) a legislação previdenciária não vedava a 

integração da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de apuração da renda mensal inicial, o autor 

tem direito à respectiva inclusão, respeitado o valor-teto do salário-de-contribuição no período, nos termos do § 5º, do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

5. A norma constitucional que tratou da equivalência salarial (artigo 58 do ADCT), de indiscutível natureza 

transitória, teve aplicabilidade somente no tocante aos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição 
Federal de 1988, consoante seus próprios dizeres, cumprindo, após o término de sua aplicação, utilizarem-se os 

reajustes oficiais. 

6 A Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de modo a 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária. 

7. Assim, aplicados corretamente os critérios de reajuste estabelecidos na legislação vigente, uma vez que não restou 

comprovado que não foram utilizados os índices oficiais estabelecidos para os reajustes previdenciários, ônus que 

seria do autor e não do réu (art. 333, I, do CPC), que goza também de presunção de validade de seus atos (confira 

Alexandre de Moraes, Direito Constitucional Administrativo, ed. Atlas, p.117), resta atendido ao princípio de 

irredutibilidade do valor dos benefícios, esculpido no artigo 201, parágrafo 2º, da atual Carta Magna, e nenhum 

reparo a ser feito nos cálculos da autarquia. 

8. Em relação aos abonos anuais, dúvidas não há quanto à auto-aplicabilidade do disposto no § 6º do artigo 201 da 

Constituição Federal, que consagra norma de eficácia plena e aplicação imediata, prescindindo, dessa maneira, de lei 

que o regulamente, assim como não se condiciona à regra do § 5º do art. 195, dirigida ao legislador ordinário. Daí ser 

devido o abono anual desde 1988 (RE 163.308 RS, Min. Moreira Alves; RE 168.333 RS, Min. Sydney Sanches, RE 

163.399 RS, Min. Sepúlveda Pertence), tendo sido pago corretamente em 1990, de acordo com a L. 8.114/90. 

9. Considerando que o benefício do autor foi concedido em 10/02/1992 (fls. 13), verifica-se que não há diferenças a 

serem pagas a esse título, pois corretamente adimplidas na época própria, já que não restou demonstrada qualquer 
incorreção nos pagamentos realizados pela autarquia. 

10. A sentença monocrática, portanto, deve ser parcialmente reformada, pois procedente apenas o pedido de inclusão 

da gratificação natalina no período básico de cálculo, devendo ser recalculada a renda mensal inicial do benefício do 

autor. 

11. Cumpre reconhecer, outrossim, a ocorrência da prescrição qüinqüenal, que atinge as prestações não pagas nem 

reclamadas no período anterior aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação (art. 219, § 1º, CPC). Assim, é de 

se considerarem prescritas todas as diferenças devidas anteriores a 13 de maio de 1994, considerando a data de 

ajuizamento da presente ação em 13/05/99 (fl. 02-verso). 

12. Correção monetária e juros de mora consoante orientação desta Turma Suplementar. 

13. Tendo o autor decaído da maior parte do pedido, seria o caso de condená-lo nos ônus da sucumbência. Todavia, 

com a ressalva do relator, na linha da jurisprudência desta I. Corte, não há condenação do beneficiário da gratuidade 

processual (fl. 183) à verba de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da 

Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

14. Apelação do autor parcialmente provida. Sentença reformada em parte. Ação parcialmente procedente". (TRF3, 

Turma Suplementar da 3ª Seção, Juiz Alexandre Sormani, AC 606307, DJ 18.09.08) (g.n) 

 

DA SUCUMBÊNCIA 
 

Referentemente à verba honorária, fixo em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 
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§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF ? 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 
Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 
Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

CONCLUSÃO 
 

Isso posto, nos termos dos artigos 515, § 1º e 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL PARCELAR E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para condenar a 

autarquia a incluir o 13º salário na composição da renda mensal inicial do benefício da demandante, nos termos retro 

expendidos. Ônus sucumbenciais, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 
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APELANTE : SILZA APARECIDA DURVAL 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00060567820104036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

- Depoimentos testemunhais. 
- A sentença julgou improcedente o pedido. Sem custas, despesas e honorários advocatícios, ante a gratuidade judiciária 

deferida. 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 
para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 
- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqunta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 
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- Quanto ao labor, a demandante juntou aos autos sua certidão de casamento, celebrado em 18.07.90, cuja profissão 

declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 18); e CTPS da parte autora, com contratos de trabalhos rurais, 

nos períodos de 01.09.79 a 12.02.91, 01.08.93 a 01.10.93, 24.06.96 a 26.07.96, e de 01.04.97 a 25.07.97 (fls. 19-22), , 

totalizando 12 (doze) anos e 14 (quatorze) dias. 

- Os depoimentos testemunhais corroboraram o labor rural da parte autora nos períodos acima. 

- Na CTPS, também, observa-se que a parte autora exerceu a função de operária em uma indústria nos períodos de 

02.05.00 a 24.05.02 e 15.02.03 a 03.04.07 (fls. 23). 

- Ora, conquanto descaiba a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social, já que a legislação de 

regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido, é imprescindível a prova do 

exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal de 174 (cento e setenta e quatro) meses ou 14 (quatorze) 

anos e 6 (seis) meses, estabelecido no artigo 142 da aludida norma, em face da data do implemento da idade, em 

08.05.2010. 

- "In casu", depreende-se da CTPS que a parte autora trabalhou por doze anos e quatorze dias, lapso insuficiente para a 

concessão do benefício sub judice (14 anos e 6 meses), ex vi dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91. Assim, resta 

inviabilizada a aposentação da parte autora. 

- Portanto, a parte autora não logrou trazer à lume conjunto probatório indispensável à demonstração de seu direito, 

conforme acima explicitado. 
- Ademais, a demandante não colacionou qualquer documento do seu regresso às lides rurais após o período de suas 

atividades urbanas: 02.05.00 a 24.05.02 e 15.02.03 a 03.04.07 (fls. 23), o que conforme bem asseverou o Juiz a quo 

inviabiliza a concessão do benefício de aposentadoria por idade à rurícola, pois há mescla de atividades rurais com 

urbanas, uma vez que cabível ao caso o disposto no art. 48, §3.º da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 48 

(...) 

§ 3o  Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas 

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, 

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se 

mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008)" 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001517-45.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.001517-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : AROLDO DE GODOY SILVA 

ADVOGADO : EDUARDO SOARES DE FRANCA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00015174520104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em que se pleiteia a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. 

Deferida gratuidade de Justiça. Concedida a antecipação de tutela. 

A autarquia interpôs agravo de instrumento, em face do deferimento da tutela antecipada, convertido em retido. 

Contestação. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, com determinação de restituição dos valores já recebidos 

anteriormente. Revogada a tutela antecipada. Determinado o reexame necessário. 

Apelação da parte autora. Aduz desnecessidade da devolução dos valores já percebidos. 

Apelação da autarquia. Pugna pela reforma do decisum. 

Contrarrazões. 
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Vieram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

Primordialmente, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil não foi satisfeita. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Cuida-se de demanda manejada por aposentado que continuou em atividade. O pedido é para desaposentação e 

concessão de nova aposentadoria, observado o período de labuta pós primeva jubilação. 

 

DA RENÚNCIA 
 

A renúncia condiz com a extinção de direitos. 

Caracteriza-se como o ato jurídico de acordo com o qual o titular de um direito dele se desfaz, contudo, sem transferi-lo 

a quem quer que seja. É, via de regra, abandono voluntário de direito (natureza subjetiva) que independe da 

aquiescência de outrem. 

Renunciáveis são os direitos relativos ao interesse privado de seu titular, excetuada vedação legal. Também em geral, 

todos direitos privados o são. 

Em termos doutrinários: 

 

"F. Extinção dos direitos 

Os direitos extinguem-se quando ocorrer: 

(...) 

3) Renúncia, que é o ato jurídico pelo qual o titular de um direito dele se despoja, sem transferi-lo a quem quer que 

seja, sendo renunciáveis os direitos atinentes ao interesse privado de seu titular, salvo proibição legal. Insuscetíveis de 

renúncia são os direitos públicos e os que envolvem interesses de ordem pública, como os de família (poder familiar, 

poder marital etc.) e os da personalidade (vida, honra, liberdade). 

(...)." (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 1. v., 23. ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 384) 
"17.4 Extinção dos Direitos 

Como tudo que existe na realidade que nos cerca, os direitos nascem, têm existência mais ou menos longa, com ou sem 

modificações, e se extinguem, morrem. 

(...) 

Os direitos se extinguem igualmente pela renúncia, quando o titular abre mão de seu direito, sem transferi-lo a outrem. 

É o abandono voluntário do direito. A renúncia típica é aquela em que o titular abre mão de seu direito sem que 

qualquer outro sujeito dele se apodere. Ocorre também a renúncia quando há a aquisição do direito por parte de outro 

titular. É o caso da renúncia da herança em que o herdeiro abre mão de seu direito, mas outro herdeiro passa a ter 

essa condição, de acordo com a ordem de vocação hereditária. 

(...) 

Em geral, todos os direitos de cunho privado são renunciáveis, não o sendo os direitos públicos que são indisponíveis, 

assim como os direitos de ordem pública, como os de família puros (pátrio poder, poder marital). 

Portanto, para que a renúncia seja encarada como tal, independe de qualquer outra vontade que não a do próprio 

renunciante. Quando existe sujeito passivo determinado na relação jurídica, a renúncia só terá efeitos com sua 

aquiescência, porque ele terá interesse moral. É o caso da remissão de dívida com a qual o interessado deve 

concordar. 

Não se confunde renúncia com inércia do titular do direito. O proprietário, por exemplo, conquanto não pratique 
qualquer ato externo que demonstre sua propriedade, não deixará de ser proprietário, a não ser por ato de outrem que, 

pela posse continuada, venha a adquirir a propriedade sobre a coisa, no usucapião. O titular do direito, por sua vez, 

dependendo da circunstância, deverá praticar determinados atos para não perder o direito passível de prescrição ou 

decadência. 

(...)." (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil, Parte Geral, v. I, 5. ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 384-386) 

"5 EXTINÇÃO E PERDA DOS DIREITOS. RENÚNCIA 

Distinguimos e extremamos a perda da modificação (n. 2, supra). Devemos fazer o mesmo, agora, quando abordamos a 

extinção dos direitos, porque encontramos doutrinadores que confundem os dois fenômenos. Entendemos que a 

extinção é o desaparecimento do direito, de tal ordem que a relação jurídica é destruída, não sendo possível o 

exercício das faculdades jurídicas pelo sujeito atual ou por qualquer outro indivíduo. Na perda temos uma 
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desvinculação do sujeito, deixando o direito de existir na esfera jurídica de uma pessoa, mas permanece na de outro. 

Assim, a nosso ver, a distinção existe, sendo os dois fenômenos distintos. 

São três as causas da extinção dos direitos: a) extinção subjetiva, quando o titular do direito não pode exercê-lo mais. 

Como exemplo, o filho que morre antes de iniciar a ação de investigação de paternidade. O direito extingue-se porque 

a iniciativa da ação é do filho; b) extinção objetiva, quando perece o objeto sobre o qual incide o direito. Exemplo é a 

morte de um animal; c) extinção em razão do vínculo jurídico: aqui temos o objeto e o sujeito, mas não se pode exercer 

a faculdade jurídica, deduzir a pretensão, porque o titular não tem mais o direito de ação. É o que se passa na 

decadência e na prescrição. 

A renúncia, quando entendida como a demissão pura e simples que o titular faz de seu direito, sem que haja 

transferência para outrem, integra, sem dúvida, a extinção subjetiva. Temos um ato unilateral, uma declaração, em que 

está presente a vontade de se desfazer do direito. Não é necessário que venha acompanhada do abandono material da 

coisa ou da aceitação do direito pela pessoa a quem favoreça. É possível que se opere a destruição total da relação 

jurídica, sem conseqüência aquisitiva para outrem, como se dá na renúncia de garantias pelo credor; outras vezes ela 

implica aquisição por outra pessoa, como no caso da renúncia à herança, que gera efeitos de duas ordens; a) extinção 

do direito hereditário do renunciante; b) sua aquisição correlata pelos demais da mesma classe ou pelo herdeiro 

colocado na classe imediata, na ordem de vocação hereditária. 

Não confundamos a abdicação de direito em favor de outrem com renúncia, havendo quem denomine o fenômeno como 

renúncia translatícia. Em verdade o que temos é uma verdadeira alienação. Há uma transmissão de direitos, em que 
deve estar presente a vontade de alienar, do renunciante, e a de adquirir, daquele que será beneficiado (...). A renúncia 

é ato unilateral que não reclama o concurso de terceiro, a aceitação de quem quer que seja, sendo bastante a vontade 

do titular. Por isso não se confunde com a inércia do titular. Não se perde o direito pela sua não-utilização. O direito 

continua a existir. 

(...)." (VIANA, Marco Aurélio S.. Curso de Direito Civil, Parte Geral, v. I, Belo Horizonte: Del Rey Editora, 1993, p. 

180-181) 

"2. Renúncia 

A renúncia é o negócio jurídico por meio do qual o titular do direito o extingue; deliberadamente o elimina. No 

conceito de renúncia não se inclui o de transmissão de direito, embora indiretamente possa aproveitar a outro. Aquele 

que renuncia, observa Pontes de Miranda, "só perde, não transmite". 

Inclui-se entre os negócios jurídicos extintivos, caracterizando-se por sua unilateralidade. Distingue-se da transação, 

em que existem recíprocas concessões (art. 840). 

3. Interpretação estrita 

Estabelece a lei que os negócios benéficos, assim como a renúncia, hão de ser interpretados estritamente. 

Interpretação estrita é a expressão adequada, não se devendo confundir com a restritiva, embora não seja incomum 

usar-se essa última denominação. 

Restritiva é a que diminui a dimensão do enunciado, o que pode suceder quando, por exemplo, tratando-se de norma 
legal, se tenha dito mais do que se pretendeu. Exemplifica ascensão com o texto já superado da Constituição que 

estabelecia ser o casamento indissolúvel. Evidentemente dizia demais, uma vez que a morte o dissolvia. 

Interpretação estrita é a que não permite ampliações. Assinala, com acerto, José Paulo Cavalcanti que, "se não é 

possível ampliar, também não se deve restringir o alcance da renúncia: os limites da abdicação devem ser fixados 

exatamente conforme resulte do exame, sem prejuízos, do ato abdicativo". Em suma, não se admite interpretação 

extensiva como, aliás, dispõe o Código, a propósito da fiança (art. 819)." (RIBEIRO DE OLIVEIRA, Eduardo. 

Comentários ao Novo Código Civil, v. II, Coordenação de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Rio de Janeiro: Editora 

Forense, 2008, p. 258-259) 

"RENÚNCIA. Ou renunciação, do latim renunciatio, de renunciare (declarar ou anunciar que deixa, desistir, abdicar), 

no sentido jurídico designa o abandono ou a desistência do direito que se tem sobre alguma coisa. 

Nesta razão, a renúncia importa sempre num abandono ou numa desistência voluntária, pela qual o titular de um 

direito deixa de usá-lo ou anuncia que não o quer utilizar. 

A renúncia pode vir expressamente ou pode ser deduzida. Daí a renúncia expressa e a renúncia tácita. A expressa é a 

que, claramente, positivamente, é declarada ou firmada em ato pelo qual se declara ou se anuncia o abandono ou a 

desistência. A tácita é a deduzida ou a presumida, decorrendo da omissão, ou a inexecução do ato, dentro do prazo 

legal, que viria assegurar o direito. 

(...)." (SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico, 22. ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 1201) 
 

Como meio de extinção de direitos, portanto, operada a renúncia, nada resta acerca da prerrogativa legal da qual se 

abdicou. Mutatis mutandis, nenhum efeito também há de sobejar pós ato unilateral de "eliminação" do direito, nos 

dizeres de Eduardo Ribeiro de Oliveira, adrede transcritos. 

 

DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

 

Dos ensinamentos supra extrai-se que, nos casos de desistência pura e simples da aposentadoria, suficiente ao segurado 

comunicar o INSS sobre sua intenção. 

E como ato incondicional, não dependente de qualquer particularidade suspensiva ou resolutiva. À Administração cabe 

apenas anuir à pretensão manifestada, sem imposição de quaisquer obstáculos de ordem normativa. 
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Ocorre que, no caso vertente, a parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação 

decorrente. 

Sem assim fosse, a meu ver, sequer precisaria socorrer-se do Judiciário, bastando-lhe ordinária comunicação ao 

Instituto. 

Na verdade, existe imbricada (arquitetada de modo a praticamente torná-la inseparável da primeira) uma segunda 

intenção, a saber, a obtenção de nova benesse (com majoração do respectivo coeficiente de cálculo), para tanto, porém, 

utilizadas circunstâncias fáticas e de direito satisfeitas por ocasião da consecução da primeva prestação previdenciária, 

da qual, em tese, está a renunciar (v. g., consoante a hipótese: idade, carência/contribuições e/ou, ainda, tempo 

trabalhado já aproveitados para concessão da aposentadoria primitiva). 

Por outro lado, por vezes se tem referido não existir lei a vedar a nova jubilação da maneira como reivindicada. 

A proposição não se sustenta. 

O tão só fato de o ente previdenciário haver de admitir o querido afasta a assertiva em voga, à luz do disposto no art. 37, 

caput, Constituição Federal. 

É que se cuida de particular que, conforme definição doutrinária para renúncia, não está a abdicar singela, unilateral e 

incondicionalmente de direito, que, inclusive, desaproveita a quem quer que seja. Ao contrário, sua postulação é 

absolutamente condicional, consubstanciando pseudo abandono de beneplácito, à medida que pretende contar com a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais deverão ser suportados pela 

Administração Pública. 
Para hipóteses que tais, historicamente, aliás, houve pecúlios ou abonos circunscritos a determinadas épocas para 

aqueles que optassem por voltar ao exercício de misteres depois de aposentados. Nada, contudo, como o objeto dos 

autos. 

O § 3º do art. 5º da Lei 3.807/60, em seus vários textos, dispôs: 

 

"Art. 5º. São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto no art. 3º: 

(...) 

§ 3º. Aquele que conservar a condição de aposentado não poderá ser novamente filiado à previdência social, em 

virtude de outra atividade ou emprego. 

(...)." 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O aposentado pela previdência social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será 

novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, aos 

seus dependentes, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas nesse período, na forma em que se 

dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem da sua condição de 

aposentado." (Redação dada pelo Decreto-lei 66/66) 

"Art. 5º. Omissis. 
§ 3º. Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se filiar à previdência social terá assegurado, para si ou 

seus dependentes, em caso de afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas, 

não fazendo jus a quaisquer outros benefícios." (Redação da Lei 5.890/73) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O segurado que, após ter sido aposentado por tempo de serviço ou idade, voltar a, ou continuar em atividade 

sujeita ao regime desta Lei, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das importâncias 

correspondentes às próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as 

decorrentes de sua condição de aposentado." (Redação da Lei 6.887/80) 

 

O art. 106, inc. V, do Decreto 60.501/67, que aprovou a nova redação do Regulamento Geral da Previdência Social 

(Decreto 48.959-A/60), igualmente registrou um pecúlio de superficial parecença com o requerido pelo autor, verbis: 

 

"Art. 106. São pecúlios especiais: 

(...) 

V - O do aposentado que nessa condição voltar a trabalhar, em caso de afastamento definitivo da atividade ou de morte 

(art. 7º, § 1º), em correspondência com as contribuições recolhidas depois de aposentado. 
(...)." 

 

Já o art. 2º da Lei 5.890/73, que alterou a legislação da previdência social, preceituou: 

 

"Art. 2º. O Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

"Art 12. O segurado aposentado por tempo de serviço, que retornar à atividade será novamente filiado e terá suspensa 

sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% 

(cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 
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§ 1º. Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria 

suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor, por ano completo de nova 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

§ 2º. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar, ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo 

solidariamente a empresa que o admitir. 

§ 3º. Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade terá majorada sua 

aposentadoria, por tempo de serviço, nas bases previstas no § 1º deste artigo." 

(...)." 

Por ocasião da vigência do Decreto 72.771/73 (que aprovou o Regulamento da Lei 3.807/60, com as modificações da 

Lei 5.890/73) existiu o "Abono de retorno à atividade", a teor da Subseção III, arts. 147 usque 152: 

 

"Art 147. O segurado aposentado por tempo de serviço, inclusive de modalidade especial, por velhice ou em gozo de 

aposentadoria especial que retornar à atividade terá suspensa sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por 

todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria em cujo 

gozo se encontrar." 

"Art 148. Ao se desligar, ou se afastar da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento de sua aposentadoria 

suspensa, majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor primitivo, devidamente reajustado, por ano completo naquela 
atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

Parágrafo único. Quando houver desligamentos sucessivos, a majoração de 5% (cinco por cento), referente a cada 

novo ano de atividade, incidirá sobre o valor primitivo do benefício devidamente reajustado, excluindo-se, para fins de 

cálculo da majoração, os acréscimos anteriores havidos em decorrência da aplicação do disposto neste artigo." 

"Art 149. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar esse fato ao INPS sob pena de 

indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo solidariamente a empresa que o admitir." 

"Art 150. Considera-se retorno à atividade, para os efeitos deste Regulamento: 

I - a readmissão no mesmo emprego anterior, por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou a admissão em emprego novo, 

por prazo superior a 90 (noventa) dias; 

II - o retorno ao exercício da mesma atividade ou o início de atividade remunerada por conta própria, por prazo 

superior a 30 (trinta) dias; 

III - o estabelecimento de nova firma individual ou nova participação de empresa em uma das situações previstas no 

item III do artigo 4º." 

"Art 151. O segurado aposentado que se valer da opção prevista no art. 450 ficará enquadrado, para todos os efeitos, 

a partir da data da opção, nos dispositivos da presente Seção. 

Parágrafo único. Fica ressalvado ao segurado optante o direito ao pecúlio previsto na Seção VII, Capítulo III, deste 

Título, correspondente às contribuições recolhidas no período anterior à data da opção." 
"Art 152. O abono de retorno à atividade será reajustado nas mesmas bases e épocas em que se proceder ao 

reajustamento geral dos benefícios, na forma do disposto na Seção VI, deste Capítulo." 

 

No Decreto 77.077/76 (art. 112), o tema foi assim tratado: 

 

"Art. 112. O aposentado pelo regime desta Consolidação que voltar a trabalhar em atividade por ela abrangida terá 

direito, em caso de acidente do trabalho, aos benefícios e serviços previstos no Título V (que cuida do Seguro de 

Acidentes do Trabalho), excluído o auxílio-doença, e poderá optar, na hipótese de invalidez, pela transformação de sua 

aposentadoria previdenciária em aposentadoria acidentária." 

 

Apareceu no Decreto 83.080/79 (art. 27) da seguinte forma: 

 

"Art. 27. O aposentado pela previdência social urbana que volta a exercer atividade por ela abrangida tem direito, 

quando dela se afasta, ao pecúlio de que trata o artigo 91, não fazendo jus a outros benefícios, salvo os decorrentes da 

condição de aposentado, observado, no caso de acidente do trabalho, o disposto no artigo 228." 

 

Na Lei 8.213/91, de se notar o art. 11, § 3º: 
 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

§ 3º. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo 

incluído pela Lei 9.032, de 28/4/1995) 

(...)." 

O art. 18, § 2º, da Lei de Benefícios obsta, expressamente, a concessão de outros favores que não a reabilitação 

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97): 
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"Art. 18. O regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a 

ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a 

outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta Lei." 

(redação original) 

 

"Art. 18. Omissis. 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei 

9.528/97) 

 

Convém assinalar o preceituado no art. 181-B do Decreto 3.048/99 (incluído pelo Decreto 3.265/99): 

 

"Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 
forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (Redação 

dada pelo Decreto 6.208/07) 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Incluído pelo Decreto 6.208/07) 

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social." (Incluído pelo 

Decreto 6.208/07) 

 

Oportunamente, à vista de todo regramento encimado a tratar da matéria ao longo do tempo, notadamente a Lei 

8.213/91 (art. 18, § 2º), carece de razão a censura acerca do sobredito Decreto 3.048/99, ao regular o assunto, teria 

extrapolado lindes normativos, inovando acerca do tema. 

A propósito, doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in litteris: 

 

"2. Aposentado que retorna ao exercício de atividade 

Como foi visto nos comentários ao art. 11, embora o § 3º determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado 

que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o § 2º do artigo em comento conferia 

direito apenas à reabilitação profissional e à percepção de auxílio-acidente e aos pecúlios. Como se vê, os benefícios 
que poderiam ser concedidos ao segurado aposentado já eram bastante limitados. Contudo, a relação das prestações 

sofreu novas reduções por imposição das Leis 9.032/95 e 9.528/97. Sendo o regime de financiamento da previdência 

social, nos termos da CF, inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não 

pressupõe, sempre, uma contraprestação. 

Na redação atual do dispositivo focado, o segurado aposentado poderá habilitar-se apenas aos benefícios de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. Paradoxalmente, o art. 103 do RPS assegura à aposentada 

que retorna à atividade o pagamento de salário-maternidade, hipótese que, além de rara na prática, em princípio seria 

ilegal. 

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional." 

(MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, 9. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2009, p. 113-114) 

Também, recente jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPUTAR TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO. MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. 1. Aplicação do artigo 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o tempo de serviço 

posterior à concessão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não gera qualquer direito 
relativo à aposentadoria, exceto salário-família e reabilitação, quando o segurado for empregado. 2. Não é admitida a 

renúncia de benefício previdenciário percebido para que seja computado tempo de serviço posterior à concessão, para 

fins de concessão de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. Precedentes deste Tribunal." (TRF - 4ªR., 5ª 

T., AC 2004.72.10.000159-2, Rel. Des. Fed. Artur César de Souza, v. u., DJ 8/6/2009) 

"APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR. INATIVAÇÃO MAIS VANTAJOSA. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. É infrutífero o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria previdenciária, por força do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213, de 1991, razão 

por que se mostra ineficaz a renúncia à aposentadoria para, com aproveitamento desse tempo posterior, obter 

inativação mais vantajosa no mesmo regime." (TRF - 4ª R., 5 T. AC 2008.71.01.001002-9, Rel. Des. Fed. Rômulo 

Pizzolatti, v. u., DJ 25/2/2009) 
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. MESCLAGEM DE 

BENEFÍCIOS DISTINTOS E INACUMULÁVEIS - IMPOSSIBILIDADE. 1. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 2. É vedado mesclar aposentadorias inacumuláveis, retirando de cada uma apenas as vantagens 

(atrasados do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior da aposentadoria concedida 

na via administrativa), pois tal procedimento importaria em desaposentação e reaposentação, o que é vedado. 3. 

Correto o Juízo de origem ao extinguir a execução, em face da opção da parte exeqüente pelo benefício concedido 

administrativamente, que lhe é mais vantajoso." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, AC 2008.71.15.000584-5, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Guilherme Pinho Machado, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O 

JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 

18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. 

Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo 

INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar tempo posterior ao 

jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, 

o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve 

recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta 
configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna 

ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 

da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a 

concessão de nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das 

contribuições recolhidas após a data da obtenção do benefício. 6. Apelação improvida." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, 

AC 2000.71.00.005982-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, v. u., DJ 29/4/2008) 

INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE 

 

Ad argumentandum, o pedido da parte autora mostra-se inviável, uma vez que, como visto, não se confunde com mera 

renúncia da aposentadoria que percebe, ato unilateral e incondicional que, inclusive, não reclamaria intervenção do 

Judiciário. 

Ainda que assim não fosse, admitida a viabilidade da chamada desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta é a devolução de tudo quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

Explico. 

A partir do momento em que a parte abdica do seu benefício, a meu ver, é como se nunca tivesse sido jubilada. 

Noutro falar, desconsiderada a aposentadoria a partir de um dado marco, seria como se a prestação laboral perdurasse 
desde o dia imediatamente anterior à aposentação, num continuum temporal até o novo pedido para jubilar-se, sem 

qualquer rompimento, contando-se o interregno para final somatória ao até então desenvolvido. 

Se assim é, não parece justo que, tendo desistido da condição de aposentado, o segurado permaneça de posse daquilo 

que recebeu como tal, a configurar verdadeiro enriquecimento ilícito em detrimento do erário, ou seja, de todas pessoas. 

Roberto Luis Luchi Demo e Wladimir Novaes Martinez pontuam que: 

 

"(...) 

A Previdência Social é, em resumo, simples relação entre contribuição e retribuição [daí se diferencia da Saúde e da 

Assistência Social, que prescindem da contribuição mesma]. Se o beneficiário não indenizar "algo" ao sistema 

previdenciário, para fins de nova contagem do tempo de contribuição já utilizado, a equação previdenciária não fecha: 

a retribuição será maior que a contribuição, arrostando a relação custo-benefício sob a perspectiva do equilíbrio 

atuarial. 

É imaginar dois segurados em idêntica situação jurídico-etiológica. Preenchido o tempo mínimo de aposentação 

proporcional no regime Geral de Previdência Social - RGPS, um exerce esse direito, aposenta-se e continua 

trabalhando até atingir o tempo necessário à aposentação integral; outro, não exerce o direito e trabalha até o mesmo 

marco temporal. Se o primeiro segurado renunciar à aposentação proporcional para pedir, juntamente com o 

segurado, a aposentadoria integral, ambos vão se aposentar com o mesmo valor de benefício, sem embargo de que o 
primeiro já recebeu retribuição da Previdência Social durante todo o período em que gozou da aposentadoria depois 

renunciada! É uma situação que fere a isonomia e o equilíbrio atuarial da Previdência. 

O estado atual do ordenamento jurídico não contemporiza com essa possibilidade, ut arts.11, § 3º, e 18, § 2º, Lei n. 

8.213/91. Cito a jurisprudência: "O segurado que obtém aposentadoria proporcional não pode computar as 

contribuições posteriores, recolhidas em decorrência da continuidade da atividade laborativa, para efeito de obter 

aposentadoria integral." [TRF4, AC 2000.04.01.097636-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJ 27.2.02] e "Não é 

renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para a percepção de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não 

gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins de aumento de coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 
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tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94" [TRF4, AC 2000.71.00.015111-0, 

Surreaux Chagas, 6ª T., J. 5.6.01]. 

(...) 

O INSS não pode obrigar, no plano teorético, quem não quer receber benefício, a continuar recebendo [ressalto a 

expressão, porque há norma regulamentar determinando esse procedimento], mas daí não decorre automática e 

necessariamente que da renúncia exsurge direito à contagem do tempo de contribuição utilizado, para nova 

aposentação. Essa utilização condiciona-se à determinada indenização. O beneficiário renuncia à aposentadoria, mas 

não ao tempo de contribuição que teve averbado. Daí, a situação deve ser recomposta a uma situação que mantenha 

tanto quanto possível a equação previdenciária originária. 

(...) 

Para concluir, registro o interesse público repousar na soma de todos os possíveis interesses individuais que, 

inexoravelmente, dirigem-se à consecução e preservação de um sistema previdenciário sustentável. Sem uma norma 

congruente, em harmonia principiológica e que mantenha o equilíbrio atuarial, observar-se-á uma rachadura no 

sistema previdenciário que, somando-se às demais, permite potencialmente um desmonte da própria instituição da 

Previdência, com repercussão na economia nacional [vide uma abordagem econômica da Previdência Social em 

Thompson, Lawrence, tradução de Leite, Celso Barroso, "Mais velha e mais sábia: a economia dos sistema 

previdenciários", Coleção Previdência Social, vol. 4, 2000] (...)." (DEMO, Roberto Luis Luchi, Aposentadoria. Direito 

disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário. Revista de Previdência Social, v. 26, n. 263, 
outubro/2002, p. 887-890) 

"179. CORRENTES POSSÍVEIS 

(...) 

d) Restituição do necessário 

Alguns, como nós, entendem deva haver a restituição do status quo ante, observados os parâmetros atuariais 

imprescindíveis. 

Na mesma linha de raciocínio do equilíbrio atuarial e financeiro Roberto Luis Luchi Demo (Aposentadoria. Direito 

Disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário", São Paulo: LTr, in RPS n. 263/887). 

Mesmo opondo-se à desaposentação Lorena de Mello Rezende Colnago conclui: "necessário se faz que o equilíbrio 

atuarial entre o Regime Geral e o Regime Próprio da Previdência Social seja integralmente recomposto, perante ainda 

a proibição do locupletamento ilícito do segurado" (Desaposentação, São Paulo: LTr, in RPS n. 301.784). 

Apoiada no cálculo atuarial Isabella Borges de Araújo também quer a restituição do que for necessário (A 

Desaposentação no Direito Brasileiro, Salvador: Revista Jurídica da UNIFACS). 

Marina Vasques Duarte pensa na restituição do que foi recebido da Previdência Social como meio de não lhe causar 

prejuízo (Temas atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 

73/90)." (NOVAES MARTINEZ, Wladimir, Desaposentação, São Paulo: LTr Editora, 2008, p. 109 e 111) 

 
De fato, a Previdência Social constitui seguro compulsório, de cunho eminentemente contributivo, cuja manutenção 

deriva de recursos, ao cabo, da própria sociedade (art. 195, caput, Constituição Federal), apresentando como finalidade 

propiciar meios indispensáveis à subsistência de seus segurados e dos dependentes destes. Nesse sentido: 

 

"1. Seguridade Social e Previdência Social 

A Constituição de 1988 inovou no campo dos direitos sociais ao abarcar o conceito de seguridade social, assim 

definida em seu art. 194: "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 

Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

Para Feijó Coimbra, a segurança é um dos termos do binômio que, com a liberdade, forma o sustentáculo da felicidade 

humana. 

(...) 

Pois bem, a expressão seguridade social, como está posta na nossa Carta de Princípios, é o termo genérico utilizado 

pelo legislador constituinte para designar o sistema de proteção que abrange os três programas sociais de maior 

relevância: a previdência, a saúde e a assistência social, espécies do gênero seguridade social. Cada uma destas áreas, 

atualmente, tem a sua política elaborada por um Ministério específico. O sistema de seguridade social, em seu 

conjunto, visa a garantir que o cidadão se sinta seguro e protegido ao longo de toda sua existência, tendo por 

fundamento a solidariedade humana. A seguridade social é, em última análise, um instrumento através do qual se 
pretendem alcançar os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, arrolados no art. 3º da Constituição, 

quais sejam: "construir uma sociedade livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e a marginalização; reduzir as 

desigualdades sociais e promover o bem de todos". 

(...) 

A previdência social é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o seu principal traço 

constitutivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar meios 

indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é socialmente 

desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, morte, etc. 

(...) 
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No Brasil, o regime geral de previdência social, de gestão pública, está baseado no chamado sistema de repartição 

simples, caracterizado pela transferência de renda entre indivíduos da mesma geração, com os trabalhadores em 

atividade financiando os inativos, com fundamento no princípio do solidarismo (CF, art. 3º, I). 

No sistema de repartição, é fundamental a taxa de dependência, ou seja, a relação entre o número de trabalhadores 

ativos e inativos, a qual tende a diminuir com o envelhecimento da população, pois há menos nascimentos, e as pessoas 

estão vivendo mais em decorrência da melhoria da qualidade de vida e dos avanços da medicina. Esta taxa era de 8 

trabalhadores para um inativo em 1950 e 2,3 para 1 em 1990. Com as atuais alíquotas, estima-se que a taxa ideal seria 

de 4 por 1, para manter o equilíbrio atuarial. 

(...)." (MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Op. cit., p. 27-30) (g. n.) 

 

Logo, aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, os que se encontram na inatividade. 

Donde, não obstante o meu posicionamento, quanto à impossibilidade da desaposentação e/ou majoração do coeficiente 

da aposentadoria de maneira condicionada, se tal fosse admissível, imprescindível também seria a indenização em 

estudo, com vistas à salvaguarda da segurança das relações e do equilíbrio atuarial do sistema, agora e ad futuru. 

Ressalte-se que já tive oportunidade de externar meu posicionamento anteriormente, em processo de Relatoria da Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, Apelação Cível 1360591, proc. 2008.61.83.003744-5, julgado pela 8ª Turma desta Casa, à 

unanimidade, em 7/12/2009, publicado em 24/02/2010. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 
custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF, 

3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Ante a improcedência do pedido, resta prejudicada a apelação da parte autora. 

Posto isso, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO e, com fundamento no art. 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, 

DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E AO RECURSO DA AUTARQUIA, para julgar improcedente o 

pedido inicial. Sem ônus sucumbenciais, dada a gratuidade deferida. Prejudicada a apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE MANOEL DE ANDRADE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078440620104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em que se pleiteia a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. 

Deferida gratuidade de Justiça. 

Contestação. 

Sentença de improcedência do postulado. 

Apelação da parte autora. Pugna pela reforma do decisum. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 
sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Cuida-se de demanda manejada por aposentado que continuou em atividade. O pedido é para desaposentação e 

concessão de nova aposentadoria, observado o período de labuta pós primeva jubilação. 
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DA RENÚNCIA 

 

A renúncia condiz com a extinção de direitos. 

Caracteriza-se como o ato jurídico de acordo com o qual o titular de um direito dele se desfaz, contudo, sem transferi-lo 

a quem quer que seja. É, via de regra, abandono voluntário de direito (natureza subjetiva) que independe da 

aquiescência de outrem. 

Renunciáveis são os direitos relativos ao interesse privado de seu titular, excetuada vedação legal. Também em geral, 

todos direitos privados o são. 

Em termos doutrinários: 

 

"F. Extinção dos direitos 

Os direitos extinguem-se quando ocorrer: 

(...) 

3) Renúncia, que é o ato jurídico pelo qual o titular de um direito dele se despoja, sem transferi-lo a quem quer que 

seja, sendo renunciáveis os direitos atinentes ao interesse privado de seu titular, salvo proibição legal. Insuscetíveis de 

renúncia são os direitos públicos e os que envolvem interesses de ordem pública, como os de família (poder familiar, 

poder marital etc.) e os da personalidade (vida, honra, liberdade). 
(...)." (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 1. v., 23. ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 384) 

"17.4 Extinção dos Direitos 

Como tudo que existe na realidade que nos cerca, os direitos nascem, têm existência mais ou menos longa, com ou sem 

modificações, e se extinguem, morrem. 

(...) 

Os direitos se extinguem igualmente pela renúncia, quando o titular abre mão de seu direito, sem transferi-lo a outrem. 

É o abandono voluntário do direito. A renúncia típica é aquela em que o titular abre mão de seu direito sem que 

qualquer outro sujeito dele se apodere. Ocorre também a renúncia quando há a aquisição do direito por parte de outro 

titular. É o caso da renúncia da herança em que o herdeiro abre mão de seu direito, mas outro herdeiro passa a ter 

essa condição, de acordo com a ordem de vocação hereditária. 

(...) 

Em geral, todos os direitos de cunho privado são renunciáveis, não o sendo os direitos públicos que são indisponíveis, 

assim como os direitos de ordem pública, como os de família puros (pátrio poder, poder marital). 

Portanto, para que a renúncia seja encarada como tal, independe de qualquer outra vontade que não a do próprio 

renunciante. Quando existe sujeito passivo determinado na relação jurídica, a renúncia só terá efeitos com sua 

aquiescência, porque ele terá interesse moral. É o caso da remissão de dívida com a qual o interessado deve 

concordar. 
Não se confunde renúncia com inércia do titular do direito. O proprietário, por exemplo, conquanto não pratique 

qualquer ato externo que demonstre sua propriedade, não deixará de ser proprietário, a não ser por ato de outrem que, 

pela posse continuada, venha a adquirir a propriedade sobre a coisa, no usucapião. O titular do direito, por sua vez, 

dependendo da circunstância, deverá praticar determinados atos para não perder o direito passível de prescrição ou 

decadência. 

(...)." (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil, Parte Geral, v. I, 5. ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 384-386) 

"5 EXTINÇÃO E PERDA DOS DIREITOS. RENÚNCIA 

Distinguimos e extremamos a perda da modificação (n. 2, supra). Devemos fazer o mesmo, agora, quando abordamos a 

extinção dos direitos, porque encontramos doutrinadores que confundem os dois fenômenos. Entendemos que a 

extinção é o desaparecimento do direito, de tal ordem que a relação jurídica é destruída, não sendo possível o 

exercício das faculdades jurídicas pelo sujeito atual ou por qualquer outro indivíduo. Na perda temos uma 

desvinculação do sujeito, deixando o direito de existir na esfera jurídica de uma pessoa, mas permanece na de outro. 

Assim, a nosso ver, a distinção existe, sendo os dois fenômenos distintos. 

São três as causas da extinção dos direitos: a) extinção subjetiva, quando o titular do direito não pode exercê-lo mais. 

Como exemplo, o filho que morre antes de iniciar a ação de investigação de paternidade. O direito extingue-se porque 

a iniciativa da ação é do filho; b) extinção objetiva, quando perece o objeto sobre o qual incide o direito. Exemplo é a 

morte de um animal; c) extinção em razão do vínculo jurídico: aqui temos o objeto e o sujeito, mas não se pode exercer 
a faculdade jurídica, deduzir a pretensão, porque o titular não tem mais o direito de ação. É o que se passa na 

decadência e na prescrição. 

A renúncia, quando entendida como a demissão pura e simples que o titular faz de seu direito, sem que haja 

transferência para outrem, integra, sem dúvida, a extinção subjetiva. Temos um ato unilateral, uma declaração, em que 

está presente a vontade de se desfazer do direito. Não é necessário que venha acompanhada do abandono material da 

coisa ou da aceitação do direito pela pessoa a quem favoreça. É possível que se opere a destruição total da relação 

jurídica, sem conseqüência aquisitiva para outrem, como se dá na renúncia de garantias pelo credor; outras vezes ela 

implica aquisição por outra pessoa, como no caso da renúncia à herança, que gera efeitos de duas ordens; a) extinção 

do direito hereditário do renunciante; b) sua aquisição correlata pelos demais da mesma classe ou pelo herdeiro 

colocado na classe imediata, na ordem de vocação hereditária. 
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Não confundamos a abdicação de direito em favor de outrem com renúncia, havendo quem denomine o fenômeno como 

renúncia translatícia. Em verdade o que temos é uma verdadeira alienação. Há uma transmissão de direitos, em que 

deve estar presente a vontade de alienar, do renunciante, e a de adquirir, daquele que será beneficiado (...). A renúncia 

é ato unilateral que não reclama o concurso de terceiro, a aceitação de quem quer que seja, sendo bastante a vontade 

do titular. Por isso não se confunde com a inércia do titular. Não se perde o direito pela sua não-utilização. O direito 

continua a existir. 

(...)." (VIANA, Marco Aurélio S.. Curso de Direito Civil, Parte Geral, v. I, Belo Horizonte: Del Rey Editora, 1993, p. 

180-181) 

"2. Renúncia 

A renúncia é o negócio jurídico por meio do qual o titular do direito o extingue; deliberadamente o elimina. No 

conceito de renúncia não se inclui o de transmissão de direito, embora indiretamente possa aproveitar a outro. Aquele 

que renuncia, observa Pontes de Miranda, "só perde, não transmite". 

Inclui-se entre os negócios jurídicos extintivos, caracterizando-se por sua unilateralidade. Distingue-se da transação, 

em que existem recíprocas concessões (art. 840). 

3. Interpretação estrita 

Estabelece a lei que os negócios benéficos, assim como a renúncia, hão de ser interpretados estritamente. 

Interpretação estrita é a expressão adequada, não se devendo confundir com a restritiva, embora não seja incomum 

usar-se essa última denominação. 
Restritiva é a que diminui a dimensão do enunciado, o que pode suceder quando, por exemplo, tratando-se de norma 

legal, se tenha dito mais do que se pretendeu. Exemplifica ascensão com o texto já superado da Constituição que 

estabelecia ser o casamento indissolúvel. Evidentemente dizia demais, uma vez que a morte o dissolvia. 

Interpretação estrita é a que não permite ampliações. Assinala, com acerto, José Paulo Cavalcanti que, "se não é 

possível ampliar, também não se deve restringir o alcance da renúncia: os limites da abdicação devem ser fixados 

exatamente conforme resulte do exame, sem prejuízos, do ato abdicativo". Em suma, não se admite interpretação 

extensiva como, aliás, dispõe o Código, a propósito da fiança (art. 819)." (RIBEIRO DE OLIVEIRA, Eduardo. 

Comentários ao Novo Código Civil, v. II, Coordenação de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Rio de Janeiro: Editora 

Forense, 2008, p. 258-259) 

"RENÚNCIA. Ou renunciação, do latim renunciatio, de renunciare (declarar ou anunciar que deixa, desistir, abdicar), 

no sentido jurídico designa o abandono ou a desistência do direito que se tem sobre alguma coisa. 

Nesta razão, a renúncia importa sempre num abandono ou numa desistência voluntária, pela qual o titular de um 

direito deixa de usá-lo ou anuncia que não o quer utilizar. 

A renúncia pode vir expressamente ou pode ser deduzida. Daí a renúncia expressa e a renúncia tácita. A expressa é a 

que, claramente, positivamente, é declarada ou firmada em ato pelo qual se declara ou se anuncia o abandono ou a 

desistência. A tácita é a deduzida ou a presumida, decorrendo da omissão, ou a inexecução do ato, dentro do prazo 

legal, que viria assegurar o direito. 
(...)." (SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico, 22. ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 1201) 

 

Como meio de extinção de direitos, portanto, operada a renúncia, nada resta acerca da prerrogativa legal da qual se 

abdicou. Mutatis mutandis, nenhum efeito também há de sobejar pós ato unilateral de "eliminação" do direito, nos 

dizeres de Eduardo Ribeiro de Oliveira, adrede transcritos. 

 

DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

 

Dos ensinamentos supra extrai-se que, nos casos de desistência pura e simples da aposentadoria, suficiente ao segurado 

comunicar o INSS sobre sua intenção. 

E como ato incondicional, não dependente de qualquer particularidade suspensiva ou resolutiva. À Administração cabe 

apenas anuir à pretensão manifestada, sem imposição de quaisquer obstáculos de ordem normativa. 

Ocorre que, no caso vertente, a parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação 

decorrente. 

Sem assim fosse, a meu ver, sequer precisaria socorrer-se do Judiciário, bastando-lhe ordinária comunicação ao 

Instituto. 

Na verdade, existe imbricada (arquitetada de modo a praticamente torná-la inseparável da primeira) uma segunda 
intenção, a saber, a obtenção de nova benesse (com majoração do respectivo coeficiente de cálculo), para tanto, porém, 

utilizadas circunstâncias fáticas e de direito satisfeitas por ocasião da consecução da primeva prestação previdenciária, 

da qual, em tese, está a renunciar (v. g., consoante a hipótese: idade, carência/contribuições e/ou, ainda, tempo 

trabalhado já aproveitados para concessão da aposentadoria primitiva). 

Por outro lado, por vezes se tem referido não existir lei a vedar a nova jubilação da maneira como reivindicada. 

A proposição não se sustenta. 

O tão só fato de o ente previdenciário haver de admitir o querido afasta a assertiva em voga, à luz do disposto no art. 37, 

caput, Constituição Federal. 

É que se cuida de particular que, conforme definição doutrinária para renúncia, não está a abdicar singela, unilateral e 

incondicionalmente de direito, que, inclusive, desaproveita a quem quer que seja. Ao contrário, sua postulação é 

absolutamente condicional, consubstanciando pseudo abandono de beneplácito, à medida que pretende contar com a 
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continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais deverão ser suportados pela 

Administração Pública. 

Para hipóteses que tais, historicamente, aliás, houve pecúlios ou abonos circunscritos a determinadas épocas para 

aqueles que optassem por voltar ao exercício de misteres depois de aposentados. Nada, contudo, como o objeto dos 

autos. 

O § 3º do art. 5º da Lei 3.807/60, em seus vários textos, dispôs: 

 

"Art. 5º. São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto no art. 3º: 

(...) 

§ 3º. Aquele que conservar a condição de aposentado não poderá ser novamente filiado à previdência social, em 

virtude de outra atividade ou emprego. 

(...)." 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O aposentado pela previdência social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será 

novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, aos 

seus dependentes, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas nesse período, na forma em que se 

dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem da sua condição de 

aposentado." (Redação dada pelo Decreto-lei 66/66) 
"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se filiar à previdência social terá assegurado, para si ou 

seus dependentes, em caso de afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas, 

não fazendo jus a quaisquer outros benefícios." (Redação da Lei 5.890/73) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O segurado que, após ter sido aposentado por tempo de serviço ou idade, voltar a, ou continuar em atividade 

sujeita ao regime desta Lei, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das importâncias 

correspondentes às próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as 

decorrentes de sua condição de aposentado." (Redação da Lei 6.887/80) 

 

O art. 106, inc. V, do Decreto 60.501/67, que aprovou a nova redação do Regulamento Geral da Previdência Social 

(Decreto 48.959-A/60), igualmente registrou um pecúlio de superficial parecença com o requerido pelo autor, verbis: 

 

"Art. 106. São pecúlios especiais: 

(...) 

V - O do aposentado que nessa condição voltar a trabalhar, em caso de afastamento definitivo da atividade ou de morte 
(art. 7º, § 1º), em correspondência com as contribuições recolhidas depois de aposentado. 

(...)." 

 

Já o art. 2º da Lei 5.890/73, que alterou a legislação da previdência social, preceituou: 

 

"Art. 2º. O Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

"Art 12. O segurado aposentado por tempo de serviço, que retornar à atividade será novamente filiado e terá suspensa 

sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% 

(cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 

§ 1º. Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria 

suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor, por ano completo de nova 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

§ 2º. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar, ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo 

solidariamente a empresa que o admitir. 

§ 3º. Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade terá majorada sua 
aposentadoria, por tempo de serviço, nas bases previstas no § 1º deste artigo." 

(...)." 

Por ocasião da vigência do Decreto 72.771/73 (que aprovou o Regulamento da Lei 3.807/60, com as modificações da 

Lei 5.890/73) existiu o "Abono de retorno à atividade", a teor da Subseção III, arts. 147 usque 152: 

 

"Art 147. O segurado aposentado por tempo de serviço, inclusive de modalidade especial, por velhice ou em gozo de 

aposentadoria especial que retornar à atividade terá suspensa sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por 

todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria em cujo 

gozo se encontrar." 
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"Art 148. Ao se desligar, ou se afastar da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento de sua aposentadoria 

suspensa, majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor primitivo, devidamente reajustado, por ano completo naquela 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

Parágrafo único. Quando houver desligamentos sucessivos, a majoração de 5% (cinco por cento), referente a cada 

novo ano de atividade, incidirá sobre o valor primitivo do benefício devidamente reajustado, excluindo-se, para fins de 

cálculo da majoração, os acréscimos anteriores havidos em decorrência da aplicação do disposto neste artigo." 

"Art 149. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar esse fato ao INPS sob pena de 

indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo solidariamente a empresa que o admitir." 

"Art 150. Considera-se retorno à atividade, para os efeitos deste Regulamento: 

I - a readmissão no mesmo emprego anterior, por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou a admissão em emprego novo, 

por prazo superior a 90 (noventa) dias; 

II - o retorno ao exercício da mesma atividade ou o início de atividade remunerada por conta própria, por prazo 

superior a 30 (trinta) dias; 

III - o estabelecimento de nova firma individual ou nova participação de empresa em uma das situações previstas no 

item III do artigo 4º." 

"Art 151. O segurado aposentado que se valer da opção prevista no art. 450 ficará enquadrado, para todos os efeitos, 

a partir da data da opção, nos dispositivos da presente Seção. 

Parágrafo único. Fica ressalvado ao segurado optante o direito ao pecúlio previsto na Seção VII, Capítulo III, deste 
Título, correspondente às contribuições recolhidas no período anterior à data da opção." 

"Art 152. O abono de retorno à atividade será reajustado nas mesmas bases e épocas em que se proceder ao 

reajustamento geral dos benefícios, na forma do disposto na Seção VI, deste Capítulo." 

 

No Decreto 77.077/76 (art. 112), o tema foi assim tratado: 

 

"Art. 112. O aposentado pelo regime desta Consolidação que voltar a trabalhar em atividade por ela abrangida terá 

direito, em caso de acidente do trabalho, aos benefícios e serviços previstos no Título V (que cuida do Seguro de 

Acidentes do Trabalho), excluído o auxílio-doença, e poderá optar, na hipótese de invalidez, pela transformação de sua 

aposentadoria previdenciária em aposentadoria acidentária." 

 

Apareceu no Decreto 83.080/79 (art. 27) da seguinte forma: 

 

"Art. 27. O aposentado pela previdência social urbana que volta a exercer atividade por ela abrangida tem direito, 

quando dela se afasta, ao pecúlio de que trata o artigo 91, não fazendo jus a outros benefícios, salvo os decorrentes da 

condição de aposentado, observado, no caso de acidente do trabalho, o disposto no artigo 228." 

 
Na Lei 8.213/91, de se notar o art. 11, § 3º: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

§ 3º. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo 

incluído pela Lei 9.032, de 28/4/1995) 

(...)." 

O art. 18, § 2º, da Lei de Benefícios obsta, expressamente, a concessão de outros favores que não a reabilitação 

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97): 

 

"Art. 18. O regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a 

ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a 
outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta Lei." 

(redação original) 

 

"Art. 18. Omissis. 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei 

9.528/97) 

 

Convém assinalar o preceituado no art. 181-B do Decreto 3.048/99 (incluído pelo Decreto 3.265/99): 
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"Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (Redação 

dada pelo Decreto 6.208/07) 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Incluído pelo Decreto 6.208/07) 

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social." (Incluído pelo 

Decreto 6.208/07) 

 

Oportunamente, à vista de todo regramento encimado a tratar da matéria ao longo do tempo, notadamente a Lei 

8.213/91 (art. 18, § 2º), carece de razão a censura acerca do sobredito Decreto 3.048/99, ao regular o assunto, teria 

extrapolado lindes normativos, inovando acerca do tema. 

A propósito, doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in litteris: 

 

"2. Aposentado que retorna ao exercício de atividade 

Como foi visto nos comentários ao art. 11, embora o § 3º determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado 

que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o § 2º do artigo em comento conferia 
direito apenas à reabilitação profissional e à percepção de auxílio-acidente e aos pecúlios. Como se vê, os benefícios 

que poderiam ser concedidos ao segurado aposentado já eram bastante limitados. Contudo, a relação das prestações 

sofreu novas reduções por imposição das Leis 9.032/95 e 9.528/97. Sendo o regime de financiamento da previdência 

social, nos termos da CF, inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não 

pressupõe, sempre, uma contraprestação. 

Na redação atual do dispositivo focado, o segurado aposentado poderá habilitar-se apenas aos benefícios de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. Paradoxalmente, o art. 103 do RPS assegura à aposentada 

que retorna à atividade o pagamento de salário-maternidade, hipótese que, além de rara na prática, em princípio seria 

ilegal. 

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional." 

(MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, 9. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2009, p. 113-114) 

Também, recente jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPUTAR TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO. MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. 1. Aplicação do artigo 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o tempo de serviço 
posterior à concessão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria, exceto salário-família e reabilitação, quando o segurado for empregado. 2. Não é admitida a 

renúncia de benefício previdenciário percebido para que seja computado tempo de serviço posterior à concessão, para 

fins de concessão de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. Precedentes deste Tribunal." (TRF - 4ªR., 5ª 

T., AC 2004.72.10.000159-2, Rel. Des. Fed. Artur César de Souza, v. u., DJ 8/6/2009) 

"APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR. INATIVAÇÃO MAIS VANTAJOSA. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. É infrutífero o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria previdenciária, por força do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213, de 1991, razão 

por que se mostra ineficaz a renúncia à aposentadoria para, com aproveitamento desse tempo posterior, obter 

inativação mais vantajosa no mesmo regime." (TRF - 4ª R., 5 T. AC 2008.71.01.001002-9, Rel. Des. Fed. Rômulo 

Pizzolatti, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. MESCLAGEM DE 

BENEFÍCIOS DISTINTOS E INACUMULÁVEIS - IMPOSSIBILIDADE. 1. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 2. É vedado mesclar aposentadorias inacumuláveis, retirando de cada uma apenas as vantagens 

(atrasados do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior da aposentadoria concedida 

na via administrativa), pois tal procedimento importaria em desaposentação e reaposentação, o que é vedado. 3. 
Correto o Juízo de origem ao extinguir a execução, em face da opção da parte exeqüente pelo benefício concedido 

administrativamente, que lhe é mais vantajoso." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, AC 2008.71.15.000584-5, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Guilherme Pinho Machado, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O 

JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 

18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. 

Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo 

INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar tempo posterior ao 

jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, 

o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve 

recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação 
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profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna 

ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 

da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a 

concessão de nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das 

contribuições recolhidas após a data da obtenção do benefício. 6. Apelação improvida." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, 

AC 2000.71.00.005982-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, v. u., DJ 29/4/2008) 

INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE 

 

Ad argumentandum, o pedido da parte autora mostra-se inviável, uma vez que, como visto, não se confunde com mera 

renúncia da aposentadoria que percebe, ato unilateral e incondicional que, inclusive, não reclamaria intervenção do 

Judiciário. 

Ainda que assim não fosse, admitida a viabilidade da chamada desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta é a devolução de tudo quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

Explico. 

A partir do momento em que a parte abdica do seu benefício, a meu ver, é como se nunca tivesse sido jubilada. 

Noutro falar, desconsiderada a aposentadoria a partir de um dado marco, seria como se a prestação laboral perdurasse 
desde o dia imediatamente anterior à aposentação, num continuum temporal até o novo pedido para jubilar-se, sem 

qualquer rompimento, contando-se o interregno para final somatória ao até então desenvolvido. 

Se assim é, não parece justo que, tendo desistido da condição de aposentado, o segurado permaneça de posse daquilo 

que recebeu como tal, a configurar verdadeiro enriquecimento ilícito em detrimento do erário, ou seja, de todas pessoas. 

Roberto Luis Luchi Demo e Wladimir Novaes Martinez pontuam que: 

 

"(...) 

A Previdência Social é, em resumo, simples relação entre contribuição e retribuição [daí se diferencia da Saúde e da 

Assistência Social, que prescindem da contribuição mesma]. Se o beneficiário não indenizar "algo" ao sistema 

previdenciário, para fins de nova contagem do tempo de contribuição já utilizado, a equação previdenciária não fecha: 

a retribuição será maior que a contribuição, arrostando a relação custo-benefício sob a perspectiva do equilíbrio 

atuarial. 

É imaginar dois segurados em idêntica situação jurídico-etiológica. Preenchido o tempo mínimo de aposentação 

proporcional no regime Geral de Previdência Social - RGPS, um exerce esse direito, aposenta-se e continua 

trabalhando até atingir o tempo necessário à aposentação integral; outro, não exerce o direito e trabalha até o mesmo 

marco temporal. Se o primeiro segurado renunciar à aposentação proporcional para pedir, juntamente com o 

segurado, a aposentadoria integral, ambos vão se aposentar com o mesmo valor de benefício, sem embargo de que o 
primeiro já recebeu retribuição da Previdência Social durante todo o período em que gozou da aposentadoria depois 

renunciada! É uma situação que fere a isonomia e o equilíbrio atuarial da Previdência. 

O estado atual do ordenamento jurídico não contemporiza com essa possibilidade, ut arts.11, § 3º, e 18, § 2º, Lei n. 

8.213/91. Cito a jurisprudência: "O segurado que obtém aposentadoria proporcional não pode computar as 

contribuições posteriores, recolhidas em decorrência da continuidade da atividade laborativa, para efeito de obter 

aposentadoria integral." [TRF4, AC 2000.04.01.097636-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJ 27.2.02] e "Não é 

renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para a percepção de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não 

gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins de aumento de coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 

tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94" [TRF4, AC 2000.71.00.015111-0, 

Surreaux Chagas, 6ª T., J. 5.6.01]. 

(...) 

O INSS não pode obrigar, no plano teorético, quem não quer receber benefício, a continuar recebendo [ressalto a 

expressão, porque há norma regulamentar determinando esse procedimento], mas daí não decorre automática e 

necessariamente que da renúncia exsurge direito à contagem do tempo de contribuição utilizado, para nova 

aposentação. Essa utilização condiciona-se à determinada indenização. O beneficiário renuncia à aposentadoria, mas 
não ao tempo de contribuição que teve averbado. Daí, a situação deve ser recomposta a uma situação que mantenha 

tanto quanto possível a equação previdenciária originária. 

(...) 

Para concluir, registro o interesse público repousar na soma de todos os possíveis interesses individuais que, 

inexoravelmente, dirigem-se à consecução e preservação de um sistema previdenciário sustentável. Sem uma norma 

congruente, em harmonia principiológica e que mantenha o equilíbrio atuarial, observar-se-á uma rachadura no 

sistema previdenciário que, somando-se às demais, permite potencialmente um desmonte da própria instituição da 

Previdência, com repercussão na economia nacional [vide uma abordagem econômica da Previdência Social em 

Thompson, Lawrence, tradução de Leite, Celso Barroso, "Mais velha e mais sábia: a economia dos sistema 

previdenciários", Coleção Previdência Social, vol. 4, 2000] (...)." (DEMO, Roberto Luis Luchi, Aposentadoria. Direito 
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disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário. Revista de Previdência Social, v. 26, n. 263, 

outubro/2002, p. 887-890) 

"179. CORRENTES POSSÍVEIS 

(...) 

d) Restituição do necessário 

Alguns, como nós, entendem deva haver a restituição do status quo ante, observados os parâmetros atuariais 

imprescindíveis. 

Na mesma linha de raciocínio do equilíbrio atuarial e financeiro Roberto Luis Luchi Demo (Aposentadoria. Direito 

Disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário", São Paulo: LTr, in RPS n. 263/887). 

Mesmo opondo-se à desaposentação Lorena de Mello Rezende Colnago conclui: "necessário se faz que o equilíbrio 

atuarial entre o Regime Geral e o Regime Próprio da Previdência Social seja integralmente recomposto, perante ainda 

a proibição do locupletamento ilícito do segurado" (Desaposentação, São Paulo: LTr, in RPS n. 301.784). 

Apoiada no cálculo atuarial Isabella Borges de Araújo também quer a restituição do que for necessário (A 

Desaposentação no Direito Brasileiro, Salvador: Revista Jurídica da UNIFACS). 

Marina Vasques Duarte pensa na restituição do que foi recebido da Previdência Social como meio de não lhe causar 

prejuízo (Temas atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 

73/90)." (NOVAES MARTINEZ, Wladimir, Desaposentação, São Paulo: LTr Editora, 2008, p. 109 e 111) 

 
De fato, a Previdência Social constitui seguro compulsório, de cunho eminentemente contributivo, cuja manutenção 

deriva de recursos, ao cabo, da própria sociedade (art. 195, caput, Constituição Federal), apresentando como finalidade 

propiciar meios indispensáveis à subsistência de seus segurados e dos dependentes destes. Nesse sentido: 

 

"1. Seguridade Social e Previdência Social 

A Constituição de 1988 inovou no campo dos direitos sociais ao abarcar o conceito de seguridade social, assim 

definida em seu art. 194: "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 

Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

Para Feijó Coimbra, a segurança é um dos termos do binômio que, com a liberdade, forma o sustentáculo da felicidade 

humana. 

(...) 

Pois bem, a expressão seguridade social, como está posta na nossa Carta de Princípios, é o termo genérico utilizado 

pelo legislador constituinte para designar o sistema de proteção que abrange os três programas sociais de maior 

relevância: a previdência, a saúde e a assistência social, espécies do gênero seguridade social. Cada uma destas áreas, 

atualmente, tem a sua política elaborada por um Ministério específico. O sistema de seguridade social, em seu 

conjunto, visa a garantir que o cidadão se sinta seguro e protegido ao longo de toda sua existência, tendo por 

fundamento a solidariedade humana. A seguridade social é, em última análise, um instrumento através do qual se 
pretendem alcançar os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, arrolados no art. 3º da Constituição, 

quais sejam: "construir uma sociedade livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e a marginalização; reduzir as 

desigualdades sociais e promover o bem de todos". 

(...) 

A previdência social é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o seu principal traço 

constitutivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar meios 

indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é socialmente 

desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, morte, etc. 

(...) 

No Brasil, o regime geral de previdência social, de gestão pública, está baseado no chamado sistema de repartição 

simples, caracterizado pela transferência de renda entre indivíduos da mesma geração, com os trabalhadores em 

atividade financiando os inativos, com fundamento no princípio do solidarismo (CF, art. 3º, I). 

No sistema de repartição, é fundamental a taxa de dependência, ou seja, a relação entre o número de trabalhadores 

ativos e inativos, a qual tende a diminuir com o envelhecimento da população, pois há menos nascimentos, e as pessoas 

estão vivendo mais em decorrência da melhoria da qualidade de vida e dos avanços da medicina. Esta taxa era de 8 

trabalhadores para um inativo em 1950 e 2,3 para 1 em 1990. Com as atuais alíquotas, estima-se que a taxa ideal seria 

de 4 por 1, para manter o equilíbrio atuarial. 
(...)." (MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Op. cit., p. 27-30) (g. n.) 

 

Logo, aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, os que se encontram na inatividade. 

Donde, não obstante o meu posicionamento, quanto à impossibilidade da desaposentação e/ou majoração do coeficiente 

da aposentadoria de maneira condicionada, se tal fosse admissível, imprescindível também seria a indenização em 

estudo, com vistas à salvaguarda da segurança das relações e do equilíbrio atuarial do sistema, agora e ad futuru. 

Ressalte-se que já tive oportunidade de externar meu posicionamento anteriormente, em processo de Relatoria da Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, Apelação Cível 1360591, proc. 2008.61.83.003744-5, julgado pela 8ª Turma desta Casa, à 

unanimidade, em 7/12/2009, publicado em 24/02/2010. 

 

CONCLUSÃO 
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Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA.  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício de prestação continuada e condenou o INSS ao 

pagamento das parcelas, desde a data do estudo social. Foi concedida a tutela antecipada. Dispensado o reexame 

necessário. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou o reexame da matéria. No mérito, pugnou pela reforma da 

sentença. 

- Contrarrazões da parte autora, alegando a intempestividade do recurso autárquico.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 
inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- Quanto à arguição do INSS da necessidade de submissão da sentença ao reexame da matéria desfavorável à autarquia, 

entendo incabível, pelas razões acima expostas.  

- Não se há falar em intempestividade do recurso interposto em 03.06.11 (fls. 120). 

- Sendo procurador autárquico a atuar na presente demanda, a cientificação do decisum se fez por meio de intimação 
pessoal, a qual ocorreu tão-somente em 20.05.11 (fls. 119). 

- O art. 17 da Lei 10.910/04, explicitamente dispôs quanto à prerrogativa processual de intimação pessoal dos membros 

da Procuradoria Federal: 

"Art. 17. Nos processos em que atuem em razão das atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras 

de Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente." 

- Destarte, a apelação em questão foi interposta no prazo legal. 

- A jurisprudência está assentada na esteira do entendimento acima expendido: 
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"AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO 

CONTRA INADMISSÃO DE RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, PORQUE INTEMPESTIVA A INSURGÊNCIA ESPECIAL. 

Está o agravante em que: 

"(...) 

Tal decisão, contudo, não pode prevalecer. 

Isto porque o eminente Relator computou o prazo para a interposição do recurso da publicação do acórdão a quo (fls. 

36), quando deveria contar da intimação pessoal do Procurador do INSS (fls. 37). 

Assim, considerando-se a intimação pessoal do Procurador (nos termos da Lei nº 10.910/2004), o recurso especial é 

tempestivo. 

(...)" (fls. 64). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Ao que se tem dos autos, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS foi efetivamente intimado do acórdão recorrido 

em 23 de dezembro de 2004 - quinta-feira (fls. 37), tendo sido a insurgência especial interposta em 20 de dezembro de 

2004 - segunda-feira (fls. 38), ou seja, tempestivamente. 

(...) omissis 

Ante o exposto dou provimento ao recurso para determinar que os honorários advocatícios sejam calculados sobre as 

prestações vencidas até a data da sentença". (STJ, Ag 684679, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 09.09.05, DJ 
11.10.05). 

 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 

art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 
 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 
VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 
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autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 
- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- Na hipótese enfocada, constata-se que, consoante cédula de identidade carreada aos autos, a parte autora, nascida em 

23.09.41, possui 69 (sessenta e nove) anos de idade (fls.07). 

- O estudo social, elaborado em 14.05.10, revela que seu núcleo familiar é formado por 04 (quatro) pessoas: José (parte 

autora); Ivani (esposa), , aposentada, percebendo 1 (um) salário mínimo por mês e; as sobrinhas Jéssica e Jaqueline, 

menores. Residem em imóvel alugado (fls. 79-80). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 
Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 
moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 
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- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, rejeito as preliminares e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000380-68.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.000380-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA MARIA LOPES 

ADVOGADO : MAURÍCIO DOS SANTOS ALVIM JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00003806820104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença julgou procedente o pedido de aposentadoria por invalidez. Foi determinada a remessa oficial. 

- O INSS interpôs apelação. Requereu, no mérito, a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 
DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 
qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, datado de 27.02.08, dá conta de que a parte autora sofre de 

problemas de coluna, que a incapacitou de maneira total e permanente para o labor (fls. 116-118). 
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- No tocante à qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, comprovou recolhimentos à Previdência 

Social das competências de 10/02 à de 11/02 e 01/03 à 12/03 (pesquisa ao sistema CNIS). 

- No entanto, observo, na documentação médica acostada aos autos, notadamente a de fls. 21, que a demandante já 

sofria de tal mal, desde de outubro de 2003. 

- Assim, verifica-se que, não havia preenchido o período de carência previsto no inciso I do art. 25 da Lei 8.213/91, pois 

não tinha completado o recolhido das 12 (doze) contribuições exigidas. 

- Portanto, merece ser acolhida a insurgência do INSS, eis que não restou cumprido todos os requisitos previstos 

legalmente para o deferimento da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença. 

- Nesse sentido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA - NÃO COMPROVAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

- Não tendo sido cumprida a carência, bem como configurada perda da qualidade de segurado nos termos do artigo 15 

e incisos, da lei nº 8.213/91, indevidos os benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

- Apelação improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 991332, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u., DJU 

26.01.07, p. 406). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL : CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS A INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

I - O autor requereu a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O Juiz, 
reconhecendo que a incapacidade laborativa era parcial e temporária e que o laudo pericial não merecia críticas, 

deveria reconhecer o direito do apelante em receber o benefício previdenciário de auxílio-doença, a fim de ser 

submetido a processo de reabilitação para alguma atividade compatível com suas limitações, caso tivessem sido 

preenchidos os demais requisitos. 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios da 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

 

- Ademais, cumpre observar que, os segurados acometidos das enfermidades elencadas no artigo 151 da Lei 8.213/91, 

estão dispensados da comprovação da carência. 

- Dentre as enfermidades enumeradas pelo artigo supracitado, não se encontra a patologia da parte autora, pelo que 

necessário seu cumprimento no presente caso. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E 

À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem verbas sucumbenciais. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000473-31.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.000473-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA INEZ ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004733120104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

15/7/05 (fls. 21), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 30/9/10 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 
 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 
cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 
ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 
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1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 
percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 
3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3429/5450 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON DA SILVA 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00062470420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em que se pleiteia a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. 

Deferida gratuidade de Justiça. 

Contestação. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, com determinação de restituição dos valores já recebidos 

anteriormente. Determinado o reexame necessário. 

Apelação da autarquia. Pugna pela reforma do decisum. Caso mantido, irresigna-se quanto à correção monetária e aos 

juros de mora. 

Contrarrazões da demandante. Aduz desnecessidade da devolução dos valores já recebidos anteriormente e pugna pela 

total procedência do pedido inicial. 

Vieram os autos a esta E. Corte. 
 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, não conheço do pedido da parte autora, em sede de contrarrazões, de afastamento da condenação à 

restituição dos valores já percebidos durante gozo do benefício anterior, uma vez que estas não são recurso e, portanto, 

via adequada para pleitear-se a reforma, mesmo que parcial, do decisum. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Cuida-se de demanda manejada por aposentado que continuou em atividade. O pedido é para desaposentação e 

concessão de nova aposentadoria, observado o período de labuta pós primeva jubilação. 

 
DA RENÚNCIA 
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A renúncia condiz com a extinção de direitos. 

Caracteriza-se como o ato jurídico de acordo com o qual o titular de um direito dele se desfaz, contudo, sem transferi-lo 

a quem quer que seja. É, via de regra, abandono voluntário de direito (natureza subjetiva) que independe da 

aquiescência de outrem. 

Renunciáveis são os direitos relativos ao interesse privado de seu titular, excetuada vedação legal. Também em geral, 

todos direitos privados o são. 

Em termos doutrinários: 

 

"F. Extinção dos direitos 

Os direitos extinguem-se quando ocorrer: 

(...) 

3) Renúncia, que é o ato jurídico pelo qual o titular de um direito dele se despoja, sem transferi-lo a quem quer que 

seja, sendo renunciáveis os direitos atinentes ao interesse privado de seu titular, salvo proibição legal. Insuscetíveis de 

renúncia são os direitos públicos e os que envolvem interesses de ordem pública, como os de família (poder familiar, 

poder marital etc.) e os da personalidade (vida, honra, liberdade). 

(...)." (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 1. v., 23. ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 384) 

"17.4 Extinção dos Direitos 

Como tudo que existe na realidade que nos cerca, os direitos nascem, têm existência mais ou menos longa, com ou sem 
modificações, e se extinguem, morrem. 

(...) 

Os direitos se extinguem igualmente pela renúncia, quando o titular abre mão de seu direito, sem transferi-lo a outrem. 

É o abandono voluntário do direito. A renúncia típica é aquela em que o titular abre mão de seu direito sem que 

qualquer outro sujeito dele se apodere. Ocorre também a renúncia quando há a aquisição do direito por parte de outro 

titular. É o caso da renúncia da herança em que o herdeiro abre mão de seu direito, mas outro herdeiro passa a ter 

essa condição, de acordo com a ordem de vocação hereditária. 

(...) 

Em geral, todos os direitos de cunho privado são renunciáveis, não o sendo os direitos públicos que são indisponíveis, 

assim como os direitos de ordem pública, como os de família puros (pátrio poder, poder marital). 

Portanto, para que a renúncia seja encarada como tal, independe de qualquer outra vontade que não a do próprio 

renunciante. Quando existe sujeito passivo determinado na relação jurídica, a renúncia só terá efeitos com sua 

aquiescência, porque ele terá interesse moral. É o caso da remissão de dívida com a qual o interessado deve 

concordar. 

Não se confunde renúncia com inércia do titular do direito. O proprietário, por exemplo, conquanto não pratique 

qualquer ato externo que demonstre sua propriedade, não deixará de ser proprietário, a não ser por ato de outrem que, 

pela posse continuada, venha a adquirir a propriedade sobre a coisa, no usucapião. O titular do direito, por sua vez, 
dependendo da circunstância, deverá praticar determinados atos para não perder o direito passível de prescrição ou 

decadência. 

(...)." (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil, Parte Geral, v. I, 5. ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 384-386) 

"5 EXTINÇÃO E PERDA DOS DIREITOS. RENÚNCIA 

Distinguimos e extremamos a perda da modificação (n. 2, supra). Devemos fazer o mesmo, agora, quando abordamos a 

extinção dos direitos, porque encontramos doutrinadores que confundem os dois fenômenos. Entendemos que a 

extinção é o desaparecimento do direito, de tal ordem que a relação jurídica é destruída, não sendo possível o 

exercício das faculdades jurídicas pelo sujeito atual ou por qualquer outro indivíduo. Na perda temos uma 

desvinculação do sujeito, deixando o direito de existir na esfera jurídica de uma pessoa, mas permanece na de outro. 

Assim, a nosso ver, a distinção existe, sendo os dois fenômenos distintos. 

São três as causas da extinção dos direitos: a) extinção subjetiva, quando o titular do direito não pode exercê-lo mais. 

Como exemplo, o filho que morre antes de iniciar a ação de investigação de paternidade. O direito extingue-se porque 

a iniciativa da ação é do filho; b) extinção objetiva, quando perece o objeto sobre o qual incide o direito. Exemplo é a 

morte de um animal; c) extinção em razão do vínculo jurídico: aqui temos o objeto e o sujeito, mas não se pode exercer 

a faculdade jurídica, deduzir a pretensão, porque o titular não tem mais o direito de ação. É o que se passa na 

decadência e na prescrição. 

A renúncia, quando entendida como a demissão pura e simples que o titular faz de seu direito, sem que haja 
transferência para outrem, integra, sem dúvida, a extinção subjetiva. Temos um ato unilateral, uma declaração, em que 

está presente a vontade de se desfazer do direito. Não é necessário que venha acompanhada do abandono material da 

coisa ou da aceitação do direito pela pessoa a quem favoreça. É possível que se opere a destruição total da relação 

jurídica, sem conseqüência aquisitiva para outrem, como se dá na renúncia de garantias pelo credor; outras vezes ela 

implica aquisição por outra pessoa, como no caso da renúncia à herança, que gera efeitos de duas ordens; a) extinção 

do direito hereditário do renunciante; b) sua aquisição correlata pelos demais da mesma classe ou pelo herdeiro 

colocado na classe imediata, na ordem de vocação hereditária. 

Não confundamos a abdicação de direito em favor de outrem com renúncia, havendo quem denomine o fenômeno como 

renúncia translatícia. Em verdade o que temos é uma verdadeira alienação. Há uma transmissão de direitos, em que 

deve estar presente a vontade de alienar, do renunciante, e a de adquirir, daquele que será beneficiado (...). A renúncia 

é ato unilateral que não reclama o concurso de terceiro, a aceitação de quem quer que seja, sendo bastante a vontade 
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do titular. Por isso não se confunde com a inércia do titular. Não se perde o direito pela sua não-utilização. O direito 

continua a existir. 

(...)." (VIANA, Marco Aurélio S.. Curso de Direito Civil, Parte Geral, v. I, Belo Horizonte: Del Rey Editora, 1993, p. 

180-181) 

"2. Renúncia 

A renúncia é o negócio jurídico por meio do qual o titular do direito o extingue; deliberadamente o elimina. No 

conceito de renúncia não se inclui o de transmissão de direito, embora indiretamente possa aproveitar a outro. Aquele 

que renuncia, observa Pontes de Miranda, "só perde, não transmite". 

Inclui-se entre os negócios jurídicos extintivos, caracterizando-se por sua unilateralidade. Distingue-se da transação, 

em que existem recíprocas concessões (art. 840). 

3. Interpretação estrita 

Estabelece a lei que os negócios benéficos, assim como a renúncia, hão de ser interpretados estritamente. 

Interpretação estrita é a expressão adequada, não se devendo confundir com a restritiva, embora não seja incomum 

usar-se essa última denominação. 

Restritiva é a que diminui a dimensão do enunciado, o que pode suceder quando, por exemplo, tratando-se de norma 

legal, se tenha dito mais do que se pretendeu. Exemplifica ascensão com o texto já superado da Constituição que 

estabelecia ser o casamento indissolúvel. Evidentemente dizia demais, uma vez que a morte o dissolvia. 

Interpretação estrita é a que não permite ampliações. Assinala, com acerto, José Paulo Cavalcanti que, "se não é 
possível ampliar, também não se deve restringir o alcance da renúncia: os limites da abdicação devem ser fixados 

exatamente conforme resulte do exame, sem prejuízos, do ato abdicativo". Em suma, não se admite interpretação 

extensiva como, aliás, dispõe o Código, a propósito da fiança (art. 819)." (RIBEIRO DE OLIVEIRA, Eduardo. 

Comentários ao Novo Código Civil, v. II, Coordenação de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Rio de Janeiro: Editora 

Forense, 2008, p. 258-259) 

"RENÚNCIA. Ou renunciação, do latim renunciatio, de renunciare (declarar ou anunciar que deixa, desistir, abdicar), 

no sentido jurídico designa o abandono ou a desistência do direito que se tem sobre alguma coisa. 

Nesta razão, a renúncia importa sempre num abandono ou numa desistência voluntária, pela qual o titular de um 

direito deixa de usá-lo ou anuncia que não o quer utilizar. 

A renúncia pode vir expressamente ou pode ser deduzida. Daí a renúncia expressa e a renúncia tácita. A expressa é a 

que, claramente, positivamente, é declarada ou firmada em ato pelo qual se declara ou se anuncia o abandono ou a 

desistência. A tácita é a deduzida ou a presumida, decorrendo da omissão, ou a inexecução do ato, dentro do prazo 

legal, que viria assegurar o direito. 

(...)." (SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico, 22. ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 1201) 

 

Como meio de extinção de direitos, portanto, operada a renúncia, nada resta acerca da prerrogativa legal da qual se 

abdicou. Mutatis mutandis, nenhum efeito também há de sobejar pós ato unilateral de "eliminação" do direito, nos 
dizeres de Eduardo Ribeiro de Oliveira, adrede transcritos. 

 

DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

 

Dos ensinamentos supra extrai-se que, nos casos de desistência pura e simples da aposentadoria, suficiente ao segurado 

comunicar o INSS sobre sua intenção. 

E como ato incondicional, não dependente de qualquer particularidade suspensiva ou resolutiva. À Administração cabe 

apenas anuir à pretensão manifestada, sem imposição de quaisquer obstáculos de ordem normativa. 

Ocorre que, no caso vertente, a parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação 

decorrente. 

Sem assim fosse, a meu ver, sequer precisaria socorrer-se do Judiciário, bastando-lhe ordinária comunicação ao 

Instituto. 

Na verdade, existe imbricada (arquitetada de modo a praticamente torná-la inseparável da primeira) uma segunda 

intenção, a saber, a obtenção de nova benesse (com majoração do respectivo coeficiente de cálculo), para tanto, porém, 

utilizadas circunstâncias fáticas e de direito satisfeitas por ocasião da consecução da primeva prestação previdenciária, 

da qual, em tese, está a renunciar (v. g., consoante a hipótese: idade, carência/contribuições e/ou, ainda, tempo 

trabalhado já aproveitados para concessão da aposentadoria primitiva). 
Por outro lado, por vezes se tem referido não existir lei a vedar a nova jubilação da maneira como reivindicada. 

A proposição não se sustenta. 

O tão só fato de o ente previdenciário haver de admitir o querido afasta a assertiva em voga, à luz do disposto no art. 37, 

caput, Constituição Federal. 

É que se cuida de particular que, conforme definição doutrinária para renúncia, não está a abdicar singela, unilateral e 

incondicionalmente de direito, que, inclusive, desaproveita a quem quer que seja. Ao contrário, sua postulação é 

absolutamente condicional, consubstanciando pseudo abandono de beneplácito, à medida que pretende contar com a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais deverão ser suportados pela 

Administração Pública. 
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Para hipóteses que tais, historicamente, aliás, houve pecúlios ou abonos circunscritos a determinadas épocas para 

aqueles que optassem por voltar ao exercício de misteres depois de aposentados. Nada, contudo, como o objeto dos 

autos. 

O § 3º do art. 5º da Lei 3.807/60, em seus vários textos, dispôs: 

 

"Art. 5º. São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto no art. 3º: 

(...) 

§ 3º. Aquele que conservar a condição de aposentado não poderá ser novamente filiado à previdência social, em 

virtude de outra atividade ou emprego. 

(...)." 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O aposentado pela previdência social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será 

novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, aos 

seus dependentes, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas nesse período, na forma em que se 

dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem da sua condição de 

aposentado." (Redação dada pelo Decreto-lei 66/66) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se filiar à previdência social terá assegurado, para si ou 
seus dependentes, em caso de afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas, 

não fazendo jus a quaisquer outros benefícios." (Redação da Lei 5.890/73) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O segurado que, após ter sido aposentado por tempo de serviço ou idade, voltar a, ou continuar em atividade 

sujeita ao regime desta Lei, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das importâncias 

correspondentes às próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as 

decorrentes de sua condição de aposentado." (Redação da Lei 6.887/80) 

 

O art. 106, inc. V, do Decreto 60.501/67, que aprovou a nova redação do Regulamento Geral da Previdência Social 

(Decreto 48.959-A/60), igualmente registrou um pecúlio de superficial parecença com o requerido pelo autor, verbis: 

 

"Art. 106. São pecúlios especiais: 

(...) 

V - O do aposentado que nessa condição voltar a trabalhar, em caso de afastamento definitivo da atividade ou de morte 

(art. 7º, § 1º), em correspondência com as contribuições recolhidas depois de aposentado. 

(...)." 
 

Já o art. 2º da Lei 5.890/73, que alterou a legislação da previdência social, preceituou: 

 

"Art. 2º. O Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

"Art 12. O segurado aposentado por tempo de serviço, que retornar à atividade será novamente filiado e terá suspensa 

sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% 

(cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 

§ 1º. Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria 

suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor, por ano completo de nova 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

§ 2º. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar, ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo 

solidariamente a empresa que o admitir. 

§ 3º. Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade terá majorada sua 

aposentadoria, por tempo de serviço, nas bases previstas no § 1º deste artigo." 

(...)." 
Por ocasião da vigência do Decreto 72.771/73 (que aprovou o Regulamento da Lei 3.807/60, com as modificações da 

Lei 5.890/73) existiu o "Abono de retorno à atividade", a teor da Subseção III, arts. 147 usque 152: 

 

"Art 147. O segurado aposentado por tempo de serviço, inclusive de modalidade especial, por velhice ou em gozo de 

aposentadoria especial que retornar à atividade terá suspensa sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por 

todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria em cujo 

gozo se encontrar." 

"Art 148. Ao se desligar, ou se afastar da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento de sua aposentadoria 

suspensa, majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor primitivo, devidamente reajustado, por ano completo naquela 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 
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Parágrafo único. Quando houver desligamentos sucessivos, a majoração de 5% (cinco por cento), referente a cada 

novo ano de atividade, incidirá sobre o valor primitivo do benefício devidamente reajustado, excluindo-se, para fins de 

cálculo da majoração, os acréscimos anteriores havidos em decorrência da aplicação do disposto neste artigo." 

"Art 149. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar esse fato ao INPS sob pena de 

indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo solidariamente a empresa que o admitir." 

"Art 150. Considera-se retorno à atividade, para os efeitos deste Regulamento: 

I - a readmissão no mesmo emprego anterior, por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou a admissão em emprego novo, 

por prazo superior a 90 (noventa) dias; 

II - o retorno ao exercício da mesma atividade ou o início de atividade remunerada por conta própria, por prazo 

superior a 30 (trinta) dias; 

III - o estabelecimento de nova firma individual ou nova participação de empresa em uma das situações previstas no 

item III do artigo 4º." 

"Art 151. O segurado aposentado que se valer da opção prevista no art. 450 ficará enquadrado, para todos os efeitos, 

a partir da data da opção, nos dispositivos da presente Seção. 

Parágrafo único. Fica ressalvado ao segurado optante o direito ao pecúlio previsto na Seção VII, Capítulo III, deste 

Título, correspondente às contribuições recolhidas no período anterior à data da opção." 

"Art 152. O abono de retorno à atividade será reajustado nas mesmas bases e épocas em que se proceder ao 

reajustamento geral dos benefícios, na forma do disposto na Seção VI, deste Capítulo." 
 

No Decreto 77.077/76 (art. 112), o tema foi assim tratado: 

 

"Art. 112. O aposentado pelo regime desta Consolidação que voltar a trabalhar em atividade por ela abrangida terá 

direito, em caso de acidente do trabalho, aos benefícios e serviços previstos no Título V (que cuida do Seguro de 

Acidentes do Trabalho), excluído o auxílio-doença, e poderá optar, na hipótese de invalidez, pela transformação de sua 

aposentadoria previdenciária em aposentadoria acidentária." 

 

Apareceu no Decreto 83.080/79 (art. 27) da seguinte forma: 

 

"Art. 27. O aposentado pela previdência social urbana que volta a exercer atividade por ela abrangida tem direito, 

quando dela se afasta, ao pecúlio de que trata o artigo 91, não fazendo jus a outros benefícios, salvo os decorrentes da 

condição de aposentado, observado, no caso de acidente do trabalho, o disposto no artigo 228." 

 

Na Lei 8.213/91, de se notar o art. 11, § 3º: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
(...) 

§ 3º. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo 

incluído pela Lei 9.032, de 28/4/1995) 

(...)." 

O art. 18, § 2º, da Lei de Benefícios obsta, expressamente, a concessão de outros favores que não a reabilitação 

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97): 

 

"Art. 18. O regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a 

ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a 

outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta Lei." 

(redação original) 

 
"Art. 18. Omissis. 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei 

9.528/97) 

 

Convém assinalar o preceituado no art. 181-B do Decreto 3.048/99 (incluído pelo Decreto 3.265/99): 

 

"Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 
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Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (Redação 

dada pelo Decreto 6.208/07) 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Incluído pelo Decreto 6.208/07) 

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social." (Incluído pelo 

Decreto 6.208/07) 

 

Oportunamente, à vista de todo regramento encimado a tratar da matéria ao longo do tempo, notadamente a Lei 

8.213/91 (art. 18, § 2º), carece de razão a censura acerca do sobredito Decreto 3.048/99, ao regular o assunto, teria 

extrapolado lindes normativos, inovando acerca do tema. 

A propósito, doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in litteris: 

 

"2. Aposentado que retorna ao exercício de atividade 

Como foi visto nos comentários ao art. 11, embora o § 3º determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado 

que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o § 2º do artigo em comento conferia 

direito apenas à reabilitação profissional e à percepção de auxílio-acidente e aos pecúlios. Como se vê, os benefícios 

que poderiam ser concedidos ao segurado aposentado já eram bastante limitados. Contudo, a relação das prestações 

sofreu novas reduções por imposição das Leis 9.032/95 e 9.528/97. Sendo o regime de financiamento da previdência 
social, nos termos da CF, inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não 

pressupõe, sempre, uma contraprestação. 

Na redação atual do dispositivo focado, o segurado aposentado poderá habilitar-se apenas aos benefícios de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. Paradoxalmente, o art. 103 do RPS assegura à aposentada 

que retorna à atividade o pagamento de salário-maternidade, hipótese que, além de rara na prática, em princípio seria 

ilegal. 

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional." 

(MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, 9. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2009, p. 113-114) 

Também, recente jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPUTAR TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO. MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. 1. Aplicação do artigo 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o tempo de serviço 

posterior à concessão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria, exceto salário-família e reabilitação, quando o segurado for empregado. 2. Não é admitida a 

renúncia de benefício previdenciário percebido para que seja computado tempo de serviço posterior à concessão, para 
fins de concessão de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. Precedentes deste Tribunal." (TRF - 4ªR., 5ª 

T., AC 2004.72.10.000159-2, Rel. Des. Fed. Artur César de Souza, v. u., DJ 8/6/2009) 

"APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR. INATIVAÇÃO MAIS VANTAJOSA. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. É infrutífero o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria previdenciária, por força do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213, de 1991, razão 

por que se mostra ineficaz a renúncia à aposentadoria para, com aproveitamento desse tempo posterior, obter 

inativação mais vantajosa no mesmo regime." (TRF - 4ª R., 5 T. AC 2008.71.01.001002-9, Rel. Des. Fed. Rômulo 

Pizzolatti, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. MESCLAGEM DE 

BENEFÍCIOS DISTINTOS E INACUMULÁVEIS - IMPOSSIBILIDADE. 1. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 2. É vedado mesclar aposentadorias inacumuláveis, retirando de cada uma apenas as vantagens 

(atrasados do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior da aposentadoria concedida 

na via administrativa), pois tal procedimento importaria em desaposentação e reaposentação, o que é vedado. 3. 

Correto o Juízo de origem ao extinguir a execução, em face da opção da parte exeqüente pelo benefício concedido 

administrativamente, que lhe é mais vantajoso." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, AC 2008.71.15.000584-5, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Guilherme Pinho Machado, v. u., DJ 25/2/2009) 
"PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O 

JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 

18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. 

Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo 

INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar tempo posterior ao 

jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, 

o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve 

recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna 
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ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 

da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a 

concessão de nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das 

contribuições recolhidas após a data da obtenção do benefício. 6. Apelação improvida." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, 

AC 2000.71.00.005982-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, v. u., DJ 29/4/2008) 

INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE 

 

Ad argumentandum, o pedido da parte autora mostra-se inviável, uma vez que, como visto, não se confunde com mera 

renúncia da aposentadoria que percebe, ato unilateral e incondicional que, inclusive, não reclamaria intervenção do 

Judiciário. 

Ainda que assim não fosse, admitida a viabilidade da chamada desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta é a devolução de tudo quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

Explico. 

A partir do momento em que a parte abdica do seu benefício, a meu ver, é como se nunca tivesse sido jubilada. 

Noutro falar, desconsiderada a aposentadoria a partir de um dado marco, seria como se a prestação laboral perdurasse 

desde o dia imediatamente anterior à aposentação, num continuum temporal até o novo pedido para jubilar-se, sem 

qualquer rompimento, contando-se o interregno para final somatória ao até então desenvolvido. 

Se assim é, não parece justo que, tendo desistido da condição de aposentado, o segurado permaneça de posse daquilo 
que recebeu como tal, a configurar verdadeiro enriquecimento ilícito em detrimento do erário, ou seja, de todas pessoas. 

Roberto Luis Luchi Demo e Wladimir Novaes Martinez pontuam que: 

 

"(...) 

A Previdência Social é, em resumo, simples relação entre contribuição e retribuição [daí se diferencia da Saúde e da 

Assistência Social, que prescindem da contribuição mesma]. Se o beneficiário não indenizar "algo" ao sistema 

previdenciário, para fins de nova contagem do tempo de contribuição já utilizado, a equação previdenciária não fecha: 

a retribuição será maior que a contribuição, arrostando a relação custo-benefício sob a perspectiva do equilíbrio 

atuarial. 

É imaginar dois segurados em idêntica situação jurídico-etiológica. Preenchido o tempo mínimo de aposentação 

proporcional no regime Geral de Previdência Social - RGPS, um exerce esse direito, aposenta-se e continua 

trabalhando até atingir o tempo necessário à aposentação integral; outro, não exerce o direito e trabalha até o mesmo 

marco temporal. Se o primeiro segurado renunciar à aposentação proporcional para pedir, juntamente com o 

segurado, a aposentadoria integral, ambos vão se aposentar com o mesmo valor de benefício, sem embargo de que o 

primeiro já recebeu retribuição da Previdência Social durante todo o período em que gozou da aposentadoria depois 

renunciada! É uma situação que fere a isonomia e o equilíbrio atuarial da Previdência. 

O estado atual do ordenamento jurídico não contemporiza com essa possibilidade, ut arts.11, § 3º, e 18, § 2º, Lei n. 
8.213/91. Cito a jurisprudência: "O segurado que obtém aposentadoria proporcional não pode computar as 

contribuições posteriores, recolhidas em decorrência da continuidade da atividade laborativa, para efeito de obter 

aposentadoria integral." [TRF4, AC 2000.04.01.097636-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJ 27.2.02] e "Não é 

renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para a percepção de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não 

gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins de aumento de coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 

tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94" [TRF4, AC 2000.71.00.015111-0, 

Surreaux Chagas, 6ª T., J. 5.6.01]. 

(...) 

O INSS não pode obrigar, no plano teorético, quem não quer receber benefício, a continuar recebendo [ressalto a 

expressão, porque há norma regulamentar determinando esse procedimento], mas daí não decorre automática e 

necessariamente que da renúncia exsurge direito à contagem do tempo de contribuição utilizado, para nova 

aposentação. Essa utilização condiciona-se à determinada indenização. O beneficiário renuncia à aposentadoria, mas 

não ao tempo de contribuição que teve averbado. Daí, a situação deve ser recomposta a uma situação que mantenha 

tanto quanto possível a equação previdenciária originária. 

(...) 
Para concluir, registro o interesse público repousar na soma de todos os possíveis interesses individuais que, 

inexoravelmente, dirigem-se à consecução e preservação de um sistema previdenciário sustentável. Sem uma norma 

congruente, em harmonia principiológica e que mantenha o equilíbrio atuarial, observar-se-á uma rachadura no 

sistema previdenciário que, somando-se às demais, permite potencialmente um desmonte da própria instituição da 

Previdência, com repercussão na economia nacional [vide uma abordagem econômica da Previdência Social em 

Thompson, Lawrence, tradução de Leite, Celso Barroso, "Mais velha e mais sábia: a economia dos sistema 

previdenciários", Coleção Previdência Social, vol. 4, 2000] (...)." (DEMO, Roberto Luis Luchi, Aposentadoria. Direito 

disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário. Revista de Previdência Social, v. 26, n. 263, 

outubro/2002, p. 887-890) 

"179. CORRENTES POSSÍVEIS 

(...) 
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d) Restituição do necessário 

Alguns, como nós, entendem deva haver a restituição do status quo ante, observados os parâmetros atuariais 

imprescindíveis. 

Na mesma linha de raciocínio do equilíbrio atuarial e financeiro Roberto Luis Luchi Demo (Aposentadoria. Direito 

Disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário", São Paulo: LTr, in RPS n. 263/887). 

Mesmo opondo-se à desaposentação Lorena de Mello Rezende Colnago conclui: "necessário se faz que o equilíbrio 

atuarial entre o Regime Geral e o Regime Próprio da Previdência Social seja integralmente recomposto, perante ainda 

a proibição do locupletamento ilícito do segurado" (Desaposentação, São Paulo: LTr, in RPS n. 301.784). 

Apoiada no cálculo atuarial Isabella Borges de Araújo também quer a restituição do que for necessário (A 

Desaposentação no Direito Brasileiro, Salvador: Revista Jurídica da UNIFACS). 

Marina Vasques Duarte pensa na restituição do que foi recebido da Previdência Social como meio de não lhe causar 

prejuízo (Temas atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 

73/90)." (NOVAES MARTINEZ, Wladimir, Desaposentação, São Paulo: LTr Editora, 2008, p. 109 e 111) 

 

De fato, a Previdência Social constitui seguro compulsório, de cunho eminentemente contributivo, cuja manutenção 

deriva de recursos, ao cabo, da própria sociedade (art. 195, caput, Constituição Federal), apresentando como finalidade 

propiciar meios indispensáveis à subsistência de seus segurados e dos dependentes destes. Nesse sentido: 

 
"1. Seguridade Social e Previdência Social 

A Constituição de 1988 inovou no campo dos direitos sociais ao abarcar o conceito de seguridade social, assim 

definida em seu art. 194: "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 

Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

Para Feijó Coimbra, a segurança é um dos termos do binômio que, com a liberdade, forma o sustentáculo da felicidade 

humana. 

(...) 

Pois bem, a expressão seguridade social, como está posta na nossa Carta de Princípios, é o termo genérico utilizado 

pelo legislador constituinte para designar o sistema de proteção que abrange os três programas sociais de maior 

relevância: a previdência, a saúde e a assistência social, espécies do gênero seguridade social. Cada uma destas áreas, 

atualmente, tem a sua política elaborada por um Ministério específico. O sistema de seguridade social, em seu 

conjunto, visa a garantir que o cidadão se sinta seguro e protegido ao longo de toda sua existência, tendo por 

fundamento a solidariedade humana. A seguridade social é, em última análise, um instrumento através do qual se 

pretendem alcançar os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, arrolados no art. 3º da Constituição, 

quais sejam: "construir uma sociedade livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e a marginalização; reduzir as 

desigualdades sociais e promover o bem de todos". 

(...) 
A previdência social é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o seu principal traço 

constitutivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar meios 

indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é socialmente 

desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, morte, etc. 

(...) 

No Brasil, o regime geral de previdência social, de gestão pública, está baseado no chamado sistema de repartição 

simples, caracterizado pela transferência de renda entre indivíduos da mesma geração, com os trabalhadores em 

atividade financiando os inativos, com fundamento no princípio do solidarismo (CF, art. 3º, I). 

No sistema de repartição, é fundamental a taxa de dependência, ou seja, a relação entre o número de trabalhadores 

ativos e inativos, a qual tende a diminuir com o envelhecimento da população, pois há menos nascimentos, e as pessoas 

estão vivendo mais em decorrência da melhoria da qualidade de vida e dos avanços da medicina. Esta taxa era de 8 

trabalhadores para um inativo em 1950 e 2,3 para 1 em 1990. Com as atuais alíquotas, estima-se que a taxa ideal seria 

de 4 por 1, para manter o equilíbrio atuarial. 

(...)." (MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Op. cit., p. 27-30) (g. n.) 

 

Logo, aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, os que se encontram na inatividade. 

Donde, não obstante o meu posicionamento, quanto à impossibilidade da desaposentação e/ou majoração do coeficiente 
da aposentadoria de maneira condicionada, se tal fosse admissível, imprescindível também seria a indenização em 

estudo, com vistas à salvaguarda da segurança das relações e do equilíbrio atuarial do sistema, agora e ad futuru. 

Ressalte-se que já tive oportunidade de externar meu posicionamento anteriormente, em processo de Relatoria da Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, Apelação Cível 1360591, proc. 2008.61.83.003744-5, julgado pela 8ª Turma desta Casa, à 

unanimidade, em 7/12/2009, publicado em 24/02/2010. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF, 

3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

CONCLUSÃO 
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Isso posto, NÃO CONHEÇO DO PLEITO EFETUADO EM CONTRARRAZÕES e, com fundamento no art. 557, 

caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, 

para julgar improcedente o pedido inicial. Sem ônus sucumbenciais, dada a gratuidade deferida. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : FRANCISCO PROCOPIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio-doença como salários-de-

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo matéria preliminar e pleiteando a reforma integral da R.sentença. 

Com a resposta ao recurso (art. 285-A, §2°, do CPC), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com relação à aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, merece 

destaque o disposto no referido artigo, in verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada.  
§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação.  

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."   

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar improcedente o 

pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a matéria discutida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em casos idênticos, à luz de sua 

independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC). 

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-

se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão 

deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos 

Tribunais, 2007, p. 555). 

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está condicionada 

ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis: 

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido anteriormente 

julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido repetido seja idêntico ao 
anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o julgamento anterior de 

improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de direito. Neste caso, não 

haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 

10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)  

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo 285-A 

do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a citação do 

réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo, portanto, o contraditório 

e a ampla defesa. 
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Deixo consignado que a R. sentença foi proferida nos termos do artigo acima mencionado, tendo sido atendido, in casu, 

o requisito referente à reprodução de outra sentença de improcedência prolatada em caso idêntico no Juízo, motivo pelo 

qual não conheço desta preliminar de nulidade do decisum. 

Finalmente, entendo que não merece acolhimento a preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela parte autora, 

tendo em vista que a questão de mérito trata de matéria exclusivamente de direito, sendo, portanto, despicienda a dilação 

probatória 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

6/8/05 (fls. 23), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 26/5/10 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."  

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 
valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 
renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 
SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  
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3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 
mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido."   

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-
contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."  

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES.  

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes.  
2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)  
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10)  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo matéria preliminar e pleiteando a reforma integral da R.sentença. 

Com a resposta ao recurso (art. 285-A, §2°, do CPC), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com relação à aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, merece 

destaque o disposto no referido artigo, in verbis: 
 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada.  

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação.  

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."   

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar improcedente o 

pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a matéria discutida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em casos idênticos, à luz de sua 

independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC). 

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-

se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão 

deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos 

Tribunais, 2007, p. 555). 

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está condicionada 
ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis: 

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido anteriormente 

julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido repetido seja idêntico ao 

anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o julgamento anterior de 

improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de direito. Neste caso, não 

haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 

10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)  
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Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo 285-A 

do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a citação do 

réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo, portanto, o contraditório 

e a ampla defesa. 

Deixo consignado que a R. sentença foi proferida nos termos do artigo acima mencionado, tendo sido atendido, in casu, 

o requisito referente à reprodução de outra sentença de improcedência prolatada em caso idêntico no Juízo, motivo pelo 

qual não conheço desta preliminar de nulidade do decisum. 

Finalmente, entendo que não merece acolhimento a preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela parte autora, 

tendo em vista que a questão de mérito trata de matéria exclusivamente de direito, sendo, portanto, despicienda a dilação 

probatória 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

22/6/05 (fls. 23), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 25/6/10 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."  
(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 
cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 
Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-
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benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 
MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido."   

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 
contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."  

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES.  

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-
benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes.  

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República.  
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3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10)  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação em que se pleiteia a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria, sem incidência do fator 

previdenciário no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício. 

Sentença de improcedência do postulado, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, com menção de 

paradigma. Deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Apelação da parte autora. Pugna pela reforma do decisum. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 
O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Cuida-se de demanda manejada por aposentado que continuou em atividade. O pedido é para desaposentação e 

concessão de nova aposentadoria, observado o período de labuta pós primeva jubilação. 

 

DA RENÚNCIA 

 

A renúncia condiz com a extinção de direitos. 

Caracteriza-se como o ato jurídico de acordo com o qual o titular de um direito dele se desfaz, contudo, sem transferi-lo 

a quem quer que seja. É, via de regra, abandono voluntário de direito (natureza subjetiva) que independe da 

aquiescência de outrem. 

Renunciáveis são os direitos relativos ao interesse privado de seu titular, excetuada vedação legal. Também em geral, 

todos direitos privados o são. 

Em termos doutrinários: 

 

"F. Extinção dos direitos 

Os direitos extinguem-se quando ocorrer: 
(...) 
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3) Renúncia, que é o ato jurídico pelo qual o titular de um direito dele se despoja, sem transferi-lo a quem quer que 

seja, sendo renunciáveis os direitos atinentes ao interesse privado de seu titular, salvo proibição legal. Insuscetíveis de 

renúncia são os direitos públicos e os que envolvem interesses de ordem pública, como os de família (poder familiar, 

poder marital etc.) e os da personalidade (vida, honra, liberdade). 

(...)." (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 1. v., 23. ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 384) 

"17.4 Extinção dos Direitos 

Como tudo que existe na realidade que nos cerca, os direitos nascem, têm existência mais ou menos longa, com ou sem 

modificações, e se extinguem, morrem. 

(...) 

Os direitos se extinguem igualmente pela renúncia, quando o titular abre mão de seu direito, sem transferi-lo a outrem. 

É o abandono voluntário do direito. A renúncia típica é aquela em que o titular abre mão de seu direito sem que 

qualquer outro sujeito dele se apodere. Ocorre também a renúncia quando há a aquisição do direito por parte de outro 

titular. É o caso da renúncia da herança em que o herdeiro abre mão de seu direito, mas outro herdeiro passa a ter 

essa condição, de acordo com a ordem de vocação hereditária. 

(...) 

Em geral, todos os direitos de cunho privado são renunciáveis, não o sendo os direitos públicos que são indisponíveis, 

assim como os direitos de ordem pública, como os de família puros (pátrio poder, poder marital). 

Portanto, para que a renúncia seja encarada como tal, independe de qualquer outra vontade que não a do próprio 
renunciante. Quando existe sujeito passivo determinado na relação jurídica, a renúncia só terá efeitos com sua 

aquiescência, porque ele terá interesse moral. É o caso da remissão de dívida com a qual o interessado deve 

concordar. 

Não se confunde renúncia com inércia do titular do direito. O proprietário, por exemplo, conquanto não pratique 

qualquer ato externo que demonstre sua propriedade, não deixará de ser proprietário, a não ser por ato de outrem que, 

pela posse continuada, venha a adquirir a propriedade sobre a coisa, no usucapião. O titular do direito, por sua vez, 

dependendo da circunstância, deverá praticar determinados atos para não perder o direito passível de prescrição ou 

decadência. 

(...)." (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil, Parte Geral, v. I, 5. ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 384-386) 

"5 EXTINÇÃO E PERDA DOS DIREITOS. RENÚNCIA 

Distinguimos e extremamos a perda da modificação (n. 2, supra). Devemos fazer o mesmo, agora, quando abordamos a 

extinção dos direitos, porque encontramos doutrinadores que confundem os dois fenômenos. Entendemos que a 

extinção é o desaparecimento do direito, de tal ordem que a relação jurídica é destruída, não sendo possível o 

exercício das faculdades jurídicas pelo sujeito atual ou por qualquer outro indivíduo. Na perda temos uma 

desvinculação do sujeito, deixando o direito de existir na esfera jurídica de uma pessoa, mas permanece na de outro. 

Assim, a nosso ver, a distinção existe, sendo os dois fenômenos distintos. 

São três as causas da extinção dos direitos: a) extinção subjetiva, quando o titular do direito não pode exercê-lo mais. 
Como exemplo, o filho que morre antes de iniciar a ação de investigação de paternidade. O direito extingue-se porque 

a iniciativa da ação é do filho; b) extinção objetiva, quando perece o objeto sobre o qual incide o direito. Exemplo é a 

morte de um animal; c) extinção em razão do vínculo jurídico: aqui temos o objeto e o sujeito, mas não se pode exercer 

a faculdade jurídica, deduzir a pretensão, porque o titular não tem mais o direito de ação. É o que se passa na 

decadência e na prescrição. 

A renúncia, quando entendida como a demissão pura e simples que o titular faz de seu direito, sem que haja 

transferência para outrem, integra, sem dúvida, a extinção subjetiva. Temos um ato unilateral, uma declaração, em que 

está presente a vontade de se desfazer do direito. Não é necessário que venha acompanhada do abandono material da 

coisa ou da aceitação do direito pela pessoa a quem favoreça. É possível que se opere a destruição total da relação 

jurídica, sem conseqüência aquisitiva para outrem, como se dá na renúncia de garantias pelo credor; outras vezes ela 

implica aquisição por outra pessoa, como no caso da renúncia à herança, que gera efeitos de duas ordens; a) extinção 

do direito hereditário do renunciante; b) sua aquisição correlata pelos demais da mesma classe ou pelo herdeiro 

colocado na classe imediata, na ordem de vocação hereditária. 

Não confundamos a abdicação de direito em favor de outrem com renúncia, havendo quem denomine o fenômeno como 

renúncia translatícia. Em verdade o que temos é uma verdadeira alienação. Há uma transmissão de direitos, em que 

deve estar presente a vontade de alienar, do renunciante, e a de adquirir, daquele que será beneficiado (...). A renúncia 

é ato unilateral que não reclama o concurso de terceiro, a aceitação de quem quer que seja, sendo bastante a vontade 
do titular. Por isso não se confunde com a inércia do titular. Não se perde o direito pela sua não-utilização. O direito 

continua a existir. 

(...)." (VIANA, Marco Aurélio S.. Curso de Direito Civil, Parte Geral, v. I, Belo Horizonte: Del Rey Editora, 1993, p. 

180-181) 

"2. Renúncia 

A renúncia é o negócio jurídico por meio do qual o titular do direito o extingue; deliberadamente o elimina. No 

conceito de renúncia não se inclui o de transmissão de direito, embora indiretamente possa aproveitar a outro. Aquele 

que renuncia, observa Pontes de Miranda, "só perde, não transmite". 

Inclui-se entre os negócios jurídicos extintivos, caracterizando-se por sua unilateralidade. Distingue-se da transação, 

em que existem recíprocas concessões (art. 840). 

3. Interpretação estrita 
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Estabelece a lei que os negócios benéficos, assim como a renúncia, hão de ser interpretados estritamente. 

Interpretação estrita é a expressão adequada, não se devendo confundir com a restritiva, embora não seja incomum 

usar-se essa última denominação. 

Restritiva é a que diminui a dimensão do enunciado, o que pode suceder quando, por exemplo, tratando-se de norma 

legal, se tenha dito mais do que se pretendeu. Exemplifica ascensão com o texto já superado da Constituição que 

estabelecia ser o casamento indissolúvel. Evidentemente dizia demais, uma vez que a morte o dissolvia. 

Interpretação estrita é a que não permite ampliações. Assinala, com acerto, José Paulo Cavalcanti que, "se não é 

possível ampliar, também não se deve restringir o alcance da renúncia: os limites da abdicação devem ser fixados 

exatamente conforme resulte do exame, sem prejuízos, do ato abdicativo". Em suma, não se admite interpretação 

extensiva como, aliás, dispõe o Código, a propósito da fiança (art. 819)." (RIBEIRO DE OLIVEIRA, Eduardo. 

Comentários ao Novo Código Civil, v. II, Coordenação de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Rio de Janeiro: Editora 

Forense, 2008, p. 258-259) 

"RENÚNCIA. Ou renunciação, do latim renunciatio, de renunciare (declarar ou anunciar que deixa, desistir, abdicar), 

no sentido jurídico designa o abandono ou a desistência do direito que se tem sobre alguma coisa. 

Nesta razão, a renúncia importa sempre num abandono ou numa desistência voluntária, pela qual o titular de um 

direito deixa de usá-lo ou anuncia que não o quer utilizar. 

A renúncia pode vir expressamente ou pode ser deduzida. Daí a renúncia expressa e a renúncia tácita. A expressa é a 

que, claramente, positivamente, é declarada ou firmada em ato pelo qual se declara ou se anuncia o abandono ou a 
desistência. A tácita é a deduzida ou a presumida, decorrendo da omissão, ou a inexecução do ato, dentro do prazo 

legal, que viria assegurar o direito. 

(...)." (SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico, 22. ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 1201) 

 

Como meio de extinção de direitos, portanto, operada a renúncia, nada resta acerca da prerrogativa legal da qual se 

abdicou. Mutatis mutandis, nenhum efeito também há de sobejar pós ato unilateral de "eliminação" do direito, nos 

dizeres de Eduardo Ribeiro de Oliveira, adrede transcritos. 

 

DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

 

Dos ensinamentos supra extrai-se que, nos casos de desistência pura e simples da aposentadoria, suficiente ao segurado 

comunicar o INSS sobre sua intenção. 

E como ato incondicional, não dependente de qualquer particularidade suspensiva ou resolutiva. À Administração cabe 

apenas anuir à pretensão manifestada, sem imposição de quaisquer obstáculos de ordem normativa. 

Ocorre que, no caso vertente, a parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação 

decorrente. 

Sem assim fosse, a meu ver, sequer precisaria socorrer-se do Judiciário, bastando-lhe ordinária comunicação ao 
Instituto. 

Na verdade, existe imbricada (arquitetada de modo a praticamente torná-la inseparável da primeira) uma segunda 

intenção, a saber, a obtenção de nova benesse (com majoração do respectivo coeficiente de cálculo), para tanto, porém, 

utilizadas circunstâncias fáticas e de direito satisfeitas por ocasião da consecução da primeva prestação previdenciária, 

da qual, em tese, está a renunciar (v. g., consoante a hipótese: idade, carência/contribuições e/ou, ainda, tempo 

trabalhado já aproveitados para concessão da aposentadoria primitiva). 

Por outro lado, por vezes se tem referido não existir lei a vedar a nova jubilação da maneira como reivindicada. 

A proposição não se sustenta. 

O tão só fato de o ente previdenciário haver de admitir o querido afasta a assertiva em voga, à luz do disposto no art. 37, 

caput, Constituição Federal. 

É que se cuida de particular que, conforme definição doutrinária para renúncia, não está a abdicar singela, unilateral e 

incondicionalmente de direito, que, inclusive, desaproveita a quem quer que seja. Ao contrário, sua postulação é 

absolutamente condicional, consubstanciando pseudo abandono de beneplácito, à medida que pretende contar com a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais deverão ser suportados pela 

Administração Pública. 

Para hipóteses que tais, historicamente, aliás, houve pecúlios ou abonos circunscritos a determinadas épocas para 

aqueles que optassem por voltar ao exercício de misteres depois de aposentados. Nada, contudo, como o objeto dos 
autos. 

O § 3º do art. 5º da Lei 3.807/60, em seus vários textos, dispôs: 

 

"Art. 5º. São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto no art. 3º: 

(...) 

§ 3º. Aquele que conservar a condição de aposentado não poderá ser novamente filiado à previdência social, em 

virtude de outra atividade ou emprego. 

(...)." 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O aposentado pela previdência social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será 

novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, aos 
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seus dependentes, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas nesse período, na forma em que se 

dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem da sua condição de 

aposentado." (Redação dada pelo Decreto-lei 66/66) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se filiar à previdência social terá assegurado, para si ou 

seus dependentes, em caso de afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas, 

não fazendo jus a quaisquer outros benefícios." (Redação da Lei 5.890/73) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O segurado que, após ter sido aposentado por tempo de serviço ou idade, voltar a, ou continuar em atividade 

sujeita ao regime desta Lei, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das importâncias 

correspondentes às próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as 

decorrentes de sua condição de aposentado." (Redação da Lei 6.887/80) 

 

O art. 106, inc. V, do Decreto 60.501/67, que aprovou a nova redação do Regulamento Geral da Previdência Social 

(Decreto 48.959-A/60), igualmente registrou um pecúlio de superficial parecença com o requerido pelo autor, verbis: 

 

"Art. 106. São pecúlios especiais: 
(...) 

V - O do aposentado que nessa condição voltar a trabalhar, em caso de afastamento definitivo da atividade ou de morte 

(art. 7º, § 1º), em correspondência com as contribuições recolhidas depois de aposentado. 

(...)." 

 

Já o art. 2º da Lei 5.890/73, que alterou a legislação da previdência social, preceituou: 

 

"Art. 2º. O Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

"Art 12. O segurado aposentado por tempo de serviço, que retornar à atividade será novamente filiado e terá suspensa 

sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% 

(cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 

§ 1º. Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria 

suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor, por ano completo de nova 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

§ 2º. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar, ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo 
solidariamente a empresa que o admitir. 

§ 3º. Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade terá majorada sua 

aposentadoria, por tempo de serviço, nas bases previstas no § 1º deste artigo." 

(...)." 

Por ocasião da vigência do Decreto 72.771/73 (que aprovou o Regulamento da Lei 3.807/60, com as modificações da 

Lei 5.890/73) existiu o "Abono de retorno à atividade", a teor da Subseção III, arts. 147 usque 152: 

 

"Art 147. O segurado aposentado por tempo de serviço, inclusive de modalidade especial, por velhice ou em gozo de 

aposentadoria especial que retornar à atividade terá suspensa sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por 

todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria em cujo 

gozo se encontrar." 

"Art 148. Ao se desligar, ou se afastar da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento de sua aposentadoria 

suspensa, majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor primitivo, devidamente reajustado, por ano completo naquela 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

Parágrafo único. Quando houver desligamentos sucessivos, a majoração de 5% (cinco por cento), referente a cada 

novo ano de atividade, incidirá sobre o valor primitivo do benefício devidamente reajustado, excluindo-se, para fins de 

cálculo da majoração, os acréscimos anteriores havidos em decorrência da aplicação do disposto neste artigo." 
"Art 149. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar esse fato ao INPS sob pena de 

indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo solidariamente a empresa que o admitir." 

"Art 150. Considera-se retorno à atividade, para os efeitos deste Regulamento: 

I - a readmissão no mesmo emprego anterior, por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou a admissão em emprego novo, 

por prazo superior a 90 (noventa) dias; 

II - o retorno ao exercício da mesma atividade ou o início de atividade remunerada por conta própria, por prazo 

superior a 30 (trinta) dias; 

III - o estabelecimento de nova firma individual ou nova participação de empresa em uma das situações previstas no 

item III do artigo 4º." 

"Art 151. O segurado aposentado que se valer da opção prevista no art. 450 ficará enquadrado, para todos os efeitos, 

a partir da data da opção, nos dispositivos da presente Seção. 
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Parágrafo único. Fica ressalvado ao segurado optante o direito ao pecúlio previsto na Seção VII, Capítulo III, deste 

Título, correspondente às contribuições recolhidas no período anterior à data da opção." 

"Art 152. O abono de retorno à atividade será reajustado nas mesmas bases e épocas em que se proceder ao 

reajustamento geral dos benefícios, na forma do disposto na Seção VI, deste Capítulo." 

 

No Decreto 77.077/76 (art. 112), o tema foi assim tratado: 

 

"Art. 112. O aposentado pelo regime desta Consolidação que voltar a trabalhar em atividade por ela abrangida terá 

direito, em caso de acidente do trabalho, aos benefícios e serviços previstos no Título V (que cuida do Seguro de 

Acidentes do Trabalho), excluído o auxílio-doença, e poderá optar, na hipótese de invalidez, pela transformação de sua 

aposentadoria previdenciária em aposentadoria acidentária." 

 

Apareceu no Decreto 83.080/79 (art. 27) da seguinte forma: 

 

"Art. 27. O aposentado pela previdência social urbana que volta a exercer atividade por ela abrangida tem direito, 

quando dela se afasta, ao pecúlio de que trata o artigo 91, não fazendo jus a outros benefícios, salvo os decorrentes da 

condição de aposentado, observado, no caso de acidente do trabalho, o disposto no artigo 228." 

 
Na Lei 8.213/91, de se notar o art. 11, § 3º: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

§ 3º. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo 

incluído pela Lei 9.032, de 28/4/1995) 

(...)." 

O art. 18, § 2º, da Lei de Benefícios obsta, expressamente, a concessão de outros favores que não a reabilitação 

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97): 

 

"Art. 18. O regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a 

ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a 
outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta Lei." 

(redação original) 

 

"Art. 18. Omissis. 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei 

9.528/97) 

 

Convém assinalar o preceituado no art. 181-B do Decreto 3.048/99 (incluído pelo Decreto 3.265/99): 

 

"Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (Redação 

dada pelo Decreto 6.208/07) 
I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Incluído pelo Decreto 6.208/07) 

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social." (Incluído pelo 

Decreto 6.208/07) 

 

Oportunamente, à vista de todo regramento encimado a tratar da matéria ao longo do tempo, notadamente a Lei 

8.213/91 (art. 18, § 2º), carece de razão a censura acerca do sobredito Decreto 3.048/99, ao regular o assunto, teria 

extrapolado lindes normativos, inovando acerca do tema. 

A propósito, doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in litteris: 

 

"2. Aposentado que retorna ao exercício de atividade 
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Como foi visto nos comentários ao art. 11, embora o § 3º determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado 

que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o § 2º do artigo em comento conferia 

direito apenas à reabilitação profissional e à percepção de auxílio-acidente e aos pecúlios. Como se vê, os benefícios 

que poderiam ser concedidos ao segurado aposentado já eram bastante limitados. Contudo, a relação das prestações 

sofreu novas reduções por imposição das Leis 9.032/95 e 9.528/97. Sendo o regime de financiamento da previdência 

social, nos termos da CF, inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não 

pressupõe, sempre, uma contraprestação. 

Na redação atual do dispositivo focado, o segurado aposentado poderá habilitar-se apenas aos benefícios de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. Paradoxalmente, o art. 103 do RPS assegura à aposentada 

que retorna à atividade o pagamento de salário-maternidade, hipótese que, além de rara na prática, em princípio seria 

ilegal. 

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional." 

(MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, 9. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2009, p. 113-114) 

Também, recente jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPUTAR TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO. MESMO REGIME 
PREVIDENCIÁRIO. 1. Aplicação do artigo 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o tempo de serviço 

posterior à concessão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria, exceto salário-família e reabilitação, quando o segurado for empregado. 2. Não é admitida a 

renúncia de benefício previdenciário percebido para que seja computado tempo de serviço posterior à concessão, para 

fins de concessão de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. Precedentes deste Tribunal." (TRF - 4ªR., 5ª 

T., AC 2004.72.10.000159-2, Rel. Des. Fed. Artur César de Souza, v. u., DJ 8/6/2009) 

"APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR. INATIVAÇÃO MAIS VANTAJOSA. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. É infrutífero o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria previdenciária, por força do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213, de 1991, razão 

por que se mostra ineficaz a renúncia à aposentadoria para, com aproveitamento desse tempo posterior, obter 

inativação mais vantajosa no mesmo regime." (TRF - 4ª R., 5 T. AC 2008.71.01.001002-9, Rel. Des. Fed. Rômulo 

Pizzolatti, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. MESCLAGEM DE 

BENEFÍCIOS DISTINTOS E INACUMULÁVEIS - IMPOSSIBILIDADE. 1. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 2. É vedado mesclar aposentadorias inacumuláveis, retirando de cada uma apenas as vantagens 

(atrasados do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior da aposentadoria concedida 
na via administrativa), pois tal procedimento importaria em desaposentação e reaposentação, o que é vedado. 3. 

Correto o Juízo de origem ao extinguir a execução, em face da opção da parte exeqüente pelo benefício concedido 

administrativamente, que lhe é mais vantajoso." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, AC 2008.71.15.000584-5, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Guilherme Pinho Machado, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O 

JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 

18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. 

Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo 

INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar tempo posterior ao 

jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, 

o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve 

recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna 

ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 

da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a 
concessão de nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das 

contribuições recolhidas após a data da obtenção do benefício. 6. Apelação improvida." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, 

AC 2000.71.00.005982-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, v. u., DJ 29/4/2008) 

INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE 

 

Ad argumentandum, o pedido da parte autora mostra-se inviável, uma vez que, como visto, não se confunde com mera 

renúncia da aposentadoria que percebe, ato unilateral e incondicional que, inclusive, não reclamaria intervenção do 

Judiciário. 

Ainda que assim não fosse, admitida a viabilidade da chamada desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta é a devolução de tudo quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

Explico. 
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A partir do momento em que a parte abdica do seu benefício, a meu ver, é como se nunca tivesse sido jubilada. 

Noutro falar, desconsiderada a aposentadoria a partir de um dado marco, seria como se a prestação laboral perdurasse 

desde o dia imediatamente anterior à aposentação, num continuum temporal até o novo pedido para jubilar-se, sem 

qualquer rompimento, contando-se o interregno para final somatória ao até então desenvolvido. 

Se assim é, não parece justo que, tendo desistido da condição de aposentado, o segurado permaneça de posse daquilo 

que recebeu como tal, a configurar verdadeiro enriquecimento ilícito em detrimento do erário, ou seja, de todas pessoas. 

Roberto Luis Luchi Demo e Wladimir Novaes Martinez pontuam que: 

 

"(...) 

A Previdência Social é, em resumo, simples relação entre contribuição e retribuição [daí se diferencia da Saúde e da 

Assistência Social, que prescindem da contribuição mesma]. Se o beneficiário não indenizar "algo" ao sistema 

previdenciário, para fins de nova contagem do tempo de contribuição já utilizado, a equação previdenciária não fecha: 

a retribuição será maior que a contribuição, arrostando a relação custo-benefício sob a perspectiva do equilíbrio 

atuarial. 

É imaginar dois segurados em idêntica situação jurídico-etiológica. Preenchido o tempo mínimo de aposentação 

proporcional no regime Geral de Previdência Social - RGPS, um exerce esse direito, aposenta-se e continua 

trabalhando até atingir o tempo necessário à aposentação integral; outro, não exerce o direito e trabalha até o mesmo 

marco temporal. Se o primeiro segurado renunciar à aposentação proporcional para pedir, juntamente com o 
segurado, a aposentadoria integral, ambos vão se aposentar com o mesmo valor de benefício, sem embargo de que o 

primeiro já recebeu retribuição da Previdência Social durante todo o período em que gozou da aposentadoria depois 

renunciada! É uma situação que fere a isonomia e o equilíbrio atuarial da Previdência. 

O estado atual do ordenamento jurídico não contemporiza com essa possibilidade, ut arts.11, § 3º, e 18, § 2º, Lei n. 

8.213/91. Cito a jurisprudência: "O segurado que obtém aposentadoria proporcional não pode computar as 

contribuições posteriores, recolhidas em decorrência da continuidade da atividade laborativa, para efeito de obter 

aposentadoria integral." [TRF4, AC 2000.04.01.097636-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJ 27.2.02] e "Não é 

renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para a percepção de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não 

gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins de aumento de coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 

tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94" [TRF4, AC 2000.71.00.015111-0, 

Surreaux Chagas, 6ª T., J. 5.6.01]. 

(...) 

O INSS não pode obrigar, no plano teorético, quem não quer receber benefício, a continuar recebendo [ressalto a 

expressão, porque há norma regulamentar determinando esse procedimento], mas daí não decorre automática e 

necessariamente que da renúncia exsurge direito à contagem do tempo de contribuição utilizado, para nova 
aposentação. Essa utilização condiciona-se à determinada indenização. O beneficiário renuncia à aposentadoria, mas 

não ao tempo de contribuição que teve averbado. Daí, a situação deve ser recomposta a uma situação que mantenha 

tanto quanto possível a equação previdenciária originária. 

(...) 

Para concluir, registro o interesse público repousar na soma de todos os possíveis interesses individuais que, 

inexoravelmente, dirigem-se à consecução e preservação de um sistema previdenciário sustentável. Sem uma norma 

congruente, em harmonia principiológica e que mantenha o equilíbrio atuarial, observar-se-á uma rachadura no 

sistema previdenciário que, somando-se às demais, permite potencialmente um desmonte da própria instituição da 

Previdência, com repercussão na economia nacional [vide uma abordagem econômica da Previdência Social em 

Thompson, Lawrence, tradução de Leite, Celso Barroso, "Mais velha e mais sábia: a economia dos sistema 

previdenciários", Coleção Previdência Social, vol. 4, 2000] (...)." (DEMO, Roberto Luis Luchi, Aposentadoria. Direito 

disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário. Revista de Previdência Social, v. 26, n. 263, 

outubro/2002, p. 887-890) 

"179. CORRENTES POSSÍVEIS 

(...) 

d) Restituição do necessário 

Alguns, como nós, entendem deva haver a restituição do status quo ante, observados os parâmetros atuariais 
imprescindíveis. 

Na mesma linha de raciocínio do equilíbrio atuarial e financeiro Roberto Luis Luchi Demo (Aposentadoria. Direito 

Disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário", São Paulo: LTr, in RPS n. 263/887). 

Mesmo opondo-se à desaposentação Lorena de Mello Rezende Colnago conclui: "necessário se faz que o equilíbrio 

atuarial entre o Regime Geral e o Regime Próprio da Previdência Social seja integralmente recomposto, perante ainda 

a proibição do locupletamento ilícito do segurado" (Desaposentação, São Paulo: LTr, in RPS n. 301.784). 

Apoiada no cálculo atuarial Isabella Borges de Araújo também quer a restituição do que for necessário (A 

Desaposentação no Direito Brasileiro, Salvador: Revista Jurídica da UNIFACS). 

Marina Vasques Duarte pensa na restituição do que foi recebido da Previdência Social como meio de não lhe causar 

prejuízo (Temas atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 

73/90)." (NOVAES MARTINEZ, Wladimir, Desaposentação, São Paulo: LTr Editora, 2008, p. 109 e 111) 
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De fato, a Previdência Social constitui seguro compulsório, de cunho eminentemente contributivo, cuja manutenção 

deriva de recursos, ao cabo, da própria sociedade (art. 195, caput, Constituição Federal), apresentando como finalidade 

propiciar meios indispensáveis à subsistência de seus segurados e dos dependentes destes. Nesse sentido: 

 

"1. Seguridade Social e Previdência Social 

A Constituição de 1988 inovou no campo dos direitos sociais ao abarcar o conceito de seguridade social, assim 

definida em seu art. 194: "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 

Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

Para Feijó Coimbra, a segurança é um dos termos do binômio que, com a liberdade, forma o sustentáculo da felicidade 

humana. 

(...) 

Pois bem, a expressão seguridade social, como está posta na nossa Carta de Princípios, é o termo genérico utilizado 

pelo legislador constituinte para designar o sistema de proteção que abrange os três programas sociais de maior 

relevância: a previdência, a saúde e a assistência social, espécies do gênero seguridade social. Cada uma destas áreas, 

atualmente, tem a sua política elaborada por um Ministério específico. O sistema de seguridade social, em seu 

conjunto, visa a garantir que o cidadão se sinta seguro e protegido ao longo de toda sua existência, tendo por 

fundamento a solidariedade humana. A seguridade social é, em última análise, um instrumento através do qual se 
pretendem alcançar os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, arrolados no art. 3º da Constituição, 

quais sejam: "construir uma sociedade livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e a marginalização; reduzir as 

desigualdades sociais e promover o bem de todos". 

(...) 

A previdência social é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o seu principal traço 

constitutivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar meios 

indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é socialmente 

desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, morte, etc. 

(...) 

No Brasil, o regime geral de previdência social, de gestão pública, está baseado no chamado sistema de repartição 

simples, caracterizado pela transferência de renda entre indivíduos da mesma geração, com os trabalhadores em 

atividade financiando os inativos, com fundamento no princípio do solidarismo (CF, art. 3º, I). 

No sistema de repartição, é fundamental a taxa de dependência, ou seja, a relação entre o número de trabalhadores 

ativos e inativos, a qual tende a diminuir com o envelhecimento da população, pois há menos nascimentos, e as pessoas 

estão vivendo mais em decorrência da melhoria da qualidade de vida e dos avanços da medicina. Esta taxa era de 8 

trabalhadores para um inativo em 1950 e 2,3 para 1 em 1990. Com as atuais alíquotas, estima-se que a taxa ideal seria 

de 4 por 1, para manter o equilíbrio atuarial. 
(...)." (MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Op. cit., p. 27-30) (g. n.) 

 

Logo, aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, os que se encontram na inatividade. 

Donde, não obstante o meu posicionamento, quanto à impossibilidade da desaposentação e/ou majoração do coeficiente 

da aposentadoria de maneira condicionada, se tal fosse admissível, imprescindível também seria a indenização em 

estudo, com vistas à salvaguarda da segurança das relações e do equilíbrio atuarial do sistema, agora e ad futuru. 

Ressalte-se que já tive oportunidade de externar meu posicionamento anteriormente, em processo de Relatoria da Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, Apelação Cível 1360591, proc. 2008.61.83.003744-5, julgado pela 8ª Turma desta Casa, à 

unanimidade, em 7/12/2009, publicado em 24/02/2010. 

Ante a improcedência do pedido inicial, resta prejudicado o pedido de não incidência do fator previdenciário no cálculo 

da renda mensal inicial do novo benefício. 

 

CONCLUSÃO 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA.  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : MARIA DE LOURDES VIEIRA DE SOUZA SUDARIO e outro 

 
: PRISCILA DE SOUZA SUDARIO incapaz 

ADVOGADO : LEVI GERALDO DE AVILA ROCHA 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES VIEIRA DE SOUZA SUDARIO 

ADVOGADO : LEVI GERALDO DE AVILA ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00014-4 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação, ajuizada em 22.01.09, com vistas à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 

- Justiça gratuita. 

- Citação em 09.03.09. 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela improcedência do pleito. 

- Na sentença, prolatada em 31.08.10, foi julgado improcedente o pedido e condenada a requerente ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observada a 

gratuidade de justiça. 
- Apelação da parte autora, na qual pugna pela procedência do pleito. 

- Decorrido in albis o prazo para a apresentação de contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso da parte autora. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O auxílio-reclusão encontra amparo na vigente Constituição Federal, que, em seu artigo 201, IV, com redação 

determinada pela EC 20/98, assim preceitua: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  
(...)  

IV. salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda."  

 

- Preconiza, ainda, o art. 80 da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário."  

 

- Regulamentando o dispositivo constitucional adrede mencionado, o art. 116 do Decreto 3.048/99, assim dispõe: 

 

"Artigo 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 
(trezentos e sessenta reais)".  

 

- Destarte, são requisitos essenciais para concessão do benefício almejado: qualidade de segurado do recluso, prova do 

seu recolhimento à prisão, ser o pleiteante dependente do encarcerado, a baixa renda do recluso e não receber o 

segurado remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

- Passo, então, à análise dessas exigências. 
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I - Da qualidade de segurado  
 

- Relativamente à condição de segurado do recluso, verifica-se a perda da aludida condição pela ausência de 

contribuições por um lapso de tempo superior a 12 (doze) meses, desde a data da cessação de seu último vínculo 

empregatício, na Multi Parceria Prestação de Serviços Ltda (interregno de 09.05.01 a 23.08.05), e a data de seu 

recolhimento ao cárcere em 18.05.07 (fls. 12). 

- Destaque-se que o "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.213/91, pode ser estendido 

por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção, 

ou o desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que 

não ocorre no caso presente. 

 

Conclusão  
 

- Pelas razões adrede alinhavadas, não faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 

Dispositivo  
 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 07.00.00031-8 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou benefício assistencial. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 123/128. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 
o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 
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Outrossim, no que tange à concessão do benefício assistencial, dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 
cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 74/77). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora apresenta má formação congênita nas mãos e 

nos pés, no entanto, "não apresenta incapacidade laborativa" (fls. 77, grifos meus). 

Outrossim, no estudo social de fls. 100/101, verifiquei que o autor declarou que "continua trabalhando formalmente na 

empresa Delvair Henrique Martins" (fls. 100) desde 6/5/09, como ajudante de serviços diversos.  

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 
definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o benefício assistencial. 
Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da cessação do auxílio-

doença, em 30/7/09, acrescida de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% 
sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, incluindo aquelas pagas a título de antecipação 

de tutela. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir de abril de 2010, data da 

constatação da incapacidade total e permanente pelo perito judicial. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, conforme 

comprovam os documentos médicos trazidos aos autos a fls. 25/28, datados de 15/1/10, 17/10/09, 23/6/09, 30/7/09 e 

17/9/09, respectivamente, o benefício deve ser concedido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 
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CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 
7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 
postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO : ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES BRAGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 00260591820098260161 2 Vr DIADEMA/SP 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão da 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez a 

partir da citação, acrescida de correção monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise. 

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 17/8/10 não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 
"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor.  
(...)" (grifos meus) 

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 
COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI Nº 

8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA CONDENAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA PROFERIDA CONTRA 

AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC). 

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada 

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais ações 

previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito sumário, quando 

o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país. 

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural mediante 

início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº 8.213/91). 

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela assistência 

judiciária. 

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC, na 

redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60 (sessenta) salários 
mínimos. 

V - Agravo retido improvido. 

VI - Apelação parcialmente provida." 
(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j. 02/10/2002, 

DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus) 

 

Assim, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de novembro de 2009 

(citação) a agosto de 2010 (prolação da sentença), acrescidas de juros e correção monetária, além de verba honorária, a 

sentença proferida não se encontraria sujeita ao duplo grau obrigatório, ainda que o valor do benefício alcançasse o teto 

legal, o que não é a hipótese dos autos. 

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : INEZ RIBEIRO DOS REIS 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00131-8 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 123/127. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 
supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de transtorno degenerativo de coluna vertebral 
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"tipo Osteoartrose" (fls. 43), hipertensão arterial, labirintite e outros transtornos degenerativos da idade, permitindo 

concluir que a mesma está total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 
(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  
7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 
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3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 
Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 
irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora 

reside com seu marido, de 66 anos, em casa própria, "que estava sendo reformada" (fls. 63, grifos meus), composta 

por 3 quartos, sala, cozinha, banheiro, área dos fundos e garagem, "Possuem telefone fixo e celulares" (fls. 63, 
grifos meus). A renda familiar mensal é de um salário mínimo, proveniente da aposentadoria de seu cônjuge. "Os 

móveis da residência são bons, bem como os eletro e acessórios existentes nesta" (fls. 63, grifos meus). O estudo 

social foi elaborado em 25/8/10, data em que o salário mínimo era de R$510,00. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023417-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023417-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SAULO LIMA SANTANA incapaz 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

REPRESENTANTE : IVONE DA SILVA LIMA SANTANA 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00171-8 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- Agravo retido interposto pelo INSS. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil não foi satisfeita. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 
art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 
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- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 
Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente." 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 
probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O estudo social, realizado em 07.06.08 e, a pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, revelam que o núcleo 

familiar da parte autora é formado por 05 (cinco) pessoas: Saulo (parte autora); Ivone (genitora), do lar; Geraldo (pai), 

que trabalha na INDÚSTRIA ROMI S/A, percebendo, em média, R$ 2.000,00 (dois mil reais) por mês e; seus irmãos 

Samuel e Silas, menores. Residem em imóvel próprio (fls. 102-104). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, não conheço do agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 
São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE SENATORI BONIFACIO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 08.00.00068-4 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir do ajuizamento da ação, corrigido monetariamente e acrescido de juros de 1% ao mês a contar 

da citação. A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor da causa corrigido. Por fim, concedeu a antecipação 
dos efeitos da tutela.  

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

requer a incidência da correção monetária e dos juros moratórios nos termos da Lei nº 11.960/09 

A parte autora também recorreu, pleiteando a majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões, e submetida a R. sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 147/152. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 
supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 
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Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 
1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 
refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 
para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 
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1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  
A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 
Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis: 

 
"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR. 

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora. 

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo. 
III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos. 
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IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita. 

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VII - Embargos infringentes não providos." 

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus) 

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado a fls. 75 demonstra que a autora reside com seu marido, de 76 

anos e seu filho, de 41 anos, em casa composta por 2 quartos, sala, cozinha e banheiro. "As condições de moradia 

embora modesta é capaz de garantir o bem estar da família" (fls. 81). A renda familiar é de um salário mínimo, 

proveniente da aposentadoria de seu cônjuge. O filho da demandante é desempregado, no entanto, "informa que nos 

momentos em que consegue realizar 'bicos' como servente de pedreiro, filho auxilia com contas como água e energia 

elétrica" (fls. 81). A requerente faz uso de medicamentos. O estudo social foi realizado em 25/2/09, época em que o 

salário mínimo era de R$465,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 
Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 
sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar a correção 

monetária e os juros moratórios na forma acima indicada e nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.026070-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CELIA FELICIANA DA SILVA INACIO 

ADVOGADO : ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00040-7 2 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 
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Inconformada, apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, a "não fundamentação da r. decisão", "devendo os 

autos retornarem a Comarca de origem, para o cumprimento dos dispositivos legais" (fls. 139). No mérito, pleiteou a 

reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 149/153. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, no que tange à preliminar de ausência de fundamentação da sentença, cumpre anotar que o juiz não é 

obrigado a examinar todos os fundamentos trazidos pela parte, desde que encontre e explicite argumentos outros 

suficientes para a solução do litígio. Imprescindível, sim, que no contexto do caso concreto, decline motivadamente os 

argumentos embasadores de sua decisão, em respeito ao princípio constitucional da motivação das decisões judiciais. 

Passo ao exame do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, a alegada incapacidade da parte autora, portadora de epilepsia, não ficou caracterizada pela perícia médica, 

conforme parecer técnico elaborado pelo Perito acostado aos autos. O mesmo constatou que a autora é "Capaz, dentro 

de suas limitações intelectivas de imprimir diretrizes a sua vida psicológica e de exercer atividade laborativa adstrita, 

limitada e compatível com a Epilepsia (incapacidade parcial e definitiva)" (fls. 72). Em resposta aos quesitos 

apresentados pela demandante, ao ser indagado se a mesma "poderá exercer em condições normais, atividades 

laborativas em concorrência a outras pessoas?" (fls. 89), afirmou que "Sim, com as limitações impostas pela 
Epilepsia" (fls. 89).  

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à 

apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANA APARECIDA ZANINI SPINARDI 

ADVOGADO : IVANI SOBRAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00120-3 2 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- O art. 15, II, da Lei 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 
da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurada, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 
DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 
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"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- No caso em questão, a idade mínima necessária foi implementada em 26.07.2005 (fls. 16), sob a Égide da Lei 

8.213/91. 

- Quanto à carência, verifica-se nos autos, que a parte autora laborou nos períodos de 24.03.60 a 28.06.63, 27.04.64 a 

30.09.64, 02.05.70 a 20.12.71 e consoante pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, considerando a data do 

ajuizamento da ação, recolheu contribuições individuais à Previdência Social nas competências de maio/04 a janeiro/07 
e março/07 a setembro/10, totalizando 11 (onze) anos, 7 (sete) meses e 24 (vinte e quatro) dias. 

- Recorde-se, nesse passo, que carência (número mínimo de contribuições para que o segurado faça jus a dado benefício 

- art. 142 da Lei 8.213/91), no que se refere à aposentadoria por idade daquele que se filiou ao regime geral de 

previdência social antes 24 de julho de 1991, é de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições, ou seja, 12 (doze) anos. 

Frise-se que a demandante se filiou ao regime geral de previdência social em 1960. 

- A parte autora provou ter contribuído por onze anos, sete meses e vinte e quatro dias. Assim, não obstante possua a 

idade mínima imposta, observa-se que o mencionado lapso temporal é menor que o exigido pela legislação, donde 

deflui não ter direito à aposentadoria por idade. 

- Por fim, não há que se falar que a demandante laborou por considerável lapso temporal e, portanto, possui a carência 

necessária. Não há procedência do pedido de apenas 60 (sessenta) contribuições, limite estabelecido pelas legislações 

anteriores, uma vez que completou a idade somente após a edição da Lei 8213/91. Assim, não há in casu direito 

adquirido à análise de apenas um requisito em específico. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 
São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032612-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032612-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SAMUEL OLIVEIRA ROSA incapaz 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

CODINOME : SAMUEL DE OLIVEIRA ROSA 

REPRESENTANTE : DOLORES PIRES DE OLIVEIRA ROSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 09.00.00066-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício de prestação continuada e condenou o INSS ao 

pagamento das parcelas, desde a data da cessação, no valor de 1 (um) salário mínimo, com honorários advocatícios à 

base de 10% (dez por cento), sobre o valor das parcelas vencidas, correção monetária. Foi concedida a tutela antecipada 

e determinada a remessa oficial.  
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- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem ser de acordo com a Súmula 111 do STJ e modificação dos critérios de 

fixação dos juros de mora e da correção monetária. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, cumpre observar que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, 

introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a não aplicabilidade do dispositivo em 

questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 
exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais cíveis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de 

prolação da sentença, motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 
art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 
(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3470/5450 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 
- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 65-66), que a parte autora é portadora de Síndrome de 

Down e retardo mental, que a incapacita de maneira total e permanente para o labor. 

- O estudo social, elaborado em 22.12.09, revela que seu núcleo familiar é formado por 03 (três) pessoas: Samuel (parte 

autora); Dolores (genitora), do lar; Jonas (pai), recebe benefício assistencial desde 29.08.02. Residem em imóvel 

próprio (fls. 53-54). 

- Ressalte-se que, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), o amparo social 

concedido a qualquer membro da família não deve ser computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita 

em questão. 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 
- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 

- Referentemente ao percentual da verba honorária, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Quanto a base 

de cálculo, também não merece reforma, devendo permanecer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 
legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3471/5450 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para estabelecer os critérios da base de cálculo dos honorários 

advocatícios, da correção monetária e juros de mora. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033329-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033329-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DE LURDES ANTONIALLE PREGNOLATO 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00046-5 2 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade. 

- Depoimentos testemunhais. 

- A sentença julgou improcedente o pedido.  

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- No mérito, a parte autora pede a concessão de aposentadoria por idade, sustentando trabalho rural, desempenhado sem 

registro em CTPS, a partir de seus 13 anos até aproximadamente aos 20 anos, compreendendo o período aproximado de 

1959 a 1966. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural alegado pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam estas 

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, 

bem como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 
"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Porém, a demandante solicitou cômputo do período de trabalho rural do ano de 1959 a 1966, não colacionando 

qualquer documento para início de prova. 

- Os depoimentos testemunhais foram no sentido de que a parte autora trabalhou na atividade rural, no período 

retromencionado. 

- No entanto, ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 

149 do STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, 

RESP 478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 
 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Desse modo, não estando presentes os requisitos para o reconhecimento do labor rural, para fins de concessão de 

aposentadoria por idade, ao que se vê, não cumpriu a parte autora a carência de contribuições, nos termos do artigo 142 

da Lei n.º 8.213/91, para a concessão do benefício perseguido. 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- O art. 15, II, da Lei 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 
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- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 
 

- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- No caso em questão, a idade mínima necessária foi implementada em 16.09.2006. 

- Quanto à carência, consoante pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data (também colacionada às fls. 23), a parte 

autora efetuou recolhimento de contribuições individuais à Previdência Social nas competências de janeiro/99 a 

novembro/03, somados 4 (quatro) anos, 11 (onze) meses e 5 (cinco) dias. 

- Implementado o quesito etário em 2006, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o art. 142 da 

Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 150 (cento e cinquenta) 

contribuições (ou 12 anos e meio). 

- A parte autora provou ter contribuído por apenas quatro anos, onze meses e cinco dias. 

- Assim, não obstante possuir a idade mínima, observa-se que o mencionado lapso temporal recolhido é menor que o 

exigido pela legislação, donde deflui não ter direito a demandante à aposentadoria por idade. 

- Cumpre asseverar que as documentações colacionadas às fls. 20, 24-32 e 36-44 só demonstram que a demandante foi 

microempresária, o que não a exime da efetuação das devidas contribuições à Previdência Social.  

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 
PARTE AUTORA. Sem ônus sucumbenciais.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação em que se pleiteia a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. 

Contestação. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora. Pugna pela reforma do decisum. 

Contrarrazões: decadência. 

Vieram os autos a esta E. Corte 

 

DECIDO. 

 
O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Cuida-se de demanda manejada por aposentado que continuou em atividade. O pedido é para desaposentação e 

concessão de nova aposentadoria, observado o período de labuta pós primeva jubilação. 

Sobre eventual decadência, na hipótese não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer apenas, se procedente o 

pedido, a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação (art. 103, Lei 8.213/91, art. 

1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, § 5º, e 1.211, Código de Processo Civil). 

 

DA RENÚNCIA 

 

A renúncia condiz com a extinção de direitos. 
Caracteriza-se como o ato jurídico de acordo com o qual o titular de um direito dele se desfaz, contudo, sem transferi-lo 

a quem quer que seja. É, via de regra, abandono voluntário de direito (natureza subjetiva) que independe da 

aquiescência de outrem. 

Renunciáveis são os direitos relativos ao interesse privado de seu titular, excetuada vedação legal. Também em geral, 

todos direitos privados o são. 

Em termos doutrinários: 

 

"F. Extinção dos direitos 

Os direitos extinguem-se quando ocorrer: 

(...) 

3) Renúncia, que é o ato jurídico pelo qual o titular de um direito dele se despoja, sem transferi-lo a quem quer que 

seja, sendo renunciáveis os direitos atinentes ao interesse privado de seu titular, salvo proibição legal. Insuscetíveis de 

renúncia são os direitos públicos e os que envolvem interesses de ordem pública, como os de família (poder familiar, 

poder marital etc.) e os da personalidade (vida, honra, liberdade). 

(...)." (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 1. v., 23. ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 384) 

"17.4 Extinção dos Direitos 

Como tudo que existe na realidade que nos cerca, os direitos nascem, têm existência mais ou menos longa, com ou sem 
modificações, e se extinguem, morrem. 

(...) 

Os direitos se extinguem igualmente pela renúncia, quando o titular abre mão de seu direito, sem transferi-lo a outrem. 

É o abandono voluntário do direito. A renúncia típica é aquela em que o titular abre mão de seu direito sem que 

qualquer outro sujeito dele se apodere. Ocorre também a renúncia quando há a aquisição do direito por parte de outro 

titular. É o caso da renúncia da herança em que o herdeiro abre mão de seu direito, mas outro herdeiro passa a ter 

essa condição, de acordo com a ordem de vocação hereditária. 

(...) 
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Em geral, todos os direitos de cunho privado são renunciáveis, não o sendo os direitos públicos que são indisponíveis, 

assim como os direitos de ordem pública, como os de família puros (pátrio poder, poder marital). 

Portanto, para que a renúncia seja encarada como tal, independe de qualquer outra vontade que não a do próprio 

renunciante. Quando existe sujeito passivo determinado na relação jurídica, a renúncia só terá efeitos com sua 

aquiescência, porque ele terá interesse moral. É o caso da remissão de dívida com a qual o interessado deve 

concordar. 

Não se confunde renúncia com inércia do titular do direito. O proprietário, por exemplo, conquanto não pratique 

qualquer ato externo que demonstre sua propriedade, não deixará de ser proprietário, a não ser por ato de outrem que, 

pela posse continuada, venha a adquirir a propriedade sobre a coisa, no usucapião. O titular do direito, por sua vez, 

dependendo da circunstância, deverá praticar determinados atos para não perder o direito passível de prescrição ou 

decadência. 

(...)." (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil, Parte Geral, v. I, 5. ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 384-386) 

"5 EXTINÇÃO E PERDA DOS DIREITOS. RENÚNCIA 

Distinguimos e extremamos a perda da modificação (n. 2, supra). Devemos fazer o mesmo, agora, quando abordamos a 

extinção dos direitos, porque encontramos doutrinadores que confundem os dois fenômenos. Entendemos que a 

extinção é o desaparecimento do direito, de tal ordem que a relação jurídica é destruída, não sendo possível o 

exercício das faculdades jurídicas pelo sujeito atual ou por qualquer outro indivíduo. Na perda temos uma 

desvinculação do sujeito, deixando o direito de existir na esfera jurídica de uma pessoa, mas permanece na de outro. 
Assim, a nosso ver, a distinção existe, sendo os dois fenômenos distintos. 

São três as causas da extinção dos direitos: a) extinção subjetiva, quando o titular do direito não pode exercê-lo mais. 

Como exemplo, o filho que morre antes de iniciar a ação de investigação de paternidade. O direito extingue-se porque 

a iniciativa da ação é do filho; b) extinção objetiva, quando perece o objeto sobre o qual incide o direito. Exemplo é a 

morte de um animal; c) extinção em razão do vínculo jurídico: aqui temos o objeto e o sujeito, mas não se pode exercer 

a faculdade jurídica, deduzir a pretensão, porque o titular não tem mais o direito de ação. É o que se passa na 

decadência e na prescrição. 

A renúncia, quando entendida como a demissão pura e simples que o titular faz de seu direito, sem que haja 

transferência para outrem, integra, sem dúvida, a extinção subjetiva. Temos um ato unilateral, uma declaração, em que 

está presente a vontade de se desfazer do direito. Não é necessário que venha acompanhada do abandono material da 

coisa ou da aceitação do direito pela pessoa a quem favoreça. É possível que se opere a destruição total da relação 

jurídica, sem conseqüência aquisitiva para outrem, como se dá na renúncia de garantias pelo credor; outras vezes ela 

implica aquisição por outra pessoa, como no caso da renúncia à herança, que gera efeitos de duas ordens; a) extinção 

do direito hereditário do renunciante; b) sua aquisição correlata pelos demais da mesma classe ou pelo herdeiro 

colocado na classe imediata, na ordem de vocação hereditária. 

Não confundamos a abdicação de direito em favor de outrem com renúncia, havendo quem denomine o fenômeno como 

renúncia translatícia. Em verdade o que temos é uma verdadeira alienação. Há uma transmissão de direitos, em que 
deve estar presente a vontade de alienar, do renunciante, e a de adquirir, daquele que será beneficiado (...). A renúncia 

é ato unilateral que não reclama o concurso de terceiro, a aceitação de quem quer que seja, sendo bastante a vontade 

do titular. Por isso não se confunde com a inércia do titular. Não se perde o direito pela sua não-utilização. O direito 

continua a existir. 

(...)." (VIANA, Marco Aurélio S.. Curso de Direito Civil, Parte Geral, v. I, Belo Horizonte: Del Rey Editora, 1993, p. 

180-181) 

"2. Renúncia 

A renúncia é o negócio jurídico por meio do qual o titular do direito o extingue; deliberadamente o elimina. No 

conceito de renúncia não se inclui o de transmissão de direito, embora indiretamente possa aproveitar a outro. Aquele 

que renuncia, observa Pontes de Miranda, "só perde, não transmite". 

Inclui-se entre os negócios jurídicos extintivos, caracterizando-se por sua unilateralidade. Distingue-se da transação, 

em que existem recíprocas concessões (art. 840). 

3. Interpretação estrita 

Estabelece a lei que os negócios benéficos, assim como a renúncia, hão de ser interpretados estritamente. 

Interpretação estrita é a expressão adequada, não se devendo confundir com a restritiva, embora não seja incomum 

usar-se essa última denominação. 

Restritiva é a que diminui a dimensão do enunciado, o que pode suceder quando, por exemplo, tratando-se de norma 
legal, se tenha dito mais do que se pretendeu. Exemplifica ascensão com o texto já superado da Constituição que 

estabelecia ser o casamento indissolúvel. Evidentemente dizia demais, uma vez que a morte o dissolvia. 

Interpretação estrita é a que não permite ampliações. Assinala, com acerto, José Paulo Cavalcanti que, "se não é 

possível ampliar, também não se deve restringir o alcance da renúncia: os limites da abdicação devem ser fixados 

exatamente conforme resulte do exame, sem prejuízos, do ato abdicativo". Em suma, não se admite interpretação 

extensiva como, aliás, dispõe o Código, a propósito da fiança (art. 819)." (RIBEIRO DE OLIVEIRA, Eduardo. 

Comentários ao Novo Código Civil, v. II, Coordenação de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Rio de Janeiro: Editora 

Forense, 2008, p. 258-259) 

"RENÚNCIA. Ou renunciação, do latim renunciatio, de renunciare (declarar ou anunciar que deixa, desistir, abdicar), 

no sentido jurídico designa o abandono ou a desistência do direito que se tem sobre alguma coisa. 
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Nesta razão, a renúncia importa sempre num abandono ou numa desistência voluntária, pela qual o titular de um 

direito deixa de usá-lo ou anuncia que não o quer utilizar. 

A renúncia pode vir expressamente ou pode ser deduzida. Daí a renúncia expressa e a renúncia tácita. A expressa é a 

que, claramente, positivamente, é declarada ou firmada em ato pelo qual se declara ou se anuncia o abandono ou a 

desistência. A tácita é a deduzida ou a presumida, decorrendo da omissão, ou a inexecução do ato, dentro do prazo 

legal, que viria assegurar o direito. 

(...)." (SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico, 22. ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 1201) 

 

Como meio de extinção de direitos, portanto, operada a renúncia, nada resta acerca da prerrogativa legal da qual se 

abdicou. Mutatis mutandis, nenhum efeito também há de sobejar pós ato unilateral de "eliminação" do direito, nos 

dizeres de Eduardo Ribeiro de Oliveira, adrede transcritos. 

 

DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

 

Dos ensinamentos supra extrai-se que, nos casos de desistência pura e simples da aposentadoria, suficiente ao segurado 

comunicar o INSS sobre sua intenção. 

E como ato incondicional, não dependente de qualquer particularidade suspensiva ou resolutiva. À Administração cabe 

apenas anuir à pretensão manifestada, sem imposição de quaisquer obstáculos de ordem normativa. 
Ocorre que, no caso vertente, a parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação 

decorrente. 

Sem assim fosse, a meu ver, sequer precisaria socorrer-se do Judiciário, bastando-lhe ordinária comunicação ao 

Instituto. 

Na verdade, existe imbricada (arquitetada de modo a praticamente torná-la inseparável da primeira) uma segunda 

intenção, a saber, a obtenção de nova benesse (com majoração do respectivo coeficiente de cálculo), para tanto, porém, 

utilizadas circunstâncias fáticas e de direito satisfeitas por ocasião da consecução da primeva prestação previdenciária, 

da qual, em tese, está a renunciar (v. g., consoante a hipótese: idade, carência/contribuições e/ou, ainda, tempo 

trabalhado já aproveitados para concessão da aposentadoria primitiva). 

Por outro lado, por vezes se tem referido não existir lei a vedar a nova jubilação da maneira como reivindicada. 

A proposição não se sustenta. 

O tão só fato de o ente previdenciário haver de admitir o querido afasta a assertiva em voga, à luz do disposto no art. 37, 

caput, Constituição Federal. 

É que se cuida de particular que, conforme definição doutrinária para renúncia, não está a abdicar singela, unilateral e 

incondicionalmente de direito, que, inclusive, desaproveita a quem quer que seja. Ao contrário, sua postulação é 

absolutamente condicional, consubstanciando pseudo abandono de beneplácito, à medida que pretende contar com a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais deverão ser suportados pela 
Administração Pública. 

Para hipóteses que tais, historicamente, aliás, houve pecúlios ou abonos circunscritos a determinadas épocas para 

aqueles que optassem por voltar ao exercício de misteres depois de aposentados. Nada, contudo, como o objeto dos 

autos. 

O § 3º do art. 5º da Lei 3.807/60, em seus vários textos, dispôs: 

 

"Art. 5º. São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto no art. 3º: 

(...) 

§ 3º. Aquele que conservar a condição de aposentado não poderá ser novamente filiado à previdência social, em 

virtude de outra atividade ou emprego. 

(...)." 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O aposentado pela previdência social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será 

novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, aos 

seus dependentes, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas nesse período, na forma em que se 

dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem da sua condição de 

aposentado." (Redação dada pelo Decreto-lei 66/66) 
"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se filiar à previdência social terá assegurado, para si ou 

seus dependentes, em caso de afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas, 

não fazendo jus a quaisquer outros benefícios." (Redação da Lei 5.890/73) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O segurado que, após ter sido aposentado por tempo de serviço ou idade, voltar a, ou continuar em atividade 

sujeita ao regime desta Lei, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das importâncias 

correspondentes às próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as 

decorrentes de sua condição de aposentado." (Redação da Lei 6.887/80) 
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O art. 106, inc. V, do Decreto 60.501/67, que aprovou a nova redação do Regulamento Geral da Previdência Social 

(Decreto 48.959-A/60), igualmente registrou um pecúlio de superficial parecença com o requerido pelo autor, verbis: 

 

"Art. 106. São pecúlios especiais: 

(...) 

V - O do aposentado que nessa condição voltar a trabalhar, em caso de afastamento definitivo da atividade ou de morte 

(art. 7º, § 1º), em correspondência com as contribuições recolhidas depois de aposentado. 

(...)." 

 

Já o art. 2º da Lei 5.890/73, que alterou a legislação da previdência social, preceituou: 

 

"Art. 2º. O Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

"Art 12. O segurado aposentado por tempo de serviço, que retornar à atividade será novamente filiado e terá suspensa 

sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% 

(cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 

§ 1º. Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria 

suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor, por ano completo de nova 
atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

§ 2º. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar, ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo 

solidariamente a empresa que o admitir. 

§ 3º. Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade terá majorada sua 

aposentadoria, por tempo de serviço, nas bases previstas no § 1º deste artigo." 

(...)." 

Por ocasião da vigência do Decreto 72.771/73 (que aprovou o Regulamento da Lei 3.807/60, com as modificações da 

Lei 5.890/73) existiu o "Abono de retorno à atividade", a teor da Subseção III, arts. 147 usque 152: 

 

"Art 147. O segurado aposentado por tempo de serviço, inclusive de modalidade especial, por velhice ou em gozo de 

aposentadoria especial que retornar à atividade terá suspensa sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por 

todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria em cujo 

gozo se encontrar." 

"Art 148. Ao se desligar, ou se afastar da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento de sua aposentadoria 

suspensa, majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor primitivo, devidamente reajustado, por ano completo naquela 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 
Parágrafo único. Quando houver desligamentos sucessivos, a majoração de 5% (cinco por cento), referente a cada 

novo ano de atividade, incidirá sobre o valor primitivo do benefício devidamente reajustado, excluindo-se, para fins de 

cálculo da majoração, os acréscimos anteriores havidos em decorrência da aplicação do disposto neste artigo." 

"Art 149. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar esse fato ao INPS sob pena de 

indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo solidariamente a empresa que o admitir." 

"Art 150. Considera-se retorno à atividade, para os efeitos deste Regulamento: 

I - a readmissão no mesmo emprego anterior, por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou a admissão em emprego novo, 

por prazo superior a 90 (noventa) dias; 

II - o retorno ao exercício da mesma atividade ou o início de atividade remunerada por conta própria, por prazo 

superior a 30 (trinta) dias; 

III - o estabelecimento de nova firma individual ou nova participação de empresa em uma das situações previstas no 

item III do artigo 4º." 

"Art 151. O segurado aposentado que se valer da opção prevista no art. 450 ficará enquadrado, para todos os efeitos, 

a partir da data da opção, nos dispositivos da presente Seção. 

Parágrafo único. Fica ressalvado ao segurado optante o direito ao pecúlio previsto na Seção VII, Capítulo III, deste 

Título, correspondente às contribuições recolhidas no período anterior à data da opção." 

"Art 152. O abono de retorno à atividade será reajustado nas mesmas bases e épocas em que se proceder ao 
reajustamento geral dos benefícios, na forma do disposto na Seção VI, deste Capítulo." 

 

No Decreto 77.077/76 (art. 112), o tema foi assim tratado: 

 

"Art. 112. O aposentado pelo regime desta Consolidação que voltar a trabalhar em atividade por ela abrangida terá 

direito, em caso de acidente do trabalho, aos benefícios e serviços previstos no Título V (que cuida do Seguro de 

Acidentes do Trabalho), excluído o auxílio-doença, e poderá optar, na hipótese de invalidez, pela transformação de sua 

aposentadoria previdenciária em aposentadoria acidentária." 

 

Apareceu no Decreto 83.080/79 (art. 27) da seguinte forma: 
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"Art. 27. O aposentado pela previdência social urbana que volta a exercer atividade por ela abrangida tem direito, 

quando dela se afasta, ao pecúlio de que trata o artigo 91, não fazendo jus a outros benefícios, salvo os decorrentes da 

condição de aposentado, observado, no caso de acidente do trabalho, o disposto no artigo 228." 

 

Na Lei 8.213/91, de se notar o art. 11, § 3º: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

§ 3º. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo 

incluído pela Lei 9.032, de 28/4/1995) 

(...)." 

O art. 18, § 2º, da Lei de Benefícios obsta, expressamente, a concessão de outros favores que não a reabilitação 

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97): 

 

"Art. 18. O regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 
(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a 

ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a 

outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta Lei." 

(redação original) 

 

"Art. 18. Omissis. 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei 

9.528/97) 

 

Convém assinalar o preceituado no art. 181-B do Decreto 3.048/99 (incluído pelo Decreto 3.265/99): 

 

"Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 
Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (Redação 

dada pelo Decreto 6.208/07) 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Incluído pelo Decreto 6.208/07) 

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social." (Incluído pelo 

Decreto 6.208/07) 

 

Oportunamente, à vista de todo regramento encimado a tratar da matéria ao longo do tempo, notadamente a Lei 

8.213/91 (art. 18, § 2º), carece de razão a censura acerca do sobredito Decreto 3.048/99, ao regular o assunto, teria 

extrapolado lindes normativos, inovando acerca do tema. 

A propósito, doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in litteris: 

 

"2. Aposentado que retorna ao exercício de atividade 

Como foi visto nos comentários ao art. 11, embora o § 3º determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado 

que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o § 2º do artigo em comento conferia 

direito apenas à reabilitação profissional e à percepção de auxílio-acidente e aos pecúlios. Como se vê, os benefícios 

que poderiam ser concedidos ao segurado aposentado já eram bastante limitados. Contudo, a relação das prestações 
sofreu novas reduções por imposição das Leis 9.032/95 e 9.528/97. Sendo o regime de financiamento da previdência 

social, nos termos da CF, inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não 

pressupõe, sempre, uma contraprestação. 

Na redação atual do dispositivo focado, o segurado aposentado poderá habilitar-se apenas aos benefícios de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. Paradoxalmente, o art. 103 do RPS assegura à aposentada 

que retorna à atividade o pagamento de salário-maternidade, hipótese que, além de rara na prática, em princípio seria 

ilegal. 

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional." 

(MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, 9. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2009, p. 113-114) 

Também, recente jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPUTAR TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO. MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. 1. Aplicação do artigo 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o tempo de serviço 

posterior à concessão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria, exceto salário-família e reabilitação, quando o segurado for empregado. 2. Não é admitida a 

renúncia de benefício previdenciário percebido para que seja computado tempo de serviço posterior à concessão, para 

fins de concessão de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. Precedentes deste Tribunal." (TRF - 4ªR., 5ª 

T., AC 2004.72.10.000159-2, Rel. Des. Fed. Artur César de Souza, v. u., DJ 8/6/2009) 

"APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR. INATIVAÇÃO MAIS VANTAJOSA. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. É infrutífero o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria previdenciária, por força do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213, de 1991, razão 

por que se mostra ineficaz a renúncia à aposentadoria para, com aproveitamento desse tempo posterior, obter 

inativação mais vantajosa no mesmo regime." (TRF - 4ª R., 5 T. AC 2008.71.01.001002-9, Rel. Des. Fed. Rômulo 

Pizzolatti, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. MESCLAGEM DE 

BENEFÍCIOS DISTINTOS E INACUMULÁVEIS - IMPOSSIBILIDADE. 1. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 
mesmo regime. 2. É vedado mesclar aposentadorias inacumuláveis, retirando de cada uma apenas as vantagens 

(atrasados do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior da aposentadoria concedida 

na via administrativa), pois tal procedimento importaria em desaposentação e reaposentação, o que é vedado. 3. 

Correto o Juízo de origem ao extinguir a execução, em face da opção da parte exeqüente pelo benefício concedido 

administrativamente, que lhe é mais vantajoso." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, AC 2008.71.15.000584-5, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Guilherme Pinho Machado, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O 

JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 

18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. 

Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo 

INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar tempo posterior ao 

jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, 

o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve 

recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna 
ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 

da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a 

concessão de nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das 

contribuições recolhidas após a data da obtenção do benefício. 6. Apelação improvida." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, 

AC 2000.71.00.005982-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, v. u., DJ 29/4/2008) 

INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE 

 

Ad argumentandum, o pedido da parte autora mostra-se inviável, uma vez que, como visto, não se confunde com mera 

renúncia da aposentadoria que percebe, ato unilateral e incondicional que, inclusive, não reclamaria intervenção do 

Judiciário. 

Ainda que assim não fosse, admitida a viabilidade da chamada desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta é a devolução de tudo quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

Explico. 

A partir do momento em que a parte abdica do seu benefício, a meu ver, é como se nunca tivesse sido jubilada. 

Noutro falar, desconsiderada a aposentadoria a partir de um dado marco, seria como se a prestação laboral perdurasse 

desde o dia imediatamente anterior à aposentação, num continuum temporal até o novo pedido para jubilar-se, sem 

qualquer rompimento, contando-se o interregno para final somatória ao até então desenvolvido. 
Se assim é, não parece justo que, tendo desistido da condição de aposentado, o segurado permaneça de posse daquilo 

que recebeu como tal, a configurar verdadeiro enriquecimento ilícito em detrimento do erário, ou seja, de todas pessoas. 

Roberto Luis Luchi Demo e Wladimir Novaes Martinez pontuam que: 

 

"(...) 

A Previdência Social é, em resumo, simples relação entre contribuição e retribuição [daí se diferencia da Saúde e da 

Assistência Social, que prescindem da contribuição mesma]. Se o beneficiário não indenizar "algo" ao sistema 

previdenciário, para fins de nova contagem do tempo de contribuição já utilizado, a equação previdenciária não fecha: 

a retribuição será maior que a contribuição, arrostando a relação custo-benefício sob a perspectiva do equilíbrio 

atuarial. 
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É imaginar dois segurados em idêntica situação jurídico-etiológica. Preenchido o tempo mínimo de aposentação 

proporcional no regime Geral de Previdência Social - RGPS, um exerce esse direito, aposenta-se e continua 

trabalhando até atingir o tempo necessário à aposentação integral; outro, não exerce o direito e trabalha até o mesmo 

marco temporal. Se o primeiro segurado renunciar à aposentação proporcional para pedir, juntamente com o 

segurado, a aposentadoria integral, ambos vão se aposentar com o mesmo valor de benefício, sem embargo de que o 

primeiro já recebeu retribuição da Previdência Social durante todo o período em que gozou da aposentadoria depois 

renunciada! É uma situação que fere a isonomia e o equilíbrio atuarial da Previdência. 

O estado atual do ordenamento jurídico não contemporiza com essa possibilidade, ut arts.11, § 3º, e 18, § 2º, Lei n. 

8.213/91. Cito a jurisprudência: "O segurado que obtém aposentadoria proporcional não pode computar as 

contribuições posteriores, recolhidas em decorrência da continuidade da atividade laborativa, para efeito de obter 

aposentadoria integral." [TRF4, AC 2000.04.01.097636-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJ 27.2.02] e "Não é 

renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para a percepção de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não 

gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins de aumento de coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 

tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94" [TRF4, AC 2000.71.00.015111-0, 

Surreaux Chagas, 6ª T., J. 5.6.01]. 

(...) 
O INSS não pode obrigar, no plano teorético, quem não quer receber benefício, a continuar recebendo [ressalto a 

expressão, porque há norma regulamentar determinando esse procedimento], mas daí não decorre automática e 

necessariamente que da renúncia exsurge direito à contagem do tempo de contribuição utilizado, para nova 

aposentação. Essa utilização condiciona-se à determinada indenização. O beneficiário renuncia à aposentadoria, mas 

não ao tempo de contribuição que teve averbado. Daí, a situação deve ser recomposta a uma situação que mantenha 

tanto quanto possível a equação previdenciária originária. 

(...) 

Para concluir, registro o interesse público repousar na soma de todos os possíveis interesses individuais que, 

inexoravelmente, dirigem-se à consecução e preservação de um sistema previdenciário sustentável. Sem uma norma 

congruente, em harmonia principiológica e que mantenha o equilíbrio atuarial, observar-se-á uma rachadura no 

sistema previdenciário que, somando-se às demais, permite potencialmente um desmonte da própria instituição da 

Previdência, com repercussão na economia nacional [vide uma abordagem econômica da Previdência Social em 

Thompson, Lawrence, tradução de Leite, Celso Barroso, "Mais velha e mais sábia: a economia dos sistema 

previdenciários", Coleção Previdência Social, vol. 4, 2000] (...)." (DEMO, Roberto Luis Luchi, Aposentadoria. Direito 

disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário. Revista de Previdência Social, v. 26, n. 263, 

outubro/2002, p. 887-890) 

"179. CORRENTES POSSÍVEIS 
(...) 

d) Restituição do necessário 

Alguns, como nós, entendem deva haver a restituição do status quo ante, observados os parâmetros atuariais 

imprescindíveis. 

Na mesma linha de raciocínio do equilíbrio atuarial e financeiro Roberto Luis Luchi Demo (Aposentadoria. Direito 

Disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário", São Paulo: LTr, in RPS n. 263/887). 

Mesmo opondo-se à desaposentação Lorena de Mello Rezende Colnago conclui: "necessário se faz que o equilíbrio 

atuarial entre o Regime Geral e o Regime Próprio da Previdência Social seja integralmente recomposto, perante ainda 

a proibição do locupletamento ilícito do segurado" (Desaposentação, São Paulo: LTr, in RPS n. 301.784). 

Apoiada no cálculo atuarial Isabella Borges de Araújo também quer a restituição do que for necessário (A 

Desaposentação no Direito Brasileiro, Salvador: Revista Jurídica da UNIFACS). 

Marina Vasques Duarte pensa na restituição do que foi recebido da Previdência Social como meio de não lhe causar 

prejuízo (Temas atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 

73/90)." (NOVAES MARTINEZ, Wladimir, Desaposentação, São Paulo: LTr Editora, 2008, p. 109 e 111) 

 

De fato, a Previdência Social constitui seguro compulsório, de cunho eminentemente contributivo, cuja manutenção 

deriva de recursos, ao cabo, da própria sociedade (art. 195, caput, Constituição Federal), apresentando como finalidade 
propiciar meios indispensáveis à subsistência de seus segurados e dos dependentes destes. Nesse sentido: 

 

"1. Seguridade Social e Previdência Social 

A Constituição de 1988 inovou no campo dos direitos sociais ao abarcar o conceito de seguridade social, assim 

definida em seu art. 194: "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 

Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

Para Feijó Coimbra, a segurança é um dos termos do binômio que, com a liberdade, forma o sustentáculo da felicidade 

humana. 

(...) 

Pois bem, a expressão seguridade social, como está posta na nossa Carta de Princípios, é o termo genérico utilizado 

pelo legislador constituinte para designar o sistema de proteção que abrange os três programas sociais de maior 
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relevância: a previdência, a saúde e a assistência social, espécies do gênero seguridade social. Cada uma destas áreas, 

atualmente, tem a sua política elaborada por um Ministério específico. O sistema de seguridade social, em seu 

conjunto, visa a garantir que o cidadão se sinta seguro e protegido ao longo de toda sua existência, tendo por 

fundamento a solidariedade humana. A seguridade social é, em última análise, um instrumento através do qual se 

pretendem alcançar os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, arrolados no art. 3º da Constituição, 

quais sejam: "construir uma sociedade livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e a marginalização; reduzir as 

desigualdades sociais e promover o bem de todos". 

(...) 

A previdência social é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o seu principal traço 

constitutivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar meios 

indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é socialmente 

desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, morte, etc. 

(...) 

No Brasil, o regime geral de previdência social, de gestão pública, está baseado no chamado sistema de repartição 

simples, caracterizado pela transferência de renda entre indivíduos da mesma geração, com os trabalhadores em 

atividade financiando os inativos, com fundamento no princípio do solidarismo (CF, art. 3º, I). 

No sistema de repartição, é fundamental a taxa de dependência, ou seja, a relação entre o número de trabalhadores 

ativos e inativos, a qual tende a diminuir com o envelhecimento da população, pois há menos nascimentos, e as pessoas 
estão vivendo mais em decorrência da melhoria da qualidade de vida e dos avanços da medicina. Esta taxa era de 8 

trabalhadores para um inativo em 1950 e 2,3 para 1 em 1990. Com as atuais alíquotas, estima-se que a taxa ideal seria 

de 4 por 1, para manter o equilíbrio atuarial. 

(...)." (MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Op. cit., p. 27-30) (g. n.) 

 

Logo, aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, os que se encontram na inatividade. 

Donde, não obstante o meu posicionamento, quanto à impossibilidade da desaposentação e/ou majoração do coeficiente 

da aposentadoria de maneira condicionada, se tal fosse admissível, imprescindível também seria a indenização em 

estudo, com vistas à salvaguarda da segurança das relações e do equilíbrio atuarial do sistema, agora e ad futuru. 

Ressalte-se que já tive oportunidade de externar meu posicionamento anteriormente, em processo de Relatoria da Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, Apelação Cível 1360591, proc. 2008.61.83.003744-5, julgado pela 8ª Turma desta Casa, à 

unanimidade, em 7/12/2009, publicado em 24/02/2010. 

 

CONCLUSÃO 

 

Posto isso, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade. 

- A sentença julgou procedente o pedido para condenar a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por idade à 

autora, com gratificação natalina, a partir da citação, com correção e juros de mora. Honorários advocatícios em 

percentual mínimo, respeitada a Súmula 111 do STJ, excluindo a condenação sobre as prestações vincendas. 
Determinou o reexame necessário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3482/5450 

- A autarquia interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença e a exclusão da condenação dos 

honorários advocatícios. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, cumpre observar que a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, 

introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a não aplicabilidade do dispositivo em 

questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos 

termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais cíveis aplicam-se, desde logo, 

aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício, 29.03.11 e a data 

de prolação da sentença, 03.06.11, computa-se menos de 60 (sessenta) salários mínimos vigentes, motivo porque deixo 

de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- O art. 15, II, da Lei 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos". 
- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 
requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 
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- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- No caso em questão, a idade mínima necessária foi implementada em 27.09.1994 (fls. 10). 

- Quanto à carência, a parte autora laborou nos períodos de 21.09.49 a 18.07.51, 09.04.52 a 16.03.53, 17.03.53 a 

10.08.53, 01.09.53 a 30.11.55 e 01.06.61 a 12.08.61 (CTPS - fls. 11-29) e conforme pesquisa ao sistema CNIS, até o 

ajuizamento da ação, em 10.03.11 recolheu contribuições individuais à Previdência Social nas competências de 

setembro/10 a novembro/10 e fevereiro/11 a março/11, totalizando 75 (setenta e cinco) contribuições. 

- A esse respeito, preceitua a Lei 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça 

jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de sua competência." 

 

- Considerando-se que tal período advém de registro em CTPS, recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do 

Decreto 3.048/99, ou seja, a anotação vale para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de 

emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição. 

- Outrossim, tal anotação goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST), que o INSS nem se 

abalançou a infirmar, sendo administrativamente reconhecido, contudo não averbado por falta de recolhimento de 
contribuição. 

- Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULAS 149 DO STJ. 

APLICABILIDADE. ANOTAÇÕES EM CTPS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - O art. 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 determina, de forma expressa, que a comprovação de tempo de serviço, ainda que 

mediante justificação administrativa ou judicial, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

II - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se justifica a averbação de tempo de serviço rural, uma vez 

que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal 

(Súmula 149 do STJ). 

III - As anotações registradas em sua CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, cabendo ao INSS 

comprovar a falsidade de suas informações.  

IV - O reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado rural, com registro em CTPS, deve ser 

reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 
de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas". (TRF3 - AC 1260164 - Décima Turma, v.u., Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, j. em 17.06.08, DJU 25.06.08) 

 

- Assim, os períodos de 21.09.49 a 18.07.51, 09.04.52 a 16.03.53, 17.03.53 a 10.08.53, 01.09.53 a 30.11.55 e 01.06.61 a 

12.08.61devem ser contados, inclusive, para fins de carência. 

- Quanto às informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), cabem algumas 

considerações. 

- O Decreto 97.936/89 previu a criação do Cadastro Nacional do Trabalhador (CNT) como fonte base de dados 

integrada, voltada aos interesses do trabalhador, confiável e fruto da ação conjunta do Ministério da Previdência e 

Assistência Social, Ministério do Trabalho e da Caixa Econômica Federal. Nos termos do artigo da Lei 8212/91, o CNT 

recebeu a denominação de Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), mas manteve seu objetivo precípuo, 

enquanto banco de informações relativas à vida laboral do trabalhador, idôneas e verossímeis, que lhe assegurarão, 

como consequência imediata, maior eficácia dos direitos previdenciários que lhe assistem e, de forma reflexa e 

paulatina, a possibilidade de se desincumbir dos ônus da prova a elas referentes. 

- Atualmente, a base de dados do CNIS é fomentada, de maneira objetiva, pela Caixa Econômica Federal, Receita 

Federal, pelo Banco do Brasil, Ministério da Previdência e Assistência Social e pelo Ministério do Trabalho, cada qual 
constituído, na forma da lei, gestor do Programa de Integração Social (PIS), do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), do Cadastro de Contribuintes 

Individuais (CI), da Base de Recolhimentos do Contribuinte Individual, da Base de Arrecadação Previdenciária, do 

Cadastro Específico do INSS (CEI), do Cadastro Geral de Contribuintes (CGC), do Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados (CAGED) e da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS). 

- No caso sub judice, infere-se das provas produzidas que o CNIS revela a verdade material dos fatos, mormente porque 

demonstra os vínculos empregatícios e recolhimentos em nome da parte autora, complementando, assim, os dados 

apostos em sua CTPS. 

- O art. 15, II, da Lei 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 
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- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 
DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 
para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- In casu, implementado o quesito etário em 1994, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o 

art. 142 da Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 72 (setenta e duas) 

contribuições (ou seis anos). 

- A parte autora provou ter contribuído por período superior ao legalmente previsto, além de possuir a idade mínima 

exigida pela legislação. 

- Portanto, é de se concluir que tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo INSS. 

- Estabelecido o dies a quo da aposentadoria nestes termos, não se há falar em eventual prescrição de prestações 

pretéritas. 

- Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 
procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 
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- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 
pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, deixo de conhecer o reexame necessário e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Honorários advocatícios, correção monetária e juros de mora 

conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ROSA SATO 

ADVOGADO : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00052-1 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, observada a justiça 

gratuita deferida. 

- A parte autora apelou. Pugnou pela procedência do pedido, nos termos da exordial. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 
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- Consoante CTPS, recolhimento de contribuições individuais à Previdência Social (fls. 10-28) e a parte autora 

comprovou labor nos períodos de: 19.10.78 a 31.08.77, 01.09.78 a 30.09.78 (data de rescisão verificada em consulta ao 

sistema CNIS, realizada nesta data) e nas competências de julho/83 a agosto/91, somados 9 (nove) anos, 1 (um) mês e 

16 (dezesseis) dias. 

- Considerando-se que há períodos advêm de registro em CTPS, recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do 

Decreto 3.048/99, ou seja, a anotação vale para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de 

emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição. 

- Outrossim, tal anotação goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST), que o INSS nem se 

abalançou a infirmar, sendo administrativamente reconhecido, contudo não averbado por falta de recolhimento de 

contribuição. 

- Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULAS 149 DO STJ. 

APLICABILIDADE. ANOTAÇÕES EM CTPS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - O art. 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 determina, de forma expressa, que a comprovação de tempo de serviço, ainda que 

mediante justificação administrativa ou judicial, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

II - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se justifica a averbação de tempo de serviço rural, uma vez 
que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal 

(Súmula 149 do STJ). 

II - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se justifica a averbação de tempo de serviço rural, uma vez 

que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal 

(Súmula 149 do STJ). 

III - As anotações registradas em sua CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, cabendo ao INSS 

comprovar a falsidade de suas informações.  

IV - O reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado rural, com registro em CTPS, deve ser 

reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

VI - Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas". (TRF3 - AC 1260164 - Décima Turma, v.u., Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, j. em 17.06.08, DJU 25.06.08) 

 

- Assim, os períodos de 19.10.78 a 31.08.77 e 01.09.78 a 30.09.78 devem ser contados, inclusive, para fins de carência. 

- Quanto às informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), cabem algumas 

considerações. 

- O Decreto 97.936/89 previu a criação do Cadastro Nacional do Trabalhador (CNT) como fonte base de dados 
integrada, voltada aos interesses do trabalhador, confiável e fruto da ação conjunta do Ministério da Previdência e 

Assistência Social, Ministério do Trabalho e da Caixa Econômica Federal. Nos termos do artigo da Lei 8212/91, o CNT 

recebeu a denominação de Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), mas manteve seu objetivo precípuo, 

enquanto banco de informações relativas à vida laboral do trabalhador, idôneas e verossímeis, que lhe assegurarão, 

como conseqüência imediata, maior eficácia dos direitos previdenciários que lhe assistem e, de forma reflexa e 

paulatina, a possibilidade de se desincumbir dos ônus da prova a elas referentes. 

- Atualmente, a base de dados do CNIS é fomentada, de maneira objetiva, pela Caixa Econômica Federal, Receita 

Federal, pelo Banco do Brasil, Ministério da Previdência e Assistência Social e pelo Ministério do Trabalho, cada qual 

constituído, na forma da lei, gestor do Programa de Integração Social (PIS), do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), do Cadastro de Contribuintes 

Individuais (CI), da Base de Recolhimentos do Contribuinte Individual, da Base de Arrecadação Previdenciária, do 

Cadastro Específico do INSS (CEI), do Cadastro Geral de Contribuintes (CGC), do Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados (CAGED) e da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS). 

- No caso sub judice, infere-se das provas produzidas que o CNIS revela a verdade material dos fatos, mormente porque 

demonstra os vínculos empregatícios e recolhimentos em nome da parte autora, complementando, assim, os dados 

apostos em sua CTPS. 

- O art. 15, II, da Lei 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 
"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo: 

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3487/5450 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

 

- Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região: 

 
"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado" 

 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte: 

 

"Art. 3º omissis. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

- Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social 

para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado 

período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- Implementado o quesito etário em 2003, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o art. 142 da 

Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 132 (cento e trinta e duas) 

contribuições (ou 11 anos). 

- A parte autora provou ter contribuído por apenas nove anos, um mês e dezesseis dias. 
- Assim, não obstante possuir a idade mínima, observa-se que o mencionado lapso temporal recolhido é menor que o 

exigido pela legislação, donde deflui não ter direito a demandante à aposentadoria por idade. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CARLOS FELINTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, por meio da aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 

27,23% incidentes sobre salários-de-contribuição, em substituição aos empregados em dezembro de 1998, dezembro de 

2003 e janeiro de 2004. 

- Concedidos os benefícios da justiça gratuita. 
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- Contestação. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora. Pugna pela reforma de sentença. 

- Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 
 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu agilizar o 

sistema recursal conferindo ao Relator poderes para, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou 

lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É essa a hipótese vertente. 

- A parte autora requer a aplicação, a partir de 1998, de índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, nos 

percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, para a revisão de seu salário-de-benefício. 

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, "in verbis": 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 
critérios definidos em Lei". 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam 

reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário 

mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

 

- Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira:  

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 
I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro". 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

- Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

- A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela Medida 
Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia: 

 

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

 

- Ressalte-se que os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice oficial. 

No entanto, não se há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos benefícios no que 

pertine aos reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação expressa sobre o índice a 

ser utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios. 
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- Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso, julgado 

em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13). 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica do 

seguinte julgado: 

 

"Previdência Social. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à 

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices 

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa 

declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é 

manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não 

poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela 

vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido." (STF - 

Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99 - Grifou-
se.) 

 

- Destarte, inexiste a correlação almejada entre o sistema de custeio (artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91) 

e de benefícios da Previdência Social. 

- Na verdade, o que se pretende nesta demanda é a conjugação de diferentes normas para a majoração de renda de 

benefício previdenciário, o que não tem previsão legal e, além disso, afigura-se constitucionalmente vedado (art. 195, § 

5º, da CF). 

- Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, voltados à correção de salários-de-contribuição, 

nos meses de dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04, para fins de reajustamento de benefícios. Nesse sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea 'a' do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 
menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 
reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.  

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 

502423/RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

HONORÁRIOS. 
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1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.  

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.  

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% 

(dezembro/98), 0,91 % (dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

4. Mantenho os honorários advocatícios conforme fixados na sentença" (TRF4, Turma Suplementar, Des. Fed. Luís 

Alberto Azevedo Aurvalle, AC 200670010015399/PR - j. em 18/04/2007, DJU 30/04/2007). (g.n) 

 

- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles 

adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do 

segurado. 

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. 

- Ressalte-se, ainda, a seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.  

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal.III - Indevida a 

incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei 

nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92.  

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99.  

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS.  
VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.  

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310) (g.n). 

CONCLUSÃO 
 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 
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Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, com DIB em 13.05.92 

(fls. 16), para que o valor da contribuição previdenciária sobre o 13º salário integre os salários de contribuição. 

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça. 
Contestação. 

Sentença julgando procedente o pedido. Dispensado o reexame necessário. 

Apelação da autarquia arguindo, preliminarmente, decadência e prescrição. Meritoriamente, pugna pela reforma do 

decisum. Caso mantido, irresigna-se quanto aos juros de mora. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO 
 

Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento, pois se afigura inviável estimar o "quantum debeatur" em 

valor inferior ou igual a sessenta salários mínimos. Art. 475 §2º do CPC. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

PRELIMINARMENTE 
 

DA PRESCRIÇÃO/ DECADÊNCIA 

 

A princípio, sobre eventual prescrição/decadência na espécie, observo que a matéria foi prevista no art. 103 da Lei 

8.213/91, cuja redação original ordenava: 

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes." 

 

O dispositivo em epígrafe, no texto primevo, dispôs, de maneira hialina, acerca da prescrição. Nada referiu, porém, 

quanto à decadência do direito de propor ação. 

O comando em voga sofreu várias alterações ao longo do tempo, a saber: 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo." (Redação dada pela Lei 9.528/97) 

"Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para 

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo." (Redação dada pela Lei 9.711, de 20/11/1998) 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei 10.839/04) 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." (Incluído pela Lei nº 9.528/97) 

"Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para 

os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído 

pela Lei 10.839, de 2004) 

§ 1º. No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. 

(Incluído pela Lei 10.839/04) 

§ 2º. Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe 

impugnação à validade do ato." (Incluído pela Lei 10.839/04) 

 
Apenas com a edição da Lei 9.528, de 10/12/1997, é que o instituto da decadência passou a ser, expressamente, 

referido. 

Como consequência, à época em que concedida a benesse da qual se pretende a revisão do benefício, nenhuma regra 

existia a disciplinar a decadência do direito à propositura de ação nesse sentido. 
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O que havia, repise-se, era o reconhecimento da prescrição das parcelas devidas, quando anteriores a um lustro, contado 

de quando exprimida a pretensão em juízo. 

Decorrência da premissa encimada é a inviabilidade de a norma nova retroagir para proibir o que antes de sua edição 

não era vedado. 

A propósito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 

CONVERSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. 

FUNILEIRO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. 

I - O art.103, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, trata apenas de prescrição e não de decadência, que 

inviabilizaria o exercício do próprio direito. 

II - Inaplicáveis as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, que têm efeitos apenas nos benefícios 

iniciados sob sua égide, não incidindo naqueles anteriormente concedidos. 

............................................................................................ 

XIII - Remessa Oficial e Apelação do INSS parcialmente providas, fixada a sucumbência recíproca." (TRF - 3ª Região, 

Oitava Turma, AC 491113, proc. 1999.03.99.045894-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJU 13/06/2007, p. 
450) (g. n.) 

Assim, com base nas razões supra expendidas, rejeito a matéria preliminar de decadência para a hipótese. 

Outrossim, a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, no período que antecede ao quinquênio anterior ao 

ajuizamento da demanda (art. 219, § 5º, do CPC), já foi observada pelo juízo, razão pela qual fica mantida. 

 

MÉRITO 
 

Consoante art. 28, §7º, da Lei 8.212/91, a gratificação natalina integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo 

de benefício. 

Entretanto, a exceção prevista passou a vigorar tão-somente com a Lei 8.870/94, que mudou a redação do dispositivo 

assinalado. 

Assim, à época do deferimento do benefício da parte autora, em 13.05.92, não havia qualquer restrição, fazendo jus, 

portanto, o requerente à inclusão do 13º salário na composição de sua renda mensal inicial, respeitado o art. 29 da Lei 

8.213/91. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. CÁLCULO 
DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. REDUTORES E LIMITES. POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. EQUIVALÊNCIA EM SALÁRIOS MÍNIMOS. REAJUSTES. 

GRATIFICAÇÃO NATALINA. PRESCRIÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. O autor é titular de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 10/02/1992, com início, portanto, na vigência 

da Lei nº 8.213/91. 

2. Assim, na forma da versão originária do artigo 31 da Lei nº 8.213/91, todos os trinta e seis salários-de-contribuição 

do período básico de cálculo foram corrigidos monetariamente, tendo a autarquia previdenciária agido nos termos da 

legislação em vigor (REsp 618.808 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.491 SP, Min. Hamilton Carvalhido; 

REsp 479.152 RS, Min. Laurita Vaz). 

3. Não cabe falar em afastamento dos limites ou tetos de benefício, pois inexiste óbice na aplicação dos tetos sobre o 

salário-de-benefício e sobre a renda mensal inicial. A limitação de teto com base nos artigos 29, § 2º e 33 da referida 

Lei nº 8.213/91 torna-se possível, vez que foi desejo do Constituinte de que a garantia da irredutibilidade do valor dos 

benefícios e a correção dos salários-de-contribuição submetam-se aos parâmetros da legislação. 

4. Considerando que à época da concessão do benefício (10/02/1992 - fls. 13) a legislação previdenciária não vedava a 

integração da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de apuração da renda mensal inicial, o autor 

tem direito à respectiva inclusão, respeitado o valor-teto do salário-de-contribuição no período, nos termos do § 5º, do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 
5. A norma constitucional que tratou da equivalência salarial (artigo 58 do ADCT), de indiscutível natureza 

transitória, teve aplicabilidade somente no tocante aos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988, consoante seus próprios dizeres, cumprindo, após o término de sua aplicação, utilizarem-se os 

reajustes oficiais. 

6 A Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de modo a 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária. 

7. Assim, aplicados corretamente os critérios de reajuste estabelecidos na legislação vigente, uma vez que não restou 

comprovado que não foram utilizados os índices oficiais estabelecidos para os reajustes previdenciários, ônus que 

seria do autor e não do réu (art. 333, I, do CPC), que goza também de presunção de validade de seus atos (confira 

Alexandre de Moraes, Direito Constitucional Administrativo, ed. Atlas, p.117), resta atendido ao princípio de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3493/5450 

irredutibilidade do valor dos benefícios, esculpido no artigo 201, parágrafo 2º, da atual Carta Magna, e nenhum 

reparo a ser feito nos cálculos da autarquia. 

8. Em relação aos abonos anuais, dúvidas não há quanto à auto-aplicabilidade do disposto no § 6º do artigo 201 da 

Constituição Federal, que consagra norma de eficácia plena e aplicação imediata, prescindindo, dessa maneira, de lei 

que o regulamente, assim como não se condiciona à regra do § 5º do art. 195, dirigida ao legislador ordinário. Daí ser 

devido o abono anual desde 1988 (RE 163.308 RS, Min. Moreira Alves; RE 168.333 RS, Min. Sydney Sanches, RE 

163.399 RS, Min. Sepúlveda Pertence), tendo sido pago corretamente em 1990, de acordo com a L. 8.114/90. 

9. Considerando que o benefício do autor foi concedido em 10/02/1992 (fls. 13), verifica-se que não há diferenças a 

serem pagas a esse título, pois corretamente adimplidas na época própria, já que não restou demonstrada qualquer 

incorreção nos pagamentos realizados pela autarquia. 

10. A sentença monocrática, portanto, deve ser parcialmente reformada, pois procedente apenas o pedido de inclusão 

da gratificação natalina no período básico de cálculo, devendo ser recalculada a renda mensal inicial do benefício do 

autor. 

11. Cumpre reconhecer, outrossim, a ocorrência da prescrição qüinqüenal, que atinge as prestações não pagas nem 

reclamadas no período anterior aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação (art. 219, § 1º, CPC). Assim, é de 

se considerarem prescritas todas as diferenças devidas anteriores a 13 de maio de 1994, considerando a data de 

ajuizamento da presente ação em 13/05/99 (fl. 02-verso). 

12. Correção monetária e juros de mora consoante orientação desta Turma Suplementar. 
13. Tendo o autor decaído da maior parte do pedido, seria o caso de condená-lo nos ônus da sucumbência. Todavia, 

com a ressalva do relator, na linha da jurisprudência desta I. Corte, não há condenação do beneficiário da gratuidade 

processual (fl. 183) à verba de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da 

Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

14. Apelação do autor parcialmente provida. Sentença reformada em parte. Ação parcialmente procedente". (TRF3, 

Turma Suplementar da 3ª Seção, Juiz Alexandre Sormani, AC 606307, DJ 18.09.08) (g.n) 

DA SUCUMBÊNCIA 
 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-
se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 
forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

CONCLUSÃO 
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Isso posto, REJEITO A PRELIMINAR DE DECADÊNCIA, MANTENHO A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL e, 

com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, 

DADA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, para fixar os critérios de correção monetária e 

juros de mora na forma indicada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

- Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com DIB em 24.02.03 (fls. 

09), mediante aplicação do IGP-DI, em substituição ao índice aplicado administrativamente no ano de 2003. 

- Concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

- Contestação. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora. Pugna pela reforma do decisum. 

- Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela Medida 

Provisória nº 1.415 de 29/04/1996, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia: 

 

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

- Assim, torna-se inaplicável, em 1996, índice de correção monetária diverso do determinado no dispositivo legal 

supradito. Neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA  

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.  

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal.  
III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94.  

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92.  

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99.  
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VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS.  
VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. VIII - Apelação 

Improvida". (TRF3, 7º Turma, AC 873061, j. 01/09/2003, TRF3 00075133, DJU, 01/10/2003, pg. 310). (g.n.) 

 

- Os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice oficial, porém não se 

há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos benefícios no que pertine aos reajustes 

de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação expressa sobre o índice a ser utilizado, devendo, 

apenas, ser preservado o valor real dos benefícios. 

- Cumpre salientar, ainda, que os Tribunais têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que inexiste amparo legal 

para aplicação de outro índice em mencionado período, como se verifica das ementas a seguir transcritas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.  

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 
cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal.III - Indevida a 

incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei 

nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92.  

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99.  

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS.  

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.  

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310) (g.n). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 
IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea 'a' do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 
primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.  

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403) (g.n). 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido". (STJ, 6ª Turma, RESP 498061/RS, Min. Rel. Hamilton Carvalhido, DJU 06.10.2003, p. 00343). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS 

LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e 

Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada." (TRF3, 9ª Turma, Rel. Juízo Marianina Galante, proc. nº 200403990256264, DJU 

14.10.2004, p. 352). 

 

- Finalmente, a matéria está pacificada no E. STF, conforme a ementa abaixo, in verbis: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 
9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A 

presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, 

C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido". (STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, RE nº 376846 / SC, DJ 

02.04.2004, p. 00013). 

 

- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o maior índice ou que aqueles adotados não foram razoáveis e não 

representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado. 

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício e aplicação de índices integrais. 
 

CONCLUSÃO 
 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, com DIB em 08.11.94 

(fls. 13), para que o valor da contribuição previdenciária sobre o 13º salário integre os salários de contribuição. 

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça. 
Contestação. 

Sentença julgando o pedido improcedente. 

Apelação da parte autora. Pugna pela reforma do decisum. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

 

Assim preceitua o artigo 28 (redação original), da Lei 8.212/91, sobre o salário de contribuição, in verbis: 

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...). 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...)". 

 

Por sua vez, o Decreto 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 
 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...). 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)". 

 

O art. 29, e seu § 3º, da Lei 8.213/91, também em sua redação original, estabelecia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...). 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)". 
 

Com o advento da Lei 8.870, vigente a partir de 16.04.94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)". (g.n.) 

 

Verifica-se, assim, que o décimo terceiro salário passou a ser considerado no cálculo do salário de benefício, com o 

advento da Lei 7.787/89, sendo que, com a vigência da Lei 8.870/94, o mesmo passou a ser desconsiderado para tal 

finalidade, conforme dispositivo retrotranscrito. 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 
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BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94 - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.96, após a vedação instituída pela Lei 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício(tempus regit actum). 

Apelação desprovida." 

(AC 2009.61.11.005213-8, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 CJ1 

06/10/2010, pág. 402), 

"AGRAV0 (ART.557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPROCEDENTE. 

I- A Lei nº 8.870/94 expressamente excluiu a gratificação natalina do cômputo do salário-de-benefício. 
II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com Súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido" 

(AC2009.03.99.005731-9, 8ª Turma, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 21/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 

27/07/10, pág. 1002 ), 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

INCLUSÃO DE RECOLHIMENTOS EFETUADOS COMO AUTÔNOMO. NÃO INCLUSÃO DE VALORES 

RELATIVOS AO 13º SALÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSTANTES DO CNIS. INCLUSÃO. PENA DE 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CABIMENTO. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 

III. Quanto aos meses de 09/97, 11/97 e 02/98, o autor pretende incluir o valor do 13º salário parcial ou total no 

cálculo do salário-de-benefício, o que não é permitido pela legislação, a teor do disposto expressamente na Lei nº 

8.870/94(já vigente na época dos recolhimentos), que alterou o art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91. 

(...) 

IX. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas..." 

(AC 2004.61.20.004714-6, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 16/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 
03/12/2009, pág. 634) e, 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL 

RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.870/94. 

(...) 

II - A partir da edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, tornou-se 

indevida a inclusão das gratificações natalinas no cálculo da renda mensal inicial. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo autor, improvido." 

(AC 2009.61.83.011542-4, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 03/08/2010, v.u., DJF3 

CJ1 13/08/2010) 

 

Dessa forma, não merece prosperar o pleito da parte autora, na medida em que seu benefício, com DIB em 08.11.94, foi 

concedido já na vigência da Lei 8.870/94, que desconsiderou o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) para fins 

de cálculo do salário-de-benefício. 

 

CONCLUSÃO 
 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação em que se pleiteia a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. 

Deferida gratuidade de Justiça. 

Contestação. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido. Não determinado o reexame necessário. 

Apelação da autarquia arguindo, preliminarmente, decadência. Meritoriamente, pugna pela reforma do decisum. 

Contrarrazões. 
Recurso adesivo da parte autora. Irresigna-se quanto ao termo inicial do novo benefício, tempo de contribuição 

considerado para o cálculo da nova renda mensal inicial e à verba honorária advocatícia. 

Vieram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento, pois se afigura inviável estimar o "quantum debeatur" em 

valor inferior ou igual a sessenta salários mínimos. Art. 475 §2º do CPC. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Cuida-se de demanda manejada por aposentado que continuou em atividade. O pedido é para desaposentação e 

concessão de nova aposentadoria, observado o período de labuta pós primeva jubilação. 

Sobre eventual decadência, na hipótese não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer apenas, se procedente o 

pedido, a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação (art. 103, Lei 8.213/91, art. 

1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, § 5º, e 1.211, Código de Processo Civil). 

 

DA RENÚNCIA 
 

A renúncia condiz com a extinção de direitos. 

Caracteriza-se como o ato jurídico de acordo com o qual o titular de um direito dele se desfaz, contudo, sem transferi-lo 

a quem quer que seja. É, via de regra, abandono voluntário de direito (natureza subjetiva) que independe da 

aquiescência de outrem. 

Renunciáveis são os direitos relativos ao interesse privado de seu titular, excetuada vedação legal. Também em geral, 

todos direitos privados o são. 

Em termos doutrinários: 

 

"F. Extinção dos direitos  

Os direitos extinguem-se quando ocorrer:  

(...)  

3) Renúncia, que é o ato jurídico pelo qual o titular de um direito dele se despoja, sem transferi-lo a quem quer que 

seja, sendo renunciáveis os direitos atinentes ao interesse privado de seu titular, salvo proibição legal. Insuscetíveis de 

renúncia são os direitos públicos e os que envolvem interesses de ordem pública, como os de família (poder familiar, 

poder marital etc.) e os da personalidade (vida, honra, liberdade).  

(...)." (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 1. v., 23. ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 384)  
"17.4 Extinção dos Direitos  
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Como tudo que existe na realidade que nos cerca, os direitos nascem, têm existência mais ou menos longa, com ou sem 

modificações, e se extinguem, morrem.  

(...)  

Os direitos se extinguem igualmente pela renúncia, quando o titular abre mão de seu direito, sem transferi-lo a outrem. 

É o abandono voluntário do direito. A renúncia típica é aquela em que o titular abre mão de seu direito sem que 

qualquer outro sujeito dele se apodere. Ocorre também a renúncia quando há a aquisição do direito por parte de outro 

titular. É o caso da renúncia da herança em que o herdeiro abre mão de seu direito, mas outro herdeiro passa a ter 

essa condição, de acordo com a ordem de vocação hereditária.  

(...)  

Em geral, todos os direitos de cunho privado são renunciáveis, não o sendo os direitos públicos que são indisponíveis, 

assim como os direitos de ordem pública, como os de família puros (pátrio poder, poder marital).  

Portanto, para que a renúncia seja encarada como tal, independe de qualquer outra vontade que não a do próprio 

renunciante. Quando existe sujeito passivo determinado na relação jurídica, a renúncia só terá efeitos com sua 

aquiescência, porque ele terá interesse moral. É o caso da remissão de dívida com a qual o interessado deve 

concordar.  

Não se confunde renúncia com inércia do titular do direito. O proprietário, por exemplo, conquanto não pratique 

qualquer ato externo que demonstre sua propriedade, não deixará de ser proprietário, a não ser por ato de outrem que, 

pela posse continuada, venha a adquirir a propriedade sobre a coisa, no usucapião. O titular do direito, por sua vez, 
dependendo da circunstância, deverá praticar determinados atos para não perder o direito passível de prescrição ou 

decadência.  

(...)." (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil, Parte Geral, v. I, 5. ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 384-386)  

"5 EXTINÇÃO E PERDA DOS DIREITOS. RENÚNCIA  

Distinguimos e extremamos a perda da modificação (n. 2, supra). Devemos fazer o mesmo, agora, quando abordamos a 

extinção dos direitos, porque encontramos doutrinadores que confundem os dois fenômenos. Entendemos que a 

extinção é o desaparecimento do direito, de tal ordem que a relação jurídica é destruída, não sendo possível o 

exercício das faculdades jurídicas pelo sujeito atual ou por qualquer outro indivíduo. Na perda temos uma 

desvinculação do sujeito, deixando o direito de existir na esfera jurídica de uma pessoa, mas permanece na de outro. 

Assim, a nosso ver, a distinção existe, sendo os dois fenômenos distintos.  

São três as causas da extinção dos direitos: a) extinção subjetiva, quando o titular do direito não pode exercê-lo mais. 

Como exemplo, o filho que morre antes de iniciar a ação de investigação de paternidade. O direito extingue-se porque 

a iniciativa da ação é do filho; b) extinção objetiva, quando perece o objeto sobre o qual incide o direito. Exemplo é a 

morte de um animal; c) extinção em razão do vínculo jurídico: aqui temos o objeto e o sujeito, mas não se pode exercer 

a faculdade jurídica, deduzir a pretensão, porque o titular não tem mais o direito de ação. É o que se passa na 

decadência e na prescrição.  

A renúncia, quando entendida como a demissão pura e simples que o titular faz de seu direito, sem que haja 
transferência para outrem, integra, sem dúvida, a extinção subjetiva. Temos um ato unilateral, uma declaração, em que 

está presente a vontade de se desfazer do direito. Não é necessário que venha acompanhada do abandono material da 

coisa ou da aceitação do direito pela pessoa a quem favoreça. É possível que se opere a destruição total da relação 

jurídica, sem conseqüência aquisitiva para outrem, como se dá na renúncia de garantias pelo credor; outras vezes ela 

implica aquisição por outra pessoa, como no caso da renúncia à herança, que gera efeitos de duas ordens; a) extinção 

do direito hereditário do renunciante; b) sua aquisição correlata pelos demais da mesma classe ou pelo herdeiro 

colocado na classe imediata, na ordem de vocação hereditária.  

Não confundamos a abdicação de direito em favor de outrem com renúncia, havendo quem denomine o fenômeno como 

renúncia translatícia. Em verdade o que temos é uma verdadeira alienação. Há uma transmissão de direitos, em que 

deve estar presente a vontade de alienar, do renunciante, e a de adquirir, daquele que será beneficiado (...). A renúncia 

é ato unilateral que não reclama o concurso de terceiro, a aceitação de quem quer que seja, sendo bastante a vontade 

do titular. Por isso não se confunde com a inércia do titular. Não se perde o direito pela sua não-utilização. O direito 

continua a existir.  

(...)." (VIANA, Marco Aurélio S.. Curso de Direito Civil, Parte Geral, v. I, Belo Horizonte: Del Rey Editora, 1993, p. 

180-181)  

"2. Renúncia  

A renúncia é o negócio jurídico por meio do qual o titular do direito o extingue; deliberadamente o elimina. No 
conceito de renúncia não se inclui o de transmissão de direito, embora indiretamente possa aproveitar a outro. Aquele 

que renuncia, observa Pontes de Miranda, "só perde, não transmite".  

Inclui-se entre os negócios jurídicos extintivos, caracterizando-se por sua unilateralidade. Distingue-se da transação, 

em que existem recíprocas concessões (art. 840).  

3. Interpretação estrita  

Estabelece a lei que os negócios benéficos, assim como a renúncia, hão de ser interpretados estritamente. 

Interpretação estrita é a expressão adequada, não se devendo confundir com a restritiva, embora não seja incomum 

usar-se essa última denominação.  

Restritiva é a que diminui a dimensão do enunciado, o que pode suceder quando, por exemplo, tratando-se de norma 

legal, se tenha dito mais do que se pretendeu. Exemplifica ascensão com o texto já superado da Constituição que 

estabelecia ser o casamento indissolúvel. Evidentemente dizia demais, uma vez que a morte o dissolvia.  
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Interpretação estrita é a que não permite ampliações. Assinala, com acerto, José Paulo Cavalcanti que, "se não é 

possível ampliar, também não se deve restringir o alcance da renúncia: os limites da abdicação devem ser fixados 

exatamente conforme resulte do exame, sem prejuízos, do ato abdicativo". Em suma, não se admite interpretação 

extensiva como, aliás, dispõe o Código, a propósito da fiança (art. 819)." (RIBEIRO DE OLIVEIRA, Eduardo. 

Comentários ao Novo Código Civil, v. II, Coordenação de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Rio de Janeiro: Editora 

Forense, 2008, p. 258-259)  

"RENÚNCIA. Ou renunciação, do latim renunciatio, de renunciare (declarar ou anunciar que deixa, desistir, abdicar), 

no sentido jurídico designa o abandono ou a desistência do direito que se tem sobre alguma coisa.  

Nesta razão, a renúncia importa sempre num abandono ou numa desistência voluntária, pela qual o titular de um 

direito deixa de usá-lo ou anuncia que não o quer utilizar.  

A renúncia pode vir expressamente ou pode ser deduzida. Daí a renúncia expressa e a renúncia tácita. A expressa é a 

que, claramente, positivamente, é declarada ou firmada em ato pelo qual se declara ou se anuncia o abandono ou a 

desistência. A tácita é a deduzida ou a presumida, decorrendo da omissão, ou a inexecução do ato, dentro do prazo 

legal, que viria assegurar o direito.  

(...)." (SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico, 22. ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 1201)  

 

Como meio de extinção de direitos, portanto, operada a renúncia, nada resta acerca da prerrogativa legal da qual se 

abdicou. Mutatis mutandis, nenhum efeito também há de sobejar pós ato unilateral de "eliminação" do direito, nos 
dizeres de Eduardo Ribeiro de Oliveira, adrede transcritos. 

 

DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

 

Dos ensinamentos supra extrai-se que, nos casos de desistência pura e simples da aposentadoria, suficiente ao segurado 

comunicar o INSS sobre sua intenção. 

E como ato incondicional, não dependente de qualquer particularidade suspensiva ou resolutiva. À Administração cabe 

apenas anuir à pretensão manifestada, sem imposição de quaisquer obstáculos de ordem normativa. 

Ocorre que, no caso vertente, a parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação 

decorrente. 

Sem assim fosse, a meu ver, sequer precisaria socorrer-se do Judiciário, bastando-lhe ordinária comunicação ao 

Instituto. 

Na verdade, existe imbricada (arquitetada de modo a praticamente torná-la inseparável da primeira) uma segunda 

intenção, a saber, a obtenção de nova benesse (com majoração do respectivo coeficiente de cálculo), para tanto, porém, 

utilizadas circunstâncias fáticas e de direito satisfeitas por ocasião da consecução da primeva prestação previdenciária, 

da qual, em tese, está a renunciar (v. g., consoante a hipótese: idade, carência/contribuições e/ou, ainda, tempo 

trabalhado já aproveitados para concessão da aposentadoria primitiva). 
Por outro lado, por vezes se tem referido não existir lei a vedar a nova jubilação da maneira como reivindicada. 

A proposição não se sustenta. 

O tão só fato de o ente previdenciário haver de admitir o querido afasta a assertiva em voga, à luz do disposto no art. 37, 

caput, Constituição Federal. 

É que se cuida de particular que, conforme definição doutrinária para renúncia, não está a abdicar singela, unilateral e 

incondicionalmente de direito, que, inclusive, desaproveita a quem quer que seja. Ao contrário, sua postulação é 

absolutamente condicional, consubstanciando pseudo abandono de beneplácito, à medida que pretende contar com a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais deverão ser suportados pela 

Administração Pública. 

Para hipóteses que tais, historicamente, aliás, houve pecúlios ou abonos circunscritos a determinadas épocas para 

aqueles que optassem por voltar ao exercício de misteres depois de aposentados. Nada, contudo, como o objeto dos 

autos. 

O § 3º do art. 5º da Lei 3.807/60, em seus vários textos, dispôs: 

 

"Art. 5º. São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto no art. 3º:  

(...)  

§ 3º. Aquele que conservar a condição de aposentado não poderá ser novamente filiado à previdência social, em 
virtude de outra atividade ou emprego.  

(...)."  

"Art. 5º. Omissis.  

§ 3º. O aposentado pela previdência social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será 

novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, aos 

seus dependentes, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas nesse período, na forma em que se 

dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem da sua condição de 

aposentado." (Redação dada pelo Decreto-lei 66/66)  

"Art. 5º. Omissis.  
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§ 3º. Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se filiar à previdência social terá assegurado, para si ou 

seus dependentes, em caso de afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas, 

não fazendo jus a quaisquer outros benefícios." (Redação da Lei 5.890/73)  

"Art. 5º. Omissis.  

§ 3º. O segurado que, após ter sido aposentado por tempo de serviço ou idade, voltar a, ou continuar em atividade 

sujeita ao regime desta Lei, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das importâncias 

correspondentes às próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as 

decorrentes de sua condição de aposentado." (Redação da Lei 6.887/80)  

 

O art. 106, inc. V, do Decreto 60.501/67, que aprovou a nova redação do Regulamento Geral da Previdência Social 

(Decreto 48.959-A/60), igualmente registrou um pecúlio de superficial parecença com o requerido pelo autor, verbis: 

 

"Art. 106. São pecúlios especiais:  

(...)  

V - O do aposentado que nessa condição voltar a trabalhar, em caso de afastamento definitivo da atividade ou de morte 

(art. 7º, § 1º), em correspondência com as contribuições recolhidas depois de aposentado.  

(...)."  
 

Já o art. 2º da Lei 5.890/73, que alterou a legislação da previdência social, preceituou: 

 

"Art. 2º. O Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

(...)  

"Art 12. O segurado aposentado por tempo de serviço, que retornar à atividade será novamente filiado e terá suspensa 

sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% 

(cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar.  

§ 1º. Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria 

suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor, por ano completo de nova 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos.  

§ 2º. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar, ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo 

solidariamente a empresa que o admitir.  

§ 3º. Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade terá majorada sua 

aposentadoria, por tempo de serviço, nas bases previstas no § 1º deste artigo."   

(...)."  
Por ocasião da vigência do Decreto 72.771/73 (que aprovou o Regulamento da Lei 3.807/60, com as modificações da 

Lei 5.890/73) existiu o "Abono de retorno à atividade", a teor da Subseção III, arts. 147 usque 152: 

 

"Art 147. O segurado aposentado por tempo de serviço, inclusive de modalidade especial, por velhice ou em gozo de 

aposentadoria especial que retornar à atividade terá suspensa sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por 

todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria em cujo 

gozo se encontrar."  

"Art 148. Ao se desligar, ou se afastar da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento de sua aposentadoria 

suspensa, majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor primitivo, devidamente reajustado, por ano completo naquela 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos.  

Parágrafo único. Quando houver desligamentos sucessivos, a majoração de 5% (cinco por cento), referente a cada 

novo ano de atividade, incidirá sobre o valor primitivo do benefício devidamente reajustado, excluindo-se, para fins de 

cálculo da majoração, os acréscimos anteriores havidos em decorrência da aplicação do disposto neste artigo."  

"Art 149. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar esse fato ao INPS sob pena de 

indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo solidariamente a empresa que o admitir."  

"Art 150. Considera-se retorno à atividade, para os efeitos deste Regulamento:  

I - a readmissão no mesmo emprego anterior, por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou a admissão em emprego novo, 
por prazo superior a 90 (noventa) dias;  

II - o retorno ao exercício da mesma atividade ou o início de atividade remunerada por conta própria, por prazo 

superior a 30 (trinta) dias;  

III - o estabelecimento de nova firma individual ou nova participação de empresa em uma das situações previstas no 

item III do artigo 4º."  

"Art 151. O segurado aposentado que se valer da opção prevista no art. 450 ficará enquadrado, para todos os efeitos, 

a partir da data da opção, nos dispositivos da presente Seção.  

Parágrafo único. Fica ressalvado ao segurado optante o direito ao pecúlio previsto na Seção VII, Capítulo III, deste 

Título, correspondente às contribuições recolhidas no período anterior à data da opção."  

"Art 152. O abono de retorno à atividade será reajustado nas mesmas bases e épocas em que se proceder ao 

reajustamento geral dos benefícios, na forma do disposto na Seção VI, deste Capítulo."   
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No Decreto 77.077/76 (art. 112), o tema foi assim tratado: 

 

"Art. 112. O aposentado pelo regime desta Consolidação que voltar a trabalhar em atividade por ela abrangida terá 

direito, em caso de acidente do trabalho, aos benefícios e serviços previstos no Título V (que cuida do Seguro de 

Acidentes do Trabalho), excluído o auxílio-doença, e poderá optar, na hipótese de invalidez, pela transformação de sua 

aposentadoria previdenciária em aposentadoria acidentária."  

 

Apareceu no Decreto 83.080/79 (art. 27) da seguinte forma: 

 

"Art. 27. O aposentado pela previdência social urbana que volta a exercer atividade por ela abrangida tem direito, 

quando dela se afasta, ao pecúlio de que trata o artigo 91, não fazendo jus a outros benefícios, salvo os decorrentes da 

condição de aposentado, observado, no caso de acidente do trabalho, o disposto no artigo 228."   

 

Na Lei 8.213/91, de se notar o art. 11, § 3º: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

(...)  
§ 3º. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo 

incluído pela Lei 9.032, de 28/4/1995)  

(...)."  

O art. 18, § 2º, da Lei de Benefícios obsta, expressamente, a concessão de outros favores que não a reabilitação 

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97): 

 

"Art. 18. O regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:  

(...)  

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a 

ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a 

outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta Lei." 

(redação original)  

 

"Art. 18. Omissis.  
(...)  

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei 

9.528/97)  

 

Convém assinalar o preceituado no art. 181-B do Decreto 3.048/99 (incluído pelo Decreto 3.265/99): 

 

"Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.  

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (Redação 

dada pelo Decreto 6.208/07)  

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Incluído pelo Decreto 6.208/07)  

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social." (Incluído pelo 

Decreto 6.208/07)  

 
Oportunamente, à vista de todo regramento encimado a tratar da matéria ao longo do tempo, notadamente a Lei 

8.213/91 (art. 18, § 2º), carece de razão a censura acerca do sobredito Decreto 3.048/99, ao regular o assunto, teria 

extrapolado lindes normativos, inovando acerca do tema. 

A propósito, doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in litteris: 

 

"2. Aposentado que retorna ao exercício de atividade  

Como foi visto nos comentários ao art. 11, embora o § 3º determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado 

que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o § 2º do artigo em comento conferia 

direito apenas à reabilitação profissional e à percepção de auxílio-acidente e aos pecúlios. Como se vê, os benefícios 

que poderiam ser concedidos ao segurado aposentado já eram bastante limitados. Contudo, a relação das prestações 

sofreu novas reduções por imposição das Leis 9.032/95 e 9.528/97. Sendo o regime de financiamento da previdência 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3504/5450 

social, nos termos da CF, inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não 

pressupõe, sempre, uma contraprestação.  

Na redação atual do dispositivo focado, o segurado aposentado poderá habilitar-se apenas aos benefícios de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. Paradoxalmente, o art. 103 do RPS assegura à aposentada 

que retorna à atividade o pagamento de salário-maternidade, hipótese que, além de rara na prática, em princípio seria 

ilegal.  

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional." 

(MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, 9. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2009, p. 113-114)  

Também, recente jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPUTAR TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO. MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. 1. Aplicação do artigo 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o tempo de serviço 

posterior à concessão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria, exceto salário-família e reabilitação, quando o segurado for empregado. 2. Não é admitida a 

renúncia de benefício previdenciário percebido para que seja computado tempo de serviço posterior à concessão, para 

fins de concessão de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. Precedentes deste Tribunal." (TRF - 4ªR., 5ª 
T., AC 2004.72.10.000159-2, Rel. Des. Fed. Artur César de Souza, v. u., DJ 8/6/2009)  

"APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR. INATIVAÇÃO MAIS VANTAJOSA. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. É infrutífero o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria previdenciária, por força do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213, de 1991, razão 

por que se mostra ineficaz a renúncia à aposentadoria para, com aproveitamento desse tempo posterior, obter 

inativação mais vantajosa no mesmo regime." (TRF - 4ª R., 5 T. AC 2008.71.01.001002-9, Rel. Des. Fed. Rômulo 

Pizzolatti, v. u., DJ 25/2/2009)  

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. MESCLAGEM DE 

BENEFÍCIOS DISTINTOS E INACUMULÁVEIS - IMPOSSIBILIDADE. 1. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 2. É vedado mesclar aposentadorias inacumuláveis, retirando de cada uma apenas as vantagens 

(atrasados do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior da aposentadoria concedida 

na via administrativa), pois tal procedimento importaria em desaposentação e reaposentação, o que é vedado. 3. 

Correto o Juízo de origem ao extinguir a execução, em face da opção da parte exeqüente pelo benefício concedido 

administrativamente, que lhe é mais vantajoso." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, AC 2008.71.15.000584-5, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Guilherme Pinho Machado, v. u., DJ 25/2/2009)  

"PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O 
JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 

18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. 

Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo 

INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar tempo posterior ao 

jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, 

o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve 

recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna 

ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 

da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a 

concessão de nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das 

contribuições recolhidas após a data da obtenção do benefício. 6. Apelação improvida." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, 

AC 2000.71.00.005982-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, v. u., DJ 29/4/2008)  

INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE 

 
Ad argumentandum, o pedido da parte autora mostra-se inviável, uma vez que, como visto, não se confunde com mera 

renúncia da aposentadoria que percebe, ato unilateral e incondicional que, inclusive, não reclamaria intervenção do 

Judiciário. 

Ainda que assim não fosse, admitida a viabilidade da chamada desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta é a devolução de tudo quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

Explico. 

A partir do momento em que a parte abdica do seu benefício, a meu ver, é como se nunca tivesse sido jubilada. 

Noutro falar, desconsiderada a aposentadoria a partir de um dado marco, seria como se a prestação laboral perdurasse 

desde o dia imediatamente anterior à aposentação, num continuum temporal até o novo pedido para jubilar-se, sem 

qualquer rompimento, contando-se o interregno para final somatória ao até então desenvolvido. 
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Se assim é, não parece justo que, tendo desistido da condição de aposentado, o segurado permaneça de posse daquilo 

que recebeu como tal, a configurar verdadeiro enriquecimento ilícito em detrimento do erário, ou seja, de todas pessoas. 

Roberto Luis Luchi Demo e Wladimir Novaes Martinez pontuam que: 

 

"(...)  

A Previdência Social é, em resumo, simples relação entre contribuição e retribuição [daí se diferencia da Saúde e da 

Assistência Social, que prescindem da contribuição mesma]. Se o beneficiário não indenizar "algo" ao sistema 

previdenciário, para fins de nova contagem do tempo de contribuição já utilizado, a equação previdenciária não fecha: 

a retribuição será maior que a contribuição, arrostando a relação custo-benefício sob a perspectiva do equilíbrio 

atuarial.  

É imaginar dois segurados em idêntica situação jurídico-etiológica. Preenchido o tempo mínimo de aposentação 

proporcional no regime Geral de Previdência Social - RGPS, um exerce esse direito, aposenta-se e continua 

trabalhando até atingir o tempo necessário à aposentação integral; outro, não exerce o direito e trabalha até o mesmo 

marco temporal. Se o primeiro segurado renunciar à aposentação proporcional para pedir, juntamente com o 

segurado, a aposentadoria integral, ambos vão se aposentar com o mesmo valor de benefício, sem embargo de que o 

primeiro já recebeu retribuição da Previdência Social durante todo o período em que gozou da aposentadoria depois 

renunciada! É uma situação que fere a isonomia e o equilíbrio atuarial da Previdência.  

O estado atual do ordenamento jurídico não contemporiza com essa possibilidade, ut arts.11, § 3º, e 18, § 2º, Lei n. 
8.213/91. Cito a jurisprudência: "O segurado que obtém aposentadoria proporcional não pode computar as 

contribuições posteriores, recolhidas em decorrência da continuidade da atividade laborativa, para efeito de obter 

aposentadoria integral." [TRF4, AC 2000.04.01.097636-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJ 27.2.02] e "Não é 

renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para a percepção de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não 

gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins de aumento de coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 

tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94" [TRF4, AC 2000.71.00.015111-0, 

Surreaux Chagas, 6ª T., J. 5.6.01].  

(...)  

O INSS não pode obrigar, no plano teorético, quem não quer receber benefício, a continuar recebendo [ressalto a 

expressão, porque há norma regulamentar determinando esse procedimento], mas daí não decorre automática e 

necessariamente que da renúncia exsurge direito à contagem do tempo de contribuição utilizado, para nova 

aposentação. Essa utilização condiciona-se à determinada indenização. O beneficiário renuncia à aposentadoria, mas 

não ao tempo de contribuição que teve averbado. Daí, a situação deve ser recomposta a uma situação que mantenha 

tanto quanto possível a equação previdenciária originária.  

(...)  
Para concluir, registro o interesse público repousar na soma de todos os possíveis interesses individuais que, 

inexoravelmente, dirigem-se à consecução e preservação de um sistema previdenciário sustentável. Sem uma norma 

congruente, em harmonia principiológica e que mantenha o equilíbrio atuarial, observar-se-á uma rachadura no 

sistema previdenciário que, somando-se às demais, permite potencialmente um desmonte da própria instituição da 

Previdência, com repercussão na economia nacional [vide uma abordagem econômica da Previdência Social em 

Thompson, Lawrence, tradução de Leite, Celso Barroso, "Mais velha e mais sábia: a economia dos sistema 

previdenciários", Coleção Previdência Social, vol. 4, 2000] (...)." (DEMO, Roberto Luis Luchi, Aposentadoria. Direito 

disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário. Revista de Previdência Social, v. 26, n. 263, 

outubro/2002, p. 887-890)  

"179. CORRENTES POSSÍVEIS  

(...)  

d) Restituição do necessário  

Alguns, como nós, entendem deva haver a restituição do status quo ante, observados os parâmetros atuariais 

imprescindíveis.  

Na mesma linha de raciocínio do equilíbrio atuarial e financeiro Roberto Luis Luchi Demo (Aposentadoria. Direito 

Disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário", São Paulo: LTr, in RPS n. 263/887).  

Mesmo opondo-se à desaposentação Lorena de Mello Rezende Colnago conclui: "necessário se faz que o equilíbrio 
atuarial entre o Regime Geral e o Regime Próprio da Previdência Social seja integralmente recomposto, perante ainda 

a proibição do locupletamento ilícito do segurado" (Desaposentação, São Paulo: LTr, in RPS n. 301.784).  

Apoiada no cálculo atuarial Isabella Borges de Araújo também quer a restituição do que for necessário (A 

Desaposentação no Direito Brasileiro, Salvador: Revista Jurídica da UNIFACS).  

Marina Vasques Duarte pensa na restituição do que foi recebido da Previdência Social como meio de não lhe causar 

prejuízo (Temas atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 

73/90)." (NOVAES MARTINEZ, Wladimir, Desaposentação, São Paulo: LTr Editora, 2008, p. 109 e 111)  

 

De fato, a Previdência Social constitui seguro compulsório, de cunho eminentemente contributivo, cuja manutenção 

deriva de recursos, ao cabo, da própria sociedade (art. 195, caput, Constituição Federal), apresentando como finalidade 

propiciar meios indispensáveis à subsistência de seus segurados e dos dependentes destes. Nesse sentido: 
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"1. Seguridade Social e Previdência Social  

A Constituição de 1988 inovou no campo dos direitos sociais ao abarcar o conceito de seguridade social, assim 

definida em seu art. 194: "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 

Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

Para Feijó Coimbra, a segurança é um dos termos do binômio que, com a liberdade, forma o sustentáculo da felicidade 

humana.  

(...)  

Pois bem, a expressão seguridade social, como está posta na nossa Carta de Princípios, é o termo genérico utilizado 

pelo legislador constituinte para designar o sistema de proteção que abrange os três programas sociais de maior 

relevância: a previdência, a saúde e a assistência social, espécies do gênero seguridade social. Cada uma destas áreas, 

atualmente, tem a sua política elaborada por um Ministério específico. O sistema de seguridade social, em seu 

conjunto, visa a garantir que o cidadão se sinta seguro e protegido ao longo de toda sua existência, tendo por 

fundamento a solidariedade humana. A seguridade social é, em última análise, um instrumento através do qual se 

pretendem alcançar os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, arrolados no art. 3º da Constituição, 

quais sejam: "construir uma sociedade livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e a marginalização; reduzir as 

desigualdades sociais e promover o bem de todos".  

(...)  
A previdência social é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o seu principal traço 

constitutivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar meios 

indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é socialmente 

desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, morte, etc.  

(...)  

No Brasil, o regime geral de previdência social, de gestão pública, está baseado no chamado sistema de repartição 

simples, caracterizado pela transferência de renda entre indivíduos da mesma geração, com os trabalhadores em 

atividade financiando os inativos, com fundamento no princípio do solidarismo (CF, art. 3º, I).  

No sistema de repartição, é fundamental a taxa de dependência, ou seja, a relação entre o número de trabalhadores 

ativos e inativos, a qual tende a diminuir com o envelhecimento da população, pois há menos nascimentos, e as pessoas 

estão vivendo mais em decorrência da melhoria da qualidade de vida e dos avanços da medicina. Esta taxa era de 8 

trabalhadores para um inativo em 1950 e 2,3 para 1 em 1990. Com as atuais alíquotas, estima-se que a taxa ideal seria 

de 4 por 1, para manter o equilíbrio atuarial.  

(...)." (MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Op. cit., p. 27-30) (g. n.)  

 

Logo, aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, os que se encontram na inatividade. 

Donde, não obstante o meu posicionamento, quanto à impossibilidade da desaposentação e/ou majoração do coeficiente 
da aposentadoria de maneira condicionada, se tal fosse admissível, imprescindível também seria a indenização em 

estudo, com vistas à salvaguarda da segurança das relações e do equilíbrio atuarial do sistema, agora e ad futuru. 

Ressalte-se que já tive oportunidade de externar meu posicionamento anteriormente, em processo de Relatoria da Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, Apelação Cível 1360591, proc. 2008.61.83.003744-5, julgado pela 8ª Turma desta Casa, à 

unanimidade, em 7/12/2009, publicado em 24/02/2010. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF, 

3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Ante a improcedência do pedido inicial, resta prejudicado o recurso adesivo interposto pela parte autora. 

 

CONCLUSÃO 

 

Posto isso, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR ARGUIDA e, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, DADA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DA 
AUTARQUIA, para julgar improcedente o pedido inicial. Sem ônus sucumbenciais, dada a gratuidade deferida. 

Prejudicado o recurso adesivo da parte autora.  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, por meio da aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 

27,23% incidentes sobre salários-de-contribuição, em substituição aos empregados em dezembro de 1998, dezembro de 

2003 e janeiro de 2004, por ocasião da edição das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

Deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Contestação. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

A parte autora apelou. Pugna pela reforma do decisum. 

Contrarrazões: prescrição e decadência. 

Vieram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 
sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

PRELIMINARMENTE  
 

DA PRESCRIÇÃO/ DECADÊNCIA 

 

A princípio, sobre eventual prescrição/decadência na espécie, observo que a matéria foi prevista no art. 103 da Lei 

8.213/91, cuja redação original ordenava: 

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."   

 

O dispositivo em epígrafe, no texto primevo, dispôs, de maneira hialina, acerca da prescrição. Nada referiu, porém, 

quanto à decadência do direito de propor ação. 
O comando em voga sofreu várias alterações ao longo do tempo, a saber: 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo." (Redação dada pela Lei 9.528/97)  

"Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para 

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo." (Redação dada pela Lei 9.711, de 20/11/1998)  

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei 10.839/04)  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." (Incluído pela Lei nº 9.528/97)  
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"Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para 

os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído 

pela Lei 10.839, de 2004)  

§ 1º. No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. 

(Incluído pela Lei 10.839/04)  

§ 2º. Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe 

impugnação à validade do ato." (Incluído pela Lei 10.839/04)  

 

Apenas com a edição da Lei 9.528, de 10/12/1997, é que o instituto da decadência passou a ser, expressamente, 

referido. 

Como consequência, à época em que concedida a benesse da qual se pretende a revisão do benefício, nenhuma regra 

existia a disciplinar a decadência do direito à propositura de ação nesse sentido. 

O que havia, repise-se, era o reconhecimento da prescrição das parcelas devidas, quando anteriores a um lustro, contado 

de quando exprimida a pretensão em juízo. 

Decorrência da premissa encimada é a inviabilidade de a norma nova retroagir para proibir o que antes de sua edição 

não era vedado. 

A propósito: 

 
PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 

CONVERSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. 

FUNILEIRO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA.  

I - O art.103, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, trata apenas de prescrição e não de decadência, que 

inviabilizaria o exercício do próprio direito.  

II - Inaplicáveis as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, que têm efeitos apenas nos benefícios 

iniciados sob sua égide, não incidindo naqueles anteriormente concedidos.  

............................................................................................  

XIII - Remessa Oficial e Apelação do INSS parcialmente providas, fixada a sucumbência recíproca." (TRF - 3ª Região, 

Oitava Turma, AC 491113, proc. 1999.03.99.045894-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJU 13/06/2007, p. 

450) (g. n.)  

Assim, com base nas razões supra expendidas, rejeito a matéria preliminar de decadência para a hipótese. 

Outrossim, reconheço, se procedente o pedido, a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, no período que 

antecede ao quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

MÉRITO  
 

A parte autora requer a aplicação, a partir de 1998, de índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, nos 

percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, para a revisão de seu salário-de-benefício. 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, em 

sede de Repercussão Geral deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e as normas 

correlatas de seu Regimento Interno, decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.98, e artigo 5º, da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.03, aos benefícios 

previdenciários que hajam sofrido limitação em seu teto por ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis: 

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS 

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA 

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO 

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.  

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício 
do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de 

uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da 

retroatividade constitucionalmente vedada.  

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º 

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.  

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).  

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 ( EC 20/98 ) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$ 1.200,00 

(um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas mensais dos 
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benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais, e que 

sofreram limitação pelas regras legais de concessão e reajuste dos proventos.  
No caso dos autos, observo, na carta de concessão colacionada às fls. 12, que a renda mensal inicial do benefício da 

parte autora não sofreu qualquer restrição ao valor do limite máximo considerado à época do deferimento. Desta feita, 

não faz jus o autor ao reajuste nos moldes do decisório do E. STF. 

Ademais, preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, "in verbis": 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a:  

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei".  

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam 

reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário 

mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.  

 

Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  
Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior".  

 

Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira: 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações nos termos desta Lei.  

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro"  

 

Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) do 

IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da apuração 
do índice integral do reajuste. 

Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela Medida 

Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia: 

 

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores."  

 

Ressalte-se que os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice oficial. 

No entanto, não se há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos benefícios no que 

pertine aos reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação expressa sobre o índice a 

ser utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios. 
Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso, julgado 

em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13). 

Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica do 

seguinte julgado: 

 

"Previdência Social.  

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à 
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caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices 

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa 

declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é 

manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não 

poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela 

vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido." (STF - 

Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99 - Grifou-

se.)  

 

Destarte, inexiste a correlação almejada entre o sistema de custeio (artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91) e 

de benefícios da Previdência Social. 

Na verdade, o que se pretende nesta demanda é a conjugação de diferentes normas para a majoração de renda de 

benefício previdenciário, o que não tem previsão legal e, além disso, afigura-se constitucionalmente vedado (art. 195, § 

5º, da CF). 

Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, voltados à correção de salários-de-contribuição, 

nos meses de dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04, para fins de reajustamento de benefícios. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 
IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO.  

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp)  

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).  

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).  

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).  

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 
primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício.  

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.  

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).  

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.  

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 

502423/RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

HONORÁRIOS.  

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.  
2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.  

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% 

(dezembro/98), 0,91 % (dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

4. Mantenho os honorários advocatícios conforme fixados na sentença" (TRF4, Turma Suplementar, Des. Fed. Luís 

Alberto Azevedo Aurvalle, AC 200670010015399/PR - j. em 18/04/2007, DJU 30/04/2007). (g.n)  

 

Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles 
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adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do 

segurado. 

Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. 

Ressalte-se, ainda, a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA.  

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.  

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal.III - Indevida a 

incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei 

nº 8.880, a partir de 1º/03/94.  

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92.  

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 
pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99.  

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS.  

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.  

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310) (g.n).  

 

DISPOSITIVO  
 

Posto isso, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.  
Intimem-se. Publique-se. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : GISLAINE ALVES RAFACHINI 

ADVOGADO : RUTE MATEUS VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte de companheiro. 
Foram carreados aos autos documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Citação aos 23.01.09 (fls. 104).  

O INSS apresentou contestação. 

Testemunhas (fls. 152-154). 

Parecer do Ministério Público do Estado de São Paulo pela improcedência do pedido (fls. 185-186). 

A sentença, prolatada aos 27.01.11, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios de 10% (dez por cento), observada a assistência judiciária gratuita (fls. 

191-199). 
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A parte autora apelou (fls. 206-224). 

Sem contrarrazões (fls. 228). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

No mérito, a parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, dado o passamento em 13.08.08, 

consoante certidão de fls. 17, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 

10.12.97. 

Depreende-se da análise do art. 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 
segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

Entretanto, no caso dos autos, houve a perda da qualidade de segurado do falecido, nos termos do art. 15, II, §§ 1º e 2º, 

da Lei 8.213/91.  

Pelo exame de sua CTPS, constata-se que manteve vínculos empregatícios, nos períodos de 14.08.00 a 14.10.03 e de 

01.09.04 a 01.01.05 (fls. 21-22).  

Dessa forma, operou-se a perda da condição de segurado do falecido, visto que entre a última contribuição, aos 

01.01.05, e a data do falecimento, em 13.08.08, houve ausência de contribuições por um lapso de tempo superior a 3 

(três) anos.  

O "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por até três 

anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção, ou o 

desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. No caso 

presente, permaneceu por mais de 03 (três) anos sem contribuir para o RGPS, sendo imperiosa a decretação da perda da 

condição de segurado do falecido. 

Apesar de as testemunhas afirmaram que o falecido deixou de trabalhar formalmente, passando a fazer "bicos", por 

motivo de doença (fls. 152-154), verdade é que não há provas da alegada incapacidade laborativa desde a época em que 

ainda mantinha a condição de segurado, que perdurou por 12 (doze) meses até o encerramento de seu último vínculo 
empregatício, ou seja, até início do ano de 2006. 

Destarte, há nos autos cópia de ação previdenciária intentada pelo de cujus, com vistas à concessão de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez, na qual foi realizada perícia médica, aos 19.05.07, cujo laudo asseverou que o falecido, 

naquela oportunidade, apesar de portador do vírus HIV, não apresentava incapacidade laborativa (fls. 49-68). 

Dessa forma, não se há falar em direito adquirido do finado a benefício por incapacidade, de modo que é imperiosa a 

decretação da perda da qualidade de segurado. 

Não se deve confundir período de carência, definida no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 

de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. In casu, 

restou desatendido o último dispositivo em tela. 

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie. Estabelece o 

referido dispositivo que a perda da qualidade superveniente à implementação de todos os requisitos à concessão do 

benefício não obsta sua concessão. Na hipótese vertente, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes de 

aperfeiçoarem-se os requisitos ao direito à pensão por morte. 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da Previdência 

Social, de modo que a parte autora não faz jus ao benefício almejado. 
Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. 

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de 

divergência. 

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg EREsp 

547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006). 

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª Seção, DJ: 

04.12.06, p. 260). 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.' (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE: 01.09.08). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 

MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da 

data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício 

pleiteado. 

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06, p. 
368). 

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção de pensão por morte devem ser cumulativamente 

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência 

subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.036828-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CELIA MARIA JULIA RAMOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.11245-0 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa em face da dispensa da prova 

testemunhal. No mérito, requer a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de realização da prova testemunhal, 

tendo em vista que a comprovação da alegada deficiência da parte autora demanda prova pericial, a qual foi 

devidamente produzida. 

Com efeito, dispõe o art. 400, inc. II, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 400. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a inquirição 

de testemunhas sobre fatos: 
(...) 
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II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados." 

 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa da prova testemunhal. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Passo ao exame do mérito. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento dessa doença ou lesão."  

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 132134). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora "apresenta problema de dor na coluna, 

depressão, pressão alta e dificuldade para enxergar" (fls. 133). No entanto, o perito aduziu que "as patologias 

encontradas não incapacitam a autora para o trabalho e para vida independente" (fls. 133). Concluiu, por fim, que 

"não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados nesta perícia, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. Não há dependênica de terceiros para as atividades da vida diária" (fls. 133). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  
"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 
autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.036853-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO GUARINO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

No. ORIG. : 10.00.00360-0 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em que se pleiteia a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. 

Deferida gratuidade de Justiça. 

Contestação. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido. Não determinado o reexame necessário. 

Apelação da autarquia arguindo, preliminarmente, decadência. Meritoriamente, pugna pela reforma do decisum. 

Contrarrazões. 
Recurso adesivo da parte autora. Irresigna-se quanto ao termo inicial do novo benefício, tempo de contribuição 

considerado para o cálculo da nova renda mensal inicial e à verba honorária advocatícia. 

Vieram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento, pois se afigura inviável estimar o "quantum debeatur" em 

valor inferior ou igual a sessenta salários mínimos. Art. 475 §2º do CPC. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Cuida-se de demanda manejada por aposentado que continuou em atividade. O pedido é para desaposentação e 

concessão de nova aposentadoria, observado o período de labuta pós primeva jubilação. 

Sobre eventual decadência, na hipótese não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer apenas, se procedente o 

pedido, a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação (art. 103, Lei 8.213/91, art. 

1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, § 5º, e 1.211, Código de Processo Civil). 

 

DA RENÚNCIA 
 

A renúncia condiz com a extinção de direitos. 

Caracteriza-se como o ato jurídico de acordo com o qual o titular de um direito dele se desfaz, contudo, sem transferi-lo 

a quem quer que seja. É, via de regra, abandono voluntário de direito (natureza subjetiva) que independe da 

aquiescência de outrem. 

Renunciáveis são os direitos relativos ao interesse privado de seu titular, excetuada vedação legal. Também em geral, 

todos direitos privados o são. 

Em termos doutrinários: 

 

"F. Extinção dos direitos 

Os direitos extinguem-se quando ocorrer: 

(...) 

3) Renúncia, que é o ato jurídico pelo qual o titular de um direito dele se despoja, sem transferi-lo a quem quer que 

seja, sendo renunciáveis os direitos atinentes ao interesse privado de seu titular, salvo proibição legal. Insuscetíveis de 

renúncia são os direitos públicos e os que envolvem interesses de ordem pública, como os de família (poder familiar, 

poder marital etc.) e os da personalidade (vida, honra, liberdade). 

(...)." (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 1. v., 23. ed., São Paulo: Saraiva, 2006, p. 384) 
"17.4 Extinção dos Direitos 
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Como tudo que existe na realidade que nos cerca, os direitos nascem, têm existência mais ou menos longa, com ou sem 

modificações, e se extinguem, morrem. 

(...) 

Os direitos se extinguem igualmente pela renúncia, quando o titular abre mão de seu direito, sem transferi-lo a outrem. 

É o abandono voluntário do direito. A renúncia típica é aquela em que o titular abre mão de seu direito sem que 

qualquer outro sujeito dele se apodere. Ocorre também a renúncia quando há a aquisição do direito por parte de outro 

titular. É o caso da renúncia da herança em que o herdeiro abre mão de seu direito, mas outro herdeiro passa a ter 

essa condição, de acordo com a ordem de vocação hereditária. 

(...) 

Em geral, todos os direitos de cunho privado são renunciáveis, não o sendo os direitos públicos que são indisponíveis, 

assim como os direitos de ordem pública, como os de família puros (pátrio poder, poder marital). 

Portanto, para que a renúncia seja encarada como tal, independe de qualquer outra vontade que não a do próprio 

renunciante. Quando existe sujeito passivo determinado na relação jurídica, a renúncia só terá efeitos com sua 

aquiescência, porque ele terá interesse moral. É o caso da remissão de dívida com a qual o interessado deve 

concordar. 

Não se confunde renúncia com inércia do titular do direito. O proprietário, por exemplo, conquanto não pratique 

qualquer ato externo que demonstre sua propriedade, não deixará de ser proprietário, a não ser por ato de outrem que, 

pela posse continuada, venha a adquirir a propriedade sobre a coisa, no usucapião. O titular do direito, por sua vez, 
dependendo da circunstância, deverá praticar determinados atos para não perder o direito passível de prescrição ou 

decadência. 

(...)." (VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil, Parte Geral, v. I, 5. ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 384-386) 

"5 EXTINÇÃO E PERDA DOS DIREITOS. RENÚNCIA 

Distinguimos e extremamos a perda da modificação (n. 2, supra). Devemos fazer o mesmo, agora, quando abordamos a 

extinção dos direitos, porque encontramos doutrinadores que confundem os dois fenômenos. Entendemos que a 

extinção é o desaparecimento do direito, de tal ordem que a relação jurídica é destruída, não sendo possível o 

exercício das faculdades jurídicas pelo sujeito atual ou por qualquer outro indivíduo. Na perda temos uma 

desvinculação do sujeito, deixando o direito de existir na esfera jurídica de uma pessoa, mas permanece na de outro. 

Assim, a nosso ver, a distinção existe, sendo os dois fenômenos distintos. 

São três as causas da extinção dos direitos: a) extinção subjetiva, quando o titular do direito não pode exercê-lo mais. 

Como exemplo, o filho que morre antes de iniciar a ação de investigação de paternidade. O direito extingue-se porque 

a iniciativa da ação é do filho; b) extinção objetiva, quando perece o objeto sobre o qual incide o direito. Exemplo é a 

morte de um animal; c) extinção em razão do vínculo jurídico: aqui temos o objeto e o sujeito, mas não se pode exercer 

a faculdade jurídica, deduzir a pretensão, porque o titular não tem mais o direito de ação. É o que se passa na 

decadência e na prescrição. 

A renúncia, quando entendida como a demissão pura e simples que o titular faz de seu direito, sem que haja 
transferência para outrem, integra, sem dúvida, a extinção subjetiva. Temos um ato unilateral, uma declaração, em que 

está presente a vontade de se desfazer do direito. Não é necessário que venha acompanhada do abandono material da 

coisa ou da aceitação do direito pela pessoa a quem favoreça. É possível que se opere a destruição total da relação 

jurídica, sem conseqüência aquisitiva para outrem, como se dá na renúncia de garantias pelo credor; outras vezes ela 

implica aquisição por outra pessoa, como no caso da renúncia à herança, que gera efeitos de duas ordens; a) extinção 

do direito hereditário do renunciante; b) sua aquisição correlata pelos demais da mesma classe ou pelo herdeiro 

colocado na classe imediata, na ordem de vocação hereditária. 

Não confundamos a abdicação de direito em favor de outrem com renúncia, havendo quem denomine o fenômeno como 

renúncia translatícia. Em verdade o que temos é uma verdadeira alienação. Há uma transmissão de direitos, em que 

deve estar presente a vontade de alienar, do renunciante, e a de adquirir, daquele que será beneficiado (...). A renúncia 

é ato unilateral que não reclama o concurso de terceiro, a aceitação de quem quer que seja, sendo bastante a vontade 

do titular. Por isso não se confunde com a inércia do titular. Não se perde o direito pela sua não-utilização. O direito 

continua a existir. 

(...)." (VIANA, Marco Aurélio S.. Curso de Direito Civil, Parte Geral, v. I, Belo Horizonte: Del Rey Editora, 1993, p. 

180-181) 

"2. Renúncia 

A renúncia é o negócio jurídico por meio do qual o titular do direito o extingue; deliberadamente o elimina. No 
conceito de renúncia não se inclui o de transmissão de direito, embora indiretamente possa aproveitar a outro. Aquele 

que renuncia, observa Pontes de Miranda, "só perde, não transmite". 

Inclui-se entre os negócios jurídicos extintivos, caracterizando-se por sua unilateralidade. Distingue-se da transação, 

em que existem recíprocas concessões (art. 840). 

3. Interpretação estrita 

Estabelece a lei que os negócios benéficos, assim como a renúncia, hão de ser interpretados estritamente. 

Interpretação estrita é a expressão adequada, não se devendo confundir com a restritiva, embora não seja incomum 

usar-se essa última denominação. 

Restritiva é a que diminui a dimensão do enunciado, o que pode suceder quando, por exemplo, tratando-se de norma 

legal, se tenha dito mais do que se pretendeu. Exemplifica ascensão com o texto já superado da Constituição que 

estabelecia ser o casamento indissolúvel. Evidentemente dizia demais, uma vez que a morte o dissolvia. 
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Interpretação estrita é a que não permite ampliações. Assinala, com acerto, José Paulo Cavalcanti que, "se não é 

possível ampliar, também não se deve restringir o alcance da renúncia: os limites da abdicação devem ser fixados 

exatamente conforme resulte do exame, sem prejuízos, do ato abdicativo". Em suma, não se admite interpretação 

extensiva como, aliás, dispõe o Código, a propósito da fiança (art. 819)." (RIBEIRO DE OLIVEIRA, Eduardo. 

Comentários ao Novo Código Civil, v. II, Coordenação de Sálvio de Figueiredo Teixeira, Rio de Janeiro: Editora 

Forense, 2008, p. 258-259) 

"RENÚNCIA. Ou renunciação, do latim renunciatio, de renunciare (declarar ou anunciar que deixa, desistir, abdicar), 

no sentido jurídico designa o abandono ou a desistência do direito que se tem sobre alguma coisa. 

Nesta razão, a renúncia importa sempre num abandono ou numa desistência voluntária, pela qual o titular de um 

direito deixa de usá-lo ou anuncia que não o quer utilizar. 

A renúncia pode vir expressamente ou pode ser deduzida. Daí a renúncia expressa e a renúncia tácita. A expressa é a 

que, claramente, positivamente, é declarada ou firmada em ato pelo qual se declara ou se anuncia o abandono ou a 

desistência. A tácita é a deduzida ou a presumida, decorrendo da omissão, ou a inexecução do ato, dentro do prazo 

legal, que viria assegurar o direito. 

(...)." (SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico, 22. ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 1201) 

 

Como meio de extinção de direitos, portanto, operada a renúncia, nada resta acerca da prerrogativa legal da qual se 

abdicou. Mutatis mutandis, nenhum efeito também há de sobejar pós ato unilateral de "eliminação" do direito, nos 
dizeres de Eduardo Ribeiro de Oliveira, adrede transcritos. 

 

DA RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

 

Dos ensinamentos supra extrai-se que, nos casos de desistência pura e simples da aposentadoria, suficiente ao segurado 

comunicar o INSS sobre sua intenção. 

E como ato incondicional, não dependente de qualquer particularidade suspensiva ou resolutiva. À Administração cabe 

apenas anuir à pretensão manifestada, sem imposição de quaisquer obstáculos de ordem normativa. 

Ocorre que, no caso vertente, a parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação 

decorrente. 

Sem assim fosse, a meu ver, sequer precisaria socorrer-se do Judiciário, bastando-lhe ordinária comunicação ao 

Instituto. 

Na verdade, existe imbricada (arquitetada de modo a praticamente torná-la inseparável da primeira) uma segunda 

intenção, a saber, a obtenção de nova benesse (com majoração do respectivo coeficiente de cálculo), para tanto, porém, 

utilizadas circunstâncias fáticas e de direito satisfeitas por ocasião da consecução da primeva prestação previdenciária, 

da qual, em tese, está a renunciar (v. g., consoante a hipótese: idade, carência/contribuições e/ou, ainda, tempo 

trabalhado já aproveitados para concessão da aposentadoria primitiva). 
Por outro lado, por vezes se tem referido não existir lei a vedar a nova jubilação da maneira como reivindicada. 

A proposição não se sustenta. 

O tão só fato de o ente previdenciário haver de admitir o querido afasta a assertiva em voga, à luz do disposto no art. 37, 

caput, Constituição Federal. 

É que se cuida de particular que, conforme definição doutrinária para renúncia, não está a abdicar singela, unilateral e 

incondicionalmente de direito, que, inclusive, desaproveita a quem quer que seja. Ao contrário, sua postulação é 

absolutamente condicional, consubstanciando pseudo abandono de beneplácito, à medida que pretende contar com a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais deverão ser suportados pela 

Administração Pública. 

Para hipóteses que tais, historicamente, aliás, houve pecúlios ou abonos circunscritos a determinadas épocas para 

aqueles que optassem por voltar ao exercício de misteres depois de aposentados. Nada, contudo, como o objeto dos 

autos. 

O § 3º do art. 5º da Lei 3.807/60, em seus vários textos, dispôs: 

 

"Art. 5º. São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto no art. 3º: 

(...) 

§ 3º. Aquele que conservar a condição de aposentado não poderá ser novamente filiado à previdência social, em 
virtude de outra atividade ou emprego. 

(...)." 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O aposentado pela previdência social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será 

novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento definitivo da atividade, ou, por morte, aos 

seus dependentes, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas nesse período, na forma em que se 

dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras prestações, além das que decorrerem da sua condição de 

aposentado." (Redação dada pelo Decreto-lei 66/66) 

"Art. 5º. Omissis. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3518/5450 

§ 3º. Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se filiar à previdência social terá assegurado, para si ou 

seus dependentes, em caso de afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas, 

não fazendo jus a quaisquer outros benefícios." (Redação da Lei 5.890/73) 

"Art. 5º. Omissis. 

§ 3º. O segurado que, após ter sido aposentado por tempo de serviço ou idade, voltar a, ou continuar em atividade 

sujeita ao regime desta Lei, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das importâncias 

correspondentes às próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as 

decorrentes de sua condição de aposentado." (Redação da Lei 6.887/80) 

 

O art. 106, inc. V, do Decreto 60.501/67, que aprovou a nova redação do Regulamento Geral da Previdência Social 

(Decreto 48.959-A/60), igualmente registrou um pecúlio de superficial parecença com o requerido pelo autor, verbis: 

 

"Art. 106. São pecúlios especiais: 

(...) 

V - O do aposentado que nessa condição voltar a trabalhar, em caso de afastamento definitivo da atividade ou de morte 

(art. 7º, § 1º), em correspondência com as contribuições recolhidas depois de aposentado. 

(...)." 
 

Já o art. 2º da Lei 5.890/73, que alterou a legislação da previdência social, preceituou: 

 

"Art. 2º. O Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

"Art 12. O segurado aposentado por tempo de serviço, que retornar à atividade será novamente filiado e terá suspensa 

sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% 

(cinqüenta por cento) da aposentadoria em cujo gozo se encontrar. 

§ 1º. Ao se desligar, definitivamente, da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento da sua aposentadoria 

suspensa, devidamente reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor, por ano completo de nova 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

§ 2º. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar, ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, a sua volta ao trabalho, sob pena de indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo 

solidariamente a empresa que o admitir. 

§ 3º. Aquele que continuar a trabalhar após completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade terá majorada sua 

aposentadoria, por tempo de serviço, nas bases previstas no § 1º deste artigo." 

(...)." 
Por ocasião da vigência do Decreto 72.771/73 (que aprovou o Regulamento da Lei 3.807/60, com as modificações da 

Lei 5.890/73) existiu o "Abono de retorno à atividade", a teor da Subseção III, arts. 147 usque 152: 

 

"Art 147. O segurado aposentado por tempo de serviço, inclusive de modalidade especial, por velhice ou em gozo de 

aposentadoria especial que retornar à atividade terá suspensa sua aposentadoria, passando a perceber um abono, por 

todo o novo período de atividade, calculado na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria em cujo 

gozo se encontrar." 

"Art 148. Ao se desligar, ou se afastar da atividade, o segurado fará jus ao restabelecimento de sua aposentadoria 

suspensa, majorada de 5% (cinco por cento) do seu valor primitivo, devidamente reajustado, por ano completo naquela 

atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 

Parágrafo único. Quando houver desligamentos sucessivos, a majoração de 5% (cinco por cento), referente a cada 

novo ano de atividade, incidirá sobre o valor primitivo do benefício devidamente reajustado, excluindo-se, para fins de 

cálculo da majoração, os acréscimos anteriores havidos em decorrência da aplicação do disposto neste artigo." 

"Art 149. O segurado aposentado que retornar à atividade é obrigado a comunicar esse fato ao INPS sob pena de 

indenizá-lo pelo que lhe for pago indevidamente, respondendo solidariamente a empresa que o admitir." 

"Art 150. Considera-se retorno à atividade, para os efeitos deste Regulamento: 

I - a readmissão no mesmo emprego anterior, por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou a admissão em emprego novo, 
por prazo superior a 90 (noventa) dias; 

II - o retorno ao exercício da mesma atividade ou o início de atividade remunerada por conta própria, por prazo 

superior a 30 (trinta) dias; 

III - o estabelecimento de nova firma individual ou nova participação de empresa em uma das situações previstas no 

item III do artigo 4º." 

"Art 151. O segurado aposentado que se valer da opção prevista no art. 450 ficará enquadrado, para todos os efeitos, 

a partir da data da opção, nos dispositivos da presente Seção. 

Parágrafo único. Fica ressalvado ao segurado optante o direito ao pecúlio previsto na Seção VII, Capítulo III, deste 

Título, correspondente às contribuições recolhidas no período anterior à data da opção." 

"Art 152. O abono de retorno à atividade será reajustado nas mesmas bases e épocas em que se proceder ao 

reajustamento geral dos benefícios, na forma do disposto na Seção VI, deste Capítulo." 
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No Decreto 77.077/76 (art. 112), o tema foi assim tratado: 

 

"Art. 112. O aposentado pelo regime desta Consolidação que voltar a trabalhar em atividade por ela abrangida terá 

direito, em caso de acidente do trabalho, aos benefícios e serviços previstos no Título V (que cuida do Seguro de 

Acidentes do Trabalho), excluído o auxílio-doença, e poderá optar, na hipótese de invalidez, pela transformação de sua 

aposentadoria previdenciária em aposentadoria acidentária." 

 

Apareceu no Decreto 83.080/79 (art. 27) da seguinte forma: 

 

"Art. 27. O aposentado pela previdência social urbana que volta a exercer atividade por ela abrangida tem direito, 

quando dela se afasta, ao pecúlio de que trata o artigo 91, não fazendo jus a outros benefícios, salvo os decorrentes da 

condição de aposentado, observado, no caso de acidente do trabalho, o disposto no artigo 228." 

 

Na Lei 8.213/91, de se notar o art. 11, § 3º: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 
§ 3º. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo 

incluído pela Lei 9.032, de 28/4/1995) 

(...)." 

O art. 18, § 2º, da Lei de Benefícios obsta, expressamente, a concessão de outros favores que não a reabilitação 

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97): 

 

"Art. 18. O regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a 

ela retornar, somente tem direito à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a 

outras prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, observado o disposto no art. 122 desta Lei." 

(redação original) 

 

"Art. 18. Omissis. 
(...) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei 

9.528/97) 

 

Convém assinalar o preceituado no art. 181-B do Decreto 3.048/99 (incluído pelo Decreto 3.265/99): 

 

"Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (Redação 

dada pelo Decreto 6.208/07) 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Incluído pelo Decreto 6.208/07) 

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social." (Incluído pelo 

Decreto 6.208/07) 

 
Oportunamente, à vista de todo regramento encimado a tratar da matéria ao longo do tempo, notadamente a Lei 

8.213/91 (art. 18, § 2º), carece de razão a censura acerca do sobredito Decreto 3.048/99, ao regular o assunto, teria 

extrapolado lindes normativos, inovando acerca do tema. 

A propósito, doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in litteris: 

 

"2. Aposentado que retorna ao exercício de atividade 

Como foi visto nos comentários ao art. 11, embora o § 3º determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado 

que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o § 2º do artigo em comento conferia 

direito apenas à reabilitação profissional e à percepção de auxílio-acidente e aos pecúlios. Como se vê, os benefícios 

que poderiam ser concedidos ao segurado aposentado já eram bastante limitados. Contudo, a relação das prestações 

sofreu novas reduções por imposição das Leis 9.032/95 e 9.528/97. Sendo o regime de financiamento da previdência 
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social, nos termos da CF, inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não 

pressupõe, sempre, uma contraprestação. 

Na redação atual do dispositivo focado, o segurado aposentado poderá habilitar-se apenas aos benefícios de salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. Paradoxalmente, o art. 103 do RPS assegura à aposentada 

que retorna à atividade o pagamento de salário-maternidade, hipótese que, além de rara na prática, em princípio seria 

ilegal. 

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional." 

(MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, 9. ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2009, p. 113-114) 

Também, recente jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPUTAR TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO. MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. 1. Aplicação do artigo 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, que estabelece que o tempo de serviço 

posterior à concessão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria, exceto salário-família e reabilitação, quando o segurado for empregado. 2. Não é admitida a 

renúncia de benefício previdenciário percebido para que seja computado tempo de serviço posterior à concessão, para 

fins de concessão de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. Precedentes deste Tribunal." (TRF - 4ªR., 5ª 
T., AC 2004.72.10.000159-2, Rel. Des. Fed. Artur César de Souza, v. u., DJ 8/6/2009) 

"APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR. INATIVAÇÃO MAIS VANTAJOSA. ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213, DE 1991. É infrutífero o 

tempo de serviço posterior à aposentadoria previdenciária, por força do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213, de 1991, razão 

por que se mostra ineficaz a renúncia à aposentadoria para, com aproveitamento desse tempo posterior, obter 

inativação mais vantajosa no mesmo regime." (TRF - 4ª R., 5 T. AC 2008.71.01.001002-9, Rel. Des. Fed. Rômulo 

Pizzolatti, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. MESCLAGEM DE 

BENEFÍCIOS DISTINTOS E INACUMULÁVEIS - IMPOSSIBILIDADE. 1. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 2. É vedado mesclar aposentadorias inacumuláveis, retirando de cada uma apenas as vantagens 

(atrasados do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior da aposentadoria concedida 

na via administrativa), pois tal procedimento importaria em desaposentação e reaposentação, o que é vedado. 3. 

Correto o Juízo de origem ao extinguir a execução, em face da opção da parte exeqüente pelo benefício concedido 

administrativamente, que lhe é mais vantajoso." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, AC 2008.71.15.000584-5, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Guilherme Pinho Machado, v. u., DJ 25/2/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O 
JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 

18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. 

Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo 

INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar tempo posterior ao 

jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, 

o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve 

recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta 

configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no 

mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna 

ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 

da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a 

concessão de nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das 

contribuições recolhidas após a data da obtenção do benefício. 6. Apelação improvida." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, 

AC 2000.71.00.005982-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, v. u., DJ 29/4/2008) 

INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE 

 
Ad argumentandum, o pedido da parte autora mostra-se inviável, uma vez que, como visto, não se confunde com mera 

renúncia da aposentadoria que percebe, ato unilateral e incondicional que, inclusive, não reclamaria intervenção do 

Judiciário. 

Ainda que assim não fosse, admitida a viabilidade da chamada desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta é a devolução de tudo quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

Explico. 

A partir do momento em que a parte abdica do seu benefício, a meu ver, é como se nunca tivesse sido jubilada. 

Noutro falar, desconsiderada a aposentadoria a partir de um dado marco, seria como se a prestação laboral perdurasse 

desde o dia imediatamente anterior à aposentação, num continuum temporal até o novo pedido para jubilar-se, sem 

qualquer rompimento, contando-se o interregno para final somatória ao até então desenvolvido. 
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Se assim é, não parece justo que, tendo desistido da condição de aposentado, o segurado permaneça de posse daquilo 

que recebeu como tal, a configurar verdadeiro enriquecimento ilícito em detrimento do erário, ou seja, de todas pessoas. 

Roberto Luis Luchi Demo e Wladimir Novaes Martinez pontuam que: 

 

"(...) 

A Previdência Social é, em resumo, simples relação entre contribuição e retribuição [daí se diferencia da Saúde e da 

Assistência Social, que prescindem da contribuição mesma]. Se o beneficiário não indenizar "algo" ao sistema 

previdenciário, para fins de nova contagem do tempo de contribuição já utilizado, a equação previdenciária não fecha: 

a retribuição será maior que a contribuição, arrostando a relação custo-benefício sob a perspectiva do equilíbrio 

atuarial. 

É imaginar dois segurados em idêntica situação jurídico-etiológica. Preenchido o tempo mínimo de aposentação 

proporcional no regime Geral de Previdência Social - RGPS, um exerce esse direito, aposenta-se e continua 

trabalhando até atingir o tempo necessário à aposentação integral; outro, não exerce o direito e trabalha até o mesmo 

marco temporal. Se o primeiro segurado renunciar à aposentação proporcional para pedir, juntamente com o 

segurado, a aposentadoria integral, ambos vão se aposentar com o mesmo valor de benefício, sem embargo de que o 

primeiro já recebeu retribuição da Previdência Social durante todo o período em que gozou da aposentadoria depois 

renunciada! É uma situação que fere a isonomia e o equilíbrio atuarial da Previdência. 

O estado atual do ordenamento jurídico não contemporiza com essa possibilidade, ut arts.11, § 3º, e 18, § 2º, Lei n. 
8.213/91. Cito a jurisprudência: "O segurado que obtém aposentadoria proporcional não pode computar as 

contribuições posteriores, recolhidas em decorrência da continuidade da atividade laborativa, para efeito de obter 

aposentadoria integral." [TRF4, AC 2000.04.01.097636-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJ 27.2.02] e "Não é 

renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para a percepção de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já aposentado não 

gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins de aumento de coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 

tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 8.870/94" [TRF4, AC 2000.71.00.015111-0, 

Surreaux Chagas, 6ª T., J. 5.6.01]. 

(...) 

O INSS não pode obrigar, no plano teorético, quem não quer receber benefício, a continuar recebendo [ressalto a 

expressão, porque há norma regulamentar determinando esse procedimento], mas daí não decorre automática e 

necessariamente que da renúncia exsurge direito à contagem do tempo de contribuição utilizado, para nova 

aposentação. Essa utilização condiciona-se à determinada indenização. O beneficiário renuncia à aposentadoria, mas 

não ao tempo de contribuição que teve averbado. Daí, a situação deve ser recomposta a uma situação que mantenha 

tanto quanto possível a equação previdenciária originária. 

(...) 
Para concluir, registro o interesse público repousar na soma de todos os possíveis interesses individuais que, 

inexoravelmente, dirigem-se à consecução e preservação de um sistema previdenciário sustentável. Sem uma norma 

congruente, em harmonia principiológica e que mantenha o equilíbrio atuarial, observar-se-á uma rachadura no 

sistema previdenciário que, somando-se às demais, permite potencialmente um desmonte da própria instituição da 

Previdência, com repercussão na economia nacional [vide uma abordagem econômica da Previdência Social em 

Thompson, Lawrence, tradução de Leite, Celso Barroso, "Mais velha e mais sábia: a economia dos sistema 

previdenciários", Coleção Previdência Social, vol. 4, 2000] (...)." (DEMO, Roberto Luis Luchi, Aposentadoria. Direito 

disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário. Revista de Previdência Social, v. 26, n. 263, 

outubro/2002, p. 887-890) 

"179. CORRENTES POSSÍVEIS 

(...) 

d) Restituição do necessário 

Alguns, como nós, entendem deva haver a restituição do status quo ante, observados os parâmetros atuariais 

imprescindíveis. 

Na mesma linha de raciocínio do equilíbrio atuarial e financeiro Roberto Luis Luchi Demo (Aposentadoria. Direito 

Disponível. Desaposentação. Indenização ao Sistema Previdenciário", São Paulo: LTr, in RPS n. 263/887). 

Mesmo opondo-se à desaposentação Lorena de Mello Rezende Colnago conclui: "necessário se faz que o equilíbrio 
atuarial entre o Regime Geral e o Regime Próprio da Previdência Social seja integralmente recomposto, perante ainda 

a proibição do locupletamento ilícito do segurado" (Desaposentação, São Paulo: LTr, in RPS n. 301.784). 

Apoiada no cálculo atuarial Isabella Borges de Araújo também quer a restituição do que for necessário (A 

Desaposentação no Direito Brasileiro, Salvador: Revista Jurídica da UNIFACS). 

Marina Vasques Duarte pensa na restituição do que foi recebido da Previdência Social como meio de não lhe causar 

prejuízo (Temas atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 

73/90)." (NOVAES MARTINEZ, Wladimir, Desaposentação, São Paulo: LTr Editora, 2008, p. 109 e 111) 

 

De fato, a Previdência Social constitui seguro compulsório, de cunho eminentemente contributivo, cuja manutenção 

deriva de recursos, ao cabo, da própria sociedade (art. 195, caput, Constituição Federal), apresentando como finalidade 

propiciar meios indispensáveis à subsistência de seus segurados e dos dependentes destes. Nesse sentido: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3522/5450 

 

"1. Seguridade Social e Previdência Social 

A Constituição de 1988 inovou no campo dos direitos sociais ao abarcar o conceito de seguridade social, assim 

definida em seu art. 194: "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 

Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

Para Feijó Coimbra, a segurança é um dos termos do binômio que, com a liberdade, forma o sustentáculo da felicidade 

humana. 

(...) 

Pois bem, a expressão seguridade social, como está posta na nossa Carta de Princípios, é o termo genérico utilizado 

pelo legislador constituinte para designar o sistema de proteção que abrange os três programas sociais de maior 

relevância: a previdência, a saúde e a assistência social, espécies do gênero seguridade social. Cada uma destas áreas, 

atualmente, tem a sua política elaborada por um Ministério específico. O sistema de seguridade social, em seu 

conjunto, visa a garantir que o cidadão se sinta seguro e protegido ao longo de toda sua existência, tendo por 

fundamento a solidariedade humana. A seguridade social é, em última análise, um instrumento através do qual se 

pretendem alcançar os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, arrolados no art. 3º da Constituição, 

quais sejam: "construir uma sociedade livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e a marginalização; reduzir as 

desigualdades sociais e promover o bem de todos". 

(...) 
A previdência social é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o seu principal traço 

constitutivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar meios 

indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é socialmente 

desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, morte, etc. 

(...) 

No Brasil, o regime geral de previdência social, de gestão pública, está baseado no chamado sistema de repartição 

simples, caracterizado pela transferência de renda entre indivíduos da mesma geração, com os trabalhadores em 

atividade financiando os inativos, com fundamento no princípio do solidarismo (CF, art. 3º, I). 

No sistema de repartição, é fundamental a taxa de dependência, ou seja, a relação entre o número de trabalhadores 

ativos e inativos, a qual tende a diminuir com o envelhecimento da população, pois há menos nascimentos, e as pessoas 

estão vivendo mais em decorrência da melhoria da qualidade de vida e dos avanços da medicina. Esta taxa era de 8 

trabalhadores para um inativo em 1950 e 2,3 para 1 em 1990. Com as atuais alíquotas, estima-se que a taxa ideal seria 

de 4 por 1, para manter o equilíbrio atuarial. 

(...)." (MACHADO DA ROCHA, Daniel; BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Op. cit., p. 27-30) (g. n.) 

 

Logo, aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, os que se encontram na inatividade. 

Donde, não obstante o meu posicionamento, quanto à impossibilidade da desaposentação e/ou majoração do coeficiente 
da aposentadoria de maneira condicionada, se tal fosse admissível, imprescindível também seria a indenização em 

estudo, com vistas à salvaguarda da segurança das relações e do equilíbrio atuarial do sistema, agora e ad futuru. 

Ressalte-se que já tive oportunidade de externar meu posicionamento anteriormente, em processo de Relatoria da Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, Apelação Cível 1360591, proc. 2008.61.83.003744-5, julgado pela 8ª Turma desta Casa, à 

unanimidade, em 7/12/2009, publicado em 24/02/2010. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF, 

3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Ante a improcedência do pedido inicial, resta prejudicado o recurso adesivo interposto pela parte autora. 

 

CONCLUSÃO 

 

Posto isso, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR ARGUIDA e, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, DADA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DA 
AUTARQUIA, para julgar improcedente o pedido inicial. Sem ônus sucumbenciais, dada a gratuidade deferida. 

Prejudicado o recurso adesivo da parte autora. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : MARILENA DA SILVA 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00197-0 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte de filho. 

Foram carreados aos autos documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Citação aos 15.01.09 (fls. 16). 

O INSS apresentou contestação. Informou sobre a existência de dois filhos menores do falecido, que recebem pensão 

por morte (fls. 17-30). 

Depoimento testemunhal (fls. 56). 

A sentença, prolatada em 05.11.10, julgou improcedente o pedido (fls. 69-72). 

A parte autora interpôs apelação para alegar que a sentença é nula, pois apresenta omissão quanto ao argumento de que 

a Súmula 229 do Extinto TFR. Pugnou pela procedência do pedido (fls. 78-86). 
Contrarrazões do INSS (fls. 89-91). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, rechaço a preliminar de nulidade da r. sentença, ao argumento de ser omissa, mormente porque para sanar 

tal vício o recurso cabível seria o de embargos de declaração, não manejado pela parte autora, restando preclusa a 

questão. 

Além disso, é de se destacar que o julgador não fica jungido a arrostar todas as alegações das partes, verdadeiros 

questionários, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar sua decisão e o faça, como no caso concreto 

(STJ - 2ª T., REsp 696.755, Rel. a Min. ELIANA CALMON, j. de 16.03.2006, DJ de 24.04.2006, p. 386). 
Tampouco se obriga o juiz, como já é de expressivo entender jurisprudencial (cf. RJTJESP 115/207), a ater-se aos 

fundamentos indicados pelas partes, cativo a silogismo que, por impróprio, resolveu descartar, se declina os motivos 

adotados para a composição do litígio, bastantes em si. 

Passo ao exame do mérito. 

A parte autora pretende a concessão de pensão em virtude da morte de seu filho, Rogério Gregório Barbosa da Silva, 

falecido em 23.11.08. Argumentou que ele, à época do passamento, era segurado da Previdência Social e que dele 

dependia economicamente. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 23.11.08 (fls. 

09), disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações das Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74, lei cit.).  

Ressalte-se, primeiramente, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 
8.213/91. 

No tocante à comprovação da qualidade de segurado do falecido restou demonstrada, pois foi concedida a pensão por 

morte para os filhos menores dele, a qual somente se encerrará em 2.025 (fls. 19).  

No caso dos autos, quanto à dependência econômica, o artigo 16 da Lei 8.213/91 prevê a concessão da pensão por 

morte, nos seguintes termos: 

 

"Art. 16 São Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 
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II- os pais; 

III- o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

§1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4 A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada". (g.n.) 

 

Assim, verificado que a pensão por morte foi concedida aos filhos menores do falecido, os quais são dependentes de 

primeira classe, o benefício não pode ser concedido à parte autora, porquanto havendo dependentes de primeira classe 

qualquer outro dependente das classes seguintes deve ser excluído, por expressa disposição legal. 

Destaque-se que mesmo quando os filhos do falecido atingirem o limite etário, não deve ser estendido o direito ao 

pagamento do benefício a qualquer outro dependente das classes seguintes, pois a extinção da cota do último 

pensionista encerra o benefício (§ 2º, art. 77 da Lei 8.213/91), que não se transfere para as classes seguintes, ante a 

disposição expressa de exclusão dos mesmos, independentemente da comprovação de dependência econômica. 

Nessa diretriz é a jurisprudência desta Corte: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. IRMÃ EXCLUÍDA. EXISTÊNCIA DE DEPENDENTE DE CLASSE 

ANTERIOR. ART. 16, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Recebendo o benefício de pensão por morte a mãe do segurado, afasta-se o direito da irmã, ora parte autora, à 

aludida pensão, uma vez que, nos termos do art. 16, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a existência de dependente de qualquer 

das classes anteriores exclui do direito às prestações todos os demais das classes seguintes. 

2. O direito à pensão por morte se extingue com o óbito da primeira pensionista, não sendo lícito se estender à 

dependente de classe inferior o referido direito. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada." (TRF 3ª Região, AC 918147, proc. 200403990059732, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, 

v.u., DJF3 CJ2: 18.03.09, p. 683). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. CO-AUTORES. FILHO MENOR. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. CAUÇÃO. 

I- De acordo com o disposto no art. 16, I c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, os filhos menores são beneficiários de pensão 

por morte, cuja dependência econômica se presume, nos termos do § 4º do art. 16 do citado diploma legal. 

(...). 
VI- Diversa é a orientação quanto aos co-autores Alcindo José Rosa de Carvalho e Helenice Moraes Gonçalves de 

Carvalho, que, na condição de pais do segurado falecido, devem observar o disposto no § 1º do art. 16 da Lei nº 

8.213/91, segundo a qual a existência de dependente de qualquer dessas classes deste artigo exclui do direito às 

prestações os das classes seguintes. 

VII- A existência de filho menor, dependente classe I exclui o direito a que teriam os pais, dependentes da classe II, 

ainda que demonstrada a dependência econômica para com o de cujus, instituidor da pensão. 

(...). 

XI- Agravo provido em parte." (TRF 3ª Região, AI 338955, proc. 200803000229530, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Marianina Galante, v.u., DJF3 CJ1, 02.02.10, p. 720).  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. IRMÃ. EXISTÊNCIA DE DEPENDENTE DE CLASSE SUPERIOR. 

RENDA MENSAL VITALÍCIA. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE GERAR DIREITOS DOS 

DEPENDENTES À PENSÃO POR MORTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

1. O recebimento da pensão pela mãe do falecido exclui o direito da irmã do de cujus à pensão, nos termos do art. 16, 

§ 1º, da Lei nº 8.213/91. Isso porque a existência de dependente de classe superior afasta o direito de todos os outros 

dependentes. 

2. O direito à pensão por morte se extinguiu com o óbito da pensionista, donde não ser lícito se estender à dependente 

de classe inferior o direito àquele benefício. 
3. O benefício de renda mensal vitalícia é personalíssimo, não gerando direito à pensão por morte. 

4. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC 577095, proc. 20003990142368, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

v.u., DJU 18.09.03, p. 395).  

 

Posto isso, REJEITO A PRELIMINAR e, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDELICE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : DALVA APARECIDA ALVES FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA SP 

No. ORIG. : 10.00.00040-8 1 Vr GALIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte pelo falecimento de filho. 

Foram carreados aos autos documentos (fls. 10-65). 

Assistência judiciária gratuita. 

Citação aos 13.09.10 (fls. 122v). 

O INSS apresentou contestação (fls. 124-128). 

Testemunhas (fls. 157-162). 

A sentença, prolatada em 05.04.11, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por 
morte, desde a data do requerimento administrativo (06.07.10), no valor de um salário mínimo, com décimo terceiro 

salário, prestações vencidas corrigidas monetariamente desde os vencimentos, juros de mora desde a citação na forma 

do art. 5º da Lei 11.960/09, despesas processuais e honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação até a sentença. Foi deferida a tutela antecipada e determinada a remessa oficial (fls. 165-169). 

O INSS interpôs apelação para pugnar pela improcedência do pedido. Requereu a suspensão da tutela antecipada e, em 

caso de procedência do pedido, a redução dos honorários advocatícios e (fls. 173-177). 

Contrarrazões (fls. 183-192). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 
artigo 475 do Código de Processo Civil, referente a não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor" . Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do requerimento 

administrativo, aos 06.07.10, e a sentença, prolatada em 05.04.11, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 

No que pertine à alegação de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser rejeitada. 

O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, prestigiando a 

efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, 

segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que autorizar a 

antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 

A doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, sendo a 

apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo: 

 

"Diz a lei, agora expressamente, que deve produzir efeitos imediatamente a parte da decisão em que se confirma 

decisão anterior em que se terão antecipado os efeitos da tutela, ou seja, a apelação, assim, nesses casos não tem efeito 
de obstar a eficácia da decisão recorrida. Claro está, como dissemos, que essa eficácia imediata se deve ligar 

exclusivamente à parcela de efeitos cuja concessão se confirme pela sentença." (WAMBIER, Luiz Rodrigues e Teresa 
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Arruda Alvim. Breves Comentários à 2ª Fase da Reforma do Código de Processo Civil, 2ª ed., São Paulo: RT, 2.002, 

p.149. A nova etapa da reforma do Código de Processo Civil) 

"Dessa forma, o inciso VII que foi acrescentado ao art. 520 do Código tem o mérito inegável de solucionar, no plano 

legislativo, a antinomia até então existente entre esse artigo e o 273 do CPC, pois inclui no rol das apelações não 

dotadas de efeito suspensivo a apelação interposta da decisão que confirme antecipação de tutela anterior. De 

qualquer forma, como afirmado acima, esta solução já decorria de interpretação sistemática do ordenamento 

processual. 

(...) 

É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as 

provas, proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa 

admitir e confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode 

conceder muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-

adicionado ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação 

dos efeitos da tutela'." (APRIGLIANO, Ricardo de Carvalho. Os efeitos da apelação e a reforma processual, in A nova 
etapa da reforma do Código de Processo Civil, coord. Hélio Rubens Batista Ribeiro Costa et al, São Paulo: Saraiva, 

2.002, p.269-270.)  

 

No mesmo sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO. 

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, 

desde que devidamente fundamentada. 

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os 
fins pretendidos. 

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 

"PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR - AGRAVO 

REGIMENTAL - IMPROVIMENTO. 

Da decisão do relator que nega seguimento a agravo de instrumento, cabe agravo nos termos do artigo 557, 1º., CPC. 

Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no efeito 

devolutivo (inciso VII do art. 520, CPC). 

Inexiste impedimento a que o juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público. 

Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (TRF 3ª Região, 

AGR 200003000337820/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5ª Turma, DJU 18.11.2002, pg. 799) 

 

Superada a questão, passo à análise do mérito da apelação da autarquia federal. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento de seu filho, Fábio Pires, ocorrido 
em 08.11.09. Argumentou que ele, à época do passamento, era segurado da Previdência Social. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 08.11.09 (fls. 

16), disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 10.12.97. 

Depreende-se da análise do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 

Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 

demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 

Nesses termos, verifica-se que foi acostada certidão de certidão de óbito do finado, aos 08.11.09, em cuja qualificação 

civil evidencia-se que era solteiro, não deixou filhos e residia na Avenida João Ferreira, nº 925, Gália/SP (fls. 16); cópia 

de certidão de casamento da autora, constando averbação de divórcio em 03.10.02 (fls. 35), cópia de contrato de 
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locação, datado de 19.05.07, relativo a imóvel situado na Rua Rio Branco, constando como locatários a autora e seu 

filho falecido (fls. 41-44); cópia de contrato de locação, datado de 26.02.08, em nome da autora, relativo ao imóvel 

situado no endereço constante da certidão de óbito (fls. 46-49), e cópia de conta de energia elétrica, no nome da parte 

autora, com vencimento para 04.06.10, relativa ao aludido imóvel (fls. 45). 

A par dos referidos documentos, também foram ouvidas três testemunhas, as quais corroboraram as alegações da 

exordial, no sentido de que a parte autora dependia economicamente de seu filho falecido (fls. 157-162). 

Destarte, consoante os depoimentos testemunhais, constatou-se que a parte autora não recebe pensão alimentícia do ex-

marido, é pessoa de pouca instrução, semi-analfabeta, que trabalha como doméstica/diarista, reside com duas filhas 

menores, que não trabalham, e depende da ajuda de terceiros, que lhe fornecem cestas básicas.  

Em consulta ao sistema CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, verificou-se que a autora possui inscrição 

como doméstica e faxineira, não auferindo mais do que um salário-mínimo mensal.  

Nessa diretriz, a jurisprudência in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PARCIAL 

CONFIGURADA MEDIANTE PROVA TESTEMUNHAL SEGURA. POSSIBILIDADE. 

1. Restando comprovada a dependência econômica, ainda que parcial, da genitora em relação ao segurado falecido 

mediante declarações testemunhais seguras, essa faz jus ao benefício de pensão (Precedentes deste Tribunal e Súmula 

nº 229 do extinto TFR). 
2. Apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC nº 199701000377241, UF: MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Jirair Aram Meguerian, DJU 30.03.01, p. 522). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO FALECIDO. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO 'DE CUJUS'. SEGURO DESEMPREGO. ARTIGO 15, § 2º DA 

LEI 8.213/91. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

I - Comprovado nos autos que o falecido concorria para a manutenção da casa, eis que solteiro e morando com os 

pais, faz jus à pensão por morte a sua genitora, eis que preenchido os requisitos do art. 16, inciso II, par. 4º da Lei nº 

8.213/91. 

(...) 

XI - Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do réu improvida." (TRF 3ª Região, AC nº762282, proc. nº 

200103990595793, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 18.06.04, p. 390). 

De outro ângulo, a irresignação da autarquia federal, relativamente à documentação juntada e à prova oral coligida, não 

merece prosperar, tendo em vista o disposto no artigo 22, § 3º, XVII, do Decreto nº 3.048/99, aplicável à vertente 

hipótese em face da data do óbito. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PAIS. DEPENDÊNCIA. PROVA TESTEMUNHAL. 
CONCESSÃO. 

1 - A prova testemunhal é meio idôneo de se comprovar determinadas situações de fato, tanto mais quando é o único 

elemento hábil a se apurar a verdade. 

2 - A prova da dependência econômica da genitora para com o filho pode ser realizada exclusivamente por 

testemunhas, não se fazendo necessária a existência de início de prova material, por falta de amparo legal. 

3 - Comprovado que a genitora do segurado falecido dependia economicamente deste, é dever da autarquia 

previdenciária conceder-lhe o benefício da pensão por morte. 

4 - Apelação e remessa oficial improvidas." (Apelação Cível nº 259525/PB, TRF - 5ª Região, Terceira Turma, rel. 

Desembargador Federal Paulo Gadelha, v.u., DJU 02.07.2002, p. 513). 

 

De outro vórtice, no que concerne à qualidade de segurado do falecido, restou demonstrado que ele manteve vínculos 

empregatícios em atividade urbana, nos períodos de 01.06.05 a 14.09.05, 07.04.08 a 25.06.08 e de 03.11.08 a 13.06.09 

(fls. 18).  

Assim, não se há falar na perda da qualidade de segurado do finado, pois ficou demonstrado que manteve vínculo 

empregatício até 13.06.09, tendo ocorrido o óbito aos 08.11.09, portanto, no prazo de 12 (doze) meses, relativo ao 

"período de graça", previsto no art. 15, inc. I da Lei 8.213/91. 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da documentação acostada, que, 
portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

A certeza da dependência da parte autora e de que o de cujus era segurado obrigatório da Previdência Social, inclusive 

por ocasião do passamento, deriva, portanto, do conjunto probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e 

coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, posto que, em 

que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva e deve ser 
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diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 
por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 
(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

Isso posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reduzir os honorários advocatícios conforme 

exposto. No mais, mantenho a r. sentença. Correção monetária e juros de mora conforma acima explicitado.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LAUDIR FERREIRA VIDOTTO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00038-3 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora. 
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- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 
"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 

art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 
para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 
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"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente." 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O estudo social, realizado em 02.08.10, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 04 (quatro) 

pessoas: Laudir (parte autora); Paulo Roberto (esposo), motorista, percebendo 1 (um) salário mínimo por mês; Paulo 

Roberto Filho (filho), pespontador, recebendo 1 (um) salário mínimo mensal e; Ana Paula (filha), desempregada. 

Residem em imóvel próprio e possuem um automóvel da marca VW, modelo Gol, ano 1989 (fls. 81-84). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 
- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
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No. ORIG. : 07.00.00087-1 2 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 05.09.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença com pedido de antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária e deferidos os efeitos da tutela antecipada. 

A sentença, prolatada em 04.11.10, tornou definitiva a tutela concedida e julgou procedente o pedido para condenar o 

INSS conceder auxílio-doença à parte autora desde a data da alta programada (16.06.07), bem como a pagar custas e 

despesas processuais, inclusive honorários periciais, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa. Sem condenação ao pagamento de diferenças. Estabelecida a incidência de correção monetária e juros 

de mora sobre os valores em atraso. Foi determinada a remessa oficial. 

Apelação da parte autora pugnando pela conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez e pela majoração 
da verba honorária a 20% do valor da causa. 

Decorrido in albis o prazo para a apresentação de contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 
sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 
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meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que recebeu 

auxílio-doença até 16.06.07 (fls. 27), tendo ingressado com a presente ação em 05.09.07, portanto, em consonância com 

a regra estabelecida no art. 15 da Lei 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 10.07.09, atestou que ela é portadora de espondiloartrose lombar L3 
a L5 e discopatia degenerativa de L5-S1, estando incapacitada para o labor de maneira parcial e permanente (fls. 135-

136). 

Dessa forma, verifica-se que há, no momento da perícia, somente incapacidade total e temporária, que torna a 

requerente momentaneamente inapta para o trabalho, razão pela qual a r. sentença, acertadamente, concedeu-lhe o 

benefício de auxílio-doença, não havendo se falar em aposentadoria por invalidez.  

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E 

TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

(...)  

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o 

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos 

necessários. 

(...) 

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. 

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08). 
"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE 

DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

(...)  

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo 

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De 

ofício, concedo a tutela específica." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. 

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA. 

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO ATÉ 

QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO 

INDIVIDUAL. 
(...) 

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o sr. 

Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada 

como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...)  

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser 

apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91. 

(...) 

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício."  

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08). 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO.. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

No que tange ao termo inicial da aposentadoria por invalidez, mantenho-o conforme fixado na r. sentença, ou seja, 

desde a data da cessação do auxílio-doença (16.06.07 - fls. 27), sendo devida a cobertura previdenciária desde que o 
INSS cessou sua prestação, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as 

mesmas que motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício. 

Referentemente à verba honorária, o percentual fixado em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa não se afigura 

excessivo, considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, devendo ser 

mantido. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 
legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 
poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL 

E À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. Valor do benefício, correção monetária e juros de mora conforme acima 

explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

- A sentença julgou improcedentes os pedidos. 
- A parte autora interpôs apelação. Preliminarmente, alegou cerceamento de defesa. No mérito, afirmou que está 

incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. Requereu a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, merece rejeição a preliminar suscitada. 

- Pede a apelante, em breve síntese, a nomeação de perito para a elaboração de novo laudo. 

- Contudo, no caso presente, para averiguação sobre a existência de incapacidade laborativa, o Juízo a quo determinou a 

realização de perícia judicial, a qual foi levada a efeito por perito de sua confiança. 

- Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar 
as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

- É certo que há possibilidade de realização de nova perícia , cingindo-se, entretanto, à hipótese da matéria não estar 

suficientemente esclarecida no laudo apresentado. 

- Compulsando os autos, verifica-se que o laudo pericial foi devidamente apresentado e respondidos os quesitos 

formulados pelas partes, restando esclarecida a questão referente à capacidade laboral da demandante. 

- Assim, não há cogitar da necessidade de produção de novo laudo pericial, não sendo dado olvidar a possibilidade que 

o diploma processual confere às partes de colacionar aos autos, oportunamente, pareceres de assistentes técnicos de sua 

confiança (artigos 421 e 422 do CPC). 

- Com efeito, cumpre destacar o teor dos artigos 437 e 438, ambos do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia , quando a 

matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida. 

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir eventual 

omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu." 

 

- Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência 

da prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial foi elaborada com 

esmero, mostrando-se hábil a comprovar a presença do requisito incapacidade. 
- Nesse sentido o posicionamento do E STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ROL DE TESTEMUNHAS - PRAZO PARA DEPÓSITO - TESTEMUNHA RESIDENTE EM 

OUTRA COMARCA - IRRELEVÂNCIA - PEDIDO DE NOVA PERÍCIA - DECISÃO JUDICIAL ACERCA DE SUA 

NECESSIDADE - FACULDADE DO JUIZ - SUMULA 07/STJ. 

I - O qüinqüídio legal para depósito do rol de testemunhas é prazo instituído em favor da outra parte, a fim de dar-lhe 

ciência acerca das pessoas que vão depor, não havendo exceção legal com relação às pessoas que devem ser ouvidas 

por meio de precatória. O artigo 410, II, do Código de Processo Civil não altera o prazo instituído pelo artigo 407, 

mas apenas dispensa as testemunhas inquiridas por carta do dever de depor perante o juiz da causa. 
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II - Cabe ao juiz decidir quais as provas pertinentes ao deslinde da controvérsia e quais devem ser indeferidas, por 

desnecessárias, não constituindo cerceamento de defesa a negativa de nova perícia , considerada desnecessária pelo 

magistrado. A lei processual o autoriza, mas não lhe impõe, como diretor do processo, determinar a realização de nova 

prova técnica. 

III - Tendo o tribunal a quo decidido expressamente que estava correta a decisão do juiz singular, só a ele cabendo 

avaliar a necessidade de nova perícia e tendo o laudo técnico esclarecido toda a matéria, a revisão de tal entendimento 

demandaria o revolvimento de matéria fática e probatória, inadmissível em sede de recurso especial, conforme o 

enunciado da Súmula 07 da jurisprudência da Corte. 

Recurso especial não conhecido, com ressalvas quanto à terminologia". (STJ - RESP 331084/MG, 3ª Turma, Rel. Min. 

Castro Filho, v.u., j. 21.10.03, DJ 10.11.03, p. 185) 

 

- Destarte, a realização de nova perícia não se justifica, verificada a suficiência das provas já acostadas aos autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 
- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 28.01.11, por "expert" nomeado, atestou que a parte autora 

teve carcinoma de colo de útero, operada e curada. Asseverou o perito que não apresenta incapacidade para a atividade 

laborativa (fls. 61-64). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 
sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 
- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 
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5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 
- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

- Depoimentos testemunhais. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas , despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, observada a gratuidade deferida. 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência 

da demanda. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 
CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 
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- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 
a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária. 

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Porém, quanto ao labor, verifica-se que não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados 

como início de prova material de sua atividade rurícola. 

- Primeiramente, cumpre asseverar que em depoimento pessoal, a parte autora afirmou que seu marido também era 

lavrador e ambos trabalharam nos mesmos lugares (fls. 59). 

- A condição de casada da demandante também foi corroborada pelas testemunhas (fls. 60-61). 

- Assim, a certidão de óbito, ocorrido em 19.01.87 e a pesquisa ao sistema PLENUS, em que consta a profissão do 

genitor como lavrador (fls. 16-17), não implicam, necessariamente, prestação de atividade rural por parte da requerente, 

como diarista rural em diversas roças da região, para diversos produtores, como mencionou na exordial, uma vez que 

sendo casada é impossível estender+lhe a condição de rurícola de seu genitor. 

- Tendo sido casada, não é possível estender a profissão do pai à autora. Ressalte-se que não colacionou qualquer 

documento aos autos que qualificasse seu marido como lavrador. 

- "In casu", a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino, uma vez que inexiste, nos autos, início de prova material de sua alegada 
atividade. 

- O conjunto probatório não permite a conclusão de que a parte autora foi rurícola pelo período exigido pela 

retromencionada lei. Ainda que os depoimentos testemunhais tenham robustecido os fatos trazidos na exordial, por 

força da Súmula 149 do STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal.  

- Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra 

Laurita Vaz, v.u, j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p. 375. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 
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Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, com DIB em 20.12.94 

(fls. 12), para que o valor da contribuição previdenciária sobre o 13º salário integre os salários de contribuição. 

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça. 

Contestação. 

Sentença julgando o pedido improcedente. 

Apelação da parte autora. Pugna pela reforma do decisum. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

 

Assim preceitua o artigo 28 (redação original), da Lei 8.212/91, sobre o salário de contribuição, in verbis: 

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...). 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 
(...)". 

 

Por sua vez, o Decreto 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...). 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho." 

(...)". 

 

O art. 29, e seu § 3º, da Lei 8.213/91, também em sua redação original, estabelecia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...). 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 
qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...)". 

 

Com o advento da Lei 8.870, vigente a partir de 16.04.94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)". (g.n.) 

 

Verifica-se, assim, que o décimo terceiro salário passou a ser considerado no cálculo do salário de benefício, com o 

advento da Lei 7.787/89, sendo que, com a vigência da Lei 8.870/94, o mesmo passou a ser desconsiderado para tal 

finalidade, conforme dispositivo retrotranscrito. 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94 - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.96, após a vedação instituída pela Lei 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de 

concessão do benefício(tempus regit actum). 

Apelação desprovida." 

(AC 2009.61.11.005213-8, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 CJ1 

06/10/2010, pág. 402), 
"AGRAV0 (ART.557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPROCEDENTE. 

I- A Lei nº 8.870/94 expressamente excluiu a gratificação natalina do cômputo do salário-de-benefício. 

II- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com Súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III- Agravo improvido" 

(AC2009.03.99.005731-9, 8ª Turma, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 21/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 

27/07/10, pág. 1002 ), 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

INCLUSÃO DE RECOLHIMENTOS EFETUADOS COMO AUTÔNOMO. NÃO INCLUSÃO DE VALORES 

RELATIVOS AO 13º SALÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSTANTES DO CNIS. INCLUSÃO. PENA DE 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CABIMENTO. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 

III. Quanto aos meses de 09/97, 11/97 e 02/98, o autor pretende incluir o valor do 13º salário parcial ou total no 

cálculo do salário-de-benefício, o que não é permitido pela legislação, a teor do disposto expressamente na Lei nº 

8.870/94(já vigente na época dos recolhimentos), que alterou o art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91. 
(...) 

IX. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas..." 

(AC 2004.61.20.004714-6, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 16/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 

03/12/2009, pág. 634) e, 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL 

RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.870/94. 

(...) 

II - A partir da edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, tornou-se 

indevida a inclusão das gratificações natalinas no cálculo da renda mensal inicial. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo autor, improvido." 

(AC 2009.61.83.011542-4, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 03/08/2010, v.u., DJF3 

CJ1 13/08/2010) 

 

Dessa forma, não merece prosperar o pleito da parte autora, na medida em que seu benefício, com DIB em 20.12.94, foi 

concedido já na vigência da Lei 8.870/94, que desconsiderou o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) para fins 

de cálculo do salário-de-benefício. 

 

CONCLUSÃO 
 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria especial, com DIB em 14.12.92 (fls. 46), 

para que o valor da contribuição previdenciária sobre o 13º salário integre os salários de contribuição. 

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça. 

Contestação. 

Sentença julgando procedente o pedido. Não determinado o reexame necessário. 
Apelação da autarquia arguindo, preliminarmente, prescrição e decadência. Meritoriamente, pugna pela reforma do 

decisum. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

PRELIMINARMENTE 
 

DA PRESCRIÇÃO/ DECADÊNCIA 

 

A princípio, sobre eventual prescrição/decadência na espécie, observo que a matéria foi prevista no art. 103 da Lei 
8.213/91, cuja redação original ordenava: 

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes." 

 

O dispositivo em epígrafe, no texto primevo, dispôs, de maneira hialina, acerca da prescrição. Nada referiu, porém, 

quanto à decadência do direito de propor ação. 

O comando em voga sofreu várias alterações ao longo do tempo, a saber: 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo." (Redação dada pela Lei 9.528/97) 

"Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para 

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo." (Redação dada pela Lei 9.711, de 20/11/1998) 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 
revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei 10.839/04) 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." (Incluído pela Lei nº 9.528/97) 

"Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para 

os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído 

pela Lei 10.839, de 2004) 
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§ 1º. No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. 

(Incluído pela Lei 10.839/04) 

§ 2º. Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe 

impugnação à validade do ato." (Incluído pela Lei 10.839/04) 

 

Apenas com a edição da Lei 9.528, de 10/12/1997, é que o instituto da decadência passou a ser, expressamente, 

referido. 

Como consequência, à época em que concedida a benesse da qual se pretende a revisão do benefício, nenhuma regra 

existia a disciplinar a decadência do direito à propositura de ação nesse sentido. 

O que havia, repise-se, era o reconhecimento da prescrição das parcelas devidas, quando anteriores a um lustro, contado 

de quando exprimida a pretensão em juízo. 

Decorrência da premissa encimada é a inviabilidade de a norma nova retroagir para proibir o que antes de sua edição 

não era vedado. 

A propósito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 

CONVERSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. 
FUNILEIRO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. 

I - O art.103, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, trata apenas de prescrição e não de decadência, que 

inviabilizaria o exercício do próprio direito. 

II - Inaplicáveis as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, que têm efeitos apenas nos benefícios 

iniciados sob sua égide, não incidindo naqueles anteriormente concedidos. 

............................................................................................ 

XIII - Remessa Oficial e Apelação do INSS parcialmente providas, fixada a sucumbência recíproca." (TRF - 3ª Região, 

Oitava Turma, AC 491113, proc. 1999.03.99.045894-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJU 13/06/2007, p. 

450) (g. n.) 

Assim, com base nas razões supra expendidas, rejeito a matéria preliminar de decadência para a hipótese. 

Outrossim, a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, no período que antecede ao quinquênio anterior ao 

ajuizamento da demanda (art. 219, § 5º, do CPC), já foi observada pelo juízo, razão pela qual fica mantida. 

MÉRITO 
 

Consoante art. 28, §7º, da Lei 8.212/91, a gratificação natalina integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo 

de benefício. 
Entretanto, a exceção prevista passou a vigorar tão-somente com a Lei 8.870/94, que mudou a redação do dispositivo 

assinalado. 

Assim, à época do deferimento do benefício da parte autora, em 14.12.92, não havia qualquer restrição, fazendo jus, 

portanto, o requerente à inclusão do 13º salário na composição de sua renda mensal inicial, respeitado o art. 29 da Lei 

8.213/91. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. CÁLCULO 

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. REDUTORES E LIMITES. POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. EQUIVALÊNCIA EM SALÁRIOS MÍNIMOS. REAJUSTES. 

GRATIFICAÇÃO NATALINA. PRESCRIÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. O autor é titular de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 10/02/1992, com início, portanto, na vigência 

da Lei nº 8.213/91. 

2. Assim, na forma da versão originária do artigo 31 da Lei nº 8.213/91, todos os trinta e seis salários-de-contribuição 

do período básico de cálculo foram corrigidos monetariamente, tendo a autarquia previdenciária agido nos termos da 

legislação em vigor (REsp 618.808 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.491 SP, Min. Hamilton Carvalhido; 

REsp 479.152 RS, Min. Laurita Vaz). 
3. Não cabe falar em afastamento dos limites ou tetos de benefício, pois inexiste óbice na aplicação dos tetos sobre o 

salário-de-benefício e sobre a renda mensal inicial. A limitação de teto com base nos artigos 29, § 2º e 33 da referida 

Lei nº 8.213/91 torna-se possível, vez que foi desejo do Constituinte de que a garantia da irredutibilidade do valor dos 

benefícios e a correção dos salários-de-contribuição submetam-se aos parâmetros da legislação. 

4. Considerando que à época da concessão do benefício (10/02/1992 - fls. 13) a legislação previdenciária não vedava a 

integração da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de apuração da renda mensal inicial, o autor 

tem direito à respectiva inclusão, respeitado o valor-teto do salário-de-contribuição no período, nos termos do § 5º, do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

5. A norma constitucional que tratou da equivalência salarial (artigo 58 do ADCT), de indiscutível natureza 

transitória, teve aplicabilidade somente no tocante aos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição 
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Federal de 1988, consoante seus próprios dizeres, cumprindo, após o término de sua aplicação, utilizarem-se os 

reajustes oficiais. 

6 A Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de modo a 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária. 

7. Assim, aplicados corretamente os critérios de reajuste estabelecidos na legislação vigente, uma vez que não restou 

comprovado que não foram utilizados os índices oficiais estabelecidos para os reajustes previdenciários, ônus que 

seria do autor e não do réu (art. 333, I, do CPC), que goza também de presunção de validade de seus atos (confira 

Alexandre de Moraes, Direito Constitucional Administrativo, ed. Atlas, p.117), resta atendido ao princípio de 

irredutibilidade do valor dos benefícios, esculpido no artigo 201, parágrafo 2º, da atual Carta Magna, e nenhum 

reparo a ser feito nos cálculos da autarquia. 

8. Em relação aos abonos anuais, dúvidas não há quanto à auto-aplicabilidade do disposto no § 6º do artigo 201 da 

Constituição Federal, que consagra norma de eficácia plena e aplicação imediata, prescindindo, dessa maneira, de lei 

que o regulamente, assim como não se condiciona à regra do § 5º do art. 195, dirigida ao legislador ordinário. Daí ser 

devido o abono anual desde 1988 (RE 163.308 RS, Min. Moreira Alves; RE 168.333 RS, Min. Sydney Sanches, RE 

163.399 RS, Min. Sepúlveda Pertence), tendo sido pago corretamente em 1990, de acordo com a L. 8.114/90. 

9. Considerando que o benefício do autor foi concedido em 10/02/1992 (fls. 13), verifica-se que não há diferenças a 

serem pagas a esse título, pois corretamente adimplidas na época própria, já que não restou demonstrada qualquer 

incorreção nos pagamentos realizados pela autarquia. 
10. A sentença monocrática, portanto, deve ser parcialmente reformada, pois procedente apenas o pedido de inclusão 

da gratificação natalina no período básico de cálculo, devendo ser recalculada a renda mensal inicial do benefício do 

autor. 

11. Cumpre reconhecer, outrossim, a ocorrência da prescrição qüinqüenal, que atinge as prestações não pagas nem 

reclamadas no período anterior aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação (art. 219, § 1º, CPC). Assim, é de 

se considerarem prescritas todas as diferenças devidas anteriores a 13 de maio de 1994, considerando a data de 

ajuizamento da presente ação em 13/05/99 (fl. 02-verso). 

12. Correção monetária e juros de mora consoante orientação desta Turma Suplementar. 

13. Tendo o autor decaído da maior parte do pedido, seria o caso de condená-lo nos ônus da sucumbência. Todavia, 

com a ressalva do relator, na linha da jurisprudência desta I. Corte, não há condenação do beneficiário da gratuidade 

processual (fl. 183) à verba de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da 

Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

14. Apelação do autor parcialmente provida. Sentença reformada em parte. Ação parcialmente procedente". (TRF3, 

Turma Suplementar da 3ª Seção, Juiz Alexandre Sormani, AC 606307, DJ 18.09.08) (g.n) 

DA SUCUMBÊNCIA 
Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 
Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 
moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 
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O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

Isso posto, REJEITO A PRELIMINAR DE DECADÊNCIA, MANTENHO A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL e, 

com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, DADA 

POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA. Correção monetária e juros de mora na forma acima 

explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037396-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037396-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : GESSY PURCINA DE JESUS BASSANI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00287-1 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 
- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 

art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
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§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 
(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 
"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente." 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- A documentação carreada aos autos (fls. 22-51), revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 02 (duas) 

pessoas: Gessy (parte autora); e Francisco (esposo), aposentado, percebendo 1 (um) salário mínimo por mês. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 
relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.037419-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ELIANA PIRES BACRON 

ADVOGADO : FABRICIO CEDRO DIAS DE AQUINO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004285720108120022 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria 

por invalidez. 

- A sentença julgou improcedentes os pedidos. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 
Requereu a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 
- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 18.11.10, por "expert" nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de tendinopatia de cotovelos, dedos da mão direita e ombros e artrose incipiente dos quadris e joelhos. Asseverou 

o perito que não apresenta incapacidade para a atividade laborativa (fls. 72-88). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 
sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO.  
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- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 
4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 
- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037570-88.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.037570-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ROSA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00701-5 1 Vr BRASILANDIA/MS 

DECISÃO 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

- Depoimentos testemunhais. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, 

fixados em R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), observada a gratuidade deferida. 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.  

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  
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DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 
- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 
serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento, celebrado em 24.10.81, cuja profissão declarada à 

época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 19). 

- As testemunhas afirmaram que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observa-se, nas pesquisas dos sistemas CNIS e PLENUS, juntadas pela autarquia, que o marido da parte 

autora trabalhou em atividade urbana, como faxineiro, por um longo período: de 01.07.83 a 16.03.98 e em 06.12.99, 

aposentou-se por idade na atividade urbana de industriário, percebendo mais de um salário mínimo (fls. 61-68). 

- Cumpre ressaltar que na mesma pesquisa, observa-se apenas um vínculo rural, como trabalhador da cana-de-açúcar, 

porém, em pequeno período de atividade: 07.02.00 a 06.05.00. 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela demandante, pois não demonstram a 

continuidade do exercício de atividade rural após o ano de 1983, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à autora. 

- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de 
que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. Sem ônus sucumbenciais.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038038-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038038-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO DE OLIVEIRA CARDOSO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.10600-8 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas ao restabelecimento do auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

- A sentença julgou improcedentes os pedidos. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 
- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 
qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 28.04.11, por "expert" nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de sequela de fratura no cotovelo esquerdo. Asseverou o perito que não apresenta incapacidade para a atividade 

laborativa (fls. 64-65). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 
afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 
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atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 
5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038518-30.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038518-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APPARECIDA DOS SANTOS PRADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDREZA CRISTINA CERRI BERTOLETTI 

No. ORIG. : 11.00.00000-2 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 
VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou procedente o pedido. Dispensado o reexame necessário. 

- O INSS interpôs recurso de apelação. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 
- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 

art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 
exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 
Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 
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- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O estudo social, elaborado em 17.03.11, (fls. 47-48) e a pesquisa no sistema PLENUS, realizada nesta data, revelam 

que o núcleo familiar da parte autora é composto por 02 (duas) pessoas: Apparecida (parte autora); Jorge (esposo), 

recebe aposentadoria rural por invalidez, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 
- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003644-64.2011.4.03.6104/SP 

  
2011.61.04.003644-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ALECIO ANTONIO BRESSAN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00036446420114036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em que se pleiteia a desaposentação e o cômputo de todo o período contributivo em nova 

aposentadoria. 

Sentença nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil. Improcedência do postulado. 

Apelação da parte autora. Requer a reforma do decisum. 

Manutenção do decisório "por seus próprios fundamentos". 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

em confronto com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
A lide foi solucionada por sentença baseada no art. 285-A do Código de Processo Civil (Lei 11.277/06), in litteris: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada. 

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso." 
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CONSIDERAÇÕES  

 

A princípio, acerca do art. 285-A do Código de Processo Civil, a Emenda Constitucional 45/04 acresceu ao art. 5º da 

Constituição o inciso LXXVIII, relativo à razoável duração do processo e aos meios que garantam a celeridade da 

tramitação. 

Com o advento da Lei 11.277/06 (DOU 8.2.06), em vigor a partir de 09.05.06, a matéria restou implementada no 

âmbito infraconstitucional, ex vi dos seus arts. 1º e 3º. 

Sobre a novel legislação, manifestações doutrinárias: 

 

"4. Natureza e escopo. A norma comentada é medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e de economia processual, que 

evita a citação e demais atos do processo, porque o juízo já havia decidido questão idêntica anteriormente. Seria perda 

de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando 

o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, 

Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 10. ed., São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2008, p. 555) (g. n.) 

 

"(...) 

A Lei nº 11.277/2006 veio introduzir o art. 285-A ao Código de Processo Civil, cujo teor é o seguinte: 
(...) 

Já dissemos que a introdução de referido dispositivo legal representou importante inovação legislativa, no sentido de 

imprimir maior celeridade à tramitação de processos repetitivos (...). 

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme ao Texto Constitucional. Mais do que isso, 

parece que ela atende e dá corpo ao preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: "A todos, no 

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação", introduzido pela EC nº 45/2004. 

(...) 

A exposição de motivos do Projeto de Lei, que veio a ser convertido na Lei nº 11.277/2006, sublinha a que veio o art. 

285-A. De acordo com o aludido Projeto de Lei, "faz-se necessária a alteração do sistema processual brasileiro com o 

escopo de conferir racionalidade e celeridade ao serviço de prestação jurisdicional (...). De há muito surgem propostas 

e sugestões, nos mais variados âmbitos e setores, de reforma do processo civil. Manifestações de entidades 

representativas, como Instituto Brasileiro de Direito Processual Civil, a Associação dos Magistrados Brasileiros, a 

Associação dos Juízes Federais do Brasil, de órgãos do Poder Judiciário, do Poder Legislativo e do próprio Poder 

Executivo são acordes em afirmar a necessidade de alteração de dispositivos do Código de Processo Civil e da lei de 

juizados especiais, para conferir eficiência à tramitação de feitos e evitar a morosidade que atualmente caracteriza a 

atividade em questão. A proposta vai nesse sentido ao criar mecanismos que permitem ao juiz, nos casos de processos 
repetitivos, em que a matéria controvertida for unicamente de direito, e no juízo já houver sentença de total 

improcedência, dispensar a citação e proferir decisão reproduzindo a anteriormente prolatada". 

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de primeiro 

grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução de forma imediata, por já se conhecer, de antemão, seu desfecho 

no órgão competente para apreciar a demanda. 

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório, já 

que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse 

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir "qualquer 

afronta ao contraditório ou ampla defesa". E acrescenta: "Ao réu, nenhum prejuízo se verifica pela ausência de citação 

e formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o sujeito passivo, por 

conseguinte, ganho de causa"." (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: Forense, 

setembro/outubro de 2007, p. 40-42) (g. n.) 

 

Portanto, consoante o artigo 285-A e os entendimentos encimados, imprescindíveis à especial utilização do preceito em 

voga determinadas circunstâncias, vale dizer, que a matéria controvertida afigure-se unicamente de direito e que, no 

respectivo órgão julgador, já existam anteriores decisões para total improcedência da pretensão, subentendida, nesse 

contexto, demandas de idêntica causa petendi àquela que estiver sendo resolvida mediante a aplicação do comando 
estudado, inclusive com reprodução do "teor da anteriormente prolatada". 

Mais uma vez, a lição dos juristas: 

 

"(...) Acerca dos requisitos do "julgamento de improcedência initio litis", o que se pode dizer, em primeiro lugar, é que 

não basta a existência de uma única causa idêntica já sentenciada; o texto é claro ao exigir "outros casos idênticos", 

no plural, o que induz à conclusão de que, pelo menos, duas hão de ser as demandas já decididas de modo igual para 

que possa o juiz aplicar o presente art. 285-A (não se exige a reiteração de causas, consigne-se, porque se assim fosse, 

a lei o teria dito expressamente, como fez, v. g., o art. 103-A, caput, da CF, ao tratar da súmula de efeito vinculante). 

Em segundo lugar, chama a atenção a circunstância de que o novo texto faz depender a admissibilidade desta forma 

excepcional de julgamento de as sentenças serem de "total improcedência em outros casos idênticos", o que deixa de 

fora as de improcedência parcial. Veja-se que o significado último desta exigência está na necessidade de o juiz não ter 
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manifestado hesitação ao julgar improcedentes os pedidos anteriores, razão porque proferiu sentenças de 

"total"improcedência. Note-se, ainda, que a lei não exige que já existam acórdãos nestas demandas já decididas e 

muito menos trânsito em julgado (tal suficiência é claramente demonstrada pela frase: "no juízo já houver sido 

proferida sentença de total improcedência"). Em terceiro, não podemos deixar de falar do requisito expresso na 

necessidade de que "a matéria controvertida" seja "unicamente de direito". Explica-se a exigência facilmente: somente 

causas que não envolvam discussões e dúvidas sobre fatos podem gerar no magistrado a convicção, de pronto, de que o 

autor não tem razão; havendo qualquer dúvida no espírito do julgador sobre se a causa preenche tal requisito - e, por 

conseguinte, se ela é realmente idêntica às anteriormente julgadas - deixa de ter cabimento a nova figura. Por 

derradeiro, e aproveitando o ensejo do que acabamos de afirmar, tenha-se em conta que a parte final do texto sob 

enfoque deixa estampado de forma clara o poder que é conferido ao juiz, e não o dever, de proferimento dessa sentença 

de caráter excepcional ("poderá ser dispensada a citação e proferida sentença"). Justifica-se a não-imposição de dever 

justamente pela dificuldade que, vez por outra, encontrará o magistrado para reconhecer a identidade entre as causas 

de pedir - principalmente, mais do que entre as pretensões ou os pedidos - das ações já decididas e a que apenas 

acabou de ser ajuizada. Frente à duvida razoável, o julgador há de se abster de sentenciar, proferindo o despacho 

liminar positivo de que cogita o art. 285 deste Código, "ordenando a citação do réu, para responder"." (COSTA 

MACHADO, Antônio Cláudio da. Código de Processo Civil Interpretado: artigo por artigo, parágrafo por parágrafo: 

leis processuais civis extravagantes anotadas, 2. ed., Barueri, São Paulo: Manole, 2008, p. 604) (g. n) 

 
"10. Julgamento do pedido repetido. Presentes os requisitos exigidos pela norma comentada, o juiz proferirá decisão, 

repetindo o conteúdo da anteriormente proferida, isto é, reproduzirá a fundamentação e o dispositivo da sentença 

anterior. Nada impede, entretanto, que o juiz aduza novos fundamentos, reforçando os constantes da sentença 

anterior." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria de. Op. cit., p. 555) (g. n.) 

 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL. ARTIGO 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE REPRODUÇÃO DA SENTENÇA ANTERIORMENTE 

PROFERIDA NO JUÍZO. NULIDADE. OCORRÊNCIA. 

I- O legislador facultou ao magistrado julgar improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente 

da citação do requerido, quando a matéria discutida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida 

decisão no mesmo sentido em casos idênticos, reproduzindo-se a sentença anteriormente proferida no Juízo. II- O Juízo 

a quo deixou de reproduzir a sentença anteriormente proferida, motivo pelo qual o decisum deve ser anulado, tendo em 

vista o disposto no art. 285-A, do CPC. 

III- Matéria preliminar acolhida. Sentença anulada. No mérito, apelação prejudicada". 

(TRF 3ª Região, AC 1495426, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, 8ª Turma, j. 24.05.10, DJF3: 22.09.10, p. 410) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIAS E PENSÕES. 
GRATIFICAÇÃO. GDATEM. PARIDADE. BENEFÍCIO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº. 41/2003. 

ART. 285-A DO CPC. INAPLICABILIDADE. ERROR IN PROCEDENDO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. O MM Juiz de primeiro grau, com fundamento no art. 285-A do CPC, julgou improcedente o pedido do autor em 

face da União Federal, com o objetivo de condenar a parte ré a pagar as diferenças de GDATEM, recebidas a menor, 

desde a sua implantação. 

2. O art. 285-A do CPC assim dispõe: "Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver 

sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida 

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.". 

3. Depreende-se, por conseguinte, que a sentença, proferida com base no art. 285-A do CPC, deve atender a dois 

requisitos cumulativos: (I) que a matéria seja exclusivamente de direito; e (II) que o juízo já tenha proferido em outros 

casos idênticos sentenças de total improcedência, sendo que tais circunstâncias devem constar dos fundamentos da 

nova sentença. 

4. Na espécie, a sentença não indicou quais os precedentes do juízo que autorizariam a aplicação do art. 285-A do 

CPC, sendo certo que o referido dispositivo não deve ser interpretado no sentido de justificar posicionamento em 

descompasso com a jurisprudência dominante. 

5. Note-se, outrossim, que a questão debatida não é unicamente de direito, porquanto demanda a produção de prova no 

sentido de que o autor, servidor público aposentado, fazia jus à paridade remuneratória e que a aposentadoria teria se 
dado em data anterior a da Emenda Constitucional nº 41/2003. 

6. A sentença é nula por error in procedendo, na medida em que o dispositivo do art. 285-A do CPC exige que, no 

juízo, já tenha "sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos", cabendo destacar que 

inexiste no decisum recorrido motivação suficiente quanto à justificativa para uso da norma excepcional. 

7. O error in procedendo justifica a decretação de nulidade do ato (STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 915805, 1ª 

Turma, rel. Min. Denise Arruda, DJE 01/07/2009; RESP - RECURSO ESPECIAL - 1048734, 3ª Turma, rel. Min. Sidnei 

Beneti, DJE 16/12/2008; RESP - RECURSO ESPECIAL - 695445, 5ª Turma, rel. Min. Arnaldo Lima, DJE 12/05/2008). 

8. Sentença anulada. 

9. Apelação conhecida e parcialmente provida." 

(TRF 2ª Região, AC 464887, Rel. Des. Fed. José Antonio Lisboa Neiva, 7ª Turma Especializada, j. 22.09.10, E-DJF2R: 

30.09.10, p. 214) 
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"PROCESSUAL CIVIL. ART. 285 - A do CPC. REQUISITOS. 

O art. 285-A prevê que "quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada." 

Inadequada a aplicação do artigo 285-A do CPC ao caso em exame, porque o magistrado não reproduziu o teor da 

decisão anteriormente prolatada. 

Sentença anulada em decorrência do não atendimento dos requisitos previstos no dispositivo legal. 

Apelação provida." 

(TRF 4ª Região, AC 200770120002720, Rel. Des. Fed. Silvia Maria Gonçalves Goraieb, 3ª Turma, j. 27.10.09, D.E: 

25.11.09) 

CONCLUSÃO  

 

Pois bem, no caso sub judice, o Juízo a quo deixou de referir anteriores decisões que tenha prolatado, fundadas no art. 

285-A em testilha (com dados que a identificassem, v. g., número dos autos, partes etc.). Tampouco há, ainda, 

transcrição de paradigma, o quê se desconforma, in totum, com o ordenamento em evidência. 

 

DISPOSITIVO  
 

Posto isso, declaro nula, de ofício, a r. sentença. Determino o retorno dos autos à origem. Com fundamento no art. 

557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso, uma vez que prejudicado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000918-96.2011.4.03.6111/SP 

  
2011.61.11.000918-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ELIEL BARBOSA 

ADVOGADO : MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009189620114036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- Em razão de eventual identidade de ações com o processo de nº 2006.61.11.002289-3, da mesma Vara, foi 

determinada a juntada das cópias da inicial, sentença e respectiva certidão de trânsito em julgado. 

- A sentença julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V do CPC. 

- A parte autora interpôs apelação para pugnar pela reforma da sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal. 
 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de ação ordinária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial, na qual se julgou extinto o feito 

sem resolução do mérito. 

- Por meio do sistema informatizado, verificou-se a possibilidade da ocorrência de identidade de ações e, 

consequentemente, de coisa julgada, o que não se comprovou mediante o cotejo das cópias da ação de nº 

2006.61.11.002289-3, às fls. 37-55, com os presentes autos. 
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- Com efeito, no caso dos autos, conclui-se pela não identidade das ações. Ora, consoante se verifica das fls. 37-55, em 

comparação com a exordial e documentos deste feito, trata-se do mesmo pretendente à concessão de benefício 

assistencial a ocupar o pólo ativo, a parte adversa é o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, porém, a causa de 

pedir, se modificou diante das doenças apontadas. 

- Em face de não ter a parte autora ocorrido em coisa julgada, não se há falar em extinção do feito, nos termos do artigo 

267, V do CPC. 

- Ante o exposto, dou provimento à presente apelação, nos termos do artigo 557, §1º A do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, para reformar a decisão proferida, remetendo-se os 

autos ao Juízo a quo, para regular prosseguimento do feito. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004834-54.2011.4.03.6139/SP 

  
2011.61.39.004834-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NERCI APARECIDA DA SILVA MUZEL incapaz 

ADVOGADO : JOEL GONZALEZ e outro 

REPRESENTANTE : MEIRE DA SILVA MUZEL CORDEIRO 

ADVOGADO : JOEL GONZALEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00048345420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 
VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício de prestação continuada e condenou o INSS ao 

pagamento das parcelas, desde a data da juntada do laudo, no valor de 1 (um) salário mínimo, com honorários 

advocatícios à base de 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação. Foi concedida a tutela antecipada. Dispensado 

o reexame necessário. 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Pleiteou estabelecimento do termo inicial do benefício na data da citação, 

majoração dos honorários advocatícios e fixação da correção monetária e juros de mora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Não houve insurgência com relação ao mérito causae. 

- Não obstante o termo inicial do benefício devesse ser fixado na data do requerimento administrativo, não restará assim 

determinado, à míngua de indignação da parte autora e para não configuração de reformatio in pejus em relação à 

autarquia-ré. Assim, fixo-o na data da citação. 

- Referentemente ao percentual da verba honorária, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Quanto a base 

de cálculo, também não merece reforma, devendo permanecer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 
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de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e estabelecer os critérios dos 

honorários advocatícios, da correção monetária e juros de mora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13009/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060717-66.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.060717-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : VERA LUCIA DA SILVA DOMINGUES e outros 

 
: JOSE ROBERTO DA SILVA 

 
: ROSANGELA MARIA DA SILVA 

 
: ADENE APARECIDO DA SILVA 

 
: ADEMIR SOARES DA SILVA 

 
: ALMIR ROGERIO SOARES DA SILVA 

 
: PAULO CESAR DA SILVA 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

SUCEDIDO : APPARECIDA MAGALHAES DA SILVA falecido 
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ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

No. ORIG. : 97.00.00098-7 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 68) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no 
valor de um salário mínimo mensal a partir do reexame necessário. Determinou que "A sucumbência é recíproca, 

porque não há atrasados e incidência de multa, pleiteados na petição inicial; a teor do art. 21, Código de Processo 

Civil, cada parte arcará com a honorária de seu próprio patrono e metade das custas processuais"  (fls. 108). 

A parte autora recorreu, requerendo que o termo inicial do benefício se dê a partir do ajuizamento da ação. Insurgiu-se 

também com relação à correção monetária, juros e verba honorária. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões do réu (fls. 130/133) e da autora (fls. 135/146), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, 

subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

A fls. 228/230, deferi a habilitação dos filhos da autora, tendo em vista o óbito da mesma (fls. 176). 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  
Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)  

 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 11/9/54 (fls. 10) e de óbito de seu marido (fls. 

13), lavrada em 28/8/77, constando em ambas a qualificação de lavrador deste último, bem como da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social da própria requerente (fls. 45/55), com registros de atividades em estabelecimentos do 

meio rural nos períodos de maio/86 a 29/11/86, 10/6/88 a 19/8/88, 19/8/88 a 5/10/88, 27/2/89 a 11/3/89, 25/3/89 a 

13/5/89, 15/5/89 a 10/4/90, 1º/6/90 a 30/1/91, 17/7/91 a 7/12/91, 28/4/92 a 8/12/92, 16/1/93 a 2/2/93, 26/4/93 a 12/6/93, 

7/2/94 a 10/11/94, 8/5/95 a 12/12/95, 20/12/95 a 1º/5/96, 29/4/96 a 22/11/96 e 8/1/97 a 8/3/97, constituem início 

razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 102/104), formam um conjunto harmônico, apto a 

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a 

sua condição de segurada da Previdência Social. 

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  
 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."   

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  
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3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 
contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 
artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  
IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  
 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data 

da vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 
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Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 
 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à equidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 
transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e consequentes contribuições. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser alterado para a data da citação da autarquia, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

RECURSO ESPECIAL.  

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início 

razoável de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do 

marido, que é extensível à mulher.  

2.- Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial 

para a concessão do benefício, a citação válida."  
(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus).  

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 
oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  
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§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 
remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Observo que a autora recebeu aposentadoria por invalidez de 6/5/05 a 17/4/10, bem como auxílio-doença de 2/3/05 a 

5/5/05, conforme revela a consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino. 

Considerando o disposto no art. 124, da Lei nº 8.213/91 - o qual dispõe ser defeso o recebimento conjunto de auxílio-

doença e aposentadoria ou mais de uma aposentadoria -, devem ser deduzidos na fase de execução do julgado os 

pagamentos feitos pela autarquia na esfera administrativa. 
Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar 

que devem ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera administrativa e 

dou parcial provimento ao recurso da parte autora para fixar o termo inicial de concessão do benefício nos termos desta 

decisão e determinar a incidência da correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária na forma acima 

indicada e nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada por Luiz Lopes da Silva em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez 

de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo 

mensal a partir da citação, corrigido monetariamente. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas 
vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença.  

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

A fls. 111/112, deferi a habilitação da viúva Marlene Ferreira Dias Silva, tendo em vista o óbito do autor (fls. 105). 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 
médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa.  

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 
Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, encontra-se acostada aos autos a cópia da certidão de casamento do autor (fls. 8), celebrado em 7/7/84, 

constando a sua qualificação de "agricultor". 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico apto a colmatar a convicção 

deste magistrado, no sentido de que a parte autora, de fato, exerceu atividades no campo no período exigido em lei, 

advindo daí a sua condição de segurada. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 39/44). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor era portador de arritmia 

cardíaca, concluindo que a parte autora encontrava-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 
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2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 
elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC, 

em não havendo requerimento administrativo. 
O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 
DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 
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7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 
5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 
testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 
No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para fixar a correção 

monetária e os juros moratórios na forma acima indicada e nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009143-73.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.009143-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO BIANCHI RUFINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : QUIRINO JOSE DA SILVA NETO 

ADVOGADO : RAFAEL COBRA DE TOLEDO PIZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento de 

aposentadoria por invalidez. A autarquia alegou irregularidade na comprovação de vínculo empregatício, não tendo, 

portanto, o autor cumprido o período de carência necessário à concessão do benefício. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício desde sua indevida 
cessação, devendo as parcelas vencidas serem acrescidas de correção monetária e juros de mora. A verba honorária foi 

arbitrada em 15% sobre o valor da condenação. 

Incorfomado, apelou o INSS pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões e, submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que, a controvérsia restringe-se ao vínculo empregatício no período de 16/12/93 a 28/4/97, o qual, 

não sendo computado, impediria a concessão do benefício requerido, pela não comprovação de carência. 

Com efeito, as cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social do demandante acostadas a fls. 15/18 comprova o 

vínculo empregatício com a empresa Danny"s Alumínio Ltda. ME, com data de início a partir de 16/12/93, sem data de 

saída. 

A fls. 133, consta ofício emitido pelo representante legal da empresa Danny"s Alumínio Ltda. ME, confirmando que a 

parte autora trabalhou na referida empresa, no período de 16/12/93 a 20/4/97. 

Impende salientar que a Carteira de Trabalho e Previdência Social constitui prova plena, para todos os efeitos, do tempo 

de serviço referente aos vínculos empregatícios ali registrados, porquanto gozam de presunção iuris tantum de 

veracidade, elidida somente por suspeitas objetivas e fundadas acerca das anotações nela exaradas. 

O fato de o período em questão não constar do CNIS não pode impedir o reconhecimento do trabalho prestado pelo 

segurado como tempo de serviço para fins previdenciários, especialmente quando o lapso vem regularmente registrado 

em sua CTPS e o INSS não demonstrou que o registro se deu mediante fraude. 
No que tange ao recolhimento das contribuições previdenciárias, cumpre ressaltar que tal obrigação compete ao 

empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser 

alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia 

alheia. 

Nesse sentido, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CARTEIRA PROFISSIONAL. ANOTAÇÕES FEITAS POR ORDEM JUDICIAL. PRESUNÇÃO 

RELATIVA DE VERACIDADE. SENTENÇA TRABALHISTA. PROVA MATERIAL. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA 

TÉCNICA FEDERAL. CONTAGEM. TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. REMUNERAÇÃO. EXISTÊNCIA. 

SÚMULA N.º 96 DO TCU.  

1. As anotações feitas na Carteira de Trabalho e Previdência Social gozam de presunção juris tantum , consoante 

preconiza o Enunciado n.º 12 do Tribunal Superior do Trabalho e da Súmula n.º 225 do Supremo Tribunal Federal.  
2. O fato de o empregador ter descumprido a sua obrigação de proceder ao registro do empregado no prazo devido, o 

que foi feito extemporaneamente e por força de ordem judicial, não tem o condão de  

afastar a veracidade da inscrição.  

3. Consoante remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a sentença trabalhista pode ser considerada 

como início de prova material, desde que fundada em elementos que demonstrem o labor exercido na função e os 
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períodos alegados pelo trabalhador; tornando-se, dessa forma, apta a comprovar o tempo de serviço enunciado no art. 

55, § 3º da Lei n.º 8.213/91, ainda que a Autarquia Previdenciária não tenha integrado a respectiva lide. Precedentes.  

4. Restando caracterizado que o aluno-aprendiz de Escola Técnica Federal recebia remuneração, mesmo que indireta, 

a expensas do orçamento da União, há direito ao aproveitamento do período como tempo de serviço estatutário 

federal, o qual deverá ser computado na aposentadoria previdenciária pela via da contagem recíproca, a teor do 

disposto na Lei n.º 6.226/1975. Precedentes.  

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."  

(STJ, REsp. nº 585.511/PB, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 2/3/04, votação unânime, DJU 5/4/04, grifos 

meus). 

Motivo pelo qual, é de ser mantida a R. sentença que restabeleceu o benefício de aposentadoria por invalidez da parte 

autora. 

O termo inicial do restabelecimento do benefício deve ser mantido na data de sua indevida cessação na via 

administrativa. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 
Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  
 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  
(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial para determinar a incidência da correção monetária, dos juros de mora e da verba 

honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006402-78.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.006402-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO MARCOS MARTIM e outros 

 
: MARIA ESPERANCA DE LOURDES MARTIM JARDINI 

 
: ESTEVAO MARCOS MARTIM 

 
: MAURICIO MARCOS MARTIN 

 
: WILSON MARCOS MARTIM 

 
: MARIA REGINA INACIO MARTIM 

 
: CLEONICE FRANCISCO PABLOS MARTIM 

ADVOGADO : JORGE LUIZ COSTA 

SUCEDIDO : FLORA MARCOS MARTIM falecido 

No. ORIG. : 04.00.00053-8 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Flora Marcos Martim em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a 

concessão de aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir da citação, 
incluindo o abono anual, corrigido monetariamente e acrescido de juros de 0,5% ao mês a contar da citação. A verba 

honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas.  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que 

o termo inicial do benefício se dê a partir da citação, a incidência da correção monetária conforme "legislação 

previdenciária" (fls. 65), a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação, bem como a 

isenção da autarquia no pagamento das custas e despesas processuais.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

A fls. 138/139, deferi a habilitação dos herdeiros Sebastião Marcos Martim, Maria Esperança de Lourdes Martim 

Jardini, Estevão Marcos Martim, Mauricio Marcos Martin, Wilson Marcos Martim, Maria Regina Inácio Martim e 

Cleonice Francisco Pablos Martim, tendo em vista o óbito da autora (fls. 95). 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao termo inicial do benefício a partir da citação, uma vez que o decisum 

foi proferido nos exatos termos de seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar 

do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a 

interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos 
Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)  

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 12), celebrado em 20/9/51, constando a qualificação de 

lavrador de seu marido, das guias de recolhimento do I.T.R. dos exercícios de 1984, 1985, 1987, 1989, 1990, 1994 e 

1995 (fls. 13/15 e 26/27), referentes ao imóvel rural "SÍTIO SÃO JOÃO", de 33,8 hectares, de propriedade de seu 

cônjuge, com enquadramento sindical "TRAB. RURAL" e ausência de assalariados, das notas fiscais de produtor dos 

anos de 1987, 1988, 1989, 1990, 1993, 1998, 2000, 2001, 2002 e 2003 (fls. 16/23), dos certificados de cadastro de 
imóvel rural dos anos de 1996/1997 e 1998/1999 (fls. 29/30), qualificando o "SÍTIO SÃO JOÃO" como "PEQUENA 
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PROPRIEDADE" e das guias de I.T.R. dos anos de 2000, 2001 e 2003 (fls. 15/16 e 28), todas em nome de seu marido, 

constituem início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Outrossim, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, 

verifiquei que a demandante recebeu pensão por morte previdenciária no ramo de atividade "RURAL" e forma de 

filiação "SEGURADO ESPECIAL" no período de 28/1/98 a 28/8/05, em decorrência do falecimento de seu cônjuge. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 52/54), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."   

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 
MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 
convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data 

da vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 
Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 
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princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 
Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à equidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e consequentes contribuições. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 
Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 
liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  
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1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Incabível a condenação do réu em custas e despesas processuais, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência 

judiciária gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe parcial 

provimento para fixar a correção monetária e os juros moratórios e explicitar a base de cálculo da verba honorária na 

forma acima indicada, bem como isentar a autarquia do pagamento das custas e despesas processuais.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050273-90.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050273-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FRANCISCA COSTA FRANCISCO 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 04.00.00142-4 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 79/81, o INSS interpôs agravo retido, pleiteando a reforma da decisão que fixou os honorários periciais em R$ 

600,00 (fls. 78). 
O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir da juntada do laudo, acrescido de 

correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença para conceder a aposentadoria por invalidez a 

partir do "pedido administrativo da apelante, ou seja, desde 18 de setembro de 2003 e quanto a fixação dos juros de 

mora, que deverão ser arbitrados à razão de 1% ao mês" (fls. 112).  

O INSS também recorreu, reiterando preliminarmente as razões do agravo retido. No mérito, requereu a reforma 

integral do decisum. Insurgiu-se também com relação à verba honorária. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
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"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurada da autora, encontra-se acostada aos autos a "COMUNICAÇÃO DE 

RESULTADO" (fls. 68), demonstrando que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença ate 01/3/06. 

Tendo a ação sido ajuizada em 18/10/04, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto 
no art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 66/67). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "a requerente é portadora de 

hipertensão arterial, osteoporose difusa e artrite reumatóide abrangendo os dedos das mãos e dos pés, apresentando 

nodulações e deformidades difusas, com limitações de movimentos e impossibilitada momentaneamente de trabalhar" 

(fls. 67), concluindo que a parte autora encontra-se total e temporariamente incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio-doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício 

não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (18/9/03 - fls. 

30). 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data da juntada do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato 

de que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o 
enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em 

razão de fatos com repercussão jurídica anterior. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 
do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 
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No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da 

Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar o 

termo inicial de concessão do benefício e os juros na forma acima indicada e dou parcial provimento à apelação do 

INSS para fixar os honorários advocatícios e os honorários periciais na forma acima indicada e nego seguimento à 
remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004371-38.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.004371-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO FABIO DE ALMEIDA ANDRADE 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

No. ORIG. : 00043713820074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a antecipação da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação aos 

juros, correção monetária e verba honorária, bem como pleiteia o reconhecimento da prescrição quinquenal. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 118/120. 

É o breve relatório. 

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a falta 

de interesse em recorrer relativamente à prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação, uma vez 

que o termo inicial de concessão do benefício foi fixado somente a partir citação. Como ensina o Eminente Professor 

Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de 

vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais 

- Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo à análise das demais matérias constantes do recurso. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos:  
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I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de AIDS, estando total e definitivamente 

incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 
não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 
No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 
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BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 
4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  
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Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 
Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis: 

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 
para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  
III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos, realizado em 4/3/10, demonstra que o autor reside 

com a Sra. Josefa Vítor Fialho, 76 anos, viúva. Constatou a assistente social que: "Atualmente a única ajuda que 

recebem refere-se a uma cesta básica de alimentos proveniente do Programa DST/AIDS. O autor não recebe nenhum 
benefício assistencial e não possui condição de exercer atividade profissional remunerada devido ao seu quadro de 

saúde atual, motivos esses que o levou a pleitear tal benefício. Já sua concubina é aposentada e recebe um salário 

mínimo mensal que é administrado por seu filho adotivo. O referido filho é casado, mora no mesmo bairro que a mãe e 

faz eventuais visitas ao casal, não acompanhando-os diariamente em suas necessidades/dificuldades decorrentes do 

estado de saúde e situação financeira precária. O cartão para saque do benefício fica em posse do filho, sendo que o 

dinheiro não é entrega (sic) a titular. Com o dinheiro, o mesmo paga as contas de água, luz, telefone e Seguro Funeral 

Athia (água: 8,32 - luz: 7,50 - telefone: R$ 35,33 e Seguro funeral athia R$ 17,70). Para levantar esses valores, foram 

verificados as últimas contas pagas. O casal relata que não contam com o dinheiro da aposentadoria para qualquer 

outra despesa (remédio, alimentação e vestuário). Referem não fazer compra mensal de alimentos, passando apenas 

com a cesta básica recebida do Programa DST/AIDS. A casa onde moram é de propriedade da Sra. Josefa, sendo 

registrada em seu nome. Possui uma área de 155,12 m2 sendo apenas 56,78 m2 de área construída. A residência é 
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constituída de 01 sala, 01 cozinha, 01 quarto, 01 banheiro e área de serviço. Apenas o quarto e sala são rebocados por 

dentro, os demais cômodos não são rebocados. A parte externa da casa não possui reboco em nenhuma área. A 

cobertura é de Brasilit, sem forro ou laje. O chão da casa toda é feito apenas de contra piso. A mobília apresenta-se em 

péssimo estado de conservação. São objetos velhos e adquiridos através da doação de terceiros. Na sala havia 02 

poltronas velhas onde o casal costuma passar a maior parte do tempo em que estão em casa e há também três outras 

poltronas amontoadas uma por sobre a outra no canto da sala (percebe-se má conservação desses objetos). Havia 

também na sala uma mesa onde estava o telefone e um ventilador pequeno. No quarto, uma cama de casal, uma 

comôda com vários objetos de decoração sobre o mesmo. Várias roupas dobradas e colocadas em cima de cadeiras. 

Na cozinha uma geladeira velha, porém funcionando, uma mesa de madeira com quatro cadeiras e dois fogões sendo 

que apenas um deles funciona. Havia também um armário na cozinha com pouca louça e panelas (quase nada). Apenas 

o básico: 02 panelas, alguns pratos, copos e talheres. A concubina possui um carro em seu nome, que segundo o autor 

o mesmo usava na atividade de vendedor ambulante. Refere que há muito tempo o carro não é retirado do quintal e que 

talvez não funcione mais. O carro é da marca FORD, modelo corcel, ano 1976. Durante a visita, a concubina do autor 

permaneceu o tempo deitada e queixando-se de cansaço e dor em várias partes do corpo associados a falta de ar. 

Levantava-se para auxiliar o autor quando solicitado algum documento que o mesmo não conseguia encontrar e 

voltava para a cama. Percebe-se um relacionamento bom entre o casal, onde um ajuda o outro em suas necessidades 

dentro do possível (companheirismo). Diante dos fatos descritos, fica claro a situação de miserabilidade em que vive o 

casal. Sem rendimento algum, dependendo apenas da aposentadoria da concubina que fica em poder do filho adotivo, 
o casal fica dependente da cesta básica que recebem mensalmente e é apenas isso." (fls. 59/60). 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 
condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe parcial 

provimento para determinar a incidência da correção monetária e dos juros de mora na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000257-98.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.000257-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DIEGO APARECIDO DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

REPRESENTANTE : ROSA DA SILVA DOMINGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00045-9 1 Vr PINHALZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de pensão por 

morte em decorrência do falecimento de sua esposa e genitora trabalhadora rural. 

Foram deferidos aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformados, apelaram os demandantes, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 145/146. 

É o breve relatório. 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de sua 

esposa e genitora trabalhadora rural. Tendo o óbito ocorrido em 1º/9/93 (fls. 11), são aplicáveis as disposições da Lei nº 

8.213/91, em sua redação original, in verbis: 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 
contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida":  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte 

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários. 

Relativamente à prova da condição de segurado, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de 

prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos: 

 

1. Certidão de casamento do demandante, Benedito de Souza, celebrado em 17/2/90, constando a qualificação de 
lavrador de seu marido (fls. 12);  
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2. Certidão de casamento do pai da de cujus, celebrado em 12/1/52, na qual consta a profissão de lavrador deste (fls. 

16); 

 

3. Certificados de cadastro de imóvel rural dos anos de 1986, 1992 e 1996/1997, guias para pagamento do I.T.R 

referentes aos anos de 1991 e 1993 e formal de partilha, todos em nome do genitor da de cujus (fls. 18/27).  

 

De fato os autores afirmaram na exordial que a de cujus "após casar-se, continuou trabalhando juntamente de seu 

marido e pais, ainda em terras destes últimos localizadas no bairro da Vargem Grande, Pinhalzinho-SP, sempre em 

regime de economia familiar, e sem vínculo empregatício, em plantações de café, milho e feijão, entre outras" (fls. 2/3). 

No entento, verifico que o próprio demandante, Benedito de Souza, em seu depoimento pessoal, afirmou: "Trabalhei na 

lavoura até meus vinte e dois anos. Após isso, passei a trabalhar como eletricista, profissão que exerço até hoje. 

Ganho um salário mínimo mensal. (fls. 67/68, grifos meus). 

Outrossim, observo que os documentos em nome do genitor da falecida, não comprovam, por si sós, que, como 

sustentado na exordial, a demandante teria desenvolvido suas atividades em regime de economia familiar, máxime no 

presente caso, no qual na cópia da certidão de óbito, ocorrido em 1º/9/93 (fls. 11), consta a sua qualificação de "prendas 

domésticas", tendo sido declarante o próprio autor, Benedito de Souza. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que o marido da autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 
Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante 

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria 

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA e outros 

 
: MARILDA FRANCISCO PAES 

 
: LUCIENE FRANMCISCA PAES 

 
: MARLENE MARIA FRANCISCO BOTELHO 

 
: MARCIA FRANCISCA PAES MODESTO 

 
: GERSON ANTONIO FRANCISCO 

 
: EURIPEDES ANTONIO DA SILVA 

 
: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

 
: MARISA FRANCISCA PAES DE SOUZA 

 
: LUCIANO FRANCISCO PAES 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MARTINS 

SUCEDIDO : JOSE FRANCISCO FILHO falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

No. ORIG. : 06.00.00031-5 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 27) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, "para o fim de condenar o réu a pagar ao autor as prestações mensais 

vencidas e vincendas, aquelas desde a data do ajuizamento da ação, calculadas com base no artigo 143 da Lei n. 

8.213/91, com correção monetária a partir data (sic) do vencimento de cada prestação e juros legais a partir da 

citação." (fls. 85). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas (Súmula nº 111, do C. STJ). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, na qual se pleiteia o reconhecimento da litigância de má-fé, e submetida a sentença ao duplo grau 

obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 
do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

A fls. 193/194, deferi a habilitação dos filhos do autor, tendo em vista o óbito do mesmo (fls. 149). 

É o breve relatório. 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, cujos pressupostos estão 

previstos no art. 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher."  

 

Por sua vez, dispõe o art. 25 de referida lei: 

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de 

carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;  

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições mensais.  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei.  
Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (grifos meus)  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão do benefício compreendem a 

idade e o cumprimento do período de carência. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito, porquanto os documentos acostados a fls. 

9 comprovam inequivocamente a idade do demandante, no caso, 72 (setenta e dois) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 
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Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o autor encontrava-se inscrito na Previdência Social Urbana antes da 

edição da Lei n.º 8.213/91, tornando imperativa a incidência da regra de transição do art. 142 do mesmo diploma legal. 

Dessa forma, deve a parte autora comprovar, in casu, o mínimo de 102 contribuições mensais, ou seja, 8 anos e 6 

meses. 

In casu, as cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social do autor, com registros de atividades nos períodos de 

31/10/64 a 31/8/67, 19/8/67 a 21/3/69, 1º/10/69 a 25/6/73, 1º/2/74 a 7/2/77, 11/9/78 a 13/1/79, 4/5/79 a 6/6/79, 22/9/81 

a 16/11/86, 2/2/87 a 7/2/87, 26/11/87 a 12/1/88, 1º/4/90 a 4/11/92, 5/6/96 a 13/12/96, 13/5/97 a 15/8/97, 26/6/98 a 

31/3/99, 5/5/99 a 6/8/99 e 3/1/00 a 18/10/03 (fls. 10/17), constituem documentos hábeis a comprovar o efetivo trabalho 

durante 25 anos, 1 mês e 10 dias, tendo em vista a presunção juris tantum de que gozam as anotações ali exaradas. 

Observo, por oportuno, que, não obstante o art. 55, § 2º da Lei nº 8.213/91 dispor ser defeso a utilização do tempo de 

serviço do trabalhador rural para efeito de carência, in casu, a parte autora possuiu vínculo empregatício devidamente 

registrado em CTPS. 

Com efeito, o recolhimento de contribuições previdenciárias são obrigações que competem ao empregador, sendo do 

Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento das normas. Essas omissões não podem ser alegadas em 

detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Com relação à qualidade de segurado, observo ser desnecessária a sua concomitância com os demais requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, nos termos do art. 3º da Lei n.º 10.666/03, in verbis: 
 

"Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial.  

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.  
§ 2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1º, observará, para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei no 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991." (grifos meus)  

 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. 
PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS.  

I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida 

a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher.  

II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da 

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano.  

III - O art. 142 da Lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, 

restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei, 

conforme tabela inserta no referido dispositivo.  

IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.  

V - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, 

no caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91.  
VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação finalística, ou 

seja, em conformidade com os seus objetivos.  

VII - Embargos acolhidos, para prevalecer o entendimento desta Eg. 3ª Seção no sentindo de não se exigir a 

implementação simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter 

perdido a qualidade de segurado."  
(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 551.997/RS, Terceira Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 27/4/05, v.u., DJ 

11/5/05, grifos meus).  

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS SIMULTANEAMENTE. DESNECESSIDADE.  

1. "Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a condição de 
segurado." (EREsp nº 502.420/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in DJ 23/5/2005 - nossos os grifos).  

2. Embargos rejeitados."  
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(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 649.496/SC, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 8/3/06, 

v.u., DJ 10/4/06).  

Assim sendo, atingida a idade de 65 anos e comprovada a carência exigida, entendo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Portanto, por fundamento diverso, deve ser mantida a R. sentença. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  
(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  
2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Quanto ao pedido de condenação em litigância de má-fé, entendo que este não subsiste. 

Reputa-se litigante de má-fé aquele que, no processo, age de forma dolosa ou culposa, de forma a causar prejuízo à 

parte contrária. Ora, não é isso que se vislumbra in casu. 

A apelante não se utilizou de expedientes processuais desleais, desonestos e procrastinatórios visando a vitória na 

demanda a qualquer custo. Tão-somente agiu de forma a obter uma prestação jurisdicional favorável. 

Estando insatisfeita com o decisum, apenas se socorreu da possibilidade de revisão da sentença, por via de recurso, 

reiterando na apelação os argumentos trazidos na contestação. Sendo assim, entendo que não restou caracterizada a má-

fé, descabendo a imposição de qualquer condenação à apelante. 

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada a fls. 

190, o autor recebeu amparo social ao idoso de 27/3/08 a 3/6/10. 

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício "com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica", nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade do autor não produzirá efeitos financeiros de 27/3/08 a 3/6/10, não havendo que se falar em 
parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os benefícios têm seu valor 

fixado em um salário mínimo mensal. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar a incidência 

da verba honorária na forma acima indicada, bem como deixar consignado que os pagamentos do benefício assistencial 

realizado pela autarquia na esfera administrativa devem ser deduzidos na fase da execução do julgado e nego 

seguimento à remessa oficial. Indefiro o pedido de condenação em litigância de má-fé formulado pela parte autora em 

contrarrazões. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2008.61.22.000326-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA SALETE TENORIO DE MIRANDA 

ADVOGADO : DIEGO BISI ALMADA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003262420084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento do auxílio 

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 
médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 72/76). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "Do ponto de vista cardiológico esta pericianda não tem 

incapacidade laborativa para exercer atividades ligadas ao seu próprio lar, apesar da mesma ser portadora de 

patologias sérias porem (sic) compensadas com medicações, sendo que não lhe impedem de executar suas atividades 
habituais" (fls. 73). Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Como se verifica, a perícia realizada atestou que a 

autora, apesar das moléstias de que é portadora, não se encontra incapacitada para o desempenho da atividade 

laboral habitual, no caso, do lar. Ainda sob tal prisma, vale ressaltar que nem toda pessoa doente está incapaz. A 

incapacidade é definida como a impossibilidade física ou mental para a realização das atividades específicas de uma 

profissão, motivada por doença. Determinadas moléstias, quando devidamente estáveis, como no caso em questão, não 

tornam a pessoa incapaz, risco social juridicamente protegido. Mais. Os documentos carreados aos autos (fls. 95/115) 

indicam que o benefício de auxílio-doença recebido pela autora, de 25/01/2002 a 30/11/2007 (ben. 122.351.204-2 - fl. 

54), foi a ela concedido em razão dos diagnósticos I06.1 (Insuficiência aórtica reumática) e I35.1 (Insuficiência - da 

valva - aórtica), moléstia que, segundo a perícia levada a efeito, foi superada com a realização, no ano de 2006, de 

cirurgia para troca de válvula. Vê-se, portanto, que as moléstias que possui e ensejaram, em outras épocas, a 

percepção de auxílio-doença, não mais lhe ocasionam incapacidade para o trabalho." (fls. 121vº/122). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 
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- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003378-19.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.003378-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA SEBASTIANA DE OLIVEIRA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS REYNALDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033781920084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 
Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 
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No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, encontram-se acostados aos autos os extratos das consultas realizadas no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, juntados pelo INSS a fls. 98/100, comprovando que a parte autora efetuou recolhimentos 

previdenciários, como contribuinte facultativo, no período de julho de 2007 a novembro de 2010. 

No laudo pericial de fls. 74/82, datado de 10/5/2010, o Sr. Perito afirmou que a autora encontra-se parcial e 

permanentemente incapacitada para atividades laborativas, tendo em vista que é portadora de "carcinoma mamário 

tratado - conforme fl. 17 do processo em questão, em remissão pelo menos desde 14/3/08, quando se concluiu a terapia 

com tamoxifeno (5 anos). Atualmente apresenta linfedema de MSD, em grau discreto/moderado" (fls. 77). Alega que a 

incapacidade para o trabalho teve início em 2003, com a cirurgia realizada no dia 4/7/03. 

Dessa forma, pode-se concluir que a incapacidade do demandante remonta a 2003, ou seja, data anterior à filiação da 

parte autora na Previdência Social, impedindo, portanto, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do disposto nos arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 
Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT 

E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez.  

2. Agravo legal desprovido."  

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2009.03.99.026444-1/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, 

j. 26/7/10, v.u., DE 6/8/10). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora apresenta incapacidade 

preexistente a nova filiação, não havendo comprovação de que a enfermidade tenha progredido ou agravado, 
impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91.  

III - Deixou de contribuir em 09/1996, voltando a recolher contribuições de 10/2003 a 03/2004. O perito judicial atesta 

que a incapacidade teve início há seis anos do laudo pericial de 17/09/07.  

IV - O auxílio-doença concedido administrativamente foi cessado, tendo em vista que as contribuições relativas ao 

período de 10/2003 a 12/2003 foram recolhidas com atraso, somente em 30/12/2004.  

V - Agravo não provido."  

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2006.61.24.001574-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante, j. 31/5/10, v.u., DE 28/7/10) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009577-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009577-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE APARECIDO SANTANA 

ADVOGADO : HÉLEN CRISTIANE MOREIRA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00123-0 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação revisional de benefício acidentário. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 
"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 

 

Tratando-se, in casu, de revisão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso. 

Nesse sentido já se pronunciou o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE nº 176.532, pacificando o 

entendimento de que é da Justiça Estadual a competência para processar e julgar as causas relativas a acidentes do 

trabalho, ainda que referentes a reajuste de benefício. 

Merece destaque, ainda, o Acórdão abaixo, de relatoria do E. Min. Moreira Alves, in verbis: 

 

- Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a 

reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente 

para julgar as causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da 

Constituição, será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa 

que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. 
Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(RE nº 351.528-4, Primeira Turma, julgado em 17/9/02, votação unânime, DJ de 31/10/02) 

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir 

colacionadas: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA. 

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios 

acidentários tem como foro competente a Justiça Comum Estadual. 

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa). 

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual. 

(CC nº 31.425, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira Seção, julgado em 18/2/02, votação unânime, DJ de 18/3/02) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 
Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(CC nº 31.972, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 27/2/02, votação unânime, DJ de 24/6/02) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.  

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010496-60.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.010496-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ELAINE NUNES MOREIRA 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00104966020094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 
Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 139/144. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 
20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 
subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, a alegada incapacidade da parte autora, portadora de "epilepsia secundária" (fls. 62), não ficou caracterizada 

pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito acostado aos autos. Isto porque o esculápio 

ecarregado do exame concluiu pela incapacidade parcial e permanente tão somente para atividades como operar 

máquinas automotivas, manusear prensas mecânicas e trabalhar com maquinário que ofereça risco de dano, estando a 

requerente "apta e reabilitável para outras atividades com demanda de esforços físicos, respeitadas as limitações 
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acima descritas" (fls. 65). Outrossim, consta do referido laudo que a demandante trabalhou como empregada doméstica 

e, atualmente, realiza faxinas eventuais, tendo o perito afirmado que "sua lesão está consolidada e controlada 

adequadamente com a terapia medicamentosa instituída" (fls. 66).  

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "No que pertine à questão relativa à deficiência da autora e sua consequente 

incapacidade, o médico perito concluiu, através do laudo de fls. 60-67, que a autora, aos 24 anos de idade, apresenta 

incapacidade física parcial e permanente ao exercício profissional. Porém, o expert nomeado pelo Juízo foi claro ao 

afirmar que a incapacidade parcial e permanente da atuora refere-se, especificamente, para atuar em atividades e ou 

situações em que o risco, o desfalecimento súbito possa incorrer em risco para si ou outrem, como: controlar e 

operar máquinas automotivas ou com dispositivos de alta rotação, prensas mecânicas, máquinas controladas 

manualmente, trabalho com máquinas e serras que ofereçam risco de dano físico, trabalhos em andaimes e similares 
e em alturas elevadas, não havendo, portanto, que se falar em incapacidade para suas funções habituais. A autora, 

conforme noticiou o perito, trabalhou como empregada doméstica e atualmente realiza faximas eventuais. Para tais 

funções ela se encontra apta para realizar, ainda que no caso de demanda com esforços físicos, desde, é claro, que 

respeitadas as limitações por ele apontadas. Arguemntou, o médico, ainda, que a lesão da autora encontra-se 

consolidada e controlada adequadamente com a terapia medicamentosa instituída. (...) Logo, não há que se falar nos 

autos em deficiência da autora, já que se encontra apta para o exercício de suas funções habituais" (fls. 103).  

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido. 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009404-17.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.009404-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : EDSON ANTONIO NUNES 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA MOURÃO e outro 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00094041720094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

O pedido de devolução de prazo não merece acolhida. 

Com efeito, o acórdão transitou em julgado para a parte autora em 17.11.2010. 

Agora, por meio de petição dirigida ao juízo a quo, após o arquivamento do feito, o causídico Guilherme de Carvalho 

alegou vício na intimação, em virtude de a publicação ter sido realizada em nome de Paula Cristina Mourão , que, ao 
que consta, estava substabelecida nos autos. 

Vê-se, desse modo, que a intimação foi realizada em nome de advogado regulamente constituído, não sendo o caso de 

repetição do ato, porquanto satisfeitos os requisitos previstos na legislação processual, em especial devido ao fato de 

não existir qualquer restrição à intimação de advogado substabelecido. 

Assim sendo, porquanto, como visto, encerrada a prestação jurisdicional, determino o retorno dos autos à Vara de 

origem para regular prosseguimento, devendo a Subsecretaria, todavia, providenciar a retificação da autuação, para 

fazer constar o nome do advogado Guilherme de Carvalho, OAB/SP nº 229.461, para fins desta publicação. 

I. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003634-19.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.003634-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MATILDE DE ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00036341920094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir do 

requerimento administrativo, corrigido monetariamente e acrescido de juros de 1% ao mês a contar da citação "até 

30/06/2009 e, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, paa fins de atualização monetária e 
juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009" (fls. 103vº). A verba honorária foi arbitrada em 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, sendo a 

autarquia condenada ao pagamento dos honorários periciais e isenta do pagamento de custas. Por fim, concedeu a 

antecipação dos efeitos da tutela.  

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

requer que o termo inicial do benefício se dê a partir da citação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 131/133vº. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3587/5450 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 
prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 
relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 
INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 
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DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 
benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 
por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 
Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis: 

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR. 

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora. 

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo. 
III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos. 
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IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita. 

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VII - Embargos infringentes não providos." 

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus) 

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado a fls. 73/79 demonstra que a autora reside com seu marido, de 

71 anos, seus filhos, de 41, 37 e 33, seu neto, de 9 e 6 anos, em casa própria, composta por 3 quartos, sala, cozinha e 

banheiro. "No fundo da casa tem mais 1 quarto com banheiro" (fls. 77). A renda familiar mensal é de dois salários 

mínimos, provenientes da aposentadoria de seu cônjuge e do salário de seu filho como servente de pedreiro, no valor de 

um salário mínimo cada um. Os gastos mensais são de R$24,00 de IPTU, R$85,00 de energia elétrica, R$47,00 de água, 

R$36,00 de gás, R$300,00 de alimentação e R$240,00 de medicamentos. O estudo social foi realizado em 3/7/10, época 

em o salário mínimo era de R$510,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 
Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Conforme documento de fls. 19, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa idosa em 13/5/09, motivo 

pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial desta E. Corte (AC nº 2002.03.99.025089-7, 1ª Turma, Relator Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, v.u., j. 19/11/02, DJU 25/03/03). 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035441-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035441-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DINAIR CONCEICAO RANGEL BEARARI 

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00227-7 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez a partir da data da 

citação, incluindo o abono anual. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez, incluindo o abono anual, 

acrescida de correção monetária e juros. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor total das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, requer a reforma 

integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao termo inicial de concessão do benefício, bem como pleiteia 

o reconhecimento da prescrição quinquenal. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Inicialmente, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo MM. Juiz a quo, tendo 

sido apresentado o parecer técnico a fls. 50. Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e 

exames médicos apresentados pela própria parte autora ou o INSS, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a 

equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em relação às partes. Cumpre ressaltar ainda que, em face do 

princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do 

CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já 

se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 

25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Passo à análise do mérito. 

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar que a mesma será parcialmente conhecida, dada a falta de interesse em 

recorrer relativamente à prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação, uma vez vez que o termo 

inicial de concessão do benefício é somente a partir da data da citação. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery 

Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, 

com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo, então, à análise das demais matérias constantes do recurso. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 
laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a consulta 

realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 64) e as cópias dos recolhimentos previdenciários, 

como contribuinte individual, referentes a outubro a dezembro/05, março/06 a abril/08 e junho/08 a março/09. 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 1º/12/08, ou 

seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 50). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é "Portadora de doença com 

limitação física. Insuficiência venosa crônica grave em membro inferior esquerdo com: ulceras, edema e sinais de 

flebite", concluindo que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. Cumpre 
ressaltar que não há se falar em doença preexistente, uma vez que em resposta ao quesito nº 3 do INSS indagando 

"Apresenta o autor(a) documentação médica que permita ao Sr. Perito estabelecer a data de início da incapacidade? 

Qual a data do início da incapacidade?" (fls. 38), respondeu o Perito "Sim. 18/11/2008." (fls. 50). 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 
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POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 
data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 
Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC, 

em não havendo requerimento administrativo. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 
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5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 
autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, conheço parcialmente 

da apelação, negando-lhe seguimento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013618-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013618-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CREMILDA AUGUSTO RAIMUNDO 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP 

No. ORIG. : 05.00.00139-6 1 Vr AGUDOS/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de 

trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento 

administrativo, em 18/2/04, acrescida de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 

15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício e à verba honorária. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 
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"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 
laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos a cópia da CTPS da parte autora, com vínculos como trabalhadora rural nos 

períodos de 16/7/86 a 31/12/87, 29/4/88 a 3/8/88, 2/1/89 a 30/4/89, 10/10/89 a 2/5/90, 25/4/90 a 16/7/90, 30/10/90 a 

12/11/90, 19/11/91 a 25/5/92, 1º/8/96 a 14/2/97, 1º/9/97 a 15/12/97, 22/4/98 a 14/12/98, 1º/7/99 a 16/12/99, 1º/6/00 a 

16/11/00, 7/5/01 a 8/12/01, 2/5/02 a 05/11/02 e 1º/4/03 a 20/11/03.  

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico apto a colmatar a convicção 

deste magistrado, no sentido de que a parte autora, de fato, exerceu atividades no campo no período exigido em lei, 
advindo daí a sua condição de segurada. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito (fls. 120/124). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é portadora de epilepsia focal. Ao ser 

indagado se "Existe a possibilidade de progressão e agravamento dessas enfermidades?" (fls. 122), afirmou que 

"existe" (fls. 122). Relatou que "Falam a favor da capacidade de trabalho da requerente o relatório do médico 

fisiologista (fl. 109), onde consta estar controlada e ainda não ter sido encontrado nenhum documento nos autos onde 

consta atendimento de urgência e/ou de internação em relação à crise convulsiva" (fls. 123). No entanto, como bem 

asseverou o Sr. Perito, "falam a favor de sua incapacidade para atividades da lavoura, os depoimentos da Requerente e 

das testemunhas (fls. 102/104), onde constam que a mesma passava mal e desmaiava no serviço, fato esse muito 

prejudicado pela atividade da lavoura a qual é sabidamente exaustiva, com exposição à intempéries e ainda a idade 
da Requerente. Tais dados, se verdadeiros, contra-indicam a atividade da lavoura, podendo ser afastada dessa 

atividade definitivamente e/ou até mesmo ser reabilitada por exemplo para exercer a atividade doméstica" (fls. 

123/124, grifos meus). 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 
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aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 
5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Conforme documento de fls. 21, a parte autora formulou pedido administrativo, motivo pelo qual o termo inicial da 

concessão do benefício deve ser fixado na data do requerimento na esfera administrativa, nos termos do art. 43, da Lei 

nº 8.213/91. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 
Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 
DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 
3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 
Outrossim, cumpre ressaltar que o fato de a parte autora estar trabalhando ou ter exercido atividade laborativa após o 

ajuizamento da ação para prover a própria subsistência não afasta a conclusão de que a mesma encontra-se incapaz para 

o trabalho. Portanto, não há que se falar em "desconto das parcelas concomitantes ao período laborado" (fls. 150). 

Nesse sentido é o entendimento desta Corte, consoante acórdãos a seguir transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS DO 

PERITO JUDICIAL. 

(...) 

4 - O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários 

anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se 
compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.13.001379-0/SP; Rel. Des. Fed. Santos Neves, Nona Turma, J. 28/5/07, DJU 28/6/07, 

grifos meus). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

RETORNO DO SEGURADO AO TRABALHO. VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSIÇÃO DE LEI. INOCORRÊNCIA. 
SÚMULA N. 343 DO E. STF.  

I - (...)  

II - A interpretação dada pelo acórdão rescindendo foi no sentido de que o retorno ao trabalho por estado de 

necessidade não afasta a incapacidade laborativa do segurado, não incidindo, consequentemente, o comando 
estabelecido pelo art. 46 da Lei n. 8.213/91.  

III - (...)  

IV - Preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente." 

(TRF 3ª Reg., AR nº 2002.03.00.051037-9/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Terceira Seção, J. 8/5/08, DJF3 

4/6/08, grifos meus). 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
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§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 
1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para 

fixar a verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CELANIRA LIMA DA ROCHA 

ADVOGADO : JAIR DOS SANTOS PELICIONI 

CODINOME : CELANIRA LIMA MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017318420088120052 1 Vr ANASTACIO/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de auxílio doença com conversão em aposentadoria por 
invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da juntada do 

laudo pericial aos autos, em 6/11/09, acrescida de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir da data do 

requerimento administrativo, em 11/11/04, bem como o pagamento da assistência de outra pessoa com acréscimo em 

seu benefício de 25%. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada permanentemente desde o requerimento administrativo 

em 11/11/04, conforme afirmou o Sr. Perito no laudo pericial datado de 23/10/09, juntado a fls. 188/189, que "é uma 
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paciente sofrida pela dor e sem recuperação há 5 anos apesar do tratamento" (fls. 189, grifos meus), o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 
2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 
ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 
Outrossim, observo que a autora não trouxe aos autos qualquer comprovação de que necessita permanentemente da 

assistência de outra pessoa para fazer jus ao acréscimo de 25%, conforme requerido no art. 45 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar a fixação do 

termo inicial do benefício a partir da data do requerimento administrativo em 11/11/04. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013757-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013757-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : RAFAEL SILVEIRA LEITE 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00098-7 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo, preliminarmente, a anulação da sentença, para que seja produzido 

novo laudo pericial com médico especialista. No mérito, pleiteou a reforma da R. sentença. 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido 

apresentado o parecer técnico a fls. 64/66, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova prova 

pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo despicienda a 

realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora. 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. 

DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo 

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa da requerente, revela-se 
desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora.  
II - Não há condenação da requerente aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

III - Apelação da autora improvida." 

(AC nº 2006.61.24.001174-3, TRF - 3ª Região, Décima Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. em 24/3/09, 

DJU de 15/4/09, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO - INOCORRÊNCIA DE NULIDADE POR FALTA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR - 

INTERESSES RESGUARDADOS - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE COMPROVADA ATRAVÉS DE LAUDO PERICIAL - DESNECESSIDADE DE LAUDO 

COMPLEMENTAR - ALEGAÇÃO DE DOENÇA PRÉ EXISTENTE À FILIAÇÃO A PREVIDÊNCIA SOCIAL - 

AGRAVAMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

- Improcede a alegação de nulidade do processo em virtude de ausência de nomeação de curador em primeira 

instância, cabendo salientar que tal fato, no presente caso, não tem o condão de nulificar a ação, uma vez que os 

interesses do autor foram  

plenamente resguardados, tendo a sentença de primeiro grau concluido pela procedencia do pedido. assim, até como 

medida de economia processual, é de ser inacolhida a arguição de nulidade.  

- Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente do autor para o exercício de atividade 

laboral, por perícia médica do perito oficial, impõe-se a concessão de posentadoria por invalidez (artigo 42 da lei 
8213/91).  

- O laudo pericial mostrou-se suficiente para a formação da convicção do magistrado, tendo fornecido respostas 

claras e objetivas, não sendo necessária a complementação por um laudo de médico especializado, como defende a 

autarquia apelante, devendo ser ressaltado que o INSS, tendo indicado assistente técnico, quando da contestação (fls. 

15/16), não apresentou seu laudo.  

- Não há que se falar na possibilidade do autor se adaptar em outra atividade, pois deve ser levada em conta a idade 

do segurado, seu grau de instrução e o fato de ser afeito a atividades braçais. não é dado exigir que o recorrido, com 

quase 50 (cinquenta) anos de idade, tendo trabalhado a vida toda nas profissões para as quais hoje se encontra 

incapacitado (pedreiro e lavrador), submeta-se a uma reabilitação profissional , e com sucesso.  
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- Mesmo sendo o segurado portador de moléstia preexistente à sua filiação à previdência social, é devido o benefício 

da aposentadoria por invalidez dado que o agravamento do mal deu-se posteriormente aos recolhimentos.  

- Os honorários advocatícios foram fixados em percentual razoável sobre o valor da condenação, dado o preceituado 

no artigo 20, pars.  

3 e 4, do código de processo civil e conforme orientação uniforme  

das turmas componentes da 1 seção deste tribunal.  

- Preliminar de nulidade rejeitada e recurso de apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 95.03.017850-9, TRF 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 24/8/98, DJU de 

27/4/99, grifos meus). 

 

Passo ao exame do mérito. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 
exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 64/66). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de "Lesão de ligamento cruzado 

posterior do joelho direito, lesão do nervo ciático à direita com paresia (diminuição da força muscular) na perna 

direita" (fls. 66). Concluiu que "As seqüelas/lesões diagnosticadas geram uma incapacidade parcial e permanente para 

o trabalho" (fls. 65). No entanto, conforme bem asseverou o Sr. Perito, "O autor é jovem e tem boa formação escolar, 

pode ser reabilitado para o exercício de atividades leves ou sedentárias que são compatíveis com seu quadro clínico. 

Não há dependência de terceiros para as atividades da vida diária" (fls. 65). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade total, não há como possa ser deferida a 

aposentadoria por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.014689-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOS MOREIRA 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA 

No. ORIG. : 09.00.00070-4 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento do auxílio doença com a posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir de 28/2/08, acrescida de 

correção monetária e juros. Os honorários periciais foram arbitrados nos termos da Resolução nº 541 do Conselho da 

Justiça Federal e os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da publicação da 

sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença. Insurgiu-se também com relação aos juros 
moratórios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, encontram-se comprovadas a carência e a qualidade de segurado, tendo em vista que à época do ajuizamento 

da ação, em 7/5/09, o autor estava recebendo auxílio-doença desde 1º/5/09. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 130/131). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de "Linfoma 
não hodgkin e Laringite por radioterapia e quimioterapia", bem como "artrose de coxo femural direito" (fls. 130). 

Relatou que "O autor ainda continua em tratamento quimioterápico por recidiva do linfoma. Futuramente deverá se 

submeter a cirurgia de coxo femural com colocação de prótese. Não tem no momento condições de trabalhar em 

qualquer atividade" (fls. 130). Concluiu, portanto, que "Atualmente sua incapacidade é total. Se vai permanecer ou não 

incapacitado vai depender do resultado da quimioterapia que reiniciou" (fls. 131). No entanto, em consulta ao Sistema 

Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada do extrato ora determino, verifiquei que o autor veio à óbito em 

8/4/11. 

Com a ressalva de meu posicionamento, deixo de promover, na presente fase processual, a habilitação dos herdeiros e 

sucessores, consoante o entendimento firmado pela Terceira Seção desta E. Corte (EI nº 2004.03.99.005091-1, Relatora 
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Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 22/1/09, vu., DJ 18/2/09 e AR nº 1999.03.00.002314-5, Relatora Therezinha 

Cazerta, j. 12/2/09, vu., DJ 24/3/09). 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial.  

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar a incidência 

da correção monetária e dos juros de mora na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026522-35.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026522-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE ROBERTO DETTOFOLI JUNIOR 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00093-7 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser portador de deficiência e não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou o demandante, sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a reforma integral 

da R. sentença.  

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

A fls. 135/136, o D. Representante do Parquet Federal Dr. Walter Claudius Rothenburg opinou "pela nulidade da 
sentença, ante a ausência de intervenção do MINISTÉRIO PÚBLICO em primeiro grau. No mérito, manifesta-se 

desprovimento da apelação" (fls. 136). 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Razão assiste ao Ilustre representante do Parquet Federal em seu parecer de fls. 135/136. 

Conforme definição extraída do texto constitucional (art. 127), "Ministério Público é instituição permanente, essencial 

à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis."  

As hipóteses de intervenção obrigatória do Ministério Público estão previstas no art. 82, do Código de Processo Civil, in 

verbis:  

 

"Compete ao Ministério Público intervir:  

I- nas causas em que há interesses de incapazes;  

II- nas causas concernentes ao estado da pessoa, pátrio poder, tutela, curatela, interdição, casamento, declaração de 

ausência e disposição de última vontade;  

III- nas ações em que envolvam litígios coletivos pela posse da terra rural e nas demais causas em que há interesse 

público evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da parte." (grifei)  
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Por sua vez, o art. 31, da Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993 prevê: 

 

"Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei."   

 

Inafastável, outrossim, a transcrição do art. 246 do Código de Processo Civil: 

 

"É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir."  

 

Conforme se depreende da leitura dos mencionados dispositivos legais, em casos como este, no qual se pretende a 

concessão do benefício previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e Lei n.º 8.742/93, mister se faz a intimação do 

Ministério Público, sob pena de se fulminar o processo com nulidade absoluta. 

Esclareça-se, ainda, que - como há independência do Ministério Público relativamente ao juiz - não pode o magistrado 

obrigá-lo a intervir no feito. Assim, o que enseja a mencionada nulidade não é a ausência de intervenção do Parquet, 

mas a falta de sua intimação. E não consta dos autos que a referida providência tenha sido tomada, transparecendo 

evidente a presença do insanável vício. 

Não foi diversa a posição adotada por este E. Tribunal, conforme o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 
INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF 

ACOLHIDA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA.  

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31).  

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC).  

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o processo.  

4. Recurso prejudicado." 

(TRF-3.ª Região, Quinta Turma, AC n.º 2002.03.99.003788-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 27/8/02, votação 

unânime, DJU 12/11/02)  

 

Observo, por oportuno, que a intervenção do Ministério Público em segundo grau, sem que haja alegação de nulidade e 

não ocorrendo prejuízo, supre a ausência de manifestação do Parquet em primeira instância, consoante a jurisprudência 

do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE CUMULADA COM 
PARTILHA DE BENS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL DAS PARTES. DISPENSA. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. 

PODERES ESPECIAIS. APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS. ORDEM. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

NULIDADE. PREJUÍZO INEXISTENTE. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO SEGUNDO GRAU. 

AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU. IRREGULARIDADE SANÁVEL. ÔNUS DA PROVA. 

ART. 333-I, CPC. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. RECURSO DESACOLHIDO.  

I - Inocorre negativa de prestação jurisdicional quando examinadas todas as questões controvertidas.  

II - Intimado pessoalmente o patrono dos réus, que possuía poderes especiais inclusive para receber intimações, da 

designação de audiência de instrução e julgamento, inocorre nulidade pela ausência de intimação pessoal da parte.  

III - Não há no art. 454, § 3º, CPC, imposição para que a parte autora necessariamente apresente seu memorial em 

primeiro lugar. Ademais, a decretação de nulidade, no sistema processual brasileiro, deve atender à demonstração de 

prejuízo, o que não ocorreu, na espécie.  

IV - A intervenção do Ministério Público em segundo grau de jurisdição, sem argüir nulidade nem prejuízo, supre a 

falta de intervenção do Parquet na primeira instância, não acarretando a nulidade do processo.  

V - Assentado pelas instâncias ordinárias que a autora se desincumbiu do seu ônus probandi inocorre violação do art. 

333-I, CPC. Entender diversamente encontra óbice no enunciado n. 7 da súmula/STJ.  

(STJ, REsp. nº 439955/AM, 4ª Turma, Relator Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 16/9/03, v.u., DJ 25/2/04, grifos 
meus). 

"RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE VEÍCULO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO PARCIAL. NULIDADES. INOCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. MATÉRIA DE PROVA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO.  

1. Não tendo o órgão colegiado examinado o recurso à luz dos dispositivos legais apontados como violados no apelo 

especial, e persistindo a omissão nos embargos declaratórios opostos, caberia ao Recorrente apontar, 

necessariamente, ofensa à regra processual do art. 535 do CPC no recurso especial. Precedentes do STJ.  

2. Não há que se falar em nulidade processual pela falta de referência expressa do órgão colegiado ao recurso ex 

officio (reexame necessário), mormente quando a parte prejudicada com o julgamento interpõe recurso voluntário que 

vem a ser examinado em todos os questionamentos pelo acórdão recorrido.  
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3. Conforme tem reiterado a jurisprudência do STJ, a intervenção do Ministério Público em segundo grau de 

jurisdição, sem alegar nulidade nem prejuízo, supre a falta de manifestação do órgão ministerial de primeira 
instância, não sendo causa de nulidade do processo.  

4. Mérito - Reconhecida nas instâncias odinárias pelo exaustivo exame das provas constantes nos autos, que o acidente 

de veículo teria ocorrido por culpa da empreiteira contratada pelo Estado de Roraima, decorrendo deste 

reconhecimento a responsabilidade do Recorrente, descabe, em sede de Recurso Especial afastar tal responsabilidade, 

nos termos do enunciado da Súmula 07 do STJ.  

5. O entendimento jurisprudencial desta Corte é no sentido de que a prova do dano moral se satisfaz, em determinados 

casos, com a demonstração do fato externo que o originou e pela experiência comum. No caso específico, em que 

houve morte, a dor da família é presumida, sendo desnecessária fundamentação extensiva a respeito.  

6. No tocante ao quantum estabelecido a título de honorários advocatícios, não é o Recurso Especial a via adequada 

para se proceder a revisão, por demandar reexame de matéria fática.  

7. Dissídio jurisprudencial que não foi comprovado nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 

255, parágrafos 1º e 2º do RISTJ.  

8. Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido.  

(STJ, REsp. nº 204825/RR, 2ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 17/9/02, v.u., DJ 15/12/03, grifos meus). 

No entanto, no presente feito, o I. Representante do Parquet Federal requereu, em seu parecer, a "nulidade da sentença, 

ante a ausência de intervenção do MINISTÉRIO PÚBLICO em primeiro grau"  (fls. 136). Outrossim, ficou demonstrado 
o prejuízo da parte autora, uma vez que o pedido foi julgado improcedente. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, de ofício, anulo a R. sentença, determinando o 

retorno dos autos à Vara de Origem para que seja dado cumprimento ao disposto no art. 31, da Lei n.º 8.742/93 e nego 

seguimento à apelação. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034165-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034165-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DEDILIA MARQUES FERREIRA DIAS 

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00206-6 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 
exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
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"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 61/64 e 77). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora apresenta "escoliose dorso-lombar 

associada à discreta espondilodiscoartrose degenerativa da coluna vertebral cervical e lombar" (fls. 63). Relatou que 

"A autora refere episódios esporádicos de dor localizada na região lombar e cervical há cerca de 5 anos desencadeada 

por esforço físico acentuado ou quando tentava levantar um peso muito grande. Relata que os episódios dolorosos vem 

se intensificando devido a obesidade que apresenta. Faz uso irregular de medicação analgésica e anti-inflamatória 

com melhora dos sintomas dolorosos, bem como fisioterapia. Nega tratamento cirúrgico pregresso" (fls. 62). Concluiu 

que, "devido ao quadro clínico e à somatória das doenças diagnosticadas, entendemos que existe discreta diminuição 

da atividade laborativa, devendo o trabalho ser realizado com menor esforço e em atividades que não exijam 

sobrecarga sobre a coluna vertebral" (fls. 64, grifos meus). Asseverou, ainda, que a demandante "não apresenta no 

momento incapacidade total e definitiva para o trabalho que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez 
previdenciária" (fls. 64), "podendo perfeitamente exercer várias funções de trabalho" (fls. 77). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 
por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034259-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034259-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON FELIX DOS REIS 

ADVOGADO : KATIA ZACHARIAS SEBASTIAO 

No. ORIG. : 08.00.00130-2 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir de 31/5/08, acrescida de 

correção monetária e juros. Os honorários periciais foram arbitrados nos termos da Resolução nº 134/10, do Conselho 

da Justiça Federal e os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 
Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, encontram-se comprovadas a carência e a qualidade de segurado, tendo em vista que o autor recebeu auxílio-
doença entre o período de 16/9/05 e 31/5/08 e a ação foi ajuizada em 22/9/08, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da 

Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 106/107 e 117/118). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "O autor apresentava 

hérnia de disco lombar e se submeteu a laminectomia em fins de 2004 (cirurgia de hérnia de disco). Também apresenta 

lesões de menisco e ligamentos de joelho direito. Tem depressão psíquica" (fls. 117). Concluiu que "A sua 

incapacidade é total e definitiva para as atividades que necessitem deambular, levantar ou carregar peso, fletir a 

coluna lombar e permanecer muito tempo em pé em virtude da patologia de coluna e joelho direito" (fls. 107), sendo 

que, "Fazendo fisioterapia e passando por reciclagem poderá ser aproveitado em atividade sentado" (fls. 107). No 

entanto, "Em virtude sua baixa escolaridade não tem condições de exercer atividades intelectuais" (fls. 107).  

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como o nível sócio-cultural da parte autora. Tais circunstâncias nos levam à 

conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034587-19.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034587-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDNA DA SILVA GARCIA DRUMOND 

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00103-2 1 Vr COSMOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 
por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a 

partir da data do ajuizamento da ação, acrescida de correção monetária e juros. Condenou, ainda, ao pagamento das 

custas, despesas processuais e da verba honorária arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, não incidindo sobre 

as prestações vincendas. 

Inconformada, apelou a autarquia, alegando, preliminarmente, a "inviabilidade de o INSS suportar os honorários 

periciais" (fls. 98). No mérito, requereu a reforma integral do decisum. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal: "aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a 

ela inerentes". (grifei) 
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Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe: 

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei) 

 

Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, mister se faz a realização da perícia médica - a fim de que seja 

demonstrada, de forma plena, ser a parte autora portadora ou não da incapacidade para o trabalho alegada no 

presente feito, bem como se a alegada invalidez remonta ao período em que a parte autora possuía a condição de 
segurada, tendo em vista que, conforme pacífica jurisprudência de nossos tribunais, não perde essa qualidade aquele 

que está impossibilitado de trabalhar por motivo de doença incapacitante. 

In casu, observo que a mencionada prova foi requerida pela parte autora (fls. 6) e pelo Instituto-réu (fls. 59), sendo que 

a sua não realização implicou, inafastavelmente, violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido 

processo legal. 

De acordo com esse entendimento, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

REQUERIMENTO DE PROVAS PELA AUTORA. 
Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova necessária ao deslinde da 

controvérsia, mas o julgado antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos pedidos da inicial, ao 

fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados."  

(STJ, REsp. nº 184.472/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, vu., j. 9/12/03, DJ 2/2/04) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. 

1-Tratando-se de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a realização da perícia 

médica e a produção da prova testemunhal são indispensáveis à comprovação da incapacidade e qualidade de 

segurada da requerente. 

2-A inicial indeferida por falta de interesse de agir, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, 

implica em cerceamento de defesa. 

3-Apelação provida para anular a r. sentença monocrática e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para 

regular processamento do feito." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.028852-9, 9ª Turma, Relator Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 8/11/04, v.u., DJ 

9/12/04) 
 

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da 

Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1-A, do CPC, de ofício, anulo a R. sentença, determinando o retorno 

dos autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito, produzindo-se o laudo pericial requerido, e 

acolho a matéria preliminar, para que os honorário periciais incidam na forma acima indicada, ficando prejudicada a 

apelação quanto ao mérito, bem como a remessa oficial. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela. 

A fls. 20, foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e foi indeferido o pedido de 

tutela antecipada. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, motivo 

pelo qual pleiteia a reforma da R. sentença, com a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, incluindo o 

abono anual. Caso não seja esse o entendimento, requer a anulação da R. sentença "para instrução do processo para 

que dê oportunidade a autora demais provas mateiras (sic)" (fls. 74). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, não merece prosperar a alegação da parte autora de nulidade da R. sentença, tendo em vista que, in casu, 

já foi dada à mesma a oportunidade de apresentar documentos e requerer a produção de provas. 

Passo ao exame do pedido de concessão do benefício. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (8/4/10), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 
"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 
(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 30/4/74 (fls. 

14) e de nascimento de sua filha, lavrada em 13/5/87 (fls. 15), nas quais consta a qualificação de lavrador de seu 

marido. 

No entanto, conforme a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a 

fls. 34/38, verifiquei que o cônjuge da demandante possui os seguintes registros de atividades: "INCCO INDÚSTRIA 

COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP", no período de 5/12/75 a 23/2/76; "USINA DA BARRA S/A AÇÚCAR E 

ÁLCOOL", no período de 13/6/77, sem data de saída; "FRIGORÍFICO BORDON S A", no período de 28/4/79 a 

10/9/79; "FRIGORÍFICO UNIÃO SA", no período de 24/11/79 a 18/1/80; "NOVA ANDRADINA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA", nos períodos de 1º/8/84 a 17/10/84, 3/5/85 a 31/8/85, 19/6/86 a 

21/10/86, 2/4/87 a 30/9/87 e 1º/6/88 a 27/11/89; "PRUDENSTACA SOCIEDADE DE ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA", nos períodos de 13/5/91 a 15/1/92 e 1º/6/95 a 20/1/96; "MARIALVA CONSTRUTORA 

LTDA", no período de 11/7/94 a 10/2/95 (CBO 95.932 - "SERVENTE DE OBRAS"); "C G R ENGENHARIA LTDA", no 

período de 8/10/96 a 21/2/97 (CBO 58.330 - "VIGIA"); "BSB NETO & CIA LTDA - ME", no período de 1º/10/97 a 

4/12/97 (CBO 95.932 - "SERVENTE DE OBRAS"); "SER'S SERVIÇOS TEMPORARIOS LTDA", no período de 12/3/98 

a 7/9/98 (CBO 77.490 - "OUTROS TRAB DE INDUSTRIALIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ALIMENTOS"); 
"INDEPENDÊNCIA S. A.", no período de 8/9/98 a 4/10/02 (CBO 77.490 - "OUTROS TRAB DE INDUSTRIALIZAÇÃO 

E CONSERVAÇÃO DE ALIMENTOS"); "LOCALMEAT LTDA.", no período de 8/9/98 a 1º/4/01 (CBO 77.490 - 

"OUTROS TRAB DE INDUSTRIALIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ALIMENTOS"); "ENPASA ENGENHARIA 

LTDA", no período de 1º/10/03 a 13/11/03; "CAMPOTERRA CONSTRUTORA LTDA", no período de 1º/5/04 a 29/7/04; 

"PAVITECNICA ENGENHARIA LTDA", no período de 1º/9/04 a 2/4/05; "GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S/A", no 

período de 14/11/05 a 4/12/05; "FRIGONOVA LTDA", no período de 16/1/06 a 1º/5/06; "GELRE AGRÍCOLA E 

PECUÁRIA LTDA", no período de 5/4/07 a 6/6/07; "RICARDO DA SILVEIRA FATTOR", no período de 1º/9/07 a 

16/9/08 e "ENGEPAR - ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA", no período de 2/6/09, sem data de saída. 

Por fim, observo que a Carteira de Trabalho e Previdência Social da requerente (fls. 16/17), sem registros de atividades, 

não constitui início de prova material. 
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Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 
idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 
Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

14/10/05 (fls. 19), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 16/3/10 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 
II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 
benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 
recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
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5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 
como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037522-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037522-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SERGIO ROBERT DIAS 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00056-7 3 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Margarida Sebastiana Martins em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo indeferiu a petição inicial com fulcro no art. 295, inc. III, do CPC, por ausência de interesse processual, 

em face da não comprovação de requerimento na esfera administrativa e, consequentemente, extinguiu o processo sem 

julgamento de mérito com fundamento no art. 267, incisos I e VI, desse mesmo diploma legal. 

Inconformado, apelou o demandante, alegando que "O contencioso administrativo apresenta-se por aqui como mera 

faculdade do indivíduo, podendo este ingressar com uma ação judicial SEM ANTES PASSAR PELA VIA 

ADMINISTRATIVA" (fls. 93). Requereu o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, determinando-se o 

prosseguimento do feito. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pelo recorrente. Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse 

processual deste último pelo Juízo a quo no sentido de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o 

exercício dos direitos pelo autor no plano administrativo. 
É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional n.º 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 
contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 
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2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004133-58.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.004133-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SEVERINA MARIA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041335820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo matéria preliminar e pleiteando a reforma integral da R.sentença. 

Com a resposta ao recurso (art. 285-A, §2°, do CPC), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com relação à aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, merece 

destaque o disposto no referido artigo, in verbis: 
 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada.  

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação.  

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."   

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar improcedente o 

pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a matéria discutida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em casos idênticos, à luz de sua 

independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC). 

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-

se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão 

deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos 

Tribunais, 2007, p. 555). 

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está condicionada 
ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis: 

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido anteriormente 

julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido repetido seja idêntico ao 

anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o julgamento anterior de 

improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de direito. Neste caso, não 

haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 

10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)  
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Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo 285-A 

do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a citação do 

réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo, portanto, o contraditório 

e a ampla defesa. 

Finalmente, entendo que não merece acolhimento a preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela parte autora, 

tendo em vista que a questão de mérito trata de matéria exclusivamente de direito, sendo, portanto, despicienda a dilação 

probatória 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

2/6/08 (fls. 23), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 18/4/11 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."   

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 
cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 
O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 
CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  
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3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 
mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido."   

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-
contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."  

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES.  

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes.  
2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)  
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10)  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005519-26.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.005519-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE ROBERTO DOMINGUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00055192620114036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I- Retifique-se a autuação para que conste também como advogado do apelante a Dra. Luana da Paz Brito Silva, 

conforme requerido a fls. 96, certificando-se. 

II- Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como 

salários de contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

20/9/96 (fls. 25), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 18/5/11 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 
de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."   

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 
contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 
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cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 
situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido."   

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 
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Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 
contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."  

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES.  

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-
benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes.  

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10)  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13001/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1404773-49.1998.4.03.6113/SP 

  
2000.03.99.024134-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DA CUNHA MIRANDA 

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI e outro 

CODINOME : MARIA DA CUNHA PRADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.14.04773-2 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3619/5450 

- Cuida-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte em virtude do 

falecimento de seu esposo. 

- Documentos. 

- Assistência judiciária gratuita. 

- Provas testemunhais. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora. 

- Contrarrazões. 

- Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
- A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre 

tantos outros benefícios, a concessão de pensão por morte de segurados aos dependentes deste, desde que atendidos os 

requisitos veiculados por meio de lei. 

- Referida espécie de benefício foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, nos seguintes termos: 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

- A condição de segurado obrigatório da Previdência Social deve estar presente na data do falecimento do segurado, 

considerando-se a extensão desta por até 36 meses após o recolhimento da última contribuição previdenciária, nos 

termos do artigo 15 da Lei nº 8.213/91. Anote-se que referida condição (Segurado Obrigatório) é adquirida no momento 

em que o interessado passa a exercer atividade abrangida pela Previdência Social, considerando-se como termo inicial 

desta filiação o exercício de atividade laborativa na condição de empregado ou o recolhimento da primeira contribuição 

sem atraso. 

- O artigo 102 da Lei nº 8.213/91, ainda em sua redação original, excepcionou os casos em que o segurado falecia após 

a perda desta condição, garantindo o direito ao recebimento da pensão por morte desde que o "de cujus" já houvesse 

preenchido os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão, sendo referido direito mantido pelas 

legislações subseqüentes que alteraram aludido artigo, conforme entendimento pacificado no Colendo STJ, 

demonstrado pelos julgados a seguir transcritos: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. QUESTÃO PACIFICADA. SÚMULA Nº 168/STJ.  

1. Preenchidos os requisitos para a obtenção de benefício previdenciário pago pela Previdência Social, a perda da 

qualidade de segurado não constitui óbice à concessão de pensão por morte aos dependentes do de cujus. 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 
embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168). 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AERESP 200400180203 AERESP no RECURSO ESPECIAL - 543177 - RELATOR: Min. Hamilton Carvalhido - 

3ª SEÇÃO - Fonte: DJE DATA:03/06/2008) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO QUE NÃO PREENCHEU OS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO 

DE APOSENTADORIA ANTES DO FALECIMENTO. VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. AGRAVO 

IMPROVIDO.  

1. A jurisprudência da Terceira Seção é no sentido de que a pensão por morte é garantida aos dependentes do de cujus 

que tenha perdido a qualidade de segurado, desde que preenchidos os requisitos legais de qualquer aposentadoria 

antes da data do falecimento. 

2. Exegese extraída do art. 102 da Lei nº 8.213/91, tanto na redação original, quanto na redação modificada pela Lei 

nº 9.528/97. 

3. A correta valoração da prova e sua aplicação ao direito aplicado, não conduz ao reexame de matéria fática, como 

vedado pela Súmula 07/STJ. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AGA 200400399029 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593398 - 

RELATORA: Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - 6ª turma - Fonte: DJE DATA:18/05/2009) 

 

- Para efeito do recebimento do benefício, consideram-se dependentes do segurado falecido aqueles elencados no artigo 

16, incisos I a III da Lei Previdenciária, sendo que no caso de se tratar de filhos ou de irmãos do segurado falecido, o 
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benefício cessa aos 21 anos de idade, independentemente do fato de o beneficiário estar cursando curso superior, salvo 

se comprovada a condição de invalidez do filho ou do irmão em data anterior à do óbito do instituidor da pensão, caso 

em que o benefício será mantido até que cesse a condição de invalidez. 

- Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 200801329117 no RESP 

1069360, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, fonte: DJE data:01/12/2008; 6ª Turma, AGRESP 200600276108 no 

RESP - 818640, Rel. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), fonte: DJE DATA:16/08/2010; 5ª 

Turma - RESP 200501298011 RESP - 771993 - Relator: Min. Arnaldo Esteves Lima - Fonte: DJ data:23/10/2006 

pg:00351. 

- Destaco que nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, a concessão de pensão por morte aos dependentes do 

segurado não exige o preenchimento da carência. 

- Por fim, destaco que a legislação a ser aplicada para a concessão do benefício de pensão por morte, ou para a revisão 

do ato de concessão, é aquela vigente na data do preenchimento de todos os requisitos exigidos pela legislação, 

conforme entendimento já pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA AQUISIÇÃO DO 

BENEFÍCIO.  

1. A orientação desta Suprema Corte firmou-se no sentido de que deve ser aplicada ao benefício previdenciário a 

legislação vigente à época da aquisição do direito à benesse. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF - RE-AgR 560673 RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RELATORA: Min. ELLEN GRACIE - 

2ª turma - 10/03/2009). 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO 
REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REGÊNCIA PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE NA ÉPOCA 

DO ÓBITO DO INSTITUIDOR. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(STF - RE-ED 606449 RE-ED - EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RELATORA: MIN. CÁRMEN 

LÚCIA - 1ª Turma - 01/02/2011). 

 

- No caso em apreço, verifica-se que o óbito se deu em 31.10.77, aplicando-se ao caso os termos da legislação anterior à 
Lei nº 8.213/91, consoante o posicionamento já pacificado nesta Corte Regional. Confiram-se os seguintes julgados: 

TRF 3ª REGIÃO - AC 200203990244484 AC 808658 Relatora: Desembargadora Federal Marianina galante - 9ª 

TURMA - FONTE: DJU DATA:02/12/2004 PÁGINA: 520; TRF 3ª REGIÃO - AC 200503990277107 AC - 1039290 - 

Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão - 10ª TURMA - Fonte: DJU DATA:31/08/2005 PÁGINA: 383; TRF 3ª 

REGIÃO - AC 200703990442978 AC - 1244486 - Relatora: Desembargadora Federal Vera Jucovsky - 8ª Turma - DJF3 

CJ2 DATA:24/03/2009 PÁGINA: 1628 

- O Decreto 89.312/84 estatuiu que a cota da pensionista feminina se extinguia a partir do momento em que esta se 

casasse novamente, conforme o disposto no artigo 50, II, verbis: 

 

Art. 50. A cota da pensão se extingue: 

I - pela morte do pensionista; 

II - para o pensionista do sexo feminino, pelo casamento; 

...................................................................................................................... 

 

- O extinto Tribunal Federal de Recursos ouve por bem editar a Súmula nº 170 em face do infindável número de ações 

propostas perante o Poder Judiciário objetivando o restabelecimento do benefício de pensão por morte, sob o 

fundamento de que o novo casamento não havia trazido melhora econômica ou financeira para a pensionista. A redação 

da aludida Súmula é a seguinte: 

"Não se extingue a pensão previdenciária, se do novo casamento não resulta melhoria da situação econômico-

financeira da viúva, de modo a tornar dispensável o benefício."  

 

- Restou assentado naqueles idos que o benefício não seria suspenso se comprovada a manutenção das condições 

anteriores ao novo casamento, cujo ônus competia a quem alegasse, não bastando a mera afirmação do direito à 
manutenção do benefício. 

- O Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou desde há muito o entendimento de que a viúva, para ter direito à 

manutenção ou restabelecimento do benefício, deveria comprovar que não houve melhora econômico-financeira a partir 

das novas núpcias, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. VIÚVA. NOVO CASAMENTO. CANCELAMENTO. SÚMULA 170-TFR.  
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O direito à pensão por morte do marido não se extingue, com o novo casamento da viúva, se não foi oportunizado à 

beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento não resultou melhoria na situação econômico-

financeira. Súmula 170-TFR.  

Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ - RESP 199900648544 RESP - RECURSO ESPECIAL - 223809 - Relatora: Ministra GILSON DIPP - QUINTA 

TURMA - Fonte: DJ DATA:26/03/2001 PG:00444 JBCC VOL.:00189 PG:00498) 

 

O posicionamento pretoriano tem encontrado ressonância nesta Corte Regional, em casos análogos: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - ÓBITO EM 1984 - 

RESTABELECIMENTO - CÔNJUGE -NOVO CASAMENTO - SENTENÇA MANTIDA.  

1. Afasto a preliminar de cerceamento de defesa, visto se tratar de matéria exclusivamente de direito, sendo 
desnecessária a dilação probatória, bem como permitindo o julgamento antecipado da lide.  

2. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte. 

Assim, a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos 

previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico 

entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado.  

3. Estando o evento do casamento elencado no rol das situações a ensejar a extinção do benefício de pensão por morte, 

consoante o artigo 50 do Decreto nº 89.312/84, legislação aplicável no tempo do óbito, agiu corretamente a Autarquia 

Previdenciária ao suspender o pagamento do referido benefício e, posteriormente, encerrá-lo, quando se casou pela 

segunda vez a viúva beneficiária.  

4. A análise da qualidade de segurado do de cujus, no tempo de seu óbito, resta prejudicada.  

5. Apelação da autora improvida 

(TRF 3ª Região - Apelação Civel - 910632 - Processo nº 2004.03.99.000061-0 - Relatora: Desembargadora Federal 

LEIDE POLO - Fonte: DJU DATA:09/06/2004 PÁGINA: 239 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CLPS/76. QUALIDADE DE SEGURADO INCONTROVERSA. ESPOSA. 

EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO POR NOVO CASAMENTO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. 

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA.  
I. Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos da legislação em vigor à época do óbito.  

II. Qualidade de segurado do de cujus à época do óbito, bem como cumprimento da carência de 12 (doze) 

contribuições incontroversos, uma vez que o benefício foi concedido à requerente e às suas duas filhas, a partir da data 

do falecimento.  

III. Decreto n.º 77.077, de 24-01-1976 (CLPS/76), em vigor à época do óbito, previa, em seu artigo 58, II, a extinção da 

pensão por morte pelo casamento da pensionista do sexo feminino.  

IV. A parte autora não se desincumbiu do ônus de provar que não lhe adveio melhora em sua situação econômica após 

ter contraído novas núpcias, bem como jamais aduziu ou demonstrou eventual separação de fato ou dissolução do 

segundo matrimônio, que a impossibilitasse de manter-se sozinha financeiramente.  

V. Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais.  

VI. Apelação da parte autora improvida.  

(TRF 3ª Região - AC - 949802 - Processo nº 2004.03.99.023361-6 - Relatora: Desembargador Federal WALTER DO 

AMARAL - 7ª Turma - Fonte: DJF3 CJ1 DATA:30/06/2010 PÁGINA: 814) 

 

Assim, estando o evento do casamento elencado no rol das conjunturas a ensejar a extinção do benefício de pensão por 

morte, consoante a legislação vigente ao tempo do óbito, momento em que nasce o direito, agiu corretamente a 

Autarquia Previdenciária ao suspender o pagamento do referido benefício e, posteriormente, encerrá-lo, quando se 

casou pela segunda vez a viúva beneficiária. 

E não obstante ser admitida a manutenção do benefício na hipótese do novo matrimônio não resultar melhora na 

situação financeira da viúva, de modo a tornar dispensável o benefício, consoante dispunha a Súmula nº 170 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, observo que pelo depoimento pessoal da requerente houve melhora em sua situação 

financeira depois das novas núpcias. (fls. 96-96v) 
Ademais, a requerente está recebendo pensão do segundo marido, desde 07.04.09, no valor de R$ 1183,87, ou seja, uma 

renda satisfatória para um núcleo familiar com duas pessoas. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003248-81.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.003248-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TEREZA AMBROZIO DE CAMARGO 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 96.00.00247-0 3 Vr BOTUCATU/SP 

Decisão 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS contra decisão que, nos termos do art. 557, caput do CPC, negou 

seguimento a seu agravo de instrumento (fls. 49-50). 

O recurso não merece seguimento, diante de sua intempestividade. 

É que o agravante pretende reformar decisão proferida em 26.11.02 (fls. 50), publicada no DJU em 04.07.03 (sexta-feira 

- fls. 53), por meio de recurso protocolizado em 12.08.07 (fls. 55), sendo que, considerando-se o prazo em dobro afeto à 

autarquia previdenciária, o lapso recursal extinguiu-se aos 16.07.03 (quarta-feira). 

Ressalte-se que a autarquia previdenciária estava representada por meio de advogado contratado, Dr. Adolfo Feracin 

Junior, OAB/SP n. 100.210, consoante a cópia da procuração (fls. 13). Destarte, os advogados credenciados, 

constituídos pela Autarquia Federal, são regularmente intimados pela publicação no órgão da imprensa oficial, não lhes 

aproveitando o privilégio da intimação pessoal. 
Decorrido in albis o prazo para a interposição do agravo legal, verifica-se ser o mesmo extemporâneo, à luz do prazo 

previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil. 

Assim, nego seguimento ao agravo legal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046574-67.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.046574-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ADIR RAIMUNDO RAMOS 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00263-1 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento, para 

tanto, de período de labor rural (janeiro/60 a janeiro/77) e de sua especialidade, bem como da nocividade dos intervalos 

de trabalho urbano de 08.06.89 a 13.02.97 e 09.12.97 a 09.12.98, com conversão para tempo comum e contagem. 

Justiça gratuita (fls. 77). 

Citação, em 30.03.01 (fls. 78v). 
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Contestação, com preliminar de carência de ação (fls. 80-82). 

Despacho saneador, no qual foi afastada a preliminar (fls. 98). 

Agravo retido interposto pelo INSS em face do afastamento da preliminar (fls. 100). 

Depoimentos testemunhais (fls. 106-107). 

Na sentença, prolatada em 25.04.02, o pleito foi julgado improcedente. Condenação do demandante em custas e 

despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor atribuído à causa, 

observada a Lei 1.060/50 (fls. 109-111). 

O autor interpôs recurso de apelação. No mérito, reiterou, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 113-123). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

PREFACIALMENTE 

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil não foi satisfeita. 

DO MÉRITO 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 
sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DO ALUDIDO LABOR RURAL 

 

Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 13 e 106-107), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino no período de 01.01.75 a 31.12.75 

(arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06), 

passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 02.05.06, p. 

404. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. RURÍCOLA. NÃO CARACTERIZAÇÃO 
 

Em julgado da 8ª Turma deste Tribunal (AC 2002.03.99.019399-3, de Relatoria da Des. Fed. Marianina Galante), restou 

consignado, quanto ao tema, que: 

 

"(...) 

Em relação à especialidade da atividade campesina, embora o item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 disponha como 

insalubres as funções dos trabalhadores na agropecuária, não é possível o enquadramento de todo e qualquer labor 

rural. 

Ressalte-se que os empregados do setor agrário da empresa agroindustrial apenas, com o Decreto-Lei nº 704, de 24 de 

julho de 1969, que passou a dispor sobre a Previdência Social Rural, foram alçados a categoria dos segurados 

obrigatórios. 

Por sua vez, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971 extinguiu o Plano Básico da Previdência Social 

(Decreto-Lei nº 564/69) e instituiu o PRORURAL, estabelecendo que a empresa agroindustrial, anteriormente 

vinculada ao extinto IAPI e ao INPS, continuaria vinculada ao sistema geral da Previdência Social. 

Com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, os empregados das empresas agroindustriais e 

agrocomerciais passaram a beneficiários do PRORURAL, com exceção dos empregados que desde a data da Lei 

Complementar nº 11/1971, contribuíram para o INPS, restando-lhes garantida a condição de segurado deste Instituto. 
Tal garantia continuou sendo assegurada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, em seu artigo 6º, § 4º. 

Observe-se que, os segurados do Plano Básico da Previdência Social e do PRORURAL faziam jus à aposentadoria por 

velhice ou por invalidez, e os empregados de agroindústria, que foram incluídos no regime geral, a aposentadoria por 

tempo de serviço e, conseqüentemente, a aposentadoria especial, tendo em vista que realizavam o recolhimento das 

contribuições previdenciárias. 

Assim, a especialidade da atividade campesina é assegurada ao empregado de empresa agroindustrial, incluída no 

regime urbano, na forma do Decreto nº 704/69, que se encontrava no Plano Básico da Previdência Social ou no regime 

geral da previdência. 

In casu, não restou comprovado que o requerente foi filiado ao Plano Básico da Previdência Social ou ao sistema geral 

da previdência, efetuando o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes, deste modo, não fazendo 

jus ao enquadramento pretendido. 
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(...)." (AC 800138, v. u., DJ 4/5/2009, DJF3 CJ2 7/7/2009, p. 639) (g. n.) 

 

À evidência que o peticionário não se enquadra na hipótese veiculada no pronunciamento judicial em pauta, com o qual, 

diga-se, compactuo, i. e., empregado de empresa agroindustrial. 

Dessa maneira, tenho que o período acima reconhecido é de atividade "comum". 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

Depreende-se da documentação acostada (art. 19 do Decreto 3.048/99) que o demandante possui vínculos 

empregatícios, anotados em CTPS, de 12.09.77 a 30.12.77, 20.03.78 a 15.04.78, 01.06.78 a 11.07.78, 09.08.78 a 

18.11.78, 01.12.78 a 08.01.79. 22.02.79 a 11.09.79, 02.10.79 a 30.12.79, 01.02.80 a 06.07.80, 08.07.80 a 28.08.80, 

30.08.80 a 18.01.81, 03.07.81 a 28.08.81, 01.12.81 a 01.03.82, 01.07.82 a 30.12.83, 01.09.84 a 30.03.85, 25.03.85 a 
14.08.86, 01.10.86 a 29.11.86, 05.01.87 a 06.04.89, 08.06.89 a 13.02.97 e 09.12.97 a 09.12.98 (fls. 14-27). 

Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 
Até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28.05.07, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11.12.06, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17.10.05, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

v. u., DJU 16.08.07, p. 471). 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

"Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 
(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei." 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão "conforme dispuser a lei", excluindo a anterior "conforme a categoria profissional". 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 
não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 
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A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 
a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 
após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

Constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e "calor" 

caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 07.06.05, DJU 22.08.05, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 
exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 
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Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido "como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. "Atualizado" também pode ser 

entendido como "o último laudo", desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então "atualizado" em relação aos riscos existentes". 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 
laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - 5ª T., AgREsp 

662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 04.04.05, p. 342; STJ - 6ª T., REsp 640947, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

v. u., DJU 25.10.04, p. 417 e STJ - 5ª T., AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., 02.08.04, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 
em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Mas, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11.10.96, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, que 

convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 
Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 05.03.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 

723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.09.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 
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Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 

 

DO ALUDIDO LABOR ESPECIAL 

 

Com vistas à comprovação da nocividade dos trabalhos desenvolvidos de 08.06.89 a 13.02.97 e 09.12.97 a 09.12.98, 

carreou o autor aos autos, além de formulários DSS 8030 (fls. 65 e 68), laudos técnicos periciais (fls. 69 e 71-72), 

elaborados em 23.08.00 e 28.07.00, por engenheiros de segurança do trabalho, os quais atestam que, durante o exercício 

das funções de ajudante de produção II e cortador de matéria-prima, na empresa SIFCO S/A - Metalúrgica, o 

demandante esteve exposto, de modo habitual e permanente, a ruído superior a 90 dB(A). 

Assim, tais intervalos merecem ser considerados nocentes. 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 

emprego, a jurisprudência é tranquila de que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento". (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., 

DJU 10/4/2006, p. 279) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO . LIMITE DE 

TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA 

EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 

trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, "a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 

legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 
nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente". Precedente desta E. Corte. 

(...) 

17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor parcialmente 

provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a 

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a 

verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona, devendo 

ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a sujeição do 

segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente. 

IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 

26/5/2008) 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO . CONCESSÃO DO BENEFICIO. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3628/5450 

6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 

13/3/2008, p. 462) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008) 

 

Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua 

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. 
Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a 

neutralização do agente prejudicial. 

Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto 

probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que presente o "EPI". 

Afaste-se, ainda, eventual alegação de extemporaneidade do laudo técnico, face à ausência de previsão legal. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO REVISÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. TERMO 

INCIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Pedido de cômputo como especial do período de 17/02/1975 a 01/03/1992, amparado pela legislação vigente à 

época, comprovado pela DSS-8030 e laudo técnico de fls. 18/22, dando conta das tarefas realizadas, sob condições de 

risco, cumulado com pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço: 

possibilidade. 

II - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 
comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

III - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

IV - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor no período de 17/02/1975 a 01/03/1992. 

V - Desnecessidade de que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre, em 

face de inexistência de previsão legal, e desde que não haja mudanças significativas no cenário laboral. 

VI - Recontagem do tempo até 21/05/2003, data do requerimento administrativo (fls. 30), perfazendo a autora o total de 

31 anos, 08 meses e 02 dias de trabalho, computando-se o tempo de serviço posterior a 15/12/98, tendo em vista que 

continuou a trabalhar após essa data e cumpriu os requisitos anteriormente à promulgação da Emenda Constitucional 

nº 20/98. 

VII - O percentual a ser aplicado é de 100% (cem por cento), de acordo com o art. art. 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

VIII - O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal revisado, deve ser alterado para a data da citação, eis 
que o requerente no ajuizamento da demanda, juntou documentos novos não analisados pelo INSS, por ocasião do 

pleito administrativo. 

IX - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula 

nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

X - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XI - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 

111, do STJ), de acordo com o entendimento desta Colenda Turma. 

XII - Reexame necessário e apelo do INSS parcialmente providos". (TRF 3ª Região, AC nº 1121098, UF: SP, 8ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 12.09.07, p. 359) (g.n.) 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

- A questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, a 

legislação aplicável à sua caracterização e comprovação, bem como as regras de sua conversão pacificou-se através 

da nova redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003. 

- A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial - 

bem como a forma de sua comprovação é aquela vigente à época da prestação do trabalho. Precedentes do STJ. 

- Desnecessário que o laudo pericial seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre, ante a 

inexistência de previsão legal. Precedentes do STJ. 

- Comprovados os requisitos necessários, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, à luz do que dispõe o art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

- A renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 82% (oitenta e dois por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

- Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo. Precedentes desta Turma. 

- A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula n. 

08, desta Corte e n. 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o art. 454 do Provimento n. 64, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 
- Juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do CC c/c artigo 161 do CTN, 

contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as 

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

- RPV. 

- Verba honorária mantida em 10% (dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ), em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

CPC. 

- Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e o 

deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao autor. 

- Remessa oficial e apelação do INSS improvidas." 

(TRF 3ª Região, APELREE nº 1338680, UF: SP, 10Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v.u., DJF3 CJ1 20.05.09 p. 

759) (g. n.) 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 
A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

"Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...)."" 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 
 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 
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A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 
Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 
A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 
(...)". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28.05.98, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1.663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26.06.98 (1.663-11, art. 28), 27.07.98 (1.663-12, art. 28), 26.08.98 

(1.663-13, art. 31), 24.09.98 (1.663-14, art. 31) e de 22.10.98 (1.663-15, art. 32). 
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A Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.98, foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Aos 15.12.98, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 
A faculdade em questão durou até 28.04.95, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28.04.95 até 28.05.98, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível converter 

tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28.05.98 (e durante suas várias reedições) até 

20.11.98 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28.05.98, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28.05.98 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10.5.04: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 
relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

Nos termos acima expostos, inviável o reconhecimento como especial do período posterior a 28.05.98. 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28.04.95, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11.10.96. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10.12.80 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, com 

a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a retroação 

dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28.05.98, por força da Medida Provisória 1.663-10, toda espécie 

de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 
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aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 
DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 03.08.09 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14.12.09. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24.07.09, p. 510; 9ª 

T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30.09.09, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO 

DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO . POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 

201 §7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 

01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 

a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

(...) 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 
do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, 

contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 

06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. 

VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as 

atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, 

fazendo as vezes do laudo pericial. 

(...) 
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XI - Perfil profissiográfico previdenciário indica a exposição ao agente agressivo ruído de 89,40 dB(A), de 12.05.2004 

a 14.08.2005, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, passou a enquadrar como agressivas, apenas, as exposições a 

ruídos superiores a 90 dBA. 

XII - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a respectiva conversão, 

aos períodos de labor comum incontroversos (fls. 85/86), é certo que, até 09.07.2008, o impetrante totalizou, apenas, 

29 anos, 09 meses e 26 dias de trabalho, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das 

regras permanentes estatuídas pelo artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 

(...) 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido". (AMS 322327, 8ª T., Rel. Des. 

Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 27/7/2010, p. 874) (g. n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 
III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 
(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) ( g. n.) 
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 
própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) (g. n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) (g. n.) 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27.03.08 (DJF3 04.06.08), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 
DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 
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VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 
de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 
XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente". (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) (g. n.) 

 

Por fim, recentemente, em 22.07.10, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais, tendo sido rejeitada minha tese 

em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO 

Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu o requerente, descontados os 
períodos concomitantes, tão-somente, 22 (vinte e dois) anos, 01 (um) mês e 01 (um) dia trabalhado, insuficiente, 

portanto, para a concessão do benefício almejado. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o demandante é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

DISPOSITIVO 
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Posto isso, não conheço do agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento à apelação, para julgar parcialmente procedente o pedido, reconhecendo, como tempo de serviço rural 

desempenhado pelo autor, o período de 01.01.75 a 31.12.75, exceto para fins de carência, conforme art. 55, § 2º, da Lei 

8.213/91 e a nocividade, com conversão para tempo comum, dos intervalos de 08.06.89 a 13.02.97 e 09.12.97 a 

09.12.98. Isento o requerente dos ônus da sucumbência, beneficiário da justiça gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUIZ JACINTO ROMERO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

CODINOME : LUIZ JACINTO ROMEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00021-1 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, 

mediante o reconhecimento de atividades nocivas à saúde e/ou à integridade física e de labor rural realizado de 1960 a 
1975. 

- Foram carreados aos autos documentos. 

- O feito foi julgado extinto, sem resolução de mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, conforme art. 267, VI, do 

CPC. Custas na forma da lei (fls. 86-91). 

- O autor apelou. Pugna pela anulação do decisum, tendo em vista a ocorrência de cerceamento de defesa (fls. 93-104). 

- Com contrrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

- A apelação merece provimento. 

- Não se justifica a extinção do feito, ao argumento de ser o pleito juridicamente impossível. O pedido da exordial 

possui previsão legal (art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91) e constitucional (art. 9º da Emenda Constitucional 20/98), 

motivo pelo qual é juridicamente possível. 

- Assim, tendo em vista a extinção precoce da demanda, pelo Juízo a quo e, ante a necessidade de instrução probatória 
(notadamente para oitiva de testemunhas), entendo ter ocorrido, in casu, cerceamento de defesa, de modo a eivar de 

nulidade o r. decisum. 

- Cumpre registrar que o demandante, em sua exordial (fls. 02-12), protestou provar suas alegações por todos os meios 

de provas em direito admitidos, uma vez que se cuida de matéria que envolve fatos controvertidos, relativos ao tempo 

de serviço rural desempenhado. 

- O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

- Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 
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- Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição concernentes aos 

direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

- Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF). 

- Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado, para que tenha 

efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar a sua defesa, 

com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

- Consoante anteriormente mencionado, para a conclusão sobre ter ou não o autor direito ao reconhecimento do tempo 

de serviço rural pleiteado, mister se faz a constatação da presença de início de prova material conjugada com prova oral, 

portanto, também por meio de depoimentos das testemunhas do interessado. 

- A jurisprudência está pacificada nesse rumo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA PROVIDA -SENTENÇA ANULADA. 

1. Por entender se tratar de matéria de direito e de fato já instruída documentalmente foi determinada a conclusão 

destes autos, tendo o MM. Juízo monocrático julgado improcedente o pedido. 

2. Saliente-se que a oitiva de testemunhas seria indispensável à verificação do preenchimento dos requisitos 
necessários à concessão do benefício, uma vez que elas poderiam informar por quanto tempo a autora trabalhou como 

rurícola, se ainda trabalha, os locais em que exerceu suas atividades, os nomes dos empregadores, os tipos de cultura, 

quem trabalhava na propriedade da família etc. No entanto, esta prova não foi produzida, abalando o direito da ampla 

defesa. 

3. Apelação da parte autora provida. 4. Sentença anulada". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1213739, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF 10.07.08) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE 

TEMPO RURAL. PROVA ORAL. DIREITO DE PRODUÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA 

DE OFÍCIO. 

I - No caso sob exame, os pedidos formulados são o de reconhecimento do tempo de serviço comum e especial, com a 

conversão deste último para comum, e a conseqüente concessão da aposentadoria. 

II - Alega o autor ter exercido atividade rural no período compreendido entre março de 1967 e novembro de 1975. 

III - Visando comprovar o tempo de serviço rural, consta nos autos, como início de prova material, cópia do certificado 

de alistamento militar, datado de 03/04/1973, e certidão expedida pelo Juízo Eleitoral, atestando a sua condição de 

eleitor a partir de 12/04/73, onde se observa a qualificação profissional do autor como lavrador. 

IV - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola , quando alicerçada em certificado de alistamento militar e 
título eleitoral, é aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural. 

V - O início razoável de prova material e a prova oral idônea são pressupostos para o reconhecimento e declaração de 

tempo de serviço rural. VI - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, tem valor relevante e integra o 

sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela assentar a sua convicção. 

VII - Caracteriza cerceamento de defesa o indeferimento, na sentença, de pedido formulado pelo autor para oitiva de 

testemunhas visando comprovar tempo de serviço exercido em atividade rural. 

VIII - Havendo nos autos o necessário início de prova material acerca, ao menos em parte, do período cujo 

reconhecimento é pleiteado, é direito do autor a produção da prova oral pretendida. IX - Sentença anulada de ofício, 

determinado o retorno dos autos à origem para a produção da prova oral requerida. Prejudicado o exame da apelação 

interposta pelo autor." 

(TRF 3ª Região, AC nº 409127, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 20.11.03) 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, a fim de anular a 

sentença e determinar o retorno dos autos à origem, para regular prosseguimento. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 
São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento, para 

tanto, de período de labor rural (janeiro/62 a dezembro/78), sem registro em CTPS, bem como o cômputo de intervalos 

trabalhados com registro. Sustenta-se a especialidade de interregnos anotados em carteira profissional (12.12.78 a 

23.06.81 e 01.01.94 a 15.12.98), requerendo-se a conversão em tempo comum e contagem. 

Justiça gratuita (fls. 43). 
Citação, em 23.03.01 (fls. 44v). 

Depoimentos testemunhais (fls. 93-94). 

Na r. sentença, proferida em 12.08.02, o pedido foi julgado procedente, com condenação do INSS a conceder o 

benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir da data da citação. Foi determinada a remessa oficial 

(fls. 99-105). 

O INSS interpôs recurso de apelação (fls. 107-110). 

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DO ALUDIDO LABOR RURAL 
 

Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 13-14 e 93-94), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino nos períodos de 01.01.71 a 

31.12.71 e 01.01.78 a 11.12.78 (arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de 

Processo Civil, Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - 

DIRBEN 155, de 18.12.06), passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 02.05.06, p. 

404. 

 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

Depreende-se da documentação acostada (art. 19 do Decreto 3.048/99) que o demandante possui vínculos 

empregatícios, anotados em CTPS, de 12.12.78 a 23.06.81, 03.03.82 a 27.04.82, 01.07.82 a 09.10.85, 01.11.85 a 

13.12.86 e 09.01.87 sem data de saída (fls. 22-25). 

Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 
contribuição. 

Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28.05.07, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11.12.06, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17.10.05, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

v. u., DJU 16.08.07, p. 471). 

Ainda: 
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"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

"Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 
comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei." 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão "conforme dispuser a lei", excluindo a anterior "conforme a categoria profissional". 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 
categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 
enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 
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Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

Constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído", "poeira" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 
circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 07.06.05, DJU 22.08.05, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 
efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido "como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. "Atualizado" também pode ser 

entendido como "o último laudo", desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então "atualizado" em relação aos riscos existentes". 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 
281-288) 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - 5ª T., AgREsp 

662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 04.04.05, p. 342; STJ - 6ª T., REsp 640947, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

v. u., DJU 25.10.04, p. 417 e STJ - 5ª T., AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., 02.08.04, p. 507). 
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Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 
Mas, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11.10.96, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, que 

convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO 
 

Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 05.03.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 

723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.9.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 

 

DO ADUZIDO TRABALHO ESPECIAL 

 

Com vistas à comprovação do trabalho desenvolvido nos intervalos pleiteados de 12.12.78 a 23.06.81 e 01.01.94 a 

15.12.98, o autor carreou aos autos: 

a) com relação ao primeiro intervalo: formulário DSS 8030 (fls. 26) e laudo técnico (fls. 27), de 04.12.00, elaborado por 

profissional competente (engenheiro), os quais atestam que durante o exercício de sua função (ajudante geral), o 

demandante esteve exposto, de modo habitual e permanente, a ruído equivalente a 90,5 dB(A). 

b) com relação ao segundo intervalo: formulário DSS 8030 (fls. 29) e laudo técnico (fls. 30), de 28.12.00, elaborado por 

profissional competente (engenheiro), os quais atestam que durante o exercício de sua atividade (fundidor de moldes), o 
requerente esteve exposto, de modo habitual e permanente, a aerodispersóides (contendo poeira de sílica). 

Destarte, tais períodos merecem ser considerados nocentes. 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 

emprego, a jurisprudência é tranquila de que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 
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RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento". (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., 

DJU 10/4/2006, p. 279) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO . LIMITE DE 

TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA 

EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 
7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 

trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, "a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 

legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 

nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente". Precedente desta E. Corte. 

(...) 

17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor parcialmente 

provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a 

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a 

verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona, devendo 

ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a sujeição do 

segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente. 
IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 

26/5/2008) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO . CONCESSÃO DO BENEFICIO. 

(...) 

6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 

13/3/2008, p. 462) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 
considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008) 

 

Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua 

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. 

Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a 

neutralização do agente prejudicial. 
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Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto 

probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que presente o "EPI". 

Afaste-se, ainda, eventual alegação de extemporaneidade do laudo técnico, face à ausência de previsão legal. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO REVISÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. TERMO 

INCIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Pedido de cômputo como especial do período de 17/02/1975 a 01/03/1992, amparado pela legislação vigente à 

época, comprovado pela DSS-8030 e laudo técnico de fls. 18/22, dando conta das tarefas realizadas, sob condições de 

risco, cumulado com pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço: 

possibilidade. 

II - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

III - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 
conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

IV - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor no período de 17/02/1975 a 01/03/1992. 

V - Desnecessidade de que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre, em 

face de inexistência de previsão legal, e desde que não haja mudanças significativas no cenário laboral. 

VI - Recontagem do tempo até 21/05/2003, data do requerimento administrativo (fls. 30), perfazendo a autora o total de 

31 anos, 08 meses e 02 dias de trabalho, computando-se o tempo de serviço posterior a 15/12/98, tendo em vista que 

continuou a trabalhar após essa data e cumpriu os requisitos anteriormente à promulgação da Emenda Constitucional 

nº 20/98. 

VII - O percentual a ser aplicado é de 100% (cem por cento), de acordo com o art. art. 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

VIII - O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal revisado, deve ser alterado para a data da citação, eis 

que o requerente no ajuizamento da demanda, juntou documentos novos não analisados pelo INSS, por ocasião do 

pleito administrativo. 

IX - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula 
nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

X - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XI - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 

111, do STJ), de acordo com o entendimento desta Colenda Turma. 

XII - Reexame necessário e apelo do INSS parcialmente providos". (TRF 3ª Região, AC nº 1121098, UF: SP, 8ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 12.09.07, p. 359) (g.n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

- A questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, a 

legislação aplicável à sua caracterização e comprovação, bem como as regras de sua conversão pacificou-se através 

da nova redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003. 

- A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial - 

bem como a forma de sua comprovação é aquela vigente à época da prestação do trabalho. Precedentes do STJ. 

- Desnecessário que o laudo pericial seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre, ante a 
inexistência de previsão legal. Precedentes do STJ. 

- Comprovados os requisitos necessários, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, à luz do que dispõe o art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

- A renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 82% (oitenta e dois por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

- Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo. Precedentes desta Turma. 

- A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula n. 

08, desta Corte e n. 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o art. 454 do Provimento n. 64, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

- Juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do CC c/c artigo 161 do CTN, 

contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as 
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parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

- RPV. 

- Verba honorária mantida em 10% (dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ), em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

CPC. 

- Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e o 

deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao autor. 

- Remessa oficial e apelação do INSS improvidas." 

(TRF 3ª Região, APELREE nº 1338680, UF: SP, 10Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v.u., DJF3 CJ1 20.05.09 p. 

759) (g. n.) 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 
insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

"Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...)."" 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 
serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 
ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 
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As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 
conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28.05.98, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1.663-10 (art. 28): 
 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26.06.98 (1.663-11, art. 28), 27.07.98 (1.663-12, art. 28), 26.08.98 

(1.663-13, art. 31), 24.09.98 (1.663-14, art. 31) e de 22.10.98 (1.663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.98, foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 
Aos 15.12.98, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28.04.95, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 
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De 28.04.95 até 28.05.98, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível converter 

tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28.05.98 (e durante suas várias reedições) até 

20.11.98 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28.05.98, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28.05.98 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10.5.04: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

Nos termos acima expostos, inviável o reconhecimento como especial do período posterior a 28.05.98. 
 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28.04.95, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído, poeira e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, 

e c) a apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11.10.96. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10.12.80 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, com 

a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a retroação 

dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28.05.98, por força da Medida Provisória 1.663-10, toda espécie 

de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 
I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 
direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 
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1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 03.08.09 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14.12.09. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24.07.09, p. 510; 9ª 

T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30.09.09, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO 

DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO . POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 
201 §7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 

01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 

a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

(...) 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, 

contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 
excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 

06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. 

VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as 

atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, 

fazendo as vezes do laudo pericial. 

(...) 

XI - Perfil profissiográfico previdenciário indica a exposição ao agente agressivo ruído de 89,40 dB(A), de 12.05.2004 

a 14.08.2005, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, passou a enquadrar como agressivas, apenas, as exposições a 

ruídos superiores a 90 dBA. 

XII - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a respectiva conversão, 

aos períodos de labor comum incontroversos (fls. 85/86), é certo que, até 09.07.2008, o impetrante totalizou, apenas, 

29 anos, 09 meses e 26 dias de trabalho, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das 

regras permanentes estatuídas pelo artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 

(...) 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido". (AMS 322327, 8ª T., Rel. Des. 
Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 27/7/2010, p. 874) (g. n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 
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IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 
pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 
- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) ( g. n.) 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 
atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) (g. n.) 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) (g. n.) 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27.03.08 (DJF3 04.06.08), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 
autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 
em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 
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XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 
justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente". (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) (g. n.) 

 

Por fim, recentemente, em 22.07.10, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais, tendo sido rejeitada minha tese 

em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

DO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO 

 

Registro entendimento de que os requisitos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço devem estar preenchidos 

na data do ajuizamento da demanda, motivo pelo qual não se há falar em reconhecimento de período posterior ao marco 

em voga. 

De acordo com o conjunto probatório dos autos, os interstícios devem ser subdivididos, portanto, em: 
a) Comuns: 01.01.71 a 31.12.71, 01.01.78 a 11.12.78, 03.03.82 a 27.04.82, 01.07.82 a 09.10.85, 01.11.85 a 13.12.86, 

09.01.87 a 31.12.93 e 16.12.98 a 23.01.01 (data do ajuizamento da demanda). 

b) Especiais, com conversão para tempo comum: 12.12.78 a 23.06.81 e 01.01.94 a 15.12.98. 

CONCLUSÃO 

Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu o autor, tão-somente, 26 (vinte e 

seis) anos e 26 (vinte e seis) dias trabalhados, insuficiente, portanto, para a concessão do benefício almejado. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o demandante é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria e manter o reconhecimento, como 
efetivamente laborado na faina campestre, apenas dos períodos de 01.01.71 a 31.12.71 e 01.01.78 a 11.12.78, passíveis 

de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. Isento o requerente dos ônus da 

sucumbência, beneficiário da justiça gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3651/5450 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014615-44.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.014615-6/SP  
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento, para 

tanto, de períodos de labor, como alfaiate (01.10.62 a 31.10.68 e 03.02.72 a 31.12.78), sem registro em CTPS, bem 

como o cômputo de intervalos trabalhados com anotações, em atividades comuns e em função especial, com conversão 

para tempo comum e contagem. 
Justiça gratuita (fls. 53). 

Citação, em 22.10.01 (fls. 60v). 

Depoimentos testemunhais (fls. 76-79). 

Na sentença, prolatada em 27.01.03, o pleito foi julgado improcedente. Condenação do demandante em despesas 

processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a Lei 1.060/50 (fls. 72-

76). 

O autor interpôs recurso de apelação. No mérito, reiterou, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 87-92). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

DA ATIVIDADE SEM REGISTRO EM CTPS 
 

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 
§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3652/5450 

No entanto, verifica-se que o autor não logrou êxito em trazer documentos hábeis, consistentes em comprovantes de 

percepção de rendimentos ou mesmo anotações de horários de entrada e saída de períodos trabalhados, que possam ser 

considerados como início de prova material de seus vínculos empregatícios como alfaiate.  

Assim, in casu, o requerente não logrou êxito em provar o labor exercido, nos interrenos alegados, eis que inexiste, nos 

autos, início de prova material de seus vínculos empregatícios. 

Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 

/ SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

Depreende-se da documentação acostada (art. 19 do Decreto 3.048/99) que o demandante possui vínculos 

empregatícios, anotados em CTPS, de 01.11.68 a 02.02.72, 01.02.79 a 31.01.80, 24.03.80 a 10.07.80, 03.11.80 a 

26.10.82, 01.02.84 a 08.08.86, 11.08.86 a 28.05.92, 10.05.93 a 17.02.98, 01.10.98 a 06.11.98 e 25.08.00 a 04.09.00 
(fls. 13-21). 

Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 
 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28.05.07, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11.12.06, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17.10.05, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

v. u., DJU 16.08.07, p. 471). 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

"Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei." 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 
carência, e incluir a expressão "conforme dispuser a lei", excluindo a anterior "conforme a categoria profissional". 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 
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Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 
enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 
conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

Constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e "calor" 

caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 07.06.05, DJU 22.08.05, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 
agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 
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Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido "como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. "Atualizado" também pode ser 

entendido como "o último laudo", desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então "atualizado" em relação aos riscos existentes". 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 
281-288) 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - 5ª T., AgREsp 

662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 04.04.05, p. 342; STJ - 6ª T., REsp 640947, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

v. u., DJU 25.10.04, p. 417 e STJ - 5ª T., AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., 02.08.04, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 
determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Mas, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11.10.96, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 
técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, que 

convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO 
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Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 05.03.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 

723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.09.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 

 

DA ESPECIALIDADE DOS TRABALHOS DESENVOLVIDOS 

Comprovou o autor a nocividade dos trabalhos desenvolvidos de 11.08.86 a 30.06.87 e de 10.05.93 a 17.02.98. Com 

relação ao primeiro intervalo, foi carreado aos autos laudo técnico (fls. 33), de 22.07.98, assinado por engenheiro de 

segurança do trabalho, o qual atesta a exposição do requerente, na atividade de operador de pré-montagem, a ruído 

equivalente a 83 dB(A). No que tange ao segundo período, também foi juntado aos autos laudo técnico (fls. 36-37), de 

08.06.98, igualmente assinado por engenheiro de segurança do trabalho, o qual consigna a exposição do demandante, 

nas funções de ajudante de estamparia, prensista e prensista multifuncional, a ruído de 92 dB(A). 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 
emprego, a jurisprudência é tranquila de que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento". (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., 

DJU 10/4/2006, p. 279) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO . LIMITE DE 

TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA 

EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 
trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, "a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 

legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 

nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente". Precedente desta E. Corte. 

(...) 

17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor parcialmente 

provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a 

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a 

verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona, devendo 

ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a sujeição do 

segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente. 

IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 
26/5/2008) 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO . CONCESSÃO DO BENEFICIO. 

(...) 

6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 

13/3/2008, p. 462) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida." 
(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008) 

 

Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua 

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. 

Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a 

neutralização do agente prejudicial. 

Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto 

probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que presente o "EPI". 

Afaste-se, ainda, eventual alegação de extemporaneidade do laudo técnico, face à ausência de previsão legal. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO REVISÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. TERMO 

INCIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Pedido de cômputo como especial do período de 17/02/1975 a 01/03/1992, amparado pela legislação vigente à 

época, comprovado pela DSS-8030 e laudo técnico de fls. 18/22, dando conta das tarefas realizadas, sob condições de 
risco, cumulado com pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço: 

possibilidade. 

II - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

III - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

IV - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor no período de 17/02/1975 a 01/03/1992. 

V - Desnecessidade de que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre, em 

face de inexistência de previsão legal, e desde que não haja mudanças significativas no cenário laboral. 

VI - Recontagem do tempo até 21/05/2003, data do requerimento administrativo (fls. 30), perfazendo a autora o total de 

31 anos, 08 meses e 02 dias de trabalho, computando-se o tempo de serviço posterior a 15/12/98, tendo em vista que 
continuou a trabalhar após essa data e cumpriu os requisitos anteriormente à promulgação da Emenda Constitucional 

nº 20/98. 

VII - O percentual a ser aplicado é de 100% (cem por cento), de acordo com o art. art. 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

VIII - O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal revisado, deve ser alterado para a data da citação, eis 

que o requerente no ajuizamento da demanda, juntou documentos novos não analisados pelo INSS, por ocasião do 

pleito administrativo. 

IX - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula 

nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

X - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 
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XI - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 

111, do STJ), de acordo com o entendimento desta Colenda Turma. 

XII - Reexame necessário e apelo do INSS parcialmente providos". (TRF 3ª Região, AC nº 1121098, UF: SP, 8ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 12.09.07, p. 359) (g.n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

- A questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, a 

legislação aplicável à sua caracterização e comprovação, bem como as regras de sua conversão pacificou-se através 

da nova redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003. 

- A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial - 

bem como a forma de sua comprovação é aquela vigente à época da prestação do trabalho. Precedentes do STJ. 

- Desnecessário que o laudo pericial seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre, ante a 

inexistência de previsão legal. Precedentes do STJ. 

- Comprovados os requisitos necessários, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, à luz do que dispõe o art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

- A renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 82% (oitenta e dois por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
- Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo. Precedentes desta Turma. 

- A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula n. 

08, desta Corte e n. 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o art. 454 do Provimento n. 64, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

- Juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do CC c/c artigo 161 do CTN, 

contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as 

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

- RPV. 

- Verba honorária mantida em 10% (dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ), em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

CPC. 

- Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e o 

deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao autor. 

- Remessa oficial e apelação do INSS improvidas." 

(TRF 3ª Região, APELREE nº 1338680, UF: SP, 10Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v.u., DJF3 CJ1 20.05.09 p. 

759) (g. n.) 

 
ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

"Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 
segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...)."" 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 
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§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 

 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 
segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 
adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 
obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28.05.98, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1.663-10 (art. 28): 
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"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26.06.98 (1.663-11, art. 28), 27.07.98 (1.663-12, art. 28), 26.08.98 

(1.663-13, art. 31), 24.09.98 (1.663-14, art. 31) e de 22.10.98 (1.663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.98, foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Aos 15.12.98, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 
 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28.04.95, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28.04.95 até 28.05.98, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível converter 

tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28.05.98 (e durante suas várias reedições) até 

20.11.98 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28.05.98, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 
restou delimitado o termo ad quem de 28.05.98 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10.5.04: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

Nos termos acima expostos, inviável o reconhecimento como especial do período posterior a 28.05.98. 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28.04.95, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11.10.96. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 
10.12.80 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, com 

a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a retroação 

dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28.05.98, por força da Medida Provisória 1.663-10, toda espécie 

de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 
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da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 
u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 03.08.09 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14.12.09. 
Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24.07.09, p. 510; 9ª 

T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30.09.09, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO 

DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO . POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 

201 §7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 

01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 

a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

(...) 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 
ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, 

contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 

06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. 
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VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as 

atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, 

fazendo as vezes do laudo pericial. 

(...) 

XI - Perfil profissiográfico previdenciário indica a exposição ao agente agressivo ruído de 89,40 dB(A), de 12.05.2004 

a 14.08.2005, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, passou a enquadrar como agressivas, apenas, as exposições a 

ruídos superiores a 90 dBA. 

XII - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a respectiva conversão, 

aos períodos de labor comum incontroversos (fls. 85/86), é certo que, até 09.07.2008, o impetrante totalizou, apenas, 

29 anos, 09 meses e 26 dias de trabalho, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das 

regras permanentes estatuídas pelo artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 

(...) 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido". (AMS 322327, 8ª T., Rel. Des. 

Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 27/7/2010, p. 874) (g. n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 
CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 
22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 
com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 
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(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) ( g. n.) 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 
formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) (g. n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) (g. n.) 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 
27.03.08 (DJF3 04.06.08), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 
comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 
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VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 
de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 
de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente". (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) (g. n.) 

 

Por fim, recentemente, em 22.07.10, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais, tendo sido rejeitada minha tese 

em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 
comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO 

 

Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu o autor, tão-somente, 22 (vinte e 

dois) anos e 09 (nove) dias trabalhados, insuficiente, portanto, para a concessão do benefício almejado. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 
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Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o requerente é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, para 

reconhecer a especialidade, com possibilidade de conversão para tempo comum, dos trabalhos exercidos pelo 

demandante nos intervalos de 11.08.86 a 30.06.87 e 10.05.93 a 17.02.98. Isento o autor dos ônus da sucumbência, 

beneficiário da justiça gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003678-93.2003.4.03.6112/SP 

  
2003.61.12.003678-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE ORLANDO DELLICOLLI 

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento, para 

tanto, de período de labor rural (1960 a 1973), bem como o cômputo de intervalos trabalhados com registro. Sustenta-se 

a especialidade de interregnos anotados em carteira profissional (18.11.86 a 17.02.92, 02.03.92 a 30.04.96 e 05.04.99 a 

05.04.03), requerendo-se a conversão em tempo comum e contagem. 

Justiça gratuita (fls. 31). 

Citação, em 03.09.03 (fls. 36v). 

Depoimentos testemunhais (fls. 55-56). 

Na r. sentença, proferida em 28.02.05, o pedido foi julgado parcialmente procedente, com reconhecimento do trabalho 

rural desenvolvido de 16.04.68 a 01.03.74, da especialidade dos dois primeiros intervalos pleiteados e condenação do 

INSS a conceder o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir da data da citação. Foi 
determinada a remessa oficial (fls. 69-72). 

O autor interpôs apelação. Requer o deferimento de aposentadoria integral (fls. 75-79). 

O INSS também apelou. Pugna pela total improcedência do pedido (fls. 97-104). 

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

PREFACIALMENTE 

 

Cabe destacar que, nos termos do que reza o artigo 460 do Código de Processo Civil, é defeso ao juiz proferir sentença, 

a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso 

do que lhe foi demandado. 

No caso em apreço, verifica-se essa ocorrência, dado que a sentença reconheceu tempo de serviço rural além do 

pleiteado na exordial, qual seja, 01.01.74 a 01.03.74. 

De sorte que, neste particular, apresenta-se ultra petita, pelo que cabe a restrição de seu alcance, adequando, assim, aos 

limites do pedido. 
 

DO MÉRITO 
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O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DO ALUDIDO LABOR RURAL 

 

Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 16-17 e 55-56), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino no período de 01.01.68 a 31.12.71 

(arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06), 

passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 02.05.06, p. 

404. 

 
DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

Depreende-se da documentação acostada (art. 19 do Decreto 3.048/99) que o demandante possui vínculos 

empregatícios, anotados em CTPS, de 01.03.74 a 13.04.74, 02.05.74 a 31.05.75, 02.01.76 a 31.12.79, 01.07.80 a 

25.06.81, 18.11.86 a 17.02.92, 02.03.92 a 30.04.96 e 05.04.99 sem data de saída (fls. 18-24). 

Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28.05.07, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11.12.06, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17.10.05, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 
v. u., DJU 16.08.07, p. 471). 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

"Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 
para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei." 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão "conforme dispuser a lei", excluindo a anterior "conforme a categoria profissional". 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 
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não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 
Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 
(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 
Constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído", "poeira" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 07.06.05, DJU 22.08.05, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 
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exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 
registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido "como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. "Atualizado" também pode ser 

entendido como "o último laudo", desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então "atualizado" em relação aos riscos existentes". 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - 5ª T., AgREsp 

662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 04.04.05, p. 342; STJ - 6ª T., REsp 640947, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

v. u., DJU 25.10.04, p. 417 e STJ - 5ª T., AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., 02.08.04, p. 507). 
Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 
alusão. 

Mas, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11.10.96, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, que 

convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 
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Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

DO ADUZIDO TRABALHO ESPECIAL 

Com vistas à comprovação da nocividade dos trabalhos desenvolvidos de 18.11.86 a 17.02.92, 02.03.92 a 30.04.96 e 

05.04.99 a 05.04.03, o autor carreou aos autos formulários DSS 8030 (fls. 25-27). 

Tais documentos consignam a exposição do demandante aos agentes agressivos: ruído, calor, poeira e interperes do 

tempo. No entanto, não há laudo técnico comprobatório de tais exposições, o qual se mostra imprescindível no caso. 

Consoante anteriormente assinalado, professo do entendimento de que as atividades tidas especiais podem ser 

reconhecidas, bastando seu enquadramento em um dos Decretos pertinentes, sem a exigência de apresentação de 

formulário/laudo técnico até 28.04.95. Entre 29.04.95 a 10.10.96 o postulante deve apresentar ao menos formulário e, 

após tal data, necessário laudo técnico. 

Ressalte-se que a atividade exercida pelo requerente, nos três intervalos, foi a de motorista. 

Tal função pode sofrer enquadramento nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, desde que exercida em caminhão e/ou 

ônibus (códigos 2.5.2 do primeiro decreto e 2.4.2 do segundo). 
In casu, nos dois primeiros interregnos, os formulários de fls. 25-26 descrevem o exercício da atividade em veículo de 

pequeno porte, qual seja, caminhonete. Assim, tais intervalos não podem ser considerados especiais. Já o último período 

trabalhado, apesar de ter sido como motorista de caminhão, não será considerado nocente, pela falta de laudo técnico. 

 

CONCLUSÃO 

Registro entendimento de que os requisitos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço devem estar preenchidos 

na data do ajuizamento da demanda, no caso, em 09.05.03, motivo pelo qual não se há falar em reconhecimento de 

período posterior ao marco em voga. 

Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu o autor, tão-somente, 23 (vinte e 

três) anos, 08 (oito) meses e 13 (treze) dias trabalhados, insuficiente, portanto, para a concessão do benefício 

almejado. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o demandante é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

Isso posto, de ofício, reduzo a sentença ultra petita aos limites do pleito e, com fundamento no art. 557, caput e/ou 

§1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor, para reconhecer o labor rural desenvolvido de 01.01.68 

a 15.04.68, passível de contagem, exceto para efeito de carência (art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91) e dou parcial 
provimento à remessa oficial e à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria, reduzir o 

tempo de trabalho campesino reconhecido na sentença ao período de 16.04.68 a 31.12.71, nos termos do referido art. 

55, § 2º, da Lei 8.213/91, e excluir o reconhecimento da especialidade dos intervalos de 18.11.86 a 17.02.92 e 02.03.92 

a 30.04.96. Isento o demandante dos ônus da sucumbência, beneficiário da justiça gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2003.61.12.010542-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3669/5450 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIANA DA CONCEICAO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 03.02.2004 (fls. 23 verso). 

A r. sentença de fls. 104/106, proferida em 19.10.2007, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder à 

autora o benefício de assistência social previsto no artigo 203, V da CF, a partir da citação (03.02.2004 - fls. 23), no 

valor de um salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, acrescido de juros e correção monetária. As parcelas atrasadas 

deverão ser corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada (parcela), acrescidas de juros moratórios, a partir 

da citação, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para cálculos da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561, de 02.07.2007, do CJF. Os juros de mora serão devidos no percentual de 1% ao mês. Condenou o réu 

ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixou em 10% sobre o valor da condenação, não incidindo sobre as 

parcelas vincendas após a prolação da sentença (Súmula 111 do E. STJ). Sem custas em razão da isenção que goza a 

Autarquia Previdenciária. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, sob pena de multa.. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, ilegitimidade passiva. No mérito, sustenta, em síntese, o 

não preenchimento dos requisitos legais necessários para concessão do benefício. Requer alteração do termo inicial do 

benefício, para que seja fixado na data da citação e redução da honorária. 
Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Em 30.07.2008, nos termos do art. 557, do CPC, rejeitei a prelinar e neguei seguimento ao apelo do INSS (fls. 

152/157). 

A Autarquia Federal interpôs agravo legal (fls. 160/165). 

O feito foi apresentado em mesa, na sessão de 15.12.2008, sendo que essa Oitava Turma, por maioria, negou 

provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha 

Cazerta, vencida a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhe dava provimento para reverter a decisão censurada 

e julgar improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial. 

A Autarquia Federal interpõe Recurso Especial (fls. 178/185) e Recurso Extraordinário (fls. 187/192), que não foram 

admitidos (fls. 198/200 e 201/202). 

A fls. 217/218 o Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 1.373.492 

(em apeso), conheceu do agravou de instrumento e deu parcial provimento ao recurso especial, para determinar o 

retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que, incluído o valor do benefício auferido pelo marido no computo 

da renda "per capita" familiar, analise, como entender de direito, a condição, ou não, de hipossuficiência da recorrida. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

De qualquer ângulo que se examine a questão, tratando-se de renda mensal vitalícia ou de benefício assistencial, não 
resta a menor dúvida, de que cabe ao INSS a concessão. 

Essa conclusão vem do exame das normas legais que disciplinam a matéria, a saber: o art. 139 da Lei nº 8.213/91 c.c. § 

único do art. 29 da Lei nº 8.742/93 e § único do art. 32 do Decreto de 1.744/95. Em todos os preceitos está assentado 

que é a Autarquia responsável pela operacionalização e pagamento do benefício. 

De fato, a orientação pretoriana não vacila no mesmo sentido, espelhando-se nos arestos que destaco: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

LEGITIMIDADE DO INSS. LEI Nº 8.742/93 E DECRETO 1.744/95. 
- Legitimidade do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para responder pela concessão e manutenção dos 

benefícios de prestação continuada definidos no art. 203 da Constituição Federal. 

- Precedentes. 

- O benefício da renda mensal vitalícia, por seu caráter puramente assistencial, é devido ao hipossuficiente e ao idoso 

que não recebe contribuições de parentes e que não possui rendimentos próprios. 

- Recurso conhecido mas desprovido. 

(RESP 194078/SP; Recurso Especial 1998/0081795-6; Fonte: DJ, Data: 15/05/2000; PG: 00179; Data da Decisão: 

04/04/2000; Órgão Julgador: Quinta Turma; Relator(a): Ministro JORGE SCARTEZZINI) 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. ART. 203 DA CF. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

LEGITIMIDADE DO INSS PARA RESPONDER PELO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO. 
1. O INSS é o órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, ainda que 

munido de verba repassada pela União, razão pela qual, totalmente descabida afigura-se a alegação de ilegitimidade 

daquela autarquia previdenciária para figurar no pólo passivo da demanda onde se busca o pagamento do benefício do 

art. 139, da Lei nº 8.213/91, atualmente regido pelo art. 20, da Lei nº 8.742/93. 

2. Recurso não conhecido. 

(RESP 194145/SP; Recurso Especial 1998/0082015-9; Fonte: DJ; Data: 10/04/2000; PG: 00134; Data da decisão: 

16/03/2000; Órgão Julgador: Sexta Turma; Relator: Ministro FERNANDO GONÇALVES) 

 

Assim, bem colocada à Autarquia no pólo passivo. 
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No mérito, a questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do 

inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. 

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência 

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou 

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios 

ou de familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Egrégio Superior Tribunal Federal, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 18.11.2003, a autora com 74 anos (nascimento em 27.06.1929), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 15/17. 

Veio o estudo social, de fls. 58/63, de 14.09.2005, informando que a autora reside com o cônjuge e uma neta (núcleo 

familiar composto por 3 integrantes), em imóvel próprio. A renda familiar, de um salário-mínimo, advém da 

aposentadoria auferida pelo cônjuge. Esclarece que a neta reside com a autora desde 1 ano de vida, em razão dos 
problemas dos genitores. Relata que o imóvel é de madeira, se encontra em estado precário, não possui forro e o chão é 

de cimento queimado. Descreve que a requerente sofreu duas cirurgias, uma em função de úlcera de estomago e outra 

nos joelhos, pois tem reumatismo e artrose nas pernas, por tal motivo utiliza cadeira de rodas para locomoção, o que 

restringe suas atividades no lar. Conclui que os vencimentos da família comportam apenas as necessidades mais básica, 

sendo insuficientes para qualquer gasto extras, seja com alimentação ou medicamentos. 

Em depoimento pessoal (fls. 84), cuja oitiva se deu na audiência realizada em 22.09.2006, afirma que reside com o 

esposo e uma neta, menor. É usuária de cadeira de rodas há aproximadamente 6 anos e a única renda da família é a 

aposentadoria auferida pelo cônjuge. 

As testemunhas (fls. 86/87) corroboram as informações do depoimento pessoal. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem condições de manter seu próprio 

sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 integrantes (dois idosos e uma 

menor), que residem em imóvel de madeira, em péssimas condições, com renda mínima, sendo a peticionaria 

cadeirante, tendo sua mobilidade reduzida, inclusive dentro do lar. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (03.02.2004), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autora. 
A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

Por fim, levando-se em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do CPC, e a parte obteve provimento favorável já em primeira instância, é possível a antecipação da tutela. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557,do CPC, rejeito a preliminar e nego seguimento à apelação do INSS. 

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 03.02.2004 (data da citação). Mantida a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2003.61.19.005111-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VERA APARECIDA ESCUDERO e outro 

 
: JEFFERSON ESCUDERO RAMOS incapaz 
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ADVOGADO : LAERCIO CARLOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GLORINHA KARCK RAMOS 

ADVOGADO : ARNALDO PEREIRA e outro 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de companheira de Luiz Carlos Ramos, falecido em 03.03.00 (fls. 

16), busca o cancelamento e a devolução do benefício deferido a Sra. Glorinha Karck Ramos. 

Foram carreados aos autos documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Testemunhas. 

A sentença julgou improcedente o pedido.  

Apelação da parte autora. 

Contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 
DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende o cancelamento e a devolução do benefício deferido a Sra. Glorinha Karck Ramos.  

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, dado o passamento em 03.03.00, 

consoante certidão de fls. 16, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 

10.12.97. 

Depreende-se da análise do art. 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

Quanto à dependência econômica da Sra. Glorinha Karck Ramos, na qualidade de ex-esposa, o § 2º, do art. 76, da Lei 
8.213/91, reza, in verbis: 

"§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em 

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei." 

 

Segundo o dispositivo em epígrafe, a ex-cônjuge assume a situação jurídica de dependente, para fins previdenciários, se 

recebesse pensão alimentícia do de cujus. 

In casu, a Sra. Glorinha Karck Ramos, em seu depoimento pessoal, afirmou que se separou do falecido em 1991, mas 

que este ainda contribuía com as despesas de casa. 

Desta forma, da análise dos documentos apresentados, não se infere a dependência econômica da ex-esposa, pois estava 

separada do falecido há vários anos, sem qualquer comprovação de que recebia alimentos do mesmo.  

Ressalte-se que ajuda financeira não é o mesmo que dependência econômica.  

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MULHER SEPARADA JUDICIALMENTE QUE RENUNCIOU AOS 

ALIMENTOS. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. PERDA DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 64 DO TFR. 

INAPLICABILIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

I - Aplica-se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

II - O § 2º do art. 76 da Lei nº 8.213/1991 exclui do direito à pensão o cônjuge separado judicialmente que renunciou 

aos alimentos. 

III - A Súmula 64 do TFR foi editada com base na legislação vigente antes da Lei nº 8.213/91, razão pela qual não 

socorre a autora a comprovação da dependência econômica em relação ao segurado falecido. 

VI - Mesmo que a comprovação da dependência econômica depois da separação socorresse a autora, a prova 
apresentada não foi suficiente para convencer nesse sentido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3672/5450 

V - (...). 

VI - Apelação do INSS provida, prejudicado o recurso adesivo." (TRF 3ª Região, AC 847830, proc. 200261060007975, 

UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 04.05.06, p. 470). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. EX-CÔNJUGE. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. RURÍCOLA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - Se não há prova da dependência econômica, não faz jus o cônjuge separado à pensão por morte. 

II - (...). 

III - Apelação da autarquia previdenciária provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado." (TRF 3ª Região, AC 

947922, proc. 200403990221031, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.u., DJU: 30.07.04, p. 619). 

 

Na mesma diretriz posiciona-se a jurisprudência do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8.213/91, ART. 76, §§ 1º E 2º. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE 

REQUISITO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- Em observância à legislação que regula a matéria, impossível a concessão do benefício de pensão por morte a 

cônjuge divorciado ou separado sem a comprovação de dependência econômica do segurado falecido. 

- Em momento algum dos autos, consta o possível recebimento de pensão alimentícia pela autora, ou qualquer 

comprovação de dependência, ainda que por vias transversas. 

- Face a inexistência do preenchimento de requisito legal para a concessão do benefício previdenciário de Pensão por 

Morte, impõe-se a desconstituição do v. Acórdão recorrido e conseqüentemente a improcedência do pedido. 

- Recurso conhecido e provido." (STJ, RESP 602978, proc. 200301979667, UF: AL, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u., DJ: 02.08.04, p. 538). 

 

Desta forma, assiste razão o pleito da requerente, posto que do conjunto probatório produzido, exurge que Sra. Glorinha 

Karck Ramos não se enquadra como dependente do de cujus, não podendo ser, assim, beneficiária de parte da pensão 

por morte. 

Por fim, quanto ao pleito de devolução dos valores percebidos pela Sra. Glorinha Karck Ramos, inviável sua devolução, 

em face do caráter alimentar dos benefícios previdenciários. 

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para determinar ao INSS o cancelamento da quota parte percebida pela Sra. 

Glorinha Karck Ramos. 

Expeça-se ofício, com cópia integral desta decisão. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001780-15.2003.4.03.6122/SP 

  
2003.61.22.001780-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ROSA KAZUKO NAKASHIMA TAKAKURA 

ADVOGADO : KARINA EMANUELE SHIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 21.11.03, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

aposentadoria por idade ou benefício assistencial ou reconhecimento de tempo de serviço. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Parecer do Ministério Público Federal pela procedência do pedido de benefício assistencial. 
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A sentença, prolatada em 24.03.06, deferiu antecipação de tutela e julgou parcialmente procedente o pedido, para 

condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez à parte autora, com valor correspondente a 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício, calculado na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/91, desde a data do laudo médico 

(16.06.05 - fls. 185-188), bem como a pagar as prestações vencidas, após o trânsito em julgado, com atualização 

monetária, nos termos do Provimento 64/05 da CGJF da 3ª Região e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, 

contados da data do laudo médico, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação (Súmula 111 do STJ). Isenção de custas processuais. Não foi determinada a remessa oficial. 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação pela reforma da r. sentença, revogação da tutela antecipada e 

diminuição da verba honorária. 

Contrarrazões da parte autora. 

Recurso adesivo da parte autora pela elevação dos honorários advocatícios. 

Contrarrazões do INSS. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal, onde foi proferida decisão, que, de ofício, declarou nula a r. sentença, ante a 

ausência da oitiva das testemunhas. Foi determinada a remessa dos autos à origem, para que fosse realizada a prova e, 

posteriormente, exarada nova sentença. Nos termos do art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, foram julgados prejudicados 

a apelação autárquica e o recurso adesivo da parte autora. 

Prolatada nova sentença, em 08.10.10, foram julgados improcedentes os pedidos de aposentadoria por invalidez, por 

idade rural e urbana, e de benefício assistencial, e parcialmente procedente o de declaração de tempo de labor rural para 
condenar o INSS a averbar, em favor da autora, o período de 23.05.60 a 31.12.66. Em face da sucumbência recíproca, 

cada parte foi condenada a arcar com o pagamento dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Sem 

condenação em custas. Revogada a tutela antecipada. Não foi determinado o reexame necessário. 

A parte autora interpôs apelação e pugnou pela procedência do feito nos termos da exordial, bem como a condenação do 

INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da condenação. 

Manifestação do INSS informando a sua renúncia ao direito de recorrer. 

Remessa dos autos ao Ministério Público Federal para ciência da r. sentença. 

Sem a apresentação de contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 
CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, foi reconhecido, na r. sentença, o tempo 

de labor rural no interregno de 23.05.60 a 31.12.66, ademais, verificou-se, através da documentação carreada aos autos 

(fls. 28-64) e de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, que a parte autora 

efetuou recolhimentos à Previdência Social, como contribuinte individual - facultativa, entre as competências de 

agosto/96 a agosto/97; junho/01 a novembro/02; fevereiro/03 a fevereiro/04 e outubro/04, tendo ingressado com a 

presente ação em 21.11.03, portanto, em consonância com a regra estabelecida nos termos do art. 15 da Lei 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 16.06.05, atestou que a parte autora é portadora de adenocarcinoma 
de cólon com metástase regional, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 185-189). 

Ressalte-se que, em resposta ao quesito 03, formulado pelo Juízo a quo (fls. 186), o expert afirma que a autora foi 

submetida a tratamento cirúrgico de urgência em dezembro de 1995; contudo, constata não ser possível precisar datas, 

logo, tampouco foi definida com precisão a data de início da incapacidade para o trabalho da apelante. Destarte, não se 

pode inferir que em momento anterior ao seu ingresso ou reingresso ao RGPS já estava a requerente totalmente incapaz 

para o labor, o que impossibilitaria a concessão dos benefícios pleiteados. 

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 

parte do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 
TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 

CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 
3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, 

comprovada por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor. (...) 
VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

No que tange ao termo inicial do benefício, deve ser fixado conforme requerido pela parte autora, ou seja, na data do 

requerimento administrativo junto ao INSS (13.02.03 - fls. 27), pois, desde referida data a parte autora já sofria da 
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doença incapacitante, conforme relatado no laudo pericial, motivo pelo qual o indeferimento do benefício pela autarquia 

foi indevido. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

  

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

  

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 
nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 
Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 
moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 
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pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte e a deficiência 

permanente de seu estado de saúde, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a 

adoção da medida. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para julgar procedente o pedido e condenar a autarquia previdenciária a 

conceder-lhe aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91, respeitada a regra do art. 

201 § 2º, da CF/88, com abono anual, a partir de 13.02.03 (data do requerimento administrativo), e a pagar-lhe as 

parcelas vencidas, com atualização monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e 

com juros moratórios, e honorários periciais arbitrados às fls. 190. Homologo o pedido de renúncia ao direito de 

recorrer formulado pelo INSS às fls. 316. 

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA a ROSA KAZUKO NAKASHIMA TAKAKURA, para determinar a 

implantação de aposentadoria por invalidez, com DIB em 13.02.03 (data do requerimento administrativo) e valor 
calculado de conformidade com o determinado pela Lei 8.213/91, respeitada a regra do art. 201 da CF. Prazo: 30 (trinta) 

dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012320-97.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.012320-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANA MEIRA FLORES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CLAUDEMIR GIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00004-7 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 19.02.03 (fls. 35v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 62-63). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observada a gratuidade deferida. O decisum foi 

proferido em 11.09.03 (fls. 70-72). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 74-

78). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 
DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 
"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de seu casamento, realizado em 15.04.71, e assentos de 

nascimento dos filhos, ocorridos em 16.05.73 e 06.10.74, cuja profissão declarada às épocas pelo cônjuge foi a de 

lavrador (fls. 13-15), além de nota fiscal de produtor, referente ao ano de 1974, em nome do marido (fls. 16). 

- Os depoimentos testemunhais afirmaram que a requerente trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observo, na pesquisa do sistema CNIS, realizada nesta data, que o marido da demandante possui vínculos 
de trabalho considerados urbanos, de 1975 a 1995. 

- Apontados vínculos infirmam o início de prova material colacionado pela parte autora, pois não demonstram a 

continuidade do exercício de atividade rural após o ano de 1975, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à requerente. 

- In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de 

que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022603-82.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.022603-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS PAFFARO 

ADVOGADO : CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 
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No. ORIG. : 02.00.00125-6 1 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o 

reconhecimento do tempo de serviço laborado em atividade rural. 

O juízo a quo julgou procedente a demanda, condenando a ré a prestar à parte legitimada ativa o benefício 

previdenciário da aposentadoria por lapso de tempo de serviço discriminado na fundamentação e a honorária 

advocatícia de 10% do valor da condenação, sem despesas processuais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo a apreciação do agravo retido e pugnando, no mérito, pela improcedência da demanda. 
Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

  

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Do agravo retido 
 

Preliminarmente, a despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia 

pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da parte autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 
benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 
BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE 

MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA 

- APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 
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- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. DESNECESSIDADE 

DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

Rejeito, portanto, o agravo retido e, em conseqüência, passo ao exame da pretensão trazida a juízo. 

 

Do reconhecimento do tempo rural 
 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 
comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, juntou documentos (fls. 12-204 e 207-238). 

O certificado de reservista (14/05/69) e o título de eleitor (19/07/71), emitidos no período vindicado, sendo documentos 

públicos, gozam de presunção de veracidade até prova em contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova 

material. Nesse sentido: 

 
"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 
(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)" 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural do 

filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

Foi colhida prova oral (fls. 267-269). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 
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À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 
familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644)  

 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao acolhimento do pedido para reconhecer o trabalho do autor 

somente no período de 01/01/69 a 31/05/71, porquanto, a partir de 01/06/71, passou à categoria de contribuinte 

obrigatório. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, desse período, mister a observância do artigo 55, § 2°, 

da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de 

vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto 
para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E/OU POR IDADE. ARTIGOS 52 E 53 DA LEI 

8213/91. 

- Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos da Medida Provisória n.º 1.561, convertida na Lei n.º 

9.469/97. 

- A concessão de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a comprovação da carência mínima prevista no artigo 

142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/95, e o exercício de atividade laborativa durante 25 (vinte e 

cinco) anos para o segurado do sexo feminino e 30 (trinta) anos para o do masculino, cuja renda mensal consiste em 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) deste para cada novo ano completo 

de atividade até o máximo de 100% (cem por cento), respectivamente, aos 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço (artigos 52 e 53 da legislação previdenciária vigente). 

- Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao 
benefício (artigo 24 da Lei 8213/91). 

- O rurícola é uma categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a 

edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a 

ampará-lo.  

- O trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" 

e VII da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 

276/67, 564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o 

tempo de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições correspondentes (artigo 55, § 

2º). 

- A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das 

contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto 611/92, não se 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3681/5450 

confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142, ambos da Lei 

8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço. Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei 8213/91 possa ser reconhecida, mesmo 

que sem o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, conforme 

expressamente disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. 
- A contagem do número mínimo de contribuições para o trabalhador rural fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço iniciou-se com a edição da atual lei de regência da Previdência (8213/91), porque anteriormente não dispunha 

de tal benefício (Leis Complementares 11/71 e 16/73). 

(omissis) 

- Reexame necessário e recurso do INSS providos, como especificado. Determinado o retorno dos autos à origem, para 

apreciação do pedido de aposentadoria por idade."(gn) 

(AC 469002; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; DJU: 16.12.2003, p. 619). 

Constata-se que o autor, em 01/06/71, constituiu uma sociedade denominada Abatedouro Avícola Vinhedense Ltda., 

juntamente com outros sócios. Nessa qualidade de sócio cotista, enquadrava-se e ainda enquadra, na categoria de 

contribuinte obrigatório. 

Cabe ressaltar que, ao contrário da assistência, a previdência social é, essencialmente, contraprestacional, beneficiando 

apenas os que para ela contribuem monetariamente. No caso dos empregados e trabalhadores avulsos, presume-se que 

o(a) empregador(a) procedeu regularmente ao desconto e ao recolhimento de suas contribuições. Contudo, igual 
presunção não se estende aos segurados obrigados ao recolhimento por iniciativa própria - quais sejam: pela 

denominação atual, o contribuinte individual e o facultativo - que devem fazer prova, por conseguinte, do efetivo e 

oportuno recolhimento de suas contribuições previdenciárias. 

Se o contribuinte individual (categoria na qual estão inseridos os sócios cotistas) não cumpre a obrigação de pagar a 

contribuição, não pode exigir o cômputo do período correlato nem, por conseguinte, a concessão de benefício. É que a 

legislação facultou, por certo, o aproveitamento do tempo de serviço desse tipo de segurado, com vistas à obtenção de 

benefício, mas só depois da comprovação do exercício da atividade e do recolhimento das contribuições previdenciárias 

pertinentes. Isso significa que a impetrante, autônoma - e, portanto, integrante da categoria dos contribuintes individuais 

- só fará jus à contagem do tempo de serviço e à conseqüente percepção da aposentadoria (se tal lapso for 

imprescindível para esse fim) se comprovar o recolhimento das contribuições relativas aos períodos que deseja ver 

computados. 

Assim sendo, o autor, para computar o período laborado como avicultor após 01/06/71, deverá comprovar o 

recolhimento das contribuições correlatas. 

Nos autos estão comprovadas as contribuições referentes aos períodos de 09/74 a 02/85, de 04/85 a 12/97, 01 e 12/98, 

01 e 12/99, 01 e 12/00, 01, 07 e 11/01 e 06 e 08/02. Já no extrato do CNIS, cuja juntada ora determino, estão 

comprovados os recolhimentos de 12/75 em diante. 

Se o contribuinte individual não lograr êxito em demonstrar o recolhimento das contribuições de sua alçada, deverá 
arcar com o pagamento da indenização de que trata a legislação previdenciária se quiser ver seu tempo contabilizado. 

Tal indenização não se confunde com o crédito tributário oriundo da ausência de recolhimento tempestivo das 

contribuições, motivo pelo qual não há que se falar em prescrição ou decadência tributárias nem que se cogitar da 

suposta incidência do preceito do artigo 144 do Código Tributário Nacional. 

Nesse quadro, com efeito, mostra-se impertinente questionar prazos, discutir se o direito da seguridade social de apurar 

e constituir seu crédito se extinguiu ou mesmo tecer comentários acerca da natureza jurídica das contribuições sociais. 

Uma coisa, afinal, é a relação jurídica, de natureza tributária (no entender deste juízo), entre a previdência pública e as 

pessoas responsáveis pelo recolhimento das contribuições previdenciárias; outra, é a relação jurídica, de índole 

previdenciária, entre o Instituto Nacional do Seguro Social e os segurados que almejam contar tempo de serviço e que 

precisam, para tanto, comprovar o recolhimento das contribuições devidas ou efetuar o pagamento da indenização 

correspondente. Não se confundem, em suma, a relação tributária e a relação previdenciária, afigurando-se impróprio, 

por conseguinte, aplicar preceitos de natureza tributária para decidir conflitos de interesse de cunho previdenciário. 

A exigência da autoridade previdenciária, nesse contexto, não se refere a adimplemento de obrigação tributária, mas a 

indenização ao sistema securitário, como contraprestação à possibilidade de cômputo de tempo de serviço dos 

segurados obrigados ao recolhimento de contribuição social por iniciativa própria, visando à percepção de benefício. O 

pagamento da indenização é posto como condição, assim, para a fruição do benefício e/ou para a contagem do tempo de 

serviço, em se tratando de segurado pertencente à categoria dos contribuintes individuais. 
Assim, somando-se o período rural ora reconhecido com os períodos de recolhimento comprovados nos autos, concluo 

que o(a) segurado(a), até o advento da Emenda Constitucional 20, de 15/12/98, soma 26 anos, 08 meses e 18 dias de 

tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 
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I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

Considerando-se que, no período de 17/12/98 até a data da citação em 13/12/02, o autor contribuiu por 03 anos, 11 

meses e 27 dias, não cumpriu o período adicional, que era de 04 anos, 07 meses e 05 dias. 

Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 
REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO.  

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 

II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da 

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após 

a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98.  

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria.  

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas 

não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as 

normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o 

segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda.  
VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º.  

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de 

se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes em 

idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" pelos 

doutrinadores.  

VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição.  

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não 

faz jus à aposentadoria integral. 

X - Agravo interno desprovido 

(STJ. Classe: Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n.º 724536. Processo n.º 
200501976432. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da Decisão: 16/03/2006. DJ de 10/04/2006, página 281 - 

Relator Gilson Dipp)". 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença para reconhecer o período de 01/01/69 a 31/05/71 como laborado em 

atividade rural e o período de 01/09/74 a 13/12/02 laborado como contribuinte obrigatório. 

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nego provimento ao agravo retido e, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou 

parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para reconhecer o período de 01/01/69 a 31/05/71, como 

exercício de atividade rural, para fins previdenciários, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I 
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e II, da Lei nº 8.213/91; o período de 01/09/74 a 13/12/02 laborado como contribuinte obrigatório e julgar improcedente 

o pedido de aposentadoria por tempo de serviço pelo não cumprimento de todos os requisitos. Fixo a sucumbência 

recíproca. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DE LOURDES LIMA DA SILVA 

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00228-0 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
 

- Trata-se de ação proposta com vistas ao reconhecimento de trabalho rural realizado sem anotação em CTPS (período 

de 1960 a 1980) e à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os 

requisitos necessários à sua obtenção. 

- Justiça gratuita (fls. 24). 

- Citação, em 04.02.02 (fls. 29v). 

- Contestação, com preliminares de ausência de carência legal e falta de interesse de agir (fls. 31-40). 

- Despacho saneador, no qual foram afastadas as preliminares (fls. 59-60). 

- Agravo retido interposto pela autarquia federal em face do afastamento da preliminar de falta de interesse de agir (fls. 

61-62). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 73-75). 

- Sentença, proferida em 28.07.03, de improcedência do pedido (fls. 70-72). 

- Apelação da parte autora (fls. 98-119). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 
PREFACIALMENTE 

- Em primeiro lugar, passo ao exame do agravo retido interposto pelo INSS, dado o seu protesto nesse sentido, nas suas 

razões de apelação. 

- Não merece acatamento a alegação de que a demandante é carecedora da ação, porque não formulou requerimento 

administrativo antes da propositura da causa vertente. 

- A autarquia caminha na contra-mão da história, posto que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento de ação". 

 

DO MÉRITO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 
dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
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- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.02, rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.02, p. 228. 

- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 08-09; 11 e 73-75), deflui que a requerente ocupou-se como trabalhadora campesina nos períodos de 08.10.60 a 

31.12.60, 01.01.63 a 31.12.63 e 01.01.73 a 31.12.73 (arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 

e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação 

Interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06), passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 

2º, da Lei 8.213/91. 
- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 

02.05.06, p. 404. 

 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- Depreende-se da documentação acostada (art. 19 do Decreto 3.048/99) que a demandante possui vínculos 

empregatícios, anotados em CTPS, de 10.02.80 a 30.04.86, 14.07.86 a 05.12.86, 17.08.87 a 11.12.87, 01.03.88 a 

30.12.88, 19.01.89 a 10.01.90, 02.07.90 a 15.12.90, 02.01.91 a 05.11.91, 01.04.92 a 11.11.92, 14.12.92 a 30.10.93, 

14.02.94 a 17.11.94, 01.03.95 a 25.11.95, 01.03.96 a 15.11.96, 02.05.97 a 31.08.00 e de 01.09.00 sem data de saída 
(fls. 12-20). 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

- Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 
 

- Registro entendimento de que os requisitos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço devem estar 

preenchidos na data do ajuizamento da demanda, no caso, em 22.11.01, motivo pelo qual não se há falar em 

reconhecimento de período posterior ao marco em voga. 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora, tão-somente, 20 

(vinte) anos, 06 (seis) meses e 18 (dezoito) dias trabalhados, tempo insuficiente, portanto, para a concessão do 

benefício almejado. 

 

CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, a requerente é 

beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, nego provimento ao agravo legal e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial 
provimento à apelação da parte autora, para reconhecer como tempo de serviço rural desempenhado, sem registro 

em CTPS, os períodos de 08.10.60 a 31.12.60, 01.01.63 a 31.12.63 e 01.01.73 a 31.12.73, exceto para fins de carência, 

conforme art. 55, § 2º da Lei 8213/91. Isenta a demandante dos ônus da sucumbência, beneficiária da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3685/5450 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024283-05.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.024283-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : FRANCISCO MARCOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00009-1 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

 

 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação proposta com vistas ao reconhecimento de trabalho rural realizado sem anotação em CTPS (período 

de janeiro/58 a julho/77) e de sua especialidade, bem como à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao 

argumento de se encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

- Em apenso, impugnação ao valor da causa pelo INSS, a qual foi parcialmente acolhida, com fixação do novo valor em 

R$ 3.120,00 (três mil cento e vinte reais). 

- A autarquia federal agravou retido da decisão que modificou o valor da causa. 

- Justiça gratuita (fls. 41). 

- Citação, em 07.03.03 (fls. 42v). 

- Depoimento testemunhal (fls. 88). 

- Sentença, proferida em 15.12.03, de improcedência do pedido (fls. 97-100). 

- Apelação do autor (fls. 102-132). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
 

DECIDO 

 

PREFACIALMENTE  

- Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil não foi satisfeita. 

DO MÉRITO 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 16 e 88), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino no período de 01.01.73 a 31.12.73 (arts. 
55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06), 

passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 

02.05.06, p. 404. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. RURÍCOLA. NÃO CARACTERIZAÇÃO 

 

Em julgado da 8ª Turma deste Tribunal (AC 2002.03.99.019399-3, de Relatoria da Des. Fed. Marianina Galante), restou 

consignado, quanto ao tema, que: 
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"(...) 

Em relação à especialidade da atividade campesina, embora o item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 disponha como 

insalubres as funções dos trabalhadores na agropecuária, não é possível o enquadramento de todo e qualquer labor 

rural. 

Ressalte-se que os empregados do setor agrário da empresa agroindustrial apenas, com o Decreto-Lei nº 704, de 24 de 

julho de 1969, que passou a dispor sobre a Previdência Social Rural, foram alçados a categoria dos segurados 

obrigatórios. 

Por sua vez, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971 extinguiu o Plano Básico da Previdência Social 

(Decreto-Lei nº 564/69) e instituiu o PRORURAL, estabelecendo que a empresa agroindustrial, anteriormente 

vinculada ao extinto IAPI e ao INPS, continuaria vinculada ao sistema geral da Previdência Social. 

Com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, os empregados das empresas agroindustriais e 

agrocomerciais passaram a beneficiários do PRORURAL, com exceção dos empregados que desde a data da Lei 

Complementar nº 11/1971, contribuíram para o INPS, restando-lhes garantida a condição de segurado deste Instituto. 

Tal garantia continuou sendo assegurada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, em seu artigo 6º, § 4º. 

Observe-se que, os segurados do Plano Básico da Previdência Social e do PRORURAL faziam jus à aposentadoria por 

velhice ou por invalidez, e os empregados de agroindústria, que foram incluídos no regime geral, a aposentadoria por 

tempo de serviço e, conseqüentemente, a aposentadoria especial, tendo em vista que realizavam o recolhimento das 

contribuições previdenciárias. 
Assim, a especialidade da atividade campesina é assegurada ao empregado de empresa agroindustrial, incluída no 

regime urbano, na forma do Decreto nº 704/69, que se encontrava no Plano Básico da Previdência Social ou no regime 

geral da previdência. 

In casu, não restou comprovado que o requerente foi filiado ao Plano Básico da Previdência Social ou ao sistema geral 

da previdência, efetuando o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes, deste modo, não fazendo 

jus ao enquadramento pretendido. 

(...)." (AC 800138, v. u., DJ 4/5/2009, DJF3 CJ2 7/7/2009, p. 639) (g. n.) 

 

À evidência que o peticionário não se enquadra na hipótese veiculada no pronunciamento judicial em pauta, com o qual, 

diga-se, compactuo, i. e., empregado de empresa agroindustrial. 

Dessa maneira, tenho que o período acima reconhecido é de atividade comum. 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- Depreende-se da documentação acostada (fls. 17-26) que o demandante possui vínculos empregatícios, anotados em 

CTPS, de 01.08.77 a 22.06.78, 03.08.78 a 16.07.79, 10.11.83 a 06.02.84, 13.02.84 a 07.05.84, 14.05.84 a 13.08.84, 

20.08.84 a 10.09.84, 10.10.84 a 07.01.85, 14.01.85 a 08.04.85, 25.07.85 a 04.06.86, 01.09.86 a 30.06.87, 11.08.87 a 

24.09.87, 18.02.88 a 15.04.88, 09.05.88 a 14.11.88, 05.06.89 a 11.01.90, 07.02.90 a 05.05.90, 21.01.91 a 06.02.93, 
01.04.93 a 30.03.94, 15.03.96 a 12.06.96, 13.06.96 a 26.11.96 e 16.02.98 a 29.05.01. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

- Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

CONCLUSÃO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu o autor, tão-somente, 14 

(quatorze) anos, 05 (cinco) meses e 29 (vinte e nove) dias trabalhados, tempo insuficiente, portanto, para a concessão 

do benefício almejado. 

 

CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o demandante é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 
DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, não conheço do agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento à apelação, para reconhecer como tempo de serviço rural desempenhado pelo autor, sem registro em 

CTPS, o período de 01.01.73 a 31.12.73, exceto para fins de carência, conforme art. 55, § 2º da Lei 8.213/91. Isento o 

demandante dos ônus da sucumbência, beneficiário da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038673-77.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.038673-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOVINO DE PAULA 

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON SANTANDER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00157-4 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Ação previdenciária para revisão de benefício. 

O autor obteve administrativamente, em 05.03.97, aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 
Aduz que o ente público desconsiderou período de labor de 01.07.64 a 30.10.81, exercido em condições especiais. 

Gratuidade de justiça (fls. 37). 

Citação, em 06.10.03 (fls. 40). 

Sentença, prolatada em 06.04.04, de improcedência do pedido (fls. 61-62). 

Apelação do autor (fls. 64-70). 

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 
 

Até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28.05.07, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11.12.06, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17.10.05, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

v. u., DJU 16.08.07, p. 471). 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

"Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 
100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 
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§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei." 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão "conforme dispuser a lei", excluindo a anterior "conforme a categoria profissional". 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 
Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 
Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 
apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 
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Constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e "calor" 

caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 07.06.05, DJU 22.08.05, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 
Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido "como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. "Atualizado" também pode ser 

entendido como "o último laudo", desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então "atualizado" em relação aos riscos existentes". 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 
irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - 5ª T., AgREsp 

662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 04.04.05, p. 342; STJ - 6ª T., REsp 640947, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

v. u., DJU 25.10.04, p. 417 e STJ - 5ª T., AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., 02.08.04, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 
art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3690/5450 

Mas, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11.10.96, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, que 

convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

DO ALUDIDO LABOR ESPECIAL 

Com vistas à comprovação da especialidade do trabalho desenvolvido no período alegado, o autor carreou aos autos 
formulários DSS 8030 (fls. 27-29), os quais atestam sua exposição, habitual e permanente, a agentes químicos (gases e 

vapores de inflamáveis e hidrocarbonetos). 

Assim, tal labor merece enquadramento no código 1.2.11 do Decreto 53.831/64, motivo pelo qual deve ser considerado 

nocente. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 

A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

(...) 

"Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...)."" 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 
(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 
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"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 
Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 
Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28.05.98, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1.663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26.06.98 (1.663-11, art. 28), 27.07.98 (1.663-12, art. 28), 26.08.98 
(1.663-13, art. 31), 24.09.98 (1.663-14, art. 31) e de 22.10.98 (1.663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.98, foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 
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Aos 15.12.98, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 

 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28.04.95, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28.04.95 até 28.05.98, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível converter 

tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28.05.98 (e durante suas várias reedições) até 

20.11.98 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 
Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28.05.98, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28.05.98 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10.5.04: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

Nos termos acima expostos, inviável o reconhecimento como especial do período posterior a 28.05.98. 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28.04.95, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a 

apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11.10.96. Já sobre a 
convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10.12.80 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, com 

a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a retroação 

dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28.05.98, por força da Medida Provisória 1.663-10, toda espécie 

de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 
aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 
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2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 
 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 03.08.09 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14.12.09. 

Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24.07.09, p. 510; 9ª 

T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30.09.09, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO 

DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO . POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 

201 §7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 

01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 

a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

(...) 
III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, 

contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 

06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. 

VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as 

atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, 

fazendo as vezes do laudo pericial. 
(...) 

XI - Perfil profissiográfico previdenciário indica a exposição ao agente agressivo ruído de 89,40 dB(A), de 12.05.2004 

a 14.08.2005, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, passou a enquadrar como agressivas, apenas, as exposições a 

ruídos superiores a 90 dBA. 

XII - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a respectiva conversão, 

aos períodos de labor comum incontroversos (fls. 85/86), é certo que, até 09.07.2008, o impetrante totalizou, apenas, 

29 anos, 09 meses e 26 dias de trabalho, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das 

regras permanentes estatuídas pelo artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3694/5450 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido". (AMS 322327, 8ª T., Rel. Des. 

Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 27/7/2010, p. 874) (g. n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 
VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 

VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 
(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 
05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) ( g. n.) 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 
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princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 

(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) (g. n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 
fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) (g. n.) 

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27.03.08 (DJF3 04.06.08), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 
de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 
períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 

com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 
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X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 

XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 
do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente". (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) (g. n.) 

 

Por fim, recentemente, em 22.07.10, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 
relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais, tendo sido rejeitada minha tese 

em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO 

 

Estudado o conjunto probatório dos autos, o interregno de 01.07.64 a 30.10.81 deve ser considerado como trabalhado 

em condições especiais. 

É devida a revisão do benefício desde a data de sua concessão, em 05.03.97 (fls. 12), compensando-se os valores já 

pagos na via administrativa. 

Reconheço a prescrição das parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda (art. 

103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 11.280/06, e art. 1.211 

do CPC). 

 

CONSECTÁRIOS 
 

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

No que concerne às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 
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§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.00, DJU 12.06.00, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.02, DJU 10.12.02, p.512). 

De conseguinte, em sendo o autor beneficiário da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das custas 

processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pelo demandante e a autarquia federal é isenta e nada há a 

restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência do requerente e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 
da autarquia federal à respectiva restituição. 

 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções 242, de 

03.07.01, 561, de 02.07.07 e 134, de 21.12.10 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 
adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 
O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21.12.10, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJU 08.04.11) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (AI 

842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.11, m.v., pendente de publicação). 

DISPOSITIVO 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para julgar 

procedente o pedido, nos termos acima estabelecidos. Ônus sucumbenciais, correção monetária e juros de mora acima 

explicitados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE ANIBAL FURLAN 

ADVOGADO : LUCIMARA SEGALA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00080-3 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento, para 

tanto, da especialidade dos trabalhos desenvolvidos. 

Justiça gratuita (fls. 34). 

Citação, em 18.09.03 (fls. 40v). 
Contestação, com preliminares de ausência de carência legal, inépcia da exordial, impossibilidade jurídica do pedido e 

falta de interesse de agir (fls. 42-51). 

Despacho saneador, no qual foram afastadas as preliminares (fls. 59-59v). 

 

Agravo retido interposto pelo INSS, em face do afastamento das preliminares de impossibilidade jurídica do pedido, 

ausência de carência legal e falta de interesse de agir (fls. 74-77). 

Na sentença, prolatada em 30.08.04, o pleito foi julgado improcedente. Isenção de ônus sucumbenciais, dada a 

gratuidade deferida (fls. 90-92). 

O autor interpôs recurso de apelação. No mérito, reiterou, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 98-100). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

PREFACIALMENTE 

Em primeiro lugar, passo ao exame do agravo retido interposto pelo INSS, dado o seu protesto nesse sentido, nas 

contrarrazões de apelação. 

Não se há falar em impossibilidade jurídica do pedido. O pleito da exordial possui previsão legal (art. 52 e seguintes da 

Lei 8.213/91) e constitucional (art. 9º da Emenda Constitucional 20/98), motivo pelo qual é juridicamente possível. 
Outrossim, não está presente a falta de interesse de agir, por não ter o autor formulado requerimento administrativo, 

antes da propositura da causa vertente. 

A autarquia caminha na contra-mão da história, posto que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento de ação". 

Por fim, a alegação de falta de carência legal confunde-se com o mérito e, como tal, será tratada. 

 

DO MÉRITO 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 
DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 
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Depreende-se da documentação acostada (fls. 06-13) e de pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, que o 

demandante possui vínculos empregatícios, anotados em CTPS, de 19.07.76 a 18.03.78, 02.10.78 a 28.02.79, 01.05.79 

a 28.12.79, 09.01.80 a 08.06.80, 01.08.80 a 19.10.81, 18.01.82 a 04.03.98 e 06.03.98 a 03.11.03. 

Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28.05.07, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11.12.06, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17.10.05, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

v. u., DJU 16.08.07, p. 471). 
Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

"Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 
§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei." 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão "conforme dispuser a lei", excluindo a anterior "conforme a categoria profissional". 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 
(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 
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Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 
Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

Constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" "poeira" e 
"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 07.06.05, DJU 22.08.05, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 
Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 
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Laudo técnico atualizado é entendido "como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. "Atualizado" também pode ser 

entendido como "o último laudo", desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então "atualizado" em relação aos riscos existentes". 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - 5ª T., AgREsp 

662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 04.04.05, p. 342; STJ - 6ª T., REsp 640947, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

v. u., DJU 25.10.04, p. 417 e STJ - 5ª T., AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., 02.08.04, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 
determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 

anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Mas, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 
Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 

indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11.10.96, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, que 

convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 
Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 05.03.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 

723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.09.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 

 

DAS ATIVIDADES NOCIVAS 

Com vistas à comprovação da especialidade dos trabalhos desenvolvidos, o autor carreou aos autos formulário DSS - 

8030 (fls. 16) e laudo técnico (fls. 17-32), datado de 03.04.92, assinado por médico do trabalho, os quais atestam a 

exposição do autor, durante o período de 18.01.82 a 03.03.98, na função de agente de praça e pedágio, setor de praça de 
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pedágio, Departamento de Estradas de Rodagem, a ruído entre 87 e 98 dB(A), calor superior aos limites de tolerância e 

poeira (fuligem asfáltica). 

Assim, merece ser considerado como nocivo o labor realizado de 18.01.82 a 03.04.92 (data do laudo técnico).  

O trabalho desenvolvido de 02.10.78 a 28.02.79 o foi como torneiro mecânico, em estabelecimento industrial, conforme 

se depreende da cópia de sua carteira profissional (fls. 08), o que permite seu enquadramento nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 

do Decreto 83.080/79. 

Por fim, com relação aos demais intervalos laborados pelo demandante, não houve apresentação de documentação apta 

a comprovar a especialidade das atividades neles realizadas, tampouco há possibilidade de enquadramento das mesmas 

nas previstas nos Decretos pertinentes.  

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 

emprego, a jurisprudência é tranquila de que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 
especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento". (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., 

DJU 10/4/2006, p. 279) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO . LIMITE DE 

TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA 

EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC. 

(...) 

7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 

trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, "a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 

legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 

nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente". Precedente desta E. Corte. 

(...) 
17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor parcialmente 

provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a 

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a 

verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona, devendo 

ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a sujeição do 

segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente. 

IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 

26/5/2008) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO . CONCESSÃO DO BENEFICIO. 
(...) 

6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 
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(...) 

17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 

13/3/2008, p. 462) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008) 

 

Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua 

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. 

Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a 

neutralização do agente prejudicial. 

Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto 
probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que presente o "EPI". 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela primeira 

vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. 
A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no 

Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: 

 

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

(...) 

"Art. 9º. Omissis. 

§ 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, 

sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria 

de qualquer espécie. 

(...)."" 

No Decreto 89.312/84 observou-se: 

 
"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforma atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

(...)." 

 

A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 57, § 3º, e 

nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de conversão". 

Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de transmutação passou a 

operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 

Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, 

para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava 

contagem e/ou conversão. 

A propósito, a doutrina: 
 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 
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A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 
violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 
adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)". (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

 

Em 28.05.98, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1.663-10 (art. 28): 

 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

 

A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26.06.98 (1.663-11, art. 28), 27.07.98 (1.663-12, art. 28), 26.08.98 

(1.663-13, art. 31), 24.09.98 (1.663-14, art. 31) e de 22.10.98 (1.663-15, art. 32). 

A Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.98, foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, e, na hipótese, não houve 
manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Aos 15.12.98, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, 

que: 
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"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

A faculdade em questão durou até 28.04.95, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

De 28.04.95 até 28.05.98, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível converter 

tempo especial em comum. 

Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28.05.98 (e durante suas várias reedições) até 

20.11.98 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28.05.98, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28.05.98 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 
comum. 

Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10.5.04: 

 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

 

Nos termos acima expostos, inviável o reconhecimento como especial do período posterior a 28.05.98. 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina especial, que: 

a) até 28.04.95, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos 

fatores perniciosos ruído, poeira e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, 

e c) a apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11.10.96. Já sobre a 

convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 

10.12.80 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, com 
a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a retroação 

dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28.05.98, por força da Medida Provisória 1.663-10, toda espécie 

de conversão tornou-se impraticável. 

Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando no sentido 

de que: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. 

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras 

da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de 

conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). 

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). 

Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010) 
 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6º. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3706/5450 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1104011, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. 

u., DJE 9/11/2009) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR 

DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO 

DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que 

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em que o 

serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 

70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em 

que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v. u., DJE 9/11/2009) 

 

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 03.08.09 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. 

Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14.12.09. 
Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados supra, do 

Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24.07.09, p. 510; 9ª 

T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30.09.09, p. 1.619. 

No mesmo rumo as 8ª e 10ª Turmas desta Casa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO 

DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO . POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 

201 §7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Pedido de reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 

01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 

a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos interstícios de labor comum, propiciar a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

(...) 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 
ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, 

contemplava, nos itens 1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário, nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 

06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007. 

VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as 

atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, 

fazendo as vezes do laudo pericial. 

(...) 

XI - Perfil profissiográfico previdenciário indica a exposição ao agente agressivo ruído de 89,40 dB(A), de 12.05.2004 

a 14.08.2005, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, passou a enquadrar como agressivas, apenas, as exposições a 
ruídos superiores a 90 dBA. 

XII - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a respectiva conversão, 

aos períodos de labor comum incontroversos (fls. 85/86), é certo que, até 09.07.2008, o impetrante totalizou, apenas, 

29 anos, 09 meses e 26 dias de trabalho, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das 

regras permanentes estatuídas pelo artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 

(...) 

XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante improvido". (AMS 322327, 8ª T., Rel. Des. 

Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 27/7/2010, p. 874) (g. n.) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3707/5450 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTE QUÍMICO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. 

(...) 

II - Pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desde 01/01/1966, como técnico químico, amparado pela 

legislação vigente à época, comprovado pelo laudo técnico de fls. 12/27: possibilidade. 

III - O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e 

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, respectivamente nos itens 1.2.11 e item 1.2.10, do Anexo I, a atividade realizada com derivados tóxicos 

do carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 01/01/1966 a 22/07/1997. 
VII - O termo final foi fixado até 22/07/1997, tendo em vista que o laudo técnico, de fls. 12/27, confeccionado em 

22/07/1997, aponta apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida." (AC 549230, 8ª T., Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 

25/5/2010, p. 413) (g. n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3°, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM. APOSENTADORIA 

ESPECIAL . EC 20/98. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

(...) 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- As normas jurídicas que restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para 

prejudicá-lo, na contagem de tempo de serviço para fins previdenciários. 

(...) 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 
- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

(...) 

- Atividade especial comprovada por meio de laudo técnico que atesta a exposição do autor ao nível de ruído superior 

a 80 decibéis, consoante Decretos n° 53.381/64, 83.080/79, no período anterior a entrada em vigor do Decreto nº 

2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99. 

(...) 

- Sentença anulada de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3°, do CPC, reconhecidos como especiais os períodos de 

05.02.1981 a 27.05.1988 e de 19.10.1988 a 28.05.1998. Prejudicada a apelação da parte autora." (AC 794186, 8ª T., 

Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., DJF3 CJ1 25/5/2010, p. 580) ( g. n.) 

 
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL 

EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL TORNEIRO 

MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I -No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a 

atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, 

com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a 

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o 

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em comum os 

períodos laborados anteriores a 1980. 
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(...) 

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos 

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em 

indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da 

categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por 

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja, a 

própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. 

V - Agravo do INSS improvido." (AgRgAPELREE 1450824, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 

2/12/2009, p. 3.072) (g. n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. CONVERSÃO 

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Consideram-se especiais os períodos trabalhados sob a ação de ruído em nível insalubre e mediante o uso de arma de 

fogo. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida e remessa oficial, desprovidas." (AMS 313777, 10ª T., Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, v. u., DJF3 CJ1 3/6/2009, p. 560) (g. n.) 
Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 

27.03.08 (DJF3 04.06.08), na qual fiquei vencida e cujo ementário transcrevo: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. LOCAL DE TRABALHO QUE EXPÕE A RISCO A SAÚDE DO TRABALHADOR. RUÍDO. POEIRA 

SÍLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A ação rescisória objetiva desconstituir a decisão de mérito que determinou a implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista a não implementação do tempo necessário para a 

aposentação, haja vista a ausência de pedido na exordial quanto ao reconhecimento dos períodos exercidos em 

atividade especial. 

II - Em relação ao exame do tempo de serviço rural, foi carreado aos autos, a fls. 459, o certificado de dispensa de 

incorporação do autor, atestando a sua profissão de lavrador, restando comprovada a atividade campesina no período 

de 09/07/1969 a 11/08/1971, esclareça-se que o marco final foi assim delimitado, tendo em vista que a partir de 

12/08/1971 apresenta registro em carteira de trabalho, passando a laborar na Congepa. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 
tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 11/06/1986 a 04/11/1986 e de 02/02/1993 a 28/10/1998. O termo final no último lapso temporal 

foi assim delimitado, tendo em vista o formulário e o laudo técnico apontarem o período de atividade de 02/02/1993 até 

a data em que foram confeccionados em 28/10/1998. 

VI - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 2.3.3 os trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres como 

atividade profissional perigosa, portanto, devendo ser considerada atividade exercida em condições agressivas nos 

períodos de 02/09/1972 a 11/10/1973, 02/06/1975 a 11/11/1975, 19/04/1978 a 07/06/1979, 11/10/1985 a 07/06/1986 e 

de 07/07/1992 a 18/01/1993. 

VII - Quanto ao lapso temporal de 24/04/1990 a 31/10/1990 também deve ser enquadrado como atividade especial, 
com fulcro nos itens 1.2.10 e 1.2.12, respectivamente do Decreto nº 53.831/64 e 83.080/79 que abordam as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco. 

VIII - Embora comprovada a exposição do autor a agentes agressivos durante os lapsos temporais de 12/10/1973 a 

23/11/1973 e de 05/11/1986 a 08/05/1990, deixo de considerá-los insalubres, eis que não houve pedido da parte autora 

para que tais períodos fossem enquadrados como especiais. 

IX - Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, conforme o resumo de documentos para 

cálculo de tempo, de fls. 218/222, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

X - O autor laborou na Construtora Valongo Ltda de 05/11/1986 a 08/05/1990, o período de 24/04/1990 a 31/10/1990 

em que trabalhou na Castellamare Construções Ltda, serão contabilizados da seguinte forma: de 05/11/1986 a 

08/05/1990 e 09/05/1990 a 31/10/1990. 
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XI - Com relação ao período em que trabalhou na empresa Senarco Formas e Serviços Ltda de 06/06/1984 a 

19/07/1984 e o lapso temporal de 16/07/1984 a 07/10/1985 deverão ser contabilizados: de 06/06/1984 a 15/07/1984 e 

de 16/07/1984 a 07/10/1985. 

XII - Embora o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elencar os lapsos temporais de 04/05/1976 a 

23/08/1976, 19/02/1992 a 31/07/1992 e de 02/11/1985 a 07/06/1986, de acordo com os registros constantes na carteira 

de trabalho a fls. 76, 121 e 122, constam, respectivamente, como 04/05/1976 a 27/08/1976, 19/02/1992 a 15/07/1992 e 

de 11/10/1985 a 07/06/1986. 

XIII - Quanto ao período de 19/02/1992 a 15/07/1992 em que laborou na Camapuã Construtora deverá ser 

contabilizado como de 20/02/1992 a 06/07/1992, tendo em vista a proibição de contagem de lapsos simultâneos. 

XIV - O período de 16/07/1984 a 07/10/1985, por equívoco, foi contabilizado em duplicidade pelo ente autárquico, 

assim na contagem do tempo de serviço deverá integrar uma única vez, não podendo ser contabilizado novamente 

como tempo de serviço. 

XV - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, 08 meses e 01 dia de serviço, fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

XVI - Tendo o acórdão rescindendo concedido a aposentadoria integral por tempo de serviço, violou literal disposição 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91. 

XVII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação na demanda primitiva, em 10/02/1999, momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 
XVIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com o Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, sendo indevida a incidência da taxa Selic. 

XIX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as parcelas vencidas entre a citação da ação 

original até a prolação do decisum neste feito (Súmula nº 111, do STJ), atualizadas monetariamente (Provimento 

"COGE" 64/05). 

XXI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso, eis que concedida a gratuidade da 

justiça, não há despesas para o réu. 

XXII - Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente". (TRF - 3ª R., 3ª Seção, maioria, Relatora 

para acórdão Des. Fed. Marianina Galante) (g. n.) 

 

Por fim, recentemente, em 22.07.10, em Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, igualmente de minha 

relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos ora mencionados, fui vencida uma vez mais, tendo sido rejeitada minha tese 

em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste momento. 

Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do 
Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em 

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. 

 

CONCLUSÃO 

Registro entendimento de que os requisitos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço devem estar preenchidos 

na data do ajuizamento da demanda, no caso, em 13.08.03, motivo pelo qual não se há falar em reconhecimento de 

período posterior ao marco em voga. 

Cumpre esclarecer que, em 16.12.98, data da entrada em vigor da Emenda 20/98, o autor apresentava, tão-somente, 25 

(vinte e cinco) anos, 06 (seis) meses e 11 (onze) dias de labor, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei 

8.213/91, para a concessão do benefício almejado. 

Ainda que considerado o período de trabalho comprovado até o ajuizamento da demanda, em 13.08.03, o demandante 

não preencheria os requisitos para o deferimento da aposentadoria, uma vez que necessitaria completar o tempo de 31 

(trinta e um) anos, 09 (nove) meses e 14 (quatorze) dias, com o pedágio consignado no art. 9º, § 1º, inciso I, da 

Emenda Constitucional 20/98. Contudo, até referida data, apresenta apenas 30 (trinta) anos, 02 (dois) meses e 08 (oito) 

dias de tempo de serviço, insuficiente, portanto, ao deferimento da aposentadoria em tela. 

DOS CONSECTÁRIOS 

 
Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o autor é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, nego provimento ao agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento ao recurso, para reconhecer a especialidade dos intervalos de 02.10.78 a 28.02.79 e 18.01.82 e 03.04.92, 

com conversão para tempo comum. Isento o autor dos ônus da sucumbência, beneficiário da justiça gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2005.61.09.000727-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : SEBASTIAO MORAES 

ADVOGADO : SILVIA HELENA MACHUCA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data de seu 
requerimento administrativo. 

Justiça gratuita (fls. 43). 

Citação, em 04.02.05 (fls. 47v). 

Manifestação do INSS (fls. 50-52), noticiando o deferimento administrativo do benefício pleiteado e requerendo a 

extinção do feito, sem resolução de mérito. 

O autor deu sua concordância, desde que houvesse liberação imediata dos valores atrasados (fls. 60). 

Informação do INSS de liberação de tais valores (fls. 66-67). 

Pleito do demandante de extinção do processo, nos termos do art. 269, II, do CPC (fls. 71).  

Na r. sentença, proferida em 05.08.05, foi extinto o feito, com resolução de mérito, consoante inciso II, do art. 269, do 

CPC. Condenado o INSS em honorários advocatícios arbitrados em R$ 100,00 (cem reais), de conformidade como o 

art. 26, caput, do referido diploma legal. Correção monetária de acordo com o Provimento 26/01 da CGJF da 3ª Região 

e juros de mora pela taxa SELIC. Foi determinada a remessa oficial (fls. 73-80). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 
sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

O deferimento administrativo do benefício, inclusive com o pagamento das parcelas em atraso, antes da sentença de 

mérito, configura o reconhecimento, pelo réu, da procedência do pedido, a justificar a extinção do feito, com resolução 

do mérito, nos termos do art. 269, II, do CPC. 

Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO DIREITO NO CURSO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

COM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 269, INCISO II, DO CPC. 

Atendida a pretensão deduzida em Juízo no curso da ação, cabe ao Juiz levá-la em consideração, sem importar, 

contudo, em perda de objeto ou falta de interesse de agir , posto que ocorre a situação do art. 269, II, do CPC, a 

permitir a extinção do processo com julgamento do mérito. 

Recurso conhecido e provido". (REsp 286683, 5ª Turma, rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.11.01, v.u., DJ 04.02.02, p. 471) 

"PROCESSUAL CIVIL. ATENDIMENTO DO PEDIDO NO CURSO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. CPC, ART. 269, II. 
- SE NO CURSO DA DEMANDA O RÉU ATENDE À PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO, OCORRE A SITUAÇÃO 

PREVISTA NO ART. 269, II, DO CPC, QUE DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO 

DE MÉRITO, O QUE AFASTA A TESE DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR . 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO." (REsp 115982, 6ª Turma, rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 

11.03.97, m.v., DJ 29.09.97, p. 48.350) 

 

Nesse mesmo sentido os precedentes desta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

I - A concessão administrativa, no curso da lide, da aposentadoria por tempo de serviço pleiteada nesta ação, a partir 

do requerimento formulado naquela instância - 11/abril/2000 -, implicou no reconhecimento da procedência do pedido 

pelo INSS. Aplicação do art. 462, combinado ao art. 269, II, CPC. 

II - Remessa oficial e apelação improvidas". (AMS 242042, 9ª Turma, rel. Des. Federal Marisa Santos, j. 13.10.03, v.u., 

DJ 06.11.03, p. 259) 

Com respeito à correção monetária dos valores atrasados, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções 242, de 

03.07.01, 561, de 02.07.07 e 134, de 21.12.10 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 
moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei 10.406, de 10.01.02, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, alterou 

a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros moratórios, 

ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados conforme a 

taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 
impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21.12.10, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJU de 08. 04.11) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.11, m.v., pendente de publicação). 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

estabelecer os critérios da correção monetária e dos juros de mora.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2005.61.26.003862-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DENIS ALVES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MARCELO FLORES 
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REPRESENTANTE : FRANCINEIDE ALVES DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando a concessão de pensão por morte em virtude do 

falecimento do genitor.  

Alega que o falecido recebeu seguro desemprego, razão pela qual manteve a qualidade de segurado até a data do óbito.  

Informações com preliminar de ausência de interesse de agir (fls. 36-40).  

Concessão da liminar, determinando a implantação do benefício (fls. 194-196). 

Comprovação do cumprimento da liminar (fls. 206-208). 

Parecer do Ministério Público Federal pela concessão da segurança (fls. 210-213). 

A sentença, prolatada aos 31.01.07, rejeitou a preliminar e julgou procedente o pedido para conceder a segurança e 
confirmar a decisão liminar, reconhecendo o direito do impetrante de receber a pensão por morte, extinguindo o feito 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Custas ex lege. Indevidos honorários advocatícios (Súm. 

105/STJ). Foi determinada a remessa obrigatória (fls. 226-230).  

O INSS interpôs apelação. Preliminarmente, alegou ausência de interesse de agir. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido (fls. 237-241). 

Contrarrazões (fls. 244-250). 

O impetrante apresentou recurso adesivo para requerer que a fixação do início dos pagamentos seja na data do óbito, 

aos 03.10.03 (fls. 251-253). 

Contrarrazões (fls. 258-261). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

Parecer do Ministério Público Federal, o qual opinou pelo improvimento dos recursos (fls. 266-272). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 
Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Em primeiro lugar, rechaço o protesto do INSS para acolher a preliminar veiculada nas informações, uma vez que a 

mesma já foi analisada, de forma circunstanciada e motivada, na r. sentença, conforme a legislação e a melhor doutrina 

incidentes na espécie, cujos argumentos ficam fazendo parte integrante deste.  

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar, contra ato que indeferiu pedido de concessão de pensão por 

morte de cônjuge, ao argumento de perda da qualidade de segurado do finado.  

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Ocorrido o falecimento em 03.10.03 (fls. 16), 

disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528/97. 

A pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São seus 

requisitos, portanto: a relação de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade de segurado da 

Previdência Social deste, à época do passamento. 

Primeiramente, o artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, assegura o direito colimado pelo impetrante, cuja 

dependência em relação ao de cujus é presumida, conforme se verifica da cópia da certidão de seu nascimento, ocorrido 

aos 20.09.94 (fls. 19). 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da mesma Lei. 
No tocante à comprovação da qualidade de segurado do de cujus, consoante extrato do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, constata-se que manteve vínculos empregatícios, nos períodos de 01.07.87 a 06.11.87, 08.12.87 a 

22.01.88, 01.04.89 a 16.10.89, 01.12.89 a 02.04.90, 01.06.92 a 30.09.92, 01.02.95 a 19.05.95, 01.08.95 a 30.12.98, 

01.04.97 a 28.07.98 e de 01.03.00 a 09.08.01 (fls. 27).  

Cumpre observar que o falecido recebeu seguro desemprego a partir de 29.09.01 (fls. 68). O recebimento do seguro 

desemprego é prova inconteste do registro da situação de desemprego perante o Ministério do Trabalho Emprego, pelo 

que o "período se graça" fica prorrogado por 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do § 2º, 15 da Lei 8.213/91.  

Dessa forma, não se há falar na perda da qualidade de segurado do finado, como alega a autarquia, pois ficou 

demonstrado que manteve vínculo empregatício até 09.08.01, tendo ocorrido o óbito em 03.10.03, portanto, no prazo de 

24 (vinte e quatro) meses relativos ao "período de graça", observada a regra do § 4º, prevista no mencionado artigo, que 

garante a condição de segurado do falecido até 15.10.03. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. COMPROVANTE DE SEGURO-DESEMPREGO. DIREITO À EXTENSÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A qualidade de segurado indica a existência de vínculo entre o trabalhador e a Previdência Social, cabendo ao art. 

15 da Lei nº 8.213/91 estabelecer condições para que ele mantenha tal qualidade no chamado período de graça, no 

qual há a extensão da cobertura previdenciária, independentemente de contribuições. 

2. Para se beneficiar do acréscimo elencado no § 2º do citado dispositivo, que acrescenta 12 (doze) meses ao 

mencionado período, é indispensável que o segurado comprove sua situação de desemprego perante órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

3. Tendo o ex-segurado recebido o benefício de seguro-desemprego, que, por sua vez, tem a finalidade de promover a 

assistência financeira temporária do trabalhador desempregado, sendo proposto e processado perante os Postos do 

Ministério do Trabalho e Emprego, atende ao comando legal de registro da situação de desemprego no órgão 

competente . 

4. Ocorrendo o óbito durante o chamado "período de graça", não há falar em perda da qualidade de segurado do de 

cujus, razão pela qual seus dependentes fazem jus à pensão por morte." 

5. Decisão monocrática mantida por seus próprios fundamentos. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRDRESP 

439021, proc. 200200638697, UF: RJ, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, v.u., DJE 06.10.08). 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do óbito, aos 03.10.03 (fls. 16), visto que o prazo previsto 
no art. 74, inc. I, da Lei 8.213/91, de natureza prescricional, não tem aplicabilidade em se tratando de pensionista menor 

impúbere, conforme art. 79 e parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91 e art. 198 do Código Civil de 2002.  

Contudo, quanto ao pagamento das prestações vencidas desde a data do óbito, impende assinalar que tal pedido 

formulado na vestibular, encontra óbice na Súmula 269 do E. STJ, a qual afirma que o mandamus não é substituto de 

ação de cobrança. 

Outrossim, não seria possível, neste rito célere legalmente previsto na Lei 1.533/51, proceder-se à liquidação do julgado 

para posterior execução de título executivo judicial, para apurar-se o montante dos valores. Tal somente é de se admitir 

em sede de ação de rito ordinário. 

Nos termos da Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal, incabível o pagamento de honorários advocatícios. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUMENTO À REMESSA OFICIAL 

E À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO para fixar a data de 

início do benefício aos 03.10.03, sem alterar-lhe a data de início do pagamento, isto é, indeferindo o pagamento de 

prestações em atraso, ante a vedação da Súmula 269 do E. STJ. No mais, mantenho a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2007.03.99.017786-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA APARECIDA TADEU VIEIRA 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 05.00.00037-9 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez, "no valor a ser calculado nos 

termos do artigo 44, inciso II, da Lei nº 8.213/91, retroativo ao indeferimento do auxílio doença em 21 de novembro de 

2.004 e respeitada a eventual prescrição quinquenal das parcelas vencidas." (fls. 82). A verba honorária foi arbitrada 

em 10% "do valor das aposentadorias devidas à autora entre o período da citação e da data desta sentença"  (fls. 82), 

sendo a autarquia condenada ao pagamento das custas e despesas processuais. 
Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício, custas, despesas processuais, honorários periciais e advocatícios. 
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Adesivamente recorreu a autora pleiteando a incidência dos "juros de mora e atualização monetária na forma legal" 

(fls. 96). 

Com contrarrazões da autora (fls. 91/94), na qual pleiteia a tutela antecipada e do réu (fls. 98/100), e submetida a 

sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença durante o período de 18/5/04 a 30/9/04, tendo a presente 
ação sido ajuizada em 22/2/05, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito (fls. 69/71), que a autora, é portadora de "lesão degenerativa discreta em coluna lombo sacra" (fls. 69). Em 

resposta ao quesito nº 5 do INSS indagando "É suscetível de recuperação para o seu próprio trabalho ou função, ou, 

ainda, poderia reabilitar-se para outra atividade ou função?" respondeu o Perito "Não, más poderá realizar outra 

função que não necessite realizar esforço físico." (fls. 70). Perguntado se a incapacidade é definitiva ou temporária 

(quesito nº 4 do INSS) afirmou o esculápio "A incapacidade é definitiva para a função de trabalhadora rural" (fls. 70). 

Embora caracterizada a incapacidade parcial e permanente, devem ser consideradas a idade da parte autora, a sua 

condição intelectual e a possibilidade de readaptação a outras atividades, motivo pelo qual entendo que deve ser 

concedido o benefício de auxílio-doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO.  

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de trabalho 

braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar que é pessoa 

jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se justificando, 
assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como 

pretendido.  

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98, do E. STJ).  

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u., DE 

19/11/10)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO 
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PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA ANTECIPADA.  

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.  

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista médico, 

apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do laudo e 

acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos, sociais e 

subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita definitivamente 

para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade).  

III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu o 

período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se 

agravaram, até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não havendo, 

pois, que se falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

da Corte).  

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença que 

foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a processo 

de readaptação profissional, devendo perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de 

nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez.  

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo ser 
descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a prescrição 

quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época.  

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.  

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC.  

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento."   

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU 

12/8/04)  

 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença (30/9/04 - fls. 32), 

conforme laudo médico pericial, o benefício deveria ser restabelecido a partir daquela data. 
O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Contudo, em atenção ao princípio da proibição da reformatio in pejus, mantenho o termo inicial de concessão do 

benefício tal como fixado na R. sentença. 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 
do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, não obstante o entendimento desta E. Turma no sentido de que os mesmos 

devam ser arbitrados em 10% sobre o valor total das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, in casu, 

mantenho a verba honorária tal como fixada na R. sentença, sob pena ofender o princípio da proibição da reformatio in 

pejus.  

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a autora litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento apenas de custas, 

cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da 

Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal. 
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Uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser concedida 

a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontra-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no 

prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para conceder o 

benefício de auxílio-doença a ser calculado nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91, fixar os honorários periciais nos 

termos desta decisão, bem como excluir da condenação o pagamento das custas e dou parcial provimento ao recurso 

adesivo da autora para determinar a incidência da correção monetária e dos juros moratórios na forma acima indicada e 

nego seguimento à remessa oficial. Concedo a tutela antecipada, determinando a expedição de ofício ao INSS para que 

implemente o auxílio-doença, no prazo de 30 (trinta) dias, com DIB em 21/11/04, sob pena de multa a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050022-72.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050022-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIA PEREIRA DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : LEANDRO BRANDAO GONCALVES DA SILVA 

REPRESENTANTE : JOAO BOSCO GONCALVES MACHADO 

ADVOGADO : LEANDRO BRANDAO GONCALVES DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00052-1 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- Citação, em 22.05.06 (fls. 17v). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício de prestação continuada e condenou o INSS ao 

pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, com custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença, correção 

monetária, e juros legais de mora. Não foi determinada a remessa oficial. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 
Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 
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- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 

art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 
"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 
necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 
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- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 50-51), que a parte autora é portadora de 

esquizofrenia, que a incapacita de maneira total e permanente para o labor. 

- O estudo social, realizado em 20.09.06, dá conta de que a parte autora reside no Sanatório André Luiz, 08.08.86, 

sendo que ela não recebe ajuda de seus parentes. A curadora da demandante, Sra. Corina, funcionária da instituição, 

relatou que a genitora e os irmãos de Julia também apresentam distúrbios psiquiátricos, às vezes necessitando de 

internações. Afirmou, ainda, que os familiares não mostram nenhum interesse pela irmã. 

- Verifico assim que a situação é de miserabilidade, uma vez que a parte autora não possui renda, dependendo dos 

cuidados da Instituição em que se encontra internada e de doações. 

- Outrossim, cumpre destacar que não prospera a alegação autárquica no sentido de que o benefício não seria devido em 

razão da requerente encontrar-se abrigada em instituição mantida com recursos do Governo Federal. Com efeito, o fato 

da requerente lá se encontrar internada, não significa que sua manutenção esteja sendo eficazmente provida. Além 

disso, há autorização expressa em lei, constante no art. 20, § 5º da Lei 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 

06 de julho de 2011, que dispõe: 

 

"A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com 

deficiência ao benefício de prestação continuada". 
 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial, desde a data da citação. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 
legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 
poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem como a 
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deficiência permanente do seu estado de saúde e/ou a impossibilidade de prover a própria subsistência, atreladas à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Júlia Pereira de Oliveira, para determinar a implantação do benefício de 

amparo social, com DIB em 22.05.06 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, 

sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054884-52.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.054884-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO BRANDAO GONCALVES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS MARQUES incapaz 

ADVOGADO : LEANDRO BRANDAO GONCALVES DA SILVA 

REPRESENTANTE : DANIELLE BONFANTE DA COSTA 

No. ORIG. : 06.00.00006-2 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

- Citação, em 01.03.06 (fls. 19v). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício de prestação continuada e condenou o INSS ao 

pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, com custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios à base de 15% (quinze por cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença, 

honorários periciais fixados em 1 (um) salário mínimo por mês, correção monetária, e juros legais de mora. Não foi 

determinada a remessa oficial. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, requereu redução dos honorários advocatícios e periciais. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal. 

 

DECIDO. 

 
- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 
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- De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o 

art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 
"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 
"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 48-49), que a parte autora é portadora de retardo 

mental grave, que a incapacita de maneira total e permanente para o labor. 

- O estudo social, realizado em 02.08.06, dá conta de que o autor reside no Sanatório André Luiz, 28.02.86, sendo que 

ele não recebe ajuda de seus parentes. A curadora da demandante, Sra. Danielle, funcionária da instituição, relatou que 

seu irmão também tem problemas mentais e está internado no mesmo sanatório e que seus genitores fazem visitas 

semanais. 
- Verifico assim que a situação é de miserabilidade, uma vez que a parte autora não possui renda, dependendo dos 

cuidados da Instituição em que se encontra internada e de doações. 

- Outrossim, cumpre destacar que não prospera a alegação autárquica no sentido de que o benefício não seria devido em 

razão da requerente encontrar-se abrigada em instituição mantida com recursos do Governo Federal. Com efeito, o fato 
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da requerente lá se encontrar internada, não significa que sua manutenção esteja sendo eficazmente provida. Além 

disso, há autorização expressa em lei, constante no art. 20, § 5º da Lei 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 

06 de julho de 2011, que dispõe: 

 

"A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com 

deficiência ao benefício de prestação continuada". 

 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial, desde a data da citação. 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

No que pertine aos honorários do perito, o artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal, veda a vinculação do salário 

mínimo para qualquer fim e, a Resolução nº 541, de 18 de janeiro de 2.007, emanada do E. Conselho da Justiça Federal, 

considerando a necessidade de adoção de critérios quanto ao pagamento de honorários periciais em ações em que há o 
benefício da assistência judiciária gratuita, determinou que, para fixação da aludida verba, fosse observada a tabela que 

fez publicar, onde consta o mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais) e o máximo de R$ 200,00 (duzentos reais). Portanto, 

os supramencionados honorários foram fixados em desacordo com os citados dispositivos, razão pela qual fixo-os em 

R$ 200,00 (duzentos reais). 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 
adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 
- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem como a 

deficiência permanente do seu estado de saúde e/ou a impossibilidade de prover a própria subsistência, atreladas à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 
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- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, para reduzir o valor dos honorários periciais e o percentual dos honorários advocatícios. 

Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Antônio Carlos Marques, para determinar a implantação do benefício de 

amparo social, com DIB em 01.03.06 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, 

sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063743-57.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063743-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA HELENA UZAN COSTA 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00052-8 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação, por meio da qual a parte autora postula o reconhecimento de tempo de serviço rural, realizado nos 

períodos de 1960 a 1985 e 1993 a 2000, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço ou de aposentadoria por 

idade. 

- Deferido o pedido de benefício da justiça gratuita (fls. 30). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 73-76). 

- Na sentença, julgou-se parcialmente procedente o pedido, com reconhecimento do trabalho rural realizado de 1965 a 

1985. Condenação da demandante em custas e despesas processuais, observada a Lei 1.060/50 (fls. 79-84 e 91-93). 
- Apelação da requerente. Pugna pelo deferimento da aposentadoria por idade (fls. 95-114), 

- O INSS também apelou. Requer a total improcedência do pedido (fls. 120-122). 

- Contrarrazões da autarquia. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

DO ALUDIDO LABOR RURAL 

 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 
CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 
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- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26.11.02, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03.02.03, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03.10.00, rel. Min. Fernando Gonçalves, v. 

u., DJU de 30.10.00, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- No que concerne ao pedido da parte autora de reconhecimento de tempo laborado na roça, nos períodos alegados na 

exordial, verifica-se que esta não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como início 

de prova material de sua atividade. 

- O assento de seu nascimento e a certidão de casamento de seus pais (fls. 22 e 24), apesar de trazerem a ocupação de 

seu genitor como lavrador, não implicam, necessariamente, prestação de atividade rural por parte da requerente. 

- Tendo sido casada (fls. 23), não é possível estender a profissão do pai a ela. Ressalte-se que não colacionou qualquer 
documento aos autos que qualificasse seu marido como lavrador. 

- Na certidão de seu casamento (fls. 23), consta sua ocupação como "prendas domésticas" e a de seu marido como 

"pedreiro". 

- Além disso, mesmo que assim não fosse, as testemunhas afirmaram que a autora, antes de se casar, trabalhava em uma 

fazenda como empregada.  

- Desta forma, nunca exerceu, comprovadamente, com os pais, atividade campesina em regime de economia familiar, ex 

vi do artigo 11, VII, § 1º da Lei 8.213/91, que pressupõe cooperação do núcleo familiar na exploração do imóvel rural 

como única fonte de subsistência.  

- Assim, in casu, a requerente não logrou êxito em comprovar o labor no meio campesino nos períodos alegados, eis 

que inexiste, nos autos, início de prova material. 

- Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 

/ SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

 

DO PLEITO DE APOSENTADORIA POR IDADE 

 

- Com relação ao pedido de aposentadoria por idade à rurícola, previsto no art. 143 da Lei 8.213/91, a parte autora não 
logrou êxito quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que, consoante acima assinalado, inexistente, nos 

autos, início de prova material junto aos depoimentos testemunhais, que comprovem os lapsos temporais laborados. O 

conjunto probatório não permite, portanto, a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo 

período exigido pela retromencionada lei.  

- A par da falta da comprovação do labor campesino, verifica-se, através de cópias de CTPS (fls. 25-28), ter a 

demandante exercido trabalho urbano, nos intervalos de 01.04.85 a 30.09.85, 01.04.88 a 15.07.88, 03.11.88 a 03.05.90, 

08.08.90 a 15.08.90, 13.08.91 a 22.12.92 e 09.04.01 a 16.10.02. 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- No caso em questão, a idade mínima para a aduzida aposentadoria sequer foi implementada, tendo em vista que a 

demandante nasceu em 17.11.51 (fls. 21). 

- Destarte, também não é o caso de ser concedida a aposentadoria prevista no referido art. 48 da Lei 8.213/91. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção de aposentadoria por idade (as duas modalidades) 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063996-45.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.063996-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO LOURENCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

No. ORIG. : 06.00.00088-5 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o 

reconhecimento de trabalho rural, desenvolvido sem anotação em carteira profissional, desde fevereiro/66. 

- Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 20). 

- Citação em 18.12.06 (fls. 31v). 

- Testemunhas (fls. 72-74). 

- Na sentença, prolatada em 17.09.08, foi julgado parcialmente procedente o pedido: declarado como efetivamente 

laborado na faina campestre o período de 1966 a 2008 (fls. 75-78). 
- Apelação da autarquia federal (fls. 83-91). 

- Contrarrazões. 

- Vieram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

INTRODUÇÃO 

 

- Pretende-se reconhecimento de tempo de serviço prestado como rurícola. 

- Sobre cômputo de tempo de serviço, o art. 55, parágrafos, da Lei 8.213/91 preceitua: 

 
"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º. A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 
disposto no Regulamento." (g. n.) 

 

- A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

 

DA ATIVIDADE RURAL 

 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3725/5450 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC propicia 

ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que 

não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua 

convicção. 

- Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor 

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam ao seu 

alvedrio. 

- Ressalte-se, porém, que a Súmula 149 do STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03.02.03, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03.10.00, rel. Min. Fernando Gonçalves, v. 

u., DJU de 30.10.00, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha suas 
atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que se afigurem firmes e precisas, no que tange ao intervalo e aos fatos a cuja comprovação se 

destinam, e estejam, também, em consonância com o início de prova material. 

- Constata-se que existe nos autos início de prova do labor rural, a saber: assentos de nascimentos de filhos, ocorridos 

em 1980 e 1983, nos quais consta a profissão do demandante como lavrador (fls. 15-16). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da citada documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Desmerece consideração o documento de fls. 17, vez que não traz informação alguma a respeito de sua ocupação. 

- No entanto, as testemunhas não corroboraram o início de prova material apresentado, senão vejamos: 

- A primeira testemunha asseverou que o requerente trabalhou a vida toda como "bóia-fria". No entanto, a segunda 

testemunha afirmou que o demandante laborou por um "curto período" como "bóia-fria", sendo sua atividade principal a 

de "gato", cuja atividade consistia em contratar rurícolas e levá-los até o local de trabalho, além de supervisionar as 

atividades dos mesmos. A terceira testemunha confirmou o "curto período" de trabalho do autor como "bóia-fria" 

alegado pela segunda. 

- Assim, tais depoimentos desconfiguraram a qualidade de trabalhador rural alegada na exordial, motivo pelo qual não 

há como ser mantido o reconhecimento dado pela r. sentença. 

- O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que o autor exerceu a alegada atividade de rurícola. 
- Neste sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA MATERIAL. ADMINISTRADOR E FISCAL RURAIS. 

TRABALHADOR RURAL NÃO CARACTERIZADO. PERÍODO DE CARÊNCIA. ART 48, "CAPUT", DA LEI N. 

8.213/91. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

CUSTAS PROCESSUAIS. ERRO MATERIAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  

I - A atividade rurícola resulta comprovada, mediante apresentação de prova material, consistente nas anotações da 

CTPS. II - Os cargos de administrador e de fiscal em estabelecimento de natureza agrícola imputados ao autor não o 

caracterizam como trabalhador rural, pois tais misteres colocam-no em um plano hierárquico superior aos demais 

colegas, a exigir-lhe certo grau de organização e de planejamento, distanciando-o das atividades braçais, típicas do 

labor rural. 
III - Tendo em vista que o autor cumpriu período de carência correspondente a 96 meses de contribuição, tendo 

completando 65 anos de IDADE em 16.11.1997, e considerando o disposto no art. 462 do CPC, há que se reconhecer 

como preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por IDADE não-rural, nos 

termos do art. 48, "caput", c/c com o art. 142, ambos da Lei n. 8.213/91. 

IV - Tendo em vista que o direito do autor ao benefício de aposentadoria por IDADE restou consagrado no momento 

em que o mesmo completara 65 anos de IDADE, o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir dessa data 
(16.11.1997). 

V - Os juros moratórios devem ser computados a partir do mês seguinte à publicação do presente acórdão à taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais 

juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, 

RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002, pendente de 

elaboração de Acórdão).  

VI - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba 

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VII - Tendo em vista a 

ocorrência de erro material na r.sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de custas 

processuais, torna-se imperativa a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 

2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/93. 
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VIII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista a atual redação dada ao "caput" do artigo 461 do 

CPC pela Lei n. 10.444/2002. IX - Apelação do réu parcialmente provida. Erro material conhecido de ofício". (TRF da 

3ª Região, 10ª Turma, AC 97.03.000849-6/SP, j. 26.10.04, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u, DJU de 29.11.04, p. 

394) (g.n) 

 

SUCUMBÊNCIA 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar o autor ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiário da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, 

AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.06, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação autárquica, para 

julgar totalmente improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais, dada a gratuidade deferida. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008807-27.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.008807-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ FERNANDO NOBILE 

ADVOGADO : ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, a partir da perícia médica que 

constatar a incapacidade total e permanente. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a proceder à conversão do benefício previdenciário de 

auxílio-doença para aposentadoria por invalidez, a partir da data da sentença. Condenou o requerido ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, corrigido do ajuizamento do feito. Submeteu 

a sentença ao reexame necessário, registrada em 15.04.2009 (fl. 137). 

O INSS apelou pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem contrarrazões. 
O Ministério Pública Federal manifestou-se pelo improvimento do apelo do ente autárquico. 

Decido.  
A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter a aludida aposentadoria, mister o preenchimento de três requisitos: 

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e 

cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no 

artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

Registro o entendimento de Wladimir Novaes Martinez: 

 

"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade 

para o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o 
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segurado, conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou 

se tratando."  

 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor acostou CTPS com registro de vínculos de trabalho de 

01.05.1976 a 31.08.1978, 01.11.1978 a 25.10.1981, 26.10.1981 a 18.02.1984 e de 21.05.1984 a 01.04.1985 (fls. 16-27) 

e credenciais expedidas pela "Secretaria de Segurança Pública - Departamento Estadual de Trânsito", em 13.12.1997 e 

14.04.2004, indicando que exerceu a atividade de motorista profissional, no transporte coletivo de passageiros, até o dia 

18.11.2005, ocasião em que sua habilitação foi recolhida em face dos problemas de saúde que apresenta (fls. 29 e 31) 

Extratos de informações do "Sistema único de Benefícios - DATAPREV" comprovam que o autor recebeu benefício 

previdenciário de auxílio-doença de 26.10.2004 a, pelo menos, 06.02.2009 (fls. 127-131). 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o ajuizamento 

da ação em 29.08.2008. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  
I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

No concernente à incapacidade, a perícia médica atestou: "considerando os dados da história pregressa do periciado e 

os achados do exame clínico, de acordo com a Classificação Internacional das Doenças, 10ª edição (CID-10), trata-se 

de quadro compatível com Esquizofrenia Paranóide, classificado como F20.0. No momento, encontra-se incapacitado 

para exercer suas funções laborativas habituais. Necessita de revisão profissional de suas medicações psicotrópicas, 

assim como o uso contínuo delas". Concluiu, o Sr. Perito, pela incapacidade total e permanente, fixando como data de 

início da incapacidade o ano de 2004 (fls. 113-118). 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez, devendo ser 

mantida a sentença. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000226-44.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.000226-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAQUIM ALVES DE SOUZA NETO 

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00000-8 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação para reconhecimento de labor rural (períodos de 14.06.62 a 07.02.73 e 01.05.88 a 14.12.98) e 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

- Justiça gratuita (fls. 17). 

- Citação, em 26.02.08 (fls. 22v). 

- Testemunhos (fls. 33-35). 

- Sentença, proferida em 08.07.08, de improcedência do pedido (fls. 37-41). 
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- Apelação do autor (fls. 51-53). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

DO ALUDIDO LABOR RURAL 

- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 08 e 33-35), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino no período de 01.01.70 a 31.12.70 

(arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06), 

passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28.03.06, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 
02.05.06, p. 404. 

 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- Depreende-se da documentação acostada (art. 19 do Decreto 3.048/99) que o demandante possui vínculos 

empregatícios urbanos, anotados em CTPS, de 14.06.72 a 11.12.72, 08.02.73 a 22.06.74, 04.07.74 a 20.12.74, 02.01.75 

a 11.02.76, 16.02.76 a 03.02.81 e 14.04.86 a 01.04.88 (fls. 11-16). 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

- Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

 

CONCLUSÃO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu o autor, tão-somente, 11 (onze) 

anos, 04 (quatro) meses e 17 (dezessete) dias trabalhados, tempo insuficiente, portanto, para a concessão do 

benefício almejado. 
CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o demandante é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

DISPOSITIVO 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, para 

reconhecer como tempo de serviço rural desempenhado pelo autor, o período de 01.01.70 a 31.12.70, exceto para fins 

de carência, conforme art. 55, § 2º da Lei 8.213/91. Isento o requerente dos ônus da sucumbência, beneficiário da 

justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003991-23.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003991-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA THEREZA CEOLIN HONORATO 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00089-2 2 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação, ajuizada aos 04.12.07, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, 

em virtude do falecimento do cônjuge.  

Documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Testemunhas. 

A sentença, prolatada aos 31.10.08, concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 
conceder a pensão por morte à parte autora, a partir da data da citação, com prestações vencidas corrigidas 

monetariamente, juros legais. Não foi determinada a remessa oficial.  

O INSS interpôs apelação. Preliminarmente, requereu a revogação da tutela antecipada. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido. 

A parte autora apelou pleiteando a modificação do termo inicial do benefício e a condenação do INSS em honorários 

advocatícios, afastando a sucumbência recíproca.  

Contrarrazões. 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 
ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, razão alguma socorre ao apelante, no que toca à preliminar do não cabimento da tutela antecipada 

concedida na sentença.  

A antecipação da tutela é possível, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou, ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Ora, a sentença, sem dúvida, é o momento em que o Magistrado está convencido da presença dos requisitos previstos no 

artigo 273 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de decisão no sentido 

da concessão da tutela antecipada. 

E não se diga que o aludido diploma legislativo proíbe a concessão da tutela, por ocasião da sentença, dado não haver 

previsão legal, que vede tal provimento jurisdicional, nessa oportunidade. 

Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na sentença, uma vez que, como se trata de ato judicial 
passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional que poderão se fazer 

sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o Judiciário e os 

jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado. 

Não há, assim, qualquer eiva de nulidade na decisão antecipatória prolatada no bojo da sentença, na esteira do 

entendimento pacificado na doutrina, consoante se infere dos trechos abaixo citados: 

 

"Questão interessante é aquela em que o juiz de 1º grau, ou o Tribunal, se convence da necessidade de tutela 

antecipada no momento de proferir a decisão final de mérito. A meu ver, nada impede que seja aberto na sentença um 

capítulo especial para a medida do art. 273 do CPC ("A tutela antecipada pode ser concedida na sentença ou, se 

omitida a questão anteriormente proposta, nos embargos de declaração. Art. 273 do CPC" - STJ, 4ªT., REsp. 279.251, 

Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU 30.04.2001, Revista Síntese, v. 12, p. 112). Se o juiz pode fazê-lo de início e em 

qualquer fase do processo anterior ao encerramento da instrução processual, nada impede a tomada de tal deliberação 

depois que toda a verdade real se esclareceu em pesquisa probatória exauriente. In casu, a deliberação tem a 

finalidade de tornar imediatamente exeqüível a providência, de sorte a dispensar a parte de ter de aguardar o trânsito 

em julgado para usar a execução forçada, e de maneira a permitir que a ordem antecipatória seja de pronto 

implementada. Mesmo que a apelação interponível tenha efeito suspensivo, este não atingirá a antecipação de tutela. É 
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bom lembrar que o princípio da unirecorribilidade das decisões judiciais não impõe sejam seus capítulos subordinados 

a um só efeito recursal. O recurso será único mas a eficácia suspensiva pode, perfeitamente, ficar limitada a um ou 

outro capítulo da sentença (...)". 

"É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as 

provas, proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa 

admitir e confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode 

conceder muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-

adicionado ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação 

dos efeitos da tutela'." 

 

A jurisprudência perfilha tal posicionamento: 

 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO. 

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, 

desde que devidamente fundamentada. 

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os 

fins pretendidos. 

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 

 

É o caso dos autos, motivo pelo qual procede-se à manutenção da tutela antecipada, conforme fundamentação da r. 

sentença, cujos argumentos ficam fazendo parte integrante deste. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar 

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 

01.01.98, consoante certidão de fls. 13, disciplina o benefício a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as 
alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74, lei cit.).  

Primeiramente, o artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, assegura o direito colimado pela autora, cuja dependência 

em relação ao de cujus é presumida, conforme se verifica da cópia da certidão de casamento dela com o falecido, 

celebrado aos 01.05.69, bem como, consoante consta da certidão de óbito, com a informação de que ele era casado com 

a mesma (fls. 13). 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da mesma Lei. 

No tocante à comprovação da qualidade de segurado do de cujus, a parte autora apresentou resumo de documentos para 

cálculo de tempo de serviço emitida pelo INSS (fls. 39-41), em que a autarquia reconhece vínculos empregatícios do 

falecido que perfazem um total de 32 anos, 04 meses e 16 dias trabalhados.  

Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, cumpriu a parte autora 32 (trinta e dois) anos, 04 (quatro) 

meses e 16 (dezesseis) dias trabalhados até a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98, em 16.12.98, tempo 
suficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para a concessão do benefício almejado, na modalidade 

proporcional, ao coeficiente de 82% (oitenta e dois por cento), consoante art. 53, II, da referida lei. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão, posto que quando do óbito, o de cujus 

já fazia jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo 

Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão, visto que não há nos autos comprovação de 

requerimento administrativo e a presente ação foi ajuizada após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito 

(art.74. II, Lei nº 8.213/91).  
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No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

Referentemente à verba honorária, por entender não ter ocorrido a sucumbência recíproca, fixo a percentagem, nos 

termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 
No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 
A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

Posto isso, REJEITO A PRELIMINAR e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA, para estabelecer os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitada.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ROSIMEIRE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3732/5450 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00086-5 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez ou auxílio-

acidente, com tutela antecipada. 

A fls. 70, foram antecipados os efeitos da tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 
A autora interpôs agravo retido, a fls. 176/180, contra a decisão que indeferiu o pedido de novo laudo pericial. Pleiteou 

a anulação da sentença, caso fundada no laudo impugnado. 

A r. sentença de fls. 164/170 (proferida em 22/09/2008) julgou improcedentes os pedidos, por considerar que a autora 

não comprovou a incapacidade para o trabalho. Revogou a tutela antecipada. 

Inconformada, apela a autora, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e a antecipação dos efeitos da 

tutela. No mérito, sustenta, em síntese, que, a despeito do laudo pericial, os demais documentos juntados comprovam 

sua incapacidade laborativa, pelo que faz jus aos benefícios pleiteados. 

Regularmente processados, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 204/205, o julgamento foi convertido em diligência, para realização de nova perícia. 

A fls. 216, a MM. Juíza a quo concedeu novamente a tutela antecipada para o restabelecimento do auxílio-doença. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, prejudicado o agravo retido face à determinação de fls. 204/205 e a elaboração do novo laudo. 

A questão da tutela antecipada será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente. O primeiro benefício 

previdenciário está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos 

no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o 
exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

De outro lado, o auxílio-acidente previsto no art. 86, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.528/97, será devido 

ao segurado que, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, apresentar sequelas que 

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 15/69, dos quais destaco: 

- extrato de pagamentos do INSS, informando a concessão de auxílio-doença previdenciário, de 12/03/2005 a 

14/02/2006; 

- CTPS da autora, indicando, estar, atualmente, com 40 (quarenta) anos de idade (nascimento em 19/06/1971), com os 

seguintes vínculos: de 06/06/1990 a 04/09/1990, de 14/12/1990 a 10/11/1992, de 05/04/1999 a 28/07/2000 e de 
15/03/2004 a 15/02/2006, como ajudante e auxiliar geral; 

- atestados e exames médicos, informando ser portadora de sinovite e tenossinovite não especificadas, dor articular, 

episódios depressivos e síndrome do túnel do carpo. 

A requerente juntou, a fls. 130 e seguintes, cópias do laudo pericial produzido e da sentença proferida na Justiça do 

Trabalho. 

Submeteu-se a autora a duas perícias médicas. 

A primeira (fls. 119/121, laudo datado de 06/11/2007) informa, em resposta aos quesitos, que "a autora não apresenta 

queixas clínicas e achados de exame físico que caracterizem a síndrome do túnel do carpo, bem como não faz 

correlação com exames que constam às fls. 29". Concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

Novo laudo médico judicial (fls. 236/239 - perícia realizada em 26/01/2011), elaborado após diligência determinada por 

esta Relatora, informa que a autora apresentou síndrome do túnel do carpo em punho esquerdo e realizou cirurgia para 

descompressão do nervo mediano no ano de 2006. Fez tratamento fisioterápico e medicamentoso. Apresentou as 

mesmas queixas no membro superior direito, porém seu médico optou por não operar. 

Em resposta aos quesitos, afirma que a doença não determina perda ou redução da capacidade para o trabalho. 

Conclui a expert, após exame clínico e análise dos documentos complementares, que a periciada encontra-se capacitada 

para o exercício de suas atividades laborativas habituais. 

Assim, neste caso, o conjunto probatório revela que a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e 
permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e 

temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91. Também 
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não comprovou a existência de sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia, que autorizaria a concessão de auxílio-acidente, conforme disposto no artigo no art. 86, da Lei 8.213/91, com 

redação dada pela Lei 9.528/97, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 
EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Face à manutenção da improcedência da demanda, casso a tutela anteriormente deferida. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso da autora, mantendo a r. 

sentença e cassando a tutela anteriormente deferida. Prejudicado o agravo retido. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013064-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013064-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NEUZA APARECIDA DIONISIO TELINI 

ADVOGADO : ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERREIRAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00130-0 1 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir da data da indevida alta médica. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, estes fixados em R$200,00 (duzentos reais), com as ressalvas da Lei nº 1.060/50. 
Apelou, a autora, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos do auxílio-doença encontram-se preceituados nos artigos 59 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e consistem na 

qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

quinze dias, e cumprimento da carência, quando exigida. 

Visando à comprovação do requisito da qualidade de segurado, a autora juntou cópia de sua CTPS com registro de 

vínculo empregatício no período de 01.08.1997 a 01.05.2003, na função de doméstica (fls. 11-12). 
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Extratos de informações do CNIS, cuja juntada aos autos ora determino, registram que, além do vínculo de trabalho 

supra referido, a postulante recolheu contribuições previdenciárias, na condição de contribuinte individual, ocupação 

"empregado doméstico", no período de 08.1997 a 05.2003. Há, ainda, registro de que recebeu benefício previdenciário 

de 16.11.2004 a 31.07.2005 e de 22.01.2007 a 10.04.2007. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 29.11.2005. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

O exame médico pericial, realizado pelo "Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo - IMESC", em 

28.09.2007, atestou que a postulante é portadora de "sequela de luxação acrômio clavicular no ombro esquerdo e 

osteomielite". Esclareceu, o Sr. Perito, que "através do exame físico e exames complementares, apresentados pela 

autora durante entrevista, constatamos que a pericianda apresentou um quadro de luxação acrômio clavicular no 
ombro esquerdo; submetida a tratamento cirúrgico, sendo feito a redução cruenta e osteossintese, associado a 

tratamento medicamentoso e sessões de fisioterapia; apresentou complicações com osteomielite pós operatória; do 

visto e exposto acima, concluímos que a pericianda apresenta uma incapacidade parcial e permanente para exercer 

suas atividades laborativas normais". Asseverou, por fim, em resposta aos quesitos formulados pelas partes, a 

possibilidade de tratamento ambulatorial que lhe permita restabelecer sua capacidade laborativa e reabilitar-se 

profissionalmente (fls. 70-73). 

No mesmo sentido os documentos médicos acostado pela postulante, que registram incapacidade laborativa nos anos de 

2005 e 2007 (fls. 13 e 74-76). 

Não obstante a conclusão da perícia judicial no sentido de se tratar de incapacidade parcial, possível à concessão do 

benefício eis que as atividades profissionais habituais da autora (empregada doméstica) não se adéquam às restrições 

decorrentes da patologia de que é portadora. 

Destarte, o conjunto probatório indica como adequada a concessão do auxílio-doença, devendo ser mantido 

indefinidamente, até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação da segurada 

para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS, para que se 

avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. Considerado não 

recuperável, deve ser aposentada por invalidez. 

No que tange ao termo inicial do benefício de auxílio-doença, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou 
a incapacidade, há que se adotar a data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou (28.09.2007). 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA 

COMO TOTAL,PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA: PROVA: CERTIDÃO DE 

CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: EXTENSÃO À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM 

RAZÃO DE PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DO MAL INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA 

MANTIDA. BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.  

(Omissis)  

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial, devendo 

analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua vida. O laudo 

atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores intensas, podendo 

executar apenas tarefas leves, concluindo  

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui 
instrução e sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função que 

não exijam esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho.  

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da autora 

como total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe garantam a 

subsistência.  

(Omissis).  

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo mensal.  

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social.  
(Omissis).  
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XVI - Apelação parcialmente provida.  

(Omissis.)".  

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483). (grifo 

meu).  

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA 

E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA.  

(Omissis).  

3. Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os 

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença 

incapacitante, de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa.  

(Omissis).  

7. O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho.  
13. Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida.  

14. Apelação da autora improvida.  

15. Sentença parcialmente reformada."  

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182). (grifo meu) 

 
Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, não há dúvida que a Autarquia Previdenciária deve arcar, quando vencida, com as 

despesas processuais que o autor antecipou. 
De acordo com a Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, o adiantamento do valor das despesas 

processuais dos beneficiários da Justiça Gratuita será feita com os "recursos vinculados ao custeio da assistência 

judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido (artigo 6º 

da Resolução citada), quando este não for beneficiário da justiça gratuita. 

Nestes termos caberia ao INSS, em ação que julgou procedente o pedido da autora, o pagamento dos honorários 

periciais ou a restituição dos valores ao Erário Público, se o caso. 

Incabível, contudo, a condenação em honorários periciais em relação ao segundo laudo pericial realizado, porquanto a 

perícia foi realizada por perito integrante do IMESC, órgão oficial. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na forma do 

artigo 61 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 28.09.2007 (data da elaboração do laudo médico pericial). 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

condenar o INSS ao pagamento de auxílio-doença à autora, a partir da data do laudo pericial. De ofício, concedo a tutela 
específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015818-31.2009.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3736/5450 

  
2009.03.99.015818-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

No. ORIG. : 08.00.00040-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de pensão por 

morte em decorrência do falecimento de esposo trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício requerido a partir da 

citação, incluindo o abono anual, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescido de juros a 

contar da citação. A verba honorária foi arbitrada em R$830,00, sendo a autarquia isenta ao pagamento das custas 

processuais.  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral da R. sentença.  

Adesivamente recorreu a parte autora, pleiteando que o termo inicial do benefício se dê a partir da data do óbito, bem 
como a concessão da tutela antecipada.  

Com contrarrazões da autora e do réu, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de 

esposo trabalhador rural. Tendo o óbito ocorrido em 19/9/03 (fls. 28), são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, 

com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis: 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte 

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários. 

Relativamente à prova da condição de segurado, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de 

prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 
 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos: 

 

1. Certidão de casamento da autora, celebrado em 29/4/71, constando a qualificação de lavrador de seu marido (fls. 27); 

2. Certidão de óbito do cônjuge da demandante, falecido em 19/9/03, na qual o de cujus está qualificado como 

"diarista" (fls. 28); 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 235/236), constituem um conjunto harmônico apto a 

formar a convicção deste juiz, demonstrando que o de cujus exerceu atividades laborativas no meio rural no período 

exigido. 

Merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido." 
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(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o cônjuge da demandante possuir registro de atividade urbana no período de 

10/3/81 a 10/2/96, conforme consta em sua CTPS (fls. 30), tendo em vista a comprovação do exerício de atividade no 

campo no período exigido em lei. 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram isso é, tiveram o condão de robustecer a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios, todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz, torna inquestionável, no presente caso, 

a comprovação da atividade laborativa rural. 

No que tange à dependência econômica, a teor do disposto no art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91, é beneficiário do 

Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, entre outros, o cônjuge, cuja dependência 
é presumida, nos termos do § 4º do mesmo artigo. 

No tocante à carência, dispõe o art. 26 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família, salário-maternidade e auxílio-acidente;" 

 

Independe, portanto, a demonstração do período de carência para a concessão da pensão por morte. 

Não tendo sido efetuado requerimento da pensão no prazo previsto no inc. I do art. 74 da Lei nº 8.213/91, e 

considerando o disposto no inc. II do mesmo artigo, o termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir 

da data da citação. 

Uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser concedida 

a tutela antecipada . 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontra-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual concedo a 
antecipação dos efeitos da tutela, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no 

prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento 

ao recurso adesivo da parte autora para conceder a tutela antecipada, determinando a expedição de ofício ao INSS para 

que implemente a pensão por morte, no prazo de 30 (trinta) dias, com DIB em 25/8/08, sob pena de multa a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020720-27.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020720-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIANE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : MICHELY HELLWIG GOMES DE OLIVEIRA 

CODINOME : ELIANE DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00207-9 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, em virtude do 

falecimento do companheiro.  

Documentos (fls. 11-15). 

Assistência judiciária gratuita. 

Citação aos 24.10.08 (fls. 22-23). 

O INSS apresentou contestação (fls. 25-29). 

Testemunhas (fls. 50). 

A sentença, prolatada aos 20.02.09, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, desde a data do requerimento administrativo (07.02.08), com abono anual, prestações vencidas corrigidas até o 

efetivo pagamento e pagas de uma só vez, juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano desde a citação, honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o total da condenação (parcelas vencidas), corrigidas até o efetivo 

pagamento, e despesas processuais em devolução. Foi deferida a antecipação de tutela, determinando-se a implantação 

do benefício no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de 1/30 de salário mínimo. Não foi determinada a remessa 

oficial (fls. 54-57). 

O INSS interpôs apelação. Alegou o não cabimento da tutela antecipada. No mérito, requereu a improcedência do 

pedido. Em caso de manutenção da concessão, pediu que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% (cinco 
por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença e seja excluída a multa diária ou estendido para 60 

(sessenta) dias o prazo de implantação do benefício (fls. 70-73). 

Contrarrazões (fls. 80-83). 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

Em atendimento a despacho desta Relatora, a parte autora anexou cópia da certidão de nascimento de seu filho com o 

finado (fls. 93), da qual foi dada vista ao INSS (fls. 97). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Não assiste razão ao INSS, no que toca à alegação do não cabimento da tutela antecipada concedida na sentença.  

A antecipação da tutela é possível, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo prova 
inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou, ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Ora, a sentença, sem dúvida, é o momento em que o Magistrado está convencido da presença dos requisitos previstos no 

artigo 273 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de decisão no sentido 

da concessão da tutela antecipada. 

E não se diga que o aludido diploma legislativo proíbe a concessão da tutela, por ocasião da sentença, dado não haver 

previsão legal, que vede tal provimento jurisdicional, nessa oportunidade. 

Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na sentença, uma vez que, como se trata de ato judicial 

passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional que poderão se fazer 

sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o Judiciário e os 

jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado. 

Não há, assim, qualquer eiva de nulidade na decisão antecipatória prolatada no bojo da sentença, na esteira do 

entendimento pacificado na doutrina, consoante se infere dos trechos abaixo citados: 

 

"Questão interessante é aquela em que o juiz de 1º grau, ou o Tribunal, se convence da necessidade de tutela 

antecipada no momento de proferir a decisão final de mérito. A meu ver, nada impede que seja aberto na sentença um 
capítulo especial para a medida do art. 273 do CPC ("A tutela antecipada pode ser concedida na sentença ou, se 

omitida a questão anteriormente proposta, nos embargos de declaração. Art. 273 do CPC" - STJ, 4ªT., REsp. 279.251, 

Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU 30.04.2001, Revista Síntese, v. 12, p. 112). Se o juiz pode fazê-lo de início e em 

qualquer fase do processo anterior ao encerramento da instrução processual, nada impede a tomada de tal deliberação 

depois que toda a verdade real se esclareceu em pesquisa probatória exauriente. In casu, a deliberação tem a 

finalidade de tornar imediatamente exeqüível a providência, de sorte a dispensar a parte de ter de aguardar o trânsito 

em julgado para usar a execução forçada, e de maneira a permitir que a ordem antecipatória seja de pronto 

implementada. Mesmo que a apelação interponível tenha efeito suspensivo, este não atingirá a antecipação de tutela. É 

bom lembrar que o princípio da unirecorribilidade das decisões judiciais não impõe sejam seus capítulos subordinados 

a um só efeito recursal. O recurso será único mas a eficácia suspensiva pode, perfeitamente, ficar limitada a um ou 
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outro capítulo da sentença (...)". (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil, v. II, 34ª ed., 

Rio de Janeiro: Forense, 2003, p.568.) 

"É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as 

provas, proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa 

admitir e confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode 

conceder muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-

adicionado ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação 

dos efeitos da tutela'." (APRIGLIANO, Ricardo de Carvalho. Os efeitos da apelação e a reforma processual, in A nova 

etapa da reforma do Código de Processo Civil, coord. Hélio Rubens Batista Ribeiro Costa et al, São Paulo: Saraiva, 

2.002, p.269-270.)  

 

A jurisprudência perfilha tal posicionamento: 

 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO. 
TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, 

desde que devidamente fundamentada. 

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os 

fins pretendidos. 

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 

É o caso dos autos, motivo pelo qual procede-se à manutenção da tutela antecipada, conforme fundamentação da r. 

sentença, cujos argumentos ficam fazendo parte integrante deste. 

Passo à análise do mérito. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar 

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 
18.08.04, consoante certidão de fls. 11, disciplina o benefício a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as 

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74, lei cit.).  

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da mesma Lei. 

No tocante à comprovação da qualidade de segurado do de cujus, resta demonstrada, consoante os extratos do CNIS - 

Cadastro Nacional de Informações Sociais, com vínculos empregatícios, nos períodos de 01.11.89 a 12.02.92, 01.10.93 

a 30.01.95, 16.02.95 a 10.06.96, 22.10.96 a 23.04.98 e de 03.11.98 a 18.08.04 (data do óbito - fls. 33). Era segurado 

empregado, nos temros do art. 11 da Lei 8.213/91.  

Quanto à dependência, o art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91 assegura o direito colimado pela parte autora, 

companheira do de cujus. 

Segundo o dispositivo em epígrafe, a companheira assume a situação jurídica de dependente, para fins previdenciários, 

desde que esteja caracterizada a união estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária, contudo, a 
comprovação de lapso temporal de vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência econômica, uma vez 

que esta é presumida. 

In casu, compõem o conjunto probatório produzido: certidão de óbito do segurado falecido, dando conta de que era 

solteiro (fls. 11); cópia de certidão de nascimento do filho do casal, aos 13.02.05 (fls. 93) e cópia de homologação de 

acordo em ação declaratória, na qual a genitora do falecido reconheceu que a parte autora viveu como companheira 

dele, sendo que da união nasceu o neto Daniel Vanderlei a Silva Cunha (fls. 12-13). 

A par da documentação, foi ouvida, uma testemunha, às fls. 50, a qual corroborou a alegação de união estável entre a 

parte autora e o de cujus, até a data do passamento. 

De outro vórtice, dispõe o art. 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99 que a comprovação da união estável far-se-á, dentre 

outros meios, por: "certidão de nascimento de filho havido em comum" (inc. I); "prova de mesmo domicílio" (inc. VII) 

e, notadamente, "quaisquer outros (documentos) que possam levar à convicção do fato a comprovar"  (inc. XVII). 
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Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como prova material. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão: 

 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO).  

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil).  

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente.  

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.  

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento. (STJ, Resp 783697, proc. 

200501580257, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, v.u., DJ 09.10.06, p. 00372). 

 

Referentemente à verba honorária, o percentual deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Quanto à base de 
cálculo, deve-se determinar que sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Quanto à aplicação da multa diária, não merecem prevalecer as razões expostas pelo INSS, ao defender a tese de que o 

valor estipulado para a mesma, na r. sentença, foi exagerado. 

A multa aplicada teve por base o artigo 461, do CPC, que regula a ação cujo objeto seja uma obrigação de fazer ou não 

fazer. 

Ora, preceitua o artigo 461, do CPC: 

 

"Art. 461. Na ação que tenha por objeto obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá tutela específica da 

obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento. 

§ 4º: O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa diária ao réu, independentemente 

de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando-lhe prazo razoável para o cumprimento 

do preceito." 

 

Esta é exatamente a hipótese dos autos, razão pela qual a sentença proferida tem eficácia executivo-mandamental, e, 

portanto, plenamente cabível a cominação de multa. 
A multa cominada, com a natureza de "astreintes", tem o objetivo de induzir ao cumprimento da obrigação, e não de 

ressarcir, e daí que a sua fixação em 1/30 do valor do salário mínimo não pode ser considerada como elevada ao 

adimplemento obrigacional. 

Ressalte-se, ainda, que o prazo de 30 (trinta) dias para implantação do benefício é adequado, não merecendo reparos a 

sentença a qua. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 
legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho 

da Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, 

tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. em 24.03.2011, v. u., DJF3 CJ1 

08.04.2011, p. 36). 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS para estabelecer a base de cálculo dos honorários advocatícios. No mais, mantenho a r. sentença. Correção 

monetária e juros de mora conforme explicitado acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000102-49.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000102-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE BASSO 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00001024920094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação para reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS, e concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

- Justiça gratuita (fls. 35). 

- Citação, em 15.04.09 (fls. 36). 

- Testemunhos (fls. 55). 

- Sentença, proferida em 22.04.10, de parcial procedência do pedido. Reconhecimento de trabalho prestado pelo 

demandante, na atividade rural, sem registro em CTPS, no interregno de 28.04.64 a 31.12.95. Sem condenação em 

honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca (fls. 48-52). 

- Apelação do autor. Pugna pela total procedência do pleito (fls. 57-59). 
- O INSS também apelou. No mérito, pleiteia, em suma, a reforma da sentença (fls. 62-67). 

- Contrarrazões do requerente. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.98, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 
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- Do conjunto probatório produzido, subentendido como a somatória da prova material carreada com a oral produzida 

(fls. 19-20; 23-25; 28 e 55), deflui que o requerente ocupou-se como trabalhador campesino nos períodos de 01.01.68 a 

31.12.69, 01.01.77 a 31.12.77 e 01.01.90 a 31.12.90 (arts. 55, § 3º e 106 da Lei 8.213/91, redação da Lei 9.063/95; 131 

e 132 do Código de Processo Civil, Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a par do § 1º do art. 64 da Orientação 

Interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06), passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 

2º, da Lei 8.213/91. 

- A propósito, Súmulas 24 e 34, do TNU, e julgados do STJ: 3ª Seção, AR 200601272059, j. 15.12.08, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJE de 04.02.09; 6ª T., REsp 754862, j. 28/03/2006, Rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ de 

02.05.06, p. 404. 

- Assinale-se que não há obstáculo à contagem do tempo rural anterior a 25.07.91, data de entrada em vigor da Lei 

8.213/91, para a obtenção de qualquer benefício do regime geral, independentemente de contribuição, com a ressalva de 

que dito tempo não se computa para efeito de carência (art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91). 

- Depois de 25.07.91, todavia, é preciso que se prove terem sido recolhidas contribuições individuais. No entanto, 

verifico que o autor não juntou aos autos documentos que comprovem o recolhimento das referidas contribuições e, 

dessa forma, não podem ser reconhecidos como início de prova material os documentos referentes a períodos 

posteriores à lei supramencionada, sem o recolhimento das devidas contribuições a corroborá-los. 

DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS 
 

- Depreende-se da documentação acostada (fls. 14-18) e de pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data,, que o autor 

possui vínculos empregatícios, anotados em CTPS, de 01.04.02 a 28.02.03, 01.03.03 a 28.02.04, 01.03.04 a 28.02.05, 

01.03.05 a 27.02.05, 01.05.06 a 30.11.06 e 10.05.07, com última remuneração em julho/11. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários de 

contribuição. 

- Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST). 

- Registro entendimento de que os requisitos à concessão da aposentadoria por tempo de serviço devem estar 

preenchidos na data do ajuizamento da demanda, no caso, em 15.01.09, motivo pelo qual não se há falar em 

reconhecimento de período posterior ao marco em voga. 

 

CONCLUSÃO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu o demandante, tão-somente, 09 

(nove) anos e 02 (dois) meses trabalhados, insuficiente, portanto, para a concessão do benefício almejado. 

DOS CONSECTÁRIOS 
 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). No entanto, o autor é 

beneficiário da justiça gratuita, estando isento do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso autárquico, 

para reconhecer como tempo de serviço rural, desempenhado pelo demandante, apenas os períodos de 01.01.68 a 

31.12.69, 01.01.77 a 31.12.77 e 01.01.90 a 31.12.90, exceto para fins de carência, conforme art. 55, § 2º, da Lei 

8.213/91 e nego seguimento à apelação do requerente. Isento o autor dos ônus sucumbenciais, beneficiário da justiça 

gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001929-92.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.001929-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : APARECIDA LUCIA PONTE 

ADVOGADO : SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019299220094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

- O Juízo a quo determinou o sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias para que a parte autora comprovasse o 

requerimento administrativo do benefício (fls. 36-37). 

- Intimada, quedou-se inerte (fls. 37v). 

- Foi julgado extinto o processo, sem resolução do mérito, de acordo com o art. 267 do CPC (fls. 39). 

- A parte autora apelou. Pugnou pela reforma da sentença (fls. 41-44). 

- Subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A irresignação da parte autora não merece acolhimento. 

- O indeferimento da inicial, nos termos propostos na decisão guerreada, é plenamente cabível. 

- No presente caso, verifica-se que a demandante foi devidamente intimada da decisão que determinou a comprovação 

do requerimento administrativo, consoante certidão de fls. 37v. 

- Entretanto, não houve cumprimento de tal determinação, tampouco impugnação pelos meios e recursos cabíveis 

previstos em lei; manteve-se inerte, sem qualquer justificativa aceitável. 

- Portanto, correto o decisum que declarou extinto o feito, sem resolução do mérito. 

- Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA. LEGITIMIDADE ATIVA. ARTIGO 284, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

1. (...) 

2. Com efeito, o Juízo a quo determinou por duas vezes (fls. 187/189 e 197) a emenda da inicial em razão das rasuras 

nela existentes e para a regularização da legitimidade ativa, haja vista não constar dos autos autorização expressa dos 
proprietários dos veículos autuados aos Apelados, no caso condutores, para que demandassem em seu lugar (art. 6o 

CPC), ensejando, acertadamente, a aplicação do parágrafo único, do artigo 284, do CPC, com o indeferimento da 

petição inicial, e, conseqüente, extinção do processo sem resolução do mérito. 

3. Recurso conhecido e desprovido". 

(TRF 2ª Região, AC nº 392727, 8ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, v.u., DJU 03.05.07, p. 291) 

"PROCESSUAL CIVIL - PROTESTO PARA INTERRUPÇÃO DE PRAZO PRESCRICIONAL - PETIÇÃO INICIAL - 

REQUISITOS DOS ARTIGOS 282 E 801 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMENDA À INICIAL - CABIMENTO 

EM SEDE CAUTELAR - JUNTADA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À APRECIAÇÃO DO PEDIDO - ÔNUS DOS 

REQUERENTES - DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 284 DO CPC - SENTENÇA MANTIDA. 

- A petição inicial da Medida Cautelar de Protesto não dispensa os requisitos dos artigos 282 e 801 do Código de 

Processo Civil, com vistas a possibilitar a demonstração da causa de pedir e do pedido, bem assim das condições para 

o legítimo exercício do direito de ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo. 

- É certo caber ao magistrado ordenar a emenda da exordial quando haja irregularidades e, na hipótese de 

descumprimento, extinguir o processo, nos termos dos artigos 267, I e 295, I do Código de Processo Civil. Aplicação 

do parágrafo único do artigo 284 do CPC. 

- Recurso não provido." 

(TRF 2ª Região, AC nº 341474, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Feltrin, v.u., DJU 15.06.04, p. 93) 
 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003253-17.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.003253-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA IVONE DA SILVA 

ADVOGADO : ORLANDO SILVA NETTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00032531720094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de ex-esposa de José Pedro Pereira, falecido em 12.04.09 (fls. 17), 

busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, alegando, para tanto, que vivia sob a dependência econômica do 

de cujus. 
Foram carreados aos autos documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Testemunhas. 

A sentença julgou improcedente o pedido.  

Apelação da parte autora.  

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do esposo. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 
as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, dado o passamento em 12.04.09, 

consoante certidão de fls. 17, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 

10.12.97. 

Depreende-se da análise do art. 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

Quanto à dependência econômica, na qualidade de ex-esposa, o § 2º, do art. 76, da Lei 8.213/91, reza, in verbis: 

 

"§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em 

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei." 

 

Segundo o dispositivo em epígrafe, a ex-cônjuge assume a situação jurídica de dependente, para fins previdenciários, se 

recebesse pensão alimentícia do de cujus.  

In casu, foi anexada aos autos cópia da separação judicial, celebrada aos 13.02.07 (fls. 35-36), onde ficou acordo que o 

falecido forneceria cesta básica para a requerente por um período de seis meses, mas não restou acordado que receberia 

pensão alimentícia.  

Desta forma, da análise dos documentos apresentados, não se infere a dependência econômica, pois a parte autora 

estava separada do falecido há vários anos, sem qualquer comprovação de que recebia alimentos do mesmo.  

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MULHER SEPARADA JUDICIALMENTE QUE RENUNCIOU AOS 

ALIMENTOS. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. PERDA DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 
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COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 64 DO TFR. 

INAPLICABILIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

I - Aplica-se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

II - O § 2º do art. 76 da Lei nº 8.213/1991 exclui do direito à pensão o cônjuge separado judicialmente que renunciou 

aos alimentos. 

III - A Súmula 64 do TFR foi editada com base na legislação vigente antes da Lei nº 8.213/91, razão pela qual não 

socorre a autora a comprovação da dependência econômica em relação ao segurado falecido. 

VI - Mesmo que a comprovação da dependência econômica depois da separação socorresse a autora, a prova 

apresentada não foi suficiente para convencer nesse sentido. 

V - (...). 

VI - Apelação do INSS provida, prejudicado o recurso adesivo." (TRF 3ª Região, AC 847830, proc. 200261060007975, 

UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 04.05.06, p. 470).  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. EX-CÔNJUGE. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. RURÍCOLA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - Se não há prova da dependência econômica, não faz jus o cônjuge separado à pensão por morte. 

II - (...). 

III - Apelação da autarquia previdenciária provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado." (TRF 3ª Região, AC 

947922, proc. 200403990221031, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.u., DJU: 30.07.04, p. 619).  
Na mesma diretriz posiciona-se a jurisprudência do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8.213/91, ART. 76, §§ 1º E 2º. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE 

REQUISITO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
- Em observância à legislação que regula a matéria, impossível a concessão do benefício de pensão por morte a 

cônjuge divorciado ou separado sem a comprovação de dependência econômica do segurado falecido. 

- Em momento algum dos autos, consta o possível recebimento de pensão alimentícia pela autora, ou qualquer 

comprovação de dependência, ainda que por vias transversas. 

- Face a inexistência do preenchimento de requisito legal para a concessão do benefício previdenciário de Pensão por 

Morte, impõe-se a desconstituição do v. Acórdão recorrido e conseqüentemente a improcedência do pedido. 

- Recurso conhecido e provido." (STJ, RESP 602978, proc. 200301979667, UF: AL, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u., DJ: 02.08.04, p. 538).  

 

Desta forma, exsurge do conjunto probatório produzido que a parte autora não se enquadra como dependente do de 

cujus, não podendo ter, assim, o postulado direito ao percebimento do benefício da pensão por morte. 

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000683-52.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000683-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EDER ALMELIM 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006835220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

- Agravo retido. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. Pleiteou, ainda, a concessão da tutela. 
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- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil não foi satisfeita. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 
- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, os laudos médicos de fls. 98-101; 127-130 e 160-166, atestaram que a parte autora é 

portadora de coriorretinite macular cicatricial à esquerda e lesões cicatriciais de coriorretinite periférica à direita. 

Asseveraram os peritos que o demandante não apresenta incapacidade para a atividade laborativa. 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 
sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 
- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 
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5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, não conheço do agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO. Prejudicado o pedido de concessão da tutela. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001122-63.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001122-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA JOSE IGNACIO 

ADVOGADO : NEILSON GONCALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011226320094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 
VISTOS. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, em virtude do 

falecimento do companheiro.  

Documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Depoimento testemunhal. 

A sentença improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora.  

Contrarrazões. 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora, em breve síntese, afirma que quando do óbito de seu companheiro deu entrada administrativamente no 

benefício de pensão por morte que lhe foi à princípio negado por terem entendido que lhe faltava a condição de 

dependente. Requer, assim, as quantias que lhe seriam devidas desde a data do óbito, posto que o primeiro requerimento 

ocorreu antes do término do prazo de 30 dias fixados pela Lei. 

Razão parcial assiste à parte autora. Uma vez que a parte autora demonstrou ter direito à pensão por morte, fica claro 

que já possuía os requisitos para tanto quando do primeiro requerimento administrativo.  
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Sendo assim, o benefício é devido desde a data do requerimento administrativo, aos 12.05.08, até a data do deferimento 

administrativo (dezembro/08), visto que o mesmo foi realizado depois de decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do 

óbito (art. 74. II, Lei 8.213/91).  

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 
e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 
pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para condenar o INSS a conceder pensão por morte à parte autora desde a data 

do requerimento administrativo (12.05.08 - fls. 19) até a data do deferimento administrativo (dezembro/08). Correção 
monetária e juros de mora conforme explicitado acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004243-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004243-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : CELIO GERALDO CANHETE 

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00005597420104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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Decisão 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de agravo interposto nos termos do § 1º do art. 557 do CPC, contra decisão monocrática desta Corte que 

negou seguimento ao agravo de instrumento, cujo objetivo era o de reverter decisão a qua, que negou o pedido de 

antecipação de tutela. 

- Tendo em vista a informação dos extratos anexos, onde consta que o feito principal a que se refere o vertente recurso 

foi julgado improcedente em primeira instância e se encontra com remessa para esse Tribunal, em virtude de recurso de 

apelação, resta esvaziado o objeto deste agravo. 

- Posto isso, nos termos do inciso XII, do artigo 33, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o agravo 

legal. 
- Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006317-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006317-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA CUSTODIO 

ADVOGADO : ALESSANDRA KAREN CORREA COSTA 

No. ORIG. : 09.00.00189-9 4 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

I- Retifique-se a autuação, fazendo constar o nome da I. Procuradora do apelado conforme indicado no instrumento de 

mandato de fls. 5 (Alessandra Karen Correa Costa). 

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento do benefício auxílio acidente. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar "o réu a reimplantar o auxílio-acidente atualizado, desde a 

data da sua interrupção" (fls. 61), acrescido de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados 
em 15% sobre o valor da condenação. 

Inconformada, apelou a autarquia, insurgiu-se com relação à verba honorária. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 3/11/08 (fls. 57/62) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI).  

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.  

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor.  

(...)" (grifos meus)  

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, §2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI 10.352/01. 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO 
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OBRIGATORIEDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E 

HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO.  

I - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, §2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.  

II - Para a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual 

vigente, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional, 

implementou diversas alterações recente no Código de Processo Civil.  

III - Neste contexto, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença 

condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. A melhor interpretação à expressão "valor certo" é de 

que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a sessenta salários mínimos na data da prolação da 

sentença, porque o reexame necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença 

a ocasião adequada para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o "quantum" apurado 

no momento. Precedentes.  

IV - Consoante anterior manifestação da Eg. Quinta Turma desta Corte, quanto ao "valor certo", deve-se considerar os 

seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o 

Poder Público, constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia 

direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da 

sentença, que é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese legal. Precedentes.  

VI - Agravo interno desprovido."  
(STJ, AgRg no REsp. nº 710.504/RN, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 22/3/05, v.u., DJ 18/4/05)  

 

Assim, mesmo que no presente recurso não conste o valor do benefício a ser recebido pela parte autora considerando-se 

que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de maio de 2007 a novembro de 2008, ou seja, 18 

(dezoito) prestações, acrescidas de juros e correção monetária, além de verba honorária, podemos concluir pela análise 

dos elementos carreados aos autos - notadamente o documento de fls. 10 (CARTA DE CONCESSÃO/MEMÓRIA DE 

CÁLCULO) -, que a condenação não ultrapassaria 60 (sessenta) salários mínimos e, desta forma, a sentença proferida 

não estaria sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Passo à análise da apelação. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 
valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar a incidência 

da verba honorária na forma acima indicada e nego seguimento à remessa oficial. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011423-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011423-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

No. ORIG. : 08.00.00067-9 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 20.06.2008 (fls. 48). 

A r. sentença (fls. 139/143), julgou procedente a demanda, condenando o INSS a pagar ao autor o benefício de 

prestação continuada previsto na Lei nº 8.742/93, no valor de um salário-mínimo, devido a partir da citação. As 

prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez, com correção monetária e juros. Honorários de 10% sobre o valor 

da condenação. O réu esta isento do pagamento de custas. 
Deixou de submeter ao reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários para 

concessão do benefício. Requer alteração da correção monetária e dos juros de mora. 

O autor interpõe recurso adesivo visando a modificação do termo inicial do benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do apelo. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Egrégio Superior Tribunal Federal, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 
outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 22.05.2008, o autor com 36 anos (nascimento em 28.12.1971), instrui a inicial com os 

documentos, de fls. 30/35, dos quais destaco: comunicado de indeferimento de amparo assistencial à pessoa portadora 

de deficiência ou idosa formulado na via administrativa em 08.02.2008. 

A fls. 194 foi regularizada a representação processual do autor com procuração outorgada. por instrumento público 

O laudo médico pericial, de fls. 109/112, datado de 16.02.2009, informa que o requerente é portador de retardo mental 

grave. Conclui que se encontra incapacitado total e permanentemente.. 

Entendo que a pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho, em razão dos males que a acometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no art. 4º, do Decreto n.º 

3.298/99 não é exaustivo. 

Veio o estudo social, de fls. 121/122, de 21.09.2009, indicando que o autor reside com os genitores (núcleo familiar 

composto por 3 integrantes). A renda da família, de um salário-mínimo, advém da aposentadoria do pai. Relata que a 

família reside em 4 cômodos que estão em condições precárias de conservação. Salienta o estado de saúde dos genitores 

está debilitado e que fazem uso de medicação não fornecida pela rede pública. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de 
miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 
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com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem condições de manter seu próprio 

sustento nem de tê-lo provido por sua família. já que o núcleo familiar é composto por 3 integrantes, que reside em 

imóvel precário, com renda de 1 salário-mínimo e possui despesas com medicação nem sempre fornecida pela rede 

pública. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (08.02.2008), momento que a 

Autarquia tomou ciência da pretensão do autor 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao 
recurso adesivo do autor, para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (0802.2008) e a 

correção monetária e os juros de mora, conforme fundamentado. 

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 08.02.2008 (data do requerimento administrativo). 

De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013643-30.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013643-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : BENEDITO ZARAMELA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00108-4 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte em virtude do 

falecimento de sua esposa, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhadora rural. 

Documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Provas testemunhais. 
A sentença julgou improcedente o pedido. 

A parte autora interpôs apelação. 

Contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. Argumentou que ele 

sempre foi lavrador. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

07.10.02, consoante certidão de fls. 12, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência. 

Quanto à qualidade de segurada obrigatória da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com 

necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, 
desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem 

tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da Previdência Social 

(artigo 15 da Lei 8.213/91). 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. 

Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de segurado 

ao sistema previdenciário. 

O artigo 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores 

a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 
Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Entretanto, no caso dos autos, foi acostado aos autos cópia da CTPS da falecida, com vínculos empregatícios, em 

atividades de natureza rural, em períodos descontínuos, de 03.01.75 a 30.09.86 (fls. 13-15). Destarte, não há início de 
prova material do alegado labor rural da falecida contemporâneo à data do óbito. 

In casu, os depoimentos testemunhais colhidos, corroboraram o labor rural do falecida, consoante fls. 52-53. Contudo, a 

ausência de início de prova material do labor rural contemporâneo à data do óbito impede a concessão do benefício.  

Não se deve confundir período de carência, definida no artigo 24 da Lei 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 

de segurado e sua manutenção, nos termos do artigo 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. Restou, 

pois, desatendido o último dispositivo em tela. 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da Previdência 

Social, não podendo ter a parte autora, assim, o postulado direito ao percebimento do benefício da pensão por morte 

pleiteada na exordial. 

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032985-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032985-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO CORREIA LIMA 

ADVOGADO : CICERO MACENA DE LIMA 

No. ORIG. : 09.00.00118-8 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 
- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

- Depoimentos testemunhais. 

- A sentença julgou procedente o pedido. Condenou a autarquia ao pagamento do benefício a contar do requerimento 

administrativo (23.07.09), com abono anual; correção monetária e juros moratórios. Honorários advocatícios fixados em 

R$ 400,00 (quatrocentos reais). Não determinou o reexame necessário. Concedeu tutela antecipada.  

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença.  

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 
CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 
"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 
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serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de matrícula no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba, expedida 

em 18.04.85 (fls. 16), e assento de nascimento, ocorrido em 06.09.80, cuja qualificação declarada pela parte autora foi a 

de lavrador (fls. 17). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural em necessário período de carência, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- Conquanto a parte autora também tenha exercido atividade provavelmente urbana em uma empresa do ramo de 

transportes, no curto período de 02.01.78 a 05.04.78, conforme pesquisa ao sistema CNIS realizada nesta data, a 

legislação aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade de períodos ininterruptos de labor no campo (artigo 143, 

Lei 8213/91), a significar que esporádicos períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de desemprego não 

descaracterizam a concessão do benefício pleiteado. 

- Ressalte-se que o demandante cessou seu labor no ano de 2004, quando passou a perceber o benefício de amparo 

social ao idoso. 
- Intentada a ação em 27.08.09, não obstante ter a parte autora deixado a lide campesina em 2004, e implementado a 

idade em 1997, satisfez as exigências inerentes ao beneplácito pretendido. 

- Ressalte-se, inclusive, que, quanto à forma anacrônica do preenchimento das condições, a jurisprudência tornou-se 

assente, no seguinte sentido, ipsis litteris: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA 

POR IDADE. REQUISITOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - Verificado o erro material quanto à conclusão do julgado, mister o acolhimento os embargos a fim de sanar o vício. 

II - Preenchidas as exigências do art. 48 da Lei nº 8.213/91, quais sejam, carência e idade mínima, o autor tem direito 

à concessão do benefício por idade, uma vez que não é exigida a implementação simultânea dos requisitos para a 

concessão do benefício em questão, não tendo relevância, no caso, a perda de qualidade de segurado do autor. 

Precedentes. 

Embargos acolhidos para, modificando-se o acórdão embargado, negar provimento ao recurso especial." (STJ - 

Quinta Turma, EdclAgRgEsp 644595, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 16-05-2005, p. 388) (g.n.) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. OBSCURIDADE. CARACTERIZAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. POSSIBILIDADE.  
I - A presença de obscuridade no julgado restou caracterizada, em vista da prova testemunhal ter indicado a prestação 

de trabalho rurícola somente até o ano de 1988, o que foi desconsiderado pelo acórdão, que assentou a existência da 

atividade até pelo menos a propositura da ação. 

II - Segundo o art. 143, II, da Lei nº 8.213/91, em sua redação vigente em 1994, quando da implementação do 

pressuposto da idade, é devida a aposentadoria por idade ao rurícola desde que provado o exercício da atividade por 

cinco anos, ainda que de forma descontínua. 

III - A tanto, combina-se a norma do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, também em sua redação original, segundo a qual 'A 

perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios'. 

IV - Acrescente-se, ainda, que o implemento dos requisitos da carência e da idade não necessita ser concomitante, vale 

dizer, o posterior abandono das lides rurais não implica em óbice ao deferimento da prestação, desde que, 

anteriormente, tenha cumprido a carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, aferível com base no ano em que a 

beneficiária completar 55 (cinquenta e cinco) anos. Precedentes do STJ. 

V - No caso vertente, o início de prova material trazido à colação - certidão de casamento onde o marido da autora 

aparece qualificado como lavrador - indica ter começado o trabalho rural em 08 de janeiro de 1983; da prova 

testemunhal, por outro lado, colhe-se que o exercício da atividade deu-se até 1988, eis que, a contar do ano seguinte - 

1989 -, mudou-se para Indaiatuba/SP e não mais trabalhou como rurícola, cumpridos, pois, 72 (setenta e dois) meses 
de tempo de serviço rural, justamente a carência exigida para o caso da postulante, que completou 55 (cinquenta e 

cinco) anos em 09 de janeiro de 1994. Aplicação do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

VI - Ainda que a autora já não possuísse a qualidade de segurada da Previdência Social quando do implemento do 

requisito da idade, ou mesmo quando da propositura desta ação, tal fato não traz óbice ao reconhecimento do acerto 

da pretensão ventilada no presente processo, pois, consoante já assentado, o preenchimento dos requisitos da carência 

e da idade não requer simultaneidade. 

VII - Embargos de declaração acolhidos para suprir a obscuridade neles apontada mas, reapreciando-se a apelação 

do INSS e a remessa oficial, manter a sentença recorrida." (TRF - 3ª Região, Nona Turma, AC 789601, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, v. u., DJU 29-07-2004, p. 284) (g.n.) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. AGRAVO 

RETIDO REITERADO EM APELAÇÃO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO ESTADUAL. PRÉVIO 
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REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INDENIZAÇÃO AO INSS. 

INEXIGIBILIDADE. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Tratando-se ação ajuizada por segurada domiciliada em comarca que não seja sede de vara de juízo federal, o juízo 

estadual é o competente para processar e julgar causas de natureza previdenciária, nos termos do artigo 109, § 3º, da 

Constituição Federal. 

2 - Não é condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, o prévio requerimento administrativo, a 

teor do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal e das Súmulas nº 213 do extinto TFR e n.º 09 desta Corte. 

3 - A trabalhadora rural é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do artigo 201, § 7º, II, da CF/88. 

4 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

5 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 

6 - A prova testemunhal é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, desde que acrescida de início razoável de 
prova material. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. 

7 - A Lei nº 8.213/91, no artigo 48, § 2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de 

carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural. 

8 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 

9 - Embora a parte autora tenha ajuizado a presente ação quando não mais exercia a atividade no campo, uma vez 

preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido 

previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91. 

10 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça reforçado pela disposição contida no artigo 3º, §1º da Lei n.º 10.666/2003. 

11 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por 

idade do trabalhador rural. 

12 - O artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente 

do recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

13 - O prazo de 15 (quinze) anos, fixado pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, computado a partir do advento do referido 
texto legal, é para o segurado requerer o benefício que, se concedido, tem caráter vitalício, e não para delimitar seu 

período de vigência. Precedentes desta Corte. 

14 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no artigo 49 da Lei de Benefícios, 

considera-se como dies a quo a data da citação. 

15 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas nº. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 

08 deste Tribunal. 

16 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, 

à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

17 - Devidos honorários advocatícios sempre que vencedor o beneficiário da justiça gratuita, a teor da Súmula 450 do 

Colendo Supremo Tribunal Federal. 

18 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

19 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. Art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 
redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 

abrange as devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 

20 - Inocorrência de violação a dispositivo legal mencionado pela Autarquia Previdenciária, a justificar o 

prequestionamento suscitado. 

21 - Agravo retido e apelação da parte autora improvidos. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

Tutela concedida para imediata implantação do benefício." (TRF - 3ª Região, Nona Turma, AC 717095, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, v. u., 23-09-2004, p. 363) (g.n.) 

- Registre-se, ainda, o Enunciado 16, das Turmas Recursais do TRF - 3ª Região - São Paulo, e a Súmula 2, da Turma 

Regional de Uniformização do TRF - 4ª Região: 
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"Enunciado 16. Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante 

o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado." 

"Súmula 2. Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência 

sejam preenchidos simultaneamente." 

 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto 2.172/97, 

que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto 3.048/99, por 

disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto 611/92; artigo 163 do Decreto 2.172/97 

e artigo 143 do Decreto 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta 

demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 
empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 

12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Dessa forma, em face das razões ora expendidas, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o 

pagamento do benefício, pelo INSS.  

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-
se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 
forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 
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- Por fim, ressalvo que, não obstante a parte autora tenha percebido amparo social, conforme pesquisa PLENUS 

realizada nesta data, neste feito cuida-se de aposentadoria rural por idade, benefício que lhe é mais vantajoso. Assim, 

deverá o INSS, a partir da implantação desta aposentadoria (já concedida na tutela antecipada), cancelar o aludido 

amparo do art. 203, V, da Constituição Federal.  

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033735-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033735-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CILIA CORREA DE ARRUDA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 09.00.00176-6 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 24.07.2009 (fls. 27v.). 

A r. sentença, de fls. 50/53, proferida em 11.02.2010, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a implementar 

o benefício de aposentadoria por idade para a autora, no valor equivalente a um salário mínimo, a partir da citação. As 

prestações vencidas serão acrescidas de correção monetárias nos termos da legislação pertinente. São devidos juros de 

mora de 1% a partir da citação. Sucumbente, responderá ao Instituto-réu pelos honorários advocatícios, que fixou em 

15% sobre o valor da condenação, a ser apurado em liquidação, excluindo-se as parcelas vincendas (Súmula 111 do 

STJ). Isento-o do pagamento de custas e outras despesas nos termos do art. 8º, §1º, da lei nº 8.620/93. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer a alteração dos juros moratórios e dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as 

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r. sentença. 

É o relatório. 
Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 11/24, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 03.11.1937); 

- CTPS da autora com contratos de trabalho rural, de forma descontínua entre 22.05.1972 e 25.02.1981; 

- Certidão de casamento, em 30.07.1960, qualificando o esposo como operário. 

O INSS traz, fls. 33/40, consulta ao sistema DATAPREV, indicando que a requerente possui inscrição desde 

03.05.2006, como costureira, tendo efetuado recolhimentos, de 06.2006 a 02.2007. O esposo recebe aposentadoria por 

tempo de contribuição, como industriário, com DIB em 08.05.1992, no valor de R$ 765,26 - competência de setembro 

de 2009. 

Em depoimento pessoal, fls. 46 (realizado em 09.02.2010), declara que trabalhou no campo desde criança tendo parado 

de exercer o labor rural há 10 anos. 

As testemunhas, a fls. 47/48, declaram conhecer a autora e que sempre trabalhou no campo, citando os nomes das 

propriedades para as quais laborou. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 
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Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 
2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

O fato do marido ter aposentadoria como industriário, não afasta o reconhecimento da atividade rural da autora, eis que 

os elementos dos autos indicam que a autora exerceu atividade rural por longo período. 

Ademais, a prova material em nome da autora aponta o labor rural. 

Verifico que a partir de 2006 a autora tem cadastro como costureira, não afastando o reconhecimento de sua atividade 

rural, eis que se deram quando a autora já havia implementado o requisito etário. 

E ainda, a prova material foi corroborada pela testemunhal, sendo suficiente para comprovar a atividade rural pelo 

período de carência legalmente exigido. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 5 (cinco) anos. É o que mostra o exame da 
prova produzida. Completou 55 anos em 1992, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 102 (sessenta) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (24.07.09), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 
De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do 

art. 557, §1º-A do CPC, para estabelecer os critérios de incidência de juros de mora, conforme fundamentado e fixar a 

honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 24/07/2009 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 02 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035163-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035163-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANESIA FRANCISCA DE JESUS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS ANJOS 

CODINOME : ANESIA FRANCISCA DE JESUS BERTUCCI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.00076-8 1 Vr MACATUBA/SP 

DECISÃO 
- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

- Depoimentos testemunhais. 

- A sentença julgou procedente o pedido. Condenou a autarquia ao pagamento do benefício desde a data da citação, 

acrescido de abono anual; correção monetária e juros moratórios. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação. Determinou o reexame necessário. 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença e em caso de manutenção 

do decisum, aduziu pela redução do percentual dos honorários advocatícios a 5% (cinco por cento) do valor da 

condenação. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, quanto à aplicação do recurso "ex officio", cumpre observar que a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 

2.001, em vigor a partir do dia 28.03.2.002, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, que dispõe 

sobre a não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor 

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a 
Lei 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições 

processuais cíveis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo 

inicial do benefício foi fixado na data da citação, e a sentença, prolatada em 17.05.10, motivo porque não é o caso de 

remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 
CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 
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- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento, celebrado em 16.06.1951, e certidão de óbito, 
ocorrido em 21.09.92, cuja profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 15-16). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a consequente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08. 

- Ademais, em pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, observou-se que a parte autora percebe pensão por morte 

de trabalhador rural desde 18.09.93. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural em necessário período de carência, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- Ressalte-se que a demandante cessou seu labor, aproximadamente, no ano de 1991. 

- Intentada a ação em 17.07.09, não obstante ter a parte autora deixado a lide campesina em 1991, e implementado a 
idade em 1987, satisfez as exigências inerentes ao beneplácito pretendido. 

- Ressalte-se, inclusive, que, quanto à forma anacrônica do preenchimento das condições, a jurisprudência tornou-se 

assente, no seguinte sentido, ipsis litteris: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA 

POR IDADE. REQUISITOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - Verificado o erro material quanto à conclusão do julgado, mister o acolhimento os embargos a fim de sanar o vício. 

II - Preenchidas as exigências do art. 48 da Lei nº 8.213/91, quais sejam, carência e idade mínima, o autor tem direito 

à concessão do benefício por idade, uma vez que não é exigida a implementação simultânea dos requisitos para a 

concessão do benefício em questão, não tendo relevância, no caso, a perda de qualidade de segurado do autor. 

Precedentes. 

Embargos acolhidos para, modificando-se o acórdão embargado, negar provimento ao recurso especial." (STJ - 

Quinta Turma, EdclAgRgEsp 644595, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 16-05-2005, p. 388) (g.n.) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. OBSCURIDADE. CARACTERIZAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. POSSIBILIDADE.  

I - A presença de obscuridade no julgado restou caracterizada, em vista da prova testemunhal ter indicado a prestação 
de trabalho rurícola somente até o ano de 1988, o que foi desconsiderado pelo acórdão, que assentou a existência da 

atividade até pelo menos a propositura da ação. 

II - Segundo o art. 143, II, da Lei nº 8.213/91, em sua redação vigente em 1994, quando da implementação do 

pressuposto da idade, é devida a aposentadoria por idade ao rurícola desde que provado o exercício da atividade por 

cinco anos, ainda que de forma descontínua. 

III - A tanto, combina-se a norma do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, também em sua redação original, segundo a qual 'A 

perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios'. 

IV - Acrescente-se, ainda, que o implemento dos requisitos da carência e da idade não necessita ser concomitante, vale 

dizer, o posterior abandono das lides rurais não implica em óbice ao deferimento da prestação, desde que, 
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anteriormente, tenha cumprido a carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, aferível com base no ano em que a 

beneficiária completar 55 (cinquenta e cinco) anos. Precedentes do STJ. 

V - No caso vertente, o início de prova material trazido à colação - certidão de casamento onde o marido da autora 

aparece qualificado como lavrador - indica ter começado o trabalho rural em 08 de janeiro de 1983; da prova 

testemunhal, por outro lado, colhe-se que o exercício da atividade deu-se até 1988, eis que, a contar do ano seguinte - 

1989 -, mudou-se para Indaiatuba/SP e não mais trabalhou como rurícola, cumpridos, pois, 72 (setenta e dois) meses 

de tempo de serviço rural, justamente a carência exigida para o caso da postulante, que completou 55 (cinquenta e 

cinco) anos em 09 de janeiro de 1994. Aplicação do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

VI - Ainda que a autora já não possuísse a qualidade de segurada da Previdência Social quando do implemento do 

requisito da idade, ou mesmo quando da propositura desta ação, tal fato não traz óbice ao reconhecimento do acerto 

da pretensão ventilada no presente processo, pois, consoante já assentado, o preenchimento dos requisitos da carência 

e da idade não requer simultaneidade. 

VII - Embargos de declaração acolhidos para suprir a obscuridade neles apontada mas, reapreciando-se a apelação 

do INSS e a remessa oficial, manter a sentença recorrida." (TRF - 3ª Região, Nona Turma, AC 789601, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, v. u., DJU 29-07-2004, p. 284) (g.n.) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. AGRAVO 

RETIDO REITERADO EM APELAÇÃO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO ESTADUAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 
RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INDENIZAÇÃO AO INSS. 

INEXIGIBILIDADE. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Tratando-se ação ajuizada por segurada domiciliada em comarca que não seja sede de vara de juízo federal, o juízo 

estadual é o competente para processar e julgar causas de natureza previdenciária, nos termos do artigo 109, § 3º, da 

Constituição Federal. 

2 - Não é condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, o prévio requerimento administrativo, a 

teor do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal e das Súmulas nº 213 do extinto TFR e n.º 09 desta Corte. 

3 - A trabalhadora rural é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do artigo 201, § 7º, II, da CF/88. 

4 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

5 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 

6 - A prova testemunhal é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, desde que acrescida de início razoável de 
prova material. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. 

7 - A Lei nº 8.213/91, no artigo 48, § 2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de 

carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural. 

8 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 

9 - Embora a parte autora tenha ajuizado a presente ação quando não mais exercia a atividade no campo, uma vez 

preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido 

previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91. 

10 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça reforçado pela disposição contida no artigo 3º, §1º da Lei n.º 10.666/2003. 

11 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por 

idade do trabalhador rural. 

12 - O artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente 

do recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

13 - O prazo de 15 (quinze) anos, fixado pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, computado a partir do advento do referido 
texto legal, é para o segurado requerer o benefício que, se concedido, tem caráter vitalício, e não para delimitar seu 

período de vigência. Precedentes desta Corte. 

14 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no artigo 49 da Lei de Benefícios, 

considera-se como dies a quo a data da citação. 

15 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas nº. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 

08 deste Tribunal. 

16 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, 

à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 
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17 - Devidos honorários advocatícios sempre que vencedor o beneficiário da justiça gratuita, a teor da Súmula 450 do 

Colendo Supremo Tribunal Federal. 

18 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

19 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. Art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 

abrange as devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 

20 - Inocorrência de violação a dispositivo legal mencionado pela Autarquia Previdenciária, a justificar o 

prequestionamento suscitado. 

21 - Agravo retido e apelação da parte autora improvidos. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

Tutela concedida para imediata implantação do benefício." (TRF - 3ª Região, Nona Turma, AC 717095, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, v. u., 23-09-2004, p. 363) (g.n.) 

- Registre-se, ainda, o Enunciado 16, das Turmas Recursais do TRF - 3ª Região - São Paulo, e a Súmula 2, da Turma 

Regional de Uniformização do TRF - 4ª Região: 

 

"Enunciado 16. Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante 

o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado." 
"Súmula 2. Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência 

sejam preenchidos simultaneamente." 

 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto 2.172/97, 

que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto 3.048/99, por 

disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto 611/92; artigo 163 do Decreto 2.172/97 

e artigo 143 do Decreto 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta 

demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 
exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

consequência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 

12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Dessa forma, em face das razões ora expendidas, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o 

pagamento do benefício, pelo INSS. 

- Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 
percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 
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- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 
executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Honorários advocatícios, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002410-60.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.002410-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA BRANDAO BONADIO 

ADVOGADO : CEZAR LACERDA PEREGRINA CURY e outro 

No. ORIG. : 00024106020104036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de genitora de Ana Lúcia Brandão Bonadio, falecido em 16.01.10, 

busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, alegando, para tanto, que vivia sob a dependência econômica do 

de cujus. 

Foram carreados aos autos documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

Sentença de procedência do pedido. Foi concedida a tutela antecipada e não foi determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS. 

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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A parte autora pretende a concessão de pensão em virtude da morte de sua filha, Ana Lúcia Brandão Bonadio, falecida 

em 16.01.10. Argumentou que ela, à época do passamento, era segurada da Previdência Social e que dela dependia 

economicamente. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 16.01.10 (fls. 

21), disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 10.12.97. 

Depreende-se da análise do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

No que concerne à qualidade de segurado do falecido, restou demonstrado que ela possuiu vínculo empregatício, no 

período de 10.01.92 a 16.01.10 (data do óbito). Era segurado, nos termos do art. 15, inc. I, da Lei 8.213/91. 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 

Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 

demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 
Nestes termos, verifica-se que foi acostada certidão de óbito da falecida, aos 16.01.10, que residia na Rua Dra. Cecília 

Rangel Jamine, nº 425, Centro, Vera Cruz/SP (fls. 21); correspondência em nome do marido da parte autora e em nome 

da de cujus, remetidas para o citado endereço (fls. 25-29). 

Tais documentos não configuram dependência econômica da parte autora em relação à filha falecida, visto que a parte 

autora percebe benefício de pensão por morte de seu marido no valor de R$ 870, 00 (oitocentos e setenta reais - fls. 

118). 

Ressalte-se que devido a falta de início de prova material da dependência econômica, não se faz necessário a produção 

de prova testemunhal.  

Assim, o conjunto probatório não revela dependência econômica da parte autora em relação ao finado. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar 

improcedente o pedido. Revogo a antecipação de tutela. Sem ônus sucumbenciais. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004470-81.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004470-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MANOEL JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044708120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

- Cuida-se de ação de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria especial, com DIB em 01.06.92 (fls. 142), 

mediante a manutenção da equivalência salarial nos termos do artigo 58 do ADCT, aplicação do reajuste integral em 

todos os pagamentos (Súmula 260 do Extinto Tribunal Federal de Recursos) e a aplicação de índices mais favoráveis, 

que preservem o valor real da aposentadoria. 

- A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, com menção de 

paradigma. Deferidos os benefícios da justiça gratuita. 
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- Apelação da parte autora. Pugna pela revisão de seu benefício para que o valor da contribuição previdenciária sobre o 

13º salário integre os salários de contribuição, para fins de cálculo do salário de benefício. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput do Código de Processo Civil autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento 

a recurso manifestamente inadmissível. 

- Essa é a hipótese vertente. 

- Depreende-se da leitura dos autos que os fundamentos da insurgência da parte autora estão dissociados da sentença de 

improcedência de fls. 150-158, infringindo, destarte, pressuposto de admissibilidade intrínseco do recurso de apelação 

consubstanciado no interesse em recorrer. 

- Assim, não há como conhecer do recurso, vez que não atendeu ao disposto nos arts. 514 e 515 do Código de Processo 

Civil. 

- Ante o exposto, por ser manifestamente inadmissível, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 

557, caput do Código de Processo Civil. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 
 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027147-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027147-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : EDILSA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : VALTER DE OLIVEIRA PRATES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00250014120004036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.2005, que o Relator, no 

agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido , salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida. 

Não vislumbro risco grave e iminente a se projetar da r. decisão hostilizada, razão pela qual converto em retido o 

presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, II, do CPC. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009887-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009887-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ELIZABETE APARECIDA PAVAO RABELO 

ADVOGADO : SHEILA CÁSSIA SILVA DE ALMEIDA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00209-8 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas ao restabelecimento do auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, 

desde 25.11.09 e abono anual, com custas, despesas processuais, honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa. Determinou, ainda, a incidência de juros de mora. Foi concedida tutela antecipada. 

Dispensado o reexame necessário. 

- Ambas as partes apelaram. 

- A parte autora pleiteou a fixação do termo inicial do benefício a partir setembro de 2001. 

- A autarquia federal, preliminarmente, requereu a suspensão da tutela antecipada. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido. Em caso de manutenção do decisum, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do 

laudo, os honorários advocatícios devem ser reduzidos. Por fim, irresignou-se quanto aos juros de mora. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 
DECIDO. 

 

- Não se há falar em revogação da antecipação da tutela, ao argumento de irreversibilidade do provimento. 

- A parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, portanto, sem condições suficientes à provisão de sua 

subsistência, motivo pelo qual impertinente fixação de caução pelo MM juízo a quo. 

 

- Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DESPROVIDO. 

1. A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, nas vedações contidas na legislação 

alvitrada pelo recorrente. 

2. As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância do 

reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a sentença 

de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada. 

3. A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de 
precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto assistencial, não está 

sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal. 

4. A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu respeito, 

não possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja provável 

(Carreira Alvim - Reforma da Código de Processo Civil). 

5. Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verosimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor, assim 

como da juridicidade da solução pleiteada. 

6. As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores 

existente. Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é, 

exatamente, a impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência. 

7. Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por sinal em 

qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada. O autor também corre risco de sofrer prejuízo irreparável, 

em virtude da irreversibilidade fática de alguma situação da vida. 

8. Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar se, no 

presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão. 

9. Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais 

médicos que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica não 
ter o autor condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o trabalho, e se 

encontrar proibido, por ordem médica, de exercer algum mister. 

10. A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos. 

11. Agravo desprovido." (AG n.º 300067724, TRF ? 3ª Região, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Santoro Facchini, v.u, j. 

02.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 421) 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Conheço da apelação autárquica em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à fixação 

do termo inicial do benefício, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 
- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se que a parte autora recebeu 

administrativamente auxílio-doença até 01.09.07 (fls. 72), tendo ingressado com a presente demanda em 01.09.08, 

portanto, em consonância com a regra prevista no inciso I, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que ela é portadora de transtorno depressivo moderado e 

dor crônica no MSD, sem linfedemas e neoplasia de mama direita, sem sinais de atividade, que a incapacita de maneira 

total e temporária para o labor (fls. 131-134). 

- No caso sub judice, a incapacidade foi expressamente classificada como temporária, entretanto, fica afastada a 

possibilidade de, no momento, a parte autora voltar ao seu trabalho habitual, fazendo jus, portanto, ao benefício de 

auxílio-doença. 

- Destaque-se que o critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial, as características da moléstia diagnosticada e as peculiaridades do trabalhador. 

- Assim, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a concessão de 

benefício de auxílio-doença e não de aposentadoria por invalidez, pedido este vertido na vestibular. 

- Cumpre consignar a não configuração de julgamento extra petita no presente caso, posto que o benefício ora 

concedido constitui um minus em relação à aposentadoria por invalidez, estando implícito nesta, com todos os seus 
requisitos nela abrangidos. 

- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PERMANENTE. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". RECURSO ESPECIAL. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, não há julgamento "extra petita" pelo Acórdão que concede 

auxílio-doença ao invés de aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

Precedentes. 

2. Recurso especial provido". (STJ, Resp. 255776, proc. 2000/380164, PE, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

11.09.00, p. 280)". 

 

- Desta forma, in casu é devido o benefício de auxílio-doença. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E 

TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. 
(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o 

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos 

necessários. 

(...) 

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. 

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE 

DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
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- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo 

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De 

ofício, concedo a tutela específica." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. 

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA. 

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO ATÉ 

QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO 

INDIVIDUAL. 

(...) 

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o sr. 

Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada 
como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser 

apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91. 

(...) 

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO.. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 
executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. 

sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinador dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-
se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 
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moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in 

pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. em 24.03.2011, ainda não 

publicado). 

- Por fim, determino a conversão da aposentadoria por invalidez, implantada por força da tutela concedida na r. 

sentença, em auxílio-doença. 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO 
PARCIALMENTE DA APELAÇÃO DO INSS E LHE DOU PARCIAL PROVIMENTO, para conceder o 

benefício de auxílio-doença à parte autora, nos termos do art. 59 e seguintes da Lei 8.213/91 e estabelecer os critérios 

dos honorários advocatícios e dos juros de mora E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Valor do benefício, correção monetária conforme explicitado acima. 

- Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a conversão imediata 

da aposentadoria por invalidez para auxílio-doença. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 06 de junho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015473-94.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015473-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ZILDA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : CLAUDIA ELISA CARAMORE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00048-6 2 Vr DESCALVADO/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a partir da data da citação. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 
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A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 29.01.2007, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 
 

A autora juntou cópias de sua CTPS anotando contratos de trabalhos rurais nos períodos de 23.11.1982 a 28.12.1982, 

12.07.1983 a 12.12.1983, 02.02.1987 a 10.03.1987, 16.03.1987 a 25.04.1987, 09.05.1988 a 05.09.1988, 20.12.1989 a 

28.04.1990, 07.05.1990 a 24.11.1990, 03.12.1990 a 20.04.1991, 06.056.1991 - em data de saída, e 03.01.2001 a 

17.01.2001. 

Há, ainda, certidão de casamento, realizado em 29.12.1972, qualificando o marido da autora como lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora. 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença, concedendo-se o benefício vindicado. 

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação (24.08.2010), ocasião em que a autarquia 

tomou conhecimento da pretensão. 

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 
A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 
ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação supra. De ofício, concedo a tutela 

específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 24.08.2010 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015522-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015522-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DIVINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA DE PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00076-9 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 12.08.2010 (fls. 53). 

A r. sentença, de fls. 36/40 (proferida em 07.04.2010), julgou improcedente o pedido, diante da não comprovação da 
atividade rural pelo período de carência legalmente exigido. 

Inconformada apela a requerente, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do 

benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 14/29, dos quais destaco: 

- certidão de casamento (nascimento em 04.07.1949) de 16.10.1987, qualificando o marido como lavrador (fls. 19); 

- recibo de pagamento em nome do autor, de 02, 03 e 05.2010, da Usina Santa Rita S/A-Acúcar e Álcool, função 

trabalhador rural (fls. 14/16); 

- CTPS do autor, com registros, de forma descontínua, de 12.12.1983 a 17.03.2006, sem data de saída, em atividade 

rural e, de 20.03.1979 a 13.08.1979, de 27.09.1982 a 22.12.1983 e de 03.05.1988 a 28.05.1988, como servente, para 

Consran Construtora Ranciaro Ltda; 

- recolhimento de contribuições, competência 11/1986 e 01/1987. 

Em consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão, verifica-se 

constar vínculos empregatícios que confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do 
autor, bem como cadastro como contribuinte autônomo/outras profissões em 11.1986 a 02.1987. 

As testemunhas (fls. 90/91) conhecem o autor e confirmam que exerceu atividade rural, tendo, inclusive, laborado com 

o requerente. Um dos depoentes relata que conhece o autor desde 1980, quando começaram a trabalhar juntos para 

empresa Cargil, na colheita de laranja e o depoente permaneceu nesta empresa durante 17 anos e quando saiu acredita 

que o requerente continuou exercendo tal atividade. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 
Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3773/5450 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

O fato de constar alguns registros como servente para Consran Construtora, não afasta o reconhecimento de sua 

atividade rural, porque se deram por períodos curtos e muito provavelmente em época de entressafra, em que o 

trabalhador rural necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência e se cuida de atividade exercida por 

pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à semelhança daquelas que laboram no campo. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 14 (quatorze) anos. É o que mostra o exame 

da prova produzida. Completou 60 anos em 2009, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 
segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 168 (cento e sessenta e oito) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (12.08.2010), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 
Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autora para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação (12.08.2010). É devido o 

pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a 

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a 

entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 

1% ao mês. A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 

9.494/97. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª 

Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, 

para imediata implantação do benefício. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016206-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016206-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUNICE TEREZA SCALDELAI CARETA 

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 

No. ORIG. : 08.00.00081-5 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia Federal foi citada em 23/06/2008 (fls. 22 v). 

A r. sentença de fls. 128/130 (proferida em 13/12/2010) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à 
autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo (15/04/2008), no 

valor a ser calculado nos termos do artigo 44, da Lei nº 8.213/91, não inferior a um salário-mínimo, incluindo 

gratificação natalina e descontando-se eventuais valores pagos na esfera administrativa. Determinou que as prestações 

em atraso serão pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente segunda a Tabela Prática deste E. Tribunal Regional 

Federal, acrescidas de juros de mora legais, desde a citação. Em razão da sucumbência, condenou, ainda, o réu ao 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença (Súmula nº 

111, do STJ). Isentou de custas. 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora não comprovou estar incapacitada para o 

trabalho. Aduz que, diante da grande divergência entre os laudos elaborados, seria o caso de concessão de auxílio-

doença. Pede, por fim, a alteração do termo inicial para a data da juntada do segundo laudo médico pericial. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 149/150, a autora pleiteia o deferimento da tutela antecipada. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 
prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/18, dos quais destaco: 

- comunicação de decisão do INSS, informando o indeferimento de pedido de auxílio-doença, apresentado em 

15/04/2008, tendo em vista que não foi constatada a incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade habitual (fls. 

08); 

- CTPS da autora, indicando estar, atualmente, com 62 (sessenta e dois) anos de idade (nascimento em 22/04/1949), 

constando o seguinte vínculo empregatício: de 02/01/2006, sem data de saída, como balconista gerente (fls. 12/14); 

- atestados e receituários médicos, informando ser portadora de hipertensão arterial (CID10 - I10), encefalopatia 

hipertensiva (CID 10 - I67.4)e doença cardíaca hipertensiva sem insuficiência cardíaca (congestiva) (CID10 - I11.9) 

(fls. 15/18). 

A fls. 41/47, há consulta ao Sistema Dataprev, de 10/07/2008, informando o vínculo empregatício em nome da 

requerente. Observa-se, ainda, que recebeu auxílio-doença, de 18/05/2007 a 30/10/2007 e de 04/01/2008 a 31/01/2008, 

e que percebe pensão por morte, desde 29/12/1992. 
Submeteu-se a autora a duas perícias médicas. 

A primeira (fls. 64/66 - 26/05/2009, com esclarecimentos a fls. 86/87) assevera que a periciada é portadora de sequelas 

leves de acidentes vasculares cerebrais. Informa que a requerente referiu 02 (dois) episódios de AVC, o primeiro há 02 

(dois) anos e o segundo em 19/02/2009. Afirma que as sequelas neurológicas são leves e que não foram constatadas, ao 

exame clínico, lesões cardíacas. Conclui pela capacidade física para as atividades habituais. 

A segunda perícia (fls. 111/114 - laudo datado de 17/03/2010), realizada por médico neurologista, informa que a 

requerente é portadora de sequelas de acidentes vasculares cerebrais de repetição e hipertensão arterial, apresentando 

déficit de força muscular em membro superior esquerdo e rebaixamento cognitivo, devido aos múltiplos infartos 

cerebrais. Questionado sobre a possibilidade de exercício de sua atividade ou reabilitação a outra função, afirma o Sr. 

Perito que a periciada não é suscetível de recuperação para o trabalho, tratando-se de incapacidade definitiva. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença até 31/01/2008 e a demanda foi ajuizada em 10/06/2008, mantendo a qualidade de segurada, 

nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial elaborado pelo médico neurologista é claro ao descrever as patologias das quais 

a requerente é portadora, concluindo pela incapacidade total e definitiva para o labor. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 
a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (10/06/2008) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 
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Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 
7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial deve ser fixado na data do laudo médico que atestou a incapacidade (17/03/2010), uma vez que o 

jurisperito não indica a data de início da invalidez e não há nos autos qualquer documento que comprove a incapacidade 

total e permanente em momento anterior. 

É o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 
desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários 

periciais. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, para imediata implantação do 

benefício. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia 

apenas para fixar o termo inicial na data do laudo médico judicial e estabelecer os critérios de incidência dos juros de 

mora e da correção monetária, conforme fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com DIB 

em 17/03/2010 (data do laudo médico judicial). Concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do 
benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.018157-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSILENE SEBASTIANA DE FREITAS 

ADVOGADO : VIRGINÍA LONGO DELDUQUE TEIXEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00131-1 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir de 

16.10.2007, data do indeferimento do pedido de prorrogação do benefício (fls. 31). 

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o restabelecimento do auxílio-doença. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, desde a data do cancelamento administrativo (13.10.2007), compensando-se os valores pagos no mesmo 

período. Sentença registrada em 22.02.2011, submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, concordando com a concessão do beneficio à autora. Requer, no entanto, a fixação do termo inicial do 

benefício na data de elaboração do laudo médico pericial.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. O INSS manifestou concordância em relação ao 

atendimento dos requisitos legais, remanescendo controvérsia apenas no que concerne ao termo inicial do benefício. 

Em primeiro, cumpre observar que se trata de sentença ultra petita, tendo em vista que o juízo a quo excedeu os limites 

da lide, julgando além do pedido da autora. 

Não obstante tenha a requerente pedido em sua peça exordial a concessão de aposentadoria por invalidez a partir de 

16.10.2007, data do indeferimento do pedido de prorrogação do benefício (fls. 31), o juízo a quo concedeu o benefício 

desde 13.10.2007, data da cessação do auxílio-doença.  

Tal decisão apreciou situação fática superior à proposta na inicial, e constituiu, na verdade, ultra petita, violando os 

dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo caso, pois, de reduzi-la aos 

limites da discussão. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 2ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 552: 

 
"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém 

(citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da 

parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos de declaração, se 

citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser 

entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica 

vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460." 

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua o ilustre professor Humberto Theodoro Júnior, in Curso de 

Direito Processual Civil. Volume I. 25ª edição. Forense, 1998, p. 516/517 (verbis): 

 

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o 

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não indo 

além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará todo o 

decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido.  

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da 

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por questão 

o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de, fora do 

contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma.  
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Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria 

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar para o 

conhecimento do Tribunal." 

 

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da 

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido. 

Diante da ausência de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade total e permanente, há que se 

adotar a data de elaboração do laudo médico pericial que a constatou. 

Considerando, contudo, que a doença é a mesma relatada nos relatórios médicos e exames que instruem a inicial, 

restabeleço o auxílio-doença NB 5607926415 desde 16.10.2007 (fls. 31) até a data de elaboração do laudo médico 

pericial (21.09.2010), momento a partir do qual será devida a aposentadoria por invalidez. Devem ser descontados os 

valores pagos no mesmo período. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação de 

aposentadoria por invalidez, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à 

autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, 

oportunamente, em caso de descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 
e DIB em 21.09.2010 (data de elaboração do laudo médico pericial). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação para restabelecer o auxílio-doença NB 5607926415 desde 16.10.2007 (fls. 31) até a data de 

elaboração do laudo médico pericial (21.09.2010), momento a partir do qual será devida a aposentadoria por invalidez, 

compensando-se os valores pagos no período. De ofício, restrinjo a sentença aos limites do pedido e concedo a tutela 

específica para implantação de aposentadoria por invalidez. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2011.03.99.018902-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADIRCE APARECIDA BRUZASCO 

ADVOGADO : RENATA DE ARAUJO 

No. ORIG. : 09.00.00054-7 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação de auxílio-doença. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, a partir da citação.  

O INSS apelou, alegando preexistência da doença e pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 
Trata-se de demanda com pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, a autora possui recolhimentos, como "contribuinte 

individual/faxineira", de 03.2007 a 04.2009, conforme CNIS, cuja juntada ora determino.  

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da demanda em 05.05.2009. 

Há, ainda, cópia de requerimento administrativo, o qual foi indeferido por falta da qualidade de segurado. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, a apelada, portadora de leucemia mieloide aguda, 

estando incapacitada para o trabalho de forma total e permanente.  

Os documentos juntados pela autora reforçam a conclusão do perito acerca da existência de incapacidade. 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 
períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto comprovou recolhimento de contribuições previdenciárias por tempo 

superior. Não obstante, cabe destacar que, in casu, não é exigível o cumprimento do período de doze meses, 

considerando que, dentre as hipóteses constantes da Portaria Interministerial nº 2.998, de 23.08.2001, a qual, em 

atendimento ao disposto no artigo 26, inciso II, da Lei nº 8.213/91, prevê as doenças em relação as quais se afasta a 

exigência de carência para a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, encontra-se a neoplasia 

maligna. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez, descontando-se os 

valores pagos no mesmo período. 

Quanto à alegada preexistência da moléstia que acomete a autora, não há como prosperar. Não obstante, o laudo pericial 

tenha fixado a data de início da incapacidade em 02.01.2003, há nos autos dois atestados médicos, emitidos em 

10.03.2009 e 27.04.2009, pelo "Grupo Cooperativo Divisão Hemocentro do Hospital das Clínicas da Faculdade de 

Medicina de Botucatu", afirmando, respectivamente, que autora "ficou em remissão completa, sem doença por mais de 

06 anos, sendo considerada curada. Recuperou sua capacidade de trabalho, voltou a trabalhar e a recolher para o 

INSS por 23 meses", apresentando-se novamente com a doença em dezembro de 2008, bem como, que a requerente 
permaneceu "em remissão por tempo prolongado, período este que voltou a ter suas atividades normais" , com recidiva 

da doença em dezembro de 2008. Destarte, resta superada qualquer discussão acerca do direito ao benefício, tendo em 

vista a exceção contida no parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deveria ser a data do requerimento administrativo, porquanto comprovada a sua 

incapacidade desde então.  

Considerando, contudo, que o juízo a quo concedeu o benefício a partir da citação, tendo a parte autora se conformado e 

sendo vedada a reformatio in pejus, mantenho-o nos termos fixados na sentença, descontando-se os valores pagos no 

período. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 

e DIB em 29.05.2009 (data da citação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica para determinar a conversão do auxílio-doença em 
aposentadoria por invalidez.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019749-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019749-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCOS HENRIQUE DE FARIA 

No. ORIG. : 09.00.00056-4 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença, desde a data da 

cessação administrativa.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença, 

a partir da data da cessação, até que promova a reabilitação do autor ou conclua pela aposentadoria por invalidez. 

Determinado o pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros de mora e correção monetária, a partir de quando 

cada parcela era vencida. Condenada a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o 
valor das parcelas vencidas. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, fixação dos juros de mora e correção 

monetária nos termos da Lei nº 11.960/2009, bem como, redução dos honorários advocatícios a 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença.  

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Trata-se de ação com pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença. 

A sentença recorrida restabeleceu o auxílio-doença. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 
pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter aludido benefício, mister o preenchimento de três requisitos: qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias e cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em 

consideração o tempo de recolhimento previsto no artigo 25 do mesmo diploma legal. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor juntou cópia de CTPS com registro como trabalhador urbano 

(movimentador de mercadorias) de 08.07.1996 a 05.05.2008, bem como, comprovou o recebimento de auxílio-doença 

até 29.04.2008. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista a propositura 

da ação em 30.04.2009. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;".  
 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, o apelado, portador de lombalgia por hérnia de disco, 

estando incapacitado para o trabalho de forma parcial e permanente. O perito concluiu: "O periciado encontra-se 

incapacitado para serviço pesado como movimentador de mercadorias, porém apto para executar serviços que não 

requeiram grande esforço da coluna lombar".  

O requerente acostou relatórios médicos, afirmando que não deve trabalhar em serviços pesados, emitidos em 

17.04.2008, 25.04.2008 e 08.05.2008; tomografias computadorizadas de coluna, datadas de 15.12.2006, 14.12.2006 e 

02.01.2008 e diversos receituários de medicamentos.  
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A perícia considerou a incapacidade parcial e permanente em relação às atividades consideradas pesadas. Trata-se de 

trabalhador braçal. Via de regra, analisam-se suas características pessoais (idade, escolaridade, tipo de doença que o 

acomete) e, constatada a inelegibilidade à reabilitação profissional diante do contexto social, concede-se a 

aposentadoria por invalidez. 

No entanto, a idade do autor (36 anos) e a possibilidade de reabilitação constatada pela perícia, impedem considerá-lo 

incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. 

O assistente técnico do INSS discordou do laudo pericial e alegou ausência de incapacidade laborativa.  

Tendo o perito judicial, profissional imparcial, atestado a incapacidade parcial e permanente para a atividade exercida 

habitualmente em decorrência da enfermidade, forçoso o reconhecimento de existência de incapacidade. 

Destarte, o conjunto probatório indica como adequada a manutenção do auxílio-doença. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 
termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da 

ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na forma do 

artigo 61 da Lei nº 8.213/91, e DIB na data de cessação administrativa.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para estabelecer a 

correção monetária e os juros de mora nos termos acima preconizados, bem como, para reduzir os honorários periciais a 

10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, concedo a tutela 

específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027408-34.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027408-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SILMARA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00084-0 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 12.11.2010 (fls. 108). 

A sentença, fls. 165/168, proferida em 01.04.2011, julgou improcedente o pedido, considerando que não restou 

demonstrada a deficiência. 

Inconformado(a) apela o(a) autor(a), sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar 

disso, foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 
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A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Na demanda ajuizada em 25.10.2010, o(a) autor(a) com 28 anos (data de nascimento: 12.04.1982), instrui a inicial com 

os documentos de fls. 15/115. 

O laudo médico (fls. 148/150), datado de 18.02.2011, aponta que a autora apresenta incapacidade parcial para o 

exercício de atividade laborativa, pois apresenta restrições para atividades que exijam o uso da mão esquerda, que 

apresenta seqüela de AVC - I e, ainda, é portadora de depressão leve. 
Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio estudo social (fls. 134/137), de 27.12.2010, informando que a requerente reside com o esposo e dois filhos, 

menores (núcleo familiar composto por 4 integrantes), em imóvel locado. A renda familiar, R$ 194,00 (0,38 salários-

mínimos), advém do labor do marido, como diarista, na função de chapeiro, que geram renda de R$ 150,00 (0,29 

salários-mínimos) e de R$ 44,00 (0,09 salários-mínimos) do Programa Bolsa Família. Observa que a aluguel do imóvel 

é pago pela sogra da peticionaria.. 

Logo, a decisão deve ser reformada, para que seja concedido o benefício ao(à) requerente, tendo comprovado a situação 

de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em 

conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter 

seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 4 pessoas possui 

renda de 0,38 salários-mínimos, sendo as despesas com aluguel pagas pela sogra. 

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que 

permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art.21, da Lei nº 8.742/93), em razão da 

possibilidade de alteração do núcleo familiar, tanto no que diz respeito ao número de pessoas, quanto a renda auferida. 

O termo inicial deve ser fixado na data da citação (12.11.2010), momento em que a Autarquia tomou ciência da 
pretensão do(a) autor(a). 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

A verba honorária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, § 1º - A do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo da 

autora, para julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício assistencial, desde a 

data da citação (DIB em 12.11.2010), com o pagamento das prestações em atraso, devidamente corrigidas, nos moldes 

das Súmulas 08 desta E.Corte e 148 do E. S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64/2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da 
citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do 

CTN, passou para 1% ao mês, a partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 

1º - F da Lei nº 9.494/97. Honorários de 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. De 

ofício, concedo a antecipação da tutela para implantação imediata do benefício, devendo ser observado o disposto 

art.21, da Lei nº 8.742/93. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028586-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028586-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA DE AGUIAR BRANDAO 

ADVOGADO : HOSANA APARECIDO CARNEIRO GONCALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00180-4 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 10.02.2010 (fls. 13). 

A sentença, fls. 81/82, proferida em 21.03.2011, julgou improcedente o pedido, considerando que não restou 

demonstrada a incapacidade. 

Inconformado(a) apela o(a) autor(a), sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar 

disso, foi-lhe negado o benefício. 
Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Na demanda ajuizada em 17.12.2009, o(a) autor(a) com 62 anos (data de nascimento: 22.07.1946), instrui a inicial com 
os documentos, de fls. 07/11, dos quais destaco: cédula de identidade indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada. 

O laudo medico (fls. 56/63), datado de 15.09.2010, aponta que a autora foi acometida de hanseníase, com alta 

ambulatorial e apresenta hipertensão arterial controlada. Indica que está incapacitada para o exercício de atividade 

pesada, como de rurícola, em razão de anormalidade cardíaca - bigeminismo. Conclui que a incapacidade é parcial e 

temporária, sendo necessária a realização de exames cardiológicos. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Observo que resta presumida a dificuldade de recolocação da autora em mercado de trabalho competitivo, considerando 

sua faixa etária, seu baixo nível cultural e à patologia da qual é portadora. 

Veio estudo social (fls. 47), datado de 30.07.2010, informando que a requerente reside apenas com o esposo (núcleo 

familiar composto por 2 integrantes), em imóvel doado. A renda familiar, R$ 68,00 (0,13 salários-mínimos), advém do 

Programa Bolsa Família. Destaca que o esposo trabalhava na lavoura, dependente de bebida alcoólica e apresenta 

problemas mentais. Observa que a casa foi recebida do Projeto Habitação e o casal não paga prestações pelo imóvel. 

Salienta que recebem óculos, medicamentos , cesta básica mensal e material de construção da Prefeitura Municipal. 

Logo, a decisão deve ser reformada, para que seja concedido o benefício ao(à) requerente, tendo comprovado a situação 

de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em 
conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter 

seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por duas pessoas, com 

renda de 0,13 salários-mínimos. 

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que 

permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art.21, da Lei nº 8.742/93), considerando que 

a situação de incapacidade é temporária. 

O termo inicial deve ser fixado na data da citação (10.02.2010), momento em que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão do(a) autor(a). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3783/5450 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

A verba honorária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, § 1º - A do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo da 

autora, para julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício assistencial, desde a 

data da citação (DIB em 10.02.2010), com o pagamento das prestações em atraso, devidamente corrigidas, nos moldes 

das Súmulas 08 desta E.Corte e 148 do E. S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64/2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da 

citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do 

CTN, passou para 1% ao mês, a partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 
1º - F da Lei nº 9.494/97. Honorários de 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. De 

ofício, concedo a antecipação da tutela para implantação imediata do benefício, devendo ser observado o disposto 

art.21, da Lei nº 8.742/93. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029115-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029115-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA CARDOSO EVARISTO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 06.00.00082-8 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação, ajuizada em 01.06.06, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento de seu esposo, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural. 

- Documentos. 
- Assistência judiciária gratuita. 

- Provas testemunhais. 

- A sentença julgou procedente o pedido. Foi determinada a remessa oficial. 

- Apelação da parte autora pleiteando a modificação do termo inicial do benefício e a majoração da verba honorária. 

- O INSS interpôs apelação para pugnar pela improcedência do pedido. 

- Contrarrazões. 

- Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. Argumentou que ele 

sempre foi lavrador. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

19.06.01, consoante certidão de fl. 22, disciplina-o a Lei 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

- Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida". 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência. 

- Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com 
necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, 

desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem 

tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da Previdência Social 

(artigo 15 da Lei 8.213/91). 

- Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei 

8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de 

segurado ao sistema previdenciário. 

- O artigo 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 
adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 

certidão de casamento, aos 19.10.57 (fl. 11). Ocorre, no entanto, que na certidão de óbito, em 08.08.03, consta que a 

profissão do falecido era a de pedreiro (fl. 12). 

- Verifica-se, assim, a perda da qualidade de segurado do de cujus, visto que na data de seu falecimento não mais 

desempenhava o labor rural. Ressalte-se, novamente, sua qualificação profissional como pedreiro na data do óbito (fl. 

12). 
- Além disso, compulsando-se os autos, verificou-se que o finado possuiu diversos vínculos empregatícios urbanos, em 

períodos descontínuos desde 12.08.62 a 26.03.83 (fls. 18-19). 

- In casu, os depoimentos testemunhais colhidos em 22.08.07, corroboraram o labor rural do falecido, consoante fls. 57-

62. Contudo, a ausência de início de prova material do labor rural à época do óbito impede a concessão do benefício. 

- Não se deve confundir período de carência, definida no artigo 24 da Lei 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 

de segurado e sua manutenção, nos termos do artigo 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. Restou, 

pois, desatendido o último dispositivo em tela. 
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- Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da 

Previdência Social, não podendo ter a parte autora, assim, o postulado direito ao percebimento do benefício da pensão 

por morte pleiteada na exordial. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida na sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o 

com cópia da íntegra do acórdão deste Tribunal, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de 

imediato. 

 

- Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, para julgar improcedente o pedido. REVOGADA A TUTELA 

ANTECIPADA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030281-07.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030281-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUZANA ELISA COLLI 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

No. ORIG. : 09.00.00083-7 1 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação com vistas ao restabelecimento do auxílio-acidente. 

A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder auxílio-acidente à parte autora, desde a data da 

interrupção indevida. Foi concedida tutela antecipada e determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS. Preliminarmente, pleiteou recebimento do recurso no duplo efeito. No mérito, requereu a 

improcedência do pedido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 
DECIDO. 

 

Primeiramente, quanto ao recebimento da apelação, descabe o argumento autárquico de que a mesma deveria ser 

recebida também no efeito suspensivo. Isso porque a r. sentença confirmou a imediata implantação do benefício e, se o 

Magistrado a quo recebesse o recurso em ambos os efeitos, inutilizaria a adoção da medida. 

A Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do 

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido parágrafo 

hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 1.211 do 

C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da juntada do laudo 

(21.08.01 - fls. 50), e a sentença, prolatada em 11.10.02, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de 

acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia. 

O deferimento do auxílio-acidente exige a qualidade de segurado e a incapacidade parcial para o labor habitual, 

independente do cumprimento de carência (art. 26, II). 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

Outrossim, a parte autora recebeu auxílio-acidente, no período de 06.11.99 a 14.05.09, e vem recebendo aposentadoria 

por tempo de contribuição desde 15.05.09. 

Cumpre consignar que concedida aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, com data de início em 

15.05.09, fica vetado a cumulação dos benefícios, porquanto caracterizada a hipótese do art. 86, § 3º, da Lei 8.213/91. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 
Isso posto, rejeito a preliminar, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do 

CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031788-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031788-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EUNICE DE SOUZA ANTUNES 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00028-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora apelou. Pugnou pela procedência do pleito, nos termos da inicial. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 
Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 
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- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, através das guias de 

recolhimentos - GPS, que a parte autora efetuou recolhimentos para a Previdência Social das competências de julho de 

2008 à de dezembro/09 (fls. 15-32). 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atesta que ela é portadora de sequelas de fraturas em membros 

inferiores, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 105-108). 

- Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 
TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. SENTENÇA 

REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte". 

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 
incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. 

INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL 

ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 

anos, teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar 
operada), concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 
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- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de 

contribuições previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado 

nos autos que a cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

 

- No que tange ao termo inicial do benefício, fixo-o na data de elaboração do laudo pericial, posto ser este o momento 

que se inferiu a existência da incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 

7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 

200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 

- Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 
- Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 
custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 

Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 
adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 
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- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 
tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem como a 

deficiência permanente do seu estado de saúde, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, 

autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a autarquia previdenciária a conceder 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91, respeitada a regra do art. 201 § 2º, da 

CF/88, com abono anual, desde a data da elaboração do laudo médico judicial e a pagar-lhe as parcelas vencidas, com 

atualização monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Eunice de Souza Antunes, para determinar a implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com DIB em 14.12.10 (data da elaboração do laudo), no importe de 1 (um) salário mínimo. 

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 
São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.034570-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NEUSA APARECIDA DE SOUZA MARIOTO 

ADVOGADO : MAURO CÉSAR COLOZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SIZENANDO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00210-3 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 
- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

- Depoimentos testemunhais. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), observada a gratuidade deferida.  

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 
razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 
demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento, celebrado em 16.09.72, cuja profissão declarada à 

época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 28) e registro geral de imóvel rural com averbação em 27.08.76, ratificando a 

condição de rurícola mencionada (fls. 29-30) 

- Os depoimentos testemunhais afirmaram que a parte autora trabalhou na atividade rural, em regime de economia 

familiar. 

- No entanto, observa-se em pesquisa aos sistemas CNIS e PLENUS, realizadas nesta data, que o marido da parte autora 

possui vínculos de trabalho considerados urbanos, nos períodos de 23.02.77 a 01.12.82, como operador de maquinas e 

implementos agrícolas; exerceu em período posterior atividades com ocupação não cadastrada, e de 01.06.91 a 

22.11.02, exerceu a função de motorista de caminhão. Cumpre asseverar que se aposentou em 25.06.96 por tempo de 

contribuição e a demandante percebe pensão por sua morte em filiação de empregado-comerciário. 

- Ademais, no registro de um segundo imóvel rural da parte autora, na averbação de doação em 29.10.92, o cônjuge foi 

qualificado profissionalmente como motorista (fls. 87-89). 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício de atividade rural após o ano de 1977, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à autora. 

- In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 
quanto à comprovação do labor no meio campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de 

que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.034822-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDA CASSIAVARA RUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

CODINOME : ZILDA CASSIARA RUI DE SOUZA 

No. ORIG. : 10.00.00086-6 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 (quatro) 

salários mínimos. 

- Em síntese, a parte autora sustentou exercer atividade de trabalhadora rural. 

- Citação, em 21.07.10. 

- A sentença, prolatada em 06.04.11, julgou procedente o pedido. 

- Apelação da autarquia, pela reforma da sentença. 

- Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 
DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Segundo o artigo 71 da Lei nº 8.213/91, o salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante 

em razão do parto, durante 120 (cento e vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) 

dias depois de sua ocorrência. 

- Aludido benefício também possui previsão constitucional (art. 7º, inciso XVIII). 

- São beneficiárias do salário-maternidade, nos termos da referida legislação, as seguintes categorias de seguradas: 

trabalhadoras empregadas, avulsas, domésticas, seguradas especiais e contribuintes individuais. 

- A diarista/bóia-fria é considerada empregada, consoante a doutrina dominante: 

 

"Segurado empregado é aquele que presta serviço, de natureza urbana ou rural, em caráter não eventual, sob a 

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado. Obs: é também considerado empregado o 
trabalhador bóia-fria (volante), safrista, eventual, temporário e o que presta serviço de natureza rural em caráter não-

eventual, de curta duração em períodos descontínuos." (OLIVEIRA, Aristeu de. Manual Prático da Previdência Social, 

6ª ed., São Paulo: Atlas, 1997, p. 377). 

"(...)Trabalhador rural volante - O rurícola, conhecido como "bóia-fria", é empregado, convindo verificar, em cada 

caso, para quem são prestados os seus serviços: se para o agenciador ou para o empreendedor rural. Em princípio, 

presumidamente, é para empresa rural e só na circunstância de o intermediário possuir idoneidade comercial - 

hipótese rara - o vínculo se estabelece com ele."(MARTINEZ, Wladimir Novaes. Curso de Direito Previdenciário, v.II, 

2ª ed., São Paulo: LTr, 2003, p.127). 

 

- Cumpre destacar que o art. 26, inciso VI, da retromencionada lei dispõe que independe de carência a concessão do 

salário-maternidade para as seguradas empregadas, domésticas e trabalhadoras avulsas. 

- Cotejando-se os conceitos doutrinários, as definições e comandos legais acima transcritos, há que se verificar se a 

parte autora comprovou o exercício do labor rural, para o fim almejado. 

- O artigo 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 
- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 
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dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis":  

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, o seguinte julgado do E. STJ: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE ACLARAMENTO DA MATÉRIA. 

ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

"ou" for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade desenvolvida, para efeito de benefício previdenciário, 

valendo destacar que a exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos 
urbanos. Precedente da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem, todavia, conferir-lhes efeitos modificativos, apenas para declarar que a 

exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos urbanos, destacando, 

outrossim, que o reconhecimento da existência de início de prova material, para além de constituir matéria estranha ao 

acórdão regional, que apenas atestou ser suficiente ao atendimento da pretensão autoral a prova exclusivamente 

testemunhal, se insula, por óbvio, no universo fático-probatório, conseqüencializando-se a necessária reapreciação da 

prova, o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça." (STJ, 6ª Turma, 

EDRESP 214794/CE, j. 20/06/2002, rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u, DJU de 17/02/2003, p. 379) 

 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Conforme certidão de nascimento, a parte autora é mãe de Amos de Souza Caetano, nascido em 04.07.05 (fls. 21). 

- Compulsando-se os autos, verifica-se que, como início de prova material, a parte autora juntou cópia de CTPS do pai 

da criança, com registro em atividades rurais, de 01.06.00 a 14.10.00, 21.05.01 a 30.11.01, 02.05.03 a 31.10.03, 

03.05.04 a 03.09.04, 04.09.04 a 15.02.05, 02.05.05 a 30.11.05, 11.07.06 a 01.08.06 e de 01.03.07 a 22.02.08 (fls. 26-
28). 

- Contudo, ainda que a condição de rurícola do companheiro devesse ser estendida à esposa, tal extensão resta 

impossível, ante os depoimentos testemunhais, os quais não robusteceram a prova de que a parte autora trabalhava nas 

lides rurais na forma alegada na exordial, uma vez que em nenhum momento as testemunhas, ouvidas em 30.03.11, 

mencionam que a requerente trabalhava na lavoura com o pai da criança. Ao contrário, a testemunha ELIANA 

BORGES RODRIGUES afirmou que conhece a autora há 09 (nove) ou 10 (dez) anos e que a mesma estava trabalhando 

na roça quando teve o filho, porém declarou que não lembra se na época da gravidez a demandante estava casada. 

SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA afirmou que conhece a parte autora há 09 (nove) ou 10 (dez) anos e que, 

quando a mesma teve o filho, estava trabalhando na roça há mais de 10 (dez) meses. Contudo, declarou que na época da 

gravidez, a postulante tinha um marido que, salvo engano, também era trabalhador rural (g.n) (fls. 46-47). 

- Ademais, assinale-se que as cópias de CTPS da parte autora desmerecem consideração como início de prova material, 

uma vez que comprovam vínculos empregatícios exercidos na atividade campesina tão-somente a partir de 01.03.07, 

época extemporânea ao período de labor rural que deveria comprovar (fls. 22-25). 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve 

conter início de prova material conjugada com prova testemunhal, conforme razões acima expendidas. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 
Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034993-40.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034993-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : TAIS CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00169-6 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 (quatro) 

salários mínimos. 

- Em síntese, a parte autora sustentou exercer atividade de trabalhadora rural. 

- Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
- Citação, em 12.09.08 (fls. 22). 

- Contestação (fls. 23-29). 

- Réplica (fls. 33-34). 

- Despacho, com designação de audiência de instrução e julgamento e com determinação para o comparecimento da 

parte autora e das testemunhas por ela arroladas, independente de intimação (fls. 36). 

- Em 12.03.09, em audiência de instrução e julgamento, a requerente e as testemunhas não compareceram. A respectiva 

procuradora pleiteou pela redesignação da audiência. O Juízo a quo concedeu o prazo de 05 (cinco) dias para a parte 

autora justificar sua ausência (fls. 38). 

- A parte autora justificou sua ausência (fls. 40). 

- Despacho, com acolhimento da justificativa apresentada e com redesignação de audiência de instrução e julgamento 

(fls. 41). 

- Em 01.12.09, em audiência de instrução e julgamento, a requerente e as testemunhas novamente não compareceram e 

não apresentaram a devida justificativa (fls. 42). 

- O Juízo a quo julgou extinto o feito, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, III, do CPC. Isentou a parte 

autora dos ônus sucumbenciais, dada a gratuidade deferida (fls. 42). 

- Apelação da requerente, com pedido de reforma da r. sentença, aduzindo que possui direito adquirido ao benefício 

pleiteado (fls. 44-55). 
 

- Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente. 

- Consoante art. 267, III, do CPC, extingue-se o processo, sem resolução do mérito, quando o autor, por não promover 

os atos e diligências que lhe competir, abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. 

- Assim, in casu, tendo em vista que a parte autora, apesar de ciente da data da audiência redesignada, para seu devido 

comparecimento, bem como de suas testemunhas arroladas, independente de intimação pessoal, manteve-se inerte, não 

restou outra alternativa ao Juízo a quo, que, a meu ver, agiu corretamente ao extinguir o feito, sem resolução de mérito. 

- Nesse sentido, a jurisprudência: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA 

REDESIGNADA - NÃO ATENDIMENTO AOS DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUÍZO SINGULAR - PROCESSO 

EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO- SENTENÇA MANTIDA. 

1. Embora devidamente intimada tanto da designação quanto da redesignação da audiência, consoante se observa às 

fls. 30/31, a requerente, bem como sua defensora, deixaram de comparecer à referida sessão para realização dos atos 

processuais. 

2. Instada a se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, ante as ausências injustificadas (fls. 51), a ilustre causídica 

manteve-se silente. 
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3. Não obstante ter sido intimada pessoalmente para dar andamento ao feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena 

de extinção do processo, na forma do parágrafo 1º, artigo 267, do Código de Processo Civil, conforme despacho de fls. 

53, a autora prosseguiu inerte. 

4. Revelando-se claro o desinteresse da autora face ao presente processo, bem como demonstrando seu abandono de 

causa, enseja a extinção do feito sem julgamento de mérito. 

5. Apelação improvida. 

6. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 1338164, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJF3 22.04.09, p. 544). 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO INTERNO - 

INÉRCIA DA PARTE AUTORA EM IMPULSIONAR O FEITO - ABANDONO DA CAUSA E CONSEQUENTE 

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - MATÉRIAS NÃO SUSCITADAS EM SEDE DE APELAÇÃO - 

INOVAÇÃO RECURSAL - DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

- A inércia da parte autora em dar cumprimento à determinação judicial para fins de promover as diligências 

necessárias ao andamento regular do processo é hipótese configuradora de abandono de causa, a ensejar a extinção 

do processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, III, do Código de Processo Civil. 

- É defeso ao Magistrado conhecer de questões não suscitadas no apelo, sendo incabível a inovação recursal em sede 

de agravo interno. 

- Agravo interno desprovido." 
(TRF 2ª Região, AC nº 418833, 5ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Fernando Marques, v.u., DJU 22.09.09, p. 

153). 

"PROCESSUAL CIVIL. ABANDONO DA CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR, QUE SE MANTEVE INERTE. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. ARTIGO 267, III, § 1º, CPC. 

- Decorridos mais de dois meses da intimação pessoal do autor para impulsionar o feito procedendo ao recolhimento 

das custas judiciais pendentes, e tendo permanecido inerte, correta a sentença de extinção do processo nos termos do 

artigo 267, III, Código de Processo Civil. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STF, RESP nº 167550, 4ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, v.u., DJ 21.09.98, p. 199). 

 

- Ademais, nas razões de seu recurso, a demandante se ateve a repetir o aduzido na exordial e não apresentou 

justificativa alguma para sua inércia. Em verdade, as suas razões estão absolutamente dissociadas dos fundamentos da r. 

sentença hostilizada. 

- Destarte, ante as razões apresentadas, o decisum deve ser mantido. 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou §1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 
- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035239-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035239-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIRENE DE FATIMA RODRIGUES PINHEIRO 

ADVOGADO : MIRELLI APARECIDA PEREIRA JORDÃO DE MAGALHÃES 

No. ORIG. : 10.00.00029-4 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 
VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 (quatro) 

salários mínimos. 

- Em síntese, a parte autora sustentou exercer atividade de trabalhadora rural, como diarista/bóia-fria. 

- Benefícios da justiça gratuita. 

- Citação, em 23.04.10. 

- A sentença, prolatada em 30.11.10, julgou procedente o pedido. Dispensou a remessa oficial. 
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- Apelação do INSS, pela reforma da r. sentença. Caso seja mantida, irresigna-se quanto à correção monetária e aos 

juros de mora 

- Sem contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Segundo o artigo 71 da Lei nº 8.213/91, o salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante 

em razão do parto, durante 120 (cento e vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) 

dias depois de sua ocorrência. 

- Aludido benefício também possui previsão constitucional (art. 7º, inciso XVIII) . 

- São beneficiárias do salário-maternidade, nos termos da referida legislação, as seguintes categorias de seguradas: 

trabalhadoras empregadas, avulsas, domésticas, seguradas especiais e contribuintes individuais. 
- A diarista/bóia-fria é considerada empregada, consoante a doutrina dominante: 

 

"Segurado empregado é aquele que presta serviço, de natureza urbana ou rural, em caráter não eventual, sob a 

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado. Obs: é também considerado empregado o 

trabalhador bóia-fria (volante), safrista, eventual, temporário e o que presta serviço de natureza rural em caráter não-

eventual, de curta duração em períodos descontínuos." (OLIVEIRA, Aristeu de. Manual Prático da Previdência Social, 

6ª ed., São Paulo: Atlas, 1997, p. 377). 

"(...)Trabalhador rural volante - O rurícola, conhecido como "bóia-fria", é empregado, convindo verificar, em cada 

caso, para quem são prestados os seus serviços: se para o agenciador ou para o empreendedor rural. Em princípio, 

presumidamente, é para empresa rural e só na circunstância de o intermediário possuir idoneidade comercial - 

hipótese rara - o vínculo se estabelece com ele."(MARTINEZ, Wladimir Novaes. Curso de Direito Previdenciário, v.II, 

2ª ed., São Paulo: LTr, 2003, p.127). 

 

- Cumpre destacar que o art. 26, inciso VI, da retromencionada lei dispõe que independe de carência a concessão do 

salário-maternidade para as seguradas empregadas, domésticas e trabalhadoras avulsas. 

- Cotejando-se os conceitos doutrinários, as definições e comandos legais acima transcritos, há que se verificar se a 

parte autora comprovou o exercício do labor rural, para o fim almejado. 
- O artigo 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis":  

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, o seguinte julgado do E. STJ: 
 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE ACLARAMENTO DA MATÉRIA. 

ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

"ou" for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade desenvolvida, para efeito de benefício previdenciário, 

valendo destacar que a exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos 

urbanos. Precedente da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem, todavia, conferir-lhes efeitos modificativos, apenas para declarar que a 

exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos urbanos, destacando, 

outrossim, que o reconhecimento da existência de início de prova material, para além de constituir matéria estranha ao 
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acórdão regional, que apenas atestou ser suficiente ao atendimento da pretensão autoral a prova exclusivamente 

testemunhal, se insula, por óbvio, no universo fático-probatório, conseqüencializando-se a necessária reapreciação da 

prova, o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça." (STJ, 6ª Turma, 

EDRESP 214794/CE, j. 20/06/2002, rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u, DJU de 17/02/2003, p. 379) 

 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Todavia, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados 

como início de prova material de sua atividade rurícola. 

- A cópia da certidão de nascimento de sua filha Emanuelle Rodrigues Pinheiro, ocorrido em 12.04.09 não informa a 

ocupação profissional da requerente ou de seu cônjuge (fls. 18). 

- Ademais, impende realçar que a condição de rurícola do marido deveria ser estendida à esposa. Entretanto, ainda que a 

postulante tenha juntado cópia da certidão de seu casamento, na qual o cônjuge é qualificado como lavrador (fls. 17), tal 

extensão torna-se impossível ante a pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, colacionada às fls. 

28-30, que apresenta vínculos empregatícios do mesmo, exercidos na atividade urbana, de 01.09.04 a 07.07.06, 

02.09.08 a 12.12.08 e de 09.01.09 a 04.04.09, à época de nascimento da criança. 
- Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, 

é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 

478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

- Incide na espécie o entendimento esposado na seguinte ementa, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURÍCOLA. 

A teor do parágrafo único do art. 39 da Lei nº 8.213/91, para a segurada especial é garantida a concessão do salário-

maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, nos 12 meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. 

É incabível o reconhecimento da atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal (Súmula nº 149 do 

Superior Tribunal de Justiça). Há que ser comprovada essa atividade, por início de prova material, corroborada por 

prova testemunhal. 

Comprovado o exercício das atividades rurais pela segurada nos doze meses anteriores à data do nascimento de seu 

filho, ela que faz jus à percepção dos proventos correspondentes ao benefício de salário-maternidade." (TRF-4ª 

Região, 5ª Turma, AC 503013/PR, j. 21/05/2003, rel. Juiz A. A. Ramos de Oliveira, v.u., DJU de 18/06/2003, p. 672) 

(g.n) 

 
- Portanto, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao salário-maternidade. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035318-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035318-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSIANE FARIAS DA SILVA 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00070-3 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
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- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 (quatro) 

salários mínimos. 

- Em síntese, a parte autora sustentou exercer atividade de trabalhadora rural, como diarista/bóia-fria. 

- Citação, em 18.05.10. 

- A sentença, prolatada em 25.03.11, julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora, pela reforma da sentença. 

- Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Segundo o artigo 71 da Lei nº 8.213/91, o salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante 

em razão do parto, durante 120 (cento e vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) 
dias depois de sua ocorrência. 

- Aludido benefício também possui previsão constitucional (art. 7º, inciso XVIII). 

- São beneficiárias do salário-maternidade, nos termos da referida legislação, as seguintes categorias de seguradas: 

trabalhadoras empregadas, avulsas, domésticas, seguradas especiais e contribuintes individuais. 

- A diarista/bóia-fria é considerada empregada, consoante a doutrina dominante: 

 

"Segurado empregado é aquele que presta serviço, de natureza urbana ou rural, em caráter não eventual, sob a 

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado. Obs: é também considerado empregado o 

trabalhador bóia-fria (volante), safrista, eventual, temporário e o que presta serviço de natureza rural em caráter não-

eventual, de curta duração em períodos descontínuos." (OLIVEIRA, Aristeu de. Manual Prático da Previdência Social, 

6ª ed., São Paulo: Atlas, 1997, p. 377). 

"(...)Trabalhador rural volante - O rurícola, conhecido como "bóia-fria", é empregado, convindo verificar, em cada 

caso, para quem são prestados os seus serviços: se para o agenciador ou para o empreendedor rural. Em princípio, 

presumidamente, é para empresa rural e só na circunstância de o intermediário possuir idoneidade comercial - 

hipótese rara - o vínculo se estabelece com ele."(MARTINEZ, Wladimir Novaes. Curso de Direito Previdenciário, v.II, 

2ª ed., São Paulo: LTr, 2003, p.127). 

 
- Cumpre destacar que o art. 26, inciso VI, da retromencionada lei dispõe que independe de carência a concessão do 

salário-maternidade para as seguradas empregadas, domésticas e trabalhadoras avulsas. 

- Cotejando-se os conceitos doutrinários, as definições e comandos legais acima transcritos, há que se verificar se a 

parte autora comprovou o exercício do labor rural, para o fim almejado. 

- O artigo 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 

 
"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, o seguinte julgado do E. STJ: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE ACLARAMENTO DA MATÉRIA. 

ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

"ou" for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 
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2. A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade desenvolvida, para efeito de benefício previdenciário, 

valendo destacar que a exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos 

urbanos. Precedente da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem, todavia, conferir-lhes efeitos modificativos, apenas para declarar que a 

exigência de início de prova material aplica-se tanto aos trabalhadores rurais quanto aos urbanos, destacando, 

outrossim, que o reconhecimento da existência de início de prova material, para além de constituir matéria estranha ao 

acórdão regional, que apenas atestou ser suficiente ao atendimento da pretensão autoral a prova exclusivamente 

testemunhal, se insula, por óbvio, no universo fático-probatório, conseqüencializando-se a necessária reapreciação da 

prova, o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça." (STJ, 6ª Turma, 

EDRESP 214794/CE, j. 20/06/2002, rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u, DJU de 17/02/2003, p. 379) 

 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Todavia, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados 

como início de prova material de sua atividade rurícola. 

- A cópia da certidão de nascimento de seu filho Kaique Henrique Silva de Mendonça, ocorrido em 10.11.04, não 
descreve a ocupação profissional da parte autora ou a do genitor da criança (fls. 21). 

- Ademais, a cópia de CTPS de seu companheiro (fls. 22) apresenta vínculos empregatícios exercidos em atividade 

campesina, apenas a partir de 08.02.08, em período extemporâneo ao de trabalho rurícola que a demandante deveria 

comprovar. 

- Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, 

é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 

478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao salário-maternidade pleiteado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035404-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035404-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : GERALDO GONCALVES 

ADVOGADO : SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00016-7 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de auxílio-doença. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 23.11.09, por "expert" nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de diabetes e osteoporose. Asseverou o perito que não apresenta incapacidade para a atividade laborativa (fls. 100-

103). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção do benefício, pois não está incapacitada para o trabalho. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 
PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 
- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 
6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 
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- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035473-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035473-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : HELENA FERREIRA LOPES 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00057-9 1 Vr CONCHAL/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 11.09.09, por "expert" nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de pequena alteração em antebraço esquerdo, síndrome do túnel do carpo de grau leve à esquerda. Entretanto, 

asseverou o perito que não apresenta incapacidade para a atividade laborativa (fls. 120-123). 
- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 
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I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 
- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 
8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : RODRIGO BRAGA RAMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00051-8 1 Vr ITARIRI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 03.07.09, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença e ao deferimento de antecipação de tutela.  

- Deferido o pleito de antecipação de tutela. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Laudo médico judicial. 
- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Apelação da parte autora.  

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 
42 e 43, lei cit.).  

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Primeiramente, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que a parte autora é portadora de úlcera 

varicosa em membro inferior esquerdo, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 83-84). 

- No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se por meio de consulta ao CNIS, realizada 

nesta data, que a parte autora possuiu vínculos empregatícios no período de 02.01.95 a julho/00 e que efetuou o 

recolhimento de contribuições da competência de março/05 a agosto/05. 

- Entretanto, não faz jus ao benefício em tela, senão vejamos: 

- Pela análise da guia de encaminhamento acostada aos autos pela parte autora (fls. 38), infere-se que a parte autora já 

estava incapacitada quando reiniciou as contribuições para a Previdência Social. 

- Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando a doença é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvados 

os casos em que a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou de agravamento desta doença, o que não é o caso 
da presente demanda. 

- Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA 

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 
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2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que 

se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente 

da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 
I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de 

idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 
(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA.  
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUZIA DE FATIMA SANTOS 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00147-6 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-

acidente. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Primeiramente, alega a parte autora, em breve síntese, que o laudo apresentado é contraditório uma vez que reconhece 

a existência das doenças, mas não da incapacidade laboral. 

- Contudo, no caso presente, para averiguação sobre a existência de incapacidade laborativa, o Juízo a quo determinou a 

realização de perícia judicial, a qual foi levada a efeito por perito de sua confiança (fls. 98-99). 

- Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar 

as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

- É certo que há possibilidade de realização de suplementação da perícia, cingindo-se, entretanto, à hipótese da matéria 

não estar suficientemente esclarecida no laudo apresentado. 

- Compulsando os autos, verifica-se que o laudo pericial foi devidamente apresentado e respondidos os quesitos 

formulados pelas partes, restando esclarecida a questão referente à capacidade laboral da demandante. 

- Assim, não há cogitar da necessidade de produção de novo laudo pericial, não sendo dado olvidar a possibilidade que 

o diploma processual confere às partes de colacionar aos autos, oportunamente, pareceres de assistentes técnicos de sua 

confiança (artigos 421 e 422 do CPC). 

- Com efeito, cumpre destacar o teor dos artigos 437 e 438, ambos do Código de Processo Civil, in verbis:  

 

"Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a 

matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida. 

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir eventual 

omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu." 

 

- Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência 

da prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial foi elaborada com 

esmero, mostrando-se hábil a comprovar a presença do requisito incapacidade. 

- Nesse sentido o posicionamento do E STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ROL DE TESTEMUNHAS - PRAZO PARA DEPÓSITO - TESTEMUNHA RESIDENTE EM 

OUTRA COMARCA - IRRELEVÂNCIA - PEDIDO DE NOVA PERÍCIA - DECISÃO JUDICIAL ACERCA DE SUA 

NECESSIDADE - FACULDADE DO JUIZ - SUMULA 07/STJ. 

I - O qüinqüídio legal para depósito do rol de testemunhas é prazo instituído em favor da outra parte, a fim de dar-lhe 

ciência acerca das pessoas que vão depor, não havendo exceção legal com relação às pessoas que devem ser ouvidas 

por meio de precatória. O artigo 410, II, do Código de Processo Civil não altera o prazo instituído pelo artigo 407, 
mas apenas dispensa as testemunhas inquiridas por carta do dever de depor perante o juiz da causa. 

II - Cabe ao juiz decidir quais as provas pertinentes ao deslinde da controvérsia e quais devem ser indeferidas, por 

desnecessárias, não constituindo cerceamento de defesa a negativa de nova perícia, considerada desnecessária pelo 

magistrado. A lei processual o autoriza, mas não lhe impõe, como diretor do processo, determinar a realização de nova 

prova técnica. 
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III - Tendo o tribunal a quo decidido expressamente que estava correta a decisão do juiz singular, só a ele cabendo 

avaliar a necessidade de nova perícia e tendo o laudo técnico esclarecido toda a matéria, a revisão de tal entendimento 

demandaria o revolvimento de matéria fática e probatória, inadmissível em sede de recurso especial, conforme o 

enunciado da Súmula 07 da jurisprudência da Corte. 

Recurso especial não conhecido, com ressalvas quanto à terminologia". (STJ - RESP 331084/MG, 3ª Turma, Rel. Min. 

Castro Filho, v.u., j. 21.10.03, DJ 10.11.03, p. 185) 

 

- Destarte, não restou configurado o cerceamento de defesa alegado. 

- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 30.06.10, por "expert" nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de síndrome carpal bilateral, fibromialgia, quadro depressivo leve. Entretanto, asseverou o perito que não 

apresenta incapacidade para a atividade laborativa (fls. 98-99). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 
trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 
laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 
- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 
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7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 

- Isso posto, REJEITO A PRELIMINAR e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SEBASTIAO DE SOUZA 

ADVOGADO : ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00081-4 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora interpôs apelação para alegar que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Requereu a reforma da r. sentença. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 
CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 
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- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 30.11.09, por "expert" nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de hipertensão arterial e doença coronariana. Entretanto, asseverou o perito que não apresenta incapacidade para a 

atividade laborativa (fls. 90-94). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 
estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 
carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 
- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035659-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035659-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE MATOS 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

No. ORIG. : 07.00.00152-5 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 
Cuida-se de ação proposta com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou auxílio-doença e ao deferimento de 

tutela antecipada. 

Laudo médico judicial. 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-doença à parte autora, desde 01.08.07 

(fls. 47), com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a data do decisum. Isentou de custas e despesas processuais. Foi concedida 

tutela antecipada. Dispensado o reexame necessário. 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, requereu a interposição do reexame necessário. 

Pugnou o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo médico judicial, a modificação do termo final 

fixado pelo juízo a quo, a imposição de tratamento como condição para a manutenção do benefício, a modificação do 

prazo para cumprimento da antecipação da tutela e do valor da multa diária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 
meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado em 01.08.07, e a sentença, prolatada 

em 27.10.10, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 

Não houve insurgência com relação ao mérito causae. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da cessação do auxílio-doença, sendo devida a cobertura 

previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de 

totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual 

descontinuidade do benefício. 

Quanto ao termo final do benefício deverá ser fixado na data da cessação da incapacidade (art. 42, da Lei 8213/91), 
ficando resguardado o direito da autarquia de realizações de perícias periódicas, conforme previsão do art. 101 da Lei 

8.213/91. 

Ante a vedação de sentença condicional, não colocarei uma condição para que a parte autora perceba o benefício a que 

atualmente faz jus, mas conforme explicitado acima, fica resguardado o direito de realização de perícias periódicas para 

que se aufira a continuidade ou não da incapacidade. 

Por entender razoável tanto o prazo fixado para a implantação da tutela antecipada como o valor da multa pelo seu 

descumprimento, mantenho conforme fixado na r. sentença. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos 
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Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções nº 242, 

de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos 

procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-

se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros 

moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros 

legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa 

adrede indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 
conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido 

pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal 

(AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., pendente de publicação). 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

 
Isso posto, NÃO CONHEÇO DA PRELIMINAR e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para explicitar que o auxílio-doença será devido 

enquanto perdurar a incapacidade, deixando resguardado o direito da autarquia de realizar perícias periódicas, conforme 

previsão do art. 101 da Lei 8.213/91. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035757-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035757-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO FIRMINO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

CODINOME : CLAUDIO FERMINO DE SOUZA 

No. ORIG. : 10.00.01197-5 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
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Cuida-se de ação com vistas à concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

Laudo médico judicial. 

Sentença de procedência do pedido. Não foi determinada a remessa oficial. 

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

Prefacialmente, de ofício, passo ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude da contrariedade 

encontrada no laudo médico judicial. 

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 
examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF). 

Por isso, o princípio do devido processo legal (que abrange o do contraditório e o da ampla defesa), no processo civil, 

necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam 

titulares. 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento, deve ser tomada de forma ponderada, porque não depende, 

apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente existentes, 

nos autos. 

Na hipótese vertente, o INSS pugnou pela produção todos os meios de prova admitidos em direito. Dessa forma, o 

julgamento não poderia ter ocorrido sem que o laudo pericial diagnosticasse, de forma incontestável, o grau de 

incapacidade laborativa da parte autora, em decorrência das moléstias por ela apresentadas. 

Em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, ao mesmo tempo em que o perito oficial assevera que a 

incapacitação é total e permanente (resposta ao quesito 2 de fls. 61), afirma ser ela total e temporária (respostas aos 

quesitos 5 e 6 de fls. 62 e 8, 11 e demais - fls. 64-66). 
Assim, referido laudo é incoerente, não atendo a sua real finalidade, qual seja, comprovar se a parte autora está 

acometida, ou não, de doença ou lesão que lhe cause incapacidade de forma total e permanente. 

Conclui-se, portanto, que o feito em questão não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. De fato, 

caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são 

outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil. 

Nessa diretriz é a jurisprudência desde E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

INCOMPLETO. NULIDADE. 

1. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exigem prova técnica editada segundo os preceitos legais. 

2. Laudo pericial, todavia, que não diagnostica doenças, desfundamentado, e que não responde aos quesitos do INSS, 

os quais não foram indeferidos. 

3. Sentença que nele se baseia. Nulidade. 

4. Afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

5. Remessa oficial tida por ocorrida. 

6. Apelo do INSS prejudicado". (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, AC nº 199903990835503/SP, 

DJU 06.12.02, p.33). 
"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA 

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor. 

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova indispensável à 

comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa. 

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito." (TRF 3ª Região, 1ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433). 

 

- Posto isso, declaro nula, de ofício, a r. sentença, ante a necessidade de realização de nova perícia e elaboração de outro 

laudo pericial e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, julgou prejudicado o recurso da parte autora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3811/5450 

- Determino a remessa dos autos à primeira instância, para que seja realizada a prova e, posteriormente, seja exarada 

nova sentença 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035864-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035864-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO CALIXTO DA SILVA 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00283-3 1 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- Agravo retido. 

- A parte autora interpôs apelação. Requereu a reforma da r. sentença. Alegou nulidade da sentença por cerceamento de 

defesa. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Primeiramente, dado o protesto em sede de apelação, passo à análise do agravo retido. 

- Alega a parte autora, em breve síntese, cerceamento de defesa por não lhe ter sido dado o direito de ter o laudo pericial 

complementado. 

- Contudo, no caso presente, para averiguação sobre a existência de incapacidade laborativa, o Juízo a quo determinou a 

realização de perícia judicial, a qual foi levada a efeito por perito de sua confiança (fls. 75-82). 

- Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar 

as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

- É certo que há possibilidade de realização de suplementação da perícia, cingindo-se, entretanto, à hipótese da matéria 

não estar suficientemente esclarecida no laudo apresentado. 

- Compulsando os autos, verifica-se que o laudo pericial foi devidamente apresentado e respondidos os quesitos 

formulados pelas partes, restando esclarecida a questão referente à capacidade laboral da demandante. 

- Assim, não há cogitar da necessidade de produção de novo laudo pericial, não sendo dado olvidar a possibilidade que 

o diploma processual confere às partes de colacionar aos autos, oportunamente, pareceres de assistentes técnicos de sua 

confiança (artigos 421 e 422 do CPC). 

- Com efeito, cumpre destacar o teor dos artigos 437 e 438, ambos do Código de Processo Civil, in verbis: 

 
"Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a 

matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida. 

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir eventual 

omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu." 

 

- Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência 

da prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial foi elaborada com 

esmero, mostrando-se hábil a comprovar a inexistência do requisito incapacidade. 

- Nesse sentido o posicionamento do E STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL - ROL DE TESTEMUNHAS - PRAZO PARA DEPÓSITO - TESTEMUNHA RESIDENTE EM 

OUTRA COMARCA - IRRELEVÂNCIA - PEDIDO DE NOVA PERÍCIA - DECISÃO JUDICIAL ACERCA DE SUA 

NECESSIDADE - FACULDADE DO JUIZ - SUMULA 07/STJ. 

I - O qüinqüídio legal para depósito do rol de testemunhas é prazo instituído em favor da outra parte, a fim de dar-lhe 

ciência acerca das pessoas que vão depor, não havendo exceção legal com relação às pessoas que devem ser ouvidas 
por meio de precatória. O artigo 410, II, do Código de Processo Civil não altera o prazo instituído pelo artigo 407, 

mas apenas dispensa as testemunhas inquiridas por carta do dever de depor perante o juiz da causa. 

II - Cabe ao juiz decidir quais as provas pertinentes ao deslinde da controvérsia e quais devem ser indeferidas, por 

desnecessárias, não constituindo cerceamento de defesa a negativa de nova perícia, considerada desnecessária pelo 

magistrado. A lei processual o autoriza, mas não lhe impõe, como diretor do processo, determinar a realização de nova 

prova técnica. 

III - Tendo o tribunal a quo decidido expressamente que estava correta a decisão do juiz singular, só a ele cabendo 

avaliar a necessidade de nova perícia e tendo o laudo técnico esclarecido toda a matéria, a revisão de tal entendimento 

demandaria o revolvimento de matéria fática e probatória, inadmissível em sede de recurso especial, conforme o 

enunciado da Súmula 07 da jurisprudência da Corte. 

Recurso especial não conhecido, com ressalvas quanto à terminologia". (STJ - RESP 331084/MG, 3ª Turma, Rel. Min. 

Castro Filho, v.u., j. 21.10.03, DJ 10.11.03, p. 185) 

 

- Destarte, não restou configurado o cerceamento de defesa alegado. 

- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 
estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 25.05.09, por "expert" nomeado, atestou que a parte autora 

sofre de sequela de fratura vertebral de L1 por compressão, espondilolistese de L5 sobre S1 (grau I). Entretanto, 

asseverou o perito que não apresenta incapacidade para sua atividade laborativa habitual de vigia de condomínios e 

também para outras funções leves de igual complexidade (fls. 75-82). 

Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e 

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TRABALHO RURAL - NÃO CONFIGURAÇÃO - INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I- Não há qualquer demonstração nos autos de que a 

autora realize atividade laboral que requeira esforço físico intenso, não existindo, tampouco, limitação para o 

exercício de suas atividades habituais, como concluído pela perícia médica. II- Não há que se falar em devolução de 

eventuais parcelas pagas à autora, tendo em vista sua natureza alimentar e a boa fé da demandante, além de terem 

sido recebidas por força de determinação judicial. III- Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a 

condenação da autora nos ônus de sucumbência. IV- Apelação do réu provida." (TRF 3ª Região, AC nº 1455012, UF: 
SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJF3 CJ1 23.06.10, p. 168). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO-PREENCHIDOS - AGRAVO 

LEGAL PROVIDO. Comprovada a qualidade de segurada da Previdência Social na data da propositura da ação, bem 

como preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I da Lei 8.213/91, conforme as informações constantes de 

sua CTPS. O laudo do perito judicial afirma que a autora não se encontra incapacitada de forma total e permanente 

para exercer atividade laboral, sendo que a incapacidade é parcial e definitiva para atividades que demandem grandes 

esforços físicos. A autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. Revogada a antecipação da tutela 

anteriormente concedida e determinada a expedição de ofício ao INSS, comunicando-se o teor deste julgamento. 

Agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do CPC provido para reformar integralmente a r. decisão, dando-se 

provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, ficando prejudicado o apelo da autora." (TRF 3ª 

Região, AC nº 1423506, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 08.07.10, p. 1215). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1.Conforme consta do 

parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade laboral da Autora. 2. O laudo 
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médico pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa comprometida 

apenas de forma parcial e temporária. 3. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 28.01.09, p. 616). 

 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez 

devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 
relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 

- Isso posto, REJEITO O AGRAVO RETIDO e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004995-29.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.004995-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOAO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049952920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
I- Retifique-se a autuação para que constem como advogados do apelante o Dr. Guilherme de Carvalho e a Dra. Luana 

da Paz Brito Silva, conforme requerido a fls. 74, certificando-se. 

II- Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando ao recálculo da renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio-doença como 

salários-de-contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e deferiu ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Inconformado, apelou o demandante, arguindo matéria preliminar e pleiteando a reforma integral da R.sentença. 

Com a resposta ao recurso (art. 285-A, §2°, do CPC), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com relação à aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º 11.277/06, merece 

destaque o disposto no referido artigo, in verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada. 

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 
§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso." 

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar improcedente o 

pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a matéria discutida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em casos idênticos, à luz de sua 

independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC). 

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-

se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão 

deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos 

Tribunais, 2007, p. 555). 

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está condicionada 

ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis: 
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"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido anteriormente 

julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido repetido seja idêntico ao 

anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o julgamento anterior de 

improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de direito. Neste caso, não 

haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 

10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555) 

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo 285-A 

do Código de Processo Civil. Verifico, ainda, ter sido observado o disposto em seu § 2º, no qual se exige a citação do 

réu para responder ao recurso, cumprindo a peça verdadeira função de contestação, garantindo, portanto, o contraditório 

e a ampla defesa. 

Deixo consignado que a R. sentença foi proferida nos termos do artigo acima mencionado, tendo sido atendido, in casu, 

o requisito referente à reprodução de outra sentença de improcedência prolatada em caso idêntico no Juízo, motivo pelo 

qual não conheço desta preliminar de nulidade do decisum. 

Finalmente, entendo que não merece acolhimento a preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela parte autora, 

tendo em vista que a questão de mérito trata de matéria exclusivamente de direito, sendo, portanto, despicienda a dilação 

probatória 

Passo, então, ao exame do mérito. 
Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

1º/8/96 (fls. 24), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 6/5/11 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 
aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 
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SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 
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1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Por fim, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, rejeitando a 
matéria preliminar e, no mérito, negando-lhe seguimento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13018/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025456-45.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.025456-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA RITA DE CASTRO SILVA 

ADVOGADO : EDVALDO BOTELHO MUNIZ e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.00.00044-8 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

A sentença (fls. 12/14 e 22/23), julgou procedentes os embargos à execução. 

Inconformada, apelou a autora, pleiteando, em síntese, o acolhimento da sua conta. 

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal em 08/04/1996, sendo redistribuídos ao Gabinete da Exma. Des. Fed. Regina 

Costa em 13/08/2003. Em 15/08/2005, o processo foi redistribuído à minha relatoria. 

Os autos baixaram em diligência em 18/04/2007, para habilitação dos eventuais herdeiros da autora, falecida em 

07/10/1991, antes da prolação da sentença de mérito nos autos principais. 

Em 15/08/2007, foi publicado despacho determinando que o patrono da autora providenciasse a habilitação dos 

herdeiros no prazo de 30 dias (fls. 54). 

Decorrido o prazo, sem manifestação, foi determinado o arquivamento dos autos (fls. 56). 

Em 15/01/2008, o patrono peticionou, pleiteando o desarquivamento (fls. 57). Nova petição em 23/06/2008, requerendo 
a dilação do prazo para realização da substituição processual, por não ter sido possível localizar os herdeiros (fls. 59). 

Deferido o prazo de 30 dias (fls. 60), este decorreu sem manifestação do advogado (fls. 61). 

Os autos foram arquivados em fevereiro de 2009. 

O feito veio a esta E. Corte para regularização do Registro de Informações Processuais (fls. 64/66). 

Analisando o relato em epígrafe verifica-se que por mais de 4 anos arrasta-se a tentativa de localização de eventuais 

herdeiros da autora, falecida antes mesmo da prolação da sentença na ação de conhecimento. 

É certo que a morte da parte autora é causa de extinção do mandato do advogado, nos termos do art. 682, inc. II, do 

Código Civil, necessitando, para regular processamento do feito, habilitação dos sucessores e regularização na 

representação processual. 

Confira-se: 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. FALECIMENTO DO MANDANTE. EXTINÇÃO DO MANDATO. 

NULIDADE ATOS PROCESSUAIS. COISA JULGADA MATERIAL. NECESSÁRIA AÇÃO RESCISÓRIA PARA 

DESCONSTITUIÇÃO DO JULGADO. 
- É certo que a morte do mandante conduz à extinção do mandato (artigo 682, II do CC) e, conseqüentemente, à 

nulidade dos atos processuais praticados a partir de então. Ausente pressuposto de constituição válida e regular do 

processo (artigo 267, IV, do Código de Processo Civil) - presença do demandante. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 271037; Processo: 

200603000575707; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 09/04/2007; Fonte: DJU; 

DATA:12/09/2007; PÁGINA: 348; Relator: JUIZA ANA PEZARINI) 

 

Diante do acima exposto, verifica-se que o advogado da falecida autora não logrou êxito em providenciar a 

regularização da representação processual dos autos, o que inviabiliza o desenvolvimento regular da relação processual. 

Por essas razões, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, do CPC. 

Prejudicado o apelo da autora. 

P.I., baixando-se, oportunamente à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035081-78.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.035081-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ANESIO FERREIRA LOPES 

ADVOGADO : EDISON MARCO CAPORALIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 96.00.00008-8 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Anésio Ferreira Lopes contra a R. decisão de fls. 13 proferida pelo 

MM. Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de Votuporanga/SP, nos autos do processo n.º 88/96. 

Não há como dar seguimento ao presente recurso, ante a sua irregularidade formal. 

Isso porque o agravante deveria ter instruído o presente instrumento com a cópia das decisões que apreciaram os 

pedidos formulados a fls. 49/54 e 55/79 (fls. 169/174 e 186/210 dos autos subjacentes, respectivamente) 

Referidas peças, conquanto não sejam obrigatórias, são consideradas essenciais para o conhecimento do presente agravo 

de instrumento. 

Comentando a hipótese, o E. Theotonio Negrão explica: 
 

"'O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele' (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria). 

A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, 'a ausência de peça 

essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não-

conhecimento' (STJ-Corte Especial, ED no Resp 449.486, rel. Min. Menezes Direito, j. 2.6.04, rejeitaram os embs., 

cinco votos vencidos, DJU 6.9.04, p. 155). 'Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças 

obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo para o seu 

perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso' (RSTJ 157/138; no mesmo sentido: RT 736/304, 

837/241, JTJ 182/211)" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 41ª ed., 2009, SP, Saraiva, nota 

6 ao art. 525, p. 725) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o 

prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se. Int. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082266-15.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.082266-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.83.004723-5 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Às fls. 71/73, foi 

indeferida a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Sobrevindo sentença de parcial procedência no processo originário, com a concessão de tutela específica para 

determinar a averbação de períodos reconhecidos, conforme informações extraídas de consulta a andamento processual, 

cuja juntada ora determino, tem-se por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal 

(art. 33, XII, R.I.), razão pela qual nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, apense os autos à apelação n.º 0004723-11.2006.4.03.6183. 
I. 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003657-12.1996.4.03.6000/MS 

  
2006.03.99.027353-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : HAROLDO GONCALVES 

ADVOGADO : EDUARDO COELHO LEAL JARDIM 

APELADO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

 
: Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.03657-8 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra julgado que, nos termos do art. 557 do CPC, 

negou seguimento à sua apelação (fls. 693-695). 

Assevera a parte autora que o julgado é omisso, pois não se pronunciou sobre o § 3º do art. 29 da Lei 8.213/91, nem 

sobre o Iv. VI, art. 7º e inc. XXVI, art. 5º da CF, e arts. 142 e 457 da CLF. Pede provimento do recurso para que seja 

sanada a omissão (fls. 697-702). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557 do CPC autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento a 

recurso, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente.  
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Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, na 

sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão.  

Destarte, impõe-se a rejeição do presente recurso, em face da ausência de quaisquer das circunstâncias 

supramencionadas. 

O julgador - insta de logo consignar - não fica jungido a arrostar todas as alegações das partes, verdadeiros 

questionários, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar sua decisão e o faça, como no caso concreto 

(STJ - 2ª T., REsp 696.755, Rel. a Min. ELIANA CALMON, j. de 16.03.2006, DJ de 24.04.2006, p. 386). 

Tampouco se obriga o juiz, como já é de expressivo entender jurisprudencial (cf. RJTJESP 115/207), a ater-se aos 

fundamentos indicados pelas partes, cativo a silogismo que, por impróprio, resolveu descartar, se declina os motivos 

adotados para a composição do litígio, bastantes em si. 

Não há omissão. O julgado decidiu a lide com fundamento em lei específica, que regula a complementação de 

aposentadoria dos ferroviários da RFFSA - Lei a Lei 8.186/91, mais precisamente em seu art. 2º, sendo despiciendo 

discorrer sobre dispositivos afetos à legislação geral. 

Abaixo, transcrição do decisum; 

 

"Vistos. 

Cuida-se de reclamação trabalhista interposta em face da RFFSA - Rede Ferroviária Federal S/A, com pedido de 

incorporação, na complementação de sua aposentadoria, de verbas variáveis que recebia quando em atividade, quais 
sejam: diárias, horas extras diurnas, horas extras noturnas, adicional de periculosidade, indenização de ajuda 

alimentícia etc. 

Assevera que a habitualidade na percepção das verbas variáveis faz com que estes integrem o salário e o patrimônio. 

Todavia, a partir do advento de sua aposentadoria, em 24.11.92, a RFFSA suprimiu tais valores, não enviando ao INSS 

comando para pagamento. Pede a procedência do pedido, com o pagamento do principal, e os acréscimos devidos, 

bem assim a incorporação na aposentadoria das verbas pleiteadas 

Documentos (fls. 17-90). 

Contestação da RFFSA, com preliminar de incompetência absoluta da Justiça do Trabalho (fls. 94-102). 

A preliminar foi rejeitada pela Junta de Conciliação e Julgamento (fls. 210-211). 

A sentença, prolatada aos 20.04.95, julgou improcedente o pedido (fls. 215-218). 

A parte autora apresentou recurso ordinário (fls. 220-226). 

Contrarrazões da RFFSA (fls. 235-242). 

Parecer do Ministério Público do Trabalho, que opinou pela incompetência material da Justiça do Trabalho, com a 

decretação da nulidade do processo, desde o seu nascedouro, e a remessa dos autos à Justiça Federal (fls. 248-251). 

O Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região acolheu a arguição da Procuradoria Regional do Trabalho e declarou 

a incompetência absoluta da Justiça do Trabalho, determinando a remessa dos autos à Justiça Federal (fls. 321-324). 

O Juízo Federal consignou a necessidade de figurar no pólo passivo a União Federal e o INSS (fls. 332). 
Citação da União Federal aos 12.03.97 (fls. 341v). 

Citação do INSS aos 12.03.97 (fls. 342v). 

Citação da RFFSA aos 13.03.97 (fls. 343v). 

Contestação da União (fls. 349-352).  

Contestação do INSS (fls. 354-356). 

Contestação da RFFSA (fls. 363-380). 

A sentença, prolatada em 23.11.04, julgou improcedente o pedido, ao argumento de que a complementação de 

aposentadoria, prevista no art. 2º da Lei 8.186/91, abrange somente a diferença entre a aposentadoria paga e a 

remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA, com a respectiva gratificação adicional 

por tempo de serviço, de modo que não se incluem diárias, horas extras, adicional noturno etc., que são vantagens 

pessoais e indenizatórias (fls. 583-588). 

O autor apelou (fls. 590-607). 

Notícia de extinção da RFFSA, sucedida pela União (fls. 610-611).  

Contrarrazões da RFFSA (fls. 633-636). 

Contrarrazões da União (fls. 639-641). 

Contrarrazões do INSS (fls. 644-645). 

Vieram os autos a esta E. Corte. 
A Egrégia 2ª Turma determinou a redistribuição do feito para a 3ª Seção (fls. 651-657). 

Reconhecida a prevenção desta Relatora para julgamento do feito, com determinação de apensamento ao processo nº 

2001.03.99.027000-4 (fls. 675 e 677). 

Entretanto, foi reconhecida a litispendência da referida demanda, a qual restou extinta sem resolução do mérito, visto 

que a presente ação foi interposta anteriormente. 

Decido. 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar 

o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
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Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Pretende a parte autora que sejam integrados em seus proventos de complementação de aposentadoria verbas 

variáveis que recebia quando trabalhava na RFFSA, tais como, diárias, horas extras diurnas, horas extras noturnas, 

adicional de periculosidade, indenização de ajuda alimentícia etc. 

Assevera que essas variáveis representavam percentual superior a 50% (cinquenta por cento) em relação ao salário 

fixo, sendo que. nos termos do art. 2º da Lei 8.186/91, tem direito à integralidade da remuneração como renda de 

aposentadoria. 

Razão não assiste à parte autora. 

De fato, a parte autora foi admitida na RFFSA, aos 05.01.65 (fls. 20), fazendo jus ao recebimento de complementação 

de proventos de aposentadoria. 

Nesses termos, confira-se a pacificada jurisprudência do C. STJ, in verbis: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EX-FERROVIÁRIOS DA RFFSA ADMITIDOS ATÉ 

31.10.1965. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI 8.186/91 E DECRETO 956/69. 

EMBARGOS PROVIDOS. 

1. O Decreto-Lei 956/69, cuja vigência se deu a partir de 1º de novembro de 1969, garantiu aos Ferroviários já 

aposentados o direito à complementação de aposentadoria. 

2. Posteriormente, a Lei 8.168/91, clara e expressamente, estendeu a complementação da aposentadoria aos 

Ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969 na Rede Ferroviária Federal, inclusive para os optantes pelo regime 
celetista. 

3. A 3ª Seção desta Corte firmou a orientação de que, tanto os Ferroviários aposentados até a edição do Decreto-Lei 

956/69, quanto aqueles que foram admitidos, sob qualquer regime, até outubro de 1969, em face da superveniência da 

Lei 8.186/91, possuem direito à complementação da aposentadoria. Precedentes: AR 3.526/PR, Rel. Min. FELIX 

FISCHER, DJe 04.02.2010; AgRg no REsp. 991.060/PR, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 28.09.2009; AgRg 

no REsp. 1.005.379/PR, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 06.04.09; e AgRg no REsp. 973.689/PR, Rel. Min. CELSO 

LIMONGI, DJe 16.03.2009). 

4. Embargos de Divergência providos para, reformado o aresto embargado, dar parcial provimento ao Recurso 

Especial, reconhecendo o direito à complementação da aposentadoria aos Ferroviários admitidos até 31 de outubro de 

1969 na Rede Ferroviária Federal." (STJ, EREsp 225621/BA, 2007/0132930-3, 3ª Seção, Rel. Min. Napoleão Nunes 

Maia Filho, v.u., DJe 03.09.10)  

O art. 2º da Lei 8.186, de 21.05.91, que regula a complementação de aposentadoria dos ferroviários da RFFSA, 

dispõe: 

"Art. 2º Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da aposentadoria 

devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional de 

Seguro Social (INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas 
subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional de tempo de serviço." (g.n.) 
Da leitura do dispositivo em comento, constata-se que as verbas pleiteadas pela parte autora, as quais decorrem de 

vantagem pessoal do trabalhador em atividade e da prestação do serviço, e que, portanto, portam natureza provisória, 

não integram a complementação da aposentadoria, ante a ausência de previsão legal para tanto. 

A legislação de regência da matéria foi taxativa ao disciplinar que é devido, a título de complementação, apenas a 

diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo INSS e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal 

em atividade na RFFSA, acrescido somente da gratificação adicional por tempo de serviço. 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

"ADMINISTRATIVO. FERROVIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI 10.478/2002. DIFERENÇA 

ENTRE O VALOR DA APOSENTADORIA E A REMUNERAÇÃO DO CARGO. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 

2º DA LEI 8.186/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. POSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO EM CUSTAS E VERBA 

HONORÁRIA. 

I - Cuida-se de ação em que os ferroviários aposentados objetivam receber verbas de complementação de 

aposentadoria, com fulcro na Lei nº 10.478/2002 c/c a Lei nº 8.186/91, tendo requerido os autores a inclusão de horas 

extras e dos adicionais de periculosidade e noturno como verbas integrantes da remuneração para fins da 

complementação. 

II - O direito à complementação à aposentadoria foi posteriormente estendido aos ferroviários admitidos até 21 de 

maio de 1991, por força da Lei 10.478/2002. Conforme a redação do art. 2º da Lei 8.186/91, a complementação de 
aposentadoria devida pela União aos ferroviários será constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga 

pelo INSS e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, com 

a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço. No art. 2º da Lei 8.186/91 não se encontram previstas, para 

fins de complementação de aposentadoria dos ferroviários, quaisquer das vantagens pecuniárias a título provisório, às 

quais o trabalhador faça jus, quando em atividade, em razão da prestação de serviço. Por força da própria redação do 

art. 2º da Lei 8.186/91, para fins de complementação deve ser levada em consideração tão-somente a vantagem 

permanente denominada como gratificação adicional por tempo de serviço. 

(...). 

Sentença parcialmente reformada." (TRF 2ª Região, AC 402495, proc. 200651010055435, 7ª Turma Especializada, 

Rel. Des. Fed. Reis Friede, DJU 24.04.08, p. 550). 
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"ADMINISTRATIVO.FERROVIÁRIO INATIVO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. HORAS EXTRAS. 

HABITUAIS. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 2º DA LEI 8.186/91. 

Tanto a RFFSA quanto o INSS e a União Federal são partes passivas legítimas nas ações em que se postula a 

complementação de aposentadoria de ferroviários (arts. 5º e 6º da Lei 8.186/91).  

Nas ações ajuizadas contra a União Federal e suas autarquias, desde que se cuide de prestações de trato sucessivo, 

prescrevem apenas as parcelas anteriores ao qüinqüênio legal, sem prejuízo do direito (Súmula 85 do STJ). 

Consoante entendimento do STJ, os serviços extraordinários (hora-extra) são gratificações de serviço (propter 

laborem), que não se incorporam automaticamente ao vencimento, nem são auferidos na aposentadoria. E por força da 

redação do art. 2º da Lei 8.186/91, deve ser levada em consideração, para fins de complementação de aposentadoria 

de ferroviários, tão-somente a vantagem permanente denominada como gratificação adicional por tempo de serviço. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, suspensa sua exigibilidade em face da concessão do 

benefício da AJG. 

Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. 

Apelações providas." (TRF 4ª Região, AC 200371120050279, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nicolau Konkel Júnior, DE 

30.09.09). 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. EX-FERROVIÁRIO DA RFFSA. LEIS NºS 

8.186/1991 E 10.478/2002. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NO 

CÁLCULO DA COMPLEMENTAÇÃO. 
1. Busca-se a complementação da aposentadoria de ex-ferroviário, de forma que a importância recebida pelo Autor 

corresponda à totalidade dos estipêndios do pessoal da ativa, nos termos das Leis nºs 8.186/1991 e 10.478/2002. 

2. No cálculo da complementação da aposentadoria de ex-ferroviário, não devem ser incluídos o adicional noturno e as 

horas extras, em face do fato de que tal exercício se dá em caráter transitório e é peculiar, tão-somente, aos 

ferroviários que se encontram em atividade, não tendo sido, assim, atendidos, pelo Autor-Apelante, os requisitos das 

Leis nºs 8.186/1991 e 10.478/2002. 

Precedentes dos TRF's da 3ª e da 5ª Regiões e do STJ.  

Apelação improvida." (TRF 5ª Região, AC 363553, proc. 200383000076030, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Élio Wanderley 

de Siqueira Filho, DJ 31.07.08, p. 391, Nº 146). 

Destarte, a r. sentença aplicou o melhor direito à espécie, pelo que não há de ser reformada. 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

(...)." 

Sob o pretexto de ausência omissão no decisum, pretende o embargante atribuir caráter infringente aos presentes 
embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores 

Instâncias, se cabível na espécie. 

Nesse sentido, a jurisprudência a seguir transcrita: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. 

I - É incompatível com a finalidade dos embargos de declaração, em princípio, a intenção de proceder ao rejulgamento 

da causa. 

II - Ao beneficiário da assistência judiciária vencido pode ser imposta a condenação nos ônus da sucumbência. Apenas 

a exigibilidade do pagamento é que fica suspensa, por cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

III - Embargos rejeitados." (STJ, Rel. Min. Castro Filho, EDRESP 231.137/RS, v.u., j. 04.03.04, DJU 22.03.04, p. 292) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração, em regra, devem acarretar tão-somente um esclarecimento acerca do acórdão 

embargado. Noutro trajeto, caracterizado o pecadilho (omissão, obscuridade ou contradição), podem, 

excepcionalmente, ensejar efeito modificativo. 

II - Inexistente a omissão e a contradição alegada em relação ao acórdão embargado, rejeitam-se os embargos 

declaratórios que, implicitamente, buscam tão-somente rediscutir a matéria de mérito. 
III - Embargos rejeitados." (STJ, Rel. Min. Felix Fischer, EDRESP 482015/MS, v.u., j. 26.08.03, DJU 06.10.03, p. 303) 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CARÁTER INFRINGENTE. VÍCIO INEXISTENTE. 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - A modificação de acórdão embargado, com efeito infringente do julgado, pressupõe o acolhimento do recurso em 

face de um dos vícios que ensejam a sua interposição, o que não ocorre na espécie. 

II - Não se admite o princípio da fungibilidade recursal se presente erro inescusável ou inexistente dúvida objetiva na 

doutrina e na jurisprudência a respeito do cabimento do recurso na espécie." (STJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, 

EDAGA 489.753/RS, v.u., j. 03.06.03, DJU 23.06.03, p. 386) 

 

Por derradeiro, ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se 

decidiu que: "Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes 
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traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a 

hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. 

DEMÓCRITO REINALDO). 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
Intimem-se. Publique-se. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO DONIZETE COLPANI 

ADVOGADO : ANDREA CAROLINE MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00097705720074036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 
VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 29.10.07, para compelir o INSS a conceder aposentadoria por tempo de 

serviço especial, posteriormente ao reconhecimento do labor nocente. 

Justiça gratuita. 

Na impugnação em apenso, revogada a concessão do benefício de justiça gratuita. 

A sentença, prolatada em 13.04.09, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria 

especial à parte autora, com juros e correção monetária, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Não foi determinado o reexame necessário. 

A parte autora apelou pela concessão do benefício desde o requerimento administrativo. 

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
Essa é a hipótese vertente. 

 

DA NULIDADE DA SENTENÇA 

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, após analisar todas as questões postas em juízo e determinar a conversão da 
atividade especial em comum, está eivada de nulidade, haja vista que condicionou a concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição a novo requerimento e à análise administrativa pelo INSS. 

Nos termos do artigo 460, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a sentença deve ser certa, ainda quando decida 

relação jurídica condicional. 

De ofício, declaro nula a sentença (precedentes desta Corte: AC 2002.61.83.0040107, 9º Turma, Des. Fed. Nelson 

Bernardes, v.u., DJU 08.08.2005). 

 

DA APLICAÇÃO DO ART. 515 DO CPC 

 

Trata-se de questão cujo conjunto probatório permite o imediato julgamento, atendendo-se aos princípios da celeridade 

e da economia processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII, com a redação dada 

pela EC n. 45/2004) e na legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3823/5450 

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA QUE RECONHECEU A DECADÊNCIA. 

JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 515, § 3º DO CPC. APOSENTADORIA DE EX-COMBATENTE 

CONCEDIDA COM BASE NA LEI 4.297/63. CRITÉRIO DE REAJUSTE. DIREITO ADQUIRIDO.  

I - A sentença, sujeita ao reexame necessário, pronunciou a decadência do direito de revisar o benefício do impetrante. 

II - O prazo decadencial estabelecido no art. 54 da Lei 9.784/99 é contado a partir da vigência da lei (1º/02/1999), não 

sendo possível a aplicação retroativa da norma para limitar a Administração. Precedentes do STJ. 

III - In casu, em que o benefício de ex-combatentes teve início em 1968, o exercício da autotutela não se encontra 

limitado pelo prazo decadencial, em razão do princípio da irretroatividade da lei. 

IV - Possibilidade de exame do mérito da demanda, nos termos do art. 515, § 3º do C.P.C, presentes os elementos que 

permitem o julgamento. 

V - A aposentadoria é regida pela lei vigente quando do preenchimento dos requisitos pertinentes 

VI - A aposentadoria por tempo de serviço de ex-combatente do impetrante foi deferida em 01/06/1968, na vigência da 

Lei nº 5.315/67, amparado pela Lei nº 4.297/63, a qual previa que o valor da aposentadoria de ex-combatente 

corresponde aos proventos integrais equivalentes ao cargo na ativa. 

VII - O art. 4º, da Lei 5.698/1971, expressamente garantiu a manutenção e reajustes do benefício do ex-combatente ou 

de seus dependentes nos termos em que concedido. Por sua vez, o art. 6º, ressalvou o direito do ex-combatente, ainda 
não aposentado, mas que tivesse preenchido os requisitos para concessão da aposentadoria na legislação revogada, de 

ter o benefício calculado nas condições vigentes antes da edição daquela lei, condicionando, todavia, os futuros 

reajustamentos à disposição contida no art. 5º: não incidiriam sobre a parcela excedente de 10 vezes o valor do maior 

salário-mínimo mensal vigente no país. 

VIII - Aplica-se a Lei nº 5.698/71, com reajustamentos futuros na regra geral do sistema previdenciário, aos benefícios 

ainda em fase de aquisição quando de sua vigência. 

IX - A orientação pretoriana é firme no sentido de garantir os efeitos das Leis nº 1.756/52, 4.297/63 ou 5.315/67, para 

aqueles que já haviam adquirido o direito ao benefício anteriormente à Lei nº 5.698/71. 

X - Como o benefício de aposentadoria por tempo de serviço de ex-combatente foi deferido em 1968, sob a égide da Lei 

n.º 4.297/63, resta inaplicável a Lei nº 5.698/71, tanto quanto à concessão como quanto aos reajustes do benefício. 

XI - Constatada a impossibilidade da revisão processada pela Autarquia, devem prevalecer os valores recebidos 

anteriormente à revisão (in casu, R$ 10.120,99, em agosto de 2008), em face dos fundamentos acima expostos, em 

especial a DIB do benefício. 

XII - Conforme interpretação conjugada do art. 17, caput, dos ADCT, do art. 2º da EC nº 20/98 e dos arts. 1º e 8º da 

EC nº 41/2003, os proventos pagos aos ex-combatentes devem adequar-se aos limites do art. 37, XI, a partir de 31 de 

dezembro de 2003, data da publicação desta última Emenda, observado o teto transitório disciplinado em seu art. 8º e 

posteriores regulamentações. 
XIII - Recurso do INSS e reexame necessário providos para anular a sentença e, com fundamento no §3º do art. 515, 

do CPC, conceder a segurança pleiteada."  

(TRF - 3ª região, AMS 315448/SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, m.v., DJF3 CJ1 27.07.10, p. 872). 

"PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA - PEDIDO CONHECIDO 

COM FUNDAMENTO NO PARÁGRAFO 3º, DO ARTIGO 515, DO CPC - CÁLCULO DE PARCELAS DEVIDAS - 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS - APLICAÇÃO DO ART. 45, § 2º, DA LEI 8.212/91 A 

SITUAÇÕES OCORRIDAS ANTES DE SUA VIGÊNCIA - POSSIBILIDADE - INCIDÊNCIA DO ART. 45, § 4º - 

IMPOSSIBILIDADE - APELO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

- Rejeitada a alegação de decadência posta pelo Autor e acolhida na r. sentença, tendo em vista que se trata de verba 

de natureza indenizatória e não tributária. 

- Assentada a natureza indenizatória da verba exigida, não há que se falar em violação ao direito adquirido ou ao 

princípio da irretroatividade das leis, pois a exigência de recolhimento das contribuições, utilizando como base de 

incidência o valor da média aritmética simples dos 36 salários-de-contribuição do segurado, passa a ser um mero 

critério utilizado pelo legislador, com vista ao equilíbrio atuarial. 

- Quanto à incidência de juros moratórios e multa no cálculo das contribuições pagas em atraso relativas ao 

reconhecimento de tempo de serviço para fins de aposentadoria de trabalhador autônomo, somente é exigível a partir 

da edição da Medida Provisória n.º 1.523/96, que, conferindo nova redação à Lei da Organização da Seguridade 
Social e Plano de Custeio, acrescentou o § 4º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91, quanto à incidência de juros moratórios e 

multa no cálculo das contribuições pagas em atraso relativas ao reconhecimento de tempo de serviço para fins de 

aposentadoria de trabalhador autônomo. 

- O período que o impetrante pretende averbar, na qualidade de contribuinte individual, está compreendido entre 

novembro de 1969 a novembro de 1975, de junho de 1982 a agosto de 1982, de novembro de 1984 a janeiro de 1985 e 

de abril e maio de 1991, anteriores à edição da citada Medida Provisória n.º 1.523, em 11 de outubro de 1996. Devem, 

assim, ser afastados os juros e a multa do cálculo da indenização do período pretérito à edição da referida medida. 

- Custas processuais na forma da lei. São indevidos honorários advocatícios, a teor da Súmula n. 105 do C. STJ. 

- Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas para afastar a decadência e, no mérito propriamente dito, 

julgar parcialmente procedente o pedido formulado em sua inicial (art. 515, § 3º, CPC)." 

(TRF - 3ª região, AMS 251722/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 29.07.09, p. 443). 
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DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS 

 

Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; 

STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

Ainda: 

 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

'Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 
§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.' 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 
Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 
(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 
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Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 
conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 

especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

 

No entanto, constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e 

"calor" caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344). 

Em termos doutrinários: 

 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 
agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 
Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 
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irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 

281-288) 

 

Ainda, a "IN 20/07" do INSS. 

 

Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à época dos préstimos 

laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do 

requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). 

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, 

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, 

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. 

u., 2/8/2004, p. 507). 

Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual 

teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a 

determinação. 

"Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis. Logo, a asserção de 

que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz 
anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder 

Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 

art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica 

determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no 

sentido de que: "A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho", consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade 

interpretativa/factível. 

Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja vista 

que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em 

alusão. 

Entrementes, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder 

Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por 

sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência 

extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o 
indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 

e 53.831/64. 

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo 

técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, 

que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de 

continuidade. 

Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF: 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

 

OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibeis até 5.3.97 

(edição do Decreto 2.172/97) e, após, de 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 5ª T., REsp 

723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25.9.06, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07.11.05, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 
DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27.09.07, p. 581; TRF 3ª R., 

9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 473. 

 

DO CASO CONCRETO 

 

Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte, à vista das sobreditas normas de regência da 

espécie, tudo com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou à integridade física. 

 

Empresa: Toyobo do Brasil Ltda. 

Período de: 01.12.81 a 23.11.06.  

Função de ajudante de manutenção.  
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Formulário DSS-8030 (fls. 71). 

Laudo técnico (fls. 75-82). 

Agente agressivo: ruído, 91,0 a 92,5 dB(A). 

 

Quanto ao período acima, ante a comprovação da insalubridade das atividades por meio de laudo técnico (fls. 75-82), 

resta devidamente caracterizado como especial o labor prestado até a data de elaboração do laudo, 01.07.98, ou seja, no 

interregno de 01.12.81 a 01.07.98. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. I. (...) II. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação 

aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser 

avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria 

profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva 

exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos 

demais meios de prova. Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, 
regulamentando a MP n.º 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico. 

III. A norma prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a revogação 

pretendida pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711, de 20.11.98, 

permanecendo a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma, inclusive para 

períodos posteriores a maio de 1998. IV. No que tange ao uso de equipamento de proteção auricular, de acordo com a 

orientação ditada pela Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, o seu uso 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, vez que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente, reduz seus efeitos. V. Devem ser considerados especiais os 

períodos de 01-06-1976 a 29-08-1978 ("COMPANHIA ANTARCTICA PAULISTA" como ajudante de operador), 20-

10-1980 a 31-10-1982 ("CIA UNIÃO DOS REFINADORES DE AÇÚCAR E CAFÉ" como ajudante geral), 01-12-1982 

a 29-08-1986 ("CIA UNIÃO DOS REFINADORES DE AÇÚCAR E CAFÉ" como operador de empilhadeira) e 01-04-

1989 a 02-10-1997 ("FAIRWAY FÁBRICA DE FILAMENTOS LTDA" como operador de empilhadeira), porquanto 

restou comprovada a exposição a ruído acima do limite permitido, conforme os formulários e laudos acostados nas fls. 

23/28, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79. VI. Embora 

tenha o autor pleiteado o reconhecimento da condição especial das atividades exercidas na empresa "FAIRWAY 

FÁBRICA DE FILAMENTOS LTDA" até 28-05-1998, tendo em vista que o formulário DSS 8030 e o laudo pericial 

acostados pelo demandante nas fls. 29/30, demonstrando a insalubridade da atividade exercida na referida empresa, 
são datados de 02-10-1997, o período posterior à essa data deverá ser computado como comum dada a ausência de 

prova da sua condição especial. VII. (...) VIII. (...) IX. (...) X. (...) XI. Remessa oficial, apelação do INSS e recurso 

adesivo da parte autora parcialmente providos. (TRF3, 7ªT., AC 2003.61.26.009887-7, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, v.u., DJF 21.01.09, pág. 792) (g.n.). 

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 

emprego, a jurisprudência é tranquila de que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento 
seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento". (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., 

DJU 10/4/2006, p. 279) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 

TOLERÂNCIA. EPI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA 

EC 20/98. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. ARTIGO 461 DO CPC. 
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(...) 

7. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de 

trabalho a que o empregado foi submetido. Ademais, "a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela 

legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes 

nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que 

sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente". Precedente desta E. Corte. 

(...) 

17. Remessa oficial conhecida e parcialmente provida. Apelação do Réu não provida. Apelação do Autor parcialmente 

provida." (TRF -3 ª Região, 7ª Turma, AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, v. u., DJF3 27/8/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

III - No tocante à utilização de equipamento de proteção individual - EPI, cumpre destacar que não afasta a 

caracterização da insalubridade do labor assim considerado pela legislação previdenciária, a qual não exige a 

verificação de efetivos danos à saúde do segurado em decorrência da ação dos agentes nocivos que menciona, devendo 

ser considerado o trabalho como especial não pelo resultado que provoca, mas tomando-se em conta a sujeição do 

segurado a determinadas atividades, assim definidas pela legislação pertinente. 

IV - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 
26/5/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. RUÍDO. CONCESSÃO DO BENEFICIO. 

(...) 

6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

(...) 

17. Apelação parcialmente provida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 

13/3/2008, p. 462) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 
(...) 

XII - Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1259016, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008) 

 

Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua 

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. 

Não se olvida dos que entendem que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a 

neutralização do agente prejudicial. 

Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, convenceu-me o conjunto 

probatório produzido, de que os préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que presente o "EPI". 

 

CONCLUSÃO 

 

Em consulta aos documentos dos autos, verificou-se o seguinte vínculo empregatício considerado como de faina 

nocente: 

 

01.12.81 a 01.07.98 
 

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL 

 

Quanto à aposentadoria especial, disciplinam-na os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Apresenta como exigências: a 

carência do art. 25 ou do art. 142 da Lei 8.213/91 e 15 (quinze), 25 (vinte e cinco) ou 30 (trinta) anos de práticas sob 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador.  

Mesmo que implementada a carência, o interstício trabalhado é insuficiente à aposentação, uma vez que adidos os 

lapsos nocentes, percebe-se que a parte autora comprovou, até o pedido administrativo, aos 23.11.06, somente 16 

(dezesseis) anos, 07 (sete) meses e 01 (um) dia de práticas.  
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Ad argumentandum tantum, o pedido claramente expresso na inicial é para aposentadoria especial. 

Assim, tenho por absolutamente impróprio cogitar-se de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante, 

até mesmo, convolação de interregnos, pena de evidente prejuízo à defesa do Instituto e afronta aos arts. 128 e 460 do 

Código de Processo Civil. 

É que uma e outra aposentadorias são totalmente dessemelhantes, encontrando previsão em diferentes Subseções e 

dispositivos da Lei 8.213/91 (arts. 52 e 57, respectivamente), exigindo, para seu deferimento, satisfação de requisitos 

também diversos. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte e nos termos do art. 20, § 4º do CPC, fixo o valor da 

verba honorária em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), atualizado monetariamente (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

1999.03.00.061095-6/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 24.10.07, v.u.). Referida correção deve obedecer aos critérios 

do Provimento 64/05 da COGE e Res. nº 561/07 do CJF. 

 

DISPOSITIVO 

 

Posto isso, DE OFÍCIO, DECLARO A NULIDADE DA SENTENÇA CONDICIONAL e, nos termos do art. 515, § 

3º, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a especialidade do labor apenas do período de 

01.12.81 a 01.07.98, bem como julgar improcedente o pedido de aposentadoria especial. Verbas sucumbenciais na 

forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 
 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026712-27.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.026712-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANESIO FERREIRA LOPES 

ADVOGADO : EDISON MARCO CAPORALIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 96.00.00008-8 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª 

Vara de Votuporanga/SP que, nos autos do processo n.º 88/96, determinou o pagamento de juros de mora e correção 

monetária no período posterior à expedição do precatório (fls. 17). 

O recurso em exame, protocolado em 15/7/08, veio desacompanhado da certidão de intimação da R. decisão agravada, 

ficando descumprido o art. 525, inc. I, do CPC. 
A ciência do decisum de fls. 19 não é documento idôneo para comprovar a tempestividade do recurso. Nada impede que 

tenha havido a intimação do INSS - cuja data se desconhece - e, em razão dela, tenha o procurador obtido a vista dos 

autos. 

Ainda que assim não fosse e - por hipótese -, o prazo começasse a fluir a partir do dia 20/06/08, data em que os autos 

foram retirados de Cartório, conforme certidão de fls. 19vº, o recurso seria intempestivo. 

Isso porque, o agravante, nos termos do art. 522, c/c com o art. 188, do CPC, dispunha de 20 dias para interpor o agravo 

de instrumento, o que significa que o prazo se escoou em 14/07/08. Como o presente só foi interposto nesta Corte em 

15/07/08 (fls. 02), está claramente intempestivo. 

Isso posto, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Decorrido in albis o prazo 

recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se. Int. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028560-49.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028560-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ANESIO FERREIRA LOPES 

ADVOGADO : EDISON MARCO CAPORALIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 96.00.00008-8 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Anésio Ferreira Lopes contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 3ª Vara de Votuporanga/SP que, nos autos do processo n.º 88/96, acolheu os cálculos de fls. 377 e 

determinou a expedição de precatório complementar. 

A R. decisão impugnada foi proferida em 04/06/08, sendo que o recorrente tomou ciência do decisum no dia 06/06/08, 

data em que retirou os autos de cartório, conforme demonstra a certidão de fls. 18 dos autos do Agravo de Instrumento 

nº 2008.03.00.026712-8, em apenso. 

Nos termos do art. 522 do Código de Processo Civil o agravante dispunha de 10 dias para interpor o recurso, o que 

significa que o prazo se escoou em 18/06/08. Como o presente só foi interposto nesta Corte em 28/07/08 (fls. 02), está 
claramente intempestivo. 

Isso posto, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Decorrido in albis o prazo 

recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se. Int. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000951-97.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.000951-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO DONIZETE COLPANI 

ADVOGADO : ANDREA CAROLINE MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009519720084036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de recurso de apelação interposto em face de decisão que, em autos de impugnação do benefício de justiça 

gratuita, relativo à ação de rito ordinário proposta com vistas à concessão de benefício previdenciário, deu provimento 

ao pleito autárquico (fls. 21). 

Aduz a parte autora, em síntese, que para a obtenção da benesse não é necessária a condição de miserabilidade, mas a 

comprovação de não poder arcar com os custos do processo sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, que trata da assistência judiciária gratuita aos necessitados, estabelece, in verbis: 
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"a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família." 

 

O preceito acima transcrito, no entanto, goza de presunção juris tantum de veracidade, podendo ser confrontado se 

houver, nos autos, outros elementos de prova em sentido contrário. 

Nesse sentido a vasta jurisprudência do E. STJ: 

 

"JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. ALEGAÇÃO DE CONDIÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO "JURIS TANTUM". 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO COM BASE NAS PROVAS DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO NESTA 

CORTE. SÚMULA 07/STJ. 

I - O benefício da justiça gratuita é concedido mediante a simples afirmação da parte de que não está em condição de 

arcar com as custas do processo. Entretanto, tal afirmação possui presunção juris tantum, podendo ser confrontada 

por outras provas lançadas aos autos, nos termos do § 1º do art. 4º da Lei 1.060/50. 

II - A decisão do Tribunal a quo que indefere pedido de justiça gratuita com base nas provas dos autos não pode ser 

revista nesta Corte ante o óbice previsto na súmula 7/STJ. 

III - Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, 1ª Turma, RESP 1052158/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 
17.06.2008, v.u., DJE 27.08.2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

INDEFERIMENTO. REEXAME DE PROVAS. ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, 

pode o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade 

declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. 

II - A revisão do acórdão recorrido, que desacolhe o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, demanda 

reexame do conjunto fático-probatório delineado nos autos, providência inviável em sede especial, nos termos da 

súmula 07/STJ. 

Agravo improvido." (STJ, 3ª Turma, AGA 1006207/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 05.06.2008, v.u., DJE 20.06.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA - LEI 1.060/50 - 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO COM BASE NA PROVA DOS AUTOS - SÚMULA 7/STJ. 

1. O STJ tem entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a declaração, feita pelo 

interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

2. Entretanto, tal declaração goza de presunção juris tantum de veracidade, podendo ser indeferido se houver 

elementos de prova em sentido contrário. 

3. Hipótese dos autos em que o indeferimento do pedido encontrou amparo na prova dos autos, sendo insuscetível de 
revisão em sede de 

recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGA 802673/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.02.2007, v.u., DJE 

15.02.2007, p. 227). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE. 

Esta Corte, em mais de uma oportunidade, já se manifestou no sentido de caber ao juiz avaliar a pertinência das 

alegações da parte, podendo deferir ou não o pedido de assistência judiciária gratuita, uma vez que a declaração de 

pobreza implica simples presunção juristantum, suscetível de ser elidida mediante prova em contrário, como na 

hipótese vertente. 

Recurso a que se nega provimento." (STJ, 3ª Turma, ROMS 20590/SP, Rel. Min. Castro Filho, j. 16.02.2006, v.u., DJ 

08.05.2006, p. 191). 

 

No vertente caso, verifica-se nos autos que o autor aufere rendimentos mensais no valor de R$ 2.180,00 (dois mil, cento 

e oitenta reais - fls. 07-08), de tal sorte, a elidir a afirmação de ser pessoa pobre e sem condições de arcar com as custas 

e despesas do processo. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007192-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007192-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : FELIPE DA SILVA RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

REPRESENTANTE : REGINA VICENTE DA SILVA RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP 

No. ORIG. : 09.00.00063-9 2 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Felipe da Silva Rodrigues contra a R. decisão proferida a fls. 148 dos 

autos do processo nº 449/07, pela MMª Juíza de Direito da 2ª Vara de Conchas/SP, in verbis: 

 

"Não conheço dos embargos de fls. 145/146, uma vez que estes não são cabíveis para esclarecimento de dúvidas. 

Ciência à representante do Ministério Público, inclusive para verificação da necessidade de providências para 

apuração de eventual delito de falsidade pela representante legal do autor. 

Após, cumpra-se a decisão de fls. 143. Int." (fls. 11) 

 

Requer o agravante o provimento dos embargos de declaração interpostos contra a decisão de fls. 143 do processo de 

Origem (remessa dos autos ao Juízo de Direito da Comarca de Tietê) e o cancelamento da "determinação de 
instauração de inquérito policial por crime de falsidade ideológica" (fls. 09). 

Relativamente à primeira parte do decisum impugnado, o exame dos autos em apenso revela que a fls. 198/201 foi 

proferida sentença pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Tietê/SP, julgando-se procedente o pedido. 

Dessa forma, de nada adiantaria o exame dos embargos declaratórios interpostos, diante da sentença já proferida. 

Quanto à segunda parte do provimento judicial atacado, verifico que dele constou: "Ciência à representante do 

Ministério Público, inclusive para verificação da necessidade de providências para apuração de eventual delito de 

falsidade pela representante legal do autor" (fls. 11). 

A recorrente, porém, fundamenta seu pedido em suposta "determinação de instauração de inquérito policial por crime 

de falsidade ideológica", o que não constou do decisum agravado. Há, portanto, evidente incompatibilidade entre as 

razões do agravo e a decisão monocrática proferida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo 

de instrumento. Decorrido in albis o prazo recursal, proceda-se à respectiva baixa. Int. Dê-se ciência ao MPF. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006086-16.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.006086-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ANTONIO ADAO DE SOUZA 

ADVOGADO : ADEMAR REZENDE GARCIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASSILANDIA MS 

No. ORIG. : 10.00.00543-4 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

I - Apensem-se ao presente, os autos do Agravo de Instrumento nº 0011614-31.2010.4.03.0000, certificando-se e 

anotando-se. 

II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Antônio Adão de Souza contra a R. decisão proferida pelo MM. 

Juiz de Direito da 2ª Vara de Cassilândia/MS que, nos autos do processo nº 007.10.000543-4, determinou ao autor, ora 

agravante, que comprovasse o prévio requerimento administrativo do benefício. 

O presente recurso, protocolado em 1º/03/10, veio desacompanhado da certidão de intimação da R. decisão agravada. O 
documento de fls. 15 não está formalizado, em face da ausência de assinatura do servidor responsável. Somente a firma 

ou rubrica do servidor do Cartório confere autenticidade ao ato, outorgando-lhe fé pública. 
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Certidão apócrifa é imprópria, constituindo documento inidôneo para aferir a tempestividade do recurso interposto ou, 

nas palavras da E. Min. Fátima Nancy Andrighi, "Certidão sem assinatura não é certidão" (AgRg no Ag 599.457/MG, 

DJ 26/09/05). É de solar clareza que um simples papel apócrifo não tem o condão de transformar-se em certidão, ainda 

que seus dizeres a tal documento se assemelhem. 

Nesse sentido, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica, conforme os julgados abaixo transcritos, 

in verbis: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA 

IRREGULARMENTE APRESENTADA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO DATADA 

NEM ASSINADA PELO RESPONSÁVEL. DESPROVIMENTO. 

1. A ausência da data e da respectiva assinatura na certidão de publicação da decisão agravada torna o documento 

impróprio para a formação do instrumento, cumprindo registrar que é ônus da parte zelar pela correta instrução do 

recurso, inclusive no que se prende ao conteúdo dos documentos obrigatórios. 
2. A juntada extemporânea das peças obrigatórias, por ocasião do agravo regimental, não supre a deficiência, uma vez 

que a adequada formação dos autos deve ocorrer no momento da interposição do agravo de instrumento. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no Ag 1.048.846/SC, Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 25/11/08, v.u., DJe 15/12/08, grifos 

meus); 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.271.942 - RS (2010/0014527-6) 

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI 

AGRAVANTE : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO COMARGO CORREA S/A 

ADVOGADO : LEONARDO RUEDIGER DE BRITTO VELHO 

AGRAVADO : EDÍLIO MENGER 

ADVOGADO : PLINIO GIRARDI E OUTRO(S) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE FATOS E 

PROVAS. INADMISSIBILIDADE. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

- O reexame de fatos e provas em recurso especial é inadmissível. 

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela 

jurisprudência do STJ não merece reforma. 

- Agravo de instrumento não provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO COMARGO CORREA S/A, contra 

decisão que negou seguimento a recurso especial fundamentado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional. 

Ação: de indenização, ajuizada por EDÍLIO MENGER, decorrente de contrato de arrendamento rural firmado com a 
construtora agravante. 

Decisão interlocutória: afastou as preliminares de inépcia da inicial e nomeação à autoria formuladas pela agravante. 

Acórdão: manteve a decisão unipessoal do Relator que não conheceu do agravo de instrumento interposto pela 

agravante, ante a ausência de autenticidade da cópia da certidão de intimação da decisão agravada, nos termos da 

seguinte ementa: 

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO 

DESMERECIDA PELAS RAZÕES DEDUZIDAS NO AGRAVO INTERNO, SUBSISTE A DECISÃO QUE NÃO 

CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RECURSO DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO 

APÓCRIFA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 525, INC. I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

-É ônus da parte agravante a formação do instrumento com todos os documentos obrigatórios e necessários, exigidos 

pelo art. 525, incs. I e II do Código de Processo Civil. Considerando que a certidão de intimação - peça obrigatória é 

apócrifa, nada prova, impossibilitando aferir a tempestividade, razão pela qual o recurso não pode ser conhecido. 

- Agravo Interno Improvido.(e-STJ fl. 216) 

Embargos de declaração: interpostos pela agravante, foram rejeitados. 

Recurso especial: alega violação dos arts. 525, I e II, do CPC e invoca dissídio jurisprudencial. Sustenta que a 

assinatura do escrivão na decisão agravada não é exigência da lei, bastando a cópia da referida peça, para o 
cumprimento do disposto no art. 525, I, do CPC. Aduz ainda que consta na certidão a assinatura eletrônica da escrivã. 

Relatado o processo, decide-se. 

- Do reexame de fatos e provas 

O TJ/RS assim se manifestou a respeito da presença da assinatura: Consigno, outrossim, que ao contrário do alegado 

pelo agravante, o documento de fl. 176 não foi assinado digitalmente, não contendo qualquer certificação neste 

sentido.( e-STJ fl.222) 

Alterar o decidido no acórdão impugnado exige o reexame de fatos e provas, o que é vedado em recurso especial pela 

Súmula 7/STJ. 

- Da Súmula 83/STJ 

O TJ/RS, ao decidir pela necessidade da assinatura do escrivão no certificado de intimação da decisão agravada, 

alinhou-se ao entendimento do STJ quanto à matéria. Nesse sentido: AgRg no Ag 599.457/MG, de minha relatoria, 
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DJ de 26/09/2005 e REsp 678.088/MA, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 02/04/2007. Forte 

nessas razões, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 22 de setembro de 2010. 

MINISTRA NANCY ANDRIGHI - Relatora  

(Decisão monocrática publicada no DJe de 01/10/10, grifos meus); 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.044.645 - RS (2008/0070249-2) 

RELATOR : MINISTRO VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS) 

RECORRENTE : BANCO ITAÚ S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA STOCKINGER E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MARIA ALICE BICALHO JAEGER 

ADVOGADO : WALTER MENDES MUCHA E OUTRO(S) 

 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo BANCO ITAÚ S/A, com fundamento na alínea "a" do inciso III do art. 105 

da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, de 

relatoria da e. Desª. Isabel de Borba Lucas, assim ementado: 

 

- Agravo interno. Decisão monocrática que nega seguimento a agravo de instrumento. Certidão de intimação da 

decisão agravada apócrifa, equivalente à inexistência. Peça obrigatória. Artigo 525, inc. I, do código de processo civil. 

Decisão mantida por seus fundamentos, não alterados pelas razões recursais. 

- Agravo interno desprovido. 

Nas razões do especial, o banco recorrente sustenta violação do art. 525, I, do CPC. Alega que "o fato de não constar 
assinatura do escrivão abaixo da certidão, não a nulifica, nem a torna inexistente, pois o artigo 141 do Código de 

Processo Civil, em seu inciso II, não exige a assinatura do escrivão para a perfectibilização da intimação" (fl. 127). 

Após o decurso do prazo para a apresentação de contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

A pretensão recursal não merece acolhida. 

Com efeito, a jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de considerar inexistente certidão apócrifa, não 

servindo, portanto, como peça para instruir agravo de instrumento. A respeito: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA 

IRREGULARMENTE APRESENTADA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO DATADA 

NEM ASSINADA PELO RESPONSÁVEL. DESPROVIMENTO. 

1. A ausência da data e da respectiva assinatura na certidão de publicação da decisão agravada torna o documento 

impróprio para a formação do instrumento, cumprindo registrar que é ônus da parte zelar pela correta instrução do 

recurso, inclusive no que se prende ao conteúdo dos documentos obrigatórios. 

2. A juntada extemporânea das peças obrigatórias, por ocasião do agravo regimental, não supre a deficiência, uma vez 

que a adequada formação dos autos deve ocorrer no momento da interposição do agravo de instrumento. 

3. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg nos EDcl no Ag 1.048.846/SC, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 15.12.2008) 

 

Processo civil. Agravo de instrumento. Certidão de intimação do 

acórdão recorrido. Ausência de assinatura. Ato inexistente. 

- É inviável agravo de instrumento contra decisão que não admite recurso especial se ausente assinatura na certidão 

do acórdão recorrido. 

- Para que os atos praticados pelo escrivão (ou chefe ou diretor de secretaria de Tribunal), sejam válidos, é 

indispensável que sejam assinados ou rubricados pelo próprio escrivão, conforme determinam os arts. 168 e 169 do 
CPC. Certidão sem assinatura não é certidão. 

- Recai sobre o agravante a responsabilidade de zelar pela correta formação do agravo. 

Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 599.457/MG, Relª. Minª. NANCY ANDRIGHI, DJ 26.09.2005, grifos meus) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO NÃO ASSINADA. 

A certidão não assinada é inexistente, prejudicando a formação do instrumento; se o defeito é da cópia (improvável, 

porque o restante do texto é de expressiva nitidez), maior é a responsabilidade do agravante, que tinha o ônus de 

fiscalizar os trâmites do recurso. 

Agravo regimental não provido. 
(AgRg no Ag 300.166/RS, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJ 18.12.2000) 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Intimem-se. 

Brasília (DF), 28 de outubro de 2010. 

MINISTRO VASCO DELLA GIUSTINA - Relator 
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(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS) 

(Decisão monocrática publicada no DJe de 05/11/10) 

 

Dessa forma, à míngua da certidão supra referida, considero o presente recurso mal instruído. Descumprido, portanto, o 

art. 525, inc. I, do CPC, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se o MM. Juiz a quo. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011614-31.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.011614-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ANTONIO ADAO DE SOUZA 

ADVOGADO : ADEMAR REZENDE GARCIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASSILANDIA MS 

No. ORIG. : 10.00.00543-4 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Antônio Adão de Souza contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz 

de Direito da 2ª Vara de Cassilândia/MS que, nos autos do processo nº 007.10.000543-4, não recebeu a apelação 

interposta pelo autor. 

O presente recurso, protocolado em 08/04/10, veio desacompanhado da certidão de intimação da R. decisão agravada. O 

documento de fls. 19 não está formalizado, em face da ausência de assinatura do servidor responsável. Somente a firma 

ou rubrica do servidor do Cartório confere autenticidade ao ato, outorgando-lhe fé pública. 

Certidão apócrifa é imprópria, constituindo documento inidôneo para aferir a tempestividade do recurso interposto ou, 

nas palavras da E. Min. Fátima Nancy Andrighi, "Certidão sem assinatura não é certidão" (AgRg no Ag 599.457/MG, 

DJ 26/09/05). É de solar clareza que um simples papel apócrifo não tem o condão de transformar-se em certidão, ainda 

que seus dizeres a tal documento se assemelhem. 

Nesse sentido, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica, conforme os julgados abaixo transcritos, 

in verbis: 
 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA 

IRREGULARMENTE APRESENTADA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO DATADA 

NEM ASSINADA PELO RESPONSÁVEL. DESPROVIMENTO. 

1. A ausência da data e da respectiva assinatura na certidão de publicação da decisão agravada torna o documento 

impróprio para a formação do instrumento, cumprindo registrar que é ônus da parte zelar pela correta instrução do 

recurso, inclusive no que se prende ao conteúdo dos documentos obrigatórios. 
2. A juntada extemporânea das peças obrigatórias, por ocasião do agravo regimental, não supre a deficiência, uma vez 

que a adequada formação dos autos deve ocorrer no momento da interposição do agravo de instrumento. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no Ag 1.048.846/SC, Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 25/11/08, v.u., DJe 15/12/08, grifos 

meus); 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.271.942 - RS (2010/0014527-6) 

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI 

AGRAVANTE : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO COMARGO CORREA S/A 

ADVOGADO : LEONARDO RUEDIGER DE BRITTO VELHO 
AGRAVADO : EDÍLIO MENGER 

ADVOGADO : PLINIO GIRARDI E OUTRO(S) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE FATOS E 

PROVAS. INADMISSIBILIDADE. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

- O reexame de fatos e provas em recurso especial é inadmissível. 

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela 

jurisprudência do STJ não merece reforma. 

- Agravo de instrumento não provido. 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3836/5450 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO COMARGO CORREA S/A, contra 

decisão que negou seguimento a recurso especial fundamentado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional. 

Ação: de indenização, ajuizada por EDÍLIO MENGER, decorrente de contrato de arrendamento rural firmado com a 

construtora agravante. 

Decisão interlocutória: afastou as preliminares de inépcia da inicial e nomeação à autoria formuladas pela agravante. 

Acórdão: manteve a decisão unipessoal do Relator que não conheceu do agravo de instrumento interposto pela 

agravante, ante a ausência de autenticidade da cópia da certidão de intimação da decisão agravada, nos termos da 

seguinte ementa: 

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO 

DESMERECIDA PELAS RAZÕES DEDUZIDAS NO AGRAVO INTERNO, SUBSISTE A DECISÃO QUE NÃO 

CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RECURSO DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO 

APÓCRIFA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 525, INC. I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

-É ônus da parte agravante a formação do instrumento com todos os documentos obrigatórios e necessários, exigidos 

pelo art. 525, incs. I e II do Código de Processo Civil. Considerando que a certidão de intimação - peça obrigatória é 

apócrifa, nada prova, impossibilitando aferir a tempestividade, razão pela qual o recurso não pode ser conhecido. 

- Agravo Interno Improvido.(e-STJ fl. 216) 

Embargos de declaração: interpostos pela agravante, foram rejeitados. 
Recurso especial: alega violação dos arts. 525, I e II, do CPC e invoca dissídio jurisprudencial. Sustenta que a 

assinatura do escrivão na decisão agravada não é exigência da lei, bastando a cópia da referida peça, para o 

cumprimento do disposto no art. 525, I, do CPC. Aduz ainda que consta na certidão a assinatura eletrônica da escrivã. 

Relatado o processo, decide-se. 

- Do reexame de fatos e provas 

O TJ/RS assim se manifestou a respeito da presença da assinatura: Consigno, outrossim, que ao contrário do alegado 

pelo agravante, o documento de fl. 176 não foi assinado digitalmente, não contendo qualquer certificação neste 

sentido.( e-STJ fl.222) 

Alterar o decidido no acórdão impugnado exige o reexame de fatos e provas, o que é vedado em recurso especial pela 

Súmula 7/STJ. 

- Da Súmula 83/STJ 

O TJ/RS, ao decidir pela necessidade da assinatura do escrivão no certificado de intimação da decisão agravada, 

alinhou-se ao entendimento do STJ quanto à matéria. Nesse sentido: AgRg no Ag 599.457/MG, de minha relatoria, 
DJ de 26/09/2005 e REsp 678.088/MA, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 02/04/2007. Forte 

nessas razões, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 22 de setembro de 2010. 

MINISTRA NANCY ANDRIGHI - Relatora  
(Decisão monocrática publicada no DJe de 01/10/10, grifos meus); 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.044.645 - RS (2008/0070249-2) 

RELATOR : MINISTRO VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS) 

RECORRENTE : BANCO ITAÚ S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA STOCKINGER E OUTRO(S) 
RECORRIDO : MARIA ALICE BICALHO JAEGER 

ADVOGADO : WALTER MENDES MUCHA E OUTRO(S) 

 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo BANCO ITAÚ S/A, com fundamento na alínea "a" do inciso III do art. 105 

da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, de 

relatoria da e. Desª. Isabel de Borba Lucas, assim ementado: 

 

- Agravo interno. Decisão monocrática que nega seguimento a agravo de instrumento. Certidão de intimação da 

decisão agravada apócrifa, equivalente à inexistência. Peça obrigatória. Artigo 525, inc. I, do código de processo civil. 

Decisão mantida por seus fundamentos, não alterados pelas razões recursais. 

- Agravo interno desprovido. 

Nas razões do especial, o banco recorrente sustenta violação do art. 525, I, do CPC. Alega que "o fato de não constar 

assinatura do escrivão abaixo da certidão, não a nulifica, nem a torna inexistente, pois o artigo 141 do Código de 

Processo Civil, em seu inciso II, não exige a assinatura do escrivão para a perfectibilização da intimação" (fl. 127). 

Após o decurso do prazo para a apresentação de contrarrazões, o recurso foi admitido na origem. 

É o breve relatório. 
DECIDO. 

A pretensão recursal não merece acolhida. 

Com efeito, a jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de considerar inexistente certidão apócrifa, não 

servindo, portanto, como peça para instruir agravo de instrumento. A respeito: 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA 

IRREGULARMENTE APRESENTADA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO DATADA 

NEM ASSINADA PELO RESPONSÁVEL. DESPROVIMENTO. 

1. A ausência da data e da respectiva assinatura na certidão de publicação da decisão agravada torna o documento 

impróprio para a formação do instrumento, cumprindo registrar que é ônus da parte zelar pela correta instrução do 

recurso, inclusive no que se prende ao conteúdo dos documentos obrigatórios. 

2. A juntada extemporânea das peças obrigatórias, por ocasião do agravo regimental, não supre a deficiência, uma vez 

que a adequada formação dos autos deve ocorrer no momento da interposição do agravo de instrumento. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no Ag 1.048.846/SC, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 15.12.2008) 

 

Processo civil. Agravo de instrumento. Certidão de intimação do 

acórdão recorrido. Ausência de assinatura. Ato inexistente. 

- É inviável agravo de instrumento contra decisão que não admite recurso especial se ausente assinatura na certidão 

do acórdão recorrido. 

- Para que os atos praticados pelo escrivão (ou chefe ou diretor de secretaria de Tribunal), sejam válidos, é 

indispensável que sejam assinados ou rubricados pelo próprio escrivão, conforme determinam os arts. 168 e 169 do 
CPC. Certidão sem assinatura não é certidão. 

- Recai sobre o agravante a responsabilidade de zelar pela correta formação do agravo. 

Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 599.457/MG, Relª. Minª. NANCY ANDRIGHI, DJ 26.09.2005, grifos meus) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO NÃO ASSINADA. 

A certidão não assinada é inexistente, prejudicando a formação do instrumento; se o defeito é da cópia (improvável, 

porque o restante do texto é de expressiva nitidez), maior é a responsabilidade do agravante, que tinha o ônus de 

fiscalizar os trâmites do recurso. 

Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 300.166/RS, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJ 18.12.2000) 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Intimem-se. 

Brasília (DF), 28 de outubro de 2010. 

MINISTRO VASCO DELLA GIUSTINA - Relator 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS) 

(Decisão monocrática publicada no DJe de 05/11/10) 

 

Dessa forma, à míngua da certidão supra referida, considero o presente recurso mal instruído. Descumprido, portanto, o 
art. 525, inc. I, do CPC, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se o MM. Juiz a quo. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014404-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014404-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : WILMA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : ZENAIDE MANSINI GONÇALVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 10.00.07103-0 3 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Wilma Aparecida da Silva contra a R. decisão proferida pelo MM. 

Juiz de Direito da 3ª Vara de Americana/SP que, nos autos do processo n.º 699/10, declinou de sua competência para a 

Justiça Federal, por entender que a Justiça Estadual não possui competência para o julgamento de pedido de concessão 

de benefício previdenciário, quando cumulado com pedido de indenização por danos morais. 

A fls. 90/91, deferi o pedido de efeito suspensivo. 

Regularmente intimado, o agravado deixou de apresentar resposta (fls. 96). 

É o breve relatório. 
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Razão assiste à agravante. 

Segundo a jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal, nas hipóteses do art. 109, §3º, 

CF, o Juízo Estadual é competente para o conhecimento da causa de natureza previdenciária na qual haja pedido 

cumulativo de indenização por danos morais. 

O art. 109, §3º, da Constituição Federal dispõe que "Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do 

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, 

sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal", não estabelecendo nenhuma exceção em relação aos 

casos onde o conflito de interesses entre "previdência social e segurado" diga respeito a indenização por danos morais. 

Ademais, tem-se entendido que, nestes casos, a indenização por danos morais constitui pedido acessório ao de outorga 

do benefício, só podendo ser conhecido caso, primeiramente, se considere devida a prestação previdenciária pleiteada 

em Juízo, o que torna imperioso o julgamento conjunto de ambos os pedidos. 

Entendimento diverso, além de tornar mais dificultosa a prestação jurisdicional para o segurado, faria com que os 

pedidos, embora relacionados a um mesmo fato - a negativa de pagamento do benefício -, fossem processados e 

julgados por Juízos distintos, situação esta que poderia conduzir à prolação de decisões contraditórias ou desconexas. 

A matéria foi enfrentada pela E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça que, ao julgar o CC nº 111.447/SP, 

declarou que compete à Justiça Estadual a apreciação do pedido de danos morais formulado de forma cumulativa com o 

pedido de concessão de benefício, quando atendidos os requisitos do art. 109, § 3º, da CF. Reproduzo a ementa do 

julgado: 
 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E 

JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE CUMULADA COM INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS. ART. 109, § 3º, DA CR/88. FORO. OPÇÃO PELO SEGURADO. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA ESTADUAL. SUSCITADO. 

1.Extrai-se dos autos que o pedido do autor consiste na concessão de aposentadoria por idade, bem como na 

condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais. 

2.O autor optou pela Justiça Estadual localizada no foro de seu domicílio, que por sua vez não possui Vara Federal 

instalada, nos termos do art. 109, § 3º, da CR/88. 

3.Entende esta Relatoria que o pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido principal, e a ele está 

diretamente relacionado. 
4.Consoante regra do art. 109, § 3º, da CR/88, o Juízo Comum Estadual tem sua competência estabelecida por 

expressa delegação constitucional. 

5.Conflito de competência conhecido para declarar a competência do 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Registro-SP." 

(Rel. Min. Celso Limongi, j. 23/06/10, v.u., DJe 02/08/10) 

 
A questão também já foi submetida à apreciação da E. Terceira Seção desta Corte, quando do julgamento do CC 

2007.03.00.084572-7, oportunidade na qual, por unanimidade, entendeu-se viável a cumulação dos pedidos de 

concessão de benefício previdenciário e de danos morais perante o Juízo Estadual. Transcrevo o relevante precedente: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA . CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS . OUTORGA CONSTITUCIONAL DE 

COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos morais , 

cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, 

pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988. 

Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente." 

(Rel. Des. Federal Castro Guerra, j. 13/12/07, DJ 25/02/08) 

 

Observa-se, portanto, que a pretensão da agravante encontra-se de acordo com o entendimento jurisprudencial 

dominante do E. Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, no sentido de que havendo cumulação de pedidos na 

forma como pretendida na petição inicial, mantém-se a compet~encia da Justiça Estadual, sem que haja ofensa ao art. 

109, § 3º, da CF. 
In casu, a agravante é domiciliada em localidade que é sede apenas de Juizado Especial Federal (fls. 16), de modo que, 

afastada a competência deste - por ser o valor da causa superior a 60 (sessenta) salários mínimos (fls. 46) -, à segurada é 

facultado optar pela propositura da ação perante a Justiça Estadual daquela Comarca. 

Isso posto, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, para 

reformar a decisão agravada, declarando a competência do E. Juízo Estadual para julgamento da demanda, incluindo-se 

o pedido de danos morais. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas 

cabíveis à sua implementação. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016802-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016802-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ILDA MOREIRA DE MORAIS 

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO GALIZI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00016161720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Ilda Moreira de Morais contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza 

Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo n.º 0001616-17.2010.403.6183 - 

objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez -, determinou que a autora, ora 

agravante, emendasse inicial a fim de "justificar a pertinência do pedido de condenação em danos morais, tendo em 

vista a competência jurisdicional, adequando o valor da causa, se for o caso" (fls. 55). 

Ao fundamentar o recurso, a agravante apresenta as razões pelas quais o decisum deve ser reformado, argumentando 
que faz jus à cumulação dos pedidos de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez com danos morais. 

Ao concluir, porém, requer "...o imediato prosseguimento do feito nos termos lançados na inicial, ou seja, para 

apreciação do pedido alternativo de concessão do benefício assistencial de prestação continuada cumulado com a 

condenação do instituto previdenciário no pagamento de dano moral em favor da agravante"  (fls. 15, grifei). Há, 

portanto, evidente incompatibilidade entre o R. decisum impugnado e o pedido formulado no presente agravo de 

instrumento, o que, por si só, já autorizaria o não conhecimento do recurso. 

Outrossim, consultando o sistema de gerenciamento de feitos da Justiça Federal de primeira instância - cuja juntada do 

extrato ora determino - observei que a autora providenciou a emenda da inicial, tendo o MM. Juiz a quo determinado 

que o réu se manifestasse no prazo de cinco dias. 

Dessa forma, nego seguimento ao agravo, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o prazo 

recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se. Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029840-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029840-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JACIRA DA SILVA BRONZATTI 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

No. ORIG. : 10.00.01143-4 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

I - Apensem-se ao presente, os autos da Apelação Cível nº 2011.03.99.001939-8, certificando-se e anotando-se. 

II - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jacira da Silva Bronzatti contra a R. decisão do MM. Juiz de 

Direito da 1ª Vara de Itatinga/SP que, nos autos do processo nº 546/10, determinou à autora, ora agravante, que 

comprovasse o prévio requerimento administrativo do benefício. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 
"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 
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Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 
No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

ESPECIAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO EM QUE SE 

PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 

1. A análise de matéria de cunho constitucional é, por força do art. 102, III da Carta Maior, exclusiva da Suprema 

Corte, sendo, portanto, vedado a este Superior Tribunal de Justiça conhecer da suposta infringência, ainda que para 

fins de prequestionamento. 2. As Turmas que compõem a 3a. Seção desta Corte já pacificaram o entendimento de que 

a ausência de prévio requerimento administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente a 
concessão de seu benefício previdenciário. 3. Agravo Regimental do INSS desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 200900998873, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª Turma, j. 16/12/10, DJe 14/02/11, 

grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 1. Não é condição para ajuizamento de ação 

objetivando concessão de benefício previdenciário o prévio requerimento administrativo no INSS. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 
(AgRg no Ag nº 200902050633, Rel. Des. Convocado do TJ/CE Haroldo Rodrigues, 6ª Turma, j. 04/03/10, DJe 

28/06/10, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030689-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030689-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ILDA MOREIRA DE MORAIS 

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO GALIZI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00016161720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I - Apensem-se ao presente, os autos do Agravo de Instrumento nº 0016802-05.2010.403.0000, certificando-se a 

anotando-se. 

II - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ilda Moreira de Morais contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 2010.61.83.001616-3, indeferiu 

o pedido de tutela antecipada, visando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 
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Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que à 

autora, ora agravante, foi concedido o benefício de aposentadoria por idade, NB 154.241.874-4. 

Dessa forma, terá o presente agravo perdido o seu objeto, pois a nada se prestaria a manutenção ou reforma da decisão 

ora impugnada, diante do benefício posteriormente deferido à agravante, tendo em vista o disposto no art. 124, inc. I, da 

Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC), ante a perda superveniente do seu objeto. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030943-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030943-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : WILMA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : ZENAIDE MANSINI GONÇALVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 10.00.00069-9 3 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

I - Apensem-se ao presente, os autos do Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.014404-9, certificando-se e anotando-se. 

II - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Wilma Aparecida da Silva contra a decisão proferida pelo MM. 

Juiz de Direito da 3ª Vara de Americana/SP que, nos autos do processo nº 699/10, indeferiu o pedido de antecipação de 

tutela. 

O presente agravo não preenche os requisitos de admissibilidade recursal. 

Na petição inicial dos autos originários, a recorrente formulou pedido para que fossem antecipados os efeitos da tutela, 

determinando-se que "o Representante legal do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS da Cidade de 

Americana/SP, promova a manutenção ou o restabelecimento do benefício da Autora nº 31/560.706.436-7, bem como o 

pagamento das verbas em atraso, desde 18/03/2008 descontando os eventuais valores recebidos com outros benefícios, 

haja vista que a mesma patologia que acometia a requerente no primeiro afastamento ou seja 14/09/2005, persiste até 

hoje, sob pena de ser aplicada multa cominatório (perdas e danos) de R$ 500,00 (Quinhentos reais) por dia até cessar 

a ilegalidade" (fls. 46). 
No presente agravo, porém, a agravante requer que seja determinado "LIMINARMENTE que o MM. Juiz Singular 

oficie-se o Agravado, para restabelecer o benefício previdenciário do Agravante, desde o requerimento administrativo 

ou seja 19/01/2010, até o julgamento final ou segunda ordem, decisão essa que espera ser definitiva" (fls. 14/15). 

Verifica-se, portanto, que o pedido formulado neste recurso - no qual se requer o restabelecimento do benefício 

indeferido em 19/01/2010 - é distinto daquele apresentado nos autos de Origem - onde se pleiteia "a manutenção ou o 

restabelecimento do benefício da Autora nº 31/560.706.436-7, bem como o pagamento das verbas em atraso, desde 

18/03/2008" (fls. 46). Deste modo, a pretensão veiculada neste agravo representa indevida inovação recursal, já que 

nele apresenta pedido não formulado em primeiro grau de jurisdição. Sobre a matéria, já decidiu o E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUESTÃO JURÍDICA LEVANTADA NO AGRAVO 

REGIMENTAL. INOVAÇÃO RECURSAL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. LEGITIMIDADE E INTERESSE DE 

AGIR. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

1.- Quanto à questão da apontada ofensa ao artigo 357 do Código de Processo Civil, deve-se relatar a 

impossibilidade de conhecimento do recurso no que tange ao tema, visto tratar-se de inovação recursal, uma vez que 

a matéria jurídica somente foi suscitada no Agravo Regimental ora interposto. 
(...)" 
(AgRg no AREsp 16.212, Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 18/08/11, v.u., DJe 02/09/11, grifos meus) 

 

Inviável, assim, conhecer de recurso no qual se pretende a concessão de tutela com características diversas daquelas 

apresentadas na petição inicial, motivo pelo qual encontra-se descumprido o requisito da regularidade formal, previsto 

no art. 524, do Código de Processo Civil. 

Isso posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001939-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001939-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JACIRA DA SILVA BRONZATTI 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00054-6 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial (art. 203, inc. V, da CF) ajuizada por Jacira da Silva Bronzatti 

em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social. 

A fls. 59/62, o processo foi extinto sem exame do mérito, nos termos dos arts. 295, inc. III c/c 267, incs. I, do Código de 

Processo Civil, motivo pelo qual foi interposta a apelação de fls. 64/79. 

Pleiteia a recorrente o provimento da apelação para "que seja anulada a r. decisão de primeira instância, determinando 

o prosseguimento do feito, com a nomeação de perito e designação de perícia médica, bem como realização de estudo-

socioeconômico, a fim de provar os fatos narrados na inicial, nos termos e para os fins elencados na inicial, como a 

única medida de inteira e salutar justiça" (fls. 79). 

Mantida a sentença proferida e admitido o recurso interposto (fls. 81), subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 87/89. 

É o breve relatório. 

O agravo de instrumento interposto pela autora e apensado aos presentes autos (AI nº 0029840-84.2010.4.03.0000) foi, 

por decisão monocrática proferida nesta data, provido, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC. 

Assim, reconhecido em grau de recurso (AI n.º 0029840-84.2010.403.0000) ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo do benefício, deve ser anulada a R. sentença proferida. 

A questão ora tratada foi objeto de análise pelo I. Theotônio Negrão em seu "Código de Processo Civil e legislação 
processual em vigor" que, ao comentar o art. 522 do CPC, assim se pronunciou, in verbis: 

 

"...O agravo, normalmente, não tem efeito suspensivo e, por isso, não impede o andamento do processo com prolação, 

inclusive, de sentença (JTA 89/333). Se for provido, ficará sem efeito tudo quanto tiver ocorrido posteriormente à sua 

interposição e que seja incompatível com o seu acolhimento... 

Também considerando sem efeito a sentença incompatível com o resultado de agravo: STF-RTJ 91/320 e JTA 55/165 

(p. 166), RSTJ 95/142, 105/396, RT 142/220, 593/122, 666/131, JTJ 291/578, JTA 105/27, 126/109, Lex-JTA 163/82,..." 

(nota 3 ao art. 522, p. 718, 41.ª edição, 2009, Ed. Saraiva). 

 

Nesse sentido, também cito jurisprudência do C. STJ, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE DÁ 

PROVIMENTO APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. ANULAÇÃO DE TODOS OS ATOS ANTERIORES 

INCOMPATÍVEIS. PRECLUSÃO NÃO VERIFICADA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRAZO. PRIVILÉGIO DO ART. 

188 DO CPC. INAPLICABILIDADE. AÇÃO AUTÔNOMA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.  

1. A eficácia da sentença está condicionada ao não-provimento de agravo de instrumento anteriormente interposto, 

não havendo falar, antes do julgamento deste, em coisa julgada material. Provido o recurso, anulam-se todos os atos 
com ele incompatíveis, inclusive a sentença. Precedentes. 
2. Incabível o prazo em dobro ou quádruplo, nos termos do art. 188 do CPC, para oposição de embargos à execução 

pela Fazenda Pública, porquanto não se trata de recurso ou contestação, mas de ação autônoma. Aplicação do prazo 

de 10 (dez) dias previsto no art. 730 do CPC. 

3. Recurso especial conhecido e improvido." 

(REsp nº 768.120/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 06/09/07, v.u., DJ 22/10/07, grifei). 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. A sentença proferida durante o processamento do agravo de 

instrumento cede ao que for decidido neste, ainda que o recurso tenha sido recebido no efeito meramente devolutivo. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp nº 167.218/ES, Terceira Turma, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 03/10/02, v.u., DJ 18/11/02). 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para declarar a nulidade da 

sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para regular prosseguimento do feito. Decorrido in albis 

o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 12996/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003068-41.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.003068-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMIRO MARTINS OLIVEIRA 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00094-5 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Valdemiro Martins Oliveira em 30.08.2000, objetivando a concessão de aposentadoria por 
tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo, mediante o reconhecimento do trabalho rural por ele 

desenvolvido no período de 02.05.1959 a maio de 1987 e do caráter especial das atividades realizadas nos interstícios 

de 03.06.1986 a 19.12.1986, 25.05.1987 a 28.11.1990 e de 09.05.1991 até a data do ajuizamento.  

O juízo a quo julgou procedente o pedido para reconhecer o trabalho rural no período de 02.05.1959 a maio de 1987 e 

condenou o INSS a conceder ao autor aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação (20.10.2000), 

calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, com acréscimo de correção 

monetária mês a mês, nos termos da Lei nº .6.899/81, Lei nº 8.213/91 e legislação superveniente, bem como de juros de 

mora, fixados no teto máximo previsto em lei, incidentes a partir da data da citação, com relação às parcelas vencidas 

desde então e, daí em diante, mês a mês sobre cada parcela. Réu condenado ao pagamento de despesas processuais e de 

honorários advocatícios, fixados em 15% do total do valor do benefício em atraso até a data da sentença. Sem custas, 

porquanto isento. Sentença publicada em 04.07.2001, submetida a reexame necessário.  

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, a fixação do termo inicial de pagamento 

do benefício na data da sentença, a exclusão da condenação em despesas e em custas processuais; a incidência da 

correção monetária segundo os índices utilizados pelo INSS para a concessão de benefícios, ou seja, ORTN/ ONT/ 

BTN/ INPC/ IRSM/ URV/ IPCr/ INPC/ IGPDI (art. 38, II, do Decreto nº 2.172/97 e § 1º do art. 40 do Decreto nº 

3.048/99), e dos juros de mora a partir da citação e a redução da verba honorária a 10% sobre o valor da causa ou, 

alternativamente, sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 
O autor interpôs recurso adesivo, requerendo que o percentual dos honorários advocatícios incida sobre o montante das 

parcelas vencidas até o trânsito em julgado.  

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 02.05.1959 a maio de 1987. 

Para comprovar o alegado, juntou documentos (fls. 16-53). 
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Documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural do 

filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório.  

Da mesma forma, os documentos referentes ao imóvel no qual o demandante alega ter exercido atividade rural 

comprovam, tão somente, que o genitor era proprietário de imóvel rural, não constituindo início razoável de prova 

material em favor do autor. 

Meras declarações não podem ser consideradas como início razoável de prova material, equivalendo, em vez disso, a 

simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos, o que é pior, ao crivo do contraditório. Estão, 

portanto, em patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade 

de audiência. 

As declarações do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Adamantina não se encontra homologada, nem pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, nem pelo Ministério Publico, não constituindo documento hábil, por conseguinte, à 

comprovação do exercício da atividade rural.  

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural a declaração da 13ª Delegacia de Serviço 

Militar (janeiro de 1966); título eleitoral (10.05.1968); certidões de registros civis (13.12.1975, 23.01.1978, 

22.08.1983); recibos de pagamento da Cooperativa dos Trabalhadores Rurais Volantes de Lucélia ao autor (23.08.1985, 

06.09.1985, 23.09.1985, 07.10.1985, 27.10.1985, 02.12.1985, 06.01.1986, 29.01.1986, 05.01.1987, 02.02.1987, 

02.03.1987, 30.03.1987 e 03.05.1987), todos contendo a informação que o autor exercia suas atividades como lavrador 

ou indicando o exercício de atividade rural. 
Há, ainda, CTPS do autor, com primeiro vínculo de 13.11.1985 a 30.11.1985, em atividade rural. Os seguintes, de 

03.07.1986 a 19.12.1986 e de 25.05.1987 a 28.11.1990 eram de natureza urbana.  

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 
5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

 

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo demandante no período 

alegado (fls. 98-100). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 
previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 
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- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 
rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 
parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor nos períodos de 01.01.1966 a 31.12.1968, 01.01.1975 a 

12.11.1985, 01.12.1985 a 31.01.1986 e de 01.01.1987 a 24.05.1987. 

A inexistência de outros documentos comprobatórios da atividade rural por extenso lapso temporal inviabiliza o 

reconhecimento da continuidade do trabalho no intervalo de 1969 a 1974. 

Na ausência de outras provas do labor rural no ano de janeiro de 1986, inviável a extensão de 01.02.1986 a 02.07.1986, 

por se tratar de vínculo urbano aquele iniciado em 03.07.1986. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 
Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço urbano ao rural, concluo que o segurado, até o advento da Emenda 

Constitucional 20, de 15.12.1998, totaliza 26 anos e 25 dias. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 
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Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

Considerando-se que, no período de 17.12.1998 a 30.08.2000, o autor prosseguiu trabalhando por 01 ano, 08 meses e 14 
dias, não cumpriu o período adicional, que era de 05 anos, 06 meses e 01 dia, não obstante tenha preenchido o requisito 

da idade de 53 anos. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente nos períodos de 

01.01.1966 a 31.12.1968, 01.01.1975 a 12.11.1985, 01.12.1985 a 31.01.1986 e de 01.01.1987 a 24.05.1987, 

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgar improcedente o 

pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Fixo a sucumbência recíproca. Nego seguimento ao recurso adesivo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023718-31.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.023718-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA GRIGOLIN TEIXEIRA espolio 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE BUOSI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP 

No. ORIG. : 98.00.00146-6 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez, já em fase de execução, indeferiu pedido de implantação de pensão por morte, ante o falecimento da autora 

(fls. 37). 

Sustenta, o agravante, cônjuge da segurada falecida, que com o óbito de sua esposa, "que tinha sido vitoriosa em seu 

pleito de aposentadoria por invalidez, emergiu o direito" ao recebimento de pensão por morte, desde a data de seu 

falecimento (14.05.2000). Requer a reforma da decisão agravada.  

Determinada a intimação do INSS para apresentação de contraminuta (fls. 40). 

Decido. 

Conforme consulta realizada no PLENUS, que faço anexar, houve implantação administrativa de pensão por morte ao 

cônjuge da segurada falecida, Manoel Lazaro Teixeira, desde 14.05.2000. 

Dito isso, diante da ausência de interesse recursal, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 

do Código de Processo Civil. 
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 
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Int. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000655-07.2005.4.03.6004/MS 

  
2005.60.04.000655-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO JORGE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE MAVIGNIER GATTASS ORRO (Int.Pessoal) 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido.  

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença, bem como a incidência dos juros de 

mora até a apresentação dos cálculos. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal juntado aos autos. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 
"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  
§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 
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Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de cardiopatia grave, estando parcial e 

definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 
PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 
FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3849/5450 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 
Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 
Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 
sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que o autor 

reside com sua esposa, quatro filhos maiores, cinco netos e um agregado, em casa própria. A renda familiar mensal é de 

R$ 200,00, proveniente do trabalho de sua esposa. A esposa do autor ainda possui um imóvel que aluga, sendo, 

portanto, outra fonte de renda.  

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da autarquia para julgar 

improcedente o pedido, revogando-se a antecipação dos efeitos da tutela. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000778-96.2005.4.03.6006/MS 

  
2005.60.06.000778-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : VALDA SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS KLEIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento do 

benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de 

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, a partir de sua 

indevida cessação. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal juntado aos autos. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 
"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  
§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 
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Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de paralisia infantil, estando total e 

definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 
PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 
FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  
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1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 
Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 
Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 
sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com seu esposo e três 

filhos menores de idade, em casa própria. A renda familiar na época da realização do estudo social era composta do 

seguro desemprego recebido pelo esposo. O estudo social foi elaborado em 17/10/05.  

Posteriormente, a parte autora comprovou os vínculos empregatícios de seu esposo, nos períodos de 17/4/06 a 17/6/06, 

sendo a remuneração por produtividade, assegurado como valor mínimo, o piso da categoria e a partir de 2/10/06, sendo 

a remuneração de R$ 2,15 por hora (fls. 81/84). 

O Ministério Público Federal trouxe aos autos as remunerações de seu esposo (fls. 131/134), comprovando o 

recebimento de salários em apenas alguns meses dos anos de 2006 e 2007. 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado, motivo pelo qual merece reforma a R. sentença no 

que tange à concessão do benefício. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do benefício na esfera administrativa. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 
Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação, para condenar o INSS ao 
pagamento do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal a partir da data da indevida cessação na esfera 

administrativa, acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006905-41.2005.4.03.6106/SP 
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2005.61.06.006905-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SANTO BOLLELI 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE PERAZZO VALADARES DO AMARAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, a 

partir da sentença. A verba honorária foi arbitrada em R$750,00. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.  

Inconformado, apelou o demandante, pleiteando que o termo inicial do benefício se dê a partir "do indeferimento do 

benefício na esfera administrativa" (fls. 113). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 127/132. 

É o breve relatório. 

Conforme documento de fls. 27, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de deficiência em 

23/2/05, motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deveria ser fixado na data do pedido na esfera 

administrativa, conforme precedente jurisprudencial desta E. Corte (AC nº 2002.03.99.025089-7, 1ª Turma, Relator 

Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., j. 19/11/02, DJU 25/03/03). No entanto, fixo-o a partir do indeferimento 

administrativo (11/3/05 - fls. 27), por ser defeso ao magistrado extravasar os limites da postulação recursal. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para fixar o termo inicial do 

benefício na forma acima indicada. 
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011805-15.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.011805-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALAIDE PEREIRA CANDUCI 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MEIX e outro 

No. ORIG. : 00118051520064036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença c.c. indenização por danos morais, desde 20.04.2006. 

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o restabelecimento do auxílio-doença. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença 

desde 21.04.2006 e sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir de 21.06.2007.  

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, fixação do termo inicial na data de 

juntada do laudo pericial.  

Sem contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Verifica-se que o juízo a quo, ao prolatar a sentença, julgou procedente a ação, restabelecendo o auxílio-doença e 

convertendo-o em aposentadoria por invalidez. Contudo, a autora formulou pedido de restabelecimento de auxílio-

doença.  

Descabe falar em julgamento extra petita, porquanto o que diferencia os dois benefícios é, tão-somente, o lapso 

temporal e a extensão da incapacidade para o exercício do trabalho.  

Assim sendo, cumpre observar que se trata de sentença "ultra petita", tendo em vista que o MM. Juiz "a quo" excedeu 

os limites da lide, julgando além do pedido do autor.  

Tal decisão, apreciando situação fática superior à proposta na inicial, constitui-se, na verdade, como ultra petita, 

violando os dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo caso, pois, de 

reduzi-la aos limites da discussão. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 2ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 552: 

 

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém 
(citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da 

parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos de declaração, se 

citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser 

entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica 

vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460." 

 

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua o ilustre professor HUMBERTO THEODORO JUNIOR, in 

"Curso de Direito Processual Civil", volume I, 25ª edição, Forense, 1998, págs. 516/517 (verbis): 

 

" O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o 

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não indo 

além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará todo o 

decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido.  

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da 

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por questão 

o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de, fora do 

contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma.  
Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria 

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar para o 

conhecimento do Tribunal." 

Diante do exposto, a r. sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da 

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido. 

Vejamos os pressupostos dos benefícios de maneira pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. A 

exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade total e temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, a autora comprovou o recebimento de auxílio-doença de 24.09.2004 a 

19.03.2006.  

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista a propositura 

da ação em 27.10.2006. 

Há, ainda, cópia de comunicado de resultado de exame por junta médica administrativa, realizado em 20.04.2006, cujo 

requerimento foi indeferido por ausência de incapacidade (fls. 50).  
No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, a apelada, portadora de depressão psíquica recorrente 

sem sintomas psicóticos. O perito afirmou, em resposta aos quesitos, que a incapacidade para o trabalho é total e por 

tempo indeterminado, com prognóstico de curso da doença e possibilidade de cura imprevisíveis. Fixou a data de início 

da incapacidade em junho de 2004.  

Diante da incerteza de cura e indeterminação do tempo, conclui-se pela incapacidade para o trabalho de forma total e 

temporária. 

Os documentos médicos juntados pela requerente reforçam as conclusões do perito.  

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:  
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"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;".  

 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para o restabelecimento do auxílio-doença 

Quanto ao termo inicial do benefício deveria retroagir ao dia imediato ao da indevida cessação administrativa 

(20.03.2006), porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL:ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE E 

INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS 

DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DO 

BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos legais para o deferimento do benefício 

de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência reconhecidos pelo INSS, 

ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 
(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o 

cancelamento administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma doença 

incapacitante que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da perícia em Juízo, 

do que se dessume que foi indevida sua suspensão. 

(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA. AUXÍLIO 

DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao MM. 

Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de fratura de 

punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais. 
III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada 

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

Considerando, contudo, a necessidade de o julgador ficar adstrito aos limites do pedido contido na exordial, consoante 

disposto no artigo 460 do Código de Processo Civil, mantenho-o a partir de 21.04.2006. Devem ser descontados os 

valores pagos no mesmo período.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, restrinjo a sentença aos limites do pedido para determinar o restabelecimento de 

auxílio-doença. Mantenho a tutela deferida às fls. 140. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003880-10.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.003880-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MADALENA SALES 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DA SILVA GASPERE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00032-4 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa.  

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 
Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, encontra-se acostada aos autos a cópia da certidão de nascimento do filho da autora (fls. 9), lavrada em 29/1/74, 

constando a sua qualificação de lavradeira e de lavrador de seu companheiro. 

Referida prova, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico apto a colmatar a convicção 

deste magistrado, no sentido de que a parte autora, de fato, exerceu atividades no campo no período exigido em lei, 

advindo daí a sua condição de segurada. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 74/76). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a demandante apresenta artrose 

bilateral dos joelhos, concluindo que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  
4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).  
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 
advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido."  

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10).  

 

Cumpre ressaltar que o fato de a parte autora ter trabalhado no curso da ação para prover a própria subsistência não 

afasta a conclusão do laudo pericial, o qual atesta, de forma inequívoca, a incapacidade parcial e permanente da 

requerente. 

Nesse sentido é o entendimento desta Corte, consoante acórdãos a seguir transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS 

HONORÁRIOS DO PERITO JUDICIAL. 

(...) 

4 - O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários anos 

a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se compelido a 
retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.13.001379-0/SP; Rel. Des. Fed. Santos Neves, Nona Turma, J. 28/5/07, DJU 28/6/07, 

grifos meus). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

RETORNO DO SEGURADO AO TRABALHO. VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSIÇÃO DE LEI. INOCORRÊNCIA. 

SÚMULA N. 343 DO E. STF.  

I - (...)  

II - A interpretação dada pelo acórdão rescindendo foi no sentido de que o retorno ao trabalho por estado de 

necessidade não afasta a incapacidade laborativa do segurado, não incidindo, consequentemente, o comando 
estabelecido pelo art. 46 da Lei n. 8.213/91.  

III - (...)  

IV - Preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente."  

(TRF 3ª Reg., AR nº 2002.03.00.051037-9/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Terceira Seção, J. 8/5/08, DJF3 

4/6/08, grifos meus).  

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 
O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC, 

em não havendo requerimento administrativo. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 
DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ.  

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença.  

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC).  

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ).  

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação.  

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte.  
6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ).  

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos."  

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.  

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais.  

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.  

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação.  
4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.  

5. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 
verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  
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No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 
unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao 

pagamento da aposentadoria por invalidez a partir da citação, acrescida de correção monetária, juros e honorários 

advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011030-42.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.011030-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOS MARTINS 

ADVOGADO : HAMILTON RENE SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 99.00.00025-3 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 
Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

novembro de 1998, derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 04/6/99. 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 
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cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 
renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 
SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 
aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 
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(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 
por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 
3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : GISLENE ANDREIA VIEIRA MONTOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00024-9 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, desde 09.09.2003 

(data do indeferimento administrativo de fls. 24). 

Agravo retido do INSS em face da decisão que indeferiu pedido de intimação do autor para comparecimento perante 

seu assistente técnico. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade. 

Condenado o requerente ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), ressalvando-se a perda da condição de necessitado, nos termos da Lei nº 1.060/50. 
O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença com a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

restabelecimento de auxílio-doença, desde 09.09.2003 (data do indeferimento administrativo de fls. 24). Pede que as 

parcelas em atraso sejam acrescidas de correção monetária e juros de mora. Requer a condenação do INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% sobre o total da condenação. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

No tocante ao agravo retido, verifico que não foi requerida expressamente sua apreciação pelo Tribunal, razão pela qual 

não o conheço nos termos do parágrafo 1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação com pedido de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença. 
Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. A 

exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor juntou cópia de CTPS com registros no cargo de "serviços 

gerais", em estabelecimentos agrícolas de 01.10.2001 a 30.12.2001 e 15.07.2002 - data de saída em aberto. 

Informações do CNIS, cuja juntada ora determino, demonstram que o vínculo empregatício retromencionado encerrou-

se em 24.04.2007. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 11.03.2004. 

Do mesmo extrato do CNIS verifica-se que o apelante recebeu auxílios-doença nos seguintes períodos: 21.01.2003 a 

31.07.2003, 21.10.2004 a 06.12.2004, 09.12.2005 a 20.03.2006, 12.10.2006 a 08.01.2007 e 15.10.2007 a 08.11.2009, 

bem como, passou a ser benefíciário de aposentadoria por invalidez a partir de 09.11.2009. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica, realizada pelo IMESC, concluiu ser, o apelante, portador de 

espondiloartrose lombar e hérnia de disco L4-L5, estando incapacitado para o trabalho de forma parcial e permanente. 

O expert afirmou que o autor não poderá exercer atividades que exijam esforços e movimentos da coluna, bem como, 
asseverou, em laudo complementar, a necessidade de readaptação para "setor compatível".  

O requerente acostou os seguintes documentos: atestados médicos, de 15.08.2003, 10.09.2003 e 12.02.2004, afirmando, 

em suma, não ter condições para o trabalho, em razão de quadro álgico lombar, com irradiação para os membros 

inferiores; tomografia de coluna, sem data; ressonância magnética de coluna, de 20.03.2002, e relatório do empregador, 

de 23.12.2003, afirmando que o autor queixa-se de dificuldades para continuidade do trabalho, em razão de dores nas 

costas.  

Cabe destacar a prova oral. As duas testemunhas afirmaram conhecer o autor há cerca de seis a oito anos. Disseram, em 

suma, que o autor trabalha com máquinas pesadas em estabelecimento agrícola, bem como, que ele mantinha vínculo 

empregatício ativo na ocasião da audiência, mas com afastamentos em determinadas ocasiões, por problemas de coluna. 

Data da audiência: 04.12.2006.  

Não obstante a conclusão da perícia judicial no sentido de se tratar de incapacidade parcial, possível a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 
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A atividade exercida habitualmente pelo autor até então (serviços gerais em estabelecimento agrícola), não se adequa às 

restrições impostas pelas patologias diagnosticadas. Tal fato, aliado à idade (54 anos), o torna notoriamente 

inferiorizado em relação aos competidores mais jovens e sadios pelas escassas oportunidades do mercado de trabalho. 

O fato de o apelante ter mantido vínculo empregatício até 24.04.2007 deve ser interpretado, considerando o conjunto 

probatório, como demasiado esforço para manter a subsistência, prova disso é que durante o período de registro 

(15.07.2002 a 24.04.2007) ficou grande parte do tempo afastado por auxílios-doença, sendo o último benefício 

temporário convertido em aposentadoria por invalidez. 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente ao autor o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o conjunto probatório demonstrou que desde 2003 o autor vem sendo acometido 
por enfermidade de coluna, a qual o impediu de trabalhar. Inexistente, contudo, comprovação da incapacidade total e 

permanente nesta época. Somente em 2005 a perícia judicial reconheceu ser doença impeditiva do trabalho. 

Dessa forma, concedo o auxílio-doença desde 09.09.2003 (data do indeferimento administrativo de fls. 24) até a data de 

elaboração do laudo pericial (23.09.2005), momento a partir do qual será devida a aposentadoria por invalidez até 

09.11.2009, ocasião em que implantada administrativamente a aposentadoria por invalidez. Devem ser compensados os 

valores pagos no mesmo período.  

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 
20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Incabível condenação em honorários periciais, vez que a perícia foi realizada por perito integrante do IMESC, órgão 

oficial. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação para conceder o auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-

benefício, desde 09.09.2003 (data do indeferimento administrativo de fls. 24) até a data de elaboração do laudo pericial 

(23.09.2005), momento a partir do qual será devida a aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial 

correspondente a 100% do salário-de-benefício, até 09.11.2009, ocasião em que implantada administrativamente a 

aposentadoria por invalidez, compensando-se os valores pagos no mesmo período. Devida a gratificação natalina. 

Correção monetária e juros de mora nos termos acima preconizados. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a data da sentença.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
I. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IARA REGINA DA CRUZ BARROS 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00030084320074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento 

do auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, restabelecendo o auxílio-doença a partir da cessação administrativa, 

corrigido monetariamente "de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 
Região" (fls. 144) e acrescido de juros de 1% ao mês a contar da citação. A verba honorária foi arbitrada em 

R$2.000,00, sendo a autarquia condenada ao pagamento das despesas processuais. Custas na forma da lei. Por fim, 

concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito. No mérito, 

requer a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer seja reconhecida a prescrição 

quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação, que o termo inicial do benefício se dê a partir do laudo 

pericial, bem como insurge-se contra a antecipação dos efeitos da tutela.  

Adesivamente recorreu a demandante, pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Com contrarrazões da parte autora, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 
"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)."  (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 
Editores, 2003). 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 
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Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurada da autora, encontram-se acostadas aos autos a "COMUNICAÇÃO DE 
DECISÃO" (fls. 50) e a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 51), demonstrando que a 

autora recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário no período de 2/6/06 a 28/2/07. 

Tendo a ação sido ajuizada em 4/5/07, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 72/74). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a demandante apresenta transtorno 

depressivo grave, concluindo que a parte autora encontra-se total e temporariamente incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio-doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício 

não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 
1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 
doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 
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1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 
 

Não há que se falar em prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação, tendo em vista que o 

benefício foi concedido somente a partir de 1°/3/07 (fls. 144), enquanto a ação foi ajuizada em 4/5/07 (fls. 2). 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual entendo 

que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos da tutela. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à 

apelação do INSS, ao recurso adesivo da parte autora e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003087-47.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.003087-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LOURDES PROCOPIO LOPES 
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ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030874720074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A demandante interpôs agravo retido contra a decisão que indeferiu os quesitos suplementares. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, reiterando, preliminarmente, as razões do agravo retido. Alega, ainda, cerceamento 

de defesa uma vez que a "I. magistrada, não tomou conhecimento da manifestação do autor e sentenciou de forma 
antecipada e desfavoravelmente a este" (fls. 133), requerendo seja a "r. sentença atacada, anulada em sua 

integralidade, para que o Perito responda e esclareça os quesitos suplementares tempestivamente apresentados pela 

autora, uma vez que os documentos acostados a inicial divergem do laudo apresentado" (fls. 136). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo MM. Juiz a quo, tendo sido 

apresentado o parecer técnico a fls. 100/106, a qual constatou a ausência de incapacidade laborativa "para o trabalho de 

dona-de-casa" (fls. 105), motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova prova pericial. Cumpre 

ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à apreciação das 

provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir pela dispensa de 

outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos 

Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Afasto, outrossim, a alegação de cerceamento de defesa pelo fato de não terem sido respondidos os quesitos 

suplementares pelo perito judicial, tendo em vista que, in casu, os elementos constantes dos autos eram suficientes para 

o julgamento do feito, sendo desnecessárias outras providências. Nesse sentido, já se pronunciou esta E. Corte (AC nº 

2008.61.27.002672-1, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 16/6/09, DJU 24/6/09). 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 
autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e ao agravo retido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003508-37.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.003508-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LINDOMAR EMILIO BELLI 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. Pleiteia o pagamento de indenização por danos morais. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 74/76, o demandante interpôs agravo retido contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

A fls. 138/144, a parte autora interpôs agravo retido contra a decisão que indeferiu a realização de nova perícia médica 

por médico especialista. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 
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Inconformada, apelou a parte autora, reiterando, preliminarmente, as razões dos agravos retidos. Alega, ainda, 

cerceamento de defesa por não ter sido realizada prova testemunhal. No mérito, requer a reforma integral da R. 

sentença, bem como a condenação da autarquia à indenização por danos morais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido 

apresentado o parecer técnico a fls. 113/116, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova 

prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo despicienda a 

realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora. 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. 

DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo 

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa da requerente, revela-se 
desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora.  

II - Não há condenação da requerente aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

III - Apelação da autora improvida." 

(AC nº 2006.61.24.001174-3, TRF - 3ª Região, Décima Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. em 24/3/09, 

DJU de 15/4/09, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - INOCORRÊNCIA DE NULIDADE POR FALTA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR - 

INTERESSES RESGUARDADOS - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE COMPROVADA ATRAVÉS DE LAUDO PERICIAL - DESNECESSIDADE DE LAUDO 

COMPLEMENTAR - ALEGAÇÃO DE DOENÇA PRÉ EXISTENTE À FILIAÇÃO A PREVIDÊNCIA SOCIAL - 

AGRAVAMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

- Improcede a alegação de nulidade do processo em virtude de ausência de nomeação de curador em primeira 

instância, cabendo salientar que tal fato, no presente caso, não tem o condão de nulificar a ação, uma vez que os 

interesses do autor foram  

plenamente resguardados, tendo a sentença de primeiro grau concluido pela procedencia do pedido. assim, até como 
medida de economia processual, é de ser inacolhida a arguição de nulidade.  

- Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente do autor para o exercício de atividade 

laboral, por perícia médica do perito oficial, impõe-se a concessão de posentadoria por invalidez (artigo 42 da lei 

8213/91).  

- O laudo pericial mostrou-se suficiente para a formação da convicção do magistrado, tendo fornecido respostas 

claras e objetivas, não sendo necessária a complementação por um laudo de médico especializado, como defende a 

autarquia apelante, devendo ser ressaltado que o INSS, tendo indicado assistente técnico, quando da contestação (fls. 

15/16), não apresentou seu laudo.  

- Não há que se falar na possibilidade do autor se adaptar em outra atividade, pois deve ser levada em conta a idade 

do segurado, seu grau de instrução e o fato de ser afeito a atividades braçais. não é dado exigir que o recorrido, com 

quase 50 (cinquenta) anos de idade, tendo trabalhado a vida toda nas profissões para as quais hoje se encontra 

incapacitado (pedreiro e lavrador), submeta-se a uma reabilitação profissional , e com sucesso.  

- Mesmo sendo o segurado portador de moléstia preexistente à sua filiação à previdência social, é devido o benefício 

da aposentadoria por invalidez dado que o agravamento do mal deu-se posteriormente aos recolhimentos.  

- Os honorários advocatícios foram fixados em percentual razoável sobre o valor da condenação, dado o preceituado 

no artigo 20, pars.  

3 e 4, do código de processo civil e conforme orientação uniforme  
das turmas componentes da 1 seção deste tribunal.  

- Preliminar de nulidade rejeitada e recurso de apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 95.03.017850-9, TRF 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 24/8/98, DJU de 

27/4/99, grifos meus). 

 

Outrossim, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de realização da prova 

testemunhal, tendo em vista que a comprovação da alegada deficiência da parte autora demanda prova pericial, a qual 

foi devidamente produzida. 

Com efeito, dispõe o art. 400, inc. II, do Código de Processo Civil, in verbis: 
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"Art. 400. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a inquirição 

de testemunhas sobre fatos: 

(...) 

II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados." 

 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa da prova testemunhal. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Afasto, outrossim, a alegação de cerceamento de defesa pelo fato de não terem sido produzidas "as demais provas de 

que dispõem" (fls. 168), tendo em vista que, in casu, os elementos constantes dos autos eram suficientes para o 

julgamento do feito, sendo desnecessárias outras providências. Nesse sentido, já se pronunciou esta E. Corte (AC nº 

2008.61.27.002672-1, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 16/6/09, DJU 24/6/09). 

Passo, então, à análise do mérito. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 
In casu, a alegada invalidez - "doença crônica da coluna e problemas de hipertensão" e "quadro depressivo intenso" 

(fls. 3) - não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 113/116). 

Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora "Refere que não pode trabalhar porque tem dores nas 

costas desde há 2 anos atrás e sente ainda tonturas, dor de cabeça e pressão alta"  (fls. 114), constatando: "Tórax: ndn; 

Aparelho respiratório: ndn; Aparelho Cardiovascular: Bulhas Cardíacas Rítmicas e Normofonéticas; Abdomên: ndn; 

Aparelho osteomuscular: Ausência de contratura muscular paravertebral. Ausência de edemas em MMII. Lasegue: 

negativo. Exame Mental: Orientada no tempo e espaço, consciência vigil, humor não polarizado"  (fls. 115). Concluiu 

que "A autora não esta (sic) incapacitada para seu trabalho no momento atual" (fls. 115, grifos meus). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 
ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 
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Por fim, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, embora se trate de benefício de caráter alimentar, ausente a condição da prova inequívoca que imprima 

convencimento da verossimilhança da alegação, uma vez que não comprovou o exercício de atividade rural nos termos 

do art. 143, da Lei n.º 8.213/91.  

Tendo em vista a improcedência do pedido formulado na exordial, fica prejudicada a análise do pedido de condenação 

em dano moral. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação e aos agravos retidos.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004443-77.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.004443-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANIBAL RICARDO DOS REIS ROCHA 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido "afastando-se a aplicação do art. 36, § 7º, do Decreto n. 

3048/99" (fls. 88). 

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, e submetida a R. sentença ao duplo grau de jurisdição subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

01/7/04, derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 24/10/07. 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 
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O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 
CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-
doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 
1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 
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Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 
N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial 
para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007375-64.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.007375-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : CARLOS ANTONIO JULIO DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANE MACIEL DOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00073756420074036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao restabelecimento de auxílio-doença, 

desde a cessação administrativa e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir da data da realização da perícia 

(28.03.2010). Determinada a incidência, sobre as parcelas vencidas, de correção monetária, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº 08 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho 
da Justiça Federal, acolhida pelo art. 454 do Provimento nº 64, de 28.04.2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª 

Região com redação alterada pelo Provimento nº 95 de 16.03.2009, bem como, de juros de mora à razão de 1% ao mês, 
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a partir da citação. Condenada a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Custas ex lege. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela para 

determinar a implantação de aposentadoria por invalidez. Sentença registrada em 10.06.2011, submetida ao reexame 

necessário.  

As partes se conformaram com a sentença, deixando transcorrer in albis o prazo para interposição de recursos 

voluntários.  

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Trata-se de ação com pedido de restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.  

A sentença prolatada concedeu o benefício pleiteado. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 
Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor comprovou o recebimento de auxílio-doença de 23.05.2006 a 

15.08.2007. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 05.11.2007. 

Há cópia de requerimento administrativo, protocolado em 11.09.2007, o qual foi indeferido por ausência de 

incapacidade. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, o apelado, portador de doença degenerativa de coluna 

cervical e lombar, estando incapacitado para o trabalho de forma total e permanente. 

Os documentos médicos juntados pelo requerente reforçam as conclusões do perito. 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

 
"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente ao autor o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde 16.08.2007 (dia imediato ao da cessação administrativa) até a data de 

elaboração do laudo pericial (29.03.2010), momento a partir do qual será devida a aposentadoria por invalidez. Devem 

ser descontados os valores pagos no mesmo período.  

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 
nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para 

restabelecer o auxílio-doença desde 16.08.2007 (dia imediato ao da cessação administrativa) até a data de elaboração do 

laudo pericial (29.03.2010), momento a partir do qual será devida a aposentadoria por invalidez, descontando-se os 

valores pagos no período; para estabelecer a correção monetária e os juros de mora nos termos acima preconizados, e 

para esclarecer que descabe a condenação em custas processuais. Mantenho a tutela anteriormente deferida. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011233-67.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011233-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRUNO SOUZA MONTANO incapaz 

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO 

REPRESENTANTE : SUEVANIA SOUZA MONTANO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 01.00.00065-6 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concendendo o benefício requerido a partir do ajuizamento da ação, 

acrescido de correção monetária e juros moratórios de 12% ao ano a contar da citação. Os honorários advocatícios 

foram arbitrados em 15% sobre o valor da condenação. "Custas e despesas processuais "ex lege"" (fls. 107). Concedeu 

a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da data da juntada do laudo pericial (9/3/05 - fls. 

60/61), bem como a redução dos juros moratórios e da verba honorária. 

Adesivamente recorreu a parte autora, requerendo que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da data 

do requerimento administrativo (26/6/99 - fls. 19). 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 168/171. 
Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 174). 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 
20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  
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§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante documentos de fls. 14/18 e relatório 

médico de fls. 61/63, juntados aos autos pelo próprio demandante. Referidos documentos - não impugnados pela 

autarquia na contestação e na apelação, momentos adequados para a impugnação das provas constantes nos autos, - 

foram aceitos pelo Juízo de primeiro grau (fls. 105). Outrossim, cumpre registrar que a autarquia tanto aceitou os 
referidos documentos juntados pelo autor que em sua apelação afirmou que "o pedido inicial, formulado pela autora, 

fundamentou-se na incapacidade, e, embora o laudo pericial acostado, aos autos, tenha comprovado a doença 

congênita, a realidade é que os demais requisitos não foram comprovados" (fls. 115, grifei). 

Constatou o médico encarregado do exame que "Trata-se de criança nascida em 14/01/1998, acompanhada 

inicialmente no Instituto da Criança do Hospital das Clínicas da FMUSP, onde diagnosticou-se amitrofia espinhal 

infantil tipo I (Doença de Werding-Hoffmann), em exame de eletroneuromiografia de 07/12/1998. O menor apresenta 

quadro de insuficiência respiratória crônica, sendo portador de traqueostomia e dependente continuamente de suporte 

respiratório em aparelho de ventilação mecânica (BiPAP), com uso ocasional de oxigênio e necessidade constante de 

fisioterapia respiratória e motora. Tem histórico de diversas infecções respiratórias, com várias internações 

hospitalares. Devido à presença de refluxo gastroesofágico e pelas complicações respiratórias, é portador de 

gastrostomia, por onde recebe toda a alimentação e medicações" (fls. 62). Portanto, conclui-se que a parte autora é 

total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 
Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 
Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  
(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 
determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  
A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos a fls. 74/75, e complementado a fls. 83, demonstra que 

o autor, de 8 anos, mora com sua genitora, Sra. Suevania, de 30 anos, e seus dois irmãos, Iasmin, de 3 anos, e Aldrey, 

de 2 anos. Residem em casa cedida, construída em alvenaria, composta por cinco comôdos, sendo: dois quartos, uma 

sala, uma cozinha e um banheiro. A renda familiar mensal é de R$ 200,00, provenientes da renda auferida pela genitora 
do requerente, que trabalha como auxiliar de enfermagem. "A autora conta com a ajuda da família e de terceiros em 

relação aos cuidados da criança Bruno Souza Montano, que é totalmente dependente" (fls. 83). O estudo social foi 

elaborado em 16/9/05, data em que o salário mínimo era de R$ 300,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Conforme documento de fls. 19, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de deficiência, 

motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial desta E. Corte (AC nº 2002.03.99.025089-7, 1ª Turma, Relator Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, v.u., j. 19/11/02, DJU 25/03/03). 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 
oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento apenas de custas, 

cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  
§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 
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Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 
Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para 

determinar a incidência da correção monetária e dos juros moratórios na forma acima indicada, reduzir a verba 

honorária nos termos desta decisão, bem como isentar a autarquia do pagamento das custas e dou provimento ao recurso 

adesivo da parte autora para fixar o termo inicial de concessão do benefício a partir do requerimento administrativo. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSIMARA GONCALVES incapaz 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

REPRESENTANTE : ALAIDE PINTO GONCALVES 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

No. ORIG. : 05.00.00073-9 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Foi deferida a tutela antecipada. 

Inconformado, apelou o Instituto, insurgindo-se, preliminarmente, contra a antecipação da tutela e, no mérito, 

requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal juntado aos autos. 

É o breve relatório. 
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Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual entendo 

que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos da tutela. 

No mérito, dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 
Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de retardo mental moderado, estando total e 

definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  
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No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 
à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 
meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 
mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  
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Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  
Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 
hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis: 

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  
III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  
V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que "A família é composta por Sra. 

Rosimara; seus pais: Sr. Norival Gonçalves, 72 anos, aposentadoria e meia parcela do 13º - R$ 530,00; Sra. Alaíde 

Pinto Gonçalves, 62 anos, aposentadoria e meia parcela do 13° - R$ 530,00; e a sobrinha Jéssica Gonçalves Genovez, 

15 anos, 1º ano Ensino Médio (...) Que a renda mensal da família é de R$ 700,00, receberam a primeira parte do 13º, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3883/5450 

então a renda foi maior" (fls. 79/80). O estudo social foi elaborado em 22/9/06, data em que o salário mínimo era de R$ 

350,00. 

Conforme a documentação juntada pela autarquia (fls. 160/178), verifiquei que os benefícios dos genitores idosos da 

parte autora correspondem a um salário mínimo. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à 

apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por idade rural ou benefício assistencial. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal juntado aos autos. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (7/11/2006), já vigorava a nova redação 

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade , no valor de 

1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de ativ idade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 
Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 62 (sessenta e dois) anos, à época do ajuizamento 

da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 
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"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)  

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da CTPS da autora, com registro em estabelecimento rural, no período 

de 31/8/78 a 7/11/78 (fls. 11/12). 

No entanto, os depoimentos testemunhais não corroboraram o início de prova material acerca do trabalho rural da 

demandante. O Sr. Antonio Donizetti Biondo afirmou que "Conhece a autora e diz que ela nunca trabalhou" (fls. 101). 

A Sra. Irmã Veron de Faria disse que "Conhece a autora há 23 anos e diz que ela nunca trabalhou, nem de empregada 

e nem na roça" (fls. 102) 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 
INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da ativ idade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade , o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da ativ idade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  
6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporane idade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a ativ idade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Outrossim, no que tange à concessão do benefício assistencial, dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 
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"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 
cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, a parte autora preencheu o requisito etário no curso da ação. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE 

AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE 

GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO 

IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 
prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE 

DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO 

FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 
relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere 

à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar 

irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um 

elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada 

a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 
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ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DO INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima para 

figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 
1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA 

CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, devem 

ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 
benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 
por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, ao 

mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06) 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora 
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reside com seu esposo, um filho e um cunhado, em casa própria. A renda familiar mensal é de três salários mínimos, 

provenientes do trabalho de seu esposo e dos benefícios recebidos por seu filho e seu cunhado. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034484-17.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.034484-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLORIZA ALBINO FARIAS 

ADVOGADO : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 

No. ORIG. : 07.00.00038-4 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente. 

Apelou, o INSS, pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, pugna pela redução dos honorários advocatícios 

e pela alteração na incidência de juros e correção monetária. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 
A autora completou a idade mínima em 19.05.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Juntou cópia de sua CTPS, na qual constam diversos registros rurais entre 1987 e 1998. Tais registros foram 

confirmados pelo CNIS de fl. 41. 
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Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora. 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Frise-se que o fato de o marido da autora ter exercido atividade urbana não afasta seu direito ao benefício vindicado, 

diante da existência de prova direta em nome da autora, consubstanciada nos registros em CTPS. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

alterar a incidência dos juros moratórios, nos termos acima explicitados. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046308-70.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.046308-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALVA DE JESUS MONTEIRO GOMES 

ADVOGADO : BRUNO SANDOVAL ALVES 

No. ORIG. : 07.00.00149-8 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado procedente. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma da sentença. Se vencido, pugna pela redução dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 
da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 
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Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 25.12.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Juntou, dentre outros documentos, cópia de sua CTPS, na qual constam registros de natureza rural entre 1996 e 2003. 

Tal documento constitui início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora. 
A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Frise-se que o fato de o marido da autora ter exercido atividade urbana não afasta seu direito ao benefício vindicado, 

diante da existência de prova direta em nome da autora, consubstanciada nos registros em CTPS. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I.  

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007495-07.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.007495-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILZA APARECIDA DA SILVA MARIN 

ADVOGADO : JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Requereu a concessão do 

benefício "a partir da data da interposição do recurso administrativo (27/11/2003), ou, na remota impossibilidade, (...) 

a partir da citação" (fls. 9). 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido. "Condeno o INSS a pagar as prestações 

em atraso, a contar da data do pedido administrativo indeferido (fls. 30/31 e 66, NB 1253604964 - 06/08/2002), 
corrigidas monetariamente nos termos do Provimento nº 64/05, da E. COGE da 3ª Região, e acrescidas de juros de 

mora, no percentual de 1% ao mês, a partir da citação" (fls. 156, grifei). Os honorários advocatícios foram arbitrados 

em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, alegando, preliminarmente, a nulidade da R. sentença por ter sido a mesma proferida 

ultra petita, tendo em vista que "sem que houvesse pedido da apelada, concedeu o nobre Juízo o benefício de amparo 

assistencial desde o requerimento administrativo em 06/08/2002. (...) Na verdade, a apelada na parte "dos pedidos" de 

sua petição inicial, textualmente pede que haja a concessão do benefício a partir da interposição do recurso na via 

administrativa, em 27/11/2003, ou da citação" (fls. 161). No mérito, requer que o termo inicial de concessão do 
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benefício se dê a partir da data da juntada do laudo pericial, bem como a redução dos juros moratórios e da verba 

honorária. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 190/192. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, da leitura da exordial, verifica-se que o pedido restringe-se a concessão de benefício assistencial "a 

partir da data da interposição do recurso administrativo (27/11/2003), ou, na remota impossibilidade, (...) a partir da 

citação" (fls. 9). O MM. Juiz a quo concedeu o referido benefício "a contar da data do pedido administrativo 

indeferido (fls. 30/31 e 66, NB 1253604964 - 06/08/2002)" (fls. 156). 

Conforme dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta . 

Igualmente, o artigo 460 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença. Transcrevo, por 

oportuno, entendimento sobre o referido artigo, exposto pelo Professor Nelson Nery Júnior, em sua obra "Código de 

Processo Civil Comentado", in verbis: 

 

"O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir na petição inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de acordo com 

esse limite. É vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou infra) do pedido. 

Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por meio de recurso. A sentença citra ou infra petita pode ser 

corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao juiz suprir a omissão; a sentença ultra ou extra petita não 
pode ser corrigida por embargos de declaração, mas só por apelação. Cumpre ao tribunal, ao julgar o recurso, reduzi-la 

aos limites do pedido."  

 

Assim sendo, a teor do disposto nos artigos 128, 249 e 460 do CPC, acolho a preliminar arguida pela autarquia para 

declar a nulidade da sentença em relação à concessão do benefício no período não pleiteado na exordial. 

Passo ao exame do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 
supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de "insuficiência renal crônica" (fls. 98), estando 

total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 
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No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 
No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 
à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 
meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  
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"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 
informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos a fls. 103/115 demonstra que a autora mora com sua 

filha, Graziele Aparecida Lima, de 25 anos, e seus três netos, Yasmin Fernanda Azevedo, Yan Wendell de Almeida, de 

5 anos, e Yuri Leonardo Collis, de 3 anos. Residem em casa própria, composta por cinco cômodos, sendo: dois quartos, 

uma sala, uma cozinha e um banheiro, "em péssimas condições de habitabilidade a construção é composta de tijolos 

sem acabamentos necessários, sem forro, sem piso frio, sem reboque nas paredes, com fios expostos, goteiras, 

vazamentos e outras pendências. As despesas com água e energia elétrica é de aproximadamente R$ 140,00 (cento e 
quarenta reais) incluindo taxas e multas" (fls. 106). A renda familiar mensal é de R$ 250,00, provenientes da pensão 

alimentícia recebida pelos netos da requerente. A assistente social informou, ainda, que "a família está inscrita pela 

conferência Vicentina São José Operaria da Sociedade São Vicente de Paulo onde a família recebe uma cesta de 

alimento mensal" (fls. 107). O estudo social foi elaborado em 2/6/09, data em que o salário mínimo era de R$ 465,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 
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8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Conforme documento de fls. 66, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de deficiência em 

6/8/02, motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deveria ser fixado na data do pedido na esfera 

administrativa, conforme precedente jurisprudencial desta E. Corte (AC nº 2002.03.99.025089-7, 1ª Turma, Relator 

Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., j. 19/11/02, DJU 25/03/03). Entretanto, a demandante requereu, na petição inicial, a 

concessão do benefício "a partir da data da interposição do recurso administrativo (27/11/2003), ou, na remota 

impossibilidade, (...) a partir da citação" (fls. 9), motivo pelo qual, fixo-o na data da interposição do recurso 

administrativo, a fim de manter a decisão em conformidade com os limites do pedido. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 
Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 
dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, acolho a preliminar arguida pela autarquia para restringir a 

sentença aos limites do pedido, fixando o termo inicial de concessão do benefício a partir da data da interposição do 
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recurso administrativo (27/11/03 - fls. 30) e, no mérito, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para fixar 

a correção monetária, os juros moratórios e a verba honorária na forma acima indicada.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026012-90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026012-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOAO CAVALARI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00032-8 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

3/9/07 (fls. 12), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 17/4/08 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 
§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 
valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 
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Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 
motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-
benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 
8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-
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contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 
dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007717-44.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.007717-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANTERIO LULHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00077174420094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença, com a condenação do INSS "a 

promover a revisão da RMI - renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida ao apelante - NB. 

32/502.083.916-3, nos termos do art. 29, II, § 5° da Lei 8213/1991, computando-se como salário-de-contribuição o 
salário-de-benefício que serviu de base para a concessão do benefício de auxílio-doença concedido ao apelante após a 

entrada em vigor da Lei 9876/1999, sem prejuízo ainda da condenação do apelado ao pagamento de juros, correção 

monetária e honorários advocatícios, estes na base de 20% sobre o valor integral da condenação, incidentes até a data 

do Acórdão" (fls. 65). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

24/3/03 (fls. 14), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 9/9/09 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 
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"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 
(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 
no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 
por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 
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percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-
doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 
N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007153-47.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.007153-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA PAES DA COSTA 

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro 

SUCEDIDO : JEFERSON COSTA DE PAULA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071534720094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente.  

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação do auxílio-doença. 

Sobreveio notícia de falecimento do autor, sendo procedida a habilitação de sua genitora. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de preexistência da doença à filiação no 

INSS. Condenada a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, 

ressalvando-se a perda da condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

A parte autora apelou, suscitando, preliminarmente, realização de nova perícia com médico especialista em oncologia. 

No mérito, pleiteia a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

O auxílio-acidente , por sua vez, nos termos do artigo 86, da Lei nº 8.213/91, "será concedido, como indenização, ao 

segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que 

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".  

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, a parte autora juntou cópia de CTPS com registro como trabalhador 

urbano de 01.11.2008 a 17.02.2009.  
Há, ainda, cópia de requerimento administrativo, protocolado em 29.04.2009, o qual foi indeferido por preexistência da 

doença.  

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada. 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

In casu, não é exigível o cumprimento do período de doze meses, considerando que, dentre as hipóteses constantes da 

Portaria Interministerial nº 2.998, de 23.08.2001, a qual, em atendimento ao disposto no artigo 26, inciso II, da Lei nº 

8.213/91, prevê as doenças em relação as quais se afasta a exigência de carência para a concessão de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez, encontra-se a neoplasia maligna. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, o periciado, portador de neoplasia maligna (Sarcoma de 

Ewing/PNET), estando incapacitado para o trabalho de forma total e permanente desde 10.01.2007.  

Do relatado, constata-se que a incapacidade da parte autora precede a sua filiação. Não se trata, in casu, de doença 
preexistente, geradora de incapacidade superveniente - hipótese excepcionada pelo artigo 42, parágrafo 2º, da Lei nº 

8.213/91 - mas de filiação quando já incapacitada, o que inviabiliza a concessão do benefício. 
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Por oportuno, vale transcrever o seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - 

INCAPACIDADE PREEXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Sendo a incapacidade auferida preexistente à filiação da parte autora ao Regime Geral da Previdência Social - 

RGPS, indevido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do § 2º, art. 42, da Lei 8.213/91. 

- Apelação improvida. 

(TRF3, AC nº 2003.61.16.000738-2, 7ª Turma, Rel. Eva Regina, DJU 06.03.2008, p. 454) 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000196-97.2009.4.03.6122/SP 

  
2009.61.22.000196-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELENO FERREIRA DA SILVA FILHO incapaz 

ADVOGADO : DULCINEIA ZAMPIERI e outro 

REPRESENTANTE : CLEUSA SOARES BARBAIS COSTA 

ADVOGADO : DULCINEIA ZAMPIERI e outro 

No. ORIG. : 00001969720094036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir da citação, acrescido de correção 

monetária e juros moratórios. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas. Concedeu a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença, bem como que o termo inicial de 

concessão do benefício se dê a partir da data da juntada do laudo pericial e a redução da verba honorária para 5%. 

Pleiteia, por fim, a suspensão da antecipação dos efeitos da tutela. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 170/172. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  
IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  
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Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 
subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a incapacidade da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer 

técnico elaborado a fls. 19/20 (Ação de Interdição nº 431/08). Referido laudo - não impugnado pela autarquia - foi 

aceito pelo Juízo de primeiro grau (fls. 135). 

Constatou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de "deficiência mental moderada, com sintomas 

psicóticos" (fls. 20). Conclui, portanto, que o mesmo "é absolutamente incapaz para os atos da vida civil e laborativa" 

(fls. 20).  

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 
27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 
para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  
(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 
determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  
A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos a fls. 77/97 demonstra que o autor reside com sua 

mãe, Sra. Cleusa Soares Barbais Costa, de 48 anos, e seu padrasto, Sr. Roberto Aparecido Costa, de 50 anos, em casa 

própria. "A moradia do autor está inacabada e tem quatro cômodos sendo: dois quartos, uma sala, uma cozinha e um 

banheiro dentro de casa. A habitação é construída de blocos, tem pintura interna, não possui reboco externo, tem 
cobertura de telha de amianto, não possui forro e o piso é revestido com cacos de cerâmica. O acesso ao quarto do 

autor é do lado externo da moradia. (...) A moradia é simples, possui boa higiene, os pertences são modestos, sendo 

que o quarto do autor se encontra em condições precárias com péssima higiene" (fls. 83/84). A renda familiar mensal é 

de R$ 566,19, provenientes da aposentadoria do padrasto do demandante. Os gastos mensais da família são: R$ 12,96 

em água, R$ 25,28 em energia elétrica, R$ 300,00 em alimentação e higiene, R$ 40,00 em gás, R$ 39,34 em IPTU, 

entre outras despesas. O estudo social foi elaborado em 13/10/09, data em que o salário mínimo era de R$ 465,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ, não sendo relevante a data da elaboração do laudo médico ou a sua 
juntada aos autos (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06). 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 
condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.  
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000069-59.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000069-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE BENEDITO MACHADO 

ADVOGADO : ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NERI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000695920094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 
Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez a trabalhador rural. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. Condenado o requerente ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), ressalvando-se a perda da condição de 

necessitado, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 
diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que o autor é portador de coronariopatia, hipertensão arterial e diabetes, mas não 

apresenta incapacidade para o trabalho.  

Assim, tendo em vista encontrar-se apto para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-lo incapacitado 

para o trabalho.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  
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Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003516-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003516-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JACIR APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO : JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 10.00.00006-5 4 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Jacir Aparecido de Souza contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza de Direito da 4ª Vara de Mauá/SP que, nos autos do processo n.º 65/10, indeferiu o pedido de antecipação de 

tutela formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - cuja juntada do 

extrato ora determino -, observei que a MM.ª Juíza a quo proferiu sentença, julgando improcedente o pedido. 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu o seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão impugnada, diante da sentença proferida. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão abaixo, da E. Primeira 

Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 
2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004. 
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3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença". 

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial. 
5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta 

Corte. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se. Int. 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011451-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011451-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : HERMES NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00032-8 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

15/5/06 (fls. 11), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 31/3/09 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 
"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3907/5450 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 
ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 
4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 
meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 
8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 
ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020895-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020895-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA OLINDA DA SILVA 

ADVOGADO : FLAVIA APARECIDA PINHO TURBUK 

No. ORIG. : 09.00.00060-3 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser a autora idosa, com 81 anos e deficiente. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Apelação do INSS, pugnando pela reforma da sentença. 
Com contrarrazões. 
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É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 
Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 
da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico-pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

O laudo pericial concluiu pela incapacidade total e permanente. 

No concernente ao requisito da miserabilidade, não restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 63-65), tratar-se 

de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la 

provida por sua família, composta por 3 pessoas: a autora, 80 anos, reside com seu esposo, aposentado, e com uma 

filha. A renda mensal provém da aposentadoria do esposo, no valor de R$640,00 (seiscentos e quarenta reais) para 

agosto de 2009 (salário mínimo: R$465,00). "A filha realiza atividades de bordados e às vezes apresenta renda mensal 

de R$150,00 (cento e cinquenta reais)". As despesas aproximadas da família são de R$600,00 (seiscentos reais). "A 

requerente recebe colaboração financeira esporádica dos filhos e de vizinhos".  

A autora reside juntamente com sua família, de quem é plenamente dependente. De fato, a dependência econômica 

existe, mas a renda mensal per capita familiar, é superior ao limite imposto pela lei para que seja concedido o benefício. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

 
"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO 

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. 

- Omissis. 

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei n° 

8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34). 

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.044478-1, Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, v.u., DJF3 22.10.2008). 
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"PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA,. INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

- Para a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, V, da Constituição Federal e a Lei n° 8.742/93, é 

necessário que o requerente do benefício seja idoso ou incapaz para a vida independente e para o trabalho, sendo 

indispensável a comprovação de que não possui meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua 

família. A ausência da condição de miserabilidade inviabiliza a concessão do referido benefício. Ressalte-se que o 

benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que 

necessitam do amparo do Estado, por não possuírem renda própria ou familiares que possam supri-la. 

- A autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

- Apelação do INSS provida." 

(TRF 3ª Região, AC 2005.03.99.040569-9, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, v.u., DJU 21.12.2005, 

página 249). 

 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser reformada a sentença. 

Diante da concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao 

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte 
(AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. 

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : BENEDITO AUGUSTO PINHEIRO NETO 

ADVOGADO : FÁBIO CÉSAR TRABUCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLAN JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00082-0 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

26/3/04 (fls. 11), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 6/7/09 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 
"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."   

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  
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A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  
Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-
de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 
percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido."  

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."  
Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES.  

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes.  

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)  
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10)  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DA SILVA SANTOS e outros 

 
: ANDRESSA DA SILVA SANTOS 

 
: HIGOR LOBO DA SILVA SANTOS incapaz 

ADVOGADO : HELGA ALESSANDRA BARROSO VERBICKAS 

REPRESENTANTE : MARIA JOSE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : HELGA ALESSANDRA BARROSO VERBICKAS 

No. ORIG. : 07.00.00278-6 4 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de ação em que os autores, na qualidade de esposa/filhoS de Antônio Aparecido Santos, falecido em 21.09.04, 

buscam o reconhecimento do direito à pensão por morte. 
Foram carreados aos autos documentos. 

Assistência judiciária gratuita. 

A sentença julgou procedente o pedido. Não determinou a remessa oficial. 

Apelação do INSS. 

Contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal.  

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Os autores pretendem a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge/genitor. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 
as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, dado o passamento em 21.09.04, 

consoante certidão de fls. 25, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 

10.12.97. 

Depreende-se da análise do art. 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

Destarte, no caso presente, houve a perda da qualidade de segurado do falecido, nos termos do art. 15, II, §§ 1º e 2º, da 

Lei 8.213/91.  

Pelo exame do "Resumo de documentos para contagem de tempo de contribuição", constata-se que manteve vínculos 

empregatícios em atividade urbana, nos períodos de 04.02.75 a 02.12.77; 12.06.78 a 29.02.80; 19.05.80 a 06.12.80; 

20.06.85 a 16.11.86; e de 01.11.89 a 04.01.93 (fls. 54).  

Dessa forma, operou-se a perda da condição de segurado do falecido, visto que entre o encerramento de seu último 

vínculo empregatício, aos 04.01.93, e a data do falecimento, em 21.09.04, houve ausência de contribuições por um 

lapso de tempo superior a 11 (onze) anos.  

O "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por até três 

anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção, ou o 

desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não 
ocorre no caso presente, visto que permaneceu por mais de 11 (onze) anos sem contribuir para o RGPS, sendo 

imperiosa a decretação da perda da condição de segurado do falecido. 

Ressalte-se que não foi alegado motivo ou consta dos autos qualquer evidência de que a falta de manutenção de relação 

laboral deu-se, por exemplo, em função da existência de doença incapacitante, o quê possibilitaria a manutenção da 

filiação.  

Não se deve confundir período de carência, definida no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 

de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. In casu, 

restou desatendido o último dispositivo em tela. 

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie. Estabelece o 

referido dispositivo que a perda da qualidade superveniente à implementação de todos os requisitos à concessão do 
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benefício não obsta sua concessão. Na hipótese vertente, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes de 

aperfeiçoarem-se os requisitos ao direito à percepção de benefício pelo finado. 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da Previdência 

Social, de modo que os autores não fazem jus ao benefício almejado. 

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. 

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de 

divergência. 

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg EREsp 

547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006). 

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª Seção, DJ: 

04.12.06, p. 260). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.' (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 
serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE: 01.09.08). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 

MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 
perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da 

data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício 

pleiteado. 

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06, p. 

368). 

 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente preenchidos, 

de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. 

Não se há falar em omissão do julgado. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar 

improcedente o pedido. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00144-7 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

29/2/08 (fls. 21), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 28/9/09 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."   

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 
aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  
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1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 
percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido."  

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  
3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."  

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES.  

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 
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seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes.  

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10)  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.99.031186-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ELIAS PIMENTEL DA SILVA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00140-6 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 
Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença, "condenando o Instituto requerido a 

revisar a renda mensal inicial do benefício do apelante com aplicação do contido no artigo 29, § 5.°, da Lei n.° 

8.213/91, bem como pagar todas as diferenças em decorrência da citada revisão, corrigidas desde a época da 

competência de cada parcela até efetiva liquidação, juros moratórios, honorários advocatícios e demais encargos da 
sucumbência" (fls. 100). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

14/3/07 (fls. 20), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 21/9/09 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 
cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 
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II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 
Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 
3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 
invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 
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3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Os honorários periciais foram arbitrados em R$ 500,00. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença, bem como a redução dos honorários 

periciais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal juntado aos autos. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  
IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de epilepsia e transtorno mental não especificado, 

estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 
fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 
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DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 
de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 
ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 
DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3922/5450 

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 
sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora 
reside com seu esposo e um filho, em casa cedida. A renda familiar mensal é de R$ 900,00, proveniente do trabalho de 

seu esposo e de seu filho. Outrossim, a família possui automóvel. O estudo social foi elaborado em 10/6/08, data em 

que o salário mínimo era de R$ 415,00. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da 

Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da autarquia para julgar 

improcedente o pedido, fixando os honorários periciais na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001524-58.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.001524-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GERSON PEREIRA 

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015245820104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
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DECISÃO 

Agravo interposto pelo autor, com fundamento no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, contra o 

acórdão em que a Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

O artigo 557 do Código de Processo Civil, em consonância com seu parágrafo 1º, prevê o cabimento de agravo de 

decisão de relator e não de decisão de órgão colegiado. 

A respeito, Nelson Nery Junior: 

 

"Agravo interno. A norma prevê recurso de agravo interno contra ato decisório, singular, do relator, de 
inadmissibilidade, provimento ou improvimento do recurso" (g.n.). 

(In: Código de Processo Civil Comentado. 10ª edição. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 961). 

 

De forma que, o agravo interposto nos termos do artigo 557, §1º do Código de Processo Civil objetivando a reforma de 

acórdão proferido pela 8ª Turma é manifestamente inadmissível, não devendo ser conhecido. 

Dito isso, diante da inadequação da via recursal eleita, não conheço do agravo. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006476-74.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.006476-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS GARCIA FERNANDES 

ADVOGADO : MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00064767420104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Agravo interposto pelo autor, com fundamento no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, contra o 

acórdão em que a Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

O artigo 557 do Código de Processo Civil, em consonância com seu parágrafo 1º, prevê o cabimento de agravo de 

decisão de relator e não de decisão de órgão colegiado. 

A respeito, Nelson Nery Junior: 

 

"Agravo interno. A norma prevê recurso de agravo interno contra ato decisório, singular, do relator, de 

inadmissibilidade, provimento ou improvimento do recurso" (g.n.). 

(In: Código de Processo Civil Comentado. 10ª edição. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 961). 
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De forma que, o agravo interposto nos termos do artigo 557, §1º do Código de Processo Civil objetivando a reforma de 

acórdão proferido pela 8ª Turma é manifestamente inadmissível, não devendo ser conhecido. 

Dito isso, diante da inadequação da via recursal eleita, não conheço do agravo. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001470-59.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.001470-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FILOMENA DA PENHA MIRANDA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014705920104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. Condenada a requerente ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), ressalvando-se a perda da condição de 

necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que a autora é portadora de doença degenerativa denominada epicondilite, que se 

caracteriza por dor na face lateral do cotovelo, mas não apresenta incapacidade para o trabalho.  

Assim, tendo em vista encontrar-se apta para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-la incapacitada 

para o trabalho.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 
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3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002216-12.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.002216-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA CELINA DO COUTO e outro 

No. ORIG. : 00022161220104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

08/3/04 (fls. 18), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 31/5/10. 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 
"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 
(...) 
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§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 
ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 
4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 
meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 
8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 
ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006860-24.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006860-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RAIMUNDO LEONARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SONIA MARIA LOPES ROMERO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00068602420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo interposto pelo autor, com fundamento no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, contra o 

acórdão em que a Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação. 

Decido. 
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Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

O artigo 557 do Código de Processo Civil, em consonância com seu parágrafo 1º, prevê o cabimento de agravo de 

decisão de relator e não de decisão de órgão colegiado. 

A respeito, Nelson Nery Junior: 

 

"Agravo interno. A norma prevê recurso de agravo interno contra ato decisório, singular, do relator, de 

inadmissibilidade, provimento ou improvimento do recurso" (g.n.). 

(In: Código de Processo Civil Comentado. 10ª edição. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 961). 

 

De forma que, o agravo interposto nos termos do artigo 557, §1º do Código de Processo Civil objetivando a reforma de 
acórdão proferido pela 8ª Turma é manifestamente inadmissível, não devendo ser conhecido. 

Dito isso, diante da inadequação da via recursal eleita, não conheço do agravo. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012794-60.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012794-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ROSALY SOARES DOS SANTOS CAPUANO 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00127946020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo interposto pela autora, com fundamento no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, contra o 

acórdão em que a Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

O artigo 557 do Código de Processo Civil, em consonância com seu parágrafo 1º, prevê o cabimento de agravo de 

decisão de relator e não de decisão de órgão colegiado. 
A respeito, Nelson Nery Junior: 

 

"Agravo interno. A norma prevê recurso de agravo interno contra ato decisório, singular, do relator, de 

inadmissibilidade, provimento ou improvimento do recurso" (g.n.). 

(In: Código de Processo Civil Comentado. 10ª edição. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 961). 

 

De forma que, o agravo interposto nos termos do artigo 557, §1º do Código de Processo Civil objetivando a reforma de 

acórdão proferido pela 8ª Turma é manifestamente inadmissível, não devendo ser conhecido. 

Dito isso, diante da inadequação da via recursal eleita, não conheço do agravo. 
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Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010753-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010753-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : AVELINO TOMAZ e outro 

ADVOGADO : DULCINÉIA NERI SACOLLI 

AGRAVANTE : ISOLINA TORRES DAMIAO 

ADVOGADO : DULCINÉIA NERI SACOLLI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

PARTE AUTORA : ZENAIDE MARQUIORI ALVES e outros 

 
: ANESIO ALVES 

 
: JOAQUIM CASSANJA 

 
: LAURINDO GIANEZI espolio 

REPRESENTANTE : ELZA FABRIS GIANEZI 

PARTE AUTORA : MANOEL GONCALVES DA COSTA CAETANO 

 
: ROSA STOPPA RAMOS 

SUCEDIDO : ORLANDO RAMOS falecido 

PARTE AUTORA : SERAFIN BARGAS espolio 

REPRESENTANTE : NEIDE BARGAS ALVES 

PARTE AUTORA : VALENTIN REBELATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 06010920719934036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração opostos de decisão proferida às fls. 121/122, que negou seguimento ao agravo de 

instrumento, por falta de legitimidade recursal. 

Sustenta, a embargante, que houve apenas erro material nos nomes dos agravantes e que "há, in casu, contradição do r. 

despacho com o princípios da economia processual e celeridade". Requer a reforma da decisão embargada. 

Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, destacando-se a decisão in verbis: 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de benefício 

previdenciário, indeferiu a liberação do destaque do valor dos honorários advocatícios devidos aos autores Avelino 

Thomaz e Isolina Torres Damião (fls. 114). 

Sustentam, os agravantes, Avelino e Isolina, que os valores já estão definidos e aguardando a expedição das requisições 

de pagamento somente em relação a estes autores. Aduz, que "os procuradores engendraram esforços para encontrar, 
entretanto, não lograram êxito, tendo restado infrutíferas todas as tentativas para localização dos co-autores Avelino 

Thomaz e Isolina Torres Damião, não sendo possível comunicá-los para regularizarem a situação cadastral de seus 

CPFs/MF e por conseqüência não foram expedidas as competentes requisições de pagamento". Por fim, alega que "o 

advogado não pode ser penalizado pela não localização do autor. Esses fatos não têm o condão de excluir o direito do 

patrono de receber os honorários, pelos quais já trabalhou". Requer a reforma da decisão agravada. 

Decido. 

Dispõe o artigo 499 e § 1º, do Código de Processo Civil: 

"O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público.  

§ 1º Cumpre ao terceiro demonstrar o nexo de interdependência entre o seu interesse de intervir e a relação jurídica 

submetida à apreciação judicial." 

Cumpre distinguir parte e terceiro. 

Ilustro com o conceito de Vicente Greco Filho, in "Da intervenção de terceiros", 3ª edição, 1991, editora Saraiva, p. 35: 

"Terceiro é o legitimado para intervir que ingressa no processo pendente entre outras partes, sem exercitar direito de 

ação próprio ou de outrem". Vale destacar, "sem exercitar direito de ação próprio ou de outrem". 

Mais pura é a definição de Pontes de Miranda, in "Comentários ao Código de Processo Civil", Rio, 1974, VII, p. 73, nº 

9: "é qualquer interessado que não tenha tomado parte na causa". 
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Daí que, quem não é parte no processo, é terceiro. 

Uma das formas de ingresso na relação processual ocorre com o recurso de terceiro juridicamente prejudicado. Deve 

demonstrar o nexo de interdependência entre o seu interesse de intervir e a relação jurídica submetida à apreciação 

judicial. 

Vicente Greco Filho, obra citada, pp. 101/102, com propriedade esclarece: 

"Ao recorrer, deve o terceiro demonstrar o nexo de interdependência entre o seu interesse de intervir e a relação 

jurídica submetida a apreciação judicial (art. 499, § 1º). A rigor, não é bem o nexo de interdependência entre o 

interesse e a relação jurídica discutida que deve ser demonstrado; o que deve ser demonstrado é o nexo de 

interdependência entre as relações jurídicas (a discutida e a de que o terceiro é titular), daí decorrendo o interesse de 
recorrer. Como se vê, podem recorrer quem poderia ter sido assistente, ou outro interveniente, e não o foi. Além deles, 

podem também recorrer como terceiros prejudicados aqueles que, não tendo participado do contraditório, seriam 

prejudicados se a sentença fosse eficaz contra eles, caso tivessem sido partes. Por exemplo, alguém que deveria ter sido 

litisconsorte necessário, mas não foi citado, pode recorrer como terceiro apenas para pleitear a nulidade da decisão." 

(gn) 

Na hipótese, trata-se de indeferimento do pedido de liberação do destaque do valor dos honorários devidos pelos 

autores, daí que legitimado a recorrer é o advogado, e não a parte, na condição de terceiro juridicamente prejudicado, 

nos termos do § 1º do artigo 499 do Código de Processo Civil, em defesa de direito próprio. 

Frise-se, o "interesse jurídico" em recorrer é do advogado, porquanto a decisão lhe causa prejuízo, e não da parte 
autora, cuja ausência de interesse recursal é patente, uma vez que a decisão impugnada não atinge direito seu. 

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, por falta de legitimidade recursal da agravante, nego seguimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Assim, o que pretende é rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos seus embargos ao desviá-los da 

destinação jurídico-processual própria. 

O Superior Tribunal de Justiça tem, pacificamente, assentado que esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa, 

com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a finalidade de modificar a conclusão do julgado, conforme se 

depreende da decisão abaixo: 

"PROCESSUAL CIVIL - DECLARATORIOS - REEXAME DA MATERIA. 

I - Incabíveis são os declaratórios, quando se pretende rediscutir a matéria objeto de discussão no aresto embargado, 

ao escopo de nova solução jurídica. 

II - Embargos rejeitados." 

(EADRES 30357/SP, 2ª S., rel. Min. Waldemar Zveiter, v.u., j. 13/12/95, DJ 18/03/96, p. 7505) 

No mesmo sentido: EDRESP 235455/SP, rel. Waldemar Zveiter, DJ 04/06/01, p. 170; EDRESP 93849/RN, rel. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 28/09/98, p. 28; EERESP 156184/PE, rel. Fernando Gonçalves, DJ 28/09/98, p. 122; REsp 

9233/SP, rel. Nilson Naves, RSTJ 30/412; EDRESP 38344/PR, rel. Milton Luiz Pereira, DJ 12/12/94, p. 34323. 
Dito isso, nego provimento ao recurso. 

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013084-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013084-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ARCELI APARECIDA MANSERA 

ADVOGADO : ADAUTO APARECIDO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 11.00.00085-5 1 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª 

Vara de Avaré/SP que, nos autos do processo nº 1259/11, deferiu o pedido de tutela antecipada formulado, objetivando 

a implantação do benefício de pensão por morte. 
A fls. 139/140 sobrevieram informações da 1ª Vara de Avaré, noticiando que o processo de Origem já foi sentenciado, 

tendo sido julgado improcedente o pedido. 
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Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 112/113, diante da sentença proferida. 

Nesse sentido, merece destaque o Acórdão abaixo, da E. Primeira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 
no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 

2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004. 

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 
que a parte sofreu com a sentença". 

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial. 
5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta 

Corte. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se. Int. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013710-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013710-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JOSE CARNEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 09.00.26276-7 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo interposto contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento de decisão que, em ação 

objetivando a concessão de benefício previdenciário cumulado com pedido de danos morais, reconheceu a 

incompetência do juízo estadual para julgamento da demanda, determinando a remessa dos autos para uma das Varas 

Federais da cidade de Guarulhos/SP (fls. 55/56). 

Sustenta, o agravante, que em caso análogo, houve julgamento no sentido contrário nesta Corte. Requer a 

reconsideração da decisão agravada, para que a demanda seja processada e julgada na Justiça Estadual de Mogi das 

Cruzes, foro de sua residência.  

É o relatório. 

Passo a decidir. 
É o caso de reconsideração da decisão agravada.  

A questão objeto do presente dissídio consiste em saber se a competência delegada à Justiça Estadual abrangeria não só 

as demandas de natureza previdenciária como também as ações de indenização propostas em face do INSS. 

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central, traçado 

no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos incisos II ao XI. 
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Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão "(...) 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que 

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, 

e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela 

justiça estadual". 

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo 

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não seja sede de 

vara da Justiça Federal. 

A meu ver, a competência concorrente da Justiça Estadual com a Justiça Federal refere-se às ações de natureza 

previdenciária, não alcançando ação de indenização por ato ilícito proposta contra o INSS, de forma que inacumuláveis 

pedido de benefício previdenciário e indenização por danos morais, quando o autor quer ter seu processo apreciado pela 

Justiça Estadual. 

É dizer, não obstante o pleito de indenização guarde relação de prejudicialidade com o de concessão do benefício, a 

aferição de suposta conduta ilícita do INSS, autarquia federal, a ensejar a reparação do dano moral alegado, seria de 

competência exclusiva da Justiça Federal, não podendo ser conhecida por juízo estadual. 

Não se afigura provável que o legislador, ao excepcionar a regra prevista no artigo 109, I, da Constituição da República, 

tenha buscado ampliar as situações para além das hipóteses de concessão de benefícios previdenciários. Justamente por 
se tratar, o previsto no parágrafo 3º do artigo 109, de exceção, sua interpretação é, decerto, restritiva, valendo, para todo 

o mais, os preceitos gerais dispostos nos incisos I e seguintes do artigo 109. 

Contudo, a 3ª Seção desta Corte, em julgado de minha relatoria, ao pronunciar-se sobre a questão, em análise de pleito 

de igual natureza, decidiu pela competência do juízo estadual, conforme ementa que faço transcrever: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CUMULADO 

COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA CONSTITUCIONAL DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO.  

1. Discute-se neste conflito negativo de competência a decisão do MM. Juízo de Direito da 3ª Vara de Registro/SP., que 

reconheceu a incompetência para apreciar o pedido de danos morais.  

2. Em que pesem os fundamentos esposados na r. decisão do suscitado, tenho aderido à jurisprudência no sentido de 

que existe correlação entre os pedidos apresentados, uma vez que, para a eventual indenização por danos morais, 

deverá o autor demonstrar a ocorrência do dano e o nexo de causalidade entre ele e a conduta supostamente ilícita do 

agente, que diz respeito à concessão pelo Instituto Nacional do Seguro Social do benefício pleiteado pelo autor.  

3. Portanto, ao juiz estadual investido na competência federal delegada compete conhecer de questões relativas à 

matéria previdenciária, sendo certo que o pedido de indenização constitui questão secundaria e indissociável da 

pretensão principal.  

4. Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos 
morais, cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça 

Estadual, pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 

1988.  

5. Conflito competente. Juízo Suscitado declarado competente."  

(CC 12335, Proc. 2010.03.00.024164-0, relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, relatora p/acórdão Juíza 

Federal Convocada Mônica Nobre, Terceira Seção, por maioria, j. em 25.11.2010, DJU 29.03.2011) 

 

Mais recentemente, na sessão de 12 de maio do corrente ano, novamente a 3ª Seção teve a oportunidade de se 

manifestar, em caso assemelhado, decidindo-se pela competência do juízo estadual, nos autos do Conflito de 

Competência nº 2011.03.00.005888-5 (0005888-42.2011.4.03.0000), de minha relatoria, ainda pendente de publicação 

o acórdão, colhendo-se, à ocasião, os votos dos Desembargadores Federais Newton de Lucca, Sérgio Nascimento, 

Nelson Bernardes, Marianina Galante, Daldice Santana e Fausto de Sanctis, e dos Juízes Federais Convocados 

Leonardo Safi, Cláudia Arruga, Sílvio Gemaque e Carlos Francisco. 

Esta Relatora tampouco ignora que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em caso de teor assemelhado, 

assim decidiu: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E 

JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS. ART. 109, § 3º, DA CR/88. FORO. OPÇÃO PELO SEGURADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. SUSCITADO.  

1. Extrai-se dos autos que o pedido do autor consiste na concessão de aposentadoria por idade, bem como na 

condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais.  

2. O autor optou pela Justiça Estadual localizada no foro de seu domicílio, que por sua vez não possui Vara Federal 

instalada, nos termos do art. 109, § 3º, da CR/88.  

3. Entende esta Relatoria que o pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido principal, e a ele está 

diretamente relacionado. 4. Consoante regra do art. 109, § 3º, da CR/88, o Juízo Comum Estadual tem sua 

competência estabelecida por expressa delegação constitucional.  

5. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Registro-SP."  
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(CC 111.447/SP, rel. Ministro Celso Limongi, desembargador convocado do TJ/SP, v.u., j. em 23.06.2010, DJU 

02.08.2010) 

Ante o exposto, é improfícuo insistir em posicionamento oposto ao da Corte Superior e da seção especializada desta 

Casa. 

Assim, com vistas à uniformidade do Direito e à pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento majoritário, 

reconsiderando a decisão de fls. 55/56. 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Mogi das 

Cruzes/SP. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017611-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017611-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO FORTUNATO BIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PEDRO FRANCISCO PEDRILHO 

ADVOGADO : VALTER LUIS DE MELLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

No. ORIG. : 11.00.00055-5 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a cessação de descontos em 

benefício previdenciário, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 04). 

Decido. 

A própria Lei de Benefícios não sistematizou lógica ou topologicamente a diferenciação entre os benefícios de natureza 

previdenciária, daqueles com feição nitidamente acidentária, estando todos agrupados no mesmo conjunto de 

disposições legais e regulamentares, cabendo ao intérprete e, fundamentalmente, ao aplicador do direito, estabelecer 

qual a norma regente e seu respectivo alcance sobre o fato posto sob validação. 

A partir da Lei nº 9.032/95, a LBPS acabou por reconhecer o auxílio-acidente como originário de qualquer tipo de 

acidente, independente de seu motivo ou natureza específica. 

O alcance pretendido para o benefício em destaque é matéria debatida, vez que a própria lei e seu regulamento 

preceituam sua concessão quando evidenciada incapacidade não total e perene, em decorrência de "acidente de qualquer 

natureza", conforme estatuído no artigo 86. 

Destarte, os benefícios previdenciários de natureza acidentária são aqueles concedidos ao empregado, ao avulso, ao 
segurado especial e ao médico residente, embora este último fora mantido apenas na norma regulamentar, desde que 

comprovado o liame de causalidade com o trabalho, seja na forma de doença laboral ou de acidente com aquele 

relacionado. Nesse caso, delimitada a competência da Justiça Comum Estadual. 

Doutra feita, todos os benefícios que retratam incapacitação para o trabalho proveniente de infortúnio de qualquer 

natureza ou causa, não guardando relação de causa e efeito com atividade laboral, serão devidos, em hipótese, a 

qualquer beneficiário do RGPS, estando sob o âmbito de competência da Justiça Federal. 

In casu, o autor visa à cessação de desconto no seu benefício n. 92-111688706-9, aposentadoria por invalidez 

decorrente de acidente de trabalho, de valores indevidamente recebidos pelo exercício concomitante da função de 

vereador no período de 08/2004 a 12/2004.  

Claro, pois, que a matéria deduzida na demanda proposta não é de competência da Justiça Federal. 

Destarte, tratando-se de matéria de ordem pública, ex officio, declaro a incompetência absoluta do juízo, e determino a 

remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 
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00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019892-84.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.019892-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : VERA LUCIA VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

CODINOME : VERA LUCIA VIEIRA DOS SANTOS ESCOBAR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DEODAPOLIS MS 

No. ORIG. : 11.00.00042-9 1 Vr DEODAPOLIS/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez a trabalhadora rural, determinou a comprovação do prévio requerimento administrativo (fls. 31/34). 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 
A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 
conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefício assistencial de prestação continuada, sob o fundamento de inobservância da regra 

do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário 

mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de 

prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

No presente caso, em que a agravante pleiteia aposentadoria por invalidez a trabalhadora rural, os obstáculos serão os 

mesmos que os impostos pelo INSS para concessão de aposentadoria a trabalhador rural. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3935/5450 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para suspender a decisão agravada e determinar o prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio 

requerimento administrativo. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019904-98.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.019904-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : CELIA AMORIM 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DEODAPOLIS MS 

No. ORIG. : 11.00.00447-9 1 Vr DEODAPOLIS/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

benefício assistencial, determinou a comprovação de prévio requerimento administrativo (fls. 32/35). 

Requer, a agravante, a reforma da decisão agravada.  

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 
ajuizamento da ação." 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 
regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de benefício assistencial de prestação continuada, sob o fundamento de 

inobservância da regra do artigo 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 
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capita, de ¼ do salário mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de 

insuficiência de início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para suspender a decisão agravada e determinar o prosseguimento do feito, sem a comprovação de prévio 

requerimento administrativo. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020200-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020200-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NEUZA MATEUS DOS SANTOS e outros 

ADVOGADO : LEONILCE ANTONIA MARTINS DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 11.00.00922-8 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação visando à concessão de auxílio-reclusão, deferiu 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 48). 

Sustenta, o agravante, estarem ausentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que para a concessão do 

benefício deve-se considerar a renda do segurado preso, que não pode ser superior ao teto estabelecido em lei, conforme 

já decidido em repercussão geral. Requer a reforma da decisão agravada. 

Decido. 

Disciplinado a partir da Constituição de 1988, o benefício previdenciário de auxílio-reclusão, nos termos do caput dos 

artigos 80, da Lei nº 8.213/91 (mantido em sua redação original), "será devido, nas mesmas condições da pensão por 

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo 

de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço", dependentes esses que, a teor do 

comando que exsurge do artigo 16 desta lei, são "I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Portanto, absolutamente presumida, porque decorrente de lei, a dependência econômica dos filhos do segurado recluso, 

com 13, 12 e 9 anos de idade (fls. 36, 38 e 40). 

De comprovação de carência, tal como a pensão por morte, não depende o auxílio-reclusão, inexistindo discussão, 
outrossim, quanto à qualidade de segurado do recluso, que o instituto nem sequer refuta, evidenciada a partir dos 

documentos encartados (fls. 64/66) e em consonância ao disposto no artigo 15, incisos II e IV, da Lei nº 8.213/91. 

No tocante à destinação do benefício, cumpre expor que, inicialmente, o valor do auxílio-reclusão, conforme artigo 201, 

§ 5º, da Constituição Federal (redação original), deveria ser de um salário mínimo. 

"§ 5º - Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor 

mensal inferior ao salário mínimo." 

 

Com a redação dada pela Emenda nº 20/98, o artigo 201 da Constituição Federal, passou a dispor: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." (g.n.). 

 
O artigo 13 da Emenda nº 20 à Constituição Federal prevê a regulamentação da matéria mediante legislação 

infraconstitucional: 
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"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social.". 

Adotando, como parâmetro, o valor da renda do segurado, e não dos dependentes, o Ministério de Estado da 

Previdência Social, mediante sucessivas portarias, passou a reajustar o teto máximo para concessão do benefício, 

considerando o último salário-de-contribuição do segurado, à época da reclusão. Tem-se, como exemplo, a primeira 

Portaria MPAS nº 5.188, de 06.05.1999, que reajustou o teto máximo do benefício para R$ 376,60 (trezentos e setenta e 

seis reais e sessenta centavos), a partir de 01.06.1999 até 31.05.2000. 

O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em 12.06.2008, a existência de repercussão geral de questão constitucional 

suscitada no Recurso Extraordinário nº 587.365-0/SC, nos termos in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV E ART. 13 DA EC 20;98. SABER SE A RENDA A SER 

CONSIDERADA PARA EFEITOS DE CONCESSÃO DO AUXÍLIO-RECLUSÃO DEVE SER A DO SEGURADO 

RECLUSO OU A DE SEUS DEPENDENTES. INTERPRETAÇÃO DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA." 

 

Discutida a matéria nos Recursos Extraordinários nºs 587365 e 486413, decidiu, a Suprema Corte, em 25.03.2009, nos 

dois casos, por maioria, que, para fins de concessão do auxílio-reclusão, deve ser levada em conta a renda do segurado 
recluso, a qual não pode exceder o teto legal. 

Nesse passo, a partir de 01.01.2010, passou a vigorar a Portaria MPS nº 333, que estabeleceu, como teto máximo para 

concessão do benefício, o salário-de-contribuição do segurado, à época da reclusão (12.08.2010, segundo relato na 

inicial), "igual ou inferior a R$ 810,18 (oitocentos e dez reais e dezoito centavos), independentemente da quantidade de 

contratos e de atividades exercidas" (g.n.). 

In casu, de acordo com cópia de CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 31) e dados extraídos do CNIS - 

Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 66), o último registro de vínculo empregatício do segurado recluso 

iniciou em 17.02.2010, tendo como último salário de contribuição (julho/2010) o valor de R$ 965,48 (novecentos e 

sessenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), montante superior ao teto máximo fixado na referida portaria. 

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pelo agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como conceder o benefício requerido, mostrando-se prudente a reforma da decisão agravada. 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para suspender a decisão agravada. 

Vista ao Ministério Público Federal. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021581-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021581-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : NELSON CAETANO RIBEIRO 

ADVOGADO : MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00044049220114036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, determinou o recolhimento 
de custas de preparo e de porte e remessa dos autos para o recebimento da apelação, negando os benefícios da justiça 

gratuita, por constatar, através de pesquisa ao RENAJUD - Restrições Judiciais de Veículos Automotores, que o autor 

possui um veículo (fls. 33). 

Sustenta, o agravante, que não possui condições de arcar com as custas processuais. Alega, ainda, afronta aos artigos 5º, 

LXXIV, da Constituição Federal e 4º, da lei n.º 1.060/50. Requer a reforma da decisão agravada para que lhe seja 

deferido o benefício da justiça gratuita. 

Decido. 

Dispõe o artigo 4º da Lei nº 1.060/50:  
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"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família.  

§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de 

pagamento até o décuplo das custas judiciais." 

Com o advento da Constituição da República, em 1988, o aludido diploma legal foi por ela recepcionado, bem como foi 

instituída a assistência jurídica integral e gratuita, no artigo 5º, inciso LXXIV, aos que comprovem insuficiência de 

recursos.  

O espírito da norma constitucional vigente reside na facilitação do acesso de todos à Justiça, assim como na efetivação 

de outros princípios constitucionais, tais como igualdade, devido processo legal, ampla defesa e contraditório. Sem a 

assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes, não haveria como aplicar imparcialmente a Justiça. 

Sobre o assunto, já se pronunciou o Egrégio Supremo Tribunal Federal:  

"A simples afirmação de incapacidade financeira feita pelo próprio interessado basta para viabilizar-lhe o acesso ao 

benefício da assistência judiciária (Lei n° 1.060/50, art. 4°, § 1°, com redação dada pela Lei n° 7.510/86). Cumpre 

assinalar, por necessário, tal como já acentuaram ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE n° 204.458/PR, 

Rel. Min. Ilmar Galvão - RE 205.746/RS - Rel. Min. Carlos Velloso - v.g.), que a norma inscrita no art. 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição, não derrogou a regra consubstanciada no art. 4° da Lei n° 1.060/50, com redação que lhe deu 

a Lei n° 7.510/86, subsistindo íntegra, em conseqüência, a possibilidade de a parte necessitada - pela simples 
afirmação pessoal de sua insuficiente condição financeira - beneficiar-se, desde logo, do direito à assistência 

judiciária". (gn) 

Desse modo, para a parte obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de sua pobreza, 

ainda que feita na própria petição inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento separado, caso não 

impugnada pela parte contrária.  

Para elidir essa presunção, que é juris tantum, mister a existência de prova em contrário, a qual deve ser cabal, no 

sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família.  

Por oportuno, cumpre transcrever a seguinte jurisprudência:  

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA - 

PRECLUSÃO. 

Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido medida cautelar para dar efeito 

suspensivo a recurso especial. 

Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação 

econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou 

de sua família. A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. Inexistindo recurso da 

decisão concessiva da liminar, ocorre a preclusão, restando definitivamente decidido que estão presentes os requisitos 

da aparência do bom direito e do perigo na demora. 
Medida cautelar procedente." (gn) 

(STJ; MC 2822; Relator: GARCIA VIEIRA; DJ: 05/03/2001, p. 130) 

Destarte, cumpriria à parte adversa impugnar o pleito da gratuidade de justiça, se constatado seu interesse em assim 

proceder, demonstrando que a pobreza ali alegada não existe, consoante artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50, o que não 

ocorreu. Nesse sentido, o Ministro Sálvio de Figueiredo decidiu que "afigura-se mais sensato que se carreie à parte 

contrária o ônus de demonstrar ser falaciosa a declaração apresentada". 

In casu, apenas o fato de possuir um veículo, não é suficiente para comprovar que o autor tenha condições de arcar com 

as custas do processo. 

Dito isso, sendo possível a concessão da assistência judiciária gratuita a qualquer tempo e em qualquer grau de 

jurisdição, dou provimento ao agravo de instrumento, em face do disposto no artigo 557, § 1ª-A, do Código de Processo 

Civil, para possibilitar ao agravante gozar do benefício pleiteado. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022088-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022088-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES FARIAS 

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 11.00.00167-4 1 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

benefício previdenciário, determinou à autora, para análise de seu pedido de gratuidade processual, comprovação de seu 

estado de pobreza com a juntada das últimas declarações de imposto de renda ou declaração de isento (fls. 39). 

Sustenta, a agravante, que a simples declaração do requerente de que não possuiu recursos pecuniários para arcar com 

as despesas judiciais é suficiente para a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Requer a reforma da decisão 

agravada. 

Decido. 

Dispõe o artigo 4º da Lei nº 1.060/50:  

"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família.  

§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de 

pagamento até o décuplo das custas judiciais." 

Com o advento da Constituição da República, em 1988, o aludido diploma legal foi por ela recepcionado, bem como foi 

instituída a assistência jurídica integral e gratuita, no artigo 5º, inciso LXXIV, aos que comprovem insuficiência de 
recursos.  

O espírito da norma constitucional vigente reside na facilitação do acesso de todos à Justiça, assim como na efetivação 

de outros princípios constitucionais, tais como igualdade, devido processo legal, ampla defesa e contraditório. Sem a 

assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes, não haveria como aplicar imparcialmente a Justiça. 

Sobre o assunto, já se pronunciou o Egrégio Supremo Tribunal Federal:  

"A simples afirmação de incapacidade financeira feita pelo próprio interessado basta para viabilizar-lhe o acesso ao 

benefício da assistência judiciária (Lei n° 1.060/50, art. 4°, § 1°, com redação dada pela Lei n° 7.510/86). Cumpre 

assinalar, por necessário, tal como já acentuaram ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE n° 204.458/PR, 

Rel. Min. Ilmar Galvão - RE 205.746/RS - Rel. Min. Carlos Velloso - v.g.), que a norma inscrita no art. 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição, não derrogou a regra consubstanciada no art. 4° da Lei n° 1.060/50, com redação que lhe deu 

a Lei n° 7.510/86, subsistindo íntegra, em conseqüência, a possibilidade de a parte necessitada - pela simples 

afirmação pessoal de sua insuficiente condição financeira - beneficiar-se, desde logo, do direito à assistência 

judiciária". (gn) 

Desse modo, para a parte obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de sua pobreza, 

ainda que feita na própria petição inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento separado, caso não 

impugnada pela parte contrária.  

Para elidir essa presunção, que é juris tantum, mister a existência de prova em contrário, a qual deve ser cabal, no 
sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família.  

Por oportuno, cumpre transcrever a seguinte jurisprudência:  

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA - 

PRECLUSÃO. 

Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido medida cautelar para dar efeito 

suspensivo a recurso especial. 

Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação 

econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou 

de sua família. A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. Inexistindo recurso da 

decisão concessiva da liminar, ocorre a preclusão, restando definitivamente decidido que estão presentes os requisitos 

da aparência do bom direito e do perigo na demora. 

Medida cautelar procedente." (gn) 

(STJ; MC 2822; Relator: GARCIA VIEIRA; DJ: 05/03/2001, p. 130) 

 

Destarte, cumpriria à parte adversa impugnar o pleito da gratuidade de justiça, se constatado seu interesse em assim 

proceder, demonstrando que a pobreza ali alegada não existe, consoante artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50, o que não 

ocorreu. Nesse sentido, o Ministro Sálvio de Figueiredo decidiu que "afigura-se mais sensato que se carreie à parte 
contrária o ônus de demonstrar ser falaciosa a declaração apresentada". 

Dito isso, sendo possível a concessão da assistência judiciária gratuita a qualquer tempo e em qualquer grau de 

jurisdição, dou provimento ao agravo de instrumento, em face do disposto no artigo 557, § 1ª-A, do Código de Processo 

Civil, para possibilitar à agravante gozar do benefício pleiteado. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 
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Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022191-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022191-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JOAO BATISTA FAVARIS 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00053375320114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a revisão de 

benefício previdenciário, indeferiu pedido de justiça gratuita, ante a comprovação de rendimento superior a dois salários 

mínimos (fls. 28). 

Sustenta, o agravante, que não possui condições de arcar com as custas processuais. Alega, ainda, afronta aos artigos 5º, 
LXXIV, da Constituição Federal e 4º, da lei n.º 1.060/50. Requer a reforma da decisão agravada para que lhe seja 

deferido o benefício da justiça gratuita. 

Decido. 

Dispõe o artigo 4º da Lei nº 1.060/50:  

"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família.  

§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de 

pagamento até o décuplo das custas judiciais." 

 

Com o advento da Constituição da República, em 1988, o aludido diploma legal foi por ela recepcionado, bem como foi 

instituída a assistência jurídica integral e gratuita, no artigo 5º, inciso LXXIV, aos que comprovem insuficiência de 

recursos.  

O espírito da norma constitucional vigente reside na facilitação do acesso de todos à Justiça, assim como na efetivação 

de outros princípios constitucionais, tais como igualdade, devido processo legal, ampla defesa e contraditório. Sem a 

assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes, não haveria como aplicar imparcialmente a Justiça. 

Sobre o assunto, já se pronunciou o Egrégio Supremo Tribunal Federal:  
"A simples afirmação de incapacidade financeira feita pelo próprio interessado basta para viabilizar-lhe o acesso ao 

benefício da assistência judiciária (Lei n° 1.060/50, art. 4°, § 1°, com redação dada pela Lei n° 7.510/86). Cumpre 

assinalar, por necessário, tal como já acentuaram ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE n° 204.458/PR, 

Rel. Min. Ilmar Galvão - RE 205.746/RS - Rel. Min. Carlos Velloso - v.g.), que a norma inscrita no art. 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição, não derrogou a regra consubstanciada no art. 4° da Lei n° 1.060/50, com redação que lhe deu 

a Lei n° 7.510/86, subsistindo íntegra, em conseqüência, a possibilidade de a parte necessitada - pela simples 

afirmação pessoal de sua insuficiente condição financeira - beneficiar-se, desde logo, do direito à assistência 

judiciária". (gn) 

Desse modo, para a parte obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de sua pobreza, 

ainda que feita na própria petição inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento separado, caso não 

impugnada pela parte contrária.  

Para elidir essa presunção, que é juris tantum, mister a existência de prova em contrário, a qual deve ser cabal, no 

sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família.  

Por oportuno, cumpre transcrever a seguinte jurisprudência:  

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA - 

PRECLUSÃO. 

Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido medida cautelar para dar efeito 
suspensivo a recurso especial. 

Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação 

econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou 

de sua família. A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. Inexistindo recurso da 

decisão concessiva da liminar, ocorre a preclusão, restando definitivamente decidido que estão presentes os requisitos 

da aparência do bom direito e do perigo na demora. 

Medida cautelar procedente." (gn) 

(STJ; MC 2822; Relator: GARCIA VIEIRA; DJ: 05/03/2001, p. 130) 
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Destarte, cumpriria à parte adversa impugnar o pleito da gratuidade de justiça, se constatado seu interesse em assim 

proceder, demonstrando que a pobreza ali alegada não existe, consoante artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50, o que não 

ocorreu. Nesse sentido, o Ministro Sálvio de Figueiredo decidiu que "afigura-se mais sensato que se carreie à parte 

contrária o ônus de demonstrar ser falaciosa a declaração apresentada". 

In casu, apenas a comprovação de ganho mensal de aproximadamente R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

referente à aposentadoria especial, não é suficiente para comprovar que o autor tenha condições de arcar com as custas 

do processo. 

Dito isso, sendo possível a concessão da assistência judiciária gratuita a qualquer tempo e em qualquer grau de 

jurisdição, dou provimento ao agravo de instrumento, em face do disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para possibilitar ao agravante gozar do benefício pleiteado. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022227-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022227-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JULIANA SOARES DIAS 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 11.00.03999-5 2 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de benefício 

assistencial, determinou a comprovação do prévio requerimento administrativo (fls. 35). 

Requer, a agravante, a reforma da decisão agravada.  

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 
O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 
1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 
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(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para suspender a decisão agravada e determinar o prosseguimento do feito, sem a comprovação de prévio 

requerimento administrativo. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024501-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024501-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : CLAUDIA APARECIDA BATISTA 

ADVOGADO : DJENANY ZUARDI MARTINHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 11.00.02000-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Claudia Aparecida Batista contra a R. decisão proferida pelo MM. 

Juiz de Direito da 1ª Vara de Regente Feijó/SP que, nos autos do processo n.º 941/11, indeferiu o pedido de antecipação 

de tutela formulado, objetivando o implantação do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 
Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que a 

autora, ora agravante, está recebendo o benefício pleiteado (NB 5474515681). 

Desta forma, o presente agravo perdeu o objeto, pois de nada adiantaria a reforma da decisão ora impugnada, diante da 

implantação do benefício pela autarquia. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII do Regimento Interno desta 

Corte. Int. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025967-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025967-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PEDRO OZEIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 11.00.00070-2 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

A regra, com as alterações impostas pela Lei nº 11.187/2005, é o agravo na forma retida, reservando-se o agravo por 

instrumento para poucas hipóteses, uma delas quando a decisão for suscetível de causar, à parte, lesão grave e de difícil 

reparação, com exame a critério do magistrado que ordena e dirige o agravo (artigo 522 do Código de Processo Civil). 

Não se verifica, in casu, urgência na medida antecipatória, sendo de rigor a aplicação do comando legal contido no 

inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que possibilita a 

conversão do agravo de instrumento em agravo retido, "salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa". 

Dito isso, converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao juízo da causa. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026149-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026149-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ALICE DE OLIVEIRA TEOSSI 

ADVOGADO : INEIDA TRAGUETA LORENZETTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.00122-5 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

A regra, com as alterações impostas pela Lei nº 11.187/2005, é o agravo na forma retida, reservando-se o agravo por 
instrumento para poucas hipóteses, uma delas quando a decisão for suscetível de causar, à parte, lesão grave e de difícil 

reparação, com exame a critério do magistrado que ordena e dirige o agravo (artigo 522 do Código de Processo Civil). 

Não se verifica, in casu, urgência na medida antecipatória, sendo de rigor a aplicação do comando legal contido no 

inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que possibilita a 

conversão do agravo de instrumento em agravo retido, "salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa". 

Dito isso, converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao juízo da causa. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026195-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026195-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ROSANGELA LEITE JORGE DE FARIA 

ADVOGADO : CARLA MARCIA PERUZZO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00038698720114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda objetivando a concessão de auxílio-doença, 

indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

A regra, com as alterações impostas pela Lei nº 11.187/2005, é o agravo na forma retida, reservando-se o agravo por 

instrumento para poucas hipóteses, uma delas quando a decisão for suscetível de causar, à parte, lesão grave e de difícil 

reparação, com exame a critério do magistrado que ordena e dirige o agravo (artigo 522 do Código de Processo Civil). 

Não se verifica, in casu, urgência na medida antecipatória, sendo de rigor a aplicação do comando legal contido no 

inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que possibilita a 

conversão do agravo de instrumento em agravo retido, "salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 
apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa". 

Dito isso, converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao juízo da causa. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026394-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026394-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MIRIAM GRYGONIS AVALOS 

ADVOGADO : MELINA PELISSARI DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 11.00.00086-2 2 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

A regra, com as alterações impostas pela Lei nº 11.187/2005, é o agravo na forma retida, reservando-se o agravo por 

instrumento para poucas hipóteses, uma delas quando a decisão for suscetível de causar, à parte, lesão grave e de difícil 

reparação, com exame a critério do magistrado que ordena e dirige o agravo (artigo 522 do Código de Processo Civil). 

Não se verifica, in casu, urgência na medida antecipatória, sendo de rigor a aplicação do comando legal contido no 

inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que possibilita a 

conversão do agravo de instrumento em agravo retido, "salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa". 

Dito isso, converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao juízo da causa. 
Intimem-se.  

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005467-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005467-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA JOSE RAMOS 
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ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00073-2 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Sem a resposta ao recurso (art. 285-A, §2º, do CPC), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

17/8/05 (fls. 18), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 29/6/2010 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."  

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  
 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 
cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 
ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  
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1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 
percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido."   

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  
3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."  

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES.  

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 
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seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes.  

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10)  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007151-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007151-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ALBERTINA JULIO CONFORTINI 

ADVOGADO : MARCELO BASSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00227-6 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio-doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 
Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

01/9/99 (fls. 19), derivada de auxílio-doença, tendo ajuizado a presente demanda em 09/12/09. 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 
 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

(...) 
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§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 
ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 
4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido." 

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 
meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 
8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999." 

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 
ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008606-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008606-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA DOS SANTOS ROCHA 

ADVOGADO : ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 09.00.00062-8 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial, 

acrescida de correção monetária e juros. Os honorários periciais foram arbitrados em R$ 200,00 e os honorários 

advocatícios em R$ 400,00. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a 

"COMUNICAÇÃO DE DECISÃO" (fls. 20), demonstrando que a parte autora recebeu auxílio-doença previdenciário até 
01/10/07. 

A alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "Ruptura do tendão do Supra-

espinhal dos ombros direito e esquerdo; Redução do espaço discal com esclerose subcondral em C5-C6; Esclerose 

facetária de C5-C6; Sinais de Uncoartrose de C5-C6; Escoliose dorso lombar; Redução do espaço discal com 

esclerose subcondral L5-S1; Esclerose das articulações interapofisárias de L4 à S1; Esporão plantar dos calcâneos" 

(fls. 87), concluindo que a parte autora encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Outrossim, verifico o atestado de fls. 21, demonstrando que a incapacidade da parte autora remonta à época em que 

ainda detinha a sua qualidade de segurada. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008849-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008849-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : RAMIUNDA EMILIA DE LIMA EVANGELISTA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00114-4 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez "desde a data do evento (sic) 

(15/04/2009)" (fls. 62), acrescida de correção monetária e juros de 12% ao ano a partir da citação. Os honorários 

advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício e honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 
 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 
In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a consulta ao 

CNIS (fls. 20), na qual consta o registro de recolhimentos previdenciários no período de janeiro de 2002 a julho de 

2009. 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 30/7/09, ou 

seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame que "O(a) autor(a) é portador(a) de artrose de 

coluna vertebral e hipertensão arterial" (fls. 41), concluindo que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente 

incapacitada para o trabalho. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 
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2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 
elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data da citação. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 
Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3953/5450 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 
5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 
 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 
(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para conceder a 

aposentadoria por invalidez a partir da citação e determinar a incidência verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELADO : LINDAURA DE SOUZA RAMPASSO 

ADVOGADO : EDUARDO ALVES MADEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00140-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir do requerimento 
administrativo, acrescida de correção monetária e juros de 1% ao mês a partir do requerimento administrativo. Os 

honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício, aos juros de mora e aos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 
 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 
In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da sua 

CTPS, na qual consta o registro de atividade no período de 01/12/86 a 30/4/89, bem como as cópias dos recolhimentos 

previdenciários de março de 2008 a julho de 2008. 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 29/8/08, ou 

seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "insuficiência 

respiratória (CID10 J84.1); escoliose grave da coluna (CID10 M 42.1); artrose de coluna cervical e lombar (CID10 
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M53.1 M47.2)" (fls. 73), concluindo que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o 

trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 
verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 
fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar a 

incidência dos juros de mora na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BARNABE MIRANDA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

No. ORIG. : 08.00.00087-1 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir da data da perícia judicial, acrescido de 

correção monetária e juros. Os honorários periciais foram arbitrados em R$ 312,00 e os honorários advocatícios em R$ 

500,00. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação aos 

honorários periciais. 

Adesivamente, recorreu a parte autora, requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez e a majoração da verba 

honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 
cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da sua 

CTPS, na qual consta o registro das últimas atividades nos períodos de 01/4/06 a 30/6/07 e de 02/1/08, sem data de 

saída. 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 19/11/08, 

ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora apresenta "Hipertensão Arterial, 
Asma e Lomobicatalgia/Hérnia Discal Lombar" (fls. 49), concluindo que a parte autora encontra-se total e 

temporariamente incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio-doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício 

não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 
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§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 
remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da 

Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar a 

incidência da verba pericial na forma acima indicada e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora para 

fixar os honorários advocatícios como explicitado. 
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

9/8/04 (fls. 20), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 7/12/09 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."   

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 
aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 
motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-
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doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido."   

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."  

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 
Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES.  

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes.  

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 
ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10)  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA APARECIDA MARANGON PASSINI 

ADVOGADO : ERLON MUTINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00043-1 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 
Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, verifico que a parte autora juntou cópias de recolhimentos previdenciários de julho de 2001 a março de 2002 e 

de julho de 2007 a outubro de 2007. Entretanto, a presente ação foi ajuizada apenas em 27/3/09, época em que a parte 
autora não mais possuía a qualidade de segurado. 

Diante do exposto, afigura-se imprescindível apurar se a incapacidade laborativa da parte autora remonta à época em 

que ainda detinha a condição de segurada, uma vez que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que 

não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Para tanto, faz-se mister a análise da conclusão da perícia médica ou, ainda, de outras provas que apontem a data do 

início da incapacidade laborativa. 

No laudo pericial, embora tenha a esculápia encarregada do exame pericial concluído pela incapacidade parcial e 

permanente da parte autora, verifico que, conforme bem asseverou o MM. Juiz a quo, "Note-se que não há 

comprovação nos autos de que a requerente esteja incapacitada desde 2002, sendo que a I. Perita anotou que o 
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atestado fornecido pelo médico particular da pericianda nesse sentido não aponta os fundamentos técnicos para a 

fixação de tal data (fls. 132). Portanto, a prova dos autos não ratifica a alegação de que a requerente teria deixado de 

contribuir por estar incapacitada para o trabalho, devendo ser considerada a incapacidade em relação à sua atividade 

habitual de dona de casa, à qual se dedica há mais de 08 anos. Por outro lado, a Sra. Perita afirmou não ser possível 

fixar a data do início da inaptidão da autora, na medida em que suas doenças possuem caráter degenerativo e, 

portanto, não tem data de surgimento específica. Não obstante, em resposta ao quesito nº 4 do grupo II formulado pelo 

INSS, a I. Expert disse que, aparentemente, o quadro da requerente está estabilizado nos últimos cinco anos, o que nos 

permite concluir que a incapacidade já existia em 2005. Entretanto, nesta época a autora já havia perdido a qualidade 

de segurada, o que ocorreu em 15/03/2004, posto que seu último vínculo de emprego findou em 21/01/2002 (Lei 

8.213/91, art. 15, §§ 2º e 4º). De outra feita, a incapacidade precede à sua refiliação à previdência como segurada 

facultativa" (fls. 166/167). 

Dessa forma, não ficou comprovado, de forma efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à época 

em que ainda detinha a condição de segurada. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia 

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 
2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 943.963/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi, j. 18/5/10, vu., Dje 7/6/10). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, 

não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 
III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  

IV - Apelação da parte autora improvida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2006.03.99.037486-5, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/3/08, v.u., DJ 

28/5/08) 

 
No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a 

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurado, requisito esse 

indispensável para a concessão do benefício. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010885-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010885-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR SOUSA 

ADVOGADO : MAYSA KELLY SOUSA NICOLAU 

No. ORIG. : 08.00.00065-5 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da citação, acrescida de 

correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo o reconhecimento da prescrição quinquenal. No mérito, pleiteou a 

reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao termo inicial de concessão do benefício, aos juros, 

à correção monetária e às custas processuais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas, uma vez que o 

MM. Juiz a quo fixou o termo inicial de concessão do benefício somente a partir da data da citação. Como ensina o 

Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum 

proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer"  (in 

Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262) 

Passo à análise do recurso na parte conhecida. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 
No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da sua 

CTPS, na qual consta o registro de atividades nos períodos de 07/5/03 a 27/11/03, 01/2/05 a 09/4/05, 09/5/05 a 15/11/05 

e 21/1/08, sem data de saída. 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 11/7/08, ou 

seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "Miocardiopatia 

Chagásica Arritmogênica" (fls. 68), concluindo que a parte autora encontra-se total e permanentemente incapacitada 

para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 
benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data da citação. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data da juntada do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato 

de que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o 

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em 

razão de fatos com repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 
6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 
4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 
verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 
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No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 
unânime, DJU 19.6.00). 

 

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento apenas de custas, 

cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar a 

incidência da correção monetária, dos juros de mora e das custas processuais na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.012415-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVINA DE LIMA FRANCO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

No. ORIG. : 09.00.00091-9 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser a autora idosa, com mais de 65 anos. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do 

requerimento administrativo. Correção monetária a partir dos vencimentos e juros de mora a partir da citação, na forma 

do art. 1º-F da Lei 9494/97, com a nova redação dada pela Lei 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Isento de custas. 

Apelação do INSS, pleiteando a reforma da sentença. Se vencido, requer o reconhecimento da prescrição quinquenal, a 

redução da verba honorária, além da observância da correção monetária legal e dos juros de mora nos termos da Lei 

11.960/09, a partir da citação e isenção no pagamento de custas. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 
mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada do documento de identidade (fls. 14). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social, tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, 
não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, composta por duas pessoas. 

A autora, 73 anos, reside com seu esposo, 68 anos, aposentado, com renda mensal de um salário mínimo, em casa 

alugada, composta por 05 cômodos, guarnecidos com móveis simples. As despesas com luz, água, gás, alimentação, 

aluguel, IPTU e medicamentos giram em torno de R$563,00. 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que deve ser estendido às 

hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo esposo. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTENTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

IDOSO. ESTADO DE MISERABILIDADE. ANALOGIA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34, DA LEI Nº 

10.741/2003. JUROS DE MORA. 

1. A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito do benefício assistencial. 

2. Tendo sido concedido benefício assistencial em 12.09.1996, incabível o pedido de restabelecimento de renda mensal 
vitalícia, com base em alegação de direito adquirido. Benefício extinto desde 1º de janeiro de 1996. 

3. Autora com mais de 65 anos, mantida pelo esposo (segurado com mais de 65 anos) que percebe aposentadoria de 

valor mínimo. Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, para o fim de cálculo da 

renda familiar per capita. 
4.Preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício assistencial, deve ser restabelecido o seu pagamento 

desde o cancelamento administrativo.  

5.Juros de mora de 1% ao mês (EREsp. Nº 207992/CE), a contar da citação."  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 624457 Processo: 200170000023365/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz João Batista 

Pinto Silveira, j. 13/04/2005, DJU DATA:27/04/2005, p. 888) 
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No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, em se tratando de benefícios previdenciários, devendo-se 

investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à 

propositura da ação. Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas 

relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Sendo o termo inicial do benefício a data do requerimento administrativo (08.04.2009), não há que se aventar a hipótese 

de sua ocorrência.  

A correção monetária, os critérios de juros de mora e a isenção no pagamento de custas foram fixados nos termos do 

inconformismo do apelante 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 
seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018861-05.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018861-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : VALDIR CAMPI 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

No. ORIG. : 10.00.00074-9 2 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

29/10/02 (fls. 20), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 6/7/10 (fls. 2). 
Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."   

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  
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I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 
aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 
motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-
benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido."   

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  
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1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."  

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 
36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES.  

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes.  

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 
ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10)  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : GUSTAVO LUCIANO DE CAMPOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 09.00.06266-5 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

5/10/01 (fls. 9), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 22/6/09 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."  

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 
"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 
§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-
contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-
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benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 
MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido."   

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 
contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."  

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES.  

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-
benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes.  

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República.  
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3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10)  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023699-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023699-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANISIO CORREA DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00060-3 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a inclusão da gratificação natalina no cálculo do salário-de-benefício. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a procedência integral do pedido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez, cuja data de início deu-se em 1º/7/96 
(fls. 13), tendo ajuizado a presente demanda em 4/3/10 (fls. 2). 

Dispunha o art. 29, § 3°, da Lei n° 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), em sua redação original, in 

verbis: 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 
previdenciária. (grifos meus) 

 

Posteriormente, sobreveio a Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que, em seu art. 2°, alterou o § 3°, do art. 29, da Lei n° 

8.213/91 dispondo: 

 

"Art. 29 

§ 3º serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).(grifos meus) 

 

A questão que se coloca reside na possibilidade ou não de incorporação do décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

Tratando-se de benefício com data de início posterior 15/4/94, a gratificação natalina não deve ser incorporada no 

salário-de-contribuição referente ao mês de dezembro, consoante disposição expressa do §3º do art. 29 da Lei nº 
8.213/91, na redação dada pela Lei nº 8.870/94. 
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Versando sobre a matéria em análise, já decidiu, à unanimidade, nesse sentido, esta E. Oitava Turma, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 

período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida, apenas para afastar a pena de litigância de má-fé." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2010.61.83.006854-0, 8ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, j. 

9/5/11, v.u., DE 20/5/11, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024205-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024205-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 05.00.00011-1 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, desde a cessação 

(06.01.2002). 

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação de auxílio-doença. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, a partir da alta médica. Determinada a incidência, sobre as parcelas vencidas, de correção monetária nos 

termos da Lei nº 6.899/81 e Súmula 148 do STJ, bem como, de juros de mora à razão de 0,5% ao mês até a 

promulgação do Código Civil e, após, 1% ao mês, a partir da citação. Condenada a autarquia ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Mantida a tutela 

antecipada. Sentença registrada em 03.12.2010, submetida ao reexame necessário. 
O INSS apelou, concordando com a concessão do beneficio à autora. Requer, no entanto, a fixação do termo inicial na 

data de juntada do laudo pericial e redução dos honorários advocatícios a 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença. 

Com contra-razões. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento da apelação e parcial provimento à remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido.  
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Trata-se de ação com pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 
pormenorizada. 
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Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, a autora juntou cópia de CTPS com registros como trabalhadora 

urbana, por períodos descontínuos entre 1986 e 2003, sendo o último vínculo empregatício de 03.07.2000 a 30.12.2003. 

Demonstrou, ainda, o recebimento de parcelas de seguro-desemprego de 02.2004 a 06.2004. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I e § 2º, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 14.02.2005. 

Informações do CNIS, acostadas às fls. 158, apontam o recebimento de auxílio-doença de 29.08.2001 a 06.01.2002. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica, realizada pelo IMESC, concluiu ser, a apelada, portadora de desordem 

mental, com hipótese diagnóstica de transtorno afetivo bipolar, episódio atual maníaco com sintomas psicóticos, 

estando incapacitada para o trabalho de forma total e permanente. 

O segundo laudo ratificou ser, a apelada, portadora de transtorno afetivo bipolar e a existência de incapacidade 

laborativa de forma total e permanente. Fixou a data de início da incapacidade em 29.08.2001. 

Os dois relatórios médicos juntados pela requerente reforçam as conclusões dos peritos. 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis: 
 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto comprovou vínculo empregatício por tempo superior, cabendo ao 

empregador o recolhimento das contribuições. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser o dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, porquanto comprovada 

a incapacidade da autora desde aquela época. Com efeito, o segundo laudo pericial fixou o início da incapacidade total e 

permanente para o trabalho em 2001. 

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL:ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE E 

INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS 
DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DO 

BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos legais para o deferimento do benefício 

de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência reconhecidos pelo INSS, 

ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o 

cancelamento administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma 

doença incapacitante que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da perícia 

em Juízo, do que se dessume que foi indevida sua suspensão. 
(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA. AUXÍLIO 
DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao MM. 

Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de fratura de 

punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada 

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

Devem ser compensados os valores pagos no mesmo período. 
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A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo 

inicial do benefício no dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, descontando-se os valores pagos no 

mesmo período, e para reduzir os honorários advocatícios a 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas 

vencidas até a data da sentença, bem como, dou parcial provimento à remessa oficial para estabelecer a correção 

monetária e os juros de mora nos termos acima preconizados. Mantenho a tutela anteriormente deferida. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028435-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028435-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : WALDEMIR DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00065-8 6 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 
Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

13/3/09 (fls. 18), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 18/6/09 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."   

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 
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"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 
Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  
2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001).  
6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido."  

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  
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1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."  

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 
36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES.  

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes.  

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 
ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10)  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028615-68.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028615-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGUINOEL MACEDO DE SOUZA 

ADVOGADO : PATRICIA COSTA 
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No. ORIG. : 10.00.00007-0 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente pedido de restabelecimento de auxílio-doença por acidente do 

trabalho.  

Na inicial, o autor atribui a sua incapacidade "à força excessiva que utiliza para exercer suas atribuições laborativas", 

tendo juntado CAT (Comunicação de Acidente do Trabalho) com histórico de entorse e distensão da coluna lombar, em 

28.11.2007, por esforço excessivo ao empurrar o tambor cheio de produto químico.  

Ademais, conforme informações do DATAPREV (fls. 78-79), o autor recebeu auxílio-doença por acidente do trabalho 
de 17.12.2007 a 29.04.2008 e 27.11.2008 a 03.11.2009.  

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho, dentre as quais incluídas as doenças profissionais, por equiparação. 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT." 

Claro, pois, que a matéria deduzida nesta apelação não pode ser apreciada por esta Corte. 

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029240-05.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029240-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIANA CRISTINA CORREA FRATOCELI 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE BUOSI 

No. ORIG. : 09.00.00038-1 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido.  

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
Parecer do Ministério Público Federal juntado aos autos. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 
Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de hérnia de disco, estando, no momento da 

perícia, total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 
1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  
(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 
determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  
A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora 

reside com seu esposo e dois filhos, em casa cedida pela Prefeitura de Poloni/SP. A renda familiar mensal é de R$ 

1.000,00, proveniente do trabalho assalariado de seu esposo e de seu filho. O estudo social foi elaborado em julho de 
2009, época em que o salário mínimo era de R$ 465,00. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da autarquia para julgar 

improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029513-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029513-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ROSA MARIA DE OLIVEIRA SCALON 

ADVOGADO : MAURO CÉSAR COLOZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00091-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 
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tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 01.01.2000, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 114 meses. 

Juntou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento (assento em 12.02.1966), na qual seu marido é 

qualificado como lavrador. 

Contudo, conforme consulta realizada ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada à fl. 27, a autora 

efetuou contribuições, entre 1996 e 2008, como segurada facultativa. 

Desse modo, depreende-se que, embora haja prova do desempenho de labor rural pela apelante, a autora exerceu, no 

período de carência, atividade urbana. 

Ressalte-se que, normalmente, o exercício de atividade urbana por curto período não descaracteriza a atividade 

predominantemente rural. 

Não obstante, no caso concreto, a prestação de serviço urbano não se reduz a pequeno período. A atividade foi exercida 
com freqüência durante o período de exercício laboral (a partir de 1996). 

Assim, não tendo cumprido os requisitos necessários, é de rigor a manutenção da sentença proferida, negando-se a 

aposentadoria vindicada. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032000-24.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032000-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANTONIO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : LEANDRO LIMA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00164-1 3 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

27/7/04 (fls. 17 e 52), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 5/7/2010 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 
"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."   

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  
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A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  
Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 

ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-
de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 
percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido."  

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."  
Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES.  

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes.  

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)  
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10)  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELADO : LUCIANO CAROLINO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

No. ORIG. : 09.00.00375-6 2 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez, computando-se os valores recebidos a título de auxílio doença como salários de 

contribuição, nos termos do art. 29, §5°, da Lei n° 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor da 

condenação.  

Inconformada, apelou a parte autarquia, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 

17/10/02 (fls. 13 e 31), derivada de auxílio doença, tendo ajuizado a presente demanda em 24/11/09 (fls. 2). 

Em sua redação original, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 
de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."   

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

A Lei nº 9.876/99 trouxe alterações importantes na redação do caput do referido artigo, mantendo o seu §5º: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

(...) 

§ 5 . Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 
contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o regulamento da Previdência Social, estabeleceu em seu artigo 36, §7º, que "a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

Na presente demanda, a parte autora pretende o recálculo da aposentadoria por invalidez a partir do disposto no art. 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência da regra prevista no art. 36, §7º, do Decreto nº 3.048/99. 

Dito de outra forma, visa a apuração de nova RMI da sua aposentadoria, substituindo-se a atual - elaborada a partir da 

aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário de benefício do benefício de auxílio doença que a precedeu - por 

aquela calculada que, tomando como período de cálculo os meses anteriores à DIB, adota os valores do salário de 

benefício do auxílio doença como salário de contribuição. 

Não obstante a existência de julgados em sentido diverso, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça caminha 

no sentido de que somente é cabível a aplicação do art. 29, §5°, da Lei 8.213/91 quando a fruição do benefício por 

incapacidade for intercalada por período de contribuição do segurado, conforme prescreve o art. 55, II, da referida lei, 
ou seja, reserva-se às hipóteses de aposentadoria por invalidez não decorrente de auxílio doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  
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1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria.  
5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 
percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido."   

(STJ, RESP n° 1016678, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24/4/08, v.u., DJU de 26/5/08, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  
3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n° 1.076.508-RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 19/2/09, v. u., 

DJU de 6/4/09, grifos meus) 

 

Em feliz passagem de seu voto, o E. Ministro Jorge Mussi deixou bem explicitado o posicionamento que se deve adotar 

ao afirmar que "vigora neste Colegiado o entendimento de que a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, §5°, da aludida lei. 

Tal não se deu no presente caso, uma vez que não se noticia nos autos que a parte autora tenha intercalado períodos 

contributivos com o recebimento de benefício decorrente de incapacidade. Ademais, o art. 28, §9°, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. (...) Nesse contexto, o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o 

artigo 36, §7°, do Decreto n. 3.048/1999."  

Desse modo, tendo em vista que, no presente caso, não ficou comprovado o anterior recebimento de benefício por 

incapacidade intercalado com período contributivo, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da parte 

autora deve ser equivalente a 100% do salário de benefício do auxílio doença antecedente, conforme determina o art. 

36, §7°, do Decreto 3.048/99. 

Nesse sentido, destacam-se também os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PRECEDENTES.  

1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 
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seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. Precedentes.  

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1114918-PR, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/9/09, v.u., DJU de 13/10/09)  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  

1. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp n° 1162440-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues, j. 1°/12/09, v.u., DJU de 29/11/10)  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. 

De acordo com o documento juntado à fl. 171, verifica-se que o autor é beneficiário de auxílio-doença por acidente de 

trabalho - espécie 91. 
A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho. 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 

II ? na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho ? CAT." 

Claro, pois, que a matéria deduzida na apelação não pode ser apreciada por esta Corte. 

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DELGADO VICENTE DE HARO 

ADVOGADO : ANDRE LUIS HERRERA 

No. ORIG. : 10.00.00146-8 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de auxílio-doença a partir da data da cessação do 

benefício concedido na via administrativa. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, restabelecendo o auxílio-doença a partir da data da sua cessação indevida na 

via administrativa (20/7/2010 - fls. 57). "Condeno ainda o réu a pagar as prestações em atraso desde quando cessou os 

pagamentos, devidamente atualizadas de acordo com a Lei nº 11.960/2009. Condeno o réu no reembolso dos 

honorários periciais (fls. 62)" (fls. 100). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformado, apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, a suspensão da antecipação dos efeitos da tutela e 

alegando a necessidade de submeter a r. sentença ao reexame necessário. No mérito, pleiteia tão somente que o termo 

inicial de concessão do benefício se dê a partir da data da juntada aos autos do laudo pericial e a redução da verba 

honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas. 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, não conheço a preliminar de suspensão da antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista que, no 

presente caso, não houve a concessão da referida medida. 

Passo à análise da preliminar referente ao reexame necessário. 

Com o advento da Lei nº 10.352, de 26/12/01, o art. 475 do CPC veio a sofrer alterações em sua redação, merecendo 

destaque, para o presente caso concreto, o acréscimo do §2º no referido dispositivo, in verbis: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

 

§2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

A Doutrina indica como fator determinante para a exclusão da remessa oficial, nessas hipóteses - condenação ou valor 

do direito controvertido não excedente a sessenta salários mínimos -, a Lei nº 10.259, de 17/7/01, que instituiu os 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, especialmente os seus arts. 3º e 13. 

O caráter alimentar de que se revestem as demandas previdenciárias e assistenciais - nas quais, na maioria das vezes, 

encontram-se no pólo ativo idosos, inválidos e pessoas em situação de penúria - não se compatibiliza com o instituto da 

remessa ex officio, responsável, também (entre outros fatores), pela demora na entrega da prestação jurisdicional. 

A opção legislativa foi salutar, não só por guardar simetria com a já citada Lei nº 10.259/01, como também por 

proporcionar economia de tempo e pessoal para o reexame de causas de pequena relevância econômica que, muitas 

vezes, sobrecarregam os Tribunais. 

Neste ponto é oportuno lembrar que não só as sentenças condenatórias estão abrangidas pela regra excepcionadora. As 

constitutivas e declaratórias também se sujeitam ao §2º acima mencionado, como bem ressaltado no artigo "A Remessa 

Necessária e suas Mudanças (Leis nºs 10.259/2001 e 10.352/2001)", publicado na Revista de Processo nº 108, pp. 

113/132, in verbis: 

 

"E não se diga que decisões com eficácia meramente declaratória ou constitutiva não dispõem do condão de 

financeiramente atingir os cofres fazendários. Imagine-se, por exemplo, uma anulatória de lançamento fiscal ou 

declaratória de inexistência de débito tributário, que em essência longe passam de qualquer eficácia condenatória, mas 

inegavelmente (sob um certo sentido, leia-se bem) findam por condenar a Fazenda a não cobrar um tributo, por 

exemplo. A própria redação do §2º bem esclarece isso quando menciona "condenação ou direito controvertido", 

ou seja, há abrangência da remessa ainda quando não tenha havido uma condenação propriamente dita.  

Evidentemente que remanesce a hipótese da remessa quando o direito controvertido tiver repercussão econômica 

e esta for superior a 60 salários mínimos.  
Talvez, sem ter se apercebido o legislador, andou muito bem. A norma é válida e resulta em posição de cunho 

axiológico elogiável, posto que leva em conta o mundo pragmático para retirar a obrigatoriedade da remessa em causas 

onde dispensável, pela diminuta ou inexistente repercussão patrimonial, a cautela processual do art. 475 do CPC." 

(Francisco Glauber Pessoa Alves, p. 130, grifos meus) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 3988/5450 

No mesmo sentido manifestou-se Cláudia A. Simardi, no artigo "Remessa Obrigatória (após o advento da Lei 

10.352/2001)", cujo excerto peço venia para transcrever (p. 112): 

 

"A exceção também apontada no §1º do art. 475, referente à sentença cujo "direito controvertido" for de valor certo e 

não excedente a 60 salários mínimos, comporta alguns questionamentos. Primeiramente, importa estabelecer o que se 

deve considerar como direito controvertido, uma vez que o critério estabelecido para as duas exceções já mencionadas 

refere-se à quantidade numérica da condenação imposta na sentença, e não guardam semelhante parâmetro com a 

situação ora apontada. 

Com relação a essa exceção, pode-se concluir que o objeto de análise para verificação do critério valor máximo deve ser 

a sentença, que contém julgamento acerca do mencionado "direito controvertido". Esta pode ter natureza 

declaratória, constitutiva, condenatória de obrigação de fazer (ou não fazer), de obrigação de dar, e executiva 

lato sensu. Considerando-se que o texto legal não traz qualquer restrição quanto à espécie de sentença que 

contém pronunciamento de mérito quanto ao "direito controvertido", todas devem ser abrangidas nessa 
exceção."  

(in "Aspectos polêmicos e atuais dos recursos e de outros meios de impugnação às decisões judiciais", v. 6, Ed. RT, 

2002, pp. 111/131, grifos meus) 

 

Feitas estas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 
In casu, a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de julho/10 a maio/11, ou seja, 10 (dez) 

prestações, não excedendo, portanto, o limite legal de 60 (sessenta) salários mínimos. Dessa forma, a sentença de fls. 

98/100, proferida em 27/5/11, não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC, 

com a nova redação atribuída pela Lei nº 10.352/01. 

Passo ao exame do mérito. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o restabelecimento 

do benefício deve ser mantido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 
 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 
"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 
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(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 
(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NEUZA DE FATIMA AZEVEDO 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00086-1 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
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"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos recolhimentos, como contribuinte facultativo, referentes ao 

período de janeiro de 2008 a junho de 2009 (fls. 12/28). 

No entanto, no laudo pericial de fls. 68/72, datado de 23/8/2010, o esculápio ecarregado do exame afirmou que a autora 
encontra-se incapacitada de forma parcial e permanente para o desempenho de atividades que exijam esforço físico, 

aduzindo que "trata-se de pericianda portadora de doença de Chagas e em uso de marca-passo há 12 anos (24/02/1998 

- data do implante), tendo sido realizado troca do equipamento há 04 anos (10/03/2006), e tem sintomas de cansaço 

aos esforços desde então" (fls. 69, grifei). Por fim, concluiu que "a pericianda está incapacitada desde 2006, não 

podendo se afastar (e é muito provável) a possibilidade da incapacidade da autora ser anterior a esta data" (fls. 70, 

grifei).  

Dessa forma, pode-se concluir que a incapacidade do demandante remonta a 2006, ou seja, data anterior à filiação da 

parte autora na Previdência Social, impedindo, portanto, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do disposto nos arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT 

E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez.  

2. Agravo legal desprovido."  
(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2009.03.99.026444-1/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, 

j. 26/7/10, v.u., DE 6/8/10). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora apresenta incapacidade 

preexistente a nova filiação, não havendo comprovação de que a enfermidade tenha progredido ou agravado, 

impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91.  

III - Deixou de contribuir em 09/1996, voltando a recolher contribuições de 10/2003 a 03/2004. O perito judicial atesta 

que a incapacidade teve início há seis anos do laudo pericial de 17/09/07.  

IV - O auxílio-doença concedido administrativamente foi cessado, tendo em vista que as contribuições relativas ao 

período de 10/2003 a 12/2003 foram recolhidas com atraso, somente em 30/12/2004.  

V - Agravo não provido."  
(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2006.61.24.001574-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante, j. 31/5/10, v.u., DE 28/7/10) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.033825-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO AUGUSTO DE GODOI 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 06.00.00120-2 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Cuidam-se de apelações de sentença que julgou parcialmente procedente pedido do autor para condenar o INSS ao 

pagamento de auxílio-doença desde a cessação indevida.  

O autor narra, na inicial, ter sofrido, em 26.12.2002, acidente quando voltava do trabalho de bicicleta, sofrendo várias 

lesões, "destacando a mais grave no ouvido esquerdo, tendo a audição deste ouvido ficado bastante comprometida". 

Junta solicitação de emissão de CAT (fls.13) e afirma estar incapacitado em razão de acidente de trabalho in itinere, 

requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez acidentária ou auxílio-doença acidentário.  

A perícia médica, realizada pelo IMESC, respondeu "sim" ao quesito nº 02 de fls. 07 (se o autor estaria acometido de 

doença do trabalho ou acidente típico do trabalho), além de o autor ter recebido auxílio-doença por acidente do trabalho 

de 11.01.2003 a 31.10.2003.  

Por sua vez, a sentença impugnada reconheceu o nexo causal relatado na exordial (fls. 117). 

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho. 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 
 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT." 

 

Claro, pois, que a matéria deduzida na apelação não pode ser apreciada por esta Corte. 

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034164-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034164-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCINETE GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

No. ORIG. : 10.00.00053-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente pedido da autora para condenar o INSS ao pagamento de 

auxílio-doença. 

Na inicial, a requerente atribui a sua incapacidade a doença profissional (acometimento de L.E.R.). 

Ademais, o perito confirmou, em resposta aos quesitos do juízo, que as doenças que acometem a autora possuem nexo 

causal com o trabalho desenvolvido, além de a apelada ter sido beneficiária de auxílio-doença por acidente do trabalho 

(espécie 91) de 26.11.2009 a 20.01.2001, conforme extrato do DATAPREV, cuja juntada ora determino.  

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho, dentre as quais incluídas as doenças profissionais, por equiparação. 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT." 

 
Claro, pois, que a matéria deduzida nesta apelação não pode ser apreciada por esta Corte. 

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034358-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034358-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : EDNILSON AUGUSTO DEMETRIO 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00134-8 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. Requereu, por fim, a concessão da tutela 

antecipada. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  
Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
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"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 51/57). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador "de doença de scheuermann com início 

na puberdade (mais ou menos aos quinze anos de idade)" (fls. 55). Concluiu, por fim, que "com base nos exames 

realizados a pericia não evidenciou lesões ou reduções funcionais, que configuram incapacidade" (fls. 55). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  
- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 
São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034720-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034720-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SERGIO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00094-3 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 
O autor apelou, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa pela não realização de audiência de instrução e 

julgamento. No mérito, pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

No tocante à alegação de cerceamento de defesa não assiste razão à parte autora, pois está adstrita ao poder geral de 

cautela do juiz a averiguação das provas necessárias para o deslinde da controvérsia. 

Ressalte-se que o perito judicial, antes de qualquer especialização, é médico capacitado para realização de perícia 

médica judicial, a tanto habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais na área 

de saúde, sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte, como pleiteia a 

parte autora. 

A alegação de cerceamento de defesa em virtude da não realização da audiência de instrução não prospera. A aferição 

de existência de incapacidade depende tão-somente da prova pericial, não se prestando a prova testemunhal a tal fim. 

Trata-se de prova técnica, "adequada sempre que se trate de exames fora do alcance do homem dotado de cultura 

comum, não especializado em temas técnicos ou científicos, como são as partes, os advogados e o juiz". Assim, é, pelas 

características que lhes são inerentes, insubstituível pela testemunhal, nos termos do artigo 400, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 
Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA TESTEMUNHAL. MEIO INIDONEO PARA 

COMPROVAR A INCAPACIDADE. INTELIGENCIA DO ARTIGO 400 DO CPC. DIVERGENCIA ENTRE OS 

LAUDOS DOS ASSISTENTES TECNICOS E O DO PERITO JUDICIAL. AUSENCIA DE NOVA PROVA TECNICA. 

DUVIDA QUE SE RESOLVE A FAVOR DA AUTORA. HIPOTESE DE AUXILIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADA NÃO CARACTERIZADA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.  

- Para o deslinde deste feito que versa sobre concessão de aposentadoria por invalidez é inidônea a produção de prova 

oral, eis que o fato narrado na exordial - incapacidade total e definitiva para o trabalho - só pode ser provado por 

documentos ou perícia medica, consoante art. 400 do Código de Processo Civil.  

- A afirmação peremptória consignada no laudo elaborado pelo experto do juízo, quanto a total e temporária 

incapacidade da apelante para o trabalho, constitui prova irrefutável para qualificá-la à obtenção do auxílio-doença, 

nos termos do art. 26 do Decreto n. 89.312/84 (C.L.P.S).  

- Omissis."  

(TRF3ªRegião, AC 90030280150, Rel. Sinval Antunes, Primeira Turma, DJ 22/10/1996, p. 80174).  

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 
consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial evidenciou ser o autor portador de epilepsia controlada, concluindo pela ausência de 

incapacidade para o trabalho. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 
§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 
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- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, rejeito 

a preliminar e nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034849-66.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034849-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALTAMIRA JOSE DE FARIAS LACERDA 

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00071-7 1 Vr COSMOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. Condenada a requerente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da causa, ressalvando-se a perda da condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que a autora é portadora de coxartrose esquerda, mas não apresenta incapacidade 

para o trabalho. O perito afirmou, em resposta aos quesitos, que a patologia não a impede do exercício de atividade 

laborativa e que a enfermidade poderia ser curada através de cirurgia. 

Assim, tendo em vista encontrar-se apta para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-la incapacitada 

para o trabalho. Eventuais restrições, caso venha a ser submetida a procedimento cirúrgico, gerando incapacidade 

temporária, indica a adequação do auxílio-doença, a ser concedido na época correspondente.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 
elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 
no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 
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2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035025-45.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035025-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ROSA PASCHOAL DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00019-6 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. Condenada a autora ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ressalvando-se a perda da condição de 

necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50.  

A autora apelou, suscitando, preliminarmente, realização de nova perícia, com médico neurologista. No mérito, pleiteia 

a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 
Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Preliminarmente, no tocante ao pedido de nova perícia, não assiste razão ao apelante. 

O profissional é, antes de qualquer especialização, médico capacitado para a realização de perícia médica judicial, a 

tanto habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais na área de saúde, sendo 

descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

Ademais, a perita judicial realizou análise minuciosa da situação da periciada, respondeu aos quesitos e justificou suas 

conclusões, afastando as alegação de inconclusividade. Desnecessária, portanto, a repetição do ato. 

Matéria preliminar rejeitada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 
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In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico, produzido pelo IMESC, constatou que a autora é portadora de crises epiléticas e hipertensão, mas não 

apresenta incapacidade para o trabalho. A perita concluiu: "(...) quanto à repercussão profissional das alterações 

existentes a periciada, a mesma pode executar sua mesma atividade habitual de doméstica já que a mesma não 

apresenta crises refratárias de epilepsia em uso de medicação neurolética contínua sem ajuste de dose a mais de um 

ano".  

Assim, tendo em vista encontrar-se apta para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-la incapacitada 

para o trabalho. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 
fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, 

porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002230-23.2011.4.03.6139/SP 

  
2011.61.39.002230-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA ANESIA DA SILVA 

ADVOGADO : CAROLINA RODRIGUES GALVAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022302320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 
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"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 
laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado à época em que o benefício previdenciário foi pleiteado. 

Encontram-se acostadas aos autos os recolhimentos, como contribuinte individual, no período de setembro a dezembro 

de 1996, conforme pesquisa no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 23, e a 

cópia da CTPS da parte autora, com registro de atividade no período de 19/4/04 a 10/1/05 (fls. 10). Entretanto, a 

presente ação foi ajuizada apenas em 21/5/07, época em que a parte autora não mais possuía a qualidade de segurado. 

Observo que não há que se falar em prorrogação do período de graça nos termos do § 1º, do art. 15, da Lei de 

Benefícios - tendo em vista que a parte autora não comprovou ter efetuado mais de 120 contribuições mensais "sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado" - e tampouco pelo disposto no § 2º do mesmo artigo. 
Diante do exposto, afigura-se imprescindível apurar se a incapacidade laborativa da parte autora remonta à época em 

que ainda detinha a condição de segurada, uma vez que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que 

não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Para tanto, faz-se mister a análise da conclusão da perícia médica ou, ainda, de outras provas que apontem a data do 

início da incapacidade laborativa. 

No laudo pericial de fls. 56, realizado em 11/3/09, embora tenha o esculápio encarregado do exame afirmado que "as 

atividades a serem exercidas pela paciente terão como restrição o esforço físico excessivo" (fls. 56) por ser a autora 

portadora de "hipertensão arterial sistêmica" (fls. 56), constatou o especialista, em relação à data de início da 

incapacidade da demandante, que "segundo a paciente, trata-se para hipertensão há cerca de 10 anos" (fls. 56), ou 

seja, desde 1999, época em que a mesma não mais possuía a qualidade de segurado (haja vista que sua última 

contribuição se deu em dezembro de 1996) e tampouco havia preenchido a carência de 12 (doze) meses, exigida pelo 

art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, uma vez que somente havia efetuado recolhimentos no período de setembro a 

dezembro de 1996, totalizando 4 (quatro) contribuições.  

Dessa forma, não ficou comprovado, de forma efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à época 

em que ainda detinha a condição de segurada, motivo pelo qual não há como possa ser concedido o benefício pleiteado. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 
"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.  

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia 

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.  
2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.  

3. Agravo ao qual se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp. nº 943.963/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi, j. 18/5/10, vu., Dje 7/6/10).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.  
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I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.  

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, 

não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.  
III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  

IV - Apelação da parte autora improvida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2006.03.99.037486-5, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/3/08, v.u., DJ 

28/5/08)  

 

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a 

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurado, requisito esse 

indispensável para a concessão do benefício. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Processual Nro 12903/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045710-34.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.045710-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA COUTINHO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

No. ORIG. : 98.00.00092-3 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, condenando o INSS 

a conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo, pagando os valores 

daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, contados da citação,. além de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor corrigido da condenação. 

 

Nas razões de apelação o INSS sustenta, no mérito, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

rural e, que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em tais atividades, bem assim as 

provas orais, e que não preenche, por conseguinte, os requisitos para a concessão do benefício pleiteado.  

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 
para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 
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idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE RURAL 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário. 

 

Todavia, a autora trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópia da 

certidão de demissão da autora da Fazenda São José (fl. 20 e 25), cópia do recibo de férias da Fazenda São José (fl. 

21/22), cópia do recibo de quitação da Fazenda São José (fl. 23) e cópia do registro de empregado (fl. 24) nas quais 

qualifica a autora como lavradora. Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural, 

conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 
A autora apresentou, ainda, declaração homologada pelo Ministério Público (fls. 28), referente ao período de 

21.01.1976 a 14.03.1978, laborado na propriedade denominada Companhia Agrícola Contendas, consubstanciando tal 

declaração prova material plena da atividade rural prestada pelo autor no interregno probando, conforme se verifica da 

leitura da ementa abaixo transcrita: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA EPECIAL RURAL POR IDADE. PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. ATIVIDADES RURAIS. DECLARAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

1. A declaração homologada pelo Ministério Público, antes da entrada em vigor da Lei 9.063/95, que deu nova 

redação ao art. 106, III, da Lei 8.213/91, é prova plena do exercício de atividades rurais. Precedentes deste Tribunal. 

2. (...) 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF - 1ª Região, 2ª Turma Suplementar; AC - 01001157646, MA/199901001157646; Rel.: Juiz Federal Miguel Angelo 

de Alvarenga Lopes (Conv.); v.u., j. em 24/03/2004, DJ 15/04/2004, Pag: 126) 

 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimentos seguros e convincentes, revelam que, efetivamente, a autora 

exercia a atividade rural, às fls. 59/63. 

 
Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 
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sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 21/1/1976 a 

14/3/1978 e de 18/10/1971 a 27/12/1972, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 22 (vinte e dois) anos, 

7 (sete) meses e 24 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência 
de 102 contribuições mensais na data do requerimento administrativo, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 

8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 25 

anos,11 meses e 28 dias, na data do requerimento administrativo, o que autoriza a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Desta feita, faz jus a parte Autora à concessão do benefício e aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (29.04.1998).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

prolatada a r. sentença "a quo" (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 
A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e § 1º A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR 
INTERPOSTA, somente para limitar a incidência da verba honorária até a data da sentença, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) Aparecida Coutinho, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 29.04.1998, e renda mensal 
inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. 

Civil.  

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052332-32.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.052332-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 98.00.00093-8 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de salário-maternidade. 

A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício pleiteado, com correção monetária e 

acrescido de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à obtenção 

do benefício pleiteado. Insurge-se, ainda, contra verba honorária. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

A decadência suscitada já foi apreciada e afastada pela Quinta Turma desta Corte, em julgamento realizado aos 

3/4/2001, cujo v. acórdão anulou a sentença e determinou o prosseguimento do feito (fls. 83/97). 
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A impossibilidade jurídica do pedido não se configura. O salário-maternidade à segurada empregada, receba esta a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, está previsto na Lei n. 8.213/91 desde sua edição, 

contemplando, assim, a situação de maternidade da autora. 

No que diz respeito à preliminar de inépcia da inicial, embora esta não prime pela clareza na exposição fática ou 

jurídica, não suscito sua inferência, já que na peça inaugural constam o pedido e a causa de pedir, inteligíveis a ponto de 

provocar a coerente manifestação do Instituto-réu em contestação e neste apelo. 

 

Afasto a alegada ilegitimidade passiva do INSS. A responsabilidade pelo pagamento do salário-maternidade é da 

Autarquia. Apesar do artigo 72 da Lei n. 8.213/91 estabelecer que o pagamento do salário-maternidade deveria ser feito 

pela empresa, esta era ressarcida pela Autarquia, última responsável pelas despesas. Tal disposição foi alterada pela Lei 

n. 9.876/99, a qual determinou o respectivo pagamento pelo INSS. Posteriormente, a Lei n. 10.710/03 reatribuiu à 

empresa essa incumbência. 

 

Vencidos os óbices processuais, passo à análise de mérito. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola. 

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do 
artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos do 

artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u., DJ de 

13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v. u., DJ de 

12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em 19/6/2007, v. u., DJ de 

4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos 

empregadores. 

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v. u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

 

O parto ocorreu em 21/3/1994. 
No caso em discussão, há início de prova material presente na certidão de nascimento da filha (1994), a qual anota a 

qualificação de lavrador da do marido da autora. No mesmo sentido, certidão de casamento (1986). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o que 
preceitua o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma. Não há se falar 

em prestações vincendas e aplicação da Súmula n. 111 do STJ, pois o percentual recairá sobre montante fixo. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica, para fixar os honorários advocatícios. Ademais, de 

ofício, explicito os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação 

desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 
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DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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1999.61.02.002634-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA JABALI BUENO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DONIZETTI TAVARES PEREIRA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, condenando o INSS 

a converter os períodos laborados em condições especiais e conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço a 

partir do requerimento administrativo, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros 

de mora de 0,5% ao mês, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas em 

atraso, bem como os honorários periciais fixados em 5 salários-mínimos. 

Nas razões de apelação o INSS sustenta, no mérito, que os documentos apresentados não são suficientes para atestar 

que laborou em condições insalubres, bem assim as provas orais, e que não preenche, por conseguinte, os requisitos 

para a concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, pugna pela redução da base de cálculo do da verba 

honorária. Houve prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recursos aos Egrégios STF e STJ. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 
assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 
que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

a) Papelândia Indústria e Comércio de papéis Ltda - de 01.08.1974 a 30.05.1984 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fs. 30, o Autor exercia a função de 

impressor, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 8 horas diárias. 

 

b) Oyamada Indústria e comércio de papéis Ltda - de 02.01.1985 a 10.04.1987 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fs. 31, o Autor exercia a função de 

impressor, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 48 horas semanais. 

 

c) Papelândia Indústria e Comércio de papéis Ltda - de 01.06.1987 a 30.11.1989 
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De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fs. 32, o Autor exercia a função de 

impressor, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 8 horas diárias. 

 

d) Papelândia Indústria e Comércio de papéis Ltda - de 02.04.1990 a 22.03.1994 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fs. 33, o Autor exercia a função de chefe 

de produção de tintas, estando submetido a tóxicos orgânicos, de modo habitual e permanente, durante a jornada de 

trabalho de 8 horas diárias. 

 

e) Afasa indústria de sacos plásticos Ltda - de 11.07.1994 a 20.10.1994 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fs. 37, o Autor exercia a função de 

auxiliar de impressão, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 44 horas semanais. 

 

f) José Maurício Morandini - de 01.11.1994 a 30.06.1996 e de 01.02.1997 a 18.05.1998 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fs. 48, e laudo técnico pericial de fls. 

35/39, o Autor exercia a função de impressor, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 8 horas 

diárias. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  
 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4006/5450 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 
nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 
1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4007/5450 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 
1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

1/8/1974 a 30/5/1984, de 2/1/1985 a 10/4/1987, de 1/6/1987 a 30/11/1989, de 2/4/1990 a 22/3/1994, de 11/7/1994 a 

20/10/1994, de 1/11/1994 a 30/6/1996 e de 1/2/1997 a 18/5/1998 (impressão - código 2.5.5. do quadro anexo ao 

Decreto n. 53.831/64 e código 2.5.8. do quadro anexo ao Decreto n. 83.080/79), impondo a conversão. 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 
 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 30 anos, 6 

meses e 21 dias, conforme planilha em anexo. 

 

Ressalte-se que à época da promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, a parte Autora já havia implementado os 

requisitos para a concessão do benefício, não havendo que se falar no cumprimento do requisito etário e do pedágio. 

 

Desta feita, faz jus a parte Autora à concessão do benefício e aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (19.05.1998).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
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14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da em que foi 

prolatada a r. sentença "a quo" (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Os honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 281/02, os quais devem ser 

objeto de Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome do beneficiário (Resolução CJF 258/02 e Lei 10.707/03, art. 

23, VI), alterando-se o valor fixado na r. sentença. Condeno, outrossim, a autarquia ao reembolso do valor destes 

honorários requisitado à Justiça Federal, nos termos do Art. 6º da Resolução 541/07 do Conselho da Justiça Federal. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 
computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e § 1º A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, 
para limitar à incidência da verba honorária até a data da sentença e quanto aos honorários periciais, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) DONIZETTI TAVARES PEREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

19.05.1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4009/5450 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002448-52.1999.4.03.6113/SP 

  
1999.61.13.002448-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ODANIR CORREA DIAS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e outro 

CODINOME : ODANIR CORREIA DIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o reconhecimento do período laborado em atividade comum, bem 

como a conversão dos períodos laborados em condições especiais e a concessão do benefício aposentadoria por tempo 

de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente a ação, reconhecendo como especiais os períodos de 22.05.70 a 08.04.74, 

02.05.86 a 08.08.94, 01.02.95 a 12.12.96 e 02.01.98 a 19.02.98, e condenando o réu a conceder ao autor, o benefício da 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do primeiro requerimento administrativo (19.02.98), acrescido de 

correção monetária, juros de 0,5% ao mês, bem como honorários advocatício fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. 

Em seu recurso o autor pleiteia o reconhecimento também do período de 25.01.66 a 31.10.69, em que laborou para a 

empresa "Calçados Terra S/A", que não fora reconhecido. 
Recorre a autarquia alegando, em síntese a ausência de comprovação de que as atividades elencadas eram exercidas sob 

condições especiais. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. 
Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

 

ATIVIDADE URBANA COMUM 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 
De 01/04/70 a 07/05/70 - Fortes & Cia Ltda.; 

De 01/06/74 a 01/10/76 -Pelegrino José Donato; 
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De 01/11/76 a 28/06/79 - Magazine Luíza Ltda; 

De 01/08/79 a 21/01/58 - Magazine Luíza Ltda; 

De 01/02/85 a 26/12/85 - Magazine Luíza Ltda; 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos mediante registro na CTPS e não foram contraditados 

pela autarquia previdenciária. 
Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

Também, alega o Autor exerceu atividade urbana comum, não computada, no seguinte período: 

 

De 25.01.66 a 31.10.69 - Calçados Terra S/A. 

 

No tocante aos segurados que pretendem o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado na seara urbana sem 

comprovação da anotação em CTPS, confira-se o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será com prova do na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividade s de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º.: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material , não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunha l, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 
disposto no Regulamento." 

 

Assim, com respeito ao exercício da atividade laboral na empresa "Calçados Terra S/A", o conjunto probatório revela 

razoável início de prova material, quais sejam, declaração da empresa informando o vínculo iniciado em 25.01.66 

(fl.36), cópia da Ficha de Registro de Empregados, que informa a data de admissão em 25.01.66 (fl.37), cópia do título 

de eleitor (fl.96) e cópia da CTPS de menor do autor onde consta, da mesma forma, a data de admissão em 25.01.66 

(fls.140/143). 

Embora de nenhum documento possa se extrair a data do término do vínculo com a empresa, o certo é que em data de 

22.10.69, constante do Título Eleitoral, o autor estava qualificado como operário, indicando o exercício da atividade 

laborativa neste período. 

Assim, é de ser reconhecido o tempo de trabalho urbano do autor, no período de 25.01.66 a 22.10.69 (data constante do 

Título de Eleitor, fls.96), bem como sua averbação junto aos cadastros do INSS, em nome do autor. 

 

Ressalto que não responde o empregado por eventual falta do empregador em efetuar os respectivos recolhimentos, 

conforme pacífica jurisprudência desta Corte, como a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL . 

PROVA TESTEMUNHA L. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. 
(...) 

- No caso de empregado e trabalhadores avulsos, a obrigatoriedade dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias está a cargo de seu empregador . Impossibilidade de se exigir, do segurado, a com prova ção de que 

foram vertidas. Cabe ao INSS cobrá-las do responsável tributário na forma da lei. Inteligência dos artigos 139 e 141, 

do Decreto 89.312/84. 

(...) 

(TRF da 3ª Região, 8ª Turma, AC.nº 2001.61.02.000397-8/SP, Rel. De sem bargadora Federal Therezinha Cazerta, 

DJF3 de 12/05/2009, p. 477) 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Alega o autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 22/05/70 a 08/04/74 - Pucci S/A Artefatos de Borracha; 

De 02/05/86 a 08/08/94 - Geraldo Ferreira Barbosa & Cia Ltda; 

De 01/02/95 a 12/12/96 - Geraldo Ferreira Barbosa & Cia Ltda; 

De 02/01/98 a 27/04/99 - Geraldo Ferreira Barbosa & Cia Ltda; 
 

De acordo com os formulários padrão do INSS (fl.43/44) e laudos (fls. 45/51 e 52/58) acostados aos autos, no período 

de 22.05.70 a 31.12.71 e 01.01.72 a 08.04.74, o autor exercia, respectivamente, as funções de modelador e auxiliar de 

carga e descarga na empregadora "Pucci S/A Artefatos de Borracha" (Amazonas Produtos para Calçados Ltda.), 
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exposto a ruídos acima de 80 dB (A) de forma habitual e permanente, agente nocivo previsto no item 1.1.6 do Decreto 

53.831/64. 

De acordo, também, com o laudo pericial elaborado nos autos (fls.151/171),nos períodos de 02.05.86 a 08.08.94, 

01.02.95 a 12.12.96 e 02.01.98 a 27/04/99, o autor exerceu as funções de frentista em posto de gasolina para a pessoa 

jurídica de "Geraldo Ferreira Barbosa & Cia Ltda.", exposto a agentes químicos orgânicos, tais como hidrocarbonetos, 

de forma habitual e permanente, agentes previsto no item 1.2.11 do Decreto 83.080/79. 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art. 31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 

§1º(...) 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 
penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35 . A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 
trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 
lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído , que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto 

n. 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 
Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído s tolerável, uma vez 

que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse 

sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 
estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído s superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 
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1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Assim, observo que o autor juntou documentos suficientes a comprovar que trabalhou em condições especiais nos 

períodos de 22/05/70 a 08/04/74, 02/05/86 a 08/08/94, 01/02/95 a 12/12/96, 02/01/1998 a 27/09/99, exposto a agente 

nocivo previsto no item 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o período de trabalho urbano e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora totaliza 34 
anos, 11 meses e 24 dias, na data do primeiro requerimento administrativo (19/02/98), 36 anos, 01 mês e 18 dias, em 

16/12/98, data da EC/20, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço nos termos dos artigos 53, 

inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91 desde 19.02.98, bem como a concessão de aposentadoria nos termos do art. 201 da 

Constituição Federal, a partir de 27.04.99 (data do segundo requerimento administrativo). 

Faz o autor jus ao benefício desde o requerimento administrativo (19.02.98). 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos administrativamente . 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 
(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21. 10 .91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10 % fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso especial , 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
Pelo exposto, corrijo de ofício a decisão quanto a fixação dos juros e, com amparo no artigo 557, "caput" do CPC, 

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, e com base artigo 557, § 1º -A do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR para os fins de reconhecer o período de 25/01/66 a 22/10/69 laborado na 

empresa "Calçados Terra S/A", bem como reconhecer como especiais os períodos de 22/05/70 a 08/04/74, 02/05/86 a 

08/08/94, 01/02/95 a 12/12/96, 02/01/1998 a 27/09/99, e à Remessa Oficial, para reduzir a base de cálculo, para reduzir 

a base de cálculo dos Honorários Advocatícios e conceder o benefício na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ODANIR CORREA DIAS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 19/02/1998, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 
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No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria , cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome do beneficiário: Odanir Correa Dias; 

b) Benefício: Aposentadoria por Tempo de Serviço; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 19/02/1998; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022485-48.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.022485-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO MORENO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 99.00.00079-4 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, condenando o INSS 

a fim de declarar o período de 04/95 a 10/98 e conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço a partir do 

requerimento administrativo, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora 

a partir da citação, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas. 

 

Nas razões de apelação o INSS sustenta, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido, e no mérito, a ausência 

dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural e, que os documentos apresentados não são suficientes 

para atestar que laborou em condições insalubres, bem assim as provas orais, e que não preenche, por conseguinte, os 
requisitos para a concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, pugna pela redução da verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 
 

A questão preliminar confunde-se com o mérito e será abordada no momento oportuno. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 
De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  
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Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  
 

ATIVIDADE ESPECIAL 

De início, constato que os períodos de 4/9/1991 a 28/4/1995, de 2/2/1974 a 23/1/1988 e de 6/12/1972 a 10/1/1974 foram 

reconhecidos como especiais pelo INSS na via administrativa, não havendo controvérsia entre as partes a resolver na 

esfera judicial. 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

Laticínios Matinal Ltda - de 29.04.1995 a 15.12.1998 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fs. 30, o Autor estava submetido a ruído 

superior a 100 dB, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 7 horas diárias. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 
informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 
art. 35 da CLPS/84: 
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Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 
 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 
Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
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pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 
2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

Não pode ser computado como especial o período de 29/4/1995 a 15/10/1998, vez que a atividade exercida pelo 

segurado não é enquadrada como especial e o documento apresentado não é apto e suficiente a atestar que durante toda 

a jornada de trabalho ele estava submetido a condições prejudiciais à sua saúde, não bastando a mera indicação a 

agentes agressivos, sem a devida especificação.  

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Também devem ser somados os períodos laborados em atividades comuns (de 19/12/1988 a 23/1/1989, de 8/5/1989 a 

4/3/1990, de 6/8/1968 a 21/8/1968, de 27/5/1972 a 28/8/1972 e de 29/4/1995 a 15/10/1998). 

 
O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 30 anos, 

10 meses e 26 dias, conforme planilha em anexo. 

 

Ressalte-se que à época da promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, a parte Autora já havia implementado os 

requisitos para a concessão do benefício, não havendo que se falar no cumprimento do requisito etário e do pedágio. 

 

Desta feita, faz jus a parte Autora à concessão do benefício e aposentadoria por tempo de serviço. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (15.10.1998).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 
mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

prolatada a r. sentença "a quo" (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 
bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e § 1º A, do Código de Processo Civil, REJEITO A QUESTÃO 

PRELIMINAR e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 
Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) OSVALDO MORENO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 15.10.1998, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil.  

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033170-17.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.033170-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA JULIA PELOSO 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

No. ORIG. : 98.00.00118-1 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, condenando o INSS 

a reconhecer o período laborado em atividade comum de 01/04/1972 a 10/11/1972, e conceder o benefício 

aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e 

acrescidos de juros de mora, a partir da citação, além das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 
15% do total do valor do benefício em atraso até a data da sentença, isentando-o de custas. 

 

Nas razões de apelação o INSS sustenta, no mérito, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

rural e, que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em tais condições, bem assim as 

provas orais, e que não preenche, por conseguinte, os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns, preenchendo os requisitos exigidos para a concessão do 

benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 
idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 
ATIVIDADE URBANA COMUM  
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No caso concreto, alega a Autora exerceu atividades urbanas comuns, que não foram reconhecidas, nos seguintes 

períodos e empresas: 

 

De 1/4/1972 a 10/11/1972 - Paróquia da Sagrada Família 

No tocante aos segurados que pretendem o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado na seara urbana sem 

comprovação da anotação em CTPS, confira-se o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será com prova do na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividade s de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º.: A com provação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material , não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunha l, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Assim, com respeito ao exercício da atividade laboral, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 
mediante a seguinte documentação: laudo pericial elaborado por perito oficial, dando por reconhecida a escrituração por 

parte da autora em livros oficiais (fls.15/48), além da cópia da CTPS onde consta o registro posterior na Paróquia 

Sagrada Família (fls. 49/52). 

 

A Colenda Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido do reconhecimento de 

período trabalhado sem anotação na CTPS, desde que haja início de prova material complementado por prova 

testemunha l. É o que se vê no julgado que a seguir se transcreve: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM 

ATIVIDADE URBANA . CERTIDÃO DE EXISTÊNCIA DE FIRMA CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL 

IDÔNEA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL . EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA COM PROVA DO. EMBARGOS 

IMPROVIDOS. 

1. O objetivo da certidão expedida por órgão da administração pública é apenas certificar a existência de 

estabelecimento comercial em determinado período, porquanto detentor do livro de registro s de inscrição de 

contribuintes; não o de declarar o vínculo empregatício de determinado trabalhador com a empresa certificada 

existente, ato que refoge de sua própria finalidade. 

2. Na ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias por parte do empregador, é dado ao trabalhador 

prova r seu vínculo empregatício com o estabelecimento em que laborou, por meio de certidão de existência da referida 
casa comercial, no período alegado, emitida pela administração pública, uma vez também apoiado por idônea prova 

testemunhal, nos termos da legislação previdenciária vigente. 

3. Desde que verificado haver a parte autora produzido prova documental da atividade urbana que exerceu no período 

alegado, por meio de certidão oficial de existência da empresa à época em que nela laborou, consoante lhe foi 

permitido pela legislação previdenciária, constituindo razoável início de prova material , corroborado por idônea 

prova testemunha l, resta com prova do o tempo de serviço prestado pela parte autora junto ao estabelecimento 

comercial certificado existente, no período que pretende ver reconhecido. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimentos seguros e convincentes, revelam que, efetivamente, a autora 

trabalhou na Paróquia Sagrada Família, às fls. 70/72. Também as declarações de fls. 12 e 13 corroboram com as 

alegações da autora. 

 

Assim, é de ser reconhecido o tempo de trabalho urbano da autora, no período de 1/4/1972 a 10/11/1972, bem como sua 
averbação junto aos cadastros do INSS, em nome da autora. 

Ressalto que não responde o empregado por eventual falta do empregador em efetuar os respectivos recolhimentos, 

conforme pacífica jurisprudência desta Corte, como a seguir transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL . 

PROVA TESTEMUNHA L. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. 

(...) 

- No caso de empregado e trabalhadores avulsos, a obrigatoriedade dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias está a cargo de seu empregador . Impossibilidade de se exigir, do segurado, a com prova ção de que 

foram vertidas. Cabe ao INSS cobrá-las do responsável tributário na forma da lei. Inteligência dos artigos 139 e 141, 

do Decreto 89.312/84. 

(...) 
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(TRF da 3ª Região, 8ª Turma, AC.nº 2001.61.02.000397-8/SP, Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 

DJF3 de 12/05/2009, p. 477) 

 

Também devem ser somados os períodos laborados em atividades comuns com registro em CTPS (de 1/4/1974 a 

31/3/1975, de 18/8/1976 a 30/12/1976, de 6/1/1977 a 1/8/1977 e de 25/8/1977 a 24/11/1998). Ademais, o registro na 

carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) gera presunção relativa do tempo de serviço prestado pelo segurado, 

devendo o contrário ser provado por quem alegar. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns, alcança a autora o tempo de serviço de 25 anos, 10 meses e 

26 dias, conforme planilha em anexo. 

 

Desta feita, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, deve ser fixado na data da citação do 
INSS. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 
as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi prolatada a r. sentença "a quo" (Súmula 111 

do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 

24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  
 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) Aparecida Julia Peloso, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 25.02.1999, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil.  

 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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2000.03.99.038567-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE CASTRO AQUINO 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE TAPIAS COVER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00100-5 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de salário-maternidade. 

A r. sentença reconheceu a decadência e extinguiu o feito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta a não ocorrência da decadência e o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção do benefício pleiteado. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola e a aplicação do, 

já revogado, parágrafo único do art. 71 da Lei n. 8.213/91, o qual estabelecia a decadência do direito em caso de não 

requerimento do salário-maternidade em até 90 (noventa) dias após o parto. 

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do 

artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos do 

artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u., DJ de 

13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v. u., DJ de 

12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em 19/6/2007, v. u., DJ de 

4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos 
empregadores. 
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Assim, o parágrafo único do art. 71 da Lei 8.213/91, que determinava o prazo de 90 (noventa) dias para o requerimento 

do benefício de salário-maternidade pela segurada especial e pela empregada doméstica não se referia à autora, que 

se trata de trabalhadora rural. 

Esse dispositivo foi revogado pela Lei n. 9.528/97. Além disso, o citado artigo tratava de mero limite para o 

requerimento administrativo, pois não previa a extinção do direito ao benefício. Não restou, portanto, configurada a 

decadência. 

Nessa esteira, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação 

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v. u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

 

O parto ocorreu em 21/11/1994. 

No caso em discussão, há início de prova material presente na certidão de casamento (1975), a qual anota a qualificação 

de lavrador do cônjuge da autora. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado. 
Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

O valor do benefício deve ser de quatro parcelas, fixadas em 1 (um) salário-mínimo, consoante o disposto no artigo 35 

da Lei n. 8.213/91, diante da impossibilidade de aplicação do artigo 72 do mesmo diploma legal, por não ter sido 

comprovado salário-de-contribuição no período básico de cálculo. 

Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, em 28 dias antes do parto, conforme estatuído 

pelo artigo 71 da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 
citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o que 

preceitua o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma. Não há se falar 

em prestações vincendas e aplicação da Súmula n. 111 do STJ, pois o percentual recairá sobre montante fixo. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão do salário-maternidade e 

fixar os critérios de incidência dos consectários, na forma da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
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No. ORIG. : 99.00.00238-2 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, reconhecendo-se a 

atividade rural , sem registro em carteira, no período de janeiro de 1962 a dezembro de 1978, condenando-se o 

condenando a conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, pagando os valores daí 

decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor total da condenação até a data da sentença. 

Nas razões de apelação o INSS sustenta, preliminarmente, ser devido o recebimento do recurso em ambos os efeitos e, 
no mérito, alega a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural e que os documentos 

apresentados não são suficientes para atestar que laborou em tais atividade, bem assim as provas orais, e que não 

preenche, por conseguinte, os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, pugna pela fixação 

da correção monetária na data do ajuizamento da ação e fixação dos juros moratórios em 5%, a partir da citação. Houve 

prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recursos aos Egrégios STF e STJ. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

O recurso foi recebido em seus regulares efeitos (suspensivo e devolutivo), ficando prejudicada a preliminar.  

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 
serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

 

ATIVIDADE RURAL 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópia da 

certidão de casamento (17/09/1977; fl. 16) na qual aparece qualificado como lavrador, bem como cópia da certidão de 

casamento (16/08/1946; fl.17) e cópia do contrato particular de arrendamento de terra para cultura (fl. 18), nas quais o 

seu genitor está qualificado como lavrador/trabalhador rural Tenho que tais documentos constituem início de prova 

material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  
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3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimentos seguros e convincentes, revelam que, efetivamente, o autor 

exercia a atividade de lavrador, às fls. 88/89. 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

As peculiaridades da atividade rural, caracterizada por diversidade de locais de trabalho, tipo de trabalho desempenhado 

e condições climáticas, não fazem presumir, por si só, a exposição habitual e permanente a agentes nocivos à saúde 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 
Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola no período de 4/9/1963 a 31/12/1978. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 33 anos, 

1 mês e 8 dias até 15.12.1998, conforme planilha em anexo. 

 

Desta feita, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, deve ser fixado na data da citação do 

INSS, qual seja, 18.11.1999. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

prolatada a r. sentença "a quo" (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 
do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 
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bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e § 1º A, do Código de Processo Civil, REJEITO A QUESTÃO 

PRELIMINAR e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, somente para fixar o termo inicial do 
reconhecimento de atividade rural em 04.09.1963, quando o autor completou 12 anos de idade, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) JOSÉ APARECIDO PEDRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 18.11.1999, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil.  

 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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2000.03.99.046834-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM APARECIDO SEVERINO 

ADVOGADO : IVANIA APARECIDA GARCIA 

No. ORIG. : 98.00.00177-7 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o reconhecimento do período laborado em atividade rural, bem 

como a conversão dos períodos laborados em condições especiais e a concessão do benefício aposentadoria por tempo 

de serviço. 

A r. sentença julgou procedente a ação, reconhecendo o tempo de exercício de atividade rural de 1970 a 1979 e como 

especial o período laborado como eletricista a partir de 1985, condenando o réu a pagar, ao autor, a partir da citação, o 

benefício da aposentadoria por tempo de serviço, em valor correspondente a 82% do salário-de-benefício, acrescido de 
juros, bem como custas, despesas processuais e honorários advocatício fixados em 15% sobre o valor da condenação. 
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Recorre a autarquia alegando, em síntese: a) a ausência de prova material contemporânea aos fatos; b) que a 

comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito se baseada em início de prova material, não sendo admitida prova 

exclusivamente testemunhal; c) ausência de laudo avaliando o grau de intensidade e demais elementos comprobatórios 

da insalubridade. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades rurais, comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos 

exigidos para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 
serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

 

ATIVIDADE RURAL 
 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de José Bonifácio 

(fls.14), Certidão do Cartório de Registro de Imóveis de Monte Aprazível, referente a Fazenda Santa Bárbara, de 

propriedade de seu genitor (fls.15), Autorização para Impressão da Nota do Produtor (fls.15), Declaração do Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de José Bonifácio (fls.18), cópia da Certidão do Cartório de Registro de Imóveis de Buritama, 

referente a Fazenda São Jerônimo (fls.19), Título de Eleitor datada de 01.06.76 (fls.22), Certificado de Dispensa de 

Incorporação datado de 1976 (fls. 23), declaração de seu genitor informando o exercício da atividade rural datada de 
11.05.77 (fls.24), histórico escolar referente ao ano letivo de 1977 (fls.25), historio escolar referente ao ano letivo de 

1978 (fls.26), requerimento de matrícula datado de 12.01.78, documentos que conjuntamente constituem o início da 

prova material do exercício da atividade rural. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nestes autos corrobora com o alegado pelo autor (fls.67/68). 

A testemunha Olcilio José (fls.67) relata que conhece o autor desde que era criança. Que o autor residia com sua família 

no Sitio Arribada, município de Buritama, nesta época trabalhava meio período na lavoura, enquanto que na parte da 

manhã freqüentava a escola, e após alcançar os 10 ou 11 anos de idade o passou a trabalhar o período integral na 

lavoura. Que na época a família do autor era proprietária de uma pequena área de terras em que todos os seus 

integrantes trabalhavam. 

A testemunha Regina Moricome de Oliveira (fls.68) relata que conhece o autor desde criança e nesta época ele e sua 

família trabalhavam numa pequena área de terras da qual eram proprietários, naquela ocasião não tinham nenhum 
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empregado. Que após muitos anos o autor e sua família mudaram-se para Bebedouro e pelo que tem conhecimento ele 

nunca deixou de trabalhar com o pai até que faleceu. 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Ressalta-se que a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 

(quatorze) anos. Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos 

termos do inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal 

limitação. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 
X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 02/07/70 (data em que completou 12 

anos) a 14/08/79, de acordo com a prova documental e o depoimento das testemunhas ouvidas em juízo, devendo ser 

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

 

ATIVIDADE URBANA COMUM 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 01/02/80 a 31/05/80 - Procontel Projetos e Construções Ltda; 

De 01/05/85 a 14/02/86 - Procontel Projetos e Construções Ltda; 

De 06/03/97 a 21/08/98 - Copercitrus. 

 

Referidos vínculos foram devidamente comprovados nos autos mediante registro na CTPS e não foram contraditados 

pela autarquia previdenciária. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 
previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Alega o autor que trabalhou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 01/06/80 a 31/12/84 - Procontel Projetos e Construções Ltda; 

De 03/01/85 a 30/04/85 - Procontel Projetos e Construções Ltda; 

De 20/02/86 a 05/03/97 - Coopercitrus. 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (fl.33) acostados aos autos, no período de 20.02.86 a 25.04.98, o autor 

exercia a função de eletricista na empregadora "Coopercitrus- Cooperativa dos Cafeicultores e Citricultores de São 

Paulo", exposto a tensões elétricas de 250 até 13.800 volts de forma habitual e permanente, agente nocivo previsto no 

item 1.1.8 do Decreto 53.831/64. Deve, pois, ser reconhecido o período de 20.02.86 a 05.03.97, vez que após esta data 

não houve requerimento do autor. 

De acordo, também, com o formulário padrão do INSS (fl.33) e anotações da CTPS (fl.31/32), acostados aos autos, nos 
períodos de 01.06.80 a 31.12.84 e 03.01.85 a 30.04.85, o autor exerceu as funções de oficial eletricista na empresa 

"Procontel Projetos e Construções Ltda.", exposto a tensões de até 1500 volts, de forma habitual e permanente, agente 

previsto no item 1.1.8 do Decreto 83.080/79. Entretanto, não havendo insurgência do autor quando ao período de 

01.06.80 a 31.12.84, não reconhecido em Primeira Instância, inadmissível a conversão, sob pena de "reformatio in 

pejus". Assim reconhece-se como especial somente o período de 03.01.85 a 30.04.85. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art. 31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
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§1º(...) 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 
Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35 . A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 
a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 
2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Assim, observo que o autor juntou documentos suficientes a comprovar que trabalhou em condições especiais nos 

períodos de 03/01/85 a 30/04/85, 20/02/86 a 05/03/97, exposto a agente nocivo previsto no item 1.1.8 do Decreto nº 

53.831/64. 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o período de trabalho rural, urbano e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora totaliza 

34 anos e 17 dias, na data do requerimento administrativo (21/08/98), que autoriza a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
Insta ressaltar que tendo a autor preenchido os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 16.12.1998, não 

há que se falar em "pedágio " e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. 

Faz o autor jus ao benefício desde o requerimento administrativo (21.08.98). Entretanto, não havendo insurgência do 

autor, o termo inicial do benefício é fixado a partir da citação (03.12.98). 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos administrativamente . 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 
14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15 % 

sobre o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. 

Entretanto, devem ser excluídas do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas 

entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso especial , 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º -A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTARQUIA E A REMESSA OFICIAL, para os fins de reduzir a base de cálculo dos Honorários Advocatícios. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOAQUIM APARECIDO SEVERINO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

03/12/1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria , cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome do beneficiário: Joaquim Aparecido Severino; 

b) Benefício: aposentadoria por tempo de serviço; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 03/12/1998; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052923-57.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.052923-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 99.00.00181-2 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte 

Autora, condenando o INSS a reconhecer os períodos laborados em atividade rural e converter os períodos laborados 

em condições especiais e conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação, pagando os 

valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, além 

das despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos da súmula 111 do STJ. 

 

Nas razões de apelação o INSS sustenta, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, e no mérito, a ausência dos 

requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural e, que os documentos apresentados não são suficientes para 

atestar que laborou em condições insalubres, bem assim as provas orais, e que não preenche, por conseguinte, os 

requisitos para a concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, pugna pela redução do cálculo dos honorários 

advocatícios. 
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Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

A preliminar alegada pelo réu em apelação quanto a carência de ação por falta de interesse de agir não procede. 

Conquanto se possa dizer que não exista lide, em virtude da ausência de pretensão resistida a qualificar o conflito de 
interesses, o fato é que o INSS, constantemente, nega acesso ao pretenso beneficiário as suas vias administrativa s sob 

alegação de falta de prova dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Ademais, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal reza que: 

 

"A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

 

Nessa esteira, este Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de que é desnecessária a prévia 

postulação administrativa ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação 

jurisdicional, notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se 

pronunciado pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09 desta 

Corte. 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa , como condição de 

ajuizamento da ação ". 

 

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA . 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ; AGA 461121/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 17/12/2002, DJ 

17/02/2003, p. 417); 

"RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido." (STJ; REsp nº 602843/PR, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, 

DJ 29/11/2004, p. 379). 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 
assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  
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A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE RURAL 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópia da 

certidão de casamento ( fls. 14) e cópia do certificado de dispensa de incorporação(fls. 15), nas quais aparece 

qualificado como lavrador. Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural, conforme o 

seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 
como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimentos seguros e convincentes, revelam que, efetivamente, o autor 

exercia a atividade de lavrador, às fls. 87/88. 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

De se observar, ainda, que nada obsta o reconhecimento da atividade rural do autor exercida antes dos 14 anos de idade, 
uma vez que a norma constitucional que fixa o limite mínimo de idade visa proteger o menor e não prejudicá-lo, não 

sendo possível interpretá-la em seu desfavor. 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola no período de 20.04.1968 a 21.09.1975. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

Schunk do Brasil Ltda - de 24/6/1976 a 31/8/1979, de 1/9/1979 a 31/10/1980, de 1/11/1980 a 30/6/1986, de 1/7/1986 a 

13/8/1990 e de 6/10/1997 a 15/12/1998 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e o laudo pericial acostados aos autos de fs. 

21/44 e 51/54, o Autor estava submetido a ruído superior a 90 dB, de modo habitual e permanente, durante a jornada de 

trabalho de 8 horas diárias. 

 

Vulkan do Brasil Ltda - de 03.09.1990 a 15.12.1993 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e o laudo pericial acostados aos autos de fs. 
45/50, o Autor estava submetido a ruído superior a 92 dB, de modo habitual e permanente. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  
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Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 
como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

 
Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 
Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 
estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4036/5450 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

24/6/1976 a 31/8/1979 , de 1/9/1979 31/10/1980, de 1/11/1980 a 30/6/1986, de 1/7/1986 a 13/8/1990, de 3/9/1990 a 

15/12/1993 e de 6/10/1997 a 15/12/1998 (ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64 e código 1.1.5. 

do quadro anexo ao Decreto n. 83.080/79), impondo a conversão. 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Também devem ser somados os períodos laborados em atividades comuns (de 22/9/1975 a 29/10/1975 e de 1/6/1994 a 

19/8/1997) e rurais (de 20/4/1968 a 21/9/1975). 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 
anexa. 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 36 anos, 9 

meses e 26 dias, conforme planilha em anexo. 

 

Ressalte-se que à época da promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, a parte Autora já havia implementado os 

requisitos para a concessão do benefício, não havendo que se falar no cumprimento do requisito etário e do pedágio. 

 

Desta feita, faz jus a parte Autora à concessão do benefício e aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, deve ser fixado na data da citação do 

INSS, qual seja, 27.08.1999, como se depreende da Certidão adunada às fls. 56-verso, dos autos. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 
Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

prolatada a r. sentença "a quo" (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 
8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 
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A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e § 1º A, do Código de Processo Civil, REJEITO O AGRAVO 

RETIDO e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA OFICIAL, para deixar de 

reconhecer em parte o período laborado em atividade rural, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) Antônio Donizete da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 27.08.1999, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil.  

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003241-44.1996.4.03.6000/MS 

  
2001.03.99.037193-3/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE BARROS MIGUEIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : POSSIDONIA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : TADEU ANTONIO SIVIERO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 96.00.03241-6 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação do INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido inicial para 

reconhecer que a autora efetivamente trabalhou como professora contratada pela Prefeitura Municipal de Fátima do Sul, 
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MS, no período de 1.º.3.1973 a 31.12.1974, condenando o réu ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 

300,00 (trezentos reais). 

Em razões de apelação, o INSS sustenta a inexistência de prova material apta a comprovar o trabalho urbano exercido, 

não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal para tal fim. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Busca a autora comprovar o exercício de atividade urbana, na Prefeitura Municipal de Fátima do Sul, MS, no período 

de 1.º.3.1973 a 31.12.1974, bem como a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço. 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que apenas a produção de prova testemunhal revela-se insuficiente para o 

reconhecimento de tempo de serviço urbano sem registro em carteira, sendo, assim, editada a Súmula n. 149 do colendo 

Superior Tribunal de Justiça e, ainda, no mesmo sentido, a Súmula n. 27 do egrégio Tribunal Regional Federal da 1.ª 

Região, in verbis:  

"Não é admissível prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de atividade urbana e 

rural".  

No caso em tela, verifico a existência de início razoável de prova material consubstanciado nos documentos das f. 8 e 

11 (anotação na CTPS e "certificado de aprovação" de um aluno, contemporâneo ao período e subscrito pela autora, 

pela supervisora municipal e pelo secretário municipal da educação), comprovando o efetivo exercício da atividade de 

professora, no período mencionado. 

As testemunhas ouvidas foram uníssonas em seus depoimentos, confirmando de forma segura e convincente o tempo de 
trabalho alegado pela autora (f. 43 e 54). 

Assim, ante a existência de prova material, corroborada pela prova testemunhal, deve ser reconhecido o direito à 

contagem do tempo de serviço cumprido pela autora, no período de 1.º.3.1973 a 31.12.1974, independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador, conforme já decidiu esta 

Corte em v. aresto assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DA CAUSA. COMPROVAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  

I - Não tendo a presente ação cunho condenatório, não há como justificar parâmetros subjetivos para ser fixado 

elevado valor à causa. Agravo retido a que se nega provimento.  

II - Para fins de reconhecimento do tempo de serviço prestado por trabalhador sem o devido registro, é suficiente o 

início de prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal.  

III - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, é prova idônea e hábil a comprovar os fatos em que se 

funda a ação ou a defesa.  

IV - O tempo reconhecido em Juízo é o que mais se coaduna com as provas dos autos, devendo ser mantido.  

V - É despicienda a discussão a respeito das contribuições previdenciárias referentes ao lapso laboral efetivamente 

desempenhado pela autora (segurada empregada), de vez que o repasse de tais exações é responsabilidade do 

empregador.  
VI - Agravo retido, apelação e remessa oficial improvidas."  

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC. 2000.03.99.006110-1, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 15.05.2001, 

RTRF-3ª Região 48/234 )  

Tratando-se de período trabalhado como empregada celetista, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do 

empregador, como já dispunha o artigo 79, inciso I, da Lei n. 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e como 

determina a atual Lei n. 8.212/91, no seu artigo 30, inciso I, alínea "a", não podendo imputá-la ao empregado. Nesse 

sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. EMPREGADO. CONTAGEM 

RECÍPROCA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR.  

I. Não se pode exigir do empregado urbano o recolhimento retroativo das contribuições que eram impostas ao 

empregador, conforme determinava o artigo 79, I da Lei nº 3.807/60 e atualmente prescreve o artigo 30, I, a da Lei nº 

8.212/91, sob pena de ser o empregado prejudicado por obrigação que não lhe incumbia; razão pela qual deve ser 

computado, para fins de carência e para fins de contagem recíproca, o período laborado pelo empregado urbano, 

ainda que sem o devido registro em CTPS.  

II. Apelação do INSS improvida."  

(TRF/3.ª Região, AC 200061110088658 - 839392, Sétima Turma, Relator WALTER DO AMARAL, DJF3 14.4.2010, p. 
576)  

 

Honorários advocatícios moderadamente fixados na sentença, em conformidade com o disposto no artigo 20, § 4.º, do 

Código de Processo Civil. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior.  
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§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, nos termos da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1206043-95.1998.4.03.6112/SP 

  
2002.03.99.004259-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDES FERREIRA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MEIX e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 98.12.06043-0 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação na qual se requer a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido 

formulado em ação previdenciária, condenando o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por tempo de serviço. 

Determinada correção monetária das parcelas em atraso, com acréscimo de juros de mora de 6% ao ano. Arbitrados os 

honorários advocatícios em 15% do valor da condenação, desconsideradas as parcelas vincendas. Sem condenação em 

custas. 
 

Em suas razões de recurso, o réu sustentou, em síntese, ausência dos requisitos legais à concessão do benefício em 

questão. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certificado de dispensa de 

incorporação (31.12.1973; fl. 64), título de eleitor (01.02.1974; fl. 65) e certidão de casamento (02.10.1976, fl.66), nas 

quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse 
sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram conhecer a parte autora desde criança, assim como o seu labor nas lides campesinas. 
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Destaco que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com 

prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do 

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; 

Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 

16.12.1969 a 02.10.1976, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 
finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 
vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 
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tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 18.10.1976 a 06.04.1977 e 14.06.1989 a 28.04.1995, nas funções 

de auxiliar mecânico e carregador desenvolvidas, respectivamente, na Metalúrgica Diaço Ltda e Andorinha 

Transportadora Ltda (SB e laudo pericial; fls. 39, 41/42 e 172/193), código 1.2.11 e 2.5.3. do Decreto 83.080/79. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço especial e rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 
de 35 anos, 01 mês e 22 dias até 15.12.1998, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (07.05.1998), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(30.09.1998) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de julho de 2009, os critérios de juros e 

correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 

9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de 

correção monetária e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, mantendo-se o percentual de 15%. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, na 

forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045352-64.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.045352-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDSON VIVIANI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ROBERTO ALVES MOREIRA 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

No. ORIG. : 02.00.00016-8 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação na qual se requer a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido 

formulado em ação previdenciária, reconhecendo o exercício de atividade especial nos períodos de 01.03.1973 a 

25.08.1974 e 02.09.1974 a 31.01.180, condenando o réu a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço do 

autor. Determinado pagamento das diferenças apuradas de forma retroativa à data de início do benefício, com correção 

monetária e juros de mora de 6% ao ano. Condenado o réu ao pagamento das custas e arbitrados honorários 

advocatícios em 15% sobre o valor da condenação.  

 

Em suas razões de recurso, o INSS sustentou, em síntese, que as funções desempenhadas pelo autor não se enquadram 

no anexo III do Decreto n.º 53.831/64. 
 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 
Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 
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Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 
de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser reconhecida a atividade especial o período em que o autor afirma ter trabalhado em posto de gasolina 

(01.03.1973 a 25.08.1974), tendo em vista o contato com "óleo diesel, gasolina, gasolina azul e querosene". 

 

Com efeito, muito embora as anotações da CTPS constem a função de atendente, verifica-se pelos testemunhos que era 

comum a empresa, em a autora e as testemunhas laboraram, Sobreira & Cassiolato Ltda, registrar os empregados na 

função de atendente. 
 

Cumpre esclarecer que além dos malefícios causados à saúde, devido à exposição a tóxicos do carbono, álcool, gasolina 

e diesel, a que todos os empregados de posto de gasolina estão sujeitos, independentemente da função desenvolvida, 

existe, também, a característica da periculosidade do estabelecimento, na forma da Súmula 212 do Supremo Tribunal 

Federal, in verbis: 

 

Súmula 212. Tem direito ao adicional de serviço perigoso o empregado de posto de gasolina de revenda de combustível 

líquido. 

 

De igual forma, deve se tido por especial o período de 02.09.1974 a 31.01.1980, com exposição a ruídos que variavam 

de 90dB a 95dB (SB e laudo técnico; fls. 19 e 21/74), código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5 do Decreto 

83.080/79. 

 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão do período de atividade especial para tempo de 

serviço comum, bem como à revisão de sua aposentadoria, observando-se o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
 

correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 
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Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de julho de 2009, os critérios de juros e 

correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 

9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de 

correção monetária e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, devendo, no entanto, ser mantido o percentual de 15%. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação do INSS, para isentar o réu do recolhimento das custas judiciais, bem como explicitar os 

critérios de correção monetária e juros de mora, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000951-04.2002.4.03.6111/SP 

  
2002.61.11.000951-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : RAMON MANSANO 

ADVOGADO : MARLUCIO BOMFIM TRINDADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de reconhecimento de 

efetivo trabalho sem o correspondente registro, na função de auxiliar de escritório, no período de 14.8.1960 a 31.1.1967, 
condenando o apelante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à 

causa, consignando, porém, a suspensão desta em razão do deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Nas razões recursais, o autor aduz, em síntese, a existência de prova material, corroborada pela testemunhal, apta a 

comprovar o trabalho urbano exercido sem registro em carteira profissional. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 19.4.1946, comprovar o exercício de atividade urbana exercida sem registro em carteira, na 

função de auxiliar de escritório, no período de 14.8.1960 a 31.1.1967, com a expedição da respectiva certidão de tempo 

de serviço. 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que apenas a produção de prova testemunhal revela-se insuficiente para o 

reconhecimento de tempo de serviço urbano sem registro em carteira, sendo, assim, editada a Súmula n. 149 do colendo 

Superior Tribunal de Justiça e, ainda, no mesmo sentido, a Súmula n. 27 do egrégio Tribunal Regional Federal da 1.ª 

Região, in verbis:  

"Não é admissível prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de atividade urbana e 

rural".  

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, começo ou princípio de 

prova, elemento indicativo que permite o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros 
dados probatórios. 

No caso em tela, verifico que não existe, nos autos, qualquer início de prova material a comprovar o labor urbano 

alegado. De fato, como consignado pelo juiz "a quo", a declaração da f. 13, por ser extemporânea ao período em 

questão, não pode ser considerada início de prova material. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. PROVA MATERIAL. INÍCIO RAZOÁVEL. NECESSIDADE  
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1. Se, nos termos da Súmula n.º 149 do STJ, exige-se início razoável de prova material para reconhecimento do tempo 

de serviço rural, com mais razão essa exigência deve recair, também, sobre o trabalhador urbano, mesmo porque para 

este é mais fácil produzi-la, dada as circunstâncias em que exerce seu ofício.  

2. A declaração escrita de suposta ex-colega de trabalho, extemporânea aos fatos, não constitui início razoável de 

prova material apta a autorizar o reconhecimento do tempo de serviço urbano.  

3. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, RESP 200301300906 - 573321, Quinta Turma, Relatora Ministra LAURITA VAZ, DJU 1.º.12.2003, p. 403)  

 

O documento da f. 14 não é apto a comprovar a existência do aludido vínculo, razão pela qual não pode ser aceito como 

início razoável de prova material. 

Outrossim, a inexistência de início de prova material torna desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta ao reconhecimento de tempo de serviço urbano. 

Dessa forma, o alegado trabalho urbano no período de 14.8.1960 a 31.1.1967 não deve ser reconhecido, visto que não 

restou comprovado o seu efetivo exercício. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

na forma da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011690-23.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.011690-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLÁVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARCOS DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal) 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o autor é portador da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - AIDS, não tendo condições de 

prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 20) e deferida a antecipação da tutela às fls. 87/92. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo, em 12-09-2003, com incidência da 

correção monetária, nos termos das Súmulas 43 e 148 do STJ e 08 deste Tribunal, e dos juros de mora de 1% ao mês, 
nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, §1º, do CTN, bem como das despesas processuais, e dos honorários 

advocatícios arbitrados em 15% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

O INSS apelou, sustentando não terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pediu 

a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
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Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação, cassando-se a tutela deferida. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo o INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 
art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais 

pessoas; 

impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 
Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 
julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 
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A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 
o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 
assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 
 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 
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O laudo pericial (fls.80/85), feito em 02-02-2004, comprova que o autor é portador da Síndrome da Imunodeficiência 

Adquirida - (AIDS), o que o incapacita para a prática de qualquer atividade laborativa. 

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II. 

 

O estudo social (fls. 57/57/66), de 28-11-2003, dá conta de que o autor reside com o pai, Jose Lopes da Silva, de 67 

anos, a mãe, Creuza Barbosa S. Silva, de 57, a irmã Luzinete Ostila dos Santos, de 38, e os sobrinhos Felipe Santos, de 

12, Tabata G. Lopes, de 06, e Diasmin G. Lopes, de 07, em casa própria, de alvenaria, contendo três quartos, uma sala, 

uma cozinha e um banheiro. As despesas são: água R$ 34,00; luz em atraso; imposto territorial em atraso há 02 meses; 

alimentação R$ 180,00; telefone em atraso há cinco meses. O pai do autor relata que dois netos estão sob sua 

responsabilidade, uma vez que os pais faleceram e não tinham direito ao auxílio da previdência ou pensão. O autor tem 

dois filhos, Mauricei Joni Santos Silva, de 14 anos, e Drielli Talita Santos Silva, de 12 anos. Residem com a avó 

materna desde o falecimento da esposa, tendo em vista a sua situação financeira. A única renda da família advém da 

aposentadoria do pai do autor, no valor de R$ 273,00 (duzentos e setenta e três reais) mensais. 

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do disposto no 

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 

ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 
teto". 

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei 

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto, não 

podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora elencados na lei, estejam apenas transitoriamente sob o mesmo 

teto. 

 

Assim, o grupo familiar do autor é formado por ele, o pai, a mãe e os Sobrinhos Tabata G. Lopes e Diasmin G. Lopes. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o pai do autor é beneficiário de Aposentadoria por Invalidez desde 

01-02-1974, no valor de um salário mínimo, e o autor tem vínculo de emprego com ALTA MARE COMERCIO DE 

VEÍCULO E PEÇAS LTDA, no período de 01-09-2005 a 01-01-2007, com SANTTUR LOCADORA DE VEICULOS 

LTDA-EPP, no período de 03-10-2007 a 13-06-2008, auferindo, em média, um salário mínimo e meio ao mês, e com 

VIA SÃO PAULO LITORAL COMERCIO DE VEICULOS E REPRESENTAÇÃO, desde 01-04-2010, recebendo, em 

julho de 2011, o valor de R$ 1.900,66 (mil e novecentos reais e sessenta e seis centavos). 

 

Assim, verifico que a situação é precária e de miserabilidade nos períodos de 12-09-2003 a 31-08-2005, de 02-01-2007 
a 02-10-2007, e de 14-06-2008 a 31-03-2010, considerando que a única renda familiar do autor advém do benefício 

previdenciário recebido pelo pai, dependendo do benefício assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, 

sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche o autor os requisitos necessários ao deferimento do benefício nos períodos de 12-09-2003 a 31-

08-2005, de 02-01-2007 a 02-10-2007, e de 14-06-2008 a 31-03-2010. 

 

Ademais, o autor tem capacidade laboral e profissão que lhe garantem o sustento. Caso sofra agravamento na sua saúde, 

poderá, via administrativa, pedir outro benefício. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para conceder o benefício nos períodos de 12-09-2003 a 31-

08-2005, de 02-01-2007 a 02-10-2007, e de 14-06-2008 a 31-03-2010, cassando expressamente a tutela concedida. 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ARCEDINO FIDELIS DA SILVA 

ADVOGADO : DIOGENES TORRES BERNARDINO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de remessa oficial e apelação na qual se requer a reforma da r. sentença que julgou parcialmente procedente o 

pedido formulado em ação previdenciária, reconhecendo atividade rural desenvolvida pela parte autora, em regime de 

economia familiar, no período de 1º.01.1961 a 31.12.1962, para determinar a averbação e a expedição da respectiva 

certidão por tempo de serviço. Determinada a compensação dos honorários advocatícios em razão da sucumbência 

recíproca. Sem condenação ao pagamento das custas judiciais. 

 

As partes apelaram. A parte autora em suas razões de recurso sustentou a prova do labor rural pelo período descrito na 

inicial, requerendo a fixação da verba honorária de forma quantitativa. O réu, por sua vez, alegou, preliminarmente, 

inépcia da inicial. No mérito, asseverou ausência dos requisitos legais à concessão do benefício em questão. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Inépcia da inicial 
 
Rejeito a preliminar suscitada pela parte autora, tendo em vista que a questão atinente à comprovação das respectivas 

contribuições previdenciárias diz respeito ao mérito. 

 

Mérito 
 

Inicialmente, cabe ressaltar que a controvérsia acerca do reconhecimento da atividade rural sem registro diz respeito 
apenas ao período de junho de 1955 a dezembro de 1970, pois o INSS reconheceu administrativamente o labor nos anos 

de 1960, 1963 e 1969 (fl.88). 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certificado de reservista (1960, 

fl. 24) e cédula rural pignoratícia (20.10.1969, fl.25/verso), nas quais ele está qualificado como agricultor/lavrador, 

constituindo esses documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a 

seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 
prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram conhecer desde a infância, assim como o seu labor nas lides campesinas no sítio do genitor. 

 

A testemunha Anísio Gonçalves sustentou ter a parte autora deixado o sítio do pai há aproximadamente 27 ou 28 anos, 

quando ainda era solteiro. 
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Destaco que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com 

prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do 

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; 

Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, nos períodos de 

16.06.1955 a 31.12.1959, 01.01.1961 a 31.12.1962, 01.01.1964 a 31.12.1965 e 01.01.1970 a 31.12.1970, devendo ser 

procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 31 anos, 

08 meses e 25 dias, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (09.12.1996; fl.12), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(13.01.2003) e a decisão que negou seguimento ao recurso administrativo do autor (14.05.1999, fl.91). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de julho de 2009, os critérios de juros e 

correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 

9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de 

correção monetária e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora e nego seguimento à remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 
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2003.61.83.011743-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA APARECIDA FONSECA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CAVALETTI DE SOUZA CRUZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA APARECIDA FONSECA DOS SANTOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de pensão por 

morte, bem como a revisão da renda mensal inicial do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 109/112 julgou improcedentes os pedidos. 
Em razões recursais de fls. 123/130, requer a parte autora a reforma da sentença, ao fundamento de ter preenchido os 

requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do rt. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

Mediante o brocardo tempus regit actum, o benefício em questão reger-se-á pela legislação vigente à época do 

falecimento do segurado. Logo, para a comprovação da condição de dependente, deve ser observado a Lei nº 

3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social), com sua redação vigente à data do óbito do segurado, o qual 

dispunha, in verbis: 
 

"Art. 11. Consideram-se dependentes do segurado, para os efeitos desta lei: 

I - a espôsa, o marido inválido, os filhos de qualquer condição, quando inválidos ou menores de 18 (dezoito) anos, as 

filhas solteiras de qualquer condição, quando inválidas ou menores de 21 (vinte e um anos);" 

No caso da presente ação, proposta em 17 de novembro de 2003, o aludido óbito, ocorrido em 22 de fevereiro de 1973, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 13. 

A relação conjugal existente entre o de cujus e a autora foi demonstrada através da Certidão de Casamento de fl. 16, 

restando incontroversa a qualidade de segurado do falecido, notadamente porque o benefício previdenciário de pensão 

por morte (NB 0007070152) foi pago à filha Amabile Priscilla Fonseca Franco até 16 de abril de 1994, data em que ela 

completou 21 (vinte e um) anos de idade. 

É certo que a dependência econômica, segundo o art. 11, I da Lei nº 3.807/1960, é presumida em relação à esposa. 

Ocorre que a demandante contraiu segundas núpcias e, conforme preceituava o art. 39 da Lei nº 3.807/1960, a quota da 

pensão se extinguia pelo casamento da pensionista do sexo feminino, ainda que ela continuasse impossibilitada de 

angariar meios para o seu sustento, quer em decorrência da idade avançada, encargos domésticos ou por condição de 

saúde, de acordo com o § 1º desse mesmo dispositivo legal. 

Também nesse sentido, o Decreto nº 83.080/1979, previa que o casamento em 2ª núpcias implicaria na perda da pensão 

por morte do primeiro marido, conforme art. 125, in verbis: 
 

"Art. 39. A quota de pensão se extingue: 

(...). 

b) pelo casamento de pensionista do sexo feminino;" 

Situações como a ora retratada foram objeto de reiteradas decisões, sedimentando-se na edição da Súmula nº 170 do 

Egrégio Tribunal Federal de Recursos, nos seguintes termos: 

 

"Não se extingue a pensão previdenciária, se do novo casamento não resulta melhoria na situação econômico-

financeira da viúva, de modo a tornar dispensável o benefício". 

Este Tribunal, a seu turno, assim decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE PENSÃO POR MORTE. VIÚVA QUE CONTRAI NOVAS NÚPCIAS. 

NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE QUE NÃO HOUVE MELHORIA EM SUA SITUAÇÃO FINANCEIRA. 

SÚMULA 170 DO EXTINTO TFR. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4054/5450 

I - A viúva que contrai novas núpcias só perde o direito à pensão percebida por morte do marido se, da nova situação 

conjugal, decorrer melhoria da sua situação econômico-financeira. Súmula nº 170 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos. 

(...) 

IV - Apelação improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, AC nº 1999.03.99.118509-7/SP, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, j. 02/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 496). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. HIPÓTESES DOS INCISOS V E IX DO ART. 485 

DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO OCORRÊNCIA. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. 

- Cuida-se de trabalhador rural falecido aos 31.08.79. A norma de regência da pensão por morte observa a data do 

óbito, momento em que devem estar presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à 

prestação. Nestes termos, no caso, disciplina-a o Decreto n. 83.080/79. 

- Assim, devia-se provar a relação de dependência do pretendente para com o de cujus e que este, por ocasião do 

passamento, exercia mister campesino. 

- No presente caso, restou demonstrada a condição de segurado.  

- Quanto à dependência, foi carreada aos autos certidão, a qual atesta o casamento da parte autora com o ora de 
cujus. 

- Contudo, há notícia acerca de a parte autora ter contraído novas núpcias. O novo enlace matrimonial fez 

desaparecer a presunção de dependência, impondo-lhe o ônus de comprovar a penúria de sua situação econômico-

financeira, o que não ocorreu, no caso em tela. 

- Entendo descabida a aplicação do art. 485, V e IX, do CPC. 

- Pedido rescisório julgado improcedente. 

- Parte autora isenta do pagamento dos ônus sucumbenciais, porquanto beneficiária da gratuidade judiciária". 

(3ª Seção, AR. Nº 2001.03.00.005590-8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 23.08.2006, DJU 29.09.2006, p. 301/304). 

 

Com efeito, tenho julgado no sentido de que a realização do segundo casamento, por si só, não tem o condão de fazer 

cessar o recebimento da pensão decorrente do falecimento do primeiro marido.  

Contudo, faz-se necessária a comprovação de que a situação sócio-econômica da postulante não tenha se alterado para 

um patamar superior, de forma a se presumir, na ausência de prova em contrário, a cessação da dependência em relação 

àquela pensão previdenciária. 

A comprovação da ausência de melhoria de sua condição econômica incumbe à autora e, no caso dos autos, dele a 

mesma se desincumbiu a contento. 

Note-se que as testemunhas ouvidas às fls. 73/75 foram uníssonas em afirmar que não houve melhoria financeira após o 
novo casamento. Maria Cristina dos Santos, em seu depoimento de fl. 74, chegou a afirmar que o segundo marido "não 

tinha trabalho registrado e tinha problemas com bebidas, e que a filha da requerente é quem paga o aluguel..." e ainda 

"...A autora faz bicos como manicure e não tem ganho fixo". 

No mesmo sentido a testemunha Elisete Sodré Fonseca (fl. 75) acrescentou que: "...conhece a autora há 27 anos e 

desde então, ela sempre passou por dificuldade financeiras..." e que "...Atualmente, a autora mora em casa alugada, 

cujo aluguel é custeado pela filha mais velha". 

Prevalece, portanto, a presunção de dependência da requerente em relação ao primeiro marido, já falecido. 

De outra parte, no tocante ao coeficiente de cálculo da pensão por morte, dispunha o artigo 37 da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960: 

 

"Art. 37. A importância da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar, igual a 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria 

direito se na data do seu falecimento fôsse aposentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) 

do valor da mesma aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

Parágrafo único. A importância total assim obtida, em hipótese alguma inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor 

da aposentadoria, que percebia ou a que teria direito, será rateada em quotas iguais entre todos os dependentes com 

direito à pensão, existentes ao tempo da morte do segurado". 
 

A Lei 8.213/91 modificou o sistema previdenciário e impôs que o valor da pensão devia corresponder a uma parcela, 

respeitante à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, 

se estivesse aposentado na data do passamento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria quantos fossem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas); ou 100% (cem por cento) do salário de 

benefício ou do salário-de-contribuição, o mais vantajoso, se decorrente, a defunção, de acidente do trabalho (artigo 75, 

letras a e b). 

Nova alteração do regramento da benesse, incluída a decorrente de acidente de trabalho, adveio com a edição da Lei 

9.032, de 29/04/1995, in verbis: 
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"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta lei." 

 

Por este diploma, restou acrescido o coeficiente da prestação para 100% (cem por cento) do salário de benefício do 

segurado, determinação mantida pela Lei 9.528, de 10/12/1997: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia 

ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto 

no art. 33 desta lei." 

A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma 

vigente à época da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que 

eventuais diferenças seriam devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entrasse em vigor. 

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou orientação em sentido 

contrário, afastando, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de 

pensão por morte em manutenção. 

Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos embargos infringentes de relatoria da 
Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na apelação cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-se ao 

quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, passei 

a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, tendo por 

indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da concessão do 

benefício de pensão por morte. 

Portanto, o coeficiente de cálculo do benefício de pensão por morte é aquele estabelecido pelo regramento legal vigente 

à época da concessão, consoante a nova jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a quem cabe a uniformização da 

legislação constitucional, nesse ponto acompanhado pela E. Terceira Seção desta Corte, conforme acima mencionado. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao restabelecimento benefício pleiteado, desde a data da cessação 

indevida (16/04/1994), respeitada a prescrição quinquenal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 
caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de restabelecimento de pensão por morte, deferida a MARIA APARECIDA FONSECA DOS SANTOS, desde a 

data da cessação, ocorrida em 17.04.1994, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 
reformar a sentença monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a 

tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2003.61.83.015073-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : HELMUTH BREISCH 

ADVOGADO : JOAQUIM MARTINS NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora para obter a reforma da r. sentença que julgou improcedente seu pedido de revisão 

de benefício previdenciário, mediante atualização, pela variação integral do INPC/IBGE, de todos os salários-de-

contribuição utilizados na composição da renda mensal inicial. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese. 
Regularmente intimado, deixou o INSS de apresentar contrarrazões. 

É o relatório. Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

De início, destaco tratar-se de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido em 4/4/1986 (fl. 10). 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, o entendimento jurisprudencial assentado pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça - STJ, intérprete máximo da lei federal, é o de que, em se tratando de benefícios 

previdenciários concedidos antes da promulgação da CF/88, somente os vinte e quatro primeiros salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos que integram o cálculo da RMI, devem ser atualizados pela variação da 

ORTN/OTN. 

 

A propósito, destacam-se os seguintes arestos (g. n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 
advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, 

que fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação 

da ORTN/OTN. 
- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp 253.823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/02/2001, p. 201, Relator Min. JORGE 

SCARTEZZINI, decisão unânime)  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício previdenciário, 

devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn. 
2. Legalidade de aplicação dos valores do IPC no período de junho/87, janeiro/89, e março /abril de 1990 a fevereiro 

de 1991 na correção monetária do débito. Divergência jurisprudencial pacificada pela Corte Especial. 

3. Recurso parcialmente conhecido pela divergência, mas não provido." 
(STJ, Quinta Turma, REsp 132.323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, p. 158, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

Outrossim, reiteradas decisões deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula n. 7, cujo enunciado transcrevo: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77." 

Com efeito, a nova fórmula de cálculo da renda mensal inicial de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-

de-contribuição atualizados pelo INPC e demais índices que o sucederam, somente foi estabelecida a partir da edição da 

Lei n. 8.213/91. 

O E. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no mesmo sentido. A propósito, seguem os seguintes 

precedentes: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. LEI 8.213/91, ART. 29, parágrafo 2º. LEGALIDADE. 

1. Nos termos da Lei 8.213/91, art. 31, todos os 36 últimos salários-de-contribuição, integrantes do período básico de 

cálculo da aposentadoria concedida já sob a sua vigência, devem ser atualizados de acordo com a variação integral 
do INPC. 

2. O valor correspondente à média aritmética desses montantes apurados, cujo produto é o salário-de-benefício, não 

deve ser superior ao limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício (Lei 8.213/91, art. 29, 

parágrafo 2º); a regra contida no seu art. 136, não interfere em qualquer determinação deste dispositivo, por versarem 

sobre questões diversas. 

3. Recurso conhecido e provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, REsp 286839/SP, proc. 2000/0116714-6, DJU 26.03.2001, p. 461, rel. 

Min. EDSON VIDIGAL, v.u.) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. 

PRESSUPOSTO CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA 

DA LEI Nº 8.213/91. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. APLICAÇÃO DO INPC E LEGISLAÇÃO 

ANTERIOR. 1. "É da técnica dos recursos de natureza extraordinária que a questão jurídica neles versada tenha sido 

enfrentada nas instâncias ordinárias" (REsp nº 86.466/RS, Relator o Ministro Sálvio Figueiredo Teixeira, DJU de 

5/10/1998) . 2. A atualização dos salários-de-contribuição do benefício previdenciário concedido já na vigência da 

Lei nº 8.213/91 deve ser pelo INPC e demais sucedâneos legais, conforme a redação original do artigo 31 do referido 
diploma. 3. Agravo improvido". 

(STJ; AGA 200400182094; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 587.588; Relator(a); 

6ªT; DJ DATA: 6/3/2006; p. 00465) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94.INAPLICABILIDADE. 

(...) 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º 

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, REsp 432.060/SC, proc. 2002/0049939-3, DJU 19/12/2002, p. 490, rel. 

Min. HAMILTON CARVALHIDO, v.u.) 
"PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE APLICÁVEL. 

1- Após a edição da Lei nº 8.542/92 foi o INPC substituído pelo IRMS e demais índices que se sucederam. Precedente. 

2-Recurso especial não conhecido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, REsp 276.895/SP, ´proc. 2000/0091904-7, DJU 11/12/2000, p. 255, rel. 

Min. FERNANDO GONÇALVES, v.u.) 

 

Ademais, não há nos autos prova de que o réu tenha violado os artigos 194, IV, e 201 da CF/88, nem o art. 41 da Lei de 

Benefícios. 

Assim, deferido o benefício previdenciário objeto desta ação antes da promulgação da Constituição da República de 

1988, a r. sentença deve ser mantida, porque em harmonia com a jurisprudência dominante. 

Diante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003573-61.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.003573-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ANTONIA GONCALVES PIMENTA 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00056-3 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido em ação previdenciária, que objetiva a concessão 

de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Jovino da Silva Pimenta, ocorrido em 13/06/2001, sob o 

fundamento de que não restou comprovada a dependência econômica. A autora foi condenada ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, ficando, entretanto, a cobrança 

sujeita às condições estabelecidas na Lei n. 1.060/50. 

 

Objetiva a autora a reforma da sentença, alegando, em síntese, que o falecido já havia preenchido a carência prevista na 

Lei Orgânica da Previdência Social e na Lei n. 8.213/91, pois se trata de segurado especial, tendo apresentado início de 

prova material da atividade rural, corroborada pela prova testemunhal (f. 86/89). 
 

Com as contrarrazões (f. 92/96), os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de cônjuge de Jovino da 

Silva Pimenta, falecido em 13/06/2001, conforme certidão de óbito da f. 14. 

 

Para a concessão do benefício são requisitos: a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; e Lei 10.666/03). 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de óbito (f. 

14) e de casamento (f.13), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma 

vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada no 

inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

............  

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  

 

Quanto à condição de segurado do falecido, cumpre assinalar que entre o termo final de seu último vínculo 

empregatício (12.08.1989, f. 30) e a data do óbito (13.6.2001) transcorreram mais de 11 anos, o que implicaria, em tese, 

a perda da qualidade de segurado. 

 

Todavia, o compulsar dos autos revela que o falecido havia preenchido os requisitos legais para a concessão da 

aposentadoria por idade por ocasião do óbito. De fato, ele atendeu ao requisito etário no ano de 1998, quando 

completou 65 anos de idade (nasceu em 12.8.1933), bem como cumprira a carência exigida, pois contava com 13 anos, 

6 meses e 21 dias de tempo de serviço, conforme anotações em sua CTPS (f. 15/25), ultrapassando o número necessário 

de 102 contribuições definidas no art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

 

Insta salientar que a perda da qualidade de segurado não impede o reconhecimento do direito à aposentadoria por idade, 

posto que a jurisprudência é firme no sentido de que os requisitos legais para a concessão do aludido benefício não são 
simultâneos , devendo considerar ainda o disposto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003, que prevê expressamente a 

hipótese dos autos. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE COMPROVADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INEXISTÊNCIA. APOSENTADORIA 

POR IDADE . REQUISITOS PREENCHIDOS. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. 

LEI Nº 10.666/03. CONSOLIDAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. RETROATIVIDADE DA LEI. INEXISTÊNCIA. 

COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS VERBA 

HONORÁRIA. CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

(...)  

III - Em 28-04-2003 - data em que completou 65 anos de idade - o falecido tinha 251 contribuições, portanto, nos 

termos dos artigos 48 e 49, da Lei n. 8.213/91, o de cujus comprovou tempo de contribuição bem superior ao fixado na 

lei, sendo irrelevante que tenha perdido a condição de segurado, vez que preenchidos todos os requisitos necessários à 
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aquisição da aposentadoria por idade, também em razão da inexigibilidade de concomitância do seu implemento (art. 

102, da Lei n. 8.213/91)  

IV - Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, veio corroborar este entendimento.  

V - Não se trata de aplicação retroativa da Lei nº 10.666/2003, mas sim de entendimento jurisprudencial dominante 

nos Tribunais Regionais Federais e no Superior Tribunal de Justiça que, posteriormente, foi cristalizado no aludido 

diploma legislativo. Prova de que a jurisprudência é fonte de direito. Por outro lado, o falecido não requereu a 

cobertura previdenciária (aposentadoria por idade), a que teria direito durante o período de graça. Se não o fez por 

ignorância ou por qualquer outro motivo, não importa, porque se trata de direito indisponível que, mesmo não 

exercido, jamais perece.  

(....)  

(TRF-3ª Região; AC 1108587 - 2005.60.06.000449-3/MS; 9ª Turma; rel. Desembargadora Federal Marisa Santos; j. 

24.03.2008; DJF3 17.09.2008)  

Portanto, considerando que a perda da qualidade de segurado não importa em caducidade dos direitos inerentes a essa 

qualidade, entre os quais o direito à percepção do benefício de pensão por morte, a teor do art. 102, §§ 1º e 2º, da Lei n. 

8.213/91, é de se conceder à autora o benefício em epígrafe. 

 

Ressalto, ainda, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n. 10.666/03, que assim dispõe: 
 

"Art. 3o (...)  

§ 1.º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."  

 

Resta, pois, evidenciado o direito dos autores na percepção do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento 

de Euclídio Cardoso. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data da citação (16.10.2002, f. 50), diante da ausência de 

requerimento administrativo. 

 

O valor do benefício em comento deve ser fixado segundo o regramento traçado pelo art. 75 da Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 
legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional, e, depois, de 0,5%, conforme a Lei n. 11.960/09. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a 

data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso 

Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). Assim, deve ser fixado o 

percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de primeiro grau. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para julgar 

procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de pensão por morte, no valor a ser 

apurado segundo o regramento traçado pelo art. 75 da Lei n. 8.213/91, a contar da data da citação. Honorários 

advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de primeiro grau. As 

verbas atrasadas serão pagas na forma acima explicitada, tudo conforme a fundamentação.  

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de PENSÃO POR MORTE 

implantado de imediato, com DIB em 16.10.2002 (data da citação, f. 50), e renda mensal inicial no valor a ser calculado 

pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029822-49.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.029822-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ELILDES ALVES DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GALLO 

REPRESENTANTE : MARIA ANTONIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GALLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA SIGWALT VALEIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 87.00.00021-8 1 Vr VOTORANTIM/SP 

DECISÃO 

Elildes Alves dos Santos move ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

pensão por morte de seu tio Lindonor Pereira, falecido em 20.11.1983. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, nos termos da lei 1.060/50, que fixou em 20% sobre o valor da causa.  

Apela a parte autora sustentando, em síntese, que atendeu aos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora da sentença que julgou improcedente o pedido de pensão por morte. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 29.11.1983, aplica-se a Lei 3.907/60. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito da segurada, juntada às fls. 12. 

Para a concessão da pensão por morte, a legislação de regência exige não somente a comprovação da qualidade de 
segurado do de cujus, mas também a dependência econômica da parte autora em relação ao falecido. 

Cabe apurar se a parte autora tinha a condição de dependente, na época do óbito. 

 

A Consolidação das Leis da Previdência Social (Lei 3.907/60), na data do óbito, dispunha: 

Art. 11. Consideram-se dependentes dos segurados, para os efeitos desta Lei: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 66, 

de 21.11.1966) 
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I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição 

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos 

ou inválidas.(Redação dada pela Lei nº 5.890, de 8.6.1973)  

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderá ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos ou inválida; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 66, de 21.11.1966) 

III - o pai inválido e a mãe; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 66, de 21.11.1966) 

IV - os irmãos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as irmãs solteiras de qualquer 

condição menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidas: (Incluído pelo Decreto-Lei nº 66, de 21.11.1966) 

§ 1º A existência de dependentes de qualquer das classes enumeradas nos itens dêste artigo exclui do direito às 

prestações os dependentes enumerados nos itens subseqüentes, ressalvado o disposto nos §§ 3º, 4º e 5º. (Redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 66, de 21.11.1966) 

 

Assim, a legislação vigente à época, que disciplina o caso dos autos, previa a possibilidade de se designar como 

dependente uma pessoa que vivesse sob dependência econômica do segurado.  

Entretanto, como bem assinalou o juiz de primeiro grau, não basta a designação da pessoa como dependente do 

segurado, sendo necessário que se demonstrasse essa dependência por meio de provas idôneas, o que não acorreu na 

hipótese.  

A própria anotação na CTPS do segurado menciona que a inscrição era meramente declaratória, sendo a concessão do 
benefício condicionada à comprovação de dependência econômica em relação ao segurado.  

Destaco que o atestado médico juntado às fls. 15, firmado em 20.02.1984, declarou que a autora "necessita de auxílio de 

sua mãe Srª Maria Antônia dos Santos para suas atividades".  

Assim, não há nos autos qualquer elemento probatório que permita concluir que a parte autora era dependente 

economicamente do falecido.  

 

Dessa forma, o juízo de primeiro grau deu á causa a única solução possível, ao firmar que meso provada a incapacidade 

da autora, a sua dependência econômica em relação ao seu tio não foi provada, fato este que desautoriza a concessão de 

benefício, porquanto ausente a qualidade de dependente.  

Não restaram atendidos, portanto, os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005350-20.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.005350-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OTILIA MONTENEGRO DA COSTA 

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por OTÍLIA MONTENEGRO DA COSTA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade. 

A r. sentença monocrática de fls. 84/91 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 95/100, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 
fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Estabelece a Constituição Federal de 1988, no art. 201, § 7º, II: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 
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(...)  

§ 7º. É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite 

para os trabalhadores rurais, de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 

nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." (grifei). 

 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seu art. 48, caput, que o 

benefício da aposentadoria por idade é devido ao segurado que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, e comprovar haver preenchido a carência mínima exigível. 

Neste particular, cabe salientar que, para os segurados urbanos inscritos anteriormente a 24 de julho de 1991, data do 

advento da Lei nº 8.213/91, deverá ser observado o período de carência estabelecido por meio da tabela progressiva, de 

caráter provisório, prevista no art. 142 da referida lei, sendo que os meses de contribuição exigidos variam de acordo 

com o ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Cuida-se de regra transitória cujo fundamento da sua instituição residia na circunstância da majoração da carência 
para os benefícios em questão, que era de sessenta contribuições no anterior (CLPS/84, arts. 32, 33 e 35), e passou 

para cento e oitenta no atual texto permanente (art. 25, II). Quer dizer, o período de carência triplicou, passando de 

cinco para quinze anos. 

(...). 

A fim de não frustrar a expectativa dos segurados, para aqueles já filiados ao sistema foi estabelecida a regra de 

transição acima aludida, pela qual o período de carência está sendo aumentado gradativamente, de modo que em 2011 

estará definitivamente implantada a nova regra. 

(...). 

Importante referir que a regra de transição somente se aplica aos segurados já inscritos em 24 de julho de 1991. Para 

aqueles que ingressam no sistema após a publicação da lei, aplica-se a regra permanente (art. 25, II), ou seja, carência 

de 180 contribuições mensais". 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 368/369). 

 

Os meses de contribuição exigidos, a meu julgar, variam de acordo com o ano de implementação das condições 

necessárias à obtenção do benefício, não guardando relação com a data do respectivo requerimento. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da obra supracitada: 
 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

No presente caso, a parte autora completou, em 10 de dezembro de 1995, a idade mínima exigida, conforme se verifica 

dos documentos de fl. 17. 

Portanto, em observância ao disposto no referido artigo, deverá demonstrar o recolhimento de, no mínimo, 78 (setenta e 

oito) contribuições previdenciárias. 

As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls. 18/23 gozam de presunção legal de 

veracidade juris tantum e comprovam que a postulante exerceu atividade urbana nos seguintes períodos: 

 

-Viação Cidade Bragança Ltda., entre 13 de dezembro de 1978 e 28 de fevereiro de 1979; 

-Viação Cidade Bragança Ltda., entre 01 de março de 1980 e 02 de agosto de 1980; 

-Sociedade Beneficência Corumbaense, entre 11 de novembro de 1980 e 20 de fevereiro de 1981; 

-Transportes Urbanos Araçatuba Ltda., entre 01 de setembro de 1981 e 20 de maio de 1982; 

-TUA - Transportes Urbanos Araçatuba Ltda., entre 01 de agosto de 1989 e 19 de maio de 1993. 

Assim, o cômputo das contribuições vertidas pela autora, perfaz o total de 65 (sessenta e cinco), sendo, portanto, 
insuficiente ao cumprimento da carência mínima exigida. 

Nesse contexto, não estando preenchido os requisitos legais, inviável o acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor, a 

manutenção da sentença monocrática. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2004.61.18.001783-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ANESIA EULALIA PEREIRA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO TUPINAMBA MACEDO e outro 

CODINOME : ANESIA EULALIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedente o pedido em ação previdenciária, que objetiva a concessão 

de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Francisco de Assis Marcondes Pereira, ocorrido em 

22.06.2004, sob o fundamento de que não restou comprovada a condição de segurado do falecido. A autora foi 

condenada ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, 

ficando, entretanto, a cobrança sujeita às condições estabelecidas na Lei n. 1.060/50. 

 
Objetiva a autora a reforma da sentença, alegando, em síntese, que restaram comprovados os requisitos necessários à 

concessão do benefício de pensão por morte, uma vez que o falecido tinha direito ao recebimento de aposentadoria por 

invalidez. 

 

Com as contrarrazões (f. 75/78), os autos subiram a esta egrégia Corte Regional. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de cônjuge de Francisco 

de Assis Marcondes Pereira, falecido em 22.6.2004, conforme certidão de óbito da f. 10. 

 

Para a concessão do benefício são requisitos: a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; e Lei 10.666/03). 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de óbito (f. 
10) e de casamento (f. 09), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma 

vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolada no 

inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

............  

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  

 

A qualidade de segurado do falecido também ficou comprovada. Na data do óbito (22.6.2004, f. 10), ele recebia amparo 

assitencial ao deficiente, benefício n. 5040597173, concedido a partir de 09.1.2003, conforme o documento da f. 20. 

Cumpre destacar que, no caso em tela, a despeito de o de cujus receber o benefício da Lei n. 6.179, de 11 de dezembro 

de 1974 (renda mensal vitalícia por invalidez), preenchia, de fato, os requisitos do benefício de aposentadoria por 

invalidez, comprovada a sua incapacidade total e permanente para o labor, como bem fundamentado na r. sentença de 

primeiro grau. 

 
Com efeito, o segurado detinha a qualidade de segurado, considerando que ele exerceu atividade urbana até 22.03.2001, 

sendo que, na data concessão do benefício de amparo assistencial ao deficiente (9.1.2003), ainda não tinha sido 

ultrapassado o "período de graça" (art. 15, inciso II, §1º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Assim, cumpria ao INSS deferir o benefício de aposentadoria por invalidez, conforme acima explicitado, não podendo a 

parte autora ser prejudicada por esse fato. 

 

Nesse sentido, é o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça, transcrito a seguir: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para 

a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por 

invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 

8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 2. O enunciado nº 111 da Súmula 

deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações vincendas, para fins de cálculo dos 

honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias. 3. As prestações vincendas 

excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da sentença. 4. Agravo 

regimental parcialmente provido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 866116, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008).  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 1. "O segurado, que deixa 

de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição de segurado. No 

entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz 

jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in 

DJ 5/6/2000). 2. Agravo regimental improvido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 898113, Relator 
Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgamento: 30/10/2007, DJE DATA:07/04/2008).  

 

Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data do requerimento administrativo (31.8.2004, f. 11), 

uma vez transcorrido o prazo previsto no art. 74, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n. 9.528/97. 

 

O valor do benefício em comento deve ser fixado segundo o regramento traçado pelo art. 75 da Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 
do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Quanto à verba honorária, deve ser fixado o percentual de 15% (quinze por cento), ressaltando-se que o E. STJ já 

decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. 

Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes 
termos: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora para 

julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, a contar do requerimento 

administrativo. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de 

primeiro grau. Os valores atrasados serão pagos na forma acima mencionada, tudo conforme a fundamentação. 
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o benefício de 

PENSÃO POR MORTE, com data de início - DIB em 31.8.2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015687-95.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.015687-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

PARTE AUTORA : JUVENAL CICILIANO DA ROCHA 

ADVOGADO : ALESSANDRO FRANZOI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 03.00.00157-2 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se remessa oficial de sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, reconhecendo-

se a atividade rural , sem registro em carteira, no período de 1958 a 1985, condenando-se o réu a conceder à parte autora 

o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação, com o pagamento dos benefícios 

atrasados corrigidos monetariamente, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor a ser apurado em favor do autor em conta de liquidação. 

Subiram os autos, por força do reexame necessário. 

É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 
integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 
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 Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: cópia da certidão de 

casamento (22/5/1962; fl. 24), cópia da certidão de nascimento de sua filha (1/12/1975; fl. 25), cópia do título eleitoral 

(fl. 26) nos quais ele está qualificado como lavrador, bem como cópias de certidões de registros de imóveis (25/2/1958, 

21/5/1962; Fls. 13/22) e cópias de matrículas escolares (13/2/1978, 12/2/1979, 11/3/1980, 27/2/1981; fls. 27/30), nos 

quais o seu genitor esta também qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do 

labor rural . Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 
como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 1/1/1958 a 31/7/1985, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 1/1/1958 a 31/7/1985, devendo ser 

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 17 (dezessete) anos e 

11 (onze) meses de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência de 132 

contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se o tempo de serviço rural , o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 40 anos, 

11 meses e 16 dias até 15.12.1998 e 45 anos, 6 meses e 1 dia, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram as 

informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço , nos termos dos 

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 
As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, §1º A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, somente 

para limitar a incidência da verba honorária até a data da sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JUVENAL CICILIANO DA ROCHA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

22/8/2003, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : MARIA APARECIDA PEZZOTI MORA 

ADVOGADO : PEDRO ALVES DOS SANTOS e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Maria Aparecida Pezzoti Mora ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de seu filho José Cláudio Mora, falecido em 28.05.2004. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e extinguiu o feito nos termos do disposto no art. 269, inciso I, do 

CPC. Condenou os autores no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios que fixou em 10% 

do valor dado à causa, observando-se na cobrança o fato de serem beneficiários da Lei 1.060/50. 

 

Apela a parte autora, sustentando, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa . 

No mérito, afirma, em síntese, que atendeu aos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência dos Tribunais. 

 

Acolho a preliminar de cerceamento de defesa aduzida no apelo. De fato, a parte autora especificou as provas que 

pretendia produzir, requerendo a oitiva de testemunhas (fls. 59). 

 

Apesar disso, o juiz indeferiu a produção de prova testemunhal requerida pela autora, tendo em vista a inexistência de 

início de prova material quanto à alegada dependência econômica da autora em relação ao seu falecido filho.  

 

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória sobre a o fato alegado na inicial no sentido 

de que a o falecido deixou de trabalhar em razão de incapacidade causada pelo alcoolismo. 

 

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo das partes, 

impossibilitando a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto da pretensão deduzida na exordial. 

 

Tinham as partes o direito à produção de prova testemunhal para comprovar o direito alegado. 

 

O julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, violou o devido processo legal. 
 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO POR MORTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

NULIDADE. 

I - Preceitua o artigo 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91, que a genitora, para se considerada beneficiária do segurado 

para fins de percepção da pensão por morte , deve comprovar sua dependência econômica, nos termos do §4º do 

mesmo dispositivo legal. 

II - Restou evidente o cerceamento de defesa , uma vez que a autora requereu na exordial a produção de prova 

testemunhal , bem como a instrução do feito na petição de fls. 47/50, tendo, entretanto, o Juízo julgado 

antecipadamente a lide. 

III - Imprescindível a realização de prova testemunhal para comprovação da dependência econômica da autora para 

com seu filho falecido. 

IV - Preliminar acolhida para declarar a nulidade da r. sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem 

para regular instrução e novo julgamento. Razões de mérito prejudicadas." 

(TRF 3ª Região - 10ª Turma - AC 2005.61.27.002063-8 - Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento - DJU 09.04.2008 - p. 1204) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE . RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA 
ECONÔMICA. PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL . PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA . 

ACOLHIMENTO. NULIDADE DA SENTENÇA. PRECEDENTES. 

1. Tratando-se de matéria de fato, é nula a decisão proferida em julgamento antecipado da lide à revelia da necessária 

instrução processual, notadamente, em casos semelhantes ao deste feito, quando a prova testemunhal, requerida pela 

parte, elucidaria elementos fáticos a motivarem o convencimento do juiz, fato reconhecido pelo MM. Juiz sentenciante. 

Precedentes: AC 1997.01.00.030187-5/MG, 1ª Turma Suplementar desta eg. Corte, Rel.: Juiz Federal Manoel José 

Ferreira Nunes (Conv.), DJU 20.11.2003, p. 108; AC 9401020370/MG, 1ª Turma Suplementar desta eg. Corte, Rel.: 

Juiz Federal José Henrique Guaracy Rebelo (Conv.), DJU de 17.09.2001, p. 456 e AC 2004.70.05.006763-8/PR, 

TRF/4ª Região, Rel.: Juiz Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJU de 14.02.2007. 
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2. Apelação da autora provida para anular a sentença recorrida. Prejudicados a Remessa Oficial e o Recurso de 

Apelação do INSS." 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - AC 2002.33.00.006539-5 - Rel. Juiz Fed. Conv. Itelmar Raydan Evangelista - e-DJF1 

01.07.2008 - p. 41)" 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, para anular a sentença, devendo os autos retornarem ao Juízo de 

origem para que seja produzida a prova testemunhal, prosseguindo o feito em seus regulares termos 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : PEDRO DE CARVALHO 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00182-0 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, condenando o INSS 

a conceder o benefício aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, pagando os valores daí decorrentes, 
devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, isentando-o de custas. 

 

Nas razões de apelação o INSS sustenta, no mérito, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

rural e que não preenche, por conseguinte, os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, 

pugna pela fixação do termo inicial na data da citação, alteração dos critérios dos juros de mora e redução dos 

honorários advocatícios. Houve prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recursos aos 

Egrégios STF e STJ. 

 

Por sua vez, a parte autora, em apelação, pede a majoração da verba honorária em 20% sobre o valor da condenação até 

a implantação do benefício. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades rurais, preenchendo os requisitos exigidos para a concessão do 
benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 
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vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE RURAL 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário. 

 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, cópia do 

certificado de dispensa de incorporação em 1969 (fls. 25), na qual aparece qualificado como lavrador, bem como cópia 

da CTPS, na qual constam registros em estabelecimentos agrícolas (fls.10/24). Tenho que tais documentos constituem 

início de prova material do labor rural, conforme o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 
Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimentos seguros e convincentes, revelam que, efetivamente, o autor 

exercia a atividade de lavrador, às fls. 58/59. 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 01.12.1965 a 31.12.1973, devendo 

ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 27 (vinte e sete) anos, 

5 (cinco) meses e 1 dia de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência 

de 138 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 
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Computando-se o tempo de serviço rural , o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 32 anos, 

4 meses e 15 dias até 15.12.1998 e 35 anos, 6 meses e 2 dias, na data do ajuizamento da ação, conforme demonstram as 

informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 
revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15%, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações 

vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi prolatada a r. sentença "a quo" (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 
os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e § 1º A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, somente 

quanto ao percentual da verba honorária, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) PEDRO DE CARVALHO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 
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benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 12.08.2005, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil.  

 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028633-65.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.028633-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : TEREZA CANDIDA LUIZ EVARISTO 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00138-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Tereza Cândida Luiz Evaristo ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de sua genitora Tereza Pereira Luiz, falecida em 5.9.2000. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, com base no art. 269, I, do CPC e condenou a parte autora a pagar 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios no importe R$ 400,00, observados os termos da Lei 1.060/50. 

Apela a parte autora, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa, em virtude de a sentença ter se baseado 

exclusivamente no laudo pericial. 

No mérito, sustenta, em síntese, que reuniu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com contrarrazões, vieram os autos à Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 
pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora da sentença que julgou improcedente o pedido de pensão por morte. 

 

Não merece amparo a alegação de cerceamento de defesa, pois o magistrado de primeiro grau examinou adequadamente 

o pedido deduzido na inicial, expendendo os motivos de sua convicção de acordo com o princípio do livre 

convencimento motivado. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 5.9.2000, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito da segurada, juntada às fls.11. 

 

A condição de dependente é o ponto controvertido. 

A Lei 8.213/91 assim dispunha, na data do óbito: 
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"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

        I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte 

e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

        II - os pais; 

        III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada 

pela Lei nº 9.032, de 1995) 

         IV -  (Revogada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

        § 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

        § 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que 

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

1997) 

        § 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o 

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

        § 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser 

comprovada." 

 

Conforme se extrai do texto legal transcrito, a filha não emancipada maior de 21 (vinte e um) anos somente será 
dependente se for inválida. A autora é maior de idade (fls. 11). Quanto à sua invalidez, o Exame Psiquiátrico de fls. 

101/105 foi expresso em aduzir que a incapacidade laboral da autora é parcial e temporária, podendo melhorar com o 

tratamento instituído. 

Ademais, como bem aduziu o juiz singular, a prova testemunhal não se mostrou convincente acerca das alegações da 

autora. Confira-se: 

 

"Primeiro porque relataram as testemunhas que, embora com dificuldades, a autora continua a trabalhar, ainda que de 

forma esporádica. Segundo porque, o mero fato de a autora manter economicamente a casa, por período aproximado de 

5 anos, já demonstra, mais do que suficientemente, que ela não era dependente econômica de sua mãe quando do 

falecimento desta. Tanto isso é verdade que, de acordo com a prova dos autos, a autora é segurada do regime de 

previdência, tendo percebido seguidos auxílios-doença, mesmo após a morte de sua mãe, de quem se declarava 

dependente. Dessa forma, á míngua da prova da invalidez exigida pela lei e da situação de dependência econômica da 

falecida, a improcedência da ação é medida de rigor."(fls. 246). 

 

Das alegações e fatos aduzidos na inicial não decorre o direito que a parte autora quer ver reconhecido com a presente 

ação. 

 
Não restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034910-97.2006.4.03.9999/MS 

  
2006.03.99.034910-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA ROSA DEI RICARDI BITENCOURT 

ADVOGADO : FABIO SERAFIM DA SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00055-4 1 Vr SETE QUEDAS/MS 
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DECISÃO 

Ana Rosa Dei Ricardo Bitencourt move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas 

à obtenção de pensão por morte de seu marido Joaquim José Bitencourt, falecido em 17.07.1989. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado, a partir da 

citação. 

 

Os honorários advocatícios foram fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

Foi determinado o reexame necessário. 

 

O INSS apelou, sustentando, em síntese, que a autora não preenche os requisitos legais para a obtenção da pensão por 

morte. 

A parte autora interpôs recurso adesivo sustentando, em síntese, que o termo inicial das prestações vencidas deve ser 

fixado na data do óbito e não da citação. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, com remessa oficial, da sentença que julgou procedente o pedido de pensão 

por morte. 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 17.07.1989, aplica-se a CLPS (Lei 89.312/1984). 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 16. 

 

A qualidade de segurado do instituidor da pensão também está comprovada, uma vez que o falecido era trabalhador 

rural, conforme comprovam os documentos de fls. 12, 14 e 15, cujo teor restou confirmado pelos depoimentos de fls. 

33/34. 

 
Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do falecido, à época do óbito. 

 

Na condição de esposa, a dependência econômica é presumida.  

A Consolidação das Leis da Previdência Social ( clps - Lei 89.312/1984), na data do óbito, dispunha: 

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

 I - a esposa, o marido inválido , a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição 

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválida; 

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida; 

III - o pai inválido e a mãe; 

IV - o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição 

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida. 

 § 1º A existência de dependente das classes dos itens I e II exclui do direito às prestações os das classes seguintes. 

§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do item I, mediante declaração escrita do segurado: 

 a) enteado; 
b) menor que, por determinação judicial, se acha sob sua guarda; 

c) menor que se acha sob sua tutela e não possui bens suficientes para o próprio sustento e educação." 

 

 

O casamento está comprovado com certidão de casamento juntada às fls. 12. 

 
Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Mantenho os honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação, limitando, por força da remessa oficial, sua 

incidência ao valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 
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Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS, apenas para fixar os 

honorários advocatícios em 15 % sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme Súmula 111 do 

STJ. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036766-96.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036766-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CECILIA SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SILAS DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 04.00.00066-0 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Cecília Silva do Nascimento ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão 

de pensão por morte de sua filha Rosinete Silva do Nascimento, falecida em 16.05.2004. 

 

Narra a inicial que a parte autora era economicamente dependente de sua filha na data do óbito. 

 
O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento da pensão por morte, a partir da 

data do óbito. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação. 

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não atendeu aos requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e recurso adesivo interposto pela parte autora da sentença que julgou 

procedente o pedido de pensão por morte. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 
vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 21.05.2004, aplica-se a Lei 8.213/1991. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 32. 

 

A qualidade de segurado do instituidor da pensão está comprovada, porque, na data do óbito, mantinha cobertura 

previdenciária (fls. 09). 

 

Cabe apurar, então, se a parte autora tinha a qualidade de dependente, à época do óbito. 

 

O art. 16, inciso II e § 4º, do já citado diploma legal, na redação vigente na data do óbito, dispunha: 
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"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido;§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser 

comprovada. 

II - os pais". 

Na condição mãe, a dependência econômica não é presumida, de modo que a parte autora deve trazer aos autos prova 

idônea à sua caracterização. 

O laudo assistencial de fls. 51 não deixa dúvidas quanto à dependência econômica da autora em relação à sua filha. A 

Assistente Social, após estudo social realizado com base em visita domiciliar, afirmou: "Observamos que a Srª Cecília 

mostra-se fisicamente limitada, em função de sua idade, bastante avançada e fragilizada pela doença. Mesmo assim, a 

percebemos lúcida e atenta a todos os detalhes familiares. Conta com a ajuda de seu filho e nora, os quais deixaram 

sua residência para poder prestar-lhe a devida assistência (...0 Sob o ponto de vista social, o caso sugere situação de 

extrema carência sócio-econômica, dado ás condições limitadas de saúde da Srª Cecília, que não lhe permite uma 

reversão do quadro, o que nos leva a concluir sobre a necessidade de um suporte, que possibilite à requerente obter 

melhor qualidade de vida" (fls. 51).  

Além do mais, como bem ponderado na sentença, considerando que a autora residia juntamente com a falecida, 

percebendo esta remuneração, além de comprovado, é até intuitivo que a falecida tenha ajudado no sustento de sua 

genitora até o óbito. 
 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos 

da Súmula 111 do STJ. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, 

apenas para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ e nego provimento ao recurso adesivo. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038727-72.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.038727-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS DE CARVALHO 

ADVOGADO : OSLAU DE ANDRADE QUINTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 06.00.00017-8 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais e conceder o benefício aposentadoria por 

tempo de serviço a partir do requerimento administrativo, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e 

acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, além de honorários advocatícios arbitrados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Nas razões de apelação o INSS sustenta, no mérito, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

especiais, que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em condições insalubres, bem 

assim as provas orais, e que não preenche, por conseguinte, os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

Subsidiariamente, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data da sentença e pela redução dos honorários 

advocatícios.  

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 
para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  
O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

Viação Bola Branca Ltda - de 12.03.1971 a 22.11.1971 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fs. 26, o Autor exercia a função de 

cobrador de ônibus, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 8 horas diárias. 

 

Metalúrgica Carto Ltda - de 16.12.1971 a 03.03.1972 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e laudo pericial acostado aos autos de fs. 

28/29, o Autor estava submetido a ruído de 88 dB, de modo habitual e permanente. 
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Metal Siena Comercial Ltda - de 27.09.1973 a 26.12.1974 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e laudo pericial acostado aos autos de fs. 

30/37, o Autor estava submetido a ruído de 90 dB, de modo habitual e permanente. 

 

Volkswagen do Brasil Ltda - de 17.05.1976 a 22.10.1981 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e laudo pericial acostado aos autos de fs. 

38/40, o Autor estava submetido a ruído de 91 dB, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 8 

horas diárias. 

 

Daimlerchrysler do Brasil Ltda - de 06.10.1986 a 0303.2003 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e laudo pericial acostado aos autos de fs. 

41/44, o Autor estava submetido a ruído de 87 dB, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 40 

horas semanais. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 
Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 
apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 
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A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 
Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
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Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou 

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 
(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

17/5/1976 a 21/10/1981, de 6/10/1986 a 03/03/2003, de 12/3/1971 a 22/11/1971, de 16/12/1971 a 3/3/1972 e de 

27/9/1973 a 26/12/1974 (ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64 e código 1.1.5. do quadro anexo 

ao Decreto n. 83.080/79 e cobrador - código 2.2.4. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão. 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Também devem ser somados os períodos laborados em atividades comuns (de 17/3/1975 a 23/4/1976, de 26/11/1984 a 

19/9/1985 e de 8/4/1986 a 2/10/1986). 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 
anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural , o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 30 anos, 

1 mês e 10 dias até 15.12.1998 e 36 anos e 5 dias, na data do requerimento administrativo, conforme demonstram as 

informações da planilha anexa, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço após 

15.12.1998, e os correspondentes salários-de-contribuição, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser mantido na data do requerimento 

administrativo. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 
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consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da sentença (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA 

OFICIAL, conforme fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

ANTONIO CARLOS DE CARVALHO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 04.03.2003, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039449-09.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.039449-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOISES JACINTO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HELGA ALESSANDRA BARROSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 05.00.00038-6 4 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte 

Autora, condenando o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais, de 22.02.1971 a 17.06.1976 e 

01.05.1992 a 19.12.1996, e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento 

administrativo, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora de 1% ao 

mês, a partir da citação, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 
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Nas razões de apelação o INSS sustenta, no mérito, que os documentos apresentados não são suficientes para atestar 

que laborou em condições insalubres, e que não preenche, por conseguinte, os requisitos para a concessão do benefício 

pleiteado.  

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 
serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE ESPECIAL 
 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

a) Companhia brasileira de cartuchos - de 01.05.1992 a 19.12.1996 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e o laudo pericial acostados aos autos de fs. 

55/56, o Autor estava submetido a ruído superior a 81 dB, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho 

de 44 horas semanais. 

 

b) Manig - de 22.02.1971 a 17.06.1976 

De acordo com o laudo pericial acostados aos autos de fs. 42/54, o Autor estava submetido a ruído superior a 85/88 dB, 

de modo habitual e permanente. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e 15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 
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Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 
lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 
situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 
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O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 
1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 
Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 
3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

01/05/1992 a 19/12/1996 e de 22/02/1971 a 17/06./976 (ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64 

e código 1.1.5. do quadro anexo ao Decreto n. 83.080/79), impondo a conversão. 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4085/5450 

 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns (de 

13/1/1977 a 2/5/1977, de 3/5/1977 a 3/6/1980, de 1/10/1982 a 21/1/1983, de 23/2/1963 a 23/11/1967, de 28/1/1969 a 

26/2/1969 e de 18/6/1976 a 17/6/1977) e especiais (de 22/2/1971 a 17/6/1976 e de 1/5/1992 a 19/12/1996).  

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 31 anos, 4 

meses e 9 dias, conforme planilha em anexo. 

 

Ressalte-se que à época da promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, a parte Autora já havia implementado os 

requisitos para a concessão do benefício, não havendo que se falar no cumprimento do requisito etário e do pedágio. 

 

Desta feita, faz jus a parte Autora à concessão do benefício e aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (16.10.2003).  
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi 
prolatada a r. sentença "a quo" (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 
Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e § 1º A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) MOISÉS JACINTO DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

16.10.2003, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040899-84.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040899-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOSE GOMES MANEIRO 

ADVOGADO : IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00157-1 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgada improcedente ação previdenciária que objetiva a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, sob o fundamento de que não restaram comprovados os requisitos 

para reconhecimento da atividade rural. Houve condenação no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 
400,00 (quatrocentos reais). 

O autor pugna pela reforma do julgado, sustentando que os documentos carreados aos autos, aliados aos depoimentos 

testemunhais, comprovam o tempo de serviço laborado como rurícola. Reitera os termos da inicial, pugnando pela 

concessão do benefício. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  
Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  
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A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No presente caso, a parte autora apresentou os seguintes documentos para comprovar sua profissão: título eleitoral 

(19/8/1971; fl. 26), cópia de requerimento de carteira de identidade junto ao Instituto de identificação Ricardo 

Gumbleton Daunt (18/9/1975; fl. 27), ficha do sindicato dos trabalhadores rurais de Penápolis (fl. 29) carteira de 

associação ao sindicato dos trabalhadores rurais de Penápolis (5/10/1978; fl. 30) cópias de recibos de quitação de 
mensalidades ao sindicato dos trabalhadores rurais de Penápolis (8/12/1978, 13/2/1979, 11/3/1979, 29/5/1979, 

19/8/1979, 19/8/1979, 9/11/1979, 21/2/1980, 14/8/1980, 13/11/1980, 18/2/1982, 8/7/1982, 4/8/1982; fls. 31/42), cópia 

da certidão de casamento (17/6/1978; fl. 28), certidão de nascimento de seus filhos (19/3/1979, 12/11/1981, 18/12/1983; 

fls. 46/48), nos quais está qualificado como lavrador, bem como cópia do certificado de dispensa de incorporação na 

qual consta que foi dispensado por residir em município não tributário (31/12/1970; fl. 25), cópia de registro de imóvel 

rural no qual o seu genitor esta qualificado como lavrador (13/2/1981; fl. 22) e cópia de registro de doação de imóvel 

rural em benefício do seu genitor (27/2/1967; fl. 23) constituindo tais documentos início de prova material do labor 

rural . Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 
j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental no período compreendido entre 2/1/1970 à 30/3/1984, ressalvado, 

obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 
 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 2/1/1970 à 

30/3/1984, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

A parte autora comprova o exercício de atividade laborativa, com anotação em CTPS, totalizando 21 (vinte e um) anos, 

5 (cinco) meses e 3 dias de tempo de serviço. Referido tempo é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da carência 

de 144 contribuições mensais na data da propositura da ação, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 
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Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 35 anos, 

8 meses e 2 dias, na data do ajuizamento da ação, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data da citação, momento em que 

o réu tomou ciência da pretensão da parte autora, ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da 

jubilação. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 
bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de apelação 

da parte autora, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSE GOMES MANEIRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 
benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 3/2/2006, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005287-36.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.005287-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALTER LUIZ CUNHA DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : CARLA MARCIA PERUZZO e outro 

REPRESENTANTE : DILZA CUNHA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLA MARCIA PERUZZO e outro 

No. ORIG. : 00052873620064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência mental, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferida a antecipação da tutela às fls. 53/55.  

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo, em 07-04-2004, com incidência da 

correção monetária, nos termos do Provimento 26/2001 da CGJF desta Região, e dos juros de mora de 1% ao mês, bem 

como dos honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação e reembolsar dos valores pagos pela Justiça 
Federal relativos ao Estudo Social e Perícia Médica. 

 

Sentença proferida em 06-05-2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, O INSS alega que o autor não preenche os requisitos para obtenção do benefício assistencial, postulando a 

reforma do julgado.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 
 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 
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O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 
Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 
concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 
social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 
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A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 
adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 
retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O laudo pericial (fls. 31/33 ), feito em 03-07-2006, comprova que o autor é portador de retardo mental leve, o que o 

incapacita de forma total e permanente para a prática de atividade laborativa. 

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II. 

 

O estudo social (fls. 42/49), de 25-11-2007, dá conta de que o autor reside com a mãe, Dilza Cunha Ribeiro de Oliveira, 

de 61 anos, e a irmã Ana Cláudia cunha de Oliveira, de 26 anos, em casa própria, de alvenaria, contendo cinco 

cômodos. Os móveis são antigos e conservados. As despesas são: alimentação R$ 320,00; energia elétrica R$ 90,00; 

água R$ 25,00; gás R$ 30,00; telefone R$ 68,00; Universidade (Ana Cláudia) R$ 500,00. A renda da família advém da 
aposentadoria da mãe do autor, no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) mensais, e do trabalho da irmã, no 

valor de R$ 473,00 (quatrocentos e setenta e três reais) mensais.  

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do disposto no 

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 

ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto". 

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei 

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto, não 
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podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora elencados na lei, estejam apenas transitoriamente sob o mesmo 

teto.  

 

Assim, o grupo familiar do autor é formado por ele, pela mãe e pela irmã. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que a mãe do autor é beneficiária de Pensão por Morte Previdenciária, 

desde 19-12-1993, e de Aposentadoria por Idade, desde 02-06-2006, ambos de valor mínimo, e a irmã tem vínculo de 

trabalho com DARUMA TELECOMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA S/A, no período de 11-04-2006 a 27-01-2009, 

auferindo, em novembro de 2007, o valor de R$ 628,99 (seiscentos e vinte e oito reais e noventa e nove centavos), e, 

desde 01-07-2011, com COMETA SANEAMENTO E TERRAPLENAGEM LTDA, auferindo, em julho de 2011, 

salário de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).  

 

Embora o entendimento recente desta 9ª Turma, ao qual acabei aderindo, seja no sentido de que benefício 

previdenciário de valor mínimo anteriormente concedido a outro membro do grupo familiar deva ser excluído do 

cálculo da renda per capita, as recentes decisões do STJ têm sido no sentido de que o art. 34 do Estatuto do Idoso não 

comporta interpretação extensiva: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC. PODERES DO 
RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E MENTAL. ART. 34, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE AO CASO CONCRETO. 

EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS CRITÉRIOS QUE NÃO A 

LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. 

PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.  

(...)  

2. Tratando-se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, 

vácuo normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.  

(...)  

(AgRg no Ag 1.140.015/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 15.3.2010).  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LOAS. ART. 

34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 10.741/2003. ESTATUTO DO IDOSO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA N.º 7 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1. É firme o entendimento no âmbito desta Corte Superior no sentido de que o art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 

10.741/2003 deve ser interpretado restritivamente, ou seja, somente o benefício assistencial porventura recebido por 
qualquer membro da família pode ser desconsiderado para fins de averiguação da renda per capita familiar, quando da 

concessão do benefício assistencial a outro ente familiar.  

(...)  

(AgRg REsp 926.203/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 06.4.2009).  

 

Portanto, na data do estudo social, a renda familiar per capita era de R$ 562,99 (quinhentos e sessenta e dois reais e 

noventa e nove centavos), correspondente a 148% do salário mínimo da época e muito superior àquela prevista no § 3º 

do art. 20 da Lei 8.742/93. 

 

Em julho de 2011, a renda per capita era de R$ 863,33 (oitocentos e sessenta e três reais e trinta e três centavos), 

correspondente a 158% do salário mínimo atual e, ainda, muito superior ao mínimo legal.  

 

Por isso, o autor não preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do beneficio. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando 

expressamente a tutela concedida. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) 

autor(a) beneficiário da assistência judiciária gratuita. 
 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009041-83.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.009041-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ADOLFO LAZARO DE SOUZA 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 1/5/1968 a 31/12/1974 e de 

1/1/1978 a 31/7/1978, condenando-se o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, com correção monetária e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, além 

do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da sentença. 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, pugna pela 

redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios. 

Por sua vez, a parte autora, em recurso de apelação, pede a fixação da verba honorária em 20% (vinte por cento) do 
valor da condenação. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural e atividade urbana comum, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  
Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 
princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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No presente caso, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: cópia da certidão de 

dispensa de incorporação (5/8/1975; fl. 29), cópia da certidão de casamento (2/9/1976; fl.30/31) e cópia da certidão de 

nascimento do filho (15/6/1977; fl. 32), nos quais ele está qualificado como lavrador, bem como nota fiscal de entrada 

de produtos agrícolas em seu nome (15/4/1997; fl.33), cópia de certidão de escritura pública de compra e venda 

(30/12/1982; fl. 26) e cópia da certidão de casamento (29/2/1964; fl. 37), nos quais seu padrasto está qualificado como 

lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que 

porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 
Cumpre salientar que, mesmo não se exigindo a demonstração da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de 

forma contínua, o início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e 

posteriores à data de emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame 

lógico entre os fatos alegados e a prova produzida. Neste sentido, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, as testemunhas ouvidas perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

complementaram o início de prova documental nos períodos compreendidos entre 1/5/1968 a 31/12/1974, e de 1/1/1978 

a 31/7/1978, ressalvado, obviamente, o período com anotação em CTPS que independe de declaração judicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 1/5/1968 a 31/12/1974, e de 1/1/1978 

a 31/7/1978, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 
do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

Somando-se os intervalos de atividade rural e àquele tempo de serviço já reconhecido administrativamente, totaliza o 

autor mais de 35 anos até 10.02.2005 (data de início do benefício titularizado pelo requerente). 

Dessa forma, faz jus o demandante à revisão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 100% do salário-de-benefício. 

Os efeitos financeiros da revisão, no que diz respeito à alteração do coeficiente de cálculo, serão fixados na data do 

início da benesse titularizada pelo autor (10.02.2005), uma vez que, quando do correspondente procedimento 

administrativo, o autor já apresentara os documentos comprobatórios do labor rural. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15%, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações 

vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - 

Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 
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As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e §1º A, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À 

APELAÇÃO DO INSS, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, somente no 

tocante ao percentual da verba honorária, na forma da fundamentação. 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ADOLFO LÁZARO DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB 42/135.702.004-7), DER em 

10/2/2005, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As diferenças em atraso serão apuradas em liquidação de 

sentença.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006246-89.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.006246-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : INES APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00062468920064036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 99/110 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 116/125, requer a parte autora a modificação do termo inicial do benefício para a data do 

indeferimento administrativo. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 01º de fevereiro de 2003, pois o 

Instituto já reconhecia a incapacidade da requerente. Compensando-se, por ocasião da fase de execução, os valores 

pagos a título de tutela antecipada. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001956-92.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.001956-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS RIGUETTO 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de salário-maternidade. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício pleiteado. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 
Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Não merece prosperar a preliminar de carência da ação - falta de interesse processual - ante a ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A Autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, mostrou com clareza a sua resistência à pretensão formulada. 

Assim, ante o conflito de interesses que envolve a questão "sub judice" e os ditames impostos pela Carta Magna, restam 

evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola. 

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de 

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n. 

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que 

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse sentido é a 

pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p. 407, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305, Rel. Ministro 

FELIX FISCHER). 

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a 
denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos do 

artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC n. 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u., DJ de 

13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1.178.440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v. u., DJ de 

12/7/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em 19/6/2007, v.u., DJ de 

4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos 

empregadores. 

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 
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precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

 

O parto ocorreu em 12/7/2001. 

Não obstante a certidão de nascimento do filho (2001) anotar a qualificação de lavrador do marido da autora, os 

testemunhos colhidos descaracterizaram a condição de segurada especial da requerente. 

Com efeito, o depoente Miguel Lopes afirma ser empregado na propriedade rural da autora, o que foi confirmado pelo 

depoente Eliseu Garcia. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural, na condição de segurada 

especial, no período exigido em lei. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007367-24.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.007367-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARIOLINO GOMES DE LACERDA 

ADVOGADO : JOAO ALFREDO CHICON e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00073672420064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte Autora, 

condenando o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais e conceder o benefício aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, a partir da citação, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e 

acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 

cento) do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula STJ nº111.. 

 

Nas razões de apelação o INSS sustenta, no mérito, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

especial e, que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em condições insalubres e que 

não preenche, por conseguinte, os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, pugna pela 

redução da verba honorária e alteração dos critérios de juros de mora e correção monetária, além da isenção das custas 

processuais. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 
para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 
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vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais na seguinte empresa: 

a) THYSSENKRUPP MOLAS LTDA nos períodos de 22/5/1978 a 25/6/1993 e de 28/3/1994 a 9/10/1995 

 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e o laudo pericial acostados aos autos (fls. 

19/22), o Autor estava submetido a ruído superior a 85 dB, de modo habitual e permanente, durante a jornada de 8 

(oito) horas diárias. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, 

por Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 
O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, 

em serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 
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Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até então, 

a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 
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Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 
em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 
22/5/1978 à 25/6/1993 e de 28/3/1994 a 9/10/1995 (ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), 

impondo a conversão. 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns de 

3/5/1977 a 9/3/1978 e 17/4/1996 a 14/05/2004. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa 

 

No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.98), a parte autora havia trabalhado por 26 

anos, 9 meses e 16 dias, ou seja, faltavam 3 anos, 2 meses e 14 dias de tempo de serviço para poder gozar da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 
 

Assim, de acordo com a regra de transição, esse tempo deveria ser aumentado para 4 anos, 5 meses e 25 dias (dias 

correspondentes ao período adicional de contribuição previsto no art. 9°, § 1°, I, b, da EC 20/98). 

 

Desta forma, observado o cumprimento da regra de transição, pois a soma do tempo de serviço em atividade especial, 

ora reconhecido, com o tempo registrado em CTPS, perfaz 32 anos, 2 meses e 15 dias, e da carência estabelecida no art. 

142 da L. 8.213/91, bem assim a idade de 53 anos em 11.09.2005, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional, a partir da data da citação, conforme fixado na r. sentença. 

 

Desta feita, faz jus a parte Autora à concessão do benefício e aposentadoria por tempo de serviço. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente 
decisão (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 
favorável ao segurado.  

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) ARIOLINO GOMES DE LACERDA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 
13/07/2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050837-69.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050837-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANA DE LOURDES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00125-0 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 101/102 julgou improcedente o pedido inicial, deixando de condenar a autora ao 

pagamento dos ônus da sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 104/110, pugna a requerente pela reforma da sentença, ao fundamento de haver preenchido 

os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 
Parecer do Ministério Público Federal (fls. 121/124), no sentido do provimento do recurso. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e §1º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 
e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 
ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 
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Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 
possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 
PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 
República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 
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(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 
No presente caso, a autora, quando do ajuizamento da demanda em 23 de outubro de 2006, já havia completado a idade 

mínima de 65 anos, posto que nascida em 14 de março de 1938 (fl. 14). 

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no 

presente caso. O estudo social realizado em 06 de outubro de 2008 (fls. 76/77) informou ser o núcleo familiar composto 

pela autora (70 anos, analfabeta) e seu marido (71 anos, analfabeto), os quais residem em imóvel próprio, composto de 

quatro cômodos e guarnecido com mobiliária básico. 

Segundo informações da assistente social, a renda familiar decorre da aposentadoria recebida pelo cônjuge da 

demandante, no valor de um salário mínimo, fato este confirmado pelo extrato do CNIS de fl. 118. 

A esse respeito, assegurando ao idoso o amparo de 01 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência 

Social - LOAS, o art 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) estabelece que "O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar 'per capita' a que se refere a Loas." 

A ratio legis do citado dispositivo diz respeito à irrelevância do valor do benefício assistencial - 01 (um) salário-mínimo 

- para o cálculo da renda familiar de acordo com o critério disciplinado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. Dessa forma, 

revendo meu entendimento sobre o tema, entendo que se mostra razoável a integração do ordenamento jurídico à 

hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, para alcançar todos os 

demais benefícios previdenciários de igual importância. 
Acerca da questão, confira-se o julgado deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA/INVALIDEZ. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS. INAPLICABILIDADE DA PENA 

POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. TUTELA ANTECIPADA. 

I - É de se deferir o benefício assistencial à autora, hoje com 65 anos, portadora de hipertensão arterial sistêmica, 

insuficiência coronária severa, perda de 100% da visão no olho esquerdo e déficit auditivo, que vive com o marido 

idoso, tem 69 anos, também com a saúde bastante prejudicada. A renda familiar corresponde a um salário mínimo 

proveniente da aposentadoria do marido, sendo insuficiente para proporcionar uma vida digna ao casal que tem 

inúmeros problemas de saúde, além de sofrerem dos males avindos da idade avançada, gerando grandes despesas com 

medicamentos. 

II - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput", não será computado 

para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

(...) 

IX - Recurso do INSS parcialmente provido." 

(9ª Turma, AC nº 2003.03.99.000547-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 29/11/2004, DJU 27/01/2005, p. 300). 
 

Ainda de acordo com o referido estudo socioeconômico, "a requerente, apesar da idade, trabalha de uma a duas 

vezes/semana como faxineira, para ajudar nas despesas domésticas e recebe r$20,00/dia trabalhado, não tendo serviço 

fixo". Saliento que tal fato não constitui óbice à concessão da benesse pleiteada, uma vez que não se trata de renda fixa. 

Ademais, com a exclusão do valor corresponde ao benefício previdenciário do marido, a renda familiar ainda se 

revelaria abaixo do critério estabelecido em lei, sendo insuficiente para a manutenção de uma vida digna. 

Assim, entendo preenchido o requisito objetivo exigido em lei para a concessão do benefício. De rigor, portanto, a 

reforma do decisum impugnado. 

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que 

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação continuada não 

deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4105/5450 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 

Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo (04 de setembro de 2006 - fl. 20 e extrato 

anexo do sistema PLENUS). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei 

nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto 

no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 
redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de benefício assistencial deferido a ANA LOURDES DA SILVA com data de início do benefício - (DIB: 

04/09/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar 

a sentença monocrática e julgar procedente o pedido inicial, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 170/172 extinguiu a execução, ante a constatação de quitação integral do débito, não 
acolhendo a conta que visava a expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais de fls. 175/182, sustenta a parte exequente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de 

mora em momento posterior à apresentação da conta. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 
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O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 
Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 
A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 
II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 
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V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 
CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da execução complementar, a título de diferenças de 

precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da execução, desde que observado o contraditório. 

Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do Código de Processo Civil, reputo adequado 

conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito às partes, dado o tempo decorrido. 

Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 

76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no 

presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, 
buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MERCEDES IVANI BRUNO CAVENAGHI contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 167/168 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 171/183, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 
"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 
a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 
para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 
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Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 
Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 
Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 
seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 1999 (fl. 11) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 108 meses. 
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Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Declaração Cadastral do Produtor - DECAP de fls. 20/27, 

emitida em nome de seu marido, onde restou consignado o início da atividade rural em 24 de abril de 1970. 

Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais, e foi corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e 

julgamento, nos quais as testemunhas José Aparecido Boneto e Pedro Galo afirmaram conhecê-la há trinta e quarenta 

anos, respectivamente, e saberem que ela e seu marido sempre exerceram as lides campesinas (fls. 149/150). 

As informações constantes dos autos (fls. 82/88), conquanto deixem incontroverso que, após o ano de 1985, a autora e 

seu esposo não mais laboraram na condição de rurícolas, já que passaram a ser titulares de imóvel rural e a trabalhar 

como produtores rurais, não impedem a concessão do benefício, pelos fundamentos já declinados no corpo desta 

decisão, vale dizer, uma vez já cumprida a carência em tempo anterior. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício 

pleiteado. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (31/10/2007), 

conforme precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 
Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 
jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MERCEDES IVANI BRUNO CAVENAGHI, com data de início do 

benefício - (DIB: 31/10/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar 

parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA TRAJANO DE CARVALHO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 76/78 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 82/87, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 
que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 
Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 
aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 
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Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 
matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 
exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 
desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2007 (fl. 09) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 156 meses. 
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Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco as Certidões de Casamento e Nascimento de fls. 08 e 12/14, as 

quais qualificaram o marido da autora como lavrador, por ocasião da celebração do matrimônio e da lavratura do 

assentamento, respectivamente, em 1980 e 1981. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e 

julgamento, nos quais a testemunha Silvio Domingues da Silva afirmou conhecê-la desde sua tenra idade, enquanto que 

a testemunha Jonas José da Silva afirmou conhecê-la há mais de 20 anos, sendo todas unânimes em afirmar que ela 

sempre dedicou-se às lides campesinas (fls. 66/68). 

As informações constantes do CNIS de fls. 29, carreado aos autos pela Autarquia Previdenciária, não constitui óbice ao 

deferimento do benefício vindicado, notadamente porque demonstra apenas vínculos empregatícios de natureza agrícola 

de seu consorte, estabelecidos no período descontínuo de novembro de 1988 a abril de 1995. 

É válido ressaltar que os extratos do CNIS, anexos a esta decisão, demonstram vínculos empregatícios de natureza 

agrícola da própria autora, com a Classificação Brasileira de Ocupações nº 63.150 (trabalhador da cultura de cana-de-

açúcar), junto aos seguintes empregadores: 

 

-S.A. Usina Coruripe Açúcar e Álcool, entre 16 de fevereiro de 1995 e 21 de novembro de 1995; 

-Iturama Agro Industrial Ltda., entre 16 de fevereiro de 1995 e 30 de abril do mesmo ano. 

 
Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício 

pleiteado. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (31/10/2007), 

conforme precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 
devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA TRAJANO DE CARVALHO, com data de início do benefício 

- (DIB: 31/10/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar 

parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TIAGO MARTINS DE ALMEIDA incapaz 

ADVOGADO : HENRIQUE FERINI 

REPRESENTANTE : GILBERTO MARTINS ALMEIDA 

ADVOGADO : HENRIQUE FERINI 

No. ORIG. : 05.00.00066-0 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

Tutela antecipada deferida às fls. 86/89. 

A r. sentença monocrática de fls. 172/179, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício assistencial, a partir do requerimento administrativo, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 183/199, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 207/212), no sentido do desprovimento do recurso. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 
o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.""   

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social.  

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 
Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 
possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 
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reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

(...)  
II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador.  

III - Recurso desprovido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 
Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. Não é diferente o entendimento de Paulo 

Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".  

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).  

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.  

(...)  

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 
salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes.  

Recurso não conhecido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 
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No presente caso, ficou devidamente comprovado, através do laudo pericial de fls. 72/79, o qual inferiu que o autor 

apresenta perda parcial da perna direita, imputado-lhe uma incapacidade para exercer atividades remuneratórias e de 

vida independente. 

Todavia, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua 

família. O mandado de constatação elaborado em 20 de março de 2009 (fls. 136/140) informou ser o núcleo familiar 

composto pelo autor, seus pais, os quais residem em imóvel próprio. 

Neste ponto, insta salientar que, não obstante conviverem na mesma residência do demandante, seus irmãos não fazem 

parte do núcleo familiar descrito no artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

A renda familiar deriva da execução do trabalho do pai da autor, na condição de ajudante, que recebe o valor bruto de 

R$613,00 mensais, bem como a renda mensal da genitora (R$60,00). 

Ademais, o irmão do requerente, Rodrigo de 24 anos, cuja renda não foi alegada, ajuda nas despesas com o valor de 

R$130,00. 

Todavia, verifica-se pelas anotações do CNIS juntadas a estes autos, que o genitor do demandante, à época do estudo 

social, estava auferindo valor superior ao revelado, nota-se que ainda continua laborando na mesma empresa, desde 

junho de 2006. 

Dessa forma, mesmo considerada a despesa com fisioterapia (R$240,00), à míngua de elementos outros que 

demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, entendo que a renda familiar auferida impede a concessão do 

benefício pleiteado. 
Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado somente 

àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de complemento da 

renda familiar. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para julgar 

improcedente o pedido da parte autora. Casso a tutela antecipada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ODETE FRANZIN PEREIRA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE AGUIAR FILHO 

No. ORIG. : 05.00.00087-2 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Apelou o INSS, sustentando ser o marido da autora produtor rural e comerciante, descaracterizando a condição de 

segurado especial e pede, em consequência, a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 
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A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do exercício 

da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando ainda não 

completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a) autor deixou as 

lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o 

princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais (art. 194, II, da 

Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da condição de segurado não 

obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.  

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 
O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  
 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 26.10.2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 126 meses, ou seja, 10 anos e 6 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou certidão de casamento, celebrado em 24.12.1967, onde o marido se declarou lavrador; certificado 

de dispensa de incorporação e título de eleitor dele, onde se declarou lavrador em, respectivamente, 04.10.1967 e em 

05.08.1972; várias notas fiscais de entrada e de produtor, em nome dele, relativas aos anos de 1976 a 1989 (fls. 16/219); 

e correspondência recebida do Posto de Fiscalização Estadual de Olímpia e a ele enviada, informando o destino de 

mercadorias. 

 

Apresentou, também, cópias da CTPS do marido, com anotações de vínculos rurais de 16.08.1999 a 27.11.1999, de 
26.11.2001 a 02.01.2002, de 04.08.2003 a 20.01.2004 e de 26.07.2004 a 25.10.2004. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.  
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I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  

 

Entretanto, embora as testemunhas afirmem que a autora trabalhou nas lides rurais, as várias notas fiscais de produtor 

juntadas mostram que o marido era Produtor Rural, e foi proprietário de bar, descaracterizando a alegada condição de 

segurada especial em regime de economia familiar. 

 

O marido da autora verteu contribuições na condição de Empregador, e ela é beneficiária de pensão por morte dele, 

desde 09.12.1992, qualificado como Comerciário/Empresário. 

 

Ainda que se considere que a autora tem vínculos de trabalho rural, a partir de novembro/2001, sendo o início de prova 

material posterior à edição de Lei 8.213/91, necessária a carência de 180 meses, não não foi cumprida. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar improdecente o pedido de aposentadoria 
por idade rural. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o(a) autor(a) é 

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALAIDE DA SILVA 

ADVOGADO : JULIO CESAR BRENNEKEN DUARTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 06.00.00090-8 2 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 62/66 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 69/75, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma do decisum, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 
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"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 
Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 
dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 20 de setembro de 2006, o aludido óbito, ocorrido em 04 de novembro de 
2005, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 11. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através do recebimento do 

benefício de auxílio-doença até a data do óbito (NB 130132096-7). 

No que se refere à dependência econômica, os documentos de fls. 21/26 e a certidão de óbito, demonstram que à época 

do óbito a autora e o filho falecido possuíam endereço idêntico, faz presumir que ele colaborava com a manutenção da 

casa. 

Os depoimentos acostados às fls. 51/54, colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, confirmaram que a autora 

dependia economicamente do filho falecido. As testemunhas afirmaram conhecer a autora e saber que o filho sempre 

ajudou no sustento da casa, pois moravam juntos. 

Ademais, pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência de 

colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda família. 
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Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 

229, com o seguinte teor: 

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva". 

 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, 

ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento em 04 de novembro de 2005 e o requerimento administrativo 

protocolado em 14 de junho de 2006 (fl. 12), o termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 
Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a ALAÍDE DA SILVA, com data de início do benefício - (DIB: 14/06/2006). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 
apelação, para reformar a sentença na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 62/64 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 66/75, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito e tantas parcelas iguais, cada uma a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 
dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 
de 21 (vinte e um) anos não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 05 de junho de 2007, e o aludido óbito, ocorrido em 14 de setembro de 1994, 

está comprovado pela respectiva certidão de fl. 09. 
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A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do esposo falecido, trazendo aos autos a Certidão de 

Casamento de fl. 10, onde ele fora qualificado como lavrador, em 29 de março de 1974. 

Tal documento constitui início de prova material do direito pleiteado, os quais foram corroborados pelos depoimentos 

colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas 

ouvidas às fls. 55/56 afirmaram conhecer a autora e seu falecido esposo e que o mesmo sempre laborou nas lides 

campesinas, na condição de lavrador. 

Por outro lado, no que se refere às informações constantes no extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, 

juntado aos autos, no sentido de que o de cujus recebia Renda Mensal Vitalícia por Incapacidade (NB 0919060935), 

desde 01 de julho de 1976 a 14 de setembro de 1994, tendo cessado em decorrência de seu falecimento, o qual, por 

tratar-se de benefício de caráter assistencial, personalíssimo e intransferível, extingue-se com a morte do titular, não 

gerando, por conseqüência, o direito à pensão por morte a eventuais dependentes, extrai-se do pedido inicial e do 

conjunto probatório acostado aos autos que o direito da autora não decorre dessa concessão, mas do vínculo 

estabelecido entre o segurado e o INSS, em razão do labor rural por ele exercido até a data em que se tornou inválido. 

Importa consignar ainda que o art. 102 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação atual, dada pela Lei n.º 9.528/97, dispõe que 

a pensão por morte poderá ser concedida aos dependentes, ainda que o segurado tenha perdido essa qualidade, desde 

que atendidos todos os requisitos para se aposentar, segundo a legislação em vigor, como se vê in verbis: 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.  
§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.  

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior. (grifei). 

Estabelece a Constituição Federal de 1988, no art. 201, § 7º, II: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...)  

§7º. É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite 

para os trabalhadores rurais, de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." (grifei). 

 
Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

No presente caso, vê-se que na data do falecimento (14 de setembro de 1994), o de cujus contava com sessenta e oito 

anos de idade, preenchendo assim o requisito idade mínima para esta espécie de aposentadoria. 

Ademais, a lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo 

de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade rural pelo 

falecido por no mínimo 60 (sessenta) meses, com a implementação do requisito idade em 1991. 

Também este requisito resta preenchido. 

O falecido esposo da autora, que era lavrador, conforme demonstrado nos documentos acostados aos autos, manteve 

vínculos trabalhistas de natureza agrícola nos períodos relatados pela prova testemunhal, os quais permitem reconhecer 

que ele já houvera implementado o período de carência previsto na Lei de Benefícios, necessário à sua aposentação, à 

data do falecimento. 
Desta feita, fazendo jus, à época do óbito, ao benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural, não há que se 

falar em perda da qualidade de segurado, razão pela qual passo à análise dos demais requisitos autorizadores da pensão 

por morte aqui vindicada. 

A relação conjugal entre a autora e o esposo falecido, foi comprovada pela Certidão de Casamento de fl. 10. 

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o artigo 74 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, 

seria concedido a partir da data do óbito, no entanto, em respeito ao limite do pedido, fixo-o na data do requerimento 

administrativo, em 15 de maio de 2007 (fl. 14). 
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As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a JOANA VICENTE DOS SANTOS, com data de início do benefício - (DIB: 

15/05/2007). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para julgar parcialmente 

procedente o pedido, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051878-37.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051878-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : WILSON BANDEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CELSO APARECIDO DOMINGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00007-8 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por WILSON BANDEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade. 

A r. sentença monocrática de fls. 41/43 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 46/50, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Com o advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, seu art. 102, na redação original, dispôs a esse respeito nos 

seguintes termos: 

 

"Art. 102 - A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão 

de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios". 

 

Com efeito, tal norma prescreve, em seu art. 48, caput, que o benefício da aposentadoria por idade é devido ao segurado 

que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, e comprovar haver 
preenchido a carência mínima exigível. 

Neste particular, cabe salientar que, para os segurados urbanos, inscritos anteriormente a 24 de julho de 1991, data do 

advento da Lei nº 8.213/91, deverá ser observado o período de carência estabelecido por meio da tabela progressiva, de 

caráter provisório, prevista no art. 142 da referida lei. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Cuida-se de regra transitória cujo fundamento da sua instituição residia na circunstância da majoração da carência 

para os benefícios em questão, que era de sessenta contribuições no anterior (CLPS/84, arts. 32, 33 e 35), e passou 

para cento e oitenta no atual texto permanente (art. 25, II). Quer dizer, o período de carência triplicou, passando de 

cinco para quinze anos. 
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(...). 

A fim de não frustrar a expectativa dos segurados, para aqueles já filiados ao sistema foi estabelecida a regra de 

transição acima aludida, pela qual o período de carência está sendo aumentado gradativamente, de modo que em 2011 

estará definitivamente implantada a nova regra. 

(...). 

Importante referir que a regra de transição somente se aplica aos segurados já inscritos em 24 de julho de 1991. Para 

aqueles que ingressam no sistema após a publicação da lei, aplica-se a regra permanente (art. 25, II), ou seja, carência 

de 180 contribuições mensais". 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 368/369). 

 

Os meses de contribuição exigidos, a meu julgar, variam de acordo com o ano de implementação das condições 

necessárias à obtenção do benefício, não guardando relação com a data do respectivo requerimento. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da obra supracitada: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 
 

No presente caso, em que a ação foi ajuizada aos 18 de janeiro de 2008, o autor, nascido em 09 de fevereiro de 1936, 

conforme se verifica da Carteira de Identidade de fl. 06, completou a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, 

exigida pela Lei de Benefícios, em 09 de fevereiro de 2001. 

Assim, em observância ao disposto no artigo 142 da referida Lei, o autor deveria demonstrar o efetivo labor por, no 

mínimo, 120 (cento e vinte) meses. 

Goza de presunção legal do efetivo recolhimento das contribuições devidas e veracidade juris tantum a atividade 

devidamente registrada em carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, nos termos do 

art. 19 do Decreto nº 3.048/99. 

Do mesmo modo, fazem prova em favor do autor as anotações dos extratos do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, anexos a esta decisão, que comprovam os seguintes vínculos empregatícios: 

 

-Prefeitura Municipal de Severínia - SP, entre 04 de junho de 1997 e 03 de fevereiro de 1998 ; 

-Prefeitura Municipal de Severínia - SP, entre 06 de maio de 1999 e 31 de maio de 2006. 

Os mesmos extratos comprovam contribuições previdenciárias vertidas na condição de contribuinte individual, entre 01 

de janeiro de 1985 e 30 de setembro de 1988 e, entre 01 de junho de 2006 e 30 de agosto do mesmo ano. 

Trata-se, portanto, de documentos hábeis a comprovar o recolhimento de 140 (cento e quarenta) contribuições 
previdenciárias aos cofres públicos, ultrapassando, por conseguinte, a carência mínima estabelecida. 

Assim sendo, uma vez preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao 

direito adquirido previsto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, no art. 98, parágrafo único, da CLPS e no art. 

102, § 1º, da Lei 8.213/91. 

A demonstrar a preocupação do legislador, por via de sucessivos diplomas legais, de modo a preservar o instituto do 

direito adquirido, ressalto que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade 

de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. A mesma disposição já se achava contida 

no parágrafo único do art. 272 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

Ademais, não há necessidade do preenchimento simultâneo dos requisitos idade e carência, porquanto tal exigência não 

está prevista em lei e implica em usurpação das funções próprias do Poder Legislativo, além de fugir dos objetivos da 

legislação pertinente, que, pelo seu cunho eminentemente social, deve ser interpretada em conformidade com os seus 

objetivos. 

Ad argumentandum tantum, o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e 

descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o 

responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação 

própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Desta forma, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à percepção do benefício pleiteado. 
O termo inicial do benefício deveria ser fixado na data do requerimento administrativo de fls. 07/08 (25/10/2007), em 

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4125/5450 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a WILSON BANDEIRA, com data de início do benefício - (DIB: 

25/10/2007), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para reformar a sentença e julgar 
parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054017-59.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.054017-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ARROYO 

ADVOGADO : NELSON CHAPIQUI 

No. ORIG. : 08.00.00008-7 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSÉ ARROYO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 118/122 julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o labor rural no 

período que menciona. 

Em razões recursais de fls. 124/137, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 
 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

A Lei nº 4.214, de 2 de março de 1963, a qual dispunha sobre o "Estatuto do Trabalhador Rural", já considerava como 

segurado obrigatório o trabalhador rural, inclusive os pequenos produtores, conforme art. 160, in verbis: 
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"Art. 160. São obrigatoriamente, segurados: os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos 

proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 30 desta 

lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, tanto na redação original, como após a alteração introduzida pela 

Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1.973, manteve sob a responsabilidade do produtor o recolhimento de 

contribuição para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL) que instituiu. 

É o que dispunha o seu art. 15, a saber: 

 

"Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: 

I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor, sobre o valor comercial dos produtos rurais, e 

recolhida: 

a) pelo adquirente, consignatário ou cooperativa que ficam sub-rogados, para esse fim, em todas as obrigações do 

produtor; 

b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos ou vendê-los, no varejo, diretamente ao consumidor 

pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos, vendê-los ao consumidor, no varejo, ou a adquirente 

domiciliado no exterior" (redação dada pela LC nº 16, de 3/10/73 )". 

 
O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 
"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 
que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 
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No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 
comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 
atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, os Históricos Escolares de fls. 25/26, emanados do Grupo Escolar de Aspásia- SP, em 

que seu genitor foi qualificado como lavrador no ano letivo de 1971. 

Frise-se, ademais, que a seqüência de documentos ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de 

serviço que se pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi 

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 
suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 115/116 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou nas lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 26 de maio de 1971 e 23 de julho de 1991, data anterior à entrada em vigor 

da Lei nº 8.213/91, que passou a exigir indenização relativamente aos períodos que a parte pretenda ver reconhecidos, 

pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno, que perfaz um total de 20 (vinte) anos, 1 (um) 

mês e 28 (vinte e oito) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4128/5450 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 
Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 
utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 
aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 
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Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, fixo os honorários advocatícios em R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais). 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 
jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a JOSÉ ARROYO, no período compreendido 

entre 26 de maio de 1971 e 23 de julho de 1991, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 144/145 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a autora ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 147/149, pugna a requerente pela reforma da sentença, ao fundamento de haver preenchido 

os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 169/171), no sentido do provimento do recurso. 
É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-
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se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social.  

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 
"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 
reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 
(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 
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teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 
A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, a autora, quando do ajuizamento da demanda em 06 de fevereiro de 2008, já havia completado a 
idade mínima de 65 anos, posto que nascida em 04 de setembro de 1940 (fl. 20). 

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no 

presente caso. O estudo social realizado em 10 de setembro de 2008 (fls. 77/78) informou ser o núcleo familiar 

composto pela autora e seu marido, os quais residem em imóvel próprio. 

A renda familiar decorre, exclusivamente, da aposentadoria recebida pelo cônjuge da demandante, no valor de 

R$415,00, equivalente a um salário mínimo à época. 

Sob outro aspecto, assegurando ao idoso o amparo de 01 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS, o art 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) estabelece que "O 

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar 'per capita' a que se refere a Loas." 

A ratio legis do citado dispositivo diz respeito à irrelevância do valor do benefício assistencial - 01 (um) salário-mínimo 

- para o cálculo da renda familiar de acordo com o critério disciplinado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. Dessa forma, 

revendo meu entendimento sobre o tema, entendo que se mostra razoável a integração do ordenamento jurídico à 

hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, para alcançar todos os 

demais benefícios previdenciários de igual importância. 

Acerca da questão, confira-se o julgado deste Tribunal: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA/INVALIDEZ. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS. INAPLICABILIDADE DA PENA 

POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. TUTELA ANTECIPADA. 

I - É de se deferir o benefício assistencial à autora, hoje com 65 anos, portadora de hipertensão arterial sistêmica, 

insuficiência coronária severa, perda de 100% da visão no olho esquerdo e déficit auditivo, que vive com o marido 

idoso, tem 69 anos, também com a saúde bastante prejudicada. A renda familiar corresponde a um salário mínimo 

proveniente da aposentadoria do marido, sendo insuficiente para proporcionar uma vida digna ao casal que tem 

inúmeros problemas de saúde, além de sofrerem dos males avindos da idade avançada, gerando grandes despesas com 

medicamentos. 
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II - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput", não será computado 

para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

(...) 

IX - Recurso do INSS parcialmente provido." 

(9ª Turma, AC nº 2003.03.99.000547-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 29/11/2004, DJU 27/01/2005, p. 300). 

Considerando a exclusão da renda derivada da aposentadoria percebida pelo cônjuge da demandante, entendo 

preenchido o requisito objetivo exigido em lei para a concessão do benefício. De rigor, portanto, a reforma do decisum 

impugnado. 

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que 

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação continuada não 

deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária tomou 

conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. Não havendo, no presente caso, requerimento 
administrativo, o termo inicial deve ser a data da citação (19 de fevereiro de 2008 - fl. 28vº), nos moldes do art. 219 do 

Código de Processo Civil. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei 

nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto 

no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 
Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de benefício assistencial deferido a ANA CÂNDIDA DE JESUS com data de início do benefício - (DIB: 

19/02/2008), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar 

a sentença monocrática e julgar procedente o pedido inicial, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 
Oficie-se ao INSS a fim de que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada por MARIA APARECIDA GAMA DE ALMEIDA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade. 

A r. sentença monocrática de fls. 88/94 julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer o labor rural 

no período que menciona e condenar a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. 

Em razões recursais de fls. 98/107, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita o prequestionamento para 

efeito de interposição de recurso. 

Apelou a Autarquia Previdenciária às fls. 108/114, em que pugna pela reforma da sentença, ao argumento de não ter a 

parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 
supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 
 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 
Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 
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(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 
Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 
forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 
empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 
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se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autor completou o requisito idade mínima em 2001 (fl. 16) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 120 meses. 

 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco as Certidões de Casamento e Nascimento de fls. 25 e 27, as 

quais qualificam o marido da autora como lavrador por ocasião da celebração do matrimônio e da lavratura do 

assentamento, respectivamente, em 1968 e 1977. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e 

julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram conhecê-la desde 1969 e saberem que ela sempre laborou nas lides 

campesinas, inclusive detalhando o local do trabalho e os nomes de ex-empregadores (fls. 52/56). 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício 
pleiteado. 

As informações constantes do CNIS de fls. 64/67, conquanto noticiem vínculos empregatícios de natureza urbana da 

autora, a partir de 01 de fevereiro de 1991 não impedem a concessão do benefício, pelos fundamentos já declinados no 

corpo desta decisão, vale dizer, uma vez já cumprida a carência em tempo anterior.  

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (11/05/2007), 

conforme precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 
o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA APARECIDA GAMA DE ALMEIDA, com data de início do 

benefício - (DIB: 11/05/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar 

parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por IRACI DE LIMA XAVIER contra o INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade. 

A r. sentença monocrática de fls. 66/72 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 76/79, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Com o advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, seu art. 102, na redação original, dispôs a esse respeito nos 

seguintes termos: 

 

"Art. 102 - A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão 

de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios". 

 

Com efeito, tal norma prescreve, em seu art. 48, caput, que o benefício da aposentadoria por idade é devido ao segurado 

que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, e comprovar haver 

preenchido a carência mínima exigível. 

Neste particular, cabe salientar que, para os segurados urbanos, inscritos anteriormente a 24 de julho de 1991, data do 
advento da Lei nº 8.213/91, deverá ser observado o período de carência estabelecido por meio da tabela progressiva, de 

caráter provisório, prevista no art. 142 da referida lei. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Cuida-se de regra transitória cujo fundamento da sua instituição residia na circunstância da majoração da carência 

para os benefícios em questão, que era de sessenta contribuições no anterior (CLPS/84, arts. 32, 33 e 35), e passou 

para cento e oitenta no atual texto permanente (art. 25, II). Quer dizer, o período de carência triplicou, passando de 

cinco para quinze anos. 

(...). 

A fim de não frustrar a expectativa dos segurados, para aqueles já filiados ao sistema foi estabelecida a regra de 

transição acima aludida, pela qual o período de carência está sendo aumentado gradativamente, de modo que em 2011 

estará definitivamente implantada a nova regra. 

(...). 

Importante referir que a regra de transição somente se aplica aos segurados já inscritos em 24 de julho de 1991. Para 

aqueles que ingressam no sistema após a publicação da lei, aplica-se a regra permanente (art. 25, II), ou seja, carência 

de 180 contribuições mensais". 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 368/369). 
 

Os meses de contribuição exigidos, a meu julgar, variam de acordo com o ano de implementação das condições 

necessárias à obtenção do benefício, não guardando relação com a data do respectivo requerimento. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da obra supracitada: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

 

No presente caso, em que a ação foi proposta aos 29 de maio de 2008, a autora, nascida em 07 de agosto de 1947, 

conforme se verifica da Carteira de Identidade de fl. 09, completou a idade mínima de 60 (sessenta) anos, exigida pela 

Lei de Benefícios, em 07 de agosto de 2007.  

Tendo em vista que sua filiação é posterior a 24 de julho de 1991, submete-se a parte autora à carência prevista no art. 

25, II, da Lei nº 8.213/91, devendo comprovar o recolhimento de 180 contribuições. 

As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls. 10/14 gozam de presunção legal de veracidade juris 

tantum e comprovam que a autora exerceu atividade urbana no seguinte período: 

-Rosângela Fernandes Batista, entre 07 de dezembro de 1992 e 08 de março de 2003. 
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Ademais, verifica-se dos extratos do CNIS anexos a esta decisão, contribuições previdenciárias, vertidas na condição de 

contribuinte individual, entre 09 de março de 2003 e 07 de outubro de 2003; 18 de dezembro de 2003 e 21 de dezembro 

de 2003 e, entre 04 de março de 2004 e 30 de novembro de 2007. 

Os mesmos extratos comprovam que a autora esteve em gozo de benefício previdenciário de auxílio-doença, entre 08 de 

outubro de 2003 e 17 de dezembro de 2003 e, entre 22 de dezembro de 2003 e 03 de março de 2004, perfazendo o 

período de 14 anos, 11 meses e 24 dias. 

São, portanto, tais documentos hábeis a demonstrar o recolhimento de 180 (cento e oitenta) contribuições 

previdenciárias aos cofres públicos, cumprindo, por conseguinte, a carência estabelecida. 

Assim sendo, uma vez preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao 

direito adquirido previsto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91, 

respectivamente transcritos: 

 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada". 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

A demonstrar a preocupação do legislador, por via de sucessivos diplomas legais, de modo a preservar o instituto do 

direito adquirido, ressalto que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade 

de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. A mesma disposição já se achava contida 
no parágrafo único do art. 272 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Confira-se: 

 

"Art. 272. Prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data em que começaram a ser devidas, as mensalidades ou 

benefícios de pagamento único. 

Parágrafo único. Não prescreve o direito a aposentadoria ou pensão para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, mesmo após a perda da qualidade de segurado". 

 

Ademais, não há necessidade do preenchimento simultâneo dos requisitos idade e carência, porquanto tal exigência não 

está prevista em lei e implica em usurpação das funções próprias do Poder Legislativo, além de fugir dos objetivos da 

legislação pertinente, que, pelo seu cunho eminentemente social, deve ser interpretada em conformidade com os seus 

objetivos. 

Nesse sentido já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados que transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ERRO MATERIAL E OMISSÃO INEXISTENTES. 

I - A lei não exige o preenchimento simultâneo dos requisitos necessários à aposentação por idade. Precedentes. 

II - Tendo contribuído por mais de 9 (nove) anos antes do advento da Lei 8.213/91 que garantiu o direito à 

aposentadoria por idade a quem contribuiu com 60 (sessenta) contribuições, a perda de qualidade de segurado não 
importa em perecimento do direito à aposentação, ao completar o implemento da idade. 

III - Embargos rejeitados". 

(5ª Turma, EDRESP n.º 323.903, Rel Min. Gilson Dipp, j. 13.03.2002, DJU 08.04.2002, p. 266). 

 

Na mesma senda, os julgados desta Corte que colaciono: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. SIMULTANEIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

DESNECESSIDADE. OFENSA AO ARTIGO 201 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC.  

1. Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei nº 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código 

de Processo Civil.  

2. A lei aplicável para a verificação do direito ao benefício previdenciário é aquela vigente na data em que foram 

implementados todos os requisitos exigidos em lei. Assim, considerando que a idade mínima exigida foi alcançada em 

1982, a pretensão da Autora deve ser analisada de acordo com o artigo 37 do Decreto nº 77.077/76. 
3. Considerando que os fatos constitutivos do direito da Autora ocorreram sob a vigência do Decreto nº 77.077, de 

24.01.1976, que exigia o implemento dos requisitos de 60 anos de idade, para mulher, e 60 (sessenta) contribuições 

mensais, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade, já que restaram implementados os pressupostos 

legais. 

4. A perda da qualidade de segurado não obsta a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a teor do 

disposto no art. 109, parágrafo único, do Decreto n.º 77.077/76 e das reiteradas decisões do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, ratificadas com o advento da Lei n.º 10.666/2003, devendo ser computando todo o período de 

efetivos recolhimentos vertidos pela Autora. Precedentes desta E. Corte. 

5. Não se exige a implementação simultânea dos requisitos legais. Precedentes do C. STJ. 

6. Não prospera, também, a alegação de ofensa ao artigo 201 da Constituição Federal, pois o atual regime 

previdenciário brasileiro possui caráter contributivo, tendo sido adotado o sistema de repartição. Logo, considerando 
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que a Autora, durante mais de quatorze anos, verteu contribuições aos cofres da Previdência, não há falar-se em 

ofensa ao mencionado dispositivo constitucional. 

7. Honorários advocatícios calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, 

consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ. 

8. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 9. O benefício deve ser implantado em 30 (trinta) dias a contar da publicação deste acórdão, 

independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de 

Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

10. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente provida". 

(7ª Turma, AC 2001.61.83.005362-6, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 22.05.2006, DJU 13.10.2006, p. 323). 

Ad argumentandum tantum, o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e 

descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o 

responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação 

própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Desta forma, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à percepção do benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo de fl. 35 (31/12/2007), em 

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já houvera preenchido os 

requisitos legais para sua obtenção à época. 
As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 
Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a IRACI DE LIMA XAVIER, com data de início do benefício - (DIB: 

31/12/2007), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar 

parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a parte autora o reconhecimento à renúncia de seu benefício e o recálculo de novo 

benefício de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido inicial e concedeu a tutela antecipada para imediata 

implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Recurso de apelação interposto pelo INSS, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta instância. 
É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 
sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 
Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 
Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 
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Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 
emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  
 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Observo que a presente decisão implica no restabelecimento do benefício que a parte autora vinha recebendo, cessado 

em decorrência da antecipação de tutela concedida em primeiro grau, ora cassada. Oficie-se ao INSS, para as 

providências cabíveis.  
Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. Isento a parte autora do pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita. Casso a tutela antecipada.  
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDETE APARECIDA CARDOSO DE PADUA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de aposentadoria por invalidez, devendo a mesma ser 

calculada nos moldes preconizados no art. 29 da Lei nº 8.213/91, a inclusão de salário de contribuição desconsiderado e 

a aplicação do índice de IRSM devido em fevereiro de 1994. 

A r. sentença monocrática de fls. 91/99 julgou procedentes os pedidos e condenou o INSS ao recálculo da renda mensal 

inicial, com a observância dos critérios que menciona, determinou a aplicação do índice de IRSM devido em 02/1994 e 

a inclusão da competência de julho de 1995 no período básico de cálculo. Feito submetido ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 105/125, requer o INSS a reforma do decisum, ao fundamento de que a demandante não faz 

jus às revisões pleiteadas. Por fim, suscita o prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Ab initio, verifico que a parte autora e ora apelante é carecedora da ação, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito 

a respeito de parte da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a necessidade 

impreterível de se extinguir a ação sem resolução do seu mérito. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual"  (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 
qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, a 

necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

Conforme extrato de CNIS de fls. 45/68, a autora aderiu, em 14/09/2004, à proposta de acordo extrajudicial nos termos 

da MP n° 201/04, convertida na Lei n° 10.999/04, a qual previa em seu art. 7º que a assinatura de acordo importaria em 

renúncia ao direito de pleitear na via administrativa ou judicial quaisquer valores ou vantagens decorrentes da aplicação 

do índice de IRSM de 02/1994. 

Tal fato demonstra ser a requerente carecedora do direito de ação, ante a impossibilidade de pleitear em juízo aquilo que 

foi renunciado em sede administrativa. 

Dessa forma, quanto ao pedido de aplicação do índice de IRSM devido em 02/1994, é de se extinguir o feito, sem 

resolução do mérito, por ausência de uma das condições da ação. 

Prosseguindo, cumpre-me observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação 

lógico-sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito 

ao julgador alterar o pedido, a causa petendi ou condenar em quantidade superior ao demandado, bem como conhecer 
de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de 

Processo Civil. É a aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello. 

Desta feita, tendo em vista que o objeto da ação não versou sobre o recálculo da aposentadoria por invalidez, com a 

aplicação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, conquanto tenha a requerente abordado a questão na causa de pedir, não poderia 

o Juízo a quo enfrentar a citada matéria, portanto, não pode ser mantida por este Juízo sob pena de se estar 

caracterizando julgamento ultra petita. 

Saliente-se, por fim, que não há que se falar em nulidade da sentença, mas que a mesma deve, de ofício, ser reduzida 

aos limites do pedido inicial. 

Nesse passo, aprecio o pedido de inclusão no período básico de cálculo da competência de julho de 1995. 

Para o cálculo do salário-de-benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo, 

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei) 

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, são considerados os meses imediatamente anteriores ao do 

afastamento da atividade ou da data do requerimento administrativo, sendo este um critério legal que deve ser 
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observado pela Administração, quando da concessão dos benefícios que sejam alcançados pela citada norma, sob pena 

de violação dos princípios regedores da atividade administrativa, especialmente o da legalidade (art. 37, caput, CF). 

Neste sentido, o julgado desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA . PENSÃO POR MORTE. DECRETO Nº 89.312/84. PERÍODO BASE DE 

CÁLCULO. 

I - O benefício auxílio-doença foi devidamente calculado, eis que considerados os 12 últimos salários-de-contribuição 

anteriores ao afastamento , ocorrido em setembro de 1985, na forma do inciso I do artigo 21 do Decreto nº 89.312/84. 

Não há amparo, bem se vê, para o cômputo do salário-de-contribuição de setembro de 1985, eis que a legislação é 

expressa ao determinar a consideração do salário-de contribuição do mês imediatamente anterior ao do afastamento . 

II - (...).  

III - (...). 

IV - Apelação da Autora parcialmente provida. 

(TRF3, Turma Sup da 3ª Seção, AC 98.03.099207-4, Rel. Juíza Conv. Giselle França, DJU 19/12/2007, p. 681). 

 

A autora percebeu auxílio-doença com termo inicial em 10/10/1995, consoante extrato de fl. 10. 

Ocorre que a data do afastamento da atividade considerada foi 29 de julho de 1995 (fl. 78), o que obsta a inclusão da 

competência de 07/1995 no PBC, pois o mês imediatamente anterior ao desligamento é o de junho, algo que foi 
observado pela Autarquia Previdenciária, sendo o pedido improcedente. 

Prejudicado o prequestionamento legal suscitado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, de ofício, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos 

moldes do art. 267, VI, do referido diploma, quanto ao pedido de aplicação do índice de IRSM devido em 

02/1994 e reduzo a r. sentença monocrática aos limites da demanda, para que seja excluído do dispositivo a 

questão referente ao recálculo da aposentadoria por invalidez com base no art. 29 da Lei n° 8.213/91. No mérito, 
dou provimento à apelação e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido. Isento a parte autora dos ônus 

de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Casso a tutela concedida. 

Oficie-se ao INSS a fim de que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR DOMINGOS BATISTA incapaz 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO MASSARO 

REPRESENTANTE : MANOEL BATISTA 

No. ORIG. : 03.00.00172-7 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 72/75. 

A r. sentença monocrática de fls. 129/133, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício assistencial, a partir da citação, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela e 

determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 139/146, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se contra 

os critérios de fixação do termo inicial e da verba honorária. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de 

interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 167/171), no sentido do desprovimento do apelo. 
É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil. 
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Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 72/75, por não reiterado em 

razões ou contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de 

seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 
eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 
A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 
de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 
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obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. Não é diferente o entendimento de Paulo 
Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 
Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, ficou devidamente comprovado, através do laudo pericial de fls. 106/110, ser o autor portador 

esquizofrenia e retardo mental, o que lhe imputa uma incapacidade total e permanente para os atos da vida civil e para o 

trabalho. 

Todavia, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua 

família. O estudo social elaborado em 26 de novembro de 2007 (fls. 119/120) informou ser o núcleo familiar composto 

pelo autor e seus genitores, os quais residem em imóvel financiado (R$30,50 por mês). 

Neste ponto, insta salientar que, não obstante conviverem na mesma residência do demandante e seus pais, a irmã do 

requerente e suas filhas não fazem parte do núcleo familiar descrito no artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

A renda familiar, à época da elaboração do estudo social, derivava do labor do genitor do requerente, como lavrador, 

que recebia, em média, o importe de R$700,00 a título de salário, equivalente a 1,84 salários mínimos. 

Ressalte-se que os extratos do sistema DATAPREV, colacionados às fls. 157/164, revelam a aposentadoria do genitor 
do autor e o recebimento, a este título, de R$585,21, na competência de maio de 2007, bem como do montante de R$ 

700,78, na competência de fevereiro de 2009, equivalente, respectivamente, a 1,54 salários mínimos e 1,50 salários 

mínimos, à época. 

Dessa forma, mesmo considerada a despesa com moradia, à míngua de elementos outros que demonstrem a suposta 

hipossuficiência econômica, entendo que a renda familiar auferida impede a concessão do benefício pleiteado. 

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado somente 

àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de complemento da 

renda familiar. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática.  

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou 

provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido da parte autora. Casso a tutela concedida anteriormente. 

Oficie-se ao INSS. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADRYAN PEDRO NOVAIS incapaz 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ PLACCO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : FABRICIO BARBA NOVAES 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ PLACCO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 08.00.00040-8 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 45/50, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício assistencial, a partir da citação, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela e determinou a 

imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 52/60, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 
a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Por fim, suscita o prequestionamento 

legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 66/67), no sentido do desprovimento do recurso. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 
desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 
através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 
II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 
Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. Não é diferente o entendimento de Paulo 

Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, não fora demonstrada a ausência de condições, do demandante, de prover o seu próprio sustento ou 

tê-lo provido pela sua família. O estudo social elaborado em 24 de setembro de 2008 (fls. 37/39) informou ser o núcleo 

familiar composto pelo autor e seus genitores, os quais residem em imóvel pertencente aos seus avós paternos. 
Neste ponto, insta salientar que, não obstante conviverem na mesma residência do demandante e seus pais, os seus avós 

não fazem parte do núcleo familiar descrito no artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

A renda familiar deriva do salário percebido pelo pai do autor, no valor informado de R$580,80, equivalente a 1,39 

salários mínimos, à época. 

Dessa forma, à míngua de elementos outros que demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, entendo que a renda 

familiar auferida impede a concessão do benefício pleiteado. 

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado somente 

àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de complemento da 

renda familiar. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática.  

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para julgar 

improcedente o pedido da parte autora. Casso a tutela concedida anteriormente. 

Oficie-se ao INSS.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026077-85.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026077-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 117/123 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício assistencial, a partir da data de indeferimento do requerimento administrativo, acrescido de 

consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 125/132, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se contra 

os critérios de fixação do termo inicial e da verba honorária. Por fim, suscita o prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 
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Parecer do Ministério Público Federal (fls. 144/147), no sentido do desprovimento do recurso. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e §1º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 
e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social.  

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 
ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 
O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 
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A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 
 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 
8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 
Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, ficou devidamente comprovado, através do laudo pericial de fl. 63 e 100, ser o autor portador de 

distrofia muscular em membros superiores e inferiores (seqüelas de paralisia infantil), o que lhe imputa uma 

incapacidade para o exercício de atividades laborais braçais. Não obstante o expert ter afirmado possuir o requerente 

capacidade residual funcional, sua incapacidade deve ser entendida como total, tendo em vista seu baixo grau de 

escolaridade e a ausência de qualificação profissional para o exercício de outras atividades que não braçais, o que 

praticamente o exclui do mercado de trabalho. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4150/5450 

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no 

presente caso. O estudo social realizado em abril de 2008 (fls. 71/73) informou que o postulante reside sozinho e não 

possui qualquer renda, dependendo da ajuda terceiros para a sua sobrevivência. 

Entendo preenchido, portanto, o requisito objetivo previsto em lei para a concessão do benefício. 

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que 

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação continuada não 

deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 

No que se refere aos consectários objeto de insurgência da Autarquia Previdenciária, verifico que a r. sentença dever ser 

mantida, senão vejamos: 

O termo inicial do benefício, in casu, deveria ter sido fixado a partir da data da entrada do requerimento administrativo, 

em conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91. Entretanto, no presente caso, o termo a quo deve ser 

mantido na data do indeferimento do referido requerimento administrativo (18/11/2005 - fl. 13) em obediência aos 

limites do pedido. 

Também não merece prosperar a insurgência do INSS quanto à aplicação do entendimento contido na Súmula nº 111 do 
C. STJ na fixação da verba honorária, pois a r. sentença monocrática condenou exatamente nos moldes da reforma 

requerida. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de benefício assistencial deferido a JUAREZ BISPO com data de início do benefício - (DIB: 18/11/2005), no 

valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a r. sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Sustenta, em síntese, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, porquanto não foi realizada perícia médica para 
aferir sua incapacidade laborativa. Outrossim, aduz que mantinha a qualidade de segurado por ocasião da propositura da 

ação. 

Apesar de regularmente intimado, o INSS não apresentou contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se, nestes autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios previdenciários por 

incapacidade. 
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O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios: a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-

se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Em que pesem os judiciosos argumentos do Douto Juízo "a quo", verifico que houve cerceamento de defesa da parte 

autora. 

De fato, embora o termo final do último contrato de trabalho do requerente possa induzir à conclusão pela perda da 

qualidade de segurado, tal fato, por si só, não afasta a necessidade de realização de perícia médica. 

Isso porque o entendimento jurisprudencial dominante sustenta a tese de que o segurado não perde a qualidade de 

segurado se comprovar que não deixou de trabalhar voluntariamente, mas, sim, em razão de doença incapacitante. 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE. 

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 
(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de 

contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX FISCHER) 

Além disso, em consulta às informações contidas no site do Ministério do Trabalho e Emprego, ratifica-se ter a parte 

autora recebido seguro-desemprego no período de 26/3/2007 a 20/6/2007, conforme comprovante anexo. 

Destarte, conclui-se que a parte autora mantinha a qualidade de segurado quando propôs esta ação, em 7/11/2008, pois, 

a ela, o período de graça deve ser prorrogado por mais 12 meses, a teor do disposto no artigo 15, § 2° da Lei n. 

8.213/91. 

Por outro lado, para a aferição do preenchimento do requisito da incapacidade, carecem estes autos da devida instrução 

em Primeira Instância, o que não ocorreu, pois a r. sentença apreciou o pedido posto na inicial sem a elaboração de 

perícia médica, e essa circunstância conduz à nulidade do feito, por cerceamento de defesa do demandante. 

Entendo que somente seria aceitável a dispensa da prova requerida, caso esta não se mostrasse relevante à formação da 

convicção e ao deslinde da causa. Nesse sentido, preceitua o artigo 130 do Código de Processo Civil (g. n.): "Caberá ao 

juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as 

diligências inúteis ou meramente protelatórias."  
No caso, à concessão da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença, faz-se necessária a comprovação da 

incapacidade laborativa da parte autora, que poderia ter sido verificada por meio de perícia médica, pois os documentos 

acostados à inicial não se prestam a este fim. 

Cumpre ressaltar que o julgamento de mérito, sem a elaboração de prova indispensável à apreciação do direito 

reclamado, não satisfaz legalmente às exigências do devido processo legal, ainda mais quando a parte autora protestou, 

na inicial, por todas as provas admitidas em direito. 

Assim, restou inequívoca a existência de prejuízo e, por conseqüência, há evidente cerceamento do direito 

constitucional ao contraditório e à ampla defesa (Precedentes: TRF da 3ª Região - AC n. 1.076.877, 9ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Diva Malerbi, DJF3 16/7/2008; TRF da 1ª Região - AC n. 2002.51.01.507909-6 - Primeira Turma Especializada - 

Rel. Des. Fed. Márcia Helena Nunes - DJU 28/9/2006, p. 446; TRF da 4ª Região - AC n. 95.04.026370, 4ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Silvia Maria Gonçalves Goraieb, DJU 22/11/1995, p. 80.975). 

Dessa forma, obstada a elaboração da perícia médica, a anulação da sentença por cerceamento de defesa é medida que 

se impõe. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, anulo a sentença e determino a baixa dos autos ao Juízo de 

origem, para propiciar às partes a produção de provas e novo julgado.  

Intimem-se. 

 
 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LEONILDA MARQUES FERREIRA PAES 

ADVOGADO : JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00074-2 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora postula a 

concessão de benefício previdenciário. 

O Douto Juízo a quo extinguiu o feito sem resolução de mérito, por ausência de requerimento administrativo. 

A parte autora interpôs apelação. Alega, em síntese, a desnecessidade de prévio requerimento administrativo. Requer a 

anulação da r. sentença e o prosseguimento do feito. 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo, em matéria previdenciária, como condição da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp 147.186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179) e nas Súmulas n. 213 do extinto TFR e 

9 desta Corte, as quais não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 
exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, 

previsto no artigo 41, § 6º da Lei n. 8.213/91, em se mantendo omissa a Autarquia Previdenciária, ou indeferido o 

pleito, não se exige o esgotamento dessa via para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Entretanto, o Douto Juízo a quo não pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos nos 

quais há recusa verbal, por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de 

benefício ou quando, pela repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso 

insistir-se na prévia audiência administrativa do órgão. 

Nessas hipóteses, não pode o magistrado simplesmente indeferir o pedido, deixando a parte autora ao total desamparo, 

sem acesso a ambas as esferas, administrativa e judicial, diante do disposto no inciso XXXV do artigo 5º da 

Constituição Federal. Cabe-lhe, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo INSS e, em caso 

positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte autora a postulação na esfera administrativa. 

Em decorrência, com respaldo no entendimento pacífico desta Nona Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, p. 625), concluo pela conveniência da suspensão do curso do processo pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora comprove a formulação do pedido administrativo, bem como a 

ausência de manifestação do INSS, decorridos 45 dias, ou o indeferimento de seu pedido (artigo 41, § 6º da Lei n. 

8.213/91). 
Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora para anular a r. sentença e determinar a remessa 

dos autos à Vara de origem, com a suspensão do curso do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora 

possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem 

manifestação do INSS, ou indeferido o benefício, o feito tenha regular processamento. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 123/126 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a autora ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 130/139, pleiteia a parte autora, preliminarmente, a anulação da r. sentença, sob o 

fundamento de cerceamento de defesa. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de haver preenchido 

os requisitos necessários à concessão do benefício. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição 

de recursos. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 156/157), no sentido do improvimento do recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar suscitada pela parte autora, isto, porque, in casu, prescinde de produção 

de novas provas, uma vez que existem provas suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de 

cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de 

seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 
(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social.  

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 
Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 
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Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 
obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 
para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 
subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, não obstante a conclusão do laudo pericial (fls. 51/73), entendo preenchido o requisito incapacidade, 

uma vez que a demandante é portadora de HIV. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4155/5450 

Os portadores da SIDA são fatalmente expostos a grande discriminação social, haja vista o caráter contagioso e 

irreversível da moléstia. Ademais, são submetidos a diversas restrições, que objetivam evitar o contato com agentes que 

possam desencadear doenças oportunistas, o que, a meu ver, demonstra a impossibilidade de inserção no mercado de 

trabalho, pelo que reputo que, in casu, há incapacidade total e permanente para o exercício de atividades profissionais. 

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família também fora demonstrada no 

presente caso. O estudo social realizado em 24 de junho de 2008(fl. 88) informou ser o núcleo familiar composto pela 

autora e seu filho, os quais residem na casa da irmã da requerente. 

Neste ponto, insta salientar que, não obstante conviverem na mesma residência, a irmã da requerente, seu marido e seus 

filhos não fazem parte do núcleo familiar descrito no artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

O estudo social também revela que a parte autora não aufere qualquer renda. 

Desta feita, entendo preenchido o requisito objetivo exigido em lei para a concessão do benefício. De rigor, portanto, a 

reforma do decisum impugnado. 

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que 

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação continuada não 

deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das 
condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária tomou 

conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. No presente caso, fixo o termo inicial na data do 

requerimento administrativo (15 de fevereiro de 2007 - fl. 16), nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei 

nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto 

no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 
as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Por derradeiro, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de benefício assistencial deferido a TERESA APARECIDA LOUREDA CALIXTO com data de início do 

benefício - (DIB: 15/02/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou provimento 

à apelação para reformar a sentença monocrática e julgar procedente o pedido inicial, na forma acima fundamentada. 

Concedo a tutela específica. 
Oficie-se ao INSS, a fim de que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034235-32.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034235-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GERALDO SOTILO DE CAMARGO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4156/5450 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00084-1 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fl. 75 julgou improcedente o pedido inicial. 
Em razões recursais de fls. 80/82, pugna a requerente pela reforma da sentença, ao fundamento de haver preenchido os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 89/92), no sentido do provimento do recurso. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 
desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.""   

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social.  

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 
ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 
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Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

(...)  

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 
o que não parece ser o intuito do legislador.  

III - Recurso desprovido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 
 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".  

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).  

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.  

(...)  

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes.  
Recurso não conhecido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, a autora, quando do ajuizamento da demanda em 28 de agosto de 2008, já havia completado a idade 

mínima de 65 anos, posto que nascida em 12 de novembro de 1934 (fl. 11). 

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no 

presente caso. O estudo social realizado em 05 de janeiro de 2009 (fls. 31/33) informou ser o núcleo familiar composto 

pela autora e seu marido, os quais residem em imóvel cedido e simples. 
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Neste ponto, insta salientar que, não obstante conviverem na mesma residência da demandante e seu cônjuge, o neto da 

autora e seu filho não fazem parte do núcleo familiar descrito no artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

A renda familiar decorre, exclusivamente, da aposentadoria recebida pelo cônjuge da demandante, no valor de 

R$415,00, equivalente a um salário mínimo à época. 

Sob outro aspecto, assegurando ao idoso o amparo de 01 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS, o art 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) estabelece que "O 

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar "per capita" a que se refere a Loas."  

A ratio legis do citado dispositivo diz respeito à irrelevância do valor do benefício assistencial - 01 (um) salário-mínimo 

- para o cálculo da renda familiar de acordo com o critério disciplinado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. Dessa forma, 

revendo meu entendimento sobre o tema, entendo que se mostra razoável a integração do ordenamento jurídico à 

hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, para alcançar todos os 

demais benefícios previdenciários de igual importância. 

Acerca da questão, confira-se o julgado deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA/INVALIDEZ. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS. INAPLICABILIDADE DA PENA 

POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. TUTELA ANTECIPADA.  
I - É de se deferir o benefício assistencial à autora, hoje com 65 anos, portadora de hipertensão arterial sistêmica, 

insuficiência coronária severa, perda de 100% da visão no olho esquerdo e déficit auditivo, que vive com o marido 

idoso, tem 69 anos, também com a saúde bastante prejudicada. A renda familiar corresponde a um salário mínimo 

proveniente da aposentadoria do marido, sendo insuficiente para proporcionar uma vida digna ao casal que tem 

inúmeros problemas de saúde, além de sofrerem dos males avindos da idade avançada, gerando grandes despesas com 

medicamentos.  

II - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput", não será computado 

para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS.  

(...)  

IX - Recurso do INSS parcialmente provido."  

(9ª Turma, AC nº 2003.03.99.000547-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 29/11/2004, DJU 27/01/2005, p. 300). 

Considerando a exclusão da renda derivada da aposentadoria percebida pelo cônjuge da demandante, entendo 

preenchido o requisito objetivo exigido em lei para a concessão do benefício. De rigor, portanto, a reforma do decisum 

impugnado. 

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que 

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação continuada não 
deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária tomou 

conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. Não havendo, no presente caso, requerimento 

administrativo, o termo inicial deve ser a data da citação (25 de setembro de 2008 - fl. 25vº), nos moldes do art. 219 do 

Código de Processo Civil. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei 

nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto 

no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 
o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
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cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de benefício assistencial deferido a MARIA APARECIDA DOS SANTOS com data de início do benefício - 

(DIB: 25/09/2008), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar 

a sentença monocrática e julgar procedente o pedido inicial, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica.  
Oficie-se ao INSS, a fim de que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 106/113, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício assistencial, a partir da citação, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela e 

determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 117/123, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Por fim, suscita o prequestionamento 

legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 135/141), opinando pelo provimento do apelo. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 
"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 
exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 
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maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 
O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 
PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 
integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 
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8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 
Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, ficou devidamente comprovado, através do laudo pericial de fls. 79/81, ser o autor portador de retardo 

mental moderado, o que lhe imputa uma incapacidade total e permanente para os atos da vida civil e laborativa. 

Todavia, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua 

família. O estudo social elaborado em dezembro de 2008 (fls. 68/71) informou que o autor reside, com o padrasto, a 

mãe, dois irmãos, a cunhada e um sobrinho, em imóvel próprio. 

O mesmo estudo social também revela que o padrasto do requerente exerce o cargo de pedreiro e aufere o montante de 

R$ 552,54 mensais, equivalente a 1,33 salários mínimos à época, sua genitora é ajudante de costura e recebe salário de 

R$415,00 (1 salário mínimo), bem como que seus irmãos percebem, respectivamente, R$ 415,00 (1 salário mínimo) e 

300,00 (0,72 salário mínimo). 

Neste ponto, insta salientar que, não obstante conviverem na mesma residência do demandante, o irmão que vive em 

união estável, a cunhada e o sobrinho não fazem parte do núcleo familiar descrito no artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

Pois bem, tendo em conta os valores recebidos, descritos anteriormente, e à míngua de elementos outros que 

demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, entendo que a renda familiar auferida impede a concessão do 

benefício pleiteado. 

Neste ponto, insta salientar que os extratos do CNIS, colacionados às fls. 138/141, corroboram o não preenchimento do 
requisito hipossuficiência econômica. 

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado somente 

àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de complemento da 

renda familiar. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para julgar 

improcedente o pedido da parte autora. Casso a tutela antecipada. 
Oficie-se o INSS. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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No. ORIG. : 07.00.00120-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 95/99, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício assistencial, a partir da citação, acrescido de consectários legais.  

Em razões recursais de fls. 101/108, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se contra 
os critérios de fixação do termo inicial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 122/124), no sentido do improvimento do apelo. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 
formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 
 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 
Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 
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A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 
 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 
8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 
Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, ficou devidamente comprovado, através do laudo pericial de fls. 67/68, ser a autora portadora de 

depressão crônica e hipertensão arterial, o que lhe imputa uma incapacidade total e permanente para o trabalho. 

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no 

presente caso. O estudo social realizado em 29 de maio de 2008 (fls. 54/56) informou ser o núcleo familiar composto 

apenas pela autora, que reside em entidade assistencial. 

O estudo ainda revela a ausência de qualquer fonte de renda. 

Entendo preenchido, portanto, o requisito objetivo previsto em lei para a concessão do benefício. 
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Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que 

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação continuada não 

deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária tomou 

conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. Não havendo, no presente caso, requerimento 

administrativo, o termo inicial deve ser mantido na data da citação (13 de novembro de 2007 - fl. 28 vº), nos moldes do 

art. 219 do Código de Processo Civil. 

Por derradeiro, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de benefício assistencial deferido a ILDA DE ANDRADE VANI com data de início do benefício - (DIB 

13/11/2007), no valor de um salário-mínimo mensal. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo do INSS. Concedo a 

tutela específica. 
Oficie-se ao INSS, a fim de que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, para fins 

previdenciários. 

A r. sentença julgou procedente o pedido. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural alegado e a necessidade de indenização. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do tempo de serviço rural  
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 
"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  
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§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  
IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso, não obstante a presença de documentos do genitor, inexistem elementos de convicção, em nome da parte 

autora, capazes de estabelecer liame entre o alegado ofício e as circunstâncias em que este ocorreu. 

Ademais, as declarações dos supostos empregadores, além de extemporâneas, não foram submetidas ao crivo do 

contraditório. 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas foram genéricas e mal circunstanciadas para demonstrar o mourejo asseverado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural. 

No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 2005.03.99.033686-0/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 
8/10/2010. 

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, 

para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039317-44.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039317-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CLARISSE DE SOUZA COSTA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural e a presença dos requisitos necessários ao deferimento da aposentadoria em contenda. 
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Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do tempo de serviço rural  
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  
§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  
 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso, não obstante a certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 1974, consignar a profissão de lavrador do 

seu cônjuge, inexistem outros elementos que demonstrem a continuidade do trabalho rural em família. 

De outro modo, a parte requerente apresenta vários vínculos de trabalho urbano, devidamente registrados, na qualidade 

de atendente, auxiliar de escritório, secretária e escriturária (1973/1978 e 1980/1990). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o labor rurícola.  

Frise-se, ainda, que, apesar da existência de imóvel rural pertencente à família, onde é explorada a criação de gado 

bovino, a parte autora reside na Zona Urbana. 

Assim, entendo que não restou comprovado o trabalho rural asseverado. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 
autora, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIOMAR THOME GATTI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DANIELA SICHIERI BARBOZA 

No. ORIG. : 08.00.00055-8 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 103/109, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício assistencial, a partir da citação, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela e 

determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 117/123, requer a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, o conhecimento do reexame 

necessário. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os 

requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se contra os critérios de fixação do termo 

inicial e dos consectários legais. Por fim, suscita o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 144/153), opinando pelo desprovimento do apelo do INSS. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, a ausência do reexame obrigatório. 

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de 

seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 
formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social.  

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 
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Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 
atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 
III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 
"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 
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III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, a autora, quando do ajuizamento da demanda em 29 de maio de 2008, já havia completado a idade 

mínima de 65 anos, posto que nascida em 17 de maio de 1931 (fl. 07). 

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no 

presente caso. O estudo social realizado em 11 de setembro de 2008 (fls. 54/71) informou ser o núcleo familiar 

composto pela autora e seu marido, os quais residem em imóvel próprio. 

Neste ponto, insta salientar que, não obstante conviverem na mesma residência da autora, o seu filho e suas netas não 

fazem parte do núcleo familiar descrito no artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 
A renda familiar decorre, exclusivamente, da aposentadoria recebida pelo cônjuge da demandante, no valor de 

R$415,00, equivalente a um salário mínimo à época. 

Sob outro aspecto, assegurando ao idoso o amparo de 01 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS, o art 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) estabelece que "O 

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar 'per capita' a que se refere a Loas." 

A ratio legis do citado dispositivo diz respeito à irrelevância do valor do benefício assistencial - 01 (um) salário-mínimo 

- para o cálculo da renda familiar de acordo com o critério disciplinado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. Dessa forma, 

revendo meu entendimento sobre o tema, entendo que se mostra razoável a integração do ordenamento jurídico à 

hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, para alcançar todos os 

demais benefícios previdenciários de igual importância. 

Acerca da questão, confira-se o julgado deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA/INVALIDEZ. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS. INAPLICABILIDADE DA PENA 

POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. TUTELA ANTECIPADA. 

I - É de se deferir o benefício assistencial à autora, hoje com 65 anos, portadora de hipertensão arterial sistêmica, 
insuficiência coronária severa, perda de 100% da visão no olho esquerdo e déficit auditivo, que vive com o marido 

idoso, tem 69 anos, também com a saúde bastante prejudicada. A renda familiar corresponde a um salário mínimo 

proveniente da aposentadoria do marido, sendo insuficiente para proporcionar uma vida digna ao casal que tem 

inúmeros problemas de saúde, além de sofrerem dos males avindos da idade avançada, gerando grandes despesas com 

medicamentos. 

II - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput", não será computado 

para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

(...) 

IX - Recurso do INSS parcialmente provido." 

(9ª Turma, AC nº 2003.03.99.000547-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 29/11/2004, DJU 27/01/2005, p. 300). 

Considerando a exclusão da renda derivada da aposentadoria percebida pelo cônjuge da demandante, entendo 

preenchido o requisito objetivo exigido em lei para a concessão do benefício.  

Por sua vez, a prova testemunhal, colacionada às fls. 88/94, corrobora a condição de miserabilidade da demandante. 

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que 

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação continuada não 

deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 
É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 

Não merece prosperar a insurgência do INSS acerca do termo inicial do benefício, pois a r. sentença monocrática 

condenou exatamente nos moldes da reforma requerida. 

Por outro lado, os extratos do CNIS de fls. 136/137, revela que a requerente, em 14 de setembro de 2009, passou a 

receber o benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de seu marido (fl. 142). 

O recebimento de pensão por morte, como é cediço, revela-se como fator impeditivo da percepção do benefício ora 

vindicado, considerando a vedação de cumulação com qualquer outro benefício pecuniário no âmbito da Seguridade 
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Social ou de outro regime previdenciário, nos termos do que dispõe os arts. 20, §4º, da Lei nº 8.742/93 e 18 do Decreto 

nº 1744/95. 

Desta feita, faz jus a parte autora ao recebimento benefício ora vindicado, apenas até 14 de setembro de 2009. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei 

nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto 

no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 
provimento ao apelo do INSS, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Casso a tutela 

concedida anteriormente. 
Oficie-se ao INSS. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial da pensão por morte, mediante a inclusão do décimo terceiro salário no 

cálculo do benefício que deu origem à referida pensão. 

A r. sentença monocrática de fls. 32/36 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 38/46, a parte autora pugna pela reforma da sentença, com a procedência do pedido 

constante da exordial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O art. 28, §7°, da Lei n° 8.212/91, dispunha, em sua redação primitiva, que a gratificação natalina integrava o salário-

de-contribuição. 

Por seu turno, a Lei n° 8.870 de 15 de abril de 1994, conferiu nova redação ao § 7º do citado artigo, que passou a dispor 

o seguinte: 

 

"Art. 28 ... 

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." (grifei). 

 

Desta feita, o demandante não faz jus à inclusão da gratificação natalina percebida no lapso que compôs o período 

básico de cálculo, para fins de elaboração do salário de benefício, uma vez que a aposentadoria que deu origem à 

pensão por morte atualmente percebida pela parte autora fora concedida em momento posterior à vigência da Lei n ° 

8.870/94, consoante o extrato de fl. 15. 

Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência desta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 e 

29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 

4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 

7. (...). 

8. Recurso do autor improvido."  

(TRF3, Turma Supl. da 3ª Seção, AC- nº 19990399009384-5/SP, Rel. Juiz Conv. Vanderlei Costenaro, DJ. 23/01/2008, 

p. 720). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003104-33.2009.4.03.6121/SP 

  
2009.61.21.003104-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CELIO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031043320094036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial de aposentadoria, mediante a inclusão do décimo terceiro no cálculo do 

salário de benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 17/21 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 23/31, a parte autora pugna pela reforma da sentença, com a procedência do pedido 

constante da exordial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O art. 28, §7°, da Lei n° 8.212/91, dispunha, em sua redação primitiva, que a gratificação natalina integrava o salário-

de-contribuição. 

Por seu turno, a Lei n° 8.870 de 15 de abril de 1994, conferiu nova redação ao § 7º do citado artigo, que passou a dispor 

o seguinte: 

 

"Art. 28 ... 

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." (grifei). 
 

Desta feita, a demandante não faz jus à inclusão da gratificação natalina percebida no lapso que compôs o período 

básico de cálculo, para fins de elaboração do salário de benefício, uma vez que seu benefício foi concedido em 

momento posterior à vigência da Lei n ° 8.870/94, consoante o extrato de fl. 14. 

Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 
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1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 e 

29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 

4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 

7. (...). 

8. Recurso do autor improvido."  

(TRF3, Turma Supl. da 3ª Seção, AC- nº 19990399009384-5/SP, Rel. Juiz Conv. Vanderlei Costenaro, DJ. 23/01/2008, 

p. 720). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000987-60.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.000987-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA HELENA MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009876020094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA HELENA MOREIRA DE SOUZA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 74/75 julgou improcedente o pedido. 
Em razões recursais de fls. 78/96, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita o prequestionamento para 

efeito de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 
 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 
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A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 
"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 
balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 
matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 
caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2009 (fl. 13) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 168 meses. 
Dentre os documentos carreados aos autos, destaco o Cartão de Identificação da requerente junto ao Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Cardoso - SP (fl. 15), emitido quando de sua admissão, em 22 de maio de 1987, onde consta o 

pagamento das respectivas contribuições referentes aos meses de abril de 1987 e de janeiro a abril de 1988 (fls. 14 e 

16). 

Ademais, a CTPS de fls. 19/21, comprova vínculos empregatícios de natureza agrícola de seu esposo, estabelecidos no 

período descontínuo de fevereiro de 1992 a maio de 2005. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e 

julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram conhecê-la e saberem que ela sempre laborou nas lides campesinas, 

senão vejamos: 

A testemunha Tokuzi Takaqui, em seu depoimento de fl. 71, afirmou que: 

 

"que conhece a autora de Paranapuã; que ela mora na Vila e o depoente no sítio; que o depoente já plantou de tudo, 

principalmente uva; que a autora já trabalhou para o depoente de 1993/1995, sempre que o serviço era necessário; 

que sabe que a autora já trabalhou para outras pessoas; que nunca viu a autora trabalhando para outras pessoas; que 

não sabe se a autora já trabalhou na cidade; que não sabe para quem a autora trabalha atualmente, mas sabe que é em 

uma horta para Rogério; que a autora trabalha, continua trabalhando; que vê a autora tomando condução para ir 
trabalhar na roça". 

 

Em nada destoa do contexto probatório o depoimento prestado pela testemunha Alicio Lopes (fl.70), ao asseverar que:  

 

"(...) que a autora já trabalhou para o depoente como diarista na colheita de algodão, mas isso foi em 1992/1993; que 

já viu a autora tomando condução para ir para a roça; que a autora presta serviço em diversas propriedades na 

colheita de tomate ...". 

José Donizete Lopes, em seu depoimento de fl. 72, acrescentou que: 

"(...) que o depoente e Alicio cultivam algodão e a autora trabalhou para eles há uns 15 anos atrás; que a autora tem 

um enteado que arrenda terras e a autora trabalha para ele; que vê o enteado da autora pegando-a para ir trabalhar; 

que vê tal fato quando vai à cidade; que nunca viu a autora trabalhando para outras pessoas; que viu a autora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4175/5450 

tomando condução para ir ao trabalho na propriedade de Takaki há uns 3 ou 4 anos; que via a autora sendo conduzida 

pelo enteado para o trabalho; que não sabe se a autora trabalhou na cidade; que a autora vive com Valdemar que 

trabalhava com madeira...". 

 

As informações constantes do CNIS de fls. 35/51, conquanto noticiem a inscrição da autora como empresária, em 2004, 

condição em que verteu contribuições entre setembro de 2004 e outubro de 2005, não impedem a concessão do 

benefício, pelos fundamentos já declinados no corpo desta decisão, vale dizer, uma vez já cumprida a carência em 

tempo anterior. De qualquer forma, não há um único elemento sequer que aponte para o exercício de atividade urbana 

pela autora, de forma que referida inscrição não reflete a realidade trazida aos autos. 

É válido ressaltar que as informações constantes à fl. 48, apenas comprovam vínculos empregatícios de natureza 

agrícola por parte de seu consorte, no período descontínuo de fevereiro de 1992 a maio de 2005, estabelecidos com a 

Classificação Brasileira de Ocupações - C.B.O. nºs 62.105 (trabalhador agropecuário polivalente, em geral); 60.110 

(capataz de exploração agropecuária); 62.190 (outros trabalhadores agropecuários polivalentes e trabalhadores 

assemelhados). 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício 

pleiteado. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo de fl. 22 (12/05/2009), em 
conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos 

legais para sua obtenção à época. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 
processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA HELENA MOREIRA DE SOUZA, com data de início do 

benefício - (DIB: 12/05/2009), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para reformar a sentença e julgar 

parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010164-65.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010164-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA APARECIDA ZINCONI MOYA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00101646520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

em face da r. sentença que indeferiu a exordial, pela não retificação do valor da causa, em ação que objetiva a aplicação 

do art. 58 do ADCT, da Súmula n° 260 do TFR, dos índices do IPC nas competências que menciona e do percentual de 

147% no mês de setembro de 1991. 

Em razões recursais de fls. 98/116, argui a parte autora, preliminarmente, nulidade no decisum, em razão da ausência de 

sua intimação pessoal, o que obsta a extinção do feito, sem exame de mérito, em observância do art. 267, §1º, do CPC, 

alega que o Provimento COGE n° 64/05 impõe ao Juízo o dever de solicitação dos documentos necessários à 

verificação da prevenção, sustenta que é ônus da Autarquia demonstrar a existência de fatos extintivos ou impeditivos 

de seu direito de agir, ante sua hipossuficiência e, no mérito, sustenta o cabimento da revisão e reajuste de seu 

benefício. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Merece ser rechaçada a alegação de nulidade da sentença por ausência da intimação pessoal, haja vista que o §1º do art. 

267 do CPC somente faz esta exigência quando a resolução sem exame de mérito se der nas hipóteses dos incisos II e 

III do mesmo artigo e não no caso do inciso I, que diz respeito ao indeferimento da petição inicial, o que, de fato, 

ocorreu. 

Quanto ao mérito, não merece ser conhecida a apelação, uma vez que as razões de fato e de direito nela articuladas, 

relativas à exibição de documentos para a verificação da prevenção, em razão do provimento que menciona, ou mesmo 

em razão do ônus dessa demonstração ser do INSS, estão completamente divorciadas da sentença, que versou tão-

somente sobre o indeferimento da exordial pela não retificação do valor da causa. 

Logo, deixando de apresentar os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, pertinentes à demanda, o recurso 

interposto, à evidência, não cumpriu com os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do Código de 

Processo Civil: 

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 
III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 - 

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)". 

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

-Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230) 

 

Em face do exposto, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557 do 

CPC. 
Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010457-35.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010457-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO VICENTE 

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00104573520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a parte autora o reconhecimento à renúncia de seu benefício e o recálculo de novo 

benefício de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido inicial e concedeu a tutela antecipada para imediata 

implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Recurso de apelação interposto pelo INSS, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta instância. 

É o relato do essencial. 
Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 
indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 
de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 
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seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 
"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 
a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 
Observo que a presente decisão implica no restabelecimento do benefício que a parte autora vinha recebendo, cessado 

em decorrência da antecipação de tutela concedida em primeiro grau, ora cassada. Oficie-se ao INSS, para as 

providências cabíveis.  
Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. Condeno a parte autora ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 

1.060/50. Casso a tutela antecipada.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013707-76.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013707-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : AUGUSTO MARTINS TAVEIRA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00137077620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário em face do INSS. 

Conforme autoriza o artigo 285-A do CPC, o pedido foi julgado improcedente, sem condenação em ônus da 

sucumbência. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual sustenta a ilegalidade do procedimento adotado pela autarquia e 
a infringência à legislação aplicável à hipótese.  

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento jurisprudencial de que a modificação introduzida no 

art. 103 da Lei n. 8.213/91, pelas Leis n. 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para regular benefícios concedidos 

anteriormente à sua vigência (STJ, 5ª Turma, Recurso Especial n. 254.186, Processo 200000325317-PR, DJU 

27/8/2001, p. 376, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso Especial n. 254.263, 

Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, p. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime; STJ, 6ª 

Turma, Recurso Especial n. 2.546.969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/9/2000, p. 302, Rel. Min. VICENTE 

LEAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial n. 243.254, Processo 199901184770-RS, DJU 19/6/2000, p. 

218, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 

Dessa forma, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido em 1/6/1991, afasto a ocorrência de 

decadência alegada pela autarquia nas contrarrazões. 

Passo ao mérito propriamente dito. 
Discutem-se os critérios utilizados pelo Instituto Nacional do Seguro Social no cálculo da renda mensal inicial do 

benefício da parte autora. Requer em síntese, o recálculo do seu benefício com base nos 36 últimos salários-de-

contribuição, com a limitação ao teto de vinte salários mínimos, nos termos do art. 4º da Lei n. 6.950/81, ao argumento 

de tratar-se de direito adquirido, conjuntamente com o disposto no artigo 202, da CF/88. 

Alega a parte autora que, em 2/7/1989 (termo a quo da vigência da Lei n. 6.950/81), preencheu os requisitos para a 

obtenção de aposentadoria, por possuir mais de 30 anos de serviço. Contudo, somente em 1/6/1991, aposentou-se com 

33 anos, 10 meses e 5 dias de trabalho, em conformidade com as disposições da Lei n. 8.213/91, o que resultou em RMI 

inferior a que faria jus em 2/7/1989. 

Requer a observância do teto de até vinte salários mínimos para o cálculo de sua aposentadoria, por terem sido feitas as 

contribuições com base nesse patamar, afastando, assim, o limitador de dez salários previsto na Lei de Benefícios. 

Ademais, pleiteia a manutenção da data de início do benefício (concedido já na vigência da Lei n. 8.213/91) e o mesmo 

período básico de cálculo considerado, bem como a forma de cálculo prevista na Lei n. 8.213/91. 

Não obstante os fundamentos da pretensão deduzida, considerada a DIB do benefício da parte autora em 1/6/1991, 

incide o teto previsto no art. 29, § 2º, da Lei n. 8.213/91, tornando-se inaplicável o limitador estabelecido na legislação 

previdenciária revogada sobre o novo salário-de-benefício, pois a parte autora não possui direito adquirido à 

observância do critério de cálculo previsto na legislação anterior. 

A respeito do tema em análise, colaciono jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

I -Embora o agravante em julho de 1989 já possuísse direito à percepção da aposentadoria por tempo de serviço, 

deixou de exercitar seu direito, vindo a requerê-la em março de 1992. II - A RMI da jubilação da parte autora foi 

fixada corretamente, visto que foi dado integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da 
concessão de seu benefício. III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, improvido." 
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(APELREE 200961830112587, Relator Juiz Convocado DAVID DINIZ, DÉCIMA TURMA, 3/8/2011) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - Agravo interposto com fundamento no art. 557, §1º do CPC, em face da decisão que manteve a improcedência do 

pedido de revisão da RMI com utilização do teto de 20 salários mínimos. II - O agravante, beneficiário de 

aposentadoria especial, com DIB em 14/09/1991, alega possuir direito adquirido ao cálculo do seu benefício limitado 

ao teto de 20 salários mínimos, por ter contribuído por tetos e condições de quando vigia o art. 4º da Lei nº 6.950/81. 

III - A renda mensal inicial, nos casos de aposentadoria por idade e por tempo de serviço, inclusive especial, é 

calculada de acordo com a legislação vigente na data do requerimento, restando inevitável a incidência das normas da 

Lei 8.213/91, não havendo espaço para aplicação da legislação precedente, então revogada. 

IV - Embora haja direito adquirido à aposentação, sua forma de cálculo é determinada pelo requerimento ou 

afastamento da atividade, marcos a partir dos quais os salários-de-contribuição são tomados. Dessa forma, o direito 

adquirido vislumbra-se no tocante ao benefício em si, e não abrange a sua forma de cálculo, a qual guarda relação de 

dependência como o exercício do direito e, conseqüentemente, com os requisitos da Lei vigente à época em que 

exercitado. 

V - Não há previsão legal para utilização híbrida de parte do ordenamento antigo e parte da nova legislação, restando 

indevida a aplicação conjugada daquilo que se afigurar benéfico em cada um dos diplomas. VI - A decisão 

monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir 
recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não 

importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IX - Recurso improvido." 

(AC 200403990022850, Relatora Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, OITAVA TURMA, 30/6/2011) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

I -Embora o agravante em julho de 1989 já possuísse direito à percepção da aposentadoria por tempo de serviço, 

deixou de exercitar seu direito, vindo a requerê-la em março de 1992. 

II - A RMI da jubilação da parte autora foi fixada corretamente, visto que foi dado integral cumprimento ao 

determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício. 

III - Recurso não conhecido na parte em que postula a aplicação do disposto no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tendo 
em vista que essa matéria é estranha ao objeto do presente feito. 

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela parte autora, não conhecido em 

parte e, na parte conhecida, improvido." 

(AC 200961830113350, Relatora Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, 30/6/2010) 

 

Assim, o cálculo da aposentadoria concedida ao recorrente deve ser disciplinado pelas regras contidas na Lei n. 

8.213/91, em vigor quando da concessão desse benefício. 

Irretorquível, pois, a r. sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora, mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário em face do INSS. 

Conforme autoriza o artigo 285-A do CPC, o pedido foi julgado improcedente, sem condenação em ônus da 

sucumbência. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual sustenta a ilegalidade do procedimento adotado pela autarquia e 

a infringência à legislação aplicável à hipótese. 

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento jurisprudencial de que a modificação introduzida no 

art. 103 da Lei n. 8.213/91, pelas Leis n. 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para regular benefícios concedidos 

anteriormente à sua vigência (STJ, 5ª Turma, Recurso Especial n. 254.186, Processo 200000325317-PR, DJU 

27/8/2001, p. 376, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso Especial n. 254.263, 

Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, p. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime; STJ, 6ª 

Turma, Recurso Especial n. 2.546.969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/9/2000, p. 302, Rel. Min. VICENTE 

LEAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial n. 243.254, Processo 199901184770-RS, DJU 19/6/2000, p. 
218, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 

Dessa forma, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido em 9/1/1991, afasto a ocorrência de 

decadência alegada pela autarquia nas contrarrazões. 

Passo ao mérito propriamente dito. 

Discutem-se os critérios utilizados pelo Instituto Nacional do Seguro Social no cálculo da renda mensal inicial do 

benefício da parte autora. Requer em síntese, o recálculo do seu benefício com base nos 36 últimos salários-de-

contribuição, com a limitação ao teto de vinte salários mínimos, nos termos do art. 4º da Lei n. 6.950/81, ao argumento 

de tratar-se de direito adquirido, conjuntamente com o disposto no artigo 202, da CF/88. 

Alega a parte autora que, em 2/7/1989 (termo a quo da vigência da Lei n. 6.950/81), preencheu os requisitos para a 

obtenção de aposentadoria, por possuir mais de 30 anos de serviço. Contudo, somente em 9/1/1991, aposentou-se com 

35 anos, 2 meses e 8 dias de trabalho, em conformidade com as disposições da Lei n. 8.213/91, o que resultou em RMI 

inferior a que faria jus em 2/7/1989. 

Requer a observância do teto de até vinte salários mínimos para o cálculo de sua aposentadoria, por terem sido feitas as 

contribuições com base nesse patamar, afastando, assim, o limitador de dez salários previsto na Lei de Benefícios.  

Ademais, pleiteia a manutenção da data de início do benefício (concedido já na vigência da Lei n. 8.213/91) e o mesmo 

período básico de cálculo considerado, bem como a forma de cálculo prevista na Lei n. 8.213/91. 

Não obstante os fundamentos da pretensão deduzida, considerada a DIB do benefício da parte autora em 9/1/1991, 
incide o teto previsto no art. 29, § 2º, da Lei n. 8.213/91, tornando-se inaplicável o limitador estabelecido na legislação 

previdenciária revogada sobre o novo salário-de-benefício, pois a parte autora não possui direito adquirido à 

observância do critério de cálculo previsto na legislação anterior. 

A respeito do tema em análise, colaciono jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO 
DA RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

I -Embora o agravante em julho de 1989 já possuísse direito à percepção da aposentadoria por tempo de serviço, 

deixou de exercitar seu direito, vindo a requerê-la em março de 1992. II - A RMI da jubilação da parte autora foi 

fixada corretamente, visto que foi dado integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da 

concessão de seu benefício. III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, improvido." 

(APELREE 200961830112587, Relator Juiz Convocado DAVID DINIZ, DÉCIMA TURMA, 3/8/2011) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - Agravo interposto com fundamento no art. 557, §1º do CPC, em face da decisão que manteve a improcedência do 

pedido de revisão da RMI com utilização do teto de 20 salários mínimos. II - O agravante, beneficiário de 

aposentadoria especial, com DIB em 14/09/1991, alega possuir direito adquirido ao cálculo do seu benefício limitado 

ao teto de 20 salários mínimos, por ter contribuído por tetos e condições de quando vigia o art. 4º da Lei nº 6.950/81. 

III - A renda mensal inicial, nos casos de aposentadoria por idade e por tempo de serviço, inclusive especial, é 

calculada de acordo com a legislação vigente na data do requerimento, restando inevitável a incidência das normas da 

Lei 8.213/91, não havendo espaço para aplicação da legislação precedente, então revogada. 

IV - Embora haja direito adquirido à aposentação, sua forma de cálculo é determinada pelo requerimento ou 

afastamento da atividade, marcos a partir dos quais os salários-de-contribuição são tomados. Dessa forma, o direito 
adquirido vislumbra-se no tocante ao benefício em si, e não abrange a sua forma de cálculo, a qual guarda relação de 

dependência como o exercício do direito e, conseqüentemente, com os requisitos da Lei vigente à época em que 

exercitado. 
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V - Não há previsão legal para utilização híbrida de parte do ordenamento antigo e parte da nova legislação, restando 

indevida a aplicação conjugada daquilo que se afigurar benéfico em cada um dos diplomas. VI - A decisão 

monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir 

recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não 

importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IX - Recurso improvido." 

(AC 200403990022850, Relatora Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, OITAVA TURMA, 30/6/2011) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

I -Embora o agravante em julho de 1989 já possuísse direito à percepção da aposentadoria por tempo de serviço, 

deixou de exercitar seu direito, vindo a requerê-la em março de 1992. 

II - A RMI da jubilação da parte autora foi fixada corretamente, visto que foi dado integral cumprimento ao 
determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício. 

III - Recurso não conhecido na parte em que postula a aplicação do disposto no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tendo 

em vista que essa matéria é estranha ao objeto do presente feito. 

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela parte autora, não conhecido em 

parte e, na parte conhecida, improvido." 

(AC 200961830113350, Relatora Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, 30/6/2010) 

 

Assim, o cálculo da aposentadoria concedida ao recorrente deve ser disciplinado pelas regras contidas na Lei n. 

8.213/91, em vigor quando da concessão desse benefício. 

Irretorquível, pois, a r. sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora, mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a parte autora o reconhecimento à renúncia de seu benefício e ao recálculo de novo benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido inicial. e concedeu a tutela antecipada para imediata 

implantação do benefício. 

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram a esta instância para decisão. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 
doença, velhice, morte, dentre outros. 
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O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 
solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 
de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 
Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 
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"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 
consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Observo que a presente decisão implica no restabelecimento do benefício que a parte autora vinha recebendo, cessado 
em decorrência da antecipação de tutela concedida em primeiro grau, ora cassada. Oficie-se ao INSS, para as 

providências cabíveis.  
Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial para 

julgar improcedente o pedido. Isento a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita. Casso a tutela antecipada.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 
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Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a parte autora o reconhecimento à renúncia de seu benefício e o recálculo de novo 

benefício de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido inicial e concedeu a tutela antecipada para imediata 

implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Recurso de apelação interposto pelo INSS, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta instância. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 
Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 
Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 
fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 
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Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 
recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 
situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Observo que a presente decisão implica no restabelecimento do benefício que a parte autora vinha recebendo, cessado 

em decorrência da antecipação de tutela concedida em primeiro grau, ora cassada. Oficie-se ao INSS, para as 

providências cabíveis.  
Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. Condeno a parte autora ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 

1.060/50. Casso a tutela antecipada.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 80/88 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a requerente ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária. 

Em razões recursais de fls. 90/95, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de haver preenchido os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 99/103), no sentido do provimento do recurso. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 
 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 
Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 
dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 
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Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 
obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 
para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 
subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, a parte autora completou, em 13 de março de 2005, anteriormente à propositura da ação (22 de 

janeiro de 2009) e à cessação do benefício na via administrativa (1º de outubro de 2008), a idade mínima de 65 anos, 

conforme demonstrado pelo documento de fl. 14. 
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A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no 

presente caso. O estudo social realizado em 01 de julho de 2009 (fls. 59/61) informou ser o núcleo familiar composto 

pela autora e seu marido, os quais residem em imóvel alugado (R$265,00 mensais), em condições precárias. 

A renda familiar decorre, exclusivamente, da aposentadoria recebida pelo cônjuge da demandante, no valor de um 

salário mínimo, conforme extratos do INSS de fls. 72/74. 

Sob outro aspecto, assegurando ao idoso o amparo de 01 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS, o art 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) estabelece que "O 

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar 'per capita' a que se refere a Loas." 

A ratio legis do citado dispositivo diz respeito à irrelevância do valor do benefício assistencial - 01 (um) salário-mínimo 

- para o cálculo da renda familiar de acordo com o critério disciplinado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. Dessa forma, 

revendo meu entendimento sobre o tema, entendo que se mostra razoável a integração do ordenamento jurídico à 

hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, para alcançar todos os 

demais benefícios previdenciários de igual importância. 

Acerca da questão, confira-se o julgado deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA/INVALIDEZ. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS. INAPLICABILIDADE DA PENA 
POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. TUTELA ANTECIPADA. 

I - É de se deferir o benefício assistencial à autora, hoje com 65 anos, portadora de hipertensão arterial sistêmica, 

insuficiência coronária severa, perda de 100% da visão no olho esquerdo e déficit auditivo, que vive com o marido 

idoso, tem 69 anos, também com a saúde bastante prejudicada. A renda familiar corresponde a um salário mínimo 

proveniente da aposentadoria do marido, sendo insuficiente para proporcionar uma vida digna ao casal que tem 

inúmeros problemas de saúde, além de sofrerem dos males avindos da idade avançada, gerando grandes despesas com 

medicamentos. 

II - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput", não será computado 

para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

(...) 

IX - Recurso do INSS parcialmente provido." 

(9ª Turma, AC nº 2003.03.99.000547-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 29/11/2004, DJU 27/01/2005, p. 300). 

 

Considerando a exclusão da renda derivada da aposentadoria percebida pelo cônjuge da demandante, entendo 

preenchido o requisito objetivo exigido em lei para a concessão do benefício. De rigor, portanto, a reforma do decisum 

impugnado. 
Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que 

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação continuada não 

deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 

Quanto ao termo inicial, a presente ação trata de restabelecimento de benefício de prestação continuada que já tinha sido 

concedido e que foi suspenso; assim, o pagamento deve retroagir ao dia imediatamente posterior ao da suspensão 

administrativa, em 01 de outubro de 2008. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei 

nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto 

no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 
Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 
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Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de benefício assistencial deferido a ELY MARQUES DE OLIVEIRA SANTOS com data de início do benefício 

- (DIB: 02/10/2008), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar 

a sentença monocrática e julgar procedente o pedido inicial, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 
Oficie-se ao INSS, a fim de que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 107/109 julgou improcedente o pedido inicial. 

Em razões recursais de fls. 113/121, pugna a requerente pela reforma da sentença, ao fundamento de haver preenchido 

os requisitos necessários à concessão do benefício. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 144/149), no sentido do provimento do recurso. 

É o sucinto relato. 
Vistos, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 
eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 
através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 
II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 
Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 
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A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, ficou devidamente comprovado, através do laudo pericial de fls. 90/95, ser a autora portadora de 

neurose depressiva, o que lhe imputa uma incapacidade total e temporária para o trabalho. 
A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no 

presente caso. O estudo social realizado em 06 de dezembro de 2008 (fls. 74/76) informou ser o núcleo familiar 

composto pela autora e seu marido, os quais residem em imóvel próprio, em condições precárias. 

A renda familiar decorre, exclusivamente, do benefício de prestação continuada recebido pelo cônjuge da demandante. 

Cumpre salientar que o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 prevê que o valor do benefício de prestação 

continuada concedido a qualquer membro da família, não entra no cômputo da renda mensal per capita para a 

concessão do mesmo benefício a outra pessoa da mesma unidade familiar, razão pela qual o valor referido não será 

computado para os efeitos mencionados. 

Considerando a exclusão da renda derivada do benefício de prestação continuada percebido pelo cônjuge da 

demandante, entendo preenchido o requisito objetivo exigido em lei para a concessão do benefício.  

De rigor, portanto, a reforma do decisum impugnado. 

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que 

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação continuada não 

deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das 
condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária tomou 

conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. Não havendo, no presente caso, requerimento 

administrativo, o termo inicial deve ser a data da citação (18/04/2008 - fl. 26), nos moldes do art. 219 do Código de 

Processo Civil. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei 

nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto 

no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 
redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela parte autora em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de benefício assistencial deferido a LUZIA LOPES PALMA com data de início do benefício - (DIB: 

18/04/2008), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a 

sentença monocrática e julgar procedente o pedido inicial, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Oficie-se ao INSS a fim de que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALMERINDA TEIXEIRA THEDORO ORSI 

ADVOGADO : HUGO LEONARDO OLIVEIRA PIERUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00060-5 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 67/68 julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a requerente ao pagamento 

dos ônus da sucumbência, em virtude de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 72/74, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 78/79), no sentido da nulidade do processo, ante a ausência de intervenção 

do Ministério Público em primeiro grau. 

É o sucinto relato. 

Inicialmente, destaco que a ausência da manifestação do Ministério Público em primeira instância com previsão legal 

obrigatória, nos casos em que a r. sentença monocrática resultou em prejuízo ao interesse do incapaz, em princípio, gera 

a nulidade do processo e oportuniza ao órgão ministerial a propositura de ação rescisória (art. 487, III, a, CPC). 

Ocorre, no entanto, consoante restou comprovado nos autos, que a parte autora é pessoa idosa, restando ausente a 
obrigatoriedade de intervenção do Ministério Público, não havendo que se falar em nulidade do processo. 

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de 

seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta o 

seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-se o 

sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos sociais, ou 

invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de garantir as bases 

da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 

170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu 

preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados formais, mas como indicadores do 

conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.""  

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 
eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 
através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR 

DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-

LO PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA 

INDEPENDENTE BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. 

IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

(...)  
II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples 

fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a 

percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada só 

seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não 

parece ser o intuito do legislador.  

III - Recurso desprovido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 
Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".  

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).  
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A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 

8.742/93.  

(...)  

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes.  

Recurso não conhecido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, a autora, quando do ajuizamento da demanda em 27 de março de 2009, já havia completado a idade 
mínima de 65 anos, posto que nascida em 08 de agosto de 1939 (fl. 09). 

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no 

presente caso. O estudo social realizado em 19 de agosto de 2009 (fls. 52/55) informou ser o núcleo familiar composto 

pela autora e seu marido, os quais residem em imóvel cedido pelo filho, em condições boas de conservação. 

A renda familiar decorre, exclusivamente, da aposentadoria recebida pelo cônjuge da demandante, no valor de 

R$465,00, equivalente a um salário mínimo à época. 

Sob outro aspecto, assegurando ao idoso o amparo de 01 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS, o art 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) estabelece que "O 

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar "per capita" a que se refere a Loas."  

A ratio legis do citado dispositivo diz respeito à irrelevância do valor do benefício assistencial - 01 (um) salário-mínimo 

- para o cálculo da renda familiar de acordo com o critério disciplinado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. Dessa forma, 

revendo meu entendimento sobre o tema, entendo que se mostra razoável a integração do ordenamento jurídico à 

hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, para alcançar todos os 

demais benefícios previdenciários de igual importância. 

Acerca da questão, confira-se o julgado deste Tribunal: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA/INVALIDEZ. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS. INAPLICABILIDADE DA 

PENA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. TUTELA ANTECIPADA.  

I - É de se deferir o benefício assistencial à autora, hoje com 65 anos, portadora de hipertensão arterial sistêmica, 

insuficiência coronária severa, perda de 100% da visão no olho esquerdo e déficit auditivo, que vive com o marido 

idoso, tem 69 anos, também com a saúde bastante prejudicada. A renda familiar corresponde a um salário mínimo 

proveniente da aposentadoria do marido, sendo insuficiente para proporcionar uma vida digna ao casal que tem 

inúmeros problemas de saúde, além de sofrerem dos males avindos da idade avançada, gerando grandes despesas com 

medicamentos.  

II - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput", não será computado 

para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS.  

(...)  

IX - Recurso do INSS parcialmente provido."  

(9ª Turma, AC nº 2003.03.99.000547-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 29/11/2004, DJU 27/01/2005, p. 300). 

 

Considerando a exclusão da renda derivada da aposentadoria percebida pelo cônjuge da demandante, entendo 
preenchido o requisito objetivo exigido em lei para a concessão do benefício. De rigor, portanto, a reforma do decisum 

impugnado. 

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que 

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação continuada não 

deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária tomou 

conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. Não havendo, no presente caso, requerimento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4196/5450 

administrativo, o termo inicial deve ser a data da citação (13 de maio de 2009 - fl. 18), nos moldes do art. 219 do 

Código de Processo Civil. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei 

nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto 

no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 
Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de benefício assistencial deferido a ALMERINDA TEIXEIRA THEODORO ORSI com data de início do 

benefício - (DIB: 13/05/2009), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar 

a sentença monocrática e julgar procedente o pedido inicial, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica.  
Oficie-se ao INSS, a fim de que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 55/59 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a autora ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 61/65, pugna a requerente pela reforma da sentença, ao fundamento de haver preenchido os 

requisitos necessários à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 
Parecer do Ministério Público Federal (fls. 73/77), no sentido do provimento do recurso. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 
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o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.""   

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 
salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 
possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 
PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

(...)  

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador.  

III - Recurso desprovido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 
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A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".  
(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).  

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.  

(...)  

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes.  

Recurso não conhecido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 
André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, ficou devidamente comprovado, através do laudo pericial de fl. 45, ser a autora portadora de doença 

pulmonar obstrutiva crônica, obesidade, osteoartrose e hipertensão arterial, o que lhe imputa uma incapacidade total e 

permanente para o trabalho. 

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no 

presente caso. O estudo social realizado em 13 de julho de 2009 (fl. 42) informou ser o núcleo familiar composto pela 

autora e seu marido, os quais residem em imóvel próprio, em boas condições de habitação. 

A renda familiar, à época, decorria, exclusivamente, do benefício de prestação continuada recebida pelo cônjuge da 

demandante, no valor de R$ 460,00, equivalente a um salário mínimo. 

Sob outro aspecto, assegurando ao idoso o amparo de 01 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS, o art 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) estabelece que "O 

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar "per capita" a que se refere a Loas."  

A ratio legis do citado dispositivo diz respeito à irrelevância do valor do benefício assistencial - 01 (um) salário-mínimo 

- para o cálculo da renda familiar de acordo com o critério disciplinado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. Dessa forma, 

revendo meu entendimento sobre o tema, entendo que se mostra razoável a integração do ordenamento jurídico à 

hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, para alcançar todos os 
demais benefícios previdenciários de igual importância. 

Acerca da questão, confira-se o julgado deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA/INVALIDEZ. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS. INAPLICABILIDADE DA PENA 

POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. TUTELA ANTECIPADA.  

I - É de se deferir o benefício assistencial à autora, hoje com 65 anos, portadora de hipertensão arterial sistêmica, 

insuficiência coronária severa, perda de 100% da visão no olho esquerdo e déficit auditivo, que vive com o marido 

idoso, tem 69 anos, também com a saúde bastante prejudicada. A renda familiar corresponde a um salário mínimo 

proveniente da aposentadoria do marido, sendo insuficiente para proporcionar uma vida digna ao casal que tem 
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inúmeros problemas de saúde, além de sofrerem dos males avindos da idade avançada, gerando grandes despesas com 

medicamentos.  

II - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput", não será computado 

para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS.  

(...)  

IX - Recurso do INSS parcialmente provido."  

(9ª Turma, AC nº 2003.03.99.000547-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 29/11/2004, DJU 27/01/2005, p. 300). 

Considerando a exclusão da renda derivada da aposentadoria percebida pelo cônjuge do demandante, entendo 

preenchido o requisito objetivo exigido em lei para a concessão do benefício. 

Diante de todo o exposto, de rigor a reforma do decisum impugnado, concedendo-se à parte autora o benefício 

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que 

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação continuada não 

deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das 
condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 23 de julho de 2008 (fl. 13), 

conforme o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para 

sua obtenção à época. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei 

nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto 

no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 
as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de benefício assistencial deferido a MARIA TEREZA VIEZENFATE DE SOUZA com data de início do 

benefício - (DIB: 23/07/2008), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar 

a sentença monocrática e julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 97/101, julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 105/108, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 120/123), no sentido do provimento do recurso e a implantação da tutela 

antecipada. 

É o sucinto relato. 
Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 
vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social.  

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 
A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 
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Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 
o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 
 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 
Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, a autora completou, em 21 de março de 2007, anteriormente à propositura da ação (28 de janeiro de 

2008), a idade mínima de 65 anos, conforme demonstrado pelo documento de fl. 10. 

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no 

presente caso. O estudo social de elaborado em 01 de junho de 2009 (fls. 81/90) informou que a parte autora reside com 

o marido, em imóvel próprio, em bom estado de conservação. 
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Neste ponto, insta salientar que, não obstante conviver na mesma residência da demandante, a filha não faz parte do 

núcleo familiar descrito no artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

A renda familiar, à época, decorria, exclusivamente, da aposentadoria recebida pelo cônjuge da demandante, no valor de 

R$465,00, equivalente a um salário mínimo. 

Sob outro aspecto, assegurando ao idoso o amparo de 01 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS, o art 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) estabelece que "O 

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar 'per capita' a que se refere a Loas." 

A ratio legis do citado dispositivo diz respeito à irrelevância do valor do benefício assistencial - 01 (um) salário-mínimo 

- para o cálculo da renda familiar de acordo com o critério disciplinado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. Dessa forma, 

revendo meu entendimento sobre o tema, entendo que se mostra razoável a integração do ordenamento jurídico à 

hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, para alcançar todos os 

demais benefícios previdenciários de igual importância. 

Acerca da questão, confira-se o julgado deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA/INVALIDEZ. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS. INAPLICABILIDADE DA PENA 

POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. TUTELA ANTECIPADA. 
I - É de se deferir o benefício assistencial à autora, hoje com 65 anos, portadora de hipertensão arterial sistêmica, 

insuficiência coronária severa, perda de 100% da visão no olho esquerdo e déficit auditivo, que vive com o marido 

idoso, tem 69 anos, também com a saúde bastante prejudicada. A renda familiar corresponde a um salário mínimo 

proveniente da aposentadoria do marido, sendo insuficiente para proporcionar uma vida digna ao casal que tem 

inúmeros problemas de saúde, além de sofrerem dos males avindos da idade avançada, gerando grandes despesas com 

medicamentos. 

II - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput", não será computado 

para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

(...) 

IX - Recurso do INSS parcialmente provido." 

(9ª Turma, AC nº 2003.03.99.000547-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 29/11/2004, DJU 27/01/2005, p. 300). 

 

Considerando a exclusão da renda derivada da aposentadoria percebida pelo cônjuge da demandante, entendo 

preenchido o requisito objetivo exigido em lei para a concessão do benefício.  

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que 

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação continuada não 
deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária tomou 

conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. Não havendo, no presente caso, requerimento 

administrativo, o termo inicial deve ser a data da citação (18 de abril de 2008 - fl. 23), nos moldes do art. 219 do Código 

de Processo Civil. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei 

nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto 

no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 
o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
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cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de benefício assistencial deferido a MARIA APARECIDA CAMARGO DOS SANTOS com data de início do 

benefício - (DIB: 18/04/2008), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar 

a sentença monocrática e julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela 

específica. 
Oficie-se ao INSS a fim de que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

Agravo retido interposto pelo INSS de fls. 65/68. 

A r. sentença monocrática de fls. 128/131 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a requerente ao pagamento 

dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 61/65, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de haver preenchido os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 151/157), no sentido da não manifestação do órgão ministerial. 

É o sucinto relato. 
Vistos, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 65/68, por não reiterado em 

razões ou contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de 

seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana."" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 
 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 
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Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 
possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 
PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 
República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 
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(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 
No presente caso, ficou devidamente comprovado, através do laudo pericial de fls. 87/90, ser a autora portadora de 

transtorno delirante, hipertensão arterial, transtorno função vestibular e cefaléia, o que lhe imputa uma incapacidade 

total e permanente para o exercício de toda e qualquer função remunerada. 

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no 

presente caso. O estudo social realizado em 17 de julho de 2007 (fls. 76/77) informou ser o núcleo familiar composto 

pela autora e seu marido, os quais residem em imóvel alugado. 

O estudo social ainda revela a ausência de renda familiar, uma vez que o cônjuge da demandante trabalha 

eventualmente como jardineiro, recebendo a quantia de R$50,00 por mês. 

Portanto, entendo preenchido o requisito objetivo exigido em lei para a concessão do benefício. 

Diante de todo o exposto, de rigor a reforma do decisum impugnado, concedendo-se à parte autora o benefício 

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que 

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação continuada não 

deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das 
condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária tomou 

conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. Não havendo, no presente caso, requerimento 

administrativo, o termo inicial deve ser a data da citação (02 de março de 2006 - fl. 37), nos moldes do art. 219 do 

Código de Processo Civil. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei 

nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto 

no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 
redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de benefício assistencial deferido a APARECIDA MACEDO ARRAIS com data de início do benefício - (DIB: 

02/03/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar 

a sentença monocrática e julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela 

específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010266-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010266-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AURORA DOMINGOS AMADOR (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALESSANDRA GAINO MINUSSI 

No. ORIG. : 08.00.00153-6 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 77/80, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício assistencial, a partir do requerimento administrativo, acrescido de consectários legais. Por fim, antecipou 

os efeitos da tutela e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 83/91, pugna a Autarquia Previdenciária preliminarmente, pelo recebimento da apelação no 

duplo efeito. No mérito, pleiteia a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários 

legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 80/82), no sentido do desprovimento da apelação. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Em relação a preliminar suscitada pela Instituto Previdenciário, não merece prosperar, uma vez que a legislação 
processual civil em vigor determina o recebimento do recurso de apelação somente no efeito devolutivo nos casos em 

que a sentença confirmar a antecipação da tutela (artigo 520, inciso VII, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01). O 

entendimento é de ser aplicado, igualmente, à tutela antecipada concedida no corpo da sentença de mérito, mantendo-se, 

no entanto, o duplo efeito naquilo que não se refere à medida antecipatória. 

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de 

seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 
(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 
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maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 
O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 
PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 
integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 
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8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 
Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, o autor completou, em 29 de abril de 2001, anteriormente à propositura da ação (10 de dezembro de 

2008), a idade mínima de 65 anos, conforme demonstrado pelo documento de fl. 11. 

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no 

presente caso. O estudo social realizado em 30 de janeiro de 2009 (fls. 35/37) informou ser o núcleo familiar composto 

pela requerente e seu marido, os quais residem em imóvel pertencente à filha. 

Neste ponto, insta salientar que, não obstante conviverem na mesma residência da demandante, sua filha e neta não 

fazem parte do núcleo familiar descrito no artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

A renda familiar, à época, decorria, exclusivamente, da aposentadoria recebida pelo cônjuge da demandante, no valor de 

R$465,00, equivalente a um salário mínimo. 

Sob outro aspecto, assegurando ao idoso o amparo de 01 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS, o art 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) estabelece que "O 

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar 'per capita' a que se refere a Loas." 

A ratio legis do citado dispositivo diz respeito à irrelevância do valor do benefício assistencial - 01 (um) salário-mínimo 

- para o cálculo da renda familiar de acordo com o critério disciplinado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. Dessa forma, 
revendo meu entendimento sobre o tema, entendo que se mostra razoável a integração do ordenamento jurídico à 

hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, para alcançar todos os 

demais benefícios previdenciários de igual importância. 

Acerca da questão, confira-se o julgado deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA/INVALIDEZ. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS. INAPLICABILIDADE DA PENA 

POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. TUTELA ANTECIPADA. 

I - É de se deferir o benefício assistencial à autora, hoje com 65 anos, portadora de hipertensão arterial sistêmica, 

insuficiência coronária severa, perda de 100% da visão no olho esquerdo e déficit auditivo, que vive com o marido 

idoso, tem 69 anos, também com a saúde bastante prejudicada. A renda familiar corresponde a um salário mínimo 

proveniente da aposentadoria do marido, sendo insuficiente para proporcionar uma vida digna ao casal que tem 

inúmeros problemas de saúde, além de sofrerem dos males avindos da idade avançada, gerando grandes despesas com 

medicamentos. 

II - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput", não será computado 

para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 
(...) 

IX - Recurso do INSS parcialmente provido." 

(9ª Turma, AC nº 2003.03.99.000547-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 29/11/2004, DJU 27/01/2005, p. 300). 

 

Considerando a exclusão da renda derivada da aposentadoria percebida pelo cônjuge da demandante, entendo 

preenchido o requisito objetivo exigido em lei para a concessão do benefício.  

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que 

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação continuada não 

deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 
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Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária tomou 

conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do requerimento 

administrativo. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito à matéria preliminar, nego seguimento 

ao apelo do INSS e mantenho a tutela concedida anteriormente. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010398-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010398-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA EIKO NAGOSHI 

ADVOGADO : MURILO CAFUNDO FONSECA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 08.00.00099-8 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 44/47 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata 

implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 53/58, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

No mérito, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou 

dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação 

de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma 

descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 
Social dispunha, litteris: 
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"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 
a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 
aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 
prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 
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Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 
exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 
desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2007 (fl. 07) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 156 meses. 

Cumpre observar que a requerente, para ver reconhecida sua condição de trabalhadora rural, juntou aos autos cópias da 

Certidão de Casamento (fl. 06), qualificando seu marido como lavrador por ocasião do matrimônio, em 1971, bem 

como notas fiscais de produtor (fls. 14/24), emitidas em 1990/1993. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, até mesmo em economia 

familiar, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Todavia, as informações extraídas do INSS (fls. 73/81), revelam que o cônjuge da autora exercera atividade 

empresarial, na qualidade de sócio-gerente, em duas empresas, inclusive vertera contribuições, como empresário, desde 
maio de 1985 até junho de 1992. 

Referidas informações, a meu sentir, inviabilizam o enquadramento da autora como segurada especial, pois o exercício 

das lides rurais não foi o único meio de subsistência da família. 

E isso porque se entende como regime de economia familiar a atividade rural em que o trabalho dos membros da 

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros. 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

 

Dessa forma, aplica-se à hipótese dos autos os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 

inicial. Casso a tutela antecipada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 151/153 julgou improcedente o pedido inicial, condenando a requerente ao pagamento 

dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da gratuidade de justiça. 

Em razões recursais de fls. 155/171, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 176/177), no sentido da anulação da sentença e retorno dos autos à primeira 

instância para que o órgão ministerial seja intimado a participar do feito. 

É o sucinto relato. 
Vistos, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 
eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4213/5450 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 
Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 
simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 
estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. Não é diferente o entendimento de Paulo 

Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, o laudo médico de fls. 111/112, asseverou ser a parte autora portadora de hipertensão arterial 

sistêmica e protusão discal lombar, entretanto, concluiu que tais moléstias não a incapacitam para o labor. 

Ademais, cumpre salientar que a autora conta com apenas 57 (cinqüenta e sete) anos de idade, não possuindo, portanto, 

a idade mínima necessária para a concessão do benefício. 
Desta feita, ausente a incapacidade e a idade mínima exigida para a concessão da benesse pleiteada, de rigor a 

improcedência da demanda. 

Por derradeiro, insta salientar que não há que se falar em nulidade do processo, uma vez que, consoante restou 

comprovado nos autos, a parte autora não é idosa e tampouco incapaz, restando ausente a obrigatoriedade de 

intervenção do Ministério Público. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.010929-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDE TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA DOMINGUES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE FILGUEIRA AMARO FILHO 

No. ORIG. : 09.00.00021-2 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 46/47 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 51/53, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 03 de fevereiro de 2009, o requerente encontrava-se dentro do período 

de graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 08 de novembro de 2007 a 04 de dezembro de 2008, 

conforme extrato do CNIS de fl. 14. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 32/35, o qual 

concluiu que a pericianda é portadora de lombalgia, artrose de joelhos, HAS, diabetes mellitus e doença arterial 

coronária. Diante disso, afirmou o expert que a requerente está incapacitado de forma total e permanente para o labor. 
Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

Ademais, não merece prosperar a tese de doença preexistente, pois no presente caso, o segurado enquadra-se na 

hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da Lei 

8.213/91). 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a VERA LUCIA DOMINGUES DA SILVA com data de início do 

benefício - (DIB 22/06/2009), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Concedo a tutela 

específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.011342-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO SOARES DOMINGUES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

No. ORIG. : 09.00.00047-3 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 64/66, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício assistencial, a partir da citação, acrescido de consectários legais.  

Em razões recursais de fls. 69/74, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Por fim, suscita o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, os autos subiram a esta instância para decisão. 
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Parecer do Ministério Público Federal (fls. 94/95), no sentido da suspensão do processo até que seja proferida decisão 

definitiva no processo nº 2009.03.99.034534-9. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e §1º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Inicialmente, indefiro o requerimento de suspensão do feito formulado pelo Parquet, uma vez que se trata de medida 

desnecessária, podendo o feito ser julgado na condição em que se encontra, conforme se verá a seguir. 

De plano, destaco que a ausência da manifestação do Ministério Público em primeira instância com previsão legal 

obrigatória, nos casos em que a r. sentença monocrática resultou em prejuízo ao interesse do idoso, em princípio, gera a 
nulidade do processo e oportuniza ao órgão ministerial a propositura de ação rescisória (art. 487, III, a, CPC). 

Ocorre, no entanto, que o art. 249, § 2º, do CPC permite ao magistrado decidir o mérito quando este for a favor da parte 

a quem a declaração de nulidade aproveitaria. 

Desta forma, diante do permissivo legal supramencionado, bem como dos princípios processuais da celeridade e 

economia processual, entendo ser possível a análise do mérito da presente demanda, sem a decretação de nulidade. 

No mais, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de 

seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 
formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social.  

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 
 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 
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O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 
BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 
Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 
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Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, o autor, quando do ajuizamento da demanda em 16 de março de 2009, já havia completado a idade 

mínima de 65 anos, posto que nascido em 17 de junho de 1941 (fl. 12). 

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no 

presente caso. O relatório social apresentado em 10 de setembro de 2009 (fls. 51/52) informou ser a família do autor 

constituída por ele e sua companheira (Sra. Geni Silva Quina), os quais residem em casa própria, composta por quatro 

cômodos, em bom estado de conservação. 

A renda familiar decorre, exclusivamente, da pensão auferida pela companheira do postulante, no valor de R$ 465,00, 

equivalente a um salário mínimo à época. 

Sob outro aspecto, assegurando ao idoso o amparo de 01 (um) salário-mínimo nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS, o art 34, parágrafo único da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) estabelece que "O 

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar 'per capita' a que se refere a Loas."  

A ratio legis do citado dispositivo diz respeito à irrelevância do valor do benefício assistencial - 01 (um) salário-mínimo 

- para o cálculo da renda familiar de acordo com o critério disciplinado no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93. Dessa forma, 

mostra-se razoável a integração do ordenamento jurídico à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da Lei 
de Introdução ao Código Civil, para alcançar todos os demais benefícios previdenciários de igual importância.  

Acerca da questão, confira-se o julgado deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA/INVALIDEZ. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS. INAPLICABILIDADE DA PENA 

POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. TUTELA ANTECIPADA. I - É de se deferir o benefício assistencial à autora, hoje com 

65 anos, portadora de hipertensão arterial sistêmica, insuficiência coronária severa, perda de 100% da visão no olho 

esquerdo e déficit auditivo, que vive com o marido idoso, tem 69 anos, também com a saúde bastante prejudicada. A 

renda familiar corresponde a um salário mínimo proveniente da aposentadoria do marido, sendo insuficiente para 

proporcionar uma vida digna ao casal que tem inúmeros problemas de saúde, além de sofrerem dos males advindos da 

idade avançada, gerando grandes despesas com medicamentos. II - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do 

artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece que o benefício assistencial já concedido a 

qualquer membro da família, nos termos do "caput", não será computado para fins de cálculo da renda familiar "per 

capita" a que se refere a LOAS. (...) IX - Recurso do INSS parcialmente provido." 

(9ª Turma, AC nº 2003.03.99.000547-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 29/11/2004, DJU 27/01/2005, p. 300). 

 

O referido relatório social ainda informa que a família possui despesas com a aquisição de medicamentos no importe de 
R$ 180,00 mensais. 

Assim, excluída a pensão de valor mínimo, inexiste renda familiar, restando preenchido, portanto, o requisito objetivo 

previsto em lei para a concessão do benefício. 

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que 

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação continuada não 

deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

A esse respeito, verifica-se que o demandante também ajuizou ação visando à concessão de benefício de aposentadoria 

por idade (processo nº 2009.03.99.034534-9), conforme documentos de fls. 96/97, a qual ainda se encontra em 

andamento. 

Nesta hipótese, deixo consignado que em caso de procedência da referida demanda (processo nº 2009.03.99.034534-9), 

com trânsito em julgado, deverá o autor fazer a opção pelo benefício mais vantajoso, devendo haver, ainda, a 

compensação das parcelas já pagas administrativamente.  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 
dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.012755-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FELIX (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

No. ORIG. : 09.00.00080-9 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSÉ FELIX contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade, devido ao trabalhador urbano. 

A r. sentença monocrática de fls. 79/80 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.  

Em razões recursais de fls. 82/91, pugna a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pela extinção do processo sem 

julgamento de mérito, em decorrência da coisa julgada. No mérito, requer a reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, para se conhecer dos limites da res judicata constituída, cumpre trazer algumas breves considerações 

acerca dos pedidos deduzidos nas ações tidas por idênticas. 

O apelante, em 30 de julho de 2004, propôs, perante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, a ação 

previdenciária distribuída sob nº 2004.61.84.271746-3, na qual postulou a concessão de aposentadoria por idade. 

Referida decisão transitou em julgado no dia 25 de março de 2009, conforme certidão acostada à fl. 148. 

Já a presente ação, ajuizada em 12 de maio de 2009, igualmente visando o benefício de aposentadoria por idade. 

A teor do disposto no art. 267, V, do Código de Processo Civil, caracterizada a perempção, litispendência ou coisa 

julgada, o processo será extinto sem resolução do mérito, independentemente de argüição da parte interessada, uma vez 

que a matéria em questão pode e deve ser conhecida de ofício pelo Juiz, em qualquer tempo e grau de jurisdição (§ 3º). 

Nos termos do art. 301, § 3º, primeira parte, do mesmo código, considera-se efeito da litispendência a impossibilidade 

de repropositura de um mesmo pleito, ou seja, veda-se o curso simultâneo de duas ou mais ações judiciais iguais, em 

que há a identidade das partes, do objeto e da causa de pedir, tanto próxima como remota (§ 2º). A rigor, a 

litispendência propriamente dita nada mais é do que uma ação pendente, surgida com a citação válida (art. 219, caput), 

que se mantém até o trânsito em julgado da sentença de mérito. 

Igualmente, a coisa julgada material impede o ajuizamento de demanda idêntica à anterior, com fundamento no já 
citado inciso V do art. 267, entendendo-se como tal, de acordo com o art. 467, a eficácia "que torna imutável e 

indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário". Para esclarecimento da matéria, assim 

como a defesa processual precedente, a 2ª parte do § 3º do art. 301 não conceitua especificamente a res judicata, mas, 

na verdade, prevê uma de suas conseqüências. 

Constada a simultaneidade de processos iguais e não havendo sentença de mérito transitada em julgado, deverá ser 

extinto aquele cuja citação tenha ocorrido por último. Sobrevindo, no entanto, a coisa julgada material, a extinção 

recairá sobre a ação em trâmite, ainda que sua citação se tenha dado primeiro, neste caso, em observância ao princípio 

da economia processual. 

Confira-se a jurisprudência acerca da matéria: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. COISA JULGADA. AFRONTA. NÃO-

OCORRÊNCIA. MILITAR. ANISTIA. ART. 8º DO ADCT. PROMOÇÕES. UTILIZAÇÃO DE PARADIGMAS. 

POSSIBILIDADE. EXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. A violação à coisa julgada se dá quando se ajuíza ação idêntica a outra anteriormente julgada por sentença de 

mérito irrecorrível. A identidade entre as ações, por seu turno, pressupõe a igualdade das partes, da causa de pedir 

(próxima e remota) e do pedido (mediato e imediato). 
(...) 

4. Recurso especial conhecido e improvido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 769000, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 18/10/2007, DJU 05/11/2007, p. 348). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA. 

IMPROCEDÊNCIA. 

I. Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável a 

sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário. 
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II. Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º do mesmo diploma, qual seja, que a 

ação tenha as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido da demanda anterior, impõe-se o 

reconhecimento da coisa julgada, vez que a primeira ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento de mérito. 

III. De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, V do CPC. Prejudicada a análise 

da apelação do INSS." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.042238-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 17/04/2006, DJU 18/05/2006, p. 

306). 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COISA 

JULGADA. PROVAS NOVAS. DESCABIMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. 

1. Ocorrendo a coisa julgada material por haver as mesmas partes, identidade da causa de pedir e pedido, formulados 

em duas demandas propostas separadamente, impede-se o julgamento da segunda ação, em relação ao pedido já 

analisado anteriormente, devendo esta ser extinta sem julgamento do mérito (art. 267, V do CPC); 

2. Se a ação anterior foi julgada improcedente por falta de provas, transitada em julgado a sentença de mérito (como 

ocorreu no processo anterior), não serão provas novas que vão possibilitar a renovação do pedido; 

3. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.03.99.003593-7, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 30/08/2004, DJU 23/09/2004, p. 

257). 
 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COISA 

JULGADA. PROVAS NOVAS. DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA. 

1. Ocorrendo a coisa julgada material por haver as mesmas partes, identidade da causa de pedir e pedido, formulados 

em duas demandas propostas separadamente, impede-se o julgamento da segunda ação, em relação ao pedido já 

analisado anteriormente; 

2. Não adianta o autor trazer à baila início de prova material neste processo (o que não foi feito no anterior), porque 

ocorreu o efeito preclusivo da coisa julgada, nos termos do artigo 474 do Código de Processo Civil. Tudo o que tinha 

que ser alegado e provado, deveria tê-lo sido oportunamente, no primeiro processo, inclusive no tocante ao início de 

prova documental de que o autor efetivamente exerceu atividade rurícola; 

3. Se a ação anterior foi julgada improcedente por falta de provas, transitada em julgado a sentença de mérito (como 

ocorreu no processo anterior), não serão provas novas que vão possibilitar a renovação do pedido; 

4. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor dado à causa, nos termos da Lei 1.060/50, face à gratuidade 

concedida; 

5. Negado provimento ao recurso do autor." 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 2000.61.13.006701-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Erik Gramstrup. J. 22/09/2003, DJU 29/01/2004, p. 

292). 
A vexata quaestio tem seu deslinde, portanto, nos elementos da ação acima elencados (partes, causa de pedir e pedido), 

contidos nesta demanda e no processo nº 2004.61.84.271746-3, a extrair-se do trinômio indagativo legado pela 

doutrina: "quem, porque e o que se pede". 

Pois sim, no tocante às partes litigantes, a paridade é inquestionável, sendo autor José Felix e réu, o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS. 

O mesmo se diz dos pedidos almejados em ambos os feitos, que, em sua essência jurídica, compõem-se da pretensão 

imediata (condenação judicial imposta à Autarquia Previdenciária) e mediata, a qual se traduz no bem de vida 

pretendido (aposentadoria por idade). 

O entrave, aqui, decorre propriamente da causa de pedir, elemento que, a par da teoria da substanciação do pedido, 

conjuga os fundamentos de fato (causa de pedir próxima) e de direito (causa de pedir remota) da pretensão demandada, 

nos termos do art. 282, III, do Código de Processo Civil. 

A "causa de pedir próxima" decorre na narração dos fatos considerados em si mesmos que dão substância à lide 

resistida pelo ex adverso, legitimando a alegação de ofensa ao direito até então abstrato do autor. 

Entende-se por "causa de pedir remota" a previsão jurídica material daquela situação fática e de seus efeitos se trazida 

ao plano concreto, o que não se confunde com a qualificação legal do pedido, cuja prescindibilidade advém dos 

brocardos da mihi factum, dabo tibi jus e jura novit curia. 

Para Cândido Rangel Dinarmarco, "A causa petendi, de grande importância na propositura de toda demanda, é 
constituída (a) da narrativa dos fatos que segundo o autor geraram a conseqüência jurídica pretendida e (b) da proposta 

de seu enquadramento em uma categoria jurídico-material (supra, n. 450). Por fundamentos jurídicos do pedido, 

locução empregada na lei, entende-se a indicação dessa categoria jurídica (responsabilidade civil contratual ou 

extracontratual, obrigação de prestar alimentos, responsabilidade do fornecedor de bens ou serviços etc); não se inclui a 

exigência de menção aos dispositivos legais onde estejam consignadas as conseqüências dos atos ou fatos narrados. Se 

peço a anulação de um negócio jurídico, afirmando que ele é anulável por erro ou coação e narrando os fatos que em 

tese caracterizem tais vícios do consentimento, isso basta para cumprir a exigência de declinar a causa de pedir; não é 

necessário que refira também os textos do Código Civil que definem os vícios e ditam a anulabilidade dos negócios 

jurídicos atingidos por eles (arts. 138, 151, 171). 'Fundamentos jurídicos' não é o mesmo que 'fundamentos legais'. Jura 

novit curia." (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª Ed., vol. III, Malheiros, pág. 361). 
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Na hipótese dos autos, consubstancia a causa de pedir remota o reconhecimento da qualidade de segurado como 

trabalhador urbano, ao passo que, na ação que tramitou perante o Juizado Especial Federal, o autor pretendia o 

reconhecimento de períodos laborados nas lides campesinas e a consequente concessão de benefício previdenciário 

nessa condição. 

Assim, conquanto demonstrada a identidade de partes e de pedido, é de se reconhecer a ausência de identidade da causa 

petendi remota, versada nesta demanda e naquela anteriormente ajuizada. 

Daí se conclui que a questão não está acobertada pela eficácia preclusiva da coisa julgada. 

No mérito, com o advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, seu art. 102, na redação original, dispôs a esse 

respeito nos seguintes termos: 

 

"Art. 102 - A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão 

de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios". 

 

Com efeito, tal norma prescreve, em seu art. 48, caput, que o benefício da aposentadoria por idade é devido ao segurado 

que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, e comprovar haver 

preenchido a carência mínima exigível. 

Neste particular, cabe salientar que, para os segurados urbanos, inscritos anteriormente a 24 de julho de 1991, data do 

advento da Lei nº 8.213/91, deverá ser observado o período de carência estabelecido por meio da tabela progressiva, de 
caráter provisório, prevista no art. 142 da referida lei. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Cuida-se de regra transitória cujo fundamento da sua instituição residia na circunstância da majoração da carência 

para os benefícios em questão, que era de sessenta contribuições no anterior (CLPS/84, arts. 32, 33 e 35), e passou 

para cento e oitenta no atual texto permanente (art. 25, II). Quer dizer, o período de carência triplicou, passando de 

cinco para quinze anos. 

(...). 

A fim de não frustrar a expectativa dos segurados, para aqueles já filiados ao sistema foi estabelecida a regra de 

transição acima aludida, pela qual o período de carência está sendo aumentado gradativamente, de modo que em 2011 

estará definitivamente implantada a nova regra. 

(...). 

Importante referir que a regra de transição somente se aplica aos segurados já inscritos em 24 de julho de 1991. Para 

aqueles que ingressam no sistema após a publicação da lei, aplica-se a regra permanente (art. 25, II), ou seja, carência 

de 180 contribuições mensais". 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 368/369). 
 

Os meses de contribuição exigidos, a meu julgar, variam de acordo com o ano de implementação das condições 

necessárias à obtenção do benefício, não guardando relação com a data do respectivo requerimento. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da obra supracitada: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

No presente caso, em que a ação foi ajuizada aos 12 de maio de 2009, o autor, nascido em 06 de julho de 1941, 

conforme se verifica da Carteira de Identidade de fl. 11, completou a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, 

exigida pela Lei de Benefícios, em 06 de julho de 2006.  

Assim, em observância ao disposto no artigo 142 da referida Lei, o autor deveria demonstrar o efetivo labor por, no 

mínimo, 150 (cento e cinquenta) meses. 

As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls. 13/21 gozam de presunção legal de veracidade juris 

tantum e comprovam que o autor exerceu os seguintes vínculos empregatícios: 

 

-Nicola Scarano, entre 01 de novembro de 1983 e 29 de novembro de 1987; 
-Gelson Luis Pilatti, entre 01 de setembro de 1988 e 01 de novembro de 1996. 

Ademais, verifica-se dos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS acostados às fls. 52/63 que o 

autor verteu contribuições previdenciárias na condição de contribuinte individual, entre 01 de dezembro de 1997 e 30 de 

junho de 2001. 

É válido ressaltar que o período de trabalho agrícola com registro em CTPS deve ser computado para efeito de carência, 

sendo inaplicável à espécie as disposições do art. 55, VI, § 2º da Lei de Benefícios. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

IDADE. VÍNCULO EMPREGATÍCIO RURAL. CTPS. PROVA. CARÊNCIA.  
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I - O tempo de serviço do segurado empregado rural, com registro em CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, 

inclusive para efeito de carência, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, pois tal ônus compete ao empregador. 

II - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC)." 

(TRF3, 10 Turma, AI 201003000265072, Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 18/11/2010, p. 1461). 

 

Trata-se, portanto, de documentos hábeis a comprovar o recolhimento de 190 (cento e noventa) contribuições 

previdenciárias aos cofres públicos, ultrapassando, por conseguinte, a carência mínima estabelecida. 

Assim sendo, uma vez preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao 

direito adquirido previsto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91, 

respectivamente transcritos: 

 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada". 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

A demonstrar a preocupação do legislador, por via de sucessivos diplomas legais, de modo a preservar o instituto do 

direito adquirido, ressalto que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade 

de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. A mesma disposição já se achava contida 
no parágrafo único do art. 272 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Confira-se: 

 

"Art. 272. Prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data em que começaram a ser devidas, as mensalidades ou 

benefícios de pagamento único. 

Parágrafo único. Não prescreve o direito a aposentadoria ou pensão para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, mesmo após a perda da qualidade de segurado". 

 

Ademais, não há necessidade do preenchimento simultâneo dos requisitos idade e carência, porquanto tal exigência não 

está prevista em lei e implica em usurpação das funções próprias do Poder Legislativo, além de fugir dos objetivos da 

legislação pertinente, que, pelo seu cunho eminentemente social, deve ser interpretada em conformidade com os seus 

objetivos. 

Nesse sentido já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados que transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ERRO MATERIAL E OMISSÃO INEXISTENTES. 

I - A lei não exige o preenchimento simultâneo dos requisitos necessários à aposentação por idade. Precedentes. 

II - Tendo contribuído por mais de 9 (nove) anos antes do advento da Lei 8.213/91 que garantiu o direito à 

aposentadoria por idade a quem contribuiu com 60 (sessenta) contribuições, a perda de qualidade de segurado não 
importa em perecimento do direito à aposentação, ao completar o implemento da idade. 

III - Embargos rejeitados". 

(5ª Turma, EDRESP n.º 323.903, Rel Min. Gilson Dipp, j. 13.03.2002, DJU 08.04.2002, p. 266). 

 

Na mesma senda, os julgados desta Corte que colaciono: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. SIMULTANEIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

DESNECESSIDADE. OFENSA AO ARTIGO 201 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC.  

1. Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei nº 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código 

de Processo Civil.  

2. A lei aplicável para a verificação do direito ao benefício previdenciário é aquela vigente na data em que foram 

implementados todos os requisitos exigidos em lei. Assim, considerando que a idade mínima exigida foi alcançada em 

1982, a pretensão da Autora deve ser analisada de acordo com o artigo 37 do Decreto nº 77.077/76. 
3. Considerando que os fatos constitutivos do direito da Autora ocorreram sob a vigência do Decreto nº 77.077, de 

24.01.1976, que exigia o implemento dos requisitos de 60 anos de idade, para mulher, e 60 (sessenta) contribuições 

mensais, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade, já que restaram implementados os pressupostos 

legais. 

4. A perda da qualidade de segurado não obsta a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a teor do 

disposto no art. 109, parágrafo único, do Decreto n.º 77.077/76 e das reiteradas decisões do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, ratificadas com o advento da Lei n.º 10.666/2003, devendo ser computando todo o período de 

efetivos recolhimentos vertidos pela Autora. Precedentes desta E. Corte. 

5. Não se exige a implementação simultânea dos requisitos legais. Precedentes do C. STJ. 

6. Não prospera, também, a alegação de ofensa ao artigo 201 da Constituição Federal, pois o atual regime 

previdenciário brasileiro possui caráter contributivo, tendo sido adotado o sistema de repartição. Logo, considerando 
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que a Autora, durante mais de quatorze anos, verteu contribuições aos cofres da Previdência, não há falar-se em 

ofensa ao mencionado dispositivo constitucional. 

7. Honorários advocatícios calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, 

consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ. 

8. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 9. O benefício deve ser implantado em 30 (trinta) dias a contar da publicação deste acórdão, 

independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de 

Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

10. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente provida". 

(7ª Turma, AC 2001.61.83.005362-6, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 22.05.2006, DJU 13.10.2006, p. 323). 

Ad argumentandum tantum, o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e 

descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o 

responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação 

própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Dessa forma, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à percepção do benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício deveria ser mantido na data do requerimento administrativo de fl. 12 (04/07/2007), em 

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 
prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Informações constantes do DATAPREV e anexas a esta decisão noticiam a percepção pelo autor do benefício 

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, desde 29 de maio de 2008. Considerando a vedação da 

cumulação de tal benesse com qualquer outra, de rigor sua cessação, compensando-se, por ocasião da fase de execução, 

os valores comprovadamente pagos. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a JOSÉ FELIX, com data de início do benefício - (DIB: 04/07/2007), com 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, cessando-se o benefício assistencial nº 530.518.756-3. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à 

apelação, e concedo a tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.012850-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARILDA DE SOUZA PRADO 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

CODINOME : MARILDA DE SOUSA PRADO 

No. ORIG. : 09.00.00073-1 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de salário-maternidade. 

A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício pleiteado, com correção monetária e 

acrescido de juros de mora e honorários advocatícios.  

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à obtenção 

do benefício pleiteado. Insurge-se, ainda, contra juros de mora. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 
É o relatório. 
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Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola. 

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de 

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n. 

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que 

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse sentido é a 

pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p. 407, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305, Rel. Ministro 

FELIX FISCHER). 

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos do 

artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC n. 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u., DJ de 

13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1.178.440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v. u., DJ de 

12/7/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em 19/6/2007, v.u., DJ de 
4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos 

empregadores. 

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

 

Os partos ocorreram em 20/9/2004, 2/12/2006 e 7/5/2008. 

Não obstante a certidão de nascimento do primeiro filho (2004) anotar a qualificação de "lavradora", em razão de 

desídia da parte autora, não foi produzida prova testemunhal para comprovar o mourejo asseverado. 

Vale dizer, sem a prova testemunhal a amparar o labor alegado não há como estender a eficácia do apontamento citado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 
Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da 

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022581-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022581-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ODETE ANSELMO MACEDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00172-3 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ODETE ANSELMO MACEDO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade. 

A r. sentença monocrática de fls. 145/147 julgou improcedente o pedido. 
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Em razões recursais de fls. 154/158, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Com o advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, seu art. 102, na redação original, dispôs a esse respeito nos 

seguintes termos: 

 

"Art. 102 - A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão 

de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios". 

 

Com efeito, tal norma prescreve, em seu art. 48, caput, que o benefício da aposentadoria por idade é devido ao segurado 

que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, e comprovar haver 

preenchido a carência mínima exigível. 

Neste particular, cabe salientar que, para os segurados urbanos, inscritos anteriormente a 24 de julho de 1991, data do 

advento da Lei nº 8.213/91, deverá ser observado o período de carência estabelecido por meio da tabela progressiva, de 

caráter provisório, prevista no art. 142 da referida lei. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 
"Cuida-se de regra transitória cujo fundamento da sua instituição residia na circunstância da majoração da carência 

para os benefícios em questão, que era de sessenta contribuições no anterior (CLPS/84, arts. 32, 33 e 35), e passou 

para cento e oitenta no atual texto permanente (art. 25, II). Quer dizer, o período de carência triplicou, passando de 

cinco para quinze anos. 

(...). 

A fim de não frustrar a expectativa dos segurados, para aqueles já filiados ao sistema foi estabelecida a regra de 

transição acima aludida, pela qual o período de carência está sendo aumentado gradativamente, de modo que em 2011 

estará definitivamente implantada a nova regra. 

(...). 

Importante referir que a regra de transição somente se aplica aos segurados já inscritos em 24 de julho de 1991. Para 

aqueles que ingressam no sistema após a publicação da lei, aplica-se a regra permanente (art. 25, II), ou seja, carência 

de 180 contribuições mensais". 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 368/369). 

 

Os meses de contribuição exigidos, a meu julgar, variam de acordo com o ano de implementação das condições 

necessárias à obtenção do benefício, não guardando relação com a data do respectivo requerimento. 
Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da obra supracitada: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

 

No presente caso, em que a ação foi proposta aos 17 de novembro de 2008, a autora, nascida em 07 de outubro de 1939, 

conforme se verifica da Carteira de Identidade de fl. 09, completou a idade mínima de 60 (sessenta) anos, exigida pela 

Lei de Benefícios, em 07 de outubro de 1999. 

Assim, em observância ao disposto no artigo 142 da referida Lei, a autora deveria demonstrar o efetivo labor por, no 

mínimo, 108 (cento e oito) meses. 

As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls. 13/15 gozam de presunção legal de 

veracidade juris tantum e comprovam que a autora exerceu atividade urbana junto à empresa "Merly Modas Ltda.", 

entre 01 de setembro de 1978 e 30 de outubro de 1983. 

Ademais, os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, evidenciam o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, vertidas na condição de contribuinte individual, entre 01 de julho de 

2008 e 31 de janeiro de 2009. 
Tenho por prova plena do labor exercido entre 21 de janeiro de 1954 e 06 de outubro de 1957, a declaração de fl. 61, 

emanada da Fábrica de Tecidos Santa Margarida Ltda., em que consta ter a autora laborado na empresa no aludido 

período, reportando-se, inclusive, ao Livro de Registro de Empregados e às folhas de pagamento pertinentes aos anos de 

1954 a 1957. 

Trata-se, portanto, de documentos hábeis a demonstrar o recolhimento de 113 (cento e treze) contribuições 

previdenciárias aos cofres públicos, ultrapassando, por conseguinte, a carência mínima estabelecida. 

Assim sendo, uma vez preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao 

direito adquirido previsto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91, 

respectivamente transcritos: 

 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada". 
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"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

A demonstrar a preocupação do legislador, por via de sucessivos diplomas legais, de modo a preservar o instituto do 

direito adquirido, ressalto que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade 

de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. A mesma disposição já se achava contida 

no parágrafo único do art. 272 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Confira-se: 

 

"Art. 272. Prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data em que começaram a ser devidas, as mensalidades ou 

benefícios de pagamento único. 

Parágrafo único. Não prescreve o direito a aposentadoria ou pensão para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, mesmo após a perda da qualidade de segurado". 

 

Ademais, não há necessidade do preenchimento simultâneo dos requisitos idade e carência, porquanto tal exigência não 

está prevista em lei e implica em usurpação das funções próprias do Poder Legislativo, além de fugir dos objetivos da 

legislação pertinente, que, pelo seu cunho eminentemente social, deve ser interpretada em conformidade com os seus 

objetivos. 

Nesse sentido já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados que transcrevo: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ERRO MATERIAL E OMISSÃO INEXISTENTES. 

I - A lei não exige o preenchimento simultâneo dos requisitos necessários à aposentação por idade. Precedentes. 

II - Tendo contribuído por mais de 9 (nove) anos antes do advento da Lei 8.213/91 que garantiu o direito à 

aposentadoria por idade a quem contribuiu com 60 (sessenta) contribuições, a perda de qualidade de segurado não 

importa em perecimento do direito à aposentação, ao completar o implemento da idade. 

III - Embargos rejeitados". 

(5ª Turma, EDRESP n.º 323.903, Rel Min. Gilson Dipp, j. 13.03.2002, DJU 08.04.2002, p. 266). 

 

Na mesma senda, os julgados desta Corte que colaciono: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. SIMULTANEIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

DESNECESSIDADE. OFENSA AO ARTIGO 201 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC.  

1. Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei nº 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código 
de Processo Civil.  

2. A lei aplicável para a verificação do direito ao benefício previdenciário é aquela vigente na data em que foram 

implementados todos os requisitos exigidos em lei. Assim, considerando que a idade mínima exigida foi alcançada em 

1982, a pretensão da Autora deve ser analisada de acordo com o artigo 37 do Decreto nº 77.077/76. 

3. Considerando que os fatos constitutivos do direito da Autora ocorreram sob a vigência do Decreto nº 77.077, de 

24.01.1976, que exigia o implemento dos requisitos de 60 anos de idade, para mulher, e 60 (sessenta) contribuições 

mensais, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade, já que restaram implementados os pressupostos 

legais. 

4. A perda da qualidade de segurado não obsta a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a teor do 

disposto no art. 109, parágrafo único, do Decreto n.º 77.077/76 e das reiteradas decisões do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, ratificadas com o advento da Lei n.º 10.666/2003, devendo ser computando todo o período de 

efetivos recolhimentos vertidos pela Autora. Precedentes desta E. Corte. 

5. Não se exige a implementação simultânea dos requisitos legais. Precedentes do C. STJ. 

6. Não prospera, também, a alegação de ofensa ao artigo 201 da Constituição Federal, pois o atual regime 

previdenciário brasileiro possui caráter contributivo, tendo sido adotado o sistema de repartição. Logo, considerando 

que a Autora, durante mais de quatorze anos, verteu contribuições aos cofres da Previdência, não há falar-se em 

ofensa ao mencionado dispositivo constitucional. 
7. Honorários advocatícios calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, 

consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ. 

8. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 9. O benefício deve ser implantado em 30 (trinta) dias a contar da publicação deste acórdão, 

independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de 

Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

10. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente provida". 

(7ª Turma, AC 2001.61.83.005362-6, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 22.05.2006, DJU 13.10.2006, p. 323). 

Ad argumentandum tantum, o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e 

descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o 
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responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação 

própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Dessa forma, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à percepção do benefício pleiteado. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (07/01/2009), 

conforme precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 
9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ODETE ANSELMO MACEDO, com data de início do benefício - 

(DIB: 07/01/2009), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para reformar a sentença e julgar 

parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 98/100 julgou improcedente o pedido inicial e condenou o autor ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 104/115, pugna o requerente pela reforma da sentença, ao fundamento de haver preenchido 

os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 126/129), no sentido do provimento do recurso e a imediata implantação do 

benefício. 
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É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.""   

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 
eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 
Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 
todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

(...)  
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II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador.  

III - Recurso desprovido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 
estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".  

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).  

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.  

(...)  

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 
salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes.  

Recurso não conhecido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, ficou devidamente comprovado, através do laudo pericial de fls. 59/60, ser a autor portador de 

epilepsia com crises convulsivas freqüentes tipo grande mal e alterações do comportamento com surtos psicóticos, o 

que lhe imputa uma incapacidade total e permanente para o trabalho. 

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no 

presente caso. O estudo social realizado em 22 de junho de 2009 (fls. 54/56) informou ser o núcleo familiar composto 

pelo autor e sua genitora, os quais residem em imóvel próprio, composta por três quartos, sala, cozinha e banheiro. 

A renda familiar, decorre, exclusivamente, da pensão por morte recebida pela mãe do demandante, no valor de um 

salário mínimo. 
Ademais, são freqüentemente atendidos pelo departamento de assistência social, o qual auxilia o autor e sua mãe em 

consultas, exames e medicamentos, que não são encontrados na rede pública. 

Por sua vez, a prova testemunhal, colacionada às fls. 93/94, corrobora a condição de miserabilidade do demandante.  

Nesse passo, o Instituto Autárquico ao conceder administrativamente o benefício, com vigência a partir de 31 de 

outubro de 1997, conforme comprova o extrato do INSS de fl. 45, reconheceu juridicamente o pedido contido na inicial, 

ou seja, reconheceu que o autor faz jus ao pleiteado.  

Neste sentido o ensinamento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis: 

 

"Ato privativo do réu consiste na admissão de que a pretensão do autor é fundada e, portanto, deve ser julgada 

procedente. Seu objeto é, portanto, o direito. Pode ser parcial ou total, tácito ou expresso. Somente pode ocorrer quanto 
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a direitos disponíveis e, se regular e correto na forma, implica necessariamente a extinção do processo com julgamento 

de mérito, de procedência do pedido. 

(...) 

Caso seja feito por réu capaz e verse sobre direito disponível, o reconhecimento jurídico do pedido acarreta a 

automática procedência do pedido constituindo-se em circunstância limitadora do livre convencimento do juiz. " 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 639). 

 

Diante de todo o exposto, de rigor a reforma do decisum impugnado, concedendo-se à parte autora o benefício 

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que 

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação continuada não 

deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 

Quanto ao termo inicial, a presente ação trata de restabelecimento de benefício de prestação continuada que já tinha sido 

concedido e que foi suspenso; assim o pagamento deve retroagir à data da suspensão administrativa, em 01 de junho de 
2002 (fl. 45). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei 

nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto 

no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 
Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de benefício assistencial deferido a JOSÉ CÍCERO FILHO com data de início do benefício - (DIB: 01/06/2002), 

no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar 

a sentença monocrática e julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ERICO ZEPPONE NAKAGOMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIS REGINA BARBATO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO BERTOLUCI 

No. ORIG. : 06.00.00101-1 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 124/129, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício assistencial, a partir da citação, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela 

antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 134/152, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 173/178), no sentido da não intervenção ministerial neste feito. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 
o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social.  

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 
Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 
possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 
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Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 
teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. Não é diferente o entendimento de Paulo 

Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 
A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, o laudo médico de fls. 82/85, concluiu "A pericianda é portadora de desenvolvimento mental 
incompleto, com potencial para ser estimulada e se tornar uma pessoa autônoma". Ademais, em resposta ao quesito 05 

de fl. 74 atestou que esta patologia não incapacita a autora para o trabalho, porém requer condições especiais. O perito, 

ainda, asseverou que ela poderá se beneficiar com os programas de inclusão no trabalho. 

Ademais, cumpre salientar que a autora conta com 28 (vinte e oito) anos de idade, não possuindo, portanto, a idade 

mínima necessária para a concessão do benefício. 

Desta feita, ausente a incapacidade ou a idade mínima exigida para a concessão da benesse pleiteada, de rigor a 

improcedência da demanda. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para julgar 

improcedente o pedido da parte autora. Casso a tutela antecipada. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JOSE SABINO 

ADVOGADO : ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

No. ORIG. : 07.00.00349-8 2 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões, sustenta o INSS que não foram preenchidos os requisitos legalmente exigidos para a percepção do 

benefício, porquanto não restou comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho. Alternativamente, 

requer a alteração dos critérios de incidência de correção monetária e juros de mora e a redução dos honorários 

advocatícios. 

Consta nos autos, à fl. 38, ter sido implantado benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, desde 1º/1/2008, 

por força da decisão de fl. 32, que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 
São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez; e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social. 

Alega o apelante que o requisito da incapacidade total para o exercício da atividade laborativa não ficou comprovado. 

De acordo com o laudo pericial de fls. 90/92, a parte requerente é portadora de espondiloartrose lombar e cervical 

avançada, com comprometimento importante da marcha, que lhe incapacitam de forma total e permanente para o 

exercício de sua atividade laborativa habitual de motorista profissional. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade total para suas atividades habituais, tendo em 

vista o caráter crônico das doenças apontadas, a idade da parte autora (52 anos, por ocasião da perícia) e o fato de tratar-

se de trabalhador braçal, com limitações de seus movimentos, é forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação 

com sucesso para o exercício de atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 2/2/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 
FED. MARISA SANTOS, j. em 27/6/2005, v.u., DJU 25/8/2005, p. 458. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º) até 30/06/2009. Com o 

advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única 
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vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS a imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é pessoa portadora de doença 

irreversível, que a impede de desenvolver atividade laboral, e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa 

desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: Antonio Jose Sabino 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 28/1/2008 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

 

Ressalto que, consoante o documento de fl. 38, por força de tutela antecipada concedida nestes autos, a parte autora, 

desde 1º/1/2008, percebe o benefício de auxílio-doença (NB 5161001247). Assim, implantada a aposentadoria por 
invalidez ora concedida, o INSS deverá cessar o pagamento daquele benefício. Os valores pagos a título de auxílio-

doença serão compensados, por ocasião da liquidação, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124 

da Lei n. 8.213/91). 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora e o valor dos honorários advocatícios na forma 

acima indicada, e mantenho, no mais, a sentença apelada. Ademais, autorizo a compensação dos valores recebidos a 

título de auxílio-doença no período desta condenação. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação 

do benefício. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 09.00.00136-8 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 42/45 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a 

imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 50/56, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto à 

antecipação dos efeitos da tutela e aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 
(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 
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supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 
A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 
"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 
balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 
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Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 
os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 
carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2009 (fl. 09) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 168 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a CTPS de fls. 13/16 noticiando vínculos rurais exercidos pelo 
marido da requerente por períodos descontínuos, de novembro de 1971 a agosto de 1985. 

Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Todavia, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório, de fls. 46/47, em audiência realizada em 16 de julho de 

2010, não favorecem a autora, na medida em que a conhecem há 19 e 26 anos, respectivamente, portanto, desde 1984. 

De maneira que a prova testemunhal resta isolada, bem assim dissociada do chamado início razoável de prova material, 

uma vez que, o período que asseveram as testemunhas o labor da requerente nas lides rurais, a qualificação de seu 

marido não mais a ela se estendia, pois de acordo com a CTPS de fls. 13/16, restou demonstrado o labor rural daquele 

até agosto de 1985, e após esse período não há nos autos início de prova da atividade rural da autora. O que enseja a 

aplicação da Súmula 149 do STJ, in verbis: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

Mostrando-se a prova oral dissociada do início de prova material, impõe-se o decreto de improcedência do benefício 

pleiteado. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar improcedente 

o pedido inicial. Casso a tutela antecipada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.037104-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : IVO BOSCOLO 

ADVOGADO : ADALBERTO GUERRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00010-1 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou procedente pedido de concessão de 

benefício de auxílio-doença e demais consectários legais, e determinou, ainda, a imediata implantação do benefício, em 

virtude da natureza alimentar de que se reveste. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Aduz a parte autora, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 
Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso interposto. 

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez; e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social. 

Nestes autos, a questão controversa cinge-se ao requisito referente à incapacidade. 

De acordo com o laudo pericial, datado de 18/11/2009, a parte autora é portadora de abaulamento discal L3L4, protusão 

discal L4L5-L5S1 que lhe acarretam incapacidade parcial e permanente para o trabalho, estando inapto para atividades 

que exijam sobrecarga da coluna.  

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista o caráter 

crônico das doenças apontadas e o fato de tratar-se de trabalhador braçal, rural, impedido de exercer atividade que 
demande esforço físico, forçoso é concluir pela impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de 

atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 2/2/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/6/2005, v.u., DJU 25/8/2005, p. 458. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, pois extrai-se 

do conjunto probatório que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS a imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é pessoa portadora de doença 
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irreversível, que a impede de desenvolver atividade laboral, e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa 

desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: Ivo Boscolo 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 31/7/2009 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

 

Ressalto que, consoante os documentos de fl. 136, por força de tutela antecipada concedida nestes autos, a parte autora, 

desde 1º/5/2010, percebe o benefício de auxílio-doença (NB 540822798-3). Assim, implantada a aposentadoria por 

invalidez ora concedida, o INSS deverá cessar o pagamento daquele benefício. Os valores pagos a título de auxílio-

doença serão compensados, por ocasião da liquidação, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124 

da Lei n. 8.213/91). 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

autora, para condenar a Autarquia a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data de 

cessação do benefício anteriormente recebido. Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, para determinar a imediata 

implantação do benefício concedido. Ademais, autorizo a compensação dos valores recebidos a título de auxílio-doença 
no período desta condenação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 
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2010.03.99.037416-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUSA STOK 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON 

No. ORIG. : 08.00.00220-2 3 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 41/42 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 46/50, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 
a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto ao 

conhecimento do reexame necessário e aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor 

da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação, se 

considerado o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença, não excede a sessenta salários-mínimos, 

acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 
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No mérito, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou 

dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação 

de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma 

descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 
do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 
tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 
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meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 
colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 
recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 
Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2007 (fl. 08) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 156 meses. 

No que pertine às provas dos autos, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente 

registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de setembro de 1987 a janeiro de 1991, 

conforme anotações em CTPS às fls. 12/16, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal 

interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. Cumpre observar que tal lapso não é suficiente ao 

cumprimento da carência necessária à concessão do benefício ora vindicado, razão pela qual se faz necessária a prova 

oral à complementação de tal período. 
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Por sua vez, os depoimentos colhidos às fls. 37/39, sob o crivo do contraditório corroboraram a prova documental, 

afirmando que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício 

pleiteado. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
se trata de aposentadoria por idade, deferida a CLEUSA STOK, com data de início do benefício - (DIB: 12/08/2008), 

no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a sentença na forma 

acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANGELICA RIBEIRO SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GOMES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00010-3 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de salário-maternidade. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício pleiteado. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 
Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola. 

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de 

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n. 

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que 

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse sentido é a 

pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p. 407, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305, Rel. Ministro 

FELIX FISCHER). 
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Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do 

artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos do 

artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u., DJ de 

13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v. u., DJ de 

12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em 19/6/2007, v. u., DJ de 

4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos 

empregadores. 

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v. u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

 
O parto ocorreu em 5/7/2008. 

No caso em discussão, há início de prova material presente nos vínculos rurais do companheiro da autora anotados em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (1998/2005 e 

2007/2010). 

Por sua vez, o testemunho colhido sob o crivo do contraditório corroborou o mourejo asseverado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

O valor do benefício deve ser de quatro parcelas, fixadas em 1 (um) salário-mínimo, consoante o disposto no artigo 35 

da Lei n. 8.213/91, diante da impossibilidade de aplicação do artigo 72 do mesmo diploma legal, por não ter sido 

comprovado salário-de-contribuição no período básico de cálculo. 

Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, em 28 dias antes do parto, conforme estatuído 

pelo artigo 71 da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 
da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o que 

preceitua o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma. Não há se falar 

em prestações vincendas e aplicação da Súmula n. 111 do STJ, pois o percentual recairá sobre montante fixo. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão do salário-maternidade e 

fixar os critérios de incidência dos consectários, na forma da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : CIBELE APARECIDA BONALDO FURIGO 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00013-3 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que lhe foi cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de produção de nova 

perícia, sustentando ser indispensável a realização de exame pericial por médicos especialistas nas áreas relativas aos 

sintomas apresentados. Pede a declaração de nulidade da sentença e a realização de nova avaliação pericial. 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de anulação da sentença e conversão do julgamento em diligência, 
para a realização de nova perícia. 

Realmente, é pacífico que a incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos 

termos do que preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim de 

verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa. 

Ademais, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da parte requerente, 

de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina. 

Importante salientar que esta egrégia Corte já se posicionou ser desnecessária a nomeação de um perito especialista para 

cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL 

POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO DE TODOS OS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - 

Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente diagnosticada, o 

que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não exige especialização do 

profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro 
Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento 

da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a 

aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido".  

(TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 

1.211)  

In casu, o laudo pericial de fls. 157/163, elaborado pelo médico de confiança do Juízo, mencionou o histórico dos males 

relatados, descreveu os achados no exame clínico e nos exames complementares que lhe foram apresentados e 

respondeu aos quesitos formulados. 

Desse modo, tendo sido possível ao MM Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia realizada, 

desnecessária revela-se a complementação da perícia. 

Impende anotar o fato de que, apesar de o atestado médico assinado pelo profissional responsável pelo tratamento da 

parte autora mencionar limitação para o retorno ao trabalho, não há como refutar a prova pericial, pois o perito-médico, 

além de ser detentor da confiança do Juízo, é equidistante das partes. 

Na mesma linha de raciocínio, a jurisprudência desta Corte vem decidindo que, se houver divergência entre o laudo 

pericial e o parecer do assistente técnico, acolhem-se preferencialmente as conclusões do perito oficial, de confiança do 

Juiz, tendo em vista a equidistância guardada por aquele em relação às partes. Precedentes: TRF/3ª Região, AC 914137, 

Proc. 2004.03.99.002708-1, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF/ 3ª Região, AC 874020, 
Proc. 2003.03.99.014686-7, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 20/10/2005. 

Anoto, por fim, que em virtude da prolação de sentença que julgou improcedente o pedido, impõe-se a cassação da 

tutela jurisdicional deferida pela decisão proferida no agravo de instrumento ofertado pelo parte autora em face da 

decisão de negativa de antecipação de tutela. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade 

administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício ora pleiteado (NB.: 505931140-2). 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, bem 

como casso a tutela jurisdicional concedida.  
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038246-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038246-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE APARECIDA DA COSTA SILVA 

ADVOGADO : MARCELA CRISTINA POSSANI DOS SANTOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 08.00.00101-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

benefício de auxílio-doença e demais consectários legais, bem como determinou a imediata implantação do benefício, 

em face da sua natureza alimentar. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos legalmente exigidos para a percepção do 

benefício, porquanto não restou comprovada a incapacidade total para o trabalho. Alternativamente, requer a alteração 

dos critérios de incidência de juros e correção monetária. 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso interposto. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.  

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."  

O INSS, em seu apelo, alega que o requisito da incapacidade total para o exercício da atividade laborativa não ficou 

comprovado. 

De acordo com o laudo pericial de fls. 70/71, a parte autora é portadora de osteoartrose de coluna lombar e de joelhos, 

hipertensão arterial e diabetes descompensada, apresentando incapacidade parcial e temporária para o trabalho, no 

momento da perícia.  

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 
magistrado não está adstrito ao laudo. 

No caso concreto, apesar de o laudo atestar a incapacidade parcial para o trabalho, nos extratos do CNIS/DATAPREV 

acostados aos autos, verifica-se que a parte autora, depois do ajuizamento da ação, retornou às atividades laborativas e 

permaneceu trabalhando, na mesma atividade de cozinheira exercida antes e depois do exame pericial, a revelar que a 

requerente encontrava-se apta ao trabalho.  

Dessa forma, não é devida a concessão do benefício pleiteado à parte autora, por ausência de comprovação da 

incapacidade total para o trabalho, o que impõe a reforma da decisão de Primeira Instância e a inversão dos ônus da 

sucumbência. 

Nesse sentido, cito julgado desta Corte e do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. NÃO COMPROVAÇÃO. REQUISITO INCAPACIDADE. RETORNO AO 

MERCADO DE TRABALHO FORMAL. APELAÇÃO IMPROVIDA.  
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Não tendo sido comprovada a incapacidade laborativa total, indevidos os benefícios de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença.  

Uma vez que a parte autora retornou ao mercado de trabalho formal, restou evidenciado que a incapacidade 

diagnosticada não lhe impede o desenvolvimento de atividade laboral.  

Apelação improvida".  

(TRF/3ª Região, AC 1046532, Proc. 2005.03.99.032105-4, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJU 14/12/2007)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  
O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantem a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

Recurso conhecido e provido".  

(STJ, REsp 1999/0084203-0, 5ª T., Min. Jorge Scartezzini, DJ 21/2/2000)  

 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo DD. Juízo a quo. Determino a remessa desta 

decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício de auxílio-

doença (NB: 5414674708). 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à remessa oficial e à apelação 
ofertada pelo INSS, para julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios a cargo da parte autora. Em decorrência, casso a tutela jurisdicional concedida. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041954-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041954-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELINA GARCIA LAMEU 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

No. ORIG. : 08.00.00061-7 1 Vr ELDORADO-SP/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de salário-maternidade. 

A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício pleiteado, com correção monetária e 

acrescido de juros de mora e honorários advocatícios. 
Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ocorrência da prescrição quinquenal. Insurge-se, ainda, contra 

correção monetária e juros de mora. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

O salário-maternidade, embora tenha sofrido alterações em relação às categorias de seguradas contempladas com o 

benefício, desde o advento da Lei n. 8.213/91 é devido durante 120 (cento e vinte) dias, com início entre 28 (vinte e 

oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, o que corresponde a apenas quatro parcelas. 

Por outro lado, o artigo 103 da Lei n. 8.213/91 estabelece o prazo de 5 (cinco) anos para o segurado pleitear as 

prestações vencidas. 

Ademais, há de ser ressaltado o disposto na Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça: "Nas relações jurídicas de 

trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 
reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 
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Nessa esteira, considerada a data de nascimento da filha (21/7/2003), verifica-se que, ao ajuizar a ação, em 15/9/2008, 

as parcelas anteriores a 15/9/2003 haviam sido alcançadas pela prescrição quinquenal. 

Assim, a autora faz jus somente às parcelas do salário-maternidade devidas a partir de 15/9/2003. 

 

A respeito, colaciono a seguinte jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - OCORRÊNCIA PARCIAL - CONSECTÁRIOS - ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA - APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. Comprovado o exercício da atividade rural, nos 

últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma 

descontínua, exigido pelo § 2º do art. 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, é de ser 

reconhecido o direito ao beneficio de salário-maternidade. Sendo o salário-maternidade devido durante 120 dias, com 

início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, bem como tendo a presente ação sido 

ajuizada em 29/04/2008 e o nascimento do filho da requerente ocorrido em 30/03/2003, parte das parcelas vencidas a 

ter a autora direito já foram atingidas pela prescrição quinquenal, nos termos do § único do art. 103 da Lei nº 

8.213/91. Desta forma, a autora faz jus apenas às parcelas relativas ao benefício do salário-maternidade devidas a 

partir de 29/04/2003. O benefício de salário-maternidade deve ser fixado de acordo com os arts. 71 e 73 da Lei nº 

8.231/91. Correção monetária nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta Corte e 148 do C. STJ, 
bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou devido o benefício. Os 

juros de mora incidirão, a partir da citação, à razão de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406/02. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença, conforme orientação 

desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC, bem como da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Tendo em vista que eventuais recursos interpostos nas superiores instâncias não comportam efeito suspensivo, nos 

termos do disposto no § 2º do art. 542 do CPC, deferida a antecipação da tutela, vez que presentes a verossimilhança 

da alegação e do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Apelação da autora parcialmente 

provida." (AC 200903990236500, DES. FED. LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 11/11/2009) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRESCRIÇÃO. LEI Nº 11.280/2006. - 

Possibilidade de reconhecimento da prescrição, de ofício, em decisões prolatadas na vigência da Lei nº 11.280/2006, 

que alterou o artigo 219, § 5º, do CPC. - Inocorrente prescrição do fundo do direito. Em se tratando de benefícios 

previdenciários deve-se investigar se prescritas as prestações não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à 

propositura da demanda. - Ajuizada a ação em 10.08.2001, prescritas as quatro prestações referentes ao nascimento 

ocorrido em 28.05.1995, e a primeira prestação relativa ao nascimento ocorrido em 25.07.1996. - Agravo legal a que 

se dá parcial provimento para reconhecer a prescrição qüinqüenal das prestações vencidas no dia 28 dos meses de 

maio, junho, julho e agosto de 2000, e no dia 25 de julho de 2001." (APELREE 200203990120771, DES. FED. 

THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 1º/9/2009) 
 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica, para reconhecer a prescrição das parcelas vencidas 

antes de 15/9/2003 e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002738-65.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002738-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARILENE CARDOSO CITRANGOLO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00027386520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a parte autora o reconhecimento à renúncia de seu benefício e o recálculo de novo 

benefício de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido inicial e concedeu a tutela antecipada para imediata 

implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Recurso de apelação interposto pelo INSS, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta instância. 

É o relato do essencial. 
Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 
indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 
de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4249/5450 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 
"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 
a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 
Observo que a presente decisão implica no restabelecimento do benefício que a parte autora vinha recebendo, cessado 

em decorrência da antecipação de tutela concedida em primeiro grau, ora cassada. Oficie-se ao INSS, para as 

providências cabíveis.  
Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. Isento a parte autora do pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita. Casso a tutela antecipada.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a parte autora o reconhecimento à renúncia de seu benefício e o recálculo de novo 

benefício de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido inicial e concedeu a tutela antecipada para imediata 

implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Recurso de apelação interposto pelo INSS, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta instância. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 
institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 
história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 
implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 
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Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 
Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 
nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 
Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 
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Observo que a presente decisão implica no restabelecimento do benefício que a parte autora vinha recebendo, cessado 

em decorrência da antecipação de tutela concedida em primeiro grau, ora cassada. Oficie-se ao INSS, para as 

providências cabíveis.  
Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. Condeno a parte autora ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 

1.060/50. Casso a tutela antecipada.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a parte autora o reconhecimento à renúncia de seu benefício e o recálculo de novo 

benefício de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido inicial e concedeu a tutela antecipada para imediata 

implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Recurso de apelação interposto pelo INSS, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta instância. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 
muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 
para o julgado. 
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Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 
trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 
Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 
do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  
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Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Observo que a presente decisão implica no restabelecimento do benefício que a parte autora vinha recebendo, cessado 

em decorrência da antecipação de tutela concedida em primeiro grau, ora cassada. Oficie-se ao INSS, para as 

providências cabíveis.  
Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. Condeno a parte autora ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 

1.060/50. Casso a tutela antecipada.  
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00075530820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a parte autora o reconhecimento à renúncia de seu benefício e o recálculo de novo 

benefício de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido inicial e concedeu a tutela antecipada para imediata 
implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Recurso de apelação interposto pelo INSS, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta instância. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 
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Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 
não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 
anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 
"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 
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consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 
De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Observo que a presente decisão implica no restabelecimento do benefício que a parte autora vinha recebendo, cessado 

em decorrência da antecipação de tutela concedida em primeiro grau, ora cassada. Oficie-se ao INSS, para as 

providências cabíveis.  
Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. Isento a parte autora do pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita. Casso a tutela antecipada.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão de fls. 112/114, que negou seguimento a sua 

apelação. 

Sustenta, em síntese, ter direito à renúncia à aposentadoria por tempo de serviço que atualmente percebe, com o 

propósito de obter nova aposentadoria economicamente mais vantajosa, sem que seja necessária a devolução dos 

proventos recebidos. 
 

É o relatório. 

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal". 

As questões trazidas nestes embargos restaram expressamente apreciadas na decisão embargada. 

 

Com efeito, consta da decisão: 
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"(...)  

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa.  

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003).  

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar.  

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o 

tempo em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o 

coeficiente de cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da 

Lei n. 8.213/91.  

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se:  

"Artigo 18 (...)  

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 
regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado".  

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse 

ter seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os 

efeitos decorrentes de sua concessão.  

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante.  

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido:  

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 
tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício."  

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009)  

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 
solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 
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SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  
- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC.  

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil.  
II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido."  

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante.  

(...)"  

 

Descaracterizada está, portanto, a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de adoção 

de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante. 
Ora! Se devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda, consoante já 

decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, "não está o Juiz obrigado a examinar um a um os 

pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94, p. 22.164, remissão) 

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a admitir 

embargos de declaração. 

Verifica-se, na realidade, que o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, a denotar o caráter infringente 

destes embargos, em regra não permitido não permitido pelo atual sistema processual, por não ser pertinente a este 

recurso o reexame de tese devidamente apreciada. Cabe à parte que teve contrariado o interesse recorrer à via 

processual adequada para veicular seu inconformismo.  

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023267-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023267-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : VALDEVINO JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 11.00.00038-4 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão de fl. 41, que lhe indeferiu o pedido de 

Assistência Judiciária Gratuita e determinou o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

Sustenta ter a decisão impugnada afrontado a regra legal contida no artigo 4º da Lei n. 1.060/50, pois esta é clara ao 

estabelecer que simples afirmação na petição inicial de seu estado de pobreza mostra-se suficiente para a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Alega, ainda, ter recolhido as custas preliminares para evitar o 
indeferimento da inicial, razão pela qual requer a sua devolução. Colaciona jurisprudência. 

Requer a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a tutela antecipada recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, concedo o benefício da justiça gratuita a parte agravante, para receber este recurso independentemente 

de preparo. 

Na sequência, presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se, nestes autos, a decisão que indeferiu o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. 

Depreende-se do artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 

É, portanto, a própria parte que deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício.  

No caso, observo ter constado na petição inicial pedido de Assistência Judiciária Gratuita. Some-se a este declaração 

firmada pelo próprio agravante de ser pobre na acepção jurídica da palavra (fls. 9 e 33), requisitos estes suficientes para 

o deferimento do benefício pleiteado, sendo despicienda qualquer outra exigência. 

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte, cujas 

ementas seguem transcritas: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA. 

PROVA. DESNECESSIDADE.  

- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo." (STJ, REsp 469.594, Proc. 200201156525/RS, 3ª Turma, DJ 30/6/2003, p. 

243, Rel. Nancy Andrighi) 

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE 

DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART.4º DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº 

94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87.  

1. A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o 

art.4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte.  

2. Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 

termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio.  

(...)  

4. Recurso especial conhecido e provido". (STJ, REsp n. 2001.00.48140-0/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 

15.04.2002, p. 270) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. LEI Nº 1.060/50. ESPÓLIO. 
REPRESENTAÇÃO.  
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1. Para a concessão do benefício da assistência judiciária, desnecessária a declaração de pobreza, assinada pelo 

requerente e com firma reconhecida, bastando, para tanto, o simples requerimento na petição inicial, nos termos da Lei 

nº 1.060/50.  

2. Passados dois anos do falecimento, não se pode falar em administrador provisório, impondo-se a outorga de 

procuração por todos os herdeiros, caso ainda não tenha sido aberto inventário". (TRF 3ª Região, 6ª Turma, Juiz 

Mairan Maia, AG 200103000056834/SP, DJU 4/11/2002, p. 716) 

Diante do exposto, por estar a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal 

de Justiça e desta Corte, dou provimento a este agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para conceder o benefício da Justiça Gratuita à parte agravante, prosseguindo-se o feito, independentemente do 

recolhimento das custas judiciais, com a devolução de eventual recolhimento. 

Dê-se ciência ao D. Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024576-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024576-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : BENEDITA LIBERATA PANCA ESMERINE 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

CODINOME : BENEDITA LIBERATA PANCA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.01212-0 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fl. 17, do Douto Juízo de Direito 

da Vara Distrital de Tabapuã-SP, Comarca de Catanduva/SP, que declinou de ofício da competência e determinou a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva/SP, por incompetência absoluta do Juízo Estadual. 

Sustenta a competência do Juízo Estadual, em face do disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, por não 

ser o local de sua residência sede de Vara Federal, tampouco de Juizado Especial Federal, de modo que entende poder 

optar pela propositura da ação em seu próprio domicílio. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
Discute-se, nestes autos, a decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva/SP. 

O § 3º do art. 109 da Constituição Federal atribui competência delegada à Justiça Estadual - sejam varas distritais, seja 

sede da comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não houver Justiça ou Juizado Especial 

Federal naquela localidade. 

Quanto à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte 

Regional que não se deve reduzir o alcance dessa norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o acesso ao 

Judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão jurisdicional estadual, 

para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em localidade outra, ainda que em 

município vizinho. 

Assim, por não haver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção pela 

propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da Lei n. 

9.099/95 é uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não sendo permitido ao MM. 

Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada. 

Vale frisar que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso 

à justiça, imprimindo mais celeridade à prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como uma 

limitação aos seus próprios fins. 

Na hipótese, é relevante o fato de a parte autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em 
localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa da 

opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da 
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ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros competentes, se assim 

lhe convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar o seu 

acesso à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE n. 223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; 

RTJ 171/1062; RE n. 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300; STF, RE n. 287.351-RS, Plenário, em 

2/8/01, in Theotonio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c ao art. 109 da CF). 

Esse também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.  

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas 

perante a Justiça Federal.  

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de 

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual.  

- Jurisprudência iterativa desta E.Corte."  

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência n. 12463/MG, Proc. n. 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer Scartezzini, 

J. 11/09/1996, DJ Data: 29/10/1996, p. 41.575, v.u.)  

Ressalve-se que não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra alguma 

dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a solução 

preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a hipótese não é de 
prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro -, mas de foros múltiplos, igualmente competentes, 

cuja escolha incumbe privativamente a parte autora. 

Diante do exposto, por estar a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante deste e dos Tribunais 

Superiores, dou provimento a este agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para 

determinar o processamento da causa no MM. Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã-SP. 

Dê-se-lhe ciência, com urgência, via fac-símile, para integral cumprimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024578-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024578-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : JOSE ALIPIO DE AZEVEDO 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.01214-5 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fl. 17, do Douto Juízo de Direito 

da Vara Distrital de Tabapuã-SP, Comarca de Catanduva/SP, que declinou de ofício da competência e determinou a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva/SP, por incompetência absoluta do Juízo Estadual. 

Sustenta a competência do Juízo Estadual, em face do disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, por não 

ser o local de sua residência sede de Vara Federal, tampouco de Juizado Especial Federal, de modo que entende poder 

optar pela propositura da ação em seu próprio domicílio. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 
decisão monocrática. 

Discute-se, nestes autos, a decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva/SP. 

O § 3º do art. 109 da Constituição Federal atribui competência delegada à Justiça Estadual - sejam varas distritais, seja 

sede da comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não houver Justiça ou Juizado Especial 

Federal naquela localidade. 

Quanto à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte 

Regional que não se deve reduzir o alcance dessa norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o acesso ao 

Judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão jurisdicional estadual, 
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para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em localidade outra, ainda que em 

município vizinho. 

Assim, por não haver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção pela 

propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da Lei n. 

9.099/95 é uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não sendo permitido ao MM. 

Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada. 

Vale frisar que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso 

à justiça, imprimindo mais celeridade à prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como uma 

limitação aos seus próprios fins. 

Na hipótese, é relevante o fato de a parte autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em 

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa da 

opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da 

ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros competentes, se assim 

lhe convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar o seu 

acesso à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE n. 223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; 

RTJ 171/1062; RE n. 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300; STF, RE n. 287.351-RS, Plenário, em 

2/8/01, in Theotonio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c ao art. 109 da CF). 

Esse também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante o aresto seguinte:  
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.  

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas 

perante a Justiça Federal.  

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de 

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual.  

- Jurisprudência iterativa desta E.Corte."  

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência n. 12463/MG, Proc. n. 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer Scartezzini, 

J. 11/09/1996, DJ Data: 29/10/1996, p. 41.575, v.u.)  

Ressalve-se que não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra alguma 

dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a solução 

preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a hipótese não é de 

prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro -, mas de foros múltiplos, igualmente competentes, 

cuja escolha incumbe privativamente a parte autora. 

Diante do exposto, por estar a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante deste e dos Tribunais 

Superiores, dou provimento a este agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para 

determinar o processamento da causa no MM. Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã-SP. 
Dê-se-lhe ciência, com urgência, via fac-símile, para integral cumprimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024673-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024673-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : UBALDO SIQUEIRA 

ADVOGADO : FABRICIO DOS SANTOS FERREIRA LIMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 11.00.00097-2 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu o prazo de 10 dias para o agravante 

comprovar o requerimento administrativo, sob pena de indeferimento da inicial, nos autos da ação objetivando a 

reconhecimento de tempo de serviço rural. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 
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Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 
o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Assim, impõe-se, como medida de eqüidade, a suspensão do processo para que a parte autora promova o requerimento 

do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41-A, § 5º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 
A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda 

a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária. 

 

Penso ser conveniente que se suspenda o processo originário por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

 
Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para determinar a suspensão do processo originário por 

60 dias, para que a agravante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento sem 

manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne nos autos da ação subjacente para 

prosseguimento no Juízo de primeiro grau. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024934-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024934-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : ANDREA DINIZ 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00030618419994036109 4 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

representada por ULIANE TAVARES RODRIGUES, em face da r. decisão de fls. 132/133, que lhe indeferiu o pedido 

de reserva de honorários contratados pelas partes. 

Sustenta, em síntese, ter a decisão agravada contrariado a pacífica jurisprudência dos tribunais superiores, pois é 

perfeitamente possível a reserva de honorários, desde que acostado aos autos cópia do contrato de honorários, o que foi 

feito no caso, razão pela qual deve ser reformada a decisão. Colaciona jurisprudência. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, nestes autos, a decisão que indeferiu o pedido de reserva de honorários contratados. 

Consigno, inicialmente, que a percepção de honorários advocatícios é um direito assegurado a todo o advogado pelo 

exercício de suas atividades profissionais, conforme preceitua o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, tratando-

se de direito, sem o qual o advogado não pode manter o seu escritório em funcionamento e prover seu sustento. 

Dispõe a Lei n. 8.906/94 (Estatuto da OAB) o seguinte: 

 
"Art.22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, 

aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

( ... ) 

§ 4º, que se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de 

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser 

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou. 

( ... ) 

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este 

direito autônomo para executar a sentença nessa parte, podendo requerer que o precatório quando necessário, seja 

expedido em seu favor." 

Em regra, os contratos de honorários preveem a remuneração acordada com o cliente, além da verba decorrente da 

sucumbência fixada na sentença. Esses valores compõem a remuneração do advogado, como se observa nas disposições 

do vigente Estatuto da Advocacia. 

No caso, observo que a parte agravante juntou aos autos, à fl. 66, cópia do contrato de honorários, no qual, pela cláusula 

2ª, o advogado está expressamente autorizado a reter 30% (trinta por cento) da totalidade do valor recebido pelo 

contratante (cliente), além da verba concedida judicialmente (sucumbência). 

Assim, entendo que, acostado aos autos, antes da expedição da requisição, o contrato de honorários advocatícios 
celebrado entre as partes, a quantia correspondente pode ser deduzida e paga nos mesmos autos da ação em que os 

advogados tenham atuado. 

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça e esta Egrégia Corte já se manifestaram a respeito, conforme 

ementas a seguir transcritas: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. LEVANTAMENTO. CONTRATO JUNTADO AOS AUTOS. 

DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. LEI 8.906/94 (ART.22, § 4º). POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA 

CORTE. 
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1. Recurso especial interposto contra acórdão que indeferiu pedido de levantamento do percentual, a título de 

honorários, formulado pela recorrente em autos de execução de título judicial, ao argumento de que o valor da 

referida verba está penhorado para garantia de crédito fiscal, preferencial em relação ao crédito de honorários. 

2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que: - "O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da 

causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários contratados, descontados da quantia a ser recebida 

pelo cliente, desde que apresente o respectivo contrato." (REsp nº 403723/SP, 3ª Turma, Relª Minª NANCY ANDRIGHI, 

DJ de 14/10/2002) 

- "A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o juiz determinar o 

pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários, 

excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do mesmo art. 22, não 

cogitadas no caso em exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários, é tema a ser 

decidido no próprio feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra ação a ser 

ajuizada." (REsp nº 114365/SP, 4ª Turma, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 07/08/2000) 

3. O art. 23 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto do Advogado) dispõe: "Os honorários incluídos na condenação, por 

arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a 

sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor". 

4. O art. 133 da CF/1988 dispõe: "O advogado é indispensável à administração da justiça". Não é justo nem correto 

que o mesmo não receba remuneração pelo trabalho realizado. A verba honorária é uma imposição legal e constituir 
um direito autônomo do causídico. 

5. Recurso provido". 

(STJ, 1ª Turma, Recurso Especial 658921, Processo 200400930435/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 16/11/2004, p. 

212)  

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRATO DE HONORÁRIOS JUNTADO AOS AUTOS. 

APLICAÇÃO DO § 4º DO ART.22 DO ESTATUTO DA ADVOCACIA.  

A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o juiz determinar o 

pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários, 

excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do mesmo art.22, não 

cogitadas no caso em exame. 

Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários, é tema a ser decidido no próprio feito, não 

podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra ação a ser ajuizada. 

Recurso conhecido e provido".  

(STJ, 4ª Turma, RESP 114365, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ 7/8/2000, p.108) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRATO JUNTADO AOS 

AUTOS. AGRAVO PROVIDO. 

1. Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento 
ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou (Lei nº 8.906/94, art.22, § 4º).  

2. No caso em exame, o agravante juntou aos autos o contrato de honorários celebrado com a autora, de sorte que não 

poderia o juiz da causa, com base em alegação daquela, negar ao advogado o pagamento de seus honorários, por 

dedução da quantia depositada em favor da autora. 

3. Agravo provido".  

(TRF, 3ª Região, 2ª Turma, AG 95030752647/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJU 21/10/2002, p. 340) 

Registre-se, por oportuno que, possíveis vícios constantes no contrato celebrado entre as partes poderão ser 

questionados dentro da seara própria, sendo certo que esta decisão não impede o direito acerca da discussão da validade 

da indigitada cláusula contratual no órgão jurisdicional próprio, conforme prevê o artigo 5º, XXXV, da Constituição 

Federal. 

Diante do exposto, por estar a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal 

de Justiça e desta Corte, dou provimento a este agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a reserva de honorários advocatícios, consoante contrato de prestação de serviços de fl. 66 (fl. 

180 dos autos subjacentes). 

Dê-se ciência a D. Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se.  

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025183-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025183-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : CLEONICE APARECIDA DA COSTA 
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ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 11.00.00031-9 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fls. 24/27, do Douto Juízo de 

Direito da Vara Distrital de Itaberá, Comarca de Itapeva/SP, que suscitou conflito de competência perante o E. Superior 

Tribunal de Justiça. 

Alega ter ajuizado ação previdenciária no Foro Distrital de Itaberá, mas o Douto Juízo Estadual declinou da 

competência para o Juízo Federal de Itapeva. Informa que, em face dessa decisão, interpôs agravo de instrumento, ao 

qual foi dado provimento, para que a ação fosse processada no foro do domicílio do segurado, Itaberá. Relata, ainda, ter 

o Douto Juízo de Primeira Instância, diante da determinação do E. TRF 3ª Região, suscitado conflito de competência, 

por entender não ser competente para processar e julgar a causa. 

Pleiteia o efeito suspensivo ao presente recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 
decisão monocrática. 

Discute-se, nestes autos, a decisão que suscitou conflito de competência perante o E. Superior Tribunal de Justiça. 

A decisão do agravo de instrumento n. 2011.03.00.013272-6, interposto em face da decisão do Juízo Direito da Vara de 

Itaberá, que declinou da competência para a Justiça Federal de Itapeva, determinou a mantença do feito no Juízo 

Estadual. 

Entendeu este E. TRF-3 que o Douto Juízo de Itaberá está investido de competência delegada federal, nos termos do 

artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

O MM. Juízo a quo discordou desse posicionamento e suscitou conflito de competência negativo ao E. STJ, porquanto 

entendeu não estar investida de competência federal delegada, e dessa forma, não está vinculada ao E.TRF - 3ª Região, 

não se subordinando às suas decisões. 

Analisado o feito, no entanto, verifica-se a ausência de um dos requisitos subjetivos de admissibilidade do recurso, qual 

seja: o interesse recursal da parte agravante. 

Exige-se, como condição de procedibilidade dos recursos, a presença de prejuízo, ou seja, gravame processual, como 

forma de demonstração do interesse em recorrer. 

Assim, não antevejo, pelas razões manifestadas no agravo, prejuízo processual à parte agravante. 

Esta alega a presença de justificado receio de lesão grave e de difícil reparação, por envolver a causa direitos de 

natureza alimentar, de modo que não pode suportar as consequências do adiamento da prestação jurisdicional, advindas 
do conflito de competência suscitado. 

Contudo, prevê o artigo 120 do CPC que o relator do conflito poderá, de ofício ou a requerimento da parte, designar um 

dos juízes para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, com o fim de assegurar a prestação jurisdicional, 

não havendo, assim, prejuízo em decorrência da suspensão do processo. 

A parte agravante, por via deste recurso de agravo de instrumento, pretende afastar o juízo suscitado, reforçando as 

alegações quanto à competência do juízo suscitante em razão da matéria. 

A Constituição Federal dispõe competir ao E. STJ resolver conflito de jurisdição entre tribunais e juízes a ele não 

vinculados, nos termos do artigo 105, inciso I, alínea d. 

Tal previsão subsume-se ao caso dos autos, porquanto já houve manifestação deste Tribunal quanto à matéria de fundo, 

não tendo sido aceita pelo MM. Juízo Estadual. 

Assim, não mais compete a este E. Tribunal julgar a matéria para reformar a decisão anteriormente combatida. Nesse 

sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO PROFERIDA POR JUIZ ESTADUAL NÃO 

INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª 

REGIÃO PARA APRECIAR O FEITO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO PERANTE O 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 105, INCISO I, LETRA "D". 1. Este 

Tribunal Regional Federal não possui competência para julgar recurso contra decisão de juiz estadual não investido 
de jurisdição federal. 2. Havendo decisão de órgão colegiado do Tribunal de Justiça, declinando da competência para 

este Tribunal, é caso de suscitar-se conflito negativo de competência perante o egrégio Superior Tribunal de Justiça." 

(AG 200501000235054, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, 

20/6/2005) 

Com efeito, a questão da competência será objeto de apreciação quando do julgamento do Conflito de Competência, 

não sendo este recurso a sede correta para apreciá-la. 
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A competência já foi legitimamente suscitada, na via própria, pelo Juízo da Vara de Itaberá, por entender não ser 

competente para julgar a ação previdenciária, devendo toda a matéria de interesse da parte agravante ser desenvolvida 

nos autos daquele incidente. 

Nessa linha de pensamento, o jurista Theotonio Negrão preleciona: "Se a parte quer afastar tanto o suscitante quanto o 

suscitado, não pode intervir no conflito negativo de competência como assistente, uma vez que com a sua intervenção 

não quer auxiliar qualquer dos dois. Se, porém, pretender sustentar a competência de um deles juízes, não parece fora 

de propósito que possa intervir no feito como seu assistente, mesmo porque, conforme as circunstâncias, poderá 

manifestar recurso contra a decisão que aí se proferir". (in: Código de Processo Civil e legislação processual em vigor; 

Negrão, Theotonio; 35ª ed.; 2003; nota 3 ao artigo 116, p. 221 e 222). 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento, porque 

manifestamente inadmissível. 

Oportunamente, baixem-se e os autos à Primeira Instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se.  

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025252-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025252-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARILI FERREIRA DA SILVA PINHEIRO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 11.00.00058-7 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo de Direito da Vara Distrital de Itaberá - SP, que 

declinou de ofício da competência para o julgamento da lide e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de 

Itapeva - SP, cuja competência territorial abrange a cidade de Itaberá - SP, reconhecendo se tratar de hipótese de 

incompetência absoluta. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a competência do Juízo Estadual, em face do que dispõe o art. 109, § 3º, da 

Constituição da República. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 
 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

O recurso merece provimento. 

 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no art. 109, § 3º, da 

Constituição possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do segurado visando garantir o 

acesso à justiça. 

 

Sob outro aspecto, inviável aplicar-se à Justiça Federal a estrutura de divisão territorial prevista na Lei de Organização 

Judiciária do Estado, na medida em que a dicção teleológica do instituto da competência federal delegada prevista no 

art. 109, § 3º, da Constituição foi a de permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no Município de sua 
residência. 

 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte: 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUÍZOS ESTADUAIS - VARA DISTRITAL E COMARCA 

DESPROVIDA DE VARA FEDERAL - AUTOR DOMICILIADO NO DISTRITO.  

1- Competência desta Corte para dirimir conflitos envolvendo juízos estaduais no exercício da jurisdição federal 

delegada (Súmula nº 03 do C. STJ).  
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2- Segundo o art. 109, § 3º, da Constituição Federal, "Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do 

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, 

sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal (...)".  

3- Orientação adotada pela 3ª Seção deste Tribunal e suas Turmas, que reiteradamente vem reconhecendo a 

competência das varas distritais para processar e julgar as ações previdenciárias propostas pelos segurados lá 

domiciliados, independentemente de integrarem comarca onde sediada vara da Justiça Federal.  

4- O Código Judiciário do Estado de São Paulo (Decreto-Lei Complementar nº 03, de 27 de agosto de 1969) define o 

"distrito" como menor unidade territorial, tendo a denominação da respectiva sede, mas não estabelece qualquer 

distinção significativa além da abrangência, em relação à circunscrição judiciária (reunião de comarcas contíguas da 

mesma região) e à comarca (reunião de um ou mais municípios em área contínua), tanto que afirma constituírem "um 

só todo para os efeitos da jurisdição dos Tribunais de Justiça e Alçada" (arts. 7º ao 10º).  

5- Os juízos dos distritos são órgãos do Estado federado que exercem atividade tipicamente jurisdicional, assim como 

as comarcas, sendo irrelevante a organização territorial entre os mesmos quando se discute a incidência da norma 

constitucional referida.  

6- A Lei Maior delegou apenas ao foro do domicílio do autor a competência para apreciar a ação previdenciária, 

fazendo-o expressamente e à conta da matéria, vale dizer, apenas este poderá julgá-la, desde que não seja sede de vara 

federal, porquanto sua natureza é absoluta em se tratando de juízos estaduais (ratione materiae), ao contrário do que 

acontece entre subseções judiciárias de uma mesma seção, concorrentes entre si, cujo critério é territorial.  
7- Conflito improcedente. Mantida a competência do Juízo Distrital suscitante. 

(CC 4304, Proc. 2002.03.00.029536-5/SP, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJU: 27/04/2007, p. 446 ). 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO 

DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA. 

I - A delegação de competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que 

inserida a vara distrital, pois a norma do art. 109, § 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites 

legais e constitucionais, cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria. 

II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de 

Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária ( autos nº 1.055/2003. 

(CC 6107, Proc. 2004.03.00.008481-8/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU: 13/12/2004, p. 147). 

 

Ademais, tratando-se de competência relativa, de caráter territorial, afigura-se inviável a sua declinação ex officio, nos 

termos da Súmula 33 do STJ: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TRANSITADA EM 
JULGADO. SÚMULA 33 DO STJ. 

1. A incompetência relativa deve ser argüida por meio de exceção, não podendo ser declarada de ofício. Incidência da 

Súmula 33 do STJ. 

2. Consectariamente, tratando-se de competência territorial, transitada em julgado a decisão que acolheu a exceção de 

incompetência, não pode o juiz a quem foram remetidos os autos, de ofício, recusar a competência relativa, suscitando 

o conflito. 

3. "Transitada em julgado a decisão proferida pelo Juízo suscitado, que acolheu a exceção de incompetência 

formulada por uma das partes, não pode o Juízo destinatário recusar a sua competência. Sendo territorial a 

competência, de natureza relativa, incide o verbete nº 33 da jurisprudência da Corte".(CC 26.625/PR, 2ª Seção, Rel. 

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 03/11/99) 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 14ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de 

Janeiro, o suscitante." 

(STJ, CC 40972, Proc: 200302200108-RJ, 1ª Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ: 25/10/2004, p. 205). 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para fixar a 

competência do Juízo Estadual da Vara Distrital de Itaberá - SP para o julgamento da ação. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025575-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025575-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : MARIA ILDA SANTANA DE PROENCA 

ADVOGADO : IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 11.00.00014-7 3 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão de fl. 8, que lhe indeferiu o pedido de 

antecipação de tutela para a implantação do benefício de auxílio-doença. 

Alega, em síntese, a presença dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

É o relatório. 
Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Impugna-se, nestes autos, o indeferimento do pedido de tutela antecipada para o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença. 

No caso, verifico que se trata de decisão proferida por juiz estadual, com fundamento no artigo 109, § 3º, da 

Constituição Federal, que atribui competência federal delegada à Justiça Estadual para o julgamento de ações 

previdenciárias onde a comarca não seja sede de Vara Federal. 

Dessa forma, os recursos interpostos das decisões de Primeira Instância, no exercício de jurisdição federal delegada, 

devem ser dirigidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme prevê o § 4º do art. 109 da Constituição 

Federal: 

"§ 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau."  

Assim, com espeque no dispositivo acima transcrito, caracteriza-se erro grosseiro a interposição de agravo de 

instrumento em Juízo ad quem incompetente, no caso o Tribunal de Justiça, o que inviabiliza a suspensão ou a 

interrupção do prazo para a sua propositura. 

Confira-se a respeito a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 
"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.  

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o 

presente recurso especial.  

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal competente. 

Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag 

327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. (g.n.)  

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o 

protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a aferição 

da tempestividade de recurso de sua competência.  

4. Recurso especial desprovido."  

(RESP 1099544, Proc. nº 200802432144, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 07.05.2009)  

E ainda, no mesmo sentido, são as decisões desta E. Corte (TRF/3ª Região, AG. 335774, Proc. 20080300019016-8, 

Nona Turma, Rel. NELSON BERNARDES, DJ 17.06.2008; AG 393121, Proc. nº 20090300042900-5, Nona Turma, 

Rel. HONG KOU HEN, DJ 14.01.2010). 
Protocolado este recurso, no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em 15/3/2011, mas somente remetido a este 

Tribunal em 15/8/2011, configurada está, portanto, a intempestividade, por ter sido interposto além do exaurimento do 

prazo recursal, considerada a data da prolação da decisão agravada em 7/2/2011 (fl. 8), pois não consta a certidão de 

intimação, peça obrigatória ao conhecimento do recurso (art.525, I, CPC). 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, por intempestividade, nos termos do artigo 557, 

caput, do CPC c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. Intimem-se.  

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 
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DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026183-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026183-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : OSVALDO LOURENCO 

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00060-2 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão de fl. 11, que lhe indeferiu o pedido de 

Assistência Judiciária Gratuita e determinou o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de extinção do feito. 

Aduz ter o despacho impugnado afrontado a regra legal contida no artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que é clara ao 
estabelecer que a simples afirmação na petição inicial de seu estado de pobreza é suficiente para a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Colaciona jurisprudência. 

Requer a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a tutela antecipada recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, concedo o benefício da Justiça Gratuita a parte agravante, para receber este recurso 

independentemente de preparo. 

Na sequência, presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.  

Discute-se, nestes autos, a decisão que indeferiu o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. 

Depreende-se do artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 

É, portanto, a própria parte que deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício.  

No caso, observo ter constado na petição inicial pedido de Assistência Judiciária Gratuita. Some-se a este declaração 

firmada pelo próprio agravante de ser pobre na acepção jurídica da palavra (fls. 18 e 19), requisitos estes suficientes 

para o deferimento do benefício pleiteado, sendo despicienda qualquer outra exigência. 

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte, cujas 
ementas seguem transcritas: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA. 

PROVA. DESNECESSIDADE.  

- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo." (STJ, REsp 469.594, Proc. 200201156525/RS, 3ª Turma, DJ 30/6/2003, p. 

243, Rel. Nancy Andrighi) 

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE 

DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART.4º DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº 

94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87.  

1. A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o 

art.4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte.  

2. Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 

termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio.  

(...)  

4. Recurso especial conhecido e provido". (STJ, REsp n. 2001.00.48140-0/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 
15/4/2002, p. 270) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. LEI Nº 1.060/50. ESPÓLIO. 

REPRESENTAÇÃO.  

1. Para a concessão do benefício da assistência judiciária, desnecessária a declaração de pobreza, assinada pelo 

requerente e com firma reconhecida, bastando, para tanto, o simples requerimento na petição inicial, nos termos da Lei 

nº 1.060/50.  

2. Passados dois anos do falecimento, não se pode falar em administrador provisório, impondo-se a outorga de 

procuração por todos os herdeiros, caso ainda não tenha sido aberto inventário". (TRF 3ª Região, 6ª Turma, Juiz 

Mairan Maia, AG 200103000056834/SP, DJU 4/11/2002, p. 716) 
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Diante do exposto, por estar a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal 

de Justiça e desta Corte, dou provimento a este agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para conceder o benefício da Justiça Gratuita à parte agravante, prosseguindo-se o feito, independentemente do 

recolhimento das custas judiciais. 

Dê-se ciência ao D. Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026377-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026377-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JEAN MIGUEL BONADIO CAMACHO 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

 
: SIRLEI APARECIDA DE SOUZA 

 
: MARIA CELIA DE SOUZA 

 
: CLAUDIA CRISTINA DE SOUZA 

 
: JOAO BATISTA DA CRUZ 

 
: SILVANA DE SOUZA DOS SANTOS 

 
: ADEMIR FERMINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GISELE TELLES SILVA 

SUCEDIDO : JOVINA DE ARAUJO espolio 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 04.00.00087-1 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão de fls. 83/83vº, que lhe indeferiu o 

pedido de sobrestamento do feito. 

Sustenta a necessidade de reforma da decisão agravada. Alega, em síntese, ter convivido com a falecida, como se 
casados fossem, por mais de cinco anos, sendo que o benefício de aposentadoria concedido, com pagamento de parcelas 

em atraso, tiveram origem durante a invocada sociedade conjugal havida entre o casal, razão pela qual tem direito a 

partilha dos valores depositados em nome da de cujus. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Impugna-se, nestes autos, o indeferimento do pedido de sobrestamento do feito, até o julgamento da ação declaratória 

de reconhecimento de sociedade de fato. 

No caso, verifico que se trata de decisão proferida por juiz estadual, com fundamento no artigo 109, § 3º, da 

Constituição Federal, que atribui competência federal delegada à Justiça Estadual para o julgamento de ações 

previdenciárias onde a comarca não seja sede de Vara Federal. 

Dessa forma, os recursos interpostos das decisões de Primeira Instância, no exercício de jurisdição federal delegada, 

devem ser dirigidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme prevê o § 4º do art. 109 da Constituição 

Federal: 

"§ 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 
jurisdição do juiz de primeiro grau." 

Assim, com espeque no dispositivo acima transcrito, caracteriza-se erro grosseiro a interposição de agravo de 

instrumento em Juízo ad quem incompetente, no caso o Tribunal de Justiça, o que inviabiliza a suspensão ou a 

interrupção do prazo para a sua propositura. 

Confira-se a respeito a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.  

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o 

presente recurso especial. 

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal competente. 

Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag 

327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. (g.n.) 

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o 

protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a aferição 

da tempestividade de recurso de sua competência. 

4. Recurso especial desprovido." 

(RESP 1099544, Proc. nº 200802432144, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 07.05.2009) 

E ainda, no mesmo sentido, são as decisões desta E. Corte (TRF/3ª Região, AG. 335774, Proc. 20080300019016-8, 

Nona Turma, Rel. NELSON BERNARDES, DJ 17.06.2008; AG 393121, Proc. nº 20090300042900-5, Nona Turma, 

Rel. HONG KOU HEN, DJ 14.01.2010). 

Protocolado este recurso, no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em 21/3/2011, mas somente remetido a este 
Tribunal em 25/8/2011, configurada está, portanto, a intempestividade, por ter sido interposto além do exaurimento do 

prazo recursal, considerada a ciência da decisão agravada em 4/3/2011 (fl. 84). 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, por intempestividade, nos termos do artigo 557, 

caput, do CPC c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se.  

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001680-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001680-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA SAMPAIO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00111-6 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA SAMPAIO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 53/60 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 63/75, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 
Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 
A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 
Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 
Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 
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através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 
segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 
empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2008 (fl. 09) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 162 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento que qualificou seu marido como 

lavrador, por ocasião da celebração do matrimônio, em 1970 (fl. 15). 

Ademais, a Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls. 10/13 e os extratos do CNIS de fls. 31/33, comprovam 

vínculos empregatícios de natureza agrícola da autora, no período descontínuo de outubro de 1986 a julho de 2008. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e 

julgamento, nos quais a testemunha Rosa Clara dos Santos e Idalina Rosa de Andrade Silva afirmaram conhecê-la e 

saberem que ela sempre laborou nas lides campesinas, inclusive detalhando as épocas do trabalho, as culturas 

desenvolvidas e os nomes dos ex-empregadores. 

Conquanto a referida CTPS demonstre vínculos empregatícios de natureza urbana, entre 01 de julho de 1986 e 01 de 

outubro de 1986 e, entre 09 de julho de 2004 e 10 de dezembro de 2004, tal informação não constitui óbice à concessão 

do benefício, haja vista tratar-se de curtos períodos, revelando apenas a busca pela sobrevivência em épocas de 
entressafra. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício 

pleiteado. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo de fl. 21 (25/07/2008), em 

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos 

legais para sua obtenção à época. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
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Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA SAMPAIO, com data de início do benefício - (DIB: 

25/07/2008), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para reformar a sentença e julgar 

parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Ab initio proceda a subsecretaria a retificação da autuação, a fim de que passe a constar como apelante Maria Nair 

Francisco Gerote e como apelado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 107/110 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 115/120, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 
FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 
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"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 
Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 
com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 
meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 
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Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 
exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 
desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2000 (fl. 12) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 114 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento que qualificou seu marido como 

lavrador, por ocasião da celebração do matrimônio, em 1962 (fl. 13).  

Ademais, a Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls. 14/17, comprova vínculos empregatícios de natureza 

agrícola da autora, no período descontínuo de julho de 1984 a novembro de 1987. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e 

julgamento, nos quais a testemunha Tereza Fachini Francisco afirmou conhecê-la há mais de quarenta anos e saber que 
ela laborou nas lides campesinas "até vinte anos atrás" (até 1990, portanto), quando então passou a dedicar-se ao labor 

urbano, na condição de faxineira.  

O mesmo se verifica do depoimento de Aparecida Maria do Carmo Feliciano, em que disse conhecê-la e saber que ela 

sempre laborou como lavradora, inclusive detalhando as épocas do trabalho, as culturas desenvolvidas e os nomes dos 

ex-empregadores. 

As informações constantes do CNIS de fls. 78/84, conquanto noticiem a inscrição da autora como autônoma (faxineira) 

em 1995, condição em que verteu contribuições previdenciárias entre julho de 1995 e abril de 2010, não impedem a 

concessão do benefício, pelos fundamentos já declinados no corpo desta decisão, vale dizer, uma vez já cumprida a 

carência em tempo anterior.  
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Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício 

pleiteado. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (14/04/2010), 

conforme precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 
A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA NAIR FRANCISCO GEROTE, com data de início do 

benefício - (DIB: 14/04/2010), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar 

parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal de aposentadoria por tempo de serviço, mediante a inclusão do labor exercido 
após a aposentação. 

A r. sentença monocrática de fls. 95/98 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 105/110, requer a parte autora a reforma da r. sentença monocrática, com a conseqüente 

condenação da Autarquia à majoração do coeficiente de seu benefício, nos termos pleiteados na inicial. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifico, de início, que o pedido do autor, ora apelante, consiste na de revisão da aposentadoria por tempo de serviço, 

concedida na modalidade proporcional, em 11 de março de 2004, computados 31 (trinta e um) anos, 02 (dois) meses e 
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29 (vinte e nove) dias - fl. 09, com a inclusão dos períodos de trabalho posteriores, o que, segundo alega, possibilitaria a 

conversão do benefício para a modalidade integral. 

O pleito de inclusão na aposentadoria de lapsos posteriores à concessão do benefício, seja para fins de majoração do 

coeficiente ou para a conversão do benefício, é improcedente, como passo a fundamentar. 

A Nona Turma desta Corte já se pronunciou no sentido de que a pretendida revisão encontra óbice concernente à 

condição da ação, qual seja, o da impossibilidade jurídica do pedido, nos termos seguintes: 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DE 

PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA RENDA 

MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação, que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 
evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 08.03.2010 DJF3 CJ1 18.03.2010, p. 1476). 

 

O precedente citado justifica a extinção do feito, sem resolução do mérito, por concluir que a referida pretensão carece 

de viabilidade jurídica. 

No entanto, melhor refletindo sobre a questão, penso que não há que se confundir ausência de previsão legal, ou ainda, 

de viabilidade jurídica, com a expressa vedação legal. 

Prescreve o artigo do Código de Processo Civil: 

"Art. 295. A petição inicial será indeferida: 

I - quando for inepta; 

(...) 

Parágrafo único. Considera-se inepta a petição inicial quando: 

(...) 

III - o pedido for juridicamente impossível." 

É cediço que se considera juridicamente possível o pedido nas hipóteses em que o ordenamento jurídico o prevê ou não 

o exclui a priori. Neste sentido é o ensinamento de Antonio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover e 
Cândido R. Dinamarco, in Teoria Geral do Processo, 12ª ed., São Paulo:Malheiros, 1996, p. 259: 

"Às vezes, determinado pedido não tem a menor condição de ser apreciado pelo Poder Judiciário, porque já excluído a 

priori pelo ordenamento jurídico sem qualquer consideração das peculiaridades do caso concreto. Nos países em que 

não há o divórcio, por exemplo, um pedido nesse sentido será juridicamente impossível, merecendo ser repelido sem 

que o juiz chegue a considerar quaisquer alegações feitas pelo autor e independentemente mesmo da prova dessas 

alegações." 

O pedido formulado pelo autor, consubstanciado na conversão do benefício, encontra previsão legal, especificamente na 

Lei de Benefícios, assim como obedece o princípio pelo qual os atos da administração são passíveis de revisão. Dessa 

forma, os termos em que essa revisão é pleiteada constitui matéria de mérito, de molde a se aferir se sua pretensão 

encontra ou não subsunção aos contornos da lei, a ensejar sua procedência ou improcedência. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. REAJUSTE DE 

BENEFÍCIO. LEI Nº8.213/91 - INPC. LEI 8.542/92 - IRSM. LEI 8.700/93. LEI 8.880/94 - IPC-R. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.415 - IGP-DI. LEI 9711/98. 

1 - Não havendo veto no ordenamento jurídico que impeça a dedução do pedido em juízo, não há que se falar em 

impossibilidade jurídica do pedido. 

(...) 
9 - Preliminar de impossibilidade jurídica do pedido rejeitada. Remessa oficial e recurso do INSS providos." 

(9ª Turma, AC nº 1999.61.02.005635-4, Rel Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.08.2003, DJU 18.09.2003, p. 392). 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

(...) 

2. A impossibilidade jurídica do pedido somente se caracteriza quando houver proibição expressa à tutela jurisdicional 

postulada no pedido. A mera inexistência de norma legal que contemple a pretensão ou a existência de norma que seja 

a ela contrária resolve-se em juízo de mérito sobre a própria pretensão inicial. 

(...)" 

(9ª Turma, AC nº 2002.61.04.003071-2, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 01.09.2003, DJU 18.09.2003, p. 412). 
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Considerando, pois, como questão de mérito, passo a análise do referido pedido. 

Na forma como pleiteado, o pedido do requerente, de fato, não encontra suporte na legislação de regência de seu 

benefício. Isto porque, nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua 

vez, mantém vínculo com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da Previdência, e, 

portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo e de seus respectivos salários-de-contribuição, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 
trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter o acréscimo ou a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar 

o tempo necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. 

Nesse passo, seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria 

integral aos 35 anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu 

salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

Prescreve, assim, o art. 18, § 2º, da Lei de Benefícios, in verbis: 

"Art. 18. (...) 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado". 

 

A razão do referido dispositivo legal, portanto, é óbvia. 

Observo, por outro lado, que a jurisprudência vem admitindo a prática da denominada "desaposentação", em que o 

segurado renuncia à aposentadoria proporcional, restitui todos os proventos recebidos e solicita a concessão de uma 
nova aposentadoria, desta vez integral, com o cômputo do período de trabalho posterior à concessão da primeira 

aposentadoria. Nesse contexto, é evidente que tal procedimento depende, precipuamente, de ato de manifestação de 

vontade do beneficiário que pretenda modificação dos contornos de sua relação jurídica junto à Previdência, o que in 

casu, não ocorreu. 

Dessa forma, não há que se confundir o pedido de "desaposentação" com a inclusão de período laborado após a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a fim de obter a conversão para benefício mais vantajoso, por simples 

ausência de permissivo legal. 

Nesse passo, de rigor a manutenção da improcedência do pedido, ante a impossibilidade de inclusão do tempo de 

serviço desempenhado a posteriori para efeito de majoração do coeficiente do benefício, em respeito ao ato jurídico 

perfeito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00091-8 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 71/74 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 79/83, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 
doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 
quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
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avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 45/47, o qual 

inferiu que a autora apresenta osteoartrose da coluna lombar mais abaulamento discal L4-L5, mais artrose do joelho 
esquerdo, todavia afirmou o expert que não foi verificada incapacidade. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 
3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 132/135 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 137/149, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 
for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
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definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, qual seja, do marido de fls. 12/16, noticiando vínculos rurais 

do mesmo, por períodos descontínuos de junho de 1988 a novembro de 2002. 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador, constante de 

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as 

atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão 
Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 

Ademais, os extratos do CNIS de fl. 55, na qual consta trabalho rural prestado pela autora no período compreendido 

entre 02 de março de 1998 a 19 de janeiro de 1999. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Por sua vez, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência 

de conciliação, instrução e julgamento (fls. 129/130), nos quais as testemunhas afirmaram que a requerente sempre 

trabalhou nas lides rurais, cumprindo, assim, o período de carência. 
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No presente caso, não obstante a exordial ter alegado possuir a autora artrite reumática, o laudo pericial elaborado em 

06 de novembro de 2008 (fls. 98/101) inferiu que a autora apresenta diagnóstico de episódio depressivo grave, sem 

sintomas psicóticos (CID10 - F 32.2), incapacitando-a total e temporariamente para o trabalho. 

Portanto, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a análise dos requisitos ensejadores à 

concessão do benefício de auxílio-doença, os quais passo a apreciar. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a postulante somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 129/130). 

Em face de todo explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício do auxílio-doença deve corresponder à data do 

laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.  

- A apresentação do laudo pericial é o termo inicial do benefício.  

- Recurso especial que recebeu provimento."  

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 435849/SC, Rel. Min. Fontes de Alencar, j. 18.11.2003, DJ de 18.11.2003, p. 353)  
"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO DOENÇA - REEXAME DE PROVA - SÚMULA 07/STJ -INCIDÊNCIA - TERMO 

INICIAL - LAUDO MÉDICO-PERICIAL.  

- Havendo o Tribunal a quo, com base no conteúdo probatório constante nos autos, reconhecido, categoricamente, o 

direito do autor em face ao conjunto probatório produzido, não pode o STJ reformar-lhe o julgado sem afrontar sua 

Súmula 07.  

- O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença é o da apresentação do laudo 

médico-pericial em juízo.  

- Recurso parcialmente conhecido e neste aspecto provido." (STJ, 5ª Turma, REsp nº 315749/SP, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 17.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 186)  

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 
caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a MARIA ALVES DE LIMA DA SILVA com data de início do benefício - (DIB 

06/11/2007), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 
reformar a sentença, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 
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2011.03.99.018359-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CACHETTO 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

No. ORIG. : 07.00.00077-1 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 85/89 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 93/98, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeitos de interposição 

de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 
COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 
incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum as anotações das atividades urbanas devidamente registradas em 

carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, as anotações referentes aos períodos descontínuos decorridos entre 02 de janeiro de 1987 e 22 de julho de 2006, 

conforme CTPS de fls. 10/12, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade urbana do autor em tal 

interregno, tendo superado o período exigido de carência e mantida a qualidade de segurado, considerando a data de 

ajuizamento da presente demanda, vale dizer, 13 de julho de 2007. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial elaborado em 14 de dezembro de 
2008 (fls. 75/79), o qual concluiu que o periciando é portador de artrose severa de articulação coxo-femoral direita 

desde 2002, a qual agravou-se progressivamente, principalmente a partir de 2007, resultando na incapacidade parcial e 

definitiva do requerente para o exercício das laborativas, não podendo realizar esforços físicos com os membros 

inferiores. 

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 59 anos de idade, de baixa 

instrução, que exerceu atividades de lombador, motorista e servente, vale dizer, serviços que demandam esforço físico, 

inclusive com os membros inferiores, e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual 

tenho que a sua incapacidade é total e definitiva. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e permanente. 
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Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, in casu, deveria ter sido fixado a partir do requerimento administrativo (fl. 14). No 

entanto, dada a ausência de impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve 

ser mantido como dies a quo do benefício de auxílio-doença a data da propositura da ação (13 de julho de 2007), com 

posterior conversão aposentadoria por invalidez a partir da perícia judicial (15 de setembro de 2009), nos termos da r. 

sentença monocrática. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a 

Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a JOÃO CACHETTO com data de início do benefício - (DIB: 

15/09/2009), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, nos termos acima fundamentados. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROSELY CARIS ARGOLO DA SILVA 

ADVOGADO : CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00293-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Agravo retido interposto às fls. 55/77 pela autora. 

A r. sentença monocrática de fls. 119/122 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 132/141, pleiteia a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 

bem como requer a modificação do termo inicial do benefício.  

Por outro lado, em razões recursais de fls. 147/154, insurge-se a Autarquia Previdenciária quantos aos critérios 

referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recurso. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora, por não reiterado em razões ou contrarrazões de 

recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 
A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
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não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 
segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
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VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 09 de 

novembro de 2009 (fls. 109/111), o qual concluiu que a pericianda é portadora de patologia da coluna lombo-sacra, 

encontrando-se incapacitada de forma total e temporária para o exercício das atividades laborativas. 
Desta feita, uma vez que a conclusão da perícia médica orientou-se pela incapacidade temporária, não há que se falar 

em aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a análise dos demais requisitos ensejadores à concessão do benefício de 

auxílio-doença, os quais passo a apreciar. 

A qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que, à época da 

propositura da ação, vale dizer, 03 de novembro de 2008, a requerente encontrava-se dentro do período de graça, já que 

estivera em gozo de auxílio-doença no período de 05 de maio de 2000 a 15 de fevereiro de 2008, conforme extratos do 

CNIS, anexos a esta decisão. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 16 de fevereiro de 2008, pois o 

Instituto já reconhecia a incapacidade da requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 
Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a 

Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou parcial 

provimento às apelações da parte autora e do INSS, para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 
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ADVOGADO : GUSTAVO SOUZA RODRIGUES CIRILO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00092-5 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de salário-maternidade. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 
benefício pleiteado. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola. 

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de 

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n. 

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que 

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse sentido é a 

pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p. 407, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305, Rel. Ministro 

FELIX FISCHER). 
Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos do 

artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC n. 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u., DJ de 

13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1.178.440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v. u., DJ de 

12/7/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em 19/6/2007, v.u., DJ de 

4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos 

empregadores. 

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 
 

O parto ocorreu em 13/2/2009. 

Não obstante as anotações em nome do pai da criança (2007/2008), os testemunhos colhidos são insuficientes para 

demonstrar a convivência do casal antes do parto, de maneira que impossibilitasse a extensão da condição apontada à 

autora. 

Com efeito, a depoente Rosa Maria chegou a afirmar ter certeza de que a autora não morou com o pai de sua filha antes 

do nascimento. 

Ademais, os familiares da autora não tem relação com o labor campesino, pois a autora afirmou que sua mãe é 

funcionária pública (inspetora escolar) e seu padrasto é aposentado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.021261-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA NASCIMENTO 

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES 

No. ORIG. : 09.00.00029-1 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu o benefício de auxílio-doença à parte 

autora e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a imediata implantação do benefício. 

Requer, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, não ter a 

ora apelada preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Subsidiariamente, pleiteia a 

modificação do termo inicial do benefício e dos critérios de cálculo dos juros de mora, bem como a redução dos 

honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.  
Apresentadas contrarrazões, foram os autos encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Preliminarmente, quanto aos efeitos suspensivo e devolutivo, depreende-se da decisão da fl. 76 que a apelação da 

autarquia previdenciária foi recebida em seu duplo efeito (exceto em relação à antecipação dos efeitos da tutela), 

segundo o disposto no artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios previdenciários por 

incapacidade. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios: a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez; e a incapacidade 
temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso, todavia, verifica-se que a parte autora não comprovou sua incapacidade laborativa.  

Quanto a esta questão, o perito judicial constatou ser a parte autora portadora de "Osteoartrose de joelho esquerdo e 

Espondiloartropatia de coluna lombo-sacra" que não lhe acarreta incapacidade laborativa (fls. 43/45). 

Com efeito, o vistor oficial afirmou:  

 

"Tratam-se de doenças degenerativas de manifestação clínica variável, que no momento deste exame pericial não 

demonstram elementos suficientes para a caracterização de incapacidade para a atividade laboral habitual."(g. n.)  

 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado; ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

Dessa forma, não é devida a concessão dos benefícios pleiteados à parte autora, por ausência de comprovação da 

incapacidade para o trabalho, o que impõe a reforma da decisão de primeira instância e a inversão dos ônus da 

sucumbência. 

Nesse sentido, cito julgado desta C. Corte de Justiça: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  
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Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de primeira instância. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício 

ora pleiteado. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar 

improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. 

Casso a tutela antecipada anteriormente concedida.  
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021263-59.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.021263-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO JULIAO NEIVA FILHO 

ADVOGADO : FABIO MONTEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00936-9 2 Vr BATAGUASSU/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito, 

com fundamento no art. 267, I, do Código de Processo Civil, por falta de interesse processual, tendo em vista o 

recebimento de benefício de auxílio-doença quando do ajuizamento da ação. 

Em suas razões, sustenta a parte autora ser descabido o fundamento da falta de interesse processual, porquanto o 

benefício de auxílio-doença foi-lhe concedido a partir de 10/3/2011, com data prevista para cessação em 23/5/2011, e, 

ainda, esta demanda visa liminarmente à manutenção desse benefício. No mérito, pede a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, nestes autos, se remanesce a condição da ação, consubstanciada no interesse processual, diante do 

recebimento do benefício de auxílio-doença no momento do ajuizamento da ação. 

Dispõe o artigo 3º do Código de Processo Civil: "para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e 

legitimidade." 

O interesse processual surge quando alguém tem necessidade concreta da prestação jurisdicional e exercita o direito de 

ação, a fim de obter a pretensão resistida. 

Na hipótese, a parte autora propôs esta ação, em 30/3/2011, para obter a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença e pediu, em antecipação de tutela, a manutenção do benefício de auxílio-doença. 

De acordo com a comunicação de decisão acostada à fl. 44, a Autarquia deferiu o pedido administrativo de benefício de 

auxílio-doença efetuado em 10/3/2011, mas informou que o benefício foi concedido até 23/5/2011, facultando à parte 

formular pedido de prorrogação, caso permanecesse incapacitada. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV, constata-se que a parte requerente recebeu esse benefício até 25/8/2011. 
Contudo, em que pese o judicioso fundamento da r. sentença recorrida, a percepção do benefício reclamado não pode 

acarretar a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Isso porque o objeto deste processo é a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Persiste, pois, o 

interesse processual da parte autora em relação ao pedido de aposentadoria e de restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença. 

 

Nesse sentido, cito julgados desta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR FALTA INTERESSE DE AGIR. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO 

LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. - Descabimento em virtude de o montante devido entre a data da citação e a sentença 

ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. - O recebimento de auxílio-

doença pelo autor, na data da propositura da ação, não configura falta de interesse de agir, vez que requer 

aposentadoria por invalidez e, apenas subsidiariamente, a manutenção do auxílio-doença. - Satisfeitos os requisitos 

legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurada, incapacidade total e permanente e 

cumprimento do período de carência (12 meses) - é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez. - Mantenho o 

termo inicial conforme determinado em sentença. - O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas 

condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada 

pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a 

perenidade ou não das moléstias diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. - Sendo o autor 

beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há incidência de 

custas processuais. - Mantida a verba honorária conforme determinado em sentença. - De ofício, concedida a tutela 

específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta dias), a partir da competência 

fevereiro/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, 

sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. - Apelação a que se rejeita a 

preliminar e, no mérito, dá parcial provimento para facultar ao INSS a realização de exames periódicos, nos termos do 
artigo 101 da Lei nº 8.213/91, e para isentá-lo do pagamento de custas processuais. Remessa oficial a que não se 

conhece. De ofício, concedida a tutela específica." 

(TRF/3ª Região, 8ª Turma, Proc. 2007.03.990469753, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJF3 9/4/2008, p. 967) 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUSÊNCIA DE 

INTERESSE DE AGIR. INOCORRÊNCIA. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -. I- O autor ajuizou a presente demanda objetivando a conversão do benefício 

de auxílio-doença já concedido na esfera administrativa em aposentadoria por invalidez, subsistindo, portanto, seu 

interesse de agir no feito, contrariamente ao alegado pelo agravante. II- Consoante restou consignado na decisão ora 

guerreada, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez está fundamentado no fato de 

que o autor, o qual conta com 51 anos, é portador de doenças osteoarticulares de caráter degenerativo, importando, 

inclusive, em redução da força muscular de seu membro inferior esquerdo, consoante concluído pela perícia, além de 

epilepsia; quadro de saúde incompatível, obviamente, com o exercício da profissão de motorista, atividade que o autor 

desempenha há vinte anos e tendo sido reconhecida sua inaptidão laboral pela autarquia há seis anos, evidenciando, 

assim, a impossibilidade de sua recuperação. III - Agravo interposto pelo réu, na forma do art. 557, § 1º do CPC, 

improvido".  

(TRF/3ª Região, 10ª Turma, Proc. 2009.61.140007184, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJF3 7/7/2010, p. 

3.966)  
 

Ressalte-se, por oportuno, que o fato de a parte autora estar em gozo de auxílio-doença não impede que seja pleiteado o 

deferimento de aposentadoria por invalidez, devendo, se eventualmente concedido este último, ser compensados os 

valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido pela condenação. 

Em decorrência, concluo pela necessidade de processamento do feito, especialmente da produção da prova pericial que 

atestará a existência ou não da incapacidade para o trabalho, bem como se esta se reveste de caráter temporário ou 

permanente. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a r. sentença e determinar a remessa dos 

autos ao Juízo de origem, a fim de que lhes dê regular prosseguimento do feito. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 56/57 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 62/66, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 
que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 
a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 
aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 
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Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 
matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 
exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 
desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2005 (fl. 14) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 144 meses. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4297/5450 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento de fl. 13, a qual qualifica o marido da 

autora como lavrador por ocasião do matrimônio, em 1966. 

Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais, e foi corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e 

julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a mesma exercido as lides campesinas (fls. 58/59). 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício 

pleiteado. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 
caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ANTÔNIA DOS SANTOS SILVA, com data de início do benefício - 

(DIB: 17/08/2009), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar 

procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Ab initio, proceda a Subsecretaria a retificação da autuação dos presentes autos, para constar no pólo passivo o nome da 

parte autora, bem como de seu procurador constituído.  

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 
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Agravos retidos interpostos às fls. 65/67 e 84/86 pelo INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 103/104 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 106/110, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios de fixação do termo inicial do benefício. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeitos de 

interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não conheço dos agravos retidos interpostos pela Autarquia Previdenciária, por não reiterados em razões 

ou contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  
4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  
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(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."   

 
É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum as anotações das atividades urbanas e rurais devidamente registradas 

em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, as anotações referentes aos períodos descontínuos de 05 de fevereiro de 1990 a 24 de novembro de 2007, bem 

como a partir de 24 de abril de 2008 e sem data de saída, conforme CTPS de fls. 23/30, constituem prova plena do 

efetivo exercício da atividade urbana e rural do autor em tal interregno, tendo superado o período exigido de carência e 

mantida a qualidade de segurado, considerando a data de ajuizamento da presente demanda, vale dizer, 30 de novembro 

de 2009. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 
repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demosntrada pelo laudo pericial elaborado em 02 de 

setembro de 2010 (fls. 94/97), o qual concluiu que o periciando possui limitações à flexão do tronco, bem como 

apresenta hérnia de disco, encontrando-se incapacitado de forma total e definitiva o exercício das atividades laborativas. 

Quanto ao fato de que o segurado continuou trabalhando, é cediço que a Seguridade Social tem por escopo salvaguardar 

a subsistência do trabalhador face às contingências sociais, mediante a concessão de benefícios ou serviços. Em síntese, 

a permanência do autor no exercício das atividades laborativas, para o provimento das suas necessidades básicas, por si 

só não impede a concessão do benefício vindicado, notadamente porque a perícia médica confirmou a sua incapacidade. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício fica mantido na data do requerimento administrativo de 08 de dezembro de 2009 (fl. 43), 

eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. Compensando-se os valores 

pagos a título de tutela antecipada. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 
dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a ANTONIO MARTINS PEREIRA com data de início do benefício - 

(DIB: 08/12/2009), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço dos agravos retidos e nego 

seguimento à apelação, para manter a r. sentença recorrida. Concedo a tutela específica.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4300/5450 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fl. 73 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 75/84, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 
que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)".  

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 
a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 
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da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142."  

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."  
 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 
REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 
sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 
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possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2008 (fl. 14) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 162 meses. 
Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento de fl. 13, a qual qualifica o marido da 

autora como lavrador por ocasião do matrimônio, em 1972. 

Tal documento constitui início razoável de prova material da atividade rural da parte autora, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais, e foi corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e 

julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a mesma exercido as lides campesinas (fls. 65/71). 

Ademais, as informações acostadas aos autos pelo INSS de fls. 42/47 revelam a predominância da atividade rurícola 

realizada pela requerente.  

Por sua vez, as contribuições da autora realizadas no período compreendido entre fevereiro de 2007 a março de 2009, 

não impedem a concessão do benefício, pelos fundamentos já declinados no corpo desta decisão, vale dizer, uma vez já 

cumprida a carência em tempo anterior. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício 

pleiteado. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 
Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a FELICIANA LEITE GOMES PEREIRA, com data de início do 

benefício - (DIB: 22/06/2009), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar 

procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.025104-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DORIVAL ANTONIO FIACADORI 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE MARTINS DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00072-2 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Tutela antecipada deferida à fl. 27. 
A r. sentença monocrática de fls. 116/119 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

benefício assistencial de prestação continuada, acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 123/129, pugna a parte autora pela concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Cumpre observar que a quaestio posta em Juízo não se trata de benefício assistencial de prestação continuada, cujo 

deslinde obedece às regras dispostas no art. 86 da Lei n.º 8.213/91, mas de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, conforme fls. 02/06. 

Não há, por certo, correlação entre pedido, causa de pedir e sentença, restando, desta feita, violada a determinação do 

Código de Processo Civil, contida no artigo abaixo transcrito: 

 

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o 

réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. 

(...)" (grifei) 

 

Cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, 
limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar 

o pedido, bem como conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos 

artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. É a aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello. 

Assim, tendo o douto Juízo monocrático apreciado pedido e causa de pedir diversos dos que lhe foram submetidos, a r. 

sentença monocrática não pode ser mantida. 

Transcrevo os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA QUE PADECE DE ERROR IN PROCEDENDO. 

- A sentença que se refere a fundamentos diversos daqueles invocados pela autora, padece de error in procedendo. 

- Remessa oficial provida para declarar a nulidade da decisão, determinando o retorno dos autos à 1ª instância para 

prolação de nova decisão". 

(3ª Turma, REO n.º 92.03.078950-2, Rel. Juíza Federal Anna Maria Pimentel, j. 28.04.1993, DJ 13.04.1994, pp. 

15567/15568). 

 

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à 

Vara de origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial. 

Entretanto, o § 3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 
2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, o que 

"veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 

julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 

lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça."  (AC nº 1999.61.17.000222-

3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 
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À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de 

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do 

pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA QUE DECIDE SOBRE OBJETO DIVERSO DO QUE LHE 

FOI DEMANDADO. EXTRA PETITA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 460 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

ELASTECIMENTO DE INTERPRETAÇÃO DO § 3º DO ARTIGO 515 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

(...) 

3 - Desta forma, a sentença é extra petita, tendo o MM. Juiz a quo decidido matéria diferente da requerida na exordial.  

4 - Com efeito, vige no Direito Processual Brasileiro o princípio da adstrição do juiz ao pedido da parte, no sentido 

que deverá ele decidir a lide nos limites em que foi proposta, nos termos do 

artigo 460 do Código de Processo Civil. 

5 - A propósito, inobstante a ausência de questionamento quanto ao aspecto supracitado, eis que a Apelante-Autora 

apelou desconsiderando que a sentença cuidou de objeto diverso do que fora demandado, trata-se, na verdade, de 

matéria suscetível de apreciação de ofício pelo Tribunal, devendo ser anulada tal sentença. 

6 - É possível, entretanto uma interpretação extensiva do parágrafo 3º do art. 515 do CPC, acrescentado pela Lei n. 

10.352, de 26 de dezembro de 2001, de modo a que a expressão extinção do processo sem julgamento do mérito 
abranja também as hipóteses em que o juiz a quo profere sentença divorciada da pretensão formulada pela parte ou 

aquém do pedido, tal como ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

7 - Portanto, o Tribunal poderá, nos casos de julgamentos extra 

petita ou infra petita, julgar desde logo o mérito da pretensão, contanto que cumpridas as exigências estabelecidas na 

parte final do dispositivo invocado ("se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de 

imediato julgamento"). Precedente do Egrégio TRF 4ª Região, 5ª Turma, AC 491391, Rel. Juiz Paulo Afonso Brum Vaz, 

DJU 15.05.2002. 

(...) 
9 - Apelação da Autora conhecida, mas improvida, julgando improcedente o pedido inicial". 

(TRF2, 5ª Turma, AC nº 95.02.28791-6, Rel. Juiz Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. 16.10.2002, DJU 

11.06.2003, p. 195). 

 

Desta feita, passo à análise da matéria constante nos autos. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 
mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

In casu, de acordo com a CTPS de fls. 10/21, verifica-se que o requerente possui vínculos empregatícios, por períodos 

descontínuos, de 10 de maio de 1980 a 25 de outubro de 2005, tendo comprovados o período exigido de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O laudo pericial elaborado em 27 de maio de 2009 (fls. 72/76 e 91/92) concluiu que o periciado apresenta hepatopatia 

alcoólica, varizes de esôfago, candidíase esofagiana, úlcera gástrica, cirrose hepática e anemia crônica, incapacitando-o 

total e permanentemente para o trabalho. 
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Por sua vez, a qualidade de segurado restou amplamente comprovada, uma vez que os depoimentos, colhidos sob o 

crivo do contraditório, às fls. 111/114 afirmaram que a parte autora trabalhou até 2007 e somente deixou de 

desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde há dois anos, vale dizer, desde 2008 (contados da data 

da audiência). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus à aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, 04 de abril de 2008, eis 

que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

No que se refere aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados ao valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a DORIVAL ANTÔNIO FIACADORI com data de início do benefício 

- (DIB 04/04/2008), no valor a ser calculado pelo INSS. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença de primeiro grau. 

Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, julgo parcial procedente o pedido do autor, na 

forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : JOSE DOS SANTOS 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
A r. sentença monocrática de fls. 120/121 julgou improcedente o pedido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4307/5450 

Em razões recursais de fls. 124/151, pleiteia a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão dos benefícios. Requer, alternativamente, a produção de prova oral. Suscita, ao final, 

o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, 

prescinde de produção de prova oral, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 
Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época do requerimento administrativo, vale dizer, 31 de outubro de 2007, o requerente encontrava-se dentro do 

período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença no período de 01 de setembro de 2007 a 30 de setembro de 

2007, conforme documentos de fl. 32. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial de fls. 93/100, o qual concluiu que o 

periciando é portador de lombociatalgia por hérnia de disco e deslocamento discal na região lombar. Ademais, segundo 

o expert, o requerente está incapacitado de forma total e temporária para o labor. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. 
Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, 31 de outubro de 2007, eis 

que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época.  

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a Súmula 111 do E. Superior 

Tribunal de Justiça. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 
9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a JOSE DOS SANTOS com data de início do benefício - (DIB 31/10/2007), no valor 

a ser calculado pelo INSS. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou 

parcial provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 53/54 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 56/81, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 
pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 
A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 
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(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 
Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 
Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 
Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 
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atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 
empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2010 (fl. 10) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 174 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco os extratos do CNIS de fls. 15/16, noticiando vínculos rurais do 

companheiro da parte autora , por períodos descontínuos de setembro de 1973 a fevereiro de 2006, tendo inclusive se 

aposentado por tempo de contribuição (rural), conforme demonstrado no extrato do INSS de fl. 36. 

Portanto, tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais e foram corroborados pelos depoimentos colhidos às fls. 50/51, nos 

quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre exercera as lides campesinas, bem como demonstram a 

união estável entre ela e Aparecido Ribeiro.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício 

pleiteado. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 
precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 
sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a JOANA ROSA DE JESUS, com data de início do benefício - (DIB: 

05/05/2010), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar 

procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029988-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029988-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO GARCIA DE ANDRADE 

ADVOGADO : DANIELE DE CASTRO FIGUEIREDO 

No. ORIG. : 10.00.00079-8 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença. 

Agravo retido interposto pela Autarquia às fls. 86/88. 

A r. sentença monocrática de fls. 92/94 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais.  

Em razões recursais de fls. 102/104, inicialmente, requer a Autarquia Previdenciária a apreciação do agravo retido e a 
suspensão da tutela antecipada deferida. No mérito, pugna pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte 

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no artigo 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo 

retido interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

No tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

De outra parte, Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março 

de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório 

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 
de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

No mérito, a cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" (grifei). 

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 
for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios. 
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Trago à colação acórdão deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV". TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

(...) 

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência do 

doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são 

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e o 

temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as 

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela 

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do auxílio-

doença ao portador de AIDS, independente de carência. 

5 - Agravo de Instrumento provido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748). 

 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. AUXÍLIO 

DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA. 

(...) 

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais. 

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida." 

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450). 

 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 
entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser entendido como: 

 

"a necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de 

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às contingências 

que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em que a pessoa não 

tenha condições próprias de renda ou de subsistência." 

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77). 

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária: 

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada em 

virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber: biológica 
(causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica (alteração estrutural 

acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz cessar a capacidade laboral 

provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica. 

 

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são: 

redução total ou parcial da capacidade de trabalho; 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos; 

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento." 

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183). 

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS 

AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE 

PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

AVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

(...) 

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido. 

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo 

o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de 

pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença. 

(...) 

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA. 

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade laboral 

parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374). 

 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de segurado, que, 

segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 
Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, 

Considerando as anotações na CTPS em que constam vínculos em períodos descontínuos de 22 de março de 1999 a 09 

de junho de 1999 e em 01 de outubro de 2007 sem data de saída, conforme documento de fl. 12. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 65/70, o qual 

concluiu que o periciando apresenta hepatite C e está sendo tratado, encontrando-se incapacitado de forma total e 

temporária para o labor. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4315/5450 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser mantidos no valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Não custa esclarecer que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da 

citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a ANTONIO GARCIA DE ANDRADE com data de início do benefício - (DIB 
05/02/2010), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à apelação. 

Mantenho a tutela específica concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031620-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031620-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL JOAQUIM MARQUES (= ou > de 60 anos) 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a parte autora o reconhecimento à renúncia de seu benefício e o recálculo de novo 

benefício de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido inicial e concedeu a tutela antecipada para imediata implantação 

do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Recurso de apelação interposto pelo INSS, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta instância. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 
custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 
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Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 
não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 
anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 
"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 
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consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 
De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Observo que a presente decisão implica no restabelecimento do benefício que a parte autora vinha recebendo, cessado 

em decorrência da antecipação de tutela concedida em primeiro grau, ora cassada. Oficie-se ao INSS, para as 

providências cabíveis.  
Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. Isento a parte autora do pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita. Casso a tutela antecipada.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00130 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032305-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032305-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILBERTO CASSIANO DE PAULA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00073-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, atualizando os salários-de-contribuição 

que compõem o período básico de cálculo de seu benefício, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral 

de fevereiro de 1994, além da aplicação de critérios de reajustamento que preservem o valor real do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 36/41 julgou parcialmente procedente o pedido. Feito submetido ao reexame 

necessário. 

Em razões recursais de fls. 48/53, alega o Instituto Autárquico que a autora não faz jus à atualização dos salários-de-

contribuição que compõem o período básico de cálculo da sua RMI com à aplicação do índice de 39,67%, relativo ao 

IRSM integral de fevereiro de 1994, nem a critérios diferentes de reajuste do benefício em manutenção. 

Sem contra razões. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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De plano, no tocante à revisão da renda mensal inicial, verifico que a parte autora e ora apelante é carecedora da ação, 

vale dizer, de se obter uma sentença de mérito a respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável 

ou não, do que resulta a necessidade impreterível de se extinguir a ação, sem resolução do seu mérito. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI).  

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

No caso dos autos, verifico que o benefício do autor é de aposentadoria decorrente de auxílio-doença, sendo que em 

ambos os proventos o período básico de cálculo de encerrou em outubro de 1995, não havendo como aplicar o índice de 

correção pertinente ao mês de fevereiro de 1994. 

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, conseqüentemente, carece de utilidade 
prática a demanda intentada. 

No mais, cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna 

assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios 

estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 
"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 
dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 
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variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r.  

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.  

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo.  

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."  

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 
Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE.  

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI.  

II - Recurso do autor improvido.  

III - Sentença mantida na íntegra."  

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.  

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas.  

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96).  
III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido.  

IV - Recursos do INSS e oficial providos."  

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4320/5450 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 
redação:  

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

.......................................................................................................  

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

.......................................................................................................  

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)"  
 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões:  

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 
para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs.  

A segunda:  

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.  

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste.  

A quarta:  
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O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios.  

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..."  

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 
Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido".  

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".  

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 
Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94.  

(...)  

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste.  

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios.  

VII - Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 
INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE.  

(...)  

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal.  

(...)  

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência."   

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 
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"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO.  

(...)  

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais.  

(...)  

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento.  

(...)  

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão."  

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.  

(...)  

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional;  

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores;  

4. Apelação e remessa oficial providas."  

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, no tocante à revisão da renda mensal inicial, de ofício, julgo extinta 

a ação, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 , VI, do citado diploma, e, no mais, dou provimento à 
apelação e à remessa oficial, a fim de julgar improcedente a ação, isentando a parte autora do ônus da sucumbência, 

por ser beneficiária da justiça gratuita. Casso a tutela antecipada anteriormente concedida, oficiando-se ao INSS 

para tanto.  
Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 59/64 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 
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Em razões recursais de fls. 70/76, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, de acordo com o laudo pericial de 27 de agosto de 2010 (fls. 46/48), o periciando é portador de 

epilepsia desde os 15 anos de idade, encontrando-se incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho, 

devendo evitar atividades laborais cujo desempenho incorra em risco de acidentes, em caso de crises convulsivas. 

Ademais, segundo o perito, a medicação utilizada no tratamento do requerente, desde que bem administrada, não deve 

causar efeitos colaterais incapacitantes. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 
laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa total da parte 

autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 
De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiário da gratuidade de justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para julgar 

improcedente o pedido inicial. Casso a tutela concedida. 

Oficie-se o INSS. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.032794-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DANIEL VILARIM PATRIOTA 

ADVOGADO : MOACIR VIZIOLI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00077-6 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxilio-

doença, desde o requerimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna 

pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 9/20). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido. 

O(A) autor(a) apelou, pugnando pela procedência do pedido, tendo em vista o preenchimento dos demais requisitos 
legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial de fls. 70/72, complementado às fls. 105/106, comprova que o autor é portador de lombocitalgia 

secundária à discopatia L5-S1. 

O perito judicial afirma que "o periciando encontra-se com limitação parcial e permanente para o exercício das suas 

funções habituais, podendo ser adaptado em função com característica sedentária, evitando esforços e sobrecarga sobre 

a coluna, atribuições que podem se difícil (sic) pela habilidade profissional e nível escolar precário". 

O autor tinha 29 anos na data da perícia. A existência de vínculo empregatício de um mês, constantes do 
CNIS/Dataprev (fls. 120), não descaracteriza a necessidade de sobrevivência. 

Tendo em vista os dados constantes dos autos, a cessação do benefício concedido nesta ação está condicionada ao 

procedimento previsto no art. 62 da Lei 8.213/91, que deve ser realizado pelo INSS num prazo de 30 (trinta) dias: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES 

INCAPACITANTES. AUSÊNCIA DE PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL 

PROVIMENTO.  

1. Não houve violação do art. 535 do CPC, visto que o Tribunal de origem apreciou a matéria levada ao seu 

conhecimento, sem incorrer em contradição, omissão ou obscuridade.  

2. A oposição de embargos de declaração deu-se com o objetivo de prequestionar a matéria contida no artigos 15, 

inciso II, e 42, ambos da Lei 8.213/91, não havendo falar em caráter protelatório do recurso. Súmula 98 desta Corte de 

Justiça.  

3. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses, em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. Precedentes.  

4. Recurso especial parcialmente provido.  

(STJ, Rel Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, RESP 200301002624, DJ 16/11/2004)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 
HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(STJ, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO, RESP 200300189834, DJ 28/06/2004)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(STJ, RESP - 104900, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO DJ 30/06/1997.)  
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PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR. 

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC.  

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não está 

adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo sua livre 

convicção, decidir de maneira diversa.  

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença.  

III - Agravo do INSS improvido.  

(TRF, 3ª R., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF 08.07.2009)  

 

Faz jus, portanto, ao benefício de auxílio-doença, com RMI a ser apurada nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo (19-04-2007). 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 
aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, para conceder o benefício de auxílio-doença. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. 

 

Segurado(a): DANIEL VILARIM PATRIOTA  

CPF: 192.102.038-52 

DIB: 19-04-2007  

RMI: a ser calculada pelo INSS  
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.033207-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

No. ORIG. : 09.00.00085-1 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 92/96 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais.  

Em razões recursais de fls. 102/106, insurge-se a Autarquia Previdenciária quanto aos critérios de fixação do termo 

inicial do benefício e dos juros de mora incidentes. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, o termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela 

Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 31 de janeiro de 2010, 

conforme extratos do CNIS, anexos a esta decisão, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade da requerente.  

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a LAURA BARBOSA DA SILVA com data de início do benefício - 

(DIB: 31/01/2010), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 
reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.034218-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARCOS ANTONIO LOPES 

ADVOGADO : MILTON CANGUSSU DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00138-7 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Agravo retido interposto às fls. 23/25 pelo autor. 

A r. sentença monocrática de fls. 100/102 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 105/112, alega a parte autora, inicialmente, a nulidade da prova pericial por ter sido a mesma 

realizada por profissional da área de fisioterapia. No mérito, requer a procedência do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora, por não reiterado em razões ou contrarrazões de 

recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, no que tange à nulidade suscitada pela parte autora, destaco que o fato de a perícia ter sido realizada por 

fisioterapeuta e não por médico não traz nulidade, uma vez que é profissional de nível universitário, de confiança do 

juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo quanto às condições físicas da parte autora, inclusive com 
explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada. Precedente: TRF3, 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.043750-

1, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 25.03.2009, p. 1901. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 
quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 30 de novembro de 2009 (64/76), inferiu que o periciando é 

portador de alterações radiológicas, entretanto, sem apresentar repercussões clínicas. Ademais, conforme observou o 

perito, o requerente está apto para o exercício de suas atividades laborativas habituais como motorista. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 
do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e nego 

seguimento à apelação, para manter a r. sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000014-28.2011.4.03.6127/SP 

  
2011.61.27.000014-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4330/5450 

No. ORIG. : 00000142820114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedentes os pedidos relativos à desaposentação e à restituição das contribuições previdenciárias recolhidas depois 

da aposentadoria, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso ou a 

repetição dos recolhimentos. 

O INSS apresentou contrarrazões. 
É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento jurisprudencial de que a modificação introduzida no 

art. 103 da Lei n. 8.213/91, pelas Leis n. 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para regular benefícios concedidos 

anteriormente à sua vigência (STJ, 5ª Turma, Recurso Especial n. 254.186, Processo 200000325317-PR, DJU 

27/8/2001, p. 376, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso Especial n. 254.263, 

Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, p. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime; STJ, 6ª 

Turma, Recurso Especial n. 2.546.969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/9/2000, pg. 302, Rel. Min. VICENTE 

LEAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial n. 243.254, Processo 199901184770-RS, DJU 19/6/2000, p. 

218, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 

Dessa forma, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido em 17/8/1993, afasto a ocorrência de 

decadência alegada pela autarquia nas contrarrazões. 

 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de contribuição, 

concedida no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003). 

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo regime, 

computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à concessão do 
benefício previdenciário, do qual pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o valor da renda 

mensal inicial.  

Neste caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...)  

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado."  

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto que a parte autora formula na inicial a tese de que a desaposentação constitui mera liberalidade do segurado, 

desvinculada de qualquer condicionante. 
Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício."  

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009)  
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Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  
- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  
- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC.  

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4332/5450 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido."  

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.)  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida quanto à desaposentação, pois de acordo com a jurisprudência 

dominante. 

Quanto ao pedido subsidiário, pertinente à restituição das contribuições previdenciárias recolhidas depois da 

aposentadoria, anoto ser o INSS parte ilegítima, pois, com a criação da Receita Federal do Brasil pela Lei n. 

11.457/2007, a competência para responder passivamente por tal pedido passou a ser da União (capacidade ativa 

tributária). 
Assim, a extinção desse pedido sem resolução de mérito é medida que se impõe. Nesse sentido, cito decisão da Nona 

Turma desta Corte: AC n. 2009.61.83.001977-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, em 29/8/11. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora quanto ao pedido 

de desaposentação e, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, extingo o processo sem resolução de mérito em relação à 

pretensão de repetição das contribuições previdenciárias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual Nro 12906/2011 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido de revisão de benefício 

previdenciário. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Em seu apelo, O INSS alega ser indevida a inclusão do auxílio-acidente na base de cálculo (salários de contribuição) da 

renda mensal inicial da aposentadoria do autor, pugnando pela reforma da sentença. 

Com as contrarrazões, em ambos os recursos. 
Este, o relatório. Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, observo que a sentença foi proferida em 27.8.1997, sendo que nos termos do art. 10 da Lei n. 9.469, de 

10.7.1997, o reexame necessário passou a ser obrigatório nas ações cujas sentenças fossem contrárias ao INSS. 

O objeto da discussão dos autos refere-se à possibilidade de inclusão do auxílio-acidente, concedido em 11.3.1977 (f. 

18), para o cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria especial do autor (f. 16). 

Entretanto, considerada a possibilidade de cumulação de aposentadoria com o auxílio-acidente, não se pode aceitar a 

sua inclusão no valor do salário de contribuição, para o cálculo da renda mensal inicial, uma vez que acarretaria bis in 

idem, diante da vitaliciedade do auxílio-acidente recebido pela parte autora. 
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Não é outro o sentido da Lei n. 9.528/97, ao modificar, nesta matéria, a Lei n. 8.213/91, visto que, ao determinar o 

cômputo do auxílio-acidente, para fins de cálculo do salário de benefício de aposentadoria, fê-lo também inacumulável 

com o recebimento de aposentadoria, haja vista o art. 86, § 3., da Lei n. 8.213/91 (REsp 246.195 SP, Min. Edson 

Vidigal; REsp 182.205 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 17.913 SC, Min. Felix Fischer). 

É nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. FATO GERADOR OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 9.528/97. CARÁTER 

VITALÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DO BENEFÍCIO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM. CARACTERIZAÇÃO DO DISSÍDIO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. Cinge-se a controvérsia dos autos sobre a possibilidade de inclusão do valor do auxílio-acidente aos salários-de-

contribuição que compõem o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, nos casos em que o referido benefício 

acidentário seja cumulável com a aposentação. 

2. O auxílio-acidente, no período anterior à edição da Lei n.º 9.528/97, era vitalício, motivo pelo qual não poderia 

integrar o valor dos salários-de-contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, 

porquanto com ela acumulável, sob pena de bis in idem. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ - Resp 478231, Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 4.6.2007, p. 432) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1°, do Código de Processo Civil, dou provimento ao reexame necessário e 
à apelação interposta pelo INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da 

fundamentação. 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 

e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040321-34.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.040321-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : SAID DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00147-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou extinta a execução, nos termos dos 

artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, a parte autora alega a existência de saldo remanescente, sob o fundamento de que são devidos 

juros e correção no período de tramitação do precatório, pugnando pela reforma da sentença. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No tocante aos critérios de atualização monetária, é pacífico o entendimento no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n. 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n. 1973/67 de 

26.10.2000, ocasião em que o saldo devedor passou a ser atualizado pelo IPCA-E, conforme previsto na Resolução n. 

239, de 20.6.2001, do Conselho da Justiça Federal. 

Por meio da Resolução n. 242 de 3.7.2001, o Conselho de Justiça Federal aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, visando à uniformização dos procedimentos pertinentes ao 

pagamento de Precatórios - PRC e Requisições de Pequeno Valor - RPV. 

Infere-se do capítulo VI, do referido Manual, que os precatórios e as requisições de pequeno valor serão atualizados 
monetariamente pelo IPCA-E/IBGE, conforme disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
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A propósito, trago a colação os precedentes jurisprudenciais dos Tribunais Regionais Federais que, visando à 

uniformização dos procedimentos referentes ao pagamento de precatórios, têm decidido de acordo com o Manual do 

Conselho da Justiça Federal: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO. IGP-DI. IPCA-E. MANUAL 

DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. 

(...) 

2. Prevê o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, capítulo VI, nota 2, como 

indexador monetário a partir de janeiro de 1992, a UFIR, prevista na Lei 8.383/91, e, a partir de janeiro de 2001, o 

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela Medida Provisória n. 1.973/67, 

art. 29, parágrafo 3º". 

(TRF 1ª Região, AG n.º 200101000353564/MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, v.u., j. 26.8.2002, DJ 

18.11.2002, p. 130). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. 

I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme expressamente 

previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

II - Descabe a incidência de juros moratórios para fins de expedição de precatório complementar ou requisição de 
pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do 

exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo 

Tribunal Federal. 

III - Agravo desprovido". 

(TRF 3ª Região, AG n.º 200103000121875/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15.4.2003, DJU 14.5.2003, p. 

400). 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1.º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

"Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 

julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente". (redação dada pela Emenda Constitucional n. 30, de 13 de setembro de 2000). 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 
outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

Nessa linha decidiu, aliás, o Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público" (RE n. 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002). 

Insta salientar também que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de 

liquidação e a data da expedição do ofício requisitório. Aliás, este é o entendimento esposado pelo STF, como se pode 

ver do seguinte aresto: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição) 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76). 
A questão, por fim, foi pacificada de forma definitiva pela edição da Súmula Vinculante n. 17, do Supremo Tribunal 

Federal, nos seguintes termos: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

Assim, compulsando os autos depreende-se que o INSS atualizou os valores devidos de acordo com os índices oficiais, 

tendo efetuado o pagamento dentro do prazo legal, não havendo diferenças em favor da parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela 

parte autora, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044641-93.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.044641-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ORAIDE BORGES CAVALINI 

ADVOGADO : ADELINO FERRARI FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00063-7 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS para obter concessão de benefício previdenciário de idade rural. 

O pedido foi julgado improcedente. Em consequência, condenou-se a parte autora ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, observado o disposto na Lei n. 1.060/50. 
Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual sustenta, em síntese, ter a prova testemunhal corroborado os 

documentos que comprovam sua condição de rurícola. 

Com contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Noticiado o falecimento da parte autora, preliminarmente, suspendeu-se o processo, nos termos do art. 265, I, do CPC, 

para habilitação de possíveis herdeiros. 

Decorrido o prazo sem manifestação, determinou-se a remessa dos autos à Primeira Instância, para diligências tendentes 

à localização dos respectivos sucessores. 

Estes não foram localizados, conforme certidão de fl. 136. 

Assim, em virtude do tempo decorrido da conversão do julgamento em diligência para adoção, pelo Juízo de origem, de 

providências tendentes à localização dos possíveis sucessores, solicitou-se a devolução dos autos a esta Corte. 

Analisados os autos, verifica-se não ter sido cumprida aquela determinação, nem, por consequência, regularizada a 

representação processual. Assim, este processo não pode prosseguir. 
A habilitação processual, na hipótese destes autos, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao 

desenvolvimento válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual.  

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil.  

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C.  

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994.  

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 
IV, do Código de Processo Civil."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009)  

 

Assim, tendo em vista a inércia dos sucessores da parte autora em promover a necessária habilitação processual, o que 

denota a falta de interesse no prosseguimento da contenda, com fundamento no art. 557 do CPC, julgo extinto o 

processo sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a 

apelação interposta. Sem condenação em honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça 

Gratuita. 

Intime-se. 
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São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003157-77.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.003157-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da RMI 

do benefício de aposentadoria por idade, mediante a inclusão dos salários - de - contribuição integrantes do período 

básico de cálculo (PBC) dos valores reconhecidos por força de reclamação trabalhista, bem como o cômputo como 

salário - de -contribuição do benefício do auxílio-doença percebido no lapso de 19/07/1994 a 22/11/1996, com atrasados 

a partir da concessão e correção nos termos do provimento 26/2001, juros de 0,5% ao mês e a partir de 11/01/2003 

incidência exclusiva SELIC. 

 

O INSS apelou postulando a reforma da sentença alegando, em síntese, que a RMI foi calculada corretamente, eis que 

computada em consonância com a documentação apresentada. Insurge-se, ainda, contra a aplicação taxa SELIC. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

Em suma, é o relatório. 

 
A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

DO RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL COM UTILIZAÇÃO DOS VALORES CORRETOS DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

 

O autor pretende a revisão da RMI do benefício de aposentadoria por idade identificada pelo NB 41/105.014.016-

51/502.040.189-3, mediante a utilização dos valores corretos dos salários - de -contribuição reconhecidos pela Justiça 

Trabalhista. 

 

Os artigos 34 e 35 , da Lei 8.213/91, estatuem: 
 

Art. 34. No cálculo do valor da renda mensal do benefício, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, serão 

computados: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995 ) 
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I - para o segurado empregado e trabalhador avulso, os salários - de -contribuição referentes aos meses de 

contribuições devidas, ainda que não recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das 

penalidades cabíveis; (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 

II - para os demais segurados, somente serão computados os salários -de -contribuição referentes aos meses de 

contribuições efetivamente recolhidas. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 

(...) 

Art. 35. Ao segurado empregado e ao trabalhador avulso que tenham cumprido todas as condições para a concessão 

do benefício pleiteado mas não possam comprovar o valor dos seus salários - de - contribuição no período básico de 

cálculo, será concedido o benefício de valor mínimo, devendo esta renda ser recalculada, quando da apresentação de 

prova dos salários - de - contribuição. 

 

Esses dispositivos amparam o pedido de recálculo da renda mensal inicial com utilização dos valores corretos dos 

salários - de - contribuição do trabalhador. 

 

No caso em tela, verifica-se que o autor ajuizou reclamação trabalhista, na qual julgou procedente seu pleito de 

reintegração na empresa Equipamentos Indústria Jean Lieutaud S/A, sendo que os documentos de fls. 25/34, revelam 

que restaram reconhecidos salários superiores aos apurados pelo INSS. 

 
Desta forma, não há como afastar as remunerações reconhecidas pela Justiça Trabalhista do cômputo do benefício 

previdenciário da parte autora. 

 

De fato, o artigo 28, da Lei nº 8212/91, estabelece que: 

 

Art. 28- Entende-se por salário - de - contribuição: 

I- para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a 

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título durante o mês, destinados a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 

coletivo de trabalho ou sentença normativa;(redação determinada pela Lei  

(...) 

Nesse passo, trago à colação o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

"PREVIDENCIÁRIO . REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA . SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 
As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários- de-contribuição utilizados no 

período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração daquelas parcelas.((STJ, 

5ª Turma, REsp 720340/MG, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09/05/2005, p. 472). 

No mesmo sentido, já decidiu essa Corte e o Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. REFLEXOS NO SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL A PARTIR DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO 

IMPROVIDAS - RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A parte autora obteve o título judicial nos autos 

da Reclamação Trabalhista nº 335/96, o que significou a elevação do padrão salarial do instituidor do benefício e o 

consequente aumento dos salários-de-contribuição da pensão por morte. - As verbas reconhecidas em sentença 

trabalhista após a concessão do benefício devem integrar os salários- de -contribuição utilizados no período base de 

cálculo do auxílio-doença, para fins de apuração de nova renda mensal inicial, com o devido reflexo na aposentadoria 

por invalidez. Precedentes jurisprudenciais. - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, nela compreendidas somente as parcelas vencidas até a data de prolação deste decisório, nos termos 

do disposto na Súmula nº 111 do STJ. - Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que 
precede o requerimento administrativo (04.06.2001 - fl. 34), tendo em vista o lapso prescricional. - Remessa oficial e 

apelação improvidas. Recurso adesivo parcialmente provido. (TRF3 ,APELREE 924835/SP ,Sétima Turma,Relatora: 

Desembargadora Federal: Eva Regina, DJF3CJ1:02/09/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. REFLEXOS NO SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. - A parte autora obteve o título judicial nos autos da 

Reclamação Trabalhista nº 168/00-9, o que significou a elevação de seu padrão salarial e o consequente aumento dos 

salários-de-contribuição. - As verbas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício devem 

integrar os salários-de-contribuição utilizados no período base de cálculo do auxílio-doença, para fins de apuração de 

nova renda mensal inicial, com o devido reflexo na aposentadoria por invalidez. Precedentes jurisprudenciais. - A 

correção monetária dos valores em atraso devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo 
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os critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 

05/07/2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem a partir da citação inicial, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado já sob a égide 

desse diploma. - Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela 

compreendidas somente as parcelas vencidas até a data de prolação deste decisório, nos termos do disposto na Súmula 

nº 111 do STJ. - Apelação parcialmente provida.(TRF3, AC 1023652/SP,Sétima Turma, Relatora: Desembargadora 

Federal: Eva Regina, DJF3CJ1: 02/09/209, pág: 283) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DE 

PARCELAS SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE. 1. É devida a 

revisão do cálculo da RMI do benefício do autor, com a inclusão, nos salários -de -contribuição que compuseram o 

período básico de cálculo, das parcelas salariais reconhecidas em reclamação trabalhista, sobre as quais foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias. 2. "O fato de o INSS não ter participado da lide trabalhista e a dúvida 

quanto à natureza das parcelas pleiteadas judicialmente (se integrantes ou não do salário-de-contribuição, a teor do 

disposto no art. 28 da Lei 8.212/91), não impedem a inclusão do valor reconhecido pela Justiça Obreira no cálculo do 

salário-de-benefício porque houve recolhimento da contribuição previdenciária. 5. Precedentes: AC 

2000.38.00.006658-6 /MG, Rel. Desembargador Federal ANTONIO SAVIO DE OLIVEIRA CHAVES, 1ª Turma, 

unânime, in DJ 24 /11 /2003 P.24; AC 2000.38.00.012387-5 /MG, 1ª Turma, Rel. Desembargador Federal JOSÉ 
AMILCAR MACHADO, unânime, in DJ 16 /02 /2004 P.22 e AC 1999.38.00.025417-5 /MG, 2ª Turma, Rel. 

Desembargador Federal CARLOS MOREIRA ALVES, unânime, in DJ 22 /03 /2004 P.40." (AC 2005.38.00.009932-

8/MG, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, Primeira Turma,e-DJF1 p.93 de 16/09/2008) 3. 

Tendo o autor comprovado, por meio dos documentos de fls. 21/23, 25 e 26, respectivamente: cópia da CTPS atestando 

o trabalho para a empresa Premáquinas Equipamentos Industriais de 01/02/1995 a 31/08/2001, termo de Audiência da 

Terceira Vara do Trabalho de Belo Horizonte em que se homologou o acordo trabalhista entre a empresa referida e o 

autor, bem como cópia do mandado de citação, penhora e avaliação no mesmo processo, em que figura como 

exequente o INSS e executada a empresa, devem ser consideradas as parcelas salariais reconhecidas na sentença para 

efeito do cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor. 4. A cominação 

antecipada de multa pelo Juízo a quo em caso de descumprimento da decisão que determinou a implantação do 

benefício é incompatível com os preceitos legais da Administração Pública. Precedentes. 5. Apelação do INSS e 

remessa oficial parcialmente providas, apenas para excluir da condenação do INSS o pagamento das custas 

processuais, porque delas isento, bem como a cominação da multa, e para fixar os honorários de advogado no 

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença.(TRF1,ACnº200438000354898, Primeira Turma, Relator: Juiz Federal Convocado Francisco Neves da 

Cunha,DJF1: 20/10/2010,pág: 05). 

Assim, a sentença combatida não merece reparo nesse tópico, devendo ser computados os valores dos salários de 
contribuição reconhecidos pela Justiça Obreira. 

 

No que toca à aplicação do §5º, do artigo 29, a sentença combatida merece reparo. 

 

De fato, analisando os autos, verifica-se que o autor após a cessação do benefício de auxílio-doença, não retornou ao 

trabalho, o que impede o cômputo como salário - de -contribuição do referido período. 

 

Assim, a concessão do benefício do autor não se enquadra na hipótese do referido artigo 29, § 5º, pois ele não retornou 

às suas atividades após a concessão do auxílio-doença, de modo que não houve intervalos entre os dois benefícios. 

 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a exemplo do recente julgado, cuja ementa a 

seguir transcrevo : 

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 
3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1017520 / SC - Rel. Min. Jorge Mussi - DJ: 29/09/2008). 
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Desta forma, não há como aplicar o artigo 29§5º, da Lei 8.213/91, merecendo reforma a sentença nesse tópico. 

 

DOS CONSECTÁRIOS. 

 

O termo inicial deve ser mantido, uma vez que o autor demonstrou que o INSS à época do requerimento administrativo 

já tinha conhecimento da decisão da Justiça do trabalho. 

 

A correção monetária foi fixada corretamente. 

 

No tocante aos juros moratórios, esta Corte já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir d a vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 
 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557§ 1º, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e remessa 

oficial para afastar a aplicação do artigo 29§5º, da Lei 8.213/91 e para fixar os juros moratórios nos termos dos 

consectários. 
 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 
MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1205749-43.1998.4.03.6112/SP 

  
2002.03.99.004468-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA FATIMA MERIGUE DE MENDONCA e outro 

 
: VERA LUCIA MERIGUE ROSA 

ADVOGADO : LUZIA FUJIE KORIN e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 98.12.05749-8 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de remessa oficial e apelação na qual se requer a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido 

formulado em ação previdenciária, reconhecendo a atividade rural no período requerido na petição inicial, condenando 

o réu a conceder às autoras o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação. Determinada a 

correção monetária das parcelas em atraso, com acréscimo de juros de mora de 6% ao ano. Condenada a parte ré ao 

pagamento de custas e arbitrados os honorários em 15% sobre o valor da condenação. 

 

Em suas razões de recurso, o INSS, sustentou, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural e para a concessão do benefício em questão. 
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Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, as autoras apresentaram os seguintes documentos para designar sua profissão: escritura pública (12.11.1958, 

fl.26), INCRA (1973/1977, fls.34/38) e certidão de nascimento (22.10.1955; fl. 49), nos quais seu genitor está 

qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se 

julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 
MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo 

familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as atividades 

desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de 

família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...)" 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram ter as autoras auxiliado os pais na lavoura no sítio pertencente a este.  

 

Destaco que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com 

prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do 

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; 
Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor das autoras na condição de rurícola, nos períodos de 22.10.1967 

a 28.02.1977 e 16.08.1969 a 30.09.1977, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

Os períodos em que as autoras trabalharam com registro em CTPS são suficientes para garantir-lhes o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações das planilhas 

anexas. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da co-autora Vera Lúcia Merigue Rosa 

alcança um total de 29 anos, 01 mês e 07 dias, até 15.12.1998, conforme planilha anexa, parte integrante da decisão, 

não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91, bem como nos termos do 

art. 9º da E.C. 20/98, vez que a parte autora, nascida em 16.08.1957, não contava com a idade mínima de 48 anos à 

época da distribuição da demanda e não contava com o acréscimo de tempo de serviço de 40%. 

 
Com efeito, o artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 

16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de 

contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 

40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Outrossim, tendo em vista que a parte autora no curso da ação continuou a manter vínculo empregatício (CNIS, ora 

anexado), pelo princípio de economia processual e solução pro misero, tais recolhimentos devem ser computados, em 

consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato 

constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 
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Considerando tais fatos, verifica-se que co-autora Vera Lúcia Merigue Rosa totalizou 30 anos de tempo de serviço em 

31.12.1999, conforme planilha, parte integrante da presente decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao homem que 

perfez 35 anos de tempo de serviço e à mulher que perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, a co-autora Vera Lúcia Merigue Rosa faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, observando-

se no cálculo do benefício o disposto no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço quanto à referida autora deve ser fixado em 31.12.1999, data em 

que implementou o requisito necessário à aposentação. 

 

Por fim, no tocante à co-autora Aparecida Fátima Merigue de Mendonça a sentença deve ser mantida integralmente. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

Correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 
regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de julho de 2009, os critérios de juros e 

correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 

9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de 

correção monetária e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, devendo, no entanto, ser mantido o percentual de 15%. 

 
As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

ao recurso de apelação da parte autora, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019982-83.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.019982-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 97.00.00132-0 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS para obter concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente. Em conseqüência, condenou-se o INSS ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação. 

Em razões de recurso, a parte autora requer a elevação dos honorários advocatícios e a fixação do percentual de juros de 

mora em 12% ao ano. 

O INSS também interpôs apelação, na qual sustenta, em síntese, não ter a parte autora comprovado a qualidade de 

segurado, requisito indispensável à concessão do beneficio reclamado. Requer a improcedência da ação, com a inversão 

do ônus da sucumbência. 

Com contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Noticiado o falecimento da parte autora, preliminarmente, suspendeu-se o processo para habilitação de possíveis 

herdeiros. 

Decorrido o prazo sem manifestação, determinou-se a remessa dos autos à Primeira Instância, para diligências tendentes 

à localização dos respectivos sucessores. 

Estes não foram localizados, conforme informação de fl. 214. 

Assim, em virtude do tempo decorrido da conversão do julgamento em diligência para adoção, pelo Juízo de origem, de 

providências tendentes à localização dos possíveis sucessores, solicitou-se a devolução dos autos a esta Corte. 

Analisados os autos, verifica-se não ter sido cumprida aquela determinação, nem, por consequência, regularizada a 

representação processual. Assim, este processo não pode prosseguir. 

A habilitação processual, na hipótese destes autos, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao 

desenvolvimento válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 
AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual.  

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil.  

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C.  

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994.  

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009)  

 

Assim, tendo em vista a inércia dos sucessores da parte autora em promover a necessária habilitação processual, o que 

denota a falta de interesse no prosseguimento da contenda, com fundamento no art. 557 do CPC, julgo extinto o 
processo sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada as 

apelações interpostas. Sem condenação em honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça 

Gratuita. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020268-61.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.020268-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 
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APELANTE : JOSE TRASSI 

ADVOGADO : VERA APARECIDA ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00024-8 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de 

benefício previdenciário. 

Em seu apelo, a parte autora alega, em síntese, que faz jus à revisão do seu benefício, requerendo o recálculo da renda 

mensal inicial, com a utilização de todos os salários de contribuição no período posterior a julho de 1994, devidamente 

corrigidos nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei n. 8.213/91, aplicando-se o disposto no artigo 50 do mesmo diploma 

legal. 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Primeiramente, verifico que o autor é titular do benefício de aposentadoria por idade desde 27.6.2000, conforme 

documento da f. 32. 

O debate dos autos consiste nos critérios de apuração da renda mensal inicial do benefício, uma vez que o INSS 

concedeu a aposentadoria no valor de 1 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, por entender 
que se tratava de trabalhador rural. 

O autor, nascido em 11.10.1939, completou 60 anos em 1999, ano em que a carência do benefício de aposentadoria por 

idade era de 108 contribuições mensais, nos termos do disposto no artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Saliento que os documentos das f. 7-12, 20-31 e 34 comprovam que ele efetivamente manteve vínculos empregatícios 

de natureza rural. 

No que tange ao período de carência, vale ressaltar que o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado 

rural, com registro em CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

Cabe destacar trecho do voto proferido nos embargos infringentes n. 2001.03.99.013747-0, de relatoria da 

Desembargadora Federal Marisa Santos, julgados em 11 de maio de 2005, que a seguir transcrevo: 

...Em tal hipótese, por se cuidar de empregado rural, é de se considerar o embargante como vinculado à Previdência 

Social desde aquela época; quanto às contribuições previdenciárias pertinentes, a seu turno, a obrigação do 

recolhimento é do empregador, cabendo ao INSS a fiscalização acerca do efetivo cumprimento da providência, eis que 

não imputável ao segurado.  

Anoto que tal entendimento deriva de dispositivos legais expressos, que guindaram o empregado rural à condição de 

segurado obrigatório, consubstanciados nos art.2º, combinado ao artigo 160, e artigo 79, I, todos da Lei nº 4.214 - 

Estatuto do Trabalhador Rural -, de 02 de março de 1963, que abaixo transcrevo:  
"Art. 2º - Trabalhador rural para os efeitos desta é toda pessoa física que presta serviços a empregador rural, em 

propriedade rural ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou in natura, ou parte in natura e parte em 

dinheiro."  

"Art.160 - São obrigatoriamente segurados os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos 

proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 3º desta 

Lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço."  

"Art. 79 - A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de quaisquer importâncias devidas à instituições de 

previdência social serão realizadas com a observância das seguintes normas:  

I - ao empregador caberá, obrigatoriamente, arrecadar as contribuições dos respectivos empregados, descontando-as 

de sua remuneração;"...  

No mesmo sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE.  

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço.  

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador.  
III - Recurso não conhecido.  

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001)  

Portanto, no caso dos autos, restando preenchidos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade ao 

autor, o cálculo de sua renda mensal inicial deve ser realizado de acordo com o artigo 50 da Lei n. 8.213/91, ainda que 

sua atividade tenha sido desenvolvida exclusivamente na seara rural, uma vez que a partir do advento da Constituição 

de 1988 não mais há distinção entre trabalhadores urbanos e rurais (artigos 5.º, caput, e 7.º, da CF/88), cujos critérios de 

concessão e cálculo de benefícios previdenciários regem-se pelas mesmas regras, excetuando-se o trabalhador rural que 

labora sem qualquer anotação de seu trabalho, em regime especial, o qual tem a garantia legal de 1 (um) salário mínimo 
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quando de sua aposentadoria ou afastamento por invalidez, desde que comprovado o efetivo trabalho (artigo 143 da Lei 

n. 8.213/91). 

A propósito, transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL EMPREGADO. SEGURADO OBRIGATÓRIO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. CARÊNCIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.  

1. No caso de empregado rural, com registro em CTPS, segurado obrigatório da Previdência Social, a renda mensal 

inicial, desde que implementada a carência necessária, de acordo com a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, deverá 

ser calculada mediante a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição, nos termos do art. 50, c.c.os arts. 

28 e 29, todos da Lei de Benefícios.  

2. O disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, que trata da aposentadoria rural com renda de um salário mínimo, 

somente é aplicável para o caso do trabalhador rural que não comprove o recolhimento de contribuições, 

demonstrando apenas o exercício de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.  

3. Sentença prolatada de forma precipitada, sem que se dê oportunidade às partes para a produção de provas, 

especialmente no tocante ao cumprimento da carência exigida, deve ser anulada para proporcionar a dilação 

probatória necessária.  

4. Sentença anulada, ficando prejudicado o exame do mérito da apelação da parte autora.  

(TRF 3ª Região; AC 516306/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Galvão Miranda; DJ de 14.09.2005, pág. 466)  
As diferenças respectivas deverão ser pagas a partir da data da concessão do benefício (27.6.2000, f. 32). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 4.9.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 
inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.5.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4.º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4.º, parágrafo único). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pela 

parte autora para determinar a revisão do benefício, calculando a renda mensal inicial nos termos dos artigos 28, 29 e 50 

da Lei n. 8.213/91, a partir da data da sua concessão. As prestações vencidas deverão ser pagas com correção monetária 

e juros de mora, conforme acima explicitado. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação até 

a data da sentença de primeiro grau, bem como isento o réu do pagamento das custas e despesas processuais, tudo na 

forma da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002215-83.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.002215-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARIA EIGENNHEER DO AMARAL 
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ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

CODINOME : JOSE MARIA EIGENHEER AMARAL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido 

para reconhecer como tempo de serviço do autor o período compreendido entre 1.º.3.1961 e 1.º.1.1966, e condenar o réu 

a revisar a aposentadoria por tempo de serviço, alterando-se a renda mensal inicial para 100% sobre o salário de 

benefício, a partir da data do requerimento administrativo (25.11.1995), à luz da comprovação de 36, anos, 4 meses e 1 

dia de serviço, devendo as diferenças, inclusive abono anual, serem pagas com correção monetária nos termos do 

Provimento n. 26/01 da CGJF3R, acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, contados da citação. Condenou, ainda, o 

réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações 

vincendas. Sem custas, por isenção legal. 

Em suas razões de apelação, o INSS sustenta, em síntese, a inexistência de prova material apta a comprovar o trabalho 

urbano exercido sem registro em carteira profissional, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal para tal 

fim, pugnando pela reforma da sentença. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 13.2.1939, comprovar o exercício de atividade urbana exercida sem registro em carteira, na 

função de "auxiliar de escritório", de 1.º.3.1961 a 1.º.1.1966, para fins de revisão do seu beneficio de aposentadoria por 
tempo de serviço. 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que apenas a produção de prova testemunhal revela-se insuficiente para o 

reconhecimento de tempo de serviço urbano sem registro em carteira, sendo, assim, editada a Súmula n. 149 do colendo 

Superior Tribunal de Justiça e, ainda, no mesmo sentido, a Súmula n. 27 do egrégio. Tribunal Regional Federal da 1.ª 

Região, in verbis:  

"Não é admissível prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de atividade urbana e 

rural".  

No caso em tela, verifica-se a existência de início razoável de prova material consubstanciado no laudo grafotécnico das 

f. 43-62, que atesta que o autor exercia a profissão de "auxiliar de escritório" no período de 1.º.3.1961 a 1.º.1.1966. 

As testemunhas ouvidas foram uníssonas em seus depoimentos, confirmando de forma segura e convincente o tempo de 

trabalho sem registro em carteira alegado pelo autor (f. 113-115). 

Assim, ante a existência de prova material, corroborada pela prova testemunhal, deve ser reconhecido o direito à 

contagem do tempo de serviço cumprido pelo autor, sem o devido registro, no período de 1.º.3.1961 a 1.º.1.1966, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador, 

conforme já decidiu esta Corte em v. aresto assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DA CAUSA. COMPROVAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  
I - Não tendo a presente ação cunho condenatório, não há como justificar parâmetros subjetivos para ser fixado 

elevado valor à causa. Agravo retido a que se nega provimento.  

II - Para fins de reconhecimento do tempo de serviço prestado por trabalhador sem o devido registro, é suficiente o 

início de prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal.  

III - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, é prova idônea e hábil a comprovar os fatos em que se 

funda a ação ou a defesa.  

IV - O tempo reconhecido em Juízo é o que mais se coaduna com as provas dos autos, devendo ser mantido.  

V - É despicienda a discussão a respeito das contribuições previdenciárias referentes ao lapso laboral efetivamente 

desempenhado pela autora (segurada empregada), de vez que o repasse de tais exações é responsabilidade do 

empregador.  

VI - Agravo retido, apelação e remessa oficial improvidas."  

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC. 2000.03.99.006110-1, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 15.05.2001, 

RTRF-3ª Região 48/234 )  

Assim, computando-se o tempo de serviço ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum já considerado 

administrativamente (f. 71), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança mais 35 anos, fazendo jus, 

portanto à revisão da sua aposentadoria por tempo de serviço para o valor de 100% do salário de benefício, nos termos 

do art. 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 
Os honorários advocatícios, arbitrados em 10% (quinze por cento), devem incidir sobre as parcelas atrasadas até a data 

da sentença de primeiro grau, de acordo com a Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior.  
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§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame necessário 

e à apelação do INSS para limitar a incidência do percentual da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença de primeiro grau, na forma da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028545-32.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.028545-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALMERINDO DE OLIVEIRA LEIGO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

No. ORIG. : 00.00.00048-4 1 Vr SAO SIMAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido, 

considerando o autor como segurado empregado, para condenar o réu a revisar a renda mensal inicial da aposentadoria 

por idade, fixando-a no valor de R$ 187,87, equivalente a 100% do salário de benefício, a partir da data da concessão 

(26.4.1995), devendo as diferenças serem pagas com correção monetária e juros de mora de 0,5% ao mês, contados da 

citação (15.5.2000, f. 34 verso). Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% 
sobre o valor da condenação e verba pericial de R$ 500,00. 

O INSS, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, alegando, em síntese, que a renda mensal 

inicial do benefício do autor foi calculada nos termos da legislação previdenciária. Subsidiariamente, requer alteração 

dos juros moratórios, bem como a redução da verba honorária e pericial. 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Primeiramente, verifico que o autor é titular do benefício de aposentadoria por idade desde 26.4.1995, conforme o 

documento da f. 13. 

O debate dos autos consiste nos critérios de apuração da renda mensal inicial do benefício, uma vez que o INSS 

concedeu a aposentadoria no valor de 1 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, por se tratar 

de trabalhador rural. 

O autor, nascido em 11.2.1935, completou 60 anos em 1995, ano em que a carência do benefício de aposentadoria por 

idade era de 78 contribuições mensais, nos termos do disposto no artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Saliento que a anotação na CTPS do autor (f. 11) comprova que ele efetivamente manteve vínculos empregatícios de 

natureza rural. 

No que tange ao período de carência, vale ressaltar que o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado 

rural, com registro em CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do 
recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

Cabe destacar trecho do voto proferido nos embargos infringentes n. 2001.03.99.013747-0, de relatoria da 

Desembargadora Federal Marisa Santos, julgados em 11 de maio de 2005, que a seguir transcrevo: 

...Em tal hipótese, por se cuidar de empregado rural, é de se considerar o embargante como vinculado à Previdência 

Social desde aquela época; quanto às contribuições previdenciárias pertinentes, a seu turno, a obrigação do 

recolhimento é do empregador, cabendo ao INSS a fiscalização acerca do efetivo cumprimento da providência, eis que 

não imputável ao segurado.  

Anoto que tal entendimento deriva de dispositivos legais expressos, que guindaram o empregado rural à condição de 

segurado obrigatório, consubstanciados nos art.2º, combinado ao artigo 160, e artigo 79, I, todos da Lei nº 4.214 - 

Estatuto do Trabalhador Rural -, de 02 de março de 1963, que abaixo transcrevo:  

"Art. 2º - Trabalhador rural para os efeitos desta é toda pessoa física que presta serviços a empregador rural, em 

propriedade rural ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou in natura, ou parte in natura e parte em 

dinheiro."  
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"Art.160 - São obrigatoriamente segurados os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos 

proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 3º desta 

Lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço."  

"Art. 79 - A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de quaisquer importâncias devidas à instituições de 

previdência social serão realizadas com a observância das seguintes normas:  

I - ao empregador caberá, obrigatoriamente, arrecadar as contribuições dos respectivos empregados, descontando-as 

de sua remuneração;"...  

No mesmo sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE.  

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço.  

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador.  

III - Recurso não conhecido.  

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001)  

Portanto, no caso dos autos, restando preenchidos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade ao 

autor, o cálculo de sua renda mensal inicial deve ser realizado de acordo com o artigo 50 da Lei n. 8.213/91, ainda que 
sua atividade tenha sido desenvolvida exclusivamente na seara rural, uma vez que a partir do advento da Constituição 

de 1988 não mais há distinção entre trabalhadores urbanos e rurais (artigos 5.º, caput, e 7.º, da CF/88), cujos critérios de 

concessão e cálculo de benefícios previdenciários regem-se pelas mesmas regras, excetuando-se o trabalhador rural que 

labora sem qualquer anotação de seu trabalho, em regime especial, o qual tem a garantia legal de 1 (um) salário mínimo 

quando de sua aposentadoria ou afastamento por invalidez, desde que comprovado o efetivo trabalho (artigo 143 da Lei 

n. 8.213/91). 

A propósito, transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL EMPREGADO. SEGURADO OBRIGATÓRIO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. CARÊNCIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.  

1. No caso de empregado rural, com registro em CTPS, segurado obrigatório da Previdência Social, a renda mensal 

inicial, desde que implementada a carência necessária, de acordo com a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, deverá 

ser calculada mediante a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição, nos termos do art. 50, c.c.os arts. 

28 e 29, todos da Lei de Benefícios.  

2. O disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, que trata da aposentadoria rural com renda de um salário mínimo, 

somente é aplicável para o caso do trabalhador rural que não comprove o recolhimento de contribuições, 

demonstrando apenas o exercício de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.  
3. Sentença prolatada de forma precipitada, sem que se dê oportunidade às partes para a produção de provas, 

especialmente no tocante ao cumprimento da carência exigida, deve ser anulada para proporcionar a dilação 

probatória necessária.  

4. Sentença anulada, ficando prejudicado o exame do mérito da apelação da parte autora.  

(TRF 3ª Região; AC 516306/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Galvão Miranda; DJ de 14.09.2005, pág. 466)  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da 

Justiça Federal. 

Mantidos os juros de mora tal qual lançado na sentença. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 
natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 558, de 22.05.2007, ultrapassar em até 03 (três) vezes esse limite 

máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários mínimos (art. 7º, 

IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável reduzir-lhe o valor para R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta 

reais). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame necessário 

e à apelação interposta pelo INSS para adequar os critérios da correção monetária, limitar a incidência do percentual da 

verba honorária até a data da sentença de primeiro grau e reduzir os honorários periciais, na forma da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029282-35.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.029282-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : RONALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : DAYSE ALVES SIMOES (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GEORG POHL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00122-4 1 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido. 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, argumentando que é devido o 

pagamento de prestações atrasadas de agosto de 2001 a janeiro de 2002. 
Com as contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Descabida qualquer alegação de cerceamento de defesa praticado pelo juízo de primeiro grau, em decorrência de 

eventual supressão da oportunidade de produção de provas, por ser a matéria eminentemente de direito, nos termos do 

art. 330, inc. I, do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença do autor foi concedido com data de início do benefício em 4.1.2002, na vigência da atual Constituição 

da República e da Lei n. 8.213/91 (f. 18-20). 

O artigo 60 da Lei n. 8.213/91, dispõe: 

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da 

atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer 

incapaz. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será devido a 

contar da data da entrada do requerimento.  

Compulsando os autos, verifica-se que a data de afastamento do trabalho (DAT) foi em 10.1.2001, sendo que o autor 

requereu o benefício em 4.1.2002, o qual foi deferido e com início de pagamento em 19.2.2002, conforme documentos 
das f. 18-20. 

Assim, no presente caso, incide a regra prevista no parágrafo 1.º do artigo 60 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual a 

manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela 

parte autora, na forma da fundamentação. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030505-23.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.030505-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : AGNALDO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : VALDETE DE MOURA FE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00116-7 1 Vr DIADEMA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido. 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, argumentando que é devido o 

pagamento de prestações atrasadas da data da concessão do benefício até a data do requerimento administrativo. 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O auxílio-doença do autor foi concedido com data de início do benefício em 12.12.1999, na vigência da atual 

Constituição da República e da Lei n. 8.213/91 (f. 6). 

Pretende o autor o recebimento de prestações atrasadas da data da concessão do benefício (DIB, 12.12.1999) até a data 

do requerimento administrativo (DER, 31.8.2000). 

O artigo 60 da Lei n. 8.213/91, dispõe: 

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da 

atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer 

incapaz. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será devido a 

contar da data da entrada do requerimento.  
Compulsando os autos, verifica-se que a data de afastamento do trabalho (DAT) foi em 13.12.1999, sendo que o autor 

requereu, primeiramente, o benefício em 13.1.2000, que foi indeferido pelo não cumprimento de exigências. 

Posteriormente, formulou ele novo pedido, em 31.8.2000, o qual foi deferido e com início de pagamento 31.8.2000, 

conforme os documentos das f. 6 e 46-47. 

Assim, no presente caso, incide a regra prevista no parágrafo 1.º do artigo 60 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual a 

manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela 

parte autora, na forma da fundamentação. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032553-52.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.032553-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRAIDE NATIVIDADE DONINI BORANELLI 

ADVOGADO : EMERSON DE HYPOLITO 

No. ORIG. : 01.00.00140-3 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de apelação contra sentença que, em ação previdenciária, julgou procedente o pedido formulado na inicial, 

condenando o réu a considerar os últimos 23(vinte e três) recolhimentos como sendo efetuados na classe 03 da tabela de 

salários, incluindo no cálculo do benefício, em conformidade com o procedimento administrativo original, com 

atrasados a partir de 05/10/1998, correção monetária e juros de 0,5% a partir da citação e verba honorária de 10% sobre 

o valor da condenação. 

 

Objetiva o apelante (INSS) a reforma da sentença alegando, em síntese, que a autora progrediu indevidamente para 

classe 03, já que estava em débito em decorrência dos recolhimentos no período de 10/10/1996 a agosto de 1998 terem 

sido efetuados com atraso. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 
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Em suma, é o relatório. 

 

Preliminarmente, há de ser submetida a sentença proferida à remessa oficial, eis que não há nos autos cálculos 

demonstrando que o valor da condenação não supera o limite imposto no §2o da artigo 475 do CPC.  

 

Assim, julgo também a remessa oficial tida por interposta. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. Tal situação pode ser aplicada inclusive no que diz respeito à remessa 

oficial, questão pacificada pela Súmula 253 do C. STJ, "in verbis" : "O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 

o recurso, alcança o reexame necessário ". 

 

DO CUMPRIMENTO DOS INTERSTÍCIOS. 

 
O recolhimento das contribuições dos trabalhadores autônomos e equiparados, empresários e facultativos, devia 

respeitar à chamada escala de salários-base (redação original dos artigos 28 e 29 da lei nº 8.213/91). Referida escala era 

composta por dez diferentes classes, nas quais o segurado deveria permanecer por determinado número de meses, 

denominado interstício. 

 

A escala de salários-base foi extinta pela Lei nº 9.876/99 - que revogou o artigo 29 da lei nº 8.212/91 -, na esteira do 

alargamento do período básico de cálculo. Essa medida tornou a escala desnecessária, pois seu intuito era evitar que o 

segurado aumentasse substancialmente o valor das contribuições somente quando se aproximasse do momento da 

aposentação. Essa extinção foi feita de forma gradativa e não dispensou os contribuintes individuais de continuarem a 

observar os interstícios mínimos. Sua extinção somente ocorreu com o advento da Lei nº 10.666/03 (art. 9º), que não 

teve efeitos retroativos. 

 

Em vista do princípio tempus regit actum, o recolhimento das contribuições e a concessão do benefício devem respeitar 

a escala de salários-base e os respectivos interstícios. Não há fundamento para que se exclua o enquadramento na escala 

de salários-base quando a própria lei impunha sua observância. Como já dito, há que se respeitar os efeitos da lei no 

tempo. 

 
No presente caso, a sentença combatida não merece reparo. 

 

A autora percebe o benefício de aposentadoria por idade identificada pelo NB 41/109.8822000, concedida com DIB em 

05/10/1998, a qual foi concedida originariamente na classe 03, com posterior revisão por parte da autarquia ré. 

 

Analisando os recolhimentos acostados, verifica-se que a autora demonstrou que efetuou as contribuições exigidas na 

classe 01 e 02, do período de 12/1989 a 09/1996(fls. 102/179). 

 

A partir de 10/1996, apesar dos recolhimentos terem sido efetuados, com atraso, como bem asseverado na sentença 

combatida, a autora já havia cumprido os interstícios das classes anteriores, o que possibilitou a progressão para a classe 

03. 

 

O fato de ter recolhido em atraso de 10/1996 a 08/1998, na classe 3, não acarreta, como quer a autarquia, na 

desconsideração dos valores pagos, eis que devidamente atualizados. 

 

A propósito, confira-se: 

 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). SÚMULA. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. 

ESCALA DE SALÁRIO-BASE. INTERSTÍCIOS . INOBSERVÂNCIA. 1 - A progressão na escala do salário-base, no que 

se refere ao contribuinte, é permitida desde que cumprido o interstício exigido em lei e somente até a classe 

imediatamente posterior. 2 - Da análise dos documentos apresentados aos autos é possível concluir que, na esfera 

administrativa, o INSS atentou para a observância da escala de salários-base contemplada pela legislação de regência, 

a qual, em hipótese alguma autorizava a evolução para uma classe que não a imediatamente seguinte à que se 

encontrava, ainda que o segurado contasse com tempo de filiação correspondente a uma outra classe superior. 3 - 

Agravo legal provido.(AC 98030490141, JUIZ NELSON BERNARDES, TRF3 - NONA TURMA, 23/09/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO POR 

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS COM ATRASO . LEI N.º 9.032/95.l. A Lei de Custeio da Previdência Social oportuniza a 

contagem do tempo de serviço pretérito, cujas contribuições não tenham sido recolhidas na época própria, desde que o 
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segurado indenize o Sistema Previdenciário. Trata-se de uma indenização compensatória, com regras específicas para 

tanto. Assim, caso queira contar o tempo de serviço das competências a descoberto da quitação das contribuições 

previdenciárias, a segurada, no seu exclusivo interesse, deverá recolher os valores correspondentes, de acordo com as 

regras estabelecidas naquela lei.2. Hipótese em que o cálculo da indenização das contribuições previdenciárias não 

recolhidas pelo Impetrante nas competências descritas na inicial está de acordo com a legislação previdenciária 

vigente à época do requerimento (14-5-96), ou seja, as regras estabelecidas pelos arts. 45, § 2º, da Lei n.º 8.212/91, e 

39, § 15, do Decreto n.º 2.173/97, inexistindo, portanto, direito líquido e certo de recolhê-las de forma diversa.3. 

Apelação improvida."(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA n.º 0448338-4/97-RS. 

Relator JUIZ NYLSON PAIM DE ABREU. DJU de 06/12/2000). 

Desta forma, demonstrado o cumprimento correto dos interstícios e recolhimentos efetuados, a sentença hostilizada não 

merece reforma. 

 

Dos Consectários. 

 

O termo inicial fica mantido na data do requerimento administrativo 05/10/1998. 

 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

Os juros moratórios foram fixados corretamente. 

 
Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, conforme orientação da 

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 §1ºdo Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta apenas no tocante à correção e aos honorários. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000630-23.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.000630-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ADEMAR MURAGA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de 

benefício previdenciário. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, insistindo no 

pleito relativo à adoção dos salários de contribuição efetivamente recolhidos na classe 10, nos 36 meses que precederam 

o benefício. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. Decido. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O benefício foi concedido, em 22.2.1994, na vigência da Constituição de 1988 e da Lei n. 8.213/91, tendo todos os 36 

últimos salários de contribuição se sujeitado à correção monetária, com a aplicação do índice "INPC", na forma da 

legislação previdenciária então vigente (f. 51). 

Pelo que se verifica dos cálculos e documentos constantes dos autos, os valores de salários de contribuição reclamados 

pela parte autora foram glosados pelo INSS, uma vez que a parte autora desconsiderou o interstício necessário para a 

alteração de classe da escala de salário base, procedimento que nada tem de irregular, abrigado que está na legislação 

previdenciária então vigente. 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "O legislador vedou expressamente a mudança de classe da 

escala de salário-base de contribuição, sem que fosse cumprido o interstício necessário em cada uma delas."  (REsp nº 

413699/PR, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 02/09/2003, DJ 06/10/2003, p. 301). No mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. RESPEITO AOS INTERSTÍCIOS PARA PROGRESSÃO. OBRIGATORIEDADE.  

"Para o cálculo do salário de benefício, deve ser respeitado o cumprimento dos interstícios para a progressão nas 

classes de contribuição."  

Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 386012/RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 17/12/2002, 

DJ 17/02/2003, p. 325).  
Não basta o cômputo total do tempo de serviço e simples divisão dele em classes para fins de enquadramento e 

recolhimento de contribuições. É indispensável que se obedeça ao interstício previsto em lei, sem progressão em saltos, 

ou seja, se o segurado permaneceu em uma classe por mais tempo do que o exigível, não poderá somente por tal razão 

saltar uma ou mais classes de contribuição. Outra não é a orientação do Superior Tribunal de Justiça, conforme se 

verifica das seguintes ementas de julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO AUTÔNOMO. ESCALA-BASE. REENQUADRAMENTO RESULTANTE DA 

REDUÇÃO DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE 20 (VINTE) PARA 10 (DEZ) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

LEI 7.787/89. EVOLUÇÃO NA ESCALA.  

I - O segurado que, embora com tempo de filiação que lhe permitia contribuir em classe superior, optou pela classe 5 

(cinco), recolhendo sobre 7 (sete) salários-de-contribuição, com o advento da Lei 7.787/89, deve ser enquadrado na 

mesma classe 5 (cinco) da nova tabela de agosto 89.  

II - Contando, porém, com interstício na classe 5 para progressão podia evoluir para a classe 6 (seis), sem direito a 

persalto para a classe 7 (sete). Precedente do STJ.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 386785/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 06/08/2002, DJ 

02/09/2002, p. 226);  

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. PROGRESSÃO GRADUAL NAS CLASSES DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. PERÍODO INTERMEDIADO COMO EMPREGADO 
(CONTRIBUINTE OBRIGATÓRIO). IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DOS INTERSTÍCIOS.  

1. Sendo obrigatório o cumprimento dos interstícios para a progressão nas classes dos salários-de-contribuição, para 

efeito de cálculo do salário-de-benefício, não há como se reconhecer a legalidade do "salto" da contribuição do 

recorrente, como contribuinte individual (empregador), para a classe máxima, em decorrência da intermediação de 

trabalho como empregado em um curto período de tempo.  

2. Recurso não conhecido." (REsp nº 265602/PR, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 21/11/2000, DJ 18/12/2000, p. 

231).  

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição da República, na sua redação originária, não é 

auto-aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de 

acordo com a legislação previdenciária, de forma que a exigência relativa à observância de interstícios nas classes de 

contribuição não confronta a Constituição Federal. Acerca da necessidade de integração legislativa para que o artigo 

202 da Constituição produzisse eficácia, transcreve-se o seguinte trecho de ementa: 

"A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria 

com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é 

autoaplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena 

eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários 

ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o 
benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (STF; AI-AgR-ED - EMB.DECL.NO 

AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Proc. nº 279377 UF: RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 

22/06/2001, p. 34).  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela 

parte autora, na forma da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

João Consolim  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014044-75.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.014044-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : ROOZEVELT BARRO e outros 

 
: ROSARIO SUMIZI KAJIHARA 

 
: ROSA KUNIKO SAMBUICHI YAMAMOTO 

ADVOGADO : ANTONIO MANOEL LEITE e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : ROMAO YAMAMURA 

 
: RONALDO SOSSAY MOURA 

 
: ROSELI APARECIDA BARBOSA 

 
: ROSELI FORNO PEREIRA FERRAZ 

 
: ROSEMARI ULTRAMARI 

 
: RUI CORNIARI 

 
: RUTE BENTIVOGLIO SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a aplicação integral do IRSM devido no mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. 

A r. sentença monocrática de fls. 179/187 julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a aplicação do 

índice integral do IRSM devido em 02/1994, com acréscimo dos consectários que especifica. Feito submetido ao 

reexame necessário. 

Ausentes recursos voluntários, subiram os autos a esta instância em cumprimento do duplo grau obrigatório. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar que a quaestio posta em Juízo não se trata de reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde 

obedece às regras dispostas no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição que 

compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o art. 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 
Por sua vez, o art. 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição. 

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 

verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 
 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 
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04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Na hipótese dos autos, as aposentadorias por tempo de serviço dos autores tiveram início em 29/09/1994, 17/07/1995 e 

18/07/1995, consoante os extratos de fls. 26, 34 e 41, respectivamente. Portanto, os salários-de-contribuição que 

compõem os seus períodos básicos de cálculo anteriores a março de 1994, devem ser corrigidos pelo índice de 39,67%, 

referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994, descontando-se, contudo, eventual índice aplicado, observada a 

prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, 

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Saliento que, por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do art. 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, 

o qual dispõe que: 

"§ 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média a o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste". 

Desta feita, é de rigor a manutenção do decreto de parcial procedência do pedido. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 
da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Quanto aos demais consectários, mantenho o que fora fixado pelo Juízo a quo, pois em consonância com o 

entendimento desta E. Turma. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

para reformar a sentença de primeiro grau, na forma acima fundamentada.  

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011559-66.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.011559-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : SERGIO CARLOS CARMINATI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00161-7 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente do pedido de revisão de 

benefício previdenciário. 

Em suas razões de apelação, a parte autora alega, o preenchimento dos requisitos legais para o reconhecimento de 

trabalho urbano exercido sem registro em carteira e para a revisão do seu benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Busca o autor, nascido em 13.8.1947, comprovar o exercício de atividade urbana exercida sem registro em carteira, na 

função de auxiliar de escritório, no período de 2.3.1964 a 5.4.1967, para fins de revisão da sua aposentadoria por tempo 

de contribuição. 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que apenas a produção de prova testemunhal revela-se insuficiente para o 

reconhecimento de tempo de serviço urbano sem registro em carteira, sendo, assim, editada a Súmula 149 do E. STJ e, 

ainda, no mesmo sentido, a Súmula 27 do E. TRF da 1ª Região, in verbis:  
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"Não é admissível prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de atividade urbana e 

rural".  

No caso em tela, verifica-se a existência de razoável início de prova material, indicando que o autor efetivamente 

trabalhou como auxiliar de escritório no período de 2.3.1964 a 5.4.1967, consubstanciado no certificado de reservista 

(1966, f. 35-36) e ofício do então Ministério da Guerra (1966, f. 37), nos quais ele está qualificado como "auxiliar de 

escritório". 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (f. 112-117) foram uníssonas em seus depoimentos, confirmando de forma 

segura e convincente o tempo de trabalho sem registro em carteira alegado pelo autor. 

Assim, ante a existência de prova material, corroborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à contagem do 

tempo de serviço cumprido pelo autor, sem o devido registro, na função de auxiliar de escritório, no período de 

2.3.1964 a 5.4.1967, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus 

cabe ao empregador, conforme já decidiu esta Corte em v. aresto assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DA CAUSA. COMPROVAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  

I - Não tendo a presente ação cunho condenatório, não há como justificar parâmetros subjetivos para ser fixado 

elevado valor à causa. Agravo retido a que se nega provimento.  

II - Para fins de reconhecimento do tempo de serviço prestado por trabalhador sem o devido registro, é suficiente o 

início de prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal.  
III - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, é prova idônea e hábil a comprovar os fatos em que se 

funda a ação ou a defesa.  

IV - O tempo reconhecido em Juízo é o que mais se coaduna com as provas dos autos, devendo ser mantido.  

V - É despicienda a discussão a respeito das contribuições previdenciárias referentes ao lapso laboral efetivamente 

desempenhado pela autora (segurada empregada), de vez que o repasse de tais exações é responsabilidade do 

empregador.  

VI - Agravo retido, apelação e remessa oficial improvidas."  

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC. 2000.03.99.006110-1, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 15.05.2001, 

RTRF-3ª Região 48/234 )  

Assim, computando-se o tempo de trabalho sem registro em carteira, ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço 

comum considerado administrativamente (f. 60), a parte autora faz jus à revisão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

As diferenças respectivas serão pagas a partir da data da concessão do benefício originário (9.5.2001, f. 60). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora 
para condenar o réu a revisar a aposentadoria por tempo de contribuição do autor, devendo as diferenças respectivas 

serão pagas a partir da data da concessão do benefício originário (9.5.2001, f. 60), com correção monetária e juros de 

mora, conforme acima explicitado. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação até a data da 

sentença de primeiro grau, bem como isento o réu do pagamento das custas processuais, tudo na forma da 

fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 
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João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039433-26.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.039433-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOSE GONCALVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00082-9 1 Vr BRAS CUBAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que acolheu a preliminar argüida e, com fulcro 

no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, julgou extinto o processo, com julgamento de mérito. 

Inconformado, a parte autora alega, preliminarmente, nulidade da sentença pela não ocorrência da decadência e da 

prescrição. No mérito, aduz, em síntese, que faz jus à revisão pretendida, pugnando pela reforma da sentença. 
Com as contrarrazões, foram os autos remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido."  (TRF - 3ª Região; AC - Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 25/03/02, DJU 25/03/2003). 

No mesmo sentido tem se orientado o Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI 

Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI.  

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida 
Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode 

atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e 

trata de instituto de direito material.  

2. Precedentes.  

3. Recurso especial não conhecido."  

(REsp nº 479964 / RN, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 03/04/2003, DJ 10/11/2003, p. 220).  

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício é anterior ao seu advento. 

A prescrição quinquenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:  

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242).  

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, podendo 

a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a regra do 
§ 3.º do artigo 515 do Código de Processo Civil. 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no § 3.º 

do artigo 515 do Código de Processo Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INOCORRÊNCIA.  

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos embargos 

de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos pelos quais o juiz 

os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade e da economia 

processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC.  
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2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255).  

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional: 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do referido 

diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança do que ocorre 

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290).  

Passa-se, então, à apreciação da questão que a demanda efetivamente suscita. 

O benefício do autor foi concedido em 12.5.1990, na vigência da atual Constituição e antes da Lei n. 8.213/91 (f. 58). 

O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação primitiva, vigente à época da concessão do benefício em 

tela, dispunha que era assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e 

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais. 

Conforme se verifica do texto constitucional então vigente, o artigo 202 dependia da edição de lei que tratasse do tema, 

observadas as balizas ali fixadas, constituindo norma de eficácia contida. Neste sentido o Supremo Tribunal Federal 

fixou entendimento, concluindo não ser auto-aplicável o dispositivo constitucional, necessitando de integração 

legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo com a legislação previdenciária (Lei n. 

8.213/91). 
É o que se verifica da seguinte ementa: 

"EMENTA: - Previdência social. - Esta Corte já firmou o entendimento de que o disposto no artigo 202 da Carta 

Magna sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é auto-aplicável por depender de legislação que 

posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). Dessa orientação divergiu o acórdão 

recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF, RE nº 292081 / SP, Relator Ministro MOREIRA ALVES, 

j. 06/03/2001, DJ 20/04/2001, p. 141).  

No mesmo sentido precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - ART. 202 DA CF - AUTO-APLICABILIDADE - LEI 8.213/91.  

- A regra inserta no artigo 202 da Constituição da República é de eficácia limitada, dependendo de integração 

legislativa, realizada pela Lei 8.213 de 24 de abril de 1991.  

- Embargos acolhidos." (ERESP 69429 / CE, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 13/12/99, DJ 

19/06/2000. p. 109).  

No presente caso, não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que se 

aguardasse o advento da Lei n. 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios concedidos 

após o advento da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes às competências 

de outubro de 1988 a maio de 1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei n. 8.213/91). 
O Excelso Pretório também fixou orientação no sentido de que o parágrafo único do artigo 144 da Lei n. 8.213/91 não 

sofre de vícios que aborte a sua aplicabilidade. É o que se verifica da seguinte ementa: 

"EMENTA: Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela 

constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu de que a norma 

do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. " (RE 229731 / SP, Relator Ministro SEPÚLVEDA 

PERTENCE, j. 30/06/98, DJ 04/09/98, p. 25).  

O Superior Tribunal de Justiça, nesta mesma esteira, posicionou-se pela aplicabilidade do parágrafo único do artigo 144 

da Lei n. 8.213/91: 

"PREVIDENCIÁRIO. ART. 202 DA CF. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991. RENDA 

MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI N.º 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A JUNHO DE 1992 

INDEVIDAS. RECURSO PROVIDO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a sua jurisprudência no sentido de que, feito o recálculo da renda mensal 

inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art. 144 da Lei n.º 8.213/91, 

não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do estatuído no parágrafo 

único do referido artigo.  

2. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE n.º 193.456/RS, 

Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da Constituição 
Federal, em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata.  

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp nº 476431 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 06/03/2003, DJ 

07/04/2003, p. 328).  

Incidindo no caso dos autos o disposto no parágrafo único do artigo 144 da Lei n. 8.213/91, cuja providência de 

recálculo sabe-se que o INSS a realizou de ofício, não são devidas aos autores as diferenças relativas ao período de 

outubro de 1988 a maio de 1992. 

A renda mensal inicial do benefício foi calculada corrigindo-se os 36 últimos salários de contribuição para apuração do 

salário de benefício, de acordo com o § 3.º do art. 201 e 202 da Constituição e o art. 29 da Lei n. 8.213/91. Para 

atualização dos salários de contribuição foi utilizado o índice previsto no art. 31 da Lei n. 8.213/91, na redação então 

vigente. É o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça: 
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"Os salários-de-contribuição, para o cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário concedido após a 

atual Constituição Federal, devem ser corrigidos monetariamente pelo INPC, face à determinação expressa da Lei 

8.213/91, Art. 31." (STJ, REsp 183477/SP, 5ª Turma, Relato Min. EDSON VIDIGAL, j. 15/06/1999, DJ 02/08/1999, p. 

205);  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8213/91. 1.A correção 

monetária dos salários de contribuição deve ser realizada pelos critérios da Lei nº8.213/91 art. 31 e legislação 

previdenciária posteriormente aplicável." (STJ, REsp 177209/SP, 5ª TURMA, Relator Min. EDSON VIDIGAL, j. 

06/10/1998, DJ 09/11/1998, p. 147)  

Também, este egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região julgou nesse sentido: 

"Os salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo devem ser atualizados até a data do início do 

benefício, conforme estabeleceu o artigo 31 da Lei 8213/91." (TRF-3ª Região, AC 380534/SP, 2ª TURMA, Relatora 

Desembargadora Federal SYLVIA STEINER j. 08/10/2002, DJU 14/11/2002, p. 520)  

Cabe observar que o INPC não foi o único índice aplicado para a correção dos últimos 36 salários de contribuição, 

desde a vigência da Lei n. 8.213/91. 

Inicialmente foi eleito o INPC para a atualização dos salários-de-contribuição, nos termos do art. 31 a Lei n. 8.213/91. 

Todavia, tal índice foi substituído pelo IRSM, a partir de janeiro de 1993, conforme Lei n. 8.700/93. 

Posteriormente, sobreveio o IPC-r para a atualização dos salários-de-contribuição, nos termos da Lei n. 8.880/94. 

Em seguida, conforme a Medida Provisória n. 1.053/95, foi novamente introduzido o INPC como índice de atualização 
em substituição ao IPC-r. 

Dispõe o art. 201, § 2º, da Constituição da República o seguinte: 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei".  

A Constituição assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de molde a preservar-

lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei n. 8.213/91, que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu 

o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9.º da Lei 

n. 8542/92), e alterado depois pela Lei n. 8.700/93; IPC-r (Lei n. 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória n. 

1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas 

Provisórias ns. 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o n. 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 

1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida 

Provisória n. 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos 

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi 

estabelecido pelo Decreto n. 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto n. 4.249/02. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 
Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA.  

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários 

não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359).  

A Constituição de 1988, em seu art. 201, § 2.º, conferiu o direito ao segurado de obter reajuste de seus benefícios de 

modo a preservar o seu valor real, não vinculando em nenhum momento os reajustes ao número de salários mínimos. 

Conseqüentemente, o critério de reajuste do benefício previdenciário previsto na Lei n. 8.213/91 e legislação 

subseqüente, não ferem o dispositivo constitucional mencionado. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO. PLANO DE CUSTEIO E 

BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ART. 41, DA LEI 8.213.  

Descabida a aplicação do princípio da equivalência salarial com o número de salários mínimos na vigência da Lei 

8.213, pois a própria Lei, em seu art. 41, incisos I e II, estabelece a formula do cálculo do valor inicial da 

aposentadoria e dita regras para seu reajustamento.  

Precedentes  

Recurso não conhecido". (REsp. nº 354105/RS, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 5ª Turma, j. 

06/08/2002. DJ 02/09/2002, p. 225).  

Ademais, ressalta-se que não há falar em achatamento do benefício, tomando por parâmetro número de salários 

mínimos, pois isto implicaria em sobrevida do princípio da equivalência salarial, prevista no art. 58 do ADCT, quando 

sua incidência apenas se verificou até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social. 
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A propósito, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício).  

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no seu artigo 41, II, e legislação subseqüente, que 

fixam o INPC e sucedâneos legais como índices oficiais de reajustamento dos benefícios previdenciários. Inaplicável, 

in casu, o critério da equivalência salarial."(REsp. nº 438617/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, j. 

11/11/2003, DJ. 19/12/2003, p. 561).  

Assim, o cálculo da renda mensal inicial e os reajustes foram efetuados sob o manto da legislação previdenciária, 

compatível com os preceitos constitucionais, não sendo devida nenhuma diferença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação interposta 

pela parte autora para acolher a preliminar para anular a sentença e, com base no artigo 515, § 3.º, do mesmo 

diploma legal, julgo improcedente do pedido, na forma da fundamentação. 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o egrégio STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos art. 11 e 12 da Lei n. 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de 

benefício previdenciário, condenando o autor ao pagamento de verba honorária fixada em R$ 500,00. 

Em seu apelo, a parte autora, alega, em síntese, que faz jus à revisão pretendida, pugnando pela reforma da sentença. 

Com as contrarrazões, foram os autos remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 
caso. 

O benefício do autor foi concedido na vigência da atual Constituição e antes da Lei n. 8.213/91. 

O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação primitiva, vigente à época da concessão do benefício em 

tela, dispunha que era assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e 

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais. 

Conforme se verifica do texto constitucional então vigente, o artigo 202 dependia da edição de lei que tratasse do tema, 

observadas as balizas ali fixadas, constituindo norma de eficácia contida. Neste sentido o Supremo Tribunal Federal 

fixou entendimento, concluindo não ser auto-aplicável o dispositivo constitucional, necessitando de integração 

legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo com a legislação previdenciária (Lei n. 

8.213/91). 

É o que se verifica da seguinte ementa: 

"EMENTA: - Previdência social. - Esta Corte já firmou o entendimento de que o disposto no artigo 202 da Carta 

Magna sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é auto-aplicável por depender de legislação que 

posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). Dessa orientação divergiu o acórdão 

recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF, RE nº 292081 / SP, Relator Ministro MOREIRA ALVES, 

j. 06/03/2001, DJ 20/04/2001, p. 141).  
No mesmo sentido precedente do Superior Tribunal de Justiça: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - ART. 202 DA CF - AUTO-APLICABILIDADE - LEI 8.213/91.  

- A regra inserta no artigo 202 da Constituição da República é de eficácia limitada, dependendo de integração 

legislativa, realizada pela Lei 8.213 de 24 de abril de 1991.  

- Embargos acolhidos." (ERESP 69429 / CE, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 13/12/99, DJ 

19/06/2000. p. 109).  

No presente caso, não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que se 

aguardasse o advento da Lei n. 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios concedidos 

após o advento da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes às competências 

de outubro de 1988 a maio de 1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei n. 8.213/91). 

O Excelso Pretório também fixou orientação no sentido de que o parágrafo único do artigo 144 da Lei n. 8.213/91 não 

sofre de vícios que aborte a sua aplicabilidade. É o que se verifica da seguinte ementa: 

"EMENTA: Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela 

constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu de que a norma 

do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. " (RE 229731 / SP, Relator Ministro SEPÚLVEDA 

PERTENCE, j. 30/06/98, DJ 04/09/98, p. 25).  

O Superior Tribunal de Justiça, nesta mesma esteira, posicionou-se pela aplicabilidade do parágrafo único do artigo 144 

da Lei n. 8.213/91: 
"PREVIDENCIÁRIO. ART. 202 DA CF. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991. RENDA 

MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI N.º 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A JUNHO DE 1992 

INDEVIDAS. RECURSO PROVIDO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a sua jurisprudência no sentido de que, feito o recálculo da renda mensal 

inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art. 144 da Lei n.º 8.213/91, 

não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do estatuído no parágrafo 

único do referido artigo.  

2. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE n.º 193.456/RS, 

Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata.  

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp nº 476431 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 06/03/2003, DJ 

07/04/2003, p. 328).  

Incidindo no caso dos autos o disposto no parágrafo único do artigo 144 da Lei n. 8.213/91, cuja providência de 

recálculo sabe-se que o INSS a realizou de ofício, não são devidas aos autores as diferenças relativas ao período de 

outubro de 1988 a maio de 1992. 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição de 1988, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo 
com a legislação previdenciária (Lei n. 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário (AI 

nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34). Confira-se: 

"EMENTA: 1. Agravo regimental: motivação da decisão agravada: necessidade de impugnação. 2. Benefício 

previdenciário de prestação continuada: limitação do valor ao teto dos respectivos salários de contribuição, nos 

termos da L. 8.213/91: acórdão recorrido que se harmoniza com o entendimento do STF no sentido de que cabe ao 

legislador ordinário definir os critérios para a preservação do valor real do benefício(art. 202, caput, da CF - redação 

primitiva); precedente (AI 279377 AgR-ED, Ellen Gracie, DJ 22.6.2001)." (AI 479518 - AgR/SP, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence, DJ 30/04/04)  

O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-de-benefício não será 

inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data inicial do 

benefício."  

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º.  

Agravo desprovido" (AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/11/2002, DJ 

19/12/2002, p. 394);  
"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE.  

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes  

Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo Medina, j. 03/03/2005, 

DJ 16/05/2005, p. 435).  

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 

144 E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2o, DA LEI 

8.213/91.  

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte.  
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- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Isto ocorreu com a edição da Lei 8.213/91. Aplicável, portanto, a norma expressa no 

art. 144, parágrafo único, do mencionado regramento previdenciário.  

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei  

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 144, parágrafo único, e 31, da Lei 

8.213/91, que fixam o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. Inaplicável, in 

casu, os índices de variação da ORTN/OTN, na forma estabelecida pela Lei 6.423/77.  

- Por força do disposto no caput e parágrafo único do art. 144, da Lei 8.213/91, o recálculo da renda mensal inicial, 

com a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, com base na variação do INPC, não autoriza o 

pagamento de nenhuma diferença decorrente desta revisão, referente às competências de outubro/88 a maio/92. Assim, 

somente são devidas as diferenças apuradas a partir de junho de 1992.  

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido.  
(STJ; RESP 249148; 5ªT.; Rel. Ministro Jorge Scartezzini; DJ 13/08/2001, p. 208)  

Desse modo, os artigos 29 e 33 da Lei n. 8213/91, em cumprimento ao que prevê o dispositivo constitucional, 

regularam os critérios a serem utilizados para o cálculo dos benefícios previdenciários, incluindo-se aí a limitação dos 

valores máximos e mínimos. 

Portanto, nenhuma irregularidade existe quanto à imposição de limites máximos e mínimos na apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios concedidos posteriormente à promulgação da Constituição da República. 

Dispõe o art. 201, § 2º, da Constituição da República o seguinte: 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei".  

A Constituição assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de molde a preservar-

lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei n. 8.213/91, que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu 

o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9.º da Lei 

n. 8542/92), e alterado depois pela Lei n. 8.700/93; IPC-r (Lei n. 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória n. 

1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas 

Provisórias ns. 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o n. 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 
1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida 

Provisória n. 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos 

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi 

estabelecido pelo Decreto n. 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto n. 4.249/02. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA.  

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários 

não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359).  
A Constituição de 1988, em seu art. 201, § 2.º, conferiu o direito ao segurado de obter reajuste de seus benefícios de 

modo a preservar o seu valor real, não vinculando em nenhum momento os reajustes ao número de salários mínimos. 

Conseqüentemente, o critério de reajuste do benefício previdenciário previsto na Lei n. 8.213/91 e legislação 

subseqüente, não ferem o dispositivo constitucional mencionado. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO. PLANO DE CUSTEIO E 

BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ART. 41, DA LEI 8.213.  

Descabida a aplicação do princípio da equivalência salarial com o número de salários mínimos na vigência da Lei 

8.213, pois a própria Lei, em seu art. 41, incisos I e II, estabelece a formula do cálculo do valor inicial da 

aposentadoria e dita regras para seu reajustamento.  

Precedentes  
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Recurso não conhecido". (REsp. nº 354105/RS, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 5ª Turma, j. 

06/08/2002. DJ 02/09/2002, p. 225).  

Ademais, ressalta-se que não há falar em achatamento do benefício, tomando por parâmetro número de salários 

mínimos, pois isto implicaria em sobrevida do princípio da equivalência salarial, prevista no art. 58 do ADCT, quando 

sua incidência apenas se verificou até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social. 

A propósito, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício).  

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no seu artigo 41, II, e legislação subseqüente, que 

fixam o INPC e sucedâneos legais como índices oficiais de reajustamento dos benefícios previdenciários. Inaplicável, 

in casu, o critério da equivalência salarial."(REsp. nº 438617/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, j. 

11/11/2003, DJ. 19/12/2003, p. 561).  

Assim, o cálculo da renda mensal inicial e os reajustes foram efetuados sob o manto da legislação previdenciária, 

compatível com os preceitos constitucionais, não sendo devida nenhuma diferença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela 

parte autora, na forma da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000564-82.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.000564-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOAQUIM SANTANA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de 
benefício previdenciário. 

Objetiva a parte autora a procedência do seu pedido, no sentido de que seja reconhecido o período trabalhado como 

rurícola de 1958 a 1963, pugnando pela reforma da sentença. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Busca o autor, nascido em 29.12.1948, comprovar o exercício de atividade rural no período de 1958 a 1963, com a 

consequente revisão do seu beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n. 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula n. 149 

do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 
princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

No caso em tela, verifico que inexiste nos autos início de prova material a comprovar o labor rural alegado. Os 

documentos das f. 14-15 estão em nome de terceiros, razão pela qual não podem ser aceitos como início razoável de 

prova material. 

O tempo de serviço rural que o autor pretende somar ao período de atividade urbana, devidamente anotado em sua 

CTPS, está lastreado em prova exclusivamente testemunhal, porquanto inexistente qualquer prova documental de que 

ele tenha efetivamente desenvolvido atividade de natureza rural, de 1958 a 1963. 
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Assim, não existindo nos autos ao menos início de prova material, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não 

da prova testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça: "Para a obtenção de benefício 

previdenciário, não basta a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade rural. Recurso 
provido." (REsp nº 448205, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/03/2003, DJ 19/05/2003, p. 248). 

Sendo assim, o alegado trabalho rural no período de 1958 a 1963 não pode ser reconhecido, visto que não restou 

comprovado o seu efetivo exercício. 

Dessa forma, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela 

parte autora, na forma da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000674-75.2004.4.03.6124/SP 

  
2004.61.24.000674-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO DE PAULA PINA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

DECISÃO 

Pedro de Paula Pina move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção 

de pensão por morte de sua esposa Orides Garcia Pina, falecida em 1.10.2000. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado, a 

partir da citação (23.02.2007 - fls. 739). Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre as parcelas vencidas 

até a prolação da sentença, conforme enunciado da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

Apela o INSS, sustentando em síntese, que a parte autora não atendeu aos requisitos necessários á concessão do 

benefício.  
 

A parte autora interpôs recurso adesivo sustentando, em síntese, que o termo inicial das prestações vencidas deve ser 

fixado no dia 18.10.2004 (fls. 689) e não no dia 25.02.2005 (fls. 698). Requereu também a majoração da condenação 

em verba honorária.  

 

Com contrarrazões, vieram os autos ao Tribunal. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, com remessa oficial, da sentença que julgou procedente o pedido de pensão 

por morte. 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 
Considerando que o falecimento ocorreu em 01.10.2000, aplica-se a Lei 8.213/91.  

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 675. 

 

A qualidade de segurado do instituidor da pensão também está comprovada, uma vez que a falecida era trabalhadora 

rural, nos termos do art. 55 da citada lei, conforme comprovam os documentos de fls. 14/694, cujo teor restou, em 

linhas gerais, confirmado pelos depoimentos de fls. 765 e 766. 
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Cabe apurar, então, se o autor tinha a qualidade de dependente da falecida, à época do óbito. 

 

Na condição de marido, a dependência econômica é presumida, nos termos do §4º do art. 16 da lei 8.213/91.  

 

A Lei 8.213/91, na data do óbito, dispunha: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

        I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte 

e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

        II - os pais; 

        III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada 

pela Lei nº 9.032, de 1995) 

         IV -  (Revogada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

        § 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

        § 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que 

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

1997) 
        § 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o 

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

        § 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser 

comprovada." 

 

O casamento está comprovado com certidão de casamento juntada às fls. 27 e 40. 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, porque foi o momento em que a autarquia teve 

conhecimento do teor da pretensão inicial.  

 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. 

 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso de apelação do INSS e ao recurso adesivo.  

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002775-76.2004.4.03.6127/SP 

  
2004.61.27.002775-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : JOSE TAVARES FERNANDES espolio 

ADVOGADO : EDELWEISS MACIEL FONSECA ALVAREZ e outro 

REPRESENTANTE : JOANA MORAES 

ADVOGADO : MONICA APARECIDA MORENO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NANETE TORQUI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00027757620044036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial, atualizando os salários-de-contribuição que compõem o período 

básico de cálculo do benefício, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

A r. sentença monocrática de fls. 54/65 julgou procedente o pedido e determinou a aplicação do índice vindicado na 
revisão da aposentadoria por invalidez. Feito submetido ao reexame necessário. 
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Ausentes recursos voluntários, subiram os autos em cumprimento do duplo grau obrigatório. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Cumpre observar que a quaestio posta em Juízo não se trata de reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde 

obedece às regras dispostas no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição que 

compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o art. 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, o art. 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição. 

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 

verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 
 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Na hipótese dos autos, a parte autora não faz jus à aplicação do índice de IRSM integral devido em 02/1994, porquanto 

sua aposentadoria por invalidez foi calculada com base no período básico de cálculo do auxílio-doença concedido em 
03/05/1993 (fls. 107/108), o qual, por sua vez, não contemplou a competência de fevereiro de 1994 no PBC.  

De outra sorte, não há que se falar em incidência do §5º do art. 29 da Lei n° 8.213/91 para a alteração do cálculo da 

aposentadoria, na medida em que referido pleito constituiria inovação à lide, o que é vedado nesta fase processual. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial para julgar 

improcedente o pedido e isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020530-06.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.020530-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : WILSON ROMUALDO DE SA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

 
: ENZO SCIANNELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS para obter reforma da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido 

de revisão de benefício previdenciário. 

Sustenta, em síntese, a legalidade do procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-

se à doutrina e à jurisprudência. 

Pede a reforma integral do julgado, senão da parcela da condenação em honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 
As contrarrazões foram apresentadas. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

A pretensão de revisão do valor da renda mensal inicial, deduzida nesta ação, não tem amparo, pois desconsidera a 

forma de cálculo de benefícios previdenciários fixada por lei, em conformidade com a Constituição Federal. 

À época da concessão do benefício objeto desta ação, dispunha o art. 202 da Carta Magna ser assegurada aposentadoria, 

nos termos da lei, calculada sobre média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente 

mês a mês. 

O artigo 29 da Lei n. 8.213/91, ao estabelecer o critério a ser utilizado na apuração do salário-de-benefício, determinou 

a observância do limite máximo do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício. 

 

A conferir: 

 

"Art. 29  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição na data de início do benefício."  
 

Segundo jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça, essa limitação é legal.  

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO. LIMITAÇÃO AO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29,33 E 136. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO COM BASE NA 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I- A jurisprudência desta Corte está pacificada no sentido da legalidade do art. 29, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, 

que limita o salário de benefício ao valor máximo do salário de contribuição.  

(...)  

V- agravo interno desprovido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, AgRg no Resp 438452/MG, proc 2002/0068694-0, DJU 16/12/2002, p. 

374, v.u.);  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO-LIMITE. SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ARTS. 29 E 136. Constituição Federal, ART. 202.  

-A Lei nº 8.213/91 que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência social, dando cumprimento ao art. 202, da 

Constituição ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao valor maior 

do salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, parágrafo 2º).  

(...)  

- Recurso especial conhecido."  

(REsp nº 194.147/SP, rel. Ministro VICENTE LEAL, DJ de 26.04.99).  

 

Quanto à limitação imposta ao valor da renda mensal, o artigo 33 da Lei n. 8.213/91 estabelece: 

 

"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei."  

 

De igual modo, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento segundo o qual deve ser observada a limitação 

do valor máximo, a teor do supracitado dispositivo legal. 

 
Nesse sentido: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM RECURSO ESPECIAL. LASTREADA 

EM JURISPRUDÊNCIA CORRENTE. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

LEGALIDADE.  

(...)  

- Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, parágrafo 2º e 33 da Lei nº 8.213/91.  

- Precedentes.  

- agravo regimental a que se nega provimento."  

(Superior Tribunal de Justiça; Sexta Turma; AgRg no Resp 779767/BA; proc. 2005/0148738-4; DJU 02.05.2006, p. 

405; rel. Min. PAULO MEDINA, v.u.);  

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DEDECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.  

- A limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial determinada pelos arts. 29, parágrafo 

2º e 33 da Lei nº 8.213/91 não fere ao comando constitucional da preservação do valor dos benefícios. Precedentes.  

(...)  

- Embargos acolhidos."  

(Superior Tribunal de Justiça; Sexta Turma; EDcl no Resp 178465/SP; proc. 1998/0044437-8; DJU 02/05/2006, p. 

399; rel. Min. PAULO MEDINA; v.u.)  
 

Dessarte, não constitui ofensa ao artigo 202 da CF/88, tampouco ao princípio da preservação do valor real, a imposição 

legal que restringe os valores do salário-de-benefício e da renda mensal ao limite máximo do valor do salário-de-

contribuição, conforme entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO ÚNICO, 

DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA Constituição Federal de 1988 - VALOR TETO - ARTIGO 29, parágrafo 2º, DA LEI 

8.213/91.  

(...)  

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.  

- As disposições contidas nos artigos 29, parágrafo 2 e 33 e 136, todos da Lei nº 8.213/91, não são incompatíveis e 

visam a preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Resp 631123/SP, proc. 2003/0211821-7, DJU 25/5/2004, p. 565, rel. 

Min. JORGE SCARTEZZINI, v.u.)  
 

Consoante demonstrativo de cálculo da Renda Mensal Inicial da parte autora (fl. 101), os trinta e seis últimos salários-

de-contribuição foram devidamente atualizados, deixando de ser aplicado, in casu, o disposto no artigo 29, § 2º, da Lei 

n. 8.213/91, pois o cálculo do salário-de-benefício resultou em valor inferior ao limite máximo vigente à época da 

concessão (Cr$ 4.780.863,30 em setembro de 1992). 

Ademais, não há amparo legal a ensejar a pretendida correlação entre salário-de-contribuição e renda mensal como 

forma de manutenção do valor real do benefício. 

 

No mesmo sentido, reporto-me aos seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça (g. n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - EQUIVALÊNCIA - 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145, 41, II E 31 - INPC E SUCEDÂNEOS 

LEGAIS.  

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário.  

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

Precedentes.  
- Os benefícios previdenciários concedidos após a vigência da Lei nº 8.213/91 devem ser reajustados e corrigidos 

mediante a aplicação do INPC e sucedâneos legais, a teor dos artigos 145, 41, II e 31 do mencionado regramento, e 

legislação posterior.  

- Precedentes.  

- Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 152808/SC, proc. 1997/0075881-8, DJU 26.03.2001, p. 443, Rel. Min. JORGE 

SCARTEZZINI, v.u.)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL.  

(...)  
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IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, 

pois os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei 

nº 8.213/91 e legislação posterior."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 397336/PB, proc. 2001/0190963-3, DJU 18.03.2002, p. 300, Rel. Min. FELIX FISCHER, 

v.u.)  

 

Quanto à correção dos salários-de-contribuição consoante os termos do art. 202 da CF/88, também não procede, por 

terem sido observados os índices estabelecidos em lei. 

O artigo 31 da Lei n. 8.213/91 assegura a correção de todos os salários-de-contribuição computados no cálculo da renda 

inicial de acordo com a variação integral do INPC. Correta, pois, a adoção dos índices na composição da renda mensal 

do recorrente. 

A propósito: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CÁLCULO. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. 

ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91.  

[...]  

- Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiveram seu termo inicial em 05.04.91, a atualização de todos os 

salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, será efetuada pelo INPC e sucedâneos legais.  

- Tratando-se, portanto, de benefício concedido após a edição da Lei 8.213/91, há que ser observado o artigo 31 , do 
mencionado regramento previdenciário.  

(...)." (REsp 413.239/SC, rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, DJ de 28/06/2004)  

 

No tocante à pretensão de pagamento da diferença devida desde março de 1994, nos termos do art. 19, I, § 3º, da MP n. 

434/94, melhor sorte não socorre a parte autora. 

Com efeito, regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto n. 357/91, em 

9/12/1991, os benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei n. 8.213/91. 

Assim, em breve digressão histórica, tem-se que: 

(i) de 5/4/1991 a dezembro de 1992, esses reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo era alterado; 

(ii) de janeiro de 1993 a dezembro de 1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-

Mínimo, de acordo com o comando contido no artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei n. 8.542, de 23/12/1992, que também 

disciplinou os reajustes dos benefícios mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, 

quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio e setembro; 

(iii) sobreveio, então, a Lei n. 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, 

também com aplicação quadrimestral. 
Essa norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, 

março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do 

IRSM, desde que ultrapassassem a taxa de 10% (dez por cento). O percentual remanescente de 10% (dez por cento) era 

considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as 

antecipações. 

É o que textualmente se vê no § 1º do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro."  

 

(iv) Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória n. 434, posteriormente convertida na Lei n. 8.880, de 

27 de maio de 1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV - Unidade Real de Valor, a 

partir de 1º de março de 1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal: 

 
"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte:  

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo 

I desta lei; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior."   

Com isso, restou revogada expressamente a Lei n. 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte 

autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM. 

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, quando da postulação 

de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a atividades 

funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança n. 21.216/D.F.). 
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Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - 

a tese de que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do 

direito ao reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se 

apenas a expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual remanescente - ainda que não se esclarecesse 

porque não teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a aposentadorias e pensões. 

Na sequência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas reajustes para a incidência 

da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, nas respectivas datas-base, os reajustes 

parciais que deferiu no quadrimestre antecedente. 

Dessa forma, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de 

novembro e dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam. 

No que se refere aos resíduos relativos aos meses de novembro e dezembro de 1993, estes foram incorporados ao 

reajuste do benefício de janeiro de 1994, não comportando outras discussões. 

(v) a partir de julho de 1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 1/5/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 

8.880, de 27/5/1994, e 9.032, de 28/4/1995; e 

(vi) em 1º/5/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n. 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n. 9.711/98, e Portarias MPS n. 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 5/6/1997, e 3.927, de 14/5/1997. 

Na hipótese, a citada lei e a medida provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 
dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do 

Instituto Nacional do Seguro Social. 

Nesse sentido, a Súmula n. 2, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 17/2/2003: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."  

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.  

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RI Superior Tribunal de 

Justiça.  

- A adoção dos índices legais pelo Instituto Nacional do Seguro Social asseguram a irredutibilidade do valor dos 

benefícios e preservam seu valor real.  

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes.  
- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."  

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini)  

 

No entanto, razão assiste à parte autora no tocante à incidência da correção monetária sobre as parcelas pagas em atraso 

pela autarquia. 

As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, não se justificando o pagamento de valores 

atrasados sem correção monetária sob a alegação de que o órgão pagador não deu causa ao retardamento na respectiva 

concessão do benefício. Aceitar tal fato equivaleria a pagar benefício em importância inferior à devida, mormente se 

considerado o fato de a atualização monetária não constitui acréscimo, mas mera forma de restaurar o poder aquisitivo 

da moeda, repondo o seu valor ao "status quo" anterior. 

A propósito, é entendimento consolidado no E. Superior Tribunal de Justiça ser devida a incidência de correção 

monetária nos débitos pagos em atraso, ainda que administrativamente. 

 

Nesse sentido (g. n.): 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO COM ATRASO NA VIA ADMINISTRATIVA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL.  

A correção monetária de pagamentos em atraso de benefícios da responsabilidade do INSS, incide desde o mês do 
não pagamento de cada parcela.  

Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, REsp 196721/SP; proc. 1998/0088378-9; DJU 13.03.2000; p. 189; Rel. Min. GILSON DIPP; v.u.)  

 

"PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. INCIDÊNCIA.  

1. Esta Corte assentou o entendimento de que os expurgos inflacionários devem ser incluídos na atualização monetária 

de débitos previdenciários, ainda que estes tenham sido pagos administrativamente, visando à recomposição do valor 
real da moeda corroído pelo fenômeno da inflação, principalmente por se tratar de verba de caráter alimentar.  

2. Precedentes.  
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3. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ; Sexta Turma; REsp 479172/PI; proc. 2002/0162935-3; DJU 17/11/2003; p. 392; Rel. Min. PAULO GALLOTTI; 

v.u.)  

 

Conforme extrato INFBEN de fl. 100 e histórico de créditos (HISCRE) de fl. 103, o benefício em questão, concedido a 

partir de 29/10/1992, foi pago somente em 30/9/1993. 

Assim, não pode a autarquia deixar de adimplir as prestações relativas a esse período com a devida atualização, sob 

pena de aviltar a renda mensal, de caráter alimentar, já que a correção monetária é parte substancial da própria 

obrigação.  

A correção monetária deverá incidir sobre as prestações devidas, até 30/9/1993 (data do pagamento do benefício), pelos 

índices previstos na Lei n. 8.213/91 vigentes na data da concessão do benefício. 

A diferença apurada deverá ser atualizada monetariamente nos termos das Súmulas n. 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e 8 deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 
vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Em razão da sucumbência parcial, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do CPC. As custas devem ser reciprocamente divididas entre as partes, observada a isenção 

da autarquia, consoante o disposto nas Leis n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n. 4.952/85 e 

11.608/03 e Leis n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato 

Grosso do Sul). 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS para condenar o réu ao pagamento de diferença de correção monetária incidente sobre as parcelas em atraso, nos 

termos do § 6º do art. 41 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, acrescida dos consectários legais, nos moldes da 

fundamentação deste julgado. Em virtude da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios 

dos respectivos patronos, e as custas processuais devem ser reciprocamente divididas entre as partes, observada a 

isenção da autarquia. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027324-43.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.027324-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROSALIA SILVEIRA ESTECIO 

ADVOGADO : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00146-3 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 141/143 extinguiu a execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC, ante a constatação 

de quitação integral do débito. 

Em suas razões recursais de fls. 146/151, sustenta a parte exequente, em síntese, o cabimento dos juros de mora e da 

correção monetária em momento posterior à conta, pelo que requer o prosseguimento da execução. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 
"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 
Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 
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precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 
 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da execução complementar, a título de diferenças de 

precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da execução, desde que observado o contraditório. 

Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do Código de Processo Civil, reputo adequado 

conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito às partes, dado o tempo decorrido. 

Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 
76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no 

presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, 

buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 
Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011596-04.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.011596-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : REGINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NAIARA RODRIGUES REZENDE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, uma vez que a autarquia concedeu o benefício de 

auxílio-doença. Sustenta que o a RMI do auxílio-doença foi calculada de forma incorreta, porque não foi utilizado, no 

PBC, a remuneração do mês de março/2004, e a impossibilidade de limitação dos valores a tetos e redutores. 

É doente de AIDS, nos termos da documentação que apresenta, razão pela qual pleiteia a concessão da aposentadoria, 

pois a incapacidade é total e permanente. 

A inicial juntou documentos. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedentes os pedidos. 

A autora apelou, trazendo razões quanto à incapacidade total e permanente, não se reportando ao pedido de revisão da 

RMI do auxílio-doença. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais. 
Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A autora pleiteou administrativamente a concessão de aposentadoria por invalidez. O INSS concedeu o auxílio-doença, 

razão pela qual não se questiona a condição de segurada à época do pedido, nem o cumprimento da carência exigida. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo do perito judicial do IMESC (fls. 190/193) concluiu que "a autora é portadora de Síndrome da 

Imunodeficiência Adquirida (causada pelo vírus do HIV) com imunodeficiência moderada a severa. Atualmente 

apresenta incapacidade parcial e temporária para a realização de atividade laborativa que exija grande esforço braçal 

(...). Sugiro reavaliação em um período de um ano para se verificar se houve restabelecimento da capacidade laborativa, 

o que é perfeitamente possível desde que o tratamento adequado seja instituído e principalmente seguido corretamente." 

Contudo, os laudos dos próprios peritos do INSS (fls. 109/114) atestam que o início da doença ocorreu em 2001, com 

comprovação de incapacidade a partir de 14-07-2004. Os exames e os atestados médicos comprovam que a autora 

desenvolveu um quadro de hepatite C, entre outras afecções. O laudo pericial de fls. 114, realizado em 26-09-2005, 

noticia a realização de uma cirurgia marcada para 11-10-2005 no Hospital São Paulo. 

Portanto, embora o laudo elaborado pelo IMESC informe a incapacidade parcial, em se considerando os demais 

elementos dos autos, entre eles as perícias realizadas pela autarquia, é de se conceder a aposentadoria por invalidez, 
desde a data da concessão administrativa do auxílio-doença, uma vez que não há possibilidade de a autora desempenhar 

atividade compatível com sua idade (31 anos na data da concessão do auxílio-doença) que lhe garanta a subsistência. 

Portanto, tem dirieto à aposentadoria por invalidez: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ . LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ , UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez , este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 
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à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . 

INCAPACIDADE LABORAL COMPROVADA.  

I - Cabível, na hipótese, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez , já que restou evidenciado no 

julgado que a autora está acometida de patologias que, em cotejo com sua idade avançada, não permitem deixar de 

reconhecer a inviabilidade do seu retorno ao trabalho e a impossibilidade de reabilitação para o exercício de outra 

atividade que lhe garanta a subsistência.  

II - O Juiz não está adstrito ao laudo médico-pericial, consoante o disposto no art. 436 do Código de Processo Civil, 

podendo decidir de maneira diversa, existindo elementos nos autos que formem sua convicção nesse sentido.  

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo réu, improvido.  

(TRF-3ª R, 10ª T, AC 200761270039360, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:10.03.2010)  

Verifica-se, ainda, que a autora teve implantado o benefício de aposentadoria por invalidez, na via administrativa, a 

partir de 20-03-2008. 

O interesse de agir remanesce em relação ao termo inicial do benefício e ao pagamento das parcelas anteriores à 

concessão administrativa do benefício. 
A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Fixados os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da data da concessão 

administrativa do benefício de auxílio-doença. 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido 

(como é o caso), as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 

462 do CPC. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010868-51.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.010868-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : MARIA HELENA BRIGUENTI DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO FONSECA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00108685120054036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 06-12-2005 contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença cessado em 25-09-2005, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No 

mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela. 

Juntou documentos. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o auxílio-doença cessado 
administrativamente, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do exame pericial (23-10-2008). 

Pagamento das diferenças com correção monetária nos termos do Provimento 64/05, desde quando devido o pagamento. 
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Juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Concedida a antecipação da tutela. Honorários advocatícios fixados em 

15% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença. Sentença submetida ao duplo 

grau de jurisdição, prolatada em 07-04-2009. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos. 

É o relatório. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais. 

A sentença é ultra petita porque o pedido inicial foi de restabelecimento de benefício de auxílio-doença e não de 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

Embora ambos sejam benefícios previdenciários por incapacidade, os pressupostos de concessão são diferentes. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

O autor pleiteia o restabelecimento de benefício de auxilio-doença recebido de 19-01-2005 a 25-09-2005. 

A ação foi ajuizada em 06-12-2005. 

Portanto, mantida a qualidade de segurado e cumprida a carência exigida em lei. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial de fls. 79/84 comprova que a autora apresenta osteoartrose de joelhos e coluna, hipertensão arterial, 

diabetes, depressão. 
O perito judicial conclui que a autora está incapacitada de forma total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laboral. 

Teria direito, portanto, à aposentadoria por invalidez, fosse esse o pedido inicial. 

Limitada ao pedido, contudo, e por força da remessa oficial, reduzo o comando da sentença à concessão de auxílio-

doença. 

A autora tem aproximadamente 59 anos, contratada em seu último vínculo empregatício como passadora à mão (CBO 

56070). 

Não se enquadra a autora nas condições para readaptação profissional, tendo em vista seu grau de instrução, atividade 

exercida e idade. 

O percentual da verba honorária deve ser reduzido a 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas 

até a data da sentença, nos termos do entendimento desta Nona Turma. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial para limitar a condenação do INSS à concessão do benefício 

de auxílio-doença, reduzindo a verba honorária. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004613-59.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.004613-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE ANTONIO FURTADO FILHO 

ADVOGADO : ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00046135920054036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir do indeferimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas 

dos consectários legais. 

À inicial juntou documentos. 
O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade do 

segurado, e condenou o autor ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, observado o art. 

12 da Lei 1.060/50. 

O autor apelou, sustentando existência de incapacidade, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais. 
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Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

Na inicial, o autor relata que trabalhou na empresa Wheaton do Brasil S/A Indústria e Comercio de 19-08-1991 a 16-12-

1999. Durante a vigência do contrato de trabalho, adquiriu lesões nos membros superiores (ombros, braços e punhos) e 

distúrbios neurológicos, inclusive depressão, fatores que causam incapacidade para o trabalho. 

Ajuizou, então, ação por acidente do trabalho, onde restou negado o nexo causal. Porém, a incapacidade foi reconhecida 

por perito judicial e pelo assistente do autor, como comprovam as cópias que anexa à inicial. 

Com base em tais antecedentes, em 20-06-2000 requereu auxílio-doença, que foi indeferido. 

Nesta ação, ajuizada em 29-07-2005, requer a concessão do auxílio-doença negado, a partir do indeferimento 

administrativo. 

Apresentados laudos periciais, pertinentes a ações ajuizadas na Justiça do Trabalho: 

 

Fls. 21/24 - Laudo complementar emitido em fevereiro/2001.  

Fls. 54/65 - juntado também com a inicial o laudo técnico do assistente do autor, atestando a existência de LER ou 

DORT bilateral e epilepsia e distúrbio de ordem psicológica.  

O acórdão do 2º TAC (fls. 43/53) considerou que não comprovada a incapacidade do autor e nem o nexo causal com 

acidente do trabalho, motivo do indeferimento do pedido inicial. 
Por determinação do juízo desta ação, foram elaborados dois laudos periciais. 

A primeira perícia foi realizada em 30-05-2007 (fls. 113/115), onde constatada a capacidade laboral. Embora o autor 

tenha epilepsia, as crises estão controladas com medicação. 

A segunda perícia, realizada em 27-05-2008 (fls. 163/167), também se reporta à ausência de incapacidade, embora 

ressalte que "existe um quadro clínico a esclarecer que necessita de exploração diagnóstica". 

Em apelação, o autor junta laudo de ação trabalhista (que não aquela mencionada na inicial), onde objetivava sua 

reintegração ao trabalho (ação proposta em 2001). O local de trabalho anterior (até 1999, último vínculo empregatício) 

foi vistoriado. A conclusão do perito foi que "o reclamante é portador de tenossinovite dos extensores do punho 

esquerdo e de síndrome do túnel do carpo à esquerda, cujo nexo de causa e efeito é patente com seu trabalho na 

reclamada, em decorrência dos fatores biomecânicos acima verificados; as quais incapacitam para o exercício de sua 

função na ré, em decorrência do quadro clínico atual e da possibilidade de agravamento desse quadro em sendo o 

periciando colocado para trabalhar nas mesmas condições biomecânicas a que foi submetido na reclamada". 

Não houve, no referido laudo, menção ao início da incapacidade. O perito destaca, em resposta a quesitos da reclamada, 

que "o que se avalia, na presente perícia, não é a incapacidade física ou fisiológica do periciando, genericamente, mas 

sim a incapacidade do reclamante para a sua função na ré (...)." 

Os laudos periciais, elaborados pelos profissionais nomeados pelo juízo a quo, não atestam a incapacidade. 

O autor ajuizou esta ação em 2005. 
Com a inicial, o autor juntou laudos de perícias médicas realizadas pelo INSS entre 1983 e 1984. 

O seu último vínculo empregatício foi justamente na empresa Weathon do Brasil Indústria e Comércio, término em 16-

12-1999, objeto das duas reclamações trabalhistas. 

O autor, segundo as informações constantes da CTPS (fls. 13), recebeu o seguro-desemprego, razão pela qual houve 

extensão do período de graça, nos termos do art. 15 da Lei 8.213/91. 

A sentença e o acórdão prolatados na Justiça do Trabalho (fls. 39/50) informam que o perito oficial indicou a existência 

de incapacidade total e temporária para o trabalho, decorrente de tenossinovite incipiente do punho esquerdo. 

O processo trabalhista foi ajuizado em 2000. Assim, tendo em vista todos os dados constantes dos autos, o autor 

mantinha a qualidade de segurado à época da incapacitação. Cumprida, também, a carência. 

O laudo da ação trabalhista, onde detectada a incapacidade parcial (embora não precisasse seu início), foi específico: 

não se reportou à incapacidade para toda e qualquer atividade laboral, mas, sim, especificamente para os fins da ação, 

que visava a reintegração do trabalhador. 

Os laudos emitidos pelos peritos, nestes autos, não atestam a incapacidade laboral do autor, temporária ou permanente. 

Portanto, conjugando-se todos os elementos dos autos, possível a concessão de auxílio-doença, com início em 20-06-

2000 e término no primeiro laudo denegatório dos presentes autos, datado de 30-05-2007. 

Nesse sentido: 

 
RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(STJ, RESP 200300189834, DJ 28.06.2004, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(STJ, RESP - 104900, DJ 30.06.1997, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO)  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA . PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.  
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- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e 

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.  

- Recurso especial não conhecido.  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 177841, DJ 21.09.1998, Rel Min.VICENTE LEAL)  

 

O pagamento dos valores deverá observar a prescrição quinquenal parcelar, devendo ser pagas apenas as prestações 

anteriores ao qüinqüênio que precedeu o ajuizamento desta ação. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da 

Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

A verba honorária é fixada em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a data da sentença, 
nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, para conceder o benefício de auxílio-doença de 20-06-2000 a 30-

05-2007, com os consectários legais, observada a prescrição qüinqüenal parcelar. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005217-02.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.005217-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : FRANCISCO MACHADO PINHEIRO DE PAULA 

ADVOGADO : WILLIAN DELFINO e outro 

CODINOME : FRANCISCO MACHADO PINHEIRO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : SAMUEL ALVES ANDREOLLI e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em 15-07-2005, objetivando o 

restabelecimento de auxilio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos 
consectários legais. 

A inicial juntou documentos. 

Indeferido o pedido de antecipação de tutela, o autor interpôs agravo de instrumento, que foi parcialmente provido para 

"determinar o restabelecimento do auxílio-doença, pelo prazo de 90 dias, a fim de que seja submetido a processo de 

reabilitação profissional, após o que deverá ser expedido o respectivo certificado ou poderá o magistrado rever a tutela 

antecipada, mantida a multa diária cominada para o caso de descumprimento da ordem pelo INSS." 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido (fls. 243/244), condenando a autarquia ao restabelecimento do auxílio-

doença a partir sua cessação indevida, com sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial (1º-

09-2006). Determinado o desconto do valor pago administrativamente em razão da tutela concedida no agravo de 

instrumento. Pagamento das parcelas vencidas e vincendas com juros de 1% ao mês, e correção monetária desde o 

vencimento da obrigação, nos termos do Provimento 26/01. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação, consideradas as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Concedida a 

tutela antecipada para implantação da aposentadoria por invalidez. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, 

prolatada em 09-06-2008. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 
Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais. 
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Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

O autor mantinha a condição de segurado na data do ajuizamento da ação, e cumpriu a carência exigida, uma vez que 

pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença, cessado em 27-03-2005. 

A ação foi ajuizada em 15-07-2005. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial de fls. 220/222 comprova que o autor tem hipertensão arterial sistêmica e problemas de coluna 

vertebral. 

O perito judicial conclui pela incapacidade laborativa total e permanente. 

O autor tinha 46 anos na data do ajuizamento da ação. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença , for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 
que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez , situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, RESP 621331, DJ 07/11/2005, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez , nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006).  
III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.  

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.  

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época.  

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.  

VII - Agravo não provido.  

(TRF3ª Região, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE)  

 

Verifica-se que o INSS restabeleceu o benefício administrativamente a partir de 24-11-2005. Instado pelo juízo a quo a 

se manifestar quanto ao cumprimento da determinação contida no agravo de instrumento, o INSS informou que o 

benefício, em dezembro/2007, continuava ativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 
CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

A verba honorária fica mantida em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4379/5450 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027124-02.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.027124-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FERRACINE 

ADVOGADO : ADALTO EVANGELISTA 

No. ORIG. : 03.00.00104-6 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o réu a 

proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria do autor, calculando-se a média dos 36 últimos salários de 

contribuição imediatamente anteriores à concessão do benefício, devidamente corrigidos, apurado no período máximo 
de 48 meses, nos termos dos artigos 29 e 31 da Lei n. 8.213/91, devendo as diferenças serem pagas com correção 

monetária de acordo com o Provimento n. 64/2005 da CGJF3R e juros de mora nos termos da Súmula n. 204 do STJ. 

Condenou, ainda, o réu ao pagamento das despesas processuais reembolsáveis e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor total das diferenças corrigidas até a liquidação. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

O INSS, em suas razões de inconformismo, alega, preliminarmente, impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, 

sustenta, em síntese, que a renda mensal inicial do benefício do autor foi calculada nos termos da legislação 

previdenciária. Subsidiariamente, requer o termo inicial da revisão na data da citação e a redução da verba honorária. 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

acrescido pela Lei n. 10.352/2001. 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

Verifico que o autor é titular do benefício de aposentadoria por idade desde 30.1.1998, conforme documento da f. 64. 
O debate dos autos consiste nos critérios de apuração da renda mensal inicial do benefício, uma vez que o INSS 

concedeu a aposentadoria no valor de 1 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, por entender 

que se tratava de trabalhador rural. 

O autor, nascido em 25.9.1942, completou 60 anos em 2002, ano em que a carência do benefício de aposentadoria por 

idade era de 126 contribuições mensais, nos termos do disposto no artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Saliento que as anotações na CTPS do autor (f. 6-19) e documentos das f. 30-34 comprovam que ele efetivamente 

manteve vínculos empregatícios de natureza rural. 

No que tange ao período de carência, vale ressaltar que o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado 

rural, com registro em CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

Cabe destacar trecho do voto proferido nos embargos infringentes n. 2001.03.99.013747-0, de relatoria da 

Desembargadora Federal Marisa Santos, julgados em 11 de maio de 2005, que a seguir transcrevo: 

...Em tal hipótese, por se cuidar de empregado rural, é de se considerar o embargante como vinculado à Previdência 

Social desde aquela época; quanto às contribuições previdenciárias pertinentes, a seu turno, a obrigação do 

recolhimento é do empregador, cabendo ao INSS a fiscalização acerca do efetivo cumprimento da providência, eis que 

não imputável ao segurado.  

Anoto que tal entendimento deriva de dispositivos legais expressos, que guindaram o empregado rural à condição de 
segurado obrigatório, consubstanciados nos art.2º, combinado ao artigo 160, e artigo 79, I, todos da Lei nº 4.214 - 

Estatuto do Trabalhador Rural -, de 02 de março de 1963, que abaixo transcrevo:  

"Art. 2º - Trabalhador rural para os efeitos desta é toda pessoa física que presta serviços a empregador rural, em 

propriedade rural ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou in natura, ou parte in natura e parte em 

dinheiro."  

"Art.160 - São obrigatoriamente segurados os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos 

proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 3º desta 

Lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço."  
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"Art. 79 - A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de quaisquer importâncias devidas à instituições de 

previdência social serão realizadas com a observância das seguintes normas:  

I - ao empregador caberá, obrigatoriamente, arrecadar as contribuições dos respectivos empregados, descontando-as 

de sua remuneração;"...  

No mesmo sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE.  

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço.  

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador.  

III - Recurso não conhecido.  

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001)  

Portanto, no caso dos autos, restando preenchidos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade ao 

autor, o cálculo de sua renda mensal inicial deve ser realizado de acordo com o artigo 50 da Lei n. 8.213/91, ainda que 

sua atividade tenha sido desenvolvida exclusivamente na seara rural, uma vez que a partir do advento da Constituição 

de 1988 não mais há distinção entre trabalhadores urbanos e rurais (artigos 5.º, caput, e 7.º, da CF/88), cujos critérios de 

concessão e cálculo de benefícios previdenciários regem-se pelas mesmas regras, excetuando-se o trabalhador rural que 
labora sem qualquer anotação de seu trabalho, em regime especial, o qual tem a garantia legal de 1 (um) salário mínimo 

quando de sua aposentadoria ou afastamento por invalidez, desde que comprovado o efetivo trabalho (artigo 143 da Lei 

n. 8.213/91). 

A propósito, transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL EMPREGADO. SEGURADO OBRIGATÓRIO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. CARÊNCIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.  

1. No caso de empregado rural, com registro em CTPS, segurado obrigatório da Previdência Social, a renda mensal 

inicial, desde que implementada a carência necessária, de acordo com a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, deverá 

ser calculada mediante a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição, nos termos do art. 50, c.c.os arts. 

28 e 29, todos da Lei de Benefícios.  

2. O disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, que trata da aposentadoria rural com renda de um salário mínimo, 

somente é aplicável para o caso do trabalhador rural que não comprove o recolhimento de contribuições, 

demonstrando apenas o exercício de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.  

3. Sentença prolatada de forma precipitada, sem que se dê oportunidade às partes para a produção de provas, 

especialmente no tocante ao cumprimento da carência exigida, deve ser anulada para proporcionar a dilação 

probatória necessária.  
4. Sentença anulada, ficando prejudicado o exame do mérito da apelação da parte autora.  

(TRF 3ª Região; AC 516306/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Galvão Miranda; DJ de 14.09.2005, pág. 466)  

O pagamento das diferenças deve ser mantido na data da concessão do benefício (30.1.1998, f. 64). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 
honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento ao reexame necessário e à apelação interposta pelo INSS para adequar os critérios da correção monetária e 

dos juros de mora, bem como limitar a incidência do percentual da verba honorária até a data da sentença de primeiro 

grau, na forma da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032891-21.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.032891-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESTEVES BOCARDI 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

No. ORIG. : 04.00.00040-6 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido para reconhecer que o autor 

efetivamente trabalhou como auxiliar no Escritório Contábil Titan no período de 2.1.1951 a 31.12.1952, para a revisão 

da RMI, condenando o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00. 
Em suas razões de apelação, o INSS sustenta, como preliminar de mérito, a ocorrência da decadência da ação, bem 

como a prescrição das parcelas vencidas antes de cinco anos do ajuizamento do feito. No mérito, alega a inexistência de 

prova material apta a comprovar o trabalho urbano exercido sem registro em carteira profissional, não sendo admitida a 

prova exclusivamente testemunhal para tal fim, pugnando pela reforma da sentença. Subsidiariamente, requer a redução 

da verba honorária, juros de mora e correção monetária. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Das preliminares. 

A prescrição somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o fundo de 

direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242).  

 
Também não incide o instituto da decadência na hipótese de revisão das prestações mensais de benefício previdenciário, 

quando tendo em vista que o benefício é anterior ao advento da alteração do art. 103 da Lei n. 8.213/91. 

Busca a parte autora, nascida em 13.5.1933, a revisão do cálculo da renda mensal inicial do seu benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, concedido com DIB em 12.8.1994 (f. 127), para que fossem incluídos, no período 

básico de cálculo, a título de salário de contribuição, as verbas reconhecidas por sentença proferida em reclamação 

trabalhista, que tramitou perante a Vara do trabalho de Adamantina, SP (f. 73). 

Dessa forma, as parcelas salariais reconhecidas ao autor pela sentença judicial trabalhista, sobre as quais devem ser 

recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, integram o respectivo salário de contribuição do mês a que 

se referem e, portanto, devem ser consideradas na fixação do salário de benefício, sobre o qual será apurada a nova 

renda mensal inicial. 

Oportuno esclarecer que o termo inicial da revisão fica mantido na data da concessão do benefício originário. Assim, as 

diferenças respectivas serão pagas a partir da concessão do benefício (12.8.1994, f. 27), observada a prescrição 

qüinqüenal, conforme disposto na sentença recorrida (f. 172). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

Honorários advocatícios moderadamente fixados na sentença, em conformidade com o disposto no artigo 20, § 4.º, do 

Código de Processo Civil. 
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à apelação do INSS para fixar os critérios da correção monetária e dos juros de mora, tudo na forma da 

fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036306-12.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036306-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : RUTH MARIA RODRIGUES NICODEMOS 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

SUCEDIDO : ORLANDO VALONSO NICODEMOS falecido 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 01.00.00050-5 3 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelações das partes em face da sentença que julgou parcialmente procedente o 

pedido, condenando o INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial do benefício, com a exclusão dos limites 

legais (artigos 29 e 33 da Lei n. 8.213/91). 

A parte autora, em seu apelo, requer a condenação do réu no pagamento de honorários advocatícios. 

Em seu recurso, o INSS sustenta, em síntese, a constitucionalidade dos limites impostos pela Lei n. 8.213/91, pugnando 

pela reforma da sentença. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos este Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 
de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O benefício foi concedido em 14.1.1999, na vigência da Constituição de 1988 e da Lei n. 8.213/91 (f. 12). 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição de 1988, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo 

com a legislação previdenciária (Lei n. 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário (AI 

nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34). Confira-se: 

"EMENTA: 1. Agravo regimental: motivação da decisão agravada: necessidade de impugnação. 2. Benefício 

previdenciário de prestação continuada: limitação do valor ao teto dos respectivos salários de contribuição, nos 

termos da L. 8.213/91: acórdão recorrido que se harmoniza com o entendimento do STF no sentido de que cabe ao 

legislador ordinário definir os critérios para a preservação do valor real do benefício(art. 202, caput, da CF - redação 

primitiva); precedente (AI 279377 AgR-ED, Ellen Gracie, DJ 22.6.2001)." (AI 479518 - AgR/SP, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence, DJ 30/04/04)  

O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-de-benefício não será 

inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data inicial do 

benefício."  
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Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º.  

Agravo desprovido" (AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/11/2002, DJ 

19/12/2002, p. 394);  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE.  

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes  

Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo Medina, j. 03/03/2005, 

DJ 16/05/2005, p. 435).  

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 

144 E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2o, DA LEI 

8.213/91.  

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte.  

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Isto ocorreu com a edição da Lei 8.213/91. Aplicável, portanto, a norma expressa no 
art. 144, parágrafo único, do mencionado regramento previdenciário.  

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei  

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 144, parágrafo único, e 31, da Lei 

8.213/91, que fixam o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. Inaplicável, in 

casu, os índices de variação da ORTN/OTN, na forma estabelecida pela Lei 6.423/77.  

- Por força do disposto no caput e parágrafo único do art. 144, da Lei 8.213/91, o recálculo da renda mensal inicial, 

com a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, com base na variação do INPC, não autoriza o 

pagamento de nenhuma diferença decorrente desta revisão, referente às competências de outubro/88 a maio/92. Assim, 

somente são devidas as diferenças apuradas a partir de junho de 1992.  

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ; RESP 249148; 5ªT.; Rel. Ministro Jorge Scartezzini; DJ 13/08/2001, p. 208)  

Desse modo, os artigos 29 e 33 da Lei n. 8213/91, em cumprimento ao que prevê o dispositivo constitucional, 
regularam os critérios a serem utilizados para o cálculo dos benefícios previdenciários, incluindo-se aí a limitação dos 

valores máximos e mínimos. 

Portanto, nenhuma irregularidade existe quanto à imposição de limites máximos e mínimos na apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios concedidos posteriormente à promulgação da Constituição da República. 

Dispõe o art. 201, § 2.º, da Constituição da República o seguinte: 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei".  

A Constituição assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de molde a preservar-

lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei n. 8.213/91, que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu 

o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9.º da Lei 

n. 8542/92), e alterado depois pela Lei n. 8.700/93; IPC-r (Lei n. 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória n. 

1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas 

Provisórias ns. 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o n. 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 

1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida 

Provisória n. 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos 
benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi 

estabelecido pelo Decreto n. 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto n. 4.249/02. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA.  
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1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários 

não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359).  

A Constituição de 1988, em seu art. 201, § 2.º, conferiu o direito ao segurado de obter reajuste de seus benefícios de 

modo a preservar o seu valor real, não vinculando em nenhum momento os reajustes ao número de salários mínimos. 

Conseqüentemente, o critério de reajuste do benefício previdenciário previsto na Lei n. 8.213/91 e legislação 

subseqüente, não ferem o dispositivo constitucional mencionado. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO. PLANO DE CUSTEIO E 

BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ART. 41, DA LEI 8.213.  

Descabida a aplicação do princípio da equivalência salarial com o número de salários mínimos na vigência da Lei 

8.213, pois a própria Lei, em seu art. 41, incisos I e II, estabelece a formula do cálculo do valor inicial da 

aposentadoria e dita regras para seu reajustamento.  

Precedentes  

Recurso não conhecido". (REsp. nº 354105/RS, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 5ª Turma, j. 

06/08/2002. DJ 02/09/2002, p. 225).  
Ademais, ressalta-se que não há falar em achatamento do benefício, tomando por parâmetro número de salários 

mínimos, pois isto implicaria em sobrevida do princípio da equivalência salarial, prevista no art. 58 do ADCT, quando 

sua incidência apenas se verificou até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social. 

A propósito, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício).  

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no seu artigo 41, II, e legislação subseqüente, que 

fixam o INPC e sucedâneos legais como índices oficiais de reajustamento dos benefícios previdenciários. Inaplicável, 

in casu, o critério da equivalência salarial."(REsp. nº 438617/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, j. 

11/11/2003, DJ. 19/12/2003, p. 561).  

Assim, o cálculo da renda mensal inicial e os reajustes foram efetuados sob o manto da legislação previdenciária, 

compatível com os preceitos constitucionais, não sendo devida nenhuma diferença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao reexame necessário e à 

apelação interposta pelo INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

Prejudicada a apelação interposta pela parte autora. 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 
art. 11 e 12 da Lei n. 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAIRCE DE CARVALHO incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REPRESENTANTE : ROSA MARIA CARVALHO OTOBONI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 
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A r. sentença monocrática de fls. 162/167, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício assistencial, a partir da ajuizamento da ação, acrescido de consectários legais. Por fim, 

antecipou os efeitos da tutela e determinou a imediata implantação do benefício.  

Em razões recursais de fls. 172/199, insurge-se a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, contra a concessão da 

tutela. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se contra os critérios de fixação do termo inicial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 212/213), no sentido do desprovimento do recurso autárquico. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, no tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, está patenteado o fundado receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional 

compromete sua própria subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 
 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

Ainda antes de adentrar no mérito, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de 

março de 2002, data da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame 

obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da 
condenação excede a sessenta salários-mínimos, razão pela qual conheço da remessa oficial. 

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de 

seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 
eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 
ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 
obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 
para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, ficou devidamente comprovado, através do laudo pericial de fls. 52/56, ser a autora portadora de 

retardo mental grave e hipertensão arterial, o que lhe imputa uma incapacidade total e permanente para o trabalho e para 

a vida diária. 

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no 
presente caso. O estudo social realizado em 24 de setembro de 2008 (fls. 146/148) informou ser o núcleo familiar 

composto pela autora e sua genitora, as quais residem em imóvel próprio "...construído de tijolos, chão contra-piso, 

composto de três dormitórios, sala, cozinha e banheiro..." e, segundo relato da assistente social, trata-se de casa 

simples, guarnecida apenas com o necessário para o uso da autora e sua mãe 

A renda familiar decorre, exclusivamente, da pensão recebida pela genitora da demandante, no valor de R$415,00, 

equivalente a um salário mínimo à época. 

Sob outro aspecto, assegurando ao idoso o amparo de 01 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS, o art 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) estabelece que "O 

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar 'per capita' a que se refere a Loas." 

A ratio legis do citado dispositivo diz respeito à irrelevância do valor do benefício assistencial - 01 (um) salário-mínimo 

- para o cálculo da renda familiar de acordo com o critério disciplinado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. Dessa forma, 

revendo meu entendimento sobre o tema, entendo que se mostra razoável a integração do ordenamento jurídico à 

hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, para alcançar todos os 

demais benefícios previdenciários de igual importância. 

Acerca da questão, confira-se o julgado deste Tribunal: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA/INVALIDEZ. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS. INAPLICABILIDADE DA PENA 

POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. TUTELA ANTECIPADA. 

I - É de se deferir o benefício assistencial à autora, hoje com 65 anos, portadora de hipertensão arterial sistêmica, 

insuficiência coronária severa, perda de 100% da visão no olho esquerdo e déficit auditivo, que vive com o marido 

idoso, tem 69 anos, também com a saúde bastante prejudicada. A renda familiar corresponde a um salário mínimo 

proveniente da aposentadoria do marido, sendo insuficiente para proporcionar uma vida digna ao casal que tem 

inúmeros problemas de saúde, além de sofrerem dos males avindos da idade avançada, gerando grandes despesas com 

medicamentos. 

II - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput", não será computado 

para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

(...) 

IX - Recurso do INSS parcialmente provido." 

(9ª Turma, AC nº 2003.03.99.000547-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 29/11/2004, DJU 27/01/2005, p. 300). 

Considerando a exclusão da renda derivada da pensão percebida pela mãe da requerente, entendo preenchido o requisito 

objetivo exigido em lei para a concessão do benefício.  
Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que 

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação continuada não 

deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária tomou 

conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. Não havendo, no presente caso, requerimento 

administrativo, o termo inicial deve ser fixado na data da citação (fl. 19vº - 18 de janeiro de 2005), nos moldes do art. 

219 do Código de Processo Civil. 
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Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei 

nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto 

no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para reformar a sentença monocrática na forma acima 

fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0604381-06.1997.4.03.6105/SP 

  
2006.03.99.044415-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELADO : JOAO CARLOS DE ARAUJO 

ADVOGADO : TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ e outro 

CODINOME : JOÃO CARLOS ARAUJO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.06.04381-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido, 

para condenar o réu a revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço do autor, para 100% do 

salário de benefício (R$ 832,66), em razão de reconhecer como especial o período de 11.8.1970 a 14.9.1973, a partir da 

data da concessão do benefício (2.2.1996), devendo as prestações vencidas serem pagas com correção monetária nos 

termos do Provimento n. 26/2001 da CGJF3R, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. 

Condenou, ainda, o réu ao pagamento honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, (excluídas 

as parcelas vincendas), nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

Em suas razões de apelação, o INSS alega ausência dos requisitos legais para o reconhecimento de atividade especial e 
para a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do autor. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Busca o autor, nascido em 19.9.1953, comprovar o exercício de atividade especial no período de 11.8.1970 a 14.9.1973, 

para fins de revisão do seu beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.  
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

(...)  

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  

(...)  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).  

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  
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Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei)  

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 
vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, deve ser tido por especial o período de 11.8.1970 a 14.9.1973, em razão de exposição a tensão elétrica superior a 

250 volts, conforme formulário da 11. 
Computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço comum considerado 

administrativamente (f. 10), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança mais 35 anos de serviço, fazendo 

jus, portanto à revisão da sua aposentadoria por tempo de serviço para o valor de 100% do salário de benefício, nos 

termos do artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 4.9.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.5.2000, DJ 11.9.2000). 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame necessário 

e à apelação interposta pelo INSS para adequar a aplicação dos critérios dos juros de mora e correção monetária, e 

limitar a incidência do percentual da verba honorária até a data da sentença de primeiro grau, na forma da 

fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000263-39.2006.4.03.6002/MS 

  
2006.60.02.000263-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : MARIA SARTARELO RIBEIRO 

ADVOGADO : ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00002633920064036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em 26-01-2006, objetivando o 

restabelecimento de auxilio-doença, cessado administrativamente em 31-01-2005, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 

A inicial juntou documentos. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido (fls. 94/95), condenando a autarquia ao restabelecimento do auxílio-

doença, a contar da cessação indevida. Facultado ao INSS a possibilidade de revisão do benefício, na esfera 

administrativa, após a realização de perícia médica, caso as atuais condições de saúde da segurada se modifiquem. Os 

valores atrasados serão corrigidos monetariamente nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

cálculos da Justiça Federal. Juros fixados em 1% ao mês a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em R$ 

1.000,00. Determinada a antecipação da tutela. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 21-08-
2009. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A autora mantinha a condição de segurada na data do ajuizamento da ação, e cumpriu a carência exigida, uma vez que 

pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença, cessado em 30-01-2005. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

Os laudos periciais de fls. 75/76 e 87comprovam que a autora tem lombalgia. Trabalha como lavadeira e tinha 53 anos 

na data do ajuizamento da ação. 

O perito judicial conclui que há incapacidade laborativa parcial e temporária. 

Contudo, os dados constantes do autos autorizam a concessão do auxílio-doença, tendo em vista a idade, ocupação e 

grau de escolaridade da autora. Tendo em vista tais condições, não é necessária a reabilitação profissional. 

Nesse sentido: 

 
PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença , for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez , situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, RESP 621331, DJ 07/11/2005, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 
irreparável ou de difícil reparação.  
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II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez , nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006).  

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.  

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.  

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época.  

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.  

VII - Agravo não provido.  

(TRF3ª Região, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE)  

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 
termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003112-21.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.003112-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MARTINS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 140/150 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. Por fim concedeu a tutela, para a imediata implantação do benefício. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 159/165, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 
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"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  
Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 
dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 05 de maio de 2006 e o aludido óbito, ocorrido em 06 de junho de 2000, está 
comprovado pela respectiva Certidão de fl. 22. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de 

natureza previdenciária (aposentadoria por idade- NB 000634749-5), com data de início em 01 de março de 1974, tendo 

cessado em decorrência de seu falecimento, conforme faz prova o extrato do Sistema Único de Benefícios - fl. 33. 

Os documentos de fls. 89/93 e a Certidão de óbito comprovam ter a autora residido no mesmo local ou em companhia 

do extinto segurado. Bem como a Certidão do óbito comprova o mesmo endereço da autora. 

Também, de acordo com a Súmula nº 382 do Supremo Tribunal Federal, "a vida em comum sob o mesmo teto, "more 

uxório", não é indispensável à caracterização do concubinato", sendo, por outro lado, suficiente a prova testemunhal à 

comprovação da união estável, conforme precedente do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 
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"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento". 

(STJ, 6ª Turma, RESP nº 783697, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, DJU 20/06/2006) 

 

Nesse passo, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 133/136) foram uníssonas em declarar que conheciam a autora e seu 

falecido companheiro de longa data e que eles conviveram como se marido e mulher fossem e que a união perdourou 

até a data do falecimento. Senão vejamos: 

A testemunha Custódia Rosa de Jesus Cardoso, em seu depoimento de fl. 133, afirmou que conhece a autora há mais de 

18 anos e que ela mora sozinha desde 2000, quando faleceu seu esposo sr. Alexandre. 

Cícero Maurício da Silva, em seu depoimento de fl. 135, asseverou que conhece a autora há mais de 25 anos quando a 
mesma já morava na rua Porto Calvo, juntamente com o Sr. Alexandre. 

Por outro lado, desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de 

Benefícios, a mesma é presumida em relação à companheira. 

Desta forma, restou comprovada a união estável vivenciada pela requerente e Alexandre Pinheiro Pinto, à época do 

falecimento. 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data 

do requerimento administrativo, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do direito 

da parte autora e se recusou a concedê-lo, respeitada a prescrição quinquenal. 

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 
4. Sendo benefício requerido administrativamente, após o trintídio fixado pelo artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91, o 

termo inicial é a data de entrada do requerimento. 

(...) 

7. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2001.03.99.042923-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, DJU 02.10.2003, p. 242). 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 
A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela 

concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002106-73.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.002106-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : ANTONIO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : ROBSON FERREIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00021067320064036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a revisão de aposentadoria por idade, com a consideração dos corretos salários-de-contribuição. 

A r. sentença monocrática de fls. 127/129 julgou procedente o pedido e determinou a consideração dos salários-de-

contribuição de 07/1994 a 11/2003 para o correto cálculo do benefício. Feito submetido ao reexame necessário. 

Ausentes recursos voluntários, subiram os autos a esta instância em cumprimento do duplo grau obrigatório.  

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo, 
dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei) 

 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou novo 

critério para a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na atual redação do art. 29, in verbis: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

(...) 

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em um 
interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação inicial do art. 

29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes 

a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n° 9.876/99. 

In casu, da análise da memória de cálculo do benefício do autor (fl. 11), verifica-se que a Autarquia considerou no 

período básico de cálculo tão-somente as competências de 09/2005 a 11/2004, sem observar os demais recolhimentos 

que também deveriam integrar o PBC, haja vista que o demandante também contribuiu no interregno de 07/1994 a 

11/2003, consoante os extratos de CNIS de fls. 97/102. 

Nesse passo, faz jus a parte autora à revisão da aposentadoria por idade, com a consideração dos recolhimentos vertidos 

no lapso de 07/1994 a 11/2003 e tendo por base a regra de cálculo constante na atual redação do art. 29 da Lei n° 

8.213/91, respeitado o teto previdenciário. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse, tendo em vista que o INSS já tinha conhecimento dos vínculos e dos recolhimentos 

realizados (fls. 97/102). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 
da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 
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Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Quanto aos demais consectários, mantenho o que fora fixado pelo Juízo a quo, pois em consonância com o 

entendimento desta E. Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para 

reformar parcialmente a decisão de primeiro grau, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019090-04.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019090-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE HELIO CHAVES VIEIRA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00334-0 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fl. 270 extinguiu a execução, ante a constatação de quitação integral do débito, não 

acolhendo a conta que visava a expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais de fls. 272/277, sustenta a parte exequente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de 

mora em momento posterior à apresentação da conta. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 
pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 
justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 
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"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 
Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 
entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 
"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da execução complementar, a título de diferenças de 

precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da execução, desde que observado o contraditório. 

Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do Código de Processo Civil, reputo adequado 

conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito às partes, dado o tempo decorrido. 

Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 
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Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 

76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no 

presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, 

buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012370-60.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.012370-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANNA RODRIGUES SANCHES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00123706020074036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 110/112 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 114/119, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 
for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
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1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 
(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  
 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 86/101, o qual 

inferiu que a autora apresenta dor nos tornozelos e, no momento da perícia informou realizar tratamento para o diabetes. 

Todavia afirmou o expert que não há incapacidade laboral. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 
(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005012-81.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.005012-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ANTONIO VERONEZI 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de 

benefício previdenciário. 

Em seu apelo, a parte autora alega, em síntese, que faz jus à revisão pretendida, pugnando pela reforma da sentença. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O benefício foi concedido a partir de 16.9.1993, na vigência da Constituição de 1988 e da Lei n. 8.213/91 (f. 12). 
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A renda mensal inicial do benefício do autor foi calculada corrigindo-se os 36 últimos salários de contribuição para 

apuração do salário de benefício, de acordo com o § 3.º do art. 201 e 202 da Constituição Federal e o art. 29 da Lei n. 

8.213/91. Para atualização dos salários de contribuição foi utilizado o índice previsto no art. 31 da Lei n. 8.213/91, na 

redação então vigente. É o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça: 

"Os salários-de-contribuição, para o cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário concedido após a 

atual Constituição Federal, devem ser corrigidos monetariamente pelo INPC, face à determinação expressa da Lei 

8.213/91, Art. 31." (STJ, REsp 183477/SP, 5ª Turma, Relato Min. EDSON VIDIGAL, j. 15/06/1999, DJ 02/08/1999, p. 

205); 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8213/91. 1.A correção 

monetária dos salários de contribuição deve ser realizada pelos critérios da Lei nº8.213/91 art. 31 e legislação 

previdenciária posteriormente aplicável." (STJ, REsp 177209/SP, 5ª TURMA, Relator Min. EDSON VIDIGAL, j. 

06/10/1998, DJ 09/11/1998, p. 147) 

Também, este egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região julgou nesse sentido: 

"Os salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo devem ser atualizados até a data do início do 

benefício, conforme estabeleceu o artigo 31 da Lei 8213/91." (TRF-3ª Região, AC 380534/SP, 2ª TURMA, Relatora 

Desembargadora Federal SYLVIA STEINER j. 08/10/2002, DJU 14/11/2002, p. 520) 

Cabe observar que o INPC não foi o único índice aplicado para a correção dos últimos 36 salários-de-contribuição, 

desde a vigência da Lei n. 8.213/91. 
Inicialmente foi eleito o INPC para a atualização dos salários-de-contribuição, nos termos do art. 31 a Lei n. 8.213/91. 

Todavia, tal índice foi substituído pelo IRSM, a partir de janeiro de 1993, conforme Lei n. 8.700/93. 

Posteriormente, sobreveio o IPC-r para a atualização dos salários-de-contribuição, nos termos da Lei n. 8.880/94. 

Em seguida, conforme a Medida Provisória n. 1.053/95, foi novamente introduzido o INPC como índice de atualização 

em substituição ao IPC-r. 

Dispõe o art. 201, § 2º, da Constituição da República o seguinte: 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei". 

A Constituição assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de molde a preservar-

lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei n. 8.213/91, que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu 

o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9.º da Lei 

n. 8542/92), e alterado depois pela Lei n. 8.700/93; IPC-r (Lei n. 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória n. 

1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas 

Provisórias ns. 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o n. 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 

1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida 
Provisória n. 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos 

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi 

estabelecido pelo Decreto n. 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto n. 4.249/02. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários 

não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

A Constituição de 1988, em seu art. 201, § 2.º, conferiu o direito ao segurado de obter reajuste de seus benefícios de 
modo a preservar o seu valor real, não vinculando em nenhum momento os reajustes ao número de salários mínimos. 

Conseqüentemente, o critério de reajuste do benefício previdenciário previsto na Lei n. 8.213/91 e legislação 

subseqüente, não ferem o dispositivo constitucional mencionado. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO. PLANO DE CUSTEIO E 

BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ART. 41, DA LEI 8.213. 

Descabida a aplicação do princípio da equivalência salarial com o número de salários mínimos na vigência da Lei 

8.213, pois a própria Lei, em seu art. 41, incisos I e II, estabelece a formula do cálculo do valor inicial da 

aposentadoria e dita regras para seu reajustamento. 

Precedentes 
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Recurso não conhecido". (REsp. nº 354105/RS, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 5ª Turma, j. 

06/08/2002. DJ 02/09/2002, p. 225). 

Ademais, ressalta-se que não há falar em achatamento do benefício, tomando por parâmetro número de salários 

mínimos, pois isto implicaria em sobrevida do princípio da equivalência salarial, prevista no art. 58 do ADCT, quando 

sua incidência apenas se verificou até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social. 

A propósito, cito precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no seu artigo 41, II, e legislação subseqüente, que 

fixam o INPC e sucedâneos legais como índices oficiais de reajustamento dos benefícios previdenciários. Inaplicável, 

in casu, o critério da equivalência salarial."(REsp. nº 438617/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, j. 

11/11/2003, DJ. 19/12/2003, p. 561). 

Encontra-se desprovida de amparo legal, também, a pretensão de reajustado de benefício previdenciário pelos mesmos 

índices de reajustamento do valor teto do salário de contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo 

Ministério da Previdência Social. 

Embora o artigo 20 da Lei n. 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário de contribuição 

serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 
continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus 

reajustes regulados pelo artigo 201, § 4.º, da Constituição da República, que assim dispõe: 

Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

De outra parte, a edição das Portarias n. 4.883/98 e n. 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas 

Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, relativamente aos tetos dos salários de contribuição, com o objetivo de 

garantir a concessão dos futuros benefícios com base nos novos limites. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.LEI-8212/91. AUSÊNCIA DE 

VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. INDEXADORES LEGAIS. DELEGAÇÃO 

CONSTITUCIONAL AO LEGISLADOR ORDINÁRIO. NOVOS TETOS. EC-20/98 E EC-41/2003. PORTARIAS 

4.883/98 E 12/2004 DO MPS. ADEQUAÇÃO DA TABELA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. CUSTEIO. 

REFLEXOS. FUTUROS BENEFÍCIOS. PRÍNCIPIOS DA IRREDUTIBILIDADE DOS PROVENTOS E 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL RESPEITADOS. INEXISTÊNCIA DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO DO INSS. 

1. Os arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuições serão reajustados 

na mesma data e índices dos reajustes dos benefícios previdenciários de prestação continuada. São regras claras que 
visam permitir que haja capacidade de pagamento dos benefícios em manutenção. Todavia, a recíproca não é 

verdadeira, já que os benefícios previdenciários são reajustados na época e com os índices determinados pelo 

legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma 

vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuições. 

2. As Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 do Ministério da Previdência Social foram editadas apenas para regularizar os 

novos tetos vigentes, ou seja, os valores máximos dos salários-de-contribuições, em razão dos novos tetos de benefícios 

estipulados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 (art. 14 - R$ 1.200,00) e 41/2003 (art. 5º - R$ 2.400,00), 

adequando o custeio tão-somente quanto aos segurados que têm salários-de-contribuições superiores ao teto antigo, a 

fim de viabilizar a futura concessão de benefício com base nos novos limites, sem quaisquer efeitos sobre os benefícios 

previdenciários concedidos anteriormente as suas promulgações, até porque inexiste qualquer previsão nos textos 

constitucionais para esse efeito retroativo. 

3. Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir 

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição ou aos 

valores da tabela de salário-de-contribuição. 

4. Não houve qualquer aumento de alíquota da arrecadação ou criação de nova fonte de custeio, mas apenas uma 

fixação de novos patamares dos salários-de-contribuições em face dos novos tetos dos benefícios previdenciários. 
Assim, não se trata de reajuste dos salários-de-contribuições, mas de reflexo decorrente da elevação do valor-teto, de 

forma que não houve locupletamento ilícito da Autarquia por ausência de repasse aos benefícios em vigor, porquanto 

este não era devido. 

5. Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região; AC nº 714673/PR; 5ªTurma; Relator Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona; DJ de 08.06.2005) 

Portanto, a não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários de contribuição sobre os benefícios em 

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional de preservação do valor real dos benefícios. 

Assim sendo, o cálculo da renda mensal inicial e os reajustes do benefício do autor foram efetuados sob o manto da 

legislação previdenciária, compatível com os preceitos constitucionais, não sendo devida nenhuma diferença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela 

parte autora, na forma da fundamentação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4403/5450 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027962-71.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.027962-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO APARECIDO DE MORAES 

ADVOGADO : LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00393-4 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS para obter a concessão de benefício previdenciário. 

O pedido foi julgado procedente. Em conseqüência, condenou-se o INSS em honorários advocatícios arbitrados em 

10% (dez por cento) sobre o total da condenação. 

O INSS interpôs apelação, alega, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada. No mérito, sustenta, em 

síntese, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício reclamado. Requer a improcedência 
do pedido, com a inversão do ônus da sucumbência. 

Com contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos.  

Nesta Corte, a teor do art. 3º da Resolução n. 309, de 9/4/2008, do E. Conselho de Administração desta Corte, os autos 

foram encaminhados, em 4/3/2009, ao Gabinete da Conciliação. 

Às fls. 85/87, consta informação do INSS de não ter sido possível fazer proposta de acordo, pois a autora recebeu 

benefício previdenciário de auxílio-doença e, posteriormente, aposentadoria por idade, sem diferenças a serem pagas. 

À f. 88, devolvidos os autos a este Gabinete, determinou-se a regularização da representação processual, com a juntada 

aos autos de procuração por instrumento público, por tratar-se a parte autora de pessoa não alfabetizada. 

 

À fl. 90 o patrono da parte autora noticia o falecimento da parte autora e a não localização de possíveis herdeiros. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

À vista do informado pelo seu patrono (fl. 90), preliminarmente, suspendeu-se o processo, nos termos do art. 265, I, do 

CPC, para habilitação de possíveis herdeiros. 

Decorrido o prazo sem manifestação, determinou-se a remessa dos autos à Primeira Instância, para diligências tendentes 
à localização dos respectivos sucessores. 

Verificada, pela certidão de óbito da parte autora (fl. 108), a existência de sete filhos do falecido, o MM. Juízo "a quo" 

determinou a intimação destes, mas, somente em relação a dois (Angélica Ribeiro e Rafael Ribeiro), o ato alcançou sua 

finalidade, conforme certidão de fls. 114v; os demais filhos não foram localizados. 

Deferido prazo de trinta dias para manifestação dos herdeiros, sem sucesso, conforme certidão de fl. 120, o autos foram 

arquivados. 

Assim, em virtude do tempo decorrido da conversão do julgamento em diligência para adoção, pelo Juízo de origem, de 

providências tendentes à localização dos possíveis sucessores, solicitou-se a devolução dos autos a esta Corte. 

Analisados os autos, verifica-se não ter sido cumprida aquela determinação, nem, por consequência, regularizada a 

representação processual. Assim, este processo não pode prosseguir. 

A habilitação processual, na hipótese destes autos, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao 

desenvolvimento válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  
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1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual.  

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil.  

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C.  

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994.  

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19.8.2009)  

 

Assim, tendo em vista a inércia dos sucessores da parte autora em promover a necessária habilitação processual, o que 

denota a falta de interesse no prosseguimento da contenda, com fundamento no art. 557 do CPC, julgo extinto o 

processo sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a 

apelação interposta. Sem condenação em honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça 

Gratuita. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030763-57.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030763-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : IZAURA FAJARDO LOPES 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00083-7 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de restabelecimento de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Apela o INSS, sustentando ter sido o benefício suspenso por constatação de fraude na anotação em CTPS, requerendo a 

reforma da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial na data da sentença e a redução 

dos juros de mora para 6% ao ano e dos honorários advocatícios para 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

O autor apela, pleiteando a antecipação da tutela e a majoração dos honorários advocatícios para 20% das parcelas 

vencidas até a implantação da aposentadoria pelo sistema bancário nacional.  
 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 
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obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do exercício 

da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando ainda não 

completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a) autor deixou as 

lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o 

princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais (art. 194, II, da 

Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da condição de segurado não 

obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.  

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  
 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 
142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 15.05.1993, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 66 meses, ou seja, 5 anos e 6 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou cópias de sua CTPS com anotação de vínculo com Edmar Vicentini e outros, na condição de 

rurícola, de 18.05.1987 a 28.05.1993. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do(a) autor(a) como lavrador(a), podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 
"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  

 

Entretanto, além da anotação na CTPS, não existem nos autos quaisquer documentos que qualifiquem a autora como 

rurícola. 
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O INSS suspendeu o pagamento do benefício concedido à autora em razão de constatação de fraude, conforme 

comunicação feita por AR acostado às fls. 137-verso. 

 

Em declaração prestada em 27.09.1994 na auditoria da autarquia, a autora declarou que "não trabalhou na lavoura para 

o Sr. Edmar Vicentini e outros, no período de 18.05.1987 a 28.05.1993, conforme consta às fls. 11 de sua Carteira 

Profissional, anexa, e nas relações de salários de contribuições constantes em seu processo". 

 

O filho da autora, Silvio Roberto Lopes, contador e procurador do escritório da fazenda Liberdade, também compareceu 

à auditoria estadual do INSS em 05.10.1994 e declarou: "que representa através de procuração o grupo EDMAR 

VICENTINI e outros há nove anos". Perguntado se conhecia várias trabalhadoras rurais, entre elas, a autora, disse: 

..."pode afirmar com certeza que as mesmas trabalharam em alguma época que não foi os últimos cinco anos anteriores 

ao pedido de suas aposentadoria; que foi ele próprio que tratou de toda documentação, inclusive recolheu contribuições 

ao INSS das senhoras IZAURA FAJARDO LOPES, a qual, por sinal, é sua mãe e detentora de uma das aposentadorias 

bloqueadas, também recolheu da senhora DEISE IVAN MALAGUTTI; que foi ele que preencheu todas as relações de 

salário de contribuições das senhoras citadas, a pedido do representante dos Correios, porém com certeza não procedeu 

recolhimento ao INSS, salvo os de sua mãe IZAURA FAJARDO LOPES e de DEISE IVAN MALAGUTTI..." 

 
O dono da fazenda, Edmar Vicentini, declarou à Polícia Federal (fls. 267): "o declarante conhece a pessoa de Izaura 

Fajardo Lopes. Que Izaura casou-se com um de seus empregados de nome "João" e passou a residir e trabalhar em uma 

de suas fazendas (...). Que o trabalho de Izaura consistia em capina, plantio e colheita de café". 

 

Porém, não é possível precisar em que período se deu tal atividade. 

 

Por outro lado, na audiência realizada em 24.05.2006, Edmar Vicentini asseverou: "o depoente afirma que a autora já 

trabalhou em sua fazenda denominada Liberdade no período de 1987 a 1993, realizando serviços gerais tais como: 

carpir, adubar lavoura de café, etc. Explica que ela residia na cidade e comparecia no trabalho todos os dias. Ao lado 

fica a Fazenda Santa Helena onde esporadicamente a autora trabalha. Os imóveis são confrontantes. O pagamento era 

feito mensalmente. Não dizer o motivo pelo qual a autora deixou de trabalhar na fazenda. Não se recorda. Na época da 

entressafra na fazenda Liberdade trabalha (sic) em torno de 80 pessoas (fixas) e na safra aproximadamente umas 500 

pessoas. No caso da autora eu mesmo quem fiz a contratação dela. Acrescenta que tem gerente e às vezes as 

contratações são feitas por ele. O responsável pela escrituração da Fazenda sou eu mesmo auxiliado por funcionários. 

Que estes mudam constantemente e não se recorda quais eram os funcionários da época. Conheço o filho da autora por 

nome Silvio Roberto Lopes que trabalha comigo. Na época ele trabalhava como escriturário, junto comigo. Ele não era 

o meu Procurador Geral. Apenas para alguns casos específicos em reclamações trabalhistas. Ele não era contador. Tal 
assunto fica sob a responsabilidade de um escritório da cidade de contabilidade pertencente a Plínio Sérgio Viccari, 

saldo engano escritório Modelo". 

 

Dessa forma, não há como afirmar que a atividade rural foi corroborada pela prova oral, pois a própria autora declarou 

não ter trabalhado para Edmar Vicentini de 1987 a 1993, enquanto ele garante que ela trabalhou nesse interregno. 

 

Edmar afirma, ainda, ser o responsável pela escrituração da fazenda, mas o filho da autora, Silvio, declarou ter feito 

toda a documentação, inclusive preencheu relações de salário e efetuou recolhimentos, mesmo sabendo que a autora não 

trabalhou na fazenda de 1987 a 1993. 

 

Assim, ante o único início de prova material, a anotação em CTPS, que se comprovou ser falsa, e tendo em vista os 

depoimentos contraditórios, inviável o reconhecimento do trabalho rural da autora. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o(a) 

autor(a) é beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. Julgo 

PREJUDICADA a apelação da autora. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.031179-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO SILVA PINHEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FERREIRA DE MORAIS SOBRINHO e outro 

 
: ADELIA PATUSSI DE MORAIS 

ADVOGADO : SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV 

No. ORIG. : 03.00.00654-4 1 Vr PEDRO GOMES/MS 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Sentença proferida em 19.09.2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Apela o INSS, sustentando, preliminarmente, a ausência de interesse de agir, por falta de prévio requerimento 

administrativo. No mérito, alega não terem sido preenchidos os requisitos para a concessão do benefício e pede, a 

reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Às fls. 214 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo. 
 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

A preliminar de ausência de interesse de agir, por falta de prévio requerimento administrativo, não merece subsistir, 

posto que os autores comprovaram o pedido na via administrativa. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  
 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do exercício 

da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando ainda não 

completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a) autor deixou as 

lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o 

princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais (art. 194, II, da 

Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da condição de segurado não 

obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

Os autores completaram 60 e 55 anos, respectivamente, em 2002 e 1998, portanto, farão jus ao benefício se 

comprovarem a condição de diarista/segurado(a) especial pelos períodos de 126 e 102 meses. 

 
O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Os autores juntaram os documentos de fls.08/36. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados como 

início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, se 

confirmada por prova testemunhal. 

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

De acordo com o sistema nacional de cadastro rural, na cidade de Pedro Gomes/MS, 1 (um) módulo fiscal equivale a 60 

ha. Portanto, verifico que área dos autores (fls.28, 63/68) é superior a 4 módulos fiscais, não satisfazendo a exigência 

contida no art. 11, VII, a, 1, da Lei 8.213/91. 

 

Assim, fica descaracterizado o regime de economia familiar, no qual o trabalho é exercido pelos membros da família, 
em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, considerado como 

indispensável à própria subsistência, nos termos do art. 11, § 1º, da Lei 8.213/91. 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. Sem condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, por serem os autores beneficiários da justiça gratuita, conforme entendimento do 

STF. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040046-07.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.040046-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON DA SILVA 

ADVOGADO : GILBERTO VENANCIO ALVES 

No. ORIG. : 06.00.00112-9 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço urbano, para fins 

previdenciários. 
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A r. sentença julgou procedente o pedido. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho urbano e a necessidade de indenização. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do tempo de serviço urbano 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 
§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No caso, a parte autora pretende o reconhecimento do tempo de serviço prestado na empresa J Barcelos da Silva, 

durante o intervalo de 29/3/1983 a 30/6/1986. 

Todavia, dos documentos juntados, depreende-se que ela participou do quadro societário a partir de abril de 1985. 

Por seu turno, os testemunhos colhidos, apesar de afirmarem o labor da parte autora, foram vagos e mal 

circunstanciados para demonstrar o labor anterior a abril de 1985. 

Ademais, o tempo controvertido somente poderia ser computado se a autarquia fosse indenizada pelas contribuições 

previdenciárias não pagas no período. Frise-se, ainda, que os empresários são obrigatoriamente filiados ao Regime de 

Previdência Social. 

Tal imposição decorre do disposto no artigo 96, IV, da Lei n. 8.213/91 (de acordo com a nova redação dada pela Lei n. 
9.528, de 10/12/97), o qual reza: 

 

"Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação 

pertinente, observadas as normas seguintes:  

(...)  

IV - O tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado 

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de 

1% (um por cento) ao mês e multa de 10% (dez por cento)."  

 

Insta observar, ainda, que as contribuições às fls. 10/24, anotam a inscrição n. 1116975629-2, pertencente ao segurado 

Jose Barcelos da Silva - sócio da parte autora no referido estabelecimento comercial. 

Assim, indevido é o reconhecimento da atividade urbana requerida. 

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Diante do exposto, com fundamento nos artigos 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051165-62.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051165-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VERONICA FERREIRA DA SILVA incapaz e outro 

 
: VAIR JOSE DA SILVA 
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ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

REPRESENTANTE : INES FERREIRA 

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00089-4 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VERÔNICA FERREIRA DA SILVA E OUTROS, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fl. 28 declarou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 267, I e 

295, VI, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais às fls. 30/37, requer a parte autora a anulação do r. decisum, com a devolução dos autos ao 

Juízo de origem para regular processamento do feito, sob o argumento de que a prévia postulação administrativa não é 

condição para a propositura da ação previdenciária. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de requerimento 

administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

 
"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à 

Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não precisa se 

utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário. Porém, repita-se, na 

ausência, sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão resistida que 

justifique a tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir. 

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia 

Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o fundamento de 

ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, 

"a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os pedidos são rapidamente analisados, 

cumprindo o INSS com o seu dever institucional. 

Por isso, penso ser correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois incumbe ao 

INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual deve agir quando a 

pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia, legitimando o interessado ao 

exercício da actio. 
Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo, 

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex Major, 

pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por sua função 

típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou. 

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade 

administrativa, em seu art. 41, §6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira renda 

mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência de apreciação 

por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição necessária à propositura 

de ação judicial. 

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário, devido ao 

acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício, aguardará por 

anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento de prestações 

atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial. 

Diante disso, faz-se necessário a suspensão do curso do processo por prazo razoável, até que venha aos autos a 

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo este não foi apreciado ou foi 

indeferido. 

Insta consignar, que distribuída a ação, o magistrado de primeiro grau exarou a decisão de fl. 21, suspendendo o 
andamento do feito por 10 (dez) dias, a fim de que o requerente comprovasse o requerimento e o indeferimento do 

pedido formulado administrativamente, emendando a petição inicial, sob pena de extinção do processo. 
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Cumpre ressaltar, que o referido prazo de 10 (dez) dias não se mostra razoável, sendo necessária a suspensão do 

processo principal pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora promova o requerimento administrativo. 

No presente caso, a parte autora comprovou o indeferimento do requerimento administrativo, conforme documento de 

fl. 90. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para anular 

r. sentença e determinar o regular prosseguimento do feito. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057238-50.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.057238-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARIO FERNANDES LOPES 

ADVOGADO : LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 

No. ORIG. : 07.00.00048-1 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 69/70 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim concedeu a tutela e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 77/80, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 
A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 
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"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 
que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 
Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 25 de abril de 2007 e o aludido óbito, ocorrido em 18 de junho de 2006, está 

comprovado pela respectiva Certidão de fl. 19. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do falecido genitor do postulante, João Fernandes Lopes, 

uma vez que era titular de benefício previdenciário (aposentadoria por idade - NB 077.086.085-0), desde 03 de maio de 

1984, tendo sido cessado em 18 de junho de 2006, em decorrência de seu falecimento, conforme se infere do extrato de 

fl. 35. 

O autor, nascido em 07 de setembro de 1958, é de fato, filho do segurado, conforme demonstra a Certidão de 

Nascimento de fl. 11. 

Além disso, sua invalidez é permanente e total e é anterior ao óbito do genitor, restando comprovada através do laudo 

médico-pericial de fls. 54/56 e, em que o expert, instado a manifestar-se sobre a natureza da incapacidade e a data do 

início da doença (fls. 55), respondeu tratar-se de incapacidade total e permanente, com início há mais ou menos dez 

anos. Acrescente-se, ainda os depoimentos das testemunhas de fls.71/73, nesse mesmo sentido. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a 

mesma é presumida em relação aos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou 

inválidos. 
Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data 

do requerimento administrativo (19/07/2006), pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária tomou 

conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 

4. Sendo benefício requerido administrativamente, após o trintídio fixado pelo artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91, o 

termo inicial é a data de entrada do requerimento. 

(...) 

7. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2001.03.99.042923-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, DJU 02.10.2003, p. 242). 

 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2008.03.99.059379-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE FATIMA PESSONI PEREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 07.00.00025-9 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por trabalhador(a) rural, que tem por 

objeto a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a citação, acrescidas as parcelas vencidas 

dos consectários legais. 

A inicial juntou os documentos de fls. 10/18. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, 

desde a data da juntada do laudo pericial (31.01.2008), correção monetária de acordo com o Provimento nº 26/2001 da 

COGE - 3ª R., juros de mora de 1% ao mês, honorários advocatícios fixados em 10% do valor devido até a data da 

sentença, e concedeu a tutela antecipada. 

Sentença proferida em 29.08.2008, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apela, requerendo a reforma da decisão por que não preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Caso mantida a sentença, pleiteia a conversão do benefício em auxílio-doença e redução dos honorários 

advocatícios para 5%. 

O(A) autor(a) interpõe recurso adesivo, pugnando pela fixação do termo inicial do benefício na datada citação. 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e permanentemente 

para o exercício de suas atividades habituais, desde que cumprida a carência de 12 contribuições mensais, dispensável 

nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 
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Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou segurado 

especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à respectiva carência (art. 

25 da Lei 8.213/91). 

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se 

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

A qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, 

pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para comprovar a 

sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p.: 470)  
O início de prova material apresentado é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a). 

A Certidão de Casamento (fl. 13) qualifica o cônjuge do(a) autor(a) como "lavrador" em 28.09.1974; a Certidão de 

Nascimento do Filho refere-se a 07.04.1990. Também constam vínculos empregatícios em atividade rural exercida pelo 

marido em 1976, 1982 e 01.09.1984 a 01.07.2007. 

Ademais, de acordo com os dados registrados no sistema PLENUS (fl.144), o cônjuge do(a) autor(a) é beneficiário de 

aposentadoria por idade rural - DIB 16.05.2005. 

Os depoimentos das testemunhas corroboraram as alegações, no sentido de que o(a) autor(a) trabalhou nas lides rurais 

por mais de 15 (quinze) anos e que a cessação da atividade deu-se em razão dos problemas de saúde dos quais padece. 

A prova produzida tem força para comprovar o desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 61/74, comprova que o(a) autor(a) é 

portador(a) de "(...) insuficiência venosa crônica nos membros inferiores e complicações já estabelecidas, hipertensão 

arterial e obesidade". 

O perito conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) para o trabalho habitual ("rural"). 

Também consta do laudo pericial que a capacidade laborativa residual restringe-se a atividades que "não exijam 

caminhadas" e que possa permanecer sentado(a), portanto, não é passível de aproveitamento ante aspectos sociais 

(idade, ausência de escolaridade e de qualificação profissional). 

Trago à colação os seguintes julgados: 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR. 

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC.  

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não está 
adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo sua livre 

convicção, decidir de maneira diversa.  

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença.  

III - Agravo do INSS improvido.  

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 DATA:08.07.2009, p.: 1492)  

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial (15.01.2008), em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do STJ neste sentido. 

Os honorários advocatícios foram fixados conforme o disposto no art. 20 do CPC e consoante o disposto na Súmula 111 

do STJ. 
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Diante do exposto, nego provimento à apelação e dou parcial provimento ao recurso adesivo, para conceder o benefício 

a partir do laudo pericial (15.01.2008). 

Int. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.059501-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIRLEI DIAS PARRA 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO 

No. ORIG. : 07.00.00138-5 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (12.12.2006), acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

À inicial juntou documentos (fls. 09/27). 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, 

desde o requerimento administrativo (12.12.2006), correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios fixados 

em 10% do valor da condenação, e deferiu a tutela antecipada. 

Sentença proferida em 12.08.2008, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs agravo retido contra o capítulo da sentença que deferiu a tutela antecipada. Apelou, requerendo, 

inicialmente, a apreciação do agravo retido interposto. No mérito, pleiteou a reforma da decisão por ausência de 

incapacidade. Caso mantida a sentença, pugnou pelo estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo 

pericial; fixação de prazo para a cessação do benefício; apuração dos juros de mora em 6% ao ano; correção monetária 

segundo a Lei 6.899/81, Provimento 26 desta Corte, bem como Súmula 148 do STJ, e redução dos honorários 

advocatícios para 5%. 

O(A) autor(a) interpôs recurso adesivo, sustentando que está incapaz de forma total e permanente, fazendo jus à 
aposentadoria por invalidez. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

O feito foi encaminhado ao Gabinete de Conciliação deste Tribunal. O INSS apresentou proposta de acordo (fls. 

108/116 e 119/121). A parte autora manifestou-se pelo prosseguimento da ação. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Não conheço do agravo retido por ofensa ao princípio da unirrecorribilidade. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência. 

O laudo pericial, acostado às fls. 61/63, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "síndrome fibromiálgica com 

queixa de dor músculo-esquelética difusa associado a quadro ansioso/depressivo (...) síndrome de túnel de carpo 
bilateral já submetida a tratamento cirúrgico do lado direito que a impede as atividades ocupacionais repetitivas dos 

punhos". 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e temporária. 

Portanto, correta a sentença ao conceder o auxílio-doença, pois comprovado que o(a) autor(a) necessita de afastamento 

das atividades para tratamento médico. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.  
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- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e 

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.  

- Recurso especial não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL)  

Quanto ao termo inicial do benefício, correta a sentença, pois comprovado o preenchimento dos requisitos desde o 

requerimento administrativo. 

Quanto ao pedido para fixação de termo final para o benefício, não merece acolhida, pois o auxílio-doença deverá ser 

pago enquanto não modificadas as condições de incapacidade do(a) autor(a). 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 
Os honorários advocatícios foram fixados conforme o disposto no art. 20 do CPC e consoante o disposto na Súmula 111 

do STJ. 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma. 

Isto posto, não conheço do agravo retido, nego provimento à remessa oficial, tida por interposta. Dou parcial 

provimento à apelação, para fixar os critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora. Nego provimento 

ao recurso adesivo. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISVANILDA MARTINS DE BRITO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 07.00.00071-9 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 72/76 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 80/85, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 
de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 
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"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 
Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 
dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 10 de agosto de 2007, o aludido óbito, ocorrido em 08 de agosto de 1999, 
está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 20. 

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se que o falecimento ocorrera em 08 de agosto de 1999 e, pelos fatos 

narrados na inicial e os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS anexado a esta decisão, o falecido 

exercera atividade laborativa, de natureza urbana, no período de março de 1980 a 28 de fevereiro de 1981. 

Entre a data da última contribuição e a do óbito, transcorreu prazo superior a 18 (dezoito) anos, sem qualquer 

recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei de 

Benefícios, não sendo cabível ao caso a ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação para 24 meses no 

caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições). 

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado 

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência 
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Social. No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após o término do 

último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE 

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido 

salário-desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado (artigo 15, 

parágrafo 2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos". 

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos de 

idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período de 

03.07.95 a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo 

empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº 
8.213/91. 

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro) meses, na 

hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a perda da 

qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do 'período de graça', 

uma vez que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições. 

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, 

desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro conforme determinação 

legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-desemprego, de forma a 

possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de segurado, com todos os direitos 

perante a Previdência. 

5. (...) 

6. Apelação improvida. Sentença mantida. 

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377). 

 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos termos 

do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a concessão de 
aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício. 

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma espécie de 

aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima e a carência para a aposentadoria por idade, 

tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao trabalho, afastando o reconhecimento de 

aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido em Lei para a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Ademais, os depoimentos de fls. 49/50 e fl. 59 são frágeis e contraditórios, uma vez que a autora afirmou que o "de 

cujus" trabalhava como pintor e as testemunhas mencionaram o trabalho na lavoura, todavia sem início de prova 

material nesse sentido. 

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do pleito. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS para julgar improcedente o pedido. Deixo de condená-los no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por serem beneficiários da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : ABILIO JUNIOR VANELI e outro 

REPRESENTANTE : ROSA SANTOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : RAFAEL GARCIA DE MORAIS LEMOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO FERREIRA MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002938820084036007 1 Vr COXIM/MS 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 118/119 julgou improcedente o pedido inicial, condenando a requerente ao pagamento 

dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da gratuidade de justiça. 

Em razões recursais de fls. 122/126, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 143/153), no sentido do provimento do apelo. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-
se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 
salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 
reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 
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Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 
obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 
para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. Não é diferente o entendimento de Paulo 

Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 
tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, ficou devidamente comprovado, através do laudo pericial de fls. 95/98, ser a autora portadora de 

esquizofrenia paranóide, o que lhe imputa uma incapacidade total e definitiva para o trabalho. 
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Todavia, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua 

família. O estudo social elaborado em 01 de outubro de 2008 (fls. 69/71) informou ser o núcleo familiar composto pela 

requerente e seu companheiro, os quais residem em imóvel alugado (R$140,00). 

A renda familiar deriva da renda auferida pelo companheiro da demandante, no valor informado de R$800,00, 

equivalente a 1,92 salários mínimos, à época. 

Dessa forma, mesmo considerada a despesa com o aluguel, à míngua de elementos outros que demonstrem a suposta 

hipossuficiência econômica, entendo que a renda familiar auferida impede a concessão do benefício pleiteado. 

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado somente 

àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de complemento da 

renda familiar. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2008.61.06.005494-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA MARIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA DE SOUZA e outro 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 173/176, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício assistencial, a partir da citação, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela e 

determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 185/188, insurge-se a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, contra a concessão da 

tutela. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se contra os critérios de fixação do termo inicial e 

dos juros moratórios. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 201/204), opinando pelo desprovimento do apelo. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, no tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 
No presente caso, está patenteado o fundado receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional 

compromete sua própria subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de 

seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 
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"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social.  

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 
maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 
Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 
VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 
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(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 
8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 
Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, ficou devidamente comprovado, através do laudo pericial de fls. 125/128, ser a autora portadora de 

coronariopatia, diabetes, hipertensão arterial, hérnia de disco, problema renal e insuficiência arterial periférica, tais 

moléstias, somadas, imputam à requerente uma incapacidade total e permanente para o trabalho. 

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no 

presente caso. O estudo social de fls. 103/109 informou ser o núcleo familiar composto apenas pela autora que reside 

em imóvel alugado (R$180,00 mensais), e, conforme relato da assistente social, "...a casa possui 01 (um) quarto e 

cozinha pequenos e o banheiro fica do lado de fora. O piso é cimento verde e a limpeza e a higiene são bem cuidados. 

Os móveis são antigos e a maioria cedida por amigos e inclusive pela locatária..." . 

O estudo social também revela que a requerente não aufere qualquer renda.  

Por sua vez, a prova testemunhal, colacionada às fls. 112/114, corrobora a condição de miserabilidade da demandante. 

Entendo preenchido, portanto, o requisito objetivo previsto em lei para a concessão do benefício. 

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que 

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação continuada não 

deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 
É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 

O termo inicial do benefício, in casu, deveria ter sido fixado a partir da data da entrada do requerimento administrativo 

(21/09/2007 - fl. 33). No entanto, dada a ausência de impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non 

reformatio in pejus, deve ser mantido como dies a quo a data da citação (10/10/2008 -fl. 35), nos termos da r. sentença 

monocrática. 

Por outro lado, esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 
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art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada 

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento ao apelo do INSS, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a 

tutela concedida anteriormente. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2008.61.06.013824-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : WALDELENE AZENHA FELISBERTO incapaz 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro 

REPRESENTANTE : ANTONIO FELISBERTO FILHO 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por WALDELENE AZENHA FELISBERTO contra o INSS, objetivando a concessão de 

auxílio-doença previdenciário ou aposentadoria por invalidez. 

 

O juízo de primeiro grau, reconhecendo a existência de litispendência, extinguiu o processo sem análise do mérito, com 

fulcro nos arts. 301, § 3º, e 267, V, do CPC. Deferidos os benefícios da justiça gratuita, não houve condenação ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios. Por deslealdade processual, a autora foi condenada ao pagamento de 

multa, fixada em R$500,00, não incluída nas isenções previstas no art. 3º da Lei 1.060/50. 

 

A autora apelou, sustentando não ocorrer litispendência, por ser diversa a causa de pedir, tendo em vista que, nesta 

ação, alegou padecer de epilepsia (CID10 G40.8) e transtornos mentais (CID10 F06.8 e F44.8) e requereu a concessão 

do benefício a partir da data do laudo pericial, ao passo que, no processo ajuizado no JEF de Catanduva, alegou ser 

portadora de transtorno de humor afetivo orgânico (CID10 F.06.3) e neoplasia maligna da pele (CID10 C44.3) e 

requereu o restabelecimento do auxílio-doença, com efeito retroativo a 01/07/2008, bem como porque as doenças 

apresentadas devem ser verificadas por médicos especializados em áreas diversas. No JEF, a perícia foi realizada por 

especialista na área de psiquiatria, sendo que, nesta ação, deverá ser nomeado perito especializado em neurologia. 

 
Afirmou, por fim, não estar configurada deslealdade processual pelo fato de não ter mencionado a existência de ação 

anterior no JEF, porque "os segurados, quando tem o pedido administrativo indeferido, podem pleitear novamente o 

benefício, sem a existência de "coisa julgada" ou "litispendência" administrativas", sendo que a "multa prevista no 

parágrafo único do artigo 14 do Código de Processo Civil somente é aplicada na violação do inciso V do caput, 

conforme previsão expressa do referido parágrafo" (fls. 70). 

 

Processado o recurso, subiram os autos. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 
Na linguagem do Código de Processo Civil, só existe litispendência quando se verifica a perfeita identidade entre as 

demandas dos três elementos da ação: partes, causa de pedir e pedido: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4425/5450 

"Art. 301. Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

(...) 

§ 1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. (Redação dada 

pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

§ 2o Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. (Redação 

dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

§ 3o Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi 

decidida por sentença, de que não caiba recurso. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

§ 4o Com exceção do compromisso arbitral, o juiz conhecerá de ofício da matéria enumerada neste artigo. (Redação 

dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

Sobre o tema, lição de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, em Código de Processo Civil Comentado, 7ª 

edição, ano 2003, Ed. Revista dos Tribunais: 

"Dá-se a litispendência quando se repete ação idêntica a uma que se encontra em curso, isto é, quando a ação 

proposta tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima e remota) e o mesmo pedido (mediato e imediato). A 

segunda ação tem de ser extinta sem conhecimento do mérito." 

Na hipótese, há clara hipótese de litispendência. 

 

A autora ajuizou esta ação, em 19/12/2008, na Justiça Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto, 
requerendo a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, alegando que entre janeiro e fevereiro de 

2005 se viu impossibilitada de exercer qualquer atividade laborativa, por ser portadora de epilepsia (CID10 G40.8) e 

transtornos mentais (CID10 F06.8 e F44.8), tendo recebido o benefício nº 502.414.244-2, no período de 16/02/2005 a 

30/05/2006, e o de nº 570.004.951-8, entre 19/06/2006 a 30/06/2008. 

 

Anteriormente, em 19/06/2008, propôs ação no JEF de Catanduva, alegando padecer de transtornos de humor afetivos 

orgânicos (CID10 F06.3) e neoplasia maligna da pele e de outras partes não especificadas (CID10 C44.3), informando 

que recebeu auxílio-doença nos períodos de 14/02/2005 a 30/05/2006 e de 19/06/2006 a 30/06/2008, este último de nº 

NB 570.004.951-8, sendo indeferida a prorrogação do benefício na via administrativa ante o parecer contrário da perícia 

médica (fls. 39/43). 

 

No JEF, o pedido foi julgado improcedente, e a sentença, proferida em 27/11/2008, transitou em julgado em 

27/01/2009, de forma que restou configurada a repetição de ação ainda em curso (fls. 79/80). 

 

Não estando ainda concluído o primeiro processo quando ajuizado este, não há como prevalecer argumento no sentido 

de não estar caracterizada a litispendência pelo fato do pedido estar embasado em enfermidades diversas, porque, como 

bem observou o Juízo a quo, "o pedido é a concessão de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, e a causa de 
pedir é fundada no fato da autora estar incapacitada para o trabalho" (fls. 56 verso). 

 

Além do mais, os períodos em que a autora afirmou estar enferma são idênticos em ambas as ações, sendo que, na 

primeira, ajuizada no JEF, o laudo médico pericial concluiu não existir incapacidade para o trabalho (fls. 44/47). 

 

Cumpre observar que, para o trabalho de perícia médica judicial, basta que o expert seja médico devidamente habilitado 

e inscrito no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou 

incapacidade para as atividades habituais. Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal 

restringir a atuação profissional do médico, incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham 

especialidade em determinada área. 

 

Por fim, entendo que a condenação imposta à autora, por deslealdade processual, deve ser afastada. 

 

Apesar de ter proposto ação que, na prática, só serviu para atravancar ainda mais o Poder Judiciário, trata-se de pessoa 

extremamente humilde, com grau de instrução precário, que não possui nem condições de arcar com as custas do 

processo, fatos que retiram a malícia necessária para caracterizar o descumprimento do dever de probidade processual, 

estampado no art. 14 do CPC. 
 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO apenas para afastar a condenação ao pagamento 

de multa. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 00081118220084036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 140/142 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 148/154, pleiteia a parte autora a modificação do termo inicial do benefício, bem como 

requer a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Por outro lado, em razões recursais de fls. 160/165, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao 

fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 
jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
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tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, de acordo com o extrato do CNIS de fl. 143, verifica-se que o autor exerceu atividades laborativas, por 

períodos descontínuos, entre maio de 1990 e dezembro de 2009, tendo, dessa maneira, superado o período exigido de 

carência. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial de 18 de março de 2009 (fls. 83/89), 

o qual concluiu que o periciando é portador de epilepsia, hipertensão arterial, diabetes, osteoartrose e hérnia de disco, 
encontrando-se incapacitado para o exercício das atividades laborativas que requeiram esforços físicos intenso e/ou que 

sejam considerados perigosos ou que possam expor em risco a sua vida ou a de outrem. 

Considerando o histórico de vida laboral do postulante, que conta atualmente com 47 anos de idade, que exercia 

atividades de operador de máquinas, bem como afirmação do perito judicial de que, no caso em tela, não há 

incapacidade para o desempenho de qualquer atividade, uma vez que poderá exercer funções que requeiram esforços 

físico leves ou moderados e que não sejam considerados perigosos (quesito n.º 18, "d" - fl. 89), tenho que a sua 

incapacidade é total e temporária. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e temporária. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4428/5450 

No que tange à qualidade de segurado, o perito, ao responder o quesito n.º 15 (fl. 88), formulado pela MM. juízo a quo, 

que indagava sobre o início da doença e da incapacidade, disse: "As convulsões tiveram início em 2006", ou seja, época 

em que o demandante ostentava a referida condição, considerando que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença 

no período de 13 de maio de 2006 a 30 de novembro do mesmo ano, razão pela qual restou demonstrado o 

preenchimento de tal requisito. 

Quanto ao fato de que o segurado continuou trabalhando, é cediço que a Seguridade Social tem por escopo salvaguardar 

a subsistência do trabalhador face às contingências sociais, mediante a concessão de benefícios ou serviços. Em síntese, 

a permanência do autor no exercício das atividades laborativas, para o provimento das suas necessidades básicas, por si 

só não impede a concessão do benefício vindicado, notadamente porque a perícia médica confirmou a sua incapacidade. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, no presente caso, 01º de dezembro de 2006, 

pois o Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente. Compensando-se os valores eventualmente pagos 

administrativamente, bem como a título de tutela antecipada. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 
parcial provimento à apelação da parte autora, para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a revisão de aposentadoria, com a aplicação do primeiro reajuste do benefício em manutenção sendo procedido com 

base no valor do salário de benefício sem a incidência do teto previdenciário, e, apenas após isto, aplicar as limitações 

impostas nos arts. 29, §2º, e 33 da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença monocrática de fls. 21/25 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 28/42, requer a parte autora a reforma do decisum, com a procedência do pedido. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 
Observo, in casu, que o MM. Juízo a quo, ao julgar o feito, enfrentou matéria diversa daquela objeto da ação, uma vez 

que tratou da aplicação na renda mensal inicial dos mesmos índices de reajuste aplicados ao teto previdenciário, o que 

configura sentença extra petita. 

Uma vez fixados os limites da lide pelo autor em sua petição inicial (art. 128 do CPC), veda-se ao juiz decidir além 

(ultra petita), aquém (citra petita) ou diversamente do pedido (extra petita), consoante o art. 460 do CPC, do mesmo 

modo que não se permite ao primeiro inová-lo na extensão ou na substância, por influxo dos princípios dispositivo e da 

congruência. 

Constatado o julgamento extra petita, impõe-se seu reconhecimento, de ofício , para declarar a nulidade da decisão em 

sua plenitude, não se restringindo apenas à parte que contemplou matéria diversa. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 

2007.03.99.042869-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 04/08/2008, DJF3 03/09/2008; 7ª Turma, REO nº 

2006.03.99.041234-9, Rel. Des. Eva Regina, j. 26/01/2009, DJF3 04/03/2009. 

Atendidos os pressupostos do art. 515, §3º, do CPC (processo em condições de imediato julgamento), dando-lhe 

interpretação extensiva, conheço da pretensão originária para decidir a lide, a contento dos princípios da celeridade e da 

economia processual. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AC nº 1999.03.99.010197-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 

07/05/2007, DJU 31/05/2007, p. 513; 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.009542-9, j. 02/04/2007, DJU 31/05/2007, p. 680. 
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Passo a análise do feito. 

De plano, verifico que a parte autora e ora apelante é carecedora da ação no tocante às diferenças a partir de abril de 

1994, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito a respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser 

favorável ou não, do que resulta a necessidade impreterível de se extinguir a ação, sem resolução do seu mérito. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

No caso dos autos, verifico que o benefício da autora já fora revisado nos moldes do art. 26 da Lei nº 8.870/94, sendo 

que o valor ao final apurado se revelou inferior ao teto previdenciário e exatamente igual àquele que deveria ser pago na 

hipótese de se afastar por completo a incidência do limite legal dos salários-de-contribuição, conforme extrato do 
Sistema Único de Benefícios - DATAPREV anexo a esta decisão. 

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, conseqüentemente, carece de utilidade 

prática a demanda intentada. 

Com relação às verbas atinentes ao interregno entre a data de início do benefício e março de 1994, é entendimento já 

consagrado que os benefícios de natureza previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-somente a prescrição das 

quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação e não da matéria de fundo propriamente dita, 

nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 163, com o 

seguinte teor: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 

 

Neste sentido, trago a lume os seguintes acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. É LIVRE O ACESSO AO JUDICIÁRIO SEM PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NULIDADE DOS DOCUMENTOS POR FALTA DE 
AUTENTICAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º E 143. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL. 

(...) 

VII - Em sede de direito previdenciário, inexiste a prescrição do fundo do direito, somente prescrevendo as prestações 

não reclamadas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Aplicação do art. 103 da L. nº 8.213/91. 

(...) 

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial, em parte, providas. Sentença confirmada parcialmente" 

(TRF3, 1ª Turma, AC nº 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 356) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 5 DE OUTUBRO 

DE 1988. SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. APLICABILIDADE. SENTENÇA EM 

DESFAVOR DE AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE REEXAME NECESSÁRIO: LEI Nº 9.469, DE 

10.7.1997. ÔNUS DA PROVA NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONDUTA DO INSS REITERADA NO TOCANTE 

AO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. FATO PÚBLICO E NOTÓRIO (CPC, 

ART. 334, I). ÔNUS DO AUTOR DE PROVAR O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO (CPC, ART. 333, I) DO 

QUAL SE DESONERA, ANTE O RECONHECIMENTO DE FATO PÚBLICO E NOTÓRIO RELACIONADO À SUA 
PRETENSÃO. ÔNUS DO RÉU DE ARGÜIR E PROVAR FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO 

DIREITO DO AUTOR (CPC, ART. 333, II). INEXISTÊNCIA DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

DESAUTORIZADA POR LEI. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRITIBILIDADE DAS PARCELAS DEVIDAS HÁ MAIS DE CINCO ANOS, CONTADOS 

DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA NA FORMA DAS SÚMULAS 43 

E 148/STJ. 

(...) 

7. A prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as prestações devidas 

referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, no sentido da imprescritibilidade do direito ao 

benefício previdenciário, mas admitindo a prescrição das parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco anos, 

contados da data da propositura da ação: STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 
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29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p. 22790; TRF-1a Reg., AC 

95.01.36608-1/MG, 1a. Turma Suplementar, Rel. Juiz Francisco de Assis Betti, DJU, II, 16.1.2003, p. 75. 

(...) 

10. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, 

parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma Suplementar, AC nº 1999.01.00032561-9, Rel. Juiz Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva, j. 

25.02.2003, DJ 20.03.2003, p. 98) 

 

Por outro lado, ante a existência de um marco final das verbas pleiteadas (março de 1994) e a data da propositura da 

ação (10/12/2008), todas as prestações em atraso a que a parte autora teria, em tese, direito a receber estão abarcadas 

pela prescrição qüinqüenal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença de fls. 21/25 e nego 

seguimento à apelação. Com fundamento no art. 515, §3º, da citada legislação, e, no tocante às diferenças devidas 

a partir de abril de 1994, extingo a ação, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do referido 

diploma, e, quanto ao mais, julgo improcedente o pedido da parte autora, ex vi do art. 269, IV, do codex 
processual, isentando-a do ônus da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006830-21.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006830-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA DE FATIMA ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO : DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LUIZ DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00030-1 3 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Neste caso, a parte autora formulou pedido de restabelecimento de benefício de auxílio-doença e concessão de 
aposentadoria por invalidez e, ao expor a causa de pedir, aponta ter sido vítima de acidente de trabalho, cujas sequelas 

acarretam-lhe incapacidade para o trabalho, e afirma ter havido agravamento de seu quadro clínico. 

A r. sentença combatida, diante da não comprovação do nexo causal entre o quadro incapacitante constatado e o evento 

apontado na inicial como origem dos males, julgou improcedentes os pedidos. O DD. Juízo assim o fez no exercício da 

competência própria, e não da delegada. 

Assim, tendo em vista que o benefício discutido é de natureza acidentária e as Súmulas 235 e 501 do E. Supremo 

Tribunal Federal, bem como a Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, proclamam que compete à Justiça Estadual, 

em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a reajuste de proventos (a 

propósito: STF, RE 345.486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24/10/2003, p. 30; STF, AI 154.938/RS, Rel. Min. Paulo 

Brossard, DJ 24/6/94, p. 16.641; STJ CC 18.259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21/2/2000, p. 83; STJ REsp 337.795, Min. 

Vicente Leal, DJ 16/9/2002, p. 238; STJ CC 38.962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/10/2002, p. 189), determino a 

remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do art. 33, inciso XIII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007746-55.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007746-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES MORTARI MAGALHAES 

ADVOGADO : JOAO AFONSO DE SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00041-5 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 58/61 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela para a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 75/78, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, a redução da verba 

honorária e o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, n forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 
Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 
de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 
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Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 17 de março de 2008, o aludido óbito, ocorrido em 26 de dezembro de 1996, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 10. 

A qualidade de segurado do falecido também restou comprovada, tendo em vista que, conforme se verifica dos extratos 
do Cadastro Nacional de Informações Sociais, de fl. 24, a Autarquia Previdenciária, por ocasião do falecimento já 

houvera instituído benefício de pensão por morte (NB 116.193.893-9) administrativamente à filha do de cujus, com data 

de início a contar do óbito, tendo cessado quando a beneficiária completou 21 (vinte e um) anos de idade. 

A relação conjugal entre a autora e o de cujus foi comprovada pela Certidão de Casamento de fl. 11. 

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a r. sentença n forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038941-58.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038941-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LUIZ CARLOS BERTI 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00038-6 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer parte do trabalho alegado, e determinou o 

pagamento do benefício em sua forma proporcional, desde 27/3/2008, com correção monetária e acréscimo de juros de 

mora e honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural e a ausência dos requisitos necessário para a aposentadoria requerida. 

Por seu turno, recorre adesivamente a parte autora. Sustenta que o labor rurícola restou comprovado em sua totalidade e, 

desse modo, faz jus ao benefício na forma integral. 
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Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido sujeita-se ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do 

disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/1/1997, convertida na Lei n. 9.469 de 10/7/1997. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do tempo de serviço rural 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 
independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  
IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso, verifica-se haver início de prova material presente no título eleitoral da parte autora, o qual anota a profissão 

de lavrador em 1972. No mesmo sentido, o certificado de dispensa de incorporação (1973) e as notas fiscais de produtor 

rural pertencentes ao genitor (1979/1984). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançá-lo 

anteriormente ao ano de 1972, data do documento mais remoto . No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

Frise-se, ainda, ser extemporâneo o apontamento em nome do pai, relativo ao ano de 1954. 
Ademais, irretocável a r. sentença quanto ao termo final da alegada faina agrária. Nesse sentido, transcrevo a 

contradição apontada: 

 

"O autor foi contraditório ao afirmar, de um lado, que abriu uma fábrica de calçados em 1987 e já morava na cidade 

havia 4 ou 5 anos e, de outro, que se mudou do campo para Tanabi em 1989. Ora, se ao abrir a fábrica em 1987 ele já 

estava em Tanabi havia 4 ou 5 anos, a conclusão é de que se mudou para esta cidade em 1982 (5 anos antes de 1987) e 

que somente antes disso, quando ainda não morava no campo, é que exerceu atividade rural, mesmo porque o autor 

não informou em que atividade trabalhou após se mudar para a cidade 4 ou 5 anos antes de abrir a fábrica de 

calçados". 
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Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina rural no intervalo de 1º/1/1972 a 

31/12/1981, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca 

(artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

Não obstante, em razão do reconhecimento de parte do trabalho rural requerido, ausente o requisito temporal insculpido 

no artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as custas 

processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo da 

parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i) reconhecer 

o trabalho rural no interstício de 1º/1/1972 a 31/12/1981, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto 

para fins de carência e contagem recíproca; (ii) e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, 

nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013640-54.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.013640-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GERALDO ANTONIO DEMARCHI ROSSI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00136405420094036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento de direito adquirido a benefício em momento anterior ao da concessão, devendo a RMI 

ser recalculada de modo mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática de fls. 89/81 julgou improcedente a demanda, com fundamento no art. 269, IV, do CPC, 

reconhecendo a decadência do direito vindicado. 

Em razões de fls. 93/100, requer a parte autora o afastamento da decadência e sustenta que faz jus ao benefício 
previdenciário em momento anterior ao da concessão, com a aplicação dos critérios de revisão e reajuste que menciona, 

ante seu direito adquirido, pelo que requer a reforma integral da r. sentença monocrática. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 

 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 
Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna. 

Logo, é de se reformar o decisum neste ponto. 

Passo a enfrentar o meritum causae. 

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

afirmando que desde 15 de abril de 1991, sob vigência da Lei 8.213/91, já possuía este direito, o qual somente foi 

exercido em outubro de 1991, tendo esse procedimento acarretado-lhe prejuízo considerável no valor do benefício, pois 

vem recebendo importância inferior àquela que faria jus se fosse aplicada, para seu cálculo, a legislação anterior. 
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Perfilho do entendimento de que tendo a aposentadoria por tempo de serviço integral sido requerida quando já 

preenchidos os requisitos legais para a concessão da proporcional, nos moldes da lei anterior, subsiste a garantia à 

percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal. 

Ademais, não se pode negar o princípio da aplicação da norma mais benéfica, vigente no Direito Previdenciário. 

Optando a parte autora por trabalhar mais anos, a fim de se aposentar integralmente, mesmo já tendo direito à 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, visando ao valor do benefício mais elevado, não é aceitável que seja a 

mesma prejudicada por legislação superveniente desfavorável. Tal interpretação privilegia o segurado que laborou por 

menos tempo em detrimento daquele que trabalhou mais. 

Ocorre que, na hipótese dos autos, não pretende o requerente a prevalência da legislação anterior que, em tese lhe seria 

mais favorável. Não se trata da intenção de se fazer retroagir ao tempo em que poderia ter se aposentado 

proporcionalmente porque surpreendido com a nova regra enquanto aguardava o preenchimento do tempo necessário à 

aposentadoria na modalidade integral. 

O caso concreto mais se adequaria à conhecida e popular "Lei de Gerson", segundo a qual busca-se levar vantagem em 

tudo. 

Ora, o autor já contava com mais de 33 anos no momento anterior à retroação pleiteada (fl. 18). 

Em que pese a parte autora ter preenchido os requisitos para aposentação em momento anterior, optou por continuar 

trabalhando por muito além do necessário. 

Já me manifestei em caso semelhante (AC 2003.61.83.004833-0), ocasião em que acompanhei integralmente o voto da 
então Relatora, eminente Juíza Federal Convocada Ana Lúcia Iucker, no sentido de negar a reversão pretendida, por 

versar aquela hipótese de segurado que, por uma casuísta equação matemática, elegeu determinado mês como termo 

inicial de sua aposentadoria, onde haveria uma conjunção de fatores que lhe favoreceriam financeiramente, aí incluídas 

as revisões legais previstas na Súmula nº 260 do extinto TFR e no art. 58 do ADCT. 

Está claro que a parte autora não pretende esta ou aquela norma, anterior ou atual. Quer, dentro daquela que vigia 

quando podia ter se aposentado, adequar o cálculo de sua renda ao período que melhor lhe aproveita. Elegeu 15 de abril 

de 1991 para a retroação da data do início de seu benefício, momento em que contava com o mesmo número de anos 

trabalhados, o que indica a tentativa de adoção de um período básico de cálculo sem critério jurídico algum, apenas 

tentando tirar o melhor proveito financeiro, pois, desta forma, faria jus ao reajuste de setembro de 1991 em 112,49%, à 

correção dos 36 salários-de-contribuição desde à época da concessão de seu provento, além da aplicação do art. 26 da 

Lei nº 8.870/94. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

afastar a decadência e, no mérito, julgo improcedente a ação, na forma acima fundamentada, e mantenho no mais, a 

r. sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014016-25.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.014016-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : HELIO RODRIGUES MIRANDA 

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00140162520094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, sem a incidência do fator previdenciário. 
A r. sentença monocrática de fls. 73/76 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 79/91, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que faz jus ao cálculo 

do benefício nos moldes pleiteados na exordial. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da apuração 

do valor de salário de benefício: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-de-

contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da base 
contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 
(...)" 

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei nº 

9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas à aplicação do 

fator previdenciário. 

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de 

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 
CAUTELAR. 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 
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pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar" 

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010. 

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na legislação 
vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e 416827, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007. 

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 09.12.2008, é mister a improcedência da ação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003489-08.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.003489-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IDELINA DE JESUS CARDOSO 

ADVOGADO : LUCAS CARDIN MARQUEZANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034890820094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 50/51, julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a requerente ao pagamento 

dos ônus da sucumbência, em virtude de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 55/62, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 
supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 
período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 
 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 
mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 
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Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 
atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 
exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora nasceu em 05 de fevereiro de 1925, conforme demonstrado à fl. 12, e, de fato, implementou o requisito idade 

nos termos da Lei Complementar 11/71, ou seja, completou 65 (sessenta e cinco) anos em 05 de fevereiro de 1990, 

devendo, portanto, preencher os requisitos preconizados pela Lei Complementar nº 16/73, a qual exigia que o 

beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três) anos. 

Do que se depreende dos autos, não há início razoável de prova material no sentido de se atribuir à requerente a 

condição de trabalhadora rural, quer por documento próprio, quer por extensão da profissão de seu marido. 

Cumpre salientar que o Certificado de Dispensa de Incorporação de fls. 13/14, em nome do filho da demandante, não 

serve como início de prova material a ela extensível. 

De sorte que não logrou a autora trazer mínima prova documental de sua atividade rural, restando isolada nos autos a 

prova testemunhal de fl. 41 (CD-R, arquivo audiovisual). 

Dessa forma, aplica-se à hipótese dos autos os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 
 

Desta feita, não merecem prosperar as alegações da apelante, não merecendo reparos o r. decisum de primeiro grau. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003300-24.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.003300-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OTACISO PIMENTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GILSON JOSE SIMIONI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033002420094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

Juntou documentos (fls. 12/20). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 
laborativa do segurado. Condenou o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00, 

nos termos do § 4º do art. 20 do CPC, ficando suspensa a exigibilidade de tais valores até que o autor posua condições 

econômicas de custeá-los, tendo em vista ser ele beneficiário da Assistência Judiciária. 

 

Sentença proferida em 21.06.2010. 

 

O autor apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem como o 

preenchimento dos demais requisitos legais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns: a incapacidade, 
a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este é dispensável, conforme 

previsão do art. 151 da Lei 8.213/91. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado a fls. 48/51, demonstra que o autor é portador de 

"Espondiloartrose cervical e lombar". 

 

Diante do quadro clínico, o perito judicial concluiu que não há incapacidade laborativa do ponto de vista ortopédico 

 

Assim, não caracterizada a incapacidade em grau e intensidade suficientes para impossibilitar o segurado de prover o 

seu sustento, inviável a concessão dos benefícios. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 
irreparável ou de difícil reparação.  

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter a parte autora comprovado a 

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, ou de incapacidade total e temporária, que 

possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal.  

III - O laudo médico pericial concluiu pela aptidão para o trabalho, tendo em vista que a autora (com 29 anos) é 

portadora de transtorno afetivo bipolar compensado no momento, através do uso de medicação. VI - Agravo não 

provido.  

(TRF3ªR, 8ª Turma, AC 200703990139108, DJF3 CJ1, DATA:27.07.2010, p.: 1061, Rel. Des. Fed. Marianina Galante)  
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Portanto, não faz jus aos benefícios pleiteados. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002245-29.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.002245-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : TERESINHA APARECIDA DE OLIVEIRA PEDROSO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022452920094036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 120/121 julgou improcedente o pedido inicial, condenando a requerente ao pagamento 

dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da gratuidade de justiça. 

Em razões recursais de fls. 75/77, pugna a parte autora pela nulidade da sentença por cerceamento de defesa. No mérito, 

pleiteia a reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado o preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 173/175), no sentido de rejeitar a preliminar argüida pela parte autora e do 

desprovimento do recurso. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Inicialmente deve ser afastada a alegação de nulidade da r. sentença para a produção de laudo pericial, embora o objeto 
da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde da realização de outra perícia médica, uma vez que 

existem provas suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de 

qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de 

seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.""   

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 
 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 
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Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 
reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.  
(...)  

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador.  

III - Recurso desprovido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 
da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. Não é diferente o entendimento de Paulo 

Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".  

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).  
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A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.  

(...)  

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes.  

Recurso não conhecido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, ficou devidamente comprovado, através do laudo pericial de fls. 127/129, ser a autora portadora de 

insuficiência renal crônica, o que lhe imputa uma incapacidade total e permanente para o trabalho. 
Todavia, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua 

família. O estudo social elaborado em novembro de 2009 (fls. 108/113) informou ser o núcleo familiar composto pela 

requerente, seu marido e dois filhos menores, os quais residem em um sítio cedido, com poucas plantações. 

Neste ponto, insta salientar que, não obstante conviverem na mesma residência da demandante, sua filha de maior não 

faz parte do núcleo familiar descrito no artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

A renda familiar deriva da aposentadoria do marido da demandante, no valor informado de R$450,00, todavia, de 

acordo com o detalhamento de crédito de fl. 26, verifica-se que o mesmo recebeu uma renda de R$791,75, tendo 

inclusive duas consignações de empréstimos. Ademais, o extrato do INSS de fl. 122 noticia que, em outubro de 2009, a 

renda auferida passou a ser R$838,62, equivalente a 1,80 salários mínimos, à época. 

O mesmo estudo informou, ainda, que a filha mais velha recebe R$100,00 como doméstica. 

Dessa forma, mesmo considerada a despesa com medicamentos (R$200,00), à míngua de elementos outros que 

demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, entendo que a renda familiar auferida impede a concessão do 

benefício pleiteado. 

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado somente 

àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de complemento da 

renda familiar. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 
seguimento à apelação e mantenho a sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004596-63.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.004596-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ELIANE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : FERNANDO DANIEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00045966320094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. 

 

Juntou documentos (fls. 13/51). 

 

A antecipação de tutela foi indeferida (fls. 51). 
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O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa da segurada. Deixou de condenar a autora no pagamento das custas e honorários, em razão da assistência 

judiciária gratuita deferida. 

 

Sentença proferida em 19.05.2011. 

 

A autora apelou, sustentando a comprovação da incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem como o 

preenchimento dos demais requisitos legais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns: a incapacidade, 
a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este é dispensável, conforme 

previsão do art. 151 da Lei 8.213/91. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado a fls. 81/84, demonstra que a autora é portadora de 

"espondiloartrose lombar e hérnia discal L5/S1". 

 

Diante do quadro clínico, o perito judicial concluiu que não há incapacidade laborativa do ponto de vista ortopédico 

 

Assim, não caracterizada a incapacidade em grau e intensidade suficientes para impossibilitar a segurada de prover o 

seu sustento, inviável a concessão dos benefícios. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 
irreparável ou de difícil reparação.  

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter a parte autora comprovado a 

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, ou de incapacidade total e temporária, que 

possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal.  

III - O laudo médico pericial concluiu pela aptidão para o trabalho, tendo em vista que a autora (com 29 anos) é 

portadora de transtorno afetivo bipolar compensado no momento, através do uso de medicação. VI - Agravo não 

provido.  

(TRF3ªR, 8ª Turma, AC 200703990139108, DJF3 CJ1, DATA:27.07.2010, p.: 1061, Rel. Des. Fed. Marianina Galante)  

 

Portanto, não faz jus aos benefícios pleiteados. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002652-05.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.002652-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : OSVALDO LUIZ MIRANDA 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de agravo interposto por OSVALDO LUIZ MIRANDA em face da decisão de fls. 52/54, que negou 

seguimento a sua apelação. 

Sustenta, em síntese, ter direito à renúncia à aposentadoria por tempo de serviço que atualmente percebe, com o 

propósito de obter nova aposentadoria economicamente mais vantajosa, sem que seja necessária a devolução dos 

proventos recebidos. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Verifico que a decisão agravada foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça em 22 de junho de 2011, conforme 

certidão de publicação de fl. 55, e este agravo, protocolado em 29 de junho de 2011, quando já transcorrido o prazo de 

cinco dias disposto nos artigos 250 do RITRF3 e 557, § 1º, do CPC. 

Com efeito, nos termos do artigo 184 do Código de Processo Civil, a contagem do prazo iniciou-se em 24/6/2011 

(sexta-feira) e cessou no dia 28/6/2011 (terça-feira). 

Assim, o recurso interposto pela parte autora não merece ser conhecido, por ausência de um dos pressupostos recursais 
objetivos de admissibilidade. 

Isso posto, nego seguimento ao agravo, por intempestividade, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento 

Interno deste Tribunal, e determino a baixa dos autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010138-67.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010138-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MIGUEL JOSE DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00101386720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a revisão do benefício em manutenção, impugnando os critérios de reajustamento da sua aposentadoria paga. 

A r. sentença monocrática de fls. 90/94 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 96/117, argui a parte autora nulidade no decisum, por cerceamento de defesa, e por violação 

ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à 

primeira instância para citação do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, pede a 

reforma do decisum, com o decreto de procedência do pedido. Suscita, por fim, o prequestionamento para efeito de 

interposição de recurso. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 
"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 
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restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N.  

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.  

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados.  
Inconstitucionalidade não reconhecida.  

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  
(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

No mais, a apelação é manifestamente inadmissível, pois as razões apresentadas estão divorciadas com o objeto da 

ação, o que significa dizer que não foram apresentados os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, não 

restando preenchidos, por conseguinte, os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do Código de 

Processo Civil: 

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:  

I - os nomes e a qualificação das partes;  

II - os fundamentos de fato e de direito;  

III - o pedido de nova decisão." (grifei) 
A respeito, escreve Antônio Cláudio da Costa Machado, que: 

 

"Sem saber exatamente por que o recorrente se inconforma com a sentença proferida, não é possível ao tribunal 

apreciar a correção ou justiça da decisão atacada, de sorte que o não-conhecimento nesses casos é de rigor (a 

motivação está para o recurso como a causa petendi para a inicial ou como o fundamento para a sentença."  

(Código de Processo Civil Interpretado. 3ª ed.; São Paulo: Saraiva, 1999, p. 534) 

 

No presente caso, as razões recursais tratou o meritum causae como se versasse acerca da revisão da renda mensal 

inicial, com a incidência de critérios de correção dos salários-de-contribuição diversos daqueles utilizados 

administrativamente. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 - 

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)".  

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 
MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA.  

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal.  

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido".  

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI N.º 8.742/93. 

APELAÇÃO DESCONEXA. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO.  

- Não se conhece da apelação cujas razões são dissociadas da matéria controvertida nos autos. Precedentes.  

- Apelo não conhecido".  

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 2001.03.99.035906-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 16.10.2001, DJU 08.10.2002, p. 

408) 
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"PROCESSO CIVIL - AGRAVO NÃO REITERADO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO - RAZÕES DE APELAÇÃO 

DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADOR RURAL - 

PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - LEI 8213/91 - APLICAÇÃO - JUROS.  

(...)  

2. A apelação que apresenta razões dissociadas do que a sentença decidiu não pode ser conhecida. Aplicação do art. 

514, II, do CPC.  

(...)  

6. Agravo retido e apelação não conhecidos. Remessa oficial parcialmente provida".  

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.002622-1, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 27.11.2001, DJU 03.04.2002, p. 359). 

 

Assim, verifica-se que as razões articuladas não possuem qualquer relação com o feito em si, motivo pelo qual o recurso 

não deve ser admitido. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.  

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010350-88.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010350-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NEUSA MARIA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00103508820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando revisão do benefício em manutenção, impugnando os critérios de seu reajustamento. 

A r. sentença monocrática de fls. 92/93 extinguiu o feito, sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 267, I, e 

284, parágrafo único, do CPC. 

Em seu recurso de fls. 96/114, pugna a parte autora, inicialmente, pelo juízo de retratação previsto no art. 296 do CPC, 

e, nas razões recursais, alega que o feito não poderia ser extinto sem o conhecimento do mérito da demanda, devendo 

retornar à Vara de origem, a fim de que a instrução processual seja retomada, inclusive com a produção de prova 

pericial contábil. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 473 do Código de Processo Civil que "É defeso às partes discutir, no curso do processo, as 

questões já decidas, a cujo respeito se operou a preclusão". 

Significa dizer que, uma vez decidida a questão, acaso a parte inconformada não se insurja tempestivamente por meio 

do recurso adequado, a matéria restará preclusa, vedando-se sua rediscussão nos autos. 

A esse respeito, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery esclarecem que "A preclusão indica a perda da 

faculdade processual, pelo seu não uso dentro do prazo peremptório previsto pela lei (preclusão temporal), ou, pelo 
fato de já havê-la exercido (preclusão consumativa), ou, ainda, pela prática de ato incompatível com aquele que se 

pretenda exercitar no processo ( preclusão lógica)", in Código de Processo Civil Comentado, Editora RT, 9ª edição, p. 

618. 

Ao caso dos autos. 

Em decisão interlocutória de fl. 85, o MM. Juízo a quo determinou o cumprimento de diligências. 

A seu turno, em suas manifestações de fls. 88/91, a parte autora meramente se manifesta contra as ordens que lhe foram 

dadas. 

Observo que o questionamento que ora se levanta em sede de apelação não tem como ser apreciado, na medida em que 

o demandante não interpôs o recurso competente (agravo de instrumento) a impugnar a decisão interlocutória de fl. 85. 

Por fim, não há que se falar em intimação pessoal da parte autora, uma vez que a extinção não se deu por abandono de 

causa, e sim por inépcia da inicial, prescindindo, por conseguinte, a prática de tal ato. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010681-70.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010681-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ELZA SZOGYENYI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00106817020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de 

benefício previdenciário, com fundamento nos artigos 285-A e 269 do Código de Processo Civil e aplicou a multa 

prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil. 
Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença. No mérito, alega, em síntese, ser devida a 

inclusão das parcelas referentes à gratificação natalina no período básico de cálculo do benefício de aposentadoria por 

idade, instituidor da pensão por morte percebida. 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Ademais, a nulidade da sentença, sob alegação de cerceamento de defesa por ter sido obstada a produção de provas, não 

subsiste. 

A matéria ora sub judice é exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. 

Toca ressaltar o fato de que a parte autora detém o ônus probatório de comprovar a veracidade dos fatos constitutivos de 

seu direito, por meio de prova suficiente e segura, nos termos do artigo 333, I, do CPC. 

A decisão judicial está suficientemente fundamentada e atende ao princípio do livre convencimento do Juiz, de modo 

que não padece nenhum vício formal que justifique sua reforma. 

Dirimidas as questões processuais, passo, então, à análise de mérito. 

Discute-se, neste recurso, a inclusão da gratificação natalina no salário-de-contribuição do mês de dezembro, para efeito 
de apuração do valor do salário-de-benefício. 

Sobre o tema, anoto ter a jurisprudência desta Corte sedimentado o entendimento de não ser possível sua inclusão, 

quando se tratar de benefício concedido após a Lei n. 8.870, de 15/4/1994. 

É o que se infere dos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA.  

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.  

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a vedação instituída pela 

Lei nº 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do auxílio-doença.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(TRF- 3ª Região; Sétima Turma; AC 200861270013131AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1382250; DJU 5/8/2009, p. 414; 
Rel. Des. Fed. EVA REGINA; v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CORREÇÃO DOS 36 

(TRINTA E SEIS) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO ANUAL. I - A partir da L. 8.870/94, o décimo-

terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do empregado na competência de 

dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-benefício.  

(...)  

V - Apelação desprovida."  

(TRF - 3ª Região; Décima Turma; AC 200003990610042AC - APELAÇÃO CÍVEL - 632436; DJU 21/12/2005, p. 191; 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra; v.u.)  
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No vertente caso, contudo, a hipótese é diversa. 

Como o benefício de aposentadoria por idade, instituidor do benefício de pensão por morte, foi concedido em 

18/5/1993, resta evidente que, na composição de seu período de base de cálculo, deverão ser consideradas as 

gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, em sua redação originária, 

mediante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

Explico. 

Aos benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei n. 8.870, de 15/4/1994, o décimo terceiro salário 

integrava o salário-de-contribuição na competência de dezembro e, por conseguinte, influenciava a média aritmética do 

salário-de-benefício, nos termos do estabelecido no art. 28, § 7º, da Lei n. 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, 

ambos em sua redação originária. 

Com a modificação da redação do art. 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, diante da entrada em vigor da Lei n. 8.870/94, o 

décimo terceiro continuou a integrar a base de cálculo do salário-de-contribuição do empregado no mês de dezembro, 

mas deixou de integrar o cálculo da média aritmética do salário-de-benefício. 

Nesse sentido, confiram-se os precedentes desta E. Corte (g. n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94.  
1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) a ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP).  

3. Reexame necessário parcialmente provido."  

(TRF3; REOAC - REMESSA EX OFICIO EM APELACAO CIVEL - 955824, Processo: 200403990252260/SP, 

DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 28/3/2006; DJU DATA:26/4/2006, p. 649; Relator(a): JUIZ GALVÃO MIRANDA)  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO.  

1. Para os benefícios concedidos antes da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário deve ser considerado no salário-

de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 
28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua redação original.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS improvida."  

(TRF3, AC 199903990215562, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 469735, Relator(a): JUIZ FERNANDO GONÇALVES, 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 DATA:23/7/2008, Data da Decisão: 17/6/2008, Data da 

Publicação: 23/7/2008)  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

INCLUSÃO DE RECOLHIMENTOS EFETUADOS COMO AUTÔNOMO. NÃO INCLUSÃO DE VALORES 

RELATIVOS AO 13º SALÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSTANTES DO CNIS. INCLUSÃO. PENA DE 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CABIMENTO. VERBA HONORÁRIA.  

I. Remessa oficial tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória 1.561/97, convertida na 

Lei 9.469/97.  

II. Em março e abril/97, o autor contribuiu na qualidade de autônomo, constando no CNIS as contribuições devidas.  

III. Quanto aos meses de 09/97, 11/97 e 02/98, o autor pretende incluir o valor do 13º salário parcial ou total no 

cálculo do salário-de-benefício, o que não é permitido pela legislação, a teor do disposto expressamente na Lei nº 

8.870/94 (já vigente na época dos recolhimentos), que alterou o art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91.  
IV. Quanto à inclusão dos salários-de-contribuição de fevereiro de 1999 a maio de 1999, os valores constantes do 

CNIS são praticamente idênticos aos pleiteados pelo autor, razão pela qual se determina o recálculo da renda mensal 

inicial, com os valores constantes do CNIS, em tal período.  

V. Correção monetária de eventuais diferenças havidas devem ser calculadas nos termos nos termos das Súmulas 8 

desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente.  

VI. Juros moratórios de um por cento ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo Código Civil, e 161, do Código 

Tributário Nacional.  

VII. Honorários advocatícios mantidos em 10%, porém sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ.  

VIII. Descabe falar-se em litigância de má-fé por parte da autarquia, haja vista constituir direito, senão dever, do réu 

suscitar toda matéria de defesa para contrapor-se às alegações da parte contrária, notando-se não ter sido oposta 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4450/5450 

barreira ou esgrimida tese que induzisse a Corte em erro, mas somente lançados argumentos para infirmar a pretensão 

do autor.  

IX. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas, para determinar a revisão da renda mensal 

inicial, com a inclusão dos salários-de-contribuição relativos aos meses de março e abril/97 e de fevereiro de 1999 a 

maio de 1999 consoante os dados do Sistema CNIS-Dataprev, nos termos explanados; excluir a pena de litigância de 

má-fé (e a multa relativa) da condenação; e fixar o termo final de incidência da verba honorária na data da sentença."  

(TRF3, AC 2004.61.20.004714-6, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona Turma, j. 16/11/2009, DJ 

3/12/2009)  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO DE DEZEMBRO DOS ANOS DE 1989 E 1990 PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE À 

VIGÊNCIA DA LEI 8.870/94 - TETOS PREVIDENCIÁRIOS, INCLUSIVE TETO DOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. DEVER DE OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DE 

PARCELAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS INDEVIDAS - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

PROVIDAS.  

- A sentença que acolheu o pedido da parte autora sujeita-se ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do 
disposto na Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.  

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.  

- Tratando-se de benefício com data de início anterior a vigência da Lei nº 8.870/94, cabível a almejada inclusão dos 

décimos terceiros salários para fins de apuração do valor do salário de benefício e consequente determinação da RMI.  

- A inclusão dos décimos terceiros salários restringe-se, no entanto, aos salários de contribuição considerados nas 

competências de dezembro de 1989 e dezembro de 1990, tendo em vista o período básico de cálculo do benefício e a 

não existência de contribuição previdenciária sobre décimo terceiro antes da vigência da Lei 7.787/89.  

- Em decorrência do princípio da legalidade, as quantias correspondentes aos décimos terceiros salários, a serem 

somadas ao montante dos salários de contribuição de dezembro dos anos de 1989 e 1990, devem respeitar, também, o 

teto contributivo vigente nas referidas competências, de forma que se apure novamente o salário de benefício bem 

como a RMI devida ao benefício em questão, sem prejuízo da aplicação dos demais tetos legais vigentes.  

- Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede a propositura da ação, tendo em 

vista o lapso prescricional.  

(...)  

- Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas."  
(TRF3, AC 200903990202265, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1428511, Relator(a): JUIZA EVA REGINA, SÉTIMA 

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:15/1/2010 PÁGINA: 984, 7/12/2009, Data da Decisão: 7/12/2009, Data da Publicação: 

15/1/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL 

RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.8790/94.  

I - Agravo regimental recebido como agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, ante o princípio da fungibilidade 

recursal.  

II - A partir da edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, tornou-se 

indevida a inclusão das gratificações natalinas no cálculo da renda mensal inicial.  

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo autor, improvido."  

(TRF3, AC 200861200057728, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1458196, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:26/5/2010 PÁGINA: 883, Data da Decisão: 18/5/2010, Data da Publicação: 

26/5/2010)  

 

Por esses motivos, a parte autora faz jus à revisão pleiteada, nos termos acima. 

Cumpre ressaltar que a revisão em comento não acarretará a inclusão de salários-de-contribuição além do número 
permitido por lei (36 salários-de-contribuição), mas, sim, a elevação no valor considerado, a levar à inclusão da quantia 

recebida a título de décimo terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício. 

Salienta-se, ademais, que o novo cômputo do valor do benefício controvertido nesta ação deve obedecer aos ditames 

legais, relativamente à incidência de limites e redutores. 

Assim, a reforma da r. sentença se impõe, porquanto em desacordo com a jurisprudência dominante. 

Possíveis pagamentos efetuados administrativamente pela autarquia previdenciária deverão ser compensados na 

execução do julgado, se devidamente comprovados. 

Ademais, a apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que 

precede propositura da ação (Súmula 85 do E. STJ). 

Quanto à correção monetária, destaque-se esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 
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e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Os honorários advocatícios são deviso à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e conforme orientação desta Turma e 

da redação da Súmula n. 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao recálculo do salário-de-benefício e da renda mensal 

inicial da aposentadoria por idade objeto desta ação (NB: 57.093.276-9) - instituidora da pensão por morte percebida 
pela parte autora -, de modo que sejam consideradas as gratificações natalinas integrantes da base de cálculo da 

aposentadoria, sem prejuízo da observância dos tetos legais, consoante o acima declinado. Sobre a diferença resultante 

da revisão, observada a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede a propositura da ação (Súmula n. 

85 do E. STJ), corrigidas monetariamente, serão acrescidos juros moratórios. Os honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento), incidirão sobre a diferença apurada até a data da prolação da sentença. A Autarquia está isenta do 

pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002316-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002316-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA SANCHES TOZZO 

ADVOGADO : ANTONIO MOACIR CARVALHO 

No. ORIG. : 09.00.00007-8 3 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

FRANCISCA SANCHES TOZZO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 11/13 julgou improcedentes os embargos. 

Em suas razões recursais de fls. 15/16, sustenta a Autarquia Previdenciária que, tendo o título executivo determinado 

que o termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios fosse a data da sentença, deveria se considerar, para 

tanto, a decisão proferida pelo primeiro juízo de conhecimento. 

Contra-razões às fls. 19/21. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da fidelidade 

ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou 

alterar os elementos da condenação. 
Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo 

neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

23/06/2008, DJF3 12/08/2008. 

No caso dos autos, o título executivo judicial firmado determinou à concessão do benefício de aposentadoria por idade 

devido à trabalhadora rural, com pagamento das parcelas atrasadas atualizadas e acrescidas de juros de mora e verba 

honorária de 10% incidentes sobre as prestações devidas até a data da sentença da fase de conhecimento. 

Portanto, o marco final para a base de cálculo dos honorários advocatícios deve ser reputada como àquela proferida à fl. 

73 dos autos em apenso, sob pena de se infringir o provimento jurisdicional acobertado pelo pálio da coisa julgada. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para julgar 

procedentes os embargos à execução, isentando a parte autora do ônus da sucumbência, por ser beneficiária da justiça 

gratuita. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005993-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005993-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO SEVERINO DE MORAES incapaz 

ADVOGADO : TAMMY NORIZUKI TAKAHASHI 

REPRESENTANTE : MILTON ANTONIO DE MORAES 

No. ORIG. : 06.00.00093-8 1 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 168/173, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício assistencial, a partir da dato do indeferimento administrativo, acrescido de consectários legais. 

Por fim, antecipou os efeitos da tutela e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 179/185, pugna a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pelo recebimento da apelação 

no duplo efeito, pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício. Por fim, suscita o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 195/201), no sentido do não provimento do recurso. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Em relação a preliminar suscitada pela Instituto Previdenciário, não merece prosperar, uma vez que a legislação 

processual civil em vigor determina o recebimento do recurso de apelação somente no efeito devolutivo nos casos em 

que a sentença confirmar a antecipação da tutela (artigo 520, inciso VII, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01). O 

entendimento é de ser aplicado, igualmente, à tutela antecipada concedida no corpo da sentença de mérito, mantendo-se, 

no entanto, o duplo efeito naquilo que não se refere à medida antecipatória. 

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de 
seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social.  
A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 
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exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 
Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 
VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 
Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 
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"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 
 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, ficou devidamente comprovado, através do laudo pericial de fls. 154/156, ser o autor portador de 

desenvolvimento mental retardado e propenso a surtos psicóticos de feitio esquizofreniforme, o qual se encontra 

impossibilitado de gerir sua pessoa e de administrar seus bens e interesses, dependente de terceiros de forma 

permanente, o que lhe imputa uma incapacidade para o trabalho. 

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no 

presente caso. O estudo social realizado em 08 de julho de 2008 (fls. 118/119) informou ser a família do requerente 

constituída por ele, seu curador e irmão, sua cunhada e sobrinho, os quais residem em imóvel do genitor (falecido). 

O estudo social também revelou a ausência de renda mensal fixa, uma vez que o irmão do autor se encontra 

desempregado e quando trabalha aufere uma renda no valor de R$375,00 mensais. 

Entendo preenchido, portanto, os requisitos objetivos previstos em lei para a concessão do benefício. 

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que 

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação continuada não 

deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 
É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

O referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram 

origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 

O termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser mantido a partir da data do indeferimento administrativo, 

em 15 de agosto de 2006 (fl. 29). 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97.  

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à apelação para reformar a sentença, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LENADRO MATEUS ALVES incapaz 

ADVOGADO : DANIEL BOSO BRIDA 

REPRESENTANTE : LUIZ EXPEDITO ALVES 

ADVOGADO : DANIEL BOSO BRIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00021-7 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 191/195 julgou improcedente o pedido inicial e deixou de condenar o requerente ao 

pagamento dos ônus da sucumbência, em virtude de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 199/209, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 221/223), no sentido do não provimento do recurso. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 
fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 
A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 
dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 
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possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 
(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 
da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. Não é diferente o entendimento de Paulo 

Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 
III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 
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No presente caso, ficou devidamente comprovado, através do laudo pericial de fl. 174, ser o autor portador de epilepsia 

e retardo mental leve, o que lhe incapacidade para uma vida independente e para o trabalho. 

Todavia, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua 

família. O estudo social elaborado em 31 de março de 2009 (fls. 175/176) informou ser o núcleo familiar composto pelo 

requerente, seus genitores, sua irmã e sobrinho, os quais residem em imóvel alugado. 

A renda familiar deriva do salário auferido pelo pai do autor, no valor líquido de R$851,16, equivalente a 1,83 salários 

mínimos, à época. 

Dessa forma, mesmo considerada a despesa com o aluguel (R$200,00), à míngua de elementos outros que demonstrem 

a suposta hipossuficiência econômica, entendo que a renda familiar auferida impede a concessão do benefício pleiteado. 

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado somente 

àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de complemento da 

renda familiar. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 101/103 julgou improcedente o pedido inicial, condenando o requerente ao pagamento 
dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da gratuidade de justiça. 

Em razões recursais de fls. 105/107, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 114/115), no sentido do conhecimento e do não provimento do recurso. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 
existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 
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A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 
A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 
inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. Não é diferente o entendimento de Paulo 

Afonso Brum Vaz: 
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"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 
Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, o laudo médico de fls. 74/77, asseverou ser o autor portador de trauma crânio encefálico, entretanto, 

não apresenta incapacidade física ou mental para o trabalho. 

Ademais, cumpre salientar que o autor conta com apenas 43 (quarenta e três) anos de idade, não possuindo, portanto, a 

idade mínima necessária para a concessão do benefício. 

Desta feita, ausente um dos requisitos necessários à concessão da benesse pleiteada, de rigor a improcedência da 

demanda. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo in 

totum a r. sentença monocrática. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 93/95, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício assistencial, a partir da citação, acrescido de consectários legais. Por fim, antecipou os efeitos da tutela e 

determinou a imediata implantação do benefício. 
Em razões recursais de fls. 100/110, alega a Autarquia Previdenciária, primeiramente, a inadmissibilidade de concessão 

da tutela antecipada. Pugna, ainda, pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os 

requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se contra os critérios de fixação do termo 

inicial e da verba honorária. Por fim, suscita o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Igualmente inconformada, às fls. 111/116, pleiteia a parte autora a fixação do dies a quo da benesse na data do 

requerimento administrativo. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 134/140), no sentido do desprovimento do apelo do INSS e provimento do 

recurso da autora. 
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É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e §1º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

No tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 
pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

O artigo 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve observar as 

normas previstas no artigo 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de depósito em 

dinheiro. 

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que, nos créditos de natureza 

alimentar, não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou 

seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública 
(STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261). 

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao artigo 588, o parágrafo 

2º que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta 

(60) vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o caso dos presentes 

autos. 

Não merece melhor sorte a sustentação quanto à impossibilidade de concessão de tutela antecipada na sentença, por 

violar o direito de ter o recurso de apelação efeito suspensivo e devolutivo, conforme previsto no artigo 520 do Código 

de Processo Civil, bem como a necessidade de se submeter as decisões contrárias à Fazenda Pública ao reexame 

necessário, pois a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, acrescentou ao referido artigo o inciso VII, que afasta o 

efeito suspensivo da sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

A respeito escreve Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

 

"Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela 

antecipada, e no duplo efeito quanto ao mais (...)" 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 893). 

 
Ademais, a obrigatoriedade do reexame necessário, disciplinada no artigo 475 do supracitado diploma legal, diz 

respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal e não de produzir 

efeitos ou vir a ser executada provisoriamente. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 70 da anteriormente citada obra de Paulo Afonso Brum Vaz 

ao explicitar o posicionamento de Antônio Cláudio da Costa Machado: 

 

"Logo, o duplo grau de jurisdição não é barreira à emissão de decisões interlocutórias contra o Estado, mas apenas a 

garantia de que, havendo uma sentença desfavorável a ele, esta será necessariamente reapreciada por um tribunal. E 

tanto é verdade que não se pode usar o duplo grau como argumento contra a admissibilidade da tutela antecipatória, 

que basta pensar no quão absurdo seria se alguém sustentasse que, pelo simples fato de já se ter sido interposto apelo 
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com efeito suspensivo - o que significa que haverá obrigatoriamente um segundo julgamento da causa, vale dizer, já 

está em pleno funcionamento o duplo grau de jurisdição -, não cabe a tutela antecipada. " 

A propósito trago à colação ementa dos julgados do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região e deste Tribunal:  

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 8.742/93, ART. 20. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 

MANUTENÇÃO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE INSS E UNIÃO FEDERAL. SÚMULA Nº DO 

TRF DA 4ª REGIÃO. 

1. Presentes os pressupostos necessários à concessão do benefício, cabível o provimento antecipatório. 

2. Se a antecipação dos efeitos da tutela é deferida com apoio na documentação acostada à exordial, com base na qual 

o juiz forma sua convicção, não é cabível rever decisão referente a matéria de fato sem o exame da íntegra desse 

conjunto probatório. 

3. Nos termos do parágrafo 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, presume-se "incapaz de prover a manutenção da pessoa 

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 'per capita' seja inferior a ¼ do salário mínimo". Essa 

presunção não impede que o julgador faça uso de outros fatores para aferir a miserabilidade do grupo familiar, caso a 

caso, mesmo sendo maior a respectiva renda, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

4. Tratando-se de benefício assistencial, deferido a pessoas hipossuficientes, o fundado receio de dano irreparável, um 

dos pressupostos para a antecipação da tutela, decorre da própria condição do beneficiário, que faz presumir 
inadiável a prestação postulada, necessária que é para sua própria subsistência física. 

5. A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à 

assistência social não puder ser realizada sem a providência antecipatória. 

(...) 

8. Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar o encaminhamento dos autos à Justiça Federal da 

comarca com jurisdição sobre o domicílio do autor, sem prejuízo da antecipação de tutela deferida, em virtude do 

benefício ser assistencial e constituir a única fonte de renda do segurado. 

(TRF4, 5ª Turma, AG n.º 107.406, Rel. Des. Fed. Ramos de Oliveira, j. 28.11.2002, DJU 11.12.2002, p. 1.122)." 

"APELAÇÃO CÍVEL - INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 10,94% SOBRE OS VENCIMENTOS DOS 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS FEDERAIS - ALTERAÇÃO DE DATA-BASE QUE REDUNDOU EM DIMINUIÇÃO DE 

VENCIMENTOS - RECURSO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. 

1. A antecipação da tutela cabe, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença o juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação, ou ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório 

do réu. 

2. Não há que se falar em impossibilidade de antecipação de tutela frente à Fazenda Pública, se o objeto do litígio não 
versa sobre reclassificação ou equiparação de servidor público, ou mesmo aumento ou extensão de vantagens, dado 

que essa hipótese refoge à incidência da liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC-4-DF, vez que esta 

limitou-se a proibir a prolação dessa espécie de provimento jurisdicional desde que tenha por base a 

inconstitucionalidade da Lei n. 9.494/97, o que incorre na situação em tela. 

3. A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora 

na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis durante o desenrolar do 

processo e até o seu julgamento definitivo. Já o reexame necessário tem por finalidade precípua resguardar o interesse 

público, sujeitando, assim, as sentenças a uma nova avaliação do órgão superior como forma de afastar os riscos de 

julgamentos equivocados, dos quais pudessem decorrer lesões e prejuízos ao erário. Não há, portanto, 

incompatibilidade entre a concessão de tutela antecipada e a sujeição da sentença ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório, posto que cada instituto tem sua esfera e finalidade própria. 

(...) 

6. Matéria preliminar a que se rejeita, recurso da União Federal e remessa oficial a que se nega provimento." 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.61.10.000481-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 11.12.2001, DJU 25.06.2002, p. 

700).  

Por derradeiro, cumpre salientar que os efeitos erga omnes da decisão proferida na ADC N. 4-6/DF não se aplicam às 

antecipações de tutela concedidas em ações previdenciárias. É o que ficou assentado pelo Supremo Tribunal Federal ao 
editar a Súmula n.o.729, com o seguinte teor: 

"A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária." 

No mais, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de 

seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4462/5450 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 
Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 
simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 
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Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, ficou devidamente comprovado, através do laudo pericial de fls. 73/78, ser a autora portadora de 

retardo mental leve a moderado. Conquanto o expert nomeado nestes autos tenha concluído que a demandante ainda 

possui condições de exercer atividade laborativa, o laudo médico psiquiátrico elaborado no processo de interdição nº 
1121/06 (fls. 25/26) é categórico ao afirmar que a autora é incapaz para a prática dos atos da vida civil, o que, a meu 

ver, também a impede de desempenhar atividades profissionais. 

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no 

presente caso. O estudo social datado de 16 de março de 2008 (fls. 61/63) informou ser a família da autora constituída 

por ela, seus quatro filhos (todos menores de idade), seus genitores e um irmão (Elton Rodrigues Micael, 26 anos), os 

quais residem em casa cedida (com prazo para saírem da residência), composta de quatro cômodos. 

De plano, destaco que o irmão não se enquadra no conceito de família previsto no art. 16 da Lei nº 8.213/91 e, portanto, 

tanto ele como sua renda serão excluídos na análise do critério de miserabilidade. 

De acordo com as informações prestadas à assistente social, a renda familiar seria composta pelo valor auferido por um 

dos filhos da demandante (Jean Rodrigues Cerso), no importe de R$ 120,00, bem como do salário percebido pelo pai da 

autora, o qual teria correspondido a quantia de R$ 110,00 líquidos no lapso de 20 de agosto a 05 de setembro de 2008. 

Ressalte-se que o documento de fl. 141, bem os extratos do CNIS, anexos a esta decisão, revelam que o genitor da 

autora percebe aposentadoria por tempo de contribuição desde 01 de agosto de 2008, no valor de R$ 510,00 para a 

competência de maio de 2010, o que equivale a um salário mínimo à época. 

Os extratos ainda indicam que, apesar de aposentado, ele continua exercendo atividades laborativas, auferindo renda 

média de R$ 479,77 (considerando-se os valores recebidos no ano de 2008, com exclusão do mês de dezembro). 

No que se refere à aposentadoria por tempo de contribuição de valor mínimo, observo que esta deve ser excluída. Isso 
porque, assegurando ao idoso o amparo de 01 (um) salário-mínimo nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - 

LOAS, o art 34, parágrafo único da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) estabelece que "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas." 

A ratio legis do citado dispositivo diz respeito à irrelevância do valor do benefício assistencial - 01 (um) salário-mínimo 

- para o cálculo da renda familiar de acordo com o critério disciplinado no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93. Dessa forma, 

mostra-se razoável a integração do ordenamento jurídico à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da Lei 

de Introdução ao Código Civil, para alcançar todos os demais benefícios previdenciários de igual importância. 

Acerca da questão, confira-se o julgado deste Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA/INVALIDEZ. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS. INAPLICABILIDADE DA PENA 

POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. TUTELA ANTECIPADA. I - É de se deferir o benefício assistencial à autora, hoje com 

65 anos, portadora de hipertensão arterial sistêmica, insuficiência coronária severa, perda de 100% da visão no olho 

esquerdo e déficit auditivo, que vive com o marido idoso, tem 69 anos, também com a saúde bastante prejudicada. A 

renda familiar corresponde a um salário mínimo proveniente da aposentadoria do marido, sendo insuficiente para 

proporcionar uma vida digna ao casal que tem inúmeros problemas de saúde, além de sofrerem dos males advindos da 

idade avançada, gerando grandes despesas com medicamentos. II - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do 

artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece que o benefício assistencial já concedido a 

qualquer membro da família, nos termos do "caput", não será computado para fins de cálculo da renda familiar "per 

capita" a que se refere a LOAS. (...) IX - Recurso do INSS parcialmente provido." 

(9ª Turma, AC nº 2003.03.99.000547-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 29/11/2004, DJU 27/01/2005, p. 300). 

 

Pois bem, excluído o genitor da autora e a benesse correspondente a um salário mínimo, a renda familiar residual 

autoriza a concessão do benefício. 

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que 

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação continuada não 

deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 
É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Contudo, merece parcial reforma a r. sentença monocrática quanto ao termo inicial. 

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária tomou 

conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do requerimento 

administrativo (23/10/2007). 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo do INSS e dou 

parcial provimento à apelação da parte autora, para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada. Mantenho a tutela concedida anteriormente. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA JOSÉ DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 70/71 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a 

imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 79/83, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim o prequestionamento para efeito de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 
período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 
 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 
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Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 
revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 
segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 
empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2002 (fl. 15) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 126 (cento e vinte e seis) meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento de fl. 20, em que seu marido foi 

qualificado como agricultor, por ocasião da celebração do matrimônio, em 1972. 

Ademais, a autora carreou aos autos o Cartão de Identificação de seu esposo junto ao Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Pirpirituba - PB, onde consta ter sido qualificado como agricultor, por ocasião de sua admissão em 10 de 

dezembro de 1993, além dos comprovantes de pagamento das respectivas contribuições sindicais (fls. 21/23). 
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Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e 

julgamento, nos quais a testemunha Edileuza Barbosa de Lima disse conhecê-la desde sua infância (fl. 73), enquanto as 

testemunhas José Carlos Pereira e Renato Ferreira (fls. 74/75), asseveraram conhecê-la há 8 e 10 anos, respectivamente, 

sendo todas unânimes em afirmar que ela sempre laborou nas lides campesinas. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício 

pleiteado. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (27/11/2009), 

conforme precedentes deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 
prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada, e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o enquadramento e a conversão de atividade especial, com 

vista à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a possibilidade de enquadramento do intervalo requerido. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 
Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  
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§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  
(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

No caso dos autos, para demonstrar a especialidade do lapso de 2/7/1981 a 19/9/1995, a parte autora trouxe apenas 

declarações do empregador. 

Contudo, não foram juntados formulário e laudo técnico, necessários para a demonstração do agente insalubre apontado 

(ruído). 

Nessa esteira, colhe-se a seguinte jurisprudência: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACLARAMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE. VÍCIO NO 
JULGADO EMBARGADO. EXISTÊNCIA. RECURSO PROVIDO. I. Viável o efeito modificativo do julgado em 

decorrência da constatação de vício no decisum embargado. II. A condição especial decorrente do ruído, em razão da 

sua natureza, exige como único elemento de comprovação a apresentação de laudo técnico. Em face da ausência de 

laudo técnico, inviável o reconhecimento da condição especial. III. Embargos declaratórios acolhidos".  

(TRF; Ed na AC 2003.03.99.001896-8/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 22/2/2010; DJF3 

11/3/2010, p. 942)  

 

Assim, o período não deve ser enquadrado como especial. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 07.00.00262-9 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora em face da sentença que julgou procedente o pedido de 

concessão do benefício de auxílio-doença e demais consectários legais, e determinou, ainda, a imediata implantação do 

benefício, em face da natureza alimentar de que se reveste. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões, pleiteia o INSS a limitação do benefício deferido ao prazo sugerido na perícia, quando novos exames 

médicos deverão ser realizados pela Autarquia. 

A parte autora, por seu turno, argumenta, em síntese, que foram preenchidos os requisitos legalmente exigidos para a 
percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, porquanto há incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Requer, alternativamente, a alteração do termo inicial do benefício e a majoração da verba honorária.  

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - 

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação 

para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-

doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral 

da Previdência Social. 

Nestes autos, a questão controversa cinge-se ao requisito referente à incapacidade. 
De acordo com o laudo médico do perito do juízo a parte autora apresenta hipertensão arterial não controlada, com 

repercussões sistêmicas como miocardiopatia hipertensiva, e lombalgia crônica agudizada que lhe acarretam 

incapacidade total e temporária para o trabalho. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

Assim, ante a não constatação de incapacidade total e definitiva, não é devida a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 

2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª T., Rel. 

Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/03/2009). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, conforme determinado na sentença, porquanto 

não há nos autos comprovação de que a incapacidade da parta autora remonta a março de 2006 quando foi cessado o 

benefício de auxílio-doença. 

Ademais, a parte requerente, depois do término do benefício, retornou ao trabalho, como se depreende da cópia de sua 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, acostada à inicial, na qual está anotado um contrato de trabalho iniciado em 

2/1/2001, sem registro de data de saída. 
Em virtude do caráter transitório do auxílio-doença, não merece prosperar o pedido de limitação do benefício, pois este 

será devido enquanto perdurar a incapacidade laborativa, o que deve ser constatado por meio de perícia médica a cargo 

do INSS.  

Nessa linha de raciocínio, cito julgado desta egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. INCAPACIDADE LABORAL TEMPORÁRIA ATESTADA POR LAUDO DO PERITO JUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PARECER DO ASSISTENTE TÉCNICO: IRRELEVÂNCIA. CARÊNCIA: NÚMERO DE 

CONTRIBUIÇÕES REALIZÁVEL EM TEMPO VARIÁVEL. ALEGAÇÃO DE DOENÇA PREEXISTENTE 

AFASTADA. INCAPACIDADE E FALTA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DERIVADA DE 

PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DA MOLÉSTIA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE DETERMINAÇÃO DE TERMO FINAL. VERBA HONORÁRIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  
(...)  

VIII - Descabe a determinação, na sentença, de que o benefício seja mantido até um ano após o trânsito em julgado. 

Não existe previsão legal para isso, porque a indeterminação em relação ao termo final do auxílio-doença é da 

natureza do benefício, que é conferido apenas a quem detém incapacidade temporária. Inteligência dos arts. 59, 60, 62 
e 101 da Lei nº 8.213/91, devendo-se entender como termo final a total reabilitação do autor.  

(...)".  

(TRF/3ª Região, AC 826903, 9ª Turma, j. em 27/10/2003, v.u., DJU de 20/11/2003, p. 373, Rel. Des. Fed. MARISA 

SANTOS)  
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Quanto aos honorários advocatícios, a r. sentença não merece reparo, por terem sido fixados em conformidade com 

disposto no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e consoante orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a 

sentença) e da Súmula n. 111 do STJ. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento às apelações interpostas pela parte autora e 

pelo INSS e mantenho integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038489-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038489-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO ROCETAO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00082-2 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reajustamento de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 

201, § 2º, da Constituição Federal). 

A r. sentença monocrática de fls. 36/42 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 44/49, a parte autora aduz a necessidade de reformar a sentença monocrática, acolhendo-se o 

pedido inicial. 

Com contra-razões às fls. 51/53. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 
IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 
antecipações concedidas nos termos desta Lei.  
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§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 
"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 
reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 
I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 
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I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 
reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 
acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 
os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 
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A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 
MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  
III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 
Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 
PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 
dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

r. sentença. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042400-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042400-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADALBERTO PINTO DA SILVA 

ADVOGADO : ABEL VICENTE NETO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00013-5 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, com a aplicação correta dos índices de atualização dos 

salários-de-contribuição. 
A r. sentença monocrática de fls. 37/40, extinguiu o feito, sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 267, I, e 

295, parágrafo único, ambos do CPC. 

Em razões recursais de fls. 43/47, requer a parte autora a reforma do decisum, pois está comprovado nos autos que faz 

jus à incidência de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

Sem contra razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A apelação é manifestamente inadmissível, pois as razões apresentadas estão divorciadas da sentença, o que significa 

dizer que não foram apresentados os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, não restando preenchidos, 

por conseguinte, os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do Código de Processo Civil: 

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 
III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

 

A respeito, escreve Antônio Cláudio da Costa Machado, que: 

 
"Sem saber exatamente por que o recorrente se inconforma com a sentença proferida, não é possível ao tribunal 

apreciar a correção ou justiça da decisão atacada, de sorte que o não-conhecimento nesses casos é de rigor (a 

motivação está para o recurso como a causa petendi para a inicial ou como o fundamento para a sentença." 

(Código de Processo Civil Interpretado. 3ª ed.; São Paulo: Saraiva, 1999, p. 534) 

 

No caso dos autos, em nenhum momento da petição inicial se requereu a atualização dos salários-de-contribuição que 

compõem o período básico de cálculo de seu benefício, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de 

fevereiro de 1994. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 - 

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)". 

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 
- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI N.º 8.742/93. 

APELAÇÃO DESCONEXA. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 

- Não se conhece da apelação cujas razões são dissociadas da matéria controvertida nos autos. Precedentes. 

- Apelo não conhecido". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 2001.03.99.035906-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 16.10.2001, DJU 08.10.2002, p. 

408) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO NÃO REITERADO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO - RAZÕES DE APELAÇÃO 

DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADOR RURAL - 

PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - LEI 8213/91 - APLICAÇÃO - JUROS. 

(...) 

2. A apelação que apresenta razões dissociadas do que a sentença decidiu não pode ser conhecida. Aplicação do art. 

514, II, do CPC. 

(...) 

6. Agravo retido e apelação não conhecidos. Remessa oficial parcialmente provida". 
(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.002622-1, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 27.11.2001, DJU 03.04.2002, p. 359). 
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Assim, verifica-se que as razões articuladas não possuem qualquer relação com o presente feito, motivo pelo qual o 

recurso não deve ser admitido. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004077-08.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.004077-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040770820104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial de aposentadoria, mediante a inclusão do décimo terceiro no cálculo do 

salário de benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 51/52 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 54/60, a parte autora pugna pela reforma da sentença, com a procedência do pedido 

constante da exordial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
O art. 28, §7°, da Lei n° 8.212/91, dispunha, em sua redação primitiva, que a gratificação natalina integrava o salário-

de-contribuição. 

Por seu turno, a Lei n° 8.870 de 15 de abril de 1994, conferiu nova redação ao § 7º do citado artigo, que passou a dispor 

o seguinte: 

 

"Art. 28 ... 

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." (grifei). 

 

Desta feita, a demandante não faz jus à inclusão da gratificação natalina percebida no lapso que compôs o período 

básico de cálculo, para fins de elaboração do salário de benefício, uma vez que seu benefício foi concedido em 

momento posterior à vigência da Lei n ° 8.870/94, consoante o extrato de fl. 20. 

Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 
1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 e 

29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 

4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 

7. (...). 

8. Recurso do autor improvido."  

(TRF3, Turma Supl. da 3ª Seção, AC- nº 19990399009384-5/SP, Rel. Juiz Conv. Vanderlei Costenaro, DJ. 23/01/2008, 

p. 720). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005194-25.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.005194-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZA MOREALE SANGALETTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VANESSA PRADO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051942520104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, 
anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN. 

A r. sentença monocrática de fls. 34/35, julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 37/45, pugna a parte autora pela reforma do decisum, com o acolhimento integral da revisão 

pleiteada. 

Com contra-razões às fls. 49/52. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, preconizava que o 

salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse realizado as 12 (doze) 

últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou ao início do benefício, 

nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição reproduzida pelo Decreto-

Lei n.º 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico: 

 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 
dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 
Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 
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II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 

 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 
(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 
A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 

Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 
auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 

I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 
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Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)". 

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 

 
"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 
pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

Na hipótese da presente ação verifica-se que a autora é beneficiária de pensão por morte instituída originariamente por 

trabalhador rural, concedida em 09.06.1989, não fazendo faz jus à revisão ora almejada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022008820104036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão de fls. 70/72, que negou seguimento a sua 

apelação. 

Sustenta, em síntese, ter direito à renúncia à aposentadoria por tempo de serviço que atualmente percebe, com o 

propósito de obter nova aposentadoria economicamente mais vantajosa, sem que seja necessária a devolução dos 

proventos recebidos. 

 

É o relatório. 

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal". 
As questões trazidas nestes embargos restaram expressamente apreciadas na decisão embargada. 

 

Com efeito, consta da decisão: 

 

"(...)  

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa.  

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003).  

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar.  

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o 

tempo em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o 

coeficiente de cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da 

Lei n. 8.213/91.  
Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se:  

"Artigo 18 (...)  

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado".  

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse 

ter seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os 

efeitos decorrentes de sua concessão.  

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante.  

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido:  

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 
RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício."  

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009)  

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  
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- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 
JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 
somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC.  

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 
instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil.  

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  
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IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido."  

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante.  

(...)"  

 

Descaracterizada está, portanto, a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de adoção 

de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante. 

Ora! Se devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda, consoante já 

decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, "não está o Juiz obrigado a examinar um a um os 

pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94, p. 22.164, remissão) 

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a admitir 

embargos de declaração. 

Verifica-se, na realidade, que o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, a denotar o caráter infringente 

destes embargos, em regra não permitido não permitido pelo atual sistema processual, por não ser pertinente a este 

recurso o reexame de tese devidamente apreciada. Cabe à parte que teve contrariado o interesse recorrer à via 

processual adequada para veicular seu inconformismo.  
Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022302620104036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo interposto por ANGELO HUMBERTO ARONI em face da decisão de fls. 74/76, que negou 

seguimento a sua apelação. 

Sustenta, em síntese, ter direito à renúncia à aposentadoria por tempo de serviço que atualmente percebe, com o 

propósito de obter nova aposentadoria economicamente mais vantajosa, sem que seja necessária a devolução dos 

proventos recebidos. 
 

É o relatório. 

Decido. 

 

Verifico que a decisão agravada foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça em 1º de junho de 2011, conforme 

certidão de publicação de fl. 77, e este agravo, protocolado em 8 de junho de 2011, quando já transcorrido o prazo de 

cinco dias disposto nos artigos 250 do RITRF3 e 557, § 1º, do CPC. 

Com efeito, nos termos do artigo 184 do Código de Processo Civil, a contagem do prazo iniciou-se em 2/6/2011 

(quinta-feira) e cessou no dia 6/6/2011 (segunda-feira). 

Assim, o recurso interposto pela parte autora não merece ser conhecido, por ausência de um dos pressupostos recursais 

objetivos de admissibilidade. 

Isso posto, nego seguimento ao agravo, por intempestividade, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento 

Interno deste Tribunal, e determino a baixa dos autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014386620104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

EUNICE SILVA DOS SANTOS interpõe agravo em face da decisão monocrática que negou provimento à sua 

apelação. 

 

Sustenta que a RMI do benefício deve ser revista. Pede a aplicação do coeficiente de cálculo do benefício sobre o atual 

valor teto da Previdência Social, na forma do art. 14 da EC 20/98 e do art. 5º da EC 41/03. Requer, em juízo de 

retratação, que seja dado provimento ao recurso. Caso contrário, que o recurso seja levado em mesa para julgamento 

pela Turma. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Observo que o pedido para revisar o valor da RMI do benefício, nos termos das ECs 20/98 e 41/03, não foi objeto do 

pedido inicial. 
 

Segundo os preceitos expressos no Código de Processo Civil, compete ao recorrente fundamentar a sua inconformidade 

e mostrar os pontos em que ela reside. Daí porque é inexistente o recurso que trate de matéria estranha, bem como 

aquele que verse genericamente as razões de inconformismo sem impugnar especificamente os pontos discordantes, e 

dele não se conhece. 

 

Nesse sentido, julgado desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES FORMULADAS EM TERMOS GENÉRICOS E ESTEREOTIPADOS. 

INFRINGÊNCIA DO ART. 514 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO NÃO CONHECIDO.  

É requisito essencial para a admissibilidade do recurso que a parte exponha nas razões os fundamentos de fato e de 

direito que justificam uma nova decisão." 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AC. nº 92.03.061893-7/SP, Rel. Juiz Silveira Bueno, julg. em 24/11/92, publ. 17/12/92, 

DOE pag. 00128).  

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO do recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082052320104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso.  

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:  

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 
morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 
história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 
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Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 
nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 
Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 
outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 
Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 
Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 
deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 
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Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 
Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 
do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 
De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo interposto por ALBERTO MARIA em face da decisão de fls. 64/66, que negou seguimento a sua 

apelação. 

Sustenta, em síntese, ter direito à renúncia à aposentadoria por tempo de serviço que atualmente percebe, com o 

propósito de obter nova aposentadoria economicamente mais vantajosa, sem que seja necessária a devolução dos 

proventos recebidos. 

 
É o relatório. 

Decido. 

 

Verifico que a decisão agravada foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça em 15 de junho de 2011, conforme 

certidão de publicação de fl. 67, e este agravo, protocolado em 21 de junho de 2011, quando já transcorrido o prazo de 

cinco dias disposto nos artigos 250 do RITRF3 e 557, § 1º, do CPC. 

Com efeito, nos termos do artigo 184 do Código de Processo Civil, a contagem do prazo iniciou-se em 16/6/2011 

(quinta-feira) e cessou no dia 20/6/2011 (segunda-feira). 

Assim, o recurso interposto pela parte autora não merece ser conhecido, por ausência de um dos pressupostos recursais 

objetivos de admissibilidade. 

Isso posto, nego seguimento ao agravo, por intempestividade, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento 

Interno deste Tribunal, e determino a baixa dos autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002082-49.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.002082-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OSDEMAR ALVES GARCIA 

ADVOGADO : ADRIANA PIGNANELI DE ABREU e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020824920104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por OSDEMAR ALVES GARCIA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade. 

A r. sentença monocrática de fls. 144/146 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 148/157, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Com o advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, seu art. 102, na redação original, dispôs a esse respeito nos 

seguintes termos: 
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"Art. 102 - A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão 

de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios". 

 

Com efeito, tal norma prescreve, em seu art. 48, caput, que o benefício da aposentadoria por idade é devido ao segurado 

que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, e comprovar haver 

preenchido a carência mínima exigível. 

Neste particular, cabe salientar que, para os segurados urbanos, inscritos anteriormente a 24 de julho de 1991, data do 

advento da Lei nº 8.213/91, deverá ser observado o período de carência estabelecido por meio da tabela progressiva, de 

caráter provisório, prevista no art. 142 da referida lei. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Cuida-se de regra transitória cujo fundamento da sua instituição residia na circunstância da majoração da carência 

para os benefícios em questão, que era de sessenta contribuições no anterior (CLPS/84, arts. 32, 33 e 35), e passou 

para cento e oitenta no atual texto permanente (art. 25, II). Quer dizer, o período de carência triplicou, passando de 

cinco para quinze anos. 

(...). 

A fim de não frustrar a expectativa dos segurados, para aqueles já filiados ao sistema foi estabelecida a regra de 

transição acima aludida, pela qual o período de carência está sendo aumentado gradativamente, de modo que em 2011 

estará definitivamente implantada a nova regra. 
(...). 

Importante referir que a regra de transição somente se aplica aos segurados já inscritos em 24 de julho de 1991. Para 

aqueles que ingressam no sistema após a publicação da lei, aplica-se a regra permanente (art. 25, II), ou seja, carência 

de 180 contribuições mensais". 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 368/369). 

 

Os meses de contribuição exigidos, a meu julgar, variam de acordo com o ano de implementação das condições 

necessárias à obtenção do benefício, não guardando relação com a data do respectivo requerimento. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da obra supracitada: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

 

No presente caso, em que a ação foi ajuizada aos 24 de janeiro de 2008, o autor, nascido em 17 de maio de 1935, 

conforme se verifica da Carteira de Identidade de fl. 11, completou a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, 
exigida pela Lei de Benefícios, em 17 de maio de 2000. 

Assim, em observância ao disposto no artigo 142 da referida Lei, o autor deveria demonstrar o efetivo labor por, no 

mínimo, 114 (cento e quatorze) meses. 

Goza de presunção legal do efetivo recolhimento das contribuições devidas e veracidade juris tantum a atividade 

devidamente registrada em carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, nos termos do 

art. 19 do Decreto nº 3.048/99. 

Dessa forma, a CTPS de fls. 15/17 e os extratos do CNIS anexos a esta decisão, comprovam o seguinte vínculo 

empregatício: 

-Fazenda Brejo Grande, entre 01 de julho de 1959 e 30 de junho de 1981. 

Ademais, as guias de recolhimento de fls. 18/81 evidenciam contribuições previdenciárias vertidas na condição de 

contribuinte individual, entre 01 de fevereiro de 1985 e 28 de fevereiro de 1985; 01 de março de 1986 e 31 de dezembro 

de 1990; 01 de março de 2005 e 31 e maio de 2005; 01 de julho de 2005 e 31 de julho de 2005. 

Trata-se, portanto, de documentos hábeis a comprovar o recolhimento de 327 (trezentas e vinte e sete) contribuições 

previdenciárias aos cofres públicos, ultrapassando, por conseguinte, a carência mínima estabelecida. 

Assim sendo, uma vez preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao 

direito adquirido previsto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, no art. 98, parágrafo único, da CLPS e no art. 

102, § 1º, da Lei 8.213/91. 
A demonstrar a preocupação do legislador, por via de sucessivos diplomas legais, de modo a preservar o instituto do 

direito adquirido, ressalto que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade 

de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. A mesma disposição já se achava contida 

no parágrafo único do art. 272 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

Ademais, não há necessidade do preenchimento simultâneo dos requisitos idade e carência, porquanto tal exigência não 

está prevista em lei e implica em usurpação das funções próprias do Poder Legislativo, além de fugir dos objetivos da 

legislação pertinente, que, pelo seu cunho eminentemente social, deve ser interpretada em conformidade com os seus 

objetivos. 

Ad argumentandum tantum, o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e 

descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o 
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responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação 

própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Dessa forma, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à percepção do benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício deveria ser fixado na data do requerimento administrativo de fl. 14 (05/01/2006), em 

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 
prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexo a esta decisão, comprova que o 

benefício vindicado fora concedido administrativamente (NB 151.152.142-0), com termo inicial fixado em 01 de 

outubro de 2010. 

Nesse contexto, por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser compensado o valor das parcelas efetivamente pagas.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para reformar a sentença e julgar 

procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002555-94.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002555-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOAO BATISTA DE FREITAS VIEIRA FILHO 

ADVOGADO : VALDECIR GOMES PORZIONATO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025559420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão de fls. 106/110, que negou seguimento a sua 

apelação. 

Sustenta, em síntese, ter direito à renúncia à aposentadoria por tempo de serviço que atualmente percebe, com o 

propósito de obter nova aposentadoria economicamente mais vantajosa, sem que seja necessária a devolução dos 
proventos recebidos. 

 

É o relatório. 

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal". 

As questões trazidas nestes embargos restaram expressamente apreciadas na decisão embargada. 

 

Com efeito, consta da decisão: 
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"(...)  

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa.  

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003).  

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar.  

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o 

tempo em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o 

coeficiente de cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da 

Lei n. 8.213/91.  

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se:  

"Artigo 18 (...)  
§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado".  

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse 

ter seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os 

efeitos decorrentes de sua concessão.  

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante.  

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido:  

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 
início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício."  

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009)  

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  
- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 
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JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 
qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC.  

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 
Processo Civil.  

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido."  

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante.  

(...)"  

 

Descaracterizada está, portanto, a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de adoção 
de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante. 

Ora! Se devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda, consoante já 

decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, "não está o Juiz obrigado a examinar um a um os 

pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94, p. 22.164, remissão) 

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a admitir 

embargos de declaração. 

Verifica-se, na realidade, que o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, a denotar o caráter infringente 

destes embargos, em regra não permitido não permitido pelo atual sistema processual, por não ser pertinente a este 

recurso o reexame de tese devidamente apreciada. Cabe à parte que teve contrariado o interesse recorrer à via 

processual adequada para veicular seu inconformismo.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4493/5450 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento de direito adquirido a benefício em momento anterior ao da concessão, com o cálculo do 

salário-de-benefício nos termos das regras então vigentes e, após o cálculo da nova RMI, a atualização e manutenção do 

valor da aposentadoria nos moldes vindicados. 

A r. sentença monocrática de fls. 31/34 julgou improcedente a demanda. 
Em razões de fls. 36/43, sustenta a parte autora que faz jus ao benefício previdenciário em momento anterior ao da 

concessão, com a aplicação dos critérios de revisão e reajuste que menciona, ante seu direito adquirido, pelo que requer 

a reforma integral da r. sentença monocrática. 

Em sede de contra-razões de fls. 46/49, argui o INSS a preliminar de decadência do direito à revisão. Por fim, suscita o 

prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Passo à análise da matéria preliminar. 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 
novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna. 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência do C. STJ:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. ART. 103 DA LEI N.º 8.213/91. 

ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. PRAZO DECADENCIAL. APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS 

A PARTIR DA NOVA REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.523/97. DECISÃO MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, instituiu um prazo decadencial para o ato de revisão dos 

benefícios e, não prevendo a retroação de seus efeitos, somente deve atingir os benefícios previdenciários concedidos 

após o advento do aludido diploma legal. 
2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão hostilizada por seus próprios fundamentos. 
3. Agravo regimental desprovido." (grifei) 
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(5ª Turma, AgRg no Ag 1287376/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE 09/08/2010). 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. PRAZOS 

DECADENCIAIS. IRRETROATIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.  

1. A jurisprudência desta Corte Superior pacificou o entendimento no sentido da irretroatividade dos prazos 

decadenciais previdenciários. Dessa forma, o prazo decadencial instituído pela Medida Provisória n.º 1.663-15, de 

22/10/1998, posteriormente convertida na Lei n.º 9.711/1998, não alcança os benefícios previdenciários concedidos 

antes da sua vigência. 

2. A perfeita harmonia entre o acórdão recorrido e a jurisprudência dominante desta Corte Superior impõe a 

aplicação, à hipótese dos autos, do enunciado n.º 83 da Súmula do STJ. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(6ª Turma, AgRg no Ag n° 858284/RS, Rel. Min. Vasco Della Giustina, DJe 03/08/2011). 

 

In casu, tendo em vista o momento do aperfeiçoamento da relação jurídica ter sido anterior ao advento do diploma em 

comento, não há que se falar em decadência do direito à revisão. 

No mérito, pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria especial, afirmando 

que desde 02 de julho de 1989, momento posterior à promulgação da CF/88 e anterior à vigência da Lei 8.213/91, 

possuía o direito ao benefício, o qual somente foi exercido em janeiro de 1993, tendo esse procedimento acarretado-lhe 

prejuízo considerável no valor da aposentadoria, pois vem recebendo importância inferior àquela que teria direito se 
fosse aplicada, para seu cálculo, a legislação anterior. 

Perfilho do entendimento de que tendo a aposentadoria por tempo de serviço integral sido requerida quando já 

preenchidos os requisitos legais para a concessão da proporcional, nos moldes da lei anterior, subsiste a garantia à 

percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal. 

Ademais, não se pode negar o princípio da aplicação da norma mais benéfica, vigente no Direito Previdenciário. 

Optando a parte autora por trabalhar mais anos, a fim de se aposentar integralmente, mesmo já tendo direito à 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, visando ao valor do benefício mais elevado, não é aceitável que seja a 

mesma prejudicada por legislação superveniente desfavorável. Tal interpretação privilegia o segurado que laborou por 

menos tempo em detrimento daquele que trabalhou mais. 

Ocorre que, na hipótese dos autos, não pretende o requerente a prevalência da legislação anterior que, em tese lhe seria 

mais favorável. Não se trata da intenção de se fazer retroagir ao tempo em que poderia ter se aposentado 

proporcionalmente porque surpreendido com a nova regra enquanto aguardava o preenchimento do tempo necessário à 

aposentadoria na modalidade integral. 

O caso concreto mais se adequaria à conhecida e popular "Lei de Gerson", segundo a qual busca-se levar vantagem em 

tudo. 

A parte autora contava com 30 anos, 07 meses e 26 dias de tempo de serviço em 26/01/1993. 

Em que pese o requerente ter preenchido os requisitos para aposentação em momento anterior à concessão do benefício, 
optou por continuar trabalhando por muito além do necessário e, agora, elege um momento aleatório para retroação da 

DIB e melhor aproveitamento dos salários-de-contribuição. 

Já me manifestei em caso semelhante (AC 2003.61.83.004833-0), ocasião em que acompanhei integralmente o voto da 

então Relatora, eminente Juíza Federal Convocada Ana Lúcia Iucker, no sentido de negar a reversão pretendida, por 

versar aquela hipótese de segurado que, por uma casuísta equação matemática, elegeu determinado mês como termo 

inicial de sua aposentadoria, onde haveria uma conjunção de fatores que lhe favoreceriam financeiramente, aí incluídas 

as revisões legais previstas na Súmula nº 260 do extinto TFR e no art. 58 do ADCT. 

Está claro que o requerente não pretende esta ou aquela norma, anterior ou atual. Quer, dentro daquela que vigia quando 

podia ter se aposentado, adequar o cálculo de sua renda ao período que melhor lhe aproveita. Elegeu o mês de julho de 

1989 para a retroação da data do início de seu benefício, momento em que contava com mais de 27 anos, o que indica a 

tentativa de adoção de um período básico de cálculo sem critério jurídico algum, apenas tentando tirar o melhor 

proveito financeiro. 

Quanto aos pedidos sucessivos, estes restaram prejudicados, na medida em que o pleito de retroação da data de início do 

benefício é improcedente. 

Prejudicado o prequestionamento legal suscitado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento 

à apelação, na forma acima fundamentada, e mantenho a r. sentença recorrida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão de fls. 94/96, que negou seguimento a sua 
apelação. 

Sustenta, em síntese, ter direito à renúncia à aposentadoria por tempo de serviço que atualmente percebe, com o 

propósito de obter nova aposentadoria economicamente mais vantajosa, sem que seja necessária a devolução dos 

proventos recebidos. 

 

É o relatório. 

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal". 

As questões trazidas nestes embargos restaram expressamente apreciadas na decisão embargada. 

 

Com efeito, consta da decisão: 

 

"(...)  

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa.  
Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003).  

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar.  

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o 

tempo em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o 

coeficiente de cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da 

Lei n. 8.213/91.  

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se:  

"Artigo 18 (...)  

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado".  

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse 
ter seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os 

efeitos decorrentes de sua concessão.  

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante.  

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido:  

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício."  

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009)  

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação:  
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  
(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 
restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC.  
I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil.  

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 
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da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido."  

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante.  

(...)"  

 

Descaracterizada está, portanto, a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de adoção 

de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante. 

Ora! Se devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda, consoante já 

decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, "não está o Juiz obrigado a examinar um a um os 

pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94, p. 22.164, remissão) 

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a admitir 
embargos de declaração. 

Verifica-se, na realidade, que o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, a denotar o caráter infringente 

destes embargos, em regra não permitido não permitido pelo atual sistema processual, por não ser pertinente a este 

recurso o reexame de tese devidamente apreciada. Cabe à parte que teve contrariado o interesse recorrer à via 

processual adequada para veicular seu inconformismo. 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005888-54.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005888-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : IRMA IARUSSI MESSANO 

ADVOGADO : LUCIANE FURTADO PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00058885420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão de fls. 103/105, que negou seguimento a sua 

apelação. 

Sustenta, em síntese, ter direito à renúncia à aposentadoria por tempo de serviço que atualmente percebe, com o 

propósito de obter nova aposentadoria economicamente mais vantajosa, sem que seja necessária a devolução dos 

proventos recebidos. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

 

É o relatório. 

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal". 

As questões trazidas nestes embargos restaram expressamente apreciadas na decisão embargada. 

 

Com efeito, consta da decisão: 

 

"(...)  
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Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa.  

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003).  

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar.  

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o 

tempo em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o 

coeficiente de cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da 

Lei n. 8.213/91.  

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se:  

"Artigo 18 (...)  

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 
atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado".  

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse 

ter seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os 

efeitos decorrentes de sua concessão.  

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante.  

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido:  

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 
relativas ao primeiro benefício."  

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009)  

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  
- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 
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SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  
- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC.  

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil.  
II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido."  

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante.  

(...)"  

 

Descaracterizada está, portanto, a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de adoção 

de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante. 
Ora! Se devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda, consoante já 

decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, "não está o Juiz obrigado a examinar um a um os 

pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94, p. 22.164, remissão) 

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a admitir 

embargos de declaração. 

 

Verifica-se, na realidade, que o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, a denotar o caráter infringente 

destes embargos, em regra não permitido não permitido pelo atual sistema processual, por não ser pertinente a este 

recurso o reexame de tese devidamente apreciada. Cabe à parte que teve contrariado o interesse recorrer à via 

processual adequada para veicular seu inconformismo.  
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Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006949-47.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006949-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LUIZ EDUARDO CAMPOS ALVAREZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS DIAS PEDRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00069494720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão de fls. 70/72, que negou seguimento a sua 

apelação. 

Sustenta, em síntese, ter direito à renúncia à aposentadoria por tempo de serviço que atualmente percebe, com o 
propósito de obter nova aposentadoria economicamente mais vantajosa, sem que seja necessária a devolução dos 

proventos recebidos. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

 

É o relatório. 

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal". 

As questões trazidas nestes embargos restaram expressamente apreciadas na decisão embargada. 

 

Com efeito, consta da decisão: 

 

"(...)  

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa.  

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 
Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003).  

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar.  

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o 

tempo em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o 

coeficiente de cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da 

Lei n. 8.213/91.  

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se:  

"Artigo 18 (...)  

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado".  

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse 

ter seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os 

efeitos decorrentes de sua concessão.  
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Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante.  

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido:  

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício."  

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009)  

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.)  
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  
- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  
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(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC.  

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil.  

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  
III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido."  

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante.  

(...)"  

 

Descaracterizada está, portanto, a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de adoção 

de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante. 

Ora! Se devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda, consoante já 

decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, "não está o Juiz obrigado a examinar um a um os 

pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94, p. 22.164, remissão) 

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a admitir 

embargos de declaração. 
 

Verifica-se, na realidade, que o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, a denotar o caráter infringente 

destes embargos, em regra não permitido não permitido pelo atual sistema processual, por não ser pertinente a este 

recurso o reexame de tese devidamente apreciada. Cabe à parte que teve contrariado o interesse recorrer à via 

processual adequada para veicular seu inconformismo.  

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 
Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 
Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 
fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 
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Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 
recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 
situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de salário-maternidade. 

A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício pleiteado, com correção monetária e 

acrescido de juros de mora e honorários advocatícios.  

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à obtenção 

do benefício pleiteado.  

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola. 

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de 

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n. 

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que 
comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse sentido é a 

pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p. 407, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305, Rel. Ministro 

FELIX FISCHER). 

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do 

artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos do 

artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u., DJ de 

13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v. u., DJ de 

12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em 19/6/2007, v. u., DJ de 

4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos 

empregadores. 

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 
início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v. u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

 

O parto ocorreu em 8/6/2007. 

No caso em discussão, há início de prova material presente na certidão de nascimento do filho (2007), a qual anota a 

qualificação de lavrador do companheiro da autora. 

Ressalto, ainda, vínculos de trabalho rural do companheiro anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS e no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (1988/2002). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Requer, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício.  

Apresentadas contrarrazões, foram os autos encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Inicialmente, ressalto não prosperar a alegação da requerente de nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa. 

O médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da requerente, de acordo com 

a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina. 

Ademais, o laudo apresentado está bem fundamentado, baseia-se nos atestados médicos fornecidos pela requerente e no 

exame clínico realizado, bem como responde a todos os quesitos formulados por ambas as partes. 

A mera irresignação da parte autora com a conclusão do perito, sem apontar nenhuma divergência técnica justificável, 

não constitui motivo aceitável para determinar a realização de nova perícia. 

Por inteira pertinência, registram-se precedentes desta C. Corte de Justiça pela desnecessidade da nomeação de perito 

especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL 

POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO DE TODOS OS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - 

Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente diagnosticada, o 

que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não exige especialização do 

profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro 
Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento 

da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a 

aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido."  

(TRF 3ª Região - Proc. n. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 

1211)  

 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se, nestes autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios previdenciários por 

incapacidade. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios: a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez; e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 
filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso, todavia, verifica-se que a parte autora não comprovou sua incapacidade laborativa.  

Quanto a essa questão, o perito judicial constatou ser a parte autora portadora de "Transtorno de disco intervertebral 

na coluna lombar" que não lhe acarreta incapacidade laborativa (fls. 86/88). 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado; ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

Dessa forma, não é devida a concessão dos benefícios pleiteados à parte autora, por ausência de comprovação da 

incapacidade para o trabalho, o que impõe a manutenção da decisão de primeira instância. 

Nesse sentido, cito julgado desta C. Corte de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
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A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo a sentença recorrida tal como lançada.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013566-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013566-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDREIA DA COSTA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

No. ORIG. : 09.00.00097-0 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de salário-maternidade. 

A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício pleiteado, com correção monetária e 

acrescido de juros de mora e honorários advocatícios.  

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à obtenção 

do benefício pleiteado. Insurge-se, ainda, contra verba honorária e juros de mora.  

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 
Inicialmente, o fato de a testemunha ter ajuizado ação com o mesmo objeto discutido nestes autos (salário maternidade) 

não é suficiente, por si só, para caracterizar hipótese de suspeição/impedimento disposta no artigo 405 do Código de 

Processo Civil, mormente porque o resultado desse litígio não lhe traz proveito (art. 405, §2º, IV do CPC). Nego, pois, 

seguimento ao agravo retido. 

Afasto também a matéria preliminar. Observa-se que, embora não prime pela clareza na exposição fática ou jurídica, a 

petição inicial contém elementos suficientes para embasar o pedido, havendo compreensão satisfatória da lide.  

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola. 

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de 

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n. 

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que 

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse sentido é a 

pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p. 407, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305, Rel. Ministro 

FELIX FISCHER). 

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do 
artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos do 
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artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u., DJ de 

13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v. u., DJ de 

12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em 19/6/2007, v. u., DJ de 

4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos 

empregadores. 

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v. u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

 

O parto ocorreu em 9/4/2005. 

No caso em discussão, há início de prova material presente na certidão de nascimento do filho (2005), a qual anota a 

qualificação de lavrador do companheiro da autora. 
Ressalto, ainda, vínculos de trabalho rural do companheiro anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS e no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (1999/2008). 

Por sua vez, o testemunho colhido sob o crivo do contraditório corroborou o mourejo asseverado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o que 
preceitua o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma. Não há se falar 

em prestações vincendas e aplicação da Súmula n. 111 do STJ, pois o percentual recairá sobre montante fixo. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial provimento à apelação autárquica, para fixar os 

critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013633-49.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013633-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE JESUS LIMA 

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS 

No. ORIG. : 09.00.00233-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de salário-maternidade. 
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A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício pleiteado, com correção monetária e 

acrescido de juros de mora e honorários advocatícios.  

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à obtenção 

do benefício pleiteado. Insurge-se, ainda, contra correção monetária e juros de mora.  

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola. 

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de 

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n. 

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que 

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse sentido é a 

pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p. 407, Rel. 
Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305, Rel. Ministro 

FELIX FISCHER). 

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos do 

artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC n. 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u., DJ de 

13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1.178.440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v. u., DJ de 

12/7/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em 19/6/2007, v.u., DJ de 

4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos 

empregadores. 

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 
precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

 

O parto ocorreu em 13/4/2005. 

Não obstante a presença de anotações em nome do companheiro da autora, como certidão de nascimento da filha (2005) 

e vínculos de trabalho rural (1996, 1998/2001, 2004/2006), o único testemunho colhido não corroborou a ocorrência do 

labor. 

Com efeito, o depoente Valdevino Jorgino afirmou que a autora: "... Quando estava grávida da Emile não estava 

trabalhando... Eu sei que ela trabalhou para a Dona Ana. Trabalhou em 2008/2009. Não sei se trabalhou para outras 

pessoas." 

Em relação ao vínculo rural da autora (2008/2009), constante do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, este é extemporâneo aos fatos, pois posterior ao parto. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da 

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013886-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013886-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4510/5450 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSANA BARRETO 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

No. ORIG. : 09.00.00093-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de salário-maternidade. 

A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício pleiteado, com correção monetária e 

acrescido de juros de mora e honorários advocatícios.  

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à obtenção 

do benefício pleiteado. Insurge-se, ainda, contra verba honorária.  

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 
Inicialmente, o fato de a testemunha ter ajuizado ação com o mesmo objeto discutido nestes autos (salário maternidade) 

não é suficiente, por si só, para caracterizar hipótese de suspeição/impedimento disposta no artigo 405 do Código de 

Processo Civil, mormente porque o resultado desse litígio não lhe traz proveito (art. 405, §2º, IV do CPC). Nego, pois, 

seguimento ao agravo retido. 

Afasto também a matéria preliminar. Observa-se que, embora não prime pela clareza na exposição fática ou jurídica, a 

petição inicial contém elementos suficientes para embasar o pedido, havendo compreensão satisfatória da lide.  

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola. 

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de 

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n. 

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que 

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse sentido é a 

pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p. 407, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305, Rel. Ministro 

FELIX FISCHER). 

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do 
artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos do 

artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u., DJ de 

13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v. u., DJ de 

12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em 19/6/2007, v. u., DJ de 

4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos 

empregadores. 

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v. u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

 

O parto ocorreu em 7/12/2006. 
No caso em discussão, há início de prova material presente na certidão de nascimento da filha (2006), a qual anota a 

qualificação de lavrador do companheiro da autora. 

Ressalto, ainda, vínculos de trabalho rural, anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em nome da autora (2004 e 2008/2009) e de seu companheiro 

(1998/2007). 

Por sua vez, o testemunho colhido sob o crivo do contraditório corroborou o mourejo asseverado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 
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Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o que 

preceitua o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma. Não há se falar 

em prestações vincendas e aplicação da Súmula n. 111 do STJ, pois o percentual recairá sobre montante fixo. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial provimento à apelação autárquica, para fixar os 

critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014176-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014176-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KELLI APARECIDA DE MATOS 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 09.00.00093-6 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de salário-maternidade. 

A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício pleiteado, com correção monetária e 

acrescido de juros de mora e honorários advocatícios.  

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à obtenção 

do benefício pleiteado. Insurge-se, ainda, contra juros de mora. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola. 

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de 

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n. 

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que 

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse sentido é a 
pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p. 407, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305, Rel. Ministro 

FELIX FISCHER). 

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do 

artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos do 

artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u., DJ de 

13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v. u., DJ de 

12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em 19/6/2007, v. u., DJ de 

4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos 

empregadores. 

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ). Admite-se, 
contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 
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precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v. u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

 

No caso em discussão, o parto ocorreu em 19/5/2008. 

Todavia, não há documentos que demonstrem a faina campesina no período em contenda. 

Com efeito, a certidão de nascimento do filho anota a qualificação da autora como 'do lar' e do companheiro como 

'operador de muque' . 

Nessa esteira, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS revelam vínculos de trabalho urbano do 

companheiro (2006/2008), mormente durante a gestação. 

Já os vínculos rurais do companheiro são extemporâneos aos fatos.  

Ademais, os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.  

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da 

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015159-51.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015159-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CIRLENE GRACIELE DE LIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 09.00.00180-8 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de salário-maternidade. 

A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício pleiteado, com correção monetária e 

acrescido de juros de mora e honorários advocatícios.  

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à obtenção 

do benefício pleiteado. Insurge-se, ainda, contra verba honorária. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola. 

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de 

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n. 

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que 

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse sentido é a 

pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p. 407, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305, Rel. Ministro 

FELIX FISCHER). 

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do 

artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos do 

artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u., DJ de 
13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v. u., DJ de 
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12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em 19/6/2007, v. u., DJ de 

4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos 

empregadores. 

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v. u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

 

O parto ocorreu em 4/6/2007. 

No caso em discussão, há início de prova material presente na certidão de nascimento da filha (2007), a qual anota a 

qualificação de 'colhedor' do cônjuge da autora. 

Nessa esteira, certidão de casamento (2008) aponta o ofício de lavradores da autora e do marido. 

Ressalto, ainda, apontamentos em nome do genitor da autora, relativos à propriedade rural na qual a autora informa 
desenvolver seu labor com seus familiares. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o que 

preceitua o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma. Não há se falar 

em prestações vincendas e aplicação da Súmula n. 111 do STJ, pois o percentual recairá sobre montante fixo. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais.  

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica, para fixar os critérios de incidência dos 

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015700-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015700-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : AMAURI ALVES CARRIEL 

ADVOGADO : JOAO PAULINO SEABRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00008-8 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 54/55 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 59/61, requer a parte autora a realização de nova perícia médica e de audiência de instrução 

e julgamento para oitiva de testemunhas. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não merece prosperar o pedido de anulação da sentença para a realização de nova prova pericial, pois as 

provas material e pericial produzidas nos autos foram suficientes para formar a convicção do juiz, não se configurando, 

dessa forma, a hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4514/5450 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 20 de outubro de 2010 (fls. 47/48) inferiu que o periciado é 

portador de hérnia de disco e cardiopatia isquêmica, contudo não há incapacidade laborativa. 

Apesar de o juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 
contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-
doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, 

a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00098 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015971-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015971-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : MARCIA CRISTINA DA SILVA NICOLA 

ADVOGADO : PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 07.00.00012-8 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

Deferida a antecipação da tutela à fl. 19. 

A r. sentença monocrática de fls. 111/114 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 
475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação, 

considerado o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença, excede a sessenta salários-mínimos, 

acarretando, portanto, o conhecimento do reexame obrigatório. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 
qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).  

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 20 de outubro de 2009 (fls. 60/102), o qual concluiu ser a autora 

portadora de lombociatalgia crônica, recorrente de radiculopatia lombar (protusão discal L3-L4, L5-S1), encontrando-se 

incapacitada total e permanentemente para as atividades laborais. O expert inferiu que a moléstia é passível de cirurgia e 

que a postulante deverá ser reavaliada após completa recuperação do procedimento médico. 

Portanto, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a análise dos requisitos ensejadores à 

concessão do benefício de auxílio-doença, os quais passo a apreciar. 

Por sua vez, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época 

da propositura da ação, vale dizer, 05 de fevereiro de 2007, a requerente estava em gozo de auxílio-doença, de 09 de 

novembro de 2006 a 20 de fevereiro de 2007, conforme extratos do INSS de fls. 12 e 14. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 
na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente, compensando-se os valores pagos em razão da tutela antecipada. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 
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10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data 

da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

alterar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019466-48.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019466-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DONIZETE TEIXEIRA 

ADVOGADO : ANDREIA XIMENES 

No. ORIG. : 04.00.00061-5 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial, sobreveio sentença de procedência 

do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, no 

valor de 1 (um) salário mínimo mensal, tornando definitiva a tutela antecipada concedida, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisito para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos honorários advocatícios. 
 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 
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Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

O Decreto 3.298/99, que dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, define 

deficiência como "toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica que 

gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano", e 

incapacidade como a "redução efetiva e acentuada da capacidade de integração social". 

 

No caso dos autos, o laudo pericial (fl. 87), conclui que a autora é portadora do vírus HIV, sem manifestação clínica, no 

momento, que a incapacite para desempenhar de atividades laborais. 

 

A testemunha Renata Lopes Vizicato, responsável pela assistência a portadores de HIV na GLAV, relata que a autora é 

portadora de HIV, e é assistida pela entidade, e que ela deixou de trabalhar há aproximadamente 8 ou 10 anos, não mais 

possuindo condições de retornar ao mercado de trabalho, porquanto aguarda cirurgia que não pode ser realizada em 
razão de baixa nas plaquetas, bem como pelo fato de a autora apresentar rejeição ao 'coquetel' (fl. 134). 

 

Pela análise do conjunto probatório, entendo que a autora, pessoa portadora do vírus HIV, necessitando de cuidados 

freqüentes de médico, encontra-se incapacitada para o trabalho e tem direito à percepção do benefício assistencial 

previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que o laudo médico-pericial ateste que à época da realização da perícia, a 

parte autora não apresentasse doença oportunista. 

 

É cediço, que o benefício de que trata a Lei 8.742/1993 não é fonte de aumento de renda e somente deve ser conferido 

àquelas pessoas que, comprovadamente, não possua condições de prover o próprio sustento. Verifico, neste ponto, que a 

autora deixou de contribuir para a Previdência Social em razão de doença incapacitante. Vale lembrar que antes de 1994 

é longa a carreira profissional da parte-requerente, afastando qualquer ilação acerca de eventual indolência. 

 

Vale mencionar, ainda, que trata-se de doença incurável e, o portador do vírus HIV sofre freqüentes quadros de 

infecções oportunistas, que debilitam progressivamente o organismo, aliado ao forte estigma social em relação à 

doença. A respeito, existe relato nos autos (fls. 88/99), no sentido de que a autora foi dispensada dos dois últimos 

empregos fixos, em razão de ser portadora do vírus. 

 
De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 
família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

O estudo social de fls. 88/89, realizado em 29/06/2006, relatou que a requerente reside sozinha, em imóvel alugado, 

sendo que renda familiar é composta unicamente pelo valor de R$ 80,00 (oitenta reais) mensais, recebido pelo trabalho 

de diarista, bem como pela ajuda esporádica que recebe de duas irmãs e duas filhas para arcar com as despesas. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 
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Por tais razões, a parte autora faz jus à concessão do benefício da prestação continuada, uma vez que restou 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, majorada para 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado 

pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se 

comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, na forma da fundamentação, e, de ofício, fixo o termo inicial do benefício na data da citação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031305-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031305-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO BOSCO GIL DE SOUSA 

ADVOGADO : FABRICIO JOSE DE AVELAR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00255-7 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOÃO BOSCO GIL DE SOUSA contra o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, perante o Juízo da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho/SP, objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 17/21 extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, 

sob o fundamento de que a competência para julgar a causa proposta seria do Juizado Especial Federal de Ribeirão 

Preto, uma vez que sua competência engloba a extensão territorial de toda a Subseção Judiciária de Ribeirão Preto. 

Em apelação interposta às fls. 24/26, pugna a autora pela anulação da r. sentença e o retorno dos autos à Vara de 

origem, para regular prosseguimento do feito. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

De início, cumpre esclarecer que a autora propôs sua demanda perante o juízo da comarca de Sertãozinho, local onde 

reside. 

Verifica-se que a r. sentença recorrida fundamentou-se na competência absoluta do Juizado Especial Federal, em razão 

do disposto no art. 3º, §3º, da Lei nº 10.259/01. 
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Observo, contudo, que as disposições da Lei nº 10.259/01, que instituiu os juizados especiais federais, devem ser 

interpretadas em harmonia com o princípio do acesso à ordem jurídica justa, previsto no art. 5º, XXXV, da Carta Magna 

e, com a evidente intenção de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário. 

Sendo assim, o termo foro, presente no art. 3º, §3º, da referida lei, deve ser interpretado de maneira restrita, limitando-se 

a competência absoluta do Juizado Especial ao município sede e à causa cujo valor seja inferior a sessenta salários 

mínimos. Quanto aos demais municípios, integrantes da subseção judiciária abrangida pelo juizado, aplicam-se as 

regras do art. 109 da Constituição Federal. 

Acerca da matéria, confira-se a orientação desta Corte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. (...) 

II- A Lei nº 10.259/01 cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos 

embaraços habituais do processo ordinário não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da norma 

constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou embaraço 

para o pleno exercício do direito de ação. (...) 

IV- Conflito de Competência procedente." 

(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, Rel Des. Fed. Newton de Lucca, j. 26/05/2004, DJU 09/06/2004, p. 168). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMÍCILIO DO 

AUTOR. POSSIBILIDADE. ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. JUIZADOS 
ESPECIAIS FEDERAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O legislador constituinte, no tocante à ação previdenciária, deu competência federal ao juízo estadual, para 

recepcionar o pedido, quando o segurado ou beneficiário estiver domiciliado em localidade que inexistir vara federal, 

de modo a por em prática o princípio geral do acesso à Justiça, impresso no artigo 5º, inciso XXXV, não impedindo, 

todavia, que a opção recaia em ajuizamento perante uma vara federal (art. 109, inciso I, CF). 

2. A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à Vara Federal sediada no mesmo foro no 

limite referido. Em relação a possibilidade de opção, não houve modificação nesse critério, podendo a Autora ajuizar 

sua ação previdenciária na justiça comum de seu domicílio, se não houver Vara da Justiça Federal, ou diretamente 

nesta, observado, porém, que, se no foro federal que eleger houver juizado especial e o valor for no limite de até 60 

(sessenta) salários mínimos, a ação compete ao juizado especial. 

3. Apelação provida. Sentença anulada. Autos remetidos ao Juízo de origem." 

(7ª Turma, AC nº 1098209, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 19/06/2006, DJU 21/09/2006, p. 498). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. COMPETENCIA. AÇÃO AJUIZADA NA 

JUSTICA ESTADUAL. INEXISTENCIA DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL NA SEDE DO FORO. INCIDENCIA DO 

DISPOSTO NO ART. 109, § 3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1- A Lei nº 10.259/01, dispõe, no § 3º, do art. 3º, que "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta". 
2. Todavia, nesta hipótese, o vocábulo "foro" deve ser interpretado de forma restritiva, de modo que apenas no 

município sede da Vara do Juizado Especial Federal a competência deste é absoluta. Noutras localidades, ainda que 

integrem subseção na qual exista Juizado Especial Federal, tem aplicação a norma prevista no art. 109, § 3º, da 

Constituição Federal. 

3. Incabível a declinação de ofício da competência, vez que a lei faculta ao segurado ou beneficiário a eleição do foro, 

sendo caso de incompetência relativa (Súmula nº 33 do C. STJ) 

4. (...) 

5. Agravo de instrumento a que se dá provimento, para que o processo originário seja processado e julgado peranta a 

1ª Vara da Comarca de Jacupiranga/SP." 

(9ª Turma, AG nº 258553, Rel. Juíza Fed. Conv. Valdirene Falcão, j. 15/05/2006, DJU 20/07/2006, p. 659). 

Desse modo, residindo a autora em município que não seja sede de Juizado Especial, poderá optar pela propositura da 

ação perante o Juízo Federal do respectivo município ou, caso não haja vara federal instalada, por força do art. 109, §3º, 

da CF, a Justiça Estadual de seu domicílio ou, ainda, o próprio Juizado Especial. 

Por outro lado, a jurisprudência deste Tribunal, reafirmando seu entendimento, editou a Súmula nº 23, que assim 

dispõe: "É territorial e não funcional a divisão da Seção Judiciária de São Paulo em Subseções. Sendo territorial, a 

competência é relativa, não podendo ser declinada de ofício, conforme dispõe o art. 112 do CPC e Súmula 33 do STJ." 

Mais do que isso, porém, como expressamente consignado, o verbete acima, alinhando-se à orientação do Colendo 
Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 33), veda a possibilidade de o Juiz Federal, ex officio, declinar de sua 

competência em face do caráter relativo e prorrogável da mesma (art. 114 do CPC). 

Na seqüência, prescreve o §2º do art. 113 do mesmo Estatuto Processual: 

"Declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz 

competente". 

 

Nesse passo, ainda que fosse o caso de ser declarada a incompetência do Juízo a quo, seria de rigor a observância dessa 

disposição normativa pela r. sentença monocrática e não a extinção do feito sem resolução de mérito. 

Na espécie, verifica-se que a autora optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo da Comarca de 

Sertãozinho/SP. Obrigá-la a se deslocar até o Município de Ribeirão Preto/SP seria retirar-lhe a faculdade assegurada 
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por princípio constitucional expresso, como já mencionado. De outra forma, extinguir o feito sem resolução do mérito 

consiste em negar vigência a expresso comando legal adjetivo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular a 

r. sentença recorrida e determinar a remessa dos autos à Vara de origem, a fim de que o feito tenha regular 

prosseguimento perante a Comarca de Sertãozinho/SP. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA ROSSETE DE ARAUJO 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00003-4 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 108/110 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 112/122, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 
pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 
A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 
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(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 
 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 
mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 
De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 
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chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 
exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2008 (fl. 22) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural pela carência necessária, 162 meses. 

Verifica-se que a requerente trouxe aos autos Contrato Particular de Arrendamento de Terras de fl. 46, pelo prazo 

estipulado de março de 2007 a fevereiro de 2012, qualificando-a como agricultora, bem como a Ficha de filiação junto 

ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais (fl. 48), com respectivas contribuições de março de 2007 a outubro de 2010 e 

Notas Fiscais de Produtor, emitidas em 2007/2009 (fls. 49/53), em seu nome. 

Tais documentos constituiriam início razoável de prova material da sua própria atividade rural, em regime de economia 

familiar, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

 

Ocorre que a parte autora não trouxe documentos de prova material que a qualifique como trabalhadora rural em outros 

períodos, após seu casamento, não restando demonstrado o cumprimento da carência exigida pela Lei de Benefícios, 

vale dizer, 162 meses, a possibilitar a concessão do benefício ora vindicado. 

Ademais, foi juntado aos autos documentos de fls. 28/45, em nome do genitor da requerente, qualificando-o como 
lavrador/trabalhador rural, entretanto, não possuem a força probante do exercício das lides campesinas por parte da 

postulante.  

É entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no Ag nº 463855, Ministro Paulo Gallotti, 

Sexta Turma, j. 09/09/03, DJ 02.08.2004, p. 582) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros 

da família, que os qualifiquem como lavradores, possam ser aproveitados à autora, desde que se trate de mulher solteira 

e que sempre tenha residido com os genitores no meio rural, caracterizando o regime de economia familiar. 

Todavia, não é o caso dos autos, uma vez que se trata de mulher casada, conforme a qualificação da autora na petição 

inicial (fl. 02) e as informações trazidas pelas testemunhas de fls. 100/101. 

Portanto, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência realizada em 19 de janeiro de 2011 (fls. 

100/101), restam isolados nos autos, impondo-se, assim, a aplicação da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

Dessa forma, não merecem prosperar as alegações da apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALESSANDRA LUIZ 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

No. ORIG. : 10.00.00067-2 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha Amanda Luiz Lourenço, em 04-07-2006. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 

A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 20. 

O INSS contestou o pedido às fls. 26/34. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 02-03-2011, com a oitiva de testemunhas (fls. 71/73). 

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, pelo 

período de 120 dias, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, juros de 1% ao mês, a partir da 

citação, e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 
O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requereu a mitigação da verba honorária e dos 

juros de mora. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 
número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

 
Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

 

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 
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Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2114).  

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 
Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de sua filha, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

A atividade da autora como rurícola restou comprovada pela declaração do TRE/SP (fls. 14), considerada inicio de 

prova material. 

As testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural pela autora, corroborando, assim, o início de prova material.  
A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Mantida a verba honorária como fixada, nos termos do entendimento desta Nona Turma. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, para modificar o critério de incidência dos juros. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033356-54.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033356-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PEDRO LUIZ DA ROCHA TRINDADE 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 09.00.00098-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (19.03.2009). No mais, pugna pela 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 10/49). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 
laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observado o art. 12 da 

Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 20.04.2011. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls.74/78, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "hipoacusia (perda auditiva) CID 

H90.3". O perito conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e permanente para sua atividade 

profissional (motorista), mas não está incapacitado "para exercer atividades no bar que trabalha como autônomo". 

Os dados do CNIS, ora juntados, comprovam que o autor continua a efetuar recolhimentos como contribuinte 
individual. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033527-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033527-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CELIA REGINA LEANDRO 

ADVOGADO : LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00059-5 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 142/144 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 146/152, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 
necessários à concessão dos benefícios. 
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 
COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 
incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 
habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 07 de dezembro de 2010 (fls. 125/129) inferiu que a pericianda 

apresenta quadro clínico de calculose do rim e do ureter, sem sinais insuficiência renal. Ademais, conforme observou o 

perito, a moléstia constatada não incapacita a requerente para o exercício de suas atividades laborativas habituais como 

costureira/passadeira. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 
(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.033648-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LOURDES RODRIGUES DE ABREU 

ADVOGADO : ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00046-5 2 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho João Victor Rodrigues de Jesus, em 03-09-2009. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS.  

A inicial juntou documentos.  

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 10.  

O INSS contestou o pedido às fls. 16/20. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 05-05-2011, com a oitiva de testemunhas (fls. 35/37).  

A sentença julgou improcedente o pedido. 
A autora apelou, pugnando pela procedência do pedido.  

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 
previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 
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Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010).  

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 
Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento do filho, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

A certidão de nascimento informa que a autora exercia atividade rural à época do nascimento. 

As testemunhas confirmam o exercício da atividade rural pela autora, à época do nascimento, corroborando, assim, o 

início de prova material. 
Ante o exposto, dou provimento à apelação para conceder o salário-maternidade, no valor mensal de um salário 

mínimo, pelo período de 120 dias, observada a prescrição qüinqüenal parcelar. A correção monetária das parcelas 

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação 

superveniente. Juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29-6-

2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que 

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação. 

O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º 

da Lei 8.620/92). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.033781-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALERIA AMANCIO DA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO SOUZA RODRIGUES CIRILO 

No. ORIG. : 09.00.00096-3 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 66/68 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 70/72, objetiva a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, por não preencher a autora 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 
e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 
Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."   

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 09 comprova o nascimento do filho da autora em 29 de agosto de 

2006 e noticia o Sr. Paulo Sérgio Alves Guedes como genitor. 

Não obstante a CTPS de fls. 12/14 e os extratos do CNIS de fls. 30/39 indicarem o exercício de atividades rurais por 

parte do genitor da criança no período descontínuo de 16 de abril de 2002 a 15 de fevereiro de 2008, não há nos autos 

nenhuma prova do elo entre o Sr. Paulo Sérgio Alves Guedes e a requerente, quer por assentamento civil (como por 

exemplo, certidão de casamento), quer por depoimento da testemunha, a qual, ouvida às fls. 60/64, apesar de mencionar 

a existência de um companheiro, não soube declinar seu nome e tampouco afirmar se este era o pai da criança.  

Ademais, a prova oral (fls. 60/64) também se revelou frágil, na medida em que as declarações da testemunha e o 

depoimento pessoal da autora (fls. 54/59) mostraram-se contraditórios em alguns pontos, em especial no que se refere 
ao desempenho do labor rurícola. 

Conclui-se, portanto, que a demandante não tem direito ao salário-maternidade, pois o conjunto probatório deve conter 

início de prova material e prova testemunhal apta, o que não ocorreu in casu, consoante as razões acima expendidas. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 

inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033798-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033798-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NORBERTO SANCHEZ 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00121-8 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

desde o requerimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

Juntou documentos (fls. 09/16). 

 
O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do segurado. Condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00, nos 

termos do art. 12 da lei 1060/50. 

 

Sentença proferida em 13.04.2011. 

 

O autor apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem como o 

preenchimento dos demais requisitos legais. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns: a incapacidade, 
a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este é dispensável, conforme 

previsão do art. 151 da Lei 8.213/91. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado a fls. 37/39, demonstra que o autor é portador de 

"lesão de menisco medical com limitação motora do joelho". 

 

Diante do quadro clínico, o perito judicial concluiu que não há incapacidade laborativa do ponto de vista ortopédico. 

 

Assim, não caracterizada a incapacidade em grau e intensidade suficientes para impossibilitar o segurado de prover o 

seu sustento, inviável a concessão dos benefícios. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  
II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter a parte autora comprovado a 

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, ou de incapacidade total e temporária, que 

possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal.  

III - O laudo médico pericial concluiu pela aptidão para o trabalho, tendo em vista que a autora (com 29 anos) é 

portadora de transtorno afetivo bipolar compensado no momento, através do uso de medicação. VI - Agravo não 

provido.  

(TRF3ªR, 8ª Turma, AC 200703990139108, DJF3 CJ1, DATA:27.07.2010, p.: 1061, Rel. Des. Fed. Marianina Galante)  
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Portanto, não faz jus aos benefícios pleiteados. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 
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2011.03.99.033821-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROBERTA APARECIDA LIMA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00078-4 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha Maria Clara Lima Rodrigues, em 20-07-2007. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 
A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 13. 

O INSS contestou o pedido às fls. 16/36. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 22-02-2011, com a oitiva de testemunhas (fls. 50). 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pugnando pela procedência do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  
VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 
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A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010).  

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

 
Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento da filha, a autora deve comprovar que 

efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

O sistema CNIS/Dataprev (em anexo) informa que o pai da criança, à época do nascimento, exercia atividade rural, 

condição que se estende à autora, nos termos da jurisprudência, razão pela qual há início de prova material. 

As testemunhas confirmam o exercício da atividade rural pela autora, à época do nascimento, corroborando, assim, o 

início de prova material. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para conceder o salário-maternidade, no valor mensal de um salário 

mínimo, pelo período de 120 dias, observada a prescrição qüinqüenal parcelar. A correção monetária das parcelas 

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação 

superveniente. Juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29-6-

2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que 

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação. 
O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º 

da Lei 8.620/92). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001776-21.2011.4.03.6114/SP 
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2011.61.14.001776-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PEDRO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017762120114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a aplicação do índice de IRSM devido na competência que menciona, a correção dos salários-de-

contribuição com a incidência da Lei n° 6.423/77 e o reajuste do benefício no mesmo percentual das reformas 

constitucionais. 

A r. sentença monocrática de fls. 67/68 extinguiu o feito, sem exame do mérito, com relação aos pedidos de aplicação 

do índice de IRSM e do diploma n° 6.423/77 e, quanto aos demais pleitos, julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 71/85, requer a parte autora a reforma do decisum, com o acolhimento dos pedidos 

constantes da exordial. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Ab initio, cumpre salientar que a apelação não merece ser conhecida, na medida em que a parte autora não demonstrou a 

motivação fática e jurídica de seu inconformismo quanto a todos os pedidos versados na inaugural, cingindo-se a 

colacionar diversos julgados, razão por que não restou atendido o art. 514, II, do CPC, in verbis: 

 

Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 
III - o pedido de nova decisão. (grifei). 

 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

-Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 
conhecê-lo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230) 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000463-86.2011.4.03.6126/SP 

  
2011.61.26.000463-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE ROBERTO OLIVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARINA DE MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004638620114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão de fls.135/137, que negou seguimento a sua 

apelação. 

Sustenta, em síntese, ter direito à renúncia à aposentadoria por tempo de serviço que atualmente percebe, com o 

propósito de obter nova aposentadoria economicamente mais vantajosa, sem que seja necessária a devolução dos 

proventos recebidos. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

 

É o relatório. 

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal". 

As questões trazidas nestes embargos restaram expressamente apreciadas na decisão embargada. 

 

Com efeito, consta da decisão: 

 

"(...)  

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 
economicamente mais vantajosa.  

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003).  

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário, do qual pretende abdicar.  

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o 

tempo em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o 

coeficiente de cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da 

Lei n. 8.213/91.  

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se:  

"Artigo 18 (...)  

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado."  
Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse 

ter seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a título de aposentadoria, anulando, assim, todos os 

efeitos decorrentes de sua concessão.  

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante.  

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido:  

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício."  
(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009)  

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  
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- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/4/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 
prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 
título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC.  

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil.  

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 
posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido."  

(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.)  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante.  
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(...)"  

 

Descaracterizada está, portanto, a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de adoção 

de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante. 

Ora! Se devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda, consoante já 

decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, "não está o Juiz obrigado a examinar um a um os 

pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94, p. 22.164, remissão) 

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a admitir 

embargos de declaração. 

Verifica-se, na realidade, que o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, a denotar o caráter infringente 

destes embargos, em regra não permitido não permitido pelo atual sistema processual, por não ser pertinente a este 

recurso o reexame de tese devidamente apreciada. Cabe à parte que teve contrariado o interesse recorrer à via 

processual adequada para veicular seu inconformismo.  

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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2011.61.39.001998-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOELMA ROSA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019981120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora dois benefícios de salário-maternidade. 
A r. sentença monocrática de fls. 39/41 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento das verbas 

de sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 52/54, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 
O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  
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(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência. 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a realidade do 

campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não depende de alterações 

climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias 

certos e determinados. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 
contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal." 

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

In casu, a união estável entre a requerente e o Sr. Silvano Domingues Gonzales restou sobejamente comprovada pela 

própria certidão de nascimento de filho em comum, bem como pelo depoimento testemunhal (fl. 43). 

É entendimento já consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça que a qualificação de lavrador do marido da 

autora é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo. Apropriando-me 

do antigo brocardo ubi eadem ratio, ibi eadem juris dispositio (onde há a mesma razão deve haver a mesma disposição 

de direito), entendo que esta jurisprudência há de ser aplicada analogamente à união estável verificada nos presentes 

autos, tendo em conta, inclusive, o disposto no art. 226, §3º, da Carta Magna, que assegura a proteção do Estado à 

mesma. 

Assim, verifica-se que a demandante apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 08, a qual comprova o nascimento de 

sua filha Graziele Rosa Domingues Gonzales em 24 de junho de 2006. 

O Certificado de Alistamento Militar de fl. 09, assim como a CTPS de fls. 44/48 e os extratos do CNIS de fls. 31/32 

constituem início razoável de prova material da atividade rural, porquanto indicam o exercício de labor rural por parte 

do companheiro da postulante no período descontínuo de 07 de março de 2005 a 13 de março de 2009. 

Ressalte-se que este início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência 
de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à 

época da gravidez (fls. 42/43). 

No que se refere à filha Vanelly Talita Rosa, nascida em 15 de fevereiro de 2004 e cuja Certidão de Nascimento se 

encontra acostada à fl. 07, verifico a ausência de início de prova material para comprovação do labor ruícola, uma vez 

que no referido documento não consta a qualificação da demandante. Tampouco se poderia aproveitar aquela 

encontrada nos documentos referentes ao companheiro da parte, já que se referem a períodos posteriores ao nascimento 

aqui analisado. 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado apenas em 

relação à filha Graziele Rosa Domingues Gonzales, pois restaram amplamente comprovados o aspecto temporal da 

atividade rural e a maternidade. 

O termo inicial do pagamento, para efeito de cálculo sobre o qual incidirá a correção monetária, deve ser aquele 

previsto no art. 71 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 28 (vinte e oito) dias antes do parto. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 
10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

Entretanto, a verba honorária será fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirá 

sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 
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dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar 

parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 24/2011 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017507-57.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.017507-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ROQUE DE SOUZA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : VALERIA LUIZA BERALDO 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00192-8 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 
 

Agravo retido interposto pelo exequente, à fl. 223/225, no qual pleiteia a expedição de ofício requisitório 

complementar, relativo às diferenças da aplicação de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de 

liquidação e sua homologação definitiva. 

 

Apela a parte exequente, requerendo, inicialmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta que são devidos 

os juros de mora sobre o valor pago por meio de precatório, no período entre a data da conta de liquidação e a data em 

que foram homologados definitivamente os cálculos (03/2009). 

 

Contrarrazões de apelação à fl. 224/231. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido 
 

As razões expendidas no agravo retido interposto pela parte exequente dizem respeito ao próprio mérito da apelação e 

com ele serão analisadas. 
 

Do mérito 
 

No que concerne aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 5º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

 

Art. 100. (...) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente.  
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4542/5450 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 

 

No caso dos autos, verifica-se que o ofício precatório foi expedido em 29.04.2009 (fl. 159), de modo que o valor 
correspondente só poderia ser apresentado em 1º de julho de 2009 e incluído no orçamento do ano de 2010. Assim 

sendo, o depósito efetuado em 25.03.2010 (fl. 163) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não 

incidindo os juros de mora no prazo previsto no art. 100, da Constituição da República. 

 

Todavia, considerando o trânsito em julgado do título judicial em execução, fl. 119/125, que expressamente determinou 

a incidência dos juros de mora até a data da expedição do precatório, deve tal determinação ser observada, em respeito à 

coisa julgada, conforme precedentes do E. STJ: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA 

EM JULGADO QUE DETERMINA A INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ATÉ A DATA DO EFETIVO 

PAGAMENTO - PRINCÍPIO DA COISA JULGADA - IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO. 

1. Havendo decisão judicial transitada em julgado que determina a incidência de juros moratórios no precatório 

complementar, é inviável a pretendida exclusão de tal parcela, em razão do princípio da coisa julgada. 

2. Embargos de divergência não providos. 

(EREsp 789.741/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2008, DJe 

06/10/2008) 
 
Contudo, no caso em comento, em obediência ao disposto no art. 460 do Código de Processo Civil, é de rigor o 

acolhimento da pretensão do exequente para que sejam apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos juros de 

mora no período entre a data da conta de liquidação e da data em que ocorreu a homologação definitiva, com o trânsito 

em julgado da sentença de embargos à execução, em 16.03.2009 (fl. 187 do apenso). 

 

Ressalto que os cálculos do exequente não poderão ser aproveitados (fl. 175/179), em razão de ter aplicado juros sobre 

o total da condenação, o que corresponde a aplicar juros sobre juros. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. (...) 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo 

retido e à apelação da parte exequente, para determinar a elaboração de cálculo de apuração de saldo remanescente, 

decorrente da aplicação de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da sua 
homologação definitiva, ocorrida em 16.03.2009, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009152-60.2004.4.03.6128/SP 
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2004.61.28.009152-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO AZEVEDO 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo, por ter o autor laborado em condições especiais no 

período de 10.08.1978 a 10.11.2003, ou seja, por mais de 25 anos - exposto ao agente nocivo ruído, exercendo as 

funções de ajudante, embalador, classificador de chapas e classificador, na empresa "Duratex S/A". 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, para reconhecer o direito do autor ao cômputo especial do período 

laborado na empresa Duratex S/A, de 10.08.1978 a 10.08.2003, bem como para conceder a aposentadoria especial. 

Condenou o INSS a calcular o valor da RMI e da RMA considerando o tempo de serviço reconhecido na sentença, bem 
assim a proceder a efetiva implantação do benefício, com data de início a partir da DER (10.11.2003). Concedeu a 

antecipação da tutela para determinar ao INSS que implante o benefício concedido. Condenou o INSS ao pagamento 

das prestações vencidas a partir de 10.11.2003 (DER) até o mês anterior ao início do pagamento determinado em sede 

de antecipação da tutela, sendo que tal valor deverá ser apurável na fase de execução de sentença, assegurando-se à 

parte-autora correção monetária nos termos da Resolução n° 561/2007, do CJF, além de juros moratórios a partir da 

citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do CC), no percentual de taxa de 1% ao mês. Para efeito 

da incidência do imposto de renda, o valor a ser tributado deve ser sobre aquele auferido mês a mês pelo segurado, 

respeitando-se os limites dos valores amparados pela isenção, nos termos da tabela progressiva prevista pela Lei n° 

9.250/95, afastada a tributação sobre o valor total das parcelas em atraso em decorrência da mora da autoridade 

administrativa na concessão do benefício. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em R$ 1.000,00, a teor do artigo 20, §4º, do CPC. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a nulidade do julgamento ultra petita, conforme o art. 460 

do CPC, posto que o juiz a quo decidiu além do pedido inicial, bem como requer a suspensão do cumprimento da 

decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, ante a irreversibilidade do provimento antecipado. No mérito, 

sustenta, em síntese, a neutralização do agente nocivo pelo uso de EPI eficaz, o que descaracteriza a especialidade das 

atividades desenvolvidas, bem como a impossibilidade de conversão de tempo especial para comum após a 

promulgação da MP 1.663-14/1998. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 
Às fls. 145/149, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor do autor, com DIB em 

10.11.2003. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, observa-se que a r. sentença estabeleceu que para efeito da incidência de imposto de renda, o valor a ser 

tributado deve ser sobre aquele auferido mês a mês pelo segurado, respeitando-se os limites dos valores amparados pela 

isenção, nos termos da tabela progressiva prevista pela Lei nº 9.250/95, afastada a tributação sobre o valor total das 

parcelas em atraso em decorrência da mora da autoridade administrativa na concessão do benefício, ou seja, além do 

que foi requerido pela parte autora em sua inicial, o que caracteriza julgamento ultra petita, nos termos do artigo 460 do 

Código de Processo Civil. Destarte, faz-se mister a anulação r. sentença, nesta parte. 

De outra parte, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 
Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, a questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento do tempo de serviço laborado pelo autor 

em atividades especiais, no período de 10.08.1978 a 10.11.2003, na empresa "Duratex S/A", em que trabalhou exposto 

ao agente nocivo ruído, exercendo as funções de ajudante, embalador, classificador de chapas e classificador, somando 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4544/5450 

mais de 25 anos de trabalho em condições especiais, a fim de propiciar a concessão de aposentadoria especial, a partir 

do requerimento administrativo. 

A Constituição Federal prevê (art. 40, § 4º, e art. 201, § 1º) a possibilidade de adoção de requisitos e critérios 

diferenciados para a concessão de aposentadoria para os casos de atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. 

Tal diferenciação decorre do fato de que o trabalho exercido em condições insalubres, prejudiciais à saúde e integridade 

física do trabalhador, diminui-lhe a expectativa de vida útil. Daí, o direito à concessão de adicionais de insalubridade, 

penosidade ou periculosidade, bem como a contagem diferenciada de tempo de serviço prevista pela legislação 

previdenciária. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, que "Dispõe sobre a Lei Orgânica da 

Previdência Social", nos seguintes termos: 

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que,contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 

15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo 

menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres 

ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo."  

 

A Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), em sua redação original, estabelecia que: 
 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.  

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por 

grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.  

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49.  

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício.  

§ 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer 

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para 

aposentadoria especial ."  

A Lei nº 9.032, de 28.04.1995, por sua vez, determinou que: 
 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei n° 9.032/95)  

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032/95)  

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49.  

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032/95)  

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício.  

§ 5º (...)  

§ 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei."  
Assim, a aposentadoria especial deve ser concedida ao segurado que, tendo cumprido o período de carência, trabalhou 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física por 15, 20 ou 25 anos, dependendo da 

atividade especial exercida. 

De outra parte, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte consolidou-se no 

sentido de que a legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou 

especial - bem como a forma de sua comprovação é aquela vigente à época da prestação do trabalho, consoante acórdão 

assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL 

EM COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. LEI 9.032/95. 

IRRETROATIVIDADE. ART. 28 DA LEI 9711/98. DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA.  
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I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da intangibilidade do direito adquirido.  

II - Se a legislação anterior exigia a comprovação aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei 

posterior que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser 

aplicada a situações pretéritas.  

III - A Lei nº 9.711/98 resguarda o direito dos segurados à conversão do tempo de serviço especial prestado sob a 

vigência da legislação anterior, em comum.  

V - O acórdão recorrido não concluiu em sentido diverso daquele apresentado no acórdão citado como paradigma, 

não restando configurada a divergência jurisprudencial.  

VI - Recurso ao qual se nega provimento."  

(STJ, RESP 381.687, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.06.2002, un., DJ 01.07.2002). 

Na hipótese dos autos, a legislação vigente à época em que o trabalho foi exercido contemplava no item 1.1.6 do Anexo 

ao Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1. do Anexo IV 

dos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos acima de 80 decibéis e 

de 90 decibéis, respectivamente, como nocivo à saúde. Assinale-se, quanto aos limites mínimos fixados na referida 

regulamentação, que a própria autarquia previdenciária reconheceu o índice de 80 decibéis, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante disposto no artigo 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC 
nº 57, de 10.10.2001, como limite mínimo de exposição ao ruído para estabelecer o caráter nocivo da atividade 

exercida, devendo o mesmo ser aplicado à espécie. Com o advento do Decreto n° 4.882/03 o limite mínimo de 

exposição a ruídos foi reduzido para 85 decibéis . Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CÔMPUTO. LEI EM VIGOR AO TEMPO DO 

EFETIVO EXERCÍCIO. OBSERVÂNCIA. DECRETOS 53.831/1964 E 83.080/1979. REPRISTINAÇÃO DADA 

PELOS DECRETOS 357/1991 E 611/1992. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. 80 OU 90 DECIBÉIS ATÉ A 

ENTRADA EM VIGOR DO DECRETO N. 2.172/1997. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. DECRETO 

3.048/1999 ALTERADO PELO 4.882/2003. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  
1. O tempo de serviço é regido pela legislação em vigor ao tempo em que efetivamente exercido, o qual é incorporado 

ao patrimônio jurídico do segurado, que não pode sofrer prejuízo em virtude de inovação legal.  

2. Embora tenha havido revogação do Decreto n. 53.831/1964 pelo artigo 2º do Decreto n. 72.771/1973, o certo é que 

o artigo 295 do Decreto n. 357/1991, seguido do Decreto n. 611/1992, em franca repristinação, determinou a 

observância dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/1979 e o Anexo do Decreto n. 53.831/1964 para efeito de 

concessão de aposentadorias especiais, o qual estabelecia como nociva a atividade sujeita a exposição ao ruído de 80 

dB.  

3. A Terceira Seção desta Corte firmou a compreensão de que deve ser considerado insalubre o tempo de exposição 
permanente a pressões sonoras superiores a 80 e a 90 decibéis até a vigência do Decreto n. 2.172/1997, que revogou o 

Decreto n. 611/1992.  

4. Hipótese em que a própria Autarquia reconheceu os percentuais de 80 dB ou 90 dB, conforme disposto no artigo 

173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n. 57, de 10 de outubro de 2001.  

5. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de 

tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua observância se dará somente a partir de sua 

entrada em vigor, em 18/11/2003.  

6. Uma vez que o tempo de serviço rege-se pela legislação vigente ao tempo do efetivo exercício, não há como atribuir 

retroatividade à norma regulamentadora sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no artigo 6º da 

Lei de Introdução ao Código Civil.  

7. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, RESP 1105630, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª T., j. 23/06/2009, DJ 03/08/2009). 

 

Da análise do formulário DSS-8030 (fls.24), laudo técnico pericial, emitido por engenheiro de segurança do trabalho 

(fls.25) e formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls.72/76), assinado pelo representante legal da 

empresa, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, verifica-se restar comprovado que o 

autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a ruídos acima de 90 decibéis, no período de 10.08.1978 a 
10.11.2003, exercendo as funções de ajudante, embalador, classificador de chapas e classificador, na empresa "Duratex 

S/A" 

Ressalta-se, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário, quando preenchido adequadamente, é documento apto a 

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. Nesse sentido 

precedente desta E. Corte, ora colacionado: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. PERFIL 

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO . TERMO INICIAL.  
I - OPerfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata 

as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação 
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das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as 

vezes do laudo técnico.  

II - Mantido o termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço na data da citação uma vez que o 

autor, à época do ajuizamento da ação, apresentou o formulário de atividade especial DSS 8030 (antigo SB-40) no 

qual a empresa Vicunha Têxtil S/A já informava estar o demandante exposto a ruídos acima dos limites legalmente 

admitidos, constituindo-se mera complementação a posterior juntada do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, 

a teor do disposto no art. 105 da Lei 8.213/91.  

III - Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo INSS, improvido."   

(TRF3, AC 2008.03.99.049396-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma., j. 29/06/2010, DJ 07/07/2010) 

 

Frise-se, ademais, a desnecessidade de que o laudo pericial seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade 

insalubre, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  
- No que concerne à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 

compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79 e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia.. Ltda. 

(fls. 10/11); e entre 01.07.79 a 11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico 
montador.  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.  
1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou 

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º 

9.032/95.  

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 

com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.  

3. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio 

pro misero.  

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.  

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, 
consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001).  

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.  

(STJ, RESP 412.351, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.10.2003, un., DJ 17.11.2003). 

 

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem 

o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não 

sendo motivo suficiente para afastar a conversão do tempo de serviço em condições especiais pretendida. 
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Destarte, faz jus o autor à concessão do benefício pleiteado, tendo em vista que, conforme consignado pela r. sentença, 

trabalhou por mais de 25 (vinte e cinco) anos em atividade considerada insalubre, nos termos do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (10.11.2003 - fls.44), conforme 

jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2007.63.17.000738-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

18/08/2009, DJ 02/09/2009). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 
No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em R$ 1.000,00, 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls.80). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, para tornar sem efeito trecho da decisão recorrida que determinou a isenção referente ao 

imposto de renda, que não foi requerido na inicial, e fixar os juros de mora nos termos acima explicitados, mantida no 

mais a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006627-37.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.006627-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDNO SERGIO DE SOUZA 

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00066273720044036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

e por EDNO SERGIO DE SOUZA, em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o 

reconhecimento de trabalho prestado nos períodos de 01.04.1971 a 08.08.1973 e 23.10.1973 a 30.09.1974, bem como o 

reconhecimento de trabalho laborado em atividade especial, nos períodos de 01.04.1971 a 08.08.1973 e 18.12.1978 a 

05.03.1997, em que o autor trabalhou exposto a agentes nocivos, exercendo as funções de frentista e instalador e 

reparador de linhas e aparelhos, nas empresas "Mariotti & Cia." e "Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP", 

bem como sua conversão de tempo especial em comum, para, somado aos períodos incontroversos, propiciar a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido para: a) reconhecer a natureza especial do tempo de serviço prestado nos 

períodos de 01.04.1971 a 08.08.1973 e 18.12.1978 a 05.03.1997; b) condenar o INSS a efetuar a conversão do referido 

tempo de serviço especial para tempo de serviço comum, mediante aplicação do fator 1.40; c) reconhecer a natureza 

comum do tempo de serviço prestado nos períodos de 23.10.1973 a 30.09.1974, 26.07.1975 a 09.01.1976, 16.01.1976 a 

04.11.1978, 06.03.1997 a 15.10.1999, 18.10.1999 a 09.04.2000 e 01.05.2000 a 09.10.2003; condenar o INSS a conceder 
ao autor aposentadoria por tempo de contribuição, de forma integral, sem a incidência das alterações promovidas pela 

Lei n° 9.876/99, a partir da data do requerimento na esfera administrativa, em 09.10.2003, sendo as prestações vencidas 
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acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, corrigidas monetariamente desde o respectivo 

vencimento, observada a Resolução 561/2007, do CJF, efetuando-se a compensação dos valores devidos com os valores 

pagos em cumprimento à decisão que antecipou os efeitos da tutela (fls. 131/135). Deferiu a antecipação dos efeitos da 

tutela para determinar ao INSS a implantação do referido benefício previdenciário no prazo de 30 dias. Condenou a 

autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença (Súmula n° 111 do STJ). Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, que o autor não apresentou documentos aptos à comprovação do 

tempo de serviço alegado. Aduz que não restou comprovada a exposição, de modo habitual e permanente, a agentes 

nocivos, que a atividade de frentista não se enquadra no rol de atividades insalubres, a impossibilidade de conversão de 

tempo de serviço especial em comum antes do advento da Lei n° 6.887/80 e após a promulgação da Medida Provisória 

1.663-10/98, bem como a descaracterização da atividade especial pelo uso de EPI eficaz. Aduz a aplicação do fator 1.20 

para a conversão dos períodos até a entrada em vigor da Lei n° 8.213/91. Caso mantida a r. sentença requer que os juros 

de mora sejam computados em 6% ao ano, conforme o art. 45, §4º, da Lei n° 8.212/91, bem como os honorários 

advocatícios sejam fixados em percentual de 5%, sem a incidência sobre as parcelas vincendas. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Apelou a parte autora, requerendo a reforma em parte da r. sentença, a fim de que sejam arbitrados os honorários 

advocatícios na proporção de 15% sobre o valor da causa. 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento de trabalho prestado nos períodos de 01.04.1971 a 

08.08.1973 e 23.10.1973 a 30.09.1974, bem como no reconhecimento de trabalho laborado em atividade especial, nos 

períodos de 01.04.1971 a 08.08.1973 e 18.12.1978 a 05.03.1997, em que o autor trabalhou exposto a agentes nocivos, 

exercendo as funções de frentista e instalador e reparador de linhas e aparelhos, nas empresas "Mariotti & Cia." e 

"Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP", bem como sua conversão de tempo especial em comum, para, 

somados aos períodos de trabalhos incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a 

partir do requerimento administrativo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade urbana realizada pelo autor, verifica-se que foram anexados, 

documentos aptos e suficientes à comprovação do tempo de serviço: declaração da empresa e registro de empregado, 

este com data de 23.10.1973, referentes ao período de 23.10.1973 a 30.09.1974, laborado na empresa Cia Iguaçu de 

Café Solúvel (fls.54/55), e, cópias das relações mensais de empregados da empresa "Mariotti & Cia.", referentes ao 

recolhimento de contribuições para o FGTS, onde consta o autor como empregado, no período de 01.04.1971 a 

08.08.1973 (fls.87/115). 

Dessa forma, ante o conjunto probatório nos autos, deve ser mantida a r. sentença quanto ao reconhecimento do trabalho 
prestado nos períodos alegados pelo autor. 

Passo ao exame do pedido de reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais, nos períodos de 

01.04.1971 a 08.08.1973 e 18.12.1978 a 05.03.1997, em que o autor trabalhou exposto a agentes nocivos, exercendo as 

funções de frentista e instalador e reparador de linhas e aparelhos, nas empresas "Mariotti & Cia." e "Telecomunicações 

de São Paulo S/A - TELESP". 

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria de 

qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887 de 10.12.1980, 

nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais que, na 

vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para 

efeito de aposentadoria de qualquer espécie."  

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/84 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em seu art. 

35, § 2º, e na Lei nº 8.213/91, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo de atividade 

especial em comum, e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art. 64 do Decreto nº 

611/92. 

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91 e acresceu-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum. Sobreveio a 
Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua lei de conversão 

(Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28, trouxe determinação 

dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão do tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e parágrafo único, trouxe a 

vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum bem como os 

critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998. 

No entanto, a questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, 

a legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e as regras de sua conversão pacificou-se através da nova 

redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  
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Tempo a converter  Multiplicadores  
 

 
Mulher (para 30)  Homem (para 35)  

De 15 anos  2,00  2,33  

De 20 anos  1,50  1,75  

De 25 anos  1,20  1,40  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial 

representativo da controvérsia, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO 
PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE 

DA SÚMULA N. 7/STJ.  
(...)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, 

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  
1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.  

2. Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  
1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  
2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011). 

 

Na hipótese dos autos, deve ser levada em consideração, para fins de caracterização e comprovação da atividade 
especial exercida, a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. 

No período de 01.04.1971 a 08.08.1973, laborado na empresa "Mariotti & Cia." verifica-se restar comprovado, através 

da análise do formulário DSS-8030 (fls. 53), que o autor laborou, de modo habitual e permanente, exposto a agentes 

químicos inflamáveis, exercendo a função de frentista, enquadrando-se no item 1.2.11 do anexo ao Decreto n° 

53.831/64 e no item 1.2.10 do anexo I ao Decreto n° 83.080/79. 

Por oportuno, ressalta-se que o reconhecimento da periculosidade do trabalho de frentista fora consagrado, inclusive, 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, ao editar a Súmula nº 212, in verbis:  

 

"Tem direito ao adicional de serviço perigoso o empregado de posto de revenda de combustível líquido."  

 

No período de 18.12.1978 a 05.03.1997, laborado na empresa "Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP", 

verifica-se restar comprovado, através da análise do formulário DSS-8030 (fls.56), que o autor laborou, de modo 
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habitual e permanente, exposto a tensão elétrica acima de 250 volts, exercendo a função de auxiliar instalador e 

reparador de linhas e aparelhos, caracterizando a periculosidade da atividade e enquadrando-se no item 1.1.8 do anexo 

ao Decreto nº 53.831/64. 

Frise-se, ademais, a desnecessidade de laudo pericial para a comprovação da atividade insalubre do trabalho, salvo no 

tocante aos agentes físicos ruído e calor, no período anterior a Lei nº 9.528/97, de 10.12.1997, consoante acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  
- No que concerne à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 

compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79 e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia.. Ltda. 

(fls. 10/11); e entre 01.07.79 a 11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico 

montador.  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.  
1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou 

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º 
9.032/95.  

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 

com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.  

3. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio 

pro misero.  

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.  

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001).  

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.  

(STJ, RESP 412.351, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.10.2003, un., DJ 17.11.2003). 

 
Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem 

o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não 

sendo motivo suficiente para afastar a conversão do tempo de serviço em condições especiais pretendida (v.g. STJ, 

RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, un., DJ 10.04.2006). 

Destarte, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado nos períodos reconhecidos na r. sentença, bem 

como sua conversão de tempo especial em comum, consoante entendimento jurisprudencial consolidado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO. FRENTISTA.  
O segurado que trabalha por mais de 25 anos como frentista de posto de gasolina, exposto permanentemente à 

gasolina e alcoóis, agentes enquadrados como nocivos à saúde pelos Decretos 53.831/64 (código 1.2.11), 83.080/79 
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(código 1.2.10) e 2.172/97 (código 1.0.17), faz jus ao recebimento do benefício de aposentadoria especial. Apelação e 

Remessa Oficial providas em parte."  

(TRF4, AC 1999.04.01.045052-6, Rel. Des. Fed. João Surreaux Chagas, Sexta Turma, j. 16/05/2000, 30/08/2000) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART.557 DO CPC. JUROS DE 

MORA. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.831/64 E 83080/79. CONTATO 

COM AGROTÓXICOS. FRENTISTA DE POSTO DE GASOLINA. INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.  
I - Não pode ser imputado ao réu eventual retardamento, decorrente dos trâmites judiciais, entre a data do cálculo 

judicial, ou seja, data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, e 

a data da expedição destes, caso pagos no prazo legalmente estipulado.  

II - As atividades desenvolvidas pelo autor, quais sejam, corte e plantio de cana-de-açúcar, queima de lavoura e 

extermínio de pragas, exposto ao contato diuturno com agrotóxicos e defensivos agrícolas, devem ser tidas por 

insalubres e penosas, código 2.2.0 do Decreto 53.831/64 e código 1.2.10 do quadro I do Decreto 83.080/79.  

III - O período laborado pelo autor como frentista de posto de gasolina, deve ser tido por especial, em razão da 

exposição aos agentes agressivos derivados do carbono, tais como álcool, gasolina, diesel e gases (código 1.2.11 do 

Decreto nº 53.831/64), existindo, também, a característica da periculosidade do estabelecimento da prestação do 

serviço, na forma da Súmula 212 do STF.  

IV - Agravos interpostos pelo autor e pelo INSS desprovidos."  

(TRF3, AC 2007.03.99.030793-5, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 23/06/2009, DJ 
01/07/2009) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

ELETRICIDADE. HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.  
I - Conforme informações da empresa TELESP S/A, o autor exercia diuturnamente a função de emendador de fios, 

sendo que parte das atividades era executada na mesma posteação das instalações das Concessionárias de Energia 

Elétrica, caracterizado, portanto, o exercício habitual e permanente de atividade tida por perigosa, em razão da 

exposição a eletricidade acima de 250 volts.  

II - Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em 

atividade especial independe de exposição do trabalhador durante toda a jornada de trabalho, pois que o mínimo 

contato com tal agente oferece potencial risco de morte, justificando a contagem especial.  

III - Mantida a conversão de atividade especial em comum no período de 12.11.1975 a 28.04.1995, na TELESP S/A, 

independentemente da apresentação de laudo técnico, em razão da categoria profissional.  

IV - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula nº 98 do C. STJ).  

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados."  

(TRF3, AC 2007.61.05.015392-0, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 04/08/2009, DJ 

19/08/2009) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PERÍODO 

ESPECIAL. PERICULOSIDADE. EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕES. RECURSO IMPROVIDO.  
(...)  

IV - O tempo de serviço, nos termos do entendimento firmado pelo C. STJ, sempre será regido pela lei da época em que 

foi prestado, de tal sorte que, se o segurado laborou em condições adversas e a lei então em vigor permitia a contagem 

de modo mais vantajoso deve-se assim proceder.  

(...)  

VI - Decisão agravada, ao menos em sede de cognição sumária, afastou a alegação do INSS de que o código 1.1.8 do 

quadro III do Decreto n. 53.831/64 restringe-se exclusivamente a empresas de eletricidade. Formulário DSS 8030, 

emitido pela ex-empregadora em 25.11.98, é suficiente a comprovar a exposição do requerente ao risco de choque 

elétrico, dado que submetido à tensão acima de 250 volts.  

(...)  

VIII - Agravo não provido. Cassado efeito suspensivo anteriormente deferido. Prejudicado o agravo regimental."  

(TRF3, AG 2003.03.00.044545-8, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 9ª T., j. 13.06.2005, DJU 21.07.2005) 

 

Computando-se o tempo de serviço especial, laborado nos períodos reconhecidos, devidamente convertido em comum e 
observados os demais períodos incontroversos de trabalho, conforme tabela explicativa anexa, o autor completou 35 

(trinta e cinco) anos, 08 (oito) meses e 20 (vinte) dias de serviço até a data de entrada em vigor da Lei n° 9.876/99, 

suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à luz do que dispõe o § 7º do art. 201 da 

Constituição Federal e arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, II, 28 e 29, em sua redação original, todos da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (09.10.2003 - fls.49), conforme 

jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2007.63.17.000738-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

18/08/2009, DJ 02/09/2009). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls.117). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, tão somente para fixar a incidência dos juros de mora, nos termos acima consignados, e 

dou parcial provimento à apelação do autor para fixar a verba honorária nos termos acima explicitados, mantendo no 
mais a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015236-70.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.015236-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA APARECIDA ZEIYN 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00052-2 1 Vr MIRACATU/SP 

DECISÃO 
Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas 

vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

O MM. Juízo 'a quo' julgou improcedente o pedido. Sem condenação em honorários advocatícios, ante os benefícios da 

assistência judiciária. 

 

Em apelação, a autora pugna pela reforma integral da sentença, sustentando ser presumida a dependência econômica da 

esposa. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, cumpre ressaltar, que em matéria previdenciária, os fatos que dão origem a alteração no mundo jurídico 

são regulados pela legislação vigente à época, disciplinando-lhes os efeitos futuros de acordo com o princípio "tempus 

regit actum", na hipótese, como o óbito ocorreu em 08.04.68 (fl. 09), a pensão por morte deverá ser regida pela Lei 
4.214/63. 

 

A Lei 4.214/63 (estatuto do trabalhador rural) disciplinou o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural 

(FUNRURAL) objetivando garantir diversos benefícios e serviços ao trabalhador, dentre eles, a pensão por morte. A 

saber: 

 

"Art. 164. O IAPI prestará aos segurados rurais ou dependentes rurais, entre outros, os seguintes serviços: 

(...) 

d) pensão aos beneficiários em caso de morte;" 
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Segundo a Lei 4.214/63 eram requisitos para a concessão de pensão por morte: a qualidade de trabalhador rural do 

falecido e prova da qualidade de dependente, neste caso, cônjuge em plena constância da sociedade conjugal, 

comprovada nos autos pela cópia da certidão de casamento, à fl. 08. 

 

Cumpre ressaltar, que a presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 162, da Lei 4.214/63, como 

dependentes de primeira classe é absoluta, estando inserto neste rol o cônjuge. 

 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência de comprovação da atividade rural do falecido, 

constituem início de prova material a cópia da certidão de casamento e de óbito, às fls. 08/09, nas quais consta a 

profissão de lavrador de Walter Zeizn. 

 

Nesse sentido já decidiu a E. Corte Superior de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPO 

DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se refira 

precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua 
eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço. 

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as Certidões de óbito e 

de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício previdenciário. 

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de casamento 

corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste Tribunal Superior, o 

que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1399389/GO, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/06/2011, DJe 28/06/2011)." 

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 171/174) corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas 

inquiridas, em depoimento seguro e convincente, tornaram claro que o falecido exercia a atividade de lavrador. 

 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado do falecido, seus dependentes têm direito à percepção do benefício de 

pensão por morte, conforme a jurisprudência do Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 
A comprovação da qualidade de trabalhador rural do 'de cujus', através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 

dependente. Precedentes. Recurso não conhecido. (grifo nosso). 

(REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; 

REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. 

Gilson Dipp))". 

No que se refere ao termo inicial do benefício, há que ser observado a data do óbito (08.04.68), bem como o prazo 

prescricional quinquenal. Desta forma, a prescrição abrange as parcelas anteriores a 05 (cinco) anos contados da data do 

ajuizamento da ação (19.11.04). Nesse sentido é o entendimento consagrado na Súmula 85 do Colendo STJ: 

"Nas prestações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação." 

Logo, proposta a demanda em 19.11.04, estão prescritas as parcelas vencidas anteriores a 19.11.99. 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu conceder a pensão por 

morte à autor, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, observada a 

prescrição quinquenal. 
 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 
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Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 
"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 
 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data desta decisão.  

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Presentes os requisitos e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao 

INSS, instruído com os documentos da pensionista Maria Aparecida Zeiyn, em cumprimento ao Provimento Conjunto 
69/06, alterado pelo Provimento Conjunto 71/06, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira 

Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo 

transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 
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a) nome do beneficiário: Maria Aparecida Zeiyn;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) Número do benefício: indicação do INSS; 

d) Renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir da data do óbito, respeitada a prescrição quinquenal (19.11.99).  

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001924-27.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.001924-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON MELO KOSZEGI 

ADVOGADO : ROSANA MELO KOSZEGI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de trabalhos prestados em 

condições especiais nos períodos de 16.08.1976 a 30.11.1979, 04.02.1980 a 24.02.1982, 02.09.1982 a 17.06.1985, 

24.06.1985 a 11.12.1985, 12.12.1985 a 17.04.1997 e 14.05.1998 a 25.09.2000, em que o autor trabalhou exposto ao 

agente nocivo ruído e aos riscos da profissão, exercendo as funções de ajudante geral, ½ oficial ferramenteiro, vigilante 

e agente de segurança, nas empresas "Aliança metalúrgica S/A", "Cia Bancredit de Administração de Bens", "Cia Real 

Brasileira de Seguros", "Real Planejamentos e Consultoria Ltda." e "Estrela Azul - Serviços de Vigilância Segurança e 

Transporte de Valores Ltda.", bem como sua conversão de tempo especial em comum, para, somados aos períodos de 

trabalhos incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento 

administrativo. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido para: a) reconhecer como tempo de serviço especial os períodos 

compreendidos entre 16.08.1976 a 30.11.1979, 04.02.1980 a 24.02.1982, 02.09.1982 a 17.06.1985, 24.06.1985 a 

11.12.1985, 12.12.1985 a 17.04.1997 e 14.05.1998 a 25.09.2000, laborado na condição de vigia, com porte e utilização 

de arma, bem como sujeito ao agente insalubre ruído; determinando ao INSS que averbe os períodos que tais ao tempo 

de serviço já reconhecido administrativamente, com o devido acréscimo legal relativo ao labor especial; b) condenar a 

ré a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, a contar de 21.06.2005, data da citação 

(fls.75vº). A renda mensal do benefício deverá ser a calculada computando-se o acréscimo pertinente aos períodos 
especiais reconhecidos. A atualização monetária das parcelas vencidas deverá ser feita nos termos do artigo 454 do 

Provimento n° 64/2005 da CGJF da 3ª Região. Os juros moratórios devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, a contar da 

citação, por tratar-se de verba de caráter alimentar. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as 

parcelas vincendas, na forma da Súmula n° 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, que a documentação apresentada não é apta à comprovar a 

especialidade das atividades desenvolvidas pelo autor, bem como a descaracterização da atividade especial pelo uso de 

EPI. Caso mantida a r. sentença requer que os juros moratórios sejam fixados em 6% ao ano (art. 96, IV, da Lei n° 

8.213/91 c/c art. 45, §4º, da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei n° 9.876/99), a contar da citação (CPC, artigo 

219), bem como a verba honorária seja fixada em valor não superior a um salário mínimo. Por fim, requer a reforma da 

r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento dos tempos de serviços insalubres exercidos pelo 

autor, nos períodos de 16.08.1976 a 30.11.1979, 04.02.1980 a 24.02.1982, 02.09.1982 a 17.06.1985, 24.06.1985 a 
11.12.1985, 12.12.1985 a 17.04.1997 e 14.05.1998 a 25.09.2000, em que o autor trabalhou exposto ao agente nocivo 
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ruído e aos riscos da profissão, exercendo as funções de ajudante geral, ½ oficial ferramenteiro, vigilante e agente de 

segurança, nas empresas "Aliança metalúrgica S/A", "Cia Bancredit de Administração de Bens", "Cia Real Brasileira de 

Seguros", "Real Planejamentos e Consultoria Ltda." e "Estrela Azul - Serviços de Vigilância Segurança e Transporte de 

Valores Ltda.", bem como sua conversão de tempo especial em comum, para, somados aos períodos de trabalhos 

incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria de 

qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887 de 10.12.1980, 

nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais que, na 

vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para 

efeito de aposentadoria de qualquer espécie."  

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/84 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em seu art. 

35, § 2º, e na Lei nº 8.213/91, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo de atividade 

especial em comum, e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art. 64 do Decreto nº 

611/92. 

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91 e acresceu-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum. Sobreveio a 

Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua lei de conversão 
(Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28, trouxe determinação 

dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão do tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e parágrafo único, trouxe a 

vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum bem como os 

critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998. 

No entanto, a questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, 

a legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e as regras de sua conversão pacificou-se através da nova 

redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

Tempo a converter  Multiplicadores  
 

 
Mulher (para 30)  Homem (para 35)  

De 15 anos  2,00  2,33  

De 20 anos  1,50  1,75  

De 25 anos  1,20  1,40  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial 

representativo da controvérsia, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE 

DA SÚMULA N. 7/STJ.  
(...)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, 

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  
1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 
1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.  

2. Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  
1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  
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2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011). 

 

Na hipótese dos autos, deve ser levada em consideração, para fins de caracterização e comprovação da atividade 

especial exercida, a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99. 
Nos períodos de 16.08.1976 a 30.11.1979, 04.02.1980 a 24.02.1982, laborados na empresa "Aliança metalúrgica S/A", 

verifica-se restar comprovado, através da análise do formulário DSS-8030 (fls.15) e laudo técnico, emitido por 

engenheiro de segurança do trabalho (fls.16/17), que o autor laborou, de modo habitual e permanente, exposto a ruídos 

de 94 decibéis, exercendo as funções de ajudante geral e ½ oficial ferramenteiro, enquadrando-se no item 1.1.6 do 

anexo ao Decreto nº 53.831/64, no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

Nos períodos de 02.09.1982 a 17.06.1985, 24.06.1985 a 11.12.1985 e 12.12.1985 a 17.04.1997, laborados nas empresas 

"Cia Bancredit de Administração de Bens", "Cia Real Brasileira de Seguros", "Real Planejamentos e Consultoria Ltda.", 

verifica-se restar comprovado, através da análise da CTPS do autor (fls.11 e 13), declaração do empregador (fls.14) e 

formulários DSS-8030 (fls.20/22), que o autor exerceu a função de vigilante e agente de segurança, atividades previstas 

no rol exemplificativo de ocupações insalubres, penosas e perigosas, equiparadas à ocupação de guarda, enquadrando-se 

no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

Assinale-se que antes da edição da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas 

em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, ante a presunção absoluta de exposição aos agentes 

nocivos relacionados nos Quadros Anexos dos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79. 

No período de 14.05.1998 a 25.09.2000, laborado na empresa "Estrela Azul - Serviços de Vigilância Segurança e 

Transporte de Valores Ltda.", verifica-se que não restou comprovada a especialidade da atividade, posto que não foi 

juntado aos autos documentação apta à comprovação da periculosidade da atividade desenvolvida pelo autor, conforme 
estabelecido pela Lei nº 9.528/97, que passou a exigir a apresentação de formulário baseado em laudo técnico, emitido 

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, para a comprovação de atividades especiais. 

Frise-se, ademais, a desnecessidade de laudo pericial para a comprovação da atividade insalubre do trabalho, salvo no 

tocante aos agentes físicos ruído e calor, no período anterior a Lei nº 9.528/97, de 10.12.1997, bem como a 

desnecessidade de que o laudo pericial seja contemporâneo ao período em que foram exercidas as atividades insalubres, 

ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  
- No que concerne à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 

compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79 e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia.. Ltda. 

(fls. 10/11); e entre 01.07.79 a 11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico 

montador.  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido."  
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(STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.  
1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou 

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º 

9.032/95.  

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 

com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.  

3. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio 

pro misero.  

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.  

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, 
consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001).  

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.  

(STJ, RESP 412.351, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.10.2003, un., DJ 17.11.2003). 

 

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem 

o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não 

sendo motivo suficiente para afastar a conversão do tempo de serviço em condições especiais pretendida. 

Destarte, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado nos períodos de 16.08.1976 a 30.11.1979, 

04.02.1980 a 24.02.1982, 02.09.1982 a 17.06.1985, 24.06.1985 a 11.12.1985 e 12.12.1985 a 17.04.1997, bem como sua 

conversão de tempo especial em comum, consoante entendimento jurisprudencial consolidado, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE 

ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO 

REFERIDO DECRETO. RECURSO IMPROVIDO.  
1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o período 

de trabalho exercido em condições especiais em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por tal lei, em 

respeito ao direito adquirido incorporado ao patrimônio do trabalhador. A caracterização e a comprovação do tempo 

de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço.  

2. Assim, até o advento do Decreto 2.171, de 5/3/1.997, que regulamentou a Medida Provisória 1.523/96, convertida na 

Lei 9.528/97, é possível o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial mediante apresentação de 

formulário próprio descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso, enquadrados nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79.  

3. In casu, a demonstração de que a parte autora estava exposta a agente nocivo, consistente em ruído acima de 83,8 

decibéis, foi feita principalmente por meio de Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 

Nocivos, baseado em laudo técnico, conforme ali registrado.  

4. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve 

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, 

que, conjuntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 

611/92.  

5. Recuso especial a que se nega provimento."  

(STJ, RESP 514.921, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.09.2005, un., DJ 10.10.2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. VIGILANTE . PORTE DE ARMA DE FOGO. ATIVIDADE PERIGOSA. 

ENQUADRAMENTO. DECRETO N.º 53.831/64. ROL EXEMPLIFICATIVO.  
I - Restando comprovado que o Autor esteve exposto ao fator de enquadramento da atividade como perigosa, qual seja, 

o uso de arma de fogo, na condição de vigilante , deve ser reconhecido o tempo de serviço especial, mesmo porque o 

rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas, descritas naquele decreto, é exemplificativo e não 

exaustivo.  

II - Recurso desprovido."  

(REsp 413614/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002) 

"AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE DE VIGILANTE PATRIMONIAL. CONDIÇÕES ESPECIAIS 

RECONHECIDAS. LEI Nº 11.960/09. INCIDÊNCIA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  
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No que tange especialmente à atividade de vigilante , observe-se que, embora não conste do rol dos decretos que 

regulamentaram a matéria, é amplamente aceita na jurisprudência sua condição especial, independente do porte de 

arma de fogo, equiparando-se ao ofício de guarda, prevista no item 2.5.7 do quadro anexo do Decreto n. 53.831/64. 

Ademais, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, que 

regulamentou a Lei nº 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses, como por 

exemplo ruído) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o 

formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência de condições prejudiciais 

(conforme consta nos autos às fls. 20/21). (...). Agravo parcialmente provido."  

(TRF3, AC 2002.61.04.002141-3, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, Sétima Turma, j. 21/02/2011, DJ 

25/02/2011) 

No que tange ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, observa-se que o autor, até a data da 

emenda constitucional nº 20, não implementou o tempo mínimo de 30 anos de serviço, necessários para a concessão do 

benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, devendo, portanto, se sujeitar às regras de transição 

previstas no art. 9º, inciso I, do caput e inciso I, alíneas "a" e "b", do § 1º, que estabelecem a necessidade do segurado 

contar com 53 anos de idade, bem como o cumprimento de um período adicional de contribuição, equivalente a 40% do 

tempo que, na data da publicação da emenda , faltaria para atingir o limite de 30 (trinta) anos. 

Assim, observa-se que o autor não faz jus ao benefício, pois, computando-se o tempo de atividade especial ora 

reconhecido e observados os períodos incontroversos de registro em Carteira de Trabalho (fls.10/13), conforme tabela 
explicativa anexa a esta decisão, o autor completou 30 (trinta) anos, 03 (três) meses e 22 (vinte e dois) dias de tempo de 

serviço/contribuição, tempo insuficiente à concessão do benefício pleiteado, considerado o acréscimo de 40% e que só 

preencheria ao requisito etário em 06.09.2014 (53 anos - fls.09). 

Em face da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte arcará com o pagamento 

dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos (TRF 3, APELREE 2007.03.99.013560-7, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24/03/2009, DJ 07/04/2009). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 70). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, para julgar procedente o pedido de declaração de tempo de serviço especial, reconhecendo 

o exercício de atividade especial do autor nos períodos de 16.08.1976 a 30.11.1979, 04.02.1980 a 24.02.1982, 

02.09.1982 a 17.06.1985, 24.06.1985 a 11.12.1985 e 12.12.1985 a 17.04.1997, determinando, assim, que o INSS expeça 

certidão nesses termos, e para julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, 

nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005913-41.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.005913-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA NUNES GOMES 

ADVOGADO : ELISANGELA LINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de sentença 

proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge do de cujus, com óbito 

ocorrido em 12.12.2003. 
O juízo a quo julgou procedente o pedido da autora para determinar a concessão do benefício de pensão por morte nº 

21/137.801.567-0, com DIB e DIP na data do requerimento (16.02.2005), observados os preceitos legais para o cálculo 

do seu valor. Determinou, ainda, com supedâneo no artigo 165 do Decreto nº 3.048/99, o pagamento à autora das verbas 

vencidas decorrentes da aposentadoria nº 42/116.318.815-5, desde o requerimento (em 09/02/2000) até o óbito 

(ocorrido em 12/12/2003) a que o falecido teria direito. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a 

imediata implantação do benefício de pensão à autora, no entanto, as verbas vencidas não devem ser liberadas até o 

trânsito em julgado da sentença. As parcelas vencidas e os honorários advocatícios deverão ser corrigidos 

monetariamente conforme disposto no Provimento nº 64/2005 da CGJF. Determinou, ainda, a incidência de juros de 

mora de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil combinado com o art. 161, §1º, do Código Tributário 
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Nacional, a contar da citação válida, computados de forma global até o ato citatório e, a partir daí, de forma decrescente 

até o efetivo pagamento. Custas ex lege. Deverá a parte autora arcar com o pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação corrigido, observada a Súmula nº 111 do STJ. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que o falecido não reunia as condições legais para 

a concessão do benefício, uma vez que já tinha perdido a qualidade de segurado quando do seu óbito, nos termos do 

artigo 15 da Lei nº 8.213/91, já que a sua última contribuição à Previdência Social foi efetuada em julho/1992. Aduz, 

ainda, que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição 

ao de cujus, uma vez que não existe amparo legal para que a sua função de ajudante de expedição/caminhão possa ser 

enquadrada como especial, sendo que há somente a previsão de enquadramento para o motorista de caminhão, 

conforme item 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080 (Regulamento de Benefícios da Previdência Social). Afirma que 

desde a edição do Decreto 63.230/68 não existe embasamento legal para o pretendido enquadramento como especial da 

atividade de ajudante de expedição em transportes urbanos e rodoviários, não se podendo enquadrar atividades como 

especiais por analogia para efeitos de contagem de tempo de contribuição para obtenção de benefícios previdenciários. 

Aduz, ainda, que a parte autora é ilegítima para pleitear valores relativos à aposentadoria por tempo de contribuição 

requerida pelo falecido e não recebidos em vida, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Às fls. 269/273, o INSS informou que implantou o benefício em favor da parte autora. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

Em relação à dependência econômica, observa-se, conforme certidão de casamento (fls. 26), que a autora era cônjuge 

do falecido, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º da Lei nº 8.213/91. Nesse 

sentido, os acórdãos desta Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

CÔNJUGE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - (...). 

II - Devidamente comprovada a condição de cônjuge, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - (...). 
VIII - Apelação do INSS parcialmente provida. 

(AC nº 2004.61.04.013339-0, Rel Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, DJU 27.02.2008) 

No tocante à qualidade de segurado, ainda que não tenha sido demonstrada a qualidade de segurado do falecido no 

momento do óbito, observa-se que a questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento de trabalho 

laborado em atividade especial nos períodos de 07.06.1973 a 12.04.1976; de 01.07.1976 a 08.04.1981; e de 20.11.1992 

a 05.06.1993, em que o de cujus trabalhou em condições de insalubridade, na função de ajudante de caminhão, na 

empresa "Transportadora Relâmpago Com. e Rep. Ltda.", bem como sua conversão de tempo especial em comum, para, 

somado aos períodos incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ao falecido 

antes do seu óbito. 

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria de 

qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887 de 10.12.1980, 

nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais que, na 

vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para 

efeito de aposentadoria de qualquer espécie." 

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/84 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em seu art. 

35, § 2º, e na Lei nº 8.213/91, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo de atividade 
especial em comum, e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art. 64 do Decreto nº 

611/92. 

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91 e acresceu-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum. Sobreveio a 

Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua lei de conversão 

(Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28, trouxe determinação 

dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão do tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e parágrafo único, trouxe a 

vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum bem como os 

critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998. 
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No entanto, a questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, 

a legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e as regras de sua conversão pacificou-se através da nova 

redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

Tempo a converter   Multiplicadores      

   Mulher (para 30)   Homem (para 35)   

De 15 anos   2,00   2,33   

De 20 anos   1,50   1,75   

De 25 anos   1,20   1,40   

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial 
representativo da controvérsia, assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE 

DA SÚMULA N. 7/STJ.  
(...)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, 
CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.  

2. Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  
1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 
caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).  
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011). 

Na hipótese dos autos, deve ser levada em consideração, para fins de caracterização e comprovação da atividade 

especial exercida, a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. 

Da análise das anotações em CTPS (fls. 213, 222 e 234) observa-se a função de ajudante, sendo que nos formulários 

DSS-8030 (fls. 57/58 e 91), bem como da análise dos depoimentos testemunhais (fls. 186/189), verifica-se restar 

comprovado que o falecido trabalhou, de modo habitual e permanente, exposto aos agentes agressivos inerentes à 

função de ajudante de caminhão, nos períodos de 07.06.1973 a 12.04.1976; de 01.07.1976 a 08.04.1981; e de 

20.11.1992 a 05.06.1993, laborados na empresa "Transportadora Relâmpago Com. e Rep. Ltda.", atividade prevista no 

rol exemplificativo de ocupações insalubres, penosas e perigosas, enquadrando-se no item 2.4.4 do anexo ao Decreto nº 

53.831/64. 
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Assinale-se que antes da edição da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas 

em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, ante a presunção absoluta de exposição aos agentes 

nocivos relacionados nos Quadros Anexos dos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79. 

Frise-se, que eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os 

agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não 

sendo motivo suficiente para afastar a conversão do tempo de serviço em condições especiais pretendida. 

Destarte, fazia jus o de cujus ao reconhecimento do tempo especial laborado nos períodos reconhecidos na r. sentença, 

bem como sua conversão de tempo especial em comum, consoante entendimento jurisprudencial consolidado, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INICIO DE PROVA 

MATERIAL. TESTEMUNHAL. AJUDANTE DE CAMINHÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. ART. 142 DA LEI Nº 

8.213/91. CARÊNCIA CUMPRIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.  
I - Ante o início de prova material, roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço cumprido de 01.06.1961 a 30.06.1978, de 01.08.1980 a 30.06.1985, na qualidade de rurícola, em regime de 

economia familiar, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.  

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em 

tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.  
III - Deve sofrer conversão de atividade especial em comum o período laborado de 12.07.1978 a 04.07.1979, em razão 

da atividade profissional, ajudante de caminhão, conforme código 2.4.4. do Decreto 53.831/64.  

IV - Para o cumprimento da carência, o art. 142 da Lei nº 8.213/91 determina a observância da tabela nele descrita, 

levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições para a obtenção do benefício, in casu, 1999, o 

que corresponde ao recolhimento de 108 meses de contribuição.  

V - Computados os períodos de atividade rural e urbano, totaliza o auto 29 anos, 02 meses e 04 dias até 15.12.1998 e 

32 anos, 06 meses e 14 dias até 25.04.2002.  

VI- Faz jus o autor à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a contar da citação, observando-se no cálculo 

do valor do beneficio o regramento traçado pelo art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99.  

VII - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser calculados em 15% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data do presente julgamento, conforme Súmula 111 do STJ (em sua nova 

redação) e entendimento firmado por 10ª Turma.  

VIII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. VIII - Apelação da 

parte autora parcialmente provida. 

(TRF3 AC 200261830012379, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 29.05.2007, DJU 13.06.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE 

ESPECIAL. AJUDANTE DE CAMINHÃO.  
1. As atividades do autor, além de carregar e descarregar caminhões, consistiam em acompanhar o motorista de 

caminhão para buscar e levar mercadorias, razão pela qual é cabível o enquadramento da ocupação do requerente, 

durante o período de 21-10-1971 a 26-07-1980, no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64.  

2. Somando-se o tempo de serviço do autor computado administrativamente até agora com o acréscimo resultante da 

conversão do tempo de serviço especial em comum do intervalo ora reconhecido, contabiliza-se tempo suficiente à 

outorga de aposentadoria integral. 

(TRF4 APELREEX 200271000359775 Rel. Juiz Federal João Batista Lazzari, Quinta Turma, j. 14/07/2009, DJU 

10/08/2009) 

No que tange ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a emenda Constitucional nº 

20/98, em seu art. 3º, caput, assegurou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, a qualquer tempo, aos 

segurados do Regime Geral da Previdência Social - RGPS que até a data da sua publicação (16.12.98) tivessem 

cumprido os requisitos para obtenção desse benefício, com base nos critérios da legislação vigente, ou seja, desde que 

cumpridos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher; facultando-lhes 

aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher. 

Computando-se o tempo de serviço especial, laborado nos períodos de 07.06.1973 a 12.04.1976; de 01.07.1976 a 

08.04.1981; e de 20.11.1992 a 05.06.1993, devidamente convertidos em comum e observados os demais períodos 

incontroversos, conforme consignado na r. sentença (fls. 242/249), o falecido havia completado 32 (trinta e dois) anos, 
6 (seis) meses e 26 (vinte e seis) dias de serviço até a data do requerimento administrativo (09.02.2000 - fls. 54), 

suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional à luz do que dispõe o § 7º do art. 201 

da Constituição Federal e arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

Com isso, observa-se que a perda da qualidade de segurado não causa óbice à concessão do benefício de pensão por 

morte se o falecido já havia preenchido em vida todos os requisitos necessários para a obtenção de qualquer 

aposentadoria, nos termos do artigo 102, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91 e da Lei nº 10.666/03. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE COMPROVADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INEXISTÊNCIA. 

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE 

SEGURADO COMPROVADA. LEI Nº 10.666/03. CONSOLIDAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

RETROATIVIDADE DA LEI. INEXISTÊNCIA. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. TERMO 
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INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. CONCESSÃO DA TUTELA 

ANTECIPADA. 
I- Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

II- Quando efetuou o último recolhimento em 1998 já vigia a Lei n. 8213/91.Tendo em vista que a última contribuição 

foi efetuada em 04/04/1998, e o falecido contava com mais de 120 contribuições, o período de graça previsto na lei 

cessou em 06-06-2000. Em tese, o falecido, na data do óbito, já não tinha a qualidade de segurado, com o que não 

tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não.  

III- Em 28-04-2003- data em que completou 65 anos de idade- o falecido tinha 251 contribuições, portanto, nos termos 

dos artigos 48 e 49, da lei 8213/91 o de cujus comprovou tempo de contribuição bem superior ao fixado na lei, sendo 

irrelevante que tenha perdido a condenação de segurado, vez que preenchidos todos os requisitos necessários à 

aquisição da aposentadoria por idade, também em razão da inexigibilidade de concomitância do seu implemento 

(artigo 102, da Lei 8213/91). 

IV- Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666 de 08 de maio de 2003, veio corroborar este entendimento. 

V- Não se trata de aplicação retroativa da Lei nº 10.666/03, mas sim, de entendimento jurisprudencial dominante nos 

Tribunais Regionais Federais e no Superior Tribunal de Justiça que, posteriormente, foi cristalizado no aludido 

diploma legislativo. Prova de que a jurisprudência é fonte do direito. Por outro lado, o falecido não requereu a 

cobertura previdenciária (aposentadoria por idade), a que teria direito durante o período de graça. Se não o fez por 

ignorância ou por qualquer outro motivo, não importa, porque se trata de direito indisponível que, mesmo não 
exercido, jamais perece. 

VI- (...) 

XVIII- Apelação provida. 

(AC nº 2005.60.06.000449-3, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Nona Turma, j. 24.03.2008, DJF3 17.09.2008)  

Presentes, portanto, todos os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

Ressalte-se a legitimidade ativa da parte autora para receber os valores atrasados relativos à aposentadoria por tempo de 

contribuição não pagos em vida ao falecido, nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91. Nestes termos, segue julgados 

desta E. Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. LEGITIMIDADE DO 

CÔNJUGE PARA PLEITEAR OS ATRASADOS NÃO PAGOS EM VIDA. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. PENSÃO POR MORTE DEVIDA. 
- A legislação aplicável em tempo laborado em condições especiais é aquela vigente no período em que exercida a 

atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador. 

- O período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que 

atestará o período laborado, local de trabalho, os agentes insalubres ou atividade insalubre ou periculosa, ressalvado 

para o agente nocivo ruído, que sempre foi exigido laudo técnico pericial. 
- Preenchidos os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, com conversão de 

períodos laborados em condições especiais. 

- O cônjuge tem direito de receber os atrasados relativos à aposentadoria de segurado não pago em vida. Inteligência 

do artigo 112 da Lei nº 8213/91. 

- Apelação da autora provida. Dado parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 

(APELREE nº 2003.61.83.002406-4, Rel. Juiz Convocado Omar Chamon, Décima Turma, j. 21.10.2008, DJF3 

19.11.2008) 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição deve ser mantido na data do requerimento 

administrativo (09.02.2000 - fls. 52), conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2007.63.17.000738-

8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 18/08/2009, DJ 02/09/2009), sendo devido até a data do óbito do de 

cujus (12.12.2003 - fls. 25). 

A fixação do termo inicial do benefício de pensão por morte deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias 

depois deste, ou na data do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 

8.213/91, com redação conferida pela Lei nº 9.528/97. No presente caso, portanto, o termo inicial do benefício de 

pensão por morte deve ser fixado na data do requerimento administrativo (16.02.2005 - fls. 50), conforme já 

estabelecido pela r. sentença. A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 
1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 
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41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 97). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tão somente para isentar a autarquia previdenciária das custas e 

despesas processuais e para fixar os juros de mora nos termos acima consignados. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006884-28.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006884-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : TERESINHA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : MARLENE LIMA ROCHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL LAVARDI BELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FABIO DOS SANTOS SOUZA e outro 

APELADO : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF 

ADVOGADO : VIRGINIA VERIDIANA BARBOSA GARCIA 

No. ORIG. : 00068842820054036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 
em que objetiva a parte autora a majoração da renda mensal do benefício de pensão por morte de que é titular, com a 

elevação do percentual para 100%, mediante a aplicação retroativa das disposições constantes do artigo 75 da Lei nº 

8.213/91, bem como a adoção de índices de correção monetária que melhor reflitam a inflação. Não houve condenação 

em custas e honorários advocatícios, ante a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, argumenta que a não aplicação retroativa da lei mais benéfica ofende 

o princípio da isonomia, não havendo que se falar em qualquer violação ao ato jurídico perfeito. Pugna pela condenação 

do réu ao pagamento de honorários advocatícios equivalentes a 20% sobre o montante apurado.  

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, cumpre elucidar que as pensões por morte devem ser calculadas de acordo com a lei vigente à época do 

óbito, momento no qual se verificou a ocorrência de fato com aptidão para gerar o direito da parte autora ao benefício. 

 

Desse modo, as pensões concedidas antes da vigência da atual Lei de Benefícios, tiveram seu valores iniciais fixados 
em 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito na data do óbito (artigo 50, inciso 
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V, do Dec. 72.771/73), mais 10% (dez por cento) por dependente. Para aquelas cuja concessão se deu a partir de 

05.04.1991 (artigo 145 da Lei nº 8.213/91), o coeficiente a ser considerado é de 80% (oitenta por cento) a partir da 

vigência da aludida lei (artigo 75, em sua redação original), também acrescidos de 10% (dez por cento) por dependente 

e, a partir da Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do artigo 75, o benefício deve ser calculado, considerando o 

percentual de 100% (cem por cento). 

 

Assim, a tese defendida pela parte autora de que é legítimo o direito de ter seu benefício majorado mediante a aplicação 

de lei posterior mais benéfica esbarra no princípio tempus regit actum, não havendo que se falar em afronta ao princípio 

da isonomia, já que não se observa qualquer ilegalidade na adoção e manutenção dos critérios estabelecidos de acordo 

com o regramento vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício. 

 

De outra parte, na hipótese de se aplicar a novel legislação sobre os benefícios concedidos sob regime de lei pretérita, 

afrontar-se-á ao §5º do artigo 195 da Constituição da República de 1988, pois indispensável a indicação da necessária 

fonte de custeio. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...a Lei nº 

9.032/1995 somente pode ser aplicada às novas concessões do benefício de pensão por morte. Isto é, ela deve ser 

aplicada, tão-somente, aos novos beneficiários que, por uma questão de imposição constitucional da necessidade de 
previsão de fonte de custeio (CF, art. 195, §5º), fazem jus a critérios diferenciados na concessão dos benefícios"  (RE nº 

416.827-8, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 08 de fevereiro de 2007). A propósito, transcrevo: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei nº 9.032, de 1995. Aplicação da citada lei. 

Impossibilidade. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da 

sua concessão. Violação configurada do artigo 195, § 5o, da Constituição Federal. Recurso extraordinário provido.  
(RE 461092/RS; STF; Tribunal Pleno; Relator Ministro Gilmar Mendes; j. 09.02.2007; DJ de 23.03.2007, pág. 40) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. APOSENTADORIA ESPECIAL. RENDA MENSAL. VALOR. MAJORAÇÃO. 

Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido 

ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos 

arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 

75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos 

requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência. 
(RE 467605/PR;STF; Tribunal Pleno; Relator Ministro Cezar Peluzo; j. 09.02.2007; DJ de 13.04.2007, pág. 27) 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 
justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que carece de amparo legal 

a pretensão dos beneficiários de pensão por morte em ter seus benefícios recalculados mediante a aplicação de lei 

posterior, ainda que mais benéfica. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005006-32.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.005006-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MAGDERLEI APARECIDA DE MORAES SALOMAO 

ADVOGADO : LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
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No. ORIG. : 00050063220064036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

Decisão 

Vistos. 

Fls. 169/171: Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora MAGDERLEI APARECIDA DE MORAES 

SALOMÃO, com fulcro no artigo 535 do CPC, em face da decisão monocrática proferida às fls. 162/165 dos presentes 

autos que, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, em ação visando a concessão da 

aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente, deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

do INSS para fixar os honorários advocatícios conforme entendimento desta Turma e deu parcial provimento à apelação 
da autora para conceder o auxílio-doença e fixar os juros de mora, conforme entendimento da 10ª Turma. 

Alega a embargante, em síntese, a ocorrência de contradição na r. decisão, tendo em vista que apelou da r. sentença que 

lhe concedeu o auxílio-acidente, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez e não o auxílio-doença como 

restou concedido. Aduz que sua incapacidade é parcial e permanente para o trabalho e o auxílio-doença exige que a 

incapacidade seja total e temporária, sendo, portanto, hipóteses diferentes. 

Requer o acolhimento dos presentes embargos declaratórios para que seja sanada a contradição apontada e concedida a 

aposentadoria por invalidez. 

É o relatório. 

Decido.  
Inicialmente, em que pese a impropriedade do meio processual utilizado pela parte autora, recebo os presentes 

embargos de declaração como agravo, em conformidade com o princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a 

oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a interposição do recurso cabível. 

Reconsidero em parte a decisão de fls. 162/165. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifica-se do laudo médico pericial (fls. 107/112) que a autora é portadora de seqüela decorrente de ressecção de 

tumor cerebral (menginoma), apresentando alterações sensitivas, com baixa tolerância à exposição a ruídos, causando 

cefaléia. Afirma o perito médico que, na atividade de costureira, o ambiente é desfavorável à autora, considerando o 
nível de exposição a ruídos contínuos (barulho das máquinas). Conclui que ela se encontra parcial e definitivamente 

incapacitada para o trabalho, sendo elegível à inclusão em programa de reabilitação, pois possui ensino médio e não 

apresenta déficit motor. 

Embora o perito médico tenha atestado haver incapacidade parcial e possibilidade de reabilitação, observa-se que a 

autora, hoje com 46 anos de idade, sempre trabalhou como costureira. Assim, verifica-se que não há como exigir agora, 

apesar das moléstias que apresenta, fique ainda mais tempo afastada do trabalho e depois retorne a uma atividade 

diferente da qual sempre trabalhou e que lhe garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos 

autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 
prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

5. Recurso Especial não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.  

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 
qualidade de segurado do autor.  

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

IV - Apelação do réu improvida."  
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme a decisão, ou seja, desde a data da cessação do auxílio-doença 

nº 502.635.987-2. 

Os valores recebidos a título de benefício inacumulável a partir desta data, devem ser descontados dos termos da 

condenação. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, reconsidero em parte a decisão de 

fls. 162/165 a fim de conceder à autora o benefício da aposentadoria por invalidez, descontando-se os valores recebidos 

a título de benefício inacumulável a partir do termo inicial fixado, mantendo-a no mais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MAGDERLEI APARECIDA DE MORAES 

SALOMAO para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria 

por invalidez, com data de início na cessação administrativa do auxílio-doença nº 502.635.987-2 e renda mensal inicial - 

RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008507-93.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.008507-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VERA ALICE NUNES 

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00085079320064036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão de auxílio 

doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora em honorários advocatícios, 
por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, apela a requerente pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 
O laudo judicial elaborado no dia 31.08.09 atesta ser a pericianda portadora de artrose e de doença degenerativa da 

coluna lombo-sacra, apresentando incapacidade parcial e permanente, com restrição para atividades com grande 

sobrecarga para este segmento corpóreo (fls. 144/148 e 165/166). 

 

Em resposta ao quesito 3 formulado pelo Juízo (Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da 

doença?), informou que "Em relação à doença incapacitante, desde junho de 2006". 

 

A presente ação judicial foi ajuizada em 12.12.2006 e o exame médico pericial foi realizado em 31.08.2009 (fls. 136), 

portanto, quase 03 (três) anos depois do ajuizamento da ação. 
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A autora propôs a ação em razão da cessação do benefício de auxílio doença que lhe foi concedido em 26.03.2004 e 

que, segundo alega, foi indevidamente cessado em 20.08.2006, já que não se encontrava, naquela ocasião, recuperada. 

 

A autora juntou aos autos farta documentação médica (fls. 31/39, 43/48, 50/53, 56/65, 69/76 e 79/98), dos quais destaco 

os de fls. 31, 32, 33 e 43. 

 

O relatório médico de fls. 43, datado de 26.05.2006, atesta ser a autora portadora de hérnia discal, neuromas nos pés, 

recomendando afastamento de 06 (seis) meses. A declaração médica de fls. 31, datada de 17.11.2006, firmada por 

médico psiquiatra, atesta que a autora estava em tratamento psiquiátrico, em uso diário de antidepressivo, não estando 

em condições de se submeter à cirurgia de coluna vertebral. O relatório médico de fls. 32, datado de 23.11.2006, 

firmado por médico ortopedista, atesta ser a autora portadora de neuromas nos pés e hérnia discal, recomendando 

afastamento por 06 (seis) meses. Por fim, o relatório médico de fls. 33, datado de 23.11.2006, firmado por médica 

neurologista, atesta que a autora está em tratamento neurológico até cirurgia programada (para dali a 04 meses) de 

coluna e túnel do carpo, estando impossibilitada de retornar às suas atividades profissionais. 

 

Analisando, portanto, o conjunto probatório e considerando o longo período decorrido entre a data do ajuizamento da 

ação (12.12.2006) e a realização do exame médico pericial (31.08.2009) que avaliou as condições da autora naquela 
data, entendo que autora faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio doença a partir do dia subsequente ao de 

sua cessação (20.08.2006 - fls. 40), que deverá ser mantido até a data da realização do exame médico pericial. 

 

Confiram-se julgados desta Corte em situações análogas: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Em 05.04.2006 e 01.03.2007 a recorrida submeteu-se a perícia médica, realizada a cargo da Autarquia Federal, 

que embora tenha consignado o quadro de dor lombar baixa - CID M54.5 e reumatismo não especificado 

(fibromialgia) - CID M79.0 (fls. 63/64), respectivamente, concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

II - A recorrida, costureira, é portadora de hérnia de disco latero-foraminal esquerda em L3-L4 e discopatia por 

protusão do anulus fibroso em L4-L5, males que a impedem de exercer suas atividades laborais, nos termos dos 

atestados e exames médicos. 

III - A agravada esteve no gozo de auxílio-doença de março de 2003 até abril de 2006, conforme petição inicial da 

ação principal, todavia, os relatórios médicos retro referidos indicam que a incapacidade laboral da recorrida 

continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior 

permaneceu inalterada. (grifo nosso) 
IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - ... "omissis". 

VII - ... "omissis". 

VIII - Agravo não provido. 

(AG nº 2007.03.00.044462-9; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Manianina Galante; in DJU 

09.01.08);  

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

I- O autor recebeu auxílio-doença no período de 03/08/04 (fls. 77) a 1º/11/08 (fls. 43). Todavia, os atestados médicos 

acostados a fls. 38/42, datados de 18/11/08, 10/01/09, 13/02/09 e 17/01/09, respectivamente, são uníssonos ao 

afirmarem que o autor é portador de lombociatalgia crônica com 'estenose canal, espondiloartrose, discopatia 

degenerativa, protusão discal, extrusão discal óssea', estando incapacitado de forma 'definitiva'. Dessa forma, 

considerando-se que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a 
prova inequívoca da certeza da incapacidade, ficou demonstrado, ao menos em sede de cognição sumária, que o autor 

faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença.  

II- Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo 

ora recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.  

III- Agravo de Instrumento provido. Agravo Regimental prejudicado. 

(AC no 2009.03.00.007119-6, 8a Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 22.6.09, DJF3 28.7.09, p. 756) e 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-DOENÇA 

- INCAPACIDADE LABORATIVA TEMPORÁRIA - CONFIGURAÇÃO. 

I- Restou sobejamente analisado na decisão agravada que, embora o perito ortopedista tenha concluído pela aptidão 

laboral da autora, os males por ela apresentados, de natureza degenerativa, sofrendo de síndrome de impacto em 
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ombros, em cotejo a atividade por ela exercida (ajudante de cozinha), bem como sua idade (59 anos), autorizam a 

conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, tal como deferido. 

II - Agravo interposto pelo réu, na forma do art. 557, § 1º do CPC, improvido. 

(AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005183-92.2003.4.03.6121/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador 

Federal Sergio Nascimento; DE 13.08.10)" 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu restabelecer o benefício 

de auxílio doença a partir do dia subsequente ao de sua cessação (20.08.2006), que deverá ser mantido até a data da 

realização do exame médico pericial (31.08.2009), e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 
pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 
3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor da condenação, considerando-se as prestações 

vencidas até a data desta decisão. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis ao imediato restabelecimento do benefício, com data de início nos termos do julgado e renda mensal inicial - 

RMI e mensal atual - RMA, a serem calculadas pela autarquia, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 

e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o apelado tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse previdenciária e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Vera Alice Nunes; 

b) benefício: auxílio doença; 
c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 20.08.2006 (até 31.08.2009); 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006451-02.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.006451-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : EDUARDO DA COSTA 

ADVOGADO : PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00064510220074036103 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do 

benefício previdenciário de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o referido benefício, desde a 17.12.2005. 

Determinou, ainda, o pagamento dos valores devidos desde aquela data, até a implantação do benefício, corrigido 

monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do CJF, com juros de mora de 1% ao mês, incidentes a 

partir da citação. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as 
prestações vencidas até a prolação da sentença (Súmula nº 111 do C. STJ). Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Às fls. 125/126 dos autos, foi noticiado a concessão do benefício. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, o autor comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme carta de concessão / memória de cálculo expedida pela previdência social 

(fls. 14). 

A manutenção da qualidade de segurado também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que o autor 

somente deixou de trabalhar em razão da patologia. O próprio laudo pericial afirma que o autor se encontra incapaz para 
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o trabalho desde a concessão inicial do auxílio-doença. Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de 

contribuir à previdência em decorrência da enfermidade, conforme disposto no § 1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão 

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram 

atendidos." 

 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 
1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 
1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 103/107) que o autor é 

portador de epilepsia, com crises convulsivas. Conclui o perito médico que a incapacidade do autor é total e definitiva 

para o trabalho. 

Assim, observando-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontram-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 
LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA.  
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- (...)  

- Apelação provida.  

- Sentença reformada.  

- Apelação do INSS prejudicada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE.  
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91.  
2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado.  

3. (...)  

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

5. (...)  

6. Sentença, no mérito, mantida.  

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 
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Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a inexistência de prévio requerimento 
administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a 

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do 

laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, o termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, tendo em vista que o próprio 
laudo pericial afirma que o autor estava incapacitado para o trabalho definitivamente, desde o início do auxílio-doença 

(17.12.2005). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 
e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 47/54). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial tão somente para fixar os juros de mora conforme acima exposto, mantendo no mais a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010099-72.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.010099-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAVID CESAR FRANCA incapaz 

ADVOGADO : JURACY LOPES e outro 

REPRESENTANTE : ALEX FABIANO FRANCA 

ADVOGADO : JURACY LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00100997220074036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o 

réu a lhe conceder o benefício de prestação continuada de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, no valor 

mensal de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo. As prestações em atraso serão corrigidas 
monetariamente e acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 

500,00 (quinhentos reais). Sem condenação em custas processuais. 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 135, em atendimento à decisão judicial de fl. 94/108. 

 

O Instituto apelante busca a reforma da r. sentença sustentando que não teria sido comprovada a hipossuficiência 

econômica do autor, vez que sua renda familiar per capita supera o limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. 

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo sócio-econômico aos 

autos e a alteração dos critérios de cálculo do juros de mora, com aplicação do disposto no art. 1ºF da Lei 9.494/97. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 193/198. 

Em parecer de fl. 204/206, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Paulo Thadeu Gomes da Silva, opinou pelo parcial 

provimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela. 

 

Do mérito 
 

Prevê o artigo 203, inciso V, da Constituição da República: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 
entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 
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IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou possuir mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a 

própria manutenção, ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 73/79 atestou que o autor é portador de retardo mental moderado e transtorno obsessivo 

compulsivo, concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente. 
 

Comprovada a incapacidade, cumpre analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 09.04.2009 (fl. 141/144), o núcleo familiar do autor é formado por ele e sua 

genitora, que recebe benefício de amparo assistencial ao idoso no valor de um salário mínimo. Faz mister, neste caso, 

observar o que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03, a saber: 

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas.  

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.  
A Lei determina, portanto, a exclusão da renda proveniente de benefício assistencial ao idoso do cômputo da renda 

familiar per capita de outro idoso na mesma família. Ainda que tal norma, dado o seu caráter especial, não trate, 

especificamente, do benefício assistencial ao portador de deficência, tem-se que ela estabelece critério objetivo a ser 

utilizado na aferição da hipossuficiência econômica, que deve ser aplicado analogicamente aos casos de benefício por 

incapacidade, vez que a equiparação entre idosos e portadores de deficiência para fins de proteção da assistência social 
é feita pela própria Constituição da República (art. 203, V). Destarte, infere-se que o benefício assistencial recebido pela 

genitora do autor não integra o seu rendimento familiar para cômputo do limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 

8.742/1993, concluindo-se que ele não possui rendimento algum. 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, no que 

tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (28.03.2007, fl. 20), vez que 

àquela data o autor já se encontrava incapacitado (fl. 78, quesito 5d). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Mantenho os honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, §4º, do Código de 

Processo Civil. 
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Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial 

e dou parcial provimento à apelação do réu para determinar a aplicação dos juros de mora na forma acima 

explicitada. As prestações recebidas a título de antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006355-33.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.006355-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA AMELIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00063553320074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca 

a concessão de benefício por incapacidade. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir de 25/04/2006, com o acréscimo de 25% por necessitar da assistência permanente de outra pessoa, 

bem como a pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, e dos honorários 
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do e. STJ. Concedida tutela 

antecipada. 

 

A autarquia requer, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo a seu apelo para tornar ineficaz a tutela 

antecipada que determinou a implantação do benefício. No mérito, pleiteia pela reforma total da r. sentença, aduzindo 

não ser caso de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, pelo não preenchimento dos requisitos legais. 

Caso assim não se entenda, requer a fixação da data inicial do benefício a contar da realização da perícia judicial, 

incidência dos juros moratórios a partir da citação e redução da verba honorária. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Na abertura de seu reclamo, combate a autarquia a pretensão antecipada. Neste tocante, transcreve-se abaixo 

entendimento desta Corte, utilizado como razão de decidir, o qual reflete o entendimento dos Tribunais Superiores: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 
AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a 

manutenção do quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o 

restabelecimento do auxílio-doença. 2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante 

condições financeiras de manter-se, é patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, 

deixando-a ao desamparo. 3. Agravo de instrumento provido (g.n.)". (AG no 2008.03.00.002412-8, 10a Turma, Rel. 

Des. Jediael Galvão, DJF3 18.6.08)". 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade insusceptível 

de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 
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A parte autora manteve vínculo empregatício, ainda que não ininterruptamente, no período de 01/07/1977 a 31/07/1991, 

recebeu o benefício de auxílio-doença de 20/01/1993 s 24/08/1995 e o amparo social à pessoa portadora de deficiência a 

partir de 25/04/2006, conforme documentos de fls. 11, 51, 52, 94 e consulta ao Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, restando cumpridos os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado, nos termos dos Arts. 25, 

I e 15, I, da Lei nº 8.213/91. 

 

A perícia judicial, realizada em 17/11/2009, atesta que a periciada sofre de Doença de Parkinson, evoluída para 

tremores e lentificação dos movimentos, encontrando-se incapacitada de forma total e permanente para o trabalho (fls. 

80/84). 

 

No caso vertente, diante do conjunto probatório e da conclusão da perícia que atestou a incapacidade laborativa da 

autora, e, levando-se em conta, ainda, sua idade (67 anos), grau de instrução (ensino fundamental incompleto - estudou 

até a quarta série, segundo informação às fls. 83) e atividade laborativa (última atividade como empregada doméstica, 

conforme anotação em CTPS às fls. 11), não merece reparo a r. sentença, tendo em vista a impossibilidade de sua 

reintegração no mercado de trabalho ou de sua reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

 

Nesse sentido são as decisões do e. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA PARA O LABOR. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DE 

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 1. O julgado estadual reprochado foi proferido 

com base no conjunto probatório construído de forma idônea nos autos e afirmou expressamente haver a inaptidão 

completa e permanente do obreiro para o trabalho. 2. A cognição do apelo especial, com a revisão de tal premissa, 

encontra óbice no Enunciado 7 da Súmula deste Sodalício, pois implicaria em necessária reapreciação do arcabouço 

fático probatório. 3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 

692045 / MS, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, julgado em 21/02/2006, in DJ 13/03/2006) e 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCLUSÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO DECISUM. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OMPROVAÇÃO DO GRAU DE INCAPACIDADE. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I 

- Não merece prosperar recurso especial interposto sob o fundamento de malferimento ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, sob a alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão 

pela instância a quo. II - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-

la, bem como afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da 
Carta Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo 

decisum, como ocorre in casu. Precedentes. III - É inviável, em sede de recurso especial, o reexame de matéria fático-

probatória, tendo em vista o óbice contido no verbete Sumular 07/STJ, verbis: "A pretensão de simples reexame de 

prova não enseja recurso especial." IV - Tendo o Tribunal a quo asseverado que o grau incapacitante do beneficiário é 

total e permanente, inviável sua rediscussão no âmbito do recurso especial. V - Agravo interno desprovido. (AgRg no 

Ag 592329 / SP, Relator Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 07/10/2004, in DJ 16/11/2004)." 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, merece reparo a r. sentença. 

 

Conquanto não tenha sido possível ao sr. Perito judicial atestar o início da incapacidade, como se vê da resposta ao 

quesito nº 2 às fls. 84, verifico que a autora recebeu o amparo social à pessoa portadora de deficiência a contar de 

25/04/2006 (fls. 52), sendo um de seus requisitos a presença da incapacidade laborativa. 

 

Desta forma, compulsando os autos, noto que não houve a protocolização de requerimento visando a concessão de 

benefício previdenciário por incapacidade, razão pela qual a aposentadoria por invalidez deve ser concedida a partir da 

citação da autarquia ocorrida em 23/10/2007 (certidão às fls. 66/v.), momento em foi cientificada do pedido, segundo 

dicção do Art. 219, do CPC. 
 

Confira-se, a respeito, julgado desta Corte e do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. CARÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. I. A consideração de 

todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, porque à restrição médica para o trabalho que 

demanda o emprego de força e resistência física contínua e o histórico laboral da autora predominantemente em 

atividade braçal (arrumadeira, serviços gerais, auxiliar de limpeza, servente de limpeza, auxiliar de produção, 

doméstica), agrega-se a baixa escolaridade e a idade avançada contando, atualmente, com 67 (sessenta e sete) anos, 

pelo que se conclui pela sua incapacidade total e permanente. II. Termo inicial do benefício fixado na data da citação, 
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na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil, e tendo em vista a 

demonstração nos autos de que os males incapacitantes são anteriores à propositura da ação. O laudo pericial 

elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte 

autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo a quo deva ser fixado de forma incontestável na data 

do laudo quando, da análise dos autos, verifica-se que a incapacidade advém anteriormente à propositura da ação. (...) 

(AC 200061090033554; 7ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; in DJF3 CJ1 

28.10.09) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o 

enunciado sumular 283/STF. 2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos 

alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 3. O termo inicial 

para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia previdenciária, nos 

termos do art. 219 do CPC. 4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os 

índices legais de correção, e não somente o IGP-DI. 5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 

927074 / SP, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 07/05/2009, in DJe 15/06/2009)." 

De seu turno, ressalte-se que o acréscimo de 25% ao benefício de aposentadoria por invalidez é devido quando o 
segurado necessitar da assistência permanente de outra pessoa (Art. 45, da Lei nº 8.213/91). 

 

A concessão dessa benesse é feita de forma estritamente vinculada, cumprindo-se a determinação legal e com 

observância do conjunto probatório constante dos autos. 

 

No caso vertente, apurou-se no exame pericial, como se vê da resposta ao quesito nº 3 (fls. 84), a necessidade da 

periciada estar assistida de forma permanente por outra pessoa para as atividades da vida diária, decorrente da 

incapacidade para a vida independente. 

 

Como se constata pela leitura do Art. 45, da Lei nº 8.213/91, o pagamento do adicional se faz desde que o segurado 

necessite de assistência permanente de outra pessoa, sendo certo que as situações que autorizam o pagamento do 

adicional contidas no Anexo I do Decreto nº 3048/99, não revelam hipóteses de completa dependência, mas de séria 

dificuldade para o desenvolvimento das atividades cotidianas. 

 

Desta forma, pela análise da documentação carreada aos autos, entendo não merecer reparo o "decisum" que entendeu 

ser devida a concessão do acréscimo, pela ocorrência da hipótese prevista no item 9 (incapacidade permanente para as 

atividades da vida diária) do Anexo I, do Decreto nº 3.048/99. 
 

Confiram-se os julgados desta Corte Regional: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACRÉSCIMO DE 25% 

DO ART. 45 DA LEI Nº 8213/91. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA 

TUTELA ANTECIPADA. I - O art. 45 da Lei nº 8.213/91 dispõe que "o valor da aposentadoria por invalidez do 

segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento)". II 

- O autor é pessoa legalmente cega, dependendo constantemente do auxílio de outras pessoas, até mesmo para os atos 

da vida diária, situação que se enquadra perfeitamente na hipótese do dispositivo retro citado. III - O Instituto 

agravante não trouxe aos autos nenhum documento capaz de afastar a tutela concedida em primeiro grau. IV - A 

plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido 

pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao 

severamente imposto àquele que carece do benefício. VI - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto 

que limita o exercício de direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º 

da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela 

antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos 
servidores públicos. VII - A regra do duplo grau necessário, por sua vez, refere-se unicamente às sentenças de mérito, 

tendo natureza de condição de eficácia, não impedindo, portanto, a concessão de tutela antecipada, presentes os 

pressupostos previstos em lei. VIII - Agravo não provido. (TRF 3ª Região, AG 288233, 8ª Turma, Rel. Des. Federal 

Marianina Galante, j. 14/05/2007, DJU 06/06/2007, p. 478) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. APELO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. -Agravo legal tendente à 

reforma de decisão unipessoal. -Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. -

Independe de requerimento o acréscimo de 25% sobre o valor da aposentadoria por invalidez, visto decorrer de lei 

(art. 45, L. nº 8213/91). -Adicional calculado sobre a renda mensal da aposentadoria por invalidez outorgada à 

promovente. -Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, AC 1344445, 10ª Turma, Rel. Des. Federal Anna Maria 

Pimentel, j. 14/04/2009, DJF3 CJ1 13/05/2009, p. 724)." 
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Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30/06/2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que 

divergência situa-se na aplicação da lei nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o 

Relator. 2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-

se aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, 

modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza 

instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº 8.213/91. 
 

O percentual da verba honorária é de ser mantido, porquanto fixado de acordo com o Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e a 

base de cálculo encontra-se em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Deve, pois, ser reformada em parte a r. sentença, tão-só, para alterar a data inicial do benefício de aposentadoria por 

invalidez para 23/10/2007, marco inicial para incidência dos juros moratórios, mantendo-a, no mais, tal como posta. 

 

Ante ao exposto, afasto a questão trazida na abertura do apelo, e, com base no Art. 557, caput, e § 1º-A, do CPC, nego 

seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação, nos termos em que explicitado. 
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Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome da segurada: Maria Amélia dos Santos; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 23/10/2007. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003849-69.2007.4.03.6125/SP 

  
2007.61.25.003849-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MAIKON APARECIDO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : LEONARDO MORI ZIMMERMANN e outro 

REPRESENTANTE : FERNANDO MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO : LEONARDO MORI ZIMMERMANN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038496920074036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Maikon Aparecido da Silva representado por Fernando Mariano da Silva, em face 

de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de neto dos de cujus, com 

óbitos ocorridos em 21.02.1998 e 24.01.2007. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido formulado na petição inicial, extinguindo o feito com apreciação do mérito, 

na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condenou a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais), e das custas processuais. Nos termos do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50, o pagamento da verba honorária e das custas judiciais pelos beneficiários da gratuidade de justiça fica 

suspenso enquanto perdurar a situação de pobreza, até o limite de cinco anos. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que restou comprovado nos autos a sua dependência econômica 

em relação aos avós falecidos, os quais o criaram como se fosse filho desde o seu nascimento em razão da desídia da 

mãe, sendo que após a ausência dos avós, quem passou a representá-lo foi o seu tio. Aduz, ainda, que o menor sob 

guarda não pode ser excluído do rol de dependentes, sob pena de contrariedade aos princípios constitucionais que dão 

garantia aos direitos fundamentais, além do que não é razoável exigir a formalidade da tutela quando o neto já foi criado 

como filho em razão do abandono dos pais. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
Às fls. 180/181, consta parecer do Ministério Público Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 
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Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No presente caso, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado do avô do autor, Sr. Alicio Mariano da Silva, 

uma vez que este manteve vínculo empregatício com o empregador "Cabines Lima Comercial Ltda." até o seu óbito 

(CNIS - fls. 86), enquadrando-se no artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, sendo que a sua esposa e avó do autor Janice 

Miguel da Silva recebeu o benefício de pensão pela sua morte até o momento do seu falecimento (NB 108.373.117-0 - 

fls. 162). 

Em relação à dependência econômica, verifica-se que o autor sempre viveu com os avós falecidos, que foram os 

responsáveis pela sua criação, já que os pais o abandonaram, conforme prova testemunhal (fls. 150/151). Verifica-se 

ainda a existência de declaração subscrita por dezessete pessoas, dando conta que Janice Miguel da Silva tinha sob sua 

responsabilidade a criação, proteção e educação do seu neto Maikon Aparecido da Silva, residente no mesmo endereço, 

desde o dia do seu nascimento em 22.02.1992, tendo encerrado os seus cuidados em 24.01.2007 em virtude do seu óbito 

(fls. 26). Consta ainda dos autos declaração dada por Juliana Ribas de Almeida Bergamasco em 02.03.2007, diretora da 

"E.M.E.F. Profª Jandira Lacerda Zanonia", dando conta que a senhora Janice Miguel da Silva era responsável pelo seu 

neto Maikon Aparecido da Silva, comparecendo em todas as reuniões escolares, acompanhando o desenvolvimento do 

aluno em todos os anos letivos (fls. 27), bem como ficha de identificação do autor na Municipalização da Saúde, com 

data de matrícula em 27.04.1992 e mesmo endereço do seu falecido avô, conforme certidão de óbito (fls. 24), além de 

carta escrita por Janice Miguel da Silva, onde autoriza o autor a pegar mercadoria sem a sua presença (fls. 30). Ressalte-
se, ainda, que após o óbito da avó do autor, Sra. Janice Miguel da Silva, foi concedida a tutela provisória do autor ao Sr. 

Fernando Mariano da Silva (fls. 19), que inclusive representa o autor na presente demanda. Às fls. 107/108, consta 

documentos médicos que demonstram a incapacidade da mãe do autor, Sra. Rosana da Silva Carvalho. 

Com isso, o menor sem bens sob guarda não circunstancial pode ser enquadrado na expressão "menor tutelado" 

constante do §2º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, de modo que faz jus também ao benefício. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENORES SOB GUARDA NÃO-CIRCUNSTANCIAL DA AVÓ. 

ÓBITO DA DETENTORA DA GUARDA APÓS A ALTERAÇÃO DO ART. 16, § 2ª, DA LEI Nº 8.213/91. SENTIDO 

DA EXPRESSÃO "MENOR TUTELADO". TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 
I - Comprovada a condição de segurado da falecida, uma vez titular de benefício de aposentadoria por invalidez na 

época do óbito. 

II - A avó obteve a guarda dos menores, seus netos, a partir de 2000 e exerceu de fato a guarda dos netos até a data do 

óbito, em 18/02/2004. 

III - Reconhecimento dos demandantes como menores tutelados, para os fins do art. 16, § 2º, da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que os requisitos para a concessão da tutela legítima tinham sido cumpridos. 

III - O instituto da tutela prevista no atual e anterior Código Civil objetiva, principalmente, a proteção do menor com 

patrimônio, ou seja, destina-se primordialmente à preservação de seus bens, não se justificando, portanto, a 
interpretação no sentido de que o art. 16, § 2º, da Lei 8.213/91 tenha dado prioridade à proteção social do menor com 

patrimônio material. 

IV - A interpretação adequada a ser dada à expressão "menor tutelado", contida na atual redação do artigo 16, § 2º, 

da Lei nº 8.213/91, é aquela que considera, para fins previdenciários, que menor tutelado não é apenas o declarado 

judicialmente, mas também o menor sem patrimônio material, cujos pais decaíram de seu poder familiar e que não 

esteja sob guarda circunstancial. 

V - Em relação ao termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito, uma vez que não incide prescrição 

contra os autores, nos termos do art. 198, I, c/c o art. 3º, I, ambos do Código Civil, não se observando o prazo a que 

alude o art. 74, II, da Lei n. 8.213/91. 

VII - Mantida a verba honorária, porque fixada adequadamente. 

VII - As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, 

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

VIII - Apelação do réu e remessa oficial desprovidas. Parecer ministerial acolhido. 

(AC nº 2009.03.99.032684-7, Rel Juíza Conv. Marisa Cucio, 10ª T., j. 28.09.2010, DJF3 06.10.2010) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENOR SEM BENS SOB GUARDA NÃO-CIRCUNSTANCIAL 

DO AVÔ. ÓBITO DO DETENTOR DA GUARDA APÓS A ALTERAÇÃO DO ART. 16, § 2ª, DA LEI Nº 8.213/91. 

SENTIDO DA EXPRESSÃO "MENOR TUTELADO". HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111/STJ. 
IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 
I - Como os pais da apelada deixaram de exercer de fato o poder familiar desde 1988 e a partir de então seu avô 

obteve a guarda de direito até a data em que faleceu (12.05.2000), impõe-se reconhecer que a apelada, para os fins do 

art. 16, § 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser considerada menor tutelada, já que os requisitos para a concessão da tutela 

legítima tinham há muito sido cumpridos, tanto que após a morte do avô os tios da apelada obtiveram judicialmente a 

concessão da tutela legal. 

II - O instituto da tutela - tanto no Código Civil de 1916, como no atual - objetiva, principalmente, a proteção do menor 

com patrimônio, ou seja, destina-se primordialmente à preservação de seus bens, não se justificando, portanto, a 

interpretação no sentido de que o art. 16, § 2º, da Lei 8.213/91 tenha dado prioridade à proteção social do menor com 

patrimônio material. 
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III - A interpretação adequada a ser dada à expressão "menor tutelado", contida na atual redação do artigo 16, § 2º, 

da Lei nº 8.213/91, é aquela que considera, para fins previdenciários, que menor tutelado não é apenas o declarado 

judicialmente, mas também o menor sem patrimônio material, cujos pais decaíram implicitamente de seu poder 

familiar e que não esteja sob guarda circunstancial.  

IV - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios são de 15% sobre o valor das 

prestações vencidas até a data em que proferida a sentença. 

V - O benefício deverá ser implantado de imediato, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do artigo 461 do 

CPC, pela Lei nº 10.444/02. 

VI - Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

(AC nº 2003.03.99.014220-5, Rel Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.05.2005, DJU 08.06.2005) 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício de pensão por morte, é de ser reformada a r. 

sentença. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício é a data da 

citação. A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 
pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

Contudo, observa-se que o autor era menor quando do óbito do de cujus , data do requerimento administrativo e 

ajuizamento da ação, razão pela qual o termo inicial do benefício referente a ele deveria ser fixado na data do óbito do 

segurado falecido, uma vez que contra o incapaz não corre a prescrição. Nestes termos, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. PENSÃO POR MORTE.  
1. Tratando-se de absolutamente incapaz, o termo inicial da pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, pois 

não corre o prazo previsto no artigo 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91, por analogia à vedação do transcurso de prazo 

prescricional contra o menor incapaz. 

2. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos. 

(AC 2006.03.99.032193-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 18.12.2007, v.u., DJ 23/01/2007). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHOS. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. QUALIDADE DE 

SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 
I - Comprovada nos autos a condição de filho menor e de filho interdito, a dependência econômica é presumida, nos 

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do "de cujus" restou configurada, tendo em vista que e seu contrato de trabalho foi 

mantido até a data do óbito. 

III - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade exercida pelo "de 

cujus", na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. 

IV - O termo "a quo" de fruição do benefício deve ser fixado a contar da data do óbito, inexistindo a prescrição 

qüinqüenal, haja vista que à época do óbito do falecido, um dos autores era menor e o outro incapaz, e contra eles, 

portanto, não corria a prescrição, nos termos do art.198, inc. I do Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem 

como do art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91, aplicando-se o disposto no art. 79 da Lei n. 8.213/91, bem como 

o previsto na alínea "b" do inciso I do art. 105 do Decreto n. 3.048/1999. 

V - (...) 

X - Apelação do réu e remessa oficial improvidas. Recurso adesivo 

dos autores provido. 

(AC 2002.61.83.003191-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 27.11.2007, v.u., DJ 12/12/2007). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. TERMO INICIAL. 
Se o dependente é incapaz, o termo inicial do benefício previdenciário deve ser fixado na data do óbito (L. 8.213/91, 

arts 79 e 103, parágrafo único). 

Remessa oficial, apelação da autarquia e recurso adesivo da parte 

autora parcialmente providos. 

(AC 2004.61.04.001217-2, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 10.04.2007, v.u., DJ 02/05/2007) 

Ressalte-se, contudo, que devido ao fato de que houve concessão do benefício de pensão por morte a Janice Miguel da 

Silva e Fernando Mariano da Silva desde a data do óbito do de cujus em 23.07.1998 na qualidade de cônjuge e filho do 

segurado, conforme se verifica às fls. 95/96, aplica-se ao caso o artigo 76 da Lei nº 8.213/91, onde a habilitação 

posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a contar da data da inscrição ou 

habilitação. Ressalte-se que a autarquia previdenciária, em tese, já pagou o valor correspondente a 100% do valor da 

aposentadoria do ex-segurado para a cônjuge e para o filho do de cujus, não podendo ser obrigada a pagar valor maior 
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que este pela inclusão posterior de dependente. Com isso, o termo inicial do benefício deveria ser fixado a contar da 

data da inclusão do dependente no benefício, observando-se o disposto no art. 77 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o valor do 

benefício será rateado em partes iguais entre os dependentes. Nestes termos, os seguintes julgados desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

COMPROVAÇÃO DA DEPENDENCIA ECONOMICA - PERCEPÇÃO POR OUTRO DEPENDENTE - RATEIO - 

ARTIGO 77 DA LEI Nº 8.213/91 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ). 

II - Ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia quando da separação judicial, a ex-conjuge tem direito à 

percepção da pensão por morte, desde que comprove a necessidade econômica para tanto. Precedentes do STJ. 

III - A habilitação da autora como dependente do falecido se concretizou com o presente julgamento, razão pela qual a 

fruição do benefício iniciar-se-á a contar do presente acórdão, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 

IV - O valor do benefício deverá ser calculado de acordo com o artigo 77 da Lei nº 8.213/91, já que existente outro 

dependente habilitado desde a data do óbito. 

V - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), devendo ser fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

VI - A Autarquia é isenta do pagamento das custas processuais. 
VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VIII - Embargos de Declaração acolhidos, com efeitos infringentes. 

(AC nº 2007.03.99.010196-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 21.10.2008, v.u., DJF3 12.11.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA 

RELAÇÃO MARITAL. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. ISENÇÃO. 

IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 
I - A autora logrou comprovar nos autos, a união estável entre ela e o falecido, sendo que, na condição de 

companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, pois conforme se verifica dos autos, seus filhos já 

recebem o benefício de pensão por morte. 

III - A habilitação da autora como dependente do falecido somente se concretizou com o presente julgamento, razão 

pela qual a fruição do benefício iniciar-se-á a contar desta data, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 

IV - O valor do benefício em tela é calculado de acordo com o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91. 

V - Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono em razão da sucumbência recíproca. 

VI - As autarquias são isentas de custas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 
VIII - Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento. 

(AC nº 2006.03.99.041831-5, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 15.07.2007, v.u., DJ 20.08.2008) 

Ocorre, porém, que o filho do falecido atingiu a maioridade em 20.04.1999 e que a cônjuge do de cujus faleceu em 

24.01.2007, momento em que foi cessado o benefício (fls. 94), sendo que o autor era dependente da totalidade do 

benefício recebido por sua avó, de modo que não há como negar o pagamento do benefício à parte autora desde a 

ocorrência do óbito de sua avó. Nestes termos, segue julgado desta E. Décima Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PENSÃO POR MORTE - DECRETO Nº 89.312/84. TERMO 

INICIAL. MENOR. HABILITAÇÃO POSTERIOR. VERBA HONORÁRIA. 
1. Cabível o reexame necessário, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, se a sentença 

condenatória não estabelece o valor do benefício concedido, faltando parâmetro seguro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. Não corre prescrição contra menores, nos termos do art. 169, inciso, I, do Código Civil de 1916, razão pela qual, 

sendo a requerente menor à época do óbito do pai, faz jus ao recebimento da pensão por morte desde a data do 

falecimento de sua genitora, que recebia o benefício e representava a dependente menor incapaz, sendo devido até que 

complete a maioridade civil. 

3. Reexame necessário, tido por interposto, apelação do INSS e recurso adesivo da autora parcialmente providos. 

(AC nº 2000.61.19.011353-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 29.11.2005, DJU 21.12.2005) 
A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 
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Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 36). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente a ação, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado MAIKON APARECIDO DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - 

DIB 25.01.2007 (um dia após o falecimento de Janice Miguel da Silva - fls. 31). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000955-43.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.000955-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BELMIRO RAFAEL DA ROSA 

ADVOGADO : VERA MARIA ALMEIDA LACERDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00009554320074036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido 

formulado em ação previdenciária, para reconhecer a especialidade das atividades desempenhadas pelo autor no período 

de 18.03.1980 a 08.07.1988 e condenar o réu a convertê-lo em tempo de serviço comum, procedendo à pertinente 

averbação. Face à sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da lei. 

 

Em suas razões recursais, pleiteia o autor o reconhecimento da especialidade das funções desempenhadas também no 

lapso de 13.09.1989 a 19.10.1994, com a conseqüente concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Pugna pela 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 
 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

Da remessa oficial  
 

Primeiramente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 

10.352/2001, que entrou em vigor em 27.03.2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito 

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, no caso em tela, a 

expressão econômica do direito controvertido não ultrapassa tal limite. 

 

Do mérito  
 

Busca o autor, nascido em 12.08.1949, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante a 

conversão de atividade especial em comum dos períodos de 18.03.1980 a 08.07.1988 e 18.03.1980 a 08.07.1988. 

 
No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 
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caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.  
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

(...)  
 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  

(...)  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).  
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 
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Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 
ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C.STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE.  

SÚMULA 7/STJ.  

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.  

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou 

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.  

3. Recurso especial improvido.  

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458)  
 

Compulsando os autos, verifica-se que, no período de 18.03.1980 a 08.07.1988, o autor laborou como torneiro 

mecânico na empresa Person-Bouquet S/A Indústria e Comércio, com exposição a ruídos equivalentes a 86 decibéis, 

nos termos do formulário de fl. 177 e do laudo técnico de fl. 181/186, merecendo ser reconhecida a insalubridade com 

base no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64. 

 
Já no intervalo de 18.03.1980 a 08.07.1988, o demandante exerceu a função de torneiro mecânico junto à empresa 

Cablex Indústria e Comércio Ltda., a teor do formulário de fl. 154, atividade que justifica a contagem especial, 

conforme disposto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79, por analogia aos esmerilhadores, e no código 1.2.11 do 

Decreto 53.831/64, pela exposição a hidrocarbonetos. 

 

Somado o acréscimo decorrente da conversão da atividade especial em comum ora admitido ao tempo de serviço já 

reconhecido pela Autarquia (fl. 161/162), o autor totaliza 30 anos, 08 meses e 24 dias até 19.10.1994, data do 

desligamento do último vínculo empregatício, conforme planilha anexa, parte integrante da decisão. 

 

Dessa forma, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial 

equivalente a 70% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta 
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e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, 

caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

O benefício é devido dessa forma desde a data do segundo requerimento administrativo (10.01.2001), conforme 

expressamente requerido pelo autor em sua petição inicial, uma vez que comprovado nos autos que nesse momento ele 

já apresentara os documentos comprobatórios do labor desempenhado sob condições insalubres ora reconhecido. Tendo 

em vista que a presente ação foi ajuizada em 14.02.2007 (fl. 02), restam prescritas as parcelas vencidas anteriormente a 

14.02.2002. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 
ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Arbitro a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

provimento à apelação da parte autora, para reconhecer a especialidade do labor desempenhado no intervalo de 

13.09.1989 a 19.10.1994, totalizando 30 anos, 08 meses e 24 dias de tempo do serviço até 19.10.1994, data do 

desligamento do último vínculo empregatício. Em conseqüência, condeno o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial equivalente a 70% do salário-de-benefício, sendo 

este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição apurados em 

período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do art. 29, caput, em sua redação original, ambos da Lei 
nº 8.213/91, desde a data do segundo requerimento administrativo (10.01.2001), observada a prescrição das parcelas 

vencidas anteriormente a 14.02.2002. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a prolação 

da sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Belmiro Rafael da Rosa, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantada a Aposentadoria por Tempo de Serviço, com data de início - DIB em 10.01.2001, observada a prescrição 

das parcelas vencidas anteriormente a 14.02.2002, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em 

vista o caput do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-

se os valores eventualmente já percebidos administrativamente. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025373-09.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.025373-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ROBERVAL GOMES DOS ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO : GLAUCIA CRISTINA DE CAMPOS PRANDI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00048-6 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o reconhecimento de tempo 

de serviço rural exercido no período de 09.07.1978 a 31.12.1987, com a expedição da certidão de tempo de serviço 

respectiva. 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar trabalho rural do autor o período de 

01.01.1979 a 08.07.1987 e declarar inexigíveis a dispensa de indenização das contribuições respectivas e a averbação 

do tempo de serviço, ressalvada a averbação mediante indenização. Condenou ambas as partes ao pagamento de custas, 

na proporção de 50% para cada (isento o INSS, nos termos da Lei Estadual nº 11.608/03), e de honorários advocatícios, 

arbitrados em 5% sobre o valor da causa, incompensáveis, nos termos da Lei nº 8.906/94, observada a isenção da 

autarquia e o disposto no art. 12 da Lei nº1.060/50. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pelo autor e a 

necessidade de recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao período que se pretende ver reconhecido. 

Caso não seja esse o entendimento, pugna pela fixação da sucumbência recíproca. Por fim, requer a reforma da r. 

sentença. 

Apelou o autor, pleiteando a condenação da autarquia à averbação do tempo de serviço reconhecido e à expedição da 
certidão de tempo de serviço respectiva, para fins de contagem recíproca, independentemente do recolhimento das 

contribuições, bem como ao pagamento de honorários advocatícios e custas. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão controvertida nos presentes autos diz respeito ao reconhecimento e averbação do tempo de serviço rural 

exercido pelo autor no período de 01.01.1979 a 08.07.1987. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural não basta a prova exclusivamente testemunhal, é necessária a existência de início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural pelo autor, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação juntada aos autos: certidão de óbito do pai do autor, ocorrido em 

28.12.1998, em domicílio, no Sítio Espírito Santo, Córrego da Areia Branca, no município de Mesópolis - SP (fls.24); 

matrícula e certidão do Registro de Imóveis da Comarca de Jales, referentes a imóvel rural situado na Fazenda Cristina, 

no município de Mesópolis - SP, onde consta o nome do pai do autor, qualificado como lavrador, como adquirente, em 

19.05.1965 (fls.25/27); notificação de lançamento de ITR, exercício de 1994, referente a imóvel denominado Sítio 
Espírito Santo, em nome do pai do autor (fls.28); documento do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales, em nome 

do pai do autor, com data de admissão em 19.05.1982 (fls.29); requerimento de inclusão no quadro de associados do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales, assinado pelo pai do autor, em 13.05.1982 (fls.30); requerimento de 

exclusão do quadro de associados do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales, assinado pelo pai do autor, em 

16.06.1994 (fls.31); fichas cadastrais do aluno - EEPSG de Mesópolis - SP, onde consta o nome do autor como aluno, 

relativas aos anos de 1982 e 1984 (fls.32/33); requerimentos de matrícula escolar, em nome do autor, onde consta a 

profissão do pai como lavrador, relativos aos anos de 1976 e 1977 (fls.34/35); declaração para fins escolares, assinada 

pelo pai do autor em 03.03.1983, onde consta o trabalho do autor com a família em sua propriedade e como diarista 

para outros proprietários, durante o período diurno, impedindo-o de frequentar as aulas de educação física (fls.36); 

declaração de exercício de atividade rural, assinada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales em 19.10.2000, 

onde consta que o autor exerceu trabalho rural, em regime de economia familiar, no período de 1978 a 1987, no Sítio 

Espírito Santo (fls.37/37v.); autorização para realização de exames regulamentares de habilitação, em nome do autor, 

com data de 26.08.1987, onde consta a profissão declarada pelo autor como lavrador (fls.47); sentença homologatória 

de justificativa judicial, proferida em 30.06.2004, referente à atividade rural exercida pelo autor no período de 1978 a 

1987 (fls.180/181). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 
comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão, enfim, quaisquer documentos que possam 

corroborar a prova testemunhal que confirma o exercício de atividade rural pela parte autora (v.g. AgRg no REsp 

855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007). 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
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1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 

(STJ, REsp 252055/SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. AÇÃO 

DECLARATÓRIA. 
- AÇÃO DECLARATÓRIA E CABÍVEL PARA DECLARAR TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE AVERBAÇÃO 

COM VISTAS A OBTENÇÃO DE BENEFICIO FUTURO. 

- HAVENDO INICIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL: TITULO ELEITORAL (AGRICULTOR), CERTIFICADO 

DE RESERVISTA (AGRICULTOR), ESCRITURA PUBLICA DE IMÓVEL RURAL), ADMITE-SE A PROVA 

TESTEMUNHAL COMO COMPLEMENTO PARA OBTENÇÃO DO BENEFICIO. 

- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, REsp nº 116.581/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.09.1997) 

No mesmo sentido: REsp 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007; REsp 

642.016/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 23.11.2004, DJ 13.12.2004; REsp 252.535/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 
T., j. 13.06.2000, DJ 01.08.2000; REsp 228.000/RN, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 28.02.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, 

deixaram claro o exercício da atividade rural pelo autor no período reconhecido na r. sentença (fls.250/251). 

Assim, tendo em vista o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, bem como ao fato de que o labor rural é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais, não há como negar a existência de início de prova 

material corroborado por prova testemunhal, no caso em tela, para o fim de reconhecer o direito do autor à averbação de 

tempo de serviço prestado na atividade rural, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006) 
"PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 

LEI 8213/91 - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - LAVRADOR - RECONHECIMENTO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  
I - Ao segurado trabalhador rural foi assegurado o cômputo do tempo de serviço anterior à data de início de vigência 

da Lei 8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme previsto no § 2º do artigo 55.  

II - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não registrado é exigido pelo menos um início de prova 

documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 

acima citada. 

III - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 

probatório.  

IV - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola, quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 

aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural.  

V - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 

tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela 
assentar a sua convicção  

VI - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural. VII - Sucumbência recíproca.  

VIII - Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, REO 1999.03.99.109599-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17/11/2003, DJ 02/02/2004) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: REsp 941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; REsp 

949.257/SP. Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 13.11.2007; REsp 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. E deste E. 

TRF-3ª Região: AC 2001.61.05.000604-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, j. 07.11.2007, DJ 08.01.2008; AC 

2006.03.99.014461-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.08.2007, DJ. 27.09.2007; AC 2005.03.99.019542-5, Rel 

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 08.05.2007, DJ 30.05.2007; AC 2000.03.99.065518-9, Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, 7ª T., j. 18.04.2005, j. 20.05.2005; AC 2000.60.00.002961-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 16.04.2007, 
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DJ 17.05.2007; AC 2003.61.20.005355-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 06.11.2006, DJ. 14.12.2006; AC 

2000.03.99.023777-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17.11.2003, DJ. 02.02.2004. 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser mantido o reconhecimento da atividade rural desenvolvida pelo autor 

no período de 01.01.1979 a 08.07.1987, para fins de averbação do tempo de serviço rural, exceto para efeito de 

carência. 

Quanto à determinação de recolhimento das contribuições para a averbação do período ora reconhecido, cumpre 

consignar que não obsta a autarquia previdenciária de expedir a certidão sob pena de violar a garantia constitucional 

prevista no artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição Federal. 

Com efeito, somente o regime próprio de servidor público instituidor do benefício poderia exigir prova da indenização 

das contribuições concernentes à contagem de tempo de serviço recíproca, mencionada no artigo 201, § 9º, da 

Constituição Federal e art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, quando da compensação financeira. 

Ressalte-se, entretanto, que na certidão de tempo de serviço a ser expedida nada impede que o INSS ateste a falta 

indenização das contribuições, consignando a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao 

recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização relativa ao período de serviço rural ora 

reconhecido. 

Nesse sentido os precedentes desta C. Décima Turma, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO RETIDO. 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO FILIADO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - (...). 

IV - Quanto ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, o feito deve ser julgado extinto o feito, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, por ilegitimidade passiva do INSS, pois a autora está filiada a regime 

próprio de previdência, não se inserindo o pedido na competência estabelecida pelo art. 109 da CR/88. 

V - É dever do INSS providenciar a expedição de certidões, na forma do disposto no art. 5°, XXXIV, da Constituição da 

República. 

VI - Apenas o regime instituidor do benefício tem legitimidade para exigir o pagamento da indenização de que trata o 

art. 96, IV, da Lei n. 8.213/91. 

VII- Não há óbice à menção na certidão a ser expedida pelo INSS da falta de pagamento da indenização referente às 

contribuições correspondentes ao tempo de atividade rural reconhecido na esfera judicial ou administrativa, uma vez 

que a certidão deve refletir fielmente os registros existentes no órgão que a emitiu. 

VIII - Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos. 

IX - Agravo retido do INSS improvido. Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas." 

(AC nº 2007.03.99.014398-7, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 17.02.2009, DJF3 04.03.2009) 
"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. 

1. (...) 

2. É inexigível a comprovação do recolhimento das contribuições relativas ao tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, ainda que em regime de economia familiar, antes da edição da Lei nº 8.213/91, salvo para fins de carência e 

contagem recíproca. 

3. A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo 

de serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, 

sendo devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. 

Por outro lado, o direito de obter certidão é garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição 

Federal), não podendo sua expedição ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia 

previdenciária, na própria certidão, em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a 

situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o 

pagamento de indenização relativa ao respectivo período. 

4. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço junto ao R.G.P.S, pois 

está vinculada a regime estatutário. 

5. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS parcialmente providos." 
(AC nº 2007.03.99.048645-3, Relator Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira, j. 12.08.2008, DJF3 27.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL ROBORADO POR TESTEMUNHAS. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. INDENIZAÇÃO DE QUE TRATA O ART. 96, IV, DA LEI 8.213/91. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão do marido constante 

dos registros civis, bem como a do chefe de família aos seus dependentes, quando caracterizado o regime de economia 

familiar. 

II - Havendo início de prova material, roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à contagem de tempo 

de serviço cumprido pela autora na qualidade de rurícola, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 
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III - Se a certidão é destinada à defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, é dever do INSS 

providenciar sua expedição, na forma do disposto no art. 5°, XXXIV, da Constituição da República. 

IV - Apenas o regime instituidor do benefício tem legitimidade para exigir o pagamento da indenização de que trata o 

art. 96, IV, da Lei n. 8.213/91, no momento da compensação financeira com o regime de origem. Precedentes do STF. 

V - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação do INSS parcialmente provida. 

(AC nº 2007.03.99.020748-5, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 29.01.2008, DJF3 13.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE 

TRABALHADOR RURAL ANTES DOS 14 ANOS. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO PARA USO 

NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTAGEM RECÍPROCA. ILEGITIMIDADE DO INSS PARA EXIGIR O 
PAGAMENTO DE PRÉVIA INDENIZAÇAO. PRECEDENTES DO STF. 

(...) 

III - É dever do INSS providenciar a expedição de qualquer certidão destinada à defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal, na forma do disposto no art. 5°, XXXIV, da Constituição da República.  
IV - Apenas o regime instituidor do benefício tem legitimidade para exigir o pagamento da indenização de que trata o 

art. 96, IV, da Lei n. 8.213/91, no momento da compensação financeira com o regime de origem. Precedentes do STF. 

V - Nada impede que seja mencionada na certidão a ser expedida pelo INSS a falta de pagamento da indenização 

referente às contribuições correspondentes ao tempo de atividade rural reconhecido na esfera judicial ou 

administrativa, uma vez que a certidão deve refletir fielmente os registros existentes no órgão que a emitiu.(...)" 

(AC nº 1999.61.09.005968-0, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 10.06.2008, DJ 25.06.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. ARTIGO 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91 E SÚMULA 149 SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 55, § 2º 
DA LEI Nº 8.213/91. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. INDENIZAÇÃO. 

1. Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, o Autor 

comprovou que trabalhou como lavrador, no período de 27/07/1963 a 28/2/1977. 

2. A legislação vigente à época da prestação do serviço (Lei 4.214/63 e Decreto nº 73.617/74) considerava o 

trabalhador rural segurado obrigatório da Previdência Social, mas não o obrigava a efetuar recolhimentos. Apenas as 

empresas e os produtores rurais eram contribuintes do sistema. Se assim é, não pode ocorrer o condicionamento do 

reconhecimento do tempo de serviço rural ao recolhimento das contribuições previdenciárias, vez que indevidas. 

3. De acordo com o § 2º do artigo 55, o tempo de serviço anterior à data de vigência da Lei nº 8.213/91 pode ser 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 
carência. 

4. Comprovado que se acha, portanto, o tempo de serviço de trabalhador rural, anterior à data de início de vigência da 

lei, é dever-poder do INSS expedir a certidão do tempo de serviço. 

5. A certidão a ser expedida é assegurada a todos, nos termos do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição, pois, no caso 

em tela, a sua obtenção se destina à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal relacionados 

à contagem recíproca. 

6. Remessa oficial e Apelação do INSS desprovidas." 

(AC nº 2004.61.07.002138-2, Relatora Juíza Federal Convocada Giselle França, j. 30.09.2008, DJF3 15.10.2008) 

Ante a sucumbência mínima do autor, condeno a autarquia previdenciária aos ônus da sucumbência. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, posto que arbitrada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em 

consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 184). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e dou parcial provimento à apelação do autor, para determinar a averbação e a expedição da certidão do tempo 

de serviço rural reconhecido, nos termos acima consignados, e fixar a verba honorária. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011358-80.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.011358-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : NADIR PEREIRA DA FONSECA 
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ADVOGADO : SILVANA DOS SANTOS COSTA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00113588020084036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em autos de ação ordinária em que se busca o 

restabelecimento do benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou o pedido procedente, condenando o réu a restabelecer o benefício de auxílio doença, a 

partir de 31.01.2007, e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% 

ao mês, contados da citação, e honorários advocatícios de 15% sobre o montante das prestações vencidas até a sentença. 

Antecipação dos efeitos da tutela deferida. 

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 
O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

A carência e a qualidade de segurado do autor restaram demonstradas por meio dos documentos de fls. 14/22. Ademais, 

não houve impugnação por parte do INSS, pelo que resultam incontroversas essas questões. 

 

No que se refere à incapacidade, o laudo judicial, referente ao exame realizado em 26.03.2009, atesta ser a litigante 

portadora de psicose não orgânica não especificada, apresentando incapacidade total e temporária (fls. 44/47 e 83/84). 

 

Considerando-se os fatores acima discorridos e a conclusão pericial, cabível o restabelecimento do auxílio doença, não 

estando configurados os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do 
que dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Não merece, pois, reparo a r. sentença, eis que em consonância com o que já decidiu a Egrégia Corte Superior, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p. 251)" 

 

Destarte, deve ser mantida a r. sentença, tal como posta. 

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 
 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma, e a base 

de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até 

a data da sentença. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos em que 

explicitado. 
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Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis ao imediato restabelecimento do benefício de auxílio doença, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: Nadir Pereira da Fonseca; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 31.01.2007; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010349-59.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.010349-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OLGA MARTIN PEREIRA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00103495920084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão de benefício assistencial. 

A r. sentença julgou improcedente da ação, deixando de condenar a autora nos ônus da sucumbência, por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões recursais a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, a fim de lhe ser concedido o benefício 

assistencial, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. 

Regularmente intimado, o INSS manifestou seu desinteresse em oferecer contrarrazões, subindo os autos a esta Egrégia 

Corte. 
O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 91/92, opina pela anulação do processo, ante a ausência de 

intervenção do Parquet em primeiro grau, e, no mérito, pelo desprovimento da apelação da parte autora. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, embora a princípio a intervenção do MPF em segundo grau possa suprir a não manifestação do 

Parquet em primeira instância, observa-se dos autos que houve prejuízo para o incapaz. Em conseqüência, não tendo 

sido determinada a intimação do Ministério Público para intervir no feito, resta caracterizada nulidade absoluta dos atos 

processuais a partir do momento em que aquele deveria ter sido intimado, nos termos dos artigos 84 e 246, caput e 

parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento firmado pelas Turmas especializadas deste Tribunal, in verbis: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 20 DA LEI N.º 8.742/93. 

AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRA INSTÃNCIA. NULIDADE. 
1. O Ministério Público Federal atua, como custos legis, nos feitos em que se discuta benefício de prestação continuada 

(amparo social), nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742/93. A função conferida por referida lei ao Ministério Público 

Federal se compatibiliza com a finalidade de referida instituição, pois na hipótese é indiscutível o interesse social que 

a matéria suscita, tratando-se de assistência social à pessoa portadora de deficiência e ao idoso. 
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2. A ausência de manifestação do Ministério Público em primeira instância, quando sua intervenção era obrigatória, e 

havendo manifesto prejuízo à parte, enseja a nulidade dos atos processuais subseqüentes ao momento em que este 

deveria ter sido intimado, nos termos do artigo 246 do Código de Processo Civil. A manifestação do Ministério Público 

Federal nesta Corte não supre a ausência de intervenção do Ministério Público em primeira instância. Esta corte tem 

decidido pela anulação da sentença nos feitos em que a intimação do Ministério Público para se manifestar em 

primeira instância seja obrigatória e não tenha sido cumprida. 

3. Alegação do Ministério Público Federal acolhida para anular a sentença. Apelação da Autora prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.013695-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, j. 29.06.2004, v. u., 

DJU 30.07.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - INVALIDEZ - NÃO INTERVENÇÃO DO MP - 

PREJUÍZO À PARTE - ANULAÇÃO DE OFÍCIO - RECURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO. 
- Necessária intervenção do Ministério Público em processo que verse sobre benefício assistencial. 

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte. 

- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério Público. 

- Acolhido parecer do MPF . 

- Recurso da parte autora prejudicado." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.03.99.024509-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, j. 09.02.2004, v. u., DJU 

07.10.2004) 
 

Ante o exposto, acolhendo o parecer ministerial, anulo a r. sentença e, com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, dou por prejudicada a apelação, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para a devida 

intervenção do Ministério Público, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009380-23.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.009380-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : HELENA CARVALHO SOARES 

ADVOGADO : SANDRA DO VALE SANTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00093802320084036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão de auxílio 

doença ou de aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou a lide improcedente, deixando de condenar a parte autora em honorários advocatícios, por 

ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

A apelante pretende a reforma do julgado, alegando, em síntese, que o perito associou sua enfermidade na coluna a um 

problema geral da população, sem considerar sua dor e a incapacidade demonstrada nos autos, bem como o fato de que 

seu trabalho exige grande esforço físico. Requer o deferimento de benefício ou a nulidade do decisum para que possa 

submeter-se à inspeção médica na especialidade de cardiologia e neurologia. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Por primeiro, não há que se falar em cerceamento de defesa no curso do litígio, tendo sido perfeitamente resguardados 

os basilares constitucionais do Art. 5º. Ressalte-se caber à parte interessada (e não ao Juízo ou experto) instruir o feito, 

bem como o apelo, com prova documental a fazer frente ao alegado. 

 

Ademais, não se afigura imprescindível a designação de nova inspeção médica, quando a matéria se apresenta 

suficientemente clara à formação da convicção do e. Magistrado, sob a égide do Art. 437, do CPC. 
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Na exordial, autora não menciona patologias cardíacas ou neurológicas, assim como quando intimada a manifestar-se 

sobre os laudos, inexistindo exames médicos a corroborar a alegação. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

O laudo judicial elaborado no dia 27.02.09 atesta ser a autora portadora de "doença de coluna", não apresentando 

incapacidade para o trabalho (fls. 84/89 e 101/102). 

 

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença nos períodos de 23.03.2004 a 16.02.2006 e de 11.04.2006 a 

20.08.2006 (fls. 47/48). 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 
habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Analisando o conjunto probatório verifica-se que a autora, nascida 09.10.1957, está atualmente com 53 anos de idade, 

sempre exerceu atividades de faxineira, podendo-se presumir a sua dificuldade em competir no mercado de trabalho 

sendo portadora da patologia constatada pelo sr. Perito judicial (a mesma que ensejou a concessão do benefício em 

23.03.2004 - fls. 54), e a pouca probabilidade de reabilitação em atividade de complexidade inferior, fazendo jus à 

percepção do benefício de auxílio doença, não estando configurados os requisitos necessários à concessão da 

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do que dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência 

 

Confiram-se os julgados desta Corte em situações análogas: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Em 05.04.2006 e 01.03.2007 a recorrida submeteu-se a perícia médica, realizada a cargo da Autarquia Federal, 

que embora tenha consignado o quadro de dor lombar baixa - CID M54.5 e reumatismo não especificado 

(fibromialgia) - CID M79.0 (fls. 63/64), respectivamente, concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

II - A recorrida, costureira, é portadora de hérnia de disco latero-foraminal esquerda em L3-L4 e discopatia por 
protusão do anulus fibroso em L4-L5, males que a impedem de exercer suas atividades laborais, nos termos dos 

atestados e exames médicos. 

III - A agravada esteve no gozo de auxílio-doença de março de 2003 até abril de 2006, conforme petição inicial da 

ação principal, todavia, os relatórios médicos retro referidos indicam que a incapacidade laboral da recorrida 

continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior 

permaneceu inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - ... "omissis". 

VII - ... "omissis". 

VIII - Agravo não provido. 

(AG nº 2007.03.00.044462-9; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Manianina Galante; in DJU 

09.01.08) e 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 
EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 
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- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído pela inexistência de incapacidade laborativa, atesta que a autora apresenta 

lombalgia. Levando em conta sua moléstia, sua idade - 58 anos, bem como a atividade que exerce - costureira / 

lavradora, não há como dizer que, no momento, a autora se encontra apta ao trabalho. O próprio laudo pericial sugere 

diversos tratamentos médicos à autora a fim de minorar seu problema de coluna. 

- Agravo desprovido. 

(AgLeg em AC nº 0004673-51.2008.4.03.6106/SP; unânime; Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi; in DE 

23.04.10)" 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do exame pericial (27.07.2009). 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu conceder o benefício de 

auxílio doença à autora, a partir da data do exame pericial (27.07.2009 - fls. 49), e a pagar as prestações vencidas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 
11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 
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Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O réu deve arcar com honorários advocatícios de 15% do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta 

decisão. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do Art. 

24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93. 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do pólo autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício, com data de início nos termos do julgado e renda mensal inicial - RMI e 

mensal atual - RMA, a serem calculadas pela autarquia, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º 
e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o apelado tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse previdenciária e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Helena Carvalho Soares; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 27.07.2009; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007397-83.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.007397-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA FERREIRA DA SILVA FABBRI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES e outro 

No. ORIG. : 00073978320084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em ação 

que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada no bojo da sentença e julgou procedente a ação, condenando o INSS a 

implantar em favor da autora o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a 

partir do requerimento administrativo (17.06.2008 - fls. 22). As prestações vencidas, descontando-se eventuais parcelas 

pagas administrativamente, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela, na forma do Manual de 

Orientação para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, sendo acrescidas de juros 

de mora, de 1% ao mês, a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até 

a prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Sem condenação no reembolso das custas processuais, 

em razão da justiça gratuita e da isenção legal. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4597/5450 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, que a autora não faz jus ao benefício assistencial, posto que não 

preenche o requisito previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. Prequestiona a matéria para fins recursais. Requer a 

reforma integral da r. sentença, com a inversão do ônus da sucumbência. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 143/144, opina pelo desprovimento do recurso do INSS. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 
reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993".  

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 
o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 
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Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 
pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial.  

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.  
3. Agravo Regimental improvido."  

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 
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salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.  

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.  

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família.  

4. Recurso especial a que se dá provimento."  

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.  
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).  

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova.  
3. Recurso a que se nega seguimento."  

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 
criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 
da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 
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dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232."  
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 
decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere."  
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)  

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:  
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.  

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso)  

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 
para os fins do cálculo da renda familiar per capita.  

(...)" (fl. 109).  

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta.  

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita:  

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  

Isso posto, nego seguimento ao recurso."  

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 
No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material, somente 

serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011). 
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No caso dos autos, a parte autora, que contava com 68 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 11), requereu 

benefício assistencial por ser idosa. 

De outra parte, o estudo social de fls. 98/107 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria 

subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades básicas, 

consoante, inclusive, assinalou o Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 143/144: "No caso em tela, deve-se 

atentar para o fato de que o núcleo familiar da autora é composto tão somente por ela e seu esposo, ambos idosos. A 

renda se limita, no caso, à aposentadoria que o esposo da autora recebe e que tem o valor de um salário mínimo. Aplica-

se, dessa forma, a disposição expressa no parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (...). Assim, o cálculo de 

renda per capita no presente caso resultará em zero - gerando, em conseqüência, presunção do estado de miserabilidade. 

E, da leitura dos autos não se extraem elementos capazes de afastar tal presunção - na verdade, reforça-a o estudo social 

realizado." 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS, nos termos acima consignados, mantendo a r. sentença. 

Não obstante a concessão da antecipação de tutela, não há nos autos prova da implantação do benefício. Assim, 

independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada, APARECIDA FERREIRA DA SILVA FABBRI, 
para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial de prestação 

continuada, com data de início - DIB 17.06.2008 (data do requerimento administrativo - fls. 22), e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010142-36.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.010142-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CLOVIS GOMES 

ADVOGADO : EDUARDO BIFFI NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00101423620084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca o restabelecimento de 

auxílio doença e a conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente a lide, condenando a parte autora aos honorários advocatícios arbitrados em 

R$1.000,00, suspensos em virtude da Gratuidade Judiciária. 

 

Inconformado, apela o requerente suplicando a reforma do r. julgamento. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, "verbis": 
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"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição". 

 

Os requisitos referentes à filiação ao Regime Previdenciário e ao cumprimento da carência encontram-se preenchidos, à 

vista dos dados constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e da concessão administrativa do 

benefício de auxílio doença. 

 

No que se refere à incapacidade, o laudo judicial elaborado no dia 28.10.09 atesta que o periciando tem antecedente de 

hipertensão arterial e apresenta redução do espaço articular em compartimentos mediais de joelhos com formações de 

osteófitos na patela e nas faces articulares de tíbias e fêmures, além de acentuação da eminência entre os côndilos, que 

são alterações devido à degeneração senil específica da idade, havendo um início de artrose, não apresentando 

incapacidade laborativa (fls. 57/87). 

 

O autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença nos períodos de 22.03.2006 a 05.06.2007 e de 03.07.2007 a 

10.07.2007 (fls. 42/43). O pedido de prorrogação do benefício, apresentado em 10.07.2007 (fls. 14), assim como o de 

reconsideração, apresentado em 03.08.2007 (fls. 15), o de novo benefício, apresentado em 15.08.2007, e o pedido 

apresentado em 18.06.2008 (fls. 17), foram indeferidos, "tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado 
pela Perícia Médica do INSS, a incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade habitual". 

 

A presente ação judicial foi ajuizada em 10.12.2008 e a perícia médica judicial foi realizada em 28.10.2009 (fls. 54). 

 

Os documentos médicos datados de 23.10.2006, 28.05.2007 e 22.06.2008, atestam ser o autor portador de artrose de 

coluna toraco-lombar e cervical, acarretando lombociatalgia de irradiação para membro inferior esquerdo, associada à 

artrose de joelho esquerdo, necessitando de afastamento do trabalho. As patologias apontadas foram corroboradas pelo 

sr. Perito judicial, que concluiu que quando da realização da perícia, o autor não apresentava incapacidade para o 

trabalho. 

 

Considerando o tempo decorrido entre o ajuizamento da ação e a realização do exame médico pericial (quase 01 ano), 

bem como os documentos médicos retro indicados, firmados pelo médico ortopedista que acompanha o autor, é de se 

concluir que o autor faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio doença, a partir do dia subsequente ao da 

cessação (11.07.2007) a ser mantido até a data da realização do exame médico pericial (28.10.2009). 

 

Nesse sentido já decidiu esta Corte Regional: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

I- O autor recebeu auxílio-doença no período de 03/08/04 (fls. 77) a 1º/11/08 (fls. 43). Todavia, os atestados médicos 

acostados a fls. 38/42, datados de 18/11/08, 10/01/09, 13/02/09 e 17/01/09, respectivamente, são uníssonos ao 

afirmarem que o autor é portador de lombociatalgia crônica com 'estenose canal, espondiloartrose, discopatia 

degenerativa, protusão discal, extrusão discal óssea', estando incapacitado de forma 'definitiva'. Dessa forma, 
considerando-se que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a 

prova inequívoca da certeza da incapacidade, ficou demonstrado, ao menos em sede de cognição sumária, que o autor 

faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença.  

II- Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo 

ora recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.  

III- Agravo de Instrumento provido. Agravo Regimental prejudicado. 

(AC no 2009.03.00.007119-6, 8a Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 22.6.09, DJF3 28.7.09, p. 756). 

 

Das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de liminar, bem como 

os recolhimentos efetuados pelo contribuinte no lapso temporal acima estabelecido. 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu restabelecer o benefício 

de auxílio doença, a partir do dia subsequente ao da cessação (10.07.2007) a ser mantido até a data da realização do 

exame médico pericial (28.10.2009), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

de mora. 

 

Quanto aos consectários, prescreve o Art. 31 da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 
efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento". 
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O Art. 41-A da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.8.06, convertida na Lei nº 

11.430/06, dispõe que o valor dos benefícios é corrigido, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro 

rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

começar de 11.8.06, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de correção monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a legis especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora a 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, desde a citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de maneira decrescente para as posteriores, até o dia da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a Requisição de Pequeno Valor - RPV. Após 10.1.03, a taxa passa a ser de 1% (um por cento) mensal, nos 
ditames do Art. 406 do Código Civil - CC e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional - CTN. 

 

A partir de 30.6.09, aplica-se o Art. 5º da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 
3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos". 

(EREsp nº 1.207.197/RS, Rel. Min. Castro Meira, d.j. 18.05.11). 

 

Os juros moratórios não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a da expedição do precatório, bem como entre 

esta última e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso na quitação, a contar do dia seguinte ao 

vencimento do respectivo prazo, incorrerão em tais juros até o dia do efetivo adimplemento da obrigação (REsp nº 

671.172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor da condenação, considerando-se as prestações 

vencidas até a data desta decisão. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do pólo autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências 
cabíveis à imediata implantação do benefício, com data de início nos termos do julgado e renda mensal inicial - RMI e 

mensal atual - RMA, a serem calculadas pela autarquia, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º 

e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o apelado tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse previdenciária e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: CLOVIS GOMES; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4604/5450 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 11.07.07 (até 28.10.2009); 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006144-65.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006144-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : FERNANDO MACIEL DURAES 

ADVOGADO : CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00061446520084036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do 

benefício previdenciário de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o referido benefício a partir de 21.09.2006. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento dos valores das parcelas em atraso, com correção monetária calculada, a partir do 

vencimento de cada parcela, descontados os valores eventualmente já pagos a título de auxílio-doença. Os juros de mora 

forma fixados, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do novo CC que, implicitamente, remete ao § 1º do 
artigo 161 do CTN, ou seja, juros de 1% ao mês, nesse caso até 30.06.2009 e, a partir de 1º de julho de 2009, incidirão, 

uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e 

juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. Isento de custas. Condenou, por fim, a autarquia ao 

pagamento integral dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Sentença submetida ao reexame necessário. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da comunicação de decisão de requerimento de benefício expedido pela previdência social 

(fls. 49), comprovando que o autor estava em gozo do auxílio-doença na data da interposição da ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 176/187) que o autor é 

portador de cardiopatia grave. Conclui o laudo pericial que o autor está total e permanentemente incapacitado para o 
trabalho formal remunerado com finalidade da manutenção do sustento desde 08/2003. 

Assim, observando-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontram-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA.  
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- (...)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4605/5450 

- Apelação provida.  

- Sentença reformada.  

- Apelação do INSS prejudicada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE.  
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91.  

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado.  

3. (...)  

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

5. (...)  

6. Sentença, no mérito, mantida.  
7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a 

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do 

laudo pericial em juízo. Precedentes. 
2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, o termo inicial do benefício deveria ser fixado em 08/2003, conforme mencionado perito médico. No entanto, 

em respeito ao princípio da congruência ou adstrição, mantenho o termo inicial do benefício em 21.09.2006 (data da 

perícia médica), conforme requerido pelo autor. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006517-96.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006517-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SOLANGE SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00065179620084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão de auxílio 

doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

Antecipação dos efeitos da tutela deferida em 15.09.2008, nos autos do agravo de instrumento autuado sob o nº 

2008.03.00.035284-3 (fls. 56/58 e 84/88). 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora aos honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa, suspensos em virtude da Justiça Gratuita. 

 

Inconformada, apela a requerente pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 
 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 
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O laudo psiquiátrico elaborado no dia 26.02.10 atesta ser a autora portadora de transtorno depressivo leve, não 

apresentando incapacidade para o trabalho (fls. 129/133). 

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 23.11.2004 a 04.03.2008 (fls. 21). O pedido de 

reconsideração apresentado em 17.06.2008 foi indeferido (fls. 23). 

 

Os relatórios médicos datados de 10.06.2007, 06.05.2008 e 18.06.2008 (fls. 24/26) atestam ser a autora portadora de 

depressão grave e transtorno do pânico. 

 

Como já dito, em razão das patologias que a acometem, o autor gozou do benefício de auxílio doença no período de 

23.11.2004 a 04.03.2008 - permanecendo afastada do mercado de trabalho por um período relativamente longo (03 anos 

e 04 meses). 

 

Acreditar que uma pessoa que esteve afastada, por sofrer de patologia psiquiátrica, por mais de 03 anos e aos 49 anos de 

idade, será facilmente reintegrada ao mercado de trabalho, é olvidar o preconceito e o estigma de que são vítimas os 

portadores de tais patologias, donde se conclui pela necessidade de apoio para a sua reintegração no mercado de 

trabalho, quiçá, de reabilitação para outra atividade laboral, havendo de se aplicar o disposto no Art. 62, da Lei nº 

8.213/91: 
 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 

Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitado plenamente à prática de 

sua, ou outra, função - ou, ainda, considerado não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

Confira-se, a propósito, o julgado da 10ª Turma da Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, 

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões 

recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir 

argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.  
- Embora os laudos periciais afirmem inexistir incapacidade laborativa, atestam que a autora apresenta doença 

psiquiátrica e neurológica (epilepsia). Afirma o perito médico que a autora esteve afastada para tratamento 

psiquiátrico e apresentou melhora, encontrando-se ainda em tratamento neurológico e otorrino. A autora se encontra 

interditada por sentença judicial devido a piora no seu quadro de saúde. Assim, resta claro que não há como exigir da 

autora, hoje com 65 anos de idade, que  

retorne a sua atividade de empregada doméstica, ou inicie uma atividade  

diferente desta, na qual trabalhou a vida toda, que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do 

benefício. 

- Agravo desprovido. 

(AC nº 2007.61.06.006406-3; Desembargadora Federal Diva Malerbi; DJF3 CJ130/09/2009, pag. 1801)" 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu implantar o benefício de 

auxílio doença, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida (05.03.2008), bem como proceder ao pagamento das 

prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
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Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 
 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o montante da condenação, considerando-se as parcelas 

vencidas até a data desta decisão. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do Art. 

24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92. 

As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas. 

 

Posto isto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em 

que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 
documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato restabelecimento 

do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, 

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 
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a) nome do segurado: Solange Soares dos Santos; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 05.03.2008. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais,baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008998-47.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.008998-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : BENEDITO MARCON CORTEZ 

ADVOGADO : SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089984720094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de 

benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a autora nos ônus da sucumbência, inclusive honorários 

advocatícios, fixados,em 10% do valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, preliminarmente, a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa ao 

indeferir o pedido de prova testemunhal. No mérito, sustenta, em síntese, o preenchimento da deficiência e da 

miserabilidade, nos termos do art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93. Requer a reforma da r. sentença, a fim de ser 

julgada procedente a ação, com a concessão da tutela antecipada e a inversão dos ônus da sucumbência. 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 381/384, opina pelo provimento da apelação do autor. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, afasto a preliminar de cerceamento de defesa, consoante o disposto no artigo 400, incisos I e II, do Código 

de Processo Civil. A questão do deferimento de uma determinada prova (in casu, testemunhal) depende de avaliação do 

magistrado do quadro probatório existente, da necessidade dessa prova, prevendo o art. 130 do Código de Processo 

Civil a possibilidade de indeferimento das diligências inúteis e protelativas. Ademais, consta dos autos a realização de 

estudo social (fls. 173/191) e de perícia médica (fls. 193/203). 
No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem 

limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de 

ter sua subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 
com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 
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Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993".  

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 
Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 
Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 
de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  
(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial.  

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.  

3. Agravo Regimental improvido."  

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.  

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.  

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família.  

4. Recurso especial a que se dá provimento."  

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.  
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).  
2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova.  

3. Recurso a que se nega seguimento."  

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 
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no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 
Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 
violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232."  
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 
controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere."  
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)  
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"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:  
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.  

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso)  

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita.  

(...)" (fl. 109).  

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta.  

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita:  

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 
concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  

Isso posto, nego seguimento ao recurso."  

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 
Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material, somente 

serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 65 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 13), requereu 

benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 193/203 constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho, por ser portadora de hipertensão arterial sistêmica, hérnia umbilical pérvia e está em 

recuperação de revascularização. Esclareceu o perito que o autor encontra-se em fase de pós-operatório tardio, 

apresentando incapacidade total e temporária desde a realização da cirurgia e sem previsão de encerramento. 

Ressalte-se que o caráter temporário da deficiência não obsta a concessão do benefício assistencial, em razão da 

determinação legal de revisão bianual das condições que deram origem ao benefício, a teor do que dispõe o artigo 21 da 

Lei nº 8.742/93. Assim, cessada a incapacidade, a autarquia previdenciária poderá suspender a concessão do benefício 

ora deferido. 

O conjunto probatório dos autos dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem 

tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, consoante 

apontou o Parquet Federal às fls. 381/384: "Quanto à miserabilidade do núcleo familiar, o estudo social de fls. 173/191 

aponta que o autor possui dois filhos, mas reside sozinho em edícula cedida pela irmã. Sobrevive de doações e auxílios 

prestados por parentes e terceiros, denotando situação de miserabilidade e penúria. Nesse panorama, transcreve-se 
trecho do laudo de estudo social. "O imóvel apresenta péssimo estado de conservação e habitalidade, haja vista a falta 

de reparos e melhorias. Em relação à limpeza possui boa higienização. Quanto à mobília estas são avelhantadas, 

detém ruim estado de conservação e baixíssimo valor comercial. (...) Averiguou-se que o periciando não possui gastos, 

devido ao seu estado de penúria. O mesmo sobrevive da benesse da família (irmã) e da solidariedade de terceiros 

(amigos e vizinhos)." Há que se observar que os valores eventualmente auferidos pelos filhos e pela irmã do requerente 

não podem ser considerados no cômputo da renda familiar per capita, pois estes não se enquadram no conceito de 

família, doravante entendida como a unidade mononuclear formada, nos termos do artigo 20, § 1º, da Lei 8.742/93, 

combinado com o artigo 16 da Lei nº 8.213/91, composta pelo cônjuge, companheiro(a), filho(a) menor de 21 anos, pais 

e irmãos menores de 21 anos, vivendo todos sob o mesmo teto com partilha de rendas e gastos. Outrossim, a irmã e os 

filhos do requerente constituem outro núcleo familiar e não tem condições de prestar auxílio efetivo, de forma que, 
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efetuados os descontos, calcula-se no presente caso uma renda per capita no núcleo familiar inexistente, estando o autor 

em situação de miserabilidade presumida, nos termos do disposto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93." 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (14.11.2008 - fls. 39), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., DJ 01.10.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 
RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, para julgar procedente a ação, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado, BENEDITO MARCON CORTEZ, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

14.11.2008 (data do requerimento administrativo - fls. 39), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000985-53.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.000985-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTENOR VILELA DOURADO 

ADVOGADO : LUIZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00009855320094036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou extinta ação previdenciária, sem 

resolução do mérito, em relação ao pedido de aplicação da OTN/ORTN sobre os salários-de-contribuição integrantes do 

período básico de cálculo e julgou parcialmente procedentes as demais postulações, condenando o réu a efetuar o 

recálculo da renda mensal inicial do benefício titularizado pela parte autora, aplicando-se o índice de 39,67% referente 

ao IRSM de fevereiro/94. As diferenças em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas 

monetariamente desde os respectivos vencimentos, nos termos do Manual de Orientação para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do CJF, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. 

A partir de 01.07.2009, para fins de atualização monetária e juros, haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo 
pagamentos, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Diante da 

sucumbência recíproca, os honorários advocatícios reputaram-se compensados. Não houve condenação em custas. 
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A Autarquia, em suas razões de recursais, requer o reconhecimento da decadência do direito do autor de rever o ato de 

concessão do benefício.  

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Inicialmente, cumpre destacar que não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o 

entendimento de que a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode 

operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, 

Proc.20000325317-PR, DJU 27.08.2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

 

Nesse mesmo sentido, colaciono o aresto, assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA . PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES.  

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 
9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeito apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor.  

2. Agravo interno ao qual se nega provimento.  

(STJ; AGA 927300; 6ª Turma; Relator Desembargador Convocado Celso Limongi; DJE 19.10.2009) 
 

De outro giro, verifica-se dos autos que o autor é titular do benefício de aposentadoria por idade concedido em 

18.06.1996 (fl. 26). 

 

Os salários-de-contribuição anteriores a março/94 utilizados no recálculo da renda mensal inicial da pensão por morte 

da autora deverão ser corrigidos com a inclusão da variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, 

nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do 

artigo 21 da Lei nº 8.880/94, já que a entidade autárquica deixou de aplicar esse indexador, o que provocou redução no 

valor real do benefício. 

 

Entretanto, deixou a entidade autárquica de aplicar esse indexador, o que provocou redução no valor real do benefício 

da parte autora. 

 
A questão versada encontra-se pacificada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido. 
(STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.03, v.u., DJ 4/8/03). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput,.do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu 

e à remessa oficial. As verbas acessórias também deverão ser calculadas na forma acima consignada. Os valores em 
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atraso serão resolvidos quando da liquidação da sentença, compensando-se aqueles eventualmente recebidos 

administrativamente. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008554-02.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.008554-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS ANGELO CHAGAS 

ADVOGADO : ADRIANNA CAMARGO RENESTO e outro 

No. ORIG. : 00085540220094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de sentença 

proferida em ação de revisão de benefício previdenciário onde se objetiva o recálculo da renda mensal inicial do 

benefício com integração da gratificação natalina no período básico de contribuição. 
A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS a revisar o benefício do autor, a fim de que, no cálculo de 

sua renda mensal inicial, os valores correspondentes ao 13º salário sejam somados aos respectivos salários de 

contribuição dos meses de dezembro, dentro do período utilizado para a obtenção de seu salário de benefício, 

respeitando-se os limites e tetos contributivos então vigentes, bem como a pagar as diferenças devidas, não abrangidas 

pela prescrição, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada parcela, nos termos das Súmulas 148 do STJ 

e 08 do TRF 3ª Região e com juros de mora a partir da citação, de acordo com item 4.3.2 do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do CJF, cujos indexadores (item 

4.3.1.1) foram adotados para fins de atualização monetária. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor das diferenças até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Custas 

ex lege.  

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a ocorrência da decadência, nos termos do art. 103 da Lei 8.213/91. 

Aduz que não se pode olvidar que o nosso sistema previdenciário é o contributivo, sendo que, ao arrolar o 13º salário 

como salário de contribuição, o único objetivo do legislador foi ampliar as fontes de recursos destinadas ao atendimento 

das finalidades da autarquia e, pelo mesmo motivo, não incluiu tal parcela no cálculo do salário de benefício. Requer o 

provimento do apelo a fim de julgar improcedente a ação. 

Devidamente intimada, a parte autora deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De início, submeto a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 

Quanto à alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, trazida em razões de 

apelação pela autarquia previdenciária, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o 

prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as 

relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 1287376, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 

28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 26.04.2010, DJ 04.05.2010; REsp 948518, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 1177058, Rel. Ministro Felix Fischer, d. 

09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 

07.04.2008). 

Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 14.10.1993, antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, 

não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação. 

Com efeito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo 
terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média 
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aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, entretanto 

não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas."  

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 
BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 
(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida."  

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 
APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94.  

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 
valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados.  

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida".  

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 

No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que o autor percebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido 

em 14.10.1993 (fls. 14), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo serão consideradas as 

gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, 

ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 
A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça 

nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 
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No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006621-67.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.006621-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00066216720094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço rural, sem 

registro, de 1967 a 1985, e a conversão em tempo comum do período de atividade especial de 13/08/1986 a 05/06/1997, 

cumulado com pedido de aposentadoria. 

 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o trabalho rural 

no período de 01/01/1967 a 31/12/1968 e de 01/01/1982 a 31/12/1982, condenou o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da DER em 17/01/2008, com atualização monetária e juros, além 

dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vencidas após a 

sentença. Por fim, antecipou os efeitos da tutela e determinou a implantação do benefício ao autor. 

 

A autarquia apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença e consequente improcedência do 

pedido inicial, argumentando, em síntese, ausência de início de prova material para todo período rural alegado e que 

para o reconhecimento do tempo de serviço rural é necessário o recolhimento das contribuições do respectivo período. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões contendo pedido adesivo. 

 
É o relatório. 

 

Anoto, de início, que a insurgência trazida no apelo consiste apenas na questão do reconhecimento do tempo de serviço 

rural laborado, sem registro, em período anterior à Lei 8.213/91. 

 

Averbo também, que o autor reproduziu nos autos, cópias dos pedidos administrativos nº 146.142.966-5, com a DER 

em 17/01/2008 (fls. 12); nº 147.886.063-1, com a DER em 25/02/2008 (fls. 16 e 55) e indeferido conforme 

comunicação datada de 01/10/2008 (fls. 55); e nº 151.179.018-8, com a DER em 19/08/2009 (fls. 96) e indeferido 

conforme comunicação datada de 29/09/2009 (fls. 154). 

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o 

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o 

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na 

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou 

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 
8.213/91, Art. 53, I e II). 
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A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos de 

idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, desde 

que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se mulher 

(Art. 9º, § 1º). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 
início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência.". 

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

mediante os seguintes documentos contemporâneos aos fatos: 

a) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 19/10/1967, constando o autor como nubente e qualificado com a 

profissão de agricultor (fls. 37); 

b) cópias das certidões dos nascimentos ocorridos aos 11/10/1982 e 22/01/1985, constando o autor como genitor e 

qualificado com a profissão de agricultor (fls. 40 e 41); 

c) cópia da declaração do sindicato dos trabalhadores rurais de Boa Viajem/CE, datada de 11/02/1994 e homologada 

pelo representante do Ministério Público daquela localidade em 23/02/1994 (fls. 23/24). 

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas 

em audiência (fls. 195/199), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na 

lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade sem registro, no período delimitado pela 

sentença, de 01/01/1967 a 31/12/1968 e de 01/01/1980 a 31/12/1982. 

 
Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste e. STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, 

DJe 26/10/2009); e 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 
ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. - 

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e 

exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural, no período de 01/01/1967 a 31/12/1968 e de 

01/01/1980 a 31/12/1982, correspondendo a 5 (cinco) anos e 2 (dois) dias. 
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Importa consignar que apesar de constar no dispositivo da r. sentença, "... para reconhecer como atividade rural os 

períodos de 01/01/1967 a 31/12/1968 e 01/01/1982 a 31/12/1982" (fls. 219vº), na fundamentação da mesma, o segundo 

período foi reconhecido de 1980 a 1982, como se lê às fls. 218 verso, na seguinte redação "Em assim sendo, reconheço 

o labor rural nos períodos entre 01/01/1967 a 31/12/1968 e 01/01/1980 a 31/12/1982.". 

 

Quanto ao tempo de contribuição, o autor aparelhou sua peça inicial com cópia da CTPS (fls. 58/67), constando 

registrados os vínculos empregatícios concernentes aos contratos de trabalhos nos seguintes períodos e cargos: 

- de 06/07/1973 a 26/07/1974, cargo - serviços gerais (fls. 63); 

- de 02/01/1983 a 24/05/1985, cargo - servente (fls. 59); 

- de 06/07/1975 a 29/07/1986, cargo - ajudante geral (fls. 59); 

- a partir de 13/08/1986, cargo - ajudante de produção, sem anotação da data de saída (fls. 63). 

 

Pelo CNIS reproduzido às fls. 14 e 142, constata-se que este último vínculo empregatício permanecia em vigência na 

data de todos os pedidos administrativos. 

 

Aludidos vínculos empregatícios, correspondem a 25 (vinte e cinco) anos, 11 (onze) meses e 13 (treze) dias, 

satisfazendo a carência contributiva exigida pelo Art. 25, II, da Lei 8.213/91. 
 

Registro, que o INSS reconheceu nos procedimentos nº 42/147.886.063-1 e 42/151.179.018-8, as atividades especiais 

nos períodos de 13/08/1986 a 31/07/1989 e de 01/08/1989 a 05/03/1997, com a respectiva conversão em tempo comum, 

conforme demonstram os resumos para cálculo de tempo de serviço de fls. 16/19, 143/144, 147/148. 

 

Por conseguinte, o tempo de serviço/contribuição, incluindo o tempo de trabalho campesino comprovado nos autos, o 

tempo de trabalho urbano comum e os períodos em atividade especial reconhecidos administrativamente, perfaz 35 

(trinta e cinco) anos, 2 (dois) meses e 6 (seis) dias, suficiente para o benefício de aposentadoria integral por tempo de 

contribuição. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Destarte, corrijo, de ofício, o erro material contido no dispositivo da r. sentença, para que fique constando corretamente 

o reconhecimento do trabalho rural, sem registro, nos períodos de 01/01/1967 a 31/12/1968 e 01/01/1980 a 31/12/1982, 

e a data de início do benefício concedido como sendo a DER - 19/08/2009 - do último pedido administrativo formulado 

pelo autor, sob nº 42/151.179.018-8 (fls. 96 e 154). 
 

Por derradeiro, averbo que não se conhece do pedido formulado adesivamente no bojo da resposta ao recurso da parte 

contrária. 

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 28,86%. BASE DE 

CÁLCULO. REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. SATISFAÇÃO DO CRÉDITO DE UM DOS 

EXEQÜENTES. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, ART. 794, I, CPC. RECURSO ADESIVO NÃO 

CONHECIDO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL EXTRÍNSECO. - O STF declarou que o reajuste de 

28,86 "é revisão geral de remuneração", assegurando, por conseguinte, a sua incidência sobre as remunerações dos 

servidores públicos federais e determinando a compensação dos aumentos decorrentes das Leis n.º 8.622/93 e 

8.627/93. Destarte, é incabível a alegação da recorrente de incidência do mencionado reajuste apenas sobre o 

vencimento básico dos exeqüentes. Precedente: STF-ROMS n.º 22307-7/DF, Pleno, Relator Min. Marco Aurélio, DJI 

13/06/97, p. 26722. - É devida a extinção da execução promovida pelo exeqüente Raimundo Ribeiro da Silva, tendo em 

vista o pagamento dos créditos objeto da presente demanda através de alvará judicial. Apelo provido neste ponto. - 

"Não se conhece de recurso adesivo manifestado em contra-razões de apelação, e não como peça independente. (RT 
471/237)" (CPC, Theotonio Negrão, 38ª ed., nota 13 ao art. 500, p. 601) - Apelação do DNOCS parcialmente provida. 
Recurso adesivo não conhecido." (TRF 5ª Região, Apelação Civel - 426850 - AC 200081000180411, 2ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Francisco Wildo, j. 13/04/2010, DJE - Data: 22/04/2010 - Página: 376) - g.n. -; e  

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ADESIVO INTERPOSTO NA MESMA PEÇA DAS CONTRA-RAZÕES. 

PRESSUPOSTO FORMAL DE ADMISSIBILIDADE DOS RECURSOS. PEÇA INDEPENDENTE. 1. A interposição de 

recurso adesivo na mesma peça das contra-razões na mesma peça das contra-razões de recurso ultrapassa a mera 

questão estilística para esbarrar nos pressupostos formais de admissibilidade dos recursos. 2. O parágrafo único do 

artigo 500 do Código de Processo Civil, ao prever que ao recurso adesivo se aplicam as mesmas regras do recurso 

independente, quanto às condições de admissibilidade, preparo e julgamento no tribunal superior, estende a eles a 

condição de admissibilidade dos recursos em geral de que seja interposto em peça independente. 3. Negado provimento 

ao agravo de instrumento, por unanimidade." (TRF 2ª Região, Agravo - 114457 - AGV 200302010064690, 5ª Turma, 

Relator Desembargador Federal Alberto Nogueira, j. 07/10/2003, DJU - Data: 30/10/2003 - Página: 149). 
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Posto isto, corrijo, de ofício, o erro material concernente aos períodos reconhecidos como de trabalho rural e a data de 

início do benefício, e em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput, do CPC, não 

conheço do pedido adesivo formulado na mesma peça das contrarrazões da autoria, e nego seguimento à remessa 

oficial e ao apelo autárquico, restando mantido o reconhecimento do tempo de atividade rural, sem registro, e a 

condenação o INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição a partir da DER - 

19/08/2009 - data da entrada do último requerimento administrativo, nos termos em que explicitado. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000822-28.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.000822-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO DE PAULA PIRES 

ADVOGADO : VANDERLI FATIMA DE SOUZA RICO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00008222820094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação no mandado de segurança impetrado sob os seguintes fundamentos: a) o 

impetrante recebe aposentadoria por tempo de contribuição desde 23/5/2005, mas requerido em 15/4/2003, sendo que 
entre esses períodos, gerou-se um crédito em seu favor, no valor de R$18.849,96, que ainda não foram pagos; b) o 

aposentado está na iminência de sofrer suspensão do pagamento mensal de seu benefício, em face das exigências do 

próprio INSS para que o segurado comprove vínculos empregatícios de quatro empresas, durante o período de 1969 a 

1972; c) o impetrante cumpriu parcialmente as exigências, pois na última carta recebida em 20/12/2008, o impetrado fez 

exigências de empresas que o segurado trabalhou há mais de trinta anos, sendo que dessas exigências não se 

desincumbiu de encontrar os documentos exigidos, pois as empresas já fecharam há muito tempo. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido do impetrante, determinando, no prazo de 05 dias, o 

restabelecimento da aposentadoria por tempo de contribuição, que foi cessado em 1/6/2003, conforme consulta ao 

CNIS. No entanto, considerou descabia da condenação de devolução do PAB - Pagamento Alternativo de Benefício, 

porquanto sua cobrança enseja o manejo de ação própria. Indevidos honorários advocatícios. 

 

Apela o INSS, pleiteando a total improcedência do pedido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Tanto o ato de concessão quanto o de manutenção de benefício previdenciário se sujeitam à revisão administrativa, 

conforme preceitua o Art. 69, da Lei 8.212/91: 

 

Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manterão 

programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de apurar 

irregularidades e falhas existentes. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

§ 1º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a Previdência Social notificará o 

beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de trinta dias. (Redação dada 

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
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Segundo conta da carta de exigência de fl. 15, expedida pelo INSS, para a liberação de Pagamento Alternativo de 

Benefício (PAB), a autoridade impetrada exigiu a comprovação de quatro vínculos empregatícios entre os anos de 1969 

a 1972 por outros meios de prova, sem qualquer justificativa dessa exigência, não obstante estes tenham sido anotados 

nas CTPS de fls. 28, 31 e 32, que foram apresentados pelo impetrante. 

 

O INSS não mencionou qual seria o indício de irregularidade na concessão ou manutenção do benefício, conforme 

determina o § 1º, do Art. 69, da Lei 8.212/91. Limitou-se tão-somente a exigir a comprovação por outros meios de 

prova pelo aposentado. 

 

Às fls. 18/19, o impetrante informa que com o objetivo de localizar os ex-empregadores, cujos contratos foram 

rescindidos há mais de trinta anos, compareceu a alguns órgãos públicos, não obtendo êxito, apesar de seus esforços. 

 

O Art. 19, do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 4.079/02, prevê que a anotação na Carteira 

Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência social, valem para todos os efeitos como prova de filiação à 

Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição. 

 

Ademais, dispõe o Art. 29, § 2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigido: 

 
"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de 

sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 229, de 28.2.1967) 

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 

24.10.1989) 

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador ; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)" 

(destaques não são do original). 

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 
 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR A URBANA . CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, as 

quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade urbana por 

mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que se falar em erro 

material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200) 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO . CTPS. PROVA PLENA DE 

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da 

Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. 

Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio de contratos de 

trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O período a ser 

considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4. (...). 6. O INSS é 
isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.93. 7. Apelação do 

Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, 

DJ 30.03.2006 pág. 20); 

PREVIDENCIÁRIO . PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO . REGISTRO EM 

CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios deferidos antes de 27-06-

1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os concedidos 

posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade juris 

tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço prestado nos 

períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a 

ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em 
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comum. 4. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, 

conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço e 

majorada a aposentadoria por tempo de serviço do segurado." (TRF - 4ª Reg. APELREEX 200971040004140, 6ª 

Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) e 

PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme 

art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. II - 

Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. III - Recurso não conhecido." (STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182)". 

 

E, como bem fundamentou o MM. Juiz "a quo", à fl. 157: "Contudo, compulsando os autos do procedimento 

administrativo, além das exigências feitas pela autoridade impetrada, nenhum elemento comprobatória de que essas 

anotações desmeraçam fé foi juntado aos autos. Aliás, sequer houve justificativa pela autoridade Impetrada para 

desconsiderar os períodos de trabalho que estão anotados em carteira profissional.". 

 

Desse modo, a aposentadoria por tempo de contribuição do impetrante deve ser restabelecida, pelos motivos 

supramencionados. 
 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos em 

que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Benedito de Paula Pires, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao 

imediato restabelecimento do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Benedito de Paula Pires; 

b) benefício: restabelecimento da aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002278-13.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.002278-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : JOSE GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO : ADILSON SALMERON e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00022781320094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a 

conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

 
O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data apurada no laudo para início da incapacidade (04/08/2008), com o acréscimo de 25% por 

necessitar da assistência permanente de outra pessoa, bem como a pagar as parcelas vencidas corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Concedida a tutela antecipada. 
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Sem recursos voluntários das partes, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade insusceptível 

de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

A parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença nos períodos de 20/10/1993 a 06/06/1994, 05/10/2004 a 

20/11/2004, 18/03/2005 a 30/06/2008 e 03/09/2008 a 28/02/2009, conforme documentos de fls. 15/29 e 98/107, e 

consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, restando cumpridos os requisitos relativos à carência e 

qualidade de segurado, nos termos dos Arts. 25, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A perícia judicial, realizada em 18/12/2009, atesta que o periciado é portador de insuficiência cardíaca congestiva classe 

IV, insuficiência aórtica severa, hepatite tipo C e nódulo pulmonar, encontrando-se incapacitado de forma total e 

permanente para o trabalho (fls. 120/130). 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 
averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, além da incapacidade constatada no laudo, 

aliadas à sua idade (53 anos), grau de instrução e à sua atividade habitual (motorista, segundo anotação em CPTS às fls. 

11), não há como deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, não merecendo reparo a r. sentença que 

determinou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

A propósito decidiu o e. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os honorários advocatícios, nas 

ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 
pedido (Súm. 111/STJ). 2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 3. Para a concessão de 

aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no art. 42 da Lei 

8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 4. Embora tenha o laudo 

pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial, podendo 

decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como no presente caso. 5. 

Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 6. Agravo Regimental do INSS 

parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários advocatícios de sucumbência incidam 

somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do pedido. (AgRg no REsp 1000210/MG, 

Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2010, in DJe 18/10/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há 

como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, 
a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova 

pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo 

segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros 

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade 

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade 

parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 1102739/GO, Relator Ministro OG 

FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, in DJe 09/11/2009)." 

 

Quanto à data inicial do benefício, é de ser reformada a r. sentença. 
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Como mencionado acima, o segurado esteve em gozo do benefício de auxílio-doença nos períodos de 20/10/1993 a 

06/06/1994, 05/10/2004 a 20/11/2004, 18/03/2005 a 30/06/2008 e 03/09/2008 a 28/02/2009. 

 

O sr. Perito judicial, como se vê da resposta aos quesitos nº 4.6 (fls. 128), fixou o início da incapacidade em 

04/08/2008. 

 

Contudo, a parte autora requereu a concessão do benefício por incapacidade a contar da cessação do auxílio-doença 

(28/02/2009 - fls. 29), conforme consta expressamente de seu pedido às fls. 04/05. 

 

Não há nos autos, porém, comprovação desta cessação tenha o autor pleiteado a reconsideração da decisão ou interposto 

recurso administrativo, sendo que o requerimento administrativo para a concessão de novo benefício por incapacidade 

só ocorreu posteriormente, em 01/04/2009 (fls. 78). 

 

Desta forma, em respeito ao limite objetivo da demanda, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, a concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez deve ocorrer a contar do requerimento administrativo (01/04/2009), ocasião 

em que a incapacidade definitiva para o trabalho já era manifesta. 

 

A propósito, confira-se o julgado: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DO RECEBIMENTO 

DA COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO - CAT PELO INSS. RECURSO IMPROVIDO. 1. Havendo 

indeferimento do benefício em âmbito administrativo, o termo inicial dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez fixar-se-á na data do requerimento. Precedentes do STJ. 2. Por 

conseguinte, in casu, o termo inicial para a concessão do benefício de auxílio-acidente deve ser fixado na data do 

recebimento da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo INSS, quando se efetuou o requerimento 

administrativo. 3. Recurso especial improvido.(REsp 928171/PR, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves 

Lima, julgado em 05/02/2009, in DJe 09/03/2009)." 

 

De seu turno, ressalte-se que o acréscimo de 25% ao benefício de aposentadoria por invalidez é devido quando o 

segurado necessitar da assistência permanente de outra pessoa (Art. 45, da Lei nº 8.213/91). 

 

A concessão dessa benesse é feita de forma estritamente vinculada, cumprindo-se a determinação legal e com 

observância do conjunto probatório constante dos autos. 

 

No caso vertente, apurou-se no exame pericial, como se vê da resposta ao quesito nº 5 (fls. 128), a necessidade do 
periciado estar assistido de forma permanente por outra pessoa para as atividades da vida diária, decorrente da 

incapacidade para a vida independente. 

 

Como se constata pela leitura do Art. 45, da Lei nº 8.213/91, o pagamento do adicional se faz desde que o segurado 

necessite de assistência permanente de outra pessoa, sendo certo que as situações que autorizam o pagamento do 

adicional contidas no Anexo I do Decreto nº 3048/99, não revelam hipóteses de completa dependência, mas de séria 

dificuldade para o desenvolvimento das atividades cotidianas. 

 

Desta forma, pela análise da documentação carreada aos autos, entendo não merecer reparo o "decisum" que entendeu 

ser devida a concessão do acréscimo, pela ocorrência da hipótese prevista no item 9 (incapacidade permanente para as 

atividades da vida diária) do Anexo I, do Decreto nº 3.048/99. 

 

Confiram-se os julgados desta Corte Regional: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACRÉSCIMO DE 25% 

DO ART. 45 DA LEI Nº 8213/91. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA 

TUTELA ANTECIPADA. I - O art. 45 da Lei nº 8.213/91 dispõe que "o valor da aposentadoria por invalidez do 
segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento)". II 

- O autor é pessoa legalmente cega, dependendo constantemente do auxílio de outras pessoas, até mesmo para os atos 

da vida diária, situação que se enquadra perfeitamente na hipótese do dispositivo retro citado. III - O Instituto 

agravante não trouxe aos autos nenhum documento capaz de afastar a tutela concedida em primeiro grau. IV - A 

plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido 

pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao 

severamente imposto àquele que carece do benefício. VI - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto 

que limita o exercício de direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º 

da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela 

antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos 
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servidores públicos. VII - A regra do duplo grau necessário, por sua vez, refere-se unicamente às sentenças de mérito, 

tendo natureza de condição de eficácia, não impedindo, portanto, a concessão de tutela antecipada, presentes os 

pressupostos previstos em lei. VIII - Agravo não provido. (TRF 3ª Região, AG 288233, 8ª Turma, Rel. Des. Federal 

Marianina Galante, j. 14/05/2007, DJU 06/06/2007, p. 478) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. APELO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. -Agravo legal tendente à 

reforma de decisão unipessoal. -Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. -

Independe de requerimento o acréscimo de 25% sobre o valor da aposentadoria por invalidez, visto decorrer de lei 

(art. 45, L. nº 8213/91). -Adicional calculado sobre a renda mensal da aposentadoria por invalidez outorgada à 

promovente. -Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, AC 1344445, 10ª Turma, Rel. Des. Federal Anna Maria 

Pimentel, j. 14/04/2009, DJF3 CJ1 13/05/2009, p. 724)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº 8.213/91. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 
 

Deve, pois, ser reformada em parte a r. sentença, tão-só, para alterar a data inicial do benefício de aposentadoria por 

invalidez para 01/04/2009, mantendo-a, no mais, tal como posta. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, nos termos em que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001606-02.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.001606-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ZILDA BADELATO DE MELO 

ADVOGADO : LENITA MARA GENTIL FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00016060220094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (hum mil reais), exigíveis nos termos da lei de assistência judiciária gratuita. 
Sem condenação em custas processuais. 

 

A autora apela argüindo, em preliminar, cerceamento de defesa, ante a necessidade de realização de nova perícia. No 

mérito, argumenta restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 118/119. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar  
 

Do cerceamento de defesa 
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Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa argüida pelo réu, vez que entendo que o laudo pericial encontra-se bem 

elaborado por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, fornecendo suficientes elementos para o 

deslinde da questão. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 08.12.1956, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo do perito judicial, elaborado em 03.02.2010 (fl. 75/87), refere que a autora relata sofrer de dor em coluna 

cervical, lombar e ombro direito, entretanto, na perícia, não foram observados acometimentos que a tornem incapacitada 

para o exercício de atividades laborais. 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada, a presença de inaptidão para o exercício das 

atividades habituais da autora, inexistindo nos autos elementos que pudessem desconstituir as conclusões periciais, não 
se justificando, por ora, a concessão do benefício pleiteado. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, rejeito a preliminar argüida pela parte autora e, no 

mérito, nego seguimento à sua apelação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001808-73.2009.4.03.6121/SP 

  
2009.61.21.001808-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRINEU NALDI 

ADVOGADO : ANA PAULA DO NASCIMENTO VITTORETTI MADIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00018087320094036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em 

ação de revisão de benefício previdenciário onde se objetiva o recálculo da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria especial, com a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos, com base na variação nominal da ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício do autor, a 

fim de que se faça incidir a variação legalmente prevista da ORTN/OTN nos 24 salários de contribuição anteriores aos 
12 últimos que compuseram o período básico de cálculo do salário de benefício, observada a prescrição qüinqüenal, 

devendo pagar as diferenças corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal e juros de mora de 6% ao ano, desde a citação, a partir da Lei 10.406/02, a razão de 1% ao 

mês e após 30.06.2009, as diferenças serão corrigidas monetariamente e incidirão juros de mora nos termos do art. 1º F 

da Lei 11.960/2009. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da diferenças nos termos da Súmula 111 do STJ. Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em preliminar, a suspensão do feito ante a existência de repercussão geral 

reconhecida no Supremo Tribunal Federal quanto ao prazo decadencial para revisão dos benefícios previdenciários. 

Aduz a ocorrência de decadência, nos termos do art. 103 da Lei 8.213/91. Requer o provimento do apelo. 

Devidamente intimada, a parte autora deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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De início, não há que se falar em sobrestamento do feito, porquanto essa medida não se aplica à atual fase processual. A 

esse respeito confira-se jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 182/STJ. 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO DE ALTO CUSTO. REPERCUSSÃO GERAL DECLARADA PELO 
STF. SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se conhece de Agravo Regimental que deixa de impugnar os fundamentos da decisão atacada. Incidência da 

Súmula 182/STJ. 

2. Ao relator não compete determinar o sobrestamento do feito em razão de ter sido reconhecida a repercussão geral 

da matéria pelo STF, por se tratar de providência a ser avaliada quando do exame de eventual Recurso 

Extraordinário. Precedentes. 

3. Agravo Regimental não conhecido." 

(AgRg no Ag 1061763/MT, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 28/10/2008, DJe 19/12/2008) 

 

Quanto à alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, trazida em razões de 

apelação pela autarquia previdenciária, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o 

prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as 
relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 1287376, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 

28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 26.04.2010, DJ 04.05.2010; REsp 948518, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 1177058, Rel. Ministro Felix Fischer, d. 

09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 

07.04.2008). 

Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 02.05.1985, antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, 

não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura. 

De outra parte, os efeitos do julgamento do Recurso Especial 1113983/RN, realizado na forma do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, aplicam-se ao caso vertente, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

CONCEDIDA ANTES DA PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS 24 (VINTE E QUATRO) SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 (DOZE) 

ÚLTIMOS, PELA VARIAÇÃO DA ORTN/OTN. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. ATUALIZAÇÃO INDEVIDA. 
1. A Constituição Federal de 1988, em dispositivo não dotado de auto-aplicabilidade, inovou no ordenamento jurídico 
ao assegurar, para os benefícios concedidos após a sua vigência, a correção monetária de todos os salários-de-

contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial. 

2. Quanto aos benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, aplica-se a legislação 

previdenciária então vigente, a saber, Decreto-Lei n.º 710/69, Lei n.º 5.890/73, Decreto n.º 83.080/79, CLPS/76 

(Decreto n.º 77.077/76) e CLPS/84 (Decreto n.º 89.312/84), que determinava atualização monetária apenas para os 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, de acordo com os coeficientes de reajustamento 

estabelecidos pelo MPAS, e, a partir da Lei n.º 6.423/77, pela variação da ORTN/OTN. 

3. Conforme previsto nessa legislação, a correção monetária alcançava a aposentadoria por idade, a aposentadoria 

por tempo de serviço, a aposentadoria especial e o abono de permanência em serviço, cujos salários-de-benefício eram 

apurados pela média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, o que resultava na correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos. 

4. Contudo, não havia amparo legal para correção dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do auxílio-

doença, da aposentadoria por invalidez, da pensão e do auxílio-reclusão, cujas rendas mensais iniciais eram apuradas 

com base na média apenas dos últimos 12 (doze) salários-de-contribuição. 

5. Assim, esta Corte Superior de Justiça, interpretando os diplomas legais acima mencionados, firmou diretriz 

jurisprudencial - que ora se reafirma - no sentido de ser incabível a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, quando o pedido de revisão se referir ao auxílio-doença, à 
aposentadoria por invalidez, à pensão e ao auxílio-reclusão, concedidos antes da vigente Lei Maior. 

6. In casu, trata-se de aposentadoria por invalidez concedida em 1984, não subsistindo, portanto, o entendimento de 

atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação 

da ORTN/OTN. 

7. Recurso especial provido. Jurisprudência do STJ reafirmada. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008." 

(RESP nº 1113983/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, j. 28.04.2010, DJE 05.05.2010) 

In casu, constata-se que a parte autora é titular do benefício aposentadoria por tempo de contribuição concedido em 

02.05.1985 (fls. 38), época em que se encontrava em vigor a Lei nº 6.423/77. 
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Assim, deve ser reconhecido o direito ao recálculo da renda mensal inicial com a atualização dos 24 (vinte e quatro) 

salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na variação nominal da ORTN/OTN, mantendo-se a 

r. sentença de procedência. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 
posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001577-40.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.001577-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA INES FRUTUOZO DE GODOY 

ADVOGADO : ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015774020094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), exigíveis nos termos da lei de assistência 

judiciária gratuita. Sem condenação em custas processuais. 

 

A autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 09.04.1970, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei 8.213/91 que dispõe: 
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A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo do perito judicial, elaborado por médico psiquiatra em 20.12.2010 (fl. 80/88), refere que a autora é portadora de 

retardo mental leve, desde a infância, estágio atual leve e estável, tornando a autora adaptada em sua vida para exercer 

suas atividades de rotina e laborativa. 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada, a presença de inaptidão para o exercício das 

atividades habituais da autora, inexistindo nos autos elementos que pudessem desconstituir as conclusões periciais, não 

se justificando, por ora, a concessão do benefício pleiteado. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004055-35.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004055-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JACI DE OLIVEIRA MARQUES 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00040553520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação no mandado de segurança contra ato do Sr. Chefe de Benefícios da Agência da 

Previdência Social de Vila Maria, São Paulo, no qual pretende o restabelecimento da aposentadoria por tempo de 

contribuição mediante a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade 

comum alegando o trabalho em atividades insalubres. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a restabelecer o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, reconhecendo como especiais os períodos de 23/3/71 a 

1/4/73, 12/4/73 a 10/01/75, 25/3/75 a 5/7/78, 31/10/79 a 9/12/83, 12/11/84 a 20/2/86 e de 11/5/87 a 6/6/88. 

 

Apela o INSS, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade passiva da autoridade coatora e a inadequação da via eleita. 

No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento parcial da remessa oficial e da apelação do INSS. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Não merece prosperar a alegação de ilegitimidade passiva da autoridade coatora. 

 

A autoridade competente para figurar no pólo passivo é o Chefe de Benefícios da Agência da Previdência Social de Vila 

Maria - SP, que confere materialidade ao ato (comissivo ou omissivo) impugnado, nos termos do Art. 23, do Decreto 

4688/03. 

 

Cabe ao Chefe de Benefícios da Agência da Previdência Social de Vila Maria - SP a competência de cancelar ou não o 

benefício pleiteado. 

 

Nesse sentido: 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA MATERIAL. 

AUTORIDADE COATORA . CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS. ILEGITIMIDADE DO CONSELHO DE RECURSOS DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA - Tratando-se de mandado de 

segurança , a competência material é determinada de acordo com a hierarquia funcional da autoridade coatora . - A 

autoridade coatora competente para figurar no pólo passivo da demanda é o chefe da agência do INSS, que confere 

materialidade ao ato impugnado, com sua efetiva prática ou omissão (artigo 23 do Decreto n° 4.688/03). - Ato coator 

que, no caso concreto, não provém do Conselho de Recursos da Previdência Social, devendo ser mantido no pólo 

passivo do mandado de segurança , como autoridade coatora , o Chefe do Posto do INSS de Lençóis Paulista/SP, que 

indeferiu pedido administrativo de concessão de benefício previdenciário. - A Câmara de Julgamento do Conselho de 

Recursos da Previdência Social - CRPS tem a função de prestar jurisdição administrativa, mantendo ou não o efeito do 

ato coator, mas não têm competência funcional para fazer cessar a lesão causada ao segurado. - Agravo de 

instrumento a que se dá provimento." 

(TRF3, AG 2004.03.00.053860-0, Relatora Juíza Convocada Márcia Hoffmann, 8ª turma, DJU 10/11/2005, p. 390) 

Não há que se falar em inadequação da via do "mandamus" para a apresentação da pretensão da parte impetrante, uma 

vez que há nos autos prova pré-constituída dos fatos que amparam o direito do autor, hábeis a constituir seu direito 

líquido e certo à segurança. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 
 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 
exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO 

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS 

SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 
sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 
 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 
Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 
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Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 
 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 12/4/73 a 10/01/75 laborado na empregadora General Motors do Brasil Ltda, exposto a ruído de 91 dB, agente nocivo 

previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulários e laudo técnico de fls. 30, 31, 32 e 33, de modo 

habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente; 

 

b) 2 5/3/75 a 5/7/78 laborado na empregadora Engesa - Engenheiros Especializados S/A, na função de soldador, 

atividade prevista no item 2.5.3, do Decreto 83.080/79, conforme formulário de fl. 34, de modo habitual e permanente. 

Consta ainda do formulário que o impetrante esteve exposto a radiação não ionizante e fumos metálicos; 

 

c) 31/10/79 a 9/12/83 laborado na empregadora Sade Vigesa Industrial e Serviços, na função de soldador, atividade 

prevista no item 2.5.3, do Decreto 83.080/79, conforme formulário de fl. 35, de modo habitual e permanente; 

 

d) 12/11/84 a 20/2/86 laborado na empregadora Brasmecânica Indústria e Comércio Ltda, na função de soldador, 
atividade prevista no item 2.5.3, do Decreto 83.080/79, conforme formulário de fl. 36, de modo habitual e permanente; 

 

e) 11/5/87 a 6/6/88 laborado na empregadora Planserv - Serviços Empresarias e Engenharia Ltda, na função de 

soldador, atividade prevista no item 2.5.3, do Decreto 83.080/79, conforme formulário de fl. 36, de modo habitual e 

permanente; 

 

Todavia, não deve ser considerado especial o período de 23/3/71 a 1/4/73, uma vez que somente consta o formulário de 

fl. 28 e não há laudo pericial que comprove a exposição a ruído. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum e de atividade 

especial reconhecidos pela Autarquia (fls. 57, 63/65), perfazem 30 anos, 8 meses e 7 dias de tempo de contribuição até 

o advento da EC 20/98 e após a emenda, 34 anos, 3 meses e 23 dias de tempo de contribuição na data do requerimento 
administrativo em 30/8/2002 (fl. 62). 

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91. 

 

Assim, faz jus o segurado ao restabelecimento da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 
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a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Ante o exposto, afasto as questões trazidas na abertura do apelo, e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, apenas para excluir o período de atividade especial de 23/3/71 a 1/4/73, nos 

termos em que explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Jaci de Oliveira Marques, em 

cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato restabelecimento do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 
 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: Jaci de Oliveira Marques; 

b) benefício: restabelecimento da aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 30/8/2002; 

f)vperíodo reconhecido como especial para conversão em comum: 12/4/73 a 10/01/75, 25/3/75 a 5/7/78, 31/10/79 a 

9/12/83, 12/11/84 a 20/2/86 e de 11/5/87 a 6/6/88. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008908-87.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008908-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : WANDA BUENO DE MORAES ROSA 

ADVOGADO : VALDECIR GOMES PORZIONATO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089088720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por WANDA BUENO DE MORAES ROSA em ação de ordinária, onde se a revisão da 

renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 14.01.2009) mediante a modificação da tábua de 

mortalidade na apuração do fator previdenciário que incidiu sobre o cálculo do benefício. 

A r. sentença julgou improcedente a ação. Honorários advocatícios indevidos em face da concessão dos benefícios da 

justiça gratuita. Custas ex lege.  

Em razões recursais, sustenta a parte autora, preliminarmente, a apreciação do agravo interposto nos autos, na forma 

retida, em face da decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela e de produção de provas, por ser matéria 

unicamente de direito. Alega, ainda em preliminar, a nulidade da sentença prolatada em embargos de declaração por 

negativa de prestação jurisdicional e violação aos arts. 5º, II, XXXV e LV e 93, IX, da CF. No mérito, aduz que não 

pode incidir no cálculo do fator previdenciário uma expectativa de sobrevida tão alta em relação à autora, pois 

consoante o laudo apresentado é portadora de neoplasia maligna. Alega que não pode ser tratada como um cidadão 

comum em razão de ser acometida por moléstia grave incurável, a qual reduziu sua estimativa de vida para menos da 

metade. Aduz a inconstitucionalidade da aplicação do fator previdenciário. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 
É o relatório. 
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Decido.  
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, rejeito a alegação de nulidade da sentença dos embargos de declaração. Quanto à alegada negativa de 

prestação jurisdicional, verifica-se que a r. sentença se apresenta concisa e suficientemente motivada, bem como 

entendeu ser o caso dos autos de julgamento antecipado da lide por envolver apenas matéria de direito. 

Frise-se que não importa negativa de prestação jurisdicional, a sentença que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelas partes, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia posta. 

De outra parte, as razões dos agravos interpostos pela parte autora, na forma retida, se confundem com o mérito do 

presente apelo e serão analisadas como segue. 

No mérito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney 

Sanches, entendeu pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, 

consoante o v. acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 
ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 
MEDIDA CAUTELAR.  

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 
benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 
da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar."   

(STF, ADI-MC 2111/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, Tribunal Pleno, j. 16.03.2000, DJ 05.12.2003) 

 

Em consonância com a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, esta E. Corte pacificou entendimento no sentido 

de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício previdenciário mediante o 

afastamento do fator previdenciário, ante a constitucionalidade do mesmo e a aplicação do princípio tempus regit 

actum, in verbis:  
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"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NULIDADE - ARTIGO 458 DO CPC. INOCORRÊNCIA 

RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE MORTALIDADE.  
I - Não há que se falar em nulidade da sentença, já que atendido o disposto no artigo 458 do Código de Processo Civil.  

II - A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal.  

III - Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches.  

IV - A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação 

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

V - O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

VI - Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de 
ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

VII - Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária.  

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida."  

(AC 2009.61.83.000825-5, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 16.03.2010, DJ 

26.03.2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  
- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal.  

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional.  

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 
previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99.  

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 

para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F).  

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Agravo legal desprovido."  

(AC 2009.61.83.007360-0, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, Sétima Turma, j. 08/03/2010, DJ 17/03/2010) 

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

CONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO.  
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I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.  

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.  

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados.  

IV - Ausência de previsão legal para majoração do fator previdenciário em proporção ao aumento de idade do 

segurado, cuja incidência somente ocorre quando do cálculo do salário-de-benefício.  

V - Apelação da parte autora improvida."  

(AC 2007.61.07.004013-4, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 24/11/2009, DJ 

02/12/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 
CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.  

Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício. Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os 

critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário.  

Apelação desprovida."  

(AC 2007.03.99.050784-5, Rel. Desembargador Federal Castro Guerra, Décima Turma, j. 18/11/2008, DJ 03/12/2008) 

 
Com efeito, prescreve o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fato 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo do período contributivo.  

(...)  

§ 7º - O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do anexo a esta Lei.  

§ 8º - Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da 

aposentadoria será obtida a partir da tábua de completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos."  

 

Por seu turno, com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da 

elaboração e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º da Lei nº 9.213/91. 
Frise-se que, tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar 

as tábuas de mortalidade a ser utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário modificar os 

dados ali constantes. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001. 
BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO.  

O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF) Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua 

concessão, sendo descabida a pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano 

de 2004. Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para 

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo mesmo. 

Apelação desprovida."  

(AC 2005.61.83.003129-6, Rel. Desembargador Federal Castro Guerra, Décima Turma, j. 18/11/2008, DJ 03/12/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

TÁBUA DE MORTALIDADE. COMPETENCIA DO IBGE.  
1. O fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua 
concessão.  

2. Tendo a Lei conferido competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar 

e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tem o Poder Judiciário o condão de 

modificar os critérios utilizados pelo mesmo, ainda que isso implique em diminuição dos benefícios dos segurados.  

3. Apelação da parte autora não provida."  

(AC 2007.61.83.004937-6, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, Décima Turma, j. 12/08/2008, DJ 27/08/2008) 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007293-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007293-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA DORACI DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00053-8 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de ex-cônjuge, a partir da data do requerimento administrativo, com o pagamento das 

parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 
O MM. Juízo 'a quo' julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora em honorários advocatícios arbitrados em 

R$400,00, suspensa sua execução nos termos do Art. 12, da Lei 1.060/50, ante a assistência judiciária gratuita. 

 

Em apelação, a autora pugna pela reforma integral da sentença, sustentando estar comprovada sua dependência 

econômica em relação ao segurado. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 
 

O óbito ocorreu em 07.08.95 (fl. 40). 

 

No caso em tela, não há controvérsia quanto à qualidade de segurado de Norival José Gregorio, uma vez que restou 

evidenciada pelo benefício de pensão por morte pago as filhas Dora Alice Gregório e Leticia Cristina Gregorio (NB 

21/136.354.791-4). 

 

A controvérsia se restringe a comprovação da dependência econômica da autora com relação ao ex-cônjuge Norival 

José Gregorio. 

 

À espécie, a autora separou-se do segurado falecido em 20.07.89, como se vê da averbação constante da certidão de 

casamento juntada às fls. 39. 

 

A separação judicial e a ausência de pedido de pensão alimentícia, por si só não impedem a concessão do benefício de 

pensão por morte. No entanto, a dependência econômica do ex-cônjuge por não ser mais presumida, nos termos do Art. 

16, I, § 4º, da Lei 8.2113/91, deve ser comprovada. 

 
A dependência econômica da autora decorre de sua necessidade superveniente, porquanto, em que pese estar separada, 

continuou a viver da pensão paga as filhas. 

 

A dependência econômica configura-se quando determinada pessoa não possuindo condições materiais de prover seu 

próprio sustento, necessita do auxílio econômico de terceiros, no caso o ex-cônjuge, para subsistência. Assim, 

comprovada a necessidade de alimentos, faz surgir a dependência. Nesse sentido é enunciado da Súmula STJ 336: 

"A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão previdenciária por morte do ex-

marido, comprovada a necessidade econômica superveniente." 
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Afirma a autora - e confirmam as testemunhas inquiridas em Juízo (fls. 146/149), que voltou a morar com o "de cujus" 

em 1991, quando este adoeceu, para cuidar dele e da casa. 

 

Após a cessação do benefício que fora concedido às filhas menores do casal, a autora requereu-o administrativamente, 

em 31.01.07, em seu nome, que foi indeferido "tendo em vista que os documentos apresentados não comprovam união 

estável em relação ao segurado(a) instituidor(a)" (fls. 57). 

 

A união estável restou comprovada pela prova oral produzida em Juízo, fazendo jus a autora ao benefício de pensão por 

morte, nos termos do Art. 201, § 2º da CF. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial do Colendo STJ, conforme ilustra o seguinte acórdão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 
em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." (grifo nosso). 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 778.384/GO, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Data do Julgamento 17.08.06, DJ. 

18.09.06, p. 357). 

 

Seguindo tal orientação decidiu esta Corte Regional, como se vê do acórdão assim ementado: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

EMBARGOS PROVIDOS.  

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos embargos 

infringentes.  

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E. 

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da união 

estável.  

- Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram uníssonas 

em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da de cujus, caracterizando a união estável entre eles, o 

que, por si só, basta para a sua comprovação.  

- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a dependência 

econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. 

- In casu, trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo companheiro da de cujus, falecida 

em 09.07.2004 (fls. 11).  

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na 

data da citação.  
- Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi fixado na 

data da citação.  

- ... "omissis". 

- ... "omissis". 

-Embargos infringentes providos." (grifo nosso). 

(3ª Seção, EI 2005.03.99.047840-0, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11, p. 

12). 

 

O douto Juízo sentenciante afirma que "a autora postula em Juízo um direito somente dezesseis anos após a morte do 

segurado, o que sinaliza a falta de dependência concreta". Vênia devida, ao contrário do afirmado, não se pode olvidar 
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que as filhas menores do casal recebiam o benefício de pensão por morte, cessado quando completaram a maioridade, e 

que, segundo a autora, era com o que se mantinha e às suas filhas. 

 

No que se refere ao termo inicial do benefício, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será a data do 

falecimento do segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do óbito. 

 

Conforme se extraí dos autos, houve requerimento administrativo em 08.02.07 (fl. 56), ao passo que o óbito ocorreu em 

07.08.95 (fl. 40), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91. 

 

Assim, fixo como termo inicial do benefício a data do requerimento administrativo (08.02.07). 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu conceder à autora o 

benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF, a partir do requerimento administrativo (31.01.07). 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 
processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 
modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
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seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data desta decisão. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da pensionista Maria Doraci de Almeida, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/06, alterado pelo 

Provimento Conjunto 71/06, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 
 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Maria Doraci de Almeida;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir do requerimento administrativo (08.02.07).  

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018112-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018112-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANICIO MARQUES 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

No. ORIG. : 08.00.00191-5 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para 

determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos laborados na Cerâmica Taguá e na Cerâmica 

Martini. Em conseqüência, condenou o réu a proceder à revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço 

(NB: 42/108.921.281-7). As diferenças em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora à razão de 6% ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios de 10% das prestações vencidas. Sem custas. 

 

Pugna o réu pela reforma da sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou por laudo técnico 

contemporâneo a efetiva exposição aos alegados agentes nocivos, restando insuficiente a prova exclusivamente 

testemunhal. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial da revisão na data da citação, vez que os documentos 
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relativos à atividade especial não foram apresentados à época do requerimento administrativo, e que os juros de mora 

devem incidir na forma prevista na Lei 11.960/09. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Busca o autor, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (33 anos, 01 mês e 08 dias; fl.14), o 

reconhecimento de exercício de atividade especiais de 20.02.1978 a 30.01.1981, laborado na Cerâmica Cataguá Ltda, e 

de 11.07.1981 a 30.09.1983, laborado na Cerâmica Martini S/A, e revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço, a contar de 26.03.1998, data do requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 
05.03.1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95 como a seguir se verifica. 

 

O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 
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base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 
em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

No caso dos autos, o autor apresentou formulário DSS 8030 (SB-40 fl.16) emitido em 10.08.2003 pela Cerâmica 

Cataguá Ltda, relativo ao período de 20.02.1978 a 30.01.1981, em que a empresa informa que o autor na função de 

enfornador e desenfornador, passava parte do tempo no interior dos fornos, empilhando-os as caixas refratárias para a 

queima, bem como efetuava a carga e descarga dos fornos, por meio de carrinhos manuais, para resfriamento das peças.  

 

Na petição inicial o autor afirma a impossibilidade de apresentação de documento de atividade especial relativo ao 

período laborado na Cerâmica Martini S/A, ante a extinção da empresa. Para tanto, apresentou informação da Junta 

Comercial (doc.17), dando conta que a empresa Cerâmica Martini S/A, aberta em 1966, está inepta naquele órgão desde 

1997, e CTPS na qual consta contrato de trabalho de 11.07.1981 a 30.09.1983, na função de movimentador de carros, 

na Cerâmica Martini S/A. 

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas à fl.126/129, afirmaram que conhecem o autor, pois trabalharam com ele na 

Cerâmica Cataguá e da Cerâmica Martini e que havia muito ruído, poeira e calor no local, vez que trabalhavam no setor 
de fornos de produção de cerâmica (fl.128/129). 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum (40%), 

de 20.02.1978 a 30.01.1981, laborado na Cerâmica Cataguá Ltda, e de 11.07.1981 a 30.09.1983, laborado na Cerâmica 

Martini S/A, por exposição a poeira sílica e calor, inerente à indústria de produtos cerâmicos, que independe de prova 

técnica, sendo suficiente o conjunto probatório dos autos, agente nocivo/categoria profissional previsto no código 1.2.12 

do anexo I, do Decreto 83.080/79. 

 

Efetuada a conversão de atividade especial em comum (40%), acresce 02 anos, 01 mês e 06 dias, que somado àquele 

reconhecido administrativamente (33 anos, 01 mês e 08 dias; fl.14), o autor totaliza 35 anos, 02 meses e 14 dias de 

tempo de serviço até 26.03.1998, data do requerimento administrativo. 

 

Destarte, o autor faz jus à revisão da aposentadoria por tempo de serviço com alteração da renda mensal para 100% do 

salário-de-benefício, DIB: 26.03.1998. 

 

O termo inicial da revisão deve ser fixado em 26.02.2009, data da citação (fl.30), momento em que o réu tomou ciência 

da pretensão da parte autora, vez que os documentos relativos à atividade especial foram apresentados na petição inicial, 

inexistindo, portanto, mora da autarquia previdenciária.  
 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de 1% por cento ao mês incidem, a partir da citação, até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às diferenças vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, pois se coaduna com o disposto no §4º do art.20 do C.P.C. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial da revisão do beneficio de aposentadoria por 

tempo de serviço (NB:42/108.921.281-7), em 26.02.2009, data da citação e para que os juros de mora, a partir de 

30.06.2009, incidam na forma prevista na Lei 11.960/09. As diferenças vencidas serão resolvidas em liquidação de 

sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 
documentos da parte autora ANICIO MARQUES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB: 42/108.921.281-7), passando a 

renda mensal para 100% do salário-de-benefício, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As diferenças 

vencidas, devidas a contar de 26.02.2009, serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033487-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033487-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE DE JESUS RAMOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 09.00.00064-0 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o referido benefício a partir da data da perícia médica, com 

correção monetária e juros de mora. Condenou-o, ainda, às despesas processuais em reembolso e à verba honorária 

fixada em R$ 300,00. Isento de custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a impossibilidade da antecipação da tutela, ante a ausência dos 

requisitos autorizadores e o perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, 

sustentando não comprovação da qualidade de segurada especial e ausência de incapacidade para o trabalho. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
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reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que, o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o 

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

Tratando-se de trabalhadora rural, a qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência exigida, devem ser 

feitas comprovando-se o exercício da atividade pelo tempo exigido para obtenção do benefício pleiteado, no caso 12 

meses, em período imediatamente anterior ao requerimento, através da apresentação do início de prova material 

devidamente corroborada por prova testemunhal. 

No presente caso, o conjunto probatório revela razoável início de prova material no que diz respeito ao exercício da 
atividade rural, tendo em vista que a autora trouxe aos autos cópia de certidão de casamento, celebrado em 24.12.1932 

(fls. 12), constando lavrador como profissão de seu genitor; bem como cópia de declaração de Imposto sobre a 

Propriedade Territorial Rural - ITR, referente ao imóvel rural "Estância Vista Alegre" no exercício de 2008 (fls. 14/18), 

constando a autora como contribuinte. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 130/131). 

Frise-se, que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido 

como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 
profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"1. Agrava-se de decisão que negou seguimento a Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento nas alíneas 

a e c do art. 105, III da Constituição Federal. 

2. Insurge-se o ora agravante contra acórdão que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

invalidez a trabalhador rural, em face da perda da qualidade de segurado. 

3. Em seu apelo especial, o agravante alega violação aos arts. 11, 55, § 3o., 106, 113, 142 e 143 da Lei 8.213/91, sob o 

argumento de que faz jus à concessão da aposentadoria, uma vez que os documentos carreados aos autos são 

suficientes para comprovar sua condição de trabalhador rural. Sustenta que exerceu o labor rural até a cessação de 

sua capacidade de trabalho, pelo que não houve perda da qualidade de segurado. 

4. É o relatório. Decido. 

5. Constatada a regularidade formal do presente Agravo de Instrumento e estando ele instruído com todas as peças 

essenciais à compreensão da controvérsia, passo à análise do Recurso Especial, com amparo no art. 544, § 3o. do 

CPC. 

6. A Lei 8.213/91 garante ao trabalhador rural, nos termos do art. 39, a concessão de aposentadoria por invalidez, no 
valor de 1 salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondente à carência do 

benefício requerido. 

7. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está regulamentada no art. 42 da Lei 8.213/91, que determina, para a 

concessão do benefício, o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado; (b) cumprimento da 

carência, quando for o caso; e (c) moléstia incapacitante de cunho laboral. 

8. No caso, a incapacidade permanente do autor para o exercício de atividade profissional resta incontroversa, tendo o 

pedido sido julgado improcedente pelo Tribunal a quo em face da ausência do cumprimento da carência e da perda da 

qualidade de segurado, uma vez que desde o último registro na CTPS do autor até a data da propositura da ação 

(02/10/2003) não consta nenhuma prova de atividade protegida por relação de emprego ou que contribuísse como 

autônomo ou que estivesse em gozo de benefício previdenciário (fls. 30). 
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9. Ocorre que, conforme analisado pela sentença, os depoimentos das testemunhas, aliado à prova material, 

conseguiram demonstrar de forma idônea, harmônica e precisa o labor rural exercido pelo autor, abrangendo todo o 

período de carência exigido pelo art. 25, I da Lei 8.213/91, tendo logrado persuadir o Magistrado a quo, dentro do seu 

livre convencimento, da veracidade dos fatos deduzidos em juízo. 

10. Além disso, concluiu o Juízo sentenciante que o autor somente se afastou do exercício da atividade rural em razão 

das enfermidades incapacitantes, motivo pelo qual não há que se falar em perda da qualidade de segurado. A 

propósito, os seguintes julgados do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 

(...). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento (REsp. 864.906/SP, 6T, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

DJU 26.03.2007, p. 320). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1. Para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez não há que se falar em perda da qualidade de segurado 
quando a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias ocorreu por circunstâncias alheias à sua 

vontade ou quando o segurado tenha sido acometido de moléstia incapacitante. 

2. Agravo improvido (AgRg no REsp. 690.275/SP, 6T, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU 23.10.2006, p. 359). 

11. Com base nessas considerações, merece reforma o acórdão recorrido que julgou improcedente o pedido com base 

na perda da qualidade de segurado. 

12. Diante do exposto, com base no art. 544, § 3o. do CPC, conhece-se do Agravo de Instrumento e dá-se provimento 

ao Recurso Especial, para restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

13. Publique-se. 

14. Intimações necessárias." 

(STJ, Ag nº 1008992/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 07.10.2008) 

 

Nesse mesmo sentido, seguem os julgados desse Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA 

ESPECIAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data da citação e a 
sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- Aos segurados especiais é expressamente assegurado o direito à percepção de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, por período equivalente ao da carência exigida por lei, quando inexistentes contribuições (artigo 39 da 

referida lei, combinado com artigo 26, inciso III). 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhadora rural. 

- A certidão de casamento e demais documentos, nos quais consta a qualificação do marido como rurícola, 

constituíram início de prova material. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Dispensada a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo por tempo equivalente ao exigido para a carência. 

- O fato de a autora ter deixado de trabalhar por mais de doze meses até a data da propositura da ação não importa 

perda da qualidade de segurada se o afastamento decorreu do acometimento de doença grave. 
- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir a 

reabilitação de trabalhadora rural, impedida de exercer atividade física, de idade avançada e baixo nível de instrução, 

à atividade intelectual. Incapacidade configurada. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do parágrafo 2º do artigo 201 

da Constituição da República. 

- (...) 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência maio/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 
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- Apelação da autora a que se nega provimento. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para fixar o termo 

inicial do benefício na data da elaboração do laudo pericial (28.02.2003) e para que o percentual dos honorários 

advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. Remessa oficial não conhecida. De ofício, 

concedida a tutela específica. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.008249-7/SP, Rel. Desemb Fed. Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 12.05.2008, v.m., 

DJU 07.10.2008) 

"Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício de prestação continuada. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a execução nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.  

Apela a autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento.  

Contra-arrazoado o feito pelo réu, à fl. 111/114.  

Após breve relatório, passo a decidir.  

A autora, nascida em 11.02.1962, pleiteia a concessão do benefício de prestação continuada, auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe:  

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  
O laudo médico-pericial, elaborado em 06.09.2005 (fl. 73/79), revela que a autora é portadora de hérnia inguinal 

direita (aguardando cirurgia), lombociatalgia crônica, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho, ou seja, apresentando incapacidade funcional residual importante que lhe confere autonomia nas suas lides 

diárias, em trabalhos de moderado esforço físico e pequena complexidade.  

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na 

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:  

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos prova material do alegado labor campesino, 

consubstanciada na cópia de sua CTPS (fl. 14/18)  

Cumpre esclarecer que o fato de existir menção ao exercício de trabalhos de faxina, nos depoimentos testemunhais, 

não impede a concessão do benefício vindicado, ante a comprovação do exercício de trabalho rural em período 

imediatamente anterior.  

Assim é que, o depoimento da testemunha, colhido em Juízo em 06.03.2006 (fl. 88), revela que a autora trabalhava no 

corte de cana até meados de 1996, não conseguindo mais fazê-lo em razão de apresentar problemas de saúde.  

Nesse aspecto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 
contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 

19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.  

A corroborar a afirmação da testemunha, à fl. 18, verifica-se que a autora manteve vínculo empregatício no ano em 

referência na Usina de Açúcar e Álcool MB Ltda, na qualidade de trabalhadora rural.  

À fl. 128/129 dos autos, há relatório de estudo social apontando que a autora apresenta-se bastante debilitada, com 

problemas de saúde, sendo certo que a renda familiar é bastante controlada nos períodos de safra, não sendo 

suficiente, entretanto, na época de entressafra.  

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, a qual impede o exercício de atividades que exijam 

esforço físico intenso, em cotejo com a profissão por ela exercida (trabalhadora rural), não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 39, I, da Lei 8.213/91.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (06.09.2005 - fl. 73/79), quando 

constatada a incapacidade da autora.  

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma.  
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data do laudo médico pericial (06.09.2005)  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria Aparecida dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.09.2005, e renda mensal inicial 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) para retificação da 

autuação, a fim de se corrigir o nome da parte autora para Maria Aparecida dos Santos.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.034200-1/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, DJ 15.08.2008) 

 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pela autora e por seu falecido cônjuge, por si só, não descaracteriza sua 

condição de segurada especial, tendo em vista que os referidos vínculos urbanos são anteriores ao início de prova 

material do exercício da atividade rural. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 74/82) que a autora, hoje com 62 

anos de idade, é portadora de trajetos varicosos em ambos os membros inferiores em toda a extensão de ambas as 
pernas e níveis sanguíneos alterados de colesterol e triglicéride. Conclui o perito médico que há incapacidade total e 

temporária para o trabalho. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do art. 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038362-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038362-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : AMELIA FIORAVANTE DE CASTRO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00041-0 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

 
O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade, condenando o INSS a conceder o 

benefício no valor de um salário mínimo, com abono anual, a partir da data da citação, e a pagar as parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor total 

das prestações em atraso corrigidas. 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, para julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade, em razão da parte autora não ter apresentado documentos aptos a comprovar o efetivo 

exercício do trabalho rural relativamente ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e, por fim 

prequestionou a matéria para fins recursais. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação, restando infrutífera a tentativa de composição entre as 

partes. 

 

É o relatório. Decido. 

Relativamente à remessa oficial, em não superando 60 (sessenta) salários mínimos o montante da causa, descabido o 
reexame necessário, o que é o caso dos autos. 

 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. - Sentença submetida a 

reexame necessário . Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o valor atribuído à causa não 

excede a sessenta salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- (omissis)". (ApelREE no 2002.03.99.012743-1, 8a Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 13.4.09, DJF3 CJ2 

26.5.09, p. 1166). 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, em número de 

meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 
V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos 

no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres 

(Art. 48, § 1º). 

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando a comprovação do exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no Art. 142, da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

No caso examinado, o requisito etário mostra-se atendido, porquanto os documentos acostados às fls. 12, comprovam a 

idade da demandante que, nascida em 29.03.1938, completou 55 anos em 1993, portanto, anteriormente à época do 

ajuizamento da ação. 

 
Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 66 meses de labor rural. 
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Impõe-se verificar, portanto, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, 

a carência exigida. 

 

A autora juntou aos autos cópia de sua certidão de casamento, com Valdir Cândido de Castro, ocorrido em 05.10.1963, 

na qual consta a ocupação do marido da autora como sendo lavrador (fls.13); cópia de sua CTPS, onde constam 

registros de trabalhos rurais no período de 1984 a 1989 (fls.14/19) e cópia da CTPS de seu marido, onde constam 

registros de trabalhos rurais no período de 1974 a 1975 (fls.20/21). 

 

Inobstante tenha apresentado sua certidão de casamento, pretendendo tomar sob empréstimo a ocupação de lavrador de 

seu marido e produzir início de prova material, verifico desnecessário a autora arrimar-se nessa condição, pois 

apresentou a sua CTPS como prova própria. 

 

Assim, neste contexto, a CTPS apresentada como prova material, por si só, é suficiente a haurir a convicção dos 

elementos de prova, havendo o entendimento de que o processo está suficientemente instruído pela prova material 

apresentada, conforme entendimento jurisprudencial nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE PROVA TESTEMUNHAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em que não constitui cerceamento de defesa o 

indeferimento da produção de prova testemunhal, quando o juiz entender suficientemente instruído o processo.  

2. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 3. Agravo regimental improvido.  

(AGA 200900037307 - 1144364, Rel. Hamilton Carvalhido, Órgão julgador: 1ª Turma, Data da Decisão: 23/03/2010, 

Fonte DJE Data:16/04/2010)". 

Nem se diga que, a aposentadoria por idade rural depende de atendimento simultâneo dos requisitos legais, pois, como 

já pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, desnecessária a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para 

a concessão da aposentadoria por idade, como se vê do acórdão assim ementado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES DA 

CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. ... "omissis". 

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o implemento 
simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se encontra 

estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da idade, já se 

tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes. 

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção do 

benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando, para o 

deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente . 

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de primeiro 

grau. 

(EREsp 776.110/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 22/03/2010)". 

 

Com a edição da Lei 10.741/2003 e suas atualizações, a perda da condição de segurado já não é considerada para o fim 

de aposentadoria por idade (Art.30). 

 

Embora a autora já houvesse preenchido ambos os requisitos exigidos por lei para a obtenção do benefício de 

aposentadoria por idade em 29.03.1993, não buscou o seu direito, o que, todavia, não redunda em perda do mesmo, pois 

nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 
de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece, como já decidiu esta Corte Regional: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RAZÕES DISSOCIADAS. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. 

RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - ... "omissis". 

2 - ... "omissis". 
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3 - ... "omissis". 

4 - ... "omissis". 

5 - ... "omissis". 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - Embora a parte autora tenha ajuizado a presente ação quando não mais exercia a atividade no campo, uma vez 

preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido 

previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91. (g.n.) 

9 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça reforçado pela disposição contida no artigo 3º, §1º da Lei n.º 10.666/2003.  

10 - A Lei nº 8.213/91, no artigo 48, § 2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de 

carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural.  

11 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por 

idade do trabalhador rural.  

12 - ... "omissis". 
13 - ... "omissis". 

14 - ... "omissis". 

15 - ... "omissis". 

16 - ... "omissis". 

17 - ... "omissis". 

18 - ... "omissis". 

19 - Apelação em parte não conhecida e na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente 

provida. 

(AC nº 2000.03.99.060947-7, 9ª Turma, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 27/05/2004, p. 326)". 

 

De toda sorte, a prova oral produzida em Juízo (fls.61/64), em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, 

corrobora a prova material por apresentada, pois as testemunhas inquiridas tornaram claro o desenvolvimento do labor 

rurícola por tempo suficiente para cumprir a carência da tabela contida no Art. 142, da Lei nº 8.213/91, fazendo jus ao 

benefício pleiteado. 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 
PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. A aposentadoria por idade, concedida na forma da Lei 8.213/91, Art. 143, independe do período de carência, 

bastando a comprovação dos requisitos da idade e da atividade rural em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício. 

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda esta que somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. Considera-se o contrato de parceria agrícola, no qual consta a profissão de rurícola, para a configuração de início 

de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

4. Recurso não conhecido. 

(REsp 228.000/RN, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/1999, DJ 28/02/2000 p. 114)  

 

É de ser mantida r. sentença, quanto à matéria de fundo. 

 

Quanto aos consectários, não custa esclarecer que o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas 
relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
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Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 
essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e 

a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e 

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Posto isto, não conheço do reexame necessário, e, em conformidade com a jurisprudência colacionada, com base no 

Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 
Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Síntese do julgado: 

a) nome da beneficiária: AMELIA FIORAVANTE DE CASTRO; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) renda mensal: RMI de 1 (um) salário mínimo; 

d) DIB: início a partir da data de 12.08.2009; 

e) número do benefício: NB 1524336669. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001245-05.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.001245-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO GABRIEL GONCALVES 

ADVOGADO : RICARDO VIEIRA BASSI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00012450520104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em 

face de sentença proferida em ação de revisão de benefício previdenciário onde se objetiva o recálculo da renda mensal 

inicial do benefício com integração da gratificação natalina de dezembro de 1989, 1990, 1991 e 1992 no período básico 

de contribuição. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente a ação, condenando o INSS a revisar a renda mensal inicial do autor, para 

inclusão das gratificações natalinas que efetivamente recebeu nos meses de dezembro de 1989 (proporcionalmente), de 

1990 e de 1991 nos salários de contribuição daqueles meses, a serem apuradas na fase de execução da sentença, 

respeitados os tetos do salário de contribuição e do salário de benefício, devendo ser pagas as diferenças vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária desde o momento em que devida cada uma das 

diferenças apuradas e juros de mora, desde a citação, nos termos o art. 1º F da Lei 9.494/97. Sucumbência recíproca. 

Sem custas. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a ocorrência da decadência, nos termos do art. 103 da Lei 8.213/91. 

Aduz que não se pode olvidar que o nosso sistema previdenciário é o contributivo, sendo que, ao arrolar o 13º salário 
como salário de contribuição, o único objetivo do legislador foi ampliar as fontes de recursos destinadas ao atendimento 

das finalidades da autarquia e, pelo mesmo motivo, não incluiu tal parcela no cálculo do salário de benefício. Pleiteia a 

fixação do termo inicial da revisão a partir da citação, correção monetária a partir do ajuizamento da ação, juros de 

mora de 0,5% desde a citação válida e a isenção de custas. Requer o provimento do apelo a fim de julgar improcedente 

a ação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Quanto à alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, trazida em razões de 

apelação pela autarquia previdenciária, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o 

prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as 

relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 1287376, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 

28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 26.04.2010, DJ 04.05.2010; REsp 948518, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 1177058, Rel. Ministro Felix Fischer, d. 

09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 
07.04.2008). 

Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 10.04.1992, antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, 

não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação. 

Com efeito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo 

terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média 

aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, entretanto 

não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas."  

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 
BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida."  

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 
APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94.  

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados.  

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida".  

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 
 

No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que o autor percebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido 

em 10.04.1992 (fls. 16), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo serão consideradas as 

gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, 

ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça 

nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

Em face da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte arcará com o pagamento 

dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos (TRF 3, APELREE 2007.03.99.013560-7, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24/03/2009, DJ 07/04/2009). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001891-06.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.001891-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANIEL DEIJACIR DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

No. ORIG. : 00018910620104036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que 

se pretende a condenação do réu "a promover a desaposentação do requerente e concomitante e cumulativamente a 

conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição, prioritariamente, sem a aplicação do fator previdenciário, ou 
ainda, caso Vossa Excelência não vislumbre a inconstitucionalidade do fator previdenciário aqui alegada, seja 

sucessivamente, concedida a aposentadoria por tempo de contribuição nos moldes da legislação atual, sendo certo que 

ambas as formas requeridas são mais favoráveis ao autor" (sic). 

 

Regularmente processado o feito, o MM. Juízo "a quo" julgou procedente em parte o pedido, para reconhecer o direito à 

renúncia manifestada pelo autor e condenar o réu a promover a implantar novo benefício com data de início em 

12.03.2010, e a pagar os atrasados, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora, nos termos da Lei nº 

11.960/09, e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas.  

 

Inconformado, o réu interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) condenar o réu a 

reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal direito, b) 
condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 
Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 
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Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 
É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 
outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 
que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 
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exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 
200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, a pretensão da parte autora é de renúncia ao benefício sem devolução dos valores recebidos, razão pela qual a 

apelação deve ser provida em parte. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício, cassando a antecipação da tutela deferida. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput" do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 
Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006756-72.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.006756-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA DE JESUS AMORIM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCINÉIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00067567220104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de 

sentença proferida em ação que objetiva o restabelecimento de benefício assistencial. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada (fls. 23) e julgou parcialmente procedente a ação, condenando o INSS a 

restabelecer à autora o pagamento do benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo 
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mensal, desde o cancelamento administrativo. Os valores em atraso serão corrigidos desde o respectivo vencimento, nos 

termos do Provimento nº 26/2001 da CGJF da 3ª Região, e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, contados da 

citação, abatendo-se os valores já recebidos a título de tutela antecipada. Sem custas, por isenção legal. Ante a 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Às fls. 98, a autarquia previdenciária informa o restabelecimento do benefício em favor da parte autora, dando 

cumprimento à r. ordem. 

Em razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da tutela antecipada, nos termos do art. 

558 do CPC, ante a ausência dos requisitos previstos no art. 273 do CPC. No mérito, sustenta, em síntese, a não 

comprovação da condição de miserabilidade, na forma preceituada pelo art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, tendo em vista 

que a renda familiar é superior a ¼ do salário mínimo. Requer a reforma integral da r. sentença, com a inversão do ônus 

da sucumbência.  

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 239/241, opina pelo desprovimento da apelação do INSS. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 206/208 (prolatada em 01.04.2011) concedeu 
benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data do cancelamento administrativo do benefício 

(01.12.2008 - fls. 31), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que 

dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. 

STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, 

RESP nº 823.373). 

De outra parte, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

Ademais, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, posto 

que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final 

seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição 
Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem 

limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de 

ter sua subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 
Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993". 
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Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 
que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 
29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
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um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 
4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 
no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 
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Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 
miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere." 
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 
Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta. 
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O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 
18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material, somente 

serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 71 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 23), requereu 

benefício assistencial por ser idosa. 

O estudo social de fls. 193/198 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem 

tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, consoante 

asseverado na r. sentença: "(...) a autora comprova que, em sua CTPS, expedida em 05/12/1994 (fls. 27/29), não há 

anotação de eventuais contratos de trabalho, o que revela que, pelo menos desde 05.12.1994, não exerce atividade 

laboral no mercado formal. Ademais, à fl. 23, observa-se que a autora, além de idosa, não é alfabetizada, o que dificulta 

ainda mais o seu ingresso no mercado de trabalho de trabalho. Por fim, à fl. 87, percebe-se que a autora recebia amparo 

social do INSS, tendo qualificação de desempregada. Autora também comprova ser casada com o Sr. Alcides José de 

Amorim, também idoso, que é beneficiário de aposentadoria por idade desde 01/03/2000, no valor de 01 (um) salário 

mínimo (fls. 25 e 89). Desse modo, tratando-se de um casal de idosos, aplica-se o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família 

não será computado para os fins de cálculo da renda familiar 'per capita' a que se refere a LOAS. Assim, o legislador 

quis proteger o salário mínimo recebido pelo idoso para sua exclusiva subsistência. No caso, deve ser excluído o valor 

do benefício previdenciário recebido pelo marido da autora, para verificação da renda 'per capita' da família, por 

analogia, posto que tem o mesmo valor do benefício assistencial. (...) No estudo social, cujo laudo apresentado às fls. 

193/198, excluindo-se o valor do benefício que a autora recebe por força da decisão de fls. 90/91 e afastando, nos 

termos da fundamentação, o valor de benefício que seu marido recebe a título de aposentadoria por invalidez de um 

salário mínimo, não há qualquer renda familiar." 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016346-73.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.016346-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : BENEDITO ADAO RICARDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4663/5450 

No. ORIG. : 00163467320104036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por BENEDITO ADÃO RICARDO, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos ante a ausência de contrariedade. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, ser a desaposentação direito patrimonial disponível, passível de 
renúncia ou desistência para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição. Alega que a 

desaposentação é o direito do segurado ao retorno à atividade remunerada com o desfazimento da aposentadoria por 

vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no ou em 

outro regime previdenciário. Por fim, aduz a desnecessidade de devolução dos valores já recebidos. Requer o 

provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 
da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05.  

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios".  

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios".  

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 
constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:"  

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 
possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 
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de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  
- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública.  

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99).  

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.  

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32).  

- Apelação desprovida."  

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 
AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  
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- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada.  

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar.  

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado.  

- Matéria preliminar afastada.  
- Apelação da parte autora desprovida."  

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO.  
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ.  

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.  

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo.  

IV. Agravo improvido."  

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria.  

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 
mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei.  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000880-36.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.000880-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDA TERUE FUZITA PERSIGUIN 

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro 

No. ORIG. : 00008803620104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se pretende a 

condenação do réu a reconhecer a renúncia da parte autora pelo seu benefício de aposentadoria e a implantar novo 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a 

jubilação, sem a devolução dos valores recebidos. 

 
Regularmente processado o feito, o MM. Juízo "a quo" julgou procedentes os pedidos, condenando o réu a cancelar a 

aposentadoria atual da parte autora, desde a citação, sem necessidade de devolução dos valores já recebidos, com a 

implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da da citação, bem como a pagar as prestações vencidas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, e honorários advocatícios de 10% do valor 

das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Inconformado, o réu interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) condenar o réu a 

reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal direito, b) 

condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 
reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 
os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 
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previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 
qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 
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no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 
 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, a pretensão da parte autora é de renúncia ao benefício sem devolução dos valores recebidos, razão pela qual a 

apelação deve ser provida em parte. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput" do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 
interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002816-96.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.002816-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PEDRO 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES e outro 

No. ORIG. : 00028169620104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se pretende a 

condenação do réu a reconhecer a renúncia da parte autora pelo seu benefício de aposentadoria e a implantar novo 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a 

jubilação, sem a devolução dos valores recebidos. 

 

Regularmente processado o feito, o MM. Juízo "a quo" julgou procedentes os pedidos, condenando o réu a cancelar a 
aposentadoria atual da parte autora, desde a citação, sem necessidade de devolução dos valores já recebidos, com a 
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implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da da citação, bem como a pagar as prestações vencidas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, e honorários advocatícios de 10% do valor 

das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Inconformado, o réu interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) condenar o réu a 

reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal direito, b) 

condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 
 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 
 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 
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RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 
de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 
ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 
porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, a pretensão da parte autora é de renúncia ao benefício sem devolução dos valores recebidos, razão pela qual a 

apelação deve ser provida em parte. 
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Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput" do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007863-51.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.007863-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NIVALDO JOSE DE LIMA 

ADVOGADO : RODRIGO PEREZ MARTINEZ e outro 

No. ORIG. : 00078635120104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se pretende a 

condenação do réu a reconhecer a renúncia da parte autora pelo seu benefício de aposentadoria e a implantar novo 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a 

jubilação, sem a devolução dos valores recebidos, ou limitado o desconto a 20% do valor da nova aposentadoria a ser 

concedida. 

 

Regularmente processado o feito, o MM. Juízo "a quo" julgou procedentes os pedidos de desaposentação e de 

concessão de nova aposentadora, condenando o réu a a cancelar a aposentadoria atual da parte autora, desde a citação, 

sem necessidade de devolução dos valores já recebidos, com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de 

início da da citação, bem como a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora, a partir da citação, e honorários advocatícios de 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Inconformado, o réu interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) condenar o réu a 

reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal direito, b) 

condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 
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Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 
Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 
qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 
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renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 
Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, a pretensão da parte autora é de renúncia ao benefício sem devolução dos valores recebidos ou com a 

devolução parcelada, consignada no valor máximo de 20% do valor recebido, razão pela qual a apelação deve ser 

provida em parte. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput" do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 
interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007457-24.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.007457-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUIZ DARCI DE MATOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074572420104036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por LUIZ DARCI DE MATOS em face de sentença proferida em ação de revisão de 
benefício previdenciário onde se objetiva a inclusão do valor da contribuição sobre a gratificação natalina de dezembro 

no cálculo do salário de contribuição para apuração da renda mensal inicial. 

A r. sentença julgou improcedente a ação, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando a autora no pagamento das 

custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o art. 12 da Lei nº 

1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que as gratificações natalinas deveriam ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício por aplicação da lei vigente à época da concessão. Requer o provimento do 

presente apelo. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo 

terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média 

aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 
continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, entretanto 

não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas." 

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 
BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  
2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 
APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94. 

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados. 

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  
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- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida". 

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 

No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que o autor percebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido 

em 30.09.1996 (fls. 13), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo não serão consideradas as 

gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua nova redação dada 

pela Lei nº 8.870/94, ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008599-60.2010.4.03.6109/SP 

  
2010.61.09.008599-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : VALDIR RUFFATO 

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00085996020104036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado por Valdir Ruffato contra o Chefe da Agência do 

INSS em Americana/SP visando assegurar o direito ao reconhecimento do tempo laborado em condições especiais pelo 

impetrante nos períodos de 01.03.1983 a 31.12.1986 e 06.03.1997 a 17.06.2010, para fins de concessão de 

aposentadoria especial. 
Narra o impetrante haver trabalhado na empresa "Mário Sérgio Botasso" durante o primeiro período mencionado, 

exposto a agentes agressivos físicos (calor e ruído), e, durante o segundo período, na empresa TAVEX Brasil S/A, 

exposto ao agente nocivo ruído, sempre submetido a condições prejudiciais à saúde, e que, tendo reunido os requisitos 

necessários, requereu a aposentadoria (nº 46/152.820.011-7), pedido que foi indeferido pela autoridade impetrada 

indevidamente, ao argumento da falta de tempo suficiente para a concessão do benefício, visto não terem sido 

consideradas insalubres as atividades por ele exercidas nos períodos em questão. 

Aduz ter comprovado a exposição aos agentes nocivos, nos termos dos Decretos nºs 53.831/1964, 2.172/1997 e 

4.882/2003, mediante formulários PPP, alegando ter direito a que sejam enquadradas como especiais as suas atividades 

não reconhecidas dessa forma pelo INSS e, conseqüentemente, à aposentadoria especial, pois a adição dos períodos 

discutidos ao tempo de atividade insalubre já reconhecido pela Autarquia totaliza uma quantidade de tempo de trabalho 

em condições especiais superior a 25 (vinte e cinco) anos. 

Pleiteia medida liminar e, ao final, a concessão da ordem, para reconhecimento dos períodos controversos como tempo 

de trabalho especial e concessão da aposentadoria especial (benefício nº 46/152.820.011-7), nos termos do art. 57 da Lei 

nº 8.213/1991, com início na data do requerimento administrativo. 

Não foi deferida medida liminar. 

A r. sentença, entendendo estar demonstrado inequivocamente pela documentação trazida aos autos, no tocante ao 

período compreendido entre 06.03.1997 e 05.05.2010, que "o impetrante laborou em ambiente insalubre, exercendo a 
função de Mecânico Seção Sr, setor Tecelagem - Manut. Alfa, na empresa Tavex Brasil S/A, exposto a ruído de 89,4 

db", concedeu parcialmente a ordem para determinar ao INSS que considerasse como especial o referido período, 

implantasse a aposentadoria especial (NB 152.820.011-7) em favor do impetrante, desde a data do requerimento 

administrativo, e procedesse ao pagamento das parcelas atrasadas do benefício, com incidência de correção monetária 

nos termos das Súmulas 148/STJ e 8 do TRF-3R e da Resolução nº 134/2010 - CJF, bem como de juros moratórios 

desde a notificação da autoridade impetrada, à razão de 1% ao mês (arts. 406 do Novo Código Civil - Lei nº 

10.406/2002 -, 219 do CPC e 161, § 1º, do CTN), ressalvando que a partir de 01.07.2009, em substituição aos referidos 

juros e correção monetária, incidiriam de uma única vez, até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração 
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básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97. Sem condenação em 

honorários advocatícios. Custas ex lege. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, por força do necessário duplo grau de jurisdição. 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão objeto da remessa oficial cinge-se à discussão sobre a possibilidade de reconhecimento da especialidade do 

tempo de trabalho do impetrante na empresa TAVEX Brasil S/A, no período de 06.03.1997 a 05.05.2010, em que 

esteve exposto ao agente agressivo ruído (de intensidade de 89.4 decibéis), para fins de concessão de aposentadoria 

especial. 

O Juízo a quo entendeu ter sido comprovada documentalmente nos autos, mediante formulário PPP - Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (fls. 49/55), em conformidade com o Decreto nº 4.882/2003, a efetiva exposição do 

impetrante ao agente agressivo à saúde (ruído acima do limite legal de exposição), de modo habitual e permanente, 

durante o período acima mencionado, determinando em conseqüência o enquadramento como especial da atividade por 

ele exercida naquele período, bem como a implantação da aposentadoria especial pleiteada e o pagamento das parcelas 

atrasadas, com correção monetária e juros moratórios. 

O período de 01.03.1983 a 31.12.1986, também incluído na pretensão inicial, não foi reconhecido como especial pelo 
Juízo, ao fundamento de que "o Perfil Profissiogáfico Previdenciário apresentado não foi elaborado de acordo com a 

legislação de regência, que determina que tal documento deve conter a identificação do profissional responsável pelos 

registros ambientais no período mencionado". 

É de ser mantida em parte a r. sentença. 

A Constituição Federal prevê (art. 40, § 4º, e art. 201, § 1º) a possibilidade de adoção de requisitos e critérios 

diferenciados para a concessão de aposentadoria para os casos de atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. 

Tal diferenciação decorre do fato de que o trabalho exercido em condições insalubres, prejudiciais à saúde e integridade 

física do trabalhador, diminui-lhe a expectativa de vida útil. Daí, o direito à concessão de adicionais de insalubridade, 

penosidade ou periculosidade, bem como a contagem diferenciada de tempo de serviço prevista pela legislação 

previdenciária. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, que "Dispõe sobre a Lei Orgânica da 

Previdência Social", nos seguintes termos: 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que,contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 

15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo 

menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres 

ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo." 
A Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), em sua redação original, estabelecia que: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por 

grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer 

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para 

aposentadoria especial." 

A Lei nº 9.032, de 28.04.1995, por sua vez, determinou que: 
"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei n° 9.032/95) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032/95) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032/95) 
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§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º (...) 

§ 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei." 

Assim, a aposentadoria especial deve ser concedida ao segurado que, tendo cumprido o período de carência, trabalhou 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física por 15, 20 ou 25 anos, dependendo da 

atividade especial exercida. 

De outra parte, a possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de 

aposentadoria de qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/1973, acrescido pela Lei nº 

6.887/1980, nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais 

que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para 

efeito de aposentadoria de qualquer espécie". 

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/1984 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em seu art. 

35, § 2º, e na Lei nº 8.213/1991, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo de atividade 

especial em comum e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art. 64 do Decreto nº 
611/92. 

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91 e acrescentou-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum. Sobreveio a 

Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua lei de conversão 

(Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28, trouxe determinação 

dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão do tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e parágrafo único, trouxe a 

vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum, bem como os 

critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998. 

A questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, da 

legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e das regras de sua conversão, no entanto, pacificou-se através 

da nova redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.2003: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

Tempo a converter   Multiplicadores      

   Mulher (para 30)   Homem (para 35)   

De 15 anos   2,00   2,33   

De 20 anos   1,50   1,75   

De 25 anos   1,20   1,40   

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial 

representativo da controvérsia, assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE 

DA SÚMULA N. 7/STJ.  
(...)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, 

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  
1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.  

2. Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  
1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da 
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atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011). 

Na hipótese dos autos, a legislação vigente à época em que o trabalho foi exercido contemplava no item 1.1.6 do Anexo 
ao Decreto nº 53.831/64, no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e no Decreto 2.172/97, anexo IV, item 

2.0.1, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos acima de 80 decibéis e de 90 decibéis, respectivamente, 

como nociva à saúde. Registre-se, quanto aos limites mínimos fixados na referida regulamentação, que a própria 

autarquia previdenciária reconheceu o índice de 80 decibéis, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 

2.172/97, consoante disposto no artigo 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10.10.2001, como 

limite mínimo de exposição ao ruído para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Nesse sentido, o 

entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 

EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO. 
1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser 

considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em 

que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução 

administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas. 

2.Embargos de divergência rejeitados." 

(STJ, ERESP 412.351, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 27.04.2005, v.u., DJ 23.05.2005). 

No que tange ao período posterior a 18.11.2003, o nível máximo de tolerância ao agente agressivo ruído foi reduzido 

para 85 decibéis, em conformidade com o disposto no Decreto nº 4.882/2003, que passou a reger a matéria a partir 
daquela data. 

Por sua vez, o formulário PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário (documento de fls. 49/55) acostado à inicial pelo 

impetrante comprova que ele esteve exposto de modo habitual e permanente a ruído de intensidade de 89.4 decibéis, nas 

atividades exercidas na empresa TAVEX Brasil S/A, no período de 06.03.1997 a 05.05.2010, reconhecido como 

insalubre pela r. sentença. 

Nesse sentido, consoante entendimento deste Tribunal, "o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo 

art. 58, § 4º, da Lei nº 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a 

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para 

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico" (in: AC nº 

2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 07.12.2010, DJF3 15.12.2010). 

Com relação ao período regido pelo Decreto nº 2.172/97 (durante o qual se fixou o limite de 90 decibéis para 

caracterização do tempo especial), ressalte-se que o impetrante já laborava na empresa quando da sua edição, no mesmo 

setor e nas mesmas condições, sem solução de continuidade, não havendo razão no mundo fenomênico para se 

considerar que deixou de ser insalubre a sua atividade após 05.03.1997, apenas em virtude de novo Decreto dispor que a 

intensidade do ruído passaria a ser outra para a caracterização da atividade especial. 

Nessa esteira: 

"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO 

INDEVIDO.  
1. Salvo no tocante aos agentes agressivos ruído e calor, inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho 

para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ.  

2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40 e de laudo técnico, é aplicável o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.  

3. É insalubre o trabalho exercido, de forma habitual e permanente, com exposição a ruído com intensidade superior a 

86 decibéis (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79).  

4. A permanência do segurado na mesma atividade laborativa, sem qualquer interrupção do vínculo empregatício, 

permite a consideração de trabalho insalubre com exposição a ruído a partir de 80 dB, uma vez que não há razão no 

mundo fenomênico para se considerar que deixou o labor de ser insalubre após 05/03/1997 apenas em virtude de novo 
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Decreto dispor que a intensidade do ruído passaria a ser outra para a caracterização da atividade especial, sendo 

certo que a norma anterior que dispunha ser configuradora de atividade especial a exposição a ruído superior a 80 dB 

tem eficácia ultrativa.  

5. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo 

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez 

física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim 

que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.  

6. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois não cumpriu com a 

regra transição prevista do art. 9º da EC nº 20, de 16/12/1998.  

7. Reexame necessário, apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora parcialmente providos. 

(TRF3, AC 2001.03.99.035650-6, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª Turma, j. 08/05/2007, DJ 13/06/2007) 

Ademais, a Décima Turma deste Tribunal consolidou o entendimento de que "deve ser tida por prejudicial a exposição 

a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o 

nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação mais benéfica e condizente com os critérios 

técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da 

exposição a ruídos acima de 85 decibéis" (in: AC nº 2008.61.02.003199-3, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 

26.04.2011, DJF3 04.05.2011). 
No mesmo sentido: APELREE nº 2009.61.09.002761-2, Rel. Juiz Federal Conv. David Diniz, 10ª Turma, j. 02.08.2011, 

DJF3 10.08.2011; AC nº 2001.61.83.001817-1, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, j. 14.06.2011, DJF3 

22.06.2011; APELREE nº 2008.61.02.010684-1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 15.03.2011, DJF3 

23.03.2011; AC nº 2007.61.83.006616-7, Rel. Juiz Federal Conv. David Diniz, 10ª Turma, j. 08.02.2011, DJF3 

16.02.2011; AC nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010, DJF3 

15.12.2010; APELREE nº 2006.61.83.005419-7, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 23.11.2010, DJF3 

01.12.2010; APELREE nº 2008.61.09.008342-8, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 03.08.2010, DJF3 

12.08.2010; AC nº 2006.61.11.004516-9, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, DJF3 

13.04.2010; REOMS nº 2007.61.09.007281-5, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 04.08.2009, DJF3 

19.08.2009; AMS nº 2006.61.09.004443-8, Rel. Juíza Federal Conv. Giselle França, 10ª Turma, j. 09.12.2008, DJF3 

04.02.2009. 

Frise-se, ademais, a desnecessidade de que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade 

insalubre, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
- No que concerne à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 
compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79 e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia. Ltda. 

(fls. 10/11); e entre 01.07.79 a 11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico 

montador. 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, v.u., DJ 02.08.2004). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 
1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou 

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º 

9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 
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com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio 

pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ, RESP 412.351, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.10.2003, v.u., DJ 17.11.2003). 

De todo modo, a mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de EPI's não tem o condão de 

descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes 

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo 

motivo suficiente para afastar a conversão do tempo de serviço em condições especiais pretendida (v.g. RESP 720.082, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, DJ 10.04.2006; TRF3, AC 2001.03.99.058753-0, Rel. Des.Fed. 
Marisa Santos, 9ª T., j. 25.06.2007, DJ 16.08.2007). 

Destarte, faz jus o impetrante ao reconhecimento do tempo de atividade especial determinado na sentença, 

correspondente ao período de 06.03.1997 a 05.05.2010, consoante entendimento jurisprudencial pacífico, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE 

ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO 

REFERIDO DECRETO. RECURSO IMPROVIDO. 
1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o período 

de trabalho exercido em condições especiais em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por tal lei, em 

respeito ao direito adquirido incorporado ao patrimônio do trabalhador. A caracterização e a comprovação do tempo 

de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço. 

2. Assim, até o advento do Decreto 2.171, de 5/3/1.997, que regulamentou a Medida Provisória 1.523/96, convertida na 

Lei 9.528/97, é possível o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial mediante apresentação de 

formulário próprio descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso, enquadrados nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

3. In casu, a demonstração de que a parte autora estava exposta a agente nocivo, consistente em ruído acima de 83,8 

decibéis, foi feita principalmente por meio de Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 
Nocivos, baseado em laudo técnico, conforme ali registrado. 

4. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve 

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, 

que, conjuntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 

611/92. 

5. Recuso especial a que se nega provimento." 

(STJ, RESP 514.921, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.09.2005, v.u., DJ 10.10.2005). 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO. 
1. A Terceira Seção desta Corte, no julgamento do ERESP nº 412.351/RS, DJU de 23/5/2005, firmou o entendimento de 

que, estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser 

considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, 

sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas. 

2. Ademais, restou consignado no acórdão impugnado que a atividade desenvolvida no período compreendido entre 

9/6/1975 e 12/1/1979 se enquadra como especial tanto por causa da sujeição ao ruído como porque pode ser 

classificada no código 2.5.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. 

3. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AgRgRESP 479.195, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 06.09.2005, v.u., DJ 10.10.2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 
1. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho 

para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 

2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40 e de laudo técnico, é aplicável o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 

3. É insalubre o trabalho exercido de forma habitual e permanente nas funções de "servente", "mecânico soldador", 

"mecânico", "soldador", "tratorista", "ajudante de mecânico", "mecânico de máquina" e "torneiro mecânico" com 

exposição a agentes físicos agressivos, tais como ruídos superiores a 80 decibéis, poeiras, hidrocarbonetos, solda 

elétrica (Decretos nºs 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79). 
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4. A atividade de tratorista é considerada especial, com enquadramento, por analogia, na categoria profissional dos 

motoristas, bem como na função de operador de carregadeira. 

5. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço. 

6. Reexame necessário parcialmente provido." 

(TRF3, REOAC 2001.60.02.001074-9, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, 10ª T., j. 25.09.2007, DJ 17.10.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 
O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de ruído em nível superior a 80 dB, durante a vigência do D. 

53.831/64 até o D. 2.172/97, bem assim a função de soldador, nos termos do D. 53.831/64, item 2.5.3 e D. 83.080/79, 

item 2.5.2 e 2.5.3. 

Comprovado o exercício de mais de 30 anos de serviço, se homem, antes da vigência da EC 20/98, concede-se a 

aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, independentemente da idade do segurado. 

Remessa oficial parcialmente provida e apelação da autarquia desprovida." 

(TRF3, AC 2003.61.09.000772-6, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª T., j. 28.08.2007, DJ 05.09.2007). 

No mesmo sentido, inúmeros precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: RESP 691.835, Rel. Min. Arnaldo 
Esteves Lima, d. 20.06.2007, DJ 28.06.2007; RESP 930.083, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 04.05.2007, DJ 15.05.2007; 

RESP 925.428, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 27.04.2007, DJ 10.05.2007; RESP 721.365, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

d. 28.02.2007, DJ 08.03.2007; RESP 810.205, Rel. Min. Laurita Vaz, 5º T., j. 04.04.2006, un., DJ 08.05.2006; AgRg no 

AG 624.730, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 15.02.2005, un., DJ 18.04.2005; RESP 722.983, Rel. Min. José Arnaldo 

da Fonseca, 5ª T., j. 28.09.2005, un., DJ 07.11.2005; AgRg no RESP 661.214, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 

21.10.2004, un., DJ 29.11.2004. E também deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, v.g.: AC 

1999.61.02.000005-1, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 07.05.2007, un., DJ 31.05.2007; AC 2003.03.99.001531-1, 

Rel. Des. Federal Marianina Galante, 8ª T., j. 28.05.2007, un., DJ 20.06.2007; AC 2001.03.99.058753-0, Rel. Des. 

Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 25.06.2007, un., DJ 16.08.2007; AC 2002.61.83.003947-6, Rel. Des. Federal Sergio 

Nascimento, 10ª T., j. 04.09.2007, un., DJ 26.09.2007; AC 2003.61.83.015983-8, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, 

Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 17.07.2007, un., DJ 05.09.2007; EI na AC 98.03.014777-3, Rel. Des. Federal 

Marianina Galante, 3ª Seção, j. 25.04.2007, un., DJ 22.06.2007. 

No tocante à concessão da aposentadoria especial, computando-se o período de atividade insalubre reconhecido pela 

sentença (06.03.1997 a 05.05.2010) e observado o tempo de serviço especial incontroverso (15.01.1987 a 05.03.1997), 

conforme tabela explicativa anexa, o impetrante completou apenas 23 (vinte e três) anos, 03 (três) meses e 21 (vinte e 

um) dias de tempo de trabalho em condições especiais, insuficiente para a concessão do benefício, à luz do disposto no 

art. 57 da Lei nº 8.213/1991. 
No entanto, o tempo de trabalho total do impetrante até a data do requerimento administrativo (DER, em 17.06.2010), 

computando-se o seu tempo de serviço especial devidamente convertido em comum, apurado nos termos da presente 

decisão, em conformidade com a referida tabela explicativa, alcança o montante de 36 (trinta e seis) anos e 7 (sete) 

meses, que lhe confere o direito à concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição, a teor do disposto no 

art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal. 

Quanto ao pagamento de parcelas atrasadas, com os respectivos consectários, o mandado de segurança não é via 

adequada para tal finalidade, de cunho condenatório, em vista do enunciado das Súmulas 269 e 271 do STF. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial, para reconhecer o tempo de atividade especial determinado na sentença, correspondente ao período de 

06.03.1997 a 05.05.2010, bem como sua conversão em comum, com a conseqüente concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo, afastada a determinação da condenação ao pagamento 

das parcelas atrasadas, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001226-66.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.001226-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JOSÉ RAYMUNDO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00012266620104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
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DECISÃO 

 

Vistos. 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar a Autarquia a restabelecer benefício de auxílio-doença em favor do autor, a contar do dia posterior à 

cessação administrativa, até a data da juntada aos autos do laudo judicial, quando deverá ser convertido em 

aposentadoria por invalidez, mais abono anual. As prestações vencidas serão pagas em uma única parcela, 

monetariamente corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

(Resoluções CJF nº 561/2007 e nº 134/2010), computados juros de mora de 12% ao ano, a contar da citação até 

29.06.2009, quando será aplicado o art. 1º -F, da Lei nº 9.494/97, com redação data pela Lei nº 11.960/2009. A ré foi 
condenada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, desconsideradas as parcelas a vencer (Súmula 111 do STJ). Não houve condenação em custas processuais. 

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação dos benefícios, noticiada à fl. 102/103 dos autos. 

 

Em suas razões recursais, argumenta o INSS não restarem preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício 

almejado. Subsidiariamente, requer que os juros de mora sejam aplicados com observância da Lei nº 11.960/2009. 

Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Da remessa oficial tida por interposta  

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 02.02.1949, pleiteia seja concedido o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

previstos nos art. 59 e 42, da Lei 8.213/91 que dispõem, respectivamente: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 13.04.2010 (fl. 57/59), revelou que o autor é portador de espondilodiscoartrose 

lombar com discopatia compressiva, concluindo o expert pela presença de incapacidade total e definitiva do autor para 
o exercício de suas atividades laborativas, sem precisar data do início da incapacidade. 

 

Destaco que constam dos dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 78/81 e 98/103) em nome do 

autor, diversos vínculos empregatícios nos períodos de 02/1979 a 12/1991, recolhimentos de contribuições individuais 

no período de 03/2000 a 01/2005 e recebimento do benefício de auxílio-doença no período de 03.02.2005 a 25.10.2008, 

tendo sido a ação ajuizada em 24.02.2010. 

 

Contudo, o conjunto probatório demonstra que a parte autora deixou de trabalhar por estar acometida de patologias 

incapacitantes, restando comprovada sua qualidade de segurado do RGPS ao tempo de início da incapacidade. Nesse 
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sentido os atestados médicos de fl. 26/38 e o relatório médico datados de 2008 e 2009, que evidenciam a presença das 

enfermidades e seu agravamento. 

 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de contribuir para a 

previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido. 
 

Assim, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, contando atualmente com 62 anos de idade e seu baixo 

grau de instrução, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe 

restabelecido o benefício de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, nos termos dos 

arts. 59 e 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial dos benefícios deve ser mantido tal como decidido na sentença, sendo devido o auxílio-doença a partir 

do dia seguinte à cessação administrativa (26.10.2008, fl. 49) até a data da juntada do laudo judicial (04.05.2010, fl. 57), 

quando deverá ser convertido em aposentadoria por invalidez. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. Não conheço do 

apelo do réu nesse aspecto, eis que a sentença dispôs no mesmo sentido de sua pretensão. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, c.c. §1º-A, do CPC, não conheço de parte da apelação do INSS e, 

na parte conhecida, nego-lhe seguimento e nego seguimento à remessa oficial, tida por interposta. As verbas 

acessórias serão aplicadas na forma retro mencionada e os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de 

sentença. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão descontadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003656-82.2010.4.03.6114/SP 
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2010.61.14.003656-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OSVALDO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JONATHAN FARINELLI ALTINIER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00036568220104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por OSVALDO MOREIRA DA SILVA, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados no valor de R$ 300,00, ficando a execução destas verbas suspensa por ser a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita.  

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, que a desaposentação visa obter benefício mais vantajoso. Alega a 

desnecessidade de devolução dos valores já recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05.  

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios".  

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 
Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios".  

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:"  

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 
incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 
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REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 
impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública.  

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99).  

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.  

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32).  

- Apelação desprovida."  

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 
RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  
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- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada.  

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar.  
-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO.  
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ.  

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.  

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo.  
IV. Agravo improvido."  

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria.  

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 
pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei.  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000815-08.2010.4.03.6117/SP 

  
2010.61.17.000815-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HENRIQUE ANTONIO KIL 

ADVOGADO : GERALDO JOSE URSULINO e outro 

No. ORIG. : 00008150820104036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação 
previdenciária para, reconhecendo que o autor exerceu a atividade de empregado rural no período de 02.07.1977 a 

20.12.1977, condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde o dia seguinte à 

data em que completou 35 anos de contribuição. A correção monetária das parcelas vencidas e os juros de mora, estes 

últimos incidentes a partir da citação, deverão ser calculados na forma da Resolução nº 134/2010 do CJF. Ante a 

sucumbência recíproca, cada uma das partes foi condenada a arcar com os honorários de seu patrono. Não houve 

condenação em custas. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a implantação da jubilação em 

favor do demandante, no prazo de 30 dias contados da intimação da sentença, sob pena de multa equivalente a 1/30 do 

valor do benefício por dia de atraso. 

 

Em suas razões recursais, alega o INSS que o autor não logrou comprovar o efetivo desempenho das lides campesinas. 

Subsidiariamente, requer seja reconhecida a incidência da prescrição qüinqüenal, seja declarada sua isenção 

relativamente ao pagamento das custas processuais, que a verba honorária seja arbitrada em, no máximo, 5% do valor 

dos atrasados até a sentença e que a correção monetária e os juros de mora sejam fixados em obediência à Lei nº 

11.960/2009. 

 

À fl. 86 foi noticiada a implantação do benefício em favor do autor. 

 
Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta  
 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 
 

Busca o autor, nascido em 23.10.1954, o reconhecimento da validade do contrato de trabalho de natureza rural anotado 

em carteira profissional de 02.07.1977 a 20.12.1977, bem como a condenação do réu à concessão do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 
comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, no caso dos autos, o demandante apresentou carteira profissional contemporânea, sem sinais rasura ou 

contrafação, na qual consta anotado contrato de trabalho que vigeu no período de 02.07.1977 a 20.12.1977, na função 

de trabalhador braçal rural, na Fazenda Morungaba (fl. 19). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4688/5450 

Cumpre ressaltar que as anotações efetuadas na carteira de trabalho gozam de presunção juris tantum de veracidade, 

não tendo o INSS, no presente caso, se desincumbido do ônus de produzir prova inequívoca no sentido contrário dos 

registros lançados na CTPS do autor. 

 

Quanto ao desconto e recolhimento das contribuições previdenciárias, sabe-se que tal responsabilidade é atribuída ao 

empregador, de acordo com o art. 30 da Lei nº 8.212/91, competindo à Autarquia o dever de fiscalizar e exigir o 

cumprimento dessa obrigação legal, de modo que não pode o empregado sofrer qualquer penalização pela inobservância 

da referida disposição normativa. 

 

Nesse sentido, destaca-se trecho do voto proferido nos embargos infringentes nº 2001.03.99.013747-0, de relatoria da E. 

Desembargadora Marisa Santos, julgados em 11 de maio de 2005, que a seguir transcrevo: 

"...Em tal hipótese, por se cuidar de empregado rural, é de se considerar o embargante como vinculado à Previdência 

Social desde aquela época; quanto às contribuições previdenciárias pertinentes, a seu turno, a obrigação do 

recolhimento é do empregador, cabendo ao INSS a fiscalização acerca do efetivo cumprimento da providência, eis que 

não imputável ao segurado. 

Anoto que tal entendimento deriva de dispositivos legais expressos, que guindaram o empregado rural à condição de 

segurado obrigatório, consubstanciados nos art.2º, combinado ao artigo 160, e artigo 79, I, todos da Lei nº 4.214 - 

Estatuto do Trabalhador Rural -, de 02 de março de 1963, que abaixo transcrevo: 
'Art. 2º - Trabalhador rural para os efeitos desta é toda pessoa física que presta serviços a empregador rural, em 

propriedade rural ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou in natura, ou parte in natura e parte em 

dinheiro.' 

'Art.160 - São obrigatoriamente segurados os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos 

proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 3º desta 

Lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço.' 

'Art. 79 - A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de quaisquer importâncias devidas à instituições de 

previdência social serão realizadas com a observância das seguintes normas: 

I - ao empregador caberá, obrigatoriamente, arrecadar as contribuições dos respectivos empregados, descontando-as 

de sua remuneração;'..." 

 

Na mesma linha, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim 

ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 
preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é 

do empregador. 

III - Recurso não conhecido. 

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001). 
 

Dessa forma, constato que restou comprovado o exercício de atividade rural pelo autor, de 02.07.1977 a 20.12.1977, na 

condição de empregado, na Fazenda Morungaba, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no 

citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, nos termos do art. 

55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

Somando-se o período de atividade desempenhado na qualidade de empregado rural, ora reconhecido, ao tempo de 

serviço já admitido pelo INSS na seara administrativa (CNIS à fl. 74 e documentos constantes do procedimento 

administrativo em apenso), o autor totaliza 25 anos, 09 meses e 01 dia de tempo de serviço até 15.12.1998 e 27 anos, 

07 meses e 21 dias até 06.11.2000, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante 

da presente decisão insuficiente à obtenção do benefício almejado, nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91. 

 
Outrossim, tendo em vista que o autor seguiu trabalhando após o requerimento administrativo de concessão da 

aposentadoria (dados do CNIS anexado à fl. 74), deve ser computado o respectivo tempo de serviço. 

 

Computados os vínculos empregatícios desempenhados posteriormente ao pedido administrativo, verifica-se que o autor 

completou 35 anos de tempo de serviço em 14.03.2008, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

completou 35 anos de tempo de serviço. 
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Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, com valor calculado nos termos do disposto no art. 

29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma vez que implementou os requisitos para a aposentação 

após advento da EC nº 20/98 e da Lei 9.876/99. 

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 27.05.2010, data da citação (fl. 

26), momento em que o réu tomou ciência da pretensão do autora, uma vez que este não havia implementado os 

requisitos à aposentação quando do requerimento administrativo de concessão da jubilação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional.  

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de 

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).  

 

Não conheço do recurso da Autarquia na parte relativa às custas processuais e à verba honorária, uma vez que não 

houve na sentença qualquer condenação nesse sentido. 

 

A multa pecuniária fixada deve ser excluída, ante a implantação do benefício. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do INSS e, 

na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, assim como à remessa oficial, tida por interposta, para que os juros de 

mora sejam calculados na forma acima estabelecida. Dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, 

ainda, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e para excluir a multa da condenação. As parcelas em 

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os valores percebidos por força da antecipação dos 

efeitos da tutela. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando-se a retificação do termo incial do benefício da parte autora Henrique 

Antonio Kil para a data da citação (27.05.2010). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003975-11.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.003975-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA ROCHA CORREIA 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00039751120104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A autora 

foi condenada ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em R$300,00 (trezentos reais), bem como multa 

por litigância de má-fé de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, observando-se a assistência judiciária gratuita. Não 

houve condenação em custas processuais. 
 

Em suas razões de apelação, a parte autora alega cerceamento de defesa, uma vez que o pedido para designação de nova 

perícia foi indeferido. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões de apelação (fl. 93/97), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora ajuizou o presente feito objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, pleiteando a realização da perícia médica, a fim de que fosse auferida sua 

incapacidade laborativa. 

 

Designada a perícia médica para o dia 22.03.2011 (fl. 28), a autora, não obstante intimada pela publicação no DJU, a ela 

não compareceu (fl. 32) justificando sua ausência ao argumento de ter equivocadamente se apresentado à agência do 

Instituto para se submeter à perícia e não ao local determinado pelo Juízo (fl. 35). 

 

Assim, o d. Juízo "a quo" considerou preclusa a prova pericial requerida, ante a ausência injustificada da autora à 

perícia designada, e proferiu sentença de improcedência do pedido. 

 

Entendo, entretanto, assistir razão à apelante, vez que deveria ter sido determinada a sua intimação pessoal, 

notadamente em se tratando de ação de natureza previdenciária, considerando-se, assim, a hipossuficiência da parte 

autora, que muitas vezes se revela como pessoa simples e de pouca instrução. 

 
Nesse sentido, esta Corte tem pautado seu entendimento: 

 

PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REALIZAÇÃO DA PERÍCIA 

MÉDICA - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. 1- Via de regra, a intimação da parte na pessoa de seu patrono, 

mediante publicação na imprensa dos órgãos oficiais, em relação aos atos que exijam capacidade postulatória, 

destinam-se ao advogado ou procurador habilitado a tanto (arts. 236 e 237, caput, 1ª parte, do CPC). 2- Cuidando-se 

de ato pessoal acometido à parte, conquanto indelegável, está deverá ser intimada por meio de oficial de justiça, na 

forma estabelecida pelo art. 239 do CPC, como é o caso do exame médico pericial, notadamente nas ações de 

natureza previdenciária, cujos autores, em sua grande maioria, são pessoas necessitadas e de pouca instrução. 

Precedentes do C. STJ. 3- Agravo provido. 

(proc. 2004.03.00.022863-4, Relator: Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 22.05.2006, publ. DJU 27.07.2006). 
Indispensável, portanto, a produção de prova pericial no presente feito, devendo ser declarada a nulidade da sentença 

que julgou improcedente o pedido da parte autora, ante a ausência de realização da perícia em referência, sobre a qual 

não houve intimação pessoal, sendo patente a ocorrência de cerceamento de defesa. 

 

Há que ser anulada, portanto, a r. sentença recorrida, reabrindo-se a instrução processual, a fim de ser apurada a efetiva 

incapacidade da parte autora com aplicação do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido: 
 

Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 
Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da autora, para determinar o retorno 

dos autos à vara de origem, a fim de que se dê regular seguimento ao feito, com realização de perícia médica e novo 

julgamento. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003637-04.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.003637-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : KELLY ISABELLY DIAS TAVARES 

ADVOGADO : OSMAR OSTI FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00036370420104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - SRIP para a devida correção na autuação, devendo constar a 

Sra. Sueli Dias do Nascimento como representante da autora, conforme petição inicial. 

2. Trata-se de apelação interposta por Kelly Isabelly Dias Tavares em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de filha do de cujus, com óbito ocorrido em 20.08.2002. 
O juízo a quo julgou improcedente o pedido formulado pela autora. Em razão da sucumbência, condenou a autora ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 20% do valor da causa. A cobrança da sucumbência ficará 

suspensa em virtude da autora ser beneficiária da justiça gratuita. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que restou demonstrado que o falecido possuía firma aberta 

inclusive com emissão de boleto para recolhimento de taxas ao município, não havendo que se falar em falta de 

inscrição e qualidade de segurado, ante os teores da Lei nº 10.663/2003 e Instrução Normativa nº 89/2003. Aduz que 

houve cerceamento de provas requeridas no intento de remessa de ofícios ao Município de Barretos para apurar o 

funcionamento da firma aberta, devendo então o julgamento ser convertido em diligência para a devida apuração dessa 

situação. Requer o provimento do presente recurso para que o INSS seja compelido a implantar e pagar o benefício de 

pensão por morte de uma só vez com juros e correção monetária pelo período de cinco anos antes da propositura da 

ação, mais honorários advocatícios de 20% do total das prestações vencidas. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em seu parecer de fls. 130/131, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento e 

desprovimento do recurso, afastando-se a condenação em honorários. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No presente caso, não há controvérsia acerca da qualidade de dependente da parte autora. 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as condições 

necessárias à obtenção de qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, 

bem como aquele que se encontrava incapacitado para o trabalho. 

No presente caso, não restou comprovado que o de cujus ostentava a qualidade de segurado da Previdência Pública 

quando do seu falecimento, ocorrido em 20.08.2002, já que não há nenhum vínculo ou contribuição em seu nome 

(CNIS - fls. 92/99), não se enquadrando nos prazos previstos no artigo 15 da Lei nº 8.213/91. O preenchimento de todos 

os requisitos exigíveis para a obtenção de qualquer aposentadoria também não restou demonstrado, levando-se em conta 
que o falecido não tinha atingido o tempo mínimo para a percepção de aposentadoria por tempo de contribuição (30 

anos), tampouco completou a idade mínima de 65 anos fixada pelo artigo 48 da Lei nº 8.213/91 para a percepção de 

aposentadoria por idade. Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando 

de seu óbito, requisito para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, e 102, § 2º, 

da Lei nº 8.213/91. 

A respeito do assunto, destaca-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 
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INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 
I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 1110565/SE, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção; j. 27.05.2009; v.u., DJ 03/08/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DO 

BENEFÍCIO ANTES DO FALECIMENTO DO BENEFICIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE CONFIRMADA 

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 
1. A pensão por morte é um benefício previdenciário garantido aos dependentes do segurado em virtude do seu 

falecimento, que tem por objetivo suprir a ausência daquele que provia as necessidades econômicas do núcleo familiar. 

2. Para fazer jus ao benefício, é imprescindível que os dependentes comprovem o preenchimento dos requisitos 
necessários à obtenção da pensão por morte: óbito, relação de dependência e qualidade de segurado do falecido. 

3. O art. 16 da Lei n º 8.213/91 estabelece quais são os beneficiários da pensão por morte, na condição de dependentes 

do segurado, e estipula regras para a obtenção do referido benefício. 

4. Inexiste carência para a pensão por morte, no entanto, exige-se que o de cujus, na data do óbito, não tenha perdido 

a qualidade de segurado. 

5. A partir de 10.11.1997 tornou-se indispensável à concessão da pensão por morte que seja demonstrada a condição 

de segurado do falecido, antes do seu óbito, para que os dependentes tenham direito ao benefício. 

6. O beneficiário, além do cumprimento dos requisitos específicos à pensão por morte, tem que obedecer as regras e os 

prazos elencados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 para manter a sua qualidade de segurado e, com isso, assegurar o seu 

direito ao benefício previdenciário. 

7. O Tribunal de origem, com fundamento no acervo fático-probatório, reconheceu que o de cujus não detinha mais a 

qualidade de segurado, deixando de preencher, em data anterior ao seu falecimento, os requisitos para a sua 

aposentadoria, razão pela qual seus dependentes não têm direito à pensão por morte. 

8. Qualquer alteração na conclusão do acórdão recorrido enseja o revolvimento do acervo probatório, o que é inviável 

na estreita via do recurso especial. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 

9. A Terceira Seção desta Corte de Justiça Tribunal pacificou sua jurisprudência no sentido de que a perda da 

qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 
aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 

10. Quanto à interposição pela alínea "c", o recurso também não merece acolhida, porquanto a recorrente deixou de 

atender os requisitos previstos nos arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ. 

11. Recurso especial a que se nega provimento". 

(Resp 690500/RS, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T.; DJ 26/3/2007) 

 

Também já decidiu esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. FALTA DE 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 
I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Para efeito de concessão do benefício de pensão por morte, devem ser observados os seguintes requisitos: a) a 

qualidade de segurado do de cujus e b) dependência econômica dos beneficiários. 

III - Tendo o falecimento ocorrido mais de quatro anos após a última contribuição, é forçoso concluir que ocorreu a 

perda da qualidade de segurado, sendo inaplicável o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei 8.213/91, posto que não 

cumpridos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria. 

IV - Não há condenação aos ônus da sucumbência (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 
V - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

(AC 2006.03.99.036424-0; Rel. Juiz Conv. David Diniz; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 17.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INDEMONSTRADA. BENEFÍCIO INDEFERIDO. 
-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

-O cônjuge e o filho menor de 21 anos ou inválido são considerados dependentes do segurado, sendo sua dependência 

econômica presumida. 

-Ocorrida a perda da qualidade de segurado e não tendo sido preenchidos os requisitos à alguma espécie de 

aposentadoria, não se aplica o disposto no art. 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
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-No que pertine à condenação nos consectários, a apelação dos autores não abordou tal questão, restando obstada a 

reforma da sentença, nesse particular, sob pena de malferimento ao princípio do tantum devolutum quantum 

appellatum (arts. 512 e 515 do CPC). 

-Recurso improvido. 

(AC 2000.61.15.000104-7; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 20.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO DO DE CUJUS. PRECEDENTE DO E. STJ. IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. 
1. Para fins de obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não, consoante prevêem os artigos 26 e 74 da Lei 8.213/91, é necessário o preenchimento 

dos requisitos: ser dependente; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" ou, em caso de perda da 

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria, nos termos dos artigos 15 

e 102 da Lei 8.213/91, com a redação dada pelas Leis 9.528/97 e 10.666/03. 

2. Precedente do STJ. 

3. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que ela é 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, consoante orientação do C. STF.  

4. Sentença mantida. 

5. Apelação das partes autoras improvida. 
(AC 2002.61.83.000184-9; Rel. Des. Fed. Jediael Galvão; 10ª T.; j. 15.01.2008, v.u.; DJU 13.02.2008) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO 

REJEITADA. FILHA MENOR - DEPENDÊNCIA ECONOMICA PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO DE CUJUS. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
- No tocante à preliminar de não conhecimento da apelação da parte autora, por não atender aos requisitos legais, 

veiculada nas contra-razões da autarquia federal, rejeito-a. De fato, a parte autora apresentou o argumento, ainda que 

de forma sucinta, quanto ao seu entendimento de desnecessidade da manutenção da qualidade de segurado para a 

concessão da pensão por morte. Assim, verifico que a apelação interposta atende aos requisitos da legislação 

processual civil, não se havendo falar em não conhecimento do recurso. 

- A dependência econômica de filho menor é presumida (artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- Entre a data do último vínculo empregatício e a data do falecimento decorreu mais de três anos.  

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção, além do desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorre no caso presente, havendo a perda da qualidade de 

segurado (art. 15, §§ 1º e 2º, Lei nº 8.213/91). 

- O art. 102 da Lei 8.213/91 não se aplica à espécie, pois estabelece que a perda da qualidade superveniente à 

implementação de todos os requisitos à concessão do benefício não obsta sua concessão. In casu, a perda da qualidade 
de segurado ocorreu antes de se aperfeiçoarem os requisitos ao direito à pensão por morte. 

- Preliminar rejeitada e apelação da parte autora improvida. 

(AC 2000.03.99.056241-2; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; 8ª T.; j. 23.06.2008, v.u.; DJF3 12.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -COMPANHEIRA E FILHOS 

MENORES - PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO - AUSENTE UM DOS REQUISITOS - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS - SENTENÇA REFORMADA. 
1. (...) 

2. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte. 

Assim, a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos 

previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico 

entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 

3. Os autores demonstram, conforme a presunção legal do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que eram dependentes 

do falecido, decorrente da convivência marital, bem como do vínculo paternal - certidões de nascimento dos cinco 

filhos e de óbito. 

4. Perdida a condição de segurado previdenciário pelo de cujus no tempo do óbito, uma vez que o seu último contrato 

de trabalho, registrado em Carteira Profissional, encerrou-se em dezembro de 1994 e o passamento ocorreu em 08 de 
janeiro de 2000, os autores não preenchem, simultaneamente, todos os requisitos necessários à concessão do benefício 

de pensão por morte, impondo-se a improcedência do pedido. 

5. Sucumbente isento do pagamento das custas e despesas processuais por ser beneficiário da justiça gratuita. 

6. No que concerne aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando 

suspensa sua execução, a teor do que preceitua o art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

7. Apelação do INSS provida." (grifo nosso) 

(AC 2002.03.99.043457-1; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; 7ª T.; v.u.; j. 15.12.2003;DJU 18.02.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PARA OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA NÃO 

PREENCHIDOS. ARTIGO 102, §§ 1º e 2º DA LEI 8.213/91. 
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1.Não há que se falar em cerceamento de defesa quando o juiz entende estar suficientemente instruído o processo, de 

forma a permitir a apreciação do mérito. 

2.A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

3.A perda da qualidade de segurado aliada ao não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, impedem a concessão da pensão por morte aos dependentes. 

4.Apelação improvida." (grifo nosso) 

(AC 2000.61.13.000314-2; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª T.; j. 22.09.2003, v.u.; DJU 23.10.2003) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 
PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO. 1-Havendo pretensão à 

PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo de sua morte. 2-Caso 

contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 

eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora 

sem registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado. 

3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários. 4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento". 

(AC 2000.03.99.043166-4, Rel. Juiz Fed. Convocado Rubens Calixto, 1ª T., j. 10.09.2002, v.u., DJ 10/12/2002) 

Ademais, conforme relatado pela própria autora em sua inicial, o falecido era micro empresário, o que se comprova 

pelos documentos de fls. 23/24. Contudo, nos termos do artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91, os segurados contribuinte 
individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria até o dia quinze do mês 

seguinte ao da competência, a fim de manter a qualidade de segurado, de modo que a informação sobre a situação da 

firma e cadastro do falecido nos últimos 10 anos antes de sua morte, conforme requerido às fls. 104, em nada alteraria a 

situação do de cujus. 

Com isso, observa-se que à época do falecimento (20.08.2002), o de cujus não possuía a qualidade de segurado, uma 

vez que não contribuía para os cofres da Previdência Social, estando vedada a concessão do benefício de pensão por 

morte a seus dependentes. 

Nesse sentido, orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL Nº 695.774 - RS (2004/0142044-3) 

RELATOR : MINISTRO PAULO MEDINA 

RECORRENTE : GENECI DE LOURDES LENZ GALLAS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CACENOTE 

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO DENARDI E OUTROS 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

A ausência da qualidade de segurado no momento do óbito, em razão da falta de inscrição na autarquia 

previdenciária, impede a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte. 
Recurso especial a que se nega seguimento. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto por GENECI DE LOURDES LENZ GALLAS, com fundamento nas alíneas "a" e 

"c" do permissivo constitucional, visando a reforma de aresto prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

Versa a hipótese sobre ação de benefício previdenciário ajuizada pela recorrente em desfavor do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com vistas a implantação de pensão por morte. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente em 1ª instância, e o INSS condenado à averbar, mediante prévia 

indenização, o tempo de serviço do de cujus, para que possa ser concedido o benefício. 

A Sexta Turma do TRF da 4ª região negou provimento à apelação interposta pela autora, e deu provimento aos 

recursos voluntário e oficial do INSS, por meio de acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO OBRIGATÓRIO. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

DESCARACTERIZAÇÃO. 

1. Se o trabalhador autônomo, segurado obrigatório da Previdência Social, não comprova o recolhimento das 

contribuições previdenciárias, visto ser ele próprio o responsável tributário (artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91), perde a 

qualidade de segurado e, via de conseqüência, afasta eventual benefício aos seus dependentes quando do seu óbito. 

2. Apelação do INSS e Remessa oficial providas. Apelação da autora improvida." (fl. 355) 
Irresignada, interpôs a recorrente recurso especial, no qual sustenta que o aresto vergastado violou aos artigos 11, 74, 

124 143, 216 e 239 da Lei 8.213/91, e deu origem a divergência jurisprudencial, ao entender indevida a concessão do 

benefício de pensão por morte, em razão de ausência da qualidade de segurado. 

Requer que seja reformado o v. acórdão recorrido, com espeque nos motivos supra elencados, para que seja facultado 

à recorrente o pagamento das contribuições pretéritas, e concedido o benefício de pensão por morte. 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 387). 

É o relatório. 

Constato que a questão oferecida a esta Corte é a da possibilidade de concessão do benefício previdenciário de pensão 

por morte quando, ao momento do óbito, o de cujus não possui inscrição na autarquia previdenciária, e nunca efetuou 

contribuições. 
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Vejo como de relevo colacionar parte do voto do Relator do acórdão combatido, o Des. Fed. Nylson Paim de Abreu, 

que versa sobre o tema em comento: 

"No presente caso, face à ausência de inscrição e de recolhimento de contribuições previdenciárias por parte do de 

cujus - encargo que lhe era atribuído como responsável tributário -. resta inviável o reconhecimento do direito 

pretendido pelo seu dependente, visto faltar-lhe a qualidade de segurado da Previdência Social." (fl. 352) 

A qualidade de segurado, e conseqüentemente a inscrição no INSS, são exigências legais para a concessão do benefício 

de pensão por morte. 

Como consta do art. 1º da Lei 8.213, a contribuição é parte essencial do sistema previdenciário: 

"Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios 

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de 

serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente." (grifos meus) 

Na presente hipótese, a disposição de que o autônomo é segurado obrigatório não cria um ônus ao INSS, que não tem 

finalidade lucrativa, e é sustentado pelos contribuintes do sistema previdenciário, mas sim apresenta um dever ao 

autônomo, para que este venha a perceber os benefícios previdenciários nas situações previstas na Lei 8.213/91. 

Desta forma, inexistindo a condição de segurado até pela ausência de inscrição na autarquia previdenciária, não pode 

ser facultada o recolhimento das contribuições a destempo, pois encontra-se legalmente vedada a possibilidade de 

concessão de pensão por morte. A propósito: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO POR MORTE. 
AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO. 

Para ocorrer a possibilidade de percepção da pensão por morte, deve haver o preenchimento dos requisitos exigíveis 

para a concessão de aposentadoria ao segurado, a teor do que dispõe o art. 102 da Lei 8.213/91.  

Não se enquadrando o de cujus como segurado à época da morte, nem sido preenchidos os requisitos legais, descabe 

cogitar o recebimento de pensão por morte, por não possuir aquele o direito de transmitir o benefício a seus 

dependentes. 

Recurso desprovido."  

(REsp 718.881/RN, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 07.11.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91. INOCORRÊNCIA. 

1. "1. É requisito da pensão por morte que o segurado, ao tempo do seu óbito, detenha essa qualidade. Inteligência do 

artigo 74 da Lei nº 8.213/91. 

2. "A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios." (artigo 102 da Lei nº 8.213/91). 

3. O artigo 102 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que a perda da qualidade de segurado para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito ao benefício, condiciona sua aplicação ao preenchimento 

de todos os requisitos exigidos em lei antes dessa perda." (REsp 329.273/RS, da minha Relatoria, in DJ 18/8/2003). 
2. Recurso improvido."  

(REsp 531.143/RS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 28.06.2004) 

Destarte, haja vista que o acórdão recorrido decidiu com amparo na Lei Previdenciária, e está em sintonia com o 

entendimento desta Corte de que é vedada a concessão de benefício de pensão por morte quando o de cujus não detém 

a condição de segurado no momento do óbito, mantenho-o nos termos em que foi proferido. 

Posto isso, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 29 de março de 2006. 

MINISTRO PAULO MEDINA 

Relator" (grifo nosso). 

(RESP 695.774, Rel. Min. Paulo Medina, j. 29.03.2006, DJ 19.04.2006) 

 

Decidiu também esta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO 

INDEFERIDO. 
-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 
-Qualidade de dependente da autora comprovada, tendo em vista tratar-se de filha do falecido, cuja dependência é 

presumida. 

-Apesar de demonstrada a inscrição do finado como autônomo, não foi efetuado recolhimento de contribuição 

previdenciária, ônus do segurado, nos termos do art. 30, II, da Lei nº 8.212/91. 

-À época do falecimento, a teor do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, o de cujus já havia perdido a qualidade de 

segurado da Previdência Social 

-Não tendo sido preenchidos os requisitos à alguma espécie de aposentadoria, inaplicável o disposto no art. 102, § 2º, 

da Lei nº 8.213/91. 

-Ausente um dos requisitos à benesse em comento, de rigor o seu indeferimento. 

-Apelação improvida. 

(AC 2005.61.13.000061-8; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 20.02.2008) 
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PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
I - Ainda que a lei dispense o cumprimento de período de carência para a concessão da pensão por morte, o mesmo 

não se aplica quanto à condição de segurado do "de cujus". (STF; 6ª T.; EDRESP nº 314402/PR) 

II - Cumpre ao trabalhador autônomo o recolhimento de suas contribuições previdenciárias que lhe assegurem a 

condição de segurado. 

III - Apelação do réu provida. 

(AC 2003.03.99.015564-9; Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira; 10ª T.; j. 07.12.2004, v.u.; DJU 10.01.2005) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

AUTÔNOMO. 
I - Comprovado nos autos a condição de esposa e filhos menores de 21 (vinte e um) anos, a dependência econômica é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Ainda que a lei dispense o cumprimento de período de carência para a concessão da pensão por morte, o mesmo 

não se aplica quanto à condição de segurado do "de cujus". (STF; 6ª T.; EDRESP nº 314402/PR) 

III - Cumpre ao trabalhador autônomo o recolhimento de suas contribuições previdenciárias que lhe assegurem a 

condição de segurado. 

IV - Apelação dos autores improvida. 

(AC 2003.03.99.011672-3; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; 10ª T.; j. 08.06.2004, v.u.; DJU 30.07.2004) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. ÓBITO EM 2003, NA VIGÊNCIA DA 
LEI Nº 8213/91. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO 

FALECIDO NÃO COMPROVADA. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
I - Em termos de pensão por morte, aplica-se a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit 

actum. 

II - A dependência econômica da esposa é presumida, na forma do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

III - Se o último recolhimento de contribuições previdenciárias efetuado pelo falecido ocorreu em 01/1988, o período 

de graça previsto na lei cessou em 01/1989. Aplicação do artigo 7º da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 

de janeiro de 1984, vigente na época em que foi efetuado o último recolhimento. 

IV - As testemunhas confirmaram que o falecido foi eletricista autônomo até a época do óbito. 

V - O trabalhador autônomo está previsto na legislação previdenciária como segurado obrigatório do Regime Geral de 

Previdência Social, sendo responsável por efetuar os recolhimentos das contribuições previdenciárias a fim de obter a 

cobertura proporcionada aos filiados do INSS. 

VI - Não foi apresentado nenhum documento capaz de comprovar que o falecido tenha efetuado recolhimentos no 

período compreendido entre a data do último recolhimento em 01/1988 e a data do óbito em 2003. 

VII - Na data do óbito - 09/12/2003 - o falecido não mantinha a qualidade de segurado. 

VIII - Requisitos para a concessão da pensão por morte não comprovados. 

IX - Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora 
é beneficiária da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF. 

X - Apelação parcialmente provida. 

(AC 2004.61.12.008351-1, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 04.06.2007, v.u., DJ 28.06.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. URBANO. UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

COMPANHEIRA E FILHO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
1- A companheira e o filho menor de 21 anos são dependentes por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, 

inciso I e § 4º Lei n.º 8.213/91. 

2- A qualidade de segurado é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do fato 

gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça, nos termos do artigo 15 

da Lei n.º 8.213/91. 

3- Tratando-se de contribuinte autônomo, o ônus do recolhimento das contribuições cabe exclusivamente ao segurado, 

nos termos do artigo 30, II, da Lei n.° 8.212/91. 

4- Não havendo prova, nos autos, da qualidade de segurado da Previdência Social, è época do óbito, impõe-se a 

denegação da pensão por morte. 

5- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida. 

(AC 2006.03.99.002066-6, Rel. Des. Federal Santos Neves, 9ª T., j. 23.04.2007, v.u., DJ 17.05.2007) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MARIDO. TRABALHADOR URBANO. 
REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ARTS. 74 A 79 DA LEI 

Nº 8.213/91. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL AUTÔNOMO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. PREQUESTIONAMENTOS. 
1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001  

2 - A dependência econômica em relação à esposa e ao filho menor de 21 (vinte e um) anos é presumida, nos termos do 

art. 16, I, §4º, da Lei de Benefícios. 

3 - Entre a data do óbito e o último recolhimento das contribuições previdenciárias decorreu tempo superior a 8 anos 

sem que tenha efetuado qualquer pagamento, situação que acarreta a perda da qualidade de segurado. 
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4 - O contribuinte individual-autônomo é segurado obrigatório da Previdência Social, nos termos do art. 11, V, h, da 

Lei n.º 8.213/91. 

5 - Caberia ao de cujus, na condição de contribuinte individual, filiar-se à Previdência e efetuar o recolhimento das 

respectivas contribuições, por iniciativa própria, para comprovação da sua qualidade de segurado. 

6 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50. 

7 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pela autora em seu apelo e 

prejudicado o apresentado pelo INSS em seu recurso. 

8 - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

Recurso da parte autora prejudicado. 

(AC 2005.03.99.050902-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 9ª T., j. 19.03.2007, v.u., DJ 26.04.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
1. Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2. Demonstrada a condição de filha do falecido, é patente a dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). Ausência de 

prova material de dependência da companheira, sendo apresentada apenas prova testemunhal. 
3. Conforme o art. 15, § 4º, da Lei n. 8.213/91, a perda da qualidade de segurado "ocorrerá no dia seguinte ao do 

término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês 

imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos". No caso, fixado, no art. 30, II, 

da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 9.876/99, que o prazo de recolhimento era o dia 15 do mês seguinte ao mês de 

competência, a qualidade de segurado encerrou-se em 16.06.97, enquanto o de cujus faleceu em 25.12.1999. 

4. Não há que se falar em manutenção da qualidade de segurado, uma vez que laborava como autônomo, situação na 

qual ele estaria impelido a efetuar o recolhimento das devidas contribuições. 

5. Apelação improvida. 

(AC 2002.03.99.020440-1, Rel. Juiz Conv. Herbert de Bruyn, 7ª T., j. 06.10.2008, v.u., DJ 29.10.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 
I - Tendo o de cujus exercido atividade urbana sem o devido registro em carteira de trabalho, torna-se necessário o 

efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias para a comprovação da sua condição de segurado junto à 

Previdência Social. In casu, não restou comprovado que o falecido efetuou tais contribuições como trabalhador 

autônomo. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, suspensa a cobrança nos termos da Lei n.º1060/50. 
IV - Apelação do INSS provida. 

(AC 2001.61.24.003008-9, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª T., j. 15.03.2004, v.u., DJ 05.05.2004) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR AUTÔNOMO - AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA. 
1. Ausente um de seus requisitos, vez que não restou provado, nos autos, o recolhimento das contribuições 

previdenciárias relativas à atividade exercida pelo falecido, na condição de trabalhador autônomo, impõe-se a 

denegação da pensão por morte. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos. Sentença reformada. 

(AC 2001.03.99.044650-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., j. 25.06.2002, v.u., DJ 04.02.2003) 

Ausente, portanto, um dos requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008429-60.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008429-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ESMERALDA ESPERANCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MAURICIO JOSE CHIAVATTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por ESMERALDA ESPERANÇA DE OLIVEIRA, em face da r. sentença proferida em 

ação previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Em razão da concessão da justiça gratuita, eximiu a parte autora do pagamento de custas e 

honorários advocatícios. 
Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e 

do contraditório. No mérito, aduz a possibilidade de renúncia à aposentadoria para fins de aproveitamento do tempo de 

contribuição e concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso. Aduz a desnecessidade de 

devolução dos valores já recebidos, ante o caráter alimentar do beneficio previdenciário. Requer o provimento do 

recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 
Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 
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RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 
de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 
"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 
em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 
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jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 
Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 
- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 
(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4701/5450 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 
qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 
renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 
possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 
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V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013048-33.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013048-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ALCIDES NAVARRO CARRASCO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00130483320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por ALCIDES NAVARRO CARRASCO, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento das custas 

e honorários advocatícios. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, por tratar-se de matéria de cálculo. No mérito, sustenta a possibilidade de 

desaposentação por tratar-se de direito patrimonial disponível. Aduz que a desaposentação visa a obtenção de benefício 

mais vantajoso. Alega, por fim, a desnecessidade da devolução das parcelas recebidas, ante o caráter alimentar do 

benefício previdenciário. Requer o provimento do apelo. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 
à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 
In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 
RECEBIDAS.  
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I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...)  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.  

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 
CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...)  

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal.  

(...)  

- Agravo desprovido.  

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 
REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

(...)  

- Apelação da parte autora desprovida.  

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 
DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  

(...)  

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...)  

(...)  

4. Recurso improvido.  

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, o cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal 

da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 
universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 
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Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 
tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 
aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 
- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
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- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 
AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 
ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 
RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.: 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 
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(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 
concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013678-89.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013678-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANGELA BERNARDETI MOLINA 

ADVOGADO : ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00136788920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a promover a sua desaposentação e cancelar o seu atual benefício de aposentadoria e 

também a implantar novo benefício, computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a jubilação, sem a 

devolução dos valores recebidos. 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I do CPC, julgou improcedente a demanda, deixando de 

condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, pleiteando a reforma da r. sentença. 
 

Com a resposta do réu, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 
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Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 
sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 
RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 
NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 
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será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 
que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 
RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 
Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015455-12.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015455-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DORALICE INNOCENTE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00154551220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por DORALICE INNOCENTE em face de sentença proferida em ação de revisão de 

benefício previdenciário onde se objetiva o reajuste da renda mensal inicial do benefício mediante a inclusão das 

gratificações natalinas recebidas durante o período básico de cálculo. 

A r. sentença julgou improcedente a ação, nos termos dos arts. 285-A e 269, I, do CPC, condenando solidariamente a 

parte autora e seu advogado ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, devidamente corrigido desde o 

ajuizamento da ação. Em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do 

pagamento de custas e honorários advocatícios. A concessão da justiça gratuita não afasta o pagamento da multa por 
litigância de má-fé. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em preliminar, cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos 

do art. 285-A do CPC, por não possibilitar a produção de prova, bem como não foram obedecidos os ditames de 

aplicação do referido dispositivo legal, uma vez que não informou qual o processo análogo e nem transcreveu a 

sentença prolatada em processo idêntico. No mérito, aduz que as gratificações natalinas deveriam ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício por aplicação da lei vigente à época da concessão. Afirma que, no caso em tela, 

o Juízo a quo não deu oportunidade para que a parte autora exercesse seu direito de defesa, extinguindo de plano a ação 

e condenando em litigância de má-fé. Requer o provimento do apelo, para o fim de cassar e anular a r. sentença que 

julgou improcedente a ação e condenou o advogado e a parte autora em litigância de má-fé, determinando a imediata 

devolução dos autos ao Juízo de origem. 

Citado o réu, nos termos do art. 285-A, § 2º, do CPC, apresentou contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, afasto a preliminar de cerceamento de defesa. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria convertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 
São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

No mérito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo 

terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média 

aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, entretanto 

não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  
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I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas." 

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 
BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 
CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 
APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94. 

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados. 

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida". 

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 
No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que a autora percebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 

05.01.1995 (fls. 17), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo não serão consideradas as 

gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua nova redação dada 

pela Lei nº 8.870/94, ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

De outra parte, não há razão para se impor sanção por litigância de má-fé, pois não evidenciadas as hipóteses do artigo 

17 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora para, tão somente, afastar a multa fixada a título de litigância de má-fé, mantendo no mais a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023784-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023784-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : NEUSA REGINA DOS SANTOS DE PAULA ANDRADE 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00027946420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de inadmissibilidade do recurso de apelação. 

 

Sustenta a parte agravante que o apelo deve ser recebido, vez que o recurso é cabível em face da decisão que extinguiu 

parcialmente a lide, ou seja, apenas em relação ao pedido de condenação do réu por danos morais. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro a plausibilidade das alegações. 

 

Em que pese a extinção do feito em relação ao pedido de indenização por dano moral, com base no Art. 267, IV, do 
CPC, verifico que a decisão não pôs fim ao processo na sua integralidade, pois o Juízo a quo ainda não proferiu 

julgamento sobre o pleito principal. 

 

Assim, tal decisão somente poderia ser atacada por meio de agravo de instrumento, em razão de sua natureza 

interlocutória. Nesse sentido, colaciono: 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. EXTINÇÃO PARCIAL. 

RECURSO CABÍVEL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NEGATIVA DE VIGÊNCIA 

DOS ARTIGOS 154 E 244 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O recurso cabível contra a decisão que homologa acordo, mas determina o prosseguimento quanto à questão 

referente aos honorários sucumbenciais, é o agravo de instrumento, diante da sua natureza de decisão interlocutória. 

Precedentes. 2. A interposição de apelação contra referida decisão interlocutória configura erro grosseiro. 3. É 

incabível a inovação recursal em agravo regimental. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 5ª Turma, AGA 200900558604, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 03/11/2009, DJ 15/12/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

SENTENÇA INCIDENTE. ART. 325, CPC. JULGAMENTO ANTERIOR À AÇÃO POSSESSÓRIA PRINCIPAL. 

NATUREZA DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO. 

I - Contra a "sentença" que põe fim à ação declaratória incidental, cabe agravo de instrumento se a ação versar, como 
no caso, questão prejudicial ao julgamento da principal e for julgada anteriormente a esta, liminarmente ou não, dada 

a natureza de decisão interlocutória. II - Ocorrendo extinção apenas parcial do processo (v.g., quando indeferida a 

declaratória incidental, a reconvenção ou excluído um dos litisconsortes), o recurso próprio é o agravo. 

(STJ, 4ª Turma, RESP 200100544819, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 11/09/2001, DJ 04/02/2002) 

 

Cumpre registrar a impossibilidade de se aplicar o princípio da fungibilidade à hipótese dos autos. Para o recebimento 

do recurso como agravo, seria necessária a formação do instrumento, o que não ocorre no caso concreto. 

 

Destarte, em face dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024398-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024398-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : SIRLEI SANTOS MENDES 

ADVOGADO : ANSELMO ANTONIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : BANESPREV FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00019666820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por SIRLEI SANTOS MENDES contra decisão que, em ação de 

acumulação de auxílio-acidente com aposentadoria por tempo de contribuição, afastou a legitimidade do Banesprev na 

presente ação. 

Sustenta a agravante, em síntese, a legitimidade do Banesprev - Fundo Banespa de Seguridade Social em participar do 

pólo passivo da demanda, uma vez que a exclusão do valor pago à título de auxílio-acidente da base de cálculo da 

aposentadoria causará a redução da RMI deste benefício, e conseqüentemente, o Banesprev terá que efetuar a 

complementação de aposentadoria pagando diferença a maior. Alega que o interesse processual do Banesprev reside 

não no fato do pagamento da complementação mas, sim no valor a ser complementado pelo mesmo que aumentará. 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso para o fim de reconhecer a legitimidade 

do Banesprev - Fundo Banespa de Seguridade Social para figurar no pólo passivo da ação. 

Decido. 

Cabível a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifica-se que a parte autora pleiteia o restabelecimento de auxílio-acidente (94/138.594.985-3), que deverá ser 

pago cumulativamente com a aposentadoria por tempo de contribuição já concedida, e por via de conseqüência, o 

recálculo por parte da Banesprev do valor pago à parte autora a título de complementação de aposentadoria no Plano II 

após o recalculo da RMI da aposentadoria concedida pelo INSS. 

Deve ser mantida a decisão agravada que afastou a legitimidade do Banesprev na presente ação, sob o fundamento de 

que "o benefício que foi suspenso foi o auxílio-acidente que é pago pelo INSS, tendo sido mantida a aposentadoria por 
tempo de contribuição da autora paga pelo INSS com a aposentadoria complementar paga pelo Banesprev (fls. 

43,45107/108)."  

Com efeito, a teor do que dispõe o artigo 109, I, da Constituição Federal, a Justiça Federal não tem competência para 

apreciar a causa que pretende o pagamento de complementação de aposentadoria por parte de previdência privada: 

"Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e 

à Justiça do Trabalho".  

 

Nesse sentido, precedentes dos C. Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. COMPETÊNCIA. ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

A jurisprudência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de que compete à Justiça comum o 

julgamento das questões relativas à complementação de proventos de aposentadoria a cargo de entidade de 

previdência privada. Precedentes."  

(STF, Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 465.282-0/RS, Relatora Ministra Cármen Lúcia, Primeira 

Turma, DJU 07.12.2006). 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. JULGAMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM 
ESTADUAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NOTÓRIA. EXIGÊNCIAS FORMAIS AFASTADAS.  

1. É de competência da justiça comum estadual o julgamento de ações de cobrança de complementação de 

aposentadoria movida por segurado em desfavor de instituição de previdência privada.  

2. Em caso de notória divergência interpretativa, devem ser mitigadas as exigências de natureza formal, tal como o 

cotejo analítico.  

3. Agravo regimental desprovido".  

(STJ, AgRg no Ag 1279923/MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma, j. 17/05/2011, DJe 07/06/2011) 

 

Desta forma, deve ser mantida a exclusão do Fundo Banespa de Seguridade Social - BANESPREV do pólo passivo da 

demanda. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente 

agravo de instrumento. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 
São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027177-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027177-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : LUIS CARLOS CHALES 

ADVOGADO : ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00017377920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de indeferimento do pedido de realização de nova perícia, 

em ação movida para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 
Sustenta a parte agravante que novo exame pericial deve ser realizado por médico especializado em neurocirurgia e 

ortopedia. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro, ao menos neste juízo de cognição sumária, a plausibilidade das alegações. 

 

Compete ao juiz indicar pessoa de sua confiança, cuja habilitação seja compatível com a prova a ser produzida. 

 

No caso em exame, as enfermidades sofridas pelo agravante, por si só, não justificam a indicação de médico perito com 

habilitação especializada. Também não restou demonstrada a ausência de capacidade técnica do profissional nomeado 

pelo Juízo, tendo em vista não ser obrigatória a especialização médica para cada uma das doenças apresentadas pelo 

segurado, segundo a jurisprudência desta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO SUSPEIÇÃO PERITO. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA. INCABÍVEL. 

- O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em otorrinolaringologia. Trata-se, 

antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a 
nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. - O laudo encontra-se bem fundamentado, 

tendo o perito descrito todos os exames apresentados e respondido, com pertinência, a todos os quesitos. Havendo 

coincidência de quesitos das partes, não há porque respondê-los duas vezes, bastando fazer remissão à questão já 

respondida. - Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias 

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, 8ª Turma, AI 2008.03.00.043398-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJ 01/09/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos complementares ou 

de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova testemunhal e fossem 

prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes nos autos para o deslinde da 

matéria. II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade laboral, revelando-se inviável a 

concessão dos benefícios pleiteados. III - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo 

o perito indicado pelo Juízo fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade 

laborativa do requerente, revela-se desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, 
como requer a parte autora. IV - Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Preliminar argüida pela parte 

autora rejeitada. Apelação da parte autora, no mérito, improvida. 

(TRF 3ª R., 10ª T., AC 2008.61.27.002672-1, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009 PÁGINA: 

535) 

 

Cumpre observar que o magistrado não está adstrito a qualquer das provas produzidas, diante do princípio do livre 

convencimento motivado. Ademais, não é possível a realização de nova perícia apenas em razão do inconformismo da 

parte quanto ao resultado final. 

 

Destarte, em face dos precedentes esposados e das razões acima expostas, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo 

de instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027832-03.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.027832-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : VITURINO RODRIGUES VILAS BOAS 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00007151520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação movida para 

a concessão de auxílio-doença. 

 

Alega a parte agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que estão 

presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro as condições necessárias à concessão da medida antecipatória. 
 

O agravante é portador de doenças da coluna e do sistema circulatório, conforme exames e atestados médicos 

colacionados (fls. 54/86 e 106/110). Entretanto, verifico que os documentos são antigos, todos emitidos há pelo menos 

seis meses, não havendo qualquer informação sobre seu atual estado de saúde. 

 

Ausente nos autos a prova inequívoca da incapacidade para trabalhar, não constato, ao menos neste juízo de cognição 

breve, a verossimilhança do direito invocado. Ressalvada, no entanto, a possibilidade de concessão do benefício 

mediante juntada de documentos médicos recentes e conclusivos sobre a inaptidão do segurado, ou ainda, após a 

apresentação de laudo pericial comprovando o alegado. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, 

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela 

agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de Instrumento a que se nega 
provimento.  

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 712) 

 

Destarte, em razão do precedente esposado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 

557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002881-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002881-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DE LOURDES PAULA ALMEIDA 

ADVOGADO : RODRIGO GOMES SERRÃO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00089-8 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas pela parte autora e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de 

sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do benefício assistencial de prestação 

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do estudo social. A correção monetária será 

computada de acordo com o índice oficialmente adotado, desde quando devidas as prestações até a data do efetivo 

pagamento. Da mesma forma deverão ser computados juros de mora de 0,5% ao mês. Sem reembolso de custas, razão 

da Justiça Gratuita deferida. Honorários da assistente social, fixados em R$ 312,00 e honorários advocatícios, fixados 

em R$ 500,00. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Apela a parte autora pleiteando a alteração do termo inicial do benefício a fim de ser fixado na data do requerimento 

administrativo (17.10.2008). Requer o provimento do recurso, com a reforma parcial da r. sentença. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a não comprovação da condição de miserabilidade, na forma 

preceituada pelo art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, tendo em vista que a renda familiar é superior a ¼ do salário mínimo. 

Prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença, com a inversão do ônus da 

sucumbência. Não sendo este o entendimento, pugna redução dos honorários periciais para adequá-los aos parâmetros 

da Resolução nº 558/2007 do CJF, a qual prevê remuneração entre R$ 58,70 a R$ 234,80. 

Com contrarrazões oferecidas apenas pela parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 133/138, opina pelo parcial provimento da apelação do INSS, 
apenas para se reduzir os honorários periciais, e pelo provimento do recurso da autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 
Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 
deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 
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Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 
Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 
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outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 
3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 
No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 
Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 
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Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 
entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 
Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere." 
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta. 

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 
sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 
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(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

Por derradeiro, registre-se, a inexigibilidade da observância do art. 195, § 5º, da Constituição Federal, em relação ao 

benefício de assistência social previsto no inciso V do art. 203 da Constituição Federal. É que, tratando-se de regra 

limitativa da criação de novos benefícios e, por isso, endereçada ao legislador ordinário é inaplicável aos benefícios 

criados diretamente pela constituição. 

Nesse sentido, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. DEFICIENTE FÍSICO E IDOSO (ART. 

203 DA CF/88). EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FONTE DE CUSTEIO (ART. 195, § 5º, DA LEI MAIOR). 
Não está configurada infringência ao art. 195, § 5º da Constituição, porquanto o aresto recorrido lhe deu 
interpretação coerente com o entendimento firmado nesta Suprema Corte, segundo o qual a exigência de prévia fonte 

de custeio tem, como destinatário exclusivo, o próprio legislador, sendo inaplicável aos benefícios criados diretamente 

pela Constituição (RE-170.574, rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, unânime, DJ 26/8/94 e AI 154.156 - AgR, rel. 

Min. Celso de Mello, 1ª Turma, unânime, DJ 27/8/93). 

Agravo regimental improvido." 

(STF, AgRg no RE 260.445-3, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, j. 15.04.2003, DJ 09.05.2003) 

"EMENTA: Recurso Extraordinário. Previdência. Benefício do artigo 203, V, da Constituição. 

(...) 

- No que diz respeito ao reconhecimento do benefício em favor da recorrida, ambas as Turmas desta Corte (assim, nos 

RREE 253.576, 256.594 e 213.736, e no AGRRE 214.427) têm entendido que, ainda quando o acórdão recorrido se 

baseie na auto-aplicabilidade do artigo 203, V, da Constituição, se ele foi prolatado depois da vigência da Lei 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993, que regulamentou o citado dispositivo constitucional, e tenha considerado que se 

preenchem os requisitos para sua concessão, é de ser mantido esse aresto nessa parte, modificada apenas a em que se 

fixa o termo inicial da condenação, que deverá ser o da entrada em vigor da mencionada Lei regulamentadora. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido. 

(STF, RE 251.395-4, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 26.02.2002, DJ 26.04.2002). 

 
Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material, somente 

serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 65 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 10), requereu 

benefício assistencial por ser idosa. 

O estudo social de fls. 133/138 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem 

tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, consoante, 

relatou o Parquet Federal (fls. 136/138): " Do relatório de estudo social encartado aos autos às fls. 71/83, verifica-se 

que o núcleo familiar do qual a Autora faz parte é composto, somente por ela, seu cônjuge e seu filho, que embora 

maior de 21 anos, é inválido. A despeito de coabitarem na mesma casa, seus 07 netos e 01 bisneto, estes não integram o 

referido núcleo, nos termos do artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 coadunado com o artigo 16 da Lei nº 8.213/91. A 

renda familiar, à época do estudo social, restringia-se a R$ 752,00 (setecentos e cinqüenta e dois reais), resultado das 

somas de R$ 542,00 (quinhentos e quarenta e dois reais) percebidos pelo cônjuge da Autora a título de aposentadoria 

(conforme se aufere do documento acostado às fls. 88 pelo INSS, em contrariedade ao relatório de estudo social, que 

relata que tal valor seria de R$ 790,00, além de R$ 140,00 (cento e quarenta reais) provenientes de benefício 

previdenciário de auxílio doença e R$ 70,00 (setenta reais) percebidos a título de programa bolsa família. Assim, no 

presente caso, entendemos aplicável, por analogia, o art. 34 da Lei nº 10.741/03 (...). Assim, descontado o valor de um 

salário mínimo recebido pelo marido da Autora, entendemos que o requisito miserabilidade também restou 
comprovado, visto que a renda per capita resultante é menor que ¼ do salário mínimo." 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (17.10.2008 - fls. 31), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., DJ 01.10.2008). 

Os honorários periciais fixados na r. sentença devem ser mantidos, posto que arbitrados em consonância com os 

critérios estabelecidos pelo art. 10 da Lei 9.289/96 e em valor razoável, consoante entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, e nego 

seguimento à apelação do INSS, nos termos acima consignados, mantendo no mais a r. sentença. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada, MARIA DE LOURDES PAULA ALMEIDA, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - 

DIB 17.10.2008 (data do requerimento administrativo - fls. 31), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009051-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009051-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : DOLORES DOMINGUES DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00037-3 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação de conhecimento, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

O MM. Juízo "a quo", julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade e extinguiu o processo com 

exame do mérito, nos termos do Art. 269, I, do CPC. 

 

Em seu recurso, a parte autora requereu a anulação da decisão recorrida, face ao alegado cerceamento de defesa causado 

à parte apelante. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A apelação merece ser provida. 

 
Com efeito, suprime a r. decisão recorrida, a oportunidade de ser revisto, pelo Tribunal, o conjunto probatório que as 

partes se propuseram a produzir, de tal sorte que apenas existe nos autos um início de prova do documental (fls. 12/13). 

 

Ora, não basta a prova oral, se não for corroborada pela documentação trazida como início de prova material. De igual 

modo, sem a prova oral fica comprometida toda a documentação que se presta a servir de início de prova material. 

 

Em tais circunstâncias, está claro que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende o 

devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, com o que 

impede ainda a apreciação pelo Tribunal da questão, visto que nada decidiu quanto às provas indispensáveis ao 

reconhecimento, ou não, do labor rural pela autora. 

 

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução 

probatória, não sendo alcançado pela preclusão. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PROVA TESTEMUNHAL. INDEFERIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO E AGRAVO 
RETIDO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INEXISTÊNCIA. 

1 - Não há preclusão para o juiz em matéria probatória, razão pela qual não viola o art. 473 do CPC o julgado do 

mesmo Tribunal que, ao julgar apelação, conhece e dá provimento a agravo retido, para anular a sentença e 

determinar a produção de prova testemunhal requerida pelo autor desde a inicial, ainda que, em momento anterior, 

tenha negado agravo de instrumento sobre o assunto. 

2 - Interpretação teleológica do art. 130 do CPC corroborada pela efetiva e peremptória intenção do autor em 

produzir a prova. 

3 - Recurso especial não conhecido. (grifo nosso). 
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(STJ, QUARTA TURMA, REsp 418971/MG, relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, Data do Julgamento 

11/10/2005, DJ 07/11/2005 p. 288, RSTJ vol. 199, p. 406) e 

PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª INSTÂNCIA. 

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO. 

Em matéria de cunho probatório, não há preclusão para o Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não conhecido. 

(grifo nosso). 

(STJ, QUARTA TURMA, REsp 262.978 MG, relator Ministro Barros Monteiro, DJU, 30.06.2003, p. 251)". 

 

Prudente dessa forma, oportunizar apresentação de prova oral com oitiva de testemunhas, resguardando-se a ampla 

defesa, o contraditório e o devido processo legal, a rechaçar qualquer nulidade processual em decorrência de 

cerceamento de defesa, se assegurando desta forma eventual direito. 

 

Destarte, é de rigor declarar a nulidade do processo, a partir da sentença, a fim de que seja propiciada a produção de 

prova testemunhal. 

 

Pelo exposto, com fundamento no Art. 557, § 1º- A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos em 

que explicitado. 

 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018810-91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018810-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : EGLACIA LOURDES DELESPOSTI 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00028-9 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de companheira, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas 

vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

O MM. Juízo 'a quo' julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios arbitrados em 

R$500,00, suspensa sua execução nos termos do Art. 12, da Lei 1.060/50, ante a assistência judiciária gratuita. 

 

Em apelação, a autora pugna pela reforma da sentença, sustentando estar comprovada sua dependência econômica em 
relação a Roberto Vicente da Cruz. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurada, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 19.02.09 (fl. 16). 

 

A qualidade de segurado de Roberto Vicente da Cruz evidencia-se pelo benefício de aposentadoria por idade 
previdenciária (NB 41/143.419.884-4) de que gozava, o ora falecido. 
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A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 

8.213/91. 

 

A controvérsia restringe-se à existência ou não da união estável entre Roberto Vicente da Cruz e a autora. 

 

A autora juntou aos autos fotografias que registram a constância do relacionamento mantido com o falecido ao longo 

dos anos (fls. 25/31). 

 

As testemunhas inquiridas, em depoimento seguro e convincente, afirmaram que o "de cujus" Roberto Vicente da Cruz 

e a autora viveram como se fossem marido e mulher por mais de 10 anos, e que ele a auxiliava nas despesas de 

alimentação e medicamentos (fls. 109/120). 

 

A união estável restou comprovada nos autos, fazendo jus a autora ao benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 

201, § 2º, da CF, a partir do requerimento administrativo (31.03.09). 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial do Colendo STJ, conforme ilustra o seguinte acórdão: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." (grifo nosso). 
(STJ, Quinta Turma, REsp. 778.384/GO, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Data do Julgamento 17.08.06, DJ. 

18.09.06, p. 357). 

 

No mesmo diapasão é a orientação jurisprudencial desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

EMBARGOS PROVIDOS. 

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos embargos 

infringentes. 

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E. 

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da união 

estável. 

- Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram uníssonas 

em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da de cujus, caracterizando a união estável entre eles, o 

que, por si só, basta para a sua comprovação.  

- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a dependência 

econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício.- In casu, trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo 
companheiro da de cujus, falecida em 09.07.2004 (fls. 11). 

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na 

data da citação. 

- Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi fixado na 

data da citação. 

- ... "omissis". 

- ... "omissis". 

-Embargos infringentes providos." (grifo nosso). 

(3ª Seção, EI 2005.03.99.047840-0, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11, p. 

12). 
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Destarte, é de ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu conceder à autora o 

benefício de pensão por morte, a partir do requerimento administrativo, e pagar as prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 
especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 
Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 
 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data desta decisão. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 
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Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da pensionista Eglacia Lourdes Delisposte, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/06, alterado pelo 

Provimento Conjunto 71/06, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Eglacia Lourdes Delisposte;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 31.03.09; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022159-05.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022159-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : IZAURA NOGUEIRA LEAL 

ADVOGADO : CÉSAR WALTER RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00174-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, sob o fundamento de que não restou 

comprovada a sua incapacidade laborativa. Não houve condenação em custas, por ser a autora beneficiária da justiça 

gratuita. 

 

Apelou a parte autora (fl. 174/194), sustentando, em resumo, que preenche os requisitos necessários à concessão dos 

benefícios em comento. 

 
Com contra-razões de apelação (200), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 
 

A autora, nascida em 05.10.1952, pleiteou o benefício de auxílio-doença, ou de aposentadoria por invalidez , este último 

previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo do perito judicial, elaborado em 11.07.2010 (134/139), atestou que a autora é portadora de artrose nos joelhos e 

hipertensão arterial sistêmica, quadro agravado pela obesidade, concluindo pela incapacidade parcial e permanente da 

autora, com limitações para atividades que exijam grandes esforços físicos. 

 

Contudo, os atestados médicos acostados aos autos (fl. 55/56 e 146), evidenciam estar a autora incapacitada de forma 

total e definitiva para o trabalho. O relatório médico datado de 27.06.2006 (fl. 56), aponta que a demandante apresenta 
traumatismo de menisco e ligamentos, e artrose no joelho, indicando o afastamento por das atividades por tempo 
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indeterminado. Por sua vez, o atestado de 30.03.2010 (fl. 146) aduz que a autora é portadora de doença cardíaca, 

reumatismo e hipertensão arterial sistêmica. 

 

Assim, verifica-se que a conclusão do laudo judicial é discrepante dos atestados médicos acostados aos autos. 

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo pericial, 

podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa existindo elementos suficientes nos autos a embasar 

sua convicção. Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos.  

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  

3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial.  
4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia. 

(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289) 
De outra parte, os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, à fl. (79/82 a 170), demonstram restarem 

cumpridos os requisitos concernentes ao cumprimento da carência, bem como a manutenção da qualidade de segurado 

da autora, quando do ajuizamento da ação em 31.08.2006, ante o recolhimento de contribuições previdenciárias nos 

períodos de 01/2004 a 02/2007, 06/2007 a 12/2007 e 02/2008 a 11/2010, tendo a autora trabalhado com registro em 

CTPS até 2001. 

 

Em que pese a conclusão pericial pela incapacidade parcial da requerente, há que se considerar o conjunto de elementos 

constantes dos autos, sobretudo a sua idade (59 anos), ao seu baixo grau de instrução (2º grau), a sua atividade habitual 

(cozinheira/faxineira), que somados às patologias existentes não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu 

retorno ao trabalho, tampouco a possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data do laudo pericial (11.07.2010), quando reconhecida a 

incapacidade permanente da autora para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi 

julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, § 1º- A, do CPC, dou provimento à apelação da autora, para 

julgar procedente o pedido e condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez a partir do 

laudo pericial. Honorários advocatícios arbitrados em 15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas 

acessórias serão aplicadas na forma retro mencionada. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora IZAURA NOGUEIRA LEAL, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 
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aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 11.07.2010, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024106-94.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024106-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CREUSA GOMES RAMOS 

ADVOGADO : DENILSON MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00231-4 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício de prestação continuada. A parte autora foi 

condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), exigíveis nos termos 

da Lei nº 1.060/50. Custas de lei. 

 

A parte autora apela argüindo, em preliminar, cerceamento de defesa, ante a necessidade de realização de prova 

testemunhal e nova perícia, pugnando pela anulação da sentença. No mérito, argumenta restarem preenchidos os 

requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, ou, ao menos, de benefício de 

prestação continuada. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 135/138. 

 

O d. Ministério Público Federal opina, à fl. 146/147, pelo improvimento do recurso da parte autora. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 18.07.1954, pleiteia a concessão dos benefícios de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

os quais estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, que dispõem: 
 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O benefício de prestação continuada, por seu turno, está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, por 

seu turno, que prevê: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 
lei. 
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O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III-incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 13.04.2009 (fl. 60/69), revela que a autora é portadora de doença isquêmica 

crônica do coração, hipertensão arterial, varizes de membros inferiores e osteoartrose, estando incapacitada de forma 

parcial e permanente para atividades que exijam médios e grandes esforços físicos, não estando incapacitada para 

atividades da vida diária, restando ressaltado pelo perito que a autora já trabalhou como secretária, auxiliar de crédito, 

recepcionista e escrituraria. 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada, a presença de inaptidão para o exercício das 

atividades profissionais habituais da autora, consoante relatado pelo perito e descritas em sua C.T.P.S., cuja cópia 

encontra-se juntada à fl. 12/21, inexistindo nos autos elementos que pudessem desconstituir as conclusões dos perito, 

não se justificando, por ora, a concessão de quaisquer dos benefícios almejados. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025417-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025417-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DO SOCORRO SOARES 

ADVOGADO : MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00019-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de 

benefício assistencial ou aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, deixando de condenar a autora ao pagamento das custas e honorários, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, fazer jus à concessão do benefício assistencial, eis que 

comprovou a existência da deficiência e da condição de miserabilidade, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/93. Requer o provimento da apelação, a fim de ser julgada procedente a ação, nos termos da inicial. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 
O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 141/144, opina pelo desprovimento da apelação. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 
pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento" . E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 
01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 
monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 
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15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 
à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 
3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.  
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
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3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 
Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 
conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 
inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232."  
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 
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entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  
"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 

impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 
recurso extraordinário a que ele se refere."  

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 
Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:  

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.  

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso)  

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita.  

(...)" (fl. 109).  

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta.  

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 
entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita:  

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  

Isso posto, nego seguimento ao recurso."  

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 
AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material, somente 

serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 55 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 07), 

requereu o benefício assistencial por ser deficiente. 

A par da hipossuficiência econômica demonstrada no estudo social de fls. 83/85, do conjunto probatório dos autos não 

se constata a incapacidade da parte autora à vida independente e ao trabalho, consoante assinalou o Parquet Federal às 

fls. 144: "(...) o laudo médico pericial de fls. 63/70 afirma que a autora, levando-se em consideração critérios como 

idade e escolaridade, embora portadora de diabetes, hipertensão arterial e obesidade, está apta a exercer atividades 
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laborativas, inclusive braçais. Em resposta ao quesito 5 (parte autora) acrescenta o perito: a autora não apresenta 

qualquer impedimento para manter sua vida cotidiana e as lides com as quais vem se ocupando." 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Por fim, cumpre ressaltar que havendo alteração nas condições de saúde a parte autora poderá renovar seu pedido na 

esfera administrativa ou judicial. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025465-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025465-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MADALENA TEDESCO PEREIRA 

ADVOGADO : ROSANA TITO MURCA PIRES GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00007-1 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente ação de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão do 

benefício. Condenou a autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 

R$1.000,00 (mil reais), observados os limites do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Opostos embargos de declaração pela parte autora, foram rejeitados (fls. 138/139). 

Em suas razões recursais, a parte autora alega, preliminarmente, a nulidade da decisão de fls.138/139, por violação ao 

princípio da identidade física do juiz, tendo em vista que os embargos de declaração foram julgados por juiz diverso 

daquele que prolatou a r. sentença, bem como por ausência de fundamentação. No mérito, aduz a comprovação da 

atividade rural, desenvolvida pelo prazo de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, requer a reforma 
integral da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não há que se falar em nulidade da decisão que julgou os embargos de declaração por ter sido 

proferida por juiz diverso daquele que prolatou a sentença, posto que o princípio da identidade física do juiz não se 

reveste de caráter absoluto, dependendo sua aplicação da prova de efetivo prejuízo à parte, o que não ocorreu no 

presente caso. Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante julgados abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE MENOR. FALTA DE 

EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO NO MOMENTO DO EMBARQUE. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

ARTS. 83 E 251 DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS Nºs 282 E 356/STF. NULIDADE DA DECISÃO DOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA. FALTA DE PREJUÍZO AO EMBARGANTE.  

(...) 

III - Não há que se falar em nulidade da decisão que julga os embargos de declaração, se prolatada por juiz diverso ao 
que proferiu a sentença, porquanto o princípio da identidade física do juiz é relativo, não tendo havido prejuízo à 

parte, mormente os embargos terem sido rejeitados por falta dos pressupostos previstos no art. 535 do CPC. 

IV - Recurso especial parcialmente conhecido e, nesse ponto, improvido." 

(REsp 786150/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 21.03.2006, DJ 10.04.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. 

REFLORESTAMENTO DE ÁREA SITUADA NA MATA ATLÂNTICA. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA 

DO JUIZ (ART. 132, DO CPC). AFASTAMENTO DO JUIZ QUE PROFERIU A SENTENÇA . JULGAMENTO 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PELO QUE ASSUMIU A VARA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. 
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CERCEAMENTO DE DEFESA. PRINCÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL OU DA LIVRE CONVICÇÃO 
MOTIVADA. SÚMULA 07/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

1. O exame dos embargos de declaração por Juiz diverso ao prolator do decisum embargado, na hipótese de 

afastamento do magistrado, com supedâneo no art. 132, do CPC, não ofende o princípio da identidade física do juiz . 

Precedentes do STJ: REsp 721.743/RS, DJ 02.10.2006; Esp 786.150/RJ, DJ 10.04.2006 e REsp 198.767/RJ, DJ 

08.03.2000. 

2. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-probatório 

dos autos, em face do óbice erigido pela Súmula 07/STJ. 

(..) 

6. Recurso especial desprovido. 

(Resp 896997, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 02.12.2008, DJ 27.04.2009) 

 

Não prospera, ainda, a alegação da apelante quanto à ausência de fundamentação, tendo em vista que o MM. Juiz a quo 

negou provimento aos embargos de declaração, sustentando ter julgado improcedente "o pedido contido na inicial por 

ausência de elementos probatórios suficientes a inferir o cumprimento da carência exigida para a concessão da 

aposentadoria pretendida" (fls.138/139). 

No mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 

e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação 
do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 22 de janeiro de 2009 (fls.11), 

devendo, assim, comprovar 168 (cento e sessenta e oito) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta registro de 

trabalho rural nos períodos de 23.11.1977 a 13.02.1978 e 15.12.1981 a 20.12.1982 (fls.12/14); certidão de casamento, 

contraído em 01.04.1971, onde consta a profissão do marido da autora como lavrador (fls.15); Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS do marido da autora, onde consta registro de trabalho rural nos períodos de 01.10.1977 a 

13.02.1978, 25.02.1978 a 20.09.1978, 02.12.1979 a 10.02.1981, 12.02.1981 a 14.07.1981, 04.08.1981 a 09.02.1983, 

04.06.1984 a 30.11.1984, 10.01.1985 a 21.07.1985, 06.08.1985 a 13.02.1986, 01.11.1996 a 11.01.1997, 01.03.2005 a 

31.01.2006 e 01.10.2006 a 30.06.2007 (fls.17/22); documento de alistamento eleitoral em nome do marido da autora, 

com data de 06.08.1988, onde consta a profissão como lavrador (fls.23); pedido de talonário de produtor, em nome do 

marido da autora, com endereço na Fazenda Cachoeira, em Gália, com data de 28.10.1987 (fls.24); contrato de trabalho, 
datado de 01.11.1996, onde consta o nome do marido da autora como empregado rural da empresa Bueno de Moraes 

Empreendimentos Ltda., proprietária do imóvel rural denominado Fazenda Santa Maria do Guatapra, local de residência 

do marido da autora/contratado, constando que a contratante fornecerá ao contratado moradia, fossa, água, energia 

elétrica, leite e bens destinados a produção para sua subsistência e de sua família (fls.25); título eleitoral da autora, 

emitido em 28.06.1982, onde consta a profissão como lavradeira (fls.37); notas promissórias, onde consta o nome do 

marido da autora como emitente, com endereço na Fazenda Cachoeira e no Sítio Canadá, em Gália - SP, com datas de 

vencimento em 03.10.1987, 20.10.1987, 03.11.1987, 30.10.1988, 30.11.1988, 30.12.1988, 05.02.1989, 15.02.1989, 

07.03.1989, 02.04.1989, 28.04.1989, 21.05.1989, 30.05.1989 e 30.05.1989 (fls.38/51); recibo de pagamento - Fazenda 

Mironi, assinado pela autora em 15.04.2005, referente a quinze dias de trabalho (fls.54). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 
INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 
início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 
se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 
rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 
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alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (CDs anexos - fls.111 e 

117). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 
preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

De outra parte, o trabalho exercido pela autora como empregada doméstica, de 01.07.2001 a 24.03.2003, não 

descaracteriza, por si só, a condição de segurada especial da autora, posto que exercido em curto período, tendo sido 

demonstrado pelo conjunto probatório o exercício predominante de atividade rural. 
Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (01.03.2010 - fls. 63), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 
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A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça 

nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 62). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para conceder a aposentadoria por idade rural, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 
expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MADALENA TEDESCO PEREIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 01.03.2010 (data da citação - fls.63), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026631-49.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026631-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANDRA MARISLEIDE TORRES DE CARVALHO 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

No. ORIG. : 09.00.00070-6 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um salário mínimo, 

a partir da data do requerimento administrativo. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros de mora de um por cento ao mês até o início da vigência da Lei 11.960/09 (30.06.2009), sendo aplicáveis a 

partir de então os critérios nela previstos. Pela sucumbência, o réu foi condenado a arcar com honorários advocatícios 

arbitrados em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. Sem condenação em custas 

e despesas processuais. Antecipados os efeitos da tutela para implantação do benefício no prazo de trinta dias. 

 

O Instituto apelante requer, preliminarmente, a revogação da antecipação de tutela concedida. No mérito, sustenta que a 

autora não faz jus à concessão do benefício assistencial, vez que possui rendimento familiar per capita superior ao 

limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. Subsidiariamente, pleiteia a redução da verba honorária advocatícia. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 178/180. 
 

Em parecer de fl. 189/190, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Hindemburgo Chateaubriand Filho, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Conforme extrato do sistema de benefícios da Previdência Social, ora anexo, o benefício foi implantado em 

atendimento à determinação judicial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da preliminar 
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Rejeito a preliminar argüida, uma vez que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da 

Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do 

provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A 

implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina 

do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do 

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Do mérito 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93, dispõe: 
 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou possuir mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a 

própria manutenção, ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 108/109 atestou que a autora é portadora de insuficiência cardíaca por taquicardia paroxística 

supraventricular, concluindo pela sua incapacidade para o trabalho e para a vida independente (fl. 108, quesitos 3a/3b). 

 

Comprovada a incapacidade, cumpre verificar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 20.04.2010 (fl. 75/80), o núcleo familiar da autora é formado por ela e duas filhas 

menores. A renda da família é composta pela pensão alimentícia recebida por uma de suas filhas, no valor de R$ 150,00 

(cento e cinqüenta reais), somados a R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) provenientes de programa assistencial, 

perfazendo renda per capita inferior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 
que tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (29.09.2009, fl. 17), vez que 

incontroverso. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma global para as prestações anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei 11.960/09, 

a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ 

nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau, devendo ser mantidos em 15%, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, e de 

acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo réu 

e, no mérito, nego seguimento à sua apelação. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada.  

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030800-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030800-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISRAEL RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

No. ORIG. : 10.00.00009-6 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o referido benefício desde a citação, com correção 

monetária (Lei nº 6.899/81 e índices do TRF da 3ª Região) e juros de mora de 12% ao ano a partir da citação. 

Condenou-o, ainda, aos honorários advocatícios fixados em 15% sobre a condenação (Súmula nº 111 do STJ) e aos 

honorários periciais arbitrados em um salário mínimo. Isento de custas. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a impossibilidade da antecipação da tutela, ante a ausência dos 

requisitos autorizadores e o perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, alegando 

perda da qualidade de segurado e ausência de incapacidade para o trabalho. Caso assim não entenda, requer a fixação do 

termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial e da correção monetária e dos juros de mora pela Lei nº 

11.960/09, bem como a redução dos honorários periciais e advocatícios, estes para 5%. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 
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De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, o autor comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 55/56). 

A manutenção da qualidade de segurado também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que o autor 

somente deixou de trabalhar em razão da patologia. Com efeito, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou 

de contribuir à previdência em decorrência da enfermidade, conforme se observa do § 1º, do artigo 102 da Lei nº 

8.213/91: 

 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão 

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram 

atendidos." 

 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 
1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 
1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 
08.05.2006) 

 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 64/66) que o autor é portador 

de transtorno degenerativo de coluna vertebral com múltiplas hérnias discais, compressão medular e radiculopatia 

associada. Conclui o perito médico que o autor está total e permanentemente incapacitado para atividades que exijam 

esforço físico. 

Embora o perito médico não tenha concluído por uma incapacidade para qualquer trabalho, afirma que o autor não 

possui capacidade de readaptação. Assim, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois 

não há como exigir do autor, hoje com 37 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquelas nas quais 

trabalhou a vida toda - ajudante de produção e rurícola, e que lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os 

requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 
Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 
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(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 
fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 
(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, não havendo pedido administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Tendo em vista a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, os juros de mora incidem, a partir 

deste ato processual, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta 

de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 
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No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Tendo em vista a impossibilidade de qualquer vinculação com o salário mínimo (artigo 7º, IV, da Constituição Federal), 

os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos 

do artigo 10 da Lei nº 9.289/96, em consonância com a orientação da 10ª Turma desta E. Corte. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial, os juros de mora e os honorários periciais na 

forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031142-90.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031142-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : AUREA ROSA DE LIMA SOUZA e outro 

 
: EDSON DE SOUZA 

ADVOGADO : DANIEL BOSO BRIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00129-4 3 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foram julgados improcedentes os pedidos dos autores em ação que objetiva a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não foi comprovado o 

trabalho agrícola do casal pelo período necessário. Pela sucumbência, os demandantes foram condenados em honorários 

advocatícios fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), ressalvado o disposto no art. 11, §2º da Lei nº 

1.060/50. 

 

Em razões de apelação, os autores alegam que trouxeram aos autos início razoável de prova material acerca do trabalho 

campesino desenvolvido, que foi corroborado por prova testemunhal idônea, sendo-lhes devida a concessão do 

benefício almejado, a teor do disposto no art. 143, da Lei 8.213/1991 

 

Apresentação de contrarrazões de apelação (fls. 95/98). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Com a presente ação, a co-autora Áurea Rosa de Lima Souza, que completou cinqüenta e cinco anos de idade em 

08.10.2002 e o co-autor Edson de Souza, que completou sessenta anos de idade em 20.04.2004, buscam comprovar o 

desempenho de atividade agrícola por período suficiente à concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, que 

equivale a 10 (dez) anos e 6 (seis) meses para ela e 11 (onze) anos e 6 (seis) meses para ele, a teor do disposto nos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/1991. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
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A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  
 

 

No caso em tela, os demandantes apresentaram cópia da certidão de casamento celebrado em 29.15.1964 (fl. 10) 

documento em que o co-autor é qualificado como lavrador, constituindo, assim, início de prova material da atividade 
rurícola desempenhada por ambos. Apresentaram, ainda, cópia da CTPS dele, com anotação de contrato de trabalho 

rural no período de 01.06.2004 a 31.03.2005 (fl. 12/13) que constitui prova plena da atividade exercida por ele em tal 

período e início razoável de prova material relativo ao trabalho do casal. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls.59/60 foram uníssonas em afirmar que conhecem os autores há mais de 20 

(vinte) anos, e que sempre trabalharam nas lides rurais, tendo trabalhado em várias propriedades rurais na região de 
Bebedouro, como nas fazendas "São José" e "Monte Branco". Informaram ainda, que eles continuam trabalhando nas 

lides campesinas. 

 

O fato de o co-autor apresentar anotações de vínculos de trabalho urbano em seu histórico profissional (23.05.1979 a 

14.08.1979, 28.07.1980 a 31.10.1980, 02.07.1984 a 29.09.1984, 06.07.1989 a 06.09.1989 e 01.12.1992 a 02.08.1993 - 

fl. 39), não obsta a concessão do benefício em epígrafe, vez que em regiões limítrofes é comum que o trabalhador 
alterne períodos de atividade rural com trabalho urbano de caráter braçal. Ademais restou comprovado o seu retorno às 

lides campesinas. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que foi 

comprovado o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 
3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 

2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 16.10.2000, pág. 347). 

 

Assim sendo, havendo a co-autora Áurea Rosa de Lima Souza, tendo completado 55 (cinqüenta e cinco ) anos de idade 

em 08.10.2002 e o co-autor Edson de Souza, completado 60 (sessenta) anos de idade em 20.04.2004, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, 
fazem jus à aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Fixo o termo inicial de ambos os benefícios na data da citação (06.08.2009; fl.18vº), ante a ausência do requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o inpc em vez do IGP-DI, nos termos do 
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art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 
Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Ressalvo que o co-autor Edson de Souza é beneficiário do benefício de Amparo Assistencial ao Idoso, com a data de 

início de benefício - DIB - 28.04.2009, (fl. 34), devendo as prestações recebidas a tal título ser descpntada da conta de 

liquidação. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação dos 

autores para julgar procedente os pedidos, condenando o réu a conceder a cada um deles o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação (06.08.2009). Honorários advocatícios fixados 

em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas na 

forma acima explicada. As parcelas recebidas a título de amparo assistencial entre a data da citação e a implantação do 

benefício serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos dos autores ÁUREA ROSA DE LIMA SOUZA e EDSON DE SOUZA, a fim de serem adotadas as 

providências cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de 

imediato, com data de início de benefício - DIB em 06.08.2009, no valor de um salário mínimo para cada um deles, 

tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC, cessando-se de imediato o amparo assistencial recebido pelo co-autor 

Edson Souza. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031258-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031258-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIANIZA RODRIGUES DA SILVA 
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ADVOGADO : DANIELA ROSARIA SACHSIDA TIRAPELI JACORACCI 

No. ORIG. : 10.00.00126-1 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, condenando o réu a 

efetuar o pagamento do benefício de salário-maternidade, calculado conforme disposto no artigo 72 da Lei 8.213/91. 

Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

condenação. Não houve condenação em custas e despesas processuais. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r.sentença, argumentando que a autora não comprovou 

preencher os requisitos necessários à concessão do benefício em especial o exercício de atividade laboral ao tempo do 

parto, que ocorreu anteriormente à edição do Decreto nº 6.122/07. 

 

Contrarrazões de apelação às fls. 76/78. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 
Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu 

filho Fabricio Rodrigues dos Reis (11.12.2006; fl. 12). 

 

Quanto ao benefício de salário-maternidade, a Lei 8.213/91 dispõe: 

 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com 

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.  
 

Para comprovação de sua qualidade de segurada, a autora trouxe aos autos cópia de sua CTPS com contratos de 

trabalho assinados (fls. 13/14), sendo que o vínculo imediatamente anterior ao fato gerador se deu entre 16.01.2006 a 

15.05.2006, período em que se caracterizou como segurada obrigatória da Previdência Social (Lei 8.213/1991, art. 11, I, 

a). 

 

Outrossim, não obstante o art. 97 do Decreto 3.048/1999 condicionasse a concessão do benefício à existência da relação 

de emprego, tal exigência não poderia prevalecer, pois foi introduzida por ato administrativo emanado do Poder 

Executivo, cujo comando não pode se sobrepor à lei, que não prevê a aludida condição. 
 

Na verdade, há que se aferir se a autora ostentava a qualidade de segurada nos termos do art. 15 da Lei 8.213/91 e, no 

caso vertente, o fato gerador do direito ocorreu no período de graça previsto no inciso II do referido dispositivo legal, 

tendo em vista que o termo final do último vínculo laboral da autora deu-se em 15.05.2006 e o nascimento de sua filha 

ocorreu em 11.12.2006, em período inferior a 12 meses. 

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCA. 

SALÁRIO-MATERNIDADE. ART. 15 DA LEI 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO 

DEVIDO. 

(...) 

2. A legislação previdenciária garante a manutenção a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

àquele que deixar de exercer atividade remunerada pelo período mínimo de doze meses. 

3. Durante esse período, chamado de "graça", o segurado desempregado conserva todos os seus direitos perante a 

Previdência Social, a teor do art. 15, II, e §3º, Lei nº 8.213/91. 

4. Comprovado nos autos que a segurada, ao requerer o benefício perante a autarquia, mantinha a qualidade de 
segurada, faz jus ao referido benefício. 
5. Recurso especial improvido. 

(STJ; Resp 549562 - 2003.01.07853-5; 6ª Turma; Rel. Ministro Paulo Gallotti; j. 25.06.2004; DJ. 24.10.2005; pág. 

153) 

 

Importante consignar que ainda o Poder Executivo reformulou a interpretação do dispositivo legal regente da matéria, 

ao editar o Decreto 6.122/2007, cujo art. 1º introduz o parágrafo único no art. 97 do Decreto 3.048/1999. Como este 

decreto é um ato administrativo, ele não pode se sobrepor a lei. Não existe controvérsia em relação à gravidez e quanto 
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à condição de segurada na data do parto (a data foi em 11.12.2006; requereu o benefício administrativamente em 

27.07.2010 - indeferido; ficou desempregada a partir de 15.05.2006). Dessa forma, demonstrado que a autora mantinha 

a condição de segurada na data do parto, entendo que a procedência é de rigor. Isto conferindo à segurada 

desempregada o direito ao benefício do salário-maternidade, in verbis. 

 

Art. 97. (...) 

Parágrafo único. Durante o período de graça a que se refere o art. 13, a segurada desempregada fará jus ao 

recebimento do salário-maternidade nos casos de demissão antes da gravidez, ou, durante a gestação, nas hipóteses 

de dispensa por justa causa ou a pedido, situações em que o benefício será pago diretamente pela previdência social. 
 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do salário-maternidade, nos termos do art. 71 e 

seguintes, da Lei 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre o valor da condenação, na forma da legislação de regência, observando-se que a 

partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo 

ser adotado, da retroaludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à cardeneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS. 

 

No que tange à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no §4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), razão pela qual mantenho a verba honorária fixada em 20% (vinte por cento) do valor da condenação. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu. 

As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. 
 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031794-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031794-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUCIANA DOS SANTOS MACHADO 

ADVOGADO : AGENOR IVAN MARQUES MAGRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00031-4 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, onde a 

autora objetiva a concessão do benefício de salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou demonstrada sua 
condição de segurada especial, bem como ausente qualquer início de prova material do alegado labor rurícola. 
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Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais), observado o art. 12 da Lei 1060/50. 

 

A autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r.sentença, argumentando que o conjunto probatório 

acostado aos autos é suficiente para comprovar o seu labor rural. 

 

Com contrarrazões de apelação do réu às fls. 80/81. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua 

filha Stephany Vitória dos Santos Monteiro Machado (22.10.2008; fl. 11). 

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, no caso em tela, verifica-se a existência de início de prova material, consistente na CTPS (fl. 13) de seu 

amásio, na qual constam vínculos de trabalho rural de 2006 a 2008. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, 

pág. 200). 
Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo às fls. 46/47 foram uníssonas ao afiançar que conhecem a autora há 

aproximadamente 12 anos, e que ela trabalhou nas lides rurais, inclusive, durante a gestação. 
 

Ressalto que conclui-se pela existência de união estável da autora com o Sr. Nilton Gonçalves das Chagas, tendo em 

vista certidão de nascimento (fl. 11) e os depoimentos testemunhais. 

 

Destarte, do conjunto probatório apresentado nos autos, depreende-se que a autora exerceu atividade rural. 

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos termos do 

artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 
Dessa forma, prospera a pretensão da autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o 

provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

No que tange à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), fixando-se os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, 

considerando que o montante condenatório, no caso de salário maternidade à trabalhadora rural, equivale a 04 (quatro) 

salários mínimos. 

 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, de acordo com o artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora 

para julgar procedente o pedido, condenando o réu a pagar-lhe 04 (quatro) salários mínimos a título de salário 

maternidade, devidamente corrigidos, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze 

por cento) sobre o total da condenação. A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos. As verbas 

acessórias deverão ser calculadas na forma retroexplicitada. 
 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032709-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032709-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIANA APARECIDA BREDA 

ADVOGADO : GETULIO CARDOZO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00011-8 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida em autos de ação previdenciária em que se pleiteia 

o restabelecimento e a manutenção do benefício previdenciário de pensão por morte, com o pagamento das parcelas em 

atraso na qualidade de filha universitária. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios arbitrados em 
R$800,00, suspensa sua execução nos termos do Art. 12, da Lei 1.060/50, ante a assistência judiciária gratuita. 

 

Em apelação, a autora pugna pela reforma integral da sentença, sustentando estar comprovada sua dependência 

econômica. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 
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Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

Restou comprovado nos autos o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte. 

 

A controvérsia se restringe quanto à manutenção do benefício para a filha maior de 21 (vinte e um) anos universitária.  

 

Extinguir a pensão do dependente que atinge a idade de 21 anos e que demonstra ainda não ter concluído o curso de 

ensino superior ou de escola técnica de segundo grau, significa, em verdade, restrição insuperável ou de difícil 

superação das oportunidades de livre desenvolvimento da personalidade. 

 

Em outras palavras, ou o conjunto dos beneficiários dessa pensão veio a ser delimitado sem respeito pela realidade 

substantiva ou o exame do conjunto da proteção social revela discriminação de importante segmento de dependentes 

(aqueles que tiveram acesso a níveis mais elevados de ensino). 

 

A expansão do conceito constitucional de dependente a outros grupos sociais, como os cônjuges separados e os 
companheiros, inclusive os do mesmo sexo, vem de longa data sendo influenciada pela dignidade da pessoa humana e 

no intuito de resguardá-la é que se justifica o deferimento da pensão por morte. 

 

Os documentos acostados aos autos, às fls. 08/19, revelam que, efetivamente, a autora era dependente econômica da 

segurada. 

 

Neste sentido é a orientação jurisprudencial da 10ª Turma desta Corte Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIO. VALOR 

DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

ISENÇÃO.  

I - Não há prescrição qüinqüenal, haja vista que o autor ingressou com requerimento administrativo em 27.10.2000 (fl. 

26), cuja decisão pelo INSS foi proferida somente em 04.08.2008 (fl. 19/21).  

II - Filho universitário de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até vinte e quatro anos de idade, 

ou até a conclusão do curso superior.  

III - A Lei nº 9.250/95 que regula o imposto de renda das pessoas físicas, dispõe que os filhos poderão ser considerados 
dependentes quando maiores até 24 anos de idade, se ainda estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou 

escola técnica de segundo grau (artigo 35, inciso III, parágrafo 1º).  

IV - O valor do benefício em tela deverá ser calculado nos termos do art. 75 da Lei n. 8.213/91.  

V - O benefício deverá ser restabelecido a contar da data em que o demandante completou 21 anos de idade 

(30.08.1999), momento no qual se verificou a cessação da pensão por morte em apreço sendo devido até 30.08.2002, 

quando completou 24 anos de idade.  

VI - ... "omissis". 

VII - ... "omissis". 

VIII - ... "omissis". 

IX - ... "omissis". 

(ED em AC nº 2009.61.83.011093-1, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ1 01/06/2011, 

p. 2457). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA FILHO 

MAIOR DE 21 ANOS. ESTUDANTE DE CURSO TÉCNICO OU SUPERIOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ A CONCLUSÃO DO CURSO OU ATÉ COMPLETAR 24 ANOS DE IDADE.  

-Preliminarmente, é de ser rejeitada a alegação de nulidade da sentença, uma vez que nos termos do artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele 
proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos.  

- Ademais, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em nulidade, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador.  

- Incabível ainda falar-se em ocorrência de cerceamento de defesa em face da não produção de provas requeridas pela 

parte autora, porquanto os presentes autos se mostram suficientemente instruídos, sendo despicienda a produção de 

prova testemunhal. 

- É de ser mantido o pagamento de pensão por morte ao filho maior de 21 (vinte e um) anos de idade, até a conclusão 

do curso técnico ou superior que esteja cursando ou até completar 24 (vinte e quatro) anos, considerando a proteção 

social a que se destina o benefício em questão.  

- ... "omissis". 
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- ... "omissis". 

- ... "omissis". 

- ... "omissis". 

- Preliminares rejeitadas. Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(AC nº 2008.61.11.005566-4, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, DJF3 CJ1 18/04/2011, p. 

2138). 

 

Demonstrada, portanto, a dependência econômica da autora, é de rigor o restabelecimento do benefício de pensão por 

morte, a partir da data da suspensão até a data em que concluir o curso universitário ou completar 24 (vinte e quatro 

anos). 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 
pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 
Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data desta decisão. 
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da pensionista Mariana Aparecida Breda, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/06, alterado pelo 

Provimento Conjunto 71/06, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao 

imediato restabelecimento do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, 

com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 
a) nome do beneficiário: Mariana Aparecida Breda;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde a data da cessação do benefício (13.11.09) até a data em que completar 24 (vinte e quatro) anos ou até a 

conclusão do curso universitário; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033205-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033205-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SEBASTIAO PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00128-4 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 
pensão por morte na qualidade de companheiro, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas e 

vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

O MM. Juízo 'a quo' julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora em honorários advocatícios arbitrados em 

R$510,00, suspensa sua execução nos termos do Art. 12, da Lei 1.060/50, ante a assistência judiciária gratuita. 

 

Em apelação, o autor pugna pela reforma da sentença, sustentando estar comprovada a qualidade de segurada de 

Aparecida Gonçalina dos Santos. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 
óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 
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de segurada, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 26.09.02 (fls. 18). 

 

A dependência econômica do companheiro é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 

8.213/91 e, na espécie, está comprovada pelas cópias das certidões de nascimento dos filhos e da certidão de óbito (fls. 

18/21). 

 

Com respeito à qualidade de segurada, ou seja, quanto à exigência de comprovação da atividade rural da falecida, 

constituem início de prova material as cópias da CTPS de Aparecida Gonçalina dos Santos, na qual constam registros 

de 02 contratos de natureza rural (fls. 15/16), da carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Miguelópolis/SP, datado de 21.01.89, em nome da falecida (fls. 17) e da certidão de óbito, na qual a "de cujus" está 

qualificada como lavradora (fls. 18). 

 

A prova oral produzida em Juízo (fl. 75) corrobora a prova material apresentada, eis que a testemunha João de Assis 

Julião de Souza, em depoimento seguro e convincente, tornou claro que Aparecida Gonçalina dos Santos exercia a 

atividade de lavradora. 
 

Ainda que em seu depoimento pessoal o autor tenha informado que a falecida havia deixado de trabalhar 03 ou 04 anos 

antes do óbito, vê-se que a causa da morte foi atestada como "Alcoolismo Crônico" - "Desnutrição" - "Hipovitaminose" 

- "Cirrose Hepática", donde se pode concluir que a falecida, embora não tenha requerido em vida, fazia jus ao benefício 

de auxílio doença ou de aposentadoria por invalidez. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PREVIDENCIÁRIO. ALCOOLISMO. DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

INOCORRÊNCIA. 

1. O alcoolismo crônico, é formalmente reconhecido como doença pelo Código Internacional de Doenças (CID - 

referência F-10.2), classificado como "síndrome de dependência do álcool", doença evolutiva, causadora de 

transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso do álcool, com sintomas psicóticos associados na intoxicação. 

A parte-requerente deixou de contribuir para a Previdência Social em razão de doença incapacitante, razão pela qual 

faz jus benefício pleiteado.  

2. Agravo legal desprovido."(grifo nosso). 
(TRF3, NONA TURMA, AC 200503990070185, relator Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO, data do 

julgamento 29.07.10, DJF3 CJ1 DATA 29.07.10, p. 1004) e 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE 

CUJUS. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA PARA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Considerando que entre a data da última contribuição previdenciária vertida pelo de cujus (24.04.2001; fl. 45) e a 

data do óbito (22.01.2005; fl. 28) transcorreram mais de três anos, teria ocorrido, em tese, a perda da qualidade de 

segurado. Todavia, o compulsar dos autos revela que o falecido sofria de alcoolismo. (grifo nosso) 

II - A jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de contribuir 

para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. 

III - À época do óbito o falecido já havia preenchido os requisitos legais necessários para a obtenção do benefício de 

aposentadoria por invalidez, posto que se encontrava incapacitado de forma total e definitiva para o trabalho, possuía 

carência exigida legalmente, correspondente a 12 contribuições mensais (fl. 34 e 45), bem como ostentava a qualidade 

de segurado. 

IV - Restando comprovada a condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, 

I, §4º, da Lei n. 8.213/91, razão pela qual a autora faz jus ao benefício de pensão por morte. 

V - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (15.08.2006; fl. 36). 
VI - ... "omissis". 

VII - ... "omissis". 

VIII - ... "omissis". 

IX - O benefício deve ser implantado de imediato, nos termos do "caput" do art. 461 do CPC. 

X - Apelação da autora provida. 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 200661830080627, relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, data do 

julgamento 20.04.10, DJF3 CJ1 DATA 28.04.10, p. 1994). 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, o autor faz jus ao recebimento do benefício previdenciário de pensão por 

morte, nos termos do Art. 201, § 2º da CF. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4752/5450 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do 'de cujus', através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 

dependente. Precedentes. Recurso não conhecido." (grifo nosso). 

(REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; 

REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. 

Gilson Dipp)). 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu conceder o benefício 

previdenciário de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF, a partir da data da citação (23.10.09), e a pagar 

as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 
pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 
3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 
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O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data desta decisão. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da pensionista Sebastião Pereira de Sousa, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/06, alterado pelo 

Provimento Conjunto 71/06, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 
benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Sebastião Pereira de Sousa;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir da data da citação (23.10.09). 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0033622-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033622-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : MARIZETE DOS SANTOS ATALAIA 

ADVOGADO : THIAGO QUEIROZ 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 07.00.00029-5 2 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em autos de ação ordinária em que se busca o 

restabelecimento do benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 
Antecipação dos efeitos da tutela deferida em 04.04.2007 (fls. 35/36). 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou o pedido procedente, para cancelar a alta programada para o dia 17.10.2006, condenando o 

réu a restabelecer o benefício de auxílio doença, devendo a autor ser submetida a processo de reabilitação profissional, e 

a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, contados da 

citação, e honorários advocatícios de 20% sobre o valor dado à causa. 

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

A carência e a qualidade de segurado do autor restaram demonstradas por meio dos documentos de fls. 12/21. Ademais, 

não houve impugnação por parte do INSS, pelo que resultam incontroversas essas questões. 

 

No que se refere à incapacidade, o laudo judicial atesta ser a litigante portadora de transtorno depressivo, apresentando 

incapacidade parcial e permanente para o trabalho, devendo ser realocada em posição de menor complexidade (fls. 

87/89). 

 

Considerando-se os fatores acima discorridos e a conclusão pericial, cabível o restabelecimento do auxílio doença, não 

estando configurados os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do 

que dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
 

Não merece, pois, reparo a r. sentença, eis que em consonância com o que já decidiu a Egrégia Corte Superior, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p. 251)" 

 

É certo, também, que pela consideração supra do experto, impende salientar a aplicabilidade do disposto no Art. 62, da 

Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 
considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 

Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitado plenamente à prática de 

sua, ou outra, função - ou, ainda, considerado não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos tal como fixados, eis que não houve insurgência por qualquer das 

partes. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis ao imediato restabelecimento do benefício de auxílio doença, com observância, inclusive, das 
disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: Marizete dos Santos Atalaia; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 
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d) DIB: desde 18.10.2006; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034177-58.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034177-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ELIZABETI HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO : ALINE CRISTINA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00003-6 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão de benefício assistencial. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido deduzido na inicial e condenou a parte autora ao pagamento das custas e 

despesas, processuais, além dos honorários advocatícios, fixados por equidade em R$ 350,00, observando-se quanto à 
execução o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, a fim de lhe ser concedido o benefício 

assistencial, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. Requer ainda a concessão da tutela antecipada. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 159/160, opina pela anulação do processo, ante a ausência de 

intervenção do Parquet em primeiro grau. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, embora a princípio a intervenção do MPF em segundo grau possa suprir a não manifestação do 

Parquet em primeira instância, observa-se dos autos que houve prejuízo para o incapaz. Em conseqüência, não tendo 

sido determinada a intimação do Ministério Público para intervir no feito, resta caracterizada nulidade absoluta dos atos 

processuais a partir do momento em que aquele deveria ter sido intimado, nos termos dos artigos 84 e 246, caput e 

parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento firmado pelas Turmas especializadas deste Tribunal, in verbis: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 20 DA LEI N.º 8.742/93. 

AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRA INSTÃNCIA. NULIDADE. 
1. O Ministério Público Federal atua, como custos legis, nos feitos em que se discuta benefício de prestação continuada 
(amparo social), nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742/93. A função conferida por referida lei ao Ministério Público 

Federal se compatibiliza com a finalidade de referida instituição, pois na hipótese é indiscutível o interesse social que 

a matéria suscita, tratando-se de assistência social à pessoa portadora de deficiência e ao idoso. 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público em primeira instância, quando sua intervenção era obrigatória, e 

havendo manifesto prejuízo à parte, enseja a nulidade dos atos processuais subseqüentes ao momento em que este 

deveria ter sido intimado, nos termos do artigo 246 do Código de Processo Civil. A manifestação do Ministério Público 

Federal nesta Corte não supre a ausência de intervenção do Ministério Público em primeira instância. Esta corte tem 

decidido pela anulação da sentença nos feitos em que a intimação do Ministério Público para se manifestar em 

primeira instância seja obrigatória e não tenha sido cumprida. 

3. Alegação do Ministério Público Federal acolhida para anular a sentença. Apelação da Autora prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.013695-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, j. 29.06.2004, v. u., 

DJU 30.07.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - INVALIDEZ - NÃO INTERVENÇÃO DO MP - 

PREJUÍZO À PARTE - ANULAÇÃO DE OFÍCIO - RECURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO. 
- Necessária intervenção do Ministério Público em processo que verse sobre benefício assistencial. 

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte. 

- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério Público. 
- Acolhido parecer do MPF . 
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- Recurso da parte autora prejudicado." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.03.99.024509-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, j. 09.02.2004, v. u., DJU 

07.10.2004) 

 

Ante o exposto, acolhendo o parecer ministerial, anulo a r. sentença e, com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, dou por prejudicada a apelação, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para a devida 

intervenção do Ministério Público, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034310-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034310-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LAUREANA MARIA PORTELA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00074-2 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de 

benefício assistencial. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido deduzido na inicial e condenou a parte autora ao pagamento das custas e 

despesas processuais (incluindo os honorários periciais no valor de R$ 234,00), bem como dos honorários advocatícios, 

fixados, por equidade, em R$ 500,00, observada a concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei º 

1060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, fazer jus à concessão do benefício assistencial, posto que 

preenche os requisitos da deficiência e da miserabilidade, previstos no art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93,. Requer a 

reforma integral da r. sentença, a fim de ser julgada procedente a ação. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em parecer exarado às fls. 92/97, opina, preliminarmente, pela regularização da 
representação processual da autora mediante instrumento público, pela nulidade do feito desde o momento em que o 

Ministério Público deveria ter sido intimado em primeiro grau e, no mérito, pelo parcial provimento do recurso de 

apelação, para que o benefício seja concedido desde a citação até a data do óbito do marido da autora (28.06.2011). 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não há que se falar em nulidade do processo em razão da falta de intimação do Parquet em primeiro 

grau, tendo em vista que o reconhecimento, em sede recursal, do direito postulado nos presentes autos afasta a 

existência de prejuízo à parte, a quem se aproveitaria a declaração de nulidade, a teor do que dispõe o art. 249 , § 1º do 

CPC. 

De outra parte, caberá ao Juízo a quo a adoção das providências necessárias à regularização da representação processual 

da autora, antes de proceder-se a qualquer levantamento dos valores correspondentes ao benefício pleiteado, objeto da 

condenação 

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem 

limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de 

ter sua subsistência mantida pela família. 
A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4757/5450 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 
Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 
decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 
Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 
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CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 
CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 
(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 
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No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 
conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 
inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 
 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 
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Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere." 
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta. 

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 
entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 
AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material, somente 

serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 67 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 13), 

requereu benefício assistencial por ser idosa. 

Quanto à hipossuficiência econômica, o estudo social de fls. 63/66 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de 

prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as 

necessidades básicas, consoante assinalou o Parquet Federal (fls. 94): "(...) segundo o estudo social (fls. 63/66) datado 

de 17/01/2011 residem na mesma casa a autora, seu marido (Sr. Pedro Potracio Portela), sua filha (sra. Marisa Gomes 

Portela) e suas duas netas menores (Marilu Portela Santos e Mariely Gomes Portela). A filha e as netas da autora 

formam um núcleo familiar próprio. O marido da autora, o Sr. Pedro Potracio Portela, à época da elaboração do laudo 

recebia aposentadoria por invalidez no valor de um salário mínimo. Porém, por ser idoso (nascido em 10/06/1930 - fl. 

14) nem ele nem a respectiva renda poderiam ser considerados, em vista do disposto no art. 20, § 1º da Lei nº 8.742/93, 

com a redação dada pela Lei nº 12.435/2011 c/c o art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por aplicação 

analógica. De outro lado, de acordo com pesquisa realizada junto ao CNIS (em anexo) a citada aposentadoria por 
invalidez cessou em 28/06/2011, em razão do falecimento do marido da autora, ocasião em que esta última passou a 

receber pensão por morte. Assim, até o falecimento do Sr. Pedro Portela, a autora não possuía qualquer renda, razão 

pela qual o benefício era devido. Após a morte de seu marido, no entanto, a autora passou a receber pensão por morte, 

devendo ser aplicado o art. 20, § 4º, da LOAS, segundo o qual o benefício assistencial não pode ser acumulado pelo 

beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da 

pensão especial de natureza indenizatória." 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (07.04.2009 - fls. 43), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., DJ 01.10.2008). 
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No entanto, por ser vedada a cumulação do benefício assistencial com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou 

de outro regime, nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, o benefício ora concedido somente é devido até a 

véspera do início do pagamento da pensão por morte concedida à autora a partir de 28.06.2011, consoante extrato do 

CNIS carreado aos autos pelo Ministério Público Federal às fls. 96. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 
por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 

7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

julgar procedente a ação, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0034742-22.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034742-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : JOAO NELSON PACHECO 

ADVOGADO : CAMILA MURER MARCO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LEME SP 

No. ORIG. : 10.00.00050-8 1 Vr LEME/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em autos de ação ordinária em que se busca o 

restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou o pedido procedente, condenando o réu a restabelecer o benefício de auxílio doença, a 

partir de 19.03.2010, e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% 

ao mês, contados da citação, e honorários advocatícios de 10% sobre o montante das prestações vencidas até a sentença. 

Antecipação dos efeitos da tutela deferida. 

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  
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Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

A carência e a qualidade de segurado do autor restaram demonstradas por meio dos documentos de fls. 313/23. 

Ademais, não houve impugnação por parte do INSS, pelo que resultam incontroversas essas questões. 

 

No que se refere à incapacidade, o laudo judicial, referente ao exame realizado em 13.07.2010, atesta ser o litigante 

obeso, portador de hipertensão arterial não controlada mesmo na vigência de medicação específica com repercussões 

sistêmicas e de úlcera varicosa em membro inferior esquerdo, abrangendo a parte distal da perna e do tornozelo, com 

sinais inflamatórios locais e descamativa, apresentando incapacidade total e temporária (fls. 74/80). 

 

Considerando-se os fatores acima discorridos e a conclusão pericial, cabível o restabelecimento do auxílio doença, não 

estando configurados os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do 

que dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Não merece, pois, reparo a r. sentença, eis que em consonância com o que já decidiu a Egrégia Corte Superior, "verbis": 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p. 251)" 

 

Destarte, deve ser mantida a r. sentença, tal como posta. 

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e 

a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 
Ante ao exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis ao imediato restabelecimento do benefício de auxílio doença, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: João Nelson Pacheco; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 
d) DIB: 19.03.2010; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034839-22.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.034839-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA TORRES 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

No. ORIG. : 10.00.00082-7 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de genitora, com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, a partir da data da data 

do óbito, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.  

 

O MM. Juiz 'a quo' julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, a conceder o benefício de pensão por morte a partir do requerimento administrativo (29.01.10). 

Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) das prestações vencidas até a data da sentença. Sentença 

não submetida ao reexame necessário. 

 
Em apelação, o INSS pugnou pela reforma integral da sentença. Sustentou não estar comprovada a dependência 

econômica da autora em relação a filha, ora falecida. Insurgiu-se, subsidiariamente, contra os honorários advocatícios e 

os juros de mora. Prequestionou a matéria, para efeitos recursais. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557 do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, a 

jurisprudência é dominante. 

 

A controvérsia se restringe a comprovação de dependência econômica da autora em relação ao segurado, ora falecido. 

 

Com efeito, a pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e 

independe de carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 
óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 22.11.09 (fl. 29). 

 

No caso em tela, não há controvérsia quanto à qualidade de segurada de Tatiany Gabriely Torres Oliveira, uma vez que 

restou evidenciada pelo exercício de atividade vinculada à Previdência Social até a data do óbito, conforme cópia da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 16/20). 

 

O Art. 16, da Lei 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, os genitores, desde que 

comprovada a efetiva dependência econômica. A autora é genitora da falecida, conforme cópia do RG e CPF (fl. 14). 

 

Ademais, os documentos acostados às fls. 09/40, e os depoimentos das testemunhas inquiridas confirmam que a autora 

dependia da ajuda financeira da filha, ora falecida (fls. 65/71).  

 

Desta forma, restou comprovada a dependência econômica da autora em relação a segurada falecida, porquanto sua 
contribuição era indispensável para a sobrevivência familiar.  

 

Cumpre assinalar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, ou seja, pequena renda eventualmente obtida 

pela autora não impede a cumulação com a pensão por morte da filha, consoante, aliás, com o enunciado da Súmula 229 

do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 
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Diante disso, a autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF. 

 

No que tange, ao termo inicial do benefício, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será a data do 

falecimento do segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do óbito. 

 

Conforme se extraí dos autos, houve requerimento administrativo em 29.01.10 (fl. 40), ao passo que o óbito ocorreu em 

22.11.09 (fl. 29), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91. 

 

Assim, fixo como termo inicial do benefício a data do requerimento (29.01.10).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.06 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.06) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do Art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o Art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida 

Provisória 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.06. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 
modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 
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Mantenho os honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, que 

corresponde às prestações vencidas até a data desta decisão, a teor do disposto no Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a cargo 

do INSS. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e 

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Presentes os requisitos e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao 

INSS, instruído com os documentos da pensionista Maria Aparecida Torres, em cumprimento ao Provimento Conjunto 

69/06, alterado pelo Provimento Conjunto 71/06, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira 

Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências 
cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo 

transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: Maria Aparecida Torres;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde a data do requerimento administrativo (29.01.10); 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035846-49.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035846-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OSWALDO GANDOLPHI 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00060-6 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por OSWALDO GANDOLPHI em face de sentença proferida em ação de revisão de 

benefício previdenciário onde se objetiva a inclusão do valor da contribuição sobre a gratificação natalina de dezembro 

no cálculo do salário de contribuição para apuração da renda mensal inicial. 

A r. sentença julgou improcedente a ação, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando a autora no pagamento das 

custas, despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o art. 12 

da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que as gratificações natalinas deveriam ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício por aplicação da lei vigente à época da concessão. Requer o provimento do 
presente apelo. 
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Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo 

terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média 

aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, entretanto 

não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas." 

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 
BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 
APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 
custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94. 

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados. 

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida". 

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 

No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 
Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que o autor percebe o benefício de aposentadoria por invalidez concedido em 

01.07.1996 (fls. 13), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo não serão consideradas as 

gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua nova redação dada 

pela Lei nº 8.870/94, ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036264-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036264-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : APARECIDO GETULIO ALVES 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00030-9 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a reconhecer a renúncia e a conceder novo benefício de aposentadoria à parte autora, 

computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a jubilação, sem a necessidade de devolução dos valores 

recebidos. 

 

O MM. Juízo "a quo", regularmente processado o feito, rejeitou o pedido, condenando a autoria nas custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios de R$700,00, observando-se o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Inconformada, a parte autora recorre pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 
Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 
Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 
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(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 
DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 
porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 
Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 
valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, a pretensão da parte autora é de renúncia ao benefício sem devolução dos valores recebidos, razão pela qual a 

apelação deve ser provida em parte. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput" do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036309-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036309-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIO MUSSATO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00151-4 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a reconhecer a desaposentação e a conceder novo benefício de aposentadoria à parte 

autora, computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a jubilação, sem a necessidade de devolução dos 

valores recebidos. 

 

O MM. Juízo "a quo", regularmente processado o feito, julgou improcedente o pedido, condenando a autoria nas custas 

e despesas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa. 

 
Inconformada, a parte autora recorre pleiteando a reforma da r. sentença. 
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Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 
Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 
de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4771/5450 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 
Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 
de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 
aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, a pretensão da parte autora é de renúncia ao benefício sem devolução dos valores recebidos, razão pela qual a 

apelação deve ser provida em parte. 
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Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput" do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036340-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036340-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CARLOS ALBERTO NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00206-6 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por CARLOS ALBERTO NASCIMENTO DA SILVA, em face da r. sentença proferida 

em ação previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados no valor de R$ 500,00. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, que a desaposentação visa obter benefício mais vantajoso. Alega que 

o direito a aposentadoria tem nítido caráter patrimonial. Aduz a desnecessidade de devolução dos valores já recebidos. 

Requer o provimento do recurso. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 
benefícios". 
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São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 
possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4774/5450 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 
- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 
- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 
analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4775/5450 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 
 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036388-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036388-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : DORIVAL VICENTE CEZAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALBERTO CHAMELETE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00101-3 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a reconhecer a renúncia e a conceder novo benefício de aposentadoria à parte autora, 

computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a jubilação. 

 

O MM. Juízo "a quo", regularmente processado o feito, rejeitou o pedido, condenando a autoria nas custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios de R$700,00, observando-se o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Inconformada, a parte autora recorre pleiteando a reforma da r. sentença, sem a necessidade de devolução dos valores 

recebidos. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O recurso interposto deve ser acolhido em parte. 
 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 
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Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 
julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 
razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 
que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 
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concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 
exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 
no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, a pretensão da parte autora é de renúncia ao benefício sem devolução dos valores recebidos, razão pela qual a 

apelação deve ser provida em parte. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 
 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput" do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036478-75.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036478-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE ROSA PEREIRA NETO 

ADVOGADO : ANDRESA CRISTINA DA ROSA BARBOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00087-4 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JOSE ROSA PEREIRA NETO, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 
Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que a renúncia ao benefício não é vedada pelo ordenamento 

jurídico, tratando-se de direito patrimonial disponível. Alega que a renúncia à aposentadoria para a concessão de 

benefício mais vantajoso tem efeito ex nunc. Aduz a desnecessidade de devolução dos valores já recebidos, ante a 

natureza alimentar das verbas recebidas a título de aposentadoria. Requer o provimento do recurso. 

Intimado o INSS, deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 
aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 
princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4779/5450 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 
Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 
- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 
(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
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- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 
qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 
renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 
possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 
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V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036603-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036603-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : WILSON DE MOURA 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00046-5 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 93, o MM. juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria 

por invalidez. 

O juízo a quo revogou a antecipação da tutela e julgou improcedente o pedido, ante a preexistência da doença em 

relação à refiliação do autor ao RGPS, condenando-o à verba honorária, observada a Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta a recolhimentos - CNIS (fls. 52), comprovando que o autor estava dentro do "período de 

graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 89/90) que o autor, motorista, 

hoje com 47 anos de idade, é portador de seqüelas de acidente vascular encefálico hemorrágico. Conclui o perito 

médico que há incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Por outro lado, observa-se às fls. 30/32 que, após o encerramento do vínculo empregatício em 01.03.1995, o autor 

voltou a recolher contribuições individuais a partir de janeiro de 2008. Deste modo, considerando que o perito médico 

fixou o início da incapacidade para o trabalho em 17.05.2007, isto é, na data do acidente vascular encefálico 
hemorrágico (fls. 17/18 e 89), restou configurada a preexistência da doença em relação à refiliação do autor aos quadros 

da previdência social, sendo aplicável o art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença, conforme o 

disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036676-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036676-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELFINA BALEEIRO MONTARINO 

ADVOGADO : VIVIANE MARIA MARINHO DE MELO OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00027-4 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, a partir da citação, no valor de um 
salário mínimo mensal, devidamente corrigido desde os respectivos vencimentos e com juros legais a partir do 

indeferimento administrativo. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais atualizadas desde o 

desembolso, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, não incidentes 

sobre as prestações vincendas (Súmula nº 111 do STJ).  

Apelou a autarquia pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos. 

Com contra-razões os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

No mérito, a matéria controvertida nos presentes autos diz respeito tão somente à fixação do termo inicial do benefício. 

O laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos fatos alegados pelas partes. De acordo 

com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é o da data da apresentação do laudo 

pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver requerimento administrativo por 

parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 
PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 
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In casu, observa-se que não houve requerimento administrativo de auxílio-doença e nem mesmo demonstração exata da 

data que se iniciou a incapacidade, devendo, portanto, o termo inicial do benefício ser fixado na data da juntada do 

laudo pericial aos autos (05.01.2010 - fls. 68/72). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036720-34.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036720-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : TANIA MARIA RODRIGUES DOMINGUES 

ADVOGADO : MARIANA ALMEIDA DE AZEVEDO GARDINALI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVERIA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00358-5 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Tania Maria Rodrigues Domingues em face de sentença proferida em ação que 

objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em 15.03.2010. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e declarou extinto o processo, com apreciação do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Pela sucumbência, a autora arcará com custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$500,00, com fundamento no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, 

corrigidos desde a propositura da demanda. Por ser beneficiária da justiça gratuita, a cobrança dos honorários de 

sucumbência está adstrita aos ditames do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Não mais subsistem os pressupostos fáticos para 

a manutenção da tutela antecipada, que restou revogada. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que o benefício de pensão por morte independe de carência, e 

que restou comprovado nos autos que o falecido esteve vinculado ao Regime Geral da Previdência Social, tendo vertido 

contribuições por 24 anos até 01/2005, e que por ser empresário individual com situação cadastral ativa, era segurado 

obrigatório, razão pela qual deveria ser concedido o benefício condicionando o pagamento mediante compensação 

financeira. Salienta que as contribuições vertidas a destempo pelo contribuinte individual só não são consideradas para 
fins de carência, sendo-lhe facultado, portanto, o recolhimento de contribuições em atraso. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não conheço do agravo de instrumento interposto pela autarquia previdenciária e retido em apenso, uma vez que sua 

apreciação por esta Corte não foi expressamente requerida pela autarquia previdenciária nas suas contrarrazões de 

recurso, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No presente caso, não há controvérsia acerca da qualidade de dependente da parte autora. 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 
desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as condições 

necessárias à obtenção de qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, 

bem como aquele que se encontrava incapacitado para o trabalho. 

No presente caso, não restou comprovado que o de cujus ostentasse a qualidade de segurado da Previdência Pública 

quando do seu falecimento, ocorrido em 15.03.2010, já que o seu último recolhimento à Previdência Social foi efetuado 

em 01/2005 (CNIS - fls. 35), tendo passado mais de cinco anos sem recolhimento das contribuições previdenciárias, não 

se enquadrando nos prazos previstos no artigo 15 da Lei nº 8.213/91. O preenchimento de todos os requisitos exigíveis 

para a obtenção de qualquer aposentadoria também não restou demonstrado, levando-se em conta que o falecido não 
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tinha atingido o tempo mínimo para a percepção de aposentadoria por tempo de contribuição (30 anos), tampouco 

completou a idade mínima de 65 anos fixada pelo artigo 48 da Lei nº 8.213/91 para a percepção de aposentadoria por 

idade. Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, 

requisito para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, e 102, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

A respeito do assunto, destaca-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 
I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 
(Resp 1110565/SE, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção; j. 27.05.2009; v.u., DJ 03/08/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DO 

BENEFÍCIO ANTES DO FALECIMENTO DO BENEFICIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE CONFIRMADA 

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 
1. A pensão por morte é um benefício previdenciário garantido aos dependentes do segurado em virtude do seu 

falecimento, que tem por objetivo suprir a ausência daquele que provia as necessidades econômicas do núcleo familiar. 

2. Para fazer jus ao benefício, é imprescindível que os dependentes comprovem o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção da pensão por morte: óbito, relação de dependência e qualidade de segurado do falecido. 

3. O art. 16 da Lei n º 8.213/91 estabelece quais são os beneficiários da pensão por morte, na condição de dependentes 

do segurado, e estipula regras para a obtenção do referido benefício. 

4. Inexiste carência para a pensão por morte, no entanto, exige-se que o de cujus, na data do óbito, não tenha perdido 

a qualidade de segurado. 

5. A partir de 10.11.1997 tornou-se indispensável à concessão da pensão por morte que seja demonstrada a condição 

de segurado do falecido, antes do seu óbito, para que os dependentes tenham direito ao benefício. 

6. O beneficiário, além do cumprimento dos requisitos específicos à pensão por morte, tem que obedecer as regras e os 

prazos elencados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 para manter a sua qualidade de segurado e, com isso, assegurar o seu 
direito ao benefício previdenciário. 

7. O Tribunal de origem, com fundamento no acervo fático-probatório, reconheceu que o de cujus não detinha mais a 

qualidade de segurado, deixando de preencher, em data anterior ao seu falecimento, os requisitos para a sua 

aposentadoria, razão pela qual seus dependentes não têm direito à pensão por morte. 

8. Qualquer alteração na conclusão do acórdão recorrido enseja o revolvimento do acervo probatório, o que é inviável 

na estreita via do recurso especial. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 

9. A Terceira Seção desta Corte de Justiça Tribunal pacificou sua jurisprudência no sentido de que a perda da 

qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 

10. Quanto à interposição pela alínea "c", o recurso também não merece acolhida, porquanto a recorrente deixou de 

atender os requisitos previstos nos arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ. 

11. Recurso especial a que se nega provimento". 

(Resp 690500/RS, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T.; DJ 26/3/2007) 

 

Também já decidiu esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. FALTA DE 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 
I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Para efeito de concessão do benefício de pensão por morte, devem ser observados os seguintes requisitos: a) a 

qualidade de segurado do de cujus e b) dependência econômica dos beneficiários. 

III - Tendo o falecimento ocorrido mais de quatro anos após a última contribuição, é forçoso concluir que ocorreu a 

perda da qualidade de segurado, sendo inaplicável o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei 8.213/91, posto que não 

cumpridos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria. 

IV - Não há condenação aos ônus da sucumbência (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

(AC 2006.03.99.036424-0; Rel. Juiz Conv. David Diniz; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 17.02.2008) 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INDEMONSTRADA. BENEFÍCIO INDEFERIDO. 
-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

-O cônjuge e o filho menor de 21 anos ou inválido são considerados dependentes do segurado, sendo sua dependência 

econômica presumida. 

-Ocorrida a perda da qualidade de segurado e não tendo sido preenchidos os requisitos à alguma espécie de 

aposentadoria, não se aplica o disposto no art. 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-No que pertine à condenação nos consectários, a apelação dos autores não abordou tal questão, restando obstada a 

reforma da sentença, nesse particular, sob pena de malferimento ao princípio do tantum devolutum quantum 

appellatum (arts. 512 e 515 do CPC). 

-Recurso improvido. 

(AC 2000.61.15.000104-7; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 20.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO DO DE CUJUS. PRECEDENTE DO E. STJ. IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. 
1. Para fins de obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não, consoante prevêem os artigos 26 e 74 da Lei 8.213/91, é necessário o preenchimento 

dos requisitos: ser dependente; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" ou, em caso de perda da 
qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria, nos termos dos artigos 15 

e 102 da Lei 8.213/91, com a redação dada pelas Leis 9.528/97 e 10.666/03. 

2. Precedente do STJ. 

3. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que ela é 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, consoante orientação do C. STF.  

4. Sentença mantida. 

5. Apelação das partes autoras improvida. 

(AC 2002.61.83.000184-9; Rel. Des. Fed. Jediael Galvão; 10ª T.; j. 15.01.2008, v.u.; DJU 13.02.2008) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO 

REJEITADA. FILHA MENOR - DEPENDÊNCIA ECONOMICA PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO DE CUJUS. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
- No tocante à preliminar de não conhecimento da apelação da parte autora, por não atender aos requisitos legais, 

veiculada nas contra-razões da autarquia federal, rejeito-a. De fato, a parte autora apresentou o argumento, ainda que 

de forma sucinta, quanto ao seu entendimento de desnecessidade da manutenção da qualidade de segurado para a 

concessão da pensão por morte. Assim, verifico que a apelação interposta atende aos requisitos da legislação 

processual civil, não se havendo falar em não conhecimento do recurso. 

- A dependência econômica de filho menor é presumida (artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 
- Entre a data do último vínculo empregatício e a data do falecimento decorreu mais de três anos.  

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção, além do desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorre no caso presente, havendo a perda da qualidade de 

segurado (art. 15, §§ 1º e 2º, Lei nº 8.213/91). 

- O art. 102 da Lei 8.213/91 não se aplica à espécie, pois estabelece que a perda da qualidade superveniente à 

implementação de todos os requisitos à concessão do benefício não obsta sua concessão. In casu, a perda da qualidade 

de segurado ocorreu antes de se aperfeiçoarem os requisitos ao direito à pensão por morte. 

- Preliminar rejeitada e apelação da parte autora improvida. 

(AC 2000.03.99.056241-2; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; 8ª T.; j. 23.06.2008, v.u.; DJF3 12.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -COMPANHEIRA E FILHOS 

MENORES - PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO - AUSENTE UM DOS REQUISITOS - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS - SENTENÇA REFORMADA. 
1. (...) 

2. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte. 

Assim, a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos 

previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico 
entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 

3. Os autores demonstram, conforme a presunção legal do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que eram dependentes 

do falecido, decorrente da convivência marital, bem como do vínculo paternal - certidões de nascimento dos cinco 

filhos e de óbito. 

4. Perdida a condição de segurado previdenciário pelo de cujus no tempo do óbito, uma vez que o seu último contrato 

de trabalho, registrado em Carteira Profissional, encerrou-se em dezembro de 1994 e o passamento ocorreu em 08 de 

janeiro de 2000, os autores não preenchem, simultaneamente, todos os requisitos necessários à concessão do benefício 

de pensão por morte, impondo-se a improcedência do pedido. 

5. Sucumbente isento do pagamento das custas e despesas processuais por ser beneficiário da justiça gratuita. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4786/5450 

6. No que concerne aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando 

suspensa sua execução, a teor do que preceitua o art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

7. Apelação do INSS provida." (grifo nosso) 

(AC 2002.03.99.043457-1; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; 7ª T.; v.u.; j. 15.12.2003;DJU 18.02.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PARA OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA NÃO 

PREENCHIDOS. ARTIGO 102, §§ 1º e 2º DA LEI 8.213/91. 
1.Não há que se falar em cerceamento de defesa quando o juiz entende estar suficientemente instruído o processo, de 

forma a permitir a apreciação do mérito. 

2.A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

3.A perda da qualidade de segurado aliada ao não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, impedem a concessão da pensão por morte aos dependentes. 

4.Apelação improvida." (grifo nosso) 

(AC 2000.61.13.000314-2; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª T.; j. 22.09.2003, v.u.; DJU 23.10.2003) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 
PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO. 1-Havendo pretensão à 

PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo de sua morte. 2-Caso 

contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 
eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora 

sem registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado. 

3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários. 4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento". 

(AC 2000.03.99.043166-4, Rel. Juiz Fed. Convocado Rubens Calixto, 1ª T., j. 10.09.2002, v.u., DJ 10/12/2002) 

Ademais, conforme relatado pela própria autora em sua inicial, o falecido era contribuinte individual (empresário), o 

que se comprova pelos documentos de fls. 36/39. Contudo, nos termos do artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91, os segurados 

contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria até o dia quinze 

do mês seguinte ao da competência, a fim de manter a qualidade de segurado. 

Com isso, observa-se que à época do falecimento (15.03.2010), o de cujus não possuía a qualidade de segurado, uma 

vez que não contribuía para os cofres da Previdência Social, estando vedada a concessão do benefício de pensão por 

morte a seus dependentes. 

Nesse sentido, orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL Nº 695.774 - RS (2004/0142044-3) 

RELATOR : MINISTRO PAULO MEDINA 

RECORRENTE : GENECI DE LOURDES LENZ GALLAS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CACENOTE 
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO DENARDI E OUTROS 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

A ausência da qualidade de segurado no momento do óbito, em razão da falta de inscrição na autarquia 

previdenciária, impede a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte. 

Recurso especial a que se nega seguimento. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto por GENECI DE LOURDES LENZ GALLAS, com fundamento nas alíneas "a" e 

"c" do permissivo constitucional, visando a reforma de aresto prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

Versa a hipótese sobre ação de benefício previdenciário ajuizada pela recorrente em desfavor do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com vistas a implantação de pensão por morte. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente em 1ª instância, e o INSS condenado à averbar, mediante prévia 

indenização, o tempo de serviço do de cujus, para que possa ser concedido o benefício. 

A Sexta Turma do TRF da 4ª região negou provimento à apelação interposta pela autora, e deu provimento aos 

recursos voluntário e oficial do INSS, por meio de acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO OBRIGATÓRIO. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
DESCARACTERIZAÇÃO. 

1. Se o trabalhador autônomo, segurado obrigatório da Previdência Social, não comprova o recolhimento das 

contribuições previdenciárias, visto ser ele próprio o responsável tributário (artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91), perde a 

qualidade de segurado e, via de conseqüência, afasta eventual benefício aos seus dependentes quando do seu óbito. 

2. Apelação do INSS e Remessa oficial providas. Apelação da autora improvida." (fl. 355) 

Irresignada, interpôs a recorrente recurso especial, no qual sustenta que o aresto vergastado violou aos artigos 11, 74, 

124 143, 216 e 239 da Lei 8.213/91, e deu origem a divergência jurisprudencial, ao entender indevida a concessão do 

benefício de pensão por morte, em razão de ausência da qualidade de segurado. 

Requer que seja reformado o v. acórdão recorrido, com espeque nos motivos supra elencados, para que seja facultado 

à recorrente o pagamento das contribuições pretéritas, e concedido o benefício de pensão por morte. 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 387). 
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É o relatório. 

Constato que a questão oferecida a esta Corte é a da possibilidade de concessão do benefício previdenciário de pensão 

por morte quando, ao momento do óbito, o de cujus não possui inscrição na autarquia previdenciária, e nunca efetuou 

contribuições. 

Vejo como de relevo colacionar parte do voto do Relator do acórdão combatido, o Des. Fed. Nylson Paim de Abreu, 

que versa sobre o tema em comento: 

"No presente caso, face à ausência de inscrição e de recolhimento de contribuições previdenciárias por parte do de 

cujus - encargo que lhe era atribuído como responsável tributário -. resta inviável o reconhecimento do direito 

pretendido pelo seu dependente, visto faltar-lhe a qualidade de segurado da Previdência Social." (fl. 352) 

A qualidade de segurado, e conseqüentemente a inscrição no INSS, são exigências legais para a concessão do benefício 

de pensão por morte. 

Como consta do art. 1º da Lei 8.213, a contribuição é parte essencial do sistema previdenciário: 

"Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios 

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de 

serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente." (grifos meus) 

Na presente hipótese, a disposição de que o autônomo é segurado obrigatório não cria um ônus ao INSS, que não tem 

finalidade lucrativa, e é sustentado pelos contribuintes do sistema previdenciário, mas sim apresenta um dever ao 

autônomo, para que este venha a perceber os benefícios previdenciários nas situações previstas na Lei 8.213/91. 
Desta forma, inexistindo a condição de segurado até pela ausência de inscrição na autarquia previdenciária, não pode 

ser facultada o recolhimento das contribuições a destempo, pois encontra-se legalmente vedada a possibilidade de 

concessão de pensão por morte. A propósito: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO POR MORTE. 

AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO. 

Para ocorrer a possibilidade de percepção da pensão por morte, deve haver o preenchimento dos requisitos exigíveis 

para a concessão de aposentadoria ao segurado, a teor do que dispõe o art. 102 da Lei 8.213/91.  

Não se enquadrando o de cujus como segurado à época da morte, nem sido preenchidos os requisitos legais, descabe 

cogitar o recebimento de pensão por morte, por não possuir aquele o direito de transmitir o benefício a seus 

dependentes. 

Recurso desprovido."  

(REsp 718.881/RN, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 07.11.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91. INOCORRÊNCIA. 

1. "1. É requisito da pensão por morte que o segurado, ao tempo do seu óbito, detenha essa qualidade. Inteligência do 

artigo 74 da Lei nº 8.213/91. 

2. "A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 
aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios." (artigo 102 da Lei nº 8.213/91). 

3. O artigo 102 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que a perda da qualidade de segurado para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito ao benefício, condiciona sua aplicação ao preenchimento 

de todos os requisitos exigidos em lei antes dessa perda." (REsp 329.273/RS, da minha Relatoria, in DJ 18/8/2003). 

2. Recurso improvido."  

(REsp 531.143/RS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 28.06.2004) 

Destarte, haja vista que o acórdão recorrido decidiu com amparo na Lei Previdenciária, e está em sintonia com o 

entendimento desta Corte de que é vedada a concessão de benefício de pensão por morte quando o de cujus não detém 

a condição de segurado no momento do óbito, mantenho-o nos termos em que foi proferido. 

Posto isso, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 29 de março de 2006. 

MINISTRO PAULO MEDINA 

Relator" (grifo nosso). 

(RESP 695.774, Rel. Min. Paulo Medina, j. 29.03.2006, DJ 19.04.2006) 

 

Decidiu também esta Corte: 
 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO 

INDEFERIDO. 
-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

-Qualidade de dependente da autora comprovada, tendo em vista tratar-se de filha do falecido, cuja dependência é 

presumida. 

-Apesar de demonstrada a inscrição do finado como autônomo, não foi efetuado recolhimento de contribuição 

previdenciária, ônus do segurado, nos termos do art. 30, II, da Lei nº 8.212/91. 

-À época do falecimento, a teor do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, o de cujus já havia perdido a qualidade de 

segurado da Previdência Social 
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-Não tendo sido preenchidos os requisitos à alguma espécie de aposentadoria, inaplicável o disposto no art. 102, § 2º, 

da Lei nº 8.213/91. 

-Ausente um dos requisitos à benesse em comento, de rigor o seu indeferimento. 

-Apelação improvida. 

(AC 2005.61.13.000061-8; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 20.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
I - Ainda que a lei dispense o cumprimento de período de carência para a concessão da pensão por morte, o mesmo 

não se aplica quanto à condição de segurado do "de cujus". (STF; 6ª T.; EDRESP nº 314402/PR) 

II - Cumpre ao trabalhador autônomo o recolhimento de suas contribuições previdenciárias que lhe assegurem a 

condição de segurado. 

III - Apelação do réu provida. 

(AC 2003.03.99.015564-9; Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira; 10ª T.; j. 07.12.2004, v.u.; DJU 10.01.2005) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

AUTÔNOMO. 
I - Comprovado nos autos a condição de esposa e filhos menores de 21 (vinte e um) anos, a dependência econômica é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Ainda que a lei dispense o cumprimento de período de carência para a concessão da pensão por morte, o mesmo 

não se aplica quanto à condição de segurado do "de cujus". (STF; 6ª T.; EDRESP nº 314402/PR) 
III - Cumpre ao trabalhador autônomo o recolhimento de suas contribuições previdenciárias que lhe assegurem a 

condição de segurado. 

IV - Apelação dos autores improvida. 

(AC 2003.03.99.011672-3; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; 10ª T.; j. 08.06.2004, v.u.; DJU 30.07.2004) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. ÓBITO EM 2003, NA VIGÊNCIA DA 

LEI Nº 8213/91. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO 

FALECIDO NÃO COMPROVADA. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
I - Em termos de pensão por morte, aplica-se a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit 

actum. 

II - A dependência econômica da esposa é presumida, na forma do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

III - Se o último recolhimento de contribuições previdenciárias efetuado pelo falecido ocorreu em 01/1988, o período 

de graça previsto na lei cessou em 01/1989. Aplicação do artigo 7º da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 

de janeiro de 1984, vigente na época em que foi efetuado o último recolhimento. 

IV - As testemunhas confirmaram que o falecido foi eletricista autônomo até a época do óbito. 

V - O trabalhador autônomo está previsto na legislação previdenciária como segurado obrigatório do Regime Geral de 

Previdência Social, sendo responsável por efetuar os recolhimentos das contribuições previdenciárias a fim de obter a 

cobertura proporcionada aos filiados do INSS. 
VI - Não foi apresentado nenhum documento capaz de comprovar que o falecido tenha efetuado recolhimentos no 

período compreendido entre a data do último recolhimento em 01/1988 e a data do óbito em 2003. 

VII - Na data do óbito - 09/12/2003 - o falecido não mantinha a qualidade de segurado. 

VIII - Requisitos para a concessão da pensão por morte não comprovados. 

IX - Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora 

é beneficiária da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF. 

X - Apelação parcialmente provida. 

(AC 2004.61.12.008351-1, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 04.06.2007, v.u., DJ 28.06.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. URBANO. UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

COMPANHEIRA E FILHO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
1- A companheira e o filho menor de 21 anos são dependentes por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, 

inciso I e § 4º Lei n.º 8.213/91. 

2- A qualidade de segurado é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do fato 

gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça, nos termos do artigo 15 

da Lei n.º 8.213/91. 

3- Tratando-se de contribuinte autônomo, o ônus do recolhimento das contribuições cabe exclusivamente ao segurado, 

nos termos do artigo 30, II, da Lei n.° 8.212/91. 
4- Não havendo prova, nos autos, da qualidade de segurado da Previdência Social, è época do óbito, impõe-se a 

denegação da pensão por morte. 

5- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida. 

(AC 2006.03.99.002066-6, Rel. Des. Federal Santos Neves, 9ª T., j. 23.04.2007, v.u., DJ 17.05.2007) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MARIDO. TRABALHADOR URBANO. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ARTS. 74 A 79 DA LEI 

Nº 8.213/91. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL AUTÔNOMO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. PREQUESTIONAMENTOS. 
1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001  
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2 - A dependência econômica em relação à esposa e ao filho menor de 21 (vinte e um) anos é presumida, nos termos do 

art. 16, I, §4º, da Lei de Benefícios. 

3 - Entre a data do óbito e o último recolhimento das contribuições previdenciárias decorreu tempo superior a 8 anos 

sem que tenha efetuado qualquer pagamento, situação que acarreta a perda da qualidade de segurado. 

4 - O contribuinte individual-autônomo é segurado obrigatório da Previdência Social, nos termos do art. 11, V, h, da 

Lei n.º 8.213/91. 

5 - Caberia ao de cujus, na condição de contribuinte individual, filiar-se à Previdência e efetuar o recolhimento das 

respectivas contribuições, por iniciativa própria, para comprovação da sua qualidade de segurado. 

6 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50. 

7 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pela autora em seu apelo e 

prejudicado o apresentado pelo INSS em seu recurso. 

8 - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

Recurso da parte autora prejudicado. 

(AC 2005.03.99.050902-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 9ª T., j. 19.03.2007, v.u., DJ 26.04.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
1. Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 
dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2. Demonstrada a condição de filha do falecido, é patente a dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). Ausência de 

prova material de dependência da companheira, sendo apresentada apenas prova testemunhal. 

3. Conforme o art. 15, § 4º, da Lei n. 8.213/91, a perda da qualidade de segurado "ocorrerá no dia seguinte ao do 

término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês 

imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos". No caso, fixado, no art. 30, II, 

da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 9.876/99, que o prazo de recolhimento era o dia 15 do mês seguinte ao mês de 

competência, a qualidade de segurado encerrou-se em 16.06.97, enquanto o de cujus faleceu em 25.12.1999. 

4. Não há que se falar em manutenção da qualidade de segurado, uma vez que laborava como autônomo, situação na 

qual ele estaria impelido a efetuar o recolhimento das devidas contribuições. 

5. Apelação improvida. 

(AC 2002.03.99.020440-1, Rel. Juiz Conv. Herbert de Bruyn, 7ª T., j. 06.10.2008, v.u., DJ 29.10.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 
I - Tendo o de cujus exercido atividade urbana sem o devido registro em carteira de trabalho, torna-se necessário o 

efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias para a comprovação da sua condição de segurado junto à 
Previdência Social. In casu, não restou comprovado que o falecido efetuou tais contribuições como trabalhador 

autônomo. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, suspensa a cobrança nos termos da Lei n.º1060/50. 

IV - Apelação do INSS provida. 

(AC 2001.61.24.003008-9, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª T., j. 15.03.2004, v.u., DJ 05.05.2004) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR AUTÔNOMO - AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA. 
1. Ausente um de seus requisitos, vez que não restou provado, nos autos, o recolhimento das contribuições 

previdenciárias relativas à atividade exercida pelo falecido, na condição de trabalhador autônomo, impõe-se a 

denegação da pensão por morte. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos. Sentença reformada. 

(AC 2001.03.99.044650-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., j. 25.06.2002, v.u., DJ 04.02.2003) 

Ausente, portanto, um dos requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido em apenso e 

à apelação da parte autora. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036822-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036822-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUCIA MARIA DA SILVA 
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ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.02310-6 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, condenando 

a autora aos ônus de sucumbência, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora requerendo a anulação da r. sentença para produção de prova oral e realização de nova perícia 

médica. No mérito, pleiteia a concessão do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, sustentando 
estarem presentes os requisitos autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, afasto a preliminar de cerceamento de defesa, consoante o disposto no artigo 400, incisos I e II, do Código 

de Processo Civil. A questão do deferimento de uma determinada prova (in casu, testemunhal) depende de avaliação do 

magistrado do quadro probatório existente, da necessidade dessa prova, prevendo o art. 130 do Código de Processo 

Civil a possibilidade de indeferimento das diligências inúteis e protelativas. Ademais, consta dos autos a realização de 

perícia médica (fls. 94/96 e 134/138). 

Ainda em preliminar, o indeferimento do pedido de realização de nova perícia médica não implica cerceamento de 

defesa, visto que o juiz deve decidir de acordo com o seu convencimento, apreciando livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC). 

Neste sentido, cito o precedente: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 
O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 
questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do 

CPC), utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 

caso. 

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, os laudos médicos periciais de fls. 94/96 e 134/138 analisaram as condições físicas da 

autora e responderam suficientemente aos quesitos das partes. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de resultado de requerimento de benefício (fls. 34), comprovando que a autora estava 

dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 
No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial de fls. 94/96 que a autora é portadora de 

transtorno depressivo moderado. Afirma o perito médico Dr. José Roberto de Paiva que a autora apresenta memória 

prejudicada com lapsos e imprecisões, humor deprimido e afetividade pouco embotada com psicastenia evidente. 

Conclui que a autora está parcialmente incapacitada para o trabalho, com prognóstico duvidoso. 

Por outro lado, consta do laudo pericial de fls. 134/138 que a autora apresenta quadro clínico de depressão leve 

controlada. Conclui o perito médico Dr. Luiz Otávio Lage de Carvalho que a autora não está incapacitada para o 

trabalho, fato respaldado pela consulta a períodos de contribuição - CNIS, ora realizada, onde consta que a autora foi 

admitida na empresa Sucocitrico Cutrale em 20.06.2011, com última remuneração em agosto de 2011. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para qualquer trabalho, ausente requisito essencial à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, estando sendo a autora portadora de quadro 

depressivo, é cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 
8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora o perito médico Dr. Luiz Otávio Lage de Carvalho tenha concluído pela ausência de incapacidade atual para o 

trabalho, conforme laudo pericial datado de 20.12.2010 (fls. 134/138), observa-se do conjunto probatório que o quadro 

clínico que ensejou a concessão administrativa do auxílio-doença entre 24.01.2006 e 21.10.2007 ainda se encontrava 

ativo à data da perícia médica realizada em 29.03.2008, conforme conclusão do perito Dr. José Roberto de Paiva (fls. 

94/96). Assim, verifica-se do conjunto probatório que, até a data do laudo pericial que atestou a recuperação da 

capacidade para o trabalho, não havia como exigir da autora, hoje com 52 anos de idade, o exercício de sua atividade 

habitual de rurícola apesar da patologia, encontrando-se presentes, portanto, os requisitos autorizadores do auxílio-
doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
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1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 
requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 
regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, o auxílio-doença deve ser concedido a partir do dia seguinte à cessação do 

benefício nº 505.865.916-2 até a data do laudo pericial que verificou a recuperação da capacidade da autora para o 

trabalho (20.12.2010 - fls. 138), sendo excluídos dos termos da condenação os valores recebidos administrativamente a 

título de benefício inacumulável (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, 
DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 
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Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei 

nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036987-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036987-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GILBERTO JORGE 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00155-5 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por GILBERTO JORGE, em face da r. sentença proferida em ação previdenciária de 

desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Isenção de custas. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em um salário mínimo, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 
Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, o direito a renúncia ao benefício que vinha recebendo antes de 

promover as contribuições, sem a obrigatoriedade de devolução das parcelas recebidas, podendo ser concedido novo 

benefício mais vantajoso. Requer o provimento do recurso. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 
A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 
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(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 
aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 
Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 
- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 
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- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 
efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 
- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 
Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 
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CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 
(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000575-94.2011.4.03.6113/SP 

  
2011.61.13.000575-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARCO ANTONIO JUNS AIALA 

ADVOGADO : AMANDA CAROLINE MANTOVANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS (Int.Pessoal) 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005759420114036113 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação no mandado de segurança no qual se pretende o reconhecimento de atividades 

insalubres no período de 6/3/97 a 9/11/2009, bem como a concessão de aposentadoria especial. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora apenas para reconhecer como especiais 

os períodos de 2/5/2005 a 30/7/2005, 2/10/2006 a 27/10/2006 e de 2/1/2009 a 13/3/2009. 

 

A sentença não foi submetida ao duplo grau de jurisdição. 

 

Apela o impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da apelação. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a aposentadoria especial. 

 
Segundo o Art. 57, da Lei 8.213/91: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49." 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 
Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial.  

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97.  

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO 

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS 

SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 
2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental 
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(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 
 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial.  

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho.  

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 
 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 
Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o §2º do art. 68 do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68.  

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 
ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 
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Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que o impetrante comprovou que exerceu atividade especial no período de: 

 

a)8/5/99 a 9/11/2009 laborado na empregadora Prefeitura Municipal de Rifaina, na função de dentista, em que exercia o 

atendimento a pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou não sem diagnóstico previamente conhecido, 

conforme PPP de fls. 73/74. Consta ainda do PPP que o impetrante estava sujeito à contaminação por microorganismos, 

secreções, escarros, sangue e vírus e perfurava ou cortava membros com utilização de materiais perfuro-cortantes. 

Assim, esteve sujeito a agentes nocivos previstos no item 3.0.1, do Decreto 2.172/97 e no item 3.0.1, do Decreto 

3.048/99. No PPP consta o nome dos profissionais habilitados. 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

A certidão da Prefeitura Municipal de Rifaina (fl. 155) informa que o impetrante foi contribuinte para o Regime Próprio 

de Previdência Social, no caso FAPREV, no período de 1/7/92 a 7/5/99. Assim, em relação ao período de 6/3/97 a 
7/5/99, não deve ser reconhecido o período especial, uma vez que tal reconhecimento, neste período, é ônus da 

Prefeitura, já que se trata de tempo de servidor público estatutário. Nesse sentido: TRF3, AC 96.03.088430-8, Turma 

Suplementar da Terceira Seção, DJF3 DATA:22/10/2008. 

 

De fato, o tempo de atividade exercida sob condições especiais somado ao período de atividade especial reconhecido 

pela Autarquia (fls. 241/241) perfazem 22 anos, 1 mês e 11 dias, sendo insuficiente à obtenção da aposentadoria 

especial. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, o segurado não tem direito ao benefício da aposentadoria especial. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do impetrante apenas para 

reconhecer o período de atividade especial de 8/5/99 a 9/11/2009 e, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, nego 

seguimento à remessa oficial, tida por interposta. 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) Nome do segurado: Marco Antonio Juns Aiala; 

b)período reconhecido como especial: 8/5/99 a 9/11/2009. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002037-68.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.002037-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020376820114036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JOSE ANTONIO DA SILVA, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

no valor de R$ 500,00, observado o art. 12 da Lei 1060/50. Custas na forma da lei. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, que a desaposentação visa interesse exclusivo do aposentado, onde se 

objetiva um benefício mais vantajoso. Alega ser válida a renúncia à aposentadoria, por tratar-se de direito patrimonial 
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de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. Sustenta a desnecessidade 

de devolução dos valores já recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 
contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 
Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 
pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
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- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 
RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 
- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 
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- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 
analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 
trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004622-93.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.004622-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : VICENTINA CONCEICAO DE PAULA SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por VICENTINA CONCEIÇÃO DE PAULA SANTOS, em face da r. sentença 

proferida em ação previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Sem honorários advocatícios, tendo em vista a ausência de citação. Custas na forma da lei. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos 
do 285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e 

do contraditório. No mérito, aduz que o instituto da desaposentação visa corrigir a injusta cobrança da contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à ativa, sem que possa pleitear, na atual sistemática previdenciária, qualquer 

benefício, vez que já possuidor de aposentadoria. Alega a não vedação ao direito à desaposentação pelo art. 18, § 2º, da 

Lei nº 8.213/91, bem como trata-se de direito patrimonial disponível, portanto, passível de renúncia. Requer o 

provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 
Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 
do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 
REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 
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JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 
do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência da apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 
aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 
princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 
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Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 
REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 
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- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 
mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 
III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000335-27.2011.4.03.6139/SP 

  
2011.61.39.000335-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROZEMIRA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERMO PETTRUS BILATTO MARIANO CESAR e outro 

No. ORIG. : 00003352720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-maternidade 

de trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o salário-maternidade, no valor de 

um salário mínimo mensal, com incidência da correção monetária sobre as diferenças do benefício no momento em que 

tornaram devidas, na forma do Provimento COGE nº 64/2005, da Resolução CJF 242/2001 e da Portaria DForo-SJ/SP 

nº 92, de 23.10.2001, e de juros de mora legais sobre as parcelas que se vencerem a partir da data do requerimento 

administrativo, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN. Condenou o INSS, 

ainda, no pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde ao 

montante das prestações até a data da sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Isenção de custas e 

emolumentos. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício, notadamente a carência exigida, por não haver recolhido contribuições previdenciárias nem ter comprovado o 

exercício da atividade rural. Alega a inexistência de início de prova material, sendo insuficiente a prova testemunhal 

para comprovação do período alegado. Pleiteia a redução da verba honorária e a fixação dos juros e correção monetária 

nos termos do art 1º F da Lei 9.494/97. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença para julgar 

improcedente a ação, com inversão do ônus da sucumbência. 
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha, ocorrido 

em 04.04.2005 (fls. 15). 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003. 

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91), consideradas as 

condições em que realiza seu trabalho (executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante 

remuneração). Ademais, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a 

teor do art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005. 

Em se tratando de trabalhadora rural volante (bóia-fria), na condição de segurada empregada, a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 
INSS a respectiva fiscalização. 

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVA-ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. 

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido pela 

autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido.  

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a 

condição de rurícola da autora para fins previdenciários.  
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III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.  

(...)  

V - Apelação do réu parcialmente provida."  

(AC 2007.03.99.005706-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/06/2007, 04/07/2007)  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). ART. 109, § 3º. L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS.  
(...)  

II - Se se trata de trabalhadora rural (volante), não está sujeita às disposições do parágrafo único do art.71 da 

L.8213/91, aliás, revogado pela MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97.  

(...)  

VI - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03.  

VII - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente 

do STJ. IN-INSS-DC 95/03.  
VIII - Carência que se exige unicamente da segurada contribuinte individual e da facultativa.  

X - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149.  

XI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida."   

(AC 2002.03.99.007256-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 14/09/2005)  

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA - CUSTAS 

PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
(...)  

2. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

(...)  

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida."  

(AC 2004.03.99.014996-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 07/06/2004, DJ 12/08/2004)  

Ressalte-se ser inexigível da parte autora a comprovação da carência prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/91, 

correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, sendo suficiente a prova do exercício de atividade rural nos 
10 (dez) meses anteriores ao nascimento do filho, para a concessão do benefício vindicado. Neste sentido, já decidiu 

esta E. Corte (AC nº 453634/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2001, DJ 03/12/2002). 

In casu, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação juntada 

aos autos: cópia da CTPS da parte autora onde consta registro como trabalhadora rural no período de 02.08.1993 a 

29.10.1993 (fls. 11/12); cópia da CTPS do companheiro da parte autora onde consta registro como trabalhador rural nos 

períodos de 17.07.2006 a 01.12.2006 e 18.06.2007 a 05.10.2007 (fls. 13/14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 
TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO.  

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários.  

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos.  
Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no REsp 951518/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 04/09/2008, DJe 29/09/2008)  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. Recurso especial a que se nega seguimento."  
(REsp 940771/PB, Des. Conv. Jane Silva, d. 26.09.2008, DJ 03/10/2008)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL.  
1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte.  
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2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural em 

nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal.  

3. Recurso especial não conhecido."  

(REsp 496715/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DA MÃE DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 

POR PROVA TESTEMUNHAL.  
1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte.  

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado nas notas fiscais de produtor rural 

em nome da mãe da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal.  

3. Recurso especial desprovido."  

(REsp 673827/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004)  

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO.  
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas.  

II - Agravo interno desprovido."  

(AgRg no REsp 903422/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 24/04/2007, DJ 11/06/2007)  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa.  

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material.  
3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.  

4. Agravo regimental improvido."  

(Ag no Ag 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 16.02.2006, DJ 13.03.2006)  

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA MATERIAL. 

INÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. ART. 143, 26 III LEI 8.213/91.  
O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo.  

(...).  

Recurso desprovido."  

(AgREsp 700.298/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 17.10.2005)  

Consoante a prova oral, a testemunha inquirida, mediante depoimento colhido em audiência, não contraditada, deixou 

claro que a parte autora há muito tempo exerce atividade rural como "bóia-fria" no período exigido (fls. 58/60). 

Assim, demonstrado o exercício da atividade rural pelo período exigido e comprovado o nascimento da filha, preenche 

a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício salário-maternidade, pelo que deve ser mantida a r. 

sentença. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 
incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça 

nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.  

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 
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posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para, tão somente, fixar os juros de mora nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001363-30.2011.4.03.6139/SP 

  
2011.61.39.001363-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDREIA RODRIGUES MEDEIROS DE LIMA 

ADVOGADO : ABILIO CESAR COMERON e outro 

No. ORIG. : 00013633020114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-maternidade 

de trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o salário-maternidade, no valor de 

um salário mínimo mensal, com incidência da correção monetária e de juros de mora a partir da citação, à razão de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN. Condenou o INSS, ainda, no pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. Sentença 

não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício, notadamente a carência exigida, por não haver recolhido contribuições previdenciárias nem ter comprovado o 

exercício da atividade rural. Alega a inexistência de início de prova material, sendo insuficiente a prova testemunhal 

para comprovação do período alegado. Pleiteia a redução da verba honorária e a fixação dos juros nos termos do art 1º F 

da Lei 9.494/97. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença para julgar improcedente a ação, 

com inversão do ônus da sucumbência. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu filho, ocorrido 

em 18.12.2005 (fls. 10). 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003. 

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91), consideradas as 

condições em que realiza seu trabalho (executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante 

remuneração). Ademais, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a 

teor do art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005. 

Em se tratando de trabalhadora rural volante (bóia-fria), na condição de segurada empregada, a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVA-ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. 

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido pela 

autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido.  

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a 

condição de rurícola da autora para fins previdenciários. 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.  
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(...) 

V - Apelação do réu parcialmente provida."  

(AC 2007.03.99.005706-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/06/2007, 04/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). ART. 109, § 3º. L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 
(...) 

II - Se se trata de trabalhadora rural (volante), não está sujeita às disposições do parágrafo único do art.71 da 

L.8213/91, aliás, revogado pela MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97. 

(...) 

VI - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 

VII - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente 

do STJ. IN-INSS-DC 95/03. 

VIII - Carência que se exige unicamente da segurada contribuinte individual e da facultativa. 

X - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 
XI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida." 

(AC 2002.03.99.007256-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 14/09/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA - CUSTAS 

PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
(...) 

2. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

(...) 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(AC 2004.03.99.014996-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 07/06/2004, DJ 12/08/2004) 

Ressalte-se ser inexigível da parte autora a comprovação da carência prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/91, 

correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, sendo suficiente a prova do exercício de atividade rural nos 

10 (dez) meses anteriores ao nascimento do filho, para a concessão do benefício vindicado. Neste sentido, já decidiu 

esta E. Corte (AC nº 453634/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2001, DJ 03/12/2002). 

In casu, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação juntada 
aos autos: cópia da CTPS da parte autora onde consta registro como serviços gerais em estabelecimento de cultivo de 

tomate no período de 01.12.2008 a 17.05.2009 (fls. 11/12); cópia da CTPS do companheiro da parte autora onde consta 

registro como serviços gerais em estabelecimento de cultivo de tomate no período de 01.11.2008 a 12.05.2009 (fls. 

17/18); extrato do CNIS do companheiro da parte autora onde consta como vínculo como rural no período de 

01.04.2003 a 02.06.2003 (fls. 25). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 
TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." 
(AgRg no REsp 951518/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 04/09/2008, DJe 29/09/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. Recurso especial a que se nega seguimento." 
(REsp 940771/PB, Des. Conv. Jane Silva, d. 26.09.2008, DJ 03/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. 
1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 
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2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural em 

nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 496715/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DA MÃE DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 

POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado nas notas fiscais de produtor rural 

em nome da mãe da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial desprovido." 

(REsp 673827/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 903422/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 24/04/2007, DJ 11/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 
3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(Ag no Ag 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 16.02.2006, DJ 13.03.2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA MATERIAL. 

INÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. ART. 143, 26 III LEI 8.213/91. 
O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

(...). 

Recurso desprovido."  

(AgREsp 700.298/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 17.10.2005) 

Consoante a prova oral, as testemunha inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, não contraditadas, 

deixaram claro que a parte autora há muito tempo exerce atividade rural como "bóia-fria" no período exigido (fls. 

34/35). 

Assim, demonstrado o exercício da atividade rural pelo período exigido e comprovado o nascimento do filho, preenche 

a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício salário-maternidade, pelo que deve ser mantida a r. 

sentença. 
Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça 

nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para, tão somente, fixar os juros de mora e a verba honorária nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000964-63.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.000964-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NICOLINA APARECIDA MIGNELLA 

ADVOGADO : NEMERSON AYRES DE CASTRO E SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009646320114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a desconstituição de seu atual benefício de aposentadoria e também a implantar novo 

benefício, computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a jubilação, sem a devolução dos valores 

recebidos. 
 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I do CPC, julgou improcedente a demanda, deixando de 

condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, pleiteando a reforma da r. sentença, por divergir da orientação jurisprudencial. 

 

Com a resposta do réu, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

O pedido de revisão do benefício não foi apreciado pelo douto Juízo sentenciante, não tendo o autor recorrido. Embora 

tenha havido prestação judicial aquém do pedido, configurando-se decisão "citra petita", na ausência de recurso, é de 

se entender como desistência tácita do pedido não examinado. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 
 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 
 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 
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Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 
razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 
que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 
exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 
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Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 
no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 
entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003419-98.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.003419-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MANUEL MARQUES DE ARAUJO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034199820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a promover a sua desaposentação e cancelar o seu atual benefício de aposentadoria e 

também a implantar novo benefício, computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a jubilação, sem a 
devolução dos valores recebidos. 
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O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I do CPC, julgou improcedente a demanda, deixando de 

condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com a resposta do réu, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 
 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 
 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 
(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 
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"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 
federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 
OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 
requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 
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Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004248-79.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.004248-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JAROSLAW ROSZCZEWSKI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIRCE NAMIE KOSUGI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00042487920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JAROSLAW ROSZCZEWSKI, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Honorários advocatícios indevidos em razão da concessão da justiça gratuita. Custas ex lege.  

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que a desaposentação é a possibilidade do segurado renunciar a 

aposentadoria com o propósito de obter beneficio mais vantajoso, no RGPS ou RPPS, mediante a utilização de seu 

tempo de contribuição. Alega a desnecessidade da devolução das parcelas recebidas, ante a natureza alimentar do 

benefício previdenciário. Requer o provimento do apelo. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 
à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 
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A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 
em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 
No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 
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(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 
REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 
serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 
- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.: 
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III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004705-14.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.004705-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ALBERTO LUCIO LOPES 

ADVOGADO : VALDELITA AURORA FRANCO AYRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047051420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a reconhecer a renúncia da parte autora pelo seu benefício de aposentadoria e também a 

recalcular o novo benefício, computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a jubilação, sem a devolução 

dos valores recebidos. 
 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I, do CPC, julgou improcedente o pedido, deixando de 

condenar a parte autora em honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, pleiteando a reforma da r. sentenaça. 

 

Com a resposta do réu, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 
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De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 
 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 
infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 
É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 
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novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 
exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 
no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 
200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 
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Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004734-64.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.004734-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUIZ HARUJI YOKOYAMA 

ADVOGADO : VIRGINIA MARIA DE LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047346420114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 
pretende a condenação do réu a desconstituir o seu atual benefício de aposentadoria e também a implantar novo 

benefício, computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a jubilação. 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I do CPC, julgou improcedente a demanda, deixando de 

condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, pleiteando a reforma da r. sentença, sem a devolução dos valores recebidos. 

 

Com a resposta do réu, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 
direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 
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Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 
(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 
visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 
de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 
requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 
benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005334-85.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.005334-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE CANDIDO LEMES 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053348520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JOSE CANDIDO LEMES, em face da r. sentença proferida em ação previdenciária 

de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Honorários advocatícios indevidos em face da concessão da justiça gratuita. Custas ex lege. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que a desaposentação visa obter benefício mais vantajoso no 

Regime Geral da Previdência Social, mediante a utilização de seu tempo de contribuição. Por fim, alega a 

desnecessidade de devolução dos valores já recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 
benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 
aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 
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pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 
- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 
favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 
efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 
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- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 
DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 
14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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Boletim - Decisões Terminativas Nro 36/2011 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020936-94.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.020936-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ADALBERTO MOREIRA DE MORAIS 

ADVOGADO : ANA CRISTINA FRONER FABRIS CODOGNO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, nos termos do Art. 794, I do CPC. 

 

Alega o recorrente, em síntese, que há saldo remanescente relativo a não incidência de juros de mora no período 

compreendido entre a data do cálculo e a data da expedição do ofício requisitório. 

 

Sem as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Observo que, não se reconhece a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo e a data 

de expedição do ofício precatório, conforme entendimento consolidado no Egrégio Supremo Tribunal Federal. É o que 

se vê nos julgamentos que a seguir se transcreve: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 
Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AgR em RE 561800; Rel. Ministro Eros Grau; DJ de 01.02.2008)  

A despeito do período compreendido entre a data de expedição do ofício precatório e a data do efetivo pagamento, foi 

editada a súmula vinculante nº 17, verbis: 

Súmula Vinculante 17. Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de 

mora sobre os precatórios que nele sejam pagos.  

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do Art. 557, caput, do CPC, mantendo-se a r. sentença por 

estar em consonância com a jurisprudência dominante do E. STF. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019582-98.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.019582-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZELINDA MATHIAS MACHADO 

ADVOGADO : MARIA BENEDITA DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP 

No. ORIG. : 03.00.00037-8 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

para condenar o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data do requerimento 
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administrativo (11.12.2000). Sobre os valores atrasados deverá incidir correção monetária e juros a partir da citação, 

nos termos da Lei nº 11.960/09. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 

15% sobre o valor das prestações vencidas. 

 

O benefício encontra-se implantado, consoante verifica-se dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais. 

 

O réu apela argüindo, em preliminar, ocorrência de julgamento "extra petita", pois que a parte autora teria pleiteado tão 

somente o benefício de auxílio-doença. No mérito, argumenta não restarem preenchidos os requisitos para a concessão 

do benefício em comento. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor das 

prestações vencidas consideradas até a data da sentença. pleiteando, ainda, que a correção monetária e os juros de mora 

sejam calculados na forma da Lei nº 11.960/09. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 195/199. 

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar  
 

Do julgamento " extra petita " 
 

Rejeito a preliminar argüida pelo réu, vez que é entendimento pacífico desta Corte Regional que a concessão de 
aposentadoria por invalidez em pleito de auxílio-doença não gera julgamento "extra-petita", já que ambos pressupõem a 

incapacidade laborativa do segurado, apenas diferenciando-se quanto ao seu grau. 

 

Do mérito 
 

À autora, nascida em 17.05.1961, foi concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto no art. 

42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 
O laudo médico pericial, acostado à fl. 113/116, refere que a autora, do ponto de vista psicológico, não apresenta 

dificuldades emocionais para o desempenho de suas atividades laborativas. 

 

O laudo elaborado por médico cirurgião vascular, juntado à fl. 117/120, relata que a autora apresenta varizes 

complicadas com úlcera em membro inferior esquerdo, estando incapacitada de forma total e temporária para o 

trabalho. O perito asseverou que a autora deverá ser submetida a tratamento adequado por especialista, com fechamento 

da úlcera e posterior cirurgia, podendo evoluir para quadro de incapacidade parcial e definitiva para afazeres que exijam 

esforço físico dos membros inferiores e/ou ortostatismo prolongado, dependente dos resultados obtidos com tal 

tratamento. 

 

Em complementação ao laudo, o perito asseverou que o início da incapacidade da autora remonta a abril/2005, 

consoante relatado pela autora, quando da realizada da perícia. 

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 26.04.1999, consoante verifica-se dos dados do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não 

cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder 

referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. Tendo sido ajuizada a presente ação em 
20.05.2008, cogita-se, assim, em tese, sobre a perda de sua qualidade de segurada. 

 

Em que pese o perito concluir pelo início da incapacidade laboral da autora na data de abril/2005, entendo ser 

irreparável a fundamentação do d. Juízo "a quo", quando da prolação de sua sentença, pois que os documentos de fl. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4832/5450 

10/16 demonstram que desde o ano de 1996 a autora já sofria da doença constatada pela perícia médica (úlcera), 

demonstrando que por certos períodos ficava incapacitada para o trabalho. 

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, 

p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

Entretanto, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, não está caracterizada, por ora, a sua incapacidade total e 

permanente para o trabalho, a qual conta atualmente com 50 anos de idade, razão pela qual não há como se deixar de 

reconhecer que é inviável seu retorno ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-

doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do 

mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado a contar da data do laudo médico pericial (04.04.2006 - 

fl. 117/125), quando constatada a incapacidade laboral da autora. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional.  

 
Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo réu e, no mérito, dou 

parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial para julgar parcialmente procedente o pedido e condená-lo a 

conceder à autora o benefício de auxílio-doença a contar da data do laudo pericial, bem como para fixar as verbas 

acessórias na forma retroexplicitada e, ainda, o termo final de incidência dos honorários advocatícios na data da 

sentença. 

 

As parcelas pagas na esfera administrativa deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença, respeitados os 

limites da execução. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS retificando-se a data de início de pagamento do benefício. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005834-76.2006.4.03.6103/SP 
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2006.61.03.005834-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA ALVES DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00058347620064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de 

sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada no bojo da sentença e julgou procedente a ação, condenando o INSS a 

implantar em favor da autora o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a 

partir do requerimento administrativo (16.04.2004 - fls. 44). As prestações vencidas serão pagas, compensando-se os 

valores recebidos por força da tutela antecipada, acrescidas de correção monetária, desde os respectivos vencimentos até 

o efetivo pagamento, na forma do Manual de Orientação para os Cálculos na Justiça Federal, e de juros de mora, de 1% 

ao mês, a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações devidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Custas na forma da lei e reembolso dos honorários periciais pelo 

INSS. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, que a autora não faz jus ao benefício assistencial, posto que a renda 

familiar per capita supera ¼ do salário mínimo, restando inatendido o requisito previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 
8.742/93. Prequestiona a matéria para fins recursais. Requer a reforma integral da r. sentença, com a inversão do ônus 

da sucumbência.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 165/166, opina pelo desprovimento do recurso do INSS. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 
para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 
objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 
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Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 
monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 
Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
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6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 
VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 
07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 
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Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 
inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 
 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere." 
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta. 
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O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 
18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material, somente 

serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 70 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 13), requereu 

benefício assistencial por ser idosa. 

De outra parte, o estudo social de fls. 49/55 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria 

subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades básicas, 

consoante, inclusive, assinalou o Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 165/166: "No que tange à 

hipossuficiência econômica, o estudo social de fls. (49/55), realizado em junho de 2007, revelou que a Autora vivia com 

o marido, de 85 anos; e com a neta, de 17 anos. A renda familiar advinha da aposentadoria do marido, no valor de R$ 

380,00 (salário mínimo vigente à época do estudo). As despesas não foram relatadas. Segundo informações trazidas 

pelo INSS em apelação (fls. 152/153) e pelo extrato do CNIS anexo, a neta da autora trabalhou no período 

compreendido entre fevereiro de 2010 e janeiro de 2011, e, percebia, mensalmente, o valor de R$ 400,00. Deve-se ter 

em vista que o conceito de família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve levar em conta o disposto no 
art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, tomando por base aqueles indivíduos listados no art. 16 da Lei 8.213/91. Dessa 

disposição, portanto, depreende-se que a neta da Autora não deve ser considerada, em princípio, de modo que os ganhos 

auferidos por ela não podem ser computados na renda mensal. (...) Ainda que assim não fosse, extrai-se da consulta ao 

CNIS que a neta teve vínculos de emprego por curtos períodos de tempo, de modo que não é possível concluir que a 

renda por ela auferida era suficiente para alterar a situação de hipossuficiência do núcleo familiar. Ressalte-se também 

que, quando pessoa incapaz ou a partir de 65 anos faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada, não se deve 

computar, no cálculo da renda familiar, o valor de um salário mínimo porventura recebido por outro membro da família 

em condição semelhante de incapacidade ou idade e de necessidade. Essa a conclusão da leitura do art. 34, parágrafo 

único, do Estatuto do Idoso, aplicável analogicamente à espécie (...). Desse modo, tendo em vista que ao marido da 

autora, maior de 65 anos de idade, seria reservado o valor de um salário mínimo recebido a título de benefício 

assistencial, ele também não deve ser computado no cálculo da renda familiar para efeito do benefício assistencial. 

Assim, com a exclusão da renda da neta e da aposentadoria do marido da Autora, resta demonstrada a ausência de 

recursos para prover à manutenção das necessidades básicas de Josefa." 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (16.04.2004 - fls. 44), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 
10ª T., DJ 01.10.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 
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Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os juros de mora e a isenção do pagamento 

das custas e despesas processuais, nos termos acima consignados, mantendo no mais a r. sentença. 

Não obstante a concessão da antecipação de tutela, não há nos autos prova da implantação do benefício. Assim, 

independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada, JOSEFA ALVES DE ALMEIDA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial de prestação continuada, com 

data de início - DIB 16.04.2004 (data do requerimento administrativo - fls. 44), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011091-55.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.011091-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ARACY CALBENTE RUBIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SHEILA DOS REIS ANDRÉS VITOLO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00110915520064036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora aos ônus de sucumbência, observado o art. 12 da Lei 

nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando o restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, 

sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 
e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme períodos de contribuição - CNIS (fls. 119), comprovando que a autora estava em gozo do auxílio-

doença ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 104/107) que a autora é 

portadora osteoartrose de coluna cervical e lombar e tendinopatia de ombros direito e esquerdo. Conclui o perito médico 

que a autora está incapacitada para o trabalho, sendo sua incapacidade parcial e permanente. 

Embora o perito médico tenha concluído por uma incapacidade parcial, afirma que a autora apresenta dor em coluna 

cervical e lombar, com dificuldade à deambulação, e dor no ombro direito, não conseguindo movimentar este segmento 

anatômico. Assim, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir da 

autora, hoje com 79 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - 

costureira, e que lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por 

invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação da autora ao RGPS, pois, a teor do laudo pericial, datado de 

26.08.2008, a sua incapacidade para o trabalho teve início há cerca de dois anos (fls. 105), portanto, quando a autora já 

se encontrava filiada, conforme se verifica às fls. 119, fato respaldado pela concessão administrativa do auxílio-doença. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 
fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 
administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4840/5450 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial e em respeito ao princípio da congruência ou adstrição, o termo inicial do auxílio-

doença deve ser fixado no dia seguinte à cessação administrativa do benefício nº 560.150.509-4, com conversão em 

aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial (26.08.2008 - fls. 107), conforme requerido na inicial, pois 

a autora já estava incapaz para o trabalho, sendo descontados dos termos da condenação os valores pagos a título de 

benefício inacumulável (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 

26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1 °-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 
expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ARACY CALBENTE RUBIRA, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB 

26.08.2008 (data do laudo pericial - fls. 107), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005827-38.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005827-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MAURO DOMINGOS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00058273820064036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido 

formulado em ação previdenciária, para reconhecer o labor rural desenvolvido no intervalo de 01.01.1974 a 31.12.1974, 
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as atividades profissionais comuns desenvolvidas nos lapsos de 06.08.1977 a 12.09.1977, 14.09.1977 a 26.11.1979, 

15.06.1981 a 26.10.1981, 06.03.1997 a 17.11.1998 e 10.05.1999 a 26.07.1999 e a especialidade das atividades 

desempenhadas pelo autor nos períodos de 16.10.1975 a 11.10.1976, 26.12.1979 a 02.05.1981, 23.11.1981 a 

05.01.1984, 12.03.1984 a 18.09.1984, 24.09.1984 a 05.04.1990, 18.06.1990 a 07.11.1995 e 11.03.1996 a 10.07.1996, e 

condenar o réu a proceder à sua averbação. Face à sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários 

advocatícios. Custas na forma da lei. 

 

Em suas razões recursais, requer o demandante seja reconhecida a especialidade das atividades prestadas nos intervalos 

de 26.11.1976 a 24.02.1977 e 12.07.1996 a 05.03.1997, bem como o desempenho do labor rural nos períodos 

compreendidos entre 01.01.1966 a 30.12.1966 e 01.03.1971 a 30.01.1980. Pugna pela concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, acrescido de juros de mora de 1% ao mês desde a data do requerimento 

administrativo até o dia do efetivo pagamento, independentemente de precatório, e pela condenação do réu ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% sobre o montante apurado, acrescido de doze parcelas 

vincendas. Pleiteia, outrossim, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Suscita o pré-questionamento da 

matéria ventilada. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Primeiramente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 

10.352/2001, que entrou em vigor em 27.03.2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito 

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, no caso em tela, a 

expressão econômica do direito controvertido não ultrapassa tal limite. 

 

Do mérito 
 

Busca o autor, nascido em 23.09.1952, comprovar o exercício de atividade rural nos períodos de 01.01.1966 a 

30.12.1966 e 01.03.1971 a 30.01.1980 e a especialidade das funções profissionais desenvolvidas nos intervalos de 

26.11.1976 a 24.02.1977 e 12.07.1996 a 05.03.1997, com a conseqüente concessão do beneficio de aposentadoria por 

tempo de serviço, a contar da data do requerimento administrativo. 

 
A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, certidão 

expedida pela Justiça Eleitoral (1972, fl. 41) e cópia de sua certidão de casamento (1974, fl. 42), em que está 

qualificado como lavrador. Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural, conforme o 

seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 
v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 271/272 e 277/278, as quais declararam ter convivido com o autor por volta 

de 1970 a 1974, foram categóricas ao afirmar que nessa época ele trabalhou exclusivamente na área rural, como 

"porcenteiro", plantando arroz, milho, feijão e café, juntamente com sua família, em propriedade denominada Sítio 

Santa Eugênia, pertencente a Anézio Cogo. Segundo os depoimentos, após 1974 o demandante mudou-se para 

Florestópolis/PR, onde deu continuidade ao labor rural, na condição de bóia-fria, no cultivo da cana de açúcar, tendo ali 

permanecido até 1980, quando foi para a cidade de Diadema, em São Paulo. 

 

A testemunha de fl. 329, a seu turno, confirmou que o demandante laborou no Sítio Santa Eugênia até 1974 e que, 

depois que se mudou para São Paulo, passou a desempenhar atividades urbanas. 
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Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola nos períodos de 01.01.1966 a 30.12.1966 e 01.03.1971 a 31.12.1974, devendo ser procedida a contagem de 

tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Saliento que o período posterior a 1974 não merece ser reconhecido como de efetivo labor agrícola, tendo em vista que, 

embora afiançado pela testemunha de fl. 271/272, não foi comprovado através de início de prova material. Ademais, 

nos lapsos de 16.10.1975 a 11.10.1976, 26.11.1976 a 24.02.1977, 06.08.1977 a 12.09.1977, 14.09.1977 a 26.11.1979 e 

a partir de 26.12.1979, o requerente desempenhou atividades urbanas, não havendo qualquer elemento a demonstrar que 
ele laborou na roça nos intervalos em que esteve desempregado. 

 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 
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segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 
em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C.STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou 

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
 

No período de 26.11.1976 a 24.02.1977, o autor laborou junto à Usina Central do Paraná S/A, exercendo a função de 

guarda, conforme se depreende da CTPS acostada à fl. 79, devendo ser reconhecida a especialidade em razão do 

enquadramento por categoria profissional, conforme Código 2.5.7 do Decreto 53.831/64. 
 

Também deve ser convertido de atividade especial em comum o período de 12.07.1996 a 05.03.1997 (Indústria 

Metalúrgica Tos Ltda. - CTPS de fl. 84), em que o autor laborou como fundidor, ante o enquadramento por categoria 

profissional, nos termos do Código 2.5.2 do Decreto 53.831/64. 

 

Somados o lapso de atividade rural, o período de atividade urbana anotado em CTPS reconhecido na sentença e o 

acréscimo decorrente da conversão dos intervalos desempenhados em condições especiais àquele tempo de serviço já 

admitido pelo INSS na seara administrativa (documentos de fl. 168/171), o autor totaliza 33 anos, 02 meses e 01 dia de 

tempo de serviço até 15.12.1998 e 33 anos, 07 meses e 19 dias até 26.07.1999 (data do desligamento do último vínculo 

empregatício). 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 88% do 

salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de 

contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, advento da Lei 9.876/99, nos 

termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Saliento que, no caso em tela, o demandante não tem direito a computar o tempo de serviço e os correspondentes 
salários-de-contribuição, até 26.07.1999, data do desligamento do último vínculo empregatício, e, conseqüentemente, a 

ter o beneficio calculado de acordo com as regras posteriores ao advento da EC nº 20/98, uma vez que não contava com 

53 anos na data do requerimento administrativo (19.07.2001), conforme exigido pelo artigo 9º da referida Emenda 

Constitucional. 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser estabelecido em 19.07.2001, data do requerimento 

administrativo (fl. 28), tendo em vista que, quando do respectivo procedimento, o autor já apresentara a documentação 

comprobatória do labor ora reconhecido. Ajuizada a presente ação em 22.08.2006 (fl. 02), restam prescritas as parcelas 

vencidas anteriormente a 22.08.2001. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, fixado o percentual em 15%, já que o pedido foi julgado parcialmente procedente em primeiro grau. 
 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

parcial provimento à apelação da parte autora, para reconhecer o labor rural desempenhado nos intervalos de 

01.01.1966 a 30.12.1966 e 01.03.1971 a 31.12.1974, bem como a especialidade das atividades desenvolvidas nos 

períodos de 26.11.1976 a 24.02.1977 e 12.07.1996 a 05.03.1997, totalizando 33 anos, 02 meses e 01 dia de tempo de 

serviço até 15.12.1998. Em conseqüência, condeno o réu a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço, a contar de 19.07.2001, data do requerimento administrativo, observando estarem prescritas as parcelas 

vencidas anteriormente a 22.08.2001. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a prolação 

da sentença. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Mauro Domingos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 19.07.2001, com renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso 
serão resolvidas em liquidação de sentença, observada a prescrição das parcelas vencidas anteriormente a 22.08.2001. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013022-59.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.013022-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA PRATES MARTINS 

ADVOGADO : OZÉIAS PEREIRA DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00130225920074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 109, o MM. juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-
doença. 
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O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o auxílio-doença desde o dia seguinte à 

cessação indevida, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data da citação, com correção monetária e 

juros de mora. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até o trânsito em 

julgado. Custas ex lege. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, estabelecendo o benefício de auxílio-doença. Caso assim não 

entenda, requer a fixação do termo inicial da aposentadoria por invalidez na data da juntada do laudo pericial 

complementar. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 84/92 e 115/116) que a autora é 

portadora de osteoartrose, tendinopatias crônicas em ombros, neuropatia do nervo mediano em punho esquerdo 
(síndrome do túnel do carpo), transtorno bipolar e fibromialgia. Conclui que a autora está total e permanentemente 

incapacitada para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 
(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 
DJU 13.02.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
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O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deveria ser fixado no dia seguinte à 

cessação administrativa, pois a autora já estava incapaz para o trabalho. No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, 

mantenho o termo inicial do auxílio-doença no dia seguinte à cessação administrativa do benefício nº 128.028.487-8 

(fls. 01.11.2007 - fls. 53), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data da citação (22.04.2008 - fls. 

38), conforme fixado na r. sentença, compensados os valores recebidos a título da antecipação da tutela (TRF 3ª Reg., 

AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. 

Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 
expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LUIZA PRATES MARTINS, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB 

22.04.2008 (data da citação - fls. 38), compensados os valores pagos a título da antecipação da tutela, e renda mensal 

inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013973-53.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.013973-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOVELITA RODRIGUES LOPES 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO IMPERADOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00139735320074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente ação de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão do 

benefício. Condenou a autora ao pagamento das custas e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

causa, suspendendo a execução, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 
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Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 28 de janeiro de 2005 (fls.10), 

devendo, assim, comprovar 144 (cento e quarenta e quatro) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 11.05.1968, onde consta a profissão do marido 

da autora como lavrador (fls.11); declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente Venceslau e Marabá 
Paulista - SP, datada de 31.10.2007, onde consta que a autora exerce trabalho rural desde 1965 (fls.12); Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta registro de trabalho rural nos períodos de 01.05.1982 a 

02.08.1982, 01.02.1988 a 01.08.1988, 06.03.1989 a 16.07.1989, 06.02.1990 a 23.06.1990, 01.02.1991 a 01.06.1991, 

10.02.1992 a 10.06.1992, 01.03.1996 a 29.04.1996 e 12.02.1998 a 11.05.1998 (fls.13/20). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 
2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
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1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 
instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 
VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 
3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 
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6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.75/80). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 
PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pela autora, de 25.01.1993 a 24.04.1993 e 01.06.1995 a 29.01.1996, não 

descaracteriza sua condição de segurada especial, posto que exercido em curtos períodos, tendo sido demonstrado pelo 

conjunto probatório o exercício predominante de atividade rural. 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 
O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (14.04.2008 - fls. 25), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 
No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 24). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para conceder a aposentadoria por idade rural, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada JOVELITA RODRIGUES LOPES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 14.04.2008 (data da citação - fls.25), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002319-30.2007.4.03.6125/SP 

  
2007.61.25.002319-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NAIR DE OLIVEIRA AQUINO 

ADVOGADO : JOISE CARLA ANSANELY e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SVAMER ADRIANO CORDEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023193020074036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que extinguiu a ação sem resolução do mérito, em que se busca a 

concessão de benefício assistencial. 
 

A r. sentença apelada, à vista das peças trasladadas dos autos nº 2006.61.25.000303-2, constantes da petição inicial e da 

cópia da sentença que julgou improcedente o pedido, com recurso pendente de julgamento nesta Corte, reconheceu a 

ocorrência do instituto da litispendência e julgou extinto o processo, condenando a autoria no pagamento de despesas 

processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor atribuído à causa, observado o Art. 12 da Lei 

1.060/50. 

 

Apela a parte autora, alegando, em síntese, que "não há que se falar em litispendência, pois na presente ação, o que se 

pleiteia é o amparo social ao IDOSO e não ao deficiente como na outra ação. Bem como, naquela não houve a 

comprovação da miserabilidade, o que já na atual, ficou fartamente comprovada a condição financeira e precária que 

passa a Apelante (...)". Aduz ainda, que não restou caracterizada a litispendência, diante da alteração da condição 

econômica, sendo um novo objeto a ser analisado.  

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação interposta. 

 

É o relatório, decido.  
 

De início, registro que não se desconhece que a cláusula rebus sic stantibus é inerente à sentença que julga ação com 

pedido de concessão de benefício assistencial ou previdenciário, que tenha causa na incapacidade laborativa do 

segurado, pois o laudo médico em que se funda a sentença não se perpetua no tempo. 

 

Nestes termos, há precedentes nesta Colenda Turma no sentido de se admitir que uma ação de concessão de auxílio-

doença julgada improcedente seja sucedida por uma nova ação fundada no agravamento do estado de saúde do 

segurado, assim como naquelas ações em que se pleiteia a concessão do benefício assistencial. 

 

Entretanto, evidentemente este não é o caso dos autos.  

 

Com efeito, o que se verifica é que a parte autora propôs a ação na 1ª Vara Federal de Ourinhos na data de 27/06/2006, 

sob o número 2006.61.25.000303-2, e após, sem aguardar o julgamento daquele feito, ajuizou a presente demanda em 

13/07/2007, com as mesmas partes, mesmo pedido e mesma causa de pedir, conforme se extrai da cópia da inicial 

trasladada às fls. 114/120.  

 
Após a sentença proferida naqueles autos em 02/04/2009, diante do resultado que lhe foi desfavorável, apelou da 

decisão, e os autos foram remetidos a esta Corte, distribuídos à Nona Turma, para processamento e julgamento do 

recurso interposto.  

 

Ao contrário do que afirma a parte autora, na ação ajuizada anteriormente, já sustentava ser idosa, pois consta, da inicial 

trasladada às fls. 114/116, que o direito ao benefício assistencial decorria do fato de contar com mais de 65 anos de 

idade e que restaria comprovada pela perícia a insuficiência de recursos para prover a sua manutenção. 
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Cumpre elucidar que na sentença proferida nos autos 2006.61.25.00303-2, por cópia juntada às fls. 105/113, o benefício 

assistencial foi indeferido em razão de não ter sido preenchido o requisito da hipossuficiência financeira.  

 

Nas palavras do Excelentíssimo Senhor Ministro do Egrégio Superior Tribunal de Justiça Arnaldo Esteves Lima "o 

ordenamento jurídico pátrio repudia a reprodução de ações entre as mesmas partes para a solução de um único litígio", é 

o que se vê no julgado que segue: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA 

ANTERIORMENTE POR ALGUNS AUTORES. LITISPENDÊNCIA. ART. 267, V, CPC. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. INCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. EMBARGOS ACOLHIDOS.  

1. O ordenamento jurídico pátrio repudia a reprodução de ações entre as mesmas partes para a solução de um único 

litígio. Prevê soluções processuais para evitar a proliferação de causas idênticas e, ainda, a possibilidade de decisões 

divergentes.  

2. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não é possível a inclusão dos expurgos 

inflacionários na correção monetária dos salários-de-contribuição, quando do cômputo da renda mensal inicial.  

3. Ante o reconhecimento de litispendência, extingue-se o processo com relação aos autores explicitados no voto, em 

conformidade com o art. 267, V, do CPC.  

4. Embargos de divergência acolhidos para reformar o acórdão embargado e negar provimento ao recurso especial."   
(EREsp 119847/SP, 3ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 12.02.2010)  

 

Ademais, não relatou a parte autora, em sua inicial, qualquer modificação em sua situação sócio-econômica, razão pela 

qual a causa de pedir não diverge da exposta na ação anterior. 

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em 

que explicitado.  

 

Entretanto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu 

que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000781-08.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.000781-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERMELINDA DE MORAES FABIANO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00007810820074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

para condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença a contar da data do requerimento 

administrativo (06.03.2006), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial 

(28.11.2007). Os valores em atraso deverão ser pagos, descontados as parcelas concedidas administrativamente, ou por 

força da antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas de seus vencimentos, acrescidos de 

juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação e, a partir de 29.06.2009, nos termos da Lei nº 11.960/09. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4852/5450 

até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Custas na forma da lei. Concedida a tutela antecipada, 

determinando-se a imediata implantação do benefício, no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 

(cem reais). 

 

À fl. 304, foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

O réu apela argüindo, em preliminar, impossibilidade de concessão da tutela antecipada. No mérito, argumenta não 

restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento, destacando a ausência de carência na 

data de início de incapacidade fixada pelo perito, não podendo ser considerado o período reconhecido em reclamação 

trabalhista, já que a autarquia não foi parte na lide. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 318/320. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

Da tutela antecipada 
 
Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Rejeito, portanto, a preliminar argüida pelo réu. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 29.12.1932, pleiteou o benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, este último 

previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 06.11.2007 (fl. 125/134), concluiu que a autora é portadora de hipertensão 

arterial, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. O início da incapacidade laboral foi fixada 

pelo perito em 06.07.2005 (resposta ao quesito de nº 04 do Juízo - fl. 130). 

 

Em abono à conclusão pericial, o atestado acostado à fl. 60, declara que a autora é portadora de hipertensão arterial 
severa e fístula coronário-cavitária, evoluindo com riscos de óbito, caso hajam esforços, não possuindo condições para o 

trabalho. 

 

Consoante verifica-se dos documentos acostados aos autos, a autora teve reconhecido o vínculo empregatício junto à 

empregadora Associação Beneficiente e Cultural Padres Assuncionistas, no período de 10.10.1992 a 12.09.2003, em 

razão de sentença proferida em reclamação trabalhista (fl. 230), que culminou em anotação de sua C.T.P.S. (fl. 17). 

 

O fato de a autarquia não ter integrado a lide trabalhista, não lhe permite se furtar aos efeitos reflexos emanados da 

coisa julgada ocorrida no âmbito daquela demanda, não podendo o autor ser penalizado pelo descumprimento de 

obrigação do empregador, cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação. 

 

E, nesse sentido, vale destacar que houve o recolhimento das contribuições previdenciárias, efetuado pelo empregador 

relativamente ao período em referência, consoante verifica-se à fl. 21 dos autos. 

 

Ademais, o caráter contributivo e o equilíbrio financeiro e atuarial previstos no art. 201 da Constituição da República 

ficam preservados, ante a cobrança das contribuições previdenciárias a cargo do empregador. 

 
Saliento, ainda, que consoante constatado no laudo pericial apresentado e verificando-se do documento acostado à fl. 

24, a autora apresenta "sequelas de hemiplegia em membro superior direito e hemiparesia em membro inferior direito, 

hipoestasia e hiperreflexia em hemicorpo direito, alterando assim também o seu equilíbrio, proteção e coordenação, 

não sendo capaz de realizar suas atividades da vida diária". 
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À fl. 47, verifica-se que a autora formulou requerimento administrativo para concessão do benefício de auxílio-doença 

em 06.03.2006, configurando-se, portanto, descabido o seu indeferimento pela autarquia, pois que demonstrado o 

preenchimento dos requisitos para a concessão da benesse em comento. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Devido o termo inicial dos benefícios na forma da sentença, ou seja, o auxílio-doença incide a contar de seu 

requerimento administrativo (06.03.2006 - fl. 47), vez que a incapacidade já estava presente à época do pedido da 

referida benesse, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data da juntada do laudo médico pericial 

(28.11.2007 - fl. 124), não havendo recurso da parte autora no que tange à matéria, devendo ser compensadas as 

parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios incide sobre as prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 
A multa diária fixada deve ser excluída da condenação, ante a inexistência de mora. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo réu e, no mérito, nego 

seguimento à sua apelação e dou parcial provimento à remessa oficial para excluir a multa fixada da condenação. 

As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005582-54.2008.4.03.9999/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIA NAIR AMBILI DE LIMA 

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ANTONIA NAIR AMBILI DE LIMA, em face de decisão monocrática 

proferida pelo e. Desembargador Federal Jediael Galvão às fls. 137/140 que, em ação visando a concessão do benefício 

de aposentadoria por idade ou aposentadoria por invalidez, negou seguimento à apelação da autora ao fundamento da 

ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Sustenta a embargante que a r. decisão restou omissão, tendo em vista que não apreciou seu pedido alternativo de 

aposentadoria por idade. Alega que sempre trabalhou nas lides rurais e que possui carência e idade suficiente para 

concessão da aposentadoria por idade. 

Requer que os presentes embargos de declaração sejam acolhidos, para que seja sanada a omissão apontada, 

concedendo-se a aposentadoria por idade. 

É o relatório. 

Decido. 
Razão assiste à embargante. 

A r. decisão de fls. 137/140 não se pronunciou acerca do pedido de aposentadoria por idade. 

Com efeito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 

48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 11 de novembro de 2004 (fls. 09), 

devendo, assim, comprovar 138 (cento e trinta e oito) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: cópia da CTPS da autora constando registros de trabalhos rurais pelos períodos de 

19.06.1985 a 10.09.1985, 09.05.1986 a 26.01.1987, 19.08.1987 a 21.03.1988, 23.03.1988 a 15.06.1988 e 16.06.1988 a 

21.08.1990 (fls. 10/14) e certidão de casamento, contraído em 18.06.1966, onde consta a profissão de lavrador do 

marido da autora, bem como do seu genitor (fls. 15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 
reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 
durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 
constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 
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4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 4101/102). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 
preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 
artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (23.08.2005 - fls. 26v), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 
161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 21). 
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Ante o exposto, acolho os presentes embargos de declaração para sanar a omissão apontada e, conseqüentemente, 

dar parcial provimento à apelação da autora a fim de conceder a aposentadoria por idade rural, nos termos acima 

explicitados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANTONIA NAIR AMBILI DE LIMA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 23.08.2005 (data da citação - fls. 26v), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011189-87.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.011189-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ROSANGELA APARECIDA DA CRUZ ARAUJO DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro 

APELADO : CESAR EDUARDO DE SOUZA CONDE e outros 

 
: CARLOS HENRIQUE DE SOUZA CONDE incapaz 

 
: CLEVERSON ALEXANDRE DE SOUZA CONDE incapaz 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE FEITOSA e outro 

REPRESENTANTE : PAULO HENRIQUE FEITOSA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE FEITOSA (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00111898720084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Rosangela Aparecida da Cruz Araujo de Souza em face de sentença proferida em 

ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, com óbito ocorrido em 

22.05.2008. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

I, 2ª parte, do Código de Processo Civil. Por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, deixou de condená-la ao 

pagamento de honorários advocatícios em favor do INSS. Arbitrou os honorários do curador especial, Dr. Paulo 
Roberto Feitosa, OAB/SP 141.150 (fl. 152), em R$200,00 (duzentos reais). 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que restou comprovado nos autos a sua união estável com o 

falecido. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte. 

Em seu parecer de fls. 272/273, a ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso 

para que seja concedida a pensão por morte à requerente, requerendo a antecipação dos efeitos da tutela. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No presente caso, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado do de cujus. 

Em relação à dependência econômica, a questão versa sobre a comprovação da união estável e, consequentemente, da 

dependência, para fins de recebimento da pensão por morte. 

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início 
de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 
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1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento" 

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006) 

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte 

documentação: certidões de nascimento dos filhos da autora com o falecido, ocorridos em 27.02.1990, 26.07.1993 e 

11.05.2000 (fls. 17, 19 e 21); registros de empregado em nome do falecido com admissão em 01.12.1993 e 05.04.1995, 
onde consta a autora como sua cônjuge/amasia (fls. 35 e 37). 

Observa-se que o fato de haver documentos em nome da autora com endereço diferente do constante na certidão de 

óbito do de cujus (fls. 14) não é suficiente para descaracterizar a existência da união estável entre eles, já que a 

residência em comum não é requisito para tanto. 

Ademais, consoante a prova oral (fls. 179/181), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em 

audiência, afirmam que o falecido e a autora viveram juntos e que nunca se separaram até o óbito do de cujus, apesar da 

existência de algumas brigas, caracterizando a existência de união estável entre eles, o que, por si só, basta para a sua 

comprovação. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 
1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 
4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006) 

Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a dependência 

econômica da companheira é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91. Nestes termos, in 

verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

COMPANHEIRA. MANUTENÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 
I - Resta comprovada a condição de segurado do falecido, haja vista que ele encontrava-se em gozo de benefício de 

aposentadoria à época do óbito. 

II - A autora logrou comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre ela e o 

falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Mantida a tutela antecipada concedida. 

IV - Apelação do INSS desprovida. 

(AC nº 2004.61.10.008442-0, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, DJU 27.02.2008) 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser reformada a r. sentença. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 
do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 
1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 
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Ressalte-se, contudo, que devido ao fato dos filhos do falecido já receberem o benefício de pensão por morte, aplica-se 

ao caso o artigo 76 da Lei nº 8.213/91, onde a habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente 

só produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação. Observa-se que a autarquia previdenciária, em tese, já 

pagou o valor correspondente a 100% do valor da aposentadoria do ex-segurado para a filha do de cujus, não podendo 

ser obrigada a pagar valor maior que este pela inclusão posterior de dependente. Com isso, o termo inicial do benefício 

deve ser fixado a contar da data da presente decisão, observando-se o disposto no art. 77 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o 

valor do benefício será rateado em partes iguais entre os dependentes, não restando, portanto, valor algum em atraso a 

ser recebido pela parte autora. Nestes termos, os seguintes julgados desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

COMPROVAÇÃO DA DEPENDENCIA ECONOMICA - PERCEPÇÃO POR OUTRO DEPENDENTE - RATEIO - 

ARTIGO 77 DA LEI Nº 8.213/91 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ). 

II - Ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia quando da separação judicial, a ex-conjuge tem direito à 

percepção da pensão por morte, desde que comprove a necessidade econômica para tanto. Precedentes do STJ. 

III - A habilitação da autora como dependente do falecido se concretizou com o presente julgamento, razão pela qual a 

fruição do benefício iniciar-se-á a contar do presente acórdão, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 

IV - O valor do benefício deverá ser calculado de acordo com o artigo 77 da Lei nº 8.213/91, já que existente outro 
dependente habilitado desde a data do óbito. 

V - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), devendo ser fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

VI - A Autarquia é isenta do pagamento das custas processuais. 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VIII - Embargos de Declaração acolhidos, com efeitos infringentes. 

(AC nº 2007.03.99.010196-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 21.10.2008, v.u., DJF3 12.11.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA 

RELAÇÃO MARITAL. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. ISENÇÃO. 

IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 
I - A autora logrou comprovar nos autos, a união estável entre ela e o falecido, sendo que, na condição de 

companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, pois conforme se verifica dos autos, seus filhos já 

recebem o benefício de pensão por morte. 

III - A habilitação da autora como dependente do falecido somente se concretizou com o presente julgamento, razão 

pela qual a fruição do benefício iniciar-se-á a contar desta data, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 
IV - O valor do benefício em tela é calculado de acordo com o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91. 

V - Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono em razão da sucumbência recíproca. 

VI - As autarquias são isentas de custas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VIII - Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento. 

(AC nº 2006.03.99.041831-5, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 15.07.2007, v.u., DJ 20.08.2008) 

Os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora restam prejudicados, uma vez que não há parcelas 

vencidas. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 65). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente a ação, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 
expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ROSANGELA APARECIDA DA CRUZ 

ARAUJO DE SOUZA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na sua imediata inclusão no benefício de 

pensão por morte que os filhos do falecido já recebem (NB 146.925.993-9), com data de início - DIB 09.09.2011 (data 

do presente julgamento), observado o artigo 77 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001996-39.2008.4.03.6109/SP 
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2008.61.09.001996-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO ANTONIO CRESPO 

ADVOGADO : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019963920084036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação do impetrante no mandado de segurança no qual se pretende a averbação e 

respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum alegando o 

trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Requer, ainda, a 

alteração da DER para 7/11/2007. 

 

O MM. Juízo "a quo" concedeu parcialmente a segurança "para que a autoridade impetrada considere como especial o 

período laborado pelo Impetrante, JOÃO ANTÔNIO CRESP, na empresa: "Companhia Goodyear do Brasil Produtos de 

Borrachas Ltda", de 01/06/1984 a 05/03/1997 para que, somado aos demais períodos homologados pela autarquia, seja-

lhe concedida aposentadoria, desde que ele preencha os demais requisitos para a obtenção do benefício." 
 

Apela o impetrante, pleiteando a alteração da DER para 7/11/2007, pois, caso contrário, a aposentadoria não será 

implantada, pois não haverá tempo suficiente. Requer a implantação da aposentadoria, nos termos da exordial. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal manifesta-se pelo não conhecimento da apelação do impetrante e pelo desprovimento da 

remessa oficial. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 
Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO 

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS 

SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 
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2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 
razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 
De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 
Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 
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"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de: 

 

a) 1/6/84 a 5/3/97 laborado na empregadora Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda, exposto a ruído de 80,8 a 
86,1 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 50 e 

51, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum e de atividade 

especial reconhecidos pela Autarquia (fl. 65), perfazem 35 anos, 1 mês e 3 dias de tempo de contribuição na data de 

7/11/2004. 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data de 7/11/2007. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 
aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de serviço. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 
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Frise-se que a ação de mandado de segurança não se presta para fins de cobrança de valores atrasados, porquanto não 

produz efeitos patrimoniais pretéritos. (Súmulas nº 269 e 271 do STF) 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à 

apelação do autor, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de João Antonio Crespo, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento 

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 
Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: João Antonio Crespo; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 7/11/2007; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 1/6/84 a 5/3/97. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000451-25.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.000451-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA FERNANDES e outro 

No. ORIG. : 00004512520084036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida em autos de ação ordinária em que se pretende a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou o pedido procedente em parte, condenando o réu a conceder o benefício de auxílio doença, 

desde o dia imediatamente posterior à cessação indevida (17.08.2007), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% a partir da citação, e honorários advocatícios de 10% sobre o 

montante das prestações vencidas até a data da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida. 

 

O réu interpôs recurso de apelação, requerendo o recebimento do recurso no duplo efeito, e, no mérito, pleiteando a 

reforma da r. sentença, alegando que o laudo judicial concluiu ser a incapacidade parcial, não tendo fixado a data de 

início da incapacidade. Caso assim não se entenda, requer seja o termo inicial do benefício fixado na data da juntada do 

laudo aos autos e a redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Encaminhados os autos ao Gabinete de Conciliação, retornaram os autos com a manifestação da Procuradoria Federal 

Especializada - INSS, no sentido de não ser possível formular proposta de acordo. 
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É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, se a sentença determina, desde logo, a execução da tutela antecipada (imediata implantação do benefício), 

seu cumprimento se dá consoante os Arts. 461 e 644, do CPC, não interferindo os efeitos em que for recebida a 

apelação. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 
 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

No que se refere à incapacidade, o laudo judicial atesta que a litigante é portadora de transtorno convulsivo, que deve 

ser melhor investigado, apresentando incapacidade parcial e temporária, afirmando que a reabilitação depende de um 

tratamento neurológico eficaz e que o quadro convulsivo poderia ser controlado (ou não) no prazo aproximado de três 

meses (fls. 116/118). 

 

Considerando-se a conclusão pericial, não merece reparo a r. sentença que determinou o restabelecimento do benefício 

de auxílio doença. 

 

Nesse sentido a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ 28/06/2004 

p. 427) e 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p. 251)" 

 

Melhor sorte não assiste ao recorrente no que se refere ao termo inicial do benefício, fixado pelo douto Juízo 

sentenciante no dia imediatamente posterior ao da cessação (17.08.2007 - fls. 51), pois, a autora esteve em gozo do 

benefício de auxílio doença no período ininterrupto de 28.05.2002 a 17.08.2007, e, como se vê do atestado médico 

datado de 05.02.2008 (fls. 22), a autora ainda se encontrava em tratamento de crise convulsiva, o que permite concluir 
que na data da cessação do benefício a autora ainda não se encontrava recuperada. 

 

É certo, também, que pela consideração supra do experto de ser a recorrente passível de reabilitação aliada à sua idade 

(48 anos), impende salientar a aplicabilidade do disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 
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Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitada plenamente à prática de 

sua, ou outra, função - ou, ainda, considerada não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e 

a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 
das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Neuza Aparecida Santos; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 18.08.2007. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009043-55.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.009043-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DUSOLINA STURARO NOVAIS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00090435520084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o benefício nº 505.399.693-4 a partir da cessação indevida, com 

correção monetária (resoluções do Conselho da Justiça Federal) e juros de mora de 12% ao ano até 29.06.2009, quando 

será aplicada a Lei nº 11.960/09. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada 10% sobre a condenação, observada a 

Súmula nº 111 do STJ. Isento de custas. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.  

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, submete-se a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme períodos de contribuição - CNIS (fls. 53/54), comprovando que a autora estava dentro do "período 

de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 41/45) que a autora é portadora de 

espondiloartrose de coluna cervical e lombar. Afirma o perito médico que a autora apresenta flexibilidade de pescoço 

limitada por dor, abdução dolorosa e limitação da rotação de membro superior direito por dor, flexibilidade reduzida 

para flexão de pernas e para rotação de quadris, Lasegue positivo e teste de flexibilidade de coluna vertebral com 

dificuldade para ser executado e rotação dificultada. Conclui que a autora está parcial e permanentemente incapacitada 

para o trabalho, com restrição para funções que exijam esforço físico ou permanência prolongada em pé ou sentada. 

Embora o perito médico tenha concluído por uma incapacidade apenas parcial, verifica-se do conjunto probatório a 

impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir da autora, hoje com 61 anos de idade, o início em uma 
atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - empregada doméstica, e que lhe garanta a subsistência, 

estando presentes, portanto, os requisitos da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 
(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 
fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do benefício deve ser fixado no dia seguinte à cessação do auxílio-

doença nº 505.399.693-4 (fls. 54), pois a autora já estava incapaz para o trabalho, compensados os valores pagos a título 

da antecipação da tutela (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 

26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 
(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e dou provimento à apelação da parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima 

explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada DUSOLINA STURARO NOVAIS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início no 

dia seguinte à cessação administrativa do auxílio-doença nº 505.399.693-4 (fls. 54), ressalvados os valores pagos a 

título da antecipação da tutela, e renda mensal inicial - RMI de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 44 da 

Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001438-28.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001438-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : TEOFILA MELNIC PEREIRA 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4868/5450 

CODINOME : TEOFILA MELNIC 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014382820084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. A autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se o art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em apelação o autor aduz que foram preenchidos os requisitos para a concessão de um dos benefícios, pedindo a 

reforma da sentença. 

 

Sem contra-razões à fl. 187. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 07.10.1949, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 
dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo realizado pelo perito judicial em 29.01.2010 (fl. 111/115) revela que a autora é portadora de espondiloartrose 

lombar incipiente, artrose da coluna cervical, gonartrose leve do joelho direito, pequena ruptura dos meniscos do joelho 

direito, síndrome do manguito rotador do ombro esquerdo grau leve, epicondilite no cotovelo direito e esporão no 

calcâneo direito, que, no entanto, não lhe acarretariam incapacidade para o exercício de atividade laborativa. 

 

Frise-se, no entanto, que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, 

podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 
 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, 

incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a 

partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª 

Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289)       
Há que se ressaltar, ainda, que o perito judicial, ao concluir pela ausência de incapacidade laborativa da autora, não 

levou em consideração a atividade exercida de doméstica, que implica em desgaste físico, bem como sua idade (60 

anos) à época da elaboração do laudo. 

 

Destaco que a autora recebeu auxílio-doença no período de 26.02.2002 a 21.05.2006 (fl. 96), tendo sido ajuizada a 

presente ação em 01.09.2008, quando teria, em tese, ocorrido a perda de qualidade de segurada. 

 

Entretanto, verifica-se dos documentos apresentados aos autos (fl. 16/21), datados de 2007 e 2008, que a demandante já 

apresentava enfermidade incapacitante para atividade laborativa, quando ainda sustentava a qualidade de segurada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4869/5450 

 

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, 

p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora e considerando-se sua idade (61 anos) e as 

patologias, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

O termo inicial do benefício por incapacidade deve ser fixado a partir da data da presente decisão, já que o laudo 

médico concluiu pela ausência de incapacidade. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem, a partir do mês seguinte à publicação desta decisão, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 

11.960/09, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos 

Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data desta decisão. Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que 

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 
documentos da parte autora Teofila Melnic Pereira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez, implantado de imediato, com data de início - DIB em 05.09.2011, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040271-90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040271-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA PEREIRA DE MENEZES MOTTA 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00082-6 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 
ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 
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Às fls. 99/102, foi concedida a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez, no valor do 

salário mínimo, a partir da data do laudo pericial, com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês desde o 

vencimento de cada parcela. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até a 

sentença. Isento de custas. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, ante a não comprovação da condição de rurícola e a ausência de 

incapacidade laboral. Caso assim não entenda, requer a fixação da correção monetária a partir da propositura da ação 

(Lei nº 6.899/81 e Súmula nº 148 do STJ) e dos juros de mora em 0,5% ao mês desde a citação, sendo aplicada a Lei nº 

11.960/09 a partir de 30.06.2009. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Tratando-se de trabalhadora rural, a qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência exigida, devem ser 

feitas comprovando-se o exercício da atividade pelo tempo exigido para obtenção do benefício pleiteado, no caso 12 
meses, em período imediatamente anterior ao requerimento, através da apresentação do início de prova material 

devidamente corroborada por prova testemunhal. 

No presente caso, o conjunto probatório revela razoável início de prova material no que diz respeito ao exercício da 

atividade rural, pois a autora trouxe aos autos comprovante de inscrição e de situação cadastral, datada de 31.10.2006 

(fls. 14), em que consta a inscrição de seu esposo como contribuinte individual, domiciliado no sítio São Benedito, com 

atividade econômica principal de criação de bovinos para corte e atividade secundária de cultivo de milho e de 

eucalipto; declaração cadastral de produtor - DECAP em nome de seu marido, datada de 22.02.2000 (fls. 15), constando 

o início da atividade em 13.06.1986 e a discriminação dos produtos como bovinos, eucalipto e milho; nota fiscal de 

produtor em nome de seu esposo, emitida em 19.05.2007 (fls. 16), constando a comercialização de pimenta e abobrinha; 

nota fiscal emitida em 19.05.2007 (fls. 17), constando seu esposo como destinatário na comercialização de pimenta e 

abobrinha; ficha de inscrição cadastral de produtor em nome de seu esposo e notificação / comprovante de pagamento 

de ITR referente ao ano de 1993 (fls. 18); certificado de cadastro de imóvel rural - CCIR - emissão 2003, 2004 e 2005, 

constando seu esposo como proprietário de pequena propriedade rural denominada Sítio São Benedito (fls. 19) e 

declarações do ITR referentes ao imóvel Sítio São Benedito nos exercícios de 2003 a 2007 (fls. 20/31). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 154/155). 

Frise-se, que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 
dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido 

como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"1. Agrava-se de decisão que negou seguimento a Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento nas alíneas 

a e c do art. 105, III da Constituição Federal. 

2. Insurge-se o ora agravante contra acórdão que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por 
invalidez a trabalhador rural, em face da perda da qualidade de segurado. 

3. Em seu apelo especial, o agravante alega violação aos arts. 11, 55, § 3o., 106, 113, 142 e 143 da Lei 8.213/91, sob o 

argumento de que faz jus à concessão da aposentadoria, uma vez que os documentos carreados aos autos são 

suficientes para comprovar sua condição de trabalhador rural. Sustenta que exerceu o labor rural até a cessação de 

sua capacidade de trabalho, pelo que não houve perda da qualidade de segurado. 

4. É o relatório. Decido. 

5. Constatada a regularidade formal do presente Agravo de Instrumento e estando ele instruído com todas as peças 

essenciais à compreensão da controvérsia, passo à análise do Recurso Especial, com amparo no art. 544, § 3o. do 

CPC. 

6. A Lei 8.213/91 garante ao trabalhador rural, nos termos do art. 39, a concessão de aposentadoria por invalidez, no 

valor de 1 salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 
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período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondente à carência do 

benefício requerido. 

7. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está regulamentada no art. 42 da Lei 8.213/91, que determina, para a 

concessão do benefício, o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado; (b) cumprimento da 

carência, quando for o caso; e (c) moléstia incapacitante de cunho laboral. 

8. No caso, a incapacidade permanente do autor para o exercício de atividade profissional resta incontroversa, tendo o 

pedido sido julgado improcedente pelo Tribunal a quo em face da ausência do cumprimento da carência e da perda da 

qualidade de segurado, uma vez que desde o último registro na CTPS do autor até a data da propositura da ação 

(02/10/2003) não consta nenhuma prova de atividade protegida por relação de emprego ou que contribuísse como 

autônomo ou que estivesse em gozo de benefício previdenciário (fls. 30). 

9. Ocorre que, conforme analisado pela sentença, os depoimentos das testemunhas, aliado à prova material, 

conseguiram demonstrar de forma idônea, harmônica e precisa o labor rural exercido pelo autor, abrangendo todo o 

período de carência exigido pelo art. 25, I da Lei 8.213/91, tendo logrado persuadir o Magistrado a quo, dentro do seu 

livre convencimento, da veracidade dos fatos deduzidos em juízo. 

10. Além disso, concluiu o Juízo sentenciante que o autor somente se afastou do exercício da atividade rural em razão 

das enfermidades incapacitantes, motivo pelo qual não há que se falar em perda da qualidade de segurado. A 

propósito, os seguintes julgados do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES. PERDA 
DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 

(...). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento (REsp. 864.906/SP, 6T, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

DJU 26.03.2007, p. 320). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1. Para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez não há que se falar em perda da qualidade de segurado 

quando a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias ocorreu por circunstâncias alheias à sua 

vontade ou quando o segurado tenha sido acometido de moléstia incapacitante. 

2. Agravo improvido (AgRg no REsp. 690.275/SP, 6T, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU 23.10.2006, p. 359). 

11. Com base nessas considerações, merece reforma o acórdão recorrido que julgou improcedente o pedido com base 

na perda da qualidade de segurado. 

12. Diante do exposto, com base no art. 544, § 3o. do CPC, conhece-se do Agravo de Instrumento e dá-se provimento 

ao Recurso Especial, para restabelecer a sentença em todos os seus termos. 
13. Publique-se. 

14. Intimações necessárias." 

(STJ, Ag nº 1008992/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 07.10.2008) 

 

Nesse mesmo sentido, seguem os julgados desse Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA 

ESPECIAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data da citação e a 

sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- Aos segurados especiais é expressamente assegurado o direito à percepção de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, por período equivalente ao da carência exigida por lei, quando inexistentes contribuições (artigo 39 da 
referida lei, combinado com artigo 26, inciso III). 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhadora rural. 

- A certidão de casamento e demais documentos, nos quais consta a qualificação do marido como rurícola, 

constituíram início de prova material. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Dispensada a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo por tempo equivalente ao exigido para a carência. 

- O fato de a autora ter deixado de trabalhar por mais de doze meses até a data da propositura da ação não importa 

perda da qualidade de segurada se o afastamento decorreu do acometimento de doença grave. 
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- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir a 

reabilitação de trabalhadora rural, impedida de exercer atividade física, de idade avançada e baixo nível de instrução, 

à atividade intelectual. Incapacidade configurada. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do parágrafo 2º do artigo 201 

da Constituição da República. 

- (...) 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência maio/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

- Apelação da autora a que se nega provimento. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para fixar o termo 

inicial do benefício na data da elaboração do laudo pericial (28.02.2003) e para que o percentual dos honorários 

advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. Remessa oficial não conhecida. De ofício, 

concedida a tutela específica. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.008249-7/SP, Rel. Desemb Fed. Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 12.05.2008, v.m., 

DJU 07.10.2008) 

"Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício de prestação continuada. A autora foi condenada ao 
pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a execução nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.  

Apela a autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento.  

Contra-arrazoado o feito pelo réu, à fl. 111/114.  

Após breve relatório, passo a decidir.  

A autora, nascida em 11.02.1962, pleiteia a concessão do benefício de prestação continuada, auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe:  

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

O laudo médico-pericial, elaborado em 06.09.2005 (fl. 73/79), revela que a autora é portadora de hérnia inguinal 

direita (aguardando cirurgia), lombociatalgia crônica, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho, ou seja, apresentando incapacidade funcional residual importante que lhe confere autonomia nas suas lides 

diárias, em trabalhos de moderado esforço físico e pequena complexidade.  

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na 

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:  
A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos prova material do alegado labor campesino, 

consubstanciada na cópia de sua CTPS (fl. 14/18)  

Cumpre esclarecer que o fato de existir menção ao exercício de trabalhos de faxina, nos depoimentos testemunhais, 

não impede a concessão do benefício vindicado, ante a comprovação do exercício de trabalho rural em período 

imediatamente anterior.  

Assim é que, o depoimento da testemunha, colhido em Juízo em 06.03.2006 (fl. 88), revela que a autora trabalhava no 

corte de cana até meados de 1996, não conseguindo mais fazê-lo em razão de apresentar problemas de saúde.  

Nesse aspecto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 

19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.  

A corroborar a afirmação da testemunha, à fl. 18, verifica-se que a autora manteve vínculo empregatício no ano em 

referência na Usina de Açúcar e Álcool MB Ltda, na qualidade de trabalhadora rural.  

À fl. 128/129 dos autos, há relatório de estudo social apontando que a autora apresenta-se bastante debilitada, com 

problemas de saúde, sendo certo que a renda familiar é bastante controlada nos períodos de safra, não sendo 

suficiente, entretanto, na época de entressafra.  
Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, a qual impede o exercício de atividades que exijam 

esforço físico intenso, em cotejo com a profissão por ela exercida (trabalhadora rural), não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 39, I, da Lei 8.213/91.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (06.09.2005 - fl. 73/79), quando 

constatada a incapacidade da autora.  

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data do laudo médico pericial (06.09.2005)  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria Aparecida dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.09.2005, e renda mensal inicial 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) para retificação da 

autuação, a fim de se corrigir o nome da parte autora para Maria Aparecida dos Santos.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.  
Intimem-se." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.034200-1/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, DJ 15.08.2008) 

 

De outra parte, embora o marido da autora possua vínculo trabalhista para a empresa "Fábrica de Tecidos Tatuapé" no 

período de 18.01.1972 a 04.11.1991, conforme consulta ao CNIS (fls. 168), consta a seguir a sua inscrição como 

segurado especial no Sítio São Benedito em 31.12.2002, o que reforça a condição de segurada especial da parte autora. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 68/72) que a autora é portadora de 

hérnia de disco intervertebral. Conclui o perito médico que há incapacidade parcial e permanente para o trabalho, com 

restrição para atividades que exijam esforço físico. 

Embora o perito médico tenha concluído por uma incapacidade parcial, afirma que a autora apresenta claudicação, dor 

aos movimentos de membros superiores e dor à flexão da coluna vertebral. Assim, verifica-se do conjunto probatório a 

impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir da autora, hoje com 59 anos de idade, o início em uma 

atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - rurícola, e que lhe garanta a subsistência, estando, portanto, 

presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 
SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 
para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4874/5450 

 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Tendo em vista a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, os juros de mora devem incidir a razão 

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161 do Código Tributário Nacional, 

contados desta data, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as 

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar os juros de mora na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada VERA LUCIA PEREIRA DE MENEZES 
MOTTA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez, com data de início - DIB 17.02.2009 (data do laudo pericial - fls. 69), compensados os valores recebidos a 

título da antecipação da tutela, e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos do art. 39 da Lei nº 

8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006111-90.2009.4.03.6005/MS 

  
2009.60.05.006111-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VELERIANO FREITAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CASSIA DE LOURDES LORENZETT e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00061119020094036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade, isentando o autor do pagamento dos ônus 

da sucumbência. 

 

Em seu recurso, o autor requer a reforma da decisão recorrida, para condenar o INSS à concessão da aposentadoria rural 

por idade, pois demonstrado o trabalho rural exercido. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 
aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V 

e nos incisos VI e VII do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no 

Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres 

(Art. 48, § 1º). 
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Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

No caso examinado, comprovado o preenchimento do requisito etário, eis que o autor, nascido em 16.11.1946, 

completou 60 anos de idade em 2006, anteriormente ao ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 150 meses de labor rural. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, a carência 

exigida.  

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, a parte autora acostou a cópia da sua certidão de casamento, ocorrido em 

18.11.74, na qual consta sua profissão de lavrador (fls.13); cópia de ficha de inscrição ao Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Aral Moreira, na qual consta que o autor qualificado como lavrador, filiou-se na data de 04.06.2001 (fls.24); 

cópia de contrato particular de arrendamento de terras, datado de 15.09.2008, no qual consta que o autor pactua contrato 

de arrendamento de área rural no município de Aral Moreira/MS, objetivando produção rural no período de 15.09.2008 

a 15.09.2010 (fls.15 e vs.); cópia de ficha de atendimento de saúde, na qual consta que o autor qualificado como 
agricultor, no período de 30/10/2006 a 21/08/2008 foi atendido no Centro de Saúde da Prefeitura Municipal de Aral 

Moreira/MS (fls.16 e vs.) e outros documentos (fls.17/22 e apenso). 

 

O autor ao apresentar sua certidão de casamento, na qual consta a sua ocupação de lavrador no ano de 1974 (data de 

celebração do casamento) e demais documentos, conforme enumerados, apresentou início de prova material. 

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 59 e 60) corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas 

inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o desenvolvimento do trabalho no meio rural 

pelo autor pelo tempo necessário ao cumprimento da carência exigida pelo Art. 142, da Lei nº 8.213/91, fazendo jus ao 

benefício pleiteado. 

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Com a edição da Lei 10.741/2003 e suas atualizações, a perda da condição de segurado já não é considerada para o fim 

de aposentadoria por idade (Art.30), nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período 
imediatamente anterior ao requerimento de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em 

momento posterior ao preenchimento dos requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

 

A regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, no período 

imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, porém, de 

mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural, 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 
ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido); 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. A aposentadoria por idade, concedida na forma da Lei 8.213/91, Art. 143, independe do período de carência, 

bastando a comprovação dos requisitos da idade e da atividade rural em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício. 
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2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda esta que somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. Considera-se o contrato de parceria agrícola, no qual consta a profissão de rurícola, para a configuração de início 

de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

4. Recurso não conhecido. 

(REsp 228.000/RN, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/1999, DJ 28/02/2000 p. 114)  

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu a implantar o benefício 

de aposentadoria por idade, a partir da data do requerimento administrativo 04.07.2008 (fls. 23), e pagar as prestações 

em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, arcando, ainda, com honorários advocatícios de 

15% do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta decisão. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 
O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 
2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 
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A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao 

recurso de apelação do INSS, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à implantação do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: VALERIANO FREITAS; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) renda mensal: RMI de 1 salário mínimo; 
d) DIB: a partir da data de 04.07.2008; 

e) número do benefício: NB indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004579-69.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.004579-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : IRENE APARECIDA ROSA 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00045796920094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido da autora para condenar o réu a 

lhe conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal 

de um salário mínimo, com termo inicial na data da citação. As prestações vencidas serão corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês até o início da vigência da Lei 11.960/09 (30.06.2009), sendo 

aplicáveis a partir de então os critérios nela previstos. Determinada a compensação recíproca dos honorários 

advocatícios, nos termos do art. 21, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais. 

 
Em sua apelação, a autora pleiteia a alteração do termo inicial do benefício para a data do requerimento administrativo e 

a fixação de honorários advocatícios correspondentes a dez por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da 

sentença (Súmula 111 do E. STJ). 

 

O Instituto, por sua vez, sustenta que a autora não teria preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício, 

vez que sua renda familiar per capita supera o limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. 

 

Contrarrazões apresentadas pelo réu às fl. 141/142. Sem contrarrazões da autora (fl. 147). 

 

Em parecer de fl. 153/160, a i. Procuradora Regional da República, Dra. Fátima Aparecida de Souza Borghi, opinou 

pelo desprovimento da apelação do réu e pelo parcial provimento da apelação da autora. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 
familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

 

A perícia médica realizada em 04.03.2010 (fl. 106/108) atestou que a autora padece de epilepsia, com crises 

convulsivas freqüentes, concluindo pela sua incapacidade laborativa total e definitiva. 

 
Comprovada a incapacidade, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 19.06.2009 (fl. 55/59), o núcleo familiar da autora é formado por ela e seu 

cônjuge, que recebe amparo assistencial ao deficiente, de valor mínimo. Faz mister, nesse caso, observar o que dispõe o 

art. 34, parágrafo único da Lei 10.741/03, a saber: 

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas.  

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.  
 

A Lei determina, portanto, a exclusão da renda proveniente de benefício assistencial ao idoso do cômputo da renda 

familiar per capita de outro idoso na mesma família. Ainda que tal norma, dado o seu caráter especial, não trate, 

especificamente, do benefício assistencial ao portador de deficência, tem-se que ela estabelece critério objetivo a ser 

utilizado na aferição da hipossuficiência econômica, que deve ser aplicado analogicamente aos casos de benefício por 

incapacidade, vez que a equiparação entre idosos e portadores de deficiência para fins de proteção da assistência social 
é feita pela própria Constituição da República (art. 203, V). Destarte, infere-se que o benefício assistencial recebido 

pelo cônjuge da autora não integra o seu rendimento familiar para cômputo do limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 

8.742/1993, concluindo-se que ela não possui rendimento algum. 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais no que 

tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento deste na esfera administrativa (13.10.2004, fl. 27), 

vez que àquela data a autora já se encontrava acometida da patologia incapacitante (fl. 107, quesito 2). Observo não 

haver prestações atingidas pela prescrição quinquenal, vez que a presente demanda foi ajuizada em 14.05.2009. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 
A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau, vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo de origem, devendo ser fixados em dez por cento, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com o requerido pela autora em sua apelação. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

réu e dou provimento à apelação da autora para fixar o termo inicial do benefício assistencial na data do 

requerimento administrativo (13.10.2004) e para fixar em seu favor verba honorária advocatícia equivalente a dez por 

cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença de primeiro grau. As verbas acessórias serão 

calculadas na forma acima explicitada. 

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em julgado, 

expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os documentos da autora IRENE APARECIDA ROSA, a fim de serem 

adotadas as providências cabíveis para que o benefício de prestação continuada seja implantado de imediato, com data 

de início - DIB - em 13.10.2004, no valor de um salário mínimo. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007001-17.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.007001-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : YOSHIO IMAI incapaz 

ADVOGADO : BRUNO BRANDIMARTE DEL RIO e outro 

REPRESENTANTE : NELIO JOEL ANGELI BELOTTI 

ADVOGADO : BRUNO BRANDIMARTE DEL RIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00070011720094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o 

réu a lhe conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor 

mensal de um salário mínimo, com termo inicial na data do requerimento administrativo (20.05.2002). As prestações 
em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês até o início da 
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vigência da Lei 11.960/09, sendo aplicáveis a partir de então os critérios nela estabelecidos. Pela sucumbência, o 

Instituto arcará com honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a 

prolação da sentença. Sem condenação em custas processais. 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 98, em atendimento à decisão de fl. 94/95, que deferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

 

A autarquia busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que o benefício assistencial previsto no art. 203, V, 

da Constituição da República, é devido tão somente aos nacionais, sendo vedada a sua concessão a estrangeiros não 

naturalizados. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo social 

aos autos. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 138/145. 

 

Em seu parecer de fl. 152/156, a i. representante do Ministério Público Federal, Dra. Geisa de Assis Rodrigues, opinou 

pelo desprovimento da apelação e do reexame necessário. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Com a presente demanda, Yoshio Imai, nascido em Nagano, Japão, em 17.02.1931 (fl. 19) busca a concessão do 

benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sustentando ter idade superior 

a sessenta e cinco anos e não possuir meios de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. 

 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que não há óbice à concessão do benefício assistencial para estrangeiros, vez que os 

art. 3º, IV e 5º, caput, da Constituição da República, garantem a igualdade entre todos, independentemente de cor, raça, 

sexo, bem como assegura aos estrangeiros residentes no país as mesmas garantias dadas aos nacionais. 

 

Outrossim, a Constituição da República, bem como a Lei 8.742/93, garantem o pagamento de um salário-mínimo como 

benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que não tenham como prover seu sustento nem tê-lo 

provido por sua família, sem fazer distinção para tal entre nacionais e estrangeiros residentes no país. É relevante 

observar, ainda, que o autor reside no Brasil desde 02.06.1934, conforme certidão de registro consular apresentada à fl. 

19. 

 

Ressalto que tal entendimento é pacífico no âmbito dessa E. Corte Regional, como exemplifica o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 

(AMPARO SOCIAL) A ESTRANGEIRO RESIDENTE NO PAÍS. POSSIBILIDADE. 

- A condição de estrangeiro não impede o agravado de receber benefício previdenciário de prestação continuada, 

pois, de acordo com o artigo 5º da Constituição Federal é assegurado ao estrangeiro, residente no país, o gozo dos 

direitos e garantias individuais em igualdade de condição com o nacional. 

- Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial. Demonstrado ser o autor idoso, 

sem filhos, não tendo como prover sua manutenção, nem de tê-la provida por parentes, mais idosos que o próprio 

autor e impossibilitados de auxiliá-lo. 

- Aplicação do artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
(Agravo de Instrumento 149249, Rel Juíza Convocada Ana Pezarini, DJU de 21.02.2007, pág. 123). 

 

Passo, assim, à análise dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial. 

 

Prevê o artigo 203, inciso V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício , considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 
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III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 
composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e benefício de prestação continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou possuir mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a 

própria manutenção, ou tê-la provida por sua família. 
 

Nascido em 17.02.1931 (fl. 17), o autor conta com oitenta anos de idade, atualmente. 

 

Preenchido o requisito etário, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme relatório social acostado às fl. 78/79, bem como documento acostado à fl. 92, o autor encontra-se internado 

em entidade assistencial desde 06.07.2005, sem nenhuma fonte de renda. Anteriormente, estivera internado em 

instituição de saúde pública na cidade de Franco da Rocha - SP, desde 15.02.1954, sendo que desde então sequer recebe 

visitas de familiares. 

 

Há que se observar, in casu, que ainda que tenha parte de sua subsistência (alimentação, medicamentos, atendimento 

médico) fornecida pela instituição onde reside, o demandante não tem meios de prover o custo remanescente de sua 

manutenção. Ademais, encontra-se em situação de abandono, sem qualquer auxílio de seus familiares. Por outro lado a 

Lei Orgânica da Assistência Social é clara ao dispor que a situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do 

portador de deficiência ao benefício (Lei 8.742/93, art. 20, §5º). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, no que 
tange ao implemento do requisito etário, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo. Corrijo, porém, erro material 

quanto à data fixada (20.05.2002), vez que, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - ora 

anexo, o benefício foi requerido em 11.06.2008. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 
03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento 

firmado por esta Décima Turma. 

 

O valor referente às parcelas vencidas será oportunamente depositado à disposição do Juízo da curatela. 
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Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

réu e à remessa oficial para, corrigindo erro material, fixar o termo inicial do benefício em 11.06.2008, data do 

requerimento administrativo. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada. As prestações recebidas 

a título de antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS determinando a retificação da data de início - DIB - do benefício de nº 530.723.330-9, de 

titularidade do autor YOSHIO IMAI, para 11.06.2008. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000039-66.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.000039-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FATIMA DE ARRUDA 

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA LEITAO e outro 

No. ORIG. : 00000396620094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca o restabelecimento do 

benefício de auxílio doença, cessado em 29.02.2008, e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o réu a implantar o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir de 29.01.2009, e a pagar as parcelas vencidas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, a contar da citação. Antecipação dos efeitos da tutela deferida. 

 

Inconformado, recorre o INSS, pleiteando a reforma do julgado, em razão da inexistência de incapacidade para o 

trabalho. Caso assim não se entenda, requer a aplicação da Lei nº 11.960/09 no que se refere à correção monetária e aos 

juros. 

 

Com contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 
O auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua profissão. 

 

Já a aposentadoria por invalidez está expressa no Art. 42, da mesma lei, e dispõe que: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição". 

 

Preenchidos os requisitos referentes à filiação ao Regime Previdenciário e ao cumprimento da carência à vista dos 

dados constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e da Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS (fls. 20/27). 
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No que concerne à incapacidade, o laudo judicial elaborado no dia 24.04.09 atesta ser a autora portadora de artrite 

reumatóide e sequela de prótese total no joelho direito, não apresentando incapacidade laborativa (fls. 90/93). 

 

É sabido que a avaliação da efetiva ausência de aptidão do segurado para o desempenho de seu ofício deve ser 

averiguada de forma cautelosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, habilidades, 

grau de instrução e limitações físicas. 

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 28.11.2005 a 29.02.2008 (fls. 35). Os pedidos de 

prorrogação do benefício apresentados em 26.02.2008 (fls. 38) e em março de 2008 (fls. 37), bem como o pedido de 

novo benefício apresentado em 22.04.2008 (fls. 36), foram indeferidos "tendo em vista que não foi constatada, em 

exame realizado pela perícia médica do INSS, incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual.". 

 

Os documentos médicos juntados pela autora às fls. 39/50, datados de 25.04.2006 a 09.10.2008, atestam ser a autora 

portadora das patologias apontados pelo sr. Perito judicial, e que, por se tratar de doença crônica, não tem condições de 

retornar às atividades por tempo indeterminado. 

 

Analisando-se, portanto, todo o conjunto probatório, não merece reparo a r. sentença que entendeu ser devido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, pois à incapacidade para as atividades laborais, atestada por médico 
reumatologista que acompanha a autora, agrega-se o trabalho de costureira, a falta de capacitação e de oportunidades de 

reabilitação para a assunção de outras atividades, e, considerando-se sua atual idade (56 anos), pode-se afirmar que a 

autora se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho 

 

Confiram-se os julgados do C. Tribunal Superior em situações análogas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

(g.n.) 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 
como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia 

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, 

motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Agravo Regimental do INSS desprovido". 

(AgRg no REsp 1.055.886/PB, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5a Turma, j. 1o.10.09, DJe 9.11.09) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. (g.n.) 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. (g.n.) 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 
qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(AgRg no Ag 1.102.739/GO, Rel. Min. Og Fernandes, 6a Turma, j. 20.10.09, Dje 9.11.09)". 

 

Seguindo a orientação do E. STJ, assim decidiu esta Corte Regional: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Em 05.04.2006 e 01.03.2007 a recorrida submeteu-se a perícia médica, realizada a cargo da Autarquia Federal, 

que embora tenha consignado o quadro de dor lombar baixa - CID M54.5 e reumatismo não especificado 

(fibromialgia) - CID M79.0 (fls. 63/64), respectivamente, concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 
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II - A recorrida, costureira, é portadora de hérnia de disco latero-foraminal esquerda em L3-L4 e discopatia por 

protusão do anulus fibroso em L4-L5, males que a impedem de exercer suas atividades laborais, nos termos dos 

atestados e exames médicos. 

III - A agravada esteve no gozo de auxílio-doença de março de 2003 até abril de 2006, conforme petição inicial da 

ação principal, todavia, os relatórios médicos retro referidos indicam que a incapacidade laboral da recorrida 

continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior 

permaneceu inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - ... "omissis". 

VII - ... "omissis". 

VIII - Agravo não provido. 

(AG nº 2007.03.00.044462-9; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Manianina Galante; in DJU 

09.01.08) e 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 
EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído pela inexistência de incapacidade laborativa, atesta que a autora apresenta 

lombalgia. Levando em conta sua moléstia, sua idade - 58 anos, bem como a atividade que exerce - costureira / 

lavradora, não há como dizer que, no momento, a autora se encontra apta ao trabalho. O próprio laudo pericial sugere 

diversos tratamentos médicos à autora a fim de minorar seu problema de coluna. 

- Agravo desprovido. 

(AgLeg em AC nº 0004673-51.2008.4.03.6106/SP; unânime; Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi; in DE 

23.04.10)" 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas as eventualmente satisfeitas no âmbito autárquico, a 

título de auxílio doença, ou por força de liminar. 

 
Quanto aos consectários, prescreve o Art. 31 da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento". 

 

O Art. 41-A da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.8.06, convertida na Lei nº 

11.430/06, dispõe que o valor dos benefícios é corrigido, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro 

rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

começar de 11.8.06, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de correção monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a legis especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora a 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, desde a citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de maneira decrescente para as posteriores, até o dia da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a Requisição de Pequeno Valor - RPV. Após 10.1.03, a taxa passa a ser de 1% (um por cento) mensal, nos 

ditames do Art. 406 do Código Civil - CC e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional - CTN. 

 

A partir de 30.6.09, aplica-se o Art. 5º da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, verbis: 
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"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos". 

(EREsp nº 1.207.197/RS, Rel. Min. Castro Meira, d.j. 18.05.11). 

Os juros moratórios não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a da expedição do precatório, bem como entre 
esta última e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso na quitação, a contar do dia seguinte ao 

vencimento do respectivo prazo, incorrerão em tais juros até o dia do efetivo adimplemento da obrigação (REsp nº 

671.172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

Honorários advocatícios mantidos, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma, e a base de cálculo está 

em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da 

sentença. 

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, para reformar a r. 

sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do pólo autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício, com data de início nos termos do julgado e renda mensal inicial - RMI e 

mensal atual - RMA, a serem calculadas pelo Instituto, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º 

e 5º, do CPC. 

 
Se no curso do processo o apelado tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse previdenciária e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: MARIA FÁTIMA DE ARRUDA; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: da interrupção do auxílio doença - 29.1.09; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000239-64.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.000239-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GIOVANA CREPALDI COISSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00002396420094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão de auxílio 

doença. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente a lide, condenando a parte autora às custas e aos honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspensos em virtude do Art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

 
Inconformado, apela o requerente suplicando a reforma do r. julgamento. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 
"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial atesta ser o autor portador de tendinite do tendão supra espinhal do tendão da 

cabeça longa do bíceps no ombro esquerdo, apresentando-se com discreta hemiparesia à direita prejudicando sua 

movimentação e ainda limitação de movimentação do ombro esquerdo decorrentes do AVC prévio e da tendinite 

supracitada. Atesta, ainda, que as sequelas do AVC o limitam permanentemente (fls. 104/108). 

 

No que concerne aos requisitos da filiação ao Regime Previdenciário e cumprimento de carência, verifica-se pelos 

registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 20/24), Guias da Previdência Social - GPS (fls. 

25/56) e Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que esteve vinculado por mais de 12 anos, até 31.08.93. 

Reingressou no GPS, como contribuinte individual, em fevereiro/2008 a agosto/2010. 

 

O douto Juízo sentenciante julgou improcedente o pedido por entender que: 

 

"Assim, basta verificar qual a data daquele AVC, que causou a incapacidade total e permanente apontada no laudo. 
Neste ponto, observo que, apesar de não haver laudos médicos que tragam tal informação, o autor, quando realizou as 

duas perícias perante o INSS, em 03/09/2008 e 18/09/2008 (fls. 86 e 87), relatou que teve um derrame em janeiro de 

2006. 

Considerando que a perícia apontou a incapacidade como tendo sido gerada em decorrência do AVC, e este ocorreu 

em janeiro de 2006, e o autor verteu contribuições entre 1973 a 1993, e voltou a contribuir como contribuinte 

individual somente em 02/2008 (fls. 122 e 123), resta claro que ele não tinha qualidade de segurado quando do início 

de sua incapacidade." 

 

Vênia devida, não há como manter tal entendimento, pois nos 02 documentos apontados, os médicos peritos do INSS 

fizeram constar em seus laudos que "Segurado teve AVC em janeiro de 2006 apresenta seqüela (heniparesia à direita 

leve), e que não o impediu de trabalhar. No momento não há sinais de agravo. Não há incapacidade para o trabalho." 

(fls. 86) e "Segurado apto para o trabalho que exerce no momento, pois não apresenta alterações mentais, e as 

pequenas limitação físicas que possue,não representa incapacidade para o trabalho de comerciante que exerce." (fls. 

87). 

 

De se concluir, portanto, que a tendinite decorrente do AVC prévio, é um agravamento das sequelas deste último, 

incapacitando o autor quando este já havia readquirido a sua qualidade de segurado e cumprido novo período de 
carência nos termos do Parágrafo único, do Art. 24, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça 

jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4887/5450 

        Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão 

computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, 

no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o 

benefício a ser requerido." 

 

Analisando-se, portanto, o conjunto probatório, configura-se hipótese de concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, pois à incapacidade total e permanente para as atividades laborais, atestada pelo sr. Perito judicial, agrega-se 

a sua atual idade (55 anos). 

 

Neste sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

Não há nulidade por julgamento extra petita na sentença que, constatando o preenchimento dos requisitos legais para 

tanto, concede aposentadoria por invalidez ao segurado que havia requerido o pagamento de auxílio-doença. 

Precedentes. 

Recurso não conhecido. 

(REsp 293.659/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 20/02/2001, DJ 19/03/2001, p. 138); 
PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

SÚMULA 07 - STJ. AGRAVO REGIMENTAL. 

Tendo o acórdão recorrido do Tribunal "a quo" considerado outros fatores, como idade, profissão, atividade exercida 

e nível de instrução da Autora, para conceder-lhe aposentadoria por invalidez ao invés de auxílio-doença, descabe na 

via do recurso especial reexaminar esses fatores sob pena de incidência da Súmula 07 - STJ. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 257.642/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06/02/2001, DJ 05/03/2001, p. 

206) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 
sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento".  

(AgRg no Ag 1.102.739/GO, Rel. Min. Og Fernandes, 6a Turma, j. 20.10.09, in DJe 9.11.09)". 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do exame pericial (12.01.10), quando se tornou inequívoca a 

ausência de aptidão absoluta e definitiva do autor, segundo jurisprudência dominante no Tribunal Superior: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa.  

2 - Recurso especial conhecido e provido. (g.n.)  

(REsp 314.913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, j. 29.5.01, DJ 18.6.01 p. 212)". 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas as eventualmente satisfeitas no âmbito autárquico 
ou por força de liminar. 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da data do exame pericial (12.01.10), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

Quanto aos consectários, prescreve o Art. 31 da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento". 
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O Art. 41-A da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.8.06, convertida na Lei nº 

11.430/06, dispõe que o valor dos benefícios é corrigido, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro 

rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

começar de 11.8.06, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de correção monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a legis especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora a 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, desde a citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de maneira decrescente para as posteriores, até o dia da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a Requisição de Pequeno Valor - RPV. Após 10.1.03, a taxa passa a ser de 1% (um por cento) mensal, nos 
ditames do Art. 406 do Código Civil - CC e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional - CTN. 

 

A partir de 30.6.09, aplica-se o Art. 5º da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 
3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos". 

(EREsp nº 1.207.197/RS, Rel. Min. Castro Meira, d.j. 18.05.11). 

 

Os juros moratórios não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a da expedição do precatório, bem como entre 

esta última e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso na quitação, a contar do dia seguinte ao 

vencimento do respectivo prazo, incorrerão em tais juros até o dia do efetivo adimplemento da obrigação (REsp nº 

671.172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor da condenação, considerando-se as prestações 

vencidas até a data desta decisão. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do pólo autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências 
cabíveis à imediata implantação do benefício, com data de início nos termos do julgado e renda mensal inicial - RMI e 

mensal atual - RMA, a serem calculadas pela autarquia, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º 

e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o apelado tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse previdenciária e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 
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c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 12.01.2010; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002153-66.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.002153-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MAURO SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO : HELIO SMITH DE ANGELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021536620094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o restabelecimento 

do auxílio-doença. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor aos ônus de sucumbência, observado o art. 12 da Lei 
nº 1.060/50. 

Apelou o autor pleiteando o restabelecimento do auxílio-doença desde a cessação indevida, sustentando ter preenchido 

os requisitos legais. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta a períodos de contribuição, ora realizada, comprovando que o autor esteve em gozo do 

auxílio-doença até 21.10.2008, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor 

a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 125/130) que o autor é portador de 

fratura do fêmur direito corrigida cirurgicamente (osteossíntese), lesão da coluna cervical, lesão de menisco em joelho 
direito corrigido por artroplastia, lesão do ligamento cruzado em joelho direito e lesão dos discos intervertebrais entre 

L4L5 e L5S1 com protrusão discal tocando a face vertebral do saco dural. Afirma o perito médico que o autor apresenta 

instabilidade articular moderada em joelho, com sinal de gaveta anterior positivo e dor à flexão com carga, além de dor 

em coluna lombo-sacra. Aduz, ainda, que o tratamento é clínico, com prescrição de medicamentos, fisioterapia e 

repouso relativo. Conclui que o autor está incapacitado para atividades que demandem elevada carga de força física, 

permanência em pé por tempo prolongado ou longas caminhas, mas com capacidade residual para funções mais 

brandas, como as suas atividades habituais de vistoriador. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor e concluído pela ausência de incapacidade para suas atividades habituais 

de vistoriador, afirma que o autor deve ser submetido a tratamento medicamentoso, fisioterápico e repouso relativo por 

apresentar instabilidade articular moderada em joelho, com sinal de gaveta anterior positivo e dor à flexão com carga, 

além de dor em coluna lombo-sacra, sendo sua patologia crônica degenerativa com tendência a progressão paulatina e 

agravamento proporcional dos sintomas. 

Assim, verifica-se do conjunto probatório que não há como exigir do autor, hoje com 40 anos de idade, que exerça suas 

atividades habituais de motorista, servente de obra, cobrador ou auxiliar externo apesar do quadro clínico, devendo ser 

submetido a tratamento médico até sua recuperação plena, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores do 

auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 
- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do art. 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 
o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado no dia seguinte à cessação 

administrativa do benefício nº 505.637.115-3, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 96/97). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado MAURO SEVERINO DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início no dia seguinte 

à cessação do benefício nº 505.637.115-3, e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário de 

benefício, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010480-97.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.010480-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CICERO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : EWERSON SILVA DOS REIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00104809720094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão de auxílio 

doença. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente a lide, condenando a parte autora às custas e honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor atribuído à causa, suspensos em virtude do Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Inconformado, apela o requerente pleiteando a reforma do r. julgado. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 
 

O auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que obste temporariamente o exercício de sua 

profissão. 
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Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição". 

 

Os requisitos referentes à filiação ao Regime Previdenciário e o cumprimento de carência encontram-se preenchidos, à 

vista dos dados constantes na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 21/25), Guias da Previdência 

Social - GPS (fls. 27/35) e Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

 

No que se refere à incapacidade, o laudo judicial elaborado no dia 11.02.10 atesta ser o autor portador de deformidade 

em joelho direito com perda do complexo extensor sequelar à instabilidade femoro patelar, apresentando incapacidade 

total e permanente para o seu ofício de pedreiro (fls. 67/70). 

 

Em resposta ao item 5 dos quesitos do Juízo, afirma que o periciando pode ser reabilitado para outra função, desde que 

não haja esforço físico. 

 
Não tem como ser mantida a r. sentença, pois o fato de ter o autor efetuado recolhimentos à Previdência não se traduz 

em aptidão, mas tão somente em preocupação em não perder a qualidade de segurado. Aliás, as contribuições foram 

vertidas na qualidade de "facultativo-desempregado". 

 

Considerando-se os fatores acima discorridos e a conclusão pericial, faz jus o autor à percepção do benefício de auxílio 

doença. 

 

Nesse sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p. 251)" 

 
É certo, também, que pela consideração supra do experto, impende salientar a aplicabilidade do disposto no Art. 62, da 

Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 

Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitado plenamente à prática de 

sua, ou outra, função - ou, ainda, considerado não-recuperável, como dispõe o Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da realização do exame médico pericial (11.02.2010), pois só então 

se tornou inequívoca a inaptidão do autor, segundo jurisprudência dominante no Tribunal Superior: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 
benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa.  

2 - Recurso especial conhecido e provido.  

(REsp 314.913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, j. 29.5.01, DJ 18.6.01 p. 212)". 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas as eventualmente satisfeitas no âmbito autárquico a 

título de auxílio doença, ou por força de liminar. 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu conceder o benefício de 

auxílio doença, a partir da data da realização do exame médico pericial (11.02.2010), e a pagar as prestações vencidas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora 
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Quanto aos consectários, prescreve o Art. 31 da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento". 

 

O Art. 41-A da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.8.06, convertida na Lei nº 

11.430/06, dispõe que o valor dos benefícios é corrigido, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro 

rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

começar de 11.8.06, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de correção monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 
geral, consoante princípio segundo o qual apenas a legis especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora a 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, desde a citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de maneira decrescente para as posteriores, até o dia da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a Requisição de Pequeno Valor - RPV. Após 10.1.03, a taxa passa a ser de 1% (um por cento) mensal, nos 

ditames do Art. 406 do Código Civil - CC e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional - CTN. 

 

A partir de 30.6.09, aplica-se o Art. 5º da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança". 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 
1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos". 

(EREsp nº 1.207.197/RS, Rel. Min. Castro Meira, d.j. 18.05.11). 

 

Os juros moratórios não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a da expedição do precatório, bem como entre 

esta última e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso na quitação, a contar do dia seguinte ao 

vencimento do respectivo prazo, incorrerão em tais juros até o dia do efetivo adimplemento da obrigação (REsp nº 

671.172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do Art. 

24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93. 

 
Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor da condenação, considerando-se as prestações 

vencidas até a data desta decisão. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do pólo autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício, com data de início nos termos do julgado e renda mensal inicial - RMI e 

mensal atual - RMA, a serem calculadas pela autarquia, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º 

e 5º, do CPC. 
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Se no curso do processo o apelado tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse previdenciária e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: CÍCERO JOSÉ DA SILVA; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: do laudo pericial - 11.2.10; 

e) número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000379-92.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.000379-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO DE SOUZA MONTEIRO 

ADVOGADO : HELIO DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003799220094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca o restabelecimento de 

auxílio doença. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou a lide improcedente, condenando a parte autora às custas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em R$500,00, suspensos em virtude da Justiça Gratuita. 

 

Inconformado, apela o requerente pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Os requisitos referentes à filiação ao Regime Previdenciário e ao cumprimento da carência encontram-se preenchidos, à 

vista dos dados constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e da concessão administrativa do 

benefício de auxílio doença. 

 

O laudo judicial elaborado no dia 20.07.10 atesta ser o autor portador de espondilodiscoartrose lombar (artrose 

degenerativa da coluna), não apresentando incapacidade laborativa (fls. 56/63). 

 

O autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 07.08.2007 a 31.08.2008 (fls. 40) e apresentou 

novo pedido de auxílio doença em 16.12.2008 (fls. 11), que foi indeferido, "tendo em vista que não foi constatada, em 

exame realizado pela Perícia Médica do INSS, a incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade habitual". 

 

A presente ação judicial foi ajuizada em 20.01.2009 e a perícia médica judicial foi realizada em 20.07.2010 (fls. 52). 
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Os relatórios médicos datados de 21.08.2008 e 18.09.2008 (fls. 18/19), atestam ser o autor portador de osteoartrose de 

coluna lombar, lombalgia crônica, hérnia de disco lombar e espondilose lombar, não apresentando condições de exercer 

suas atividades normalmente. As patologias apontadas foram corroboradas pelo sr. Perito judicial, que concluiu que, 

quando da realização da perícia, o autor não apresentava incapacidade para o trabalho. 

 

Considerando o tempo decorrido entre o ajuizamento da ação e a realização do exame médico pericial (01 ano e 06 

meses), bem como os documentos médicos retro indicados, firmados pelo médico ortopedista que acompanha o autor, é 

de se concluir que o autor faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio doença, a partir do dia subsequente ao da 

cessação (01.09.2008) a ser mantido até a data da realização do exame médico pericial (20.07.2010). 

 

Nesse sentido já decidiu esta Corte Regional: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

I- O autor recebeu auxílio-doença no período de 03/08/04 (fls. 77) a 1º/11/08 (fls. 43). Todavia, os atestados médicos 

acostados a fls. 38/42, datados de 18/11/08, 10/01/09, 13/02/09 e 17/01/09, respectivamente, são uníssonos ao 

afirmarem que o autor é portador de lombociatalgia crônica com 'estenose canal, espondiloartrose, discopatia 

degenerativa, protusão discal, extrusão discal óssea', estando incapacitado de forma 'definitiva'. Dessa forma, 
considerando-se que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a 

prova inequívoca da certeza da incapacidade, ficou demonstrado, ao menos em sede de cognição sumária, que o autor 

faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença.  

II- Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo 

ora recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.  

III- Agravo de Instrumento provido. Agravo Regimental prejudicado. 

(AC no 2009.03.00.007119-6, 8a Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 22.6.09, DJF3 28.7.09, p. 756). 

 

Das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de liminar, bem como 

os recolhimentos efetuados pelo contribuinte no lapso temporal acima estabelecido. 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu restabelecer o benefício 

de auxílio doença, a partir do dia subsequente ao da cessação (01.09.2008) a ser mantido até a data da realização do 

exame médico pericial (20.07.2010), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

de mora. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 
efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 
geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 
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"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 
Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor da condenação, considerando-se as prestações 

vencidas até a data desta decisão. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do pólo autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício, com data de início nos termos do julgado e renda mensal inicial - RMI e 

mensal atual - RMA, a serem calculadas pela autarquia, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º 

e 5º, do CPC. 

 
Se no curso do processo o apelado tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse previdenciária e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Antonio de Souza Monteiro; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 01.09.2008 (até 20.07.2010); 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000425-57.2009.4.03.6122/SP 

  
2009.61.22.000425-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00004255720094036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão de auxílio 

doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente a lide, condenando a parte autora aos ônus da sucumbência e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, suspensos em virtude do Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 
Inconformada, apela a requerente pleiteando a reforma do r. julgamento. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42 da Lei dispõe: 

 
"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição". 

 

No que concerne aos requisitos da filiação ao Regime Previdenciário e cumprimento de carência, verifica-se pelos 

registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 11/12), Guias da Previdência Social - GPS (fls. 

13/49) e Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que verteu contribuições individuais de 11.11.98 a 11.11.00 

e de fevereiro/2008 a julho/2011. 

 

O perito afirma que uma das enfermidades que acometem a apelante teve início em 2003, porém a inaptidão se deu a 

partir de 2009, devido à senilidade, ano em que há muito já havia se revestido novamente da qualidade de segurada 

(resposta ao item 2.d dos quesitos do Juízo). 

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo judicial elaborado no dia 31.10.09 atesta ser a autora portadora de doença 

degenerativa coronariana obstrutiva, hipertensão arterial sistêmica e senilidade, apresentando incapacidade parcial e 

permanente (fls. 83/88). 

 
É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Analisando o conjunto probatório verifica-se que a autora, nascida em 11.04.1949, está atualmente com 62 anos de 

idade, sempre exerceu atividades de empregada doméstica, podendo-se presumir a sua dificuldade em competir no 

mercado de trabalho sendo portadora das patologias constatadas pelo sr. Perito judicial, e a pouca probabilidade de 

reabilitação em atividade de complexidade inferior, fazendo jus à percepção do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

 

Neste sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

SÚMULA 07 - STJ. AGRAVO REGIMENTAL. 

Tendo o acórdão recorrido do Tribunal "a quo" considerado outros fatores, como idade, profissão, atividade exercida 

e nível de instrução da Autora, para conceder-lhe aposentadoria por invalidez ao invés de auxílio-doença, descabe na 

via do recurso especial reexaminar esses fatores sob pena de incidência da Súmula 07 - STJ. 
Agravo regimental desprovido". 

(AgRg no Ag 257.642/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5a Turma, j. 6.2.01, DJ 5.3.01, p. 206) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 
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POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento".  

(AgRg no Ag 1.102.739/GO, Rel. Min. Og Fernandes, 6a Turma, j. 20.10.09, in DJe 9.11.09). 

 

O termo inicial deve ser fixado na data do exame pericial (31.10.2009 - fls. 76). 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu conceder à autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do exame pericial, e pagar as prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora. 
 

Quanto aos consectários, prescreve o Art. 31 da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento". 

 

O Art. 41-A da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.8.06, convertida na Lei nº 

11.430/06, dispõe que o valor dos benefícios é corrigido, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro 

rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

começar de 11.8.06, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de correção monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 
índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a legis especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora a 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, desde a citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de maneira decrescente para as posteriores, até o dia da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a Requisição de Pequeno Valor - RPV. Após 10.1.03, a taxa passa a ser de 1% (um por cento) mensal, nos 

ditames do Art. 406 do Código Civil - CC e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional - CTN. 

 

A partir de 30.6.09, aplica-se o Art. 5º da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do E. STJ: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos". 

(EREsp nº 1.207.197/RS, Rel. Min. Castro Meira, d.j. 18.05.11). 
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Os juros moratórios não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a da expedição do precatório, bem como entre 

esta última e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso na quitação, a contar do dia seguinte ao 

vencimento do respectivo prazo, incorrerão em tais juros até o dia do efetivo adimplemento da obrigação (REsp nº 

671.172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

A isenção do ente autárquico é limitada às custas do processo, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35, de 24.08.2001, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, 

condenando-o, contudo, ao reembolso do valor de honorários periciais requisitados à Justiça Federal, nos conformes do 

Art. 6º, da Resolução nº 541/07 do Conselho da Justiça Federal - CJF. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor da condenação considerando-se as parcelas 

vencidas até a data desta decisão. 

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 
documentos do pólo autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício, com data de início nos termos do julgado e renda mensal inicial - RMI e 

mensal atual - RMA, a serem calculadas pela autarquia, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º 

e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o apelado tiver concedido administrativamente ao pólo autor o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse previdenciária e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: MARIA ALVES DE OLIVEIRA; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: ano de 2009; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001362-78.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001362-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CARMEM CELIA DE LIMA 

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013627820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Joaquim Carlos Alves de Lima, ocorrido em 

03.09.2008, sob o fundamento de que não restou comprovada a condição de segurado do falecido. Condenada a 

demandante ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 
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Objetiva a autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que o falecido houvera vertido mais de 180 

contribuições mensais, tendo cumprindo a carência para a concessão do benefício de aposentadoria por idade; que os 

dependentes fazem jus ao benefício de pensão por morte, na forma do art. 102, §1º, da Lei n. 8.213/91. 

 

Sem as contrarrazões do réu, subiram os autos à Superior Instância. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Joaquim 

Carlos Alves de Lima, falecido em 03.09.2008, conforme certidão de óbito de fl. 13. 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada mediante as certidões de 

casamento (fl. 12) e de óbito (fl. 13), sendo desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência 

econômica, vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente 

arrolada no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 
um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  
Entretanto, quanto à qualidade de segurado do falecido, a autora não logrou comprovar tal fato. 

 

Com efeito, não obstante constasse na certidão de óbito o termo gráfico para designar a profissão do de cujus, não há 

nos autos documentos que indiquem a existência de vínculo empregatício ou comprobatórios do exercício de atividade 

remunerada à época do falecimento, não tendo sido carreadas, ainda, guias de recolhimento das contribuições 

previdenciárias pertinentes ao período correspondente, infirmando, assim, a figura do contribuinte individual, a teor do 

art. 11, V, da Lei n. 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que não há, outrossim, qualquer elemento probatório a revelar a presença de enfermidade (atestado 

médico, exames laboratoriais, internações hospitalares e etc...) que tivesse tornado o falecido incapacitado para o 

trabalho no período compreendido entre 15.07.1999, data da extinção de seu último vínculo empregatício (fl. 22) e a 

data do óbito (03.09.2008). De igual forma, computando-se o tempo de serviço cumprido pelo falecido, verifica-se que 

ele alcançou 19 anos e 11 meses (fl. 50), não satisfazendo o tempo mínimo correspondente a 35 anos, na forma prevista 

no art. 201, §7º, I, da Constituição da República. Ademais, o Sr. Joaquim Carlos Alves de Lima faleceu com 54 anos de 
idade, não atingindo, assim, o requisito etário necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Em síntese, considerando que entre a data da extinção de seu último vínculo empregatício (julho de 1999) e a data de 

seu óbito (03.09.2008) transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no art. 15 e 

incisos, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. 

 

Importante destacar que o E. STJ, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista no art. 

543-C do CPC, assentou o entendimento de que a manutenção da qualidade de segurado do de cujus é indispensável 

para a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes, excepcionando-se essa condição somente nas 

hipóteses em que o falecido preencheu em vida os requisitos necessários para a concessão de uma das espécies de 

aposentadoria, o que não se verificou no caso vertente. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte aos(s) 
seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em 

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 111.056-5/SE; Rel. Ministro Felix Fischer; 3ª Seção; 27.05.2009; Dje 03.08.2009) 
 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Em se tratando de beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013917-30.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013917-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ZILDA DE SOUZA CAVALCANTI 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00139173020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido 
formulado em ação previdenciária, para condenar o INSS a promover a desaposentação da parte autora, cancelando o 

benefício nº 42/106.997.330-8 e implantando nova benesse, com data de início na data da propositura da presente ação 

(27.10.2009) e valor equivalente a R$ 2.478,12 (dois mil quatrocentos e setenta e oito reais e doze centavos). Os valores 

em atraso deverão ser corrigidos monetariamente desde os respectivos vencimentos, na forma do atual Manual de 

Orientação para os Cálculos na Justiça Federal, e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. O réu 

foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor total da condenação. Não 

houve condenação em custas. Deferida a tutela específica prevista no artigo 461 do CPC, determinando-se o 

cancelamento do benefício nº 42/106.997.330-8, com implantação, ato contínuo, de benefício com data de início na data 

do ajuizamento da presente demanda (27.10.2009) e valor equivalente a R$ 2.478,12 (dois mil quatrocentos e setenta e 

oito reais e doze centavos), atualizado até a data da implantação. 

 

Em suas razões recursais argumenta a Autarquia que o cômputo do tempo de serviço após a jubilação objetivando a 

obtenção de nova benesse encontra vedação legal no ordenamento jurídico pátrio. 

 

À fl. 118 a Autarquia informou a impossibilidade de cumprir a decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 
 

Através de consulta ao sistema DATAPREV, em anexo, foi verificado que o benefício nº 42/109.656.365-4 encontra-se 

ativo. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Consoante se dessume dos autos, a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 

13.08.1997, com aplicação do índice de 70% (setenta por cento), uma vez que contava com 25 anos e 02 dias de tempo 

de serviço (fl. 64). 

 

A autora, entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar suas atividades laborativas, 

entendendo, assim, possuir direito à complementação de seus proventos até o patamar de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, a teor do disposto no artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 
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A pretensão da autora afronta o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual veda a concessão de qualquer 

prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade, verbis: 

 

Artigo 18 - (....) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 
 

Nesse sentido, é o entendimento abaixo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR 

OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, § 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA 

AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade 
vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, § 

2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.  

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação 

do tempo faltante. Inteligência do art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações 

introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 

4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao 

mês a partir de 11/01/03. 

6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 

7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida. 
(TRF 3ª Região; AC 873647/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jedial Miranda; DJ de 29.11.2004, pág. 329) 

 

De outro giro, é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 
aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

 

Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria concedida à autora em 13.08.1997 as contribuições vertidas 

posteriormente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Todavia, os proventos de aposentadoria já percebidos deveriam ser restituídos à Previdência Social, pois, do contrário, 

criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter 

um melhor coeficiente de aposentadoria, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, 

da Constituição da República). Confira-se o ilustre constitucionalista José Afonso da Silva: 

"..A justiça formal consiste em "um princípio de ação, segundo o qual os seres de uma mesma categoria essencial 

devem ser tratados da mesma forma" (Charles Perelman). Aí a justiça formal se identifica com a igualdade formal. 

A justiça concreta ou material seria, para Perelman, a especificação da justiça formal, indicando a característica 

constitutiva da categoria essencial, chegando-se às formas: a cada um segundo a sua necessidade; a cada um 

segundo seus méritos; a cada um a mesma coisa..."(Curso de Direito Constitucional Positivo, 21ª edição, pág. 212) 
 

Desse modo, para que houvesse possibilidade de acolhimento do pedido formulado pela parte autora, deveriam ser 

restituídos todos os valores por ela percebidos a título de aposentadoria, o que afastaria o óbice previsto no § 2º do 
artigo 18 acima transcrito. 

 

Entretanto, não é essa a pretensão da parte autora, uma vez que sequer cogita tal possibilidade, por entender que a 

desaposentação constitui-se em mera liberalidade do segurado, não vinculada a qualquer condicionante. 

 

Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.  

I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por tempo de 

serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e às 
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contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão 

da primeira aposentadoria por tempo de serviço.  

II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico 

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.  

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a 

ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios 

previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, 

normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via". 

IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que essa 

figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, 

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em 

determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não 

desejado pelo ordenamento jurídico.  

V - Recurso provido. 
(TRF 2ª Região; MAS 72669; 2ª Turma Especializada; Relator Des. Fed. Alberto Nogueira Junior; DJU 06.07.2009, 

pág, 111) 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - 

Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 
percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo 

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 

ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos 

a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 
(TRF 3ª Região; AC 1426013; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 16.09.2009, pág. 718) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. Se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores já recebidos da Autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 
restituídos, sendo possível avançar nessa questão da devolução de valores por se constituir em um minus em relação 

ao pedido principal de desaposentação. 
(TRF 4ª Região; EINF 200071000075480; 3ª Seção; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DE 

15.06.2009) 

 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO EM 

MARÇO DE 1987. CÁLCULO DO BENEFÍCIO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 89.312/84. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O REGIME DA PREVIDENCIA SOCIAL MESMO APÓS A APOSENTAÇÃO. ELEVAÇÃO DO 

PERCENTUAL DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME. INVIABILIDADE.  
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I. Os direitos previdenciários, por serem de natureza alimentar, se adquirem e se extinguem progressivamente, 

sendo, portanto, imprescritível quando ao fundo do direito, alcançando, portanto, apenas as parcelas abrangidas 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 20.910/32.  

II. A norma que preside a concessão de benefícios previdenciários deve ser aquela vigente ao tempo em que 

completados os requisitos para a sua fruição, razão pela qual o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 23 de março de 1987 deve considerar a proporcionalidade de 

oitenta por cento do salário de benefício, prevista no artigo 33, do Decreto nº 89.312/84  

III. Da leitura do art. 12, parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91 e do art. 18, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 depreende-se 

que as contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, 

sendo vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.  

IV. Quanto à possibilidade de renúncia à aposentadoria, entende-se que é possível, desde que seja para a percepção 

de nova aposentadoria em regime diverso, uma vez que a atividade exercida pelo segurado já aposentado abrangido 

pela Previdência Social não gera direito a novo benefício. Precedente: AC313599, Des. Federal Relator Francisco 

Wildo, DJ 18.01.2005, p.367. V. Apelação improvida. 
(TRF 5ª Região; AC 448468; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho; DJ de 08.09.2008, pág. 435) 

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, 
MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA 

PRIMEIRA APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX 

TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO 

BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício. 
(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 

15.09.2009) 

Na verdade, o que pretende a requerente, é o recálculo, pela via transversa, da aposentadoria de que já é titular. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para efeito de julgar improcedente o pedido. Não há condenação da autora aos ônus da 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003961-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003961-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MANOEL MESSIAS ANTONIO 

ADVOGADO : VALDIR BERNARDINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00030-9 1 Vr NEVES PAULISTA/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, para declarar o labor rural do autor no intervalo de 13.08.1968 a 02.11.1982. Ante a sucumbência 

mínima do réu, a parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor da 

causa, observado o benefício da gratuidade. Não houve condenação em custas. 

 

Em suas razões recursais, requer a parte autora o reconhecimento das atividades agrícolas desempenhadas desde 

08.03.1960 e o deferimento da jubilação, no patamar de 100% do salário-de-benefício, desde a data do requerimento 
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administrativo (13.07.2006) ou da citação. Pugna, ainda, pela condenação do INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios equivalentes a 20% sobre o total dos atrasados. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 08.03.1948, comprovar o exercício de atividade rural no período de 08.03.1960 a 

02.11.1982, com a conseqüente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, dentre 

outros documentos, título eleitoral (1977, fl. 17), certidão de casamento (1971, fl. 18), certidão de nascimento de seu 

filho (1976, fl. 19), em que sua profissão consta como sendo a de lavrador, certidão expedida pelo Instituto de 
Identificação Ricardo Gumbleton Daunt - Polícia Civil do Estado de São Paulo, atestando que o demandante, ao 

requerer sua carteira de identidade em 25.06.1973, declarou ter a profissão de lavrador (fl. 20) e certidão expedida pela 

Justiça Eleitoral, dando conta que ele, ao inscrever-se como eleitor em 13.08.1968, informou exercer a profissão de 

agricultor (fl. 93). Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural em regime de 

economia familiar, conforme o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 69/73, as quais declararam conhecer o autor desde 1960, asseveraram que 

ele trabalhava no meio rural, na Fazenda Santa Terezinha, na cidade de Monções, tendo ali permanecido até o ano de 

1980. 
 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Entendo que é possível a averbação de atividade rural, a partir dos doze anos de idade, uma vez que a Constituição da 

República de 1967, no artigo 158, inciso X, passou a admitir ter o menor de 12 anos aptidão física para o trabalho braçal 

a qualquer tempo. 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola no período de 08.03.1960 a 02.11.1982, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no 

citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito 
de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Somados os lapsos de atividade rural ora admitidos ao tempo de serviço reconhecido pelo INSS seara administrativa (fl. 

49/50), o autor totaliza 30 anos e 07 meses e 21 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 02 meses e 19 

dias até 13.07.2006 (data do desligamento do último vínculo empregatício). 

 

A carência exigida no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, qual seja, 150 meses para o ano de 2006, também foi 

implementada pelo autor, que contava, em outubro daquele ano, com 151 contribuições mensais. 

 

Dessa forma, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 70% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta 
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e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 

53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição até 13.07.2006, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção que está sistematizada no art. 188 

A e B do Decreto 3.048/99. 

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação (21.08.2008), uma vez que, na ocasião do 

requerimento administrativo (25.09.2002) o autor não preenchia a carência necessária à concessão da aposentadoria. 

Sendo assim, não há que se falar em incidência de prescrição qüinqüenal. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, fixado o percentual em 15%, tendo em vista que o pedido foi julgado parcialmente procedente em 
primeiro grau de jurisdição. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, para reconhecer o labor rural desempenhado no intervalo de 08.03.1960 a 12.08.1968, totalizando 30 

anos e 07 meses e 21 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 02 meses e 19 dias até 13.07.2006 (data do 

desligamento do último vínculo empregatício). Em conseqüência, condeno o réu a conceder-lhe o beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 21.08.2008, data da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% 

das prestações vencidas até a prolação da sentença. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima 

explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Manoel Messias Antonio, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 21.08.2008, com renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso 

serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007346-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007346-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : MARIA BORBOSA DE SOUSA 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00081-8 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado pela autora em ação que 

objetiva a concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, sob o 

fundamento de que não foi comprovada a sua incapacidade laborativa. Pela sucumbência, a demandante arcará com as 

custas e despesas processuais além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais), ressalvada a 

assistência judiciária gratuita da qual é beneficiária. 

 

A autora busca a reforma da sentença sustentando que comprovou preencher os requisitos necessários à concessão do 

benefício, a saber, é portadora de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua subsistência ou de tê-la 

provida por sua família. 

 
Sem apresentação de contrarrazões pelo apelado (fl. 128v). 

 

Às fl. 133/136, o i. representante do Parquet Federal, Dr. José Leônidas Bellem de Lima, opinou pelo desprovimento da 

apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
 

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 dispõe: 
 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 91 atestou que a autora é portadora de má formação congênita em ambas as mãos e pés, 

caracterizada por agenesia do terceiro dedo de ambas as mãos, sindactilia parcial entre os primeiro e segundo dedos da 
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mão direita, agenesia do segundo dedo de ambos os pés, agenesia do terceiro dedo do pé direito e deformidade em valgo 

do hallux esquerdo. A conclusão pericial, no entanto, foi pela inexistência de deficiência e de incapacidade laborativa. 

 

Em que pese a conclusão pericial pela inexistência de deficiência incapacitante, observo pelos documentos acostados às 

fl. 75/76, que corroboram as limitações constantes do laudo pericial, que não há que se questionar a existência de 

deficiência física, manifesta pela prova fotográfica. Ademais, o laudo social acostado à fl. 17 informou que a deficiência 

de que a requerente padece lhe restringe inclusive o desempenho de atividades habituais como dona de casa, não sendo 

razoável concluir que tenha condições de exercer atividade laborativa que lhe garanta o sustento. 

 

Cumpre ressaltar que o fato da autora ser capaz de realizar os atos da vida diária sem a ajuda de terceiros não 

descaracteriza a deficiência física ou psíquica. O que importa para a Constituição da República é a necessidade gerada 

pela deficiência, que nem sempre fica suprida com a possibilidade de cuidar de si mesmo. 

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o magistrado não está adstrito ao disposto no laudo 

pericial, podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. Nesse sentido, precedente deste E. Tribunal:  

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos.  

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  

3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial.  

4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia. 
(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289) 

 

Tenho, portanto, por preenchido o requisito relativo à incapacidade, cumprindo analisar a hipossuficiência econômica 

em tela. 

 

Conforme estudo social apresentado em 26.04.2007 (fl. 17) o núcleo familiar da autora é formado por ela, seu 

companheiro e dois filhos. A renda da família corresponde a um salário mínimo recebido pelo companheiro da 

requerente, perfazendo rendimento per capita compatível com o limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. 

Ademais, por ocasião do estudo social a demandante se encontrava grávida, havendo, portanto, o que indica a 

possibilidade de agravamento de sua situação sócio-econômica. 

 
Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da presente decisão (23.08.2011), vez que o laudo médico-pericial 

não foi conclusivo quanto à incapacidade da autora. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem, a partir do mês seguinte à publicação desta decisão, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 

11.960/09, os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos 
Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

autora para julgar parcialmente procedente o seu pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de prestação 

continuada (art. 203, V, da CF), no valor de um salário mínimo, a contar da data da presente decisão (23.08.2011). Ante 

a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive a verba honorária de seus 

respectivos patronos. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima mencionada. 
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Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS instruído com os devidos documentos da autora 

MARIA BARBOSA DE SOUSA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que o benefício de prestação 

continuada seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 23.08.2011, no valor de um salário mínimo, 

tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR - para que seja retificada a 

autuação referente ao nome da parte autora MARIA BARBOSA DE SOUSA, conforme documentos de fl. 08. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016563-74.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.016563-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS DORES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

No. ORIG. : 08.00.00076-6 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez a partir da data 

do pedido administrativo, com correção monetária pelo IGPM-FGV desde o vencimento de cada parcela e juros de 

mora de 1% ao mês a partir da citação até o efetivo adimplemento. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 

20% sobre a condenação, excluídas as parcelas vencidas após a sentença. Isento de custas. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, alegando não cumprimento dos requisitos legais. Caso assim 

não entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial e da correção monetária 

e juros de mora pela Lei nº 11.960/09, bem como a redução da verba honorária para 10% sobre as parcelas vencidas até 

a sentença.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, submete-se a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da 
condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme períodos de contribuição (fls. 102), comprovando que a autora estava dentro do "período de graça" 

previsto nos artigos 15 e 24 da Lei nº 8.213/91. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 49/52) que a autora é portadora de 

diabetes mellitus, hipertensão arterial sistêmica severa, erisipela em membros inferiores e obesidade mórbida. Afirma o 

perito médico que se trata de patologias graves, progressivas e irreversíveis. Conclui que a autora está incapacitada para 

o trabalho, não sendo passível de reabilitação profissional. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 
LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 
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ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 
3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Não há que se falar em doença preexistente à refiliação da autora aos quadros da previdência, pois se observa do 

conjunto probatório que houve agravamento de suas moléstias, hipótese excepcionada pelo § 2º, do art. 42 da Lei nº 

8.213/91, segundo o qual: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 2º - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 
conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.  

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  
1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para 

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência.  

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício 

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não 

é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA.  
- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 
incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez.  

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006.  

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela.  

- Apelação a que se nega provimento."  
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 
08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo, pois a autora já estava incapacitada para o trabalho. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 
por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

A autarquia previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na justiça estadual (Súmula 178 - STJ). Desta 

forma, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na 

atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei Estadual/MS 

3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. Por outro lado, por ser mais benéfico 

à autarquia, mantenho a isenção de custas fixada na r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para fixar a correção monetária, os juros de mora e a verba honorária na forma acima 

explicitada. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DAS DORES DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início - 

DIB 20.02.2006 (data do pedido administrativo - fls. 20), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019848-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019848-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JORGE JOSE PEREIRA 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00103-1 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação declaratória objetivando o reconhecimento do tempo de atividade rural no período de 

1965 a setembro de 1987, cumulado com pedido de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando o autor no pagamento das custas e honorários 

advocatícios fixados em R$300,00, com a ressalva do Art. 12, da Lei 1.060/50. 

 

O autor apela, pleiteando a reforma do decisum, alegando que apresentou provas documental e testemunhal do trabalho 

rural de 1965 a 09/1987, sem registro na CTPS, impondo a procedência do pedido. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o 
disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o 

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na 

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou 

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 

8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos de 

idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, desde 

que contar tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se mulher 

(Art. 9º, § 1º). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

 
O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 
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Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência." 

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

mediante os seguintes documentos: 

a) cópia do título eleitoral emitido em 30/08/1977, constando o autor qualificado com a profissão de lavrador (fls. 11); 

b) cópia do certificado de dispensa de incorporação, emitido em 28/03/1978, constando que o autor, qualificado com a 

profissão de lavrador, foi dispensado do serviço militar inicial em 1977, por residir em zona rural (fls. 12); 

c) cópia da relação de alunos da Escola Mista do Bairro Córrego Paturizinho, no município de Irapuru/SP, datada de 

07/12/1971, figurando o autor como um dos alunos (fls. 13); 

d) cópia ficha de matrícula do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Adamantina, em nome de Edesio Matias dos 

Santos, padrasto do autor, constando o pagamento das contribuições sindicais de maio a agosto de 1984 e fevereiro a 

setembro de 1986 (fls. 14); 

e) certidão emitida pelo Posto Fiscal 10 de Adamantina, da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, constando 

que Edézio Matias dos Santos, foi inscrito como produtor rural sob nº P-3.853, a partir de 11/08/1982, na condição de 

porcenteiro, com renovação da inscrição em 01/09/1986 (fls. 16). 

 
De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas 

em audiência, mediante depoimentos seguros e convincentes (fls. 84 e 85), tornaram claro o exercício da atividade na 

lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade no período de 24/07/1970, quando o autor 

completou a idade de 12 anos, até 30/09/1987, mês anterior ao primeiro registro na CTPS. 

 

Nessa esteira é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste e. STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, 

DJe 26/10/2009). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 
NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119)  

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e 

exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural, sem registro na CTPS, no período de 30/12/1976 a 

01/10/1989, correspondendo a 12 (doze) anos, 9 (nove) meses e 2 (dois) dias. 

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e 
exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural, sem registro na CTPS, no período de 24/07/1970, 

quando o autor completou a idade de 12 anos, até 30/09/1987, mês anterior ao primeiro registro na CTPS, 

correspondendo a 17 (dezessete) anos, 2 (dois) meses e 7 (sete) dias. 

 

Quanto aos demais vínculos empregatícios, o autor aparelhou sua peça inicial com cópia da CTPS (fls. 17/18), 

constando registrados os contratos de trabalhos nos seguintes períodos e cargos: 

- de 16/10/1987 a 01/03/2002 (fls. 18); 

- de 10/11/2004 a 16/12/2004 (fls. 18); 

- a partir de 27/12/2004, sem anotação da data de saída (fls. 18). 
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Em consulta ao sistema eletrônico da Previdência Social, constata-se pelo CNIS, que o último vínculo empregatício 

relacionado permanece em vigor ainda no mês de outubro/2010. 

 

A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados 

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia Previdenciária, 

como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art. 29, § 

2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos: 

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-
contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 

- - - 

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de 
sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 229, de 28.2.1967) 

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 

24.10.1989) 

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)" 

(destaques não são do original). 

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, as 
quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade urbana por 

mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que se falar em erro 

material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200) 

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE 

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos 

da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. 
Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio de contratos de 

trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O período a ser 

considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4. (...). 6. O INSS é 

isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.93. 7. Apelação do 

Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, 
DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. -  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM CTPS. 

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios deferidos antes de 27-06-

1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os concedidos 

posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade 

juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço 
prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da 

legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua 

conversão em comum. 4. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a 

condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o 
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respectivo tempo de serviço e majorada a aposentadoria por tempo de serviço do segurado." (TRF - 4ª Reg. 

APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. - 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme 

art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. II 

- Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. III - Recurso não conhecido." (STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182) - g.n. - 

 

Referidos vínculos, contados até o dia 27/04/2008, correspondem a 17 (dezessete) anos, 9 (nove) meses e 24 (vinte e 

quatro) dias, ultrapassando a carência exigida pelos Arts. 25, II e 142, da Lei 8.231/91. 

 

Por conseguinte, o tempo de atividade campesina sem registro na CTPS do autor, reconhecido nos autos, acrescido dos 

vínculos empregatícios registrados na CTPS e no CNIS, perfaz 35 (trinta e cinco) anos e 1 (um) dia de 

serviço/contribuição. 

 

Por sua vez, o art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 
 

Observo que o autor implementou o tempo de serviço/contribuição necessário para o benefício de aposentadoria integral 

por tempo de contribuição somente em 27/04/2008, portanto, após o ajuizamento do feito. 

 

Inobstante o autor ter implementado o requisito tempo contribuição no curso do feito, não há óbice ao deferimento do 

benefício previdenciário de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 

 

Vale lembrar que o Art. 462, do CPC, impõe ao julgador o dever de considerar, de ofício ou a requerimento da parte, os 

fatos constitutivos, modificativos ou extintivos de direito que possam influir no julgamento da lide. 

 

Nesse sentido colaciono recente julgado desta Corte Regional, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITO 

MODIFICATIVO. CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇO. ANOTAÇÕES EM CTPS. AGRAVO DO ART. 557, §1º, DO 

C.P.C. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. TESTEMUNHAL. 

I - Erro material pode ser sanado a qualquer tempo, conforme art. 463, I, do Código de Processo Civil. Equívoco na 
contagem de tempo de serviço . 

II - Tendo em vista que o autor no curso da ação continuou a manter vínculo empregatício (fls. 188/191), pelo princípio 

de economia processual e solução pro misero, tais recolhimentos devem ser computados, em consonância com o 

disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou 

extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

III - Somados os períodos de labor especial e os de atividade comum e rural, totaliza o autor tempo de serviço de 35 

anos em 25.07.2007, sendo devida a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, a 

partir dessa data. 

IV - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ). 

V - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova 

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno 

que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementados por prova testemunhal 

idônea, comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas. 

VI - Embargos de declaração opostos pela parte autora acolhidos com efeito modificativo. Agravo do artigo 557, § 1º, 

do CPC, interposto pelo réu, improvido." (AC - 1420518 - Proc. 2009.03.99.015905-0/SP, 10ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, j. 19/10/2010, DJF3 CJ1 27/10/2010 pág. 1166) 
 

Reconhecido o direito a percepção do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição, a partir de 

27/04/2008, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 
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pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 
Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento ao recurso de apelação da autoria para reconhecer a atividade rural no período de 24/07/1970 a 30/09/1987, 

e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir de 27/04/2008, 

quando o autor implementou o tempo de serviço, nos termos em que explicitado. 
 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto nº 

71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 
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Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: JORGE JOSÉ PEREIRA; 

b) período laborado em atividade rural: de 24/07/1970 até 30/09/1987, correspondendo a 17 anos, 2 meses e 7 dias; 

c) períodos de atividade com registro na CTPS e CNIS: de 16/10/1987 a 01/03/2002, de 10/11/2004 a 16/12/2004 e de 

27/12/2004 a 27/04/2008, correspondendo a 17 anos, 9 meses e 24 dias; 

d) tempo total de serviço comprovado nos autos, até 27/04/2008: 35 anos e 1 dia de serviço; 

e) benefício: aposentadoria integral por tempo de contribuição; 

f) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

g) DIB: a partir de 27/04/2008 (data do implemento do tempo de serviço); 

h) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022840-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022840-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHARIA 

ADVOGADO : ALLISON RODRIGUES DE ASSIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLINDO FORTUNA 

ADVOGADO : CLAUDIO RODRIGUES (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 02.00.00212-9 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para 

declarar a existência do trabalho exercido pelo requerente perante a Prefeitura Municipal de Rancharia, no período de 1º 

de fevereiro de 1969 até 31 de dezembro de 1972, para todos os efeitos legais pertinentes. Em consequência, o INSS foi 

condenado a averbar e expedir a competente certidão comprobatória de tempo de serviço reconhecido. Os réus foram 

condenados solidariamente ao pagamento de custas, despesas processuais eventualmente devidas e honorários 

advocatícios, fixados em R$ 400,00. 

 

Objetiva a Prefeitura Municipal de Rancharia a reforma da r. sentença alegando, preliminarmente, que é parte ilegítima 
para figurar no polo passivo da presente ação, cabendo todo o ônus ao INSS. No mérito, alega que a prova 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para comprovação de atividade laboral com fito previdenciário. 

 

Com contrarrazões do autor (fl.85/87), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

É de ser reconhecida a ilegitimidade de parte da Prefeitura Municipal de Rancharia para integrar a lide. 

 

Com efeito, o tempo de serviço cuja averbação aqui se pretende decorreu de suposto vínculo com a municipalidade, 

sem o ingresso por regular concurso público, hipótese em que a questão seria regida por legislação própria, se existente. 

 

Ao contrário, a prestação laboral, ora reconhecida, irradiará seus efeitos tão somente na esfera do INSS, órgão 

responsável pelo recolhimento das contribuições devidas. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso da 

Prefeitura Municipal de Rancharia para excluí-la da lide, por ilegitimidade passiva, julgando extinto o feito em 

relação a ela, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

Não há condenação nas verbas de sucumbência, tendo em vista o fato de ser o demandante beneficiário da gratuidade de 

justiça. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023091-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023091-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO APARECIDO ALVES 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

No. ORIG. : 09.00.00034-1 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para declarar os períodos de atividades especiais de 18.07.1980 a 31.05.1992, de 01.06.1992 a 
08.08.1994 e de 09.08.1994 a 12.12.1998, totalizando, à data do requerimento administrativo, 36 anos, 03 meses e 03 

dias de tempo de serviço. Em consequência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo 

de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo (18.06.2008), com renda mensal inicial de 100% do 

salário-de-benefício, multiplicado pelo fator previdenciário vigente ao tempo da DIB, observado o disposto nos artigos 

29, I, e 33, ambos da Lei 8213/91, além do abono anual. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente, nos 

termos da Súmula 148 do E.Superior Tribunal de Justiça, da Súmula 8 desta Corte e da Lei 6899/81, desde os 

respectivos vencimentos, e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento 

dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, excluídas as prestações 

vincendas e honorários periciais, fixados em R$ 300,00. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou, na forma prevista na 

legislação previdenciária, o efetivo exercício de atividade que cause prejuízo à saúde do autor. Sustenta que não restou 

demonstrada a exposição de modo habitual e permanente a agentes prejudiciais à saúde e a impossibilidade de 

conversão de tempo especial para comum após 28.05.1998. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários 

advocatícios para 5% do valor da causa. 

 

Com contrarrazões de apelação da parte autora (fl.159/161), subiram os autos a esta E.Corte. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 06.07.1954, comprovar o exercício de atividade especial, na condição de vigilante, e a 

concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 
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Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 
laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior 

a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 

1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, 

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 
 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos reconhecidos na r.sentença: de 01.06.1992 a 08.08.1994, de 

18.07.1980 a 31.05.1992 e de 09.08.1994 a 12.12.1998, na função de vigia, com porte de arma de fogo (DSS 8030 de 

fl.12/14), atividade com expressivo grau de periculosidade, com risco à integridade física, código 2.5.7 do Decreto 

53.831/64. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4920/5450 

 

Assim, deve ser mantida a sentença que reconheceu o total de 36 anos, 03 meses e 03 dias de tempo de serviço até a 

data do requerimento administrativo em 18.06.2008. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço integral com valor do beneficio calculado na forma 

do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (18.06.2008; fl.09), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 
parcial provimento à remessa oficial para que os juros de mora sejam calculados observando-se os termos da Lei 

11.960/09, a partir de 30.06.2009. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Mario Aparecido Alves, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 18.06.2008, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem aos autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para as devidas correções na autuação, devendo 

constar o nome da parte autora (apelada): LEONILDA SOARES DE CAMARGO, conforme Cédula de Identidade e 

CPF - Cadastro de Pessoas Físicas (fls.09/10). 

2. Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor 

correspondente a um salário mínimo vigente à época de cada pagamento, a partir da data do requerimento 

administrativo. As prestações vencidas deverão ser atualizadas monetariamente, desde cada vencimento, e acrescidas de 

juros de mora de 12 % ao ano, a contar da data do requerimento administrativo. Condenou o réu, ainda, ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito constituído até a data da sentença. Isenta a autarquia 

de custas. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do 

cumprimento do período de carência, bem como a falta da qualidade de segurada especial. Caso mantida a condenação, 

pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data da citação, pela incidência dos juros de mora de acordo com o 

disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, e pela redução da verba honorária 

para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e 
requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 02 de abril de 2008 (fls.09), 

devendo, assim, comprovar 162 (cento e sessenta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 07.10.1978, onde consta a profissão do marido 

da autora como lavrador (fls.12); certidão da Justiça Eleitoral - 191ª Zona Eleitoral de Ibiúna - SP, onde consta que a 
autora é domiciliada desde 12.08.2009, tendo declarado a ocupação como agricultora (fls.13). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  
(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.  
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.  

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola.  
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude.  

4. Ação rescisória procedente."  

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO.  
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas.  

II - Agravo interno desprovido.  

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)  

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.  
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.  

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 
rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.  

3. Pedido procedente.  

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.  
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)  

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado.  

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo.  

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora.  

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil.  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa.  

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material.  

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.  

4. Agravo regimental improvido."  
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(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  
...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 
01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 45/46). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.  
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 
aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado.  

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.  

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

De outra parte, observa-se da consulta ao Cadastro Nacional de Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 30/34) 

que o marido da autora recolheu contribuições individuais à Previdência Social relativas às competências de 01/1985 a 

06/1985, 09/1985 a 04/1986, 07/1987 a 03/1991, 05/1991 , 08/1991 a 07/1992 e 10/1992 a 10/1994. No entanto, tal não 

descaracteriza a condição de segurada especial da parte autora, tendo em vista que não há qualquer notícia nos autos ou 

em consulta ao CNIS sobre a existência de efetivos vínculos empregatícios de natureza urbana em nome do marido da 

autora. 

Ainda que assim não fosse, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de 

segurado especial da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante 

acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS 

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 
CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 
DA IDADE.  

...  

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

5. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO.  

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar.  

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola.  

- Recurso do INSS improvido.  

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR.  

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial.  

- Recurso especial desprovido".  

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 
PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana.  

2. ...  

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido.  

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data do requerimento administrativo (01.09.2009 - fls.11), 

data esta em que já se encontravam preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade rural. 
Nesse sentido o entendimento consolidado na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça (v.g. RESP 

503907, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 20.11.2003, DJ 15.12.2003; RESP 987850, Rel. Min. Jane Silva, DJ 25.06.2008; 

RESP 924316, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 13.05.2008; RESP 938360, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 02.05.2008). 

No mesmo sentido, cito precedentes desta Corte: AC 2001.61.25.004531-4, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, 

Décima Turma, j. 06/05/2008, DJ 21/05/2008; AC 2005.03.99.042502-9, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, Sétima Turma, j. 

24/03/2008, DJ 10/04/2008; AC 95.03.001906-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, Nona Turma, j. 29/08/2005, DJ 

04/05/2006; AC 1999.61.12.004465-9, Rel. Des. Marisa Santos, Nona Turma, j. 06/06/2005, DJ 21/07/2005. 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça 

nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, tão somente para fixar os juros de mora nos termos acima consignados, mantida no mais a r. sentença. 
Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LEONILDA SOARES DE CAMARGO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 01.09.2009 (data do requerimento administrativo - fls.11), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028328-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028328-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ARNALDO JOSE DEOCLECIO 

ADVOGADO : FRANCELINO ROGERIO SPOSITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00400-0 1 Vr PIRANGI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do tempo de trabalho rural sem registro na 

CTPS, desde 1968, quando contava 14 anos de idade, cumulado com pedido de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando o autor no pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, com a ressalva do Art. 12, da Lei 1.060/50. 

 

O autor apela pleiteando a reforma do decisum e a procedência do pedido inicial, alegando que produziu prova material 
e testemunhal do trabalho rural. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o 

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o 

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na 

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou 

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 

8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos de 

idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, desde 
que contar tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se mulher 

(Art. 9º, § 1º). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 
correspondentes, exceto para efeito de carência." 

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

mediante os seguintes documentos: 

a) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 30/12/1976, constando o autor como nubente e qualificado com a 

profissão de lavrador (fls. 13/15); 

b) cópia da CTPS constando dois registros de trabalhos rurais de 02/10/1989 a 31/3/2006 e a partir de 01/04/2007 (fls. 

16/17). 
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De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas 

em audiência, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na lide rurícola 

pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade no período de 30/12/1976, data da celebração de seu 

casamento, a 01/10/1989, dia anterior ao primeiro registro na CTPS. 

 

Nessa esteira é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste e. STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, 

DJe 26/10/2009). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 
SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119)  

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e 

exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural, sem registro na CTPS, no período de 30/12/1976 a 

01/10/1989, correspondendo a 12 (doze) anos, 9 (nove) meses e 2 (dois) dias. 

 

Quanto aos demais vínculos empregatícios, o autor aparelhou sua peça inicial com cópia da CTPS (fls. 16/17), 

constando registrados os contratos de trabalhos nos seguintes períodos e cargos: 
- de 02/10/1989 a 31/03/2006, cargo - trabalhador rural (fls. 17); 

- a partir de 01/04/2007, cargo - trabalhador rural, sem anotação da data de saída (fls. 17). 

 

O CNIS de fls. 50, que acompanha a defesa, contém anotados os dois vínculos empregatícios referidos e registra que 

este último vínculo permaneceu em vigor até 01/03/2010. 

 

Referidos vínculos, correspondem a 22 (vinte e dois) anos, 5 (cinco) meses e 1 (um) dia, ultrapassando a carência 

exigida pelos Arts. 25, II e 142, da Lei 8.231/91. 

 

Por conseguinte, o tempo de atividade campesina sem registro na CTPS do autor, reconhecido nos autos, acrescido dos 

vínculos empregatícios registrados na CTPS, perfaz 35 (trinta e cinco) anos, 2 (dois) meses e 3 (três) dias de 

serviço/contribuição. 

 

Por sua vez, o art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Reconhecido o direito a percepção do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço/contribuição, a 
partir da citação efetivada em 25/03/2010, consoante certidão de fls. 27, passo a dispor sobre os consectários incidentes 

sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 
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pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 
Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com o entendimento 

da Turam, e a base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data desta decisão. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial 
provimento ao recurso de apelação da autoria para reconhecer a atividade rural no período de 30/12/1976 a 01/10/1989, 

sem registro na CTPS, e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, 

desde a citação em 25/03/2010, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto nº 

71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: ARNALDO JOSÉ DEOCLÉCIO; 

b) período laborado em atividade rural: de 30/12/1976 a 01/10/1989, correspondendo a 12 anos, 9 meses e 2 dias; 

c) períodos de atividade com registro na CTPS: de 02/10/1989 a 31/03/2006, de 01/04/2007 a 01/03/2010, 

correspondendo a 22 anos, 5 meses e 1 dia; 

d) tempo total de serviço comprovado nos autos: 35 anos, 2 meses e 3 dias de serviço; 

e) benefício: aposentadoria integral por tempo de contribuição; 

f) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

g) DIB: a partir de 25/03/2010 (data da citação); 

h) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029867-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029867-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 08.00.00069-7 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para declarar que o autor trabalhou como rurícola, no período de 01.01.1966 a 30.05.1973, 

independentemente do recolhimento das contribuições, nos termos do artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa. Sem 

condenação em custas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não apresentou início de prova material do 

efetivo exercício de atividade rural, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Sustenta que o autor não 

faz jus ao reconhecimento de todo o período pleiteado, haja vista que a documentação apresentada é insuficiente, não 
podendo ser reconhecido por prova exclusivamente testemunhal. 

 

Com contrarrazões de apelação (fl.83/86), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 29.06.1952, o reconhecimento do tempo de serviço rural laborado no período de 01.06.1964 

a 30.05.1973. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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Todavia, o autor apresentou Título Eleitoral (12.02.1976; fl.23) Certificado de Dispensa de Incorporação, datado de 

23.08.1972 (fl.23) e Certidão de Casamento (23.08.1978; fl.25), nos quais consta sua profissão como de "lavrador". 

Consta, ainda, documento escolar do ano de 1964 (fl.19), que aponta a profissão de seu pai também como lavrador e 

registro de empregado na Fazenda São Francisco (admissão em 01.03.1972 e dispensa em 30.05.1973; fl.21), 

constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 
(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl.138/140 foram uníssonas em afirmar que conhecem o autor desde quando 

ele tinha 14 anos e que ele trabalhou em atividade rural, durante todo o período em litígio. 

 
Cumpre ressaltar que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Por esta razão, a orientação colegiada é 

pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício 

que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido 

(TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. 

em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o exercício de atividade rural no período de 01.01.1966 a 30.05.1973, 

conforme sentença, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 
Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 
documentos da parte autora JOÃO PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja averbada a atividade rural de 01.01.1966 A 30.05.1973, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições, exceto para efeito de carência, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031461-92.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.031461-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : PHILOMENA CANDIDA DE ARAUJO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUANA MARTINS DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.01443-6 1 Vr BATAYPORA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente ação de concessão de aposentadoria por 
idade rurícola. 
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O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão do 

benefício. Deixou de condenar a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, em razão da assistência 

judiciária gratuita concedida. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 07 de março de 1973 (fls.12), 

devendo, assim, comprovar 60 (sessenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 
No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 07.09.1935, onde consta a profissão do marido 

da autora como lavrador (fls.13); certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 01.01.1977, onde consta a 

profissão do mesmo como lavrador (fls.16). Ademais, o INSS juntou aos autos consulta ao Sistema Único de Benefícios 

DATAPREV, onde consta que a autora é beneficiária de pensão por morte de trabalhador rural, desde 01.02.1977 

(fls.33). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 
ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 
4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 
pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 
(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 
DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 
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2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.93/96). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Outrossim, não há que se falar em impossibilidade da concessão de aposentadoria por idade rural à mulher que tenha 

completado 55 anos de idade antes de 1991, posto que o requerimento do benefício, bem como o implemento de todos 

os requisitos necessários à sua obtenção deram-se sob a égide da Lei nº 8.213/91, consoante decidiu esta Colenda Corte, 

in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LC 11/71 E 16/73. CF/88. AUTO-

APLICABILIDADE DO ARTIGO 202, I, AFASTADA PELO STF. LEI N.º 8.213/91. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 
RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.  

1- No que tange a aposentadoria por idade ao rurícola, basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido na legislação de regência.  

2- A CF/88 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente (LC 11/71 e 16/73), reduzindo a idade para 

60 anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe 

de família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), 

vedado o valor do benefício inferior a um salário-mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original).  

3- O E. STF decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da CF/88, bem como que as alterações 

constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, havendo ampla extensão 

da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de modo que os 

trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a partir da 

vigência da Lei n.º 8.213/91.  

4- Constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991).  

5- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente corroborada por prova 

testemunhal coerente e uniforme.  
6- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ.  

7- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da 

parte Autora e o caráter alimentar do benefício.  

8- Apelação do INSS desprovida. Sentença mantida."  

(AC 2008.03.99.017429-0, Nona Turma, Rel. Desembargador Federal Santos Neves, j. 07/07/2008, DJF3 20/08/2008) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 
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Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (04.09.2009 - fls. 19), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça 

nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 
No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

A autarquia previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na justiça estadual (Súmula 178 - STJ). Desta 

forma, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na 

atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei Estadual/MS 

3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para conceder a aposentadoria por idade rural, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada PHILOMENA CANDIDA DE ARAUJO, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 04.09.2009 (data da citação - fls.19), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039662-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039662-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUIZ ANTONIO BATISTA 

ADVOGADO : ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00012-9 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por LUIZ ANTONIO BATISTA, em face da r. sentença proferida em ação ordinária 

onde se objetiva o reconhecimento de trabalhos prestados em condições especiais nos períodos de 08.08.1975 a 

31.12.1990, 01.01.1991 a 06.08.1992 e 27.01.1999 a 23.07.2003, em que o autor trabalhou exposto a agentes nocivos e 

aos riscos da profissão, exercendo as funções de servente, operador de desmineralização, operador de painel de controle 
sulfúrico e vigilante, nas empresas "Quimbrasil - Química Industrial Brasileira S/A", "Serrana S/A de Mineração" e 

"Belfort Segurança de Bens e Valores Ltda.", bem como sua conversão de tempo especial em comum, para, somado aos 

períodos incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento 

administrativo. 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, para o fim de declarar inexigível a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição no caso sub judice. Condenou a parte autora no pagamento de custas processuais e de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa, observada a gratuidade processual. 
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Apelou a parte autora, sustentando que os documentos juntados aos autos são aptos à comprovação do exercício de 

atividade especial, nos períodos alegados, bem como o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do 

benefício previdenciário. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento dos tempos de serviços insalubres exercidos pelo 

autor, nos períodos de 08.08.1975 a 31.12.1990, 01.01.1991 a 06.08.1992 e 27.01.1999 a 23.07.2003, em que trabalhou 

exposto a agentes nocivos e aos riscos da profissão, exercendo as funções de servente, operador de desmineralização, 

operador de painel de controle sulfúrico e vigilante, nas empresas "Quimbrasil - Química Industrial Brasileira S/A", 

"Serrana S/A de Mineração" e "Belfort Segurança de Bens e Valores Ltda.", bem como sua conversão de tempo 

especial em comum, para, somado aos períodos incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, a partir do requerimento administrativo. 

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria de 

qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887 de 10.12.1980, 

nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais que, na 

vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a 
respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para 

efeito de aposentadoria de qualquer espécie."  

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/84 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em seu art. 

35, § 2º, e na Lei nº 8.213/91, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo de atividade 

especial em comum, e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art. 64 do Decreto nº 

611/92. 

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91 e acresceu-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum. Sobreveio a 

Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua lei de conversão 

(Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28, trouxe determinação 

dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão do tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e parágrafo único, trouxe a 

vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum bem como os 

critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998. 

No entanto, a questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, 

a legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e as regras de sua conversão pacificou-se através da nova 

redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003: 
"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

Tempo a converter  Multiplicadores  
 

 
Mulher (para 30)  Homem (para 35)  

De 15 anos  2,00  2,33  

De 20 anos  1,50  1,75  

De 25 anos  1,20  1,40  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial 

representativo da controvérsia, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE 

DA SÚMULA N. 7/STJ.  
(...)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, 

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  
1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.  

2. Precedentes do STF e do STJ.  
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CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  
1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  
5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011). 

 

Na hipótese dos autos, deve ser levada em consideração, para fins de caracterização e comprovação da atividade 

especial exercida, a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99. 

Nos períodos de 08.08.1975 a 31.12.1990 e 01.01.1991 a 06.08.1992, laborados nas empresas "Quimbrasil - Química 

Industrial Brasileira S/A" e "Serrana S/A de Mineração", verifica-se restar comprovado, através da análise dos laudos 

técnicos, emitidos por médico do trabalho e engenheiro de segurança do trabalho (fls.56/58 e 59/61), que o autor 

laborou, de modo habitual e permanente, exposto a ruídos acima de 90 decibéis, exercendo as funções de servente, 

operador de desmineralização, operador de painel de controle sulfúrico, enquadrando-se no item 1.1.6 do anexo ao 

Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

Ademais, a legislação vigente à época em que o trabalho foi exercido contemplava no item 1.1.6 do Anexo ao Decreto 

nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, a atividade realizada em condições de exposição a 

ruído s acima de 80 decibéis e de 90 decibéis, respectivamente, como nocivo à saúde. Assinale-se, quanto aos limites 
mínimos fixados na referida regulamentação, que a própria autarquia previdenciária reconheceu o índice de 80 decibéis, 

em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante disposto no artigo 173, inciso I, da Instrução 

Normativa INSS/DC nº 57, de 10.10.2001, como limite mínimo de exposição ao ruído para estabelecer o caráter nocivo 

da atividade exercida, devendo o mesmo ser aplicado à espécie. Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal 

de Justiça: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 

EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO . LIMITE MÍNIMO.  
1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser 

considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em 

que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução 

administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.  

2.Embargos de divergência rejeitados."  

(STJ, ERESP 412.351, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 27.04.2005, un., DJ 23.05.2005). 

 

No período de 27.01.1999 a 23.07.2003, laborado na empresa "Belfort Segurança de Bens e Valores Ltda.", verifica-se 

restar comprovado, através da análise do laudo técnico, emitido por engenheiro de segurança do trabalho (fls.63/63v°), 
que o autor laborou, de modo habitual e permanente, exercendo a função de vigilante, zelando pela segurança do 

patrimônio da tomadora, fazendo rondas nas dependências e estacionamento externo e que o mesmo trabalhava armado, 

de onde se infere a periculosidade da atividade desenvolvida pelo autor. 

Frise-se, ademais, a possibilidade de reconhecimento da atividade especial perigosa, independentemente de inscrição 

em regulamento, desde que devidamente comprovada, consoante o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

ATIVIDADE PERIGOSA COMPROVADA.  
1. É possível o reconhecimento do tempo de serviço como especial desde que a atividade exercida esteja devidamente 

comprovada pela exposição aos fatores de risco, ainda que não inscrita em regulamento.  

2. Recurso especial improvido."  
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(STJ, RESP 426.019, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 15/05/2003, DJ 20/02/2006). 

 

Frise-se, ademais, a desnecessidade de que o laudo pericial seja contemporâneo ao período em que foram exercidas as 

atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  
- No que concerne à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 

compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79 e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia.. Ltda. 

(fls. 10/11); e entre 01.07.79 a 11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico 

montador.  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.  
1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou 

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º 

9.032/95.  

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 
Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 

com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.  

3. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio 

pro misero.  

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.  

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001).  

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.  

(STJ, RESP 412.351, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.10.2003, un., DJ 17.11.2003). 

 

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem 

o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 
os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não 

sendo motivo suficiente para afastar a conversão do tempo de serviço em condições especiais pretendida (v.g. STJ, 

RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, un., DJ 10.04.2006). 

Destarte, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado nos períodos de 08.08.1975 a 31.12.1990, 

01.01.1991 a 06.08.1992 e 27.01.1999 a 23.07.2003, bem como sua conversão de tempo especial em comum, consoante 

entendimento jurisprudencial consolidado, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE 

ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO 

REFERIDO DECRETO. RECURSO IMPROVIDO.  
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1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o período 

de trabalho exercido em condições especiais em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por tal lei, em 

respeito ao direito adquirido incorporado ao patrimônio do trabalhador. A caracterização e a comprovação do tempo 

de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço.  

2. Assim, até o advento do Decreto 2.171, de 5/3/1.997, que regulamentou a Medida Provisória 1.523/96, convertida na 

Lei 9.528/97, é possível o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial mediante apresentação de 

formulário próprio descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso, enquadrados nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79.  

3. In casu, a demonstração de que a parte autora estava exposta a agente nocivo, consistente em ruído acima de 83,8 

decibéis, foi feita principalmente por meio de Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 

Nocivos, baseado em laudo técnico, conforme ali registrado.  

4. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve 

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, 

que, conjuntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 

611/92.  

5. Recuso especial a que se nega provimento."  

(STJ, RESP 514.921, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.09.2005, un., DJ 10.10.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. LEI Nº 8.213/91. DECRETO 53.831/64. VIGILANTE. 
PORTADOR DE ARMA DE FOGO. PERICULOSIDADE PRESUMIDA. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

ESPECIAL.  
- O apelante laborou em atividade perigosa, nos períodos de 17/12/1975 a 02/04/2001 (Fls. 27 - CTPS), no cargo de 

vigilante de supermercado, que se enquadra, por analogia, no código 2.5.7 do Decreto nº 53.831/94.  

- Apesar da suscitada ausência de comprovação da natureza especial da função de vigilante através dos formulários 

SB-40 e DSS-8030 e do laudo técnico pericial, no período posterior ao advento das Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97, o 

reconhecimento do caráter especial da atividade em comento, decorre do seu próprio enquadramento no referido 

decreto, bem como das informações constantes dos formulários técnicos (Fls. 97/98) fornecidos pela própria empresa 

em que o autor trabalhou, demonstrando a periculosidade da atividade por ele executada, de modo habitual e 

permanente, exposto a risco de vida diário, uma vez que exerce "atividade perigosa pelo porte de arma de fogo, 

executando vigilância patrimonial para impedir ou inibir ação criminosa contra roubos, depredações e outros atos de 

violência" (sic fls. 97/98 - Conclusão do laudo)  

- Ora, a periculosidade da atividade desenvolvida pelo demandante se presume pelo porte de arma de fogo que, em 

momento algum, foi posta em dúvida por qualquer das partes, resultando incontroversa tal situação fática a dispensar, 

por isso mesmo, a exigência de um laudo técnico pericial. Assim, comprovada a especialidade da atividade do 

apelante, faz jus o mesmo à concessão da aposentadoria especial - Apelação provida.  

(TRF5, AC 2007.80.00.000840-0, Rel. Des. Fed. Hélio Sílvio Ourem Campos, Sétima Turma, j. 03/11/2009, un., DJ 
01/12/2009) 

 

No que tange ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se o tempo de serviço 

especial, laborado no período reconhecido, devidamente convertido em comum e observados os demais períodos 

incontroversos de trabalho, conforme tabela explicativa anexa a esta decisão, o autor completou 37 (trinta e sete) anos, 

01 (um) mês e 08 (oito) dias de serviço até a data do requerimento administrativo (13.11.2006 - fls.20), suficientes à 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à luz do que dispõe o § 7º do art. 201 da Constituição Federal e 

arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, II, 28 e 29, I, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (13.11.2006 - fls.20), conforme 

jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2007.63.17.000738-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

18/08/2009, DJ 02/09/2009). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça 

nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.  

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls.65). 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil dou provimento à apelação da parte 

autora para reconhecer como especiais os períodos de 08.08.1975 a 31.12.1990, 01.01.1991 a 06.08.1992 e 27.01.1999 

a 23.07.2003, bem como para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos acima 

explicitados. 

Independentemente do trânsito em julgado, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, determino a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado LUIZ ANTONIO BATISTA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com 

data de início - DIB 13.11.2006 (data do requerimento administrativo - fls.20), e renda mensal inicial - RMI no valor 

equivalente a 100% do salário de benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040054-13.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.040054-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LADISLAU DE SOUZA 

ADVOGADO : IVAN JOSÉ BORGES JÚNIOR 

No. ORIG. : 09.00.00086-6 1 Vr MARACAJU/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando o INSS a converter o LOAS em aposentadoria rural por 

idade, no valor de um salário mínimo, a partir da intimação, e a pagar as prestações vencidas corrigidas e com juros de 

1% ao mês, e honorários advocatícios de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença. Antecipação dos 

efeitos da tutela deferida. 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida em razão do autor não ter comprovado o 

exercício de atividade rural, vez que não há prova material. Caso assim não se entenda, requer a alteração da data DIB e 
revisão quanto aos indexadores de juros e correção monetária. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação para um possível acordo entre as partes, restando infrutífera 

a tentativa de composição. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos 

no Art. 143 da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres 

(Art. 48, § 1º). 
 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 114 meses de labor rural, 

eis que o autor, nascido em 02.08.1940, completou 60 anos de idade em 2000. 
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Impõe-se verificar, se demonstrado ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, a carência 

exigida.  

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora acostou 

a seguinte documentação: cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 20.05.66, na qual consta sua qualificação de 

lavrador (fls.16); cópia da certidão de nascimento de seu filho, ocorrido em 14.08.81, na qual consta sua qualificação de 

lavrador (fls.17); cópia do certificado de dispensa de incorporação militar, emitida em 24.11.72, pela 30ª CSM/9ª 

RM/ME - Campo Grande/MS, na qual consta a sua ocupação como sendo lavrador (fls.18). 

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 66/67) corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas inquiridas, 

mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade rural por tempo suficiente para 

obtenção do benefício. 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 
razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido) e 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A ação rescisória é ação desconstitutiva ou, como diz parte da doutrina, "constitutiva negativa", na medida em que 

seu objeto precípuo é o desfazimento de anterior coisa julgada. Ao julgar a ação rescisória, o tribunal igualmente 

deverá, caso procedente o pedido de rescisão por uma das hipóteses taxativamente elencadas no Art. 485 do Código de 

Processo Civil, proferir novo julgamento em substituição ao anulado, se houver pedido nesse sentido. 
2. Inexistindo erro de forma na peça inicial e sendo o pedido nela formulado suficientemente embasado no Art. 485, 

VII, do Código de Processo Civil, não há que se falar em extinção do processo com fulcro no Art. 490, I, c/c o Art. 267 

do Código de Processo Civil. 

3. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de rurícola da 

mulher funciona como extensão da qual idade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava trabalho no 

meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão das 

características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência. 

4. Embora se possa argumentar, na hipótese, que entre o casamento e o ajuizamento da ação originária não tenha se 

passado exatamente o período de carência, não há impedimento ao reconhecimento do trabalho de rurícola já que o 

documento é contemporâneo ao período que se pretende provar. Ademais, o Art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige 

apenas um início de prova. Não é necessário que esse começo de prova documental abranja todo o período de 

carência, sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias aduziram que a prova testemunhal era 

suficientemente forte para corroborar o deferimento da aposentadoria. 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - Art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91." 
6. Ação rescisória julgada procedente. 

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008)". 

 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

 

A regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, no período 

imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, porém, de 

mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 
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É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do STJ). 

 

Destarte, é de ser mantida a r. sentença, quanto à matéria de fundo. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 
 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 
verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 
4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 
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O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e 

a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

A DIB (data do início do benefício) deverá ser calculada à partir da data da citação, em 21.09.2009, ocasião em que a 

autarquia foi constituída em mora, efetuando-se as devidas compensações quanto a tutela antecipatória e benefício 

assistencial concedido. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento à apelação interposta, para reformar a r. sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora e o termo inicial do 

benefício, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 
 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: LADISLAU DE SOUZA; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) renda mensal: RMI de 1 (um) salário mínimo; 

d) DIB: 21.09.2009; 

e) número do benefício: 1485756682. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002151-92.2010.4.03.6005/MS 

  
2010.60.05.002151-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARGARIDA SANCEDO 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021519220104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Algemiro Pazeto, ocorrido em 01.04.2010, 

sob o fundamento de que não restou demonstrada a qualidade de segurado do falecido. Não houve condenação da 

demandante nos ônus da sucumbência, por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Objetiva a autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que o conjunto probatório dos autos demonstra a 

condição de rurícola do falecido, bem como que restou comprovada a existência de união estável entre ela e o "de 

cujus", sendo a dependência econômica presumida, nos termos do art. 16, §4º, da Lei n. 8.213/91. Protesta pelo 

prequestionamento da matéria ventilada. Requer seja-lhe concedido o benefício de pensão por morte. 

 

Sem as contrarrazões do réu, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 
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Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de 

Algemiro Pazeto, falecido em 01.04.2010, conforme certidão de óbito de fl. 17. 

 

A alegada união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada nos autos. Com efeito, a existência de três filhos 

em comum (fl. 12/14), indica a ocorrência de um relacionamento estável e duradouro, com o propósito de constituir 

família. 

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas em juízo (fl. 55/57) afirmaram conhecer a autora por mais de vinte e cinco anos, 

bem como que ela e o de cujus viveram juntos como marido e mulher, tendo tal vínculo afetivo perdurado até a data do 

óbito.  

 

Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a condição de dependente 

desta, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolado no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

............  

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  

 

Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  
 

Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola, consoante se depreende da cópia da carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ponta 

Porá/MS, emitida em 1996 (fl. 16), bem como do extrato para averbação de imóvel rural (fl. 15). Nesse sentido, a 

jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DOFILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE.  

1 - Reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do autor.  
2 - Recurso conhecido e provido.  

(STJ; Resp 297740 - 2000.01.44405-0/SP; 5ª Turma; Rel. Ministro Gilson Dipp; j. 11.09.2001; DJ 15.10.2001; pág. 

288)  
 

De outra parte, a prova testemunhal foi unânime no sentido de que o falecido e a autora sempre trabalharam na lavoura, 

até ele ficar doente, pouco tempo antes do óbito. 

 

Desta forma, o falecido havia preenchido os requisitos legais para a concessão da aposentadoria rural por idade no 

momento em que foi contemplado com o benefício de Amparo Social ao Idoso (22.12.2006; fl. 74), pois já havia 

atingido o requisito etário (contava com 65 anos de idade), bem como comprovara o exercício de atividade rural por 

período superior ao exigido legalmente (exigiam-se 120 meses em 2001, ano em que completou 60 anos de idade), nos 

termos do art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91. Portanto, a ausência de atividade rural em momento posterior, e a 

consequente perda da qualidade de segurado, não importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade, entre 

os quais o direito à percepção do benefício de pensão por morte, a teor do art. 102, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre ressaltar que o benefício de pensão por morte vindicado pela autora não decorre da percepção pelo falecido do 

benefício de amparo social ao idoso, este de natureza personalíssima e intransferível, mas da própria condição de 
trabalhador rural e de titular de direito à aposentadoria rural que ora se reconhece. Confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. ESPOSA DE RURÍCOLA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. LEI N. 6.179/74. L.C. N. 

11/71 E 16/73. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. 13º SALÁRIO. AUXÍLIO FUNERAL.  
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.......................................................................................  

II - O amparo previdenciário da Lei n. 6.179/74 não constitui óbice ao deferimento do benefício previsto nas Leis 

Complementares nºs 11/71 e 16/73, desde que comprovada a condição de trabalhador rural do falecido.  

.......................................................................  

(TRF 3ª Região; AC 91.03.027223-0; 5ª Turma; Rel. Juíza Convocada Sílvia Rocha; v.u.; j. 16.05.2000; DJU 

19.09.2000; pág. 713)  
 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação 

(14.01.2011; fl. 31). 

 

O valor do benefício em apreço deve ser fixado em um salário mínimo, nos termos do art. 75 c/c o art. 143, ambos da 

Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 11.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgamento, 

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no r. Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova 

redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15% (quinze por 

cento), nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289 /96), porém devem 
reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. (...)  

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, no valor de 

um salário mínimo, a contar da data da citação (14.01.2011). Verbas acessórias na forma acima mencionada. 

Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora MARGARIDA SANCEDO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início em 14.01.2011, e renda mensal inicial no valor 
de um salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001642-61.2010.4.03.6103/SP 
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2010.61.03.001642-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSINO PEDRO DE PAIVA 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00016426120104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca o restabelecimento de 

auxílio doença. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente a lide, condenando a parte autora aos honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o montante da causa corrigido monetariamente, cuja execução fica suspensa em virtude do Art. 12, da Lei nº 

1.060/50. 

 

Inconformado, apela o requerente pleiteando a reforma da r. sentença. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

No que concerne aos requisitos da filiação ao Regime de Previdência e cumprimento de carência, estão devidamente 

preenchidos conforme se verifica pelos registros constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 

59/63). 

 
No que se refere à capacidade laborativa, o laudo judicial elaborado no dia 24.05.2010 atesta ser o autor portador de 

doença osteodegenerativa relacionada ao grupo etário, não apresentando incapacidade para o exercício de sua atividade 

laborativa (fls. 65/66). 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

O autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 21.10.2009 a 04.02.2010 (fls. 58). O pedido de 

prorrogação do benefício apresentado em 21.01.2010 (fls. 14) foi indeferido, "tendo em vista que não foi constatada, em 

exame realizado pela perícia médica do INSS, incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual.". 

 

Os relatórios médicos de fls. 15 e 16, datados de 21.10.2009 e 19.01.2010, atestam ser o autor portador de coxartrose 

severa bilateral e gonartrose. 

 

Analisando, portanto, o conjunto probatório verifica-se que o autor, nascido em 05.05.1948, está atualmente com 63 

anos de idade, sempre exerceu atividades de fotógrafo, podendo-se presumir a sua dificuldade em competir no mercado 
de trabalho sendo portador das patologias constatadas pelo sr. Perito judicial e pelo médico ortopedista que o 

acompanha, e a pouca probabilidade de reabilitação em outra atividade, fazendo jus ao restabelecimento do benefício de 

auxílio doença, a partir do dia subseqüente ao da cessação (05.02.2010 - fls. 13), que deverá ser convertido em 

aposentadoria por invalidez, a partir da data desta decisão. 

 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 
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Não há nulidade por julgamento extra petita na sentença que, constatando o preenchimento dos requisitos legais para 

tanto, concede aposentadoria por invalidez ao segurado que havia requerido o pagamento de auxílio-doença. 

Precedentes. 

Recurso não conhecido. 

(REsp 293.659/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 20/02/2001, DJ 19/03/2001, p. 138); 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

SÚMULA 07 - STJ. AGRAVO REGIMENTAL. 

Tendo o acórdão recorrido do Tribunal "a quo" considerado outros fatores, como idade, profissão, atividade exercida 

e nível de instrução da Autora, para conceder-lhe aposentadoria por invalidez ao invés de auxílio-doença, descabe na 

via do recurso especial reexaminar esses fatores sob pena de incidência da Súmula 07 - STJ. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 257.642/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06/02/2001, DJ 05/03/2001, p. 

206) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 
cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe 

09/11/2009)" 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu restabelecer o benefício 

de auxílio doença, a partir do dia subseqüente ao da cessação (05.02.2010 - fls. 13), que deverá ser convertido em 

aposentadoria por invalidez, a partir da data desta decisão. 

 

Quanto aos consectários, prescreve o Art. 31 da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento". 

 

O Art. 41-A da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.8.06, convertida na Lei nº 

11.430/06, dispõe que o valor dos benefícios é corrigido, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro 

rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

começar de 11.8.06, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de correção monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a legis especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora a 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, desde a citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de maneira decrescente para as posteriores, até o dia da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a Requisição de Pequeno Valor - RPV. Após 10.1.03, a taxa passa a ser de 1% (um por cento) mensal, nos 

ditames do Art. 406 do Código Civil - CC e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional - CTN. 

 
A partir de 30.6.09, aplica-se o Art. 5º da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, verbis: 
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"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos". 

(EREsp nº 1.207.197/RS, Rel. Min. Castro Meira, d.j. 18.05.11). 

 
Os juros moratórios não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a da expedição do precatório, bem como entre 

esta última e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso na quitação, a contar do dia seguinte ao 

vencimento do respectivo prazo, incorrerão em tais juros até o dia do efetivo adimplemento da obrigação (REsp nº 

671.172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº 8.213/91. 

 

O recorrido está isento das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei nº 

9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92. As demais 

despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor da condenação, considerando-se apenas o valor 

das prestações até a data desta decisão. 

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 
 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis ao imediato restabelecimento do benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, 

com data de início nos termos do julgado e renda mensal inicial - RMI e mensal atual - RMA, a serem calculadas pela 

autarquia, com observância, inclusive, das disposições do aAt. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o apelado tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse previdenciária e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: JOSINO PEDRO DE PAIVA; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: auxílio doença - 05.02.2010; 

aposentadoria por invalidez - 09.09.2011. 
f) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002316-39.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.002316-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CELIA REGINA SILVA DE MORAES 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023163920104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão de auxílio 
doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente a lide, condenando a parte autora aos honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, suspensos em virtude do Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Inconformada, apela a requerente pleiteando a reforma do r. julgamento. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 
Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42 da Lei dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição". 

 

No que concerne aos requisitos da filiação à Previdência Social e da carência, verifica-se pelos registros no Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS e Guias da Previdência Social - GPS (fls. 14/23), que esteve vinculada até 

31.05.1982. Reingressou no RGPS, como contribuinte individual, em maio/2009, voltando a contribuir nos períodos de 

agosto/2009 a março/2010 e maio/2010 a março/2011. 

 

Em resposta ao item 14 dos quesitos do Juízo, o experto consigna claramente que não há como fixar uma data de início 

da incapacidade, portanto, tornou-se certa quando da inspeção médica, em 30.08.10, época em que já havia se revestido 

novamente do atributo de segurada, tendo cumprido a carência prevista no Parágrafo único, do Art. 24, da Lei 8.213/91. 
 

Mister ressaltar que não se pode confundir o início do surgimento da enfermidade com o da incapacidade laboral, que se 

dá geralmente com a progressão da patologia. 

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo judicial atesta ser a autora portadora de esporão de calcâneo e dorso-

lombalgia crônica, apresentando "incapacidade total e temporária para o exercício de sua atividade laborativa" (fls. 

51/53). 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Analisando o conjunto probatório verifica-se que a autora, nascida em 29.06.1959, está atualmente com 52 anos de 

idade, sempre exerceu atividades de faxineira, podendo-se presumir a sua dificuldade em competir no mercado de 

trabalho sendo portadora das patologias constatadas pelo sr. Perito judicial, e a pouca probabilidade de reabilitação em 

atividade de complexidade inferior, fazendo jus à percepção do benefício de auxílio doença, não estando configurados 

os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do que dispõe o Art. 42, da 
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Lei nº 8.213/91, que o segurado seja considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

 

Confiram-se os julgados desta Corte em situações análogas: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Em 05.04.2006 e 01.03.2007 a recorrida submeteu-se a perícia médica, realizada a cargo da Autarquia Federal, 

que embora tenha consignado o quadro de dor lombar baixa - CID M54.5 e reumatismo não especificado 

(fibromialgia) - CID M79.0 (fls. 63/64), respectivamente, concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

II - A recorrida, costureira, é portadora de hérnia de disco latero-foraminal esquerda em L3-L4 e discopatia por 

protusão do anulus fibroso em L4-L5, males que a impedem de exercer suas atividades laborais, nos termos dos 

atestados e exames médicos. 

III - A agravada esteve no gozo de auxílio-doença de março de 2003 até abril de 2006, conforme petição inicial da 

ação principal, todavia, os relatórios médicos retro referidos indicam que a incapacidade laboral da recorrida 

continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior 

permaneceu inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 
contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - ... "omissis". 

VII - ... "omissis". 

VIII - Agravo não provido. 

(AG nº 2007.03.00.044462-9; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Manianina Galante; in DJU 

09.01.08) e 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 

EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído pela inexistência de incapacidade laborativa, atesta que a autora apresenta 
lombalgia. Levando em conta sua moléstia, sua idade - 58 anos, bem como a atividade que exerce - costureira / 

lavradora, não há como dizer que, no momento, a autora se encontra apta ao trabalho. O próprio laudo pericial sugere 

diversos tratamentos médicos à autora a fim de minorar seu problema de coluna. 

- Agravo desprovido. 

(AgLeg em AC nº 0004673-51.2008.4.03.6106/SP; unânime; Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi; in DE 

23.04.10)" 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu conceder o benefício de 

auxílio doença à autora, a partir da data do exame pericial (30.08.2010 - fls. 49), e a pagar as prestações vencidas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

Quanto aos consectários, prescreve o Art. 31 da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento". 

 

O Art. 41-A da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.8.06, convertida na Lei nº 
11.430/06, dispõe que o valor dos benefícios é corrigido, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro 

rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

começar de 11.8.06, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de correção monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
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compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a legis especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora a 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, desde a citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de maneira decrescente para as posteriores, até o dia da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a Requisição de Pequeno Valor - RPV. Após 10.1.03, a taxa passa a ser de 1% (um por cento) mensal, nos 

ditames do Art. 406 do Código Civil - CC e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional - CTN. 

 

A partir de 30.6.09, aplica-se o Art. 5º da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 
APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos". 

(EREsp nº 1.207.197/RS, Rel. Min. Castro Meira, d.j. 18.05.11). 

Os juros moratórios não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a da expedição do precatório, bem como entre 

esta última e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso na quitação, a contar do dia seguinte ao 

vencimento do respectivo prazo, incorrerão em tais juros até o dia do efetivo adimplemento da obrigação (REsp nº 

671.172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

O réu deve arcar com honorários advocatícios de 15% do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta 

decisão. 

 
A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do Art. 

24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93. 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do pólo autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício, com data de início nos termos do julgado e renda mensal inicial - RMI e 

mensal atual - RMA, a serem calculadas pela autarquia, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º 

e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o apelado tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse previdenciária e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 
a) nome do beneficiário: CELIA REGINA SILVA DE MORAES; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 30.08.2010; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
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Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003529-56.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.003529-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : AURORA FLAVIO DE ANDRADE 

ADVOGADO : ALBERTO ROSELLI SOBRINHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035295620104036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o 

auxílio doença ou o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 

8.742/93, a pessoa deficiente. 

 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

em R$1.000,00, corrigidos monetariamente, observado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/50. 

 
Apela a parte autora, arguindo, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa por não ter sido designada 

audiência de instrução. No mérito, argumenta que os requisitos legais para a concessão do auxílio doença ou do 

benefício assistencial foram preenchidos (fls. 107/108), e requer o arbitramento da verba honorária advocatícia em 20% 

sobre o valor da condenação. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso, para que seja concedido o benefício de prestação 

continuada. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, no que concerne à alegação de cerceamento de defesa, importa frisar que cabe ao Magistrado, no uso do 

seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu 

convencimento, a teor do disposto no Art. 130, do CPC. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 
 

O benefício de auxílio-doença está expresso no Art. 59, da Lei no 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao filiado à Previdência Social incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente 

o exercício de sua profissão. 

 

No caso concreto, não restou comprovado que a parte autora tenha cumprido o período de carência, uma vez que deixou 

de contribuir em abril de 2002, conforme cópias da CTPS de fls. 10/13 e extratos do CNIS cuja juntada determino. 

 

Por outro lado, o benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos 

seguintes termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 
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Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No caso dos autos, o laudo pericial comprovou que a parte autora, nascida em 31.01.53, está incapacitada parcial e 

temporariamente para o trabalho, sendo portadora de lombocitalgia e síndrome do túnel do carpo bilateral, hipertensão 

arterial e diabetes. 

 

Em que pese o laudo pericial não afirmar a incapacidade total e permanente, a situação sócio-econômica de sua família 

e sua condição física concorrem negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em tarefas remuneradas, 
levando a considerá-la incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de 

cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o 

seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida 

independente. II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida 

independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se 
vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício 

de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção 

do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador. III - Recurso desprovido (REsp 360.202 AL, Min. Gilson 

Dipp). 

 

Por sua vez, restou comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida 

por sua família. 

 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida 

no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob 

o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta pela parte autora e seu cônjuge. 

 
A averiguação social (fls. 81/86) constatou que moram em casa própria, em regular estado de conservação, e 

sobrevivem com a aposentadoria recebida pelo cônjuge, no valor de R$510,00. As despesas com energia elétrica, água, 

gás, medicamentos, IPTU e telefone totalizam R$796,80, sendo que algumas delas estão com prestações atrasadas 

(IPTU e telefone - fls. 84). 

 

Assim, o conjunto probatório dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de 

tê-la provida por sua família, já que os proventos de seu cônjuge, no valor de um salário mínimo, são insuficientes para 

proporcionar ao casal idoso uma vida digna. 

 

Cumpre salientar que em decisões anteriores manifestei entendimento no sentido de que, em conformidade com o 

Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da assistência social, 
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ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, haveria de se excluir do cômputo, para fins de cálculo da renda 

familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge ou genitor. 

 

Contudo, tal entendimento não restou acolhido pela E. Corte Superior, na decisão proferida no recurso especial nº 

1241473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 23/03/2011, interposto em face do v. acórdão proferido 

por este Colendo Tribunal na apelação cível nº 200803990126684. 

 

Assim, com a ressalva do posicionamento anterior, persevero, entretanto, no entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da 

Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente matemática. Renda, para efeitos da concessão do 

benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para que a pessoa possa custear suas despesas de 

alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas com medicamentos ou tratamentos médicos 

não devem ser excluídas do valor da renda. 

 

A despeito da renda familiar per capita superar o limite legal, porém inferior ao valor de um salário mínimo, tal fato 

não é óbice para a concessão do benefício, pois o quadro delineado nos autos não deixa dúvidas quanto à situação de 

pobreza vivenciada pelo núcleo familiar, podendo o julgador avaliar a impossibilidade financeira ou a condição de 

miserabilidade da família mediante a aferição de outros meios de prova. 

 
Assim sendo, o requisito de um quarto de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda, e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. Então, 

a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo com as 

necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto de 

requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 
de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 
ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009); 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite 

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do idoso, o 
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que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido.  

(REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson 

Vidigal)." 

 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

 

Portanto, comprovados os requisitos, faz jus a parte autora ao benefício de prestação continuada, correspondente a 1 
(um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação, a teor do disposto no Art. 219, do CPC, quando da 

constituição em mora da autarquia, independentemente da implantação do benefício na esfera administrativa, devendo 

ser compensados os valores já pagos a mesmo título. 

 

Reconhecido o direito ao benefício assistencial passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até data desta decisão, de 
acordo com o entendimento da Turma, considerando que a sentença de Primeiro Grau julgou o pedido improcedente. 

 

No âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o Art. 4º, 

I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, 

da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os honorários 

periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da 

Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 

771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Por todo o exposto, afasto a questão trazida na abertura do apelo, e, com base no Art. 557 § 1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial (LOAS), nos termos da síntese abaixo, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 
Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: AURORA FLAVIO DE ANDRADE; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 02.08.10; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003541-61.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.003541-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00035416120104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer a natureza especial da atividade exercida de 06.01.1978 a 09.04.1991, condenando o réu 

a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir de 22.07.2010, data da 

implementação dos requisitos previstos pela EC n. 20/98. As parcelas em atraso deverão ser monetariamente corrigidas, 

acrescidas de juros de mora nos termos do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, em sua redação original, e após 30.06.2009, com 

a redação dada pela Lei n. 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença. Sem custas. Foi parcialmente concedida a tutela antecipada, determinando a implantação do benefício, 

no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária no valor de R$100,00 (cem reais). 

 

Em suas razões de apelo, alega o INSS, em síntese, que o período em questão não pode ser considerado especial, vez 

que o laudo técnico produzido é extemporâneo à época do labor. Sustenta a impossibilidade de conversão de tempo 

especial anterior à vigência da Lei n. 6.887/80 e o coeficiente de conversão a ser aplicado é o de 1,20. Subsidiariamente, 

pleiteia pela fixação da sucumbência recíproca nos termos do art. 21 do CPC. 

 

O autor, por sua vez, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e pela 

majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor da condenação. 

 
À fl. 188, foi informada a implantação do benefício. 

 

Contrarrazões do INSS à fl. 203/205. Sem contrarrazões do autor, conforme certidão de fl. 206. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial. 
 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito. 
 

Busca o autor, nascido em 22.07.1957, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais de 

06.01.1978 a 09.04.1991e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar de 

27.02.2009, data do requerimento administrativo. 
 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do serviço especial é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser 

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo 

Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se 

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 
situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Não merece acolhimento a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade 

especial em comum antes de 1980, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de 

contagem de tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições 

prejudiciais de trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum 

período de sua vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 

1,40, mais favorável ao segurado masculino, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela 

legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 

3.048/99, dispôs que: 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 
favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 
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3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 
considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, deve ser convertido de atividade especial para comum o período de 06.01.1978 a 09.04.1991, laborado na 

empresa Nordon Indústria Metalúrgica S/A, em razão da exposição a ruídos acima de 90 decibéis, ou seja, superior ao 

limite de tolerância legalmente previsto, conforme conclusões do SB-40 e laudo técnico de fl.39/42 e do laudo pericial 

de fl.111/143, tendo este último apontado, ainda, a exposição a outros agentes insalubres, tais como, hidrocarboneto 

aromático (graxa, óleo lubrificante e solúvel e tricloroetileno), fumos metálicos e radiação não ionizantes. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

Ademais, no presente caso, foi apresentado laudo técnico com data relativamente próxima à prestação da atividade do 

autor (1996), bem como consta no documento de fl. 31 que não houve mudanças de layout na empresa. 

 

Efetuada a conversão de tempo de serviço especial em comum, somado aos períodos já reconhecidos 

administrativamente (fl.90/91), totaliza o autor 24 anos, 11 meses e 24 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 

anos, 02 meses e 06 dias até 27.02.2009, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte 

integrante da decisão. 
 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, com valor calculado na forma prevista no art. 29, I, 

da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, pois cumpriu os requisitos necessários à aposentação após o 

advento do aludido diploma legal e da Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (27.02.2009 - fl. 25), conforme 

firme entendimento jurisprudencial nesse sentido. 

 

Mantidos os termos da sentença quanto aos critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora, cumprindo 

destacar que os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de 

pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). 
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Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ, em sua nova redação, e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Prejudicada a análise sobre a fixação de multa pecuniária ao INSS, tendo em vista a implantação do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial tida por interposta e dou parcial provimento à apelação do autor para fixar o termo 

inicial do benefício na data do requerimento administrativo (27.02.2009) e para fixar os honorários advocatícios em 

15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. As parcelas em atraso serão resolvidas em 

liquidação de sentença, compensando-se os valores pagos em razão da tutela antecipada. 

 

Expeça-se e.mail ao INSS para comunicar a alteração do termo inicial do benefício de Aposentadoria por Tempo de 

Serviço do autor (NB145938154-5) para 27.02.2009. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005281-54.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.005281-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LOUISE RISSO MENDONCA 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00052815420104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelações em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o restabelecimento 

do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o benefício nº 504.176.832-0 a partir da cessação indevida, com 

correção monetária e juros de mora, nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, abatidos os valores pagos na esfera administrativa. Condenou-o, ainda, aos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre a condenação, observada a Súmula nº 111 do STJ, e ao reembolso dos honorários 

periciais. Isento de custas. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia alegando cerceamento de defesa, tendo em vista que o MM. juízo a quo não analisou o pedido de 

intimação da parte autora para se manifestar quanto à realização do procedimento cirúrgico mencionado como 

necessário no laudo pericial. No mérito, pleiteia que seja declarada expressamente a possibilidade de submissão da 

autora à perícia médica na esfera administrativa, em prazo não superior a um ano. Requer, ainda, a fixação da correção 
monetária e dos juros de mora na forma da Lei nº 11.960/09. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. Requer, ainda, a fixação da correção monetária e dos juros de mora na forma do novo Código 

Civil e a majoração da verba honorária para 20%. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa ante a ausência de análise judicial do 

pedido de intimação da autora para se manifestar se tinha interesse na realização da cirurgia recomendada pelo perito 

médico, tendo em vista que tal procedimento é facultativo, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.213/91 e do art. 46 do 

Decreto nº 3.048/99 e, portanto, o fato de a parte autora não manifestar interesse em realizá-lo não impede a concessão 

do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.  
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No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 28 e 98), comprovando que a autora esteve em gozo 

do auxílio-doença até 30.04.209, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15, inciso II e § 1°, da Lei nº 

8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 109/115) que a autora é 

portadora de discoartropatia crônica de coluna cervical e lombo-sacra, siringomielia na medula espinhal 

oligossintomática e osteoartrose grave de quadril esquerdo. Afirma o perito médico que a osteoartrose de quadril é 

reversível cirurgicamente. Conclui que a autora está total e temporariamente incapacitada para o trabalho. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído por uma incapacidade temporária, afirma que só poderia 

readquirir a capacidade laborativa realizando procedimento cirúrgico que, além de ser facultativo, nos termos do art. 

101 da Lei nº 8.213/91 e art. 46 do Decreto nº 3.048/99, não possui garantia de êxito. Assim, verifica-se do conjunto 

probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir da autora, vendedora autônoma, hoje com 62 

anos e desde 29.04.2004 em gozo do auxílio-doença, sem melhora de suas patologias, que fique afastada para 

tratamento médico e ainda retorne a uma atividade que lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os 

requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez 
A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). 

II- Agravo Retido interposto pela autora não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do 

Código de Processo Civil. 

III - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). 

IV- Tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o labor, 

em cotejo com a profissão por ela exercida (costureira), a moléstia por ela apresentada, de natureza degenerativa, bem 

como o quanto salientado pelo sr perito, no que tange à ausência de sua melhora, apesar do tratamento clínico, não há 

como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez , nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

V- Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada da autora. 

(...) 
VIII- Agravo Retido interposto pelo réu não conhecido. Remessa Oficial tida por interposta e Apelação da parte autora 

parcialmente providas. Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2007.03.99.001504-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 14.08.2007, v. 

u., DJF3 29.08.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 

2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 
1. Não se podendo precisar se o valor da condenação ultrapassa ou não limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, legitima-se o reexame necessário. 

2. Presentes os requisitos previstos no artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

3. Apesar do laudo pericial ter atestado incapacidade total e temporária da Autora, tendo como referência a natureza 

do seu trabalho (rural) - atividade que lhe garantia a sobrevivência -, o caráter degenerativo das doenças 

diagnosticadas e sua idade avançada (63 anos), presume-se que o labor rural não poderá mais ser exercido, tornando-

se praticamente nulas as chances de inserção no mercado de trabalho, não se podendo falar em possibilidade de 

reabilitação. 
4. O termo inicial do benefício é a data do laudo pericial. Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 

5. A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento 

n.º 26/01 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 

6. Os juros de mora incidem à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir do termo inicial do 

benefício, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os 

juros de mora deverão incidir sobre todas as prestações vencidas até a data de expedição do precatório, caso este seja 

pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE nº 298.616-SP). 

7. Honorários advocatícios reduzidos para 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas entre o termo 

inicial do benefício até a data da sentença, em consonância com orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça. 
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8. A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, é incabível a condenação do INSS a 

restituir valores de custas e despesas processuais, pois o Autor não despendeu valores a esse título, por ser beneficiário 

da assistência judiciária. 

9. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS parcialmente providos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.032337-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, j. 30.11.2004, v. u., 

DJU 10.01.2005) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 
AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado no dia seguinte à 

cessação administrativa do auxílio-doença nº 504.176.832-0 (fls. 28), pois a autora já estava incapaz para o trabalho, 

sendo compensados em liquidação os valores recebidos a título da antecipação da tutela (TRF 3ª Reg., AC 

2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz 

Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 
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Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96). 

Desnecessária a determinação da revisão periódica do benefício, posto decorrer da própria Lei (art. 101 da Lei nº 

8.213/91 e art. 46, parágrafo único, do Regulamento da Previdência Social). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para fixar os juros de mora na forma acima explicitada e dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez e fixar a verba honorária nos termos acima preconizados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LOUISE RISSO MENDONCA, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início no dia 

seguinte à cessação administrativa do auxílio-doença nº 504.176.832-0 (fls. 28), ressalvados os valores pagos a título da 

antecipação da tutela, e renda mensal inicial - RMI de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 

8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001844-66.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.001844-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ORTELINO ROCHA SODRE 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018446620104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta no mandado de segurança no qual se pretende a averbação e respectiva conversão do 

tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum alegando o trabalho em atividades 

insalubres nos períodos de 24/6/75 a 5/10/78, 26/3/79 a 29/4/82 e de 31/01/85 a 31/3/92, bem como a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço a partir da DER em 3/1/2010. 

 

O MM. Juízo "a quo" denegou a segurança. Indevidos os honorários advocatícios. 

 
Apela o impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 
Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 
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A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO 

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS 

SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 
contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 
com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 
 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 
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decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 
 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 
ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 24/6/75 a 5/10/78 laborado na empregadora Indústria e Comércio Próton S/A, exposto a ruído de 95 dB, agente 

nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme PPP de fls. 19/20, de modo habitual e permanente, não 

ocasional e nem intermitente; 

 

b) 26/3/79 a 29/4/82 laborado na empregadora Termomecânica São Paulo S/A, exposto a ruído de 91 dB, agente nocivo 
previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 21 e 22/23, de modo habitual 

e permanente, não ocasional e nem intermitente; 

 

c) 31/01/85 a 31/03/92 laborado na empregadora Massey Perkins S/A, exposto a ruído de 85 dB, agente nocivo previsto 

no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme PPP de fls. 24/26, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem 

intermitente. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 
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De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecidos pela 

Autarquia (fls. 27), perfazem 35 anos, 3 meses e 12 dias de tempo de contribuição na data do requerimento 

administrativo em 3/01/2010 (fl. 35). 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de serviço. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 
inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a r. sentença, nos 

termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Ortelino Rocha Sodre, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento 

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 
 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Ortelino Rocha Sodre; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) período reconhecido como especial para conversão em comum: 24/6/75 a 5/10/78, 26/3/79 a 29/4/82 e de 31/01/85 a 

31/3/92. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002435-28.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.002435-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO JOAQUIM LOPES FILHO 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00024352820104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer a natureza especial do período de 22.10.1985 a 18.01.2010, condenando o INSS a 

conceder ao autor o benefício de aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo. As parcelas 

em atraso deverão ser monetariamente corrigidas segundo os critérios previstos no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidas de juros de mora, desde a citação, à taxa de 1% ao mês e, 

após 30.06.2009, pelos índices oficiais aplicados à caderneta de poupança, nos termos da Lei n. 11.960/09. Honorários 

advocatícios fixados em R$2.000,00 (dois mil reais). Sem custas. Foi determinada a imediata implantação do benefício, 

sob pena de multa diária fixada no valor de R$50,00 (cinqüenta reais). 

 

Objetiva o INSS a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que não restou comprovado o exercício da atividade 

especial, bem como a impossibilidade de conversão de atividade especial após 28.05.1998. Aduz que o uso de EPI's 

neutraliza a ação de possíveis agentes nocivos. Sustenta que a prévia existência de uma fonte de custeio é requisito 

indispensável para a concessão de aposentadoria especial, em obediência ao §5º do art. 195 da Constituição da 

República que veda a criação ou majoração de benefícios sem a respectiva fonte de custeio. Afirma que não é possível a 

concessão de tutela antecipada face à Fazenda Pública ante a irreversibilidade do provimento. 
 

Contrarrazões do autor à fl. 150/155. 

 

Não consta notícia nos autos sobre a implantação do benefício. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da tutela antecipada. 
 

Analiso como preliminar as razões expendidas sobre a concessão da tutela antecipada, rejeitando-a, pois o entendimento 

de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão 

previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não importa em pagamento de parcelas 

vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto 

previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, 

portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Outrossim, não se nota ofensa ao imperativo de reexame necessário que cerca as sentenças proferidas em desfavor da 
Fazenda Pública, nos moldes do artigo 475, I, do Código de Processo Civil. Nesse ponto, há que se harmonizar a regra 

que impõe remessa oficial do julgado com aquela que prevê a antecipação dos efeitos da tutela, prevista no artigo 273 

do mesmo Código de Processo Civil. O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em 

caráter definitivo, não restando atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata 

implantação do benefício. 

 

Do mérito. 
 

Busca o autor, nascido em 01.02.1965, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais de 

22.10.1984 a 18.01.2010 e a concessão do beneficio de aposentadoria especial, a contar da data do requerimento 

administrativo. 

 

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria 

por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício 

de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à 

aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à 

inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se 
submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na aposentadoria por tempo 

de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de 

atividade especial sofre a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, 

conforme a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98. 

 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 
ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 
por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 
seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572) 

 

No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fl.25/28 dá conta que o autor exerceu diversas 

funções na empresa Magneti Marelli Cofap Cia Fabricadora de Peças, ficando exposto, de forma habitual e permanente, 

a ruídos variáveis de 87 a 94 decibéis, o que autoriza o reconhecimento como labor especial, conforme já acima 

explanado. 

 

Dessa forma, o autor perfaz um total de 25 anos, 02 meses e 28 dias de atividade exercida exclusivamente sob 

condições especiais, até 18.01.2010, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da 

presente decisão. 

 

Improcedem as alegações sobre a necessidade de prévia fonte de custeio, tendo em vista que o art. 195 da Constituição 

da República não se aplica ao caso do autos. 

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos 

do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 

8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (18.01.2010; fl.16), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Mantidos os honorários advocatícios em R$2.000,00 (dois mil reais), vez que em conformidade com o art. 20, §4º, do 

Código de Processo Civil. 

 

A multa pecuniária imposta à Autarquia mostra-se descabida, razão pela qual deve ser excluída. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo INSS e, 
no mérito, nego seguimento à sua apelação e dou parcial provimento à remessa oficial para excluir da condenação 

a multa pecuniária imposta. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora OSVALDO JOAQUIM LOPES FILHO, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, com data de início - DIB em 

18.01.2010, com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002030-53.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.002030-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANIEL SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE e outro 

No. ORIG. : 00020305320104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez desde a 

cessação indevida, com correção monetária e juros de mora a partir da citação. Condenou-o, ainda, às despesas 

processuais e à verba honorária fixada em R$ 2.000,00. Isento de custas.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade laboral. Caso assim não 

entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial e que sejam excluídos da 

condenação os valores relativos ao período em que o autor laborou.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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De início, submete-se a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, o autor comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme carta de concessão / memória de cálculo (fls. 15). 

A manutenção da qualidade de segurado também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que o autor 

somente deixou de trabalhar em razão da patologia. Com efeito, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou 

de contribuir à previdência em decorrência da enfermidade, conforme se observa do § 1º, do artigo 102 da Lei nº 

8.213/91: 

 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão 

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram 

atendidos." 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 
1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 
1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 
 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 67/69) que o autor apresentou lesões 

graves por arma de fogo, com seqüelas principalmente no membro superior esquerdo. Afirma o perito que o autor não 

faz pinça com os dedos e tem dificuldade nos movimentos por paralisia na mão, sendo esta lesão definitiva. Aduz, 

ainda, que é possível que o trajeto do projétil que entrou pela nádega direita tenha relação com as dores quando 

deambula, uma vez que a maior parte dos nervos sensitivos e motores da coluna vertebral passam pela região atingida. 

Ademais, o autor refere muita cefaléia em razão do projétil alojado na cabeça, o que lhe traz preocupações psicológicas 

constantes. Conclui que há incapacidade parcial e permanente para o trabalho, com restrição para atividades que exijam 

o uso de ambas as mãos. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor e concluído por uma incapacidade apenas parcial, verifica-se do 

conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir do autor, hoje com 42 anos de idade, 

o início em uma atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a vida toda - rurícola e borracheiro, e que lhe garanta a 

subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 
SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
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5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 
Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 
administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da cessação do 
benefício nº 502.076.842-8, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho. 

Observa-se da consulta a recolhimentos - CNIS, realizada em 24.05.2010 (fls. 96) que o autor recolheu contribuições à 

previdência entre janeiro e novembro de 2008, o que não significa necessariamente que tenha trabalhado neste período. 

Ainda que assim não fosse, o fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta a 

conclusão do perito médico de que está incapacitado para atividades pesadas. 

Por outro lado, não tendo sido comprovado o efetivo exercício de atividade remunerada após o termo inicial do 

benefício ora fixado (11.04.2006 - fls. 42), não há de se falar em desconto do período em que o autor recolheu 

contribuições individuais à previdência. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ATIVIDADE LABORATIVA. PERMANÊNCIA NÃO VOLUNTÁRIA. NECESSIDADE DE SOBREVIVÊNVIA.  
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I - A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da elaboração do laudo judicial (dezembro/99), uma vez que o 

autor permaneceu trabalhando em razão de o referido benefício ter sido implantado somente em março de 2004, ou 

seja, sua permanência no trabalho não foi voluntária, mas por necessidade de sobrevivência, por esse motivo não é 

possível afastar a incapacidade laborativa do autor, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo 

art. 46 da Lei n. 8.213/91 .  

(...) 

III - Agravo legal improvido."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.61.02.009046-7/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 24.06.2008, v. 

u., DJU 23.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS 

DO PERITO JUDICIAL.  
1- A concessão do benefício de Aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.  
2- O Autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência e mantendo a qualidade de segurado.  

3- Incapacidade atestada em laudo pericial.  

4- O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários 

anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se 

compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.  

(...) 

8- Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo do Autor parcialmente provido.  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.13.001379-0/SP, Rel. Desemb Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 28.05.2007, v. u., DJU 

28.06.2008) 

 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 
161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deveria ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. No entanto, por ser mais 

benéfico à autarquia, mantenho a verba honorária conforme fixada na r. sentença. 

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei 

nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial para fixar os juros de mora na forma acima explicitada e nego seguimento à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado DANIEL SOUZA DA SILVA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início na cessação 
do benefício nº 502.076.842-8, e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos 

termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021198-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021198-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ANTONIO AUGUSTO DE LIMA 

ADVOGADO : LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : NELSON BONANE e outros 

 
: JOSE DE SOUZA 

 
: JOSE ANGELO DA SILVA 

 
: JOSE CLAUDIO MANTOAN 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00014565520114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Tendo em vista as razões expostas à fl. 59/63, reconsidero a decisão de fl. 54/55. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antonio Augusto de Lima em face da decisão proferida nos autos de 

ação de revisão de benefício previdenciário, que julgou extinto o processo sem resolução de mérito em relação ao 

agravante, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, diante do reconhecimento da coisa julgada. 

 

O agravante requer a reforma da decisão, alegando, em síntese, que o pedido formulado não ofende a coisa julgada, por 

ser diverso daquele perseguido em ação judicial anterior. 
 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

Assiste razão ao agravante. 

 

Para a ocorrência de litispendência ou coisa julgada faz-se indispensável a tríplice identidade entre os elementos da 

ação. Assim, necessários que sejam idênticos, nas duas ações, o pedido, a causa de pedir e as partes. 

 

No caso dos autos, não há que se falar em reprodução de demanda já proposta anteriormente, uma vez que os pedidos 

são diversos. Com efeito, na presente ação os autores pleiteiam a adequação dos benefícios aos tetos fixados nas 

Emendas Constitucionais nºs 20/1998 (art. 14) e 41/2003 (art. 5º), enquanto naquela que tramitou no Juizado Especial 

Federal de São Paulo/SP (Proc. nº 0015025-02.2007.403.6301) o pedido era o afastamento total dos tetos previstos na 

Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, não havendo plena coincidência de todos os elementos acima indicados, não há que se falar em ocorrência 

de coisa julgada. 

 
Destaco que o fato da sentença, naquele feito, haver analisado a questão relativa à aplicação dos reajustes previstos nas 

Emendas Constitucionais nº s 20/98 e 41/2003, não torna idênticas as ações, porquanto deveria ter se limitado ao objeto 

do pedido, a teor do artigo 460 do Código de Processo Civil. 

 

Assim sendo, dou provimento ao agravo interposto pelo autor, na forma do § 1º do artigo 557 do CPC, para 

reconsiderar a decisão de fl. 54/55 e dar provimento ao seu agravo de instrumento, a fim de que prossiga no polo 

ativo do feito. 

 

Comunique-se, com urgência, ao Juízo a quo, o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo processual, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023841-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023841-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUCIA ELENA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO : PAULA GIOVANA MESQUITA MALDONADO MORENO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00078156120114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de antecipação de tutela, em ação movida para a concessão 

de pensão por morte. 

 

Sustenta a parte agravante que a sentença obtida perante a Justiça do Trabalho não pode ser utilizada como início de 

prova material para fins previdenciários. Alega, ainda, que a medida antecipatória tem caráter irreversível.  

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro a plausibilidade das alegações. 

 

O tempo de serviço reconhecido em sentença trabalhista é amplamente aceito como início de prova material da 

condição de empregado, ainda que o INSS não tenha participado da demanda. 
 

Nesse sentido, colaciono: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, §1º, DO CPC - PENSÃO POR MORTE - 

SENTENÇA TRABALHISTA - INÍCIO DE PROVA MATERIAL DA ATIVIDADE REMUNERADA - QUALIDADE DE 

SEGURADO - JUROS DE MORA - LEI 11.960/2009. I - É assente o entendimento esposado pelo E. STJ no sentido de 

que a sentença trabalhista constitui início de prova material de atividade remunerada para a concessão do benefício 

previdenciário. II - Não obstante a composição amigável entre as partes envolvidas na reclamação trabalhista, 

resultando no acordo que foi objeto de sentença homologatória prolatada pelo Juízo obreiro, restou patente o 

reconhecimento pelo reclamado "José Antonio Motter" dos serviços prestados pelo falecido, na condição de 

empregado doméstico, no período de 01.03.2004 a 19.03.2005. III - Relembre-se, ainda, que o reclamado procedeu ao 

efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias concernentes aos períodos então reconhecidos, observando-se, 

assim, o caráter contributivo e o equilíbrio financeiro e atuarial previstos no art. 201 da Constituição da República. IV 

- Ajuizada a ação antes de 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios de juros de mora, estes 

continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices previstos na novel 

legislação. Precedentes do STJ. V - Agravo interposto pelo INSS, na forma do art. 557, §1º, do CPC, desprovido. 

(TRF3, 10ª Turma, AC 201003990047894, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 03/05/2011, DJ 11/05/2011) 
 

Por fim, a tese de irreversibilidade da tutela concedida não encontra amparo na jurisprudência desta Corte. Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

(...). VII - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas 

circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao 

severamente imposto àquele que carece do benefício. VIII - Agravo não provido. 

(TRF3, 8ª Turma, AI 200903000289440, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 15/12/2009, DJ 02/02/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA 

PRESUMIDA. 

(...). 5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. 

Sempre será possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não 

há que falar em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 6. Agravo de instrumento não 

provido. 

(TRF3, 7ª Turma, AI 200803000207247, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 20/10/2008, DJ 28/01/2009) 
PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENSÃO POR MORTE -- TUTELA ANTECIPADA - 

IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - INOCORRÊNCIA. 

(...). IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de 

medida liminar que esgota o objeto da demanda. V - A decisão proferida na ADC 4-DF não se aplica às hipóteses de 

lides envolvendo matéria previdenciária. VI - Agravo de Instrumento improvido. 

(TRF3, 10ª Turma, AG 200803000101652, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 23/09/2008, DJ 08/10/2008) 
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Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024531-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024531-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : HUMBERTO DAVID NETO 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00008389820084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Humberto Davi Neto face à decisão proferida nos autos da ação de 

execução, em que a d. Juíza a quo considerou preclusa a questão relativa à opção pelo benefício mais vantajoso, e 

determinou o cumprimento da decisão anterior, que havia prescrito a remessa dos autos ao arquivo. 

 

Alega o agravante, em síntese, que possui direito de optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, de modo que 

decidiu pela aposentadoria judicial, por tempo de serviço, desistindo da aposentadoria por idade obtida 

administrativamente. 
 

Inconformado, requer a concessão de antecipação da tutela recursal e a reforma da decisão agravada. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Da análise dos elementos constantes nos autos, verifica-se que o autor obteve judicialmente a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com trânsito em julgado em 23.04.2008.  

 

Depreende-se, ainda, que o ora agravante vem percebendo administrativamente benefício de aposentadoria por idade, 

desde 21.04.2004. 

 

Intimado a optar pelo benefício que lhe fosse mais vantajoso, o autor manifestou-se expressamente pela continuidade do 

benefício obtido na seara administrativa, mas pleiteou o recebimento dos valores atrasados reconhecidos na esfera 

judicial (fl. 23), havendo reiterado a opção à fl. 158/159 dos autos originários. 

A autarquia previdenciária manifestou-se no sentido da impossibilidade de se optar pelo recebimento do benefício 

administrativo e pretender executar os valores atrasados do processo judicial, e requereu a extinção da execução, nos 

termos do artigo 794, II, do Código de Processo Civil (fl. 24/27). 
 

O Juízo a quo, pela decisão de fl. 167, proferida em 04.10.2010, acolheu a manifestação autárquica, consignando que a 

opção pelo recebimento do benefício concedido administrativamente exclui o direito às parcelas vencidas e vincendas 

decorrentes da aposentadoria concedida na via judicial, de forma que não haveria valores a serem liquidados no 

presente feito. Sendo assim, determinou a remessa dos autos ao arquivo. Tal decisão foi publicada no Diário Eletrônico 

da Justiça em 20.10.2010, não tendo sido impugnada pelo autor. 

 

No entanto, por meio de petição dirigida ao Juízo em maio de 2011, o autor pretende desistir da aposentadoria 

administrativa, pelo que requer o prosseguimento da aposentadoria judicial. 

 

A meu ver, não merece reforma a decisão agravada. 
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De fato, encontra-se pacificado na jurisprudência entendimento no sentido de que é facultado ao segurado fazer a opção 

pelo benefício que lhe seja mais vantajoso, porém, a opção pelo benefício administrativo em detrimento do benefício 

judicial, implica na extinção da execução das prestações vencidas do benefício concedido judicialmente, uma vez que é 

vedado ao segurado retirar dos dois benefícios o que melhor lhe aprouver, ou seja, atrasados do benefício concedido na 

esfera judicial e manutenção da renda mensal inicial da benesse concedida na seara administrativa. 

 

Sendo assim, tendo o autor optado expressamente pela aposentadoria por idade obtida administrativamente, e apreciada 

a questão pelo Juízo "a quo", sem a interposição de recurso, é de rigor o reconhecimento da preclusão consumativa, não 

podendo agora o autor retroceder no feito, com pretensão diversa. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento do autor. 
 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024708-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024708-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : VILSON MAIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA ESTER TEXEIRA ROSA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00084890420084036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Vilson Maia de Oliveira em face da decisão proferida nos autos da 

ação de restabelecimento de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a 

quo determinou a realização de nova perícia na especialidade psiquiatria, conforme sugerido pelo próprio perito 

judicial. 

 

Alega o agravante, em síntese, a imprestabilidade do laudo pericial produzido, que concluiu não existir incapacidade de 

origem neurológica, uma vez que é portador de epilepsia. Sustenta a necessidade de intimação do perito para se 

manifestar a respeito dos requisitos suplementares, devendo ser designada nova perícia neurológica para avaliação do 

quadro de epilepsia e doenças neurológicas que o acometem. 

 

Inconformado, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma da r. decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

Não vislumbro relevância na fundamentação do agravante a justificar a reforma da decisão recorrida. 

 

Inicialmente, saliento que, nos termos do artigo 130 do CPC, cumpre ao magistrado, ao dirigir o processo, determinar as 

provas necessárias à sua instrução. 

 

De igual modo, dispõe o artigo 437 do Código de Processo Civil: 

Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a 

matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida. 
Sobre tal aspecto, merece ser trazido à baila o magistério do I. Professor Humberto Theodoro Júnior, in Curso de 

Direito Processual Civil, 40ª edição, Volume I, p. 123: 
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A nova perícia é uma exceção e não uma faculdade da parte, de sorte que o juiz só a determinará quando julgá-la 
realmente imprescindível diante de uma situação obscura refletida nos elementos de prova dos autos. 

Sendo assim, tendo em vista que o laudo médico pericial (fl. 190/194) concluiu que o autor não padece de incapacidade 

de origem neurológica, mas sim de esquizofrenia, bem como consignou a necessidade de realização de nova perícia na 

especialidade médica psiquiatria, deve ser mantida a decisão agravada, a fim de possibilitar a formação de um juízo de 

valor apto para o deslinde da causa. 

 

Nesse sentido, transcrevo julgados desta E. Corte: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE NÃO ATINGIU SUA FINALIDADE. 

NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA. 

APELAÇÃO PREJUDICADA. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação da incapacidade. 

- Laudo pericial incompleto, que não diagnosticou, com precisão, a existência ou não de doença ou lesão 

incapacitante para o trabalho, não atingindo sua real finalidade. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento deve ser tomada de forma ponderada, porque não 

depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 
- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada nova 

perícia judicial, proferindo-se outra sentença. 

- Apelação prejudicada." 

(AC 200561110001307/SP; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; Julg. 17.09.2007; DJU 03.10.2007 - pág. 252). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. LAUDO PERICIAL INCOMPLETO. 

NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTOS. ART. 437 DO CPC. NULIDADE DA R. SENTENÇA. APELAÇÃO E 

REMESSA PROVIDAS EM PARTE. 

(...) 

2. De fato, o laudo pericial elaborado mostra-se sucinto. Para aferir a incapacidade alegada - seqüela de lesão 

medular - haveria a necessidade de exame físico e nele, ao que consta, verificou-se indicadores normais. A indicação 

de "dificuldade de movimentar o braço e levantar peso" apresenta-se apenas em razão do histórico, não havendo 

como precisar se isso foi constatado em razão do exame ou do relato do paciente (fl. 48). 

3. Portanto, em tal situação, impõe-se a realização de nova perícia, não sendo suficiente a apresentada, pois 

incompleta. 

(...) 

(AC 2000003990404922/SP; Turma Suplementar da 3ª Seção; Rel. Juiz Fed. Conv. Alexandre Sormani; Julg. Em 

22.04.2008; DJF3 14.05.2008) 
 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao Agravo de 

Instrumento do autor. 
 

Comunique-se, com urgência, ao Juízo a quo do inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025312-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025312-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : NATANAEL ALVES FONSECA 

ADVOGADO : ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 09004431719944036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto em sede de execução de sentença contra decisão denegatória de 

pagamento de juros moratórios entre a data da conta de liquidação e a da expedição do precatório. 

 

Sustenta a parte agravante que não pode ser obrigada a suportar o prejuízo advindo da morosidade na expedição da 

ordem de pagamento. 

 

É o relatório. Decido. 
 

A questão não comporta mais discussão, vez que o Colendo Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido 

de que não incidem juros moratórios entre a data da conta de liquidação e a expedição do precatório ou RPV, conforme 

o seguinte julgado que trago à colação. Confira-se: 

 

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STF, 2ª Turma, AI 492779 AgR / DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006) 
Nessa mesma esteira, destaco o entendimento consolidado na 10ª Turma desta E. Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE MORA INDEVIDOS. 

I - Sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição da República, bem 

como na hipótese de RPV, caso este tenha sido pago no prazo previsto no artigo 128 da Lei nº 8.213/91, com redação 

dada pela Lei nº 10.099/2000. II - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação e a data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento. 

Precedentes do STF. III - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

(TRF3, 10ª Turma, AI 2009.03.00.040855-5, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 19/01/2010, DJ 27/01/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

PRECATÓRIO. JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO. INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO E A APRESENTAÇÃO DO PRECATÓRIO. INOCORRÊNCIA. PRAZO CONSTITUCIONAL 

OBSERVADO. I - O E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), esposou o 

entendimento de que é incabível a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação 

até a data de apresentação do precatório pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público (AI-AgR 
492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 03.03.2006; p. 76) II - Não há incidência de juros de mora no período 

compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento, porquanto 

o pagamento foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. III - Agravo do exequente improvido (art. 

557, § 1º, do CPC). 

(TRF3, 10ª Turma, AC 2005.03.99.014912-9, Rel. Juiz Fed. Conv. Marcus Orione, j. 22/09/2009, DJ 30/09/2009) 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 

557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026361-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026361-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JURACI FLORES DOS SANTOS 

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 11.00.00108-3 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 
Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Juraci Flores dos Santos, em face da decisão proferida nos autos da 

ação de aposentadoria por tempo de serviço, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de concessão de assistência 

judiciária gratuita, determinando o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção do feito. 

 

Objetiva o agravante a reforma de tal decisão alegando, em síntese, que o art. 4º, §1º, da Lei nº 1.060/50, determina seja 

presumida a pobreza daquele que alegar a impossibilidade de arcar com as despesas processuais, bastando atestar sua 

condição de hipossuficiente. 

 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

A Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, preleciona que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, e prossegue, em seu parágrafo 1º, que se presume 

pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das 

custas judiciais. 
 

Assim, tendo sido afirmado tal condição pelo agravante na exordial, o pedido é de ser deferido. 

 

Além do que, a Carta Magna preceitua em seu artigo 5º, inciso LXXIV: 

 

Art 5º, inciso LXXIV - O estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência 

de recursos; 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. 

DESNECESSIDADE. LEI N.º 1.060/50 ARTS. 4º E 7º. 

1. A Constituição Federal recepcionou o instituto da assistência judiciária gratuita, formulada mediante simples 

declaração de pobreza, sem a necessidade da respectiva comprovação. Ressalva de que a parte contrária poderá 

requerer a sua revogação, se provar a inexistência da hipossuficiência alegada. 

2. Recurso conhecido e provido". 
(RESP 200390/SP, STJ, 5ª Turma, v.u., julgado em 24/10/2000, publicado em 4/12/2000, DJ, pag.00085, Min, Edson 

Vidigal). 

 

No mesmo sentido já decidiu esta E. Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - COMPROVAÇÃO DE 

INDICAÇÃO DE DEFENSOR PELA PROCURADORIA DO ESTADO - PRESTAÇÃO GRATUITA DE 
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

-A concessão do benefício da gratuidade da justiça, depende tão somente da declaração do autor, de sua carência de 

condições para arcar com as despesas processuais, sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades básicas. 

-Cabível a indicação de defensor pela parte autora, independente de indicação da Procuradoria do Estado.  

-A forma contratada entre cliente e advogado escapa a recomendações e consentimento externos. 

-Agravo provido, para conceder a gratuidade da justiça". 
(AG nº 2003.03.00.010375-0; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Roberto Haddad; j. em 10.9.2002; DJU de 15.10.2002; p. 365). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos termos do artigo 557, parágrafo 

1º-A, do Código de Processo Civil, para deferir os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026534-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026534-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CICERO LAGES BONFIM 

ADVOGADO : BRUNO LEONARDO FOGAÇA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00082462620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Cícero Lages Bonfim em face da decisão proferida nos autos da ação 

de concessão de aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de intimação do perito para 

prestar esclarecimentos. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o laudo pericial de fl. 119/125 revelou-se contrário àquele produzido nos autos do 

processo nº 2008.63.01.002819-9, que tramitou no Juizado Especial Federal/SP, além de não ter respondido aos 
quesitos apresentados pelo requerente à fl. 112/113. Alega, assim, a necessidade de realização de nova perícia médica, 

bem como intimação do perito para responder a todos os quesitos formulados pelo autor. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

Dispõe o artigo 437 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia , quando a 

matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida.  
 

Destarte, o deferimento da feitura de nova perícia está condicionado à prova de fato complementar ou superveniente. 

 

Sobre tal aspecto, merece ser trazido à baila o magistério do I. Professor Humberto Theodoro Júnior, in Curso de 

Direito Processual Civil, 40ª edição, Volume I, p. 123: 

A nova perícia é uma exceção e não uma faculdade da parte, de sorte que o juiz só a determinará quando julgá-la 

realmente imprescindível diante de uma situação obscura refletida nos elementos de prova dos autos.  
 
Todavia, não é o que se verifica no caso em tela, haja vista que o laudo pericial produzido nos autos (fl. 119/125) é apto 

ao convencimento do julgador, não havendo necessidade de realização de nova perícia. 

 

Com efeito, a perícia, realizada por profissional de confiança do juízo, abordou as matérias indagadas pelas partes de 

forma suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial, apresentando laudo pericial minucioso e completo 

quanto às condições físicas do autor. 

 

A propósito, confira-se a seguinte jurisprudência: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO 

JUDICIAL CLARO E COMPLETO. INDEFERIMENTO DOS PEDIDOS DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA 

MÉDICO-JUDICIAL E DE DEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA.  

1. Nas ações em que se visa à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ou mesmo nos casos de 

restauração desses benefícios, o julgador firma seu convencimento com base na prova pericial, não deixando de se 

ater, entretanto, aos demais elementos de prova.  

2. No caso, em que a perícia médico-judicial realizada por especialista foi clara e completa, não há motivo para a 

realização de outra perícia nem verossimilhança para o deferimento da tutela antecipada."  
(TRF-4ª R.; AG n. 200804000218600/RS; 6ª Turma; Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; Julg. 10.09.2008; 

D.E. 22.09.2008).  
 

No entanto, tendo em vista a existência de contradição entre a conclusão desta perícia e aquela que serviu de prova 

emprestada nos autos, bem como que não foram respondidos os quesitos suplementares formulados pelo autor, deverá 

ser ofertada às partes a oportunidade de formular quesitos adicionais para serem respondidos pelo expert, a fim de 

serem esclarecidas questões que entendem estarem duvidosas, garantindo o pleno exercício do direito de defesa. 
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Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento do autor, para que seja conferida às partes a oportunidade de apresentar quesitos complementares ao 

laudo médico pericial produzido. 

 

Comunique-se, com urgência, ao Juízo a quo do inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027010-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027010-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARIA DENIR FAGUNDES FARIA 

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO CASARIM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP 

No. ORIG. : 11.00.00102-3 1 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Denir Fagundes Faria, face à decisão proferida nos autos da 

ação de concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que o d. 

Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o labor. 

 

Inconformada, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 
entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

No caso vertente, a carência e a qualidade de segurado restaram comprovadas pelas cópias da CTPS acostadas à fl. 

25/27, em cotejo com os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora anexados, que apontam que a 

autora mantém vínculo empregatício junto à Prefeitura Municipal de Pirajuí/SP, bem como o recebimento de auxílio-

doença no período de 26.04.2011 a 30.06.2011. 

 

De outra parte, o relatório médico juntado à fl. 29, datado de 10.08.2011, revela que a autora é portadora de depressão 

com sintomas psicóticos (CID F33.3), sem melhora, encontrando-se incapacitada para o trabalho por tempo 

indeterminado. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente percebido pela autora. 
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Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS "HIV". 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Posto isso, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em seu favor. 

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 
 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que restabeleça o benefício de auxílio-

doença em favor da autora, com valor a ser calculado pela Autarquia. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027104-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027104-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RENALTON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 

No. ORIG. : 96.00.00019-0 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

de decisão que, em ação previdenciária em fase de execução de sentença, determinou a requisição do valor indicado às 

fls. 317, pois violado o prazo para pagamento do precatório devido os juros de mora, já que a expedição se deu em 

28.02.2007 e o pagamento ocorreu em 20.04.2011. 

Alega o agravante, em síntese, que foi determinada a expedição de novo precatório para o autor em 18.12.2009, através 

do oficio eletrônico, e o pagamento veio comprovado às fls. 305, como tendo sido feito em 20.04.2011. Aduz ser 
indevida a incidência de juros entre a data da conta e da expedição do oficio requisitório. Sustenta que não houve atraso 

em razão de ato ou omissão culposa do devedor, mas decorrente do trâmite regular do processo.  

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente agravo, a fim de julgar extinta a execução 

nos termos do art. 794, I, do CPC. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou entendimento no sentido de que na atualização da conta a ser incluída 

no precatório complementar não devem incidir os juros moratórios se o pagamento for efetuado no prazo previsto no § 

1º, do art. 100, da Constituição Federal, ante a inexistência de mora da autarquia, como ocorreu na hipótese dos autos, 

consoante os julgados in verbis: 

 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 
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Região, no qual ficou assinalado a incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta 

exeqüenda e a data de expedição do precatório. 

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados. 

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de 

prestação jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao 

seu conhecimento por meio do recurso integrativo. 

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos 

do CC. Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

elaboração da última conta de liquidação e a data de registro do precatório. 

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal. 

Decido. 

(...) 

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária. 

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos 

definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório. 

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que 

não são devidos juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do 

precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação 
anterior à EC nº 30/2000), por não restar caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os 

seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 

876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp 641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, 

DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07/02/2007. 

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de 

apresentação do precatório pelo Poder Judiciário. 

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora. 

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros 

correspondem a sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, 

por sua vez, é, como destacou o e. Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da 

expressão monetária da dívida, mantida, ao menos teoricamente, o seu valor originário". 

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode 

entender que, enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A 

demora da inscrição no regime precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, 

que é quem autoriza a inscrição, no orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a 

responsabilidade pela demora da inscrição do precatório no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o 

ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para pagamento de seus débitos. A mora do 
ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o pagamento não é feito no prazo 

previsto na lei. 

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar 

Mendes, destacou: 

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 

30/2000, cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do 

Poder Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos 

cálculos até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório 

complementar, em relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima 

referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 

100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento -, e quanto ao transcurso 

entre a data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ("em relação ao 

saldo residual apurado") este pressupõe a necessidade daquele "precatório complementar", situação inexistente na 

hipótese dos autos à vista do decidido pelo acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos 

índices de atualização monetária distintos àqueles constantes de decisão transitada em julgado, e descabimento de 
juros moratórios relativamente ao período necessário à tramitação constitucionalmente própria dos precatórios) e do 

que consta nesta decisão." 

A propósito: 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido." 

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007). 
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E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 

08/10/2007; e REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso." 

(STJ, RESP 1.030.844/SP, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008) 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO 

CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  
I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com 

fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da 

decisão ora atacada.  

II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório.  

III - Agravo regimental improvido." 

(STF, AI 713551 AgR/PR, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 23/06/2009, DJe 14-08-2009) 

"DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos 

juros de mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, 
a, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo "RE 298.616", 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data 

do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4. 

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora 

se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento." 

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 

25.10.2007, e DJ 25.10.2007) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do 
pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 

07.03.2008) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Por possuírem a mesma natureza, não há 

diferenciação entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de juros de mora. 3. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 
(STF, AI-AgR 618.770/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, 

public. 07.03.2008) 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027221-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027221-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA GRIZOLIA VERONEZI 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO SP 

No. ORIG. : 11.00.00153-2 1 Vr PIRAPOZINHO/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Aparecida Grizolia Veronezi, em face da decisão proferida nos 

autos da ação de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em que o d. Juiz a quo 

determinou a juntada aos autos de cópia integral do procedimento administrativo. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que o procedimento administrativo não é requisito necessário para a instrução da 

petição inicial, bastando apenas o indeferimento administrativo, já anexado. 

 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Assiste razão à agravante. 

 

Com efeito, o procedimento administrativo não pode ser considerado documento indispensável à propositura da ação, 

não se exigindo, sequer, a formulação do requerimento na via administrativa. 

 
Ressalte-se que não é lícito ao magistrado estabelecer requisitos para a petição inicial não previstos nos artigos 282 e 

283 do Código de Processo Civil. 

 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. FOTOCÓPIAS NÃO AUTENTICADAS. CABIMENTO. 

PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.  

1 - A falta de autenticação das cópias juntadas aos autos representa mera irregularidade que não tem o condão de 

afastar a presunção de veracidade das mesmas. 

2 - É incorreto se estabeleça, para as petições iniciais, requisitos não previstos nos arts. 282 e 283 do C. Pr. Civil.  

3 - Agravo de Instrumento provido. 

(TRF - 3ª Região - AG nº 2001.03.00.031540-2 - 10ª Turma - Rel. Des. Fed. Castro Guerra; j. em 12.8.2003; DJU de 

29.8.2003; p. 620). 

 

Vale destacar, ainda, que a análise de ações previdenciárias deve ser feita sob uma ótica mais branda no que tange aos 

rigores técnicos processuais, tendo em vista suas peculiaridades. 

 

De outra parte, consoante dispõe o artigo 333 do Código de Processo Civil, compete à parte autora o ônus da prova 

quanto ao fato constitutivo do seu direito, o qual, no presente caso, pode ser comprovado por outros documentos, de 

modo que entendo possível o regular prosseguimento do feito, com a posterior apreciação do mérito. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento da autora, para que o feito tenha regular prosseguimento, independentemente da juntada do procedimento 
administrativo. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027270-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027270-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JOAO FRANCISCO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MIRIAN BARDEN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

No. ORIG. : 11.00.00115-3 2 Vr CACAPAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Francisco, face à decisão proferida nos autos da ação de 

concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que a d. Juíza a 

quo indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

O agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portador de doenças que o incapacitam para o labor. 

 

Inconformado, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 
 

É o breve relatório. Decido. 
 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

No caso vertente, a carência e a qualidade de segurado restaram comprovadas pelos dados do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (fl. 43), que apontam o recolhimento de contribuições previdenciárias no período de 

12.2004 a 05.2011. 

 
De outra parte, os exames e relatórios médicos acostados aos autos à fl. 22/24, datados de maio de 2011, revelam que o 

autor é portador de cegueira total do olho direito (NPL - não percebe luz), bem como glaucoma no olho esquerdo, com 

baixa acuidade visual, de modo que se conclui não reunir condições para exercer sua atividade laborativa habitual de 

pedreiro. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários à implantação do benefício de auxílio-doença em 

favor do autor. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS "HIV". 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 
5. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Posto isso, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico implante o benefício de auxílio-doença em seu favor. 

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que implante o benefício de auxílio-

doença em favor do autor, com valor a ser calculado pela Autarquia. 

 

Intimem-se. 
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027397-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027397-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS SP 

No. ORIG. : 11.00.00103-4 3 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por João Batista dos Santos face ao provimento judicial exarado nos autos 

da ação de concessão de benefício de auxílio-doença, em que o d. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de 

Lins/SP declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Lins/SP. 

 
O agravante assevera, em síntese, que o benefício pleiteado é decorrente de acidente de trabalho e, portanto, é 

competente a Justiça Estadual para o processamento e julgamento do feito. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

Da análise dos autos, constata-se que o autor pleiteou, na inicial da ação subjacente, o benefício de auxílio-doença, com 

a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, atribuindo à causa o valor de R$ 6.540,00 (fl. 12/21). 

 

Depreende-se, ainda, que as enfermidades apresentadas pelo autor (problemas cardíacos e doenças do aparelho 

circulatório ) não decorrem de acidente de trabalho, nem tampouco de doença profissional, de sorte que o feito possui 

caráter eminentemente previdenciário, restando afastada a competência originária da Justiça Estadual, prevista no artigo 

109, I, da Constituição da República. 

 

De outra parte, embora o art. 109, § 3º, da Magna Carta permita à parte autora demandar em face da Previdência Social 

na Justiça Estadual de seu domicílio, se aí não houver vara da Justiça Federal, deve se observar que, se no foro que 

eleger houver juizado especial e o valor for compatível, a ação compete a este último, a teor do disposto no artigo 3º, § 

3º, da Lei nº 10.259/01, in verbis: 

 

"Art. 3º.Compete ao juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."  
 

Verifica-se, pois, que a competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no 

mesmo foro, até o limite referido. 

 

Destarte, no caso vertente, sendo o valor da causa inferior a sessenta salários mínimos (fl. 21), há que ser declarada a 

competência do Juizado Especial Federal de Lins/SP para o julgamento desta lide. 

 

Por fim, ressalto que por se tratar de competência absoluta, pode o d. Juiz a quo decliná-la de ofício, consoante disposto 

no artigo 113 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento da parte autora. 
 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 4987/5450 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027545-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027545-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : LUIZ BERTODO DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00010068820064036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Bertodo da Silva face à decisão proferida nos autos da ação de 

aposentadoria por tempo de serviço, em que o d. Juiz a quo rejeitou os embargos de declaração opostos pelo ora 

agravante, e aplicou multa de 1% do valor atribuído à causa, com fundamento no artigo 538, § único, do Código de 

Processo Civil. 
 

Alega o agravante, em síntese, que os embargos de declaração opostos não podem ser considerados protelatórios, uma 

vez que não houve ato de litigância de má-fé, bem como possui o autor interesse direto no regular andamento e 

celeridade do feito. 

 

Inconformado, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

Assiste razão ao agravante, porquanto, em que pese a previsão de multa contida no parágrafo único do artigo 538 do 

Código de Processo Civil, não vislumbro o caráter protelatório dos Embargos de Declaração opostos pelo autor, de vez 

que ao apresentá-los, apenas estaria exercendo seu direito de ampla defesa, utilizando-se dos recursos que lhe são 

disponíveis. 

 

De outra parte, o autor não possui interesse em postergar a solução da lide, de modo que deve ser afastada a condenação 

ao pagamento da multa. 

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 
 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA DO ART. 538 DO CPC. AFASTAMENTO. PRIMEIROS 

EMBARGOS. 

1. A condenação da parte embargante ao pagamento da multa prevista no parágrafo único do art. 538 do Código de 

Processo Civil pressupõe que os embargos de declaração sejam manifestamente protelatórios. 

2. No caso, ao opor os primeiros embargos declaratórios na primeira instância, a recorrente não teve nenhum 

interesse em protelar o andamento do feito, até mesmo porque a obscuridade apontada pela contribuinte visava 

apenas esclarecer o detalhamento de cálculo de juros moratórios, haja vista o elevado valor da execução fiscal 

(R$520.525,20), de forma a arredar a multa de 1% imposta pelo Tribunal de origem. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 1239715/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

24/05/2011, DJe 01/06/2011) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 

ADIMPLEMENTO CONTRATUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, I, DA CF/88. ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. 
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REEXAME DE FATOS. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. INADMISSIBILIDADE. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. MULTA AFASTADA. 

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração. 

- A matéria sobre a qual o Tribunal de origem teria deixado de se manifestar, art. 5º, caput, I, da CF/88 - princípio 

da isonomia - é de índole constitucional, cujo exame e valoração refoge ao exame desta Corte Superior. 

- O reexame de fatos e a interpretação de cláusulas contratuais em recurso especial são inadmissíveis. 

- Afasta-se a multa do parágrafo único do art. 538 do CPC quando não se caracteriza o intento protelatório na 

interposição dos embargos de declaração. 

- Agravo no agravo de instrumento não provido. 

(AgRg no Ag 1399398/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/08/2011, DJe 

15/08/2011) 
 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento do autor, para afasta a imposição da multa equivalente a 1% do valor da causa. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 
 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027688-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027688-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : SERGIO MACHADO DE AZEVEDO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00011517220114036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SERGIO MACHADO DE AZEVEDO em face de decisão que, em 

ação de revisão de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de justiça gratuita, tendo em vista que os documentos 

que instruem a inicial demonstram a capacidade contributiva do autor. 

Alega o agravante, em síntese, não ter condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu próprio 

sustento e de seus dependentes. Aduz que a simples declaração de pobreza é suficiente para comprovar sua atual 

condição financeira.  

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente recurso, a fim de conceder os benefícios 
da justiça gratuita nos termos da Lei 1.060/50. 

Decido.  
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, nos termos do 

art. 4º da Lei nº 1.060/50, a simples afirmação de incapacidade financeira basta para viabilizar o acesso ao benefício de 

assistência judiciária gratuita, em qualquer fase do processo, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO 

PELA LEI Nº 1.060/50.  
- Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família.  

- A concessão da gratuidade da justiça, de acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência.  

- Recurso especial conhecido e provido."  

(REsp 400791/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 02.02.2006, DJ 03.05.2006) 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE.  
- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo."  

(REsp 469594/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, j. 22.05.2003, DJ 30.06.2003) 

"RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI 

1.060/50.  
Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante desprovido de 

recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio.  

Recurso conhecido e provido."  

(REsp 253528/RJ, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, j. 08/08/2000, DJ 18/09/2000) 

Assim, a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende tão somente da declaração do autor de sua carência 

de condições para arcar com as despesas processuais sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades básicas, 

levando em conta não apenas o valor dos rendimentos mensais, mas também seu comprometimento com aquelas 

despesas essenciais. 

Ademais, cabe à parte adversa impugnar o direito à assistência judiciária, conforme dispõe o artigo 4º, § 2º, da Lei nº 

1.060/50, devendo a condição de carência da parte autora ser considerada verdadeira até prova em contrário. 
Nesse sentido, os precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE DECISÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

REVOGAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE PROVA DA INEXISTÊNCIA OU 
O DESAPARECIMENTO DOS REQUISITOS ESSENCIAIS.  

- (...)  

- Assistência jurídica integral e gratuita é prevista no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, aos que 

comprovem insuficiência de recursos, visando à facilitação do acesso à Justiça e sua aplicação imparcial.  

- Milita em favor do autor a declaração de pobreza por ele prestada ou a afirmação desta condição na petição inicial. 

Artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50.  

- Presunção de veracidade juris tantum que somente pode ser eliminada diante da existência de prova em contrário, 

que deve ser cabal no sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento 

e o de sua família.  

- A constituição de advogados pelo autor não exclui sua condição de miserabilidade.  

- Cabe à parte adversa impugnar o pleito da gratuidade de justiça, demonstrando que a pobreza ali alegada não existe, 

o que não ocorreu, in casu. Incabível afirmar que o autor tenha condições de arcar com as custas do processo sem 

prejuízo do próprio sustento ou de sua família apenas em razão de perceber benefício previdenciário.  
- Agravo de instrumento a que se dá provimento para manter os benefícios da justiça gratuita ao autor."   

(AG 2007.03.00.087454-5, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 17.12.2007, v. u., DJU 06.02.2008) 

"PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. 

DETERMINAÇÃO DE AUTENTICAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 526, CPC. 

DESCUMPRIMENTO. NÃO-COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO DE POBREZA. SUFICIÊNCIA. 

AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS INSTRUTÓRIAS. INEXIGIBILIDADE. PROVIMENTO.  
-Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a concessão de Justiça Gratuita, e determinou fossem 

autenticados documentos instrutórios da inicial.  

(...)  

-A falta de condições para arcar com os dispêndios do processo, declarada pelo agravante, basta à concessão da 

gratuidade processual.  

(...)  

-Agravo de instrumento provido."  

(AG 2005.03.00.056297-6, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, j. 14/02/2006, DJ 22/03/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. REVOGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR.  
(...)  
II. Em se tratando de pagamento de parcelas vencidas de benefício previdenciário, de caráter alimentício, indevida a 

revogação da assistência judiciária gratuita, a qual abrange o pagamento dos honorários advocatícios.  

(...)  

IV. Erro material, corrigido de ofício. Apelação improvida".  

(AC 2001.03.99.023218-0, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 06/09/2004, DJ 18/11/2004). 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. L. 1.060/50. 

INOBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO.  
I - O benefício da justiça gratuita só pode ser revogado de ofício se presente prova da cessação dos requisitos 

essenciais à sua concessão e após a oitiva da parte beneficiária. Inteligência do art. 8º da L. 1.060/50.  

II - Não se conhece de questão que, embora alegada em 1º grau, não foi ali apreciada.  

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento".  
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(AG 2001.03.00.035274-5, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Primeira Turma, j. 16/04/2002, DJ 12/08/2002). 

In casu, verifica-se às fls. 25 declaração do autor de que sua situação econômica não lhe permite pagar as custas do 

processo e outros encargos, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento a fim de conceder os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027695-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027695-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JAQUELINE LUCIA DE AZEVEDO CANDIDO 

ADVOGADO : ANTONIO PASSOS DE OLIVEIRA SALLES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

No. ORIG. : 11.00.00040-3 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão proferida 

nos autos da ação de concessão do benefício de salário-maternidade, em que o d. Juiz a quo indeferiu o requerimento da 

autarquia no sentido de que a autora comprovasse documentalmente sua residência na comarca. 

 

Alega o agravante, em síntese, a necessidade de tal comprovação, a fim de delimitar a competência do Juízo 

monocrático para o julgamento da presente lide, já que as ações previdenciárias somente podem ser ajuizadas na Justiça 

Estadual no foro do domicílio do segurado. 

 

Inconformado, requer a reforma da decisão recorrida. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

O presente recurso não merece provimento. 

 

Com efeito, o artigo 282 do Código de Processo Civil não exige a juntada de comprovante de endereço com a petição 

inicial, bastando a mera indicação, a teor do disposto em seu inciso II. 

 
Ressalto, ademais, que da certidão de casamento de fl. 17 infere-se que o matrimônio da requerente foi realizado na 

comarca de Caconde/SP, em 15.06.2007. De igual modo, constata-se pela certidão de nascimento de fl. 21 que seu filho 

nasceu na comarca, bem como que seu esposo possuía vínculo empregatício na cidade (CTPS, fl. 20). 

 

Sendo assim, não existindo fundadas razões para dúvidas, há que ser aceito como verdadeiro o endereço constante da 

exordial. 

 

Nesse sentido, confira-se a seguinte jurisprudência: 

 

"PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE AMPARO SOCIAL À DEFICIENTE. JUNTADA DE COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA EM NOME DA AUTORA PARA FIXAÇÃO DE COMPETÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

-Morando a autora com sua genitora, de cujo trabalho como bóia-fria é proveniente a única renda familiar, não tem 

como apresentar comprovante de residência, porquanto não possui bens em seu nome, nem telefone ou conta 

bancária.  

-Presunção de que o endereço da autora, até prova em contrário, é o fornecido na petição inicial, bem como na 

procuração ad judicia e na declaração de pobreza.  

- Inexigibilidade da juntada de comprovante de residência, por ausência de fundamentação legal, consoante disposto 

nos artigos 282, inciso II, e 283 do Código de Processo Civil. 
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-Dou provimento ao agravo de instrumento para dispensar a agravante de apresentar comprovante de residência em 

seu nome, dando-se regular andamento à demanda." 

(TRF3, AG nº 246058, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, v.u., DJU 13/12/2006, pg. 461). 

 

Destaco, ainda, que a decisão não é capaz de causar prejuízo à autarquia, que possui representatividade em todo o 

Estado. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento do INSS. 
 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027778-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027778-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : NILTON CAMARGO QUINTAO 

ADVOGADO : VALTER DE OLIVEIRA PRATES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00081570620064036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nilton Camargo Quintão face à decisão proferida nos autos da ação de 

auxílio-doença, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de restabelecimento do benefício, tendo em vista o que restou 

decidido na sentença de mérito, que já fora objeto de recurso de apelação. 
 

Sustenta o agravante, em síntese, que o benefício previdenciário não poderia ter sido extinto de imediato, uma vez 

interposto recurso de apelação recebido no duplo efeito.  

 

Inconformado, requer a antecipação da tutela recursal e a reforma da r. decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

Não assiste razão ao autor, porquanto, uma vez proferida a sentença de mérito (fl. 176/180), cessa automaticamente a 

eficácia da tutela antecipada anteriormente concedida.  

 

Com efeito, o julgamento efetuado na sentença, com cognição plena, prevalece sobre a decisão provisória, de forma que 

o benefício anteriormente concedido deve ser imediatamente suspenso, tal qual determinado. 

 

De outra parte, com a prolação da sentença, o juiz termina o seu ofício jurisdicional, de modo que insurgindo-se o autor 

contra a revogação expressa da tutela antecipada, deve fazê-lo pelo veículo processual adequado, que é o recurso de 

apelação. 
 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 
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Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027807-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027807-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA TEIXEIRA 

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00081131120114036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, é ônus da parte a instrução obrigatória do agravo de 

instrumento com as peças ali indicadas. 

Neste exame preliminar, constato que o agravo não se acha devidamente instruído, eis que a agravante não juntou aos 

autos cópia da certidão de intimação da decisão agravada. 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027923-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027923-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : DALCI ELENA CULSSIOLI LEME 

ADVOGADO : KLEBER CURCIOL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 11.00.13640-1 3 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marisa Aparecida Silva face à decisão proferida nos autos da ação de 

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, cumulado com requerimento de indenização por danos morais, 

em que o d. Juiz a quo retificou, de ofício, o valor da causa para R$ 1.000,00 (hum mil reais), e declinou da 

competência para julgar o presente feito, remetendo os autos ao Juizado Especial Federal. 

 

Alega a agravante, em síntese, que o dano moral não se confunde com o material, sendo ínfimo o valor atribuído pelo 

Juízo a quo. Sustenta, ademais, que não está obrigada a renunciar eventuais valores que ultrapassem os sessenta salários 

mínimos, de modo que não há que se falar em competência absoluta do Juizado Especial Federal. 

 

Inconformada, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma da r. decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 
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Da leitura da petição inicial da ação subjacente, acostada ao presente instrumento à fl. 12/26, observo que a autora 

pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, bem como a condenação do INSS ao pagamento de 

indenização a título de reparação de danos morais, no montante correspondente a 100 (cem) salários mínimos, 

atribuindo à causa o valor de R$ 61.040,00 (sessenta e um mil e quarenta reais). 

 

O Código de Processo Civil, em seu artigo 259, inciso II, dispõe que em caso de cumulação de pedidos, o valor da 
causa será a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles. 

 

Nesse sentido, confira-se o julgado proferido pelo E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. PEDIDOS CUMULADOS. REPARAÇÃO DE 

DANOS MORAL E MATERIAL. SOMA DOS VALORES POSTULADOS NA INICIAL. ART. 259 DO CPC. 

- Cumulando a ação dois pedidos, ambos de antemão mensurados economicamente pelo autor na inicial, a soma dos 

dois deve ser o valor da causa. 

- Recurso provido." 
(Resp 142304; 4ª Turma; Rel. Min. César Asfor Rocha; Julg. 13.10.1997; DJ 19.12.1997 - pág. 67510). 

 

De outra parte, ao menos em princípio, o valor da indenização por danos morais pode ser estimado pela parte autora. No 

entanto, a fim de evitar seja violada a regra de competência , deve-se indicar valor razoável e justificado, ou seja, 

compatível com a pretensão material deduzida, de forma a não muito excedê-la, salvo em situações excepcionais, 

expressamente justificadas. 

 

No caso concreto, denota-se que a autora atribuiu ao dano material o valor de R$ 6.540,00 (seis mil, quinhentos e 
quarenta reais), correspondente a 12 (doze) prestações vencidas do benefício pretendido. Sendo assim, tendo em vista 

que o valor almejado a título de danos morais (100 salários mínimos) equivale a mais de oito vezes o valor econômico 

do benefício pleiteado, sem qualquer justificativa, não merece reparo a decisão agravada. 

 

Nesse sentido, colaciono julgado proferido por esta Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CUMULADA COM 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS . REJEITADA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA . - As regras 

contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do juizado Especial Federal para processar e julgar 

a demanda determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente 

prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir 

de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. - Diante da 

lacuna da Lei dos juizado s Especiais Federais, e havendo pedido de Benefício previdenciário no qual estão 

compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil que 

enfatiza a necessidade de se levar em consideração "(...) o valor de umas e outras", para a delimitação do valor 

econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2°, da Lei n.° 

10.259/01. Precedentes desta Corte. - Em princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito 
de burlar regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e 

justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo 

situações excepcionais devidamente esclarecidas na petição inicial. -Somando-se o valor das parcelas vencidas, as 12 

parcelas vincendas, com o valor estimativo de dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor 

que ultrapassa a competência dos juizado s Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

(AI nº 2009.03.00.004352-8/SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 21/07/2009, pág. 439)  

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento da parte autora.  
Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028022-63.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.028022-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MAURO LEAL BERRIO 

ADVOGADO : DONIZETE LUIZ COSTA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00029104420114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAURO LEAL BERRIO contra decisão que, em ação de concessão 

de auxílio-doença, suspendeu o processo pelo prazo de 60 dias para que a parte autora formule seu pedido de concessão 

do benefício na esfera administrativa. 

Sustenta o agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV, da CF). 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 
previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 
1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 
3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  
(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 
870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 
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De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 
que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 
infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento, a fim de determinar o regular prosseguimento do feito. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001986-57.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001986-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO HAUY 

No. ORIG. : 08.00.00084-8 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o 

benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa 

idosa. 

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido, para condenar a 

Autarquia a conceder benefício assistencial desde a juntada do laudo pericial, com juros de mora em 1% ao mês, 

correção monetária e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, isentando-a do pagamento de 

custas processuais. 
 

Apela a Autarquia, argumentando que o requisito da hipossuficiência não foi comprovado, e requer a aplicação da Lei 

nº 11.960/09 quanto aos juros e correção monetária. 

 

Apela a parte autora adesivamente, requerendo a concessão do benefício desde a citação. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões da parte autora. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 
(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 
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Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No presente caso, a parte autora cumpriu o requisito etário. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art. 34, da 

Lei 10.741/03, na data do ajuizamento da ação, a parte autora já era considerada idosa, pois já havia atingido a idade de 

67 anos (fls. 09). 

 

Ademais, restou comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida 
por sua família. 

 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida 

no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob 

o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta pelo autor e sua esposa. 

 

O estudo social (fls. 43/45) constatou que a família vive em casa própria. Entretanto, contam apenas com os 

rendimentos provenientes da aposentadoria da esposa, no valor de um salário mínimo. As despesas com alimentação, 

gás, luz, medicamentos e água totalizam R$635,00. 

 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda, dá a 

conhecer que não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família. 
 

Cumpre salientar que em decisões anteriores manifestei entendimento no sentido de que, em conformidade com o 

Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da assistência social, 

ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, haveria de se excluir do cômputo, para fins de cálculo da renda 

familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge ou genitor. 

 

Contudo, tal entendimento não restou acolhido pela E. Corte Superior, na decisão proferida no recurso especial nº 

1241473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 23/03/2011, interposto em face do v. acórdão proferido 

por este Colendo Tribunal na apelação cível nº 200803990126684. 

 

Assim, com a ressalva do posicionamento anterior, persevero, entretanto, no entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da 

Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente matemática. Renda, para efeitos da concessão do 

benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para que a pessoa possa custear suas despesas de 

alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas com medicamentos ou tratamentos médicos 

não devem ser excluídas do valor da renda. 

 

Assim sendo, o requisito de um quarto de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 
despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face a procura ser maior do que a demanda e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. Então, 

a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo com as 

necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto de 

requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 
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"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido.  
(REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson 

Vidigal)". 

 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação, a teor do disposto no Art. 219, do CPC, quando da 

constituição em mora da autarquia, independentemente da implantação do benefício na esfera administrativa, devendo 

ser compensados os valores já pagos a mesmo título. 

 

Reconhecido o direito ao benefício assistencial passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
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reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 
Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 
1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e 

a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 
 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da Autarquia, e dou 

provimento ao recurso adesivo da parte autora, para reformar a r. sentença, tão-só, no que toca ao termo inicial do 

benefício e aos juros de mora, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial (LOAS), nos termos da síntese abaixo, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Síntese do julgado: 
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a) nome do beneficiário: MANOEL SILVA; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: desde a citação (14.11.08 - fls. 18vº); 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006261-49.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006261-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : KALINA DOS SANTOS DE CAYSES incapaz 

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO 

REPRESENTANTE : MANOEL MESSIAS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00169-4 3 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Isabel de Oliveira Santos, ocorrido em 

28.06.2005, sob o fundamento de que a Lei nº 9.528/97 excluiu o menor sob guarda do rol de dependentes da 

Previdência Social. Condenada a demandante ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

estes últimos arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se o disposto na Lei nº 1.060/50. 

 

Objetiva a autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que o menor sob guarda deve ser considerado 
dependente previdenciário dos avós, em razão de se comparar ao menor tutelado. Argumenta, ainda, que há que ser 

aplicada ao caso a regra constante do artigo 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente, ainda em vigor. Requer seja-

lhe concedido o benefício de pensão por morte. 

 

Sem as contrarrazões do réu, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

 

Parecer do Ministério Público Federal à fl. 120/124, em que opina pelo provimento da apelação da parte autora. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício de pensão por morte, na condição de menor sob a guarda judicial de sua avó 

Isabel de Oliveira Santos, falecida em 28.06.2005, conforme certidão de óbito de fl. 20. 

 

A qualidade de segurada da de cujus restou evidenciada, uma vez que era titular do benefício de aposentadoria rural por 

idade desde 29.07.1997, consoante se verifica do documento de fl. 29. 

 

No que tange à condição de dependente da autora, cumpre elucidar que o regime jurídico a ser observado no caso em 
tela é aquele vigente à época do falecimento da Sra. Isabel de Oliveira Santos (28.06.2005), devendo-se aplicar, 

portanto, o regramento traçado pelo art. 16 da Lei n. 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, que 

está assim redigido: 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

IV - (Revogado pela Lei 9.032/1995) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 
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§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o 

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do artigo 226 da Constituição Federal. 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  
 

Muito embora a Lei nº 9.528/97 tenha retirado o menor que estava sob a guarda do falecido segurado do rol de 

beneficiários da pensão, não há como deixar de atentar para o texto do artigo 227, § 3º, VI, da Constituição da 

República, através do qual foi estabelecido que a proteção especial em favor da criança e do adolescente abrangerá o 

estímulo do Poder Público, através da assistência jurídica, incentivos e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob 

a forma de guarda, de criança ou adolescente, órfão ou abandonado. 

 

De outro turno, no âmbito infraconstitucional, tem-se que um dos principais efeitos da guarda é a atribuição da condição 

de dependente à criança e ao adolescente, nos termos do § 3º, do art. 33, da Lei nº 8.069/90, justamente diante da 

relação familiar que passa a existir entre o menor e seu guardião. 

 

Assim, tem-se que a Lei nº 9.528/97 não teve o condão de revogar o § 3º, do art. 33, do ECA, pois não poderia o 

legislador ordinário contrariar os princípios e valores constitucionais em matéria de promoção do melhor interesse da 
criança e do adolescente. 

 

A alteração legislativa deve, pois, ser interpretada de modo a se considerar que apenas nos casos de colocação do menor 

sob guarda, no sentido formal, mas sem a correspondente constituição da família assistencial, é que não haverá o direito 

à pensão previdenciária. Entretanto, nos casos em que a criança ou o adolescente foi regular e corretamente colocado 

em família substituta sob a forma da guarda, haverá direito à pensão. 

 

Feitas essas considerações, cumpre passarmos ao relato dos fatos que envolvem o caso em tela, para a adequada 

aplicação do direito correspondente. 

 

Com efeito, à fl. 21 dos presentes autos foi acostado Termo de Entrega sob Guarda e Responsabilidade, no qual a MM. 

Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Bebedouro/SP concede a guarda da demandante à falecida, em 2003, por 

prazo indeterminado. 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo (fl. 74/75) foram unânimes ao afirmar que a autora vivia com a 

falecida desde a primeira infância, uma vez que os seus genitores nunca assumiram a criação da filha, nem ajudavam no 

seu sustento. 
 

Desse modo, tendo em vista que a falecida segurada exerceu por mais de doze anos a guarda de fato da autora e por dois 

anos a guarda de direito, não tendo havido qualquer demonstração a respeito de eventual desvio na atribuição do 

referido instituto jurídico, não há como deixar de se atribuir a condição de dependente do demandante em relação à sua 

finada avó. 

 

Destarte, restam preenchidos os requisitos legais necessários para a concessão do benefício de pensão por morte. 

 

No que tange ao termo inicial do benefício, cabe ponderar que a autora possuía menos de 16 anos de idade por ocasião 

do óbito de sua avó (contava com 11 anos), não incidindo a prescrição contra ela, nos termos do art. 198, I, do Código 

Civil e art. 79 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual deve ser fixado como início de fruição do benefício a data do óbito 

(28.06.2005, fl. 20). 

 

Insta salientar que a autora fará jus ao benefício em comento até que complete 21 anos de idade, ou seja, até 

06.09.2014. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e de juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 
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Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgado, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no r. Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação 

e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15% (quinze por cento), na 

forma prevista no art. 20, §4º, do CPC. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. (....) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, no valor a 

ser fixado na forma do art. 75 da Lei n. 8.213/91, a contar da data do óbito. Verbas acessórias na forma acima 

explicitada. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente 

julgado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora KALINA DOS SANTOS DE CAYSES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 28.06.2005, e renda 

mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006912-81.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.006912-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DALILA FELIX CARDOSO 

ADVOGADO : MAURICIO VIEIRA GOIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00011-1 2 Vr FATIMA DO SUL/MS 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Ramão Martins, ocorrido em 04.10.2008, sob 

o fundamento de que não restou comprovada a condição de segurado do falecido. Não houve condenação ao pagamento 

de sucumbência, em face dos benefícios da Justiça Gratuita. 
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Objetiva a autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que o falecido encontrava-se acometido de doenças 

que o tornaram incapacitado para o trabalho, não havendo que se falar em perda da qualidade de segurado. 

 

Contrarrazões de apelação (fls. 144/148). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de Ramão 

Martins, falecido em 04.10.2008, conforme certidão de óbito de fl. 21. 

 

A alegada união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada nos autos. Com efeito, do cotejo do endereço 
constante da inicial com aquele declinado na certidão de óbito, verifica-se que ambos residiam no mesmo domicílio 

(Rua Emiliana Barros, 2522 - Fátima do Sul/MS). Ademais, a demandante constou como declarante da certidão de óbito 

(fl. 21), o que revela a proximidade com o de cujus no momento de seu passamento. 

 

Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer sua condição de dependente, 

sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, 

nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo 

dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
Quanto à condição de segurado do falecido, cumpre assinalar que entre o termo final de seu último vínculo 

empregatício (20.07.2000; fl. 09) e a data do óbito (04.10.2008) transcorreram mais de três anos, o que implicaria, em 

tese, a perda da qualidade de segurado. Todavia, os documentos médicos acostados aos autos (fls. 24/75) revelam que o 
de cujus vinha apresentando problemas de saúde desde dez/2000, dadas as inúmeras consultas e exames a que se 

submeteu, apresentando principalmente sérios problemas de diabetes e gangrena que acarretaram, inclusive, a 

amputação de parte do pé direito em 14.12.2000 (fl. 24) e posteriormente toda a perna direita até o nível da coxa (fl. 

34). 

 

Ante o quadro fático exposto acima, é razoável concluir, pela experiência comum, que o falecido não se encontrava 

mais capacitado para trabalhar a contar de jan/2001, em face da amputação de sua perna direita, não se podendo falar a 

partir daí em perda da qualidade de segurado. Nesse sentido, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o 

direito ao benefício o segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-

se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido . 

 

De outra parte, é possível inferir que no início do ano de 2001, o falecido encontrava-se em situação de desemprego, 

pois neste momento já estaria acometido da enfermidade incapacitante, a qual foi, inclusive, um dos motivos que o 

levou a óbito, conforme certidão de fl. 21. 

 

Em síntese, configurada a situação de desemprego, o de cujus manteve sua qualidade de segurado até julho/2002, 

considerando os 24 meses do período de "graça" previsto no art. 15, II, §2º, da Lei n. 8.213/91, e a partir da referida 
data, não tinha mais capacidade para o trabalho, consoante acima explicitado. 

 

Destaco que o falecido esteve em gozo do benefício de amparo social a pessoa portadora de deficiência desde 

09.03.2001 (fl. 119), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca da incapacidade laborativa do de cujus a 

partir da referida data, haja vista a concessão do benefício pela autarquia. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento 

de Ramão Martins. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação (26.03.2009; fl. 106), ante a ausência de 

requerimento administrativo. 

 

O valor do benefício em comento deve ser fixado segundo o regramento traçado pelo art. 75 da Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgado, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no r. Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação 

e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15%, nos termos do art. 20, 
§4º, do CPC. 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

da autora, para julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, no 

valor a ser apurado segundo o regramento traçado pelo art. 75 da Lei n. 8.213/91, a contar da data da citação 

(26.03.2009). Verbas acessórias na forma acima explicitada. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor 

das prestações vencidas até a data do presente julgado. 

 
Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora DALILA FELIX CARDOSO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 26.03.2009, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007968-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007968-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUTH ROCHA JARDIM 

ADVOGADO : DECIO AMARO COSTA PRADO 

No. ORIG. : 05.00.00041-2 3 Vr ITANHAEM/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar o INSS 

a conceder à autora o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Walter Corelli, ocorrido em 

08.10.2000, desde a data do requerimento administrativo. O réu foi condenado a pagar as prestações vencidas, 
devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora, a partir da sentença. Honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais). Não houve condenação em custas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, aduzindo que não restou comprovada nos autos a alegada união estável entre a 

autora e o falecido. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios incidam sobre as parcelas vencidas até a 

sentença (Súm 111 do STJ). 

 

Contrarrazões de apelação (fl. 150/157). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta. 
 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de Walter 

Corelli, falecido em 08.10.2000, conforme certidão de óbito de fl. 09. 

 

A alegada união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada nos autos. Com efeito, do cotejo do endereço 

constante da inicial com aquele declinado na conta de luz (fl. 17) e documentos (fl. 19/20), verifica-se que ambos 

residiam no mesmo domicílio (Rua Dr. José Neide Lessa, 5282 - Itanhaem). Ademais, as testemunhas ouvidas em Juízo 

(fls. 80/81) afirmaram que a autora e o de cujus moravam juntos, apresentando-se como se casados fossem, tendo tal 

vínculo afetivo perdurado até a data do óbito. 

 

Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer sua condição de dependente, 

sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, 

nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo 

dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 
um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  
De outra parte, a qualidade de segurado do de cujus resta incontroversa, pois este era titular de benefício de 

aposentadoria por invalidez (NB 1041441204), consoante documento de fl. 13. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de 

Walter Corelli. 

 

Em relação ao termo inicial do benefício, há que ser mantida a r. sentença recorrida, que o fixou a contar da data do 

requerimento administrativo (16.07.2002; fl. 08). Observo não incidir a prescrição qüinqüenal, haja vista a presente 

ação ter sido ajuizada em 09.05.2005. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à 

remessa oficial tida por interposta para que os juros de mora sejam computados na forma acima explicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Ruth Rocha Jardim, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de PENSÃO 

POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 16.07.2002, e renda mensal inicial a ser calculada 

pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011958-51.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011958-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO : SIDNEI PLACIDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00105-0 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Maria Neuza da Silva, ocorrido em 

08.05.2010, sob o fundamento de que a falecida não ostentava a qualidade de segurado. O autor foi condenado em 

custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observados os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Objetiva o autor a reforma de tal sentença alegando que a de cujus já estava doente à época em que era segurada da 

previdência, fazendo jus, desta forma, à concessão do benefício de pensão por morte. 

 

Contrarrazões de apelação (fl. 87/90). 
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Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de marido de Maria Neuza 

da Silva, falecida em 08.05.2010 (fl. 14). 

 

A condição de dependente do autor em relação à de cujus restou evidenciada por meio das certidões de casamento e de 
óbito (fl. 13/14), tornando-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, já que esta 

é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

De outra parte, em relação à qualidade de segurado da falecida, cumpre assinalar que, não obstante o interstício entre a 

última contribuição (Nov/2008; fl. 18) e a data do óbito (08.05.2010) tenha excedido o "período de graça" previsto no 

artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91, restou claro dos atestados e exames médicos (fl. 26/37), bem como do relato 

das testemunhas (fl. 72/74) que a falecida não exerceu mais atividade laborativa em virtude de seus problemas de saúde. 

 

Ressalte-se que a "causa mortis" atestada na certidão de óbito coincide com as enfermidades (hipoglicemia e diabetes) 

descritas nos exames e atestados médicos trazidos pelo autor. 
 

Assim tem decidido o E. Superior Tribunal de Justiça: 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal.  

3. Recurso não conhecido''  

(STJ-Recurso Especial 134212-SP, 6ª Turma, 25/08/98, Relator Ministro Anselmo Santiago, DJ 13/10/1998, P. 

00193). 
 

Afigura-se mais que razoável a conclusão de que a "de cujus" deixou de trabalhar porque doente, remanescendo a sua 

qualidade de segurado, restando, pois, evidenciado o direito do autor na percepção do benefício de Pensão por Morte 

em razão do óbito de Maria Neuza da Silva, em valor a ser calculado nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data do óbito, uma vez que o requerimento administrativo 

(24.05.2010; fl. 10) se deu em prazo inferior a 30 dias do evento morte (08.05.2010), nos termos do art. 74, I, da Lei n. 

8.213/91. Não há que se falar em prescrição qüinqüenal, haja vista que a presente ação foi ajuizada em 29.06.2010. 

 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgado, uma 
vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e 

de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15%, nos termos do art. 20, 

§4º, do CPC. 
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No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. (...) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, a contar da 

data do óbito (08.05.2010). Verbas acessórias na forma acima explicitada. Honorários advocatícios arbitrados em 15% 

sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora BENEDITO DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 08.05.2010, e renda mensal inicial a ser 

calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 
 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019381-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019381-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO SOCORRO SILVA MELO 

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 10.00.00094-9 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, 

condenando o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de seu filho 

Fernando Henrique Mello, ocorrido em 13.08.2008, a partir da data do óbito. O réu foi condenado ao pagamento das 

prestações em atraso de uma só vez, com incidência da correção monetária, acrescidas de juros de mora nos termos do 

art. 1º F da Lei 9.494/97. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Não houve condenação em custas processuais. Restou deferida a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS 

promovesse a imediata implantação do benefício.  

 

Agravo retido interposto pela autarquia às fls. 60/67, aduzindo a necessidade de adoção do rito ordinário. 

 

O réu apela argüindo, em preliminar, descabimento da tutela antecipada. No mérito, aduz que não há nos autos 

documentos comprovando a dependência econômica entre a autora e seu filho falecido. 

 

O benefício foi implantado pelo réu consoante CNIS em anexo. 

 

Contrarrazões de apelação às fls. 113/118. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido. 
Não conheço do agravo retido de fls. 60/67, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de 

Processo Civil. 

 

Da tutela antecipada 

 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Rejeito, portanto, a preliminar argüida pelo réu. 

 

Do mérito 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de Fernando 

Henrique Mello, falecido em 13.08.2008, conforme certidão de óbito de fl. 15. 

 

Indiscutível ser a requerente mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos 

(certidões de nascimento e de óbito; fls. 14/15), o que a qualificaria como beneficiária dele, nos termos do artigo 16, 

inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 
II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  

 

De outra parte, a dependência econômica da demandante em relação ao filho falecido também restou comprovada nos 

autos, de vez que ele era solteiro, não possuindo filhos e residindo com sua mãe, consoante se infere do cotejo do 
endereço constante da certidão de óbito (fl. 15) e dos documentos de fl. 17/19 com aquele declinado na inicial (Rua 

Antonio Negrini, nº 5040 - Votuporanga/SP). Ademais, nos documentos de fl. 26/27 a autora consta como beneficiária 

de seu filho. 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 74/79) foram unânimes em afirmar que o falecido morava com a 

autora e que este ajudava nas despesas da casa, especialmente com os remédios da genitora. 

 

A qualidade de segurado do falecido é incontroversa, porquanto este exerceu atividade remunerada até 30.05.2008, 

conforme se verifica da CTPS de fl. 22. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu 

filho Fernando Henrique Mello. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data do óbito, uma vez que o requerimento administrativo 

(12.09.2008; fl. 16) se deu em prazo inferior a 30 dias do evento morte (13.08.2008), nos termos do art. 74, I, da Lei n. 

8.213/91. Não há que se falar em prescrição qüinqüenal, haja vista que a presente ação foi ajuizada em 18.06.2010.  

 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. 

Corte, mantendo-se o percentual em 15%, na forma prevista no art. 20, §4º, do CPC. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS, rejeito a preliminar argüida por ele e, no mérito, nego seguimento à sua apelação, bem 

como à remessa oficial. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas por ocasião da liquidação de sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021954-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021954-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELVIRA IOVINO CURCIO 

ADVOGADO : JOELMA ROCHA FERREIRA GALVÃO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00059-2 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez em favor da autora, a contar da data 

da citação, sem prejuízo das parcelas recebidas a título de auxílio-doença por força de tutela antecipada, incidindo 

correção monetária a partir de cada prestação vencida, bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação. Condenou ainda o requerido ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios 

arbitrados em 15% (quinze por cento) das parcelas vencidas até a data da sentença. 
 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício de auxílio-doença, noticiada à fl. 60 

dos autos. 
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Nas razões recursais (fl. 205/208), requer preliminarmente a Autarquia que seja observada a prescrição quinquenal. No 

mérito, requer a improcedência da ação, por não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Subsidiariamente, pede a suspensão da concessão da tutela antecipada. 

 

Sem contra-razões de apelação, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

 

 

Da prescrição 
 

A preliminar relativa à prescrição se confunde com o mérito e com ele será analisada. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascido em 31.05.1947, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou, este último previsto no art. 42 e da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição". 
 

A perícia judicial, realizada em 09.11.2009 (fl. 124/156), constatou ser a autora portadora de importante lombociatalgia, 

após laminectomia na coluna vertebral, apresentando limitações dos movimentos físicos, inclusive na deambulação, que 

exige o auxílio de muletas, tendo concluído a sra. perita pela incapacidade laborativa da requerente de forma total e 

definitiva. 

 

Destaco que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença até 31.05.2006 (fl. 20), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 

que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo 

sido ajuizada a presente ação em 24.05.2006. 

 

Assim, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, que conta atualmente com 64 anos de idade, não há como 

se deixar de reconhecer que é inviável o retorno ao exercício de sua atividade habitual (professora de educação física e 

bailarina), tampouco a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

sendo-lhe devido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, 

inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 
O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na cessação administrativa (01.06.2006, fl. 20) devendo 

ser convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial (09.11.2009 - fl. 124/156), uma vez que 

a perícia não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade 

laborativa de forma total e definitiva. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

 

Ressalto, ainda, que fixado o termo inicial do benefício em 01.06.2006 e ajuizada a ação em 24.05.2006, não há que se 

falar em prescrição quinquenal. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, para julgar 

parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder à autora o benefício de auxílio-doença em 01.06.2006, 

convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial (09.11.2009) e para que os juros de 

mora sejam aplicados na forma acima explicitada. Nego seguimento à apelação do INSS.  

 

As parcelas pagas em razão da concessão da tutela antecipada deverão ser compensadas quando da liquidação da 

sentença, guardados os limites da execução. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora ELVIRA IOVINO CURCIO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que o benefício de 

aposentadoria por invalidez seja implantado de imediato, em substituição ao auxílio-doença, com data de início - DIB 
em 09.11.2009, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 

do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022337-51.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022337-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : HELENA MARIA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE MARANGON PINCERATO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00185-7 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária 

para condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento 

administrativo. As prestações atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 1% 

ao mês, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de despesas processuais e de honorários 

advocatícios fixados em R$ 600,00. Não houve condenação em custas. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela 

para a implantação do benefício no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00. 

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 177. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Alega, ainda, a preexistência da enfermidade ao seu reingresso ao Sistema Previdenciário e a impossibilidade 

de concessão de antecipação de tutela. Por fim, pede a aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

 

A parte autora, por sua vez, pede a majoração dos honorários advocatícios para 20% do valor da condenação. 
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Contra-razões à fl.180/183. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 02.03.1951, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 30.12.2010 (fl. 132/140), atestou que a autora é portadora de tendinite de 

Aquiles devido a esporão de calcâneo, apresentando incapacidade de forma parcial e permanente para o exercício de sua 

atividade laborativa habitual (doméstica), por conta de exigir movimentos com sobrecarga nos pés. 

 
Não procede a alegação de desenvolvimento da enfermidade em período anterior ao reingresso no sistema 

previdenciário, uma vez que não existe prova contundente sobre o real estado de saúde da demandante à época de sua 

filiação ao sistema previdenciário, restando caracterizada progressão de sua doença, fato este que afasta a alegação de 

doença preexistente e autoriza a concessão do benefício, nos termos do parágrafo 2º, do art. 42, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destaco que a autora possui últimos vínculos laborativos nos períodos de 01.10.2005 a 21.06.2006 e de 14.09.2009 a 

03.03.2010 (fl. 20/21), e recolhimentos intercalados entre 2004 e 2010 (fl. 78), razão pela qual não se justifica qualquer 

discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, tendo sido 

ajuizada a presente ação em 14.07.2010. 

 

No caso dos autos considerando-se a atividade desenvolvida pela autora (doméstica), sua idade (60 anos) e pessoa de 

pouca instrução, conclui-se que ela não tem condições de reabilitação, mesmo concluindo o laudo pela incapacidade 

parcial, fazendo ela jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 

40 do mesmo diploma legal. 

O termo inicial do benefício deve fixado na data da citação (05.08.2010; fl. 56), tendo em vista as conclusões do laudo 

pericial (resposta ao quesito nº 3 de fl. 134). 

 
Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Os honorários advocatícios incidem no percentual de 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento 
firmado por esta 10ª Turma. 

 

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, 

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não 

importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou 

definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da 

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença. 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica no valor de um salário mínimo por dia de atraso, uma 

vez que o benefício já foi implantado. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial à apelação do INSS e à 

remessa oficial para que os juros de mora sejam aplicados na forma acima estabelecida, e à apelação da autora para 

fixar os honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da 

prolação da sentença. Dou, ainda, parcial provimento à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data 

da citação. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, com 

alteração do termo inicial para 05.08.2010. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024184-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024184-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : HELENA DE SOUZA MARTINS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00036-5 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa o deferimento 

do benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não restou 

comprovada a sua miserabilidade. Sem condenação em verbas de sucumbência, ante a assistência judiciária gratuita da 

qual a autora é beneficiária. 

 

Em seu recurso de apelação, a autora sustenta que comprovou preencher os requisitos necessários à concessão do 

benefício, a saber: é portadora de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. 

 

Contrarrazões apresentadas às fl. 83/84. 

 
Em parecer de fl. 92/95, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. José Leônidas Bellem de Lima, opinou 

pelo desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Com a presente ação, a autora busca a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da 

República, sustentando ser portadora de deficiência incapacitante e não possuir meios de prover sua manutenção ou de 

tê-la provida por sua família. 

 

A Lei 8.742/1993 - Estatuto da Assistência Social - que veio disciplinar o supracitado dispositivo constitucional, dispõe 

em seu artigo 31: 

 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei. 
 

Compulsando os autos, porém, verifico que o Ministério Público não foi intimado para acompanhar o feito na instância 

inferior. Há, então, que se observar o disposto no artigo 246 do Código de Processo Civil: 
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Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ser intimado. 
 

Assim, tenho que a manifestação do Ministério Público Federal em sede recursal não supre a ausência de sua 

intervenção em primeira instância, uma vez evidente, in casu, que a defesa da parte autora não foi plenamente exercida 

no Juízo a quo, mormente por ter sido julgado improcedente o pedido, restando evidenciado o prejuízo. Confira-se 

nesse sentido os seguintes precedentes emanados desta Colenda Corte Regional: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF - 

RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31). 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC). 

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 
origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o 

processo. 

4. Recurso prejudicado. 
(TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ 28/05/2002, DJU 25/02/2003, p. 505). 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE. 

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93. 

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade de 

todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção. 

III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. 
(TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, determino, de ofício, o retorno dos autos a 

Vara de origem para que se dê prosseguimento ao feito, com a devida intimação do Ministério Público e novo 

julgamento, restando prejudicada a apelação da autora. 

 
Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024739-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024739-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : IGOR NATAN ALVES DE MACEDO incapaz 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

REPRESENTANTE : ALESSANDRA MACHADO ALVES 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00134-4 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Igor Natan Alves de Macedo representado por Alessandra Machado Alves em face 

de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de filho menor do de cujus, 

com óbito ocorrido em 13.01.1995. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Determinou que a 

parte autora arcará com as custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios da parte contrária fixados 
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em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, porém dispensou o autor, por ora, do pagamento das verbas 

sucumbenciais, em razão de ser beneficiária da justiça gratuita. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que restou comprovada a qualidade de segurado do de cujus, 

uma vez que o seu último vínculo empregatício noticiado encerrou-se em 04/1993 e o seu período de graça deveria ser 

estendido até 24 meses, nos termos do artigo 15, §2º da Lei nº 8.213/91, uma vez que se encontrava desempregado no 

momento do óbito. Caso assim não entenda, requer o reconhecimento do vínculo do de cujus como segurado obrigatório 

trabalhador rural, conforme determina o art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista o início de prova material 

corroborado pela prova testemunhal. Prequestiona a matéria para fins recursais. Requer a reforma da r. sentença para 

julgar procedente a ação, condenando-se o INSS a efetuar o pagamento do benefício desde a data do óbito com 13º 

salário integrado a partir da citação, bem como juros e correção monetária sobre as parcelas em atraso, mais honorários 

advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o total da condenação, isentando-a do pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Em seu parecer de fls. 101/103, a ilustre representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento 

do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

Em relação à dependência econômica, observa-se, conforme certidão de nascimento (fls. 19), que o autor era filho 

menor do falecido à época do óbito, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º 

da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a concessão do benefício. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. FILHA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. 
A dependência econômica dos filhos não emancipados menores de 21 anos é presumida (art. 16, § 4º, L. 8.213/91). 

(...). 

Apelação parcialmente provida. 

(AC 2003.61.83.007613-1, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 26.09.2006, DJU 11.10.2006) 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 
desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as condições 

necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, bem como aquele que estava incapacitado 

para o trabalho. 

No presente caso, restou comprovado que o de cujus ostentava a qualidade de segurado da Previdência Pública quando 

do seu falecimento, ocorrido em 13.01.1995, uma vez que o seu último vínculo empregatício noticiado encerrou-se em 

12.04.1993 com o empregador "Algodoeira Caio Ltda.", conforme cópia da sua CTPS (fls. 23) e CNIS (fls. 24), e por 

encontrar-se desempregado após esta data, o seu período de graça se estendeu por 24 meses, perdurando até 04/1995, 

nos termos do artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Ressalte-se que a condição de desempregado pode ser demonstrada 

por outros meios de prova, não sendo necessário o registro em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO. FALTA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO DO FALECIDO. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS PRESENTES. TERMO INICIAL. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Restando comprovada nos autos a condição de filho, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 
II - A qualidade de segurado do "de cujus", considerando que o mesmo estava desempregado desde 23.09.1999, 

manteve a condição de segurado obrigatório da Previdência até, pelo menos, a data de seu óbito, ocorrido em 

02.01.2001, nos termos do artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

III - Desnecessário o registro da condição de desempregado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social, bastando para comprovar a condição de desemprego involuntário a carteira profissional ou o 

CNIS emitido pelo INSS. 

IV - (...). 

VIII - Parte da apelação do réu não conhecida e na parte conhecida, parcialmente provida e remessa oficial 

parcialmente provida. Parecer do Ministério Público Federal acolhido. 

(AC nº 2003.61.10.000686-5, Rel. Juiz Convocado David Diniz, 10ª T., j. 15.07.2008, DJ 20.08.2008) 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DESEMPREGO. QUALIDADE DE 

SEGURADO. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. FILHO 
MENOR DE VINTE E UM ANOS. BENEFÍCIO DEVIDO. DATA DE INÍCIO. 

I - Na forma do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de 

contribuições, "até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade 

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". Ainda, de acordo 

com o § 2º do dispositivo, referido prazo é prorrogado por mais doze meses quando a situação de desemprego estiver 

devidamente comprovada no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

II - Segundo consta da CTPS do falecido, seu último vínculo empregatício foi extinto em 09 de junho de 2000. Como 

não houve qualquer anotação posterior em sua CTPS, é de se presumir que o segurado estava desempregado, 

ensejando a prorrogação do período de graça. 

III - A Autora demonstrou, através de prova material, corroborada por prova testemunhal, que vivia em regime de 

união estável com o falecido, sendo presumida a dependência econômica, nos termos do artigo 16, parágrafo 4o, da 

Lei n. 8.213/91. 

IV - Não há controvérsia acerca da qualidade de dependente da filha, em face da certidão de nascimento juntada. 

V - Considerando que uma das beneficiárias da pensão é menor, não corre o prazo prescricional, na forma do artigo 

198 do Código Civil. De mais a mais, o benefício foi requerido em 22 de novembro de 2001, ou seja, menos de 30 

(trinta) dias após o óbito. Desta feita, a pensão é devida desde o óbito, compensando-se eventuais pagamentos 
administrativos já efetuados a tal título. 

VI - Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. Apelação do INSS não conhecida em relação à verba 

honorária e na parte conhecida, desprovida. 

(AC nº 2006.03.99.005847-5, Rel. Juíza Convocada Giselle França, Turma Suplementar da Terceira Seção, j. 

06.05.2008, DJ 14.05.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I- O cônjuge é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos 

termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do referido 

artigo. 

II- Comprovada inequivocamente a situação de desempregado do de cujus, torna-se possível e, mais do que possível, 

justa a prorrogação do período de graça nos termos do § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, ainda que a ausente o 

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

III- Independe de carência a concessão de pensão por morte, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 

8.213/91. 

IV- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, consoante dispõe a Lei de 

Benefícios. 
V- (...). 

X- Apelação improvida. Remessa Oficial parcialmente provida. 

Tutela antecipada concedida. 

(AC nº 2005.03.99.017021-0, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, 8ª T., j. 12.05.2008, DJ 24.06.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO "DE CUJUS". INOCORRÊNCIA. ART. 15, § 2º, DA LEI N. 8.213/91. APLICABILIDADE. 

TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO 

IMEDIATA. 
I - Comprovada nos autos a condição de esposa do falecido, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 

4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A ausência de contrato de trabalho na CTPS posteriormente a fevereiro de 1997 faz presumir a situação de 

desemprego do "de cujus", razão pela qual é de se reconhecer que a manutenção da qualidade de segurado se estendeu 

por mais 12 meses, vale dizer, até fevereiro de 1999, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei n. 8.213/91, afigurando-se 

desnecessário o registro perante o Ministério do Trabalho. 

III - (...). 

IX - Apelação da autora provida. 

(AC nº 2005.61.13.001450-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 22.01.2008, DJ 06.02.2008) 

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 15, §§1º E 2º, DA LEI 8.213/91. DESNECESSIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 120 CONTRIBUIÇÕES 

ININTERRUPTAS. 
I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

provimento ao apelo do autor a fim de manter a sentença que julgou procedente pedido de pensão por morte aos 

autores. 

II - Apesar de não ter explicitado na decisão arrostada, deixo aqui assentado o entendimento de que bastam as 120 

contribuições para a prorrogação do período de graça, sejam ininterruptas ou não, pois apesar da lei exigir 

ininterrupção, o número de contribuições por si só, se coaduna com o sistema atuarial previdenciário vigente. 
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IV - Em reforço à improcedência do apelo é o caso também de se aplicar ao presente pleito a tese sumulada pela 

Turma de Uniformização Nacional da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (Súmula 27 - A ausência de 

registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação do desemprego por outros meios admitidos 

em Direito). 

V - Essa Súmula firmou interpretação a respeito da aplicação do §2º, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, que autoriza a 

prorrogação dos prazos do inciso II ou do §1º por 12 meses para o segurado desempregado. 

VI - O desemprego do segurado falecido está comprovado pela CTPS (fls. 11/25), o que assegura o direito à 

prorrogação. 

VII - Agravo a que se nega provimento. 

(AC nº 2004.03.99.005222-1, Rel. Juiz Convocado Marcus Orione, 9ª T., j. 13.08.2007, DJ 27.09.2007) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - DEMONSTRADA A QUALIDADE DE SEGURADO 

DO DE CUJUS - DESEMPREGADO - ARTIGO 15, § 2º DA LEI Nº 8.213/91 - PERÍODO DE GRAÇA - TERMO 

INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - REMESSA 
OFICIAL E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS. 

1. Aplica-se ao caso o disposto no parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, observando-se que não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir em virtude de desemprego, liberando o segurado de registrar 

junto ao órgão do Ministério do Trabalho e da Previdência Social - para demonstrar essa situação. 

2. A qualidade de dependente da parte autora foi amplamente comprovada, como se vê dos documentos de fls. 06/07 
(certidão de casamento e de óbito), sendo presumida, portanto, a sua dependência econômica, a teor do artigo 16, 

inciso I, § 4º da Lei nº 8.213/91. 

3. (...). 

9. Apelação parcialmente provida. 

(AC nº 2001.03.99.001670-7, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.06.2005, DJ 03.11.2005) 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser reformada a r. sentença. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício é a data da 

citação. A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 
(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

Contudo, observa-se que o autor era menor quando do óbito do de cujus e ajuizamento da ação, razão pela qual o termo 

inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito do segurado falecido, uma vez que contra o incapaz não corre a 

prescrição. Nestes termos, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. PENSÃO POR MORTE.  
1. Tratando-se de absolutamente incapaz, o termo inicial da pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, pois 

não corre o prazo previsto no artigo 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91, por analogia à vedação do transcurso de prazo 

prescricional contra o menor incapaz. 

2. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos. 

(AC 2006.03.99.032193-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 18.12.2007, v.u., DJ 23/01/2007). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHOS. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. QUALIDADE DE 

SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 
I - Comprovada nos autos a condição de filho menor e de filho interdito, a dependência econômica é presumida, nos 

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do "de cujus" restou configurada, tendo em vista que e seu contrato de trabalho foi 

mantido até a data do óbito. 
III - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade exercida pelo "de 

cujus", na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. 

IV - O termo "a quo" de fruição do benefício deve ser fixado a contar da data do óbito, inexistindo a prescrição 

qüinqüenal, haja vista que à época do óbito do falecido, um dos autores era menor e o outro incapaz, e contra eles, 

portanto, não corria a prescrição, nos termos do art.198, inc. I do Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem 

como do art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91, aplicando-se o disposto no art. 79 da Lei n. 8.213/91, bem como 

o previsto na alínea "b" do inciso I do art. 105 do Decreto n. 3.048/1999. 

V - (...) 

X - Apelação do réu e remessa oficial improvidas. Recurso adesivo dos autores provido. 

(AC 2002.61.83.003191-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 27.11.2007, v.u., DJ 12/12/2007). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. TERMO INICIAL. 
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Se o dependente é incapaz, o termo inicial do benefício previdenciário deve ser fixado na data do óbito (L. 8.213/91, 

arts 79 e 103, parágrafo único). 

Remessa oficial, apelação da autarquia e recurso adesivo da parte autora parcialmente providos. 

(AC 2004.61.04.001217-2, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 10.04.2007, v.u., DJ 02/05/2007) 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça 

nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 
art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 56). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para julgar procedente a ação, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado IGOR NATAN ALVES DE MACEDO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - 

DIB 13.01.1995 (data do óbito - fls. 21). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025181-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025181-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE GERALDO DE SOUZA 

ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00297-4 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando o 

INSS a conceder ao autor o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Aparecida dos Reis Chaves de 

Oliveira, ocorrido em 28.08.2009, a partir do óbito. O réu foi condenado ao pagamento das prestações em atraso de uma 

só vez, com incidência da correção monetária, acrescidas de juros de 1% ao mês, a contar da citação. Honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Não houve condenação ao 

pagamento das custas processuais. Restou deferida a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS promovesse a 

imediata implantação do benefício. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que não há nos autos prova da união estável do autor com 

a falecida. Subsidiariamente, requer que os juros e a correção monetária sejam fixados nos termos do art. 1º F da Lei nº 

9.494/97, bem como a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação. 

 

Por seu turno, interpôs a parte autora recurso de apelação, pleiteando seja o termo inicial do benefício de aposentadoria 

por invalidez fixado na data de entrada do requerimento administrativo ou da decisão que o indeferiu, bem como sejam 
majorados os honorários advocatícios para 20% sobre o valor da condenação. 
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Contrarrazões da parte autora (fl. 95/100). 

 

O benefício foi implantado pelo réu consoante CNIS em anexo. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 
Primeiramente, cumpre esclarecer que as razões recursais da parte autora atinentes ao mérito propriamente dito não 

guardam sintonia com os fundamentos apresentados pela r. decisão recorrida; como se vê, o autor discorre acerca da 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, enquanto a causa versa sobre pedido de pensão por morte 

formulado pelo companheiro da esposa falecida. Assim, tem-se ofensa à regularidade formal do recurso (art. 514 do 

CPC), requisito extrínseco (pressuposto objetivo) de sua admissibilidade. 

 

Todavia, remanesce o recurso de apelação interposto pelo INSS, cuja apreciação passo agora a realizar. 

 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheiro de 

Aparecida dos Reis Chaves de Oliveira, falecida em 28.08.2009, conforme certidão de óbito de fl. 10. 

 

A alegada união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada nos autos. Com efeito, do cotejo do endereço 

constante da inicial e da conta de luz (fl. 19) com aquele declinado na certidão de óbito (fl. 10), verifica-se que ambos 

residiam no mesmo domicílio (Rua Olímpia Perim Correa, nº 773, Aramina/SP). Ademais, na ficha de registro de 

empregado da falecida, o autor consta como companheiro dela (fl. 11). 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 51/52) afirmaram que a autora e o de cujus moraram juntos por 
mais de 20 anos, apresentando-se como se casados fossem, tendo tal vínculo afetivo perdurado até a data do óbito. 

 

Assim, ante a constatação de união estável entre o autor e a falecida, torna-se desnecessário trazer aos autos qualquer 

outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 

por se tratar de dependente arrolado no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  
A qualidade de segurado da falecida é incontroversa, uma vez que esta exerceu atividade laborativa até julho/2009, 

consoante se verifica do documento de fl. 28. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito do autor à percepção do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de 

Aparecida dos Reis Chaves de Oliveira. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data do óbito (28.08.2009), eis que incontroverso. Não há que 
se falar em prescrição qüinqüenal, haja vista que a presente ação foi ajuizada em 23.11.2009. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 
 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. 

Corte, mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 
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Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º -A, do Código de Processo Civil, não conheço da apelação 

interposta pela parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS para que os juros de mora sejam 
computados na forma acima explicitada. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas por ocasião da liquidação de sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025730-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025730-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE CICERO LOPES 

ADVOGADO : AMANDA TRONTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00162-0 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada perante o Juízo Estadual da Comarca de Sertãozinho/SP, que tem por objeto 

a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

 
Após a distribuição do feito o MM. Juízo a quo deferiu o pedido de assistência judiciária gratuita e, de ofício, julgou 

extinto o processo sem resolução de mérito, ao entendimento de ser incompetente para processar, conciliar, e julgar a 

ação previdenciária, em razão da instalação do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto, cuja competência abrange a 

referida Comarca e também a cidade Barrinha, Dumont e o Distrito de Cruz das Posses. 

 

Apela a parte autora, pugnando pela nulidade da sentença e o retorno dos autos ao Juízo de Direito da Comarca de 

Sertãozinho, para o regular processamento e julgamento do presente feito. 

 

Subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Razão assiste ao apelante. 

 

Com efeito, a questão acerca da competência em matéria previdenciária, na hipótese em que o domicílio do autor não 

seja sede de Vara Federal, encontra-se pacificada neste Tribunal e no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de que consiste opção da parte autora propor a ação perante a Justiça Estadual de seu domicílio, ou no Juizado Especial 
Federal da respectiva Seção Judiciária, na dicção do § 3º do Art. 109 da Constituição Federal. 

Nessa esteira, trago à colação os seguintes precedentes deste Tribunal e da Corte Superior, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA JULGAR AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 

109, § 3º, CF/88. SENTENÇA ANULADA. I. Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído 

procedimento especial para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não 

ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. II. O caso não se 
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subsume à referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pela parte autora não é sede de Vara do Juizado Especial 

Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual de seu domicílio ou no Juizado 

Especial Federal da respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 da Constituição Federal. III. 

Sentença que se anula, retornando os autos à Comarca de Sertãozinho/SP para o regular processamento do feito. IV. 

Apelação da parte autora provida." 

(TRF3 - Proc. 2007.03.99.013700-8, Rel. Desemb. Federal Walter do Amaral, 7ª Turma, DJF3 10/12/2008, pág. 480);  

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO 

VITERBO. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - Domiciliado o segurado em município em que haja 

vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, 

radicada na Constituição - de caráter absoluto - é da Justiça Federal. - Inexistindo vara federal ou Juizado Especial 

Federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é 

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de 

sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. - O fato do Juizado Especial Federal Cível de 

Ribeirão Preto ter jurisdição sobre o município de Santa Rosa do Viterbo, não derroga o disposto no artigo 109, § 3º, 

da Constituição Federal, quanto à delegação de competência. Norma constitucional que tem por finalidade a proteção 

do hipossuficiente. - Apelação a que se dá provimento para anular a sentença, determinando que a demanda seja 

processada e julgada no Juízo de Direito da Comarca de Santa Rosa do Viterbo/ SP." 

(TRF3 - Proc. 2008.03.99.054845-1, Rel. Desemb. Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 21/07/2009, pág. 
436); 

"CONFLITO DE COMPETENCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.  

- AS JUSTIFICAÇÕES JUDICIAIS VISANDO INSTRUIR PEDIDOS JUNTO A INSTITUIÇÃO PREVIDENCIARIA 

FEDERAL, EM GERAL, DEVEM SER PROCESSADAS PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL. 

- NO ENTANTO, SE NO FORO DO DOMICILIO DO SEGURADO NÃO FOR SEDE DE VARA DA JUSTIÇA 

FEDERAL, VISANDO UM MELHOR ACESSO AO JUDICIARIO, O COMANDO CONSTITUCIONAL DO ART. 109, I, 

PAR. 3., PERMITE QUE AS AÇÕES REFERENTES A MATERIA PREVIDENCIARIA SEJAM PROCESSADAS 

PERANTE O JUIZO ESTADUAL. 

- JURISPRUDENCIA ITERATIVA DESTA E. CORTE." 

(STJ - CC CC 13560/MG, Rel. Ministro Cid Flaquer Scartezzini, Terceira Seção, DJ 11/11/1996 pág. 43643); 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO. 

OPÇÃO PELO SEGURADO. 

Faculta-se ao autor, nos termos do art. 109, §3º, da Constituição, propor a ação ordinária para concessão de benefício 

previdenciário na Justiça Federal a que pertence seu domicílio ou na Justiça Estadual deste, sempre que na comarca 

não houver Vara Federal instalada. 

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Comarca de Gurupi/TO." 

(STJ - CC 69177/TO, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª Região), Terceira Seção, DJ 
08.10.2007, pág. 209). 

Dessarte, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta para 

anular a r. sentença e determinar a remessa dos autos ao Juízo de origem, para prosseguimento em seus ulteriores 

termos. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025836-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025836-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VITA ROSA 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.16198-5 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 5022/5450 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa o 

restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, sob o 

fundamento de que não restou comprovada a sua incapacidade laborativa. Sem condenação em verbas de sucumbência. 

 

Em decisão proferida em sede de agravo de instrumento (fl. 73/75), determinou-se o restabelecimento do benefício pelo 

prazo de noventa dias. 

 

Em sua apelação, a autora sustenta que preenche os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez 

ou, alternativamente, do auxílio-doença. 

 

Sem apresentação de contrarrazões pelo réu (fl. 143v). 

 

Às fl. 130/142 o Instituto de Medicina Social e Criminologia de São Paulo - IMESC - apresentou laudos de perícias 

médicas realizadas no curso da instrução processual, dos quais o réu manifestou ciência à fl. 148. 

 

Conforme extrato do sistema de benefícios da Previdência Social - ora anexo - o benefício implantado por força da 

antecipação de tutela manteve-se ativo de 01.10.2007 a 28.03.2008.  

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Com a presente demanda, a autora, nascida em 05.11.1955 pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e 

sua conversão em aposentadoria por invalidez, na forma prevista nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/1991, que dispõem: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos. 
 

No caso dos autos, o laudo médico apresentado em 30.04.2010 (fl. 110/112) houvera atestado que a autora é portadora 

de lombociatalgia, dor lombar que irradia para os membros inferiores, diabetes, doença pancreática... [e] hipertensão 

arterial, concluindo, porém, que ela se encontra apta para o trabalho ou atividades que lhe garantam o sustento. 

 

Por outro lado, em 16.02.2009 (fl. 130/142), a autora foi examinada por junta médica do IMESC, que concluiu que ela é 
portadora de diabetes mellitus, hipertensão arterial sistêmica, lombalgia e episódios depressivos moderado, estando 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, em razão da depressão. Nesse sentido, o laudo de fl. 

139/142, produzido por especialista em psiquiatria esclareceu que a patologia constatada é a mesma que deu lugar ao 

benefício original, restando comprovado, portanto, que não houve superação da incapadade laborativa. 

 

Dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - ora anexos, verifica-se que a autora manteve 

sucessivos vínculos empregatícios e esteve em gozo de auxílio-doença no período de 30.04.2002 a 28.05.2007, não 

havendo que se questionar quanto à sua qualidade de segurado ou cumprimento da carência, vez que a presente 

demanda foi ajuizada em 23.11.2007. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, que resultam em sua incapacidade laborativa, resta 

inviável seu retorno ao trabalho, tampouco havendo possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade 

compatível com suas limitações, pelo que faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

A autora faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde a data da sua cessação na esfera 

administrativa (28.05.2007, fl. 07), devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data da perícia 
médica psiquiátrica que atestou sua incapacidade em caráter total e permanente (03.03.2009, fl. 139/142). 

 

Cumpre explicitar os critérios cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a presente data, vez que o pedido 

foi julgado improcedente pelo Juízo a quo, devendo ser fixados em quinze por cento, de acordo com o entendimento 

firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora para julgar procedente o seu pedido e condenar o réu a lhe restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a 

data da cessação deste na esfera administrativa (28.05.2007), devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez a 

partir da data da perícia médica psiquiátrica (03.03.2009). Honorários advocatícios arbitrados em quinze por cento do 

valor das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. As 

prestações recebidas a título de antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação. 
 

Determino, nos termos do art. 461, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em julgado, 

expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da autora VITA ROSA, para que o benefício de 

aposentadoria por invalidez seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 03.03.2009 e renda mensal 

inicial a ser calculada pelo Instituto, em valor não inferior ao salário mínimo. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027966-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027966-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : IDALINA MARRETTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SILVANA DE SOUSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00097-5 3 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o 

benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa 

idosa. 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchido o requisito da hipossuficiência econômica, julgou improcedente o 

pedido, condenando a parte autora ao pagamento de eventuais custas e despesas processuais, bem como verba honorária 

em R$350,00, observado o disposto no Art. 12 da Lei nº 1060/50. 

Apela a parte autora, argumentando que os requisitos legais foram preenchidos, e requer a concessão do benefício mais 

o arbitramento da verba honorária advocatícia em 15% sobre o valor da condenação. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação, para que seja concedido o benefício 

assistencial com antecipação dos efeitos da tutela, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. 

É o relatório. Decido. 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos: 
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(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

No presente caso, a parte autora cumpriu o requisito etário. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art. 34, da 

Lei 10.741/03, na data do ajuizamento da ação, a parte autora já era considerada idosa, pois já havia atingido a idade de 
69 anos (fls. 17). 

Por sua vez, restou comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida 

por sua família. 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida 

no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob 

o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta pela parte autora e seu cônjuge. 

No estudo social (fls. 73/74) consta que moram em casa própria e sobrevivem com a aposentadoria recebida pelo 

cônjuge, no valor de R$510,00. As despesas com energia elétrica, água, alimentação, gás, vestuário e medicamentos 

totalizam R$637,00. 

Assim, o conjunto probatório dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de 

tê-la provida por sua família, já que os proventos de seu cônjuge, no valor de um salário mínimo, são insuficientes para 

proporcionar ao casal idoso uma vida digna. 

Cumpre salientar que em decisões anteriores manifestei entendimento no sentido de que, em conformidade com o 
Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da assistência social, 

ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, haveria de se excluir do cômputo, para fins de cálculo da renda 

familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge ou genitor. 

Contudo, tal entendimento não restou acolhido pela E. Corte Superior, na decisão proferida no recurso especial nº 

1241473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 23/03/2011, interposto em face do v. acórdão proferido 

por este Colendo Tribunal na apelação cível nº 200803990126684. 

Assim, com a ressalva do posicionamento anterior, persevero, entretanto, no entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da 

Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente matemática. Renda, para efeitos da concessão do 

benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para que a pessoa possa custear suas despesas de 

alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas com medicamentos ou tratamentos médicos 

não devem ser excluídas do valor da renda. 

A despeito da renda familiar per capita superar o limite legal, porém inferior ao valor de um salário mínimo, tal fato 

não é óbice para a concessão do benefício, pois o quadro delineado nos autos não deixa dúvidas quanto à situação de 

pobreza vivenciada pelo núcleo familiar, podendo o julgador avaliar a impossibilidade financeira ou a condição de 

miserabilidade da família mediante a aferição de outros meios de prova. 

Assim sendo, o requisito de um quarto de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 
caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda, e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. Então, 

a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo com as 

necessidades da família. 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto de 

requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 
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BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

28/10/2009, DJe 20/11/2009). 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite 

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do idoso, o 

que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido. (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal)." 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 
com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

Portanto, comprovados os requisitos, faz jus a parte autora ao benefício de prestação continuada, correspondente a 1 

(um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93, desde o requerimento administrativo (fls. 37). 

Reconhecido o direito ao benefício assistencial passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
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compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. 

Esse o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, 

DJe 02/08/2010) e 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até data desta decisão, 

de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC e do entendimento desta Turma, considerando que a sentença de 

Primeiro Grau julgou o pedido improcedente. 

No âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o Art. 4º, 

I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, 

da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os honorários 

periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da 

Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 

771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

Por todo o exposto, com base no Art. 557 § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos em 

que explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 
documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial (LOAS), nos termos da síntese abaixo, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: IDALINA MARRETTO; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: desde o pedido administrativo (22.06.10 - fls. 37); 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 5027/5450 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028849-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028849-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAMIAO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 01031860820078260515 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir 

da data da citação. A ré foi condenada, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. Não houve condenação em despesas e custas processuais. 

 

 

Em suas razões recursais, argumenta o INSS não restarem preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício 

almejado. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo judicial. 

 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Da remessa oficial tida por interposta  

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 
excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 08.05.1977, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, 
da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 19.07.2009 (fl. 99/107), revelou que o autor é portador de sequela de acidente 

vascular encefálico (dores devido a espasmos musculares), encontrando-se definitivamente incapacitado para o 

desempenho de atividades laborativas desde 2006, destacando o perito, em resposta ao quesito nº 7, de fl. 103, que "é 

pouco provável que ele (o autor) venha a ser novamente apto ao trabalho". 
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Destaco que, conforme se depreende dos dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 

113/124), o requerente possui diversos vínculos empregatícios, sendo o último período entre 11.07.2005 a outubro de 

2007, mantendo a qualidade de segurado na data do ajuizamento da ação (23.11.2007, fl. 02), restando, dessa forma, 

atendidas as disposições do artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

 

De outro lado, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor (AVC), bem como as conclusões periciais, não há 

como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser-lhe concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na da data da citação (11.01.2008, fl. 64), quando o INSS tomou ciência 

da pretensão da parte autora, sendo que nessa data já estava o autor incapacitado para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, c.c. §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial à remessa oficial, tida por interposta, para que os juros de mora sejam aplicados na forma acima explicitada e 
para que os honorários advocatícios incidam até a data da sentença. As demais verbas acessórias serão aplicadas na 

forma retro mencionada e os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora DAMIÃO DO NASCIMENTO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 11.01.2008, e 

renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029060-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029060-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE REIS DA SILVA 

ADVOGADO : ROSANGELA PATRIARCA SENGER 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00044-2 4 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária 

para condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a partir da data do requerimento 

administrativo, mais abono anual. Sobre as parcelas vencidas incidirão correção monetária desde os respectivos 

vencimentos e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação até a data da expedição do precatório, caso 

seja pago no prazo do artigo 100 da Constituição da República. A ré foi condenada ainda ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação até a sentença. Não houve condenação em 

custas processuais. 

 
Foi concedida a antecipação da tutela em favor da parte autora, porém não consta dos autos a implantação do benefício. 

 

Em suas razões de apelação (fl. 119/126), o INSS alega que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a 

concessão do benefício em comento. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo 

judicial. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões de apelação (fl. 119/126), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 01.03.1952, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, previsto no art. 59 da Lei nº 

8.213/91 que dispõe: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico elaborado em 18.09.2008 (fl. 99/103) atestou que o demandante é portador de anomalia psíquica, 

desenvolvimento mental retardado de grau leve, de origem congênita, anormalidade psíquica, psicose esquizofreniforme 

como transtorno mental devido à disfunção cerebral, concluindo pela incapacidade laboral do autor de forma total e 

definitiva. 

 

De outra parte, das anotações efetuadas na CTPS do autor (fl. 24/30) bem como dos dados do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS - acostados às fl. 56/57, verifica-se que o requerente esteve vinculado à Previdência Social 
desde 1973, constando como último vínculo empregatício o período de 01.11.2005 a abril de 2006, tendo sido ajuizada 

a presente ação em 30.03.2007, dentro do período de graça. 

 

Observe-se que os atestados médicos anteriores, datados de 22.05.2006 (fl. 22) e 30.08.2006 (fl. 21), revelaram que o 

autor vinha padecendo de patologias mentais, tais como rituais compulsivos, isolacionismo, inapetência e depressão 

psicótica. 
 

Por sua vez, o laudo judicial (18.09.2008, fl. 99/103) demonstrou que o requerente apresenta retardo mental leve, 

psicose esquizofreniforme e transtorno mental devido à disfunção cerebral, adquiridos por volta de 1993, sendo que, a 

partir de maio de 2006, houve o agravamento do estado de saúde, com o comprometimento das suas capacidades de 

discernimento, entendimento e determinação, impossibilitando-o, desde então, de gerir sua pessoa e de administrar seus 

bens e interesses, sendo dependente de terceiros em caráter permanente. Finalmente, indica o perito ser o caso de 

interdição total e definitiva do autor. 

 

Entendo, portanto, que "in casu" não há que se cogitar sobre preexistência da incapacidade da parte autora, 

enquadrando-se a situação àquela prevista no art. 42, § 2º da Lei nº 8.213/91, já que embora a moléstia tenha se iniciado 

em período anterior à sua refiliação previdenciária, ficou caracterizado o agravamento de seu estado de saúde. 

 

Assim, diante da apontada incapacidade laboral, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno do autor 

ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 e 

seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade como art. 40 do mesmo diploma legal, pois este 

foi o pedido do autor formulado na exordial e para que não ocorra "reformatio in pejus" em desfavor da autarquia. 
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O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido na data do requerimento administrativo (06.06.2006 - 

fl. 16), quando já estava presente a incapacidade laboral do autor. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 
 

Esta 10ª Turma já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários 

advocatícios é de 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. (Súmula 111 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, em sua nova redação). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º- A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial, para que os juros de mora sejam calculados na forma retro explicitada. As 

demais verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retro explicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora JOSÉ REIS DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de auxílio-

doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.06.2006, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser 

calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029135-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029135-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA MOTA TORRES SILVA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 07.00.00243-3 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelações interpostas contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se 

busca a concessão de benefício por incapacidade. 
 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez a contar da juntada do laudo pericial aos autos (02/07/2009), bem como a pagar as parcelas vencidas 

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, e dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do e. STJ. 
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A parte autora requer a reforma parcial da r. sentença para que seja fixado o termo inicial do benefício a contar da 

citação da autarquia, data também a ser considerada para a atualização do débito. 

 

A autarquia, de outro lado, requer a reforma total da r. sentença, aduzindo não ser caso de concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, pela preexistência da doença e da incapacidade ao ingresso da autora ao Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade insusceptível 

de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

A parte autora verteu contribuições à Previdência Social relativas às competências 03/2006 a 10/2007 e 12/2007 a 

01/2008, conforme documentos de fls. 10/19, e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, restando 

cumpridos os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado, nos termos dos Arts. 25, I e 15, I, da Lei nº 
8.213/91. 

 

A perícia judicial, realizada em 20/06/2009, atesta que a periciada é portadora de doença degenerativa em coluna 

vertebral lombar, cervical e joelhos, hipertensão arterial sistêmica, hipotireoidismo, perda auditiva, obesidade e 

tendinite em ombros, encontrando-se incapacitada de forma total e permanente para o trabalho (fls. 77/87). 

 

Não se trata, in casu, de hipótese em que a preexistência, seja da doença ou da incapacidade, ou, ainda, de ambas, 

impede a concessão do benefício, como alega a autarquia, eis que, sendo diagnosticado a presença de doenças 

degenerativas, ou seja, com piora no passar dos anos, conclui-se que a incapacidade decorreu do agravamento do 

quadro patológico, aplicando-se a ressalva prevista no § 2º, do Art. 42, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Neste diapasão, colaciono os julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.1. É devida a 

Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para qualquer atividade 

laborativa que lhe garanta a subsistência. 2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é 
ainda imperiosa a concessão do benefício quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença 

ou lesão. A análise dessa circunstância não é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 3. Recurso não conhecido. 

(REsp 196.821/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/1999, DJ 18/10/1999, p. 

260); 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE. 

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. - Matéria referente à exigência de comprovação de um período 

mínimo de carência não apreciada na instância a quo, sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a 

manifestação do colegiado sobre o tema. Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal 

suscitada no apelo raro. - Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de 

segurado que deixa de contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor. - A análise da alegação de que 

não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário demandaria reexame de prova, o que é 

vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ. - A doença preexistente à filiação do segurado à 

previdência social conferirá direito à aposentadoria por invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença. - Recurso especial não conhecido. (REsp 217.727/SP, Rel. Ministro FELIX 

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/08/1999, DJ 06/09/1999, p. 131) e 

RESP - PREVIDENCIÁRIO - DOENÇA PREEXISTENTE - É devido benefício previdenciário quando existir doença 
preexistente agravada com o trabalho. No caso sub judice restou demonstrada, ainda, a incapacidade total e 

permanente do segurado. (REsp 166.606/SP, Rel. Ministro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, SEXTA TURMA, 

julgado em 29/04/1999, DJ 14/06/1999, p. 232)." 

 

No caso vertente, diante do conjunto probatório e da conclusão da perícia que atestou a incapacidade laborativa da 

autora, e, levando-se em conta, ainda, sua idade (está prestes a completar 72 anos), grau de instrução (analfabeta, 

segundo informação às fls. 78) e atividade laborativa (empregada doméstica - fls. 78), não merece reparo a r. sentença, 

tendo em vista a impossibilidade de sua reintegração no mercado de trabalho ou de sua reabilitação para o exercício de 

outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Nesse sentido são as decisões do e. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA PARA O LABOR. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DE 

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 1. O julgado estadual reprochado foi proferido 

com base no conjunto probatório construído de forma idônea nos autos e afirmou expressamente haver a inaptidão 

completa e permanente do obreiro para o trabalho. 2. A cognição do apelo especial, com a revisão de tal premissa, 

encontra óbice no Enunciado 7 da Súmula deste Sodalício, pois implicaria em necessária reapreciação do arcabouço 

fático probatório. 3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 

692045 / MS, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, julgado em 21/02/2006, in DJ 13/03/2006) e 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCLUSÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO DECISUM. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OMPROVAÇÃO DO GRAU DE INCAPACIDADE. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I 

- Não merece prosperar recurso especial interposto sob o fundamento de malferimento ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, sob a alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão 

pela instância a quo. II - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-

la, bem como afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da 

Carta Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo 
decisum, como ocorre in casu. Precedentes. III - É inviável, em sede de recurso especial, o reexame de matéria fático-

probatória, tendo em vista o óbice contido no verbete Sumular 07/STJ, verbis: "A pretensão de simples reexame de 

prova não enseja recurso especial." IV - Tendo o Tribunal a quo asseverado que o grau incapacitante do beneficiário é 

total e permanente, inviável sua rediscussão no âmbito do recurso especial. V - Agravo interno desprovido. (AgRg no 

Ag 592329 / SP, Relator Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 07/10/2004, in DJ 16/11/2004)." 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, como se vê das respostas aos quesitos, não foi possível ao sr. Perito judicial 

precisar o início da incapacidade, tampouco pela análise dos demais documentos carreados aos autos é possível aferi-la, 

razão pela qual o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado a contar da realização da 

perícia judicial (20/06/2009 - fls. 87), data em que efetivamente constatada a incapacidade total e permanente para o 

trabalho, conforme assentado na jurisprudência. 

 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 
especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº 8.213/91. 

 

Deve, pois, ser reformada em parte a r. sentença, tão-só, para alterar a data inicial do benefício de aposentadoria por 

invalidez para 20/06/2009, mantendo-a, no mais, tal como posta. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da 

autarquia, e dou parcial provimento ao apelo da parte autora, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 
benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome da segurada: Maria Mota Torres Silva; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 
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d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 20/06/2009. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029408-07.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029408-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA CAMILO DA SILVA SEBASTIAO 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00095-8 1 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária para 

condenar o réu a conceder à autora o benefício de auxílio-doença a contar da data do requerimento administrativo 

(10.05.2005). Sobre as prestações atrasadas deverá incidir correção monetária, desde seus respectivos vencimentos, 

além de juros de mora, nos termos da lei, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 
advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Sem 

condenação em custas processuais. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, 

requer que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da data da perícia médica realizada, bem como para 

que os juros de mora sejam calculados nos termos da Lei nº 11.960/09. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora, à fl. 117/121. 

Após breve relatório, passo a decidir 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 20.05.1957, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, 

este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 16.08.2010 (fl. 77/83), refere que a autora é portadora de leucopenia, lombalgia 

crônica com espondiloartrose lombo-sacra, fibromialgia, síndrome do túnel do carpo à direita, doença de Chagas e 

episódio depressivo grave sem sintomas psicóticos, estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho. 
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Em consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, verifica-se que a autora esteve em gozo 

do benefício de auxílio-doença até 20.04.2007, razão pela qual não se justifica, até a data em referência, qualquer 

discussão quanto ao cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, bem como quanto à 

manutenção de sua qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 01.06.2009, quando poderia se 

cogitar, em tese, sobre eventual perda de sua qualidade de segurada. 

 

Entretanto, a perícia demonstrou que a autora apresenta quadro crônico e insidioso de lombalgia e tendinopatias nos 

membros superiores, desde o ano de 2001, razão pela qual resta mantida sua condição de segurada. 

 

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, 

p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária para 

o trabalho, entendo ser irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos termos do 

art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 
profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar do dia imediatamente posterior à cessação do benefício de auxílio-

doença (20.04.2007), referidos dados anexos, vez que não houve recuperação da autora desde então. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde as prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do réu para fixar o termo inicial do benefício a contar do dia imediatamente posterior à data da 

cessação do benefício de auxílio-doença (20.04.2007), bem como para esclarecer que a correção monetária e os juros 

moratórios deverão ser fixados na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Aparecida Camilo da Silva Sebastião, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 
benefício de auxílio-doeça implantado de imediato, com data de 21.04.2007, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser 

calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029608-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029608-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARLENE PEREIRA DE MORAES 

ADVOGADO : ADALGISA BUENO GUIMARÃES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00003-3 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação que visa à concessão 

do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício de atividade rural pelo período aduzido. A demandante foi condenada ao pagamento de custas e despesas 

processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), ressalvado a sua condição 

de beneficiária da justiça gratuita. 

 

A demandante busca a reforma da r. sentença alegando, em resumo, que trouxe aos autos início razoável de prova 

material, corroborada por prova testemunhal comprovando, assim, o exercício da atividade rural pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8213/91. 

 

Contra-razões do INSS à fl.84, pelas quais pugna pela manutenção da sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

 

 

 

A autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 13.12.2009, devendo comprovar 14 (quatorze) anos de 

atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Para tanto, a requerente acostou aos autos cópia da sua CTPS (fls. 11/12) com contratos de trabalho rural assinados no 

período de 03.06.1985 a 01.09.1986 constituindo prova material plena quanto à sua atividade rural no período 

assinalado e início de prova quanto ao seu histórico rurícola. Ainda consta da CTPS de seu marido o período de 

01.04.1995 a 08.01.1996; 01.11.1997 a 01.04.2002 e dados do CNIS dele (fl. 60) mostrando trabalho rural no período 
de 01.11.1987 a 02.1999 sendo, portanto, início de prova material quanto ao labor rural da autora. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fls. 55/58 declararam que conhecem a autora há 25 e 30 anos, respectivamente, 

e que ela sempre trabalhou na lavoura, em diversas propriedades rurais, e ambas retratam que o marido da apelante 

também foi trabalhador rural. 
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O fato de a autora haver exercido atividade de caráter urbano, como demonstrado pelo CNIS de fl. 26, não elide por si 

só a sua condição de rurícola, haja vista que em regiões limítrofes entre a cidade e o campo é comum que o trabalhador 

com baixo nível de escolaridade e sem formação específica alterne o trabalho rural com a atividade urbana de natureza 

braçal. Ademais, o período urbano é ínfimo perante os anos de labor rural comprovados por ela e pelo seu esposo. Este 

já se encontra aposentado por invalidez desde 01.04.2002, fl. 60. 

 

Dessa forma, havendo prova material plena dos períodos acima mencionados registrados em CTPS, bem como início de 

prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de 

atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 
(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 
16.10.2000, pág. 347). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 13.12.2009, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, é de 

se conceder a aposentadoria por idade. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação 

(12.08.2010, fl.47). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, vez 

que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, e 

de acordo com entendimento firmado por esta Décima Turma. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo da autora para 

julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 

um salário mínimo, a contar da data da citação (12.08.2010). Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre as 

prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma explicitada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Marlene Pereira de Morais, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que o 

benefício de aposentadoria rural por idade seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 12.08.2010, no 

valor de um salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Encaminhem-se os autos a Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) para retificação da autuação 

do nome da parte autora MARLENE PEREIRA DE MORAIS, conforme cópia do RG e CIC, juntados à fl. 10. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029974-53.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029974-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA DE JESUS TEIXEIRA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA UEHARA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00212-0 4 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de companheira, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas e 

vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento. 
 

O MM. Juiz 'a quo' julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios arbitrados em R$ 

700,00 (setecentos reais), suspensa sua execução nos termos do Art. 12 da Lei 1.060/50, ante a assistência judiciária 

gratuita. 

 

Em apelação, a autora pugnou pela reforma integral da sentença. Sustentou estar comprovada sua dependência 

econômica em relação ao segurado. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 
de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 
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O óbito ocorreu em 28.03.04 (fl. 44). 

 

No caso em tela, não há controvérsia quanto à qualidade de segurado de Paulo Daniel Mendes, uma vez que restou 

evidenciada pela concessão do benefício de pensão por morte aos filhos César Henrique Teixeira Mendes e Ana Paula 

Mendes (NB 21/147.300.655-1). 

 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º da Lei 

8.213/91. 

 

A controvérsia restringe-se à existência ou não da união estável entre o "de cujus" e a parte autora. 

 

No caso dos autos, a união estável está comprovada pela cópia da sentença proferida nos autos da ação de 

reconhecimento e dissolução de união estável (fls. 13/15), que tramitou na 3ª Vara Cível da Comarca de Rio Claro/SP 

(autos n° 383/06), cujo trânsito em julgado ocorreu em 20.06.08 (fls. 127/vº). 

 

Não andou bem o douto Juízo sentenciante ao estabelecer que não há que se argumentar "com a respeitável sentença 

copiada a fls. 11/15, pois o INSS não fez parte da relação processual que deu origem a ela", pois trata-se de sentença 
declaratória que, acolhendo o pedido do autor, como ensina Moacir Amaral Santos, "... declarará a certeza da 

existência ou inexistência da relação jurídica, ..." (in Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, 3º volume, pág. 30, 

21ª edição, Editora Saraiva), retroagindo à época em que se verificou a situação jurídica declarada, pois têm efeito "ex 

tunc". 

 

Ainda de acordo com os ensinamentos de Moacir Amaral Santos: 

 

"Por ter força de lei, a coisa julgada material tem força obrigatória, não só entre as partes como em relação a todos os 

juízes, que deverão respeitá-la." 

 

A união estável restou plenamente provada nos autos, razão porque a autora faz jus à concessão do benefício de pensão 

por morte, nos termos do Art. 201, § 2º da CF. 

 

Destarte, a r. sentença é de ser reformada, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu conceder o benefício de 

pensão por morte, a partir do requerimento administrativo (27.01.09 - fls. 17), e pagar as prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora.  

 
Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 
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"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 
Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data desta decisão. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da autora Maria de Jesus Teixeira, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/06, alterado pelo 

Provimento Conjunto 71/06, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 
Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Maria de Jesus Teixeira; 

b) benefício: pensão por morte; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 27.01.09. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030325-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030325-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : TEREZINHA DA COSTA BATISTA 

ADVOGADO : ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00212-7 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de 
benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a autora a arcar com as custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados por equidade em R$ 500,00, devidamente corrigidos, observado o disposto nos arts. 12 

e 13 da Lei nº 1060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos etário e da miserabilidade, nos 

termos do art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93. Requer a reforma da r. sentença, a fim de ser julgada procedente a 

ação, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício assistencial, nos termos da inicial, além dos honorários 

advocatícios, fixados em 15% do valor total da condenação, e demais ônus sucumbenciais. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 226/229, opina pelo provimento da apelação da autora, 

concedendo-se o benefício desde o requerimento administrativo (18.12.2008 - fls. 23), além da tutela antecipada. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 
subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 
subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993".  

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 
bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 
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concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 
Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 
MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.  
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1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial.  

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.  

3. Agravo Regimental improvido."  

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.  
2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.  

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família.  

4. Recurso especial a que se dá provimento."  

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.  
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).  

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova.  

3. Recurso a que se nega seguimento."  
(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 
instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 
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ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232."  
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 
"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere."  
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)  

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:  
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.  

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso)  

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita.  

(...)" (fl. 109).  
No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta.  

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita:  

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 
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fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  

Isso posto, nego seguimento ao recurso."  

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material, somente 

serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 65 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 09), requereu 

benefício assistencial por ser idosa. 

O conjunto probatório dos autos dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem 
tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, consoante 

inclusive apontou o Parquet Federal às fls. 226/229: "(...) a hipossuficiência econômica da parte autora e de sua família 

encontra-se, igualmente, comprovada. Com efeito, no estudo social de fls. 132/136, complementado às fls. 175/176, a 

Assistente Social consignou que o grupo familiar é composto pela requerente, seu consorte, dois netos e duas bisnetas. 

Ressalte-se que os netos e bisnetas da autora não integram o conceito de família, nos termos do artigo 20, § 1º, da Lei nº 

8.742/93, na Redação dada pela Lei nº 9.720/1998, combinado com o art. 16 da Lei nº 8.213/91, nem tampouco a partir 

da edição da Lei nº 12.435/2011, consistindo o núcleo familiar na autora e seu cônjuge, consoante fundamentação 

expendida. De outra parte, na hipótese vertente, verifica-se a aplicação analógica do parágrafo único do art. 34, da Lei 

nº 10.741/2003, excluindo-se do cômputo da renda a aposentadoria auferida pelo consorte da autora, conforme razões 

deste parecer." 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (18.12.2008 - fls. 23), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., DJ 01.10.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 
parte autora, para julgar procedente a ação, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada, TEREZINHA DA COSTA BATISTA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

18.12.2008 (data do requerimento administrativo - fls. 23), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031160-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031160-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00240-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, 

determinando a compensação dos valores pagos na via administrativa na base de cálculo dos honorários advocatícios. 

 

Apela o autor alegando, em síntese, que a base de cálculo dos honorários deve ser mantida na íntegra, uma vez que as 

prestações foram pagas por força de antecipação de tutela. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Observo que, no caso em tela, o alegado pagamento administrativo foi realizado por força de antecipação de tutela. 

Portanto, excluir este montante da base de cálculo dos honorários advocatícios significa premiar o réu por um 

pagamento ao qual foi compelido judicialmente, fracionando assim a sua condenação. 

 

De outro lado, tal exclusão significa punir o advogado diligente que trabalhou para a obtenção do benefício. 

 

Esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Colenda Décima Turma: 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. 

VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM COMPOR A BASE DE 

CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.  

1. O pagamento efetuado pela Autarquia após a sua citação configura reconhecimento do pedido, que, por força do 

art. 26 do CPC, enseja a condenação nos ônus sucumbenciais  

2. Assim, tendo ocorrido inicialmente pretensão resistida por parte do INSS, que ensejou a propositura da ação, impõe-

se a incidência de honorários sucumbenciais, a fim de que a parte que deu causa à demanda, no caso, a Autarquia, 

arque com as despesas inerentes ao processo, especialmente os gastos arcados pelo vencedor com o seu patrono.  
3. Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal 

compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela 

totalidade dos valores devidos.  

4. Recurso Especial provido.  

(REsp 956263/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 03.09.2007)  

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. COMPENSAÇÃO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. O pagamento de valores na esfera administrativa não exime, por si só, o dever da autarquia previdenciária de 

cumprir integralmente a sentença exeqüenda, uma vez que a execução remanesce no tocante aos consectários legais 

fixados no título executivo judicial (juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios).  

2. Verificando-se que as parcelas pagas na esfera administrativa foram devidamente abatidas no cálculo de liquidação, 

permanecendo saldo devedor desfavorável ao INSS, é incabível qualquer rediscussão quanto à verba honorária e aos 

índices e forma de aplicação de juros de mora e correção monetária estabelecidos no título executivo judicial.  

3. Apelação do INSS improvida.  

(AC 2000.61.17.000274-4, Rel. Desembargador Jediael Galvão, Décima Turma, DJU 16/01/2007)  

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, reformando-se a r. sentença 
por estar em confronto com a jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte para que seja mantida a base de cálculo 

original da verba honorária. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  
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Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031430-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031430-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : OZITO ANDRADE GOMES 

ADVOGADO : JEAN CARLOS SANCHES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00019-7 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido do autor em ação que visa o deferimento 

do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não teria sido comprovada a sua 

atividade campesina pelo período necessário. Condenado o requerente ao pagamento de custas e despesas processuais, 

bem como de honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), ressalvando o disposto na Lei 1060/50. 

 

Objetiva o autor a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, bem 

como prova testemunhal, comprovando assim, o exercício de atividade rurícola pelo período correspondente ao 

vindicado, a teor do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 
Não houve contrarrazões do INSS (fl. 73). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 07.10.1945, comprovar o exercício de atividade rural no interregno de 01.01.1957 a 

31.12.1972, em regime de economia familiar, para que juntamente com o período de 73 meses de contribuições, 
reconhecidos pela autarquia, lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 142 da Lei 

8.213/91. 

 

Quanto à comprovação da atividade rural exercida pelo autor, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal, na forma da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso dos autos, o requerente apresentou cópia de certificado de dispensa de incorporação, cuja dispensa ocorreu em 

1964 (emitido em 1977; fl. 23). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 61/62 afirmaram que conhecem o autor e que ele trabalhou lavoura no 

período de 1965 a 1972. Enumeraram, ainda, alguns propriedades onde laborou, como na fazenda do Sr. Antonio e do 

Sr. Basílio. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material da condição de rurícola, corroborado por prova testemunhal, constato 
que restou demonstrado o labor rurícola do autor entre 01.01.1965 a 30.12.1972, devendo ser procedida a contagem de 

tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

De outro turno, a modificação legislativa trazida pela Lei 11.718/2008, de 20.06.2008, que introduziu os §§3º e 4º ao 

art. 48 da Lei 8.213/91, passou a permitir a concessão de aposentadoria comum por idade, àqueles segurados que 

embora inicialmente rurícola passaram a exercer atividade urbana e tenham a idade mínima de 60 anos (mulher) ou 65 

anos (homem), conforme abaixo transcrito: 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 2o(...) 
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§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas 

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, 

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se 

mulher. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto 

no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como 

segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 

2008) 
 

Cabe ao magistrado ante os fatos apresentados aplicar a legislação pertinente que, no caso dos autos, é aquela que trata 

das hipóteses de aposentadoria comum por idade. Não há qualquer mácula ao devido processo legal, uma vez que a 

autarquia previdenciária teve oportunidade de debater sobre o que era fundamental ao pleito, ou seja, exercício de 

atividade rural e carência. 

 

Somado o tempo de atividade rural de 01.01.1962 a 30.12.1972, aos recolhimentos efetuados (fl.21/22) e contratos de 

trabalho, anotados em sua CTPS (fl. 14/18), o autor completa 14 anos, 08 meses e 15 dias de tempo de serviço, 

conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão, suficiente à carência de 14 anos e 6 meses, prevista no 

art. 142 da Lei 8.213/91, para o ano de 2010 em que o autor, nascido em 07.10.1945, completou 65 anos de idade, no 
valor de 01 salário mínimo. 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 07.10.2010, bem como cumprido 

tempo de atividade superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade . 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (14.02.2011, fl. 12). 

 

Cumpre explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 
ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por idade, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir requerimento administrativo (14.02.2011 fl. 12). Honorários advocatícios 
arbitrados em 15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma 

retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora OZITO ANDRADE GOMES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

14.02.2011, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032238-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032238-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EVA FAUSTINO FERREIRA 

ADVOGADO : VALTER JOSE BUENO DOMINGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00008-9 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas por Eva Faustino Ferreira e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face 

de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, 

com óbito ocorrido em 11.04.2007. 

O juízo a quo, por entender que restou incontroverso, de fato, que a autora não dependia economicamente do de cujus, 

circunstância que ficou evidenciada da manifestação de fls. 140 e revelando a autora que pretende valer-se apenas da 

"presunção de dependência econômica", julgou o feito no estado do processo, dada a carência por falta de interesse de 

agir (CPC, arts. 329 c.c. 267, VI). 

Em razões recursais, a parte autora sustenta que se trata de ação de reconhecimento de sociedade de fato para concessão 

de pensão por morte e que restou demonstrado nos autos a alegada união estável, tendo em vista a presença de prova 

material corroborada pela prova testemunhal. Aduz que o juízo a quo deveria julgar a ação nos termos do pedido, ou 

seja, reconhecer ou não a união estável, sendo que não analisou essa questão. Requer a anulação da r. sentença de modo 
a ser analisada a questão acerca do pretendido reconhecimento da união estável, para posterior análise do pedido de 

pensão por morte, sendo que as provas produzidas comprovam a união estável, devendo o benefício de pensão por 

morte ser deferido, tendo em vista a presunção da dependência econômica. 

A autarquia previdenciária, por sua vez, apelou sustentando a nulidade da r. sentença, tendo em vista a ausência de 

análise do mérito. Aduz que não foi ventilada a tese de falta de interesse de agir, já que a autora efetuou requerimento 

administrativo de pensão por morte, estando presentes todas as condições da ação previstas no artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil, razão pela qual deve ser proferida nova sentença que analise o mérito da causa. Caso não seja 

anulada a r. sentença, aduz que mesmo assim o pedido da parte autora é improcedente, tendo em vista a inexistência da 

qualidade de dependente da parte autora, já que não comprovou a sua dependência econômica em relação ao seu ex-

marido, inexistindo ainda prova material da união estável entre a autora e o falecido, não bastando a prova 

exclusivamente testemunhal, que também não foi suficiente para esta comprovação. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Com contrarrazões da parte autora, os autos subiram a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, observa-se que não deve prosperar a extinção do feito sem julgamento do mérito, que somente seria 
possível na hipótese de ausência de qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das 

partes e o interesse processual, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, o que não ocorreu no 

presente caso. 

De fato, verifica-se que a ausência da dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus, motivo que 

ensejou a sentença prolatada, diz respeito, na verdade, ao mérito da causa e não à ausência de legítimo interesse de agir, 

não justificando, por si só, a extinção da relação processual. 

Ressalte-se que para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário, além da qualidade de segurado do 

falecido, a dependência econômica do beneficiário postulante, sendo que a suposta ausência da dependência econômica 

da parte autora em relação ao de cujus, por si só, não tem o condão de afastar a qualidade de dependente da parte autora, 

levando-se em conta o fato de que a dependência econômica da companheira é presumida, nos termos do artigo 16, 

inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo necessário, portanto, a comprovação da existência da união estável. 
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Tendo em vista que a r. sentença não apreciou o mérito e levando-se em conta que já houve suficiente instrução, 

estando presentes as condições para imediato julgamento da lide, aplica-se o artigo 515, §3º, do Código de Processo 

Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que, no presente caso, o de cujus manteve a qualidade de segurado da 

Previdência Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 11.04.2007, já que se encontrava em gozo de benefício de 

aposentadoria por invalidez previdenciária (NB 055.498.285-4 - fls. 58), enquadrando-se na hipótese do artigo 15, I, da 

Lei nº 8.213/91. Presente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu 

óbito, requisito para a concessão do benefício de pensão por morte. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. L. 8.213/91, ART. 16. CÔNJUGE. 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.  
I - (...).  

II - Mantém a qualidade de segurado aquele que está em gozo de benefício previdenciário (art. 15, I, L. 8.213/91).  

III - Preenchidos os requisitos, é de se conceder o benefício pensão por morte ao cônjuge.  

IV - (...).  
V - Apelação parcialmente provida.  

(AC nº 1999.03.99.084216-7, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª T., j. 04.05.2004, v.u., DJ 18.06.2004)  

Em relação à dependência econômica, observa-se que a autora relata o seu convívio marital com o de cujus mesmo após 

a separação judicial ocorrida, conforme se verifica nas certidões de casamento e de óbito (fls. 07/08). Desse modo, a 

questão versa então sobre a comprovação da união estável e, consequentemente, da dependência, para fins de 

recebimento da pensão por morte. 

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início 

de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 
1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 
legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento" 

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006) 

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte 

documentação: cópia do alvará que autoriza a autora a proceder ao levantamento do saldo/resíduo de benefício 

previdenciário junto ao INSS em nome do falecido (fls. 09/11); boleto bancário referente ao IPTU com data de 

vencimento em 20.03.2008 e cópias de correspondências em nome do autor (fls. 12/14), onde consta o mesmo endereço 

de documento emitido pelo INSS e conta de luz com vencimento em 22.09.2008 em nome da autora (fls. 15/16). 

Ademais, consoante a prova oral (fls. 115/116), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em 

audiência, foram uníssonas em afirmar que a autora voltou a conviver com o falecido após a separação judicial, o que 
perdurou até o seu óbito, caracterizando a existência de união estável entre eles, o que, por si só, basta para a sua 

comprovação. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 
1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 
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4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006) 

Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a dependência 

econômica da companheira é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

COMPANHEIRA. MANUTENÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 
I - Resta comprovada a condição de segurado do falecido, haja vista que ele encontrava-se em gozo de benefício de 

aposentadoria à época do óbito. 

II - A autora logrou comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre ela e o 

falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Mantida a tutela antecipada concedida. 

IV - Apelação do INSS desprovida. 

(AC nº 2004.61.10.008442-0, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, DJU 27.02.2008) 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é cabível a concessão do benefício. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 
conferida pela Lei nº 9.528/97. No presente caso, portanto, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito, 

uma vez que o requerimento administrativo foi efetuado dentro do prazo acima referido (25.04.2007 - fls. 22). A 

respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição quinquenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 18). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e da 

parte autora para anular a r. sentença e, com fulcro no artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

pedido para conceder o benefício de pensão por morte à parte autora nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada EVA FAUSTINO FERREIRA, para que cumpra a 
obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB 

11.04.2007 (data do óbito - fls. 08). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032630-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032630-1/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 5051/5450 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : APARECIDA FLORENTINO NEVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00091-6 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 
concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge, a partir da data do óbito, das parcelas vencidas e vincendas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento. 

 

O MM. Juízo 'a quo' julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora em honorários advocatícios arbitrados em 

10% sobre o valor da causa, suspensa sua execução nos termos do Art. 12, da Lei 1.060/50, ante a assistência judiciária 

gratuita. 

 

Em apelação, a autora pugna pela reforma da sentença, sustentando a não ocorrência da perda da qualidade de segurado 

de José Sebastião Neves. Alega que estava em gozo do período de graça. Requer a condenação do INSS em honorários 

advocatícios no importe de 20%. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 
 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 8.213/91 e, à 

espécie, está comprovada pela cópia da certidão de casamento e óbito, às fls. 26 e 29. 

 

A controvérsia se restringe a comprovação da qualidade de segurado de José Sebastião Neves. 

 

Nos termos do Art. 15, II e § 2º, da Lei 8.213/91, mantém a qualidade até doze meses, o segurado que deixar de exercer 

atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, acrescendo-se a este prazo outros doze meses, desde que 

comprovada a situação de desemprego. 

 

Impende salientar, que o registro da situação de desemprego no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social não é único meio hábil a comprová-la, conforme jurisprudência desta Colenda Corte: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR 

MORTE. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. INCAPACIDADE PARA O LABOR. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE 

SEGURADO.  

I - O falecido se encontrava em situação de desemprego posteriormente ao último vínculo empregatício (07.05.2002), 

dada a inexistência de anotação em CTPS ou de registro na base de dados da autarquia previdenciária. Cumpre 

ressaltar que tal ilação decorre do exame da vida laborativa do de cujus, posto que o largo tempo prestando serviços 

para a empresa ENERSUL (de 24.06.1980 a 07.05.2002) revela sua preocupação em manter-se empregado, não tendo 

alcançado tal objetivo em razão das dificuldades existentes no mercado de trabalho.  

II - O "registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social..", constante do art. 15, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, constitui prova absoluta da situação de desemprego, o que não impede que tal fato seja comprovado por 

outros meios de prova, como fez a r. decisão agravada. Na verdade, a extensão do período de "graça" tem por escopo 

resguardar os direitos previdenciários do trabalhador atingido pelo desemprego, de modo que não me parece razoável 

cerceá-lo na busca desses direitos por meio de séria limitação probatória.  

III - Dadas as particularidades do caso concreto, é razoável presumir que o falecido não estivesse mais em condições 

de exercer atividade remunerada nos últimos 08 meses que antecederam a sua morte, uma vez que este sempre se 

mostrou diligente e responsável em seu trabalho, tendo executado serviços que poderiam ser reputados como perigosos 

por quase 22 (vinte e dois) anos, conforme anotação em CTPS de fl. 21, de modo que, se deixou de exercer atividade 
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remunerada no período imediatamente ao óbito, tal fato decorreu de circunstâncias alheias à sua vontade, podendo-se 

destacar, não obstante a ausência de laudo médico, a sua saúde precária, evidenciada pelas enfermidades que 

culminaram com sua morte.  

IV - Considerando-se que a contar de junho de 2005 o falecido não reunia mais condições para trabalhar, não há 

falar-se em perda da qualidade de segurado. Nesse sentido, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o 

direito ao benefício o segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. 

Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.  

V - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC)." (grifo nosso) 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 200803990506353, relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, Data do 

Julgamento 23.11.10, DJF3 CJ1 DATA 01.12.10, p. 947). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. FILHAS MENORES DE 21 (VINTE E UM) 

ANOS. ÓBITO NA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 89.312/84. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO DO 'DE 

CUJUS' DEMONSTRADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO 

MANTIDA.  

- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01).  

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Requisitos: relação de dependência do 

pretendente para com o 'de cujus' e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do passamento, 
além do cumprimento de período de carência de doze contribuições (art. 47, Decreto nº 89.312/84).  

- O "período de graça", previsto nos parágrafos do art. 7º, pode ser estendido por até três anos, se comprovado o 

recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, e/ou o desemprego involuntário pelo registro no 

órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

- Carência e qualidade de segurado demonstradas. O falecido possui mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais 

efetivamente vertidas, sem interrupção que acarrete perda da qualidade de segurado, de modo que o período de graça 

é de 24 (vinte e quatro) meses.  

- O óbito se deu em 12.09.89, portanto, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) meses, relativo ao "período de graça", 

visto que seu último vínculo empregatício se encerrou em 03.11.87.  

- Qualidade de dependentes dos autores demonstrada, consoante as certidões de nascimento.  

- Determinada a incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente.  

- Remessa Oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida."(grifo nosso) 

(TRF3, OITAVA TURMA, APELREE 200161200036858, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 

JUCOVSKY, Data do Julgamento 16.08.10, DJF3 CJ1 DATA 08.09.10, p.1084). 

 

Ainda que assim não fosse, a cópia da CTPS, às fls. 45/48, os dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações 
Sociais, às fls. 49/50, e a e a contagem do tempo de contribuição, às fls. 104/106, demonstram que José Sebastião Neves 

possuía 165 contribuições mensais, sem interrupção da sua qualidade de segurado, aplicando-se o disposto no Art. 15, 

§§ 1º e 2º, da Lei 8.213/91:  

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

        I - ... 

        II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade 

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

... 

        § 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

        § 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde 

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social." 

 

Como se vê, como seu último vínculo ocorreu em 15.07.94, e o óbito se deu em 24.09.96, o prazo de 36 (trinta e seis) 

meses não se esgotara quando houve o falecimento, pelo que se mostra evidente o direito à pensão por morte. 

 
Acresça-se que, como consta da certidão de óbito, a causa da morte foi declarada como hemorragia digestiva alta, 

cirrose hepática, em decorrência do alcoolismo, como afirma a autora em sua inicial, donde se pode concluir que o 

falecido, embora não tenha requerido em vida, fazia jus ao benefício de auxílio doença ou de aposentadoria por 

invalidez. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PREVIDENCIÁRIO. ALCOOLISMO. DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

INOCORRÊNCIA. 
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1. O alcoolismo crônico, é formalmente reconhecido como doença pelo Código Internacional de Doenças (CID - 

referência F-10.2), classificado como "síndrome de dependência do álcool", doença evolutiva, causadora de 

transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso do álcool, com sintomas psicóticos associados na intoxicação. 

A parte-requerente deixou de contribuir para a Previdência Social em razão de doença incapacitante, razão pela qual 

faz jus benefício pleiteado.  

2. Agravo legal desprovido."(grifo nosso). 

(9ª Turma, AC 200503990070185, relator Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO, data do julgamento 

29.07.10, DJF3 CJ1 DATA 29.07.10, p. 1004) e 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE 

CUJUS. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA PARA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Considerando que entre a data da última contribuição previdenciária vertida pelo de cujus (24.04.2001; fl. 45) e a 

data do óbito (22.01.2005; fl. 28) transcorreram mais de três anos, teria ocorrido, em tese, a perda da qualidade de 

segurado. Todavia, o compulsar dos autos revela que o falecido sofria de alcoolismo. 

II - A jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de contribuir 

para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. 

III - À época do óbito o falecido já havia preenchido os requisitos legais necessários para a obtenção do benefício de 

aposentadoria por invalidez, posto que se encontrava incapacitado de forma total e definitiva para o trabalho, possuía 
carência exigida legalmente, correspondente a 12 contribuições mensais (fl. 34 e 45), bem como ostentava a qualidade 

de segurado. 

IV - Restando comprovada a condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, 

I, §4º, da Lei n. 8.213/91, razão pela qual a autora faz jus ao benefício de pensão por morte. 

V - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (15.08.2006; fl. 36). 

VI - ... "omissis". 

VII - ... "omissis". 

VIII - ... "omissis". 

IX - O benefício deve ser implantado de imediato, nos termos do "caput" do art. 461 do CPC. 

X - Apelação da autora provida. 

(10ª Turma, AC 200661830080627, relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, data do julgamento 

20.04.10, DJF3 CJ1 DATA 28.04.10, p. 1994)". 

 

Destarte, a autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF, devendo 

ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido. 

 

O termo inicial de implantação do benefício deve ser a data do óbito (24.09.96), porquanto este se deu antes da vigência 
da MP 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528/97, que alterou a redação do Art. 74, da Lei 8.213/91. 

 

Entretanto, há que ser observado o prazo prescricional de 5 (cinco anos), conforme estabelece a redação original do Art. 

103 da Lei 8.213/91, que determinava: 

"Art. 103 - Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos, o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes." 

Logo, proposta a ação em 13.07.10 estão prescritas as parcelas vencidas anteriores a 13.07.05. 

 

Desta forma, fixo como termo inicial de implantação do beneficio a data do óbito, observando-se a prescrição 

quinquenal (13.07.05). 

 

As parcelas em atraso deverão ser pagas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 
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a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 
O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data desta decisão. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da pensionista Aparecida Florentino Neves, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/06, alterado pelo 

Provimento Conjunto 71/06, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 
88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Aparecida Florentino Neves;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 24.09.96, observada a prescrição quinquenal; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035290-47.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035290-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERENITA NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO : SALVADOR PITARO NETO 

No. ORIG. : 10.00.00098-7 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez a partir da data 

da perícia médica, com correção monetária e juros de mora. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 10% sobre 

a condenação, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Isento de custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando preexistência da doença em relação à filiação da 

autora ao RGPS. Caso assim não entenda, requer a redução da verba honorária para 5% sobre as parcelas vencidas até a 

sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 
Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme períodos de contribuição - CNIS (fls. 37), comprovando que a autora estava dentro do "período de 

graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 45/50) que a autora, rurícola, hoje 

com 67 anos de idade, é portadora de diabetes mellitus tipo II, hipertensão arterial sistêmica, artrose de joelhos e 

obesidade mórbida. Conclui o perito médico que a autora está incapacitada para o trabalho, sendo sua incapacidade total 

e permanente. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
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1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação da autora ao RGPS, pois não há qualquer prova nos autos neste 

sentido, estando claro que, à época da filiação, a autora apresentava plenas condições de trabalho, o que foi se 

agravando com o decorrer do tempo, devido à sua idade. As doenças degenerativas não aparecem de um momento para 

o outro, mas vão se intensificando com o passar do tempo, ensejando a aplicação da parte final do § 2º, do artigo 42, da 
Lei nº 8.213/91. 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 2º - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para 

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício 

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não 

é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 

3. Recurso não conhecido." 
(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA. 
- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006. 

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 
u., DJU 23.01.2008) 

 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ERENITA NUNES DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início - 
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DIB 20.09.2010 (data da perícia médica - fls. 42), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035623-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035623-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ELISABETE MARTINS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00125-3 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente ação de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão do 

benefício. Condenou a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, 

observada a gratuidade da Justiça concedida. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 
de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 11 de julho de 2010 (fls.08), 

devendo, assim, comprovar 174 (cento e setenta e quatro) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 06.05.1978, lavrada em 10.09.2010, onde 

consta a profissão do pai da autora como lavrador (fls.09); declaração assinada por Durval Moreira em 03.08.2010, 

afirmando que a autora e seu pai trabalharam com o declarante na Fazenda Aterradinho, no período de 15.07.1966 a 

16.04.1978 (fls.10); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do marido da autora, onde consta registro de 

trabalho rural nos períodos de 01.04.1972 a 31.12.1974, 01.04.1975 a 26.12.1975 e 01.04.1976 a 16.04.1979 (fls.11/13); 

certidão de casamento dos pais da autora, contraído em 27.07.1970, lavrada em 01.12.2010, onde consta a profissão do 

pai da autora como retireiro (fls.25). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 
lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 5058/5450 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 
LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 
prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 
3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.29/30). 
Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 
3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS 

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 5060/5450 

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 
DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

5. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 
- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 
PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 
(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (30.09.2010 - fls. 17), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles 
aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça 

nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 17). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para conceder a aposentadoria por idade rural, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ELISABETE MARTINS DE OLIVEIRA, para 
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que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 30.09.2010 (data da citação - fls.17), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036131-42.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036131-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ROGERIO DE ARAUJO TAVARES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00007-2 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Rogerio de Araujo Tavares, em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de filho inválido da de cujus, com óbito ocorrido em 30.12.2007. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Condenou 

o autor a arcar com custas e demais despesas processuais, inclusive honorários advocatícios arbitrados por equidade em 

R$500,00 (quinhentos reais), verbas estas que por ora se desonera por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita 

(artigo 12 da Lei nº 1.060/50). 

Em razões recursais, a parte autora sustenta que a sua doença tem evolução lenta e gradativa e que se bem antes da 

morte da sua genitora já havia se submetido a tratamento, não é possível crer que a sua doença tenha melhorado para 

tornar a piorar somente depois da morte da de cujus. Requer a reforma da r. sentença, uma vez que a perícia médica 

apontou para a sua incapacidade total e permanente. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

No mérito, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão 

por morte, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 
Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que, no presente caso, a de cujus manteve a qualidade de segurada da 

Previdência Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 30.12.2007, já que se encontrava em gozo de benefício de 

aposentadoria por invalidez previdenciária (NB 125.369.259-6), enquadrando-se na hipótese do artigo 15, I, da Lei nº 

8.213/91. Presente, portanto, a comprovação de que a falecida mantinha a qualidade de segurada quando de seu óbito, 

requisito para a concessão do benefício de pensão por morte. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. L. 8.213/91, ART. 16. CÔNJUGE. 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.  
I - (...).  

II - Mantém a qualidade de segurado aquele que está em gozo de benefício previdenciário (art. 15, I, L. 8.213/91).  

III - Preenchidos os requisitos, é de se conceder o benefício pensão por morte ao cônjuge.  

IV - (...).  

V - Apelação parcialmente provida.  

(AC nº 1999.03.99.084216-7, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª T., j. 04.05.2004, v.u., DJ 18.06.2004)  

Em relação à dependência econômica, observa-se do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 96/102 que a 

parte autora é portadora de graves e irreversíveis alterações oftalmológicas, apresentando incapacidade total e 
permanente para o trabalho. Embora o perito tenha concluído pela impossibilidade de se determinar o início das 

doenças e consequentemente da incapacidade laborativa, tendo fixado o início da incapacidade na data da perícia 

médica realizada em 25.01.2011 ou quando muito na data do ajuizamento da presente ação em 23.01.2009, observa-se a 

presença de documento médico (fls. 15) que comprova que o autor foi avaliado em 25.04.1991 com quadro de 

subluxação de cristalino em ambos os olhos, apresentando baixa acuidade visual e que foi submetido a procedimento 

cirúrgico no olho direito em 07.07.1993, tendo evoluído com descolamento de retina e phytisis bulbi em olho direito, 

sendo que em avaliação feita em 16.04.1998 apresentava acuidade sem percepção luminosa no olho direito e pouca 

acuidade no olho esquerdo, quando abandonou o tratamento, sendo que estes males encontrados em 1998 são os 

mesmos relatados na perícia que concluiu pela incapacidade total e permanente do autor. Verifica-se ainda documento 
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médico (fls. 16) que declara que o autor apresenta quadro de miopia degenerativa em AO e possui acuidade visual com 

correção no olho direito sem percepção luminosa e baixa acuidade no olho esquerdo com quadro irreversível e sujeito a 

perda visão no olho esquerdo, ressaltando-se que apesar deste documento estar datado em 07.02.2008 é perfeitamente 

possível crer que em 30.12.2007, ou seja, pouco mais de um mês antes, o quadro clínico do autor era o mesmo. 

Observa-se, ainda, que o fato do falecido ter exercido atividade laborativa no período de 01.10.1996 a 07.01.1998 (fls. 

62) serve apenas para comprovar a sua capacidade neste período, sendo que o fato de não ter mais nenhum vínculo 

empregatício após esta data comprova a sua incapacidade desde então, conforme avaliação feita em 16.04.1998. 

Com isso, verifica-se pelo conjunto probatório que o autor é inválido e que essa invalidez já se encontrava presente 

antes do óbito da segurada. 

Sendo, portanto, beneficiário o filho maior inválido (fls. 10), a sua dependência econômica é presumida, nos termos do 

artigo 16, I e 4º, da LBPS. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA E 

QUALIDADE DE SEGURADO. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO. 
-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

-Qualidade de segurado comprovada, tendo em vista a percepção de aposentadoria por invalidez pelo falecido. 

-Incapacidade comprovada no processo de interdição e pela perícia médica que constatou o início da incapacidade à 

época do falecimento do segurado. 

-Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado, a partir do protocolo do requerimento administrativo, como 
estabelecido na sentença, tendo em vista ausência de recurso do autor. 

-(...). 

-Remessa oficial, tida por interposta, e recurso autárquico parcialmente providos. 

-Recurso adesivo improvido. 

(AC 2001.61.13.000637-8, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, 10ª T., j. 18.03.2008, v.u., DJ 16/04/2008). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. EMANCIPAÇÃO. CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE. OCORRÊNCIA. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 
I - Depreende-se do texto legal que um dos dependentes do segurado é o filho inválido. A lei não condiciona que a 

invalidez deva existir desde o nascimento ou tenha sido adquirida até aos 21 anos para que o filho possa ser 

considerado beneficiário. O que a norma considera para estabelecer a relação de dependência do filho em relação ao 

seu genitor é a invalidez, seja ela de nascença ou posteriormente adquirida. 

II - A condição de dependente econômica do autor em relação ao "de cujus", restou caracterizada, a teor do art. 16, I, 

§4º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que sua invalidez é anterior à data do óbito de seu falecido pai. 

III - O termo inicial do restabelecimento é a data de 01.07.2002. 

IV - (...). 

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida. 
(AC 2004.61.11.000942-9, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 19.02.2008, v.u., DJ 05/03/2008). 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR E INVÁLIDA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. PRESENÇA DE REQUISITOS. SENTENÇA MANTIDA. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 

APELAÇÃO DA PARTE E DO INSS IMPROCEDENTES. 
1 - A filha inválida e interditada tem direito da pensão por morte. 

2 - A dependência é presumida (Lei 8123/91, arts. 16, inc. I, e § 4º). 

3 - Presentes os requisitos legais, o benefício é devido. 

4 - Sentença de 1º grau mantida na íntegra. 

5 - Antecipação de tutela concedida, para implantação imediata do 

benefício. 

6. Remessa oficial, tida por interposta improvida. 

7 -Recursos da autora e do INSS improvidos. 

(AC 96.03.085420-4, Rel. Juiz Conv. Fernando Gonçalves, Turma Suplementar da 3º Seção, j. 19.06.2007, v.u., DJ 

05/09/2007). 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - FILHA INVÁLIDA - DEPENDÊNCIA PRESUMIDA - 

QUALIDADE DE SEGURADO - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS - 

PRESCRIÇÃO - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 
- Restou demonstrado, nos autos, que o de cujus detinha a condição de segurado da previdência, nos termos do artigo 

15, inc. I, da Lei nº 8.213/91. 

- A dependência econômica do filho inválido é presumida, nos termos do artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/81. 

- Termo inicial fixado na data da citação, 23.07.1999, nos termos do artigo 74, inc. II, da Lei 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 9.528 de 10 de dezembro de 1997. 

Honorários periciais fixados em R$ 234,80, com parâmetro na Resolução nº 281 de 15.10.2002, do Conselho da 

Justiça Federal, DJ de 17.10.2002, Seção I, pág. 106, conforme atualização da Portaria nº 001, de 02.04.2004. 

- Verba honorária advocatícia reduzida para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ.  
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- Inocorrência de prescrição qüinqüenal, uma vez que a ação foi ajuizada em 17.06.1999 e o termo inicial foi fixado na 

data da citação, 23.07.1999. 

- Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, tendo 

sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(AC 2003.03.99.029437-6, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª Turma, j. 09.05.2005, v.u., DJU 16/06/2005) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. FILHA MAIOR E INVÁLIDA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
- (...) 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 16 da Lei 

n° 8.213/91. 

- Presume-se a dependência econômica do filho, inválido, devendo apenas ficar comprovado que, no momento do 

óbito, ostentava essa qualidade, ou seja, a invalidez deve ser contemporânea ao falecimento do segurado. 

- (...). 

- Apelação e remessa oficial a que se dá parcial provimento para que a verba honorária incida sobre as parcelas 

vencidas até a sentença e excluir, da condenação as despesas processuais. 

(AC 2000.61.83.001737-0, Rel. Juiza Fed. Conv. Marcia Hoffmann, 8ª T., j. 11.10.2004, v.u., DJ 01/12/2004). 

PREVIDENCIÁRIO - REMESSA OFICIAL - PENSÃO POR MORTE - FILHO INVÁLIDO . 
I - Restando comprovado nos autos a condição de filho inválido, a dependência econômica é presumida, nos termos do 

§ 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A condição de segurado "de cujus" restou cabalmente comprovada através do documento de fls. 48, bem como a 

invalidez do autor, conforme laudo pericial de fls. 69 e Processo de Interdição de fls. 37/47. 

III - (...). 

VII - Remessa Oficial parcialmente provida. 

(AC 1999.03.99.052323-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 11.11.2003, v.u., DJ 19/12/2003). 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser reformada a r. sentença. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. No presente caso, portanto, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito, 

uma vez que o requerimento administrativo foi efetuado dentro do prazo acima referido (18.01.2008 - fls. 43). A 

respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 
ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 
RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente a ação, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ROGERIO DE ARAUJO TAVARES, para que 
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cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - 

DIB 30.12.2007 (data do óbito - fls. 12). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036254-40.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036254-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ETELVINO SILVA SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

No. ORIG. : 09.00.00177-4 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em 

face da r. sentença proferida em ação previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer a renúncia à aposentadoria anteriormente concedida, e por 

conseqüência, conceder-lhe nova aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se o tempo laborado 

subseqüente à aposentadoria anterior. Deverão ser compensados os valores entre os benefícios, antigo e concedido. 

Sobre as diferenças incidirão juros de 1% ao mês e correção monetária. Condenou o INSS no pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor de doze prestações vincendas. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das 

contribuições posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o provimento do recurso, a fim de ser reformada a sentença, julgando improcedente a 

ação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 
aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 
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princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 
No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 
coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 
Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 
serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 
- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 
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aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

31/05/2005, DJ 22/06/2005). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para julgar improcedente a ação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036406-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036406-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO GONCALVES PENA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00063-4 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por MARIA DE LOURDES DOS SANTOS em ação ordinária, onde se objetiva a 

revisão de seu benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 28.11.2001), de modo que, no cálculo da renda mensal 
inicial do seu beneficio seja aplicado o critério estabelecido no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, observando-se ser beneficiário da assistência judiciária. 

Em razões recursais, aduz a parte autora, em síntese, que o INSS não atualizou para efeitos de cálculo da renda mensal 

inicial, o salário de benefício do auxílio-doença, limitando-se a apenas modificar o coeficiente de cálculo do novo 

benefício de aposentadoria por invalidez, infringindo o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Requer o provimento do 

presente apelo. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que nos casos de 

concessão de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, em que não há períodos intercalados de 

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, inaplicável o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, 

in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. PRECEDENTES. 
1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de 

um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá somente na 

hipótese do inc. II do seu art. 55. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1108867/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 19/08/2009, DJe 13/10/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PROVIDO. 
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- Sendo o benefício aposentadoria por invalidez precedido, imediatamente, de auxílio-doença, a Renda Mensal Inicial 

será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os 

salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

- Não há falar, portanto, em aplicação do art. 29, § 5.º, da Lei n.º 8.213/91, por ausência, no caso concreto, de 

períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período de atividade. 

- Agravo regimental provido." 

(AgRg no REsp 1039572/MG, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 05/03/2009, DJe 30/03/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO 

DO § 7º DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 
I - Nos casos em que há mera transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não havendo, 

portanto, período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, o cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo salário-de-benefício utilizado no cálculo do auxílio-

doença. Precedentes das ee. Quinta e Sexta Turmas. 

II - Aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: 'A renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu 

de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral.' 
Agravo regimental desprovido."  

(AgRg na Pet 7.109/RJ, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, j. 27/05/2009, DJe 24/06/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 

7º, DO DECRETO N.º 3.048/99. PRECEDENTES. 
1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Precedentes. 

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1114918/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 22/09/2009, DJe 13/10/2009) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta E. Corte Regional, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL. DESCABIMENTO.  
I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (02.05.2007), a parte autora encontrava-se em gozo de 

auxílio-doença desde 17.03.2006, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus 

regit actum, o cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 

3.048/99. 

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido." 

(AgAC 2009.61.19.011464-6, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 28.09.2010, DE 

07.10.2010) 

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 
PREVIDENCIÁRIO. - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO 

NO § 7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA 

LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.  
- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 
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- Mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos - como é o caso - já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos. 

- Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

- Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, não 

existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a 

aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do 

Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. 

- O valor da aposentadoria por invalidez originada da conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente 

é calculada mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício 

do auxílio-doença. 

- Agravo legal desprovido. 

(AgAC 2009.61.19.010004-0, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, Sétima Turma, j. 27.10.2010, DE 04.11.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  

-Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para 
o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral.  

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes.  

- Apelação improvida." 

(AC 2009.03.99.023808-9, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, Oitava Turma, j. 02.08.2010, DE 09.09.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. INAPLICABILIDADE DO 
§ 5º DO ARTIGO 29 DA LBPS. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (27.10.2005), a parte autora encontrava-se em gozo de 

auxílio-doença desde 21.12.2004, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus 

regit actum, o cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 

3.048/99.  
II - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença 

em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.  

III - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Apelação do réu e remessa oficial, tida por interposta, providas." 

(AC 2009.03.99.022721-3, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 01.06.2010, DE 

24.06.2010) 

Consoante se verifica dos autos, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 03.12.1999, o 

qual foi cessado em 27.11.2001 em virtude da aposentadoria por invalidez que o sucedeu, a partir de 28.11.2001 (fls. 

17/19 e extratos da DATAPREV anexos a esta decisão). 

Assim, tendo a aposentadoria por invalidez (DIB 28.11.2001) sido concedida por transformação do auxílio-doença que 

a parte autora vinha recebendo, ininterruptamente desde 03.12.1999, inaplicável o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, já que não houve período de contribuição intercalado entre os dois benefícios. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036529-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036529-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ROBERTO MIGUEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01029179520098260515 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por ROBERTO MIGUEL DE OLIVEIRA em face de sentença proferida em ação de 

revisão de benefício previdenciário onde se objetiva a inclusão do valor da contribuição sobre a gratificação natalina de 

dezembro de 1991/1992/1993 no cálculo do salário de benefício para apuração da renda mensal inicial. 
A r. sentença julgou improcedente a ação, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando a autora no pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que as gratificações natalinas deveriam ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício por aplicação da lei vigente à época da concessão. Requer o provimento do 

presente apelo. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo 

terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média 

aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, entretanto 

não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas." 

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 
BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida." 
(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 
APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94. 

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados. 

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida". 
(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 
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No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que o autor percebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido 

em 19.04.1996 (fls. 13), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo não serão consideradas as 

gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua nova redação dada 

pela Lei nº 8.870/94, ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do beneficio. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037503-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037503-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DURVAL REQUIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEBER TOSHIO TAKEDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 10.00.00150-3 2 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em 

ação ordinária, onde se objetiva a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 05.03.2010), de modo que, 

no cálculo da renda mensal inicial do beneficio seja aplicado o critério estabelecido no § 5º do artigo 29 da Lei nº 

8.213/91. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a efetuar a revisão do beneficio nº 539.891.283-2 com 

aplicação do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, para cálculo correto da renda mensal inicial e implantar o beneficio em 

proveito do autor no valor correto que vier a ser calculado, no prazo de 10 dias contados do transito em julgado da 

sentença. As diferenças devidas desde 05.03.2010 serão pagas com correção monetária e juros de mora a partir da 

citação nos termos do art. 1º F da Lei 9.494/97. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Isenção de custas e despesas processuais. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, que o § 5º do art. 29 da LBPS deve ser aplicado exclusivamente às 

hipóteses do art. 55, II, da LBPS, ou seja, em que houve retorno ao trabalho após a cessação do benefício por 
incapacidade, não podendo ser utilizado para os casos de benefícios decorrentes de transformação de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, eis que, nestas situações, não se pode falar em tempo intercalado de gozo de auxílio-

doença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Requer o provimento do presente apelo. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que nos casos de 

concessão de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, em que não há períodos intercalados de 

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, inaplicável o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, 

in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PRECEDENTES.  
1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de 

um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá somente na 

hipótese do inc. II do seu art. 55.  
2. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 1108867/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 19/08/2009, DJe 13/10/2009) 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO 

N.º 3.048/99. PROVIDO.  
- Sendo o benefício aposentadoria por invalidez precedido, imediatamente, de auxílio-doença, a Renda Mensal Inicial 

será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os 

salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.  

- Não há falar, portanto, em aplicação do art. 29, § 5.º, da Lei n.º 8.213/91, por ausência, no caso concreto, de 

períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período de atividade.  

- Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 1039572/MG, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 05/03/2009, DJe 30/03/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO 

DO § 7º DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99.  
I - Nos casos em que há mera transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não havendo, 

portanto, período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, o cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo salário-de-benefício utilizado no cálculo do auxílio-

doença. Precedentes das ee. Quinta e Sexta Turmas.  

II - Aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: "A renda mensal inicial da aposentadoria 
por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu 

de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral."  

Agravo regimental desprovido."  

(AgRg na Pet 7.109/RJ, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, j. 27/05/2009, DJe 24/06/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 

7º, DO DECRETO N.º 3.048/99. PRECEDENTES.  
1. Consoante entendimento firmado por este Tribunal Superior, no caso do benefício da aposentadoria por invalidez 

ser precedido de auxílio-doença, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou 

seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários.  

Precedentes.  

2. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de 

dispositivos da Constituição da República.  

3. Agravo regimental desprovido."  
(AgRg no REsp 1114918/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 22/09/2009, DJe 13/10/2009) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta E. Corte Regional, consoante acórdãos assim ementados:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL. DESCABIMENTO.  
I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (02.05.2007), a parte autora encontrava-se em gozo de 

auxílio-doença desde 17.03.2006, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus 

regit actum, o cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 

3.048/99.  

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.  

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido."   
(AgAC 2009.61.19.011464-6, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 28.09.2010, DE 

07.10.2010) 

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PREVIDENCIÁRIO. - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO 

NO § 7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA 

LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.  
- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada.  
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- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental.  

- Mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos - como é o caso - já evidenciarem o entendimento dos tribunais, 

em casos análogos.  

- Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.  

- Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, não 

existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a 

aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do 

Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ.  

- O valor da aposentadoria por invalidez originada da conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente 

é calculada mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício 

do auxílio-doença.  

- Agravo legal desprovido.  

(AgAC 2009.61.19.010004-0, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, Sétima Turma, j. 27.10.2010, DE 04.11.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91.  

-Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para 

o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral.  

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes.  

- Apelação improvida."  

(AC 2009.03.99.023808-9, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, Oitava Turma, j. 02.08.2010, DE 09.09.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. INAPLICABILIDADE DO 
§ 5º DO ARTIGO 29 DA LBPS. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (27.10.2005), a parte autora encontrava-se em gozo de 

auxílio-doença desde 21.12.2004, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de 
atividade que lhe garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus 

regit actum, o cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 

3.048/99.  

II - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença 

em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.  

III - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Apelação do réu e remessa oficial, tida por interposta, providas."  

(AC 2009.03.99.022721-3, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 01.06.2010, DE 

24.06.2010) 

Consoante se verifica dos autos, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 14.10.2009, o 

qual foi cessado em 04.03.2010 em virtude da aposentadoria por invalidez que o sucedeu, a partir de 05.03.2010 (fls. 

45/46). 

Assim, tendo a aposentadoria por invalidez (DIB 05.03.2010) sido concedida por transformação do auxílio-doença que 

a parte autora vinha recebendo, ininterruptamente desde 14.10.2009, inaplicável o disposto no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, já que não houve período de contribuição intercalado entre os dois benefícios. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 
beneficiária da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

31/05/2005, DJ 22/06/2005). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para julgar improcedente a ação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003621-13.2011.4.03.6139/SP 
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2011.61.39.003621-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : IRACEMA RODRIGUES RAMOS 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : SOLANGE GOMES ROSA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00036211320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, nos termos do Art. 794, I do CPC. 

 

Alega o recorrente, em síntese, que há saldo remanescente relativo a não incidência de juros de mora no período 

compreendido entre a data do cálculo e a data da expedição do ofício requisitório. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 
De início, não conheço do agravo retido, interposto às fls. 114/115, uma vez que o apelante não pugnou expressamente, 

em preliminar de apelo, por seu conhecimento e julgamento. 

 

Observo que, não se reconhece a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo e a data 

de expedição do ofício precatório, conforme entendimento consolidado no Egrégio Supremo Tribunal Federal. É o que 

se vê nos julgamentos que a seguir se transcreve: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AgR em RE 561800; Rel. Ministro Eros Grau; DJ de 01.02.2008)  

A despeito do período compreendido entre a data de expedição do ofício precatório e a data do efetivo pagamento, foi 

editada a súmula vinculante nº 17, verbis: 

Súmula Vinculante 17. Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de 

mora sobre os precatórios que nele sejam pagos.  

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e nego seguimento à apelação, nos termos do Art. 557, caput, do CPC, 
mantendo-se a r. sentença por estar em consonância com a jurisprudência dominante do E. STF. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 34/2011 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007436-85.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.007436-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO : DENILSON DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 
Vistos. 
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Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de trabalhos prestados em 

condições especiais no período de 13.08.1976 a 25.06.1998, em que o autor trabalhou exposto ao agente nocivo ruído, 

exercendo as funções de auxiliar de estação e chefe de estação, na empresa "FEPASA - Ferrovia Paulista S/A", bem 

como sua conversão de tempo especial em comum, para, somado aos períodos incontroversos, propiciar a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, para determinar que ao INSS que proceda a conversão em atividade 

comum, do período compreendido entre 13.08.1976 a 25.06.1998 e, em conseqüência, a implantação e pagamento do 

benefício aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, a partir do requerimento administrativo (05.04.2000). O 

valor deste benefício consistirá numa renda mensal correspondente a 76% do salário-de-benefício (art. 53, II), a Sr 

calculada nos termos do art. 29 da Lei n° 8.213/91, com redação anterior à Lei 9.876/99. Determinou o pagamento das 

parcelas atrasadas a partir do requerimento administrativo (05.04.2000). Correção monetária, a partir do vencimento de 

cada parcela, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução n° 561/2007, do CJF. Os juros de mora serão computados à razão de 1% ao mês, por se tratar de dívida 

alimentar. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do montante das 

prestações vencidas, na forma da Súmula n° 111 do STJ, corrigidas monetariamente. Sentença sujeita ao reexame 

necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, que não restou comprovada a exposição aos agentes agressivos 
de modo habitual e permanente. Caso mantida a r. sentença requer que a verba honorária seja reduzida para 5%. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento do tempo de serviço insalubre exercido pelo autor, no 

período de 13.08.1976 a 25.06.1998, em que trabalhou exposto ao agente nocivo ruído, exercendo as funções de auxiliar 

de estação e chefe de estação, na empresa "FEPASA - Ferrovia Paulista S/A", bem como sua conversão de tempo 

especial em comum, para, somado aos períodos incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, a partir do requerimento administrativo. 

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria de 

qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887 de 10.12.1980, 

nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais que, na 

vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para 

efeito de aposentadoria de qualquer espécie." 
Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/84 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em seu art. 

35, § 2º, e na Lei nº 8.213/91, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo de atividade 

especial em comum, e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art. 64 do Decreto nº 

611/92. 

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91 e acresceu-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum. Sobreveio a 

Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua lei de conversão 

(Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28, trouxe determinação 

dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão do tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e parágrafo único, trouxe a 

vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum bem como os 

critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998. 

No entanto, a questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, 

a legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e as regras de sua conversão pacificou-se através da nova 

redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

Tempo a converter   Multiplicadores      

   Mulher (para 30)   Homem (para 35)   

De 15 anos   2,00   2,33   

De 20 anos   1,50   1,75   

De 25 anos   1,20   1,40   

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial 

representativo da controvérsia, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE 

DA SÚMULA N. 7/STJ.  
(...)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, 

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  
1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.  

2. Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  
1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 
às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011). 

 

Na hipótese dos autos, a legislação vigente à época em que o trabalho foi exercido contemplava no item 1.1.6 do Anexo 

ao Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, a atividade realizada em condições de 

exposição a ruídos acima de 80 decibéis e de 90 decibéis, respectivamente, como nocivo à saúde. Assinale-se, quanto 

aos limites mínimos fixados na referida regulamentação, que a própria autarquia previdenciária reconheceu o índice de 

80 decibéis, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante disposto no artigo 173, inciso I, 

da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10.10.2001, como limite mínimo de exposição ao ruído para estabelecer o 

caráter nocivo da atividade exercida, devendo o mesmo ser aplicado à espécie. Nesse sentido, o entendimento do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 

EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO. 
1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser 

considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em 
que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução 

administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas. 

2.Embargos de divergência rejeitados." 

(STJ, ERESP 412.351, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 27.04.2005, un., DJ 23.05.2005). 

 

Da análise do formulário DSS-8030 (fls. 14) e laudo técnico, emitido por engenheiro de segurança do trabalho (fls. 15), 

verifica-se restar comprovado que o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a ruídos de 84 decibéis, no 

período de 13.08.1976 a 25.06.1998, exercendo as funções de auxiliar de estação e chefe de estação, na empresa 

"FEPASA - Ferrovia Paulista S/A". 

No que tange ao período entre o Decreto nº 2.172/97 e Decreto n° 4.882/03 (quando se passou a exigir a intensidade de 

90 decibéis para caracterizar o tempo especial), frise-se que o autor já laborava na empresa quando da sua edição, no 
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mesmo setor e nas mesmas condições, sem solução de continuidade, não havendo razão no mundo fenomênico para se 

considerar que deixou de ser insalubre a sua atividade após 05.03.1997, apenas em virtude de novo Decreto dispor que a 

intensidade do ruído passaria a ser outra para a caracterização da atividade especial. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO 

INDEVIDO.  
1. Salvo no tocante aos agentes agressivos ruído e calor, inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho 

para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ.  

2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40 e de laudo técnico, é aplicável o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.  

3. É insalubre o trabalho exercido, de forma habitual e permanente, com exposição a ruído com intensidade superior a 

86 decibéis (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79).  

4. A permanência do segurado na mesma atividade laborativa, sem qualquer interrupção do vínculo empregatício, 

permite a consideração de trabalho insalubre com exposição a ruído a partir de 80 dB, uma vez que não há razão no 

mundo fenomênico para se considerar que deixou o labor de ser insalubre após 05/03/1997 apenas em virtude de novo 

Decreto dispor que a intensidade do ruído passaria a ser outra para a caracterização da atividade especial, sendo 
certo que a norma anterior que dispunha ser configuradora de atividade especial a exposição a ruído superior a 80 dB 

tem eficácia ultrativa.  

5. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo 

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez 

física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim 

que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.  

6. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois não cumpriu com a 

regra transição prevista do art. 9º da EC nº 20, de 16/12/1998.  

7. Reexame necessário, apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora parcialmente providos.  

(TRF3, AC 2001.03.99.035650-6, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 08/05/2007, DJ 13/06/2007) 

 

Frise-se, ademais, a desnecessidade de que o laudo pericial seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade 

insalubre, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
- No que concerne à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 

compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79 e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia.. Ltda. 

(fls. 10/11); e entre 01.07.79 a 11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico 

montador. 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 
- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 
1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou 

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º 

9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 
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com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio 

pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ, RESP 412.351, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.10.2003, un., DJ 17.11.2003). 

 

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem 

o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não 

sendo motivo suficiente para afastar a conversão do tempo de serviço em condições especiais pretendida. 
Destarte, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado no período reconhecidos na r. sentença, bem 

como sua conversão de tempo especial em comum, consoante entendimento jurisprudencial consolidado, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE 

ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO 

REFERIDO DECRETO. RECURSO IMPROVIDO.  
1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o período 

de trabalho exercido em condições especiais em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por tal lei, em 

respeito ao direito adquirido incorporado ao patrimônio do trabalhador. A caracterização e a comprovação do tempo 

de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço.  

2. Assim, até o advento do Decreto 2.171, de 5/3/1.997, que regulamentou a Medida Provisória 1.523/96, convertida na 

Lei 9.528/97, é possível o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial mediante apresentação de 

formulário próprio descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso, enquadrados nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79.  

3. In casu, a demonstração de que a parte autora estava exposta a agente nocivo, consistente em ruído acima de 83,8 

decibéis, foi feita principalmente por meio de Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 
Nocivos, baseado em laudo técnico, conforme ali registrado.  

4. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve 

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, 

que, conjuntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 

611/92.  

5. Recuso especial a que se nega provimento."  

(STJ, RESP 514.921, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.09.2005, un., DJ 10.10.2005). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 

EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.  
1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser 

considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em 

que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução 

administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.  

2.Embargos de divergência rejeitados."  

(STJ, ERESP 412.351, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 27.04.2005, un., DJ 23.05.2005). 

 

No mesmo sentido, os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: RESP 691.835, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 
d. 20.06.2007, DJ 28.06.2007; RESP 930.083, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 04.05.2007, DJ 15.05.2007; RESP 925.428, 

Rel. Min. Laurita Vaz, d. 27.04.2007, DJ 10.05.2007; RESP 721.365, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 28.02.2007, 

DJ 08.03.2007; RESP 810.205, Rel. Min. Laurita Vaz, 5º T., j. 04.04.2006, un., DJ 08.05.2006; AgRg no AG 624.730, 

Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 15.02.2005, un., DJ 18.04.2005; RESP 722.983, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª 

T., j. 28.09.2005, un., DJ 07.11.2005; AgRg no RESP 661.214, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 21.10.2004, un., DJ 

29.11.2004. E deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: AC 1999.61.02.000005-1, Rel. Des. Federal Eva 

Regina, 7ª T., j. 07.05.2007, un., DJ 31.05.2007; AC 2003.03.99.001531-1, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 8ª T., 

j. 28.05.2007, un., DJ 20.06.2007; AC 2001.03.99.058753-0, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 25.06.2007, un., 

DJ 16.08.2007; AC 2002.61.83.003947-6, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 04.09.2007, un., DJ 

26.09.2007; AC 2003.61.83.015983-8, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 
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17.07.2007, un., DJ 05.09.2007; EI na AC 98.03.014777-3, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 3ª Seção, j. 

25.04.2007, un., DJ 22.06.2007. 

No que tange ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a Emenda Constitucional nº 

20/98, em seu art. 3º, caput, assegurou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, a qualquer tempo, aos 

segurados do Regime Geral da Previdência Social - RGPS que até a data da sua publicação (16.12.98) tivessem 

cumprido os requisitos para obtenção desse benefício, com base nos critérios da legislação vigente, ou seja, desde que 

cumpridos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher; facultando-lhes 

aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher. 

Computando-se o tempo de serviço especial reconhecido, devidamente convertido em comum e observados os demais 

períodos incontroversos de trabalho, conforme consignado na r. sentença, o autor completou 31 (trinta e um) anos, 10 

(dez) meses e 26 (vinte e seis) dias de serviço até data da Emenda Constitucional nº 20/98 (15/12/1998), suficientes à 

concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 76% (setenta e seis por cento) 

do salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, II, 28 e 29, em sua redação original, todos da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (05.04.2000 - fls.16), conforme 

jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2007.63.17.000738-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

18/08/2009, DJ 02/09/2009). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), sendo que, a partir de 

então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c o 

artigo 161 do Código Tributário Nacional. Tais juros deverão ser computados de forma global para as parcelas 

anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 
Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls.20). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, para fixar os juros de mora nos termos acima explicitados, mantendo no mais a r. 

sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado MOACIR LEANDRO DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

com data de início - DIB 05.04.2000 (data do requerimento administrativo - fls.16), e renda mensal inicial - RMI no 

valor equivalente a 76% do salário de benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001411-18.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.001411-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE ANTONIO SPILA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Objetiva a parte exequente a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que não pretende apurar saldo remanescente 

entre a data da homologação do cálculo até a data da expedição do precatório, mas sim executar as diferenças obtidas 

entre o valor pago por precatório e aquele que seria devido com a atualização do crédito apurado na conta de liquidação, 

seguindo os critérios de juros de mora e correção monetária previstos na Emenda Constitucional n. 62/09. 

 

Contrarrazões de apelação à fl. 367/377. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Com efeito, assinalo que razão não assiste ao apelante, haja vista que os critérios de correção monetária fixados pela 

Emenda Constitucional 62/09, conforme redação dada ao § 12º, do art. 100, da Constituição da República, in verbis, não 

se aplica ao caso em comento, haja vista o disposto na Orientação Normativa n. 02 do Conselho da Justiça Federal, 

artigos 2º, I, e 3º, I, a seguir transcritos, no sentido de que somente os precatórios expedidos em 1º de julho de 2010, 

para inclusão na proposta orçamentária de 2011, devem obedecer o regramento previsto na aludida Emenda 

Constitucional. 
 

Art. 100 (...). 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de requisitórios, após sua 

expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de 

remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no 

mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 

compensatórios. 

Art. 2º Durante a vigência da presente orientação normativa, a expedição de requisições na Justiça Federal atenderá 

às seguintes definições: 

I - a atualização monetária pelo índice oficial de remuneração básica das cadernetas de poupança, divulgado pelo 

Banco Central do Brasil, será aplicável aos precatórios a serem expedidos em 1º de julho de 2010 para inclusão na 

proposta orçamentária de 2011; 

(...). 

Art. 3º Permanecem regidos pelas disposições vigentes para a atualização monetária realizada com base na variação 

mensal do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - Série Especial, divulgado pela Fundação IBGE: 

I - os precatórios já incluídos na proposta orçamentária para 2010; (...). 
 
De outro lado, em relação aos juros de mora, não houve alteração da Emenda Constitucional 62/09, no que concerne ao 

prazo de sua incidência, pois foi mantido no parágrafo 5º, do art. 100, da Constituição da República, a redação anterior 

do § 1º do mesmo artigo. 

 

Art. 100. (...) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 
 

Assim, considerando que o ofício precatório foi expedido em 26.05.2008, com pagamento efetuado em janeiro de 2009 

(fl. 346), aplica-se o procedimento adotado anteriormente à vigência da Emenda 62/09. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte exequente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022919-61.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.022919-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VALDOMIRO SALVADOR 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00038-5 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Objetiva a parte exequente a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que não pretende apurar saldo remanescente 

entre a data da homologação do cálculo até a data da expedição do precatório, mas sim executar as diferenças obtidas 
entre o valor pago por precatório e aquele que seria devido com a atualização do crédito apurado na conta de liquidação, 

seguindo os critérios de juros de mora e correção monetária previstos na Emenda Constitucional n. 62/09. 

 

Contrarrazões de apelação à fl. 388/396. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Com efeito, assinalo que razão não assiste ao apelante, haja vista que os critérios de correção monetária fixados pela 

Emenda Constitucional 62/09, conforme redação dada ao § 12º, do art. 100, da Constituição da República, in verbis, não 

se aplica ao caso em comento, haja vista o disposto na Orientação Normativa n. 02 do Conselho da Justiça Federal, 

artigos 2º, I, e 3º, I, a seguir transcritos, no sentido de que somente os precatórios expedidos em 1º de julho de 2010, 

para inclusão na proposta orçamentária de 2011, devem obedecer o regramento previsto na aludida Emenda 

Constitucional. 

 

Art. 100 (...). 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de requisitórios, após sua 

expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de 
remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no 

mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 

compensatórios. 
 

Art. 2º Durante a vigência da presente orientação normativa, a expedição de requisições na Justiça Federal atenderá 

às seguintes definições: 

I - a atualização monetária pelo índice oficial de remuneração básica das cadernetas de poupança, divulgado pelo 

Banco Central do Brasil, será aplicável aos precatórios a serem expedidos em 1º de julho de 2010 para inclusão na 

proposta orçamentária de 2011; 

(...). 

Art. 3º Permanecem regidos pelas disposições vigentes para a atualização monetária realizada com base na variação 

mensal do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - Série Especial, divulgado pela Fundação IBGE: 

I - os precatórios já incluídos na proposta orçamentária para 2010; (...). 
 

De outro lado, em relação aos juros de mora, não houve alteração da Emenda Constitucional 62/09, no que concerne ao 

prazo de sua incidência, pois foi mantido no parágrafo 5º, do art. 100, da Constituição da República, a redação anterior 

do § 1º do mesmo artigo. 
 

Art. 100. (...) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 
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Assim, considerando que o ofício precatório foi expedido em 25.06.2008, e protocolizado neste tribunal em 08.07.2008, 

conforme consulta ao sistema de informações processuais, sendo incluído na proposta orçamentária de 2010, aplica-se o 

procedimento adotado anteriormente à vigência da Emenda 62/09. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte exequente. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015492-76.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.015492-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO JORDAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATO PELINSON 

No. ORIG. : 05.00.00007-8 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 11-02-2005 em face do INSS, citado em 22-03-2005, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (16-03-1994 - fl. 12). 

A r. sentença proferida em 01-09-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, no valor correspondente a 01 (um) salário mínimo, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente, nos termos do disposto na Súmula n.º 08 do E. TRF da 3ª Região e no Provimento n.º 26/01 da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com incidência de juros de mora, em 1% ao mês, até a expedição 

do precatório. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula n.º 111 do E. STJ). Custas na forma da lei. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou a qualidade de segurada da de cujus 

à época do óbito, de modo que não faz jus à pensão pleiteada. 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do óbito, 
e a fixação dos honorários advocatícios e 15% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula n.º 

111 do E. STJ). 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou tanto a condição 

de segurada obrigatória da falecida, quanto sua dependência em relação à mesma, dando ensejo à concessão da pensão 

pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da qualidade de segurada da falecida à época do óbito, 

de modo que não teria direito ao benefício pleiteado. 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do óbito, 

e a fixação dos honorários advocatícios e 15% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula n.º 

111 do E. STJ). 
Passo, então, à análise da questão. 
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Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do óbito de sua esposa, Lourdes Maria Santana Jordão, ocorrido em 16-03-1994 (fl. 12). 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, 

bem como da dependência econômica do requerente em relação à falecida. 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei n.º 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei: 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

In casu, para a comprovação da condição de trabalhadora rural da de cujus, a parte autora juntou aos autos a certidão do 

seu casamento, celebrado em 25.06.1960 (fl. 13), as certidões de nascimento de dois filhos do casal, lavradas, 

respectivamente, em 07-10-1961 e 14-11-1966 (fls. 14/15) e o seu título de eleitor, expedido em 08-09-1980 (fl. 16), 

nas quais consta anotada a sua profissão como lavrador, sendo que o E. STJ já decidiu que tal anotação pode ser 

considerada como início de prova material da atividade exercida nas lides rurais. 

Ademais, as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que o autor 
e a de cujus sempre trabalharam como rurícolas, e que a falecida trabalhou como diarista até a época do seu 

falecimento, conforme se verifica dos depoimentos das fls. 58/59. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que o autor e sua esposa falecida foram 

efetivamente trabalhadores rurais, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, 

salientando-se que, embora conste da documentação apresentada a profissão de lavrador apenas atribuída ao autor, por 

certo é admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio 

também se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 
rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

Registre-se que resta afastada a eventual alegação da autarquia no tocante à necessidade de recolhimento de 

contribuição previdenciária, uma vez que a legislação assegura o direito à percepção do benefício da pensão por morte 

ao segurado especial (art. 39, I), que comprove o exercício da atividade rural igual ao número de meses correspondente 

à carência do benefício requerido, sendo este qualificado como o produtor, parceiro, meeiro e o arrendatário rural, que 

exerçam individualmente ou em regime de economia familiar, conforme expressamente previsto no artigo 11, inciso 
VII, da Lei nº 8.213/91. 

Sendo assim, a documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a de cujus foi 

efetivamente trabalhadora rural, tendo laborado nesta condição até a época de seu óbito, restando comprovada, portanto, 

a sua qualidade de segurada junto à Previdência Social (art. 11, inciso VII e art. 39 da Lei n.º 8.213/91). 

Este tem sido o entendimento do E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR MORTE. PROVA DA 

ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. 

A jurisprudência da Egrégia Terceira Seção consolidou o entendimento de que, para fins de obtenção de aposentadoria 

previdenciária por idade, assim como pensão por morte, deve ser provada a atividade no campo do trabalhador por 

meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, sendo suficiente as anotações do registro do casamento 

civil. 
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Recurso especial não conhecido."  

(STJ, Resp 244352/MG, Sexta Turma, Rel. Min. VICENTE LEAL, DJ 22-05-2000, pág. 156). 

Com relação à comprovação da dependência econômica da parte autora em relação à falecida, resta tal questão 

superada, tendo em vista que, no presente processo, o INSS se insurge única e exclusivamente sobre a comprovação da 

manutenção da qualidade de segurada da de cujus na época do óbito. 

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de 

carência, bastando a comprovação de que a falecida era segurada da Previdência Social na data do óbito, bem como a 

dependência da parte autora em relação à de cujus, para ensejar a concessão do benefício. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, o requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada. 

O termo inicial do benefício será estabelecido em conformidade com a legislação vigente na data do óbito. In casu, 

tendo o óbito ocorrido em 16-03-1994, o benefício é devido desde a data do óbito, conforme disposição do art. 74 da 

Lei n.º 8.213/91, com a redação anterior às modificações estabelecidas pela Lei n.º 9.528/97. Todavia, deve-se observar 

a prescrição quinquenal no cálculo das prestações vencidas, a contar do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 219, 

§ 5º do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 11.280, de 16-02-2006. 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 
global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal n.º 9.289/96. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 
apelação do INSS e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, para fixar o termo inicial do 

benefício na data do óbito, observada a prescrição quinquenal, e para majorar a verba honorária para 15% (quinze por 

cento) sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão 

recorrida. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do dependente OSVALDO JORDÃO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de pensão por morte, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, 

com data de início - DIB em 16-03-1994, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e 

administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do 

benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente 

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
No caso de ter sido concedido pelo INSS ao autor o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de 

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016618-64.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.016618-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ADRIANO MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP 

No. ORIG. : 01.00.00120-0 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 04-11-2002, em face do INSS, citado em 17-12-2002, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez, previsto no artigo 42 da Lei n° 8.213/91, desde a data da citação. 

 
A r. sentença, proferida em 15-10-2004, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da citação, sendo as parcelas em atraso corrigidas 

monetariamente, nos termos do artigo 41 da Lei nº 8.213/91 e observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a 

Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e acrescidas de juros de mora, calculados pela SELIC, desde a 

citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidindo somente sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Foi determinado o reexame necessário. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, uma vez que não há nos autos início de prova material, não sendo suficiente a prova 

exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante a carência mínima 

exigida pela legislação previdenciária. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo inicial do benefício na data 

do laudo pericial e a não incidência do artigo 41 da Lei nº 8.213/91 no que tange à correção monetária, por se tratar de 

benefício de salário mínimo. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora, de forma adesiva, pleiteando a majoração da verba honorária. 

 
Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. O INSS alega a deserção do recurso por 

falta de preparo e a ilegitimidade e a falta de interesse da parte autora para pleitear a majoração da verba honorária. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o preenchimento dos 

requisitos legais à concessão do benefício. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, uma vez que não há nos autos início de prova material, não sendo suficiente a prova 

exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante a carência mínima 

exigida pela legislação previdenciária. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo inicial do benefício na data 

do laudo pericial e a não incidência do artigo 41 da Lei nº 8.213/91 no que tange à correção monetária, por se tratar de 

benefício de salário mínimo. 

 
Por sua vez, recorre a parte autora, de forma adesiva, pleiteando a majoração da verba honorária. 

 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Verifico a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de custas 

processuais, razão pela qual determino a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei n.º 9.289/96, do art. 24-A 

da Lei n.º 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei n.º 8.620/93. 

 

Não merecem prosperar as alegações de ausência de legitimidade e interesse recursal da parte autora para pleitear a 

modificação no montante da verba honorária. 

 

Com relação à alegação de que somente o causídico é que teria interesse em pleitear a verba honorária, há de se 

observar o disposto na Lei nº 8.906/94, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, 

nos seguintes termos: "Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem 

ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, 

quando necessário, seja expedido em seu favor." 

 
Inobstante a faculdade concedida ao advogado de executar a sentença, no tocante aos honorários advocatícios, a referida 

previsão legal não deve ser interpretada de forma extensiva a possibilitar que, no transcorrer da ação de conhecimento, 

possa o patrono discutir o quantum que entende ser devido. Nesse sentido, cito excerto de voto da Exma. Min. Eliana 
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Calmon: "Entendo que os honorários são direito do advogado, mas não tem ele legitimidade para discutir a verba 

enquanto estiver em curso a demanda. Veja-se que o artigo se refere a honorários incluídos na condenação e esta, na 

hipótese dos autos ainda não está definitivamente certificada. Além disso, o dispositivo reconhece o direito autônomo 

na fase de execução. Se o legislador quisesse legitimar o advogado também na fase de conhecimento a discutir a verba, 

teria disposto de modo diverso" (STJ, AGRESP 290.422/RJ, 2ª T., D: 15/02/2001, DJ 08/04/2002 p. 177). 

 

No mesmo sentido, segue a jurisprudência: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - ASSINTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - ART. 21 DO CPC - ART. 23 DA LEI N. 8.906/94 - 

PRECEDENTES 

(...) 

O advogado não tem legitimidade para discutir a verba honorária como direito autônomo, no processo de 

conhecimento. 

(...) 

Agravo regimental improvido". 

(STJ - 2ª Turma, AGRESP 366160/RS, Min. Eliana Calmon, v. u., DJ 28.04.2003, pág. 190) 

Sendo assim, subsiste a legitimidade e interesse recursal da parte autora no tocante à pretensão de majoração da verba 

honorária durante o curso do processo de conhecimento. 
 

Ademais, não há que se falar em deserção pela ausência do pagamento do preparo recursal, tendo em vista a concessão 

dos benefícios da justiça gratuita (fl. 51). 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Existem nos autos documentos que podem ser considerados como início razoável de prova material demonstrando que a 

parte autora realmente trabalhou como rurícola no período mencionado, especialmente a ficha de inscrição na 

Cooperativa Mista dos Trabalhadores Rurais, Industriais e Urbanos do Estado de São Paulo, com data de admissão em 

20-06-1997, em que é qualificado como colhedor (fl. 25). 

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora trabalhou nas lides rurais, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 
carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 82/84. 

 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO 

- CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor 

do autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-
se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 
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No que tange à carência, não há que se falar em necessidade de recolhimento das contribuições, uma vez que a própria 

legislação previdenciária exige apenas "a comprovação do exercício de atividade, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência 

do benefício" (artigo 26, III c/c 39, I, da Lei 8.213/91), fato este efetivamente comprovado nos autos. 

 

Em relação à manutenção da qualidade de segurado, as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual sob o 

crivo do contraditório foram unânimes em afirmar que o requerente trabalhou em atividade rural, deixando de exercê-la 

em decorrência do agravamento de seu quadro clínico (fls. 82/84), nesse sentido, a jurisprudência entende que: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DEVIDA À MÃE DE TRABALHADOR FALECIDO. CONDIÇÃO DE 

SEGURADO MANTIDA APÓS O SEU AFASTAMENTO DO TRABALHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

COMPROVADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Comprovado nos autos que o filho falecido da recorrida era portador de moléstia grave - síndrome da imuno-

deficiência adquirida, e que somente deixou de trabalhar por estar totalmente incapacitado para o trabalho, deveria o 

INSS conceder-lhe a aposentadoria por invalidez, independentemente de carência, e não 

renda mensal vitalícia. 

2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de segurado, o trabalhador 

que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 (doze) meses, se tal interrupção 

decorreu de enfermidade. 
3. Sendo, dessa forma, considerado segurado obrigatório da Previdência, e demonstrado ser arrimo de família, é de se 

concedida 

a pensão por morte à sua mãe, na ausência das pessoas enumeradas na Lei 8.213/91, Art. 16, I. 

4. Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, Proc. nº 1999.00.349060-7, j. 28-09-1999, DJ 18-10-1999, p. 266) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. CARÊNCIA. 

CONDIÇÃO DE SEGURADO MANTIDA. ABANDONO DO TRABALHO POR FORÇA DOS MALES 

INCAPACITANTES. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

4- A Autora comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregada com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência. 

5- Não há que se falar em perda do direito ao benefício se o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar 

voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. 
6- Incapacidade atestada em laudo pericial. 

(...) 

11- Agravo retido e remessa oficial não conhecidos. Apelação do INSS e da parte Autora parcialmente providas." 
(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Proc. nº 2000.61.19023726-1, j. 03-09-2007, DJU 27-09-2007, p. 580) 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 101/105, é conclusivo no sentido de que o autor é 

portador de cefaléia, amnésia, crises convulsivas e déficit da vista esquerda pós-trauma, em decorrência de traumatismo 

crâneoencefálico, estando incapacitado de forma total e definitiva para o trabalho. 

 

Por tais razões, o autor faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo pericial 

(05-11-2003), uma vez demonstrada a implementação dos requisitos legais desde então. 

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser afastada a 

incidência do artigo 41 da Lei nº 8.213/91 no que tange à correção monetária, por se tratar de benefício de salário 

mínimo. 
 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 
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para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, retifico, de ofício, o erro 

material constante na r. sentença, para excluir a condenação do INSS ao pagamento de custas processuais, não 

conheço da remessa oficial, dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício na 

data do laudo pericial (05-11-2003), bem como para afastar a incidência do artigo 41 da Lei nº 8.213/91 no que tange à 

correção monetária, por se tratar de benefício de salário mínimo e dou provimento ao recurso adesivo da parte 

autora, para fixar os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao 

INSS, instruído com os documentos do segurado ADRIANO MARQUES DOS SANTOS, a fim de que se adotem 

as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, 

respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, com data de início - DIB em 05-11-2003, e 

renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 

4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de 
multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a 

comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso. 
 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008546-12.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.008546-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO BARBOSA BRAGA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00085461220064036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um salário mínimo, 

com termo inicial na data da citação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora de um por cento ao mês. Pela sucumbência, o réu arcará com honorários advocatícios arbitrados em dez por cento 

do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. Sem condenação em custas e despesas processuais. 

Antecipados os efeitos da tutela para implantação do benefício no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária de R$ 

100,00 (cem reais). 

 

O Instituto busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que não teriam sido preenchidos os requisitos legais 

necessários à concessão do benefício assistencial, nos termos do art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei 8.742/93, a saber, o autor não 

seria portador de deficiência incapacitante, tampouco teria sido comprovada a sua miserabilidade. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 134/137. 

 

Em parecer de fl. 147/149, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Paulo Thadeu Gomes da Silva, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 
Até o momento, não há notícia da implantação do benefício. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
 

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 
1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico pericial (fl. 66/71) atestou que o autor é portador de grave redução de capacidade auditiva bilateral de 

origem infecciosa, concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e permanente e esclarecendo, ainda, que a 

tendência é que com o passar do tempo, a perda auditiva se acentue. 

 

Em que pese a conclusão pericial pela existência de capacidade laborativa residual do autor, há que se considerar o 
conjunto dos elementos constantes dos autos, sobretudo sua idade, ausência de qualificação profissional e situação 

social, além do caráter progressivo de sua patologia, que levam à conclusão de que é muito improvável sua tardia 

inserção em atividade que lhe possa garantir o sustento. Nesse sentido, são oportunas as considerações feitas pelo i. 

Procurador Regional da República, em seu parecer à fl. 243v, como transcrevo a seguir: 

 

É relevante destacar que a incapacidade para o trabalho também tem de ser analisada em relação ao contexto social 

em que se manifesta. Desta forma, não obstante a importância da perícia médica, faz-se necessária a verificação da 

possibilidade de inserção da requerente no mercado de trabalho. Neste ponto, considerando que o requerente possui 

baixa escolaridade, que sempre trabalhou em atividades que requeiram a capacidade da "comunicação social", que já 

está em uso de aparelho auditivo recebido como doação, no ouvido esquerdo, mas que, mesmo assim, a melhora foi 

pouco significativa e que sua debilitação física não é passível de cura, resta indiscutível a sua atual incapacidade total 

para o trabalho. Outrossim, constatada a superação da incapacidade por meio da revisão bianual obrigatória, nos 

termos do art. 21 da Lei 8.742/93, o benefício poderá ser cancelado. 

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o magistrado não está adstrito ao disposto no laudo 

pericial, podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. Nesse sentido, precedente deste E. TRF: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
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1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos.  

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  

3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial.  

4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia. 
(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289) 

 

Tenho, portanto, por preenchido o requisito relativo à incapacidade, restando analisar a hipossuficiência econômica em 

tela. 

 

Conforme estudo social apresentado em 26.05.2010 (fl. 80/82), o núcleo familiar do autor é formado por ele e sua mãe, 

que recebe benefício de valor mínimo, perfazendo quantia per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3°, da 

Lei 8.742/93, mas inferior ao salário mínimo. Residem em imóvel simples e modestamente mobiliado, pelo qual pagam 

parcela mensal de financiamento no valor de R$ 65,43 (sessenta e cinco reais e quarenta e três centavos). Restou 

comprovado, ainda, que a genitora do autor padece de graves problemas de saúde, necessitando de medicamentos e 

cuidados médicos contínuos. Ademais, foram enumerados gastos essenciais com alimentação (R$ 260,00), energia 

elétrica (R$ 74,37), água (R$ 28,71), que comprometem significativamente o rendimento percebido. 
 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e 

adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme julgado proferido pelo E. 
STJ em julgamento de recurso repetitivo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, 

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de 

prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  
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7. Recurso Especial provido.  
(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).  

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, no que 

tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (13.10.2006, fl. 37v), vez que incontroverso. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Mantenho os honorários advocatícios fixados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a data da sentença 

de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com o entendimento firmado nesta Décima Turma. 

 

No que concerne à multa diária de R$ 100,00 (cem reais) imposta à autarquia, determino, de ofício, a sua redução para 

1/30 do valor do benefício em questão por dia de atraso, observado o prazo de 45 dias, em atendimento ao princípio da 

razoabilidade. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu. 

As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. Determino, de ofício, a redução da multa imposta 

para 1/30 do valor do benefício por dia de atraso. 

 
Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS instruído com os devidos documentos do autor 

FRANCISCO BARBOSA BRAGA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que o benefício de 

prestação continuada seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 13.10.2006, no valor mensal de um 

salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009794-13.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.009794-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CASSIA DE AZEVEDO RAMOS incapaz 

ADVOGADO : MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro 

REPRESENTANTE : ANTONIO RAMOS 

ADVOGADO : MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00097941320064036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de 

sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada no bojo da sentença e julgou procedente a ação, condenando o INSS a pagar 

à autora o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir do 

requerimento administrativo (19.08.2004). As prestações vencidas serão acrescidas de correção monetária e de juros de 

mora na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 134/2010 do CJF. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, que deverão incidir 

sobre as parcelas vencidas até a implantação administrativa do benefício ou até o trânsito em julgado, o que ocorrer 

primeiro (Súmula nº 111 do C. STJ). Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Às fls. 122, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando 

cumprimento à r. ordem. 

Em razões recursais, o INSS alega, em síntese, que a autora não faz jus ao benefício assistencial, posto que não 

preenche o requisito da miserabilidade previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. Requer a reforma integral da r. sentença, com a inversão do ônus da sucumbência. Não sendo este o 

entendimento, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data da perícia médica, ou da citação, e a incidência 

dos honorários advocatícios apenas sobre as prestações vencidas até a sentença. 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 153/157, opina pelo parcial provimento da apelação e da remessa 

oficial, apenas para adequar a verba honorária aos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 
No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993". 
Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 
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concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 
Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 
MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
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1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 
2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 
(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 
instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 
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ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 
"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere." 
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 
No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta. 

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 5096/5450 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material, somente 

serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 18 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 15), requereu 

benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 78/82, constata-se a incapacidade total e permanente da autora à 
vida independente e ao trabalho, por ser portadora de transtorno mental orgânico (epilepsia e retardo mental), 

provavelmente de origem congênita e dependente da supervisão constante de outra pessoa. 

De outra parte, o estudo social de fls. 66/68 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria 

subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades básicas, 

consoante, inclusive, assinalou o Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 153/157: "No caso dos autos, à luz 

das considerações supra, tem-se que o núcleo familiar é composto de cinco pessoas, quais sejam, a autora, seus pais e 

seus dois irmãos menores de 21 anos. Por seu torno, na época da realização do estudo social (01/2009), a renda do 

núcleo familiar era composta dos proventos obtidos do auxílio-doença paterno, no valor de R$ 540,00. O benefício é 

atualmente pago no valor de R$ 655,07, conforme CNIS ora juntado. Nota-se, também, que o irmão Henrique possui 

rendimentos consideráveis de novembro de 2009 a dezembro de 2010. Todavia, conforme bem destacou o juízo a quo, a 

exceção de um curto período, a renda familiar sempre beirou o mínimo legal. Vale destacar que a renda da entidade 

familiar em questão, exceto no período de novembro de 2008 a novembro de 2009, era de R$ 540,00 (em janeiro de 

2009), que partilhada por cinco membros, gerava R$ 108,00, valor ligeiramente superior ao limite de ¼ do salário 

mínimo vigente quando do estudo social em análise, que correspondia a cerca de R$ 103,75. Todavia, conforme já 

salientado, o critério da renda per capita não é o único a ser utilizado para fins de aferição da hipossuficiência 

econômica do núcleo familiar daquele que pleiteia o benefício assistencial, e, na hipótese dos autos, a situação 

enfrentada pela família da parte autora denota, inegavelmente, estado de flagrante miserabilidade. De fato, consoante se 
extrai do estudo social, a família reside em imóvel alugado, de madeira, sem conforto, sem móveis, com instalações 

precárias. Ainda, vale destaque o fato de a autora ser pessoa totalmente dependente de terceiros, o que impede a 

majoração da renda familiar com o trabalho materno." 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (19.08.2004 - fls. 22), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., DJ 01.10.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 
requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar a correção monetária, os juros de mora e a 

verba honorária nos termos acima consignados, mantendo no mais a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004213-95.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.004213-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : EUGENIA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária 
para condenar o réu a conceder ao falecido cônjuge da autora o benefício de auxílio-doença a contar da data do 

requerimento administrativo (03.08.2001), incidindo até a data de seu óbito (01.07.2005) e convertendo-o, ainda, em 

pensão por morte, desde a data da citação (10.11.2008). Os valores deverão ser atualizados, mês a mês, desde o 

momento em que deveriam ter sido pagos, de acordo com o Provimento nº 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região (Súmula nº 08 desta Corte) e juros moratórios a contar da citação, à taxa de 0,5% ao mês, até janeiro de 

2003, quando deverá incidir à base de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ e despesas processuais. 

Custas na forma da lei. Concedida a antecipação de tutela, determinando-se a implantação do benefício de pensão por 

morte, o qual encontra-se implantado consoante dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais anexos. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora pleiteou a concessão de auxílio-doença para seu falecido marido desde a data de seu requerimento 

administrativo e sua conversão em pensão por morte após a ocorrência do óbito. 

 

O art. 59, da Lei nº 8.213/91 estabelece que: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos. 
 

A perícia indireta foi realizada nos autos, por médico cardiologista, cujo laudo datado de 01.07.2010 (fl. 211/224), 

refere que o cônjuge da autora sofreu acidente vascular encefálico em 06.07.2001, constando a partir de 08/2002, sua 

recuperação parcial, culminando com seu óbito em 27.06.2005, devido a infarto agudo do miocárdio. O perito concluiu, 

assim, pela possibilidade de incapacidade plena desde a data de 06.07.2001, quando apresentou quadro de acidente 

vascular cerebral. 

 

O laudo de perícia indireta, elaborado em 23.08.2010 (fl. 240/255), refere que o marido da autora apresentava 

hipertensão arterial grave, por longo período, quadro cronificado pela própria fisiopatologia da doença, sofrendo 

acidente vascular cerebral em 06.07.2001, com permanência de hemiplegia moderada à esquerda. O perito observou, 

ainda, que, analisando os documentos apresentados, diversos especialistas concluíram pelo afastamento definitivo do 

cônjuge da autora, fixando o início da incapacidade em 06.07.2001. 

 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostados à fl. 77, bem como a cópia da C.T.P.S. do falecido, 

demonstram que seu último vínculo laboral findou-se em 19.05.2000, percebendo, ainda, o seguro-desemprego (fl. 50), 

inserindo-se, assim, na regra do art. 15, §2º, da Lei nº 8.213/91, restando, patente, portanto, que ostentava a condição de 
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segurado quando do requerimento administrativo para a concessão do benefício de auxílio-doença formulado em 

08.08.2002 (fl. 75) 

 

Dessa forma, patente o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença à época do 

indeferimento, revelando-se descabido o seu indeferimento pela autarquia. 

 

No que tange à concessão do benefício de pensão por morte à autora, merece também guarida a sua pretensão, 

ultrapassada a análise da presença da qualidade de segurado de seu falecido marido. 

 

A condição de dependente da autora em relação ao "de cujus" restou evidenciada por meio das certidões de casamento 

(fl. 30) e de óbito (fl. 32), tornando-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, 

já que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolado no 

inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 
§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado a contar da data de seu requerimento administrativo 

(08.08.2002 - fl. 75), observando-se, nesse aspecto, que a r. sentença "a quo" fixou-o a contar de 03.08.2001, data, na 

verdade, que se refere a pedido de concessão de benefício de prestação continuada (fl. 54), incidindo até a data do óbito 

do cônjuge da autora (01.07.2005 - fl. 32); a pensão por morte, por seu turno, é devida a contar da data da citação 

(06.10.2008 - fl. 150), ante a ausência de requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 
ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o 

percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para fixar o 

termo inicial do benefício de auxílio-doença a contar da data de seu requerimento (08.08.2002), bem como para 

estabelecer que as verbas acessórias deverão ser pagas na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001112-56.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.001112-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : JOAO BOSCO GOMES 

ADVOGADO : GISELA MARGARETH BAJZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011125620074036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o feito foi julgado extinto, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil, por entender a d. Juíza a quo que houve a perda superveniente do interesse de agir do 

autor, em razão da concessão administrativa do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Não houve 

condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

Sustenta o autor, em síntese, que não se verifica a alegada perda superveniente do interesse de agir, vez que o objeto da 

presente ação refere-se ao benefício requerido em 16.08.2004, diverso da aposentadoria que lhe fora concedida, 

administrativamente, em 19.05.2008. Aduz que possui interesse processual na busca pelo reconhecimento judicial de 

obter o benefício mais vantajoso, bem como ao recebimento das parcelas atrasadas desde 16.08.2004. Reitera os termos 

da inicial, pleiteando a averbação do período de atividade rural e a conversão dos períodos de atividade especial em 
comum. 

 

Sem contrarrazões do INSS, conforme certidão de fl.537vº. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 31.01.1957, a averbação de atividade rural exercida de 01.01.1974 a 30.07.1976 e a 

conversão de atividade especial em comum nos períodos de 06.03.1978 a 02.04.1985, 03.04.1985 a 25.03.1988, 

12.04.1988 a 24.08.1989, 13.10.1989 a 10.05.1991 e 11.05.1991 a 01.05.2004, a fim obter o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, a contar data do primeiro requerimento administrativo, formulado em 16.08.2004 (fl.27). 

 

De início, vale destacar que subsiste o interesse de agir do autor na medida em que a presente ação objetiva o 

reconhecimento do exercício de atividade rural e de atividades especiais não consideradas na esfera administrativa. 

Destarte, não há que se falar em perda do objeto, em razão da concessão administrativa do benefício em 19.05.2008 

(fl.452), haja vista que eventual procedência do pedido implicará o pagamento de parcelas atrasadas desde 16.08.2004, 

acrescido dos respectivos consectários legais, além dos honorários advocatícios. 

 
Sendo assim, passo à análise do mérito, embora não tenha sido objeto de análise pelo Juízo a quo, tendo em vista a 

regra inserida no § 1º do artigo 515 do Código de Processo Civil, que permite ao tribunal julgar desde logo a lide, se a 

causa estiver em condições de imediato julgamento, caso dos autos, in verbis: 

Art. 515 - A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

§1º Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no 

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro. 
 

No que tange ao reconhecimento da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, o autor apresentou cópia da ficha de inscrição de seu genitor junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Cambira, efetuada em 20.12.1974 (fl.48), na qual consta o termo "lavrador" para designar sua profissão, constituindo tal 

documento início de prova material do exercício da atividade rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a 

seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o 

grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII). 
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(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as 

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome 

do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...) (grifo nosso)" 
(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365) 

Por outro lado, a testemunha ouvida à fl. 429 afirmou que conhece o autor desde 1973 e que ele trabalhou na 

propriedade rural de seu sogro, em regime de economia familiar, por cerca de três anos. 

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, 

ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se 

pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. 

Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço da atividade rural, 

exercida em regime de economia familiar, de 01.01.1974 a 30.07.1976, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 

 
No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
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- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 
Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 06.03.1978 a 02.04.1985, 03.04.1985 a 25.03.1988, 12.04.1988 a 

24.08.1989, laborados no setor de galvanoplastia, na empresa Expambox Armários e Acessórios para Banheiros Ltda, 

em razão da exposição a agentes químicos prejudiciais à saúde, conforme SB's-40 de fl. 33/35, bem como os períodos 

de 13.10.1989 a 10.05.1991 e 11.05.1991 a 01.05.2004, como vigilante e guarda noturno, na empresa Guarda Noturna 

de Campinhas (SB-40 e laudo técnico de fl. 36/41), em conformidade com os códigos 2.5.3 e 2.5.7 do Decreto n. 

53.831/64. 

 

Somado o tempo de atividade rural, atividade especial e comum, totaliza o autor 32 anos, 02 meses e 21 dias de tempo 

de serviço até 15.12.1998 e 39 anos, 09 meses e 02 dias até 16.08.2004, data do primeiro requerimento administrativo, 

conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, faz jus o autor ao beneficio de aposentadoria proporcional por tempo de serviço com renda mensal inicial 

de 82% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis 

salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, 

inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço e os 

correspondentes salários-de-contribuição, até 16.08.2004, data do requerimento administrativo, mas com valor do 

beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, opção 

sistematizada no art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (16.08.2004; fl.27), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Não incide a prescrição qüinqüenal, haja vista que a presente ação foi ajuizada em 30.01.2007. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor das prestações vencidas até a presenta data, vez que o pedido foi 

extinto sem resolução do mérito no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de 

acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Por fim, tendo em vista que o autor está recebendo, desde 19.05.2008, beneficio de aposentadoria integral por tempo de 

serviço concedido administrativamente (CNIS fl.452), deverá o demandante optar, à época da liquidação de sentença, 

pelo beneficio judicial ou administrativo que entenda ser mais vantajoso; se a opção recair no beneficio judicial deverão 

ser compensadas as parcelas já recebidas em sede administrativa; se a opção recair sobre o beneficio administrativo, 

nada será devido (art.124, II, da Lei 8.213/91). Não cabe nesse momento antecipar os efeitos da tutela, uma vez que 

somente em execução de sentença poderá o autor avaliar qual a aposentadoria lhe será mais vantajosa, mormente que 

envolve a compensação de valores já recebidos. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

autor para julgar procedente seu pedido, a fim de determinar a averbação da atividade rural prestada de 01.01.1974 a 

30.07.1976, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência, e 

determinar a conversão de atividade especial em comum dos períodos de 06.03.1978 a 02.04.1985, 03.04.1985 a 

25.03.1988, 12.04.1988 a 24.08.1989, 13.10.1989 a 10.05.1991 e 11.05.1991 a 01.05.2004, totalizando 32 anos, 02 

meses e 21 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 39 anos, 09 meses e 02 dias até 16.08.2004, data do 

requerimento administrativo. Em conseqüência, condeno o réu a lhe conceder o beneficio de aposentadoria por tempo 

de serviço, a contar de 16.08.2004, devendo ser observado no cálculo do valor do beneficio de aposentadoria por tempo 

de serviço o regramento traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na 

forma acima explicitada. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até esta data. 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, observando-se o disposto no art. 124, II, da Lei 

8.213/91. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007470-28.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.007470-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRIGIDA DE JESUS DOS SANTOS PAVANI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00074702820074036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente em parte o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um 

salário mínimo, a partir da data de 28.09.2007 (fls.40), além das parcelas vencidas corrigidas monetariamente, 

acrescidas de juros de 1% ao mês a partir da citação, bem como honorários advocatícios fixados em 20% do valor total 

das parcelas vencidas, excluídas as prestações vincendas. 

 

Em seu recurso, a autarquia argui preliminar de carência de ação pela ausência de pedido do benefício na esfera 

administrativa, e, no mérito pugna pela reforma integral da decisão recorrida, para julgar improcedente o pedido de 
aposentadoria por idade, em razão da parte autora não ter comprovado trabalho rural no período imediatamente anterior 
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ao requerimento do benefício. Caso assim não se entenda, requer sejam os juros de mora calculados nos termos da Lei 

nº 11.960/09, bem como redução da verba honorária e, por fim prequestionou a matéria para fins recursais. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação, restando infrutífera a tentativa de composição entre as 

partes. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, não merece acolhida a questão preliminar arguida pelo réu, posto que o E. STJ firmou entendimento no 

sentido de ser desnecessário o prévio requerimento administrativo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA NÃO 

COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 
desprovido". (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos 

no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres 

(art. 48, § 1º). 

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 
da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório prevista no Art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

 

Afirma a parte autora em sua inicial que, nascida em 28.03.1950, "...trabalhou como empregada rural e produtora rural 

em regime de parceira agrícola, conforme provam os documentos..." (sic). 

 

Na hipótese dos autos, a autora deve demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por no mínimo 144 meses, 

considerado implementado o requisito idade no ano de 2005. 

 

Para comprovar o exercício da atividade rural e como início de prova material, a requerente juntou aos autos os 

seguintes documentos: cópia da certidão de casamento, com Amadeu Pavani Filho, ocorrido em 23.10.1975, na qual 

consta a profissão do nubente como sendo lavrador (fls.09); cópia de contrato de parceria agrícola, firmado em 

01.10.80, no qual consta que o marido da autora, Amadeu Pavani, no período de 01.10.80 a 01.10.83, efetuou 

contratação rural para fins de produção de café e cereais (fls.16/19); cópias de notas fiscais de produtor, relativas à 

fazenda São Joaquim, no período de 1982 a 1985, nas quais constam descritivos de comercialização de produção 

agrícola (fls.23/37) e outros documentos (fls. 10/15; 20/22). 

 
No que se refere à documentação apresentada - certidão de casamento da autora, na qual o marido está qualificado 

como lavrador, presume-se que este ostentava a condição de "trabalhador rural" no ano de 1975 (ano de matrimônio) e 

demais documentos conforme enumerados, as quais demonstram a ocupação do cônjuge como sendo lavrador, a autora 

produziu início de prova material. 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, objetivando aproveitar, tão somente à 

esposa, a condição de rurícola do cônjuge varão, posto que consabido que a esposa acompanha o marido nas lides 

campestres, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo 

marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . - Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento 

probante da situação de camponês do marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua 

mulher. Recurso especial atendido. (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 

01/10/2001, p. 256)" 

 

A prova oral produzida em Juízo, em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a prova material 

apresentada, eis que as testemunhas inquiridas tornaram claro o desenvolvimento do labor rurícola por tempo suficiente 

a cumprira a carência estabelecida na tabela contida no Art. 142, da Lei nº 8.213/91, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 
neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do STJ). 

 

Como cediço, é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício 

(Art. 9º, § 8º, III, do Decreto nº 3.048/99); nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Destarte, em relação à matéria de fundo, é de ser mantida a r. sentença. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 
processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 
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Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 
 

Os honorários advocatícios devem ser arbitrados no percentual de 15% do valor da condenação, nos termos do 

entendimento da Turma, e a base de cálculo deverá ser fixada em conformidade com o teor da Súmula 111, do STJ, que 

corresponde ao valor das prestações vencidas e não pagas até a data da sentença. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e 

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Posto isto, afasto a questão trazida na abertura do apelo, e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC dou parcial 

provimento à apelação da autarquia, para reformar a r. sentença no que toca aos juros moratórios e aos honorários 

advocatícios, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 
nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome da beneficiária: Brígida de Jesus dos Santos Pavani; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) renda mensal: RMI de 1 (um) salário mínimo; 

d) DIB: início a partir da data de 28.09.2007; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008738-50.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008738-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : IVANILDE RODRIGUES LOPES 

ADVOGADO : ANTONIO MANOEL DE SOUZA 
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CODINOME : IVANILDE RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00089-3 1 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Ivanilde Rodrigues Lopes em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em 05.08.2003. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem custas nem honorários. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que o falecido fazia jus ao benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição proporcional, já que superou o tempo de 30 anos exigido pelo art. 53, II, da Lei nº 8.213/91, 

estando a planilha elaborada pelo INSS em desconformidade com o tempo trabalhado pelo de cujus. 
Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No presente caso, não há controvérsia acerca da qualidade de dependente da parte autora. 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as condições 

necessárias à obtenção de qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, 

bem como aquele que se encontrava incapacitado para o trabalho. 

No presente caso, não restou comprovado que o de cujus ostentasse a qualidade de segurado da Previdência Pública 
quando do seu falecimento, ocorrido em 05.08.2003, já que o seu último vínculo empregatício noticiado encerrou-se em 

01.12.1994 com o empregador "Prefeitura de São Paulo" (fls. 28), tendo passado mais de oito anos e meio sem 

recolhimento das contribuições previdenciárias, não se enquadrando nos prazos previstos no artigo 15 da Lei nº 

8.213/91. O preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a obtenção de qualquer aposentadoria também não 

restou demonstrado, levando-se em conta que o falecido, até a data da emenda constitucional nº 20, não implementou o 

tempo mínimo de 30 anos de serviço, necessários para a concessão do benefício de aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço, pois, computando-se os períodos incontroversos de registro em Carteira de Trabalho (fls. 10/27 e 

53/65), subtraindo-se os períodos concomitantes, mais o período em que o de cujus trabalhou na Prefeitura de São Paulo 

(fls. 28), conforme tabela explicativa anexa a esta decisão, o autor completou 29 (vinte e nove) anos, 02 (dois) meses e 

14 (quatorze) dias de tempo de serviço/contribuição, tempo insuficiente à concessão do referido benefício. Ressalte-se, 

ainda, que o falecido, tampouco completou a idade mínima de 65 anos fixada pelo artigo 48 da Lei nº 8.213/91 para a 

percepção de aposentadoria por idade. Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de 

segurado quando de seu óbito, requisito para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, 

caput, e 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

A respeito do assunto, destaca-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 
INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 
I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 1110565/SE, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção; j. 27.05.2009; v.u., DJ 03/08/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DO 

BENEFÍCIO ANTES DO FALECIMENTO DO BENEFICIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE CONFIRMADA 
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PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 
1. A pensão por morte é um benefício previdenciário garantido aos dependentes do segurado em virtude do seu 

falecimento, que tem por objetivo suprir a ausência daquele que provia as necessidades econômicas do núcleo familiar. 

2. Para fazer jus ao benefício, é imprescindível que os dependentes comprovem o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção da pensão por morte: óbito, relação de dependência e qualidade de segurado do falecido. 

3. O art. 16 da Lei n º 8.213/91 estabelece quais são os beneficiários da pensão por morte, na condição de dependentes 

do segurado, e estipula regras para a obtenção do referido benefício. 

4. Inexiste carência para a pensão por morte, no entanto, exige-se que o de cujus, na data do óbito, não tenha perdido 

a qualidade de segurado. 

5. A partir de 10.11.1997 tornou-se indispensável à concessão da pensão por morte que seja demonstrada a condição 

de segurado do falecido, antes do seu óbito, para que os dependentes tenham direito ao benefício. 

6. O beneficiário, além do cumprimento dos requisitos específicos à pensão por morte, tem que obedecer as regras e os 

prazos elencados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 para manter a sua qualidade de segurado e, com isso, assegurar o seu 

direito ao benefício previdenciário. 

7. O Tribunal de origem, com fundamento no acervo fático-probatório, reconheceu que o de cujus não detinha mais a 

qualidade de segurado, deixando de preencher, em data anterior ao seu falecimento, os requisitos para a sua 

aposentadoria, razão pela qual seus dependentes não têm direito à pensão por morte. 
8. Qualquer alteração na conclusão do acórdão recorrido enseja o revolvimento do acervo probatório, o que é inviável 

na estreita via do recurso especial. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 

9. A Terceira Seção desta Corte de Justiça Tribunal pacificou sua jurisprudência no sentido de que a perda da 

qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 

10. Quanto à interposição pela alínea "c", o recurso também não merece acolhida, porquanto a recorrente deixou de 

atender os requisitos previstos nos arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ. 

11. Recurso especial a que se nega provimento". 

(Resp 690500/RS, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T.; DJ 26/3/2007) 

 

Também já decidiu esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. FALTA DE 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 
I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Para efeito de concessão do benefício de pensão por morte, devem ser observados os seguintes requisitos: a) a 

qualidade de segurado do de cujus e b) dependência econômica dos beneficiários. 
III - Tendo o falecimento ocorrido mais de quatro anos após a última contribuição, é forçoso concluir que ocorreu a 

perda da qualidade de segurado, sendo inaplicável o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei 8.213/91, posto que não 

cumpridos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria. 

IV - Não há condenação aos ônus da sucumbência (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

(AC 2006.03.99.036424-0; Rel. Juiz Conv. David Diniz; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 17.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INDEMONSTRADA. BENEFÍCIO INDEFERIDO. 
-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

-O cônjuge e o filho menor de 21 anos ou inválido são considerados dependentes do segurado, sendo sua dependência 

econômica presumida. 

-Ocorrida a perda da qualidade de segurado e não tendo sido preenchidos os requisitos à alguma espécie de 

aposentadoria, não se aplica o disposto no art. 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-No que pertine à condenação nos consectários, a apelação dos autores não abordou tal questão, restando obstada a 

reforma da sentença, nesse particular, sob pena de malferimento ao princípio do tantum devolutum quantum 

appellatum (arts. 512 e 515 do CPC). 

-Recurso improvido. 
(AC 2000.61.15.000104-7; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 20.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO DO DE CUJUS. PRECEDENTE DO E. STJ. IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. 
1. Para fins de obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não, consoante prevêem os artigos 26 e 74 da Lei 8.213/91, é necessário o preenchimento 

dos requisitos: ser dependente; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" ou, em caso de perda da 

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria, nos termos dos artigos 15 

e 102 da Lei 8.213/91, com a redação dada pelas Leis 9.528/97 e 10.666/03. 

2. Precedente do STJ. 
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3. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que ela é 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, consoante orientação do C. STF.  

4. Sentença mantida. 

5. Apelação das partes autoras improvida. 

(AC 2002.61.83.000184-9; Rel. Des. Fed. Jediael Galvão; 10ª T.; j. 15.01.2008, v.u.; DJU 13.02.2008) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO 

REJEITADA. FILHA MENOR - DEPENDÊNCIA ECONOMICA PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO DE CUJUS. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
- No tocante à preliminar de não conhecimento da apelação da parte autora, por não atender aos requisitos legais, 

veiculada nas contra-razões da autarquia federal, rejeito-a. De fato, a parte autora apresentou o argumento, ainda que 

de forma sucinta, quanto ao seu entendimento de desnecessidade da manutenção da qualidade de segurado para a 

concessão da pensão por morte. Assim, verifico que a apelação interposta atende aos requisitos da legislação 

processual civil, não se havendo falar em não conhecimento do recurso. 

- A dependência econômica de filho menor é presumida (artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- Entre a data do último vínculo empregatício e a data do falecimento decorreu mais de três anos.  

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção, além do desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorre no caso presente, havendo a perda da qualidade de 
segurado (art. 15, §§ 1º e 2º, Lei nº 8.213/91). 

- O art. 102 da Lei 8.213/91 não se aplica à espécie, pois estabelece que a perda da qualidade superveniente à 

implementação de todos os requisitos à concessão do benefício não obsta sua concessão. In casu, a perda da qualidade 

de segurado ocorreu antes de se aperfeiçoarem os requisitos ao direito à pensão por morte. 

- Preliminar rejeitada e apelação da parte autora improvida. 

(AC 2000.03.99.056241-2; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; 8ª T.; j. 23.06.2008, v.u.; DJF3 12.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -COMPANHEIRA E FILHOS 

MENORES - PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO - AUSENTE UM DOS REQUISITOS - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS - SENTENÇA REFORMADA. 
1. (...) 

2. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte. 

Assim, a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos 

previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico 

entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 

3. Os autores demonstram, conforme a presunção legal do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que eram dependentes 

do falecido, decorrente da convivência marital, bem como do vínculo paternal - certidões de nascimento dos cinco 
filhos e de óbito. 

4. Perdida a condição de segurado previdenciário pelo de cujus no tempo do óbito, uma vez que o seu último contrato 

de trabalho, registrado em Carteira Profissional, encerrou-se em dezembro de 1994 e o passamento ocorreu em 08 de 

janeiro de 2000, os autores não preenchem, simultaneamente, todos os requisitos necessários à concessão do benefício 

de pensão por morte, impondo-se a improcedência do pedido. 

5. Sucumbente isento do pagamento das custas e despesas processuais por ser beneficiário da justiça gratuita. 

6. No que concerne aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando 

suspensa sua execução, a teor do que preceitua o art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

7. Apelação do INSS provida." (grifo nosso) 

(AC 2002.03.99.043457-1; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; 7ª T.; v.u.; j. 15.12.2003;DJU 18.02.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PARA OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA NÃO 

PREENCHIDOS. ARTIGO 102, §§ 1º e 2º DA LEI 8.213/91. 
1.Não há que se falar em cerceamento de defesa quando o juiz entende estar suficientemente instruído o processo, de 

forma a permitir a apreciação do mérito. 

2.A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

3.A perda da qualidade de segurado aliada ao não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de 
qualquer aposentadoria, impedem a concessão da pensão por morte aos dependentes. 

4.Apelação improvida." (grifo nosso) 

(AC 2000.61.13.000314-2; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª T.; j. 22.09.2003, v.u.; DJU 23.10.2003) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 

PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO.  
1-Havendo pretensão à PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo 

de sua morte.  

2-Caso contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 

eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora 

sem registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado. 
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3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários.  

4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento." 

(AC 2000.03.99.043166-4, Rel. Juiz Fed. Convocado Rubens Calixto, 1ª T., j. 10.09.2002, v.u., DJ 10/12/2002) 

Ausente, portanto, um dos requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002246-11.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.002246-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO DA CUNHA RESENDE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação no mandado de segurança no qual se pretende "tornar sem efeito o ato administrativo que revisou 

ex officio a certidão de tempo de contribuição emitida em 5/11/1990 (doc. 4), para o fim de se restabelecer sua validade 

para todos os efeitos legais, e anular a certidão de tempo de contribuição emitida em 19/12/2007 em substituição à 

primeira aqui citada (doc.9).". 

 

Consta da exordial que: a)o INSS concluiu pela procedência do pedido de Justificação Administrativa, expedindo, em 

5/11/90, a certidão de tempo de contribuição requerida, contendo os períodos de 20/5/68 a 29/8/71, 30/9/71 a 31/10/75 e 

de 5/11/75 a 29/5/87, sendo certificado que o interessado contava com 19 meses e 6 dias. Este tempo de serviço 
atestado pelo INSS fora utilizado para fins de averbação junto a Regime Próprio de Previdência Social, no qual o 

impetrante estava filiado, face à condição na época, de servidor público federal. Com esta certidão, obteve a 

aposentadoria por tempo de serviço em 5/2/1996 junto a regime próprio de previdência social; b)em 19/12/2007 o 

impetrante recebeu ofício da autoridade coatora no sentido de que o INSS revisou o contido na certidão de tempo de 

contribuição, excluindo o período de 20/5/68 a 29/9/91 (Prefeitura Municipal de Três Lagoas/MS), por não comprovar 

do vínculo empregatício; c) alega a decadência para revisar o ato administrativo. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido. 

 

Apela o impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 
O impetrante alega que ocorreu a decadência para revisar o ato administrativo impugnado. 

 

Consta dos autos que há procedimento administrativo na Controladoria Geral da União (fl. 118) e nos órgãos internos 

do INSS, para apurar se o impetrante teria fraudado certidões de tempo de serviço no período de 20/5/68 a 29/8/71 em 

que teria laborado no Município de Três Lagoas, para a concessão de sua aposentadoria. 

 

Em resposta ao ofício do INSS, o Governo Municipal de Três Lagoas informou, às fls. 124/127, que não há vínculo 

entre o referido Município e o impetrante no período impugnado (20/5/68 a 29/8/71). A Prefeitura Municipal referida 

revogou as certidões de tempo de serviço emitidas em favor de José Pereira da Silva. 

 

Ora, não há que se falar em decadência se a causa da revisão é a fraude contra o INSS. 

 

Dispõem as Súmulas 345 e 473, do STF: 

 

"346.A administração pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos." 
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"473. A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 

não se originam direitos (...)." 

 

A estabilidade das relações jurídicas não abrange as hipóteses em que a concessão do benefício se deu mediante fraude.  

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. FRAUDE NA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. CANCELAMENTO INDEVIDO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. 

"Esta Eg. Corte já pacificou o entendimento de que a administração pode utilizar de seu poder de autotutela para 

anular ou revogar seus próprios atos, quando eivados de nulidade. Entretanto, deve-se preservar a estabilidade das 

relações jurídicas firmadas, respeitando-se o direito adquirido incorporado ao patrimônio material e moral do 

particular, tanto mais se observar que não houve fraude, mas simples mudança de critérios para a concessão do 

benefício." (REsp. nº 413.226/RS, Relator o Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJ de 19.12.2002.) Tendo o Tribunal 

de origem entendido que o cancelamento do benefício foi indevido, uma vez que inexistente prova de fraude, o 

reconhecimento do direito do beneficiário ao restabelecimento de sua aposentadoria é medida que se impõe. 

A desconstituição de pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido para decidir a controvérsia encontra óbice 

no enunciado nº 7 da Súmula deste Sodalício. 
Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 831.224/RS, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), 

SEXTA TURMA, julgado em 30/10/2007, DJ 19/11/2007, p. 305) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REVISÃO. SUSPENSÃO POR FRAUDE. 

PRESCRIÇÃO. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 473/STF. RECURSO ESPECIAL. 

1. É garantido à Administração o direito de revisar e anular seus próprios atos, "quando eivados de vícios que os 

tornem ilegais, porque deles não se originam direitos" (Súmula 473/STF). 

2. Observados o contraditório e o devido processo legal, e garantida a ampla defesa, não se reconhece a alegada 

ofensa ao texto legal. 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 278.375/RS, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2000, DJ 05/03/2001, p. 220) 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. SUSPEITA 

DE FRAUDE . DIREITO À AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO RESPEITADOS. NÃO HÁ QUE SE FALAR EM 

DECADÊNCIA SE A CAUSA DA REVISÃO É FRAUDE CONTRA O INSS. RESTABELECIMENTO INDEVIDO." 

(TRF3, AC 2000.61.83.001950-0, 10ª Turma, DJF3 DATA:26/11/2008, p. 2076) 

 

Ainda que assim não fosse, se considerarmos a aplicação da decadência ao presente caso, verifica-se a sua não 
ocorrência. 

 

O ato de concessão de aposentadoria de servidor público federal é complexo, só se perfazendo com a análise pelo 

Tribunal de Contas da União - TCU. Somente a partir desse ato é que o prazo decadencial de 5 anos começa a correr. 

 

Nesse sentido: 

 

"EMENTA: I. Mandado de segurança. Tribunal de Contas da União. Pensão temporária (L. 8.112/90, art. 217, inciso 

II, alínea 'b'): suspensão liminar: presença dos seus pressupostos. 1. Ato do Tribunal de Contas da União que, 

liminarmente, determinou a suspensão de quaisquer pagamentos decorrentes de pensão temporária instituída em favor 

de menor cuja guarda fora confiada ao servidor falecido, seu avô. 2. Caracterização do periculum in mora, dada a 

necessidade de prevenir lesão ao Erário e garantir a eficácia de eventual decisão futura, diante de grave suspeita de 

vícios na sua concessão e, principalmente, quando a sua retirada não significa o desamparo de pretenso titular. 3. 

Plausibilidade da tese que exige a comprovação da dependência econômica para recebimento da pensão temporária 

prevista na letra b do inciso II do art. 217 da L. 8.112/90, tendo em vista que, no caso, à vista da capacidade 

econômica dos pais do beneficiário, apurada pela equipe de auditoria, não se pode inferir que a dependência 

econômica tenha sido a única causa para a concessão da guarda do requerente aos avós. II. Mandado de segurança: 

alegação improcedente de prejuízo. Indiferente para a continuidade do processo a perda do benefício pelo impetrante 

por ter atingido a idade limite de vinte e um anos: dada a confirmação, em decisão de mérito, do entendimento do TCU 

manifestado na cautelar - objeto desta impetração - mantém-se o interesse do requerente no julgamento do mérito do 

mandado de segurança, já que, se concedida a ordem, estaria ele resguardado de devolver os valores recebidos desde 

a decisão impugnada. III. Contraditório, ampla defesa e devido processo legal: exigência afastada nos casos em que o 

Tribunal de Contas da União, no exercício do controle externo que lhe atribui a Constituição (art. 71, III), aprecia a 
legalidade da concessão de aposentadoria ou pensão, só após o que se aperfeiçoa o ato complexo, dotando-o de 

definitividade administrativa. IV. Tribunal de Contas da União: controle externo: não consumação de decadência 

administrativa, por não se aplicar o prazo previsto no art. 54 da L. 9.784/99, dado o não aperfeiçoamento do ato 

complexo de concessão. 
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(STF, MS 25409, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2007, DJe-018 

DIVULG 17-05-2007 PUBLIC 18-05-2007 DJ 18-05-2007 PP-00065 EMENT VOL-02276-01 PP-00132 LEXSTF v. 29, 

n. 342, 2007, p. 142-164)  

Desse modo, não ocorreu a decadência do direito da autoridade coatora proceder à revisão, pois a decisão do TCU foi 

publicada em 16/2/2005 (fl. 92) e a instauração do procedimento administrativo de revisão desse ato se deu em 

19/12/2007 (fl. 23), com a notificação do impetrante via ofício. O prazo de cinco anos previsto no Art. 54, da Lei 

9.784/99 somente começou a correr em 17/2/2005. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008798-62.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.008798-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CLEUSA MARA DOS SANTOS VIEIRA CHAVES 

ADVOGADO : RODRIGO BIAGIONI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00087986220084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca o restabelecimento de 

auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou a lide improcedente, condenando a parte autora aos honorários advocatícios fixados em 
10% sobre o valor da causa corrigido monetariamente, suspensos em virtude do Art. 11, § 2º, da Lei nº 1.060/50. 

 

A apelante pretende a reforma do julgado, alegando, em síntese, que o expert do Juízo confirmou que está relativamente 

incapacitada para o trabalho. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 
 

O laudo judicial, referente ao exame realizado no dia 15.12.2008 por médico reumatologista, atesta que a pericianda 

"vem em tratamento por fibromialgia, osteoartrose, lombalgia, diabetes melitus e hipertensão arterial", apresentando, 

em razão da fibromialgia, incapacidade parcial, exclusivamente devido à dor que a pericianda apresenta (fls. 95/100). 

 

O laudo judicial, referente ao exame realizado em 04.12.2008 por médico ortopedista, atesta ser a autora portadora de 

esporão de calcâneo, que não impede que caminhe normalmente, não apresentando nenhuma patologia que determine 

incapacidade funcional (fls. 108/113). 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 
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De acordo com os extratos do CNIS, juntados pelo réu às fls. 63/73, a autora esteve em gozo do benefício de auxílio 

doença nos períodos de 03.07.2002 a 24.10.2002, de 11.12.2002 a 27.12.2002, 23.01.2003 a 26.02.2005, 07.04.2005 a 

05.09.2005, 14.09.2005 a 14.11.2005, 02.05.2006 a 19.07.2006 e de 09.04.2008 a 30.04.2008. O pedido de prorrogação 

apresentado no dia 30.04.2008 foi indeferido (fls. 40). 

 

Os laudos médicos periciais juntados pelo réu permitem inferir que o quadro patológico apresentado pelo autor persistiu 

ao longo do tempo (tanto que permaneceu recebendo o benefício por quase 05 anos). 

 

Analisando, portanto, o conjunto probatório verifica-se que a autora, nascido em 26.07.1962, está atualmente com 49 

anos de idade, sempre exerceu atividades de trabalhadora rural, podendo-se presumir a sua dificuldade em competir no 

mercado de trabalho sendo portadora das patologias constatadas pelo sr. Perito judicial, médica reumatologista, e a 

pouca probabilidade de reabilitação em atividade de complexidade inferior, fazendo jus à percepção do benefício de 

auxílio doença. 

 

Confiram-se os julgados desta Corte em situações análogas: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS 
REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Em 05.04.2006 e 01.03.2007 a recorrida submeteu-se a perícia médica, realizada a cargo da Autarquia Federal, 

que embora tenha consignado o quadro de dor lombar baixa - CID M54.5 e reumatismo não especificado 

(fibromialgia) - CID M79.0 (fls. 63/64), respectivamente, concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

II - A recorrida, costureira, é portadora de hérnia de disco latero-foraminal esquerda em L3-L4 e discopatia por 

protusão do anulus fibroso em L4-L5, males que a impedem de exercer suas atividades laborais, nos termos dos 

atestados e exames médicos. 

III - A agravada esteve no gozo de auxílio-doença de março de 2003 até abril de 2006, conforme petição inicial da 

ação principal, todavia, os relatórios médicos retro referidos indicam que a incapacidade laboral da recorrida 

continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior 

permaneceu inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - ... "omissis". 
VII - ... "omissis". 

VIII - Agravo não provido. 

(AG nº 2007.03.00.044462-9; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Manianina Galante; in DJU 

09.01.08) e 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 

EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído pela inexistência de incapacidade laborativa, atesta que a autora apresenta 

lombalgia. Levando em conta sua moléstia, sua idade - 58 anos, bem como a atividade que exerce - costureira / 

lavradora, não há como dizer que, no momento, a autora se encontra apta ao trabalho. O próprio laudo pericial sugere 

diversos tratamentos médicos à autora a fim de minorar seu problema de coluna. 

- Agravo desprovido. 

(AgLeg em AC nº 0004673-51.2008.4.03.6106/SP; unânime; Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi; in DE 
23.04.10)" 

 

Ainda de acordo com o laudo médico pericial da médica reumatologista, o início da incapacidade se deu em fevereiro 

de 2008, portanto, o benefício deve ser restabelecido na data subsequente ao de sua cessação. 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu a restabelecer o benefício 

de auxílio doença à autora, a partir do dia seguinte ao da cessação (01.05.2008 - fls. 73), e a pagar as prestações 

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
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reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 
Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 
1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O réu deve arcar com honorários advocatícios de 15% do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta 

decisão. 

 
A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do Art. 

24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Cleusa Mara dos Santos Vieira Chaves; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 01.05.2008. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011536-23.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.011536-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JOSE SEBASTIAO 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

No. ORIG. : 00115362320084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se pretende a 

condenação do réu a reconhecer a renúncia da parte autora pelo seu benefício de aposentadoria e a implantar novo 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a 

jubilação. 

 

Regularmente processado o feito, o MM. Juízo "a quo" julgou procedentes os pedidos, condenando o réu a cancelar a 

aposentadoria atual da parte autora, desde a citação, bem como a pagar as prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, e honorários advocatícios de 10% do valor das 

prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Inconformado, o réu interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. Decido. 

 

A parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) condenar o réu a 

reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal direito, b) 

condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 
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Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 
RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 
NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 
de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 5116/5450 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 
RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 
Todavia, a pretensão da parte autora é de renúncia ao benefício sem devolução dos valores recebidos, razão pela qual a 

apelação deve ser provida em parte. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput" do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001240-24.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.001240-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANIEL VENANCIO DA SILVA 

ADVOGADO : NAYR TORRES DE MORAES (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00012402420084036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca o restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 
O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez a contar do dia seguinte à cessação do auxílio-doença (01/12/2007), bem como a pagar as parcelas vencidas 

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. Concedida tutela antecipada. 

 

A autarquia requer, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo a seu apelo para tornar ineficaz a tutela 

antecipada que determinou a implantação do benefício. No mérito, pleiteia a reforma total da r. sentença, aduzindo não 

ser caso de aposentadoria por invalidez, pela ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho. Caso assim 

não se entenda, requer a fixação da data inicial do benefício a contar da juntada do laudo pericial aos autos, redução da 

verba honorária, com incidência de juros de mora a contar da citação. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Na abertura de seu reclamo, combate a autarquia a pretensão antecipada. Neste tocante, transcreve-se abaixo 

entendimento desta Corte, utilizado como razão de decidir, o qual reflete o entendimento dos Tribunais Superiores: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a 

manutenção do quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o 

restabelecimento do auxílio-doença. 2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante 

condições financeiras de manter-se, é patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, 

deixando-a ao desamparo. 3. Agravo de instrumento provido (g.n.)". (AG no 2008.03.00.002412-8, 10a Turma, Rel. 

Des. Jediael Galvão, DJF3 18.6.08)".  

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade insusceptível 

de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

A parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença nos períodos de 06/07/2005 a 07/04/2006 e 08/06/2006 a 

30/11/2007, conforme documentos de fls. 10/27, 29/32, 38/46, 48/55, 85/89 e consulta ao Cadastro Nacional de 
Informações Sociais - CNIS. 

 

A perícia judicial, realizada em 23/04/2009, atesta que o periciado é portador de cicatriz de toxoplasmose macular no 

olho direito e retinopatia diabética e degeneração macular no olho esquerdo, encontrando-se incapacitado para o 

exercício de sua atividade habitual e para aquelas que exijam capacidade visual elevada (fls. 151/153). 

 

No caso vertente, diante do conjunto probatório e da conclusão da perícia que atestou a incapacidade laborativa, e 

levando-se em conta, ainda, sua idade (61 anos), grau de instrução e atividade laborativa (motorista e tratorista no meio 

rural, segundo anotação em CTPS (fls. 58/59) e informação às fls. 153), não merece reparo a r. sentença, tendo em vista 

a impossibilidade de sua reintegração no mercado de trabalho ou de sua reabilitação para o exercício de outra atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

 

Nesse sentido são as decisões do e. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA PARA O LABOR. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DE 

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 1. O julgado estadual reprochado foi proferido 
com base no conjunto probatório construído de forma idônea nos autos e afirmou expressamente haver a inaptidão 

completa e permanente do obreiro para o trabalho. 2. A cognição do apelo especial, com a revisão de tal premissa, 

encontra óbice no Enunciado 7 da Súmula deste Sodalício, pois implicaria em necessária reapreciação do arcabouço 
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fático probatório. 3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 

692045 / MS, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, julgado em 21/02/2006, in DJ 13/03/2006) e  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCLUSÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO DECISUM. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OMPROVAÇÃO DO GRAU DE INCAPACIDADE. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I 

- Não merece prosperar recurso especial interposto sob o fundamento de malferimento ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, sob a alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão 

pela instância a quo. II - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-

la, bem como afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da 

Carta Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo 

decisum, como ocorre in casu. Precedentes. III - É inviável, em sede de recurso especial, o reexame de matéria fático-

probatória, tendo em vista o óbice contido no verbete Sumular 07/STJ, verbis: "A pretensão de simples reexame de 

prova não enseja recurso especial." IV - Tendo o Tribunal a quo asseverado que o grau incapacitante do beneficiário é 

total e permanente, inviável sua rediscussão no âmbito do recurso especial. V - Agravo interno desprovido. (AgRg no 

Ag 592329 / SP, Relator Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 07/10/2004, in DJ 16/11/2004)."   

 

Quanto à data inicial do benefício, não merece reparo a r. sentença. 
 

Com efeito, como se vê da resposta ao quesito nº 6, do Juízo (fls. 150), o sr. Perito judicial atestou o início da 

incapacidade laborativa a contar do mês dezembro de 2006. 

 

A parte autora, como mencionado acima, esteve em gozo do benefício de auxílio-doença nos períodos de 06/07/2005 a 

07/04/2006 e 08/06/2006 a 30/11/2007. 

 

Desta forma, a concessão da aposentadoria por invalidez deve ocorrer a contar do dia seguinte à cessação do auxílio-

doença (01/12/2007), ocasião em que a incapacidade se fazia presente. 

 

Neste sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já 

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do 

auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como 

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, 
Min. Hamilton Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)."  

 

Quanto ao momento de incidência dos juros moratórios, padece a autarquia de interesse recursal, na medida em que a 

condenação se deu ao encontro de sua pretensão. 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº 8.213/91. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

O percentual da verba honorária é de ser mantido, porquanto fixado de acordo com o Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e a 

base de cálculo encontra-se em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Ante ao exposto, afasto a questão trazida na abertura do apelo, e, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego 
seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001161-30.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.001161-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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APELANTE : MAURICIO DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011613020084036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor aos ônus de sucumbência, observada a Lei 

nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 
invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme períodos de contribuição - CNIS (fls. 217/218), comprovando que o autor estava dentro do "período 

de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 194/196) que o autor é portador de 

alta hipermetropia e astigmatismo em ambos os olhos. Afirma o perito médico que houve recuperação da acuidade 

visual com o uso de lentes corretoras (acuidade visual com correção em olho direito de 0,8 e de 1,0 em olho esquerdo). 

Conclui o perito médico que há incapacidade para atividades que exijam acuidade de 1,0 em ambos os olhos. 

Embora o perito médico tenha afirmado que houve recuperação da acuidade visual com o uso de lentes corretoras, 

observa-se do atestado médico de fls. 10 que o autor foi submetido a tratamento de retinopatia central serosa nos dois 

olhos, recidivante, com conseqüente perda visual, podendo sua moléstia se complicar com esforço físico. 

Ademais, consta do histórico oftalmológico de fls. 23 que o autor foi diagnosticado com retinopatia serosa central em 

2003 e, submetido a tratamento, ficou com seqüela de diminuição da visão, tendo apresentado recidiva da doença em 

2004 e, até 04.06.2008, permanecia com visão de 20/80 em olho direito e de 20/40 em olho esquerdo, com sequela 

cicatricial na área macular em ambos os olhos, irreversíveis, determinando baixa visão, quadro que o impede de exercer 

a profissão de motorista, por não apresentar capacidade visual exigida pela lei de trânsito, fato respaldado pela cópia da 
carteira nacional de habilitação às fls. 08, emitida em 23.11.2005, onde consta a necessidade de uso de lentes corretivas 

e a vedação ao exercício de atividade remunerada. 

A seguir, verifica-se da consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 217/218) que o autor, até então motorista da 

empresa "Distribuidora de Bebidas Messias", foi submetido à reabilitação profissional e considerado apto pela autarquia 

a exercer a atividade de ajudante de motorista, razão pela qual o auxílio-doença concedido em 17.03.2003 foi cessado 

em 30.05.2008. 

Por outro lado, a teor dos documentos de fls. 24/45, durante o processo de treinamento a então empregadora do autor se 

manifestou no sentido de que não se responsabilizaria por sua permanência na nova função, podendo ser demitido após 

a carência do auxílio-doença (fls. 31), constando do relatório de avaliação de treinamento de fls. 41/42, datado de 

13.03.2007 e assinado por representante da referida empresa, responsável pelo treinamento, as seguintes observações 

para embasar a conclusão de que o autor se encontrava inapto ao exercício da função de ajudante de motorista: excesso 

de transporte manual de peso; em razão da deficiência visual, o autor estaria recebendo papéis-moeda falsos e, ademais, 

se encontrava bastante desmotivado com a mudança. Neste contexto, o autor exerceu a função para a qual foi 

considerado reabilitado a partir de 01.06.2008 (fls. 24) até a rescisão contratual em 01.08.2008 

Deste modo, verifica-se dos autos que a atribuição para a qual o autor foi considerado apto (ajudante de motorista) 

exige esforço físico e, portanto, implica em risco de recidiva de sua patologia, inferindo-se dos autos que a reabilitação 

profissional para esta função foi uma imposição não razoável e inadequada da autarquia. Assim, observa-se do conjunto 
probatório a incapacidade para o trabalho e a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir do autor, hoje 

com 47 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a vida toda - balconista, 

apontador, auxiliar de almoxarifado, porteiro, vigia, ajudante de motorista e motorista, e que lhe garanta a subsistência, 

estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 
lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 
PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 
01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 
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In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado no dia seguinte à 

cessação do benefício nº 128.539.383-7, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho. 

Observa-se da consulta a períodos de contribuição - CNIS, ora realizada, que, no curso da ação, após a cessação do 

auxílio-doença e a rescisão contratual com a "Distribuidora de Bebidas Messias", o autor exerceu atividade laborativa 

remunerada para condomínios e empresas do ramo de segurança nos períodos de 01.06.2009 a 09.07.2009, de 

01.11.2009 a 25.08.2010, de 07.04.2011 a 06.05.2011 e de 01.07.2011 a 15.08.2011. No entanto, o fato de o autor se 

ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho, sobretudo ante 

a dificuldade na manutenção do emprego provocada por sua deficiência visual, conforme se infere da curta duração dos 

vínculos trabalhistas. 

Por outro lado, devem ser descontados dos termos da condenação os valores de benefício referentes aos períodos 

efetivamente trabalhados de forma remunerada a partir do termo inicial ora fixado. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ATIVIDADE LABORATIVA. PERMANÊNCIA NÃO VOLUNTÁRIA. NECESSIDADE DE SOBREVIVÊNVIA.  
I - A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da elaboração do laudo judicial (dezembro/99), uma vez que o 

autor permaneceu trabalhando em razão de o referido benefício ter sido implantado somente em março de 2004, ou 

seja, sua permanência no trabalho não foi voluntária, mas por necessidade de sobrevivência, por esse motivo não é 
possível afastar a incapacidade laborativa do autor, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo 

art. 46 da Lei n. 8.213/91 .  

II - Destarte, considerando que o início do pagamento do benefício de aposentaria por invalidez se deu em 01.03.2004 

(fl. 210 e 221 dos autos em apenso) e que o autor permaneceu trabalhando até 15.05.2004, conforme extrato de fl. 70 

destes autos, é de rigor o desconto dos valores devidos a título de aposentadoria por invalidez no período de 

01.03.2004 a 15.05.2004.  

III - Agravo legal improvido."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.61.02.009046-7/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 24.06.2008, v. 

u., DJU 23.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS 

DO PERITO JUDICIAL.  
1- A concessão do benefício de Aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 
doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.  

2- O Autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência e mantendo a qualidade de segurado.  

3- Incapacidade atestada em laudo pericial.  

4- O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários 

anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se 

compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.  

5- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, momento em que ficou comprovada a 

incapacidade laborativa da parte Autora, ante a ausência de requerimento administrativo.  

6- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ.  

7- O ressarcimento ao Erário do pagamento antecipado ao perito judicial é devido, nos termos do art. 20, do Código 

de Processo Civil, que determina arcar o vencido com as despesas antecipadas, uma vez que o INSS é isento apenas de 

custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.  

8- Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo do Autor parcialmente provido.  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.13.001379-0/SP, Rel. Desemb Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 28.05.2007, v. u., DJU 

28.06.2008) 
 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 
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Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, I , da Lei 9.289/96) e da justiça 

gratuita deferida (fls. 153). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado MAURICIO DE SOUZA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início no dia 

seguinte à cessação administrativa do benefício nº 128.539.383-7, excluídos os valores de benefício referentes aos 
períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003112-52.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003112-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDNA ALVES DA SILVA e outros 

 
: ERIKA DA SILVA PEREIRA 

 
: EVELYN DA SILVA PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS e outro 

REPRESENTANTE : EDNA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00031125220084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva a concessão do benefício de pensão por morte, na condição de 

companheira e filhas do de cujus, com óbito ocorrido em 27.07.2001, decorrente do reconhecimento dos trabalhos 

prestados em condições especiais nos períodos de 06.05.1964 a 11.03.1965; de 21.07.1965 a 04.06.1969; de 09.04.1970 
a 23.07.1984; e de 24.07.1984 a 01.10.1987, em que o falecido trabalhou em atividades insalubres nas empresas "Ford 

Brasil Ltda." e "Volkswagen do Brasil", que com a sua conversão de tempo especial em comum, somado aos períodos 

incontroversos, garantiam o direito adquirido do falecido à aposentadoria por tempo de contribuição antes do seu óbito. 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido em relação à co-autora Érika da Silva Pereira para condenar 

o INSS a lhe pagar os valores atrasados referentes ao benefício de pensão por morte do segurado João Clemente Pereira 

a partir de 17.12.2001 (fls. 15 e 48 - data do requerimento administrativo) e procedentes os pedidos formulados pelas 

autoras Edna Alves da Silva e Evelyn da Silva Pereira para condenar o réu a conceder o benefício de pensão por morte 

em tela a partir de 17.12.2001 (data do requerimento administrativo - fls. 48). Condenou ainda o demandado a efetuar o 

pagamento das prestações atrasadas, observada a prescrição quinquenal com relação à autora Edna Alves da Silva, com 

correção monetária calculada na forma prevista no Provimento COGE 95/2009 e na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, observada a Súmula nº 08 desta Corte, incidindo sobre tais parcelas atualizadas juros de mora, que são devidos 

desde a citação, de forma decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as 
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anteriores, observando-se o índice em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, qual 

seja, 1% ao mês (CTN, art. 161, §1º) a teor do quanto previsto no art. 406 do Código Civil. Sem custas. Com relação às 

autoras Edna e Evelyn, condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, observando-se o teor da nova redação da Súmula nº 111 do STJ. Com relação à autora 

Érika, diante da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com seus respectivos honorários advocatícios. Deferiu a 

tutela antecipada para determinar a implantação do benefício às autoras Edna Alves da Silva e Evelyn da Silva Pereira, 

que está assistida pela primeira, em 30 (trinta) dias. Eventuais valores recebidos administrativamente pelas autoras Edna 

e Evelyn, bem como o pagamento das parcelas atrasadas, serão compensados por ocasião da liquidação de sentença. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, que o de cujus não tinha direito à aposentadoria por tempo de 

contribuição, já que os períodos considerados especiais não podem ser convertidos, tendo em vista a impossibilidade da 

conversão para períodos anteriores a dezembro de 1980. Aduz, ainda, que para todos os períodos considerados especiais 

há a informação de que havia EPI que propiciava um efetivo controle da insalubridade, não havendo, portanto, 

fundamento para que o período seja considerado especial. Afirma, ainda, que o falecido não detinha a indispensável 

qualidade de segurado para que seus dependentes recebam o benefício de pensão por morte. Conclui que não restou 

comprovada a união estável entre a co-autora Edna e o falecido. Caso seja mantida a procedência da ação, requer que os 

honorários advocatícios sejam fixados em 5% (cinco por cento) do valor da condenação, bem como que os juros de 

mora e a correção monetária sejam fixados nos termos da Lei nº 11.960/2009 a partir de 29.06.2009, ressaltando a 
irreversibilidade do provimento antecipado, a fim de que a tutela concedida seja cassada. Prequestiona a matéria para 

fins recursais. 

Às fls. 199/203, a parte autora informou a implantação do benefício em seu favor. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Em seu parecer de fls. 236/238, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do 

recurso autárquico e se cognoscível, pela rejeição do reexame necessário. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No tocante à qualidade de segurado, ainda que não tenha sido demonstrada a qualidade de segurado do falecido no 

momento do óbito, observa-se que a questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento dos tempos de 

serviços insalubres exercidos pelo falecido, nos períodos de 06.05.1964 a 11.03.1965; de 21.07.1965 a 04.06.1969; de 

09.04.1970 a 23.07.1984; e de 24.07.1984 a 01.10.1987, em que trabalhou exposto ao agente nocivo ruído, nas 
empresas "Ford Brasil Ltda." e "Volkswagen do Brasil Ltda.", bem como sua conversão de tempo especial em comum, 

para, somado aos períodos incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ao 

falecido antes do seu óbito. 

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria de 

qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887 de 10.12.1980, 

nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais que, na 

vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para 

efeito de aposentadoria de qualquer espécie." 

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/84 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em seu art. 

35, § 2º, e na Lei nº 8.213/91, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo de atividade 

especial em comum, e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art. 64 do Decreto nº 

611/92. 

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91 e acresceu-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum. Sobreveio a 

Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua lei de conversão 

(Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28, trouxe determinação 
dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão do tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e parágrafo único, trouxe a 

vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum bem como os 

critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998. 

No entanto, a questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, 

a legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e as regras de sua conversão pacificou-se através da nova 

redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

Tempo a converter   Multiplicadores      
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   Mulher (para 30)   Homem (para 35)   

De 15 anos   2,00   2,33   

De 20 anos   1,50   1,75   

De 25 anos   1,20   1,40   

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 
legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça consolidado no recurso especial 

representativo da controvérsia, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-

C, § 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE 

DA SÚMULA N. 7/STJ.  
(...)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, 

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  
1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.  
2. Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, §§ 1º E 2º. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  
1. A teor do § 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o § 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 
administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 23/03/2011, DJe 05/04/2011). 

 

Na hipótese dos autos, a legislação vigente à época em que o trabalho foi exercido contemplava no item 1.1.6 do Anexo 

ao Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, a atividade realizada em condições de 

exposição a ruídos acima de 80 decibéis e de 90 decibéis, respectivamente, como nocivo à saúde. Assinale-se, quanto 

aos limites mínimos fixados na referida regulamentação, que a própria autarquia previdenciária reconheceu o índice de 

80 decibéis, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante disposto no artigo 173, inciso I, 

da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10.10.2001, como limite mínimo de exposição ao ruído para estabelecer o 

caráter nocivo da atividade exercida, devendo o mesmo ser aplicado à espécie. Nesse sentido, o entendimento do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 

EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO. 
1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser 

considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em 
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que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução 

administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas. 

2.Embargos de divergência rejeitados." 

(STJ, ERESP 412.351, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 27.04.2005, un., DJ 23.05.2005). 

 

Da análise dos formulários DSS-8030 e laudos técnicos emitidos por engenheiro de segurança do trabalho (fls. 26/34), 

verifica-se restar comprovado que o falecido esteve exposto, de modo habitual e permanente a ruídos de 91 decibéis, 

nos períodos de 06.05.1964 a 11.03.1965; de 21.07.1965 a 04.06.1969; de 09.04.1970 a 23.07.1984; e de 24.07.1984 a 

01.10.1987, exercendo as funções de ajudante, oficial montador de motores, operador de máquinas, conferente de peças, 

almoxarife, feitor de transporte interno, mestre adm. de materiais, nas empresas "Ford Brasil Ltda." e "Volkswagen do 

Brasil Ltda.". 

Frise-se, ademais, a desnecessidade de que o laudo pericial seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade 

insalubre, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
- No que concerne à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 

compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79 e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia.. Ltda. 
(fls. 10/11); e entre 01.07.79 a 11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico 

montador. 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 
(STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 
1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou 

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º 

9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 

com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio 

pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 
5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ, RESP 412.351, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.10.2003, un., DJ 17.11.2003). 

 

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem 

o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não 

sendo motivo suficiente para afastar a conversão do tempo de serviço em condições especiais pretendida. 
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Destarte, fazia jus o falecido ao reconhecimento do tempo especial laborado nos períodos reconhecidos na r. sentença, 

bem como sua conversão de tempo especial em comum, consoante entendimento jurisprudencial consolidado, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE 

ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO 

REFERIDO DECRETO. RECURSO IMPROVIDO.  
1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o período 

de trabalho exercido em condições especiais em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por tal lei, em 

respeito ao direito adquirido incorporado ao patrimônio do trabalhador. A caracterização e a comprovação do tempo 

de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço.  

2. Assim, até o advento do Decreto 2.171, de 5/3/1.997, que regulamentou a Medida Provisória 1.523/96, convertida na 

Lei 9.528/97, é possível o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial mediante apresentação de 

formulário próprio descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso, enquadrados nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79.  

3. In casu, a demonstração de que a parte autora estava exposta a agente nocivo, consistente em ruído acima de 83,8 

decibéis, foi feita principalmente por meio de Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 

Nocivos, baseado em laudo técnico, conforme ali registrado.  
4. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve 

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, 

que, conjuntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 

611/92.  

5. Recuso especial a que se nega provimento."  

(STJ, RESP 514.921, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.09.2005, un., DJ 10.10.2005). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 

EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.  
1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser 

considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em 

que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução 

administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.  

2.Embargos de divergência rejeitados."  

(STJ, ERESP 412.351, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 27.04.2005, un., DJ 23.05.2005). 

 

No mesmo sentido, os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: RESP 691.835, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

d. 20.06.2007, DJ 28.06.2007; RESP 930.083, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 04.05.2007, DJ 15.05.2007; RESP 925.428, 
Rel. Min. Laurita Vaz, d. 27.04.2007, DJ 10.05.2007; RESP 721.365, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 28.02.2007, 

DJ 08.03.2007; RESP 810.205, Rel. Min. Laurita Vaz, 5º T., j. 04.04.2006, un., DJ 08.05.2006; AgRg no AG 624.730, 

Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 15.02.2005, un., DJ 18.04.2005; RESP 722.983, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª 

T., j. 28.09.2005, un., DJ 07.11.2005; AgRg no RESP 661.214, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 21.10.2004, un., DJ 

29.11.2004. E deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: AC 1999.61.02.000005-1, Rel. Des. Federal Eva 

Regina, 7ª T., j. 07.05.2007, un., DJ 31.05.2007; AC 2003.03.99.001531-1, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 8ª T., 

j. 28.05.2007, un., DJ 20.06.2007; AC 2001.03.99.058753-0, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 25.06.2007, un., 

DJ 16.08.2007; AC 2002.61.83.003947-6, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 04.09.2007, un., DJ 

26.09.2007; AC 2003.61.83.015983-8, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 

17.07.2007, un., DJ 05.09.2007; EI na AC 98.03.014777-3, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 3ª Seção, j. 

25.04.2007, un., DJ 22.06.2007. 

No que tange ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a Emenda Constitucional nº 

20/98, em seu art. 3º, caput, assegurou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, a qualquer tempo, aos 

segurados do Regime Geral da Previdência Social - RGPS que até a data da sua publicação (16.12.98) tivessem 

cumprido os requisitos para obtenção desse benefício, com base nos critérios da legislação vigente, ou seja, desde que 

cumpridos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher; facultando-lhes 

aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher. 
Computando-se o tempo de serviço especial reconhecido, devidamente convertido em comum e observados os demais 

períodos incontroversos de trabalho, conforme consignado na r. sentença, o falecido tinha completado 34 (trinta e 

quatro) anos, 04 (quatro) meses e 13 (treze) dias de serviço até a data até a data da Emenda Constitucional nº 20/98 

(15/12/1998), suficientes à concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

Com isso, observa-se que a perda da qualidade de segurado não causa óbice à concessão do benefício de pensão por 

morte se o falecido já havia preenchido em vida todos os requisitos necessários para a obtenção de qualquer 

aposentadoria, nos termos do artigo 102, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91 e da Lei nº 10.666/03. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE COMPROVADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INEXISTÊNCIA. 

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE 

SEGURADO COMPROVADA. LEI Nº 10.666/03. CONSOLIDAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
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RETROATIVIDADE DA LEI. INEXISTÊNCIA. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. CONCESSÃO DA TUTELA 

ANTECIPADA. 
I- Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

II- Quando efetuou o último recolhimento em 1998 já vigia a Lei n. 8213/91.Tendo em vista que a última contribuição 

foi efetuada em 04/04/1998, e o falecido contava com mais de 120 contribuições, o período de graça previsto na lei 

cessou em 06-06-2000. Em tese, o falecido, na data do óbito, já não tinha a qualidade de segurado, com o que não 

tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não.  

III- Em 28-04-2003- data em que completou 65 anos de idade- o falecido tinha 251 contribuições, portanto, nos termos 

dos artigos 48 e 49, da lei 8213/91 o de cujus comprovou tempo de contribuição bem superior ao fixado na lei, sendo 

irrelevante que tenha perdido a condenação de segurado, vez que preenchidos todos os requisitos necessários à 

aquisição da aposentadoria por idade, também em razão da inexigibilidade de concomitância do seu implemento 

(artigo 102, da Lei 8213/91). 

IV- Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666 de 08 de maio de 2003, veio corroborar este entendimento. 

V- Não se trata de aplicação retroativa da Lei nº 10.666/03, mas sim, de entendimento jurisprudencial dominante nos 

Tribunais Regionais Federais e no Superior Tribunal de Justiça que, posteriormente, foi cristalizado no aludido 

diploma legislativo. Prova de que a jurisprudência é fonte do direito. Por outro lado, o falecido não requereu a 

cobertura previdenciária (aposentadoria por idade), a que teria direito durante o período de graça. Se não o fez por 
ignorância ou por qualquer outro motivo, não importa, porque se trata de direito indisponível que, mesmo não 

exercido, jamais perece. 

VI- (...) 

XVIII- Apelação provida. 

(AC nº 2005.60.06.000449-3, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Nona Turma, j. 24.03.2008, DJF3 17.09.2008)  

Em relação à dependência econômica, observa-se que a parte autora é composta pela companheira e pelas filhas do 

falecido. 

No tocante à companheira, a questão versa sobre a comprovação da união estável e, consequentemente, da dependência, 

para fins de recebimento da pensão por morte. 

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início 

de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 
1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 
em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento" 

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006) 

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte 

documentação: certidões de nascimento das filhas da autora com o de cujus (fls. 17/18). 

Ademais, consoante a prova oral (fls. 179/180), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em 

audiência, foram uníssonas em afirmar que a autora e o falecido conviveram juntos como marido e mulher até o óbito 
do de cujus, o que, por si só, basta para a comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 
1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 
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(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006) 

Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora Edna Alves da Silva e o de cujus, caracterizando a união 

estável, bem como que as autoras Erika da Silva Pereira e Evelyn da Silva Pereira eram filhas menores do falecido à 

época do seu óbito, a dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, 

sendo cabível a concessão do benefício. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

COMPANHEIRA E FILHO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - (...) 

II - Os autores lograram comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre a 

primeira autora e o falecido, sendo que, na condição de companheira e filho, a dependência econômica é presumida, 

nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - (...). 

V - Apelação do réu improvida. 

(AC nº 2006.03.99.031975-1, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 07.08.2007, DJU 22.08.2007) 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

Por fim, não prosperam as alegações do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, v.g., STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 

08.05.2000; STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000; STJ, 

Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003; STJ, AgRg no AG 

481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à 

antecipação da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 
A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. No presente caso, portanto, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do 

requerimento administrativo (17.12.2001 - fls. 71) devendo, contudo, ser respeitada a prescrição quinquenal contada da 

propositura da ação. A respeito, seguem julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. VALOR REAL. 

OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. AGRAVO REGIMENTAL. INOVAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
O direito ao valor real do benefício previdenciário caracteriza-se como relação jurídica de trato sucessivo, ou seja, a 
cada mês surge o direito de pleitear o correto valor do benefício, reconhecendo-se prescritas apenas as parcelas 

anteriores ao qüinqüênio precedente à propositura da ação. Incidência da Súmula nº 85/STJ. Não é possível apreciar 

em sede de Agravo Regimental questão não levantada dentro do Recurso Especial, posto que em tal forma recursal é 

vedada a inovação de fundamentos. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AGRESP 552746/PE, Relator PAULO MEDINA, Sexta Turma, DJ 13/06/2005 p. 364). 

Contudo, devido ao fato de não correr a prescrição contra o menor, nos termos dos artigos 79 e 103, parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício referente às autoras Erika da Silva Pereira e Evelyn da Silva Pereira deve 

ser fixado na data do óbito do falecido. Nestes termos, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. PENSÃO POR MORTE.  
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1. Tratando-se de absolutamente incapaz, o termo inicial da pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, pois 

não corre o prazo previsto no artigo 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91, por analogia à vedação do transcurso de prazo 

prescricional contra o menor incapaz. 

2. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos. 

(AC 2006.03.99.032193-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 18.12.2007, v.u., DJ 23/01/2007). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHOS. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. QUALIDADE DE 

SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 
I - Comprovada nos autos a condição de filho menor e de filho interdito, a dependência econômica é presumida, nos 

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do "de cujus" restou configurada, tendo em vista que e seu contrato de trabalho foi 

mantido até a data do óbito. 

III - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade exercida pelo "de 

cujus", na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. 

IV - O termo "a quo" de fruição do benefício deve ser fixado a contar da data do óbito, inexistindo a prescrição 

qüinqüenal, haja vista que à época do óbito do falecido, um dos autores era menor e o outro incapaz, e contra eles, 

portanto, não corria a prescrição, nos termos do art.198, inc. I do Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem 

como do art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91, aplicando-se o disposto no art. 79 da Lei n. 8.213/91, bem como 
o previsto na alínea "b" do inciso I do art. 105 do Decreto n. 3.048/1999. 

V - (...) 

X - Apelação do réu e remessa oficial improvidas. Recurso adesivo 

dos autores provido. 

(AC 2002.61.83.003191-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 27.11.2007, v.u., DJ 12/12/2007). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. TERMO INICIAL. 
Se o dependente é incapaz, o termo inicial do benefício previdenciário deve ser fixado na data do óbito (L. 8.213/91, 

arts 79 e 103, parágrafo único). 

Remessa oficial, apelação da autarquia e recurso adesivo da parte 

autora parcialmente providos. 

(AC 2004.61.04.001217-2, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 10.04.2007, v.u., DJ 02/05/2007) 

Embora não haja impugnação da parte autora nesse sentido, verifica-se que a prescrição constitui matéria que pode ser 

conhecida de ofício, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, de modo que seu afastamento pode 

ser declarado independentemente de manifestação das partes. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. MENOR. 

COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". TERMO INICIAL. 
AFASTAMENTO DA PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - (...). 

IV - Não há que se falar em prescrição quanto aos filhos, haja vista que à época do óbito do falecido estes eram 

menores, e contra eles, portanto, não corria a prescrição, nos termos do art. 169, inc. I, do Código Civil de 1916 

(vigente à época do óbito), e do art.198, inc. I do Código Civil de 2002, atualmente em vigor. Cumpre elucidar que a 

prescrição constitui matéria que pode ser conhecida de ofício, consoante se dessume do art. 219, §5º, do CPC, de modo 

que seu afastamento pode ser declarado independentemente de manifestação das partes, ainda mais em se tratando de 

interesse de menores. 

V - (...). 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida. Prescrição cujo afastamento se reconhece de ofício. 

(AC nº 2006.03.99.030748-7, Rel Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 19.08.2008, DJF3 27.08.2008) 

Ressalte-se, contudo, que o benefício será rateado entre todos em partes iguais e que reverterá em favor dos demais a 

parte daquele cujo direito à pensão cessar. No presente caso, a pensão da filha extingue-se no momento em que esta 

completar 21 anos de idade, ou seja, cessou em 29.07.2010 para Erika da Silva Pereira (fls. 17) e irá cessar em 

14.11.2014 para Evelyn da Silva Pereira (fls. 18). Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. COMPROVAÇÃO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. DISPENSA DO 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. 
I - Comprovada nos autos a condição de filhos, a dependência econômica é presumida, nos termos do §4º, do artigo 

16, da Lei n. 8.213/91. 

II - Havendo nos autos início de prova material corroborada por testemunhas, deve ser reconhecida a qualidade de 

rurícola do falecido, para fins de pensão previdenciária. 

III - Para fins de percepção de benefício mínimo, o falecido, na condição de segurado especial, estava dispensado do 

recolhimento de contribuições, nos termos do art. 39, I, da Lei n. 8.213/91. 

IV - Em se tratando de beneficiários menores, caso dos autos, não se aplica o prazo prescricional previsto no art. 74 da 

Lei 8.213/91 (na redação data pela Lei 9.528/97), conforme expressa ressalva no parágrafo único do art. 103 da Lei 

8.213/91 e art. 198, inciso I, do Código Civil. 
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V - O termo inicial do beneficio deve ser fixado em 15.10.2001, data do óbito, observado o disposto no artigo 77 da Lei 

nº 8.213/91, sendo o beneficio devido até os 21 anos de idade, nos termos do art.16, I, c/c art. 77, §3º, ambos da Lei 

8.213/91. 

VI - À co-autora Aline Gomes Teixeira serão devidas as parcelas até 18.04.2005, data em que completou 21 anos, 

resolvidas em liquidação de sentença. 

VII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida 

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

VIII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IX - Apelação do réu e remessa oficial parcialmente provida. 

Parecer do Ministério Público Federal acolhido. 

(AC nº 2006.03.99.035969-4, Rel. Juiz Convocado David Diniz, 10ª T., j. 19.02.2008, DJU 05.03.2008) 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 124). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS, tão somente para fixar os juros de mora nos termos acima consignados. 

Reconheço o afastamento da prescrição de ofício, a fim de fixar na data do óbito o termo inicial do benefício referente 

às autoras Erika da Silva Pereira e Evelyn da Silva Pereira. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004023-64.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004023-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OVIDIO GONCALVES PORTELA 

ADVOGADO : DECIO PAZEMECKAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00040236420084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária para, reconhecendo a especialidade das atividades exercidas nos intervalos de 01.11.1974 a 17.12.1976 e 

15.03.1977 a 13.06.1996, condenar a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria proporcional por 

tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo (09.05.2006). As prestações em atraso, 
observada a prescrição qüinqüenal e compensados os valores já recebidos administrativamente, deverão ser corrigidas 

monetariamente desde os respectivos vencimentos na forma do Provimento COGE nº 95/2009 e do Manual de 
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Orientação para os Cálculos na Justiça Federal, e acrescidas de juros contados da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, à razão de 1% ao mês. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% das parcelas vencidas até a prolação da 

sentença. Não houve condenação em custas. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a 

implantação do benefício em favor do demandante, no prazo de 30 dias, sob pena de responsabilização pessoal do 

agente omisso. 

 

Em suas razões recursais, defende a Autarquia a impossibilidade da conversão de especial para comum do labor 

desempenhado anteriormente ao advento da Lei nº 6.887/90. Aduz, ademais, que a parte autora não logrou comprovar a 

efetiva exposição a agentes nocivos através de laudo pericial e que o uso de equipamentos de proteção individual elide a 

insalubridade eventualmente existente no ambiente de trabalho. Pugna pela cassação da decisão que deferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela. Subsidiariamente, pleiteia a imediata aplicação da Lei nº 11.960/2009 no que tange 

aos juros de mora. Requer, por fim, o reexame de toda a matéria que lhe foi desfavorável, nos termos da Lei nº 

9.469/97. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

À fl. 173/174 verifica-se a implantação do benefício em favor do autor. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial  
 

A questão relativa ao reexame necessário fica afastada, pois, no caso, a r. sentença foi submetida ao duplo grau de 

jurisdição de forma expressa pelo MM. Juiz a quo. 

 

Do mérito 
 

Busca o autor, nascido em 03.06.1947, comprovar a especialidade das atividades desempenhadas nos intervalos de 

01.11.1974 a 17.12.1976 e 15.03.1977 a 13.06.1996, com a conseqüente concessão do beneficio de aposentadoria por 

tempo de contribuição, a contar da data do requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1980, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 
O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 
mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  
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5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C.STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 
equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou 

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
 

Assim, os lapsos de 01.11.1974 a 17.12.1976 e 15.03.1977 a 13.06.1996, em que o autor desempenhou as funções de 

encarregado de lacração e líder de lacração junto à empresa Liotécnica Tecnologia em Alimentos Ltda. (Perfis 

Profissiográficos Previdenciários de fl. 22/26), devem ser considerados insalubres, em razão da exposição ao agente 

nocivo ruído de intensidade equivalente a 87 decibéis, conforme o Código 1.1.6 do Quadro Anexo ao Decreto nº 

53.831/64. 

 

Saliento que o Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que 

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela 

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, 
fazendo as vezes do laudo técnico. 

 

Somado o acréscimo decorrente da conversão do intervalo desempenhado em condições especiais àquele tempo de 

serviço já reconhecido pelo INSS na seara administrativa (fl. 55), o autor totaliza 32 anos, 05 meses e 14 dias de tempo 

de serviço até 09.05.1996, data do desligamento do último vínculo empregatício, conforme planilha anexa, integrante 

da presente decisão. 

 

Dessa forma, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 82% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta 

e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 

53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Mantido o termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço na data do requerimento administrativo (09.05.2006), 

tendo em vista que, nessa data, o autor já apresentara a documentação comprobatória do labor insalubre ora 

reconhecido. Visto que a presente ação foi ajuizada em 14.05.2008 (fl. 02), não há que se falar em incidência de 

prescrição qüinqüenal. 

 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantido o percentual em 10% estabelecido pelo magistrado a quo. 

 

Por fim, cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da 

fazenda pública , equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do 

provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A 

implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina 

do artigo 100 da Constituição da Re pública , não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do 

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 
INSS e à remessa oficial, para que os juros de mora sejam calculados na forma acima explicitada. As prestações em 

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensados os valores recebidos a título de antecipação dos efeitos 

da tutela. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007120-72.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007120-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS DE SOUZA CORREA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00071207220084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária para, reconhecendo a especialidade das atividades desempenhadas pelo autor no período de 07.02.1979 a 

28.05.2007, condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria especial, desde a data do requerimento 

administrativo. As parcelas em atraso deverão ser corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, nos 

termos da Lei nº 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de atualização, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, 
computados de forma globalizada em relação àquelas anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma 

decrescente. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das 

prestações vencidas até a data da sentença. Custas na forma da lei. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela, 

determinando-se a imediata implantação do benefício. 

 

Em suas razões recursais, alega a Autarquia que o autor não comprovou a efetiva exposição a agentes nocivos à sua 

saúde ou integridade física e que o uso de equipamentos de proteção individual elide eventual insalubridade existente no 

ambiente de trabalho. Defende, outrossim, a impossibilidade de conversão de tempo especial para comum 

posteriormente a 28.05.1998. Subsidiariamente, pugna pela aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009 no que tange à 

correção monetária e aos juros de mora, bem como pela redução da verba honorária para 5% das parcelas vencidas até a 

prolação da sentença. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 
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Através de consulta ao sistema DATAPREV, em anexo, foi verificada a implantação da jubilação em favor do 

demandante. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 15.06.1957, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais de 

07.02.1979 a 28.05.2007, com a concessão do benefício de aposentadoria especial, a contar da data do requerimento 

administrativo. 

 

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria 

por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício 

de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à 

aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à 

inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se 

submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na aposentadoria por tempo 

de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de 

atividade especial sofre a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, 
conforme a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
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- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Não se encontra vedado o reconhecimento de atividade especial exercida em período posterior a 28.05.1998, uma vez 

que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, 

que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último 

dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 
Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituido pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

No caso dos autos, a empresa Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, emitiu PPP 

(28/33) informando que o autor, no período de 07.02.1979 a 28.05.2007, exerceu as funções de ajudante, ajudante de 

manutenção, mecânico de manutenção e oficial mecânico de manutenção, cujas atividades consistiam em executar 

serviços de natureza braçal, tais como, abrir valas, reaterrar valas, compactar terrenos e realizar serviços em espaços 

confinados, remanejar adutoras e fazer a manutenção de válvulas, bombas, extintores de cal e decantadores, com 

exposição a umidade e aos agentes biológicos existentes na rede de esgoto. 
 

Assim, mantidos os termos da sentença que considerou especial os período acima referido, conforme códigos 1.1.3 e 

1.3.0 do Quadro Aexo ao Decreto nº 53.931/64. 

 

Verifica-se, pois, que o autor totaliza 28 anos, 03 meses e 22 dias de atividade exercida exclusivamente sob condições 

especiais, até 28.05.2007, conforme planilha anexa, integrante da presente decisão. 

 

Destarte, o autor faz jus à concessão do beneficio de aposentadoria especial, com renda mensal inicial de 100% do 

salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos 

termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 

Havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da respectiva data 

(27.07.2007), momento em que foram apresentados os documentos comprobatórios de atividade especial. Não incide 

prescrição qüinqüenal, visto que a presente ação foi ajuizada em 04.08.2008 (fl. 02). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  
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Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do réu 

e à remessa oficial, para que os juros de mora sejam calculados na forma acima explicitada. As diferenças em atraso 

serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos por força da antecipação dos efeitos 

da tutela. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem aos autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031770-50.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031770-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : OCTACILIO DA SILVA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00223-0 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente ação proposta com o fim de revisão do reajuste do benefício 

do autor mediante a aplicação do percentual de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro/1994, quando da conversão dos 

benefícios em URV. A verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o Art. 12, da Lei 1.060/50. 

 

Apela o autor alegando, em síntese, que é devida a revisão de reajuste de seu benefício com a inclusão do IRSM de 

39,67% de fevereiro/1994, que resulta no fator de conversão em URV de 634,6471 ao invés do fator de 661,0052 que 

foi aplicado. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 
De início, verifico que o autor é beneficiário de aposentadoria por idade, NB 028.092.946-3, com DIB em 29.10.1992. 

 

Observo que à época da conversão dos benefícios em URV, a preservação do valor real dos benefícios era garantida por 

reajustes quadrimestrais, todavia, com antecipações mensais, nos termos do Art. 9º da Lei 8.700/93, verbis: 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

De acordo com esta sistemática, após o reajuste dos benefícios em janeiro/1994, o próximo reajuste seria apenas em 

maio/1994. Desta forma, não se aplica o IRSM de fevereiro/1994, considerando que não havia previsão legal de reajuste 

naquele mês, mas apenas de antecipação. 
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Por fim, a questão do fator de divisão de 661,0052, para fins de conversão dos benefícios previdenciários em URV, está 

consolidada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. LEI 8.880/94, ARTIGO 20, INCISOS 

I E II. SISTEMÁTICA. UTILIZAÇÃO DO FATOR 661,0052 AO INVÉS DA URV DE 637,64. 

I - Não há previsão legal para que as prestações dos benefícios que compõem a média sejam reajustadas, antes da 

conversão, pela variação da URV em cada mês. 

II - Mostra-se correta a conversão em URV, sem a incorporação do resíduo de 10% do IRSM de janeiro/94 e do IRSM 

de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

III - Não importa em prejuízo dos benefícios a utilização do fator de divisão 661,0052, da Port. 929/94, na conversão 

em URV do art. 20, incisos I e II, da Lei 8.880/94." 

(RESP 448681/SP, 5ª TURMA, Re. Min. GILSON DIPP, DJ 21.10.2002) 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, no que se refere à matéria de fundo. 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036877-75.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036877-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ORIVALDO JORGE 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00307-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o incidente de impugnação de assistência 

judiciária gratuita interposto pela Autarquia e revogou o benefício anteriormente deferido nos autos principais, em que 

se busca a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em especial. 

 

A r. sentença apelada julgou procedente o pedido, por não ter sido comprovada satisfatoriamente a insuficiência de 

recursos do impugnado, entendendo que o valor auferido ano de 2007, em torno de R$1.000,00, que somado aos 

proventos de aposentadoria, no valor de R$650,00, não demonstra que possa ser enquadrado nos benefícios da Lei 
1.060/50. 

 

Apela o impugnado, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que não possui vida financeira estável e o valor 

auferido não lhe permite arcar com gastos extras referentes às custas processuais, além de sempre ter trabalhado nas 

lides rurais, conforme se verifica das cópias das CTPS que instruem o recurso, demonstrando que seus ganhos são 

pequenos e sua formação técnica não lhe permite galgar cargos que são remunerados com valores mais vantajosos.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Na dicção da reiterada jurisprudência deste Tribunal e da Corte Superior, basta o requerimento formulado na inicial 

pelo interessado, afirmando a sua real necessidade, para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita 

prevista na Lei 1.060/50. 

 

De outro vértice, a negativa do benefício fica condicionada à comprovação da assertiva não corresponder à verdade, 

mediante provocação do réu. 
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Nesta hipótese, incumbe ao réu provar que a parte autora não se encontra em estado de miserabilidade, nos termos do 

Art. 7º, da lei em comento. 

 

Cumpre elucidar que não há nos autos elementos suficientes para desconstituir a presunção de pobreza. 

 

Com efeito, a prova material carreada aos autos resume-se apenas nos extratos do Sistema Único de Benefícios 

DATAPREV - MPAS/INSS juntados pela Autarquia, onde estão discriminados os valores dos salários pagos pelo 

empregador CFM Cana Ltda. (R$1.224,55 no mês de dezembro/2007 - fls. 07) e R$647,52 referente ao benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição como trabalhador rural, no mês supramencionado (fls. 08/11), cuja soma não 

atinge R$2.000,00 mensais. 

 

Para a impugnação ou a revogação do benefício pleiteado ou já concedido, a própria Lei 1.060/50, exige que o 

impugnante prove a inexistência ou o desaparecimento da situação que ensejou o pedido ou a concessão da gratuidade, 

consoante expressa o Art. 7º, assim redigido: 

 

"Art. 7º. A parte contrária poderá, em qualquer fase da lide, requerer a revogação dos benefícios de assistência, desde 

que prove a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão." 

 
Desse modo, a supressão do aludido benefício fica subordinada à demonstração da mudança da condição econômica do 

agraciado, e não produzida dita prova, a manutenção da sentença que concedeu o benefício é de rigor, não bastando 

meras ilações, desacompanhadas de prova robusta acerca da inexistência dos requisitos, para tal desiderato. 

 

Nesse sentido, traz-se a lume: 

 

"Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em incidente de 

impugnação à concessão do direito à assistência judiciária gratuita, determinando a intimação do impugnado para, no 

prazo de trinta dias, recolher as custas devidas, sob pena de cancelamento da distribuição. 

O impugnado, em suas razões de inconformismo, argumenta, em síntese, que sobrevive apenas com o que recebe 

mensalmente a título de aposentadoria e que o INSS não logrou comprovar que ele possui receita líquida mensal 

suficiente para arcar com as custas processuais. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, preleciona que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 
honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, e prossegue em seu parágrafo primeiro que se 

presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o 

décuplo das custas judiciais. 

Assim, tendo sido afirmada a pobreza pelo autor na peça exordial, o pedido é de ser deferido. 

Ademais, a Carta Magna preceitua em seu artigo 5º, inciso LXXIV: 

Art 5º, inciso LXXIV - O estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 

recursos; 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO 

PELA FAZENDA - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE - DESNECESSIDADE - DECLARAÇÃO 

DE POBREZA FEITA PELO ADVOGADO DA PARTE BENEFICIÁRIA - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

- O tema não merece maiores digressões, uma vez que já se encontra assentado neste pretório, no sentido de que não é 

necessária a comprovação do estado de miserabilidade da parte para a concessão do benefício da Assistência 

Judiciária Gratuita, sendo suficiente a declaração pessoal de pobreza da parte, a qual pode ser feita, inclusive, por seu 

advogado. Precedentes. 

- Recurso especial improvido. 

(STJ; RESP 611478/RN; 2ª Turma; Relator Ministro Franciulli Netto; DJ de 08.08.2005, pág. 262) 
No mesmo sentido, já decidiu esta E. Corte: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - COMPROVAÇÃO DE INDICAÇÃO DE 

DEFENSOR PELA PROCURADORIA DO ESTADO - PRESTAÇÃO GRATUITA DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS - 

DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

-A concessão do benefício da gratuidade da justiça, depende tão somente da declaração do autor, de sua carência de 

condições para arcar com as despesas processuais, sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades básicas. 

-Cabível a indicação de defensor pela parte autora, independente de indicação da Procuradoria do Estado.  

-A forma contratada entre cliente e advogado escapa à recomendações e consentimento externos. 

-Agravo provido, para conceder a gratuidade da justiça. 

(AG nº 2003.03.00.010375-0; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Roberto Haddad; j. em 10.9.2002; DJU de 15.10.2002; p. 365). 
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Ressalto que o magistrado singular julgou procedente a presente impugnação em virtude de o autor auferir renda 

mensal equivalente a R$ 2.733,34 (dois mil, setecentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos). Entretanto, tenho 

que tal fato não induz ao entendimento de que esteja em condições de arcar com as verbas sucumbenciais sem prejuízo 

próprio ou de sua família, devendo ser levado em consideração não só os ganhos mas também as despesas básicas 

inerentes à manutenção do grupo familiar. 

Confira-se: 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. CONCEITO. 

- De acordo com a lei, o conceito de assistência judiciária compreende tanto o direito de ter um advogado que defenda 

em juízo o interesse da parte miserável como o da isenção de taxas e despesas ( justiça gratuita ). Tratar de um e de 

outro debaixo da mesma rubrica não ofende a lei. Lei 1060/50, arts. 3º e 5º. 

- Recurso especial. Inexistência de seus pressupostos. Recurso não conhecido. 

(STJ; RESP 489421/SP; 4ª Turma; Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar; DJ de 17.06.2003, pág. 114) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor 

para efeito de julgar improcedente a impugnação à concessão do direito à assistência judiciária, restabelecendo o 

benefício a ele concedido. 

Certifique-se nos autos principais. 

Intimem-se." 

(TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003501-65.2008.4.03.6109/SP, proc. nº 2008.61.09.003501-0/SP, 10ª Turma, Rel. 
Desembargador Federal Sergio Nascimento, Decisão Monocrática Certificada, j. 14/09/2011);  

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PESSOA FÍSICA - REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - ART. 2º, § ÚNICO, DA LEI Nº 1.060/50 - DESNECESSIDADE DE PROVA 

DA PRECARIEDADE FINANCEIRA - RECURSO PROVIDO.  

1. Melhor analisando a prova dos autos, concluo que os agravantes preenchem os requisitos para auferir dos 

beneplácitos da justiça gratuita , motivo por que revejo meu anterior posicionamento, no sentido de que, considerados 

os vencimentos por eles percebidos, poderiam arcar com os ônus do ajuizamento. 

2. Conforme o disposto no art. 2º, § único, da Lei nº 1.060/50, considera-se necessitada toda pessoa que não possa 

pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou da família.  

3. Para ser concedido o benefício da assistência judiciária gratuita basta a declaração de impossibilidade de arcar 

com as custas sem prejuízo próprio ou da família. 

4. A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo. 4. Agravo provido."  

(TRF3 - AG - 245139 - Proc 2005.03.00.069803-5/SP, 5ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 

14.01.2008, DJF3 17.06.2008). 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICO-FINANCEIRA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE. PROVA EM 

SENTIDO CONTRÁRIO NÃO DEMONSTRADA. DOCUMENTO QUE ATESTA A DISPENSA DA DECLARAÇÃO DE 

ISENTOS. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial contra acórdão que indeferiu a impugnação à concessão da assistência judiciária gratuita. 

Defende a recorrente que a juntada de documento que atesta que os beneficiários estão dispensados da entrega de 

declaração de isentos é suficiente para inverter o ônus da prova acerca do estado de hipossuficiência. 

2. A jurisprudência consolidada no âmbito da Primeira Seção é no sentido de que a declaração de hipossuficiência 

emitida pela pessoa física para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita goza de presunção iuris tantum de 

veracidade, cabendo à parte adversa a produção de prova em contrário. 

3. No caso concreto, segundo a Corte a quo, a União não logrou comprovar que os autores possuem condições para 

custear as despesas do processo. Rever o entendimento das instâncias ordinárias quanto à insuficiência das provas 

apresentadas pela União implica em reexame do conjunto fático-probatório, o que é inviável em face do óbice da 

Súmula 7/STJ. 

4. O fato de os autores estarem dispensados de apresentação da declaração de isentos do imposto de renda não induz, 

necessariamente, ao auferimento de receitas que afastem o estado de hipossuficiência, uma vez que a obrigação da 

apresentação da declaração de ajuste anual não está restrita apenas às hipóteses de recebimento de renda acima do 
teto de isenção.  

5. A pretensão da União, na espécie, é de desincumbir-se do seu ônus probatório mediante a juntada de meros 

documentos que atestam a dispensa da declaração de isentos, os quais, isoladamente, sequer constituem indício ou 

início de prova que conduza à ilação acerca das reais condições econômicas ou financeiras dos autores para efeito de 

concessão do benefício em apreço. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido." 

(STJ - REsp 1115300 / PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 1ª Turma, DJe 19/08/2009);  

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - IMPUGNAÇÃO À CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA - IMPROCEDÊNCIA - MANUTENÇÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA - IMPOSSIBILIDADE DO 

NECESSITADO ARCAR COM AS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SEM PREJUÍZO DO 

SUSTENTO PRÓPRIO OU DA FAMÍLIA. 
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1 - A Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, LXXXIV, obriga o Estado a prestar assistência judiciária integral e 

gratuita àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos. Isto já havia sido regulado pelo art. 2º, parágrafo 

único, da Lei nº 1.060/50, verbis: 

"Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas 

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família". O pedido, consoante 

reiterada jurisprudência desta Corte Superior, pode ser feito em qualquer fase do processo (cf. REsp nº 742.419/RS, de 

minha Relatoria, DJU de 3.10.2005; REsp nº 543.023/SP, Rel. Ministro CÉSAR ASFOR ROCHA, DJU de 1.12.2003; 

REsp nº 174.538/SP, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, DJU de 26.10.1998).  

2 - Constatada pelas instâncias ordinárias a impossibilidade da parte arcar com as custas processuais e honorários 

advocatícios sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, concedendo-lhe assistência judiciária gratuita, entender de 

maneira diversa implica revolvimento do material fático-probatório apresentado nos autos, o que encontra óbice na 

Súmula 7 deste Tribunal Superior, segundo a qual "a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 

especial" (cf. AgRg no Ag nº 680.115/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, DJU de 12.09.2005; AgRg no 

REsp nº 534.666/RS Ministro ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 9.8.2004). 

3 - Recurso não conhecido." 

(STJ - REsp 736405 / PB, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª Turma, DJ 14/11/2005 p. 341). 

Ademais, cumpre elucidar que não se pode inferir que o apelante esteja em condições de arcar com as verbas da 

sucumbência sem prejuízo próprio ou de sua família, apenas pelo fato de ter recebido no ano de 2007, em média, 
quantia inferior a R$2.000,00 em valores históricos, devendo ser levado em consideração não só o valor auferido a 

título de proventos, mas também as despesas básicas para a mantença do núcleo familiar. 

 

Destarte, em face do exposto e do entendimento jurisprudencial colacionado, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, 

dou provimento à apelação interposta para julgar improcedente a impugnação à assistência judiciária e restabelecer a 

gratuidade judiciária, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017292-79.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.017292-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SELMO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00172927920094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação no mandado de segurança no qual se pretende a averbação e respectiva conversão do tempo 

trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum alegando o trabalho em atividades 

insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O MM. Juízo "a quo" denegou a ordem. 

 

Apela o impetrante, pleiteando o reconhecimento como atividade especial dos períodos de 27/3/76 a 16/8/76 e de 
9/11/77 a 9/8/78, e pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 
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Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 
CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO 

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS 

SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 
DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental 
(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 
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A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 
verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 
 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 27/3/76 a 16/8/76 laborado na empregadora Filobel Inds. Têxtil do Brasil Ltda, exposto a ruído de 91 dB, agente 

nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 27 e 28/29, de modo 

habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente. Tanto o formulário quanto o laudo pericial estão com 

assinatura e carimbo da empresa. Consta ainda do laudo o nome e assinatura do médico do trabalho, estando 

formalmente em ordem os documentos supramencionados; 
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b) 9/11/77 a 9/8/78 laborado na empregadora Correias Mercúrio S/A Indústria e Comércio, exposto a ruído de 80,7 dB, 

agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme PPP de fls. 154/155, de modo habitual e 

permanente, não ocasional e nem intermitente. O impetrante esteve exposto também a calor de 28,7ºC. O PPP encontra-

se formalmente correto uma vez que consta o nome a assinatura do representante legal da empresa, Sr. Antonio Locateli 

(fl. 155), bem como o nome do profissional que elaborou o laudo técnico (fl. 154). 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum e de atividade 

especial reconhecidos pela Autarquia (fls. 144/147), perfazem 35 anos, 1 mês e 18 dias de tempo de contribuição na 

data do requerimento administrativo em 23/7/2009 (fl. 87). 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data de 23/7/2009(DER). Nesse sentido: STJ, REsp 
797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 18.05.2009. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de serviço. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Frise-se que a ação de mandado de segurança não se presta para fins de cobrança de valores atrasados, porquanto não 

produz efeitos patrimoniais pretéritos. (Súmulas nº 269 e 271 do STF) 
 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar a à autora 

coatora que conceda a aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Selmo Antonio da Silva, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Selmo Antonio da Silva; 
b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) período reconhecido como especial para conversão em comum:27/3/76 a 16/8/76 e de 9/11/77 a 9/8/78. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005395-51.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.005395-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO LOPES DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : PEDRO CEZARETTE NETO e outro 

REPRESENTANTE : TERESINHA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : PEDRO CEZARETTE NETO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00053955120094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e pela parte autora em face de 

sentença proferida em ação que objetiva o restabelecimento de benefício assistencial. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada no bojo da sentença e julgou parcialmente procedente a ação, condenando o 

INSS a pagar em favor do autor o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo 
mensal, a partir da sentença. Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. Sem condenação ao ressarcimento das 

custas processuais, ante a concessão da justiça gratuita. Aplicável no que couber e não contrariar essa decisão o disposto 

no Provimento nº 62/2005 da CGJF da 3ª Região. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Às fls. 142, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora a partir de 

08.02.2011 (DIB 03.02.2011), dando cumprimento à r. ordem. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, que a autora não faz jus ao benefício assistencial, posto que não 

preenche os requisitos da deficiência e da miserabilidade previstos no art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93. Requer a 

reforma integral da r. sentença, com a inversão do ônus da sucumbência. 

Apela a parte autora, pleiteando a alteração do termo inicial do benefício, a fim de que seja fixado na data da suspensão 

administrativa (04.03.2008). Prequestiona a matéria para fins recursais e requer o provimento do apelo, reformando-se 

em parte a r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 177/181, opina pelo desprovimento do recurso do INSS e pelo 

provimento do recurso da autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 
com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 
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prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993".  

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 
pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 
15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 
à concessão do benefício assistencial.  

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.  

3. Agravo Regimental improvido."  

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.  

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.  
3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família.  

4. Recurso especial a que se dá provimento."  

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.  
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).  

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova.  

3. Recurso a que se nega seguimento."  

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 
No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 
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Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 
(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232."  
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 
entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  
Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere."  
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)  

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:  
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.  

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso)  
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2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita.  

(...)" (fl. 109).  

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta.  

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita:  

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  

Isso posto, nego seguimento ao recurso."  
(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material, somente 

serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 51 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 17), requereu 

benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 89/91, constata-se a incapacidade total e permanente do autor à 

vida independente e ao trabalho, por ser portador de hemaparesia espástica à esquerda, distúrbio de fala, disartria e 

visão de vulto em olho esquerdo - seqüelas de derrame cerebral isquêmico que o incapacitam desde 2002. 
De outra parte, o estudo social de fls. 79/84 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria 

subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades básicas, 

consoante, inclusive, assinalou o Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 177/181: "No que concerne ao 

requisito legal da hipossuficiência, temos que o mesmo também restou demonstrado. O estudo social acostado às fls. 

79/84 demonstra que o autor reside, juntamente com sua cônjuge e dois filhos maiores de idade, em casa que "tem 

várias rachaduras, chove dentro". A renda familiar, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), provém do 

salário do filho e dos ganhos da esposa como costureira." Esclareça-se que, in casu, os filhos maiores de 21 anos de 

idade não integram o núcleo familiar para fins de concessão do benefício assistencial, nos termos do art. 20 § 1º, da Lei 

nº 8.742/93 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, devendo ser excluídos do cálculo da renda per capta, assim como os 

rendimentos por eles auferidos. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

Tratando-se de restabelecimento de benefício assistencial, cancelado administrativamente, o termo inicial deve ser 

considerado na data do cancelamento do benefício nº 87/127.657.958-3 (04.03.2008 - fls. 28), pois, à época, o autor já 

era deficiente e não possuía meios suficientes para sua própria subsistência (v.g. AC 2003.61.20.006186-2, Rel. Des. 

Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 08.01.2008, DJU 30.01.2008; AG 2004.61.23.000689-4, Rel. Des. Fed. 

Marianina Galante, Oitava Turma, j. 26.11.2007, DJU 23.01.2008). 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou provimento ao recurso do autor, para fixar o termo inicial do benefício na data do 

cancelamento administrativo, mantendo no mais a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005797-20.2009.4.03.6111/SP 
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2009.61.11.005797-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE VIEIRA FILHO 

ADVOGADO : DANIEL PESTANA MOTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00057972020094036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, em sede de ação 

de concessão de benefício previdenciário. O embargado foi condenado ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), com a ressalva de que o valor somente poderá ser cobrado se for provado que 

perdeu a condição de necessitado, na forma da Lei n 1.060/50. 

 

Objetiva o embargado a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que os cálculos apresentados pelo INSS estão 

parcialmente corretos, aduzindo que não devem ser abatidas as importâncias da competência de agosto de 2007 e da 13º 

do mesmo ano. Assevera, ainda, que os honorários advocatícios devem ser calculados sobre o valor das prestações 
vencidas até a data da sentença da ação de conhecimento, na forma fixada no título judicial, independentemente do 

pagamento do benefício efetuado na via administrativa por força da concessão da tutela antecipada. 

 

Sem contrarrazões de apelação, conforme atesta a certidão de fl. 74. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O título judicial em execução condenou o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a 

data do laudo médico (21.04.2007). Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da prolação da sentença. Foi determinada a imediata implantação do benefício, observado o 

desconto das parcelas pagas a título de auxílio-doença, concedido por força da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

O INSS apresentou cálculo de liquidação, à fl. 11/12 destes autos, sustentando a inexistência de diferenças em favor do 

embargado, em razão do desconto dos valores pagos administrativamente ao autor, a título de auxílio-doença. 

 

O cálculo da autarquia foi ratificado pela contadoria judicial, à fl. 50, que também apontou incorreções no cálculo 

embargado, notadamente no que concerne à adoção de valores do auxílio-doença divergentes daqueles que foram pagos 
administrativamente, nas competências de agosto e novembro de 2007, de acordo com os documentos apresentados pelo 

INSS à fl. 06/11 dos presentes embargos, que correspondem ao valor da parcela da gratificação natalina do benefício de 

auxílio-doença que o exequente estava recebendo, e que, portanto, devem ser abatidas da execução. 

 

De outro lado, no que tange à possibilidade de exclusão da base de cálculo dos honorários advocatícios dos pagamentos 

administrativos efetuados em cumprimento da tutela antecipada, assinalo que razão assiste ao apelante, uma vez que, 

em face do entendimento que vem sendo seguido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de rigor reconhecer que 

os valores pagos administrativamente devem ser compensados na execução, sem, no entanto, interferir na base de 

cálculo dos honorários advocatícios, que deve corresponder à totalidade das prestações que seriam vencidas até a data 

da sentença. 

 

A esse respeito colaciono os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE. 

1. Os honorários sucumbenciais devem incidir sobre a totalidade dos valores devidos, afastando-se a pretensão de 

excluir da base de cálculo os valores pagos na esfera administrativa. Precedentes  

2. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp 1169978/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 

14/06/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. URV. PERCENTUAL DE 

10,94%. VIOLAÇÃO DO ART. 741 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 20 DO 

CPC. CÁLCULO DOS HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

(...) 

2. No tocante à violação do art. 20 do CPC, o acórdão recorrido decidiu que os honorários advocatícios incidem 

sobre a integralidade das diferenças devidas, pouco importando que parte do débito tenha sido satisfeito 
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administrativamente. Afigura-se, portanto, em sintonia com a jurisprudência do STJ que sinaliza do entendimento 

de que, não viola o art. 20 do CPC a decisão que determina a incidência da verba honorária inclusive sobre os 

valores pagos administrativamente. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no REsp 998.673/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA 

TURMA, julgado em 29/06/2009, DJe 03/08/2009) 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EXECUÇÃO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM 

COMPOR A BASE DE CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 

1. O pagamento efetuado pela Autarquia após a sua citação configura reconhecimento do pedido, que, por força do 

art. 26 do CPC, enseja a condenação nos ônus sucumbenciais  

2. Assim, tendo ocorrido inicialmente pretensão resistida por parte do INSS, que ensejou a propositura da ação, 

impõe-se a incidência de honorários sucumbenciais, a fim de que a parte que deu causa à demanda, no caso, a 

Autarquia, arque com as despesas inerentes ao processo, especialmente os gastos arcados pelo vencedor com o seu 

patrono. 

3. Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal 

compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela 

totalidade dos valores devidos. 
4. Recurso Especial provido. 
(REsp 956.263/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 14/08/2007, DJ 

03/09/2007 p. 219) 

Por conseguinte, aplicável ao caso em espécie o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. (...). 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso do 

apelante, para determinar o prosseguimento da execução em relação aos honorários advocatícios, que devem ser 

calculados sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença de conhecimento, desconsiderando-se 

os pagamentos efetuados na esfera administrativa. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com o 

pagamento dos honorários de seus respectivos patronos. 

 

Decorrido 'in albis' o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000731-50.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.000731-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO LUCIO COSTA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007315020094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), exigíveis nos termos da lei de assistência judiciária gratuita.  
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A autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 159/161. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 05.07.1951, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo do perito judicial, elaborado por médico psiquiatra em 18.12.2009 (fl. 56/59), refere que o autor é portador de 

transtorno mental e comportamental devido ao uso do álcool e síndrome de dependência, estando apto para a atividade 

laboral desempenhada (auxiliar de limpeza), já que não apresenta sinais de síndrome de abstinência, ou passado de 

internação hospitalar. 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada, a presença de inaptidão para o exercício das 
atividades habituais do autor, inexistindo nos autos elementos que pudessem desconstituir as conclusões periciais, não 

se justificando, por ora, a concessão do benefício pleiteado. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006023-16.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.006023-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SILVANA MODESTO DA SILVA 

ADVOGADO : SUELY SUZUKI BERTOGNA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00060231620094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca o restabelecimento de 

auxílio doença. 
 

O MM. Juízo "a quo" julgou a lide improcedente, condenando a parte autora às custas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em R$500,00, suspensos em virtude da Justiça Gratuita. 

 

Inconformada, apela a autora, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei no 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 
profissão. 
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O laudo judicial elaborado no dia 12.03.10, atesta que a "documentação apresentada descreve mastectomia total, 

linfadenetomia axilar, carcinoma ductal, déficit funcional em membro superior esquerdo", não tendo sido constatada 

incapacidade laborativa atual (fls. 49/62). 

 

A autora gozou do benefício de auxílio doença nos períodos de 04.09.07 a 03.01.08 e de 04.01.08 a 14.01.09 (fls. 

37/38). O pedido de reconsideração formulado pela autora foi indeferido, conforme comunicado datado de 27.02.09 

(fls. 21), "tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia médica do INSS, incapacidade para o 

trabalho ou para sua atividade habitual". Pelo mesmo motivo foram indeferidos os pedidos de auxílio doença 

apresentados em 30.03.09 e 16.06.09 (fls. 21/22). 

 

A presente ação foi ajuizada em 04.08.09 e o exame médico judicial em 12.03.10. 

 

Malgrado o sr. Perito judicial ateste que a "incapacidade atual, para realizar atividades laborais habituais, não foi 

constatada; não temos elementos no exame físico e na documentação médica apresentada que nos permitam apontar 

que a parte autora esteja incapacitada. Não há elementos na documentação médica apresentada que nos permitam 

apontar outros períodos anteriores nos quais houvesse incapacidade laborativa" (fls. 57), de acordo com o atestado 

médico, datado de 11.03.09, a autora estava em tratamento complementar pós mastectomia, encontrando-se totalmente 
inapta para o trabalho braçal (fls. 17). 

 

De sorte que, ao contrário da conclusão a que chegou o sr. Perito, vênia devida, considerando os elementos constantes 

dos autos, é de se concluir que a autora continuava em tratamento complementar após o procedimento cirúrgico a que se 

submeteu, fazendo jus ao restabelecimento do benefício de auxílio doença. 

 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 

EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO.  

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.  

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.  

- Embora o laudo pericial ateste inexistir incapacidade para o trabalho, afirma que o autor é portador de dor em 

região lombar (protrusão discal L4L5 e escoliose), apresenta aumento da cifose torácica, dor à palpação das apófises 
espinhosas, dor à flexoextensão do tronco e inclinações laterais e diminuição da sensibilidade em todo o membro 

inferior esquerdo, devendo evitar atividades que exijam maior esforço físico. Assim, levando em conta as moléstias que 

apresenta, sua idade - 41 anos e a atividade que exerce - chapeiro, não há como dizer que, no momento, ele se 

encontra apto ao trabalho, o que justifica a concessão do benefício  

- Agravo desprovido. 

(AC nº 2006.61.16.000569-6/SP; 10ª Turma; Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi; DJF3 CJ120/07/2011, 

p.1583); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - O laudo médico pericial, elaborado em 24.03.2010, não obstante tenha declarado que a autora é portadora de 

osteoporose, artrose de quadril esquerdo, cifose de coluna toráxica, seqüelas de fraturas, com marcha claudicante e 

dores no corpo, acabou por concluir pela inexistência de incapacidade para o trabalho. 

II - Não obstante o parecer do expert, a autora trouxe aos autos relatórios firmados por outros médicos, datados de 

dezembro de 2008 e janeiro de 2009, nos quais atestam a fragilidade de sua saúde, em face de ser portadora de doença 

reumática grave, além de outros males (osteoporose, anemia, dorso curvo), com indicação de afastamento do trabalho 

por tempo indeterminado.  

III - Tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o 
retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual (empregada doméstica), sendo-lhe devido o benefício de 

auxílio - doença , nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o 

art. 40 do mesmo diploma legal.  

IV - O reconhecimento da incapacidade da autora para o labor somente se concretizou com a decisão agravada, de 

modo que os efeitos financeiros deveriam valer a contar da prolação desta. Todavia, com o fito de se evitar que o 

julgamento desbordasse dos limites da pretensão recursal, tornou-se imperativo o acolhimento da apelação do réu 

neste item, razão pela qual o termo inicial do benefício foi fixado a contar da data do laudo pericial.  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 
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(AC nº 2011.03.99.008361-1/SP; 10ª Turma; Relator Juiz Federal convocado David Diniz; DJF3 CJ1 20/07/2011, p. 

1637) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE PARCIAL. TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. VERBA HONORÁRIA. 

AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.  

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que deu provimento ao apelo Autárquico para julgar improcedente 

o pedido.  

II - Sustenta a agravante fazer jus à aposentadoria por invalidez.  

III - O laudo pericial conclui pela incapacidade parcial e definitiva que impede o desenvolvimento da atividade 

habitual, devendo ser tentada a reabilitação para atividade mais leve.  

IV - Embora não preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, há nos autos elementos 

que permitem o deferimento do auxílio-doença.  

V - Não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário para que possa se submeter a 

tratamento, no período de reabilitação profissional.  

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data seguinte à cessação administrativa, uma vez que o conjunto 

probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes desde aquela época.  

VII - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 
111, do STJ), de acordo com o entendimento desta Colenda Turma.  

VIII - Agravo legal parcialmente provido. 

(AC nº 2010.03.99.008806-9/SP; 8ª Turma; Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky; DJF3 CJ1 07/07/2011, 

p. 876)." 

 

Destarte, deve ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, condenando-se o réu a restabelecer o 

benefício de auxílio doença, a partir do dia subsequente ao da cessação (15.01.2009) até a data da realização do laudo 

pericial (12.03.10), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do Art. 
24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93. 

 

O réu deve arcar com honorários advocatícios de 15% do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta 

decisão. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 
benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: Silvana Modesto da Silva; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 15.01.2009; 

f) DCB: 12.03.2010. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007073-77.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.007073-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : REGINALDO RODEGHER 

ADVOGADO : BRUNA FURLAN MIRANDA DELLA TORRE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00070737720094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido formulado em ação previdenciária que 

objetiva o reconhecimento de atividade especial ou a conversão de atividade comum em especial para fins de 

transformação de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. O autor foi condenado ao pagamento 

dos honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (um mil reais), observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em suas razões de apelo, pleiteia o autor, preliminarmente, seja decretada a nulidade da sentença por cerceamento de 

defesa, vez que não foi produzida a prova testemunhal requerida para a comprovação do labor especial. No mérito, 

alega que o tempo de trabalho comum que pretende ver convertido em especial se refere a período anterior à vigência 

da Lei 9.032/95. Pugna sejam reconhecidos como sendo de atividade especial os períodos de 07.11.1975 a 31.12.1984 e 

de 05.03.19987 a 15.09.2006. Reitera os termos da inicial, pleiteando a concessão da aposentadoria especial. 

 

Contrarrazões do INSS à fl.164. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 
Busca o autor, nascido em 01.08.1957, o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas de 07.11.1975 a 

31.12.1984 e de 05.03.1997 a 15.09.2006 ou a conversão de atividade comum em especial, a fim de que seu benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, concedido em 27.09.2006 (fl.18), seja convertido em aposentadoria especial. 

 

No que diz respeito ao reconhecimento da atividade especial, destaco que a jurisprudência pacificou-se no sentido de 

que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço é a vigente no período em que a atividade a ser 

avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina 

estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Outrossim, a regra inserta no art. 57, §3º, da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, permitia a soma do tempo de 

serviço de maneira alternada em atividade comum e especial, ou seja, era possível a conversão do tempo de especial 

para comum e vice-versa. Dispunha o referido preceito legal: 

 

"Art. 57. (....) 

(....) 

(....) 

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 
especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Por sua vez, os Decretos 357 de 07.12.1991 e 611 de 21.07.1992, que trataram sobre o regulamento da Previdência 

Social, explicitaram no art. 64 a possibilidade da conversão de tempo comum em especial, inclusive com a respectiva 
tabela de conversão anexa (1) à presente decisão. 

 

Posteriormente, com o advento da Lei n. 9.032/95, foi introduzido o §5º, que mencionava apenas a conversão do tempo 

especial para comum e não alternadamente, assim sendo, o tempo de atividade laborado anteriormente à inovação 

legislativa devem ser apreciados à luz da redação original do art. 57, §3º, da Lei n. 8.213/91. 

 

Observe-se que enquanto na conversão de tempo especial em comum há um acréscimo de 40% ao tempo de serviço 

(relativo à aplicação do coeficiente de 1,40), ao efetuar a conversão de tempo comum em especial há uma redução de 

40% no tempo de serviço convertido (coeficiente 0,71%). 

 

No caso em tela, deve ser tido como especial o período de 06.03.1997 a 15.09.2006, laborado na Volkswagen do Brasil 

(PPP de fl.23/24), como preparador de máquinas, em razão da exposição do autor a ruídos acima de 91 decibéis, 

superior ao limite de tolerância previsto no Decreto n. 83.080/79. 

 

Vale destacar que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 
2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 
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Já o período de 07.11.1975 a 31.12.1984, laborado como pintor autônomo, não poderá ser considerado especial, haja 

vista que o código 1.2.11 do Decreto n. 83.080/79 prevê como especial a atividade de pintura a pistola, fato não 

comprovado nos autos. Entretanto, é admitida a conversão do referido período de atividade comum em especial, na 

forma acima explanada. 

 

Sendo assim, computado o período de atividade especial ora reconhecido e o período já reconhecido 

administrativamente (fl.127/128), somados ao período como pintor, considerado comum e convertido em especial, à 

alíquota de 0,71, resulta o autor 28 anos, 01 mês e 11 dias de atividade especial, conforme planilha em anexo (2), parte 

integrante da presente decisão. 

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos 

do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 

8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 

Os efeitos financeiros da revisão do benefício devem retroagir à data da concessão do benefício originário (27.09.2006 - 

fl.18). 

 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 
Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, vez que o pedido foi 

julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para 

julgar procedente o pedido, para considerar como especial o período de 06.03.1997 a 15.09.2006 e para determinar a 

conversão de atividade comum em especial do período de 07.11.1975 a 31.12.1984. Em conseqüência, condeno o réu a 

proceder à conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, desde a data do 

requerimento administrativo, cuja renda mensal inicial deverá ser calculada nos termos do art. 57 da Lei n. 8.213/91. 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até esta data. As verbas acessórias 

deverão ser calculadas na forma acima explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora REGINALDO RODEGHER, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, com data de início - DIB em 27.09.2006, cessando 

simultaneamente a Aposentadoria por Tempo de Serviço concedida administrativamente (NB138.000.635-7), com 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. As diferenças em atraso 
serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008137-25.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.008137-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ALYNE APARECIDA IGNACIO FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAPUA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00081372520094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida em autos de ação previdenciária em que se pleiteia 

o restabelecimento e a manutenção do benefício previdenciário de pensão por morte, com o pagamento das parcelas em 

atraso na qualidade de filha universitária. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios arbitrados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), suspensa sua execução nos termos do Art. 12, da Lei 1.060/50. 

 

Em apelação, a autora pugna pela reforma integral da sentença, sustentando estar comprovada sua dependência 
econômica. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

Restou comprovado nos autos o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte. 

 

A controvérsia se restringe quanto a manutenção do benefício para a filha maior de 21 (vinte e um) anos universitária.  
 

Extinguir a pensão do dependente que atinge a idade de 21 anos e que demonstra ainda não ter concluído o curso de 

ensino superior ou de escola técnica de segundo grau, significa, em verdade, restrição insuperável ou de difícil 

superação das oportunidades de livre desenvolvimento da personalidade. 

 

Em outras palavras, ou o conjunto dos beneficiários dessa pensão veio a ser delimitado sem respeito pela realidade 

substantiva ou o exame do conjunto da proteção social revela discriminação de importante segmento de dependentes 

(aqueles que tiveram acesso a níveis mais elevados de ensino). 

 

A expansão do conceito constitucional de dependente a outros grupos sociais, como os cônjuges separados e os 

companheiros, inclusive os do mesmo sexo, vem de longa data sendo influenciada pela dignidade da pessoa humana e 

no intuito de resguardá-la é que se justifica o deferimento da pensão por morte. 

 

Os documentos acostados aos autos, às fls. 14/28, revelam que, efetivamente, a autora era dependente econômica do 

segurado. 

 

Neste sentido é a orientação jurisprudencial desta Décima Turma: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 

FILHO MAIOR DE 21 ANOS. ESTUDANTE DE CURSO TÉCNICO OU SUPERIOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ A CONCLUSÃO DO CURSO OU ATÉ COMPLETAR 24 ANOS DE IDADE.  

- ... "omissis". 

- ... "omissis". 

- ... "omissis". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 5159/5450 

- É de ser mantido o pagamento de pensão por morte ao filho maior de 21 (vinte e um) anos de idade, até a conclusão 

do curso técnico ou superior que esteja cursando ou até completar 24 (vinte e quatro) anos, considerando a proteção 

social a que se destina o benefício em questão.  

- ... "omissis". 

- ... "omissis". 

- ... "omissis". 

- ... "omissis". 

- Preliminares rejeitadas. Apelação da parte autora parcialmente provida. 

(AC nº 2008.61.11.005566-4, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 CJ1 18/04/2011, p. 2138) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIO. VALOR 

DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

ISENÇÃO.  

I - ... "omissis". 

II - Filho universitário de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até vinte e quatro anos de idade, 

ou até a conclusão do curso superior. 

III - A Lei nº 9.250/95 que regula o imposto de renda das pessoas físicas, dispõe que os filhos, poderão ser 

considerados dependentes quando maiores até 24 anos de idade, se ainda estiverem cursando estabelecimento de 
ensino superior ou escola técnica de segundo grau (artigo 35, inciso III, parágrafo 1º).  

IV - O valor do benefício em tela deverá ser calculado nos termos do art. 75 da Lei n. 8.213/91.  

V - O benefício deverá ser restabelecido a contar da data em que o demandante completou 21 anos de idade 

(30.08.1999), momento no qual se verificou a cessação da pensão por morte em apreço sendo devido até 30.08.2002, 

quando completou 24 anos de idade.  

VI - ... "omissis". 

VII - ... "omissis". 

VIII - ... "omissis". 

IX - ... "omissis". 

X - Embargos de declaração do autor acolhidos, com efeitos infringentes. 

(AC nº 2009.61.83.011093-1, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 01/06/2011, p. 2457)". 

 

Demonstrada, portanto, a dependência econômica da autora, é de rigor o restabelecimento do benefício de pensão por 

morte, a partir da data da suspensão. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de 

juros de mora. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 
efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 
geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 
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"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 
Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser arbitrado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data desta decisão. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da autora, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da pensionista Alyne Aparecida Ignácio Ferreira Santos, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/06, 

alterado pelo Provimento Conjunto 71/06, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 
Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao 

imediato restabelecimento do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, 

com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Alyne Aparecida Ignácio Ferreira Santos;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: desde a data da cessação do benefício (12.10.09) até a data em que completar 24 (vinte e quatro) anos; 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008240-32.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.008240-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : DAMIANA FERREIRA PEREIRA 

ADVOGADO : ANDREA GENI BARBOSA FITIPALDI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082403220094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca o restabelecimento de 

auxílio doença e a conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente a lide, condenando a parte autora aos honorários advocatícios arbitrados em 

10% sobre o valor da causa, suspensos em virtude do Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Inconformada, apela a autora, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição". 

 

Os requisitos referentes à filiação ao Regime Previdenciário e ao cumprimento da carência encontram-se preenchidos, à 

vista dos dados constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e do deferimento administrativo do 

benefício de auxílio doença. 

 

No que se refere à incapacidade, o laudo judicial elaborado no dia 26.04.10 atesta ser a autora portadora de 
discoartropatia crônica da coluna, artrose de quadril direito e tendinopatia do ombro direito, todas de grau leve, 

passíveis de tratamento para se tornaram assintomáticas, não apresentando incapacidade laborativa atual (fls. 72/79). 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 30.09.05 a 01.07.09 (fls. 51) e teve o seu pedido 

de prorrogação do benefício, formulado em 17.06.09 indeferido, "tendo em vista não ter sido constatada em exame 

realizado pela perícia médica do INSS, a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual" (fls. 11). Do 

mesmo modo, foram indeferidos o pedido de novo benefício, requerido em 10.08.09 (fls. 12) e seu pedido de 

reconsideração, apresentado em 31.08.09 (fls. 13). 

 

Como se vê dos autos, os atestados médicos, datados de 16.06.09 (fls. 18), 22.07.09 (fls. 14), 29.09.09 (fls. 16), e os 

resultados dos exames de fls. 20/27, apontam as patologias de que sofre a autora e que foram corroboradas pelo sr. 

Perito judicial, e indicam que a autora não se encontrava recuperada quando da cessação do benefício. 

 
Ainda, não se pode deixar de levar em conta que a autor, nascida em 06.09.56, está prestes a completar 55 anos, e 

sempre exerceu a atividade de faxineira. 

 

Analisando-se, portanto, o conjunto probatório, pode-se presumir a sua dificuldade em competir no mercado de trabalho 

sendo portadora das patologias constatadas, inclusive pelo sr. Perito judicial, e a pouca probabilidade de reabilitação em 

atividade de complexidade inferior, fazendo jus ao restabelecimento do benefício de auxílio doença. 

 

Considerando-se, ainda, a resposta dada pelo sr. Perito ao quesito 5, formulado pelo autor (fls. 77), no sentido de que a 

"autora já apresentava as lesões detectadas atualmente à época de cessação do benefício previdenciário; não é 
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possível afirmar, no entanto, que as patologias apresentadas eram, durante o período especificado, causadoras de 

diminuição significativa da capacidade físico/funcional da pericianda, uma vez que as mesmas são passíveis de 

períodos de melhora e piora e, se tratadas adequadamente, são também passíveis de tornarem-se assintomáticas", a 

data de ajuizamento da ação (16.10.09) e a da realização da perícia (05.04.10), impende salientar a aplicabilidade do 

disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 

Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitado plenamente à prática de 

sua, ou outra, função - ou, ainda, considerado não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

Confiram-se os julgados desta Corte em situações análogas: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - Em 05.04.2006 e 01.03.2007 a recorrida submeteu-se a perícia médica, realizada a cargo da Autarquia Federal, 

que embora tenha consignado o quadro de dor lombar baixa - CID M54.5 e reumatismo não especificado 

(fibromialgia) - CID M79.0 (fls. 63/64), respectivamente, concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

II - A recorrida, costureira, é portadora de hérnia de disco latero-foraminal esquerda em L3-L4 e discopatia por 

protusão do anulus fibroso em L4-L5, males que a impedem de exercer suas atividades laborais, nos termos dos 

atestados e exames médicos. 

III - A agravada esteve no gozo de auxílio-doença de março de 2003 até abril de 2006, conforme petição inicial da 

ação principal, todavia, os relatórios médicos retro referidos indicam que a incapacidade laboral da recorrida 

continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior 

permaneceu inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - ... "omissis". 

VII - ... "omissis". 
VIII - Agravo não provido. 

(AG nº 2007.03.00.044462-9; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Manianina Galante; in DJU 

09.01.08) e 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 

EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído pela inexistência de incapacidade laborativa, atesta que a autora apresenta 

lombalgia. Levando em conta sua moléstia, sua idade - 58 anos, bem como a atividade que exerce - costureira / 

lavradora, não há como dizer que, no momento, a autora se encontra apta ao trabalho. O próprio laudo pericial sugere 

diversos tratamentos médicos à autora a fim de minorar seu problema de coluna. 

- Agravo desprovido. 

(AgLeg em AC nº 0004673-51.2008.4.03.6106/SP; unânime; Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi; in DE 

23.04.10)" 
 

O termo inicial do benefício pleiteado, se a segurada estava em seu gozo por condescendência administrativa, é o dia 

imediato à cassação, isto é, 02.07.09 (Art. 43, caput, da Lei 8.213/91), segundo jurisprudência dominante no C. STJ 

(AGREsp no 437.762/RS, Ministro Hamilton Carvalhido; REsp no 445.649 RS, Ministro Felix Fischer e REsp 

338.051/SP, Ministro Fernando Gonçalves, 6ª Turma, j. 13.11.01, DJ 4.2.02, p. 606). 

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu restabelecer o benefício 

de auxílio doença, a partir do dia subseqüente ao de sua cessação, e a pagar as prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora 
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Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 
geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 
PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do Art. 
24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% do valor da condenação, considerando-se as prestações vencidas 

até a data desta decisão. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do pólo autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício, com data de início nos termos do julgado e renda mensal inicial - RMI e 
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mensal atual - RMA, a serem calculadas pela autarquia, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º 

e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o apelado tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse previdenciária e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: DAMIANA FERREIRA PEREIRA 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: da interrupção - 2.7.09; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007214-78.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.007214-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCISCO QUINTILHANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUSTAVO ROBERTO BASILIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072147820094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando o 

restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez, cumulado com indenização por danos morais. Não houve 

condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios e custas, em razão da concessão da justiça 

gratuita. Fixada a multa de 1% do valor da causa, ante a litigância de má fé da parte autora. 

 

O autor apela pleiteando a reforma da sentença, pugnando pelo restabelecimento do benefício em comento, em seu 

entender, indevidamente cessado, posto que requerido em "momento de devaneio", pugnando, ainda, pela condenação 

do réu por dano moral e a exclusão da multa indevimente imposta. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 172/185. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 14.11.1947, obteve judicialmente a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual 
lhe foi concedido a partir da data do laudo médico pericial (fl. 20.12.2004 - fl. 26). Foi implantado pela autarquia com 

data de início do pagamento a contar de 01.01.2008 (fl. 30). 

 

 

Entretanto, posteriormente, o autor requereu o cancelamento do benefício em comento, em 08.12.2008 (fl. 43). 

 
À fl. 45, foi acostado documento da autarquia determinando que, por cautela, o referido requerimento fosse juntado em 

autos administrativos, e procedida à realização de perícia médica, a fim de que fosse verificada a recuperação de sua 

capacidade laborativa. 
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À fl. 46/47, consta conclusão do perito, datada de 29.12.2008, atestando a capacidade laborativa do autor e sugerindo o 

cancelamento do benefício de aposentadoria por invalidez, a pedido do segurado. 

 

Em depoimento colhido em Juízo, à fl. 192/196, o perito da autarquia relatou que o autor pleiteou o cancelamento do 

benefício em tela, aduzindo que queria receber alta porque estava bem e iria trabalhar na Prefeitura, já que havia 

ajudado na eleição do prefeito, o qual havia lhe prometido um cargo administrativo. O perito asseverou, ainda, que o 

autor é portador de doença pulmonar obstrutiva crônica, podendo, entretanto, exercer atividades que não requeiram 

força física. 

 

Entretanto, prosseguiu o expert, o autor retornou duas semanas depois, aduzindo que não havia conseguido o referido 

cargo e pleiteando o restabelecimento do benefício, quando este foi indeferido pela autarquia, sob o fundamento de 

inexistência de sua incapacidade. Posteriormente, entretanto, tendo em vista o agravamento de seu estado de saúde, pois 

que submetido à uma angioplastia, obteve a concessão do benefício de auxílio-doença, convertido posteriormente em 

aposentadoria por invalidez em 26.04.2010. 

 

O depoimento de outra testemunha que teria laborado juntamente com o autor, juntado à fl. 196/200, relata que ele 

exercia a função de chefe junto à Prefeitura Municipal de Taquaritinga, cargo de confiança do prefeito Paulo Delgado, 

no setor de almoxarifado e outros, na primeira gestão e começo da segunda, referindo que ele apresentava vários 
problemas de saúde, não desempenhando, entretanto, atividades de natureza pesada. 

Verifica-se, ainda, que o autor exerceu atividade laborativa junto à Prefeitura Municipal de Taquaritinga, no período de 

01.06.2005 a 28.04.2008 (dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos), ou seja, anteriormente ao 

pleiteado cancelamento, em consonância com os depoimentos referidos. 

 

Ademais, não subsiste a alegação do autor de que requereu o cancelamento do benefício em momento de desequilíbrio 

mental, anotando-se, ainda, o quanto destacado pelo d. Juízo "a quo" que os atestados por ele apresentados foram 

posteriores à data da perícia realizada em 29.12.2008 (fl. 56/57 e 59/62). 

 

Não subsiste, portanto, a pretensão do autor, o qual obteve novamente o benefício de aposentadoria por invalidez em 

26.04.2010 (dados anexos), restando patente, entretanto, que o seu cancelamento anterior ocorreu em razão de sua 

vontade e após tomadas as cautelas referidas pela autarquia, configurando-se, ainda, o desempenho de atividade 

laborativa no período em questão. 

 

Incabível, ainda, a pleiteada indenização por dano moral, já que o autor deveria comprovar a existência de fato danoso 

provocado por conduta antijurídica da entidade autárquica, para que pudesse cogitar da existência de dano ressarcível,o 

que efetivamente não ocorreu. 
 

Quanto à litigância de má-fé, não tendo a parte autora praticado qualquer dos atos previstos no artigo 17 do Código de 

Processo Civil, vez que agiu sob o abrigo do artigo 5º, XXXV, da Constituição da República, não cabe condenação na 

hipótese. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para 

excluir a multa por litigância de má fé da condenação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005401-95.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.005401-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO RAIMUNDO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00054019520094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação no mandado de segurança no qual pretende a averbação e respectiva conversão do tempo 

trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum alegando o trabalho em atividades 

insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O MM. Juízo "a quo" denegou a segurança. 

 

Apela o impetrante, pleiteando o reconhecimento como atividade especial do período de 3/12/98 a 18/6/2009, e 

requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal manifesta no sentido de que não há interesse público a ensejar a intervenção do "Parquet". 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 
Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 
citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO 

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS 

SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 
4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 

através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 
forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 
considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 
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empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a) 3/12/98 a 18/6/2009 laborado na empregadora Bridgestone do Brasil Ind Com Ltda, exposto a ruído de 88, 90, 93, 95, 
92,6, 92,9, 90,2, 91,6 e 88,6 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme PPP de fls. 

24/25, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente. Consta ainda do PPP que o autor esteve 

sujeito a calor de 32,9ºC nos períodos de 18/5/98 a 31/10/98 e de 1/11/98 a 29/5/99. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum e de atividade 

especial reconhecidos pela Autarquia (fls. 56 e 60), perfazem 36 anos, 10 meses e 4 dias de tempo de contribuição na 

data do requerimento administrativo em 18/7/2009 (fl. 16). 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data de 18/7/2009(DER). Nesse sentido: STJ, REsp 

797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 18.05.2009. 
 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de serviço. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Frise-se que a ação de mandado de segurança não se presta para fins de cobrança de valores atrasados, porquanto não 

produz efeitos patrimoniais pretéritos. (Súmulas nº 269 e 271 do STF) 

 
Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar à autoridade 

coatora que conceda a aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de João Raimundo da Silva Filho, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do segurado: João Raimundo da Silva Filho; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) período reconhecido como especial para conversão em comum:3/12/98 a 18/6/09. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017870-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017870-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : OSVALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDREIA MARIA MARTINS ASSME 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00054-1 2 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetiva o reconhecimento do exercício de atividade rural e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos da inicial. O autor foi condenado ao pagamento das custas processuais e dos honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, com as ressalvas da Lei 1060/50. 

 

Objetiva o autor a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que restou comprovado por meio de início de prova 

material o tempo de serviço que o autor pretende computar. Argumenta que as testemunhas ouvidas corroboraram as 

provas referentes aos períodos laborados sem o registro em CTPS. Assevera que deve ser reconhecido o trabalho como 

insalubre, devendo, assim, ser concedido o benefício pleiteado. 

 

Com contrarrazões de apelação do réu (fl.118), os autos subiram a esta E. Corte. 

 

É o relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 21.07.1947, a declaração do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade de 

rurícola, sem registro em CTPS, nos períodos descritos na petição inicial para que, somados àqueles com registro, 

obtenha o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
No caso em tela, verifica-se a existência de razoável início de prova material, indicando que o autor efetivamente 

trabalhou na condição de rurícola, consubstanciada na certidão de casamento (06.01.1973; fl.12) e no atestado de 

residência (06.02.1968; fl.13), nos quais consta apontada a sua profissão como de lavrador, bem como nas anotações 

constantes da CTPS de fl.20/21, que denotam vínculos empregatícios de natureza rural. 

 

Por outro lado, as duas testemunhas ouvidas à fl.79/80 afirmaram que conhecem o autor desde 1970, e que ele foi 

trabalhador rural no período em litígio. 
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Assim, o conjunto probatório dos autos é suficiente para a comprovação da atividade rural do autor. Confira-se a 

jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 
(STJ - REsp. n. º 273445-MS; Rel. Min. Edson Vidigal; DJU de 16.10.2000, pág. 347) 

Constato, portanto, que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola no período de 06.02.1968 até 

19.05.1981, véspera de seu primeiro vínculo anotado em CTPS, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço 

cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

De outra parte, as anotações registradas na CTPS de fl.20/21 constituem prova material plena a comprovar que o autor 
efetivamente manteve vínculos empregatícios durante aqueles períodos. 

 

Vale ressaltar que o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado, mesmo em atividade rural, com 

registro em CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento das 

contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

 

Neste sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é 

do empregador. 

III - Recurso não conhecido. 
(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001) 

No caso em tela, a atividade rurícola não pode ser considerada especial, uma vez que não há informações nos autos 
acerca das possíveis condições de trabalho em ambientes insalubres ou perigosos a que o autor efetivamente estivesse 

exposto, mormente que a atividade rural se caracteriza por diversidade de locais de trabalho, tipo de trabalho 

desempenhado e condições climáticas, restando afastada a presunção à exposição de forma habitual e permanente a 

agentes agressivos prejudiciais à saúde. 

 

Sendo assim, computando-se o período reconhecidamente laborado em atividade rural e os anotados em CTPS, o autor 

perfaz mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, conforme planilha em anexo, parte integrante da presente decisão, 

fazendo jus, portanto, ao benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, consoante o disposto no art. 53, 

inciso II, da Lei 8.213/91, observando-se o regramento traçado pelos artigos 187 e 188 A e B do Decreto nº 3.048/99. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (04.06.2009; fl.33), ante a ausência de requerimento 

administrativo. Assim, não há que se falar na ocorrência da prescrição quinquenal. 

 

Cumpre explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional.  

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 
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Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi 

julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas do pagamento das custas processuais, (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso 

da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para o fim de reconhecer como trabalhado pelo autor, na 

condição de rurícola, o período de 06.02.1968 a 19.05.1981, independentemente do recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, totalizando mais de 35 (trinta e cinco) 

anos de tempo de serviço. Em consequência, condeno o réu a conceder à parte autora o beneficio de aposentadoria por 

tempo de serviço a contar de 04.06.2009, data da citação, observando-se no cálculo do valor do beneficio o regramento 

traçado pelos artigos 187 e 188 A e B do Decreto 3.048/99. Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das 

prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 
documentos da parte autora (Osvaldo Rodrigues dos Santos), a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de Aposentadoria Por Tempo de Serviço implantado de imediato, com data de início - DIB em 

04.06.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido 'in albis' o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018176-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018176-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ERNESTO ANSELMO VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ANTONIO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI 

No. ORIG. : 09.00.00076-2 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida em ação ordinária que objetiva a concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria por idade, com o cômputo de atividade rural exercida no período de 1952 a 1969. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa, condicionada a cobrança de tal verba à modificação da situação financeira do autor, por se 

tratar de beneficiário da justiça gratuita. Sem condenação em custas.  

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, que encontram-se presentes os requisitos legais necessários à 

concessão do benefício de aposentadoria por idade pleiteado, pois possui a idade mínima, ou seja 65 anos, bem como 

comprovou o exercício de atividades rurais e urbanas por tempo superior à carência exigida. Por fim, requer a reforma 

da r. sentença. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade depende do preenchimento dos requisitos previstos no art. 48 da Lei nº 

8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher, - e o cumprimento da carência. 

Com efeito, a Lei nº 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§ 3º e 4º ao artigo 48 da Lei nº 8.213/91, dispondo que os 

períodos de contribuição referentes às atividades não-rurais podem ser somados ao tempo de serviço rural sem 

contribuição para obtenção do benefício de aposentadoria por idade aos 60 (sessenta) anos, se mulher, e aos 65 
(sessenta e cinco) anos, se homem, in verbis: 
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"Art. 48. (...)  

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas 

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, 

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

(Acrescentado pela Lei nº 11.718, de 2008)  

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto 

no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como 

segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Acrescentado pela Lei nº 11.718, 

de 2008)"  

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: título eleitoral do autor, emitido em 26.10.1964, onde consta a profissão como 

lavrador e a residência na Fazenda São Bento (fls.11); certidão de casamento, contraído em 11.01.1969, onde consta a 

profissão do autor como lavrador e a residência na Fazenda São Bento (fls.12). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 
rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 
ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.  

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.  

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola.  

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude.  

4. Ação rescisória procedente."  

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 
DESPROVIDO.  

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 
início de prova documental, complementado por testemunhas.  

II - Agravo interno desprovido.  

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.  

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.  

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.  
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3. Pedido procedente.  

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 
CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.  

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)  

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado.  

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo.  

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 
Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora.  

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil.  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 
SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 
lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa.  

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material.  

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  

...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, corroboram o exercício 

de atividade rural do autor a partir de 1956 (fls.43/47). 
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Ademais, não há nos autos início de prova material a corroborar a alegação de trabalho rural pelo autor antes de 1956, 

razão pela qual só poderá ser reconhecido tempo de serviço rural a partir de tal ano. 

Assim, presente in casu o razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer o 

tempo de serviço prestado pelo autor na atividade rural, no período de 1956 a 1969. 

De outra parte, verifica-se da consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS em nome do autor, registro 

de trabalho urbano nos períodos 02.08.1976 a 11.06.1977 e 28.06.1979 a 30.06.1979 (fls.10). 

Dessa forma, considerando que o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 20.01.2006 (fls. 09) e 

comprovou o exercício de atividade rural no período de 1956 a 1969, bem como de atividade urbana nos períodos de 

02.08.1976 a 11.06.1977 e 28.06.1979 a 30.06.1979, portanto, em números de meses muito superior à carência 

requerida, no termos art. 142 da Lei nº 8.213/91, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por 

idade, na forma do artigo 48, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91, acrescentados pela Lei nº 11.718/2008. 

Nesse sentido o entendimento desta E. Décima Turma, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. APOSENTADORIA COMUM POR IDADE . 

ATIVIDADE RURAL POSTERIOR A NOVEMBRO DE 1991. LEI 11.718/08.  
I - A decisão agravada julgou comprovada a atividade rural de 17.07.1986 a 30.09.1998, na condição de segurado 

especial, mas destacou que a atividade rural anterior a novembro de 1991, na condição de segurado especial, não 

poderia ser computado para efeito de carência para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, 

motivo pelo qual não fazia jus a autora à aposentação nos termos deferidos na sentença.  
II - A alteração legislativa trazida pela Lei 11.718 de 20.06.2008, que introduziu o §§3 e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, 

passou a permitir a concessão de aposentadoria comum por idade, àqueles segurados que embora inicialmente 

rurícolas passaram a exercer outras atividades e tenha idade mínima de 60 anos (mulher) e 65 anos (homem).  

III - A par do disposto no art. 39 da Lei 8.213/91 que admite o cômputo de atividade rural para fins de concessão de 

aposentadoria rural por idade , a Lei 11.718/2008 ao introduzir o §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91 veio permitir a 

contagem de atividade rural, ainda que posterior a novembro de 1991, para fins de concessão de aposentadoria comum 

por idade, àqueles que, inicialmente rurícolas, passaram a exercer outras atividades, caso dos autos.  

IV - Uma vez que autora, nascida em 10.05.1958, contava com mais de 60 anos de idade à época do ajuizamento da 

ação, ocorrido em 29.09.2008, e manteve vínculos urbanos, de forma intercalada, de 10/1998 a 08/2006, que somados 

ao período de atividade rural totalizam o lapso temporal previsto para a concessão de aposentadoria comum por 

idade, é de se manter a concessão de aposentadoria comum por idade, no valor de 01 salário-mínimo, a contar da 

citação.  

V - Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo INSS, improvido.  

(AC 2009.03.99.025411-3, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, j. 03.08.2010, D.E. 12.08.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ATIVIDADE URBANA. NOVA REDAÇÃO DO 

ART. 48, §§ 3º E 4º DA LEI 8.213/91. LEI Nº 11.718/08.  
I - Exercício de atividade rural comprovado por início de prova material, corroborada por prova testemunhal.  

II - A Lei 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, passando a dispor que para o 

segurado que atuou em atividade rural os períodos de contribuição referentes às atividades não-rurais podem ser 

somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do benefício de aposentadoria comum por idade 

aos 60 anos (mulher) e 65 anos (homem).  

III - Aplicabilidade do art. 462 do Código de Processo Civil que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide.  

IV - Tendo o autor completado 65 anos de idade, bem como cumprido tempo de atividade rural e urbana, é de ser 

aplicada a referida alteração da legislação previdenciária e conceder-se o benefício de aposentadoria comum por 

idade.  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil.  

VI - Apelação da parte autora parcialmente provida."  

(AC 2005.61.22.000805-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, j. 09.03.2010, D.E. 18.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REMESSA OFICIAL. OBRIGATORIEDADE. AGRAVO RETIDO. 

SENTENÇA EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. ATIVIDADES RURAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ATIVIDADE URBANA. NOVA 
REDAÇÃO DO ART. 48, §§ 3º E 4º DA LEI 8.213/91. LEI Nº 11.718/08. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INOCORRÊNCIA.  
(...)  

IV - Exercício de atividade rural comprovado por início de prova material, corroborada por prova testemunhal.  

V - A Lei 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, passando a dispor que para o 

segurado que atuou em atividade rural os períodos de contribuição referentes às atividades não-rurais podem ser 

somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do benefício de aposentadoria comum por idade 

aos 60 anos (mulher) e 65 anos (homem).  

VI - Aplicabilidade do art. 462 do Código de Processo Civil que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide.  
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VII - Tendo a autora completado 60 anos de idade, bem como cumprido tempo de atividade rural e urbana, é de ser 

aplicada a referida alteração da legislação previdenciária e conceder-se o benefício de aposentadoria comum por 

idade.  

VIII - A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei 10.666 /2003 c/c com o art. 462 do Código de Processo Civil, não mais 

se aplicando o disposto no art. 24, parágrafo único da Lei 8.213/91.  

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil.  

X - Agravo retido interposto pelo INSS não conhecido. Preliminares rejeitadas. Apelação do réu, no mérito, e remessa 

oficial, tida por interposta, parcialmente providas."  

(AC 2009.03.99.000427-3, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, j. 06.04.2010, D.E. 14.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). TRABALHO RURAL E 

CONTRIBUIÇÕES COMO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. APOSENTADORIA COMUM POR IDADE. ART. 

142 DA LEI 8.213/91. CARÊNCIA COMPROVADA.  
I - A requerente já se encontrava vinculada, como trabalhadora rural, ao Regime da Previdência Social antes do 

advento da Lei 8.213/91, por conseguinte o cumprimento da carência para fins de beneficio de aposentadoria urbana 

por idade, deve observar a tabela prevista no art. 142 da Lei 8.213/91, não havendo que se falar no cumprimento de 

180 contribuições.  
II - O entendimento esposado na decisão agravada quanto à utilização da atividade rural como prova de filiação, 

encontra-se atualmente expressamente respaldado na própria legislação previdenciária, uma vez que a Lei 11.718 de 

20.06.2008 ao acrescentar os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, passou a dispor que o período de atividade rural 

anterior à filiação à Previdência Urbana pode ser computado para efeito de carência na concessão do beneficio de 

aposentadoria comum por idade, àqueles segurados que tenham a idade mínima de 60 anos (mulher) ou 65 anos 

(homem), caso dos autos.  

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido."  

(AG em AC/REO 2008.03.99.063531-1, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, j. 12.01.2010, D.E. 

21.01.2010) 

 

A renda mensal inicial do benefício deverá ser calculada nos termos do § 4º do artigo 48 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (15.05.2009 - fls.20v.), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 
o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 17). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, para conceder a aposentadoria por idade, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado LUIZ ANTONIO, para que cumpra a obrigação 
de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB 

15.05.2009 (data da citação - fls.20v.), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada nos termos do § 4º do artigo 48 da 

Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030256-28.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.030256-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS CASSIN 

ADVOGADO : ROBERTO APARECIDO FALASCHI 

No. ORIG. : 08.00.00061-4 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão de 

benefício por incapacidade. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez a contar a realização da perícia judicial (03/09/2009), bem como a pagar as parcelas vencidas corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

nos termos da Súmula 111 do e. STJ. Concedida tutela antecipada. 

 

A autarquia requer, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo a seu apelo para tornar ineficaz a tutela 
antecipada que determinou a implantação do benefício. No mérito, pleiteia pela reforma total da r. sentença, aduzindo 

não ser caso de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, pela ausência da qualidade de segurado quando 

do início da incapacidade laborativa. Caso assim não se entenda, requer a redução da verba honorária, bem como a 

aplicação, na atualização do débito, do Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a atual redação conferida pela Lei nº 

11.960/2009. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Na abertura de seu reclamo, combate a autarquia a pretensão antecipada. Neste tocante, transcreve-se abaixo 

entendimento desta Corte, utilizado como razão de decidir, o qual reflete o entendimento dos Tribunais Superiores: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a 

manutenção do quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o 

restabelecimento do auxílio-doença. 2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante 
condições financeiras de manter-se, é patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, 

deixando-a ao desamparo. 3. Agravo de instrumento provido (g.n.)". (AG no 2008.03.00.002412-8, 10a Turma, Rel. 

Des. Jediael Galvão, DJF3 18.6.08)".  

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

A parte autora manteve vínculo empregatício, ainda que não ininterruptamente, no período de 01/08/1973 a 01/11/2004, 

recebeu o benefício de auxílio-doença de 18/03/2005 a 12/10/2005, além de recolher contribuições, na qualidade de 

contribuinte individual, referentes às competências 12/1990 a 11/1992, 01/1993 a 06/1994, 06/2006 a 07/2006 e 

01/2008 a 05/2009, conforme documentos de fls. 14, 46/47, 51/53, e consulta ao Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, restando cumpridos os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado, nos termos dos Arts. 25, 

I e 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A perícia judicial, realizada em 03/09/2009, atesta que o periciado é portador de miocardiopatia isquêmica decorrente 

de infarto agudo do miocárdio, além de Diabetes mellitus tipo II, encontrando-se incapacitado de forma total e 

permanente para o trabalho (fls. 41). 

 
Ademais, como se vê da resposta ao quesito nº 2, o sr. Perito judicial fixou o início da incapacidade em dezembro de 

2007 - data da ocorrência do infarto. 

 

Numa eventualidade de se considerar como último período de contribuição as competências 06/2006 e 07/2006, como 

alega a autarquia, ainda assim a parte autora mantinha a qualidade de segurado na data estipulada para início da 

incapacidade, eis que havendo recolhimentos anteriores por período superior a 120 (cento e vinte) contribuições, há 

uma dilação do período de graça para 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do Art. 15, § 1º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Neste sentido já decidiu esta e. Corte Regional Federal: 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE 

SEGURADO.AGRAVAMENTO DA ENFERMIDADE. IMPROVIMENTO. I - Inexistente prova contundente sobre o real 

estado de saúde da demandante à época de sua filiação ao sistema previdenciário, restando caracterizada progressão 

de sua doença, fato este que afasta a alegação de doença preexistente e autoriza a concessão do benefício, nos termos 

do parágrafo 2º, do art. 42, da Lei nº 8.213/91. II - Quando da propositura da ação não havia que se falar em perda da 

qualidade, uma vez que a autora possuía mais de 120 contribuições em dezembro de 2005, e a ação foi ajuizada em 

01.08.2007, ainda dentro do prazo de carência de 24 meses (CNIS em anexo). III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) 

interposto pelo réu improvido. (AC 1481593 - Processo: 2010.03.99.002052-9/SP, Décima Turma, Relator 

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, julgado em 09/11/2010, in DJF3 CJ1 18/11/2010 PÁGINA: 1408).  

 

De seu turno, na ausência de insurgência a respeito pela parte interessada, mantenho a data inicial do benefício a contar 

da realização da perícia judicial (03/09/2009), tal como posta na r. sentença.  

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da data inicial do benefício, de forma global para as parcelas 
anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa 

a ser de 1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30/06/2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."   

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que 

divergência situa-se na aplicação da lei nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o 
Relator. 2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-

se aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, 

modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza 

instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."   

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 
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Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº 8.213/91. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

O percentual da verba honorária é de ser mantido, porquanto fixado de acordo com o Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e a 

base de cálculo encontra-se em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Deve, pois, ser reformada em parte a r. sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora, mantendo-a, no mais, tal como 

posta. 

 

Ante ao exposto, afasto a questão trazida na abertura do apelo, e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038604-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038604-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI DIAS ESGOTI 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

No. ORIG. : 09.00.00105-7 1 Vr AGUDOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

 

O MM. Juízo, "a quo" julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um salário 

mínimo, a partir da citação, em 08.09.2009, e a pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de 

juros legais, e honorários advocatícios de 15% do valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas. 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, julgando-se improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade, em razão da autora não ter comprovado o exercício da atividade rural, pois seu cônjuge 
ostentou vínculos laborais urbanos. Caso assim não se entenda, requer a redução da verba honorária e revisão quanto ao 

indexador dos juros moratórios. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação para possível acordo, restando infrutífera a tentativa de 

composição entre as partes. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143 da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade , no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos 

no Art. 143 da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres 
(Art. 48, § 1º). 
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Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

O requisito etário encontra-se atendido, porquanto o documento acostado às fls. 15 comprova a idade da demandante, 

no caso, 55 anos, completados em 2003, anteriormente à data do ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 132 meses de labor rural. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher a carência 

exigida.  

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora acostou 

a cópia da certidão de casamento, com Ângelo Esgoti Netto, ocorrido em 02.04.66, na qual consta a profissão de seu 

marido como sendo lavrador (fls.14) e cópia da sua CTPS, emitida em 10.04.84, na qual consta registro de trabalho 

rural no período de 09.07.84 a 31.07.84 (fls.12/13). 

 
Anoto que a autora, além de apresentar sua CTPS como documentação própria, ao apresentar a sua certidão de 

casamento, na qual a ocupação do marido está assinalado como sendo lavrador, à época de seu casamento, produzindo, 

assim, início de prova material. 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, ao pacificar o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: "PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . - Firmou-se a jurisprudência da Corte 

no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é início razoável de prova material da 

qual idade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de 

Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256); objetivou aproveitar, tão somente à esposa, a condição de rurícola do 

cônjuge varão, havendo o entendimento de que a esposa acompanha o marido nas lides campestres. 

 

A prova oral produzida em Juízo (fls.59/60) corrobora a prova material, eis que as testemunhas inquiridas tornaram 

claro o desenvolvimento do labor pela autora, de modo a comprovar a pretensão deduzida nestes autos, consoante tabela 

contida no Art. 142, da Lei n. 8.213/91.  

 

Os depoimentos prestados, guardam sintonia em relação à afirmação de que a autora foi rurícola, não são conflitantes 
quanto a sequência cronológica, apesar de o marido ter sido urbano em determinado período, que é, ipso facto, o que 

conferiu verossimilhança à prova oral, pois, não negou ou omitiu tal fato. 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural, 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido); 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 
COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. A aposentadoria por idade, concedida na forma da Lei 8.213/91, Art. 143, independe do período de carência, 

bastando a comprovação dos requisitos da idade e da atividade rural em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício. 

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda esta que somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. Considera-se o contrato de parceria agrícola, no qual consta a profissão de rurícola, para a configuração de início 

de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

4. Recurso não conhecido. 
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(REsp 228.000/RN, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/1999, DJ 28/02/2000 p. 114) 

e 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA - VALORAÇÃO DA 

PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A aposentadoria por idade, concedida na forma do art. 143, inciso II, da Lei nº 8.213/91, não exige período de 

carência, bastando a comprovação da atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento. 

2. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

3. Considera-se, como início de prova documental, a certidão de casamento, para fins de obtenção de benefício 

previdenciário de rurícola. 

4. Recurso não conhecido. 

(REsp 178.737/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/1998, DJ 09/11/1998 p. 150)" 

 

Destarte, deve ser mantida a r. sentença, quanto à matéria de fundo. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 
que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 
Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 
1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
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seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, eis que em conformidade com o entendimento da Turma, e a base de 

cálculo está de acordo com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da 

sentença. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento à apelação interposta, para reformar a r. sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de IRACI DIAS ESGOTI, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento 

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 
implantação do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: IRACI DIAS ESGOTI; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) renda mensal: RMI de 1 (um) salário mínimo; 

d) DIB: à partir da data da citação em 08.09.2009; 

e) número do benefício: indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038911-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038911-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00008-3 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenado o INSS a conceder o benefício no valor de um salário 

mínimo, a partir da citação, em 04.05.2009, além das parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros 

de mora, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito atualizado. 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, julgando-se improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade, em razão de não ter comprovado o exercício da atividade rural e subsidiariamente requereu a 

revisão quanto aos indexadores de juros moratórios e redução da verba honorária. 

 
Subiram os autos, sem contrarrazões. 
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Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação, restando infrutífera a tentativa de composição entre as 

partes. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos 

no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres 

(art. 48, § 1º). 

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 
da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no Art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

 

Na hipótese dos autos, a autora deve demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por no mínimo 168 meses, 

considerado implementado o requisito idade no ano de 2009. 

 

Para comprovar o exercício da atividade rural e como início de prova material, a requerente juntou aos autos, a cópia da 

sua CTPS, emitida em 19.07.76, onde consta registro de exercício de atividade rural no período de 1988 a 1989 

(fls.09/13). 

 

Ainda que razoável o início de prova material apresentado, deve esta ser corroborada por robusta prova testemunhal, 

conforme entendimento jurisprudencial. 

 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). - grifei 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 
do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.) 

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 57/58) corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas inquiridas, 

mediante depoimentos seguros e convincentes, depuseram conhecer a autora trabalhando no meio rural, por tempo 

suficiente para obtenção do benefício. 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido); 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. A aposentadoria por idade, concedida na forma da Lei 8.213/91, Art. 143, independe do período de carência, 

bastando a comprovação dos requisitos da idade e da atividade rural em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício. 
2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda esta que somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. Considera-se o contrato de parceria agrícola, no qual consta a profissão de rurícola, para a configuração de início 

de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

4. Recurso não conhecido. 

(REsp 228.000/RN, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/1999, DJ 28/02/2000 p. 114) 

e 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA - VALORAÇÃO DA 

PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A aposentadoria por idade, concedida na forma do art. 143, inciso II, da Lei nº 8.213/91, não exige período de 

carência, bastando a comprovação da atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento. 

2. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

3. Considera-se, como início de prova documental, a certidão de casamento, para fins de obtenção de benefício 

previdenciário de rurícola. 

4. Recurso não conhecido. 
(REsp 178.737/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/1998, DJ 09/11/1998 p. 150)" 

Destarte, quanto à matéria de fundo, deve ser mantida a r. sentença. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 
especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 
4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, pois fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do Art. 20, do CPC, e a base 

de cálculo está conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da 

sentença. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento à apelação interposta, para reformar a r. sentença, tão-só, no que toca aos juros moratórios, nos termos em 

que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 
documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 

04.05.2009, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do Art. 

461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome da beneficiária: NILDA DE OLIVEIRA; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) renda mensal: RMI de 1 (um) salário mínimo; 

d) DIB: início a partir da data da citação em 04.05.2009; 

e) número do benefício: NB a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039163-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039163-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA GARCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELIZANDRA RAIMUNDO MATTOS 

No. ORIG. : 09.00.00124-2 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

 
O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um salário 

mínimo ao mês, com gratificação natalina, a partir da data do ajuizamento da ação, em 30.11.2009, e a pagar as parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 1% ao mês, e honorários advocatícios de 10% sobre o 

valor total das prestações vencidas até a data da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida. 

 

Em seu recurso, a autarquia requer a revogação da tutela antecipatória, e, no mérito pugna pela reforma integral da 

decisão recorrida, julgando-se improcedente o pedido de aposentadoria por idade, em razão de não ter sido comprovado 

o exercício da atividade rural pelo período exigido, pois o marido da autora ostentou vínculos laborais de natureza 

urbana. Caso assim não se entenda, requer a redução da verba honorária para 5% e revisão quanto aos indexadores de 

juros/correção monetária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação, não havendo manifestação da parte autora acerca do acordo 

proposto pelo INSS. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Quanto ao pedido de revogação da ordenada imediata implantação do benefício na mesma oportunidade que a sentença, 

anoto que não merece guarida, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram, sendo concedida a tutela 

específica, nos termos do art. 461, § 3º do CPC. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos 

no Art. 143 da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres 

(Art. 48, § 1º). 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 
trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

Verifico atendido o primeiro requisito, porquanto o documento acostado às fls. 18 comprova a idade da demandante, no 

caso, 55 anos, completados em 26.11.2009, anteriormente à data do ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 168 meses de labor rural. 

 

Impõe-se verificar se demonstrado ou não o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher a carência 

exigida com respeito ao exercício da atividade rural. 

 

Objetivando a produção de início de prova material, a parte autora acostou a seguinte documentação: cópia da certidão 

de casamento, com Francisco Garcia dos Santos, ocorrido em 11.05.74, na qual consta a profissão de seu marido como 

sendo lavrador (fls.19) e cópia da certidão de nascimento de seu filho, Agnaldo Roberto dos Santos, ocorrido em 

08.02.76, na qual o marido da autora está qualificado como sendo lavrador (fls.20). 

 

A autora ao apresentar a sua certidão de casamento e a certidão de nascimento de seu filho, nas quais seu marido está 
qualificado na profissão de lavrador, pretende emprestar para si a condição de trabalhador rural dele, assim produzindo 

início de prova material. 
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No que se refere a atividade de "tratorista" agrícola, desempenhada pelo marido da autora (fls.42), colaciono o seguinte 

entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ARTS. 535 II DO CPC -OBSCURIDADE INEXISTENTE - 

TRABALHADOR RURAL - PROVA DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - ANOTAÇÕES NA CTPS - 

CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.- (...)- No que se refere á comprovação da 

atividade rurícola do autor, além dos depoimentos testemunhais, a Certidão de Casamento, acostada à fls.08 dos autos, 

que declara sua profissão de tratorista e as anotações em sua CTPS comprovam seu trabalho em empresas 

agropecuárias no cargo de tratorista e serviços gerais da fazenda, o que constitui um início razoável de prova material 

para comprovação do exercício da atividade laborativa rural .- Quanto à falta de preenchimento do requisito do 

período de carência, não representa óbice para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, pois o art. 143, 

da Lei 8.213/91, dispensa, expressamente, essa exigência, em se tratando de trabalhador rural .- Precedentes desta 

Corte. Recurso conhecido, porém, desprovido." (REsp 591370/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

03.06.2004, DJ 02.08.2004 pág. 529) 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, objetivando aproveitar, tão somente à 

esposa, a condição de rurícola do cônjuge varão, posto que consabido que a esposa acompanha o marido nas lides 

campestres, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo 
marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . - Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento 

probante da situação de camponês do marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua 

mulher. Recurso especial atendido. (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 

01/10/2001, p. 256)" 

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 51/52) corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas, inquiridas 

na forma e sob as penas da Lei, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade 

rural da parte autora, por tempo suficiente para obtenção do benefício. 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qual idade de trabalhador rural, através 
de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Com a edição da Lei 10.741/2003 e suas atualizações, a perda da condição de segurado já não é considerada para o fim 

de aposentadoria por idade (Art.30), nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período 
imediatamente anterior ao requerimento de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em 

momento posterior ao preenchimento dos requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

 

A regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, no período 

imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, porém, de 

mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

O termo inicial do benefício, inobstante requerimento administrativo junto ao INSS colacionado aos autos às fls. 24, 

deve ser mantido a partir da data do ajuizamento da ação, eis que não impugnado pelas partes. 

 

Destarte, quanto à matéria de fundo, deve ser mantida a r. sentença. 
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Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 
O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e 

a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento à apelação interposta, para reformar a r. sentença, tão-só, no que toca aos juros moratórios, nos termos em 

que explicitado. 
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Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto nº 

71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome da beneficiária: ELZA GARCIA DOS SANTOS; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) renda mensal: RMI de 1 (um) salário mínimo; 

d) DIB: 30.11.2009; 

e) número do benefício: NB 41/151.314.582-4. 

 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039560-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039560-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARLY RAMOS DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : KARLA CRISTINA TRINDADE GARCIA FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00087-5 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de José Carlos dos Santos, ocorrido em 

03.12.2005, sob o fundamento de que o falecido não ostentava a qualidade de segurado no momento do óbito. 

Condenada a demandante ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes últimos 

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 

 
Objetiva a parte autora a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que restou comprovada a qualidade de segurado 

do falecido à época do óbito, uma vez que apesar de encontrar-se em débito com a previdência, estava cadastrado como 

contribuinte individual, exercendo a atividade de funileiro autônomo. Requer, por fim, seja-lhe concedido o benefício 

de pensão por morte. 

 

Sem as contrarrazões do réu, subiram os autos à Instância Superior. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de José Carlos 

dos Santos, falecido em 03.12.2005, conforme certidão de óbito de fl. 18. 

 

A condição de dependente da autora em relação ao de cujus restou evidenciada por meio das certidões de casamento (fl. 

20) e de óbito (fl. 18), tornando-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, já 

que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolado no 

inciso I do mesmo dispositivo. 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
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I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  
De outra parte, no que tange à qualidade de segurado do falecido, cabe ponderar que este exercia atividade remunerada 

na condição de funileiro autônomo, no período de outubro de 2002 a novembro de 2005, consoante indicam os 

documentos de fl. 24/106, todavia, deixou de recolher as contribuições individuais devidas. 

 

Outrossim, não é possível admitir o recolhimento efetuado em nome do falecido em data posterior ao seu óbito, 

conforme se verifica do documento de fl. 160/161, posto que tal iniciativa, em se tratando de contribuinte individual, 

caberia ao próprio de cujus, na forma prevista do art. 30, II, da Lei n. 8.212/91. 

 

Por outro lado, a regularização do débito por parte dos dependentes, prevista em ato normativo da própria autarquia 

previdenciária, é admitida nas hipóteses em que existam inscrição e contribuições regulares ou, pelo menos, inscrição 

formalizada. No caso vertente, embora não houvesse inscrição formalizada, houve a comprovação do exercício de 

atividade remunerada pelo de cujus na condição de contribuinte individual, consoante salientado anteriormente, de 

modo que a qualidade de segurado restaria configurada desde que fosse saldado o débito resultante da incidência das 

contribuições previdenciárias concernentes aos períodos laborados, a teor do art. 45, §1º, da Lei n. 8.212/91, em vigor à 
época dos fatos. 

 

Assim sendo, impõe-se reconhecer o exercício de atividade remunerada pelo falecido até a data do óbito, todavia 

remanesce a questão do débito em nome do de cujus, e considerando a impossibilidade de prolação de decisão judicial 

condicional, torna-se incabível a concessão do benefício de pensão por morte na seara judicial, competindo à autora 

regularizar a aludida situação na esfera administrativa. 

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE DE CÔNJUGE. TRABALHADOR URBANO. 

QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO 

POST MORTEM DA INSCRIÇÃO E DAS CONTRIBUIÇÕES AO RGPS. 

Para a obtenção do benefício de pensão por morte deve a parte interessada preencher os requisitos estabelecidos na 

legislação previdenciária vigente à data do óbito, consoante iterativa jurisprudência dos Tribunais Superiores e desta 

Corte. 

É possível a regularização post mortem da inscrição e das contribuições em atraso do contribuinte individual, para 

fins de concessão de pensão, haja vista o que dispõe o §1º do artigo 45 da Lei n. 8.212/91. 
Diante da impossibilidade de prolação de sentença condicional, o provimento judicial deve, no presente caso, 

restringir-se ao reconhecimento de que o falecido exercia atividade que justificava sua qualificação como 

contribuinte individual e, em conseqüência, têm seus dependentes o direito de proceder ao recolhimento das devidas 

contribuições previdenciárias, de modo a viabilizar a concessão de pensão por morte. 

(TRF-4ª Região; AC. 2007.70.04.001837-1; 6ª Turma; Rel. Desembargador Federal Eduardo Vandré Oliveira Lema 

Garcia; j. 13.01.2010; DE 21.01.2010) 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, para julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o réu a reconhecer o exercício de 

atividade remunerada pelo falecido na data do óbito, na condição de contribuinte individual, ressalvada a possibilidade 

de se exigir o adimplemento das contribuições previdenciárias em atraso no âmbito administrativo para efeito de 

concessão do benefício de pensão por morte. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as 

despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000876-87.2010.4.03.6109/SP 

  
2010.61.09.000876-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : HUGO DOMINGOS DE ALENCAR 
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ADVOGADO : ANA CRISTINA ZULIAN e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00008768720104036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em autos de mandado de segurança no qual se 

pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em 

atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres no período de 1/12/2000 a 14/4/2009, bem como a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Requer, ainda, o reconhecimento do período comum de 1/11/79 a 

15/2/82. 

 

O MM. Juízo "a quo" concedeu parcialmente a ordem para determinar que o INSS a conceda a aposentadoria por tempo 
de serviço/contribuição a partir da DER em 31/8/2009, reconhecendo como período comum de 1/11/79 a 15/2/82 e 

como período especial de 1/12/2000 a 14/4/2009. Determinou, ainda, o pagamento das parcelas atrasadas do benefício, 

com incidência de correção monetária e juros de mora. Indevidos honorários advocatícios. 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O impetrante pretende a homologação do seguinte período de atividade urbana comum: de 1/11/79 a 15/2/82 - laborado 

na empresa Santa Elza Têxtil Ltda, conforme cópia do formulário Dirben - 8030 de fl. 44 e do extrato do CNIS, de fl. 

137; 

 

A propósito, referido contrato de trabalho constante dos dados assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, devem ser contados, pela Autarquia Previdenciária, como tempo de contribuição, em consonância com o 

comando expresso no Art. 26-A, da lei 8.213/91 e no Art. 19, do Decreto 3.048/99, assim redigidos: 

 

" Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre os 

vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao 
Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego." (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 2008) 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-

contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 

No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IRREGULARIDADES DO ATO CONCESSÓRIO APURADAS 

MEDIANTE A REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS E INFORMAÇÕES CONSTANTES DO CADASTRO NACIONAL DE 

INFORMAÇÕES SOCIAIS - CNIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. A suspensão ou cancelamento de benefício previdenciário concedido mediante fraude pressupõe, necessariamente, 

prévio e regular procedimento administrativo, no qual seja assegurado ao beneficiário o direito à defesa, ao 

contraditório e ao devido processo legal. Precedentes desta Corte. 
2. No presente caso, embora o INSS não tenha instaurado regular procedimento administrativo para a apuração das 

irregularidades, amparou-se em elementos consistentes para infirmar o ato concessório do benefício, quais sejam, as 

informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que, por força do art. 29-A da Lei 

8.213/91, goza de presunção de veracidade, e pela realização de diligências. 

3. Além disso, conforme consignado pelo magistrado de 1a. 

instância, a segurada, apesar de oportunizada a produção de provas em juízo, não logrou comprovar nos autos da 

presente ação ordinária os vínculos empregatícios questionados pela Autarquia Previdenciária, tendo se limitado a 

alegar a irregularidade formal do ato de suspensão do benefício. 

4. Agravo Regimental desprovido." Grifei 

(STJ, AgRg no Ag 1125987/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe 16/08/2010) 

 

É, portanto, de ser reconhecido, em nome do autor, o mencionado período de trabalho constante do CNIS. 
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A questão tratada nestes autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 
 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO 

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS 

SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 
reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes." 

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 06/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá 
através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada 

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010) 
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Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 
decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 
Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, 

DJe 05/04/2011. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 
 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 
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Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que o impetrante comprovou que exerceu atividade especial no período de: 

 

a) 1/12/2000 a 14/4/2009 laborado na empregadora Têxtil Jossamaran Ltda, exposto a ruído de 91 dB, agente nocivo 

previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto 3.048/99, anexo IV, com a redação dada pelo 

Decreto 4.882/2003, conforme PPP de fls. 131/132, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecidos pela 

Autarquia (fls. 137 e 149/150) e o constantes da CTPS (fl. 28), perfazem 35 anos, 6 meses e 25 dias de tempo de 

contribuição na data do requerimento administrativo em 31/8/2009 (fl. 149). 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 
superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o impetrante faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de serviço. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Frise-se que a ação de mandado de segurança não se presta para fins de cobrança de valores atrasados, porquanto não 
produz efeitos patrimoniais pretéritos. (Súmulas nº 269 e 271 do STF) 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para excluir as 

parcelas atrasadas, nos termos em que explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Hugo Domingos de Alencar, em 

cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício especificado, conforme os 

dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 

5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 
Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: Hugo Domingos de Alencar; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) período reconhecido como comum: 1/11/79 a 15/2/82; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 1/12/2000 a 14/4/2009. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001912-52.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001912-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ DE LIMA SILVA 

ADVOGADO : GLAUCIA ZACHEU e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00019125220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado para reconhecer 

a natureza especial das atividades exercidas de 22.03.1985 a 21.10.1989 e 01.04.1993 a 09.02.1994, condenando o réu a 

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do ajuizamento da ação. As 

prestações vencidas deverão ser monetariamente corrigidas e acrescidas de juros de mora, nos termos do Provimento nº 

64 da Corregedoria da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até 

a sentença. Sem custas. Foi concedida a antecipação da tutela, determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 

dias, sob pena de multa diária no valor de R$1.000,00 (um mil reais). 
 

Alega o INSS, em síntese, que o período de 22.03.1985 a 21.10.1989 não pode ser considerado especial, vez que não foi 

apresentado laudo técnico contemporâneo à época do labor. Subsidiariamente, requer a aplicação da Lei n. 11.960/09 no 

cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

À fl.163/164, foi informada a implantação do benefício. 

 

Contrarrazões do autor à fl. 172/180. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 29.10.1951, a conversão de atividade especial em comum, de 22.03.1985 a 21.10.1989, 

01.04.1993 a 09.02.1994, 09.01.1995 a 16.12.1998 e 19.11.2003 a 19.03.2010 e a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

 

Ausente recurso da parte autora, o ponto controvertido da lide a ser apreciado cinge-se apenas aos períodos 

reconhecidos na sentença. 

 
No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
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laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, deve ser tido como especial o período de 22.03.1985 a 21.10.1989, laborado na empresa Serrana S/A, em razão 

da exposição, de forma habitual e permanente, a ruídos superiores a 90 decibéis (SB-40 e laudo técnico de fl. 40), acima 

do limite de tolerância previsto no Decreto n. 83.080/79. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 
de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

O período de 01.04.1993 a 09.02.1994 resta incontroverso, ante a homologação efetuada na esfera administrativa, com 

enquadramento no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 (fl.45). 

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por tempo 

de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso opte pela 

aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 
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anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da 

publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Somado o tempo comum e o de atividade especial convertida em comum, totaliza o autor 22 anos, 10 meses e 29 dias 

de tempo de serviço até 15.12.1998 e 34 anos, 02 meses e 06 dias até 22.03.2010, data do ajuizamento da ação, 

conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão, que demonstra o cumprimento do "pedágio" e da idade 

mínima de 53 anos, fazendo jus o autor, portanto, à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com valor 

calculado na forma prevista no art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, uma vez que 

cumpriu os requisitos necessários à aposentação após o advento do aludido diploma legal e da E.C. nº 20/98. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (30.04.2010; fl. 95vº), conforme firme entendimento 

jurisprudencial nesse sentido. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termo s do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Mantidos os honorários advocatícios em 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, vez que em 

consonância com os termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado 

por esta 10ª Turma. 

 

A multa pecuniária fixada deve ser excluída, ante a implantação do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial para que os juros de mora sejam calculados na forma acima explicitada e dou parcial 

provimento, ainda, à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e para excluir a multa 

da condenação. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, informando a alteração do termo inicial do benefício de Aposentadoria por Tempo de 
Serviço do autor Luiz de Lima Silva para 30.04.2010. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão do auxílio-acidente ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora à verba honorária, observado o art. 12 da Lei nº 

1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme períodos de contribuição - CNIS (fls. 45), comprovando que a autora estava dentro do "período de 

graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 
No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 64/66) que a autora é 

portadora de quadro de transtorno conversivo / dissociativo. Conclui a perita médica, porém, que a autora não está 

incapacitada para o trabalho. 

Desta forma, não configurada a incapacidade permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, sendo a autora portadora de quadro de transtorno conversivo / 

dissociativo, é cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 
autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 
seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora a perita médica tenha concluído pela ausência de incapacidade para o labor, observa-se do atestado médico de 

fls. 67 que a autora está em tratamento devido a quadro de ideações de menos valia, apatia, desânimo, intensa 

ansiedade, agressividade, inquietação motora, irritabilidade e queixas somáticas, com má evolução apesar do tratamento 

medicamentoso e com acupuntura, não tendo condições de trabalhar, fato respaldado pelos documentos médicos que 

instruíram a inicial. Assim, verifica-se do conjunto probatório que não há como exigir da autora, hoje com 28 anos de 

idade, que exerça sua atividade habitual de auxiliar de unidade apesar da patologia, devendo ser submetida a tratamento 

médico até sua recuperação plena, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 
benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 
(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do art. 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 
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(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado no dia seguinte à cessação do 

benefício nº 537.086.204-0, pois a autora já estava incapacitada para o trabalho, não tendo havido melhora de suas 

patologias. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça 

nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.  

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 26). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MIRIAM SANTOS NUNES, para que cumpra a 
obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início no dia seguinte à cessação 

do benefício nº 537.086.204-0, e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008200-95.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.008200-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : SEBASTIAO WETTERICH (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO DOS SANTOS ALVES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA V DA COSTA C DA ROCHA (Int.Pessoal) 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00082009520104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em 17.09.2010 por Sebastião Wetterich contra o chefe 

da Agência do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Matão/SP objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, indeferido administrativamente por falta de comprovação do exercício da atividade rural 
por tempo equivalente à carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento. 
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Sustenta o impetrante o seu direito à aposentadoria pretendida, ao argumento de já ter completado 60 anos de idade (em 

25.05.2010), estar inscrito na Previdência Social desde data anterior à edição da Lei nº 8.213/1991 e contar com um 

número de meses de contribuição como trabalhador rural (229) superior ao do período de carência, tanto o previsto na 

tabela progressiva do art. 142 da Lei nº 8.213/1991 (174) para o ano em que completou a idade mínima (2010), quanto o 

mínimo previsto na Lei para os novos filiados (180), tendo portanto preenchido os requisitos necessários à concessão do 

benefício (idade e carência). 

Aduz trabalhar atualmente na empresa "Marchesan Agro Industrial e Pastoril S/A", onde foi admitido em 11.11.1991 

como trabalhador rural e passou, a partir de 01.05.1994, para a função de tratorista agrícola, na qual continuou a exercer 

atividades de natureza eminentemente rural, descritas em formulário PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário 

acostado à inicial. 

Afirma, ainda, ser a sua empregadora uma empresa agropecuária, dedicada a atividades como o cultivo de laranja, 

milho, soja, cana de açúcar e criação de bovinos para corte, conforme prova documental trazida aos autos, não havendo 

portanto motivos para lhe ser recusada a aposentadoria pleiteada. 

Foi indeferido pedido de liminar, por entender o Juízo a quo ausente o periculum in mora. 

Em suas informações, noticiou a autoridade impetrada dever-se o indeferimento do benefício ao fato de que o 

impetrante "não comprovou 174 meses de exercício de atividade rural na data de 25/05/2010, devido constar alteração 

de função na CTPS nº 075236 - Série 00122 no campo de anotações salariais desde 01/05/1994 para TRATORISTA 

AGRÍCOLA, desta forma passa a ser considerado trabalhador urbano a partir desta data (sic). Portanto o período de 
01/05/1994 a 25/05/2010, não foi considerado período laborativo como trabalhador rural (...)." 

A r. sentença concedeu a segurança, ao fundamento de haverem sido preenchidas as condições legais necessárias à 

obtenção da aposentadoria pleiteada e de ser de natureza rural o trabalho de tratorista exercido a partir 01.05.1994 pelo 

impetrante, reconhecendo o seu direito líquido e certo à concessão do benefício, nos termos do art. 48, §§ 1º e 2º, c/c 

art. 29, ambos da Lei nº 8.213/1991, desde a DER. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Às fls. 99, veio aos autos informação da Autarquia, noticiando a implantação da aposentadoria por idade nº 

41/151.068.966-1 em favor do impetrante, com data de início (DIB) em 25.05.2010. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, por força do necessário duplo grau de jurisdição. 

A ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A demonstração, de plano, dos fatos em que se baseia a alegada certeza e liquidez do direito invocado, mediante 

apresentação de prova documental pré-constituída e completa, é condição da ação de mandado de segurança. 

In casu, os elementos probatórios trazidos com a inicial revelam-se suficientes para demonstrar a existência do quadro 

fático narrado pelo impetrante, tendo em vista os seguintes documentos: comunicação de decisão da autoridade 
impetrada, de 15.06.2010, informando o indeferimento da aposentadoria por idade rural em razão da "falta de 

comprovação de atividade rural em números de meses idênticos à carência do benefício" (fls. 27); Carteira de Trabalho 

e Previdência Social - CTPS do impetrante, na qual está registrado o seu vínculo empregatício com a empresa 

"Marchesan Agro Indl. e Past. S/A", na função de trabalhador rural, com data de admissão em 11.11.1991 e alteração da 

função, para tratorista agrícola, em 01.05.1994 (fls. 39/50); formulário PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, 

emitido pela empresa "Marchesan Agro Industrial e Pastoril S/A" em 28.07.2010, em que consta haver o impetrante 

sido admitido nessa empresa em 11.11.1991, bem como ter exercido, desde aquela data até 30.04.1994, o cargo de 

trabalhador rural/serviços gerais e, de 01.05.1994 até a data do PPP, o cargo de tratorista agrícola (fls. 51/52); e 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da empresa Marchesan Agro Industrial e Pastoril S/A no CNPJ, 

emitido pela Receita Federal, contendo a descrição das atividades econômicas principal e secundárias da referida 

empresa (fls. 53). 

Por conseguinte, não se verifica in casu óbice à impetração do writ, porquanto os fatos que fundamentam o pedido estão 

demonstrados por prova pré-constituída, não se mostrando inadequada a via eleita. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade mínima - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação 

do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

No caso em exame, o impetrante completou 60 (sessenta) anos de idade em 25 de maio de 2010 (fls.19), devendo, 
assim, comprovar 174 (cento e setenta e quatro) meses de atividade rural para a obtenção do benefício, nos termos dos 

arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, visto que já estava inscrito na Previdência Social quando se deu a publicação da Lei 

nº 8.213/1991. 

No tocante ao exercício da atividade rural, a documentação acostada à inicial constitui prova material plena, hábil a 

demonstrar de forma inequívoca o caráter rural do trabalho do impetrante no período de 11.11.1991 a 28.07.2010. 

Com efeito, a tanto se presta a já mencionada Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 39/50), consoante 

orientação firmada na jurisprudência desta Corte, exemplificada em acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

PRELIMINAR. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ABRANGÊNCIA DO PERÍODO DE 

CARÊNCIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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(...) 

III - A r. decisão rescindenda esposou o entendimento no sentido de que a anotação em CPTS acostada aos autos 

originais, por si só, não se presta à comprovação do exercício de atividade rural no período equivalente à carência 

(150 meses anteriores), em razão de constar apenas um contrato de natureza rural realizado entre 30.08.1988 a 

09.12.1988, ou seja, fora do período de carência, sendo desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal. 

IV - A anotação de contrato de trabalho rural, na qual a ora demandante figura como empregada, no período de 

30.08.1988 a 09.12.1988, não obstante esteja fora do período de carência, pode ser considerado como prova plena do 

período a que se refere e início de prova material do período que se pretende comprovar (período equivalente à 

carência), uma vez que os depoimentos testemunhais corroboraram o alegado labor rural desempenhado pela autora 

até pelo menos o ano de 2006, data em que implementou o requisito etário. (destaque nosso) 

V - O E. STJ, a quem cabe uniformizar a interpretação do direito federal, já havia pacificado a questão em debate à 

época da prolação da sentença rescindenda, ao firmar o entendimento no sentido de que não é necessário que o 

documento que se reputa como início de prova material do labor rural abranja todo o período de carência. 

VI - Considerando que à época do julgamento do pedido formulado na ação subjacente já não mais havia divergência 

no tocante à interpretação do art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91, notadamente quanto à extensão temporal do início de 

prova material, não houve reconhecimento à violação ao referido dispositivo legal, a autorizar a desconstituição do 

julgado. 
VII - A r. sentença rescindenda apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, sopesando as provas constantes dos 

autos, segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo concluído pela não comprovação do alegado trabalho 

rural, ante a ausência de início de prova material do labor rural no período equivalente à carência, correspondente a 

150 meses contados do momento em que houve o implemento do quesito etário. 

VIII - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foi 

considerada a anotação de contrato de trabalho rural ostentada pela autora e outros documentos acostados aos autos 

originais, havendo pronunciamento judicial explícito sobre o tema.  

IX - A atividade rurícola resulta comprovada, se a parte autora apresentar razoável início de prova material 

respaldada por prova testemunhal idônea. 

(...)" 

(AR nº 2010.03.00.016948-4, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 3ª Seção, j. 25.08.2011, DJF3 05.09.2011.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. EMPREGADO RURAL. CONTRATO ANOTADO EM CTPS. VÁLIDO PARA EFEITO DE 

CARÊNCIA. 
I - Contrato de trabalho anotado em CTPS do empregado rural representa prova plena do vínculo empregatício, não 

havendo impedimento legal para que seja computado para efeito de carência. 

Precedentes do STJ. 
II - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pelo INSS, improvido." 

(APELREE nº 2011.03.99.019076-2, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 30.08.2011, DJF3 

08.09.2011.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO C.P.C. AVERBAÇÃO. 

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. 
I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova 

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno 

que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementados por prova testemunhal 

idônea, comprovam o labor rural no período em litígio. 

II - Os contratos de trabalho de natureza rural anotados em CTPS (fl. 22) em que o falecido figura como empregado, 

servem como prova material plena dos períodos mencionados e início de prova material dos períodos anteriores e 

posteriores. 

III - Infere-se do conjunto probatório constante dos autos que a atividade preponderante exercida pelo de cujus era de 

lavrador, inclusive seu último vínculo, sendo que eventuais vínculos urbanos não o descaracteriza como segurado 

especial, nos termos do art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. 

IV - Agravo previsto no § 1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo INSS, desprovido." 

(AC nº 2009.60.06.001042-5, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 03.05.2011, DJF3 11.05.2011.) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. VIA 

ADMINISTRATIVA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. RURÍCOLA. PROVA PLENA. CTPS. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
(...) 

2 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do 

referido texto legal e o tempo de serviço. 
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3 - Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rurícola devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor rural. 

(...) 

9 - Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela específica concedida." 

(APELREE nº 2001.61.23.003496-7, Rel. Desª. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, j. 09.11.2009, DJF3 11.03.2010.) 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADORA RURAL. 

ANOTAÇÃO EM CTPS. PROVA PLENA DA ATIVIDADE RURAL. BENEFÍCIO DEVIDO. SENTENÇA 

MANTIDA. TUTELA ANTECIPADA. 
I. As anotações na CTPS da autora configuram prova plena do exercício da atividade rural, nos períodos de 11/06/86 a 

15/12/86, 18/12/86 a 12/12/87, 04/01/88 a 02/05/88, 16/01/89 a 22/12/89, 24/07/90 a 05/11/90 e de 14/01/91 a 

01/06/91. 

(...) 

III. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

IV. Agravo legal provido." 

(AC nº 2008.03.99.035497-8, Rel. Desª. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, j. 26.10.2009, DJF3 12.11.2009.) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 
RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CTPS. PROVA PLENA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À 

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. RENDA 

MENSAL E TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. LIMITES DO PEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 
1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do 

referido texto legal e o tempo de serviço. 

2 - A qualificação de lavrador do autor constante dos atos de registro civil constitui início razoável de prova material 

do exercício de atividade rural no lapso de 01 de janeiro de 1968 a 28 de junho de 1971, conforme entendimento 

consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

3 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola, limitada ao ano do início de prova mais remoto. 

4 - Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rurícola devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor rural. 

As cópias simples dos registros na CTPS possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme 
preconiza o art. 367 do CPC. 

(...) 

14 - Apelação parcialmente provida." 

(AC nº 1999.03.99.064847-8, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 9ª Turma, j. 29.06.2009, DJF3 08.07.2009.) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. 

CTPS. PROVA PLENA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE 

ANTERIOR. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. 

CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 
1 - A trabalhadora rural é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88. 

2 - Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rurícola devidamente registrada em carteira de 

trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor rural. 

3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, bem como 

sua qualificação como lavradora constante dos documentos expedidos por órgãos públicos, constitui início razoável de 

prova material do exercício de atividade rural, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no 

campo, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 
4 - A prova material complementada pela prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola. 

Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 

5 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 

(...) 

16 - Apelação provida. Tutela específica concedida." 

(AC nº 2004.61.15.001485-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 9ª Turma, j. 03.03.2008, DJU 10.04.2008.) 

"PERVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

EMPREGADO RURAL DEVIDAMENTE REGISTRADO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DIREITO LÍQUIDO 

E CERTO. 
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I - É pacífico o entendimento no sentido de que o trabalho rural registrado em CTPS é considerado para fins de 

carência, tendo em vista que a obrigação de recolher as contribuições previdenciárias é cabível ao empregador, não 

podendo incumbir este ônus ao empregado. 

II - Constitui direito líquido e certo do impetrante a concessão de sua aposentadoria por idade, nos termos do art. 48 e 

§ 1º, da Lei n. 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo, devidamente calculada na forma do art. 29, I, 

da citada lei. 

III - Apelação do impetrante provida." 

(AMS nº 2001.61.12.005038-3, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 24.04.2007, DJU 16.05.2007.) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CPC. ART. 515, § 3.º. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º. PROVA MATERIAL. ANOTAÇÕES 

NA CTPS. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 
Concede-se a aposentadoria por idade, se as anotações da CTPS bastam de prova de exercício de atividade rural pelo 

período exigido. 

Apelação provida." 

(AMS nº 2005.61.09.005036-7, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 17.10.2006, DJU 22.11.2006.) 

 

No mesmo sentido: AC nº 2009.03.99.032537-5, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 12.01.2010, DJF3 

20.01.2010; AC nº 97.03.039875-8, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 9ª Turma, j. 22.06.2009, DJF3 01.07.2009; 
AC nº 2000.61.09.003168-5, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 16.06.2009, DJF3 24.06.2009; AC nº 

2006.61.23.000966-1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 01.07.2008, DJF3 16.07.2008; AC nº 

2007.03.99.002837-2, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 9ª Turma, j. 10.12.2007, DJU 17.01.2008; AC nº 

2004.61.15.001480-1, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 9ª Turma, j. 03.12.2007, DJU 13.12.2007; AC nº 

2004.61.15.001480-1, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 9ª Turma, j. 03.12.2007, DJU 13.12.2007. 

Em verdade, não há controvérsia sobre a comprovação do tempo de serviço do impetrante, mas sim, tão somente, a 

respeito da natureza da atividade que ele exerceu no período de 01.05.1994 a 25.05.2010, durante o qual trabalhou na 

função de tratorista agrícola, como demonstram a sua CTPS e o formulário PPP emitido pela empresa empregadora, 

ambos acostados à inicial. 

O INSS não reconheceu o trabalho do impetrante no referido período como rural, por considerá-lo de natureza urbana, e 

por essa razão afirmou não ter sido comprovado o período de atividade rural equivalente à carência, recusando a 

concessão do benefício, segundo as informações da autoridade impetrada. 

Não se discute, portanto, o fato de o impetrante ter trabalhado como tratorista agrícola no período controvertido, mas 

sim se esse trabalho, que está devidamente comprovado nos autos, tem ou não natureza rural. 

Conforme o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário trazido aos autos, o trabalho em questão consiste em executar 

"a céu aberto atividades relacionadas aos tratos culturais das culturas de citros (laranjas, tangerinas), cereais (milho, 

soja), sendo utilizados para estas atividades diversos tipos de máquinas e implementos agrícolas, tais como: tratores, 
grades, roçadeiras, subsoladores, pulverizadores, carretas, distribuidores de calcário e adubo e outros..." (fls. 51). 

De outra parte, o "Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral" da empresa empregadora do impetrante 

(Marchesan Agro Industrial e Pastoril S/A) no CNPJ descreve a atividade econômica principal dessa empresa como 

"cultivo de laranja", e suas atividades econômicas secundárias como "cultivo de cítricos, exceto laranja"; "cultivo de 

milho"; "criação de bovinos para corte"; "cultivo de cana-de-açúcar"; e "cultivo de soja" (fls. 53), não deixando 

qualquer dúvida quanto ao fato de se tratar de estabelecimento agropecuário. 

De acordo com a orientação predominante na jurisprudência desta Corte, a função de tratorista, quando exercida pelo 

trabalhador em estabelecimentos agropecuários, caracteriza-se como atividade de natureza rural, consoante acórdãos 

assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL 

COM CÁLCULO UTILIZANDO SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REGISTROS EM CTPS. TRATORISTA. 

REQUISITOS PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO 

IMPROVIDO. 
I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que concedeu benefício de aposentadoria por idade de trabalhador 

rural, calculado com base no artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com DIB em 25.05.2005 (data da citação), 

mantendo a tutela anteriormente concedida. 

II - Sustenta o requerente que a decisão merece reforma, uma vez que a atividade de tratorista é considerada de 
natureza urbana, devendo ser exigido para a concessão do benefício de aposentadoria por idade o cumprimento do 

requisito etário de 65 anos. 

III - Comprovado o exercício da atividade no campo, com razoável início de prova documental, o autor faz jus ao 

benefício, que deverá ser concedido de acordo com as contribuições vertidas. 

IV - Não há que se considerar o registro em trabalho urbano, como servente, na Usina Delta S.A. - Açúcar e Álcool, 

para descaracterizar a atividade rurícola alegada, tendo em vista que ocorreu em curto lapso temporal, época de 

entressafra, período em que o trabalhador rural necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

V - O exercício da atividade de tratorista em estabelecimento rural, caracteriza a natureza da atividade exercida. 

(Precedentes). 
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VI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IX - Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.014335-5, Rel. Desª. Federal Marianina Galante, 8ª Turma, j. 28.02.2011, DJF3 10.03.2011.) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO TRABALHADO EM 

ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

TRATORISTA. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL DEVIDAMENTE CORROBORADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 
- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- A atividade de tratorista prestada a estabelecimentos agrícolas, qualifica o segurado como trabalhador rural. 

Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

- Não há que se falar em impossibilidade da prova exclusivamente testemunhal para comprovação da atividade 

rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário, tendo em vista que o autor trouxe aos autos razoável 

início de prova material que deixa claro o exercício em atividade rural, pelo período que pretende ver reconhecido. 

- Agravo desprovido." 

(AC nº 2000.03.99.019192-6, Rel. Desª. Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, j. 08.02.2011, DJF3 16.02.2011.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. 
I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. A atividade de tratorista, quando em estabelecimentos agropecuários, não descaracteriza a qualidade de rurícola do 

trabalhador que a exerce. 

III. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 
dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

IV. Agravo a que se nega provimento." 

(AC nº 2009.03.99.030538-8, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, j. 09.11.2010, DJF3 18.11.2010.) 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. 

TRATORISTA EMPREGADO DE EMPRESA RURAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 196 DO STF. 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL COMO LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO POR ÓRGÃO 

PÚBLICO. PROVA ORAL EM CONTRADIÇÃO COM EXTRATOS DO CNIS. 
I. A Súmula 196 do STF dispõe que: "Ainda que exerça atividade rural, o empregado de empresa industrial ou 

comercial é classificado de acordo com a categoria do empregador." 

II. A consulta ao CNIS demonstrou que a empresa Agro Pecuária Santa Rosa de Mirandópolis Ltda. dedica-se ao 

cultivo de cana-de-açucar e, portanto, é empresa rural. 

III. Os vínculos do autor de 27/06/89 a 29/10/89 e de 01/05/90 a 10/07/90, como tratorista da empresa, devem ser 

considerados como rurais. 

IV. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados 

como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

V. Há contradição entre as informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - e os 
depoimentos das testemunhas. 

VI. Agravo legal desprovido." 

(AC nº 2005.03.99.042484-0, Rel. Desª. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, j. 12.04.2010, DJF3 22.04.2010.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA 

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL DE TEMPO DE 

SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO 

DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
1- Havendo início razoável de prova material, devidamente corroborada por prova testemunhal, deve ser reconhecido 

o direito à contagem do tempo de serviço cumprido pela parte Autora na atividade rural. 
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2 - O trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida 

em propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no 

campo. 

3- Conforme o entendimento firmado nesta Nona Turma, o princípio de prova material mais remoto constitui o marco 

inicial do período a ser considerado, pois não é admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a 

atividade laboral anterior à referida data (Súmula 149 do STJ). 

4 - Inexigível o recolhimento das contribuições previdenciárias do trabalhador rural, haja vista que o artigo 55, § 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, permite o cômputo do tempo de serviço anterior à data de início da vigência desta Lei, 

independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência e contagem recíproca. 

5 - Ausência de comprovação do tempo de serviço mínimo legalmente exigido para a concessão do benefício. 

6- Em face da sucumbência recíproca, as partes suportarão os honorários de seus respectivos patronos. Custas na 

forma da lei. 

7- Agravo parcialmente provido. Decisão agravada reformada. Remessa oficial tida por interposta e apelação 

parcialmente providas." 

(APELREE nº 2002.03.99.025908-6, Rel. p/ acórdão Juíza Federal Conv. Noemi Martins, 9ª Turma, j. 01.06.2009, 

DJF3 15.07.2009.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE 
PROVA DOCUMENTAL AMPLIADO POR DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS. 
(...) 

-O fato de o autor ter laborado como mecânico, em propriedade agrícola, na hipótese em comento, não descaracteriza 

sua condição de rurícola, visto ter exercido atividades, diretamente, relacionadas ao regime rural. 

-De igual modo, o exercício da atividade de tratorista, prestado para estabelecimentos agropecuários, qualifica-o 

como trabalhador rural. 

(...) 

-Preliminar rejeitada. Apelo autárquico, na parcela em que conhecido, parcialmente, provido." 

(AC nº 2000.61.16.001232-7, Rel. Desª. Federal Anna Maria Pimentel, 10ª Turma, j. 26.02.2008, DJU 05.03.2008.) 

No mesmo sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme precedente a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ARTS. 535 II DO CPC - OBSCURIDADE 

INEXISTENTE - TRABALHADOR RURAL - PROVA DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - 
ANOTAÇÕES NA CTPS - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

- No que se refere á comprovação da atividade rurícola do autor, além dos depoimentos testemunhais, a Certidão de 

Casamento, acostada à fls. 08 dos autos, que declara sua profissão de tratorista e as anotações em sua CTPS 
comprovam seu trabalho em empresas agropecuárias no cargo de tratorista e serviços gerais da fazenda, o que 

constitui um início razoável de prova material para comprovação do exercício da atividade laborativa rural.  

- Quanto à falta de preenchimento do requisito do período de carência, não representa óbice para a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade, pois o art. 143, da Lei 8.213/91, dispensa, expressamente, essa exigência, em se 

tratando de trabalhador rural. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(REsp 591370/MG, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª Turma, j. 03/06/2004, DJ 02/08/2004.) 

 

Assim, tendo o impetrante comprovado de forma inequívoca que trabalhou como tratorista agrícola em estabelecimento 

agropecuário no período de 01.05.1994 a 25.05.2010, comprovada restou, ipso facto, a sua atividade rural nesse 

período. 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, o impetrante implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

De fato, computando-se somente o seu tempo de trabalho na empresa Marchesan Agro Industrial e Pastoril S/A, de 

11.11.1991 até a data do requerimento administrativo (DER), em 25.05.2010, o impetrante comprovou 222 (duzentos e 
vinte e dois) meses completos de atividade rural, quando lhe bastava a comprovação de 174 (cento e setenta e quatro) 

meses para a obtenção do benefício. 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se reconhecer o direito líquido e certo do impetrante à percepção da 

aposentadoria rural por idade. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000514-31.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.000514-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES SOUZA E SILVA 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO e outro 

No. ORIG. : 00005143120104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, desde a data do requerimento 

administrativo até a data da juntada do laudo pericial, quando será convertido em aposentadoria por invalidez, além do 

abono anual. Sobre os valores em atraso incidirão correção monetária desde o vencimento e juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês desde a citação até 30.06.2009 e, a partir de então, incidirão uma única vez até o pagamento, os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com redação data pela Lei nº 11.960/2009. A ré foi condenada, ainda, ao pagamento de honorários 
advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Custas na 

forma da lei. 

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, 

noticiada à fl. 80. 

 

Em suas razões recursais, argumenta o INSS não restarem preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício 

almejado. Subsidiariamente, requer sejam os honorários advocatícios reduzidos para 5% (cinco por cento), sem 

incidência sobre as parcelas vincendas. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

A autora, nascida em 26.03.1954, pleiteia a concessão dos benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria por 

invalidez, previstos nos arts. 59 e 42, da Lei 8.213/91 que dispõem, respectivamente: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico-pericial (19.08.2010, fl. 46/47), revelou que a autora é portadora de sequela de fratura de ombro e de 

artrose de joelho, concluindo o perito pela existência de incapacidade parcial e definitiva para as suas atividades 

laborativas, datando o início da referida incapacidade em setembro de 2009. 

 

Destaco que os dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais em nome da demandante (fl. 

59/63 e 87/89) informam que ela possui diversos vínculos desde 1981, tendo procedido ao recolhimento de 

contribuições, destacando-se o último período entre 03/2003 a 10/2010, mantida a qualidade de segurada na data do 

ajuizamento da ação (08.02.2010, fl. 02). 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, sua idade (57 anos), sua baixa instrução e a 

atividade profissional por ela exercida (empregada doméstica), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de 

seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, razão pela qual deve ser-lhe restabelecido o benefício de auxílio-doença com conversão posterior em 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos dos arts. 59 e 42 da Lei 8.213/91. 
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O termo inicial do benefício de auxílio-doença será computado tal como decidido na sentença, ou seja, a partir da data 

do requerimento administrativo (11.11.2009, fl. 13), mantida a conversão em aposentadoria por invalidez na data da 

juntada do laudo judicial (03.09.2010, fl. 46), por não ter havido insurgência da autora com relação a esse marco, 

restando, portanto incontroverso. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

O E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios 

será de 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, (Súmula 111 do E. Superior Tribunal de 

Justiça, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte), mantendo-se o percentual 

de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. As verbas 

acessórias serão aplicadas na forma retro mencionada e os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de 

sentença, compensados aqueles recebidos por força da antecipação da tutela. 

 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004202-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004202-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THAIS MAELI SANTOS DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : CARMEM SILVIA GOMES DE FREITAS 

REPRESENTANTE : LUCIANE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARMEM SILVIA GOMES DE FREITAS 

No. ORIG. : 06.00.00062-7 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um 
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salário mínimo, com termo inicial na data da citação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês, aplicados a partir da citação. Pela sucumbência, o réu foi 

condenado em honorários advocatícios arbitrados em dez por cento das prestações vencidas até a data da sentença 

(Súmula 111 do E. STJ). Sem condenação em custas processuais. 

 

Em sua apelação, o Instituto sustenta, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido, vez que, sendo a autora 

titular de cota-parte de pensão por morte, a concessão do benefício assistencial estaria expressamente vedada pelo 

disposto no art. 20, §4º, da Lei 8.742/93. No mérito, sustenta que não teria sido comprovada a hipossuficiência 

econômica da autora, vez que sua renda familiar mensal per capita supera o limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 

8.742/93. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo médico 

pericial aos autos, a redução dos honorários advocatícios para cinco por cento do valor das prestações vencidas até a 

prolação da sentença de primeiro grau e a modificação dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção 

monetária, com aplicação do disposto no art. 1ºF da Lei 9.494/97, em sua redação atualizada. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 168/172. 

 

Em parecer de fl. 177/184, a i. representante do Ministério Público Federal, Dra. Maria Silvia de Meira Luedemann, 

opinou pelo provimento parcial da apelação no que toca aos critérios de cálculo dos juros de mora. 

 

Instada pelo despacho de fl. 197, a autora se manifestou às fl. 199/200, pela opção ao recebimento do benefício de 

prestação continuada em substituição à cota-parte da pensão por morte de que é titular. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Da preliminar  
 

Tendo em vista a opção manifestada pela autora às fl. 199/200, rejeito a preliminar argüida pelo réu. Observo, ainda, 

nesse sentido, que não há qualquer óbice legal à opção pelo titular de pensão por morte previdenciária que faz jus ao 

amparo assistencial, ao benefício que lhe for mais vantajoso. Verifique-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL VITALÍCIA E PENSÃO. 

CUMULAÇÃO.  

1. A via do recurso especial é inadequada para alegação de ofensa a dispositivos constitucionais.  

2. O art. 139, § 4º da Lei 8.213/91 veda expressamente a cumulação de renda mensal vitalícia com pensão por morte, 

facultada a opção.  
3. Recurso conhecido e improvido. (grifei)  

(STJ, RESP 176257/SP, Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 29.3.99).  

 

Ainda nessa questão, verifique-se, no mesmo sentido, julgado proveniente da E. Corte Regional da Quarta Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA. CUMULAÇÃO DE PENSÃO 

E AMPARO SOCIAL AO IDOSO. IMPOSSIBILIDADE. OPÇÃO PELO MAIS VANTAJOSO.  

1. Na vigência da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão de benefício de pensão por morte, quais 

sejam, a qualidade de segurado do instituidor e a dependência dos beneficiários que, se preenchidos, ensejam o seu 

deferimento.  

...  

3. Não é permitido o recebimento conjunto de pensão por morte e amparo social ao idoso, garantido, porém, o que 
for mais vantajoso. (grifei)  

(TRF da Quarta Região. AC 2003.04.01.051408-0. Sexta Turma. Rel. Des. Federal João Batista Pinto Silveira. DJU: 

04.10.2006).  

Do mérito  
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  

(...)  
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.  
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O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 109/121 atestou que a autora, atualmente com dez anos de idade, é portadora de acondroplasia 

associada a retardo de desenvolvimento neuropsicomotor, tendo dificuldade em se comunicar e fazendo 

acompanhamento ortopédico e neurológico para controle de hidrocefalia. 

 

Comprovada a deficiência, cumpre verificar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 29.06.2007 (fl. 66/69), o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto no art. 

4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ela, sua mãe e seu irmão. A renda da família é proveniente do benefício de 

pensão por morte no valor de R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais), perfazendo quantia per capita compatível com o 

limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. 

 
Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material, somente 

serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (30.11.2006, fl. 24), vez que restou comprovada a 

preexistência da incapacidade da autora. Ressalto que os valores recebidos a título de cota-parte de pensão por morte no 

período compreendido entre a data da citação e a implantação do benefício assistencial deverão ser descontados da 

conta de liquidação, em vista da impossibilidade de acumulação dos benefícios. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 
de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a data da sentença de 

primeiro grau, devendo ser mantidos em dez por cento, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação 

atualizada, e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo réu 

e, no mérito, dou parcial provimento à sua apelação para determinar o desconto das prestações recebidas pela autora 

a título de cota-parte de pensão por morte no período compreendido entre a data da citação e a implantação do benefício 

assistencial e para fixar os critérios de cálculo dos juros de mora na forma acima explicitada. 

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em julgado, 

expeça-se e-mail ao INSS instruído com os devidos documentos da autora THAIS MAELI SANTOS DA SILVA, bem 

como de sua representante LUCIANE APARECIDA DOS SANTOS, para que o benefício de prestação continuada 

(CR, art. 203, V) seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 30.11.2006, no valor mensal de um salário 

mínimo, devendo ser, simultaneamente, suspenso o pagamento da cota-parte da pensão por morte ora recebida pela 

autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016568-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016568-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

No. ORIG. : 09.00.00280-5 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão de 

benefício por incapacidade. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir do ajuizamento da ação (21/10/2009), bem como a pagar as parcelas vencidas corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

 

A autarquia requer a reforma total da r. sentença, aduzindo não ser caso de concessão do benefício de aposentadoria por 
invalidez, pela inexistência de incapacidade total e permanente para o trabalho. Caso assim não se entenda, requer a 

fixação de sua data inicial a contar da realização da perícia judicial. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade insusceptível 

de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

A parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença nos períodos de 02/02/2002 a 28/02/2002 e 27/01/2006 a 

10/02/2006, e, após o ajuizamento da ação em 21/10/2009, ocorreram novas concessões administrativas de 30/10/2009 

a 13/03/2010 e 30/11/2010 a 28/02/2011, conforme documentos carreados aos autos e consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS. 
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A perícia judicial, realizada em 08/06/2010, atesta que a periciada é portadora de cervicalgia, gastrite crônica, escoliose, 

lordose, cifose, tendinite calcária no ombro direito e hipertensão arterial moderada, encontrando-se incapacitada para o 

exercício de atividades que exijam esforços físicos e movimentos repetitivos (fls. 164/165). 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, além da incapacidade constatada no laudo, 

aliadas ao seu grau de instrução, idade (57 anos) e à sua atividade habitual (pespontadeira em indústria de calçado, 

segundo informação às fls. 164), não há como deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, 

tampouco a possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, não merecendo 

reparo a r. sentença que determinou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

A propósito decidiu o e. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os honorários advocatícios, nas 

ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido (Súm. 111/STJ). 2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 3. Para a concessão de 

aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no art. 42 da Lei 

8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 4. Embora tenha o laudo 

pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial, podendo 

decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como no presente caso. 5. 

Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 6. Agravo Regimental do INSS 

parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários advocatícios de sucumbência incidam 

somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do pedido. (AgRg no REsp 1000210/MG, 

Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2010, in DJe 18/10/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há 

como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, 

a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova 

pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo 

segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros 

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade 

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade 

parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 1102739/GO, Relator Ministro OG 

FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, in DJe 09/11/2009)." 

 

Quanto à data inicial do benefício, também não merece reparo a r. sentença. 

 

Com efeito, como se vê da resposta ao quesito nº 3, da autarquia (fls. 164), o sr. Perito judicial fixou o início das 

restrições ao trabalho no mês de março de 2009, época da realização da primeira cirurgia na coluna cervical. 
 

Após tal data, a autora submeteu-se à nova intervenção cirúrgica na coluna cervical por volta do final de março, início 

de abril de 2010, segundo informação do histórico do laudo pericial às fls. 164, continuando em tratamento, e 

impossibilitada de trabalhar, conforme recentes atestados juntados às fls. 224 e 226. 

 

Desta forma, não cabe a fixação do termo inicial do benefício a contar da realização da perícia judicial - que deve ser 

observada nos casos de não ser apontada a incapacidade em data anterior, como requer a autarquia, eis que verificado 

nos autos hipótese diversa, havendo de ser mantida a concessão da aposentadoria por invalidez a contar do ajuizamento 

da ação (21/10/2009), tal como posta na r. sentença. 
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Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº 8.213/91. 

 

Não custa esclarecer que, quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 
a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 
Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 
(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome da segurada: Josefa Santana da Silva; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 21/10/2009. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017845-16.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017845-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENÇO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA HORACIO DA SILVA SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EDUARDO MIRANDA GOMIDE 

No. ORIG. : 10.00.00008-7 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 21/01/2010, que tem por 

objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da 

CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa idosa, desde a data do requerimento administrativo 

apresentado 19/01/2010. 

 

A r. sentença recorrida, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido e antecipou os 

efeitos da tutela, para condenar a Autarquia a conceder benefício assistencial a partir do requerimento administrativo, e 

a pagar as prestações vencidas até a data da sentença, acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, 

além de além de honorários advocatícios, arbitrados em 20% do valor da condenação. 

 

Apela a Autarquia, pleiteando o recebimento da apelação no efeito suspensivo, sustentando que a renda per capita do 

grupo familiar é superior aos limites estabelecidos pelo Ar. 20, § 3º, da Lei 8.472/93. Por fim, prequestiona a matéria 

debatida. 

 
Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Às fls. 108/112 a Autarquia atravessou petição informando que o benefício assistencial foi implantando na forma 

determinada, entretanto, foi cessado na data de 05/04/2011, por opção da autora, que optou por receber o benefício de 

pensão por morte deixado por seu marido, João Ângelo dos Santos, NB 21/152.371.141-5, com início em 06/04/2011, 

ressaltando que o benefício assistencial foi pago na via administrativa no período de 04/11/2010 a 05/04/2011. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso interposto.  

 

É o relatório. Decido.  
 

Inicialmente, se a sentença determina, desde logo, a execução da tutela antecipada (imediata implantação do benefício), 

seu cumprimento se dá consoante os Arts. 461 e 644, do CPC, não sendo essa hipótese de recebimento do recurso em 

seu duplo efeito. 

 

Fls. 112: À vista da declaração firmada pela parte autora em 12/04/2011, desistindo do benefício de amparo social que 

lhe foi concedido (NB/88.543.938.973-0) e optando pelo benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento 
de seu marido em 06/04/2011, diante da vedação legal de cumulação do benefício aqui pleiteado, resta examinar se 
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estavam presentes os requisitos necessários no período compreendido entre a data do requerimento administrativo e o 

óbito de seu cônjuge.  

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei.  

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis:  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No presente caso, a parte autora cumpriu o requisito etário. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art. 34, da 

Lei 10.741/03, na data do ajuizamento da petição inicial, a parte autora já era considerada idosa, pois havia atingido a 

idade de 67 anos (fls. 12). 

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possuia meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provido 

por sua família. 

 
Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida 

no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob 

o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar era composta pela autora e seu esposo, João Ângelo dos Santos, aposentado, 

nascido aos 14/07/1933. 

 

A averiguação social constatou que o núcleo familiar residia em imóvel próprio, bastante simples, composto por dois 

quartos, sala, cozinha e banheiro, guarnecidos de móveis e eletrodomésticos básicos e não possuía veículos e nem 

telefone fixo. A única fonte de renda da família era proveniente da aposentadoria do cônjuge, no valor de um salário 

mínimo, R$510,00 e as despesas básicas declaradas, totalizavam R$488,00. Relatou a Assistente Social que o casal 

idoso padecia de várias doenças, como diabetes e hipertensão, e a autora apresentava também artrose e seu esposo teve 

derrame nas duas vistas e não enxergava, sendo que ambos faziam uso de diversos medicamentos, especificados no 

corpo do laudo, que nem sempre eram fornecidos pela rede pública (fls. 39/45).  
 

O grave quadro de saúde constatado pela Assistente Social veio a ser confirmado com o falecimento do esposo da 

autora, na data de 06/04/2011.  

 

Assim, o conjunto probatório dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de 

tê-la provida por sua família, já que os proventos de seu cônjuge, no valor de um salário mínimo, era insuficiente para 

proporcionar ao casal idoso e doente uma vida digna.  

 

Como bem reconhecido pelo Ministério Público Federal, as despesas básicas declaradas no estudo social consumiam 

parte sensível dos recursos auferidos pelo núcleo familiar e comprometia qualquer outro gasto extraordinário para suprir 

outras necessidades básicas não citadas no relatório, mas que se sabe existentes.  
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A despeito da renda familiar per capita superar o limite de ¼ do salário mínimo vigente à época, porém sendo igual a ½ 

salário mínimo, o quadro delineado nos autos não deixa dúvidas quanto à situação de pobreza vivenciada pelo núcleo 

familiar, podendo o julgador avaliar a impossibilidade financeira ou a condição de miserabilidade da família mediante a 

aferição de outros meios de prova. 

 

Cumpre salientar que em decisões anteriores manifestei entendimento no sentido de que, em conformidade com o 

Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da assistência social, 

ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, haveria de se excluir do cômputo, para fins de cálculo da renda 

familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge ou genitor. 

 

Contudo, tal entendimento não restou acolhido pela E. Corte Superior, na decisão proferida no recurso especial nº 

1241473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 23/03/2011, interposto em face do v. acórdão proferido 

por este Colendo Tribunal na apelação cível nº 200803990126684. 

 

Assim, com a ressalva do posicionamento anterior, persevero, entretanto, no entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da 

Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente matemática. Renda, para efeitos da concessão do 

benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para que a pessoa possa custear suas despesas de 
alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas com medicamentos ou tratamentos médicos 

não devem ser excluídas do valor da renda. 

 

Assim sendo, o requisito de um quarto de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. Então, 

a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo com as 

necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto de 

requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 
BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009) e  

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 
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8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido."  

(REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson 

Vidigal).  

 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 
inescusavelmente". 

 

Portanto, cumpridos os requisitos, a parte autora faz jus ao benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) 

salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93, desde a data do requerimento administrativo 

apresentado em 19/01/2010 (fls. 16), até 05/04/2011, vez que partir de então passou a receber o benefício previdenciário 

de pensão por morte (NB 21/152.371.141-5), devendo ser descontados os valores antecipados por força da antecipação 

da tutela. 

 

Outrossim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais 

e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Por todo o exposto, com esteio no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta e, com fulcro no Art. 

462 do mesmo diploma legal, limito a percepção do benefício assistencial ao período de 19/01/2010 a 05/04/2011, nos 

termos em que explicitado.  

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 
São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022026-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022026-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CLOVIS FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00086-1 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria invalidez ou auxílio-doença. O autor foi condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se a concessão da 

assistência judiciária gratuita. 
 

Em suas razões recursais o autor visa à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com inversão dos ônus 

sucumbenciais. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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O autor, nascido em 13.11.1960, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

previstos nos arts. 42 e 59, da Lei nº 8.213/91 que dispõem: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico judicial, datado de 10.12.2010 (fl. 54/55) complementado em 11.02.2011 (fl. 60/62), afirma que o autor 

relatou ter sofrido acidente vascular cerebral, apresentando ao exame pericial marcha claudicante devido à discreta 
diminuição da força muscular proximal da perna esquerda, concluindo o sr. perito pela inexistência de incapacidade 

para o exercício de suas atividade laborais. 

 

No entanto, os atestados médicos trazidos com a inicial (fl. 11/13), evidenciam estar o autor incapacitado para a 

atividade laboral. O atestado médico datado de 08.10.2009 (fl. 11), firmado por neurologista, assevera que o autor 

sofreu infarto cerebral devido à oclusão ou estenose de artérias cerebrais e epilepsia, concluindo estar o demandante 

impossibilitado de exercer a sua atividade profissional (trabalhador braçal). Também, os atestados datados de 

13.01.2010 e 12.11.2010 (fl. 12/13), confirmam que o autor sofreu AVC, com hemiparesia à esquerda e sequela 

irreversível e incurável. 

 

Assim, verifica-se que a conclusão do laudo judicial é discrepante dos atestados médicos acostados aos autos. 

 

Ainda que a peça técnica tenha falado em ausência de incapacidade, tendo em vista as patologias apresentadas pelo 

autor, aliadas ao seu baixo grau de instrução (só sabe assinar o seu nome) e sua atividade habitual (trabalho braçal), não 

há como se deixar de reconhecer, pelo menos por ora, a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, razão pela qual deve 

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91. 

 
Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo pericial, 

podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa existindo elementos suficientes nos autos a embasar 

sua convicção. Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos.  

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  

3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial.  

4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia. 
(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289) 

Conforme se verifica das anotações efetuadas na CTPS do autor (fl.09/10) bem como dos dados constantes do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 08 e 38/44), ele manteve sucessivos vínculos empregatícios desde 1985, e 

esteve em gozo de auxílio-doença concedido administrativamente de 03.02.2009 a 31.10.2009, não havendo que se 

questionar quanto à sua qualidade de segurado ou cumprimento do período carência, vez que a própria autarquia os 
considerou comprovados ao lhe conceder o benefício, tendo sido a demanda ajuizada em 11.05.2010. 

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da presente data, quando reconhecida a incapacidade autor 

para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 
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10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º- A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor, para 

julgar parcialmente procedente o pedido e conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, a partir da presente data. As 

verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retro explicitada e os valores em atraso serão resolvidos em liquidação 

de sentença. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes deverá arcar com as despesas que efetuou, inclusive 

com a verba honorária de seu respectivo patrono, nos termos do caput do artigo 21 do CPC. O INSS é isento de custas. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor - 

CLOVIS FRANCISCO DE OLIVEIRA - a fim de serem sejam adotadas as providências cabíveis para a 

implementação imediata do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 01.09.2011 e renda mensal inicial 

- RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023017-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023017-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANGELA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DA SILVA BANDEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAIRONE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.01918-4 2 Vr CACAPAVA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente pedido em ação previdenciária para 

condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir da citação. As prestações em atraso 

deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora à taxa legal. O INSS foi, ainda, condenado ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vencidas 

(Súmula 11 do STJ). Não houve condenação em custas. 

 

Concedida anteriormente a antecipação dos efeitos da tutela, a implantação do benefício foi noticiada à fl. 83. 

 
Em apelação a parte autora alega que não possui condições de exercer atividade laborativa e que faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício de auxílio-doença desde a 

sua cessação administrativa. 

 

Contra-razões à fl. fl. 224. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
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Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 04.08.1965, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 21.04.2009 (fl. 151/170), atestou que a autora é portadora de alterações de 

coluna com comprometimento de estruturas nervosas, tendinite de membros superiores (ombros e punhos), e transtorno 

depressivo bipolar, apresentando incapacidade de natureza total e temporária para o exercício de atividade laborativa. 
 

Destaco que a autora recebeu benefício de auxílio-doença até 30.06.2007 (fl. 58), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 

que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo 

sido ajuizada a presente ação em 08.04.2008. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, e a sua restrição para atividade laborativa, bem como a 

possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua 

atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, 

inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 
considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo médico pericial (21.04.2009; fl. 170), já que 

o "expert" não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora e 

dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo 

pericial e determinar a aplicação dos juros de mora na forma acima estabelecida. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, com 

alteração do termo inicial para 21.04.2009. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025764-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025764-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA HELENA RODRIGUES INACIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00042-1 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade, condenando a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se o Art. 12, da Lei nº 

1.060/50. 

 

Em seu recurso, a autora requer a reforma da decisão recorrida, para julgar procedente o pedido, a fim de condenar o 

INSS à concessão da aposentadoria rural por idade, pois demonstrado, através das provas orais e documentais, o 

trabalho rural desenvolvido. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 
Com efeito, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode 

requerer aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos 

no art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres 

(Art. 48, § 1º). 

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando a comprovação do exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no Art. 142, da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 
exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 5221/5450 

 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

 

Dessarte, a regra existe para facilitar o segurado que, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

Ainda, no que se refere aos documentos, que podem ser apresentados como início de prova material, firmou-se o 

seguinte entendimento jurisprudencial: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, I, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. TRABALHADORA RURAL. FICHAS CADASTRAIS. CARTEIRA DE FILIAÇÃO A SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. 
COMPROVAÇÃO. 

Não há ofensa ao art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil quando a questão relevante para a apreciação e 

julgamento do recurso é devidamente analisada pelo aresto hostilizado. 2. Conforme determina a legislação 

previdenciária (art. 55, caput, da Lei n.º 8.213/91 c/c art. 62, caput e § 4º, do Decreto n.º 3.048/99), o tempo de serviço 

do trabalhador rural pode ser comprovado através de documentos que levem à convicção do fato a comprovar. (...) 

(Resp nº 200401735150, Relatora Min.Laurita Vaz, STJ, Quinta Turma, Fonte DJ Data:14/03/2005 pg:00424 LEXSTJ 

vol.:00188 pg:00247) 

 

No caso examinado, é despicienda a discussão quanto ao atendimento do requisito etário, porquanto o documento 

acostado às fls. 15, comprova a idade da demandante, no caso, 55 anos, completados anteriormente a data do 

ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 126 meses de labor rural. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, a carência 

exigida. 
 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora acostou 

a cópia da certidão de casamento, com José dos Reis Inácio, ocorrido em 04.04.66, na qual consta a profissão do marido 

da autora como sendo lavrador (fls. 16) e cópia da certidão de nascimento de seu filho, Dione Aparecido Inácio, 

ocorrido em 07.02.78, na qual consta a ocupação do genitor, como sendo lavrador (fls.14). 

 

No que se refere à documentação apresentada, as certidões de casamento e de nascimento de seu filho, nas quais seu 

marido está qualificado como lavrador, permite presumir que este ostentava a condição de "trabalhador rural" no ano de 

1966 até o primeiro registro como trabalhador urbano em 02.02.88 (fls. 43). 

 

No caso examinado, é despicienda a discussão quanto ao atendimento do requisito etário, porquanto a autora, nascida 

em 28.02.47, completou 55 anos em 2002, anteriormente à época do ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 168 meses de labor rural. 

 

Impõe-se verificar, portanto, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, 
a carência exigida.  

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora acostou 

aos autos cópia da certidão de casamento com José dos Reis Inácio, ocorrido em 04.04.66, na qual consta a ocupação do 

seu marido como sendo lavrador (fls. 16) e cópia da certidão de nascimento de seu filho, Dione Aparecido Inácio, 

ocorrido em 07.02.78, na qual consta a ocupação do genitor como sendo lavrador (fls. 14). 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, objetivando aproveitar, tão somente à 

esposa, a condição de rurícola do cônjuge varão, posto que consabido que a esposa acompanha o marido nas lides 

campestres, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo 

marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. - Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento 

probante da situação de camponês do marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua 

mulher. Recurso especial atendido. (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 

01/10/2001, p. 256)" 

 

A prova oral produzida (fls. 61/65) corrobora o início de prova material apresentado, pois as testemunhas inquiridas, 

mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o desempenho do trabalho rural pela autora por tempo 

suficiente para obtenção do benefício. Com efeito, quando do início do trabalho de natureza urbana por parte de seu 

marido em 02.02.1988 (fls. 43), a autora já havia, comprovadamente, trabalhado por 264 meses no meio rural, muito 

além dos 126 exigidos pela lei de regência. 

 

Nem se diga que a autora somente implementou o requisito idade após a data em que seu cônjuge deixou as lides rurais, 

pois, como já pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, desnecessária a simultaneidade no preenchimento dos 

requisitos para a concessão da aposentadoria por idade, como se vê do acórdão assim ementado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES DA 
CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. ... "omissis". 

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o implemento 

simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se encontra 

estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da idade, já se 

tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes. 

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção do 

benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando, para o 

deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente. 

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de primeiro 

grau. 

(EREsp 776.110/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 22/03/2010)". 

 

Com a edição da Lei 10.741/2003 e suas atualizações, a perda da condição de segurado já não é considerada para o fim 
de aposentadoria por idade (Art.30). 

 

Dessarte, a regra existe para facilitar o segurado que, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

Embora a autora já houvesse preenchido ambos os requisitos exigidos por lei para a obtenção do benefício de 

aposentadoria por idade em 28.02.02, não buscou o seu direito, o que, todavia, não redunda em perda do mesmo, pois 

nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece, como já decidiu esta Corte Regional: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RAZÕES DISSOCIADAS. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. 

RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. 
PREQUESTIONAMENTO.  

1 - ... "omissis". 

2 - ... "omissis". 

3 - ... "omissis". 

4 - ... "omissis". 

5 - ... "omissis". 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  
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8 - Embora a parte autora tenha ajuizado a presente ação quando não mais exercia a atividade no campo, uma vez 

preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido 

previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91. (g.n.) 

9 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça reforçado pela disposição contida no artigo 3º, §1º da Lei n.º 10.666/2003.  

10 - A Lei nº 8.213/91, no artigo 48, § 2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de 

carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural.  

11 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por 

idade do trabalhador rural.  

12 - ... "omissis". 

13 - ... "omissis". 

14 - ... "omissis". 

15 - ... "omissis". 

16 - ... "omissis". 

17 - ... "omissis". 

18 - ... "omissis". 

19 - Apelação em parte não conhecida e na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente 
provida. 

(AC nº 2000.03.99.060947-7, 9ª Turma, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 27/05/2004, p. 326)" 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. A aposentadoria por idade, concedida na forma da Lei 8.213/91, Art. 143, independe do período de carência, 

bastando a comprovação dos requisitos da idade e da atividade rural em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício. 

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda esta que somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. Considera-se o contrato de parceria agrícola, no qual consta a profissão de rurícola, para a configuração de início 

de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

4. Recurso não conhecido. 
(REsp 228.000/RN, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/1999, DJ 28/02/2000 p. 114) 

 

É de ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu implantar o benefício de 

aposentadoria por idade, a partir da data da citação, em 12.06.2009 (fls. 22), bem como pagar as prestações em atraso, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 
partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 
processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta 

decisão. 

 
Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, § 1-A, do CPC, dou provimento 

à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão do benefício 

especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome da segurada: Maria Helena Rodrigues Inácio; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 
c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI de 1 salário mínimo; 

e) DIB: 12.06.2009. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027898-56.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.027898-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA CUSTODIO DIAS 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00129-5 1 Vr MACATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação que visa o restabelecimento do 

benefício previdenciário de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sob o fundamento 

de não ter sido comprovada a incapacidade laborativa da parte autora. A demandante foi condenada ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o disposto no artigo 12 da 

Lei nº 1060/50. Honorários de perito arbitrados em R$400,00 (quatrocentos reais). 

 

A autora, em suas razões recursais, busca a reforma da sentença, sustentando ter sido comprovada a sua incapacidade 

laborativa em caráter total e permanente, estando preenchidos os requisitos necessários à concessão dos benefícios em 

comento. 

 

Com contra-razões de apelação, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 27.07.1961, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos.  
No caso dos autos, verifica-se que não assiste razão à apelante, como passo a analisar. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 17.08.2010 (fl. 71/84), atestou que a demandante, conquanto seja portadora de 

diabetes e hipertensão arterial, não apresenta incapacidade para as suas atividades laborais de rurícola. 

 

Verifica-se, assim, que a peça técnica apresentada pelo d. perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das 

partes, foi conclusiva no sentido da existência de capacidade laborativa, não havendo qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, tampouco laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões dos expertos. 

 

Dessa forma, a autora não logrou comprovar um dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez, vez que a prova pericial foi expressa no sentido de que inexiste incapacidade 

para o trabalho, sendo de rigor a improcedência do pedido. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação do demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028212-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028212-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO MARQUES BUENO 

ADVOGADO : ALLAN VENDRAMETO MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00036-6 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 26/02/2010, com pedido de tutela antecipada, que tem por 

objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da 

CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente. 

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchido o requisito da incapacidade, julgou improcedente o pedido e 

condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa, ressalvada a 
condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando, em suma, que preenche os requisitos legais para 

a concessão do benefício. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso interposto, com a fixação do termo inicial do benefício 

na data da citação. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob o 
aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 
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Na perícia judicial realizada aos 14/12/2010, foi constatado que o autor, com 63 anos de idade, é portador de artrose de 

joelho direito e está incapacitado parcial e permanentemente para o trabalho. Relata o Perito Judicial que ao exame 

físico foi constatado edema em joelho direito, que limitava parcialmente os movimentos de flexão e quanto ao sistema 

neurológico, foram observados tremores finos de extremidades, concluindo que o autor não deve exercer trabalhos 

pesados e com ergonomia inadequada e que pode ser reabilitado para outras funções, entretanto, a ausência de 

qualificação profissional e grau de escolaridade dificultam a sua inserção no mercado de trabalho (fls. 78/79). 

 

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente do autor, deve ser reconhecida a sua 

incapacidade total para o trabalho, considerando que está para completar 64 anos de idade, não é alfabetizado e não 

possui qualificação profissional, além de não se vislumbrar uma possível readaptação para o exercício de outra 

atividade que lhe garanta a subsistência, dado ao mercado competitivo de trabalho. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR 

DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 
BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de 

cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o 

seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida 

independente. II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida 

independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se 

vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício 

de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção 

do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador. III - Recurso desprovido (REsp 360.202 AL, Min. Gilson 

Dipp)." 

 

Outrossim, cumpre destacar que a limitação temporária não obsta a concessão do benefício, já que o Art. 21 da Lei 

8.742/93 assegura à Autarquia o direito à revisão periódica, a cada dois anos, a fim de aferir a persistência das 

condições que deram ensejo ao benefício. 

 

Por sua vez, restou comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida 
por sua família. 

 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida 

no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob 

o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta pelo autor, sua esposa Francisca Vieira da Rosa, nascida aos 

09/12/1943, analfabeta, o filho João Batista Marques Bueno, nascido aos 06/05/1968, analfabeto, e a neta menor, 

Josiane Aparecida Marques Bueno, estudante. 

 

A averiguação social constatou o estado de miserabilidade do núcleo familiar, que apesar de residir em imóvel próprio, 

é composto por apenas 02 cômodos, guarnecidos de móveis em modestas condições. A renda familiar, no valor de um 

salário mínimo, é proveniente do benefício assistencial concedido à esposa do autor (fls. 13), que se mostrou 

insuficiente para prover as necessidades básicas da família, que sobrevive de alimentos e roupas doadas pela Igreja (fls. 
89/90). 

 

Cumpre salientar que em decisões anteriores manifestei entendimento no sentido de que, em conformidade com o 

Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da assistência social, 

ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, haveria de se excluir do cômputo, para fins de cálculo da renda 

familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge ou genitor. 

 

Contudo, tal entendimento não restou acolhido pela E. Corte Superior, na decisão proferida no recurso especial nº 

1241473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 23/03/2011, interposto em face do v. acórdão proferido 

por este Colendo Tribunal na apelação cível nº 200803990126684. 
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Assim, com a ressalva do posicionamento anterior, persevero, entretanto, no entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da 

Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente matemática. Renda, para efeitos da concessão do 

benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para que a pessoa possa custear suas despesas de 

alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas com medicamentos ou tratamentos médicos 

não devem ser excluídas do valor da renda. 

 

A despeito da renda familiar per capita superar o limite legal, porém inferior ao salário mínimo, tal fato não é óbice 

para a concessão do benefício, pois o quadro delineado nos autos não deixa dúvidas quanto à situação de pobreza 

vivenciada pelo núcleo familiar, podendo o julgador avaliar a impossibilidade financeira ou a condição de 

miserabilidade da família mediante a aferição de outros meios de prova. 

 

Assim sendo, o requisito de um quarto de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda, e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. Então, 

a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo com as 

necessidades da família. 

 
Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto de 

requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 
1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009). 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 
miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido. 

(REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson 

Vidigal)" 
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Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

 

Portanto, comprovados os requisitos, faz jus a parte autora ao benefício de prestação continuada, correspondente a 1 

(um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser estabelecido na data da citação da Autarquia, realizada em 17/03/2010 

(fls. 34), em conformidade com o entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO 

CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui outros 

fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do 

benefício assistencial. Precedentes do STJ. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. "omissis"  

5. Agravo regimental parcialmente provido." 

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009). 

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde a citação, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor sobre os 

consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 
Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 
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"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 
Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até data desta decisão, de 

acordo com o entendimento da Turma, considerando que a sentença de Primeiro Grau julgou o pedido improcedente. 

 

No âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o Art. 4º, 

I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, 

da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os honorários 

periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da 

Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 

771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos em 

que explicitado. 
 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial (LOAS), nos termos da síntese abaixo, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: JOÃO MARQUES BUENO; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 17/03/2010 - data da citação; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028275-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028275-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUIS ANTONIO POPULIM 

ADVOGADO : ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00074-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Sem condenação em custas e honorários, em 

razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez, ou, ao menos, de auxílio-doença. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 09.12.1964, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, os 

quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 59 e 42, da Lei 8.213/91 que dispõem: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo do perito judicial, elaborado em 22.06.2010 (fl. 71/81), refere que o autor é portador de sequela de luxação de 

quadril/fêmur à direita (osteonecrose da cabeça do fêmur direito), em decorrência de acidente de trânsito, e hipertensão 

arterial sistêmica sem descompensação cardiocirculatória, estando incapacitado de forma parcial e permanente para o 

trabalho. Em resposta ao quesito nº 08 da parte autora, o perito asseverou que "o autor continua apto para exercer a 

função anterior ao acidente de trânsito (a função de montador de calçados exige destreza em membros superiores que 

não foram afetados no acidente em pauta)." 

 

Em consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, verifica-se que o autor mantém seu 

vínculo empregatício ativo junto à empresa Silva Ferro e Ferro Ltda - ME, desde 02.01.2007, demonstrando que 

mantém sua aptidão laboral, inexistindo nos autos elementos que pudessem desconstituir as conclusões dos peritos, não 

se justificando, por ora, a concessão de quaisquer dos benefícios pleiteados. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028880-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028880-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JACINTO RAMIRES 

ADVOGADO : ADEMIR SOUZA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00128-8 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. A parte autora foi condenada ao pagamento de custas e de honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00, observando-se, contudo, ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em apelação o autor aduz que foram preenchidos os requisitos para a concessão de um dos benefícios, pedindo a 

reforma da sentença. 

 

Sem contra-razões (fl. 156). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 17.08.1969, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo realizado pelo perito judicial em 05.10.2010 (fl. 96/100), revela que o autor é portador de perda de audição 

bilateral neurossensorial, apresentando-se incapacitado de forma parcial e permanente para o exercício de atividade 

laborativa que demande o uso da audição. 

 

Destaco que o autor recebeu benefício de auxílio-doença de 07.06.2006 a 01.11.2009 (fl. 70), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 30.11.2009. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade para o exercício de sua 

atividade laborativa habitual (motorista), bem sua idade (42 anos), não há como se deixar de reconhecer que é inviável o 

retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do 

art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 
profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 04.11.2009, conforme pedido do autor e a resposta ao quesito nº 2 de fl. 

98. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 
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Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado 

improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de auxílio-doença a 

partir de 04.11.2009. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data. As 

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Jacinto Ramires, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício 

de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 04.11.2009, e renda mensal a ser calculada pelo 

INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029568-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029568-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO LOURENCO DE CARVALHO 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00013-9 1 Vr MIRACATU/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS em face da decisão que deu parcial provimento à apelação da parte 

autora, em autos em que se pleiteia aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

 

Requer a autarquia a nulidade dos atos processuais praticados após a sentença, com determinação de retorno dos autos à 

Vara de origem para que se proceda a intimação pessoal da Procuradoria do INSS. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Dos autos nota-se que a carta precatória expedida com a finalidade de intimar o INSS da audiência de instrução e 

julgamento foi distribuída após a data marcada, razão pela qual o Juízo deprecado solicitou o adiamento do ato 

processual. Entretanto, o Juízo deprecante, tendo em vista que a audiência já havia sido realizada, solicitou a devolução 

da carta. 
 

Portanto, o INSS não foi intimado da realização da audiência de instrução e julgamento e por isso deixou de comparecer 

ao referido ato processual em que ouvidas várias testemunhas e proferida a sentença. 

 

Caracterizada a ofensa ao contraditório e à ampla defesa, impõe-se a nulidade da audiência e dos atos processuais 

subsequentes. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO INSS PARA 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - PROCESSO ANULADO. 1.Quando não intimado para audiência 

de instrução de julgamento, o fato de não ter requerido produção de provas não significa, por si só, ausência de 
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prejuízo ao réu. 2.O contraditório se caracteriza pela igualdade de possibilidades no processo, no sentido de se 

garantir aos dois pólos da relação, que possam influir, efetivamente, no julgamento da causa. 3.Apelo autárquico e 

remessa oficial providos. Processo anulado." (AC - APELAÇÃO CIVEL - 433666, Processo: 98.03.070410-9, UF: SP, 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA , Data do Julgamento: 10/06/2002 , Fonte: DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 445, 

Relator: JUIZ CONVOCADO HIGINO CINACCHI).  

 

Destarte, de ofício, anulo a audiência de instrução e julgamento e todos os atos subsequentes, determinando o retorno 

dos autos para prosseguimento da ação. 

 

Prejudicado o exame do agravo. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.  

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031451-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031451-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA SABINO DAVID (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PEDRO HENRIQUE TERUJI JERONIMO MINAMIDANI 

No. ORIG. : 10.00.00107-1 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez a partir da data 

da perícia médica, com correção monetária e juros de mora. Condenou-o, ainda, às custas, despesas processuais e à 

verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a sentença. Sentença não submetida ao reexame 

necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando não cumprimento da carência e preexistência da 

doença alegada. Caso assim não entenda, requer a redução da verba honorária na forma do art. 20, §4°, do CPC ou para 

até 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença e que seja declarada a isenção de custas. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme períodos de contribuição (fls. 42), comprovando que a autora estava dentro do "período de graça" 

previsto nos artigos 15 e 24 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 72/78) que a autora, hoje com 

67 anos de idade, é portadora de distrofia muscular de cinturas. Conclui o perito médico que a autora está incapacitada 

para o trabalho, sendo sua incapacidade total e permanente. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 
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ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 
3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação da autora aos quadros da previdência, pois se observa do conjunto 

probatório que houve agravamento de sua moléstia, hipótese excepcionada pelo § 2º, do art. 42 da Lei nº 8.213/91, 

segundo o qual: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 2º - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 
conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.  

 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  
1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para 

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência.  

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício 

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não 

é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA.  
- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 
incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez.  

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006.  

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela.  

- Apelação a que se nega provimento."  
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei 

nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para isentá-lo das custas processuais na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada TEREZA SABINO DAVID, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB 

16.12.2010 (data da perícia médica - fls. 72), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031785-48.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031785-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCISCO MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE FERREIRA DAS NEVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00120-3 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido formulado em ação previdenciária, que 

objetivava a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de Vera Lucia Santos Ferreira. Houve 

condenação em honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observados os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

 

Objetiva o autor a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que os documentos trazidos aos autos comprovam a 

condição de rurícola da falecida, bem como que a dependência econômica do autor em relação à "de cujus" restou 
evidenciada pelas provas materiais e testemunhais produzidas nos autos. 

 

Contrarrazões de apelação (fl. 98). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de marido de Vera Lucia 

Santos Ferreira, falecida em 23.03.2003, conforme certidão de óbito de fl. 13. 

 

A condição de dependente do autor em relação à de cujus restou evidenciada por meio da certidão de óbito (fl. 13), 

tornando-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, já que esta é presumida, 
nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolado no inciso I do mesmo 

dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
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I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  
 

Entretanto, a condição de rurícola da falecida não restou demonstrada já que a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
Observo que, no caso em tela, não há início de prova material indicando que a falecida efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola. 

 

Com efeito, não obstante os vínculos de trabalho rural anotados na CTPS do autor (fl. 18/20), não é possível a extensão 

da profissão do marido à de cujus, quando se tratar de benefício de pensão por morte, onde não restar demonstrado o 

regime de economia familiar. 

 
Importante consignar que na certidão de óbito foi atribuída à falecida a profissão "do lar", não havendo qualquer 

referência à sua suposta condição de rurícola. 

 

As testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 70/71), asseveraram que o autor e a falecida trabalhavam na roça, em fazendas da 

região, tais como "Fernando Rezende" e "Santa Rosa", na lavoura de café, não se configurando, porém, o regime de 

economia familiar. 

 

Em síntese, não restando preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar 

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de prova 

material da alegada atividade rural que teria sido exercida pela falecida). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apreciação da apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033824-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033824-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA PINTO DE CAMARGO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HEIDE FOGACA CANALEZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 10.00.00055-0 1 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas 

vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido, às fls. 17/19. 

 

O MM. Juiz 'a quo' julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, a conceder o benefício de pensão por morte a partir da citação (02.06.10). Correção monetária e juros de mora de 

0,5% ao mês. Determinou a implantação do benefício no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de ½ salário 

mínimo. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das prestações vencidas até a data da sentença. 

Reexame necessário na forma da lei. 

 

Em apelação, o INSS pugnou pela reforma da sentença. Sustentou não estar comprovada a qualidade de segurado rural 

de Juracy Pinto de Camargo. Prequestionou a matéria, para efeitos recursais. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 
 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557 do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, a 

jurisprudência é dominante. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurada, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 14.11.01 (fl. 11). 

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 8.213/91 e, 

na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de casamento e óbito (fls. 09 e 11). 

 
Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência de comprovação da atividade rural do falecido, 

servem de início de prova material os documentos às fls. 07/15. 

 

Ademais, as testemunhas inquiridas em juízo, em depoimento seguro e convincente, revelaram que, efetivamente, 

Juracy Pinto de Camargo exercia a atividade de lavrador (fls. 39/41).  

 

A questão da prova material corroborado por prova testemunhal, restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo 

STJ, conforme ilustra o seguinte acórdão: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO NOVO. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.  

1. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo 

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado especial. 

Em hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a juntada a 

posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge (precendentes). Se se 

admite como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como rurícola, com muito mais 

razão se deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim qualificado. A certidão de 
casamento é, portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei a corroborar a 

prova testemunhal.  
2. Diante da prova testemunhal favorável ao autor, estando ele dispensado do recolhimento de qualquer contribuição 

previdenciária e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de prova material da condição 

de rurícola, o requerente se classifica como segurado especial, protegido pela lei de benefícios da previdência social - 

art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91.  

3. Pedido procedente." (grifo nosso). 

(STJ, Terceira Seção, AR 200701226767, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Data da Decisão 27.10.10, DJE 

DATA 18.11.10). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INCIDENTE DE FALSIDADE. DOCUMENTO 

CONSIDERADO FALSO. POSTERIOR APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO DE CASAMENTO DA PARTE AUTORA. 
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CÓPIA AUTENTICADA. SUA VALIDADE. ART. 5º DA LICC. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA 

TESTEMUNHAL. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE.  

1. O documento apontado como novo e que motivou a propositura da rescisória foi alvo de incidente de falsidade. 

Intimada a apresentar o documento original, sob pena de ser considerado falso, a autora deixou de fazê-lo. Ante a não 

exibição do documento original, é considerado falso o documento de fl. 90.  

2. Não há por que desprezar a certidão de casamento posteriormente colacionada aos autos, que não teve sua 

veracidade inquinada. Apresentada cópia autenticada, sua validade deve ser reconhecida. Precedente desta Corte.  
3. O fato de a certidão de casamento não ter sido apresentada no momento da propositura da ação não implica 

inovação quanto ao fundamento jurídico do pedido. Esta rescisória está fundada no art. 485, VII, do CPC, que trata da 

rescisão do julgado ante a apresentação de documento novo, como ocorreu, in casu. No pertinente às ações que 

objetivam a percepção de benefício previdenciário, deve-se facilitar o acesso dos hipossuficientes à Justiça. A 

propósito, o art. 5º da LICC.  

4. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça " desconsiderar a juntada de tais documentos após a 

contestação, dos quais foi dada regular vista ao INSS, seria fazer tábula rasa ao já mencionado princípio do pro 

misero e das inúmeras dificuldades vividas por esses trabalhadores, as quais refletem na produção das provas 

apresentadas em juízo" (AR 1.368/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 29/4/08).  

5. A orientação jurisprudencial da 3ª Seção deste Superior Tribunal firmou-se no sentido de que os documentos 
apresentados por ocasião da ação rescisória autorizam a rescisão do julgado, embora já existentes quando ajuizada a 

ação ordinária. A solução pro misero é adotada em razão das desiguais condições vivenciadas pelos trabalhadores 

rurais.  

6. O benefício pleiteado não foi concedido pelo aresto rescindendo porque a prova dos autos foi considerada como 

exclusivamente testemunhal. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há 

como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão do benefício, em razão de documento 

comprobatório de sua condição de trabalhadora rural. Precedentes do STJ.  
7. Ação rescisória julgada procedente." (grifo nosso). 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000325767, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Data da Decisão 26.05.10, DJE 

DATA 28.06.10, RIOBTP VOL 254, p. 160, RJPTP VOL 31, p. 123). 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado do falecido, por ter ele sempre exercido a atividade de rurícola, é de ser 

concedido o benefício, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do 'de cujus', através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 
dependente. Precedentes. Recurso não conhecido." (grifo nosso). 

(REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; 
REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. 

Gilson Dipp)). 

Cumpre frisar que é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; 

nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, os autores fazem jus ao recebimento do benefício previdenciário de pensão 

por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF, a partir da data da citação (23.10.09). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
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Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 
 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.  ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 
 

Outrossim, há que ser mantida a decisão que arbitrou o percentual da verba honorária de acordo com o Art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC, e a base de cálculo conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações 

até a data da sentença. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e 

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta, nos 

termos em que explicitado. 

 

Presentes os requisitos e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao 

INSS, instruído com os documentos da pensionista Antonia Pinto de Camargo, em cumprimento ao Provimento 

Conjunto 69/06, alterado pelo Provimento Conjunto 71/06, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 
Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado 

abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: Antonia Pinto de Camargo;  
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b) benefício: pensão por morte; 

c) Número do benefício: indicação do INSS; 

d) Renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir da data da citação (02.06.10). 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034023-40.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034023-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LARISSA NATALIA MINEIRO DE SOUZA incapaz e outro 

 
: JOAO VITOR MINEIRO DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : CLEBER BAZZO CUCHERA 

REPRESENTANTE : DEBORA CRISTINA MINEIRO 

No. ORIG. : 10.00.00045-6 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação, nos autos em que se objetiva o benefício do auxílio-reclusão desde a DER em 28/1/2010, tendo 

em vista que o genitor dos autores foi preso em 15/10/2009. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido para conceder o benefício desde 28/1/2010 (DER) enquanto perdurar 

a prisão do segurado. Os juros de mora foram fixados em 1% ao mês a partir da citação e os honorários advocatícios em 

20% sobre uma anuidade. A sentença não foi submetida ao reexame necessário em razão do valor controvertido não 

exceder a sessenta salários mínimos. 

 

Apela o INSS pleiteando a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, requer a redução dos juros de mora. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso no tocante aos juros e à correção monetária. 

 

Decido. 

 

O Art. 80 da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio-reclusão será concedido, nas mesmas condições da pensão por morte, 
aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não estiver em gozo de auxílio-doença ou de aposentadoria. 

 

A concessão do auxílio-reclusão depende do preenchimento das seguintes condições: 1) efetivo recolhimento à prisão; 

2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3) demonstração da qualidade de segurado do preso; 4) renda 

mensal do segurado inferior ao limite estipulado. 

 

O efetivo recolhimento da prisão ocorreu em 15/10/2009, conforme cópia dos atestados de permanência carcerária às 

fls. 20/21. 

 

A dependência econômica dos filhos menores não emancipados é presumida, consoante se infere do disposto no art. 16, 

§ 4º da L. 8.213/91, e, na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de nascimento (fls. 14/15). 

 

Quando do recolhimento à prisão, em 15/10/2009, o genitor ainda mantinha a qualidade de segurado (Art. 15, II, da Lei 

8.213/91) dado que o último vínculo empregatício findou-se em 22/12/2008 (fls. 23). 

 

No tocante à renda mensal do segurado, o Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

587365/SC, em 25.03.2009, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, pacificou o entendimento no sentido de 
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que a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus 

dependentes, conforme abaixo transcrito: 

 

"EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que 

a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão 

se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo 

auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - 

Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso 

extraordinário conhecido e provido." 

(RE 587365, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO 

GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)  

Por sua vez, dispõe o Art. 116, do Decreto 3.048/99: 

 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 
recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais). 

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu 

efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado." Grifei 

 

"In casu", o genitor dos autores foi preso em 15/10/2009 e, consta à fl. 23, que desde 23/12/2008, o segurado 

encontrava-se desempregado e não detinha mais salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, 

motivo pelo qual deve ser aplicado o disposto no Art. 15, II, da Lei 8.213/91 c.c o § 1º, do Art. 116, do Decreto 

3.048/99. 

 

O período de carência era requisito para a concessão do auxílio-reclusão no regime da CLPS, aprovada pelo D. 

89.312/84; todavia, desde o advento da L. 8.213/91, esse requisito deixou de ser exigido. 

 

Por derradeiro, a soltura do segurado não prejudica o direito às prestações do auxílio-reclusão anteriores, em 

consonância com os Arts. 117 e 119 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99. 

 
Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus o autor ao recebimento do auxílio-reclusão desde a DER em 

28/1/2010 até a sua soltura. 

 

Passo a dispor sobre os consectários.  

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

verbis: 

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 
processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)." 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Diante do exposto, com base no Art. 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação para aplicar a Lei 

11.960/2009 nos juros de mora, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034519-69.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.034519-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE AQUINO CABROCHA 

ADVOGADO : JOAO CATARINO TENORIO NOVAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DJALMA FELIX DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.01363-0 2 Vr MIRANDA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor às custas, por ser beneficiário da justiça 

gratuita. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 44), comprovando que o autor estava dentro do 

"período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 47/50) que o autor, rurícola, 

hoje com 56 anos de idade, é portador de artrose bilateral do quadril, lombalgia e osteofitos em espaços discais L4L5 e 

L5S1. Afirma a perita médica que o autor apresenta claudicação, referindo dor na bacia, coluna e pernas. Aduz, ainda, 

que o autor consegue fazer movimentos como se abaixar e levantar, mas com dificuldade e referindo dor. Conclui que o 

autor está parcialmente incapacitado para o trabalho. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para qualquer trabalho, ausente requisito essencial à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, estando o autor, rurícola, parcialmente incapacitado 

para o trabalho, é cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA.  
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.  

- (...)  

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença.  

- (...)"  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 
(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro.  

2. (...)  

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional.  

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91.  

7. (...)"  
(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL.  
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial.  

Recurso desprovido."  

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL.  
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA.  
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença.  
- (...)  

- Apelação provida. Sentença reformada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do art. 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 
o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado no dia seguinte à cessação do 

benefício nº 534.658.491-5, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

A autarquia previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na justiça estadual (Súmula 178 - STJ). Desta 

forma, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na 

atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei Estadual/MS 

3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 
Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSE AQUINO CABROCHA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início no dia 

seguinte à cessação do benefício nº 534.658.491-5, e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do 

salário de benefício, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034553-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034553-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LADISLAU PORTO LEAL 

ADVOGADO : WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00187-4 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a conversão 

do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor aos ônus de sucumbência, observados os benefícios da 

justiça gratuita. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de resultado de requerimento de benefício (fls. 29), comprovando que o autor estava 

em gozo do auxílio-doença ao interpor a ação. 
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No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 71/74) que o autor, ajudante de 

higienização, hoje com 44 anos de idade, é portador de hérnia inguinal recidivada. Afirma o perito médico que há opção 

de tratamento cirúrgico definitivo (herniorrafia por videolaparoscipia), com excelentes resultados nas hérnias 

recidivadas. Conclui que o autor está parcialmente incapacitado para o trabalho, com restrição para atividades que 

exijam movimentos repetitivos e prolongados. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para qualquer trabalho, ausente requisito essencial à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, estando o autor, ajudante, parcialmente incapacitado 

para o trabalho, é cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA.  
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.  

- (...)  

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 
cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença.  

- (...)"  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro.  

2. (...)  
4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional.  

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91.  

7. (...)"  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 
cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL.  
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial.  

Recurso desprovido."  

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL.  
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA.  
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença.  

- (...)  

- Apelação provida. Sentença reformada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do art. 62 da Lei nº 
8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 
08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado no dia seguinte à cessação do 

benefício nº 506.691.552-0, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho, sendo excluídos dos termos da 

condenação os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável (TRF 3ª Reg., AC 

2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz 

Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

Observa-se da consulta a períodos de contribuição - CNIS, ora realizada, que, após a cessação do auxílio-doença, o 

autor voltou a exercer atividade remunerada na empresa "Frigorífico Marba". No entanto, o fato de o autor se ver 

obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade laboral, ressalvando que a Equipe 

de Reabilitação Profissional da autarquia reconheceu lhe ser contra-indicado o exercício de atividades pesadas (fls. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 5249/5450 

32/33) e que a referida empresa foi explícita em informar a impossibilidade de readaptação profissional dentro de seu 

quadro de funcionários (fls. 34). 

Por outro lado, devem ser descontados dos termos da condenação os valores de benefício referentes aos períodos 

efetivamente trabalhados de forma remunerada a partir do termo inicial ora fixado. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ATIVIDADE LABORATIVA. PERMANÊNCIA NÃO VOLUNTÁRIA. NECESSIDADE DE SOBREVIVÊNVIA.  
I - A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da elaboração do laudo judicial (dezembro/99), uma vez que o 

autor permaneceu trabalhando em razão de o referido benefício ter sido implantado somente em março de 2004, ou 

seja, sua permanência no trabalho não foi voluntária, mas por necessidade de sobrevivência, por esse motivo não é 

possível afastar a incapacidade laborativa do autor, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo 

art. 46 da Lei n. 8.213/91 .  

II - Destarte, considerando que o início do pagamento do benefício de aposentaria por invalidez se deu em 01.03.2004 

(fl. 210 e 221 dos autos em apenso) e que o autor permaneceu trabalhando até 15.05.2004, conforme extrato de fl. 70 

destes autos, é de rigor o desconto dos valores devidos a título de aposentadoria por invalidez no período de 

01.03.2004 a 15.05.2004.  

III - Agravo legal improvido."  
(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.61.02.009046-7/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 24.06.2008, v. 

u., DJU 23.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS 

DO PERITO JUDICIAL.  
1- A concessão do benefício de Aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.  

2- O Autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência e mantendo a qualidade de segurado.  

3- Incapacidade atestada em laudo pericial.  

4- O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários 

anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se 

compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.  
5- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, momento em que ficou comprovada a 

incapacidade laborativa da parte Autora, ante a ausência de requerimento administrativo.  

6- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ.  

7- O ressarcimento ao Erário do pagamento antecipado ao perito judicial é devido, nos termos do art. 20, do Código 

de Processo Civil, que determina arcar o vencido com as despesas antecipadas, uma vez que o INSS é isento apenas de 

custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.  

8- Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo do Autor parcialmente provido.  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.13.001379-0/SP, Rel. Desemb Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 28.05.2007, v. u., DJU 

28.06.2008) 

 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Tendo em vista que o termo inicial ora fixado para o auxílio-doença é posterior à citação, os juros de mora incidem, a 
partir do dia seguinte à cessação do benefício nº 506.691.552-0, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros 

serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior 

Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 36). 
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Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado LADISLAU PORTO LEAL, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início no dia seguinte à cessação 

do benefício nº 506.691.552-0, ressalvados os valores pagos a título de benefício inacumulável e excluídos os valores de 

benefício referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, e renda mensal inicial - RMI de 91% 

(noventa e um por cento) do salário de benefício, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0034562-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034562-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : CARMEM FERREIRA SAMPAIO 

ADVOGADO : CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00003-7 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em autos de ação ordinária em que se busca a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou o pedido procedente, condenando o réu a restabelecer o benefício de auxílio doença, a 

partir do dia subsequente ao da cessação do auxílio doença, e a pagar as prestações vencidas, acrescidas de juros de 

mora nos termos da Lei nº 11.906/09, e honorários advocatícios de 15% sobre o montante das prestações vencidas até a 

sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida. 

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

A carência e a qualidade de segurado do autor restaram demonstradas por meio dos documentos de fls. 10/18. Ademais, 

não houve impugnação por parte do INSS, pelo que resultam incontroversas essas questões. 

 

No que se refere à incapacidade, o laudo judicial, referente ao exame realizado em 28.07.10, atesta ser a litigante 

portadora de espondilose, apresentando incapacidade total e temporária (fls. 105/109). 

 

Considerando-se os fatores acima discorridos e a conclusão pericial, cabível o restabelecimento do auxílio doença, não 

estando configurados os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do 

que dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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Não merece, pois, reparo a r. sentença, eis que em consonância com o que já decidiu a Egrégia Corte Superior, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p. 251)" 

 

Destarte, deve ser mantida a r. sentença, tal como posta. 

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma, e a base 

de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até 

a data da sentença. 
 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis ao imediato restabelecimento do benefício de auxílio doença, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: Carmen Ferreira Sampaio; 

b) benefício: auxílio doença; 
c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 21.09.2010; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034784-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034784-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA DALA POLA 

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00183-6 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa a concessão 
do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que ela não logrou êxito em comprovar suas 
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alegações de efetivo exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação. Não houve 

condenação em custas e honorários advocatícios em razão de a demandante ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Sem apresentação de contrarrazões de apelação (fl.168). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 22.06.1953 completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 22.06.2008, devendo, assim, 

comprovar 13 (treze) anos e 6 (seis) meses de atividade rural, nos termos dos artigos. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para a 

obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  
No caso dos autos, a autora acostou aos autos cópia de certidão de seu casamento, celebrado em 10.10.1977 (fl. 09), na 

qual seu cônjuge está qualificado como lavrador; cópia de certidão de registro de imóvel rural medindo 25 alqueires, do 

qual ela e seu cônjuge se tornaram co-proprietários em 05.06.2001 (fls. 11/13); e comprovantes de inscrição e notas 

fiscais de produtor rural emitidas entre 1989 e 1995 (fl. 14/23). Todavia, não restou comprovado o seu labor rurícola no 

período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário.  

 

Com efeito, os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - acostados às fl. 81/85, dão conta de que o 

cônjuge da autora possui inscrições junto à Previdência Social em decorrência das atividades de pedreiro autônomo 

(1977, fl. 151) e empresário (2002, fl. 152), contando com recolhimentos contínuos entre os anos de 1985 e 2009, 

restando descaracterizado o início de prova material apresentado. 

 

Por outro lado, a própria demandante apresentou cópia de sua CPTS com anotação de contrato de trabalho como 

empregada doméstica, com início em 01.02.2006 (fl. 23/24), corroborada pelos dados do CNIS acostados às fl. 86/88, 

que comprovam o recolhimento de contribuições decorrentes de tal atividade. 

 
Desse modo, ainda que as testemunhas de fls. 140/142 tenham afirmado que a demandante sempre trabalhou como 

rurícola, tais informações restaram contraditadas pela prova material constante dos autos no sentido de que nos anos que 

antecederam o implemento do requisito etário a autora exerceu atividade diversa do labor rural. 

 

Destarte, tendo em vista que a autora completou cinqüenta cinco anos em 22.06.2008, e que não logrou comprovar o 

exercício de atividade rural até essa data, um dos requisitos externados no artigo 143 da Lei 8.213/91 não foi cumprido, 

qual seja, o labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0034964-87.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034964-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA CARDOSO DIAS 

ADVOGADO : HELEN JOYCE DO PRADO KISS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 08.00.00201-1 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em autos de ação ordinária em que se busca a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou a restabelecer o auxílio doença, desde a alta indevida 

(31.07.2008). 

 

Antecipação dos efeitos da tutela deferida em 14.08.08 (fls. 39). 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou o pedido procedente, condenando o réu a restabelecer o benefício de auxílio doença, a 

partir do dia subsequente ao da cessação do auxílio doença, e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente 

e acrescidas de juros de mora nos termos da Lei nº 11.906/09, e honorários advocatícios de 10% sobre o montante das 

prestações vencidas até a sentença. 

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 
O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

A carência e a qualidade de segurado do autor restaram demonstradas por meio dos documentos de fls. 15/17. Ademais, 

não houve impugnação por parte do INSS, pelo que resultam incontroversas essas questões. 

 

No que se refere à incapacidade, o laudo judicial, referente ao exame realizado em 05.10.09, atesta ser a litigante 

portadora de esquizofrenia, apresentando incapacidade total e temporária (fls. 164/166). 

 

Considerando-se os fatores acima discorridos e a conclusão pericial, cabível o restabelecimento do auxílio doença, não 

estando configurados os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do 
que dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Não merece, pois, reparo a r. sentença, eis que em consonância com o que já decidiu a Egrégia Corte Superior, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p. 251)" 

 

Destarte, deve ser mantida a r. sentença, tal como posta. 

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 
 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e 

a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos em que 

explicitado. 
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Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis ao imediato restabelecimento do benefício de auxílio doença, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: Maria Aparecida Cardoso Dias; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 01.08.08; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034998-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034998-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : APARECIDA FRANCISCA CAMPOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00037-5 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que visa a concessão de aposentadoria por idade. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, a suficiente comprovação do exercício de atividade rural por 

tempo superior à carência exigida para a concessão do benefício pleiteado. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 20 de abril de 2008 (fls.11), 

devendo, assim, comprovar 162 (cento e sessenta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 11.03.1975, onde consta a profissão do marido 

da autora como lavrador (fls.12); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta registro de 

trabalho rural nos períodos de 03.06.1985 a 25.10.1985, 02.06.1986 a 03.11.1986, 11.05.1987 a 18.11.1987, 10.05.1988 

a 09.12.1988, 19.11.1990 a 02.02.1991, 28.05.1991 a 10.11.1991, 11.11.1991 a 12.02.1995, 17.07.1995 a 04.12.1995, 

12.02.1996 a 04.05.1996 e 20.06.1996 a 06.11.1996 (fls.13/29). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 
rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 
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exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 
ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.  

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.  

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola.  

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude.  

4. Ação rescisória procedente."  

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 
DESPROVIDO.  

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas.  
II - Agravo interno desprovido.  

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.  

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.  

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.  

3. Pedido procedente.  

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 
CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.  

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 
Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)  

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado.  

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo.  

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora.  

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil.  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 
SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 
lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa.  

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material.  

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  

...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.86/87). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 
PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.  

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado.  

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.  
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3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS 

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 
DA IDADE.  

...  

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

5. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO.  

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar.  

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola.  

- Recurso do INSS improvido.  

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR.  

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial.  

- Recurso especial desprovido".  

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 
PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana.  

2. ...  

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido.  

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (08.05.2009 - fls. 52), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 
Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 
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e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 48). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para conceder a aposentadoria por idade rural, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada APARECIDA FRANCISCA CAMPOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 08.05.2009 (data da citação - fls.52), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035784-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035784-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELAINE CRISTINA DE PAULA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00098-5 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 
 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, onde a 

autora objetiva a concessão do benefício de salário-maternidade, sob o fundamento de que não restou demonstrada a 

condição de segurada especial, bem como ausente qualquer início de prova material do alegado labor rurícola. Houve 

condenação em custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), 

ressalvada sua condição de beneficiária da justiça gratuita. 

 

A autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r.sentença, argumentando que o conjunto probatório 

acostado aos autos é suficiente para comprovar o seu labor rural. 

 

Contrarrazões apresentadas à folha 107. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
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Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu 

filho Alexsander de Paula Calori (03.03.2008; fl. 09). 

 

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
Nesse sentido, no caso em tela, verifica-se a inexistência de qualquer documento que possa ser considerado como um 

início de prova material da atividade rural desenvolvida pela autora, vez que a cópia da certidão de casamento de seus 

genitores (23.10.1976; fl. 08), e a escritura pública de venda e compra de propriedade rural de 19 alqueires, onde seu pai 
fora qualificado como lavrador, não podem ser considerados como início de prova material, visto que com o 

casamento, a apelante passou a constituir um novo núcleo familiar, mesmo tendo sido qualificada como "separada" na 

petição inicial. 

 

Destarte, embora as testemunhas ouvidas em Juízo às fls. 90/91 terem afiançado que a autora trabalhou na lavoura em 

regime familiar, tais assertivas restem fragilizadas ante a ausência de início razoável de prova material.  

 

Dessa forma, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade rural por ela desempenhado, 

restando inviabilizada a concessão do benefício de salário-maternidade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a 

apelação da autora. Não há condenação ao ônus de sucumbência, por se tratar de beneficiária da justiça gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036181-68.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036181-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO COUTINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00094-9 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em 

face da r. sentença proferida em ação previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer a renúncia à aposentadoria anteriormente concedida, e por 

conseqüência, conceder-lhe nova aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se o tempo laborado 

subseqüente à aposentadoria anterior. Deverão ser compensados os valores entre os benefícios, antigo e concedido. 

Sobre as diferenças incidirão juros de 1% ao mês e correção monetária. Condenou o INSS no pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor de doze prestações vincendas. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das 

contribuições posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o provimento do recurso, a fim de ser reformada a sentença, julgando improcedente a 

ação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05.  

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios".  

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 
 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios".  

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:"  

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 
tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 
aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  
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- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 
Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública.  

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99).  

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.  

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32).  

- Apelação desprovida."  

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 
DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 
aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada.  

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar.  

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado.  

- Matéria preliminar afastada.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 5262/5450 

- Apelação da parte autora desprovida."  

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO.  
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ.  

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.  

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo.  

IV. Agravo improvido."  

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria.  

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 
importante vantagem financeira sem respaldo na lei.  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

31/05/2005, DJ 22/06/2005). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para julgar improcedente a ação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036275-16.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036275-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE ALAOR CABRINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RICARDO UEHARA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00222-0 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JOSE ALAOR CABRINI, em face de sentença proferida em ação de revisão de 

benefício previdenciário onde se objetiva o reajuste da renda mensal inicial do benefício mediante a inclusão das 

gratificações natalinas de dezembro de 1991/1992/1993/1994. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento de custas, despesas processuais e dos 

honorários advocatícios fixados em R$ 510,00, observado o art. 12 da Lei 1060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que o INSS deixou de aplicar corretamente os índices de 

reajuste, o que ocasionou a defasagem dos valores percebidos. Alega que insurge a favor de utilizar-se, como valor de 

referência, os índices do salário mínimo até o advento da Lei 8.213/91, com apoio no art. 58 do ADCT. Por fim, aduz 

que a sua aposentadoria deve ser recalculada desde sua concessão, observadas as parcelas não prescritas, de acordo com 

a legislação vigente. Requer o provimento do apelo. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não é de ser conhecida a apelação, visto encontrarem-se as razões nela aduzidas totalmente dissociadas da sentença 

recorrida. 

A r. sentença de fls. 46/49 julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que "o benefício do autor foi concedido 
após a Lei n. 8.870/94 (fls. 14 - em 1995), de modo que ele não tem direito à revisão". 

Por seu turno, a apelação apresentada pela parte autora pugna pela utilização, como valor de referência, dos índices do 

salário mínimo até o advento da Lei 8.213/91, com apoio no art. 58 do ADCT. Em suas razões sustenta que o INSS 

deixou de aplicar corretamente os índices de reajuste, o que ocasionou a defasagem dos valores percebidos.  

Registre-se, a propósito, entendimento iterativo do E. Superior Tribunal de Justiça, de acordo com o qual "não pode ser 

conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida" (in: RESP nº 834675/PE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, julg. 14.11.2006, v.u., DJ 27.11.2006). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036352-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036352-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIA HELENA AMORIM 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

No. ORIG. : 10.00.00049-6 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença 

proferida em ação previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para deferir a renúncia da autora à aposentadoria que já vinha recebendo e 

para que outra, provavelmente integral, lhe seja concedida, com as regras atuais, devendo o INSS fazer os cálculos do 

salário de benefício, utilizando-se para tanto também das contribuições efetuadas pela requerente depois de outubro de 

1997. A DIB será a data do ajuizamento da ação (29.03.2010) e o INSS deverá pagar a diferença com correção 

monetária e juros de mora de 1%, a partir da citação. Isenção de custas. Condenou o INSS no pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor devido até a data da sentença. 

Apelou o INSS, alegando, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das 
contribuições posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o provimento do recurso, a fim de ser reformada a sentença, julgando improcedente a 

ação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, assinalo submeter-se a decisão proferida in casu ao duplo grau obrigatório. 
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O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 
(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 
jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 
Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 5265/5450 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 
- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 
teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 
qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 
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"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 
RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 
(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

31/05/2005, DJ 22/06/2005). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para julgar improcedente a ação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036767-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036767-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDIR GARCIA ALVES MACIEL 

ADVOGADO : IVANIA APARECIDA GARCIA 

No. ORIG. : 04.00.00144-9 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 85 da medida cautelar inominada em apenso, foi concedida a antecipação da tutela, determinando a imediata 

implantação do auxílio-doença.  

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez, no valor do 

salário do autor, a partir do indeferimento administrativo, com correção monetária (Provimentos do TRF da 3a Região e 

Lei nº 6.899/81) e juros de mora a partir da citação, e verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até a 

sentença. Isento de custas. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade laboral. Caso assim não 

entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, da renda mensal inicial do 

benefício pela Lei nº 8.213/91 e da correção monetária e juros de mora desde a citação pela Lei nº 11.960/09, bem como 

a redução da verba honorária para 5% sobre as parcelas vencidas até a sentença e que seja declarada a prescrição 

qüinqüenal. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, consta da consulta a informações do benefício - INFBEN, ora realizada, que o auxílio-doença percebido 
pelo autor foi suspenso em 03.09.2011 pelo sistema de óbitos - SISOBI. Assim, em vista do falecimento do autor, a 

habilitação dos herdeiros deve ser processada pelo juízo a quo. 

Da mesma forma, submete-se a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor 

da condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta a períodos de contribuição, ora realizada, comprovando que o autor estava dentro do 

"período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 57) que o autor era portador 

de doença arterosclerótica das coronárias associada a miocardiopatia chagásica, o que levou à necessidade de implante 

de marca-passo. Conclui o perito médico que o autor estava totalmente incapacitado para sua atividade habitual de 

motorista de caminhão. 

Embora o perito médico não tenha afirmado uma incapacidade para qualquer trabalho, verifica-se do conjunto 

probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois não havia como exigir do autor, que hoje teria 54 anos de idade, o 
início em uma atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a vida toda - operador de máquinas, motorista e rurícola, 

e que lhe garantisse a subsistência. 

Assim, resta claro que o autor reunia os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 
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II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 
(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 
em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, a teor do conjunto probatório, a aposentadoria por invalidez deve ser concedida a partir da data do 

indeferimento administrativo até a data do óbito do autor, pois este estava incapaz para o trabalho, sendo excluídos da 

condenação os valores pagos administrativamente a partir de então a título de benefício inacumulável e compensados 

em liquidação os valores pagos por força da antecipação da tutela (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. 

Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, 

DJU 27.09.2007). 

Verifica-se dos autos que o autor efetuou contribuições à previdência social, devendo sua aposentadoria por invalidez, 

portanto, ser calculada nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91, isto é, com renda mensal correspondente a 100% (cem 

por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 
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posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 26). 

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que não houve o decurso de cinco anos entre o 

termo inicial do benefício (28.10.2003) e a data da propositura da ação (11.11.2004).  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para fixar a renda mensal inicial do benefício, os juros de mora e determinar que sejam 

excluídos da condenação os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável na forma acima 

explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036924-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036924-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DO REGO VIEIRA 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

CODINOME : JOAO REGO VIEIRA 

No. ORIG. : 10.00.00022-0 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de sentença 

proferida em ação de revisão de benefício previdenciário onde se objetiva o recálculo da renda mensal inicial do 

benefício com integração do 13º salário (gratificação natalina) no período básico de contribuição. 

A r. sentença julgou procedente a ação, para condenar o INSS à revisão da renda mensal inicial do benefício do autor, 

incluindo em seus cálculos os valores das contribuições sobre as gratificações natalinas, bem como à efetuar o 

pagamento das diferenças entre os valores revisados e os valores pagos, observada a prescrição qüinqüenal, corrigidas 

monetariamente nos termos do Provimento 26/2001 do Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o 

valor do débito atualizado, incidindo tão somente sobre as prestações vencidas até a sentença. Dispensado o reexame 

necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a ocorrência da decadência do direito à revisão do benefício nos 

termos do art. 103, I, da Lei 8.213/91. Aduz que não se pode olvidar que o nosso sistema previdenciário é o 

contributivo, sendo que, ao arrolar o 13º salário como salário de contribuição, o único objetivo do legislador foi ampliar 

as fontes de recursos destinadas ao atendimento das finalidades da autarquia e, pelo mesmo motivo, não incluiu tal 
parcela no cálculo do salário de benefício. Pleiteia a fixação dos juros de mora nos termos do art. 1ºF da Lei 9.494/97. 

Requer o provimento do apelo a fim de julgar improcedente a ação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De início, submeto a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 

Quanto à alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, trazida em razões de 

apelação pela autarquia previdenciária, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o 

prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as 

relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 1287376, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 

28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 26.04.2010, DJ 04.05.2010; REsp 948518, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 1177058, Rel. Ministro Felix Fischer, d. 

09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 
07.04.2008). 
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Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 14.09.1993, antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, 

não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação. 

Com efeito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo 

terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média 

aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, entretanto 

não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas." 

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 
BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 
APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 
custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94. 

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados. 

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida". 

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 

No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 
Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que o autor percebe o benefício de aposentadoria especial concedido em 14.09.1993 

(fls. 16), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo serão consideradas as gratificações 

natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, ante a 

aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça 

nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

e à apelação do INSS para, tão somente, fixar os juros de mora, a correção monetária e a isenção de custas e despesas 

processuais, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037093-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037093-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GLADYS OTONI SILVA 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00170-7 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se remessa oficial, de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo 

em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por 

invalidez. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício a partir da citação até sua reabilitação 

profissional, com correção monetária e juros de mora legal desde os vencimentos até o pagamento. Condenou-o, ainda, 

a eventuais despesas processuais e à verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação atualizado até a 

sentença. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a impossibilidade da antecipação da tutela, ante a ausência dos 

requisitos autorizadores e o perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, 
sustentando preexistência da doença em relação à refiliação da autora ao RGPS. Caso assim não entenda, requer a 

fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e dos juros de mora a partir da citação pela Lei nº 

11.960/09. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do indeferimento 

administrativo e a majoração da verba honorária para 15% sobre as parcelas vencidas. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 
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De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que, o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o 

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme períodos de contribuição - CNIS (fls. 59), comprovando que a autora estava dentro do "período de 

graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 71 e 82/83) que a autora, 

auxiliar de escritório, hoje com 50 anos de idade, é portadora de disacusia condutiva moderada bilateral. Conclui a 

perita médica que a autora está parcial e temporariamente incapacitada para o trabalho, com restrição para atividades 

que exijam audição normal.  

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 
INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 
- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Não há que se falar em doença preexistente à refiliação da autora ao RGPS, pois está claro que, à época, esta 

apresentava plenas condições de trabalho, o que foi se agravando com o decorrer do tempo, devido à natureza de sua 

patologia, fato corroborado pelos demonstrativos de produção de fls. 13/14, onde consta que exerceu atividade 

remunerada na Cooperativa de Trabalho dos Profissionais das Áreas Operacionais em Instituições de Ensino - Unicoope 

- Metropolitana no período de março a julho de 2008. Com efeito, as doenças degenerativas não aparecem de um 

momento para o outro, mas vão se intensificando com o passar do tempo, ensejando a aplicação da parte final do § 2º, 

do artigo 42, da Lei nº 8.213/91 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 2º - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 
A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para 

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício 

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não 

é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 5273/5450 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA. 
- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006. 

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

 
Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do art. 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, consta dos demonstrativos de produção às fls. 13/14 que, após o pedido administrativo de auxílio-doença 

(27.09.2007 - fls. 20), a autora exerceu atividade remunerada na Cooperativa de Trabalho dos Profissionais das Áreas 

Operacionais em Instituições de Ensino - Unicoope - Metropolitana. Assim, não havendo pedido administrativo 

posterior ao encerramento deste vínculo, ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Tendo em vista a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, os juros de mora incidem, a partir 

deste ato processual, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta 

de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 24). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial, os juros de mora e isentá-

lo das custas processuais na forma acima explicitada e dou parcial provimento ao recurso adesivo para fixar a verba 

honorária nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037606-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037606-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE MOLINA NUNES e outro 

 
: JOSE ROBERTO MOLINA NUNES 

ADVOGADO : ANGELA MARIA INOCENTE TAKAI 

No. ORIG. : 00009926120108260696 1 Vr OUROESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de sentença proferida em ação 

que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em 06.06.2008. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder à autora benefício de pensão por morte desde 

a propositura da ação. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, 

incidindo sobre elas juros de mora contados a partir da citação fixados à taxa de 1% ao mês, tendo em vista a 

combinação do artigo 406 do Código Civil com o artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Sucumbente o réu, 

arcará com o pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, considerando-se a 
soma das prestações vencidas até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). Não há reembolso de custas ou despesas 

processuais, salvo aquelas comprovadas. Sentença não submetida ao reexame necessário. Concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que não restou comprovado o exercício de 

atividade rural e qualidade de segurado do de cujus na data do seu óbito, tendo em vista a ausência de início de prova 

material, não bastando a prova exclusivamente testemunhal, que se mostrou ainda inconsistente. Prequestiona a matéria 

para fins recursais. Caso seja mantida a procedência da ação, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data 

da citação ou que se reconheça a prescrição quinquenal, bem como que a atualização monetária e os juros de mora 

observem obedeçam aos índices aplicados à caderneta de poupança, na forma da Lei nº 11.960/2009. Pleiteia, ainda, a 

redução dos honorários advocatícios para o percentual de 10% (dez por cento) e a isenção das despesas processuais. 

Às fls. 93, o INSS informou que implantou o benefício em favor da parte autora. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 
8.213/91. 

No presente caso, não há controvérsia acerca da dependência econômica da parte autora. 
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No tocante à qualidade de segurado, observa-se que a parte autora deveria comprovar que o falecido mantinha a 

qualidade de segurado no momento do óbito, nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.213/91. Conforme a Súmula nº 149 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a comprovação da atividade 

rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início razoável de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, ocorrido em 12.06.1971, onde consta a profissão 

lavrador do marido falecido (fls. 12); certidão de óbito do de cujus, onde consta a sua profissão lavrador (fls. 13); 

certidões de nascimento dos filho da autora com o falecido, ocorridos em 08.02.1973, 05.11.1982, 01.11.1978, 

04.01.1981 e 26.12.1976, onde consta a profissão trabalhador braçal e lavrador do pai (fls. 16/20); certificado de 

dispensa de incorporação em nome do falecido com data em 30.06.1977, onde consta a sua profissão lavrador (fls. 21). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, como os 

assentamentos de registro civil. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro que o 

falecido trabalhou como bóia-fria na lavoura até o seu óbito (fls. 36/41). 
Presente, portanto, o início de prova material corroborado pela prova oral a ensejar a concessão do benefício de pensão 

por morte. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 
1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão 

do benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, RESP nº 718.759/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 08.03.2005, v.u., DJ 11.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 
concessão de pensão por morte de trabalhador rural. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP nº 887.391/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.11.2008, v.u., DJ 24.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. 
- A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início de 

prova material do exercício de atividade rural. 

- A comprovação da qualidade de trabalhador rural do de cujus, através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 

dependente. 

- Precedentes. 

- Recurso não conhecido. 

(STJ, RESP nº 236.782/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 18.04.2000, v.u., DJ 19.06.2000) 

 

Decidiu também esta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO DE CUJUS. 
QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. RESPONSABILIDADE DOS 

EMPREGADORES. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO. 
I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista o artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

II - Restando comprovada nos autos a condição de esposa e de filhos, a dependência econômica é presumida, nos 

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural a certidão de 

casamento, bem como a de óbito, nas quais consta anotada a profissão de lavrador do de cujus. 

IV - Havendo nos autos início razoável de prova material corroborada por testemunhas, deve ser reconhecida a 

qualidade de rurícola do falecido, para fins de pensão previdenciária. 
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V - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo 

falecido, na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus 

dependentes. 

VI (...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS e recurso adesivo das autoras parcialmente providos. Parecer 

ministerial acolhido."  

(AC 2007.03.99.001749-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 26.08.2008, DJF3 03.09.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO. 
1 - O fato de o "de cujus" ter recebido o benefício de amparo previdenciário para pessoa portadora de deficiência não 

impede a concessão de pensão por morte aos seus dependentes, quando restar comprovado que o extinto, na realidade, 

fazia jus ao recebimento de aposentadoria por invalidez, na ocasião da concessão equivocada de benefício assistencial. 

2 - Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado a existência de 

início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

3. Agravo interno desprovido."  

(AC 2004.03.99.011736-7, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15.07.2008, DJF3 20.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. BENEFÍCIO DEFERIDO. 
- A Lei Complementar nº 11/71 instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, que consistia na prestação 

de benefícios aos rurícolas, entre eles a pensão por morte. 

- Aplicação da Lei Complementar nº 16/73 e do Decreto nº 73.617/74, vigentes à época do óbito. 

- A esposa é considerada dependente do segurado, sendo sua dependência econômica presumida. 

- Comprovada a condição de segurado do falecido, à vista da demonstração de exercício de atividade rural até o 

falecimento. 

- Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado a partir da citação, conforme fixado na sentença, à falta de 

impugnação autoral e à luz do princípio da non reformatio in pejus. 

- As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente, a partir do termo inicial do benefício, na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

- Incidem juros, a partir da citação, à taxa legal. 

- Honorários advocatícios fixados na sentença, em R$ 300,00, em conformidade com o disposto no art. 20, § 4º, do 

CPC 

- Remessa oficial e recurso autárquico improvidos. 

- Mantida tutela antecipada concedida na sentença." 

(AC 2001.61.02.002902-5, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 01.04.2008, DJU 16.04.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL ACOMPANHADA DE 
TESTEMUNHAL. FILIAÇÃO DO RURÍCOLA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. 

INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 143 DA LEI 8213/91. 
1. A filiação do rurícola à previdência decorre automaticamente do exercício da atividade, vez que segurado 

obrigatório, mantendo, pois, a qualidade de segurado, independentemente do recolhimento de contribuições. 

2. O entendimento pacificado pelo STJ é no sentido de que, presente início suficiente de prova material, confirmada 

pela testemunhal, quanto à condição de rurícola do falecido, procede o pedido de pensão feito por sua esposa, 

dependente econômica. 

3. Apelação provida." 

(AC 2001.03.99.001483-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03.11.2003, DJU 04.12.2003) 

Ressalte-se que o fato de haver um vínculo urbano, bem como recolhimentos à Previdência Social por curtos períodos 

em nome do falecido (CNIS - fls. 53/62) não impede o reconhecimento de seu serviço rural, uma vez comprovada a sua 

atividade predominante como rurícola. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. RURÍCOLA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL. ADMISSIBILIDADE. CARÊNCIA. COMPANHEIRA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. VALOR. ABONO ANUAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E 

JUROS DE MORA. TUTELA ESPECÍFICA. 
- Qualidade de segurado do de cujus é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91 e a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo 

único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de 

recolhimentos (artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91). Não se há falar, portanto, em perda de tal qualidade 

(artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

- Prova material, complementada pela testemunhal, demonstrativa do exercício de atividade como trabalhador rural do 

de cujus. Possibilidade. Precedentes jurisprudenciais. 

- Exercício de atividade urbana, em curtos períodos, não tem o condão de afastar o direito da parte autora à percepção 

do benefício, pois a atividade predominante era de rurícola. 

- O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

- (...). 
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- Apelação da parte autora parcialmente provida. 

(AC 2006.03.99.010615-9, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 28.05.2007, DJU 20.06.2007) 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da citação (22.07.2010 - fls. 32). A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de 

Justiça: 

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 
o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça 

nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.  

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 22). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS tão somente para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e para fixar os juros de mora 

nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intimem-se.  

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004327-56.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.004327-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SEBASTIAO AMARO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00043275620114036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu "a reconhecer o direito de renúncia da antiga aposentadoria com a implantação, ato 

contínuo, de nova aposentadoria mais vantajosa, considerando o tempo de contribuição anteriormente apurado 
acrescido do novo tempo de contribuição com as contribuições decorrentes do lapso temporal subsequente à primeira 

aposentação, sem a devolução de quaisquer valores;" (sic), ou, alternativamente, com descontos a serem efetuados nas 

novas rendas mensais no limite de 30% ao mês até a sua quitação. 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I, do CPC, julgou improcedente o pedido, deixando de 

condenar a parte autora em honorários advocatícios, por não ter sido a ré citada. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, pleiteando a reforma da r. sentença. 
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Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) condenar o réu a 

reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal direito, b) 

condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 
possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 
Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 
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os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 
esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 
Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, a pretensão da parte autora é de renúncia ao benefício sem devolução dos valores recebidos ou com a 

devolução parcelada, consignada no valor máximo de 30% do valor recebido, razão pela qual a apelação deve ser 

provida em parte. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 
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Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput" do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000565-66.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.000565-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : HENRIQUE LOURENCAO 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005656620114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a promover a desconstituição do benefício de aposentadoria e a implantar novo benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição, com a inclusão do tempo de serviço após a jubilação, sem necessidade de 

devolução dos valores já percebidos. 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A, do CPC, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar 

a parte autora em honorários advocatícios, porque incompleta a relação jurídica processual. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 
Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 5281/5450 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 
RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 
NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 
de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 5282/5450 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 
RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 
Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13010/2011 

 
 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027630-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027630-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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AGRAVANTE : ADAO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00019181220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação movida para 

a concessão de auxílio-doença. 

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que preenche todos os requisitos para a obtenção do benefício. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não há como prosperar o presente recurso, eis que interposto sem estar devidamente instruído, de acordo com o 

disposto no Art. 525, I, do CPC. Com efeito, não consta dos autos a cópia integral da decisão agravada (fl. 129). 

 

Assim, impossível verificar todos os fundamentos em que se baseou o magistrado a quo para indeferir a benesse, 

prejudicando a análise deste agravo. 
 

Destarte, ausente mencionado pressuposto objetivo de admissibilidade recursal (Art. 525, I, do CPC), NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do Art. 527, I, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029586-53.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029586-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : APARECIDA DONIZETE PLATES 

ADVOGADO : MARCELO GAINO 

CODINOME : APARECIDA DONIZETE PLATES GODOI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00067-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - SRIP para a devida correção na autuação, devendo constar 

também como apelados os litisconsortes passivos necessários, conforme fls. 107. 

2. Trata-se de apelação interposta por Aparecida Donizete Plates em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, com óbito ocorrido em 03.03.2006. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido constante desta ação de benefício previdenciário proposta por Aparecida 

Donizete Plates em face de INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, Eliana Pereira Mafra Pegorali e Ana Carla 
Aparecida Mafra Pegorali, com supedâneo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Em razão da sucumbência, 

arcará a requerente com as custas e despesas processuais despendidas pelos requeridos, bem como honorários 

advocatícios de seus patronos, que fixou, a cada um, em R$1.000 (mil reais), observando-se, contudo, o disposto no 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50 (LAJ). Não presentes as hipóteses legais, afasta-se a litigância de má-fé. Por final, deixa-se 

de proceder na forma do artigo 10 da Lei nº 9.469/97, pois este pronunciamento foi favorável à autarquia. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que restou comprovado nos autos a sua união estável com o 

falecido, tendo em vista a presença de início de prova material corroborado pela prova testemunhal. Aduz que os 

documentos juntados pelos apelados demonstram apenas que o falecido foi casado e teve filhos, sendo que os 

documentos que juntou demonstram a separação de fato entre o de cujus e a apelada Eliana, bem como a sua 
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convivência com o falecido, restando evidente que as duas devem concorrer em igualdade de condições à pensão por 

morte deixada pelo falecido. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte. 

Em seu parecer de fls. 231, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da 

apelação da autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que tal questão não foi discutida no juízo a quo, sendo incontroversa 

pelo fato do benefício pleiteado pela parte autora já ser pago aos co-réus. 

Em relação à dependência econômica, a questão versa sobre a comprovação da união estável entre a autora e o falecido 

João Carlos Pegorali para fins de recebimento do benefício de pensão por morte. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora juntou aos autos a seguinte documentação a fim de comprovar a sua 

união estável com o falecido: cópia do seu registro de empregada na "Associação Espírita Beneficente Paulo de Tarso" 
com data de admissão em 01.02.2006, onde consta o falecido como seu cônjuge, mas com o endereço diferente do 

falecido (fls. 12/14); documento que demonstra a proibição pelo de cujus de que fosse vendida alguma mercadoria para 

sua esposa na loja "Binga e Elvis Confecções" a partir de 10.09.2004 (fls. 15); declaração dada por João Capoano Neto 

em 08.06.2006, dando conta que a autora e o de cujus compravam em seu estabelecimento em conjunto, compondo 

crédito de cônjuges (fls. 16); consulta pontualidade cartão do Magazine Luiza do falecido com data de 08.06.2006, onde 

consta a autora como sua cônjuge (fls. 17); cópia de cupons fiscais do estabelecimento "Mena Magazine" datados em 

21.12.2005 e 08.11.2005, assinados pela autora e onde consta o falecido como cliente (fls. 18); nota promissória com 

vencimento em 13.09.2005, onde consta a autora como emitente e com o mesmo sobrenome e endereço do de cujus (fls. 

22); notas fiscais em nome do falecido e da autora datadas em julho/2005 com o endereço em comum (fls. 23/24). 

Observa-se, ainda, que os co-réus apresentaram a certidão de óbito do de cujus, onde consta que este era casado com a 

Sra. Eliana Pereira Mafra Pegorali (fls. 119), bem como a certidão de casamento do falecido que comprova esta união 

(fls. 120/121), além dos registros de identidade e certidões de nascimento, que demonstram a existência de filhos em 

comum entre o falecido e a co-ré Eliana Pereira Mafra Pegorali (fls. 125, 128/129 e 132). 

Da análise da prova testemunhal (fls. 167/176) constata-se que as testemunhas arroladas pela parte autora, inquiridas 

mediante depoimentos colhidos em juízo, foram uníssonas em afirmar que a autora conviveu com o de cujus durante 

muito tempo em união estável até o seu falecimento, enquanto as testemunhas arroladas pelos requeridos foram 

uníssonas em afirmar que o falecido morava na companhia da sua esposa Eliana e dos filhos quando seu falecimento 
(fls. 171/176).  

Dessa forma, ainda que tenha sido comprovada a existência de relacionamento havido entre a autora e o de cujus no 

momento do óbito, observa-se que o falecido ainda mantinha relacionamento com a sua esposa, estando então 

evidenciada a concomitância entre casamento e concubinato adulterino, razão pela qual não há como reconhecer a 

existência de união estável. Nestes termos, os seguintes julgados desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESDOBRAMENTO DE PENSÃO POR MORTE 

ENTRE VIÚVA E CONCUBINA. CONCUBINATO ADULTERINO. UNIÃO ESTÁVEL. IMPOSSIBILIDADE DE 

RECONHECIMENTO. OMISSÃO PARCIALMENTE CARACTERIZADA. EFEITOS DA NULIDADE DO ATO 

ADMINISTRATIVO.  
1 - O que se questiona neste feito é a validade do ato administrativo que importou na redução da pensão por morte das 

demandantes e em parcial supressão de direitos assegurados pelo ato administrativo válido e regular. 

2 - A legislação aplicável à época da concessão do benefício não contemplava a figura da união estável, sendo que a 

doutrina e a jurisprudência já classificavam o vínculo adulterino como concubinato impuro ou impróprio. 

3 - O reconhecimento da união estável em nosso ordenamento jurídico ganhou destaque com a promulgação da 

Constituição Federal de 1988 (art. 226, § 3º). 

4 - As novas diretrizes constitucionais erigiram a união estável ao status de casamento, mas não há que se falar que, 

nesse particular, tenham ocorrido avanços sociais de tal monta na flexibilização do conceito de família, de modo a 
autorizar o reconhecimento de direitos previdenciários em decorrência de fatos contrários ao costumes na formação 

cultural da sociedade brasileira, como um relacionamento poligâmico. 

5 - A Lei de Benefícios, dos tempos atuais e mais modernos, destaca que o conceito de companheira ou companheiro 

está atrelado à situação de pessoas não casadas, que mantenham união estável, deixando evidente que uma situação 

pode excluir a outra (art. 16, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

6 - A prova oral colhida nos autos, comprova que, ao tempo do óbito do segurado, mantinha-se preservado e sem 

ruptura o casamento contraído pelo de cujus e a demandante Neusa Maria, revelando insuperável o reinante 

impedimento à formação de uma nova e autêntica entidade familiar com a co-ré Eva Pereira Brandão. 

7 - Afastada a possibilidade de reconhecimento da união estável, uma vez evidenciada a concomitância entre 

casamento e concubinato adulterino. 
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8 - Embargos de declaração de ambas as partes parcialmente acolhidos para sanar a omissão apontada e, 

conseqüentemente, estabelecer os limites da condenação. 

(AC nº 2006.03.99.019416-4, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, Nona Turma, j. 28.03.2011, DJF3 01.04.2011)  

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - DIVISÃO DE PENSÃO ENTRE VIÚVA E CONCUBINA - 

CASAMENTO E CONCUBINATO ADULTERINO - CONCOMITÂNCIA - IMPOSSIBILIDADE DE 
RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS. 

1. O concubinato que o direito previdenciário prestigia é aquele que se configura como união estável, restando 

totalmente afastado o concubinato adulterino, porque, se adulterina a convivência, não há como facilitar-lhe a 

conversão em casamento.  

2. Apelação desprovida. 

(AC nº 2005.61.09.006695-8, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Nona Turma, j. 27.09.2010, DJF3 01.10.2010) 

Ausente, portanto, um dos requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029586-53.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029586-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : APARECIDA DONIZETE PLATES 

ADVOGADO : MARCELO GAINO 

CODINOME : APARECIDA DONIZETE PLATES GODOI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00067-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR para as devidas correções na autuação, devendo constar 

como apelante APARECIDA DONIZETE PLATES GODOI, conforme Carteira de Identidade de fls. 09. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036326-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036326-7/SP  

APELANTE : APARECIDO PASCOALINO PEREIRA 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00042-7 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta por APARECIDO PASCOALINO PEREIRA em ação ordinária, onde se objetiva o 

recálculo da renda mensal inicial do benefício auxílio-doença por acidente de trabalho com integração do 13º salário 

(gratificação natalina) no período básico de contribuição. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora nas custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00, observado os termos da Lei 1.060/50. 
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Em razões recursais, parte autora sustenta, em síntese, que à época da concessão do benefício, a legislação não vedava a 

integração da gratificação natalina ao salário de contribuição para fins de apuração da renda mensal inicial, nos termos 

dos arts. 28, § 7º e 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em redação primitiva. Requer o provimento do apelo. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

In casu, versam os presentes autos sobre pedido de revisão de auxílio-acidente - espécie 94 (DIB 11.07.1996) originário 

do auxílio-doença por acidente de trabalho (espécie 91) com DIB em 11.02.1995, consoante extratos da DATAPREV 

(fls. 24/31) e carta de concessão/memória de cálculo (fls. 16). 

Assim, tratando-se de benefício de natureza acidentária, matéria de competência da Justiça Estadual, e de recurso contra 

sentença proferida por Juiz Estadual no exame de pedido desse benefício, falece a este Tribunal competência para o 

julgamento do referido recurso. 

Com efeito, o Plenário Virtual do E. Supremo Tribunal Federal ao julgar o RE 638483, em 10.06.2011, por maioria de 

votos, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada e, no mérito, reafirmou a 

jurisprudência dominante no sentido de que cabe à Justiça comum estadual julgar causas referentes a benefícios 

previdenciários decorrentes de acidente de trabalho. 

Nesse mesmo sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser da 
Justiça Estadual a competência para processar e julgar as ações versando sobre benefícios acidentários, in verbis:  

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA AO RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO EM 

DECORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRABALHO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. COMPETÊNCIA 
DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.  

1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida 

nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como também as relações daí decorrentes 

(restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88 não fez qualquer ressalva a este respeito.  

2. Conhece-se do conflito e declara-se a competência do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul."   

(CC 111985/RS, Rel. Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador Convocado do TJ/AP), DJ 

08/11/2010) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA PLEITEANDO A REVISÃO DE 
BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.  

1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação ordinária que busca a revisão de benefício acidentário.  

2. Incidência do enunciado da Súmula nº 15 desta Corte, ex vi do artigo 109, I, da Constituição Federal.  

3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual.  

Trata-se de conflito negativo de competência entre o Tribunal de Justiça de São Paulo e o Tribunal Federal da 3ª 

Região, nos autos da ação manejada por Antônio Pereira contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

objetivando o restabelecimento do auxílio-suplementar, oriundo de acidente do trabalho, suspenso sob o argumento da 

impossibilidade de cumulação com aposentadoria.  

Colhe-se do processado que a ação foi proposta perante à Justiça Federal, que declinou de sua competência para a 

Justiça Estadual.  
Esta, por sua vez, suscitou o conflito.  

A Subprocuradoria-Geral da República manifestou-se pela competência do Tribunal de Justiça de São Paulo.  

Com razão o Ministério Público Federal.  

Ao que se observa da petição inicial (fl. 7/15), o autor pleiteia a revisão de sua aposentadoria especial, para que seja 

restabelecido auxílio-suplementar (decorrente de acidente do trabalho), ao menos no tocante ao seu cômputo na base 

de cálculo da aposentadoria.  

Tal matéria já de há muito se encontra sumulada no âmbito desta Corte no sentido de que é da Justiça estadual 

processar e julgar não só a ação relativa a acidente do trabalho, mas também as demais que dela decorram.  

Confira-se o teor do verbete número 15/STJ, verbis:  

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."   

A propósito, vejam-se, também, os precedentes:  

A - "PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. LIDE DE ORIGEM ACIDENTÁRIA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 15 - STJ. AGRAVO REGIMENTAL.  

I - Pleiteando o Autor o restabelecimento de auxílio-acidente ou a concessão de aposentaria por invalidez, em razão de 

acidente típico ocorrido em serviço, a competência para o processo e julgamento é da  

Justiça Estadual Comum.  

II - Agravo regimental desprovido."  
(AgRg no CC nº 31.353/SC, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 17/6/2002)  

B - "PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA Nº 15, STJ.  
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I - Compete à Justiça Estadual processar e julgar as ações cuja pretensão envolva o reexame veiculado à matéria 

acidentária em si mesma, recaindo no âmbito de incidência do enunciado da Súmula nº 15  

- STJ, ex vi do artigo 109, I, da CF.  

II - Conflito conhecido, declarando-se competente o Tribunal de Justiça, o suscitado."  

(CC nº 31.708/MG, Relator o Ministro VICENTE LEAL, DJU de 18/3/2002)  

No mesmo sentido, anotem-se as seguintes decisões: CC n.º 106.171, Relator o Ministro Nilson Naves, DJe de 

22/4/2010; CC n.º 108.481, Relator o Ministro Jorge Mussi, DJe de 7/12/2009; e CC n.º 107.403, Relator o Ministro 

Og Fernandes, DJ de 20/10/2009.  

Assim, a teor do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, conheço do conflito para declarar competente 

o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o suscitante."   

(CC 111038/SP, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), DJ 05/11/2010) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA PLEITEANDO REVISÃO DE 
BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.  

1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação ordinária que busca a revisão de benefício acidentário.  

2. Incidência do enunciado da Súmula nº 15 desta Corte, ex vi do artigo 109, I, da Constituição Federal.  

3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual.  

Trata-se de conflito negativo de competência entre o Tribunal de Justiça de São Paulo e o Tribunal Federal da 3ª 

Região, nos autos da ação manejada por Dorival Cruz Silvestre Azanha contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS objetivando a revisão de benefício previdenciário de origem acidentária.  

Colhe-se do processado que a ação foi proposta na Justiça Federal, que declinou de sua competência para a Justiça 

Estadual. Esta, por sua vez, suscitou o conflito.  

O Ministério Público Federal opinou no sentido de se conhecer do conflito e declarar a competência do Tribunal 

Federal da 3ª Região.  

Ao que se observa da petição inicial (fl. 4/19), o autor busca a revisão de aposentadoria por invalidez precedida de 

auxílio-doença acidentário.  

Tal matéria já de há muito se encontra sumulada no âmbito desta Corte, resumida no verbete número 15, verbis:  

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."   

A propósito, vejam-se, também, os precedentes:  

A - "PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. LIDE DE ORIGEM ACIDENTÁRIA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 15 - STJ. AGRAVO REGIMENTAL.  

I - Pleiteando o Autor o restabelecimento de auxílio-acidente ou a concessão de aposentaria por invalidez, em razão de 

acidente típico ocorrido em serviço, a competência para o processo e julgamento é da  

Justiça Estadual Comum.  

II - Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no CC nº 31.353/SC, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 17/6/2002)  
B - "PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA Nº 15, STJ.  

I - Compete à Justiça Estadual processar e julgar as ações cuja pretensão envolva o reexame veiculado à matéria 

acidentária em si mesma, recaindo no âmbito de incidência do enunciado da Súmula nº 15  

- STJ, ex vi do artigo 109, I, da CF.  

II - Conflito conhecido, declarando-se competente o Tribunal de Justiça, o suscitado."  

(CC nº 31.708/MG, Relator o Ministro VICENTE LEAL, DJU de 18/3/2002)  

No mesmo sentido, anote-se a seguinte decisão: CC nº 108.124/RJ, Relator o Ministro Jorge Mussi, DJ 4/12/2009.  

Assim, a teor do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, conheço do conflito para declarar competente 

o Tribunal de Justiça de São Paulo, o suscitante.  

(CC 113183/SP, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado Do Tj/Ce), DJ 04/11/2010) 

"DECISÃO  
O Tribunal Federal da 4ª Região suscita conflito negativo de competência em face do Tribunal de Justiça do Estado do 

Rio Grande do Sul, com fundamento no artigo 105, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal.  

Extrai-se dos autos que a ação previdenciária, movida por Nereu Tadeu Machado da Rosa em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da aposentadoria por invalidez acidentária, foi inicialmente 

proposta na Justiça Comum Estadual (e-STJ fls. 3-5).  
O Tribunal de Justiça, em sede de apelação, entendeu que não se trata de ação acidentária típica, mas "discussão 

acerca de direito previdenciário", de forma que a competência para a apreciar a questão é da Justiça Federal, nos 

termos do artigo 109, inciso I, da Magna Carta (e-STJ fl. 22).  

O Tribunal Federal declinou da competência por considerar que a pretensão é o restabelecimento de benefício 

acidentário e suscitou o presente conflito (e-STJ fls. 61-64).  

Opina o ilustre representante do Ministério Público Federal, pela declaração da competência judicante do Juízo 

Estadual (e-STJ fls. 77-81).  

É o relatório.  

O artigo 109, inciso I, da Lei Maior determina que compete aos Juízes Federais decidir as causas em que a União, 

entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
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oponentes, porém, excetua as ações de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às justiças especializadas 

(eleitoral e trabalhista).  

De outra parte, o regramento constitucional faculta ao segurado intentar ação contra a Previdência Social na Justiça 

Estadual, se a comarca não for sede de vara de juízo federal, como se lê:  

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual.  

No entanto, o caso concreto não traduz hipótese de aplicação do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, mas, ao 

contrário, subsume-se à exceção prevista no seu inciso I, haja vista tratar-se de ação de cunho acidentário.  

Esse entendimento encontra-se sumulado por este Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, in 

verbis:  

Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. (Súmula 15/STJ).  

Compete à Justiça Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista. 

(Súmula 501/STF).  

No mesmo sentido, veja-se o seguinte julgado da Terceira Seção:  

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA O INSS OBJETIVANDO A 
REVISÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. ART. 109, I DA CF. SÚMULAS 15/STJ E 501/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DETERMINAR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR A PRESENTE DEMANDA.  

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é assente quanto à competência da Justiça Estadual para processar e 

julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a 

concessão de benefício como também as relações daí decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que 

o art. 109, I da CF não fez qualquer ressalva a este respeito.  

2. No presente caso, contudo, os autos foram remetidos do Juízo de Direito da 1a. Vara Cível de Jaú/SP para a Justiça 

Federal, em face da criação de Vara Federal em Jaú/SP.  

3. Tendo o Juízo Federal da 1a. Vara de Jaú SJ/SP concordado com o recebimento dos autos, processado e julgado a 

demanda, tendo, inclusive, proferido sentença nos embargos à execução e determinado a expedição de precatório, 

impõe-se reconhecer que tal situação atraiu a competência do Tribunal Regional Federal da 3a. Região para conhecer 

e julgar eventuais recursos interpostos.  

4. Assim, não há que se falar que o Tribunal Regional Federal da 3a. Região não detinha competência para o 

julgamento da Ação Rescisória proposta pelo INSS e que culminou com a anulação da sentença exequenda e, 

consequentemente, dos atos executórios que se seguiram a ela.  
5. Diante dessa situação, e considerando que, em face da citada decisão da Ação Rescisória, deverá ser proferida nova 

sentença ainda na fase de conhecimento, entendo que deve a lide ser, agora, processada e julgada pelo juízo de fato 

competente, qual seja, o Juízo Estadual, conforme antes explanado.  

6. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência para processar e julgar a presente demanda do 

Juízo de Direito da 1a. Vara Cível de Jaú/SP, o suscitante, conforme o parecer do Ministério Público Federal (CC 

102459/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 12/8/2009, DJe 

10/9/2009).  

Ante o exposto, conhece-se do conflito para declarar competente o suscitado Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

Grande do Sul."  

(CC 111877/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 30/08/2010) 

No mesmo sentido, julgados desta E. Corte: 

 

"BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - CONCESSÃO - COMPETÊNCIA - REMESSA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA.  

I - Nas causas em que se discute benefício acidentário, quer seja a concessão ou revisão, a competência para conhecer 

e julgar cabe à Justiça Estadual, consoante exegese do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. Precedentes do 

STJ e STF.  
II - Autos remetidos, de ofício, ao Egrégio Tribunal de Justiça, restando prejudicado o exame, por esta Corte, do 

recurso interposto.  

(AC 2003.03.99.013483-0, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 

31/08/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO - ART. 58 DO ADCT - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO CARACTERIZADA - BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - 
INCOMPETÊNCIA.  

1- Existência de omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, II, CPC.  

2- Competência da Justiça Estadual para conhecer e julgar causas relativas a benefícios previdenciários acidentários, 

referentes à concessão ou revisão. Precedentes Jurisprudenciais. Inteligência do artigo 109, inciso I, da Constituição 

Federal.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 5289/5450 

3- Embargos de declaração acolhidos, para sanar a omissão apontada e anular a decisão proferida por esta Corte e 

determinar a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/SP."   

(AC 1999.03.99.040164-3, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, Nona Turma, j. 23/04/2007, DJ 17/05/2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
ESTADUAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.  

1. Pela leitura do art. 109, I, da CF, nota-se que foi excluída da esfera de competência da Justiça Federal o julgamento 

das causas que envolvam benefícios decorrentes de acidente do trabalho, afetas, assim, à Justiça Estadual.  

2. Não se vislumbra qual lógica jurídica estaria regendo a questão ao atribuir à Justiça Federal a competência para 

análise dos processos de revisão na seara da Infortunística do Trabalho, enquanto as controvérsias envolvendo sua 

concessão devem ser dirimidas pela Justiça Estadual.  

3. Este Tribunal é absolutamente incompetente para apreciar o pedido de revisão em tela, cabendo ao Tribunal a que 

está vinculado o prolator da sentença julgar suas decisões em grau de recurso, in casu, o Egrégio Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo.  

4. Apelações não conhecidas, determinando-se a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo."   

(AC 2001.03.99.024191-0, Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho, Sétima Turma, j. 12/09/2005, DJ 

11/11/2005) 

"BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO LABORAL. CONCESSÃO OU REVISÃO. COMPETÊNCIA. REMESSA AO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. EC N.45/2004. EXTINÇÃO DOS TRIBUNAIS DE ALÇADA.  
I - Nas causas em que se discute concessão ou revisão de benefício em razão de acidente de trabalho, a competência 

para conhecer e julgar cabe à Justiça Estadual, consoante exegese do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. 

Precedentes do STJ e STF.  

II - Com a extinção dos Tribunais de Alçada preconizada pelo art. 4º da EC n. 45/2004, os autos devem ser remetidos 

ao Tribunal de Justiça.  

III - Autos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, restando prejudicado o exame, por esta 

Corte do recurso interposto pelo autor."  

(AC 98.03.086607-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 14/06/2005, DJ 06/07/2005) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA 
DOS AUTOS AO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SP.  

- Tratando-se de ação de revisão de benefício acidentário, incompetente é esta E. Corte para seu julgamento.  

- Competência da Justiça Estadual, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal de 1988.  

- Situação não alterada pela Emenda Constitucional n° 45/2001.  

- Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.  

- Remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para julgar a apelação."   

(AC 91.03.021545-8, Rel. Juiz Convocado Rodrigo Zacharias, Sétima Turma, j. 26/02/2007, DJ 12/04/2007) 
Por tais fundamentos, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 33, XIII, do RITRF-3ª Região, em razão da 

incompetência deste Tribunal para julgá-lo, e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 35/2011 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001704-81.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.001704-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CHAVES DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANIEL INACIO DE SOUZA 

ADVOGADO : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário, apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e 

recurso adesivo da parte autora, em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva a concessão de 
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benefício previdenciário, por ter o autor laborado em condições especiais nos períodos de 12.03.1973 a 30.08.1981, 

06.10.1981 a 14.02.1985, 01.04.1985 a 20.12.1985, 23.09.1986 a 15.10.1986, 16.10.1986 a 17.07.1990, 10.08.1990 a 

15.08.1990, 16.08.1990 a 26.12.1990, 09.01.1991 a 16.03.1992, 19.03.1992 a 03.12.1993, 04.05.1994 a 01.02.1995, 

23.10.1995 a 22.12.1995 e 03.06.1996 a 01.08.2002, exposto ao agente nocivo ruído, exercendo as funções de sapateiro, 

serviços diversos, embonecador, lixador, acabador e prenseiro, nas empresas "Amazonas Produtos para Calçados S/A", 

"Indústria de Calçados Nelson Palermo S/A", "Italy Shoes Indústria de Calçados Ltda.", "N. Martiniano & Cia. Ltda.", 

"Castaldi & Chicaroni Ltda.", "Indústria de Calçados Karlito's" e "MSM Produtos para Calçados Ltda.". 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido do autor, declarando, para fins previdenciários, que o 

mesmo exerceu trabalho insalubre nos períodos de 12.03.1973 a 30.08.1981, 06.10.1981 a 14.02.1985, 01.04.1985 a 

20.12.1985, 23.09.1986 a 15.10.1986, 16.10.1986 a 17.07.1990, 10.08.1990 a 15.08.1990, 16.08.1990 a 26.12.1990, 

09.01.1991 a 16.03.1992, 19.03.1992 a 03.12.1993, 04.05.1994 a 01.02.1995, 23.10.1995 a 22.12.1995 e 03.06.1996 a 

01.08.2002, devendo o INSS averbá-lo. Em conseqüência, condenou o INSS a conceder o benefício de aposentadoria 

especial, cujo valor será de 100% do salário de benefício, mais o abono anual, em consonância com os artigos 57 e 

seguintes da Lei n° 8.213/91, devido desde a data do ajuizamento da ação. Quando da execução, os valores em atraso 

deverão ser pagos de uma só vez, aplicados os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução 

n° 561/2007, do CJF. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, determinando que o INSS implante o benefício no 

prazo de 20 dias. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação, conforme os §§ 3º e 4º, do art. 20, do CPC, bem como a ressarcir ao erário as despesas efetivadas com a 
perícia médica, nos termos da Resolução n° 558/2007, do CJF. A condenação em atrasados limita-se ao dia anterior à 

prolação da sentença, nos termos da Súmula n° 111 do STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Às fls. 123, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor do autor, com DIB em 27.05.2004. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, que no período entre 05.03.1997 e 18.11.2003 só é possível o 

reconhecimento da especialidade da atividade onde exista exposição a ruído superior a 90 decibéis. Alega a ausência de 

laudo técnico contemporâneo que comprove a especialidade das atividades, bem como a descaracterização da 

insalubridade pelo uso de EPI. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Apelou adesivamente a parte autora, requerendo a fixação da verba honorária em 15% sobre o montante total da 

liquidação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento do tempo de serviço laborado pelo autor em 

atividades especiais, nos períodos de 12.03.1973 a 30.08.1981, 06.10.1981 a 14.02.1985, 01.04.1985 a 20.12.1985, 

23.09.1986 a 15.10.1986, 16.10.1986 a 17.07.1990, 10.08.1990 a 15.08.1990, 16.08.1990 a 26.12.1990, 09.01.1991 a 

16.03.1992, 19.03.1992 a 03.12.1993, 04.05.1994 a 01.02.1995, 23.10.1995 a 22.12.1995 e 03.06.1996 a 01.08.2002, 
nas empresas "Amazonas Produtos para Calçados S/A", "Indústria de Calçados Nelson Palermo S/A", "Italy Shoes 

Indústria de Calçados Ltda.", "N. Martiniano & Cia. Ltda.", "Castaldi & Chicaroni Ltda.", "Indústria de Calçados 

Karlito's" e "MSM Produtos para Calçados Ltda.", em que trabalhou exposto ao agente nocivo ruído e calor, exercendo 

as funções de sapateiro, serviços diversos, embonecador, lixador, acabador e prenseiro, somando mais de 25 anos de 

trabalho em condições especiais, a fim de propiciar a concessão de aposentadoria especial. 

A Constituição Federal prevê (art. 40, § 4º, e art. 201, § 1º) a possibilidade de adoção de requisitos e critérios 

diferenciados para a concessão de aposentadoria para os casos de atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. 

Tal diferenciação decorre do fato de que o trabalho exercido em condições insalubres, prejudiciais à saúde e integridade 

física do trabalhador, diminui-lhe a expectativa de vida útil. Daí, o direito à concessão de adicionais de insalubridade, 

penosidade ou periculosidade, bem como a contagem diferenciada de tempo de serviço prevista pela legislação 

previdenciária. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, que "Dispõe sobre a Lei Orgânica da 

Previdência Social", nos seguintes termos: 

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que,contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 

15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo 
menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres 

ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo." 

 

A Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), em sua redação original, estabelecia que: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por 

grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 
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§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer 

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para 

aposentadoria especial ." 

A Lei nº 9.032, de 28.04.1995, por sua vez, determinou que: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei n° 9.032/95) 

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032/95) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 
§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032/95) 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º (...) 

§ 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei." 

Assim, a aposentadoria especial deve ser concedida ao segurado que, tendo cumprido o período de carência, trabalhou 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física por 15, 20 ou 25 anos, dependendo da 

atividade especial exercida. 

De outra parte, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte consolidou-se no 

sentido de que a legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou 

especial - bem como a forma de sua comprovação é aquela vigente à época da prestação do trabalho, consoante acórdão 

assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL 

EM COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. LEI 9.032/95. 

IRRETROATIVIDADE. ART. 28 DA LEI 9711/98. DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. 
I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da intangibilidade do direito adquirido. 

II - Se a legislação anterior exigia a comprovação aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei 

posterior que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser 

aplicada a situações pretéritas. 

III - A Lei nº 9.711/98 resguarda o direito dos segurados à conversão do tempo de serviço especial prestado sob a 

vigência da legislação anterior, em comum. 

V - O acórdão recorrido não concluiu em sentido diverso daquele apresentado no acórdão citado como paradigma, 

não restando configurada a divergência jurisprudencial. 

VI - Recurso ao qual se nega provimento." 

(STJ, RESP 381.687, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.06.2002, un., DJ 01.07.2002). 

Na hipótese dos autos, a legislação vigente à época em que o trabalho foi exercido contemplava no item 1.1.6 do Anexo 

ao Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1. do Anexo IV 
dos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos acima de 80 decibéis e 

de 90 decibéis, respectivamente, como nocivo à saúde. Assinale-se, quanto aos limites mínimos fixados na referida 

regulamentação, que a própria autarquia previdenciária reconheceu o índice de 80 decibéis, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante disposto no artigo 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC 

nº 57, de 10.10.2001, como limite mínimo de exposição ao ruído para estabelecer o caráter nocivo da atividade 

exercida, devendo o mesmo ser aplicado à espécie. Com o advento do Decreto n° 4.882/03 o limite mínimo de 

exposição a ruídos foi reduzido para 85 decibéis . Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CÔMPUTO. LEI EM VIGOR AO TEMPO DO 

EFETIVO EXERCÍCIO. OBSERVÂNCIA. DECRETOS 53.831/1964 E 83.080/1979. REPRISTINAÇÃO DADA 

PELOS DECRETOS 357/1991 E 611/1992. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. 80 OU 90 DECIBÉIS ATÉ A 
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ENTRADA EM VIGOR DO DECRETO N. 2.172/1997. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. DECRETO 

3.048/1999 ALTERADO PELO 4.882/2003. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O tempo de serviço é regido pela legislação em vigor ao tempo em que efetivamente exercido, o qual é incorporado 

ao patrimônio jurídico do segurado, que não pode sofrer prejuízo em virtude de inovação legal. 

2. Embora tenha havido revogação do Decreto n. 53.831/1964 pelo artigo 2º do Decreto n. 72.771/1973, o certo é que 

o artigo 295 do Decreto n. 357/1991, seguido do Decreto n. 611/1992, em franca repristinação, determinou a 

observância dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/1979 e o Anexo do Decreto n. 53.831/1964 para efeito de 

concessão de aposentadorias especiais, o qual estabelecia como nociva a atividade sujeita a exposição ao ruído de 80 

dB. 

3. A Terceira Seção desta Corte firmou a compreensão de que deve ser considerado insalubre o tempo de exposição 

permanente a pressões sonoras superiores a 80 e a 90 decibéis até a vigência do Decreto n. 2.172/1997, que revogou o 

Decreto n. 611/1992. 

4. Hipótese em que a própria Autarquia reconheceu os percentuais de 80 dB ou 90 dB, conforme disposto no artigo 

173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n. 57, de 10 de outubro de 2001. 

5. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de 

tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua observância se dará somente a partir de sua 

entrada em vigor, em 18/11/2003. 

6. Uma vez que o tempo de serviço rege-se pela legislação vigente ao tempo do efetivo exercício, não há como atribuir 
retroatividade à norma regulamentadora sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no artigo 6º da 

Lei de Introdução ao Código Civil. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, RESP 1105630, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª T., j. 23/06/2009, DJ 03/08/2009). 

 

Da análise dos formulários DSS-8030 e DIRBEN-8030 (fls.22/23), formulários Perfil Profissiográfico Previdenciário 

(fls. 70/74), assinados pelos representantes legais das empresas, contendo a indicação dos responsáveis técnicos 

legalmente habilitados, e laudo pericial, emitido por engenheiro de segurança do trabalho (fls. 82/90), verifica-se restar 

comprovado que o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a ruídos acima de 80 decibéis, nos períodos de 

12.03.1973 a 30.08.1981, 06.10.1981 a 14.02.1985, 01.04.1985 a 20.12.1985, 23.09.1986 a 15.10.1986, 16.10.1986 a 

17.07.1990, 10.08.1990 a 15.08.1990, 16.08.1990 a 26.12.1990, 09.01.1991 a 16.03.1992, 19.03.1992 a 03.12.1993, 

04.05.1994 a 01.02.1995, 23.10.1995 a 22.12.1995 e 03.06.1996 a 01.08.2002, exercendo as funções de sapateiro, 

serviços diversos, embonecador, lixador, acabador e prenseiro, nas empresas "Amazonas Produtos para Calçados S/A", 

"Indústria de Calçados Nelson Palermo S/A", "Italy Shoes Indústria de Calçados Ltda.", "N. Martiniano & Cia. Ltda.", 

"Castaldi & Chicaroni Ltda.", "Indústria de Calçados Karlito's" e "MSM Produtos para Calçados Ltda.". 

No que tange ao período entre o Decreto nº 2.172/97 e Decreto n° 4.882/03 (quando se passou a exigir a intensidade de 

90 decibéis para caracterizar o tempo especial), frise-se que o autor já laborava na empresa quando da sua edição, no 
mesmo setor e nas mesmas condições, sem solução de continuidade, não havendo razão no mundo fenomênico para se 

considerar que deixou de ser insalubre a sua atividade após 05.03.1997, apenas em virtude de novo Decreto dispor que a 

intensidade do ruído passaria a ser outra para a caracterização da atividade especial. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO 

INDEVIDO.  
1. Salvo no tocante aos agentes agressivos ruído e calor, inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho 

para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ.  

2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40 e de laudo técnico, é aplicável o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.  

3. É insalubre o trabalho exercido, de forma habitual e permanente, com exposição a ruído com intensidade superior a 

86 decibéis (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79).  

4. A permanência do segurado na mesma atividade laborativa, sem qualquer interrupção do vínculo empregatício, 

permite a consideração de trabalho insalubre com exposição a ruído a partir de 80 dB, uma vez que não há razão no 

mundo fenomênico para se considerar que deixou o labor de ser insalubre após 05/03/1997 apenas em virtude de novo 
Decreto dispor que a intensidade do ruído passaria a ser outra para a caracterização da atividade especial, sendo 

certo que a norma anterior que dispunha ser configuradora de atividade especial a exposição a ruído superior a 80 dB 

tem eficácia ultrativa.  

5. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo 

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez 

física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim 

que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.  

6. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois não cumpriu com a 

regra transição prevista do art. 9º da EC nº 20, de 16/12/1998.  

7. Reexame necessário, apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora parcialmente providos.  
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(TRF3, AC 2001.03.99.035650-6, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 08/05/2007, DJ 13/06/2007) 

 

Frise-se, ademais, a desnecessidade de que o laudo pericial seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade 

insalubre, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
- No que concerne à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 

compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79 e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia.. Ltda. 

(fls. 10/11); e entre 01.07.79 a 11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico 

montador. 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 
1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou 

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º 

9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 
com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio 

pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ, RESP 412.351, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.10.2003, un., DJ 17.11.2003). 

 

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem 

o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não 
sendo motivo suficiente para afastar a conversão do tempo de serviço em condições especiais pretendida. 

Destarte, faz jus o autor à concessão do benefício pleiteado, tendo em vista que, conforme consignado pela r. sentença, 

trabalhou por mais de 25 (vinte e cinco) anos em atividade considerada insalubre, nos termos do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (22.02.2005 - fls.36), data em que restou configurada a 

mora da autarquia, consoante a orientação da 10ª Turma a respeito da matéria (v.g. AC 2006.03.99.024783-1, Rel. Des. 

Federal Sérgio Nascimento, DJ 03.10.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls.34). 

Proceder-se-á, na fase de liquidação da sentença, a compensação de eventuais valores pagos na via administrativa 

decorrentes da implantação do benefício de aposentadoria especial. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício e os juros de mora nos termos acima explicitados, e 
dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, para fixar a verba honorária nos termos acima 

consignados, mantendo no mais a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021381-45.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.021381-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUIS ROQUE DE SOUZA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00143-0 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Objetiva a parte exequente a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que pretende executar as diferenças obtidas 

entre o valor pago por precatório e aquele que seria devido com a atualização do crédito apurado na conta de liquidação, 

seguindo os critérios de juros de mora e correção monetária previstos na Emenda Constitucional n. 62/09. 

 

Contrarrazões de apelação à fl. 261. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Assinalo, inicialmente, que os critérios de correção monetária fixados pela Emenda Constitucional 62/09, conforme 

redação dada ao § 12º, do art. 100, da Constituição da República, in verbis, não se aplica ao caso em comento, haja vista 

o disposto na Orientação Normativa n. 02 do Conselho da Justiça Federal, artigos 2º, I, e 3º, I, a seguir transcritos, no 

sentido de que somente os precatórios expedidos em 1º de julho de 2010, para inclusão na proposta orçamentária de 

2011, devem obedecer o regramento previsto na aludida Emenda Constitucional. 
 

Art. 100 (...). 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de requisitórios, após sua 

expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de 

remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no 

mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 

compensatórios. 
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Art. 2º Durante a vigência da presente orientação normativa, a expedição de requisições na Justiça Federal atenderá 

às seguintes definições: 

I - a atualização monetária pelo índice oficial de remuneração básica das cadernetas de poupança, divulgado pelo 

Banco Central do Brasil, será aplicável aos precatórios a serem expedidos em 1º de julho de 2010 para inclusão na 

proposta orçamentária de 2011; 

(...). 

Art. 3º Permanecem regidos pelas disposições vigentes para a atualização monetária realizada com base na variação 

mensal do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - Série Especial, divulgado pela Fundação IBGE: 

I - os precatórios já incluídos na proposta orçamentária para 2010; (...). 

 

Assim, considerando que o ofício precatório foi expedido em 10.12.2008, sendo incluído na proposta orçamentária de 

2010, aplica-se o entendimento adotado por esta Décima Turma no sentido de que para a atualização de saldos de 

contas de liquidação relativas a débitos previdenciários pagos por meio de precatório ou RPV, deve ser considerada a 

UFIR (art.18 da Lei nº 8.870/94), até sua extinção em 26.10.2000, e a partir de então, a atualização dos referidos saldos 

terá por base a variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E, nos termos do artigo 23, §6º, da 

Lei nº 10.266/01, reproduzido nas subsequentes leis de diretrizes orçamentárias, conforme jurisprudência pacificada no 

E. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 
ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em 

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, 

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em 

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a 

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se 

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM 

(janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC 

(julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, 

seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após 

a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente 

repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que 

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, 
a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08. 
(REsp 1102484/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 

20/05/2009) 

 

De outro lado, em relação aos juros de mora, não houve alteração da Emenda Constitucional 62/09 no que concerne ao 

prazo de sua incidência. Assim, de rigor a interpretação do disposto no art. 100, § 5º, da Constituição da República, a 

fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de precatórios. 

 

Art. 100. (...) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 
Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 
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Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 

 

Ressalta-se que no caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 10.12.2008 (fl. 212), de modo que o valor 

correspondente só poderia ser apresentado em 1º de julho de 2009 e incluído no orçamento do ano de 2010. Assim 

sendo, o depósito efetuado em 25.03.2010 (fl. 226/227) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não 

incidindo os juros moratórios. 

 

Insta salientar, outrossim, que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação e a data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no 
orçamento, na forma do entendimento esposado pelo E. STF, como a seguir se verifica: 

 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição 

do Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780). 

 

Portanto, considerando que o depósito do valor devido à parte exequente foi efetuado dentro do prazo 

constitucionalmente estabelecido, bem como foi corretamente atualizado pelos índices ora mencionados, é de rigor o 

reconhecimento da inexistência de crédito em favor do apelante. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte exequente. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007510-13.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.007510-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : IDALVA GOMES MARQUES 

ADVOGADO : ELI ALVES NUNES e outro 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00075101320064036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas por Idalva Gomes Marques e pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de 

cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em 13.05.2004. 

O juízo a quo extinguiu a presente ação sem o exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, §3º, do Código de 

Processo Civil, em relação ao pedido de concessão do benefício de auxílio-doença do falecido cônjuge da autora, Sr. 

Avelino Marques, cujo óbito ocorreu em 13.05.2004, e, no mais, julgou parcialmente procedente a presente ação, 

extinguindo o feito com o exame do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, pelo que 

condenou o INSS ao pagamento de pensão por morte em favor da autora a contar da data do laudo médico pericial de 

fls. 101/104 (30.07.2009), devendo incidir correção monetária nos termos da Lei nº 8.213/91 e subsequentes critérios 

oficiais de atualização, sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, de acordo com Enunciado na Súmula nº 08 

desta E. Corte, acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês (art. 406 do novo Código Civil), calculados mês a mês, de 
forma decrescente. Deferiu a antecipação da tutela. Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixou de fixar honorários 

advocatícios. Custas processuais na forma da lei. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária requer, primeiramente, o reexame necessário de toda a matéria que lhe 

foi desfavorável. No mérito, sustenta, em síntese, a ausência de comprovação da qualidade de segurado do falecido. 

Aduz que a última contribuição do de cujus foi efetuada em 30.10.1998 e o seu óbito ocorreu em 13.05.2004, sendo que 

não restou comprovado o seu direito ao benefício de auxílio-doença antes do seu óbito. Caso seja mantida a procedência 

da ação, requer que os honorários advocatícios sejam fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação até 

a sentença, bem como que os juros de mora sejam reduzidos para 0,5% ao mês. 

A parte autora, por sua vez, apelou sustentando que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito, uma 

vez que o requerimento administrativo foi efetuado dentro do prazo de 30 dias após o óbito. Ainda que assim não fosse, 

aduz que somente seria possível a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, caso o laudo não 

fixasse a data de início da incapacidade do de cujus e, in casu, o técnico concluiu que a data do início da incapacidade 

se deu no ano de 2000, ou seja, à época do requerimento administrativo o falecido já se encontrava incapacitado para o 

trabalho, devendo, portanto, ser mantido o termo inicial do benefício na data do óbito. 

Às fls. 161 consta informação de implantação do benefício. 

Com contrarrazões da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 133/138 (prolatada em 29.11.2010) concedeu benefício com 

renda mensal de R$1.204,33, conforme consulta ao sistema Plenus, com termo inicial na data do laudo médico pericial 

(30.07.2009), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o 

duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP 

nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 

823.373). 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No presente caso, não há controvérsia acerca da dependência econômica da parte autora. 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 
desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as condições 

necessárias à obtenção de qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, 

bem como aquele que se encontrava incapacitado para o trabalho. 

No presente caso, restou comprovado que o de cujus ostentava a qualidade de segurado da Previdência Pública quando 

do seu falecimento, ocorrido em 13.05.2004, uma vez que o seu último vínculo empregatício encerrou-se em 

30.10.1998 com o empregador "Espaço Boa Vista Lanches e Saladas Ltda. - ME" (CTPS - fls. 23 e CNIS - fls. 45), e 

por encontrar-se desempregado após esta data, conforme se verifica às fls. 124/125, o seu período de graça se estendeu 
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por 24 meses, perdurando até 10/2000, nos termos do artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91, sendo que dentro desse 

período de graça esteve incapacitado para o trabalho e, consequentemente, de contribuir para a Previdência Social, 

conforme perícia médica indireta de fls. 101/104, onde se observa que o falecido apresentou quadro de infarto agudo do 

miocárdio em 2000, com necessidade de tratamento cirúrgico com revascularização do miocárdio, que evoluiu com 

complicação pós-operatória caracterizada por acidente vascular cerebral, com hemiparesia à direita e afasia de 

linguagem, que gerou a sua invalidez parcial e permanente. Desse modo, não perde a qualidade de segurado aquele que 

deixou de contribuir para a Previdência Social em virtude da sua incapacidade para o trabalho. Nestes termos, segue 

orientação do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
I - Comprovada a incapacidade para o trabalho, não perde o obreiro a qualidade de segurado da Previdência social, 

por deixar de contribuir, fazendo jus ao benefício previdenciário, uma vez que a jurisprudência desta Eg. Corte é 

uníssona no sentido de que, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir por razões de saúde. 

II - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no Resp 721570/SE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T.; j. 19.05.2005, v.u., DJ 13/06/2005) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. 

MATÉRIA PACIFICADA. 
1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o trabalhador que 

deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a doze meses, em razão de estar incapacitado para 

o trabalho, não perde a qualidade de segurado. 

2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 

3. Recurso especial improvido. 

(Resp nº 543.629/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T.; j. 23.03.2004, v.u., DJ 24/05/2004) 

 

Decidiu também esta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. ESPOSA E FILHO. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. 
I. Alegação de perda da qualidade de segurado afastada, uma vez que o depoimento das testemunhas, o atestado 

médico e a certidão de óbito demonstram que o de cujus deixou de laborar em decorrência de doença incapacitante. 

Precedentes jurisprudenciais desta Corte Regional. 

II. Em relação ao cônjuge e aos filhos menores de 21 anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01. 
III. Demonstrada a condição de segurado junto a Previdência Social do falecido na data do óbito e a dependência 

econômica dos requerentes em relação ao de cujus, a parte autora faz jus à pensão pleiteada. 

IV. Por força do art. 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de carência. 

V. Apelação do INSS improvida. 

(AC 2007.03.99.005383-4; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; 7ª T.; j. 28.04.2008, v.u.; DJ 28.05.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE LABORATIVA INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA. ARTIGO 102 DA LEI N.º 

8.213/91. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DA PENSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1- O cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

2- A jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde a qualidade de segurado quem deixa de recolher 

contribuições em razão da incapacidade laborativa, desde que haja coincidência entre a data do surgimento dos males 

incapacitantes com a ausência de atividade remunerada, pois respeitado o período de graça e a carência dispostas nos 

artigos 15 e 25 da Lei n.º 8.213/91, a incapacidade tem cobertura previdenciária. 

3- Tendo a Autora comprovado que a incapacidade do falecido ocorreu dentro do período de graça, respeitada, ainda, 

a carência do artigo 25 da Lei n.º 8.213/91, aplicável, na espécie, o disposto no artigo 102, § 2º da Lei n.º 8.213/91. 

4- A pensão por morte corresponderá a 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito 

se estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento, nos termos dos artigos 75, 33 e 40 da Lei n.º 
8.213/91. 

5- (...). 

7- Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

Recurso adesivo da Autora provido. 

(AC 2002.03.99.015769-1; Rel. Des. Fed. Santos Neves; 9ª T.; j. 02.07.2007, v.u.; DJ 26.07.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. ESPOSA E FILHOS MENORES. 

CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE 

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

VERBAS ACESSÓRIAS. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Remessa oficial tida por interposta em observância ao artigo 10 da Lei 9469/97, não se aplicando, no caso em tela, 

o disposto no artigo 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 
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II - Restando comprovada nos autos a condição de esposa e de filhos, a dependência econômica é presumida, nos 

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Faz jus à concessão do benefício de pensão por morte os dependentes do falecido que deixou de contribuir para a 

previdência por estar incapacitado para o trabalho, consoante entendimento pretoriano consolidado. 

IV - (...). 

VII - Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu parcialmente providas. 

(AC 2003.61.13.002188-1; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; 10ª T.; j. 05.06.2007, v.u.; DJ 27.06.2007) 

PROCESSUAL CIVIL -PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA E FILHO- ÓBITO NA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - INCAPACIDADE LABORATIVA 

INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA - DIREITO À APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

DEPENDENTE - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - CONCESSÃO DE OFÍCIO. 
I - Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

II - Pelo conjunto da prova, conclui-se que a incapacidade para o trabalho surgiu durante o período de graça de 24 

(vinte e quatro) meses posteriores ao término do último contrato de trabalho. 

III - A companheira e o filho têm sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. 

IV - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 
V - Apelação dos autores parcialmente provida. 

(AC 2000.03.99.047102-9; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª T.; j. 28.05.2007, v.u.; DJ 27.07.2007) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. ESPOSA. DEPENDÊNCIA 

PRESUMIDA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. DIREITO 

ADQUIRIDO. PROCEDÊNCIA MANTIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01). 

- Apelação conhecida em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção das pertinentes ao termo inicial 

do benefício e juros de mora, que foram tratadas pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e 

seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da 

pensão para com o "de cujus" e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

- Demonstrada a qualidade de dependente da parte autora em relação ao finado, a qual, na condição de esposa, é 

presumida (art. 16, inc. I e § 4º, Lei nº 8.213/91). 

- O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

- Não se há falar na perda da qualidade de segurado do falecido, pela ausência de contribuições por mais de 12 (doze) 

meses, como alega a autarquia, pois ficou demonstrado que estava acometido de moléstia incapacitante quando ainda 

ostentava a condiçao de segurado, a qual evoluiu ocasionando o passamento. 
- Afastamento do trabalho em virtude da doença incapacitante. Direito adquirido. É devido o benefício da pensão por 

morte. (§§ 1º e 2º, art. 102, Lei nº. 8.213/91). 

- Verba honorária reduzida para 10% (dez por cento), incidentes sobre as prestações vencidas desde o termo inicial até 

a prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, atualizada monetariamente e com juros moratórios. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS, parcialmente conhecida, provida em parte. 

(AC 2006.03.99.026663-1; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; 8ª T.; j. 07.05.2007, v.u.; DJ 30.05.2007) 

Presentes, portanto, todos os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

A fixação do termo inicial do benefício de pensão por morte deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias 

depois deste, ou na data do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 

8.213/91, com redação conferida pela Lei nº 9.528/97. Na ausência de requerimento administrativo, como no presente 

caso, o termo inicial do benefício é a data da citação (21.02.2007 - fls. 62v). A respeito, segue julgado do E. Superior 

Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 
autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

Ressalte-se que apesar da parte autora ter alegado que requereu o benefício administrativamente em 28.05.2004, não 

consta nos autos qualquer comprovante. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 
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Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, observa-se que não houve condenação no presente caso, tendo em vista a 

sucumbência recíproca, razão pela qual não procede a insurgência da autarquia previdenciária. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial, dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e 

dou parcial provimento à apelação do INSS tão somente para fixar os juros de mora nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017009-69.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.017009-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DJANIRA MODESTO VICENTIN 

ADVOGADO : LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00170096920084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa e custas processuais, exigíveis nos termos do art. 

12 da Lei nº 1.060/50.lei a lei de assistência judiciária gratuita. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

 
Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 20.11.1937, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

os quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 59 e 42 da Lei nº 8.213/91 que dispõem: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico, elaborado em 13.07.2010 (fl. 111/125), atesta que a autora, contando com 72 anos de idade, é 

portadora de insuficiência cardíaca, havendo sofrido infarto do miocárdio em 20.02.2001, com realização de 

cateterismo cardíaco e revascularização do miocárdio em 24.02.2001, apresentando, ainda, dores na coluna e membros 

superiores, mais intensas desde o ano de 2007, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho. O 

perito asseverou que o motivo da invalidez da autora é a cardiopatia (resposta ao quesito nº 13 do autor - fl. 124). 
 

A cópia da C.T.P.S. da autora, juntada à fl. 21/24, demonstra a presença de vínculos empregatícios nos períodos de 

01.07.1961 a 05.10.1961 e 12.11.1963 a 07.10.1965, tornando a refiliar-se junto à Previdência Social no período de 

03/2006 a 11/2009, consoante dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos. 

 

Evidencia-se, portanto, que a incapacidade laboral da autora é preexistente à sua refiliação, não restando demonstrado, 

tampouco, que tenha exercido atividade laborativa obstada, eventualmente, por agravamento de sua doença. 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão de quaisquer dos benefícios em 

comento, a improcedência do pedido é de rigor. 
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007818-42.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007818-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RITA CASSIA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : RENATA GOMES ABREU E ALMEIDA 

No. ORIG. : 06.00.00115-8 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva a concessão do benefício de pensão por morte na condição de ex-cônjuge com óbito ocorrido em 

26.09.2002, bem como os pagamentos dos valores referentes aos meses de agosto e setembro de 2002, decorrentes do 
benefício de auxílio-doença concedido pelo INSS e não sacado pelo beneficiário. 

O juízo a quo julgou procedente a presente ação e condenou a ré ao pagamento em favor da autora do benefício mensal 

de pensão previdenciária, pela morte de seu ex-esposo, observando-se quanto ao valor a regra do artigo 75 da Lei nº 

8.213/91, com início de pagamento a partir do ajuizamento da presente ação (27.11.2006), tendo em vista a ausência de 

pedido administrativo, corrigidos pela tabela de correção do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, acrescidos de 

juros legais moratórios, a partir da citação (17.01.2007, fls. 24), atualizados até a data do pagamento. Condenou, ainda, 

o INSS a efetuar o pagamento da cota parte a que a autora tem direito, como relação aos valores de auxílio-doença não 

sacados por seu ex-esposo, conforme cálculo de fls. 112/114, devidamente atualizado. Sucumbente, arcará o réu com as 

despesas processuais, não abrangidas pela isenção de que goza, bem como com os honorários advocatícios estimados 

em 10% sobre o valor da condenação, afastada a incidência nas vincendas, em razão do disposto na Súmula 111 do E. 

Superior Tribunal de Justiça. Concedeu a tutela antecipada, para determinar a imediata implantação do benefício, 

fixando a multa diária de meio salário mínimo, a contar do 15º dia seguinte à intimação da ordem, sem prejuízo de 

eventual apuração de desobediência. 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, preliminarmente, que o presente processo deve ser extinto sem 

julgamento do mérito, tendo em vista a ilegitimidade passiva do INSS para o pagamento dos valores em atraso, que 

deveriam ser cobrados dos filhos da autora, que já recebem o benefício desde o início. No mérito, aduz que a parte 

autora não formulou requerimento administrativo, além do que já recebeu os valores desde o início do benefício em 

nome dos filhos, razão pela qual não há valores em atraso a serem pagos, mas somente a partir da implantação, como 
simples inclusão da autora como dependente. Afirma, ainda, que não são devidos também os valores referentes ao 

benefício de auxílio-doença no período de 28.07.2002 a 26.09.2002, uma vez que estes já foram recebidos pela parte 

autora. Caso seja mantida a procedência da ação, requer que os juros de mora sejam fixados no percentual de 0,5% ao 

mês a partir da citação, bem como a redução dos honorários advocatícios para o percentual de 5% (cinco por cento) das 

prestações vencidas até a sentença. Requer o reexame necessário, tendo em vista o valor da condenação. Prequestiona a 

matéria para fins recursais. 

Às fls. 167/171, o INSS informou que implantou o benefício em favor da parte autora. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, observo que a sentença prolatada em 14.10.2008 concedeu benefício com termo inicial na data do 

ajuizamento da presente ação (27.11.2006), bem como condenou o INSS ao pagamento da cota parte a que a autora tem 

direito, com relação aos valores de auxílio-doença não sacados pelo falecido, ensejando condenação em valor superior a 

60 (sessenta) salários mínimos, pelo que inaplicável in casu o art. 475, § 2º, do CPC, na redação dada pela Lei nº 

10.352/01. Assim, é de ser submetida a r. sentença ao duplo grau obrigatório. 
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A preliminar de ilegitimidade passiva do INSS não deve prosperar, uma vez que a autarquia previdenciária tem 

atribuições legais de execução e pagamento do benefício, o que lhe confere legitimidade para figurar no presente feito 

na condição de ré, sendo que o pagamento em duplicidade dos valores em atraso será analisado com o mérito. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que, no presente caso, o de cujus manteve a qualidade de segurado da 

Previdência Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 26.09.2002, já que se encontrava em gozo de benefício de 

auxílio-doença (NB 126.041.930-1 - fls. 17), enquadrando-se na hipótese do artigo 15, I, da Lei nº 8.213/91. Presente, 

portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, requisito para a 

concessão do benefício de pensão por morte. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. L. 8.213/91, ART. 16. CÔNJUGE. 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.  
I - (...).  

II - Mantém a qualidade de segurado aquele que está em gozo de benefício previdenciário (art. 15, I, L. 8.213/91).  

III - Preenchidos os requisitos, é de se conceder o benefício pensão por morte ao cônjuge.  

IV - (...).  
V - Apelação parcialmente provida.  

(AC nº 1999.03.99.084216-7, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª T., j. 04.05.2004, v.u., DJ 18.06.2004)  

Ademais, observa-se que o benefício pleiteado pela parte autora já foi concedido aos filhos do de cujus (NB 

127.113.359-5 - fls. 19). 

Em relação à dependência econômica, verifica-se que restou demonstrado o matrimônio da autora com o falecido, bem 

como a posterior separação judicial consensual do casal (fls. 09), tendo sido fixada pensão alimentícia em favor da 

autora, conforme se verifica da inicial da ação que objetiva a conversão consensual da separação judicial em divórcio 

(fls. 13/16) e respectiva sentença (fls. 67/68). 

Com isso, observa-se o disposto no artigo 76, § 2º, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual o cônjuge divorciado ou separado 

judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os dependentes 

referidos no inciso I do artigo 16 desta lei, ou seja, presume-se a dependência econômica do cônjuge separado que 

recebia pensão alimentícia por ocasião do óbito do segurado. Nestes termos, seguem julgados desta Corte:  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA E COMPANHEIRA. RATEIO.  
1- O artigo 76, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, garante, ao ex-cônjuge, igualdade de condições com os dependentes referidos 

no inciso I do art. 16 desta lei, desde que receba alimentos; caso contrário, a presunção legal de dependência 

econômica deixa de existir, sendo necessária a sua comprovação.  

2- A Autora, no caso, comprovou que recebe alimentos (fls. 08), sendo inquestionável seu direito.  
3-(...).  

8- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida.  

(AC 1999.61.00.051783-2, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 06.08.2007, un., DJU 30.08.2007)  

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RATEIO ENTRE CÔNJUGE E EX-CÔNJUGE - PERCENTUAL 

FIXADO NA PENSÃO ALIMENTÍCIA. ART. 76, §2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO.  
1 - A legislação a ser aplicada para fins de beneficio previdenciário é aquela vigente à época do óbito, "in casu", a Lei 

8.213/91.  

2 - A sentença de separação judicial assegurou a ex-cônjuge pensão alimentícia, a qual estava sendo descontada da 

aposentadoria recebida pelo falecido, assim sendo, é considerada dependente do falecido para efeitos previdenciários.  

3 - (...).  

4 - Apelação da autora improvida.  

(AC 2005.61.20.002581-7, Rel. Juiz Convocado Nino Toldo, Décima Turma, j. 24.07.2007, un., DJU 08.08.2007)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RECEBIMENTO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA POR EX-

CÔNJUGE. DIREITO AO RECEBIMENTO DE PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO "DE CUJUS". APLICAÇÃO DO ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERO INICIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO.  
I - Comprovado nos autos o recebimento de pensão alimentícia pela ex-cônjuge, esta concorrerá em igualdade de 

condições com os dependentes arrolados no inciso I, do art. 16, da Lei n. 8.213/91, nos termos do § 2º, do artigo 76, da 

indigitada lei.  

II -(...).  

IX - Apelação da autora parcialmente provida.  

(AC 98.03.070639-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 23.08.2005, un., DJU 14.09.2005)  

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE SEPARADO - PENSÃO ALIMENTÍCIA - 

DECLARAÇÀO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.  
1 - Da leitura do art. 76, par. 2o., da Lei no. 8.213/91, constata-se que: "o cônjuge divorciado ou separado 

judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os dependentes 

referidos no inciso I do artigo 16 desta lei". Portanto, resta claro do dispositivo que o cônjuge separado ou divorciado, 
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que receber pensão alimentícia, será, para efeitos de dependência, equiparado aos dependentes da primeira classe do 

art. 16 da Lei de Benefícios. Ora, neste caso, em vista da existência de pensão alimentícia, resta clara a dependência 

em relação ao segurado que vier a falecer. Portanto, a esta situação aplica-se o par. 4o. do citado art. 16 da Lei no. 

8213, de 1991, segundo o qual a dependência será presumida.  

2 - (...).  

4 - Apelação do INSS a que se nega provimento.  

(AC 95.03.040312-0, Rel. Juiz Convocado Marcus Orione, Quinta Turma, j. 10.06.2002, un., DJU 21.10.2002)  

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício é a data da 

citação. A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL.  
1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo.  

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia.  
3. Recurso provido."  

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004).  

Ressalte-se, contudo, que devido ao fato do benefício já ter sido concedido aos filhos do de cujus desde a data do óbito 

(fls. 19), aplica-se ao caso o artigo 76 da Lei nº 8.213/91, onde a habilitação posterior que importe em exclusão ou 

inclusão de dependente só produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação. Ressalte-se que a autarquia 

previdenciária, em tese, já pagou o valor correspondente a 100% do valor da aposentadoria do ex-segurado para os 

filhos do de cujus, não podendo ser obrigada a pagar valor maior que este pela inclusão posterior de dependente. Com 

isso, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data do deferimento da tutela antecipada, observando-se o 

disposto no art. 77 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o valor do benefício será rateado em partes iguais entre os dependentes. 

Nestes termos, os seguintes julgados desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

COMPROVAÇÃO DA DEPENDENCIA ECONOMICA - PERCEPÇÃO POR OUTRO DEPENDENTE - RATEIO - 

ARTIGO 77 DA LEI Nº 8.213/91 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ).  

II - Ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia quando da separação judicial, a ex-conjuge tem direito à 

percepção da pensão por morte, desde que comprove a necessidade econômica para tanto. Precedentes do STJ.  
III - A habilitação da autora como dependente do falecido se concretizou com o presente julgamento, razão pela qual a 

fruição do benefício iniciar-se-á a contar do presente acórdão, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91.  

IV - O valor do benefício deverá ser calculado de acordo com o artigo 77 da Lei nº 8.213/91, já que existente outro 

dependente habilitado desde a data do óbito.  

V - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), devendo ser fixados em R$ 300,00 (trezentos reais).  

VI - A Autarquia é isenta do pagamento das custas processuais.  

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

VIII - Embargos de Declaração acolhidos, com efeitos infringentes.  

(AC nº 2007.03.99.010196-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 21.10.2008, v.u., DJF3 12.11.2008)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA 

RELAÇÃO MARITAL. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. ISENÇÃO. 

IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.  
I - A autora logrou comprovar nos autos, a união estável entre ela e o falecido, sendo que, na condição de 

companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.  

II - A qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, pois conforme se verifica dos autos, seus filhos já 
recebem o benefício de pensão por morte.  

III - A habilitação da autora como dependente do falecido somente se concretizou com o presente julgamento, razão 

pela qual a fruição do benefício iniciar-se-á a contar desta data, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91.  

IV - O valor do benefício em tela é calculado de acordo com o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91.  

V - Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono em razão da sucumbência recíproca.  

VI - As autarquias são isentas de custas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).  

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

VIII - Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento.  

(AC nº 2006.03.99.041831-5, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 15.07.2007, v.u., DJ 20.08.2008)  
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Ressalte-se, contudo, que reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. No presente caso, 

a pensão dos filhos extingue-se no momento em que estes completarem 21 anos de idade. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. COMPROVAÇÃO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. DISPENSA DO 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.  
I - Comprovada nos autos a condição de filhos, a dependência econômica é presumida, nos termos do §4º, do artigo 

16, da Lei n. 8.213/91.  

II - Havendo nos autos início de prova material corroborada por testemunhas, deve ser reconhecida a qualidade de 

rurícola do falecido, para fins de pensão previdenciária.  

III - Para fins de percepção de benefício mínimo, o falecido, na condição de segurado especial, estava dispensado do 

recolhimento de contribuições, nos termos do art. 39, I, da Lei n. 8.213/91.  

IV - Em se tratando de beneficiários menores, caso dos autos, não se aplica o prazo prescricional previsto no art. 74 da 

Lei 8.213/91 (na redação data pela Lei 9.528/97), conforme expressa ressalva no parágrafo único do art. 103 da Lei 

8.213/91 e art. 198, inciso I, do Código Civil.  

V - O termo inicial do beneficio deve ser fixado em 15.10.2001, data do óbito, observado o disposto no artigo 77 da Lei 

nº 8.213/91, sendo o beneficio devido até os 21 anos de idade, nos termos do art.16, I, c/c art. 77, §3º, ambos da Lei 

8.213/91.  
VI - À co-autora Aline Gomes Teixeira serão devidas as parcelas até 18.04.2005, data em que completou 21 anos, 

resolvidas em liquidação de sentença.  

VII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida 

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento 

firmado por esta 10ª Turma.  

VIII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

IX - Apelação do réu e remessa oficial parcialmente provida.  

Parecer do Ministério Público Federal acolhido.  

(AC nº 2006.03.99.035969-4, Rel. Juiz Convocado David Diniz, 10ª T., j. 19.02.2008, DJU 05.03.2008)  

No tocante ao recebimento dos valores referentes aos meses de agosto e setembro de 2002, decorrentes do benefício de 

auxílio-doença concedido pelo INSS e não sacado pelo beneficiário, verifica-se que referidos valores já foram pagos por 

meio de PAB em 07.03.2007 e 02.04.2007 (fls. 155). 

Assim, verifica-se que o pagamento dos valores em atraso na via administrativa satisfez o direito ora reclamado pela 

parte autora, fazendo, por conseguinte, desaparecer o seu interesse de agir, o que enseja a extinção do processo sem 

julgamento do mérito com relação a esse pedido. No mesmo sentido, segue julgado desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA - 

PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - 
ART. 267, VI, DO CPC - ÔNUS SUCUMBENCIAL - PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.  
1. Com a concessão do benefício na esfera administrativa com termo inicial fixado a partir do óbito, satisfez-se 

integralmente o direito ora reclamado pela autora, fazendo, por conseguinte, desaparecer o seu interesse de agir, 

porque o julgamento do mérito da presente demanda se mostra, a partir de então, inteiramente desnecessário.  

2. Os fatos novos intercorrentes devem ser considerados na averiguação das condições da ação, no momento da 

prolação da sentença, seja para implementar uma antes ausente e, assim, julgar o processo com resolução do mérito, 

seja para excluir uma que anteriormente existia e, assim, julgá-lo sem resolução do mérito, que é o caso em análise.  

3. O INSS deve arcar com o pagamento das verbas de sucumbência, uma vez que deu causa à movimentação indevida 

da máquina judiciária.  

4. Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 415,00, conforme entendimento desta Turma e observando-se o 

disposto no art. 20 do CPC.  

5. Processo extinto sem resolução do mérito.  

6. Apelação da parte autora prejudicada.  

(AC 2004.61.83.002491-3, Rel. Des. Federal Leide Polo, Sétima Turma, j. 30.03.2009, DJF3 22.04.2009)  

Os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora restam prejudicados, uma vez que não há parcelas 

vencidas. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 
cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 24). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS tão somente para excluir da condenação o pagamento dos valores referentes ao auxílio-

doença, bem como para fixar o termo inicial do benefício nos termos acima consignados e para isentar o INSS das 

custas e despesas processuais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001076-61.2009.4.03.6002/MS 

  
2009.60.02.001076-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO DA SILVA DIAS 

ADVOGADO : ELY DIAS DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00010766120094036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, para acolher o cálculo 

elaborado pela contadoria judicial, à fl. 91/93 destes autos, no montante de R$ 177.333,01, a título de principal, e R$ 

26.203,69, a título de honorários advocatícios, atualizados até fevereiro de 2008. O embargado foi condenado ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 5% da diferença entre o valor exigido e o fixado nestes embargos, 
suspensa a exigibilidade da verba enquanto subsistirem as condições que ensejaram a concessão da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Objetiva o embargante a reforma de tal julgado, alegando, em síntese, que as condições que ensejaram a concessão da 

assistência judiciária gratuita não mais subsistem, haja vista que a parte embargada irá receber mais de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), devendo, assim, ser compensados os honorários dos embargos com aqueles arbitrados no processo 

de conhecimento. 

 

Contrarrazões de apelação à fl. 136/137. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Ao compulsar os autos, verifico que o autor, ora embargado, foi contemplado com a concessão dos benefícios da Justiça 

Gratuita pela decisão de fl. 36 dos autos da ação de conhecimento, em apenso. 

 

Assim, não há se falar em condenação do embargado ao pagamento dos honorários advocatícios ou da compensação 

destes com aqueles fixados no processo de conhecimento, uma vez que o exequente goza de isenção quanto às custas, 
despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 3º da Lei n. 1.060/50, o que inviabiliza a execução 

das verbas de sucumbência (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012515-51.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.012515-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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PARTE AUTORA : CLAUDENIR VILANI 

ADVOGADO : EUGENIA MARIA RIZZO SAMPAIO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00125155120094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada em 10-09-2009, em face do INSS, citado em 23-10-2009, pleiteando a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, desde a data da 

cessação do auxílio-doença. 

 

Nas fls. 79/80, foi concedida a tutela antecipada, determinando o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

A r. sentença, proferida em 31-01-2011, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença NB 560.187.619-0, desde a data da sua cessação, sendo as parcelas em atraso corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora, nos termos da Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Tendo em vista a 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. Custas ex lege. Foi determinado o 

reexame necessário. 

 

Por força da remessa oficial, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A r. sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o 

preenchimento dos requisitos legais à concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz, todavia, 

suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 73/76 é conclusivo no sentido de que o requerente 

apresenta tendinite do ombro direito e pós-operatório de artroscopia do joelho esquerdo, estando incapacitado de forma 

temporária para a sua atividade laboral habitual. 

 
No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente, as 

comunicações de decisão administrativa (fls. 45/47) indicam que o requerente recebeu o benefício de auxílio-doença 

NB 560.187.619-0, até 10-10-2008, pelo que se reputa cumprido o número mínimo de contribuições exigidas e, tendo 

em vista que ingressou com a presente ação em 10-09-2009, manteve a condição de segurado. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, desde a data da sua cessação (10-10-

2008 - fl. 46), conforme fixado na r. sentença, uma vez que comprovou ter implementado os requisitos necessários 

desde então, descontando-se eventuais valores pagos administrativamente e aqueles pagos por força da tutela antecipada 

concedida nas fls. 79/80. 

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 
Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, conforme fixado pela r. 

sentença. 
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O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal n.º 9.289/96. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial, para isentar o INSS do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal n.º 

9.289/96. 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008546-98.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.008546-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : TEREZINHA BRITO ROCHA 

ADVOGADO : DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00085469820094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), bem como custas e despesas processuais, 
suspensa sua exigibilidade nos termos da lei de assistência judiciária gratuita. Sem condenação em custas processuais. 

 

A autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 292/294. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 15.06.1960, pleiteia a concessão dos benefícios de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

os quais estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91 que dispõem, respectivamente: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 
O laudo médico pericial, elaborado em 12.03.2010 (fl. 230/241), refere que a autora trouxe documentação médica 

referindo hipertensão arterial sistêmica, depressão, hérnia discal, protusão discal, alterações degenerativas em coluna 

vertebral, urticária, tendinite em ombro direito, lombociatalgia e síndrome do túnel do carpo, entre outros 

acometimentos descritos. O perito asseverou, entretanto, que a autora, ao exame físico, não apresenta repercussões 

funcionais incapacitantes que a impeçam de realizar suas atividades laborais habituais como cabelereira. 

 

Realizada, ainda, perícia por profissional da área de psiquiatria, cujo laudo acostado à fl. 266/269, concluiu que a autora 

apresenta transtorno depressivo recorrente, episódio leve à época da perícia, não estando incapacitada para o trabalho. 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento das perícias realizadas, a presença de inaptidão para o exercício das 

atividades habituais da autora, inexistindo nos autos elementos que pudessem desconstituir as conclusões dos peritos, 

não se justificando, por ora, a concessão de quaisquer dos benefícios almejados. 
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001965-40.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.001965-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BENEDITA DE LOURDES MUNHOZ SILVA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019654020094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), exigíveis nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

A autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 15.11.1947, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, o qual está previsto no art. 59, da 

Lei 8.213/91 que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo do perito judicial, elaborado em 09.11.2010 (fl. 101/106), refere que a autora é portadora de nefrectomia 

direita, cisto renal esquerdo, hipertensão arterial, dislipidemia, lombalgia e escoliose lombar, as moléstias ortopédicas 

em decorrência da idade, não estando incapacitada para o trabalho, O perito, indagado no quesito nº 09 do réu, referiu 

que no momento da perícia, a autora não apresenta restrições para nenhuma atividade, inclusive executando serviços de 

faxina na própria casa. 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada, a presença de inaptidão para o exercício das 

atividades habituais da autora, inexistindo nos autos elementos que pudessem desconstituir as conclusões periciais, não 
se justificando, por ora, a concessão de quaisquer dos benefícios pleiteados. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005049-40.2009.4.03.6126/SP 
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2009.61.26.005049-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : NILSON MOREIRA NOVAIS 

ADVOGADO : SHIRLEY VAN DER ZWAAN e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00050494020094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária 

para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença a contar da data do requerimento administrativo 

(08.05.2009). Sobre as prestações devidas incide correção monetária e juros na forma da Resolução nº 134/10-CJF, 

descontando-se as parcelas eventualmente pagas. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a sucumbência 

recíproca. Custas na forma da lei. Concedida a antecipação de tutela, determinando-se a imediata implantação do 

benefício, no prazo de quarenta e cinco dias, sob pena de multa diária a ser oportunamente fixada. 

 

À fl. 91, foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 
 

O autor, nascido em 29.11.1956, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, 

este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico pericial, elaborado por médico ortopedista em 26.10.2010 (fl. 69/74), refere que o autor é portador de 

hérnia de disco lombar, apresentando dor em coluna lombo-sacra com irradiação para membro inferior esquerdo, 

estando incapacitado de forma parcial e temporária para o trabalho, ou seja, devendo evitar posturas inadequadas e 

esforço físico. O perito fixou o início da doença em 12.09.2008 e o início da incapacidade em maio de 2009 (resposta 

ao quesito nº 09 do Juízo - fl. 72). 

 

À fl. 28 dos autos, verifica-se que o autor requereu o benefício de auxílio-doença administrativamente em 08.05.2009, o 

qual foi indeferido pela autarquia sob o fundamento de ausência de sua incapacidade laboral. 

 

Entretanto, consoante laudo pericial, tal fundamento revelou-se descabido, preenchidos, ainda, os requisitos 

concernentes ao cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, bem como da manutenção da 

qualidade de segurado, por ocasião do requerimento administrativo, consoante dados do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, anexos. 
 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade, de forma temporária, para 

o desempenho de atividades que exijam o emprego de força física e tendo em vista exercer a atividade de pedreiro, 

entendo ser irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e 

seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 5310/5450 

Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, a contar da data do requerimento administrativo 

formulado em 08.05.2009 (fl. 29) , quando já estava presente a incapacidade laboral do autor, devendo ser compensadas 

as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 
(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de 

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do CPC, nego seguimento à remessa oficial. As verbas 

acessórias deverão ser pagas na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014394-53.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014394-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS EZEQUIEL PEREIRA LOPES incapaz 

ADVOGADO : HELIO MIGUEL DA SILVA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA JOSE BARBOSA PEREIRA 

ADVOGADO : HELIO MIGUEL DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00143945320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária, condenando o 

INSS a conceder ao autor o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Carlos Alberto Macedo Lopes, 

ocorrido em 05.05.2002, a contar da data do óbito. O réu foi condenando ao pagamento das parcelas em atraso, com 

incidência de correção monetária desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561/2007, do Conselho de Justiça 

Federal, acrescidas de juros moratórios à razão de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios arbitrados 

em 15% sobre o valor da condenação atualizado. Não houve condenação ao pagamento de custas processuais. Restou 

deferida a concessão de tutela prevista no art. 461 do CPC, para que o réu promovesse a imediata implantação do 
benefício em epígrafe. 
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Objetiva o réu a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que o falecido não mais ostentava a qualidade de 

segurado no momento do óbito; que não foi parte na lide trabalhista, não podendo sofrer os efeitos da decisão nela 

proferida. 

 

Contrarrazões às fls. 140/143, em que pugna pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 151/154, em que opina pelo provimento do recurso de apelação interposto. 

 

Em consulta ao sistema DATAPREV (em anexo), foi constatada a implantação do benefício em epígrafe. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de filho menor de Carlos 

Alberto Macedo Lopes, falecido em 05.05.2002, consoante certidão de óbito de fl. 14. 

 

A condição de dependente do autor em relação ao de cujus restou evidenciada por meio das certidões de nascimento (fl. 

56) e de óbito (fl. 14), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma 
vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependente arrolada no 

inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  
Por outro lado, ressalto que a qualidade de segurado do falecido restou demonstrada, uma vez que este exerceu 

atividade remunerada até 05.01.2002, estando, assim, albergado pelo período de "graça" previsto no art. 15, inciso II, da 

Lei n. 8.213/91, no momento do óbito. Com efeito, nos autos da reclamação trabalhista nº 00284-2002-063-02-00-6 da 

63ª Vara de Trabalho de São Paulo/SP (fls. 37/41), foi prolatada sentença, na qual houve o reconhecimento da 

existência de vínculo de emprego com a reclamada AJS MANUTENÇÃO DE PATRIMÔNIO S/C LTDA, no período 

de 04.01.1997 A 05.01.2002, no cargo de vigia, tendo esta sido condenada a efetuar os descontos e recolhimentos 

fiscais e previdenciários na forma do artigo 46, §1º, da Lei n. 8.541/92. 

 

Dito documento constitui início de prova material atinente à referida atividade laborativa, conforme já decidiu o E. STJ 
em v. arestos assim ementados: 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - (...) - RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO URBANO - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL - SENTENÇA TRABALHISTA - 

DOCUMENTO DE FPE PÚBLICA - DISSÍDIO PRETORIANO COMPROVADO. 

(...) 

3 - O reconhecimento do tempo de serviço no exercício de atividade laborativa urbana, comprovado através de 

sentença judicial proferida em Juízo trabalhista e transitada em julgado, constitui documento de fé pública, hábil 

como início razoável de prova documental destinada à averbação do tempo de serviço. 

(...) 

(Resp nº 360992/RN; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 25.05.2004; DJ 02.08.2004 - pág. 476). 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. SENTENÇA TRABALHISTA . INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. A sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material para o reconhecimento de tempo de 

serviço, principalmente quando a prova testemunhal carreada aos autos corrobora o tempo de serviço anotado na 

CTPS. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGA nº 564117/RJ; 6ª Turma; Rel. Min. Paulo Medina; julg. 23.03.2004; DJ 03.05.2004 - pág. 224). 
Por outro lado, não obstante a ausência de depoimentos testemunhais, a cobrança judicial dirigida contra a empresa 

"AJS MANUTENÇÃO DE PATRIMÔNIO SC LTDA", visando satisfazer o crédito exeqüendo, bem como o 

recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes ao período de labor reconhecido em sentença trabalhista, 

consoante se verifica do documento de fl. 56, atesta o exercício de atividade remunerada desempenhado pelo falecido 

como empregado. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA PELA JUSTIÇA DO 

TRABALHO. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO LABORAL. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES. INÍCIO DE PROVA MATERIAL SUFICIENTE À COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE 
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REMUNERADA. COBRANÇA DE SUAS CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA. 

RESPONSABILIDADE DA AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DO ARTIGOS 11, PARÁGRAFO ÚNICO, ALÍNEA 

"A", E 33 DA LEI Nº 8.212/1991. 

(..) 

A condenação do empregador ao recolhimento das contribuições previdenciárias, em virtude do reconhecimento 

judicial do vínculo trabalhista , demonstra, com nitidez, o exercício de atividade remunerada em relação ao qual não 

houve o devido registro em época própria. 

(..) 

(STJ; AgRg no Ag 1035482/MG; 5ª Turma; Rel. Ministro Jorge Mussi, j. 29.05.2008, Dje 04.08.2008) 
 

Ademais, o caráter contributivo e o equilíbrio financeiro e atuarial previstos no art. 201 da Constituição da República 

ficam preservados, ante a cobrança das contribuições previdenciárias a cargo do empregador. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito dos autor na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de Carlos 

Alberto Macedo Lopes. 

 

No que tange à data de início de benefício, cabe ponderar que o autor, nascido em 25.11.2000, era menor de 16 anos de 

idade à época do óbito de seu pai, não incidindo a prescrição contra ele, nos termos do art. 198, I, do Código Civil e art. 
79 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual o início de fruição do benefício deve ser fixado na data do óbito, consoante 

determinado na r. sentença recorrida. 

 

Insta esclarecer que o ora demandante fará jus ao benefício em apreço até que complete 21 anos de idade, ou seja, até 

25.11.2021. 

 

Cumpre explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e, de forma decrescente, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. 

Corte, mantendo-se o percentual em 15%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289 /96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 
de Tribunal Superior. 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

do réu e dou parcial provimento à remessa oficial, para que seja fixado como termo final da base de cálculo dos 

honorários advocatícios a data em que foi proferida a r. sentença recorrida e para que os juros sejam computados na 

forma acima explicitada. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação dos efeitos da tutela deverão ser compensadas por ocasião da liquidação da 

sentença. 
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006121-97.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.006121-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO SILVA 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00061219720104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a conceder-lhe 

o benefício previdenciário de aposentadoria comum por idade, a partir da data do requerimento administrativo 

(27.04.2010; fl. 11). Houve condenação ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os pagos 

administrativamente ou por força da antecipação de tutela, sobre os quais serão aplicados, para fins de atualização 

monetária e compensação da mora, de uma só vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. Foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Confirmada antecipação de tutela anteriormente 
concedida. 

 

O Instituto busca a reforma da sentença, alegando que a autora não cumpriu a carência necessária à concessão do 

benefício, uma vez que à época do implemento etário ela não contava com o número mínimo de contribuições exigidas. 

Subsidiariamente, requer a fixação dos juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, nos termos do artigo 1º-F da Lei 

9.494/97 e os honorários advocatícios reduzidos para 5% (cinco por cento) das prestações vencidas. 

 

Contrarrazões de apelação às fls. 59/62v. 

 

Noticiada pelo réu a implantação do benefício (fl. 40). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência 

exigida nesta lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher. 

 

No presente caso, a autora, nascida em 18.07.1945, completou 60 anos de idade em 18.07.2005, devendo comprovar o 
preenchimento do período de carência correspondente a 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais, nos 

termos dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/90, vigente à época, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

Analisando os documentos acostados aos autos, em especial a CTPS da autora (fls. 14/16), verificam-se anotações de 

labor urbano nos períodos de 02.05.1966 a 17.01.1968, 21.08.1964 a 01.12.1964, 16.06.1972 a 26.04.1973 e 02.05.1973 

a 20.06.1973, além de ter efetuado contribuições (fl. 12) nos períodos de 01.08.1976 a 31.01.1978 e 01.09.2002 a 

31.03.2010. Constata-se, portanto, que a demandante possui 145 (cento e quarenta e cinco) contribuições mensais até a 

data do requerimento administrativo do benefício, em 27.04.2010 (fl. 11). 

 

Ressalto que os períodos registrados em CTPS da requerente constituem prova material plena a demonstrar que ela 

efetivamente manteve vínculos empregatícios, devendo ser reconhecidos para todos os fins, independentemente da 

comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus compete ao empregador. Destaco, ainda, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 5314/5450 

que as anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, a qual não deve ser afastada pelo 

simples fato de não estarem reproduzidas no CNIS. 

 

Nesse sentido a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE.  

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço.  

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é 

do empregador.  

III - Recurso não conhecido.  

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001)  
 

Cumpre destacar, ainda, que a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003 c/c com o art. 462 do Código de 

Processo Civil, não mais se aplicando o disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei n. 8.213/91. 

 
Sendo assim, tendo a autora completado 60 anos de idade em 18.07.2005, e perfazendo um total de 145 contribuições 

até a data do seu requerimento administrativo, em 27.04.2010, ultrapassou o número mínimo de contribuições a título 

de carência necessária ao beneficio vindicado, que exige 144 contribuições, na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91, de 

modo que é de se conceder a aposentadoria comum por idade, nos termos do art. 48, caput, da Lei 8.213/91. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (27.04.2010; fl. 11), tendo em vista que a 

autora já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.06, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 
ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos ao percentual de 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. As verbas acessórias serão calculadas na forma retroexplicitada. 

 
As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000859-09.2010.4.03.6123/SP 
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2010.61.23.000859-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ILIETE GERAGE 

ADVOGADO : DOMINGOS GERAGE e outro 

CODINOME : ILIETE DE CAMPOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00008590920104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido 

formulado em ação previdenciária, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional, desde a data do requerimento administrativo (06.11.2007). As parcelas em atraso 

deverão ser corrigidas monetariamente nos termos do Manual de Orientação para os Cálculos na Justiça Federal e 
acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da citação até o advento da Lei nº 11.960/2009, quando os juros e a correção 

monetária serão calculados de acordo com os índices aplicados à caderneta de poupança. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. 

Não houve condenação em custas. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a implantação do 

benefício em favor da demandante, no prazo de 30 dias a contar da intimação do julgado de primeiro grau, sob pena de 

multa diária fixada em R$ 100,00 (cem reais). 

 

À fl. 267 foi noticiada a implantação da jubilação em favor do requerente. 

 

Em suas razões recursais, defende a parte autora, em síntese, ter direito à concessão da aposentadoria em sua 

modalidade integral, por ser professora pública e fazer jus aos adicionais de insalubridade e periculosidade. 

 

A Autarquia, por sua vez, apela argumentando que a demandante não tem direito à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional, por não implementar o "pedágio" previsto no artigo 9º da EC nº 20/98. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 
O INSS peticionou à fl. 297/299, requerendo seja a demanda extinta, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, V, do CPC, ante a ocorrência de coisa julgada. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Inicialmente, saliento que não há que se falar em ocorrência de coisa julgada no caso em tela, tendo em vista que o 

processo nº 2010.03.99.035891-7 foi julgado extinto, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC 

(fl. 312/313). 

 

Através da presente demanda, busca a parte autora, nascida em 25.01.1951, o reconhecimento da especialidade das 

atividades desempenhadas na qualidade de professora, em períodos posteriores ao advento da EC n. 18/81, com a 

conseqüente concessão do benéfico de aposentadoria por tempo de contribuição em sua modalidade integral. 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso 

em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto 53.831/64, sendo irrelevante que o segurado 

não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95. 
 

No que tange à atividade de professor, é possível a conversão do tempo de serviço exercido até a promulgação da 

Emenda Constitucional nº 18, de 30.06.1981, que excluiu esta categoria profissional do quadro anexo ao Decreto nº 

53.831/64 (código 2.1.4) para incluí-la em legislação específica. Tal dispositivo foi reproduzido na Emenda 

Constitucional 20/98 que deu nova redação ao art. 201, §§7º e 8º da Constituição da República. 

 

Nesse sentido, confira-se abaixo julgado que porta a seguinte ementa: 
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PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - MAGISTÉRIO - ATIVIDADE ESPECIAL - CONVERSÃO 

EM TEMPO COMUM - VIGÊNCIA DO DECRETO N. 53.831/64 - POSSIBILIDADE NO PERÍODO ANTERIOR 

À EMENDA CONSTITUCIONAL N. 18/81 - REMESSA OFICIAL E APELO DO INSS PARCIALMENTE 

PROVIDOS. 

(...) 

- A impetrante exerceu o cargo de professora nos períodos pleiteados, atividade considerada penosa para efeito de 

contagem de tempo de serviço para aposentadoria especial, nos termos do Decreto nº 53.831/64, código 2.1.4. O 

período trabalhado sob a égide desse Decreto deve ser integralmente reconhecido como exercido em condição 

especial com conseqüente conversão em comum, a despeito de não reunidas todas as condições legais para gozo de 

aposentadoria. 

- Com o advento da Emenda Constitucional nº 18/81, que dispensou tratamento previdenciário diferenciado ao 

magistério, o referido Decreto não mais incide sobre essa atividade, pelo que não se pode falar em direito adquirido 

à conversão do período trabalhado como professor a partir da promulgação da referida Emenda Constitucional. 

(...) 

(TRF-3ª Região; MAS nº 1999.60.02.001522-2/MS; 3ª Seção; Rel. Juíza Daldice Santana, Julg. 30.10.2006; DJ 

29.11.2006, pág. 491) 
 

Em termos de atividade especial deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação dos serviços. Nesse sentido 
configura-se julgado do C. STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

POSSIBILIDADE. CONTAGEM RECÍPROCA. PROFESSOR. SERVIDOR PÚBLICO. 

A jurisprudência desta Corte, por intermédio das duas Turmas que integram a Eg. Terceira Seção, firmou 

posicionamento no sentido de que o professor faz jus à contagem do tempo de serviço prestado em condições 

perigosas e insalubres na forma da legislação vigente, à época da prestação de serviço, ou seja, com o acréscimo 

previsto na legislação previdenciária de regência, considerando ter direito à conversão do tempo de serviço exercido 

no magistério como atividade especial. 

(Resp. 545653, rel.Min. Gilson Dipp. DJ 02.08.2004 Agravo regimental improvido). 
Assim, a conversão de atividade de professor somente é possível até a véspera da Emenda Constitucional nº 18/1981, 

aliás, em consonância com o dispositivo constitucional nenhum dos decretos previdenciários posteriores a edição da 

aludida emenda constitucional prevê a atividade de professor como passível de acréscimos relativos à conversão. 

 

Cumpre ressaltar que a concessão de beneficio previdenciário em que se dispensa tratamento diferenciado a 

determinadas categorias profissionais, dentre elas a dos professores, assim como o era a extinta aposentadoria dos 

jornalistas e jogadores de futebol, em que se exigia apenas o cumprimento do lapso temporal, sem prova da exposição a 
eventuais agentes nocivos, é norma específica que prevalece sobre decreto infraconstitucional que lhe é anterior. 

 

Destaque-se, apenas, que ainda que se acolhesse a tese da possibilidade de conversão de atividade especial em comum 

após o advento da E.C. 18/1981, restaria à parte autora comprovar o trabalho sob condições especiais, inclusive por 

laudo técnico, não apresentado nos autos, mormente após 10.12.1997, advento da Lei n. 9.528/97, que passou a prever 

prova específica para o enquadramento de atividade especial, tendo em vista que a prova de agentes agressivos somente 

é dispensada àquelas categorias profissionais em que a concessão da aposentadoria específica exige tão-somente o 

cumprimento do lapso temporal de 25 anos ou 30 anos, conforme se trate, respectivamente, de mulher e homem. 

 

No caso em tela, tendo em vista que a parte autora exerceu a profissão de professora posteriormente a 29.06.1981, 

inviável o acolhimento de sua pretensão, mantendo-se integralmente os termos da r. sentença recorrida quanto ao ponto. 

 

De outro giro, o artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de 

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais 

sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 

anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante 

quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 
 

Destarte, computando-se os períodos de atividade considerada comum (fl. 63/64), a autora atinge 17 anos, 09 meses e 

15 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 26 anos, 08 meses e 07 dias até 06.11.2007, data do requerimento 

administrativo, não fazendo jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, vez que não houve o 

cumprimento do pedágio exigido pela EC n. 20/98, faltando-lhe 01 ano, 02 meses e 11 dias de tempo de serviço, 

conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora e dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido. 
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Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Expeça-se e-mail, com urgência, ao INSS, para que seja cessado o benefício implantado em razão da tutela antecipada, 

não havendo que se falar em devolução dos valores recebidos, tendo em vista a sua natureza alimentar. 

 

Oficie-se ao Juízo Federal de Bragança Paulista, dando-lhe ciência do teor da presente decisão. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003141-72.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.003141-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JULIANA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PEDRO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031417220104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, com base no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Objetiva a parte exequente a reforma de tal julgado, alegando, em síntese, que faz jus às ao recebimento das prestações 

compreendidas no período de 02.08.2006 até a data do desdobramento da pensão por morte. 

 

Sem contrarrazões de apelação, conforme atesta a certidão de fl. 196. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da leitura da decisão proferida por esta Corte, na forma do art. 557, do Código de Processo Civil (fl. 130/132), constata-

se que foi concedido à autora o benefício de pensão por morte, com data de início em 02.08.2006, contudo, com a 

ressalva de que ela não faria jus às prestações vencidas até a data do desdobramento da pensão recebida por sua filha, 

conforme se observa do trecho que a seguir transcrevo: 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (02.08.2006; fl. 19), momento no 

qual o INSS tomou ciência dos fatos constitutivos do direito da autora. Insta ressaltar que a requerente não fará jus às 
prestações vencidas até a data do desdobramento da pensão percebida pela filha (NB 129.788.786-4), uma vez que o 

valores referentes a este último benefício, cujo pagamento se deu de forma integral, foram apropriados pela 

demandante, consoante consulta ao CNIS. 

Assim, considerando que o benefício foi desdobrado em 01.09.2009, conforme documento de fl. 171, não há se falar em 

pagamento de parcelas em atraso no período entre a data fixada para o início do benefício e a data da sua efetiva 

implantação administrativa. 

 

Contudo, razão assiste à apelante no que tange aos honorários advocatícios, haja vista que estes devem ser arbitrados de 

modo a representar o conteúdo econômico do pedido judicial, tendo como base de cálculo a totalidade das prestações 

que seriam vencidas até a data da sentença, independentemente do pagamento efetuado na via administrativa, em 

obediência ao princípio da causalidade. 

 

A esse respeito colaciono os seguintes julgados: 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 

RESÍDUO DE 3,17%. LIMITAÇÃO. REESTRUTURAÇÃO OU REORGANIZAÇÃO DE CARREIRA. 

PRECEDENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 
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(...). 

3. Na hipótese de fato superveniente esvaziar total ou parcialmente o objeto da lide, deve suportar os ônus da 

sucumbência aquele que deu causa à demanda, em observância ao princípio da causalidade. Em conseqüência, não 

viola o art. 20 do CPC a decisão que determina a incidência da verba honorária inclusive sobre os valores pagos 

administrativamente. 

4. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp 788424/RN, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 

05/11/2007 p. 349) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. URV. PERCENTUAL DE 

10,94%. VIOLAÇÃO DO ART. 741 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 20 DO 

CPC. CÁLCULO DOS HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

(...) 

2. No tocante à violação do art. 20 do CPC, o acórdão recorrido decidiu que os honorários advocatícios incidem 

sobre a integralidade das diferenças devidas, pouco importando que parte do débito tenha sido satisfeito 

administrativamente. Afigura-se, portanto, em sintonia com a jurisprudência do STJ que sinaliza do entendimento 

de que, não viola o art. 20 do CPC a decisão que determina a incidência da verba honorária inclusive sobre os 
valores pagos administrativamente. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no REsp 998.673/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA 

TURMA, julgado em 29/06/2009, DJe 03/08/2009) 

 

Nesse sentido, se faz necessário o retorno dos autos ao Juízo de origem para o prosseguimento da execução em relação 

às verbas de sucumbência. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

Art. 557. (...). 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da exequente, para determinar o prosseguimento da execução em relação aos honorários advocatícios, calculados com 

a aplicação do percentual de 15% sobre o valor das prestações que seriam vencidas entre a data fixada para o termo 

inicial do benefício e a data em que foi proferida a sentença de conhecimento. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007290-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007290-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARGEMIRO LEITE FERREIRA 

ADVOGADO : VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00003-8 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que homologou o cálculo de liquidação elaborado pelo INSS, à fl. 28/29 destes autos, 

em face da concordância manifestada pelo embargado. 
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Objetiva o INSS a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que a parte embargada deve ser condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que com o acolhimento de seu cálculo de liquidação no valor de 

R$ 67.724,23, em substituição ao cálculo embargado, no montante de R$ 95.190,24, houve o reconhecimento do 

excesso de execução. Aduz, ainda, que o montante a ser executado pelo embargado lhe garantem condições para 

suportar o pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Contrarrazões de apelação à fl. 42/53. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Ao compulsar os autos, verifico que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim, não obstante o 

acolhimento dos presentes embargos à execução, que tornaram o embargado vencido, este goza de isenção quanto às 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 3º da Lei n. 1.060/50. 

 

Outrossim, o E. STF já decidiu que não há condenação da parte autora às verbas de sucumbência quando for 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence), inviabilizando sua 

execução. 

 
Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior.  
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007899-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007899-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ESTER PADILHA CORREA 

ADVOGADO : EMILIO NASTRI NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00024-2 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os presentes embargos, opostos pela INSS em sede de ação de 

concessão de benefício previdenciário, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 2.094,52, na 

forma do cálculo apresentado pelo embargante à fl. 05/06 destes autos. A parte embargada foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da lei n. 1.060/50. 

 

Objetiva a embargada a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que a execução deve prosseguir na forma do seu 

cálculo de liquidação, apresentado nos embargos, no valor de R$ 13.598,80, uma vez que apurou corretamente as 

diferenças, considerando o desconto dos valores recebidos a título de auxílio-doença nos períodos de 31.08.2008, 

01.10.2008 e 28.02.2009 (sic). Assevera, ainda, a incorreção no cálculo do INSS, que serviu de esteio à r. sentença 

recorrida, em razão deste ter utilizado a renda mensal inicial em valor inferior a um salário-mínimo, além de ter 

efetuado desconto do auxílio-doença em período não integrante da execução. Por fim, sustenta que os honorários 

advocatícios devem ter por base de cálculo as parcelas vencidas até a data da sentença, na forma fixada na decisão 

exequenda, sem considerar o valor das parcelas pagas administrativamente. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 5320/5450 

Sem contrarrazões de apelação, conforme atesta a certidão de fl. 40 verso. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O título judicial em execução revela que o INSS foi condenado a conceder à autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data da citação (08.02.2007). 

 

Com o trânsito em julgado da aludida decisão, apresentou a autora o cálculo de liquidação de fl. 215/221 dos autos da 

ação de conhecimento, em apenso, no qual apurou o montante de R$ 20.027,70, em dezembro de 2009. 

 

Citado na forma do art. 730 do Código de Processo Civil, opôs o INSS os embargos à execução de que ora se trata. 

 

Da análise da situação fática descrita, assinalo que razão não assiste à apelante, haja vista que os valores recebidos 

administrativamente a título de auxílio-doença devem ser abatidos do total da execução. 

 

Nesse sentido, constata-se à fl. 09/13 destes autos, que a parte embargada recebeu benefício de auxílio-doença no 

período de 24.06.2003 a 31.08.2008 e de 01.10.2008 a 28.02.2009. Assim, considerando que o termo inicial na 

aposentadoria por invalidez foi fixado em 08.02.2007, em face da vedação prevista no art. 124, inciso I, da Lei n. 
8.213/91, devem ser descontadas do cálculo de liquidação as parcelas relativas o benefício de auxílio-doença pagas no 

período de 08.02.2007 a 31.08.2008 e de 01.10.2008 a 28.02.2009. 

 

No entanto, verifico que tanto no cálculo embargado, como naquele apresentado pela exequente nos presentes embargos 

à execução, não foi observado tal procedimento, razão pela qual a execução não pode prosseguir na forma por ela 

apurada. 

 

Do mesmo modo, não merece prosperar o recurso da embargada, no que tange ao honorários advocatícios, tendo em 

vista que no caso em comente verifica-se a hipótese de impossibilidade de cumulação de benefícios por disposição 

legal, conforme mencionado alhures (art. 124, I, da Lei 8.213/91), o que implica no reconhecimento de que a execução 

corresponde ao valor das parcelas da aposentadoria por invalidez, concedida judicialmente, com o desconto dos valores 

do auxílio-doença pagos administrativamente, na forma consignada na decisão exequenda, sendo, portanto, essa a base 

de cálculo dos honorários advocatícios. 

 

Ressalto que tal procedimento não se confunde com a hipótese de pagamento administrativo em decorrência de 

cumprimento de tutela antecipada concedida no curso do processo, ou de reconhecimento administrativo do direito do 

benefício ao segurado, o que justificaria o cálculo dos honorários com base no valor das parcelas vencidas, 
desconsiderando os pagamentos administrativos efetuados, na forma do entendimento pacificado no E. STJ, uma vez 

que quando do ajuizamento da ação já era de conhecimento da autora a impossibilidade de cumulação do benefício 

vindicado com aquele que vinha recebendo na esfera administrativa, não se aplicando, ao caso concreto, o princípio da 

causalidade. 

 

Assim, deve a execução prosseguir na forma do cálculo apresentado pelo INSS, acolhido pela r. sentença recorrida, uma 

vez que mostra-se em harmonia com as deliberações do título judicial em execução. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte exequente. 
 

Decorrido 'in albis' o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025327-15.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.025327-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANGELICA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 08.00.00202-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, 

condenando o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de seu filho 

Adenilson Jose de Oliveira, ocorrido em 13.11.2007, a partir da data do requerimento administrativo. O réu foi 

condenado ao pagamento das prestações em atraso de uma só vez, com incidência da correção monetária, acrescidas de 
juros de mora nos termos do art. 1º F da Lei 9.494/97. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a sentença. Não houve condenação em custas processuais. Restou deferida a antecipação dos 

efeitos da tutela para que o INSS promovesse a imediata implantação do benefício. 

 

O réu apela argüindo, em síntese, que não há nos autos documentos comprovando a dependência econômica entre a 

autora e seu filho falecido. 

 

O benefício foi implantado pelo réu (fl. 102). 

 

Contrarrazões de apelação às fls. 112/117. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de Adenilson 

Jose de Oliveira, falecido em 13.11.2007, conforme certidão de óbito de fl. 11. 

 

Indiscutível ser a requerente mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos 

(certidões de óbito e de nascimento; fls. 11/12), o que a qualificaria como beneficiária dele, nos termos do artigo 16, 

inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 
............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

De outra parte, a dependência econômica da demandante em relação ao filho falecido também restou comprovada nos 

autos, de vez que ele era solteiro, não possuindo filhos e residindo com sua mãe, consoante se infere do cotejo do 
endereço constante da certidão de óbito (fl. 11) com aquele declinado na inicial (Rua Sebastião Silvestre de Moraes, nº 

58 - Pitangueiras/SP). Ademais, nos documentos de fl. 23 e 26 a autora consta como beneficiária de seu filho. 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 83/84) foram unânimes em afirmar que o falecido morava com a 

autora e que este ajudava nas despesas da casa, especialmente com os remédios da genitora. 

 

A qualidade de segurado do falecido é incontroversa, porquanto este exerceu atividade remunerada até a data do óbito 

(13.11.2007), conforme se verifica da CTPS de fl. 17. 
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Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu 

filho Adenilson Jose de Oliveira. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data do requerimento administrativo (15.04.2009; fl. 34), 

consoante fixado na r. sentença. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. 

Corte, mantendo-se o percentual em 10%, na forma prevista no art. 20, §4º, do CPC. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial. 

 
As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas por ocasião da liquidação de sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029957-17.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.029957-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : WILLIAN RAMOS COLLING incapaz 

ADVOGADO : CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS PEDRAZZOLI 

REPRESENTANTE : MARILENE APARECIDA DE RAMOS COLLING 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS 

No. ORIG. : 09.00.00426-8 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

Vistos. 
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1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - SRIP para a devida correção na autuação, devendo constar 

também como apelante a autora Marilene Aparecida de Ramos Colling, conforme apelação de fls. 61/67. 

2. Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas por Willian Ramos Colling e outro e pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição 

de cônjuge e filho do de cujus, com óbito ocorrido em 01.06.2008. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para o fim de reconhecer o direito da parte autora a receber o benefício de 

pensão por morte a contar de 21 de janeiro de 2009 (data do requerimento administrativo), cujos valores deverão ser 

corrigidos monetariamente nos termos da Lei nº 6.899/81 e Res. 561/07 do CJF, desde as datas em que eram devidos e 

acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação. A partir de 01.07.2009, observe-se a 

Lei nº 11.960/2009 (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97). Outrossim, com fulcro no art. 461 do CPC, determinou a implantação 

do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de 1/30 (um trigésimo) do valor do benefício, a 

incidir pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias. Por fim, condenou a autarquia-ré ao pagamento das custas processuais 

e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais, a parte autora requer que o termo inicial do benefício referente ao filho menor do de cujus seja 

fixado na data do óbito do de cujus, uma vez que contra o menor não corre a prescrição. 

A autarquia previdenciária, por sua vez, apelou sustentando que não restou comprovada a qualidade de segurado 

especial do de cujus. Aduz que o falecido recebia benefício assistencial de prestação continuada ao idoso desde 
14.09.2007, que não pode ser transmitido aos dependentes do beneficiário. Afirma, ainda, que a parte autora não 

apresentou qualquer documento previsto em lei, notadamente os indicados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, para 

comprovar a atividade rural do falecido, não bastando a prova exclusivamente testemunhal, que ainda assim não 

mereceria crédito no presente caso. Requer, ainda, que seja excluída do pagamento de custas e despesas processuais, 

nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. 

Às fls. 86/87, o INSS informou que implantou o benefício em favor da parte autora. 

Com contrarrazões da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em seu parecer de fls. 101/104, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da 

remessa oficial, pelo conhecimento e desprovimento do recurso do INSS e pelo conhecimento e provimento do recurso 

da parte autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 52/56 (prolatada em 05.11.2010) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, conforme se verifica no comprovante de implantação do benefício (fls. 86/87), com 

termo inicial na data do requerimento administrativo (21.01.2009), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do 

CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não 
exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, 

RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No presente caso, não há controvérsia acerca da qualidade de dependente da parte autora. 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que a parte autora deveria comprovar que o falecido mantinha a 

qualidade de segurado no momento do óbito, nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.213/91. Conforme a Súmula nº 149 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a comprovação da atividade 

rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início razoável de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 24.04.2008, onde consta a profissão 

lavrador do marido falecido (fls. 10); certidão de óbito do de cujus, onde consta a sua profissão agricultor (fls. 11); 

atestado de boa conduta emitido pela Sexta Subdivisão Policial - Foz do Iguaçu em 08.11.2001, onde consta a 

qualificação do falecido como agricultor (fls. 13); certidão emitida pela 46ª Zona Eleitoral do Tribunal Regional 
Eleitoral de Mato Grosso do Sul em 10.11.2008, onde consta a ocupação agricultor declarada pelo eleitor Gilberto 

Colling (fls. 14); contrato particular de arrendamento rural pelo prazo de 02.01.2004 a 30.09.2007, onde consta o 

falecido como arrendatário e qualificado como agricultor (fls. 15/16). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, como os 

assentamentos de registro civil. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro que o de 

cujus trabalhou na roça em regime de economia familiar até cerca de seis meses ou um ano antes do seu falecimento 

(fls. 50/51). 
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Presente, portanto, o início de prova material corroborado pela prova oral a ensejar a concessão do benefício de pensão 

por morte. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 
1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão 

do benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, RESP nº 718.759/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 08.03.2005, v.u., DJ 11.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  
1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão de pensão por morte de trabalhador rural. 
2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP nº 887.391/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.11.2008, v.u., DJ 24.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. 
- A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início de 

prova material do exercício de atividade rural. 

- A comprovação da qualidade de trabalhador rural do de cujus, através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 

dependente. 

- Precedentes. 

- Recurso não conhecido. 

(STJ, RESP nº 236.782/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 18.04.2000, v.u., DJ 19.06.2000) 

 

Decidiu também esta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO DE CUJUS. 

QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. RESPONSABILIDADE DOS 
EMPREGADORES. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO. 
I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista o artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

II - Restando comprovada nos autos a condição de esposa e de filhos, a dependência econômica é presumida, nos 

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural a certidão de 

casamento, bem como a de óbito, nas quais consta anotada a profissão de lavrador do de cujus. 

IV - Havendo nos autos início razoável de prova material corroborada por testemunhas, deve ser reconhecida a 

qualidade de rurícola do falecido, para fins de pensão previdenciária. 

V - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo 

falecido, na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus 

dependentes. 

VI (...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS e recurso adesivo das autoras parcialmente providos. Parecer 

ministerial acolhido."  

(AC 2007.03.99.001749-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 26.08.2008, DJF3 03.09.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO. 
1 - O fato de o "de cujus" ter recebido o benefício de amparo previdenciário para pessoa portadora de deficiência não 

impede a concessão de pensão por morte aos seus dependentes, quando restar comprovado que o extinto, na realidade, 

fazia jus ao recebimento de aposentadoria por invalidez, na ocasião da concessão equivocada de benefício assistencial. 

2 - Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado a existência de 

início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

3. Agravo interno desprovido."  

(AC 2004.03.99.011736-7, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15.07.2008, DJF3 20.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. BENEFÍCIO DEFERIDO. 
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- A Lei Complementar nº 11/71 instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, que consistia na prestação 

de benefícios aos rurícolas, entre eles a pensão por morte. 

- Aplicação da Lei Complementar nº 16/73 e do Decreto nº 73.617/74, vigentes à época do óbito. 

- A esposa é considerada dependente do segurado, sendo sua dependência econômica presumida. 

- Comprovada a condição de segurado do falecido, à vista da demonstração de exercício de atividade rural até o 

falecimento. 

- Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado a partir da citação, conforme fixado na sentença, à falta de 

impugnação autoral e à luz do princípio da non reformatio in pejus. 

- As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente, a partir do termo inicial do benefício, na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

- Incidem juros, a partir da citação, à taxa legal. 

- Honorários advocatícios fixados na sentença, em R$ 300,00, em conformidade com o disposto no art. 20, § 4º, do 

CPC 

- Remessa oficial e recurso autárquico improvidos. 

- Mantida tutela antecipada concedida na sentença." 

(AC 2001.61.02.002902-5, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 01.04.2008, DJU 16.04.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL ACOMPANHADA DE 

TESTEMUNHAL. FILIAÇÃO DO RURÍCOLA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. 
INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 143 DA LEI 8213/91. 
1. A filiação do rurícola à previdência decorre automaticamente do exercício da atividade, vez que segurado 

obrigatório, mantendo, pois, a qualidade de segurado, independentemente do recolhimento de contribuições. 

2. O entendimento pacificado pelo STJ é no sentido de que, presente início suficiente de prova material, confirmada 

pela testemunhal, quanto à condição de rurícola do falecido, procede o pedido de pensão feito por sua esposa, 

dependente econômica. 

3. Apelação provida." 

(AC 2001.03.99.001483-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03.11.2003, DJU 04.12.2003) 

Ademais, observa-se que o falecido recebia amparo social ao idoso desde 14.09.2007 (NB 521.789.563-9 - fls. 17), que 

cessa com a morte do beneficiário, nos termos do artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.742/93, e que, portanto, não gera direito ao 

pagamento de pensão aos seus dependentes. 

No entanto, o beneficiário não perde o direito à pensão por morte quando o falecido tinha, na verdade, direito à 

aposentadoria por invalidez ou idade e o INSS lhe concedeu de forma equivocada o benefício assistencial. Nestes 

termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. COMPANHEIRA. 

TRABALHADOR RURAL QUE RECEBIA LOAS. DIREITO A APOSENTADORIA POR IDADE. QUALIDADE 

DE SEGURADO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. 
I - (...). 

II - O fato de o falecido ter recebido benefício assistencial ao idoso não impede a concessão de pensão por morte aos 

seus dependentes, quando restar comprovado que o extinto, na realidade fazia jus ao recebimento de aposentadoria 

por idade na ocasião da equivocada concessão do benefício assistencial. Qualidade de segurado comprovada. 

III - (...). 

VIII- Apelação do INSS parcialmente provida. 

(AC 2007.03.99.001219-4, Rel. Juiz Fed. Conv. David Diniz, 10ª T., j. 15.07.2008, DJF3 20.08.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. TRABALHADOR RURAL FALECIDO QUE RECEBIA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL QUANDO, NA REALIDADE, FAZIA JUS À APOSENTADORIA POR IDADE. 

POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE AOS DEPENDENTES. TERMO INICIAL. 
VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA. IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. O fato de o "de cujus" ter recebido o benefício de amparo social para pessoa portadora de deficiência não impede a 

concessão de pensão por morte aos seus dependentes, quando restar comprovado que o extinto, na realidade, fazia jus 
ao recebimento de aposentadoria por idade, na ocasião da concessão equivocada de benefício assistencial. 

3. Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado a existência de 

início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 

8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

4. Comprovada a condição de esposa do "de cujus", a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º artigo 

16 da Lei n.º 8.213/91. 

5. Presentes os requisitos previstos no artigo 74, caput, da Lei n.º 8.213/91, é devido o benefício de pensão por morte. 

6. Não ocorrendo nenhuma das situações previstas nos incisos I a III do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do 

benefício é a data da citação, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código 

de Processo Civil. 
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7. Honorários advocatícios mantidos em 15% (quinze por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas 

devidas até a data da sentença, em consonância com a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS parcialmente provida. 

(AC 2005.03.99.012400-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 10.05.2005, DJU 08.06.2005) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA BENEFICIÁRIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA - 

DIREITO, À ÉPOCA, AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE- CONCESSÃO EQUIVOCADA - 

RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 

CONCESSÃO DE OFÍCIO. 
I. Na certidão de óbito, o falecido foi qualificado como pensionista, por receber do INSS o benefício nº 82556122-1, 

espécie 30, ou seja, renda mensal vitalícia. Tal benefício, como é sabido, não gera direito a qualquer outra prestação 

da Previdência Social. Todavia, o fato de o benefício recebido pelo de cujus não ensejar, a princípio, pensão por 

morte, no caso, não tem o condão de implicar em óbice à concessão do benefício pleiteado na exordial, haja vista que o 

falecido já possuía as condições necessárias para obter aposentadoria rural por idade na época em que lhe foi deferida 

a renda mensal vitalícia, conforme se depreende do início de prova material, corroborado pela prova testemunhal os 

quais se mostraram aptos a tal comprovação. 

II. Com efeito, o de cujus completou 60 anos em 1990, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em 

que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha 
dispositivos que não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que estabelecia 

a idade mínima de 65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas. Com o advento da nova 

Ordem Constitucional, a idade mínima para os trabalhadores rurais passou a ser de 60 anos para os homens, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional. Conclui-se, portanto, da análise dos referidos textos legais, que para a concessão do benefício 

de aposentadoria por idade, à época, a idade mínima exigida era de 60 anos para trabalhadores rurais, e a carência 

era a expressa no artigo 5º da Lei Complementar nº 16/73, nos seguintes termos: "A caracterização da qualidade de 

trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de 

sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma 

descontínua". 

III. Entendo, portanto, que o benefício de renda mensal vitalícia foi concedido equivocadamente pela autarquia, uma 

vez que ao falecido seria cabível o deferimento da aposentadoria, razão pela qual é devida à viúva a pensão por morte. 

IV. Na qualidade de esposa, a dependência econômica da autora é presumida, a teor do disposto no artigo 16, inciso I 

e parágrafo 4º, da Lei 8.213/91. 

V. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários, a base de cálculo dos honorários advocatícios deve 

abranger somente a soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme entendimento do E. STJ (Súmula 
111 - STJ). 

VI. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício postulado na presente ação. 

VII. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação improvida. 

(AC 2002.03.99.020271-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 08.11.2004, DJU 13.01.2005) 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o falecido completou 60 (sessenta) anos de idade em 14 de agosto de 2003 (fls. 10/11), devendo 

assim, comprovar 132 (cento e trinta e dois) meses de atividade rural para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 24.04.2008, onde consta a profissão 

lavrador do marido falecido (fls. 10); certidão de óbito do de cujus, onde consta a sua profissão agricultor (fls. 11); 

atestado de boa conduta emitido pela Sexta Subdivisão Policial - Foz do Iguaçu em 08.11.2001, onde consta a 
qualificação do falecido como agricultor (fls. 13); certidão emitida pela 46ª Zona Eleitoral do Tribunal Regional 

Eleitoral de Mato Grosso do Sul em 10.11.2008, onde consta a ocupação agricultor declarada pelo eleitor Gilberto 

Colling (fls. 14); contrato particular de arrendamento rural pelo prazo de 02.01.2004 a 30.09.2007, onde consta o 

falecido como arrendatário e qualificado como agricultor (fls. 15/16). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 
material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 
prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 
instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 
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durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 
3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 
25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural do falecido por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 50/51). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, o falecido implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de o falecido haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da 

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 
PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 
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Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Presentes, portanto, os requisitos legais à percepção de aposentadoria por idade ao falecido. 

Com isso, o de cujus manteve a qualidade de segurado da Previdência Pública quando do seu falecimento, já que 

deveria estar em gozo de benefício de aposentadoria por idade rural, enquadrando-se na hipótese do artigo 15, I, da Lei 

nº 8.213/91. 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. No presente caso, portanto, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do 

requerimento administrativo (21.01.2009 - fls. 18). A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 
1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 
(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

Contudo, devido ao fato de não correr a prescrição contra o menor, nos termos dos artigos 79 e 103, parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício referente ao autor Willian Ramos Colling deve ser fixado na data do óbito 

do falecido. Nestes termos, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. PENSÃO POR MORTE.  
1. Tratando-se de absolutamente incapaz, o termo inicial da pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, pois 

não corre o prazo previsto no artigo 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91, por analogia à vedação do transcurso de prazo 

prescricional contra o menor incapaz. 

2. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos. 

(AC 2006.03.99.032193-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 18.12.2007, v.u., DJ 23/01/2007). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHOS. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. QUALIDADE DE 

SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 
I - Comprovada nos autos a condição de filho menor e de filho interdito, a dependência econômica é presumida, nos 

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do "de cujus" restou configurada, tendo em vista que e seu contrato de trabalho foi 

mantido até a data do óbito. 
III - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade exercida pelo "de 

cujus", na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. 

IV - O termo "a quo" de fruição do benefício deve ser fixado a contar da data do óbito, inexistindo a prescrição 

qüinqüenal, haja vista que à época do óbito do falecido, um dos autores era menor e o outro incapaz, e contra eles, 

portanto, não corria a prescrição, nos termos do art.198, inc. I do Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem 

como do art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91, aplicando-se o disposto no art. 79 da Lei n. 8.213/91, bem como 

o previsto na alínea "b" do inciso I do art. 105 do Decreto n. 3.048/1999. 

V - (...) 

X - Apelação do réu e remessa oficial improvidas. Recurso adesivo 

dos autores provido. 

(AC 2002.61.83.003191-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 27.11.2007, v.u., DJ 12/12/2007). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. TERMO INICIAL. 
Se o dependente é incapaz, o termo inicial do benefício previdenciário deve ser fixado na data do óbito (L. 8.213/91, 

arts 79 e 103, parágrafo único). 

Remessa oficial, apelação da autarquia e recurso adesivo da parte 

autora parcialmente providos. 

(AC 2004.61.04.001217-2, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 10.04.2007, v.u., DJ 02/05/2007) 
A autarquia previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na justiça estadual (Súmula 178 - STJ). Desta 

forma, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na 

atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei Estadual/MS 

3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS e dou provimento à apelação da parte autora para fixar o termo inicial do benefício do 

autor Willian Ramos Colling na data do óbito. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031589-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031589-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ROSA MARIA DE BARROS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00005-0 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão de benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Dalvina de Barros, ocorrido em 07.02.2009, 

sob o fundamento de que a autora não ostenta a qualidade de dependente em relação à sua mãe falecida, uma vez que 

não restou demonstrada a situação de invalidez. Condenada a autora ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), observando-se o disposto na Lei nº 1.060/50. 

 

Objetiva a autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que era inválida na data do falecimento de sua 
genitora, da qual era dependente financeiramente, de modo que faz jus à percepção do benefício em epígrafe. 

 

Sem as contrarrazões do réu, subiram os autos à Superior Instância. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de filha inválida de 

Dalvina de Barros, falecida em 07.02.2009, conforme certidão de óbito de fl. 31. 

 

Indiscutível ser a requerente filha da de cujus, tendo em vista o documento trazido aos autos (fl. 10 - cédula de 

identidade). 

 

Todavia, a condição de dependente da autora em relação à de cujus, na figura de filha inválida , não restou 

caracterizada, porquanto verifica-se dos dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

acostados à fl. 29 e 34, que a requerente exerceu diversos vínculos empregatícios ao longo de sua vida, percebendo 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início DIB em 20.06.2006. 

 
Em síntese, não restando comprovada a invalidez da autora no momento do óbito, resta infirmada sua condição de 

dependente da falecida. 

 

Neste sentido as jurisprudências: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. FILHA MAIOR NÃO 

INVÁLIDA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

I - Não faz jus, a filha maior, à pensão por morte da mãe, se não houver prova de que era inválida ao tempo do 

óbito. 

II - Apelação desprovida. 

(TRF; AC 774339; 10ª Turma; Relator Juiz Castro Guerrra; p. 30.07.2004; páf. 568) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Demonstrado nos autos que a Autora, filha maior da falecida, não era inválida, fica inviabilizada a concessão de 

pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei n. 8.213/91, uma vez que não se enquadra como dependente. 

II - A pensão por morte é benefício personalíssimo, que se extingue com a morte do titular (art. 77, § 2º, inciso I da 

Lei 8.213/91). 

III - Apelação improvida. 
(TRF 3ª Região; AC 855652; 8ª Turma; Relatora Juíza Regina Costa; p. 29/07/2004; pág. 202) 
 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Em se tratando de beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031681-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031681-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUZIA MAURA DA SILVA BONELA 

ADVOGADO : THIAGO VICENTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00062-1 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa o deferimento 

do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não foi apresentado início 

razoável de prova material relativa à sua alegação de trabalho agrícola. Houve condenação em custas processuais, bem 

como dos honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais), observando o art. 12, da Lei 1.060/50, por 

ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença sustentando que comprovou o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, pelo que entende fazer jus à concessão do 

benefício. 

 

Contrarrazões de apelação à fl. 136. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

A autora, nascida em 20.01.1949, completou cinqüenta e cinco anos de idade em 20.01.2004, devendo, assim, 

comprovar 11 (onze) anos e 6 (seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para 

obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:  

 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário.  
 

 

No caso em tela, a autora apresentou cópia de certidão de seu casamento (18.09.1971; fl. 22), na qual seu marido fora 

qualificado como lavrador, e cópia de escritura pública de permuta de partes ideais (1991; fl. 37/44), na qual seu 
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cônjuge fora qualificado como "comerciante", pela qual tornaram-se proprietários de imóvel rural medindo 51,73 

hectares, denominado "Sítio São José, gleba B". Todavia, não restou comprovado o seu labor campesino. 

 

Com efeito, os dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais às fls. 76/82, dão conta que o cônjuge da 

autora encontra-se inscrito, desde 1976, como contribuinte individual - motorista, com recolhimentos regulares entre os 

anos de 1986 e 2009, sendo que desde 01.09.2007 é titular de aposentadoria por tempo de contribuição no valor mensal 

de R$1.042,51, superior, portanto ao que faria jus caso fosse trabalhador rural. restando ilidida a qualificação constante 

dos registros apresentados. 

 

Destarte, ainda que, as testemunhas de fls. 143/149, tenham afirmado que a demandante sempre trabalhou como 

rurícola na propriedade de sua família, tais assertivas restaram fragilizados ante a ausência de prova material relativa a 

atividade campesina contemporâneo realizada pela demandante. 

 

Assim, considerando que a autora completou cinqüenta e cinco anos em 20.01.2004 e que o labor rural deveria ser 

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado 

documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 
rural por ala desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria rural por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, c/c o art. 267, IV, do Código de Processo Civil, declaro extinto o feito, 

sem resolução do mérito, restando prejudicada a apelação da autora. Não há condenação da demandante ao ônus 
da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034971-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034971-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CEZAR BALLICO NETTO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00072-5 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, condenando 

o autor aos ônus de sucumbência, observada a Lei nº 1.060/50. 

Apelou o autor requerendo a anulação da r. sentença para produção de prova oral e estudo social. No mérito, pleiteia a 

concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sustentando ter preenchido os requisitos legais.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Inicialmente, afasto a preliminar de cerceamento de defesa, consoante o disposto no artigo 400, incisos I e II, do Código 

de Processo Civil. A questão do deferimento de uma determinada prova (in casu, testemunhal e estudo social) depende 

de avaliação do magistrado do quadro probatório existente, da necessidade dessa prova, prevendo o art. 130 do Código 

de Processo Civil a possibilidade de indeferimento das diligências inúteis e protelativas. Ademais, consta dos autos a 

realização de perícia médica (fls. 54/57). 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

O auxílio-acidente, nos termos do art. 86 da Lei nº 8213/91, será concedido, como indenização, ao segurado quando, 

após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução 

da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 54/57) que o autor é portador 

de hipertensão arterial, com cineangiocoronariografia normal. Conclui o perito médico que não foi constatada 
incapacidade para o trabalho no exame clínico.  

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença ou do auxílio-

acidente, conforme o disposto nos artigos 42, 59 e 86 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007081-13.2011.4.03.6105/SP 

  
2011.61.05.007081-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : PEDRO SARRES RODRIGUES 

ADVOGADO : GISELA MARGARETH BAJZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00070811320114036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a reconhecer a renúncia da parte autora pelo seu benefício de aposentadoria e também a 

recalcular o novo benefício, computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a jubilação, sem a devolução 

dos valores recebidos. 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I, do CPC, julgou improcedente o pedido, deixando de 

condenar a parte autora em honorários advocatícios, em face da ausência de angularização processual. 

 

Inconformada, a parte autora recorre alegando a inaplicabilidade do Art. 285-A, do CPC, e, no mérito, em síntese, que a 

desaposentação não provoca desequilíbrio atuarial do sistema previdenciários. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 
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direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 
Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 
RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 
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somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 
direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 
aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000654-57.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.000654-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO BATISTA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006545720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a reconhecer a promover a desaposentação do autor e também a recalcular o novo 

benefício, computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a jubilação, sem a devolução dos valores 

recebidos. 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I, do CPC, julgou improcedente o pedido, deixando de 

condenar a parte autora em honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, pleiteando a reforma da r. sentença. 
 

Com a resposta do réu, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 
 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 
de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 
serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 
valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 
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modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 
aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 
em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003297-85.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.003297-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : APARECIDA BURACHI FRANCO CASELATTO 

ADVOGADO : DEBORA CRISTINA MOREIRA CAMPANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00032978520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a reconhecer a renúncia e cancelar o seu atual benefício de aposentadoria e também a 

implantar novo benefício, computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a jubilação. 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I do CPC, julgou improcedente a demanda, deixando de 

condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 
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Inconformada, a parte autora recorre, pleiteando a reforma da r. sentença, sem a devolução dos valores recebidos. 

 

Com a resposta do réu, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 
mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 
julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 
razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 
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AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 
aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 
exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 
no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
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Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004479-09.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.004479-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARCOS ROBERTO SIVI 

ADVOGADO : KRISTINY AUGUSTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044790920114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se se 

pretende a condenação do réu a promover a desaposentação da parte autora e conceder-lhe nova aposentadoria, sem a 

aplicação do fator previdenciário, computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a jubilação, sem a 

devolução dos valores recebidos. 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I do CPC, julgou improcedente a demanda, deixando de 

condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 
De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 
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Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 
Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 
qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 
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renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 
De outra parte, no que se refere ao fator previdenciário, melhor sorte não assiste ao recorrente. 

 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator 

previdenciário, instituído pela Lei 9.876/99, como segue: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, 

voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado 

Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de 
10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a 

cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade 

formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, 

ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 

2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, 

a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o 

Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui 

interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou 

seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto 

originário, dele cuidava no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não 

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 5344/5450 

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou 

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando 

nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao 

parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios 

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art. 201. O equilíbrio 

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios 

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a 

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a 

medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", 

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do Art. 5o da 

C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência 

Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a 

concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não 

é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, 

parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que 

deu nova redação ao Art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, 

resta indeferida a medida cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches)" 

 
Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004518-06.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.004518-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE CARLOS FERREIRA DE MIRANDA 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00045180620114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a promover a desaposentação do autor e também a recalcular o novo benefício, 

computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a jubilação, sem a devolução dos valores recebidos. 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I, do CPC, julgou improcedente o pedido, deixando de 

condenar a parte autora em honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com a resposta do réu, subiram os autos. 
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É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 
retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 
Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 
coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 
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continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 
renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 
exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 
- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 
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Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004848-03.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.004848-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : FRANCISCO RIBEIRO DE ANDRADE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00048480320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 
pretende a condenação do réu a "a promover a desaposentação do requerente e concomitante e cumulativamente a 

conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição nos moldes da legislação vigente,o que lhe é mais favorável, 

..." (sic). 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I, do CPC, julgou improcedente o pedido, deixando de 

condenar a parte autora em honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, pleiteando a reforma da r. sentença, sem a devolução de quaisquer valores ao 

apelado. 

 

Com a resposta do réu, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 
Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 5348/5450 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 
RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 
NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 
de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 
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novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 
RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 
Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13012/2011 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002556-93.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.002556-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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APELANTE : JOSEFINA GALVAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a autora à verba honorária, com execução suspensa. Custas na 

forma da lei. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais. Requer, ainda, a fixação da verba honorária em 20% sobre a liquidação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 
invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Tratando-se de trabalhadora rural, a qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência exigida, devem ser 

feitos comprovando-se o exercício da atividade pelo tempo exigido para obtenção do benefício pleiteado, no caso 12 

meses, em período imediatamente anterior ao requerimento, através da apresentação do início de prova material 

devidamente corroborada por prova testemunhal. 

No presente caso, o conjunto probatório revela razoável início de prova material no que diz respeito ao exercício da 

atividade rural, tendo em vista que a autora trouxe aos autos cópia de sua CTPS (fls. 10/19), constando vínculo 

empregatício de natureza rural no período de 16.07.1984 a 09.06.1987 e contribuição ao Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Capivari. Ademais, consta da consulta a informações do benefício - INFBEN (fls. 196) que a autora está em 

gozo do benefício de pensão por morte previdenciária desde 04.02.2008, sendo a forma de filiação e o ramo de 

atividade empregado rural. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 156/161). 

Frise-se, que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 
exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido 

como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"1. Agrava-se de decisão que negou seguimento a Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento nas alíneas 

a e c do art. 105, III da Constituição Federal. 

2. Insurge-se o ora agravante contra acórdão que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

invalidez a trabalhador rural, em face da perda da qualidade de segurado. 

3. Em seu apelo especial, o agravante alega violação aos arts. 11, 55, § 3o., 106, 113, 142 e 143 da Lei 8.213/91, sob o 
argumento de que faz jus à concessão da aposentadoria, uma vez que os documentos carreados aos autos são 

suficientes para comprovar sua condição de trabalhador rural. Sustenta que exerceu o labor rural até a cessação de 

sua capacidade de trabalho, pelo que não houve perda da qualidade de segurado. 

4. É o relatório. Decido. 

5. Constatada a regularidade formal do presente Agravo de Instrumento e estando ele instruído com todas as peças 

essenciais à compreensão da controvérsia, passo à análise do Recurso Especial, com amparo no art. 544, § 3o. do 

CPC. 
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6. A Lei 8.213/91 garante ao trabalhador rural, nos termos do art. 39, a concessão de aposentadoria por invalidez, no 

valor de 1 salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondente à carência do 

benefício requerido. 

7. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está regulamentada no art. 42 da Lei 8.213/91, que determina, para a 

concessão do benefício, o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado; (b) cumprimento da 

carência, quando for o caso; e (c) moléstia incapacitante de cunho laboral. 

8. No caso, a incapacidade permanente do autor para o exercício de atividade profissional resta incontroversa, tendo o 

pedido sido julgado improcedente pelo Tribunal a quo em face da ausência do cumprimento da carência e da perda da 

qualidade de segurado, uma vez que desde o último registro na CTPS do autor até a data da propositura da ação 

(02/10/2003) não consta nenhuma prova de atividade protegida por relação de emprego ou que contribuísse como 

autônomo ou que estivesse em gozo de benefício previdenciário (fls. 30). 

9. Ocorre que, conforme analisado pela sentença, os depoimentos das testemunhas, aliado à prova material, 

conseguiram demonstrar de forma idônea, harmônica e precisa o labor rural exercido pelo autor, abrangendo todo o 

período de carência exigido pelo art. 25, I da Lei 8.213/91, tendo logrado persuadir o Magistrado a quo, dentro do seu 

livre convencimento, da veracidade dos fatos deduzidos em juízo. 

10. Além disso, concluiu o Juízo sentenciante que o autor somente se afastou do exercício da atividade rural em razão 

das enfermidades incapacitantes, motivo pelo qual não há que se falar em perda da qualidade de segurado. A 
propósito, os seguintes julgados do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 

(...). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento (REsp. 864.906/SP, 6T, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

DJU 26.03.2007, p. 320). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1. Para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez não há que se falar em perda da qualidade de segurado 

quando a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias ocorreu por circunstâncias alheias à sua 

vontade ou quando o segurado tenha sido acometido de moléstia incapacitante. 

2. Agravo improvido (AgRg no REsp. 690.275/SP, 6T, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU 23.10.2006, p. 359). 

11. Com base nessas considerações, merece reforma o acórdão recorrido que julgou improcedente o pedido com base 

na perda da qualidade de segurado. 
12. Diante do exposto, com base no art. 544, § 3o. do CPC, conhece-se do Agravo de Instrumento e dá-se provimento 

ao Recurso Especial, para restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

13. Publique-se. 

14. Intimações necessárias." 

(STJ, Ag nº 1008992/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 07.10.2008) 

 

Nesse mesmo sentido, seguem os julgados desse Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA 

ESPECIAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data da citação e a 

sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- Aos segurados especiais é expressamente assegurado o direito à percepção de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma 
descontínua, por período equivalente ao da carência exigida por lei, quando inexistentes contribuições (artigo 39 da 

referida lei, combinado com artigo 26, inciso III). 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhadora rural. 

- A certidão de casamento e demais documentos, nos quais consta a qualificação do marido como rurícola, 

constituíram início de prova material. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Dispensada a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo por tempo equivalente ao exigido para a carência. 

- O fato de a autora ter deixado de trabalhar por mais de doze meses até a data da propositura da ação não importa 

perda da qualidade de segurada se o afastamento decorreu do acometimento de doença grave. 
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- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir a 

reabilitação de trabalhadora rural, impedida de exercer atividade física, de idade avançada e baixo nível de instrução, 

à atividade intelectual. Incapacidade configurada. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do parágrafo 2º do artigo 201 

da Constituição da República. 

- (...) 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência maio/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

- Apelação da autora a que se nega provimento. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para fixar o termo 

inicial do benefício na data da elaboração do laudo pericial (28.02.2003) e para que o percentual dos honorários 

advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. Remessa oficial não conhecida. De ofício, 

concedida a tutela específica. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.008249-7/SP, Rel. Desemb Fed. Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 12.05.2008, v.m., 

DJU 07.10.2008) 

"Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício de prestação continuada. A autora foi condenada ao 
pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a execução nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.  

Apela a autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento.  

Contra-arrazoado o feito pelo réu, à fl. 111/114.  

Após breve relatório, passo a decidir.  

A autora, nascida em 11.02.1962, pleiteia a concessão do benefício de prestação continuada, auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe:  

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

O laudo médico-pericial, elaborado em 06.09.2005 (fl. 73/79), revela que a autora é portadora de hérnia inguinal 

direita (aguardando cirurgia), lombociatalgia crônica, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho, ou seja, apresentando incapacidade funcional residual importante que lhe confere autonomia nas suas lides 

diárias, em trabalhos de moderado esforço físico e pequena complexidade.  

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na 

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:  
A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos prova material do alegado labor campesino, 

consubstanciada na cópia de sua CTPS (fl. 14/18)  

Cumpre esclarecer que o fato de existir menção ao exercício de trabalhos de faxina, nos depoimentos testemunhais, 

não impede a concessão do benefício vindicado, ante a comprovação do exercício de trabalho rural em período 

imediatamente anterior.  

Assim é que, o depoimento da testemunha, colhido em Juízo em 06.03.2006 (fl. 88), revela que a autora trabalhava no 

corte de cana até meados de 1996, não conseguindo mais fazê-lo em razão de apresentar problemas de saúde.  

Nesse aspecto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 

19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.  

A corroborar a afirmação da testemunha, à fl. 18, verifica-se que a autora manteve vínculo empregatício no ano em 

referência na Usina de Açúcar e Álcool MB Ltda, na qualidade de trabalhadora rural.  

À fl. 128/129 dos autos, há relatório de estudo social apontando que a autora apresenta-se bastante debilitada, com 

problemas de saúde, sendo certo que a renda familiar é bastante controlada nos períodos de safra, não sendo 

suficiente, entretanto, na época de entressafra.  
Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, a qual impede o exercício de atividades que exijam 

esforço físico intenso, em cotejo com a profissão por ela exercida (trabalhadora rural), não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 39, I, da Lei 8.213/91.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (06.09.2005 - fl. 73/79), quando 

constatada a incapacidade da autora.  

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data do laudo médico pericial (06.09.2005)  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria Aparecida dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.09.2005, e renda mensal inicial 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) para retificação da 

autuação, a fim de se corrigir o nome da parte autora para Maria Aparecida dos Santos.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.  
Intimem-se." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.034200-1/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, DJ 15.08.2008) 

 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 86/87) que a autora, hoje com 

74 anos de idade, é portadora de fortes e constantes dores de cabeça, dores na coluna vertebral, dores nas juntas do 

corpo, fraqueza nos braços e nas pernas, tonturas permanentes, hipertensão arterial severa, lombalgia e diabetes 

mellitus. Conclui o perito médico que a autora está permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 
- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 
5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 
(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
Tendo em vista a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, os juros de mora devem 

incidir à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c o artigo 161 do Código 

Tributário Nacional, contados desta data, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 21). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada JOSEFINA GALVAO DE OLIVEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 03.03.2006 (data da juntada do laudo pericial - fls. 85), e renda mensal inicial - RMI de um salário 

mínimo, nos termos do art. 39 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de 

benefício assistencial. 

A r. sentença julgou improcedente a ação e condenou o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00, atualizados, ficando isento do pagamento em razão da concessão da 

justiça gratuita, nos termos do art. 12 da Lei º 1060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, fazer jus à concessão do benefício assistencial desde o 

ajuizamento da ação (28.05.2001) até a data de sua concessão na via administrativa (18.07.2003), posto que preenche os 

requisitos autorizadores, nos termos do art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93. Prequestiona a matéria para fins recursais 

e requer a reforma integral da r. sentença, a fim de ser julgada procedente a ação. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em parecer exarado às fls. 367/370, manifesta-se pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório. 
Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 
pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993". 
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Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 
que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 
29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
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um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 
4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 
no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 
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Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 
miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere." 
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 
Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta. 
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O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 
18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material, somente 

serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 70 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 08), 

requereu benefício assistencial por ser idosa. 

No entanto, da análise do conjunto probatório dos autos não resta configurada a condição de miserabilidade da parte 

autora, consoante asseverado na r. sentença (fls. 317/318): "Conforme estampado no laudo da assistente social, fls. 

277/282, o autor, viúvo, é pensionista e aufere renda de R$ 465,00 (um salário mínimo). Na residência, mora, ainda, a 

Sra. Ana, 55 anos, filha do autor, que é aposentada por invalidez e recebe benefício de R$ 665,00 e, o Sr. Antonio, 

também com 55 anos de idade, filho adotivo do autor, aposentado por invalidez, recebendo da Previdência Social o 

valor de R$ 465,00, equivalente a um salário mínimo. De acordo com as informações elencadas, a família reside no 

município há 29 anos. O imóvel em que habitam trata-se de uma casa adquirida através de financiamento habitacional 

(mutirão) pela Prefeitura de Santa Bárbara D'Oeste, que já foi efetivamente quitada. (...) Pelo relato da assistente social, 

as despesas para a manutenção da família perfazem algo em torno de R$ 1.244,00, e a receita total auferida pelos três 
membros do núcleo familiar é da quantia de R$ 1.595,00, que representa uma renda per capita de R$ 531,67 (fls. 278). 

O laudo ainda acrescentou que o autor já recebeu o benefício de prestação continuada - BPC, por aproximadamente dois 

anos e após o falecimento da esposa, passou a receber apenas a pensão por morte. A complementação do relatório social 

às fls. 300/301, evidencia-se que as informações permanecem inalteradas no que tange à moradia, problemas de saúde, 

valores das aposentadorias e pensão e o número de moradores da residência. Insta aqui consignar que o art. 20, § 4º da 

Lei nº 8.742/93 é expresso em dispor que 'o benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo da assistência médica'. Portanto, no caso 

dos autos, não seria viável a substituição da pensão por morte pelo amparo social, tendo em vista serem do mesmo 

valor, não podendo, ainda, autorizar sua implantação conjunta diante da sua inacumulabilidade. Diante de tudo que foi 

alinhavado nos autos, demonstra-se que, para fins do benefício pleiteado, o autor, embora idoso, não se encontra no 

conceito de miserabilidade, pois reside em casa própria, a receita obtida supera o valor de um salário mínimo e a renda 

per capita alcança valor além de ¼ do salário mínimo. Dessa forma, atualmente os gastos para manutenção da casa, 

necessidades pessoais da família e outros gastos eventuais estão sendo sanados. Com isso se tem que foge o autor da 

miserabilidade que se pretende atingir o benefício previdenciário almejado, pois dentro do conceito previsto no § 1º do 

artigo 20 da Lei 9.720/98, a entidade familiar assegura do sustento." Recolhe-se, outrossim, do parecer ministerial (fls. 

369vº) que a filha do autor, Ana Maria, informou que o pai 'fazia bicos como carpinteiro', sem saber informar o quanto 

ele recebia, no período entre o ajuizamento da ação e o recebimento do benefício assistencial na via administrativa. 
Dessa forma, é de se ver que as despesas básicas da família eram satisfatoriamente custeadas, não restando configurada 

a condição de miserabilidade. 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Por fim, cumpre ressaltar que havendo alteração de condições econômicas a parte autora poderá renovar seu pedido na 

esfera administrativa ou judicial. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, apenas para afastar a condenação nos ônus da sucumbência, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013140-69.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.013140-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADOLFO LAUSEN CALDERON 

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

 
: ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

 
: ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 97/100, foi concedida a antecipação da tutela em sede de agravo de instrumento, determinando a imediata 

implantação do auxílio-doença. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o auxílio-doença nº 128.390.041-3 desde a 

cessação, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da juntada do laudo pericial. As prestações em atraso 

serão acrescidas de correção monetária desde os respectivos vencimentos (Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF da 3ª 

Região e Leis nº 6.899/81 e nº 8.213/91) e de juros de mora a partir da juntada do laudo pericial conforme a Lei nº 

11.960/09. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas, na forma da Súmula nº 111, STJ. 
Isento de custas. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para qualquer trabalho. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, submete-se a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 108), comprovando que o autor esteve em gozo do 

auxílio-doença até 15.07.2006, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor 

a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 192/195) que o autor é 
portador de lesão do tendão supra-espinhal em ombro direito e espondilodiscoartrose. Afirma o perito médico que o 

autor apresenta dor à movimentação do membro superior direito compatível com lesão do manguito rotador e dor à 

flexão e à rotação da coluna lombar. Conclui que o autor está total e permanentemente incapacitado para suas atividades 

habituais de pedreiro ou outras de igual demanda física. 

Embora o perito médico não tenha concluído por uma incapacidade para qualquer trabalho, verifica-se do conjunto 

probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir do autor, hoje com 61 anos de idade, o início 

em uma atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a vida toda - servente, cobrador, operário, auxiliar de funileiro 

e serviços gerais, e que lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 
lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 
PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deveria ser fixado na data da cessação 

administrativa. No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial do auxílio-doença na data da 
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cessação do benefício nº 128.390.041-3, convertido em aposentadoria por invalidez a partir da juntada do laudo pericial, 

conforme fixado na r. sentença. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora deveriam incidir a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil c/c 

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV e, com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os 

juros seriam aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior 

Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. No entanto, por ser mais benéfico à 

autarquia, mantenho os juros de mora conforme fixados na r. sentença. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 
Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 50/51). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ADOLFO LAUSEN CALDERON, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início - 

DIB 08.10.2010 (data da citação - fls. 192), compensados os valores recebidos a título da antecipação da tutela, e renda 

mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027061-06.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.027061-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATAL JOSUE DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

 
: WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

REPRESENTANTE : IONE DONIZETE ARAUJO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 04.00.00066-1 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial, de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo 

da parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva o restabelecimento de benefício assistencial. 

O juízo a quo convalidou a tutela antecipada concedida (fls. 157) e julgou procedente a ação, condenando o INSS a 

restabelecer em favor do autor o pagamento do benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário 

mínimo mensal, a contar da citação, descontados eventuais valores já recebidos a título de tutela antecipada. Os valores 

em atraso serão pagos de uma só vez, aplicando-se a correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899/81, considerando o 

disposto na Súmula nº 148 do STJ, e juros de mora de 1% ao mês, devidos a contar da citação. Honorários advocatícios 

fixados 10% do valor do débito existente por ocasião da sentença. Sem condenação em custas processuais, em face da 
isenção legal. Sentença submetida ao reexame necessário. 
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Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a não comprovação da condição de miserabilidade, na forma 

preceituada pelo art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, tendo em vista que a renda familiar é superior a ¼ do salário mínimo. 

Prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença, com a inversão do ônus da 

sucumbência.  

Recorre adesivamente a parte autora pleiteando a alteração do termo inicial do beneficio a fim de que seja fixado na 

data da cessação administrativa, em 13.12.2002 (fls. 16), posto que desde aquela época preenchia os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício assistencial. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 253/257, opina pelo provimento da apelação do INSS, restando 

prejudicado o recurso adesivo. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 
da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 
do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993".  

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 
concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 
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monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 
3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 
1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 
comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial.  

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.  

3. Agravo Regimental improvido."  

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 
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AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.  

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.  

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família.  

4. Recurso especial a que se dá provimento."  

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.  
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 
recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).  

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova.  

3. Recurso a que se nega seguimento."  

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 
07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 
podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 
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"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232."  
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  
"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere."  
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)  

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:  
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.  

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso)  
2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita.  

(...)" (fl. 109).  

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta.  

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita:  

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  
Isso posto, nego seguimento ao recurso."  

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 
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Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material, somente 

serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 29 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 22), requereu 

benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 114/115 e termo de curadoria definitiva de fls. 22, constata-se a 

incapacidade total e permanente da parte autora à vida independente e ao trabalho, por ser portadora de seqüela de lesão 

neurológica grave, com retardo mental, desde o nascimento. 

O estudo social de fls. 175/177 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem 

tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. Consoante se 

recolhe da visita domiciliar, o núcleo familiar é composto pelo autor, seu pai, de 57 anos, e sua mãe, 52 anos de idade, 

em residência própria. A renda familiar provém do salário do pai do autor, no valor de R$ 749,00. A mãe do autor não 

aufere renda, possui vários problemas de saúde (cardíacos e na coluna), faz uso freqüente de medicação e necessita do 

auxílio de outra pessoa para os cuidados com o autor. As despesas relatas somam R$ 70,00 com as contas de água e de 

energia elétrica, R$ 50,00 de telefone, R$ 100,00 com farmácia, R$ 257,00 com empréstimo financeiro e R$ 300,00 

com alimentação. Destacou a assistente social que a família possui apenas eletrodomésticos necessários. Portanto, a par 

da renda auferida pelo pai do autor, resta configurada a condição de miserabilidade, posto ser esta insuficiente ao 

atendimento das necessidades básicas especiais do autor, portador de grave deficiência física e mental. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 
r. sentença. 

Inexistindo condição de admissibilidade do apelo autárquico, não é de ser conhecido o recurso adesivo da parte autora, 

cuja sorte segue à do principal, nos termos do art. 500, caput e III, do CPC (v.g. STJ, REsp 813076, Rel. Min. PAULO 

MEDINA, d. 14.09.2006, DJ 20.09.2006; REsp 611395, Rel. Min. GILSON DIPP, d. 12.12.2005, DJ 12/12/2005). 

Assim, é de ser mantido o termo inicial do benefício a partir da citação (15.03.2005 - fls. 29vº), conforme fixado na r. 

sentença. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 
(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte autora e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os juros 

de mora nos termos acima consignados, mantendo no mais a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

 

A r. sentença condenou o INSS a conceder o benefício no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento 

administrativo, em 26.03.2007, e a pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de 1% ao 

mês a partir da citação, bem como honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, para julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade, em razão da parte autora não ter comprovado trabalho rural em regime de economia familiar, 

pois o labor rural foi exercido com a contratação de empregados. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação, restando infrutífera a tentativa de composição entre as 
partes. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos 

no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres 

(art. 48, § 1º). 

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório prevista no Art. 142 da Lei Previdenciária, 
que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

 

Afirma a parte autora em sua inicial que, nascida em 14.04.1950, "Mesmo após a contração de casamento com Mario 

da Silva, aos 01 de setembro de 1973, a requerente ainda continuou com suas atividades rurais na propriedade de seus 

pais, agora acompanhada por seu marido. Assim, formavam uma espécie de colônia familiar, onde seus pais lideravam 

e cada filho tinha sua casa sob a vigília daquele, plantando e colhendo no mesmo espaço, constituindo sua subsistência 

no regime de economia familiar.". 

 

Na hipótese dos autos, a autora deve demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por no mínimo 144 meses, 

considerado implementado o requisito idade no ano de 2005. 

 

Para comprovar o exercício da atividade rural e como início de prova material, a requerente juntou aos autos os 

seguintes documentos: cópia da certidão de nascimento de seu filho, Emerson Cesar da Silva, ocorrido em 28.05.1974, 

na qual o marido da autora está qualificado como sendo lavrador (fls.22); cópia do título eleitoral do marido da autora, 

emitido em 22.06.66, na qual consta a profissão do cônjuge como sendo lavrador (fls.182); cópia do registro de imóvel 

rural denominado "Limoeiro" ou "Boa Sorte', em nome de seu pai, Altino Salgado Cesar (fls. 13/20), na qual consta a 

sua transmissão por doação à autora e seus irmãos em 09.01.1990 e demais documentos (fls. 23/86; 183/188). 
 

O Art. 11, § 1º, da Lei n.º 8.213/91 dispõe que "entende-se como regime de economia familiar, a atividade em que o 

trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados". 

 

Firmou-se jurisprudência nesse sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - ATIVIDADE RURÍCOLA EXERCIDA EM REGIME 

DE ECONOMIA FAMILIAR - CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS URBANO E RURAL - LEI 8.213/91, ART. 11, VII, § 1º 

- IMPOSSIBILIDADE . 

(...) 

- Nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, para a configuração do regime de economia familiar exige-se que o 

trabalho seja indispensável à própria subsistência, exercido em condições de mútua dependência e colaboração, o que 

não se coaduna com outra atividade remunerada ou aposentadoria sob qualquer regime.- Recurso conhecido mas 

desprovido". (REsp 424.982/RS, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 03/02/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA DE 

CARÁTER URBANO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR . EXCLUSIVIDADE. 

Para caracterização do regime de economia familiar, imprescindível à concessão de aposentadoria por idade de 

rurícola, exige-se que a atividade exercida "absorva toda força de trabalho" do obreiro (art. 1º, II, "b" do Decreto-lei 

nº 1.166/71) (...)". (REsp 265.705/RS, Sexta Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 05/02/2001). 

 

Anoto que, quanto às informações cadastrais do INCRA (fls. 37 e 41), as quais a apelante pretendeu impugnar, pois o 

genitor da autora, Altino Salgado César, está caracterizado como empregador rural, bem fundamentou o douto Juízo 

sentenciante, às fls. 155vs. e 156, no seguinte sentido: 

 
"Os documentos de fls.37 e 41 - cadastros do INCRA - mostram enquadramento do declarante (Altino Salgado César, 

pai da autora) como "empregador rural - II-B". Esse enquadramento tem suporte no Decreto-lei nº 1.166/71, para o 

fim de estabelecer a contribuição sindical dos empregadores e trabalhadores rurais. O artigo 1º do referido decreto-

lei, em sua redação original, assim dispunha: 

Art 1º Para efeito do enquadramento sindical, considera-se: 

I - trabalhador rural: 

a) a pessoa física que presta serviço a empregador rural mediante remuneração de qualquer espécie; 

b) quem, proprietário ou não, trabalhe individualmente ou em regime de economia familiar, assim entendido o trabalho 

dos membros da mesma família, indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, ainda que com ajuda eventual de terceiros. 

II - empresário ou empregador rural: 

a) a pessoa física, ou jurídica que tendo empregado, empreende, a qualquer título, atividade econômica rural; 

b) que, proprietário ou não e mesmo sem empregado, em regime de economia familiar, explore imóvel rural que lhe 

absorva toda a força de trabalho e lhe garanta a subsistência e progresso social e econômico em área igual ou 

superior à dimensão do módulo rural da respectiva região; 

c) os proprietários de mais de um imóvel rural, desde que a soma de suas áreas seja igual ou superior à dimensão do 

módulo rural da respectiva região. 
 

A indicação "empregador - II-B", então, significa que o enquadramento sindical ocorreu de acordo com o disposto no 

artigo 1º, inciso II, alínea "b", do Decreto-lei nº 1.166/71, isto é, em regime de economia familiar. 

 

Esse enquadramento sindical, ao contrário do enquadramento no inciso II, alínea "a", do mesmo artigo 1º, demonstra o 

trabalho rural em regime de economia familiar desenvolvida pela família da autora, de modo que demonstrado o 

exercício da atividade rural pela autora no período anterior ao casamento. 

 

A autora, assim, trouxe aos autos início de prova material de exercício de atividade rural de seu pai, assim como de seu 

marido, consubstanciada nos documentos mencionados, em que eles são qualificados como lavrador ou empregador II-

B." 

 

De outra banda, o conceito de Segurado Especial - produtor rural, que até então não estava atrelado à extensão de área 

de terra, mas ao regime exclusivo da economia familiar, no caso, o trabalho do casal e membros da família, sem a 

utilização de empregados, sofreu modificação pelo Decreto nº 4.845, de 24.09.2003, que alterou o Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06.05.1999, apresentando um novo conceito de economia 

familiar, que utiliza o módulo fiscal como parâmetro, nos seguintes termos: 
 

"Art. 1º. O Art. 9º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

...omissis. 

II - a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira por intermédio de prepostos, 

sem o auxílio de empregados, observado o disposto no § 18. 

...omissis. 

§18. Não descaracteriza a condição de segurado especial a outorga de até cinqüenta por cento de imóvel rural, cuja 

área total seja de no máximo quatro módulos fiscais, por meio de contrato de parceria ou meação, desde que 

outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade individualmente ou em regime de economia 

familiar". 
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Constata-se, de acordo com os documentos acostados às fls. 37 e 41, que a área total declarada no exercício ITR de 

1979 e 1981, de titularidade do genitor da autora, corresponde a 16,7 hectares, ou 0,56 módulos fiscais. 

 

Saliente-se que, pequenas propriedades englobariam imóveis situados entre 1 e 4 módulos fiscais, e, grandes 

propriedades, área superior a 15 módulos fiscais. 

 

Desta forma, os documentos de fls. 37; 41; 47/57; 79/84 levam à conclusão de que a atividade desempenhada pela 

família da autora, se assemelha a de um pequeno produtor rural, na qualidade de segurado especial, própria do lavrador, 

a qual, por presunção, poderá ser estendida à autora. 

 

Aponto, ainda, que nas declarações cadastrais do produtor (fls. 69 e 78), efetuadas sob a forma de condomínio rural, 

apresentadas nos anos de 1997 e 2000, respectivamente, a produção rural da autora e seu marido, não excede o 

indispensável ao seu sustento e ao de sua família, tornando-se perfeitamente viável enquadrá-la como segurada especial 

- pequena produtora rural, que vive sob o regime de economia familiar. 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, objetivando aproveitar, tão somente à 

esposa, a condição de rurícola do cônjuge varão, posto que consabido que a esposa acompanha o marido nas lides 
campestres, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo 

marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . - Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento 

probante da situação de camponês do marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua 

mulher. Recurso especial atendido. (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 

01/10/2001, p. 256)" 

 

A prova material produzida pela autora encontra-se corroborada pela prova oral produzida em Juízo (fls. 138/140), eis 

que as testemunhas inquiridas tornaram claro que a autora trabalhou no sítio Limoeiro, exercendo a atividade em regime 

de economia familiar por tempo superior ao exigido na tabela contida no Art. 142, da Lei nº 8.213/91, fazendo jus ao 

benefício pleiteado. 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 
razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do STJ). 

 

Destarte, é de ser mantida a r. sentença. 

 

Posto isto, com fundamento no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, nos termos em que 

explicitado. 

 
Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de ELZA ARGUELLES CESAR DA SILVA, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, 

alterado pelo Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região 

e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo 

transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 
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Síntese do julgado: 

a) nome da beneficiária: ELZA ARGUELLES CESAR DA SILVA; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) renda mensal: RMI de 1 (um) salário mínimo; 

d) DIB: início a partir da data de 26.03.2007 (fls.87); 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006315-83.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006315-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DANILA GIK DE MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00128-6 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de 

benefício assistencial. 
O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a autora no pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados, em R$ 500,00, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos etário e da miserabilidade, nos 

termos do art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93. Prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. 

sentença, a fim de ser julgada procedente a ação, nos termos da inicial, condenando-se a autarquia nos honorários 

advocatícios fixados em 20% do valor da condenação até a liquidação. 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 190/191, opina pelo provimento da apelação da autora, com a 

fixação do termo inicial na data do ajuizamento da ação. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 
da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 5372/5450 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993".  

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 
Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 
Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 
de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  
(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial.  

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.  

3. Agravo Regimental improvido."  

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.  

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.  

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família.  

4. Recurso especial a que se dá provimento."  

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.  
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).  
2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova.  

3. Recurso a que se nega seguimento."  

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 
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no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 
Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 
violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232."  
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 
controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere."  
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)  
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"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:  
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.  

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso)  

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita.  

(...)" (fl. 109).  

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta.  

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita:  

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 
concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  

Isso posto, nego seguimento ao recurso."  

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 
Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material, somente 

serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 65 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 19), requereu 

benefício assistencial por ser idosa. 

O conjunto probatório dos autos dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem 

tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, consoante 

inclusive apontou o Parquet Federal às fls. 190/191: "No que tange à hipossuficiência econômica, o estudo social (fls. 

135/137), realizado em julho de 2010, revelou que a Autora vivia com o marido, de 69 anos, em imóvel alugado, 

composto de dois cômodos, com pouco espaço físico para a circulação dos integrantes. A renda familiar advinha da 

aposentadoria do marido, no valor de R$ $ 778,00 (o salário mínimo vigente à época do estudo era de R$ 510,00). Os 

gastos, por sua vez, totalizavam o valor de R$ 793,33. Ainda, foi relatado que o marido da Autora possuía diversos 

problemas de saúde e fazia uso de cinco tipos de medicamentos. A Autora também fazia uso de medicamentos, porém, 

não conseguia adquiri-los, pois necessitava do dinheiro para comprar alimentos. Foi relatado, também, pelo estudo 

social, que os filhos da Autora lutavam com dificuldades para sobreviver, sendo que o único que ajudava estava com 

câncer terminal, não restando condições financeiras para prestar auxílio aos pais. As testemunhas de fls. 124/126 

confirmaram o relatado no estudo social. Ressalte-se que, quando pessoa incapaz ou a partir de 65 anos faz jus ao 

benefício assistencial de prestação continuada, não se deve computar, no cálculo da renda familiar, o valor de um 
salário mínimo porventura recebido por outro membro da família em condição semelhante de incapacidade ou idade e 

de necessidade. Essa a conclusão da leitura do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, aplicável analogicamente à 

espécie (...).. Desse modo, tendo em vista que ao marido da autora, maior de 65 anos de idade, seria reservado o valor 

de um salário mínimo recebido a título de benefício assistencial, ele não deve ser computado no cálculo da renda 

familiar para efeito do benefício assistencial. Assim, com a exclusão do valor de um salário mínimo da aposentadoria 

do marido, resta demonstrada a insuficiência de recursos de recursos a prover à manutenção das necessidades básicas de 

Danila." 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (14.11.2008 - fls. 77), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 5376/5450 

10ª T., DJ 01.10.2008). No entanto, consoante apontou o Parquet Federal, no presente caso, o termo inicial deve ser 

fixado na data do ajuizamento da ação 01.10.2008, conforme expressamente requerido pela parte autora na inicial. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 
Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, para julgar parcialmente procedente a ação, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada, DANILA GIK DE MORAES, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 01.10.2008 

(data do ajuizamento da ação - fls. 02), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001314-65.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.001314-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : ROSANGELA LO POMO 

ADVOGADO : SANDRA NEVES LIMA 

 
: WALDYR PEREIRA NOBREGA JUNIOR 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : ISABEL LO POMO NEUMANN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00013146520094036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na 

condição de companheira do de cujus, com óbito ocorrido em 14.01.2007. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, a 

contar de 31.05.2010, nos termos do artigo 74 e seguintes da Lei nº 8.213/91, confirmando os efeitos da antecipação de 
tutela jurisdicional já deferida. Os valores dos benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com 

correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 

também segundo o disposto na Súmula nº 08 desta E. Corte, incluídos os índices previstos na Resolução nº 561/2007 - 

CJF, mais juros de mora, com aplicação da taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 da Lei nº 

10.406/2002 (novo Código Civil) e a teor do artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da citação, ex vi 

do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, bem como compensados eventuais pagamentos efetuados na 

esfera administrativa. O INSS arcará com as despesas processuais, em reembolso, nos termos do art. 4º, § único da Lei 
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nº 9.289/96, mais honorários advocatícios que arbitrou em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, 

atualizados monetariamente e não incidentes sobre parcelas posteriores à sentença. Custas na forma da lei. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

A tutela antecipada foi deferida às fls. 165, tendo o INSS informado às fls. 176/177 que implantou o benefício em favor 

da parte autora. 

Sem recurso voluntário das partes, os autos subiram a esta E. Corte por força da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que, no presente caso, o de cujus manteve a qualidade de segurado da 

Previdência Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 14.01.2007, já que se encontrava em gozo de benefício de 

auxílio-acidente (NB 025.428.199-0 - fls. 38), enquadrando-se na hipótese do artigo 15, I, da Lei nº 8.213/91. Presente, 

portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, requisito para a 

concessão do benefício de pensão por morte. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. L. 8.213/91, ART. 16. CÔNJUGE. 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 
I - (...). 

II - Mantém a qualidade de segurado aquele que está em gozo de benefício previdenciário (art. 15, I, L. 8.213/91). 

III - Preenchidos os requisitos, é de se conceder o benefício pensão por morte ao cônjuge. 

IV - (...). 

V - Apelação parcialmente provida. 

(AC nº 1999.03.99.084216-7, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª T., j. 04.05.2004, v.u., DJ 18.06.2004) 

Ademais, verifica-se que o benefício pleiteado pela parte autora já havia sido concedido à filha do de cujus (NB 

141.593.017-9 - fls. 92), o que torna incontroversa a qualidade de segurado do falecido. 

Em relação à dependência econômica, a questão versa sobre a comprovação da união estável e, consequentemente, da 

dependência, para fins de recebimento da pensão por morte. 

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início 

de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 
SEGUIMENTO. 
1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento" 

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006) 

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte 
documentação: certidão de nascimento da filha da autora com o falecido (fls. 15); cópia da CTPS do falecido, onde 

consta a autora como sua dependente (fls. 27); carteira da Associação dos Funcionários da Cosipa em nome da autora 

como dependente (fls. 43); fotos em que a autora e o falecido aparecem como um casal (fls. 47/70); declaração dada 

pela Associação dos Funcionários da Cosipa, dando conta que o de cujus foi sócio daquela entidade no período de 

14.02.1984 a 02.10.1995, incluindo neste período a autora como sua esposa e dependente (fls. 71); conta de luz em 

nome da autora, onde consta o mesmo endereço da conta de telefone em nome do falecido (fls. 80/81); certificado de 

frequência na Pastoral do Batismo da Paróquia São Judas Tadeu, onde consta o nome da autora e do falecido (fls. 87); 

lembrança de batismo que demonstra a existência de filha em comum entre a autora e o falecido (fls. 88). 

Ademais, consoante a prova oral (fls. 151/153), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em 

audiência, foram uníssonas em afirmar que a autora e o falecido viveram juntos como marido e mulher até o óbito do de 
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cujus, caracterizando a existência de união estável entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação. Nesse 

sentido o acórdão, in verbis: 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 
1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006) 

Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a dependência 

econômica da companheira é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91. Nestes termos, in 

verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

COMPANHEIRA. MANUTENÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 
I - Resta comprovada a condição de segurado do falecido, haja vista que ele encontrava-se em gozo de benefício de 

aposentadoria à época do óbito. 

II - A autora logrou comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre ela e o 

falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Mantida a tutela antecipada concedida. 

IV - Apelação do INSS desprovida. 

(AC nº 2004.61.10.008442-0, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, DJU 27.02.2008) 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício é a data da 

citação. A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 
1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 
2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

Contudo, aplica-se ao caso o artigo 76 da Lei nº 8.213/91, onde a habilitação posterior que importe em exclusão ou 

inclusão de dependente só produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação. Ressalte-se que a autarquia 

previdenciária, em tese, já pagou o valor correspondente a 100% do valor da aposentadoria do ex-segurado para a filha 

do de cujus, não podendo ser obrigada a pagar valor maior que este pela inclusão posterior de dependente. Com isso, o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de 31.05.2010, ou seja, um dia após o encerramento da 

pensão paga à filha Isabel Lo Pomo Neumann (NB 141.593.017-9). Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - UNIÃO 

ESTÁVEL - COMPROVAÇÃO - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
I - A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

II - As certidões de nascimento de filhos em comum corroboradas por depoimentos testemunhais são hábeis à 

comprovação da união estável entre a requerente e o de cujus. 
III - Restando comprovada nos autos a condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos 

do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado em 30.09.2005, um dia após a cessação da pensão em nome de 

Anderson Gonzaga Penha, filho o casal, o qual completou 21 anos de idade em 29.09.2005. Ademais, se assim não 

fosse, incidiria em onerosidade ao erário público, que seria obrigado a pagar em duplicidade o benefício em discussão. 

V - Remessa Oficial tida por interposta parcialmente provida. 

Apelação do réu improvida. 

(TRF3 AC nº 2005.60.04.000588-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma; j. 01.04.2008, v.u., DJU 

16.04.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 
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o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 103/104). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial tão somente para isentar o INSS das custas e despesas processuais e para fixar os juros de mora nos 
termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002679-93.2010.4.03.6113/SP 

  
2010.61.13.002679-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE AUGUSTO MARCAL 

ADVOGADO : INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

 
: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00026799320104036113 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para considerar especiais os períodos de 08.07.1996 a 05.03.1997 e 19.11.2003 a 05.11.2009, bem como 

determinar a averbação dos demais contratos registrados em CTPS como períodos comuns. Em conseqüência, o INSS 

foi condenado a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir do requerimento 

administrativo (05.11.2009), incidindo correção monetária e juros de mora, contados a partir da citação, à taxa de 6% ao 
ano até 11.01.2003 e, após, em 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença e honorários periciais arbitrados em R$200,00 (duzentos reais). Não houve condenação 

em custas. 

 

Em suas razões de apelo, alega o autor que os documentos juntados aos autos, aliados ao laudo pericial produzido, 

comprovam o caráter especial das atividades de sapateiro, acabador, tacheador e espianador, exercidas em indústrias de 

fabricação de calçados, em razão da exposição a ruídos e a agentes químicos considerados nocivos à saúde. Reitera os 

termos da inicial, com a conversão dos períodos indicados, e a concessão do benefício de aposentadoria especial, desde 

o requerimento administrativo, bem como a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor da 

condenação. 

 

Pugna o réu pela reforma da sentença alegando, em síntese, a impossibilidade de caracterizar a atividade especial por 

grupo profissional, sendo necessária a comprovação da exposição a agentes potencialmente nocivos à saúde. 
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Contrarrazões do autor à fl. 239/241. Sem contrarrazões do réu. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial. 
 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito. 
 

Busca o autor, nascido em 18.10.1959, a averbação dos períodos de atividade comum não computados na esfera 

administrativa e o reconhecimento do labor especial prestado de 01.10.1979 a 12.04.1980, 02.05.1980 a 20.07.1980, 

01.10.1980 a 31.03.1981, 15.09.1981 a 26.12.1995, 08.07.1996 a 22.12.1997, 01.06.1998 a 17.07.2000 e 02.01.2001 a 

05.11.2009, a fim de que seja-lhe concedido o benefício de aposentadoria especial, a partir da data do requerimento 

administrativo. 

 
De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria 

por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício 

de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à 

aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à 

inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se 

submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na aposentadoria por tempo 

de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de 

atividade especial sofre a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, 

conforme a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98. 

 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 
Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
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obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 
 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 
3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 
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Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Conforme carteira de trabalho (doc.22/30) o autor manteve desde 1967 até os dias atuais, diversos vínculos, sempre na 

condição de sapateiro e funções correlatas - cortador, balancim, em empresas de fabricação de calçados, no município 

de Franca - São Paulo, notório pólo industrial de calçados. 

 

Ante a impossibilidade de visitar os antigos empregadores, empresas há muito extintas, o perito judicial elaborou laudo 

técnico em algumas empresas de porte e ambiente similar, não havendo que se falar em nulidade de tal documento, vez 

que atendeu-se aos critérios técnicos relativos à perícia ambiental, especialmente por se tratar de atividade - sapateiro, 

cuja insalubridade decorre do uso de equipamentos e produtos químicos inerentes a determinado ramo de atividade. 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EMPRESAS 

EXTINTA E FALIDA. RUÍDO. NECESSIDADE DE LAUDO PERICIAL. NULIDADE DO JULGADO, 
RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. REABERTURA DA INSTRUÇÃO. 

1. É admitida a realização de perícia de forma indireta em estabelecimento similar, sobretudo porque a 

insalubridade, no caso, decorre do uso de equipamentos ruidosos e não do ambiente de trabalho como um todo. 

(g.n.) 

2. É imprescindível o laudo pericial para a verificação do nível do ruído. Diante de sua ausência, mostra-se 

precipitado o julgamento do processo, devendo ser anulada, de ofício, a sentença e reaberta a instrução processual 

para sua devida regularização. Prejudicado o apelo e a remessa oficial. 

(TRF 4ª R; Questão de Ordem em AC nº 2001.04.01.002631-2/SC; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos 

Laus; v.u; J.29.11.2005; DJU 29.03.2006, pág. 912). 
De outro turno, não afasta a validade de suas conclusões, ter sido o laudo técnico elaborado posteriormente à prestação 

do serviço, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é do 

empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 

No caso dos autos, o perito judicial, em visita a várias empresas, em ambientes similares àquele em que foram 

executadas as atividades e na Indústria de Calçados Karlitos, local onde o autor trabalhou a partir de 1996, atestou que o 
autor, nas funções de sapateiro, acabador, tacheador e espianador esteve exposto a ruídos acima dos limites de 

tolerância legalmente previstos, em conformidade com os termos acima exposto (laudo pericial de fl. 187/196), bem 

como aos agentes químicos tolueno e acetona em níveis elevados, conforme laudo técnico apresentado à fl. 74/91. 

 

Assim, devem ser tidos como especiais os períodos de 01.10.1979 a 12.04.1980, 02.05.1980 a 20.07.1980, 01.10.1980 

a 31.03.1981, 15.09.1981 a 26.12.1995, 08.07.1996 a 22.12.1997, 01.06.1998 a 17.07.2000 e 02.01.2001 a 05.11.2009, 

totalizando o autor 27 anos, 11 meses e 21 dias de atividade exercida exclusivamente sob condições especiais, até 

05.11.2009, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos 

do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 

8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (05.11.2009; fl.40), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

provimento à apelação da parte autora para julgar procedente o pedido para reconhecer o labor sob condições 

especiais de 01.10.1979 a 12.04.1980, 02.05.1980 a 20.07.1980, 01.10.1980 a 31.03.1981, 15.09.1981 a 26.12.1995, 

08.07.1996 a 22.12.1997, 01.06.1998 a 17.07.2000 e 02.01.2001 a 05.11.2009, totalizando 27 anos, 11 meses e 21 dias 

de atividade especial. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria especial, a 

contar de 05.11.2009, data do requerimento administrativo, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, 

nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. 

II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. Honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas 
vencidas até a data da sentença. Dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para estabelecer que as 

verbas acessórias sejam aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ AUGUSTO MARÇAL, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, com data de início - DIB em 05.11.2009, com renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005296-23.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.005296-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : EDNA TADEU FADINI CHIORLIN (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052962320104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a reconhecer a renúncia da parte autora pelo seu benefício de aposentadoria e, ato 

contínuo, conceder-lhe novo benefício mais benéfico, computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a 

jubilação, sem a devolução dos valores recebidos. 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I do CPC, julgou improcedente a demanda, deixando de 

condenar a parte autora nas custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora recorre arguindo a ocorrência do cerceamento de defesa e, no mérito, alega, em síntese, 

que a aposentadoria é direito patrimonial disponível que, portanto, comporta renúncia. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
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É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 
retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 
Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 
coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 
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continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 
renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 
exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 
- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, a pretensão da parte autora é de renúncia ao benefício sem devolução dos valores recebidos, razão pela qual a 

apelação deve ser provida em parte. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 
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aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput" do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009182-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009182-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DAIANE MAIARA CHARLEAUX incapaz 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

REPRESENTANTE : INEZ DE FATIMA ARANHA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

CODINOME : INEZ DE FATIMA ARANHA DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00032-4 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e pela parte autora em face de 

sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício assistencial. 
O juízo a quo concedeu a tutela antecipada no bojo da sentença e julgou procedente a ação, condenando o INSS a 

implantar em favor do autor o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a 

partir da juntada do laudo pericial, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês e de correção monetária. Honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Sentença não sujeita ao 

reexame necessário. 

Apela a parte autora, pleiteando a alteração do termo inicial do benefício, a fim de que seja fixado na data do 

requerimento administrativo (27.01.2006) e dos honorários advocatícios para 20% do valor total da condenação. Requer 

o provimento do apelo, reformando-se em parte a r. sentença. 

Em razões recursais, o INSS pleiteia, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da tutela antecipada na forma do art. 558 

do CPC, em razão da irreversibilidade da medida e da possibilidade de dano irreparável aos cofres públicos. No mérito, 

alega, em síntese, que a autora não faz jus ao benefício assistencial, posto que não preenche o requisito da 

miserabilidade previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. Prequestiona a matéria para fins recursais. Requer a reforma 

integral da r. sentença, com a inversão do ônus da sucumbência. 

Às fls. 150/151, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando 

cumprimento à r. ordem. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 190/194, opina pelo desprovimento do recurso do INSS e pelo 
parcial provimento do recurso da autora, fixando-se o termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 
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O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem 

limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de 

ter sua subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 
mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 
prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 
norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 
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Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 
 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 
amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 
2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
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1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 
mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 
dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 
(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 
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violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 
203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere." 
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 
aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta. 

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 
 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material, somente 

serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011). 
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No caso dos autos, a parte autora, que contava com 13 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 18), requereu 

benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 101/105, complementado às fls. 108/111, constata-se a 

incapacidade total e permanente da autora à vida independente e ao trabalho, por ser portadora de deficiência mental - 

provável seqüela de anoxia neonatal grave, necessitando de ajuda para suas atividades diárias. 

De outra parte, o estudo social de fls. 86/91 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria 

subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para as necessidades básicas, 

consoante, inclusive, assinalou o Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 190/194: "(...) Da leitura do já citado 

estudo social, extrai-se que a Autora convive com sua mãe, sendo a renda familiar composta apenas pelos valores dos 

aluguéis de dois imóveis e do programa Bolsa Família que totalizam renda mensal no valor de R$ 182,00 (cento e 

oitenta e dois reais). Assim, considerando a renda familiar declarada pela Autora, restou preenchido, em nosso sentir, o 

requisito concernente à miserabilidade, já que a renda familiar per capita mensal resulta inferior a ¼ do salário mínimo 

vigente." Recolhe-se, outrossim, da r. sentença (fls. 135) que "Os gastos da família são de aproximadamente R$ 58,00 

mensais" e que "A assistente social mencionou, ainda, que as condições de habitação da autora são precárias, e que a 

mãe da autora é portadora de necessidades especiais não podendo trabalhar." 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (27.01.2006 - fls. 25), 
conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., DJ 01.10.2008). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou parcial provimento ao recurso da autora, para fixar o termo inicial do benefício na data do 

requerimento administrativo e elevar o percentual da verba honorária nos termos acima consignados, mantendo no mais 

a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009692-91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009692-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ESTER GOBBI incapaz 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

REPRESENTANTE : BENEDITA ANTONIA DE CAMPOS GOBBI 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00152-4 1 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe 

conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de 

um salário mínimo, com termo inicial na data da citação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora, aplicados a partir dos seus respectivos vencimentos. Pela sucumbência, o réu foi 

condenado em honorários advocatícios arbitrados em dez por cento das prestações vencidas até a data da sentença 
(Súmula 111 do E. STJ). Sem condenação em custas processuais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 5392/5450 

 

Em sua apelação, o Instituto sustenta que não teria sido comprovada a hipossuficiência econômica da autora, vez que 

sua renda familiar mensal per capita supera o limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. Subsidiariamente, 

requer a alteração do termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos. 

 

A autora, por sua vez, pleiteia a alteração do termo inicial do benefício para a data da cessação deste na esfera 

administrativa, a aplicação de juros de mora de um por cento ao mês, bem como a majoração dos honorários 

advocatícios para vinte por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença de primeiro grau. 

 

Contrarrazões do réu às fl. 160/161. Contrarrazões da autora às fl. 180/204. 

Em parecer de fl. 215/221, a i. representante do Ministério Público Federal, Dra. Maria Silvia de Meira Luedemann, 

opinou pelo desprovimento das apelações. 

 

Instada pelo despacho de fl. 225, a autora se manifestou às fl. 227/229, pela opção ao recebimento do benefício de 

prestação continuada em substituição à cota-parte da pensão por morte de que é titular. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 
Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.  
 

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  
IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 92/96 atestou que a autora, atualmente com dezessete anos de idade, é portadora de paralisia 
cerebral, epilepsia e retardo mental grave, concluindo pela sua incapacidade total e definitiva. 

 

Comprovada a deficiência, cumpre verificar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 17.08.2009 (fl. 78/80), o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto no art. 

4º, V, do Decreto 6.214/2007, era formado, à época, por ela e seus pais. A renda da família era proveniente do benefício 

previdenciário de valor mínimo recebido por seu genitor, perfazendo quantia per capita ligeiramente superior ao limite 

estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, mas inferior ao salário mínimo. Residiam em imóvel em precárias 

condições de habitabilidade. Outrossim, em razão da grave deficiência de que a requerente padece, há necessidade de 

gastos e cuidados específicos (medicamentos, fraldas, acompanhamento em tempo integral), que tornavam insuficiente 

o rendimento percebido. 
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Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício , pois, em se tratando de pessoa idosa e 

adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme julgado proferido pelo E. 

STJ em julgamento de recurso repetitivo : 
 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, 

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de 

prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 
refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso especial provido.  
(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).  

 

Por outro lado, o fato de a autora ter passado a receber cota-parte do benefício previdenciário de pensão por morte com 

data de início - DIB - em 13.01.2010 (fl. 173), em decorrência do óbito de seu genitor, não obsta a concessão do 

benefício assistencial, ante a opção manifestada às fl. 227/229. 

 
Com efeito, não obstante a vedação legal ao acúmulo do benefício assistencial com outro proveniente da Previdência 

Social ou de qualquer outro regime (Lei 8.742/93, art. 20, §4º) não há qualquer óbice legal à opção pelo titular de 

pensão por morte previdenciária que faz jus ao amparo assistencial, ao benefício que lhe for mais vantajoso.  

 

Verifique-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL VITALÍCIA E PENSÃO. 

CUMULAÇÃO.  

1. A via do recurso especial é inadequada para alegação de ofensa a dispositivos constitucionais.  

2. O art. 139, § 4º da Lei 8.213/91 veda expressamente a cumulação de renda mensal vitalícia com pensão por morte, 

facultada a opção.  
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3. Recurso conhecido e improvido. (grifei)  

(STJ, RESP 176257/SP, Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 29.3.99).  

 

Ainda nessa questão, verifique-se, no mesmo sentido, julgado proveniente da E. Corte Regional da Quarta Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA. CUMULAÇÃO DE PENSÃO 

E AMPARO SOCIAL AO IDOSO. IMPOSSIBILIDADE. OPÇÃO PELO MAIS VANTAJOSO.  

1. Na vigência da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão de benefício de pensão por morte, quais 

sejam, a qualidade de segurado do instituidor e a dependência dos beneficiários que, se preenchidos, ensejam o seu 

deferimento.  

...  

3. Não é permitido o recebimento conjunto de pensão por morte e amparo social ao idoso, garantido, porém, o que 
for mais vantajoso. (grifei)  

(TRF da Quarta Região. AC 2003.04.01.051408-0. Sexta Turma. Rel. Des. Federal João Batista Pinto Silveira. DJU: 

04.10.2006).  

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação deste na esfera administrativa (31.12.2007, fl. 22), vez 

que restou comprovada a preexistência da incapacidade da autora. Ressalto que os valores recebidos a título de cota-

parte de pensão por morte deverão ser descontados da conta de liquidação, em vista da impossibilidade de acumulação 

dos benefícios. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma globalizada para as prestações anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 
termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da sentença de primeiro 

grau, devendo ser fixados em quinze por cento, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, e de 

acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

réu e dou parcial provimento à apelação da autora para fixar o termo inicial do benefício na data da sua cessação na 

esfera administrativa (31.12.2007) e para fixar a verba honorária advocatícia em quinze por cento do valor das 

prestações vencidas até a prolação da sentença de primeiro grau. As verbas acessórias serão calculadas na forma 

explicitada acima. 

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em julgado, 

expeça-se e-mail ao INSS instruído com os devidos documentos da autora ESTER GOBBI, bem como de sua 
representante BENEDITA ANTONIA DE CAMPOS GOBBI, para que o benefício de prestação continuada (CR, art. 

203, V) seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 31.12.2007, no valor mensal de um salário mínimo, 

devendo ser, simultaneamente, suspenso o pagamento da cota-parte da pensão por morte ora recebida pela autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021511-25.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.021511-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LEONICE MARCILIO PIMENTA incapaz e outro 

 
: GERALDO CALISTA PIMENTA 

ADVOGADO : CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS 

 
: ANA MARIA RAMIRES LIMA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS 

No. ORIG. : 09.00.00041-6 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge e filha, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas 

vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

O MM. Juízo 'a quo' julgou procedente o pedido, para condenar o INSS, a conceder o benefício de pensão por morte a 

partir da data do requerimento administrativo (26.03.08), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e 
acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, e, a partir de 01.07.09, observando-se a Lei nº 

11.960/09, custas e honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a data da sentença. Concedida 

a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Inconformados, os autores apelam, requerendo a reforma da sentença no que se refere ao termo inicial do benefício, 

pleiteando sua fixação na da data do óbito de Lenir Marcilio Pimenta. 

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma da sentença, tão-só, para excluir a condenação ao pagamento das custas. 

Prequestiona a matéria, para efeitos recursais. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal ofertou seu parecer, opinando pelo desprovimento da apelação dos autores e pelo 

provimento da apelação do INSS. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 
carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

Restou comprovado nos autos o direito dos autores na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de 

Lenir Marcilio Pimenta. 

 

A controvérsia se restringe quanto ao termo inicial de implantação do benefício de pensão por morte e a condenação da 

autarquia ao pagamento das custas processuais. 

 

No que se refere à prescrição ou decadência, estas não correm em face do absolutamente incapaz, nos termos do Art. 

79, da Lei 8.213/91 c/c Art. 198 e Art. 3, do CC. 
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Como se vê dos autos, a autora Leonice Marcilio Pimenta era relativamente incapaz, nos termos do Art. 4º, do CC, eis 

que nascida em 25.12.92, contava com 17 anos de idade, e o autor Geraldo Calista Pimenta já era capaz, na data da 

propositura da ação, em 15.01.09. 

 

Assim, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, a data do início do benefício será a data do 

falecimento do segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do óbito. 

 

O requerimento administrativo foi apresentado em 26.03.08 (fl. 12), ao passo que o óbito ocorreu em 26.10.05 (fl. 49), 

sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8213/91. 

 

A teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, a data do início do benefício será a data do falecimento do 

segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do óbito. 

 

Conforme se verifica dos autos, houve requerimento administrativo em 26.03.08 (fl. 12), ao passo que o óbito ocorreu 

em 26.10.05 (fl. 49), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8213/91. 

 

O termo inicial do benefício é de ser fixado, portanto, na data do requerimento administrativo (26.03.08). 

 
De outra parte, o recurso do INSS não merece prosperar. 

 

Com efeito, a autarquia previdenciária não goza de isenção no pagamento de custas na justiça estadual do Mato Grosso 

do Sul. Neste sentido, o entendimento consagrado na Súmula 178 do STJ, a saber: 

 

"O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios, 

propostas na justiça estadual." 

 

Com efeito, a regra geral é excetuada apenas nos Estados-membros onde a lei estadual assim prevê, em razão da 

supremacia da autonomia legislativa local. 

 

A propósito do tema, destaco trecho do voto proferido no seguinte aresto do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADIANTAMENTO DE CUSTAS. DEMANDA NA JUSTIÇA ESTADUAL. INSS. AUTARQUIA 

FEDERAL. PRIVILÉGIOS E PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 27, DO CPC. 

INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 178-STJ. 

O INSS, como autarquia federal, é equiparado à Fazenda Pública, em termos de privilégios e prerrogativas 
processuais, o que determina a aplicação do art. 27, do CPC, vale dizer, não está obrigado ao adiantamento de custas, 

devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido(Precedentes). 

A não isenção enunciada por esta Corte (Súmula 178) não elide essa afirmação, pois o mencionado verbete apenas 

cristalizou o entendimento da supremacia da autonomia legislativa local, no que se refere a custas e emolumentos." 

(grifo nosso). 

(STJ, Quinta Turma, REsp 249991/RS, Rel Min. José Arnaldo Da Fonseca, DJ 02.12.02). 

 

Assim, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na 

atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei Estadual/MS 

3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. Confira-se: 

"Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária: 

I - a União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações; (...) 

§ 1º A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que 

efetivamente tiver suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

§ 2º As custas processuais em relação ao INSS serão pagas, ao final, pelo vencido." (grifo nosso). 

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e 
constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial e às apelações interpostas, nos 

termos em que explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida, e independentemente do trânsito em julgado, 

determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos dos pensionistas Leonice Marcilio Pimenta e 

Geraldo Calista Pimenta, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto nº 

71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 
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benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome dos beneficiários: Leonice Marcilio Pimenta e Geraldo Calista Pimenta;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) Número do benefício: indicação do INSS; 

d) Renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 26.03.08. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024474-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024474-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NAIR AMANCIO BUENO 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00095-1 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença proferida em ação que visa a concessão do benefício de prestação continuada previsto 

no art. 203, V, da Constituição da República, pela qual foi indeferida a petição inicial e declarado extinto o feito sem 

resolução do mérito, com fulcro no art. 295, III, c/c o art. 267, I, do Código de Processo Civil, por não haver sido 

comprovada a existência de requerimento administrativo prévio. Sem condenação em verbas de sucumbência.  

 

A autora busca a reforma da sentença, sustentando que o prévio requerimento administrativo não é pré-requisito 

indispensável ao ajuizamento de ação que visa o recebimento de benefício assistencial. 
 

Sem apresentação de contrarrazões, vez que o réu não foi citado. 

 

Em parecer de fl. 124/125, a i. representante do Ministério Público Federal, Dra. Fátima Aparecida de Souza Borghi, 

opinou pela nulidade da sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Pretende a autora, com o presente feito, a concessão do benefício de prestação continuada de que trata o inciso V, do 

art. 203, da Constituição da Constituição da República, alegando ser incapaz para o trabalho e não possuir meios de 

prover sua manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

 

A r. sentença recorrida extinguiu o feito por entender que para o ajuizamento de ação que visa a concessão de benefício 

assistencial é necessário o prévio requerimento administrativo junto ao INSS. 

Todavia, nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar 

verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser 

requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem 
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preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste pedido para o ingresso 

em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação assistencial, mesmo porque as únicas 

exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição da República. 

 

Desta forma, caberia ao Juízo a quo examinar o mérito da questão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para a regular instrução do feito e novo julgamento. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026202-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026202-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : IRACEMA DIAS TEODORO 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00159-7 2 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de 

benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a autora ao pagamento das custas judiciais, despesas processuais 

e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor dado à causa, atualizado monetariamente de acordo com a Tabela 

Prática de Atualização Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a contar do ajuizamento da demanda, 

observando-se o disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, haver comprovado o preenchimento dos requisitos da 

deficiência e da condição de miserabilidade, previstos nos §§ 2º e 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Prequestiona a 

matéria para fins recursais. Requer a concessão da tutela antecipada e o provimento da apelação, a fim de ser julgada 

procedente a ação, condenando-se a autarquia ao pagamento da verba honorária, fixada em 20% do valor da condenação 

até a liquidação. 
Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 177/178, opina pelo provimento da apelação da autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 
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Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 
prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 
norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 
Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 
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resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 
refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 
à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 
3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 
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2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 
dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 
(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 
entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 
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"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere." 
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 
benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta. 

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 
(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material, somente 

serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 61 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 19), requereu 

benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 72/76, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho, por ser portadora de diabetes mellitus e hipertensão arterial.  

Considerando tratar-se de pessoa humilde, de idade já avançada, com baixo grau de instrução e qualificação 
profissional, que depende da capacitação física para o trabalho, tendo em vista a inviabilidade de sua reinserção no 

mercado de trabalho competitivo, resta comprovada a incapacidade da parte autora para o desempenho de atividade 

laborativa capaz de prover o seu sustento. 

O estudo social de fls. 88/93 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, consoante bem 

apontou o Parquet Federal às fls. 178: "Quanto à hipossuficiência econômica, verifica-se do relatório social às fls. 

88/93, que a autora vive em companhia de seu esposo idoso em imóvel próprio e em condições razoáveis de habitação. 

A renda do núcleo familiar advém da aposentadoria recebida pelo esposo da requerente, no valor de aproximadamente 

R$ 530,00 mensais (fls. 24). Neste contexto, é nítido que o valor um pouco superior a um salário mínimo mensal é 

insuficiente para a manutenção com dignidade de um casal de idosos cujas condições físicas e idades já avançadas os 

impedem de exercer qualquer atividade laboral e conseguir alguma outra fonte de renda." 
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Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (07.12.2009 - fls. 36vº), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Com advento da Lei nº 11.960/09, de 29.06.2009, aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação, devendo incidir a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, no mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 
sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, para julgar parcialmente procedente a ação, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada, IRACEMA DIAS TEODORO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 07.12.2009 

(data da citação - fls. 36vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.99.026355-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : HILMA LEITE RODRIGUES NEVES - prioridade 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00093-1 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um salário mínimo, a 

partir da data da citação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Pela 

sucumbência, o réu foi condenado em honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das prestações 

vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas processuais. Antecipados os efeitos da tutela, 

determinando-se a implantação do benefício no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00. 

 

A autora busca a reforma da sentença, pleiteando a alteração do termo inicial do benefício para a data do ajuizamento da 

ação, majoração dos honorários advocatícios para vinte por cento do valor da condenação e fixação dos juros de mora 

em um por cento ao mês. 
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O réu, por sua vez, requer, preliminarmente, a revogação da antecipação de tutela concedida. No mérito, sustenta que a 

autora não faz jus à concessão do benefício assistencial, vez que possui rendimento familiar per capita superior ao 

limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício 

para a data da juntada do laudo pericial aos autos. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 333/367. Contrarrazões ao recurso adesivo às fl. 326/331. 

 

Em parecer de fl. 375/376, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Maria Luisa R. de Lima Carvalho, opinou pelo 

desprovimento das apelações. 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 297. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

Rejeito a preliminar argüida pelo réu, uma vez que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em 

face da Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a 
antecipação do provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de 

precatórios. A implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita 

à disciplina do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de 

implantação do benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Do mérito 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93, dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 
I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 
Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou possuir mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a 

própria manutenção, ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 182/210 atestou que a autora, atualmente com sessenta e três anos de idade, é portadora de 

hipertensão arterial não controlada com repercussões sistêmicas (miocardiopatia hipertensiva), concluindo pela sua 

incapacidade para o trabalho em caráter total e permanente. 

 

Comprovada a incapacidade, cumpre verificar a hipossuficiência econômica em tela. 
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Conforme estudo social realizado em 22.02.2010 (fl. 116/121), o núcleo familiar da autora é formado por ela e seu 

cônjuge, que recebe um salário mínimo mensal pelo trabalho sem registro como vigilante. A renda familiar per capita 

existente é, portanto, superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, mas inferior ao salário mínimo. 

Residem em imóvel simples e precariamente mobiliado. Outrossim, foram comprovadas despesas com alimentação (R$ 

300,00), fornecimento de água (R$ 40,00), energia elétrica (R$ 60,00) e financiamento habitacional (R$ 80,00), que 

comprometem significativamente o rendimento existente. 

 

Tem-se, ainda, que os artigos 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa portadora 

de deficiência, é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar, e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 
não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o §3º, do art. 20, da Lei 8.742/93 estabelece situação 

objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas que 

comprovem a condição de miserabilidade do segurado e de sua família. Observe-se, nesse sentido, julgado proferido 

pelo E. STJ em apreciação de recurso repetitivo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009). 

 
Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (09.09.2009, fl. 45), quando o réu tomou ciência da 

pretensão da autora. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 
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art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau, devendo ser fixados em quinze por cento, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação 

atualizada, e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Ante a inexistência de mora na implantação do benefício deve ser excluída a aplicação de multa à autarquia. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida 

pelo réu e, no mérito, nego seguimento à sua apelação e dou parcial provimento à apelação da autora para fixar a 

verba honorária advocatícia em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença de 
primeiro grau. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada. As prestações recebidas a título de 

antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.027140-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELZA ALVES DE MELO LOPES 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00091-1 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa o deferimento 

do benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não foram 

comprovados os requisitos legais necessários. Pela sucumbência, a demandante arcará com o pagamento das despesas 
processuais e de honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor da causa, ressalvada a gratuidade 

processual de que é beneficiária. 

 

Em seu recurso de apelação, a autora sustenta que comprovou preencher os requisitos necessários à concessão do 

benefício, a saber: é portadora de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. 

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 140). 

 

Em parecer de fl. 145/148, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. José Leônidas Bellem de Lima, opinou 

pelo desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Com a presente ação, a autora busca a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da 

República, sustentando ser portadora de deficiência incapacitante e não possuir meios de prover sua manutenção ou de 

tê-la provida por sua família. 

A Lei 8.742/1993 - Estatuto da Assistência Social - que veio disciplinar o supracitado dispositivo constitucional, dispõe 

em seu artigo 31: 

 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei. 
 

Compulsando os autos, porém, verifico que o Ministério Público não foi intimado para acompanhar o feito na instância 

inferior. Há, então, que se observar o disposto no artigo 246 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ser intimado. 
 

Assim, tenho que a manifestação do Ministério Público Federal em sede recursal não supre a ausência de sua 
intervenção em primeira instância, uma vez evidente, in casu, que a defesa da parte autora não foi plenamente exercida 

no Juízo a quo, mormente por ter sido julgado improcedente o pedido, restando evidenciado o prejuízo. Confira-se 

nesse sentido os seguintes precedentes emanados desta Colenda Corte Regional: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF - 

RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31). 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC). 

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o 

processo. 

4. Recurso prejudicado. 
(TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ 28/05/2002, DJU 25/02/2003, p. 505). 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE. 

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93. 

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade de 

todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção. 

III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. 
(TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, determino, de ofício, o retorno dos autos a 

Vara de origem para que se dê prosseguimento ao feito, com a devida intimação do Ministério Público e novo 

julgamento, restando prejudicada a apelação da autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.027481-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARO FIRMINO NEPOMUCENO 

ADVOGADO : ABILIO CESAR COMERON 

 
: ALDO FLAVIO COMERON 

 
: JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00001650220098260691 1 Vr BURI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado na ação previdenciária, 

condenando o réu a conceder ao autor o benefício de pensão por morte, a contar da citação. As parcelas em atraso 

deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. O 

réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas processuais. Foi deferida a 

antecipação dos efeitos da tutela, para que o INSS promovesse a implantação do benefício. 

 

Foi noticiada a implantação do benefício pelo réu à fl. 81. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, alega, em síntese, que não restou comprovada a qualidade de segurada da 

falecida, sendo que a prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para comprovação da atividade campesina. 

Subsidiariamente, requer que os juros de mora sejam aplicados nos termos do art. 1º F da Lei 9.494/97. 

 

Contrarrazões de apelação (fl. 85/87). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 
Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de marido de Lazara 

Severino Nepomuceno, falecida em 25.12.2008, conforme certidão de óbito de fl. 08. 

 

A condição de dependente do autor em relação à de cujus restou evidenciada por meio da certidão de casamento 

(12.01.1985; fl. 10) e do assento de óbito (25.12.2008; fl. 08), tornando-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra 

prova de dependência econômica, já que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se 

tratar de dependente arrolado no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

Entretanto, a condição de rurícola da falecida não restou demonstrada já que a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
Observo que, no caso em tela, não há início de prova material indicando que a falecida efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola. 

 

Com efeito, não obstante o vínculo de trabalho rural anotado na CTPS do autor (fl. 12), bem como constar na certidão 

de casamento (fl. 10) a profissão lavrador, não é possível a extensão da profissão do marido à de cujus, quando se tratar 

de benefício de pensão por morte, onde não restar demonstrado o regime de economia familiar. 

 

Importante consignar que na certidão de óbito e de casamento foi atribuída à falecida a profissão do lar e prendas 

domésticas, respectivamente, não havendo qualquer referência à sua suposta condição de rurícola. 

 

Aliás, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 57/59), asseveraram que a falecida e o marido trabalharam na lavoura, como 

bóia-fria, para diversos turmeiros, arrancando feijão e batatinha, não se configurando o regime de economia familiar. A 

testemunha Maria Tereza Veloso (fl. 59) afirmou, ainda, que a falecida deixava os filhos em casa para trabalhar. 
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Em síntese, não restando preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar 

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de prova 

material da alegada atividade rural que teria sido exercida pela falecida). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apreciação da apelação do INSS. 

 

Expeça-se, com urgência, e-mail ao INSS determinando a cessação imediata do benefício de Pensão por Morte (NB 

1535582461), em nome da parte autora Lázaro Firmino Nepomuceno, implantado em razão da tutela antecipada. 

 

Eventuais parcelas recebidas pelo autor por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela não se sujeitam à 

devolução, tendo em vista a natureza alimentar do benefício previdenciário. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027931-46.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027931-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : IZAIAS CABRAL DE ARAUJO 

ADVOGADO : CLAUDIO PANISA 

 
: KRISLAINY DANTAS PANISA CIAVATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00039-0 5 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Samuel Cabral de Araujo, ocorrido em 

26.11.2005, sob o fundamento de que não restou demonstrada a dependência econômica. Não houve condenação em 

custas e honorários advocatícios, observados os benefícios da justiça gratuita. 

 
Pretende o autor a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que restou comprovada nos autos a dependência 

econômica entre ele e o filho falecido. 

 

Contrarrazões de apelação (fl. 104/107). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de genitor de Samuel 

Cabral de Araujo, falecido em 26.11.2005, conforme certidão de óbito de fl. 17. 

 

A qualidade de segurado do de cujus resta incontroversa, porquanto exerceu atividade laborativa até o seu falecimento, 

conforme CTPS de fl. 09. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 5410/5450 

Entretanto, o autor não logrou êxito em comprovar a sua dependência econômica com relação ao falecido, uma vez que 

não há prova de residência em comum, bem como não há nos autos documentos que indiquem o custeio de despesas 

pelo filho. 

 

Os depoimentos testemunhais tomados em Juízo (fls. 90/92) foram vagos e imprecisos quanto à suposta dependência 

econômica entre o autor e o falecido. A testemunha Odete Barreto da Silva (fl. 90) informou que desconhece a renda 

mensal do autor. Por sua vez, a testemunha Francisco de Assis Cabral (fl. 92), afirmou que o autor é aposentado e 

recebe um salário mínimo e que o de cujus ajudava a pagar o aluguel da casa. 

 

Diante de tais testemunhos depreende-se que o pai não dependia do filho para sobreviver, bem como é beneficiário de 

aposentadoria por idade desde 03.11.1998 (fl. 86). Ademais, consoante informações do CNIS à fl. 87, ele percebe o 

benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de sua esposa, desde 28.04.2003. 

 

Assim, diante do deficitário conjunto probatório constante dos autos, o autor não logrou êxito em demonstrar a 

existência de dependência econômica com o "de cujus". 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput , do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor. 

Em se tratando de beneficiário da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar. 

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032505-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032505-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : INES GOES ANDRADE 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00010-3 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para fazer constar o nome da apelante INES GOES 

ANDRADE. 

2. Trata-se de apelações em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença e da 

aposentadoria por invalidez. 
A r. sentença, retificada em sede de embargos de declaração, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder a aposentadoria por invalidez desde a data do laudo pericial, com correção monetária e juros de mora de 0,5% 

a partir de então. Condenou-o ainda aos honorários advocatícios fixados em 10% sobre a as parcelas em atraso, 

observada a Súmula nº 111 do STJ, e aos honorários periciais arbitrados em R$ 234,80 (fls. 50). Custas na forma da lei.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a doença alegada pela autora é preexistente a 

sua filiação ao RGPS.  
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Apelou a parte autora pleiteando a fixação do termo inicial do benefício da data do pedido administrativo e dos juros de 

mora em 1% ao mês, bem como a majoração da verba honorária para 20% sobre a condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 64/72) que a autora, hoje com 60 

anos de idade, é portadora de hipertensão arterial não controlada com repercussões sistêmicas, miocardiopatia e 

valvulopatia mitral, arritmia cardíaca, déficit auditivo bilateral e trajetos varicosos em ambas as pernas com dermatite 

ocre localizada. Conclui o perito médico que a autora está total e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 
existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação da autora aos quadros da previdência, pois se observa do conjunto 

probatório que houve agravamento de sua moléstia, hipótese excepcionada pelo § 2º, do art. 42 da Lei nº 8.213/91, 

segundo o qual: 

 
Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 2º - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para 

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício 

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não 

é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA. 
- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006. 

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 
- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 
Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 
de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, não havendo demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial do benefício deve 

ser fixado na data do laudo pericial. 

Tendo em vista a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, os juros de mora incidem, a 

partir deste ato processual, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles aplicados à caderneta 
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de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.  

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar a verba honorária na forma acima 

explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada INES GOES ANDRADE, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB 

27.01.2010 (data do laudo pericial - fls. 72), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032609-07.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032609-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOYCE ARAUJO incapaz 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

REPRESENTANTE : ROSEMEIRE ROQUE ARAUJO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00074-0 1 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelações interpostas pela parte autora e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de 

sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do benefício assistencial de prestação 

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirão correção 

monetária e juros legais, desde os respectivos vencimentos. De acordo com a Lei 11.960/2009, de aplicação imediata, 

os juros serão de 1% ao mês até 29.06.2009 e de 0,5% ao mês a partir de 30.06.2009. Condenou-o, ainda, ao reembolso 

das custas e despesas processuais e ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as parcelas 

vencidas (Súmula nº 111 do STJ). 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo (20.02.2009), que os juros de mora incidem a 1% ao mês desde a entrada em vigor no novo Código 

Civil, bem como que os honorários advocatícios devem ser majorados para 20% do valor da condenação até a 

liquidação. Requer o provimento da apelação, com a reforma parcial da r. sentença. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a não comprovação da incapacidade total e permanente e da condição 

de miserabilidade, na forma preceituada pelo art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. Requer a reforma integral da r. sentença, com a inversão do ônus da sucumbência. Não sendo este o 

entendimento, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data de juntada do laudo aos autos. 

Com contrarrazões oferecidas apenas pela parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 200/205, opina pelo desprovimento do recurso do INSS e pelo 

parcial provimento do apelo da autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 
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idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 
subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 
bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 
DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 
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13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 
à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 
inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 
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(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 
07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 
divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 
dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 
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Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere." 
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 
ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta. 

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 
benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

Ressalto que as alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011, por tratarem de disposições de direito material, somente 

serão aplicáveis à ações ajuizadas a partir de sua edição (06.07.2011). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 13 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 17), requereu 
benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 83/88, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho, por ser portadora de retardo mental leve, não é alfabetizada e necessita de terceiros para 

acompanhá-la, bem como de acompanhamento médico e psicológico. 

O estudo social de fls. 80/81 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, consoante inclusive 

assinalou o Parquet Federal (fls. 203): "No caso dos autos, consta no estudo social de fls. 80/81, que a renda da família 

é resultante: a) do trabalho da Sra. Rosimeire Roque Araújo, mãe da requerente, como empregada doméstica, auferindo 

renda mensal de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais); b) da pensão alimentícia recebida por Felipe Araújo Martins, irmão 

da requerente, no valor de R$ 100,00 (cem reais). A renda da família, formada pela requerente, sua mãe e seus dois 

irmãos, a princípio, é um pouco superior a ¼ (um quarto do salário mínimo). Porém, há que se observar que o trabalho 
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da mãe da autora é informal, sem registro em carteira, conforme provam os documentos em anexo, colhidos na base de 

dados do CNIS. Sendo assim, se trata de emprego a título precário e variável. É preciso atentar, nesse ponto, para a 

circunstância de que, conforme uníssono entendimento desse E. Tribunal no 'cômputo da renda familiar devem ser 

considerados apenas os rendimentos estáveis, pois, se provenientes de rendas variáveis, não se pode inferir com 
certeza se continuariam a percebê-los ou se seu montante seria reduzido'(...). De outro lado, o montante recebido 

pelo irmão da autora a título de alimentos a rigor não pode ser considerado no cômputo da renda familiar, sob pena do 

desvirtuamento da sua própria natureza, pois, por óbvio, devem ser destinados unicamente para a manutenção do 

alimentando, e não de terceiros. Assim, não há renda a ser considerada para a autora, estando preenchido o requisito da 

miserabilidade." 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo de fls. 22 (10.02.2009), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., DJ 01.10.2008). 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 
Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 

RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora, tão somente para fixar o termo inicial do 

benefício e a verba honorária nos termos acima consignados, mantendo no mais a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada, JOYCE ARAUJO, para que cumpra a obrigação 

de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 10.02.2009 (data do 

requerimento administrativo - fls. 22), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033608-57.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033608-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : IRACY DA SILVA GODINHO 

ADVOGADO : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00048-2 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Iraci da Silva Godinho em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se 

objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 
A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho. Condenou a 

autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais). Determinou que tal pagamento fique sobrestado, enquanto perdurarem os motivos que ensejaram a gratuidade da 

Justiça. 

Apelou a parte autora pleiteando inicialmente a devolução dos autos à Vara de origem para realização de nova perícia 

por profissional especializado na área neurológica ou psiquiátrica ou, a reforma da r. sentença, sustentando existir nos 

autos comprovação da sua incapacidade para o trabalho. 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 5419/5450 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de decisão de requerimento administrativo expedido pela previdência social e juntado 

aos autos (fls. 11), comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 31.03.2009, portanto, dentro do 

"período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 66/68) que a autora apresenta 

quadro de depressão. Afirma o perito médico que ela também apresentou atestados médicos com diagnóstico de 

epilepsia. Conclui, no entanto, que não há sinais objetivos de incapacidade que pudessem ser constatados e que 

impeçam o desempenho da atividade da vida diária e do trabalho. 

Embora o perito médico tenha atestado não ser o caso de incapacidade laborativa, observa-se do conjunto probatório 

que a autora apresenta um quadro de depressão, encontrando-se em tratamento desde 2005. Observa-se, ainda, que se 

encontrou em gozo, quase que ininterrupto de auxílio-doença, desde 08.10.2004. Assim, verifica-se que não há como 

exigir da autora, hoje com 51 anos de idade, o retorno às suas atividades de faxineira ou operadora de produção e que 

lhe garantam a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 
A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 
o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a 

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do 

laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa do auxílio-doença nº 

560.826.894-2 (31.03.2009 - fls. 17), tendo em vista que as moléstias apresentadas pela autora são as mesmas que 

autorizaram a concessão do benefício anteriormente e ainda não tiveram cura. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei nº 11.960/2009, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de Divergência em 
RESP n° 1.207.197-RS. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 35). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora para conceder o benefício da aposentadoria por invalidez. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IRACI DA SILVA GODINHO para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

na cessação administrativa do auxílio-doença nº 560.826.894-2 (31.03.2009 - fls. 17) e renda mensal inicial - RMI de 

100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CARLOS ALBERTO CAETANO 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

 
: MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00017-0 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a reconhecer a renúncia da parte autora pelo seu benefício de aposentadoria e também a 

recalcular o novo benefício, computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a jubilação, sem a devolução 

dos valores recebidos. 

 

Regularmente processado o feito, o MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora em 
honorários advocatícios de R$500,00, observado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Inconformada, a parte autora recorre pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 
Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 
Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 
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INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 
RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 
aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 
exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 
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aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, a pretensão da parte autora é de renúncia ao benefício sem devolução dos valores recebidos, razão pela qual a 

apelação deve ser provida em parte. 
 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput" do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ADEMIR BETE TEZOTO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00022-9 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por ADEMIR BETE TEZOTO, em face da r. sentença proferida em ação de 

desaposentação, onde se objetiva a concessão de novo benefício mais vantajoso. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, ser admissível a desaposentação para obtenção de benefício mais 

vantajos, sem a devolução dos proventos já recebidos. Aduz que a aposentadoria é direito patrimonial disponível. 

Requer o provimento do recurso. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

 
Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 
incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 
Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
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- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 
RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 
- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 
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- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.: 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 
analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 
trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036861-53.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036861-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AMELIA E SOUZA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 5427/5450 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00160-1 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por AMELIA E SOUZA DE OLIVEIRA em face de sentença proferida em ação de 

revisão de benefício previdenciário onde se objetiva o recálculo da renda mensal inicial do benefício com integração do 

13º salário (gratificação natalina) no período básico de contribuição. 

A r. sentença julgou improcedente a ação, ante o reconhecimento da decadência, condenando a parte autora no 

pagamento das custas e despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído à 

causa, com a observação de que autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, a não ocorrência da decadência, nos termos do art. 103 da Lei 
8.213/91. Aduz que à época da concessão do benefício de seu marido falecido, a legislação previdenciária não vedava a 

integração da gratificação natalina ao salário de contribuição para fins de apuração da renda mensal inicial, nos termos 

dos arts. 28, § 7º e 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em redação primitiva. Requer o provimento do apelo. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Quanto à alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, trazida em razões de 

apelação pela autarquia previdenciária, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o 

prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as 

relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 1287376, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 

28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 26.04.2010, DJ 04.05.2010; REsp 948518, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 1177058, Rel. Ministro Felix Fischer, d. 

09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 

07.04.2008). 

Na hipótese dos autos, o benefício de pensão por morte (DIB 27.01.1995) originário da aposentadoria por tempo de 

serviço do de cujus foi concedido em 27.09.1993, antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar 
em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente 

à propositura da ação. 

Superada a questão da decadência, e levando-se em conta que já houve suficiente instrução, estando presentes as 

condições para imediato julgamento da lide, aplica-se o artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo 

terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média 

aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, entretanto 

não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  
II - Remessa oficial e apelação providas."  

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 
BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida."  
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(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 
APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94.  

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados.  

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida".  

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 
 

No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que a autora percebe o benefício de pensão por morte oriunda da aposentadoria por 

tempo de serviço concedido ao de cujus em 27.09.1993 (fls. 17), resta evidente que na composição de seu período de 

base de cálculo serão consideradas as gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, em sua redação originária, ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/2009, os juros serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança (0,5%), consoante decidido pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça 

nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.  

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente a ação, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027504520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a reconhecer a renúncia ao seu atual benefício de aposentadoria e também a implantar 

novo benefício, computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a jubilação, sem a devolução dos valores 

recebidos. 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I do CPC, julgou improcedente a demanda, deixando de 

condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 
A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 5430/5450 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 
novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 
renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 
exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 
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que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 
partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041457220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a reconhecer a renúncia da parte autora pelo seu benefício de aposentadoria e também a 

recalcular o novo benefício, computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a jubilação, sem a devolução 

dos valores recebidos. 
 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I, do CPC, julgou improcedente o pedido, deixando de 

condenar a parte autora em honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora recorre arguindo a ocorrência do cerceamento de defesa e, no mérito, alega, em síntese, 

que a aposentadoria é direito patrimonial disponível que, portanto, comporta renúncia. 

 

Com a resposta do réu, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 
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No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 
 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 
(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 
MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 
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deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 
valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 
valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 
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Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a reconhecer a renúncia ao seu atual benefício de aposentadoria e também a implantar 

novo benefício, computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a jubilação, sem a devolução dos valores 

recebidos. 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I do CPC, julgou improcedente a demanda, deixando de 

condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 
Inconformada, a parte autora recorre, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 
Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 
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Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 
(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 
visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 
de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 
requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 
benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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No. ORIG. : 00047225020114036183 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a reconhecer a renúncia ao seu atual benefício de aposentadoria e também a implantar 

novo benefício, computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a jubilação, sem a devolução dos valores 

recebidos. 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I, do CPC, julgou improcedente o pedido, deixando de 
condenar a parte autora em honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com a resposta do réu, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 
À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 
Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 
 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 
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As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 
deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 
esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 
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porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 
Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004804-81.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.004804-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AURIANA DE PAIVA BARBOSA 

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00048048120114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por AURIANA DE PAIVA BARBOSA, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Em razão da concessão da justiça gratuita, eximiu a parte autora do pagamento de custas e 

honorários advocatícios. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos 
do 285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e 

do contraditório. No mérito, aduz que "a idéia da desaposentação é liberar o tempo de contribuição utilizado para a 

aquisição da aposentadoria, de modo que este fique livre e desimpedido para averbação para novo benefício no mesmo 

sistema previdenciário, quando o segurado tem tempo de contribuição posterior à aposentação, em virtude da 

continuidade laborativa". Sustenta que há possibilidade de desaposentação dentro do mesmo regime, em especial no 

RGPS, caso do apelante, quando o segurado, muitas vezes jubilado pela aposentadoria proporcional, continua 

trabalhando por vários anos, recolhendo a contribuição prevista em lei (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

dada pela Lei nº 9.032/95), mas sem qualquer incremento em seu benefício. Requer o provimento do recurso a fim de 

cassar e anular a r. sentença. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 
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ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 
outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
(...) 
- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 
efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 
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2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 
contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 
Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 
para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 
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Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 
- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 
(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 
visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 
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- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 
8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 
vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JOSE APARECIDO DA ROCHA, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da justiça 

gratuita ora deferida. Custas ex lege. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e do 

contraditório. No mérito, aduz que "a idéia da desaposentação é liberar o tempo de contribuição utilizado para a 

aquisição da aposentadoria, de modo que este fique livre e desimpedido para averbação para novo benefício no mesmo 

sistema previdenciário, quando o segurado tem tempo de contribuição posterior à aposentação, em virtude da 

continuidade laborativa". Sustenta que há possibilidade de desaposentação dentro do mesmo regime, em especial no 
RGPS, caso do apelante, quando o segurado, muitas vezes jubilado pela aposentadoria proporcional, continua 

trabalhando por vários anos, recolhendo a contribuição prevista em lei (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

dada pela Lei nº 9.032/95), mas sem qualquer incremento em seu benefício. Requer o provimento do recurso a fim de 

cassar e anular a r. sentença. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 
idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 
análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
(...) 
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- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 
- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido." 
(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 
Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 
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Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 
de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 
mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 
"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 
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(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 
- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 
- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 
(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/09/2011 5448/5450 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13031/2011 
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DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do 

requerimento administrativo. As prestações vencidas serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora 

contados da citação, de acordo com a Resolução nº 134/2010 do CJF. A ré foi condenada, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Não houve 

condenação custas processuais. 

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício, noticiada a fl. 260. 

 

Em suas razões recursais, INSS visa à reforma da sentença, sustentando ter havido a perda da qualidade de segurada a 

parte autora. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 
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Após breve relatório, passo a decidir.  

 

A autora, nascida em 16.06.1959, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

este último previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico pericial, elaborado em 14.06.2010 (fl. 71/79), demonstra que a autora está acometida de carcinoma 

ductal de mama, desde 2004, tendo se submetido à cirurgia para quadrantectomia e linfadenectomia. Informa o perito 

que houve o agravamento da enfermidade, com o surgimento de múltiplas metástases ósseas e miocardiopatia com 

insuficiência devido à quimioterapia realizada, concluindo estar a autora incapacitada de forma total e permanente para 

o exercício de suas atividades laborais (faxineira), datando o início da incapacidade em 2009 (resposta ao item 08, fl. 

99). 

 

O conjunto probatório demonstra que a autora deixou de trabalhar por estar acometida de patologias incapacitantes, 

restando comprovada sua qualidade de segurada do RGPS ao tempo de início da incapacidade. 

 

As anotações da CTPS da autora (fl. 16/17) e os dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais 

(fl. 61/66) informam que ela possui vínculos empregatícios de 01.11.1987 a 02.02.1988 e 01.02.1990 a 16.08.1990, e 

recolheu contribuições individuais de 11/1987 a 12/1987 e de 09/2008 a 12/2009, tendo sido ajuizada a ação em 

05.02.2010 (fl. 02). 

 
Entendo, portanto, que "in casu" não há que se cogitar sobre preexistência da incapacidade da autora, enquadrando-se a 

situação àquela prevista no art. 42, § 2º da Lei nº 8.213/91, já que embora a moléstia tenha se iniciado em período 

anterior à sua refiliação previdenciária, ficou caracterizado o agravamento de seu estado de saúde. 

 

Também, diante da apontada incapacidade laboral, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno da 

autora, ao exercício de sua atividade habitual (faxineira), sendo-lhe devido o benefício de aposentadoria por invalidez, 

nos termos do art. 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo 

diploma legal. 

 

O termo inicial do benefício fica mantido na data do requerimento administrativo (21.10.2010, fl. 39), pois a 

incapacidade definitiva da autora remonta à data em referência. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. As verbas 

acessórias deverão ser fixadas na forma retro explicitada e os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de 

sentença, compensados aqueles recebidos por força da antecipação da tutela. 
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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